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cal das sessões:cal das sessões:cal das sessões:cal das sessões:cal das sessões:

1ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL1ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL1ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL1ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL1ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. José Ulysses Silveira Lopes � Presidente
Des. Sérgio Rodrigues
Desª. Dulce Maria Sant´Eufêmia Cecconi
Des. Ruy Cunha Sobrinho
� Sala 101 � 3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL2ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL2ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL2ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL2ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Roberto Pacheco Rocha  � Presidente
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Lauro Laertes de Oliveira
Des. Valter Ressel
Des. Antônio Renato Strapasson
� Sala 102 � 3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL3ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL3ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL3ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL3ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Munir Karam - Presidente
Des. João Luís Manasses de Albuquerque
Des. Paulo Roberto Vasconcelos
Des. Dimas Ortêncio de Melo
Des. Paulo Habith
� Sala 103 � 3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL4ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL4ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL4ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL4ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. José Antônio Vidal Coelho � Presidente
Desª. Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Desª. Anny Mary Kuss
Des. Marcos de Luca Fanchin
� Sala 104 � 3ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL5ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL5ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL5ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL5ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Antonio Lopes de Noronha � Presidente
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Leonel Cunha
Des. Luiz Mateus de Lima
Des.
� Sala 105 � 3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL6ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL6ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL6ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL6ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Dilmar Ignácio Kessler - Presidente
Des. Idevan Batista Lopes
Des. Sérgio Arenhart
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Irajá Romeo Hilgenberg Prestes Mattar
� Sala 106 � 3ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL7ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL7ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL7ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL7ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Antenor Demeterco Júnior - Presidente
Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Des. José Maurício Pinto de Almeida
Des. Ruy Francisco Thomaz
Des. Guilherme Luiz Gomes
� Sala 107 � 3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL8ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL8ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL8ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL8ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Carvílio da Silveira Filho - Presidente
Des. Arno Gustavo Knoerr
Des. José Simões Teixeira
Des. Miguel Kfouri Neto
Des. Paulo Edison de Macedo Pacheco
� Sala 106 � 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

9ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL9ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL9ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL9ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL9ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Tufi Maron Filho - Presidente
Des. João Kopytowski
Des. Edvino Bochnia
Des. José Augusto Gomes Aniceto
Des. Eugênio Achille Grandinetti
� Sala 107 � 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

10ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD10ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD10ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD10ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD10ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Ronald Leite Schulman - Presidente
Des. Arquelau Araújo Ribas
Des. Luiz Lopes
Des. Nilson Mizuta
Des. Wilde de Lima Pugliese
� Sala 108 � 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

11ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD11ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD11ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD11ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD11ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Mário Rau
Des. Eraclés Messias
Des. Antônio da Cunha Ribas
� Sala 101 � 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

12ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD12ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD12ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD12ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD12ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Ivan Campos Bortoleto - Presidente
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Clayton Coutinho de Camargo
Des. Rafael Augusto Cassetari
Des. Roberto Sampaio da Costa Barros
� Sala 102 � 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

13ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD13ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD13ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD13ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD13ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar - Presidente
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Antônio Domingos Ramina
Des. Airvaldo Natal Stela Alves
Des. Josué Deininger Duarte Medeiros
� Sala 103 � 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Edson Luiz Vidal Pinto - Presidente
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. Toshiharu Yokomizo
Des. Guido José Döbeli
Des. Celso Seikiti Saito
� Sala 104 � 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Hamilton Mussi Corrêa - Presidente
Des. Hayton Lee Swain Filho
Des. Jurandyr Souza Junior
Des. Sílvio Vericundo Fernandes Dias
Des. Luiz Carlos Gabardo
� Sala 105 � 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

16ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD16ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD16ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD16ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD16ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima-Presidente
Des. Paulo Cezar Bellio
Des. Antônio de Sá Ravagnani
Desª. Maria Mércis Gomes Aniceto
Des. Shiroshi Yendo
� Sala 106 � 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Fernando Vidal Pereira de Oliveira-Presidente
Des. Marco Antonio de Moraes Leite
Desª. Rosana Amara Girardi Fachin
Des. Paulo Roberto Hapner
Des. Lauri Caetano da Silva
� Sala 107 � 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Carlos Mansur Arida - Presidente
Des. Cláudio de Andrade
Des. Renato Naves Barcellos
Des. Fernando Wolff Bodziak
Des. Jucimar Novochadlo
� Sala 108 � 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

SEÇÃO CÍVELSEÇÃO CÍVELSEÇÃO CÍVELSEÇÃO CÍVELSEÇÃO CÍVEL
Desª. Regina Helena Afonso de Oliveira Portes - Presidente
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Idevan Batista Lopes
Des. Marco Antonio de Moraes Leite
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Arno Gustavo Knoerr
Des. João Luís Manasses de Albuquerque
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. João Kopytowski
Des. Arquelau Araújo Ribas
Des. Hayton Lee Swain Filho
Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Des. Paulo Cezar Bellio
Des. Cláudio de Andrade
� Sala 204 � Sessões realizadas mediante
convocação

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. Gil Trotta Telles
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
� Sala 101 � 5ªs-feiras  do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Jonny de Jesus Campos Marques - Presidente
Des. Waldomiro Namur
Des. Lídio José Rotoli de Macedo

Des. Rogério Luís Nielsen Kanayama
Des. Noeval de Quadros
� Sala 102 � 5ªs-feiras  do mês - 13:30 horas.

3ª CÂMARA CRIMINAL3ª CÂMARA CRIMINAL3ª CÂMARA CRIMINAL3ª CÂMARA CRIMINAL3ª CÂMARA CRIMINAL
Des. José Wanderlei Resende - Presidente
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ernani Mendes Silva
Des. Robson Marques Cury
Desª. Sônia Regina de Castro
� Sala 103 � 5ªs-feiras  do mês - 13:30 horas.

4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho - Presidente
Des. Rogério Coelho
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Antonio Martelozzo
Des. Luiz Zarpelon
� Sala 104 � 5ªs-feiras  do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Lauro Augusto Fabrico de Melo - Presidente
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Desª. Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
� Sala 105 � 5ªs-feiras  do mês - 13:30 horas.

SEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINAL
Des. Gil Trotta Telles - Presidente
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. Bonejos Demchuk
Des. Waldomiro Namur
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Ernani Mendes Silva
Des. Rogério Coelho
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Des. Ronald Juarez Moro
� Sala 201 � Sessões realizadas mediante
convocação

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Moacir Guimarães - 1º Vice-Presidente
Des. Carlos Augusto Hoffmann - Corregedor-Geral
Desª. Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Sérgio Rodrigues
� Sala 201 � 3ªs-feiras  do mês que antecederem
Sessão Administrativa do Órgão Especial - 08:30
horas.

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Oto Luiz Sponholz
Des. Accácio Cambi
Des. Roberto Pacheco Rocha
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. José Ulysses Silveira Lopes
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. José Antonio Vidal Coelho
Des. Carlos Augusto Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. José Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha

Des. Dilmar Ignácio Kessler
Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Pacheco Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Campos Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
� 12º Andar �
� Primeira e Terceira - 6ªs-feiras do mês - Sessão
Contenciosa - 08:30 horas.
� Segunda e Quarta - 6ªs-feiras do mês - Sessão
Administrativa - 08:30 horas.

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO
Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Oto Luiz Sponholz
Des. Accácio Cambi
Des. Roberto Pacheco Rocha
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. José Ulysses Silveira Lopes
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. José Antonio Vidal Coelho
Des. Carlos Augusto Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. José Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Dilmar Ignácio Kessler
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Pacheco Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Campos Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Antônio Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
Des. Munir Karam
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Airvaldo Natal Stela Alves
Des. Clayton Coutinho de Camargo
Des. Fernando Vidal Pereira de Oliveira
Des.  Idevan Batista Lopes
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
Des. Josué Deininger Duarte Medeiros
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Antônio da Cunha Ribas
Desª. Dulce Maria Sant´Eufêmia Cecconi
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho
Des. Marco Antônio de Moraes Leite
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
Des. Irajá Romeu Hilgenberg Prestes Mattar
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Ronald Leite Schulman
Des. Ernani Mendes Silva
Des. Carvílio da Silveira Filho
Des. Rogério Coelho

Desª. Anny Mary Kuss
Des. Tufi Maron Filho
Des. Arno Gustavo Knoerr
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Edson Luiz Vidal Pinto
Des. Roberto Sampaio da Costa Barros
Des. João Luís Manassés de Albuquerque
Des. Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Desª. Rosana Amara Girardi Fachin
Des. Robson Marques Cury
Desª. Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Antonio Martelozzo
Des. Luiz Zarpelon
Des. Antenor Demeterco Júnior
Des. Paulo Roberto Hapner
Desª. Sônia Regina de Castro
Des. Rogério Luís Nielsen Kanayama
Des. Noeval de Quadros
Des. Lauro Laertes de Oliveira
Des. Paulo Roberto Vasconcelos
Des. José Simões Teixeira
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. João Kopytowski
Des. Toshiharu Yokomizo
Des. Edvino Bochnia
Des. Valter Ressel
Des. Dimas Ortêncio de Melo
Des. Arquelau Araújo Ribas
Des. Antonio Renato Strapasson
Des. Hamilton Mussi Correa
Des. Luiz Lopes
Des. Nilson Mizuta
Des. Paulo Habith
Des. Wilde de Lima Pugliese
Des. José Augusto Gomes Aniceto
Des. Eugênio Achille Grandinetti
Des. Miguel Kfouri Neto
Des. Marcos de Luca Fanchin
Des. Paulo Edison de Macedo Pacheco
Des. Lauri Caetano da Silva
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Des. Carlos Mansur Arida
Des. Guido José Döbeli
Des. Hayton Lee Swain Filho
Des. Jurandyr Souza Júnior
Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Des. José Maurício Pinto de Almeida
Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias
Des. Luiz Carlos Gabardo
Des. Leonel Cunha
Des. Paulo Cezar Bellio
Des. Luiz Mateus de Lima
Des. Cláudio de Andrade
Des. Antonio de Sá Ravagnani
Desª. Maria Mércis Gomes Aniceto
Des. Ruy Francisco Thomaz
Des. Shiroshi Yendo
Des. Guilherme Luiz Gomes
Des. Renato Naves Barcellos
Des. Fernando Wolff Bodziak
Des. Jucimar Novochadlo
Des. Celso Seikiti Saito
� 12º Andar � Sessões realizadas mediante
convocação.
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Tribunal de Justiça

PORTARIA Nº   1311-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 144.662/2005, e Decreto Ju-
diciário nº 114-D.M., de 24/08/2005, que criou os
Núcleos de Conciliação da Vara de Família da Co-
marca de Foz do Iguaçu, resolve

 D E S I G N A R

a Doutora FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA, Juíza de
Direito da Vara de Família e Anexos Comarca de Foz do Iguaçu,
para prestar a tutela jurisdicional prevista no art. 5º do Decreto
Judiciário nº 039/2003-D.M., aplicado aos mencionados Núcleos.

Curitiba, 30 de agosto de 2005.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

PROTOCOLO Nº: 141.430/2005
RELATÓRIO 06/2005

RESULTADO DO SEXTO PROCESSO DE SELEÇÃO
PARA O PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO PARA

SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO.

Conforme definido no Art.11, do Decreto Judiciário
nº 99/05, apresentamos, para aprovação, o resultado do sexto
processo de seleção para fins de concessão do benefício.

CLASSIFICAÇÃO

PROTOCOLO Nº 141.430/2005
     

Considerando a existência de saldo orçamentário no
bloqueio de verba nº 405/2005 e com base nos termos do Pro-
grama de Pós-Graduação instituído pelo Decreto Judiciário nº
99/05, APROVO e autorizo:

I – o pagamento no percentual de 70% (setenta por
cento) do custo total do Curso de Especialização em Direito
Tributário em favor da Associação de Ensino Novo Ateneu Ltda.,
relativo à funcionária Vanessa Grinberg;

II – Aos Departamentos Administrativo e Econômi-
co e Financeiro para as providências que se fizerem necessári-
as ao cumprimento da presente autorização.

Publique-se.

Curitiba, 23 de agosto de 2005.
  

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

Nome Pontuação Classificação 
Vanessa Grinberg 60% 1º 

 

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
SECRETARIA

EXTRATO DE  TERMO  CONTRATUAL  Nº 44/2005.

CONTRATO:  prestação de serviços.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça sob nº 90946/2005

FUNDAMENTO LEGAL: Lei  nº  8.666/93.

LOCATÁRIO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.

LOCADOR: MENDES E BERTOLDO LTDA  - ME.

OBJETO:  O presente tem por objeto a prestação de serviços,
pela CONTRATADA, monitoramento eletrônico à distância do
imóvel que abriga o Fórum da Comarca de Campo Largo sito
na Rua Centenário, 2245, Campo Largo-Pr.

CUSTEIO DE DESPESAS: As despesas decorrentes da exe-
cução do presente contrato, correrão a conta da dotação orça-
mentária do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, para o
exercício financeiro do ano dois mil e cinco (2005), através do
elemento nº 3.3.90.39.12, conforme Nota de Empenho nº 02130/
2005, emitidas pelo Departamento Econômico e Financeiro
deste Tribunal em 04/08/2005 respectivamente.

FORO: Comarca de Curitiba-Pr.

Em 25 de agosto  de 2005.

JOSÉ DE ANDRADE FARIA NETO
Diretor do Departamento do Patrimônio

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO Nº 274/2005

PROTOCOLO: Nº. 213.208/2004.
INTERESSADO: Departamento de Administração e Serviços
Gerais,
DESPACHO: (PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2005) I – NEGO
PROVIMENTO ao recurso voluntário interposto pela empresa
HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., pelos  fun-
damentos das decisões de fls656 a 687. por mim  ubricadas, do
pregoeiro, os quais acolho: II – HOMOLOGO o julgamento de
fls. 639 (verso) e 640, por mim rubricada, constante de ata do
Pregão Presencial nº 24/2995; III – Adjudico o objeto do pre-
sente procedimento (contratação de serviços de higiene, limpe-
za e jardinagem para o prédio anexo ao Palácio da Justiça),
observadas as disposições legais, à empresa LIDERANÇA LIM-
PEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., pelo valor global mensal de
R$ 68.960 (sesseenta e oito mil novecentos e sessenta reais).
IV – Ao Departamento Econômico e Financeiro, para emissão
da nota de empenho; V – Publique-se.  Em 22 de agosto de
2005. (Pressidente).

RELAÇÃO Nº 273/2005

PROTOCOLO: Nº. 41.014/2005.
INTERESSADO: Departamento de Administração e Serviços
Gerais,
DESPACHO: (CONVITE Nº 18/2005) I – NEGO PROVIMEN-
TO ao recurso voluntário interposto pela licitante MINASCON-
TROL EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA., pelos funda-
mento da decisão de fls. 281 e 288, por mim rubricadas; II –
HGOMOLOGO, destarte, o julgamento de fls. 256 a 260, que
igualmente rubrico, da referida Comissão; III – AUTORIZO a
adjudicação à empresa vencedora, BEARCOM S/A IMPOR-
TAÇÃO. EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE RADIOCOMU-
NICAÇÃO, a contratação do objeto licitado (aparelhos trans-
ceptores portáteis e baterias recarregáveis), observadas as dis-
posições legais, pelo valor de R$ 19.170,48 (dezenove mil, cento
e setenta reais e quarenta e oito centavos) IV – Ao Departa-
mento Econômico e Financeiro, para emissão da nota de empe-
nho; V – Publique-se. Em  22 de agosto  de 2005.

Departamento da
Magistratura

Departamento
Administrativo

Departamento do
Patrimônio

Departamento
Judiciário

Divisão de Distribuição

Departamento Judiciário        Emetido em 30/08/2005
Divisão de Registros e Informações
Seção de Distribuição

Relação No. 2005.04859 de Publicação da Distribuição

Resenha de distribuição, automatizada por processamento ele-
trônico, dos processos do Tribunal de Justiça ( 1ª a 9ª Câmaras
Cíveis e respectivos Grupos,1ª e 2ª Câmaras Criminais e res-
pectivo Grupo,1º Grupo de Câmaras Cíveis Reunidas e Órgão
Especial ), efetuada no período compreendido entre 01 de Agosto
de 2005 a15 de Agosto de 2005, ratificada pelo Exmº Srº Des.
Vice-Presidente, em audiência realizada no dia 17 de
agosto de 2005..

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Adélio Druciak 0092 0158832-1/01
Adilson de Castro Junior 0114 0293358-4/01
Adriana Cristina Guimarães 0032 0151686-1/01
Adriana Martins de Farias Rebechi 0169 0289336-9/01
Adriana Zilio Maximiano 0008 0160114-9/01
Adriana de França 0030 0175005-8/01
Adriana do Rosário Lopes 0124 0291939-1/01
Adriano José de Oliveira 0070 0180062-6/01
Adriano Marcos Marcon 0013 0169202-0/01
Afonso Proenço Branco Filho 0062 0175282-5/03
Ahmad Mohamad El Tasse 0145 0278070-9/02
Airton Savio Vargas 0099 0181455-5
Alan Carlos Ordakovski 0101 0180837-3/01
Alberto José Zerbato 0126 0284786-9/01
Alcides Bitencourt Pereira 0052 0157173-3/01
Alcindo de Souza Franco 0080 0168568-9/01

0081 0168569-6/01
0095 0182120-1/01

Aldaci do Carmo Capaverde 0027 0171003-8/01
Aldo de Mattos Sabino Junior 0006 0168819-1/01
Alessandro Brandalize 0037 0162653-9/01
Alessandro Moreira do Sacramento 0119 0299294-9/01
Alessandro Wada 0129 0270577-1/01
Alexandre Medeiros Regnier 0066 0182206-6/01
Alexandre Salgado Marder 0157 0304400-2/01
Alexandro Freitas da Silva 0142 0278999-9/01
Alfredo Lincoln Pedroso 0116 0263429-9/01

0128 0264513-0/01
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 0113 0287491-7/01
Almir Tadeu Botelho 0134 0289124-9/01
Amando Barbosa Lemes 0122 0243207-7/04
Amarílio H. L. d. Vasconcellos 0161 0299712-2
Ana Carolina Dihl Cavalin 0052 0157173-3/01
Ana Cláudia Bento Graf 0167 0168269-1/01
Ana Cláudia França Podolak 0034 0176490-1/01

0036 0182423-7/01
Ana Claudia Neves Renno 0059 0306957-4

0149 0288680-8/01
Ana Lúcia Boneto C. Laffranchi 0160 0296814-9
Ana Lucia Bohmann 0059 0306957-4

Ana Luiza de Paula Xavier 0166 0300857-5/01
Ana Paula Muggiati dos Santos 0127 0292485-2/01
Ana Paula Uemura Palmeira 0165 0301019-9/01
Anders Frank Schattenberg 0072 0171146-8/01
Anderson Douglas Gali Falleiros 0017 0173818-7/01
Anderson Luis Pereira Gonzalez 0126 0284786-9/01
André Luiz Cremasco 0032 0151686-1/01
André Luiz Gonçalves Salvador 0094 0177120-8
Andréa Cordeiro dos Santos 0117 0300326-5/01
Andre Ricardo Franco 0080 0168568-9/01

0081 0168569-6/01
Andrea Bahr Gomes 0155 0293882-5/01
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 0027 0171003-8/01

0082 0169051-3/01
Andressa Jarletti Gonçalves 0035 0167805-3/02
Andressa Jarletti G. d. Oliveira 0153 0249032-4/01
Andreza Cristina Stonoga 0039 0182912-9/01
Ane Gonçalves de Resende 0103 0181444-2/01
Angelina Gil 0022 0180357-0

0023 0180356-3
Anna Christina Gonçalves de Poli 0087 0156515-7/01
Anna Luisa Barros Campos C. Paiva 0079 0170352-2/01

0080 0168568-9/01
0081 0168569-6/01

Annie Ozga Ricardo 0028 0172110-2/01
0040 0182124-9/01

Antônio Bezerra Sobrinho 0144 0285821-7/01
Antônio Carlos de Brito 0032 0151686-1/01
Antônio Tarcísio Matté 0008 0160114-9/01
Antenor Demeterco Neto 0004 0160879-5/02
Antonio Augusto Figueiredo Basto 0041 0180465-7
Antonio Celestino Toneloto 0118 0275052-9/01
Antonio Celso C. d. Albuquerque 0062 0175282-5/03
Antonio Geraldo Scupinari 0060 0169398-1/03
Antonio Moris Cury 0018 0174663-6/01
Arinaldo Bittencourt 0024 0175265-4/01

0025 0175273-6/01
0030 0175005-8/01

Aristides Alberto Tizzot França 0060 0169398-1/03
Arlindo Menezes Molina 0024 0175265-4/01

0025 0175273-6/01
0026 0175275-0/01
0031 0171004-5/01

Arnaldo David Baracat 0033 0264536-3/01
Aroldo Antonio Glomb 0146 0294637-4/01
Auderi Luiz de Marco 0031 0171004-5/01
Aurélio Câncio Peluso 0090 0167609-1/01

0107 0182463-1/01
Aurélio Ferreira Galvão 0024 0175265-4/01

0025 0175273-6/01
0026 0175275-0/01
0031 0171004-5/01

Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 0143 0236227-8/02
Barbara Leticia de Souza Spagnolo 0114 0293358-4/01
Beatriz Ferreira da Costa Hauare 0026 0175275-0/01

0031 0171004-5/01
Beno Fraga Brandão 0083 0146452-2/01

0155 0293882-5/01
Bernadete Gomes de Souza 0058 0181248-0/01
Bortolo Constante Escorsim 0051 0170203-4/01
Braulio Belinati Garcia Perez 0121 0290473-4/01

0147 0290300-6/01
Braulio Roberto Schmidt 0105 0182492-2/01
Bruna Velloso Heeren 0080 0168568-9/01

0081 0168569-6/01
Bruno Henrique Silva Santos 0094 0177120-8
Bruno Noronha Bergonse 0158 0293686-3/01
Bruno Noronha Bergouse 0158 0293686-3/01
César Augusto Terra 0168 0293236-3/02
Cícero Belin de Moura Cordeiro 0143 0236227-8/02
Cícero José Zanetti de Oliveira 0072 0171146-8/01
Cídio Guimarães Severino 0042 0180858-2
Caio Antonietto 0086 0167283-7/01
Carla Angélica Heroso Gomes 0075 0161262-4/01
Carla Margot Machado Seleme 0004 0160879-5/02

0007 0163264-6/01
0008 0160114-9/01
0019 0173442-3/01
0020 0169538-5/01
0057 0171827-8/01
0060 0169398-1/03

Carlos Alberto Bortolotto 0166 0300857-5/01
Carlos Alberto Guimarães Amaral 0152 0267697-3/01
Carlos Alberto Pereira 0069 0138607-2
Carlos Alberto Stoppa 0030 0175005-8/01
Carlos Alberto dos Santos 0157 0304400-2/01
Carlos Antonio C Metzler 0161 0299712-2
Carlos Antonio Lesskiu 0125 0287494-8/01

0128 0264513-0/01
Carlos Augusto M. V. d. Costa 0033 0264536-3/01

0125 0287494-8/01
0128 0264513-0/01

Carlos Eduardo Manfredini Hapner 0100 0180402-0/01
0123 0250001-6/02
0127 0292485-2/01

Carlos Frederico Viana Reis 0059 0306957-4
Carlos Freire Faria 0015 0168842-0/01
Carlos Gustavo Nogari Andrioli 0086 0167283-7/01
Carlos Humberto Fernandes Silva 0032 0151686-1/01
Carlos Roberto Cardoso Jacinto 0005 0137486-9/01
Carlos Roberto Scalassara 0094 0177120-8

0149 0288680-8/01
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 0100 0180402-0/01
Carlos Yoshihiro Sakiyama 0013 0169202-0/01

0017 0173818-7/01
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 0086 0167283-7/01

0127 0292485-2/01
Carolina Borges Cordeiro 0115 0279888-5/01
Carolina de Castro Wanderley 0111 0167323-6/02
Caroline Cassou 0112 0172956-8/01
Caroline Garcete 0123 0250001-6/02
Cassiano Luiz Iurk 0020 0169538-5/01
Cassiano Menke 0157 0304400-2/01

Cassiano R. M. Molin 0144 0285821-7/01
Cassiano Ricardo Bocalão 0175 0288895-9/01
Celso Antonio Rossi 0076 0173129-5
Celso Aparecido do Nascimento 0013 0169202-0/01

0017 0173818-7/01
Celso Vedolim Teixeira 0074 0166658-0/01
Celso Zamoner 0059 0306957-4
Cesar Augusto Scalassara 0094 0177120-8
Cesar Augusto de Mello e Silva 0051 0170203-4/01
Cesar Braga de Oliveira 0137 0291868-7/01

0167 0168269-1/01
Cesar Ricardo Tuponi 0153 0249032-4/01
Cláudia Soto Rodriguez 0123 0250001-6/02
Cláudio César Machado Moreno 0108 0173215-6/01
Cláudio Felipe Derbli Pinto 0028 0172110-2/01

0040 0182124-9/01
Cláudio Zankoski 0125 0287494-8/01
Clóvis Antonio Maluf 0120 0283820-2/01
Claire Lotici 0086 0167283-7/01
Clarice Amelia M. C. Teixeira 0031 0171004-5/01
Claudia Anderman 0086 0167283-7/01
Claudia Luciana C. d. Trotta 0072 0171146-8/01
Cleber Tadeu Yamada 0157 0304400-2/01
Cleide Rosecler Kazmierski 0004 0160879-5/02

0007 0163264-6/01
0008 0160114-9/01
0019 0173442-3/01
0020 0169538-5/01
0057 0171827-8/01
0060 0169398-1/03

Clemerson Merlin Cleve 0004 0160879-5/02
0156 0214576-2/01

Cleverson Von Linsingen 0124 0291939-1/01
Clidionora Aparecida C. Pimenta 0017 0173818-7/01
Clodoaldo Marcos Caproni 0107 0182463-1/01
Cornelio Afonso Capaverde 0027 0171003-8/01
Cristiane de Oliveira Azim 0100 0180402-0/01
Cristianne Gonzaga Natal 0045 0181501-2
Cristina Leitão T. d. Freitas 0065 0180455-1/01
Débora Franco de Godoy 0019 0173442-3/01

0057 0171827-8/01
Daniel Andrade do Vale 0161 0299712-2
Daniel Behar Ribeiro 0111 0167323-6/02
Daniel Prates 0163 0281850-2/01
Daniella Letícia Broering 0114 0293358-4/01
Danielle Laginski 0110 0175905-3/01
Dario Becker Paiva 0108 0173215-6/01
David Schnaid 0132 0269322-9/02
Delio de Jesus Souza 0093 0175515-9/02
Diana de Lima e Silva 0064 0180930-9/01
Dinamir Pruença Monteiro Machado 0084 0169310-7/01
Dirceu Antonio Andersen Junior 0004 0160879-5/02
Dirceu Augustinho Zanlorenzi 0074 0166658-0/01
Dirceu Galdino 0011 0176778-0
Dirceu Luiz Bertolim Precoma 0072 0171146-8/01
Dulce Maria Gawloski 0091 0172140-0
Edgar David Gusso 0018 0174663-6/01
Edgar Winter 0092 0158832-1/01
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 0062 0175282-5/03
Edison José Penteado de Carvalho 0143 0236227-8/02
Edison Jose Sanches 0143 0236227-8/02
Edmar Luiz Costa Junior 0038 0180560-7
Edmeire Aoki Sugeta 0158 0293686-3/01
Edmilson Gomes de Oliveira 0032 0151686-1/01
Edmilson Nogima 0094 0177120-8
Edson José da Silva 0048 0180468-8
Eduardo Alberto Marques Virmond 0098 0177296-7

0132 0269322-9/02
Eduardo Egg Borges Resende 0141 0292581-9/01
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 0139 0281901-4/01
Eduardo Rocha Virmond 0132 0269322-9/02
Elena Almada Taborda de Moraes 0084 0169310-7/01
Elizabeth Faé Dresch 0018 0174663-6/01
Elizabeth Maroja Aulicino 0039 0182912-9/01
Elvio Flávio de Freitas Leonardi 0077 0175816-1
Elvis Adriano Oliveira 0115 0279888-5/01
Eraldo Luiz Kuster 0112 0172956-8/01

0136 0290826-5/01
Eric Garmes de Oliveira 0083 0146452-2/01
Érica Marta Gavetti 0131 0285985-6/02
Eros Belin de Moura Cordeiro 0143 0236227-8/02
Estefania Maria de Q. Barboza 0020 0169538-5/01
Estevão Ruchinski 0166 0300857-5/01
Euclides Mezzomo 0178 0286627-3/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 0039 0182912-9/01

0122 0243207-7/04
0146 0294637-4/01

Fábio Fernandes Leonardo 0105 0182492-2/01
Fábio Kaiut Nunes 0176 0282758-7/01
Fábio Pacheco Guedes 0005 0137486-9/01
Fábio Telles da Silva 0042 0180858-2
Fabíola Polatti C. Fleischfresser 0127 0292485-2/01
Fabiane Norah Schnaid 0132 0269322-9/02
Fabiano Augusto Piazza Baracat 0033 0264536-3/01
Fabiano Jorge Stainzach 0164 0290834-7
Fabiano Pedro Hoog Kaled 0101 0180837-3/01
Fabio Luis Franco 0080 0168568-9/01

0081 0168569-6/01
0095 0182120-1/01

Fabiola Barroso Mascarenhas 0122 0243207-7/04
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 0127 0292485-2/01
Fabrício Ferreira 0068 0134632-9/01

0074 0166658-0/01
Fabrício Tapxure Scaramuzza 0021 0170556-0/01
Fajardo José Pereira Faria 0054 0150125-9/02
Faride Maluf Buissa de Lara 0016 0170054-1/01
Fatima Aparecida Lucchesi 0071 0171442-5/01
Faurlin Narezi 0072 0171146-8/01
Felipe Jow Namba 0074 0166658-0/01
Fernão Justen de Oliveira 0062 0175282-5/03
Fernanda Lopes Martins 0110 0175905-3/01
Fernanda Machado de Noronha 0099 0181455-5
Fernanda Wille Posniak 0115 0279888-5/01



44444 6ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/2005

Fernando Blaszkowski 0131 0285985-6/02
Fernando O'Reilly C. Barrionuevo 0106 0170989-9/01
Fernando Reis Vianna Filho 0110 0175905-3/01
Fernando Rumiato 0097 0177929-1/01
Fernando Schiafino Souto 0028 0172110-2/01
Fernando Simas Filho 0093 0175515-9/02
Fernando Takeshi Ishikawa 0007 0163264-6/01
Fernando Vernalha Guimaraes 0154 0300867-1/01
Fernando Wilson Rocha Maranhão 0110 0175905-3/01

0155 0293882-5/01
Flávia Reis Pagnozzi 0127 0292485-2/01
Flávio Antonio de A. Fernandes 0140 0284761-2/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 0004 0160879-5/02

0007 0163264-6/01
0008 0160114-9/01
0019 0173442-3/01
0020 0169538-5/01
0057 0171827-8/01
0060 0169398-1/03

Flávio Ribeiro Bettega 0098 0177296-7
0132 0269322-9/02

Flávio Steinberg Bexiga 0031 0171004-5/01
Floriano Galeb 0072 0171146-8/01
Floriano Yabe 0071 0171442-5/01
Fortunato José Guedes 0005 0137486-9/01
Francisco Affonso de C. Beltrão 0174 0286400-2/01
Francisco Cunha Souza Filho 0091 0172140-0
Francisco Eduardo de Oliveira 0160 0296814-9
Frederico Augusto K. Pereira 0099 0181455-5
Gabriela Maria da Silva Pinheiro 0178 0286627-3/01
Gabriela de Paula Soares 0019 0173442-3/01

0064 0180930-9/01
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0118 0275052-9/01
Geni Romero Jandre 0149 0288680-8/01
Gentil Almeida Campos 0020 0169538-5/01
Geraldo Martins Ovando Talavera 0010 0161484-0/01
Gilberto Allievi 0147 0290300-6/01
Giles Santiago Junior 0103 0181444-2/01
Gilson Vicente V. d. Andrade 0038 0180560-7
Giovana Christie Favoretto 0147 0290300-6/01
Gisele Soares 0135 0262292-8/01
Gisele da Rocha Parente Venancio 0019 0173442-3/01

0020 0169538-5/01
0064 0180930-9/01

Gladston Ferreira da Silva 0010 0161484-0/01
Glaucirian Costa 0136 0290826-5/01
Glauco Iwersen 0106 0170989-9/01
Graciane Vieira Lourenco 0116 0263429-9/01

0128 0264513-0/01
Gracinda Marinho da Rocha 0044 0170810-9
Guido Henrique Souto 0028 0172110-2/01
Guilherme Cordeiro Neto 0032 0151686-1/01
Guilherme Henrique K. Pereira 0099 0181455-5
Guilherme Kloss Neto 0113 0287491-7/01
Guilherme Moreira Rodrigues 0098 0177296-7

0132 0269322-9/02
Haroldo Alves Ribeiro Junior 0090 0167609-1/01

0137 0291868-7/01
Haroldo Cesar Nater 0046 0148623-9/01
Helen Katia Silva Cassiano 0149 0288680-8/01
Helena Cristina Ferreira Carneiro 0176 0282758-7/01
Helio Caroci Ruiz 0107 0182463-1/01
Helio Dutra de Souza 0167 0168269-1/01
Heloísa Helena Benato 0074 0166658-0/01
Heloisa Bot Borges 0167 0168269-1/01
Heloisa Helena de O. d. Soares 0033 0264536-3/01
Henoch Gregorio Buscariol 0037 0162653-9/01
Hermes Alencar Daldin Rathier 0014 0173943-5/01

0101 0180837-3/01
Heron Arzua 0116 0263429-9/01
Horacio Monteschio 0063 0169535-4/02
Humberto Felix Silva 0170 0289483-3/01
Ibere Índio do B. P. d. Moraes 0084 0169310-7/01
Igor Luby Kravtchenko 0130 0288009-3/01
Igor da Silva Schmeiske 0136 0290826-5/01
Ilmo Tristão Barbosa 0024 0175265-4/01

0025 0175273-6/01
0026 0175275-0/01

Irae Cristina Holetz 0075 0161262-4/01
Íris Soraia Inêz 0047 0180072-2
Ironde Pereira Cardoso 0034 0176490-1/01
Isabel Cristina Szulczewski 0125 0287494-8/01
Isabela Cristine Martins Ramos 0019 0173442-3/01

0064 0180930-9/01
Ivair Junglos 0152 0267697-3/01
Ivana Ribeiro de Souza Marcon 0086 0167283-7/01
Ivar L. N. Piazzeta 0125 0287494-8/01
Júlio Barbosa Lemes Filho 0122 0243207-7/04
Júlio Cesar Dalmolin 0038 0180560-7
Júlio Cesar Ziroldo 0178 0286627-3/01
Jacinto Nelson de M. Coutinho 0156 0214576-2/01
Jaime Luis Tronco 0143 0236227-8/02
Jaime Oliveira Penteado 0025 0175273-6/01
Jair Antonio Wiebelling 0021 0170556-0/01

0038 0180560-7
Jamil Ibrahim Tawil Filho 0006 0168819-1/01
Jean Carlo Leeck 0088 0156887-8/01
Jean Carlo de Almeida 0005 0137486-9/01
Jeferson Gustavo Degraf 0131 0285985-6/02
Jefferson Isaac João Scheer 0004 0160879-5/02

0016 0170054-1/01
0065 0180455-1/01
0135 0262292-8/01
0150 0295949-3/01

João Alberto Graça 0129 0270577-1/01
João Alci Oliveira Padilha 0072 0171146-8/01
João Antonio da Cruz 0019 0173442-3/01
João Batista dos Anjos 0168 0293236-3/02
João Egídio da Silva 0126 0284786-9/01
João Egidio da Silva 0126 0284786-9/01
João Leonelho Gabardo Filho 0168 0293236-3/02
João Maestrelli Tigrinho 0005 0137486-9/01
João Pignataro Neto 0149 0288680-8/01

João Ricardo Képes Noronha 0041 0180465-7
João Roberto Santos Regnier 0066 0182206-6/01
Joamir Casagrande 0173 0291405-0/01
Joao Massaki Kaneko 0120 0283820-2/01
Joaquim Alves de Quadros 0029 0170152-2/01
Joaquim Manhães Moreira 0090 0167609-1/01
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 0061 0307092-2
Joel Oliveira Santos 0131 0285985-6/02
Jonas Borges 0055 0182443-9/01

0056 0182435-7/01
Jorge Alexandre Dias Ávila 0104 0168360-3/01
Jorge Durval da Silva 0142 0278999-9/01
Jorge Evencio de Carvalho 0026 0175275-0/01
Jorge José Domingos Neto 0139 0281901-4/01
Jorge Jose Domingos Neto 0139 0281901-4/01
Jorge Willians Tauil 0094 0177120-8
José Antônio Gomes de Araújo 0088 0156887-8/01
José Antonio Faria de Brito 0102 0175709-1/01
José Antonio de Andrade Alcântara 0114 0293358-4/01
José Aparecido Borges dos Santos 0175 0288895-9/01
José Augusto Araújo de Noronha 0021 0170556-0/01

0123 0250001-6/02
0163 0281850-2/01

José Carlos Fernandes Martins 0003 0173986-0/01
José Carlos Pereira de Godoy 0076 0173129-5
José Carlos Portella Junior 0171 0285950-3/01
José Dantas Loureiro Neto 0110 0175905-3/01

0155 0293882-5/01
José Fernando Marucci 0085 0161517-4/01
José Francisco Cunico Bach 0098 0177296-7
José Luiz Bayeux Filho 0079 0170352-2/01

0080 0168568-9/01
0081 0168569-6/01

José Luiz Pancotte 0031 0171004-5/01
José Luiz Ricetti 0105 0182492-2/01
José Manoel de Macedo Caron 0020 0169538-5/01
José Moacir Favetti 0113 0287491-7/01
José Paulo Damaceno Pereira 0138 0284972-5/01
José Renato Bopp Meister 0157 0304400-2/01
José Ricardo C. d. Albuquerque 0062 0175282-5/03
José Roberto Beffa 0077 0175816-1
José Valmir Zambrim 0129 0270577-1/01
José do Carmo Badaró 0119 0299294-9/01
Josafa Antonio Lemes 0035 0167805-3/02
Jose Antonio Zanon 0032 0151686-1/01
Juarez Xavier Kuster 0072 0171146-8/01

0143 0236227-8/02
Juliana Cristina Torres 0127 0292485-2/01
Juliana Moter Araújo 0127 0292485-2/01
Juliana Motter Araújo Tögel 0127 0292485-2/01
Juliane Selena Perboni Mafalda 0112 0172956-8/01
Juliara Aparecida G. Calixto 0097 0177929-1/01
Julio Assis Gehlen 0072 0171146-8/01
Julio Cesar Brotto 0083 0146452-2/01
Julio Cezar Nalin Salinet 0108 0173215-6/01
Julio Jacob Junior 0110 0175905-3/01

0155 0293882-5/01
Karem Oliveira 0074 0166658-0/01
Katia Regina Rocha Ramos 0153 0249032-4/01
Kelli Bernadete da S. Matievicz 0015 0168842-0/01
Lauro Fernando Zanetti 0118 0275052-9/01

0129 0270577-1/01
Leôncio Belon 0031 0171004-5/01
Leila Aparecida Ferreira Garcia 0017 0173818-7/01
Leila Cuellar 0016 0170054-1/01
Lenir Rosa Gobo 0085 0161517-4/01
Leoberto Luís Bazzaneze 0176 0282758-7/01
Leonardo Medeiros Regnier 0066 0182206-6/01
Letícia Pohl 0005 0137486-9/01
Lincoln Lourenço Macuch 0078 0180674-6
Louise Rainer Pereira Gionedis 0086 0167283-7/01

0106 0170989-9/01
Luís Eduardo Mikowski 0124 0291939-1/01

0138 0284972-5/01
Luís Fernando da Silva Tambellini 0164 0290834-7
Luís Henrique D. Escarmanhani 0096 0157725-7/01
Lucíola Lopes Corrêa 0099 0181455-5
Luciana Aparecida T. d. Almeida 0129 0270577-1/01
Luciana Jordão da Motta Armiliato 0057 0171827-8/01
Luciane Castilhos Arnold 0039 0182912-9/01
Luciano Anghinoni 0025 0175273-6/01
Luciano Braga Cortes 0147 0290300-6/01
Luciano Cesar Lunardelli 0134 0289124-9/01
Luciano Cesar Lunardelli 0134 0289124-9/01
Ludimar Rafanhin 0150 0295949-3/01
Ludovico Albino Savaris 0075 0161262-4/01
Luis Eduardo Mikowski 0121 0290473-4/01

0138 0284972-5/01
Luis Fernando da Silva Tambellini 0019 0173442-3/01

0020 0169538-5/01
Luis Gustavo Rodrigues Flôres 0041 0180465-7
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 0159 0291898-5
Luis Miguel de Cárcova Gutierrez 0125 0287494-8/01
Luiz Alberto Oliveira de Luca 0113 0287491-7/01
Luiz Bresolin 0164 0290834-7
Luiz Carlos D'Agostini 0134 0289124-9/01
Luiz Carlos D'Agostini Júnior 0134 0289124-9/01
Luiz Carlos D'agostini 0134 0289124-9/01
Luiz Carlos D'agostini Júnior 0134 0289124-9/01
Luiz Carlos Provin 0140 0284761-2/01
Luiz Carlos Pupim 0167 0168269-1/01
Luiz Carlos da Rocha 0030 0175005-8/01

0075 0161262-4/01
0091 0172140-0
0153 0249032-4/01

Luiz Edson Fachin 0137 0291868-7/01
Luiz Fernando Casagrande Pereira 0087 0156515-7/01

0154 0300867-1/01
Luiz Fernando M. Albuquerque 0122 0243207-7/04
Luiz Fernando Zalewski Torres 0030 0175005-8/01

0117 0300326-5/01
Luiz Fernando de Palma 0032 0151686-1/01
Luiz Guilherme Meyer 0089 0168371-6/01

Luiz Guilherme Muller Prado 0018 0174663-6/01
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 0083 0146452-2/01

0095 0182120-1/01
Luiz Gustavo Fraxino 0163 0281850-2/01
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 0021 0170556-0/01
Luiz Hecke 0036 0182423-7/01
Luiz Henrique Bona Turra 0007 0163264-6/01

0008 0160114-9/01
0020 0169538-5/01
0060 0169398-1/03

Luiz Marcelo Munhoz Pirola 0037 0162653-9/01
Luiz Marlo de Barros Silva 0067 0182454-2/01
Luiz Ricardo Ghelere 0071 0171442-5/01
Luiz Rodrigues Wambier 0039 0182912-9/01
Luiz Setembrino Von Holleben 0052 0157173-3/01
Luzardo Thomaz de Aquino 0113 0287491-7/01
Lydio Antonio Amorim 0159 0291898-5
Márcia Loreni Gund 0021 0170556-0/01

0038 0180560-7
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 0024 0175265-4/01

0025 0175273-6/01
0026 0175275-0/01
0031 0171004-5/01

Márcia Regina Rodacoski 0148 0249036-2/01
Márcia Severina Badaró 0119 0299294-9/01
Márcio Antonio Sasso 0024 0175265-4/01

0025 0175273-6/01
0026 0175275-0/01
0030 0175005-8/01
0031 0171004-5/01

Márcio Luiz Ferreira da Silva 0007 0163264-6/01
Márcio Pereira da Silva 0118 0275052-9/01
Márcio Rogério Depolli 0121 0290473-4/01

0147 0290300-6/01
Mário Masahar Suzuki 0045 0181501-2
Maciel Tristao Barbosa 0024 0175265-4/01

0025 0175273-6/01
0026 0175275-0/01

Mamoru Fukuyama 0080 0168568-9/01
0081 0168569-6/01
0095 0182120-1/01

Manoel Cachenski Daher 0127 0292485-2/01
Manoella dos Santos Daher 0127 0292485-2/01
Marcel Souza de Oliveira 0124 0291939-1/01
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 0020 0169538-5/01

0135 0262292-8/01
Marcelo Cesar Padilha 0054 0150125-9/02
Marcelo Leal de Lima Oliveira 0108 0173215-6/01
Marcelo Luiz Ferrari 0158 0293686-3/01
Marcelo Ortolani Cardoso 0109 0177530-4
Marcelo Ricardo de S. Marcelino 0109 0177530-4
Marcelo Tesheiner Cavassani 0096 0157725-7/01

0119 0299294-9/01
Marcia Jose Andrade 0090 0167609-1/01
Marcia Regina Frasson 0121 0290473-4/01
Marco Antonio Langer 0145 0278070-9/02
Marco Aurélio Castaldo Clomecken 0017 0173818-7/01
Marco Henrique Damião Beffa 0077 0175816-1
Marcos André da Cunha 0011 0176778-0

0061 0307092-2
Marcos Aurelio Cerdeira 0148 0249036-2/01
Marcos Cezar Kaiemen 0053 0303676-2
Marcos Gomes Salvador 0113 0287491-7/01
Marcos Renan Salvati 0162 0300861-9/01
Marcus Bechara Sanchez 0032 0151686-1/01
Marcus Vinicius Brunetti 0149 0288680-8/01
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 0086 0167283-7/01

0106 0170989-9/01
0127 0292485-2/01

Maria Amélia Cassiana M. Vianna 0127 0292485-2/01
Maria Augusta Geara 0139 0281901-4/01
Maria Cecilia W. L. d. Freitas 0015 0168842-0/01
Maria Cristina Guimarães 0162 0300861-9/01
Maria Isabel Celico Bayeux 0079 0170352-2/01

0080 0168568-9/01
0081 0168569-6/01

Maria Izabella Gullo Antonio Luiz 0084 0169310-7/01
Maria Noeli Faé 0018 0174663-6/01
Maria Regina Zárate Nissel 0021 0170556-0/01
Mariana Giacomazzo Meyer 0114 0293358-4/01
Mariema Von Holleben 0052 0157173-3/01
Marileidi Marchi 0079 0170352-2/01
Marilu Cruz Garcia 0154 0300867-1/01
Marina Michel de Macedo 0154 0300867-1/01
Mario César de Oliveira Neves 0179 0264492-6/01
Mario Espedito Ostrovski 0010 0161484-0/01
Marisa L. d. M. C. Cordeiro 0074 0166658-0/01
Marisa da Silva Sigulo 0058 0181248-0/01
Martine Anne Ghislaine Jadoul 0084 0169310-7/01
Maurício Andrade do Vale 0161 0299712-2
Maurício de Santa Cruz Arruda 0050 0170103-9/01
Mauricio Melo Luize 0061 0307092-2
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 0003 0173986-0/01
Miguel Angelo Salgado 0162 0300861-9/01
Milton Luiz Cleve Kuster 0106 0170989-9/01
Milton Teodoro da Silva 0102 0175709-1/01
Mirelle Neme Buzalaf 0120 0283820-2/01
Misael Pereira da Silva 0172 0221463-1/01
Moacyr Corrêa Neto 0175 0288895-9/01
Mozart Pizzatto Andreoli 0082 0169051-3/01
Mozarte de Quadros 0016 0170054-1/01
Murilo Cleve Machado 0106 0170989-9/01
Murilo Lopes Buchmann 0054 0150125-9/02
Nêmora Pellissari Lopes 0001 0172159-9/01

0002 0172159-9/02
Nanci Terezinha Zimmer 0089 0168371-6/01
Neide Barbado 0176 0282758-7/01
Neimar Batista 0130 0288009-3/01
Nelson Antonio Sguarizi 0068 0134632-9/01
Nelson Couto de Rezende Júnior 0113 0287491-7/01
Nelson Paschoalotto 0083 0146452-2/01
Nelson Venancio 0165 0301019-9/01
Nereu Augusto Tadeu de G. Peplow 0111 0167323-6/02

Ney Barreto 0009 0165916-3/01
Nilce Regina Tomazeto Vieira 0021 0170556-0/01
Nilso Romeu Sguarezi 0068 0134632-9/01
Nivia Aparecida de Souza Azenha 0131 0285985-6/02
Noeli de Souza Machado 0015 0168842-0/01
Oksandro Osdival Gonçalves 0060 0169398-1/03
Oldemar Mariano 0038 0180560-7
Olga Machado Kaiser 0156 0214576-2/01
Omar Abes Salle 0075 0161262-4/01
Omires Pedroso do Nascimento 0075 0161262-4/01
Orimar Crocetti de Freitas 0154 0300867-1/01
Orlando Favareti 0142 0278999-9/01
Osmar Alfredo Kohler 0116 0263429-9/01
Osmar Codolo Franco 0021 0170556-0/01
Osni Batista Padilha 0180 0289463-1/01
Osnyr Mayer 0153 0249032-4/01
Patrícia Rohn 0142 0278999-9/01
Patricia Domingues Nymberg 0027 0171003-8/01
Paula Cristina Gimenes Teodoro 0051 0170203-4/01
Paulino Andreoli 0082 0169051-3/01
Paulo Ferreira Brandão 0080 0168568-9/01

0081 0168569-6/01
Paulo Henrique da R. L. Demchuk 0113 0287491-7/01
Paulo José Oliveira de Nadai 0097 0177929-1/01
Paulo Roberto Campos Vaz 0079 0170352-2/01

0080 0168568-9/01
0081 0168569-6/01

Paulo Roberto Chiquita 0020 0169538-5/01
Paulo Roberto Moreira G. Junior 0019 0173442-3/01

0064 0180930-9/01
Paulo Rogério Sanches 0151 0302548-9/01
Paulo Sérgio Rosso 0003 0173986-0/01
Paulo Sérgio Winckler 0154 0300867-1/01
Paulo Vinicio Fortes Filho 0125 0287494-8/01

0128 0264513-0/01
Percival Ereno 0144 0285821-7/01
Priscila do Nascimento Sebastiao 0166 0300857-5/01
Rúbia Roncolato da Silva 0011 0176778-0
Rafael Augusto Silva Domingues 0008 0160114-9/01
Rafael Marques Gandolfi 0112 0172956-8/01

0136 0290826-5/01
Rafael Nogueira da Gama 0115 0279888-5/01
Rafael Zanotelli 0125 0287494-8/01
Ralpho Waldo de Barros Monteiro 0080 0168568-9/01

0081 0168569-6/01
Ramon de Medeiros Nogueira 0100 0180402-0/01
Raul Galeto Dinies 0029 0170152-2/01
Regiane Binhara Esturilio 0032 0151686-1/01
Regilda Miranda Heil 0015 0168842-0/01
Regina Elizabeth Roseiro Coutinho 0013 0169202-0/01

0017 0173818-7/01
Regina Maria Bueno B. T. d. Silva 0015 0168842-0/01
René Ariel Dotti 0082 0169051-3/01

0083 0146452-2/01
0096 0157725-7/01
0155 0293882-5/01

Renato Barros de Camargo Jr. 0133 0294794-4/02
Renato Galvão Carrilho 0124 0291939-1/01
Renato Tavares Yabe 0071 0171442-5/01
Ricardo Augusto Uliana Silvério 0012 0182573-2/01
Ricardo Donald Pereira 0177 0281596-3/01
Ricardo dos Santos Abreu 0005 0137486-9/01
Roberto Aurichio Junior 0050 0170103-9/01
Roberto Catalano Botelho Ferraz 0032 0151686-1/01
Roberto Chincev Albino 0073 0180341-2/01
Roberto Ferreira Filho 0083 0146452-2/01
Roberto Kazuo Rigoni Fujita 0011 0176778-0
Roberto Machado Filho 0110 0175905-3/01
Roberto Peralto 0104 0168360-3/01
Roberto dos Santos 0028 0172110-2/01
Robson José Evangelista 0072 0171146-8/01
Rodrigo Costenaro Cavali 0100 0180402-0/01
Rodrigo José Mendes Antunes 0167 0168269-1/01
Rogéria Dotti Doria 0155 0293882-5/01
Roger Oliveira Lopes 0164 0290834-7
Roger Striker Trigueiros 0159 0291898-5
Rogeria Dotti Dória 0027 0171003-8/01

0083 0146452-2/01
0096 0157725-7/01

Ronaldo Antonio Botelho 0054 0150125-9/02
Ronaldo Correa Martins 0032 0151686-1/01
Ronaldo José e Silva 0015 0168842-0/01
Ronaldo de Barros Monteiro 0080 0168568-9/01

0081 0168569-6/01
Ronnie Kohler 0116 0263429-9/01
Rosane Pombo 0089 0168371-6/01
Rosangela do Socorro Alves 0137 0291868-7/01
Rose Mary Grahl 0049 0172307-5/01
Roseli Bandeira de Assis Cavalli 0162 0300861-9/01
Rubens Bittencourt 0146 0294637-4/01
Rubens Kuermer Bittencourt 0146 0294637-4/01
Ruy Antonio Lopes 0161 0299712-2
Sérgio Botto de Lacerda 0004 0160879-5/02

0007 0163264-6/01
0008 0160114-9/01
0019 0173442-3/01
0020 0169538-5/01
0057 0171827-8/01
0060 0169398-1/03
0064 0180930-9/01
0065 0180455-1/01
0167 0168269-1/01

Sérgio Ney de Oliveira C. Kroetz 0141 0292581-9/01
Sérgio Paulo de Souza 0120 0283820-2/01
Sérgio Veríssimo de O. Filho 0149 0288680-8/01
Sílvio Cesar Barbosa 0099 0181455-5
Sônia Regina Dias Barata 0058 0181248-0/01
Salvador Fernando Salvia 0032 0151686-1/01
Samira de Fatima Nabbouh Abreu 0005 0137486-9/01
Sandro Balduino Morais 0066 0182206-6/01
Sandro Cesar Tadeu Macedo 0079 0170352-2/01

0080 0168568-9/01
0081 0168569-6/01
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Sandro Franco de Godoy 0143 0236227-8/02
Sandro Luiz Kzyzanoski 0103 0181444-2/01
Sandro Mansur Gibran 0032 0151686-1/01
Sandro Marcelo Kozikoski 0153 0249032-4/01
Sania Stefani 0071 0171442-5/01
Sebastião Seiji Tokunaga 0120 0283820-2/01
Sebastião da Silva Ferreira 0118 0275052-9/01
Selma dos Santos Ferraz 0032 0151686-1/01
Shirley Ana Barcarol 0112 0172956-8/01
Silvana Denise Lobato 0176 0282758-7/01
Silvio André Brambila Rodrigues 0112 0172956-8/01
Silvio Andre Brambila Rodrigues 0136 0290826-5/01
Silvio Nagamine 0030 0175005-8/01
Sione Aparecida Lisot Yokohama 0148 0249036-2/01
Sueli Cristina Galleli 0129 0270577-1/01
Sueli Cristina Galleli Campos 0118 0275052-9/01
Suzana Valenza Manocchio 0005 0137486-9/01
Tadeu David Munhoz 0123 0250001-6/02
Tadeu Karasek Junior 0140 0284761-2/01
Tarcísio Araújo Kroetz 0123 0250001-6/02

0127 0292485-2/01
Tarcisio Araújo Kroetz 0100 0180402-0/01

0127 0292485-2/01
Tatiana Kalko 0146 0294637-4/01
Tatiane Parzianello 0130 0288009-3/01
Tatiane dos Santos Puosso 0016 0170054-1/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 0039 0182912-9/01
Thaís Alarcón de Albuquerque 0025 0175273-6/01
Thais Hayashi 0145 0278070-9/02
Thelma Hayashi Akamine 0006 0168819-1/01
Theo Botelho Marés de Souza 0167 0168269-1/01
Thiago França de Resende 0080 0168568-9/01

0081 0168569-6/01
Umberto Giotto Neto 0005 0137486-9/01
Valdir Nunes Palmeira 0165 0301019-9/01
Valeria Silva Galdino 0011 0176778-0
Valmir Ribeiro 0090 0167609-1/01
Valmir Schreiner Maran 0072 0171146-8/01
Valquiria Bassetti Prochmann 0150 0295949-3/01
Valter Simões de Melo 0034 0176490-1/01
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta 0082 0169051-3/01

0122 0243207-7/04
0146 0294637-4/01

Vanessa Rosiane Forster 0007 0163264-6/01
Vania Karen Trentini 0122 0243207-7/04
Vera Carneiro Almada Ferreira 0054 0150125-9/02
Vera Lucia Burbela 0153 0249032-4/01
Vinicius Kobner 0106 0170989-9/01
Vinicius Moreira Zulian 0086 0167283-7/01
Vivian Caroline Castellano 0163 0281850-2/01
Vivian Cristina de Lima 0065 0180455-1/01
Waldemar Ernesto Feiertag Junior 0010 0161484-0/01
Waldi Moreira Soares 0050 0170103-9/01
Walid Kauss 0151 0302548-9/01
Walter Barbosa Bittar 0167 0168269-1/01
Walter José Mathias Júnior 0121 0290473-4/01

0124 0291939-1/01
0138 0284972-5/01

Wanderson Moreira Eliziário 0175 0288895-9/01
Wania Maria Barbosa de Jesus 0116 0263429-9/01

0128 0264513-0/01
William Esperidião David 0049 0172307-5/01
Willian Marcondes Santana 0090 0167609-1/01

0107 0182463-1/01
Wilmar Aloisio Pereira dos Santos 0078 0180674-6
Wilmar Alvino da Silva 0115 0279888-5/01
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 0009 0165916-3/01
Wilson Roberto de Lima 0139 0281901-4/01
Wilson Sokolowski 0156 0214576-2/01
Wolmar Francisco Amélio Esteves 0125 0287494-8/01
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 0074 0166658-0/01
Yoitiro Moroishi 0024 0175265-4/01

0025 0175273-6/01
0026 0175275-0/01

__________________1ª Câmara Cível  __________________

1º Processo   0172159-9/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Cantagalo. Vara: Vara Única. Ação Originária:
1721599 Agravo de Instrumento.     Agravante: Pedro Claris-
mundo Borelli, Prefeito Municipal de Cantagalo.     Advogado:
Nêmora Pellissari Lopes.     Agravado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Embargante: Pedro Clarismundo Borelli,
Prefeito Municipal de Cantagalo. Advogado: Nêmora Pellissa-
ri Lopes. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 03/08/2005.
Relator: Des. Troiano Netto. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando César Zeni

2º Processo   0172159-9/02   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Cantagalo. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária:1721599 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Pedro Clarismundo Borelli, Prefeito Municipal de Can-
tagalo.     Advogado: Nêmora Pellissari Lopes.     Agra-
vado: Ministério Público do Estado do Paraná. Embar-
gante: Ministério Público do Estado do Paraná. Enca-
minhamento ao Exmo. Sr. relator em 03/08/2005. Rela-
tor: Des. Troiano Netto. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando César Zeni

3º Processo   0173986-0/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:1739860 Agravo de Instrumento.     Agravan-
te: João Roberto Correa.     Advogado: José Carlos Fer-
nandes Martins.     Agravado: Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná.     Advogado: Mercia Miranda Vasconce-
los Soares, Paulo Sérgio Rosso. Embargante: João Ro-
berto Correa. Advogado: José Carlos Fernandes Martins.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 03/08/2005.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz
Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira

4º Processo   0160879-5/02   Agravo Regimental Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária:1608795 Agravo de Ins-
trumento.     Agravante: Estado do Paraná.     Advogado: Cle-
merson Merlin Cleve, Jefferson Isaac João Scheer.     Agrava-
do: Fabio de Souza Camargo.     Advogado: Antenor Demeterco
Neto, Dirceu Antonio Andersen Junior. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Clemerson Merlin Cleve, Flávio Luiz Fon-
seca Nunes Ribeiro, Carla Margot Machado Seleme, Cleide
Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamen-
to ao Exmo. Sr. relator em 04/08/2005. Relator: Des. Sérgio
Rodrigues

5º Processo   0137486-9/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara:16ª Vara Cível. Ação Originária:
1374869 Apelação Civel.     Apelante: Baggio e Filhos Ltda.
Advogado: Jean Carlo de Almeida, Ricardo dos Santos Abreu,
Samira de Fatima Nabbouh Abreu.     Apelado: Maria Cristina
de Camargo.     Advogado: João Maestrelli Tigrinho.     Apela-
do: Gilson Carlos Hotta Nishimoto.     Advogado: Umberto
Giotto Neto.     Apelante: Jackson José Gasparin.     Advogado:
Suzana Valenza Manocchio, Fábio Pacheco Guedes, Letícia
Pohl, Fortunato José Guedes, Carlos Roberto Cardoso Jacinto.
Apelado: Baggio e Filhos Ltda.     Advogado: Jean Carlo de
Almeida, Ricardo dos Santos Abreu, Samira de Fatima Nab-
bouh Abreu.     Apelado: Maria Cristina de Camargo.     Advo-
gado: João Maestrelli Tigrinho.     Apelado: Gilson Carlos Hot-
ta Nishimoto.     Advogado: Umberto Giotto Neto.     Apelante:
Gilson Carlos Hotta Nishimoto.     Advogado: Umberto Giotto
Neto.     Apelado: Maria Cristina de Camargo.     Advogado:
João Maestrelli Tigrinho. Embargante: Gilson Hotta Nishimo-
to. Advogado: Umberto Giotto Neto. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em12/08/2005. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Dilmari Helena Kessler

____________  2ª Câmara Cível  _______________________

6º Processo   0168819-1/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Guarapuava. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
1688191 Agravo de Instrumento.     Agravante: Polijuta Indús-
tria e Comércio de Embalagens Ltda.     Advogado: Jamil Ibrahim
Tawil Filho, Aldo de Mattos Sabino Junior.     Agravado: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná.     Advogado: Thelma
Hayashi Akamine. Embargante: Polijuta Indústria e Comércio
de Embalagens Ltda. Advogado: Jamil Ibrahim Tawil Filho, Aldo
de Mattos Sabino Junior. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em11/08/2005. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

7º Processo   0163264-6/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária:1632646 Apelação Civel.
Apelante: Transpagno Transporte de Cargas Ltda.     Advogado:
Fernando Takeshi Ishikawa, Vanessa Rosiane Forster.     Apela-
do: Estado do Paraná.     Advogado: Márcio Luiz Ferreira da
Silva. Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Henri-
que Bona Turra, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Carla
Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio
Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
12/08/2005. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

8º Processo   0160114-9/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Marechal Cândido Rondon. Ação Originária:
1601149 Apelação Civel.     Apelante: Rondibel Distribuidora
de Bebidas Ltda, Auri Zanella, Ires Anna Zanella.     Advogado:
Antônio Tarcísio Matté.     Apelado: Estado do Paraná.     Advo-
gado: Adriana Zilio Maximiano.     Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Rafael Augusto Silva Domingues.     Apelado: Ron-
dibel Distribuidora de Bebidas Ltda.     Advogado: Antônio
Tarcísio Matté. Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Luiz
Henrique Bona Turra, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Carla
Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio
Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
03/08/2005. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Relator
Convocado: Juiz Conv. Rosene Arão de Cristo Pereira

9º Processo   0165916-3/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Barbosa Ferraz. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria:1659163 Apelação Civel.     Apelante: Jair Cândido de Al-
meida.     Advogado: Wilson Luiz Darienzo Quinteiro.     Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná, Município de
Corumbataí do Sul.     Advogado: Ney Barreto. Embargante:
Jair Cândido de Almeida. Advogado: Wilson Luiz Darienzo
Quinteiro. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em1 5 / 0 8 /
2005. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

10º Processo   0161484-0/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originá-
ria:1614840 Apelação Civel.     Apelante: Jorge Massayuki Ta-
saki.     Advogado: Geraldo Martins Ovando Talavera, Walde-
mar Ernesto Feiertag Junior.     Apelante: Antônio Sadi Buzane-
lo.     Advogado: Gladston Ferreira da Silva.     Apelante: Antô-
nio José de Medeiros Cruz.     Advogado: Mario Espedito Os-
trovski.     Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Embargante: Ministério Público do Estado do Paraná. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em12/08/2005. Relator: Des.
Bonejos Demchuk

11º Processo   0176778-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000122 Execução Fiscal. Agravante: Wilbraz Indústria
e Comércio de Brindes Ltda. Advogado: Dirceu Galdino, Vale-
ria Silva Galdino, Rúbia Roncolato da Silva, Roberto Kazuo
Rigoni Fujita. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Marcos André da Cunha. Distribuição por Vin-
culação em11/08/2005. Relator: Juiz Prestes Mattar. Relator

Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein

12º Processo   0182573-2/01   Agravo

  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
1825732 Agravo de Instrumento.     Agravante: Município de
Doutor Camargo.     Advogado: Ricardo Augusto Uliana Silvé-
rio.     Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Agra-
vante: Município de Doutor Camargo. Advogado: Ricardo Au-
gusto Uliana Silvério. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em11/08/2005. Relator: Des. Prestes Mattar. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Lenice Bodstein

_________  3ª Câmara Cível  __________________________

13º Processo   0169202-0/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
1692020 Apelação Civel.     Apelante: Aparecido de Oliveira,
Flávio Delio Versali, Helio Lopes.     Advogado: Adriano Mar-
cos Marcon.     Apelado: Fundação Universidade Estadual de
Maringá, Reitor da Fundação Universidade Estadual de Marin-
gá.     Advogado: Regina Elizabeth Roseiro Coutinho, Celso
Aparecido do Nascimento, Carlos Yoshihiro Sakiyama. Embar-
gante: Aparecido de Oliveira, Flávio Delio Versali, Helio Lo-
pes. Advogado: Adriano Marcos Marcon. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em12/08/2005. Relator: Des. J. Vidal Coelho

14º Processo   0173943-5/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária:1739435 Agravo de Instrumento.     Agravante: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná.     Agravado: Pedro Martini.
Advogado: Hermes Alencar Daldin Rathier. Embargante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em11/08/2005. Relator: Des. J. Vidal Coelho

15º Processo   0168842-0/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:1688420 Apelação Civel.     Apelante: Companhia
Paranaense de Energia - COPEL.     Advogado: Ronaldo José e
Silva, Carlos Freire Faria, Regilda Miranda Heil.     Apelado:
Delair Pinzon, Fátima Maria Pinzon, Comercinta Zancanaro
Pinzon.     Advogado: Noeli de Souza Machado, Kelli Bernade-
te da Silva Matievicz.     Apelante: Delair Pinzon, Fátima Maria
Pinzon, Comercinta Zancanaro Pinzon.     Advogado: Noeli de
Souza Machado, Kelli Bernadete da Silva Matievicz.     Apela-
do: Companhia Paranaense de Energia - COPEL.     Advogado:
Ronaldo José e Silva, Carlos Freire Faria, Regilda Miranda Heil.
Embargante: Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Ad-
vogado: Maria Cecilia Weigert Lomelino de Freitas, Carlos
Freire Faria, Regina Maria Bueno Bacellar Teodoro da Silva.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em12/08/2005. Relator:
Des. J. Vidal Coelho

16º Processo   0170054-1/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:1700541 Apelação Civel.     Apelan-
te: Rodolfo Gaier.     Advogado: Faride Maluf Buissa de Lara,
Mozarte de Quadros, Tatiane dos Santos Puosso.     Apelado:
Estado do Paraná.     Advogado: Leila Cuellar, Jefferson Isaac
João Scheer. Embargante: Rodolfo Gaier. Advogado: Mozarte
de Quadros, Tatiane dos Santos Puosso. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em15/08/2005. Relator: Des. Ruy Fernando
de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Luciano Carrasco
Falavinha Souza

17º Processo   0173818-7/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
1738187 Agravo de Instrumento.     Agravante: Universidade
Estadual de Maringá, Vice-Reitor da Universidade Estadual de
Maringá.     Advogado: Celso Aparecido do Nascimento, Clidi-
onora Aparecida Castagnari Pimenta, Carlos Yoshihiro Sakiya-
ma, Leila Aparecida Ferreira Garcia, Regina Elizabeth Roseiro
Coutinho.     Agravado: Gilberto Francisco Cunha Júnior.
Advogado: Anderson Douglas Gali Falleiros. Embargante: Gil-
berto Francisco Cunha Júnior. Advogado: Anderson Douglas
Gali Falleiros, Marco Aurélio Castaldo Clomecken. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em11/08/2005. Relator: Des.
Regina Afonso Portes

___________  4ª Câmara Cível  ________________________

18º Processo   0174663-6/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:1746636 Apelação Civel.     Apelan-
te: Maria Noeli Faé.     Advogado: Maria Noeli Faé, Elizabeth
Faé Dresch.     Apelado: Município de Curitiba.     Advogado:
Luiz Guilherme Muller Prado, Edgar David Gusso, Antonio
Moris Cury. Embargante: Maria Noeli Faé. Advogado: Maria
Noeli Faé, Elizabeth Faé Dresch. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em12/08/2005. Relator: Des. Wanderlei Resende

19º Processo   0173442-3/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:1734423 Agravo de Instrumento.
Agravante: Estado do Paraná.     Advogado: Luis Fernando da
Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Gabri-
ela de Paula Soares, Gisele da Rocha Parente Venancio, Isabe-
la Cristine Martins Ramos.     Agravado: Adolfo Kerusauskas,
Alice Silva Marques, Aluizio Pietsak, Alvin Sarti, Ana Mancini
Postiglione, Ari José Mikos, Asonil Martins da Silva, Benvin-
do Felix Siqueira Pinto, Celestino Antônio Pazinato, Célia Apa-
recida de Souza Silva, Célia Maria de Freitas, Dalton Fonseca
Belém, Edemir Reickdal, Eduardo Marques, Eglê Barros de

Oliveira, Eunice Aparecida da Cruz, Eunice Harumi Okamura,
Helmuth Germano Venske Junior, Ilda Chabout, Ilda Pampuch
Slompo.     Advogado: João Antonio da Cruz. Embargante: Es-
tado do Paraná. Advogado: Débora Franco de Godoy, Sérgio
Botto de Lacerda, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Carla
Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski. Enca-
minhamento ao Exmo. Sr. relator em 05/08/2005. Relator: Des.
Idevan Lopes

20º Processo   0169538-5/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:1695385 Apelação Civel.     Apelan-
te: Acir da Silva Cordeiro, Adolfo Rocha da Cruz, Ana Raquel
Puczynski, Leika Puczynski, Antônio Adélio dos Santos, Ara-
mis Domingos Cavichiolo, Clementina Packer, Francisco Pro-
cópio de Oliveira, Geraldo Muniz Teixeira de Freitas, Jackson
de Souza, João Antônio Camargo, João Domingos da Silva, João
Maria Sampaio, João Nunes da Silva, João Perciliano dos San-
tos, Jurandir Gonçalves, Lea Scherman Jompolsky, Luiz Tadeu
da Silva, Milton Carlos Damaceno Caron, Muniz Rosa Cardo-
so, Orlando Pereira Slompo, Pedro Buiar, Roberto Pereira Strei-
temberger, Salete Doraci Arzua Costa, Sérgio Augusto Linha-
res Teixeira de Freitas, Silka Lombardi Dias, Tito Fabio Ferraz
Moreira Salles, Antônio Mariano Filho, Ana Ivanir Shucaiha,
Iara Ailete Nogueira Dias, Maria do Carmo Bonfim Ribas, Maria
Miriam Martins Curi, Karime Martins Curi, Regiane Cristina
dos Reis, Tereza Lucia Jonson de Oliveira.     Advogado: José
Manoel de Macedo Caron, Paulo Roberto Chiquita, Gentil Al-
meida Campos.     Apelado: Estado do Paraná.     Advogado:
Luis Fernando da Silva Tambellini, Marcelene Carvalho da Silva
Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio.     Apelado: Para-
naprevidência.     Advogado: Cassiano Luiz Iurk, Estefania Maria
de Queiroz Barboza, Marcelene Carvalho da Silva Ramos.
Apelante: Estado do Paraná.     Advogado: Luis Fernando da
Silva Tambellini, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele
da Rocha Parente Venancio.     Apelante: Paranaprevidência.
Advogado: Cassiano Luiz Iurk, Estefania Maria de Queiroz
Barboza, Marcelene Carvalho da Silva Ramos.     Apelado:
Acir da Silva Cordeiro, Adolfo Rocha da Cruz, Ana Raquel
Puczynski, Leika Puczynski, Antônio Adélio dos Santos, Ara-
mis Domingos Cavichiolo, Clementina Packer, Francisco Pro-
cópio de Oliveira, Geraldo Muniz Teixeira de Freitas, Jackson
de Souza, João Antônio Camargo, João Domingos da Silva, João
Maria Sampaio, João Nunes da Silva, João Perciliano dos San-
tos, Jurandir Gonçalves, Lea Scherman Jompolsky, Luiz Tadeu
da Silva, Milton Carlos Damaceno Caron, Muniz Rosa Cardo-
so, Orlando Pereira Slompo, Pedro Buiar, Roberto Pereira Strei-
temberger, Salete Doraci Arzua Costa, Sérgio Augusto Linha-
res Teixeira de Freitas, Silka Lombardi Dias, Tito Fabio Ferraz
Moreira Salles, Antônio Mariano Filho, Ana Ivanir Shucaiha,
Iara Ailete Nogueira Dias, Maria do Carmo Bonfim Ribas, Maria
Miriam Martins Curi, Karime Martins Curi, Regiane Cristina
dos Reis, Tereza Lucia Jonson de Oliveira.     Advogado: José
Manoel de Macedo Caron, Paulo Roberto Chiquita, Gentil Al-
meida Campos. Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Luiz
Henrique Bona Turra, Sérgio Botto de Lacerda, Flávio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro, Carla Margot Machado Seleme, Clei-
de Rosecler Kazmierski. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 03/08/2005. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

___________  5ª Câmara Cível  ________________________

21º Processo   0170556-0/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
1705560 Apelação Civel.     Apelante: Banco Santander Meri-
dional SA.     Advogado: José Augusto Araújo de Noronha,
Maria Regina Zárate Nissel, Nilce Regina Tomazeto Vieira.
Apelado: Neri Francisco Centenaro.     Advogado: Jair Antonio
Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Osmar Codolo Franco. Em-
bargante: Banco Santander Meridional SA. Advogado: José
Augusto Araújo de Noronha, Maria Regina Zárate Nissel, Nil-
ce Regina Tomazeto Vieira, Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pin-
to, Fabrício Tapxure Scaramuzza. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em12/08/2005. Relator: Des. Domingos Ramina

22º Processo   0180357-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:13ª Vara Cível. Ação Originária:
200500033180 Execução. Agravante: João Francisco Soares,
João Rodrigues Magalhães, Espólio de Gerônimo Costa. Ad-
vogado: Angelina Gil. Agravado: Banco do Brasil SA. Distri-
buição por Vinculação em 05/08/2005. Relator: Des. Waldemir
Luiz da Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Anto-
nio Astuti

23º Processo   0180356-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:13ª Vara Cível. Ação Originária:
200500033181 Execução. Agravante: Miguel Rocha Domenes,
Maria das Dores de Carvalho Domenes. Advogado: Angelina
Gil. Agravado: Banco do Brasil SA. Distribuição por Vincula-
ção em 05/08/2005. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha.
Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti

24º Processo   0175265-4/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:13ª Vara Cível. Ação Originária: 1752654
Agravo de Instrumento.     Agravante: Constantino Zanesco,
Edmundo Anderson, Ermindo Parizotto, Francisco Braghini,
Jandir Joaquim Daroda, Jurandir Buzinaro, Mário Gervasoni,
Paulino Genuino Grassi, Paulino Rossi, Paulo Bonatto.     Ad-
vogado: Yoitiro Moroishi, Ilmo Tristão Barbosa, Maciel Tris-
tao Barbosa.     Agravado: Banco do Brasil SA. Embargante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Márcia Regina Oliveira Am-
brosio, Márcio Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt, Arlindo
Menezes Molina, Aurélio Ferreira Galvão. Encaminhamento
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ao Exmo. Sr. relator em 04/08/2005. Relator: Des. Waldemir
Luiz da Rocha

25º Processo   0175273-6/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:13ª Vara Cível. Ação Originária: 1752736
Agravo de Instrumento.     Agravante: Adelino Braiane Caeta-
no, Aguimar Morelli, Amaro Gonçalves da Silva, Angelo Mo-
relli Neto, Antônio Bosquesi, Delphino Boschesi, Dirceu Fa-
china, José Basilio Vendrametto, José Edmilson Daniel, José
Ezequiel do Couto.     Advogado: Yoitiro Moroishi, Ilmo Tris-
tão Barbosa, Maciel Tristao Barbosa.     Agravado: Banco do
Brasil SA.     Advogado: Jaime Oliveira Penteado, Luciano
Anghinoni, Thaís Alarcón de Albuquerque, Márcio Antonio
Sasso, Arlindo Menezes Molina. Embargante: Banco do Brasil
SA. Advogado: Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Márcio An-
tonio Sasso, Arinaldo Bittencourt, Arlindo Menezes Molina,
Aurélio Ferreira Galvão. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 04/08/2005. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha

26º Processo   0175275-0/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:13ª Vara Cível. Ação Originária: 1752750
Agravo de Instrumento.     Agravante: Carlos Antônio Alegretti,
Danilo Suzin, Elio José Schneider, Lonia Dunke Boshammer,
Nilson Miquelão, Paulo Gallinari, Sérgio Bianchet, Shingo
Fujiwara, Tsuneyoshi Ishimatsu, Valdemir Contini.     Advoga-
do: Yoitiro Moroishi, Ilmo Tristão Barbosa, Maciel Tristao
Barbosa.     Agravado: Banco do Brasil SA.     Advogado: Jorge
Evencio de Carvalho, Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes
Molina, Aurélio Ferreira Galvão, Beatriz Ferreira da Costa
Hauare. Embargante: Banco do Brasil SA. Advogado: Márcia
Regina Oliveira Ambrosio, Márcio Antonio Sasso, Arlindo
Menezes Molina, Aurélio Ferreira Galvão, Beatriz Ferreira da
Costa Hauare. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 04/
08/2005. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha

27º Processo   0171003-8/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:19ª Vara Cível. Ação Originária: 1710038
Apelação Civel.     Apelante: Ianki Construções e Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda, Idel Iankilevich.     Advogado: Alda-
ci do Carmo Capaverde, Cornelio Afonso Capaverde.     Apela-
do: Condomínio do Edifício Champs Elysées.     Advogado:
Rogeria Dotti Dória, Patricia Domingues Nymberg, Andrea Bahr
Gomes Portes Santos.     Rec.Adesivo: Condomínio do Edifício
Champs Elysées.     Advogado: Rogeria Dotti Dória, Patricia
Domingues Nymberg, Andrea Bahr Gomes Portes Santos. Em-
bargante: Ianki Construções e Empreendimentos Imobiliários
Ltda, Idel Iankilevich. Advogado: Aldaci do Carmo Capaverde,
Cornelio Afonso Capaverde. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em12/08/2005. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha

28º Processo   0172110-2/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
1721102 Apelação Civel.     Apelante: Fundação Rede Ferrovi-
ária de Seguridade Social Refer.     Advogado: Fernando Schi-
afino Souto, Guido Henrique Souto, Roberto dos Santos.
Apelado: José Antônio Costa.     Advogado: Cláudio Felipe
Derbli Pinto, Annie Ozga Ricardo. Embargante: José Antônio
Costa. Advogado: Cláudio Felipe Derbli Pinto, Annie Ozga
Ricardo. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 1 2 / 0 8 /
2005. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha

29º Processo   0170152-2/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria:1701522 Apelação Civel.     Apelante: Massa Falida de
Guensyô do Brasil Ltda.     Advogado: Joaquim Alves de Qua-
dros.     Apelado: Marcos José Fadel Telles, Lúcia Helena Go-
edert Telles.     Advogado: Raul Galeto Dinies.     Interessado:
Joaquim Alves de Quadros Síndico da Massa Falida.     Advo-
gado: Joaquim Alves de Quadros. Embargante: Massa Falida
de Guensyô do Brasil Ltda. Advogado: Joaquim Alves de Qua-
dros. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 1 2 / 0 8 /
2005. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha

30º Processo   0175005-8/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:14ª Vara Cível. Ação Originária: 1750058
Apelação Civel.     Apelante: Banco do Brasil SA.     Advogado:
Luiz Fernando Zalewski Torres, Arinaldo Bittencourt, Márcio
Antonio Sasso.     Apelado: Joscelito Giovani Cé, Mayvelize
Oliveira Cé.     Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Adriana de
França, Silvio Nagamine. Embargante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Luiz Fernando Zalewski Torres, Arinaldo Bitten-
court, Márcio Antonio Sasso, Carlos Alberto Stoppa. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em15/08/2005. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira

31º Processo   0171004-5/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
1710045 Apelação Civel.     Apelante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Márcio Antonio
Sasso, Arlindo Menezes Molina, Aurélio Ferreira Galvão, Bea-
triz Ferreira da Costa Hauare.     Apelado: Orlando Trevisan.
Advogado: José Luiz Pancotte, Flávio Steinberg Bexiga, Leôn-
cio Belon. Embargante: Banco do Brasil SA. Advogado: Clari-
ce Amelia Martins Cotrim Teixeira, Márcio Antonio Sasso,
Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco, Aurélio Fer-
reira Galvão. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
12/08/2005. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

32º Processo   0151686-1/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
1516861 Apelação Civel.     Apelante: Carlos Humberto Fer-

nandes Silva.     Advogado: Carlos Humberto Fernandes Silva.
Apelado: Rolf Leeven.     Advogado: Ronaldo Correa Martins,
Salvador Fernando Salvia, Edmilson Gomes de Oliveira, Jose
Antonio Zanon, Antônio Carlos de Brito.     Apelado: Roberto
Catalano Botelho Ferraz.     Advogado: Selma dos Santos Fer-
raz, Sandro Mansur Gibran, Guilherme Cordeiro Neto, Marcus
Bechara Sanchez, Regiane Binhara Esturilio.     Apelante: Ro-
bert Bosch Ltda.     Advogado: Roberto Catalano Botelho Fer-
raz, Sandro Mansur Gibran, Adriana Cristina Guimarães, Luiz
Fernando de Palma, André Luiz Cremasco.     Apelado: Carlos
Humberto Fernandes Silva.     Advogado: Carlos Humberto
Fernandes Silva. Embargante: Carlos Humberto Fernandes Sil-
va. Advogado: Carlos Humberto Fernandes Silva. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em12/08/2005. Relator: Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Roberto de Vicente

33º Processo   0264536-3/01   Agravo

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 2645363 Executivo Fis-
cal.     Apelante: Terfi Fiorese Locadora de Máquinas de Terra-
planagem Ltda.     Advogado: Fabiano Augusto Piazza Baracat,
Arnaldo David Baracat.     Apelado: Município de Curitiba.
Advogado: Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa. Agra-
vante: Município de Curitiba. Advogado: Heloisa Helena de
Oliveira de Soares, Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa.
Agravado: Terfi Fiorese Locadora de Máquinas de Terraplana-
gem Ltda. Advogado: Fabiano Augusto Piazza Baracat, Arnal-
do David Baracat. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
15/08/2005. Relator: Des. José Simões Teixeira

__________  6ª Câmara Cível  _________________________

34º Processo   0176490-1/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
1764901 Agravo de Instrumento.     Agravante: Henrich e Cia
Ltda.     Advogado: Ana Cláudia França Podolak, Ironde Perei-
ra Cardoso.     Agravado: Aspen Comércio de Calçados Ltda.
Advogado: Valter Simões de Melo (Curador Especial). Embar-
gante: Henrich e Cia Ltda. Advogado: Ana Cláudia França Po-
dolak, Ironde Pereira Cardoso. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 04/08/2005. Relator: Des. Ângelo Zattar

35º Processo   0167805-3/02   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:12ª Vara Cível. Ação Originária: 1678053
Apelação Civel.     Apelante: Banco do Brasil SA.     Advogado:
Josafa Antonio Lemes.     Apelado: Luiz de Bona.     Advogado:
Andressa Jarletti Gonçalves.     Rec.Adesivo: Luiz de Bona.
Advogado: Andressa Jarletti Gonçalves. Embargante: Luiz de Bona.
Advogado: Andressa Jarletti Gonçalves. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em12/08/2005. Relator: Des. Ângelo Zattar

36º Processo   0182423-7/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:1824237 Agravo de Instrumento.
Agravante: EBRASEN - Empresa Brasileira de Engenharia
Ltda..     Advogado: Luiz Hecke.     Agravado: Tecnoplástico
Belfano Ltda..     Advogado: Ana Cláudia França Podolak.
Embargante: EBRASEN - Empresa Brasileira de Engenharia
Ltda.. Advogado: Luiz Hecke. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em11/08/2005. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator
Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes

37º Processo   0162653-9/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
1626539 Apelação Civel.     Apelante: Pedro Oliveira Filho.
Advogado: Luiz Marcelo Munhoz Pirola, Alessandro Branda-
lize.     Apelado: Credicard SA Administradora de Cartões de
Crédito.     Advogado: Henoch Gregorio Buscariol. Embargan-
te: Pedro Oliveira Filho. Advogado: Luiz Marcelo Munhoz Pi-
rola, Alessandro Brandalize. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em15/08/2005. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto

38º Processo   0180560-7   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000813 Prestação de Contas. Apelante: HCBC - Bank
Brasil S.A.  - Banco Múltiplo. Advogado: Oldemar Mariano,
Edmar Luiz Costa Junior, Gilson Vicente Venancio de Andra-
de. Apelado: Rosilda Luci Pereira. Advogado: Jair Antonio
Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Rec.Adesivo: Rosilda Luci Pereira. Advogado: Jair Antonio
Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Distri-
buição por Vinculação em15/08/2005. Relator: Des. Duarte
Medeiros. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Revisor Convocado:
Juiza Conv. Augusto Lopes Cortes

39º Processo   0182912-9/01   Agravo

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 1829129
Agravo de Instrumento.     Agravante: Banco Itaú SA.     Advoga-
do: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luciane Castilhos Ar-
nold, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier,
Elizabeth Maroja Aulicino.     Agravado: Sérgio Magatão.     Ad-
vogado: Andreza Cristina Stonoga. Agravante: Banco Itaú SA.
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luciane Casti-
lhos Arnold, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wam-
bier, Elizabeth Maroja Aulicino. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em11/08/2005. Relator: Des. Duarte Medeiros

40º Processo   0182124-9/01   Agravo

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
1821249 Agravo de Instrumento.     Agravante: Edson Jorge

Vieira.     Advogado: Annie Ozga Ricardo, Cláudio Felipe Der-
bli Pinto.     Agravado: Refer Fundação Rede Ferroviaria de
Seguridade Social. Agravante: Edson Jorge Vieira. Advogado:
Annie Ozga Ricardo, Cláudio Felipe Derbli Pinto. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em 04/08/2005. Relator: Des. Du-
arte Medeiros. Relator Convocado: Juiz Maria Aparecida Blanco
de Lima

_____ 1ª Câmara Criminal
___________________________________

41º Processo   0180465-7   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara Privativa do1ª Tribunal do Júri. Ação
Originária: 908924 Ação Penal. Impetrante: Antonio Augusto
Figueiredo Basto (advogado), João Ricardo Képes Noronha
(advogado), Luis Gustavo Rodrigues Flôres (advogado). Paci-
ente: Natália Klem de Paula (Réu Preso). Distribuição por Vin-
culação em 04/08/2005. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira

42º Processo   0180858-2   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Assaí. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000125 Pedido de Progressão / Regressão. Impe-
trante: Fábio Telles da Silva (advogado), Cídio Guimarães Se-
verino (advogado). Paciente: Ananias dos Santos. Distribuição
por Vinculação em 04/08/2005. Relator: Des. Oto Luiz Spo-
nholz. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto
Pereira

43º Processo   0172160-2/02   Embargos de Declaração Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
1721602 Habeas Corpus.     Impetrante: Marco Aurélio Rodri-
gues Morey (advogado), Cláudia Maria Borges Costa Pinto (ad-
vogado).     Paciente: Patrícia Menegusso, Alceu Alves Passos.
Embargante: Ministério Público do Estado do Paraná. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em11/08/2005. Relator: Des.
Oto Luiz Sponholz

44º Processo   0170810-9   Habeas Corpus - ECA

  Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200400000227 Apuração de Ato Infracional. Impe-
trante: Gracinda Marinho da Rocha (advogado). Paciente: T.
M. R.  (Interno), J. M. (Interno). Distribuição por Vinculação
em 04/08/2005. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira

45º Processo   0181501-2   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:11ª Vara Criminal. Ação Originária:
1997000007049 Ação Penal. Impetrante: Mário Masahar Su-
zuki (advogado), Cristianne Gonzaga Natal (advogado). Paci-
ente: Paulo Setsuo Nakakogue. Distribuição por Vinculação em
04/08/2005. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira

46º Processo   0148623-9/01   Embargos de Declaração Crime

  Comarca: Curitiba. Vara: Vara Privativa do1ª Tribunal do
Júri. Ação Originária:1486239 Apelação Crime.     Apelante:
Valdemar Sebastião de França (Réu Preso).     Def.Dativo:
Haroldo Cesar Nater.     Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Embargante: Valdemar Sebastião de França (Réu
Preso). Def.Dativo: Haroldo Cesar Nater. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em12/08/2005. Relator: Des. Clotário Portu-
gal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla
Vecchia

47º Processo   0180072-2   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Rolândia. Vara: Vara Criminal e Anexos. Impetran-
te: Íris Soraia Inêz (advogado). Paciente: Maykon Saymon Al-
ves (Réu Preso). Distribuição por Vinculação em 04/08/2005.
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral

48º Processo   0180468-8   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2004000005061 Ação Penal. Impetrante: Ed-
son José da Silva (advogado). Paciente: Francislei Anderson
Mendes. Distribuição por Vinculação em 04/08/2005. Relator:
Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado: Juiz Conv. Espe-
dito Reis do Amaral

49º Processo   0172307-5/01   Embargos de Declaração Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:10ª Vara Criminal. Ação Originária:
1723075 Apelação Crime.     Apelante: José Emílio Hilbig.
Advogado: William Esperidião David.     Apelante: Edson Lesko.
Advogado: Rose Mary Grahl.     Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Embargante: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
12/08/2005. Relator: Des. Bonejos Demchuk

_________  2ª Câmara Criminal  ________________________

50º Processo   0170103-9/01   Embargos de Declaração Crime

  Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Única. Ação Originária:
1701039 Apelação Crime.     Apelante: Daniel Machado Prode-
lik.     Advogado: Waldi Moreira Soares, Maurício de Santa
Cruz Arruda.     Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná.     Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.

Apelado: Daniel Machado Prodelik.     Advogado: Maurício de
Santa Cruz Arruda. Embargante: Daniel Machado Prodelik.
Advogado: Waldi Moreira Soares, Maurício de Santa Cruz Ar-
ruda, Roberto Aurichio Junior. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em12/08/2005. Relator: Des. Telmo Cherem. Relator
Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti

51º Processo   0170203-4/01   Embargos de Declaração Crime

  Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária:1702034 Apelação Crime.     Apelan-
te: Roberto Luiz Perussi, Gerson Denilson Colodel, Harley
Clóvis Stocchero Filho.     Advogado: Bortolo Constante Es-
corsim.     Apelante: João Renato Custódio.     Advogado: Cesar
Augusto de Mello e Silva, Paula Cristina Gimenes Teodoro.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.     Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná.     Apelado: Roberto
Luiz Perussi, Gerson Denilson Colodel, Harley Clóvis Stoc-
chero Filho.     Advogado: Bortolo Constante Escorsim.     Ape-
lado: João Renato Custódio.     Advogado: Cesar Augusto de
Mello e Silva, Paula Cristina Gimenes Teodoro. Embargante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 03/08/2005. Relator: Des. Jesus Sarrão.
Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral

52º Processo   0157173-3/01   Embargos de Declaração Crime

  Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
1571733 Apelação Crime.     Apelante: Jandir Santo da Silva
Mosquer.     Advogado: Luiz Setembrino Von Holleben, Mari-
ema Von Holleben, Ana Carolina Dihl Cavalin, Alcides Biten-
court Pereira.     Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Embargante: Jandir Santo da Silva Mosquer. Advoga-
do: Luiz Setembrino Von Holleben, Mariema Von Holleben,
Ana Carolina Dihl Cavalin, Alcides Bitencourt Pereira. Enca-
minhamento ao Exmo. Sr. relator em 03/08/2005. Relator: Des.
Eraclés Messias

53º Processo   0303676-2   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
200500004709 Ação Penal. Impetrante: Bel. Marcos Cezar
Kaimen. Paciente: Valdete da Conceição (Réu Preso). Advoga-
do: Marcos Cezar Kaiemen. Impetrado: Juiz de Direito da 4ª
Vara Criminal da Comarca de Londrina. Alteração de órgão
julgador em 09/08/2005. Relator: Des. Lidio José Rotoli de
Macedo

_____  I Grupo de Câmaras Cíveis  ______________________

54º Processo   0150125-9/02   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originá-
ria:150125900 Embargos Infringentes.     Apelante: Felipe Cam-
pista.     Advogado: Murilo Lopes Buchmann.     Apelante:
Salvador Ramos.     Advogado: Ronaldo Antonio Botelho, Fa-
jardo José Pereira Faria, Marcelo Cesar Padilha.     Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná.     Interessado: Foz do
Iguaçu Turismo SA FOZTUR.     Advogado: Vera Carneiro Al-
mada Ferreira. Embargante: Felipe Campista. Advogado: Mu-
rilo Lopes Buchmann. Embargante: Salvador Ramos. Advoga-
do: Ronaldo Antonio Botelho, Fajardo José Pereira Faria, Mar-
celo Cesar Padilha. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
11/08/2005. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

_____  II Grupo de Câmaras Cíveis  ______________________

55º Processo   0182443-9/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária:1824439 Mandado de Segurança.
Impetrante: Amaro Adriano Valentim, Irene Bindo Grabarski.
Advogado: Jonas Borges.     Impetrado: Secretário de Estado da
Administração e da Previdência. Embargante: Amaro Adriano
Valentim, Irene Bindo Grabarski. Advogado: Jonas Borges.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em11/08/2005. Relator:
Des. Sérgio Arenhart. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente
Misurelli

56º Processo   0182435-7/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária:1824357 Mandado de Segurança.
Impetrante: Jamir de Lima, Arli Pereira de Oliveira.     Advoga-
do: Jonas Borges.     Impetrado: Secretário de Estado da Admi-
nistração e da Previdência. Embargante: Jamir de Lima, Arli
Pereira de Oliveira. Advogado: Jonas Borges. Encaminhamen-
to ao Exmo. Sr. relator em11/08/2005. Relator: Des. Sérgio
Arenhart. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

_________  Órgão Especial  ___________________________

57º Processo   0171827-8/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária:1718278 Mandado de Segurança.
Impetrante: Marlene Jordão da Motta Armiliato.     Advogado:
Luciana Jordão da Motta Armiliato.     Impetrado: Procurador
Geral de Justiça do Estado do Paraná. Embargante: Estado do
Paraná. Advogado: Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fon-
seca Nunes Ribeiro, Carla Margot Machado Seleme, Cleide
Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamen-
to ao Exmo. Sr. relator em 03/08/2005. Relator: Des. Troiano
Netto. Relator Convocado: Des. Milani de Moura

58º Processo   0181248-0/01   Agravo

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
1812480 Suspensão de Execução.     Requerente: Estado do
Paraná.     Advogado: Bernadete Gomes de Souza, Marisa da
Silva Sigulo, Sônia Regina Dias Barata.     réu: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná (Substituto Processual).     Interessa-
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do: Adolfo Manfrin Guimarães Ribeiro. Agravante: Ministério
Público do Estado do Paraná (Substituto Processual). Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em 05/08/2005. Relator: Des.
Tadeu Marino Loyola Costa

59º Processo   0306957-4   Suspensão de Liminar

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000601 Mandado de Segurança. Requerente: Municí-
pio de Londrina. Advogado: Celso Zamoner, Ana Claudia Ne-
ves Renno, Ana Lucia Bohmann. Interessado: Antônio Cesar
Lemes dos Santos, Ademar dos Santos Piai, Rubens Sella, Wal-
demar Juliano. Advogado: Carlos Frederico Viana Reis. Enca-
minhamento ao Exmo. Sr. relator em11/08/2005. Relator: Des.
Tadeu Marino Loyola Costa

60º Processo   0169398-1/03   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária:1693981 Suspensão de Liminar/Se-
gurança.     Agravante: Banco do Estado do Paraná S/a.     Ad-
vogado: Oksandro Osdival Gonçalves, Aristides Alberto Tizzot
França, Antonio Geraldo Scupinari.     Agravado: Edson Anto-
nio Nunes. Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Luiz
Henrique Bona Turra, Carla Margot Machado Seleme, Flávio
Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Cleide Rosecler Kazmierski, Sér-
gio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em10/08/2005. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa

61º Processo   0307092-2   Suspensão de Liminar

  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000465 Ação Civil Pública. Requerente: Estado do Pa-
raná. Advogado: Mauricio Melo Luize, Marcos André da Cu-
nha, Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto. Réu: Ministério
Público do Estado do Paraná. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em11/08/2005. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa

62º Processo   0175282-5/03   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:15ª Vara Cível. Ação Originária: 1752825
Correição Parcial.     Requerente: JIPS - Assessoria e Adminis-
tração Ltda, Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque.     Advo-
gado: Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque, Antonio Celso
Cavalcanti de Albuquerque, Afonso Proenço Branco Filho, José
Ricardo Cavalcanti de Albuquerque.     Requerido: Oitava Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Embar-
gante: Clube Atletico Paranaense. Advogado: Fernão Justen de
Oliveira. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 03/08/2005.
Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: Des. Do-
mingos Ramina

63º Processo   0169535-4/02   Embargos de Declaração Crime

  Comarca: Maringá. Ação Originária:1695354 Queixa Crime.
Querelante: S. M. B. I. , R. J. M. B..     Advogado: Horacio
Monteschio.     Querelado: R. F. A.  - Promotor de Justiça.
Embargante: M. P. E. P. . Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 09/08/2005. Relator: Des. Jesus Sarrão

64º Processo   0180930-9/01   Agravo Regimental Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária:1809309 Mandado de Segurança.
Impetrante: Associação Paranaense do Ministério Público -
APMP.     Advogado: Diana de Lima e Silva.     Impetrado:
Procurador-Geral de Justiça do Estado do Paraná. Agravante:
Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares, Sérgio
Botto de Lacerda, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Gise-
le da Rocha Parente Venancio, Isabela Cristine Martins Ra-
mos. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 04/08/2005.
Relator: Des. Wanderlei Resende

65º Processo   0180455-1/01   Agravo Regimental Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária:1804551 Mandado de Segurança.
Impetrante: Stelio Machado.     Advogado: Vivian Cristina de
Lima.     Impetrado: Governador do Estado do Paraná.     Advo-
gado: Cristina Leitão Teixeira de Freitas, Jefferson Isaac João
Scheer, Sérgio Botto de Lacerda.     Litis Passivo: Estado do
Paraná.     Advogado: Cristina Leitão Teixeira de Freitas, Je-
fferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Agravante:
Stelio Machado. Advogado: Vivian Cristina de Lima. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em11/08/2005. Relator: Des.
Antonio Lopes de Noronha

66º Processo   0182206-6/01   Agravo Regimental Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária:1822066 Mandado de Segurança.
Impetrante: Aldo Cesar Carvalho.     Advogado: João Roberto
Santos Regnier, Leonardo Medeiros Regnier, Alexandre Me-
deiros Regnier, Sandro Balduino Morais.     Impetrado: Gover-
nador do Estado do Paraná. Agravante: Aldo Cesar Carvalho.
Advogado: João Roberto Santos Regnier, Leonardo Medeiros
Regnier, Alexandre Medeiros Regnier, Sandro Balduino Mo-
rais. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 1 1 / 0 8 /
2005. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Relator Convo-
cado: Des. Sérgio Rodrigues

67º Processo   0182454-2/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária:1824542 Mandado de Segurança.
Impetrante: Alais Kafka Bomfim Propst.     Advogado: Luiz
Marlo de Barros Silva.     Impetrado: Governador do Estado do
Paraná. Embargante: Alais Kafka Bomfim Propst. Advogado: Luiz
Marlo de Barros Silva. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em11/08/2005. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo
68º Processo   0134632-9/01   Embargos de Declaração Crime

  Comarca: Rio Negro. Ação Originária:1346329 Denuncia
Crime.     Denunciante: Ministério Público do Estado do Para-
ná.     Denunciado: Carlos Xavier Simões.     Advogado: Nilso
Romeu Sguarezi, Nelson Antonio Sguarizi, Fabrício Ferreira.
Embargante: Carlos Xavier Simões. Advogado: Nilso Romeu
Sguarezi, Nelson Antonio Sguarizi, Fabrício Ferreira. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em12/08/2005. Relator: Des.
Ivan Bortoleto

69º Processo   0138607-2   Mandado de Segurança (OE)

  Comarca: Curitiba. Ação Originária:1274664 Sequestro. Im-
petrante: Arlete Eloir de Oliveira Boaventura dos Remédios.
Advogado: Carlos Alberto Pereira. Impetrado: Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Distribuição por Su-
cessão em 09/08/2005. Relator: Juiz Bonejos Demchuk

_____  7ª Câmara Cível  _______________________________

70º Processo   0180062-6/01   Agravo Regimental Cível

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Família e Anexos.
Ação Originária:1800626 Agravo de Instrumento.     Agravan-
te: S. A. S. .     Advogado: Adriano José de Oliveira.     Agrava-
do: C. G. . Agravante: S. A. S. . Advogado: Adriano José de
Oliveira. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 04/08/2005.
Relator: Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral

71º Processo   0171442-5/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
1714425 Apelação Civel.     Apelante: Sindicato dos Trabalha-
dores na Movimentaçao de Mercadorias em Geral e Arrumado-
res de Londrina.     Advogado: Sania Stefani, Fatima Aparecida
Lucchesi.     Apelado: Celso Alves de Souza.     Advogado:
Renato Tavares Yabe, Luiz Ricardo Ghelere, Floriano Yabe.
Rec.Adesivo: Celso Alves de Souza.     Advogado: Renato Ta-
vares Yabe, Luiz Ricardo Ghelere, Floriano Yabe. Embargante:
Celso Alves de Souza. Advogado: Renato Tavares Yabe, Luiz
Ricardo Ghelere, Floriano Yabe. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em12/08/2005. Relator: Des. Accácio Cambi. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral

72º Processo   0171146-8/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária: 1711468
Agravo de Instrumento.     Agravante: Ivone Maria Busato Gro-
coske.     Advogado: Juarez Xavier Kuster.     Agravante: Espó-
lio de Frederico Busato, Wally Strohmeyer Busato, Frederico
José Busato Júnior.     Advogado: Faurlin Narezi, Robson José
Evangelista, Floriano Galeb, Cícero José Zanetti de Oliveira,
Claudia Luciana Ceccatto de Trotta.     Agravado: Alizes Hele-
na Krumheuer.     Advogado: Dirceu Luiz Bertolim Precoma,
Julio Assis Gehlen, Valmir Schreiner Maran, João Alci Olivei-
ra Padilha, Anders Frank Schattenberg. Embargante: Espólio
de Frederico Busato, Wally Strohmeyer Busato, Frederico José
Busato Júnior. Advogado: Faurlin Narezi, Robson José Evan-
gelista, Floriano Galeb, Cícero José Zanetti de Oliveira, Clau-
dia Luciana Ceccatto de Trotta. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em11/08/2005. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator
Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral

73º Processo   0180341-2/01   Agravo

  Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária:1803412 Agravo de Instrumento.     Agravante: Edi-
nete Proença Milleo.     Advogado: Roberto Chincev Albino.
Agravante: Edinete Proença Milleo. Advogado: Roberto Chin-
cev Albino. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
11/08/2005. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral

74º Processo   0166658-0/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária:1666580 Apelação Civel.     Apelante: Andrea
Pires da Silva Franquetto.     Advogado: Fabrício Ferreira.
Apelado: Darlei Pangrácio.     Advogado: Heloísa Helena Be-
nato, Celso Vedolim Teixeira.     Apelado: Espólio de Luiz
Antonio Franquetto, José Franquetto.     Advogado: Dirceu
Augustinho Zanlorenzi.     Apelado: Estado do Paraná.     Advo-
gado: Marisa Leopoldina de Macedo Cruz Cordeiro, Karem
Oliveira, Yeda Vargas Rivabem Bonilha, Felipe Jow Namba.
Rec.Adesivo: Espólio de Luiz Antônio Franquetto, José Fran-
quetto.     Advogado: Dirceu Augustinho Zanlorenzi. Embar-
gante: Andrea Pires da Silva Franquetto. Advogado: Fabrício
Ferreira. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 1 5 / 0 8 /
2005. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz
Conv. Espedito Reis do Amaral

75º Processo   0161262-4/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
1612624 Apelação Civel.     Apelante: Escritório Central de
Arrecadação e Distribuição - ECAD.     Advogado: Ludovico
Albino Savaris.     Apelado: Flávio de Castro Martinez.     Ad-
vogado: Omires Pedroso do Nascimento, Carla Angélica Hero-
so Gomes.     Rec.Adesivo: Radionorte Ltda.     Advogado:
Omar Abes Salle. Embargante: Radio e Televisão OM Ltda -
CNT. Advogado: Irae Cristina Holetz, Luiz Carlos da Rocha.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em12/08/2005. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge

76º Processo   0173129-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000590 Revisional de Alimentos. Agravante: E. V. A. .
Advogado: José Carlos Pereira de Godoy. Agravado: M. B. A.

Representado(a), F. B. A. Representado(a). Advogado: Celso
Antonio Rossi. Distribuição por Vinculação em 08/08/2005.
Relator: Juiz Waldomiro Namur. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fábio Haick Dalla Vecchia

77º Processo   0175816-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Rolândia. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200500000142 Revisional de Alimentos. Agravante: T.
A. G. I. . Advogado: Elvio Flávio de Freitas Leonardi. Agrava-
do: G. I. . Advogado: José Roberto Beffa, Marco Henrique Da-
mião Beffa. Distribuição por Vinculação em 08/08/2005. Rela-
tor: Des. Waldomiro Namur. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fábio Haick Dalla Vecchia

78º Processo   0180674-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:1ª Vara de Família. Ação Originária:
200500000773 Alimentos. Agravante: E. A. V. . Advogado:
Wilmar Aloisio Pereira dos Santos. Agravado: D. L. V. , D. M.
L. V. (assistido(a)), M. A. L. V. Representado(a). Advogado:
Lincoln Lourenço Macuch. Distribuição por Vinculação em 08/
08/2005. Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia

79º Processo   0170352-2/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara: Vara Infância, Juventude, Família
e Anexos. Ação Originária:1703522 Agravo de Instrumento.
Agravante: V. F. J. E. , B. F. J., M. J. W. J., W. F. J., M. A. J. E.,
R. M. V. J. E..     Advogado: Paulo Roberto Campos Vaz, Ma-
rileidi Marchi.     Agravado: E. A. C. .     Advogado: Sandro
Cesar Tadeu Macedo, José Luiz Bayeux Filho, Maria Isabel
Celico Bayeux, Anna Luisa Barros Campos Coimbra Paiva.
Embargante: E. A. C. . Advogado: Sandro Cesar Tadeu Mace-
do, José Luiz Bayeux Filho, Maria Isabel Celico Bayeux, Anna
Luisa Barros Campos Coimbra Paiva. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em11/08/2005. Relator: Des. Waldomiro Na-
mur. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

80º Processo   0168568-9/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara: Vara Infância, Juventude, Família
e Anexos. Ação Originária:1685689 Agravo de Instrumento.
Agravante: E. A. C. .     Advogado: Sandro Cesar Tadeu Mace-
do, José Luiz Bayeux Filho, Maria Isabel Celico Bayeux, Anna
Luisa Barros Campos Coimbra Paiva.     Agravado: E. F. J. , J.
F. J., Z. M. G. J., A. J. A., T. F. J., R. É. J., E. J., P. J., J. D. J..
Advogado: Ronaldo de Barros Monteiro, Ralpho Waldo de
Barros Monteiro, Paulo Ferreira Brandão, Thiago França de
Resende, Bruna Velloso Heeren.     Agravado: V. F. J. E. , B. F.
J., M. J. W. J., W. F. J., M. A. J. E., R. M. V. J. E., R. J. E., C.
A. Z. J. E..     Advogado: Paulo Roberto Campos Vaz.     Agra-
vado: C. S. J. , C. T. J., H. N. J. S., A. S., F. J. F., P. N. J., S. J.,
S. F. J..     Advogado: Alcindo de Souza Franco, Mamoru Fukuya-
ma, Fabio Luis Franco, Andre Ricardo Franco.     Agravado: M.
H. J. A. , E. A. N., A. J. A., M. L. D. A., R. J. A.. Embargante:
E. A. C. . Advogado: Sandro Cesar Tadeu Macedo, José Luiz
Bayeux Filho, Maria Isabel Celico Bayeux, Anna Luisa Barros
Campos Coimbra Paiva. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em11/08/2005. Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

81º Processo   0168569-6/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara: Vara Infância, Juventude, Família
e Anexos. Ação Originária:1685696 Agravo de Instrumento.
Agravante: E. A. C. .     Advogado: Sandro Cesar Tadeu Mace-
do, José Luiz Bayeux Filho, Maria Isabel Celico Bayeux, Anna
Luisa Barros Campos Coimbra Paiva.     Agravado: J. F. J. , Z.
M. G. J., A. J. A., T. F. J., R. É. J., E. J., P. J., J. D. J..     Advo-
gado: Ronaldo de Barros Monteiro, Ralpho Waldo de Barros
Monteiro, Paulo Ferreira Brandão, Thiago França de Resende,
Bruna Velloso Heeren.     Agravado: V. F. J. E. , B. F. J., M. J.
W. J., W. F. J., M. A. J. E., R. M. V. J. E., R. J. E., C. Z. E..
Advogado: Paulo Roberto Campos Vaz.     Agravado: C. S. J. ,
C. T. J., H. N. J. S., A. S., F. J. F., P. N. J., S. J., S. F. J..
Advogado: Alcindo de Souza Franco, Mamoru Fukuyama, An-
dre Ricardo Franco, Fabio Luis Franco.     Agravado: M. H. J.
A. , E. A. N., A. J. A., M. L. D. A., R. J. A.. Embargante: E. A.
C. . Advogado: Sandro Cesar Tadeu Macedo, José Luiz Bayeux
Filho, Maria Isabel Celico Bayeux, Anna Luisa Barros Campos
Coimbra Paiva. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
11/08/2005. Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

82º Processo   0169051-3/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
1690513 Agravo de Instrumento.     Agravante: J. M. .     Advo-
gado: René Ariel Dotti, Andrea Bahr Gomes Portes Santos.
Agravado: S. M. E. M. .     Advogado: Paulino Andreoli, Mo-
zart Pizzatto Andreoli. Embargante: J. M. . Advogado: René
Ariel Dotti, Andrea Bahr Gomes Portes Santos, Andrea Bahr
Gomes Portes Santos, Vanessa Cristina Cruz Scheremeta. En-
caminhamento ao Exmo. Sr. relator em 03/08/2005. Relator:
Des. Mário Rau

83º Processo   0146452-2/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
1464522 Apelação Civel.     Apelante: Consórcio Nacional Ford
Ltda.     Advogado: René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória, Eric
Garmes de Oliveira, Nelson Paschoalotto, Julio Cesar Brotto,
Beno Fraga Brandão.     Apelado: Maria Zélia Alves de Lira.
Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira
Filho.     Apelante: Randolfo Evandro Ferreira, Maria Zélia
Alves de Lira.     Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva,
Roberto Ferreira Filho.     Apelado: Consórcio Nacional Ford
Ltda.     Advogado: René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória, Eric
Garmes de Oliveira, Nelson Paschoalotto, Julio Cesar Brotto,

Beno Fraga Brandão. Embargante: Randolfo Evandro Ferreira.
Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira
Filho. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 1 2 / 0 8 /
2005. Relator: Des. Mário Rau

_____  8ª Câmara Cível  _______________________________

84º Processo   0169310-7/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
1693107 Apelação Civel.     Apelante: C. D. P.  (maior de 65
anos).     Advogado: Dinamir Pruença Monteiro Machado, Ibe-
re Índio do Brasil Pereira de Moraes.     Apelado: E. A. A. .
Advogado: Martine Anne Ghislaine Jadoul, Maria Izabella Gullo
Antonio Luiz.     Apelante: M. G. S. F. S. .     Advogado: Elena
Almada Taborda de Moraes.     Apelado: C. D. P.  (maior de 65
anos).     Advogado: Dinamir Pruença Monteiro Machado, Ibe-
re Índio do Brasil Pereira de Moraes. Embargante: C. D. P.
(maior de 65 anos). Advogado: Dinamir Pruença Monteiro
Machado, Ibere Índio do Brasil Pereira de Moraes. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em12/08/2005. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo

85º Processo   0161517-4/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Família e Anexos. Ação
Originária:1615174 Apelação Civel.     Apelante: D. B. .
Advogado: José Fernando Marucci.     Apelado: L. A. B. .
Advogado: Lenir Rosa Gobo. Embargante: D. B. . Advogado:
José Fernando Marucci. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em12/08/2005. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Augusto Lopes Cortes

86º Processo   0167283-7/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:19ª Vara Cível. Ação Originária: 1672837
Agravo de Instrumento.     Agravante: Global Telecom SA.
Advogado: Maria Amélia Cassiana Mastrorosa, Caio Antoniet-
to, Louise Rainer Pereira Gionedis, Carmen Gloria Arriagada
Andrioli, Carlos Gustavo Nogari Andrioli, Ivana Ribeiro de
Souza Marcon.     Agravado: Roberto Aparecido Caldeira.
Advogado: Vinicius Moreira Zulian, Claudia Anderman.
Agravado: Chipsul Teleinformática Ltda.     Advogado: Claire
Lotici (Curador Especial).     Interessado: Teledata Informa-
ções e Tecnologia, Maxima Promotora de Vendas Ltda, Finin-
vest SA Administradora de Cartões de Crédito, Lojas Renner
SA, Loja Balaroti Comércio de Materiais de Construção, So-
nae Distribuição Brasil SA. Embargante: Global Telecom SA.
Advogado: Maria Amélia Cassiana Mastrorosa, Caio Antoniet-
to, Louise Rainer Pereira Gionedis, Carmen Gloria Arriagada
Andrioli, Carlos Gustavo Nogari Andrioli, Ivana Ribeiro de
Souza Marcon. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 04/
08/2005. Relator: Des. Ivan Bortoleto

87º Processo   0156515-7/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária:1565157 Apelação Civel.
Apelante: Consilux Consultoria e Construções Elétricas Ltda.
Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira.     Apelado: N.
Antônio da Silva FI.     Advogado: Anna Christina Gonçalves
de Poli. Embargante: Consilux Consultoria e Construções Elé-
tricas Ltda. Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em12/08/2005. Relator:
Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Tito Campos de Paula

88º Processo   0156887-8/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
1568878 Apelação Civel.     Apelante: Vega Engenharia e Con-
sultoria Ltda.     Advogado: José Antônio Gomes de Araújo.
Apelado: Ampla Engenharia de Projetos Ltda.     Advogado:
Jean Carlo Leeck.     Apelante: Ampla Engenharia de Projetos
Ltda.     Advogado: Jean Carlo Leeck.     Apelado: Vega Enge-
nharia e Consultoria Ltda.     Advogado: José Antônio Gomes
de Araújo. Embargante: Vega Engenharia e Consultoria Ltda.
Advogado: José Antônio Gomes de Araújo. Encaminhamento
ao Exmo. Sr. relator em15/08/2005. Relator: Des. Ivan Borto-
leto. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Tito Campos de
Paula

89º Processo   0168371-6/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Palotina. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária:1683716 Apelação Civel.     Apelante: R. J. B. .     Ad-
vogado: Luiz Guilherme Meyer, Rosane Pombo.     Apelado: G.
P. B.  Representado(a).     Advogado: Nanci Terezinha Zimmer.
Embargante: R. J. B. . Advogado: Luiz Guilherme Meyer, Ro-
sane Pombo. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
12/08/2005. Relator: Des. Ivan Bortoleto

90º Processo   0167609-1/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 1676091
Apelação Civel.     Apelante: Sony Card Administradora Ltda.
Advogado: Haroldo Alves Ribeiro Junior, Aurélio Câncio Pe-
luso, Willian Marcondes Santana, Joaquim Manhães Moreira,
Marcia Jose Andrade.     Apelado: Lúcio Vanderlinde Ferraz.
Advogado: Valmir Ribeiro. Embargante: Sony Card Adminis-
tradora Ltda. Advogado: Haroldo Alves Ribeiro Junior, Aurélio
Câncio Peluso, Willian Marcondes Santana, Joaquim Manhães
Moreira, Marcia Jose Andrade. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em12/08/2005. Relator: Des. Ivan Bortoleto

91º Processo   0172140-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200200003239 Execução de Prestação Alimenticia. Agravan-
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te: B. G. J. . Advogado: Dulce Maria Gawloski, Luiz Carlos da
Rocha. Agravado: A. L. C. Q. . Advogado: Francisco Cunha
Souza Filho. Distribuição por Vinculação em 09/08/2005. Re-
lator: Des. Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira

92º Processo   0158832-1/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Guaíra. Ação Originária:1588321 Apelação Civel.
Apelante: Helena Maria Andreis Detoni, Adélio Detoni, Ivani
Andreis Boeira, Antério Schleder Boeira, Claudir Antônio An-
dreis, Solange Martins de Oliveira Andreis, Dulcimara Salete
Andreis Fernandes, Manoel Fernandes Junior.     Advogado:
Adélio Druciak.     Apelado: Vilson Belini, Zelir Belini.
Advogado: Edgar Winter.     Apelado: Tercila Poli Andreis.
Embargante: Helena Maria Andreis Detoni, Adélio Detoni, Ivani
Andreis Boeira, Antério Schleder Boeira, Claudir Antônio An-
dreis, Solange Martins de Oliveira Andreis, Dulcimara Salete
Andreis Fernandes, Manoel Fernandes Junior. Advogado: Adé-
lio Druciak. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 12/08/
2005. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Tito Campos de Paula

93º Processo   0175515-9/02   Agravo

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária: 1755159
Agravo de Instrumento.     Agravante: J. J. B. .     Advogado:
Fernando Simas Filho.     Agravado: J. G. C. B. .     Advogado:
Delio de Jesus Souza. Agravante: J. J. B. . Advogado: Fernan-
do Simas Filho. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
11/08/2005. Relator: Des. Clayton Camargo

94º Processo   0177120-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200500000638 Indenização por Perdas e Danos.
Agravante: A. K. O. M. . Advogado: Edmilson Nogima, Carlos
Roberto Scalassara, Jorge Willians Tauil, Cesar Augusto Sca-
lassara, Bruno Henrique Silva Santos. Agravado: A. K. P. M.
Representado(a). Advogado: André Luiz Gonçalves Salvador.
Distribuição por Vinculação em 09/08/2005. Relator: Des. Ra-
fael Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge
de Oliveira Vargas

95º Processo   0182120-1/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
1821201 Agravo de Instrumento.     Agravante: Natalina Ber-
tão.     Advogado: Alcindo de Souza Franco, Mamoru Fukuya-
ma, Fabio Luis Franco.     Agravado: Jair Pedro Santinão.
Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Embargante: Nata-
lina Bertão. Advogado: Alcindo de Souza Franco, Mamoru
Fukuyama, Fabio Luis Franco. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 04/08/2005. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari

96º Processo   0157725-7/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
1577257 Apelação Civel.     Apelante: Dionísio Martins de
Carvalho, Raimundo Santos Bandeira.     Advogado: Luís Hen-
rique Delgado Escarmanhani.     Apelado: Consórcio Nacional
Ford Ltda.     Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, René
Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória.     Apelante: Consórcio Naci-
onal Ford Ltda.     Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani,
René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória.     Apelado: Dionísio
Martins de Carvalho, Raimundo Santos Bandeira.     Advoga-
do: Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Embargante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Ca-
vassani, René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória. Encaminhamento
ao Exmo. Sr. relator em12/08/2005. Relator: Des. Rafael Au-
gusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Tito
Campos de Paula

97º Processo   0177929-1/01   Agravo Regimental Cível

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária:1779291 Agravo de Instrumento.     Agravante: R. F.
P. C. .     Advogado: Paulo José Oliveira de Nadai, Fernando
Rumiato.     Agravado: P. R. C. F. C. .     Advogado: Juliara
Aparecida Gonçalves Calixto. Agravante: R. F. P. C. . Advoga-
do: Paulo José Oliveira de Nadai, Fernando Rumiato. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em 04/08/2005. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari

_____  9ª Câmara Cível  _______________________________

98º Processo   0177296-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
199500001297 Ordinária. Agravante: José Francisco Cuni-
co Bach. Advogado: José Francisco Cunico Bach. Agra-
vado: TIBAGI - Engenharia Construções e Mineração
Ltda. Advogado: Guilherme Moreira Rodrigues, Eduar-
do Alberto Marques Virmond, Flávio Ribeiro Bettega.
Distribuição por Vinculação em 04/08/2005. Relator: Juiz
Cunha Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv. Rubens Oli-
veira Fontoura

99º Processo   0181455-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000588 Repetição de Indebito/pagamento Indevido.
Agravante: A. W. Empreendimentos Imobiliários Ltda. Ad-
vogado: Sílvio Cesar Barbosa, Airton Savio Vargas. Agra-
vado: Natalino Gonçalves Padilha. Advogado: Guilherme
Henrique Kuramoto Pereira, Frederico Augusto Kuramoto
Pereira, Fernanda Machado de Noronha, Lucíola Lopes Cor-
rêa. Distribuição por Vinculação em 09/08/2005. Relator:
Des. Cunha Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv. Rubens
Oliveira Fontoura

100º Processo   0180402-0/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 1804020
Agravo de Instrumento.     Agravante: Plaenge Engenharia Ltda..
Advogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Rodrigo Cos-
tenaro Cavali, Tarcisio Araújo Kroetz.     Agravado: Hotel Bour-
bon de Foz do Iguaçu Ltda..     Advogado: Carlos Vitor Mara-
nhão de Loyola, Ramon de Medeiros Nogueira, Cristiane de
Oliveira Azim. Embargante: Plaenge Engenharia Ltda.. Advo-
gado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Rodrigo Costenaro
Cavali, Tarcisio Araújo Kroetz. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em11/08/2005. Relator: Des. Cunha Ribas

101º Processo   0180837-3/01   Agravo Regimental Cível

  Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
1808373 Agravo de Instrumento.     Agravante: Vilson Franco
& Cia Ltda.     Advogado: Alan Carlos Ordakovski, Hermes
Alencar Daldin Rathier.     Agravado: Comercial Campeão Ltda.
Advogado: Fabiano Pedro Hoog Kaled. Agravante: Vilson Fran-
co & Cia Ltda. Advogado: Alan Carlos Ordakovski, Hermes
Alencar Daldin Rathier. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 04/08/2005. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho

102º Processo   0175709-1/01   Agravo Regimental Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:17ª Vara Cível. Ação Originária: 1757091
Apelação Civel.     Apelante: Leomir Antonio Zavaski, Vania
Aparecida Silva Zavaski.     Advogado: José Antonio Faria de
Brito.     Apelado: Carlos Alberto Gomes Laufer.     Advogado:
Milton Teodoro da Silva. Agravante: Leomir Antonio Zavaski,
Vania Aparecida Silva Zavaski. Advogado: José Antonio Faria
de Brito. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 1 2 / 0 8 /
2005. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho

103º Processo   0181444-2/01   Agravo

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:13ª Vara Cível. Ação Originária: 1814442
Agravo de Instrumento.     Agravante: Jonas Prates Sobrinho.
Advogado: Sandro Luiz Kzyzanoski, Giles Santiago Junior, Ane
Gonçalves de Resende.     Agravado: Eletrobrás - Centrais Elé-
tricas Brasileiras SA. Agravante: Jonas Prates Sobrinho. Advo-
gado: Sandro Luiz Kzyzanoski, Giles Santiago Junior, Ane
Gonçalves de Resende. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 03/08/2005. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho

104º Processo   0168360-3/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
1683603 Apelação Civel.     Apelante: Marcon Maringá Cons-
truções Civis Ltda.     Advogado: Roberto Peralto.     Apelado:
Lúcia do Rocio Gomes Xavier, Wiston Luis Yukishigue Toya-
ma, Neiva Ivete Ponzoni, Rosangela Chaves, Ivana Mara Sou-
za, Roberto Nobuo Takano, José Benivaldo Fernandes, Marcia
Regina Ferreira, Jair Nobuaki Ito, Eliana Harumi Miyura, Otá-
vio Augusto Olivo Francisco.     Advogado: Jorge Alexandre
Dias Ávila.     Apelante: Lúcia do Rocio Gomes Xavier, Wiston
Luis Yukishigue Toyama, Neiva Ivete Ponzoni, Rosangela Cha-
ves, Ivana Mara Souza, Roberto Nobuo Takano, José Benival-
do Fernandes, Marcia Regina Ferreira, Jair Nobuaki Ito, Eliana
Harumi Miyura, Otávio Augusto Olivo Francisco.     Advoga-
do: Jorge Alexandre Dias Ávila.     Apelado: Marcon Maringá
Construções Civis Ltda.     Advogado: Roberto Peralto. Embar-
gante: Lúcia do Rocio Gomes Xavier, Wiston Luis Yukishigue
Toyama, Neiva Ivete Ponzoni, Rosangela Chaves, Ivana Mara
Souza, Roberto Nobuo Takano, José Benivaldo Fernandes,
Marcia Regina Ferreira, Jair Nobuaki Ito, Eliana Harumi Miyu-
ra, Otávio Augusto Olivo Francisco. Advogado: Jorge Alexan-
dre Dias Ávila. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 03/
08/2005. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho

105º Processo   0182492-2/01   Agravo Regimental Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:15ª Vara Cível. Ação Originária: 1824922
Agravo de Instrumento.     Agravante: Custódio de Ferreira Ban-
deira Neto, Tania Maria Barreto de Ferreira Bandeira.     Advo-
gado: José Luiz Ricetti.     Agravado: Francisco Eduardo Brou-
wenstyn.     Advogado: Braulio Roberto Schmidt. Agravante:
Francisco Eduardo Brouwenstyn. Advogado: Braulio Roberto
Schmidt, Fábio Fernandes Leonardo. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 03/08/2005. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi

106º Processo   0170989-9/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:12ª Vara Cível. Ação Originária: 1709899
Apelação Civel.     Apelante: Hoteel Del Rey Ltda.     Advoga-
do: Glauco Iwersen, Milton Luiz Cleve Kuster, Murilo Cleve
Machado.     Apelado: Dow Right Consultoria em Recursos
Humanos Ltda.     Advogado: Maria Amélia Cassiana Mastro-
rosa, Vinicius Kobner, Louise Rainer Pereira Gionedis. Em-
bargante: Dow Right Consultoria em Recursos Humanos Ltda.
Advogado: Maria Amélia Cassiana Mastrorosa, Vinicius Kob-
ner, Louise Rainer Pereira Gionedis, Fernando O'Reilly Cabral
Barrionuevo. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
12/08/2005. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci

107º Processo   0182463-1/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Tomazina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
1824631 Agravo de Instrumento.     Agravante: Telecomunica-
ções de São Paulo SA - TELESP.     Advogado: Aurélio Câncio
Peluso, Willian Marcondes Santana, Helio Caroci Ruiz.     Agra-
vado: Daniel Malaghine.     Advogado: Clodoaldo Marcos Ca-
proni. Embargante: Telecomunicações de São Paulo SA - TE-
LESP. Advogado: Aurélio Câncio Peluso, Willian Marcondes
Santana, Helio Caroci Ruiz. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 03/08/2005. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi

108º Processo   0173215-6/01   Agravo

  Comarca: Londrina. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
1732156 Apelação Civel.     Apelante: Bernine e Fernandes
Ltda (maior de 65 anos).     Advogado: Marcelo Leal de Lima
Oliveira, Cláudio César Machado Moreno.     Apelado: Dario
Becker Paiva, Júlio Cézar Nalim Salinet.     Advogado: Dario
Becker Paiva, Julio Cezar Nalin Salinet. Agravante: Bernine e
Fernandes Ltda (maior de 65 anos). Advogado: Marcelo Leal
de Lima Oliveira, Cláudio César Machado Moreno. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em 04/08/2005. Relator: Desª
Dulce Maria Cecconi

109º Processo   0177530-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000275 Arrolamento. Agravante: Resispress Aquecimen-
tos Elétricos Indústria e Comércio Ltda, Lucimar Forte Perei-
ra, Tiago Vieira de Mello, Jorge Ramon Gomes Maristan, Luiz
Fernando Gomes dos Santos, Robson Luís Peuckert Nunes.
Advogado: Marcelo Ricardo de Souza Marcelino. Agravado:
Kwatt Aquecimentos Elétricos Ltda. Advogado: Marcelo Orto-
lani Cardoso. Distribuição por Vinculação em 09/08/2005. Re-
lator: Des. Miguel Pessoa. Relator Convocado: Juiz Conv. Sér-
gio Luiz Patitucci

110º Processo   0175905-3/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária: 1759053
Agravo de Instrumento.     Agravante: Petrobras Distribuidora
SA.     Advogado: Fernando Wilson Rocha Maranhão, José
Dantas Loureiro Neto, Julio Jacob Junior, Fernando Reis Vian-
na Filho.     Agravado: Altemir Borsatto e Cia Ltda., Auto Posto
Borsatto Ltda..     Advogado: Roberto Machado Filho, Danielle
Laginski, Fernanda Lopes Martins. Embargante: Altemir Bor-
satto e Cia Ltda., Auto Posto Borsatto Ltda.. Advogado: Rober-
to Machado Filho, Danielle Laginski, Fernanda Lopes Martins.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em11/08/2005. Relator:
Des. Miguel Pessoa. Relator Convocado: Juiz Conv. Laertes
Ferreira Gomes

111º Processo   0167323-6/02   Agravo Regimental Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária: 1673236
Apelação Civel.     Apelante: Ricardo Antonio Ganter, Nilza
Chirley Von Maywtz Ganter.     Advogado: Carolina de Castro
Wanderley, Daniel Behar Ribeiro.     Apelado: Nereu Affonso
da Rocha Peplow, Hélia Leny Ganter Peplow, Regina Beatriz
Ganter de Moura, Hélio Rodolfo de Ganter Peplow, Omar Afon-
so de Ganter Peplow.     Advogado: Nereu Augusto Tadeu de
Ganter Peplow. Agravante: Nereu Affonso da Rocha Peplow,
Hélia Leny Ganter Peplow, Regina Beatriz Ganter de Moura,
Hélio Rodolfo de Ganter Peplow, Omar Afonso de Ganter Pe-
plow. Advogado: Nereu Augusto Tadeu de Ganter Peplow. En-
caminhamento ao Exmo. Sr. relator em 03/08/2005. Relator:
Des. Miguel Pessoa. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz
Patitucci

112º Processo   0172956-8/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:1ª Vara Cível. Ação
Originária:1729568 Agravo de Instrumento.     Agravante: M.M.
Incorporações SC Ltda..     Advogado: Silvio André Brambila
Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi, Caroline Cassou, Eraldo
Luiz Kuster.     Agravado: Jovana Correa Walter.     Advogado:
Shirley Ana Barcarol, Juliane Selena Perboni Mafalda. Embar-
gante: M.M. Incorporações SC Ltda.. Advogado: Silvio André
Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi, Caroline Cas-
sou, Eraldo Luiz Kuster. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em11/08/2005. Relator: Des. Miguel Pessoa. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes

_____10ª Câmara Cível  ______________________________

113º Processo   0287491-7/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
2874917 Apelação Civel. Embargante: Terminais Portuários
da Ponta do Félix S/a. Advogado: Guilherme Kloss Neto,
Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Paulo Henrique da Rocha
Loures Demchuk, Nelson Couto de Rezende Júnior. Embar-
gado: Rn Projetos e Serviços S/c Ltda. Advogado: Luiz Al-
berto Oliveira de Luca, José Moacir Favetti, Luzardo Tho-
maz de Aquino, Marcos Gomes Salvador. Encaminhamento
ao Exmo. Sr. relator em11/08/2005. Relator: Des. Paulo
Roberto Hapner

114º Processo   0293358-4/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara:16ª Vara Cível. Ação Originária:
2933584 Apelação Civel. Embargante: Lúcia Conte Bac-
chi. Advogado: José Antonio de Andrade Alcântara, Bar-
bara Leticia de Souza Spagnolo. Embargado: Vera Cruz
Seguradora S/a. Advogado: Daniella Letícia Broering, Ma-
riana Giacomazzo Meyer, Adilson de Castro Junior. En-
caminhamento ao Exmo. Sr. relator em11/08/2005. Rela-
tor: Des. Leonel Cunha

115º Processo   0279888-5/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara:19ª Vara Cível. Ação Originária:
2798885 Apelação Civel. Embargante: Clara Lucia Oya-
ma Machado. Advogado: Wilmar Alvino da Silva, Caroli-
na Borges Cordeiro. Embargado: Bradesco Seguros S/a.
Advogado: Rafael Nogueira da Gama, Fernanda Wille
Posniak. Embargado: Marco Paulo Arcanjo, Rosângela
Martins Arcanjo. Advogado: Elvis Adriano Oliveira. En-
caminhamento ao Exmo. Sr. relator em11/08/2005. Rela-
tor: Des. Leonel Cunha

_____12ª Câmara Cível  ______________________________

116º Processo   0263429-9/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 2634299 Apelação Civel.
Embargante: Fiorese Importados e Terraplanagens Ltda. Advo-
gado: Wania Maria Barbosa de Jesus, Alfredo Lincoln Pedro-
so, Graciane Vieira Lourenco. Embargado: Município de Curi-
tiba. Advogado: Ronnie Kohler, Osmar Alfredo Kohler, Heron
Arzua. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 1 1 / 0 8 /
2005. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa

117º Processo   0300326-5/01   Agravo

  Comarca: Curitiba. Vara:13ª Vara Cível. Ação Originária:
3003265 Revisão de Contrato.     Agravante: Marco Antonio
Coelho, Solange Maria da Rosa Coelho.     Advogado: Andréa
Cordeiro dos Santos.     Agravado: Banco do Brasil S/a. Agra-
vante: Banco do Brasil S/a. Advogado: Luiz Fernando Zalewski
Torres. Agravado: Marco Antonio Coelho, Solange Maria da
Rosa Coelho. Advogado: Andréa Cordeiro dos Santos. Enca-
minhamento ao Exmo. Sr. relator em15/08/2005. Relator: Des.
Hamilton Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz Conv. Au-
gusto Lopes Cortes

118º Processo   0275052-9/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
2750529 Apelação Civel. Embargante: Acumuladores Reifor
Ltda, Fernando Campinha Garcia Cid, Mauríciogonçalves Gar-
cia Cid. Advogado: Sebastião da Silva Ferreira, Márcio Pereira
da Silva. Embargante: Banco Itaú S/a. Advogado: Antonio Ce-
lestino Toneloto, Gastão Fernando Paes de Barros Jr., Sueli
Cristina Galleli Campos, Lauro Fernando Zanetti. Embargado:
Os Mesmos. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
15/08/2005. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo

_____13ª Câmara Cível  ___________________________

119º Processo   0299294-9/01   Agravo

  Comarca: Curitiba. Vara:14ª Vara Cível. Ação Originária:
2992949 Busca e Apreensão.     Apelante: Banco Volkswagen
S/a.     Advogado: Alessandro Moreira do Sacramento.     Ape-
lado: Marilaine dos Santos Silva.     Advogado: José do Carmo
Badaró, Márcia Severina Badaró. Agravante: Banco Volkswa-
gen S/a. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro
Moreira do Sacramento. Agravado: Marilaine dos Santos Silva.
Advogado: José do Carmo Badaró, Márcia Severina Badaró.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em12/08/2005. Relator:
Des. Valter Ressel. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de
Oliveira Vargas

_____14ª Câmara Cível  ______________________________

120º Processo   0283820-2/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Santo Antônio da Platina. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 2838202 Embargos a Execução.     Ape-
lante: Ademar Iwao Mizumoto, Yutaka Mizumoto, Celso Nori-
mitsu Mizumoto.     Advogado: Clóvis Antonio Maluf, Joao
Massaki Kaneko, Sérgio Paulo de Souza.     Apelante: Banco
do Brasil S/a.     Advogado: Sebastião Seiji Tokunaga, Mirelle
Neme Buzalaf.     Apelado: Os Mesmos. Embargante: Banco do
Brasil S/a. Advogado: Sebastião Seiji Tokunaga, Mirelle Neme
Buzalaf. Embargado: Ademar Iwao Mizumoto, Yutaka Mizu-
moto, Celso Norimitsu Mizumoto. Advogado: Clóvis Antonio
Maluf, Joao Massaki Kaneko, Sérgio Paulo de Souza. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em15/08/2005. Relator: Des.
Arno Gustavo Knoerr

121º Processo   0290473-4/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Toledo. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
2904734 Revisão de Contrato.     Agravante: Milton Muller.
Advogado: Marcia Regina Frasson.     Agravado: Banco Banes-
tado S/a.     Advogado: Márcio Rogério Depolli, Braulio Beli-
nati Garcia Perez. Embargante: Banco Banestado S/a. Advoga-
do: Luis Eduardo Mikowski, Walter José Mathias Júnior, Már-
cio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez. Embarga-
do: Milton Muller. Advogado: Marcia Regina Frasson. Enca-
minhamento ao Exmo. Sr. relator em15/08/2005. Relator: Des.
Arno Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Antônio Barry

122º Processo   0243207-7/04   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara:15ª Vara Cível. Ação Originária:
2432077 Revisão de Contrato.     Apelante: Banco Itaú S/a.
Advogado: Júlio Barbosa Lemes Filho, Amando Barbosa Le-
mes, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Vanessa Cristina Cruz
Scheremeta.     Apelante: Lelington Lobo Franco, Vera Sueli
Lobo Franco.     Advogado: Luiz Fernando Marcondes Albu-
querque, Vania Karen Trentini.     Apelado: Os Mesmos. Em-
bargante: Banco Itaú S/a. Advogado: Júlio Barbosa Lemes Fi-
lho, Fabiola Barroso Mascarenhas, Amando Barbosa Lemes,
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Vanessa Cristina Cruz
Scheremeta. Embargado: Lelington Lobo Franco, Vera Sueli
Lobo Franco. Advogado: Luiz Fernando Marcondes Albuquer-
que, Vania Karen Trentini. Encaminhamento ao Exmo. Sr. re-
lator em15/08/2005. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes
Panizzi. Relator Convocado: Juiz Conv. João Domingos Kus-
ter Puppi

123º Processo   0250001-6/02   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2500016 Declaratória.     Agravante: Banco Santander Meridi-
onal S/a.     Advogado: Caroline Garcete, Tarcísio Araújo Kro-
etz, Carlos Eduardo Manfredini Hapner.     Agravado: Lineape-
lle - Couros e Peles Ltda.     Advogado: Tadeu David Munhoz.
Embargante: Banco Santander Meridional S/a. Advogado: José
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Augusto Araújo de Noronha, Cláudia Soto Rodriguez, Caroli-
ne Garcete, Tarcísio Araújo Kroetz, Carlos Eduardo Manfredi-
ni Hapner. Embargado: Lineapelle - Couros e Peles Ltda. Ad-
vogado: Tadeu David Munhoz. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em15/08/2005. Relator: Des. José Simões Teixeira

124º Processo   0291939-1/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
2919391 Apelação Civel. Embargante: Banco Banestado S/a.
Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luís Eduardo Miko-
wski, Adriana do Rosário Lopes. Embargado: Iara Kavetski,
Julio Cesar Zilli. Advogado: Marcel Souza de Oliveira, Clever-
son Von Linsingen, Renato Galvão Carrilho. Encaminhamento
ao Exmo. Sr. relator em15/08/2005. Relator: Des. Jucimar No-
vochadlo

125º Processo   0287494-8/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 2874948 Ordinária.
Apelante: Acir Antônio Gulin, Alfredo Gulin, Dante José Gu-
lin, Espólio de David Gulin, Donato Gulin, Douglas Schmidt,
Eurico Gomes de Macedo, Jefferson Rizental Gomes, João
Carlos Cunha Guarinello, João Gulin, José Carlos Gulin, José
Luiz de Souza Cury, José Mauro Gulin, Julio Xavier Vianna
Junior, Lucy Rizental Gomes, Luiz Carlos Crivellaro, Walde-
mar Geronasso, Wilson Luiz Gulin, Verginia Luiza Macedo.
Advogado: Cláudio Zankoski, Ivar L. N. Piazzeta, Isabel Cris-
tina Szulczewski.     Apelante: Município de Curitiba.     Advo-
gado: Luis Miguel de Cárcova Gutierrez, Paulo Vinicio Fortes
Filho, Carlos Antonio Lesskiu, Carlos Augusto Martinelli Viei-
ra da Costa.     Apelado: Os Mesmos. Embargante: Acir Antô-
nio Gulin, Alfredo Gulin, Dante José Gulin, Espólio de David
Gulin, Donato Gulin, Douglas Schmidt, Eurico Gomes de Ma-
cedo, Jefferson Rizental Gomes, João Carlos Cunha Guarine-
llo, João Gulin, José Carlos Gulin, José Luiz de Souza Cury,
José Mauro Gulin, Julio Xavier Vianna Junior, Lucy Rizental
Gomes, Luiz Carlos Crivellaro, Waldemar Geronasso, Wilson
Luiz Gulin, Verginia Luiza Macedo. Advogado: Wolmar Fran-
cisco Amélio Esteves, Rafael Zanotelli. Embargado: Municí-
pio de Curitiba. Advogado: Luis Miguel de Cárcova Gutierrez,
Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio Lesskiu, Carlos
Augusto Martinelli Vieira da Costa. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em15/08/2005. Relator: Des. Jucimar Novochadlo

126º Processo   0284786-9/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
2847869 Embargos a Execução.     Apelante: Edson Podolan,
Juliana Graciele de Lima Podolan, Silvio Yoneyama, Antonia
Solange de Lima Yoneyama.     Advogado: Anderson Luis Pe-
reira Gonzalez, Alberto José Zerbato.     Apelado: Município de
Paranavaí.     Advogado: João Egidio da Silva. Embargante:
Edson Podolan, Juliana Graciele de Lima Podolan, Silvio Yo-
neyama, Antonia Solange de Lima Yoneyama. Advogado: An-
derson Luis Pereira Gonzalez, Alberto José Zerbato. Embarga-
do: Município de Paranavaí. Advogado: João Egídio da Silva.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em15/08/2005. Relator:
Des. Jucimar Novochadlo

127º Processo   0292485-2/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
2924852 Declaratória.     Apelante: Sweet Scents Artes e Pre-
sentes Ltda..     Advogado: Ana Paula Muggiati dos Santos,
Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcísio Araújo Kroetz,
Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser.     Apelante: Bankbos-
ton Banco Múltiplo S.a..     Advogado: Maria Amélia Cassiana
Mastrorosa Vianna, Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Juliana
Motter Araújo Tögel, Juliana Cristina Torres.     Apelado: R &
Cp Comércio de Roupas Íntimas Ltda..     Advogado: Flávia
Reis Pagnozzi, Manoel Cachenski Daher, Manoella dos Santos
Daher. Embargante: Bankboston Banco Múltiplo S.a.. Advoga-
do: Maria Amélia Cassiana Mastrorosa, Carmen Gloria Arria-
gada Andrioli, Juliana Moter Araújo, Juliana Cristina Torres.
Embargado: R & Cp Comércio de Roupas Íntimas Ltda.. Advo-
gado: Flávia Reis Pagnozzi, Manoel Cachenski Daher, Manoe-
lla dos Santos Daher. Embargado: Sweet Scents Artes e Presen-
tes Ltda.. Advogado: Ana Paula Muggiati dos Santos, Carlos
Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Fabiola
Polatti Cordeiro Fleischfresser. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em15/08/2005. Relator: Des. Jucimar Novochadlo

128º Processo   0264513-0/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 2645130 Apelação Civel.
Apelante: Everson Alves Pereira, Construhoje Comércio de
Materiais de Construção Ltda, Elson Alves Pereira, Recomaq
Máquinas e Ferramentas Ltda, Representações Pereira Ltda,
Ws Participações e Empreendimentos Ltda, Gerhard Peters,
Transportadora Cancela Ltda, Macopá Ltda.     Advogado: Gra-
ciane Vieira Lourenco, Alfredo Lincoln Pedroso, Wania Maria
Barbosa de Jesus.     Apelante: Município de Curitiba.     Advo-
gado: Carlos Antonio Lesskiu, Paulo Vinicio Fortes Filho, Car-
los Augusto Martinelli Vieira da Costa.     Apelado: Os Mes-
mos. Embargante: Everson Alves Pereira, Construhoje Comér-
cio de Materiais de Construção Ltda, Elson Alves Pereira, Re-
comaq Máquinas e Ferramentas Ltda, Representações Pereira
Ltda, Ws Participações e Empreendimentos Ltda, Gerhard Pe-
ters, Transportadora Cancela Ltda, Macopá Ltda. Advogado:
Graciane Vieira Lourenco, Alfredo Lincoln Pedroso, Wania
Maria Barbosa de Jesus. Embargante: Município de Curitiba.
Advogado: Carlos Antonio Lesskiu, Paulo Vinicio Fortes Fi-
lho, Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa. Embargado: Os
Mesmos. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 1 1 / 0 8 /
2005. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio

129º Processo   0270577-1/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
2705771 Declaratória.     Apelante: Banco Sudameris Brasil S/

a.     Advogado: Lauro Fernando Zanetti, José Valmir Zambrim,
Alessandro Wada.     Apelante: Corbel - Comércio e Represen-
tações de Bebidas Ltda, Getúlio Sadao Izumi, Shogo Izumi.
Advogado: Luciana Aparecida Tozzatto de Almeida, João Al-
berto Graça.     Apelado: Os Mesmos. Embargante: Banco Su-
dameris Brasil S/a. Advogado: Sueli Cristina Galleli, Lauro
Fernando Zanetti, José Valmir Zambrim, Alessandro Wada.
Embargado: Corbel - Comércio e Representações de Bebidas
Ltda, Getúlio Sadao Izumi, Shogo Izumi. Advogado: Luciana
Aparecida Tozzatto de Almeida, João Alberto Graça. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em15/08/2005. Relator: Des.
Paulo Cezar Bellio

_____15ª Câmara Cível  _____________________________

130º Processo   0288009-3/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara:19ª Vara Cível. Ação Originária:
2880093 Renovatoria de Locação.     Apelante: Ronaldo Eppin-
ger, Íris Eppinger, Germano Lüders Neto, Cláudio Lüders,
Walter Germano Lüders, Irinei Grani, Espólio de Maria Beurer
Lüders, Espólio de Hedwig Lüders.     Advogado: Tatiane Par-
zianello, Neimar Batista.     Apelado: Móveis Irimar Indústria e
Comércio Ltda.     Advogado: Igor Luby Kravtchenko. Embar-
gante: Ronaldo Eppinger, Íris Eppinger, Germano Lüders Neto,
Cláudio Lüders, Walter Germano Lüders, Irinei Grani, Espólio
de Maria Beurer Lüders, Espólio de Hedwig Lüders. Advoga-
do: Tatiane Parzianello, Neimar Batista. Embargado: Móveis
Irimar Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Igor Luby Kra-
vtchenko. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 1 5 / 0 8 /
2005. Relator: Des. Anny Mary Kuss

131º Processo   0285985-6/02   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
2859856 Indenização.     Apelante: British Airways Plc.     Ad-
vogado: Érica Marta Gavetti, Nivia Aparecida de Souza Aze-
nha, Fernando Blaszkowski.     Apelado: Cláudia Adriana de
Andrade Cetenareski, Denise Aparecida da Rocha, Janise Ma-
ria da Rocha, Virginia Maria Alves Farias Camargo.     Advoga-
do: Joel Oliveira Santos, Jeferson Gustavo Degraf. Embargan-
te: British Airways Plc. Advogado: Érica Marta Gavetti, Nivia
Aparecida de Souza Azenha, Fernando Blaszkowski. Embarga-
do: Cláudia Adriana de Andrade Cetenareski, Denise Apareci-
da da Rocha, Janise Maria da Rocha, Virginia Maria Alves Fa-
rias Camargo. Advogado: Joel Oliveira Santos, Jeferson Gusta-
vo Degraf. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
12/08/2005. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima

132º Processo   0269322-9/02   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
2693229 Cominatória.     Apelante: Regional Planejamento e
Construções Civis Ltda.     Advogado: David Schnaid, Fabiane
Norah Schnaid.     Apelante: Treves do Brasil Ltda.     Advoga-
do: Eduardo Alberto Marques Virmond, Guilherme Moreira
Rodrigues, Eduardo Rocha Virmond, Flávio Ribeiro Bettega.
Apelado: Os Mesmos. Embargante: Regional Planejamento e
Construções Civis Ltda. Advogado: David Schnaid, Fabiane
Norah Schnaid. Embargado: Treves do Brasil Ltda. Advogado:
Eduardo Alberto Marques Virmond, Guilherme Moreira Ro-
drigues, Eduardo Rocha Virmond, Flávio Ribeiro Bettega. En-
caminhamento ao Exmo. Sr. relator em15/08/2005. Relator:
Des. Ruy Francisco Thomaz

133º Processo   0294794-4/02   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Londrina. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
2947944 Reintegração de Posse.     Agravante: Pencil Contru-
ções Ltda..     Advogado: Renato Barros de Camargo Jr..
Agravado: Vitor Sérgio da Silva. Embargante: Pencil Contru-
ções Ltda.. Advogado: Renato Barros de Camargo Jr.. Embar-
gado: Vitor Sérgio da Silva. Encaminhamento ao Exmo. Sr. re-
lator em15/08/2005. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz

134º Processo   0289124-9/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2891249 Declaratória.     Agravante: Sirlene Scotti Hub-
ner.     Advogado: Almir Tadeu Botelho, Luiz Carlos D'agostini,
Luiz Carlos D'agostini Júnior.     Agravado: Daniele Scotti.
Advogado: Luciano Cesar  Lunardelli. Embargante: Daniele
Scotti. Advogado: Luciano Cesar  Lunardelli. Embargado: Sir-
lene Scotti Hubner. Advogado: Almir Tadeu Botelho, Luiz Car-
los D'agostini, Luiz Carlos D'agostini Júnior. Embargante: Sir-
lene Scotti Hubner. Advogado: Almir Tadeu Botelho, Luiz Car-
los D'Agostini, Luiz Carlos D'Agostini Júnior. Embargado:
Daniele Scotti. Advogado: Luciano Cesar Lunardelli. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em15/08/2005. Relator: Des.
Ruy Francisco Thomaz

135º Processo   0262292-8/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 2622928 Declaratória.
Apelante: Marina Massaco Tashima, Edno Coutinho Pereira,
Aparecida Regina Hakim Gabriel, Angela Maria Veneranda
Batista, Keila Teixeira Erthal, Armando Clarismundo dos San-
tos, Maria Ângela Lopes Rossin, Maria Aparecida Nogueira de
Souza, Terezinha Chirnev da Silva, Zilá Bueno Vida, Pierina
Candil Bottega, Maria Hideko Makiyama Ono, Nilton Vieira
dos Santos, Nazilia Hanthorne dos Santos, Wilma Maria Simo-
ni Macias, Amarildo Barcelos, Terezinha Tortato, Itagira Vigo
Schuh, Ana Maria Alves dos Santos, Maria do Carmo Gonçal-
ves Santos, Ida Maria Farinazzo Gama, Margarida de Lourdes
Mendes Silva, Luci Terezinha Zanfrilli, Ineide Coradini de
Andrade.     Advogado: Gisele Soares.     Apelante: Estado do
Paraná.     Advogado: Marcelene Carvalho da Silva Ramos,
Jefferson Isaac João Scheer.     Apelado: Os Mesmos. Embar-
gante: Marina Massaco Tashima, Edno Coutinho Pereira, Apa-
recida Regina Hakim Gabriel, Angela Maria Veneranda Batis-
ta, Keila Teixeira Erthal, Armando Clarismundo dos Santos,

Maria Ângela Lopes Rossin, Maria Aparecida Nogueira de Sou-
za, Terezinha Chirnev da Silva, Zilá Bueno Vida, Pierina Can-
dil Bottega, Maria Hideko Makiyama Ono, Nilton Vieira dos
Santos, Nazilia Hanthorne dos Santos, Wilma Maria Simoni
Macias, Amarildo Barcelos, Terezinha Tortato, Itagira Vigo
Schuh, Ana Maria Alves dos Santos, Maria do Carmo Gonçal-
ves Santos, Ida Maria Farinazzo Gama, Margarida de Lourdes
Mendes Silva, Luci Terezinha Zanfrilli, Ineide Coradini de
Andrade. Advogado: Gisele Soares. Embargado: Estado do Pa-
raná. Advogado: Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Jeffer-
son Isaac João Scheer. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em15/08/2005. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

_____16ª Câmara Cível  _____________________________

136º Processo   0290826-5/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara:11ª Vara Cível. Ação Originária:
2908265 Apelação Civel. Embargante: B.a.m. Incorporações
Ltda., Lgsr - Empreendimentos Imobiliários Ltda., Mililotes
Empreendimentos Imobiliários Ltda.. Advogado: Glaucirian
Costa, Silvio Andre Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gan-
dolfi, Eraldo Luiz Kuster. Embargado: Cristiano Jesse de Melo
Miranda. Advogado: Igor da Silva Schmeiske. Encaminhamen-
to ao Exmo. Sr. relator em15/08/2005. Relator: Des. Shiroshi
Yendo

137º Processo   0291868-7/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara:1ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 2918687 Indenização.
Apelante: Instituto Ambiental do Paraná - Iap.     Advogado:
Cesar Braga de Oliveira.     Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Edson Fachin.     Apelado: Gabriel Montilha.
Advogado: Haroldo Alves Ribeiro Junior. Embargante: Estado
do Paraná. Advogado: Rosangela do Socorro Alves, Luiz Ed-
son Fachin. Embargado: Gabriel Montilha. Advogado: Harol-
do Alves Ribeiro Junior. Embargado: Instituto Ambiental do
Paraná - Iap. Advogado: Cesar Braga de Oliveira. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em15/08/2005. Relator: Des. Car-
los Mansur Arida

_____17ª Câmara Cível  _____________________________

138º Processo   0284972-5/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
2849725 Consignação em Pagamento.     Apelante: Eder José
Paluch, Kattie Dockhorn Paluch.     Advogado: José Paulo Da-
maceno Pereira.     Apelante: Banco Itaú S/a.     Advogado:
Walter José Mathias Júnior, Luís Eduardo Mikowski.     Apela-
do: Os Mesmos. Embargante: Banco Itaú S/a. Advogado: Wal-
ter José Mathias Júnior, Luis Eduardo Mikowski. Embargado:
Eder José Paluch, Kattie Dockhorn Paluch. Advogado: José
Paulo Damaceno Pereira. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em11/08/2005. Relator: Des. Rosana Amara Girardi Fachin

139º Processo   0281901-4/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
2819014 Embargos a Execução.     Apelante: Barra Bonita Agro
Pastoril Ltda.     Advogado: Jorge Jose Domingos Neto, Wilson
Roberto de Lima.     Rec.Adesivo: Arcobrás Argamassas e Con-
cretos do Brasil Ltda.     Advogado: Eduardo Pereira de Olivei-
ra Mello, Maria Augusta Geara.     Apelado: Os Mesmos. Em-
bargante: Arcobrás Argamassas e Concretos do Brasil Ltda.
Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Maria Augusta
Geara. Embargado: Barra Bonita Agro Pastoril Ltda. Advoga-
do: Jorge José Domingos Neto, Wilson Roberto de Lima. En-
caminhamento ao Exmo. Sr. relator em12/08/2005. Relator:
Des. Rosana Amara Girardi Fachin

140º Processo   0284761-2/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
2847612 Anulatória.     Apelante: Industrial Cristiano's Ltda.
Advogado: Flávio Antonio de Albuquerque Fernandes, Tadeu
Karasek Junior.     Apelado: Socôco S/a Indústrias Alimentíci-
as.     Advogado: Luiz Carlos Provin. Embargante: Industrial
Cristiano's Ltda. Advogado: Flávio Antonio de Albuquerque
Fernandes, Tadeu Karasek Junior. Embargado: Socôco S/a In-
dústrias Alimentícias. Advogado: Luiz Carlos Provin. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em15/08/2005. Relator: Des.
Rosana Amara Girardi Fachin

141º Processo   0292581-9/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Campo Largo. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
2925819 Declaratória.     Apelante: Rivelino Voltolini.     Advogado:
Sérgio Ney de Oliveira Castro Kroetz.     Apelado: Vandercezar
Alves Correia.     Advogado: Eduardo Egg Borges Resende. Embar-
gante: Rivelino Voltolini. Advogado: Sérgio Ney de Oliveira Castro
Kroetz. Embargado: Vandercezar Alves Correia. Advogado: Eduar-
do Egg Borges Resende. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
12/08/2005. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior

142º Processo   0278999-9/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
2789999 Revisão de Contrato.     Apelante: Banco Bradesco S/
a.     Advogado: Jorge Durval da Silva, Patrícia Rohn.     Apela-
do: Madalena Ponzio.     Advogado: Alexandro Freitas da Sil-
va, Orlando Favareti. Embargante: Banco Bradesco S/a. Advo-
gado: Jorge Durval da Silva, Patrícia Rohn. Embargado: Mada-
lena Ponzio. Advogado: Alexandro Freitas da Silva, Orlando
Favareti. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 1 5 / 0 8 /
2005. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior

143º Processo   0236227-8/02   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
2362278 Execução de Título Extrajudicial.     Agravante: Agro-
pecuária Águas Belas Ltda.     Advogado: Auracyr Azevedo de

Moura Cordeiro, Cícero Belin de Moura Cordeiro, Eros Belin
de Moura Cordeiro.     Agravado: Cooperativa Agrária Mista
Entre Rios Ltda.     Advogado: Edison Jose Sanches, Juarez
Xavier Kuster, Edison José Penteado de Carvalho, Jaime Luis
Tronco, Sandro Franco de Godoy. Embargante: Agropecuária
Águas Belas Ltda. Advogado: Auracyr Azevedo de Moura Cor-
deiro, Cícero Belin de Moura Cordeiro, Eros Belin de Moura
Cordeiro. Embargado: Cooperativa Agrária Mista Entre Rios
Ltda. Advogado: Edison Jose Sanches, Juarez Xavier Kuster,
Edison José Penteado de Carvalho, Jaime Luis Tronco, Sandro
Franco de Godoy. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
15/08/2005. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior

144º Processo   0285821-7/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
2858217 Apelação Civel e Reexame Necessario. Embargante:
Município de Alto Paraná, Claudio Golemba, Antônio Odival-
do Landin. Advogado: Cassiano R. M. Molin, Percival Ereno.
Embargado: Antônio Torres Navarrete. Advogado: Antônio
Bezerra Sobrinho. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
15/08/2005. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

145º Processo   0278070-9/02   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara:15ª Vara Cível. Ação Originária:
2780709 Embargos a Execução.     Agravante: Comércio de Cal-
çados Sandra Ltda, Ali Hussein Aouada, Alzira Chiari Aouada.
Advogado: Ahmad Mohamad El Tasse.     Agravado: Monia
Omaire.     Advogado: Marco Antonio Langer, Thais Hayashi.
Embargante: Comércio de Calçados Sandra Ltda, Ali Hussein
Aouada, Alzira Chiari Aouada. Advogado: Ahmad Mohamad El
Tasse. Embargado: Monia Omaire. Advogado: Marco Antonio
Langer, Thais Hayashi. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em15/08/2005. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Relator
Convocado: Juiz Conv. Dilmari Helena Kessler

146º Processo   0294637-4/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
2946374 Declaratória.     Apelante: Banco Itaú S/a.     Advoga-
do: Tatiana Kalko, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Vanes-
sa Cristina Cruz Scheremeta.     Apelado: Rubens Bittencourt,
Karla Küermer Bittencourt.     Advogado: Rubens Bittencourt,
Rubens Kuermer Bittencourt, Aroldo Antonio Glomb. Embar-
gante: Banco Itaú S/a. Advogado: Tatiana Kalko, Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Vanessa Cristina Cruz Scheremeta.
Embargado: Rubens Bittencourt, Karla Küermer Bittencourt.
Advogado: Rubens Bittencourt, Rubens Kuermer Bittencourt,
Aroldo Antonio Glomb. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em15/08/2005. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

147º Processo   0290300-6/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Toledo. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
2903006 Embargos a Execução.     Apelante: Célio Silva, Ma-
ria Ramos dos Santos Silva.     Advogado: Luciano Braga Cor-
tes, Gilberto Allievi.     Apelado: Banco Banestado S/a - Crédi-
to Imobiliário.     Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez,
Márcio Rogério Depolli, Giovana Christie Favoretto. Embar-
gante: Célio Silva, Maria Ramos dos Santos Silva. Advogado:
Luciano Braga Cortes, Gilberto Allievi. Embargado: Banco
Banestado S/a - Crédito Imobiliário. Advogado: Braulio Beli-
nati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Giovana Christie
Favoretto. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em1 2 / 0 8 /
2005. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos

148º Processo   0249036-2/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
2490362 Cobrança.     Apelante: Alessandra Caldas Lapezak de
Almeida.     Advogado: Marcos Aurelio Cerdeira.     Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Mamborê.     Advogado: Márcia Regina Rodacoski, Sione Apa-
recida Lisot Yokohama. Embargante: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep, Sindicato Rural de Mamborê. Advogado: Már-
cia Regina Rodacoski, Sione Aparecida Lisot Yokohama. Em-
bargado: Alessandra Caldas Lapezak de Almeida. Advogado:
Marcos Aurelio Cerdeira. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em15/08/2005. Relator: Des. Manassés de Albuquerque

149º Processo   0288680-8/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
2886808 Indenização.     Agravante: Sercomtel S.a. - Teleco-
municações.     Advogado: Marcus Vinicius Brunetti, Geni
Romero Jandre.     Agravado: Agenor Balan, Andréia Balan
Bortolotti, Antonio Tucunduva de Campos, Arnaldo Martins
Szlachta, Eduardo Sussumo Uekawa, Eduardo Sussumo Ueka-
wa Ltda., Neusa Maria Lopes Szlachta, Silsa Sueli de Moraes
Rodrigues, Vera Lúcia Florêncio, Uekwa Auto Elétrica.     Advo-
gado: Helen Katia Silva Cassiano.     Interessado: Municipio de
Londrina.     Advogado: Carlos Roberto Scalassara, Ana Claudia
Neves Renno, Sérgio Veríssimo de Oliveira Filho. Embargante:
Sercomtel S.a. - Telecomunicações. Advogado: João Pignataro
Neto, Marcus Vinicius Brunetti, Geni Romero Jandre. Embarga-
do: Agenor Balan, Andréia Balan Bortolotti, Antonio Tucunduva
de Campos, Arnaldo Martins Szlachta, Eduardo Sussumo Ueka-
wa, Eduardo Sussumo Uekawa Ltda., Neusa Maria Lopes Szla-
chta, Silsa Sueli de Moraes Rodrigues, Vera Lúcia Florêncio,
Uekwa Auto Elétrica. Advogado: Helen Katia Silva Cassiano.
Interessado: Municipio de Londrina. Advogado: Carlos Roberto
Scalassara, Ana Claudia Neves Renno, Sérgio Veríssimo de Oli-
veira Filho. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em1 5 / 0 8 /
2005. Relator: Des. Manassés de Albuquerque

150º Processo   0295949-3/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara:1ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 2959493 Declaratória.
Agravante: Estado do Paraná.     Advogado: Valquiria Bassetti
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Prochmann, Jefferson Isaac João Scheer.     Agravado: Viviane
Antunes dos Santos.     Advogado: Ludimar Rafanhin. Embar-
gante: Viviane Antunes dos Santos. Advogado: Ludimar Rafa-
nhin. Embargado: Estado do Paraná. Advogado: Valquiria Bas-
setti Prochmann, Jefferson Isaac João Scheer. Encaminhamen-
to ao Exmo. Sr. relator em15/08/2005. Relator: Des. Manassés
de Albuquerque

151º Processo   0302548-9/01   Agravo

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
3025489 Ação de Despejo.     Agravante: Escola Vagalume S/c
Ltda.     Advogado: Paulo Rogério Sanches.     Agravado: Rio-
lando Carlos de Barros.     Advogado: Walid Kauss. Agravante:
Escola Vagalume S/c Ltda. Advogado: Paulo Rogério Sanches.
Agravado: Riolando Carlos de Barros. Advogado: Walid Kauss.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em15/08/2005. Relator:
Des. Macedo Pacheco

152º Processo   0267697-3/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
2676973 Apelação Civel. Embargante: Maria Benedita Cordei-
ro. Advogado: Ivair Junglos. Embargado: Real Previdência e
Seguros S/a. Advogado: Carlos Alberto Guimarães  Amaral.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em11/08/2005. Relator:
Des. Lauri Caetano da Silva

153º Processo   0249032-4/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara:13ª Vara Cível. Ação Originária:
2490324 Apelação Civel. Embargante: Associação Hospitalar
de Proteção À Criança Dr. Raul Carneiro - Hospital Infantil
Pequeno Príncipe. Advogado: Andressa Jarletti Gonçalves de
Oliveira, Luiz Carlos da Rocha, Sandro Marcelo Kozikoski,
Cesar Ricardo Tuponi. Embargado: Fernando Filla, Jucimara
Barto dos Santos. Advogado: Katia Regina Rocha Ramos, Os-
nyr Mayer, Vera Lucia Burbela. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em11/08/2005. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva

154º Processo   0300867-1/01   Agravo Regimental Cível

  Comarca: Curitiba. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
3008671 Revisão de Contrato.     Agravante: Ábaco Participa-
ções Ltda.     Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira,
Fernando Vernalha Guimaraes, Marina Michel de Macedo.
Agravado: Claudemir Ribeiro Maria, Dejany Alves Correa
Maria.     Advogado: Paulo Sérgio Winckler, Orimar Crocetti
de Freitas, Marilu Cruz Garcia. Agravante: Claudemir Ribeiro
Maria, Dejany Alves Correa Maria. Advogado: Paulo Sérgio
Winckler, Orimar Crocetti de Freitas, Marilu Cruz Garcia. Agra-
vado: Ábaco Participações Ltda. Advogado: Luiz Fernando
Casagrande Pereira, Fernando Vernalha Guimaraes, Marina
Michel de Macedo. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
15/08/2005. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva

155º Processo   0293882-5/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara:19ª Vara Cível. Ação Originária:
2938825 Revisão de Contrato de Locação.     Agravante: Petro-
brás Distribuidora S/a.     Advogado: José Dantas Loureiro Neto,
Fernando Wilson Rocha Maranhão, Julio Jacob Junior.     Agra-
vado: Líbero Administração de Bens Ltda.     Advogado: René
Ariel Dotti, Rogéria Dotti Doria, Beno Fraga Brandão, Andrea
Bahr Gomes. Embargante: Petrobrás Distribuidora S/a. Advo-
gado: José Dantas Loureiro Neto, Fernando Wilson Rocha
Maranhão, Julio Jacob Junior. Embargado: Líbero Administra-
ção de Bens Ltda. Advogado: René Ariel Dotti, Rogéria Dotti
Doria, Beno Fraga Brandão, Andrea Bahr Gomes. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em15/08/2005. Relator: Des. Lau-
ri Caetano da Silva

156º Processo   0214576-2/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara:1ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 2145762 Retificação E/
ou Restab de Proventos.     Apelante: Estado do Paraná.     Ad-
vogado: Jacinto Nelson de Miranda Coutinho, Clemerson Mer-
lin Cleve.     Apelado: Luiz Alves Souza.     Advogado: Olga
Machado Kaiser, Wilson Sokolowski. Embargante: Luiz Alves
Souza. Advogado: Olga Machado Kaiser, Wilson Sokolowski.
Embargado: Estado do Paraná. Advogado: Jacinto Nelson de
Miranda Coutinho, Clemerson Merlin Cleve. Encaminhamen-
to ao Exmo. Sr. relator em15/08/2005. Relator: Des. Lauri Cae-
tano da Silva

157º Processo   0304400-2/01   Agravo

  Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
3044002 Execução de Título Extrajudicial.     Agravante: Li-
sinka Lamberts Schmidt.     Advogado: José Renato Bopp Meis-
ter, Cassiano Menke, Alexandre Salgado Marder.     Agravado:
Noma do Brasil S/a.     Advogado: Carlos Alberto dos Santos,
Cleber Tadeu Yamada. Agravante: Lisinka Lamberts Schmidt.
Advogado: José Renato Bopp Meister, Cassiano Menke, Ale-
xandre Salgado Marder. Agravado: Noma do Brasil S/a. Advo-
gado: Carlos Alberto dos Santos, Cleber Tadeu Yamada. Enca-
minhamento ao Exmo. Sr. relator em 05/08/2005. Relator: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

_____18ª Câmara Cível  ______________________________

158º Processo   0293686-3/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Londrina. Vara:1ª Vara Cível. Ação Originária:
2936863 Cobrança.     Apelante: Valdir Amaral Sampaio.
Advogado: Marcelo Luiz Ferrari, Edmeire Aoki Sugeta.     Ape-
lado: Antonio Casemiro Belinati.     Advogado: Bruno Noronha
Bergouse. Embargante: Valdir Amaral Sampaio. Advogado:
Marcelo Luiz Ferrari, Edmeire Aoki Sugeta. Embargado: Anto-
nio Casemiro Belinati. Advogado: Bruno Noronha Bergonse.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em15/08/2005. Relator:
Des. José Augusto Gomes Aniceto

159º Processo   0291898-5   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000095 Declaratória. Apelante: João Batista Rezende,
Aluízio Xavier de Morais, Maria Aparecida Dias da Silva, Maria
Catarina Perez, Lúcia Rodrigues Pereira, Paulo Benedito Vol-
pato, Maria Lúcia Crochemore. Advogado: Luis Henrique Fer-
nandes Hidalgo, Roger Striker Trigueiros. Apelante: Instituto
Agronômico do Paraná - Iapar. Advogado: Lydio Antonio Amo-
rim. Apelado: Os Mesmos. Alteração de órgão julgador em 08/
08/2005. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des.
Cláudio de Andrade

160º Processo   0296814-9   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara:10ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000474 Ação Monitória. Apelante: Unopar - União Norte
do Paraná de Ensino. Advogado: Ana Lúcia Boneto Ciappina
Laffranchi. Apelado: Renato Dardengo. Advogado: Francisco
Eduardo de Oliveira. Alteração de órgão julgador em 08/08/
2005. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. Cláu-
dio de Andrade

161º Processo   0299712-2   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000872 Ordinária. Apelante: Banco do Estado de Santa
Catarina S/a. Advogado: Ruy Antonio Lopes, Carlos Antonio C
Metzler. Apelado: Patricia Valéria Leal Malanski, Márcio Ma-
lanski, Maria de Fátima Mendes Afonso. Advogado: Amarílio
Hermes Leal de Vasconcellos, Maurício Andrade do Vale, Da-
niel Andrade do Vale. Alteração de órgão julgador em 08/08/
2005. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. Cláu-
dio de Andrade

162º Processo   0300861-9/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Colombo. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
3008619 Declaratória.     Agravante: Copel Distribuição S/a.
Advogado: Miguel Angelo Salgado.     Agravado: Francisco de
Souza.     Advogado: Marcos Renan Salvati, Maria Cristina
Guimarães, Roseli Bandeira de Assis Cavalli. Embargante:
Copel Distribuição S/a. Advogado: Miguel Angelo Salgado.
Embargado: Francisco de Souza. Advogado: Marcos Renan
Salvati, Maria Cristina Guimarães, Roseli Bandeira de Assis
Cavalli. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 1 5 / 0 8 /
2005. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima

163º Processo   0281850-2/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara:15ª Vara Cível. Ação Originária:
2818502 Rescisão de Contrato.     Apelante: Marisa Caparica.
Advogado: Daniel Prates.     Apelado: Banco Fininvest S.a..
Advogado: Luiz Gustavo Fraxino, Vivian Caroline Castellano,
José Augusto Araújo de Noronha. Embargante: Banco Finin-
vest S.a.. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha, Luiz
Gustavo Fraxino, Vivian Caroline Castellano, José Augusto
Araújo de Noronha. Embargado: Marisa Caparica. Advogado:
Daniel Prates. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
12/08/2005. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Dilmari Helena Kessler

164º Processo   0290834-7   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200300024894 Restitui-
ção. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Luís Fernando da
Silva Tambellini. Apelante: Paranaprevidência. Advogado: Fa-
biano Jorge Stainzach, Roger Oliveira Lopes. Apelado: José
Antonio Assad Riechi. Advogado: Luiz Bresolin. Alteração de
órgão julgador em 08/08/2005. Relator: Des. Guido Döbeli

165º Processo   0301019-9/01   Agravo Regimental Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
3010199 Reparação de Danos.     Agravante: Michel Burihan.
Advogado: Valdir Nunes Palmeira, Ana Paula Uemura Palmei-
ra.     Agravado: Salvador Aparecido Machado.     Advogado:
Nelson Venancio. Agravante: Michel Burihan. Advogado: Val-
dir Nunes Palmeira, Ana Paula Uemura Palmeira. Agravado:
Salvador Aparecido Machado. Advogado: Nelson Venancio.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em15/08/2005. Relator:
Des. Guido Döbeli

166º Processo   0300857-5/01   Agravo

  Comarca: Terra Roxa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
3008575 Rescisão de Contrato.     Agravante: Carmem Lucia
Kraemer Rodrigues, Ulisses Rodrigues Alves Neto, Bárbara
Fernanda Kraemer Rodrigues Schuck, Márcio Roberto Schu-
ck, Alexandre Augusto Kraemer Rodrigues.     Advogado: Este-
vão Ruchinski, Ana Luiza de Paula Xavier, Priscila do Nasci-
mento Sebastiao.     Agravado: Danielle Cláudia Padovani Fos-
quiera.     Advogado: Carlos Alberto Bortolotto. Agravante:
Carmem Lucia Kraemer Rodrigues, Ulisses Rodrigues Alves
Neto, Bárbara Fernanda Kraemer Rodrigues Schuck, Márcio
Roberto Schuck, Alexandre Augusto Kraemer Rodrigues. Ad-
vogado: Estevão Ruchinski, Ana Luiza de Paula Xavier, Prisci-
la do Nascimento Sebastiao. Agravado: Danielle Cláudia Pa-
dovani Fosquiera. Advogado: Carlos Alberto Bortolotto. Enca-
minhamento ao Exmo. Sr. relator em15/08/2005. Relator: Des.
Cláudio de Andrade

_____  2ª Câmara Cível em Composição Integral  ________

167º Processo   0168269-1/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária:1682691 Mandado de Segurança.
Impetrante: Sérgio Regis de Oliveira.     Advogado: Walter Bar-

bosa Bittar, Rodrigo José Mendes Antunes.     Impetrado: Se-
cretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hidricos.
Advogado: Helio Dutra de Souza, Luiz Carlos Pupim, Cesar
Braga de Oliveira, Theo Botelho Marés de Souza.     Litis Pas-
sivo: Estado do Paraná.     Advogado: Ana Cláudia Bento Graf,
Heloisa Bot Borges, Sérgio Botto de Lacerda. Embargante:
Sérgio Regis de Oliveira. Advogado: Walter Barbosa Bittar,
Rodrigo José Mendes Antunes. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em11/08/2005. Relator: Des. Antonio Lopes de Noro-
nha

_____13ª Câmara Cível em Composição Integral  ________

168º Processo   0293236-3/02   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara:14ª Vara Cível. Ação Originária:
2932363 Ação Rescisória. Embargante: Financeira Alfa S/a.
Advogado: João Leonelho Gabardo Filho, César Augusto Ter-
ra. Embargado: Sociedade Mafrense de Engenharia Ltda.. Ad-
vogado: João Batista dos Anjos. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em15/08/2005. Relator: Des. Lauro Laertes de Oli-
veira

_____  3ª Câmara Criminal  _____________________________

169º Processo   0289336-9/01   Embargos de Declaração Crime

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2893369 Apelação Crime.     Apelante: Jorge Castagna-
ro.     Advogado: Adriana Martins de Farias Rebechi.     Apela-
do: Ministério Público. Embargante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
12/08/2005. Relator: Des. Rogério Coelho. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Roberto de Vicente

170º Processo   0289483-3/01   Embargos de Declaração Crime

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de Execuções Penais. Ação
Originária: 2894833 Recurso de Agravo.     Recorrente: Ubira-
jara da Silva Ramos Sell (Réu Preso).     Def.Público: Humber-
to Felix Silva.     Recorrido: Ministério Público. Embargante:
Ubirajara da Silva Ramos Sell (Réu Preso). Def.Público: Hum-
berto Felix Silva. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
04/08/2005. Relator: Des. Noeval de Quadros. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Lilian Romero

_____  5ª Câmara Criminal  ____________________________

171º Processo   0285950-3/01   Embargos de Declaração Crime

  Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal. Ação Originária:
2859503 Ação Penal.     Apelante: Vilmar Nazaris Vieira.
Def.Dativo: José Carlos Portella Junior.     Apelado: Ministério
Público. Embargante: Ministério Público. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 04/08/2005. Relator: Des. Eduardo Fa-
gundes

172º Processo   0221463-1/01   Embargos de Declaração Crime

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2214631 Apelação Crime.     Apelante: Cleberson Marcos de
Souza.     Advogado: Misael Pereira da Silva.     Apelado:
Ministério Público. Embargante: Ministério Público. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em 04/08/2005. Relator: Des.
Jorge Wagih Massad. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana
Andriguetto de Carvalho

173º Processo   0291405-0/01   Embargos de Declaração Crime

  Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
2914050 Ação Penal.     Apelante: Emidio Eloir Martins de
Oliveira (Réu Preso).     Advogado: Joamir Casagrande.     Ape-
lado: Ministério Público. Embargante: Emidio Eloir Martins
de Oliveira (Réu Preso). Advogado: Joamir Casagrande. Em-
bargado: Ministério Público. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em15/08/2005. Relator: Des. Jorge Wagih Massad

174º Processo   0286400-2/01   Embargos de Declaração Crime

  Comarca: Curitiba. Vara:10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2864002 Apelação Crime.     Apelante: Herminio Machado da
Silva (Réu Preso).     Def.Dativo: Francisco Affonso de Camar-
go Beltrão.     Apelado: Ministério Público. Embargante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em15/08/2005. Relator: Des. Jorge Wagih
Massad

_____  6ª Câmara Criminal  ____________________________

175º Processo   0288895-9/01   Embargos de Declaração Crime

  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 2888959 Ação Penal.     Apelante: Delvane Aparecido
Garcia (Réu Preso).     Advogado: Wanderson Moreira Eliziá-
rio, José Aparecido Borges dos Santos, Cassiano Ricardo Bo-
calão.     Apelado: Ministério Público. Embargante: Delvane
Aparecido Garcia (Réu Preso). Advogado: Moacyr Corrêa Neto,
Wanderson Moreira Eliziário, José Aparecido Borges dos San-
tos, Cassiano Ricardo Bocalão. Embargado: Ministério Públi-
co. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 1 5 / 0 8 / 2 0 0 5 .
Relator: Des. Antônio Martelozzo

176º Processo   0282758-7/01   Embargos de Declaração Crime

  Comarca: Curitiba. Vara:10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2827587 Ação Penal.     Apelante: Fabiano Ferreira do Santos.
Advogado: Fábio Kaiut Nunes.     Apelante: Adriano Grimm.
Advogado: Neide Barbado.     Apelante: Silvano Bispo da Cos-
ta.     Advogado: Helena Cristina Ferreira Carneiro.     Apelan-
te: Robson da Costa Bochoski, Agenor Vanderlei Almeida dos
Santos.     Advogado: Silvana Denise Lobato.     Apelado: Mi-
nistério Público. Embargante: Adriano Grimm. Advogado: Le-
oberto Luís Bazzaneze, Neide Barbado. Embargado: Ministé-

rio Público do Estado do Paraná. Interessado: Fabiano Ferreira
do Santos. Advogado: Fábio Kaiut Nunes. Interessado: Silvano
Bispo da Costa. Advogado: Helena Cristina Ferreira Carneiro.
Interessado: Robson da Costa Bochoski, Agenor Vanderlei Al-
meida dos Santos. Advogado: Silvana Denise Lobato. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em15/08/2005. Relator: Des.
Antônio Martelozzo

177º Processo   0281596-3/01   Embargos de Declaração Crime

  Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2815963 Apelação Crime.     Apelante: Devanir Ross Bergamo
(Réu Preso).     Advogado: Ricardo Donald Pereira.     Apelado:
Ministério Público. Embargante: Devanir Ross Bergamo (Réu
Preso). Advogado: Ricardo Donald Pereira. Encaminhamento
ao Exmo. Sr. relator em12/08/2005. Relator: Des. Arquelau
Araujo Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv. Lelia S M Ne-
grao Giacomet

178º Processo   0286627-3/01   Embargos de Declaração Crime

  Comarca: Capitão Leônidas Marques. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2866273 Apelação Crime.     Apelante: Sebastião
de Melo (Réu Preso).     Advogado: Euclides Mezzomo, Júlio
Cesar Ziroldo, Gabriela Maria da Silva Pinheiro.     Apelado:
Ministério Público. Embargante: Sebastião de Melo (Réu Pre-
so). Advogado: Euclides Mezzomo, Júlio Cesar Ziroldo, Ga-
briela Maria da Silva Pinheiro. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em12/08/2005. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Ma-
cedo

179º Processo   0264492-6/01   Embargos de Declaração Crime

  Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2644926 Apelação Crime.     Apelante: Romerson Gaudino Iná-
cio (Réu Preso).     Def.Dativo: Mario César de Oliveira Neves.
Apelado: Ministério Público. Embargante: Ministério Público.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em12/08/2005. Relator:
Des. Lidio José Rotoli de Macedo

180º Processo   0289463-1/01   Embargos de Declaração Crime

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2894631 Apelação Crime.     Apelante: Ministério Público.
Apelado: Abel de Mello (Réu Preso).     Def.Público: Osni
Batista Padilha. Embargante: Ministério Público. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em12/08/2005. Relator: Des. Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa

Ratifico a distribuição efetuada por processamento eletrônico
referente ao período de 01 de Agosto de 2005 à 15 de Agosto
de 2005.

Curitiba, 17 de agosto de 2005 .

 Des. Moacir Guimarães
1º Vice-Presidente

Departamento Judiciário        Emetido em 30/08/2005
Divisão de Registros e Informações
Seção de Distribuição

Relação No. 2005.04855 de Publicação da Distribuição
____________________________________________________

Resenha de distribuição, automatizada por processamento ele-
trônico, dos processos do Tribunal de Justiça ( 1ª a 9ª Câmaras
Cíveis e respectivos Grupos,1ª e 2ª Câmaras Criminais e res-
pectivo Grupo,1º Grupo de Câmaras Cíveis Reunidas e Órgão
Especial ), efetuada no período compreendido entre 02 de Agosto
de 2005 a15 de Agosto de 2005, ratificada pelo Exmº Srº Des.
Vice-Presidente, em audiência realizada no dia 17 de agosto de
2005..

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo
ACIR BORGES MONTEIRO 1008 0306154-3
Aírton Cesar Hintz 0928 0306382-7
Abedo Sabra Bhay 1229 0184161-0

1282 0306119-4
Abel Antônio Rebello 0152 0305522-7

0530 0303885-1
Abel de Souza Morangueira 1213 0305941-2
Abner Pereira da Silva 0133 0181260-6
Abraham Lincoln de Souza 0712 0303126-7
Adão Antonio Pereira do Lago 0497 0306057-9
Adélio Druciak 1161 0306334-1
Adércio Francisco de Souza 0285 0306116-3
Adba Cristina Hannuch Toaldo 1116 0306195-4
Adelcio Ceruti 0427 0305854-4

0509 0305854-4
1098 0304648-2
1149 0306238-4
1150 0306257-9

Adelino Garbuggio 0595 0303867-3
0648 0303387-0

Adem Bafti 0449 0306460-6
Ademar Jose Pavani 0455 0304378-5
Ademar Serafim Júnior 0029 0306145-4

0950 0304065-3
1005 0305979-6

Ademar Uliana Neto 0033 0304273-5
0041 0304219-1

Ademir Costa Campana 1291 0306742-3
Ademir Simões 1119 0303617-3
Aderlan Angelo Camargo 0929 0303429-3
Adilson Lass 0588 0306297-3
Adilson de Castro Junior 0441 0303741-4

0461 0306368-7
0478 0303721-2
0485 0306517-0
0486 0306534-1
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0489 0303056-0
0498 0306357-4
0501 0303267-3
0503 0303604-6
0551 0306394-7
0555 0306492-8
0567 0303715-4
0577 0306530-3
0594 0303506-5
0598 0304579-2
0611 0306338-9
0618 0304575-4
0623 0306495-9
0705 0306008-6

Adjaime Marcelo Alves de Carvalho 0263 0304723-0
Adler Van Grisbach Woczikosky 1162 0306484-6
Adonai Jasluk 0402 0303457-7
Adonis Galileu dos Santos 0931 0304034-8
Adriana Adelis Aguilar 1115 0306084-6
Adriana Espíndola Corrêa 0398 0306039-1
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 0062 0305753-2
Adriana de Alcântara 0178 0184147-0
Adriana de Aquino 1026 0306727-6
Adriana de França 0487 0307138-3

0534 0305813-3
0922 0304428-0

Adriana do Rosário Lopes 0903 0304422-8
0919 0304074-2

Adriane Marangom 0601 0180432-8
Adriane Turin dos Santos 0673 0305996-7
Adriano Andrey Alamino Fernandes 0533 0305679-1
Adriano Antonio Bertolin 0155 0306215-1
Adriano Kazuo Goto 0527 0303069-7

0926 0306037-7
Adriano Lima Toldo 0609 0305822-2
Adriano Marcos Marcon 0388 0306087-7
Adriano Michalczeszen Correia 1113 0305310-7
Adriano Muniz Rebello 0530 0303885-1
Adriano Rogerio Patussi 0022 0306322-1
Adriano Sérgio Nunes Bretas 0359 0306941-6
Adriano Sérgio Shneider 1100 0304736-7
Adriano Scolari de Araújo 0230 0305292-4
Adroaldo José Gonçalves 0411 0304037-9

0426 0305682-8
Advogado Não Identificado 0037 0303613-5
Adyr Raitani Júnior 0894 0306645-9
Adyr Tacla Filho 0373 0306983-4
Afonso Celso Nunes 0854 0304112-7
Agenor Irineu Pedó 0585 0305768-3
Agnaldo Libonati 0571 0304203-3
Aildo Catenacci 0395 0304021-1
Ailson Jesus Levatti 0154 0305875-3
Ailton Nunes da Silva 0007 0306020-2
Airton Passos de Souza 0570 0304147-0
Akemi Maria Borcezzi 1119 0303617-3
Alaercio Cardoso 0171 0306278-8
Alan Machado Lemes 0279 0304280-0
Alaor Carlos de Oliveira 0130 0306428-8

0257 0306392-3
Alberto Rodrigues Alves 0475 0182356-1

0822 0304047-5
Alberto Silva Gomes 0885 0303856-0
Alceu Conceição Machado Filho 0131 0306504-3
Alceu Fernandes Cenatti 1268 0306853-1
Alceu Luiz Pillonetto 0717 0304587-4
Alcides Aparecido Ferraz 0837 0303746-9
Alcides Bitencourt Pereira 1250 0306574-5
Alcides Caetano Vieira 0004 0304044-4

0006 0304218-4
Alcides dos Santos 0212 0304517-2
Alcindo de Souza Franco 0970 0304545-6
Alcio Manoel de Souza Figueiredo 0948 0303601-5

1160 0305440-0
Alcione Luiz Parzianello 1019 0305749-8
Alcir Sperandio 1159 0305127-2
Aldo Henrique Faggion 0663 0303369-2
Aldo Massaharu Makita 0079 0306314-9

0797 0305955-6
Alessandra Cordeiro Stabach 0915 0303606-0
Alessandra Noemi Spoladore 1082 0304229-7
Alessandra Petry Ligocki 0788 0303954-1
Alessandra Prestes Miessa 0746 0303774-3
Alessandra Schuta 0097 0304087-9

0481 0304490-6
1022 0306178-3

Alessandro Dias Prestes 1169 0306070-2
Alessandro Donizethe Souza Vale 0267 0306694-2
Alessandro Edison M. Migliozzi 1039 0306331-0
Alessandro Elísio C. d. Souza 0769 0304537-4
Alessandro Marcelo Moro Réboli 0060 0304114-1

0268 0303342-1
Alessandro Moreira do Sacramento 0807 0304295-1

0809 0304535-0
0926 0306037-7
0932 0304088-6
0933 0304277-3
0967 0304111-0
1000 0304402-6
1018 0305197-4
1052 0304824-2
1100 0304736-7

Alessandro Otavio Yokohama 0147 0184081-7
0153 0305816-4

Alessandro de Gasparo Pinto 1176 0304009-5
Alex Fernando Dal Pizzol 0725 0306399-2
Alex Mangolin 1212 0306765-6

1214 0306751-2
Alex de Andrade de Oliveira 0006 0304218-4
Alexander Vieira 1174 0184179-2
Alexandra Matar de Roque 0267 0306694-2
Alexandre Alves Greghi 0181 0305309-4
Alexandre Arseno 0879 0306068-2

0934 0304368-9

Alexandre Augusto Gava 0808 0304509-0
Alexandre Barbosa da Silva 0036 0306327-6

0081 0184103-8
0141 0305381-6
0184 0305814-0

Alexandre Brown Palma 0183 0305678-4
Alexandre César da Silva 0155 0306215-1
Alexandre Chemim 1295 0306301-2
Alexandre Christoph Lobo Pacheco 0985 0304040-6
Alexandre Filipe Fiorotto 0111 0305963-8
Alexandre G. Ribas 0297 0303192-1
Alexandre Hauly Camargo 0381 0307329-4
Alexandre Hellender de Quadros 0536 0306159-8

0539 0306685-3
Alexandre João Barbur Neto 1171 0306670-2
Alexandre Lagana 1243 0306359-8
Alexandre Lincoln C. d. Carvalho 0067 0303794-5
Alexandre Luis Damian dos Santos 0949 0304011-5
Alexandre Millen Zappa 0400 0306528-3
Alexandre Nelson Ferraz 0464 0303215-9

0818 0303843-3
0827 0305860-2
0857 0304663-9
0929 0303429-3
0989 0305954-9
0995 0303491-9
0999 0304068-4
1005 0305979-6

Alexandre Pietrangelo Lima 0917 0303753-4
Alexandre Polita 0306 0181673-3
Alexandre Rezende da Silva 1077 0303619-7
Alexandre Sutkus de Oliveira 0892 0306289-1
Alexandre Torres Vedana 1097 0304100-7
Alexandre Venancio 0069 0304259-5
Alexey Gastão Conselvan 0001 0181275-7
Alexey Moser 1078 0303714-7
Alexsandra Marilac Belnoski 0427 0305854-4

0509 0305854-4
0885 0303856-0

Alfredo Lincoln Pedroso 0536 0306159-8
0539 0306685-3

Alfredo de Assis Gonçalves Neto 0286 0306669-9
Algacir Ferreira de Sá Ribeiro 0304 0306722-1
Algacir Ferreira de Sa Ribeiro 0817 0303319-2
Alicio Malavazi 0917 0303753-4

0990 0306220-2
0993 0306302-9

Aline Micheli de Freitas 1303 0306028-8
Aline Sopelsa 0695 0184123-0
Alithéia Cyrino Nascimento 1152 0306367-0
Almir Kutne 0722 0306030-8
Almir Rodrigues Sudan 0487 0307138-3
Aloisio de Camargo Fonseca 0052 0303597-6
Aloysio Seawright Zanatta 0876 0305932-3
Altair César Ramos dos Santos 0362 0306109-8
Altair Roberto Ruschel 1267 0306762-5
Altimar Pasin de Godoy 0497 0306057-9
Aluizio Antunes Junior 0203 0306319-4
Alvacir Machado 0438 0303067-3
Álvaro Borges Júnior 0716 0304407-1
Álvaro Dias Henrique 0423 0304526-1
Alvaro Manoel Furlan 0829 0306273-3

1057 0306266-8
Alvaro Wendhausen de Albuquerque 0640 0306364-9
Amalia Marina Marchioro 0033 0304273-5
Amanda dos Santos Domareski 0955 0304860-8
Amando Barbosa Lemes 0939 0306002-4
Amarílio H. d. L. Vasconcellos 0863 0306654-8
Amarilis Vaz Cortesi 0866 0303735-6
Amauri Baptista Salgueiro 0823 0304161-0
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho 0855 0304146-3
Amilton Domingues de Morais 0694 0306255-5
Amin José Hannouche 0131 0306504-3
Ana Amélia Caldas S. d. Oliveira 1112 0304787-4

1164 0303740-7
Ana Carolina Galhardo Cury 1247 0307346-5
Ana Carolina Lopes Olsen 0967 0304111-0

1058 0306456-2
Ana Carolina de Melo Mano 0770 0305964-5
Ana Cláudia Finger 0806 0304160-3
Ana Claudia Finger 0691 0306147-8

0693 0306218-2
Ana Claudia Neves Renno 0003 0303886-8

0014 0306262-0
0027 0304782-9
0044 0303733-2
0440 0303603-9

Ana Claudia Piraja Bandeira 0763 0303199-0
Ana Cristina Alavrez 0556 0306666-8
Ana Cristina Coleto 1031 0303900-3
Ana Heloísa Zagonel Negrão 0532 0304275-9
Ana Lúcia Bohmann 0003 0303886-8

0027 0304782-9
0044 0303733-2
0440 0303603-9

Ana Lúcia Boneto C. Laffranchi 0436 0306676-4
1077 0303619-7

Ana Letícia Feller 0211 0304299-9
Ana Lucia Bohmann 0014 0306262-0
Ana Lucia de Figueiredo Demeterco 1094 0303756-5
Ana Luisa Vasconcellos Absy 0905 0305910-7
Ana Luiza Brandt 0198 0305329-6
Ana Luiza Manzochi 0458 0306051-7
Ana Luiza de Paula X. d. Silva 0416 0305991-2

1036 0306043-5
Ana Manuela dos Reis Rampazzo 0185 0306024-0
Ana Maria Lopes R. d. Santos 1152 0306367-0
Ana Maria Maximiliano 0121 0303456-0

0151 0305293-1
Ana Maria Silverio Lima 1038 0306106-7
Ana Paula Carias Muhlstedt 0275 0306126-9
Ana Paula Cunha Carvalho 0855 0304146-3
Ana Paula Delgado de Souza 0842 0305349-8

1056 0306183-4
Ana Paula Domingues dos Santos 0822 0304047-5
Ana Paula Esmério Magalhães 0544 0304292-0
Ana Paula Leiko Sakauie 1172 0181617-5
Ana Paula Pimenta Figueira 0781 0305952-5

0938 0305952-5
Ana Paula Portes de Freitas 1054 0305977-2
Ana Paula Viana Barmann 0986 0304156-9
Anahy Alves de Quadros 0168 0305934-7

1249 0306223-3
Anamaria Batista 0223 0306421-9

1050 0304503-8
Anderson Carraro Hernandes 0321 0306538-9
Anderson Czaikowski 1271 0306449-7
Anderson D'aquila Gonçalves 0901 0304288-6
Anderson Hataqueiama 0568 0303779-8

0570 0304147-0
0586 0305982-3
0615 0303303-4

Anderson Leff Paz 0489 0303056-0
Anderson Luis Pereira Gonzalez 0735 0305593-6
Anderson Pizzólio Lucas 1194 0304732-9
Anderson Rodrigues 0311 0306329-0
Anderson Wagner Marconi 1161 0306334-1
Anderson de Azevedo 0016 0303448-8
Anderson de Oliveira Miskalo 0874 0304935-0
André Benedetti de Oliveira 0679 0184144-9

0743 0306794-7
André Carpe Neves 0661 0307399-6
André Diniz Affonso da Costa 0518 0304200-2

0540 0303070-0
André Gustavo de Souza 0452 0303245-7

0507 0304672-8
0606 0304144-9

André Luís Lisbôa Campaneri 0082 0303611-1
André Luis de Alcântara 0178 0184147-0
André Luiz Bauml Tesser 0728 0303224-8

0800 0306377-6
1065 0304240-6

André Luiz Bettega D'avila 0295 0306781-0
1189 0306026-4

André Luiz Polimeni Massi 0663 0303369-2
0765 0303443-3

André Luiz Tamarozi 0422 0304258-8
André Peixoto de Souza 0836 0303743-8
André Renato Miranda Andrade 0072 0306204-8
André Ricardo Franco 0970 0304545-6
André Zacarias T. d. Queiroz 0716 0304407-1
André Zanquetta Vitorino 1099 0304667-7
Andréa Cordeiro dos Santos 0845 0306046-6
Andréa Hertel Malucelli 0886 0303969-2

1105 0306308-1
Andréia Charlise André Geraldini 0645 0184122-3
Andréia Paula Figueiredo Cruz 0992 0306241-1
Andre Lopes Martins 0614 0303189-4
Andre Luiz Drimel Dias 1188 0305985-4
Andre Roberto Pitelli 0150 0304670-4
Andre dos Santos Damas 0725 0306399-2
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 0706 0306212-0
Andrea Caroline Marconatto 0783 0306291-1
Andrea Cristiane Grabovski 0124 0305446-2
Andrea Cristina Maia da Silva 0987 0304659-5
Andrea Lopes Germano 0399 0306182-7
Andrea de Paula Xavier de Almeida 0770 0305964-5
Andreia Cunha 0910 0306378-3
Andreia Silvane Tyski 0518 0304200-2
Andressa Jarletti Gonçalves 0170 0306200-0
Andressa Jarletti G. d. Oliveira 0534 0305813-3
Andressa Rabello Ferreira 0815 0306376-9

0982 0303780-1
Andressa Rosa 0471 0305995-0
Andrey Fernando Klodzinski 1275 0307070-6
Andrezza Maria Beltoni 0432 0303948-3

0845 0306046-6
0957 0305926-5

Andrigo Dubiela 1024 0306228-8
Ane Gonçalves de Resende 0626 0307348-9

0841 0304513-4
Ane Patricia Chemin Branco 0131 0306504-3
Anelise Nogueira Reginato 0908 0306049-7
Angela Rafaela Knopf 0423 0304526-1
Angelica Majolo 0246 0304002-6
Angelica Tatiana Tonin 0629 0303983-2
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 0481 0304490-6
Angelita Acosta 1004 0305968-3
Ângelo Alberto Menegati Boschi 0754 0305999-8

0828 0305999-8
Ângelo Aparecido Gonçalves 0351 0306264-4
Angelo Giovanni Leoni 0589 0306420-2
Ângelo Henriques Gouveia Pereira 0939 0306002-4
Angelo Itamar de Souza 0445 0305953-2
Angelo Ovildo Zanuzo Denardin 0455 0304378-5
Anita Caruso Puchta 0050 0306206-2

0125 0305707-0
0209 0181384-1

Anna Maria Signori 0505 0304142-5
Anne Marie Kutne 0722 0306030-8
Annie Ozga Ricardo 0291 0305387-8

0301 0305675-3
0397 0305661-9
0412 0305311-4
1156 0303879-3

Antônio Carlos Bernardino Narente 0622 0306393-0
Antônio Cláudio de F. Demeterco 1094 0303756-5
Antônio Francisco da Silva 0331 0305984-7
Antônio Teixeira Sabóia 0428 0183058-4
Antenor Demeterco Neto 1094 0303756-5
Antonio Aparecido Bongiorno 0782 0306052-4
Antonio Augusto Castanheira Néia 0871 0304394-9
Antonio Augusto Gonçalves 0445 0305953-2
Antonio Augusto Lopes F. Basto 0117 0306544-7
Antonio Augusto Sobrinho 0692 0306175-2
Antonio Augusto da Costa 1115 0306084-6

Antonio Bacarin 0178 0184147-0
Antonio Camargo Junior 1081 0304213-9
Antonio Carlos Bonet 0671 0305930-9

1102 0305930-9
Antonio Carlos Cantoni 0450 0303049-5
Antonio Carlos Carmona 1218 0306283-9
Antonio Carlos Castellon Vilar 0184 0305814-0
Antonio Carlos Cordeiro 0614 0303189-4
Antonio Carlos Efing 0969 0304495-1

1011 0303305-8
Antonio Carlos Ferreira 1135 0306353-6
Antonio Carlos Gomes 0428 0183058-4
Antonio Carlos Lopes 0962 0307312-9
Antonio Carlos Schurmiak 0317 0181068-2
Antonio Celestino Toneloto 0863 0306654-8

1012 0303873-1
Antonio Cesar Ziegemann 0844 0305974-1
Antonio Correa de Souza 0194 0182726-3
Antonio Darienso Martins 0727 0182355-4
Antonio Edson Olimpio da Rocha 1036 0306043-5
Antonio Emerson Martins 0583 0304397-0
Antonio Fidelis 1131 0304933-6
Antonio Fonseca Hortmann 0675 0306333-4
Antonio Francisco Correa Athayde 0134 0181701-2

1126 0306863-7
1133 0305978-9
1134 0306298-0

Antonio Francisco Molina 0017 0303881-3
0076 0303956-5
0091 0303952-7

Antonio José da Luz Amaral Filho 0753 0305947-4
Antonio Linares Filho 0280 0304500-7

0545 0304391-8
0553 0304408-8

Antonio Luiz de Jesus 0840 0304189-8
Antonio Marcos Pedroso 0413 0305414-0
Antonio Moris Cury 0123 0304877-3
Antonio Ozires Batista Vieira 1047 0304067-7
Antonio Ramalho Xavier 0252 0305836-6
Antonio Rodrigues Simões 1289 0306258-6
Antonio Rudolfo Hanauer 1027 0303087-5
Antonio Sbano 0211 0304299-9

0326 0181144-7
Antonio Sbano Júnior 0326 0181144-7
Antonio Sbano Junior 0211 0304299-9
Antonio Valmor Junkes 0721 0305949-8
Antonio Vanderli Moreira 0009 0303737-0

0025 0304084-8
0139 0303736-3

Antonio Vicente de F. Martins 0576 0306270-2
Antonio Zamir Daneluz Carneiro 0134 0181701-2
Antonio de Padua T. d. Oliveira 0892 0306289-1
Aparecido José da Silva 0029 0306145-4

0950 0304065-3
1005 0305979-6

Aparecido Romão Matias Fernandes 0651 0304542-5
0833 0303298-8

Aquile Anderle 0139 0303736-3
Aracelli Mesquita Bandolin 1197 0305833-5
Aramis Trevisan 0465 0303976-7
Ardêmio Dorival Mücke 0504 0304078-0
Ardemio Dorival Mucke 0659 0306176-9
Ari de Souza Freire 0953 0304205-7
Árimo Ramiro de Assis 0942 0306066-8
Aristeu R. de Andrade Júnior 0160 0303175-0

0490 0303223-1
Aristides Alberto Tizzot França 0218 0305807-5

0425 0305674-6
0834 0303635-1
0874 0304935-0
0889 0304451-9
0897 0303377-4
1010 0306375-2
1063 0304051-9

Aristides Alves Rodrigues Filho 0357 0306155-0
Aristides de Athayde Bisneto 0478 0303721-2

0503 0303604-6
0551 0306394-7
0705 0306008-6

Arivaldir Gaspar 0615 0303303-4
Arivaldy Rosaria Stela Alves 1119 0303617-3
Arleide Regina Ogliari Candal 0530 0303885-1
Arlete Francisca da Silva Reis 0106 0304886-2

0142 0305513-8
0302 0306000-0

Arlindo Ferreira de Souza 0696 0303315-4
0745 0303368-5

Arlindo Vieira dos Santos 0041 0304219-1
Arlyvan Probst 0981 0303532-5

1248 0305920-3
Armando Garcia Garcia 0547 0305882-8
Armando Luiz Marcon 0826 0305825-3
Armando Ribeiro Goncalves Junior 0455 0304378-5
Arnaldo Alves de Camargo Neto 0234 0305972-7

0235 0305992-9
0408 0306065-1

Arnaldo Aparecido Coração 0820 0303902-7
Arnaldo Conceição Júnior 0630 0304221-1
Arnaldo José da Silva 0218 0305807-5
Arno Ferreira Muller 0671 0305930-9

1102 0305930-9
Arnoldo Ignacio Giavarina 0848 0306520-7
Arthur Henrique Kampmann 0770 0305964-5
Arthur Pinto de Lemos Netto 0145 0183851-5
Artur Pereira Alves Junior 0789 0304093-7
Ary Bracarense Costa Júnior 0933 0304277-3

1000 0304402-6
1052 0304824-2

Arystobulo de Oliveira Freitas 0295 0306781-0
Audrei Cristiane Ramos 0394 0303857-7
Augustinho da Silva 0620 0305558-7
Augusto Pastuch de Almeida 1181 0306672-6
Augusto Yoshie Matsubara 1078 0303714-7
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Aurélio Câncio Peluso 0400 0306528-3
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 0942 0306066-8
Aureo Vinhoti 1030 0303782-5
Aurimar José Turra 0088 0303444-0
Auro Almeida Garcia 1035 0304634-8
Ayrton Santos de Lima Filho 1230 0306095-9
Beatriz Ferreira da Costa Hauare 0237 0306033-9
Beatriz Santi 0505 0304142-5
Beatriz Schiebler 0838 0304050-2

0968 0304194-9
0969 0304495-1
0981 0303532-5

Beatriz Terezinha da S. Moura 0842 0305349-8
Benedito Lepri 0633 0305685-9
Benedito Pedro de Almeida 0125 0305707-0
Benila Corrêa Lima Sigwalt 0289 0304713-4
Benvindo Nogacz Filho 0568 0303779-8
Berenice da Aparecida G. Ribeiro 0592 0303209-1
Bernadete Gomes de Souza 0043 0305916-9

0099 0305777-2
0213 0304656-4
0223 0306421-9
0226 0180512-1
0264 0305785-4
0274 0305821-5
0429 0303222-4
1050 0304503-8

Bernardo Moreira dos S. Macedo 0861 0306122-1
Betina Treiger Grupenmacher 0650 0304094-4
Bianca Larissa Klein 0926 0306037-7
Bianca Meres Silva 0881 0306250-0

0935 0304764-1
0996 0303724-3

Bianca Pereira Diomedes 0062 0305753-2
1013 0304020-4

Bianka Lúcia Almeida Barbosa 0253 0305923-4
Blas Gomm Filho 0457 0304624-2

0787 0303877-9
0905 0305910-7
1092 0303498-8

Bogdan Olijnyk Junior 0430 0303332-5
Bortolo Constante Escorsim 0897 0303377-4
Braulino Bueno Pereira 0653 0305418-8

1061 0303773-6
Braulio Belinati Garcia Perez 0447 0306305-0

0796 0305571-0
Breno Fagundes Ramos 0546 0304658-8
Breno Hugo Silva Giamatei 0462 0306730-3
Bruna Oliveira de Souza 0128 0306060-6
Bruno Andrade Soares 0303 0306276-4
Bruno Cidade Morgado 1247 0307346-5
Bruno Luis Marques Hapner 0738 0306006-2
Bruno Montenegro Sacani 0014 0306262-0

0044 0303733-2
Bruno Noronha Bergouse 1062 0303898-8
Bruno Pedalino 0422 0304258-8
Bruno Sacani Sobrinho 0014 0306262-0

0044 0303733-2
Cândido Mendes Neto 0220 0306055-5
Cássia Gisele Beraldo P. Maciel 1044 0303519-2
Cássia Regina Favoretto Valebom 0004 0304044-4
Célia Maria Iombriller 0647 0303308-9
César Augusto Moreno 0083 0303754-1
César Augusto Terra 0817 0303319-2

0858 0305455-1
0871 0304394-9
0918 0303769-2
1079 0303791-4

César Aurélio Cintra 0405 0304622-8
Cézar Denilson Machado de Souza 1021 0306009-3
Cínthia Parpineli 0707 0306296-6
Caetano Branco Pimpão de Almeida 1116 0306195-4
Caio Fortes de Matheus 0313 0307090-8
Caio Marcelo Rebouças de Biasi 0590 0181526-9
Calisto Vendrame Sobrinho 0320 0306140-9

1152 0306367-0
Camile Santos de Souza 0833 0303298-8
Camilo de Toni 0619 0304905-2

1122 0304928-5
Carina do Carmo Castilho 1032 0304126-1
Carla Fabiana Hermann Zagotto 0782 0306052-4
Carla Fleischfresser 0669 0304716-5

1149 0306238-4
1150 0306257-9

Carlo Renato Borges 0303 0306276-4
0798 0306363-2

Carlos A. do N. Benkendorf 0578 0302901-6
Carlos Alberto Araújo Rovel 0923 0305346-7
Carlos Alberto Costa Machado 0585 0305768-3

1162 0306484-6
Carlos Alberto Farracha de Castro 0613 0307069-3

0820 0303902-7
0879 0306068-2
0914 0303034-4
0934 0304368-9
1066 0305776-5
1121 0304809-5
1141 0305801-3

Carlos Alberto Frank 0451 0303121-2
Carlos Alberto Guimarães Amaral 0836 0303743-8
Carlos Alberto Maricato 0120 0303323-6
Carlos Alberto Pereira 0035 0305936-1

0113 0306118-7
0266 0306203-1
0293 0306053-1
0408 0306065-1
0417 0305993-6

Carlos Alberto Soares Nolli 0198 0305329-6
Carlos Alberto de Arruda Brasil 0517 0304193-2
Carlos Alberto do Nascimento 0444 0304780-5
Carlos Alexandre Lima de Souza 0004 0304044-4

0006 0304218-4
0083 0303754-1

Carlos Alexandre Vaine Tavares 0082 0303611-1
Carlos Antonio Lesskiu 0017 0303881-3

0046 0304396-3
Carlos Augusto Antunes 0062 0305753-2
Carlos Augusto Garcia 1113 0305310-7
Carlos Augusto Marinoni 0700 0304029-7

0704 0306001-7
Carlos Augusto M. V. d. Costa 0017 0303881-3

0046 0304396-3
Carlos Augusto Rumiato 1077 0303619-7
Carlos Bayestorff Junior 0819 0303891-9
Carlos E. C. Lijocky 0812 0306092-8

0814 0306313-2
Carlos Eduardo Levy 0274 0305821-5
Carlos Eduardo Lobo da Rosa 0114 0306385-8

0116 0306445-9
0129 0306397-8
0132 0306610-6
0156 0306344-7
0157 0306379-0
0159 0306457-9
0172 0306431-5
0174 0306455-5
0175 0306468-2
0187 0306439-1
0188 0306446-6
0189 0306470-2
0190 0306516-3
0205 0306408-6
0206 0306451-7
0224 0306464-4
0225 0306467-5
0238 0306461-3
0239 0306473-3
0240 0306476-4
0256 0306374-5
0258 0306478-8

Carlos Eduardo Manfredini Hapner 0237 0306033-9
0536 0306159-8
0539 0306685-3
0946 0303253-9
1078 0303714-7
1185 0305688-0

Carlos Eduardo Parucker e Silva 0666 0304123-0
Carlos Eduardo Pinto 1165 0303978-1
Carlos Eduardo Santos Geisler 0674 0306163-2
Carlos Ernesto Fleck 1291 0306742-3
Carlos Fernando Correa de Castro 0728 0303224-8
Carlos Frederico Reina Coutinho 0123 0304877-3

0492 0303772-9
1030 0303782-5

Carlos Henrique Schiefer 1070 0306059-3
1114 0305970-3

Carlos Henrique de S. Rodrigues 0504 0304078-0
0581 0304049-9

Carlos Hugo Maravalhas 0675 0306333-4
Carlos Humberto Fernandes Silva 0396 0304109-0
Carlos Juarez Weber 0898 0303587-0
Carlos Leal Szcypanski Junior 0479 0303892-6

0569 0303863-5
Carlos Oswaldo Morais Andrade 1116 0306195-4
Carlos Renato Cunha 0003 0303886-8

0248 0305388-5
Carlos Roberto Claro 0071 0305690-0

1123 0305612-6
1189 0306026-4

Carlos Roberto Ferreira M. Costa 1034 0304420-4
Carlos Roberto Gomes Salgado 0963 0303744-5
Carlos Roberto Lunardelli 0221 0306099-7

0222 0306412-0
0223 0306421-9
1050 0304503-8

Carlos Roberto Menosso 0186 0306267-5
1129 0303571-2

Carlos Roberto Previdelli 1044 0303519-2
Carlos Roberto Scalassara 0027 0304782-9

0034 0304781-2
0440 0303603-9
0900 0304231-7

Carlos Roberto Tavarnaro 0678 0307263-1
Carlos Roberto de Oliveira 0483 0305706-3
Carlos Roque Colla 0322 0306603-1
Carlos de Oliveira Júnior 0910 0306378-3
Carlyle Popp 0008 0306487-7

0444 0304780-5
Carmelinda Carneiro 0392 0303131-8
Carmem Iris Parellada Nicoloddi 0605 0303971-2
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 0705 0306008-6

1033 0304149-4
Carmen Lúcia Villaça de Verón 0788 0303954-1

0852 0304071-1
1014 0304075-9

Carmen Lijocky 0812 0306092-8
0814 0306313-2

Carmino Soleo 0429 0303222-4
Carolina Elisabete Puehringer 0602 0182732-1
Carolina Erzinger Peixer 0192 0173199-7/01
Carolina Lucena Schussel 0073 0306332-7

0141 0305381-6
Carolina M. G. d. S. R. Refatti 0304 0306722-1

0305 0307133-8
0817 0303319-2

Carolina de Freitas Barbosa Domit 0454 0304038-6
0584 0304589-8
0616 0303466-6

Caroline Lopes Santos 0418 0306369-4
Caroline Rupel 0508 0304773-0
Caroline Said Dias 0117 0306544-7
Cassia Simoni Zanzarini 0111 0305963-8
Cassiana de Aben-Athar P. Gomes 0550 0306309-8
Cassiane Oneida Martins Vieira 0381 0307329-4
Cassio Lisandro Telles 0928 0306382-7
Catia Yuri Takahara 1201 0306383-4

Cecy Thereza Cercal K. d. Goes 0234 0305972-7
Celia Regina Marcos Pereira 0765 0303443-3
Celso Antonio Rossi 0641 0306469-9
Celso Hideo Makita 0079 0306314-9

0797 0305955-6
Celso José da Silva 0148 0303221-7

0149 0303287-5
Celso Luis de Souza Cordeiro 0643 0306573-8

0656 0306010-6
Celso N. Yokota 0497 0306057-9
Celso Pereira 0921 0304427-3
Celso Piratelli 0920 0304206-4
Celso Zamoner 0027 0304782-9

0044 0303733-2
0415 0305866-4

Celso da Silva Labres 0720 0305946-7
Cesar Augusto Scalassara 0900 0304231-7
Cesar Augusto Schommer 0832 0306480-8
Cesar Augusto Seleme Kehrig 0186 0306267-5
Cesar Augusto Terra 0984 0303966-1
Cesar Augusto de França 0758 0306435-3
Cesar Augusto de Lara Krieger 0924 0305958-7
Cesar Bessa 0282 0305375-8

0424 0304909-0
Cesar Edward Abbate Sosa 0009 0303737-0

0025 0304084-8
0030 0303711-6

Cesar Emilio Barros 0491 0303590-7
Cesar Marcos Klouri 1115 0306084-6
Cesar Ricardo Tuponi 0955 0304860-8
Cesar Zerbini de Araújo 0378 0306277-1
Charles Ervin Drehmer 0587 0306190-9
Charles Fernando N. P. Assunção 1152 0306367-0
Chirlei Trisotto 0231 0305527-2
Christian Marcello Mañas 0118 0183852-2
Christianne Regina L. Posfaldo 0008 0306487-7

0072 0306204-8
Christiano Souza Neto 0308 0182108-5
Christine Castanho Jorge 0672 0305935-4
Cibelle Diana Mapelli 0226 0180512-1
Cid Francis Guebert Hugen 0134 0181701-2
Cirilo Milak 0813 0306166-3
Cirineu Dias 1032 0304126-1
Ciro Brüning 0466 0304135-0

0571 0304203-3
0734 0305168-3

Cláudia Fabiana Giacomazzi 0932 0304088-6
Cláudia Lizete Roder e Silva 0440 0303603-9
Cláudia Rejane Nodari 0639 0306328-3

1088 0306315-6
Cláudia Soto Rodriguez 0944 0306380-3
Cláudia Suzana Hauel 0572 0304720-9
Cláudia Wormsbecker Baruzzo 0907 0305980-9
Cláudio Cesar Pinto 0941 0306032-2
Cláudio Evandro Stéfano 1194 0304732-9
Cláudio Felipe Derbli Pinto 0291 0305387-8

0301 0305675-3
0397 0305661-9
0412 0305311-4
1156 0303879-3

Cláudio Manoel Silva Bega 0049 0305948-1
Cláudio Nunes do Nascimento 0235 0305992-9

0683 0303494-0
Cláudio Pisconti Machado 0852 0304071-1
Cláudio Rogério T. d. Oliveira 0599 0304636-2
Clécius Alexandre Duran 0264 0305785-4

0274 0305821-5
0429 0303222-4

Claire Lemos de Camargo 1046 0303972-9
Claire Lottice 0451 0303121-2
Clarice Zendron Dias 0254 0305962-1
Clarissa Corte Rosa 1071 0306316-3
Clarissa Lichiardi Salinet 1173 0182359-2
Claro Américo Guimarães Sobrinho 0654 0305885-9

1053 0305885-9
Claudemir Molina 0904 0304856-4
Claudia Anderman 0591 0182327-0
Claudia Denardin Dona 0455 0304378-5
Claudia Regina Lima 0437 0303051-5

0463 0303059-1
Claudia de Souza Haus 0008 0306487-7

0062 0305753-2
Claudinei Belafronte 0569 0303863-5

0729 0303274-8
1106 0306318-7
1140 0305405-1

Claudinei Dombroski 1092 0303498-8
Claudio Camargo de Arruda 0468 0304625-9

1099 0304667-7
Claudio Dalledone Júnior 0313 0307090-8
Claudio Mariani Berti 1141 0305801-3
Claudio Roberto dos Santos 0813 0306166-3
Claudomiro Bley Vieira Junior 0649 0303967-8
Cleber Marcondes 1098 0304648-2

1148 0305408-2
1196 0305282-8

Cleber R. Ballan 0514 0303618-0
Cleci Maria Dartora 0761 0182741-0
Clederbal Atila de Almeida 0672 0305935-4
Clederbal Átila de Almeida 0875 0305896-2
Cleide Aparecida G. R. Fermentao 0279 0304280-0
Cleide de Oliveira 0434 0305895-5
Clemerson Merlin Cleve 0126 0305931-6
Clesia Augusta de Faveri Brandao 0274 0305821-5
Cleusa Deóla Sada 0870 0304191-8
Cleusa Maria Giaretta 0883 0303288-2
Cleuza Keiko Higachi Reginato 0597 0304571-6
Cleuza Vissoto Junkes 0721 0305949-8
Cleverson José Gusso 0110 0305906-3

0158 0306448-0
Cleverson Marcel Colombo 0853 0304099-9
Clinio Leandro Lino Lyra 0660 0306405-5

1187 0305903-2

Clodoaldo Mazurana 0602 0182732-1
Clovens José Garib do Amaral 1263 0306832-2
Clovis José Gugelmin Distéfano 1038 0306106-7
Clovis Pinheiro de Souza Junior 0221 0306099-7

0222 0306412-0
Clovis Roberto de Paula 0998 0304058-8

1191 0306769-4
Clovis Sahione 1039 0306331-0
Constance Maria Cortes Santos 0316 0181143-0
Consuelo Guimarães Ribeiro 0304 0306722-1

0305 0307133-8
Crestiane Andréia Zanrosso 0163 0304466-0
Cris Caroline Fontana 0011 0304810-8

0012 0304842-0
0020 0304878-0
0042 0304841-3
0047 0304823-5
0048 0304839-3
0061 0304831-7
0070 0304851-9
0078 0304811-5

Crismacleyton Pamplona 0801 0303451-5
Cristiana Helena Reis Mueller 0538 0306248-0
Cristiane Agatti Stanoga 0494 0304274-2
Cristiane Baldani Gomes Fernandes 1001 0304403-3
Cristiane Belinati Garcia Lopes 0835 0303722-9

0907 0305980-9
0979 0303054-6
1054 0305977-2
1064 0304159-0
1082 0304229-7
1176 0304009-5

Cristiane Bientinez Sprada 0284 0306004-8
Cristiane Carreiro Pereira 0613 0307069-3

0698 0303644-0
Cristiane Colodi Siqueira 0308 0182108-5
Cristiane Maria Haggi Favero 0003 0303886-8

0415 0305866-4
Cristiane Vieira do Nascimento 0901 0304288-6
Cristiane de Oliveira Azim 0987 0304659-5
Cristianne Ganem Kisner 0853 0304099-9
Cristiano Augusto Vasc. Calixto 0141 0305381-6
Cristiano Lustosa 0856 0304215-3
Cristiano de Assis Niz 0532 0304275-9
Cristina Leitão T. d. Freitas 0407 0305886-6

0484 0305886-6
Cristina Maria Ramalho 0519 0304247-5
Cristina Watfe 1078 0303714-7
Cristina de Lima Assaf 0185 0306024-0
Cristine Meire Welter 0147 0184081-7

0153 0305816-4
Crystiane Linhares 1096 0303882-0
Daiane Maria Bissani 0259 0303262-8

0264 0305785-4
0266 0306203-1
0268 0303342-1
0269 0303366-1

Daiane Santana Rodrigues 0267 0306694-2
Daltro Marcelo Maronezi 0905 0305910-7
Dalva Vernillo 0014 0306262-0
Damasceno Mauricio da R. Junior 0091 0303952-7

1112 0304787-4
Daniel Andrade do Vale 0863 0306654-8
Daniel Geraldo Lopes Martins 0634 0305793-6
Daniel Gilberto Lemos Pereira 1155 0303195-2
Daniel Hachem 0792 0304232-4

0819 0303891-9
1038 0306106-7
1042 0306776-9
1066 0305776-5

Daniel Jose Lemos Kiellander 1147 0304893-7
Daniel Krüger Montoya 0448 0306429-5
Daniel Lisboa 0543 0303848-8
Daniel Lourenco Barddal Fava 0580 0303588-7
Daniel Rodriguez Teodoro da Silva 0908 0306049-7
Daniel de Oliveira Godoy Junior 0133 0181260-6
Daniel dos Anjos Fernandes 0111 0305963-8
Daniela Brum da Silva 0229 0303887-5
Daniela Machado 0062 0305753-2

0853 0304099-9
0854 0304112-7
1013 0304020-4

Daniela Manzo de Campos 1024 0306228-8
Daniele Neves Popika 1121 0304809-5
Danieli Cristina Marcon 0005 0304106-9
Daniella Letícia Broering 0441 0303741-4

0478 0303721-2
0480 0304081-7
0489 0303056-0
0501 0303267-3
0503 0303604-6
0567 0303715-4
0594 0303506-5
0598 0304579-2
0607 0304289-3
0608 0304924-7
0618 0304575-4

Daniella Leticia Broering 0461 0306368-7
0474 0306454-8
0485 0306517-0
0486 0306534-1
0498 0306357-4
0499 0306440-4
0526 0306450-0
0551 0306394-7
0555 0306492-8
0577 0306530-3
0611 0306338-9
0612 0306463-7
0623 0306495-9

Danielle Anne Pamplona 1137 0183042-6
Danielle Bordim 1035 0304634-8
Danielle Laginski 0756 0306115-6
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Danielle Patrícia Staut Conter 0250 0305705-6
Danielle Rosa e Souza 0634 0305793-6

1074 0306713-2
Daniely Sabrine Simioni Ferreira 0342 0306482-2
Danilo Moura Seraphim 0148 0303221-7

0149 0303287-5
0227 0303135-6
0245 0303255-3

Danilo Sahione 1039 0306331-0
Danilo Schiefer 1070 0306059-3
Dante Parisi 0385 0306509-8
Darci Jose Legnani 0405 0304622-8
Darci Kasprzak 0035 0305936-1
Dario Almeida Passos de Freitas 1186 0305819-5
Darlan Rodrigues Bittencourt 1137 0183042-6
Darlan Segabinazi Silvestre 0010 0303859-1

0018 0303953-4
0031 0304041-3
0038 0303934-9
0053 0303842-6
0054 0304045-1
0058 0303841-9
0059 0303858-4
0068 0303973-6
0075 0303824-8
0084 0303938-7
0085 0303943-8
0089 0303852-2
0090 0303869-7
0095 0303826-2
0096 0303878-6

Davi Deutscher Filho 0203 0306319-4
David Camargo 0405 0304622-8
Davison Silva 0954 0304567-2

1308 0307311-2
Dayana Tedeschi de Abreu 0375 0307391-0
Debora F. do Nascimento Tazatto 0899 0303950-3
Debora Maria Cesar de Albuquerque 0364 0306566-3

0371 0306146-1
1232 0306553-6

Deborah Nogueira Traldi 1112 0304787-4
Deise Grapiglia 0353 0306738-9

1272 0306612-0
Deiva Lucia Canali 1038 0306106-7
Delair Rosemari Trentini 0804 0303962-3
Delfer Dalque de Freitas 1303 0306028-8
Dely Dias das Neves 1147 0304893-7
Demetrio Maruch Nunes da Silva 0975 0306098-0
Denilson Gonzaga Barreto 0263 0304723-0
Denilson de Oliveira Silva 0440 0303603-9
Denio Leite Novaes Junior 0569 0303863-5
Denise Akemi Mitsuoka 0888 0304248-2

1081 0304213-9
1196 0305282-8

Denise Numata Nishiyama Panisio 0900 0304231-7
Denise Teixeira Rebello Maia 1119 0303617-3
Denise Terezinha Peter Piekarz 0433 0304759-0
Denise da Silva Guerrart 0411 0304037-9
Denise de Fátima Stadler 0144 0182384-5
Denize Aparecida Cabulon 0645 0184122-3
Denize Heuko 0952 0304178-5

1044 0303519-2
Deolindo Antonio Novo 1165 0303978-1
Deonildo Luiz Borsatti 0179 0303534-9
Desiree Lobo Muniz Santos Gomes 0667 0304614-6
Dgamar Hernandes 1242 0306179-0
Diana Soraia Tabalipa Pimentel 0978 0306662-0
Dicesar Beches Vieira 0556 0306666-8
Dicesar Beches Vieira Júnior 0556 0306666-8
Diego Martins Caspary 0425 0305674-6

0426 0305682-8
0513 0306536-5
0576 0306270-2

Diego Saborido Gazziero 0380 0306519-4
Dieter Michael Seyboth 0327 0182334-5
Dimitrya Pirih Maranhao 1095 0303785-6
Dinamir Pruença Monteiro 0427 0305854-4

0509 0305854-4
Dionísio Olicshevis 0400 0306528-3
Dionisio Olicshevis 0649 0303967-8
Dirceu Antonio Andersen Júnior 0444 0304780-5
Dirceu Coutinho Gomes 0147 0184081-7
Dirceu Rosa Junior 0094 0306489-1
Dirciori Ruthes 0262 0304549-4
Dirlei Rosa Wychoski 1130 0304103-8
Dirlene de Andrade Hermann 0228 0303595-2
Djalma Salles Junior 0836 0303743-8
Djalma Sigwalt 0419 0303190-7

1118 0303011-1
1147 0304893-7
1184 0304527-8

Domingos Bonocchi 0449 0306460-6
Domingos Gabriel Wisniewski 1070 0306059-3
Dorimar Cleber Targa Pereira 0324 0306881-5
Doris Maria Baptistella Werka 0218 0305807-5
Dorval Macedo Simoes 0680 0302984-5
Douglas Bittencourt L. d. Silva 1284 0306581-0
Douglas Galvão Vilardo 0006 0304218-4

0103 0303119-2
0696 0303315-4

Douglas Marcel Peres 0910 0306378-3
Douglas Roberto Lazaro Camargo 0890 0304540-1
Dovani Zangari 0950 0304065-3
Dulce Esther Kairalla 1148 0305408-2
Ecleia Maria Martins Ribas 1278 0306226-4
Ed Nogueira de Azevedo Junior 0851 0303719-2
Edésio Nassar 0358 0306746-1
Edegard Augusto Cruzzara Lessnau 0922 0304428-0
Edegard Jose de Souza 0273 0304524-7
Edemar Antonio Zilio Júnior 0754 0305999-8

0828 0305999-8
Edemilson Pinto Vieira 0585 0305768-3

1162 0306484-6

Éder Fabrilo Rosa 0554 0306014-4
Ederaldo Soares 0904 0304856-4
Edgar Domingos Menegatti 1024 0306228-8

1025 0306239-1
Edgar Ingrácio da Silva 0503 0303604-6
Edgar K. Speck 0947 0303579-8
Edgar Lenzi 0987 0304659-5
Edgar Noboru Ehara 1245 0307010-0
Edgard Cortes de Figueiredo 0178 0184147-0
Edilson Avelar Silva 0212 0304517-2

0717 0304587-4
Edio Chavaren 0011 0304810-8

0012 0304842-0
0020 0304878-0
0042 0304841-3
0047 0304823-5
0048 0304839-3
0061 0304831-7
0070 0304851-9
0078 0304811-5

Edir Rafagnin 0201 0305998-1
Edison Aurelio Corazza 0063 0306287-7
Edison Luiz Pereira 0414 0305681-1
Edivaldo Aparecido de Jesus 0057 0306583-4

0140 0304657-1
Edmar Fernando Gelinski 0032 0304048-2

0045 0304153-8
Edmar Luis Costa Junior 0963 0303744-5
Edmar Winand 1041 0306599-2
Edmildo Fernandes 0381 0307329-4

1202 0307239-5
Edmilson Nogima 0900 0304231-7
Edmundo Manoel Santana 0493 0304086-2

0782 0306052-4
Edna de Souza Mazia 0763 0303199-0
Edson Demarch dos Santos 1089 0306438-4
Edson Evangelista da Silva 1119 0303617-3
Edson Felipe Macholowski 0656 0306010-6
Edson Francisco Rocha Filho 0110 0305906-3
Edson Gonsalves Araújo 0602 0182732-1
Edson Isfer 0891 0306045-9
Edson Luiz Martins 0260 0303439-9
Edson Marcos Braz 0009 0303737-0

0023 0303734-9
0025 0304084-8
0030 0303711-6
0039 0304091-3
0074 0303703-4

Edson Mitsuo Tiujo 0092 0304181-2
Edson Pereira Cardoso 1126 0306863-7

1134 0306298-0
Eduardo Alberto Marques Virmond 0472 0306129-0

0496 0305891-7
Eduardo Albi Vieira 0790 0304119-6

0943 0306280-8
Eduardo Amaral Pompeo 0697 0303371-2
Eduardo Bastos de Barros 0746 0303774-3

0949 0304011-5
Eduardo Batistel Ramos 0729 0303274-8
Eduardo Biavatti Lazarini 0353 0306738-9

1272 0306612-0
Eduardo Egg Borges Resende 0145 0183851-5

0836 0303743-8
Eduardo Fernando Lachimia 0582 0304054-0
Eduardo Henrique Tomáz 0878 0306048-0
Eduardo Iwamoto 0689 0305894-8
Eduardo José Fumis Faria 0892 0306289-1

1105 0306308-1
Eduardo José Guastini Rocha 0510 0306243-5
Eduardo José Pereira Neves 0803 0303739-4
Eduardo Luiz Correia 0851 0303719-2

0936 0304826-6
Eduardo Munaretto 1035 0304634-8
Eduardo Munhoz da Cunha 0100 0306069-9
Eduardo O. C. C. Barrionuevo 1066 0305776-5
Eduardo P. de M. França 0841 0304513-4
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 0734 0305168-3
Eduardo Pires Gomes Cruz 1138 0303164-7
Eduardo Ribeiro Caldas 0313 0307090-8
Eduardo Rocha Virmond 1126 0306863-7
Eduardo Teixeira da Silveira 0295 0306781-0
Eduardo Ventura Medeiros 1187 0305903-2
Eduardo Vida Leal Filho 0437 0303051-5
Eduardo Zanoncini Miléo 1233 0307024-4
Edvaldo Luiz da Rocha 0506 0304662-2
Egídio Munaretto 0088 0303444-0

1035 0304634-8
Elayne Auxiliadora de F. Mendonça 1085 0304936-7
Élcio Kovalhuk 0981 0303532-5
Élcio Luiz Kovalhuk 0908 0306049-7
Eli Zella Jorge 0672 0305935-4
Eliana Ferrari Felipe 0207 0306488-4
Eliane Maria Marques 0731 0304238-6
Eliane de Lima 0079 0306314-9
Eliani Garcies Choti 0466 0304135-0
Elias Ed Miskalo 0874 0304935-0
Elias Zordan 0469 0305766-9
Eliete Chemim 0405 0304622-8
Elio Massao Kawamura 0254 0305962-1
Elio Rezende de Oliveira 0079 0306314-9
Elionora Harumi Takeshiro 0462 0306730-3
Elisângela Alonço dos Reis 1264 0307343-4

1293 0307338-3
Elisângela Fernandes 0801 0303451-5
Elisa Ghelen 0395 0304021-1
Elisandre Maria Beira 0852 0304071-1

1014 0304075-9
Elisangela Florêncio 0285 0306116-3
Eliseu Cordeiro da Silva 0161 0303760-9
Elizabeth Nadalim 0332 0306494-2
Elizandra Pareja Tondinelli 0124 0305446-2
Elizete Corrêa de Souza 0693 0306218-2
Elizete de Lourdes F. S. Rosa 0004 0304044-4

Elizeti Regina Buzzo Petry 0077 0304036-2
Eloi Antônio Salvador 0726 0306699-7
Elso de Sousa Novais 0336 0180975-8
Elton Alaver Barroso 0842 0305349-8

0972 0305557-0
1060 0303489-9

Elton Luiz Brasil Rutkowski 0234 0305972-7
Elvio Renato Severo 1277 0306103-6
Elvis Bittencourt 0528 0303321-2

0541 0303329-8
0595 0303867-3

Elyse Michaele Bacila Batista 0496 0305891-7
Emílio Luiz Augusto Prohmann 0578 0302901-6
Emaldo Gomes Pinto 1209 0306252-4
Emanuel Vitor Canedo da Silva 0937 0305205-1

0991 0306236-0
1071 0306316-3

Emerson Bacelar Marins 0009 0303737-0
Emerson Carazzai Fonseca 0249 0305586-1
Emerson Ernani Woyceichoski 0725 0306399-2
Emerson Lautenschlager Santana 1054 0305977-2
Émerson Luiz Vello 0502 0303562-3
Emerson Miguel Wohlers de Mello 0334 0306777-6
Emerson Nicolau Kulek 1229 0184161-0

1282 0306119-4
Emerson Norihico Fukushima 1186 0305819-5
Emerson Passos 0877 0305971-0
Emiliana Ramos Felippe da Silva 0906 0305943-6
Emiliana Siqueira Silva 0705 0306008-6
Emilio Alberto Bovolan Gimenes 0212 0304517-2
Enéas Jeferson Melnisk 0144 0182384-5
Eneida Ameny Schiafino Souto 0288 0304113-4

0298 0303936-3
0421 0303889-9
1145 0304107-6
1156 0303879-3
1166 0304104-5
1193 0303912-3

Enio Luiz Costa 0762 0184178-5
Eraldo Ferreira de Lima 0172 0306431-5

1192 0307318-1
Eraldo Lacerda Junior 0168 0305934-7
Eraldo Luiz Küster 0472 0306129-0
Eraldo Luiz Kuster 0496 0305891-7
Ercílio César Dutra 1194 0304732-9
Ercilio Rodrigues de Paula 0323 0306804-8
Eric Costa Candido 0901 0304288-6
Éric Garmes de Oliveira 0791 0304157-6

0801 0303451-5
0822 0304047-5
0849 0303075-5
0865 0303487-5
0890 0304540-1
0901 0304288-6
0921 0304427-3
0972 0305557-0
0985 0304040-6

Eric Rodrigues Moret 0470 0305812-6
0837 0303746-9

Érica Hikishima Fraga 0445 0305953-2
Érica Marta Gavetti 0427 0305854-4

0509 0305854-4
Erika Ehara 0876 0305932-3
Érlon de Faria Pilati 0914 0303034-4
Ernani Antonio Pigatto 0780 0305298-6
Ernani Ferreira do Rosário 0162 0303997-6

0182 0305673-9
Ernani Ori Harlos Júnior 0481 0304490-6
Ernesto Antunes de Carvalho 0819 0303891-9
Ernesto Dias dos Reis Filho 0423 0304526-1
Eros Belin de Moura Cordeiro 0604 0303600-8
Eros Gil Peters 0430 0303332-5
Eros Santos Carrilho 1126 0306863-7

1134 0306298-0
Eroulths Cortiano Junior 0813 0306166-3

1151 0306310-1
Ervino Alvano Hann 0602 0182732-1
Estefania Maria de Q. Barboza 0177 0181906-7

0274 0305821-5
0277 0303689-9
0296 0183323-6
0392 0303131-8
0420 0303259-1

Ester Alves de Lima 1153 0306512-5
Estevao Ruchinski 0416 0305991-2
Etiane Caldas Gomes Kuster 0496 0305891-7
Eugenio de Lima Braga 1048 0304096-8
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 0152 0305522-7

0164 0305411-9
Eustáquio de Oliveira Júnior 0793 0304592-5
Eva Aparecida Lemes Aristo 0468 0304625-9
Evandro Augusto da Silva 0687 0304934-3
Evaristo Aragão F. d. Santos 0508 0304773-0

0894 0306645-9
0959 0306075-7
1073 0306708-1
1104 0305961-4
1106 0306318-7
1109 0302893-9

Evelise Zampier da Silva 0446 0306054-8
Evelyn Fabricia de Arruda 1065 0304240-6
Everton Bogoni 1151 0306310-1
Everton Luiz Santos 0729 0303274-8
Ewerton Lineu Barreto Ramos 1182 0182760-5
Ezequias Losso 0255 0306019-9
Eziquiel Miranda de Lara 0955 0304860-8
Fábio Augusto Magalhães Barbosa 1280 0307042-2
Fábio Bertoli Esmanhotto 0001 0181275-7

0093 0306216-8
0186 0306267-5

Fábio Cesar Teixeira 0097 0304087-9
Fábio Fanasievicz Gomes Pinheiro 1241 0307297-7
Fábio Goes Acerbi 0809 0304535-0

0933 0304277-3
1000 0304402-6

Fábio Lineu Leal Antunes 1083 0304497-5
Fábio Luiz Maia Barbosa 0425 0305674-6

0576 0306270-2
Fábio Malina Losso 0255 0306019-9
Fábio Pacheco Guedes 0750 0304735-0
Fábio Renato Sant'ana 0863 0306654-8
Fábio Renato de Assis 0646 0303301-0
Fábio Ricardo Morelli 0069 0304259-5

0082 0303611-1
0083 0303754-1

Fábio Spagnolli 0803 0303739-4
Fábio Vilela Euzébio 0717 0304587-4
Fábio Z. C. Silva 0161 0303760-9
Fátima Aparecida Lucchesi 0166 0305803-7
Fátima Bignardi Sandoval 0733 0304760-3
FELIPE TADEU BIANCO SEBE 1022 0306178-3
Fabíola Polatti C. Fleischfresser 0946 0303253-9

1185 0305688-0
Fabíola Rosa Ferstemberg 0518 0304200-2

0540 0303070-0
Fabíola de Almeida Zanetti 0043 0305916-9

0223 0306421-9
0226 0180512-1

Fabiana A. Tomadon 0764 0303381-8
Fabiana Pedrozo 0402 0303457-7
Fabiana Rúbia Martinelli 0860 0306067-5
Fabiana Silveira 0802 0303455-3

0934 0304368-9
1011 0303305-8
1027 0303087-5
1059 0303334-9
1080 0304122-3

Fabiana de Oliveira Cunha 0753 0305947-4
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 0001 0181275-7

0087 0306578-3
0093 0306216-8
0186 0306267-5

Fabiane Gimenez N. Praxedes 0019 0304143-2
0024 0303874-8
0040 0304137-4
0098 0304108-3

Fabiano Anselmo Weber 0894 0306645-9
Fabiano Jorge Stainzach 0274 0305821-5

0420 0303259-1
Fabiano Jorge Stainzack 0177 0181906-7

0296 0183323-6
Fabiano Lopes 0769 0304537-4
Fabiano Mayer 0304 0306722-1
Fabiano Neves Macieywski 0668 0304655-7
Fabiano Roerner 0823 0304161-0
Fabiano da Rosa 1217 0306085-3
Fabio Alberto de Lorensi 1182 0182760-5
Fabio Amaral Rocha 0410 0303231-3
Fabio Fares Decker 0949 0304011-5
Fabio Martins Ribas 0216 0305657-5
Fabio Maurício P. Ligmanovski 0477 0303596-9
Fabio Rogério B.F. dos Santos 0339 0184185-0
Fabiola Bungenstab Lavinicki 0511 0306345-4
Fabiola Patricia Soares 0904 0304856-4
Fabiola Paula Bee Alenski 0284 0306004-8
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 0237 0306033-9

0539 0306685-3
Fabrício Almeida Carraro 0329 0182645-3
Fabrício Cássio de Carvalho Alves 1039 0306331-0
Fabrício Fontana 0168 0305934-7
Fabrício Massi Salla 0648 0303387-0

0690 0305944-3
1020 0305944-3

Fabrício Rocha 0472 0306129-0
Fabrício Rocha da Silva 0496 0305891-7
Fabrício Rogério Becegato 0932 0304088-6
Fabricio Ferreira 1296 0306577-6
Fares Jamil Feres 0917 0303753-4
Fausto Luis Arriola de Freitas 1275 0307070-6
Fausto Luis Morais da Silva 0830 0306293-5
Felipe Augusto de M. Calvet 0589 0306420-2
Felipe Boni de Castro 0940 0306025-7
Fernanda Andreazza 0046 0304396-3

0131 0306504-3
Fernanda Bastos Kammaradt 0396 0304109-0
Fernanda Carolina Adam 0679 0184144-9
Fernanda Coronado F. Marques 0437 0303051-5

0450 0303049-5
0463 0303059-1
0477 0303596-9
0514 0303618-0
0515 0303707-2
0579 0303044-0
0596 0304224-2

Fernanda Ghellere 0631 0304818-4
Fernanda Lopes Martins 0756 0306115-6
Fernanda Martinez da Silva Schorr 0474 0306454-8

0499 0306440-4
0612 0306463-7

Fernanda Schossland 0580 0303588-7
Fernanda Simões Viotto 1128 0183142-1
Fernanda Troian 0870 0304191-8
Fernando Almeida de Oliveira 0060 0304114-1
Fernando Aloísio Hein 0726 0306699-7
Fernando Aloysio Maciel Welter 0638 0306112-5
Fernando Augusto Sperb 0131 0306504-3
Fernando Augusto de Souza 0259 0303262-8
Fernando Borges Mânica 1148 0305408-2
Fernando Cesar Toporowicz 0032 0304048-2

0045 0304153-8
0532 0304275-9

Fernando Cesar Rocco 0758 0306435-3
Fernando Cezar Ferreira de Souza 0558 0306582-7
Fernando Cezar Platz 0776 0306878-8
Fernando Dalla Palma Antonio 1186 0305819-5
Fernando José Bonatto 1083 0304497-5
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Fernando José Mesquita 0223 0306421-9
1043 0303155-8
1197 0305833-5

Fernando José Santílio 0336 0180975-8
Fernando Lino dos Reis 0959 0306075-7
Fernando Loeser 0063 0306287-7
Fernando Luiz de Nadai Wrobel 0139 0303736-3
Fernando M de Albuquerque 1086 0305179-6
Fernando O'Reilly C. Barrionuevo 0118 0183852-2
Fernando Onesko 0655 0305989-2
Fernando Ribas 0165 0305640-0
Fernando Rocha Filho 1011 0303305-8
Fernando Rumiato 0552 0306414-4
Fernando Schiafino Souto 0261 0303833-7

0270 0303860-4
0288 0304113-4
0291 0305387-8
0298 0303936-3
0301 0305675-3
0394 0303857-7
0397 0305661-9
0404 0303829-3
0412 0305311-4
0421 0303889-9
1110 0303730-1
1111 0303866-6
1145 0304107-6
1156 0303879-3
1166 0304104-5
1193 0303912-3

Fernando Schlieper 0536 0306159-8
Fernando Vernalha Guimaraes 0469 0305766-9
Fernando Wilson Rocha Maranhão 0180 0303706-5

0783 0306291-1
0866 0303735-6
1095 0303785-6
1170 0306186-5

Fernando de Miranda Granzoti 0303 0306276-4
0798 0306363-2

Fernando de Oliveira Sikorski 0941 0306032-2
Filipe Alves da Mota 0492 0303772-9

1030 0303782-5
Filomena Christoforo 0664 0303865-9
Fioravante Buch Neto 1069 0306042-8
Fiori Augusto Mincache Faustino 1099 0304667-7
Flávia Geórgia Quaesner Toledo 0265 0305889-7
Flávia Santin 0583 0304397-0
Flávio Antonio de A. Fernandes 0520 0304279-7
Flávio Augusto Palma Setti 0210 0184141-8
Flávio Ervino Schmidt 0162 0303997-6

0182 0305673-9
0246 0304002-6

Flávio Freitas Pannuti 0022 0306322-1
Flávio José Brondani 1083 0304497-5
Flavia Cristiane Machado 0884 0303544-5
Flaviano Belinati Garcia Perez 0907 0305980-9

1054 0305977-2
Flaviano Bellinati Garcia Peres 0835 0303722-9

0979 0303054-6
1064 0304159-0
1082 0304229-7
1176 0304009-5

Flavio Bueno 0193 0182387-6
Floriano Terra Filho 0145 0183851-5
Floriano Yabe 0125 0305707-0

0213 0304656-4
Franciele Stival 1142 0305827-7
Francisco Carlos Duarte 0087 0306578-3
Francisco Carlos Melatti 0142 0305513-8
Francisco Carlos Ribeiro 0122 0304849-9
Francisco Eduardo de Oliveira 0409 0306490-4

0868 0304092-0
Francisco Leite da Silva 0801 0303451-5

0807 0304295-1
0809 0304535-0
0865 0303487-5
1084 0304643-7

Francisco Lopes 0226 0180512-1
Francisco Machado de Jesus 0739 0306244-2

0747 0304125-4
Francisco Roberto Baccelli 0192 0173199-7/01
Francisco d. A. d. R. M. R. Júnior 0131 0306504-3
Francislaine Guidoni 0590 0181526-9
Frederich Mark Rosa Santos 0672 0305935-4

1092 0303498-8
Frederico R de Ribeiro e Lourenço 0295 0306781-0

1189 0306026-4
Frederico Valdomiro Slomp 1112 0304787-4
Frederico Vidotti de Rezende 0200 0305873-9
Gabriel Antônio H. N. d. L. Filho 0795 0304766-5
Gabriel Braga Farhat 1074 0306713-2
Gabriel Marino Meirelles 0142 0305513-8
Gabriel Montilha 0234 0305972-7
Gabriel de Araújo Lima 0398 0306039-1
Gabriela Teixeira de F. Paula 0459 0306074-0
Gabriela de Paula Soares 0177 0181906-7

0269 0303366-1
0283 0305645-5
0420 0303259-1

Garibaldi Menezes Deliberador 1301 0307362-9
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 1012 0303873-1
Gastão Fernando Paes de B. Junior 0863 0306654-8
Gastão Schefer Neto 0268 0303342-1
Gastão Shefer Filho 0060 0304114-1

0268 0303342-1
Gazzi Youssef Charrouf 0057 0306583-4

0140 0304657-1
Geórgia Sabbag Malucelli 0560 0306650-0
Gediao Tulio 0896 0303365-4
Gelson Ricardo Fabro 1198 0306015-1
Genésio Nailor Finger 0806 0304160-3
Geni Romero Jandre Pozzobom 0777 0183184-9
Genirio João Favero 0333 0306644-2

Gentil Guido de Marchi 0603 0302999-6
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 0260 0303439-9
George Bueno Gomm 1126 0306863-7
George Luiz Hartman C. Gumiel 0682 0303289-9
Georgij Sereda 0186 0306267-5
Geovani Ghidolin 0619 0304905-2
Geraldo Bonnevialle Braga Araújo 0910 0306378-3
Geraldo Caldas Barbosa 0508 0304773-0
Geraldo Mocellin 0769 0304537-4
Geraldo Nilton Korneiczuk 0840 0304189-8
Geraldo Pegoraro Filho 0763 0303199-0
Geraldo de Oliveira 0379 0306351-2
Gercino Bett Junior 0467 0304139-8

1071 0306316-3
Geroldo Augusto Hauer 0630 0304221-1
Gerson Luiz Dechandt 0013 0305704-9

0057 0306583-4
0140 0304657-1

Gerson Luiz de Oliveira 0665 0303958-9
Gerson Timm 0898 0303587-0
Gerson Vanzin Moura da Silva 1107 0306427-1
Gerusa Linhares 0522 0305409-9

0572 0304720-9
Giancarlo Almeida Feiteira 0688 0305862-6
Giancarlo Rodrigues Mino 0599 0304636-2
Giane Lopes Tsuruta 1260 0306038-4
Giani Lanzarini da Rosa Lima 0846 0306324-5

0976 0306342-3
Gianny Carla Padovani Borges 0416 0305991-2
Gilberto Adriane da Silva 1014 0304075-9
Gilberto Ferraro 1154 0183266-6
Gilberto Franzen 0115 0306430-8

0173 0306436-0
0204 0306337-2

Gilberto Nalon Gonzaga 0416 0305991-2
Gilberto Nei Muller 0512 0306366-3
Gilberto Pedriali 1174 0184179-2
Gilberto Ribas de Campos 0287 0181994-7
Gilberto Stinglin Loth 0858 0305455-1

0867 0303895-7
0871 0304394-9
0918 0303769-2
1079 0303791-4

Gildo Alves de Paula 0771 0306157-4
Gildo José Maria Sobrinho 1126 0306863-7
Giles Santiago Junior 0540 0303070-0
Gilmar Antônio Oltramari 0271 0304271-1
Gilmar Kuhn 0825 0305770-3
Gilmar Luiz Schwab 0263 0304723-0
Gilmar Pavesi 0261 0303833-7

0270 0303860-4
0288 0304113-4
0298 0303936-3
0404 0303829-3
0421 0303889-9
1110 0303730-1
1111 0303866-6
1145 0304107-6
1166 0304104-5
1193 0303912-3

Gilmar Schwanka 0762 0184178-5
Gilson Roberto Cecatto Santos 0469 0305766-9
Gilvano Colombo 0806 0304160-3
Giovana Christie Favoretto 0796 0305571-0
Giovani Gionedis 0519 0304247-5

1033 0304149-4
Giovani Webber 0974 0305986-1
Giovani de Oliveira Serafini 0441 0303741-4

0478 0303721-2
0501 0303267-3
0544 0304292-0
0567 0303715-4
0607 0304289-3
0608 0304924-7
0618 0304575-4

Gisah Saliba Ferreira da Cunha 0855 0304146-3
Gisela Alves dos Santos Trovo 1054 0305977-2
Gisele Cardoso Piperno Garcia 0253 0305923-4
Gisele Soares 0202 0306245-9
Gisele Soler Consalter 0889 0304451-9

0981 0303532-5
Gisele da Rocha Parente Venâncio 0259 0303262-8

0268 0303342-1
0269 0303366-1
0283 0305645-5
0297 0303192-1
0392 0303131-8
0420 0303259-1

Gisele da Rocha Parente Venancio 0177 0181906-7
0296 0183323-6

Gislaine Ruiz Guilhen 0571 0304203-3
Gissiane Cristine Chromiec 0877 0305971-0

0956 0305912-1
Giuliana Karina Ribeiro de Godoy 0669 0304716-5
Giuseppe Lanzuolo 0774 0306341-6
Gizelle Amboni Petri 1097 0304100-7
Gizelle de Assis 0569 0303863-5
Gláucia Maria Ascoli 0139 0303736-3
Glauce Vianna 1210 0307308-5
Glaucia Lourenço Stencel Bozzi 0414 0305681-1
Glaucio Hashimoto 0092 0304181-2
Glaucius Cavalcanti Silva 0521 0304665-3
Glauco Cavalcanti de O. Júnior. 0971 0304857-1

1060 0303489-9
1082 0304229-7

Glauco Iwersen 0467 0304139-8
0500 0306687-7

Glauco Salvatti Pinto 0546 0304658-8
Graciane Vieira Lourenço 0536 0306159-8

0539 0306685-3
Graciane Vieira Lourenco 0086 0304014-6
Graciella Baranoski 0441 0303741-4

0567 0303715-4

Grasiela Macias Nogueira 1162 0306484-6
Graziela Bosso 1056 0306183-4
Graziela Gomes 0140 0304657-1

0197 0304635-5
Graziela Mascarello 0523 0305929-6

1132 0305929-6
Grazziela Picanço de Seixas Borba 0082 0303611-1

0452 0303245-7
0571 0304203-3

Greice Adriana Simões 0437 0303051-5
0454 0304038-6
0463 0303059-1
0485 0306517-0
0486 0306534-1
0499 0306440-4
0503 0303604-6
0526 0306450-0
0555 0306492-8
0577 0306530-3
0579 0303044-0
0612 0306463-7
0616 0303466-6

Guerino Nardo 0018 0303953-4
0019 0304143-2
0024 0303874-8
0040 0304137-4
0053 0303842-6
0054 0304045-1
0059 0303858-4
0068 0303973-6
0075 0303824-8
0084 0303938-7
0085 0303943-8
0089 0303852-2
0095 0303826-2
0098 0304108-3

Guido Henrique Souto 0261 0303833-7
0270 0303860-4
0288 0304113-4
0291 0305387-8
0298 0303936-3
0301 0305675-3
0394 0303857-7
0397 0305661-9
0404 0303829-3
0412 0305311-4
0421 0303889-9
1110 0303730-1
1111 0303866-6
1145 0304107-6
1156 0303879-3
1166 0304104-5
1193 0303912-3

Guilherme Gehlen 1186 0305819-5
Guilherme Gomes X. d. Oliveira 0772 0306304-3
Guilherme Jacques T. d. Freitas 1109 0302893-9
Guilherme Manna Rocha 0903 0304422-8

0941 0306032-2
Guilherme Régio Pegoraro 1179 0305951-8
Guilherme de Luca 1091 0303483-7
Gustavo Alberto Weber 0550 0306309-8
Gustavo Almeida de Almeida 0295 0306781-0
Gustavo Antonio de Nadal 0280 0304500-7

0545 0304391-8
0553 0304408-8

Gustavo Darif Bortolini 0508 0304773-0
0676 0306653-1
0768 0304282-4

Gustavo F. Santos 0528 0303321-2
0541 0303329-8

Gustavo Henrique Dietrich 0826 0305825-3
Gustavo Lessa Neto 0765 0303443-3
Gustavo Mussi Milani 0831 0306447-3
Gustavo Pessoa Fazolo 1086 0305179-6
Gustavo Saldanha Suchy 0816 0306388-9
Gustavo de Almeida Flessak 1181 0306672-6
Hélio Camilo de Almeida 1224 0306282-2
Hélio Pereira Cury Filho 0820 0303902-7

0914 0303034-4
1121 0304809-5

Hércules Luiz 0465 0303976-7
Hamilton Antonio de Melo 0142 0305513-8

0302 0306000-0
Hamilton Cunha Guimarães Junior 0636 0305973-4
Hamilton Jose Oliveira 0527 0303069-7
Hamilton Schmidt Costa Filho 1042 0306776-9
Haroldo Alves Ribeiro Junior 0443 0304124-7

0523 0305929-6
0606 0304144-9
0941 0306032-2
1132 0305929-6

Haroldo Ribeiro de Faria Júnior 0680 0302984-5
Harri Klais 1087 0305966-9
Harry Cristhian E. Czelusniak 0144 0182384-5
Hassan Sohn 0516 0303974-3
Heber Marcelo Gomes da Silva 0994 0306597-8
Heiser Ricardo Izzo 0954 0304567-2
Heitor Sachser 0839 0304141-8
Helder Eduardo Vicentini 0776 0306878-8
Helen Andrich 0624 0306786-5

0625 0306789-6
Helena Dias Barbar 0065 0169861-9/01

0066 0169861-9/02
Helin Teologides Rocha 0973 0305890-0
Helio Eduardo Richter 0169 0305981-6

0170 0306200-0
Helio Esteves do Nascimento 0290 0304788-1
Heloisa H. Padilha 0744 0303304-1
Henoch Gregório Buscarial 0852 0304071-1
Henoch Gregório Buscariol 1014 0304075-9
Henrique Afonso Pipolo 1082 0304229-7
Henrique Cavalheiro Ricci 0887 0304082-4
Henrique Ehlers Silva 0420 0303259-1

1208 0306360-1
1215 0306497-3

Henrique Lauriano de Souza 1184 0304527-8
Hermes Alencar Daldin Rathier 1182 0182760-5
Hermes Henrique Corrêa Conceição 0462 0306730-3
Hermindo Duarte Filho 1185 0305688-0
Heroldes Bahr Neto 0476 0303344-5

0862 0306184-1
Homero Matias 0105 0304204-0
Humberto Bagatin 0981 0303532-5
Humberto Felix Silva 0643 0306573-8

1241 0307297-7
Hyran Getulio Cesar Patzsch 0169 0305981-6
Icaro de Oliveira Volpe 0609 0305822-2
Ida Regina Pereira 0110 0305906-3
Idalina Valério Pereira 0955 0304860-8
Idelanir Ernesti 0808 0304509-0

1091 0303483-7
Ideval Inácio de Paula 0037 0303613-5

0994 0306597-8
Idevan Cesar Rauen Lopes 0458 0306051-7
Idevar Campaneruti 0475 0182356-1
Iglenio Luiz Schwerz 0346 0181403-1
Igor da Silva Schmeiske 1228 0307349-6
Ilcemara Farias 0945 0307003-5
Iliã de Moura e Costa 1010 0306375-2
Ilian Lopes Vasconcelos 0183 0305678-4
Ilmo Tristão Barbosa 0990 0306220-2

0993 0306302-9
1007 0306056-2

Inácio Hideo Sano 0158 0306448-0
Ina Joseane Oliveira de Souza 0837 0303746-9
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 0903 0304422-8

0982 0303780-1
Indianara Farias de Camargo 0815 0306376-9

0982 0303780-1
Inei Sandro Heckert 0165 0305640-0
Ines Regina T. S. d. Santos 1154 0183266-6
Inger Kalben Silva 0138 0303356-5
Ingo Hofmann Junior 0737 0305939-2
Ingrid Kuntze 0566 0303441-9
Ira Neves Jardim 0255 0306019-9
Iraja de Oliveira Bastos 0706 0306212-0
Iran Roberto Brzezinski 0887 0304082-4
Irineu Biezus 1016 0304134-3
Irineu Chiqueto JR. 0517 0304193-2
Irineu Codato 0663 0303369-2

0765 0303443-3
Irineu José Peters 0430 0303332-5
Irineu Norberto de Mello Gozzo 0446 0306054-8
Irineu Palma Pereira 0218 0305807-5
Irineu Peters 0430 0303332-5
Isabela Cristine Martins Ramos 0107 0305350-1

0194 0182726-3
0277 0303689-9
0283 0305645-5

Isadora Selig Ferraz 0543 0303848-8
Isis Emmanuelle Semiguen M. Lima 1004 0305968-3
Isis Emmanuelle Semiguen M. Lima 0983 0303788-7
Iso Vieira de Medeiros 1223 0306230-8
Italo Tanaka Junior 0131 0306504-3
Italo Vampi Giora 0812 0306092-8

0814 0306313-2
Ivan Ariovaldo Pegoraro 0646 0303301-0

0971 0304857-1
1179 0305951-8

Ivan César Moretti 0703 0305933-0
Ivan Clementino 0462 0306730-3
Ivan Lelis Bonilha 0131 0306504-3
Ivan Martins Tristão 0723 0306194-7
Ivan Ribas 0739 0306244-2
Ivan Xavier Vianna 0626 0307348-9
Ivan Xavier Vianna Filho 0368 0306995-4

0626 0307348-9
0658 0306079-5

Ivens dos Reis Fernandes 0003 0303886-8
Ivo Bernardino Cardoso 1030 0303782-5
Ivo Gomes 0740 0306272-6
Ivo Santos Junior 0470 0305812-6
Ivone Terezinha Jung 1045 0303845-7
Ivone Terezinha Ranzolin 0207 0306488-4

0571 0304203-3
Ivorli Francisco Tibes da Silva 1292 0306928-3
Izabel Cristhina Rocha Martins 0272 0304483-1
Izabela Crispilio 1055 0306035-3
Izabela Cristina Rücker Curi 0894 0306645-9

1073 0306708-1
Izabela Cristina Rucker Curi 0786 0303202-2
Izabela de Castro Martinez 0797 0305955-6
Izabella Crispilio 1028 0303563-0
Izabelle M. S. M. L. Turkiewicz 1109 0302893-9
Izaias Aurélio Mezadri 0280 0304500-7

0545 0304391-8
0553 0304408-8

Izalvi Barreto da Silva 0824 0304588-1
Izis Maysa Dietrich Lechiu 0826 0305825-3
Júlio Augusto Gerelus 0169 0305981-6
Júlio César Dalmolin 0811 0305850-6

1028 0303563-0
1063 0304051-9
1093 0303550-3

Júlio César Tissiani Bonjorno 0497 0306057-9
Júlio Cesar Dalmolin 0192 0173199-7/01

0785 0184152-1
0846 0306324-5
0876 0305932-3
0912 0184150-7
0913 0184140-1
0939 0306002-4
0976 0306342-3
1040 0306465-1
1068 0306021-9
1075 0184139-8
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Júlio Cesar Melo Lopes 1237 0306747-8
Júlio Cesar Ribeiro Rodrigues 0861 0306122-1
Júnior Rafagnin 0201 0305998-1
Jaafar Ahamad Barakat 0963 0303744-5
Jaceguay F. d. L. Ribas 0460 0306285-3
Jacinto Nelson de M. Coutinho 0143 0305691-7

0407 0305886-6
0484 0305886-6

Jacir Furtado de Souza Guerra 0355 0307038-8
Jackson Cesar Blankenburg 0601 0180432-8
Jackson Gladston Nicolodi 0605 0303971-2
Jackson Luiz Bordin 1050 0304503-8
Jacy Gabardo 0919 0304074-2

1125 0306503-6
Jader Alberto Pazinato 0491 0303590-7
Jaime Alberto Stockmanns 0537 0306210-6
Jaime Cambauva 0901 0304288-6
Jaime Dias de Oliveira Junior 0530 0303885-1
Jaime Jacir Guzzo 0761 0182741-0
Jaime Oliveira Penteado 0431 0303907-2

1107 0306427-1
Jair Antonio Wiebelling 0192 0173199-7/01

0785 0184152-1
0811 0305850-6
0846 0306324-5
0876 0305932-3
0912 0184150-7
0913 0184140-1
0952 0304178-5
0976 0306342-3
1028 0303563-0
1040 0306465-1
1063 0304051-9
1075 0184139-8
1093 0303550-3

Jair Aparecido Dela Coleta 1007 0306056-2
Jair Lima Gevaerd Filho 0104 0303337-0

0176 0181267-5
Jairo Antonio Gonçalves Filho 0622 0306393-0

1081 0304213-9
Jairo Basso 0037 0303613-5
Jakson Reis 0280 0304500-7

0545 0304391-8
0553 0304408-8

Jamal Ramadan Ahmad 0697 0303371-2
Jamil Ibrahim Tawil Filho 0750 0304735-0
Jamil João Ziegemann 0844 0305974-1
Jamil Josepetti 1081 0304213-9
Jamil Josepetti Junior 0622 0306393-0

1081 0304213-9
Janaína Bordin Remor 1066 0305776-5
Jander Luís Catarin 0969 0304495-1
Jandir Vardanega Verona 0491 0303590-7
Jane Helena Ziemann Machado Nunes 0009 0303737-0

0025 0304084-8
0030 0303711-6

Jani Terezinha Ambrósio 0242 0306922-1
Jaqueline Guimarães de Almeida 0821 0304033-1
Jaqueline Lobo da Rosa 0614 0303189-4
Jaqueline Todesco B. d. Amorim 0699 0303946-9
Jarbas Afonso de Oliveira Pedroza 0064 0306406-2
Javert Ribeiro da Fonseca Neto 0640 0306364-9

0958 0306034-6
Jayme Abdanur 0997 0304031-7
Jean Carlo de Almeida 1136 0182690-8
Jeferson Luiz de Lima 1195 0304776-1
Jeferson Renato R Zaneti 0472 0306129-0
Jeferson Weber 0543 0303848-8

0617 0303612-8
Jeferson da Cruz Costa 1305 0306560-1
Jefferson Isaac João Scheer 0133 0181260-6

0143 0305691-7
0152 0305522-7
0164 0305411-9
0181 0305309-4
0231 0305527-2
0243 0181904-3
0247 0305301-8

Jefferson Lima Aguiar 1244 0306545-4
Jefferson Renato Rosolem Zaneti 0496 0305891-7
Jefferson do Carmo Assis 0916 0303610-4

1056 0306183-4
1060 0303489-9

Jerônimo Grechinski 0674 0306163-2
Jesus Alves Soares 0954 0304567-2
Jesus Oseas de Aquino 0701 0304863-9
João Maria Brandão 0142 0305513-8
João Alberto Graça 0645 0184122-3
João Alci Oliveira Padilha 1133 0305978-9
João Antônio Dabrowski 1135 0306353-6

1136 0182690-8
João Antônio Santa Rosa 0154 0305875-3
João Augusto Martins Filho 0023 0303734-9

0025 0304084-8
0030 0303711-6
0039 0304091-3
0074 0303703-4
1006 0305997-4

João Augusto Martins Neto 0023 0303734-9
0025 0304084-8
0030 0303711-6
0039 0304091-3
0074 0303703-4
1006 0305997-4

João Batista Cardoso 0345 0306914-9
João Batista dos Anjos 1158 0304385-0
João Carlos Flor Júnior 0671 0305930-9

1102 0305930-9
João Carlos Krefeta 1030 0303782-5
João Carlos Martins 0831 0306447-3
João Carlos Poletto 0229 0303887-5
João Carlos Rodrigues Gomes 0522 0305409-9
João Carlos Silveira 0473 0306407-9

João Casillo 0759 0306635-3
1098 0304648-2
1171 0306670-2

João Domingos Tonello 0520 0304279-7
João Edson Lancas Caputo 1174 0184179-2
João Felipe Barros de Albuquerque 0679 0184144-9
João Fernando Saddock Pereira 1281 0307073-7
João Gilberto Marin Carrijo 0885 0303856-0
João Henrique Cruciol 0679 0184144-9

0868 0304092-0
0936 0304826-6

João Henrique Portela 0007 0306020-2
João Henrique da Silva 0654 0305885-9

1053 0305885-9
João Hortmann 0793 0304592-5
João Joaquim Martinelli 0860 0306067-5
João Leonelho Gabardo Filho 0817 0303319-2

0867 0303895-7
0871 0304394-9
0918 0303769-2
0984 0303966-1

João Luiz Martins de Mello 0914 0303034-4
João Luiz da Veiga Netto 0194 0182726-3
João Macias Nogueira 1162 0306484-6
João Marcelo Pinto 1179 0305951-8
João Maria Brandão 0590 0181526-9
João Matiak Slonik 0076 0303956-5
João Oscar Krieger Merico 1090 0306474-0
João Otávio de Noronha 0994 0306597-8
João Paulo Akaishi Filho 0099 0305777-2
João Paulo Bettega de A. Maranhão 0772 0306304-3
João Pedro Tagliari 1147 0304893-7
João Perón 0203 0306319-4
João Raimundo F. M. Pereira 0689 0305894-8

0881 0306250-0
João Ricardo Bassora 0712 0303126-7
João Ricardo Cunha de Almeida 0236 0306011-3

0770 0305964-5
João Roberto Chociai 0997 0304031-7
João Sabec Filho 1043 0303155-8
João Tavares de Lima Filho 0648 0303387-0

0690 0305944-3
1020 0305944-3

João Tranchesi Junior 0812 0306092-8
João Vicente Capobiango 0213 0304656-4
JoãoBosco Lee 0705 0306008-6
Joãozinho Santana 0138 0303356-5
Joamir Casagrande 1294 0306137-2
Joao Ligocki 0669 0304716-5

0968 0304194-9
Joao Queiroz Maciel 0952 0304178-5
Joaquim Alves de Quadros 0168 0305934-7
Joaquim Antonio Cirino dos Santos 0700 0304029-7
Joaquim José Grubhofer Rauli 1098 0304648-2

1196 0305282-8
Joaquim José Pereira Filho 0858 0305455-1
Joaquim Quirino Mendes 1266 0306207-9
Joel Geraldo Coimbra 0383 0307122-5
Joel Gonçalves de Lima Júnior 1134 0306298-0
Joel Samways Neto 0203 0306319-4
Johnson Sade 0292 0305830-4

1140 0305405-1
Jonas Adalberto Pereira 0710 0307201-1

0974 0305986-1
1130 0304103-8

Jonas Borges 0283 0305645-5
Jonas Noblia Arpino 0350 0306136-5
Jones Mário de Carli 0593 0303261-1
Jonny Paulo da Silva 0652 0304911-0
Jorel Salomao Khury 1141 0305801-3
Jorge Augusto Martins Szczypior 0318 0184156-9

1252 0306755-0
Jorge Benato Bueno 0713 0303333-2
Jorge Claro Badaró 0647 0303308-9

0759 0306635-3
0778 0303917-8

Jorge Durval da Silva 0495 0305142-9
Jorge Gomes Rosa Neto 0734 0305168-3
Jorge Haruo Nishiyama Junior 0019 0304143-2

0024 0303874-8
0040 0304137-4
0098 0304108-3

Jorge Luiz Borges 0104 0303337-0
Jorge Luiz Martins 1036 0306043-5
Jorge Luiz Zanon 0992 0306241-1
Jorge Luiz de Melo 1019 0305749-8
Jorge Luiz de Oliveira Lara 0114 0306385-8

0116 0306445-9
0129 0306397-8
0132 0306610-6
0156 0306344-7
0157 0306379-0
0159 0306457-9
0172 0306431-5
0174 0306455-5
0175 0306468-2
0187 0306439-1
0188 0306446-6
0189 0306470-2
0190 0306516-3
0205 0306408-6
0206 0306451-7
0224 0306464-4
0225 0306467-5
0238 0306461-3
0239 0306473-3
0240 0306476-4
0256 0306374-5
0258 0306478-8

Jorge Manuel Lazaro 0800 0306377-6
Jorge Rufino Ribas Timi 1055 0306035-3
José Alberto Dietrich Filho 0826 0305825-3
José Gonzaga Soriani 0920 0304206-4

José Albari Slompo de Lara 0580 0303588-7
José Altevir Mereth Barbosa Cunha 0580 0303588-7
José Alves Machado 0114 0306385-8

0116 0306445-9
0129 0306397-8
0132 0306610-6
0156 0306344-7
0157 0306379-0
0159 0306457-9
0174 0306455-5
0175 0306468-2
0187 0306439-1
0188 0306446-6
0189 0306470-2
0190 0306516-3
0205 0306408-6
0206 0306451-7
0224 0306464-4
0225 0306467-5
0238 0306461-3
0239 0306473-3
0240 0306476-4
0258 0306478-8

José Alves Pereira 0943 0306280-8
José Antônio Gomes de Araújo 1187 0305903-2
José Antonio Peres Gediel 0152 0305522-7
José Antonio Vale 0267 0306694-2
José Antonio de Andrade Alcântara 0443 0304124-7
José Ari Nunes 0319 0306031-5

0370 0305917-6
José Augusto Araújo de Noronha 0117 0306544-7

0192 0173199-7/01
0534 0305813-3
0601 0180432-8
0833 0303298-8
0850 0303307-2
0881 0306250-0
0882 0182366-7
0935 0304764-1
0996 0303724-3

José B. Guerrant 0411 0304037-9
José Bolivar Bretas 0359 0306941-6
José Campos de Andrade Filho 0395 0304021-1
José Carlos Abrahão 0178 0184147-0
José Carlos Branco Júnior 0254 0305962-1

0659 0306176-9
José Carlos Busatto 0613 0307069-3
José Carlos Buzatto 0470 0305812-6

0698 0303644-0
0837 0303746-9

José Carlos Dias Neto 0507 0304672-8
José Carlos Dizidél Machado 1160 0305440-0
José Carlos Pereira de Godoy 0641 0306469-9
José Carlos Silveira Belintani 1105 0306308-1
José Carlos Vieira 0582 0304054-0
José Cicero de Oliveira 0365 0181407-9
José Cid Campelo 0133 0181260-6

0210 0184141-8
0591 0182327-0

José Cid Campelo Filho 0133 0181260-6
José Cunha Garcia 0777 0183184-9
José Cury 0322 0306603-1
José Dantas Loureiro Neto 1170 0306186-5
José Dias de Souza Júnior 1031 0303900-3
José Edilson de Souza Cavalcanti 0471 0305995-0
José Eli Salamacha 0893 0306303-6

0927 0306247-3
0931 0304034-8
1036 0306043-5

José Fernando Prezotto 1144 0303864-2
José Fernando Vialle 0438 0303067-3

0494 0304274-2
José Flavio Egydio de Carvalho 0579 0303044-0
José Francisco Pereira 0853 0304099-9

1180 0306018-2
José Galvão Fernandes Caldani 0629 0303983-2
José Geraldo Berger 0146 0183143-8
José Geraldo Machado 1307 0307200-4
José Guilherme Duarte Silva 0969 0304495-1
José Hamilton Dias 0566 0303441-9
José Ivan Guimarães Pereira 0888 0304248-2

0952 0304178-5
0994 0306597-8
1044 0303519-2

José Jorqueira Lago 1194 0304732-9
José Laercio Chelski 0289 0304713-4
José Luiz Costa Taborda Rauen 0158 0306448-0
José Luiz Figueira Filho 0781 0305952-5

0938 0305952-5
José Luiz Loureiro Palota 0312 0306793-0
José Luiz Pancotte 0026 0304117-2

0108 0305632-8
0947 0303579-8

José Luiz Ramuski 1048 0304096-8
José Macias Nogueira 1162 0306484-6
José Marega 0920 0304206-4
José Maurício do Rego Barros 0122 0304849-9

0128 0306060-6
0460 0306285-3

José Melquiades da Rocha Junior 0604 0303600-8
José Olinto Nercolini 0438 0303067-3

0439 0303313-0
0442 0304055-7
0492 0303772-9
0578 0302901-6
0621 0305838-0

José Paulo Granero Pereira 0918 0303769-2
0926 0306037-7
1079 0303791-4

José Paulo Pereira Gomes 1261 0306271-9
José Pereira de Moraes Neto 0208 0307142-7
José Queiroz Teixeira 0738 0306006-2
José Ricardo Messias 0163 0304466-0

José Ricardo Pedroso 1191 0306769-4
José Roberto Balan Nassif 0218 0305807-5
José Roberto Carneiro 0686 0304888-6
José Roberto Martins Palierini 0940 0306025-7
José Roberto Rodrigues 0295 0306781-0
José Roberto Spina 0109 0305692-4

0121 0303456-0
0151 0305293-1
0179 0303534-9
0196 0303440-2
0215 0305362-1

José Roberto dos Santos Júnior 1195 0304776-1
José Rodrigo Sade 0133 0181260-6

0210 0184141-8
0591 0182327-0
0682 0303289-9

José Romeu do Amaral Filho 1263 0306832-2
José Rubens Cafareli 1126 0306863-7
José Sebastião de Oliveira 0092 0304181-2
José Valdeci da Rosa 1175 0303227-9
José Valter Rodrigues 0267 0306694-2

0827 0305860-2
José Wlademir Garbuggio 0595 0303867-3

0648 0303387-0
José da Costa Valim Filho 0624 0306786-5

0625 0306789-6
1300 0307353-0

José de Alencar Soares Cordeiro 0582 0304054-0
0711 0182092-2

José de Castro Alves Ferreira 1125 0306503-6
José de Medeiros Pacheco 0292 0305830-4
José do Carmo Badaró 0609 0305822-2

0647 0303308-9
0730 0304059-5
0750 0304735-0
0778 0303917-8
1033 0304149-4

José do Carmo Badaro 0759 0306635-3
1188 0305985-4

Jose Alipio Martins 0896 0303365-4
Jose Alves Maciel 0527 0303069-7
Jose Anacleto Abduch Santos 0231 0305527-2
Jose Carlos de Mello Dias 1191 0306769-4
Jose Eduardo Grittes Manzochi 0451 0303121-2
Jose Francisco de Assis 0646 0303301-0
Jose Hotz 0898 0303587-0
Jose Luiz Cardozo Lapa 0195 0303247-1
Jose Maria Martins do Nascimento 0899 0303950-3

1138 0303164-7
Jose Miguel Garcia Medina 0165 0305640-0
Jose Monteiro Goncalves 0232 0305633-5
Jose Nogueira Filho 0869 0304129-2

0998 0304058-8
Jose Paulo Moutinho Filho 0812 0306092-8
Josemar Vidal de Oliveira 0516 0303974-3

0566 0303441-9
Josiane Burdini Margonato 0763 0303199-0
Josiane Fruet Betini Lupion 0617 0303612-8
Josildo Vaz Santos 0887 0304082-4
Josmar Gomes de Almeida 0542 0303792-1
Jossimar Ioris 0348 0184158-3
Josué Dias Peitl 0594 0303506-5
Josué Dyonisio Hecke 0465 0303976-7

0495 0305142-9
Joyce A Dall'stella Costa 1158 0304385-0
Juarez Ayres de Aguirre Filho 0405 0304622-8
Juarez Bortoli 0218 0305807-5
Juarez Ferreira 0137 0303257-7
Juarez José da Silva 1299 0307335-2
Juarez Xavier Kuster 1142 0305827-7
Jucélia Catarina Buracoski Cabral 0647 0303308-9
Julhi Meire Almiron Bonespírito 0407 0305886-6

0484 0305886-6
Juliana Fressato Bittencourt 1187 0305903-2
Juliana Góes Militão da Silva 0523 0305929-6

1132 0305929-6
Juliana Gemin Loeper 0666 0304123-0
Juliana Liczacowski Malvezzi 0126 0305931-6
Juliana Martins Zaparoli 0029 0306145-4

0950 0304065-3
Juliana Motter Araújo Tögel 0108 0305632-8
Juliana Valle Vernaschi 0538 0306248-0

0574 0306072-6
Juliana de Freitas 0531 0303944-5
Juliane Mayer Grigoleto 0304 0306722-1

0305 0307133-8
Juliano Arlindo Clivatti 0946 0303253-9
Juliano Cesar Iba 0887 0304082-4
Juliano Miqueletti Soncin 0892 0306289-1

1105 0306308-1
Juliano Tomanaga 0633 0305685-9
Julio Assis Gehlen 0928 0306382-7

0949 0304011-5
1126 0306863-7
1133 0305978-9

Julio Barbosa Lemes Filho 0939 0306002-4
Julio Cesar Bacovis 0823 0304161-0
Julio Cesar Brotto 0549 0306188-9
Julio Cesar Piuci Castilho 1084 0304643-7
Julio Cesar Viscardi Pereira 1050 0304503-8
Julio Cesar Ziroldo 0449 0306460-6
Julio Cesar da Costa 0336 0180975-8
Julio Cezar Nalin Salinet 1173 0182359-2
Julio Goes Militão da Silva 0131 0306504-3

0523 0305929-6
1132 0305929-6

Julio Storoz 1183 0303269-7
Jussara Fatima de Goes 0890 0304540-1
Justiniano Proença 0734 0305168-3
Justo Alfredo Ayala 0139 0303736-3
Kátia Rosa Machado de Oliveira 1172 0181617-5
Kátia Schlenker Rovaris 0951 0304110-3
Karem Oliveira 0071 0305690-0
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Karin Gerlinger Gomes 0228 0303595-2
Karina Locks 0057 0306583-4
Karina Loks 0013 0305704-9

0140 0304657-1
Karina Miqueletto Vidal 1071 0306316-3
Karina S. de Oliveira 0583 0304397-0
Karine Cristina Costa 0978 0306662-0
Karine Cristina da Costa 0805 0304098-2

0839 0304141-8
0915 0303606-0
0986 0304156-9
1002 0304572-3
1015 0304076-6
1049 0304381-2
1085 0304936-7

Karine Simone Pofahl 1080 0304122-3
Kassandra Maffei Lagos 0445 0305953-2
Kathia Lisane Boehs 1164 0303740-7
Katia Lopes 0480 0304081-7
Katia Naomi Yamada 0185 0306024-0
Katia Pacheco 0891 0306045-9
Katia Regina Rocha Ramos 1141 0305801-3
Katie Francielle Carlesse 0391 0306117-0
Keila Christian Z. M. Rodrigues 0584 0304589-8
Kelli Bernadete da S. Matievicz 1047 0304067-7
Kelly Patricia Baldo C. Alves 1039 0306331-0
Kelly Regina Pavani Vulpini 0455 0304378-5

0640 0306364-9
Kennedy Machado 0163 0304466-0
Kerly Cristina Cordeiro 0853 0304099-9
Klaus Schnitzler 0977 0306346-1
Kleber de Oliveira 0056 0305988-5

0585 0305768-3
Krishina de Oliveira Volpe 0609 0305822-2
Lázaro Aparecido Villas B. Mattos 0176 0181267-5
Léia Akucevikus Ferreira e Silva 0033 0304273-5
Léo Ângelo Zanella Junior 0491 0303590-7
Lídia Sá da Silva 1059 0303334-9
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES 1022 0306178-3
Lúcia Rossetto Theodoro 0218 0305807-5
Lúcio Mauro Noffke 0976 0306342-3
Laercio Fondazzi 0077 0304036-2

0082 0303611-1
0232 0305633-5
0696 0303315-4

Laerte José Sant´ana Costa Junior 1262 0306598-5
Laertes de Souza 1226 0306991-6

1240 0307205-9
Lair Ferreira da Motta 0821 0304033-1
Lara Beatrice Biezus 1016 0304134-3
Larissa Ribeiro Giroldo 0704 0306001-7
Laura Garbáccio Vianna 0623 0306495-9
Laura Isabel Nogarolli 0946 0303253-9

1078 0303714-7
Laura Rosa da Fonseca 0051 0183148-3
Lauredson dos Santos 0916 0303610-4
Laurindo Moreira Carvalho 1222 0182308-5
Lauro Fernando Pascoal 0517 0304193-2
Leandra Diega Wagner 0594 0303506-5
Leandro Ambrósio Alfieri 0690 0305944-3

1020 0305944-3
Leandro Cabrera Galbiati 0839 0304141-8

0915 0303606-0
1002 0304572-3

Leandro Galli 0740 0306272-6
Leandro Isaías Campi de Almeida 0777 0183184-9
Leandro Isaias Campi de Almeida 0003 0303886-8
Leandro José Cabulon 0036 0306327-6
Leandro Luiz Kalinowski 0476 0303344-5

0583 0304397-0
0592 0303209-1

Leandro Luiz Zangari 0950 0304065-3
Leandro Roher Nesello 0229 0303887-5
Leandro Toledo Volpato 0440 0303603-9
Lecir Maria Scalassara 0454 0304038-6

0584 0304589-8
0616 0303466-6

Leda Regina Gambetta 0036 0306327-6
Leila Denise Velasque Cruz 1077 0303619-7
Leila Lucia Teixeira da Silva 0767 0304102-1
Leila Schimiti 0178 0184147-0
Leilane Trevisan Moraes 1205 0307159-2
Leir Tadeu de Oliveira 0905 0305910-7
Leirson de Moraes Mücke 0659 0306176-9
Lenir Gonçalves da Silva Filho 0707 0306296-6
Leo Piva 0244 0184085-5
Leoberto Luís Bazzaneze 0812 0306092-8

0814 0306313-2
Leomir Binhara de Mello 0542 0303792-1

0589 0306420-2
Leonardo César de Agostini 0127 0306003-1
Leonardo Cichella 0523 0305929-6

1132 0305929-6
Leonardo Dolfini Augusto 0692 0306175-2
Leonardo Francis 0221 0306099-7

0223 0306421-9
Leonardo Medeiros Regnier 0591 0182327-0
Leonardo Santana de Abreu 0854 0304112-7

1013 0304020-4
Leonardo Xavier Roussenq 0778 0303917-8
Leonardo Ziccarelli Rodrigues 0708 0306678-8
Leonardo da Costa 0792 0304232-4

1211 0306246-6
Leonardo de Camargo Martins 0052 0303597-6
Leoncio Belon 0026 0304117-2

0108 0305632-8
Leonel Domingues 0294 0306152-9

1045 0303845-7
Leonel Trevisan Júnior 0799 0306370-7

0815 0306376-9
0847 0306335-8
0873 0304838-6
0879 0306068-2

0903 0304422-8
0964 0303975-0
0973 0305890-0
1043 0303155-8

Leonel da Rosa Vieira 0899 0303950-3
Leonora Vieira de Melo Ramalho 1044 0303519-2
Leontamar Valverde Pereira 0384 0306437-7
Leopoldo Linhares Marochi 0382 0306094-2
Leopoldo Lopes Sobrinho 0300 0305416-4

0413 0305414-0
Leopoldo Pizzolato de Sá 0142 0305513-8

0713 0303333-2
Letícia Daniele M. d. M. Lima 0542 0303792-1
Letícia Lopes Jahn 1304 0306256-2
Letícia de Souza Baddauy 0102 0184102-1
Letícia do Nascimento e S. Franco 0606 0304144-9
Leticia Daniele M. d. M. Lima 0589 0306420-2
Liana Maria Taborda Ramos Torres 0272 0304483-1
Liancarlo Pedro Wantowsky 0610 0305901-8

1143 0305901-8
Liciane Junia Baltazar 0471 0305995-0
Lidia Bettinardi Zechetto 0077 0304036-2
Lidson José Tomass 0128 0306060-6

0196 0303440-2
Ligia Fernanda Moretto da Silva 0131 0306504-3
Lilian Cristina W. d. R. Pombo 0459 0306074-0
Lilian Elizabeth Gruszka 0209 0181384-1
Lilian Resende Castanho 1263 0306832-2
Lilian da Fátima Taborda Ramos 0272 0304483-1
Liliana Orth Dielh 1074 0306713-2
Liliane Andrea do Amaral 0409 0306490-4
Liliane Beatriz Uez 0931 0304034-8
Liliane Maria Busato Batista 0709 0306710-1
Lilliana Maria Ceruti 1149 0306238-4

1150 0306257-9
Lilliana Maria Ceruti Lass 0427 0305854-4

0509 0305854-4
Lincoln Eduardo A. d. C. Filho 1072 0306347-8

1216 0306656-2
Lincoln Tadeu Cerkunvis 0250 0305705-6
Lineu Acrisio Dallarmi Júnior 1142 0305827-7
Lineu Eduardo Spagolla 0857 0304663-9
Lineu Pedro Spagolla 0857 0304663-9
Lineu Roque Stertrz 0529 0303757-2
Linneu de Souza Lemos 1148 0305408-2
Lino Massayuki Ito 0773 0306323-8

1009 0306372-1
Lisandro Telles de Camargo 0327 0182334-5
Lisane Cristina Conte 0614 0303189-4
Lizeu Nora Ribeiro 0170 0306200-0
Lolinna Chan 0715 0304373-0
Loriane Leisli Azevedo 0050 0306206-2
Louise Rainer Pereira Gionedis 0118 0183852-2
Lourdes Bernadete B. Rivaroli 0464 0303215-9

0898 0303587-0
Lourival Leite de Carvalho Filho 0013 0305704-9
Lourivaldo da Silva Júnior 1155 0303195-2
Luís Cláudio Garcia de Almeida 0790 0304119-6
Luís Eduardo Mikowski 0919 0304074-2

1046 0303972-9
1094 0303756-5

Luís Fernando da Silva Tambellini 0107 0305350-1
0259 0303262-8

Luíza Elaine Selicani 0840 0304189-8
Luceli Cerqueira Lopes 0223 0306421-9
Luci Raymundo Damazio 0143 0305691-7
Lucia Ana Lazof 0684 0303861-1
Luciana A. Molin 0137 0303257-7

0249 0305586-1
Luciana Aparecida T. d. Almeida 0645 0184122-3
Luciana Crincoli 1115 0306084-6
Luciana Esteves Marrafão 0830 0306293-5
Luciana Grando Padilha 1048 0304096-8
Luciana Haag Alvim Rezende 0458 0306051-7
Luciana Hubner Pereira 0794 0304733-6
Luciana Kishino 0458 0306051-7
Luciana Maria Lopes Kapitaniec 0303 0306276-4
Luciana Muggiati dos Santos 0064 0306406-2
Luciana Nini Manente 0063 0306287-7
Luciana Olicshevis 0400 0306528-3

0698 0303644-0
0709 0306710-1
1074 0306713-2

Luciana Pigatto Monteiro 1098 0304648-2
Luciana Regina dos Reis 0609 0305822-2

0730 0304059-5
Luciana Sezanowski 0810 0305818-8

0842 0305349-8
Luciane Castilhos Arnold 1104 0305961-4

1106 0306318-7
Luciane Flauzino 0950 0304065-3
Luciane Maria Marcelino de Melo 0566 0303441-9
Lucianne Bernardino Cardoso 1030 0303782-5
Luciano Anghinoni 0431 0303907-2

1107 0306427-1
Luciano Borges dos Santos 1306 0307020-6
Luciano Francisco de O. Leandro 1090 0306474-0
Luciano Jordan Favaro 1144 0303864-2
Luciano Nogueira da Silva 0711 0182092-2
Luciano Rocha Woiski 0293 0306053-1
Luciano Soares Pereira 0987 0304659-5
Luciany Michelli P. d. Santos 0506 0304662-2

0651 0304542-5
Lucinéia Rodrigues de A. Mangolim 1212 0306765-6

1214 0306751-2
Lucio Mauro Noffke 0952 0304178-5

1028 0303563-0
Lucio Orlando Elbl 0931 0304034-8
Lucyanna Joppert Lima Lopes 0097 0304087-9

0481 0304490-6
Ludmeire Camacho Martins 1119 0303617-3
Luir Ceschin 0203 0306319-4

0217 0305694-8

0292 0305830-4
Luis Anselmo Arruda Garcia 0202 0306245-9
Luis Carlos Barreto 0531 0303944-5
Luis Carlos da Silva 0508 0304773-0
Luis Cesar Esmanhotto 0284 0306004-8
Luis Claudio Garcia de Almeida 0943 0306280-8
Luis Eduardo Mikowski 0977 0306346-1
Luis Enrique Bruno Servilha 0249 0305586-1
Luis Fernando Biaggi Junior 0137 0303257-7
Luis Fernando da Silva Tambellini 0296 0183323-6
Luis Fernando de Camargo Hasegawa 0547 0305882-8
Luis Guilherme Vanin Turchiari 1152 0306367-0
Luis Gustavo Barreto Ferraz 1120 0304269-1
Luis Henrique D. Escarmanhani 0933 0304277-3

1000 0304402-6
1052 0304824-2

Luis Miguel de Cárcova Gutierrez 0086 0304014-6
Luis Oscar Six Botton 0908 0306049-7

0981 0303532-5
Luis Otávio Lemes de Toledo 1010 0306375-2
Luis Plinio Teles 0171 0306278-8
Luis Sergio Chemin 0835 0303722-9
Luiz Adão de Carli 0694 0306255-5
Luiz Alberto Berberi 0183 0305678-4
Luiz Alberto Domingues Galvão 0130 0306428-8
Luiz Alberto Rego Barros 0122 0304849-9
Luiz Alberto Valerio 0833 0303298-8
Luiz Alceu Gomes Bettega 0955 0304860-8
Luiz Alfredo Nader 0198 0305329-6
Luiz Alfredo R. A. Marzochi 0791 0304157-6
Luiz Antônio Michaeliszyn Filho 1021 0306009-3
Luiz Antônio Pereira Rodrigues 1045 0303845-7
Luiz Antonio Pinto Santiago 0516 0303974-3

0566 0303441-9
Luiz Antonio Teixeira 0462 0306730-3
Luiz Antonio Zanlorenzi 0869 0304129-2
Luiz Bresolin 0269 0303366-1
Luiz César Toppel Kempinski 0873 0304838-6

1183 0303269-7
Luiz Calixto de Bastos 0389 0306235-3
Luiz Carlos Biaggi 1200 0306312-5
Luiz Carlos Caldas 0181 0305309-4
Luiz Carlos Checozzi 0602 0182732-1
Luiz Carlos Franco 0783 0306291-1
Luiz Carlos Gulka 0445 0305953-2
Luiz Carlos Javoschy 0434 0305895-5
Luiz Carlos Martinez 1200 0306312-5
Luiz Carlos Pasqual 0369 0307215-5
Luiz Carlos Piloto 0886 0303969-2
Luiz Carlos Provin 0466 0304135-0
Luiz Carlos da Rocha 0170 0306200-0

0487 0307138-3
0534 0305813-3
0922 0304428-0

Luiz Carlos da Silva 0531 0303944-5
Luiz Carlos do Nascimento 1197 0305833-5
Luiz Celso Branco 0299 0303957-2
Luiz Cesar Ribeiro 0658 0306079-5
Luiz Cesar Taborda Alves 0985 0304040-6
Luiz Claudio Egydio de Carvalho 0437 0303051-5

0463 0303059-1
0579 0303044-0

Luiz Daniel Felippe 1187 0305903-2
Luiz Dias 1220 0306865-1
Luiz Edson Fachin 0105 0304204-0
Luiz Eduardo Volpato 0902 0304411-5

1099 0304667-7
Luiz Eduardo da Silva 0767 0304102-1
Luiz Faccioli 1154 0183266-6
Luiz Felipe Haj Mussi 0439 0303313-0
Luiz Fernando Baldi 0244 0184085-5
Luiz Fernando Brusamolin 0124 0305446-2

0948 0303601-5
0960 0306422-6
1051 0304594-9
1072 0306347-8

Luiz Fernando Cachoeira 0909 0306356-7
1273 0307015-5

Luiz Fernando Casagrande Pereira 0469 0305766-9
Luiz Fernando Dietrich 0272 0304483-1
Luiz Fernando Fabiane 0808 0304509-0
Luiz Fernando Guareschi 0491 0303590-7
Luiz Fernando Martins Bonette 0363 0306234-6

0377 0306023-3
Luiz Fernando Pesenti 0016 0303448-8
Luiz Fernando Saffraider 0664 0303865-9
Luiz Fernando Vieira de Mello 0132 0306610-6
Luiz Fernando Zalewski Torres 0683 0303494-0

1107 0306427-1
Luiz Fernando Zornig Filho 0241 0306587-2
Luiz Fernando da Rosa Pinto 0941 0306032-2
Luiz Fernando de Queiroz 0451 0303121-2

0566 0303441-9
0620 0305558-7
0716 0304407-1

Luiz Gastão Lopes Bório 1126 0306863-7
Luiz Gonzaga Moreira Correia 0885 0303856-0
Luiz Gonzaga de Oliveira Aguiar 1113 0305310-7
Luiz Guilherme B. Marinoni 0164 0305411-9
Luiz Guilherme Meyer 0161 0303760-9
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 0801 0303451-5

0865 0303487-5
1084 0304643-7

Luiz Gustavo Fraxino 0001 0181275-7
Luiz Gustavo Marinoni 0704 0306001-7
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 0534 0305813-3

0996 0303724-3
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 0117 0306544-7

0882 0182366-7
Luiz Gustavo de Andrade 0241 0306587-2
Luiz Henrique Bona Turra 0965 0304028-0
Luiz Henrique Ribeiro Rogeski 1288 0306041-1
Luiz Humberto Freitas Ribeiro 0166 0305803-7

Luiz Marcelo da Silva 0011 0304810-8
0012 0304842-0
0020 0304878-0
0042 0304841-3
0047 0304823-5
0048 0304839-3
0061 0304831-7
0070 0304851-9
0078 0304811-5

Luiz Marcio Formighieri Ribas 0431 0303907-2
Luiz Mazza 0803 0303739-4
Luiz Otávio Goés 0060 0304114-1

0268 0303342-1
Luiz Renato Arruda Brasil 1041 0306599-2
Luiz Renato P. Santa Rita 0816 0306388-9
Luiz Ricardo Cicotti 0953 0304205-7
Luiz Ricardo Ghelere 0473 0306407-9
Luiz Roberto Biora 0022 0306322-1
Luiz Roberto Laynes Kracik 0784 0306551-2
Luiz Roberto Rech 0299 0303957-2

0446 0306054-8
0621 0305838-0

Luiz Roberto Romano 1124 0305905-6
Luiz Roberto Werner Rocha 0550 0306309-8
Luiz Rodrigues Wambier 0065 0169861-9/01

0066 0169861-9/02
0191 0307191-0
0786 0303202-2
0931 0304034-8
1073 0306708-1

Luiz Sergio Ferreira Mucelin 0243 0181904-3
Luiz Tavanaro Gaya 0307 0181746-1
Luiz Turchiari Junior 1152 0306367-0
Luiz Venicius Compagnoni 1246 0307081-9

1269 0307037-1
Luiz Wagner Outeiro Hernandes 0449 0306460-6
Luiza Maria Silva de Almeida 1279 0306689-1
Lutero de Paiva Pereira 0022 0306322-1
Luzia Aparecida Favetta 0193 0182387-6
Lydio Antonio Amorim 0125 0305707-0
Májeda Denise Mohd Popp 0444 0304780-5
Márcia Cristina Vaz 0901 0304288-6

0985 0304040-6
Márcia Cristina da Silva 0954 0304567-2
Márcia Ferreira dos Santos 0634 0305793-6
Márcia Jaqueline Vieira Simões 0680 0302984-5
Márcia L. Gund 0811 0305850-6

0952 0304178-5
1028 0303563-0
1063 0304051-9
1093 0303550-3

Márcia Loreni Gund 0192 0173199-7/01
0785 0184152-1
0846 0306324-5
0876 0305932-3
0912 0184150-7
0913 0184140-1
0976 0306342-3
1040 0306465-1
1075 0184139-8

Márcia Montalto Rossato 0779 0304227-3
Márcia Picanço Prockmann 1127 0181263-7
Márcia Severina Badaró 0609 0305822-2

0647 0303308-9
0730 0304059-5
0750 0304735-0
0759 0306635-3
0778 0303917-8
1033 0304149-4
1188 0305985-4

Márcia dos Santos Barão 0395 0304021-1
Márcio Alexandre Cavenague 0536 0306159-8
Márcio Antonio Sasso 0976 0306342-3
Márcio Berbet 1302 0306016-8
Márcio Luiz Ferreira da Silva 0100 0306069-9
Márcio Massato I. Yanaguimoto 0985 0304040-6
Márcio Miatto 0952 0304178-5
Márcio Rogério Depolli 0796 0305571-0
Márcio Romano 0006 0304218-4

0092 0304181-2
0103 0303119-2

Márcio Rubens Passold 1005 0305979-6
Márcio da Silva Muiños 0234 0305972-7

0235 0305992-9
Mário Geraldo Costa Barrozo 1062 0303898-8
Mário Henrique Rodrigues Bassi 0685 0304731-2
Mário José Dalcanale 0929 0303429-3
Mário da Silva Guerra Filho 0657 0306062-0
Mário de Mello Guides Neto 0699 0303946-9
Mônica Dalmolin 0811 0305850-6

1068 0306021-9
Mônica Ferreira Mello Biora 0219 0305893-1

0536 0306159-8
0593 0303261-1
0599 0304636-2

Mônica Renata Mueller 0231 0305527-2
Maçazumi Furtado Niwa 0831 0306447-3
Mabel Flório Real 0229 0303887-5
Maciel Tristao Barbosa 0990 0306220-2

0993 0306302-9
1007 0306056-2

Mafuz Antonio Abrão 0834 0303635-1
Magali Cristina Dalcol Zanellato 0803 0303739-4
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 0988 0304798-7

1028 0303563-0
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 1055 0306035-3

1069 0306042-8
Maisa Goreti Lopes Sant'ana 1087 0305966-9
Majoly Aline Araújo dos Anjos 0118 0183852-2
Manif Antonio Torres Julio 0793 0304592-5
Manoel Caetano Ferreira Filho 0133 0181260-6

0243 0181904-3
Manoel Carlos da Silva 0118 0183852-2
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Manoel Diniz Neto 0158 0306448-0
Manoel Eduardo Alves C. e. Gomes 1187 0305903-2
Manoel Luiz Garcia Junior 0232 0305633-5
Manoel Monteiro de Andrade 0119 0303216-6
Manoel Pedro Hey Pacheco Filho 0284 0306004-8
Manoel Ronaldo Leite Junior 0037 0303613-5
Manoel Valdemar Barbosa Filho 0070 0304851-9
Marília Lucca 0354 0307016-2
Mara Alice Goncalves 0415 0305866-4
Mara Cláudia Dib de Lima 0621 0305838-0
Mara Regina Macente 0977 0306346-1
Mara Rita de Cassia A. Quaesner 0265 0305889-7

1159 0305127-2
Mara do Rocio Simioni 0757 0306365-6
Marcela Del Pintor 0454 0304038-6

0584 0304589-8
0616 0303466-6

Marcela Papa 1224 0306282-2
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 0296 0183323-6
Marcella Seegmeller 0475 0182356-1
Marcello Trajano da Rocha 0277 0303689-9

0393 0303464-2
Marcelo Adriano Campaner 1196 0305282-8
Marcelo Alexandre Lopes 0472 0306129-0

0496 0305891-7
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 0914 0303034-4
Marcelo Arthur Gomes Osti 1274 0307062-4
Marcelo Arthur M. Fernandes 0626 0307348-9

0841 0304513-4
Marcelo Beldassarre Cortez 0521 0304665-3

0573 0304844-4
Marcelo Cardoso Chaga 0851 0303719-2
Marcelo Caron Baptista 0589 0306420-2
Marcelo Cesar Maciel 0119 0303216-6
Marcelo Clemente Bastos 0670 0304767-2
Marcelo Eusébio de Paula 1089 0306438-4
Marcelo Fernandes Polak 0046 0304396-3
Marcelo Ferreira Meireles 1292 0306928-3
Marcelo Gutervil 0328 0182401-1
Marcelo Henrique Gonçalves 0092 0304181-2
Marcelo Henrique M. Batista 0410 0303231-3

0419 0303190-7
1118 0303011-1

Marcelo José Ciscato 0660 0306405-5
1243 0306359-8

Marcelo Kazushi Brugin Matsubara 1078 0303714-7
Marcelo Lopes Salomão 0964 0303975-0
Marcelo Luiz Dreher 1034 0304420-4
Marcelo Luiz Pinto Vieira 0517 0304193-2
Marcelo Marquardt 1055 0306035-3
Marcelo Marques Munhoz 0630 0304221-1

0748 0304201-9
Marcelo Nassif Maluf 0508 0304773-0

0676 0306653-1
0740 0306272-6

Marcelo Oliva Murara 0783 0306291-1
Marcelo Pacheco Pirolo 0744 0303304-1
Marcelo Pinto Sancandi 0139 0303736-3
Marcelo Rayes 0538 0306248-0

0574 0306072-6
Marcelo Sérgio Pereira 0493 0304086-2
Marcelo Sergio Pereira 0782 0306052-4
Marcelo Stival 0439 0303313-0
Marcelo Tesheiner Cavassani 0807 0304295-1

0809 0304535-0
0926 0306037-7
0932 0304088-6
0933 0304277-3
0967 0304111-0
1000 0304402-6
1052 0304824-2

Marcelo de Oliveira Viana 0581 0304049-9
Marcelo de Souza Teixeira 0432 0303948-3

1185 0305688-0
Marcia Gomes Guimarães 0007 0306020-2
Marcia Miglioli de C. Hauptman 1219 0306622-6
Marcia Regina Lopes da Costa 0667 0304614-6
Marcia Regina Rodacoski 0419 0303190-7

1118 0303011-1
1147 0304893-7
1184 0304527-8

Marcia Regina Sieracki 1096 0303882-0
Marcia Regina dos Santos 1069 0306042-8
Marciele Andrea Hennig 0532 0304275-9
Marcio Alexandre Cavenague 0593 0303261-1

0599 0304636-2
Marcio Andrey Negrão Machado 0479 0303892-6
Marcio Ayres de Oliveira 0892 0306289-1
Marcio Berbet 1298 0307036-4
Marcio Domingos Alves 0302 0306000-0
Marcio Guiss Rausis 0677 0306797-8
Marcio Hofmeister 0387 0307279-9
Marcio Luis Piratelli 0718 0305351-8
Marcio Nunes da Silva 0738 0306006-2
Marcio Ricardo Martins 0197 0304635-5
Marcio Rogerio Depolli 0447 0306305-0
Marcius Fontoura Lass 0588 0306297-3
Marcius Nadal Matos 0146 0183143-8

0565 0184020-4
0628 0303324-3

Marco Antônio Rodrigues de Souza 0978 0306662-0
Marco Antônio Gomes de Oliveira 0542 0303792-1

0688 0305862-6
Marco Antônio de A. Campanelli 1139 0304805-7
Marco Antonio Andraus 0262 0304549-4

0289 0304713-4
Marco Antonio Busto de Souza 0221 0306099-7

0222 0306412-0
0223 0306421-9

Marco Antonio Farah 0850 0303307-2
Marco Antonio Fernandes Tavares 0764 0303381-8
Marco Antonio Germano 0372 0306521-4
Marco Antonio Langer 0753 0305947-4

0779 0304227-3
Marco Antonio Oliveira Silva 0010 0303859-1

0018 0303953-4
0031 0304041-3
0038 0303934-9
0053 0303842-6
0054 0304045-1
0058 0303841-9
0059 0303858-4
0068 0303973-6
0075 0303824-8
0084 0303938-7
0085 0303943-8
0089 0303852-2
0090 0303869-7
0095 0303826-2
0096 0303878-6

Marco Antonio de A. Campanelli 0590 0181526-9
Marco Antonio de Souza 0259 0303262-8
Marco Aurélio Barato 0209 0181384-1
Marco Aurélio Krefeta 0228 0303595-2
Marco Aurelio Carneiro 0203 0306319-4
Marco Aurelio Rodrigues Morey 0908 0306049-7
Marco Juliano Felizardo 0457 0304624-2

0652 0304911-0
Marcos Antonio Bettega 0524 0306177-6

0949 0304011-5
Marcos Antonio Ferreira Bueno 0979 0303054-6
Marcos Antonio Maier Carvalho 0751 0305290-0

0997 0304031-7
Marcos Antonio Piola 0366 0306058-6

0793 0304592-5
Marcos Antonio Ribeiro 0067 0303794-5

0167 0305834-2
0252 0305836-6

Marcos Antonio de O. Leandro 1090 0306474-0
Marcos Aurélio Alves Teixeira 0050 0306206-2
Marcos Aurélio Comunello 0153 0305816-4
Marcos Aurélio Dias 0482 0304671-1
Marcos Aurélio Mathias D Ávila 0753 0305947-4
Marcos Aurélio Negrão Machado 0479 0303892-6

0578 0302901-6
Marcos Cesar das Chagas Lima 0825 0305770-3
Marcos Cezar Kaimen 1255 0306233-9

1256 0306292-8
1257 0306306-7
1258 0306321-4

Marcos C. d. A. Vasconcellos 1174 0184179-2
Marcos João Rodrigues Salamunes 0942 0306066-8
Marcos Leate 0646 0303301-0

0971 0304857-1
1179 0305951-8

Marcos Moreira 1120 0304269-1
Marcos Roberto Gomes da Silva 0488 0182731-4

0888 0304248-2
1196 0305282-8

Marcos Rodrigues da Mata 0773 0306323-8
1009 0306372-1

Marcos Sung Il Jo 0524 0306177-6
Marcos Sung il Jo 0949 0304011-5
Marcos Vinicius Belasque 1260 0306038-4
Marcos Vinicius Rosin 0686 0304888-6
Marcos Wengerkiewicz 0946 0303253-9
Marcos dos Santos Fagundes 0148 0303221-7

0149 0303287-5
0227 0303135-6
0245 0303255-3

Marcus Ely Soares dos Reis 0217 0305694-8
Marcus Frederico B. Fernandes 0734 0305168-3
Marcus Jair Carraro 0119 0303216-6
Marcus Venicio Cavassin 0218 0305807-5
Marcus Vinicius Iatskiv 0518 0304200-2
Margareth B. de Amorim de Macedo 1183 0303269-7
Margareth Mouzinho de O. Lupatini 1203 0306007-9
Margarida Santonastaso 1066 0305776-5
Mari Kakawa 1026 0306727-6
Maria Adriana Pereira 0361 0306097-3

0500 0306687-7
1171 0306670-2

Maria Alice C. d. Figueiredo 1027 0303087-5
Maria Alice Ross 0783 0306291-1
Maria Amélia Cassiana M. Vianna 0519 0304247-5

1033 0304149-4
Maria Angela Keiko Taira 0929 0303429-3
Maria Aparecida Alves da Silva 0782 0306052-4
Maria Carolina Dal Prá Campos 0192 0173199-7/01
Maria Carolina Dal Pra Campos 0850 0303307-2
Maria Cecilia Delisi Rosa 0178 0184147-0
Maria Cecilia W. L. d. Freitas 1164 0303740-7
Maria Cristina Lozovey 0507 0304672-8
Maria Dirce Triana 0998 0304058-8
Maria Elizabeth Jacob 0002 0303452-2

0027 0304782-9
0034 0304781-2

Maria Francisca de Almeida Doria 0109 0305692-4
0118 0183852-2
0196 0303440-2
0215 0305362-1

Maria Gomes Sampaio 1203 0306007-9
Maria Helena Bechara 1171 0306670-2
Maria Helena Kuss 0588 0306297-3
Maria Ignes Barros Alcalde 0290 0304788-1
Maria Ilma Caruso 0529 0303757-2
Maria Inês Dias 0457 0304624-2
Maria Inez Araújo de Abreu 0286 0306669-9
Maria Ivone Scheifer Ribeiro 0678 0307263-1
Maria Izabel Batista Alabarces 0662 0184101-4
Maria José Stanzani 0712 0303126-7
Maria Justina Fernandes 0648 0303387-0
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 0191 0307191-0
Maria Lúcia Ribeiro Morando 0731 0304238-6

0877 0305971-0
Maria Laurete de Souza Chagas 0727 0182355-4

Maria Lorete Biernaski 0597 0304571-6
Maria Lucia Vicenty Lozovey 1201 0306383-4
Maria Lucia de Carvalho 0794 0304733-6
Maria Lucilia Gomes 0842 0305349-8
Maria Marta Renner Weber Lunardon 0113 0306118-7

0217 0305694-8
Maria Mercedes Uba 1120 0304269-1
Maria Regina Vizioli 0902 0304411-5
Maria Regina Zárate Nissel 0192 0173199-7/01

0534 0305813-3
0833 0303298-8
0850 0303307-2
0881 0306250-0
0935 0304764-1
0996 0303724-3

Maria Rosalia Modesto Ramos 1146 0304802-6
Maria Solange Marecki Pio Vieira 0631 0304818-4
Maria Zelia Sandy 0461 0306368-7

0474 0306454-8
0485 0306517-0
0486 0306534-1
0498 0306357-4
0499 0306440-4
0526 0306450-0
0551 0306394-7
0555 0306492-8
0577 0306530-3
0596 0304224-2
0611 0306338-9
0612 0306463-7
0623 0306495-9

Maria Zila Correa Veiga 0180 0303706-5
Maria das Dores V. d. Santos 1265 0306191-6
Maria das Graças Strapasson 0643 0306573-8

0656 0306010-6
Maria das Gracas Vicelli 0403 0303727-4

0477 0303596-9
Maria de Cassia Cesar N. Soleo 0429 0303222-4
Maria de Fátima Navarro Soares 1012 0303873-1
Maria de Fatima M. C. L. d. Souza 0216 0305657-5
Maria de Lourdes Rodrigues 0281 0305353-2
Maria de Lourdes Viegas Georg 0709 0306710-1
Maria do Carmo Santa Rosa Seratto 0004 0304044-4
Mariana F. Reis 0681 0303184-9

0998 0304058-8
Mariana Giacomazzo Meyer 0526 0306450-0
Mariana Noale Rebelato 0472 0306129-0

0496 0305891-7
Mariana de Oliveira F. Antunes 0536 0306159-8
Mariane Cardoso Mascarevich 0800 0306377-6
Maribel Andrade de Oliveira 0456 0304405-7
Marileidi Marchi 0970 0304545-6
Marili Daluz Ribeiro Taborda 1055 0306035-3
Marili da Luz Ribeiro Taborda 0988 0304798-7

1028 0303563-0
Marina Angelica Assis Z. Furlan 0829 0306273-3

1057 0306266-8
Marina Bastos da Porciuncula 0792 0304232-4

1211 0306246-6
Marina Bueno de Cerqueira Leite 0029 0306145-4

0087 0306578-3
0093 0306216-8

Marina Mangini 0401 0183093-3
Marinete Violin 0106 0304886-2

0142 0305513-8
0302 0306000-0
0406 0305868-8

Marino Reneu Dresch 0944 0306380-3
Marino Silva 0996 0303724-3
Mario Campos de Oliveira Junior 0960 0306422-6
Mario Cezar Tomazoni 1163 0182383-8
Mario Gregorio Barz Junior 0894 0306645-9
Mario Oiram Fogaca 0170 0306200-0
Mario Paulo Machado Nomoto 0069 0304259-5
Mario Rocha Filho 0436 0306676-4
Mario Senhorini 0067 0303794-5
Mario Vinicius Schon 1158 0304385-0
Marion Aranha Pacheco Muggiati 0267 0306694-2

0827 0305860-2
Marion Salvati Pinto Sonda 0456 0304405-7
Marisa da Silva Sigulo 0264 0305785-4

0274 0305821-5
1050 0304503-8

Maristela Pezzini 0033 0304273-5
0041 0304219-1

Mariz Mendes May 0650 0304094-4
Marlene Zannin 1103 0305960-7

1104 0305961-4
Marli Caldas Rolon 0367 0306259-3
Marli Gonzales de Souza Forti 0167 0305834-2

0252 0305836-6
Marli Terezinha Ferreira D'avila 0017 0303881-3

0046 0304396-3
0076 0303956-5
0091 0303952-7
0502 0303562-3

Marlos Alexandre Couto Costa 0895 0306833-9
Marlos Gaio 0671 0305930-9

1102 0305930-9
Marlus Heriberto Arns de Oliveira 0046 0304396-3

0131 0306504-3
Marquez Hudson Cores 1159 0305127-2
Marsal Jungles dos Santos 0549 0306188-9
Marta Dias de França 1032 0304126-1
Marta Patricia Bonk Rizzo 0838 0304050-2

0898 0303587-0
Maruska Nucia Volcov 1198 0306015-1
Matias Alves da Costa 0672 0305935-4
Matias Angelo Gonzaga 0703 0305933-0
Maurício Andrade do Vale 0863 0306654-8
Maurício Borba 0146 0183143-8
Maurício Cainelli 1105 0306308-1
Maurício Dalbaran de Castro Ribas 0739 0306244-2

Maurício Flávio Magnani 1195 0304776-1
Maurício Gomm Ferreira dos Santos 0652 0304911-0

0787 0303877-9
0905 0305910-7

Maurício José Morato de Toledo 0282 0305375-8
0424 0304909-0

Maurício Kavinski 0948 0303601-5
1051 0304594-9

Maurício de Godoy Garcia Duarte 0723 0306194-7
Maurício de Paula S. Guimarães 0254 0305962-1

0580 0303588-7
1148 0305408-2

Maurílio Viana Pereira 0923 0305346-7
Maureen Machado Virmond 0151 0305293-1

0196 0303440-2
0215 0305362-1

Maurelio Peters 0430 0303332-5
Maurici Antonio Ruy 0230 0305292-4
Mauricio Eduardo Sa de Ferrante 0179 0303534-9
Mauricio José F. Q. Teixeira 0738 0306006-2
Mauricio Kavinski 0525 0306352-9

0960 0306422-6
1072 0306347-8

Mauricio Machado Fernandes 1252 0306755-0
Mauricio Monteiro de B. Vieira 0073 0306332-7
Mauricio Mussi Correa 0398 0306039-1
Mauricio Sagboni M. Teixeira 0178 0184147-0
Mauricio Vieira 0199 0305501-8
Mauricio de Oliveira Carneiro 1207 0306027-1
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 0144 0182384-5
Mauro Aparecido 0662 0184101-4
Mauro Cezar Abati 0525 0306352-9
Mauro Cury Filho 0434 0305895-5

0669 0304716-5
0877 0305971-0
0968 0304194-9

Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro 0836 0303743-8
Mauro Eduardo Rapassi Dias 1191 0306769-4
Mauro Lucio Rodrigues 1184 0304527-8
Mauro Sérgio Guedes Nastari 0278 0303928-1

0434 0305895-5
1121 0304809-5

Mauro Soviersoski Tatara 0512 0306366-3
Mauro Vignotti 0488 0182731-4

0888 0304248-2
1196 0305282-8

Mauro Viotto 1128 0183142-1
Mauro Zarpelão 0904 0304856-4
Maximiliano C. Neto 0010 0303859-1

0018 0303953-4
0026 0304117-2
0031 0304041-3
0038 0303934-9
0053 0303842-6
0059 0303858-4
0075 0303824-8
0084 0303938-7
0085 0303943-8
0089 0303852-2
0090 0303869-7
0096 0303878-6
0098 0304108-3

Maxmillian Gomes Colhado 0037 0303613-5
Maylin Maffini 0800 0306377-6

0859 0305900-1
Melissa Telma 0860 0306067-5
Melquiades Arcoverde Cavalcanti 0136 0184117-2
Melvis Muchiuti 0336 0180975-8
Mercio de Macedo Galvao 0667 0304614-6
Michel Franzen 0115 0306430-8

0173 0306436-0
0204 0306337-2

Michel do Lago Amaro 1129 0303571-2
Michele Tatiane Souto Costa 1045 0303845-7
Michelle Fortunato 0648 0303387-0
Michelli D'estefani 0897 0303377-4
Mieko Ito 0445 0305953-2
Miguel Ângelo Aranega Garcia 0343 0306785-8
Miguel Antonio Slowik 1017 0304212-2
Miguel Arcanjo Capriotti 1138 0303164-7
Miguel Beltran Neto 1304 0306256-2
Miguel Gustavo Lopes Kfouri 0021 0306050-0
Miguel Hilu Neto 0589 0306420-2
Miguel Hirata 1184 0304527-8
Miguel Luiz Conte 0775 0306631-5
Miguelito Régis Cargnin 0741 0306532-7
Milton Adriano de Oliveira 0340 0305925-8
Milton Coutinho de Macedo Galvão 0667 0304614-6
Milton José Paizani 0464 0303215-9

0610 0305901-8
1143 0305901-8

Milton Luiz Cleve Küster 0467 0304139-8
0481 0304490-6
0568 0303779-8
0570 0304147-0
0593 0303261-1
0599 0304636-2
0615 0303303-4

Milton Luiz Cleve Kuster 0500 0306687-7
Milton Pinheiro Júnior 0891 0306045-9
Milton Pinheiro Junior 0953 0304205-7
Milton Poliszuk 0184 0305814-0
Milton Teodoro da Silva 0684 0303861-1
Miralva Aparecida Machado 0445 0305953-2
Miria Maria Boll 1146 0304802-6
Miriam Beluco 0349 0306083-9

0352 0306513-2
Mirian Montenegro Angelin Ramos 0795 0304766-5
Mirian Padilha 0742 0306642-8
Mirian Regina Lopes Carvalho 1229 0184161-0

1282 0306119-4
Moaci Mendes Leite 1173 0182359-2
Moacir Mario Kretschmar 0791 0304157-6



1818181818 6ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/2005

Moacyr Corrêa Neto 0127 0306003-1
Moacyr Correa Filho 0127 0306003-1
Moema Reffo Suchow Manzochi 0451 0303121-2
Moises Antonio Alves de Souza 0176 0181267-5
Moises Zanardi 0888 0304248-2

0994 0306597-8
Monica de Andrade 0699 0303946-9
Mozart Pizzatto Andreoli 1158 0304385-0
Mozarte de Quadros 0786 0303202-2
Munir Abagge 0635 0305888-0

0983 0303788-7
1004 0305968-3

Murilo Celso Ferri 0937 0305205-1
0991 0306236-0
1071 0306316-3

Murilo Cleve Machado 0219 0305893-1
0586 0305982-3
0599 0304636-2

Murilo Henrique Pereira Jorge 1037 0306044-2
Murilo Sérgio Joaquim 0390 0306481-5
Murilo Zanetti Leal 0168 0305934-7
Nádia Mazurek 0710 0307201-1

0974 0305986-1
Nídia Kosienczuk R. G. Santos 1018 0305197-4
Núbia Mendes 0101 0306390-9
Nadia de Souza Ibrahim 0145 0183851-5
Nadiene Xavier Volino Martins 0620 0305558-7
Nadya Fernanda Franco Ferreira 0702 0305683-5
Narciso Ferreira 1061 0303773-6
Narciso Zanin 0703 0305933-0
Nattaly Sossai Reys 0914 0303034-4
Neide Pereira Gremes 0167 0305834-2
Neimar Batista 0647 0303308-9
Neimar José Pompermaier 0619 0304905-2

1122 0304928-5
Nelson Adriano de Freitas 0145 0183851-5
Nelson Anciutti Bronislawski 0655 0305989-2
Nelson Antônio Sguarizi 1296 0306577-6
Nelson Antonio Gomes Junior 0766 0303704-1
Nelson Antonio Sguarizi 0233 0305672-2
Nelson Beltzack Júnior 0745 0303368-5
Nelson Couto de Rezende Júnior 0286 0306669-9
Nelson Galbiatti Lopes Parron 0436 0306676-4
Nelson João Klas 0770 0305964-5
Nelson João Klas Júnior 0768 0304282-4
Nelson João Klas Junior 0770 0305964-5
Nelson Olivas 0439 0303313-0
Nelson Paschoalotto 0791 0304157-6

0801 0303451-5
0822 0304047-5
0849 0303075-5
0865 0303487-5
0890 0304540-1
0901 0304288-6
0921 0304427-3
0972 0305557-0
0985 0304040-6
1032 0304126-1

Nelson Rodrigues de A. Junior 0009 0303737-0
0023 0303734-9
0025 0304084-8
0030 0303711-6
0039 0304091-3
0074 0303703-4

Nelson de Sá Ribas 1134 0306298-0
Nelti Gonçalves de Souza 0774 0306341-6
Nereida Galindo de Almeida Milreu 0796 0305571-0
Nereu Carlos Massignan 1048 0304096-8
Nereu Vidal Cezar 0603 0302999-6
Nereu de Oliveira 1021 0306009-3
Nevaldo Francisco Cazella 0342 0306482-2
Newton Jose de Sisti 0790 0304119-6
Newton Zacarias do Amaral Brandão 0749 0304262-2
Nilce Neide Teixeira de Lima 0451 0303121-2
Nilce Regina Tomazeto Vieira 0073 0306332-7
Nilso Romeu Sguarezi 0233 0305672-2

1296 0306577-6
Nilto Sales Vieira 1168 0305295-5

1177 0305296-2
Nilton Luiz Andraschko 0009 0303737-0

0832 0306480-8
Nivaldo Foncatti 1297 0307029-9
Nivaldo Martins 0642 0306543-0
Nivaldo Moran 0766 0303704-1
Nobuo Nishimoto 1044 0303519-2
Noel Garcez França Junior 0889 0304451-9

1063 0304051-9
Noeli de Souza Machado 1047 0304067-7
Noracil Aparecido Silva Junior 0150 0304670-4
Norberto Lúcio de Souza 0575 0306199-2
Norma Rozário Vidal Tatara 0512 0306366-3
Norma Suely Wood S. d. Moraes 0208 0307142-7
Norma da Silva Marques 0315 0307231-9
Odécio Luiz Peralta 0841 0304513-4
Odair Buzato 1003 0304710-3
Odair Cordeiro dos Santos 0347 0182800-4
Odair Lourenço 0072 0306204-8
Odorico Tomasoni 0630 0304221-1
Oduwaldo de Souza Calixto 0050 0306206-2

0645 0184122-3
Oksandro Osdival Gonçalves 0218 0305807-5

0425 0305674-6
0834 0303635-1
0889 0304451-9
1063 0304051-9

Olívio Horácio Rodrigues Ferraz 0969 0304495-1
Olavo David Junior 1287 0307214-8
Oldemar Mariano 0493 0304086-2

0963 0303744-5
Olindo de Oliveira 0216 0305657-5
Olinto Roberto Terra 0145 0183851-5
Oliveira Martins dos Reis 0101 0306390-9
Omar José Baddauy 0102 0184102-1

Omar Sfair 0494 0304274-2
Orlando Alexandrino 0902 0304411-5
Orlando Anzoategui Júnior 0847 0306335-8
Orlando Anzoategui Junior 1076 0303225-5

1097 0304100-7
Orley Wilson Pacheco 0155 0306215-1
Oséas Aguiar 0860 0306067-5
Oscar Fleischfresser 0669 0304716-5

1149 0306238-4
1150 0306257-9

Oscar Ivan Prux 0848 0306520-7
Oscar Silvério de Souza 0634 0305793-6
Oscar Silverio de Souza 1074 0306713-2
Oseas Santos 0725 0306399-2
Osires Geraldo Kapp 0146 0183143-8
Osmann de Oliveira 0166 0305803-7
Osmar de Andrade Ferreira 0780 0305298-6
Osni da Silva 0594 0303506-5
Osnildo Pacheco Júnior 1098 0304648-2
Osnildo de Almeida 0632 0305146-7
Osvaldo Chighero Ogsuko Chui 1001 0304403-3

1029 0303593-8
Osvaldo Damião Veiga Filho 1174 0184179-2
Osvaldo Faria do Carmo 0554 0306014-4
Osvaldo Francisco Gasparin 0627 0181714-9
Osvaldo Pessoa Cavalcanti e Silva 0521 0304665-3
Oswaldo Ferreira de Siqueira Neto 0631 0304818-4
Oswaldo Horongozo 1170 0306186-5
Oswaldo Jorge Cunha 1083 0304497-5
Otávio Cadenassi Filho 1231 0306537-2
Otávio Cadenassi Netto 1231 0306537-2
Otávio Rosselli Wunsch 1196 0305282-8
Otavio Augusto Samuel Patzsch 0273 0304524-7

0281 0305353-2
0289 0304713-4
0401 0183093-3
0433 0304759-0

Otavio Dias Pereira Junior 0195 0303247-1
Otavio Paulo Martins Genta 0635 0305888-0
Othelo Dilon Castilhos 0794 0304733-6
Otto Feucht 0522 0305409-9
Otto João Lyra Neto 0660 0306405-5

1187 0305903-2
Ozimo Costa Pereira 0319 0306031-5

0370 0305917-6
Péricles Araújo G. d. Oliveira 0830 0306293-5
Pablo José de Barros Lopes 0848 0306520-7
Pablo Perez Fanhani 1153 0306512-5
Pablo Pugliese Castellarin 0853 0304099-9

1013 0304020-4
Pascoal Muzeli Neto 0251 0305751-8
Pasqualino Lamorte 1013 0304020-4
Patrícia Dittrich Ferreira 0133 0181260-6
Patrícia Piekarczyk 0620 0305558-7
Patricia Dutra da Silva 0746 0303774-3
Patricia Luciana Carvalho 1149 0306238-4

1150 0306257-9
Patricia Macuch 0062 0305753-2
Patricia Yamasaki Teixeira 0065 0169861-9/01

0066 0169861-9/02
Patrick Gai Mercer 1055 0306035-3
Patrick Roberto Gasparetto 0257 0306392-3
Paula Cristina Dias 0663 0303369-2
Paula Maibon Zagonel 0748 0304201-9
Paula Regina Gasparetto 0791 0304157-6

0822 0304047-5
0921 0304427-3
1032 0304126-1

Paula Schmitz de Schmitz 0244 0184085-5
Paulino Andreoli 1158 0304385-0
Paulo Afonso da Motta Ribeiro 1127 0181263-7
Paulo Aguiar Palacios 0459 0306074-0
Paulo Ambrosio 0668 0304655-7
Paulo Anchieta da Silva 0290 0304788-1
Paulo Augusto do Nascimento Schön 0683 0303494-0
Paulo Aurélio Perez Minikowski 0028 0306104-3
Paulo César de Lara 1048 0304096-8
Paulo Camilo de Godoy 0916 0303610-4
Paulo Cesar Braga Menescal 0453 0303893-3
Paulo Cesar Tieni 0248 0305388-5
Paulo Edson Franco 0171 0306278-8
Paulo Elias Artigas 0427 0305854-4

0509 0305854-4
Paulo Esteves da Silva 0686 0304888-6
Paulo Giovani Fornazari 0106 0304886-2
Paulo Guilherme de Mendonça Lopes 0542 0303792-1
Paulo Henrique Camargo Viveiros 1108 0184189-8
Paulo Henrique Frank Júnior 0572 0304720-9
Paulo Henrique Wendt 0860 0306067-5
Paulo José Gozzo 0446 0306054-8

0728 0303224-8
Paulo José Oliveira de Nadai 0552 0306414-4
Paulo Lemos 0077 0304036-2
Paulo Luis Arruda Cardoso 1029 0303593-8
Paulo Nobuo Tsuchiya 0034 0304781-2

0055 0304115-8
0200 0305873-9

Paulo Pichek 0749 0304262-2
Paulo Reneu Simões dos Santos 0271 0304271-1

0280 0304500-7
0545 0304391-8
0553 0304408-8

Paulo Roberto Barbieri 0799 0306370-7
0815 0306376-9
0847 0306335-8
0873 0304838-6
0879 0306068-2
0903 0304422-8
0910 0306378-3
0964 0303975-0
0982 0303780-1

Paulo Roberto Bonafini 0743 0306794-7
Paulo Roberto Campos Vaz 0970 0304545-6

Paulo Roberto Lang Joras Lopes 1039 0306331-0
Paulo Roberto Luviseti 1153 0306512-5
Paulo Roberto Marques Hapner 0738 0306006-2
Paulo Roberto Moreira G. Junior 0177 0181906-7

0259 0303262-8
0269 0303366-1
0277 0303689-9
0283 0305645-5
0297 0303192-1
0420 0303259-1

Paulo Roberto Pegoraro Junior 0056 0305988-5
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 0008 0306487-7

0444 0304780-5
Paulo Rodolfo Freitas de Maria 0460 0306285-3
Paulo Rogério Attilio Ercole 1169 0306070-2
Paulo Sérgio Winckler 0275 0306126-9

0276 0306667-5
Paulo Sergio Piasecki 0453 0303893-3
Paulo Sergio Sena 0091 0303952-7

0937 0305205-1
Paulo Vinicio Fortes Filho 0017 0303881-3

0046 0304396-3
0086 0304014-6

Paulo de Bem 0821 0304033-1
Paulo de Tarso Waldrigues 1227 0307247-7

1259 0307257-3
Pedro Ercilio Strafacci 1154 0183266-6
Pedro Henrique Xavier 0448 0306429-5

0510 0306243-5
Pedro Ivan Vasconcelos Hollanda 0236 0306011-3

0770 0305964-5
Pedro Lopes 1127 0181263-7
Pedro Luiz Bezerra de Barros 0885 0303856-0
Pedro Macente 0977 0306346-1
Pedro Marcio Grabicoski 0146 0183143-8
Pedro Marcos Mantovanello 0794 0304733-6
Pedro Moacir Cardoso Renner 1163 0182383-8
Pedro Paulo Pamplona 1137 0183042-6
Pedro Paulo Pedrosa 0646 0303301-0

0971 0304857-1
Pedro Paulo S. Souza Carmo 0748 0304201-9
Pedro Paulo Vitola 0884 0303544-5
Pedro Pavoni Neto 0015 0306486-0

0080 0306491-1
0094 0306489-1

Pedro Vieira Cesar 0459 0306074-0
Pedro de Noronha da Costa Bispo 0100 0306069-9
Percio Alves da Silva 1101 0305928-9
Percival Ereno 0940 0306025-7
Peregrino Dias Rosa Neto 0131 0306504-3
Peter Amaro de Souza 1080 0304122-3
Peter Andreas Ferenczy 0308 0182108-5
Peter Frederic Japp 0112 0306029-5
Petronio Cardoso 0345 0306914-9
Plínio Roberto da Silva 1067 0305883-5
Placídio Basilio Marçal Neto 0041 0304219-1
Potiguar Alvim Rezende 1147 0304893-7
Priscila de Souza 0598 0304579-2
Priscila do Nascimento Sebastião 0416 0305991-2
Priscilla de Souza 0571 0304203-3
RAFAEL GONÇALVES ROCHA 0854 0304112-7
Régis Tocach 0759 0306635-3
Rômulo Silveira da Rocha Sampaio 0519 0304247-5
Rachel Boechat Luppi 0422 0304258-8
Rachel Cardon Martins Takashima 0400 0306528-3
Rachid Jorge Miguel Piloto 0323 0306804-8
Rafael Augusto Bet Carbona 0523 0305929-6

1132 0305929-6
Rafael Augusto Silva Domingues 0036 0306327-6

0081 0184103-8
0141 0305381-6

Rafael Baggio Berbicz 0729 0303274-8
Rafael Boff Zarpelon 0533 0305679-1
Rafael Cristiano Brugnerotto 0695 0184123-0
Rafael Feliciano de Castilho 1167 0304533-6
Rafael Luis Nadaline 0643 0306573-8
Rafael Macedo da Rocha Loures 0297 0303192-1
Rafael Nogueira da Gama 0522 0305409-9

0572 0304720-9
Rafael Paladine Vieira 0193 0182387-6
Rafael Vinicius Massignani 0595 0303867-3
Rafael de Sampaio Cavichioli 1151 0306310-1
Rafaela Vialle Strobel 0965 0304028-0
Rafaello Fontana 0410 0303231-3

0419 0303190-7
1118 0303011-1

Raimundo Jose Lima Mendes 1043 0303155-8
Raimundo Messias B. d. Carvalho 1180 0306018-2
Ramon Fraiz Moraes do Valle 0799 0306370-7
Raphael Dias Sampaio 0249 0305586-1
Raquel Cabrera Borges 0264 0305785-4
Raquel Costa de Souza 0471 0305995-0
Raquel Cristina S Neves Mozer 0209 0181384-1
Raquel Cristina das Neves Gapski 0619 0304905-2
Raquel Regina Bento Farah 0483 0305706-3
Raul Infante Lessa 0765 0303443-3
Regina Célia da Silveira 0556 0306666-8
Regina Cristina F. d. L. Vieira 0440 0303603-9
Regina Gutierrez Arballo 0250 0305705-6
Regina Maria Bacellar T. d. Silva 0091 0303952-7

1112 0304787-4
Regina Maria Facca 0883 0303288-2
Regina Maria Tonni Mugnol 0163 0304466-0
Regina Sonia Pereira 1195 0304776-1
Regina Tânia Bortoli 0889 0304451-9

1010 0306375-2
1063 0304051-9

Reginaldo Monticelli 0422 0304258-8
0690 0305944-3
1020 0305944-3

Reinaldo Caetano dos Santos 0767 0304102-1
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 0819 0303891-9

1038 0306106-7

1042 0306776-9
Reinaldo Ignacio Alves 1128 0183142-1

1218 0306283-9
Rejane Mara Sampaio D'Almeida 0169 0305981-6
René Ariel Dotti 0549 0306188-9

0638 0306112-5
0706 0306212-0

Renata Cristina Paloan Toesca 0177 0181906-7
0296 0183323-6
0548 0305940-5
0752 0305940-5
1181 0306672-6

Renata Cristina Paloan T. Elias 0107 0305350-1
Renata R. Salles 0766 0303704-1
Renata Teixeira de Freitas 0117 0306544-7
Renata de Nadai Wrobel 0139 0303736-3
Renato Antunes Villanova 0722 0306030-8
Renato Barros de Camargo Junior 1117 0306269-9

1190 0306111-8
1199 0306197-8

Renato Beltrami 0131 0306504-3
Renato Cardoso de Almeida Andrade 0118 0183852-2

0691 0306147-8
0693 0306218-2

Renato Cruz de Oliveira 0341 0306120-7
Renato Fernandes Silva 0844 0305974-1

1146 0304802-6
Renato Fernandes Silva Junior 0824 0304588-1

0844 0305974-1
1146 0304802-6

Renato Galvão Carrilho 0995 0303491-9
Renato Golba 0788 0303954-1
Renato JoséMendes 0678 0307263-1
Renato Lima Barbosa 0178 0184147-0
Renato Ribechi 0473 0306407-9
Renato Tavares Yabe 0473 0306407-9
Rene Pelepiu 0202 0306245-9
Reynaldo Esteves 0768 0304282-4
Rhoger Martin Rodrigues Silva 0482 0304671-1
Ricardo Alberto Escher 0247 0305301-8
Ricardo Andraus 0448 0306429-5
Ricardo Augusto Serra 0381 0307329-4

1178 0305809-9
Ricardo Cezar Pinheiro Becker 0458 0306051-7
Ricardo Dilon Castilhos 0794 0304733-6
Ricardo Francisco Cosmo 1131 0304933-6
Ricardo Freitas Júnior 0619 0304905-2
Ricardo Giuseppe de Vicente 0701 0304863-9
Ricardo Guimarães Só de Castro 0425 0305674-6
Ricardo Henrique Weber 0550 0306309-8
Ricardo José Dagostim 0810 0305818-8
Ricardo Kifer Amorim 0904 0304856-4
Ricardo Lucas Calderon 0396 0304109-0
Ricardo Luiz de Oliveira 0995 0303491-9
Ricardo Russo 0504 0304078-0

0581 0304049-9
Ricardo Sampaio 0519 0304247-5
Ricardo Tepedino 0472 0306129-0
Ricardo dos Santos Abreu 0380 0306519-4

1136 0182690-8
Riccardo Bertotti 0166 0305803-7
Richard Hartmann 1183 0303269-7
Rita Elizabeth Cavallin Campelo 0591 0182327-0
Rita de Cássia Maistro 0214 0304895-1
Rita de Cassia Maistro 0014 0306262-0
Roberlei Aldo Queiroz 1095 0303785-6
Roberson Fábio Schwerz 0346 0181403-1
Roberta Onishi 1069 0306042-8
Roberto André Oresten 0079 0306314-9
Roberto Brzezinski Neto 0237 0306033-9

0338 0182821-3
Roberto Carlos Bueno 0653 0305418-8

1139 0304805-7
Roberto Coutinho Mendes 0055 0304115-8
Roberto Laffranchi 0436 0306676-4

1077 0303619-7
Roberto Machado Filho 0756 0306115-6
Roberto Moreira Lins Pastl 1196 0305282-8
Roberto Murawski Rabello 0264 0305785-4

0573 0304844-4
Roberto Peralto 0083 0303754-1
Roberto Resquetti Cerqueira 0010 0303859-1

0018 0303953-4
0031 0304041-3
0038 0303934-9
0053 0303842-6
0054 0304045-1
0058 0303841-9
0059 0303858-4
0068 0303973-6
0075 0303824-8
0084 0303938-7
0085 0303943-8
0089 0303852-2
0090 0303869-7
0095 0303826-2
0096 0303878-6

Roberto Ribas Tavarnaro 0678 0307263-1
Roberto Wypych Junior 0637 0306012-0
Roberto de Oliveira Guimarães 0525 0306352-9

0775 0306631-5
0925 0305987-8

Roberto dos Santos 1166 0304104-5
Roberval Kugler Mendes 0708 0306678-8
Robervani Pierin do Prado 0782 0306052-4
Robinson E. K. de O. e. Silva 0685 0304731-2
Robinson Leon de Aguero 0525 0306352-9
Robson Antonio Galvão da Silva 0236 0306011-3

0770 0305964-5
Robson Ivan Stival 0728 0303224-8
Robson Julian Berguio Martin 0710 0307201-1
Robson Nassif Ribas 0198 0305329-6
Robson Ochiai Padilha 0872 0304812-2
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Robson Rondon Ourives 0966 0304085-5
Rodrigo A. Sanchez 0396 0304109-0
Rodrigo Agustini 0844 0305974-1
Rodrigo Alberto Crippa 0005 0304106-9

1122 0304928-5
Rodrigo Augusto Bego Soares 0954 0304567-2
Rodrigo Bettega Ressetti 0330 0184157-6
Rodrigo Cardoso de Souza 0103 0303119-2

0402 0303457-7
0477 0303596-9
0696 0303315-4
0745 0303368-5

Rodrigo Cesar Nasser Vidal 0008 0306487-7
Rodrigo Di Piero Mendes 0678 0307263-1
Rodrigo Dolfini 0906 0305943-6
Rodrigo Ferreira 0688 0305862-6

1017 0304212-2
Rodrigo Gaião 0748 0304201-9
Rodrigo Longo 0338 0182821-3

0528 0303321-2
0541 0303329-8

Rodrigo Marco Lopes de Sehli 0283 0305645-5
0296 0183323-6

Rodrigo Otávio Accete Belintani 1105 0306308-1
Rodrigo Pereira Cuano 0959 0306075-7
Rodrigo Silvestri Marcondes 0481 0304490-6
Rodrigo Valente Giublin Teixeira 0232 0305633-5

0758 0306435-3
Rodrigo Vissotto Junkes 0721 0305949-8
Rogério Calazans da Silva 0388 0306087-7
Rogério Dante de Oliveira Junior 0398 0306039-1
Rogério Distefano 0708 0306678-8
Rogério Guedes Pereira 0727 0182355-4
Rogério Nunes de Oliveira 1062 0303898-8
Rogério Oscar Botelho 0383 0307122-5
Rogério Resina Molez 0406 0305868-8
Rogério Veras 0849 0303075-5

0985 0304040-6
Rogério Verdade 0882 0182366-7
Rogério de Souza Chedid 0732 0304260-8
Roger Oliveira Lopes 0194 0182726-3

0297 0303192-1
0393 0303464-2
0420 0303259-1

Roger Perineto 0755 0306040-4
Roger Striker Trigueiros 0214 0304895-1
Rogeria Dotti Dória 0295 0306781-0

0549 0306188-9
0638 0306112-5
0706 0306212-0

Rogerio G. Thome 0465 0303976-7
Rolf Koerner Junior 0131 0306504-3

0338 0182821-3
Romara Costa Borges 0810 0305818-8

0842 0305349-8
Romero Cézar Santos de L. Júnior 0398 0306039-1
Romero Santos de Lima Júnior 0043 0305916-9
Romualdo Chemim 1175 0303227-9
Romualdo Paese 0550 0306309-8
Ronaldo Antonio Botelho 0383 0307122-5
Ronaldo Gomes Neves 0185 0306024-0

0681 0303184-9
Ronaldo Guilherme Kummer 0843 0305892-4
Ronaldo Gusmão 0282 0305375-8

0290 0304788-1
0415 0305866-4
0424 0304909-0

Ronaldo José e Silva 1164 0303740-7
1195 0304776-1

Ronaldo da Fonseca 0163 0304466-0
Ronildo Gonçalves da Silva 0707 0306296-6
Roosevelt Arraes 0844 0305974-1
Roque Júnior de Holanda Melo 0255 0306019-9
Rosa Daum Machado 0299 0303957-2
Rosa Maria Stradioto 0641 0306469-9
Rosalina Mustasso Garcia 0632 0305146-7
Rosalva Rossane Meneghini 0894 0306645-9
Rosana Akemi Ida 0459 0306074-0
Rosana Christina Alves 0457 0304624-2
Rosana Hack Camargo 1079 0303791-4
Rosana de Seabra Graça 1024 0306228-8

1025 0306239-1
Rosane Pombo 0161 0303760-9

0497 0306057-9
Rosane Vida Canfield 0134 0181701-2
Rosanea Elizabeth Ferreira 0568 0303779-8

0570 0304147-0
Rosangela M. Fonseca 1055 0306035-3

1069 0306042-8
Rosangela Martins Fonseca 0988 0304798-7

1028 0303563-0
Rosangela Uriarte Riera Sureda 0774 0306341-6
Rosangela Ziareski 1171 0306670-2
Rosangela de Fatima Jacomini 0082 0303611-1
Rosangela do Rocio Smaniotto 0293 0306053-1
Rosele Silma Scheffel 1130 0304103-8
Rosemeira da Silva Stockmanns 0537 0306210-6
Rosemery Brenner Dessotti 0718 0305351-8
Rosiane Aparecida Martinez 0835 0303722-9

0907 0305980-9
0979 0303054-6
1064 0304159-0

Rosicler Rodrigues dos Santos 1103 0305960-7
1104 0305961-4

Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 0050 0306206-2
0119 0303216-6
0184 0305814-0
0429 0303222-4

Rosimeire Cássia Cascardo Werneck 0629 0303983-2
Rosirley Aparecida Zanardo 0167 0305834-2

0252 0305836-6
Rubens Carlos Bittencourt 1073 0306708-1
Rubens Henrique de França 0880 0306180-3

1023 0306209-3
Rubens Machioni Silva 1172 0181617-5
Rubert Antônio Reccanello Lisboa 0639 0306328-3
Rubiano Augusto Reccanello Lisboa 0639 0306328-3
Rui Santos de Sá 0142 0305513-8
Rui Zancarli Souza 0687 0304934-3
Ruy Antonio Lopes 0714 0303343-8
Ruy Aprigio Barbosa 0307 0181746-1
Ruy Ribeiro 0943 0306280-8
Sérgio Arthur Dias Fernandes 1001 0304403-3
Sérgio Ayres Gasparin 0627 0181714-9
Sérgio Bermudes 0472 0306129-0
Sérgio Botto de Lacerda 0072 0306204-8

0100 0306069-9
0338 0182821-3

Sérgio Eduardo Gomes Sayão Lobato 1065 0304240-6
Sérgio Luiz M. dos Santos Dal'lin 0395 0304021-1
Sérgio Ricardo Tinoco 0271 0304271-1

0280 0304500-7
0545 0304391-8
0546 0304658-8
0553 0304408-8

Sérgio Simão Dias 0036 0306327-6
0081 0184103-8

Sérgio Ternus 1048 0304096-8
Sérgio Veríssimo de O. Filho 0002 0303452-2
Sérgio Vulpini 0455 0304378-5

0640 0306364-9
Sérgio de Arruda 1254 0306125-2
Sílvia Roberta Costa Sequinel 0477 0303596-9

0745 0303368-5
Sílvio Henrique Marques Júnior 0077 0304036-2

0103 0303119-2
Sadi Bonatto 0994 0306597-8

1083 0304497-5
Salete Stafen 0516 0303974-3
Salma Elias Eid Serigato 0916 0303610-4
Samantha de Mascarenhas Sade 0292 0305830-4
Samir Braz Abdalla 0739 0306244-2
Samir Naouaf Halabi 0968 0304194-9
Samir Thomé 0465 0303976-7
Samira de Fatima Nabbouh Abreu 1136 0182690-8
Samuél Machado de Miranda 0114 0306385-8

0116 0306445-9
0129 0306397-8
0156 0306344-7
0157 0306379-0
0159 0306457-9
0172 0306431-5
0174 0306455-5
0175 0306468-2
0187 0306439-1
0188 0306446-6
0189 0306470-2
0190 0306516-3
0205 0306408-6
0206 0306451-7
0224 0306464-4
0225 0306467-5
0238 0306461-3
0239 0306473-3
0240 0306476-4
0258 0306478-8

Samuel Ferreira Xalão 0751 0305290-0
Samuel Martins 1109 0302893-9
Samuel Torquato 0259 0303262-8

0277 0303689-9
0417 0305993-6

Sandra Jussara Kuchnir 1123 0305612-6
Sandra Kiomi Makita 0079 0306314-9

0797 0305955-6
Sandra Mara Parro de Souza 0300 0305416-4
Sandra Maria do N. G. Silva 0077 0304036-2
Sandra Maria dos Santos 0218 0305807-5
Sandra Regina Rangel Silveira 0337 0182297-7
Sandra Regina Sborz 0856 0304215-3
Sandra Regina da Silva Carmo 1024 0306228-8
Sandra Regina de Lima 0606 0304144-9
Sandro Augusto Bonacin 0436 0306676-4
Sandro Balduino Morais 0591 0182327-0

0930 0303778-1
Sandro Franco de Godoy 0725 0306399-2
Sandro Luiz Kzyzanoski 0732 0304260-8
Sandro Pinheiro de Freitas 0954 0304567-2
Sandro Wilson Pereira dos Santos 0303 0306276-4

0798 0306363-2
1031 0303900-3

Sandy Pedro da Silva 0711 0182092-2
Santiago Losso 0707 0306296-6
Santino Ruchinski 0163 0304466-0
Sarema Olijnik 0430 0303332-5
Saul João Chemim 1175 0303227-9
Saulo Bonat de Mello 0802 0303455-3

0930 0303778-1
Saulo Roberto de Andrade 0674 0306163-2
Saulo de Tarso Araújo Carneiro 0600 0305927-2

0736 0305927-2
Savio Cembraneli 0120 0303323-6
Scheila Camargo Coelho Tosin 0778 0303917-8
Scheila Maria Ciello 0864 0306723-8
Sebastião Maria Martins Neto 0747 0304125-4

0775 0306631-5
Sebastião Siqueira dos Santos 1154 0183266-6
Sebastião Vergo Polan 0658 0306079-5
Sebastiao Antunes Furtado 0519 0304247-5
Seishin Yogi 0686 0304888-6
Selma Goncalves Heraki 0714 0303343-8
Selson Rodrigues de Campos 0986 0304156-9
Sergio Antonio Meda 1201 0306383-4
Sergio Botto de Lacerda 0181 0305309-4

0259 0303262-8
0277 0303689-9

Sergio Eduardo da Silva 0866 0303735-6

Sergio Henrique Tedeschi 0872 0304812-2
Sergio Luiz da Rocha Pombo 0459 0306074-0
Sergio Ney Cuéllar Tramujas 1205 0307159-2
Sergio Roberto Vosgerau 0475 0182356-1
Sergio dos Santos Silveira 1286 0307145-8
Shelley Rolim Cercal 0124 0305446-2
Shirlei Saracene 1115 0306084-6
Shirley Rosana de Moraes 0538 0306248-0

0574 0306072-6
Shirley Torres Cosenza 0762 0184178-5
Shiroko Numata 0900 0304231-7
Sidinei Cândido de Almeida 0777 0183184-9
Sidnei Bortolini 0724 0306348-5
Sidnei Gilson Dockhorn 0504 0304078-0

0581 0304049-9
Sidnei Machado 0118 0183852-2
Sidney Martins 0195 0303247-1
Silmara Paula Senhorini 0083 0303754-1
Silmara do Rocio da S. Guimarães 0112 0306029-5
Silvério Dugonski 0905 0305910-7
Silvana Aparecida Cezar Ponte 0820 0303902-7
Silvana Denise Lobato 1225 0306402-4
Silvana Lea Fetter 0872 0304812-2
Silvana Mendes Helmes 0261 0303833-7

0270 0303860-4
0288 0304113-4
0298 0303936-3
0394 0303857-7
0404 0303829-3
0421 0303889-9
1110 0303730-1
1111 0303866-6
1145 0304107-6
1166 0304104-5
1193 0303912-3

Silvana Moreira Faria 0264 0305785-4
0573 0304844-4

Silvana de Mello Gusso 0644 0182734-5
Silvana de Mello Guzzo 0546 0304658-8
Silvana dos Santos C. d. Queirós 0689 0305894-8

0881 0306250-0
Silvane Busini Potrich 0673 0305996-7
Silvestre Mendes Ferreira Negrão 0428 0183058-4
Silvia Albarello 0695 0184123-0
Silvia Brunelli do Lago 0468 0304625-9
Silvia Messias Mendes 0855 0304146-3
Silviani Iwerson Barone 0822 0304047-5
Silvio Andre Brambila Rodrigues 0951 0304110-3
Silvio Antonio Aguiar 0989 0305954-9

1051 0304594-9
Silvio C. de Bettio 0922 0304428-0
Silvio Martins Vianna 0789 0304093-7

1076 0303225-5
Silvio Nagamine 0487 0307138-3

0922 0304428-0
Silvio Rorato 0441 0303741-4

0478 0303721-2
0501 0303267-3
0544 0304292-0
0567 0303715-4
0607 0304289-3
0608 0304924-7
0618 0304575-4

Simone Aparecida Zini 0494 0304274-2
Simone Maria Monteiro Fleig 0846 0306324-5

0976 0306342-3
Simone Reis Nascimento 0591 0182327-0
Simone S Nercolini 0439 0303313-0

0578 0302901-6
Simone Zonari Letchacoski 0759 0306635-3

1098 0304648-2
1171 0306670-2

Sirleide Hasenauer 0652 0304911-0
Sonia Regina Dias B. d. C. Bispo 0125 0305707-0

0213 0304656-4
0264 0305785-4
1050 0304503-8

Sonny Brasil de Campos Guimarães 0778 0303917-8
1185 0305688-0

Soraia Martins Hoffmann 0201 0305998-1
Soraya dos Santos Pereira 0804 0303962-3
Stela Maris Perez Rodrigues 0058 0303841-9
Stella Maria Machado Natal 0959 0306075-7
Sueli Erminia Belão Portilho 0488 0182731-4
Sueli Maria Oltramari 1234 0307325-6
Susana Valéria Galhera Gonçalves 0452 0303245-7

0571 0304203-3
0651 0304542-5

Suzana Bonat 1067 0305883-5
Suzana Valenza Manocchio 0750 0304735-0
Suzane Marie Zawadzki 0177 0181906-7
Suziene Adaugiza Ganacin 1144 0303864-2
Suzinaira de Oliveira Villela 0893 0306303-6

0927 0306247-3
Syrlei Aparecida Luiz Prezotto 0935 0304764-1
Tadeu Canola 0263 0304723-0
Tadeu David Munhoz 0627 0181714-9
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 0218 0305807-5
Tadeu Karasek Junior 0520 0304279-7
Taissa Maria Schuartz 0780 0305298-6
Taline Zilio de Souza 0277 0303689-9
Tamara Gambali Gonçalves 0622 0306393-0
Tamotsu Kimura 1147 0304893-7
Tania Mara Cansian 0983 0303788-7
Tarcísio Araújo Kroetz 0946 0303253-9

1078 0303714-7
Tarcisio Araújo Kroetz 0237 0306033-9

0536 0306159-8
Tatiana Alves Raymundo 1115 0306084-6
Tatiana Kalko 1026 0306727-6

1097 0304100-7
Tatiana Maria Ramos V. Munhoz 0838 0304050-2
Tatiana Natal 0112 0306029-5

0959 0306075-7
Tatiana Richetti 0554 0306014-4
Tatiana Schmidt Manzochi 0449 0306460-6
Tatiane Parzianello 0647 0303308-9
Tatiane dos Santos Puosso 0786 0303202-2
Tatiany dos Santos 0098 0304108-3
Tatyane P. Portes Stein 0032 0304048-2

0045 0304153-8
Teles de Andrade 0961 0306434-6
Telma Gutierrez de Morais 0982 0303780-1
Temistocles Maia Filho 1172 0181617-5
Teresa Arruda Alvim Wambier 0065 0169861-9/01

0066 0169861-9/02
0191 0307191-0
0894 0306645-9

Teresa Leite Pereira Hauari 0309 0182751-6
Teresinha P. d. B. d. Oliveira 0164 0305411-9
Tereza Cristina B. Marinoni 0119 0303216-6

0125 0305707-0
0184 0305814-0
0429 0303222-4

Tereza Cristina B. Marinoni 0209 0181384-1
Terezinha Aniceto Cameron 0082 0303611-1
Terezinha Magie Popovitz 0077 0304036-2
Thaís Alarcón de Albuquerque 0431 0303907-2
Thaís Amoroso Paschoal 0959 0306075-7
Thaís Hayashi 0753 0305947-4
Thaísa Jaqueline Vroblewski 0750 0304735-0
Thais Poliana de Andrade 0459 0306074-0
Thais Portugal 0856 0304215-3
Thais Savedra de Andrade 0884 0303544-5
Thaisa Cristina Cantoni 0450 0303049-5
Thales Morais da Costa 1189 0306026-4
Thays Mara da Silva 1221 0307327-0

1253 0307330-7
Therezinha de Jesus da C. Winkler 0447 0306305-0
Thomas Francisco da Rosa 0299 0303957-2
Tirsiley Debora Formigoni Correia 0232 0305633-5
Tomaz Giovane Dalla Costa 0110 0305906-3
Toribio Augusto Pimentel Budal 0606 0304144-9
Triciana Cunha Pizzatto 0458 0306051-7
Tulio Marcelo Denig Bandeira 1285 0306861-3
Ubirajara Ayres Gasparin 0627 0181714-9
Ubirajara Costódio Filho 0051 0183148-3

0589 0306420-2
Ubirajara Gouvea 0704 0306001-7
Ugo Ulisses Antunes de Oliveira 0543 0303848-8
Ula Carlos de Melo 0930 0303778-1
Umberto Carlos Becker 0111 0305963-8
Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta 0820 0303902-7
Vânya S. Morete Spagolla 0857 0304663-9
Vagner Marques de Oliveira 0932 0304088-6

1063 0304051-9
Valéria Caramuru Cicarelli 0464 0303215-9

0818 0303843-3
0827 0305860-2
0857 0304663-9
0929 0303429-3
0989 0305954-9
0995 0303491-9
0999 0304068-4

Valéria Suzana Ruiz 0769 0304537-4
Valério Schmidt 0980 0303229-3
Valdemir do Carmo da Silva 0715 0304373-0
Valdir Barbieri Junior 0770 0305964-5
Valdir Lemos de Carvalho 0966 0304085-5
Valeria Cristina Hauari 0309 0182751-6
Valmir Bernardo Parisi 0385 0306509-8
Valmir Schreiner Maran 0928 0306382-7

1126 0306863-7
1133 0305978-9

Valquiria Bassetti Prochmann 0166 0305803-7
0247 0305301-8

Valter José Segato 0868 0304092-0
Valter Scarpin 0081 0184103-8
Vanda Maran Figueredo 0638 0306112-5
Vanderlei José Follador 1182 0182760-5
Vanessa Amaro Cândido 0300 0305416-4
Vanessa Capeli 0391 0306117-0
Vanessa Janke de Castro 0525 0306352-9

0775 0306631-5
Vanessa Ribas Vargas 0636 0305973-4
Vanessa Tamara Golin 0418 0306369-4
Vanessa Trezzi 0535 0305945-0

0719 0305945-0
Vanessa Vieira Ramos 1181 0306672-6
Vanessa Volpi Bellegard 0118 0183852-2

0705 0306008-6
Vanessa de Mattos Moreno 0449 0306460-6
Vanete Steil Villatori 0116 0306445-9

0129 0306397-8
0132 0306610-6
0156 0306344-7
0157 0306379-0
0159 0306457-9
0174 0306455-5
0187 0306439-1
0188 0306446-6
0189 0306470-2
0190 0306516-3
0205 0306408-6
0206 0306451-7
0224 0306464-4
0225 0306467-5
0238 0306461-3
0239 0306473-3
0240 0306476-4
1168 0305295-5
1177 0305296-2

Vani das Neves Pereira 0160 0303175-0
0490 0303223-1

Vania Hasselmann Siqueira Rossi 0586 0305982-3
Vania Maria Forlin 0335 0307220-6
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Vantuir Amilson Guimarães 0822 0304047-5
1032 0304126-1

Vera Cecília Monteiro de Barros 0460 0306285-3
Vera Lucia Aparecida A. Veronez 0755 0306040-4
Vera Lucia Ines Amalfi Vitola 0483 0305706-3

0884 0303544-5
Vera Lucia Mosterio Demario 0007 0306020-2
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 0109 0305692-4

0118 0183852-2
0151 0305293-1
0179 0303534-9
0196 0303440-2
0215 0305362-1

Vicente Magalhães 1058 0306456-2
Vicente Magalhães Filho 0967 0304111-0
Vicente de Paula Marques Filho 0723 0306194-7
Victor André Cotrin da Silva 0744 0303304-1
Victor Benghi Del Claro 0580 0303588-7
Victor Geraldo Jorge 0980 0303229-3
Victor Lobo Neto 0133 0181260-6
Victor Paulo Mendonca 1176 0304009-5
Vilmar Cavalcante de Oliveira 0724 0306348-5
Vinícius Elias Hauagge 0757 0306365-6
Vinícius Feracin Laureano 0515 0303707-2
Vinícius Kobner 0519 0304247-5
Vinícius da Silva Borba 0344 0306799-2
Vinicius Carvalho Fernandes 0282 0305375-8
Vinicius Hiroshi Tsuru 0844 0305974-1
Vinicius Moraes Chagas Lima 0825 0305770-3
Vinicius Moreira Zulian 0591 0182327-0
Vinicius de Andrade Mendes 0708 0306678-8
Virgílio Cesar de Melo 0580 0303588-7
Virginia Duarte Deda de Abreu 0538 0306248-0

0574 0306072-6
Vitório Hauagge 0757 0306365-6
Vital Ribeiro de Almeida Filho 0589 0306420-2
Vitor Hugo Nachtygal 0314 0307114-3
Vitor Hugo Paes Loureiro Filho 0624 0306786-5

0625 0306789-6
Vitor Hugo Scartezini 1287 0307214-8
Vitor Leal 0168 0305934-7
Vitor Lotoski 1195 0304776-1
Vivalda Sueli Borges Carneiro 0917 0303753-4

0990 0306220-2
0993 0306302-9

Vivian Caroline Castellano 0534 0305813-3
0601 0180432-8
0882 0182366-7

Vivian Feldens 0650 0304094-4
Viviane Amorim Castilho 1236 0306409-3
Viviane Burger Balarotti 0062 0305753-2
Vlamir Emerson Ferreira 0036 0306327-6
Wagner Cardeal Oganauskas 0453 0303893-3
Wagner José Coltro 0131 0306504-3

0136 0184117-2
Wagner Pereira Bornelli 0022 0306322-1
Wagner de Oliveira Barros 0403 0303727-4

0477 0303596-9
Walber Pydd 0292 0305830-4
Waldemar Deccache 0797 0305955-6
Walderi Santos da Silva 0681 0303184-9
Waldir Donizete de Oliveira 0643 0306573-8

0656 0306010-6
Waldomiro Barbieri 1093 0303550-3
Waldomiro Nogar 0605 0303971-2
Waldyr Grisard Filho 0756 0306115-6
Wallace Soares Pugliese 0001 0181275-7

0093 0306216-8
0186 0306267-5

Walmir Ferreira Martins 0896 0303365-4
Walmor Junior da Silva 1073 0306708-1
Walter Antonio Costa de T. Valle 0006 0304218-4
Walter Borges Carneiro 1181 0306672-6
Walter Dantas de Melo 0902 0304411-5
Walter Francisco Laureano 0515 0303707-2
Walter José Mathias Júnior 0919 0304074-2

0977 0306346-1
1046 0303972-9
1094 0303756-5

Walter Luís Carnelossi 0050 0306206-2
0645 0184122-3

Walter Toffoli 0835 0303722-9
Wanderlei de Paula Barreto 0452 0303245-7

0506 0304662-2
0651 0304542-5

Wanderson Fontini de Souza 0737 0305939-2
Wania Maria Barbosa de Jesus 0539 0306685-3
Washington Fragoso Veras 0517 0304193-2
Washington Luiz Stelle Teixeira 1235 0306132-7
Welington Torres Cosenza 0762 0184178-5
Wiliam Mussak Monteiro 0556 0306666-8

0587 0306190-9
Wilian Zendrini Buzingnani 0435 0306396-1
William Peixoto Ferreira dos Reis 1086 0305179-6
Willian Furman 0893 0306303-6

0927 0306247-3
Wilmar Alvino da Silva 0628 0303324-3
Wilmar Eppinger 0630 0304221-1
Wilson Bokorny Fernandes 0697 0303371-2

1067 0305883-5
Wilson Cândido Wenceslau Júnior 0665 0303958-9
Wilson Carlos Kuhn 0416 0305991-2
Wilson Carlos Passos Barboza 0677 0306797-8
Wilson Gomes da Silva 1044 0303519-2
Wilson José Andersen Ballão 0295 0306781-0

1126 0306863-7
Wilson José dos Santos 0316 0181143-0
Wilton Vicente Paese 0199 0305501-8

1148 0305408-2
Winicius Rubele Valenza 1154 0183266-6
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 0107 0305350-1

0277 0303689-9
0393 0303464-2

0420 0303259-1
Zamir Alberto Lacerda Martini 0287 0181994-7
Zenice Mota Cardozo Pinto 0581 0304049-9
Zuleika Loureiro Giotto 0654 0305885-9

1053 0305885-9
fernando lourenço montagnoli 0760 0306671-9
franz hermann nieuwenhoff júnior 0396 0304109-0
giovani webber 1130 0304103-8
ricardo cremonezi 0851 0303719-2
wolney cesar rubin 0248 0305388-5

_____________  1ª Câmara Cível  _______________________

1º Processo   0181275-7   Apelação Cível

  Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200200000679 Mandado de Segurança. Apelante:
Produtora de Cal Colombo Ltda. Advogado: Luiz Gustavo Fra-
xino, Alexey Gastão Conselvan. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Wallace Soares Pugliese, Fábio Bertoli Esmanhot-
to, Fabiane Cristina Seniski Fagundes. Aut.Coatora: Chefe da
Agência de Rendas da Comarca de Colombo. Distribuição Au-
tomática em 04/08/2005. Relator: Des. Troiano Netto. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Revisor: Des.
Ulysses Lopes

2º Processo   0303452-2   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000690 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Sérgio Veríssimo de Oliveira Filho.
Rec.Adesivo: Maria Aparecida Rodrigues. Advogado: Maria
Elizabeth Jacob. Apelado: Os Mesmos. Distribuição Automáti-
ca em 12/08/2005. Relator: Des. Ulysses Lopes

3º Processo   0303886-8   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000089 Declaratória. Apelante: Pedro de Souza. Advo-
gado: Leandro Isaias Campi de Almeida, Ivens dos Reis Fer-
nandes. Apelado: Município de Londrina. Advogado: Cristiane
Maria Haggi Favero, Ana Claudia Neves Renno, Ana Lúcia
Bohmann, Carlos Renato Cunha. Distribuição Automática em
12/08/2005. Relator: Des. Ulysses Lopes

4º Processo   0304044-4   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000340 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Maringá. Advogado: Alcides Caetano Vieira, Carlos Alexandre
Lima de Souza. Apelado: Incoa Indústria e Comércio de Adu-
bos Ltda. Advogado: Cássia Regina Favoretto Valebom, Maria
do Carmo Santa Rosa Seratto, Elizete de Lourdes Fernandes
Santa Rosa. Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator:
Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

5º Processo   0304106-9   Reexame Necessário

  Comarca: Realeza. Ação Originária: 200400000105 Manda-
do de Segurança. Autor: Edemar Carlos Nottar. Advogado:
Danieli Cristina Marcon. Réu: Município de Realeza. Advoga-
do: Rodrigo Alberto Crippa. Distribuição Automática em 11/
08/2005. Relator: Des. Ulysses Lopes

6º Processo   0304218-4   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000474 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Ma-
ringá. Advogado: Alcides Caetano Vieira, Carlos Alexandre
Lima de Souza, Walter Antonio Costa de Toledo Valle, Dou-
glas Galvão Vilardo, Márcio Romano. Apelado: Flauzino &
Soares Ltda.. Advogado: Alex de Andrade de Oliveira. Distri-
buição Automática em 09/08/2005. Relator: Des. Ulysses Lo-
pes. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

7º Processo   0306020-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000584 Embargos a Execução. Agravante: Rubens Bolza-
ni. Advogado: Ailton Nunes da Silva. Agravado: Município de
Ponta Grossa. Advogado: João Henrique Portela, Marcia Gomes
Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario. Distribuição Auto-
mática em 05/08/2005. Relator: Des. Ulysses Lopes

8º Processo   0306487-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199500124379 Execução Fiscal.
Agravante: Lanchonete Chef Verge Ltda. Advogado: Rodrigo
Cesar Nasser Vidal, Carlyle Popp, Paulo Roberto Ribeiro Na-
lin. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Claudia de Souza Haus, Christianne Regina Leandro Pos-
faldo. Distribuição Automática em 15/08/2005. Relator: Des.
Ulysses Lopes

9º Processo   0303737-0   Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400000165 Declaratória. Apelante: Município de Foz
do Iguaçu. Advogado: Nelson Rodrigues de Almeida Junior,
Edson Marcos Braz, Jane Helena Ziemann Machado Nunes,
Antonio Vanderli Moreira, Cesar Edward Abbate Sosa. Apela-
do: Dimas Alves Pereira, Deoclides Fosqueira, Elza Bartnik
Fosqueira, João Pedro de Jesus Duarte, Kamal Mohamad Slei-
man, Leonides Antônio dos Santos, Maria Aparecida de Almei-
da, Mg Treinamento Assessoria Hotelaria Ltda., Nicanor L.
Procópio, Simone Simom Penteado. Advogado: Emerson Ba-
celar Marins, Nilton Luiz Andraschko. Distribuição Automáti-
ca em 05/08/2005. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revi-
sor: Des. Troiano Netto

10º Processo   0303859-1   Apelação Cível

  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000299 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Cianorte. Advogado: Maximiliano C. Neto. Apelado: Maria da
Conceição Silva, José Pedro de Jesus, Ozório Bobato Perasso-
li, Roberto Merlin, Antonio Donisete Muriano dos Santos, José
Antonio Garcia, Hilda Maria de Oliveira da Cruz, Nilson Pe-
reira da Silva. Advogado: Marco Antonio Oliveira Silva, Ro-
berto Resquetti Cerqueira, Darlan Segabinazi Silvestre. Distri-
buição Automática em 12/08/2005. Relator: Des. Ruy Cunha
Sobrinho

11º Processo   0304810-8   Apelação Cível

  Comarca: Campina Grande do Sul. Ação Originária:
200200001048 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Quatro Barras. Advogado: Cris Caroline Fontana, Luiz Marce-
lo da Silva. Apelado: Companhia de Saneamento do Paraná -
Sanepar. Advogado: Edio Chavaren. Distribuição Automática
em 12/08/2005. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor:
Des. Troiano Netto

12º Processo   0304842-0   Apelação Cível

  Comarca: Campina Grande do Sul. Ação Originária:
200200000075 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Quatro Barras. Advogado: Cris Caroline Fontana, Luiz Marce-
lo da Silva. Apelado: Companhia de Saneamento do Paraná -
Sanepar. Advogado: Edio Chavaren. Distribuição Automática
em 10/08/2005. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor:
Des. Troiano Netto

13º Processo   0305704-9   Apelação Cível

  Comarca: Castro. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000107 Executivo Fiscal. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Gerson Luiz Dechandt, Karina Loks. Apelado: Ri-
valdo Helmuth Rox. Advogado: Lourival Leite de Carvalho
Filho. Distribuição Automática em 09/08/2005. Relator: Des.
Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Des. Troiano Netto

14º Processo   0306262-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000472 Cautelar. Agravante: Município de Londrina.
Advogado: Rita de Cassia Maistro, Ana Claudia Neves Renno,
Ana Lucia Bohmann. Agravado: Loteadora Lotpar Ltda. Advo-
gado: Bruno Sacani Sobrinho, Dalva Vernillo, Bruno Monte-
negro Sacani. Distribuição Automática em 12/08/2005. Rela-
tor: Des. Ruy Cunha Sobrinho

15º Processo   0306486-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Santo Antônio da Platina. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200200000077 Cobrança. Agravante:
Confederação Nacional da Agricultura - CNA, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - FAEP, Sindicato Rural de
Siqueira Campos. Advogado: Pedro Pavoni Neto. Agravado:
Thereza Farago Lemes, Clemente Farago Lemes, Alcione Fa-
rago Lemes de Sene, Ernesto Barbosa Lemes, Eliana Farago
Lemes Bueno, Terezinha Aparecida Lemes, Gina Maria Lemes
Antunes Netto, Maria Bárbara Lemes Queiroz, Márcia de Fáti-
ma Lemes, Juliane Farago Lemes, Marcelo Farago Lemes, Adri-
ana Lemes Silveira, Júlio César Barbosa Lemes, Mário Barbo-
sa Lemes. Distribuição Automática em 15/08/2005. Relator:
Des. Ruy Cunha Sobrinho

16º Processo   0303448-8   Apelação Cível

  Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000589 Ação de Despejo. Apelante: Anderson Ricardo
Felipe, Clarice Picareli. Advogado: Anderson de Azevedo. Ape-
lado: Aparecida de Paula Gomes. Advogado: Luiz Fernando
Pesenti. Distribuição Automática em 12/08/2005. Relator: Des.
Dulce Maria Cecconi

17º Processo   0303881-3   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200300000949 Declara-
tória. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Marli Tere-
zinha Ferreira D'avila, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos An-
tonio Lesskiu, Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa. Ape-
lante: José Darcy Pampuche, Orlando Benevenuto, Mario Ro-
berto da Silva, Osvaldino Batista dos Santos, Rosalina Rodri-
gues Ferreira, Tharcisio da Silva Muller. Advogado: Antonio
Francisco Molina. Apelado: Os Mesmos. Distribuição Auto-
mática em 12/08/2005. Relator: Des. Dulce Maria Cecconi

18º Processo   0303953-4   Apelação Cível

  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000266 Repetição de Indébito. Apelante: Município
de Cianorte. Advogado: Guerino Nardo, Maximiliano C.
Neto. Apelado: Orlando Vicentin, José Roberto Silva, Luiz
Carlos de Azevedo, Devadir Gonçalves dos Reis, Valdomi-
ro Cavichioni, Joarez Ferreira, Everaldo Edson Bartolomeu,
Pedro Batista Bueno, José Vitor da Silva Filho, Rivadavia
Rodrigues da Cruz. Advogado: Roberto Resquetti Cerquei-
ra, Darlan Segabinazi Silvestre, Marco Antonio Oliveira
Silva. Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator:
Des. Dulce Maria Cecconi

19º Processo   0304143-2   Apelação Cível

  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000434 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Cianorte. Advogado: Guerino Nardo. Apelado: Sebastião Evan-
gelista. Advogado: Jorge Haruo Nishiyama Junior, Fabiane
Gimenez Nishiyama Praxedes. Distribuição Automática em 05/
08/2005. Relator: Des. Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy
Cunha Sobrinho

20º Processo   0304878-0   Apelação Cível

  Comarca: Campina Grande do Sul. Ação Originária:
200200000079 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Quatro Barras. Advogado: Cris Caroline Fontana, Luiz Marce-
lo da Silva. Apelado: Companhia de Saneamento do Paraná -
Sanepar. Advogado: Edio Chavaren. Distribuição Automática
em 12/08/2005. Relator: Des. Dulce Maria Cecconi. Revisor:
Des. Ruy Cunha Sobrinho

21º Processo   0306050-0   Mandado de Segurança (Cam-Cv)

  Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000324 Execução Fiscal. Impetrante: Nesli Luiza Ca-
milo Andrian. Advogado: Miguel Gustavo Lopes Kfouri. Impe-
trado: Desembargador Relator do Agravo de Instrumento nº
176.874-7. Distribuição Automática em 03/08/2005. Relator:
Des. Dulce Maria Cecconi

22º Processo   0306322-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Palmeira. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000131 Mandado de Segurança. Agravante: Cooperati-
va Mista Agropecuária Witmarsum Ltda. Advogado: Lutero de
Paiva Pereira, Wagner Pereira Bornelli, Adriano Rogerio Pa-
tussi. Agravado: PROCURADOR - CHEFE DA PROCURA-
DORIA DA FAZENDA PÚBLICA DO PARANÁ. Advogado:
Flávio Freitas Pannuti, Luiz Roberto Biora. Distribuição Auto-
mática em 11/08/2005. Relator: Des. Dulce Maria Cecconi

23º Processo   0303734-9   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000181 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Foz do Iguaçu. Advogado: Nelson Rodrigues de Almeida Junior,
Edson Marcos Braz. Apelado: Espólio de Antenor Vieira de
Mattos. Advogado: João Augusto Martins Neto, João Augusto
Martins Filho. Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator:
Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Des. Dulce Maria Cecconi

24º Processo   0303874-8   Apelação Cível

  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000303 Embargos a Execução. Apelante: Município de Ci-
anorte. Advogado: Guerino Nardo. Apelado: Antônio Rossi. Advo-
gado: Jorge Haruo Nishiyama Junior, Fabiane Gimenez Nishiyama
Praxedes. Distribuição Automática em 12/08/2005. Relator: Des.
Sérgio Rodrigues. Revisor: Des. Dulce Maria Cecconi

25º Processo   0304084-8   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400000172 Repetição de Indébito. Apelante: Municí-
pio de Foz do Iguaçu. Advogado: Nelson Rodrigues de Almei-
da Junior, Edson Marcos Braz, Cesar Edward Abbate Sosa, Jane
Helena Ziemann Machado Nunes, Antonio Vanderli Moreira.
Apelado: Luiz Carlos Benedito. Advogado: João Augusto Mar-
tins Filho, João Augusto Martins Neto. Distribuição Automáti-
ca em 10/08/2005. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor:
Des. Dulce Maria Cecconi

26º Processo   0304117-2   Apelação Cível

  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000048 Declaratória. Apelante: Município de Cianorte.
Advogado: Maximiliano C. Neto. Apelado: Abel Merlos Mar-
tins, Divino Bacaro, Eliza Aparecida Belon, Elza Occhi da Sil-
va, Emilio Meneguele, Fernando Martins, Francisco Galassi,
Frederico Garcia, Gaspar Marques Piza, Jeremias Dancinger
de Magalhães. Advogado: José Luiz Pancotte, Leoncio Belon.
Distribuição Automática em 12/08/2005. Relator: Des. Sérgio
Rodrigues. Revisor: Des. Dulce Maria Cecconi

27º Processo   0304782-9   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000706 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Renno, Ana Lúcia
Bohmann, Celso Zamoner, Carlos Roberto Scalassara. Apela-
do: Reinaldo José Alves. Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Distribuição Automática em 11/08/2005. Relator: Des. Sérgio
Rodrigues. Revisor: Des. Dulce Maria Cecconi

28º Processo   0306104-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000580 Anulatória de Lançamento de Tributos. Agra-
vante: PAULO ROBETO DA COSTA, ALÍCIA PEREIRA DE
SOUZA, JACKSON VITALINO DE SIQUEIRA. Advogado:
Paulo Aurélio Perez Minikowski. Agravado: MUNICÍPIO DE
LONDRINA. Distribuição Automática em 15/08/2005. Rela-
tor: Des. Sérgio Rodrigues

29º Processo   0306145-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000459 Execução Fiscal. Agravante: TAPA-
JÓS COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E REPRE-
SENTAÇÃO COMERCIAL LTDA. Advogado: Aparecido José
da Silva, Ademar Serafim Júnior, Juliana Martins Zaparoli.
Agravado: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
Advogado: Marina Bueno de Cerqueira Leite. Distribuição
Automática em 08/08/2005. Relator: Des. Sérgio Rodrigues

_____  2ª Câmara Cível  ____________________________

30º Processo   0303711-6   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originá-
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ria: 200400000177 Repetição de Indébito. Apelante: Municí-
pio de Foz do Iguaçu. Advogado: Nelson Rodrigues de Almeida
Junior, Edson Marcos Braz, Cesar Edward Abbate Sosa, Jane He-
lena Ziemann Machado Nunes. Apelado: Aderico Jose Gonçalves
Lins. Advogado: João Augusto Martins Neto, João Augusto Mar-
tins Filho. Distribuição Automática em 12/08/2005. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

31º Processo   0304041-3   Apelação Cível

  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000311 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Cianorte. Advogado: Maximiliano C. Neto. Apelado: João Si-
monato, José Simões, Laurentino Pedro de Carvalho, Osvaldi-
no da Silva Pessoa, Paulo Sales de Almeida, Reginaldo Rego
Souza, Rogério Montanher, Vitória Francisca da Silva, Vicente
Maesta, Sebastião Lopes do Carmo. Advogado: Marco Antonio
Oliveira Silva, Roberto Resquetti Cerqueira, Darlan Segabina-
zi Silvestre. Distribuição Automática em 11/08/2005. Relator:
Des. Pacheco Rocha

32º Processo   0304048-2   Apelação Cível

  Comarca: São Mateus do Sul. Ação Originária: 200400000505
Declaratória. Apelante: Município de São Mateus do Sul. Ad-
vogado: Edmar Fernando Gelinski, Fernando Cesar Toporowi-
cz. Apelado: Adão Arnaldo Gmieski, Clinte Dias, Davi Albin,
Elba Cristina da Silva Matias, Florestina de Lara Buginski, Jo-
anete Arruda Guimarães, João Ferreira da Cruz, João Carlos
Lopes, Odalgiro dos Santos Dias, Pedro Francisco da Silva.
Advogado: Tatyane P. Portes Stein. Distribuição Automática
em 10/08/2005. Relator: Des. Pacheco Rocha

33º Processo   0304273-5   Apelação Cível

  Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000170 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Umuarama. Advogado: Ademar Uliana Neto, Maristela Pezzi-
ni. Apelado: Antônio Argentino, Evandro Zulianelli, João Pe-
reira da Silva, Ludovico Mazin, Mario Jonjob Filho, Nilson
Tomaz, Osvaldo Frata, Sidinei Zago, Terezinha Zorzeto Zago,
Valdecir Lopes Tolotto. Advogado: Amalia Marina Marchioro,
Léia Akucevikus Ferreira e Silva. Distribuição Automática em
05/08/2005. Relator: Des. Pacheco Rocha

34º Processo   0304781-2   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000351 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya, Carlos Roberto
Scalassara. Apelado: Antônio Moacir Gobbo. Advogado: Maria
Elizabeth Jacob. Distribuição Automática em 12/08/2005. Rela-
tor: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

35º Processo   0305936-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199200028529 Ordinária. Agravan-
te: Irene Taborda Santos, Carlos Alberto Pereira. Advogado:
Carlos Alberto Pereira. Agravado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Darci Kasprzak. Distribuição Automática em 03/08/2005.
Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira

36º Processo   0306327-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000011 Execução Fiscal. Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Alexandre Barbosa da Silva, Leandro José Cabu-
lon, Sérgio Simão Dias, Rafael Augusto Silva Domingues. Agra-
vado: Nilo Fabre. Advogado: Vlamir Emerson Ferreira, Leda
Regina Gambetta. Distribuição Automática em 15/08/2005.
Relator: Des. Pacheco Rocha

37º Processo   0303613-5   Reexame Necessário

  Comarca: Terra Rica. Ação Originária: 200400000333 Man-
dado de Segurança. Autor: Banco do Brasil S/a. Advogado:
Maxmillian Gomes Colhado, Jairo Basso, Manoel Ronaldo Leite
Junior, Ideval Inácio de Paula. Réu: Município de Terra Rica.
Advogado: Advogado Não Identificado. Distribuição Automá-
tica em 12/08/2005. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson.
Revisor: Des. Pacheco Rocha

38º Processo   0303934-9   Apelação Cível

  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000303 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Cianorte. Advogado: Maximiliano C. Neto. Apelado: José Can-
dido Dutra, José Galindo Lopes, José Benedito da Silva, José
Vagner Pimenta, Jorge Luiz de Souza, Jorge Lopes da Silva,
Jeronymo Bertizollo, Lourdes Rosa Tedardi, Maria de Lurdes
Teles Mamim, Orlando Roncolato. Advogado: Marco Antonio
Oliveira Silva, Roberto Resquetti Cerqueira, Darlan Segabina-
zi Silvestre. Distribuição Automática em 12/08/2005. Relator:
Des. Antônio Renato Strapasson

39º Processo   0304091-3   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400000173 Repetição de Indébito. Apelante: Municí-
pio de Foz do Iguaçu. Advogado: Nelson Rodrigues de Almei-
da Junior, Edson Marcos Braz. Apelado: Nelci Fischer Teschi.
Advogado: João Augusto Martins Filho, João Augusto Martins
Neto. Distribuição Automática em 11/08/2005. Relator: Des.
Antônio Renato Strapasson

40º Processo   0304137-4   Apelação Cível

  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000302 Embargos a Execução. Apelante: Município de

Cianorte. Advogado: Guerino Nardo. Apelado: Antônio Rossi.
Advogado: Jorge Haruo Nishiyama Junior, Fabiane Gimenez
Nishiyama Praxedes. Distribuição Automática em 09/08/2005.
Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des. Pa-
checo Rocha

41º Processo   0304219-1   Apelação Cível

  Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000048 Declaratória. Apelante: Município de Umuara-
ma. Advogado: Ademar Uliana Neto, Maristela Pezzini. Apela-
do: Edwaldo Bernardo da Silva, Eva Alves da Silva, Izidio Anto-
nio Mortean, Jorge dos Santos. Advogado: Placídio Basilio Mar-
çal Neto, Arlindo Vieira dos Santos. Distribuição Automática em
10/08/2005. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson

42º Processo   0304841-3   Apelação Cível

  Comarca: Campina Grande do Sul. Ação Originária:
200200000053 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Quatro Barras. Advogado: Cris Caroline Fontana, Luiz Marce-
lo da Silva. Apelado: Companhia de Saneamento do Paraná -
Sanepar. Advogado: Edio Chavaren. Distribuição Automática
em 12/08/2005. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Re-
visor: Des. Pacheco Rocha

43º Processo   0305916-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000094 Executivo Fiscal. Agravante: Am Supermerca-
dos Ltda.. Advogado: Romero Santos de Lima Júnior. Agrava-
do: Estado do Paraná. Advogado: Bernadete Gomes de Souza,
Fabíola de Almeida Zanetti. Distribuição Automática em 03/
08/2005. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson

44º Processo   0303733-2   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000860 Declaratória. Apelante: Município de Londri-
na. Advogado: Ana Claudia Neves Renno, Ana Lúcia Bohmann,
Celso Zamoner. Apelado: Locabens - Locação de Bens Ltda.
Advogado: Bruno Montenegro Sacani, Bruno Sacani Sobrinho.
Distribuição Automática em 12/08/2005. Relator: Des. Lauro
Laertes de Oliveira. Revisor: Des. Valter Ressel

45º Processo   0304153-8   Apelação Cível

  Comarca: São Mateus do Sul. Ação Originária: 200400000471
Declaratória. Apelante: Município de São Mateus do Sul. Ad-
vogado: Edmar Fernando Gelinski, Fernando Cesar Toporowi-
cz. Apelado: João Maria Lang, Nédio Sirena, José Gomes, He-
lena Maieski, Emília Levandoski Lara, Roberto Carlos de Lima
Pacheco, João Renato Wisniewski Digner, Vitor Ferreira de
Miranda, Selmar Antônio Dias, José Lúcio da Silva Novak.
Advogado: Tatyane P. Portes Stein. Distribuição Automática
em 05/08/2005. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Revi-
sor: Des. Valter Ressel. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando Antônio Prazeres

46º Processo   0304396-3   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200400042838 Declara-
tória. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Marli Tere-
zinha Ferreira D'avila, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos An-
tonio Lesskiu, Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa.
Rec.Adesivo: Instituto Popular de Assistência Social ( Freis
Capuchinhos). Advogado: Marcelo Fernandes Polak, Marlus
Heriberto Arns de Oliveira, Fernanda Andreazza. Apelado: Os
Mesmos. Distribuição Automática em 11/08/2005. Relator: Des.
Lauro Laertes de Oliveira. Revisor: Des. Valter Ressel

47º Processo   0304823-5   Apelação Cível

  Comarca: Campina Grande do Sul. Ação Originária:
200200000054 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Quatro Barras. Advogado: Cris Caroline Fontana, Luiz Marce-
lo da Silva. Apelado: Companhia de Saneamento do Paraná -
Sanepar. Advogado: Edio Chavaren. Distribuição Automática
em 10/08/2005. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Revi-
sor: Des. Valter Ressel

48º Processo   0304839-3   Apelação Cível

  Comarca: Campina Grande do Sul. Ação Originária:
200200000065 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Quatro Barras. Advogado: Cris Caroline Fontana, Luiz Marce-
lo da Silva. Apelado: Companhia de Saneamento do Paraná -
Sanepar. Advogado: Edio Chavaren. Distribuição Automática
em 12/08/2005. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Revi-
sor: Des. Valter Ressel

49º Processo   0305948-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500002203 Mandado de Segu-
rança. Agravante: SATCO TRADING S/A. Advogado: Cláudio
Manoel Silva Bega. Agravado: DELEGADO REGIONAL DA
RECEITA ESTADUAL DO ESTADO DO PARANÁ. Distribui-
ção Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Lauro Laertes de
Oliveira

50º Processo   0306206-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000575 Mandado de Segurança. Agravante:
Estado do Paraná. Advogado: Loriane Leisli Azevedo, Anita
Caruso Puchta, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas. Agravado:
M BORGES COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA. Advoga-
do: Marcos Aurélio Alves Teixeira, Oduwaldo de Souza Calix-
to, Walter Luís Carnelossi. Distribuição Automática em 15/08/
2005. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira

51º Processo   0183148-3   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas. Ação Originária: 200300024116 Cautelar. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Laura Rosa da Fonseca.
Apelado: Brasil Telecom S/A. Advogado: Ubirajara Costó-
dio Filho. Distribuição Automática em 04/08/2005. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Lauro Laertes de
Oliveira

52º Processo   0303597-6   Apelação Cível

  Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000070 Declaratória. Apelante: Município de Palmas.
Advogado: Leonardo de Camargo Martins. Apelado: C L Wink
- Me, V. R. Carminatti. Advogado: Aloisio de Camargo Fonse-
ca. Distribuição Automática em 12/08/2005. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Lauro Laertes de Oliveira

53º Processo   0303842-6   Apelação Cível

  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000315 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Cianorte - Paraná. Advogado: Guerino Nardo, Maximiliano C.
Neto. Apelado: Paulo de Almeida Pina, Pedro Campagnolo,
Renivaldo Pereira Brito, Sumika Fukuda Brabo, Antonio Ade-
leno Donelas, Antonio Carvalho, Braulino Lemhckulh, Clóvis
Roberto de Freitas, Josefa Maria dos Santos, Josias Felix Al-
faz. Advogado: Marco Antonio Oliveira Silva, Roberto Res-
quetti Cerqueira, Darlan Segabinazi Silvestre. Distribuição
Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Luiz Cezar de Oli-
veira

54º Processo   0304045-1   Apelação Cível

  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000211 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Cianorte. Advogado: Guerino Nardo. Apelado: José Pires Gal-
dino, Idemar Lopes da Silva, Dirceu Barbosa Lima, Antônio
Pastor Sanchez, Herbert Seniz, Sebastião dos Santos, Aldo
Aparecido Pinheiro, Gervaldo Alves da Silva, David Fagotti,
Edivaldo da Silva. Advogado: Roberto Resquetti Cerqueira,
Marco Antonio Oliveira Silva, Darlan Segabinazi Silvestre.
Distribuição Automática em 11/08/2005. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira

55º Processo   0304115-8   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000881 Mandado de Segurança. Apelante: Município
de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya. Apelado: Lu-
iza Losi Coutinho Mendes. Advogado: Roberto Coutinho Men-
des. Distribuição Automática em 12/08/2005. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Lauro Laertes de Oliveira

56º Processo   0305988-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000226 Declaratória. Agravante: Rodovia das Ca-
taratas s/a. Advogado: Kleber de Oliveira, Paulo Roberto Pe-
goraro Junior. Agravado: Município de foz do iguaçu. Distri-
buição Automática em 09/08/2005. Relator: Des. Luiz Cezar
de Oliveira

57º Processo   0306583-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000174 Executivo Fiscal. Agravante: FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ. Advogado: Edivaldo Apa-
recido de Jesus, Gerson Luiz Dechandt, Gazzi Youssef Char-
rouf, Karina Locks. Agravado: ESTEFANO PACHOLOK. Dis-
tribuição Automática em 15/08/2005. Relator: Des. Luiz Cezar
de Oliveira

58º Processo   0303841-9   Apelação Cível

  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000291 Repetição de Indébito. Apelante: Muni-
cípio de Cianorte. Advogado: Stela Maris Perez Rodri-
gues. Apelado: Clodimar Donizete Becheri, Ademir Abel,
Dulcelita Melo Almeida, Idário Frugoli, Orlando Teodo-
ro da Silva, Garcia Cardoso Pereira, Francisco Antonio
da Silva, Almir Grecco, Nivaldo Luiz Severino, Salva-
dor Jorge. Advogado: Roberto Resquetti Cerqueira, Mar-
co Antonio Oliveira Silva, Darlan Segabinazi Silvestre.
Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des.
Valter Ressel. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando
Antônio Prazeres

59º Processo   0303858-4   Apelação Cível

  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000306 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Cianorte - Paraná. Advogado: Guerino Nardo, Maximiliano C.
Neto. Apelado: Aparecido da Silva, Anezio Campagnolo, De-
nis Silva, Elizeu Bistafa, Francisco Carlos da Silva, Gilson
Gonçalves de Oliveira, Geraldo Silva, Hiroshi Yamakawa, José
Pereira, José Ailton Vitorino. Advogado: Marco Antonio Oli-
veira Silva, Roberto Resquetti Cerqueira, Darlan Segabinazi
Silvestre. Distribuição Automática em 12/08/2005. Relator: Des.
Valter Ressel

60º Processo   0304114-1   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200400025421 Declara-
tória. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Fernando
Almeida de Oliveira. Apelado: Antenor Razzotto. Advogado:
Alessandro Marcelo Moro Réboli, Luiz Otávio Goés, Gastão
Shefer Filho. Distribuição Automática em 12/08/2005. Rela-
tor: Des. Valter Ressel

61º Processo   0304831-7   Apelação Cível

  Comarca: Campina Grande do Sul. Ação Originária:
200200000096 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Quatro Barras. Advogado: Cris Caroline Fontana, Luiz Marce-
lo da Silva. Apelado: Companhia de Saneamento do Paraná -
Sanepar. Advogado: Edio Chavaren. Distribuição Automática
em 10/08/2005. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. An-
tônio Renato Strapasson

62º Processo   0305753-2   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200000035219 Mandado
de Segurança. Apelante: Sonae Distribuição Brasil S/a. Advo-
gado: Daniela Machado, Viviane Burger Balarotti, Bianca Pe-
reira Diomedes, Patricia Macuch. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Carlos Augusto Antunes, Adriana Mikrut Ribeiro
de Godoy, Claudia de Souza Haus. Distribuição Automática
em 09/08/2005. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. An-
tônio Renato Strapasson

63º Processo   0306287-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500044627 Declaratória. Agra-
vante: PRICEWATERHOUSECOOPERS INTERNATIONAL
LTDA.. Advogado: Edison Aurelio Corazza, Luciana Nini Ma-
nente, Fernando Loeser. Agravado: MUNICÍPIO DE CURITI-
BA. Distribuição Automática em 11/08/2005. Relator: Des. Val-
ter Ressel

64º Processo   0306406-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Santo Antônio da Platina. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200300000132 Execução Fiscal. Agra-
vante: Bertolini, Bertolini & Cia Ltda. Advogado: Jarbas Afon-
so de Oliveira Pedroza. Agravado: Fazenda Nacional. Advoga-
do: Luciana Muggiati dos Santos. Distribuição Automática em
15/08/2005. Relator: Des. Valter Ressel

_____  3ª Câmara Cível  _____________________________

65º Processo   0169861-9/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Cândido de Abreu. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 1698619 Apelação Civel.     Apelante: Município de Cân-
dido de Abreu.     Advogado: Helena Dias Barbar.     Apelado:
Dow Agrosciences Industrial Ltda.     Advogado: Luiz Rodri-
gues Wambier, Patricia Yamasaki Teixeira, Teresa Arruda Al-
vim Wambier. Embargante: Ministério Público do Estado do
Paraná. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 02/08/2005.
Relator: Des. Munir Karam

66º Processo   0169861-9/02   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Cândido de Abreu. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 1698619 Apelação Civel.     Apelante: Município de Cân-
dido de Abreu.     Advogado: Helena Dias Barbar.     Apelado:
Dow Agrosciences Industrial Ltda.     Advogado: Luiz Rodri-
gues Wambier, Patricia Yamasaki Teixeira, Teresa Arruda Al-
vim Wambier. Embargante: Dow Agrosciences Industrial Ltda.
Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Patricia Yamasaki Tei-
xeira, Teresa Arruda Alvim Wambier. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 02/08/2005. Relator: Des. Munir Karam

67º Processo   0303794-5   Apelação Cível

  Comarca: Sarandi. Ação Originária: 200300000513 Declara-
tória. Apelante: Município de Sarandi. Advogado: Marcos An-
tonio Ribeiro, Alexandre Lincoln Cobra de Carvalho. Apelado:
Eustatios Kotsifas, Lavir de Oliveira. Advogado: Mario Senho-
rini. Distribuição Automática em 12/08/2005. Relator: Des.
Munir Karam

68º Processo   0303973-6   Apelação Cível

  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000288 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Cianorte. Advogado: Guerino Nardo. Apelado: Antonio Gon-
çalves, Valdir Donizeti Gonçalves, Paulo Antonio de Souza,
Carlos Alberto Ferreira, Pedro Albuquerque, Francisco Mar-
ques Rodrigues, José de Araújo Silva, Antonio Croti, Severina
Maria Campos, Antonio Nelson Brandão Sanches. Advogado:
Marco Antonio Oliveira Silva, Roberto Resquetti Cerqueira,
Darlan Segabinazi Silvestre. Distribuição Automática em 05/
08/2005. Relator: Des. Munir Karam

69º Processo   0304259-5   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000708 Executivo Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do
Município de Maringá. Advogado: Fábio Ricardo Morelli, Ale-
xandre Venancio, Mario Paulo Machado Nomoto. Apelado:
Milton Claudio da Silva. Distribuição Automática em 12/08/
2005. Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Manassés de
Albuquerque

70º Processo   0304851-9   Apelação Cível

  Comarca: Campina Grande do Sul. Ação Originária:
200200000074 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Quatro Barras. Advogado: Cris Caroline Fontana, Luiz Marce-
lo da Silva, Manoel Valdemar Barbosa Filho. Apelado: Com-
panhia de Saneamento do Paraná - Sanepar. Advogado: Edio
Chavaren. Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator:
Des. Munir Karam. Revisor: Des. Manassés de Albuquerque

71º Processo   0305690-0   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200200001668 Embargos
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a Execução. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Karem Oliveira. Apelado: Massa Falida de Empari
Engenharia, Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Carlos Ro-
berto Claro. Distribuição Automática em 09/08/2005. Relator:
Des. Munir Karam. Revisor: Des. Manassés de Albuquerque

72º Processo   0306204-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500044705 Declaratória. Agra-
vante: ESTADO DO PARANÁ. Advogado: André Renato Mi-
randa Andrade, Sérgio Botto de Lacerda, Christianne Regina
Leandro Posfaldo. Agravado: FAIR SIGNS INDÚSTRIA, CO-
MÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA. Advogado: Odair Lou-
renço. Distribuição Automática em 11/08/2005. Relator: Des.
Munir Karam

73º Processo   0306332-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000295 Execução Fiscal. Agravante: COBEZAL CO-
MÉRCIO DE BEBIDAS ZANELLA LTDA. Advogado: Mauri-
cio Monteiro de Barros Vieira, Nilce Regina Tomazeto Vieira.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Carolina Lucena Schussel. Distribuição Automática em 15/08/
2005. Relator: Des. Munir Karam

74º Processo   0303703-4   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400000241 Repetição de Indébito. Apelante: Municí-
pio de Foz do Iguaçu. Advogado: Nelson Rodrigues de Almei-
da Junior, Edson Marcos Braz. Apelado: Juceli Moraes dos
Santos, Joveci da Silva Rocha, João Fabiano Andrade, Nadir
Marques da Silva, Giovani Rodrigues. Advogado: João Augus-
to Martins Filho, João Augusto Martins Neto. Distribuição
Automática em 12/08/2005. Relator: Des. Dimas Ortencio de
Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

75º Processo   0303824-8   Apelação Cível

  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000287 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Cianorte. Advogado: Guerino Nardo, Maximiliano C. Neto.
Apelado: Paulo Toshinobu Oda, José Prudente Filho, Sergio
Segantini, Benedita da Silva Cruz, Juvenal Francisco dos San-
tos, José Alves Pereira, José Cassemiro, Zilda Errador de Sou-
za, João Felix Sobrinho, Eunice Pereira Ferreira. Advogado:
Roberto Resquetti Cerqueira, Marco Antonio Oliveira Silva,
Darlan Segabinazi Silvestre. Distribuição Automática em 10/
08/2005. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

76º Processo   0303956-5   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200300000953 Declara-
tória. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Marli Tere-
zinha Ferreira D'avila. Apelante: Pedro Alves de Borba, Geral-
do Fernandes da Costa, Augusto Marochi, Terezinha de Jesus
de Andrade, Augusto Marquette, Vilson Iopp, Iomar Anderson
Fraquette. Advogado: Antonio Francisco Molina. Apelado: Os
Mesmos, Companhia Paranaense de Energia - Copel. Advoga-
do: João Matiak Slonik. Distribuição Automática em 05/08/
2005. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

77º Processo   0304036-2   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000766 Declaratória. Apelante: Município de Maringá.
Advogado: Sílvio Henrique Marques Júnior, Laercio Fondazzi,
Lidia Bettinardi Zechetto, Paulo Lemos. Apelado: Luiz Darci
Saragioto, Marinês da Silva Saragioto. Advogado: Sandra Ma-
ria do N. G. Silva, Elizeti Regina Buzzo Petry, Terezinha Ma-
gie Popovitz. Distribuição Automática em 11/08/2005. Rela-
tor: Des. Dimas Ortencio de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

78º Processo   0304811-5   Apelação Cível

  Comarca: Campina Grande do Sul. Ação Originária:
200200000091 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Quatro Barras. Advogado: Cris Caroline Fontana, Luiz Marce-
lo da Silva. Apelado: Companhia de Saneamento do Estado do
Paraná - Sanepar. Advogado: Edio Chavaren. Distribuição Au-
tomática em 12/08/2005. Relator: Des. Dimas Ortencio de Me-
llo. Revisor: Des. Paulo Habith

79º Processo   0306314-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200300001328 Executivo Fiscal. Agravante: MAKIT'S
INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA. Advogado: Celso Hi-
deo Makita, Aldo Massaharu Makita, Sandra Kiomi Makita.
Agravado: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA, NOR-
MALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO.
Advogado: Eliane de Lima, Roberto André Oresten, Elio Re-
zende de Oliveira. Distribuição Automática em 09/08/2005.
Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

80º Processo   0306491-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Santo Antônio da Platina. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200300000248 Cobrança. Agravante:
Confederação Nacional da Agricultura - CNA, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - FAEP, Sindicato Rural de
Tomazina. Advogado: Pedro Pavoni Neto. Agravado: Rivadá-
via Ribeiro da Silva. Distribuição Automática em 15/08/2005.
Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

81º Processo   0184103-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:

199500000106 Execução Fiscal. Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Sérgio Simão Dias, Alexandre Barbosa da Silva,
Rafael Augusto Silva Domingues. Agravado: Nair Caresia.
Advogado: Valter Scarpin. Distribuição Automática em 10/08/
2005. Relator: Des. Paulo Habith

82º Processo   0303611-1   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000150 Embargos a Arrematação. Apelante: Município
de Maringá. Advogado: André Luís Lisbôa Campaneri, Fábio
Ricardo Morelli, Laercio Fondazzi. Apelado: Marina Apareci-
da Pereira Neto. Advogado: Grazziela Picanço de Seixas Bor-
ba, Terezinha Aniceto Cameron. Interessado: Ailton Rodrigues
Lopes. Advogado: Rosangela de Fatima Jacomini, Carlos Ale-
xandre Vaine Tavares. Distribuição Automática em 12/08/2005.
Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Munir Karam

83º Processo   0303754-1   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000226 Embargos a Arrematação. Apelante: Tropical
Clube Complexo de Lazer S/c Ltda. Advogado: Roberto Peral-
to. Apelado: Município de Maringá. Advogado: Carlos Alexan-
dre Lima de Souza, Fábio Ricardo Morelli. Apelado: César
Augusto Moreno. Advogado: Silmara Paula Senhorini, César
Augusto Moreno. Distribuição Automática em 10/08/2005. Re-
lator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Munir Karam

84º Processo   0303938-7   Apelação Cível

  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000209 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Cianorte. Advogado: Guerino Nardo, Maximiliano C. Neto.
Apelado: João Micheline, Jayme Rossato, Antonio Aparecido
Frasson, Antonio Aparecido Ricci, José Garcia Basan, Pedro
Lourenço Leal, Manoel Francisco Garcia, Dionizio Godoy
Moreira, Antonio Roberto, Rosilei de Souza Anjos. Advogado:
Roberto Resquetti Cerqueira, Marco Antonio Oliveira Silva,
Darlan Segabinazi Silvestre. Distribuição Automática em 12/
08/2005. Relator: Des. Paulo Habith

85º Processo   0303943-8   Apelação Cível

  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000207 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Cianorte. Advogado: Guerino Nardo, Maximiliano C. Neto.
Apelado: Ilço Ferreira, Valdecir Lopes dos Santos, Celso Mar-
cos Liberati, João Rossi, José Donizete Rodrigues, Silvio Un-
garo, Helena Albina Marcon, José Vagner Marquiori, José Apa-
recido Feltrin, Simão Alves da Cruz. Advogado: Roberto Res-
quetti Cerqueira, Marco Antonio Oliveira Silva, Darlan Sega-
binazi Silvestre. Distribuição Automática em 05/08/2005. Re-
lator: Des. Paulo Habith

86º Processo   0304014-6   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200400042470 Declara-
tória. Apelante: Espólio de Emir Calluf, Valentim Antônio Ni-
chelle, Leoni Maria Gabardo Nichelle, João Becker, Bernarde-
te Becker, Bruno Weiss de Castilho, Regina Isabel Gravina de
Castilho, Alexandre Lundgren de Castilho, Ângela Lundgren
de Castilho, Macopá Ltda., Ens Logística Ltda.. Advogado:
Graciane Vieira Lourenco. Apelante: Município de Curitiba.
Advogado: Luis Miguel de Cárcova Gutierrez, Paulo Vinicio
Fortes Filho. Apelado: Os Mesmos. Distribuição Automática
em 11/08/2005. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Mu-
nir Karam

87º Processo   0306578-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 199700000159 Executivo Fiscal. Agravante: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Francisco Carlos
Duarte, Fabiane Cristina Seniski Fagundes, Marina Bueno de
Cerqueira Leite. Agravado: Osvaldo Machado dos Santos. Dis-
tribuição Automática em 15/08/2005. Relator: Des. Paulo Ha-
bith

88º Processo   0303444-0   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000015 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Coronel Vivida. Advogado: Egídio Munaretto. Apelado: Uni-
tec Contabilidade S/c Ltda. Advogado: Aurimar José Turra.
Distribuição Automática em 12/08/2005. Relator: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos

89º Processo   0303852-2   Apelação Cível

  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000300 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Cianorte - Paraná. Advogado: Guerino Nardo, Maximiliano C.
Neto. Apelado: Antonio Aparecido Carvalho Ribeiro, Flávio
Teixeira da Cruz, Pedro Antunes Teixeira Netto, José Márcio
Theodoro da Silva, Maria das Neves Araújo, Maria Glaci Ma-
chado Godinho Amorim, José Carlos de Amorim Pinto, Maria
Esther Marssola de Lima, Derotides Fernandes da Silva Paes,
Ailton Faria. Advogado: Marco Antonio Oliveira Silva, Rober-
to Resquetti Cerqueira, Darlan Segabinazi Silvestre. Distribui-
ção Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Paulo Roberto
Vasconcelos

90º Processo   0303869-7   Apelação Cível

  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000290 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Cianorte. Advogado: Maximiliano C. Neto. Apelado: João Ro-
drigues Santos, Olivio Fressao, Antonio Conciani, Aparecida

da Silva Oliviera, José Aparecido de Lima, Márcio Roberto
Alves Vicentin, José Antonio Rocco, Odair Antunes Bar-
bosa, Nelson Eliseu de Aquino, Claudemir Garrido Car-
valho. Advogado: Marco Antonio Oliveira Silva, Roberto
Resquetti Cerqueira, Darlan Segabinazi Silvestre. Distri-
buição Automática em 12/08/2005. Relator: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos

91º Processo   0303952-7   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200300000951 Declara-
tória. Apelante: Municipio de Curitiba. Advogado: Marli Tere-
zinha Ferreira D'avila. Apelante: Onairto Serrato, Luiz Bubni-
ak, Dourival Pillatto, Deusdety Rocha, Alceu Gomes, Amilton
Waldemar Bahr, Germano Belotto. Advogado: Antonio Fran-
cisco Molina. Apelado: Os Mesmos, Companhia Paranaense
de Energia - Copel. Advogado: Paulo Sergio Sena, Regina Maria
Bacellar Teodoro da Silva, Damasceno Mauricio da Rocha Ju-
nior. Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos

92º Processo   0304181-2   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000855 Embargos a Execução. Apelante: João Piove-
zan, José Sebastião de Oliveira. Advogado: Glaucio Hashimo-
to, Edson Mitsuo Tiujo, José Sebastião de Oliveira. Apelante:
Município de Maringá. Advogado: Marcelo Henrique Gonçal-
ves, Márcio Romano. Apelado: Os Mesmos. Distribuição Au-
tomática em 12/08/2005. Relator: Des. Paulo Roberto Vascon-
celos. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

93º Processo   0306216-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300001255 Executivo Fiscal. Agravante: Esta-
do do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli Esmanhotto, Fabiane
Cristina Seniski Fagundes, Wallace Soares Pugliese, Marina
Bueno de Cerqueira Leite. Agravado: R D C TRANSPORTES
& LOGÍSTICA LTDA. Distribuição Automática em 10/08/2005.
Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos

94º Processo   0306489-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Santo Antônio da Platina. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200200000086 Cobrança. Agravante:
Confederação Nacional da Agricultura - CNA, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - FAEP, Sindicato Rural de
Ribeirão do Pinhal. Advogado: Pedro Pavoni Neto. Agravado:
Lourival Fiates. Advogado: Dirceu Rosa Junior. Distribuição
Automática em 15/08/2005. Relator: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos

95º Processo   0303826-2   Apelação Cível

  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000313 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Cianorte. Advogado: Guerino Nardo. Apelado: Adão Nicome-
des Vargas, Aldo Ferraz Garcia, Dorival Craveiro, Irene Pimentel
Pretti, José Tomas, João Raimundo Junior, Miguel Alves Silva,
Otacílio Castilho, Osvaldo Francisco, Odinir Aparecido Ces-
con. Advogado: Roberto Resquetti Cerqueira, Marco Antonio
Oliveira Silva, Darlan Segabinazi Silvestre. Distribuição Auto-
mática em 05/08/2005. Relator: Des. Manassés de Albuquer-
que

96º Processo   0303878-6   Apelação Cível

  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000318 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Cianorte. Advogado: Maximiliano C. Neto. Apelado: José Ma-
noel Casado, João Santos Azeredo, Lucia Seles Borges, Lau-
rindo Cervatti, Neuracy Alves de Pureza, Neube Galvani, Pau-
lo Roberto de Andrade, Rubens Rossatto, Sidnei Aparecido
Moreira, Sebastião Amaro Primo. Advogado: Marco Antonio
Oliveira Silva, Roberto Resquetti Cerqueira, Darlan Segabina-
zi Silvestre. Distribuição Automática em 12/08/2005. Relator:
Des. Manassés de Albuquerque

97º Processo   0304087-9   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000964 Mandado de Segurança. Apelante: Município
de Londrina. Advogado: Fábio Cesar Teixeira. Apelado: Irineu
Picinini Consultoria Trabalhista, C. W. Ansolin Recursos Hu-
manos, Tolimp Serviços Ltda.. Advogado: Lucyanna Joppert
Lima Lopes, Alessandra Schuta. Distribuição Automática em
12/08/2005. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Revisor:
Des. Paulo Roberto Vasconcelos

98º Processo   0304108-3   Apelação Cível

  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000461 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Cianorte. Advogado: Maximiliano C. Neto, Guerino Nardo.
Apelado: Atoili Eliza Rossi Sabotta. Advogado: Jorge Haruo
Nishiyama Junior, Fabiane Gimenez Nishiyama Praxedes, Ta-
tiany dos Santos. Distribuição Automática em 11/08/2005. Re-
lator: Des. Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos

99º Processo   0305777-2   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000652 Embargos a Execução. Apelante: Paulo Rober-
to de Carvalho. Advogado: João Paulo Akaishi Filho. Apelado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Bernadete
Gomes de Souza. Distribuição Automática em 09/08/2005.
Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos

100º Processo   0306069-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500044555 Declaratória. Agra-
vante: ESTADO DO PARANÁ. Advogado: Márcio Luiz Fer-
reira da Silva, Sérgio Botto de Lacerda, Pedro de Noronha da
Costa Bispo. Agravado: LABORATÓRIO FRISCHMANN AI-
SENGART S/A. Advogado: Eduardo Munhoz da Cunha. Dis-
tribuição Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Manassés
de Albuquerque

101º Processo   0306390-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199800000004 Executivo Fiscal. Agravante: MUNICÍPIO DE
ARARUNA. Advogado: Núbia Mendes. Agravado: CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREA. Advogado: Oliveira Martins dos Reis.
Distribuição Automática em 15/08/2005. Relator: Des. Manas-
sés de Albuquerque

_____  4ª Câmara Cível  ______________________________

102º Processo   0184102-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000483 Ação Civil Pública. Agravante: Gino Azzolini
Neto. Advogado: Letícia de Souza Baddauy, Omar José Bad-
dauy. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em 10/08/2005. Relator: Des. J. Vidal
Coelho

103º Processo   0303119-2   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000045 Declaratória. Apelante: Empresa Brasileira de
Telecomunicações S/a - Embratel. Advogado: Rodrigo Cardo-
so de Souza. Apelado: Município de Maringá - Coordenadoria
Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor. Advogado:
Douglas Galvão Vilardo, Sílvio Henrique Marques Júnior,
Márcio Romano. Distribuição Automática em 05/08/2005. Re-
lator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Des. Regina Afonso Por-
tes

104º Processo   0303337-0   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200300001993 Repara-
ção de Danos. Apelante: Natalino Antonio Harka. Advogado:
Jorge Luiz Borges. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Jair
Lima Gevaerd Filho. Distribuição Automática em 05/08/2005.
Relator: Des. J. Vidal Coelho

105º Processo   0304204-0   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 9900031182 Regressiva.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Edson Fachin.
Apelado: Companhia Paulista de Seguros. Advogado: Homero
Matias. Distribuição Automática em 09/08/2005. Relator: Des.
J. Vidal Coelho

106º Processo   0304886-2   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
9900000686 Cobrança. Apelante: Universidade Estadual de
Londrina. Advogado: Marinete Violin, Arlete Francisca da Sil-
va Reis. Rec.Adesivo: Construtora Abapan Ltda. Advogado:
Paulo Giovani Fornazari. Apelado: Os Mesmos. Distribuição
Automática em 05/08/2005. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Re-
visor: Des. Regina Afonso Portes

107º Processo   0305350-1   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 9800030987 Ordinária.
Apelante: Krystyna Fadwiga Sprenger Martins. Advogado:
Renata Cristina Paloan Toesca Elias. Apelado: Estado do Para-
ná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos, Luís Fernando
da Silva Tambellini, Yeda Vargas Rivabem Bonilha. Distribui-
ção Automática em 11/08/2005. Relator: Des. J. Vidal Coelho.
Revisor: Des. Regina Afonso Portes

108º Processo   0305632-8   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200400031550 Embargos a Execução. Apelante: Dionisio Co-
ral. Advogado: José Luiz Pancotte, Leoncio Belon. Apelado:
Banco do Brasil S/a. Advogado: Juliana Motter Araújo Tögel.
Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Revisor: Des. Regina Afonso Portes

109º Processo   0305692-4   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200400042160 Reclama-
tória Trabalhista. Apelante: Airton Carlos Ribeiro. Advogado:
José Roberto Spina. Apelado: Município de Curitiba. Advoga-
do: Maria Francisca de Almeida Doria, Vera Lucia Sigwalt Bit-
tencourt. Distribuição Automática em 11/08/2005. Relator: Des.
J. Vidal Coelho. Revisor: Des. Regina Afonso Portes

110º Processo   0305906-3   Apelação Cível

  Comarca: Piraquara. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200000000384 Desapropriação. Apelante: Companhia de
Saneamento do Paraná - Sanepar. Advogado: Ida Regina
Pereira, Cleverson José Gusso. Apelado: Espólio de Adal-
berto Fritzsche. Advogado: Edson Francisco Rocha Filho,
Tomaz Giovane Dalla Costa. Distribuição Automática em
09/08/2005. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Des.
Regina Afonso Portes
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111º Processo   0305963-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 199700000232 Cobrança. Agravante: município de que-
rência do norte - PR. Advogado: Daniel dos Anjos Fernandes.
Agravado: suely madeiras ferrari. Advogado: Umberto Carlos
Becker, Alexandre Filipe Fiorotto, Cassia Simoni Zanzarini.
Distribuição Automática em 03/08/2005. Relator: Des. J. Vidal
Coelho

112º Processo   0306029-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200000044732 Declaratória. Agra-
vante: Adriana Rousseau Abagge. Advogado: Silmara do Rocio
da Silva Guimarães, Peter Frederic Japp, Tatiana Natal. Agra-
vado: Copel Distribuição S.A.. Distribuição Automática em 08/
08/2005. Relator: Des. J. Vidal Coelho

113º Processo   0306118-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 13180 Ordinária. Agravante: I. A. F.
, C. A. P.. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agravado: E. P. .
Advogado: Maria Marta Renner Weber Lunardon. Distribuição
Automática em 12/08/2005. Relator: Des. J. Vidal Coelho

114º Processo   0306385-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199600034743 Cobrança. Agravan-
te: CARLOS EDUARDO LOBO DA ROSA. Advogado: Car-
los Eduardo Lobo da Rosa. Agravado: DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DER-PR. Advogado: Jorge Luiz
de Oliveira Lara, Samuél Machado de Miranda, José Alves
Machado. Interessado: H.COSTA ENGENHARIA E COMÉR-
CIO TDA. Distribuição Automática em 11/08/2005. Relator:
Des. J. Vidal Coelho

115º Processo   0306430-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200500033584 Execução de Título Judicial. Agravante: Hildo
Mattei, Jerônimo Gempka, Mariano Fabiano Potulski, Miguel
Manoel Gedoz, Nanci Lourdes de Carvalho, Natalino Mattei,
Pedro Propodoski, Sérgio Ulkoski, Estanislau Kempka. Advo-
gado: Gilberto Franzen, Michel Franzen. Agravado: Banco do
Brasil SA. Distribuição Automática em 15/08/2005. Relator:
Des. J. Vidal Coelho

116º Processo   0306445-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199600034535 Cobrança. Agravan-
te: CARLOS EDUARDO LOBO DA ROSA, VANETE STEIL
VILLAROTI. Advogado: Vanete Steil Villatori, Carlos Eduardo
Lobo da Rosa. Agravado: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM - DER-PR. Advogado: Jorge Luiz de Oliveira
Lara, Samuél Machado de Miranda, José Alves Machado. Inte-
ressado: CONSTRUTORA GRECA  LTDA. Distribuição Auto-
mática em 15/08/2005. Relator: Des. J. Vidal Coelho

117º Processo   0306544-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300024280 Ação Popular. Agra-
vante: José Tavares da Silva Neto. Advogado: José Augusto
Araújo de Noronha, Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto. Agra-
vado: João Ricardo Kepes Noronha, Luiz Alberto Cartaxo
Moura, Hermes Machado Mattos, Valéria Aparecida Padovani
de Souza, Olavo Americano Romanus, Kiyoshi Hattanda, Ado-
nai Armstrong, Mário Ramos, Milton Rodbard, Ernesto dos
Santos Neto, Julio Daniel Sanzovo Mourão, Vinicius José Bor-
ges Martins, Renata de Souza Zadra Representado(a), Fernan-
do de Souza Zadra. Advogado: Antonio Augusto Lopes Figuei-
redo Basto, Caroline Said Dias, Renata Teixeira de Freitas.
Distribuição Automática em 15/08/2005. Relator: Des. J. Vidal
Coelho

118º Processo   0183852-2   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199900000869 Ação Popular. Ape-
lante: Antônio Tadeu Veneri. Advogado: Sidnei Machado, Chris-
tian Marcello Mañas. Apelado: Município de Curitiba, Ipmc
Instituto de Previdência do Município de Curitiba. Advogado:
Majoly Aline Araújo dos Anjos, Maria Francisca de Almeida
Doria, Vera Lucia Sigwalt Bittencourt. Apelado: Dinorah Bot-
to Portugal Nogara. Advogado: Vanessa Volpi Bellegard, Fer-
nando O'Reilly Cabral Barrionuevo, Louise Rainer Pereira Gi-
onedis. Apelado: Cássio Taniguchi. Advogado: Renato Cardo-
so de Almeida Andrade. Apelado: Edgar David Gusso. Advo-
gado: Manoel Carlos da Silva. Interessado: Maria Emi Shima-
zaki. Distribuição Automática em 04/08/2005. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Anny Mary Kuss

119º Processo   0303216-6   Apelação Cível

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200200000465 Anulatória. Apelante: Manoel Monteiro de
Andrade Junior. Advogado: Manoel Monteiro de Andrade. Ape-
lado: Estado do Paraná. Advogado: Marcelo Cesar Maciel,
Marcus Jair Carraro, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Tere-
za Cristina Bitencourt Marinoni. Distribuição Automática em
09/08/2005. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor:
Des. Anny Mary Kuss

120º Processo   0303323-6   Apelação Cível

  Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000044 Declaratória. Apelante: Município de Ibiporã.
Advogado: Carlos Alberto Maricato. Apelado: Helena Maria
Colombo, Antonia Iracema Diniz, Carmem Lúcia Sobreira,
Delfina Bonfim Ledo, Edite Ribeiro da Cruz, Generosa Bogo,
Geni de Lucas Sanches Valera, Ivanete Cavalheiro da Silva,
Ivete Bonfim Ledo, Leonilsa Conceição Alves Fernandes Pe-
dro, Maria da Penha Almeida, Maria Helena Costa, Neuza de
Souza, Roseli Conceição Arantes, Sueli de Araújo Lauro, Ro-
semare Aparecida Calsavara, Maria de Lurdes Mendonça Ros-
si, Vera Lúcia Ribeiro Carvalho, Terezinha de Jesus, Sueli Fer-
nandes Pedro Costelini. Advogado: Savio Cembraneli. Distri-
buição Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Ruy Fernan-
do de Oliveira. Revisor: Des. Anny Mary Kuss

121º Processo   0303456-0   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200400043011 Reclama-
tória Trabalhista. Apelante: Antônio Henrique da Silva. Advo-
gado: José Roberto Spina. Apelado: Município de Curitiba.
Advogado: Ana Maria Maximiliano. Distribuição Automática
em 10/08/2005. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Luciano Carrasco Falavinha Souza.
Revisor: Des. Anny Mary Kuss

122º Processo   0304849-9   Apelação Cível

  Comarca: Curiuva. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000209 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Curiúva. Advogado: Francisco Carlos Ribeiro. Apelado: Coesa
- Equipamentos Ltda. Advogado: José Maurício do Rego Bar-
ros, Luiz Alberto Rego Barros. Distribuição Automática em 05/
08/2005. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des.
Anny Mary Kuss

123º Processo   0304877-3   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200200001577 Comina-
tória. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Antonio
Moris Cury. Apelado: Carlos Ferreira da Silva. Advogado: Car-
los Frederico Reina Coutinho. Distribuição Automática em 09/
08/2005. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des.
Anny Mary Kuss

124º Processo   0305446-2   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
9400000623 Indenização. Apelante: Coordenadoria Estadual de
Proteção e Defesa do Consumidor - Procon - Pr. Advogado:
Shelley Rolim Cercal, Elizandra Pareja Tondinelli. Apelante:
Consórcio Nacional Cidadela S/c Ltda. Advogado: Luiz Fer-
nando Brusamolin, Andrea Cristiane Grabovski. Apelado: Os
Mesmos. Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Anny Mary Kuss

125º Processo   0305707-0   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
9800000624 Ordinária. Apelante: Estado do Paraná. Advoga-
do: Sonia Regina Dias Barata da Costa Bispo, Anita Caruso
Puchta, Tereza Cristina Bitencourt Marinoni. Apelante: Joaquim
Ribeiro da Silva. Advogado: Floriano Yabe. Apelado: Os Mes-
mos, Instituto Agronômico do Estado do Paraná - Aipar. Advo-
gado: Lydio Antonio Amorim, Benedito Pedro de Almeida. Dis-
tribuição Automática em 11/08/2005. Relator: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Luciano Car-
rasco Falavinha Souza. Revisor: Des. Anny Mary Kuss

126º Processo   0305931-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500002069 Ordinária. Agravan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Clemerson Merlin Cleve. Agra-
vado: Eliel Ziolkoski. Advogado: Juliana Liczacowski Malvez-
zi. Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira

127º Processo   0306003-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000626 Ação Civil Pública. Agravante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Agravado: Transportes Coletivos
Grande Londrina Ltda.. Advogado: Moacyr Corrêa Neto, Leo-
nardo César de Agostini, Moacyr Correa Filho. Agravado:
Município de Londrina, Francovig & Cia. Ltda., Companhia
Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU-LD. Distribui-
ção Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Ruy Fernando
de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Luciano Carrasco
Falavinha Souza

128º Processo   0306060-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200000026807 Indenização. Agra-
vante: Hilda Vindilina da Costa Estrela. Advogado: José Mau-
rício do Rego Barros, Bruna Oliveira de Souza. Agravado:
Município de Curitiba. Advogado: Lidson José Tomass. Distri-
buição Automática em 15/08/2005. Relator: Des. Ruy Fernan-
do de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Luciano Car-
rasco Falavinha Souza

129º Processo   0306397-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199600034545 Cobrança. Agravan-
te: CARLOS EDUARDO LOBO DA ROSA, VANETE STEIL

VILLATORI. Advogado: Vanete Steil Villatori, Carlos Eduar-
do Lobo da Rosa. Agravado: DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER-PR. Advogado: Jorge Luiz de
Oliveira Lara, Samuél Machado de Miranda, José Alves Ma-
chado. Interessado: REDRAM S/A CONSTGRUTORA DE
OBRAS. Distribuição Automática em 15/08/2005. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Lu-
ciano Carrasco Falavinha Souza

130º Processo   0306428-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Catanduvas. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000106 Mandado de Segurança. Agravante: Município
de Catanduvas. Advogado: Alaor Carlos de Oliveira. Agrava-
do: José Valdecir Bueno. Advogado: Luiz Alberto Domingues
Galvão. Distribuição Automática em 12/08/2005. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Lu-
ciano Carrasco Falavinha Souza

131º Processo   0306504-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 23802 Ação Civil Pública. Agravan-
te: ministério público do estado do paraná. Agravado: algaci
ormário túlio. Advogado: Julio Goes Militão da Silva, Ligia
Fernanda Moretto da Silva. Agravado: sérgio eloi druszcz, aldo
de almeida júnior, arlei mário pinto de lara. Advogado: Rolf
Koerner Junior. Agravado: nilton hirt mariano, alaor alvim pe-
reira, élio poletto panato, gabriel nunes pires neto, josé edson
marquesini, oswaldo rodrigues batata. Advogado: Peregrino
Dias Rosa Neto, Renato Beltrami. Agravado: alfredo sadi pres-
tes. Advogado: Alceu Conceição Machado Filho, Fernando
Augusto Sperb. Agravado: emerson luiz droppa. Advogado: Italo
Tanaka Junior, Ivan Lelis Bonilha. Agravado: wilson mugnai-
ni. Advogado: Francisco de Assis do Rêgo Monteiro Rocha
Júnior. Agravado: maria de lourdes rufalco. Advogado: Marlus
Heriberto Arns de Oliveira, Fernanda Andreazza. Agravado: joel
pedro túlio. Advogado: Ane Patricia Chemin Branco. Agrava-
do: calil hannouche filho, amélia dequêch hannouche, clamar
de terraplanagem ltda.. Advogado: Amin José Hannouche, Wag-
ner José Coltro. Agravado: at computação gráfica ltda., docu-
menta produções cinematográficas ltda., berenice isabel men-
des bezerra, marcelo giovani túlio, marcos antônio valverde
bezerra. Distribuição Automática em 11/08/2005. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Lu-
ciano Carrasco Falavinha Souza

132º Processo   0306610-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199600035250 Cobrança. Agravan-
te: Carlos Eduardo Lobo da Rosa, Vanete Steil Villatori. Advo-
gado: Vanete Steil Villatori, Carlos Eduardo Lobo da Rosa.
Agravado: Departamento de Estaradas de Rodagem do Estado
do Paraná DER. Advogado: Jorge Luiz de Oliveira Lara, José
Alves Machado, Luiz Fernando Vieira de Mello. Interessado:
TV Técnica Viária Construções Ltda. Distribuição Automática
em 15/08/2005. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Luciano Carrasco Falavinha Souza

133º Processo   0181260-6   Reexame Necessário

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400042784 Ação Popular. Re-
metente: Juiz de Direito. Autor: Guilhobel Aurélio Camargo.
Advogado: José Rodrigo Sade, José Cid Campelo, José Cid
Campelo Filho. Réu: Estado do Paraná. Advogado: Manoel
Caetano Ferreira Filho, Jefferson Isaac João Scheer. Réu: Ro-
berto Requião de Mello e Silva. Advogado: Abner Pereira da
Silva, Daniel de Oliveira Godoy Junior, Patrícia Dittrich Fer-
reira. Réu: Airton Carlos Pissetti. Advogado: Victor Lobo Neto.
Distribuição Automática em 12/08/2005. Relator: Des. Regina
Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Luciano Carrasco Falavinha Souza

134º Processo   0181701-2   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas. Ação Originária: 200000044050 Ordinária. Apelante: Enézia
Pinto Tanaka (maior de 65 anos). Advogado: Antonio Francisco
Correa Athayde, Cid Francis Guebert Hugen. Apelado: Instituto
de Desenvolvimento Educacional do Paraná - Fundepar. Advoga-
do: Rosane Vida Canfield, Antonio Zamir Daneluz Carneiro. Dis-
tribuição Automática em 04/08/2005. Relator: Des. Regina Afon-
so Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

135º Processo   0181761-8   Ação de Improbidade

  Comarca: Marialva. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000141 Ação Civil Pública. Autor: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Réu: Mario Forastieri. Distribuição
Automática em 12/08/2005. Relator: Des. Regina Afonso Portes

136º Processo   0184117-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200400000177 Ação Civil Pública. Agravante: Elpídio Bezerra
de Melo. Advogado: Wagner José Coltro, Melquiades Arcover-
de Cavalcanti. Agravado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des.
Regina Afonso Portes

137º Processo   0303257-7   Apelação Cível

  Comarca: Ribeirão do Pinhal. Ação Originária: 200200000322
Reparação de Danos. Apelante: Ângela Patrial. Advogado: Luis
Fernando Biaggi Junior. Apelante: Município de Ribeirão do
Pinhal. Advogado: Luciana A. Molin, Juarez Ferreira. Apela-
do: Os Mesmos. Distribuição Automática em 09/08/2005. Re-

lator: Des. Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando
de Oliveira

138º Processo   0303356-5   Apelação Cível

  Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000770 Ordinária. Apelante: Adairdes Vi-
cente Alves. Advogado: Joãozinho Santana. Apelado: Municí-
pio de São José dos Pinhais. Advogado: Inger Kalben Silva.
Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Regina
Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Luciano Carrasco Falavinha Souza

139º Processo   0303736-3   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200100000459 Repetição de Indébito. Apelante: Municí-
pio de Foz do Iguaçu. Advogado: Justo Alfredo Ayala, Antonio
Vanderli Moreira, Marcelo Pinto Sancandi, Gláucia Maria As-
coli. Apelado: Benedito Garcia Ribeiro. Advogado: Fernando
Luiz de Nadai Wrobel, Renata de Nadai Wrobel, Aquile Ander-
le. Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Re-
gina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

140º Processo   0304657-1   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001426 Embargos de Terceiro. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Gazzi Youssef Charrouf,
Gerson Luiz Dechandt, Karina Loks, Edivaldo Aparecido de
Jesus. Apelado: Maria Quitéria Jung. Advogado: Graziela Go-
mes. Distribuição Automática em 09/08/2005. Relator: Des.
Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

141º Processo   0305381-6   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Catanduvas. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
9800000085 Indenização. Apelante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Carolina Lucena Schussel, Alexandre Barbosa da Silva,
Rafael Augusto Silva Domingues. Apelado: Delézia Luigia
Slomp, Antônio Fernando Slomp, Décio Carlos Slomp, Stella
Villança Renault de Oliveira, Dilva Cândida Slomp Busarelo,
Vilma Luíza Slomp, Orlando Manuel Monteiro de Azevedo.
Advogado: Cristiano Augusto Vasc. Calixto. Distribuição Au-
tomática em 05/08/2005. Relator: Des. Regina Afonso Portes.
Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

142º Processo   0305513-8   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000357 Mandado de Segurança. Apelante: Uel - Uni-
versidade Estadual de Londrina. Advogado: Marinete Violin,
Francisco Carlos Melatti, Arlete Francisca da Silva Reis, Ha-
milton Antonio de Melo. Apelado: Carlos Alberto Ferreira San-
tos. Advogado: Rui Santos de Sá, Leopoldo Pizzolato de Sá,
Gabriel Marino Meirelles, João Maria Brandão. Distribuição
Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Regina Afonso Por-
tes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

143º Processo   0305691-7   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200200038440 Declara-
tória. Apelante: Michel Kazuite Iwata. Advogado: Luci Ray-
mundo Damazio. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Ja-
cinto Nelson de Miranda Coutinho, Jefferson Isaac João Sche-
er. Distribuição Automática em 11/08/2005. Relator: Des. Re-
gina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Luciano Carrasco Falavinha
Souza

144º Processo   0182384-5   Apelação Cível

  Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200100000135 Indenização. Apelante: Airton Dambroski.
Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Apelado: Município
de Teixeira Soares. Advogado: Harry Cristhian Emanuel Cze-
lusniak, Denise de Fátima Stadler, Enéas Jeferson Melnisk.
Distribuição Automática em 12/08/2005. Relator: Des. Anny
Mary Kuss. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

145º Processo   0183851-5   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000196 Declaratória. Apelante: Eaton Ltda. Advogado:
Eduardo Egg Borges Resende, Nelson Adriano de Freitas, Ar-
thur Pinto de Lemos Netto. Apelado: Engeomec Engenharia e
Obras Eletromecânicas Ltda. Advogado: Olinto Roberto Terra,
Nadia de Souza Ibrahim, Floriano Terra Filho. Distribuição
Automática em 04/08/2005. Relator: Des. Anny Mary Kuss.
Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

146º Processo   0183143-8   Reexame Necessário

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000952 Ação Popular. Remetente: Juiz de Direito. Au-
tor: Jonnefer Francisco Barbosa, Marcelo Francisco Maronez,
Clayton Siqueira Gomes, Júlio César Garcia, Iwan Ricardo
Chrun. Advogado: Marcius Nadal Matos, Pedro Marcio Grabi-
coski. Réu: Município de Ponta Grossa. Advogado: Osires Ge-
raldo Kapp. Réu: Viação Campos Gerais S/A. Advogado: Mau-
rício Borba, José Geraldo Berger. Distribuição Automática em
12/08/2005. Relator: Des. Anny Mary Kuss. Revisor: Des.
Marcos de Luca Fanchin

147º Processo   0184081-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Guaíra. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400000146 Ação Civil Pública. Agravante: Manoel
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Kuba. Advogado: Alessandro Otavio Yokohama, Cristine Mei-
re Welter, Dirceu Coutinho Gomes. Agravado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 05/08/
2005. Relator: Des. Anny Mary Kuss

148º Processo   0303221-7   Apelação Cível

  Comarca: Carlópolis. Ação Originária: 200200000009 Recla-
matória Trabalhista. Apelante: Silvio Cezar Salles Coelho. Ad-
vogado: Danilo Moura Seraphim, Celso José da Silva. Apela-
do: Município de Carlópolis. Advogado: Marcos dos Santos
Fagundes. Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator:
Des. Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

149º Processo   0303287-5   Apelação Cível

  Comarca: Carlópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000008 Reclamatória Trabalhista. Apelante: Maria do
Carmo Teixeira. Advogado: Danilo Moura Seraphim, Celso José
da Silva. Apelado: Município de Carlópolis. Advogado: Mar-
cos dos Santos Fagundes. Distribuição Automática em 05/08/
2005. Relator: Des. Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Marcos de
Luca Fanchin

150º Processo   0304670-4   Apelação Cível

  Comarca: Congonhinhas. Ação Originária: 200300000025
Reparação de Danos. Apelante: Município de Santo Antonio
do Paraíso. Advogado: Noracil Aparecido Silva Junior. Apela-
do: Sebastião Alcino Espairani. Advogado: Andre Roberto Pi-
telli. Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des.
Anny Mary Kuss

151º Processo   0305293-1   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200400042766 Reclama-
tória Trabalhista. Apelante: Zeilto Dalla Villa. Advogado: José
Roberto Spina. Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Ana
Maria Maximiliano, Vera Lucia Sigwalt Bittencourt, Maureen
Machado Virmond. Distribuição Automática em 10/08/2005.
Relator: Des. Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Marcos de Luca
Fanchin

152º Processo   0305522-7   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200400041974 Indeniza-
ção. Apelante: Marcelise Weber Lorite. Advogado: Abel Antô-
nio Rebello. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: José Anto-
nio Peres Gediel, Eunice Fumagalli Martins e Scheer, Jeffer-
son Isaac João Scheer. Distribuição Automática em 05/08/2005.
Relator: Des. Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Marcos de Luca
Fanchin

153º Processo   0305816-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Guaíra. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000146 Ação Civil Pública. Agravante: João Carlos
Hartekoff, Oswaldo Martins, Oswaldo Barbosa, Franz Jamber-
si. Advogado: Marcos Aurélio Comunello, Alessandro Otavio
Yokohama, Cristine Meire Welter. Agravado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em 08/08/
2005. Relator: Des. Anny Mary Kuss

154º Processo   0305875-3   Apelação Cível

  Comarca: Santo Antônio da Platina. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200400000074 Ordinária. Apelante: Sônia Preres.
Advogado: Ailson Jesus Levatti. Apelado: Maria Aparecida Rosa
Preres. Advogado: João Antônio Santa Rosa. Distribuição Au-
tomática em 05/08/2005. Relator: Des. Anny Mary Kuss. Revi-
sor: Des. Marcos de Luca Fanchin

155º Processo   0306215-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000155 Mandado de Segurança. Agravante: LU-
CIO CORREA MOURA. Advogado: Orley Wilson Pacheco.
Agravado: SÉRGIO LUIZ SIDOR. Advogado: Adriano Anto-
nio Bertolin, Alexandre César da Silva. Distribuição Automáti-
ca em 10/08/2005. Relator: Des. Anny Mary Kuss

156º Processo   0306344-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199600034547 Ordinária de Cobran-
ça. Agravante: Carlos Eduardo Lobo da Rosa, Vanete Steil Vi-
llatori. Advogado: Carlos Eduardo Lobo da Rosa, Vanete Steil
Villatori. Agravado: Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado do Paraná - DER. Advogado: Jorge Luiz de Oliveira
Lara, Samuél Machado de Miranda, José Alves Machado. Dis-
tribuição Automática em 15/08/2005. Relator: Des. Anny Mary
Kuss

157º Processo   0306379-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199600034733 Cobrança. Agravante:
CARLOS EDUARDO LOBO DA ROSA, VANETE STEIL VI-
LLATORI. Advogado: Vanete Steil Villatori, Carlos Eduardo Lobo
da Rosa. Agravado: DEPARTAMERNTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM- DER-PR. Advogado: Jorge Luiz de Oliveira Lara,
Samuél Machado de Miranda, José Alves Machado. Interessado:
CAL CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA. Distribuição Au-
tomática em 15/08/2005. Relator: Des. Anny Mary Kuss

158º Processo   0306448-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Regional de Piraquara da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação

Originária: 199900000002 Desapropriação. Agravante: Sane-
par Cia de Saneamento do Paraná. Advogado: Cleverson José
Gusso, Inácio Hideo Sano, José Luiz Costa Taborda Rauen.
Agravado: Construtora Pussoli SA. Advogado: Manoel Diniz
Neto. Redistribuição Automática em 11/08/2005. Relator: Des.
Anny Mary Kuss

159º Processo   0306457-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199600034558 Ordinária de Cobran-
ça. Agravante: CARLOS EDUARDO LOBO DA ROSA, VA-
NETE STEIL VILLATORI. Advogado: Vanete Steil Villatori,
Carlos Eduardo Lobo da Rosa. Agravado: DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER/PR. Advogado: Jorge
Luiz de Oliveira Lara, Samuél Machado de Miranda, José Al-
ves Machado. Distribuição Automática em 12/08/2005. Rela-
tor: Des. Anny Mary Kuss

160º Processo   0303175-0   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Santa Izabel do Ivaí. Ação Originária:
200200000150 Indenização. Apelante: Município de Santa Isa-
bel do Ivaí. Advogado: Aristeu R. de Andrade Júnior. Apelante:
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - Saae. Advogado: Aris-
teu R. de Andrade Júnior. Rec.Adesivo: Dayane Gomes Maia.
Advogado: Vani das Neves Pereira. Apelado: Os Mesmos. Dis-
tribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Marcos de
Luca Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

161º Processo   0303760-9   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Altônia. Ação Originária: 200100000095 Cobrança.
Apelante: Município de Altônia. Advogado: Fábio Z. C. Silva,
Eliseu Cordeiro da Silva. Apelado: Comércio de Materiais de
Construções J. N. Ltda.. Advogado: Luiz Guilherme Meyer, Ro-
sane Pombo. Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator:
Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

162º Processo   0303997-6   Apelação Cível

  Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200300000603 Cobrança. Apelante: Município de
Marechal Cândido Rondon. Advogado: Flávio Ervino Schmidt.
Apelado: Luiz Groff, Silda Groff. Advogado: Ernani Ferreira
do Rosário. Distribuição Automática em 09/08/2005. Relator:
Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

163º Processo   0304466-0   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000830 Desapropriação. Apelante: Levino José Spera-
fico, Amália Tarcila Sperafico, Dilceu João Sperafico, Iraci
Josefina Sperafico, Elio Sperafico, Mathilde Therezinha Spe-
rafico. Advogado: Crestiane Andréia Zanrosso, Santino Ru-
chinski. Apelado: Município de Cascavel. Advogado: Kennedy
Machado, José Ricardo Messias, Regina Maria Tonni Mugnol,
Ronaldo da Fonseca. Distribuição Automática em 05/08/2005.
Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal
Coelho

164º Processo   0305411-9   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200300041439 Anulação
de Ato Jurídico. Apelante: Roderley Silva. Advogado: Teresi-
nha Pereira de Brito de Oliveira. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Eunice Fumagalli Martins e Scheer, Jefferson Isaac
João Scheer, Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni. Distribui-
ção Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Marcos de Luca
Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

165º Processo   0305640-0   Apelação Cível

  Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200100000174 Ação Civil Pública. Apelante: Município de
Jandaia do Sul. Advogado: Fernando Ribas. Apelado: Manoel
Fernandes Maciel. Advogado: Jose Miguel Garcia Medina.
Apelado: Inei Sandro Heckert. Advogado: Inei Sandro Heckert.
Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Marcos
de Luca Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

166º Processo   0305803-7   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 9700000191 Declarató-
ria. Apelante: Cleonice Berger Pereira, Henrique Prainha de
Assis Filho, Gersidio de Paula, Antônio Aparecido de Mello,
Cicero dos Santos, Flávio Ferreira de Melo, José Veríssimo
Sobrinho, Ravisio Ferreira, Adailton Silva de Oliveira, Elias
Reis da Silva, José Carlos Germano, Luciano Pereira dos San-
tos, Marcelo José dos Santos, Osvaldo Pelaquin Filho, Renato
José Soares, Ronaldo de Barros Trannin, Roberto Minas, Wil-
son Ferreira dos Santos, Valnir Ramires Carmona, José Rober-
to dos Santos, Vivaldo Soares da Silva. Advogado: Fátima Apa-
recida Lucchesi, Riccardo Bertotti, Luiz Humberto Freitas Ri-
beiro. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Osmann de Oli-
veira, Valquiria Bassetti Prochmann. Distribuição Automática
em 11/08/2005. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revi-
sor: Des. J. Vidal Coelho

167º Processo   0305834-2   Apelação Cível

  Comarca: Sarandi. Ação Originária: 200300000341 Reclama-
ção. Apelante: Vanilde Coimbra Gomes. Advogado: Neide Pe-
reira Gremes. Apelado: Prefeitura Municipal de Sarandi. Ad-
vogado: Marcos Antonio Ribeiro, Rosirley Aparecida Zanardo,
Marli Gonzales de Souza Forti. Distribuição Automática em
09/08/2005. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor:
Des. J. Vidal Coelho

168º Processo   0305934-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000176 Execução de Título Judicial. Agravante: BAN-
CO BANESTADO S/A. Advogado: Murilo Zanetti Leal, Vitor
Leal, Anahy Alves de Quadros, Joaquim Alves de Quadros.
Agravado: ESPÓLIO DE ANTONIO PEREIRA FERRAZ, JOSÉ
MACHADO, JOÃO SANTOS, JEFFERSON LUIZ RODRI-
GUES, VALDIR ANTONIO GORCHINSKI, SONIA REGINA
FELIPPE, LAURENTINA MARTINS SANTOS, NELSON
BUENO CARNEIRO, MARIA DE LURDES DE OLIVEIRA
POLACHINI. Advogado: Fabrício Fontana, Eraldo Lacerda
Junior. Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin

169º Processo   0305981-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500000747 Medida Cautelar.
Agravante: Copel Distribuição SA. Advogado: Júlio Augusto
Gerelus, Rejane Mara Sampaio D'Almeida, Helio Eduardo Ri-
chter. Agravado: Confeitaria Moçambicana Ltda. Advogado:
Hyran Getulio Cesar Patzsch. Distribuição Automática em 12/
08/2005. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin

170º Processo   0306200-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400000381 Mandado de Segu-
rança. Agravante: SABÓIA HOTÉIS E TURISMO LTDA..
Advogado: Andressa Jarletti Gonçalves, Luiz Carlos da Rocha,
Lizeu Nora Ribeiro, Mario Oiram Fogaca. Agravado: COPEL
DISTRIBUIDORA S.A.. Advogado: Helio Eduardo Richter.
Distribuição Automática em 04/08/2005. Relator: Des. Marcos
de Luca Fanchin

171º Processo   0306278-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000209 Ação Civil Pública. Agravante: MÁRIO SÉR-
GIO VERRI. Advogado: Alaercio Cardoso, Luis Plinio Teles,
Paulo Edson Franco. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ. Distribuição Automática em 11/08/
2005. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin

172º Processo   0306431-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199600035255 Cobrança. Agravan-
te: CARLOS EDUARDO LOBO DA ROSA. Advogado: Car-
los Eduardo Lobo da Rosa. Agravado: DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DER-PR. Advogado: Jorge Luiz
de Oliveira Lara, Samuél Machado de Miranda, Eraldo Ferrei-
ra de Lima. Interessado: FRANCO CONSTRUÇÕES LTDA.
Distribuição Automática em 15/08/2005. Relator: Des. Marcos
de Luca Fanchin

173º Processo   0306436-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200500033582 Execução de Título Judicial. Agravante: Alzira
Beira Barbosa, Ângelo José Bonetti, Domingos Fanchin Neto,
Estanislau Antônio Hoinoski, Florindo Costa, Florindo Merli-
ni, Laurindo Dal Bello, Nair Fátima Grondek, Nascimento José
da Rosa, Vendolin Felippi. Advogado: Gilberto Franzen, Mi-
chel Franzen. Agravado: Banco do Brasil SA. Distribuição
Automática em 15/08/2005. Relator: Des. Marcos de Luca Fan-
chin

174º Processo   0306455-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199600034555 Cobrança. Agravan-
te: CARLOS EDUARDO LOBO DA ROSA, VANETE STEIL
VILLAT0RI. Advogado: Vanete Steil Villatori, Carlos Eduardo
Lobo da Rosa. Agravado: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM - DER-PR. Advogado: Jorge Luiz de Oliveira
Lara, Samuél Machado de Miranda, José Alves Machado. Inte-
ressado: MASSA FALIDA DE CIPATE CIA DE PAVIMENTA-
ÇÃO E TERRAPLANAGEM. Distribuição Automática em 12/
08/2005. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin

175º Processo   0306468-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199600035252 Ordinária de Cobran-
ça. Agravante: CARLOS EDUARDO LOBO DA ROSA. Ad-
vogado: Carlos Eduardo Lobo da Rosa. Agravado: DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER/PR. Advo-
gado: Jorge Luiz de Oliveira Lara, Samuél Machado de Miran-
da, José Alves Machado. Interessado: SALENCO CONSTRU-
ÇÕES E COMÉRCIO LTDA.. Distribuição Automática em 15/
08/2005. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin

_____  5ª Câmara Cível  _______________________________

176º Processo   0181267-5   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300040070 Reparação de Da-
nos. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Jair Lima Gevaerd Filho. Apelado: Odair Dias da
Silva, Fabiano Henri Rodrigues. Advogado: Lázaro Aparecido
Villas Boas Mattos, Moises Antonio Alves de Souza. Distribui-
ção Automática em 12/08/2005. Relator: Des. Antonio Lopes

de Noronha. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

177º Processo   0181906-7   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300002397 Ordinária. Apelan-
te: Aramis Domingos Cavichiolo (maior de 65 anos), Armando
Cicarelli (maior de 65 anos), Beatriz Bittencourt de Sá (maior
de 65 anos), Carlos Henrique Montanha Vianna (maior de 65
anos), Clecy Pereira (maior de 65 anos), Eduardo de Oliveira
França (maior de 65 anos), Elcy Theresinha Vivan (maior de
65 anos), Elisabeth Piltz Rojas (maior de 65 anos), Elmari
Margarida Friedrich Macedo (maior de 65 anos), Enéas Campo
Ribeiro (maior de 65 anos), Hideu Kawassaki (maior de 65
anos), Hilnon Silva (maior de 65 anos), Hugo de Lima Xavier
(maior de 65 anos), José Carlos Küster (maior de 65 anos),
Neuza Maria da Costa (maior de 65 anos), Nilza Santos Lunar-
di (maior de 65 anos), Saturnino Travisani (maior de 65 anos).
Advogado: Renata Cristina Paloan Toesca. Apelado: Estado do
Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio, Paulo
Roberto Moreira Gomes Junior, Gabriela de Paula Soares. Ape-
lado: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado:
Suzane Marie Zawadzki, Estefania Maria de Queiroz Barboza,
Fabiano Jorge Stainzack. Distribuição Automática em 04/08/
2005. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira

178º Processo   0184147-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000434 Ação Civil Pública. Agravante: Francisco Ro-
berto Pereira, Adriano Boschiero do Espírito Santo, Aida Gar-
cia Proença. Advogado: Antonio Bacarin, José Carlos Abrahão,
Edgard Cortes de Figueiredo. Agravado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Advogado: Leila Schimiti, Renato Lima Bar-
bosa, Maria Cecilia Delisi Rosa. Interessado: Exclam Propa-
ganda Ltda, Hiram Silva de Souza. Advogado: Mauricio Sag-
boni Montanha Teixeira, Adriana de Alcântara, André Luis de
Alcântara. Interessado: American Bank Note Company Gráfi-
ca e Serviços Ltda, Sercomtel SA Telecomunicações, Sercomtel
Celular SA. Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator:
Des. Antonio Lopes de Noronha

179º Processo   0303534-9   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200400042164 Ordiná-
ria. Apelante: Paulo da Cruz. Advogado: José Roberto Spina.
Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Deonildo Luiz
Borsatti, Mauricio Eduardo Sa de Ferrante, Vera Lucia Sigwalt
Bittencourt. Distribuição Automática em 09/08/2005. Relator:
Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira

180º Processo   0303706-5   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200400031954 Embargos a Execução. Apelante: Banco do Bra-
sil S/a. Advogado: Fernando Wilson Rocha Maranhão. Apela-
do: Jorge Lopes Franco. Advogado: Maria Zila Correa Veiga.
Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Anto-
nio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira

181º Processo   0305309-4   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200200039828 Indeniza-
ção. Apelante: Adalto Benício dos Santos, Ademir Mendes,
Antonio Carlos de Lima, Aparecido Alves, Benedito Rafael
Viegue, Devanir Aparecido Merlini, Edson Aparecido Locate-
li, Élio Florêncio Ribeiro, Gilson Cardoso Fahur, Ismael Bara-
tieri Filho, Jair Moreira, João Jesus Buffolo, Jouberto Alves da
Silva, Luciano Mazeto Barbosa, Marco Aurélio Fahur, Miria
Kosinski Ribeiro, Nilson Lima da Silva, Paulo Cesar Ferreira,
Valdenor Bombarda Junior, Wanda Aparecida Bossoni. Advo-
gado: Alexandre Alves Greghi. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Carlos Caldas, Jefferson Isaac João Scheer,
Sergio Botto de Lacerda. Distribuição Automática em 05/08/
2005. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

182º Processo   0305673-9   Apelação Cível

  Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200300000583 Cobrança. Apelante: Município de
Marechal Cândido Rondon. Advogado: Flávio Ervino Schmidt.
Apelado: Auto Posto Grande Lago Ltda.. Advogado: Ernani
Ferreira do Rosário. Distribuição Automática em 05/08/2005.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Rose-
ne Arão de Cristo Pereira

183º Processo   0305678-4   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 9800030945 Declarató-
ria. Apelante: Alzina do Rocio Cordeiro Jezus, Eliane de Meira
Gaio, Elizabete Manzi, Erico Bruckner, José Nizer Junior, Li-
cir Neundorf, Lisiani Gonçalves Monteiro Moreira, Marcia
Regina Marczak, Marco Antônio da Silva, Oldemar Ferreira
Portela, Sandra Maria Bugalski, Solange Dubiella Ciescielski,
Sônia Maria Nhaia de Barros, Sueli Lopes de Souza. Advoga-
do: Alexandre Brown Palma. Apelado: Departamento de Im-
prensa Oficial do Estado do Paraná. Advogado: Ilian Lopes
Vasconcelos, Luiz Alberto Berberi. Distribuição Automática em
11/08/2005. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revi-
sor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

184º Processo   0305814-0   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9500000042 Reparação de Danos. Apelante: Estado do Para-
ná. Advogado: Alexandre Barbosa da Silva, Rosilda Tavares de
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Oliveira Dumas, Tereza Cristina Bitencourt Marinoni.
Rec.Adesivo: Thiago Lino do Prado. Advogado: Milton Po-
liszuk, Antonio Carlos Castellon Vilar. Distribuição Automáti-
ca em 09/08/2005. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha.
Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

185º Processo   0306024-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000270 Ação Civil Pública. Agravante: Wilson Mande-
lli. Advogado: Ronaldo Gomes Neves, Cristina de Lima Assaf,
Katia Naomi Yamada, Ana Manuela dos Reis Rampazzo. Agra-
vado: Ministério Público. Distribuição Automática em 10/08/
2005. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

186º Processo   0306267-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Regional de Piraquara da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 199400000600 Indenização por Desapropriação In-
direta. Agravante: Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado do Paraná - DER. Advogado: Wallace Soares Pugliese,
Fábio Bertoli Esmanhotto, Fabiane Cristina Seniski Fagundes.
Agravado: Romeu Lopes Pereira, Janina Lopes Pereira. Advo-
gado: Cesar Augusto Seleme Kehrig, Georgij Sereda, Carlos
Roberto Menosso. Distribuição Automática em 08/08/2005.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

187º Processo   0306439-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199600034741 Cobrança. Agravan-
te: CARLOS EDUARDO LOBO DA ROSA, VANETE STEIL
VILLAROTI. Advogado: Vanete Steil Villatori, Carlos Eduar-
do Lobo da Rosa. Agravado: DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER-PR. Advogado: Jorge Luiz de
Oliveira Lara, Samuél Machado de Miranda, José Alves Ma-
chado. Interessado: MASSA FALIDA DE SINODA CONSTRU-
ÇÕES S/A. Distribuição Automática em 15/08/2005. Relator:
Des. Antonio Lopes de Noronha

188º Processo   0306446-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199600035261 Ordinária de Cobran-
ça. Agravante: CARLOS EDUARDO LOBO DA ROSA, VA-
NETE STEIL VILLATORI. Advogado: Vanete Steil Villatori,
Carlos Eduardo Lobo da Rosa. Agravado: DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER/PR. Advogado: Jorge
Luiz de Oliveira Lara, Samuél Machado de Miranda, José Al-
ves Machado. Interessado: URBASA CONSTRUTORA E UR-
BANIZADORA S/A. Distribuição Automática em 12/08/2005.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

189º Processo   0306470-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199600035257 Ordinária de Cobran-
ça. Agravante: CARLOS EDUARDO LOBO DA ROSA, VA-
LETE STEIL VILLATORI. Advogado: Vanete Steil Villatori,
Carlos Eduardo Lobo da Rosa. Agravado: DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER/PR. Advogado: Jorge
Luiz de Oliveira Lara, Samuél Machado de Miranda, José Al-
ves Machado. Interessado: CONSTRUTORA SANCHES TRI-
POLONI LTDA.. Distribuição Automática em 15/08/2005. Re-
lator: Des. Antonio Lopes de Noronha

190º Processo   0306516-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199600034552 Cobrança. Agravan-
te: CARLOS EDUARDO LOBO DA ROSA, VANETE STEIL
VILLATORI. Advogado: Vanete Steil Villatori, Carlos Eduar-
do Lobo da Rosa. Agravado: DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - SER-PR. Advogado: Jorge Luiz de Oli-
veira Lara, Samuél Machado de Miranda, José Alves Machado.
Interessado: SERVIÇOS DE ENGENHARIA RODOFÉRREA
S/A. Distribuição Automática em 12/08/2005. Relator: Des.
Antonio Lopes de Noronha

191º Processo   0307191-0   Medida Cautelar

  Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400000277 Mandado de Segurança. Requerente: Dow
Agrosciences Industrial Ltda. Advogado: Luiz Rodrigues Wam-
bier, Maria Lúcia Lins Conceição de Medeiros, Teresa Arruda
Alvim Wambier. Requerido: Prefeito do Município de Pitanga.
Distribuição Automática em 15/08/2005. Relator: Des. Anto-
nio Lopes de Noronha

192º Processo   0173199-7/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 1731997 Apelação Civel.     Apelante: Banco Santander
SA.     Advogado: Maria Carolina Dal Prá Campos, Maria Re-
gina Zárate Nissel, Francisco Roberto Baccelli.     Apelado:
Sanecamp Construção Civil Ltda.     Advogado: Júlio Cesar
Dalmolin, Márcia Loreni Gund, Jair Antonio Wiebelling. Em-
bargante: Banco Santander SA. Advogado: Maria Carolina Dal
Prá Campos, Maria Regina Zárate Nissel, Francisco Roberto
Baccelli, José Augusto Araújo de Noronha, Carolina Erzinger
Peixer. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 02/08/2005.
Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

193º Processo   0182387-6   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199900018984 Reparação de Da-

nos. Apelante: Andrius Sullivam da Silva Rodrigues de Souza
Representado(a). Advogado: Luzia Aparecida Favetta, Rafael
Paladine Vieira. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Flavio
Bueno. Distribuição Automática em 12/08/2005. Relator: Des.
Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. (cargo vago ). Revisor
Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

194º Processo   0182726-3   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400042119 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Paranapreviden-
cia Serviço Social Autônomo. Advogado: Roger Oliveira Lo-
pes. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine
Martins Ramos. Apelado: Regina Monteiro. Advogado: João
Luiz da Veiga Netto, Antonio Correa de Souza. Distribuição
Automática em 04/08/2005. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima.
Revisor: Des. (cargo vago ). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Eduardo Sarrão

195º Processo   0303247-1   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 9800000466 Indenização.
Apelante: Urbs - Urbanização de Curitiba S/a. Advogado: Sid-
ney Martins, Otavio Dias Pereira Junior. Apelado: Celio Wal-
trick Ataíde. Advogado: Jose Luiz Cardozo Lapa. Distribuição
Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima.
Revisor: Des. (cargo vago ). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Eduardo Sarrão

196º Processo   0303440-2   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200400042153 Reclama-
tória Trabalhista. Apelante: João Manoel Valentim, Jaime An-
tônio da Silva, Carlos Roberto Santos, Manoel Souza Dias, José
Alves Leite. Advogado: José Roberto Spina. Apelado: Municí-
pio de Curitiba. Advogado: Maria Francisca de Almeida Doria,
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt, Maureen Machado Virmond,
Lidson José Tomass. Distribuição Automática em 10/08/2005.
Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. (cargo vago
). Revisor Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

197º Processo   0304635-5   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000015 Indenização. Apelante: Município de Ponta
Grossa. Advogado: Marcio Ricardo Martins. Apelado: Marilde
Aparecida Correia. Advogado: Graziela Gomes. Distribuição
Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima.
Revisor: Des. (cargo vago ). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Eduardo Sarrão

198º Processo   0305329-6   Reexame Necessário

  Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200000000092 Ordinária. Autor: Município de Rio Negro.
Advogado: Ana Luiza Brandt. Réu: Ângela Elizabeth da Cruz.
Advogado: Carlos Alberto Soares Nolli, Luiz Alfredo Nader,
Robson Nassif Ribas. Distribuição Automática em 09/08/2005.
Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. (cargo vago
). Revisor Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

199º Processo   0305501-8   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200100037655 Anulação
de Ato Jurídico. Apelante: Douglas Nonato. Advogado: Mauri-
cio Vieira. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Wilton Vi-
cente Paese. Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator:
Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. (cargo vago ). Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

200º Processo   0305873-9   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000370 Mandado de Segurança. Apelante: Município
de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya. Apelado: Ma-
riana Vidotti de Rezende. Advogado: Frederico Vidotti de Re-
zende. Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des.
Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. (cargo vago ). Revisor
Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

201º Processo   0305998-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000303 Mandado de Segurança. Agravante: Yoshi-
mitsu Oda. Advogado: Soraia Martins Hoffmann. Agravado:
Irmãos Rafagnin Ltda., Transportes Urbanos Balan Ltda., Ex-
presso Cidade Foz Transportes Ltda.. Advogado: Júnior Rafag-
nin, Edir Rafagnin. Distribuição Automática em 03/08/2005.
Relator: Des. Luiz Mateus de Lima

202º Processo   0306245-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500002116 Declaratória. Agra-
vante: ROBERTO EDUARDO BUENO. Advogado: Gisele
Soares, Rene Pelepiu, Luis Anselmo Arruda Garcia. Agravado:
ESTADO DO PARANÁ. Distribuição Automática em 09/08/
2005. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima

203º Processo   0306319-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200000004069 Indenização. Agra-
vante: Davi Deutscher. Advogado: Davi Deutscher Filho. Agra-

vado: Sucessores de José Manoel Pinto de Camargo, sucesso-
res de diva mendes de carvalho. Advogado: Marco Aurelio
Carneiro. Agravado: Departamento de Estradas de Rodagem
de Estado do Paraná - DER/PR. Advogado: Aluizio Antunes
Junior, Luir Ceschin, Joel Samways Neto. Agravado: Vílson
Píccoli. Advogado: João Perón. Distribuição Automática em
11/08/2005. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima

204º Processo   0306337-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200500033583 Execução de Título Judicial. Agravante: Gentí-
lia Pastorio Severo. Advogado: Gilberto Franzen, Michel Fran-
zen. Agravado: Banco do Brasil SA. Distribuição Automática
em 15/08/2005. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima

205º Processo   0306408-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199600034888 Cobrança. Agravan-
te: CARLOS EDUARDO LOBO DA ROSA, VANETE STEIL
VILLATORI. Advogado: Vanete Steil Villatori, Carlos Eduar-
do Lobo da Rosa. Agravado: DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER-PR. Advogado: Jorge Luiz de
Oliveira Lara, Samuél Machado de Miranda, José Alves Ma-
chado. Interessado: DALCON ENGENHARIA DE CONSUL-
TORIA LTDA. Distribuição Automática em 15/08/2005. Rela-
tor: Des. Luiz Mateus de Lima

206º Processo   0306451-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199600034560 Cobrança. Agravan-
te: CARLOS EDUARDO LOBO DE ANDRADE, VANETE
STEIL VILLATORI. Advogado: Vanete Steil Villatori, Carlos
Eduardo Lobo da Rosa. Agravado: DEPARTAMENTO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM - DER-PR. Advogado: Jorge Luiz
de Oliveira Lara, Samuél Machado de Miranda, José Alves
Machado. Interessado: IVAÍ ENGENAHRIA DE OBRAS S/A.
Distribuição Automática em 15/08/2005. Relator: Des. Luiz
Mateus de Lima

207º Processo   0306488-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000406 Ordinária. Agravante: Mateus Feliciano Salga-
do. Advogado: Ivone Terezinha Ranzolin, Eliana Ferrari Feli-
pe. Agravado: Estado do Paraná. Distribuição Automática em
12/08/2005. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima

208º Processo   0307142-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500044909 Mandado de Segu-
rança. Agravante: R. D. K. . Advogado: José Pereira de Moraes
Neto, Norma Suely Wood Saldanha de Moraes. Agravado: C.
G. P. M. E. P. . Distribuição Automática em 11/08/2005. Rela-
tor: Des. Luiz Mateus de Lima

209º Processo   0181384-1   Apelação Cível

  Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000234 Mandado de Segurança. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Marco Aurélio Barato, Anita Caruso Pu-
chta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni. Apelado: Valdemir
Garcia. Advogado: Lilian Elizabeth Gruszka, Raquel Cristina
S Neves Mozer. Aut.Coatora: Diretor Geral do Centro de Me-
dicamentos do Paraná CEMEPAR. Distribuição Automática em
04/08/2005. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Re-
visor: Des. Leonel Cunha

210º Processo   0184141-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400001052 Ação Civil Pública.
Agravante: José Cid Campêlo Filho. Advogado: José Cid Cam-
pelo, José Rodrigo Sade, Flávio Augusto Palma Setti. Agravado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automáti-
ca em 05/08/2005. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

211º Processo   0304299-9   Apelação Cível

  Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001024 Indenização. Apelante: Companhia
Paranaense de Energia - Copel, Copel Distribuição S/a. Advo-
gado: Ana Letícia Feller. Apelado: Consultoria Jurídica Sbano
& Sbano Jr. Advogado: Antonio Sbano, Antonio Sbano Junior.
Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira

212º Processo   0304517-2   Reexame Necessário

  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000111 Declaratória. Autor: Município de Amaporã.
Advogado: Alcides dos Santos. Réu: Alvino Pinheiro. Advoga-
do: Edilson Avelar Silva, Emilio Alberto Bovolan Gimenes.
Distribuição Automática em 09/08/2005. Relator: Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira

213º Processo   0304656-4   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
9700000327 Reclamatória Trabalhista. Apelante: Wilma Cal-
deira de Oliveira. Advogado: Floriano Yabe, João Vicente Ca-
pobiango. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Bernadete
Gomes de Souza, Sonia Regina Dias Barata da Costa Bispo.
Distribuição Automática em 09/08/2005. Relator: Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

214º Processo   0304895-1   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001032 Cobrança. Apelante: Município de Londrina.
Advogado: Rita de Cássia Maistro. Apelado: Acyr Plath, An-
drea Leite da Silva, Adriana Leite da Silva, Altina Aparecida
Narcizo, Antonio Aparecido de Oliveira, Carla Fernanda Paiva
Cordeiro, Célia Aparecida Oliveira Pucci, Cleuza Geraldo dos
Santos Cardoso, Crêuza Battara de Araújo, Daniela Andreia
Gonçalves Tramontin, Daniela Cristina do Nascimento Rodri-
gues, Delaine de Lourdes Gavilan Tonellatti, Denise Helena de
Souza Moura, Edivaldo Pereira da Silva, Elaine Pereira dos
Santos, Eliane Corrêa Tófano, Elis Regina dos Santos, Elvira
Rosana Macedo Santos, Eunice Hernando Martins, Eurides
Tamiozo Sancevero, Fanismar de Oliveira Iuglebode, Flaviane
do Prado Lima. Advogado: Roger Striker Trigueiros. Distribui-
ção Automática em 09/08/2005. Relator: Des. Rosene Arão de
Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

215º Processo   0305362-1   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200400043090 Reclama-
tória Trabalhista. Apelante: Eliezer Barbosa de Lima. Advoga-
do: José Roberto Spina. Apelado: Municipio de Curitiba. Ad-
vogado: Maria Francisca de Almeida Doria, Vera Lucia Sigwalt
Bittencourt, Maureen Machado Virmond. Distribuição Auto-
mática em 05/08/2005. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

216º Processo   0305657-5   Apelação Cível

  Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000702 Indenização. Apelante: Célio Renato Machado.
Advogado: Olindo de Oliveira. Apelado: Município de Guara-
puava. Advogado: Maria de Fatima M. C. Lis de Souza, Fabio
Martins Ribas. Distribuição Automática em 11/08/2005. Rela-
tor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel
Cunha

217º Processo   0305694-8   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 9700001273 Embargos a
Execução. Apelante: Departamento de Estradas de Rodagem
do Estado do Paraná. Advogado: Maria Marta Renner Weber
Lunardon, Luir Ceschin. Apelado: Herdeiros de Batista Ganz,
João Pedro Ganz, Maria Cecilia Lass Ganz, José Garcia, Leo-
nilda Garcia, João Baptista de Oliveira, Brandina Carolina de
Oliveira, Lucieta Ganz, Amadeu Ganz, Silena Lopes Ganz,
Nelson Ganz, Maria Luiza Ganz, Humberto Ganz, Milza A.
Carvalho Ganz, Brázia Cecilia Ganz, Neide Maria Alves Ri-
beiro, Nilda Alves Ribeiro, Neusa Maria Gonçalves, Dirceu
Gonçalves, Lindamir Delourdes Choinski, Elizabeth Choinski
Carneiro, João Guerreiro Carneiro, Edemir Maria Choinski,
Elisete do Carmo Choinski, José Antônio Choinski, Carlos Jor-
ge Choinski, Deisi Andrade Choinski, Ildemar Ganz Choinski,
Venceslau Choinski, Albino Legmanoski, Dolores Ganz Leg-
manoski, Alcir Gabriel Ganz, Maria Proploski, Altair Antônio
Ganz, Rosely Miranda Ganz, Pedro Ismael Ganz, Nilza Heinz
Ganz, João Ganz, Maria Benvinda Ganz, Maximino Ganz, Olga
Roesner Ganz, Oldimar Roesner, Maria Marly Ganz, Haroldo
Ganz, Ayrton Ganz, Neli Cristina S. Ganz, Ilda Ganz, Lourival
Ganz, Tania Maria Ganz, Josefina Walt, Jacy Walt, Eloy Di-
narte Walt, Isis G. F. Walt, Luciano Ricardo Walt, Delourdes
Maria Walt, Aracy Ivete Walt Zawadski, Miguel Zawadski,
Antônio Luiz Walt, Nair Ribeiro Walt, João Pedro Ganz, Cons-
trutora Paraná Ltda., Cerâmica Jardim Ltda., Hermínia Pampu-
ch, Darcy Flisicoski, Marilda Luíza Flisicoski. Advogado: Mar-
cus Ely Soares dos Reis. Distribuição Automática em 05/08/
2005. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor:
Des. Leonel Cunha

218º Processo   0305807-5   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 9700001077 Reparação
de Danos. Apelante: Banco Banestado S.a.. Advogado: Doris
Maria Baptistella Werka, Lúcia Rossetto Theodoro, Aristides
Alberto Tizzot França, Oksandro Osdival Gonçalves, Arnaldo
José da Silva. Rec.Adesivo: Tadayoshi Hanai. Advogado: Iri-
neu Palma Pereira, Juarez Bortoli. Apelado: Os Mesmos, Com-
panhia de Saneamento do Paraná - Sanepar. Advogado: Marcus
Venicio Cavassin, Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski, Sandra
Maria dos Santos, José Roberto Balan Nassif. Distribuição
Automática em 11/08/2005. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

219º Processo   0305893-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200300033358 Execução de Sentença. Agravante: Elzira Bet
Konig. Advogado: Murilo Cleve Machado, Mônica Ferreira
Mello Biora. Agravado: Banco do Brasil SA. Distribuição por
Prevenção em 12/08/2005. Relator: Des. Rosene Arão de Cris-
to Pereira

220º Processo   0306055-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200500033313 Execução de Título Judicial. Agravante: Nico-
lau Retkva Neto. Advogado: Cândido Mendes Neto. Agravado:
Banco do Brasil S.a.. Distribuição Automática em 11/08/2005.
Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

221º Processo   0306099-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000578 Mandado de Segurança. Agravante: LEGAL
JOGOS - DIVERSÕES E RECREAÇÕES LTDA. Advogado:
Marco Antonio Busto de Souza, Carlos Roberto Lunardelli,
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Clovis Pinheiro de Souza Junior. Agravado: DELEGADO CHE-
FE DA 10ª SUBDIVISÃO POLICIAL DE LONDRINA - PA-
RANÁ. Interessado: BIOGRAMA CENTER ENTRETENI-
MENTO LTDA. Advogado: Leonardo Francis. Distribuição
Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira

222º Processo   0306412-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000578 Mandado de Segurança. Agravante: Legal Jo-
gos - Diversões e Recreações Ltda. Advogado: Clovis Pinheiro
de Souza Junior, Carlos Roberto Lunardelli, Marco Antonio
Busto de Souza. Agravado: Delegado Chefe da 10a Subdivisão
Policial de Londrina - Paraná. Distribuição por Prevenção em
15/08/2005. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

223º Processo   0306421-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000578 Mandado de Segurança. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Anamaria Batista, Fabíola de Almeida Za-
netti, Bernadete Gomes de Souza. Agravado: Legal Jogos - Di-
versões e Recreações Ltda. Advogado: Marco Antonio Busto
de Souza, Carlos Roberto Lunardelli, Luceli Cerqueira Lopes.
Agravado: Bingorama Center Entretenimento Ltda. Advogado:
Leonardo Francis, Fernando José Mesquita. Distribuição por
Dependência em 05/08/2005. Relator: Des. Rosene Arão de
Cristo Pereira

224º Processo   0306464-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199600034739 Cobrança. Agravan-
te: CARLOS EDUARDO LOBO DA ROSA, VANETE STEIL
VILLARORI. Advogado: Vanete Steil Villatori, Carlos Eduar-
do Lobo da Rosa. Agravado: DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER-PR. Advogado: Jorge Luiz de
Oliveira Lara, Samuél Machado de Miranda, José Alves Ma-
chado. Interessado: CONSTRURORA TRIUNFO LTDA. Dis-
tribuição Automática em 15/08/2005. Relator: Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira

225º Processo   0306467-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199600035242 Cobrança. Agravan-
te: CARLOS EDUARDO LOBO DA ROSA, VANETE STEIL
VILLATORI. Advogado: Vanete Steil Villatori, Carlos Eduar-
do Lobo da Rosa. Agravado: DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER-PR. Advogado: Jorge Luiz de
Oliveira Lara, Samuél Machado de Miranda, José Alves Ma-
chado. Interessado: CONSTRUTORA MARNA LTDA. Distri-
buição Automática em 15/08/2005. Relator: Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira

226º Processo   0180512-1   Apelação Cível

  Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 199900000493 Indenização por Perdas e Danos. Apelante:
Maria Aparecida Ferreira de Oliveira, Kenia Paula de Oliveira
Carvalho, Dener de Oliveira, Keli Cristina de Oliveira. Advo-
gado: Francisco Lopes. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
Cibelle Diana Mapelli, Fabíola de Almeida Zanetti, Bernadete
Gomes de Souza. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Ci-
belle Diana Mapelli, Fabíola de Almeida Zanetti, Bernadete
Gomes de Souza. Apelado: Maria Aparecida Ferreira de Oli-
veira, Kenia Paula de Oliveira Carvalho, Dener de Oliveira,
Keli Cristina de Oliveira. Advogado: Francisco Lopes. Distri-
buição Automática em 12/08/2005. Relator: Des. (cargo vago
). Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des.
Antonio Lopes de Noronha

227º Processo   0303135-6   Apelação Cível

  Comarca: Carlópolis. Ação Originária: 200200000011 Recla-
matória Trabalhista. Apelante: Noel Alves Quitério. Advoga-
do: Danilo Moura Seraphim. Apelado: Município de Carlópo-
lis. Advogado: Marcos dos Santos Fagundes. Distribuição Au-
tomática em 05/08/2005. Relator: Des. (cargo vago ). Relator
Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Antonio
Lopes de Noronha

228º Processo   0303595-2   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000614 Declaratória. Apelante: Universidade Estadual
de Ponta Grossa - Uepg. Advogado: Karin Gerlinger Gomes,
Dirlene de Andrade Hermann. Apelado: Maria de Lurdes Sen-
ger. Advogado: Marco Aurélio Krefeta. Distribuição Automáti-
ca em 05/08/2005. Relator: Des. (cargo vago ). Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Antonio Lopes
de Noronha

229º Processo   0303887-5   Apelação Cível

  Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000429 Indenização. Apelante: Construtora Castilho S/
a. Advogado: Daniela Brum da Silva, Mabel Flório Real. Ape-
lado: Município de Toledo. Advogado: João Carlos Poletto.
Apelado: José de Freitas Cordeiro. Advogado: Leandro Roher
Nesello. Distribuição Automática em 09/08/2005. Relator: Des.
(cargo vago ). Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão.
Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

230º Processo   0305292-4   Apelação Cível

  Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200000499 Indenização. Apelante: Companhia de Sanea-
mento do Paraná - Sanepar. Advogado: Maurici Antonio Ruy.

Rec.Adesivo: João dos Reis Marques Lobato. Advogado: Adri-
ano Scolari de Araújo. Apelado: Os Mesmos. Distribuição Au-
tomática em 05/08/2005. Relator: Des. (cargo vago ). Relator
Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Antonio
Lopes de Noronha

231º Processo   0305527-2   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200400043067 Ordiná-
ria. Apelante: Alberto Atet Britos, Ciro Braz Portugal, Cleusa
Blonkoski, Decio Andrade Pacheco, Douglas Domingues Gio-
vannetti, Ivaldo Lopes da Silva, Ivete Gomes de Oliveira Ama-
ral, Jefferson Rodrigues Peixoto, Jorge Wilson Souza Albino,
José Marcos Lanzoni, Jurema Branco Belém, Leoni Halick
Cauduro, Luiz Carlos Ferreira de Mattos, Margareth Eliane
Santos, Maria Cantalicia Nunes, Maria Regina Parchen Maxe-
movicz, Maria Stasiak, Maria Sueli de Queiroz, Nilson de Je-
sus Baptista Ribas Filho, Rosana Sales Mota, Rossana Magaly
Virmond Portela Giovannetti, Rita Mara Rodrigues Peixoto,
Sonia Maria Blanchet Isfair, Tânia Mara de Freitas Lang Ro-
cha, Terezinha Juvencio. Advogado: Chirlei Trisotto, Mônica
Renata Mueller. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Jose
Anacleto Abduch Santos, Jefferson Isaac João Scheer. Distri-
buição Automática em 05/08/2005. Relator: Des. (cargo vago
). Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des.
Antonio Lopes de Noronha

232º Processo   0305633-5   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000215 Cobrança. Apelante: Ivan Murad, Henry Jean
Viana, Orwille Robertson da Silva Moribe, Jaime Dalagnol.
Advogado: Jose Monteiro Goncalves, Tirsiley Debora Formi-
goni Correia. Apelado: Município de Maringá. Advogado: La-
ercio Fondazzi, Rodrigo Valente Giublin Teixeira, Manoel Luiz
Garcia Junior. Distribuição Automática em 11/08/2005. Rela-
tor: Des. (cargo vago ). Relator Convocado: Juiz Conv. Eduar-
do Sarrão. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

233º Processo   0305672-2   Apelação Cível

  Comarca: Barbosa Ferraz. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000145 Ação Civil Pública. Apelante: Mauro de Carva-
lho, Luiz Henrique Rodrigues. Advogado: Nilso Romeu Sgua-
rezi, Nelson Antonio Sguarizi. Apelado: Ministério Público.
Distribuição Automática em 09/08/2005. Relator: Des. (cargo
vago ). Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revi-
sor: Des. Antonio Lopes de Noronha

234º Processo   0305972-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500027329 Ordinária. Agravan-
te: Cerâmica Michel Ltda, Ademar Fernando Michel. Advoga-
do: Márcio da Silva Muiños. Agravado: Instituto Ambiental do
Paraná Iap. Advogado: Arnaldo Alves de Camargo Neto, Cecy
Thereza Cercal Kreutzer de Goes, Elton Luiz Brasil Rutkowski,
Gabriel Montilha. Agravado: Município de Araucária. Distri-
buição Automática em 03/08/2005. Relator: Des. (cargo vago
). Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

235º Processo   0305992-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500027329 Ordinária. Agravan-
te: Associação dos Mineradores de Areia e Saibro do Paraná -
AMAS/Pr. Advogado: Cláudio Nunes do Nascimento, Márcio
da Silva Muiños. Agravado: Instituto Ambiental do Paraná -
IAP, Município de Araucária. Advogado: Arnaldo Alves de
Camargo Neto. Distribuição por Dependência em 03/08/2005.
Relator: Des. (cargo vago ). Relator Convocado: Juiz Conv.
Eduardo Sarrão

236º Processo   0306011-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400001052 Ação Civil Pública.
Agravante: Desirée do Rocio Vidal. Advogado: João Ricardo
Cunha de Almeida, Robson Antonio Galvão da Silva, Pedro
Ivan Vasconcelos Hollanda. Agravado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 12/08/2005.
Relator: Des. (cargo vago ). Relator Convocado: Juiz Conv.
Eduardo Sarrão

237º Processo   0306033-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100000549 Ação Civil Pública.
Agravante: Celso Ferreira da Costa Hauare. Advogado: Beatriz
Ferreira da Costa Hauare. Agravado: Ministério Público do
Estado do Paraná, Luiz Eugênio de Lima, José Edson Carneiro
de Souza. Advogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tar-
cisio Araújo Kroetz, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser.
Agravado: Euzir Baggio. Advogado: Roberto Brzezinski Neto.
Distribuição Automática em 15/08/2005. Relator: Des. (cargo
vago ). Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

238º Processo   0306461-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199600034533 Ordinária de Cobran-
ça. Agravante: CARLOS EDUARDO LOBO DA ROSA, VA-
NETE STEIL VILLATORI. Advogado: Vanete Steil Villatori,
Carlos Eduardo Lobo da Rosa. Agravado: DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER/PR. Advogado: Jorge
Luiz de Oliveira Lara, Samuél Machado de Miranda, José Al-
ves Machado. Interessado: CONSTRUTORA SERRA VERDE

LTDA.. Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator: Des.
(cargo vago ). Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

239º Processo   0306473-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199600035254 Ordinária de Cobran-
ça. Agravante: CARLOS EDUARDO LOBO DA ROSA, VA-
NETE STEIL VILLATORI. Advogado: Vanete Steil Villatori,
Carlos Eduardo Lobo da Rosa. Agravado: DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER/PR. Advogado: Jorge
Luiz de Oliveira Lara, Samuél Machado de Miranda, José Al-
ves Machado. Interessado: BARIGÜI CONSTRUÇÕES LTDA..
Distribuição Automática em 15/08/2005. Relator: Des. (cargo
vago ). Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

240º Processo   0306476-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199600034740 Cobrança. Agravan-
te: CARLOS EDUARDO LOBO DA ROSA, VANETE STEIL
VILLATORI. Advogado: Vanete Steil Villatori, Carlos Eduar-
do Lobo da Rosa. Agravado: DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM -DER-PR. Advogado: Jorge Luiz de Oli-
veira Lara, Samuél Machado de Miranda, José Alves Machado.
Interessado: CONSTRUTORA CASTILHO PORTO ALEGRE
S/A. Distribuição Automática em 15/08/2005. Relator: Des. (car-
go vago ). Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

241º Processo   0306587-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500044618 Mandado de Segu-
rança. Agravante: UTI DO BRASIL LTDA. Advogado: Luiz
Fernando Zornig Filho, Luiz Gustavo de Andrade. Agravado:
PRESIDENTE DA URBS S.A. - DIRETRAN. Distribuição
Automática em 12/08/2005. Relator: Des. (cargo vago ). Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

242º Processo   0306922-1   Mandado de Segurança (Cam-Cv)

  Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200500000051 Ação Civil Pública. Impetrante: igreja
evangélica a verdade que liberta. Advogado: Jani Terezinha
Ambrósio. Impetrado: juiz de direito da vara cível da comarca
de medianeira. Litis: promotoria de proteção ao Meio Ambien-
te da Comarca de Medianeira. Distribuição Automática em 12/
08/2005. Relator: Des. (cargo vago ). Relator Convocado: Juiz
Conv. Eduardo Sarrão

243º Processo   0181904-3   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200001504 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Caeta-
no Ferreira Filho, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Ag-
naldo Mello de Araujo. Advogado: Luiz Sergio Ferreira Muce-
lin. Aut.Coatora: Comandante Geral da Polícia Militar do Esta-
do do Paraná. Distribuição Automática em 04/08/2005. Rela-
tor: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

244º Processo   0184085-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000273 Ordinária. Agravante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Luiz Fernando Baldi, Luiz Fernando Baldi, Paula Sch-
mitz de Schmitz. Agravado: Darnes Dalla Valle. Advogado: Leo
Piva. Distribuição Automática em 15/08/2005. Relator: Des.
Leonel Cunha

245º Processo   0303255-3   Apelação Cível

  Comarca: Carlópolis. Ação Originária: 200200000261 Recla-
matória Trabalhista. Apelante: Maria Leite Mimi Pereira. Ad-
vogado: Danilo Moura Seraphim. Apelado: Município de Car-
lópolis. Advogado: Marcos dos Santos Fagundes. Distribuição
Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Leonel Cunha. Re-
visor: Des. Luiz Mateus de Lima

246º Processo   0304002-6   Apelação Cível

  Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200200000540 Reparação de Danos. Apelante:
Município de Marechal Cândido Rondon. Advogado: Flávio
Ervino Schmidt. Apelado: Vanderlei Theisen. Advogado: An-
gelica Majolo. Distribuição Automática em 09/08/2005. Rela-
tor: Des. Leonel Cunha

247º Processo   0305301-8   Reexame Necessário

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
F a l ê n c i a s  e  C o n c o r d a t a s .  A ç ã o  O r i g i n á r i a :
200300024402 Ação Popular.  Autor: Fabiano Augusto
Nunes. Advogado: Ricardo Alberto Escher. Réu: Esta-
do do Paraná. Advogado: Valquiria Bassetti Prochmann,
Jefferson Isaac João Scheer. Distribuição Automática
em 05/08/2005. Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor:
Des. Luiz Mateus de Lima

248º Processo   0305388-5   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000996 Mandado de Segurança. Apelante: Autarquia
Municipal de Saúde de Londrina - Ams. Advogado: Carlos Re-
nato Cunha, Paulo Cesar Tieni. Apelado: Nilson Ferreira Can-
dido. Advogado: wolney cesar rubin. Distribuição Automática
em 05/08/2005. Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz
Mateus de Lima

249º Processo   0305586-1   Apelação Cível

  Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200200000411 Cobrança. Apelante: Noel de Oliveira.
Advogado: Raphael Dias Sampaio. Apelado: Município de
Cornélio Procópio. Advogado: Luis Enrique Bruno Servilha,
Emerson Carazzai Fonseca, Luciana A. Molin. Distribuição
Automática em 11/08/2005. Relator: Des. Leonel Cunha. Revi-
sor: Des. Luiz Mateus de Lima

250º Processo   0305705-6   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200400042625 Ordiná-
ria. Apelante: Everaldo Millarch. Advogado: Lincoln Tadeu
Cerkunvis, Danielle Patrícia Staut Conter. Apelado: Departa-
mento de Trânsito do Estado do Paraná - Detran. Advogado:
Regina Gutierrez Arballo. Distribuição Automática em 05/08/
2005. Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus
de Lima

251º Processo   0305751-8   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000645 Ação Civil Pública. Apelante: Câmara Munici-
pal de Cascavel. Advogado: Pascoal Muzeli Neto. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 09/08/2005. Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des.
Luiz Mateus de Lima

252º Processo   0305836-6   Apelação Cível

  Comarca: Sarandi. Ação Originária: 200200000785 Ordiná-
ria. Apelante: Pedro Galindo Neto. Advogado: Antonio Rama-
lho Xavier. Apelado: Município de Sarandi. Advogado: Mar-
cos Antonio Ribeiro, Marli Gonzales de Souza Forti, Rosirley
Aparecida Zanardo. Distribuição Automática em 11/08/2005.
Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

253º Processo   0305923-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000320 Mandado de Segurança. Agravante: MANADEL
COMBUSTÍVEIS LTDA. Advogado: Bianka Lúcia Almeida
Barbosa, Gisele Cardoso Piperno Garcia. Agravado: MUNICÍ-
PIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ. Distribuição Automática
em 05/08/2005. Relator: Des. Leonel Cunha

254º Processo   0305962-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500001890 Mandado de Segurança. Agravante: Mu-
nicípio de Matinhos. Advogado: Elio Massao Kawamura, Cla-
rice Zendron Dias, Maurício de Paula Soares Guimarães. Agra-
vado: Alcio Duarte. Advogado: José Carlos Branco Júnior. Dis-
tribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Leonel
Cunha

255º Processo   0306019-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500002202 Declaratória. Agra-
vante: Copel Distribuição S/A.. Advogado: Ira Neves Jardim.
Agravado: CB Comércio de Doces e Salgados Ltda. - me. Ad-
vogado: Ezequias Losso, Roque Júnior de Holanda Melo, Fá-
bio Malina Losso. Distribuição Automática em 10/08/2005.
Relator: Des. Leonel Cunha

256º Processo   0306374-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199600034540 Ordinária de Cobran-
ça. Agravante: CARLOS EDUARDO LOBO DA ROSA. Ad-
vogado: Carlos Eduardo Lobo da Rosa. Agravado: DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER/PR. Advo-
gado: Jorge Luiz de Oliveira Lara. Interessado: TABA S/A
EMPREENDIMENTOS. Distribuição Automática em 15/08/
2005. Relator: Des. Leonel Cunha

257º Processo   0306392-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Catanduvas. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000292 Ação Civil Pública. Agravante: Município de
Catanduvas. Advogado: Alaor Carlos de Oliveira, Patrick Ro-
berto Gasparetto. Agravado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 12/08/2005. Relator: Des.
Leonel Cunha

258º Processo   0306478-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199600034736 Ordinária de Cobran-
ça. Agravante: CARLOS EDUARDO LOBO DA ROSA. Ad-
vogado: Carlos Eduardo Lobo da Rosa. Agravado: DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER/PR. Advo-
gado: Jorge Luiz de Oliveira Lara, Samuél Machado de Miran-
da, José Alves Machado. Interessado: ARTELESTE CONSTRU-
ÇÕES LTDA.. Distribuição Automática em 15/08/2005. Rela-
tor: Des. Leonel Cunha

_____  6ª Câmara Cível  _____________________________

259º Processo   0303262-8   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200400001306 Restitui-
ção. Apelante: Paranaprevidência. Advogado: Daiane Maria
Bissani, Samuel Torquato. Apelante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Gisele da Rocha Parente  Venâncio, Paulo Roberto Mo-
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reira Gomes Junior, Luís Fernando da Silva Tambellini, Sergio
Botto de Lacerda. Apelado: Marli Santos Gonçalves. Advoga-
do: Marco Antonio de Souza, Fernando Augusto de Souza. Dis-
tribuição Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Dilmar Kes-
sler

260º Processo   0303439-9   Apelação Cível

  Comarca: Pato Branco. Vara: Vara Infância, Juventude, Famí-
lia e Anexos. Ação Originária: 200400000041 Complementa-
ção de Aposentadoria/pensão. Apelante: Marli Segato Babinski.
Advogado: Geonir Edvard Fonseca Vincensi. Apelado: Institu-
to Nacional do Seguro Social - Inss. Advogado: Edson Luiz
Martins. Distribuição Automática em 11/08/2005. Relator: Des.
Dilmar Kessler. Revisor: Des. Idevan Lopes

261º Processo   0303833-7   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000501 Cobrança. Apelante: Refer - Fundação Rede
Ferroviária de Seguridade Social. Advogado: Guido Henrique
Souto, Fernando Schiafino Souto. Apelado: Joanir Nievola.
Advogado: Gilmar Pavesi, Silvana Mendes Helmes. Distribui-
ção Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Dilmar Kessler.
Revisor: Des. Idevan Lopes

262º Processo   0304549-4   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200400000290 Aci-
dente do Trabalho. Apelante: Carlos Aparecido de Paula
Louro. Advogado: Marco Antonio Andraus, Dirciori Ru-
thes. Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Dil-
mar Kessler

263º Processo   0304723-0   Apelação Cível

  Comarca: Ubiratã. Ação Originária: 200300000318 Cobran-
ça. Apelante: Nilton Luiz de Melo. Advogado: Tadeu Canola,
Denilson Gonzaga Barreto, Adjaime Marcelo Alves de Carva-
lho. Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindica-
to Rural de Juranda. Advogado: Gilmar Luiz Schwab. Distri-
buição Automática em 09/08/2005. Relator: Des. Dilmar Kess-
ler. Revisor: Des. Idevan Lopes

264º Processo   0305785-4   Apelação Cível

  Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000301 Declaratória. Apelante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Clécius Alexandre Duran, Bernadete Gomes de Sou-
za, Marisa da Silva Sigulo, Sonia Regina Dias Barata da Costa
Bispo. Apelante: Parana Previdência. Advogado: Daiane Maria
Bissani. Apelado: José Chagas dos Santos. Advogado: Roberto
Murawski Rabello, Raquel Cabrera Borges, Silvana Moreira
Faria. Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des.
Dilmar Kessler. Revisor: Des. Idevan Lopes

265º Processo   0305889-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000569
Declaratória. Agravante: José Beranei de Alencar. Advogado:
Mara Rita de Cassia Arias Quaesner, Flávia Geórgia Quaesner
Toledo. Agravado: BV Financeira Companhia de Crédito, Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo. Distribuição Automática em
08/08/2005. Relator: Des. Dilmar Kessler

266º Processo   0306203-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400044210 Ordinária. Agravan-
te: Paranaprevidencia. Advogado: Daiane Maria Bissani. Agra-
vado: EVISON MARINHO TORRES. Advogado: Carlos Al-
berto Pereira. Distribuição Automática em 15/08/2005. Rela-
tor: Des. Dilmar Kessler

267º Processo   0306694-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200500077718
Obrigação de não Fazer. Agravante: Maria Conceição da Rosa.
Advogado: José Valter Rodrigues, Marion Aranha Pacheco
Muggiati, Daiane Santana Rodrigues. Agravado: Elvira Terezi-
nha Weber da Silva. Advogado: José Antonio Vale, Alessandro
Donizethe Souza Vale, Alexandra Matar de Roque. Distribui-
ção Automática em 12/08/2005. Relator: Des. Dilmar Kessler

268º Processo   0303342-1   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200400000992 Declara-
tória. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha
Parente  Venâncio. Apelado: José Aparecido Brantes. Advoga-
do: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Gastão Shefer Filho, Luiz
Otávio Goés, Gastão Schefer Neto. Interessado: Paranaprevi-
dência. Advogado: Daiane Maria Bissani. Distribuição Auto-
mática em 10/08/2005. Relator: Des. Idevan Lopes

269º Processo   0303366-1   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200400001160 Restitui-
ção. Apelante: Paranaprevidência. Advogado: Daiane Maria
Bissani. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Ro-
cha Parente  Venâncio, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior,
Gabriela de Paula Soares. Rec.Adesivo: Minervina Leão Trevi-
san, Noemia Donato. Advogado: Luiz Bresolin. Apelado: Os
Mesmos. Distribuição Automática em 11/08/2005. Relator: Des.
Idevan Lopes

270º Processo   0303860-4   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000377 Cobrança. Apelante: Fundação Rede Ferroviá-
ria de Seguridade Social - Refer. Advogado: Fernando Schiafi-
no Souto, Guido Henrique Souto. Apelado: José Caim Iareczuk.
Advogado: Silvana Mendes Helmes, Gilmar Pavesi. Distribui-
ção Automática em 11/08/2005. Relator: Des. Idevan Lopes.
Revisor: Des. Sérgio Arenhart. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Vicente Misurelli

271º Processo   0304271-1   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9900000530 Ação Monitória. Apelante: Oli Destro. Advogado:
Paulo Reneu Simões dos Santos, Sérgio Ricardo Tinoco. Ape-
lado: Jacob Maximiliano Luiz Salvadori. Advogado: Gilmar
Antônio Oltramari. Distribuição Automática em 09/08/2005.
Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

272º Processo   0304483-1   Apelação Cível

  Comarca: Piraquara. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
9800000421 Rescisão de Contrato. Apelante: Antônio Marcos
dos Santos. Advogado: Lilian da Fátima Taborda Ramos, Liana
Maria Taborda Ramos Torres. Apelado: A. Z. Imóveis Ltda..
Advogado: Luiz Fernando Dietrich, Izabel Cristhina Rocha
Martins. Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des.
Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

273º Processo   0304524-7   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200400000178 Retifica-
ção E/ou Restab de Proventos. Apelante: Instituto Nacional do
Seguro Social - Inss. Advogado: Otavio Augusto Samuel Patzs-
ch. Apelado: Daniel Machado. Advogado: Edegard Jose de
Souza. Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des.
Idevan Lopes

274º Processo   0305821-5   Apelação Cível

  Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000367 Repetição de Indébito. Apelante: Paraná Previ-
dência. Advogado: Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabi-
ano Jorge Stainzach. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Clécius Alexandre Duran, Bernadete Gomes de Souza, Marisa
da Silva Sigulo. Apelado: José Batista Verissimo. Advogado:
Clesia Augusta de Faveri Brandao, Carlos Eduardo Levy. Dis-
tribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Idevan Lo-
pes

275º Processo   0306126-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001382 Rescisão de Contrato. Agravante:
MARIA LUIZA NUNES DE FARIA. Advogado: Ana Paula
Carias Muhlstedt. Agravado: LAUDEMIR JOSÉ TESSER,
HELIDE DE OLIZETE CASSANELLI TESSER. Advogado:
Paulo Sérgio Winckler. Distribuição Automática em 09/08/2005.
Relator: Des. Idevan Lopes

276º Processo   0306667-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000671 Revisão de Contrato. Agravante: IRENE CEC-
CON HONJI, JOÃO CARLOS DE FREITAS HONJI, SHYR-
LEI CECCON ZABROCKI, EDISON ANTÔNIO ZABROCKI.
Advogado: Paulo Sérgio Winckler. Agravado: G LAFFITTE
INCORPORAÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRI-
OS LTDA, NOROESTE ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PAR-
TICIPAÇÕES LTDA, MAYORCA PARTICIPAÇÕES E ADMI-
NISTRAÇÃO LTDA, MAPPA PARTICIPAÇÕES E ADMINIS-
TRAÇÃO LTDA, RDK ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA. Distribuição Automática em 15/08/2005. Rela-
tor: Des. Idevan Lopes

277º Processo   0303689-9   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200300041341 Cobran-
ça. Apelante: Paranaprevidência. Advogado: Estefania Maria
de Queiroz Barboza, Samuel Torquato. Apelante: Jayme de
Oliveira Franco, Ari Ribeiro da Costa, Amadeu Lopes Vieira,
Nelson Santo Vidolin, Luiz Carlos da Luz, Noly Brasil
Xavier, Waldemiro da Silveira, Fernando Borato, Alceu
Corsi, José Stanczyk, Constatino Manoel Ribas, Nancy
Mello Peixoto, Renato Talamini, Oquendo Takeyama,
Amarílis Cachenski Puppi, Edgar Otto Hauber, Sebastião
Martins, Maria da Graça Daguer, Wanda Gaioski Gaio,
Delma Mandelli Matzkeit, Almir Joakinson, Julieta dos
Santos Cavalheiro, Doraci dos Santos Padilha, Neiva Bar-
bosa Soares, Olorbi dos Santos Pinheiro. Advogado: Mar-
cello Trajano da Rocha, Taline Zilio de Souza. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Yeda Vargas Rivabem Bo-
nilha, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Isabela Cris-
tine Martins Ramos, Sergio Botto de Lacerda. Apelado:
Os Mesmos. Distribuição Automática em 09/08/2005.
Relator: Des. Sérgio Arenhart. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vicente Misurelli

278º Processo   0303928-1   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200500028664 Consignação em Pagamento. Apelante: Valtair
José da Silva, Vanderli Cândido Matheus. Advogado: Mauro
Sérgio Guedes Nastari. Apelado: Ábaco Participações Ltda.,
Valdir Martins. Distribuição Automática em 11/08/2005. Rela-
tor: Des. Sérgio Arenhart. Relator Convocado: Juiz Conv. Vi-
cente Misurelli

279º Processo   0304280-0   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000202 Dissolução de Condomínio. Apelante: Roberto
Petrucci Junior. Apelado: Alan Machado Lemes. Advogado: Alan
Machado Lemes. Apelado: Carmem Lúcia Bassi. Advogado:
Cleide Aparecida Gomes Rodrigues Fermentao. Distribuição
Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Sérgio Arenhart.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des.
Waldemir Luiz da Rocha

280º Processo   0304500-7   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9800001111 Indenização. Apelante: Artemio Cericatto, Élcio
Moacir Rossi, Ilemo Danielli, João Batista Menatto, João Zul-
miro Rech, Julia C. Bergamim, Luiz Roque Ligoski, Neri Bor-
din, Armando Bernartt, Sérgio Meneve. Advogado: Antonio
Linares Filho, Sérgio Ricardo Tinoco, Paulo Reneu Simões dos
Santos. Apelante: Massa Falida de Chapecó - Companhia In-
dustrial de Alimentos. Advogado: Izaias Aurélio Mezadri, Gus-
tavo Antonio de Nadal, Jakson Reis. Apelado: Os Mesmos.
Distribuição Automática em 09/08/2005. Relator: Des. Sérgio
Arenhart. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli.
Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha

281º Processo   0305353-2   Apelação Cível

  Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000392 Ordinária. Apelante: Lindamir Pianorski Laska.
Advogado: Maria de Lourdes Rodrigues. Apelado: Instituto
Nacional do Seguro Social - Inss. Advogado: Otavio Augusto
Samuel Patzsch. Distribuição Automática em 05/08/2005. Re-
lator: Des. Sérgio Arenhart. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vicente Misurelli. Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha

282º Processo   0305375-8   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001059 Mandado de Segurança. Apelante: Caixa de
Assistência, Aposentadoria e Pensões dos Servidores Munici-
pais de Londrina - Caapsml. Advogado: Ronaldo Gusmão. Ape-
lado: Eudes Torro Lopes. Advogado: Cesar Bessa, Maurício
José Morato de Toledo, Vinicius Carvalho Fernandes. Distri-
buição Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Sérgio Are-
nhart. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Revi-
sor: Des. Waldemir Luiz da Rocha

283º Processo   0305645-5   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200400042216 Ordiná-
ria. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine
Martins Ramos, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Gabriela
de Paula Soares, Gisele da Rocha Parente Venâncio. Apelante:
Paraná Previdência. Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli.
Rec.Adesivo: Tatiana Gonçalves Buloski Teixeira, Elenir Fati-
ma Gonçalves. Advogado: Jonas Borges. Apelado: Os Mesmos.
Distribuição Automática em 11/08/2005. Relator: Des. Sérgio
Arenhart. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

284º Processo   0306004-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000684
Reparação de Danos. Agravante: SINDICATO DOS ESTABE-
LECIMENTOS PARTICULARES DE ENSINO DO ESTADO
DO PARANÁ - SINEPE/PR. Advogado: Fabiola Paula Bee
Alenski, Luis Cesar Esmanhotto, Cristiane Bientinez Sprada.
Agravado: ALEXANDRE LUIS GOTZ WEILER, CRISTINA
MARIA ROCHA DUTRA, DOROTÉIA APARECIDA MER-
CHIORI STOCO, EMERSON ADRIANO SILL, ERNESTO
RODOLFO WIENS, JORGE MATTAR NETO, LÍGIA SIMO-
NE BABIRESKI BARCELOS, LUIZ ROBETO DITZEL, PE-
DRO ROBERTO WIENS, RITA DE CÁSSIA MATTAR, RO-
DRIGO RAMOS AMARAL CIDADE, SHIRLEY JULIA GIO-
LLO SPEROTTO, VALÉRIA BORGES DA SILVEIRA. Advo-
gado: Manoel Pedro Hey Pacheco Filho. Distribuição Automá-
tica em 05/08/2005. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

285º Processo   0306116-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000562 Rescisão Contr. Compra/Venda c/c Reint. Pos-
se. Agravante: SENA CONSTRUÇÕES LTDA. Advogado: Eli-
sangela Florêncio. Agravado: NELSON APARECIDO RIBEI-
RO. Advogado: Adércio Francisco de Souza. Distribuição Au-
tomática em 08/08/2005. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

286º Processo   0306669-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000825 Obrigação de não Fazer. Agravante: scherer -
indústria implementos agrícolas ltda.. Advogado: Alfredo de
Assis Gonçalves Neto, Nelson Couto de Rezende Júnior. Agra-
vado: josé roberto do amaral assy, apollo indústria, comércio e
representação de equipamentos agrícolas ltda.. Advogado: Ma-
ria Inez Araújo de Abreu. Distribuição Automática em 15/08/
2005. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vicente Misurelli

287º Processo   0181994-7   Apelação Cível

  Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000706 Auto de Interdição. Apelante: Maria Conceição
Beraldo de Oliveira (maior de 65 anos). Advogado: Zamir Al-
berto Lacerda Martini. Apelado: Oberdan Beraldo de Oliveira.
Advogado: Gilberto Ribas de Campos (Curador Especial). Dis-
tribuição Automática em 04/08/2005. Relator: Des. Waldemir

Luiz da Rocha. Revisor: Des. Prestes Mattar

288º Processo   0304113-4   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000450 Cobrança. Apelante: Fundação Rede Ferroviá-
ria de Seguridade Social - Refer. Advogado: Guido Henrique
Souto, Fernando Schiafino Souto, Eneida Ameny Schiafino
Souto. Apelado: Mauro Roberto de Santis. Advogado: Silvana
Mendes Helmes, Gilmar Pavesi. Distribuição Automática em
09/08/2005. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revisor:
Des. Prestes Mattar

289º Processo   0304713-4   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200300000029 Aciden-
te do Trabalho. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social -
Inss. Advogado: Benila Corrêa Lima Sigwalt, Otavio Augusto
Samuel Patzsch, José Laercio Chelski. Apelado: Francisco de
Assis Ferreira. Advogado: Marco Antonio Andraus. Distribui-
ção Automática em 11/08/2005. Relator: Des. Waldemir Luiz
da Rocha

290º Processo   0304788-1   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000563 Retificação E/ou Restab de Proventos. Apelan-
te: João Moreira Lopes, João Pedro de Lima, Pedro Campachi,
Maria Gonçalves Simino, Conceição Aparecida Goulart da Sil-
va, Abdias Militão Nascimento, Antonio Aparecido Aguiar,
Manoel Lopes da Silva, Clarice Florencia Mattos, João Vidal
da Silva. Advogado: Helio Esteves do Nascimento, Maria Ig-
nes Barros Alcalde. Apelado: Caixa de Assistência, Aposenta-
doria e Pensões dos Servidores Municipais de Londrina - Ca-
apsml. Advogado: Ronaldo Gusmão, Paulo Anchieta da Silva.
Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Walde-
mir Luiz da Rocha

291º Processo   0305387-8   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000699 Ordinária. Apelante: Refer - Fundação Rede
Ferroviária de Seguridade Social. Advogado: Guido Henrique
Souto, Fernando Schiafino Souto. Apelado: Geraldo Kuhn.
Advogado: Annie Ozga Ricardo, Cláudio Felipe Derbli Pinto.
Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Walde-
mir Luiz da Rocha. Revisor: Des. Prestes Mattar

292º Processo   0305830-4   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001518 Ordinária. Apelante: Associação dos Profissio-
nais Liberais Universitários do Brasil - Aplub. Advogado: Luir
Ceschin, José de Medeiros Pacheco. Rec.Adesivo: Nelson
Mochi. Advogado: Walber Pydd, Johnson Sade, Samantha de
Mascarenhas Sade. Apelado: Os Mesmos. Distribuição Auto-
mática em 09/08/2005. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha.
Revisor: Des. Prestes Mattar

293º Processo   0306053-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199200028604 Revisão E/ou Rest.
de Pensão Previd.. Agravante: Cleide Ramos Corsico, Carlos
Alberto Pereira. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agravado:
Instituto de Previdência e Assistência aos Servidores do Estado
do Paraná - IPE. Advogado: Luciano Rocha Woiski, Rosangela
do Rocio Smaniotto. Distribuição Automática em 05/08/2005.
Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha

294º Processo   0306152-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001261 Interdição. Agravante: MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ. Agravado: MARIA IZABEL
ZILLI. Advogado: Leonel Domingues. Interessado: EVERSON
LUIZ ZILLI. Distribuição Automática em 09/08/2005. Rela-
tor: Des. Waldemir Luiz da Rocha

295º Processo   0306781-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000894
Medida Cautelar Incidental. Agravante: Vigilantes do Peso
Marketing Ltda. Advogado: Wilson José Andersen Ballão,
Eduardo Teixeira da Silveira, Gustavo Almeida de Almeida,
André Luiz Bettega D'avila, Frederico R de Ribeiro e Louren-
ço. Agravado: Editora Grupo I Ltda. Advogado: Rogeria Dotti
Dória, Arystobulo de Oliveira Freitas, José Roberto Rodrigues.
Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Walde-
mir Luiz da Rocha

296º Processo   0183323-6   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300024722 Ordinária. Apelan-
te: Aládia Bill Mikito (maior de 65 anos), Carlos Alberto Rei-
chen de Souza Miranda (maior de 65 anos), Edio Mancini (maior
de 65 anos), Eduardo Mário de Camargo (maior de 65 anos),
Leonel Novaes Cruz, Maria Aparecida de Castro Icizuka (mai-
or de 65 anos), Marilene Hay, Marina Arlei Prevedello. Advo-
gado: Renata Cristina Paloan Toesca. Apelado: Estado do Pa-
raná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini, Marcele-
ne Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venan-
cio. Apelado: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo.
Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli, Estefania Maria de
Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack. Distribuição Auto-
mática em 04/08/2005. Relator: Des. Prestes Mattar. Revisor:
Des. Dilmar Kessler
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297º Processo   0303192-1   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200200001194 Declara-
tória. Apelante: Sybila Horning Cioch. Advogado: Alexandre
G. Ribas, Rafael Macedo da Rocha Loures. Apelado: Estado do
Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente  Venâncio, Paulo
Roberto Moreira Gomes Junior. Apelado: Paranaprevidência.
Advogado: Roger Oliveira Lopes. Distribuição Automática em
10/08/2005. Relator: Des. Prestes Mattar. Revisor: Des. Dil-
mar Kessler

298º Processo   0303936-3   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000452 Cobrança. Apelante: Fundação Rede Ferroviária
de Seguridade Social. Advogado: Guido Henrique Souto, Fer-
nando Schiafino Souto, Eneida Ameny Schiafino Souto. Apela-
do: José Ilario Antunes Pereira. Advogado: Silvana Mendes Hel-
mes, Gilmar Pavesi. Distribuição Automática em 05/08/2005.
Relator: Des. Prestes Mattar. Revisor: Des. Dilmar Kessler

299º Processo   0303957-2   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000904 Embargos de Terceiro. Apelante: Aparecido
Cararo, Lidia Ferreira Thomaz. Advogado: Rosa Daum Ma-
chado, Luiz Celso Branco. Apelante: Lucy Biagini. Advogado:
Luiz Roberto Rech, Thomas Francisco da Rosa. Apelado: Os
Mesmos. Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator: Des.
Prestes Mattar. Revisor: Des. Dilmar Kessler

300º Processo   0305416-4   Apelação Cível

  Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
9900000020 Alvara/suprimento Judicial. Apelante: Instituto
Nacional do Seguro Social - Inss. Advogado: Leopoldo Lopes
Sobrinho. Apelado: Dirce Martins da Silva. Advogado: Sandra
Mara Parro de Souza, Vanessa Amaro Cândido. Distribuição
Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Prestes Mattar. Re-
visor: Des. Dilmar Kessler

301º Processo   0305675-3   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000411 Ordinária. Apelante: Fundação Rede Ferroviá-
ria de Seguridade Social. Advogado: Fernando Schiafino Sou-
to, Guido Henrique Souto. Apelado: Nilton Scherer. Advoga-
do: Cláudio Felipe Derbli Pinto, Annie Ozga Ricardo. Distri-
buição Automática em 11/08/2005. Relator: Des. Prestes Mat-
tar. Revisor: Des. Dilmar Kessler

302º Processo   0306000-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000509 Mandado de Segurança. Agravante: Universi-
dade Estadual de Londrina. Advogado: Marinete Violin, Arlete
Francisca da Silva Reis, Hamilton Antonio de Melo. Agravado:
Diogo Salvático de Faria, Eveline Salvático de Faria. Advoga-
do: Marcio Domingos Alves. Distribuição Automática em 11/
08/2005. Relator: Des. Prestes Mattar

303º Processo   0306276-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000552
Ordinária. Agravante: Graúna Agro Ltda, Cristiano Slaviero
Fumagalli, Fabrício Slaviero Fumagalli, Felipe Slaviero Fuma-
galli. Advogado: Sandro Wilson Pereira dos Santos, Fernando
de Miranda Granzoti. Agravado: Basf S/A. Advogado: Carlo
Renato Borges, Bruno Andrade Soares, Luciana Maria Lopes
Kapitaniec. Distribuição Automática em 11/08/2005. Relator:
Des. Prestes Mattar

304º Processo   0306722-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200400000029 Declaratória. Agravante: Enio Marti-
nho dos Santos. Advogado: Algacir Ferreira de Sá Ribeiro,
Consuelo Guimarães Ribeiro, Carolina Maria Guimarães de Sá
Ribeiro Refatti. Agravado: Olivio Francisco Mayer. Advogado:
Juliane Mayer Grigoleto, Fabiano Mayer. Distribuição Auto-
mática em 09/08/2005. Relator: Des. Prestes Mattar

305º Processo   0307133-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200400000029 Declaratória. Agravante: ENIO MAR-
TINHO DOS SANTOS. Advogado: Carolina Maria Guimarães
de Sá Ribeiro Refatti, Consuelo Guimarães Ribeiro. Agravado:
OLIVIO FRANCISCO MAYER. Advogado: Juliane Mayer
Grigoleto. Distribuição por Prevenção em 11/08/2005. Rela-
tor: Des. Prestes Mattar

_____  1ª Câmara Criminal  __________________________

306º Processo   0181673-3   Recurso de Apelação - ECA

  Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200300000103 Apuração de Ato Infracional. Apelan-
te: G. S. S. . Def.Dativo: Alexandre Polita. Apelado: M. P. E. P.
. Distribuição Automática em 12/08/2005. Relator: Des. Oto
Luiz Sponholz

307º Processo   0181746-1   Apelação Crime

  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
198700000126 Ação Penal. Apelante: Márcio Vale Giovannet-
ti. Advogado: Luiz Tavanaro Gaya. Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Ass.Acusação: João Fleuringer. Advo-
gado: Ruy Aprigio Barbosa. Distribuição Automática em 02/
08/2005. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Revisor: Des. Gil
Trotta Telles

308º Processo   0182108-5   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 1993000000141 Ação Penal. Recorrente: João
Maria Leal dos Santos. Def.Dativo: Christiano Souza Neto, Peter
Andreas Ferenczy, Cristiane Colodi Siqueira. Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 05/08/2005. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

309º Processo   0182751-6   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000036906 Ação Penal. Recorrente: Oséias Bispo. Advo-
gado: Teresa Leite Pereira Hauari, Valeria Cristina Hauari. Re-
corrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 02/08/2005. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

310º Processo   0306063-7   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Im-
petrante: Jair dos Santos da Silva. Paciente: Alberto Batista de
Souza (Réu Preso). Distribuição Automática em 04/08/2005.
Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

311º Processo   0306329-0   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000091 Ação Penal. Impetrante: Anderson Rodrigues
(advogado). Paciente: Denis Antônio de Albuquerque (Réu Pre-
so). Distribuição Automática em 08/08/2005. Relator: Des. Oto
Luiz Sponholz

312º Processo   0306793-0   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 200200000230 Ação Penal. Impetrante: José Luiz Loureiro
Palota (advogado). Paciente: Edilson Antônio de Oliveira (Réu
Preso), Haroldo de Oliveira (Réu Preso). Distribuição Automá-
tica em 10/08/2005. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

313º Processo   0307090-8   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2005000009360 Pedido de Liberdade Provisória. Impetran-
te: Claudio Dalledone Júnior (advogado), Eduardo Ribeiro
Caldas (advogado), Caio Fortes de Matheus (advogado). Paci-
ente: Daniel Brandalise (Réu Preso). Distribuição Automática
em 15/08/2005. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

314º Processo   0307114-3   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2003000034868 Ação Penal. Recorrente: Fabrício de
Araújo Brunismann (Réu Preso). Advogado: Vitor Hugo Na-
chtygal. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição Automática em 15/08/2005. Relator: Des. Oto Luiz
Sponholz

315º Processo   0307231-9   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Impetrante:
Norma da Silva Marques (advogado). Paciente: Jorge Luiz Pe-
droso Cunha (Réu Preso). Distribuição Automática em 15/08/
2005. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

316º Processo   0181143-0   Recurso de Apelação - ECA

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Infância, Ju-
ventude, Família e Anexos. Ação Originária: 200400000306
Apuração de Ato Infracional. Apelante: E. L. G. J. , G. H. G..
Advogado: Constance Maria Cortes Santos, Wilson José dos
Santos. Apelado: M. P. E. P. . Distribuição Automática em 12/
08/2005. Relator: Des. Gil Trotta Telles

317º Processo   0181068-2   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
1994000004800 Ação Penal. Recorrente: Marco Antônio de
Souza. Advogado: Antonio Carlos Schurmiak. Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 02/08/2005. Relator: Des. Gil Trotta Telles

318º Processo   0184156-9   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2003000029473 Ação Penal. Recorrente: Edemar Vieira
do Nascimento (Réu Preso). Def.Dativo: Jorge Augusto Mar-
tins Szczypior. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 12/08/2005. Relator: Des.
Gil Trotta Telles

319º Processo   0306031-5   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Regional de Rio Branco do Sul da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2005000001300 Pedido de Liberdade Provisória.
Impetrante: José Ari Nunes (advogado), Ozimo Costa Pereira
(advogado). Paciente: Cleiton de Freitas Conrado (Réu Preso).
Distribuição Automática em 04/08/2005. Relator: Des. Gil Trot-
ta Telles

320º Processo   0306140-9   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000001694 Ação Penal. Impetrante: Jorge Antônio Piove-
san. Advogado: Calisto Vendrame Sobrinho. Distribuição Au-
tomática em 05/08/2005. Relator: Des. Gil Trotta Telles

321º Processo   0306538-9   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Mamborê. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000063 Ped.revogação de Prisão Prev./temporária. Im-
petrante: Anderson Carraro Hernandes (advogado). Paciente:
Jair Primo Pelosi (Réu Preso), Odair de Lara Almeida (Réu
Preso). Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator: Des.
Gil Trotta Telles

322º Processo   0306603-1   Apelação Crime

  Comarca: Pato Branco. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
199800000142 Ação Penal. Apelante: Solange Maria Matiello
(Réu Preso). Advogado: José Cury, Carlos Roque Colla. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 12/08/2005. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Revi-
sor: Des. Clotário Portugal Neto. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Fábio Haick Dalla Vecchia

323º Processo   0306804-8   Apelação Crime

  Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 198500000019 Ação Penal. Apelante: Noely Maria Costa
de Souza (Réu Preso). Advogado: Ercilio Rodrigues de Paula,
Rachid Jorge Miguel Piloto. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 15/08/2005.
Relator: Des. Gil Trotta Telles. Revisor: Des. Clotário Portugal
Neto. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vec-
chia

324º Processo   0306881-5   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 200500000071 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Impetrante: Dorimar Cleber Targa Pereira (advogado). Pacien-
te: Juvenal Vieira (Réu Preso), Márcio da Silva Souza (Réu
Preso). Distribuição Automática em 11/08/2005. Relator: Des.
Gil Trotta Telles

325º Processo   0307377-0   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Matinhos. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200500000053 Ação Penal. Impetrante: Wilson Carva-
lho e Silva (em seu favor - réu preso). Distribuição Automática
em 15/08/2005. Relator: Des. Gil Trotta Telles

326º Processo   0181144-7   Recurso de Apelação - ECA

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Infância, Ju-
ventude, Família e Anexos. Ação Originária: 200400000147
Medida Sócio-Educativa. Apelante: A. A. L. S. . Advogado:
Antonio Sbano Júnior, Antonio Sbano. Apelado: M. P. E. P. .
Distribuição Automática em 12/08/2005. Relator: Des. Clotá-
rio Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick
Dalla Vecchia

327º Processo   0182334-5   Recurso de Agravo

  Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200400002259 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Darci de Lima. Advogado: Li-
sandro Telles de Camargo, Dieter Michael Seyboth. Distribui-
ção Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Clotário Portu-
gal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla
Vecchia

328º Processo   0182401-1   Apelação Crime

  Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200100000041 Ação Penal. Apelante: Ronaldo Ribeiro
Batista. Def.Dativo: Marcelo Gutervil. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 05/
08/2005. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des.
Telmo Cherem

329º Processo   0182645-3   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2000000000577 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público
do Estado do Paraná. Recorrido: Edilson Lourenço de Olivei-
ra. Def.Dativo: Fabrício Almeida Carraro. Distribuição Auto-
mática em 02/08/2005. Relator: Des. Clotário Portugal Neto.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia

330º Processo   0184157-6   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000118 Ação Penal. Recorrente: Romildo Fernandes
(Réu Preso). Advogado: Rodrigo Bettega Ressetti. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 12/08/2005. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia

331º Processo   0305984-7   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000152 Ped.revogação de Prisão Prev./temporá-
ria. Impetrante: Antônio Francisco da Silva (advogado). Paci-
ente: Egídio Poloni Neto (Réu Preso). Distribuição Automática
em 04/08/2005. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia

332º Processo   0306494-2   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000042960 Ação Penal. Impetrante: Elizabeth Nadalim
(advogado). Paciente: Alvimar César dos Santos. Distribuição
Automática em 09/08/2005. Relator: Des. Clotário Portugal
Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vec-
chia

333º Processo   0306644-2   Apelação Crime

  Comarca: Pato Branco. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200400000240 Ação Penal. Apelante: Erondi Alves Farias (Réu
Preso). Def.Dativo: Genirio João Favero. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 15/
08/2005. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des.
Telmo Cherem

334º Processo   0306777-6   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000074 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Impetrante: Emerson Miguel Wohlers de Mello (advogado).
Paciente: Cristiano Esteves (Réu Preso). Distribuição Automá-
tica em 11/08/2005. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia

335º Processo   0307220-6   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000010250 Ação Penal. Impetrante: Vania Maria Forlin
(advogado). Paciente: Airton José de Andrade (Réu Preso).
Distribuição Automática em 15/08/2005. Relator: Des. Clotá-
rio Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick
Dalla Vecchia

336º Processo   0180975-8   Apelação Crime

  Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 200200000025 Ação Penal. Apelante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Apelado: Claudinei Pedro da Silva.
Def.Dativo: Elso de Sousa Novais. Advogado: Julio Cesar da
Costa, Fernando José Santílio. Ass.Acusação: José Antônio
Dutra. Advogado: Melvis Muchiuti. Distribuição Automática
em 15/08/2005. Relator: Des. Telmo Cherem. Revisor: Des.
Jesus Sarrão

337º Processo   0182297-7   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
1998000014276 Ação Penal. Recorrente: Carlos Eduardo Vi-
centini. Advogado: Sandra Regina Rangel Silveira. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 05/08/2005. Relator: Des. Telmo Cherem

338º Processo   0182821-3   Apelação Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara Privativa do 1ª Tribunal do Júri. Ação
Originária: 1996000072876 Ação Penal. Apelante: Demétrius
Farias Lobo. Advogado: Rolf Koerner Junior, Roberto Brze-
zinski Neto, Sérgio Botto de Lacerda, Rodrigo Longo. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 02/08/2005. Relator: Des. Telmo Cherem. Revi-
sor: Des. Jesus Sarrão

339º Processo   0184185-0   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Ane-
xos. Ação Originária: 200500000940 Ação Penal. Impetrante:
Fabio Rogério B.F. dos Santos (advogado). Paciente: Marcos
Aurélio Karvat (Réu Preso). Distribuição Automática em 04/
08/2005. Relator: Des. Telmo Cherem

340º Processo   0305925-8   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Xambrê. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199500000003 Ação Penal. Recorrente: Valdecir Berto (Réu
Preso). Def.Dativo: Milton Adriano de Oliveira. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 15/08/2005. Relator: Des. Telmo Cherem. Revisor: Des.
Jesus Sarrão

341º Processo   0306120-7   Habeas Corpus - ECA

  Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000135 Apuração de Ato Infracional. Impetrante: Renato
Cruz de Oliveira (advogado). Paciente: C. J. S.  (Interno). Distri-
buição Automática em 04/08/2005. Relator: Des. Telmo Cherem

342º Processo   0306482-2   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200500000169 Pedido de Prisão Preventiva. Impetran-
te: Nevaldo Francisco Cazella (advogado), Daniely Sabrine Simio-
ni Ferreira (advogado). Paciente: Claudinei Farias da Silva. Distri-
buição Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Telmo Cherem

343º Processo   0306785-8   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000016070 Ação Penal. Impetrante: Miguel Ângelo Ara-
nega Garcia (advogado). Paciente: Mariano Ramos (Réu Pre-
so). Distribuição por Dependência em 11/08/2005. Relator: Des.
Telmo Cherem

344º Processo   0306799-2   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000015255 Ped.revogação de Prisão Prev./temporária.
Impetrante: Vinícius da Silva Borba (advogado). Paciente:
Mariano Ramos (Réu Preso). Distribuição Automática em 11/
08/2005. Relator: Des. Telmo Cherem

345º Processo   0306914-9   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Apucarana. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200500000258 Inquérito Policial. Impetrante: João Batista
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Cardoso (advogado), Petronio Cardoso (advogado). Paciente:
Amaro Vitorino da Silva. Distribuição Automática em 10/08/
2005. Relator: Des. Telmo Cherem

346º Processo   0181403-1   Recurso Crime Ex Officio

  Comarca: Realeza. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000040 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito. Autor:
Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Cláudio Dileto
Frigeri. Advogado: Iglenio Luiz Schwerz, Roberson Fábio
Schwerz. Distribuição Automática em 02/08/2005. Relator: Des.
Jesus Sarrão

347º Processo   0182800-4   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Apucarana. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200300000088 Ação Penal. Recorrente: Robinson Ribeiro de
Oliveira. Advogado: Odair Cordeiro dos Santos. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 02/08/2005. Relator: Des. Jesus Sarrão

348º Processo   0184158-3   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2004000022543 Ação Penal. Recorrente: Júlio César
Barbosa de Oliveira (Réu Preso). Advogado: Jossimar Ioris.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 12/08/2005. Relator: Des. Jesus Sarrão

349º Processo   0306083-9   Habeas Corpus - ECA

  Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200500000023 Medida Sócio-Educativa. Impetrante: Miri-
am Beluco (advogado). Paciente: J. C. M.  (Interno). Distribui-
ção Automática em 04/08/2005. Relator: Des. Jesus Sarrão

350º Processo   0306136-5   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200300000022 Ação Penal. Impetrante: Jonas Noblia
Arpino (advogado). Paciente: Antonio Solano de Oliveira (Réu
Preso), Olinto de Abreu (Réu Preso), Ariel de Abreu (Réu Pre-
so). Distribuição Automática em 04/08/2005. Relator: Des. Je-
sus Sarrão

351º Processo   0306264-4   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Apucarana. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200500000603 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Ângelo Aparecido Gonçalves (advogado). Paciente: Vicente de
Paula Araújo. Distribuição Automática em 08/08/2005. Rela-
tor: Des. Jesus Sarrão

352º Processo   0306513-2   Habeas Corpus - ECA

  Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200500000023 Medida Sócio-Educativa. Impetrante:
Miriam Beluco (advogado). Paciente: J. C. M.  (Interno). Dis-
tribuição por Prevenção em 09/08/2005. Relator: Des. Jesus
Sarrão

353º Processo   0306738-9   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Capitão Leônidas Marques. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200500000026 Ação Penal. Impetrante: Eduardo
Biavatti Lazarini (advogado), Deise Grapiglia (advogado). Pa-
ciente: Emerson Tobias Vieira (Réu Preso), Fabio Fernando
Veiga (Réu Preso). Distribuição Automática em 10/08/2005.
Relator: Des. Jesus Sarrão

354º Processo   0307016-2   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Im-
petrante: Marília Lucca (advogado). Paciente: Anderson Luiz
Marques Guimarães. Distribuição Automática em 12/08/2005.
Relator: Des. Jesus Sarrão

355º Processo   0307038-8   Apelação Crime

  Comarca: Santo Antônio da Platina. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 200300000157 Ação Penal. Apelan-
te: Antonio Carlos de Oliveira (Réu Preso). Advogado: Jacir
Furtado de Souza Guerra. Apelado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Distribuição Automática em 12/08/2005. Rela-
tor: Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des. Oto Luiz Sponholz

_____  2ª Câmara Criminal  ____________________________

356º Processo   0306005-5   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2001000024122 Ação Penal. Impetrante: Maria Ilma Caruso
(em seu favor). Distribuição Automática em 04/08/2005. Rela-
tor: Des. Campos Marques

357º Processo   0306155-0   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000110707 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Thiago Delgado da Silva (Réu Preso). Advogado: Aristides Al-
ves Rodrigues Filho. Distribuição Automática em 05/08/2005.
Relator: Des. Campos Marques

358º Processo   0306746-1   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000053 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Edésio Nassar (advogado). Paciente: Natalino Vieira de Melo
(Réu Preso). Distribuição Automática em 11/08/2005. Relator:
Des. Campos Marques

359º Processo   0306941-6   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000012663 Ação Penal. Advogado: José Bolivar Bretas
(advogado), Adriano Sérgio Nunes Bretas (advogado). Pacien-
te: Artur Inácio Martins Junior (Réu Preso). Distribuição Auto-
mática em 10/08/2005. Relator: Des. Campos Marques

360º Processo   0182309-2   Notícia Crime (Cam)

  Comarca: Realeza. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000093 Termo Circunstanciado. Noticiado: Eduardo
André Gaievski. Distribuição Automática em 12/08/2005. Re-
lator: Des. Waldomiro Namur

361º Processo   0306097-3   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200500000008 Inquérito Policial. Impetrante: Ma-
ria Adriana Pereira (advogado). Paciente: Antonio Idair Maria-
no. Distribuição Automática em 04/08/2005. Relator: Des.
Waldomiro Namur

362º Processo   0306109-8   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Andirá. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000207 Pedido de Liberdade Provisória. Impe-
trante: Altair César Ramos dos Santos (advogado). Paciente:
Clayton de Jesus Galdeano (Réu Preso). Distribuição Automá-
tica em 04/08/2005. Relator: Des. Waldomiro Namur

363º Processo   0306234-6   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000044147 Ped.revogação de Prisão Prev./temporária.
Impetrante: Luiz Fernando Martins Bonette (advogado). Paci-
ente: Paulo Gilberto Pacheco Mandelli. Distribuição Automá-
tica em 05/08/2005. Relator: Des. Waldomiro Namur

364º Processo   0306566-3   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000049440 Ação Penal. Impetrante: Debora Maria Cesar
de Albuquerque (advogado). Paciente: Reginaldo Urias Miran-
da (Réu Preso). Distribuição Automática em 09/08/2005. Rela-
tor: Des. Waldomiro Namur

365º Processo   0181407-9   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000014751 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público
do Estado do Paraná. Recorrido: Alfredo Garcia, Hiran Mora
Castilho, Nelson Aparecido Bagatin. Advogado: José Cicero
de Oliveira. Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator:
Des. Noeval de Quadros. Relator Convocado: Juiza Conv. Lili-
an Romero

366º Processo   0306058-6   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000024953 Ação Penal. Impetrante: Marcos Antonio Pio-
la (advogado). Paciente: Reginaldo da Silva Maia. Distribui-
ção Automática em 04/08/2005. Relator: Des. Noeval de Qua-
dros. Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero

367º Processo   0306259-3   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Guaíra. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000260 Inquérito Policial. Impetrante: Marli Cal-
das Rolon (advogado). Paciente: Maria Lúcia Roncada. Distri-
buição Automática em 08/08/2005. Relator: Des. Noeval de
Quadros. Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero

368º Processo   0306995-4   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000092016 Ação Penal. Impetrante: Ivan Xavier Vianna
Filho (advogado). Paciente: José Mário Marin, Luiz Carlos
Battistella, Hildo José Battistella, Rubens Battistella, Eriodes
João Battistella, Roland Hans Kumm. Distribuição Automática
em 11/08/2005. Relator: Des. Noeval de Quadros. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Lilian Romero

369º Processo   0307215-5   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000074747 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Luiz Carlos Pasqual (advogado). Paciente: Orlei Soares (Réu
Preso). Distribuição Automática em 15/08/2005. Relator: Des.
Noeval de Quadros. Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian
Romero

370º Processo   0305917-6   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2005000072698 Pedido de Liberdade Provisória. Impetran-
te: Ozimo Costa Pereira (advogado). Paciente: Misael de Lara
(Réu Preso). Advogado: José Ari Nunes. Distribuição Automá-
tica em 04/08/2005. Relator: Des. Rogério Luiz Nielsen Ka-
nayama. Relator Convocado: Juiz Conv. Rubens Oliveira Fon-
toura. Revisor: Des. Noeval de Quadros. Revisor Convocado:
Juiza Conv. Lilian Romero

371º Processo   0306146-1   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação

Originária: 2005000008283 Pedido de Liberdade Provisória.
Impetrante: Debora Maria Cesar de Albuquerque (advogado).
Paciente: Rodrigo Coradin (Réu Preso). Distribuição Automá-
tica em 04/08/2005. Relator: Des. Rogério Luiz Nielsen Ka-
nayama. Relator Convocado: Juiz Conv. Rubens Oliveira Fon-
toura

372º Processo   0306521-4   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2005000049408 Pedido de Liberdade Provisória. Impetran-
te: Marco Antonio Germano (advogado). Paciente: Mauro Ara-
újo Brandão Filho (Réu Preso), Jair César Nunes (Réu Preso).
Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Rogé-
rio Luiz Nielsen Kanayama. Relator Convocado: Juiz Conv.
Rubens Oliveira Fontoura

373º Processo   0306983-4   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Impetrante:
Adyr Tacla Filho (advogado). Paciente: Valdir Lopes de Barros
(Réu Preso). Distribuição Automática em 11/08/2005. Relator:
Des. Rogério Luiz Nielsen Kanayama. Relator Convocado: Juiz
Conv. Rubens Oliveira Fontoura

374º Processo   0307085-7   Representação Criminal (Cam)

  Comarca: Paranavaí. Ação Originária: 200500000088 Proto-
colo. Representante: Ministério Público Federal. Representa-
do: Antonio Teruo Kato. Distribuição Automática em 12/08/
2005. Relator: Des. Rogério Luiz Nielsen Kanayama. Relator
Convocado: Juiz Conv. Rubens Oliveira Fontoura

375º Processo   0307391-0   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200500000391 Pedido de Liberdade Provisória.
Impetrante: Dayana Tedeschi de Abreu (advogado). Paciente:
Valdir Antônio Ramos (Réu Preso). Distribuição Automática
em 15/08/2005. Relator: Des. Rogério Luiz Nielsen Kanaya-
ma. Relator Convocado: Juiz Conv. Rubens Oliveira Fontoura

376º Processo   0184163-4   Notícia Crime (Cam)

  Comarca: Formosa do Oeste. Ação Originária: 200500000001
Procedimento Investigatório. Noticiado: Delmo Raul Passoni.
Distribuição Automática em 12/08/2005. Relator: Des. Lidio
José Rotoli de Macedo

377º Processo   0306023-3   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Guaíra. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200200000026 Ação Penal. Impetrante: Luiz Fernando
Martins Bonette (advogado). Paciente: Roberto Fernandes. Dis-
tribuição Automática em 04/08/2005. Relator: Des. Lidio José
Rotoli de Macedo

378º Processo   0306277-1   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000024871 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Cesar Zerbini de Araújo (advogado). Paciente: José Gomes da
Silva (Réu Preso). Distribuição Automática em 05/08/2005.
Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo

379º Processo   0306351-2   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200500000039 Ação Penal. Impetrante: Geraldo de
Oliveira (advogado). Paciente: Valter Antonio do Carmo (Réu
Preso). Distribuição Automática em 08/08/2005. Relator: Des.
Lidio José Rotoli de Macedo

380º Processo   0306519-4   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000071428 Ação Penal. Impetrante: Diego Saborido Gaz-
ziero (advogado), Ricardo dos Santos Abreu (advogado). Paci-
ente: Rose Mari Thiesen. Distribuição Automática em 09/08/
2005. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo

_____  Órgão Especial  _______________________________

381º Processo   0307329-4   Suspensão de Liminar

  Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
1779746 Agravo de Instrumento. Requerente: Município de São
Sebastião da Amoreira. Advogado: Alexandre Hauly Camargo,
Cassiane Oneida Martins Vieira, Ricardo Augusto Serra. Inte-
ressado: Auto Posto Amoreira Ltda.. Advogado: Edmildo Fer-
nandes. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 15/08/2005.
Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa

382º Processo   0306094-2   Ação Direta de Inconstitucionali-
dade

  Comarca: Laranjeiras do Sul. Ação Originária: 200500000019
Lei Municipal. Autor: Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul.
Advogado: Leopoldo Linhares Marochi. Interessado: Câmara
Municipal de Laranjeiras do Sul. Distribuição Automática em
12/08/2005. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator Convoca-
do: Des. Domingos Ramina

383º Processo   0307122-5   Mandado de Segurança (OE)

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 1998000024727 Procedimento

Administrativo. Impetrante: Leonício Miguel Antônio de Fari-
as. Advogado: Ronaldo Antonio Botelho, Joel Geraldo Coim-
bra, Rogério Oscar Botelho. Impetrado: Órgão Especial do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 12/08/2005. Relator: Des. Pacheco Rocha

384º Processo   0306437-7   Mandado de Segurança (OE)

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 200500004658 Decreto. Impe-
trante: Pedro Livon Neto. Advogado: Leontamar Valverde Pe-
reira. Impetrado: Governador do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 11/08/2005. Relator: Des. Ulysses Lopes

385º Processo   0306509-8   Pedido de Providências (OE)

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 200300009181 Protocolo. Reque-
rente: Michael Alves Moreira de Carvalho, Diosef Henning
Human. Advogado: Dante Parisi, Valmir Bernardo Parisi. Re-
querido: Secretário de Estado da Educação. Distribuição Auto-
mática em 12/08/2005. Relator: Des. Clotário Portugal Neto.
Relator Convocado: Des. Eraclés Messias

386º Processo   0306358-1   Ação Direta de Inconstitucionali-
dade

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 200400000020 Lei Complemen-
tar. Autor: Prefeito Municipal de Cascavel. Réu: Câmara Mu-
nicipal de Cascavel. Distribuição Automática em 09/08/2005.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

387º Processo   0307279-9   Mandado de Segurança (OE)

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 1661910 Recurso C/ Dec. do Cons.
da Magistratura. Impetrante: Ana Maria Antunes. Advogado:
Marcio Hofmeister. Impetrado: Órgão Especial do Tribunal de
Justiça. Distribuição Automática em 15/08/2005. Relator: Des.
Dilmar Kessler

388º Processo   0306087-7   Mandado de Segurança (OE)

  Comarca: Maringá. Ação Originária: 200500000003 Edital.
Impetrante: Aline Mendes Jorge. Advogado: Rogério Calazans
da Silva, Adriano Marcos Marcon. Impetrado: Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 05/08/2005. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

389º Processo   0306235-3   Representaçao

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2002000025198 Pedido de Providências. Representante: L. C.
B. . Advogado: Luiz Calixto de Bastos. Representado: D. S. S.
- Juiz de Direito, S. M. H. L. O. - Juiz de Direito. Distribuição
Automática em 12/08/2005. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Relator Convocado: Des. Waldomiro Namur

390º Processo   0306481-5   Ação Direta de Inconstitucionali-
dade

  Comarca: Santo Antônio do Sudoeste. Ação Originária: Lei
Orgânica. Autor: Comissão Provisória do Partido Progressista.
Advogado: Murilo Sérgio Joaquim. Interessado: Câmara Mu-
nicipal de Santo Antonio do Sudoeste. Distribuição Automáti-
ca em 10/08/2005. Relator: Des. Ivan Bortoleto

391º Processo   0306117-0   Mandado de Segurança (OE)

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 200500004578 Decreto. Impe-
trante: Ulisses Luz dos Santos. Advogado: Vanessa Capeli, Katie
Francielle Carlesse. Impetrado: Governador do Estado do Pa-
raná, Secretário de Estado da Segurança Pública. Distribuição
Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Luiz Cezar de Oli-
veira

_____  7ª Câmara Cível  ______________________________

392º Processo   0303131-8   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200300001267 Revisão
E/ou Rest. de Pensão Previd.. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Gisele da Rocha Parente  Venâncio. Apelante: Pa-
ranaprevidência. Advogado: Estefania Maria de Queiroz Bar-
boza. Apelado: Ivaldecer Martini da Silva. Advogado: Carme-
linda Carneiro. Distribuição Automática em 10/08/2005. Rela-
tor: Des. Antenor Demeterco Junior

393º Processo   0303464-2   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 200200001443
Cobrança. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Yeda
Vargas Rivabem Bonilha. Apelante: Paranaprevidência.
Advogado: Roger Oliveira Lopes. Apelante: Elenir de Fá-
tima Basso, Claudia Sofia Bernsdorf Jurescu, Leonice
Cunha Martinesco, Haroldo de Oliveira Burmester, Ma-
ria Dyrce Hudzinski, Regina Negosseki, Manoel Arlindo
Machado, Glacy Piazetta Cunha, Maria Coeli Perneche-
le, Dair Maria Lucia Salvador, Arlene Lullez de Pinho,
Maria do Rosário Amâncio Ramos, Issa Chaibem Jabur,
Ivoneti Catharina Rigon Bastiani, Arlete Vieira da Silva,
Maria Lucia Boarini, Accacio Borne, Jurandir Mattoso,
Sebastião de Lima Sobrinho. Advogado: Marcello Traja-
no da Rocha. Apelado: Os Mesmos. Distribuição Auto-
mática em 11/08/2005. Relator: Des. Antenor Demeter-
co Junior
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394º Processo   0303857-7   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300002212 Cobrança. Apelante: Refer - Fundação Rede
Ferroviária de Seguridade Social. Advogado: Fernando Schia-
fino Souto, Guido Henrique Souto. Apelado: Adão da Silva,
Ari José de Lima, Arnaldo Lourenço da Silva, Eziquiel Mendes
dos Santos, Espólio de Ernesto Rosas, João Altair Santos, Luis
Alberto Gottwald, Nilton Mendes Betim, Silvio Lara Cordeiro,
Valdir Vieira da Rosa. Advogado: Audrei Cristiane Ramos, Sil-
vana Mendes Helmes. Distribuição Automática em 05/08/2005.
Relator: Des. Antenor Demeterco Junior

395º Processo   0304021-1   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001464 Declaratória. Apelante: Associação de Ensino
Versalhes. Advogado: Elisa Ghelen, Márcia dos Santos Barão,
José Campos de Andrade Filho. Rec.Adesivo: Marco Aurélio
de Araújo. Advogado: Aildo Catenacci, Sérgio Luiz M. dos
Santos Dal'lin. Apelado: Os Mesmos. Distribuição Automática
em 05/08/2005. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Re-
visor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Fernando Paulino da Silva Wolff Filho

396º Processo   0304109-0   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000719 Cominatória. Apelante: Mhb Indústria e Comér-
cio de Vidros Ltda.. Advogado: Ricardo Lucas Calderon, Fer-
nanda Bastos Kammaradt, Rodrigo A. Sanchez. Apelado: En-
gecorp Engenharia e Empreendimentos Ltda.. Advogado: Car-
los Humberto Fernandes Silva, franz hermann nieuwenhoff jú-
nior. Distribuição Automática em 09/08/2005. Relator: Des.
Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de
L Vieira. Revisor Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kes-
sler

397º Processo   0305661-9   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300002261 Ordinária. Apelante: Fundação Rede Ferroviá-
ria de Seguridade Social. Advogado: Guido Henrique Souto,
Fernando Schiafino Souto. Apelado: Gilmar de Oliveira. Ad-
vogado: Cláudio Felipe Derbli Pinto, Annie Ozga Ricardo. Dis-
tribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Antenor
Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Viei-
ra. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernando Paulino da Silva
Wolff Filho

398º Processo   0306039-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000255 Inventário. Agravante: ESPÓLIO DE CLÁU-
DIO ANTONIO BINATTI. Advogado: Adriana Espíndola Cor-
rêa, Romero Cézar Santos de Lima Júnior, Gabriel de Araújo
Lima. Interessado: PATRICIA SENFF BINATTI, PRISCILA
SENFF BINATTI. Advogado: Mauricio Mussi Correa, Rogério
Dante de Oliveira Junior. Distribuição Automática em 11/08/
2005. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior

399º Processo   0306182-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001253
Interdição. Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO. Agravado:
JACIRA RODRIGUES WERNER. Advogado: Andrea Lopes
Germano. Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator:
Des. Antenor Demeterco Junior

400º Processo   0306528-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 199600000528
Execução de Título Judicial. Agravante: Rachel Cardon Mar-
tins Takashima. Advogado: Aurélio Câncio Peluso, Alexandre
Millen Zappa, Rachel Cardon Martins Takashima. Agravado:
Espaço Nobre Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado:
Dionísio Olicshevis, Luciana Olicshevis. Distribuição Automá-
tica em 12/08/2005. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior

401º Processo   0183093-3   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200400000310
Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Apelante: Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS. Advogado: Otavio Augusto
Samuel Patzsch. Apelado: João Rogério da Rosa Souza (maior
de 65 anos). Advogado: Marina Mangini. Distribuição Auto-
mática em 10/08/2005. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Revi-
sor: Des. Antenor Demeterco Junior

402º Processo   0303457-7   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000972 Cominatória. Apelante: Adonai Jasluk. Advo-
gado: Adonai Jasluk. Apelado: Empresa Brasileira de Teleco-
municações S.a. - Embratel. Advogado: Rodrigo Cardoso de
Souza, Fabiana Pedrozo. Distribuição Automática em 11/08/
2005. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des. Antenor
Demeterco Junior

403º Processo   0303727-4   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000942 Obrigação de Fazer. Apelante: Denise Ana Wes-
tin. Advogado: Wagner de Oliveira Barros, Maria das Gracas
Vicelli. Apelado: Rubens Batista Luceno. Curador: Raimundo
Pessoa Neto. Distribuição Automática em 09/08/2005. Rela-

tor: Des. Guilherme Luiz Gomes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des. Antenor Demeterco
Junior

404º Processo   0303829-3   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000555 Cobrança. Apelante: Refer - Fundação Rede
Ferroviária de Seguridade Social. Advogado: Guido Henrique
Souto, Fernando Schiafino Souto. Apelado: Telemaco Oliveira
Martins. Advogado: Silvana Mendes Helmes, Gilmar Pavesi.
Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Guilher-
me Luiz Gomes. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oli-
veira Vargas

405º Processo   0304622-8   Apelação Cível

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Família e Anexos.
Ação Originária: 200200000949 Ordinária. Apelante: Renato
Gonçalves Beraldo. Advogado: David Camargo, Juarez Ayres
de Aguirre Filho, Darci Jose Legnani, César Aurélio Cintra.
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advoga-
do: Eliete Chemim. Distribuição Automática em 05/08/2005.
Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Relator Convocado: Juiz
Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des. Antenor Deme-
terco Junior

406º Processo   0305868-8   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000361 Impugnação aos Benefícios de Assistência Ju-
diciária. Apelante: Universidade Estadual de Londrina. Advo-
gado: Marinete Violin. Apelado: Newton Rafael Marques. Ad-
vogado: Rogério Resina Molez. Distribuição Automática em
05/08/2005. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des.
Antenor Demeterco Junior

407º Processo   0305886-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000775 Indenização. Agravante: Divanir Maidl Will,
Hildebrand da Silva. Advogado: Jacinto Nelson de Miranda
Coutinho, Cristina Leitão Teixeira de Freitas, Julhi Meire Al-
miron Bonespírito. Agravado: Francovig e Companhia Ltda,
Interbrazil Seguros SA. Distribuição Automática em 03/08/2005.
Redistribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Car-
vilio da Silveira Filho, Des. Guilherme Luiz Gomes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas

408º Processo   0306065-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199200028444 Ordinária. Agravan-
te: CECÍLIA GUEBUR VIEIRA, CARLOS ALBERTO PEREI-
RA. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agravado: ESTADO
DO PARANÁ. Advogado: Arnaldo Alves de Camargo Neto.
Distribuição Automática em 15/08/2005. Relator: Des. Guilher-
me Luiz Gomes. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oli-
veira Vargas

409º Processo   0306490-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000048 Carta Precatória. Agravante: Broietti & Olivei-
ra Ltda. Advogado: Francisco Eduardo de Oliveira. Agravado:
Ciax Comércio de Petróleo Ltda. Advogado: Liliane Andrea do
Amaral. Distribuição Automática em 15/08/2005. Relator: Des.
Guilherme Luiz Gomes. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge
de Oliveira Vargas

410º Processo   0303231-3   Apelação Cível

  Comarca: Lapa. Ação Originária: 200100000530 Cobrança.
Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural da Lapa. Advogado: Rafaello Fontana, Fabio Amaral
Rocha. Apelado: Espólio de Antonio Benedito Vidal. Advoga-
do: Marcelo Henrique Magalhães Batista. Distribuição Auto-
mática em 05/08/2005. Relator: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida

411º Processo   0304037-9   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000119 Cobrança. Apelante: Fundação Sistel de Segu-
ridade Social. Advogado: Adroaldo José Gonçalves. Apelado:
João Augusto Schimanski. Advogado: José B. Guerrant, Deni-
se da Silva Guerrart. Distribuição Automática em 10/08/2005.
Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des.
Ruy Francisco Thomaz

412º Processo   0305311-4   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000762 Ordinária. Apelante: Ozeias Poza. Advogado:
Annie Ozga Ricardo, Cláudio Felipe Derbli Pinto. Apelado:
Refer - Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social. Ad-
vogado: Fernando Schiafino Souto, Guido Henrique Souto.
Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Ruy Francisco Tho-
maz

413º Processo   0305414-0   Apelação Cível

  Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
9700000088 Alvara/suprimento Judicial. Apelante: Instituto
Nacional do Seguro Social - Inss. Advogado: Leopoldo Lopes
Sobrinho. Apelado: Benedito Pereira Rufino de Sá. Advogado:
Antonio Marcos Pedroso. Distribuição Automática em 10/08/
2005. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor:
Des. Ruy Francisco Thomaz

414º Processo   0305681-1   Apelação Cível

  Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000286 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de São José dos Pinhais. Advogado: Glaucia Lou-
renço Stencel Bozzi. Apelado: Neudete Koerbel Torres, Zima
Gomes de Lima, Haroldo dos Santos Neves, Antônio de Andra-
de Osik, Carlos Girney Schabatura, Maria Dair Vosgerau Padi-
lha, Diraci Ribeiro Dissenha, Marcia Regina Osik Possobom,
Ana Lipinski Palú, Maria Lúcia Schabatura, Marilene Schaba-
tura Pissaia, Francisco Sebastião Zanão, Amilton Ferreira Novo,
Sueli do Rocio Molletta Kieça, Salomea Braciak, Francisca
Edonir Pereira de Camargo, Ezoleide Terezinha Schabatura,
João Teodoro Kramar, Carmelio Ribeiro, Berenice Araújo Fa-
rias, Odete de Souza Moreira, Antônia Perbiche, Benjamim da
Rocha Barbosa, João Moro Setim, Maria da Luz Barbosa Buhrer,
Antônio Jarecki, João Maria Senco, Lucio Plantes Cordeiro,
Arcindo Martins da Silva, Antônio Nogueira, Clarice Martins
da Silva, José Cordeiro de Oliveira, Rosa Vani Prestes de Bas-
tos, Helena Romanoski Batista, Maria Aparecida Francisco
Martins, Rosa da Silva Rossi, Edir Graciano Hitner, Neusa
Gonçalves, Maria Ivanir dos Santos Cardoso, Cacilda Pereira,
Zuleica Vizini Vieira, Sueli Terezinha Del Secchi Lovato, Se-
bastião Rodrigues, Ari de Oliveira, Lair Cordeiro de Carvalho,
Denise Eichel Nogoceke. Advogado: Edison Luiz Pereira. Dis-
tribuição Automática em 11/08/2005. Relator: Des. José Mau-
ricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz

415º Processo   0305866-4   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000826 Mandado de Segurança. Apelante: Márcia Re-
gina da Silva Gravena, Osmei Francisconi, Francis Elizabeth
Martins César. Advogado: Mara Alice Goncalves. Apelante:
Caixa de Assistência, Aposentadoria e Pensões dos Servidores
Municipais de Londrina - Caapsml, Municipio de Londrina.
Advogado: Ronaldo Gusmão, Cristiane Maria Haggi Favero,
Celso Zamoner. Apelado: Os Mesmos. Distribuição Automáti-
ca em 09/08/2005. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Al-
meida. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz

416º Processo   0305991-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000462 Rescisão de Contrato. Agravante: Miguel de
Paula Xavier Neto, Leonora Carmen de Paula Xavier, Marcelo
de Paula Xavier, Osny Oliveira, Marlene Duarte Santos Olivei-
ra, Agropastorial Tiarajú S/a. Advogado: Estevao Ruchinski,
Ana Luiza de Paula Xavier da Silva, Priscila do Nascimento
Sebastião. Agravado: Orlando José Padovani, Nelson Padova-
ni, Celso Fernandes Padovani. Advogado: Gilberto Nalon Gon-
zaga, Wilson Carlos Kuhn, Gianny Carla Padovani Borges.
Distribuição Automática em 08/08/2005. Relator: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida

417º Processo   0305993-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199200029322 Ordinária. Agravan-
te: LELA SNEGE PERLY, RITA DE CASSIA PERLY, CAR-
LOS ALBERTO PEREIRA. Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Agravado: ESTADO DO PARANÁ. Advogado: Samuel Torqua-
to. Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida

418º Processo   0306369-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000461 Exceção de Incompetência. Agra-
vante: GL ERDMANN & CIA. Advogado: Vanessa Tamara
Golin. Agravado: ROGÉRIO DA SILVA CAMPOS. Advogado:
Caroline Lopes Santos. Distribuição Automática em 15/08/2005.
Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida

419º Processo   0303190-7   Apelação Cível

  Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000697 Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da
Agricultura (cna), Federação da Agricultura do Estado do Pa-
raná (faep). Advogado: Djalma Sigwalt, Marcia Regina Roda-
coski, Rafaello Fontana. Apelado: Eunice Cordeiro Sicuro.
Advogado: Marcelo Henrique Magalhães Batista. Distribuição
Automática em 09/08/2005. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva
de L Vieira. Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena
Kessler. Revisor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida

420º Processo   0303259-1   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200200001442 Ordiná-
ria. Apelante: Paraná Previdência. Advogado: Roger Oliveira
Lopes, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge
Stainzach. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Yeda Var-
gas Rivabem Bonilha, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior,
Gabriela de Paula Soares, Gisele da Rocha Parente Venâncio.
Apelado: Lemuel da Silva. Advogado: Henrique Ehlers Silva.
Distribuição Automática em 11/08/2005. Relator: Des. Luiz
Sérgio Neiva de L Vieira. Relator Convocado: Juiza Conv. Dil-
mari Helena Kessler

421º Processo   0303889-9   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000558 Cobrança. Apelante: Fundação Rede Ferroviá-
ria de Seguridade Social. Advogado: Guido Henrique Souto,
Fernando Schiafino Souto, Eneida Ameny Schiafino Souto.
Apelado: José Maria Domingues. Advogado: Silvana Mendes
Helmes, Gilmar Pavesi. Distribuição Automática em 11/08/
2005. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Relator
Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler

422º Processo   0304258-8   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000238 Busca e Apreensão. Apelante: Dirceu Lopes.
Advogado: Rachel Boechat Luppi, André Luiz Tamarozi, Bru-
no Pedalino. Apelado: Luiz Antonio Ferreira. Advogado: Regi-
naldo Monticelli. Distribuição Automática em 10/08/2005. Re-
lator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Relator Convocado:
Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Revisor: Des. José Mauri-
cio Pinto de Almeida

423º Processo   0304526-1   Reexame Necessário

  Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200400000268 Retifica-
ção E/ou Restab de Proventos. Autor: Maria Clemencia Ribei-
ro. Advogado: Álvaro Dias Henrique, Ernesto Dias dos Reis
Filho. Réu: Instituto Nacional do Seguro Social. Advogado:
Angela Rafaela Knopf. Distribuição Automática em 05/08/2005.
Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Fernando Paulino da Silva Wolff Filho. Revisor:
Des. José Mauricio Pinto de Almeida

424º Processo   0304909-0   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000406 Ordinária. Apelante: Priscila Mara Rother. Ad-
vogado: Maurício José Morato de Toledo, Cesar Bessa. Apela-
do: Caixa de Assistência, Aposentadoria e Pensões dos Servi-
dores Municipais de Londrina - Caapsml. Advogado: Ronaldo
Gusmão. Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des.
Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando Paulino da Silva Wolff Filho. Revisor: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida

425º Processo   0305674-6   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001370 Cobrança. Apelante: Funbep - Fundo de Pen-
são Multipatrocinado. Advogado: Aristides Alberto Tizzot Fran-
ça, Oksandro Osdival Gonçalves. Apelado: Evanir Luiz Burat-
to. Advogado: Diego Martins Caspary, Fábio Luiz Maia Barbo-
sa, Ricardo Guimarães Só de Castro. Distribuição Automática
em 11/08/2005. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira.
Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler

426º Processo   0305682-8   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001207 Cobrança. Apelante: Fundação Sistel de Seguri-
dade Social. Advogado: Adroaldo José Gonçalves. Apelado: José
Etelvino Fonseca Jacob. Advogado: Diego Martins Caspary. Dis-
tribuição Automática em 09/08/2005. Relator: Des. Luiz Sérgio
Neiva de L Vieira. Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari He-
lena Kessler. Revisor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida

427º Processo   0305854-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 199900068453
Indenização. Agravante: Porto Seguro Companhia de Seguros
Gerais. Advogado: Lilliana Maria Ceruti Lass, Adelcio Ceruti.
Agravado: Priscila Xavier do Nascimento Representado(a).
Advogado: Dinamir Pruença Monteiro, Paulo Elias Artigas.
Agravado: Dionir de Oliveira. Advogado: Érica Marta Gavetti,
Alexsandra Marilac Belnoski. Distribuição Automática em 03/
08/2005. Redistribuição Automática em 05/08/2005. Relator:
Des. Edvino Bochnia, Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

428º Processo   0183058-4   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000510 Ação Monitória. Apelante: Benassi Madeiras
Ltda. Advogado: Antonio Carlos Gomes, Silvestre Mendes Fer-
reira Negrão. Apelado: Gonçalo Maurício Prado de Albuquer-
que (maior de 65 anos). Advogado: Antônio Teixeira Sabóia.
Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Ruy
Francisco Thomaz. Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas

429º Processo   0303222-4   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000680 Declaratória. Apelante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Clécius Alexandre Duran, Rosilda Tavares de Oliveira
Dumas, Tereza Cristina Bitencourt Marinoni, Bernadete Go-
mes de Souza. Apelado: Cármino Soléo. Advogado: Carmino
Soleo, Maria de Cassia Cesar Novaes Soleo. Distribuição Au-
tomática em 09/08/2005. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz.
Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Jorge de Oliveira Vargas

430º Processo   0303332-5   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001399 Retificação E/ou Restab de Proventos. Apelan-
te: Hilário Wilson Prichla. Advogado: Bogdan Olijnyk Junior,
Sarema Olijnik. Apelado: Fundação Copel de Previdência e
Assistência Social. Advogado: Irineu José Peters, Irineu Pe-
ters, Eros Gil Peters, Maurelio Peters. Distribuição Automática
em 11/08/2005. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor:
Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Jorge de Oliveira Vargas

431º Processo   0303907-2   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000220 Cobrança. Apelante: Banco do Brasil S/a. Ad-
vogado: Jaime Oliveira Penteado, Luciano Anghinoni, Thaís
Alarcón de Albuquerque. Apelado: Daniel Gonçalves Cardoso.
Advogado: Luiz Marcio Formighieri Ribas. Distribuição Auto-
mática em 10/08/2005. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz.
Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Jorge de Oliveira Vargas
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432º Processo   0303948-3   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000494 Obrigação de Fazer. Apelante: Associação Co-
mercial do Paraná. Advogado: Marcelo de Souza Teixeira. Ape-
lado: Adriana Ramos de Freitas, Adriano Francisco da Silva,
Ana Aparecida dos Santos, Ana Júlia Gonçalves, Cleusa Regi-
na Monteiro, Itamar Cardozo, Mildred Ivonne Terrones Cace-
res, Rosivaldo Felix Rocha, Sofia Cabral da Cunha. Advogado:
Andrezza Maria Beltoni. Distribuição Automática em 09/08/
2005. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz

433º Processo   0304759-0   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Aciden-
tes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária:
200200000092 Acidente do Trabalho. Apelante: Jane Siqueira
de Sá. Advogado: Denise Terezinha Peter Piekarz. Apelado:
Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advogado: Otavio
Augusto Samuel Patzsch. Distribuição Automática em 05/08/
2005. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz

434º Processo   0305895-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000469 Cobrança. Agravante: Celso Apare-
cido Alberico, Maria de Fátima Oliveira Alberico, Jorge Carlos
Rosa Feijó, Maria Suely de Oliveira Feijó. Advogado: Mauro
Cury Filho, Mauro Sérgio Guedes Nastari. Agravado: OC Bit-
tencourt Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Luiz
Carlos Javoschy, Cleide de Oliveira. Distribuição Automática
em 05/08/2005. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz

435º Processo   0306396-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000905 Cautelar. Agravante: MARIA DA GLORIA
RAMOS DRUMMOND -  ME., MARIA DA GLORIA RAMOS
DRUMMOND. Advogado: Wilian Zendrini Buzingnani. Agra-
vado: AFAGRI - ASSOCIAÇÃO FÁBRICA DO AGRICULTOR.
Distribuição Automática em 15/08/2005. Relator: Des. Ruy
Francisco Thomaz

436º Processo   0306676-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000494 Medida Cautelar. Agravante: UNOPAR -
UNIÃO NORTE DO PARANÁ DE ENSINO S/C LTDA. Ad-
vogado: Ana Lúcia Boneto Ciappina Laffranchi, Roberto La-
ffranchi, Roberto Laffranchi. Agravado: SARA LUCIANA
GARCIA. Advogado: Mario Rocha Filho, Sandro Augusto Bo-
nacin, Nelson Galbiatti Lopes Parron. Distribuição Automática
em 15/08/2005. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz

_____  8ª Câmara Cível  _______________________________

437º Processo   0303051-5   Apelação Cível

  Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000571 Cobrança. Apelante: Kyoei do Brasil Cia de Se-
guros S/a. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques, Claudia
Regina Lima. Apelado: Antônio Pedro Lopes, Arvilina Ribeiro
Lopes. Advogado: Luiz Claudio Egydio de Carvalho, Eduardo
Vida Leal Filho, Greice Adriana Simões. Distribuição Automáti-
ca em 10/08/2005. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr

438º Processo   0303067-3   Apelação Cível

  Comarca: Ubiratã. Ação Originária: 200200000116 Embar-
gos a Execução. Apelante: Companhia de Seguros Gralha Azul.
Advogado: José Olinto Nercolini, Alvacir Machado.
Rec.Adesivo: Angelo Felizarri. Advogado: José Fernando Vi-
alle. Apelado: Os Mesmos. Distribuição Automática em 05/08/
2005. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor: Des. José
Simões Teixeira

439º Processo   0303313-0   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001185 Indenização. Apelante: Eduardo Haj Mussi Fi-
lho. Advogado: Luiz Felipe Haj Mussi, Marcelo Stival, Nelson
Olivas. Apelado: Axa Seguros Brasil S/a. Advogado: José Olinto
Nercolini, Simone S Nercolini. Distribuição Automática em 12/
08/2005. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor: Des. José
Simões Teixeira

440º Processo   0303603-9   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000715 Impugnação aos Benefícios de Assistência Judi-
ciária. Apelante: Município de Londrina. Advogado: Regina Cris-
tina Ferreira de Lima Vieira, Ana Claudia Neves Renno, Ana
Lúcia Bohmann, Carlos Roberto Scalassara. Apelado: Carlos
Sariguza Sanches, Verônica Costa Sanches. Advogado: Denil-
son de Oliveira Silva, Leandro Toledo Volpato, Cláudia Lizete
Roder e Silva. Distribuição Automática em 11/08/2005. Relator:
Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor: Des. José Simões Teixeira

441º Processo   0303741-4   Apelação Cível

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400000319 Cobrança. Apelante: Federal Seguros S/a.
Advogado: Daniella Letícia Broering, Adilson de Castro Juni-
or. Apelado: Adriane Toral, Maria de Fátima dos Santos Gregó-
rio Franco. Advogado: Silvio Rorato, Giovani de Oliveira Se-
rafini, Graciella Baranoski. Distribuição Automática em 09/08/
2005. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr

442º Processo   0304055-7   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000263 Cobrança. Apelante: Bandeira Distribuidora de

Petróleo Ltda. Apelado: Gralha Azul Seguradora. Advogado:
José Olinto Nercolini. Distribuição Automática em 05/08/2005.
Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr

443º Processo   0304124-7   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001122 Cobrança. Apelante: Argentina Penteado de Ma-
cedo, Fernando Penteado de Macedo. Advogado: José Antonio de
Andrade Alcântara. Apelado: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais.
Advogado: Haroldo Alves Ribeiro Junior. Distribuição Automáti-
ca em 10/08/2005. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr

444º Processo   0304780-5   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000675 Cobrança. Apelante: Karina de Aguiar Ruaro.
Advogado: Carlyle Popp, Májeda Denise Mohd Popp, Paulo
Roberto Ribeiro Nalin, Dirceu Antonio Andersen Júnior. Ape-
lado: Condomínio Rio São Francisco. Advogado: Carlos Al-
berto do Nascimento. Distribuição Automática em 05/08/2005.
Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr

445º Processo   0305953-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200200023390 Indenização. Agravante: paulual miranda filho,
márcia maria garicoix, edite rizolete pscheidt, pedro massao
nagai, eron dos santos, joelma ramos, suzana da silva, david
roberto hey david, manfredo adolfo fiatcoski. Advogado: Luiz
Carlos Gulka, Antonio Augusto Gonçalves. Agravado: chevali-
er incorporadora e construtora ltda. Advogado: Angelo Itamar
de Souza, Mieko Ito, Kassandra Maffei Lagos, Miralva Apare-
cida Machado, Érica Hikishima Fraga. Distribuição Automáti-
ca em 10/08/2005. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr

446º Processo   0306054-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 199700001317
Responsabilidade Civil. Agravante: HJRM Construções Civis
Ltda. Advogado: Paulo José Gozzo, Irineu Norberto de Mello
Gozzo. Agravado: José Gomes dos Santos. Advogado: Luiz
Roberto Rech, Evelise Zampier da Silva. Distribuição Automá-
tica em 08/08/2005. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr

447º Processo   0306305-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Marialva. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000341 Ordinária. Agravante: Leandro Scalabrin.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Rogerio De-
polli. Agravado: Dow Agrosciences Industrial Ltda. Advogado:
Therezinha de Jesus da Costa Winkler. Distribuição Automáti-
ca em 12/08/2005. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr

448º Processo   0306429-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000916 Declaratória. Agravante: Sociedade Cooperati-
va de Serviços Médicos de Curitiba e Região Metropolitana -
UNIMED Curitiba. Advogado: Daniel Krüger Montoya, Pedro
Henrique Xavier. Agravado: Andréia de Borba Isoppo. Advo-
gado: Ricardo Andraus. Distribuição Automática em 15/08/
2005. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr

449º Processo   0306460-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200100001483
Indenização. Agravante: Jadir Pedro Klabunde. Advogado: Ta-
tiana Schmidt Manzochi, Vanessa de Mattos Moreno, Julio Cesar
Ziroldo. Agravado: TI Brasil Indústria e Comércio Ltda. Advo-
gado: Adem Bafti, Domingos Bonocchi, Luiz Wagner Outeiro
Hernandes. Distribuição Automática em 15/08/2005. Relator:
Des. Arno Gustavo Knoerr

450º Processo   0303049-5   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000608 Cobrança. Apelante: Vera Cruz Seguradora S/
a.. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques. Apelante: Ilda
de Jesus Martins Almeida, Raul Victor Bako de Almeida. Ad-
vogado: Antonio Carlos Cantoni, Thaisa Cristina Cantoni. Ape-
lado: Os Mesmos. Distribuição Automática em 12/08/2005.
Relator: Des. José Simões Teixeira

451º Processo   0303121-2   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000729 Cobrança de Condominio. Apelante: Denerval
Dantas dos Santos. Def.Público: Carlos Alberto Frank, Claire
Lottice, Nilce Neide Teixeira de Lima. Apelado: Condomínio
Conjunto Residencial Serra Azul. Advogado: Jose Eduardo
Grittes Manzochi, Luiz Fernando de Queiroz, Moema Reffo
Suchow Manzochi. Distribuição Automática em 09/08/2005.
Relator: Des. José Simões Teixeira

452º Processo   0303245-7   Apelação Cível

  Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000754 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros S/a. Advoga-
do: Susana Valéria Galhera Gonçalves, Grazziela Picanço de
Seixas Borba, Wanderlei de Paula Barreto. Apelado: Maria de
Lourdes de Souza Marciano, Leni Terezinha Lemos Kuller,
Advir Bento dos Santos, Nivaldo dos Santos. Advogado: André
Gustavo de Souza. Distribuição Automática em 10/08/2005.
Relator: Des. José Simões Teixeira

453º Processo   0303893-3   Apelação Cível

  Comarca: Campina Grande do Sul. Ação Originária:

200100000814 Repetição de Indébito. Apelante: N D Dalaval-
le Recuperadora de Veículos Ltda. Advogado: Paulo Sergio Pi-
asecki. Apelado: Bradesco Seguros S/a. Advogado: Paulo Ce-
sar Braga Menescal, Wagner Cardeal Oganauskas. Distribui-
ção Automática em 09/08/2005. Relator: Des. José Simões Tei-
xeira. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto. Revisor Convocado:
Juiz Conv. José Joaquim Guimarães da Costa

454º Processo   0304038-6   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000245 Cobrança. Apelante: Sulina Seguradora S/a.
Advogado: Carolina de Freitas Barbosa Domit, Marcela Del
Pintor, Greice Adriana Simões. Apelado: Wolodimir Zielinskyj.
Advogado: Lecir Maria Scalassara. Distribuição Automática em
05/08/2005. Relator: Des. José Simões Teixeira. Revisor: Des.
Miguel Kfouri Neto. Revisor Convocado: Juiz Conv. José Joa-
quim Guimarães da Costa

455º Processo   0304378-5   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9900000666 Cobrança. Apelante: Finasa Seguradora S/a. Ad-
vogado: Angelo Ovildo Zanuzo Denardin, Claudia Denardin
Dona, Armando Ribeiro Goncalves Junior. Apelado: Mauri
Galvão. Advogado: Kelly Regina Pavani Vulpini, Sérgio Vul-
pini, Ademar Jose Pavani. Distribuição Automática em 05/08/
2005. Relator: Des. José Simões Teixeira. Revisor: Des. Mi-
guel Kfouri Neto. Revisor Convocado: Juiz Conv. José Joa-
quim Guimarães da Costa

456º Processo   0304405-7   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000905 Consignação em Pagamento. Apelante: Condo-
mínio Edifício Champs Elysees. Advogado: Marion Salvati Pinto
Sonda. Apelado: Adecir Albino Dybas. Advogado: Maribel
Andrade de Oliveira. Distribuição Automática em 09/08/2005.
Relator: Des. José Simões Teixeira. Revisor: Des. Miguel Kfouri
Neto. Revisor Convocado: Juiz Conv. José Joaquim Guimarães
da Costa

457º Processo   0304624-2   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000625 Cobrança. Apelante: Santander Seguradora S/
a.. Advogado: Blas Gomm Filho, Marco Juliano Felizardo,
Rosana Christina Alves. Apelado: José Vitor Furlin. Advoga-
do: Maria Inês Dias. Distribuição Automática em 10/08/2005.
Relator: Des. José Simões Teixeira

458º Processo   0306051-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000720 Indenização. Agravante: GONVARRI BRASIL
LTDA. Advogado: Triciana Cunha Pizzatto, Luciana Kishino,
Idevan Cesar Rauen Lopes, Ricardo Cezar Pinheiro Becker.
Agravado: JURACI ALVES AGUIAR. Advogado: Ana Luiza
Manzochi, Luciana Haag Alvim Rezende. Distribuição Auto-
mática em 05/08/2005. Relator: Des. José Simões Teixeira

459º Processo   0306074-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001595 Carta de Sentença. Agravante: INSTITUTO
PARANAENSE DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA
LTDA (HEMOBANCO). Advogado: Lilian Cristina Wendler
da Rocha Pombo, Sergio Luiz da Rocha Pombo, Thais Poliana
de Andrade, Rosana Akemi Ida, Gabriela Teixeira de Freitas
Paula. Agravado: VERLI DE LUZ PRESTES, FRANCISCO
NUNES. Advogado: Paulo Aguiar Palacios, Pedro Vieira Ce-
sar. Distribuição Automática em 11/08/2005. Relator: Des. José
Simões Teixeira

460º Processo   0306285-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200200000132 Impugnação ao Valor da Causa.
Agravante: Bunge Alimentos S/A. Advogado: Vera Cecília
Monteiro de Barros, José Maurício do Rego Barros, Paulo Ro-
dolfo Freitas de Maria. Agravado: Massa Falida de ACG Indús-
tria Alimentícia Ltda, Massa Falida Distron Distribuidora de
Alimentos Ltda. Advogado: Jaceguay Feuerschuette de Laurin-
do Ribas. Distribuição Automática em 12/08/2005. Relator: Des.
José Simões Teixeira

461º Processo   0306368-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000474 Cobrança. Agravante: APS SEGURADORA
S.A.. Advogado: Daniella Leticia Broering. Agravado: PURE-
ZA DE ALCANTARA CARVALHO. Advogado: Maria Zelia
Sandy, Adilson de Castro Junior. Distribuição Automática em
15/08/2005. Relator: Des. José Simões Teixeira

462º Processo   0306730-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001029
Indenização. Agravante: Pró-Luvas Industrial Ltda. Advogado:
Elionora Harumi Takeshiro, Breno Hugo Silva Giamatei, Ivan
Clementino. Agravado: Sandra Dacol. Advogado: Luiz Anto-
nio Teixeira, Hermes Henrique Corrêa Conceição. Distribui-
ção Automática em 15/08/2005. Relator: Des. José Simões Tei-
xeira

463º Processo   0303059-1   Apelação Cível

  Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000396 Cobrança. Apelante: Kyoei do Brasil - Compa-
nhia de Seguros. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques,

Claudia Regina Lima, Greice Adriana Simões. Apelado: Leo-
nilda Castorina. Advogado: Luiz Claudio Egydio de Carvalho.
Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Miguel
Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. José Joaquim
Guimarães da Costa

464º Processo   0303215-9   Apelação Cível

  Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
9300000377 Reparação de Danos. Apelante: Gboex Compa-
nhia de Seguros. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli, Ale-
xandre Nelson Ferraz. Apelante: Briconn Construtora Ltda..
Advogado: Lourdes Bernadete Beltrami Rivaroli. Apelado:
Manoel Santos da Rocha. Advogado: Milton José Paizani. Dis-
tribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Miguel
Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. José Joaquim
Guimarães da Costa

465º Processo   0303976-7   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000875 Cobrança. Apelante: Liberty Paulista Seguros
S/a. Advogado: Josué Dyonisio Hecke, Hércules Luiz, Aramis
Trevisan. Apelado: Dionir Cavallari. Advogado: Samir Thomé,
Rogerio G. Thome. Distribuição Automática em 09/08/2005.
Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz
Conv. José Joaquim Guimarães da Costa. Revisor: Des. Mace-
do Pacheco

466º Processo   0304135-0   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
9800000728 Reparação de Danos. Apelante: Tokio Marine Bra-
sil Seguradora S/a. Advogado: Ciro Brüning, Eliani Garcies
Choti. Apelado: Cezar Luiz Dondoni. Advogado: Luiz Carlos
Provin. Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator: Des.
Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. José Joa-
quim Guimarães da Costa

467º Processo   0304139-8   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000426 Indenização. Apelante: M.j. Turismo Ltda. Ad-
vogado: Gercino Bett Junior. Apelado: Sul América Compa-
nhia Nacional de Seguros. Advogado: Glauco Iwersen, Milton
Luiz Cleve Küster. Distribuição Automática em 05/08/2005.
Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz
Conv. José Joaquim Guimarães da Costa

468º Processo   0304625-9   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
9600000895 Cobrança. Apelante: Vera Cruz Seguradora S/a.
Advogado: Eva Aparecida Lemes Aristo, Silvia Brunelli do
Lago. Apelado: Roberto Carlos Lacerda. Advogado: Claudio
Camargo de Arruda. Distribuição Automática em 05/08/2005.
Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz
Conv. José Joaquim Guimarães da Costa. Revisor: Des. Mace-
do Pacheco

469º Processo   0305766-9   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
9800001070 Indenização. Apelante: Nordeste Importação e
Exportação de Veículos Ltda. Advogado: Gilson Roberto Ce-
catto Santos. Apelante: Paulo Roberto Slud Brofman. Advoga-
do: Luiz Fernando Casagrande Pereira, Fernando Vernalha
Guimaraes. Apelado: Paraná Sollo Comércio de Máquinas Agrí-
colas Ltda. Advogado: Elias Zordan. Distribuição Automática
em 10/08/2005. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. José Joaquim Guimarães da Costa. Revi-
sor: Des. Macedo Pacheco

470º Processo   0305812-6   Apelação Cível

  Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200200000616 Indenização. Apelante: Alvorada Indús-
tria e Comércio de Baterias Ltda. Advogado: Ivo Santos Junior.
Rec.Adesivo: Cia Ultragaz S/a. Advogado: José Carlos Buzat-
to, Eric Rodrigues Moret. Apelado: Os Mesmos. Distribuição
Automática em 11/08/2005. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto.
Relator Convocado: Juiz Conv. José Joaquim Guimarães da
Costa. Revisor: Des. Macedo Pacheco

471º Processo   0305995-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000122
Indenização. Agravante: Roberto Rotta, Darcy Ferreira de Sou-
za. Advogado: Raquel Costa de Souza, Andressa Rosa, Liciane
Junia Baltazar. Agravado: José Edilson de Souza Cavalcanti.
Advogado: José Edilson de Souza Cavalcanti. Distribuição
Automática em 09/08/2005. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto.
Relator Convocado: Juiz Conv. José Joaquim Guimarães da
Costa

472º Processo   0306129-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000510
Cobrança. Agravante: BRADESCO SEGUROS S.A.. Advoga-
do: Sérgio Bermudes, Ricardo Tepedino, Marcelo Alexandre
Lopes, Fabrício Rocha, Mariana Noale Rebelato, Eduardo Al-
berto Marques Virmond. Agravado: ASSOCIAÇÃO PARANA-
ENSE DE CULTURA. Advogado: Eraldo Luiz Küster, Jefer-
son Renato R Zaneti. Distribuição Automática em 10/08/2005.
Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz
Conv. José Joaquim Guimarães da Costa

473º Processo   0306407-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000234 Declaratória. Agravante: ORLANDIR URIZZI.
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Advogado: Renato Tavares Yabe, Luiz Ricardo Ghelere. Agra-
vado: DANIEL CORREIA DA SILVA. Advogado: João Carlos
Silveira, Renato Ribechi. Distribuição Automática em 15/08/
2005. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado:
Juiz Conv. José Joaquim Guimarães da Costa

474º Processo   0306454-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000418 Cobrança. Agravante: Sulina Seguradora S/A.
Advogado: Daniella Leticia Broering, Fernanda Martinez da
Silva Schorr. Agravado: Lazaro Borges, Onilda Bueno Batista
Borges. Advogado: Maria Zelia Sandy. Distribuição Automáti-
ca em 15/08/2005. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator
Convocado: Juiz Conv. José Joaquim Guimarães da Costa

475º Processo   0182356-1   Apelação Cível

  Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400000363 Reparação de Danos. Apelante: Brasil Te-
lecom Sa. Advogado: Alberto Rodrigues Alves, Marcella Seeg-
meller, Sergio Roberto Vosgerau. Apelado: Hamilton da Costa
Alda. Advogado: Idevar Campaneruti. Distribuição Automáti-
ca em 12/08/2005. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Re-
visor: Des. Arno Gustavo Knoerr

476º Processo   0303344-5   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001008 Cobrança. Apelante: Daniele Schultz. Advoga-
do: Heroldes Bahr Neto. Apelado: Condomínio Conjunto Mo-
radias Cotolengo I. Advogado: Leandro Luiz Kalinowski. Dis-
tribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Carvilio da
Silveira Filho

477º Processo   0303596-9   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000033 Indenização. Apelante: Empresa Brasileira de
Telecomunicações S/a - Embratel. Advogado: Fernanda Coro-
nado F. Marques, Rodrigo Cardoso de Souza, Sílvia Roberta
Costa Sequinel. Apelado: Elias Marçal. Advogado: Wagner de
Oliveira Barros, Fabio Maurício Pacheco Ligmanovski, Maria
das Gracas Vicelli. Distribuição Automática em 11/08/2005.
Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des. Arno
Gustavo Knoerr

478º Processo   0303721-2   Apelação Cível

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400000408 Cobrança. Apelante: Sulina Seguradora S/
a. Advogado: Daniella Letícia Broering, Adilson de Castro Ju-
nior, Aristides de Athayde Bisneto. Apelado: Márcio José da
Silva. Advogado: Silvio Rorato, Giovani de Oliveira Serafini.
Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Carvi-
lio da Silveira Filho

479º Processo   0303892-6   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001033 Indenização. Apelante: Renato Leal Picanço.
Advogado: Marcos Aurélio Negrão Machado, Marcio Andrey
Negrão Machado. Apelado: Banco Martinelli S/a - Pontual Le-
asing S/a. Advogado: Carlos Leal Szcypanski Junior. Distribui-
ção Automática em 09/08/2005. Relator: Des. Carvilio da Sil-
veira Filho. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr

480º Processo   0304081-7   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000738 Cobrança. Apelante: Santander Seguros S/a.
Advogado: Daniella Letícia Broering. Apelado: Dirlei Santos
Santana. Advogado: Katia Lopes. Distribuição Automática em
12/08/2005. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

481º Processo   0304490-6   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000181 Cobrança. Apelante: Delaluz Transportes e Lo-
gísticas Ltda.. Advogado: Lucyanna Joppert Lima Lopes, Ales-
sandra Schuta. Apelante: Unibanco Aig Seguros S/a.. Advoga-
do: Milton Luiz Cleve Küster, Rodrigo Silvestri Marcondes,
Ernani Ori Harlos Júnior, Angelino Luiz Ramalho Tagliari.
Apelado: Os Mesmos. Distribuição Automática em 05/08/2005.
Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des. Arno
Gustavo Knoerr

482º Processo   0304671-1   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000141 Cobrança. Apelante: Sonia Maria Nogueira.
Advogado: Marcos Aurélio Dias. Apelado: Condomínio Edifí-
cio Barão do Rio Branco. Advogado: Rhoger Martin Rodrigues
Silva. Distribuição Automática em 09/08/2005. Relator: Des.
Carvilio da Silveira Filho

483º Processo   0305706-3   Apelação Cível

  Comarca: Piraquara. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000777 Reparação de Danos. Apelante: Banco do Bra-
sil S/a. Advogado: Vera Lucia Ines Amalfi Vitola. Apelado:
Antonio Carlos Sinque de Paula. Advogado: Carlos Roberto de
Oliveira, Raquel Regina Bento Farah. Distribuição Automática
em 05/08/2005. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

484º Processo   0305886-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000775 Indenização. Agravante: Divanir Maidl Will,
Hildebrand da Silva. Advogado: Jacinto Nelson de Miranda
Coutinho, Cristina Leitão Teixeira de Freitas, Julhi Meire Al-
miron Bonespírito. Agravado: Francovig e Companhia Ltda,
Interbrazil Seguros SA. Distribuição Automática em 03/08/2005.

Redistribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Car-
vilio da Silveira Filho, Des. Guilherme Luiz Gomes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas

485º Processo   0306517-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000404 Cobrança. Agravante: APS Seguradora SA.
Advogado: Daniella Leticia Broering, Adilson de Castro Juni-
or, Greice Adriana Simões. Agravado: Maria Madalena Luz
Sabater. Advogado: Maria Zelia Sandy. Distribuição Automáti-
ca em 15/08/2005. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

486º Processo   0306534-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000414 Cobrança. Agravante: Nobre Seguradora do
Brasil SA. Advogado: Daniella Leticia Broering, Adilson de
Castro Junior, Greice Adriana Simões. Agravado: Irene do Pra-
do Leal (maior de 65 anos). Advogado: Maria Zelia Sandy.
Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Carvi-
lio da Silveira Filho

487º Processo   0307138-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000316 Obrigação de Fazer. Agravante: Nossa Saúde
Operadora de Planos Privados de Assistência à saúde Ltda.
Advogado: Adriana de França, Luiz Carlos da Rocha, Silvio
Nagamine. Agravado: Celso Antônio Mariani. Advogado: Al-
mir Rodrigues Sudan. Distribuição Automática em 15/08/2005.
Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

488º Processo   0182731-4   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000117 Ordinária. Apelante: Navimix Suplementos
Minerais e Rações Ltda. Advogado: Sueli Erminia Belão Porti-
lho. Apelado: José Edmir Miro Gaspar Falkemback. Advoga-
do: Mauro Vignotti, Marcos Roberto Gomes da Silva. Distri-
buição Automática em 12/08/2005. Relator: Des. Macedo Pa-
checo. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho

489º Processo   0303056-0   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000414 Cobrança. Apelante: Centauro Seguradora S/a.
Advogado: Daniella Letícia Broering, Adilson de Castro Juni-
or. Apelado: José Valmor Prates, Anita Ceccon Prates, João
Desiderio, Irene Duarte Desiderio, Sadi Ribeiro dos Santos,
Natalia dos Santos, Antonio Fagundes, Ana Ramila Fagundes,
Ana Ramilia Fagundes, João Leonildo Alves, Osmira Machado
Alves, Paulo Roberto da Rosa, Teresinha Elisete da Silva, José
Jair Pacheco de Morais, Maria de Lourdes Menoncin de Mora-
es, Teresa Alves da Cruz, Miguel Alves da Cruz, Jairo Nicolau,
Marilene Machado, Seloi Lopes de Mello, Alaide Lopes de
Mello, Nilse Grolli, Ari José Grolli. Advogado: Anderson Leff
Paz. Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator: Des.
Macedo Pacheco

490º Processo   0303223-1   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Santa Izabel do Ivaí. Ação Originária: 200200000173
Indenização. Apelante: Município de Santa Isabel do Ivaí. Advo-
gado: Aristeu R. de Andrade Júnior. Apelante: Serviço Autôno-
mo de Água e Esgoto - Saae. Advogado: Aristeu R. de Andrade
Júnior. Rec.Adesivo: Jéssica Rosa Martins, Jane de Fátima Rosa
Martins. Advogado: Vani das Neves Pereira. Apelado: Os Mes-
mos. Distribuição Automática em 11/08/2005. Relator: Des.
Macedo Pacheco. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho

491º Processo   0303590-7   Apelação Cível

  Comarca: Santo Antônio do Sudoeste. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200100000256 Indenização. Apelante: Edgar Eberts.
Advogado: Luiz Fernando Guareschi, Jandir Vardanega Verona.
Apelado: Nilva Ana Cogo Gomes. Advogado: Léo Ângelo Zanella
Junior, Jader Alberto Pazinato, Cesar Emilio Barros. Distribuição
Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Macedo Pacheco

492º Processo   0303772-9   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000593 Embargos a Execução. Apelante: Companhia
de Seguros Gralha Azul S/a. Advogado: José Olinto Nercolini.
Apelante: Luiz Fernando da Cunha Oliveira. Advogado: Filipe
Alves da Mota, Carlos Frederico Reina Coutinho. Apelado: Os
Mesmos. Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator: Des.
Macedo Pacheco. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho

493º Processo   0304086-2   Apelação Cível

  Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300000077 Cobrança. Apelante: Hsbc Seguros (brasil)
S.a.. Advogado: Oldemar Mariano. Apelado: Maria da Penha
Rodrigues Becker. Advogado: Edmundo Manoel Santana, Mar-
celo Sérgio Pereira. Distribuição Automática em 09/08/2005.
Relator: Des. Macedo Pacheco

494º Processo   0304274-2   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9800000789 Indenização. Apelante: Dorival Jerônimo. Advo-
gado: Simone Aparecida Zini, Omar Sfair, Cristiane Agatti Sta-
noga. Apelante: Bradesco Seguros S/a. Advogado: José Fer-
nando Vialle. Distribuição Automática em 05/08/2005. Rela-
tor: Des. Macedo Pacheco

495º Processo   0305142-9   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001413 Reparação de Danos. Apelante: Zacarias Ciar-

lo. Advogado: Jorge Durval da Silva. Apelante: Agf Brasil Se-
guros S/a. Advogado: Josué Dyonisio Hecke. Apelado: Os Mes-
mos. Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des.
Macedo Pacheco. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho

496º Processo   0305891-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001206 Cobrança. Agravante: Unibanco AIG Seguros
SA. Advogado: Eduardo Alberto Marques Virmond, Elyse Mi-
chaele Bacila Batista, Mariana Noale Rebelato, Marcelo Ale-
xandre Lopes, Fabrício Rocha da Silva. Agravado: Sociedade
Evangélica Beneficente de Curitiba - Seb. Advogado: Jefferson
Renato Rosolem Zaneti, Eraldo Luiz Kuster, Etiane Caldas
Gomes Kuster. Distribuição Automática em 05/08/2005. Rela-
tor: Des. Macedo Pacheco

497º Processo   0306057-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000439 Indenização. Agravante: VERA CRUZ SEGU-
RADORA S/A. Advogado: Adão Antonio Pereira do Lago. Agra-
vado: VANDA GARCIA TOBAR. Advogado: Celso N. Yokota,
Júlio César Tissiani Bonjorno, Rosane Pombo. Agravado: RES-
TAURANTE E BUFFET KALAHU LTDA. Advogado: Alti-
mar Pasin de Godoy. Distribuição Automática em 10/08/2005.
Relator: Des. Macedo Pacheco

498º Processo   0306357-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000413 Cobrança. Agravante: NOBRE SEGURADO-
RA DO BRASIL S/A. Advogado: Daniella Leticia Broering,
Adilson de Castro Junior. Agravado: JOÃO LEAL. Advogado:
Maria Zelia Sandy. Distribuição Automática em 15/08/2005.
Relator: Des. Macedo Pacheco

499º Processo   0306440-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000416 Cobrança. Agravante: Sulina Seguradora S/A.
Advogado: Daniella Leticia Broering, Fernanda Martinez da
Silva Schorr, Greice Adriana Simões. Agravante: Maria Lucia
de Paula. Advogado: Maria Zelia Sandy. Distribuição Automá-
tica em 15/08/2005. Relator: Des. Macedo Pacheco

500º Processo   0306687-7   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001214 Ordinária. Apelante: CAIXA SEGURADORA
S/A. Advogado: Glauco Iwersen, Milton Luiz Cleve Kuster.
Apelado: MARINA SILVA CAMPOS. Advogado: Maria Adria-
na Pereira. Apelante: MARINA SILVA CAMPOS. Advogado:
Maria Adriana Pereira. Apelado: CAIXA SEGURADORA S/
A. Advogado: Glauco Iwersen, Milton Luiz Cleve Kuster. Dis-
tribuição Automática em 12/08/2005. Relator: Des. Macedo
Pacheco. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho

_____  9ª Câmara Cível  _____________________________

501º Processo   0303267-3   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001843 Cobrança. Apelante: Centauro Seguradora S/a.
Advogado: Daniella Letícia Broering, Adilson de Castro Junior.
Apelado: Laudelina Pereira da Silva, Maria Pereira, João Maria
Pereira, Francisca Pereira, Lurdes Pereira, Alziria Pereira, Ave-
lino Pereira, João Orlandim Pereira, Valdevino Pereira. Advoga-
do: Giovani de Oliveira Serafini, Silvio Rorato. Distribuição
Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Edvino Bochnia

502º Processo   0303562-3   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200000001324 Cobrança de Condominio. Apelante: Conjunto
Iracema Ii - Bloco 4. Advogado: Émerson Luiz Vello. Apelado:
Eloina Coelho Martins. Advogado: Marli Terezinha Ferreira
D'avila. Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des.
Edvino Bochnia

503º Processo   0303604-6   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001218 Cobrança. Apelante: Sulina Seguradora S/a.
Advogado: Daniella Letícia Broering, Adilson de Castro Juni-
or, Aristides de Athayde Bisneto, Greice Adriana Simões. Ape-
lado: Terezinha Rodrigues Leite. Advogado: Edgar Ingrácio da
Silva. Distribuição Automática em 09/08/2005. Relator: Des.
Edvino Bochnia

504º Processo   0304078-0   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200300026130 Indenização. Apelante: Luiz Carlos Maia. Ad-
vogado: Sidnei Gilson Dockhorn, Carlos Henrique de Sousa
Rodrigues, Ricardo Russo. Apelado: Imóveis Presidente Ltda..
Advogado: Ardêmio Dorival Mücke. Distribuição Automática
em 11/08/2005. Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des.
José Augusto Gomes Aniceto

505º Processo   0304142-5   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001472 Cobrança. Apelante: João Gonçalves de Oliveira.
Advogado: Anna Maria Signori. Apelado: Condomínio Resi-
dencial Ravena Ii. Advogado: Beatriz Santi. Distribuição Auto-
mática em 05/08/2005. Relator: Des. Edvino Bochnia

506º Processo   0304662-2   Apelação Cível

  Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Cível. Ação Originá-

ria: 200300000267 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros S/a. Ad-
vogado: Wanderlei de Paula Barreto, Luciany Michelli Pereira
dos Santos. Apelado: Karina Derlla Masse Mendonça. Advo-
gado: Edvaldo Luiz da Rocha. Distribuição Automática em 10/
08/2005. Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des. José
Augusto Gomes Aniceto

507º Processo   0304672-8   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000435 Cobrança. Apelante: Orieis de Oliveira. Advo-
gado: André Gustavo de Souza. Apelado: Caoa Seguros do Brasil
S/a. Advogado: José Carlos Dias Neto, Maria Cristina Lozo-
vey. Distribuição Automática em 09/08/2005. Relator: Des.
Edvino Bochnia

508º Processo   0304773-0   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 9900042117 Indenização.
Apelante: Preser Prestação de Serviços Informáticos S/c Ltda..
Advogado: Marcelo Nassif Maluf, Gustavo Darif Bortolini.
Apelado: Banestado S.a. Corretora de Seguros. Advogado: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos, Caroline Rupel, Luis Carlos
da Silva, Geraldo Caldas Barbosa. Distribuição Automática em
05/08/2005. Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des. José
Augusto Gomes Aniceto

509º Processo   0305854-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 199900068453
Indenização. Agravante: Porto Seguro Companhia de Seguros
Gerais. Advogado: Lilliana Maria Ceruti Lass, Adelcio Ceruti.
Agravado: Priscila Xavier do Nascimento Representado(a).
Advogado: Dinamir Pruença Monteiro, Paulo Elias Artigas.
Agravado: Dionir de Oliveira. Advogado: Érica Marta Gavetti,
Alexsandra Marilac Belnoski. Distribuição Automática em 03/
08/2005. Redistribuição Automática em 05/08/2005. Relator:
Des. Edvino Bochnia, Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

510º Processo   0306243-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000847
Medida Cautelar. Agravante: SOCIEDADE COOPERATIVA DE
SERVIÇOS MÉDICOS DE CURITIBA E REGIÃO METRO-
POLITANA - UNIMED CURITIBA. Advogado: Pedro Henri-
que Xavier. Agravado: HENRIQUE ERVINO JANZEN. Advo-
gado: Eduardo José Guastini Rocha. Distribuição Automática em
15/08/2005. Relator: Des. Edvino Bochnia

511º Processo   0306345-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000220 Indenização. Agravante: Claudemir José de
Souza, Gisela Letícia Rigatti de Souza. Advogado: Fabiola
Bungenstab Lavinicki. Agravado: Foz Bombas Comércio de
Aparelhos Elétricos Ltda - EPP. Distribuição Automática em
15/08/2005. Relator: Des. Edvino Bochnia

512º Processo   0306366-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária: 200500000252 Indenização. Agravante: AC-
QUASUL POÇOS ARTESIANOS LTDA. Advogado: Gilberto
Nei Muller. Agravado: JOSÉ BASTOS DOS SANTOS. Advo-
gado: Mauro Soviersoski Tatara, Norma Rozário Vidal Tatara.
Distribuição Automática em 15/08/2005. Relator: Des. Edvino
Bochnia

513º Processo   0306536-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000532
Indenização. Agravante: wilson skolimovski pereira. Advoga-
do: Diego Martins Caspary. Agravado: banco banestado s.a.,
banco itaú s.a.. Distribuição Automática em 11/08/2005. Rela-
tor: Des. Edvino Bochnia

514º Processo   0303618-0   Apelação Cível

  Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000366 Cobrança. Apelante: Hsbc Seguros (brasil) S/a.
Advogado: Fernanda Coronado F. Marques. Apelado: Maria
Valdenice Crotti Cazadei. Advogado: Cleber R. Ballan. Distri-
buição Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Eugenio Achi-
lle Grandinetti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho

515º Processo   0303707-2   Apelação Cível

  Comarca: Uraí. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000232 Cobrança. Apelante: Agf Brasil Seguros S/a.
Advogado: Fernanda Coronado F. Marques. Apelado: Ivanete
de Oliveira Pinto. Advogado: Vinícius Feracin Laureano, Wal-
ter Francisco Laureano. Distribuição Automática em 09/08/
2005. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

516º Processo   0303974-3   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000958 Embargos de Terceiro. Apelante: Companhia de
Habitação Popular de Curitiba - Cohab-ct. Advogado: Luiz
Antonio Pinto Santiago, Josemar Vidal de Oliveira, Hassan
Sohn. Apelado: Condomínio Conjunto Residencial Santa Cân-
dida Ii - Condomínio Ii. Advogado: Salete Stafen. Distribuição
Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Eugenio Achille Gran-
dinetti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho

517º Processo   0304193-2   Apelação Cível

  Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara Cível. Ação Origi-
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nária: 200200000124 Indenização. Apelante: Sabarálcool S/a -
Açucar e Álcool. Advogado: Lauro Fernando Pascoal, Carlos
Alberto de Arruda Brasil, Marcelo Luiz Pinto Vieira. Apelado:
Procópio José Valério. Advogado: Irineu Chiqueto JR., Washing-
ton Fragoso Veras. Distribuição Automática em 11/08/2005.
Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Tufi
Maron Filho

518º Processo   0304200-2   Apelação Cível

  Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000768 Cobrança. Apelante: Novo Hamburgo Compa-
nhia de Seguros Gerais. Advogado: Fabíola Rosa Ferstemberg,
André Diniz Affonso da Costa. Apelado: Esabel Szeuczuk -
Me. Advogado: Andreia Silvane Tyski, Marcus Vinicius Iatskiv.
Distribuição Automática em 12/08/2005. Relator: Des. Euge-
nio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho

519º Processo   0304247-5   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001683 Indenização. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Rec.Adesivo: Clube Curitibano. Advogado:
Rômulo Silveira da Rocha Sampaio, Ricardo Sampaio, Sebas-
tiao Antunes Furtado, Cristina Maria Ramalho. Rec.Adesivo:
Reinaldo Joukoski. Advogado: Maria Amélia Cassiana Mastro-
rosa Vianna, Vinícius Kobner, Giovani Gionedis. Apelado: Os
Mesmos. Interessado: Diógenes Teles dos Santos. Distribuição
Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Eugenio Achille Gran-
dinetti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho

520º Processo   0304279-7   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000527 Embargos a Execução. Apelante: Ilda Terezi-
nha Vargas. Advogado: Tadeu Karasek Junior, Flávio Antonio
de Albuquerque Fernandes. Apelado: Condomínio do Edifício
Versalhes. Advogado: João Domingos Tonello. Distribuição
Automática em 09/08/2005. Relator: Des. Eugenio Achille Gran-
dinetti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho

521º Processo   0304665-3   Apelação Cível

  Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000299 Cobrança. Apelante: Bradesco Seguros S/a.
Advogado: Marcelo Beldassarre Cortez. Apelado: Joanizio Vi-
eira Lopes, Angelina Alves Lopes. Advogado: Osvaldo Pessoa
Cavalcanti e Silva, Glaucius Cavalcanti Silva. Distribuição
Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Eugenio Achille Gran-
dinetti

522º Processo   0305409-9   Apelação Cível

  Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000107 Exibição de Documentos. Apelante: Bradesco
Seguros S/a. Advogado: Rafael Nogueira da Gama, Gerusa Li-
nhares. Apelado: Aparecida Silva Poiatti, Cristiano Cesar Poi-
atti, Ana Paula Poiatti, Marcos José Poiatti, Paulo Henrique
Poiatti, Reginaldo Aparecido Poiatti. Advogado: João Carlos
Rodrigues Gomes, Otto Feucht. Distribuição Automática em
05/08/2005. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revi-
sor: Des. Tufi Maron Filho

523º Processo   0305929-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000699
Ordinária. Agravante: Jefferson Ristitisch. Advogado: Graziela
Mascarello, Julio Goes Militão da Silva, Juliana Góes Militão da
Silva. Agravado: Gustavo Henrique Steffen Gossling. Advoga-
do: Haroldo Alves Ribeiro Junior, Leonardo Cichella. Agravado:
Dov Aizental. Advogado: Rafael Augusto Bet Carbona. Distri-
buição Automática em 03/08/2005. Redistribuição Automática
em 05/08/2005. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Re-
visor: Des. Tufi Maron Filho. Relator: Des. Marco Antonio de
Moraes Leite. Revisor: Des. Rosana Amara Girardi Fachin

524º Processo   0306177-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000285 Indenização. Agravante: NEIVA MARIA VIEI-
RA ROSA. Advogado: Marcos Sung Il Jo, Marcos Antonio
Bettega. Agravado: MARIA DE FÁTIMA MEDA E CIA LTDA.
Distribuição Automática em 15/08/2005. Relator: Des. Euge-
nio Achille Grandinetti

525º Processo   0306352-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000698 Obrigação de Fazer. Agravante: UNIMED DO
ESTADO DO PARANÁ - FEDERAÇÃO ESTADUAL DAS
COOPERATIVAS MÉDICAS. Advogado: Mauro Cezar Abati,
Mauricio Kavinski, Robinson Leon de Aguero. Agravado: GER-
SON CORAIOLA. Advogado: Roberto de Oliveira Guimarães,
Vanessa Janke de Castro. Distribuição Automática em 10/08/
2005. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

526º Processo   0306450-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000386 Cobrança. Agravante: Sulina Seguradora S/A. Ad-
vogado: Daniella Leticia Broering, Mariana Giacomazzo Meyer,
Greice Adriana Simões. Agravado: Simone Aparecida de Paula
Bueno. Advogado: Maria Zelia Sandy. Distribuição Automática
em 15/08/2005. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

527º Processo   0303069-7   Apelação Cível

  Comarca: Santa Izabel do Ivaí. Ação Originária:
200200000107 Reparação de Danos. Apelante: Copel Distri-
buição S/a. Advogado: Hamilton Jose Oliveira, Adriano Kazuo
Goto. Apelado: José Luiz Adonis, Maria Vanda Rodrigues Ado-

nis. Advogado: Jose Alves Maciel. Distribuição Automática em
10/08/2005. Relator: Des. João Kopytowski. Revisor: Des.
Edvino Bochnia

528º Processo   0303321-2   Apelação Cível

  Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200400000404 Cobrança. Apelante: Sul Amércia Cia
Nacional de Seguros. Advogado: Elvis Bittencourt. Apelado:
Antônio Bueno, Leonete Dias Bueno, Alda Dall'agno Christ,
Francisco de Jesus Vieira Rocha, Maria de Lurdes dos Santos
Rocha, João Euri Krug, Maria Teresinha Garcia Krug, Soeli da
Luz Gonçalves. Advogado: Rodrigo Longo, Gustavo F. Santos.
Distribuição Automática em 12/08/2005. Relator: Des. João
Kopytowski. Revisor: Des. Edvino Bochnia

529º Processo   0303757-2   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000729 Restituição. Apelante: Marinilze Viel de Melo.
Advogado: Maria Ilma Caruso. Apelado: Condomínio Edifício
Monterrey. Advogado: Lineu Roque Stertrz. Distribuição Au-
tomática em 05/08/2005. Relator: Des. João Kopytowski

530º Processo   0303885-1   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000814 Indenização. Apelante: Banco Panamericano S/
a. Advogado: Adriano Muniz Rebello, Jaime Dias de Oliveira
Junior, Abel Antônio Rebello. Apelado: Emídio Antonio Ar-
rais. Advogado: Arleide Regina Ogliari Candal. Distribuição
Automática em 09/08/2005. Relator: Des. João Kopytowski.
Revisor: Des. Edvino Bochnia

531º Processo   0303944-5   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001258 Reparação de Danos. Apelante: Indiana Segu-
ros S/a. Advogado: Luiz Carlos da Silva, Luis Carlos Barreto.
Rec.Adesivo: Fabiola de Freitas. Advogado: Juliana de Freitas.
Apelado: Os Mesmos. Distribuição Automática em 10/08/2005.
Relator: Des. João Kopytowski

532º Processo   0304275-9   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000122 Reparação de Danos. Apelante: Rosenei Soares
Amazonas. Advogado: Fernando Cesar  Toporowicz, Cristiano
de Assis Niz. Apelado: Liberty Paulista Seguros S/a. Advoga-
do: Marciele Andrea Hennig, Ana Heloísa Zagonel Negrão.
Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des. João
Kopytowski

533º Processo   0305679-1   Apelação Cível

  Comarca: Loanda. Ação Originária: 200400000373 Comina-
tória. Apelante: Caixa de Assistência dos Funcionários do Ban-
co do Brasil - Cassi. Advogado: Rafael Boff Zarpelon. Apela-
do: Olinda Adélia Castro Jordão Augusti. Advogado: Adriano
Andrey Alamino Fernandes. Distribuição Automática em 05/
08/2005. Relator: Des. João Kopytowski. Revisor: Des. Edvi-
no Bochnia

534º Processo   0305813-3   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000472 Reparação de Danos. Apelante: Irmãos Leme
Ltda.. Advogado: Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto, José
Augusto Araújo de Noronha, Maria Regina Zárate Nissel, Vivi-
an Caroline Castellano. Apelado: Associação Hospitalar de Pro-
teção Á Infância Dr. Raul Carneiro - Hospital Pequeno Prínci-
pe. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Andressa Jarletti Gon-
çalves de Oliveira, Adriana de França. Distribuição Automáti-
ca em 10/08/2005. Relator: Des. João Kopytowski. Revisor:
Des. Edvino Bochnia

535º Processo   0305945-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200500000281 Alimentos com Regulamentação de
Visitas. Agravante: E. R. D. . Advogado: Vanessa Trezzi. Agra-
vado: R. R. M. . Distribuição Automática em 03/08/2005. Re-
distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo, Des. João Kopytowski

536º Processo   0306159-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000548
Cobrança. Agravante: MAURO LUIZ FUCHS. Advogado: Ma-
riana de Oliveira Franco Antunes, Alfredo Lincoln Pedroso, Gra-
ciane Vieira Lourenço, Fernando Schlieper. Agravado: EXTRA
CLUB ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS SC LTDA. Advoga-
do: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz,
Alexandre Hellender de Quadros. Agravado: UNIBANCO SE-
GUROS SA. Advogado: Márcio Alexandre Cavenague, Mônica
Ferreira Mello Biora. Agravado: CENTAURO SEGURADORA
SA. Advogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio
Araújo Kroetz, Alexandre Hellender de Quadros. Distribuição
Automática em 12/08/2005. Relator: Des. João Kopytowski

537º Processo   0306210-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000402 Indenização. Agravante: PEDRO CAMILO
MORAIS. Advogado: Rosemeira da Silva Stockmanns, Jaime
Alberto Stockmanns. Agravado: SADIA S/A. Distribuição Au-
tomática em 15/08/2005. Relator: Des. João Kopytowski

538º Processo   0306248-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:

200500028898 Sequestro. Agravante: Vera Cruz Seguradora S/
A. Advogado: Shirley Rosana de Moraes, Marcelo Rayes, Cris-
tiana Helena Reis Mueller. Agravado: Claudiney Aparecido da
Silva. Advogado: Virginia Duarte Deda de Abreu, Juliana Valle
Vernaschi. Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator:
Des. João Kopytowski

539º Processo   0306685-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000548 Cobrança. Agravante: Centauro Seguradora Sa.
Advogado: Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Alexandre
Hellender de Quadros, Carlos Eduardo Manfredini Hapner.
Agravado: Mauro Luiz Fuchs. Advogado: Alfredo Lincoln Pe-
droso, Graciane Vieira Lourenço, Wania Maria Barbosa de Je-
sus. Distribuição por Dependência em 12/08/2005. Relator: Des.
João Kopytowski

540º Processo   0303070-0   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000213 Cobrança. Apelante: Enio Nudelmann. Advo-
gado: Giles Santiago Junior. Apelado: Bradesco Seguros S/a.
Advogado: André Diniz Affonso da Costa, Fabíola Rosa Fers-
temberg. Distribuição Automática em 12/08/2005. Relator: Des.
José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille
Grandinetti

541º Processo   0303329-8   Apelação Cível

  Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200400000406 Cobrança. Apelante: Sul América Cia
Nacional de Seguros. Advogado: Elvis Bittencourt. Apelado:
Idalina Muller Furtado, Iramira Teresinha Teles de Freitas, Maria
Casali, Sérgio Baldo, Catarina Bergamin Baldo, Terezinha Al-
ves Belo. Advogado: Rodrigo Longo, Gustavo F. Santos. Dis-
tribuição Automática em 10/08/2005. Relator: Des. José Au-
gusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandi-
netti

542º Processo   0303792-1   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000299 Ordinária. Apelante: Edson Carlos Douvan Agui-
ar. Advogado: Leomir Binhara de Mello, Letícia Daniele Ma-
chado de Mello Lima. Apelante: Siderurgica Barra Mansa S/a.
Advogado: Paulo Guilherme de Mendonça Lopes, Josmar Go-
mes de Almeida, Marco Antônio Gomes de Oliveira. Apelado:
Os Mesmos. Distribuição Automática em 09/08/2005. Relator:
Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achi-
lle Grandinetti

543º Processo   0303848-8   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001242 Cobrança de Condominio. Apelante: Condomí-
nio Residencial Casablanca. Advogado: Jeferson Weber. Ape-
lante: Gaspar Silveira Júnior, Rocheli Mota Cardoso Silveira.
Advogado: Isadora Selig Ferraz, Ugo Ulisses Antunes de Oli-
veira, Daniel Lisboa. Apelado: Os Mesmos. Distribuição Auto-
mática em 05/08/2005. Relator: Des. José Augusto Gomes Ani-
ceto

544º Processo   0304292-0   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200400032196 Cobrança. Apelante: Vera Cruz Seguradora S/
a. Advogado: Ana Paula Esmério Magalhães. Apelado: José
Brassanini, Helena Garcia dos Santos. Advogado: Giovani de
Oliveira Serafini, Silvio Rorato. Distribuição Automática em
05/08/2005. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

545º Processo   0304391-8   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9800000943 Indenização. Apelante: Aroldo de Jesus Magalhães,
Avelino Colla, Bernardino Jorge Perin, Celso Leite, Claudio
Gemelli, Derli Sala Pinheiro, Florentin Scopel, Salésio Schli-
cknann, Trajano Silvério de Lima. Advogado: Antonio Linares
Filho, Sérgio Ricardo Tinoco, Paulo Reneu Simões dos Santos.
Apelante: Massa Falida de Chapecó Companhia Industrial de
Alimentos. Advogado: Izaias Aurélio Mezadri, Gustavo Anto-
nio de Nadal, Jakson Reis. Apelado: Os Mesmos. Distribuição
Automática em 09/08/2005. Relator: Des. José Augusto Gomes
Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti

546º Processo   0304658-8   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000001 Consignação em Pagamento. Apelante: Tereza
Poli Zanandrea. Advogado: Silvana de Mello Guzzo. Apelado:
Rosecler Beatriz França. Advogado: Glauco Salvatti Pinto. In-
teressado: Unimed Cascavel - Cooperativa de Trabalho Médi-
co Ltda. Advogado: Sérgio Ricardo Tinoco, Breno Fagundes
Ramos. Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator: Des.
José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille
Grandinetti

547º Processo   0305882-8   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000572 Obrigação de não Fazer. Apelante: Unimed de
Londrina - Cooperativa de Trabalho Médico. Advogado: Arman-
do Garcia Garcia. Apelado: Rachel Cristina Arantes Bracci Gi-
rotto. Advogado: Luis Fernando de Camargo Hasegawa. Distri-
buição Automática em 05/08/2005. Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti

548º Processo   0305940-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:

200500001574 Execução de Título Judicial. Agravante: L. F.
O. C. S. . Advogado: Renata Cristina Paloan Toesca. Agravado:
E. J. R. S. M. . Distribuição Automática em 03/08/2005. Redis-
tribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Clayton
Camargo, Des. José Augusto Gomes Aniceto

549º Processo   0306188-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001058 Indenização. Agravante: Francisco André da
Silveira. Advogado: Marsal Jungles dos Santos. Agravado: Ber-
nhard Theo Kemker, Guido Bernhard Kemker. Advogado: René
Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória, Julio Cesar Brotto. Distribui-
ção Automática em 11/08/2005. Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto

550º Processo   0306309-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 199700001067 Ordinária. Agravante: Leandro Kuss
Representado(a). Advogado: Ricardo Henrique Weber, Gusta-
vo Alberto Weber. Agravado: Ronconi Indústria de Polímeros
Ltda. Advogado: Luiz Roberto Werner Rocha, Cassiana de Aben-
Athar Pires Gomes, Romualdo Paese. Distribuição Automática
em 15/08/2005. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

551º Processo   0306394-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000422 Cobrança. Agravante: APS SEGURADORA S/
A. Advogado: Daniella Leticia Broering, Adilson de Castro
Junior, Aristides de Athayde Bisneto. Agravado: MARIA NITA
FERMINO. Advogado: Maria Zelia Sandy. Distribuição Auto-
mática em 11/08/2005. Relator: Des. José Augusto Gomes Ani-
ceto

552º Processo   0306414-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000008 Indenização. Agravante: Marina Vitali-
na. Advogado: Fernando Rumiato, Paulo José Oliveira de Na-
dai. Agravado: Jandeli Agrícola Ltda. Distribuição Automática
em 15/08/2005. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

553º Processo   0304408-8   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9800000919 Indenização. Apelante: Adélcio Militz, Ailton
Conradi, Antônio Pedro Franciose, José Machado, Marcos
Oeminng, Nilton Oeminng, Sadi Ventura, Salézio Bonetti, Santo
Chiquin, Valdir Baretta. Advogado: Antonio Linares Filho, Sér-
gio Ricardo Tinoco, Paulo Reneu Simões dos Santos. Apelan-
te: Massa Falida da Empresa Chapecó Companhia Industrial
de Alimentos. Advogado: Izaias Aurélio Mezadri, Gustavo An-
tonio de Nadal, Jakson Reis. Apelado: Os Mesmos. Distribui-
ção Automática em 11/08/2005. Relator: Des. Tufi Maron Fi-
lho. Revisor: Des. João Kopytowski

554º Processo   0306014-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000417 Indenização. Agravante: COTEL - COMERCI-
AL E TÉCNICA DE ELETRICIDADE LTDA. Advogado: Éder
Fabrilo Rosa, Tatiana Richetti. Agravado: ADVALDO PASTOR
LAZZARIN. Advogado: Osvaldo Faria do Carmo. Distribui-
ção Automática em 12/08/2005. Relator: Des. Tufi Maron Fi-
lho

555º Processo   0306492-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000356 Cobrança. Agravante: APS Seguradora S/A.
Advogado: Daniella Leticia Broering, Adilson de Castro Juni-
or, Greice Adriana Simões. Agravado: Silvia Quirino dos San-
tos. Advogado: Maria Zelia Sandy. Distribuição Automática em
15/08/2005. Relator: Des. Tufi Maron Filho

556º Processo   0306666-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400001360 Reparação de Danos. Agravante:
Indústria Nacional de Aços Laminados Inal Sa. Advogado:
Wiliam Mussak Monteiro, Ana Cristina Alavrez, Regina Célia
da Silveira. Agravado: Evaristo Messias da Silva. Advogado:
Dicesar Beches Vieira, Dicesar Beches Vieira Júnior. Distri-
buição Automática em 15/08/2005. Relator: Des. Tufi Maron
Filho

_____  Seção Cível  _________________________________

557º Processo   0306658-6   Conflito de Competência (SCV)

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200500002109 Divórcio. Suscitante: J. D. 4. V. F. F. C. C. R.
M. C. . Suscitado: J. D. 1. V. F. F. C. C. R. M. C. . Interessado:
R. A. P. , M. A. S. P.. Distribuição Automática em 11/08/2005.
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

558º Processo   0306582-7   Conflito de Competência Cível
(Gr/C.Int.)

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200500002383 Nulidade de Ato Jurídico. Suscitante: J. D.
4. V. F. F. C. C. R. M. C. . Suscitado: J. D. 1. V. C. F. C. C.
R. M. C. . Interessado: V. M. S. . Advogado: Fernando Ce-
zar Ferreira de Souza. Interessado: A. C. A. , M. S. F., L.
F.. Distribuição Automática em 11/08/2005. Relator: Des.
Idevan Lopes
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559º Processo   0307104-7   Conflito de Competência (SCV)

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000479 Ação Monitória. Suscitante: Juiz de Direito da
11ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba. Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara da
Fazenda Pública do Foro Central da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba. Interessado: Banco do Estado do Para-
ná SA, Luiz Jorge Comércio e Representações Ltda e outros.
Distribuição Automática em 12/08/2005. Relator: Des. Luiz
Sérgio Neiva de L Vieira. Relator Convocado: Des. José Mau-
ricio Pinto de Almeida

560º Processo   0306650-0   Conflito de Competência (SCV)

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200500002004 Averiguação de Paternidade. Suscitante: J. D.
4. V. F. F. C. C. R. M. C. . Suscitado: J. D. 1. V. F. F. C. C. R.
M. C. . Interessado: J. F. F.  Representado(a), J. F.
Representado(a), A. S. (maior de 65 anos), L. B. S. (maior de
65 anos). Advogado: Geórgia Sabbag Malucelli. Interessado: J.
A. S. . Distribuição Automática em 11/08/2005. Relator: Des.
Paulo Cezar Bellio

_____  Seção Criminal  ________________________________

561º Processo   0306613-7   Conflito de Competência (SCR)

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2005000002048 Pedido de Providências. Suscitante: Juiz
de Direito da Comarca de Ponta Grossa 3ª Vara Criminal. Sus-
citado: Juiz de Direito da Comarca de Ponta Grossa Juizado
Especial Criminal. Interessado: Julio Cesar Cunha, Marcos Vi-
nicius Talevi Cordeiro Cunha, Otaciano Cunha Neto. Distri-
buição Automática em 12/08/2005. Relator: Des. Gil Trotta Te-
lles

562º Processo   0306121-4   Conflito de Competência Crime
(Gr/C.Int.)

  Comarca: Cascavel. Vara: Juizado Especial Criminal. Ação
Originária: 2005000009670 Ação Penal. Suscitante: Juiz de
Direito da Comarca de Cascavel - Juizado Especial Criminal.
Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Cascavel - 2ª Vara
Criminal. Interessado: Ministério Público do Estado do Para-
ná, Aldori Camargo. Distribuição Automática em 12/08/2005.
Relator: Des. Bonejos Demchuk

563º Processo   0306017-5   Conflito de Competência (SCR)

  Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200100000295 Ação Penal. Suscitante: Juiz de Direito da Co-
marca de Cascavel 2ª Vara Criminal. Suscitado: Juiz de Direito
da Comarca de Cascavel Juizado Especial Criminal. Interessa-
do: Ministério Público do Estado do Paraná, José Geraldo Ra-
mos da Silva. Distribuição Automática em 12/08/2005. Rela-
tor: Des. Mendes Silva

564º Processo   0306202-4   Conflito de Competência (SCR)

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 2004000057980 Carta Precató-
ria. Suscitante: Juiz de Direito do 3º Juizado Especial Criminal
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba. Suscitado: Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais e
Medidas Alternativas do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Interessado: Ministério Público do
Estado do Paraná, Márcia Guedes Prata. Distribuição Automá-
tica em 12/08/2005. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda
Costa

_____  10ª Câmara Cível  ___________________________

565º Processo   0184020-4   Mandado de Segurança (Cam-Cv)

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 1825270 Medida Cautelar. Impe-
trante: Hilário da Silva Gomes, Helena Eluisa Gomes. Advoga-
do: Marcius Nadal Matos. Impetrado: Relator da Medida Cau-
telar n.° 182527-0. Distribuição Automática em 05/08/2005.
Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator Convocado: Jui-
za Conv. Lelia S M Negrao Giacomet

566º Processo   0303441-9   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200100036609 Cobran-
ça. Apelante: Condomínio do Conjunto Moradias Pirineus I I  I
I. Advogado: Ingrid Kuntze, Luiz Fernando de Queiroz, Lucia-
ne Maria Marcelino de Melo. Apelado: Companhia de Habita-
ção Popular de Curitiba - Cohab - Ct. Advogado: Luiz Antonio
Pinto Santiago, Josemar Vidal de Oliveira, José Hamilton Dias.
Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Arque-
lau Araujo Ribas. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M
Negrao Giacomet

567º Processo   0303715-4   Apelação Cível

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300000612 Cobrança. Apelante: Generali do Brasil Cia
Nacional de Seguros S/a. Advogado: Daniella Letícia Broering,
Adilson de Castro Junior. Apelado: Antônio José Cândido. Ad-
vogado: Silvio Rorato, Graciella Baranoski, Giovani de Olivei-
ra Serafini. Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator:
Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator Convocado: Juiza Conv.
Lelia S M Negrao Giacomet

568º Processo   0303779-8   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000329 Indenização. Apelante: Caixa Seguradora S/a.

Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Anderson Hataqueiama,
Rosanea Elizabeth Ferreira. Apelado: Ihebert Alves Vieira.
Advogado: Benvindo Nogacz Filho. Distribuição Automática
em 12/08/2005. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator
Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor:
Des. Luiz Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio
Barry

569º Processo   0303863-5   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000116 Indenização. Apelante: Banco Mercantil de São
Paulo S/a. Advogado: Carlos Leal Szcypanski Junior, Gizelle
de Assis, Denio Leite Novaes Junior. Apelado: Georges Fran-
quito Montgomery Júnior. Advogado: Claudinei Belafronte.
Distribuição Automática em 11/08/2005. Relator: Des. Arque-
lau Araujo Ribas. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M
Negrao Giacomet. Revisor: Des. Luiz Lopes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry

570º Processo   0304147-0   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001232 Ordinária. Apelante: José Borodiak. Advoga-
do: Airton Passos de Souza. Apelado: Caixa Seguradora S/a.
Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Anderson Hataqueiama,
Rosanea Elizabeth Ferreira. Distribuição Automática em 09/
08/2005. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor: Des.
Luiz Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Bar-
ry

571º Processo   0304203-3   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9700000103 Indenização. Apelante: Liberty Paulista Seguros
S/a. Advogado: Grazziela Picanço de Seixas Borba, Susana
Valéria Galhera Gonçalves, Priscilla de Souza. Apelado: Tokio
Marine Brasil Seguradora S/a. Advogado: Gislaine Ruiz Gui-
lhen, Ivone Terezinha Ranzolin, Ciro Brüning, Agnaldo Libo-
nati. Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des.
Arquelau Araujo Ribas. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia
S M Negrao Giacomet

572º Processo   0304720-9   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001749 Indenização. Apelante: Bradesco Seguros S/a.
Advogado: Rafael Nogueira da Gama, Gerusa Linhares, Cláu-
dia Suzana Hauel. Apelado: Jandira de Jesus Schermak. Advo-
gado: Paulo Henrique Frank Júnior. Distribuição Automática
em 05/08/2005. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator
Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor:
Des. Luiz Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio
Barry

573º Processo   0304844-4   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000661 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros S/a. Advoga-
do: Marcelo Beldassarre Cortez. Apelado: Fabio Garcia Leite.
Advogado: Roberto Murawski Rabello, Silvana Moreira Faria.
Distribuição Automática em 09/08/2005. Relator: Des. Arque-
lau Araujo Ribas. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M
Negrao Giacomet

574º Processo   0306072-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000734
Medida Cautelar. Agravante: VERA CRUZ SEGURADORA S/
A. Advogado: Shirley Rosana de Moraes, Marcelo Rayes. Agra-
vado: JOSÉ CARLOS OSÓRIO. Advogado: Virginia Duarte
Deda de Abreu, Juliana Valle Vernaschi. Distribuição Automá-
tica em 10/08/2005. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Re-
lator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet

575º Processo   0306199-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000750 Indenização. Agravante: Gepauto Auto Center
Ltda - ME. Advogado: Norberto Lúcio de Souza. Agravado:
Banco Itaú S/A. Distribuição Automática em 15/08/2005. Re-
lator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator Convocado: Juiza
Conv. Lelia S M Negrao Giacomet

576º Processo   0306270-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000888
Indenização. Agravante: LUIZ ALZEBIR KUMMER. Advoga-
do: Diego Martins Caspary, Antonio Vicente de Fontoura Mar-
tins, Fábio Luiz Maia Barbosa. Agravado: BANCO BANES-
TADO S/A. Distribuição Automática em 09/08/2005. Relator:
Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator Convocado: Juiza Conv.
Lelia S M Negrao Giacomet

577º Processo   0306530-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000387 Cobrança. Agravante: Sulina Seguradora SA.
Advogado: Daniella Leticia Broering, Adilson de Castro Juni-
or, Greice Adriana Simões. Agravado: Natália Amaro Ferreira.
Advogado: Maria Zelia Sandy. Distribuição Automática em 15/
08/2005. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet

578º Processo   0302901-6   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000945 Ação Monitória. Apelante: Liberty Paulista Se-
guros S/a. Advogado: José Olinto Nercolini, Simone S Nercoli-

ni, Emílio Luiz Augusto Prohmann, Marcos Aurélio Negrão
Machado. Apelado: Maria Olimpia de Carvalho. Advogado: Car-
los A. do Nascimento Benkendorf. Distribuição Automática em
05/08/2005. Relator: Des. Luiz Lopes. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Antônio Barry. Revisor: Des. Nilson Mizuta

579º Processo   0303044-0   Apelação Cível

  Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000079 Cobrança. Apelante: Kyoei do Brasil - Compa-
nhia de Seguros S/a.. Advogado: Fernanda Coronado F. Mar-
ques, Greice Adriana Simões. Apelado: Wilson de Oliveira Jú-
nior, Silvana Machado. Advogado: Luiz Claudio Egydio de
Carvalho, José Flavio Egydio de Carvalho. Distribuição Auto-
mática em 12/08/2005. Relator: Des. Luiz Lopes. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry

580º Processo   0303588-7   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000323 Indenização. Apelante: Alexsandro Araújo Cos-
ta, Sabrina Araújo Costa, Samara Viana Costa, Nair Araújo Via-
na. Advogado: Victor Benghi Del Claro. Apelado: Buck Asses-
soria de Recursos Humanos Ltda.. Advogado: Maurício de Paula
Soares Guimarães. Apelado: Superjet Serviços Industriais de Ja-
teamento Ltda.. Advogado: Daniel Lourenco Barddal Fava, Vir-
gílio Cesar de Melo, Fernanda Schossland. Apelado: Fertilizan-
tes Serrana S/a. Advogado: José Altevir Mereth Barbosa Cunha,
José Albari Slompo de Lara. Distribuição Automática em 09/08/
2005. Relator: Des. Luiz Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Antônio Barry. Revisor: Des. Nilson Mizuta

581º Processo   0304049-9   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000234 Busca e Apreensão. Apelante: Jean Marlon
Novaes. Advogado: Sidnei Gilson Dockhorn, Carlos Henrique
de Sousa Rodrigues, Ricardo Russo, Marcelo de Oliveira Via-
na. Apelado: Condomínio Residencial Iguaçu V. Advogado:
Zenice Mota Cardozo Pinto. Distribuição Automática em 05/
08/2005. Relator: Des. Luiz Lopes. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Antônio Barry. Revisor: Des. Nilson Mizuta

582º Processo   0304054-0   Apelação Cível

  Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000940 Cobrança. Apelante: Unimed Seguradora S/a.
Advogado: José Carlos Vieira. Apelante: Unicred Norte do Pa-
raná Ltda. Advogado: José de Alencar Soares Cordeiro. Apela-
do: Miguel Arcanjo Mamprim Mazão, Sara Cristina Mamprim
Mazão, Maria Izabel Mamprim. Advogado: Eduardo Fernando
Lachimia. Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator:
Des. Luiz Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio
Barry. Revisor: Des. Nilson Mizuta

583º Processo   0304397-0   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000465 Cobrança de Condominio. Apelante: Marcos
Justino Guarda, Claudinei Ferreira de Almeida. Advogado: Flá-
via Santin. Apelado: Condomínio Conjunto Residencial Ouro
Fino. Advogado: Karina S. de Oliveira, Antonio Emerson Mar-
tins, Leandro Luiz Kalinowski. Distribuição Automática em 09/
08/2005. Relator: Des. Luiz Lopes. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Antônio Barry

584º Processo   0304589-8   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000427 Cobrança. Apelante: Hsbc Seguros ( Brasil ) S/
a. Advogado: Marcela Del Pintor, Carolina de Freitas Barbosa
Domit, Keila Christian Zanatta Manangão Rodrigues. Apelan-
te: Raquel de Freitas. Advogado: Lecir Maria Scalassara. Ape-
lado: Os Mesmos. Distribuição Automática em 05/08/2005.
Relator: Des. Luiz Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Antônio Barry. Revisor: Des. Nilson Mizuta

585º Processo   0305768-3   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
9700001064 Reparação de Danos. Apelante: Sebastião Erni de
Oliveira. Advogado: Carlos Alberto Costa Machado, Edemilson
Pinto Vieira. Apelado: Hospital Policlínica Cascavel Ltda. Advo-
gado: Kleber de Oliveira, Agenor Irineu Pedó. Distribuição Auto-
mática em 10/08/2005. Relator: Des. Luiz Lopes. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Revisor: Des. Nilson Mizuta

586º Processo   0305982-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200500028954 Obrigação de Fazer. Agravante: Sul América
Seguro Saúde S/a. Advogado: Murilo Cleve Machado, Ander-
son Hataqueiama. Agravado: Maeve Lis Marques. Advogado:
Vania Hasselmann Siqueira Rossi. Distribuição Automática em
08/08/2005. Relator: Des. Luiz Lopes. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Antônio Barry

587º Processo   0306190-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400001432 Reparação de Danos. Agravante: INDÚSTRIA
NACIONAL DE AÇOS LAMINADOS INAL S.A.. Advogado:
Wiliam Mussak Monteiro. Agravado: LUIZ ANTÔNIO RODRI-
GUES DE ALMEIDA. Advogado: Charles Ervin Drehmer. Dis-
tribuição Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Luiz Lo-
pes. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry

588º Processo   0306297-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000890 Reparação de Danos. Agravante: Juvenal Cor-

reia Filho. Advogado: Maria Helena Kuss. Agravado: Antônio
Carlos Soares Schreiner, Délcio Daneluz. Advogado: Adilson
Lass, Marcius Fontoura Lass. Agravado: Transportes Rápido
Andrade Ltda. Distribuição Automática em 12/08/2005. Rela-
tor: Des. Luiz Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz An-
tônio Barry

589º Processo   0306420-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000366
Reparação de Danos. Agravante: Philip Morris Brasil SA. Ad-
vogado: Miguel Hilu Neto, Ubirajara Costódio Filho, Marcelo
Caron Baptista. Agravado: Neide dos Santos Chaves. Advoga-
do: Leomir Binhara de Mello, Leticia Daniele Machado de Mello
Lima, Angelo Giovanni Leoni, Felipe Augusto de Magalhães
Calvet, Vital Ribeiro de Almeida Filho. Distribuição Automáti-
ca em 15/08/2005. Relator: Des. Luiz Lopes. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry

590º Processo   0181526-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000977 Indenização. Agravante: Fabrício Lankaites.
Advogado: Marco Antonio de Andrade Campanelli, Caio Mar-
celo Rebouças de Biasi, Francislaine Guidoni. Agravado: Izac
Despachante, Izac Hermenegildo da Silva, Dalva Pickina da
Silva. Advogado: João Maria Brandão. Interessado: Mass Mo-
tos Ltda - ME. Distribuição Automática em 10/08/2005. Rela-
tor: Des. Ronald Schulman

591º Processo   0182327-0   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000882
Indenização. Apelante: Arthur Hauer Neto Fi. Advogado: José
Rodrigo Sade, José Cid Campelo, Rita Elizabeth Cavallin Cam-
pelo. Apelante: C & A Modas Ltda. Advogado: Simone Reis
Nascimento, Sandro Balduino Morais, Leonardo Medeiros Reg-
nier. Apelado: Roberto Aparecido Caldeira. Advogado: Vini-
cius Moreira Zulian, Claudia Anderman. Apelante: Roberto
Aparecido Caldeira. Advogado: Vinicius Moreira Zulian, Clau-
dia Anderman. Apelado: Arthur Hauer Neto Fi. Advogado: José
Rodrigo Sade, José Cid Campelo, Rita Elizabeth Cavallin Cam-
pelo. Apelado: C & A Modas Ltda. Advogado: Simone Reis
Nascimento, Sandro Balduino Morais, Leonardo Medeiros Reg-
nier. Distribuição Automática em 12/08/2005. Relator: Des.
Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revi-
sor Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet

592º Processo   0303209-1   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000720 Cobrança. Apelante: Condomínio Conjunto
Moradias Caiuá I - Xvi. Advogado: Berenice da Aparecida
Gomes Ribeiro, Leandro Luiz Kalinowski. Apelante: Wilmar
Tanck. Distribuição Automática em 09/08/2005. Relator: Des.
Ronald Schulman

593º Processo   0303261-1   Apelação Cível

  Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000026 Regressiva. Apelante: Santos Seguradora S/a.
Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Mônica Ferreira Mello
Biora, Marcio Alexandre Cavenague. Apelado: Nisse Borsoi.
Advogado: Jones Mário de Carli. Distribuição Automática em
10/08/2005. Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des.
Arquelau Araujo Ribas. Revisor Convocado: Juiza Conv. Lelia
S M Negrao Giacomet

594º Processo   0303506-5   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000015 Cobrança. Apelante: Hsbc Seguros Brasil S/a.
Advogado: Daniella Letícia Broering, Adilson de Castro Juni-
or, Leandra Diega Wagner. Apelado: Jamil dos Santos Fagun-
des. Advogado: Osni da Silva, Josué Dias Peitl. Distribuição
Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Ronald Schulman

595º Processo   0303867-3   Apelação Cível

  Comarca: Sarandi. Ação Originária: 200100000488 Repara-
ção de Danos. Apelante: Comercial Destro Ltda, Wilson Luiz
Destro. Advogado: Elvis Bittencourt, Rafael Vinicius Massig-
nani. Apelado: João Luiz da Silva. Advogado: Adelino Garbu-
ggio, José Wlademir Garbuggio. Distribuição Automática em
09/08/2005. Relator: Des. Ronald Schulman

596º Processo   0304224-2   Apelação Cível

  Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000089 Cobrança. Apelante: Aps Seguradora S/a. Ad-
vogado: Fernanda Coronado F. Marques. Apelado: Thais Bue-
no de Aveira. Advogado: Maria Zelia Sandy. Distribuição Au-
tomática em 12/08/2005. Relator: Des. Ronald Schulman

597º Processo   0304571-6   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000873 Cobrança de Condominio. Apelante: Stiverson
Charles de Oliveira. Def.Público: Cleuza Keiko Higachi Regi-
nato. Apelado: Condomínio Conjunto Residencial Parque dos
Cedros. Advogado: Maria Lorete Biernaski. Distribuição Auto-
mática em 09/08/2005. Relator: Des. Ronald Schulman

598º Processo   0304579-2   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000014 Cobrança. Apelante: Luísa Coriolano de Sou-
za. Advogado: Priscila de Souza. Apelado: Liberty Paulista
Seguros S/a. Advogado: Adilson de Castro Junior, Daniella
Letícia Broering. Distribuição Automática em 05/08/2005. Re-
lator: Des. Ronald Schulman
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599º Processo   0304636-2   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001392 Reparação de Danos. Apelante: Alexandro Glo-
dsienski. Advogado: Giancarlo Rodrigues Mino, Cláudio Ro-
gério Teodoro de Oliveira. Apelante: Sul América Cia Nacio-
nal de Seguros S/a. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Mô-
nica Ferreira Mello Biora, Marcio Alexandre Cavenague, Mu-
rilo Cleve Machado. Apelado: Os Mesmos. Distribuição Auto-
mática em 10/08/2005. Relator: Des. Ronald Schulman. Revi-
sor: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor Convocado: Juiza
Conv. Lelia S M Negrao Giacomet

600º Processo   0305927-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Umuarama. Vara: Vara Infância, Juventude, Famí-
lia e Anexos. Ação Originária: 200500000473 Revisional de
Alimentos. Agravante: J. R. A. O. . Advogado: Saulo de Tarso
Araújo Carneiro. Agravado: A. B. S. A. O.  Representado(a).
Distribuição Automática em 03/08/2005. Redistribuição Auto-
mática em 05/08/2005. Relator: Des. Ivan Bortoleto, Des. Ro-
nald Schulman

601º Processo   0180432-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000360 Indenização. Agravante: UNIBAN-
CO - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: José Augus-
to Araújo de Noronha, Vivian Caroline Castellano, Adriane
Marangom. Agravado: Wilhanjar Hugo Hofacker. Advogado:
Jackson Cesar Blankenburg. Redistribuição Automática em 10/
08/2005. Relator: Des. Nilson Mizuta

602º Processo   0182732-1   Apelação Cível

  Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300000308 Reparação de Danos. Apelante: Lo-
rival Alexandre. Advogado: Clodoaldo Mazurana. Apelado:
Generali do Brasil Companhia Nacional de Seguros. Advoga-
do: Edson Gonsalves Araújo, Luiz Carlos Checozzi, Carolina
Elisabete Puehringer. Apelado: Dimon do Brasil Tabacos Ltda.
Advogado: Ervino Alvano Hann. Apelado: Antônio Sérgio da
Rosa. Distribuição Automática em 12/08/2005. Relator: Des.
Nilson Mizuta. Revisor: Des. Wilde de Lima Pugliese

603º Processo   0302999-6   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000755 Alvara/suprimento Judicial. Apelante: Olinda
Ascanio Voltolini, Francisco Ascanio Filho, Luiz Ascanio Ste-
fanutto, Josiele Ascanio Ficher. Advogado: Gentil Guido de
Marchi, Nereu Vidal Cezar. Apelado: O Juízo. Distribuição
Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Nilson Mizuta. Re-
visor: Des. Wilde de Lima Pugliese

604º Processo   0303600-8   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000226 Cobrança. Apelante: Olívio Belin. Advogado:
Eros Belin de Moura Cordeiro. Apelado: Condomínio do Edi-
fício Silvertown. Advogado: José Melquiades da Rocha Junior.
Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Nilson
Mizuta

605º Processo   0303971-2   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001377 Indenização. Apelante: Marítima Seguros S/a.
Advogado: Jackson Gladston Nicolodi, Carmem Iris Parellada
Nicoloddi. Apelado: Gerson Antonio Ferrandin. Advogado:
Waldomiro Nogar. Distribuição Automática em 10/08/2005.
Relator: Des. Nilson Mizuta

606º Processo   0304144-9   Apelação Cível

  Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000039 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros S/a. Advoga-
do: Toribio Augusto Pimentel Budal, Haroldo Alves Ribeiro
Junior, Sandra Regina de Lima. Apelado: Franz Moser, Maria
Moser. Advogado: André Gustavo de Souza, Letícia do Nasci-
mento e Silva Franco. Distribuição Automática em 09/08/2005.
Relator: Des. Nilson Mizuta

607º Processo   0304289-3   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200400031972 Cobrança. Apelante: Centauro Seguradora S/a.
Advogado: Daniella Letícia Broering. Apelado: Aramis Regio-
berto Ribas Junior, Jane Maria Ribas, Luciana dos Santos, Da-
niella de Figueiredo Ribas Biz. Advogado: Giovani de Oliveira
Serafini, Silvio Rorato. Distribuição Automática em 05/08/2005.
Relator: Des. Nilson Mizuta

608º Processo   0304924-7   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000193 Cobrança. Apelante: Centauro Seguradora S/a.
Advogado: Daniella Letícia Broering. Apelado: Olívia Lyra
Einsfeld, Zeferino Lyra, Alberto Lyra, Avelino Lyra, Edeniz
Carini, Geni Lima Carini, Alfeu Pires Stoduto, Godiva Costa
Stoduto, Wilson Alves de Lima, Aeronides Alves de Lima, Di-
onisia Alves de Lima Kopp. Advogado: Giovani de Oliveira
Serafini, Silvio Rorato. Distribuição Automática em 05/08/2005.
Relator: Des. Nilson Mizuta

609º Processo   0305822-2   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001015 Indenização. Apelante: Apolar Imóveis Ltda..
Advogado: Márcia Severina Badaró, Luciana Regina dos Reis,
José do Carmo Badaró. Rec.Adesivo: Wildson Antônio Alves
Ferreira. Advogado: Icaro de Oliveira Volpe, Krishina de Oli-

veira Volpe, Adriano Lima Toldo. Apelado: Os Mesmos. Dis-
tribuição Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Nilson Mi-
zuta. Revisor: Des. Wilde de Lima Pugliese

610º Processo   0305901-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
9900000199 Indenização. Agravante: Modo Battistella Reflo-
restamento S/a. - Mobasa. Advogado: Liancarlo Pedro Wanto-
wsky. Agravado: Wilson Rodrigues. Advogado: Milton José
Paizani. Distribuição Automática em 03/08/2005. Redistribui-
ção Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Nilson Mizuta,
Des. Paulo Roberto Hapner

611º Processo   0306338-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000419 Cobrança. Agravante: SULINA SEGURADORA
S/A. Advogado: Daniella Leticia Broering, Adilson de Castro
Junior. Agravado: ANGELA MARIA MONZONI, ANA CARO-
LINA MONZONI. Advogado: Maria Zelia Sandy. Distribuição
Automática em 15/08/2005. Relator: Des. Nilson Mizuta

612º Processo   0306463-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000405 Cobrança. Agravante: Sulina Seguradora S/A.
Advogado: Daniella Leticia Broering, Fernanda Martinez da
Silva Schorr, Greice Adriana Simões. Agravado: Zoma Dzbik
dos Santos. Advogado: Maria Zelia Sandy. Distribuição Auto-
mática em 15/08/2005. Relator: Des. Nilson Mizuta

613º Processo   0307069-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000205
Indenização. Agravante: Cimento Rio Branco S/A, Marcelo
Fontoura Lass, Thomas Henruque Perez. Advogado: José Car-
los Busatto, Cristiane Carreiro Pereira. Agravado: Luiz Albano
Rodelli Bergamaschi. Advogado: Carlos Alberto Farracha de
Castro. Distribuição Automática em 12/08/2005. Relator: Des.
Nilson Mizuta

614º Processo   0303189-4   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
9700000540 Prestação de Contas. Apelante: Silvio Roberto dos
Passos, Indycor Corretora de Seguros S/c. Ltda.. Advogado:
Antonio Carlos Cordeiro. Apelado: Indiana Companhia de Se-
guros Gerais. Advogado: Jaqueline Lobo da Rosa, Andre Lo-
pes Martins, Lisane Cristina Conte. Distribuição Automática
em 12/08/2005. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Revi-
sor: Des. Ronald Schulman

615º Processo   0303303-4   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200300026214 Cobrança. Apelante: Lúcia Betezeki. Advoga-
do: Arivaldir Gaspar. Apelado: Caixa Seguradora S.a.. Advo-
gado: Anderson Hataqueiama, Milton Luiz Cleve Küster. Dis-
tribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Wilde de
Lima Pugliese. Revisor: Des. Ronald Schulman

616º Processo   0303466-6   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000434 Cobrança. Apelante: Marítima Seguros S/a.
Advogado: Carolina de Freitas Barbosa Domit, Marcela Del
Pintor, Greice Adriana Simões. Apelado: Joseli Carvalho de
Souza. Advogado: Lecir Maria Scalassara. Distribuição Auto-
mática em 10/08/2005. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese.
Revisor: Des. Ronald Schulman

617º Processo   0303612-8   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001529 Embargos a Execução. Apelante: Edifício Elisa
Ferreira do Amaral. Advogado: Jeferson Weber. Apelado: Án-
dré Luiz Dias. Def.Público: Josiane Fruet Betini Lupion. Dis-
tribuição Automática em 09/08/2005. Relator: Des. Wilde de
Lima Pugliese. Revisor: Des. Ronald Schulman

618º Processo   0304575-4   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001396 Cobrança. Apelante: Centauro Seguradora S/a.
Advogado: Daniella Letícia Broering, Adilson de Castro Juni-
or. Apelado: Adriana Pacheco Barbosa Ferreira, Adair Macha-
do Martins, Carolina Moreira dos Santos, Matilde dos Santos
Pinto Ribeiro, Neuton Gomes, Ivanilda de Souza Barbosa Go-
mes. Advogado: Giovani de Oliveira Serafini, Silvio Rorato.
Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Wilde
de Lima Pugliese

619º Processo   0304905-2   Apelação Cível

  Comarca: Realeza. Ação Originária: 200200000066 Cobran-
ça. Apelante: Companhia de Seguros Aliança do Brasil. Advo-
gado: Raquel Cristina das Neves Gapski, Geovani Ghidolin,
Ricardo Freitas Júnior. Apelado: Arlindo Vieira Lopes. Advo-
gado: Camilo de Toni, Neimar José Pompermaier. Distribuição
Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Wilde de Lima Pu-
gliese. Revisor: Des. Ronald Schulman

620º Processo   0305558-7   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001233 Cobrança. Apelante: Jaimerson Mendes dos
Santos. Advogado: Augustinho da Silva. Apelado: Condomínio
Edifício Champagnat Residence Augusto Ruschi. Advogado:
Patrícia Piekarczyk, Nadiene Xavier Volino Martins, Luiz Fer-
nando de Queiroz. Distribuição Automática em 09/08/2005.
Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese

621º Processo   0305838-0   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000107 Cobrança. Apelante: Hannover International
Seguros S/a. Advogado: José Olinto Nercolini. Apelado: Mol-
ler Indústria Metalúrgica Ltda. Advogado: Luiz Roberto Rech,
Mara Cláudia Dib de Lima. Distribuição Automática em 05/08/
2005. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Revisor: Des.
Ronald Schulman

622º Processo   0306393-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000532 Indenização. Agravante: zacarias Veículos Ltda.
Advogado: Jamil Josepetti Junior, Jairo Antonio Gonçalves Fi-
lho. Agravado: Izaura Gonçalves. Advogado: Antônio Carlos
Bernardino Narente, Tamara Gambali Gonçalves. Distribuição
Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Wilde de Lima Pu-
gliese

623º Processo   0306495-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000371 Cobrança. Agravante: APS Seguradora S/A.
Advogado: Daniella Leticia Broering, Adilson de Castro Juni-
or, Laura Garbáccio Vianna. Agravado: Maria Lucila Lemes
Barbosa. Advogado: Maria Zelia Sandy. Distribuição Automá-
tica em 15/08/2005. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese

624º Processo   0306786-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300000085 Indenização. Agravante: Antônio
Camargo. Advogado: José da Costa Valim Filho. Agravado:
Marcos Albino Vidal. Advogado: Vitor Hugo Paes Loureiro
Filho, Helen Andrich. Interessado: Associação Rádio Taxi Arau-
cária. Advogado: José da Costa Valim Filho. Distribuição por
Prevenção em 11/08/2005. Relator: Des. Wilde de Lima Pugli-
ese

625º Processo   0306789-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300000085 Indenização. Agravante: Associação
Rádio Táxi Araucária. Advogado: José da Costa Valim Filho.
Agravado: Marcos Albino Vidal. Advogado: Vitor Hugo Paes
Loureiro Filho, Helen Andrich. Interessado: Antônio Camargo.
Advogado: José da Costa Valim Filho. Distribuição Automáti-
ca em 11/08/2005. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese

626º Processo   0307348-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000095 Indenização. Agravante: Ana Claudia Navarro
Lins. Advogado: Ivan Xavier Vianna Filho, Ivan Xavier Vian-
na. Agravado: Sérgio Augusto Machado. Advogado: Marcelo
Arthur Menegassi Fernandes, Ane Gonçalves de Resende. Dis-
tribuição Automática em 15/08/2005. Relator: Des. Wilde de
Lima Pugliese

_____  11ª Câmara Cível  _____________________________

627º Processo   0181714-9   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000497 Prestação de Contas. Apelante: Idário Gaspa-
rin, Norma Salvador Gasparin. Advogado: Tadeu David Mu-
nhoz. Apelado: Leovanil Gasparin. Advogado: Osvaldo Fran-
cisco Gasparin, Sérgio Ayres Gasparin, Ubirajara Ayres Gaspa-
rin. Rec.Adesivo: Leovanil Gasparin. Advogado: Osvaldo Fran-
cisco Gasparin, Sérgio Ayres Gasparin, Ubirajara Ayres Gaspa-
rin. Interessado: Espólio de José Gasparin Filho, Espólio de
Thereza Stival Gasparin. Advogado: Osvaldo Francisco Gas-
parin, Sérgio Ayres Gasparin. Distribuição Automática em 12/
08/2005. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz
Conv. Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Mendonça de
Anunciação. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

628º Processo   0303324-3   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000594 Declaratória. Apelante: Santa Sé Imóveis Ltda.
Advogado: Wilmar Alvino da Silva. Apelante: Christian Alves
de Souza. Advogado: Wilmar Alvino da Silva. Apelado: Soft
Gun Comércio de Armas e Acessórios. Advogado: Marcius
Nadal Matos. Distribuição Automática em 10/08/2005. Rela-
tor: Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv. Es-
pedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Mendonça de Anuncia-
ção. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

629º Processo   0303983-2   Apelação Cível

  Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Cível. Ação Ori-
ginária: 200300000385 Medida Cautelar. Apelante: Darci Fer-
reira. Advogado: José Galvão Fernandes Caldani. Apelante:
Sergio Delfino Rodrigues. Advogado: Angelica Tatiana Tonin,
Rosimeire Cássia Cascardo Werneck. Apelado: Os Mesmos.
Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Accá-
cio Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

630º Processo   0304221-1   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000383 Ação de Despejo. Apelante: Joel Evangelista
de Carvalho. Advogado: Odorico Tomasoni. Apelado: Deneli
Administração e Participações Ltda. Advogado: Marcelo Mar-
ques Munhoz, Arnaldo Conceição Júnior, Geroldo Augusto

Hauer, Wilmar Eppinger. Distribuição Automática em 10/08/
2005. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz
Conv. Espedito Reis do Amaral

631º Processo   0304818-4   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000231 Prestação de Serviços. Apelante: Lachmann
Logística Ltda]. Advogado: Maria Solange Marecki Pio Vieira,
Fernanda Ghellere. Apelado: Mercantil Romana Indústria e
Comércio de Produtos Alimentícios Sociedade Ltda. Advoga-
do: Oswaldo Ferreira de Siqueira Neto. Distribuição Automáti-
ca em 05/08/2005. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des.
Mendonça de Anunciação. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge

632º Processo   0305146-7   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000123 Cobrança. Apelante: Aparecido Soares Andra-
de, Carlos Roberto Steuck. Advogado: Rosalina Mustasso Gar-
cia. Apelado: Antonio Fogaça. Advogado: Osnildo de Almeida.
Distribuição Automática em 12/08/2005. Relator: Des. Accá-
cio Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral

633º Processo   0305685-9   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200000000533 Ação Alimentar. Apelante: João
Batista Dias. Advogado: Benedito Lepri. Apelante: Larissa Lor-
raine Ferreira Dias. Advogado: Juliano Tomanaga. Apelado: Os
Mesmos. Distribuição Automática em 09/08/2005. Relator: Des.
Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral

634º Processo   0305793-6   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000886 Medida Cautelar. Apelante: Nelson Gramazio,
Carlos Alberto do Nascimento. Advogado: Daniel Geraldo Lo-
pes Martins, Márcia Ferreira dos Santos. Apelado: Evanise
Luciano Goulart. Advogado: Danielle Rosa e Souza, Oscar Sil-
vério de Souza. Distribuição Automática em 05/08/2005. Rela-
tor: Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv. Es-
pedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Mendonça de Anuncia-
ção. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

635º Processo   0305888-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000232
Embargos a Execução. Agravante: Maria Eulália de Oliveira
Santos (maior de 65 anos). Advogado: Otavio Paulo Martins
Genta. Agravado: Paulo Fernando Caron. Advogado: Munir
Abagge. Distribuição Automática em 03/08/2005. Relator: Des.
Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral

636º Processo   0305973-4   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: Vara da Infância e da Juventu-
de. Ação Originária: 200500000166 Destituição de Pátrio Po-
der c/c Adoção. Apelante: R. L. F. , E. A. S.. Advogado: Vanes-
sa Ribas Vargas, Hamilton Cunha Guimarães Junior. Distribui-
ção Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Accácio Cambi.
Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral

637º Processo   0306012-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
69105 Cobrança. Agravante: Georgino Ever Rojas Borja, Joa-
cir Alves. Advogado: Roberto Wypych Junior. Agravado: Eythy-
mios Ionnidis, Corina Von Lasperg. Distribuição Automática
em 09/08/2005. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral

638º Processo   0306112-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
199600000914 Ação de Despejo. Agravante: S. C. H. M. . Ad-
vogado: Rogeria Dotti Dória, Fernando Aloysio Maciel Welter,
René Ariel Dotti. Agravado: V. M. F. . Advogado: Vanda Maran
Figueredo. Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator:
Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito
Reis do Amaral

639º Processo   0306328-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000224 Ação de Despejo. Agravante: EMPORIUM
BEAUTY TRATAMENTO DE BELEZA LTDA.. Advogado:
Cláudia Rejane Nodari. Agravado: CARID CONSTRUTORA
E INCORPORAÇÃO LTDA.. Advogado: Rubert Antônio Rec-
canello Lisboa, Rubiano Augusto Reccanello Lisboa. Distri-
buição Automática em 15/08/2005. Relator: Des. Accácio Cam-
bi. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral

640º Processo   0306364-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000073 Declaratória. Agravante: MARCELO BIT-
TENCOURT, MÁRCIA REGINA BITTENCOURT, MARIA
APARECIDA BITTENCOURT TAHAN, MARYENE BITTEN-
COURT. Advogado: Sérgio Vulpini, Kelly Regina Pavani Vul-
pini. Agravado: SIRLEY APARECIDA FRANCISHETTI. Ad-
vogado: Alvaro Wendhausen de Albuquerque, Javert Ribeiro
da Fonseca Neto. Distribuição Automática em 10/08/2005. Re-
lator: Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv. Es-
pedito Reis do Amaral
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641º Processo   0306469-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200400000298 Alimentos. Agravante: K. K. . Advoga-
do: José Carlos Pereira de Godoy, Rosa Maria Stradioto. Agra-
vado: B. K. C.  Representado(a). Advogado: Celso Antonio
Rossi. Distribuição Automática em 15/08/2005. Relator: Des.
Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral

642º Processo   0306543-0   Habeas Corpus Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200400001710 Execução. Impetrante: N. M. . Paciente: A. S. .
Advogado: Nivaldo Martins. Aut.Coatora: J. D. 2. V. F. C. C. .
Distribuição Automática em 09/08/2005. Relator: Des. Accácio
Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral

643º Processo   0306573-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200500000558 Medida Cautelar. Agravante: I. R. S. N. .
Advogado: Rafael Luis Nadaline, Humberto Felix Silva. Agra-
vado: N. A. L. . Advogado: Celso Luis de Souza Cordeiro, Wal-
dir Donizete de Oliveira, Maria das Graças Strapasson. Distri-
buição Automática em 11/08/2005. Relator: Des. Accácio Cam-
bi. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral

644º Processo   0182734-5   Apelação Cível

  Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000050 Retificação de Registro. Apelante:
Cristiano Pedro Barp, Adelina Liotto Barp. Advogado: Silvana
de Mello Gusso. Distribuição Automática em 12/08/2005. Re-
lator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Mário Rau

645º Processo   0184122-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Arapongas. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200500000277 Alimentos Provisionais. Agravante:
C. A. G. P. . Advogado: Walter Luís Carnelossi, Oduwaldo de
Souza Calixto, Andréia Charlise André Geraldini. Agravado: F.
M. P. . Advogado: João Alberto Graça, Denize Aparecida Ca-
bulon, Luciana Aparecida Tozzatto de Almeida. Distribuição
Automática em 15/08/2005. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

646º Processo   0303301-0   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001161 Ação de Despejo. Apelante: J B Santos Neto
Confecções Me. Advogado: Jose Francisco de Assis, Fábio
Renato de Assis. Apelado: Grupo Niedziejko Empreendimen-
tos Imobiliários Ltda.. Advogado: Marcos Leate, Ivan Arioval-
do Pegoraro, Pedro Paulo Pedrosa. Distribuição Automática em
09/08/2005. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator
Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

647º Processo   0303308-9   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000268 Ação de Despejo. Apelante: Ialdo Goudar da
Silva, Lucilene do Carmo da Silva. Advogado: Márcia Severi-
na Badaró, Jorge Claro Badaró, Jucélia Catarina Buracoski
Cabral, Célia Maria Iombriller, José do Carmo Badaró. Apela-
do: Ito Fabrício de Mello. Advogado: Tatiane Parzianello, Nei-
mar Batista. Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge

648º Processo   0303387-0   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
9900000299 Cobrança. Apelante: Objetiva Prestadora de Ser-
viços S/c Ltda. Advogado: José Wlademir Garbuggio, Adelino
Garbuggio, Maria Justina Fernandes. Apelante: Net Maringá
Ltda (nova Denominação Social de Antenas Comunitárias Bra-
sileiras Ltda.). Advogado: João Tavares de Lima Filho, Fabrí-
cio Massi Salla, Michelle Fortunato. Apelado: Os Mesmos.
Distribuição Automática em 11/08/2005. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário
Helton Jorge. Revisor: Des. Mário Rau

649º Processo   0303967-8   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000229 Embargos a Execução. Apelante: Maria de Na-
zaré da Silva Teles. Advogado: Claudomiro Bley Vieira Junior.
Apelado: Espaço Nobre Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Advogado: Dionisio Olicshevis. Distribuição Automática em 05/
08/2005. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Mário Rau

650º Processo   0304094-4   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000360 Repetição de Indébito. Apelante: Mariz Men-
des May, Ney Brodbeck Ney. Advogado: Mariz Mendes May.
Apelado: Boris Iankilevich, Annita Luiza Gedanken Iankilevi-
ch, Joel Iankilevich, Rosane Calachi Iankilevich. Advogado:
Betina Treiger Grupenmacher, Vivian Feldens. Distribuição
Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge.
Revisor: Des. Mário Rau

651º Processo   0304542-5   Apelação Cível

  Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000059 Sequestro. Apelante: Gedir de Mendonça Cos-
ta. Advogado: Luciany Michelli Pereira dos Santos, Wanderlei

de Paula Barreto, Susana Valéria Galhera Gonçalves. Apelado:
José Valter Guidelli. Advogado: Aparecido Romão Matias Fer-
nandes. Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Mário Rau

652º Processo   0304911-0   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001085 Ação de Despejo. Apelante: Yuen Hay Ya. Ad-
vogado: Jonny Paulo da Silva, Maurício Gomm Ferreira dos
Santos, Marco Juliano Felizardo. Apelado: José Nicolau Aba-
gge Junior. Advogado: Sirleide Hasenauer. Distribuição Auto-
mática em 10/08/2005. Relator: Des. Mendonça de Anuncia-
ção. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

653º Processo   0305418-8   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000492 Embargos a Execução. Apelante: Arthur Carlos
Fernandes. Advogado: Roberto Carlos Bueno. Apelado: Mas-
sao Tanno. Advogado: Braulino Bueno Pereira. Distribuição
Automática em 09/08/2005. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge.
Revisor: Des. Mário Rau

654º Processo   0305885-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária: 9600001239
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Issa Medhat Issa
Elias Abdullah. Advogado: João Henrique da Silva. Agravado:
Osman Pierri Junior, Magali Ivone Fridlund Pierri. Advogado:
Claro Américo Guimarães Sobrinho, Zuleika Loureiro Giotto.
Distribuição Automática em 03/08/2005. Redistribuição Auto-
mática em 05/08/2005. Relator: Des. Maria Mercis Gomes
Aniceto, Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convocado:
Juiz Conv. Mário Helton Jorge

655º Processo   0305989-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200500000129 Arrolamento. Agravante: E. C. Z. . Advoga-
do: Nelson Anciutti Bronislawski, Fernando Onesko. Distri-
buição Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jor-
ge

656º Processo   0306010-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000902 Negatória de Paternidade/Materni-
dade. Agravante: A. K. R. J. . Advogado: Maria das Graças
Strapasson, Celso Luis de Souza Cordeiro, Waldir Donizete de
Oliveira. Agravado: M. X. J. . Advogado: Edson Felipe Ma-
cholowski. Distribuição Automática em 09/08/2005. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge

657º Processo   0306062-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Arapongas. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200500000378 Alimentos. Agravante: M. S. G. F. .
Advogado: Mário da Silva Guerra Filho. Agravado: B. G. G. O.
. Distribuição Automática em 08/08/2005. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário
Helton Jorge

658º Processo   0306079-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200400002820 Revisional de Alimentos. Agravante: BRUNA
PONTAROLLI Representado(a), THIAGO LUIZ PONTARO-
LLI. Advogado: Ivan Xavier Vianna Filho. Agravado: SÉRGIO
UBIRAJARA PONTAROLLI. Advogado: Sebastião Vergo Po-
lan, Luiz Cesar Ribeiro. Distribuição Automática em 10/08/
2005. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

659º Processo   0306176-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400002171 Ação de Despejo. Agravante: MOACYR
LUIZ SOARES & CIA LTDA, NILCE APARECIDA MARIUC-
CI SOARES. Advogado: José Carlos Branco Júnior. Agravado:
GISELDA MARIA ROSS, MARIA EVELINA ROSS, MARIA
DENISE ROSS. Advogado: Ardemio Dorival Mucke, Leirson
de Moraes Mücke. Distribuição Automática em 12/08/2005.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convocado:
Juiz Conv. Mário Helton Jorge

660º Processo   0306405-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000107 Medida Cautelar. Agravante: DAPHNE BAR-
BOSA RODERJAN, DULCE MARIA BARBOSA RODERJAN,
DIANA BARBOSA RODERJAN. Advogado: Otto João Lyra
Neto, Clinio Leandro Lino Lyra. Agravado: FLÁVIO LUIZ
TOZIN, MARCELO JOSÉ CISCATO. Advogado: Marcelo José
Ciscato. Distribuição Automática em 15/08/2005. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge

661º Processo   0307399-6   Habeas Corpus Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200300000671 Execução de Prestação Alimenticia. Impetran-
te: BEL. A. C. N. . Paciente: W. G. S.  (Réu Preso). Advogado:
André Carpe Neves. Aut.Coatora: J. D. 1. V. F. C. C. . Distri-

buição Automática em 15/08/2005. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jor-
ge

662º Processo   0184101-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200500000486 Revisional de Alimentos. Agravante:
V. D. V.  Representado(a). Advogado: Maria Izabel Batista Ala-
barces. Agravado: C. V. . Advogado: Mauro Aparecido. Distri-
buição Automática em 09/08/2005. Relator: Des. Cunha Ribas

663º Processo   0303369-2   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000100 Revocatória Ou Pauliana. Apelante: Josefina
Segantini, José Irineu Segantini, Lúcia Doroti Zanoni Seganti-
ni. Advogado: Paula Cristina Dias, Aldo Henrique Faggion.
Apelado: Ceres - Fundação de Seguridade Social dos Sistemas
Embrapa e Embrater. Advogado: Irineu Codato, André Luiz
Polimeni Massi. Distribuição Automática em 09/08/2005. Re-
lator: Des. Cunha Ribas. Revisor: Des. Accácio Cambi. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral

664º Processo   0303865-9   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000795 Cobrança. Apelante: Imobiliária Kikina Ltda..
Advogado: Luiz Fernando Saffraider. Apelado: Edson Luiz Ti-
epermann. Advogado: Filomena Christoforo. Distribuição Au-
tomática em 05/08/2005. Relator: Des. Cunha Ribas

665º Processo   0303958-9   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000006 Ação de Despejo. Apelante: Anor Rosso. Advo-
gado: Gerson Luiz de Oliveira. Apelado: Antônio Ernesto de
Oliveira Joly, Rosecler de Oliveira Joly Angeloti, Marilza Wen-
dler, Lindalva de Oliveira Joly. Advogado: Wilson Cândido
Wenceslau Júnior. Distribuição Automática em 10/08/2005.
Relator: Des. Cunha Ribas

666º Processo   0304123-0   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001158 Ação de Despejo. Apelante: Centro de Educa-
ção Estímulo Ltda.. Advogado: Carlos Eduardo Parucker e Sil-
va. Apelado: Célia Volpato. Advogado: Juliana Gemin Loeper.
Distribuição Automática em 09/08/2005. Relator: Des. Cunha
Ribas

667º Processo   0304614-6   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000703 Indenização. Apelante: Laboratório Gross S/a.
Advogado: Desiree Lobo Muniz Santos Gomes, Marcia Regina
Lopes da Costa. Apelado: Herborisa Indústria e Comércio Ltda.
Advogado: Milton Coutinho de Macedo Galvão, Mercio de
Macedo Galvao. Distribuição Automática em 12/08/2005. Re-
lator: Des. Cunha Ribas. Revisor: Des. Accácio Cambi. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral

668º Processo   0304655-7   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001106 Indenização. Apelante: Marcio Olsen Pizzato.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski. Apelado: Eloy Silves-
tre Kockanny. Advogado: Paulo Ambrosio. Distribuição Auto-
mática em 11/08/2005. Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor:
Des. Accácio Cambi. Revisor Convocado: Juiz Conv. Espedito
Reis do Amaral

669º Processo   0304716-5   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000860 Revisão de Contrato. Apelante: G.d.m. - Cons-
trutora de Obras Ltda. Advogado: Mauro Cury Filho, Joao Li-
gocki. Apelado: Techno Wall Comercial Móveis Ltda. Advoga-
do: Oscar Fleischfresser, Carla Fleischfresser. Apelado: Lucia-
no Leandro Lunardello. Advogado: Giuliana Karina Ribeiro de
Godoy. Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator: Des.
Cunha Ribas

670º Processo   0304767-2   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200500032704 Renovatoria de Locação. Apelante: Companhia
Brasileira de Petróleo Ipiranga. Advogado: Marcelo Clemente
Bastos. Apelado: Alfredo Puppi Junior, Dinalva Maria Valente
Puppi. Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des.
Cunha Ribas

671º Processo   0305930-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001373 Embargos a Execução. Agravante: Rápido Ro-
dosino Transportes de Cargas Ltda. Advogado: Antonio Carlos
Bonet, João Carlos Flor Júnior, Marlos Gaio. Agravado: Pam-
cary Sistemas de Gerenciamento de Riscos SC Ltda. Advoga-
do: Arno Ferreira Muller. Distribuição Automática em 03/08/
2005. Redistribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima, Des. Cunha Ribas

672º Processo   0305935-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Paranaguá. Vara: Vara Infância, Juventude, Família
e Anexos. Ação Originária: 200500000393 Anulatória de Parti-
lha. Agravante: L. S. Z. . Advogado: Clederbal Atila de Almei-
da, Frederich Mark Rosa Santos. Agravado: V. C. Z. . Advoga-
do: Eli Zella Jorge, Christine Castanho Jorge, Matias Alves da
Costa. Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des.
Cunha Ribas

673º Processo   0305996-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000747
Medida Cautelar. Agravante: FRIGOLARA - FRIGORÍFICO
LARA LTDA. Advogado: Adriane Turin dos Santos. Agravado:
SILVIANE BUSINI POTRICH. Advogado: Silvane Busini Po-
trich. Distribuição Automática em 12/08/2005. Relator: Des.
Cunha Ribas

674º Processo   0306163-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200400001534 Alimentos. Agravante: ERNANI BODZIAK.
Advogado: Saulo Roberto de Andrade, Jerônimo Grechinski.
Agravado: CLÁUDIA REGINA GEISLER BODZIAK. Advo-
gado: Carlos Eduardo Santos Geisler. Distribuição Automática
em 08/08/2005. Relator: Des. Cunha Ribas

675º Processo   0306333-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200100001130 Execução de Sentença. Agravante: S. L. T. M. .
Advogado: Carlos Hugo Maravalhas. Agravado: E. T. H. . Ad-
vogado: Antonio Fonseca Hortmann. Distribuição Automática
em 11/08/2005. Relator: Des. Cunha Ribas

676º Processo   0306653-1   Habeas Corpus Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200400000460 Execução de Prestação Alimenticia. Impetran-
te: bel. M. N. M. , bel. G. D. B.. Paciente: E. L. U. . Advogado:
Marcelo Nassif Maluf, Gustavo Darif Bortolini. Aut.Coatora:
J. D. 3. V. F. C. C. . Distribuição Automática em 10/08/2005.
Relator: Des. Cunha Ribas

677º Processo   0306797-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária: 29319 Ação
de Despejo. Agravante: RITA DE CÁSSIA MELO VILHENA
DE ANDRADE FONSECA DA SILVA, IRPAL - IMPORTA-
ÇÃO EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS PLÁS-
TICOS LTDA.. Advogado: Marcio Guiss Rausis. Agravado:
MÉRCIA DA CRUZ PSCHERA. Advogado: Wilson Carlos
Passos Barboza. Distribuição Automática em 15/08/2005. Re-
lator: Des. Cunha Ribas

678º Processo   0307263-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Ipiranga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000192 Alimentos. Agravante: D. C. R. . Advogado:
Rodrigo Di Piero Mendes, Carlos Roberto Tavarnaro, Roberto
Ribas Tavarnaro, Renato JoséMendes. Agravado: L. A. V. R.
Representado(a). Advogado: Maria Ivone Scheifer Ribeiro.
Distribuição Automática em 15/08/2005. Relator: Des. Cunha
Ribas

679º Processo   0184144-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200500000771 Revisional de Ali-
mentos. Agravante: M. E. S. . Advogado: Fernanda Carolina
Adam, João Henrique Cruciol. Agravado: P. S. . Advogado:
André Benedetti de Oliveira, João Felipe Barros de Albuquer-
que. Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Era-
clés Messias

680º Processo   0302984-5   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
9700000152 Obrigação de Fazer. Apelante: A.b.loss & Cia.
Ltda.. Advogado: Haroldo Ribeiro de Faria Júnior. Apelado:
Murílio de Farias Dombeck, Marilis Elisabete Dombeck. Ad-
vogado: Márcia Jaqueline Vieira Simões, Dorval Macedo Si-
moes. Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des.
Eraclés Messias. Revisor: Des. Cunha Ribas

681º Processo   0303184-9   Apelação Cível

  Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200000380 Embargos de Terceiro. Apelante: Elena Apare-
cida de Godoi, Antônio Godoi Sobrinho. Advogado: Ronaldo
Gomes Neves. Apelado: Antonio Galdino Filho. Advogado:
Walderi Santos da Silva. Apelado: Noemi Lopes de Oliveira.
Advogado: Mariana F. Reis. Distribuição Automática em 10/
08/2005. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Cunha
Ribas

682º Processo   0303289-9   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200400000886 Cobran-
ça. Apelante: Visywork E. Business Informática Ltda.. Advo-
gado: José Rodrigo Sade. Apelante: Companhia de Informática
do Paraná - Celepar. Advogado: George Luiz Hartman Cerdei-
ra Gumiel. Apelado: Os Mesmos. Distribuição Automática em
12/08/2005. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Cu-
nha Ribas

683º Processo   0303494-0   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001342 Renovatória de Contrato. Apelante: Oleza Ún-
garo Brandão, Espólio de Gonçalo Benevenuto Brandão. Ad-
vogado: Cláudio Nunes do Nascimento, Paulo Augusto do Nas-
cimento Schön. Apelado: Banco do Brasil S/a. Advogado: Luiz
Fernando Zalewski Torres. Distribuição Automática em 09/08/
2005. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Cunha Ri-
bas
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684º Processo   0303861-1   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001466 Rescisão de Contrato. Apelante: Tereza Eliza-
beth Bettega Castor, Mota Empreendimentos Imobiliários Ltda..
Advogado: Lucia Ana Lazof. Rec.Adesivo: Maria Rosalina
Largura. Advogado: Milton Teodoro da Silva. Apelado: Os
Mesmos. Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator: Des.
Eraclés Messias. Revisor: Des. Cunha Ribas

685º Processo   0304731-2   Apelação Cível

  Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000368 Ação de Despejo. Apelante: Osmar Henrique
Bergamini & Cia. Ltda. Advogado: Robinson E. K. de Oliveira
e Silva. Apelado: Antonio Romero Filho. Advogado: Mário
Henrique Rodrigues Bassi. Distribuição Automática em 05/08/
2005. Relator: Des. Eraclés Messias

686º Processo   0304888-6   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000170 Ação de Despejo. Apelante: Paulo Esteves da
Silva, Maria Cleusa Andrade Silva, Mirian Terezinha da Silva,
Claudinei Cupini. Advogado: José Roberto Carneiro, Seishin
Yogi, Paulo Esteves da Silva. Apelado: Luiz Carlos Delfiol.
Advogado: Marcos Vinicius Rosin. Distribuição Automática em
10/08/2005. Relator: Des. Eraclés Messias

687º Processo   0304934-3   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001251 Ação de Despejo. Apelante: Eraldo Soares.
Advogado: Evandro Augusto da Silva. Apelante: Maria Dulce
de Almeida Xavier, Ernani Xavier, Zulma Pastorello Xavier.
Advogado: Rui Zancarli Souza. Apelado: Os Mesmos. Distri-
buição Automática em 11/08/2005. Relator: Des. Eraclés Mes-
sias

688º Processo   0305862-6   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001223 Cobrança. Apelante: Elevadores Otis Ltda. Ad-
vogado: Rodrigo Ferreira. Apelado: Condomínio Edifício Saint
Germain. Advogado: Marco Antônio Gomes de Oliveira, Gian-
carlo Almeida Feiteira. Distribuição Automática em 12/08/2005.
Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Cunha Ribas

689º Processo   0305894-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000629 Ordinária. Agravante: SHV Gás
Brasil Ltda. Advogado: João Raimundo Formighieri Machado
Pereira, Silvana dos Santos Christo de Queirós. Agravado: OLB
Comercial Ltda. Advogado: Eduardo Iwamoto. Distribuição
Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Eraclés Messias

690º Processo   0305944-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000215 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
GRÊMIO LITERÁRIO E RECREATIVO  LONDRINENSE.
Advogado: Reginaldo Monticelli. Agravado: ODONTONET
ADMINISTRADORA DE PLANOS LTDA. Advogado: João
Tavares de Lima Filho, Fabrício Massi Salla, Leandro Ambró-
sio Alfieri. Distribuição Automática em 03/08/2005. Redistri-
buição Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Silvio Dias,
Des. Eraclés Messias

691º Processo   0306147-8   Habeas Corpus Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200500000072 Execução de Prestação Alimenticia. Impetran-
te: bel. renato  cardoso de almeida andrade, bel. ana cláudia
finger. Paciente: geraldo cezar correa. Advogado: Renato Car-
doso de Almeida Andrade, Ana Claudia Finger. Aut.Coatora:
juiz de direito  da 3ª vara da família da comarca de curitiba.
Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Eraclés
Messias

692º Processo   0306175-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200500001429 Revisional de Alimentos. Agravan-
te: S. J. G. . Advogado: Leonardo Dolfini Augusto, Antonio
Augusto Sobrinho. Agravado: L. F. G. . Distribuição Automáti-
ca em 15/08/2005. Relator: Des. Eraclés Messias

693º Processo   0306218-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200500000072 Execução de Prestação Alimenticia. Agravan-
te: G. C. C. . Advogado: Renato Cardoso de Almeida Andrade,
Ana Claudia Finger. Agravado: A. P. T. F. . Advogado: Elizete
Corrêa de Souza. Distribuição por Prevenção em 11/08/2005.
Relator: Des. Eraclés Messias

694º Processo   0306255-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária: 21048 Ação
de Despejo. Agravante: Daise Schmitz Prezepiorski. Advoga-
do: Amilton Domingues de Morais. Agravado: Luiz Antonio
Britto Valente. Advogado: Luiz Adão de Carli. Distribuição
Automática em 08/08/2005. Relator: Des. Eraclés Messias

695º Processo   0184123-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200500000741 Separação. Agravante: H. B. . Ad-

vogado: Aline Sopelsa, Silvia Albarello. Agravado: I. L. V. B. .
Advogado: Rafael Cristiano Brugnerotto. Distribuição Auto-
mática em 10/08/2005. Relator: Des. Mário Rau

696º Processo   0303315-4   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000312 Declaratória. Apelante: Município de Maringá.
Advogado: Douglas Galvão Vilardo, Laercio Fondazzi. Apela-
do: Empresa Brasileira de Telecomunicações S/a - Embratel.
Advogado: Arlindo Ferreira de Souza, Rodrigo Cardoso de
Souza. Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des.
Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

697º Processo   0303371-2   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000457 Rescisão de Contrato. Apelante: Rosângela
Aparecida Saran. Advogado: Jamal Ramadan Ahmad. Apelado:
Contrutora Cidade Verde Ltda. Advogado: Eduardo Amaral
Pompeo. Apelado: D. J. Construtora e Incorporadora Ltda.
Advogado: Wilson Bokorny Fernandes. Distribuição Automá-
tica em 12/08/2005. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des.
Eraclés Messias

698º Processo   0303644-0   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000068 Prestação de Contas. Apelante: Associação dos
Funcionários do Banestado. Advogado: José Carlos Buzatto,
Cristiane Carreiro Pereira. Apelado: Olho Vivo Publicidade
Produção e Promoção Artística Ltda. Advogado: Luciana Olic-
shevis. Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator: Des.
Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

699º Processo   0303946-9   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001081 Declaratória. Apelante: Metzler Telecomunica-
ções Ltda., Asi Administradora de Serviço de Internet Ltda..
Advogado: Mário de Mello Guides Neto. Apelado: Omar Ali
Abdallah. Advogado: Monica de Andrade, Jaqueline Todesco
Barbosa de Amorim. Distribuição Automática em 11/08/2005.
Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

700º Processo   0304029-7   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000938 Ação de Despejo. Apelante: Joaquim A. Cirino
dos Santos. Advogado: Joaquim Antonio Cirino dos Santos.
Apelado: Pedro Jesuíno Giacomitti. Advogado: Carlos Augus-
to Marinoni. Distribuição Automática em 09/08/2005. Relator:
Des. Mário Rau

701º Processo   0304863-9   Apelação Cível

  Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200500000023 Embargos a Execução. Apelante: José Apareci-
do Ribeiro, Zuleide Rodrigues da Silva. Advogado: Jesus Ose-
as de Aquino. Apelado: Terezinha Magalhães de Almeida, Rei-
naldo Magalhães de Almeida. Advogado: Ricardo Giuseppe de
Vicente. Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des.
Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

702º Processo   0305683-5   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000550 Interdição. Apelante: Eva Bessa da Silva Cos-
ta. Advogado: Nadya Fernanda Franco Ferreira. Apelado: Apa-
recido da Silva Costa. Distribuição Automática em 05/08/2005.
Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

703º Processo   0305933-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Rebouças. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000093 Ação Monitória. Agravante: ODILON JOÃO
CORREA. Advogado: Narciso Zanin. Agravado: A. DRADE-
CKI E CIA. LTDA. Advogado: Ivan César Moretti, Matias An-
gelo Gonzaga. Distribuição Automática em 03/08/2005. Rela-
tor: Des. Mário Rau

704º Processo   0306001-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
199700001853 Alimentos. Agravante: V. M. G.
Representado(a). Advogado: Luiz Gustavo Marinoni, Larissa
Ribeiro Giroldo, Carlos Augusto Marinoni. Agravado: C. A. G.
. Advogado: Ubirajara Gouvea. Distribuição Automática em 09/
08/2005. Relator: Des. Mário Rau

705º Processo   0306008-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200400027083 Ordinária de Cobrança. Agravante: EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL.
Advogado: Adilson de Castro Junior, Aristides de Athayde Bis-
neto, JoãoBosco Lee. Agravado: PARÂMETRO ADMINISTRA-
ÇÃO E CORRETAGEM DE SEGUROS S/C LTDA. Advoga-
do: Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Vanessa Volpi Belle-
gard, Emiliana Siqueira Silva. Distribuição Automática em 05/
08/2005. Relator: Des. Mário Rau

706º Processo   0306212-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200400002766 Execução de Prestação Alimenticia. Agravan-
te: E. L. F. . Advogado: Andrea Bahr Gomes Portes Santos,
René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória. Agravado: G. M. . Ad-
vogado: Iraja de Oliveira Bastos. Distribuição Automática em
15/08/2005. Relator: Des. Mário Rau

707º Processo   0306296-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200100001278 Execução de Prestação Alimenticia. Agravan-
te: C. V. L. . Advogado: Cínthia Parpineli, Santiago Losso.
Agravado: L. M. L.  Representado(a), A. C. M.. Advogado:
Lenir Gonçalves da Silva Filho, Ronildo Gonçalves da Silva.
Distribuição Automática em 12/08/2005. Relator: Des. Mário
Rau

708º Processo   0306678-8   Mandado de Segurança (Cam-Cv)

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
199400002298 Separação Consensual. Impetrante: M. A. M. .
Advogado: Roberval Kugler Mendes, Vinicius de Andrade
Mendes, Leonardo Ziccarelli Rodrigues. Impetrado: J. D. 2. V.
F. C. C. , J. D. S. 2. V. F. C. C.. Litis: A. O. F. . Advogado:
Rogério Distefano. Distribuição Automática em 10/08/2005.
Relator: Des. Mário Rau

709º Processo   0306710-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000752 Rescisão de Contrato. Agravante: espaço nobre
empreendimentos imobiliários ltda.. Advogado: Luciana Olic-
shevis. Agravado: joão nurmberg, dalva rosa schmitt nurmberg.
Advogado: Liliane Maria Busato Batista, Maria de Lourdes
Viegas Georg. Distribuição Automática em 15/08/2005. Rela-
tor: Des. Mário Rau

710º Processo   0307201-1   Habeas Corpus Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200400000541 Separação. Impe-
trante: BEL. J. A. P. , BEL. R. J. B. M., BEL. N. M.. Paciente:
L. H. L. . Advogado: Jonas Adalberto Pereira, Robson Julian
Berguio Martin, Nádia Mazurek. Aut.Coatora: J. D. 2. V. F. C.
M. . Distribuição Automática em 12/08/2005. Relator: Des.
Mário Rau

_____  12ª Câmara Cível  ______________________________

711º Processo   0182092-2   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000143 Alvara. Apelante: Dione Bauer. Advogado: San-
dy Pedro da Silva, Luciano Nogueira da Silva. Apelado: Este-
ban Fabrício Guglielmi, Verônica Teresita de Jesus Guglielmi
Okama, Elisabeth Guglielmi, Roberto Edgardo Guglielmi. Ad-
vogado: José de Alencar Soares Cordeiro. Distribuição Auto-
mática em 12/08/2005. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Revisor: Des. Clayton Camargo

712º Processo   0303126-7   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000812 Ação de Despejo. Apelante: Julia Mazetto Bor-
nia. Advogado: Abraham Lincoln de Souza. Apelado: Dirceu
Francisco da Silva, Maria Tereza da Rosa Silva. Advogado:
Maria José Stanzani, João Ricardo Bassora. Distribuição Auto-
mática em 10/08/2005. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

713º Processo   0303333-2   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000831 Reintegração de Posse. Apelante: Qdg - Indús-
tria e Comércio de Produtos Metalúrgicos Ltda. Advogado: Jorge
Benato Bueno. Apelado: Aroldo de Arruda. Advogado: Leopol-
do Pizzolato de Sá. Distribuição Automática em 10/08/2005.
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Clayton
Camargo

714º Processo   0303343-8   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200200026682 Ordinária. Apelante: José de Assis Pereira As-
sessoria Condominial S/c Lta. Advogado: Ruy Antonio Lopes.
Rec.Adesivo: Condomínio Edifício Palladion Centro Cívico.
Advogado: Selma Goncalves Heraki. Apelado: Os Mesmos.
Distribuição Automática em 09/08/2005. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo

715º Processo   0304373-0   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000245 Embargos a Execução. Apelante: Valdemir do
Carmo da Silva. Advogado: Valdemir do Carmo da Silva. Ape-
lado: Rui Rodrigues Pereira. Advogado: Lolinna Chan. Distri-
buição Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Revisor: Des. Clayton Camargo

716º Processo   0304407-1   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000147 Embargos a Execução. Apelante: Gilberto Bra-
ganholo. Advogado: André Zacarias Tallarek de Queiroz, Luiz
Fernando de Queiroz. Apelado: José Feltrin. Advogado: Álva-
ro Borges Júnior. Distribuição Automática em 10/08/2005. Re-
lator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Clayton
Camargo

717º Processo   0304587-4   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000606 Embargos a Execução. Apelante: José Corrêa
Farias Filho. Advogado: Alceu Luiz Pillonetto. Apelado: Espó-
lio de Frederico Vessoni. Advogado: Edilson Avelar Silva, Fá-
bio Vilela Euzébio. Distribuição Automática em 11/08/2005.
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Clayton
Camargo

718º Processo   0305351-8   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000750 Cominatória. Apelante: Unimed de Maringá -
Cooperativa de Trabalho Médico. Advogado: Marcio Luis Pi-
ratelli. Apelado: Ricardo Brunelli. Advogado: Rosemery Bren-
ner Dessotti. Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Clayton Camargo

719º Processo   0305945-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200500000281 Alimentos com Regulamentação de
Visitas. Agravante: E. R. D. . Advogado: Vanessa Trezzi. Agra-
vado: R. R. M. . Distribuição Automática em 03/08/2005. Re-
distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo, Des. João Kopytowski

720º Processo   0305946-7   Mandado de Segurança (Cam-Cv)

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Infância, Ju-
ventude, Família e Anexos. Ação Originária: 200400000027
Investigação de Paternidade/maternidade. Impetrante: R. L. J. .
Advogado: Celso da Silva Labres. Impetrado: J. D. F. R. S. J. P.
F. . Litis: R. J. . Distribuição Automática em 05/08/2005. Rela-
tor: Des. Celso Rotoli de Macedo

721º Processo   0305949-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200500001741 Revisional de Alimentos. Agravante: A. A. A. .
Advogado: Antonio Valmor Junkes, Cleuza Vissoto Junkes,
Rodrigo Vissotto Junkes. Agravado: T. C. A. S. , L. C. A.. Dis-
tribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Celso Ro-
toli de Macedo

722º Processo   0306030-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000561 Cobrança. Agravante: Almir Kutne. Advogado:
Almir Kutne, Anne Marie Kutne. Agravado: Roberto Guiraud,
Jairo Guiraud, Dulcenea Aparecida Lopes Guiraud. Advogado:
Renato Antunes Villanova. Distribuição Automática em 08/08/
2005. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

723º Processo   0306194-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200500001370 Alimentos. Agravante: E. F. N. .
Advogado: Maurício de Godoy Garcia Duarte. Agravado: L. G.
F. . Advogado: Vicente de Paula Marques Filho, Ivan Martins
Tristão. Distribuição Automática em 15/08/2005. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo

724º Processo   0306348-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Matelândia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000092 Alimentos com Regulamentação de Visitas.
Agravante: V. A. . Advogado: Vilmar Cavalcante de Oliveira.
Agravado: T. S. A. . Advogado: Sidnei Bortolini. Distribuição
Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Celso Rotoli de Ma-
cedo

725º Processo   0306399-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos.
Ação Originária: 200500000147 Modificação de Guarda. Agra-
vante: A. S. . Advogado: Oseas Santos. Agravado: G. M. G. , G.
A. S. Representado(a). Advogado: Emerson Ernani Woycei-
choski, Andre dos Santos Damas, Alex Fernando Dal Pizzol,
Sandro Franco de Godoy. Distribuição Automática em 15/08/
2005. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

726º Processo   0306699-7   Habeas Corpus Cível

  Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 0 Exoneração de Alimentos. Impetrante: bel. F. A. H. , bel.
A. S.. Paciente: I. V. . Advogado: Fernando Aloísio Hein, Eloi
Antônio Salvador. Aut.Coatora: J. D. V. F. C. P. . Distribuição
Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Celso Rotoli de Ma-
cedo

727º Processo   0182355-4   Apelação Cível

  Comarca: Paraíso do Norte. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200100000115 Revogatória. Apelante: Helena Petermann,
Alzira Petermann Cortez, Lúcia Petermann Ferreira. Advoga-
do: Maria Laurete de Souza Chagas, Antonio Darienso Mar-
tins. Apelado: Marly da Silva Petermann, Francielli Petermann,
Danielli Petermann, João Carlos B Machado. Advogado: Ro-
gério Guedes Pereira. Distribuição Automática em 12/08/2005.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de
Macedo

728º Processo   0303224-8   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000051 Revisão de Contrato. Apelante: Comércio de
Combustíveis Wg Ltda. Advogado: Paulo José Gozzo, André
Luiz Bauml Tesser. Apelado: Esso Brasileira de Petróleo Ltda.
Advogado: Robson Ivan Stival, Carlos Fernando Correa de
Castro. Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

729º Processo   0303274-8   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001574 Medida Cautelar. Apelante: Avl - Auto Elétrica
Seminário. Advogado: Rafael Baggio Berbicz, Eduardo Batis-
tel Ramos, Everton Luiz Santos. Apelado: Valdeir Belafronte.
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Advogado: Claudinei Belafronte. Distribuição Automática em
05/08/2005. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso
Rotoli de Macedo

730º Processo   0304059-5   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000006 Embargos a Execução. Apelante: Pedro Luiz de
Carvalho. Advogado: José do Carmo Badaró, Luciana Regina
dos Reis, Márcia Severina Badaró. Apelado: Roselina Leal Fa-
rias. Curador: Claire Lottici. Distribuição Automática em 09/
08/2005. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso
Rotoli de Macedo

731º Processo   0304238-6   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001658 Ação de Despejo. Apelante: Luciano Schunke.
Advogado: Eliane Maria Marques. Apelado: Jacqueline Coe-
lho Martins. Advogado: Maria Lúcia Ribeiro Morando. Distri-
buição Automática em 11/08/2005. Relator: Des. Ivan Bortole-
to

732º Processo   0304260-8   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001147 Prestação de Contas. Apelante: Rogério de Souza
Chedid. Advogado: Rogério de Souza Chedid. Apelado: Luiz
Afonso Nassife Muchinski. Advogado: Sandro Luiz Kzyzanoski.
Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

733º Processo   0304760-3   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000792 Ação de Despejo. Apelante: Arnaldo Alberto.
Advogado: Fátima Bignardi Sandoval. Apelado: Wanderson
Pereira dos Santos - Me, Wanderson Pereira dos Santos, Selich
Sandra Ortiz Cespedes dos Santos. Distribuição Automática em
05/08/2005. Relator: Des. Ivan Bortoleto

734º Processo   0305168-3   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000948 Exibição de Documentos. Apelante: Timbaúva
Lavadora de Veículos Ltda.. Advogado: Jorge Gomes Rosa Neto,
Eduardo Pereira de Oliveira Mello. Apelado: Porto Seguro
Companhia de Seguros Gerais. Advogado: Ciro Brüning, Justi-
niano Proença, Marcus Frederico Botelho Fernandes. Distri-
buição Automática em 12/08/2005. Relator: Des. Ivan Bortole-
to. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

735º Processo   0305593-6   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Ação Originária: 200400000727 Dúvi-
da. Apelante: Sicredi Maringá - Cooperativa de Crédito Rural
de Maringá. Advogado: Anderson Luis Pereira Gonzalez. Ape-
lado: Tércio Bastos de Mello Júnior, Titular do 2º Ofício de
Registro de Imóveis da Comarca de Paranavaí. Distribuição
Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Re-
visor: Des. Celso Rotoli de Macedo

736º Processo   0305927-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Umuarama. Vara: Vara Infância, Juventude, Famí-
lia e Anexos. Ação Originária: 200500000473 Revisional de
Alimentos. Agravante: J. R. A. O. . Advogado: Saulo de Tarso
Araújo Carneiro. Agravado: A. B. S. A. O.  Representado(a).
Distribuição Automática em 03/08/2005. Redistribuição Auto-
mática em 05/08/2005. Relator: Des. Ivan Bortoleto, Des. Ro-
nald Schulman

737º Processo   0305939-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200500000679 Separação de Corpos. Agravante: L.
B. . Advogado: Ingo Hofmann Junior. Agravado: N. S. . Advo-
gado: Wanderson Fontini de Souza. Distribuição Automática
em 05/08/2005. Relator: Des. Ivan Bortoleto

738º Processo   0306006-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000487 Anulação de Ato Jurídico. Agravante: S. C. M.
C. . Advogado: Bruno Luis Marques Hapner, Paulo Roberto
Marques Hapner. Agravado: J. R. M.  Representado(a). Advo-
gado: José Queiroz Teixeira, Mauricio José Fernandes Queiroz
Teixeira, Marcio Nunes da Silva. Distribuição Automática em
09/08/2005. Relator: Des. Ivan Bortoleto

739º Processo   0306244-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200200001125 Execução. Agravante: J. M. F. . Advogado:
Maurício Dalbaran de Castro Ribas, Ivan Ribas. Agravado: E.
K. M.  (assistido(a)). Advogado: Francisco Machado de Jesus,
Samir Braz Abdalla. Distribuição Automática em 10/08/2005.
Relator: Des. Ivan Bortoleto

740º Processo   0306272-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 199800002423 Investigação de Paternidade/mater-
nidade. Agravante: F. G. . Advogado: Leandro Galli, Ivo Go-
mes. Agravado: A. H. L.  Representado(a). Advogado: Marcelo
Nassif Maluf. Distribuição Automática em 15/08/2005. Rela-
tor: Des. Ivan Bortoleto

741º Processo   0306532-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Família e Anexos. Ação

Originária: 200500000710 Revisional de Alimentos. Agravan-
te: L. C. D. . Advogado: Miguelito Régis Cargnin. Agravado: I.
S. P. D. . Distribuição Automática em 11/08/2005. Relator: Des.
Ivan Bortoleto

742º Processo   0306642-8   Mandado de Segurança (Cam-Cv)

  Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara: Vara Cível e Anexos. Im-
petrante: olga rodacki. Advogado: Mirian Padilha. Impetrado:
juiz corregedor do fórum da comarca de laranjeiras do sul. Dis-
tribuição Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Ivan Bor-
toleto

743º Processo   0306794-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200500001061 Alimentos. Agravante: M. J. C. .
Advogado: Paulo Roberto Bonafini. Agravado: K. L. C. C.
Representado(a). Advogado: André Benedetti de Oliveira. Dis-
tribuição Automática em 15/08/2005. Relator: Des. Ivan Bor-
toleto

744º Processo   0303304-1   Apelação Cível

  Comarca: Piraquara. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000902 Medida Cautelar. Apelante: Eliane & Helena
Ltda. Advogado: Marcelo Pacheco Pirolo, Heloisa H. Padilha.
Apelado: Dozolina Catarina Dalazen Dolinski. Advogado: Vic-
tor André Cotrin da Silva. Distribuição Automática em 09/08/
2005. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael
Augusto Cassetari

745º Processo   0303368-5   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001066 Cobrança. Apelante: Jatobá - Agricultura, Pe-
cuária e Indústria S/a. Advogado: Nelson Beltzack Júnior. Ape-
lado: Empresa Brasileira de Telecomunicações S/a - Embratel.
Advogado: Sílvia Roberta Costa Sequinel, Rodrigo Cardoso de
Souza, Arlindo Ferreira de Souza. Distribuição Automática em
12/08/2005. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des.
Rafael Augusto Cassetari

746º Processo   0303774-3   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001053 Execução de Título Extrajudicial. Apelante:
Hauer Empreendimentos Imobiliários Ltda.. Advogado: Ales-
sandra Prestes Miessa, Patricia Dutra da Silva. Rec.Adesivo:
Maria Moraes Nacli. Advogado: Eduardo Bastos de Barros.
Apelado: Os Mesmos. Distribuição Automática em 10/08/2005.
Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto
Cassetari

747º Processo   0304125-4   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000475 Ação de Despejo. Apelante: Márcia Gonçalves
Custódio Fracacio. Advogado: Francisco Machado de Jesus.
Apelado: Edirlene Rosalina Budel Mazur. Advogado: Sebasti-
ão Maria Martins Neto. Distribuição Automática em 09/08/2005.
Relator: Des. Clayton Camargo

748º Processo   0304201-9   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200300029835 Cobrança. Apelante: Sande Sociedade Admi-
nistradora Nacional de Empreendimentos e Representações
Comerciais Ltda.. Advogado: Pedro Paulo S. Souza Carmo.
Rec.Adesivo: Mediato Imóveis Ltda.. Advogado: Rodrigo Gaião,
Marcelo Marques Munhoz, Paula Maibon Zagonel. Apelado:
Os Mesmos. Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator:
Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto Casseta-
ri

749º Processo   0304262-2   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000329 Ação de Despejo. Apelante: Sebastião da Costa
Guimarães. Advogado: Newton Zacarias do Amaral Brandão.
Apelado: Jair Frederico. Advogado: Paulo Pichek. Distribui-
ção Automática em 11/08/2005. Relator: Des. Clayton Camar-
go

750º Processo   0304735-0   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200000001199 Ordinária. Apelante: M.m.d. Incorporações e
Participações Ltda.. Advogado: Márcia Severina Badaró, José
do Carmo Badaró, Thaísa Jaqueline Vroblewski. Rec.Adesivo:
Mauá Terraplanagem e Pavimentação Ltda.. Advogado: Fábio
Pacheco Guedes, Suzana Valenza Manocchio, Jamil Ibrahim
Tawil Filho. Apelado: Os Mesmos. Distribuição Automática em
10/08/2005. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des.
Rafael Augusto Cassetari

751º Processo   0305290-0   Apelação Cível

  Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000690 Alvara/suprimento Judicial. Apelante: Maurí-
cio de Lacerda Loures. Advogado: Marcos Antonio Maier Car-
valho. Apelado: Matheus de Lacerda Loures. Advogado: Sa-
muel Ferreira Xalão. Distribuição Automática em 05/08/2005.
Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto
Cassetari

752º Processo   0305940-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200500001574 Execução de Título Judicial. Agravante: L. F.
O. C. S. . Advogado: Renata Cristina Paloan Toesca. Agravado:
E. J. R. S. M. . Distribuição Automática em 03/08/2005. Redis-

tribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Clayton
Camargo, Des. José Augusto Gomes Aniceto

753º Processo   0305947-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001545 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Hermenegildo Amoreira de Sant'ana, Solange Scremin de
Sant'ana. Advogado: Antonio José da Luz Amaral Filho, Mar-
cos Aurélio Mathias D Ávila, Fabiana de Oliveira Cunha. Agra-
vado: Luiz Marcelo Santos Lopes. Advogado: Marco Antonio
Langer, Thaís Hayashi. Distribuição Automática em 12/08/2005.
Relator: Des. Clayton Camargo

754º Processo   0305999-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200500000205 Ordinária. Agravante: Araupel S/a. Ad-
vogado: Edemar Antonio Zilio Júnior. Agravado: M.C.F. Cec-
con e Cia Ltda.. Advogado: Ângelo Alberto Menegati Boschi.
Distribuição Automática em 03/08/2005. Redistribuição Auto-
mática em 05/08/2005. Relator: Des. Milani de Moura. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Relator: Des.
Clayton Camargo

755º Processo   0306040-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200500000774 Separação. Agravan-
te: J. C. B. R. . Advogado: Roger Perineto. Agravado: S. F. S. .
Advogado: Vera Lucia Aparecida Antoniassi Veronez. Distri-
buição Automática em 15/08/2005. Relator: Des. Clayton Ca-
margo

756º Processo   0306115-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200500000158 Investigação de Paternidade/maternidade. Agra-
vante: A. C. R. . Advogado: Roberto Machado Filho, Danielle
Laginski, Fernanda Lopes Martins. Agravado: M. V. . Advoga-
do: Waldyr Grisard Filho. Distribuição Automática em 09/08/
2005. Relator: Des. Clayton Camargo

757º Processo   0306365-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Guarapuava. Vara: Vara da Infância e da Juventude
e Anexos. Ação Originária: 200500000709 Medida Cautelar.
Agravante: A. S. . Advogado: Mara do Rocio Simioni. Agrava-
do: E. S. . Advogado: Vitório Hauagge, Vinícius Elias Haua-
gge. Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator: Des.
Clayton Camargo

758º Processo   0306435-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000442 Medida Cautelar. Agravante: ELISA CABRE-
RA ALEMAN. Advogado: Fernando Cesar Rocco, Rodrigo
Valente Giublin Teixeira. Agravado: MARIA AMPARO CA-
BREIRA DELL AGNOLLO. Advogado: Cesar Augusto de Fran-
ça. Distribuição Automática em 15/08/2005. Relator: Des.
Clayton Camargo

759º Processo   0306635-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000821 Ação Monitória. Agravante: Administração e
Participações Tacla Ltda. Advogado: João Casillo, Régis Toca-
ch, Simone Zonari Letchacoski. Agravado: Apolar Imóveis Ltda.
Advogado: Jorge Claro Badaró, Márcia Severina Badaró, José
do Carmo Badaro. Distribuição Automática em 09/08/2005.
Relator: Des. Clayton Camargo

760º Processo   0306671-9   Habeas Corpus Cível

  Comarca: Paranacity. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000708 Execução de Prestação Alimenticia. Impetran-
te: bel. F. L. M. . Paciente: R. M. S.  (Réu Preso). Advogado:
fernando lourenço montagnoli. Aut.Coatora: J. D. V. C. C. P. .
Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Clayton
Camargo

761º Processo   0182741-0   Apelação Cível

  Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000292 Anulatória. Apelante: Claudio Duda. Advoga-
do: Cleci Maria Dartora. Apelado: Claudia Balabuch, Joana
Storostz. Advogado: Jaime Jacir Guzzo. Interessado: Pedro
Gomes. Distribuição Automática em 12/08/2005. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Costa Barros

762º Processo   0184178-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000400
Arrolamento. Agravante: Silvana Camargo Chagas, Edson Ca-
margo, Waldir Camargo. Advogado: Shirley Torres Cosenza,
Welington Torres Cosenza, Enio Luiz Costa. Agravado: Amélia
de Cássia Gallon, Camila Fatima de Lima Camargo da Silva,
Leandro Raphael de Lima Camargo. Advogado: Gilmar
Schwanka. Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator:
Des. Rafael Augusto Cassetari

763º Processo   0303199-0   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000508 Cobrança. Apelante: Claudia Rosana de Oliveira
Silva. Advogado: Geraldo Pegoraro Filho, Edna de Souza Ma-
zia. Apelado: Santa Casa de Misericórdia de Maringá - Hospi-
tal e Maternidade Maria Auxiliadora, Nivaldo Pavan, Sérgio
Ricardo Frigério, Abdol Akim Assef, Valtermalaguido Clima-

co. Advogado: Ana Claudia Piraja Bandeira, Josiane Burdini
Margonato. Distribuição Automática em 11/08/2005. Relator:
Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Costa Barros

764º Processo   0303381-8   Apelação Cível

  Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400000225 Repetição de Indébito. Apelante: Ronise
Cleia Galdino. Advogado: Fabiana A. Tomadon. Apelado: Iri-
neu Chiqueto Júnior, Washington Fragoso Veras. Advogado:
Marco Antonio Fernandes Tavares. Distribuição Automática em
05/08/2005. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari

765º Processo   0303443-3   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000905 Ação de Despejo. Apelante: Comércio de Rou-
pas Eliasi Ltda. Advogado: Gustavo Lessa Neto, Raul Infante
Lessa. Apelado: Construtora Khouri Ltda. Advogado: André
Luiz Polimeni Massi, Celia Regina Marcos Pereira, Irineu Co-
dato. Distribuição Automática em 09/08/2005. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari

766º Processo   0303704-1   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000257 Cobrança. Apelante: Glacy Gomes Mussi. Ad-
vogado: Nelson Antonio Gomes Junior. Apelado: Fernanda Ai-
sengart Accioly Rodrigues da Costa, Josiane Frischmann Ai-
sengart. Advogado: Nivaldo Moran, Renata R. Salles. Distri-
buição Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Rafael Au-
gusto Cassetari. Revisor: Des. Costa Barros

767º Processo   0304102-1   Apelação Cível

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 9900000228 Ação de Despejo. Apelante: Sima Participa-
ções e Empreendimentos S/c Ltda. Advogado: Reinaldo Caeta-
no dos Santos. Apelado: Abrão Nicolas Nasser, Cloris Chapi-
notti. Advogado: Luiz Eduardo da Silva, Leila Lucia Teixeira
da Silva. Distribuição Automática em 09/08/2005. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari

768º Processo   0304282-4   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000921 Embargos a Execução. Apelante: Osni de Oli-
veira, Irecê do Rocio Cardozo de Oliveira. Advogado: Reynal-
do Esteves. Apelado: Hamilton de Carvalho. Advogado: Gusta-
vo Darif Bortolini, Nelson João Klas Júnior. Distribuição Au-
tomática em 10/08/2005. Relator: Des. Rafael Augusto Casse-
tari. Revisor: Des. Costa Barros

769º Processo   0304537-4   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000905 Declaratória. Apelante: Intelig Telecomunica-
ções Ltda. Advogado: Valéria Suzana Ruiz, Alessandro Elísio
Chalita de Souza, Geraldo Mocellin. Apelado: Eduardo Calix-
to. Advogado: Fabiano Lopes. Distribuição Automática em 05/
08/2005. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des.
Costa Barros

770º Processo   0305964-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200500001122 Alimentos. Agravante: M. B. D. , M. D. F.. Ad-
vogado: João Ricardo Cunha de Almeida, Pedro Ivan Vascon-
celos Hollanda, Robson Antonio Galvão da Silva, Andrea de
Paula Xavier de Almeida, Valdir Barbieri Junior. Agravado: M.
D. . Advogado: Arthur Henrique Kampmann, Ana Carolina de
Melo Mano, Nelson João Klas, Nelson João Klas Junior. Dis-
tribuição Automática em 09/08/2005. Relator: Des. Rafael Au-
gusto Cassetari

771º Processo   0306157-4   Habeas Corpus Cível

  Comarca: Apucarana. Vara: Vara da Infância e da Juventude e
Anexos. Ação Originária: 200500000109 Separação. Impetrante:
BEL. G. A. P. . Paciente: A. S.  (Réu Preso). Advogado: Gildo
Alves de Paula. Aut.Coatora: J. D. V. F. C. A. . Distribuição
Automática em 08/08/2005. Relator: Des. Rafael Augusto Cas-
setari

772º Processo   0306304-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Infância e da Juventude. Ação
Originária: 199800001649 Revisional de Alimentos. Agravan-
te: D. L. C. . Advogado: Guilherme Gomes Xavier de Oliveira.
Agravado: N. L. C. S. . Advogado: João Paulo Bettega de Albu-
querque Maranhão. Distribuição Automática em 05/08/2005.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari

773º Processo   0306323-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000179 Ação Monitória. Agravante: UNIVERSIDADE
PARANAENSE - UNIPAR. Advogado: Lino Massayuki Ito,
Marcos Rodrigues da Mata. Agravado: ZORAIDE BUSH BAR-
BOSA. Distribuição Automática em 15/08/2005. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari

774º Processo   0306341-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200400001476 Alimentos. Agravante: A. V. P. M. G.
Representado(a). Advogado: Nelti Gonçalves de Souza, Giuse-
ppe Lanzuolo. Agravado: W. M. G. F. . Advogado: Rosangela
Uriarte Riera Sureda. Distribuição Automática em 15/08/2005.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari
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775º Processo   0306631-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200500001532 Alimentos. Agravante: E. B. . Advogado: Ro-
berto de Oliveira Guimarães, Vanessa Janke de Castro. Agrava-
do: M. R. J. B. . Advogado: Miguel Luiz Conte, Sebastião Maria
Martins Neto. Distribuição Automática em 12/08/2005. Rela-
tor: Des. Rafael Augusto Cassetari

776º Processo   0306878-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400001238 Investigação de Paternidade/mater-
nidade. Agravante: E. A. B. . Advogado: Helder Eduardo Vi-
centini. Agravado: T. R. . Advogado: Fernando Cezar Platz.
Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Rafael
Augusto Cassetari

777º Processo   0183184-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001181 Declaratória. Agravante: Zeferina Aguiar Antô-
nio. Advogado: Leandro Isaías Campi de Almeida, José Cunha
Garcia, Sidinei Cândido de Almeida. Agravado: Sercomtel SA
Telecomunicações. Advogado: Geni Romero Jandre Pozzobom.
Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Costa
Barros

778º Processo   0303917-8   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001448 Embargos a Execução. Apelante: Nely Terezi-
nha Miecznikowski Bufnik. Advogado: José do Carmo Badaró,
Márcia Severina Badaró, Jorge Claro Badaró. Apelante: Marisa
de Fátima Ferreira. Advogado: Leonardo Xavier Roussenq, Sonny
Brasil de Campos Guimarães, Scheila Camargo Coelho Tosin.
Apelado: Os Mesmos. Distribuição Automática em 09/08/2005.
Relator: Des. Costa Barros. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

779º Processo   0304227-3   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001313 Embargos a Execução. Apelante: José Reginal-
do Antunes Sendeski, Nilse Carmem Sendeski. Advogado:
Marco Antonio Langer. Apelado: Flórido Antonio Kowalski.
Advogado: Márcia Montalto Rossato. Distribuição Automática
em 05/08/2005. Relator: Des. Costa Barros. Revisor: Des. Ivan
Bortoleto

780º Processo   0305298-6   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000008 Habilitação de Crédito. Apelante: Luzmari
Schuartz. Advogado: Taissa Maria Schuartz, Osmar de Andra-
de Ferreira. Apelado: Espólio de Luzmar João Picetskei. Advo-
gado: Ernani Antonio Pigatto. Distribuição Automática em 05/
08/2005. Relator: Des. Costa Barros. Revisor: Des. Ivan Bor-
toleto

781º Processo   0305952-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300000613 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: JOSÉ LUIZ FIGUEIRA. Advogado: José Luiz Fi-
gueira Filho, Ana Paula Pimenta Figueira. Agravado: JOSÉ
HILÁLIO ROMERO SANCHES. Distribuição Automática em
03/08/2005. Redistribuição Automática em 05/08/2005. Rela-
tor: Des. Guido Döbeli, Des. Costa Barros

782º Processo   0306052-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Campina da Lagoa. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200500000077 Medida Cautelar. Agravante: P. M. A. G.
. Advogado: Maria Aparecida Alves da Silva, Antonio Apareci-
do Bongiorno. Agravado: J. R. R. . Advogado: Marcelo Sergio
Pereira, Robervani Pierin do Prado, Carla Fabiana Hermann
Zagotto, Edmundo Manoel Santana. Distribuição Automática
em 08/08/2005. Relator: Des. Costa Barros

783º Processo   0306291-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001433
Ação de Despejo. Agravante: PETROBRÁS DISTRIBUIDO-
RA S/A. Advogado: Fernando Wilson Rocha Maranhão, An-
drea Caroline Marconatto. Agravado: AUTO POSTO
TRYNYTY V COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.. Ad-
vogado: Luiz Carlos Franco, Marcelo Oliva Murara. Agravado:
EDSON LUIZ FORNECK, MARIA LETÍCIA ROSS FORNE-
CK. Advogado: Maria Alice Ross. Distribuição Automática em
09/08/2005. Relator: Des. Costa Barros

784º Processo   0306551-2   Habeas Corpus Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200200000353 Execução. Impetrante: J. L. M. D. . Advogado:
Luiz Roberto Laynes Kracik. Aut.Coatora: J. D. 4. V. F. C. C. .
Distribuição Automática em 09/08/2005. Relator: Des. Costa
Barros

_____  13ª Câmara Cível  ______________________________

785º Processo   0184152-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000495 Prestação de Contas. Agravante: Claudino
Pizato. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Jair Antonio Wi-
ebelling, Márcia Loreni Gund. Agravado: Banco Itaú SA.
Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator: Des.
Ângelo Zattar

786º Processo   0303202-2   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200000001005 Cominatória. Apelante: Julio César Alves de
Moura. Advogado: Mozarte de Quadros, Tatiane dos Santos
Puosso. Apelado: Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil
S/a, Banco Itaú S/a. Advogado: Izabela Cristina Rucker Curi,
Luiz Rodrigues Wambier. Distribuição Automática em 11/08/
2005. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de
Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

787º Processo   0303877-9   Apelação Cível

  Comarca: Matinhos. Ação Originária: 200100000482 Resci-
são de Contrato. Apelante: Santander Noroeste Leasing - Ar-
rendamento Mercantil S/a. Advogado: Blas Gomm Filho, Mau-
rício Gomm Ferreira dos Santos. Apelado: Luiz Lafaiete Souza
Guerreiro. Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator:
Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

788º Processo   0303954-1   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000362 Revisão de Contrato. Apelante: Credicard Ban-
co S/a - Sucessora de Credicard S/a Administradora de Cartões
de Crédito. Advogado: Alessandra Petry Ligocki, Carmen Lú-
cia Villaça de Verón. Apelado: Márcia Alessandra de Souza.
Advogado: Renato Golba. Distribuição Automática em 11/08/
2005. Relator: Des. Ângelo Zattar

789º Processo   0304093-7   Apelação Cível

  Comarca: Campina Grande do Sul. Ação Originária:
200200000809 Ação de Depósito. Apelante: Banco Sudameris
Brasil S/a. Advogado: Silvio Martins Vianna, Artur Pereira Al-
ves Junior. Apelado: Mailles Felipe. Distribuição Automática
em 05/08/2005. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des.
Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Rober-
to Silva

790º Processo   0304119-6   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000047 Declaratória. Apelante: Construtora Pussoli S/
a. Advogado: Newton Jose de Sisti. Apelado: Armco Staco S/a
Indústria Metalúrgica. Advogado: Luís Cláudio Garcia de Al-
meida, Eduardo Albi Vieira. Distribuição Automática em 09/
08/2005. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de
Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

791º Processo   0304157-6   Apelação Cível

  Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000484 Ação de Depósito. Apelante: Maria Luiza Tri-
velato Panízio. Advogado: Moacir Mario Kretschmar. Apelan-
te: Banco Bradesco S/a. Advogado: Paula Regina Gasparetto,
Nelson Paschoalotto, Éric Garmes de Oliveira, Luiz Alfredo
Rodrigues Alves Marzochi. Apelado: Os Mesmos. Distribuição
Automática em 11/08/2005. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revi-
sor: Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor
Roberto Silva

792º Processo   0304232-4   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001112 Embargos a Execução. Apelante: Espólio de
Miguel Zattar. Advogado: Leonardo da Costa, Marina Bastos
da Porciuncula. Apelado: Banco Boavista Interatlântico S.a..
Advogado: Daniel Hachem. Distribuição Automática em 12/
08/2005. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de
Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

793º Processo   0304592-5   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000413 Embargos a Execução. Apelante: Somar Indús-
tria e Comércio de Plásticos Ltda., Tony Rogério Pogoreski,
Genoefa Frares. Advogado: Marcos Antonio Piola, Eustáquio
de Oliveira Júnior. Apelado: Ipiranga Comercial Química S/a.
Advogado: João Hortmann, Manif Antonio Torres Julio. Distri-
buição Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Ângelo Zat-
tar. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva

794º Processo   0304733-6   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000076 Prestação de Contas. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S/a. Advogado: Ricardo Dilon
Castilhos, Othelo Dilon Castilhos, Maria Lucia de Carvalho.
Apelado: Eduardo Carlos Frederico. Advogado: Pedro Marcos
Mantovanello, Luciana Hubner Pereira. Distribuição Automá-
tica em 05/08/2005. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des.
Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Rober-
to Silva

795º Processo   0304766-5   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200300028811 Busca e Apreensão. Apelante: Luiz Eduardo
Holanda de Oliveira. Advogado: Mirian Montenegro Angelin
Ramos. Apelante: Servopa Administradora de Consórcios S/c
Ltda.. Advogado: Gabriel Antônio Henke Neiva de Lima Filho.
Apelado: Os Mesmos. Distribuição Automática em 09/08/2005.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

796º Processo   0305571-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000387 Ordinária. Agravante: Banco Itaú S/a. Advoga-
do: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli,

Giovana Christie Favoretto. Agravado: Heitor Borges, Ana Célia
Lopes Borges. Advogado: Nereida Galindo de Almeida Milreu.
Redistribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Ân-
gelo Zattar

797º Processo   0305955-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000240 Execução para entrega de Coisa Certa. Agra-
vante: FIEL - COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE CAFÉ E
CEREAIS LTDA. Advogado: Celso Hideo Makita, Aldo Mas-
saharu Makita, Sandra Kiomi Makita. Agravado: COMPANHIA
IMPORTADORA E EXPORTADORA  COIMEX. Advogado:
Waldemar Deccache, Izabela de Castro Martinez. Distribuição
Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Ângelo Zattar

798º Processo   0306363-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001403
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Graúna Agro Ltda,
Cristiano Slaviero Fumagalli, Fabrício Slaviero Fumagalli, Fe-
lipe Slaviero Fumagalli. Advogado: Sandro Wilson Pereira dos
Santos, Fernando de Miranda Granzoti. Agravado: Basf SA.
Advogado: Carlo Renato Borges. Distribuição Automática em
15/08/2005. Relator: Des. Ângelo Zattar

799º Processo   0306370-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000486
Revisão de Contrato. Agravante: BANCO ITAÚ S/A. Advoga-
do: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan Júnior. Agravado:
MELCA BENÍCIO DE SOUZA, SÉFORA BENÍCIO DE SOU-
ZA. Advogado: Ramon Fraiz Moraes do Valle. Distribuição
Automática em 12/08/2005. Relator: Des. Ângelo Zattar

800º Processo   0306377-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001489 Revisão de Contrato. Agravante: Banco Finasa
S/A. Advogado: André Luiz Bauml Tesser, Mariane Cardoso
Mascarevich, Jorge Manuel Lazaro. Agravado: Ari Valdir Mo-
reira. Advogado: Maylin Maffini. Distribuição Automática em
15/08/2005. Relator: Des. Ângelo Zattar

801º Processo   0303451-5   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000263 Declaratória. Apelante: Carlos Henrique de
Oliveira, Ylo José Lemos de Souza, Uziel Moreira de Mello.
Advogado: Francisco Leite da Silva, Luiz Gustavo Fragoso da
Silva. Apelante: Cnf - Consórcio Nacional Ford Ltda. Advoga-
do: Nelson Paschoalotto, Éric Garmes de Oliveira, Elisângela
Fernandes, Crismacleyton Pamplona. Distribuição Automática
em 10/08/2005. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des.
Airvaldo Stela Alves. Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto

802º Processo   0303455-3   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000335 Ordinária. Apelante: Laerte Justino de Olivei-
ra. Advogado: Saulo Bonat de Mello. Apelado: Banco Abn Amro
Real S/a. Advogado: Fabiana Silveira. Distribuição Automáti-
ca em 11/08/2005. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor:
Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto

803º Processo   0303739-4   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200400032061 Ordinária. Apelante: Banco do Brasil S/a. Ad-
vogado: Eduardo José Pereira Neves, Fábio Spagnolli. Apela-
do: Nelson Nerone. Advogado: Magali Cristina Dalcol Zane-
llato, Luiz Mazza. Distribuição Automática em 10/08/2005.
Relator: Des. Domingos Ramina

804º Processo   0303962-3   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001373 Anulatória. Apelante: Ivone Agda Alves Hiraya-
ma. Advogado: Soraya dos Santos Pereira. Apelante: Delair
Rosemari Trentini, José Luis Dall'agnol. Advogado: Delair
Rosemari Trentini. Apelado: Os Mesmos. Distribuição Auto-
mática em 09/08/2005. Relator: Des. Domingos Ramina. Revi-
sor: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto

805º Processo   0304098-2   Apelação Cível

  Comarca: Rebouças. Ação Originária: 200500000096 Busca
e Apreensão. Apelante: B.v Financeira S.a. C.f.i.. Advogado:
Karine Cristina da Costa. Apelado: Silvestre Moletta. Distri-
buição Automática em 11/08/2005. Relator: Des. Domingos
Ramina

806º Processo   0304160-3   Apelação Cível

  Comarca: Catanduvas. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000310 Embargos a Execução. Apelante: Ivaldo Vigo,
Norma Alberton Vigo. Advogado: Gilvano Colombo. Apelado:
Banco Banestado S/a. Advogado: Genésio Nailor Finger, Ana
Cláudia Finger. Distribuição Automática em 05/08/2005. Rela-
tor: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Airvaldo Stela Al-
ves. Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto

807º Processo   0304295-1   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001184 Declaratória. Apelante: Tereza Aparecida Tofa-
ni Trevizan. Advogado: Francisco Leite da Silva. Apelado:

Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. Advogado: Marcelo Te-
sheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento. Distri-
buição Automática em 12/08/2005. Relator: Des. Domingos
Ramina. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto

808º Processo   0304509-0   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000516 Ação de Depósito. Apelante: Cristiano Antunes
dos Santos. Advogado: Luiz Fernando Fabiane, Alexandre Au-
gusto Gava. Apelado: Banco Santander Brasil S/a. Advogado:
Idelanir Ernesti. Distribuição Automática em 10/08/2005. Re-
lator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Airvaldo Stela
Alves. Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Ca-
lixto

809º Processo   0304535-0   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000430 Declaratória. Apelante: Raimundo Borges Fei-
tosa, Rosivaldo Morera Rosa, Terezinha da Silva Dias. Advo-
gado: Francisco Leite da Silva. Apelado: Consórcio Nacional
Ford Ltda., São Bernardo Administradora de Consórcio. Advo-
gado: Alessandro Moreira do Sacramento, Marcelo Tesheiner
Cavassani, Fábio Goes Acerbi. Distribuição Automática em 11/
08/2005. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Air-
valdo Stela Alves. Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto

810º Processo   0305818-8   Apelação Cível

  Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200200000318 Busca e Apreensão. Apelante: Banco Bra-
desco S/a. Advogado: Romara Costa Borges, Luciana Sezano-
wski. Apelado: Terezinha da Aparecida Camargo. Advogado:
Ricardo José Dagostim. Distribuição Automática em 05/08/
2005. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Airvaldo
Stela Alves. Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln
Calixto

811º Processo   0305850-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000598 Cobrança. Agravante: Tope Suco Indústria e
Comércio de Frutas Ltda. Advogado: Jair Antonio Wiebelling,
Márcia L. Gund, Júlio César Dalmolin, Mônica Dalmolin. Agra-
vado: Bradesco Leasing SA Arrendamento Mercantil. Distri-
buição Automática em 04/08/2005. Relator: Des. Domingos
Ramina

812º Processo   0306092-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000204
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: ALIANÇA BAT-
TISTELA AGRO PASTORIL E ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA. Advogado: Jose Paulo Moutinho Filho, João Tran-
chesi Junior. Agravado: ODILA MARIA DIEGOLI MILANO.
Advogado: Leoberto Luís Bazzaneze. Interessado: EMÍLIO
BATTISTELLA. Advogado: Carmen Lijocky, Italo Vampi Gio-
ra, Carlos E. C. Lijocky. Distribuição Automática em 10/08/
2005. Relator: Des. Domingos Ramina

813º Processo   0306166-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000833 Medida Cautelar. Agravante: FILOSOFART
EDITORA, BRINQUEDOS E SOFTWARES EDUCATIVOS
LTDA. Advogado: Eroulths Cortiano Junior, Cirilo Milak. Agra-
vado: NEW COLOR'S ARTES E EDITORA GRÁFICA LTDA.
Advogado: Claudio Roberto dos Santos. Distribuição Automá-
tica em 05/08/2005. Relator: Des. Domingos Ramina

814º Processo   0306313-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000204
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: EMILIO BAT-
TISTELLA. Advogado: Carmen Lijocky, Italo Vampi Giora,
Carlos E. C. Lijocky. Agravado: ODILA MARIA DIEGOLI
MILANO. Advogado: Leoberto Luís Bazzaneze. Distribuição
por Prevenção em 10/08/2005. Relator: Des. Domingos Rami-
na

815º Processo   0306376-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001028 Revisão de Contrato. Agravante: Banco Banes-
tado SA. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan
Júnior. Agravado: Andréia Cristina Lazzarotto. Advogado: In-
dianara Farias de Camargo, Andressa Rabello Ferreira. Distri-
buição Automática em 15/08/2005. Relator: Des. Domingos
Ramina

816º Processo   0306388-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000586 Reintegração de Posse. Agravante: CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO
ITAÚ. Advogado: Luiz Renato P. Santa Rita, Gustavo Salda-
nha Suchy. Agravado: APARECIDA DO ROCIO COSTA. Dis-
tribuição Automática em 15/08/2005. Relator: Des. Domingos
Ramina

817º Processo   0303319-2   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000250 Reparação de Danos. Apelante: Andréa Fagun-
des Kempa. Advogado: Carolina Maria Guimarães de Sá Ri-
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beiro Refatti, Algacir Ferreira de Sa Ribeiro. Apelado: Banco
Abn Amro Real S/a. Advogado: João Leonelho Gabardo Filho,
César Augusto Terra. Distribuição Automática em 11/08/2005.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Domingos Ramina

818º Processo   0303843-3   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000244 Ação de Depósito. Apelante: Banco Abn Amro
Real S/a. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli, Alexandre
Nelson Ferraz. Apelado: Emanuel Vieira da Silva. Distribuição
Automática em 09/08/2005. Relator: Des. Milani de Moura.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor:
Des. Domingos Ramina

819º Processo   0303891-9   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000404 Embargos a Execução. Apelante: José João Fer-
reira. Advogado: Carlos Bayestorff Junior. Apelado: Banco Itaú
S/a. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Ha-
chem, Ernesto Antunes de Carvalho. Distribuição Automática
em 05/08/2005. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Domin-
gos Ramina

820º Processo   0303902-7   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000041 Ordinária. Apelante: Miranda & Miranda S/c
Ltda, Naor Gerson Miranda. Advogado: Carlos Alberto Farra-
cha de Castro, Hélio Pereira Cury Filho. Apelado: Banco Ba-
nestado S/a, Rio Paraná Cia Securitizadora de Créditos Finan-
ceiros. Advogado: Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta, Silvana
Aparecida Cezar Ponte, Arnaldo Aparecido Coração. Distribui-
ção Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revi-
sor: Des. Domingos Ramina

821º Processo   0304033-1   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000765 Embargos a Execução. Apelante: Rosa Maria
Costa Dalagna. Advogado: Lair Ferreira da Motta, Paulo de
Bem. Apelado: Jardim Escola Arco Íris S/c Ltda.. Advogado:
Jaqueline Guimarães de Almeida. Distribuição Automática em
12/08/2005. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Domingos
Ramina

822º Processo   0304047-5   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000327 Declaratória. Apelante: Banco Fiat S/a. Advo-
gado: Nelson Paschoalotto, Éric Garmes de Oliveira, Vantuir
Amilson Guimarães, Paula Regina Gasparetto. Apelado: Rosa-
ne de Fátima Iplinski Marques. Advogado: Ana Paula Domin-
gues dos Santos, Alberto Rodrigues Alves, Silviani Iwerson
Barone. Distribuição Automática em 11/08/2005. Relator: Des.
Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Rober-
to Silva. Revisor: Des. Domingos Ramina

823º Processo   0304161-0   Apelação Cível

  Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000468 Busca e Apreensão. Apelante: Marcos Freitas
de Moraes. Advogado: Julio Cesar Bacovis. Apelado: Compa-
nhia de Crédito, Financiamento e Investimento Renault do Bra-
sil. Advogado: Amauri Baptista Salgueiro, Fabiano Roerner.
Distribuição Automática em 11/08/2005. Relator: Des. Milani
de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva.
Revisor: Des. Domingos Ramina

824º Processo   0304588-1   Apelação Cível

  Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400000307 Ação de Depósito. Apelante: Joel Marciano
Ribeiro. Advogado: Izalvi Barreto da Silva. Apelado: Coopermi-
bra - Cooperativa Mista Agropecuária do Brasil. Advogado: Re-
nato Fernandes Silva Junior. Distribuição Automática em 10/08/
2005. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Domingos Ramina

825º Processo   0305770-3   Apelação Cível

  Comarca: Castro. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200000000547 Declaratória. Apelante: Distribuidora Pitanguei-
ras de Produtos Agropecuários Ltda. Advogado: Gilmar Kuhn.
Apelado: Adriano Lucas de Mello. Advogado: Marcos Cesar
das Chagas Lima, Vinicius Moraes Chagas Lima. Distribuição
Automática em 09/08/2005. Relator: Des. Milani de Moura.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor:
Des. Domingos Ramina

826º Processo   0305825-3   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9900000135 Ação Monitória. Apelante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Armando Luiz Marcon. Apelado: José Carlos da
Silva Menta. Advogado: Gustavo Henrique Dietrich, José Al-
berto Dietrich Filho, Izis Maysa Dietrich Lechiu. Distribuição
Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Milani de Moura.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor:
Des. Domingos Ramina

827º Processo   0305860-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Regional de Piraquara da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000440 Busca e Apreensão. Agravante: Eli-
sabeth Carneiro de Castro. Advogado: Marion Aranha Pacheco
Muggiati, José Valter Rodrigues. Agravado: Banco ABN AMRO

Real SA. Advogado: Alexandre Nelson Ferraz, Valéria Cara-
muru Cicarelli. Distribuição Automática em 03/08/2005. Rela-
tor: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vi-
tor Roberto Silva

828º Processo   0305999-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200500000205 Ordinária. Agravante: Araupel S/a. Ad-
vogado: Edemar Antonio Zilio Júnior. Agravado: M.C.F. Cec-
con e Cia Ltda.. Advogado: Ângelo Alberto Menegati Boschi.
Distribuição Automática em 03/08/2005. Redistribuição Auto-
mática em 05/08/2005. Relator: Des. Milani de Moura. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Relator: Des.
Clayton Camargo

829º Processo   0306273-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000462 Prestação de Contas. Agravante: Serimar Seri-
grafia Ltda, Ciro Tottene, Irene da Silva Tottene. Advogado:
Alvaro Manoel Furlan, Marina Angelica Assis Zerbetto Furlan.
Agravado: Banco Bradesco SA. Distribuição Automática em
10/08/2005. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

830º Processo   0306293-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000002 Restituição. Agravante: AGRO INDUSTRIAL
E COMERCIAL YAMAKAWA LTDA. Advogado: Péricles Ara-
újo Gracindo de Oliveira, Luciana Esteves Marrafão, Fausto
Luis Morais da Silva. Agravado: BANCO DO BRASIL S/A.
Distribuição Automática em 12/08/2005. Relator: Des. Milani
de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

831º Processo   0306447-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000541 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS. Advogado:
Maçazumi Furtado Niwa, João Carlos Martins. Agravado: CAR-
DIOMELLO REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA..
Advogado: Gustavo Mussi Milani. Distribuição Automática em
15/08/2005. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

832º Processo   0306480-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200300000650 Execução para Entrega de Coisa Incer-
ta. Agravante: Moinho Iguaçu Agroindustrial Ltda. Advogado:
Cesar Augusto Schommer. Agravado: Nelson Fontana Formen-
tin. Advogado: Nilton Luiz Andraschko. Distribuição Automá-
tica em 15/08/2005. Relator: Des. Milani de Moura. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

833º Processo   0303298-8   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000674 Revisão de Contrato. Apelante: Demaycon Co-
mércio de Confecções Ltda. Advogado: Aparecido Romão
Matias Fernandes, Luiz Alberto Valerio. Apelado: Banco San-
tander Noroeste S/a. Advogado: José Augusto Araújo de Noro-
nha, Maria Regina Zárate Nissel, Camile Santos de Souza. Dis-
tribuição Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Airvaldo
Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln
Calixto. Revisor: Des. Duarte Medeiros. Revisor Convocado:
Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima

834º Processo   0303635-1   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000078 Embargos a Execução. Apelante: Tudo Novo
Representação Comércio de Arte e Decoração Ltda, Cristiane
Canet Mocellin, Mario Álvaro Réa, Maria Helena Canet. Ad-
vogado: Mafuz Antonio Abrão. Apelante: Banco Bamerindus
S/a - Em Liquidação Extrajudicial. Advogado: Aristides Alber-
to Tizzot França, Oksandro Osdival Gonçalves. Apelado: Os
Mesmos. Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto. Revisor: Des. Duarte Medeiros. Revisor Con-
vocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima

835º Processo   0303722-9   Apelação Cível

  Comarca: Irati. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000194 Busca e Apreensão. Apelante: Bv Financeira S/
a - Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Flavia-
no Bellinati Garcia Peres, Cristiane Belinati Garcia Lopes,
Rosiane Aparecida Martinez. Apelado: Osni Rosa Vichineski.
Advogado: Walter Toffoli, Luis Sergio Chemin. Distribuição
Automática em 11/08/2005. Relator: Des. Airvaldo Stela Al-
ves. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto.
Revisor: Des. Duarte Medeiros. Revisor Convocado: Juiza Conv.
Maria Aparecida Blanco de Lima

836º Processo   0303743-8   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001050 Embargos a Execução. Apelante: Adolpho Blank.
Advogado: Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro, Djalma Salles
Junior. Apelado: Rogério Maito. Advogado: Eduardo Egg Bor-
ges Resende, Carlos Alberto Guimarães Amaral, André Peixoto
de Souza. Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto. Revisor: Des. Duarte Medeiros. Revisor Con-
vocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima

837º Processo   0303746-9   Apelação Cível

  Comarca: Cambará. Ação Originária: 200100000459 Medida

Cautelar. Apelante: Liliane Alves Ferreira da Silva. Advogado:
Alcides Aparecido Ferraz. Apelado: Companhia Ultragaz S/a..
Advogado: José Carlos Buzatto, Ina Joseane Oliveira de Sou-
za, Eric Rodrigues Moret. Distribuição Automática em 09/08/
2005. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado:
Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des. Duarte
Medeiros. Revisor Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida
Blanco de Lima

838º Processo   0304050-2   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000598 Ordinária. Apelante: Hsbc Bank Brasil S/a. -
Banco Múltiplo. Advogado: Beatriz Schiebler, Beatriz Schie-
bler. Apelado: Gisela Janzen. Advogado: Marta Patricia Bonk
Rizzo, Tatiana Maria Ramos Virmond Munhoz. Distribuição
Automática em 11/08/2005. Relator: Des. Airvaldo Stela Al-
ves. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto.
Revisor: Des. Duarte Medeiros. Revisor Convocado: Juiza Conv.
Maria Aparecida Blanco de Lima

839º Processo   0304141-8   Apelação Cível

  Comarca: Rebouças. Ação Originária: 200500000094 Busca
e Apreensão. Apelante: Bv Financeira S/a - Crédito, Financia-
mento e Investimento. Advogado: Karine Cristina da Costa,
Leandro Cabrera Galbiati, Heitor Sachser. Apelado: João Ben-
jamin Dombroski. Distribuição Automática em 09/08/2005.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto

840º Processo   0304189-8   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
9800000539 Embargos a Execução. Apelante: Dionisio Pedro
de Alcantara. Advogado: Geraldo Nilton Korneiczuk. Apelado:
Silvio Medina Loures. Advogado: Antonio Luiz de Jesus, Luíza
Elaine Selicani. Distribuição Automática em 12/08/2005. Rela-
tor: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des. Duarte Medeiros. Re-
visor Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima

841º Processo   0304513-4   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001492 Declaratória. Apelante: Omni S/a - Crédito, Fi-
nanciamento e Investimento. Advogado: Odécio Luiz Peralta,
Eduardo P. de M. França. Apelado: José Sikora. Advogado: Ane
Gonçalves de Resende, Marcelo Arthur Menegassi Fernandes.
Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Airval-
do Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lin-
coln Calixto. Revisor: Des. Duarte Medeiros. Revisor Convo-
cado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima

842º Processo   0305349-8   Apelação Cível

  Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000177 Cobrança. Apelante: Finasa Leasing Arrenda-
mento Mercantil S/a. Advogado: Romara Costa Borges, Maria
Lucilia Gomes, Luciana Sezanowski. Apelante: Nair Resquetti
Ricieri. Advogado: Ana Paula Delgado de Souza, Beatriz Tere-
zinha da Silveira Moura, Elton Alaver Barroso. Apelado: Os
Mesmos. Distribuição Automática em 11/08/2005. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto. Revisor: Des. Duarte Medeiros. Revisor Con-
vocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima

843º Processo   0305892-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000520
Revisão de Contrato. Agravante: Moacyr Rodrigues Cremonin
(maior de 65 anos). Advogado: Ronaldo Guilherme Kummer.
Agravado: Banco ABN AMRO Real SA. Distribuição Automáti-
ca em 05/08/2005. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator
Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto

844º Processo   0305974-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000369 Embargos de Terceiro. Agravante: VALDIR
ABEGG. Advogado: Rodrigo Agustini, Roosevelt Arraes, Vini-
cius Hiroshi Tsuru, Antonio Cesar Ziegemann, Jamil João Zie-
gemann. Agravado: COOPERATIVA MISTA AGROPECUÁRIA
BRASIL - COOPERMIBRA. Advogado: Renato Fernandes Sil-
va, Renato Fernandes Silva Junior. Distribuição Automática em
09/08/2005. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto

845º Processo   0306046-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000116 Revi-
são de Contrato. Agravante: marlene Schaniuk. Advogado: Andrezza
Maria Beltoni, Andréa Cordeiro dos Santos. Agravado: Banco HSBC
S/A e HSBC Administradora de Cartões LTDA>. Distribuição Auto-
mática em 05/08/2005. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator
Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto

846º Processo   0306324-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Corbélia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000431 Prestação de Contas. Agravante: Banco do Brasil
SA. Advogado: Simone Maria Monteiro Fleig, Giani Lanzarini da
Rosa Lima. Agravado: RANDOLF BUSE. Advogado: Jair Anto-
nio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Dis-
tribuição Automática em 15/08/2005. Relator: Des. Airvaldo Stela
Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto

847º Processo   0306335-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:

200500000449 Consignação em Pagamento. Agravante: Banco
Itaú SA. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan
Júnior. Agravado: Hillene de Cássia Sbalqueiro Silva Meira.
Advogado: Orlando Anzoategui Júnior. Distribuição Automáti-
ca em 15/08/2005. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator
Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto

848º Processo   0306520-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000035 Revisão de Contrato. Agravante: Banco Bra-
desco SA. Advogado: Oscar Ivan Prux, Pablo José de Barros
Lopes. Agravado: Lúcio Choratto. Advogado: Arnoldo Ignacio
Giavarina. Distribuição Automática em 11/08/2005. Relator:
Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto

849º Processo   0303075-5   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001412 Rescisão de Contrato. Apelante: Gilmar José
Lopes. Advogado: Rogério Veras. Apelado: Banco Itaú S/a.
Advogado: Nelson Paschoalotto, Éric Garmes de Oliveira. Dis-
tribuição Automática em 11/08/2005. Relator: Des. Duarte Me-
deiros. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco
de Lima. Revisor: Des. Ângelo Zattar

850º Processo   0303307-2   Apelação Cível

  Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000652 Ordinária. Apelante: João Orlando Cabreira
Filho. Advogado: Marco Antonio Farah. Apelante: Banco San-
tander Meridional S/a. Advogado: José Augusto Araújo de No-
ronha, Maria Carolina Dal Pra Campos, Maria Regina Zárate
Nissel. Apelado: Os Mesmos. Distribuição Automática em 10/
08/2005. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado:
Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des.
Ângelo Zattar

851º Processo   0303719-2   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000202 Embargos a Execução. Apelante: Banco do Bra-
sil S/a. Advogado: Eduardo Luiz Correia. Apelado: Mpv Infor-
mática S/c Ltda, Marcos Antônio Euzébio, Paulo Sérgio Alves,
Vilmar Ramalho. Advogado: Marcelo Cardoso Chaga, Ed No-
gueira de Azevedo Junior, ricardo cremonezi. Distribuição Au-
tomática em 11/08/2005. Relator: Des. Duarte Medeiros. Rela-
tor Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima.
Revisor: Des. Ângelo Zattar

852º Processo   0304071-1   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001349 Revisão de Contrato. Apelante: Credicard Ban-
co S/a. Advogado: Elisandre Maria Beira, Carmen Lúcia Villa-
ça de Verón, Henoch Gregório Buscarial. Apelado: Eneide Pa-
velec Antônio. Advogado: Cláudio Pisconti Machado. Distri-
buição Automática em 12/08/2005. Relator: Des. Duarte Me-
deiros. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco
de Lima. Revisor: Des. Ângelo Zattar

853º Processo   0304099-9   Apelação Cível

  Comarca: Sarandi. Ação Originária: 200100000267 Revisão
de Contrato. Apelante: C. B. de Oliveira & Cia Ltda. Advoga-
do: José Francisco Pereira, Cristianne Ganem Kisner, Kerly
Cristina Cordeiro, Cleverson Marcel Colombo. Apelado: Xe-
rox Comércio e Indústria Ltda. Advogado: Pablo Pugliese Cas-
tellarin, Daniela Machado. Distribuição Automática em 11/08/
2005. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Jui-
za Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des. Ân-
gelo Zattar

854º Processo   0304112-7   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000164 Ordinária. Apelante: Soares & Sautchuk Ltda.
Advogado: Afonso Celso Nunes. Apelado: Xerox Comércio e
Indústria Ltda. Advogado: RAFAEL GONÇALVES ROCHA,
Daniela Machado, Leonardo Santana de Abreu. Distribuição
Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Duarte Medeiros.
Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de
Lima

855º Processo   0304146-3   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000838 Anulatória. Apelante: Transportes Rebook Ltda..
Advogado: Gisah Saliba Ferreira da Cunha, Amilcar Cordeiro
Teixeira Filho, Silvia Messias Mendes. Apelado: Santos Sche-
chenski Ltda.. Advogado: Ana Paula Cunha Carvalho. Distri-
buição Automática em 09/08/2005. Relator: Des. Duarte Me-
deiros. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco
de Lima. Revisor: Des. Ângelo Zattar

856º Processo   0304215-3   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200400027881 Busca e Apreensão. Apelante: Consórcio Re-
nault do Brasil S/c Ltda. Advogado: Thais Portugal, Cristiano
Lustosa, Sandra Regina Sborz. Apelado: Malvina do Nascimento
Cutrim. Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator: Des.
Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Apa-
recida Blanco de Lima. Revisor: Des. Ângelo Zattar

857º Processo   0304663-9   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000319 Ordinária. Apelante: Gm Leasing S/a - Arren-
damento Mercantil. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli,
Alexandre Nelson Ferraz. Apelado: Laércio dos Reis Gonçal-
ves. Advogado: Lineu Eduardo Spagolla, Lineu Pedro Spago-
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lla, Vânya S. Morete Spagolla. Distribuição Automática em 11/
08/2005. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado:
Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima

858º Processo   0305455-1   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000913 Ação de Depósito. Apelante: Banco Abn Amro
Real S/a. Advogado: Gilberto Stinglin Loth, César Augusto
Terra. Apelado: Wagner Delamura. Advogado: Joaquim José
Pereira Filho. Distribuição Automática em 05/08/2005. Rela-
tor: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiza Conv.
Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des. Ângelo Zattar

859º Processo   0305900-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000538 Revisão de Contrato. Agravante: Gilmar Rodri-
gues da Costa. Advogado: Maylin Maffini. Agravado: Banco
Continental SA. Distribuição Automática em 03/08/2005. Re-
lator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiza Conv.
Maria Aparecida Blanco de Lima

860º Processo   0306067-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000577
Embargos de Terceiro. Agravante: Alessandro Formenti, Giu-
lio Pieter Formenti. Advogado: João Joaquim Martinelli, Me-
lissa Telma, Oséas Aguiar, Fabiana Rúbia Martinelli, Paulo
Henrique Wendt. Agravado: Neiry Galvão da Silva, Luiz Sér-
gio da Silva. Distribuição Automática em 09/08/2005. Relator:
Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria
Aparecida Blanco de Lima

861º Processo   0306122-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000650 Ação de Depósito. Agravante: RAFAEL ALVES
SERVILHA. Advogado: Bernardo Moreira dos Santos Mace-
do, Júlio Cesar Ribeiro Rodrigues. Agravado: DANIEL FER-
NANDO BERGAMO BAHLS. Distribuição Automática em 05/
08/2005. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado:
Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima

862º Processo   0306184-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000715 Prestação de Contas. Agravante: DESETEL -
DESENHOS TÉCNICOS S/C LTDA. Advogado: Heroldes Bahr
Neto. Agravado: Banco do Brasil SA. Distribuição Automática
em 11/08/2005. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima

863º Processo   0306654-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000995
Ordinária. Agravante: Banco Itaú SA. Advogado: Fábio Renato
Sant'ana, Antonio Celestino Toneloto, Gastão Fernando Paes de
Barros Junior. Agravado: Tania Mara Mioto Andrioli. Advogado:
Amarílio Hermes de Leal Vasconcellos, Maurício Andrade do Vale,
Daniel Andrade do Vale. Distribuição Automática em 15/08/2005.
Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiza Conv.
Maria Aparecida Blanco de Lima

864º Processo   0306723-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000895
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Lineu Ferreira.
Advogado: Scheila Maria Ciello. Agravado: Eduardo Tonetti
Camargo. Distribuição Automática em 15/08/2005. Relator: Des.
Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Apa-
recida Blanco de Lima

_____  14ª Câmara Cível  __________________________

865º Processo   0303487-5   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000124 Declaratória. Apelante: Neusa dos Santos Ávi-
la, Fausta Cavaliere de Alencar. Advogado: Luiz Gustavo Fra-
goso da Silva, Francisco Leite da Silva. Apelado: Cnf - Consór-
cio Nacional Ltda.. Advogado: Nelson Paschoalotto, Éric Gar-
mes de Oliveira. Distribuição Automática em 10/08/2005. Re-
lator: Des. Celso Seikiti Saito. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

866º Processo   0303735-6   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000824 Embargos a Execução. Apelante: A.j.m. Comér-
cio e Distribuição de Combustíveis e Acessórios Ltda, Jovino do
Rosário Neto, Albaneza Carlota da Silva do Rosário. Advogado:
Amarilis Vaz Cortesi. Apelado: Petrobrás Distribuidora S/a. Ad-
vogado: Fernando Wilson Rocha Maranhão, Sergio Eduardo da
Silva. Distribuição Automática em 12/08/2005. Relator: Des.
Celso Seikiti Saito. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

867º Processo   0303895-7   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001298 Ação de Depósito. Apelante: Banco Abn Amro
Real S/a. Advogado: Gilberto Stinglin Loth, João Leonelho
Gabardo Filho. Apelado: Mauro Prestes Faria. Distribuição
Automática em 11/08/2005. Relator: Des. Celso Seikiti Saito.
Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

868º Processo   0304092-0   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:

200100000092 Embargos a Execução. Apelante: Guilherme
Estevan Menezes Peraro. Advogado: João Henrique Cruciol.
Apelado: José Gonçalves. Advogado: Francisco Eduardo de
Oliveira, Valter José Segato. Distribuição Automática em 11/
08/2005. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Revisor: Des. Ed-
son Vidal Pinto

869º Processo   0304129-2   Apelação Cível

  Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400000061 Medida Cautelar. Apelante: Comércio e In-
dústrias Brasileiras Coimbra S/a. Advogado: Jose Nogueira Fi-
lho. Apelado: Elzo Luiz Proença. Advogado: Luiz Antonio Zan-
lorenzi. Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des.
Celso Seikiti Saito. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

870º Processo   0304191-8   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
9800000012 Restauração de Autos. Apelante: Semiramis Deó-
la Corrêa de Mello. Advogado: Cleusa Deóla Sada. Apelado:
Guararapes Administradora de Consórcios S/c Ltda.. Advoga-
do: Fernanda Troian. Distribuição Automática em 09/08/2005.
Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Revisor: Des. Edson Vidal
Pinto

871º Processo   0304394-9   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000372 Busca e Apreensão. Apelante: Banco Abn Amro
Real S/a. Advogado: Gilberto Stinglin Loth, César Augusto
Terra, João Leonelho Gabardo Filho. Apelado: Eliel Veiga Al-
ves. Def.Público: Antonio Augusto Castanheira Néia. Distri-
buição Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Celso Seikiti
Saito. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

872º Processo   0304812-2   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000752 Repetição de Indébito. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S/a. Advogado: Silvana Lea Fet-
ter. Apelado: Marcos Roberto Loiacono Bettes. Advogado:
Robson Ochiai Padilha, Sergio Henrique Tedeschi. Distribui-
ção Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Celso Seikiti Sai-
to. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

873º Processo   0304838-6   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200200000676 Embargos
a Execução. Apelante: Trator Forte Comércio de Peças e Lu-
brificantes Ltda., Pedro Antonio Pelanda, Bernadete Laurete
Pelanda. Advogado: Luiz César Toppel Kempinski. Apelado:
Banco Banestado S/a. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Leo-
nel Trevisan Júnior. Distribuição Automática em 05/08/2005.
Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Revisor: Des. Edson Vidal
Pinto

874º Processo   0304935-0   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001388 Embargos a Execução. Apelante: Paulo Rober-
to Santos Nascimento. Advogado: Elias Ed Miskalo, Anderson
de Oliveira Miskalo. Apelado: Banco Banestado S/a. Advoga-
do: Aristides Alberto Tizzot França. Distribuição Automática
em 12/08/2005. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Revisor: Des.
Edson Vidal Pinto

875º Processo   0305896-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000659
Revisão de Contrato. Agravante: Woody Floral Indústria de
Cosméticos Ltda ME, Maurício Barbosa, João Paulino Louren-
ço, Janete Araújo Barbosa. Advogado: Clederbal Átila de Al-
meida. Agravado: Banco do Brasil SA. Distribuição Automáti-
ca em 04/08/2005. Relator: Des. Celso Seikiti Saito

876º Processo   0305932-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000251 Revisão de Contrato. Agravante: BV FI-
NANCEIRA S/A - CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO. Advogado: Erika Ehara, Aloysio Seawright Zanat-
ta. Agravado: VILLA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA.
Advogado: Jair Antonio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Jú-
lio Cesar Dalmolin. Distribuição Automática em 12/08/2005.
Relator: Des. Celso Seikiti Saito

877º Processo   0305971-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000856
Revisão de Contrato. Agravante: RG Administradora e Incor-
poradora de Bens Ltda. Advogado: Maria Lúcia Ribeiro Mo-
rando, Emerson Passos. Agravado: Adriane Cristina dos San-
tos. Advogado: Mauro Cury Filho, Gissiane Cristine Chromi-
ec. Distribuição Automática em 15/08/2005. Relator: Des. Cel-
so Seikiti Saito

878º Processo   0306048-0   Habeas Corpus Cível

  Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000466 Ação de Depósito. Impetrante: Bel. Eduardo
Henrique Tomaz. Paciente: Helena Maria Pastorim. Advogado:
Eduardo Henrique Tomáz. Aut.Coatora: Juiz de Direito da 2°
Vara Cível da Comarca de Apucarana. Distribuição Automáti-
ca em 05/08/2005. Relator: Des. Celso Seikiti Saito

879º Processo   0306068-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:

200400001084 Anulatória. Agravante: Banco Banestado S.a..
Advogado: Leonel Trevisan Júnior, Paulo Roberto Barbieri.
Agravado: Marianna de Macedo Curi Zahle Larsen, Peter Zah-
le Larsen. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Ale-
xandre Arseno. Distribuição Automática em 15/08/2005. Rela-
tor: Des. Celso Seikiti Saito

880º Processo   0306180-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000507 Revisão de Contrato. Agravante: NILSO BER-
TONI. Advogado: Rubens Henrique de França. Agravado: CRE-
DICARD BANCO S/A. Distribuição Automática em 11/08/
2005. Relator: Des. Celso Seikiti Saito

881º Processo   0306250-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001376
Revisão de Contrato. Agravante: STORE CELULAR LTDA..
Advogado: João Raimundo Formighieri Machado Pereira, Silva-
na dos Santos Christo de Queirós. Agravado: BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A. Advogado: Bianca Meres Silva, Maria Regi-
na Zárate Nissel, José Augusto Araújo de Noronha. Distribuição
Automática em 08/08/2005. Relator: Des. Celso Seikiti Saito

882º Processo   0182366-7   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000337 Cobrança. Apelante: Unibanco - União de Ban-
cos Brasileiros SA. Advogado: José Augusto Araújo de Noro-
nha, Vivian Caroline Castellano, Luiz Gustavo Vardanega Vi-
dal Pinto. Apelado: Emílio Germani (maior de 65 anos), Elza
Germani (maior de 65 anos), Chizuno Kozina Hiratomi (maior
de 65 anos), Neusa Mitiko Yamamoto Hiratomi. Advogado:
Rogério Verdade. Distribuição Automática em 04/08/2005.
Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revisor:
Des. Toshiharu Yokomizo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vi-
cente Misurelli

883º Processo   0303288-2   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200100025744 Embargos de Terceiro. Apelante: Banco Zogbi
S/a. Advogado: Cleusa Maria Giaretta. Apelado: Hoepcke Veí-
culos Ltda. Advogado: Regina Maria Facca. Distribuição Au-
tomática em 11/08/2005. Relator: Des. Glademir Vidal Antu-
nes Panizzi. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Pati-
tucci. Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Vicente Misurelli

884º Processo   0303544-5   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001464 Cobrança. Apelante: Iglair Terezinha Marquet-
to Chiamulera. Advogado: Thais Savedra de Andrade. Apelan-
te: Banco do Brasil S/a. Advogado: Flavia Cristiane Machado,
Pedro Paulo Vitola, Vera Lucia Ines Amalfi Vitola. Apelado:
Os Mesmos. Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator:
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiz
Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des. Toshiharu Yokomi-
zo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

885º Processo   0303856-0   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000293 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Santan-
der Brasil S/a. Advogado: Luiz Gonzaga Moreira Correia, Al-
berto Silva Gomes. Apelado: Geraldo Joel Justi. Advogado:
Alexsandra Marilac Belnoski, João Gilberto Marin Carrijo,
Pedro Luiz Bezerra de Barros. Distribuição Automática em 10/
08/2005. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci

886º Processo   0303969-2   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001656 Revisão de Contrato. Apelante: Leonel Vieira
dos Santos. Advogado: Luiz Carlos Piloto. Apelado: Banco Itaú
S/a. Advogado: Andréa Hertel Malucelli. Distribuição Auto-
mática em 11/08/2005. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes
Panizzi. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci.
Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Vicente Misurelli

887º Processo   0304082-4   Apelação Cível

  Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 9500000376 Execução de Título Extrajudicial. Apelante:
Ibba Veículos Consignações e Representações Comerciais Ltda.,
Valter Iba, Pedro Dilso Iba, Ademir Aparecido Iba, Waldemar
Ibba. Advogado: Henrique Cavalheiro Ricci, Juliano Cesar Iba.
Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a, Rio Paraná Compa-
nhia Securitizadora de Créditos Financeiros. Advogado: Iran
Roberto Brzezinski, Josildo Vaz Santos. Distribuição Automá-
tica em 12/08/2005. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Pa-
nizzi. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci.
Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Vicente Misurelli

888º Processo   0304248-2   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000414 Revisão de Contrato. Apelante: Devanir Simões
de Melo, Rosa Lenira de Melo. Advogado: Mauro Vignotti,
Marcos Roberto Gomes da Silva, Denise Akemi Mitsuoka.
Apelante: Banco Bradesco S/a. Advogado: José Ivan Guima-
rães Pereira, Moises Zanardi. Apelado: Os Mesmos. Distribui-
ção Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Glademir Vidal
Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Be-
llusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

889º Processo   0304451-9   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000634 Ação de Depósito. Apelante: Banco Volkswa-
gem S/a.. Advogado: Regina Tânia Bortoli, Aristides Alberto
Tizzot França, Noel Garcez França Junior, Oksandro Osdival
Gonçalves, Gisele Soler Consalter. Apelado: T. B. Indústria e
Comércio de Uniformes Ltda.. Distribuição Automática em 11/
08/2005. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des.
Toshiharu Yokomizo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vicente
Misurelli

890º Processo   0304540-1   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300002282 Ação de Depósito. Apelante: Banco Panameri-
cano S/a. Advogado: Nelson Paschoalotto, Douglas Roberto
Lazaro Camargo, Éric Garmes de Oliveira. Apelado: Fabio Ju-
nior Mondzirocha. Advogado: Jussara Fatima de Goes. Distri-
buição Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Glademir Vi-
dal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz
Patitucci. Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

891º Processo   0306045-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000323
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Sérgio de Olivei-
ra Ribas. Advogado: Edson Isfer. Agravado: Hsbc Bank Brasil
S/a. - Banco Múltiplo. Advogado: Milton Pinheiro Júnior, Ka-
tia Pacheco. Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator:
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiz
Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

892º Processo   0306289-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000383 Busca e Apreensão. Agravante: Banco Di-
bens SA. Advogado: Juliano Miqueletti Soncin, Marcio Ayres
de Oliveira, Eduardo José Fumis Faria. Agravado: Cláudio Gi-
rasol. Advogado: Alexandre Sutkus de Oliveira, Antonio de
Padua Tadeu de Oliveira. Distribuição Automática em 10/08/
2005. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator
Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci

893º Processo   0306303-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cândido de Abreu. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200400000148 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum.
Agravante: Banco Itaú SA. Advogado: José Eli Salamacha,
Suzinaira de Oliveira Villela. Agravado: Jacinto de Souza dos
Anjos, Lúcia Amélia Serafim, Antonio Volpin, Cilverio Iaren-
tchuk, Eduardo Pravitz, Vilson Marco, Joaquim de Oliveira,
Nicolau Mario Mazurok, Celso Jarentchuk, Leocadia Sawczuk
Furman, Silvestre Schenk, Amadeu José Marques de Oliveira,
Mariano Laurínio. Advogado: Willian Furman. Distribuição
Automática em 12/08/2005. Relator: Des. Glademir Vidal An-
tunes Panizzi. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Pa-
titucci

894º Processo   0306645-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000227
Revisão de Contrato. Agravante: Mápis Diagnóstica Ltda, Mar-
cos Roberto de Moraes. Advogado: Adyr Raitani Júnior, Rosal-
va Rossane Meneghini, Mario Gregorio Barz Junior, Fabiano
Anselmo Weber. Agravado: Banco Itaú SA. Advogado: Teresa
Arruda Alvim Wambier, Izabela Cristina Rücker Curi, Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos. Distribuição Automática em 15/
08/2005. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci

895º Processo   0306833-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000769 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
JOSÉ CARLOS PAULIN. Advogado: Marlos Alexandre Couto
Costa. Agravado: ERIVALDO SANTOS LIMA, LENIZE DE
PAULA LIMA. Distribuição Automática em 15/08/2005. Rela-
tor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado:
Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci

896º Processo   0303365-4   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
9400000046 Dissolução de Sociedade. Apelante: Luiz Antônio
Zuffo, Maria Amélia da Fonseca Zuffo. Advogado: Jose Alipio
Martins, Walmir Ferreira Martins. Apelado: Construtora Zuffo
Ltda.. Advogado: Gediao Tulio. Distribuição Automática em
05/08/2005. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Guido
Döbeli

897º Processo   0303377-4   Apelação Cível

  Comarca: Campo Largo. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
9900000685 Medida Cautelar. Apelante: Banco Banestado S/
a. Advogado: Aristides Alberto Tizzot França. Apelado: Valde-
miro Chemin Gadens. Advogado: Michelli D'estefani, Bortolo
Constante Escorsim. Distribuição Automática em 11/08/2005.
Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Guido Döbeli

898º Processo   0303587-0   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000545 Cobrança. Apelante: Cipasa Administradora de
Consórcios Ltda S/c. Advogado: Marta Patricia Bonk Rizzo.
Apelado: Paulina de Fátima Silveira, Luiz Carlos Silveira. Ad-
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vogado: Carlos Juarez Weber, Jose Hotz, Gerson Timm, Lour-
des Bernadete Beltrami Rivaroli. Distribuição Automática em
10/08/2005. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Guido
Döbeli

899º Processo   0303950-3   Apelação Cível

  Comarca: Fazenda Rio Grande. Ação Originária:
200200000079 Anulatória. Apelante: Zanelatto & Campos Ltda..
Advogado: Leonel da Rosa Vieira, Jose Maria Martins do Nas-
cimento. Rec.Adesivo: Ivan Florêncio dos Santos. Advogado:
Debora F. do Nascimento Tazatto, Jose Maria Martins do Nas-
cimento. Apelado: Os Mesmos. Distribuição Automática em 11/
08/2005. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Guido Döbeli

900º Processo   0304231-7   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000478 Ordinária. Apelante: Banco Finasa S/a. Advo-
gado: Denise Numata Nishiyama Panisio, Shiroko Numata.
Apelante: Maria de Fátima Zoratto. Advogado: Edmilson No-
gima, Cesar Augusto Scalassara, Carlos Roberto Scalassara.
Apelado: Os Mesmos. Distribuição Automática em 10/08/2005.
Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Guido Döbeli

901º Processo   0304288-6   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000725 Declaratória. Apelante: Consórcio Nacional
Ford Ltda. Advogado: Cristiane Vieira do Nascimento, Márcia
Cristina Vaz, Nelson Paschoalotto, Éric Garmes de Oliveira.
Apelado: Loreno Freese, Claudionor Correia Lima, Carlos
Guerra Batista, José Pivaro. Advogado: Eric Costa Candido,
Anderson D'aquila Gonçalves, Jaime Cambauva. Distribuição
Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Toshiharu Yokomi-
zo. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Revisor:
Des. Guido Döbeli

902º Processo   0304411-5   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
9600000341 Cobrança. Apelante: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros S/a. Advogado: Orlando Alexandrino, Luiz Eduar-
do Volpato. Apelado: José dos Santos Ribeiro. Advogado: Ma-
ria Regina Vizioli, Walter Dantas de Melo. Interessado: Bem
Forte Indústria e Comércio de Artefats de Aluminio Ltda. Ad-
vogado: Maria Regina Vizioli. Distribuição Automática em 09/
08/2005. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Guido Döbeli

903º Processo   0304422-8   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000021 Repetição de Indébito. Apelante: Francisco Sei-
del Neto. Advogado: Guilherme Manna Rocha. Apelado: Ban-
co Banestado S/a. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Inaiá
Nogueira Queiroz Botelho, Leonel Trevisan Júnior, Adriana do
Rosário Lopes. Distribuição Automática em 11/08/2005. Rela-
tor: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vicente Misurelli. Revisor: Des. Guido Döbeli

904º Processo   0304856-4   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000093 Revisão de Contrato. Apelante: Elza Juvenil
Cartolari. Advogado: Claudemir Molina. Apelado: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S/a. Advogado: Ederaldo Soares,
Mauro Zarpelão, Fabiola Patricia Soares, Ricardo Kifer Amo-
rim. Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator: Des.
Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente
Misurelli. Revisor: Des. Guido Döbeli

905º Processo   0305910-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001506 Busca e Apreensão. Agravante: Alexandre Ro-
bert Prado da Silveira. Advogado: Silvério Dugonski, Daltro
Marcelo Maronezi, Leir Tadeu de Oliveira. Agravado: Banco
Santander Brasil S/a. Advogado: Blas Gomm Filho, Ana Luisa
Vasconcellos Absy, Maurício Gomm Ferreira dos Santos. Dis-
tribuição Automática em 08/08/2005. Relator: Des. Toshiharu
Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

906º Processo   0305943-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000393 Prestação de Contas. Agravante: Fiorese & Fi-
lhos Ltda.. Advogado: Emiliana Ramos Felippe da Silva, Ro-
drigo Dolfini. Agravado: Banco Sudameris Brasil S/A.. Distri-
buição Automática em 04/08/2005. Relator: Des. Toshiharu
Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

907º Processo   0305980-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001210
Revisão de Contrato. Agravante: Continental Banco s/a. Advo-
gado: Rosiane Aparecida Martinez, Flaviano Belinati Garcia
Perez, Cristiane Belinati Garcia Lopes. Agravado: Espólio de
Ariel Wormsbecker. Advogado: Cláudia Wormsbecker Baruzzo.
Distribuição Automática em 12/08/2005. Relator: Des. Toshiha-
ru Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misure-
lli

908º Processo   0306049-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200000000571
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Banco Bamerin-
dus do Brasil SA (Em Liquidação). Advogado: Luis Oscar Six

Botton, Élcio Luiz Kovalhuk, Daniel Rodriguez Teodoro da
Silva. Agravado: Agropecuária Roseira Ltda, Francisco José
Dresch, Francisco José Muniz Resende. Advogado: Marco Au-
relio Rodrigues Morey, Anelise Nogueira Reginato. Distribui-
ção Automática em 09/08/2005. Relator: Des. Toshiharu Yoko-
mizo. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

909º Processo   0306356-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000599 Anulação de Ato Jurídico. Agravan-
te: Jailton Kutacho. Advogado: Luiz Fernando Cachoeira. Agra-
vado: Banco BNL do Brasil SA. Distribuição Automática em
15/08/2005. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

910º Processo   0306378-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200100001529
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Banco Banesta-
do SA. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Douglas Marcel
Peres, Geraldo Bonnevialle Braga Araújo, Andreia Cunha. Agra-
vado: Aroldo Fedatto, Dirce Spitzner Fedatto, Maurício Fedat-
to. Advogado: Carlos de Oliveira Júnior. Distribuição Automá-
tica em 15/08/2005. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

911º Processo   0307060-0   Habeas Corpus Cível

  Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000879 Ação de Depósito. Impetrante: Pedro Carneiro
Lobo Junior. Paciente: Joni Cassol Pires. Distribuição Automá-
tica em 12/08/2005. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

912º Processo   0184150-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000611 Prestação de Contas. Agravante: Carli e Com-
panhia Ltda. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Jair Antonio
Wiebelling, Márcia Loreni Gund. Agravado: HSBC Bank Bra-
sil SA - Banco Múltiplo. Distribuição Automática em 10/08/
2005. Relator: Des. Edson Vidal Pinto

913º Processo   0184140-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000597 Prestação de Contas. Agravante: E.F. Crispin e
Companhia Ltda - ME. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Jair
Antonio Wiebelling, Márcia Loreni Gund. Agravado: Uniban-
co - União de Bancos Brasileiros SA. Distribuição Automática
em 08/08/2005. Relator: Des. Edson Vidal Pinto

914º Processo   0303034-4   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000955 Busca e Apreensão. Apelante: Leodair Rigon.
Advogado: Hélio Pereira Cury Filho, Carlos Alberto Farracha
de Castro. Rec.Adesivo: Hsbc Bank Brasil - Banco Múltiplo.
Advogado: João Luiz Martins de Mello, Marcelo Antonio
Ohrenn Martins, Érlon de Faria Pilati, Nattaly Sossai Reys.
Apelado: Os Mesmos. Distribuição Automática em 11/08/2005.
Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Glademir Vidal
Antunes Panizzi. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz
Patitucci

915º Processo   0303606-0   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000982 Busca e Apreensão. Apelante: Banco Paname-
ricano S/a. Advogado: Karine Cristina da Costa, Alessandra
Cordeiro Stabach, Leandro Cabrera Galbiati. Apelado: Gilber-
to Chagas. Distribuição Automática em 09/08/2005. Relator:
Des. Edson Vidal Pinto

916º Processo   0303610-4   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000692 Ordinária. Apelante: Ademir José Muller Juni-
or, Antonio Bueno de Faria, Leonina Pires de Faria. Advogado:
Paulo Camilo de Godoy, Lauredson dos Santos. Apelado: União
Administradora de Consórcios S.c. Ltda. Advogado: Jefferson
do Carmo Assis, Salma Elias Eid Serigato. Distribuição Auto-
mática em 10/08/2005. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revi-
sor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci

917º Processo   0303753-4   Apelação Cível

  Comarca: Marialva. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200100000416 Execução de Título Extrajudicial. Apelante:
Cerealista Nossa Senhora Aparecida Ltda, Gilson Tadeu
Franzini, Orlando Franzini. Advogado: Vivalda Sueli Bor-
ges Carneiro, Alicio Malavazi. Apelado: Banco Banestado
S/a. Advogado: Fares Jamil Feres, Alexandre Pietrangelo
Lima. Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator:
Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Glademir Vidal An-
tunes Panizzi. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira

918º Processo   0303769-2   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000502 Revisão de Contrato. Apelante: Otavio Au-
gusto Gomes de Pinho Antunes. Advogado: José Paulo Gra-
nero Pereira. Apelado: Banco Abn Amro Real S/a. Advoga-
do: João Leonelho Gabardo Filho, Gilberto Stinglin Loth,
César Augusto Terra. Distribuição Automática em 11/08/
2005. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Sérgio Luiz Patitucci

919º Processo   0304074-2   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000628 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Itaú S/a.
Advogado: Luís Eduardo Mikowski, Walter José Mathias Júni-
or, Adriana do Rosário Lopes. Apelado: Henrique Demeterco,
Regina Maria Guimarães Demeterco. Advogado: Jacy Gabar-
do. Distribuição Automática em 11/08/2005. Relator: Des. Ed-
son Vidal Pinto. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Paniz-
zi. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci

920º Processo   0304206-4   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000069 Embargos a Execução. Apelante: Amilton de
Oliveira Ferreira, João Benites Sanches, José Benites Filho.
Advogado: Celso Piratelli. Apelado: Banco do Brasil S/a.. Ad-
vogado: José Marega, José Gonzaga Soriani. Distribuição Au-
tomática em 09/08/2005. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Re-
visor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

921º Processo   0304427-3   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000435 Consignação em Pagamento. Apelante: Fináus-
tria Arrendamento Mercantil S/a. Advogado: Nelson Paschoa-
lotto, Paula Regina Gasparetto, Éric Garmes de Oliveira. Ape-
lado: Jandira Tavares Campagnoni. Advogado: Celso Pereira.
Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Edson
Vidal Pinto. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci

922º Processo   0304428-0   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200400043147 Embargos
a Execução. Apelante: Trantor Indústria e Comércio de Espu-
mas Ltda. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Adriana de Fran-
ça, Silvio Nagamine. Apelado: Banco Regional de Desenvolvi-
mento do Extremo Sul - Brde. Advogado: Edegard Augusto
Cruzzara Lessnau, Silvio C. de Bettio. Distribuição Automáti-
ca em 12/08/2005. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor:
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Sérgio Luiz Patitucci

923º Processo   0305346-7   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000272 Ordinária. Apelante: Banco Lloyd's Tsb S/a.
Advogado: Carlos Alberto Araújo Rovel. Apelado: Amauri Ri-
beiro de Lima. Advogado: Maurílio Viana Pereira. Distribui-
ção Automática em 11/08/2005. Relator: Des. Edson Vidal Pinto.
Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci

924º Processo   0305958-7   Mandado de Segurança (Cam-Cv)

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000839
Alvara. Impetrante: Caixa Econômica Federal. Advogado: Ce-
sar Augusto de Lara Krieger. Impetrado: Juiz de Direito da
Comarca de Curitiba 2ª Vara Cível. Litis: Borges Amaro da Luz,
Cinthia Regina da Luz Valim de Araujo. Distribuição Automá-
tica em 03/08/2005. Relator: Des. Edson Vidal Pinto

925º Processo   0305987-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001297 Busca e Apreensão. Agravante: Servopa Admi-
nistradora de Consórcios SC Ltda. Advogado: Roberto de Oli-
veira Guimarães. Agravado: Delta de Teresópolis Pedras e De-
corações Ltda ME. Distribuição Automática em 15/08/2005.
Relator: Des. Edson Vidal Pinto

926º Processo   0306037-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
199800019648 Ação de Depósito. Agravante: Banco Volkswa-
gen S.a.. Advogado: Alessandro Moreira do Sacramento, José
Paulo Granero Pereira, Bianca Larissa Klein, Adriano Kazuo
Goto, Marcelo Tesheiner Cavassani. Agravado: Marcos Boa-
ventura Soares. Distribuição Automática em 05/08/2005. Rela-
tor: Des. Edson Vidal Pinto

927º Processo   0306247-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cândido de Abreu. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200400000149 Medida Cautelar. Agravante: Banco Itaú
SA. Advogado: José Eli Salamacha, Suzinaira de Oliveira Vil-
lela. Agravado: Paulo Jorge Juskow, Miguel Martins, Espólio
de Vitor Krepel, Izabel Krepel, Airthon Theodoro Carneiro
Kravutsck, Eduardo Socha, Maria Lúcia da Silva, Manoel de
Oliveira Soares, Espólio de Meroslau Iarentchuk, Júlio da Cos-
ta Lisboa, Maria Elena Prado dos Santos, Mitra Diocesana de
Guarapuava - Paróquia de Cândido de Abreu. Advogado: Wi-
llian Furman. Distribuição Automática em 12/08/2005. Rela-
tor: Des. Edson Vidal Pinto

928º Processo   0306382-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000110 Carta Precatória. Agravante: Indústria e Comér-
cio de Sementes Mangueirinha Ltda. Advogado: Cassio Lisan-
dro Telles, Aírton Cesar Hintz. Agravado: BADEP S/A Banco
de Desenvolvimento do Paraná - em liquidação. Advogado:
Valmir Schreiner Maran, Julio Assis Gehlen. Distribuição Au-
tomática em 15/08/2005. Relator: Des. Edson Vidal Pinto

929º Processo   0303429-3   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:

200400000389 Ação de Depósito. Apelante: Banco Abn Amro
Real S/a. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli, Alexandre
Nelson Ferraz, Maria Angela Keiko Taira. Apelado: Cleusa
Santos Luiz. Advogado: Aderlan Angelo Camargo, Mário José
Dalcanale. Distribuição Automática em 11/08/2005. Relator:
Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

930º Processo   0303778-1   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200000001229 Ordinária. Apelante: C&a Modas Ltda. Advo-
gado: Sandro Balduino Morais, Ula Carlos de Melo. Apelante:
Cristina Bembnowski. Advogado: Saulo Bonat de Mello. Ape-
lado: Os Mesmos. Distribuição Automática em 09/08/2005.
Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

931º Processo   0304034-8   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
9400000558 Cobrança. Apelante: Petrobrás Distribuidora S/a.
Advogado: Adonis Galileu dos Santos. Apelado: Quality Qui-
mica Ltda. Advogado: Liliane Beatriz Uez, Lucio Orlando Elbl.
Interessado: Maria Helena Fernandes Duda, Edson Pereira
Duda. Advogado: José Eli Salamacha, Luiz Rodrigues Wambi-
er. Distribuição Automática em 11/08/2005. Relator: Des. Gui-
do Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

932º Processo   0304088-6   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000691 Ação de Depósito. Apelante: Banco Volkswa-
gen S/a. Advogado: Alessandro Moreira do Sacramento, Mar-
celo Tesheiner Cavassani, Cláudia Fabiana Giacomazzi, Vag-
ner Marques de Oliveira. Apelado: João Maria Fogaça do Pra-
do. Advogado: Fabrício Rogério Becegato. Distribuição Auto-
mática em 05/08/2005. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor:
Des. Celso Seikiti Saito

933º Processo   0304277-3   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
9900000839 Declaratória. Apelante: Consórcio Nacional Ford
Ltda.. Advogado: Alessandro Moreira do Sacramento, Marcelo
Tesheiner Cavassani, Fábio Goes Acerbi. Apelante: Edval de Je-
sus Xavier, Gildasio de Jesus Mascarenhas. Advogado: Luis
Henrique Delgado Escarmanhani, Ary Bracarense Costa Júnior.
Apelado: Os Mesmos. Distribuição Automática em 11/08/2005.
Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

934º Processo   0304368-9   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000191 Revisão de Contrato. Apelante: Banco do Esta-
do do Paraná S/a. Advogado: Fabiana Silveira. Apelado: João
Lineu Zietek. Advogado: Alexandre Arseno, Carlos Alberto
Farracha de Castro. Distribuição Automática em 10/08/2005.
Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

935º Processo   0304764-1   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000967 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Esta-
do de São Paulo S/a - Banespa. Advogado: José Augusto Araú-
jo de Noronha, Maria Regina Zárate Nissel, Bianca Meres Sil-
va. Apelado: Maristela Mecunhe. Advogado: Syrlei Aparecida
Luiz Prezotto. Distribuição Automática em 09/08/2005. Rela-
tor: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

936º Processo   0304826-6   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000223 Cobrança. Apelante: Escola de Línguas Cam-
bridge S/c Ltda., Edson Buoro, Valdecir Ferreira de Melo. Ad-
vogado: João Henrique Cruciol. Apelante: Banco do Brasil S/
a. Advogado: Eduardo Luiz Correia. Apelado: Os Mesmos.
Distribuição Automática em 12/08/2005. Relator: Des. Guido
Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

937º Processo   0305205-1   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000793 Consignação em Pagamento. Apelante: Paulo
Sérgio Sena. Advogado: Paulo Sergio Sena. Apelado: Bradesco
Leasing S/a - Arrendamento Mercantil. Advogado: Murilo Cel-
so Ferri, Emanuel Vitor Canedo da Silva. Distribuição Auto-
mática em 10/08/2005. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor:
Des. Celso Seikiti Saito

938º Processo   0305952-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300000613 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: JOSÉ LUIZ FIGUEIRA. Advogado: José Luiz Fi-
gueira Filho, Ana Paula Pimenta Figueira. Agravado: JOSÉ
HILÁLIO ROMERO SANCHES. Distribuição Automática em
03/08/2005. Redistribuição Automática em 05/08/2005. Rela-
tor: Des. Guido Döbeli, Des. Costa Barros

939º Processo   0306002-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200100001237
Embargos a Execução. Agravante: Recotran Representações
Comerciais e Transportes Ltda, Jan Adonis Marchiorato. Advo-
gado: Júlio Cesar Dalmolin. Agravado: Banco Bandeirantes de
Investimento SA. Advogado: Julio Barbosa Lemes Filho, Aman-
do Barbosa Lemes, Ângelo Henriques Gouveia Pereira. Distri-
buição Automática em 15/08/2005. Relator: Des. Guido Döbeli

940º Processo   0306025-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000293 Reintegração de Posse. Agravante: Indús-
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tria Comércio e Exportação de Metais Floté Ltda. - me. Advo-
gado: Percival Ereno. Agravado: Jorge Zacarias Filho. Advo-
gado: Felipe Boni de Castro, José Roberto Martins Palierini.
Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Guido
Döbeli

941º Processo   0306032-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000210 Reparação de Danos. Agravante: JOÃO BATIS-
TA PIO VIEIRA. Advogado: Cláudio Cesar Pinto, Luiz Fer-
nando da Rosa Pinto. Agravado: MÁXIMA FINANCEIRA.
Advogado: Haroldo Alves Ribeiro Junior, Guilherme Manna
Rocha, Fernando de Oliveira Sikorski. Distribuição Automáti-
ca em 15/08/2005. Relator: Des. Guido Döbeli

942º Processo   0306066-8   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: Ordinária.
Apelante: Rubens Villalba, Luzia Villalba. Advogado: Auracyr
Azevedo de Moura Cordeiro, Árimo Ramiro de Assis. Apela-
do: Texaco Brasil S/a - Produtos de Petróleo. Advogado: Mar-
cos João Rodrigues Salamunes. Distribuição Automática em
05/08/2005. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso
Seikiti Saito

943º Processo   0306280-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400000129 Execução de Título Extrajudicial. Agravan-
te: Cargill Agrícola SA. Advogado: Ruy Ribeiro, Luis Claudio
Garcia de Almeida, Eduardo Albi Vieira. Agravado: Pétrom Ali-
mentos e Bebidas Ltda. Advogado: José Alves Pereira. Distribui-
ção Automática em 12/08/2005. Relator: Des. Guido Döbeli

944º Processo   0306380-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000326
Embargos de Terceiro. Agravante: Marino Reneu Dresch. Ad-
vogado: Marino Reneu Dresch. Agravado: Michael Wilhelm
Thimm. Advogado: Cláudia Soto Rodriguez. Distribuição Au-
tomática em 10/08/2005. Relator: Des. Guido Döbeli

945º Processo   0307003-5   Habeas Corpus Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
199700000337 Ação de Depósito. Impetrante: bel. ilcemara
farias. Paciente: therezinha de jesus da luz woinarovicz. Advo-
gado: Ilcemara Farias. Aut.Coatora: juiz de direito da 10ª vara
cível da comarca de curitiba. Distribuição Automática em 12/
08/2005. Relator: Des. Guido Döbeli

_____  15ª Câmara Cível  ______________________________

946º Processo   0303253-9   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000220 Revisão de Contrato. Apelante: Photo Station
Laboratório Fotográfico Ltda. Advogado: Marcos Wengerkiewi-
cz, Juliano Arlindo Clivatti. Apelante: Santander Brasil Arren-
damento Mercantil S/a. Advogado: Carlos Eduardo Manfredini
Hapner, Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Tarcísio Araú-
jo Kroetz, Laura Isabel Nogarolli. Apelado: Os Mesmos. Dis-
tribuição Automática em 11/08/2005. Relator: Des. Hamilton
Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor
Convocado: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi

947º Processo   0303579-8   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200400031531 Embargos a Execução. Apelante: Maria Ignges
Frigo Barris. Advogado: José Luiz Pancotte. Apelado: Banco
do Brasil S/a. Advogado: Edgar K. Speck. Distribuição Auto-
mática em 05/08/2005. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa.
Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor Convocado:
Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi

948º Processo   0303601-5   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000321 Revisão de Contrato. Apelante: Tatiana Alves
Camargo. Advogado: Alcio Manoel de Souza Figueiredo. Ape-
lado: Banco Abn Amro Real S/a. Advogado: Luiz Fernando
Brusamolin, Maurício Kavinski. Distribuição Automática em
10/08/2005. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa

949º Processo   0304011-5   Apelação Cível

  Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000574 Embargos a Execução. Apelante: Cooperativa
Agrária Mista Entre Rios Ltda. Advogado: Fabio Fares Decker,
Eduardo Bastos de Barros, Julio Assis Gehlen, Alexandre Luis
Damian dos Santos. Apelado: Jakob Gartner. Advogado: Mar-
cos Sung il Jo, Marcos Antonio Bettega. Distribuição Automá-
tica em 11/08/2005. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Re-
visor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor Convocado: Juiz
Conv. João Domingos Kuster Puppi

950º Processo   0304065-3   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001540 Declaratória. Apelante: Dário Alves dos Reis.
Advogado: Leandro Luiz Zangari, Luciane Flauzino, Dovani
Zangari. Apelado: Stival Alimentos Industria e Comércio Ltda.
Advogado: Aparecido José da Silva, Ademar Serafim Júnior,
Juliana Martins Zaparoli. Distribuição Automática em 12/08/
2005. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des.
Hayton Lee Swain Filho. Revisor Convocado: Juiz Conv. João
Domingos Kuster Puppi

951º Processo   0304110-3   Apelação Cível

  Comarca: Campina Grande do Sul. Ação Originária:
200400000640 Rescisão de Contrato. Apelante: Empreendimen-
tos Imobiliários Paraíso Ltda.. Advogado: Silvio Andre Brambi-
la Rodrigues, Kátia Schlenker Rovaris. Apelado: Moacir dos Reis.
Distribuição Automática em 09/08/2005. Relator: Des. Hamil-
ton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi

952º Processo   0304178-5   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000637 Cobrança. Apelante: Bradesco Bcn Leasing S/
a. Arrendamento Mercantil. Advogado: José Ivan Guimarães
Pereira, Denize Heuko, Márcio Miatto. Apelado: R. Coimbra
S/a. Comércio, Importação e Representações Ltda.. Advogado:
Jair Antonio Wiebelling, Joao Queiroz Maciel, Márcia L. Gund,
Lucio Mauro Noffke. Distribuição Automática em 11/08/2005.
Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton
Lee Swain Filho. Revisor Convocado: Juiz Conv. João Domin-
gos Kuster Puppi

953º Processo   0304205-7   Apelação Cível

  Comarca: Astorga. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000061 Embargos a Execução. Apelante: Hsbc Bank
Brasil S/a - Banco Múltiplo. Advogado: Ari de Souza Freire,
Milton Pinheiro Junior. Apelado: Ângelo Celso Zampieri. Ad-
vogado: Luiz Ricardo Cicotti. Distribuição Automática em 10/
08/2005. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des.
Hayton Lee Swain Filho. Revisor Convocado: Juiz Conv. João
Domingos Kuster Puppi

954º Processo   0304567-2   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000023 Declaratória. Apelante: Go For Roupas Ltda.
Advogado: Heiser Ricardo Izzo, Sandro Pinheiro de Freitas.
Apelado: B D Vest Confeccções Ltda. Advogado: Jesus Alves
Soares, Márcia Cristina da Silva, Rodrigo Augusto Bego Soa-
res, Davison Silva. Distribuição Automática em 05/08/2005.
Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton
Lee Swain Filho. Revisor Convocado: Juiz Conv. João Domin-
gos Kuster Puppi

955º Processo   0304860-8   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200300029050 Cobrança. Apelante: Edina Maria Vettorazzi
Siqueira. Advogado: Cesar Ricardo Tuponi, Eziquiel Miranda
de Lara. Apelado: Araucária Administradora de Consórcios S/c
Ltda. Advogado: Luiz Alceu Gomes Bettega, Idalina Valério
Pereira, Amanda dos Santos Domareski. Distribuição Automá-
tica em 10/08/2005. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa

956º Processo   0305912-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000456 Indenização. Agravante: Raphaele Fernanda
Chromiec. Advogado: Gissiane Cristine Chromiec. Agravado:
Banco do Brasil S/a. Distribuição Automática em 05/08/2005.
Relator: Des. Hamilton Mussi Correa

957º Processo   0305926-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000508
Revisão de Contrato. Agravante: Freddy Arnoldo Sepulveda
Diaz. Advogado: Andrezza Maria Beltoni. Agravado: Credicard
S/A.. Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator: Des.
Hamilton Mussi Correa

958º Processo   0306034-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000279 Indenização. Agravante: Ali Ahmad Moh-
sen. Advogado: Javert Ribeiro da Fonseca Neto. Agravado:
BMM Intercontinental Trading LTDA.. Distribuição Automáti-
ca em 05/08/2005. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa

959º Processo   0306075-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001028 Revisão de Contrato. Agravante: BANCO ITAÚ
S.A., ITAUCARD FINANCEIRA S/A. - CRÉDITO, INVESTI-
MENTO E INVESTIMENTO. Advogado: Thaís Amoroso Pas-
choal, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Fernando Lino dos
Reis, Rodrigo Pereira Cuano. Agravado: GIOVANNI LUCHI-
NI. Advogado: Tatiana Natal, Stella Maria Machado Natal.
Distribuição Automática em 15/08/2005. Relator: Des. Hamil-
ton Mussi Correa

960º Processo   0306422-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000526
Declaratória. Agravante: BANCO PSA FINANCE BRASIL S/
A. Advogado: Mauricio Kavinski, Luiz Fernando Brusamolin.
Agravado: MARCELO CAMPOS DE OLIVEIRA. Advogado:
Mario Campos de Oliveira Junior. Distribuição Automática em
12/08/2005. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa

961º Processo   0306434-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 199500000722 Execução. Agravante: Calígola do
Brasil Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros. Ad-
vogado: Teles de Andrade. Agravado: Sotério & Sotério Ltda,
Edson Aparecido Sotério, Claudete Migliorini Sotério. Distri-
buição Automática em 15/08/2005. Relator: Des. Hamilton
Mussi Correa

962º Processo   0307312-9   Habeas Corpus Cível

  Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200000000422 Ação de Depósito. Impetrante: BEL.
ANTÔNIO CARLOS LOPES. Paciente: EDSON ROSA. Ad-
vogado: Antonio Carlos Lopes. Aut.Coatora: JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOVA ESPERAN-
ÇA. Distribuição Automática em 15/08/2005. Relator: Des.
Hamilton Mussi Correa

963º Processo   0303744-5   Apelação Cível

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400000309 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil S/a
- Banco Múltiplo. Advogado: Oldemar Mariano, Edmar Luis
Costa Junior. Apelado: Gentil Perico, Zelio Dal Pozzo, Ernst
Wilfreid Bier, Osmar Atílio Moro, Simão Ferreira da Silva, José
Domingos Pericó, Valdenir Frigo, Irio Niehues, Antonio Bene-
dito Mendes, Clementina Dal Pozzo Tibolo, Raymond Assad
El Sarraf, Luisa Pasqualetto Romanzini, Anair Dall Agnol.
Advogado: Carlos Roberto Gomes Salgado, Jaafar Ahamad
Barakat. Distribuição Automática em 11/08/2005. Relator: Des.
Hayton Lee Swain Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. João
Domingos Kuster Puppi

964º Processo   0303975-0   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001676 Embargos a Execução. Apelante: Robson Luis
do Carmo. Advogado: Marcelo Lopes Salomão. Apelado: Ban-
co Banestado S/a. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Leonel
Trevisan Júnior. Distribuição Automática em 09/08/2005. Re-
lator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator Convocado: Juiz
Conv. João Domingos Kuster Puppi. Revisor: Des. Jurandyr
Souza Junior

965º Processo   0304028-0   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000295 Embargos a Execução. Apelante: Construtora
C. G. Ltda.. Advogado: Rafaela Vialle Strobel, Luiz Henrique
Bona Turra. Apelado: Irmãos Dutos Comércio e Serviços Ltda-
me. Distribuição Automática em 12/08/2005. Relator: Des.
Hayton Lee Swain Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. João
Domingos Kuster Puppi. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

966º Processo   0304085-5   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
9500015495 Execução para entrega de Coisa Certa. Apelante:
Milton Luiz Malfertheneir, Luzinete Elizabete Luiz Malferthe-
iner. Advogado: Robson Rondon Ourives. Apelado: Banco do
Brasil S/a. Advogado: Valdir Lemos de Carvalho. Distribuição
Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Hayton Lee Swain
Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. João Domingos Kuster
Puppi. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

967º Processo   0304111-0   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000320 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Volkswa-
gen S/a. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro
Moreira do Sacramento. Apelante: Irma Rocca de Araujo. Ad-
vogado: Vicente Magalhães Filho, Ana Carolina Lopes Olsen.
Apelado: Os Mesmos. Distribuição Automática em 11/08/2005.
Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator Convocado: Juiz
Conv. João Domingos Kuster Puppi. Revisor: Des. Jurandyr
Souza Junior

968º Processo   0304194-9   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001464 Ordinária. Apelante: Banco Bamerindus do Bra-
sil S/a - Em Liquidação Extrajudicial. Advogado: Beatriz Schi-
ebler, Samir Naouaf Halabi. Apelado: Ivo Michailev. Advoga-
do: Mauro Cury Filho, Joao Ligocki. Distribuição Automática
em 05/08/2005. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi

969º Processo   0304495-1   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
9900000966 Medida Cautelar. Apelante: Hsbc Bank Brasil S/
a. - Banco Múltiplo. Advogado: Jander Luís Catarin, Beatriz
Schiebler, Olívio Horácio Rodrigues Ferraz. Apelado: Bernard
Krone do Brasil - Indústria e Comércio de Veículos Industriais
e Máquinas Agrícolas Ltda.. Advogado: Antonio Carlos Efing,
José Guilherme Duarte Silva. Distribuição Automática em 09/
08/2005. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi. Revisor: Des.
Jurandyr Souza Junior

970º Processo   0304545-6   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000787 Busca e Apreensão. Apelante: Massa Falida
Curtume Indiano Ltda, Curtume Indiano Ltda, Mário Fernan-
des de Freitas, Iracema Segadas Dias de Amorim. Advogado:
Paulo Roberto Campos Vaz, Marileidi Marchi. Apelado: Ban-
co Abn Amro S.a.. Advogado: Alcindo de Souza Franco, André
Ricardo Franco. Distribuição Automática em 11/08/2005. Re-
lator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator Convocado: Juiz
Conv. João Domingos Kuster Puppi. Revisor: Des. Jurandyr
Souza Junior

971º Processo   0304857-1   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000645 Busca e Apreensão. Apelante: Carla Luciana
Galo. Advogado: Glauco Cavalcanti de Oliveira Júnior.. Ape-
lado: Banco Abn Amro Real S/a. Advogado: Marcos Leate,
Pedro Paulo Pedrosa, Ivan Ariovaldo Pegoraro. Distribuição
Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Hayton Lee Swain

Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. João Domingos Kuster
Puppi. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

972º Processo   0305557-0   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001368 Cobrança. Apelante: Bradesco Leasing Arren-
damento Mercantil. Advogado: Nelson Paschoalotto, Éric Gar-
mes de Oliveira. Apelado: Arismar M. B. Guimarães - Correto-
ra de Seguro,. Advogado: Elton Alaver Barroso. Distribuição
Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Hayton Lee Swain
Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. João Domingos Kuster
Puppi. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

973º Processo   0305890-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000597
Revisão de Contrato. Agravante: Banco Itaú SA, Banco Banes-
tado SA. Advogado: Leonel Trevisan Júnior. Agravado: Josefa
Jesus do Nascimento. Advogado: Helin Teologides Rocha. Dis-
tribuição Automática em 03/08/2005. Relator: Des. Hayton Lee
Swain Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. João Domingos
Kuster Puppi

974º Processo   0305986-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000518 Revisão de Contrato. Agravante: Anacleto Na-
zari. Advogado: Jonas Adalberto Pereira, Nádia Mazurek, Gio-
vani Webber. Agravado: Banco Finasa de Investimento SA.
Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Hayton
Lee Swain Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. João Domin-
gos Kuster Puppi

975º Processo   0306098-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001301
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: WALMIR RO-
DRIGUES JÚNIOR. Advogado: Demetrio Maruch Nunes da
Silva. Agravado: LUIZ ARMANDO NOGUEIRA MARQUES.
Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Hayton
Lee Swain Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. João Domin-
gos Kuster Puppi

976º Processo   0306342-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000560 Prestação de Contas. Agravante: BANCO DO
BRASIL S.A.. Advogado: Giani Lanzarini da Rosa Lima, Si-
mone Maria Monteiro Fleig, Márcio Antonio Sasso. Agravado:
JOSÉ CARLI TORRES DA COSTA. Advogado: Jair Antonio
Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund, Lúcio
Mauro Noffke. Distribuição Automática em 11/08/2005. Rela-
tor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator Convocado: Juiz
Conv. João Domingos Kuster Puppi

977º Processo   0306346-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000198 Embargos a Execução. Agravante: BANCO
BANESTADO S/A. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis
Eduardo Mikowski, Klaus Schnitzler. Agravado: PAULO CE-
SAR MOSER, MARILIS PEREIRA MOSER. Advogado: Pe-
dro Macente, Mara Regina Macente. Distribuição Automática
em 15/08/2005. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi

978º Processo   0306662-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000356 Busca e Apreensão. Agravante: fináustria ar-
rendamento mercantil s.a.. Advogado: Karine Cristina Costa,
Marco Antônio Rodrigues de Souza. Agravado: dorival tine.
Advogado: Diana Soraia Tabalipa Pimentel. Distribuição Au-
tomática em 15/08/2005. Relator: Des. Hayton Lee Swain Fi-
lho. Relator Convocado: Juiz Conv. João Domingos Kuster
Puppi

979º Processo   0303054-6   Apelação Cível

  Comarca: Castro. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000522 Ação de Depósito. Apelante: Bv Financeira S.a.
Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Rosiane
Aparecida Martinez, Flaviano Bellinati Garcia Peres, Cristiane
Belinati Garcia Lopes. Apelante: Kleber Ribeiro de Freitas.
Advogado: Marcos Antonio Ferreira Bueno. Apelado: Os Mes-
mos. Distribuição Automática em 09/08/2005. Relator: Des.
Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Silvio Dias

980º Processo   0303229-3   Apelação Cível

  Comarca: Lapa. Ação Originária: 200100000207 Embargos a
Execução. Apelante: Banco do Brasil S/a. Advogado: Victor
Geraldo Jorge. Rec.Adesivo: Paulo Roberto Staron, Luiz Sta-
ron Neto, Ana Wojcik Staron. Advogado: Valério Schmidt. Ape-
lado: Os Mesmos. Distribuição Automática em 11/08/2005.
Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Silvio Dias

981º Processo   0303532-5   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200300028891 Ordinária. Apelante: Banco Bamerindus do
Brasil S/a Em Liquidação Extrajudicial. Advogado: Luis
Oscar Six Botton, Élcio Kovalhuk, Gisele Soler Consal-
ter. Apelante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo. Ad-
vogado: Beatriz Schiebler. Apelado: Julio José Ramon
Rocco. Advogado: Arlyvan Probst, Humberto Bagatin. Dis-
tribuição Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Juran-
dyr Souza Junior
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982º Processo   0303780-1   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001068 Ordinária. Apelante: Romero Santana Rodrigues,
Rosana Valéria de Braga Pesch. Advogado: Indianara Farias de
Camargo, Andressa Rabello Ferreira. Apelante: Banco Banes-
tado S/a. Advogado: Inaiá Nogueira Queiroz Botelho, Telma
Gutierrez de Morais, Paulo Roberto Barbieri. Apelado: Os
Mesmos. Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des.
Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Silvio Dias

983º Processo   0303788-7   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000977 Ordinária. Apelante: Banco do Brasil S/a. Ad-
vogado: Munir Abagge, Isis Emmanuelle Semiguen Moreira
Lima. Apelado: Claudio Luis Souza Silva. Advogado: Tania
Mara Cansian. Distribuição Automática em 09/08/2005. Rela-
tor: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Silvio Dias

984º Processo   0303966-1   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
9900001445 Ação de Depósito. Apelante: Financeira Alfa S/a.
Advogado: João Leonelho Gabardo Filho, Cesar Augusto Ter-
ra. Apelado: Eduardo Silva de Maria. Curador: Elizete Regina
Augusto. Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator: Des.
Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Silvio Dias

985º Processo   0304040-6   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000091 Ordinária. Apelante: Siloa de Lima Huk. Advoga-
do: Alexandre Christoph Lobo Pacheco, Luiz Cesar Taborda Al-
ves, Rogério Veras. Apelado: Fináustria Companhia de Crédito,
Financiamento e Investimento. Advogado: Nelson Paschoalotto,
Éric Garmes de Oliveira, Márcio Massato Inasawa Yanaguimoto,
Márcia Cristina Vaz. Distribuição Automática em 11/08/2005.
Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Silvio Dias

986º Processo   0304156-9   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001253 Ação de Depósito. Apelante: Daniel Adão. Ad-
vogado: Selson Rodrigues de Campos. Rec.Adesivo: Finaus-
tria Cia de Crédito, Fianciamento e Investimento. Advogado:
Ana Paula Viana Barmann, Karine Cristina da Costa. Apelado:
Os Mesmos. Distribuição Automática em 11/08/2005. Relator:
Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Silvio Dias

987º Processo   0304659-5   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000186 Declaratória. Apelante: Banco Abn Amro Real
S/a. Advogado: Cristiane de Oliveira Azim, Luciano Soares
Pereira. Apelado: Leila Burkinski. Advogado: Andrea Cristina
Maia da Silva, Edgar Lenzi. Distribuição Automática em 12/
08/2005. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior

988º Processo   0304798-7   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
9900000071 Ação de Depósito. Apelante: Banco Volkswagen S/
a. Advogado: Rosangela Martins Fonseca, Marili da Luz Ribeiro
Taborda, Magda Luíza Rigodanzzo Egger. Apelado: Antonio Ale-
xandre de Oliveira. Distribuição Automática em 10/08/2005.
Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Silvio Dias

989º Processo   0305954-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000771
Revisão de Contrato. Agravante: banco abn amro real s/a. Ad-
vogado: Valéria Caramuru Cicarelli, Alexandre Nelson Ferraz.
Agravado: marcos aparecido do nascimento. Advogado: Silvio
Antonio Aguiar. Distribuição Automática em 03/08/2005. Re-
lator: Des. Jurandyr Souza Junior

990º Processo   0306220-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Marialva. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000253 Embargos do Devedor. Agravante: MAR-
COS ANTONIO  BRITA, ANTONIO BRITA. Advogado: Vi-
valda Sueli Borges Carneiro, Alicio Malavazi. Agravado: CO-
OPERATIVA AGROPECUÁRIA DE PRODUÇÃO INTEGRA-
DA DO PARANÁ LTDA. Advogado: Ilmo Tristão Barbosa,
Maciel Tristao Barbosa. Distribuição Automática em 05/08/
2005. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior

991º Processo   0306236-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001383
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: BANCO BRA-
DESCO S/A. Advogado: Murilo Celso Ferri, Emanuel Vitor
Canedo da Silva. Agravado: PRODEG PRODUTIVIDADE E
DESENVOLVIMENTO, MARCO ANTÔNIO DE ANDRADE,
ELIANE POLI DE ANDRADE. Distribuição Automática em
10/08/2005. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior

992º Processo   0306241-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200000600 Busca e Apreensão. Agravante: banco john deere
sa. Advogado: Jorge Luiz Zanon. Agravado: celso minoro mada.
Advogado: Andréia Paula Figueiredo Cruz. Distribuição Auto-
mática em 15/08/2005. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior

993º Processo   0306302-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Marialva. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000263 Embargos do Devedor. Agravante: Luiz
Antônio Benato, Paulo Benato. Advogado: Vivalda Sueli Bor-

ges Carneiro, Alicio Malavazi. Agravado: Cooperativa Agrope-
cuária de Produção Integrada do Paraná Ltda. Advogado: Ilmo
Tristão Barbosa, Maciel Tristao Barbosa. Distribuição Auto-
mática em 12/08/2005. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior

994º Processo   0306597-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000236 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Marcos Battisti Archer. Advogado: Heber Marcelo Gomes da
Silva, José Ivan Guimarães Pereira, Moises Zanardi. Agrava-
do: Banco do Brasil SA. Advogado: Ideval Inácio de Paula,
João Otávio de Noronha, Sadi Bonatto. Distribuição Automáti-
ca em 15/08/2005. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior

995º Processo   0303491-9   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000576 Rescisão de Contrato. Apelante: Rosa Maria
Abrantes da Almeida. Advogado: Ricardo Luiz de Oliveira,
Renato Galvão Carrilho. Apelado: Banco Industrial e Comerci-
al S/a. - Bic Banco. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli,
Alexandre Nelson Ferraz. Distribuição Automática em 10/08/
2005. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Ha-
milton Mussi Correa

996º Processo   0303724-3   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001035 Declaratória. Apelante: Santander Leasing Ar-
rendamento Mercantil S/a. Advogado: Bianca Meres Silva, José
Augusto Araújo de Noronha, Luiz Gustavo Vardânega Vidal
Pinto, Maria Regina Zárate Nissel. Apelado: Alfeu Cicarelli de
Melo. Advogado: Marino Silva. Distribuição Automática em
11/08/2005. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des.
Hamilton Mussi Correa

997º Processo   0304031-7   Apelação Cível

  Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000250 Embargos de Terceiro. Apelante: Zeagro Co-
mercial Agrícola Ltda.. Advogado: Marcos Antonio Maier Car-
valho, João Roberto Chociai. Apelado: Sandro Abdantur. Ad-
vogado: Jayme Abdanur. Distribuição Automática em 10/08/
2005. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Ha-
milton Mussi Correa

998º Processo   0304058-8   Apelação Cível

  Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400000110 Execução para Entrega de Coisa Incerta.
Apelante: Comércio e Indústrias Brasileiros Coinbra S/a. Ad-
vogado: Maria Dirce Triana, Jose Nogueira Filho, Mariana F.
Reis. Rec.Adesivo: Dorival Cava. Advogado: Clovis Roberto
de Paula. Apelado: Os Mesmos. Distribuição Automática em
11/08/2005. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des.
Hamilton Mussi Correa

999º Processo   0304068-4   Apelação Cível

  Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 9900000311 Reintegração de Posse. Apelante: Gm Leasing
S/a - Arrendamento Mercantil. Advogado: Valéria Caramuru
Cicarelli, Alexandre Nelson Ferraz. Apelado: Itamar Gerson
Cunha de Souza. Distribuição Automática em 05/08/2005. Re-
lator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Hamilton Mus-
si Correa

1000º Processo   0304402-6   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000758 Declaratória. Apelante: Consórcio Nacional
Ford Ltda.. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessan-
dro Moreira do Sacramento, Fábio Goes Acerbi. Rec.Adesivo:
Sabino Rizzatti, Eduardo Hiroshi Kitara, Roberto Silva, Mario
Zorzenoni Machado, Waldomiro Tombolim, Nelson Luiz Tom-
bolim, Tri Soja Indústria e Comércio de Sementes Ltda., Arnal-
do Seugling, Pedro Procópio de Souza. Advogado: Luis Henri-
que Delgado Escarmanhani, Ary Bracarense Costa Júnior. Ape-
lado: Os Mesmos. Distribuição Automática em 05/08/2005.
Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Hamilton
Mussi Correa

1001º Processo   0304403-3   Apelação Cível

  Comarca: Terra Rica. Ação Originária: 200400000381 Em-
bargos a Execução. Apelante: Wilmar Roeders. Advogado: Os-
valdo Chighero Ogsuko Chui. Apelado: Marcos Emanuel Lima.
Advogado: Sérgio Arthur Dias Fernandes, Cristiane Baldani
Gomes Fernandes. Distribuição Automática em 09/08/2005.
Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Hamilton
Mussi Correa

1002º Processo   0304572-3   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000689 Ação de Depósito. Apelante: Continental Ban-
co S/a. Advogado: Karine Cristina da Costa, Leandro Cabrera
Galbiati. Apelado: Alceu Mengel. Curador: Sonia Itajara Fer-
nandes. Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator: Des.
Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

1003º Processo   0304710-3   Apelação Cível

  Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível. Ação Origi-
nária: 9600000009 Ação de Depósito. Apelante: Banco Banes-
tado S/a. Advogado: Odair Buzato. Apelado: José Meirelles
Filho. Distribuição Automática em 11/08/2005. Relator: Des.
Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

1004º Processo   0305968-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000557 Revisão de Contrato. Agravante: BANCO DO
BRASIL S/A. Advogado: Munir Abagge, Isis Emmanuelle Se-
miguen M. Lima. Agravado: ELAINE WACHHOLZ RAMSON.
Advogado: Angelita Acosta. Distribuição Automática em 11/
08/2005. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo

1005º Processo   0305979-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000566 Busca e Apreensão. Agravante: COMERCIAL
MASTER ARGENTINO LTDA. Advogado: Aparecido José da
Silva, Ademar Serafim Júnior. Agravado: BANCO SAFRA S/
A. Advogado: Alexandre Nelson Ferraz, Márcio Rubens Pas-
sold. Distribuição Automática em 02/08/2005. Relator: Des.
Luiz Carlos Gabardo

1006º Processo   0305997-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000206 Execução de Sentença. Agravante: João
Augusto Martins Filho, Dilma Soares Martins. Advogado: João
Augusto Martins Neto, João Augusto Martins Filho. Agravado:
Banco do Estado do Paraná SA. Distribuição Automática em
12/08/2005. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo

1007º Processo   0306056-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000027 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
APARECIDA FERRI. Advogado: Jair Aparecido Dela Coleta.
Agravado: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE PRODU-
ÇÃO INTEGRADA DO PARANÁ LTDA. Advogado: Ilmo Tris-
tão Barbosa, Maciel Tristao Barbosa. Distribuição Automática
em 08/08/2005. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo

1008º Processo   0306154-3   Habeas Corpus Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000423 Ação de Depósito. Impetrante: BEL. ACIR
BORGES MONTEIRO. Paciente: JOSÉ GARCIA DA COS-
TA. Advogado: ACIR BORGES MONTEIRO. Aut.Coatora:
JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CURITIBA. Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator:
Des. Luiz Carlos Gabardo

1009º Processo   0306372-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000088 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR. Advogado: Lino
Massayuki Ito, Marcos Rodrigues da Mata. Agravado: ELLEN
REBELO ALDROVANDI. Distribuição Automática em 15/08/
2005. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo

1010º Processo   0306375-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Ori-
ginária: 200400000365 Revisional. Agravante: Banco Volkswa-
gen SA. Advogado: Regina Tânia Bortoli, Aristides Alberto Tizzot
França. Agravado: Márcia Elisa Machado. Advogado: Iliã de Moura
e Costa, Luis Otávio Lemes de Toledo. Distribuição Automática
em 15/08/2005. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo

1011º Processo   0303305-8   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
9600018379 Ordinária. Apelante: Alfa Arrendamento Mercan-
til S/a. Advogado: Fabiana Silveira. Apelado: Lvl - Locadora
de Veículos Ltda. Advogado: Antonio Carlos Efing, Fernando
Rocha Filho. Distribuição Automática em 10/08/2005. Rela-
tor: Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

1012º Processo   0303873-1   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001194 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Itaú S/a.
Advogado: Gastão Fernando Paes de Barros Jr., Antonio Ce-
lestino Toneloto. Apelado: Cláudio de Tarso Koppe. Advoga-
do: Maria de Fátima Navarro Soares. Distribuição Automática
em 11/08/2005. Relator: Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz
Carlos Gabardo

1013º Processo   0304020-4   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001631 Ordinária. Apelante: Xerox Comércio e Indús-
tria Ltda. Advogado: Pablo Pugliese Castellarin, Daniela Ma-
chado, Bianca Pereira Diomedes, Leonardo Santana de Abreu.
Apelado: Farmácia e Perfumaria Dainez Ltda. Advogado: Pas-
qualino Lamorte. Distribuição Automática em 12/08/2005. Re-
lator: Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

1014º Processo   0304075-9   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001399 Revisão de Contrato. Apelante: Credicard Ban-
co S/a, Sucessor de Credicard S/a Administradora de Cartões
de Crédito. Advogado: Carmen Lúcia Villaça de Verón, Heno-
ch Gregório Buscariol, Elisandre Maria Beira. Apelado: Mil-
ton José Costa. Advogado: Gilberto Adriane da Silva. Distri-
buição Automática em 09/08/2005. Relator: Des. Silvio Dias

1015º Processo   0304076-6   Apelação Cível

  Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100000884 Ação de Depósito. Apelante: Fináus-
tria - Cia de Crédito Financiamento e Investimento. Advogado:
Karine Cristina da Costa. Apelado: Alcir Luiz da Costa. Distri-
buição Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Silvio Dias.
Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

1016º Processo   0304134-3   Apelação Cível

  Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000488 Exibição de Documentos. Apelante: Avallon
Viagens e Turismo Ltda.. Advogado: Lara Beatrice Biezus, Iri-
neu Biezus. Apelado: Banco Itaú S/a. Distribuição Automática
em 11/08/2005. Relator: Des. Silvio Dias

1017º Processo   0304212-2   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001382 Ação de Depósito. Apelante: Hsbc Bank Brasil
S/a. Advogado: Miguel Antonio Slowik, Rodrigo Ferreira. Ape-
lado: Renato Leandro Galvanhe Pereira. Distribuição Automá-
tica em 10/08/2005. Relator: Des. Silvio Dias. Revisor: Des.
Luiz Carlos Gabardo

1018º Processo   0305197-4   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000451 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Volkswa-
gen S/a. Advogado: Alessandro Moreira do Sacramento. Ape-
lado: Oscar Caetano Motta Filho. Advogado: Nídia Kosienczuk
R. G. Santos. Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator:
Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

1019º Processo   0305749-8   Apelação Cível

  Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000252 Revisão de Contrato. Apelante: Alcione Luiz
Parzianello. Advogado: Alcione Luiz Parzianello. Apelante:
Banco Itaú S/a. Advogado: Jorge Luiz de Melo. Rec.Adesivo:
Indústria e Comércio de Balas Gost Ltda - Me. Advogado: Al-
cione Luiz Parzianello. Apelado: Os Mesmos. Distribuição
Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Silvio Dias. Revi-
sor: Des. Luiz Carlos Gabardo

1020º Processo   0305944-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000215 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
GRÊMIO LITERÁRIO E RECREATIVO  LONDRINENSE.
Advogado: Reginaldo Monticelli. Agravado: ODONTONET
ADMINISTRADORA DE PLANOS LTDA. Advogado: João
Tavares de Lima Filho, Fabrício Massi Salla, Leandro Ambró-
sio Alfieri. Distribuição Automática em 03/08/2005. Redistri-
buição Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Silvio Dias,
Des. Eraclés Messias

1021º Processo   0306009-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000099 Execução de Título Extrajudicial. Agra-
vante: Associação dos Funcionários Públicos Municipais de
Guaratuba - A.F.P.M.G. Advogado: Cézar Denilson Machado
de Souza. Agravado: Drogaria Mussimar Ltda.. Advogado:
Nereu de Oliveira, Luiz Antônio Michaeliszyn Filho. Distri-
buição Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Silvio Dias

1022º Processo   0306178-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200300001195 Declaratória. Agravante: RO-
DOMODAL LOCAÇÕES E LOGÍSTICAS LTDA.. Advogado:
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES, Alessandra Schuta.
Agravado: SEBASTIÃO RIBEIRO DOS REIS & CIA LTDA..
Advogado: FELIPE TADEU BIANCO SEBE. Distribuição
Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Silvio Dias

1023º Processo   0306209-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000520 Revisional. Agravante: NILSO BERTONI. Ad-
vogado: Rubens Henrique de França. Agravado: CREDICARD
BANCO S/A. Distribuição Automática em 15/08/2005. Rela-
tor: Des. Silvio Dias

1024º Processo   0306228-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000081 Exceção de Incompetência. Agravante:
SCHENECTADY CRIOS S/A. Advogado: Rosana de Seabra
Graça, Daniela Manzo de Campos, Sandra Regina da Silva
Carmo. Agravado: R.. SCOPEL - COMPENSADOS ARAU-
CÁRIA LTDA. Advogado: Edgar Domingos Menegatti, Andri-
go Dubiela. Distribuição por Dependência em 11/08/2005. Re-
lator: Des. Silvio Dias

1025º Processo   0306239-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000023 Exceção de Incompetência. Agravante:
SCHENECTARY CRIOS S/A. Advogado: Rosana de Seabra
Graça. Agravado: R. SCOPEL - COMPENSADOS ARAUCÁ-
RIA LTDA. Advogado: Edgar Domingos Menegatti. Distribui-
ção Automática em 11/08/2005. Relator: Des. Silvio Dias

1026º Processo   0306727-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001201
Ordinária. Agravante: Banco Banestado S/A. Advogado: Tatia-
na Kalko. Agravado: Jonas Gelinski, Marilza Gmach. Advoga-
do: Mari Kakawa, Adriana de Aquino. Distribuição Automáti-
ca em 15/08/2005. Relator: Des. Silvio Dias

_____  16ª Câmara Cível  _________________________

1027º Processo   0303087-5   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
9800000519 Reintegração de Posse. Apelante: Companhia Real
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de Arrendamento Mercantil S/a. Advogado: Fabiana Silveira.
Apelado: Mecânica Super Rojão Ltda, Angelo R. Marquetto.
Advogado: Antonio Rudolfo Hanauer, Maria Alice Carneiro de
Figueiredo. Distribuição Automática em 11/08/2005. Relator:
Des. Antônio de Sa Ravagnani. Revisor: Des. Maria Mercis
Gomes Aniceto

1028º Processo   0303563-0   Apelação Cível

  Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200400000054 Revisão de Contrato. Apelante: Oc-
távio José Silveira da Rocha. Advogado: Jair Antonio Wie-
belling, Lucio Mauro Noffke, Júlio César Dalmolin, Már-
cia L. Gund. Apelado: American Express do Brasil Tempo
& Cia. Advogado: Magda Luíza Rigodanzzo Egger, Marili
da Luz Ribeiro Taborda, Rosangela Martins Fonseca, Iza-
bella Crispilio. Distribuição Automática em 10/08/2005.
Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Revisor: Des. Ma-
ria Mercis Gomes Aniceto

1029º Processo   0303593-8   Apelação Cível

  Comarca: Terra Rica. Ação Originária: 200400000100 Decla-
ratória. Apelante: Vera Lucia Fernandes - Me. Advogado: Os-
valdo Chighero Ogsuko Chui. Apelado: Crediguaçu - Coopera-
tiva de Crédito Rural do Vale do Mogi Guaçu. Advogado: Pau-
lo Luis Arruda Cardoso. Distribuição Automática em 05/08/
2005. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Revisor: Des.
Maria Mercis Gomes Aniceto

1030º Processo   0303782-5   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001536 Declaratória. Apelante: Asr Transportes Ltda..
Advogado: Ivo Bernardino Cardoso, João Carlos Krefeta, Lu-
cianne Bernardino Cardoso. Apelado: Sociedade Radio Emis-
sora Paranaense S/a. Advogado: Carlos Frederico Reina Cou-
tinho, Filipe Alves da Mota, Aureo Vinhoti. Distribuição Au-
tomática em 12/08/2005. Relator: Des. Antônio de Sa Ra-
vagnani

1031º Processo   0303900-3   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000804 Embargos a Execução. Apelante: Piergo Indús-
tria e Comércio Deaço Ltda., Pierino Gotti, Alessandra Gotti.
Advogado: Sandro Wilson Pereira dos Santos, José Dias de
Souza Júnior. Apelado: Sanccol Fomento Mercantil Ltda. Ad-
vogado: Ana Cristina Coleto. Distribuição Automática em 11/
08/2005. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Revisor: Des.
Maria Mercis Gomes Aniceto

1032º Processo   0304126-1   Apelação Cível

  Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200200000144 Ação de Depósito. Apelante: Messias Gio-
vani. Advogado: Cirineu Dias, Carina do Carmo Castilho, Marta
Dias de França. Apelado: Fináustria Companhia de Crédito,
Financiamento e Investimento. Advogado: Paula Regina Gas-
paretto, Vantuir Amilson Guimarães, Nelson Paschoalotto. Dis-
tribuição Automática em 09/08/2005. Relator: Des. Antônio de
Sa Ravagnani. Revisor: Des. Maria Mercis Gomes Aniceto

1033º Processo   0304149-4   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000119 Ação de Depósito. Apelante: Walquiria Mereb
Calixto. Advogado: José do Carmo Badaró, Márcia Severina
Badaró. Apelado: Banco Sudameris do Brasil S/a. Advogado:
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna, Carmen Gloria Ar-
riagada Andrioli, Giovani Gionedis. Distribuição Automática
em 11/08/2005. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Revi-
sor: Des. Maria Mercis Gomes Aniceto

1034º Processo   0304420-4   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200000023587 Revisão de Contrato. Apelante: Banco do Bra-
sil S/a. Advogado: Marcelo Luiz Dreher. Apelado: Agência Fran-
queada Tatuquara, Ricardo Herrera, Maria Inês Franco Herre-
ra, José Carlo Ciccarino. Advogado: Carlos Roberto Ferreira
Munhoz Costa. Distribuição Automática em 10/08/2005. Rela-
tor: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Revisor: Des. Maria Mer-
cis Gomes Aniceto

1035º Processo   0304634-8   Apelação Cível

  Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
9900000361 Medida Cautelar. Apelante: Mecânica Librelato
Ltda. Advogado: Egídio Munaretto, Eduardo Munaretto. Ape-
lante: Ernesto Martini. Advogado: Auro Almeida Garcia, Dani-
elle Bordim. Apelado: Os Mesmos. Distribuição Automática
em 05/08/2005. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Revi-
sor: Des. Maria Mercis Gomes Aniceto

1036º Processo   0306043-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000165 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
MIGUEL DE PAULA XAVIER NETO, JOSÉ OLÍMPIO DE
PAULA XAVIER. Advogado: Ana Luiza de Paula Xavier da
Silva, Jorge Luiz Martins, Antonio Edson Olimpio da Rocha.
Agravado: Banco do Brasil S/A. Advogado: José Eli Salama-
cha. Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator: Des.
Antônio de Sa Ravagnani

1037º Processo   0306044-2   Habeas Corpus Cível

  Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 199700000278 Ação de Depósito. Impetrante: Murilo Hen-
rique Pereira Jorge (advogado). Paciente: Valter Gomes da Sil-
va. Distribuição Automática em 03/08/2005. Relator: Des. An-
tônio de Sa Ravagnani

1038º Processo   0306106-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000822 Embargos a Execução. Agravante: Lindomar da
Silva França. Advogado: Clovis José Gugelmin Distéfano, Deiva
Lucia Canali, Ana Maria Silverio Lima. Agravado: Banco Bra-
desco SA. Advogado: Reinaldo Emilio Amadeu Hachem, Da-
niel Hachem. Distribuição Automática em 05/08/2005. Rela-
tor: Des. Antônio de Sa Ravagnani

1039º Processo   0306331-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000508 Embargos de Terceiro. Agravante: Bruno Mo-
relli, Rose Regina Romeiro Morelli. Advogado: Fabrício Cás-
sio de Carvalho Alves, Alessandro Edison Martins Migliozzi,
Kelly Patricia Baldo Carvalho Alves. Agravado: Comércio e
Representações de Automóveis Intercar Ltda. Advogado: Da-
nilo Sahione, Clovis Sahione, Paulo Roberto Lang Joras Lo-
pes. Distribuição Automática em 15/08/2005. Relator: Des.
Antônio de Sa Ravagnani

1040º Processo   0306465-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000501 Prestação de Contas. Agravante: ROMEU MAR-
TINS LOPES DO NASCIMENTO. Advogado: Jair Antonio
Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Agra-
vado: BANCO DO BRASIL S/A. Distribuição Automática em
11/08/2005. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani

1041º Processo   0306599-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Marialva. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000355 Medida Cautelar. Agravante: MANGA
VEÍCULOS E IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA.. Ad-
vogado: Luiz Renato Arruda Brasil. Agravado:  COOPERATI-
VA DE ECONOMIA E CRÉDITO MUTUO DOS COMERCI-
ANTES REVENDEDORES DE COMBUSTÍVEIS E LUBRI-
FICANTES DE MARINGÁ E REGIÃO - SICOOB ARCOMAR.
Advogado: Edmar Winand. Distribuição Automática em 09/08/
2005. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani

1042º Processo   0306776-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000684 Declaratória. Agravante: Homero Felini Pasquet-
ti, Maria Luiza Caldas, Silvana Léa Fetter. Advogado: Hamil-
ton Schmidt Costa Filho. Agravado: Banco Bradesco S/A. Ad-
vogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem.
Distribuição Automática em 15/08/2005. Relator: Des. Antô-
nio de Sa Ravagnani

1043º Processo   0303155-8   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 9900040458 Declarató-
ria. Apelante: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercan-
til. Advogado: Leonel Trevisan Júnior. Apelado: Joaquim Car-
valho, Darci Ribeiro da Silva. Advogado: Fernando José Mes-
quita, Raimundo Jose Lima Mendes, João Sabec Filho. Distri-
buição Automática em 11/08/2005. Relator: Des. Maria Mercis
Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1044º Processo   0303519-2   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
9500001153 Ordinária. Apelante: Uliana & Cia. Ltda.. Advo-
gado: Cássia Gisele Beraldo Pereira Maciel, Carlos Roberto
Previdelli. Apelado: Finasa Leasing Arrendamento S/a.. Advo-
gado: José Ivan Guimarães Pereira, Wilson Gomes da Silva,
Denize Heuko, Nobuo Nishimoto, Leonora Vieira de Melo
Ramalho. Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des.
Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1045º Processo   0303845-7   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001339 Revisão de Contrato. Apelante: L.s. Business
Finance - Fomento Mercantil Ltda.. Advogado: Leonel Domin-
gues, Ivone Terezinha Jung. Apelado: Datasul Computadores
Ltda., José Luiz Krainski, Antônio Pedro Siquinelli. Advoga-
do: Luiz Antônio Pereira Rodrigues, Michele Tatiane Souto
Costa. Distribuição Automática em 11/08/2005. Relator: Des.
Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1046º Processo   0303972-9   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000700 Consignação em Pagamento. Apelante: Vanda
Paulo Chueiri. Advogado: Claire Lemos de Camargo. Apelan-
te: Banco Itaú S/a. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luís
Eduardo Mikowski. Apelado: Os Mesmos. Distribuição Auto-
mática em 09/08/2005. Relator: Des. Maria Mercis Gomes
Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1047º Processo   0304067-7   Apelação Cível

  Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000554 Embargos a Execução. Apelante: José Perardt,
Maria Gorete Biavati Perardt. Advogado: Antonio Ozires Ba-
tista Vieira. Apelado: Agropecuária Dois Vizinhos Ltda.. Ad-
vogado: Noeli de Souza Machado, Kelli Bernadete da Silva
Matievicz. Distribuição Automática em 12/08/2005. Relator:
Des. Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yen-
do

1048º Processo   0304096-8   Apelação Cível

  Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
9900000254 Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Ro-

dolfo Helmut Lowen. Advogado: Sérgio Ternus, Paulo César
de Lara, Eugenio de Lima Braga, Luciana Grando Padilha.
Apelado: Célio Menegat, Stela Maris Denardin Menegat. Ad-
vogado: Nereu Carlos Massignan, José Luiz Ramuski. Distri-
buição Automática em 11/08/2005. Relator: Des. Maria Mercis
Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1049º Processo   0304381-2   Apelação Cível

  Comarca: Piraquara. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000837 Busca e Apreensão. Apelante: Bv Financeira S/
a C.f.i.. Advogado: Karine Cristina da Costa. Apelado: Fabio
Souza Pereira. Distribuição Automática em 10/08/2005. Rela-
tor: Des. Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi
Yendo

1050º Processo   0304503-8   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
9600000789 Ação de Depósito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Anamaria Batista, Bernadete Gomes de Souza,
Marisa da Silva Sigulo, Sonia Regina Dias Barata da Costa
Bispo. Apelado: Antonio Donizeti Mantovi Cruz Malassise,
Melchiades Lunardelli. Advogado: Julio Cesar Viscardi Perei-
ra, Carlos Roberto Lunardelli, Jackson Luiz Bordin. Distribui-
ção Automática em 09/08/2005. Relator: Des. Maria Mercis
Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1051º Processo   0304594-9   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001603 Revisão de Contrato. Apelante: Edmar Carlos
Graser Kuster. Advogado: Silvio Antonio Aguiar. Rec.Adesivo:
Banco Abn Amro Real S/a. Advogado: Maurício Kavinski, Luiz
Fernando Brusamolin. Apelado: Os Mesmos. Distribuição Au-
tomática em 11/08/2005. Relator: Des. Maria Mercis Gomes
Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1052º Processo   0304824-2   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000101 Declaratória. Apelante: Francisco Guedes dos
Santos, Otávio Tramontina. Advogado: Luis Henrique Delgado
Escarmanhani, Ary Bracarense Costa Júnior. Apelante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Ca-
vassani, Alessandro Moreira do Sacramento. Apelado: Os Mes-
mos. Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des.
Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1053º Processo   0305885-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária: 9600001239
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Issa Medhat Issa
Elias Abdullah. Advogado: João Henrique da Silva. Agravado:
Osman Pierri Junior, Magali Ivone Fridlund Pierri. Advogado:
Claro Américo Guimarães Sobrinho, Zuleika Loureiro Giotto.
Distribuição Automática em 03/08/2005. Redistribuição Auto-
mática em 05/08/2005. Relator: Des. Maria Mercis Gomes
Aniceto, Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convocado:
Juiz Conv. Mário Helton Jorge

1054º Processo   0305977-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Iporã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000481 Busca e Apreensão. Agravante: BV FINANCEI-
RA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.
Advogado: Emerson Lautenschlager Santana, Cristiane Beli-
nati Garcia Lopes, Flaviano Belinati Garcia Perez. Agravado:
JOSEANI MARIA COLLA SCHIMITT. Advogado: Gisela Al-
ves dos Santos Trovo, Ana Paula Portes de Freitas. Distribui-
ção Automática em 11/08/2005. Relator: Des. Maria Mercis
Gomes Aniceto

1055º Processo   0306035-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000350 Ação Monitória. Agravante: Credicard Banco
S/a. Advogado: Magda Luiza Rigodanzzo Egger, Izabela Cris-
pilio, Marili Daluz Ribeiro Taborda, Rosangela M. Fonseca.
Agravado: Hanne Lore Beyer Dirnbusch. Advogado: Patrick
Gai Mercer, Jorge Rufino Ribas Timi, Marcelo Marquardt. Dis-
tribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Maria Mer-
cis Gomes Aniceto

1056º Processo   0306183-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000322 Embargos de Terceiro. Agravante: ROSIMEIRI
DE LURDES WILXENSKI RODRIGUES. Advogado: Grazie-
la Bosso. Agravado: MARAJÓ BELA VIA AUTOMÓVEIS
LTDA. Advogado: Jefferson do Carmo Assis, Ana Paula Del-
gado de Souza. Distribuição Automática em 15/08/2005. Rela-
tor: Des. Maria Mercis Gomes Aniceto

1057º Processo   0306266-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000513 Prestação de Contas. Agravante: C. T. , I. S. T..
Advogado: Alvaro Manoel Furlan, Marina Angelica Assis Zer-
betto Furlan. Agravado: B. B. S. . Distribuição Automática em
10/08/2005. Relator: Des. Maria Mercis Gomes Aniceto

1058º Processo   0306456-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000798 Revisional. Agravante: Marino dos Santos.
Advogado: Ana Carolina Lopes Olsen, Vicente Magalhães.
Agravado: Fiat Credicard Mastercard. Distribuição Auto-
mática em 15/08/2005. Relator: Des. Maria Mercis Gomes
Aniceto

1059º Processo   0303334-9   Apelação Cível

  Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200200000087 Ação de Depósito. Apelante: Financeira Alfa
S/a. Advogado: Fabiana Silveira. Apelado: Ervino Roth. Advo-
gado: Lídia Sá da Silva. Distribuição Automática em 11/08/
2005. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor: Des. Antônio
de Sa Ravagnani

1060º Processo   0303489-9   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000474 Busca e Apreensão. Apelante: Flávio Alves dos
Santos. Advogado: Glauco Cavalcanti de Oliveira Júnior.. Ape-
lado: União Administradora de Consórcios S/c Ltda. Advoga-
do: Jefferson do Carmo Assis, Elton Alaver Barroso. Distribui-
ção Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Paulo Cezar Be-
llio. Revisor: Des. Antônio de Sa Ravagnani

1061º Processo   0303773-6   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
9800000698 Embargos a Execução. Apelante: Narciso Fer-
reira. Advogado: Narciso Ferreira. Apelado: Costa C. & R.
Ferramentas Similares Ltda, Marcos Edil Ferraz de Arruda.
Advogado: Braulino Bueno Pereira. Apelado: Banco do Es-
tado do Paraná S/a. Distribuição Automática em 09/08/2005.
Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor: Des. Antônio de
Sa Ravagnani

1062º Processo   0303898-8   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000834 Embargos a Execução. Apelante: Alcyone Ves-
per Pimpão Ferreira Alves. Advogado: Mário Geraldo Costa
Barrozo, Rogério Nunes de Oliveira. Apelado: Rádio e Televi-
são Om Ltda. Advogado: Bruno Noronha Bergouse. Distribui-
ção Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Paulo Cezar Be-
llio. Revisor: Des. Antônio de Sa Ravagnani

1063º Processo   0304051-9   Apelação Cível

  Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200300000547 Cobrança. Apelante: Volkswagen
Leasing S/a - Arrendamento Mercantil. Advogado: Regina Tâ-
nia Bortoli, Aristides Alberto Tizzot França, Oksandro Osdival
Gonçalves, Noel Garcez França Junior, Vagner Marques de
Oliveira. Apelado: Orlando Wayhs. Advogado: Jair Antonio
Wiebelling, Júlio César Dalmolin, Márcia L. Gund. Distribui-
ção Automática em 11/08/2005. Relator: Des. Paulo Cezar Be-
llio. Revisor: Des. Antônio de Sa Ravagnani

1064º Processo   0304159-0   Apelação Cível

  Comarca: Matinhos. Ação Originária: 200300001053 Busca
e Apreensão. Apelante: Bv Financeira S/a - Crédito, Financia-
mento e Investimento. Advogado: Cristiane Belinati Garcia
Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Peres, Rosiane Aparecida
Martinez. Apelado: Rosicler Margarida dos Santos. Distribui-
ção Automática em 11/08/2005. Relator: Des. Paulo Cezar Be-
llio. Revisor: Des. Antônio de Sa Ravagnani

1065º Processo   0304240-6   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001270 Busca e Apreensão. Apelante: Banco Hsbc S/a.
Advogado: André Luiz Bauml Tesser, Sérgio Eduardo Gomes
Sayão Lobato. Apelado: Márcio Ali Yehia. Advogado: Evelyn
Fabricia de Arruda. Distribuição Automática em 05/08/2005.
Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor: Des. Antônio de Sa
Ravagnani

1066º Processo   0305776-5   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
9900001365 Anulatória. Apelante: Banco Boavista Interatlân-
tico S/a. Advogado: Daniel Hachem, Margarida Santonastaso.
Apelado: Paulo Afonso Garmatter. Advogado: Carlos Alberto
Farracha de Castro, Eduardo O'Rielly Cabral Covas Barrionue-
vo, Janaína Bordin Remor. Distribuição Automática em 09/08/
2005. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor: Des. Antônio
de Sa Ravagnani

1067º Processo   0305883-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Regional de Piraquara da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000864 Busca e Apreensão. Agravante: Con-
seg Consórcio Segurança SC Ltda. Advogado: Plínio Roberto
da Silva, Suzana Bonat. Agravado: Sonia Regina Fachin. Ad-
vogado: Wilson Bokorny Fernandes. Distribuição Automática
em 03/08/2005. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio

1068º Processo   0306021-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000475 Prestação de Contas. Agravante: Rosilto
Correia de Morais Junior. Advogado: Júlio Cesar Dalmo-
lin, Mônica Dalmolin. Agravado: Banco do Brasil s/a. Dis-
tribuição Automática em 08/08/2005. Relator: Des. Paulo
Cezar Bellio

1069º Processo   0306042-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000244 Revisional. Agravante: Luiz Oliveira Tor-
res Filho. Advogado: Fioravante Buch Neto, Marcia Re-
gina dos Santos. Agravado: Credicard SA Administrado-
ra de Cartões de Crédito. Advogado: Roberta Onishi, Ro-
sangela M. Fonseca, Magda Luiza Rigodanzzo Egger.
Distribuição Automática em 15/08/2005. Relator: Des.
Paulo Cezar Bellio
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1070º Processo   0306059-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000591 Anulatória. Agravante: Laureci Canceli Bombo-
natto. Advogado: Carlos Henrique Schiefer, Domingos Gabriel
Wisniewski, Danilo Schiefer. Agravado: Banco do Brasil SA,
Serasa Centralizacao de Serviços dos Bancos SA. Distribuição
Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio

1071º Processo   0306316-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001551
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Banco Bradesco
SA. Advogado: Murilo Celso Ferri, Emanuel Vitor Canedo da
Silva. Agravado: LINEU RIBEIRO MARQUES, DAYSE MU-
NHOZ DE OLIVEIRA. Advogado: Gercino Bett Junior, Kari-
na Miqueletto Vidal, Clarissa Corte Rosa. Distribuição Auto-
mática em 12/08/2005. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio

1072º Processo   0306347-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200100001447
Medida Cautelar. Agravante: BANCO ABN AMRO REAL S/
A. Advogado: Mauricio Kavinski, Luiz Fernando Brusamolin.
Agravado: NORMA DA SILVA MARQUES. Advogado: Lin-
coln Eduardo Albuquerque de Camargo Filho. Distribuição
Automática em 12/08/2005. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio

1073º Processo   0306708-1   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000179 Embargos a Execução. Apelante: RAFAEL JU-
LIANO LUCIO MACHADO. Advogado: Walmor Junior da
Silva, Rubens Carlos Bittencourt. Apelado: BANCO BANES-
TADO S/A. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Luiz Rodrigues Wambier, Izabela Cristina Rücker Curi. Distri-
buição Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Paulo Cezar
Bellio. Revisor: Des. Antônio de Sa Ravagnani

1074º Processo   0306713-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000775 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
ademilar administradora de consórcios s.a.. Advogado: Lucia-
na Olicshevis. Agravado: escolas mimoso s/c ltda. - ensino pré
- escolar e de 1° grau. Advogado: Oscar Silverio de Souza, Da-
nielle Rosa e Souza, Gabriel Braga Farhat, Liliana Orth Dielh.
Distribuição Automática em 15/08/2005. Relator: Des. Paulo
Cezar Bellio

1075º Processo   0184139-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000494 Prestação de Contas. Agravante: Claudino Piza-
to. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Jair Antonio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund. Agravado: Banco do Brasil SA. Distribui-
ção Automática em 08/08/2005. Relator: Des. Shiroshi Yendo

1076º Processo   0303225-5   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001099 Embargos a Execução. Apelante: Jamir Mario
Ciechinski. Advogado: Orlando Anzoategui Junior. Apelado:
Banco América do Sul S/a. Advogado: Silvio Martins Vianna.
Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Shiroshi
Yendo. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

1077º Processo   0303619-7   Apelação Cível

  Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000341 Embargos a Execução. Apelante: Iracema Azo-
ni. Advogado: Alexandre Rezende da Silva, Carlos Augusto
Rumiato. Apelado: União Norte do Paraná de Ensino - Unopar.
Advogado: Ana Lúcia Boneto Ciappina Laffranchi, Roberto
Laffranchi, Leila Denise Velasque Cruz. Distribuição Automá-
tica em 10/08/2005. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

1078º Processo   0303714-7   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000482 Ordinária. Apelante: Banco Santander Brasil S/
a. Advogado: Cristina Watfe, Laura Isabel Nogarolli, Carlos
Eduardo Manfredini Hapner, Tarcísio Araújo Kroetz. Apelado:
Naim Akel Neto. Advogado: Alexey Moser, Augusto Yoshie
Matsubara, Marcelo Kazushi Brugin Matsubara. Distribuição
Automática em 11/08/2005. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Re-
visor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

1079º Processo   0303791-4   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200200001328 Busca e Apreensão. Apelante: Ban-
co Bmc S/a. Advogado: Gilberto Stinglin Loth, César
Augusto Terra. Apelado: Marcelo de Amaral. Advoga-
do: José Paulo Granero Pereira, Rosana Hack Camar-
go. Distribuição Automática em 09/08/2005. Relator:
Des.  Shiroshi Yendo. Revisor:  Des.  Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima

1080º Processo   0304122-3   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001187 Ação de Depósito. Apelante: Banco Abn Amro
Real S/a. Advogado: Fabiana Silveira, Karine Simone Pofahl.
Apelado: Simone Lopes Silva. Advogado: Peter Amaro de Sou-
za. Distribuição Automática em 11/08/2005. Relator: Des. Shi-
roshi Yendo. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima

1081º Processo   0304213-9   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000068 Embargos a Execução. Apelante: Paulo Ro-
berto Abrão, Walderez Elizabete Pereira Carvalho Abrão.
Advogado: Jamil Josepetti Junior, Jairo Antonio Gonçal-
ves Filho, Jamil Josepetti. Apelado: José Ricardo Mendes.
Advogado: Antonio Camargo Junior, Denise Akemi Mit-
suoka. Distribuição Automática em 12/08/2005. Relator:
Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima

1082º Processo   0304229-7   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000224 Busca e Apreensão. Apelante: Fábia Adriana
Guizeline Mota. Advogado: Henrique Afonso Pipolo, Glauco
Cavalcanti de Oliveira Júnior.. Apelado: Bv Financeira S/a -
Crédito Financiamento e Investimento. Advogado: Cristiane
Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Peres, Ales-
sandra Noemi Spoladore. Distribuição Automática em 05/08/
2005. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima

1083º Processo   0304497-5   Apelação Cível

  Comarca: Piraquara. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400001531 Busca e Apreensão. Apelante: Ugo Benedito
Martinho. Advogado: Fábio Lineu Leal Antunes, Flávio José
Brondani, Oswaldo Jorge Cunha. Apelado: Banco Cnh Capital
S/a. Advogado: Sadi Bonatto, Fernando José Bonatto. Distri-
buição Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Shiroshi Yen-
do. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

1084º Processo   0304643-7   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000508 Declaratória. Apelante: Armando Egon Seidel.
Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Francisco Leite da
Silva. Apelado: Rodobens Administração e Promoções. Advo-
gado: Julio Cesar Piuci Castilho. Distribuição Automática em
09/08/2005. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

1085º Processo   0304936-7   Apelação Cível

  Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000321 Ação de Depósito. Apelante: Fináus-
tria - Companhia de Crédito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Karine Cristina da Costa. Apelado: Silmiro Batista.
Advogado: Elayne Auxiliadora de Freitas Mendonça. Distri-
buição Automática em 11/08/2005. Relator: Des. Shiroshi Yen-
do. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

1086º Processo   0305179-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000578 Declaratória. Agravante: Manoel Batista Bar-
bosa. Advogado: William Peixoto Ferreira dos Reis, Fernando
M de Albuquerque, Gustavo Pessoa Fazolo. Agravado: LPA -
Liderágua Poços Artesianos. Redistribuição Automática em 10/
08/2005. Relator: Des. Shiroshi Yendo

1087º Processo   0305966-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 199800000034
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: NÓRDICA VEÍ-
CULOS  S/A. Advogado: Harri Klais, Maisa Goreti Lopes
Sant'ana. Agravado: PAULO JOSÉ DE OLIVEIRA PNEUS,
PAULO JOSÉ DE OLIVEIRA, PAULO CÉSAR DE OLIVEI-
RA. Distribuição Automática em 08/08/2005. Relator: Des.
Shiroshi Yendo

1088º Processo   0306315-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200500000753 Revisão de Con-
trato. Agravante: maria valderez zamierowski. Advoga-
do: Cláudia Rejane Nodari. Agravado: banco itaú s.a..
Distribuição Automática em 15/08/2005. Relator: Des.
Shiroshi Yendo

1089º Processo   0306438-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000645 Revisional. Agravante: ELAINE RIBEIRO
ZANDONÁ SOARES. Advogado: Edson Demarch dos Santos,
Marcelo Eusébio de Paula. Agravado: UNICARD BANCO
MULTIPLO S/A, CREDICARD S/A - ADMINISTRADORA DE
CARTÕES DE CRÉDITO.. Distribuição Automática em 11/08/
2005. Relator: Des. Shiroshi Yendo

1090º Processo   0306474-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199800000006 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Espólio Elizeu Luiz Felipe. Advogado: Luciano Francisco de
Oliveira Leandro, Marcos Antonio de Oliveira Leandro. Agra-
vado: Indústria Texteis Renaux S/A. Advogado: João Oscar
Krieger Merico. Distribuição Automática em 15/08/2005. Re-
lator: Des. Shiroshi Yendo

1091º Processo   0303483-7   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000516 Rescisão de Contrato. Apelante: Ilsa Cerqueira
Antunes. Def.Público: Guilherme de Luca. Apelado: Santan-
der Brasil Arrendamento Mercantil S/a. Advogado: Idelanir
Ernesti. Distribuição Automática em 09/08/2005. Relator: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo
Cezar Bellio

1092º Processo   0303498-8   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000487 Ação de Depósito. Apelante: Isabel Cristina
Nogueira. Advogado: Frederich Mark Rosa Santos, Claudinei
Dombroski. Apelado: Banco Santander Brasil S/a. Advogado:
Blas Gomm Filho. Distribuição Automática em 11/08/2005.
Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor:
Des. Paulo Cezar Bellio

1093º Processo   0303550-3   Apelação Cível

  Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400000267 Revisão de Contrato. Apelante: Bb-admi-
nistradora de Cartões de Crédito S/a. Advogado: Waldomiro
Barbieri. Apelado: Ivana Silva dos Santos. Advogado: Jair An-
tonio Wiebelling, Márcia L. Gund, Júlio César Dalmolin. Dis-
tribuição Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima

1094º Processo   0303756-5   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000069990 Ordinária. Apelante: Banco Itaú S/a. Advoga-
do: Walter José Mathias Júnior, Luís Eduardo Mikowski. Ape-
lante: Antenor Demeterco Junior, Maria Cândida de Figueredo
Demeterco. Advogado: Antenor Demeterco Neto, Antônio Cláu-
dio de Figueiredo Demeterco, Ana Lucia de Figueiredo Deme-
terco. Apelado: Os Mesmos. Distribuição Automática em 10/
08/2005. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

1095º Processo   0303785-6   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000351 Ação de Depósito. Apelante: Banco do Brasil
S/a. Advogado: Fernando Wilson Rocha Maranhão, Dimitrya
Pirih Maranhao, Roberlei Aldo Queiroz. Apelado: Eugênio
Lourenço de Paula. Curador: Regina Yurico Takahashi. Distri-
buição Automática em 09/08/2005. Relator: Des. Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

1096º Processo   0303882-0   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000923 Ação de Depósito. Apelante: Banco Fiat S.a..
Advogado: Crystiane Linhares. Apelado: Raquel de Almeida.
Advogado: Marcia Regina Sieracki. Distribuição Automática
em 05/08/2005. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

1097º Processo   0304100-7   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000413 Consignação em Pagamento. Apelante: Banco
Banestado S/a. Advogado: Alexandre Torres Vedana, Tatiana
Kalko, Gizelle Amboni Petri. Apelante: Valmir Dallacosta.
Advogado: Orlando Anzoategui Junior. Apelado: Os Mesmos.
Distribuição Automática em 11/08/2005. Relator: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar
Bellio

1098º Processo   0304648-2   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
9700000159 Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Em-
preendimentos Imobiliários N Sanches Ltda.. Advogado: Cle-
ber Marcondes, Luciana Pigatto Monteiro, João Casillo, Osnil-
do Pacheco Júnior, Simone Zonari Letchacoski, Joaquim José
Grubhofer Rauli. Apelante: Rui Reis Palácio. Advogado: Adel-
cio Ceruti. Apelado: Os Mesmos. Distribuição Automática em
12/08/2005. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

1099º Processo   0304667-7   Apelação Cível

  Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400000326 Busca e Apreensão. Apelante: Banco Suda-
méris Brasil S/a. Advogado: Luiz Eduardo Volpato, Fiori Au-
gusto Mincache Faustino. Apelado: João Alexandre Carbone.
Advogado: André Zanquetta Vitorino, Claudio Camargo de
Arruda. Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo
Cezar Bellio

1100º Processo   0304736-7   Apelação Cível

  Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200400000097 Busca e Apreensão. Apelante: Ban-
co Volkswagen S/a. Advogado: Alessandro Moreira do Sacra-
mento. Apelado: Edgar Rubenich. Advogado: Adriano Sérgio
Shneider. Distribuição Automática em 11/08/2005. Relator: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo
Cezar Bellio

1101º Processo   0305928-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000657 Revisional. Agravante: Roseli Garcia Pimentel.
Advogado: Percio Alves da Silva. Agravado: OMNI SA Crédi-
to Financiamento e Investimento. Distribuição Automática em
03/08/2005. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima

1102º Processo   0305930-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001373 Embargos a Execução. Agravante: Rápido Ro-
dosino Transportes de Cargas Ltda. Advogado: Antonio Carlos
Bonet, João Carlos Flor Júnior, Marlos Gaio. Agravado: Pam-
cary Sistemas de Gerenciamento de Riscos SC Ltda. Advoga-

do: Arno Ferreira Muller. Distribuição Automática em 03/08/
2005. Redistribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima, Des. Cunha Ribas

1103º Processo   0305960-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000396 Ordinária. Agravante: Ieda Terezinha Gouvea.
Advogado: Marlene Zannin, Rosicler Rodrigues dos Santos.
Agravado: Banco Itaú S/A.. Distribuição por Prevenção em 15/
08/2005. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

1104º Processo   0305961-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000396 Revisional. Agravante: Banco Itaú S/A. Advo-
gado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luciane Castilhos
Arnold. Agravado: Ieda Teresinha Gouvea. Advogado: Marle-
ne Zannin, Rosicler Rodrigues dos Santos. Distribuição Auto-
mática em 10/08/2005. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima

1105º Processo   0306308-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400000712 Busca e Apreensão. Agravante: Banco Itaú
SA. Advogado: Juliano Miqueletti Soncin, Andréa Hertel Ma-
lucelli, Eduardo José Fumis Faria. Agravado: Zilda Aparecida
Pereira. Advogado: José Carlos Silveira Belintani, Rodrigo
Otávio Accete Belintani, Maurício Cainelli. Distribuição Auto-
mática em 15/08/2005. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima

1106º Processo   0306318-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000746
Medida Cautelar. Agravante: Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Luciane Castilhos Arnold. Agravado:
FABIANE DELISIE CABRAL DA ROSA. Advogado: Claudinei
Belafronte. Distribuição Automática em 15/08/2005. Relator: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

1107º Processo   0306427-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000110
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Banco do Brasil
SA. Advogado: Jaime Oliveira Penteado, Luciano Anghinoni,
Gerson Vanzin Moura da Silva, Luiz Fernando Zalewski Tor-
res. Agravado: Olival Mariano Pontes. Distribuição Automáti-
ca em 11/08/2005. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima

_____  17ª Câmara Cível  ______________________________

1108º Processo   0184189-8   Medida Cautelar

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300002416 Reintegração de Posse. Requerente: Mauricio
Rangel de Abreu. Advogado: Paulo Henrique Camargo Vivei-
ros. Requerido: Lourdes Aparecida Rangel de Abreu, Ana Ca-
rolina Rangel de Abreu, João Francisco Rangel de Abreu Júni-
or. Distribuição Automática em 09/08/2005. Relator: Des. Ro-
sana Amara Girardi Fachin

1109º Processo   0302893-9   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001014 Usucapião Especial. Apelante: Victor Alberto
Cohen Aronis. Advogado: Samuel Martins, Guilherme Jacques
Teixeira de Freitas. Apelado: Banestado Leasing S/a - Arrenda-
mento Mercantil. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Izabelle Margaretta Semiguen Moreira Lima Turkiewicz.
Distribuição Automática em 09/08/2005. Relator: Des. Rosana
Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

1110º Processo   0303730-1   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000559 Cobrança. Apelante: Refer - Fundação Rede
Ferroviária de Seguridade Social. Advogado: Guido Henrique
Souto, Fernando Schiafino Souto. Apelado: José Aparecido
Vieira da Rosa. Advogado: Silvana Mendes Helmes, Gilmar
Pavesi. Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator: Des.
Rosana Amara Girardi Fachin

1111º Processo   0303866-6   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000234 Cobrança. Apelante: Refer - Fundação Rede
Ferroviária de Seguridade Social. Advogado: Fernando Schia-
fino Souto, Guido Henrique Souto. Apelado: José Luiz Ribeiro
Mazurek. Advogado: Silvana Mendes Helmes, Gilmar Pavesi.
Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Rosana
Amara Girardi Fachin

1112º Processo   0304787-4   Apelação Cível

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200200001161 Reintegração de Posse. Apelante: Companhia
Paranaense de Energia - Copel. Advogado: Ana Amélia Caldas
Saad de Oliveira, Regina Maria Bacellar Teodoro da Silva, Da-
masceno Mauricio da Rocha Junior, Deborah Nogueira Traldi.
Apelado: Lindonfo Weiss. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp.
Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Rosana
Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

1113º Processo   0305310-7   Apelação Cível

  Comarca: Iretama. Vara: Vara Única. Ação Originária:
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200200000208 Cobrança. Apelante: Metalurgica Doroteia Ltda.
Advogado: Carlos Augusto Garcia. Apelado: Metalnorte - In-
dustria e Comércio de Portas e Janelas Ltda. Advogado: Luiz
Gonzaga de Oliveira Aguiar, Adriano Michalczeszen Correia.
Distribuição Automática em 09/08/2005. Relator: Des. Rosana
Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

1114º Processo   0305970-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000559 Imissão de Posse. Agravante: GERVÁSIO POR-
TASIO OLIVATO. Advogado: Carlos Henrique Schiefer. Agra-
vado: ROQUE MENDES DE MORAES. Distribuição Auto-
mática em 15/08/2005. Relator: Des. Rosana Amara Girardi
Fachin

1115º Processo   0306084-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000586 Ordinária. Agravante: Skill Aliança Inglesa
Comercial LTDA.. Advogado: Cesar Marcos Klouri, Shirlei
Saracene, Luciana Crincoli, Tatiana Alves Raymundo. Agrava-
do: ANDRES ENSINO DE IDIOMAS S/C LTDA.. Advogado:
Adriana Adelis Aguilar, Antonio Augusto da Costa. Distribui-
ção Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Rosana Amara
Girardi Fachin

1116º Processo   0306195-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000725 Revisão de Contrato. Agravante: DOMINGOS
TÚLIO NETO. Advogado: Carlos Oswaldo Morais Andrade,
Caetano Branco Pimpão de Almeida. Agravado: TERESA KO-
TARSKI TÚLIO, JUSSARA TÚLIO LUCCA. Advogado: Adba
Cristina Hannuch Toaldo. Distribuição Automática em 09/08/
2005. Relator: Des. Rosana Amara Girardi Fachin

1117º Processo   0306269-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000621 Reintegração de Posse. Agravante: Pencil Cons-
truções Ltda. Advogado: Renato Barros de Camargo Junior.
Agravado: Rafael Pereira. Distribuição Automática em 12/08/
2005. Relator: Des. Rosana Amara Girardi Fachin

1118º Processo   0303011-1   Apelação Cível

  Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000707 Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Pa-
raná - Faep, Sindicato Rural da Lapa. Advogado: Marcia Regi-
na Rodacoski, Djalma Sigwalt, Rafaello Fontana. Apelado: João
Alves dos Santos. Advogado: Marcelo Henrique Magalhães
Batista. Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Marco Antonio de
Moraes Leite

1119º Processo   0303617-3   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000885 Adjudicação Compulsória. Apelante: Valdivina
Francisca Espósito. Advogado: Ademir Simões, Akemi Maria
Borcezzi, Arivaldy Rosaria Stela Alves. Apelado: Companhia
de Habitação de Londrina - Cohab-ld. Advogado: Denise Tei-
xeira Rebello Maia, Edson Evangelista da Silva, Ludmeire Ca-
macho Martins. Distribuição Automática em 11/08/2005. Rela-
tor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Marco
Antonio de Moraes Leite

1120º Processo   0304269-1   Apelação Cível

  Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000655 Interdito Proibitório. Apelante: Con-
cessionária Ecovia Caminho do Mar S/a. Advogado: Marcos
Moreira, Luis Gustavo Barreto Ferraz. Apelado: Joel Rocha de
Souza, Ana Maria Lima Ferreira, José Manoel de Souza, An-
derson Alves de Souza Costa, Jerusa Silveira, Antonia Glória
Simões da Luz, Rose Mari Garcia Fernandes, Vanderlea Gar-
cia Fernandes, Judite Luiz Franco, Joel Rocha de Souza, Ceo-
dete da Silva Santana, Osni da Silva Passos, Maria Perpétua de
Ramos, Maria Diolinda de Lima Bueno, Ivone Bueno, Eliton
Luiz dos Santos Franco, Leonildo Fernandes, Maria Joana Ro-
cha Correa, Reinaldo A. S. Franco, Adriano Gil Walczak, Ale-
xandre Alves, Ana Maria Crespin dos Santos, Juliano José Cor-
rea, Adir José da Silva, Antonio Lourenço, Cleverson de Lima
Lourenço, Luiz Cesar da Luz, Leozi Soares de Ramos, Merce-
des Lourenço da Luz, Vera Regina de Lima Lourenço, Marcio
José Machado, Ana Cristina Dias, Edenildo Garcia Fernandes,
Nair Rosa de Jesus Walczak, Gilmar Walczak, Ivanir dos San-
tos, Helena Ferreira, Jucimara Aparecida Correia, Alexandra
Avancini, Oliveiro de Souza Franco, Elaine Cristina Narciso.
Advogado: Maria Mercedes Uba. Distribuição Automática em
05/08/2005. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revi-
sor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

1121º Processo   0304809-5   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000452 Revisão de Contrato. Apelante: Samuel Cardo-
so da Silva, Leni Barros da Silva, Rubens Clemente, Fátima
Cândida Francisco, Márcia Soares da Silva. Advogado: Mauro
Sérgio Guedes Nastari, Daniele Neves Popika. Apelado: Imo-
biliária Panakol Ltda. Advogado: Carlos Alberto Farracha de
Castro, Hélio Pereira Cury Filho. Distribuição Automática em
09/08/2005. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revi-
sor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

1122º Processo   0304928-5   Apelação Cível

  Comarca: Realeza. Ação Originária: 200300000085 Manuten-
ção de Posse. Apelante: Albino Fornal, Júlia Fornal. Advoga-
do: Camilo de Toni, Neimar José Pompermaier. Apelado: Pe-

dro Scatolin, Clélia Scatolin, Moacir Scatolin, Rosangela Za-
netti Scatolin. Advogado: Rodrigo Alberto Crippa. Distribui-
ção Automática em 09/08/2005. Relator: Des. Fernando Vidal
de Oliveira. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

1123º Processo   0305612-6   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 9400019156 Habilitação
de Crédito. Apelante: Rio Paraná Companhia Securitizadora
de Créditos Financeiros. Advogado: Sandra Jussara Kuchnir.
Apelado: Clemenceau M. Calixto, Síndico da Massa Falida de
Insacar Ind. de Embalagens Plásticas Ltda. Advogado: Carlos
Roberto Claro. Distribuição Automática em 05/08/2005. Rela-
tor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Marco
Antonio de Moraes Leite

1124º Processo   0305905-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200500077313
Cobrança. Agravante: Adalberto Romano. Advogado: Luiz Ro-
berto Romano. Agravado: Ivo Vieira de Paula, Diolete Mendes
de Paula. Distribuição Automática em 08/08/2005. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira

1125º Processo   0306503-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
199600000956 Imissão de Posse. Agravante: MARTIN
GERHARD. Advogado: José de Castro Alves Ferreira. Agrava-
do: ABILITY - ADMINISTRAÇÃO PARTICIPAÇÃO E AS-
SESSORIA LTDA. Advogado: Jacy Gabardo. Distribuição Au-
tomática em 15/08/2005. Relator: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira

1126º Processo   0306863-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 199100000203
Dissolução. Agravante: ANTÔNIO DE PAULI S/A. Advogado:
Eros Santos Carrilho, José Rubens Cafareli, Gildo José Maria
Sobrinho. Agravado: ESPÓLIO DE AURÉLIO FONTANA DE
PAULI. Advogado: Antonio Francisco Correa Athayde. Inte-
ressado: ONIVALDO FONTANA DE PAULI, JOSÉ FONTA-
NA DE PAULI, ANTONIO ELOI FONTANA DE PAULI. Ad-
vogado: Edson Pereira Cardoso, George Bueno Gomm. Inte-
ressado: ESPÓLIO DE JACOB BAPTISTA DE PAULI. Advo-
gado: Luiz Gastão Lopes Bório, Wilson José Andersen Ballão.
Interessado: ODETE NAZARENA DE PAULI BETTEGA.
Advogado: Eduardo Rocha Virmond. Interessado: ONIVALDO
FONTANA DE PAULI, THEREZA DE JESUS BETTEGA DE
PAULI. Advogado: Valmir Schreiner Maran, Julio Assis Geh-
len. Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira

1127º Processo   0181263-7   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200001107 Falência. Apelante:
PLH Factoring e Fomento Mercantil Ltda. Advogado: Pedro
Lopes. Apelado: Altair Coelho de Andrade, Karla Cristhiane
Coelho de Andrade. Advogado: Paulo Afonso da Motta Ribei-
ro. Interessado: Alpha Laboratórios do Paraná S/C Ltda. Advo-
gado: Márcia Picanço Prockmann. Distribuição Automática em
12/08/2005. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite.
Revisor: Des. Rosana Amara Girardi Fachin

1128º Processo   0183142-1   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000089 Declaratória. Apelante: Oscar Angelo Pedro
Curotto, Maria Luisa Curotto. Advogado: Mauro Viotto. Ape-
lante: Regina Maria Curotto Ferreira, Gualter Luiz Ferreira,
Maria Helena Curotto Martins, Osvaldo Martins Junior. Advo-
gado: Fernanda Simões Viotto. Apelado: Domenico Giancris-
tofaro (maior de 65 anos). Advogado: Reinaldo Ignacio Alves.
Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Marco
Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des. Rosana Amara Girardi
Fachin

1129º Processo   0303571-2   Apelação Cível

  Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000115 Usucapião Ordinário. Apelante: José João San-
tos Silvério, Terezinha de Jesus Brasil. Advogado: Carlos Ro-
berto Menosso, Michel do Lago Amaro. Apelado: Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 09/08/2005. Relator: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite

1130º Processo   0304103-8   Apelação Cível

  Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200300000004 Cobrança. Apelante: Glauco Fran-
cisco Stremel Rosa. Advogado: giovani webber, Jonas Adal-
berto Pereira, Dirlei Rosa Wychoski. Rec.Adesivo: Margareth
Bauermann Lang. Advogado: Rosele Silma Scheffel. Apelado:
Os Mesmos. Distribuição Automática em 09/08/2005. Relator:
Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des. Rosana
Amara Girardi Fachin

1131º Processo   0304933-6   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200200000918 Reintegração de Posse. Apelante:
Tupãgás Comércio de Gás Ltda-me. Advogado: Anto-
nio Fidelis. Apelado: Supergasbras Distribuidora de Gás
S/a. Advogado: Ricardo Francisco Cosmo. Distribuição
Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Marco Anto-
nio de Moraes Leite. Revisor: Des. Rosana Amara Gi-
rardi Fachin

1132º Processo   0305929-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000699
Ordinária. Agravante: Jefferson Ristitisch. Advogado: Graziela
Mascarello, Julio Goes Militão da Silva, Juliana Góes Militão
da Silva. Agravado: Gustavo Henrique Steffen Gossling. Advo-
gado: Haroldo Alves Ribeiro Junior, Leonardo Cichella. Agra-
vado: Dov Aizental. Advogado: Rafael Augusto Bet Carbona.
Distribuição Automática em 03/08/2005. Redistribuição Auto-
mática em 05/08/2005. Relator: Des. Eugenio Achille Grandi-
netti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho. Relator: Des. Marco
Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des. Rosana Amara Girardi
Fachin

1133º Processo   0305978-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400001615 Dissolução de Sociedade. Agravante: Cocelpa
- Companhia de Celulose do Paraná, Antonio Eloi Fontana de
Pauli. Advogado: João Alci Oliveira Padilha, Julio Assis Geh-
len, Valmir Schreiner Maran. Agravado: Espólio de Aurélio
Fontana de Pauli. Advogado: Antonio Francisco Correa Athay-
de. Distribuição por Prevenção em 09/08/2005. Relator: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite

1134º Processo   0306298-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200500000686 Medida Cautelar. Agravante: COCELPA
CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARANÁ. Advogado:
Eros Santos Carrilho, Joel Gonçalves de Lima Júnior,
Nelson de Sá Ribas, Edson Pereira Cardoso. Agravado:
ESPÓLIO DE AURÉLIO FONTANA DE PAULI. Advo-
gado: Antonio Francisco Correa Athayde. Distribuição
Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Marco Anto-
nio de Moraes Leite

1135º Processo   0306353-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000081 Busca e Apreensão. Agravante: Vandir Fracaro.
Advogado: João Antônio Dabrowski. Agravado: Antonio Car-
los Ferreira. Advogado: Antonio Carlos Ferreira. Distribuição
Automática em 15/08/2005. Relator: Des. Marco Antonio de
Moraes Leite

1136º Processo   0182690-8   Apelação Cível

  Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária: 200300000227 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Loteadora Guaragi Ltda. Advogado: Jean Carlo de Al-
meida, Ricardo dos Santos Abreu, Samira de Fatima Nabbouh
Abreu. Apelado: Claudir Antônio Saczk. Advogado: João An-
tônio Dabrowski. Distribuição Automática em 12/08/2005. Re-
lator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Lauri Caetano
da Silva

1137º Processo   0183042-6   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001512 Dissolução de Sociedade. Apelante: Nilson Vi-
ana. Advogado: Danielle Anne Pamplona, Pedro Paulo Pam-
plona. Apelado: Invasare Indústria e Comércio Ltda, Eliane
Maria do Rocio Gnata Viana. Advogado: Darlan Rodrigues
Bittencourt. Distribuição Automática em 12/08/2005. Relator:
Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Lauri Caetano da
Silva

1138º Processo   0303164-7   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001502 Reintegração de Posse. Apelante: Luiz Carlos
da Conceição. Advogado: Eduardo Pires Gomes Cruz, Miguel
Arcanjo Capriotti. Apelado: Antônio Gravilik. Advogado: Jose
Maria Martins do Nascimento. Distribuição Automática em 05/
08/2005. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des.
Lauri Caetano da Silva

1139º Processo   0304805-7   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000297 Reintegração de Posse. Apelante: Dolarinda de
Oliveira Candido, Irineu Treteni. Advogado: Marco Antônio de
Andrade Campanelli. Apelado: Dagmar da Conceição Chagas,
Vera Soares das Chagas. Advogado: Roberto Carlos Bueno.
Distribuição Automática em 09/08/2005. Relator: Des. Paulo
Roberto Hapner. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva

1140º Processo   0305405-1   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200200022833 Indenização. Apelante: Cleonice de Quei-
roz. Advogado: Claudinei Belafronte. Apelante: Francine
Marie Carvalho de Oliveira. Advogado: Johnson Sade. Ape-
lado: Os Mesmos. Distribuição Automática em 10/08/2005.
Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Lauri
Caetano da Silva

1141º Processo   0305801-3   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200200000050 Habilita-
ção de Crédito. Apelante: Consórcio Nacional Ouro Fino S/c
Ltda. - Massa Falida. Advogado: Claudio Mariani Berti, Carlos
Alberto Farracha de Castro, Jorel Salomao Khury. Apelante:
Ulisses Luiz Trapp. Advogado: Katia Regina Rocha Ramos.
Apelado: Os Mesmos. Distribuição Automática em 05/08/2005.
Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Lauri Cae-
tano da Silva

1142º Processo   0305827-7   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000559 Cobrança. Apelante: Giseli Toaldo. Advogado:
Lineu Acrisio Dallarmi Júnior. Apelado: João Neto Antunes da
Silva. Advogado: Juarez Xavier Kuster, Franciele Stival. Dis-
tribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Paulo Ro-
berto Hapner. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva

1143º Processo   0305901-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
9900000199 Indenização. Agravante: Modo Battistella Reflo-
restamento S/a. - Mobasa. Advogado: Liancarlo Pedro Wanto-
wsky. Agravado: Wilson Rodrigues. Advogado: Milton José
Paizani. Distribuição Automática em 03/08/2005. Redistribui-
ção Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Nilson Mizuta,
Des. Paulo Roberto Hapner

1144º Processo   0303864-2   Apelação Cível

  Comarca: Formosa do Oeste. Ação Originária: 200100000052
Reparação de Danos. Apelante: José Fernando Prezotto. Advo-
gado: José Fernando Prezotto, Luciano Jordan Favaro. Apelan-
te: Município de Jesuítas. Advogado: Suziene Adaugiza Gana-
cin. Apelado: Os Mesmos. Distribuição Automática em 10/08/
2005. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira

1145º Processo   0304107-6   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000561 Cobrança. Apelante: Fundação Refe Ferroviá-
ria de Seguridade Social. Advogado: Guido Henrique Souto,
Fernando Schiafino Souto, Eneida Ameny Schiafino Souto.
Apelado: Valdevino Ferreira Cunha. Advogado: Silvana Men-
des Helmes, Gilmar Pavesi. Distribuição Automática em 09/
08/2005. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des.
Fernando Vidal de Oliveira

1146º Processo   0304802-6   Apelação Cível

  Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400000422 Repetição de Indébito. Apelante: Sindicato
dos Empregados Em Estabelecimentos Bancários de Campo
Mourão e Região. Advogado: Maria Rosalia Modesto Ramos,
Miria Maria Boll. Apelado: Unibanco S/a - União de Bancos
Brasileiros. Advogado: Renato Fernandes Silva Junior, Renato
Fernandes Silva. Distribuição Automática em 05/08/2005. Re-
lator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Fernando Vidal
de Oliveira

1147º Processo   0304893-7   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000800 Cobrança. Apelante: Confederação da Agricul-
tura e da Pecuária do Brasil - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep. Advogado: Marcia Regina Rodacoski,
Djalma Sigwalt, João Pedro Tagliari, Daniel Jose Lemos Kie-
llander, Dely Dias das Neves. Apelado: José Maria Pereira
Rezende. Advogado: Potiguar Alvim Rezende, Tamotsu Kimu-
ra. Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Lauri
Caetano da Silva

1148º Processo   0305408-2   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200000035383 Habilita-
ção de Crédito. Apelante: R C L Construções e Incorporações
Ltda - Falida. Advogado: Maurício de Paula Soares Guima-
rães, Cleber Marcondes, Linneu de Souza Lemos. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Fernando Borges Mânica, Wil-
ton Vicente Paese, Dulce Esther Kairalla. Apelado: Os Mes-
mos. Distribuição Automática em 09/08/2005. Relator: Des.
Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira

1149º Processo   0306238-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500001113 Reivindicatória. Agravante: Nelson Waidemann
Filho. Advogado: Lilliana Maria Ceruti, Adelcio Ceruti. Agra-
vado: Transportadora Dalluchem Ltda. Advogado: Oscar Fleis-
chfresser, Carla Fleischfresser, Patricia Luciana Carvalho. Dis-
tribuição Automática em 11/08/2005. Relator: Des. Lauri Cae-
tano da Silva

1150º Processo   0306257-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500001158 Medida Cautelar. Agravante: NELSON WAI-
DEMAN FILHO, TROPICAL DISTRIBUIDORA DE ALIMEN-
TOS LTDA.. Advogado: Adelcio Ceruti, Lilliana Maria Ceruti.
Agravado: TRANSPORTADORA DALLUCHEM LTDA.. Ad-
vogado: Oscar Fleischfresser, Carla Fleischfresser, Patricia
Luciana Carvalho. Distribuição por Prevenção em 12/08/2005.
Relator: Des. Lauri Caetano da Silva

1151º Processo   0306310-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000434 Reintegração de Posse. Agravante: VALMIR
MAGALHÃES SOARES. Advogado: Eroulths Cortiano Juni-
or, Rafael de Sampaio Cavichioli, Everton Bogoni. Agravado:
IVAN ROSSONI HINKEL, GUSTAVO ROSSONI HINKEL,
ESPÓLIO DE LIRIO ROSSONI. Distribuição Automática em
08/08/2005. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva

1152º Processo   0306367-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000412 Execução. Agravante: Espólio de Osvaldo José
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Rodrigues. Advogado: Luis Guilherme Vanin Turchiari, Luiz
Turchiari Junior. Agravado: Espólio de Manoel Gomes do Nasci-
mento Filho. Advogado: Alithéia Cyrino Nascimento, Ana Ma-
ria Lopes Rodrigues dos Santos, Charles Fernando Nocchia Pi-
veta Assunção, Calisto Vendrame Sobrinho. Distribuição Auto-
mática em 05/08/2005. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva

1153º Processo   0306512-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
199600000302 Ordinária. Agravante: Antonio Scarabelo, Mar-
ta Felix Pereira Scarabelo. Advogado: Ester Alves de Lima.
Agravado: Bruno Morelli, Rose Regina Romeiro Morelli. Ad-
vogado: Paulo Roberto Luviseti, Pablo Perez Fanhani. Distri-
buição Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Lauri Caeta-
no da Silva

_____  18ª Câmara Cível  ______________________________

1154º Processo   0183266-6   Apelação Cível

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000060 Ordinária. Apelante: Restaurante Arábia Ltda,
Arábia Empreendimentos, Participações e Administração Ltda.
Advogado: Luiz Faccioli, Gilberto Ferraro, Pedro Ercilio Stra-
facci, Winicius Rubele Valenza. Apelado: Areibian Restauran-
te Ltda. Advogado: Sebastião Siqueira dos Santos, Ines Regina
Tisserant Siqueira dos Santos. Distribuição Automática em 04/
08/2005. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des.
Jucimar Novochadlo

1155º Processo   0303195-2   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000177 Reivindicatória. Apelante: Rubens Ebel. Advo-
gado: Daniel Gilberto Lemos Pereira. Apelado: Maria Zenaide
de Barros. Advogado: Lourivaldo da Silva Júnior. Distribuição
Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Fernando Wolff Bo-
dziak. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

1156º Processo   0303879-3   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000434 Ordinária. Apelante: Refer - Fundação Rede
Ferroviária de Seguridade Social. Advogado: Fernando Schia-
fino Souto, Guido Henrique Souto, Eneida Ameny Schiafino
Souto. Apelado: Osni Sebastião Ferreira. Advogado: Cláudio
Felipe Derbli Pinto, Annie Ozga Ricardo. Distribuição Auto-
mática em 10/08/2005. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak.
Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

1157º Processo   0303890-2   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001431 Busca e Apreensão. Apelante: Bárbara Nívea
Panzeri. Curador: Josiane Fruet Bettini Lupion. Apelado: Edi-
son Gomes de Oliveira. Distribuição Automática em 11/08/2005.
Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak

1158º Processo   0304385-0   Apelação Cível

  Comarca: Matinhos. Ação Originária: 9900000739 Reintegra-
ção de Posse. Apelante: Maria Elizabeti Depetriz. Advogado:
João Batista dos Anjos, Paulino Andreoli, Mozart Pizzatto An-
dreoli. Apelado: Ivan Dall'stella Costa, Joyce Araújo Dall'stella
Costa. Advogado: Mario Vinicius Schon, Joyce A Dall'stella
Costa. Distribuição Automática em 09/08/2005. Relator: Des.
Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

1159º Processo   0305127-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000132
Medida Cautelar. Agravante: Jucimara Haninec. Advogado:
Mara Rita de Cassia Arias Quaesner. Agravado: Estacionamen-
to Porto Seguro Ltda.. Advogado: Alcir Sperandio. Agravado:
Cicero Alexandre de Carvalho Dal'lin, Marco Antonio Dal'lin.
Advogado: Marquez Hudson Cores. Agravado: Luciana Men-
des da Silva. Redistribuição Automática em 08/08/2005. Rela-
tor: Des. Fernando Wolff Bodziak

1160º Processo   0305440-0   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200500044217 Falência.
Apelante: Rodeo Country Bar Ltda. Advogado: Alcio Manoel
de Souza Figueiredo, José Carlos Dizidél Machado. Apelado:
Plattea Restaurante Eventos e Participações Ltda. Distribuição
Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Fernando Wolff Bo-
dziak. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

1161º Processo   0306334-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000247 Usucapião Especial. Agravante: MÁRIO BOR-
DINI, VALDETH CAETANO BORDINI. Advogado: Anderson
Wagner Marconi. Agravado: CLODOALDO DE BARROS
PUPO, MARIA APARECIDA DE MORAES PUPO. Advoga-
do: Adélio Druciak. Distribuição Automática em 10/08/2005.
Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak

1162º Processo   0306484-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001063
Imissão de Posse. Agravante: Olavo Arieta Negrão Sobrinho,
Cleonice Wagner Negrão. Advogado: Carlos Alberto Costa
Machado, Adler Van Grisbach Woczikosky, Edemilson Pinto
Vieira. Agravado: Francisca Alves de Souza. Advogado: Grasi-
ela Macias Nogueira, João Macias Nogueira, José Macias No-
gueira. Distribuição Automática em 15/08/2005. Relator: Des.
Fernando Wolff Bodziak

1163º Processo   0182383-8   Apelação Cível

  Comarca: Realeza. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000327 Cobrança. Apelante: Ctg Centro de Tradições
Gaúchas Sinuelo. Advogado: Pedro Moacir Cardoso Renner.
Apelado: Clóvis Maccarini. Advogado: Mario Cezar Tomazo-
ni. Distribuição Automática em 12/08/2005. Relator: Des. Ju-
cimar Novochadlo. Revisor: Des. Carlos Mansur Arida

1164º Processo   0303740-7   Apelação Cível

  Comarca: Bocaiúva do Sul. Ação Originária: 200200000277
Reintegração de Posse. Apelante: Companhia Paranaense de
Energia - Copel. Advogado: Ana Amélia Caldas Saad de Oli-
veira, Maria Cecilia Weigert Lomelino de Freitas, Ronaldo José
e Silva. Apelado: Sidney Cardoso do Prado, Clarinda Prado,
Nelson Arcie. Advogado: Kathia Lisane Boehs. Distribuição
Automática em 09/08/2005. Relator: Des. Jucimar Novocha-
dlo. Revisor: Des. Carlos Mansur Arida

1165º Processo   0303978-1   Apelação Cível

  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200000226 Embargos a Execução. Apelante: Katana Con-
fecções Ltda. Advogado: Deolindo Antonio Novo. Apelado:
Banco do Brasil S/a. Advogado: Carlos Eduardo Pinto. Distri-
buição Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Jucimar No-
vochadlo. Revisor: Des. Carlos Mansur Arida

1166º Processo   0304104-5   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300002398 Cobrança. Apelante: Fundação Rede Ferrociá-
ria de Seguridade Social. Advogado: Guido Henrique Souto,
Fernando Schiafino Souto, Eneida Ameny Schiafino Souto,
Roberto dos Santos. Apelado: Odinarci Castro. Advogado: Sil-
vana Mendes Helmes, Gilmar Pavesi. Distribuição Automática
em 09/08/2005. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor:
Des. Carlos Mansur Arida

1167º Processo   0304533-6   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001016 Usucapião Especial. Apelante: Cristiane Gon-
çalves Barreto. Advogado: Rafael Feliciano de Castilho. Ape-
lado: Espólio de Aracy Falcão da Frota. Curador: Josiane Fruet
Bettini Lupion. Distribuição Automática em 05/08/2005. Rela-
tor: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Carlos Mansur
Arida

1168º Processo   0305295-5   Apelação Cível

  Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 9700000514 Restituição. Apelante: Gralha Azul Avícola
Ltda.. Advogado: Vanete Steil Villatori. Apelado: Banco Ba-
merindus do Brasil S/a - Em Liquidação Extrajudicial. Advo-
gado: Nilto Sales Vieira. Distribuição Automática em 09/08/
2005. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Carlos
Mansur Arida

1169º Processo   0306070-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000727 Declaratória. Agravante: PAULO ROBERTO
FONTINELLI. Advogado: Paulo Rogério Attilio Ercole, Ales-
sandro Dias Prestes. Agravado: SOCIEDADE COOPERATI-
VA DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CURITIBA E REGIÃO
METROPOLITANA - UNIMED CURITIBA. Distribuição Au-
tomática em 10/08/2005. Relator: Des. Jucimar Novochadlo

1170º Processo   0306186-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000136
Manutenção de Posse. Agravante: ALDO EVARISTO FER-
NANDES. Advogado: Oswaldo Horongozo. Agravado: YOLE
FRANÇA SHETTINI. Advogado: Fernando Wilson Rocha
Maranhão, José Dantas Loureiro Neto. Distribuição Automáti-
ca em 11/08/2005. Relator: Des. Jucimar Novochadlo

1171º Processo   0306670-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000042 Oposição. Agravante: TEMPO FLORESTAL
LTDA. Advogado: Alexandre João Barbur Neto, João Casillo,
Simone Zonari Letchacoski. Agravado: HERMÍNIO FRANCIS-
CO PIMENTEL. Advogado: Maria Adriana Pereira, Maria He-
lena Bechara. Agravado: SENGÉS FLORESTADORA E AGRÍ-
COLA LTDA. Advogado: Rosangela Ziareski. Distribuição
Automática em 09/08/2005. Relator: Des. Jucimar Novocha-
dlo

1172º Processo   0181617-5   Apelação Cível

  Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000006 Falência. Apelante: Grendene SA. Advogado:
Kátia Rosa Machado de Oliveira, Rubens Machioni Silva, Te-
mistocles Maia Filho, Ana Paula Leiko Sakauie. Apelado: Eu-
clésio M Silva. Distribuição Automática em 12/08/2005. Rela-
tor: Des. Renato Naves Barcellos. Relator Convocado: Juiz
Conv. Marcos Sérgio Galliano Daros

1173º Processo   0182359-2   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000815 Cobrança. Apelante: Dinardi Engenharia Civil
e Construções Ltda. Advogado: Julio Cezar Nalin Salinet, Cla-
rissa Lichiardi Salinet. Apelado: Hugo Martins, Norma Xime-
nes Martins. Advogado: Moaci Mendes Leite. Distribuição
Automática em 12/08/2005. Relator: Des. Renato Naves Bar-
cellos. Relator Convocado: Juiz Conv. Marcos Sérgio Galliano
Daros. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

1174º Processo   0184179-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000979 Exceção de Incompetência. Agravante:
José Janderley Denari. Advogado: Alexander Vieira, Osvaldo
Damião Veiga Filho. Agravado: Banco Bradesco SA. Advoga-
do: Gilberto Pedriali, João Edson Lancas Caputo, Marcos Ci-
bischini do Amaral Vasconcellos. Distribuição Automática em
15/08/2005. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Relator
Convocado: Juiz Conv. Marcos Sérgio Galliano Daros

1175º Processo   0303227-9   Apelação Cível

  Comarca: Imbituva. Ação Originária: 200500000037 Reinte-
gração de Posse. Apelante: Olga Asadczuk Praczum. Advoga-
do: Romualdo Chemim, Saul João Chemim. Apelado: Espólio
de João Praczum. Advogado: José Valdeci da Rosa. Distribui-
ção Automática em 09/08/2005. Relator: Des. Renato Naves
Barcellos. Relator Convocado: Juiz Conv. Marcos Sérgio Galli-
ano Daros. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

1176º Processo   0304009-5   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
9900000866 Anulação de Ato Jurídico. Apelante: José de Oli-
veira, Joana Maria de Paula de Oliveira. Advogado: Flaviano
Bellinati Garcia Peres, Cristiane Belinati Garcia Lopes. Apela-
do: Massashi Nemoto. Advogado: Alessandro de Gasparo Pin-
to, Victor Paulo Mendonca. Distribuição Automática em 10/
08/2005. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Marcos Sérgio Galliano Daros. Revisor: Des.
Fernando Wolff Bodziak

1177º Processo   0305296-2   Apelação Cível

  Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 9700000515 Restituição. Apelante: Gralha Azul Avícola
Ltda.. Advogado: Vanete Steil Villatori. Apelado: Banco Ba-
merindus do Brasil S/a - Em Liquidação Extrajudicial. Advo-
gado: Nilto Sales Vieira. Distribuição Automática em 05/08/
2005. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Marcos Sérgio Galliano Daros. Revisor: Des.
Fernando Wolff Bodziak

1178º Processo   0305809-9   Apelação Cível

  Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200000337 Busca e Apreensão. Apelante: Eurico Rodrigues
de Souza. Advogado: Ricardo Augusto Serra. Apelado: Ademir
Jesus Vidal. Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator:
Des. Renato Naves Barcellos. Relator Convocado: Juiz Conv.
Marcos Sérgio Galliano Daros. Revisor: Des. Fernando Wolff
Bodziak

1179º Processo   0305951-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000175 Cobrança. Agravante: TICIANO LEONY. Ad-
vogado: Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos Leate, Guilherme
Régio Pegoraro, João Marcelo Pinto. Agravado: CABANHA
DA MATA AGROPASTORIL LTDA. Distribuição Automática
em 05/08/2005. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Relator
Convocado: Juiz Conv. Marcos Sérgio Galliano Daros

1180º Processo   0306018-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
198700000426 Concordata. Agravante: INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE CONFECÇÕES GAMA LTDA. Advogado: Rai-
mundo Messias Barbosa de Carvalho. Agravado: CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL. Advogado: José Francisco Pereira. Dis-
tribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Renato
Naves Barcellos. Relator Convocado: Juiz Conv. Marcos Sér-
gio Galliano Daros

1181º Processo   0306672-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000446
Reintegração de Posse. Agravante: Auto Posto Seasons Ecovi-
lle Ltda. Advogado: Renata Cristina Paloan Toesca, Vanessa
Vieira Ramos. Agravado: Shell Brasil Ltda. Advogado: Walter
Borges Carneiro, Augusto Pastuch de Almeida, Gustavo de Al-
meida Flessak. Distribuição Automática em 10/08/2005. Rela-
tor: Des. Renato Naves Barcellos. Relator Convocado: Juiz
Conv. Marcos Sérgio Galliano Daros

1182º Processo   0182760-5   Apelação Cível

  Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200100000513 Declaratória. Apelante: Danilo Conte.
Advogado: Fabio Alberto de Lorensi, Vanderlei José Follador.
Apelado: Pedro Conte, Valdir Conte. Advogado: Hermes Alen-
car Daldin Rathier, Ewerton Lineu Barreto Ramos. Distribui-
ção Automática em 12/08/2005. Relator: Des. Carlos Mansur
Arida. Revisor: Des. Cláudio de Andrade

1183º Processo   0303269-7   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001138 Dissolução de Sociedade. Apelante: Attitude Pré
Vestibulares Ltda, Cibele Zanfelice. Advogado: Margareth B.
de Amorim de Macedo, Richard Hartmann. Apelado: Lenise da
Conceição Pacheco. Advogado: Julio Storoz, Luiz César To-
ppel Kempinski. Distribuição Automática em 05/08/2005. Re-
lator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Cláudio de
Andrade

1184º Processo   0304527-8   Apelação Cível

  Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000379 Cobrança. Apelante: Confederação da Agricul-
tura e Pecuária - Cna, Federação da Agricultura do Estado do

Paraná - Faep, Sindicato Rural de São Jorge do Ivaí. Advoga-
do: Djalma Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski, Henrique Lau-
riano de Souza. Apelado: João Paulo Nicodemo. Advogado:
Mauro Lucio Rodrigues, Miguel Hirata. Distribuição Automá-
tica em 05/08/2005. Relator: Des. Carlos Mansur Arida

1185º Processo   0305688-0   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 9400000567 Ordinária.
Apelante: Banco Sudameris Brasil S/a. Advogado: Sonny Bra-
sil de Campos Guimarães, Hermindo Duarte Filho. Apelante:
Marli da Silva Araújo. Advogado: Marcelo de Souza Teixeira.
Apelado: Os Mesmos, Arno Jung Síndico da Massa Falida de
Vr Construções Ltda. Advogado: Carlos Eduardo Manfredini
Hapner, Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser. Distribuição
Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Carlos Mansur Ari-
da. Revisor: Des. Cláudio de Andrade

1186º Processo   0305819-5   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001316 Ação Monitória. Apelante: Maria do Rocio Sos-
sela. Advogado: Dario Almeida Passos de Freitas. Apelado:
Proloj Finanças Tecnologia de Bens e Serviços Ltda.. Advoga-
do: Fernando Dalla Palma Antonio, Emerson Norihico Fukushi-
ma, Guilherme Gehlen. Distribuição Automática em 09/08/2005.
Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Cláudio de
Andrade

1187º Processo   0305903-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000092 Produção Antecipada de Provas. Agravante:
Berneck Aglomerados SA. Advogado: Manoel Eduardo Alves
Camargo e Gomes, Luiz Daniel Felippe, Eduardo Ventura Me-
deiros, José Antônio Gomes de Araújo, Juliana Fressato Bit-
tencourt. Agravado: José Zinival Castro, Maria Roseli Bonto-
rin Castro. Advogado: Clinio Leandro Lino Lyra, Otto João Lyra
Neto. Distribuição Automática em 04/08/2005. Relator: Des.
Carlos Mansur Arida

1188º Processo   0305985-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200200001440
Produção Antecipada de Provas. Agravante: Assessoria Imobi-
liária Conselheiro Laurindo Ltda - Apolar Imóveis, Luiz Carlos
Vieira de Mello. Advogado: Márcia Severina Badaró, José do
Carmo Badaro. Agravado: Wsite Informática Ltda. Advogado:
Andre Luiz Drimel Dias. Distribuição Automática em 15/08/
2005. Relator: Des. Carlos Mansur Arida

1189º Processo   0306026-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300040120 Medida Cautelar.
Agravante: Iveco Latin América Ltda. Advogado: Frederico R
de Ribeiro e Lourenço, André Luiz Bettega D'avila, Thales
Morais da Costa. Agravado: Clemenceau Merheb Calixto Sín-
dico da Massa Falida. Advogado: Carlos Roberto Claro. Inte-
ressado: Massa Falida de Trhacom Tratores e Equipamentos
Ltda. Advogado: Carlos Roberto Claro. Distribuição Automáti-
ca em 09/08/2005. Relator: Des. Carlos Mansur Arida

1190º Processo   0306111-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000549 Reintegração de Posse. Agravante: PENCIL
CONSTRUÇÕES LTDA. Advogado: Renato Barros de Camar-
go Junior. Agravado: JAIR ARMANDO DE ABREU. Distri-
buição Automática em 11/08/2005. Relator: Des. Carlos Man-
sur Arida

1191º Processo   0306769-4   Correição Parcial (Cam-Cv)

  Comarca: Reserva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
197200000165 Demarcatória. Requerente: G Lunardelli SA
Agricultura, Comércio e Colonização. Advogado: Jose Carlos
de Mello Dias, José Ricardo Pedroso, Mauro Eduardo Rapassi
Dias. Requerido: Juiz de Direito da Comarca de Reserva. Inte-
ressado: Espólio de Roque de Cunto. Advogado: Clovis Rober-
to de Paula. Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator:
Des. Carlos Mansur Arida

1192º Processo   0307318-1   Habeas Corpus Cível

  Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199800000021 Execução. Impetrante: BEL. ERALDO FER-
REIRA DE LIMA. Paciente: JOÃO MARIA DANGUI. Advo-
gado: Eraldo Ferreira de Lima. Aut.Coatora: JUIZ DE DIREI-
TO DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA COMARCA DE PI-
NHÃO. Distribuição Automática em 15/08/2005. Relator: Des.
Carlos Mansur Arida

1193º Processo   0303912-3   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000556 Ordinária. Apelante: Refer - Fundação Rede
Ferroviária de Seguridade Social. Advogado: Guido Henrique
Souto, Fernando Schiafino Souto, Eneida Ameny Schiafino
Souto. Apelado: Vilmar Rodrigues de Camargo. Advogado: Sil-
vana Mendes Helmes, Gilmar Pavesi. Distribuição Automática
em 10/08/2005. Relator: Des. Cláudio de Andrade

1194º Processo   0304732-9   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000607 Nunciação de Obra Nova. Apelante: Claudenir
Cardoso. Advogado: Ercílio César Dutra, Cláudio Evandro Sté-
fano. Apelado: Aparecida Julieta Cardoso Viana, Roberta Car-
doso Viana. Advogado: Anderson Pizzólio Lucas, José Jorqueira
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Lago. Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des.
Cláudio de Andrade. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Marcos Sérgio Galliano Daros

1195º Processo   0304776-1   Apelação Cível

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300000059 Reintegração de Posse. Apelante: Compa-
nhia Paranaense de Energia - Copel. Advogado: Jeferson Luiz
de Lima, Ronaldo José e Silva, Regina Sonia Pereira, José Ro-
berto dos Santos Júnior. Apelado: Associação Atlética e Recre-
ativa do 4° Distrito Rodoviário. Advogado: Vitor Lotoski, Mau-
rício Flávio Magnani. Distribuição Automática em 05/08/2005.
Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Des. Renato Naves
Barcellos. Revisor Convocado: Juiz Conv. Marcos Sérgio Galli-
ano Daros

1196º Processo   0305282-8   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000107 Falência. Apelante: Gerdau S/a. Advogado: Jo-
aquim José Grubhofer Rauli, Cleber Marcondes, Roberto Mo-
reira Lins Pastl, Otávio Rosselli Wunsch. Apelado: Constan
Construtora Incorporadora Ltda. Advogado: Mauro Vignotti,
Marcos Roberto Gomes da Silva, Marcelo Adriano Campaner,
Denise Akemi Mitsuoka. Distribuição Automática em 09/08/
2005. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Des. Renato
Naves Barcellos. Revisor Convocado: Juiz Conv. Marcos Sér-
gio Galliano Daros

1197º Processo   0305833-5   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000974 Embargos de Terceiro. Apelante: Massa Falida
- Ferrasa Comércio de Ferro e Aço Industrial Ltda.. Advogado:
Luiz Carlos do Nascimento. Apelante: Valdir Santo Andrelino.
Advogado: Fernando José Mesquita, Aracelli Mesquita Bando-
lin. Apelado: Os Mesmos. Distribuição Automática em 05/08/
2005. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Des. Renato
Naves Barcellos. Revisor Convocado: Juiz Conv. Marcos Sér-
gio Galliano Daros

1198º Processo   0306015-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Paranaguá. Ação Originária: 200500000154 Resci-
são de Contrato. Agravante: Ubiraci Ribeiro, Rosana Michele
Daros. Advogado: Maruska Nucia Volcov. Agravado: Jussara
de Barros. Advogado: Gelson Ricardo Fabro. Distribuição Au-
tomática em 05/08/2005. Relator: Des. Cláudio de Andrade

1199º Processo   0306197-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000646 Reintegração de Posse. Agravante: Pencil Cons-
truções Ltda. Advogado: Renato Barros de Camargo Junior.
Agravado: Otávio Nater de Lima Filho. Distribuição Automáti-
ca em 11/08/2005. Relator: Des. Cláudio de Andrade

1200º Processo   0306312-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
199800000427 Alienação Judicial. Agravante: Pedro de Abreu
Teixeira. Advogado: Luiz Carlos Martinez. Agravado: Alberto
de Abreu Teixeira, Elza dos Santos Teixeira, Edivilson de Abreu
Teixeira, Eugenir Vicente Teixeira, Francisca de Abreu Siquei-
ra Dias, Martiniano Dias, Gerino de Abreu Teixeira, Guiomar
Gonçalves Teixeira. Advogado: Luiz Carlos Biaggi. Distribui-
ção Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Cláudio de An-
drade

1201º Processo   0306383-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Santa Mariana. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000090 Cobrança. Agravante: Pedro Wilbur Penteado
Nichols. Advogado: Catia Yuri Takahara, Sergio Antonio Meda.
Agravado: ESPÓLIO DE CARLOS AUGUSTO MIRANDA
NICHOLS. Advogado: Maria Lucia Vicenty Lozovey. Distri-
buição Automática em 15/08/2005. Relator: Des. Cláudio de
Andrade

_____  3ª Câmara Cível em Composição Integral  _________

1202º Processo   0307239-5   Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA
SERRA. Advogado: Edmildo Fernandes. Impetrado: SECRE-
TÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA DO PARANÁ. Distribui-
ção Automática em 15/08/2005. Relator: Des. Munir Karam

_____  4ª Câmara Cível em Composição Integral  ___________

1203º Processo   0306007-9   Ação Rescisória (Gr/C.Int)

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300040068 Indenização. Autor:
Ademir Neves, Jefferson Borges Freitas, João Narciso Miche-
letti, Lúcia Mara Ijaille, Maria Amelia Duarte Ross, Maria Ber-
nadete Kruk Fontinelli, Solange Schinemann, Vanisse Schetti-
ni Torres de Menezes, Zorilda Maria Halabura das Neves, Zu-
leide Theppo. Advogado: Maria Gomes Sampaio, Margareth
Mouzinho de Oliveira Lupatini. Réu: Estado do Paraná. Distri-
buição Automática em 15/08/2005. Relator: Des. J. Vidal Coe-
lho. Revisor: Des. Regina Afonso Portes

1204º Processo   0306201-7   Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

  Comarca: Londrina. Impetrante: Ministério Público do Esta-
do do Paraná (Substituto Processual). Impetrado: Diretora da
17ª Regional de Saúde - Londrina, Secretário de Estado da Saúde

do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 05/08/2005.
Relator: Des. J. Vidal Coelho

1205º Processo   0307159-2   Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: joão baptista silveira filho. Advogado:
Leilane Trevisan Moraes, Sergio Ney Cuéllar Tramujas. Impe-
trado: secretário de estado da admistração e da previdência do
estado do paraná. Distribuição Automática em 12/08/2005. Re-
lator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luciano Carrasco Falavinha Souza

1206º Processo   0306261-3   Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Erika Fernanda dos Santos Alves, atra-
vés da Promotoria de Justiça de Proteção à Saúde Pública de
Curitiba. Impetrado: secretário estadual de saúde do estado do
paraná. Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des.
Regina Afonso Portes

1207º Processo   0306027-1   Ação Rescisória (Gr/C.Int)

  Comarca: Santa Mariana. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000169 Ação Civil Pública. Autor: Antonio Carlos Bas-
si. Advogado: Mauricio de Oliveira Carneiro. Réu: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 15/
08/2005. Relator: Des. Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Mar-
cos de Luca Fanchin

1208º Processo   0306360-1   Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: AMAI - ASSOCIAÇÃO DE DEFESA
DOS DIREITOS DOS POLICIAIS MILITARES ATIVOS, INA-
TIVOS E PENSIONISTAS. Advogado: Henrique Ehlers Silva.
Impetrado: SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRA-
ÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARANÁ. Distribui-
ção Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Anny Mary Kuss

1209º Processo   0306252-4   Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: joraci passos. Advogado: Emaldo Go-
mes Pinto. Impetrado: secretário de estado da justiça e cidada-
nia do estado do paraná. Distribuição Automática em 05/08/
2005. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin

1210º Processo   0307308-5   Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: soély da silva thieves. Advogado: Glau-
ce Vianna. Impetrado: secretário de estado da saúde do paraná.
Distribuição Automática em 15/08/2005. Relator: Des. Marcos
de Luca Fanchin

_____  5ª Câmara Cível em Composição Integral  __________

1211º Processo   0306246-6   Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: maria angela batista dos anjos. Advo-
gado: Leonardo da Costa, Marina Bastos da Porciuncula. Im-
petrado: secretário de segurança pública do estado do paraná.
Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Anto-
nio Lopes de Noronha

1212º Processo   0306765-6   Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: daniel nascimento de souza. Advoga-
do: Alex Mangolin, Lucinéia Rodrigues de Aguiar Mangolim.
Impetrado: secretário de estado da administração e da previ-
dência do estado do paraná. Distribuição Automática em 12/
08/2005. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

1213º Processo   0305941-2   Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 200500000088 Edital. Impetran-
te: Mauro José Casimir Ribeiro. Advogado: Abel de Souza
Morangueira. Impetrado: Secretário de Estado da Administra-
ção e da Previdência. Distribuição Automática em 08/08/2005.
Relator: Des. Luiz Mateus de Lima

1214º Processo   0306751-2   Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: ronaldo luvizeto. Advogado: Alex
Mangolin, Lucinéia Rodrigues de Aguiar Mangolim. Impetra-
do: secretário de estado da administração e previdência do es-
tado do paraná. Distribuição Automática em 12/08/2005. Rela-
tor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

1215º Processo   0306497-3   Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: reginaldo josé borges. Advogado: Hen-
rique Ehlers Silva. Impetrado: secretária de estado da adminis-
tração e previdência do estado do paraná. Distribuição Auto-
mática em 10/08/2005. Relator: Des. (cargo vago ). Relator
Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

1216º Processo   0306656-2   Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: A. J. , E. A. M., H. A. K., L. E. A. C.,
L. C. H., M. A. T. P., O. G., P. J., R. O. S., R. J. G.. Advogado:
Lincoln Eduardo Albuquerque de Camargo Filho. Impetrado:
S. E. P. E. P. . Distribuição Automática em 10/08/2005. Rela-
tor: Des. Leonel Cunha

_____  3ª Câmara Criminal  _____________________________

1217º Processo   0306085-3   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2004000012157 Ação Penal. Impetrante: Fa-
biano da Rosa (advogado). Paciente: Leonilda Kich (Réu Pre-
so). Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des.
Wanderlei Resende

1218º Processo   0306283-9   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Londrina. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200500000375 Pedido
de Progressão / Regressão. Impetrante: Reinaldo Ignacio Alves
(advogado), Antonio Carlos Carmona (advogado). Paciente:
Maqueive Sarabia (Réu Preso). Distribuição Automática em 08/
08/2005. Relator: Des. Wanderlei Resende

1219º Processo   0306622-6   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2005000015697 Auto de Prisão em Flagrante. Impetran-
te: Marcia Miglioli de Carvalho Hauptman (advogado). Paci-
ente: Rogério Kriki (Réu Preso). Distribuição Automática em
10/08/2005. Relator: Des. Wanderlei Resende

1220º Processo   0306865-1   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000052271 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Luiz Dias (advogado). Paciente: André Ricardo Barbosa (Réu
Preso). Distribuição Automática em 12/08/2005. Relator: Des.
Wanderlei Resende

1221º Processo   0307327-0   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária: Ação Pe-
nal. Impetrante: Thays Mara da Silva (advogado). Paciente:
Luciano Alves dos Santos (Réu Preso). Distribuição Automáti-
ca em 15/08/2005. Relator: Des. Wanderlei Resende

1222º Processo   0182308-5   Recurso Crime Ex Officio

  Comarca: Santa Mariana. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000051 Pedido de Reabilitação. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Acir Pedro Tobias. Advogado: Laurindo Morei-
ra Carvalho. Distribuição Automática em 02/08/2005. Relator:
Des. Bonejos Demchuk

1223º Processo   0306230-8   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Guaíra. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000328 Pedido de Liberdade Provisória. Impe-
trante: Iso Vieira de Medeiros (advogado). Paciente: Valdecir
Ignácio Barbosa (Réu Preso). Distribuição Automática em 05/
08/2005. Relator: Des. Bonejos Demchuk

1224º Processo   0306282-2   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000036163 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Impetrante: Hélio Camilo de Almeida (advogado), Marcela Papa
(advogado). Paciente: Osmar Custódio Rodrigues (Réu Preso).
Distribuição Automática em 08/08/2005. Relator: Des. Bone-
jos Demchuk

1225º Processo   0306402-4   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Silvana Denise Lobato (advogado).
Paciente: Márcio José Uller. Distribuição Automática em 10/
08/2005. Relator: Des. Bonejos Demchuk

1226º Processo   0306991-6   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 2005000008909 Ação Penal. Impetrante: Laertes de Souza
(advogado). Paciente: Anderson dos Santos (Réu Preso). Distribuição
Automática em 11/08/2005. Relator: Des. Bonejos Demchuk

1227º Processo   0307247-7   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000021803 Ação Penal. Impetrante: Paulo de Tarso Wal-
drigues (advogado). Paciente: Sandra Regina Rocha Ferreira
(Réu Preso). Distribuição Automática em 15/08/2005. Relator:
Des. Bonejos Demchuk

1228º Processo   0307349-6   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Regional de Piraquara da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2005000003958 Ped. Relax. Prisão Prev. E/ou Fla-
gr.. Impetrante: Elpídio de Paula Ribeiro Neto, Igor da Silva
Schmeiske (advogado). Paciente: Paulo Vital Junior (Réu Pre-
so). Distribuição Automática em 15/08/2005. Relator: Des. Bo-
nejos Demchuk

1229º Processo   0184161-0   Apelação Crime

  Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2005000004105 Ação Penal. Apelante: Mauro Celso da
Costa Martins (Réu Preso). Advogado: Emerson Nicolau Ku-
lek, Mirian Regina Lopes Carvalho, Abedo Sabra Bhay. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 12/08/2005. Relator: Des. Robson Marques Cury.
Revisor: Des. Sonia Regina de Castro

1230º Processo   0306095-9   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000039 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Impetrante: Ayrton Santos de Lima Filho (advogado). Paciente:
Luiz Carlos Fernandes Barnabé (Réu Preso). Distribuição Au-
tomática em 04/08/2005. Relator: Des. Robson Marques Cury

1231º Processo   0306537-2   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Ribeirão Claro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000034 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Otávio Cadenassi Filho (advogado). Paciente: Rogério Néia
Pedroso (Réu Preso). Advogado: Otávio Cadenassi Netto. Dis-
tribuição Automática em 09/08/2005. Relator: Des. Robson
Marques Cury

1232º Processo   0306553-6   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2005000066000 Pedido de Liberdade Provisória. Impetran-
te: Debora Maria Cesar de Albuquerque (advogado). Paciente:
Everson Glinka (Réu Preso). Distribuição Automática em 10/
08/2005. Relator: Des. Robson Marques Cury

1233º Processo   0307024-4   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2005000073759 Pedido de Liberdade Provisória. Impetran-
te: Eduardo Zanoncini Miléo (advogado). Paciente: Bruno Pa-
gliotto Taborda (Réu Preso). Distribuição Automática em 12/
08/2005. Relator: Des. Robson Marques Cury

1234º Processo   0307325-6   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000019820 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Sueli Maria Oltramari (advogado). Paciente: Rogério Luiz Stor-
ch (Réu Preso). Distribuição Automática em 15/08/2005. Rela-
tor: Des. Robson Marques Cury

1235º Processo   0306132-7   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Medianeira. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200500000005 Ação Penal. Impetrante: Washing-
ton Luiz Stelle Teixeira (advogado). Paciente: Josiane Vaz Sil-
va (Réu Preso), Andressa da Silva (Réu Preso). Distribuição
Automática em 04/08/2005. Relator: Des. Sonia Regina de
Castro

1236º Processo   0306409-3   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2005000002080 Pedido de Liberdade Provisória.
Impetrante: Viviane Amorim Castilho (advogado), André Szesz.
Paciente: Fernando Ricardo Lopes (Réu Preso). Distribuição
Automática em 09/08/2005. Relator: Des. Sonia Regina de
Castro

1237º Processo   0306747-8   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2001000110916 Ação Penal. Impetrante: Júlio Cesar Melo Lo-
pes (advogado). Paciente: Caetano Antônio Vivacqua, Antônio
Albino Ramos, Jayme Vieira Pinheiro Filho. Distribuição Au-
tomática em 10/08/2005. Relator: Des. Sonia Regina de Castro

1238º Processo   0306759-8   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2004000004855 Ação Penal. Impetrante: Édison de
Britto Rangel Júnior. Paciente: Daniel Tomaz Cornélio. Distri-
buição Automática em 11/08/2005. Relator: Des. Sonia Regina
de Castro

1239º Processo   0306811-3   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000024111 Ação Penal. Impetrante: Nelson Komarowski.
Paciente: Douglas Roberto da Silva (Réu Preso). Distribuição
Automática em 11/08/2005. Relator: Des. Sonia Regina de Cas-
tro

1240º Processo   0307205-9   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000008213 Ação Penal. Impetrante: Laertes de Souza (ad-
vogado). Paciente: Josimar Saldanha de Meira (Réu Preso),
Daiane Aparecida Mariano (Réu Preso). Distribuição Automá-
tica em 15/08/2005. Relator: Des. Sonia Regina de Castro

1241º Processo   0307297-7   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000072400 Ped. Relax. Prisão Prev. E/ou Flagr.. Impe-
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trante: Humberto Felix Silva (advogado), Fábio Fanasievicz
Gomes Pinheiro (advogado). Paciente: Fernando Fernandes da
Rosa (Réu Preso), Fernando Meira de Souza (Réu Preso). Dis-
tribuição Automática em 15/08/2005. Relator: Des. Sonia Re-
gina de Castro

1242º Processo   0306179-0   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200500000393 Pedido de Liberdade Provisória.
Impetrante: Dgamar Hernandes (advogado). Paciente: Marcelo
Fernandes (Réu Preso). Distribuição Automática em 05/08/2005.
Relator: Des. Mendes Silva

1243º Processo   0306359-8   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000067317 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Alexandre Lagana (advogado), Marcelo José Ciscato (advoga-
do). Paciente: Kleber Romão da Silva (Réu Preso), Carlos Al-
ves Tayoba da Silva (Réu Preso). Distribuição Automática em
08/08/2005. Relator: Des. Mendes Silva

1244º Processo   0306545-4   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200500000245 Pedido de Revogação de Prisão Pre-
ventiva. Impetrante: Jefferson Lima Aguiar (advogado). Paci-
ente: Genilson Ribeiro de Mazzi (Réu Preso). Distribuição
Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Mendes Silva

1245º Processo   0307010-0   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200400000106 Ação Penal. Impetrante: Ed-
gar Noboru Ehara (advogado). Paciente: Paulo Henrique Alves
Pinheiro (Réu Preso). Distribuição Automática em 12/08/2005.
Relator: Des. Mendes Silva

1246º Processo   0307081-9   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000028428 Ação Penal. Impetrante: Luiz Venicius Com-
pagnoni (advogado). Paciente: Márcio Gonçalves de Oliveira
(Réu Preso), André Luiz de Oliveira (Réu Preso). Distribuição
Automática em 12/08/2005. Relator: Des. Mendes Silva

1247º Processo   0307346-5   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000114879 Inquérito Policial. Impetrante: Ana Carolina
Galhardo Cury (advogado), Bruno Cidade Morgado (advoga-
do). Paciente: Valdir da Silva (Réu Preso). Distribuição Auto-
mática em 15/08/2005. Relator: Des. Mendes Silva

_____  4ª Câmara Criminal  ___________________________

1248º Processo   0305920-3   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria: 64521 Ação Penal. Impetrante: Arlyvan Probst (advogado).
Paciente: James Joly. Distribuição Automática em 04/08/2005.
Relator: Des. Rogério Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv.
Roberto de Vicente

1249º Processo   0306223-3   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2005000013635 Pedido de Relaxamento de Prisão. Im-
petrante: Anahy Alves de Quadros (advogado). Paciente: Os-
valdo Thiago Dutra Alecrim (Réu Preso). Distribuição Auto-
mática em 08/08/2005. Relator: Des. Rogério Coelho. Relator
Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente

1250º Processo   0306574-5   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2005000069603 Pedido de Liberdade Provisória. Impetran-
te: Alcides Bitencourt Pereira (advogado). Paciente: Leodir
Franzosi (Réu Preso). Distribuição Automática em 09/08/2005.
Relator: Des. Rogério Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv.
Roberto de Vicente

1251º Processo   0306714-9   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: Ação Penal. Impetran-
te: Daniel dos Santos (em seu favor - réu preso). Distribuição
Automática em 11/08/2005. Relator: Des. Rogério Coelho. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente

1252º Processo   0306755-0   Apelação Crime

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2004000031526 Ação Penal. Apelante: André Guedes
Gama (Réu Preso), Hilário Pereira Leite (Réu Preso).
Def.Dativo: Jorge Augusto Martins Szczypior, Mauricio Ma-
chado Fernandes. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 12/08/2005. Relator: Des.
Rogério Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Roberto de
Vicente. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro

1253º Processo   0307330-7   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Matinhos. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: Ação Penal. Impetrante: Thays Mara da Silva (advoga-
do). Paciente: Wagner Santos de Souza (Réu Preso). Distribui-
ção Automática em 15/08/2005. Relator: Des. Rogério Coelho.

Relator Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente

1254º Processo   0306125-2   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000048045 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Juliano da Silva Brito (Réu Preso). Advogado: Sérgio de Arru-
da. Distribuição Automática em 04/08/2005. Relator: Des. An-
tônio Martelozzo

1255º Processo   0306233-9   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Assaí. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200300000070 Ação Penal. Impetrante: Marcos Cezar
Kaimen (advogado). Paciente: Silvio Sidnei da Silva (Réu Pre-
so). Distribuição por Dependência em 08/08/2005. Relator: Des.
Antônio Martelozzo

1256º Processo   0306292-8   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Assaí. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200300000070 Ação Penal. Impetrante: Marcos Cezar
Kaimen (advogado). Paciente: Mauro Bonifácio Fonseca. Dis-
tribuição por Dependência em 08/08/2005. Relator: Des. Antô-
nio Martelozzo

1257º Processo   0306306-7   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Assaí. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200300000070 Ação Penal. Impetrante: Marcos Cezar
Kaimen (advogado). Paciente: Paulo Rogério da Silva. Distri-
buição por Dependência em 08/08/2005. Relator: Des. Antô-
nio Martelozzo

1258º Processo   0306321-4   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Assaí. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200300000070 Ação Penal. Impetrante: Marcos Cezar
Kaimen (advogado). Paciente: Jaquel Caetano Melo. Distribui-
ção Automática em 08/08/2005. Relator: Des. Antônio Marte-
lozzo

1259º Processo   0307257-3   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2004000001499 Ação Penal. Impetrante: Paulo de
Tarso Waldrigues (advogado). Paciente: Sirlei Margarete Pe-
reira (Réu Preso). Distribuição Automática em 15/08/2005.
Relator: Des. Antônio Martelozzo

1260º Processo   0306038-4   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000055557 Ação Penal. Impetrante: Giane Lopes Tsuruta
(advogado), Marcos Vinicius Belasque (advogado). Paciente:
Alexandre da Silva (Réu Preso). Distribuição Automática em
04/08/2005. Relator: Des. Luiz Zarpelon

1261º Processo   0306271-9   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 200500000045 Ação Penal. Impetrante: José Paulo Pereira
Gomes (advogado). Paciente: Silvana da Silva Cartaxo (Réu
Preso). Distribuição Automática em 08/08/2005. Relator: Des.
Luiz Zarpelon

1262º Processo   0306598-5   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Reserva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000022 Ação Penal. Impetrante: Laerte José Sant´ana
Costa Junior (advogado). Paciente: Rafael Barboza Porto (Réu
Preso), Ernesto Aparecido de Lima (Réu Preso). Distribuição
Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Luiz Zarpelon

1263º Processo   0306832-2   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 200500000054 Ação Penal. Impetrante: José Romeu do
Amaral Filho (advogado), Clovens José Garib do Amaral (ad-
vogado), Lilian Resende Castanho (advogado). Paciente: Rei-
faias Queiroz Souza (Réu Preso). Distribuição Automática em
11/08/2005. Relator: Des. Luiz Zarpelon

1264º Processo   0307343-4   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Capitão Leônidas Marques. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200500000192 Pedido de Liberdade Provisória.
Impetrante: Elisângela Alonço dos Reis (advogado). Paciente:
Francisco Almeida Sousa (Réu Preso). Distribuição Automáti-
ca em 15/08/2005. Relator: Des. Luiz Zarpelon

1265º Processo   0306191-6   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2005000006922 Ação Penal. Impetrante: Maria das Do-
res Vilhalva dos Santos (advogado). Paciente: Valderi Farias
Paz (Réu Preso). Distribuição Automática em 05/08/2005. Re-
lator: Des. Ronald Juarez Moro

1266º Processo   0306207-9   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 200300000018 Ação Penal. Impetrante: Joaquim Qui-
rino Mendes (advogado). Paciente: Valdir Américo Pontes (Réu
Preso). Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des.
Ronald Juarez Moro

1267º Processo   0306762-5   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:

2005000048193 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Altair Roberto Ruschel (advogado). Paciente: Alexandre Dias
dos Santos (Réu Preso). Distribuição Automática em 10/08/
2005. Relator: Des. Ronald Juarez Moro

1268º Processo   0306853-1   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Matinhos. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200500000497 Pedido de Liberdade Provisória. Impe-
trante: Alceu Fernandes Cenatti (advogado). Paciente: Claudi-
ney Teles Pereira Junior (Réu Preso). Distribuição Automática
em 11/08/2005. Relator: Des. Ronald Juarez Moro

1269º Processo   0307037-1   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Matelândia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000075 Ação Penal. Impetrante: Luiz Venicius Com-
pagnoni (advogado). Paciente: Carlos Alberto Silva de Lima
(Réu Preso). Distribuição Automática em 12/08/2005. Relator:
Des. Ronald Juarez Moro

1270º Processo   0306073-3   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal. Impetrante: Jorge Luis Flo-
riano. Paciente: Sidnei de Oliveira Maronetti (Réu Preso). Dis-
tribuição Automática em 04/08/2005. Relator: Des. Miguel
Pessoa. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci

1271º Processo   0306449-7   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200500000040 Ação Penal. Impetrante: Anderson Czai-
kowski (advogado). Paciente: Cristiane Caetano (Réu Preso). Dis-
tribuição Automática em 09/08/2005. Relator: Des. Miguel Pes-
soa. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci

1272º Processo   0306612-0   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Capitão Leônidas Marques. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200500000022 Ação Penal. Impetrante: Eduardo
Biavatti Lazarini (advogado), Deise Grapiglia (advogado). Pa-
ciente: Emerson Tobias Vieira (Réu Preso), Fábio Fernando
Veiga (Réu Preso). Distribuição Automática em 10/08/2005.
Relator: Des. Miguel Pessoa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Sérgio Luiz Patitucci

1273º Processo   0307015-5   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Luiz Fernando Cachoeira (advogado).
Paciente: Maciel Batista dos Santos (Réu Preso). Distribuição
Automática em 12/08/2005. Relator: Des. Miguel Pessoa. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes

1274º Processo   0307062-4   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000053225 Pedido de Reconsideração. Impetrante: Mar-
celo Arthur Gomes Osti (advogado). Paciente: Anderson Lipi
Guimarães (Réu Preso). Distribuição Automática em 12/08/
2005. Relator: Des. Miguel Pessoa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Laertes Ferreira Gomes

1275º Processo   0307070-6   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005000014771 Ação Penal. Impetrante: An-
drey Fernando Klodzinski (advogado), Fausto Luis Arriola de
Freitas (advogado). Paciente: Elis Angela Correa da Silva (Réu
Preso). Distribuição Automática em 12/08/2005. Relator: Des.
Miguel Pessoa. Relator Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferrei-
ra Gomes

1276º Processo   0307277-5   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Mamborê. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199800000029 Ação Penal. Impetrante: Ronaldo Wilson Her-
nandes (em seu favor - réu preso). Distribuição Automática em
15/08/2005. Relator: Des. Miguel Pessoa. Relator Convocado:
Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes

_____  5ª Câmara Criminal  _______________________

1277º Processo   0306103-6   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000061882 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Elvio Renato Severo (advogado). Paciente: Leandro de Brito
Meireles (Réu Preso). Distribuição Automática em 04/08/2005.
Relator: Des. Eduardo Fagundes

1278º Processo   0306226-4   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000053650 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Sansão Fonseca (Réu Preso). Advogado: Ecleia Maria Martins
Ribas. Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des.
Eduardo Fagundes

1279º Processo   0306689-1   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200500000205
Pedido de Progressão / Regressão. Impetrante: Luiza Maria Silva
de Almeida (advogado). Paciente: Anderson Trindade da Pai-
xão (Réu Preso). Distribuição Automática em 10/08/2005. Re-
lator: Des. Eduardo Fagundes

1280º Processo   0307042-2   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Rolândia. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200300000136 Ação Penal. Impetrante: Fábio Augus-
to Magalhães Barbosa (advogado). Paciente: Ivanberg Pedrosa
de Lima. Distribuição Automática em 12/08/2005. Relator: Des.
Eduardo Fagundes

1281º Processo   0307073-7   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000062382 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
João Fernando Saddock Pereira (advogado). Paciente: Jackson
Aparecido Oliveira (Réu Preso). Distribuição Automática em
12/08/2005. Relator: Des. Eduardo Fagundes

1282º Processo   0306119-4   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2005000006655 Pedido de Liberdade Provisória. Impetran-
te: Emerson Nicolau Kulek (advogado), Mirian Regina Lopes
Carvalho (advogado), Abedo Sabra Bhay (advogado). Pacien-
te: Acioli França Tobias (Réu Preso). Distribuição Automática
em 04/08/2005. Relator: Des. Jorge Wagih Massad

1283º Processo   0306242-8   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria: 200400000338 Unificação de Penas. Impetrante: Ronaldo
Cardoso de Araújo (em seu favor). Distribuição Automática em
08/08/2005. Relator: Des. Jorge Wagih Massad

1284º Processo   0306581-0   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Morretes. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000077 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Douglas Bittencourt Lopes da Silva (advogado). Paciente: Eli-
na Alves Peixoto (Réu Preso). Distribuição Automática em 09/
08/2005. Relator: Des. Jorge Wagih Massad

1285º Processo   0306861-3   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Capanema. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200500000035 Ação Penal. Impetrante: Tulio Mar-
celo Denig Bandeira (advogado). Paciente: Carlos Galarza (Réu
Preso). Distribuição Automática em 11/08/2005. Relator: Des.
Jorge Wagih Massad

1286º Processo   0307145-8   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000008445 Pedido de Prisão Temporária. Impetrante: Ser-
gio dos Santos Silveira (advogado). Paciente: J. L. R. S.  (Réu
Preso), C. J. R. S. (Réu Preso). Distribuição por Dependência
em 12/08/2005. Relator: Des. Jorge Wagih Massad

1287º Processo   0307214-8   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000008780 Ped.revogação de Prisão Prev./temporária.
Impetrante: Vitor Hugo Scartezini (advogado), Olavo David
Junior (advogado). Paciente: Fidelcino Porteiro dos Santos (Réu
Preso). Distribuição Automática em 12/08/2005. Relator: Des.
Jorge Wagih Massad

1288º Processo   0306041-1   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005000022251 Ped.revogação de Prisão
Prev./temporária. Impetrante: Luiz Henrique Ribeiro Rogeski
(advogado). Paciente: Orlando Quartarolli (Réu Preso). Distri-
buição Automática em 04/08/2005. Relator: Des. Lauro Au-
gusto Fabrício de Melo

1289º Processo   0306258-6   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000031862 Ação Penal. Impetrante: Antonio Rodrigues
Simões (advogado). Paciente: Valmir Nicoletti (Réu Preso).
Distribuição Automática em 05/08/2005. Relator: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo

1290º Processo   0306281-5   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2005007287364 Ação Penal. Impetrante: Pedro da Silva
Prusch (em seu favor - réu preso). Distribuição Automática em
08/08/2005. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

1291º Processo   0306742-3   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Medianeira. Vara: Vara Criminal e Anexos. Impe-
trante: Ademir Costa Campana (advogado), Carlos Ernesto Fleck
(advogado). Paciente: Osmar Ledesma dos Santos (Réu Preso).
Distribuição Automática em 11/08/2005. Relator: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo

1292º Processo   0306928-3   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2005000074909 Ped. Relax. Prisão Prev. E/ou Flagr.. Im-
petrante: Ivorli Francisco Tibes da Silva (advogado), Marcelo
Ferreira Meireles (advogado). Paciente: Paulo César Kluge (Réu
Preso). Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo

1293º Processo   0307338-3   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Capitão Leônidas Marques. Vara: Vara Única. Ação
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Originária: 200500000193 Pedido de Liberdade Provisória. Im-
petrante: Elisângela Alonço dos Reis (advogado). Paciente: An-
selmo Pereira de Castro (Réu Preso). Distribuição Automática
em 15/08/2005. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

1294º Processo   0306137-2   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000030324 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Joamir Casagrande (advogado). Paciente: Daniel Junior de Sou-
za (Réu Preso). Distribuição Automática em 04/08/2005. Rela-
tor: Des. Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

1295º Processo   0306301-2   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2005000069271 Pedido de Liberdade Provisória. Impetran-
te: Alexandre Chemim (advogado). Paciente: Gilson Luiz Fer-
reira. Distribuição Automática em 08/08/2005. Relator: Des.
Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

1296º Processo   0306577-6   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Francisco Beltrão. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200500000357 Pedido de Revogação de Pri-
são Preventiva. Impetrante: Nilso Romeu Sguarezi (advogado),
Nelson Antônio Sguarizi (advogado), Fabricio Ferreira (advo-
gado). Paciente: Arnaldo Paulo Masiero (Réu Preso). Distri-
buição Automática em 10/08/2005. Relator: Des. Maria José
de Toledo Marcondes Teixeira

1297º Processo   0307029-9   Apelação Crime

  Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000138 Ação Penal. Apelante: Leandro Gomes Correia
(Réu Preso). Advogado: Nivaldo Foncatti. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 12/
08/2005. Relator: Des. Maria José de Toledo Marcondes Tei-
xeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

1298º Processo   0307036-4   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Criminal e Anexos. Impetran-
te: Marcio Berbet (advogado). Paciente: Maycon David de Oli-
veira da Silva (Réu Preso). Distribuição Automática em 12/08/
2005. Relator: Des. Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

1299º Processo   0307335-2   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000024023 Ação Penal. Impetrante: Juarez José da Silva
(advogado). Paciente: Ananias Lourenço dos Santos (Réu Pre-
so). Distribuição Automática em 15/08/2005. Relator: Des.
Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

1300º Processo   0307353-0   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2005000069255 Pedido de Liberdade Provisória. Impetran-
te: José da Costa Valim Filho (advogado). Paciente: Simone
Catarina Alves Matricarde (Réu Preso). Distribuição por Pre-
venção em 15/08/2005. Relator: Des. Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira

1301º Processo   0307362-9   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000004954 Ação Penal. Impetrante: Garibaldi Menezes
Deliberador (advogado), Renee Fernandes Deliberador. Paci-
ente: Joaquim Sandi Junior (Réu Preso). Distribuição Automá-
tica em 15/08/2005. Relator: Des. Maria José de Toledo Mar-
condes Teixeira

1302º Processo   0306016-8   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200500000022 Ação Penal. Impetrante: Márcio Berbet
(advogado). Paciente: Alessandro Maciel (Réu Preso). Distri-
buição Automática em 04/08/2005. Relator: Des. Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa

1303º Processo   0306028-8   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara Única. Impetrante: Delfer
Dalque de Freitas (advogado), Aline Micheli de Freitas (advo-
gado). Paciente: Luis Ferreira da Silva (Réu Preso). Distribui-
ção Automática em 04/08/2005. Relator: Des. Marcus Vinicius
de Lacerda Costa

1304º Processo   0306256-2   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2003000003474 Inquérito Policial. Impetrante: Le-
tícia Lopes Jahn (advogado), Miguel Beltran Neto (advogado).
Paciente: Vanderlei de Chaves (Réu Preso), Adilson Silveira de
Azevedo (Réu Preso). Distribuição Automática em 05/08/2005.
Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

1305º Processo   0306560-1   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000052590 Ação Penal. Impetrante: Jeferson da Cruz Costa
(advogado). Paciente: Cláudio Aparecido Pereira da Silva (Réu
Preso). Distribuição Automática em 10/08/2005. Relator: Des.
Marcus Vinicius de Lacerda Costa

1306º Processo   0307020-6   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000042770 Ação Penal. Impetrante: Luciano Borges dos
Santos (advogado). Paciente: João Henrique Alves. Distribui-
ção Automática em 12/08/2005. Relator: Des. Marcus Vinicius
de Lacerda Costa

1307º Processo   0307200-4   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única. Impetrante: José Geraldo
Machado (advogado). Paciente: Almir Rogério de Souza (Réu
Preso), Vagner Marcelo de Souza (Réu Preso), Márcio Ericson
de Souza (Réu Preso). Distribuição Automática em 15/08/2005.
Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

1308º Processo   0307311-2   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000018413 Pedido de Relaxamento de Prisão. Impetran-
te: Davison Silva (advogado). Paciente: Arin Aramis Vieira (Réu
Preso). Distribuição Automática em 15/08/2005. Relator: Des.
Marcus Vinicius de Lacerda Costa

_____  2ª Câmara Criminal em Composição Integral  _____

1309º Processo   0184044-4   Conflito de Competência Crime
(Gr/C.Int.)

  Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Execução de Penas e Medidas Alter-
nativas. Ação Originária: 2005000026840 Ação Penal. Susci-
tante: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba - 3º Juizado Es-
pecial Criminal. Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Cu-
ritiba - 8ª Vara Criminal. Interessado: Ministério Público do
Estado do Paraná, Valmor Moreira. Distribuição Automática
em 12/08/2005. Relator: Des. Waldomiro Namur

_____  3ª Câmara Criminal em Composição Integral  ________

1310º Processo   0184111-0   Revisão Criminal (Gr)

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 200200000058 Ação Penal. Requerente: Adilson da Sil-
va Galvão (em seu favor - réu preso). Requerido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 12/
08/2005. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Bo-
nejos Demchuk

_____  4ª Câmara Criminal em Composição Integral  ________

1311º Processo   0184112-7   Revisão Criminal (Gr)

  Comarca: Castro. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200300000031 Ação Penal. Requerente: Adriano Perei-
ra (em seu favor - réu preso). Requerido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 12/08/2005.
Relator: Des. Luiz Zarpelon. Revisor: Des. Miguel Pessoa.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes

_____  5ª Câmara Criminal em Composição Integral  _______

1312º Processo   0183863-5   Revisão Criminal (Gr)

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 200300000001 Ação Penal. Requerente: Jeferson Silvestre
Ferreira (em seu favor - réu preso). Requerido: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 12/08/
2005. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor:
Des. Eduardo Fagundes

Ratifico a distribuição efetuada por processamento eletrônico
referente ao período de 02 de Agosto de 2005 à 15 de Agosto
de 2005.

Curitiba, 17 de agosto de 2005.

Des. Moacir Guimarães
1º Vice-Presidente

Divisão de
Processo Cível

I Divisão de Processo Cível  Emitido em 30/08/2005

Relação No. 2005.05010 - extinto II grupo de Câmaras Cìveis

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandra Gaspar Berger 001 0171646-3
Cassiano Luiz Iurk 001 0171646-3
Daiane Maria Bissani 001 0171646-3
Fabiano Jorge Stainzack 001 0171646-3
Gabriela de Paula Soares 001 0171646-3
Gisele da Rocha Parente Venancio 001 0171646-3
Isabelle Gionedis Gulin 001 0171646-3
Jonas Borges 001 0171646-3
Paulo Roberto Moreira G. Junior 001 0171646-3
Sérgio Botto de Lacerda 001 0171646-3

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0171646-3   Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2005/6681. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200400003642 Decreto. Impetrante: Estela Dias Brito. Advo-
gado: Jonas Borges. Impetrado: Secretário de Estado da Admi-
nistração e da Previdência. Litis Passivo: Estado do Paraná.

Advogado: Gabriela de Paula Soares, Paulo Roberto Moreira
Gomes Junior, Gisele da Rocha Parente Venancio, Sérgio Bot-
to de Lacerda. Litis Passivo: Paranaprevidencia Serviço Social
Autônomo. Advogado: Cassiano Luiz Iurk, Fabiano Jorge Stain-
zack, Alessandra Gaspar Berger, Daiane Maria Bissani, Isabe-
lle Gionedis Gulin. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 4478. Nº
Livro: 102. Julgado em: 14/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Segundo Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, e em consonân-
cia com o parecer da douta Procuradoria Geral da Justiça, em
denegar a segurança pretendida. EMENTA:  MANDADO DE
SEGURANÇA - SERVIDOR PÚBLICO APOSENTADO - PRE-
TENSÃO DE GRATIFICAÇÃO ESTENDIDA AOS SERVIDO-
RES DA ATIVA POR FORÇA DO DECRETO Nº 3642/04 -
INVIABILIDADE - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO
DIREITO LÍQUIDO E CERTO - INEXISTÊNCIA DE PROVA
PRÉ-CONSTITUÍDA - IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA - DENEGAÇÃO DA ORDEM. O mandado de
segurança exige como requisito indispensável ao seu ajuiza-
mento prova pré-constituída dos fatos alegados na inicial. Há
impropriedade da via mandamental eleita quando a discussão
enseja a necessidade de dilação probatória, o que afasta a ca-
racterização do direito pretendido ser líquido e certo.

I Divisão de Processo Cível  Emitido em 30/08/2005

Relação No. 2005.05437 - extinto I Grupo de Câmaras Cíveis

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Alexandre Brito de Araújo 007 0142493-7/03
Amabilon Dalcomuni 011 0172578-4
Anita Caruso Puchta 007 0142493-7/03
Anito Rocha de Oliveira 004 0128644-2/07
Arlindo Menezes Molina 004 0128644-2/07
Carla Margot Machado Seleme 007 0142493-7/03
Cassiano Ricardo Medeiros Molin 001 0163186-7

006 0163188-1
Clarice Maria Dal Comune 011 0172578-4
Cleide Rosecler Kazmierski 007 0142493-7/03
Débora Franco de Godoy 007 0142493-7/03
Fernando Humberto H. Fernandes 003 0171387-9
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 009 0158415-0/01
Francisco Juraci Bonatto 004 0128644-2/07
Jefferson Isaac João Scheer 001 0163186-7

002 0162171-2
003 0171387-9
005 0175220-5
006 0163188-1
008 0167501-0
010 0170793-3
011 0172578-4

Joe Tennyson Velo 009 0158415-0/01
José Anacleto Abduch Santos 002 0162171-2
José Antonio Peres Gediel 010 0170793-3

011 0172578-4
José Eduardo Moreno Maestrelli 008 0167501-0
Karina Locks 009 0158415-0/01
Leila Cuellar 005 0175220-5

006 0163188-1
Luiz Carlos Caldas 003 0171387-9

008 0167501-0
Luiz Fernando Zalewski Torres 004 0128644-2/07
Márcio Antonio Sasso 004 0128644-2/07
Marcos Henrique Mendes Vilela 002 0162171-2
Mario Sergio de Araújo Costa 010 0170793-3
Miguel Fernando Rigoni 004 0128644-2/07
Rômulo Ferreira da Silva 004 0128644-2/07
Rodrigo Augusto de C. Campos 007 0142493-7/03
Rodrigo Fernando de Freitas Lopes 009 0158415-0/01
Rodrigo Pitrez de Oliveira 007 0142493-7/03
Rogério Distefano 007 0142493-7/03

009 0158415-0/01
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 007 0142493-7/03
Sérgio Botto de Lacerda 001 0163186-7

002 0162171-2
003 0171387-9
005 0175220-5
006 0163188-1
007 0142493-7/03
008 0167501-0
009 0158415-0/01
010 0170793-3
011 0172578-4

Sérgio de Souza 005 0175220-5
Valquiria Bassetti Prochmann 001 0163186-7
Verginia Mara Pedroso 005 0175220-5
Weslei Vendruscolo 007 0142493-7/03
Yara Alexandra Dias 001 0163186-7

006 0163188-1

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0163186-7   Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2004/130292. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200000000101 Lei Complementar. Impetrante: Município
de Arapongas. Advogado: Cassiano Ricardo Medeiros Molin,
Yara Alexandra Dias. Impetrado: Secretário de Estado da Edu-
cação. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Valquiria
Bassetti Prochmann, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto
de Lacerda. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Rela-
tor: Des. Ulysses Lopes. Relator Designado: Des. Luiz Cezar
de Oliveira. Nº Acórdão: 4337. Nº Livro: 106. Julgado em: 16/
06/2005

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes do I Grupo
de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,

por "maioria" de votos, em "conceder a segurança". EMENTA:
ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - CON-
VÊNIO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA ENTRE MUNI-
CÍPIO E O ESTADO - EXIGÊNCIA DE CERTIDÃO NEGA-
TIVA DE DÉBITO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS E
AO INSS, E DE CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO
FGTS, PARA LIBERAÇÃO DE VERBAS DESTINADAS AO
TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE PÚBLI-
CA ESTADUAL DE ENSINO, NA ZONA RURAL DO MUNI-
CÍPIO - DEVER DE CUSTEIO DO ESTADO - LEI DE DIRE-
TRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL (ARTS. 3º e
10, VII) - REPASSE DE VERBA PARA ÁREA DA EDUCA-
ÇÃO - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL (ART. 25) -
INTELIGÊNCIA - GARANTIA CONSTITUCIONAL DE
ACESSO À EDUCAÇÃO PELO TRANSPORTE DOS EDU-
CANDOS DO ENSINO BÁSICO (ARTS. 205/SEGS., CF) -
CRIANÇAS E ADOLESCENTES COMO DESTINATÁRIOS
DO SERVIÇO - INTERESSES FUNDAMENTAIS - PRINCÍ-
PIO DA MORALIDADE - OFENSA - INOCORRÊNCIA - DI-
REITO LÍQUIDO E CERTO - CARACTERIZAÇÃO. CON-
CESSÃO DA SEGURANÇA, POR MAIORIA.

0002 . Processo/Prot:0162171-2   Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2004/119076. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200000000101 Lei Complementar. Impetrante: Município
de Tunas do Paraná. Advogado: Marcos Henrique Mendes Vi-
lela. Impetrado: Secretário de Estado da Educação. Litis Passi-
vo: Estado do Paraná. Advogado: José Anacleto Abduch San-
tos, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Ór-
gão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ulys-
ses Lopes. Relator Designado: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº
Acórdão: 4338. Nº Livro: 106. Julgado em: 16/06/2005

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes do I Grupo
de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por "maioria" de votos, em "conceder a segurança". EMENTA:
ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - CON-
VÊNIO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA ENTRE MUNI-
CÍPIO E O ESTADO - EXIGÊNCIA DE CERTIDÃO NEGA-
TIVA DE DÉBITO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS E
AO INSS, E DE CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO
FGTS, PARA LIBERAÇÃO DE VERBAS DESTINADAS AO
TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE PÚBLI-
CA ESTADUAL DE ENSINO, NA ZONA RURAL DO MUNI-
CÍPIO - DEVER DE CUSTEIO DO ESTADO - LEI DE DIRE-
TRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL (ARTS. 3º e
10, VII) - REPASSE DE VERBA PARA ÁREA DA EDUCA-
ÇÃO - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL (ART. 25) -
INTELIGÊNCIA - GARANTIA CONSTITUCIONAL DE
ACESSO À EDUCAÇÃO PELO TRANSPORTE DOS EDU-
CANDOS DO ENSINO BÁSICO (ARTS. 205/SEGS., CF) -
CRIANÇAS E ADOLESCENTES COMO DESTINATÁRIOS
DO SERVIÇO - INTERESSES FUNDAMENTAIS - PRINCÍ-
PIO DA MORALIDADE - OFENSA - INOCORRÊNCIA - DI-
REITO LÍQUIDO E CERTO - CARACTERIZAÇÃO. CON-
CESSÃO DA SEGURANÇA, POR MAIORIA.

0003 . Processo/Prot:0171387-9   Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2005/6304. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
199300008666 Lei. Impetrante: Militaria Comércio Exporta-
ção e Importação Ltda. Advogado: Fernando Humberto Henri-
ques Fernandes. Impetrado: Secretário de Estado da Segurança
Pública. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Car-
los Caldas, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacer-
da. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 4339. Nº Livro: 106. Jul-
gado em: 07/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes do I Grupo
de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por "unanimidade" de votos, em "denegar a segurança". EMEN-
TA:  MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO - DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO PELO ESTADO DO PARANÁ NA
COMPRA DE ARMAS DESTINADAS AO USO PELO GRU-
PO TIGRE - CRITÉRIOS TÉCNICOS E OPERACIONAIS
QUE ENVOLVEM AS ESPECIFICAÇÕES DA ARMA PRE-
TENDIDA - MANUTENÇÃO E GARANTIA DO EQUIPA-
MENTO - PADRONIZAÇÃO - PODER DISCRICIONÁRIO
SUJEITO A FISCALIZAÇÃO - ATO QUE SE MANTÉM NOS
LIMITES LEGAIS - DIREITO LÍQUIDO E CERTO - AUSÊN-
CIA. DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA.

0004 . Processo/Prot:0128644-2/07   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/85096. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 128644206 Embargos Infringentes.
Embargante: Banco do Brasil SA.   Advogado: Luiz Fernando
Zalewski Torres, Anito Rocha de Oliveira, Arlindo Menezes
Molina, Márcio Antonio Sasso, Miguel Fernando Rigoni.
Embargado: Associação de Defesa e Orientação do Cidadão
Adoc.   Advogado: Francisco Juraci Bonatto, Rômulo Ferreira
da Silva. Embargante: Banco do Brasil SA. Advogado: Luiz
Fernando Zalewski Torres, Anito Rocha de Oliveira, Arlindo
Menezes Molina, Márcio Antonio Sasso, Miguel Fernando Ri-
goni. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Prestes Mattar. Relator Convocado: Juiza Conv. Lenice Bods-
tein. Nº Acórdão: 4340. Nº Livro: 106. Julgado em: 0 7 / 0 7 /
2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
do Primeiro Grupo de Câmaras Cíveis do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por "unanimidade" de votos, em
conhecer e rejeitar   os embargos declaratórios . EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E CONTRA-
DIÇÃO INEXISTENTES - DESACOLHIMENTO. EMBAR-
GOS REJEITADOS Devem ser rejeitados os embargos decla-
ratórios opostos quando inexistente a omissão apontada.  Pre-
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sente a clareza sobre a sucumbência mínima das entidades de
cartões de crédito. Contradição não reconhecida porque a ma-
téria de ordem pública sobre a aplicação do art. 42 do CPC
restou apreciada nos limites de sua incidência, afastando a apli-
cação da multa.

0005 . Processo/Prot:   0175220-5   Mandado de Segurança
(Gr/C.Int-Cv))

. Protocolo: 2005/55302. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200300000482 Convênio. Impetrante: Município de Kalorê.
Advogado: Verginia Mara Pedroso, Sérgio de Souza. Impetra-
do: Secretário de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção
Social, Diretor Presidente do Instituto de Desenvolvimento
Educacional do Paraná. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advo-
gado: Leila Cuellar, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto
de Lacerda. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Rela-
tor: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Peri-
cles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 4341. Nº Livro:
106. Julgado em: 07/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Primeiro Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, em conceder a segurança pleiteada.
EMENTA: Mandado de Segurança. Repasse de verbas. Convê-
nio. Certidão Negativa do Tribunal de contas. Desnecessidade.
Lei Complementar n° 101/2003 (art. 25, § 3°). Obras públicas.
Construção efetivada. "Nos termos do art. 25, § 3° da Lei Com-
plementar n° 101/2000, não se admite a suspensão dos repas-
ses das verbas destinadas a ações da assistência social, com
base em  exigência de apresentação de certidão negativa do
Tribunal de Contas. Tratando-se de convênios destinados ao
financiamento de obras públicas (creches e reparos em escola),
revela-se inadequada a exigência, pois somente se poderia con-
dicionar a liberação das parcelas de acordo com o andamento
da execução das respectivas obras (como, aliás,  prevêem os
próprios convênios). No caso, sem indicação de que houve má
aplicação das verbas anteriores, inadmissível a exigência vin-
culada a dívidas de outras naturezas. Segurança concedida."

0006 . Processo/Prot:   0163188-1   Mandado de Segurança
(Gr/C.Int-Cv))

. Protocolo: 2004/130275. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200000000101 Lei Complementar. Impetrante: Município
de Figueira. Advogado: Cassiano Ricardo Medeiros Molin, Yara
Alexandra Dias. Impetrado: Secretário de Estado da Educação.
Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Jefferson Isaac João
Scheer, Leila Cuellar, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador:
I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Pacheco Rocha. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira.
Nº Acórdão: 4342. Nº Livro: 106. Julgado em: 07/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Primeiro Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, em conceder a segurança pleiteada.
EMENTA: Mandado de Segurança. Coisa julgada. Afronta.
Ações idênticas. Inocorrência. Repasse de verbas. Convênio.
Certidão Negativa do Tribunal de contas. Desnecessidade. Obri-
gação do Estado. Delegação. Lei Complementar n° 101/2003
(art. 25, § 3°).  "Sem que se verifique a identidade de pedidos,
não há que se falar em identidade de ações, inexistindo, por-
tanto, afronta à coisa julgada. Sendo do Estado a obrigação de
prover o serviço de transporte dos alunos da rede de ensino
estadual, no convênio firmado para que o Município execute o
serviço mediante repasse financeiro, descabida é a exigência
de apresentação, pelo Município, de certidão negativa do Tri-
bunal de Contas. Ademais, nos termos do art. 25, § 3° da Lei
Complementar n° 101/2000, não se admite a suspensão dos re-
passes das verbas destinadas a ações da educação, com base
em tal exigência. Segurança concedida."

0007 . Processo/Prot:   0142493-7/03   Embargos Infringentes
Cível (Gr)

. Protocolo: 2005/25850. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1424937 Apelação Civel e Reexame Ne-
cessario.   Remetente: Juiz de Direito.   Apelante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná.   Advogado: Weslei Vendruscolo, Anita Ca-
ruso Puchta, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Rodrigo Augus-
to de Carvalho Campos.   Apelado: Massa Falida de Companhia
Lorenz.   Advogado: Rodrigo Pitrez de Oliveira, Alexandre Brito
de Araújo.   Interessado: Arany Gustavo de Brito Lauth Síndico da
Massa Falida. Embargante: Massa Falida de Companhia Lorenz.
Advogado: Rodrigo Pitrez de Oliveira, Alexandre Brito de Araújo.
Embargado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Cleide Rosecler Kazmierski, Débora Franco de Godoy, Carla
Margot Machado Seleme, Rogério Distefano, Sérgio Botto de La-
cerda. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge
Xisto Pereira. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha. Nº Acór-
dão: 4343. Nº Livro: 106. Julgado em: 07/07/2005

DECISÃO: Acordam os Magistrados integrantes do Primeiro
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por  maioria de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SE-
LIC. INCIDÊNCIA. LEGALIDADE. RECURSO DESPROVI-
DO.  Uniformizando a jurisprudência das duas Turmas de Di-
reito Público, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça
assentou orientação no sentido de que "é devida a aplicação da
taxa SELIC em compensação de tributos e, 'mutatis mutandis',
nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda
Pública Estadual e Federal" (ERESP n.º 418.940/MG, Rel. Min.
Humberto Gomes de Barros, DJU de 09.12.03, pág. 204).

0008 . Processo/Prot:   0167501-0   Mandado de Segurança
(Gr/C.Int-Cv))

. Protocolo: 2004/183331. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000872 Mandado de Seguran-
ça. Impetrante: Centro Educacional W & L Ltda - ME, Willian

Marques Moreira. Advogado: José Eduardo Moreno Maestre-
lli. Impetrado: Secretário de Estado da Educação. Litis Passi-
vo: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Carlos Caldas, Jeffer-
son Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julga-
dor: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Prestes Mattar.
Nº Acórdão: 4344. Nº Livro: 106. Julgado em: 02/06/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes do Primeiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por "maioria" de votos, em conce-
der a segurança pretendida, nos termos do voto do Relator.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA-ADMINISTRATI-
VO -PENALIDADE IMPOSTA À INSTITUIÇÃO DE ENSI-
NO E SEU DIRETOR-GERAL BASEADA TÃO SOMENTE
VIA SINDICÂNCIA - ATO NÃO PRECEDIDO DO DEVIDO
PROCESSO LEGAL - AUSÊNCIA DE PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO DISCIPLINAR - MEDIDA ARBITRÁRIA E ILE-
GAL - SEGURANÇA CONCEDIDA. Desde que não precedi-
da pelo devido processo administrativo, a aplicação de sanção
de inidoneidade é ato administrativo eivado de ilegalidade, con-
trariando garantias constitucionais.

0009 . Processo/Prot:   0158415-0/01   Embargos Infringentes
Cível (Gr)

. Protocolo: 2004/183492. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1584150 Apelação Civel.   Apelante: Gilberto
Agibert Filho.   Advogado: Rodrigo Fernando de Freitas Lopes.
Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.   Advogado: Kari-
na Locks. Embargante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Rogério Distefano,
Joe Tennyson Velo, Sérgio Botto de Lacerda. Embargado: Gilberto
Agibert Filho. Advogado: Rodrigo Fernando de Freitas Lopes. Ór-
gão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Antonio
Lopes de Noronha. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acór-
dão: 4345. Nº Livro: 106. Julgado em: 07/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do I Grupo de Câmaras
Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, "por maio-
ria de votos", em acolher os Embargos Infringentes. EMENTA:
EMBARGOS INFRINGENTES - EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL - ICMS - APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS GE-
RADOS NA AQUISIÇÃO DE INSUMOS UTILIZADOS POR
EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TES - BENEFÍCIO FISCAL DE REDUÇÃO DA BASE DE
CÁLCULO - CONVÊNIO Nº 38/89 - OPÇÃO DO CONTRI-
BUINTE - IMPOSSIBILIDADE DO BENEFÍCIO SIMULTÂ-
NEO DO REGIME NORMAL DE TRIBUTAÇÃO - INOCOR-
RÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA NÃO-CUMU-
LATIVIDADE EM FACE DO CARÁTER FACULTATIVO DO
INCENTIVO FISCAL - RECURSO PROVIDO - DECISÃO
POR MAIORIA. - Tendo o contribuinte optado pelo recolhi-
mento do tributo com redução da base de cálculo no percentual
de 20% (vinte por cento) sobre a alíquota do ICMS, não pode
fazer o aproveitamento de créditos gerados nas entradas tribu-
tadas de insumos destinados à manutenção de sua atividade,
qual seja, a prestação de serviços de transporte.

0010 . Processo/Prot:   0170793-3   Mandado de Segurança
(Gr/C.Int-Cv))

. Protocolo: 2004/227728. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200200000373 Portaria. Impetrante: Mário Sérgio de Araújo
Costa. Advogado: Mario Sergio de Araújo Costa. Impetrado:
Secretário de Estado da Saúde. Litis Passivo: Estado do Para-
ná. Advogado: José Antonio Peres Gediel, Jefferson Isaac João
Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: I Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Nº Acórdão: 4346.
Nº Livro: 106. Julgado em: 07/07/2005

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores Desembargadores inte-
grantes do Primeiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de
Justiça do Estado Paraná, por "maioria" de votos, em "conce-
der a segurança" nos termos do voto relatado. EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO CONSTITUCIO-
NAL À VIDA E À SAÚDE - MOLÉSTIA GRAVE - MEDICA-
MENTO ESSENCIAL À PRESERVAÇÃO DA SAÚDE - HI-
POSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA DO IMPETRANTE PARA
CUSTEAR O TRATAMENTO - ITEM NÃO CONSTANTE DE
TABELA OFICIAL - IRRELEVÂNCIA - FORNECIMENTO
GRATUITO - DEVER DO ESTADO - EXEGESE DOS ARTI-
GOS 5º, CAPUT, 6º E 196 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL,
E ARTIGO 168 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - DIREI-
TO LÍQUIDO E CERTO - CONFIGURAÇÃO - VIA JUDICI-
AL ADEQUADA - PRECEDENTES DO EXCELSO SUPRE-
MO TRIBUNAL FEDERAL E COLENDO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA - ORDEM CONCEDIDA. O direito so-
cial à saúde, estatuído pelo artigo 196 da Carta Magna, é impe-
rativo e deve ser assegurado não só pela União, mas também
pelos Estados e Municípios, incluindo-se neste dever o forne-
cimento gratuito de medicamento prescrito por profissional
médico à pessoa hipossuficiente portadora de doença grave,
desprovida de recursos financeiros para custear o tratamento
sem comprometimento de seus sustento próprio e de sua famí-
lia, sob pena de colocar em risco sua vida.

0011 . Processo/Prot:   0172578-4   Mandado de Segurança
(Gr/C.Int-Cv))

. Protocolo: 2005/22349. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200400000303 Portaria. Impetrante: Associação Brasileira dos
Guias de Turismo - ABGTUR. Advogado: Amabilon Dalcomu-
ni, Clarice Maria Dal Comune. Impetrado: Secretário de Esta-
do do Turismo do Estado do Paraná, Presidente da Paraná Tu-
rismo. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: José Anto-
nio Peres Gediel, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de
Lacerda. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 4347. Nº Livro: 106.
Julgado em: 21/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Primeiro Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conceder em parte a segurança,
nos termos do voto do relator. EMENTA: MANDADO DE
SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. COMPROVA-
ÇÃO DO PAGAMENTO COMO CONDIÇÃO À RENOVA-
ÇÃO DO CRACHÁ DE GUIA DE TURISMO. INEXISTÊN-
CIA DO SINDICATO RESPECTIVO NA ESFERA ESTADU-
AL. RECOLHIMENTO EM FAVOR DA FEDERAÇÃO NA-
CIONAL DOS GUIAS DE TURISMO. POSSIBILIDADE.
ARTS. 578 A 591 DA CLT. VALOR DA CONTRIBUIÇÃO.
DETERMINAÇÃO LEGAL. ALTERAÇÃO POR CONVEN-
ÇÃO COLETIVA. IMPOSSIBILIDADE. ILEGALIDADE
CONFIGURADA. SEGURANÇA CONCEDIDA EM PARTE.
Por sua natureza tributária, a contribuição sindical é compul-
sória para todos os integrantes de categoria profissional. Dian-
te da atual inexistência de Sindicato dos Guias de Turismo no
Estado do Paraná, possível se torna o recolhimento da contri-
buição sindical em benefício da Federação respectiva, obede-
cidos os percentuais estabelecidos pelos artigos 589 e 591 da
CLT. Entretanto, impossível é a fixação da base de cálculo da
contribuição sindical por convenção coletiva da Federação,
mesmo inexistindo Sindicato, pois que também este não pode-
ria contrariar os termos da lei que institui contribuição de cará-
ter tributário. A força vinculante de que se reveste a Convenção
Coletiva, somente tem eficácia para a fixação da contribuição
confederativa, prevista na primeira parte do inciso IV do art. 8º
da Constituição Federal, devendo ser respeitado o princípio da
legalidade em relação à contribuição sindical. A exigência de
valores não previstos em lei, para a renovação do cadastro dos
guias de turismo pela autoridades coatoras, viola direito líqui-
do e certo, amparável por mandado de segurança.

I Divisão de Processo Cível  Emitido em 30/08/2005

Relação No. 2005.05439 - extinto III Grupo de Câmaras
Cíveis

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0175170-0   Conflito de Competência
Cível (Gr/C.Int.)

. Protocolo: 2005/53608. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Origi-
nária: 200200000663 Anulatória. Suscitante: Juiz de Direito
da Comarca de São José dos Pinhais - Vara de Família e Ane-
xos. Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de São José dos
Pinhais - 2ª Vara Cível. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Nº Acór-
dão: 1386. Nº Livro: 46. Julgado em: 21/07/2005

DECISÃO: ACORDAM OS Desembargadores integrantes do
III Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e julgar
procedente o conflito, declarando competente para processar e
julgar a lide proposta ao juízo suscitado. EMENTA: CONFLI-
TO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO ANULATÓRIA DE VENDA
DE IMÓVEL, C/C CANCELAMENTO DE REGISTRO, MA-
NUTENÇÃO DE POSSE E INDENIZAÇÃO POR PERDAS E
DANOS  - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS "VERSUS"
VARA CÍVEL . 1.Os critérios de fixação da competência, se-
gundo a doutrina, além da competência em razão das "pesso-
as", são três: o "primeiro", objetivo, em razão da natureza da
causa e do valor; o "segundo", o funcional ou hierárquico; o
"terceiro", o territorial. 2.A competência pelo critério objetivo,
que atém-se ao valor ou a natureza da causa, é estabelecido pelas
normas de organização judiciária (art. 91, do Código de Proces-
so Civil), ou seja, pelo caráter da questão ajuizada ("res in iudi-
cium deducta").  3.Somente para as causas que diretamente, se
refiram sobre registros públicos, é competente a Vara de Regis-
tros Públicos, nos termos do art. 222, inc. II, do vetusto Código
de Organização e Divisão Judiciárias do Estado, em vigência ex
vi do §2º do art. 236 do atual Código Judiciário, não abrangendo
aquelas que, não tendo por finalidade precípua tais registros,
apenas, como conseqüência, reflitam sobre os mesmos.

I Divisão de Processo Cível  Emitido em 30/08/2005

Relação No. 2005.05441 - extinto II Grupo de Câmaras Cí-
veis

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandra Gaspar Berger 002 0173009-8
Cassiano Luiz Iurk 002 0173009-8
Daiane Maria Bissani 002 0173009-8
Fábio Teixeira 002 0173009-8
Fabiano Jorge Stainzack 002 0173009-8
Gabriela de Paula Soares 002 0173009-8
Genoveva Freire D'Aquino 001 0175844-5
Gil Cesar Dantas Bruel 002 0173009-8
Gisele da Rocha Parente Venancio 002 0173009-8
Isabela Cristine Martins Ramos 002 0173009-8
Iuri Ferrari Coccicov 002 0173009-8
Jacinto Nelson de M. Coutinho 001 0175844-5
Jefferson Isaac João Scheer 001 0175844-5
Paulo Roberto Moreira G. Junior 002 0173009-8
Sérgio Botto de Lacerda 001 0175844-5

002 0173009-8

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0175844-5   Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2005/65042. Comarca: Foro Central da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
198900009105 Lei. Impetrante: Clotilde Edith Greschuk, Elai-
ne Simoneto Sardá, Laura Stasiak, Mariselni Vital Piva, Tilce
Maia de Oliveira, Themis Takae Okino. Advogado: Genoveva
Freire D'Aquino. Impetrado: Secretário de Estado da Adminis-
tração e da Previdência. Litis Passivo: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Jacinto Nelson de Miranda Coutinho, Jefferson Isaac
João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II Gru-
po de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Wanderlei Resende. Nº
Acórdão: 4477. Nº Livro: 102. Julgado em: 14/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Segundo Grupo de Câmaras Cíveis do  Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em consonância
com o parecer da douta Procuradoria Geral da Justiça, em con-
ceder a segurança impetrada, ficando, de conseqüência, revo-
gado o despacho liminar de fls. 37/40. EMENTA:  MANDA-
DO DE SEGURANÇA. SERVIDORES PÚBLICOS ESTADU-
AIS ATIVOS. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EM UNIDA-
DE PENAL OU CORRECIONAL INTRA MUROS - GADI.
GRATIFICAÇÃO DE RISCO DE VIDA, GRATIFICAÇÃO DE
ZONA E ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRETENDI-
DA A NÃO INCIDÊNCIA DO REDUTOR SALARIAL E RES-
TITUIÇÃO DOS DESCONTOS. PROCEDÊNCIA DO PEDI-
DO. IRRESIGNAÇÃO DO IMPETRADO SUSTENTANDO A
APLICAÇÃO DOS PRECEITOS CONSTITUCIONAIS COM
A REDAÇÃO DADA PELA EMENDA Nº 19/98. ENTENDI-
MENTO DO STF PELA SUBSISTÊNCIA INTEGRAL DO SIS-
TEMA ANTERIOR À EMENDA Nº 19/98, EM FACE DA SUA
NÃO AUTO-APLICABILIDADE. AUTONOMIA DOS ESTA-
DOS OBSERVADOS OS PRECEITOS CONSTITUCIONAIS.
REDUTOR QUE TEM SUA APLICAÇÃO DELIMITADA
PELO ART. 39, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DE
ACORDO COM A REDAÇÃO ANTERIOR Á EC Nº 19/98,
QUE RESSALVA AS VANTAGENS DE CARÁTER INDIVI-
DUAL E AS RELATIVAS À NATUREZA OU LOCAL DE
TRABALHO, ENTRE AS QUAIS SE ENQUADRAM AS GRA-
TIFICAÇÕES DE ZONA E DE RISCO. NÃO INCIDÊNCIA
DO REDUTOR. ORDEM CONCEDIDA.

0002 . Processo/Prot:0173009-8   Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2005/27421. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200300002391 Resolução. Impetrante: Clotilde Espínola Lei-
nig. Advogado: Gil Cesar Dantas Bruel, Fábio Teixeira. Impe-
trado: Secretário de Estado da Administração e da Previdência.
Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Gisele da Rocha
Parente Venancio, Isabela Cristine Martins Ramos, Sérgio Bot-
to de Lacerda. Litis Passivo: Paranaprevidencia Serviço Social
Autônomo. Advogado: Fabiano Jorge Stainzack, Alessandra
Gaspar Berger, Daiane Maria Bissani, Cassiano Luiz Iurk, Iuri
Ferrari Coccicov. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível em Compo-
sição Integral. Relator: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão:
4480. Nº Livro: 102. Julgado em: 14/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Segundo Grupo de Câmaras Cíveis do  Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em julgar extinto
o processo tendo em vista a ocorrência da decadência do direi-
to de ação. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA. SER-
VIDORA PÚBLICA ESTADUAL APOSENTADA. SUPRES-
SÃO DA GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GA-
BINETE DOS SEUS PROVENTOS DE APOSENTADORIA
QUE VISA RECEBER CONCOMITANTEMENTE COM OU-
TRA VANTAGEM. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. ARTI-
GO 18, DA LEI Nº 1.533/51. EXTINÇÃO DO PROCESSO
COM EXAME DO MÉRITO. O prazo de cento e vinte dias
para impetração do mandado de segurança flui a partir do dia
em que o ato se torna exeqüível, ou seja, desde quando se torne
suscetível de provocar lesão. A partir do conhecimento pelo
impetrante, do ato administrativo concreto, começa a transcor-
rer o prazo decadencial para a impetração do "writ". A deca-
dência, no caso, se perfectizou, de há muito, não podendo o
benefício ter sido postulado pela via eleita, incidindo na espé-
cie, o art. 18, da Lei nº 1.533/51.

I Divisão de Processo Cível  Emitido em 30/08/2005
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2005.05506

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Adriana Zilio Maximiano 003 0181815-1
Anamaria Batista 003 0181815-1
Aurea Cristhina de Almeida Cruz 008 0308999-0
Carlos Antônio Lesskiu 006 0308423-1

008 0308999-0
Carlos Augusto M. V. d. Costa 006 0308423-1

008 0308999-0
Carlos Renato Cunha 007 0308974-3
Claudia de Souza Haus 001 0181258-6
Cristina Hatschbach Maciel 006 0308423-1
Diogo Matté Amaro 008 0308999-0
Fábio Bertoli Esmanhotto 004 0181941-6
Fábio Rogério Hardt 004 0181941-6
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 004 0181941-6
Heloisa Bot Borges 004 0181941-6
Hildo Alceu de Jesus 002 0181504-3
Hildo Alceu de Jesus Júnior 002 0181504-3
João Batista dos Anjos 006 0308423-1
Joaquim Alves de Quadros 005 0303570-5
Luiz Antonio Pereira Rodrigues 001 0181258-6
Marco Antonio Joaquim 003 0181815-1
Michelle Tatiane Souto Costa 001 0181258-6
Mozart Pizzatto Andreoli 006 0308423-1
Paulo Adriano Borges 003 0181815-1
Paulo Vinicio Fortes Filho 008 0308999-0
Renato Tavares Yabe 007 0308974-3
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Roberto Altheim 002 0181504-3
Sueli Maria Zdebski 005 0303570-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:0181258-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/88841. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300002711 Embargos a Execução. Apelante: Massa Falida
Kimalhas Comércio de Tecidos Ltda. Advogado: Luiz Antonio
Pereira Rodrigues Síndico da Massa Falida, Michelle Tatiane
Souto Costa. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Claudia de Souza Haus. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. Sérgio Ro-
drigues. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de recurso de apelação cível manejado em face da
sentença que rejeitou os embargos à execução fiscal opostos
por Massa Falida de Kimalhas Comércio de Tecidos ltda., ora
apelante, por considerá-los intempestivos (fs. 91/93). Nas ra-
zões recursais, a apelante requer o recebimento e apreciação
dos embargos, para o fim de excluir da execução fiscal o valor
referente à multa moratória e aos juros, com o rateio das custas
processuais e condenação recíproca da verba honorária. Postu-
lou, ao final, a dispensa no pagamento das custas processuais(fs.
107/125). 2. O recurso não merece seguimento, ficando dis-
pensada a submissão da matéria ao colegiado. Como adiante se
verá, o recurso é manifestamente inadmissível, em razão de sua
deserção. Aplicável, portanto, o disposto no artigo 557, "ca-
put", do Código de Processo Civil. Com efeito, contrariamente
à condenação estipulada na sentença, a apelante não recolheu
as custas do presente recurso e, ainda, requereu sua dispensa,
com base no artigo 208, do Decreto Lei nº 7.661/45 ou, então,
na Lei nº 1.060/50. Sua pretensão, todavia, não prospera e a
ausência do referido preparo impede o seguimento do presente
recurso. O estado falimentar da apelante, por si só, não se cons-
titui como fundamento a isentá-la do pagamento das custas pro-
cessuais. Isso porque, somente nos processos de falência e con-
cordata se aplica a benesse prevista no artigo 208 da lei fali-
mentar. Não atinge, por conseguinte, outras ações em que a
massa falida seja parte, como é o caso dos autos. Esse entendi-
mento é respaldado pela jurisprudência, inclusive do Superior
Tribunal de Justiça. Nesse sentido, colho os seguintes arestos
(www.stj.gov.br): "O art. 208 da Lei de Falências só incide so-
bre o processo principal da falência, sendo excluída a sua apli-
cação em ações autônomas de que a massa seja parte. Não efe-
tuando o preparo quando do recurso de apelação em ação de
indenização, a deserção se impunha" (Recurso Especial nº
400342-MG, 3ª Turma, rel. Min. A. de P. Ribeiro); "As ações
propostas pela massa falida estão sujeitas ao pagamento de cus-
tas, sob pena de cancelamento da distribuição nos termos do
artigo 257 do Código de Processo Civil; o artigo 208 do Decre-
to-lei nº 7.661, de 1945, só alcança os processos de falência e
de concordata" (Recurso Especial nº 35872-SP, 3ª Turma, rel.
Min. Pargendler); "O art. 208 do Decreto-Lei nº 7.661/45 ao
autorizar o pagamento de preparo em momento oportuno, so-
mente se aplica ao processo falimentar propriamente dito, não
alcançando os incidentes a ele correlatos, como por exemplo,
na espécie, a ação revocatória" (Recurso Especial nº 254558-
SP, 4ª Turma, rel. Min. F. Gonçalves); "O art. 208 da Lei de
Falências só se aplica ao processo principal da falência, sendo
excluída a sua incidência em relação às ações autônomas de
que a massa falida seja parte. Precedentes." (Recurso Especial
nº 263573-SP, 4ª Turma, rel. Min. B. Monteiro). Deste Tribu-
nal: "A massa falida não paga honorários e custas processuais
apenas nos processos de falência e de concordata, não se esten-
dendo essa benesse às execuções fiscais e respectivos embar-
gos ou qualquer outro processo contencioso em que figure como
parte" (acórdão nº 140639-5, desta câmara, relora Juíza D. H.
Kessler). Ainda deste tribunal e especificamente quanto ao pre-
paro do recurso, colham-se os seguintes: "O preparo do recurso
manifestado pelo falido contra sentença proferida nos embar-
gos à execução fiscal, subordina-se, também, às normas do di-
reito processual comum" (acórdão nº 3660, 6ª Câmara Cível,
rel. Des. Cambi); "Processual Civil. Embargos à Execução Fis-
cal. Apelação. Falta de preparo. Pedido de dispensa por tratar-
se de massa falida. Situação que por si só não isenta do prepa-
ro. Ausência de requisito de admissibilidade. Recurso não co-
nhecido" (acórdão nº 19339, 4ª Câmara Cível, rel. Des. Za-
ppa); "Nos termos do art. 207 da Lei de Falências, a apelação e
o agravo de instrumento sujeitam-se às normas do Código de
Processo Civil, decorrendo daí que a massa falida não está dis-
pensada do preparo do recurso" (acórdão nº 19696, 4ª Câmara
Cível, rel. Des. J. M. P. de Almeida); "A massa falida está su-
jeita a pena de deserção, pela falta de preparo do recurso, ten-
do em vista a incidência do artigo 208 do Decreto Lei 7.661/45
apenas no processo de falência propriamente dito" (acórdão nº
14243, 5ª Câmara Cível, rel. Des. W. L. da Rocha). Registre-
se, ademais, ser igualmente inaplicável a lei da assistência ju-
diciária gratuita à situação dos autos. Assim é, porque não bas-
ta a simples alegação de pobreza ou de ausência de recursos,
para que seja deferida a benesse à pessoa jurídica. Quando do
julgamento do Agravo de Instrumento nº 149958-1, de minha
relatoria, tendo como parte uma pessoa jurídica em concordata
preventiva, esta câmara, através de precedente oriundo do Su-
perior Tribunal de Justiça, assentou as nuances que diferem os
pedidos de assistência judiciária gratuita pela pessoa física e
pela pessoa jurídica. Assim destacou-se: "Os critérios para a
concessão do beneplácito da assistência judiciária gratuita fo-
ram muito bem delineados pela Corte Especial do Superior Tri-
bunal de Justiça, quando do julgamento dos Embargos de Di-
vergência no Recurso Especial nº 388045-RS, relatados pelo
Min. Dipp. Na oportunidade, assim assentou aquele pretório:
"A teor da reiterada jurisprudência deste Tribunal, a pessoa ju-
rídica também pode gozar das benesses alusivas à assistência
judiciária gratuita, Lei 1.060/50. Todavia, a concessão deste
benefício impõe distinções entre as pessoas física e jurídica,
quais sejam: a) para a pessoa física, basta o requerimento for-
mulado junto à exordial, ocasião em que a negativa do benefí-
cio fica condicionada à comprovação da assertiva não corres-
ponder à verdade, mediante provocação do réu. Nesta hipóte-

se, o ônus é da parte contrária provar que a pessoa física não se
encontra em estado de miserabilidade jurídica. Pode, também,
o juiz, na qualidade de Presidente do processo, requerer maio-
res esclarecimentos ou até provas, antes da concessão, na hipó-
tese de encontrar-se em 'estado de perplexidade'; b) já a pessoa
jurídica, requer uma bipartição, ou seja, se a mesma não obje-
tivar o lucro (entidades filantrópicas, de assistência social, etc),
o procedimento se equipara ao da pessoa física, conforme ante-
riormente salientado. Com relação às pessoas jurídicas com fins
lucrativos, a sistemática é diversa , pois o ônus "probandi" é da
autora. Em suma, admite-se a concessão da justiça gratuita às
pessoas jurídicas, com fins lucrativos, desde que as mesmas
comprovem, de modo satisfatório, a impossibilidade de arca-
rem com os encargos processuais, sem comprometer a existên-
cia da entidade. A comprovação da miserabilidade jurídica pode
ser feita por documentos públicos ou particulares, desde que os
mesmos retratem a precária saúde financeira da entidade, de
maneira contextualizada. Exemplificativamente: a) declaração
de imposto de renda; b) livros contábeis registrados na Junta
Comercial; c) balanços aprovados pela Assembléia, ou subscri-
tos pelos Diretores, etc." . Nesse idêntico sentido, também foi
por mim assentado no Agravo de Instrumento nº 182883-3 e na
Apelação Cível nº 303570-5. Na situação dos autos, em que
pese o seu estado falimentar, não demonstrou a apelante a ine-
xistência de recursos financeiros para o pagamento das custas
processuais. Mantém-se incólume, destarte, a exigência disposta
no" caput", do artigo 511, do Código de Processo Civil, cujo
descumprimento impede o seguimento do recurso, em razão da
deserção. Por tais fundamentos e com fulcro no "caput" do ar-
tigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao re-
curso. Curitiba,  29 de agosto de 2005 Relator

0002 . Processo/Prot:0181504-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/105274. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 199400000058 Execução Fis-
cal. Agravante: Roberto Manoel Correa Filho. Advogado: Hil-
do Alceu de Jesus, Hildo Alceu de Jesus Júnior. Agravado: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Roberto Al-
theim. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira. Despacho:

Visto.  I - Defiro a formação do agravo.  II - Em dez dias o
doutor Juiz Singular deverá prestar as informações que enten-
der pertinentes.  III - Em igual prazo poderá o agravado apre-
sentar resposta e juntar documentos. IV - Após, abra-se vista
novamente à Procuradoria Geral de Justiça.  Oficie-se. Int.
Curitiba, 23 de agosto de 2005.  Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira, Relator

0003 . Processo/Prot:0181815-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/106726. Comarca: Curiuva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400000017 Execução Fiscal. Agravante:
José Renato Bot. Advogado: Marco Antonio Joaquim, Paulo
Adriano Borges. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná. Advogado: Adriana Zilio Maximiano, Anamaria Batista.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira. Despacho:

Ante os documentos acostados na resposta, manifeste-se o agra-
vante, em cinco dias. Após, vista à douta Procuradoria Geral de
Justiça. Int. Curitiba, 24 de agosto de 2005.  Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira Relator

0004 . Processo/Prot:0181941-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/98108. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000701 Embar-
gos a Execução. Apelante: Iguaçu Celulose Papel SA. Advoga-
do: Fábio Rogério Hardt. Apelado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli Esmanhotto, Fabiane Cris-
tina Seniski Fagundes, Heloisa Bot Borges. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Dulce Maria Cecconi. Revisor:
Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho:

Vistos, Tendo em vista que o subscritor do apelo em momento
algum juntou procuração aos autos, deverá suprir a omissão no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de não conhecimento do re-
curso. Intime-se. Curitiba, 26 de agosto de 2005. DESa. DUL-
CE MARIA CECCONI - Relatora.

0005 . Processo/Prot:0303570-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/100292. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001027 Embargos a Execução.
Apelante: Massa Falida de Moinho de Trigo Pontagrossense
Ltda.. Advogado: Joaquim Alves de Quadros. Apelado: Muni-
cípio de Ponta Grossa. Advogado: Sueli Maria Zdebski. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revi-
sor: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

1. Trata-se de recurso de apelação manejado em face da sen-
tença proferida em embargos à execução fiscal opostos por
Massa Falida de Moinho de Trigo Pontagrossense Ltda., ora
apelante (fs. 30/37). Nas razões recursais, inicialmente a recor-
rente noticia a ausência de preparo do recurso, "por tratar-se de
massa falida deficitária e inexistirem recursos para tanto". No
mérito, pretende a reforma parcial da sentença, para o fim de
excluir da execução fiscal o valor referente à multa moratória,
com inversão dos ônus sucumbenciais e arbitramento da verba
honorária entre 10% e 20% sobre o valor da causa (fs. 47/54).
2. O recurso não merece seguimento, ficando dispensada a sub-
missão da matéria ao colegiado. Como adiante se verá, o recur-
so é manifestamente inadmissível, em razão de sua deserção.
Aplicável, portanto, o disposto no artigo 557, "caput", do Có-
digo de Processo Civil. Com efeito, contrariamente à condena-
ção estipulada na sentença, não houve o recolhimento das cus-
tas do presente recurso. Tal fato, inclusive, é expressamente
reconhecido pela apelante, que defende estar dispensada do

referido preparo em razão de sua condição de massa falida.
Seu argumento, todavia, não prospera. O estado falimentar da
apelante, por si só, não se constitui como fundamento a isentá-
la do pagamento das custas processuais. Isso porque, somente
nos processos de falência e concordata se aplica a benesse pre-
vista no artigo 208 da lei falimentar. Não atinge, por conse-
guinte, outras ações em que a massa falida seja parte, como é o
caso dos autos. Essa, também foi a conclusão manifestada na
sentença, cujo entendimento encontra respaldo na jurisprudên-
cia, inclusive do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido,
colho os seguintes arestos (www.stj.gov.br):  "O art. 208 da Lei
de Falências só incide sobre o processo principal da falência,
sendo excluída a sua aplicação em ações autônomas de que a
massa seja parte. Não efetuando o preparo quando do recurso
de apelação em ação de indenização, a deserção se impunha"
(Recurso Especial nº 400342-MG, 3ª Turma, rel. Min. A. de P.
Ribeiro); "As ações propostas pela massa falida estão sujeitas
ao pagamento de custas, sob pena de cancelamento da distri-
buição nos termos do artigo 257 do Código de Processo Civil;
o artigo 208 do Decreto-lei nº 7.661, de 1945, só alcança os
processos de falência e de concordata" (Recurso Especial nº
35872-SP, 3ª Turma, rel. Min. Pargendler); "O art. 208 do De-
creto-Lei nº 7.661/45 ao autorizar o pagamento de preparo em
momento oportuno, somente se aplica ao processo falimentar
propriamente dito, não alcançando os incidentes a ele correla-
tos, como por exemplo, na espécie, a ação revocatória" (Recur-
so Especial nº 254558-SP, 4ª Turma, rel. Min. F. Gonçalves);
"O art. 208 da Lei de Falências só se aplica ao processo princi-
pal da falência, sendo excluída a sua incidência em relação às
ações autônomas de que a massa falida seja parte. Preceden-
tes." (Recurso Especial nº 263573-SP, 4ª Turma, rel. Min. B.
Monteiro). Deste Tribunal: "A massa falida não paga honorári-
os e custas processuais apenas nos processos de falência e de
concordata, não se estendendo essa benesse às execuções fis-
cais e respectivos embargos ou qualquer outro processo con-
tencioso em que figure como parte" (acórdão nº 140639-5, des-
ta câmara, relª Juíza D. H. Kessler). Ainda deste tribunal e es-
pecificamente quanto ao preparo do recurso, colham-se os se-
guintes: "O preparo do recurso manifestado pelo falido contra
sentença proferida nos embargos à execução fiscal, subordina-
se, também, às normas do direito processual comum" (acórdão
nº 3660, 6ª Câmara Cível, rel. Des. Cambi); "Processual Civil.
Embargos à Execução Fiscal. Apelação. Falta de preparo. Pe-
dido de dispensa por tratar-se de massa falida. Situação que
por si só não isenta do preparo. Ausência de requisito de ad-
missibilidade. Recurso não conhecido" (acórdão nº 19339, 4ª
Câmara Cível, rel. Des. Zappa); "Nos termos do art. 207 da Lei
de Falências, a apelação e o agravo de instrumento sujeitam-se
às normas do Código de Processo Civil, decorrendo daí que a
massa falida não está dispensada do preparo do recurso" (acór-
dão nº 19696, 4ª Câmara Cível, rel. Des. J. M. P. de Almeida);
"A massa falida está sujeita a pena de deserção, pela falta de
preparo do recurso, tendo em vista a incidência do artigo 208
do Decreto Lei 7.661/45 apenas no processo de falência pro-
priamente dito" (acórdão nº 14243, 5ª Câmara Cível, rel. Des.
W. L. da Rocha). Registre-se, ademais, ser igualmente inapli-
cável a lei da assistência judiciária gratuita à situação dos au-
tos. Ao contrário do que tenta fazer crer a recorrente, não basta
a simples alegação de se tratar de massa falida deficitária ou de
ausência de recursos, para que seja deferida a benesse à pessoa
jurídica. Quando do julgamento do Agravo de Instrumento nº
149958-1, de minha relatoria, tendo como parte uma pessoa
jurídica em concordata preventiva, esta câmara, através de pre-
cedente oriundo do Superior Tribunal de Justiça, assentou as
nuances que diferem os pedidos de assistência judiciária gra-
tuita pela pessoa física e pela pessoa jurídica. Assim destacou-
se: "Os critérios para a concessão do beneplácito da assistência
judiciária gratuita foram muito bem delineados pela Corte Es-
pecial do Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento
dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 388045-
RS, relatados pelo Min. Dipp. Na oportunidade, assim assen-
tou aquele pretório: "A teor da reiterada jurisprudência deste
Tribunal, a pessoa jurídica também pode gozar das benesses
alusivas à assistência judiciária gratuita, Lei 1.060/50. Toda-
via, a concessão deste benefício impõe distinções entre as pes-
soas física e jurídica, quais sejam: a) para a pessoa física, basta
o requerimento formulado junto à exordial, ocasião em que a
negativa do benefício fica condicionada à comprovação da as-
sertiva não corresponder à verdade, mediante provocação do
réu. Nesta hipótese, o ônus é da parte contrária provar que a
pessoa física não se encontra em estado de miserabilidade jurí-
dica. Pode, também, o juiz, na qualidade de Presidente do pro-
cesso, requerer maiores esclarecimentos ou até provas, antes
da concessão, na hipótese de encontrar-se em 'estado de per-
plexidade'; b) já a pessoa jurídica, requer uma bipartição, ou
seja, se a mesma não objetivar o lucro (entidades filantrópi-
cas, de assistência social, etc), o procedimento se equipa-
ra ao da pessoa física, conforme anteriormente salienta-
do. Com relação às pessoas jurídicas com fins lucrativos,
a sistemática é diversa , pois o ônus probandi é da autora.
Em suma, admite-se a concessão da justiça gratuita às
pessoas jurídicas, com fins lucrativos, desde que as mes-
mas comprovem, de modo satisfatório, a impossibilidade
de arcarem com os encargos processuais, sem comprome-
ter a existência da entidade. A comprovação da miserabi-
lidade jurídica pode ser feita por documentos públicos ou
particulares, desde que os mesmos retratem a precária saú-
de financeira da entidade, de maneira contextualizada.
Exemplificativamente: a) declaração de imposto de ren-
da; b) livros contábeis registrados na Junta Comercial; c)
balanços aprovados pela Assembléia, ou subscritos pelos
Diretores, etc." . Nesse idêntico sentido, também foi por
mim assentado no Agravo de Instrumento nº 182883-3.
Na situação dos autos, em que pese o seu estado falimen-
tar, não demonstrou a apelante a inexistência de recursos
financeiros para o pagamento das custas processuais.
Mantém -se incólume, destarte, a exigência disposta no
"caput", do artigo 511, do Código de Processo Civil, cujo
descumprimento impede o seguimento do recurso, em ra-
zão da deserção. Por tais fundamentos e com fulcro no
"caput" do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao recurso. Curitiba,  26 de agosto de 2005
Relator

0006 . Processo/Prot:0308423-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/142714. Comarca: Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Ori-
ginária: 197500059755 Execução Fiscal. Agravante: Mu-
nicípio de Curitiba. Advogado: Cristina Hatschbach Ma-
ciel, Carlos Antônio Lesskiu, Carlos Augusto Martinelli
Vieira da Costa. Agravado: Espólio de Antônio Taborda
Ziemer. Advogado: João Batista dos Anjos, Mozart Pizzat-
to Andreoli. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Sérgio Rodrigues. Despacho:

1. Recebo o recurso. 2.Na hipótese em análise, evidencia-
se a probabilidade de lesão grave e de difícil reparação ten-
do em vista os possíveis danos a serem suportados pelo
agravante, máxime se cumprida a decisão ora em ataque,
até a definitiva decisão da causa, restando demonstrados,
in casu, todos os requisitos estabelecidos pelo art. 558 "ca-
put" do CPC. Por tais fundamentos, atribuo ao recurso o
efeito perseguido, para o fim de suspender o tramite dos
autos nº 59.755/75 de ação de Execução fiscal, ajuizada
perante a 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concor-
datas desta Capital, até final julgamento deste agravo. 3.
Intime-se a parte agravada, nos termos da lei, para que,
querendo, ofereça resposta ao agravo de instrumento no
prazo legal. 4. Oficie-se o Juízo de origem, informando-
lhe acerca do teor desta decisão e requisitando-lhe as in-
formações que entender oportunas. 5. Após, abra-se vista à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 26 de agos-
to de 2.005 DES. SERGIO RODRIGUES, Relator.

0007 . Processo/Prot:0308974-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/143826. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000623 Declaratória. Agravan-
te: Município de Londrina. Advogado: Carlos Renato Cunha.
Agravado: Espólio de Edmundo Baldan. Advogado: Renato
Tavares Yabe. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Cunha Sobrinho. Despacho:

Espólio de Edmundo Baldan ingressou com ação declara-
tória em face do Município de Londrina apontando a pres-
crição, decadência, ilegalidade e inconstitucionalidade de
tributos municipais incidentes sobre imóvel urbano; ar-
gumentou necessitar dessa certidão, mesmo que positiva
com efeito negativo, para poder regularizar junto ao re-
gistro imobiliário a situação do imóvel, inscrevendo for-
mal de partilha do inventário de bens deixados por Edewe-
ges Massargi Baldan a Antonio Baldan, sendo este último
também já falecido, sob pena de, se não der andamento
ao inventário, ocorrer a extinção do processo por abando-
no.  O primeiro grau considerou relevantes os motivos do
autor, concluindo que o espólio necessita obter a certidão
para o inventário dos bens, sob pena de ineficácia do pro-
vimento final e que, aparentemente, os lançamentos do
IPTU estariam viciados, deferiu a tutela antecipada para
determinar que o Município réu expedisse a aludida cer-
tidão, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00. Diante do
deferimento da liminar insurge-se o Município de Lon-
drina apontando, essencialmente, que a decisão concessi-
va ofende ao disposto no art. 206 do CTN, pois inobser-
vou que o agravado discute créditos tributários já venci-
dos, sem comprovar a existência da penhora e sem que
tenha ocorrido a suspensão da exigibilidade; o édito tam-
bém seria nulo porque a fundamentação lançada diz res-
peito somente aos créditos de IPTU até o ano de 2000,
enquanto a certidão deverá abranger até o ano 2005, in-
cluindo também a taxa de capina, que não foi objeto de
impugnação na presente ação; além disso, não foi aponta-
do qualquer fundamento quanto à existência de prova ine-
quívoca da alegação ou da irreparabilidade da medida; im-
possibilidade de concessão da tutela antecipada, por ine-
xistir verossimilhança das alegações e fundado receio de
dano irreparável.  Prequestiona, na hipótese de desprovi-
mento do recurso, a aplicação à espécie, dos arts. 273 da
Lei 5869/73; art. 206 da Lei Federal 5172/66; art, 1º da
Lei 9494/97; art. 5º, inc. LIV da CF; art. 93, IX da CF.
Pede a atribuição de efeito suspensivo e provimento final
da insurgência. É o relatório. Recebo o presente recurso
no efeito devolutivo, pois não vislumbro qual seria o dano
que potencialmente acarretaria ao agravante o aguardo do
julgamento do recurso pelo colegiado e porque a medida
objetada no presente recurso não acarreta prejuízos de
difícil ou incerta reparação, nem retira do agravante o di-
reito de perseguir seus créditos tributários. Comunique-
se o primeiro grau e intime-se o agravado para os fins do
art. 527, V do CPC, por seu procurador indicado às fls.
03/tj.  Em seguida, vistas à Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 26 de agosto de 2005. Des. Ruy Cunha Sobri-
nho Relator

0008 . Processo/Prot:0308999-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/144542. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300023231 Ordinária. Agravante: município de curitiba.
Advogado: Carlos Antônio Lesskiu, Paulo Vinicio Fortes Fi-
lho, Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa. Agravado: ru-
bens thá. Advogado: Aurea Cristhina de Almeida Cruz, Diogo
Matté Amaro. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ulysses Lopes. Despacho:

1. Tendo em vista os termos do recurso, oficie à juíza da
causa requisitando informações no prazo de 10 (dez) dias.
2. Para maior celeridade autorizo o chefe da seção a assi-
nar o ofício. 3. Depois de prestadas as informações, apre-
ciarei a pretensão de se dar efeito suspensivo ativo ao re-
curso. 4. Intime-se o agravado para responder o recurso
através de seus advogados cujos nomes e endereços estão à
f.04. È evidente - caso queira.  Curitiba, 26 de agosto de
2005. Ulysses Lopes
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Advogado Ordem Processo/Prot
Acyr de Oliveira Lima 006 0172540-0
Adão Antonio Pereira do Lago 044 0160545-4/01
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 010 0174090-3

045 0168881-7
Adriana de Paula Baratto 040 0162556-5/01
Agostinho Teixeira de A. Filho 032 0169068-8
Alaercio Cardoso 003 0161443-9
Alcides Pavan Corrêa 003 0161443-9
Aldo de Mattos Sabino Junior 008 0173914-4

012 0175455-8
Alexandre Barbosa da Silva 007 0163092-0
Alexandre Brito de Araújo 043 0158150-4/01
Alisson Silva Rosa 003 0161443-9
Altevir Comar 029 0166712-9
Ana Cláudia Loyola da Rocha 032 0169068-8
Ana Tereza Palhares Basílico 032 0169068-8
Anamaria Batista 041 0152784-6/01
André Renato Miranda Andrade 010 0174090-3
Andrea Sabbaga de Melo 040 0162556-5/01
Anita Caruso Puchta 001 0145321-8/01

002 0145321-8/02
020 0170477-4

Antonio Carlos Efing 032 0169068-8
Antonio Ferreira França 036 0160739-6/01
Arão dos Santos 042 0162682-0/01
Arthur Longobardi Asquini 041 0152784-6/01
Ary Bracarense Costa Junior 023 0175507-7
Bernadete Gomes de Souza 001 0145321-8/01

002 0145321-8/02
013 0175437-0

Carla de Paula Souza Milioni 032 0169068-8
Carlos Augusto Antunes 045 0168881-7
Carlos Eduardo Buchweitz 027 0152058-1
Carlos Henrique Schiefer 038 0173947-3
Carlos Roberto Scalassara 005 0172946-2

033 0077999-1/01
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 011 0173161-3
Carolina M. G. d. S. R. Refatti 031 0168425-9
Chirlei Trisotto 045 0168881-7
Christianne Regina L. Posfaldo 010 0174090-3

045 0168881-7
Cibelle Diana Mapelli 035 0159509-1
Cintia Resquetti 043 0158150-4/01
Cleide Rosecler Kazmierski 001 0145321-8/01
Consuelo Guimarães Ribeiro 031 0168425-9
Cristiane Pereira de Oliveira 032 0169068-8
Cynthia Garcez Rabello 030 0166338-3
Débora Franco de Godoy 001 0145321-8/01

043 0158150-4/01
Danilo Schiefer 038 0173947-3
Demétrius Coelho Souza 029 0166712-9
Demetrio Berehulka 004 0171087-4

010 0174090-3
Djalma Sigwalt 028 0165279-5
Douglas Galvão Vilardo 003 0161443-9
Dulce Esther Kairalla 043 0158150-4/01
Edilson Jair Casagrande 009 0174551-1
Edinara Zago 024 0172417-6
Édis Milaré 032 0169068-8
Elpidio Rodrigues Garcia Junior 021 0172868-3

022 0170331-3
024 0172417-6

Eraldo Luiz Kuster 026 0170759-1
Ermelinda Milaré Toledo 032 0169068-8
Eva Aparecida Lemes Aristo 019 0170480-1
Everaldo Luís Restanho 043 0158150-4/01
Fábio Bertoli Esmanhotto 004 0171087-4

014 0151453-2/01
Fábio Chagas Theophilo 035 0159509-1
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 004 0171087-4

014 0151453-2/01
017 0172335-9
018 0172336-6

Fabio Roberto Gusso 034 0165453-1/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 001 0145321-8/01
Francisco F. M. P. d. B. Filho 009 0174551-1

012 0175455-8
Frederico Augusto Teles 008 0173914-4
Giovani Gionedis 011 0173161-3
Gláucia Vieira Marins de Souza 032 0169068-8
Guilherme Zorato 009 0174551-1
Helio Eduardo Richter 040 0162556-5/01
Heloisa Bot Borges 014 0151453-2/01

042 0162682-0/01
Hildegard Taggesell Giostri 022 0170331-3
Homero Gomes de Farias 013 0175437-0
Iguaraci Aparecida de Carvalho 033 0077999-1/01
Jackson Sponholz 033 0077999-1/01
Jaime Pego Siqueira 007 0163092-0
James José Marins de Souza 032 0169068-8
Jamil Ibrahim Tawil Filho 008 0173914-4

012 0175455-8
Jeferson Renato R Zaneti 026 0170759-1
João Carlos Flor 014 0151453-2/01
João Carlos M. Garcia de Souza 032 0169068-8
João Carlos de Oliveira 001 0145321-8/01

002 0145321-8/02
039 0175118-0

João Carlos de Oliveira Júnior 039 0175118-0
João Casillo 015 0174172-0
João Roberto Santos Regnier 014 0151453-2/01
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 019 0170480-1
Joel Ferreira Lima 004 0171087-4

010 0174090-3

José Augusto Lara dos Santos 015 0174172-0
José Carlos Dias Neto 028 0165279-5
José Carlos Jorge Stadler 025 0173755-5
Juarez Carneiro de Lima 016 0172348-6
Julio Cezar Zen Cardozo 019 0170480-1
Katia Naomi Yamada 029 0166712-9
Leticia Ferreira da Silva 010 0174090-3
Ligia Socreppa 030 0166338-3
Liliane Kruetzmann Abdo 025 0173755-5
Loriane Leisli Azevedo 008 0173914-4

023 0175507-7
Louise Rainer Pereira Gionedis 011 0173161-3
Luís Henrique D. Escarmanhani 023 0175507-7
Luciane Faria Silva Cury 019 0170480-1
Lucius Marcus Oliveira 039 0175118-0
Luiz Eduardo Frei 032 0169068-8
Márcio Silva Pereira 032 0169068-8
Manoel Caetano Ferreira Filho 040 0162556-5/01
Manoel Henrique Maingue 037 0165125-2
Marcelo Buzato 031 0168425-9
Marcia Regina Rodacoski 028 0165279-5
Marcia Regina dos Santos 004 0171087-4

010 0174090-3
Marco Aurélio Barato 026 0170759-1

038 0173947-3
039 0175118-0

Marco Aurélio Pellizzari Lopes 021 0172868-3
022 0170331-3

Marcos André da Cunha 027 0152058-1
Maria Misue Murata 019 0170480-1
Marina Bueno de Cerqueira Leite 004 0171087-4

014 0151453-2/01
017 0172335-9
018 0172336-6

Marisa L. d. M. C. Cordeiro 034 0165453-1/01
Massami Tsukamoto 028 0165279-5
Melvis Muchiuti 016 0172348-6
Moacyr Corrêa Neto 003 0161443-9
Moacyr Correa Filho 003 0161443-9
Nêmora Pellissari Lopes 021 0172868-3

022 0170331-3
Núbia Bianca Bortoli da Silva 008 0173914-4

012 0175455-8
Neimar Batista 008 0173914-4

012 0175455-8
Oscar Estanislau Nasihgil 036 0160739-6/01
Patrícia Fernanda Fanucchi Pinto 039 0175118-0
Patrícia Maria Peixoto Azevedo 032 0169068-8
Patrícia Noronha 042 0162682-0/01
Patrícia de Castro Rios 026 0170759-1
Paula Schmitz de Schmitz 025 0173755-5
Paulo Batista Ferreira 040 0162556-5/01
Paulo Henrique Berehulka 004 0171087-4

010 0174090-3
Paulo Roberto Barbieri 011 0173161-3
Paulo Sérgio Rosso 020 0170477-4
Paulo Sérgio Sena 037 0165125-2
Pedro Rogério Pinheiro Zunta 026 0170759-1
Rafael Augusto Silva Domingues 015 0174172-0
Reinaldo Rodrigues de Godoy 003 0161443-9
Renata Cristina do Lago 044 0160545-4/01
Renato Silveira Bueno Bianco 044 0160545-4/01
Roberto Alexandre Hayami Miranda 023 0175507-7
Roberto Altheim 014 0151453-2/01

017 0172335-9
018 0172336-6

Roberto Carlos Bossoni Moura 014 0151453-2/01
Rodrigo Pitrez de Oliveira 043 0158150-4/01
Rogério Distefano 001 0145321-8/01

043 0158150-4/01
Roque Sérgio D'Andréa R. d. Silva 045 0168881-7
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 001 0145321-8/01

002 0145321-8/02
009 0174551-1
015 0174172-0
023 0175507-7
024 0172417-6

Rosileine Picinato Ribeiro 004 0171087-4
Rubens de Lima 006 0172540-0
Sérgio Botto de Lacerda 001 0145321-8/01

004 0171087-4
009 0174551-1
010 0174090-3
023 0175507-7
043 0158150-4/01

Sônia Regina Dias Barata 001 0145321-8/01
002 0145321-8/02

Samantha de Mascarenhas Sade 011 0173161-3
Sandra Mara Lopomo 026 0170759-1
Sandro Balduino Morais 014 0151453-2/01
Silvino de Assis Brandão Neto 013 0175437-0
Simone Andreatti e Silva 005 0172946-2
Simone Pacheco de Oliveira 015 0174172-0
Tereza Cristina B. Marinoni 001 0145321-8/01

002 0145321-8/02
015 0174172-0
020 0170477-4
023 0175507-7
024 0172417-6

Thelma Hayashi Akamine 021 0172868-3
022 0170331-3
024 0172417-6

Tullo Cavallazzi Filho 043 0158150-4/01
Valeria Martins Oliveira 039 0175118-0
Vanessa Schiefer 038 0173947-3
Vanessa Tavares 032 0169068-8
Vanessa Volpi Bellegard 011 0173161-3
Wallace Soares Pugliese 004 0171087-4
Walter Antonio Costa de T. Valle 003 0161443-9
Weslei Vendruscolo 009 0174551-1
Zacarias Quintanilha 043 0158150-4/01

Republicação - Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0145321-8/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/20047. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 1453218 Apelação Civel e Reexame
Necessario.   Remetente: Juiz de Direito.   Apelante: Estado do
Paraná.   Advogado: Sônia Regina Dias Barata, Anita Caruso
Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares
de Oliveira Dumas, Bernadete Gomes de Souza.   Apelado: EW
Comércio e Representações Ltda.   Advogado: João Carlos de
Oliveira.   Aut.Coatora: Delegado Regional da Delegacia da
Receita Estadual em Londrina. Embargante: Estado do Paraná.
Advogado: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Débora Fran-
co de Godoy, Rogério Distefano, Cleide Rosecler Kazmierski,
Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 25289.
Nº Livro: 524. Julgado em: 22/06/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em acolher os embargos de
declaração opostos pelo Estado do Paraná e por EW Comércio
e Representações Ltda.  EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - MANDADO DE SEGURANÇA - ARTIGO 535, I,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EXISTÊNCIA DE
CONTRADIÇÃO - EMBARGOS ACOLHIDOS - DECISÃO
UNÂNIME.  - A contradição que autoriza os embargos de de-
claração é do julgado com ele mesmo.

Publicação de Acórdão

0002 . Processo/Prot:0145321-8/02   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/20713. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 1453218 Apelação Civel e Reexame
Necessario.   Remetente: Juiz de Direito.   Apelante: Estado do
Paraná.   Advogado: Sônia Regina Dias Barata, Anita Caruso
Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares
de Oliveira Dumas, Bernadete Gomes de Souza.   Apelado: EW
Comércio e Representações Ltda.   Advogado: João Carlos de
Oliveira.   Aut.Coatora: Delegado Regional da Delegacia da
Receita Estadual em Londrina. Embargante: EW Comércio e
Representações Ltda. Advogado: João Carlos de Oliveira. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de
Noronha. Nº Acórdão: 25289. Nº Livro: 524. Julgado em: 22/
06/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em acolher os embargos de
declaração opostos pelo Estado do Paraná e por EW Comércio
e Representações Ltda.  EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - MANDADO DE SEGURANÇA - ARTIGO 535, I,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EXISTÊNCIA DE
CONTRADIÇÃO - EMBARGOS ACOLHIDOS - DECISÃO
UNÂNIME.  - A contradição que autoriza os embargos de de-
claração é do julgado com ele mesmo.

0003 . Processo/Prot:0161443-9   Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/107072. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000429 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Transporte Coletivo Ci-
dade Canção Ltda. Advogado: Moacyr Correa Filho, Moacyr
Corrêa Neto, Alcides Pavan Corrêa. Réu: Prefeito Municipal
de Maringá. Advogado: Alaercio Cardoso, Walter Antonio Costa
de Toledo Valle, Reinaldo Rodrigues de Godoy, Douglas Gal-
vão Vilardo, Alisson Silva Rosa. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Pres-
tes Mattar. Revisor Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein.
Nº Acórdão: 25397. Nº Livro: 527. Julgado em: 20/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em, confirmar a sentença em reexame
necessário. EMENTA:  CONSTITUCIONAL, ADMINISTRA-
TIVO E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLI-
CO - TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS - PRORRO-
GAÇÃO - TERMO ADITIVO - ANULAÇÃO EM SEDE AD-
MINISTRATIVA - VÍCIO NO PROCEDIMENTO - CERCEA-
MENTO DE DEFESA - PRAZO RECURSAL - LEI N. 9.784/
99 - DEVIDO PROCESSO LEGAL - VIOLAÇÃO - NULIDA-
DE - SENTENÇA QUE A DECLARARA, ABRANGENDO O
DECRETO MUNICIPAL QUE ANULOU O TERMO ADITI-
VO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO - CONCESSÃO
DA SEGURANÇA EM PRIMEIRO GRAU - INTERESSE PÚ-
BLICO NÃO DESAFIADO - AUSÊNCIA DE RECURSO
VOLUNTÁRIO DO ENTE MUNICIPAL - REMESSA OFICI-
AL - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.

0004 . Processo/Prot:0171087-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/228701. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 199900000253 Execução
Fiscal. Agravante: Frigoitália Comércio e Indústria de Carnes
Ltda.. Advogado: Marcia Regina dos Santos, Joel Ferreira Lima,
Rosileine Picinato Ribeiro, Paulo Henrique Berehulka, Deme-
trio Berehulka. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Fábio Bertoli Esmanhotto, Fabiane Cristina Se-
niski Fagundes, Wallace Soares Pugliese, Marina Bueno de
Cerqueira Leite, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acór-
dão: 25398. Nº Livro: 527. Julgado em: 13/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao agravo. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL -

PENHORA - PRECATÓRIO - INDEFERIMENTO EM PRI-
MEIRO GRAU - AFRONTA À GRADAÇÃO LEGAL - INO-
CORRÊNCIA - PLEITO ADMINISTRATIVO DE COMPEN-
SAÇÃO EM CURSO NA VIA ADMINISTRATIVA - CONCOR-
DÂNCIA MANIFESTADA EM CONTRAMINUTA PELA FA-
ZENDA PÚBLICA - RESSALVA À EVENTUAL NECESSI-
DADE FUTURA DE SUBSTITUIÇÃO - REFORMA DA DE-
CISÃO. PROVIMENTO DO RECURSO.

0005 . Processo/Prot:0172946-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/25718. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000871 Reparação de Danos.
Agravante: Antenor Aparecido de Souza. Advogado: Simone
Andreatti e Silva. Agravado: Município de Londrina. Advoga-
do: Carlos Roberto Scalassara. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 25399.
Nº Livro: 527. Julgado em: 13/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - SERVIDOR MUNICI-
PAL - CONTRATO CELEBRADO SOB A ÉGIDE DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, SEM CONCURSO PÚBLI-
CO - PLEITO QUE ENVOLVE VERBAS LABORAIS TUTE-
LADAS PELA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO
- PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
- COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA TRABALHISTA - DECISÃO
QUE A RECONHECE E DETERMINA A REMESSA DOS
AUTOS - MANUTENÇÃO.  DESPROVIMENTO DO RECUR-
SO.

0006 . Processo/Prot:0172540-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/19439. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000754 Embargos a Arremata-
ção. Agravante: Indústrias Kluppel SA. Advogado: Rubens de
Lima, Acyr de Oliveira Lima. Agravado: Fazenda Pública do
Estado de Rondônia. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 25400. Nº Livro:
527. Julgado em: 13/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL -
EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - FUNREJUS - DECISÃO
QUE DETERMINA O RECOLHIMENTO DA TAXA - ISEN-
ÇÃO DO ARTIGO 3º, LETRA A, DECRETO ESTADUAL   N.
962/32 - AÇÃO AUTÔNOMA E NÃO MERO INCIDENTE -
RECOLHIMENTO DEVIDO. Os embargos à arrematação,
como os do devedor, constituem ação autônoma, que visa des-
constituir o título quando opostos à execução, ou eliminar a
eficácia de ato jurídico emanado de outra ação, quando recaem
sobre a arrematação. Não tendo, assim, caráter meramente aces-
sório, seu ajuizamento está sujeito ao recolhimento da taxa do
Funrejus, fora da tutela do artigo 3º, letra a, do Decreto Esta-
dual n. 962/32, que dispõe sobre os casos de isenção. DES-
PROVIMENTO DO RECURSO.

0007 . Processo/Prot:0163092-0   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/128776. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000460 Embargos a Execução.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Alexandre Barbosa da Silva. Apela-
do: José Carlos Schecheli. Advogado: Jaime Pego Siqueira.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes
de Noronha. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acór-
dão: 25401. Nº Livro: 527. Julgado em: 25/05/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento à apela-
ção e julgar prejudicado o reexame necessário e, em conseqü-
ência do provimento da apelação, por maioria de votos, julgar
improcedentes os embargos, com imposição de multa no per-
centual de 1% (um por cento) sobre o valor da execução. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - EM-
BARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INEXISTÊNCIA DE CER-
CEAMENTO DE DEFESA NO PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO - INTIMAÇÃO DO DEVEDOR EFETUADA SEGUN-
DO AS FORMALIDADES LEGAIS - RECURSO DE APELA-
ÇÃO PROVIDO - REEXAME NECESSÁRIO PREJUDICA-
DO - DECISÃO UNÂNIME - ARTIGO 515, § 3º, DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL - TÍTULO EXEQÜENDO LÍQUI-
DO, CERTO E EXIGÍVEL - MULTA DEVIDA - LITIGÂNCIA
DE MÁ-FÉ CONFIGURADA - IMPROCEDÊNCIA DOS EM-
BARGOS - DECISÃO POR MAIORIA DE VOTOS. - Ante a
apresentação do edital e do aviso de recebimento assinado pelo
próprio devedor, comprovada ficou a sua intimação a respeito
da decisão administrativa que indeferiu a defesa apresentada e
lhe aplicou pena de multa pelo uso indevido de agrotóxico. -
Inexiste nulidade na certidão de dívida ativa apresentada pela
Fazenda Pública, quando resultante de procedimento adminis-
trativo regularmente elaborado e se ela é hábil à perfeita com-
preensão do crédito em execução com as informações necessá-
rias para delimitar a origem da dívida, o quantum debeatur e a
forma de como se procedeu o cálculo da importância devida. -
Deve ser condenada nas penas por litigância de má-fé a parte
que altera a verdade dos fatos.

0008 . Processo/Prot:0173914-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/38380. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000107 Execução Fiscal. Agra-
vante: Magazine Luiza SA. Advogado: Jamil Ibrahim Tawil
Filho, Frederico Augusto Teles, Aldo de Mattos Sabino Junior,
Neimar Batista, Núbia Bianca Bortoli da Silva. Agravado: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Loriane Leisli
Azevedo. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes
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Mattar. Nº Acórdão: 25402. Nº Livro: 527. Julgado em:
02/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.  EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO- EXECUÇÃO FISCAL -
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR SUCESSÃO -
IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO SEM A OB-
SERVÂNCIA DO NECESSÁRIO CONTRADITÓRIO - NU-
LIDADE DA DECISÃO NA PARTE QUE ESTABELECE A
RESPONSABILIDADE DA AGRAVANTE SEM MESMO
POSSIBILITAR SUA MANIFESTAÇÃO - DECISÃO MAN-
TINDA NO QUE CONCERNE A DETERMINAÇÃO DE CI-
TAÇÃO - MÉRITO RECURSAL QUE DEIXA DE SER ANA-
LISADO SOB PENA DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA -
RECURSO PARCIALMEMTE PROVIDO.  Deve ser parcial-
mente provido o presente agravo de instrumento, para anular a
decisão recorrida no que concerne ao reconhecimento de res-
ponsabilidade tributária por sucessão, sem a observância do
necessário contraditório, restando mantida, entretanto, a deter-
minação de citação da agravada para que a mesma possa inte-
grar a lide e apresentar defesa em assim desejando.

0009 . Processo/Prot:0174551-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/49723. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000069 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Helce Indústria de Produtos Alimentícios Ltda..
Advogado: Edilson Jair Casagrande. Agravado: Estado do Pa-
raná. Advogado: Francisco Fernando Magalhães Paes de Bar-
ros Filho, Weslei Vendruscolo, Guilherme Zorato, Rosilda Ta-
vares de Oliveira Dumas, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Nº Acórdão: 25403. Nº Livro: 527. Julgado em: 13/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SE-
GURANÇA - LIMINAR NÃO CONCEDIDA EM PRIMEIRO
GRAU - CONTRATO CELEBRADO COM A FORNECEDO-
RA PARA A RESERVA DE DEMANDA DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - ICMS - ARTIGO 7º, II, LEI N. 1.533/51 - INEXIS-
TÊNCIA DE PERICULUM IN MORA. Em se tratando de con-
cessão de medida liminar, em mandado de segurança, é indis-
pensável a presença dos requisitos inerentes à tutela urgencial -
fumus boni juris e a iminência de prejuízos de difícil ou incerta
reparação, observados os termos do artigo 7º da Lei   n. 1.533/
51, que não estão presentes no contexto em que a empresa con-
tribuinte, sem anterior insurgência ao tempo do ajuizamento da
segurança, por três anos recolheu ICMS sobre a demanda re-
servada de energia elétrica. DESPROVIMENTO DO RECUR-
SO.

0010 . Processo/Prot:0174090-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/42259. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 44054 Cau-
telar. Agravante: Ronconi Ltda. Advogado: Joel Ferreira Lima,
Paulo Henrique Berehulka, Demetrio Berehulka, Marcia Regi-
na dos Santos. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Leticia
Ferreira da Silva, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Adria-
na Mikrut Ribeiro de Godoy, André Renato Miranda Andrade,
Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 25404. Nº
Livro: 527. Julgado em: 13/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO ENTRE DÉBITO
TRIBUTÁRIO E CRÉDITO DE PRECATÓRIOS NÃO LIBE-
RADOS ORIUNDOS DE CESSÃO DE DIREITOS - MEDIDA
CAUTELAR ANTECEDENTE EM PERSPECTIVA DE AÇÃO
ORDINÁRIA - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - INDEFERI-
MENTO EM PRIMEIRO GRAU - EXPEDIÇÃO DE CERTI-
DÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA - DOCU-
MENTAÇÃO INSUFICENTE - PLAUSIBILIDADE - CON-
VENCIMENTO PREJUDICADO - FUMUS BONI JURIS E
PERICULUM IN MORA - REQUISITOS AUSENTES - DE-
CISÃO MANTIDA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

0011 . Processo/Prot:0173161-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/29885. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000643 Ação Civil Pública. Agravante: Bank-
boston Banco Múltiplo SA, Banco Bilbao Vizcaya Argentaria
Brasil SA. Advogado: Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Pau-
lo Roberto Barbieri, Louise Rainer Pereira Gionedis, Vanessa
Volpi Bellegard, Giovani Gionedis. Agravado: Instituto Brasi-
leiro de Defesa do Cidadão - IBDCI. Advogado: Samantha de
Mascarenhas Sade. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 25405. Nº Livro:
527. Julgado em: 13/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA - PROPOSITURA POR ENTIDADE DE DEFESA COLE-
TIVA EM FACE DE BANCOS - INTERESSES DE INVESTI-
DORES EM FUNDO DE RENDA FIXA E PÓS-FIXADOS -
ALEGAÇÃO DE QUE ESTES FORAM INDUZIDOS EM
ERRO E EXPERIMENTARAM PREJUÍZOS FINANCEIROS
- CIRCULARES DO BACEN NS. 3.086 E 3.096, E INSTRU-
ÇÃO CVM N. 365 - LEGISLAÇÃO DO CONSUMIDOR -
INCIDÊNCIA - CAUSA DE PEDIR RELACIONADA COM
OS SERVIÇOS BANCÁRIOS E PRODUTO OFERECIDO -
RELAÇÃO DE CONSUMO - CARACTERIZAÇÃO - INTE-

LIGÊNCIA DO ARTIGO 3º, § 2º, LEI  N. 8.078/90 - INVER-
SÃO DO ÔNUS DA PROVA - HIPOSSUFICIÊNCIA - CABI-
MENTO - DECISÃO MANTIDA.  DESPROVIMENTO DO
RECURSO.

0012 . Processo/Prot:   0175455-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/60829. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700000031 Execução Fiscal. Agra-
vante: Magazine Luíza SA. Advogado: Jamil Ibrahim Tawil
Filho, Aldo de Mattos Sabino Junior, Neimar Batista, Núbia
Bianca Bortoli da Silva. Agravado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Francisco Fernando Magalhães Paes de
Barros Filho. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 25406. Nº Livro: 527.
Julgado em: 13/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO
FISCAL - RESPONSABILIDADE COMERCIAL SUCESSÓ-
RIA - RECONHECIMENTO - DECISÃO EQUIVOCADA -
CITAÇÃO - CABIMENTO. Equivocada é a decisão que reco-
nhece a responsabilidade tributária de empresa, por sucessão,
sem que antes tenha sido propiciada a formação de necessário
contraditório para discussão do tema. Entretanto, em execução
fiscal, a ordem de citação da empresa apontada como sucesso-
ra da responsável pelo débito tributário, é necessária. PROVI-
MENTO PARCIAL DO RECURSO.

0013 . Processo/Prot:   0175437-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/60737. Comarca: Jaguapitã. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400000002 Execução Fiscal. Agravante:
José Morandi. Advogado: Silvino de Assis Brandão Neto, Ho-
mero Gomes de Farias. Agravado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Bernadete Gomes de Souza. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Nº Acór-
dão: 25407. Nº Livro: 527. Julgado em: 02/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto do Relator.  EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL --
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE EMBARGOS - ALE-
GAÇÃO DE CONEXÃO - MATÉRIA ALHEIA AOS LIMITES
DESTA -  POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DA
CONEXÃO SOMENTE EM SEDE DE EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO - DECISÃO CORRETA - RECURSO NÃO PROVI-
DO.  1. A alegação de conexão não se encontra nos lindes da
exceção de pré-executividade, a qual se limita aos casos de
nulidade do título, e, por conseguinte, da execução.  2. Como a
conexão constitui causa de modificação de competência, deve
ser alegada em contestação, conforme artigo 301, VII, do CPC,
e em se tratando de execução fiscal, haverá de ser questionada
por meio dos embargos, nos exatos termos do artigo 16 da Lei
n° 6.830/80.  3. "O não oferecimento de embargos do devedor
é obstáculo à reunião do processo de execução ao de ação anu-
latória que persegue a nulidade do título exeqüendo" (STJ, Resp.
n° 11.620-SP, Rel. Min. Fontes de Alencar).

0014 . Processo/Prot:   0151453-2/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/90473. Comarca: Pinhais. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1514532 Agravo de Instrumento.   Agravante:
Estado do Paraná.   Advogado: Roberto Altheim, Fábio Bertoli
Esmanhotto, Fabiane Cristina Seniski Fagundes, Heloisa Bot
Borges, Marina Bueno de Cerqueira Leite.   Agravado: Impor-
tadora Perini de Gêneros Alimentícios Ltda.   Advogado: João
Carlos Flor, Roberto Carlos Bossoni Moura.   Interessado: Ar-
lindo Osni Lichtenfels.   Advogado: João Roberto Santos Reg-
nier, Sandro Balduino Morais. Embargante: Arlindo Osni Li-
chtenfels. Advogado: João Roberto Santos Regnier, Sandro
Balduino Morais. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antonio Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 25408. Nº Li-
vro: 527. Julgado em: 02/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração opostos por Arlindo Osni Lichtenfels.  EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO
MATERIAL - EMBARGOS NÃO ACOLHIDOS - DECISÃO
UNÂNIME.  - Não se revelam cabíveis os embargos de decla-
ração quando a parte recorrente, a pretexto de esclarecer uma
inexistente situação de obscuridade, omissão ou contradição,
vem a utilizá-los com o objetivo de infringir o julgado e de,
assim, viabilizar um indevido reexame da causa.

0015 . Processo/Prot:   0174172-0   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/26872. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000170 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Rafael Augusto Silva Domingues, Rosilda Tavares
de Oliveira Dumas, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni. Ape-
lado: Slaviero de Cascavel Ltda. Advogado: José Augusto Lara
dos Santos, Simone Pacheco de Oliveira, João Casillo.
Aut.Coatora: Chefe da Agência de Rendas de Ubiratã Pr. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha.
Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha. Nº Acór-
dão: 25409. Nº Livro: 527. Julgado em: 02/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento à apelação, reformando
em parte a sentença sob reexame, nos termos do voto do rela-

tor. EMENTA: Tributário. Mandado de segurança. ICMS. Ins-
crição no cadastro de contribuintes. Direito líquido e certo.
Alegada incompetência do juízo. Inocorrência. Legitimidade
passiva ad causam. Recurso não provido. Custas. Ente público.
Sentença reformada em parte em sede de reexame. "Não é líci-
to à autoridade proibir que o contribuinte em débito adquira
estampilhas, despache mercadorias nas alfândegas e exerça suas
atividades profissionais" (Súmula 547 do STF). Para o caso,
afigura-se ilegal o impedimento de cadastro no ICMS por con-
ta de débitos de outra empresa, da qual também é sócio um dos
participantes da impetrante. A responsabilidade pelas custas
processuais, na concedida segurança, é da pessoa jurídica a qual
a autoridade coatora encontra-se vinculada.

0016 . Processo/Prot:   0172348-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/11038. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200100000319 Ação Civil Pública.
Apelante: José Pereira da Silva. Advogado: Melvis Muchiuti.
Apelado: Município de Arapuã. Advogado: Juarez Carneiro de
Lima. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco
Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha. Nº
Acórdão: 25410. Nº Livro: 527. Julgado em: 02/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AÇÃO CIVIL PÚBLICA - IMPROBIDADE ADMINIS-
TRATIVA - PREFEITO MUNICIPAL - NEGATIVA DE PU-
BLICIDADE A ATOS OFICIAIS - CONVÊNIO MINISTÉRIO
DA SAÚDE. AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS -
ART. 11, IV, DA LEI N.º 8.429/92 - PREJUÍZO AO ERÁRIO -
IRRELEVÂNCIA PARA CARACTERIZAÇÃO DA CONDU-
TA DE IMPROBIDADE -  A tipificação de ato de improbidade
administrativa não se resume aos casos onde ocorre prejuízo ao
patrimônio público, podendo o agente responder por ofensa aos
princípios da legalidade e da moralidade, ou por lesões outras.
No caso dos autos, apesar de inexistir prejuízo ao patrimônio
público, identificou-se a improbidade pela recusa do Prefeito
em prestar contas do convênio firmado com o Ministério da
Saúde. Apelo não provido.

0017 . Processo/Prot:   0172335-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/12248. Comarca: Lapa. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000488 Execução Fiscal. Apelante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marina Bue-
no de Cerqueira Leite, Fabiane Cristina Seniski Fagundes, Ro-
berto Altheim. Apelado: Hilario Hornung Bebidas. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira.
Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 25411.
Nº Livro: 527. Julgado em: 02/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, dar provimento à apelação, nos termos do voto
do relator. EMENTA:  Apelação cível. Execução fiscal. Cance-
lamento da dívida. Lei Estadual nº 14.075/03. Remissão. Ex-
tinção. Custas processuais. Isenção. Artigo 26 da Lei 6.830/80.
Cancelado o débito fiscal, por remissão prevista em lei estadu-
al (n° 14.075/03), extingue-se a execução sem ônus para a Fa-
zenda Pública, nos termos do art. 26 da Lei 6.830/80.  Apela-
ção provida

0018 . Processo/Prot:   0172336-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/12247. Comarca: Lapa. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200300000107 Execução Fiscal. Apelante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marina Bue-
no de Cerqueira Leite, Fabiane Cristina Seniski Fagundes, Ro-
berto Altheim. Apelado: Maria Elvira Machiavelli. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira.
Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 25412.
Nº Livro: 527. Julgado em: 02/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, dar provimento à apelação, nos termos do voto
do relator. EMENTA:  Apelação cível. Execução fiscal. Cance-
lamento da dívida. Remissão. Lei Estadual nº 14.075/03. Ex-
tinção. Custas processuais. Isenção. Artigo 26 da Lei 6.830/80.
Apelação Provida Cancelado o débito fiscal, por remissão pre-
vista em lei estadual (n° 14.075/03), extingue-se a execução
sem ônus para a Fazenda Pública, nos termos do art. 26 da Lei
6.830/80.

0019 . Processo/Prot:   0170480-1   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/223149. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000365 Declaratória. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Joa-
quim Mariano Paes de Carvalho Neto, Maria Misue Murata,
Julio Cezar Zen Cardozo. Apelado: Antônio Denilvo Fabris.
Advogado: Eva Aparecida Lemes Aristo, Luciane Faria Silva
Cury. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco
Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha. Nº
Acórdão: 25413. Nº Livro: 527. Julgado em: 02/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade votos, em não conhecer do reexame necessário, e negar
provimento ao apelo, nos termos do voto do relator. EMENTA:
Apelação cível. Ação declaratória de inexistência de débito fis-
cal. IPVA. Transferência de veículo. Imposto referente a perío-
do posterior à alienação de veículo automotor. Prova suficien-
te. Recurso não provido. Remessa necessária não conhecida.
Descabido é o reexame necessário, quando o valor controverti-
do não exceder a sessenta salários mínimos (artigo 475, § 2º,

do Código de Processo Civil). Demonstrado que o contribuinte
do IPVA alienou o veículo antes da constituição do débito, não
se pode exigir dele o pagamento do tributo, relativo a período
posterior à alienação.

0020 . Processo/Prot:   0170477-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/223389. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200300000082
Execução Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná. Advogado: Paulo Sérgio Rosso, Anita Caruso Puchta,
Tereza Cristina Bittencourt Marinoni. Apelado: Barra Veículos
Ltda Barravel. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Be-
llusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Antonio Lopes de No-
ronha. Nº Acórdão: 25414. Nº Livro: 527. Julgado em: 02/08/
2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do
voto do relator.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. EXECU-
ÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA DÍVIDA POR REMIS-
SÃO. LEI ESTADUAL Nº 14.075/03. EXTINÇÃO DA EXE-
CUÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS. ISENÇÃO DO PAGA-
MENTO PELA EXEQÜENTE. Cancelado o débito fiscal, por
remissão prevista na Lei Estadual (nº 14.075/03), extingue-se a
execução sem ônus para a Fazenda Pública, nos termos do arti-
go 26 da Lei nº 6.830/80 e artigo 3º da Lei nº 14.075/03. Recur-
so provido.

0021 . Processo/Prot:   0172868-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/207440. Comarca: Cantagalo. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000114 Indenização. Agravan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Elpidio Rodrigues Garcia Ju-
nior, Thelma Hayashi Akamine. Agravado: Roberto Carlos Fi-
dencio de Almeida, Fátima de Jesus Ramos, Charles Ramos de
Almeida Representado(a). Advogado: Marco Aurélio Pellizza-
ri Lopes, Nêmora Pellissari Lopes. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: Juiz
Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 25415.
Nº Livro: 527. Julgado em: 09/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar parcial provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto do relator. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. RESPONSABILIDA-
DE CIVIL. CRIANÇA QUE SOFRE COMPLICAÇÕES NO
INÍCIO DE PROCEDIMENTO CIRÚRGICO. UTILIZAÇÃO
DE EQUIPAMENTO DIVERSO DO HABITUAL. NECESSI-
DADE DE MANOBRAS DE RESSUSCITAÇÃO. SEQUELAS.
NECESSIDADE DE TRATAMENTO MÉDICO ESPECI-
ALIZADO. ILEGITIMIDADE PASSIVA NÃO CONFIGURA-
DA. TUTELA ANTECIPADA CONTRA O PODER PÚBLI-
CO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO. VEROSSIMILHANÇA
DAS ALEGAÇÕES. RELEVÂNCIA DO PERIGO DE DANO
IRREPARÁVEL EM PREJUÍZO À REVERSIBILIDADE DA
MEDIDA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PROPORCIO-
NALIDADE. ANTECIPAÇÃO DO PROVIMENTO JURISDI-
CIONAL. NECESSIDADE DA VÍTIMA COMPROVADA.
GRAVE LESÃO À ORDEM E À ECONOMIA PÚBLICAS.
INOCORRÊNCIA. REDUÇÃO DA PENSÃO. AGRAVO PAR-
CIALMENTE PROVIDO. O Estado do Paraná pode ser res-
ponsabilizado por evento danoso ocorrido nas dependências de
hospital público, que tem seus serviços por ele custeados (cir-
cunstâncias que deverão ser analisadas em primeiro grau, por
ora bastando os indícios de legitimidade), independentemente
da existência de vínculo empregatício direto com o médico res-
ponsável pela cirurgia. Sendo o caráter emergencial o principal
fundamento da tutela antecipada, possível se torna seu deferi-
mento contra o Poder Público, em especial quando decisão con-
trária importaria na própria negativa de vigência ao princípio
da efetividade da jurisdição. Presentes os pressupostos traça-
dos pela lei, a concessão da tutela antecipada consiste em ver-
dadeiro direito subjetivo do autor, sem olvidar-se a possibilida-
de de sua revisão, a qualquer tempo, caso reste alterado os fa-
tos e o quadro probatório que determinou a antecipação do pro-
vimento jurisdicional. Diante do princípio da proporcionalida-
de, possível se torna a atribuição de maior relevância ao pres-
suposto do dano irreparável em prejuízo ao da reversibilidade
da medida. "Conquanto o Colendo Supremo Tribunal Federal,
quando do julgamento em plenário da medida liminar na ADC
n. 4, tenha entendido pela impossibilidade da antecipação de
tutela em face da Fazenda Pública, tal restrição dever ser con-
siderada com temperamentos. A vedação não tem cabimento
em situações especialíssimas, nas quais resta evidente o estado
de necessidade e a exigência de preservação da vida humana".
(1a. C. CÍVEL; Des. AIRVALDO STELA ALVES; Julg: 11/02/
2003; acórdão n° 22698) Para o caso, reduz-se a pensão para o
equivalente a 1 salário mínimo mensal.

0022 . Processo/Prot:   0170331-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/221316. Comarca: Cantagalo. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000114 Indenização. Agravan-
te: Marco Aurélio Lopes Gamborgi. Advogado: Hildegard Ta-
ggesell Giostri. Agravado: Charles Ramos de Almeida. Advo-
gado: Marco Aurélio Pellizzari Lopes, Nêmora Pellissari Lo-
pes. Interessado: Estado do Paraná. Advogado: Thelma Hayashi
Akamine, Elpidio Rodrigues Garcia Junior. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acór-
dão: 25416. Nº Livro: 527. Julgado em: 02/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do
voto do relator. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO.
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. NULIDADE ANTE A AUSÊN-
CIA DE INTIMAÇÃO DO MP. INOCORRÊNCIA. AÇÃO DE
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INDENIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL. CRIANÇA
QUE SOFRE COMPLICAÇÕES NO INÍCIO DE PROCEDI-
MENTO CIRÚRGICO. NECESSIDADE DE AMPLA INSTRU-
ÇÃO PROBATÓRIA PARA SE AFERIR A RESPONSABILI-
DADE DO MÉDICO AGRAVANTE (CIRURGIÃO). AUSÊN-
CIA DA PROBABILIDADE DO DIREITO INVOCADO. ME-
DIDA IRREVERSÍVEL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCES-
SÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  AGRAVO PROVIDO. Ine-
xiste comando legal que condicione a concessão da tutela ante-
cipada ao prévio parecer do Ministério Público, não se confi-
gurando qualquer nulidade ante sua posterior intimação para
intervir no feito. É ilegítima a antecipação dos efeitos da tutela
em casos onde é flagrante a irreversibilidade da medida, bem
como quando a apreciação dos pressupostos necessários à sua
concessão depende de ampla instrução probatória, pois que, a
princípio, o agravante, como médico cirurgião, não teria parti-
cipação na etapa anterior, de anestesia, onde ocorreram os pro-
blemas.

0023 . Processo/Prot:   0175507-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/61712. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000054 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Lori-
ane Leisli Azevedo, Roberto Alexandre Hayami Miranda, Te-
reza Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Olivei-
ra Dumas, Sérgio Botto de Lacerda. Agravado: Arenito Comer-
cial de Veículos Ltda. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior,
Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão:
25417. Nº Livro: 527. Julgado em: 02/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - PENHORAS VIN-
CULADAS - LEVANTAMENTO DO PRODUTO DA ARRE-
MATAÇÃO - CONCURSO DE PREFERÊNCIA ENTRE PES-
SOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO - ARTIGO 29, LEI
DE EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU
QUE DETERMINA O RESTABELECIMENTO DA ORDEM
JURÍDICA NO PROCESSO, NO SENTIDO DE SER OBSER-
VADA A PRIORIDADE DOS CRÉDITOS DO ÂMBITO FE-
DERAL - MANUTENÇÃO.  DESPROVIMENTO DO RECUR-
SO.

0024 . Processo/Prot:   0172417-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/17959. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199500000247 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Thel-
ma Hayashi Akamine, Elpidio Rodrigues Garcia Junior, Rosil-
da Tavares de Oliveira Dumas, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni. Agravado: Waldemar do Nascimento e Cia Ltda.
Advogado: Edinara Zago. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 25418. Nº
Livro: 527. Julgado em: 02/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em dar provimento ao recurso. EMEN-
TA: PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRE-
SA FALIDA - PENHORA - SUBSTITUIÇÃO - CONSTRIÇÃO
SOBRE BEM IMÓVEL DOS ÚNICOS SÓCIOS, MARIDO E
MULHER - CONCORDÂNCIA EXPRESSA DE AMBOS -
INTIMAÇÃO EFETIVADA - AUSÊNCIA DE EMBARGOS
DO DEVEDOR OU DE TERCEIRO - POSTERIOR MANI-
FESTAÇÃO DO PROPÓSITO DE RESSALVAR A MEAÇÃO
- INADMISSIBILIDADE - DECISÃO QUE INDEFERE PLEI-
TO DE DESIGNAÇÃO DO PRACEAMENTO DO BEM -
REFORMA. PROVIMENTO DO RECURSO.

0025 . Processo/Prot:   0173755-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/3431. Comarca: Rebouças. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000161 Embargos do Devedor.
Apelante: Solda e Companhia Ltda. Advogado: José Carlos Jorge
Stadler. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Paula Schmitz de Schmitz, Liliane Kruetzmann Abdo.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes
de Noronha. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acór-
dão: 25419. Nº Livro: 527. Julgado em: 09/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL
- INTEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS - CONTAGEM
DO PRAZO A PARTIR DA INTIMAÇÃO DA PENHORA -
ARTIGO 16, III, DA LEI Nº 6.830/80 - RECURSO NÃO PRO-
VIDO - DECISÃO UNÂNIME. - O prazo para oposição de
embargos à execução fiscal, que fica suspenso no período das
férias forenses, é de trinta (30) dias, contados da intimação da
penhora.

0026 . Processo/Prot:   0170759-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/226427. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000339 Execução Fiscal. Agra-
vante: Marcelo Tosto de Oliveira Carvalho. Advogado: Sandra
Mara Lopomo, Patrícia de Castro Rios, Eraldo Luiz Kuster,
Jeferson Renato R Zaneti. Agravado: Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná. Advogado: Marco Aurélio Barato, Pedro Rogé-
rio Pinheiro Zunta. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 25420. Nº Livro:
528. Julgado em: 13/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL -
ICMS - EMPRESA - ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES
CERTIFICADO PELO OFICIAL DE JUSTIÇA - PRESUNÇÃO

INICIAL DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR - CITAÇÃO DO
SÓCIO-GERENTE - DEFERIMENTO PELO JUÍZO DE PRI-
MEIRO GRAU - CONTEXTO EM QUE É ADMISSÍVEL -
RECURSO INTERPOSTO PELO SÓCIO CITADO - TEMAS
AINDA NÃO APRECIADOS EM PRIMEIRA INSTÂNCIA -
EMBARGOS DO DEVEDOR COMO VIA ADEQUADA -
NECESSIDADE DE SE ASSEGURAR A EFETIVIDADE DA
EXECUÇÃO - JURISPRUDÊNCIA - DECISÃO MANTIDA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO

0027 . Processo/Prot:   0152058-1   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/192462. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000475 Indenização. Remeten-
te: Juiz de Direito. Apelante: Maurício Velasco Puis. Advoga-
do: Carlos Eduardo Buchweitz. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Marcos André da Cunha. Apelante: Estado do Para-
ná. Advogado: Marcos André da Cunha. Apelado: Maurício
Velasco Puis. Advogado: Carlos Eduardo Buchweitz. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de
Noronha. Revisor: Des. Prestes Mattar. Nº Acórdão: 25421. Nº
Livro: 528. Julgado em: 29/06/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento aos
recursos interpostos por Maurício Velasco Puis e pelo Estado
do Paraná e em reformar parcialmente a sentença em reexame
necessário. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME
NECESSÁRIO - AÇÃO INDENIZATÓRIA - PRELIMINAR DE
NULIDADE DA SENTENÇA NÃO ACOLHIDA - TRÁFICO
ILÍCITO DE ENTORPECENTES - FALTA DE PROVA - DES-
CLASSIFICAÇÃO PARA O CRIME DE USO - PERMANÊN-
CIA NA PRISÃO APÓS A SENTENÇA - ERRO JUDICIÁRIO
- RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DO ESTADO -
CONFIGURAÇÃO - DANOS MORAIS DEVIDOS - RECUR-
SOS NÃO PROVIDOS - REFORMA PARCIAL DA SENTEN-
ÇA EM REEXAME NECESSÁRIO - DECISÃO UNÂNIME. -
Em caso de erro do Poder Judiciário, é prescindível a existên-
cia de culpa dos agentes para que se caracterize a responsabili-
dade civil do Estado, nos termos dos artigos 5º, LXXV e 37, §
6º, da Constituição Federal.

0028 . Processo/Prot:   0165279-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/156004. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000718 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura CNA, Fe-
deração de Agricultura do Estado do Paraná - FAEP, Sindicato
Rural de Assis Chateaubriand, Sindicato Rural de Cambé, Sin-
dicato Ruarl de Rondon. Advogado: José Carlos Dias Neto,
Djalma Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski. Apelado: Espólio
de Octavio Cesário Pereira Junior. Advogado: Massami Tsuka-
moto. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio
Lopes de Noronha. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº
Acórdão: 25422. Nº Livro: 528. Julgado em: 22/06/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em conhecer do recurso e, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento à apelação
interposta pela Confederação Nacional de Agricultura, Federa-
ção de Agricultura do Estado do Paraná e Sindicatos Rurais
dos Município de Assis Chateaubriand, Cambé e Rondon.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA -
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL - INAPLICABILIDA-
DE DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 600 DA CLT - CA-
BIMENTO DA PENALIDADE PREVISTA NA LEI Nº 8.022/
90, DE FORMA NÃO CUMULATIVA - JUROS MORATÓRI-
OS DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, INCIDENTES A
PARTIR DO MÊS SEGUINTE AO VENCIMENTO DA OBRI-
GAÇÃO - RECURSO CONHECIDO POR MAIORIA E PRO-
VIDO PARCIALMENTE POR UNANIMIDADE DE VOTOS.
- É inaplicável a multa prevista no artigo 600 da CLT, uma vez
que o Decreto Nº 1.166/71, que previa sua incidência, foi revo-
gado pela Lei Nº 8.022/90, que disciplinou a matéria. - Juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês devem incidir, a partir
do subseqüente ao vencimento da obrigação, segundo preceito
contido no inciso I, do artigo 2º, da Lei Nº 8.022/90.

0029 . Processo/Prot:   0166712-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/175950. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000363 Cobrança. Apelante: Municí-
pio de Uraí. Advogado: Altevir Comar, Demétrius Coelho Sou-
za. Apelado: Auto Posto Trevo Uraí Ltda, Posto de Gasolina
Uraí Ltda. Advogado: Katia Naomi Yamada. Apelante: Muni-
cípio de Uraí. Advogado: Altevir Comar, Demétrius Coelho
Souza. Apelado: Auto Posto Trevo Uraí Ltda, Posto de Gasoli-
na Uraí Ltda. Advogado: Katia Naomi Yamada. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Revisor: Des. Prestes Mattar. Revisor Convocado: Juiza Conv.
Lenice Bodstein. Nº Acórdão: 25423. Nº Livro: 528. Julgado
em: 02/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, e
conhecer de ofício do reexame necessário, reformando-se a
sentença, de modo a alterar a verba honorária. EMENTA:
AÇÃO DE COBRANÇA EM FACE DE MUNICÍPIO - CON-
TRATO ADMINISTRATIVO - FORNECIMENTO DE COM-
BUSTÍVEL PARA OS SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS
- FALTA DE PAGAMENTO - DÍVIDA CONTRAÍDA EM
GESTÃO ANTERIOR - NÃO RECONHECIMENTO PELA
ATUAL ADMINISTRAÇÃO - IRREGULARIDADES NO
CONTROLE FORMAL DA DÍVIDA - FATO QUE NÃO PODE
SER OPOSTO AO CREDOR DE BOA-FÉ - AQUISIÇÃO E
UTILIZAÇÃO DO COMBUSTÍVEL BEM COMPROVADAS
- OBRIGAÇÃO DE PAGAR - SENTENÇA QUE JULGA PRO-
CEDENTE O PEDIDO - JUROS E CORREÇÃO MONETÁ-
RIA - TERMOS DE INCIDÊNCIA DETERMINADOS COR-

RETAMENTE - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - EXCES-
SO NO ARBITRAMENTO, FEITO EM 20% SOBRE O VA-
LOR DA DÍVIDA - ARTIGO 20, § 4º, CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL - REDUÇÃO NECESSÁRIA E PARA QUANTIA
DETERMINADA - REFORMA TÃO-SOMENTE NESTA PAR-
TE. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO PARA REDU-
ÇÃO DOS HONORÁRIOS E MANUTENÇÃO DA SENTEN-
ÇA NAS DEMAIS DISPOSIÇÕES, EM REEXAME NECES-
SÁRIO CONHECIDO DE OFÍCIO.

0030 . Processo/Prot:   0166338-3   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/169983. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300024480 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Sonae Distribuição Brasil SA. Advogado: Li-
gia Socreppa. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Cynthia Garcez Rabello. Apelante: Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná. Advogado: Cynthia Garcez Rabello.
Apelado: Sonae Distribuição Brasil SA. Advogado: Ligia So-
creppa. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Prestes Mattar. Revisor Con-
vocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Nº Acórdão: 25424. Nº
Livro: 528. Julgado em: 02/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso da Fa-
zenda Pública e julgar prejudicados o recurso da autora e o
reexame necessário. EMENTA:  TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO
FISCAL - ICMS - PRODUTOS DA CESTA BÁSICA - BASE
DE CÁLCULO REDUZIDA - UTILIZAÇÃO - CREDITAMEN-
TO INTEGRAL DO IMPOSTO RECOLHIDO NAS OPERA-
ÇÕES ANTERIORES - AUTUAÇÃO PELO FISCO - LEGIS-
LAÇÃO QUE PREVÊ CREDITAMENTO PROPORCIONAL
- EMBARGOS DA EMPRESA CONTRIBUINTE - PROCE-
DÊNCIA EM PRIMEIRO GRAU - PRINCÍPIO DA NÃO-CU-
MULATIVIDADE - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - CRI-
TÉRIO QUE NÃO OFENDE A CONSTITUIÇÃO - REFOR-
MA DA SENTENÇA - INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA.  1-
A menor incidência do ICMS nas operações relativas a produ-
tos da cesta básica, por haver a empresa contribuinte optado
pela utilização do benefício de redução da base de cálculo,
impõe a esta observar a norma da legislação do Estado do Para-
ná, impositiva de que o creditamento pertinente ao imposto re-
colhido na operação anterior, seja feito proporcionalmente.  2-
Tal mecanismo, que não tem afinidade com o instituto da isen-
ção tributária, não ofende os princípios constitucionais da não-
cumulatividade e autonomia tributária entre os Estados Fede-
rados. PROVIMENTO DO RECURSO DA FAZENDA, PRE-
JUDICADOS O DA AUTORA E O REEXAME NECESSÁ-
RIO.

0031 . Processo/Prot:   0168425-9   Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/191287. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 199900000493 Reparação de
Danos. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Alvacir Alexandrina
da Silva. Advogado: Consuelo Guimarães Ribeiro, Carolina
Maria Guimarães de Sá Ribeiro Refatti. Réu: Município de
Medianeira. Advogado: Marcelo Buzato. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revi-
sor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 25425. Nº Li-
vro: 528. Julgado em: 09/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em anular a sentença em
reexame necessário, a fim de que seja realizado exame médi-
co-pericial na autora. EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO -
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE LESÃO POR
QUEDA EM VIA PÚBLICA - NECESSIDADE DE PROVA
PERICIAL PARA AVALIAR A EXTENSÃO DOS DANOS -
EXEGESE DO ARTIGO 130 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - SENTENÇA ANULADA - DECISÃO UNÂNIME. -
Cabe ao juiz, de ofício ou a requerimento das partes,  determi-
nar a produção das provas necessárias à instrução do processo,
devendo zelar pela perfeita prestação jurisdicional. - É imperi-
osa a realização da prova pericial quando necessária para di-
mensionar o alcance dos danos sofridos pela vítima, se deles
resultaram seqüelas e se, no caso de existirem lesões perma-
nentes, as mesmas causaram perda ou diminuição da capacida-
de laborativa da autora, em face do acidente por ela sofrido.

0032 . Processo/Prot:   0169068-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/209326. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000478 Cautelar.
Agravante: UNIPAR Comercial e Distribuidora SA. Advoga-
do: Édis Milaré, Carla de Paula Souza Milioni, Ermelinda Mi-
laré Toledo, Márcio Silva Pereira, Luiz Eduardo Frei. Agrava-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Interessado: Shell
Brasil Ltda. Advogado: Patrícia Maria Peixoto Azevedo, João
Carlos M. Garcia de Souza, Ana Tereza Palhares Basílico, Agos-
tinho Teixeira de Almeida Filho, Cristiane Pereira de Oliveira.
Interessado: Águia Sistemas de Armazenagem Ltda. Advoga-
do: Antonio Carlos Efing, Vanessa Tavares, Ana Cláudia Loyo-
la da Rocha, James José Marins de Souza, Gláucia Vieira Ma-
rins de Souza. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 25426. Nº Livro: 528.
Julgado em: 13/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, para o
fim de determinar a realização dos trabalhos periciais numa
única oportunidade, propiciando a participação de todas partes
interessadas. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO -
PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR DE PRODU-
ÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS - DECISÃO QUE DETER-

MINA SEU SOBRESTAMENTO NA PERSPECTIVA DE FU-
TURA UTILIZAÇÃO DE PROVA EMPRESTADA DE OUTRA
AÇÃO CIVIL PÚBLICA - CONTEXTO EM QUE NÃO SE
JUSTIFICA - AUSÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO DA AGRA-
VANTE NO FEITO, ONDE A PROVA SERÁ PRODUZIDA -
POSSIBILIDADE DE REUNIÃO DOS PROCESSOS PARA
REALIZAÇÃO DOS TRABALHOS NUMA ÚNICA OPOR-
TUNIDADE. PROVIMENTO DO RECURSO.

0033 . Processo/Prot:   0077999-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/106190. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 779991 Apelação Civel e Reexame
Necessario.   Remetente: Juiz de Direito.   Apelante: Município
de Londrina.   Advogado: Carlos Roberto Scalassara.   Apela-
do: Ana Lucia Bohmann, Celso Zamoner, Ellen Patricia Chini,
João Luiz Martins Esteves, Maria Cristina Conde Alves Fras-
son, Maria Christina de Freitas Ramos Pugsley, Renata Kawa-
ssaki Siqueira, Rita de Cassia Maistro, Salete Teresinha de Souza
Moraes, Silvia da Graça Yung.   Advogado: Jackson Sponholz,
Iguaraci Aparecida de Carvalho.   Apelante: Município de Lon-
drina.   Advogado: Carlos Roberto Scalassara.   Apelado: Ana
Lucia Bohmann, Celso Zamoner, Ellen Patricia Chini, João Luiz
Martins Esteves, Maria Cristina Conde Alves Frasson, Maria
Christina de Freitas Ramos Pugsley, Renata Kawassaki Siquei-
ra, Rita de Cassia Maistro Tenório, Salete Teresinha de Souza
Moraes, Silvia da Graça Yung.   Advogado: Jackson Sponholz,
Iguaraci Aparecida de Carvalho. Embargante: Ana Lucia Boh-
mann, Celso Zamoner, Ellen Patricia Chini, João Luiz Martins
Esteves, Maria Cristina Conde Alves Frasson, Maria Christina
de Freitas Ramos Pugsley, Renata Kawassaki Siqueira, Rita de
Cassia Maistro, Salete Teresinha de Souza Moraes, Silvia da
Graça Yung. Advogado: Jackson Sponholz, Iguaraci Aparecida
de Carvalho, Jackson Sponholz. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 25427.
Nº Livro: 528. Julgado em: 09/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em acolher parcialmente os embargos, sem efei-
to modificativo. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. EMBARGOS PARCIALMEN-
TE ACOLHIDOS PARA ACLARAR OS TERMOS DO ACÓR-
DÃO, AFASTANDO APARENTE CONTRADIÇÃO, SEM NO
ENTANTO EMPRESTAR-LHES QUALQUER EFEITO MO-
DIFICATIVO.

0034 . Processo/Prot:   0165453-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/99117. Comarca: Foro Regional de Colombo
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 1654531 Apelação Civel e
Reexame Necessario.   Remetente: Juiz de Direito.   Apelante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná.   Advogado: Marisa Le-
opoldina de Macedo Cruz Cordeiro.   Apelado: Perfipar SA
Manufaturados de Aço.   Advogado: Fabio Roberto Gusso.
Embargante: Perfipar SA Manufaturados de Aço. Advogado:
Fabio Roberto Gusso. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 25428. Nº Livro: 528.
Julgado em: 02/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. APONTADA OMISSÃO NO JUL-
GAMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL E REE-
XAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO EX-
PRESSA DE DISPOSITIVO LEGAL. DESNECESSIDADE.
INOCORRÊNCIA DO VÍCIO APONTADO. EMBARGOS
REJEITADOS. Ainda que para fins de prequestionamento, não
há que se falar em omissão do acórdão que, embora não tenha
feito expressa menção ao dispositivo de lei, apreciou toda a
matéria posta em discussão. Embargos rejeitados

0035 . Processo/Prot:   0159509-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/85863. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001020 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Cibelle Diana Ma-
pelli. Apelado: Alex Gonçalves. Advogado: Fábio Chagas The-
ophilo. Aut.Coatora: Delegado da Receita Estadual em Londri-
na Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Prestes Mattar. Revisor Con-
vocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Nº Acórdão: 25429. Nº
Livro: 528. Julgado em: 02/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - AQUI-
SIÇÃO DE APARELHO ELETRÔNICO FABRICADO NO
EXTERIOR POR MEIO DE LEILÃO JUNTO À RECEITA
FEDERAL - PESSOA FÍSICA - ARTIGO 155, § 2º, IX, CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL E LEI COMPLEMENTAR N. 87/96 -
ORDEM JURÍDICA ANTERIOR À EMENDA CONSTITU-
CIONAL N. 33/2001 - EXIGÊNCIA DE PAGAMENTO DO
ICMS E MULTA - IMPOSSIBILIDADE - INOCORRÊNCIA
DA HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA - CONFIRMAÇÃO DA
DECISÃO SINGULAR QUE CONCEDEU A ORDEM IMPE-
TRADA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

0036 . Processo/Prot:   0160739-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/60930. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Ação Originária: 1607396 Apelação Civel.   Apelante: Ariston
Luis Limberger, Renato Valdemar Kaefer.   Advogado: Oscar
Estanislau Nasihgil.   Apelante: Shirley Augusta de Souza Pic-
cioni.   Advogado: Antonio Ferreira França.   Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Embargante: Ariston Luis
Limberger, Renato Valdemar Kaefer. Advogado: Oscar Esta-
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nislau Nasihgil. Embargante: Shirley Augusta de Souza Piccio-
ni. Advogado: Antonio Ferreira França. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Nº
Acórdão: 25430. Nº Livro: 528. Julgado em: 09/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração opostos por Ariston Luis Limberger, Renato Walde-
mar Kaefer e Shirley Augusta de Souza Piccioni e em acolher
os declaratórios opostos pelo Ministério Público do Estado do
Paraná. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INE-
XISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCU-
RIDADE - RECURSO DOS PRIMEIROS EMBARGANTES
NÃO PROVIDO - DECLARATÓRIOS DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO ACOLHIDOS, PARA O FIM DE ESTABELECER JU-
ROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA À MUL-
TA FIXADA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRA-
TIVA - DECISÃO UNÂNIME. - Os embargos de declaração
constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoan-
te disciplinamento contido no artigo 535 do Código de Proces-
so Civil, exigindo pressupostos legais de cabimento. - Não se
revelam cabíveis os embargos de declaração quando a parte
recorrente, a pretexto de esclarecer uma inexistente situação
de obscuridade, omissão ou contradição, vem a utilizá-los com
o objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um in-
devido reexame da causa. - Os declaratórios devem ser acolhi-
dos se forem necessários para sanar omissão existente no jul-
gado.

0037 . Processo/Prot:   0165125-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/151965. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200023101 Mandado de Segurança. Apelante: Leonílio
Sousa, MCS Oficina Mecânica Ltda, Filadélfia Comércio de
Veículos Ltda. Advogado: Paulo Sérgio Sena. Apelado: Estado
do Paraná. Advogado: Manoel Henrique Maingue. Aut.Coatora:
Agente Fiscal da Receita Estadual do Paraná. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revi-
sor: Des. Prestes Mattar. Nº Acórdão: 25431. Nº Livro: 528.
Julgado em: 02/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso em relação
às empresas impetrantes, e dar provimento ao do primeiro im-
petrante, concedendo-lhe a segurança. EMENTA:  PROCES-
SUAL CIVIL - REPRESENTAÇÃO - FALTA DE COMPRO-
VAÇÃO NO PRAZO CONCEDIDO PELO JUIZ - INTIMA-
ÇÃO IRREGULAR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - DEFEI-
TO QUE, ENTRETANTO, PERSISTIU NA VIA RECURSAL
- NÃO CONHECIMENTO DO APELO COM RELAÇÃO ÀS
PARTES NÃO REPRESENTADAS. MANDADO DE SEGU-
RANÇA - APREENSÃO E RETENÇÃO DE BEM EM BAR-
REIRA FISCAL DO ESTADO - VEÍCULO - IRREGULARI-
DADE DOCUMENTAL - LIBERAÇÃO CONDICIONADA AO
PAGAMENTO DOS TRIBUTOS - ABUSIVIDADE E ILEGA-
LIDADE - VIOLAÇÃO A DIREITO LÍQUIDO E CERTO -
SÚMULA N. 323, SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE-
FORMA PARCIAL DA SENTENÇA - CONCESSÃO DA SE-
GURANÇA - PROVIMENTO DO RECURSO.

0038 . Processo/Prot:   0173947-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/39598. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 199300000127 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Marco Aurélio Barato. Agravado: Nilson Nivaldo Naves.
Advogado: Carlos Henrique Schiefer, Vanessa Schiefer, Dani-
lo Schiefer. Agravado: Transparaná Automotores SA, Luiz Car-
los Furlan. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antonio Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 25432. Nº Livro: 528.
Julgado em: 13/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA:
EXECUÇÃO FISCAL - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA
EXECUTADA - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO
PARA OS SÓCIOS - EXCEÇÃO  DE PRÉ-EXECUTIVIDA-
DE - ARGUIÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA - RESPON-
SABILIDADE DOS SÓCIOS - MATÉRIA QUE DEVERÁ SER
DISCUTIDA POR MEIO DE EMBARGOS - EXCEÇÃO QUE
SE REJEITA. PROVIMENTO DO RECURSO.

0039 . Processo/Prot:   0175118-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/53838. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 200000000170 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Marco Aurélio Barato. Agravado: Transparaná Automoto-
res Ltda, Fernando Menezes Prochet, Myriane Berger Prochet.
Advogado: João Carlos de Oliveira, João Carlos de Oliveira
Júnior, Valeria Martins Oliveira, Lucius Marcus Oliveira, Pa-
trícia Fernanda Fanucchi Pinto. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Nº Acórdão:
25433. Nº Livro: 528. Julgado em: 06/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em dar provimento ao re-
curso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXE-
CUÇÃO FISCAL - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SO-
CIEDADE EXECUTADA - REDIRECIONAMENTO DA
EXECUÇÃO PARA OS SÓCIOS - ARGUIÇÃO DE ILE-
GITIMIDADE PASSIVA VIA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXE-
CUTIVIDADE - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS -
MATÉRIA QUE DEVERÁ SER DISCUTIDA POR MEIO
DE EMBARGOS - EXCEÇÃO ACOLHIDA EM PRIMEI-
RO GRAU - REFORMA DA DECISÃO. PROVIMENTO
DO RECURSO.

0040 . Processo/Prot:   0162556-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/70088. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1625565 Agravo de Instrumento.   Agra-
vante: Companhia Paranaense de Energia - COPEL, Copel Dis-
tribuição SA.   Advogado: Helio Eduardo Richter, Paulo Batista
Ferreira, Adriana de Paula Baratto, Manoel Caetano Ferreira Fi-
lho, Andrea Sabbaga de Melo.   Agravado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Embargante: Companhia Paranaense de Ener-
gia - COPEL, Copel Distribuição SA. Advogado: Helio Eduardo
Richter, Paulo Batista Ferreira, Adriana de Paula Baratto, Mano-
el Caetano Ferreira Filho, Andrea Sabbaga de Melo. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noro-
nha. Nº Acórdão: 25434. Nº Livro: 528. Julgado em: 09/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCU-
RIDADE OU ERRO MATERIAL - OBSERVÂNCIA DO AR-
TIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EMBAR-
GOS NÃO ACOLHIDOS - DECISÃO UNÂNIME. - Os em-
bargos de declaração não se revelam cabíveis quando a parte
recorrente, a pretexto de esclarecer uma inexistente situação
de obscuridade, omissão ou contradição, vem a utilizá-los com
o objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um in-
devido reexame da causa.

0041 . Processo/Prot:   0152784-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/106199. Comarca: Cornélio Procópio. Ação
Originária: 1527846 Apelação Civel e Reexame Necessario.
Remetente: Juiz de Direito.   Apelante: Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná.   Advogado: Anamaria Batista.   Apelado: Tormec
Fábrica de Parafusos e Peças Torneadas de Precisão Ltda.   Ad-
vogado: Arthur Longobardi Asquini.   Apelante: Tormec Fábrica
de Parafusos e Peças Torneadas de Precisão Ltda.   Advogado:
Arthur Longobardi Asquini.   Apelado: Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná.   Advogado: Anamaria Batista. Embargante: Tor-
mec Fábrica de Parafusos e Peças Torneadas de Precisão Ltda.
Advogado: Arthur Longobardi Asquini. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão:
25435. Nº Livro: 528. Julgado em: 09/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em acolher parcialmente os embargos,
tão-somente para suprir omissão atinente ao termo inicial para
o cômputo dos juros pela taxa SELIC. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - ACÓRDÃO - OBSCURIDADE -
OMISSÕES NA FUNDAMENTAÇÃO - TAXA DE JUROS -
SELIC - TERMO INICIAL - LEI FEDERAL N. 9.250/95 -
DEMAIS DEFEITOS INOCORRENTES. ACOLHIMENTO
PARCIAL DOS EMBARGOS.

0042 . Processo/Prot:   0162682-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/111822. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1626820 Apelação Civel.   Apelante:
Batifra Madeiras Indústria e Comércio Ltda.   Advogado: Arão
dos Santos, Patrícia Noronha.   Apelado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná.   Advogado: Heloisa Bot Borges. Embargan-
te: Batifra Madeiras Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Arão
dos Santos, Patrícia Noronha. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 25436.
Nº Livro: 528. Julgado em: 09/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos.  EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCOR-
RÊNCIA - NÃO CABIMENTO - PREQUESTIONAMENTO -
DESNECESSIDADE. 1. Tendo o acórdão fornecido fundamen-
tação adequada para solucionar as situações jurídicas suscita-
das, descabida é a pretensão da parte. 2. O requisito do pre-
questionamento não exige que o acórdão recorrido faça citação
explícita dos dispositivos legais invocados, bastando a menção
à questão jurídica necessária para a solução da lide.  REJEI-
ÇÃO DOS EMBARGOS.

0043 . Processo/Prot:   0158150-4/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/99078. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1581504 Ação Rescisória.   Autor: Massa
Falida de Companhia Lorenz.   Advogado: Rodrigo Pitrez de
Oliveira, Tullo Cavallazzi Filho, Everaldo Luís Restanho, Ale-
xandre Brito de Araújo.   Réu: Fazenda Pública do Estado do
Paraná.   Advogado: Dulce Esther Kairalla, Rogério Distefano,
Débora Franco de Godoy, Sérgio Botto de Lacerda.   Interessa-
do: Eurico de Alvarenga (maior de 65 anos), Iracy Gonçalves
Alvarenga (maior de 65 anos), Marli Maria Silva Quintanilha.
Advogado: Cintia Resquetti, Zacarias Quintanilha.   Interessa-
do: Zacarias Quintanilha.   Advogado: Cintia Resquetti.   Inte-
ressado: Arany Gustavo de Brito Lauth Síndico da Massa Fali-
da. Embargante: Massa Falida de Companhia Lorenz. Advoga-
do: Rodrigo Pitrez de Oliveira, Tullo Cavallazzi Filho, Everal-
do Luís Restanho, Alexandre Brito de Araújo. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Nº
Acórdão: 25437. Nº Livro: 528. Julgado em: 09/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em acolher parcialmente os
embargos de declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - OMISSÃO - ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO -
DECISÃO UNÂNIME. - Os embargos de declaração devem
ser acolhidos quando existir na decisão embargada obscurida-

de, contradição, omissão ou, por construção pretoriana inte-
grativa, erro material, observados os termos do artigo 535 do
Código de Processo Civil.

0044 . Processo/Prot:   0160545-4/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/100708. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1605454 Apelação Civel.   Apelante: Che-
ina Indústria de Confecções de Roupas Ltda.   Advogado: Adão
Antonio Pereira do Lago, Renata Cristina do Lago.   Apelado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná.   Advogado: Renato Sil-
veira Bueno Bianco.   Apelante: Fazenda Pública do Estado do
Paraná.   Advogado: Renato Silveira Bueno Bianco.   Apelado:
Cheina Indústria de Confecções de Roupas Ltda.   Advogado:
Adão Antonio Pereira do Lago, Renata Cristina do Lago. Em-
bargante: Cheina Indústria de Confecções de Roupas Ltda.
Advogado: Adão Antonio Pereira do Lago, Renata Cristina do
Lago. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio
Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 25438. Nº Livro: 528. Julgado
em: 09/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em acolher os embargos de
declaração opostos por Cheina Indústria de Confecções de
Roupas Ltda., sem efeito infringente. EMENTA:  EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - ARTIGO 535 DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL - DECLARATÓRIOS ACOLHI-
DOS SEM EFEITO INFRINGENTE - DECISÃO UNÂNIME.
- Havendo omissão no julgado, devem ser acolhidos os embar-
gos de declaração que objetivam sanar o vício existente, de
conformidade com os termos do artigo 535, inciso II, do Códi-
go de Processo Civil.

0045 . Processo/Prot:   0168881-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/200604. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400041989 Mandado de Segurança. Apelante: La Rossi In-
dústria e Comércio de Confecções Ltda. Advogado: Roque Sér-
gio D'Andréa Ribeiro da Silva, Chirlei Trisotto. Apelado: Esta-
do do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Christianne
Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy.
Aut.Coatora: Diretor da Coordenação da Receita Estadual.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes
de Noronha. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acór-
dão: 25439. Nº Livro: 528. Julgado em: 02/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE
SEGURANÇA - ICMS - PEDIDO ADMINISTRATIVO DE
COMPENSAÇÃO DO TRIBUTO COM PRECATÓRIO RE-
QUISITÓRIO - ATO DISCRICIONÁRIO DA AUTORIDADE
FISCAL - INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS ESTABE-
LECIDOS PELO DECRETO Nº 4.889/2001 - REQUERIMEN-
TO PARA REGULARIZAÇÃO FORMULADO APÓS O TÉR-
MINO DO PRAZO PARA A INCLUSÃO NO REFIS - INE-
XISTÊNCIA DE ATO JURÍDICO PERFEITO OU DIREITO
ADQUIRIDO - SEGURANÇA DENEGADA - RECURSO NÃO
PROVIDO - DECISÃO UNÂNIME. - Não viola direito adqui-
rido ou ato jurídico perfeito o procedimento discricionário da
autoridade fazendária que indefere o pedido de compensação
do débito relativo ao não pagamento do ICMS com precatório
requisitório e concomitante aproveitamento dos benefícios do
REFIS, se o contribuinte deixa de instruir seu pedido de acordo
com as normas legalmente estabelecidas.

I Divisão de Processo Cível  Emitido em 30/08/2005
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2005.05294

   ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre Barbosa da Silva 005 0306562-5
Antonio Vanderli Moreira 009 0307646-0
Cesar Edward Abbate Sosa 009 0307646-0
Eduardo Munhoz da Cunha 003 0306069-9
Fábio Bertoli Esmanhotto 006 0306629-5

007 0306638-4
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 007 0306638-4
Francisco Carlos Duarte 006 0306629-5

007 0306638-4
010 0308372-9

Jane Helena Ziemann Machado Nunes 009 0307646-0
João Augusto Martins Neto 009 0307646-0
Leandro José Cabulon 005 0306562-5
Leticia Ferreira da Silva 008 0306798-5
Leuremar Anderson Talamini 010 0308372-9
Lisemar Valverde Pereira 010 0308372-9
Luci Raymundo Damázio 001 0166624-4
Márcio Luiz Ferreira da Silva 003 0306069-9
Marina Bueno de Cerqueira Leite 006 0306629-5
Nivaldo Moran 002 0173542-8
Pedro Pavoni Neto 004 0306491-1
Pedro de Noronha da Costa Bispo 003 0306069-9
Renata Rodrigues Salles 002 0173542-8
Rogerio Iurk Ribeiro 008 0306798-5
Sérgio Botto de Lacerda 003 0306069-9

005 0306562-5
Telmo Dornelles 007 0306638-4
Valquiria Bassetti Prochmann 001 0166624-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:0166624-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/175293. Comarca: Foro Central da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
199700001481 Declaratória. Apelante: Oslei Westephal, Ota-
cilio Antunes Machado, Odilon Montenegro Carneiro Filho,
Paulo Vergílio Guimarães, Pedro José Pisa, Pedro Nairdo da
Silva, Paulo Cesar Farias Lobo, Pedro Pires Cordeiro, Petrônio
Cordeiro, Raimundo Nonato de Lacerda, Rebedeu Alves de
Carvalho, Rudi Maier, Rui Sergio Pinheiro, Rivadavia Cunha
Barbosa, Roberto Cezário, Reuel Lopes Galvão, Renir Bueno,
Renato Luiz Marini Filho, Renildo Gonçalves da Silva, Rômu-
lo Gonçalves. Advogado: Luci Raymundo Damázio. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Valquiria Bassetti Prochmann.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coe-
lho. Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Despacho:

Admito os embargos de fls. 606/608. Prossiga-se na forma da
Lei. Ctba,19/VIII/2005. Des. J. Vidal Coelho, Relator.

0002 . Processo/Prot:0173542-8   Mandado de Segurança
(Cam-Cv)

. Protocolo: 2005/34064. Comarca: Marilândia do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200400000004 Portaria. Impe-
trante: Márcio Antônio Proença. Advogado: Nivaldo Moran,
Renata Rodrigues Salles. Impetrado: Juiz de Direito da Comar-
ca de Marilândia do Sul Vara Cível. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Despacho:

Cite-se o litisconsorte.  Intime-se. Ct 2.VIII.05 J. Vidal Coelho
Des. Relator

0003 . Processo/Prot:0306069-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/130205. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500044555 Declaratória. Agravante: ESTADO DO PARA-
NÁ. Advogado: Márcio Luiz Ferreira da Silva, Sérgio Botto de
Lacerda, Pedro de Noronha da Costa Bispo. Agravado: LABO-
RATÓRIO FRISCHMANN AISENGART S/A. Advogado:
Eduardo Munhoz da Cunha. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Despacho:

Vistos.   Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efei-
to suspensivo interposto pelo ESTADO DO PARANÁ em face
do LABORATÓRIO FRISCHMANN AISENGART S/A, nos
autos de ação declaratória cumulada com repetição de indébito
com pedido de tutela antecipada nº 44.555/05.   O Agravante
insurge-se contra a r. decisão de fls. 51/53-TJPR, em que o
MM. Juiz de Direito da 4a Vara da Fazenda Pública da Capital
deferiu o pedido de antecipação de tutela formulado pelo  refe-
rido Laboratório, "a fim de ordenar a suspensão da exigibilida-
de do crédito tributário, devendo o réu se abster de promover a
cobrança do ICMS em questão ou de tratar a requerente como
suposta inadimplente, relativamente à situação posta à análise,
na forma do art. 151, inciso V, do CTN."   Recebo o recurso
para processamento, porém, não há como conceder efeito sus-
pensivo, nos termos requeridos pelo Agravante.   Em que pese
a relevância dos argumentos expostos no arrazoado de fls.
02/14-TJPR, verifica-se que a decisão recorrida foi devidamente
fundamentada, tendo o ilustre magistrado exposto, de forma
clara e precisa, as razões pelas quais concedeu a liminar. Não
se afigura, prima facie, ilegalidade ou equívoco no despacho
agravado, mormente porque indicou os pressupostos para o
acolhimento do pedido antecipatório.   Tais circunstâncias im-
pedem a concessão do efeito suspensivo almejado, mesmo por-
que o argumento do Agravante não se mostra plausível. Além
do que, o Estado do paraná deixou de indicar precisamente no
que consistiria eventual prejuízo caso seja mantida a r. decisão
agravada até definitivo pronunciamento da Câmara Julgadora,
pelo que não está estampado nos autos o periculum in mora.
Assim, diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo.   Expe-
ça-se ofício ao MM. Juiz de Direito, para que preste as infor-
mações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se a parte agravada para, querendo, oferecer, contra-ra-
zões ao presente recurso.   Publique-se.   Curitiba, 19 de agosto
de 2005.  João Luís Manassés de Albuquerque  Relator

0004 . Processo/Prot:0306491-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/125881. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200300000248
Cobrança. Agravante: Confederação Nacional da Agricultura -
CNA, Federação da Agricultura do Estado do Paraná - FAEP,
Sindicato Rural de Tomazina. Advogado: Pedro Pavoni Neto.
Agravado: Rivadávia Ribeiro da Silva. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE COBRANÇA.
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. EMENDA NO 45/2004. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXEGESE DO
INCISO III DO ART. 114 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. INTELI-
GÊNCIA DO ART. 557/CPC. DECISÃO MANTIDA. - "As
ações de cobrança de contribuição sindical propostas pelo sin-
dicato, federação ou confederação respectiva contra o empre-
gador, após a Emenda, devem ser processadas e julgadas pela
Justiça Laboral" (STJ, (CC 48891, Rel. Ministro Castro Meira,
Julg.08/06/05). I. Trata-se de agravo de instrumento, com re-
querimento de efeito suspensivo, interposto face a decisão pro-
ferida pelo Dr. Juiz de Direito da Comarca de Siqueira Campos
que  entendeu  ser a Justiça do Trabalho  competente para pro-
cessar e julgar o pedido de cobrança de imposto sindical, haja
vista as alterações introduzidas pela EC 45 de 08 de dezembro
de 2004. II. O recurso não merece prosperar. Pois bem, com
especial destaque para o previsto no art. 87 do Código Proces-
so Civil, que confere eficácia imediata e plena às disposições
legislativas que alteram a competência em razão da matéria,
cumpre reconhecer que esta Casa não mais detém competência
para o conhecimento desta lide, de acordo com o inciso III do
art. 114 da Constituição Federal, estabelecedor de que: "Com-
pete à Justiça do Trabalho processar e julgar as ações sobre
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representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e tra-
balhadores, e entre sindicatos e empregadores". Dita redação
(acrescentada pela Emenda Constitucional 45/2004) indubita-
velmente suprime (e de imediato) a possibilidade de que este
Tribunal enfrente a presente controvérsia. Nesse sentido, con-
signe-se, por oportuno, recentíssimo julgado do c. SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA: DIREITO SINDICAL. CONFLI-
TO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE COBRAN-
ÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. CONFEDERAÇÃO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA E PECUÁRIA - CNA. EC N.º
45/04. ART. 114, III, DA CF/88. COMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO. 1. Após a Emenda Constitucional n.º 45/
04, a Justiça do Trabalho passou a deter competência para pro-
cessar e julgar não só as ações sobre representação sindical
(externa - relativa à legitimidade sindical, e interna - relaciona-
da à escolha dos dirigentes sindicais), como também os feitos
intersindicais e os processos que envolvam sindicatos e empre-
gadores ou sindicatos e trabalhadores. 2. As ações de cobrança
de contribuição sindical propostas pelo sindicato, federação ou
confederação respectiva contra o empregador, após a Emenda,
devem ser processadas e julgadas pela Justiça Laboral. 3. Pre-
cedentes da Primeira Seção. 4. A regra de competência prevista
no art. 114, III, da CF/88 produz efeitos imediatos, a partir da
publicação da EC n.º 45/04, atingindo os processos em curso,
ressalvado o que já fora decidido sob a regra de competência
anterior. 5. Após a Emenda, tornou-se inaplicável a Súmula n.º
222/STJ. 6. A competência em razão da matéria é absoluta e,
portanto, questão de ordem pública, podendo ser conhecida pelo
órgão julgador a qualquer tempo e grau de jurisdição. Embora
o conflito não envolva a Justiça do Trabalho, devem ser reme-
tidos os autos a uma das varas trabalhistas de Guarapuava/PR.
7. Conflito conhecido para determinar a remessa dos autos a
uma das varas da Justiça do Trabalho em Guarapuava/PR. (CC
48891, Rel. Ministro Castro Meira, Julg.08/06/05) [sublinhou-
se] Ainda: Direito Sindical. Conflito Negativo de Competên-
cia. Ação de Cobrança. Contribuição Sindical. Confederação
Nacional da Agricultura. CNA. EC n. 45/04. Art. 114, III da
CF/88. Competência da Justiça do Trabalho. (RESp. 650.026-
MG, j. em 15 de junho de 2005).   Na mesma linha, essa eg.
Corte já se pronunciou: Contribuição sindical. Incompetência
da Justiça comum. Modificação do art. 114, da Constituição
Federal ante a promulgação da Emenda n. 45 que ampliou a
competência da Justiça do Trabalho. Desnecessidade de inte-
gração infraconstitucional para sua aplicação. Norma de eficá-
cia plena e incidência imediata. Afastamento da Súmula 222,
do STJ e do principio da "perpetuatio jurisdicionis". Inteligên-
cia do art. 87, do CPC. Recurso não conhecido com remessa ao
Tribunal Regional do Trabalho. Com a superveniência da Emen-
da Constitucional n. 45, de 31 de dezembro de 2004, modifi-
cou-se o art. 114, da Constituição Federal, amplio-se a compe-
tência da Justiça Laboral que passa a abranger em seu rol todos
os conflitos decorrentes das relações de trabalho. Não possui
mais aplicabilidade a súmula 222, do STJ visto que o processo
e julgamento das ações de cobrança de contribuições sindicais,
incluídas aqui aquelas ações onde se discute a legitimidade para
sua cobrança, passa a ser de competência exclusiva da Justiça
do Trabalho, consoante exegese do art. 114, III, da Constitui-
ção Federal. As ditas leis políticas, seja de natureza constituci-
onal, administrativa ou eleitoral, possuem aplicação imediata.
Nos casos de modificação da competência funcional dos tribu-
nais, em razão da matéria, o principio da "perpetuatio jurisdici-
onis" cede lugar ao principio da pronta aplicação das leis de
competência, sem prejuízo dos atos ate então praticados. (TJPR,
Ac. Unânime n. 686 da 9ª CC, rel: Des. Miguel Pessoa, j. em
05/05/2005). [sublinhou-se] Sendo assim, a clareza redacional
da referida emenda cujo teor, indiscutivelmente, teve o condão
de ampliar o campo de atuação da justiça laboral, direcionan-
do, a partir de então, causas como a presente para sua esfera de
competência, concluo, de plano, vez que amparado em texto
constitucional, como assim em entendimento do Superior Tri-
bunal, que a decisão singular deve ser mantida e, de conseqü-
ência, o agravo de instrumento desprovido. III. Ante ao expos-
to, com amparo nas prerrogativas conferidas pela dicção do
art. 527, I e 557, "caput", ambos da lei adjetiva, nego segui-
mento ao recurso. Curitiba, 16 de agosto de 2005. DIMAS
ORTÊNCIO DE MELO Relator

0005 . Processo/Prot:0306562-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/132041. Comarca: Capitão Leônidas Mar-
ques. Vara: Vara Única. Ação Originária: 200200000081 Exe-
cutivo Fiscal. Agravante: estado do paraná. Advogado: Lean-
dro José Cabulon, Alexandre Barbosa da Silva, Sérgio Botto de
Lacerda. Agravado: valdir de mello. Órgão Julgador: 3ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Despacho:

I - Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, rece-
bo o presente recurso de Agravo de Instrumento. II - Inti-
me-se o Agravado para que no prazo de 10 (dez) dias, respon-
da, observando o disposto no artigo 527, inciso V, do Código
de Processo Civil.III - Comprove o agravado, querendo, o cum-
primento pelo agravante do disposto no "caput" do artigo 526
do CPC.IV - Solicite-se, ao d. Juízo de origem, para que no
prazo de 10 (dez) dias, preste informações.V - Após, vista à
Douta Procuradoria Geral de Justiça.Curitiba, 17 de agosto de
2005.DIMAS ORTÊNCIO DE MELO   Des. Relator

0006 . Processo/Prot:0306629-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/134614. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000853 Execução
Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Francisco Carlos Duarte, Marina Bueno de Cerqueira
Leite, Fábio Bertoli Esmanhotto. Agravado: Cavipar Cavilhas
Paraná Ltda. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Manassés de Albuquerque. Despacho:

 I - Conforme determina o inciso IV do artigo 527 do Código
de Processo Civil, solicite-se informações ao d. Juiz da causa.
II - Após, vistas à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curiti-
ba, 17 de agosto de 2005. João Luís Manassés de Albuquerque
- Relator

0007 . Processo/Prot:0306638-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/134612. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200000000067 Execução
Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Francisco Carlos Duarte, Fábio Bertoli Esmanhotto,
Fabiane Cristina Seniski Fagundes. Agravado: Marce Lyne In-
dústria Ltda. Advogado: Telmo Dornelles (Curador Especial).
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith.
Despacho:

VISTOS, ETC.  1. Defiro o processamento. 2. Oficie-se ao
eminente juiz de direito para que preste, em 10 (dez) dias, as
informações que entender necessárias. 3. Autorizo o Sr. Chefe
de Seção a subscrever os atos de ofício ao fiel cumprimento
deste despacho. 4. Intime-se. Curitiba, 16 de agosto de 2005.
PAULO HABITH Des. Relator

0008 . Processo/Prot:0306798-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/136456. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400052929 Execução Fiscal. Agravante: Plamarc Ltda.
Advogado: Rogerio Iurk Ribeiro. Agravado: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Leticia Ferreira da Silva. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto
Vasconcelos. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

   Plamarc Ltda interpôs o presente recurso de agravo de instru-
mento, irresignado com a decisão de fls. 64 TJ, proferida pelo
MM. Juiz da 4ª Vara da Fazenda Pública.   Para melhor análise,
necessário se faz proceder a um retrospecto do processo origi-
nário.   Plamarc Ltda peticionou  (fls. 58 TJ) requerendo a "a
reconsideração do despacho" de fls. 43 dos autos originais (fls.
51 TJ). Por sua vez, analisando a petição, decidiu o MM. Juiz
singular: "Mantenho a decisão atacada de fls. 43" (fls 64 TJ).
Contra esse despacho, Plamarc Ltda interpôs o presente agravo
de instrumento.   Como se vê da cópia da petição de fls. 58 TJ,
bem como dos termos do próprio despacho agravado, trata-se
de pedido de reconsideração de decisão proferida em
04 de fevereiro de 2005 sobre a mesma matéria (fls. 51 TJ).
Considerando que o simples pedido de reconsideração não in-
terrompe o prazo para a interposição de recurso, é intempesti-
vo o presente agravo de instrumento.   Nesse sentido, a juris-
prudência do Superior Tribunal de Justiça:  AGRAVO REGI-
MENTAL. PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA.
PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. PRETENSÃO DE INTER-
RUPÇÃO OU SUSPENSÃO DO PRAZO PARA INTERPOSI-
ÇÃO DO RECURSO CABÍVEL. DESCABIMENTO. PREPA-
RO. NÃO EFETIVAÇÃO NO ATO DE INTERPOSIÇÃO DO
RECURSO. PENA DE DESERÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ. SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA. 1. O pedido de reconsi-
deração não interrompe ou suspende o prazo recursal. Prece-
dentes.(...) (STJ - AgRg no Ag 577594 / RJ - QUARTA TUR-
MA - Ministro FERNANDO GONÇALVES - pub. em: 25/10/
2004).   Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, o que
faço com fundamento no artigo 557 do Código de Processo
Civil.  Publique-se e Intime-se. Curitiba, 19 de agosto de
2005.PAULO ROBERTO VASCONCELOS   RELATOR

0009 . Processo/Prot:0307646-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/138960. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000832 Repetição de In-
débito. Agravante: viturino petuco. Advogado: João Augusto
Martins Neto. Agravado: município de foz do iguaçu - pr. Ad-
vogado: Antonio Vanderli Moreira, Cesar Edward Abbate Sosa,
Jane Helena Ziemann Machado Nunes. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios

Viturino Petuco, inconformado com a decisão proferida pelo
MM. Juiz da 4ª Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu que
entendeu pela necessidade de reexame necessário, interpôs o
presente recurso de agravo de instrumento. Pretende o recor-
rente a reforma da r. decisão atacada, para que se determine a
concessão de liminar a fim de que o processo tenha regular
tramitação em 1º grau, sendo desnecessária a subida dos autos
a esta Corte.  Da análise dos autos, verifica-se que o pedido
merece provimento, conforme dispõe o artigo 475 § 2º do C.P.C,
nos termos da nova redação da Lei nº 10.352/2001, o qual não
submete ao duplo grau de jurisdição a sentença proferida con-
tra União, Estados e o Município, cujo valor da condenação ou
do direito controvertido for inferior a 60 (sessenta) salários
mínimos.  Nestes termos: "Art. 475. Está sujeita ao duplo grau
de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirma-
da pelo tribunal, a sentença: § 2º (acrescido pela Lei 10.352, de
26.12.01) Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a
condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não
excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso
de procedência dos embargos do devedor na execução de dívi-
da ativa do mesmo valor". Assim tem se posicionado o Superi-
or Tribunal de Justiça: "RECURSO ESPECIAL. PROCESSU-
AL CIVIL. LIMITAÇÃO AO REEXAME NECESSÁRIO. IN-
TRODUÇÃO DO § 2º DO ART. 475 DO CPC PELA LEI N.º
10,352/01. CAUSA DE VALOR CERTO NÃO EXCEDENTE
A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. 1. O valor da cau-
sa é um dos parâmetros utilizados pela lei para restringir o ree-
xame necessário.  2. Recurso especial desprovido." (RESP
572681/PR; REL. MIN. LAURITA VAZ. T5 - QUINTA TUR-
MA, DJ06/09/2004.) Desta forma, já entendeu esta Câmara:
REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DO DIREITO CONTRO-
VERTIDO INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNI-
MOS - DESNECESSIDADE DE SER SUBMETIDO AO REE-
XAME NECESSÁRIO - INTELIGÊNCIA ART. 475 § 2º DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -  NÃO CONHECIMENTO.
"A sentença proferida em Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributária c/c Repetição do Indébito, cujo direito
controvertido é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, não
está sujeita ao duplo grau de jurisdição e produz os respectivos
efeitos, conforme dispõe o § 2º do art. 475 do C.P.C". (TJPR,

17ª Câmara Cível, rel. Des. Paulo Roberto Vasconcelos, Ap.
Cível 287.710-7, julg. 17/05/2005) Neste sentido, com funda-
mento no art. 557, § 1º, A do Código de Processo Civil, o recur-
so merece provimento de plano: § 1º. A - Se a decisão recorrida
estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurispru-
dência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribu-
nal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".  Isto
posto, com fundamento no art. 557, § 1º do Código de Proces-
so Civil, dou provimento ao recurso para cassar a decisão agra-
vada por entender que o presente recurso não está sujeito ao
duplo grau de jurisdição. Curitiba, 22 de agosto de 2005. PAU-
LO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR

0010 . Processo/Prot:0308372-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/142932. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 199700000095 Execução
Fiscal. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Francisco
Carlos Duarte. Agravado: Carlos Melara Filho. Advogado: Li-
semar Valverde Pereira, Leuremar Anderson Talamini. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos. Despacho:

I -  Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, rece-
bo o presente recurso de Agravo de Instrumento.   II - Intime-se
o agravado para oferecer resposta no prazo de 10 (dez) dias, e
querendo, comprove que o agravante não cumpriu com o dis-
posto no artigo 526 do Código de Processo Civil.   III - Solici-
te-se ao d. Juiz da causa que no prazo de 10 (dez) dias, preste
informações, inclusive se foi cumprido o disposto no artigo 526
do Código de Processo Civil.  IV - Após, vistas à douta Procu-
radoria Geral de Justiça.  Curitiba, 23 de agosto de 2005.
PAULO ROBERTO VASCONCELOS  RELATOR

I Divisão de Processo Cível  Emitido em 30/08/2005
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2005.05297

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Gabriela de Paula Soares 001 0162127-4/01
Gisele da Rocha Parente Venancio 001 0162127-4/01
Jefferson Isaac João Scheer 002 0173593-5
Jonas Borges 001 0162127-4/01
Michel Saliba Oliveira 002 0173593-5
Paulo Roberto Moreira G. Junior 001 0162127-4/01
Roger Oliveira Lopes 001 0162127-4/01
Sérgio Botto de Lacerda 001 0162127-4/01
Silvana de Fátima Machado Burda 002 0173593-5
Vera Grace Paranaguá Cunha 002 0173593-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:0162127-4/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/57503. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1621274 Mandado de Segurança.   Impetrante: Francisco Al-
ves Pereira Neto.   Advogado: Jonas Borges.   Impetrado: Se-
cretário de Estado da Administração e da Previdência.   Litis
Passivo: Estado do Paraná.   Advogado: Gabriela de Paula So-
ares, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Gisele da Rocha
Parente Venancio, Sérgio Botto de Lacerda.   Litis Passivo:
Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo.   Advogado: Ro-
ger Oliveira Lopes. Embargante: Francisco Alves Pereira Neto.
Advogado: Jonas Borges. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível em
Composição Integral. Relator: Des. Munir Karam. Proferido:
no protocolado sob nº 2005.00120507

I - Junte-se; II - recebo o recurso ordinário em seu efeito devo-
lutivo; III - devidamente processado, subam os autos ao egré-
gio Superior Tribunal de Justiça. Em  22 de agosto de 2005.
Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot:0173593-5   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/30745. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000865 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Vera Grace Paranaguá
Cunha, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Sebastião de Lima
Cardoso (maior de 65 anos). Advogado: Michel Saliba Olivei-
ra, Silvana de Fátima Machado Burda. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Regi-
na Afonso Portes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Hel-
ton Jorge. Proferido: no protocolado sob nº 2005.00114809

J. Intime-se e retifique-se a autuação. Ctba., 11/VII/05. Des. J.
VIDAL COELHO - Relator

I Divisão de Processo Cível  Emitido em 30/08/2005
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2005.05347

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adelangela de Arruda M. Steudel 029 0171593-7
Adriana Horokosky Duro 005 0173584-6
Adriana Zilio Maximiano 009 0167801-5
Adriano Marcos Marcon 004 0170208-9
Alair Valtrin 013 0171558-8
Alcione Bastos Ribas 006 0174154-2
Aldair Trova de Oliveira 005 0173584-6

006 0174154-2

Alessandra Gaspar Berger 004 0170208-9
012 0170216-1/01
015 0170942-6/01
020 0168028-0/01
023 0167631-3/01

André de Melo Delgado 009 0167801-5
Anita Caruso Puchta 009 0167801-5

014 0173561-3
Anna Christina Pacheco dos Santos 006 0174154-2
Assunção Mitico S. Nabeshima 031 0171433-6
Carla Margot Machado Seleme 002 0159153-9/01
Carlos Augusto Antunes 001 0093236-9
Carlos Frederico Viana Reis 019 0171136-2
Carlos Freire Faria 028 0169464-0
Cassiano Luiz Iurk 020 0168028-0/01
Celia Alejandra Pais Zyskowski 029 0171593-7
Celso Aparecido do Nascimento 004 0170208-9
Celso Lucinda 027 0169869-5
Celso Luis de Souza Cordeiro 030 0170279-8
Cesar Augusto de Mello e Silva 011 0161207-3
Cláudio Soccoloski 008 0174157-3
Claudio Antonio Ribeiro 012 0170216-1/01

015 0170942-6/01
Cleci Maria Dartora 026 0171264-1
Cleide Rosecler Kazmierski 002 0159153-9/01
Clemerson Merlin Cleve 013 0171558-8

027 0169869-5
Clidionora Aparecida C. Pimenta 004 0170208-9
Cris Caroline Fontana 030 0170279-8
Dario de Jesus Vargas 011 0161207-3
Dirlene de Andrade Hermann 029 0171593-7
Edison Rauen Vianna 028 0169464-0
Edson Aparecido Stadler 029 0171593-7
Elizabeth Bertinato 006 0174154-2
Estefania Maria de Q. Barboza 004 0170208-9

012 0170216-1/01
015 0170942-6/01
020 0168028-0/01
021 0174694-1/01
022 0176725-9/01
023 0167631-3/01

Eunice Fumagalli Martins e Scheer 001 0093236-9
Fábio Bertoli Esmanhotto 002 0159153-9/01
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 002 0159153-9/01
Fabiano Augusto Piazza Baracat 017 0175584-4
Fabiano Jorge Stainzack 004 0170208-9

012 0170216-1/01
015 0170942-6/01
020 0168028-0/01
021 0174694-1/01
022 0176725-9/01
023 0167631-3/01

Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 002 0159153-9/01
Gabriela de Paula Soares 012 0170216-1/01

020 0168028-0/01
021 0174694-1/01
022 0176725-9/01
023 0167631-3/01

Gisele da Rocha Parente Venancio 012 0170216-1/01
015 0170942-6/01
020 0168028-0/01
022 0176725-9/01
023 0167631-3/01

Inger Kalben Silva 008 0174157-3
Isabela Cristine Martins Ramos 020 0168028-0/01

023 0167631-3/01
Ivan M S Ferraz 003 0172037-8
Jair Geraldo Pineze 007 0173258-1
Jefferson Isaac João Scheer 010 0174196-0

013 0171558-8
014 0173561-3
027 0169869-5

Jenete Isabel Woitexen 025 0176721-1
Jonas Borges 020 0168028-0/01

021 0174694-1/01
022 0176725-9/01
023 0167631-3/01

Jorge Alfredo Fernandes da Rosa 028 0169464-0
José Amoriti Trinco Ribeiro 005 0173584-6
José Antonio Peres Gediel 010 0174196-0
José Carlos Alves Silva 008 0174157-3
Joseval Jorge Pedroso de Moraes 024 0172320-8
Jussara Solange da Silva 030 0170279-8
Laerdio Pavesi Esteves 001 0093236-9
Lidson José Tomass 024 0172320-8
Luciano Carlos da Rocha 009 0167801-5
Luis Fernando da Silva Tambellini 023 0167631-3/01
Luiz Bernardi 003 0172037-8
Luiz Fernando Baldi 026 0171264-1
Luiz Henrique Bona Turra 002 0159153-9/01
Magali Schemberger Schafranski 016 0175428-1
Manoel Valdemar Barbosa Filho 030 0170279-8
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 001 0093236-9

020 0168028-0/01
Maria das Gracas Vicelli 031 0171433-6
Marina Bueno de Cerqueira Leite 002 0159153-9/01
Marisa da Silva Sigulo 019 0171136-2
Marlene Paes Guareschi 027 0169869-5
Maureen Daisy Redondo Machado 024 0172320-8
Meriane da Graça Sander 001 0093236-9
Miguel Gustavo Lopes Kfouri 010 0174196-0
Nelson Castanho Mafalda 008 0174157-3
Neri Luiz Cenzi 026 0171264-1
Osmar Araújo Soares 007 0173258-1
Osvaldo Marques de Souza 018 0173930-8
Patrícia Strobel Piazzeta 005 0173584-6
Paula Cristina Gimenes Teodoro 011 0161207-3
Paulo Roberto Moreira G. Junior 012 0170216-1/01

021 0174694-1/01
022 0176725-9/01
023 0167631-3/01

Pedro Angelo Andreassa 002 0159153-9/01
Pedro Vinha 014 0173561-3
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Rafael Augusto Silva Domingues 009 0167801-5
Regilda Miranda Heil 028 0169464-0
Regina Elizabeth Roseiro Coutinho 004 0170208-9
Renato Votto Braga 017 0175584-4
Ricardo Antonio Tonin Fronczak 006 0174154-2
Rita de Cassia Ribas Taques 020 0168028-0/01
Roberta Machado Branco R. Santos 014 0173561-3
Roberto Nelson Brasil P. Filho 012 0170216-1/01
Rodrigo Guimarães 012 0170216-1/01

015 0170942-6/01
Roger Oliveira Lopes 021 0174694-1/01

022 0176725-9/01
023 0167631-3/01

Ronildo Gonçalves da Silva 001 0093236-9
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 009 0167801-5

026 0171264-1
Sérgio Botto de Lacerda 002 0159153-9/01
Samuel Torquato 023 0167631-3/01
Tânia Mara Martini 003 0172037-8
Tania Christina C. Gonçalves 012 0170216-1/01

015 0170942-6/01
Tereza Cristina B. Marinoni 009 0167801-5

026 0171264-1
Vera Grace Paranaguá Cunha 018 0173930-8
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 024 0172320-8
Victor Geraldo Jorge 025 0176721-1
Vinicius da Silva Borba 019 0171136-2
Wallace Soares Pugliese 002 0159153-9/01
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 020 0168028-0/01

021 0174694-1/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0093236-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2000/49998. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
9400000774 Declaratória. Apelante: Distribuidora de Bebidas
Anhangá Ltda. Advogado: Meriane da Graça Sander, Laerdio
Pavesi Esteves. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Ronil-
do Gonçalves da Silva, Carlos Augusto Antunes, Eunice Fuma-
galli Martins e Scheer, Marcelene Carvalho da Silva Ramos.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato
Ferreira. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral. Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão:
25826. Nº Livro: 573. Julgado em: 22/03/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso de apelação. EMENTA:  TRIBUTÁRIO E PROCESSU-
AL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR E DECLARATÓRIA - CRÉ-
DITO DE ICMS DECORRENTE DA AQUISIÇÃO DE BENS
DO ATIVO IMOBILIZADO E INSUMOS - DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS - TRANSPORTE PRÓPRIO -INVIABILIDADE
- AÇÃO CAUTELAR - AUSÊNCIA DO "FUMUS BONI IU-
RIS" - IMPROCEDÊNCIA. Não há direito ao creditamento dos
valores relativos ao ICMS pela aquisição de pneus, peças de re-
posição e demais bens de consumo, adquiridos por empresa dis-
tribuidora de bebidas para utilização própria.  Com a sentença
da lide principal deu pela improcedência do pedido, está impli-
citamente reconhecida a ausência dos requisitos da cautelar.

0002 . Processo/Prot:   0159153-9/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/104523. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1591539 Apelação Civel.   Apelante:
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná -
DER.   Advogado: Fabiane Cristina Seniski Fagundes, Fábio
Bertoli Esmanhotto, Wallace Soares Pugliese, Marina Bueno
de Cerqueira Leite, Sérgio Botto de Lacerda.   Apelado: Espó-
lio de Polycarpo Ferreira Miranda.   Advogado: Pedro Angelo
Andreassa. Embargante: Departamento de Estradas de Roda-
gem do Estado do Paraná - DER. Advogado: Luiz Henrique
Bona Turra, Sérgio Botto de Lacerda, Flávio Luiz Fonseca
Nunes Ribeiro, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rose-
cler Kazmierski. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Munir Karam. Nº Acórdão: 25827. Nº Livro: 573. Julgado em:
09/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 3ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em rejeitar os embargos de declaração. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL -ERRO MA-
TERIAL DE CÁLCULO NÃO DEMONSTRADO - IMPOSSI-
BILIDADE DE SE CONVERTER O PROCESSO EM DILI-
GÊNCIA PARA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL - EM-
BARGOS REJEITADOS.

0003 . Processo/Prot:   0172037-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/93736. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000356 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Luiz Bernardi. Advogado: Luiz Bernardi. Apela-
do: José Dionísio da Silva. Advogado: Tânia Mara Martini.
Aut.Coatora: Chefe Diretor da Secretaria Municipal de Enge-
nharia, Obras e Serviços Públicos do Município de Pato Bran-
co. Advogado: Ivan M S Ferraz. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 25828. Nº Livro: 573. Jul-
gado em: 02/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ape-
lação. EMENTA:  DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMI-
NISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGU-
RANÇA.  1. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTEN-
ÇA. INOCORRÊNCIA. ALTERAÇÃO DO PEDIDO E CAU-
SA DE PEDIR EM EMBARGOS DECLARATÓRIOS E EM
SEDE DE APELAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE - Não se carac-

teriza como citra petita a sentença que deixou de apreciar fun-
damento trazido pelo impetrante somente em sede de embargos
de declaração, constituindo sim em inovação da causa de pedir.
Ademais, incabível é a inovação do pedido e causa de pedir
após a notificação da autoridade coatora, máxime em sede de
apelação, sob pena de violação ao princípio do contraditório.
2. CERTIDÃO DE AUTORIDADE MUNICIPAL INFORMAN-
DO QUE O PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO DE OBRAS
ENCONTRA-SE EM ANÁLISE DEVIDO À FALTA DE DO-
CUMENTOS. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A DIREITO
LÍQUIDO E CERTO DO CONDÔMINO - Diante do teor da
certidão expedida pela autoridade municipal, informando que
a solicitação de regularização de obras encontra-se em análise,
não se pode inferir que o alvará de construção será indevida-
mente alterado, inexistindo a alegada ilegalidade ou abuso de
poder a justificar a medida. RECURSO DESPROVIDO.

0004 . Processo/Prot:   0170208-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/217979. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000558 Produção Antecipada
de Provas. Apelante: Shirley Garcia de Souza. Advogado: Adri-
ano Marcos Marcon. Apelado: Paranaprevidência. Advogado:
Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack,
Alessandra Gaspar Berger. Apelado: Fundação Universidade
Estadual de Maringá. Advogado: Regina Elizabeth Roseiro
Coutinho, Celso Aparecido do Nascimento, Clidionora Apare-
cida Castagnari Pimenta. Apelado: Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto.
Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 25829.
Nº Livro: 573. Julgado em: 02/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos em, negar provi-
mento ao recurso.  EMENTA:  DIREITO PROCESSUAL CI-
VIL. MEDIDA CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA
DE PROVAS JULGADA IMPROCEDENTE. BENEFICIÁRIA
DA JUSTIÇA GRATUITA. CONDENAÇÃO EM HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 12 DA
LEI N.º 1.060/50. APELO DESPROVIDO.

0005 . Processo/Prot:   0173584-6   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/27439. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000738 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Diretor do Departa-
mento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN. Advogado:
Aldair Trova de Oliveira, Patrícia Strobel Piazzeta, Adriana
Horokosky Duro. Apelado: Guilmar Ronald Schulze. Advoga-
do: José Amoriti Trinco Ribeiro. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 25830. Nº Livro: 573. Jul-
gado em: 02/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso de apelação, mantendo a sentença em grau de
reexame necessário. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. MAN-
DADO DE SEGURANÇA. LICENCIAMENTO DE VEÍCU-
LO. LEGITIMIDADE PASSIVA DO DETRAN/PR, INDEPEN-
DENTEMENTE DA APLICAÇÃO DE MULTAS PELO DNER/
DNIT. INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO
NECESSÁRIO. ILEGALIDADE DA EXIGÊNCIA DE PRÉ-
VIO PAGAMENTO DA MULTA. SÚMULA 127 DO STJ.
APELO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA EM GRAU
DE REEXAME NECESSÁRIO. I. Embora a multa tenha sido
aplicada pelo DNER/DNIT, a irresignação do impetrante vol-
ta-se apenas contra o impedimento do licenciamento de seu
veículo sem o prévio pagamento das multas de trânsito, ato
concernente à competência do Detran/PR, parte legítima para
figurar no pólo passivo desta ação. II. "É ilegal condicionar a
renovação de licença de veículo ao pagamento de multa, da
qual o infrator não foi notificado" (Súmula 127 do STJ).

0006 . Processo/Prot:   0174154-2   Reexame Necessário

. Protocolo: 2005/31516. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200300001290 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Pedro Stemposki. Advo-
gado: Ricardo Antonio Tonin Fronczak, Anna Christina Pache-
co dos Santos. Réu: Chefe da 4a CIRETRAN do Paraná. Advo-
gado: Alcione Bastos Ribas, Aldair Trova de Oliveira, Elizabe-
th Bertinato. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº
Acórdão: 25831. Nº Livro: 573. Julgado em: 02/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná por unanimidade de votos em manter a sen-
tença em grau de reexame necessário. EMENTA:  DIREITO
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REEXAME
NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 1. PRELIMI-
NARES. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. Argüi-
ção prejudicada, diante do comparecimento do Diretor Geral
do DETRAN/PR, prestando informações requisitadas, ademais,
no mandado de segurança, a autoridade que deve figurar como
coatora é aquela que praticou a ação ou omissão lesiva ao di-
reito do impetrante, bem como, aquela que detém poderes para
corrigir a ilegalidade. DECADÊNCIA. INCORRÊNCIA. Pra-
zo que se inicia a partir da ciência do indeferimento do pedido
pelo impetrante. 2. RENOVAÇÃO DE CARTEIRA NACIO-
NAL DE HABILITAÇÃO. MOTORISTA ANALFABETO. IR-
RETROATIVIDADE DA LEI NOVA - As exigências ditadas
pela nova Lei de Trânsito, não retroagem para a desconstitui-
ção de ato administrativo concluído sob a vigência de lei ante-
rior. SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXAME NE-
CESSÁRIO.

0007 . Processo/Prot:   0173258-1   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/21373. Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400000088 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Terra Rica.
Advogado: Jair Geraldo Pineze. Apelado: Luiz Mafé. Advoga-
do: Osmar Araújo Soares. Aut.Coatora: Prefeito do Município
de Terra Rica. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão:
25832. Nº Livro: 573. Julgado em: 02/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso e manter a sentença sob reexame. EMENTA:  APELA-
ÇÃO E REEXAME - MANDADO DE SEGURANÇA - DO-
CUMENTOS - RECUSA DO PREFEITO EM FORNECÊ-LOS
- FUNÇÃO FISCALIZADORA DO PODER LEGISLATIVO -
PREVISÃO CONSTITUCIONAL - VIOLAÇÃO DE DIREI-
TO LÍQUIDO E CERTO - CONCESSÃO DO WRIT - SEN-
TENÇA CONFIRMADA - APELO DESPROVIDO. Tratando-
se de órgão fiscalizador do Município, o Poder Legislativo
Municipal tem o direito de acesso à informações e documen-
tos, relativos a atos da administração.

0008 . Processo/Prot:   0174157-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/29355. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001155 Mandado
de Segurança. Apelante: Município de São José dos Pinhais.
Advogado: Nelson Castanho Mafalda, Inger Kalben Silva, Cláu-
dio Soccoloski. Apelado: Arte Pharmaceutica Manipulação
Homeopática Ltda. Advogado: José Carlos Alves Silva.
Aut.Coatora: Secretário Municipal de Saúde de São José dos
Pinhais. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regi-
na Afonso Portes. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº
Acórdão: 25833. Nº Livro: 573. Julgado em: 02/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos em, negar provi-
mento ao recurso, mantendo-se a sentença em grau de reexame
necessário que resta conhecido de ofício.  EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. VIABILIDADE DA VIA DO WRIT OF MAN-
DAMUS. CAPTAÇÃO DE RECEITAS. MANIPULAÇÃO DE
MEDICAMENTOS EM FARMÁCIA DA REDE. PROIBIÇÃO
RESOLUÇÃO Nº 33/2000, DA AGÊNCIA NACIONAL DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA. OFENSA À DIREITO LÍQUIDO
E CERTO. ORDEM CONCEDIDA. RECURSO DE APELA-
ÇÃO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE
REEXAME NECESSÁRIO, QUE RESTA CONHECIDO DE
OFÍCIO. 1. É perfeitamente possível a impetração de mandado
de segurança contra lei que, ao ser publicada, gera efeitos con-
cretos, ferindo direito subjetivo da parte. 2. Não pode a admi-
nistração pública, através de Resolução da Agência Nacional
de Vigilância Sanitária, proibir a captação de receitas para a
manipulação de medicamentos em outra farmácia da rede, que
não necessariamente aquela que recebeu o receituário do clien-
te, uma vez que a legislação federal que regula a matéria não
traz em seu texto qualquer proibição quanto a esta prática.

0009 . Processo/Prot:   0167801-5   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/185527. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700001105 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Rafael Augusto Silva Domingues, Anita Caruso
Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares
de Oliveira Dumas, Adriana Zilio Maximiano. Apelado: Gusta-
vo Krasinski Cestari Representado(a). Advogado: Luciano Car-
los da Rocha, André de Melo Delgado. Aut.Coatora: Chefe do
Nucleo Regional da Educação de Cascavel. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 25834. Nº Livro: 573. Julgado
em: 02/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, mantendo-se a sentença sob reexame.
EMENTA:APELAÇÃO E REEXAME - MANDADO DE SE-
GURANÇA - MENOR COM SEIS ANOS INCOMPLETOS -
MATRÍCULA NA 1.ª SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL
INDEFERIDA - DIREITO ASSEGURADO PELA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. Uma vez atestada e demonstrada a capa-
cidade que tem o menor de seis anos de cursar a primeira série
do ensino fundamental, revela-se ilegal o indeferimento de sua
matrícula.

0010 . Processo/Prot:   0174196-0   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/30748. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000954 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: José Antonio
Peres Gediel, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Christian
Eduardo Rodrigues Gomes. Advogado: Miguel Gustavo Lopes
Kfouri. Aut.Coatora: Comandante Geral da Polícia Militar do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Regina Afonso Portes.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº
Acórdão: 25835. Nº Livro: 573. Julgado em: 02/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da

Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em negar provimento ao re-
curso e manter a sentença sob reexame. EMENTA:  APELA-
ÇÃO E REEXAME - MANDADO DE SEGURANÇA - CON-
CURSO PÚBLICO - EXAME OFTALMOLÓGICO DE ACUI-
DADE VISUAL - LIMINAR CONCEDIDA - APROVAÇÃO E
NOMEAÇÃO - FATO CONSUMADO - CONCESSÃO DA
ORDEM - DESPROVIMENTO. Se, liminar propiciou ao im-
petrante a continuação no certame, até o ponto de concluí-lo,
receber nomeação e entrar no exercício das funções da Polícia
Militar, está-se diante de fato consumido, que deve ser consi-
derado.

0011 . Processo/Prot:   0161207-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/105428. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000460 Embargos a Execução. Ape-
lante: Fundação Hospitalar de Saúde Municipal de Ibaiti. Ad-
vogado: Cesar Augusto de Mello e Silva, Paula Cristina Gime-
nes Teodoro. Apelado: Amauri Aparecido da Silva. Advogado:
Dario de Jesus Vargas. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Regina Afonso Portes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira.
Nº Acórdão: 25836. Nº Livro: 573. Julgado em: 09/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os  integrantes da Terceira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos,  em negar provimento ao recurso de apelação.
EMENTA:  DIREITO PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO
CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICI-
AL - PRELIMINARES DE NULIDADE DE SENTENÇA E
INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL REJEITADAS - EXCLU-
SÃO DE VERBAS DE FÉRIAS SUPOSTAMENTE JÁ PAGAS
- IMPOSSIBILIDADE - DESCONTO DAS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS E DO IMPOSTO DE RENDA - RETEN-
ÇÃO A SER FEITA QUANDO DA DISPONIBILIDADE DOS
VALORES - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS COBRADOS
EM DUPLICIDADE - POSSIBILIDADE DE ARBITRAMEN-
TO - NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO - SENTEN-
ÇA CONFIRMADA.

0012 . Processo/Prot:   0170216-1/01   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2005/107950. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1702161
Apelação Civel e Reexame Necessario.   Remetente: Juiz de
Direito.   Apelante: Paranaprevidencia Serviço Social Autôno-
mo.   Advogado: Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano
Jorge Stainzack, Alessandra Gaspar Berger.   Apelante: Estado
do Paraná.   Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio,
Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Gabriela de Paula Soa-
res.   Apelado: Antônio Messias Miranda, José Pedro da Ro-
cha, Benedito Rodrigues, Edivaldo Maciel dos Santos, Reinol-
do de Souza, Jesuíno Porfírio da Rocha, Antônio Martins, Lou-
rival Teodoro da Silva, Manoel Marques, Nelson Gonçalves,
José Vicente de Souza, Aparecido Batista dos Santos, Antônio
Febrônio dos Santos, José Alves dos Santos.   Advogado: Ro-
drigo Guimarães, Claudio Antonio Ribeiro, Tania Christina
Ceccatto Gonçalves.   Apelado: Sonia Maria Marques da Silva,
José Manoel de Souza, Cecília Rodrigues Cardoso.   Advoga-
do: Rodrigo Guimarães, Roberto Nelson Brasil Pompeo Filho.
Agravante: Antônio Messias Miranda, José Pedro da Rocha,
Benedito Rodrigues, Edivaldo Maciel dos Santos, Reinoldo de
Souza, Jesuíno Porfírio da Rocha, Antônio Martins, Lourival
Teodoro da Silva, Manoel Marques, Nelson Gonçalves, José
Vicente de Souza, Aparecido Batista dos Santos, Antônio Fe-
brônio dos Santos, José Alves dos Santos. Advogado: Rodrigo
Guimarães, Claudio Antonio Ribeiro, Tania Christina Ceccatto
Gonçalves. Agravante: Sonia Maria Marques da Silva, José
Manoel de Souza, Cecília Rodrigues Cardoso. Advogado: Ro-
drigo Guimarães, Roberto Nelson Brasil Pompeo Filho. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Nº
Acórdão: 25837. Nº Livro: 573. Julgado em: 09/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 3ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer e desprover o recurso, nos termos da fun-
damentação.  EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - DIREITO
ADMINISTRATIVO - AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO
QUE SUSPENDEU O TRÂMITE PROCESSUAL - PENDÊN-
CIA DE DECISÃO DEFINITIVA DE AÇÃO DIRETA DE IN-
CONSTITUCIONALIDADE DE LEI ESTADUAL NO SUPRE-
MO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DESPROVIDO. Es-
tando pendente no Supremo Tribunal Federal decisão sobre a
ação direta de inconstitucionalidade de lei estadual que estabe-
leceu desconto previdenciário obrigatório, deve o processo ser
suspenso até o julgamento da matéria.

0013 . Processo/Prot:   0171558-8   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/2574. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000046 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Clemerson
Merlin Cleve, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Bárbara
Garcia Pacheco Representado(a). Advogado: Alair Valtrin.
Aut.Coatora: Presidente do Conselho Estadual do Paraná. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge.
Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 25838.
Nº Livro: 573. Julgado em: 09/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, negar provimento ao recurso, mantendo
a sentença em grau de reexame necessário.  EMENTA:  DIREI-
TO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - APELA-
ÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE
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SEGURANÇA - MATRÍCULA DE CRIANÇA RECUSADA EM
ESCOLA POR NÃO CONTAR COM IDADE MÍNIMA EXI-
GIDA PARA CURSAR A 1ª SÉRIE DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL - ORDEM CONCEDIDA - APELO DESPROVIDO - SEN-
TENÇA CONFIRMADA EM GRAU DE REEXAME NECES-
SÁRIO.  A deliberação nº 09/2001, do Conselho Estadual de
Educação, a qual estabelece a idade mínima para ingressar na
1ª série do ensino fundamental não deve ser aplicada na hipó-
tese, pois a criança, embora não tenha completado 6 (seis) anos
de idade no período indicado pela norma (faltavam 8 dias),
demonstrou aptidão para cursar o ensino fundamental.

0014 . Processo/Prot:   0173561-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/34448. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500000024 Mandado de Segurança. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Anita Caruso Puchta, Jefferson Isaac João
Scheer. Agravado: Fabio Henrique de Oliveira. Advogado: Pe-
dro Vinha, Roberta Machado Branco Ramos Santos. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Nº Acórdão: 25839. Nº Livro: 573. Julgado em: 09/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - IRRESIGNAÇÃO CONTRA DECISÃO QUE DEFERIU
LIMINAR - PRELIMINAR DE DECADÊNCIA - INOCOR-
RÊNCIA - PODER GERAL DE CAUTELA DO JUIZ - AU-
SÊNCIA DE ILEGALIDADE OU QUALQUER ABUSIVIDA-
DE, JUSTIFICADORES DA REFORMA DA DECISÃO - RE-
CURSO DESPROVIDO. A concessão de liminar em mandado
de segurança é medida que se insere no poder geral de cautela
conferido ao Juiz, em especial pelo art. 7º, inciso II, da Lei nº
1.533/51, quando presentes os pressupostos de relevância, que
serão aferidos segundo sua convicção e prudente arbítrio, so-
mente podendo ser revista pela instância recursal quando se
tratar de decisão teratológica ou de manifesta ilegalidade.

0015 . Processo/Prot:   0170942-6/01   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2005/107948. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1709426
Apelação Civel e Reexame Necessario.   Remetente: Juiz de
Direito.   Apelante: Estado do Paraná.   Advogado: Gisele da
Rocha Parente Venancio.   Apelante: Paranaprevidência Servi-
ço Social Autônomo.   Advogado: Fabiano Jorge Stainzack,
Estefania Maria de Queiroz Barboza, Alessandra Gaspar Ber-
ger.   Apelado: Delcidio Alves da Silva, Aparecido Laurindo,
José Clementino Moreira, Valter Passifico Correa, Luciana Luisa
Caneparo, Antonio Vicente da Silva Neto, Leonizio Fernandes,
Lery de Oliveira Meireles.   Advogado: Rodrigo Guimarães,
Claudio Antonio Ribeiro, Tania Christina Ceccatto Gonçalves.
Agravante: Delcidio Alves da Silva, Aparecido Laurindo, José
Clementino Moreira, Valter Passifico Correa, Luciana Luisa
Caneparo, Antonio Vicente da Silva Neto, Leonizio Fernandes,
Lery de Oliveira Meireles. Advogado: Rodrigo Guimarães, Clau-
dio Antonio Ribeiro, Tania Christina Ceccatto Gonçalves. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Nº
Acórdão: 25840. Nº Livro: 574. Julgado em: 09/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 3ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer e desprover o recurso, nos termos da fun-
damentação.  EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - DIREITO
ADMINISTRATIVO - AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO
QUE SUSPENDEU O TRÂMITE PROCESSUAL - PENDÊN-
CIA DE DECISÃO DEFINITIVA DE AÇÃO DIRETA DE IN-
CONSTITUCIONALIDADE DE LEI ESTADUAL NO SUPRE-
MO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DESPROVIDO. Es-
tando pendente no Supremo Tribunal Federal decisão sobre a
ação direta de inconstitucionalidade de lei estadual que estabe-
leceu desconto previdenciário obrigatório, deve o processo ser
suspenso até o julgamento da matéria.

0016 . Processo/Prot:   0175428-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/60218. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000174 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Gilberto Ramos dos Santos. Advogado: Magali
Schemberger Schafranski. Agravado: Prefeito do Município de
Pudentópolis. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário
Helton Jorge. Nº Acórdão: 25841. Nº Livro: 574. Julgado em:
09/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao agravo
de instrumento, para o fim de reintegrar o servidor ao cargo que
ocupava, até o julgamento do mérito do mandado de segurança,
mantendo-se a r. decisão recorrida no que concerne à necessida-
de de juntada de declaração de pobreza por parte do Agravante.
EMENTA:  DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRA-
TIVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR EM MAN-
DADO DE SEGURANÇA - PRESENÇA DOS REQUISITOS
DO FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA - REIN-
TEGRAÇÃO DO SERVIDOR AO CARGO QUE OCUPAVA
ATÉ JULGAMENTO DA AÇÃO MANDAMENTAL - CERCE-
AMENTO DE DEFESA POR AUSÊNCIA DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO - DETERMINAÇÃO DE JUNTADA PELO
AGRAVANTE DE ATESTADO DE POBREZA - POSSIBILI-
DADE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0017 . Processo/Prot:   0175584-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/64191. Comarca: Foro Central da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400001035 Medida Cautelar Incidental. Agravante: Hélio
Gaissler de Queiroz. Advogado: Fabiano Augusto Piazza Bara-
cat. Agravado: Ivan Steberl. Advogado: Renato Votto Braga.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Nº
Acórdão: 25842. Nº Livro: 574. Julgado em: 09/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR INOMINADA INCIDEN-
TAL - LIMINAR CONCEDIDA - PRESENTES OS REQUISI-
TOS DO FUMUS BONI IURIS E DO PERICULUM IN MORA
- INDISPONIBILIDADE DE BENS - AUSÊNCIA DE LESI-
VIDADE À PARTE - AGRAVO DESPROVIDO.  Correta a
decisão singular que determina a indisponibilidade de bens do
agravante, em razão de Ação Popular, que visa a restituição de
verbas ao erário público.

0018 . Processo/Prot:   0173930-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/38877. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500000417 Ordinária. Agravante: Francisco Delenga, Mar-
cio Adriane dos Santos. Advogado: Osvaldo Marques de Sou-
za. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Vera Grace Para-
naguá Cunha. Agravado: Conselho da Polícia Civil do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário
Helton Jorge. Nº Acórdão: 25843. Nº Livro: 574. Julgado em:
09/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.  EMEN-
TA:  PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA PARA OB-
TER NOMEAÇÃO E MATRÍCULA NO CURSO DE FORMA-
ÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL DA ESCOLA DA POLÍCIA
CIVIL - IRRESIGNAÇÃO CONTRA DESPACHO QUE NE-
GOU  TUTELA ANTECIPADA - CONCURSO PÚBLICO
PARA  A CARREIRA DE INVESTIGADOR DE POLÍCIA -
OBEDIÊNCIA À ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO - AUSEN-
TES OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA -
RECURSO DESPROVIDO. O deferimento da antecipação da
tutela, na dicção do artigo 273 do CPC, depende do atendimen-
to aos requisitos ali elencados, em seu conjunto. Não havendo
prova inequívoca do direito invocado pelo agravante, impedin-
do o reconhecimento da verossimilhança de sua alegação, des-
cabe a concessão da tutela antecipatória.

0019 . Processo/Prot:   0171136-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/2029. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000541 Declaratória. Agravante:
Associação Paranaense das Empresas Operadoras de Máqui-
nas Eletrônicas Programáveis - APEOMEP. Advogado: Vini-
cius da Silva Borba, Carlos Frederico Viana Reis. Agravado:
Estado do Paraná. Advogado: Marisa da Silva Sigulo. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Nº
Acórdão: 25844. Nº Livro: 574. Julgado em: 09/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.  EMEN-
TA:  PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO
- AÇÃO DECLARATÓRIA E INIBITÓRIA C/C PEDIDO DE
TUTELA - IRRESIGNAÇÃO CONTRA DESPACHO QUE
NEGOU  TUTELA ANTECIPADA - EXPLORAÇÃO DE
MÁQUINAS ELETRÔNICAS - "JOGOS DE AZAR" - AUSEN-
TES OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA -
RECURSO DESPROVIDO. O deferimento da antecipação da
tutela, na dicção do artigo 273 do CPC, depende do atendimen-
to aos requisitos ali elencados, em seu conjunto. Não havendo
prova inequívoca do direito invocado pelo agravante, impedin-
do o reconhecimento da verossimilhança de sua alegação, des-
cabe a concessão da tutela antecipatória. Para aplicação do §
6º, do artigo 273, do Código de Processo Civil, é necessário
que o requerido admita parte da pretensão do autor ou não con-
teste parte do pedido ou, ainda, mesmo quando contestado, o
pedido seja indiscutível, em vista de prova inequívoca da ve-
rossimilhança da alegação.

0020 . Processo/Prot:   0168028-0/01   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2005/103674. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1680280
Apelação Civel e Reexame Necessario.   Remetente: Juiz de
Direito.   Apelante: Estado do Paraná.   Advogado: Isabela Cris-
tine Martins Ramos, Yeda Vargas Rivabem Bonilha, Gabriela
de Paula Soares, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele
da Rocha Parente Venancio.   Apelante: Paranaprevidencia.
Advogado: Fabiano Jorge Stainzack, Estefania Maria de Quei-
roz Barboza, Alessandra Gaspar Berger, Cassiano Luiz Iurk,
Rita de Cassia Ribas Taques.   Apelado: Cid Francisco Alonso
Pierin.   Advogado: Jonas Borges.   Rec.Adesivo: Cid Francis-
co Alonso Pierin.   Advogado: Jonas Borges. Agravante: Cid
Francisco Alonso Pierin. Advogado: Jonas Borges. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Nº Acór-
dão: 25846. Nº Livro: 574. Julgado em: 09/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 3ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer e desprover o recurso, nos termos da fun-
damentação.  EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - DIREITO

ADMINISTRATIVO - AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO
QUE SUSPENDEU O TRÂMITE PROCESSUAL - PENDÊN-
CIA DE DECISÃO DEFINITIVA DE AÇÃO DIRETA DE IN-
CONSTITUCIONALIDADE DE LEI ESTADUAL NO SUPRE-
MO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DESPROVIDO. Es-
tando pendente no Supremo Tribunal Federal decisão sobre a
ação direta de inconstitucionalidade de lei estadual que estabe-
leceu desconto previdenciário obrigatório, deve o processo ser
suspenso até o julgamento da matéria.

0021 . Processo/Prot:   0174694-1/01   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2005/103675. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1746941
Apelação Civel e Reexame Necessario.   Remetente: Juiz de
Direito.   Apelante: Paranaprevidencia Serviço Social Autôno-
mo.   Advogado: Roger Oliveira Lopes, Estefania Maria de
Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack.   Apelante: Estado
do Paraná.   Advogado: Yeda Vargas Rivabem Bonilha, Paulo
Roberto Moreira Gomes Junior, Gabriela de Paula Soares.
Apelado: Aphla Alberth Ferreira Lameira (maior de 65 anos),
Clotelvina Ferreira Nascimento Miranda (maior de 65 anos),
Donatila Magalhães Trindade (maior de 65 anos).   Advogado:
Jonas Borges.   Rec.Adesivo: Aphla Alberth Ferreira Lameira
(maior de 65 anos), Clotelvina Ferreira Nascimento Miranda
(maior de 65 anos), Donatila Magalhães Trindade (maior de 65
anos).   Advogado: Jonas Borges. Agravante: Aphla Alberth
Ferreira Lameira (maior de 65 anos), Clotelvina Ferreira Nas-
cimento Miranda (maior de 65 anos), Donatila Magalhães Trin-
dade (maior de 65 anos). Advogado: Jonas Borges. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Nº Acór-
dão: 25847. Nº Livro: 574. Julgado em: 09/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 3ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer e desprover o recurso, nos termos da fun-
damentação.  EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - DIREITO
ADMINISTRATIVO - AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO
QUE SUSPENDEU O TRÂMITE PROCESSUAL - PENDÊN-
CIA DE DECISÃO DEFINITIVA DE AÇÃO DIRETA DE IN-
CONSTITUCIONALIDADE DE LEI ESTADUAL NO SUPRE-
MO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DESPROVIDO. Es-
tando pendente no Supremo Tribunal Federal decisão sobre a
ação direta de inconstitucionalidade de lei estadual que estabe-
leceu desconto previdenciário obrigatório, deve o processo ser
suspenso até o julgamento da matéria.

0022 . Processo/Prot:   0176725-9/01   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2005/107515. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1767259
Apelação Civel.   Apelante: Estado do Paraná.   Advogado:
Gabriela de Paula Soares, Paulo Roberto Moreira Gomes Juni-
or, Gisele da Rocha Parente Venancio.   Apelante: Paranaprevi-
dencia Serviço Social Autônomo.   Advogado: Roger Oliveira
Lopes, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge
Stainzack.   Apelado: Luiz Carlos Pinheiro (maior de 65 anos),
Reinaldo do Nascimento, Nair Amaro (maior de 65 anos), Ja-
net Maia de Brito (maior de 65 anos), Elisabete das Brotas
Carneiro Farias, Reinaldo Ribeiro da Cruz (maior de 65 anos),
Ramira Orysten (maior de 65 anos), Aldanir Leocadia da Costa
Fermino (maior de 65 anos), Melquiades Senter (maior de 65
anos).   Advogado: Jonas Borges. Agravante: Luiz Carlos Pi-
nheiro (maior de 65 anos), Reinaldo do Nascimento, Nair Amaro
(maior de 65 anos), Janet Maia de Brito (maior de 65 anos),
Elisabete das Brotas Carneiro Farias, Reinaldo Ribeiro da Cruz
(maior de 65 anos), Ramira Orysten (maior de 65 anos), Alda-
nir Leocadia da Costa Fermino (maior de 65 anos), Melquiades
Senter (maior de 65 anos). Advogado: Jonas Borges. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Nº
Acórdão: 25848. Nº Livro: 574. Julgado em: 09/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 3ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer e desprover o recurso, nos termos da fun-
damentação.  EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - DIREITO
ADMINISTRATIVO - AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO
QUE SUSPENDEU O TRÂMITE PROCESSUAL - PENDÊN-
CIA DE DECISÃO DEFINITIVA DE AÇÃO DIRETA DE IN-
CONSTITUCIONALIDADE DE LEI ESTADUAL NO SUPRE-
MO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DESPROVIDO. Es-
tando pendente no Supremo Tribunal Federal decisão sobre a
ação direta de inconstitucionalidade de lei estadual que estabe-
leceu desconto previdenciário obrigatório, deve o processo ser
suspenso até o julgamento da matéria.

0023 . Processo/Prot:   0167631-3/01   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2005/107514. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1676313
Apelação Civel e Reexame Necessario.   Remetente: Juiz de
Direito.   Apelante: Estado do Paraná.   Advogado: Isabela Cris-
tine Martins Ramos, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior,
Gabriela de Paula Soares, Gisele da Rocha Parente Venancio,
Luis Fernando da Silva Tambellini.   Apelante: Paranaprevi-
dencia Serviço Social Autônomo.   Advogado: Fabiano Jorge
Stainzack, Samuel Torquato, Roger Oliveira Lopes, Estefania
Maria de Queiroz Barboza, Alessandra Gaspar Berger.   Apela-
do: Acácio Rapette, Célia Maria Rodrigues Leite, Orlando Osi-
ecki, Maria Aguilera Fernandes Favarão.   Advogado: Jonas
Borges. Agravante: Acácio Rapette, Célia Maria Rodrigues
Leite, Orlando Osiecki, Maria Aguilera Fernandes Favarão.
Advogado: Jonas Borges. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 25849. Nº Livro: 574.
Julgado em: 09/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 3ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer e desprover o recurso, nos termos da fun-
damentação.  EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - DIREITO
ADMINISTRATIVO - AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO
QUE SUSPENDEU O TRÂMITE PROCESSUAL - PENDÊN-
CIA DE DECISÃO DEFINITIVA DE AÇÃO DIRETA DE IN-
CONSTITUCIONALIDADE DE LEI ESTADUAL NO SUPRE-
MO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DESPROVIDO. Es-
tando pendente no Supremo Tribunal Federal decisão sobre a
ação direta de inconstitucionalidade de lei estadual que estabe-
leceu desconto previdenciário obrigatório, deve o processo ser
suspenso até o julgamento da matéria.

0024 . Processo/Prot:   0172320-8   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/12320. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300001073 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Maureen
Daisy Redondo Machado, Vera Lucia Sigwalt Bittencourt, Li-
dson José Tomass. Apelado: Karina Almeida de Moraes. Advo-
gado: Joseval Jorge Pedroso de Moraes. Aut.Coatora: Secretá-
rio Municipal de Recursos  Humanos da Prefeitura de Curitiba.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coe-
lho. Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 25850. Nº Livro:
574. Julgado em: 09/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao apelo
e em reformar a sentença em grau de reexame, para denegar a
segurança. Custas pela impetrante.  EMENTA:  APELAÇÃO E
REEXAME NECESSÁRIO - PROFESSORA DA REDE DE
ENSINO DO MUNICÍPIO DE CURITIBA - AVANÇO VERTI-
CAL E CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO.  No avanço
vertical dos professores da rede de ensino do Município de
Curitiba, a contagem de tempo de serviço para fins de pontua-
ção, é feita dentro de cada matrícula do professor, não se co-
municando uma com a outra.

0025 . Processo/Prot:   0176721-1   Reexame Necessário

. Protocolo: 2005/57900. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000860 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Antenor Luiz Lenzi. Advogado: Victor Geraldo
Jorge, Jenete Isabel Woitexen. Réu: Diretor Geral do Centro de
Medicamentos do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Ca-
lixto. Nº Acórdão: 25851. Nº Livro: 574. Julgado em: 02/08/
2005

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em confirmar a sentença em
grau de reexame necessário.  EMENTA:  REEXAME NECES-
SÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - DOENÇA GRAVE
- FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO - DIREITO FUN-
DAMENTAL À VIDA E À SAÚDE - DEVER DO ESTADO -
ART. 196 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SENTENÇA
MANTIDA EM GRAU DE REEXAME.  Tem o Estado o dever
de fornecer medicamentos vitais para a saúde do cidadão que
não pode pagá-los.

0026 . Processo/Prot:   0171264-1   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/132. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000520 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Fernando Baldi, Rosilda Tavares de Oliveira
Dumas, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni. Apelado: Tere-
sinha Setti. Advogado: Neri Luiz Cenzi, Cleci Maria Dartora.
Aut.Coatora: Diretora do Paranaprevidência. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 25852. Nº Livro: 574. Jul-
gado em: 09/08/2005

DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Terceira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso, com a manu-
tenção da sentença em grau de reexame necessário.  EMENTA:
ADMINISTRATIVO - CANCELAMENTO DE PENSÃO -
REVISÃO DO ATO PELA AUTORIDADE COMPETENTE -
NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DO
CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA - SEGURANÇA
CONCEDIDA - RECURSO DESPROVIDO.

0027 . Processo/Prot:   0169869-5   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/211629. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200023262 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Clemerson Merlin Cleve,
Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Raja Sleiman Mousfi.
Advogado: Celso Lucinda, Marlene Paes Guareschi. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 25854. Nº Livro:
574. Julgado em: 09/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores  integrantes da
3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recur-
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so, reformando parcialmente a sentença em grau de reexame
necessário.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME
NECESSÁRIO - AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA COM
CONSTITUTIVA DO DIREITO DE CONTAGEM DE TEM-
PO DE SERVIÇO EXERCIDO EM ATIVIDADE INSALUBRE
- SERVIDOR PÚBLICO - BIOQUÍMICO - ATIVIDADE IN-
SALUBRE - CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EXER-
CIDO SOB A ÉGIDE DA CLT - POSSIBILIDADE - CONTA-
GEM PARA APOSENTADORIA ESPECIAL - AUSÊNCIA DE
LEI REGULAMENTADORA - ARTIGO 40, § 4º, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL - SISTEMA PRÓPRIO DE PREVIDÊN-
CIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS - INAPLICA-
BILIDADE DO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCI-
AL - CARÊNCIA DE AÇÃO POR IMPOSSIBILIDADE DO
PEDIDO - ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - ARTIGO 21, PARÁ-
GRAFO PRIMEIRO, DO CPC - PROVIMENTO PARCIAL DO
RECURSO VOLUNTÁRIO - SENTENÇA PARCIALMENTE
REFORMADA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.
Insustentável é a negativa dos efeitos do tempo de serviço, pres-
tado anteriormente pelo servidor sob o regime celetista, princi-
palmente quando é certo que a alteração do regime decorreu de
mandamento constitucional. Quanto à aposentadoria especial,
como a lei específica não foi editada, denota-se que a base le-
gal na qual se apóia o recorrido não pode ser aplicada aos ser-
vidores estatutários, pois são normas atinentes ao Regime Ge-
ral da Previdência Social, que se referem aos segurados do sis-
tema previdenciário. O acolhimento da pretensão posta na exor-
dial encontra óbice intransponível no inafastável e moralizador
Princípio da Legalidade Administrativa, que condiciona a efi-
cácia e a validade de toda atividade da administração ao aten-
dimento da lei. Se inexiste lei disciplinando a matéria, não há
como possa ser acolhida a pretensão do apelante nesse ponto,
razão pela qual o autor é carecedor do direito à aposentadoria
especial, até que sobrevenha lei complementar.

0028 . Processo/Prot:   0169464-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/208853. Comarca: Catanduvas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000046 Declaratória. Apelan-
te: Bento de Oliveira Martins. Advogado: Jorge Alfredo Fer-
nandes da Rosa. Apelado: Companhia Paranaense de Energia -
COPEL. Advogado: Regilda Miranda Heil, Edison Rauen Vi-
anna, Carlos Freire Faria. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oli-
veira. Nº Acórdão: 25855. Nº Livro: 574. Julgado em: 09/08/
2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 3a Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso.  EMENTA:  DIREITO
CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA -
COPEL - PROGRAMA DE REASSENTAMENTO - NÃO PRE-
ENCHIMENTO DAS CONDIÇÕES EXIGIDAS PARA A IN-
CLUSÃO NO PROGRAMA - PROPRIETÁRIO DE ÁREA
SUPERIOR A 5 ALQUEIRES - RECURSO DESPROVIDO.

0029 . Processo/Prot:   0171593-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/3329. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000187 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Universidade Estadual de Ponta Grossa. Advoga-
do: Celia Alejandra Pais Zyskowski, Dirlene de Andrade Her-
mann, Adelangela de Arruda Moura Steudel. Apelado: Carlos
Augusto Godoi Cutrim. Advogado: Edson Aparecido Stadler.
Aut.Coatora: Reitora de Graduação da Universiade Estadual
de Ponta Grossa. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira.
Nº Acórdão: 25856. Nº Livro: 574. Julgado em: 09/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, man-
tendo a sentença em grau de reexame necessário, conhecido de
ofício.  EMENTA:  ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIO-
NAL - APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA
- ENSINO SUPERIOR - ESTUDANTE - TRANSFERÊNCIA -
SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA POR DECISÃO JU-
DICIAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS - RECUR-
SO DESPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE
REEXAME NECESSÁRIO.  1. Liminar, no primeiro grau, há
mais de ano, que garantiu ao apelado o direito à transferência
de Universidade. Ocorrência da Teoria do Fato Consumado.  2.
Não podem os jurisdicionados sofrer com as decisões coloca-
das à apreciação do Poder Judiciário, em se tratando de uma
situação fática consolidada pelo lapso temporal, face à morosi-
dade dos trâmites processuais.

0030 . Processo/Prot:   0170279-8   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/220173. Comarca: Foro Regional de Campi-
na Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 200200001012
Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Município de Quatro Barras. Advogado: Cris Caroline Fonta-
na, Manoel Valdemar Barbosa Filho. Apelado: Eneli de Lara
Reis da Silva. Advogado: Jussara Solange da Silva, Celso Luis
de Souza Cordeiro. Aut.Coatora: Prefeito Municipal de Quatro
Barras. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton
Jorge. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão:
25857. Nº Livro: 574. Julgado em: 09/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, man-
tendo a sentença em grau de reexame necessário.  EMENTA:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO ADMINISTRA-
TIVO - APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO -
MANDADO DE SEGURANÇA - CANDIDATA APROVADA
EM CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL - NOMEAÇÃO -

ESTADO AVANÇADO DE GESTAÇÃO - EXERCÍCIO DO
CARGO - REVOGAÇÃO DO ATO DE NOMEAÇÃO - IM-
POSSIBILIDADE SEM O DEVIDO PROCESSO LEGAL -
OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E AM-
PLA DEFESA - SENTENÇA QUE DETERMINOU O PAGA-
MENTO DE SALÁRIOS PRETÉRITOS EM MANDADO DE
SEGURANÇA - ALEGAÇÃO DE JULGAMENTO ULTRA
PETITA - INOCORRÊNCIA - PAGAMENTO CONSUMADO
- RECURSO DESPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA EM
GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.  1. A desconstituição
da eficácia de qualquer ato administrativo, que repercuta no
âmbito dos interesses individuais dos servidores ou adminis-
trados, deve ser precedida da instauração de processo adminis-
trativo, em obediência aos princípios constitucionais do devido
processo legal e da ampla defesa.  2. Não é de bom senso, por
conta de exagerado apego ao formalismo, que se crie obstáculo
à efetividade da ordem judicial de primeira instância, devida-
mente cumprida, embora  não exista expresso amparo legal para
o deferimento do pedido de pagamento de rendimentos pretéri-
tos, em mandado de segurança, considerando que o pleito já
atingiu seu objetivo, não sendo razoável o ajuizamento de ou-
tra demanda para consolidar situação já alcançada.

0031 . Processo/Prot:   0171433-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/334. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000459 Mandado de Segurança.
Apelante: Osni Assunção Chaves. Advogado: Maria das Gra-
cas Vicelli. Apelado: CODEL Companhia de Desenvolvimento
de Londrina. Advogado: Assunção Mitico Shiamotto Nabeshi-
ma. Aut.Coatora: Presidente da Comissão Processante. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Revi-
sor: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 25858. Nº Livro: 574.
Julgado em: 16/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 3ª Câmara Cível do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unanimidade de
votos, em não conhecer do apelo, com remessa dos autos ao
Egrégio TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 9ª Re-
gião. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - DIREITO INTER-
TEMPORAL - MANDADO DE SEGURANÇA TENDO
COMO OBJETO ATO DE PRESIDENTE DE AUTARQUIA
MUNICIPAL DETERMINANDO ABERTURA DE PROCES-
SO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR CONTRA EMPRE-
GADO CELETISTA POR ATO DE IMPROBIDADE - PRE-
TENDIDA APURAÇÃO DE JUSTA CAUSA PARA RESCI-
SÃO DO CONTRATO (ART. 482, I, DA CLT) - COMPETÊN-
CIA RECURSAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO - 9ª REGIÃO - NÃO CONHECIMENTO COM
REMESSA DOS AUTOS.  Em se tratando de procedimento
cabível para julgamento do recurso, têm imediata incidência as
prescrições supervenientes da lei nova. Este princípio rege tam-
bém a questão da competência: se a lei nova, no caso a Emenda
Constitucional nº 45, atribui a outro órgão o julgamento, o pre-
ceito abrange o recurso já interposto, mas ainda não julgado
pelo órgão que deixou de ser competente.

I Divisão de Processo Cível  Emitido em 30/08/2005
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2005.05399

   ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandra Gaspar Berger 004 0168789-8
Ana Amélia Caldas S. d. Oliveira 006 0176973-5
Ana Lucia Bohmann 011 0175730-6
Anita Caruso Puchta 010 0168890-6
Artur de Abreu 003 0172454-9
Bernadete Gomes de Souza 007 0175357-7
Carla Margot Machado Seleme 008 0169538-5/01

009 0172674-1/01
015 0173442-3/01

Carlos Abrão Celli 010 0168890-6
Carlos Alberto de O. P. Junior 011 0175730-6
Carlos Freire Faria 006 0176973-5
Carlos Renato Cunha 011 0175730-6
Carlos Roberto Scalassara 011 0175730-6
Cassiano Luiz Iurk 004 0168789-8

008 0169538-5/01
Claudia Rodrigues 011 0175730-6
Cleide Rosecler Kazmierski 008 0169538-5/01

009 0172674-1/01
015 0173442-3/01

Cleverson José Gusso 005 0172514-0
Clinio Leandro Lino Lyra 012 0158687-6/02
Cristiane Maria Haggi Favero 011 0175730-6
Débora Franco de Godoy 015 0173442-3/01
Daiane Maria Bissani 004 0168789-8
Daisy Lucy Dezan Silveira 010 0168890-6
Damasceno Maurício da R. Junior 006 0176973-5
Danilo Del'Arco 011 0175730-6
Estefania Maria de Q. Barboza 008 0169538-5/01

009 0172674-1/01
Fabiano Jorge Stainzack 004 0168789-8

009 0172674-1/01
Fatima Mirian Bortot 003 0172454-9
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 008 0169538-5/01

009 0172674-1/01
015 0173442-3/01

Gabriela de Paula Soares 001 0171672-3
002 0171671-6
004 0168789-8
015 0173442-3/01

Gentil Almeida Campos 008 0169538-5/01
Gisele Soares 003 0172454-9
Gisele da Rocha Parente Venancio 001 0171672-3

002 0171671-6
004 0168789-8
008 0169538-5/01
009 0172674-1/01
015 0173442-3/01

Gustavo Henrique J. d. Oliveira 003 0172454-9
Isabela Cristine Martins Ramos 001 0171672-3

002 0171671-6
004 0168789-8
015 0173442-3/01

Jefferson Isaac João Scheer 003 0172454-9
013 0170922-4/01

João Antonio da Cruz 015 0173442-3/01
João Eliseu Costa Sabec 006 0176973-5
João Luiz Martins Esteves 011 0175730-6
João Sabec Filho 006 0176973-5
Jonas Borges 001 0171672-3

002 0171671-6
004 0168789-8
009 0172674-1/01

José Luiz Costa Taborda Rauen 005 0172514-0
José Manoel de Macedo Caron 008 0169538-5/01
Liana Sarmento de Mello Quaresma 007 0175357-7
Luis Anselmo Arruda Garcia 003 0172454-9
Luis Fernando da Silva Tambellini 008 0169538-5/01

009 0172674-1/01
015 0173442-3/01

Luiz Henrique Bona Turra 008 0169538-5/01
009 0172674-1/01

Márcio Tadeu Brunetta 012 0158687-6/02
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 008 0169538-5/01

009 0172674-1/01
Marcos Sung Il Jo 014 0180089-7
Marisa da Silva Sigulo 007 0175357-7
Marlon de Lima Canteri 010 0168890-6
Milton Ferreira 005 0172514-0
Mohamed Dib Darwiche 014 0180089-7
Paulo Cesar de Holanda Guerra 006 0176973-5
Paulo Roberto Chiquita 008 0169538-5/01
Paulo Roberto Ferreira Motta 013 0170922-4/01
Paulo Roberto Moreira G. Junior 001 0171672-3

002 0171671-6
004 0168789-8
015 0173442-3/01

Paulo Vinicius de B. M. Junior 013 0170922-4/01
Regina Maria Bueno B. T. d. Silva 006 0176973-5
Renata Kronitzky 011 0175730-6
Rene Pelepiu 003 0172454-9
Ricardo da Silva Gama 013 0170922-4/01
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 004 0168789-8
Roger Oliveira Lopes 001 0171672-3

002 0171671-6
009 0172674-1/01

Rosaldo Jorge de Andrade 005 0172514-0
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 007 0175357-7
Sérgio Botto de Lacerda 001 0171672-3

002 0171671-6
003 0172454-9
004 0168789-8
008 0169538-5/01
009 0172674-1/01
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Sandro Rafael Barioni de Matos 007 0175357-7
Tereza Cristina B. Marinoni 007 0175357-7

010 0168890-6
Waldir Coelho de Loiola 005 0172514-0

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0171672-3   Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2005/8234. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200400003642 Decreto. Impetrante: Genny Doro de Oliveira.
Advogado: Jonas Borges. Impetrado: Secretário de Estado da
Administração e da Previdência. Litis Passivo: Estado do Para-
ná. Advogado: Gabriela de Paula Soares, Paulo Roberto Mo-
reira Gomes Junior, Gisele da Rocha Parente Venancio, Isabela
Cristine Martins Ramos, Sérgio Botto de Lacerda. Litis Passi-
vo: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado:
Roger Oliveira Lopes. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Dilmar Kessler. Relator Convocado: Juiz
Conv. Salvatore Antonio Astuti. Nº Acórdão: 4486. Nº Livro:
102. Julgado em: 14/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Segundo Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em denegar a segurança. EMENTA:
PREVIDENCIÁRIO - CONSTITUCIONAL - MANDADO DE
SEGURANÇA - GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DE SAÚ-
DE - GAS - DECRETO N.º 3.642/04 - SERVIDORES DA ATI-
VA - CARÁTER TRANSITÓRIO - DESEMPENHO DE FUN-
ÇÃO - VANTAGEM PECUNIÁRIA PRO LABORE FACIEN-
DO - PRETENSÃO DE EXTENSÃO AOS INATIVOS - INE-
XISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO - ORDEM
DENEGADA.

0002 . Processo/Prot:0171671-6   Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2005/8223. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200400003642 Decreto. Impetrante: Irene Feltrin. Advogado:
Jonas Borges. Impetrado: Secretário de Estado da Administra-
ção e da Previdência. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advoga-
do: Gabriela de Paula Soares, Paulo Roberto Moreira Gomes
Junior, Gisele da Rocha Parente Venancio, Isabela Cristine
Martins Ramos, Sérgio Botto de Lacerda. Litis Passivo: Para-
naprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Roger Oli-
veira Lopes. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Re-
lator: Des. Dilmar Kessler. Relator Convocado: Juiz Conv. Sal-
vatore Antonio Astuti. Nº Acórdão: 4487. Nº Livro: 102. Julga-
do em: 14/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Segundo Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, denegar a segurança. EMENTA:

PREVIDENCIÁRIO - CONSTITUCIONAL - MANDADO DE
SEGURANÇA - GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DE SAÚ-
DE - GAS - DECRETO N.º 3.642/04 - SERVIDORES DA ATI-
VA - CARÁTER TRANSITÓRIO - DESEMPENHO DE FUN-
ÇÃO - VANTAGEM PECUNIÁRIA PRO LABORE FACIEN-
DO - PRETENSÃO DE EXTENSÃO AOS INATIVOS - INE-
XISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO - ORDEM
DENEGADA.

0003 . Processo/Prot:0172454-9   Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2005/18925. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200500000009 Edital. Impetrante: Selma Aparecida Mottim
Cavasso. Advogado: Rene Pelepiu, Gisele Soares, Luis Ansel-
mo Arruda Garcia, Artur de Abreu, Fatima Mirian Bortot. Im-
petrado: Secretário de Estado da Educação. Litis Passivo: Es-
tado do Paraná. Advogado: Gustavo Henrique Justino de Oli-
veira, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda.
Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Dilmar Kessler. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore An-
tonio Astuti. Nº Acórdão: 4491. Nº Livro: 102. Julgado em: 14/
07/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do II Grupo de Câma-
ras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, conceder, em parte, a segurança. EMEN-
TA:  CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - CONCUR-
SO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NO CAR-
GO DE PROFESSOR DE 5a A 8a SÉRIES DO ENSINO FUN-
DAMENTAL E DO ENSINO MÉDIO - PRELIMINAR DE
FALTA DE INTERESSE DE AGIR - REJEIÇÃO - EDITAIS
N.º 162/04 E09/2005 -PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DE JUS-
TIÇA - CIRCULAÇÃO FALHA - NÃO ATENDIMENTO AOS
PRINCÍPIOS DA PUBLICIDADE E DA RAZOABILIDADE -
EXCLUSÃO DA CANDIDATA DO CONCURSO - DIREITO
LÍQUIDO E CERTO VIOLADO - LIMINAR CONFIRMADA
- SEGURANÇA PARCIALMENTE CONCEDIDA.  Há com-
provação efetiva de que o Diário Oficial de 15.12.04 somente
circulou em 20.12.04, e o do dia 19.01.05, em 24.01.05, con-
forme certidões firmadas pelo Diretor Presidente daquele peri-
ódico, acostadas à inicial. Assim, mostra-se suficiente o moti-
vo que levou à falta de comparecimento da candidata no dia e
hora aprazados, considerando-se, ainda, que o Edital n.º
01/03, que regulamentou o concurso, estabeleceu que as inti-
mações dar-se-iam através do Diário Oficial do Estado.

0004 . Processo/Prot:0168789-8   Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2004/205377. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200400003642 Decreto. Impetrante: Araci dos Santos Palha-
res. Advogado: Jonas Borges. Impetrado: Secretário de Estado
da Administração e da Previdência. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares, Paulo Roberto
Moreira Gomes Junior, Gisele da Rocha Parente Venancio, Isa-
bela Cristine Martins Ramos, Sérgio Botto de Lacerda. Litis
Passivo: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advo-
gado: Cassiano Luiz Iurk, Rodrigo Marco Lopes de Sehli, Fa-
biano Jorge Stainzack, Alessandra Gaspar Berger, Daiane Ma-
ria Bissani. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Rela-
tor: Des. Dilmar Kessler. Relator Convocado: Juiz Conv. Sal-
vatore Antonio Astuti. Nº Acórdão: 4492. Nº Livro: 102. Julga-
do em: 14/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do II Grupo de Câma-
ras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, denegar a segurança. EMENTA:  ADMI-
NISTRATIVO - PENSIONISTA - PENSÃO DECORRENTE
DE SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL FALECIDO - GRA-
TIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DE SAÚDE CRIADA SUBSE-
QUENTEMENTE - FALTA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA
DE QUE O SERVIDOR FALECIDO EXERCIA AS MESMAS
ATIVIDADES DOS SERVIDORES DA ATIVIDADE BENE-
FICIADOS - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DIREI-
TO LÍQUIDO E CERTO E DE ATO ILEGAL OU ABUSIVO
DA AUTORIDADE IMPETRADA - REQUISITOS DO ARTI-
GO 1º, DA LEI 1.533/51 NÃO ATENDIDOS.  DENEGAÇÃO
DA SEGURANÇA.

0005 . Processo/Prot:0172514-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/20344. Comarca: Foro Regional de Piraqua-
ra da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200500000015 Servidão.
Agravante: SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná.
Advogado: Cleverson José Gusso, José Luiz Costa Taborda
Rauen, Rosaldo Jorge de Andrade, Milton Ferreira, Waldir
Coelho de Loiola. Agravado: Paulo Martins Ferreira. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Nº
Acórdão: 24839. Nº Livro: 482. Julgado em: 20/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quarta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria  de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESAPROPRIAÇÃO - PRE-
LIMINAR - FALTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE AGRAVA-
DA - RELAÇAO JURIDICO-PROCESSUAL AINDA NÃO
FORMADA - DISPENSA - MÉRITO - IMISSÃO PROVISÓ-
RIA NA POSSE SEM AVALIAÇÃO PRÉVIA DO IMÓVEL
EXPROPRIANDO - IMPOSSIBILIDADE - VALOR FIXADO
EM LAUDO UNILATERAL ELABORADO PELO EXPRO-
PRIANTE - INADMISSIBILIDADE - ALEGAÇÃO DE UR-
GÊNCIA QUE NÃO PODE SE SOBREPOR AO DITAME
CONSTITUCIONAL DA JUSTA E PRÉVIA INDENIZAÇÃO
- DECISÃO MANTIDA. Da certidão expedida pela Escrivania
da Vara Cível da Comarca de Piraquara, verifica-se que até a
data de03/06/2005 o ora Agravado ainda não havia sido citado
dos termos da ação de Constituição de Servidão Administrati-
va, contra si ajuizada, razão pela qual não pode o mesmo ser
intimado para responder a este recurso. A imissão provisória
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em imóvel expropriando somente é possível mediante prévio
depósito do valor apurado em avaliação judicial provisória, não
havendo de ser substituída por mera avaliação efetuada por
entidade particular. RECURSO DESPROVIDO.

0006 . Processo/Prot:   0176973-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/72973. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000346 Declaratória. Agravan-
te: Copel Distribuição SA. Advogado: Paulo Cesar de Holanda
Guerra, Carlos Freire Faria, Regina Maria Bueno Bacellar Te-
odoro da Silva, Damasceno Maurício da Rocha Junior, Ana
Amélia Caldas Saad de Oliveira. Agravado: Kalahan Comércio
de Combustiveis Ltda. Advogado: João Eliseu Costa Sabec, João
Sabec Filho. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 24840. Nº Livro: 482. Julgado
em: 02/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. INSURGIMENTO A DESPACHO CONCESSIVO DE
LIMINAR EM AÇÃO DECLARATÓRIA. ÓBICE AO CORTE
NO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. DETEC-
ÇÃO DE FRAUDE NO MEDIDOR DE ENERGIA ACARRE-
TANDO MEDIÇÃO A MENOR. FALTA DE PAGAMENTO
DA FATURA CORRETIVA. NÃO DEMONSTRAÇÃO DOS
REQUISITOS AUTORIZADORES AO DEFERIMENTO DA
LIMINAR. DECISÃO CASSADA.  RECURSO PROVIDO.

0007 . Processo/Prot:   0175357-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/57164. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000183 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Liana Sarmento
de Mello Quaresma, Bernadete Gomes de Souza, Marisa da
Silva Sigulo, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda
Tavares de Oliveira Dumas. Agravado: Fabiana Rodrigues de
Oliveira, Mauro Andreo Sobrentino, Silvana de Fátima de Al-
buquerque, Antonia dos Santos Sturion, Fiori Sturion, Adriana
Renata Zampar, Mariza Aparecida Machado Souza, Dirce Lau-
rentina Marques do Nascimento, Saul Antonio Bovo Júnior,
Mario Caetano Alurini. Advogado: Sandro Rafael Barioni de
Matos. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar
Kessler. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio As-
tuti. Nº Acórdão: 24841. Nº Livro: 482. Julgado em: 02/08/
2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos,  negar provimento ao recurso.  EMENTA:  ADMI-
NISTRATIVO - SAÚDE - SEGURANÇA DEFERIDA LIMI-
NARMENTE - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO -
ALEGAÇÃO DO AGRAVANTE DE QUE SISTEMA DE SAÚ-
DE FORNECE SIMILAR - PROVA DE QUE NO ATO DA
RECUSA ADMINISTRATIVA NÃO HOUVE O OFERECI-
MENTO DO ALEGADO MEDICAMENTO SIMILAR - RE-
QUISITOS DO ARTIGO 7º, II, DA LEI 1.533/51 ATENDIDOS
NA DECISÃO AGRAVADA E NÃO ELIDIDOS NA IRRESIG-
NAÇÂO.  IMPROVIMENTO DO RECURSO.

0008 . Processo/Prot:   0169538-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/124655. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1695385
Apelação Civel.   Apelante: Acir da Silva Cordeiro, Adolfo
Rocha da Cruz, Ana Raquel Puczynski, Leika Puczynski, An-
tônio Adélio dos Santos, Aramis Domingos Cavichiolo, Cle-
mentina Packer, Francisco Procópio de Oliveira, Geraldo Mu-
niz Teixeira de Freitas, Jackson de Souza, João Antônio Ca-
margo, João Domingos da Silva, João Maria Sampaio, João
Nunes da Silva, João Perciliano dos Santos, Jurandir Gonçal-
ves, Lea Scherman Jompolsky, Luiz Tadeu da Silva, Milton
Carlos Damaceno Caron, Muniz Rosa Cardoso, Orlando Perei-
ra Slompo, Pedro Buiar, Roberto Pereira Streitemberger, Salete
Doraci Arzua Costa, Sérgio Augusto Linhares Teixeira de Frei-
tas, Silka Lombardi Dias, Tito Fabio Ferraz Moreira Salles,
Antônio Mariano Filho, Ana Ivanir Shucaiha, Iara Ailete No-
gueira Dias, Maria do Carmo Bonfim Ribas, Maria Miriam
Martins Curi, Karime Martins Curi, Regiane Cristina dos Reis,
Tereza Lucia Jonson de Oliveira.   Advogado: José Manoel de
Macedo Caron, Paulo Roberto Chiquita, Gentil Almeida Cam-
pos.   Apelado: Estado do Paraná.   Advogado: Luis Fernando
da Silva Tambellini, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gi-
sele da Rocha Parente Venancio.   Apelado: Paranaprevidên-
cia.   Advogado: Cassiano Luiz Iurk, Estefania Maria de Quei-
roz Barboza, Marcelene Carvalho da Silva Ramos.   Apelante:
Estado do Paraná.   Advogado: Luis Fernando da Silva Tambe-
llini, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha
Parente Venancio.   Apelante: Paranaprevidência.   Advogado:
Cassiano Luiz Iurk, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Mar-
celene Carvalho da Silva Ramos.   Apelado: Acir da Silva Cor-
deiro, Adolfo Rocha da Cruz, Ana Raquel Puczynski, Leika
Puczynski, Antônio Adélio dos Santos, Aramis Domingos Ca-
vichiolo, Clementina Packer, Francisco Procópio de Oliveira,
Geraldo Muniz Teixeira de Freitas, Jackson de Souza, João
Antônio Camargo, João Domingos da Silva, João Maria Sam-
paio, João Nunes da Silva, João Perciliano dos Santos, Juran-
dir Gonçalves, Lea Scherman Jompolsky, Luiz Tadeu da Silva,
Milton Carlos Damaceno Caron, Muniz Rosa Cardoso, Orlan-
do Pereira Slompo, Pedro Buiar, Roberto Pereira Streitember-
ger, Salete Doraci Arzua Costa, Sérgio Augusto Linhares Tei-
xeira de Freitas, Silka Lombardi Dias, Tito Fabio Ferraz Mo-
reira Salles, Antônio Mariano Filho, Ana Ivanir Shucaiha, Iara
Ailete Nogueira Dias, Maria do Carmo Bonfim Ribas, Maria
Miriam Martins Curi, Karime Martins Curi, Regiane Cristina
dos Reis, Tereza Lucia Jonson de Oliveira.   Advogado: José
Manoel de Macedo Caron, Paulo Roberto Chiquita, Gentil Al-
meida Campos. Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Luiz
Henrique Bona Turra, Sérgio Botto de Lacerda, Flávio Luiz

Fonseca Nunes Ribeiro, Carla Margot Machado Seleme, Clei-
de Rosecler Kazmierski. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sérgio Arenhart. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 24842. Nº Livro: 482. Julgado
em: 16/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade, em rejeitar os
embargos opostos. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. INOVAÇÃO RECURSAL. DESCABIMENTO. ALEGA-
DA OMISSÃO QUANTO À MENÇÃO EXPRESSA DE DIS-
POSITIVO LEGAL. DESNECESSIDADE. REQUERIMENTO
DE INCLUSÃO DO INTEIRO TEOR DOS PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS REFERIDOS. PRETENSÃO SEM
AMPARO LEGAL E CONTRÁRIA AO PRINCÍPIO DA ECO-
NOMIA PROCESSUAL. EMBARGOS REJEITADOS.

0009 . Processo/Prot:   0172674-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/108649. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1726741
Apelação Civel.   Apelante: Estado do Paraná.   Advogado:
Luis Fernando da Silva Tambellini, Marcelene Carvalho da Silva
Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio.   Apelado: Maria
Georgina Xavier (maior de 65 anos), Tereza Marli Aires de Frei-
tas Rezende (maior de 65 anos), Maria da Luz Santos (maior de
65 anos), Lilian Maia de Freitas (maior de 65 anos), Paulina
Luíza dos Santos Carvalho (maior de 65 anos), Renato Cesar
Lima (maior de 65 anos), Odete Vidal Chagas (maior de 65
anos), Geraldo de Souza Guerra (maior de 65 anos), Rosemari
Demuth Sautchuk (maior de 65 anos), Nancy Maria Zanon
(maior de 65 anos), Rosicléa Neumann Bruczkowski (maior de
65 anos).   Advogado: Jonas Borges.   Interessado: Paranapre-
videncia Serviço Social Autônomo.   Advogado: Roger Olivei-
ra Lopes, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge
Stainzack. Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Luiz
Henrique Bona Turra, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Carla
Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio
Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 24843. Nº Livro: 482.
Julgado em: 09/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DA NECESSI-
DADE DE DECLARAÇÃO DO JULGADO EM FACE DO
ARTIGO 97, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. HIPÓ-
TESE DE ALHEAMENTO E OMISSÃO EM RELAÇÃO A
DISPOSITIVO APLICÁVEL À ESPÉCIE. INOCORRÊNCIA.
REJEIÇÃO.   Inexistindo no acórdão embargado a omissão
apontada pelo embargante, rejeitam-se os embargos de decla-
ração.

0010 . Processo/Prot:   0168890-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/200601. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 199700000230 Indenização por
Desapropriação Indireta. Apelante: Espólio de Paulino Joaquim
Slomp. Advogado: Carlos Abrão Celli, Daisy Lucy Dezan Sil-
veira. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Marlon de Lima
Canteri, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Ma-
rinoni. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wan-
derlei Resende. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão:
24844. Nº Livro: 482. Julgado em: 09/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, preliminarmente, em não conhecer do
recurso pelos motivos acima explicitados.  EMENTA:  AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. FIXA-
ÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. DIREITO AUTÔNOMO DO
ADVOGADO. APELAÇÃO DA PARTE VENCEDORA. NÃO
CONHECIMENTO. FALTA DE INTERESSE EM RECORRER.
INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 20 DO
CPC E 23 DA LEI Nº 8.906/94 (ESTATUTO DA OAB).  1 -
Consoante o disposto no art. 23 da Lei nº 8.906/94, o detentor
do direito de percepção aos honorários fixados judicialmente,
será sempre o advogado constituído pela parte. Desta assertiva,
extrai-se a conclusão de que o advogado, em nome próprio,
não em nome do cliente, pode pleitear a revisão, via recurso,
da fixação da verba honorária arbitrada em seu prol.  2 - O
interesse e a legitimidade recursal, neste caso, não se estendem
à parte que logrou êxito na demanda, à mingua de sua sucum-
bência e também por restar desconfigurada a utilidade e a ne-
cessidade do recurso.   3 - Recurso não conhecido para manter
a falta de interesse do recorrente em se insurgir contra a verba
honorária, via recurso de apelação.

0011 . Processo/Prot:   0175730-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/46256. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000527 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: MNZ Comércio de Confecções Ltda. Advogado:
Claudia Rodrigues, Carlos Alberto de Oliveira Pinheiro Junior,
Danilo Del'Arco, Renata Kronitzky. Apelado: Município de
Londrina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero, Ana Lu-
cia Bohmann, Carlos Renato Cunha. Aut.Coatora: Prefeito do
Município de Londrina. Advogado: Carlos Roberto Scalassara,
João Luiz Martins Esteves. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Dilmar Kess-
ler. Nº Acórdão: 24845. Nº Livro: 482. Julgado em: 09/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, e em consonância com o parecer da douta
Procuradoria Geral da Justiça, em negar provimento ao apelo.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO COMÉRCIO -
COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO PARA LEGISLAR SOBRE

A MATÉRIA - INTERESSE LOCAL - ART. 30, I, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULAS 419 E 645 DO STF - PE-
RÍODO DE FUNCIONAMENTO REGULADO POR LEI -
ILEGALIDADE NÃO CONFIGURADA - INEXISTÊNCIA DE
DIREITO LÍQUIDO E CERTO DA IMPETRANTE -  SEN-
TENÇA MANTIDA - APELO NÃO PROVIDO.  A Constitui-
ção Federal em seu art. 30, inciso I, determina a competência
privativa dos Municípios em legislar sobre assuntos de interes-
se local, dentre os quais se enquadra a fixação do horário de
abertura e fechamento do comércio.

0012 . Processo/Prot:   0158687-6/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/100868. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1586876 Apelação Civel.   Apelante:
EMLAR Empresa Municipal de Urbanização de Campo Largo.
Advogado: Márcio Tadeu Brunetta.   Apelado: Oscar Hermínio
Ferreira Filho.   Advogado: Clinio Leandro Lino Lyra.
Rec.Adesivo: Oscar Hermínio Ferreira Filho.   Advogado: Cli-
nio Leandro Lino Lyra. Embargante: EMLAR Empresa Muni-
cipal de Urbanização de Campo Largo. Advogado: Márcio Ta-
deu Brunetta. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Dilmar Kessler. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore An-
tonio Astuti. Nº Acórdão: 24846. Nº Livro: 482. Julgado em:
16/08/2005

DECISÃO: Acordam os integrantes da Quarta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, rejeitar os embargos de declaração. EMENTA:  Víci-
os inexistentes. Embargos rejeitados. O acórdão recorrido tra-
tou das questões ora expostas de forma coerente, não se amol-
dando a irresignação a qualquer dos incisos do artigo 535 do
Código de Processo Civil, que estabelece o cabimento do re-
curso de embargos de declaração.

0013 . Processo/Prot:   0170922-4/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/117477. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1709224
Apelação Civel e Reexame Necessario.   Remetente: Juiz de
Direito.   Apelante: Estado do Paraná.   Advogado: Paulo Ro-
berto Ferreira Motta, Jefferson Isaac João Scheer.   Apelado:
Marcio Roge Pereira dos Santos.   Advogado: Paulo Vinicius
de Barros Martins Junior.   Aut.Coatora: Chefe do Centro de
Recrutamento e Seleção da Polícia Militar do Paraná. Embar-
gante: Marcio Roge Pereira dos Santos. Advogado: Paulo Vini-
cius de Barros Martins Junior, Ricardo da Silva Gama. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende.
Nº Acórdão: 24847. Nº Livro: 482. Julgado em: 09/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDA-
DE. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO DE MA-
TÉRIA ENFRENTADA. REJEIÇÃO. UNÂNIME.  Inexistindo
no acórdão embargado a obscuridade apontada, rejeitam-se os
embargos.

0014 . Processo/Prot:   0180089-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/89699. Comarca: Guarapuava. Ação Origi-
nária: Mandado de Segurança. Agravante: Maxxi Ingá Ltda..
Advogado: Marcos Sung Il Jo, Mohamed Dib Darwiche. Agra-
vado: Município de Guarapuava. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 24848.
Nº Livro: 482. Julgado em: 16/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, e em consonância com o parecer da douta
Procuradoria Geral da Justiça, em dar provimento ao agravo.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO -  MANDADO
DE SEGURANÇA COM PEDIDO LIMINAR - INDEFERI-
MENTO NO JUÍZO "A QUO" - IMPOSSIBILIDADE  -  PRE-
SENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA SUA
CONCESSÃO - ASSEGURADO PELA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL O LIVRE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ECONÔMI-
CA, O INDEFERIMENTO DESMOTIVADO DE PEDIDO DE
ALVARÁ PARA A REALIZAÇÃO DE FEIRA, CARACTERI-
ZA ABUSO DE PODER PELA AUTORIDADE MUNICIPAL,
PASSÍVEL DE CORREÇÃO PELA VIA DO 'WRIT' - DECI-
SÃO CASSADA - AGRAVO PROVIDO.

0015 . Processo/Prot:   0173442-3/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/119284. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1734423
Agravo de Instrumento.   Agravante: Estado do Paraná.   Advo-
gado: Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo Roberto Mo-
reira Gomes Junior, Gabriela de Paula Soares, Gisele da Rocha
Parente Venancio, Isabela Cristine Martins Ramos.   Agravado:
Adolfo Kerusauskas, Alice Silva Marques, Aluizio Pietsak, Al-
vin Sarti, Ana Mancini Postiglione, Ari José Mikos, Asonil
Martins da Silva, Benvindo Felix Siqueira Pinto, Celestino
Antônio Pazinato, Célia Aparecida de Souza Silva, Célia Maria de
Freitas, Dalton Fonseca Belém, Edemir Reickdal, Eduardo Mar-
ques, Eglê Barros de Oliveira, Eunice Aparecida da Cruz, Eunice
Harumi Okamura, Helmuth Germano Venske Junior, Ilda Chabout,
Ilda Pampuch Slompo.   Advogado: João Antonio da Cruz. Embar-
gante: Estado do Paraná. Advogado: Débora Franco de Godoy,
Sérgio Botto de Lacerda, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Carla
Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Nº Acórdão:
24849. Nº Livro: 482. Julgado em: 16/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Membros da Quarta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade

de votos, em rejeitar os Embargos de Declaração. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO - EMBARGOS
QUE VISAM REDISCUTIR A MATÉRIA - INADMISSIBILI-
DADE - PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE.
Não há que se confundir Acórdão omisso com prestação juris-
dicional contrária ao interesse da parte e, não ocorrendo o ví-
cio apontado, a rejeição dos Embargos Declaratórios é medida
que se impõe. Os Embargos de Declaração devem observar os
ditames impostos no artigo 535, incisos I e II, do Código de
Processo Civil, tornando-se inadequada sua utilização com o
propósito de prequestionamento de questão jurídica a ensejar
Recurso Especial. EMBARGOS REJEITADOS.

I Divisão de Processo Cível  Emitido em 30/08/2005
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2005.05458

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Carlos Eduardo Lobo da Rosa 002 0307675-1
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 003 0308516-1
Cibele Fernandes Dias 005 0308897-1
Fábio Ferreira Bueno 006 0309052-6
Henrique Ehlers Silva 001 0306360-1
Hugo Martins Kosop 004 0308719-2
Jorge Luiz Kosop Neto 004 0308719-2
Jorge Luiz de Oliveira Lara 002 0307675-1
José Alves Machado 002 0307675-1
José Pento Neto 006 0309052-6
Juliana de Carvalho Antunes 005 0308897-1
Kleber Veltrini Tozzi 003 0308516-1
Leonardo da Costa 005 0308897-1
Luiz Alberto Lima 006 0309052-6
Samuél Machado de Miranda 002 0307675-1
Vanete Steil Villatori 002 0307675-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:0306360-1   Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2005/134996. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: AMAI - AS-
SOCIAÇÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DOS POLICIAIS
MILITARES ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS. Advo-
gado: Henrique Ehlers Silva. Impetrado: SECRETÁRIO DE
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ES-
TADO DO PARANÁ. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível em
Composição Integral. Relator: Des. Anny Mary Kuss. Despa-
cho:

Tendo em vista que, interposto o presente, foi pleiteada a con-
cessão de liminar, para que se suspendesse o processo eleito-
ral, o que restou prejudicado porque já tinha este se iniciado
quando os autos vieram conclusos para apreciação, e não tendo
sido deferida a liminar quanto ao pedido alternativo para a sus-
tação da posse dos candidatos eventualmente eleitos e que não
preencham o pré-requisito da parte final do art. 10, da Lei Es-
tadual n° 12. 398/98, porque só poderia ser analisado após a
proclamação dos eleitos, e desde que, pela prova trazida aos
autos, elas autorizem seu deferimento, vieram os impetrantes,
aduzir que a autoridade já proclamou os resultados da eleição
dos novos membros do Conselho  de Administração e Conse-
lho Fiscal da Paranaprevidência, tendo sido eleitos os candida-
tos  impugnados na prefacial: Norma  Ferrari (SindSeab) como
titular, e Palmo Geraldo Fidelis de Lima (APP Sindicato), como
suplente. Ao entendimento de que cabe a sustação da posse dos
citados novos conselheiros, posto que a Administração já in-
formou os interessados, estando mais uma vez demonstrado o
'fumus boni iuris'  e o  'periculum in mora' que foi manifestado
na prefacial. A autoridade coatora, no dia 24 de junho de 2005,
manifestou em reunião  com as entidades interessadas em apre-
sentar candidatos, declarando que estes tinha que apresentar
currículo  simplificado no DSF (Divisão de Seguridade Funci-
onal até o dia01.07.2005, com horário limite das 18,00 hs onde
eles ficariam  disponíveis para consultar pelas demais entida-
des, não tendo os candidatos eleitos e acima referenciados, pre-
enchido os requisitos do art. 10 da Lei  Estadual n°  12.398/98,
devem ter suas posses obstadas. O dispositivo legal acima dis-
põe que: "O Conselho de Administração será integrado por seu
Presidente, por 10 (dez) Conselheiros efetivos e 5(cinco) su-
plentes, todos escolhidos dentre pessoas com formação superi-
or e de reconhecida capacidade em uma das seguintes áreas:
seguridade, administração, economia, finanças, direito, medi-
cina e engenharia". Em sua preambular a impetrante aduziu
que, os candidatos  Norma Ferrari e Palmo Geraldo Fidelis de
Lima  se encontravam em situação diversa do texto legal, ou
seja, possuírem eles formação acadêmica  em Pedagogia e Fi-
losofia, respectivamente, o que comprova com o documento de
fls.127 e 146  dos autos. Tendo em vista que o princípio da
legalidade explicita a subordinação da atividade administrativa
à lei, não podendo dela se afastar ou desviar, não havendo li-
berdade, nem vontade pessoal, tem-se que, quanto aos citados
candidatos, não foi obedecida a determinação legal acima  de-
clinada. A liminar em mandado de segurança é ato de livre ar-
bítrio do juiz e insere-se no poder de cautela adrede ao magis-
trado. Sua concessão ou não decorre da livre convicção e pru-
dente arbítrio do juiz. Permite a lei de regência a concessão da
liminar desde que verificados o 'fumus boni iuris'  e o 'pericu-
lum in mora'. Desde que os documentos trazidos aos autos evi-
denciam que os eleitos: Norma Ferrari e Palmo Geraldo Fidelis
de Lima, não têm formação superior nas áreas enumeradas no
artigo 10 da Lei  Estadual n°  12.398/98, o princípio da legali-
dade está sendo descumprido, e assim sendo,   é de se conceder
a liminar pleiteada para que seja obstada a posse dos mesmos
porque evidenciados, em cognição sumária,  os requisitos para
tanto, e assim sendo, a defiro. Intime-se. Cumpram-se os de-
mais itens do despacho retro. Curitiba, 16 de agosto de 2005.
Des. ANNY MARY KUSS Relator
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0002 . Processo/Prot:0307675-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/139974. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
199600034568 Ordinária de Cobrança. Agravante: carlos eduar-
do lobo da rosa, vanete steil villatori, oca engenharia e empre-
endimentos ltda.. Advogado: Vanete Steil Villatori, Carlos
Eduardo Lobo da Rosa. Agravado: departamento de estradas
de rodagem - der/pr. Advogado: Samuél Machado de Miranda,
Jorge Luiz de Oliveira Lara, José Alves Machado. Interessado:
oca engenharia e enpreendimentos ltda. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Anny Mary Kuss. Despacho:

VISTOS... Defiro o processamento do agravo. Façam os agra-
vantes prova do cumprimento do disposto no art. 526 do CPC.
Solicitem-se informações ao juiz da causa que poderá prestá-
las no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se o agravado para que
responda em igual prazo, facultando-lhe a juntada de cópias
que entender conveniente, e conforme o disposto no art. 527, V
do CPC.  Intime-se o interessado para que, querendo, se pro-
nuncie em 10(dez) dias. Após, vista à douta Procuradoria de
Justiça. Tratando-se de recurso, visando a reforma da decisão
agravada, para que seja restaurada a classificação dos precató-
rios, relativos aos honorários de advogado, devidos aos agra-
vantes, mantendo-se o entendimento do juiz da época, tem-se
que, no caso, não há como se aplicar o disposto no artigo 527,
inciso II, do diploma processual no sentido de converter-se o
presente em agravo retido, devendo se prosseguir no seu pro-
cessamento por se tratar de provisão jurisdicional que requer
seja julgada tão logo estejam os autos preparados para tanto,
evitando-se maiores prejuízos aos recorrentes. Voltem conclu-
sos, ao final, ao Relator. Curitiba, 23 de agosto de 2005. ANNY
MARY KUSS Relator.

0003 . Processo/Prot:0308516-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/142869. Comarca: Andirá. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200500000153 Ação Civil Pública.
Agravante: celso tozzi. Advogado: Carlos Vitor Maranhão de
Loyola, Kleber Veltrini Tozzi. Agravado: ministério público do
paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Anny
Mary Kuss. Despacho:

VISTOS... Defiro o processamento do agravo. Faça o agravan-
te prova do cumprimento do disposto no art. 526 do CPC. Soli-
citem-se informações ao juiz da causa que poderá prestá-las no
prazo de 10 (dez) dias. Intime-se o agravado para que responda
em igual prazo, facultando-lhe a juntada de cópias que enten-
der conveniente e conforme disposto no art. 527, V do CPC.
Nos autos de Ação Civil Pública de Ressarcimento de Dano  ao
Patrimônio Público, tendo o MM. Juiz singular deferido limi-
narmente e 'inaudita altera pars' a decretação de indisponibili-
dade de bens do agravante e demais réus, no limite de R$
26.358,74 ( vinte e seis mil, trezentos e cinqüenta e oito reais e
setenta e quatro centavos, bem como que fosse oficiado às ins-
tituições financeiras e aos Cartórios de Registro de Imóveis e
ao Banco Central para que se comunique  a todas as institui-
ções financeiras do país sobre  a decretação  da indisponibili-
dade  de eventuais depósitos  em nome dos requeridos, de tudo
informando ao Juízo singular e ainda, se oficiasse ao DETRAN/
PR e DETRAN /SP, informando da decretação da medida, blo-
queando todos os veículos em nome dos requeridos, não se
conformando com o mesmo, interpôs o agravante o presente,
pleiteando efeito suspensivo. Entendeu o MM. Juiz singular, ante
a análise da petição inicial, vislumbrarem-se presentes os requi-
sitos autorizadores da concessão da medida pleiteada, ou seja, o
'fumus boni juris', e o 'periculum in  mora'. Segundo José Rober-
to dos Santos Bedaque: " A função cautelar, forma de tutela pre-
cedida de cognição sumária, consiste exatamente em neutralizar
o perigo causado pela demora na entrega do provimento final,
que exige cognição plena e exauriente. A imprescindibilidade
dessa função provisória  está ligada à garantia  constitucional da
efetividade  da tutela jurisdicional. Não pode ser suprimida  do
sistema, sob pena de possibilitar que o 'periculum in mora' acabe
gerando prejuízo irreparável  ao direito pleiteado, inutilizando a
proteção esperada da tutela estatal"  (Tutela  cautelar e tutela
antecipada: tutelas  sumárias e de urgência, 2.ed.São Paulo:
Malheiros, 2001, p. 82-83). Nos casos de improbidade adminis-
trativa, o provimento cautelar tem a natureza assecuratória da
efetividade da futura sentença. Desde que entendeu o MM. Juiz
singular que os dados trazidos pelo agravado, quanto aos pressu-
postos materiais para a decretação do provimento liminar,  se
mostram evidenciados, não se apreendendo, em cognição sumá-
ria que o despacho atacado esteja  eivado de ilegalidade ou abu-
sividade, não há como se conceder o efeito suspensivo pleitea-
do, embora a fundamentação trazida pelo agravante tenha uma
certa relevância, mas que, somente no julgamento final  do pre-
sente, será acolhida ou não. Entendem alguns julgadores que,
basta o ajuizamento do pedido para ser decretada a indisponibi-
lidade, sem prévia análise de que tenha a parte requerida de-
monstrado intenção de dilapidação patrimonial. Ainda, há que
se considerar que, somente o direito de disponibilidade fica
prejudicado, eis que a propriedade dos bens permanece intacta,
não se podendo falar  em irreparabilidade daqueles que estão
figurando como réus na ação, mas sim em proteção ao patrimô-
nio público. Assim, porque, na oportunidade, não se vislum-
bram estarem presentes os requisitos para a concessão do efei-
to suspensivo deixo de concedê-lo. Intime-se. Após, à douta
Procuradoria de Justiça. Voltem conclusos, ao final, ao Rela-
tor. Curitiba, 24 de agosto de 2005. DES.ANNY MARY KUSS,
Relator.

0004 . Processo/Prot:0308719-2   Mandado de Segurança
(Cam-Cv)

. Protocolo: 2005/143917. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Marcelo Alí-
pio Dely. Advogado: Hugo Martins Kosop, Jorge Luiz Kosop
Neto. Impetrado: Juiz Diretor do Fórum Cível do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Litis: Luiz
Boscardin. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Regina Afonso Portes. Despacho:

DESPACHO: 1. O pleito liminar será apreciado tão logo sejam
prestadas informações pelo Juiz Diretor do Fórum Cível do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. 2.
Oficie-se ao Juiz Diretor do Fórum Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Doutor Renato
Braga Bettega, para que preste informações e justifique a de-
signação do Sr. Luiz Boscardin para responder pelo Registro
de Imóveis da 6ª Circunscrição da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba, no prazo de 48 horas. Intime-se. Curitiba,
26 de agosto de 2005. DESª REGINA AFONSO PORTES Re-
latora

0005 . Processo/Prot:0308897-1   Mandado de Segurança
(Cam-Cv)

. Protocolo: 2005/144898. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200200000238 Mandado de
Segurança. Impetrante: Maria das Graças Strapasson, Celso Luis
de Souza Cordeiro. Advogado: Leonardo da Costa, Cibele Fer-
nandes Dias, Juliana de Carvalho Antunes. Impetrado: Juiz de
Direito da Vara Cível da Comarca de Colombo. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

 RELATÓRIO Dos fatos que deram origem ao presente manda-
do de segurança Dizem os aqui impetrantes que a administra-
ção pública municipal de Colombo abriu edital para Concurso
Público de provas n.º001/2002 para provimento na administra-
ção direta da Prefeitura Municipal de Colombo como advoga-
dos, cargo pertencente à categoria "profissional", que se refe-
ria também a cargos de contador, enfermeiro, engenheiro civil,
jornalista, médicos e psicólogos. Narram que realizado o con-
curso em07/12/2002, foram aprovados para o cargo de advoga-
do, sendo nomeados servidores municipais pela Portaria nº 132/
2004, publicada no Diário Oficial em08/10/2004, e empossa-
dos em06/10/2004. Dizem que, não obtendo aprovação, o jor-
nalista João Natal Wolff Bertotti, em abril de 2003, impetrou
mandado de segurança (fls. 39TJ - autos originais 238/03), cuja
decisão determinou a continuidade do concurso para realiza-
ção das provas de títulos (fls. 067/TJ e fls. 099/TJ). Feita a
convocação para a prova de títulos, o mesmo jornalista João
Natal Wolff Bertotti impetrou novo mandado de segurança (fls.
68/TJ) cujos autos tomaram o número 1117/04, no qual pediu:
a)A anulação da primeira convocação à prova de títulos (fls.
81TJ, primeiro parágrafo), porque as instruções gerais elabora-
das pela Secretaria Municipal "consideram apenas os títulos
referentes a cursos de especialização, mestrado e doutorado
além de experiência em função pública ligada à área de comu-
nicação" (fls. 115/TA); b)Alternativamente a declaração de
nulidade do concurso (fls. 81TJ, segundo parágrafo). Foi con-
cedida liminar, determinou a não realização da prova de títulos
até ulterior deliberação judicial (fls. 110/TJ). O impetrante no-
ticiou que a prova de títulos foi realizada, em desrespeito à
ordem judicial (fls. 115/TJ). O Ministério Público, às fls. 140/
TJ, ofereceu parecer no sentido de que "o ato de nomeação
para o cargo de jornalista deve ser julgado nulo de pleno direi-
to por violação de ordem judicial".  Quanto ao pedido de anu-
lação do concurso, entendeu o Ministério Público que "o impe-
trante quer utilizar a via estreita do mandado de segurança para
anular o concurso sob fundamento de interesse coletivo, sendo
que a via eleita para esses casos é a ação popular"(fls. 140/TJ).
Diz também que a própria administração pode anular o ato.
(fls. 141/TJ). Ao final o Ministério Público pede a confirmação
da liminar, "anulando-se a contratação efetuada para o cargo
de jornalista pelo desatendimento da ordem judicial, bem como
seja determinada nova realização da prova de títulos para o
referido cargo, se houver conveniência da administração" (fls.
142/TJ). A juíza sentenciou entendendo que a "municipalidade
não  observou os ditames do Decreto 538/90 quando da reali-
zação da prova de títulos, pois não poderia ter atribuído ao
tempo de função pública valoração de0,5, ao passo que, para
os cursos de especialização a contagem seria de 0,3 para
o primeiro finalizado e0,15 para cada curso adicional"(fls. 146-
147/TJ). A sentença argumenta também às fls. 147, segundo
parágrafo, que"apesar de constar no Decreto 538/90 (norma
municipal) que seriam computados como títulos a habilitação
em concurso, trabalhos publicados e outras atividades revela-
doras da capacidade do candidato, tais dispositivos não foram
considerados pela municipalidade, quando da prova de títulos"
Assim, ao final (fls. 128/TJ), a sentença tornou nula a prova de
títulos do concurso001/2002 para os cargos da categoria pro-
fissionais, devendo outra prova ser realizada, com as observân-
cias legais. Negou a anulação do concurso como um todo (fls.
149/TJ, segundo parágrafo) Ingressaram então os aqui impe-
trantes (advogados) em embargos de declaração, na qualidade
de terceiros prejudicados, alegando que o pedido inicial "visa
tão somente a realização da prova de títulos para o cargo de
jornalista" (fls. 163/TJ item III, terceiro parágrafo) e que "a via
eleita pelo impetrante não autoriza a violação do direito de ter-
ceiros" (fls. 165/TJ, , quarta linha).Pedem então que seja a sen-
tença aclarada "no sentido de que a prova de títulos deverá ser
restringir apenas ao cargo de jornalista"(fls. 165/TJ, sexta li-
nha). A sentença julgou improcedentes os embargos de decla-
ração para determinar (reafirmando) "que seja realizada a pro-
va de títulos para todos os cargos da categoria profissional",
isto é, abrangendo todos os cargos profissionais (advogados,
médicos, engenheiros, psicólogos, contadores, jornalistas). Veio
então este mandado de segurança, que ataca a decisão acima.
Alegam então os aqui impetrantes (advogados) que a sentença
extrapola o direito percutido pelo impetrante jornalista, alcan-
çando pessoas que já estavam empossadas e no exercício de
suas atividades junto à municipalidade, e que nunca tiveram
seu concurso e nomeação questionados judicialmente, dentre
os quais figuram os ora impetrantes. Asseveram que nenhum
candidato ao provimento do cargo de advogado entrou com
qualquer questionamento administrativo ou judicial. Alegam que
o ato está fulminado pela ilegalidade, atingindo direito de ter-
ceiros estranhos à relação processual mandamental, sendo im-
própria a via do mandado de segurança para anular todo o con-
curso de provimento do cargo de profissionais, pois que o man-
dado de segurança individual não pode versar interesses coleti-
vos. Relatei. Decido. 1) O mandado de segurança deve ser in-

deferido liminarmente, tendo em vista que é inadequado e, por-
tanto, há falta de interesse de agir. Como se infere da petição
inicial deste mandado de segurança, o impetrante reserva um
tópico apenas para defender o cabimento do presente "writ"
(fls.07/08, item "II"). Pois bem. Não obstante a disposição da
Súmula 202 do STJ, segundo a qual "A impetração de seguran-
ça por terceiro, contra ato judicial, não se condiciona à inter-
posição de recurso", essa regra não pode ser aplicada genérica
e indistintamente. Veja-se que neste caso, os impetrantes (em-
bora terceiros no processo) têm conhecimento do ato objurga-
do, tanto assim que ingressaram com embargos de declaração
(fls. 159/165/TJ), e, paralelamente, com este mandado de se-
gurança. Ora, havendo ainda possibilidade de atacar a decisão
(ou ato dito ilegal) por recurso ordinário (apelação) cabe aos
impetrantes tomar esta providência, deixando de lado o man-
dado de segurança, reservado para situações especiais, quando
o terceiro já não mais tem condições de atacar a decisão por via
de recurso. Ora, o mandado de segurança não pode ter cunho
de recurso ordinário, como transparece no pedido dos impe-
trantes. A aplicação da Súmula 202 do STF deve ser analisada
precipuamente sob o prisma da lógica, devendo ser verificado
se a pretensão é dotada de uma justificativa racional e necessá-
ria. É necessário que o julgador verifique em que contexto os
tribunais têm julgado as questões levadas ao poder jurisdicio-
nal (caso da Súmula 202 do STF). Se o fato em julgamento não
está nos conformes daqueles, a lógica deve informar o julgador
no caso concreto, para apreciar a questão de forma especial.
Assim é que, no caso 'sub judice' verifica-se que o impetrante
não tem direito ao mandado de segurança, porque, segundo se
verifica do processo, há ainda prazo suficiente para que o im-
petrante, utilizando a norma do artigo 499 do Código de Pro-
cesso Civil, promova o recurso de apelação a que tem direito,
na qualidade de terceiro prejudicado. Veja-se que a Súmula 267
do STF assim determina: "Não cabe mandado de segurança
contra ato judicial passível de recurso ou correição". Neste rumo,
temos: O enunciado n.º 202 da Súmula deste Tribunal socorre
tão somente o terceiro que não foi citado no processo e não
teve condições de tomar ciência da decisão que lhe prejudicou,
restando impossibilitado de se utilizar do recurso cabível, no
prazo legal (STJ 3a Turma, RMS 14.364-RJ, rel. Min. Castro
Filho, j. 5.9.02, negaram provimento, v.u DJU03.02.03, p.
314 in Theotônio Negrão, nota 14 ao artigo 40 da lei do Man-
dado de Segurança, 36a edição). Os impetrantes, sem dúvida,
pretendem utilizar a via estreita do mandado de segurança para
anular a decisão judicial sujeita a recurso. Neste caso, tendo
em vista que ainda sequer foi publicada a decisão que julgou os
embargos de declaração sobre a sentença que concedeu a segu-
rança, os ora impetrantes ainda têm condições de se valerem de
recurso que mais se adapta à situação dos autos. Como se afir-
mou acima, ainda há oportunidade para ingressar com o recur-
so de apelação em face da sentença, de acordo, inclusive, com
o art. 499 do Código de Processo Civil (que autoriza terceiro
prejudicado utilizar desse recurso), pois não esgotado o prazo
recursal. Em fim, ainda que possível, em tese, a impetração do
mandado de segurança no caso em voga, o recurso adequado é
a apelação da sentença anulatória proferida nos autos de man-
dado de segurança que tramitam perante a Vara Cível da Co-
marca de Colombo e cuja sentença é objeto do presente manda-
do de segurança. Nessa apelação, com amplo espectro, poderá
ser questionada a questão processual pela não participação dos
demais interessados (outros profissionais, tendo em vista que o
pedido inicial daquele mandado de segurança pede a anulação
total do concurso, que atinge a todos), bem como os limites da
decisão que manda todos participar de novas provas de títulos
e não só a categoria de jornalista, conforme pedido inicial. Com
referência aos efeitos da apelação da sentença prolatada no
mandado de segurança, o juízo de primeiro grau, ao receber a
apelação, poderá levar em consideração o fato de serem tercei-
ros que sofreram gravame com a decisão, e conceder o efeito
suspensivo. Da inadequação do pedido. Falta de interesse de
agir. Para configuração do interesse processual, dois são os re-
quisitos: O primeiro é o da necessidade concreta da jurisdição,
que, na expressão de Cândido Dinamarco  significa que não
nasce a ação enquanto as forças do próprio direito substancial
objetivo (direito material) ainda não se mostraram incapazes
de extinguir a situação de lide.(Ver Cândido Dinamarco, Exe-
cução Civil, n. 20) ou no ensinamento de Moacyr Amaral San-
tos: "O interesse de agir é um interesse secundário, instrumen-
tal, subsidiário, de natureza processual, consistente no interes-
se ou necessidade de obter uma providência jurisdicional quanto
ao interesse substancial contido na pretensão. Basta considerar
que o exercício do direito de ação, para ser legítimo, pressupõe
um conflito de interesses, uma lide, cuja composição se solici-
ta do Estado." Em outras palavras, enquanto não houver lide
pendente (controvérsia, pretensão resistida) entre as partes no
direito material, não há interesse de agir. O segundo requisito,
o da  adequação, também na lição do mesmo autor, significa
que o Estado condiciona ainda o exercício da atividade jurisdi-
cional, em cada caso, à utilidade que o provimento desejado
possa trazer ao seu escopo de atuação da vontade concreta da
lei, bem como à justiça da sujeição da parte contrária aos rigo-
res de cada tipo de processo. Veja-se o que ensina Julio Fabbri-
ni Mirabete, fls. 105, de sua obra Processo Civil, que bem ex-
plica esse segundo requisito. "o interesse de agir consiste numa
relação entre a situação antijurídica denunciada e a tutela juris-
dicional requerida e só existe quando o autor pede uma provi-
dência jurisdicional adequada à situação concreta a ser decidi-
da" É o que ensinam NELSON NERY JUNIOR e ROSA MA-
RIA ANDRADE NERY "in" Código de Processo Civil Comen-
tado: "(...) Existe interesse processual quando a parte tem ne-
cessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida, e ain-
da, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma uti-
lidade do ponto de vista prático. Movendo a ação errada ou
utilizando-se do procedimento incorreto, o provimento jurisdi-
cional não lhe será útil, razão pela qual a inadequação procedi-
mental acarreta a inexistência de interesse processual" Rodrigo
da Cunha Lima Freire leciona: "A causa de pedir e o pedido
devem ser idôneos a provocar uma jurisdição potencialmente
útil, o que exige, por conseguinte, a adequação do provimento
desejado e do procedimento indicado na inicial" (Condições da
ação, RT. 2000, p. 99) Ora, o primeiro requisito está preenchi-
do, pois há, sem dúvida uma situação de lide, pois os impetran-
tes sofreram um gravame com a sentença atacada. Porém, o

segundo requisito não foi preenchido porque, no caso presente,
o mandado de segurança não é a via própria para atacar a sen-
tença, tendo em vista o cabimento da apelação. Por tais moti-
vos, indefiro a petição inicial deste mandado de segurança, pela
falta de interesse de agir, em forma de inadequação da via elei-
ta. Oficie-se a autoridade coatora dando conta da presente de-
cisão para que não só tome conhecimento mas também dê co-
nhecimento desta ao lá impetrante João Natal Wolff Bertotti.
Curitiba, 29 de agosto de 2005.  Marcos de Luca Fanchin Rela-
tor

0006 . Processo/Prot:0309052-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/143684. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000351 Cobrança. Agravante:
Madalena Gonçalves de Macedo Guimarães. Advogado: José
Pento Neto, Fábio Ferreira Bueno. Agravado: Município de
Umuarama. Advogado: Luiz Alberto Lima. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Regina Afonso Portes. Despacho:

DECISÃO  1. Tratam os autos de Agravo de Instrumento inter-
posto por MADALENA GONÇALVES DE MACEDO GUI-
MARÃES contra os termos da decisão reproduzida às fls. 26
(TJ), proferida em Ação de Cobrança n.º 351/2005, em trâmite
perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Umuarama, proposta
pelo MUNICÍPIO DE UMUARAMA, a qual em virtude da
decisão proferida em 27 de janeiro de 2005 pelo Ministro CE-
SAR PELUSO, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3395,
suspendeu o trâmite da ação, até que o c. Supremo Tribunal
Federal julgue o mérito da aludida ação.   Sustentou a Agravan-
te que a decisão proferida pelo Juízo a quo merece reforma,
estando em dissonância com a liminar concedida pelo Min.
Nelson Jobim, na ADIn referida. Afirmou que a concessão da
medida cautelar na ADIn 3395-6, proposta pela AJUFE, ape-
nas restabeleceu a competência da Justiça Federal para julgar
ações envolvendo relações de trabalho de servidores estatutári-
os. Argüiu que, com a liminar, a Justiça do Trabalho perde a
competência para julgar os servidores estatutários, não só os
federais, mas também os estaduais e municipais, pelo simples
princípio de simetria constitucional. Alegou que a decisão do
Supremo apenas suspendeu toda e qualquer interpretação rela-
tiva ao inciso I, do artigo 114 da Constituição Federal, na reda-
ção dada pela Emenda Constitucional 45/04, que inclua, na
competência da Justiça do Trabalho, a "apreciação de causas
que sejam instauradas entre o Poder Público e seus servidores,
a ele vinculados por típica relação de ordem estatutária ou de
caráter jurídico-administrativo". Argumentou ser suficientemen-
te clara a medida liminar, inexistindo qualquer dúvida em rela-
ção a sua interpretação, apenas voltando ao status quo ante, ou
seja, a Justiça Federal e a Justiça Estadual continuam julgando
os servidores estutários e a Justiça do Trabalho continua jul-
gando os servidores celetistas. Asseverou estarem caracteriza-
dos os requisitos necessários à concessão de tutela antecipada.
Pleiteou a concessão de tutela antecipatória recursal, com o
objetivo de reconhecer a competência do Juízo a quo para jul-
gar a ação de cobrança - autos nº 351/05, até que o Supremo
Tribunal Federal julgue o mérito da ADIn nº 3395-6, proposta
pela AJUFE, bem como até ulterior decisão definitiva do agra-
vo de instrumento. Ao final, pediu seja confirmada, definitiva-
mente, a tutela antecipada liminarmente.   É o relatório.  2.
Primeiramente, o recurso é de ser conhecido, uma vez que tem-
pestivo (certidão de publicação e prazo fl. 27 - TJ), sendo des-
necessário o preparo em virtude da concessão dos benefícios
da justiça gratuita (fl. 29 - TJ).   Verifica-se, nesta estreita via
de cognição sumária, a presença dos requisitos autorizadores
da antecipação da tutela recursal.   Da simples leitura da deci-
são liminar proferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade
nº 3395-6 denota-se estar caracterizado o 'fumus boni iuris'.  O
Supremo Tribunal Federal apenas deu interpretação conforme
a Constituição ao inciso I do artigo 114 da Constituição Fede-
ral, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 45/
2004, "suspendendo, ad referendum, toda e qualquer interpre-
tação (...) que inclua, na competência da Justiça do Trabalho, a
'apreciação de causas que sejam instauradas entre o Poder Pú-
blico e seus servidores, a ele vinculados por típica relação de
ordem estatutária ou de caráter jurídico-administrativo'" .   Ine-
xiste, dessa forma, justificativa para a suspensão da ação de
cobrança em questão com base em referida decisão do STF. Ao
contrário, o Supremo vedou, liminarmente, o julgamento de
ações decorrentes de relação estatutária - como a presente - por
parte da Justiça do Trabalho, esclarecendo a competência da
Justiça Comum.   O 'periculum in mora', por sua vez, reside no
fato de que a suspensão do feito inquestionavelmente enseja
maior demora na solução da lide levada a Juízo. Esta situação
sem dúvida ocasiona prejuízos à autora, considerando a inse-
gurança jurídica daí decorrente e a necessidade de rápido rece-
bimento das verbas pleiteadas, caso sejam efetivamente devi-
das.   Diante do exposto, defiro a antecipação da tutela recur-
sal, reconhecendo a competência do Juízo da Comarca de Umu-
arama para o julgamento da Ação de Cobrança nº 411/04, até
ulterior decisão definitiva deste agravo de instrumento, deven-
do o feito prosseguir normalmente.  3. Expeça-se ofício ao MM.
Juiz da causa, comunicando-lhe os termos do despacho supra e
requisitando-lhe informações, bem assim sobre o cumprimento
por parte do Agravante das disposições do artigo 526 do CPC.
4. Intime-se a Agravada para, querendo, apresentar resposta ao
recurso, no prazo legal (art. 527, V, do CPC).   5. Após, vista à
Procuradoria Geral de Justiça.   6. Cumpridas as diligências,
voltem conclusos.  Intimem-se. Curitiba, 26 de agosto de 2005.
DESª REGINA AFONSO PORTES RELATORA
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0001 . Processo/Prot:0175036-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/46271. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000911 Prestação de Contas.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Márcia Regina Oli-
veira Ambrosio, Márcio Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt,
Arlindo Menezes Molina, Aurélio Ferreira Galvão. Apelado:
Airton Rien. Advogado: Adriano Marroni. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo.
Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 14458. Nº Li-
vro: 405. Julgado em: 05/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares ar-
güidas e, no mérito negar provimento ao recurso, consoante
enunciado. EMENTA:  AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
- PRIMEIRA FASE - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - OBRI-
GAÇÃO DE PRESTAR CONTAS - INÉPCIA DA INICIAL -
INOCORRÊNCIA - PRESENÇA DAS CONDIÇÕES DA
AÇÃO - DISCORDÂNCIA ACERCA DOS DÉBITOS FEITOS
EM CONTA-CORRENTE - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA -
AÇÃO DE NATUREZA PESSOAL - DECADÊNCIA - INA-
PLICABILIDADE DO ARTIGO 26 DO CDC - RECURSO DE
APELAÇÃO DESPROVIDO. 1. Nos termos do enunciado da
Súmula 259 do col. STJ, a ação de prestação de contas pode ser
proposta pelo titular de conta corrente bancária. 2. Exigir que o
autor descreva na petição inicial, datas, itens, lançamentos fei-
tos em sua conta corrente com os quais poderia estar descon-
forme, e junte prova documental do que lega, significa na ver-
dade negar o direito ao exercício da ação de prestação de con-
tas, fundado, exatamente, na falta de suficientes informações.
3. Independentemente do fornecimento de extratos de movi-
mentação financeira dos recursos vinculados a contrato de cré-
dito em conta-corrente, ou de simples depósito, remanesce o
interesse processual do correntista para a ação de prestação de
contas em havendo dúvida sobre os critérios considerados. 4.
Não se verifica cumulação de pedidos de natureza diversa. 5. A

ação de prestação de contas não está sujeita ao prazo decaden-
cial previsto no art. 26 do CDC, visto que não tem por objeto
vícios aparentes ou de fácil constatação. 6. O prazo prescricio-
nal da ação de prestação de contas é vintenário, em conformi-
dade com, a regra geral do art. 177 do Código Civil de 1916,
vigente à época do contrato.

0002 . Processo/Prot:   0174721-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/37817. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300002337 Cobrança. Apelante:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social- Refer. Ad-
vogado: Fernando Schiafino Souto, Guido Henrique Souto,
Eneida Ameny Schiafino Souto. Apelado: Belmiro de Oliveira.
Advogado: Silvana Mendes Helmes, Gilmar Pavesi. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Re-
visor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 14516. Nº
Livro: 407. Julgado em: 12/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em negar provimento aos recursos de ape-
lação, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  PREVI-
DÊNCIA PRIVADA. FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE
SEGURIDADE SOCIAL - REFER. AÇÃO DE COBRANÇA
DE FUNDO DE RESERVA DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO.
NÃO OCORRÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO DOS INDEXADO-
RES LEGAIS OU CONTRATUAIS POR ÍNDICES QUE ME-
LHOR REFLITAM A DESVALORIZAÇÃO DA MOEDA, AIN-
DA QUE O ESTATUTO DA ENTIDADE ESTABELEÇA CRI-
TÉRIO DE REAJUSTE DIVERSO. SÚMULA 289, DO SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA SOBRE TODO O PERÍODO CONTRIBUTIVO. SEN-
TENÇA MANTIDA. APELOS NÃO PROVIDOS. 1. O direito
à cobrança de eventuais diferenças de correção monetária do
valor restituído a funcionário por ocasião de seu desligamento
da empresa, não se sujeita à prescrição qüinqüenal regulada
pelo art. 178, §10º, incisos II e III, do CC/1916 (corresponden-
te ao art. 206, §3º, II e III, do atual CC). 2. A jurisprudência das
Turmas componentes da 2ª Seção do STJ firmou-se no sentido
de que na restituição das parcelas vertidas pelo empregado à
Previdência Privada, quando do desligamento da empresa pa-
trocinadora, deve ser observada a correção monetária que mais
fielmente reflita a recomposição da real expressão da moeda,
assim compreendidos, pois, os índices alusivos aos chamados
'expurgos inflacionários'. (STJ - 4ª Turma - AGA 547840/DF).

0003 . Processo/Prot:   0177330-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/64564. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200400000155 Prestação de Con-
tas. Apelante: HSBC Bank Brasil SA - Banco Múltiplo. Advo-
gado: Oldemar Mariano, Edmar Luiz Costa Junior, Roberto
Antonio Busato. Apelado: Jorge Conceição da Silva. Advoga-
do: Jair Antonio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar
Dalmolin. Rec.Adesivo: Jorge Conceição da Silva. Advogado:
Jair Antonio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dal-
molin. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domin-
gos Ramina. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acór-
dão: 14518. Nº Livro: 407. Julgado em: 12/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, "por unanimidade", em negar provimento à apelação e dar
provimento ao recurso adesivo, de acordo com o voto do Rela-
tor. EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. LEGI-
TIMIDADE DO HSBC PARA FIGURAR NO PÓLO PASSI-
VO DA DEMANDA. DEVER DO BANCO DE PRESTAR
CONTAS DE SUA ATUAÇÃO. IMPUGNAÇÃO ESPECÍFI-
CA AOS LANÇAMENTOS. DESNECESSIDADE. FORNECI-
MENTO DE EXTRATOS NÃO EQUIVALE À PRESTAÇÃO
DE CONTAS. REVISÃO DE CLÁUSULAS. DISCUSSÃO
IRRELEVANTE NESTA PRIMEIRA FASE. HONORÁRIOS.
MAJORAÇÃO. APELAÇÃO PRINCIPAL DESPROVIDA E
RECURSO ADESIVO PROVIDO. 1. Embora não tenha havi-
do sucessão de empresas propriamente, pois o Banco Bamerin-
dus continua existindo, em processo de liquidação, houve su-
cessão pelo HSBC na atividade operacional bancária do pri-
meiro, vez que assumiu as contas de depósitos, cadernetas de
poupança e aplicações financeiras de pessoas físicas e jurídi-
cas, entre outros ativos. 2. "O banco, na qualidade de adminis-
trador dos recursos financeiros do correntista, tem a obrigação
de prestar contas a seus clientes." (Ac. nº 18.871, 1ª CC, rel.
Des. Ulysses Lopes, DJ de 4.12.00). 3.  O fato de o autor não
ter especificado os lançamentos com os quais discordava não
afasta seu interesse na prestação de contas pelo réu. 4. O ofere-
cimento de extratos não equivale à prestação de contas que
deve realizar-se na forma mercantil, de acordo com o art. 917
do CPC. 5. A discussão sobre a possibilidade de revisão de
cláusulas contratuais na ação de prestação de contas é irrele-
vante para a solução da lide nesta primeira etapa do processo.
6. A majoração da verba honorária é medida que se impõe, uma
vez que o valor fixado na sentença não remunera de forma con-
digna o trabalho realizado pelo patrono do autor.

0004 . Processo/Prot:   0180443-1/01   Agravo

. Protocolo: 2005/107778. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1804431 Agravo de Instrumento.   Agra-
vante: Nilda Aparecida Silva, Euvilson Severino Silva.   Advo-
gado: Sebastião da Silva Ferreira, João Carlos Messias Junior,
Kelly Cristina Bombonatto.   Agravado: Banco Itaú SA.   Ad-
vogado: Lauro Fernando Zanetti, Sueli Cristina Galleli. Agra-
vante: Banco Itaú SA. Advogado: Lauro Fernando Zanetti, Su-
eli Cristina Galleli. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 14519. Nº Livro: 407.
Julgado em: 12/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso de agra-
vo, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  AGRAVO DE

INSTRUMENTO PROVIDO POR DECISÃO DO RELATOR.
RECURSO DE AGRAVO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PRO-
VA IRRECORRIDA. ÔNUS FINANCEIRO DA PROVA PE-
RICIAL. ENCARGO ATINENTE AO RÉU, QUE PASSOU A
TER INTERESSE NA SUA PRODUÇÃO, ANTE A INVER-
SÃO DO ÔNUS PROBATÓRIO. JURISPRUDÊNCIA DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INEXISTÊNCIA DE
OFENSA AOS ARTIGOS 33 E 333, DO CPC. DECISÃO
MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO. "A inversão do ônus
da prova em ação revisional ajuizada contra administradora de
cartão de crédito autoriza o juiz a determinar à ré a antecipação
dos honorários do perito, em perícia requerida pelo autor"
(REsp. nº 436.731/RJ, 4ª Turma, rel. Min. Ruy Rosado de Agui-
ar, DJU de 10.02.03, p. 221). "A inversão do ônus da prova não
tem o efeito de obrigar a parte contrária a arcar com as custas
da prova requerida pelo consumidor. No entanto, sofre as con-
seqüências processuais advindas de sua não produção." (REsp.
nº 443.208/RJ, 3ª Turma, rel. Min. Nancy Andrighi, DJU de
17.03.03, p. 226)

0005 . Processo/Prot:   0180394-3/01   Agravo

. Protocolo: 2005/109074. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 1803943 Agravo de Instrumento.   Agravante: Ban-
co Itaú SA.   Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Thaís Amoroso Paschoal, Kátia Valéria Viana.   Agravado:
Miotto & Medeiros Ltda.   Advogado: José Antonio Vale, Ales-
sandro Donizethe Souza Vale, Adriano Carlos Souza Vale. Agra-
vante: Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Thaís Amoroso Paschoal, Kátia Valéria Viana. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina.
Nº Acórdão: 14520. Nº Livro: 407. Julgado em: 12/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, "por unanimidade", em negar provimento ao recurso de
agravo, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  AGRA-
VO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A RECURSO
DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. CDC. PESSOA JURÍDI-
CA. APLICAÇÃO. HIPOSSUFICIÊNCIA CONFIGURADA.
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA CONFIRMADA. DECI-
SÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
RECURSO DESPROVIDO.

0006 . Processo/Prot:   0175000-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/44875. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000158 Indenização. Apelan-
te: Transportadora Pivatto Ltda. Advogado: Valdemar Moras.
Apelado: Citibank Leasing SA Arrendamento. Advogado: Ca-
milla T. Pilastre Mendes, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfres-
ser, Carlos Eduardo Manfredini Hapner. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 14522. Nº Livro: 407.
Julgado em: 12/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, "por unanimidade", em negar provimento ao recurso de
apelação, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  AÇÃO
INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. ALEGAÇÃO DE IN-
DEVIDA INSCRIÇÃO NOS REGISTROS DO CADIN. ENTI-
DADE BANCÁRIA QUE PASSOU AO BACEN DADOS SO-
BRE O HISTÓRICO CONTRATUAL DE SEU CORRENTIS-
TA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS QUE SÃO INSTRUÍDAS
A INFORMAR, DE FORMA COMPULSÓRIA, A POSIÇÃO
DE RISCO DE SEUS CLIENTES AO SISBACEN. CADAS-
TRO DE NATUREZA DISTINTA E POLÍTICA DE ACESSO
DIFERENCIADA DOS CADASTROS CONVENCIONAIS DE
INADIMPLÊNCIA. DANOS NÃO COMPROVADOS. IMPOS-
SIBILIDADE DA PRESUNÇÃO PELA SIMPLES INSCRI-
ÇÃO. RESPONSABILIDADE CIVL SUBJETIVA. PRESSU-
POSTOS NÃO CONFIGURADOS. MANUTENÇÃO DA DE-
CISÃO MONCRÁTICA. APELO AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO.

0007 . Processo/Prot:   0174319-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/32990. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300002338 Cobrança. Apelante:
Gilberto Rohmann. Advogado: Silvana Mendes Helmes, Gil-
mar Pavesi. Apelado: Fundação Rede Ferroviária de Segurida-
de Social - Refer. Advogado: Guido Henrique Souto, Fernando
Schiafino Souto, Eneida Ameny Schiafino Souto. Apelante:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer. Ad-
vogado: Guido Henrique Souto, Fernando Schiafino Souto,
Eneida Ameny Schiafino Souto. Apelado: Gilberto Rohmann.
Advogado: Silvana Mendes Helmes, Gilmar Pavesi. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Re-
visor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 14524. Nº
Livro: 407. Julgado em: 12/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, "por unanimidade", em negar provimento aos recursos de
apelação, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  PRE-
VIDÊNCIA PRIVADA. FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA
DE SEGURIDADE SOCIAL - REFER. AÇÃO DE COBRAN-
ÇA DE FUNDO DE RESERVA DE POUPANÇA. SUBSTITUI-
ÇÃO DOS INDEXADORES LEGAIS OU CONTRATUAIS
POR ÍNDICES QUE MELHOR REFLITAM A DESVALORI-
ZAÇÃO DA MOEDA, AINDA QUE O ESTATUTO DA ENTI-
DADE ESTABELEÇA CRITÉRIO DE REAJUSTE DIVERSO.
SÚMULA 289, DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE TODO O PERÍODO
CONTRIBUTIVO. SENTENÇA MANTIDA. APELOS NÃO
PROVIDOS. A jurisprudência das Turmas componentes da 2ª
Seção do STJ firmou-se no sentido de que na restituição das
parcelas vertidas pelo empregado à Previdência Privada, quan-
do do desligamento da empresa patrocinadora, deve ser obser-
vada a correção monetária que mais fielmente reflita a recom-
posição da real expressão da moeda, assim compreendidos, pois,
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os índices alusivos aos chamados 'expurgos inflacionários'. (STJ
- 4ª Turma - AGA 547840/DF).

0008 . Processo/Prot:   0175700-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/46194. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000067 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Sudameris do Brasil SA. Advogado: Lauro
Fernando Zanetti, Nilton Luiz Silva, José Valnir Zambrim.
Apelado: Marcos Fabrício Franco Góis. Advogado: Marco An-
tonio Gonçalves Valle, Temis Chenso da Silva Rabelo, Paulo
Cesar Gonçalves Valle. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Fernando Vidal
de Oliveira. Nº Acórdão: 14525. Nº Livro: 407. Julgado em:
12/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por "unanimidade", em negar provimento ao recurso de
apelação, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  "PRES-
TAÇÃO DE CONTAS. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉ-
DITO EM CONTA CORRENTE. FALTA DE INTERESSE DE
AGIR. INOCORRÊNCIA. REMESSA DE EXTRATOS AO
CORRENTISTA. INEXISTÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CON-
TAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO DO
VALOR FIXADO NA SENTENÇA. RECURSO NÃO PROVI-
DO. 1. O fato de o autor não ter especificado os lançamentos
com os quais discordava não afasta seu interesse na prestação
de contas pelo réu. 2. "A circunstância de extratos serem reme-
tidos ao correntista ou por ele extraídos não impede o manejo
da ação de prestação de contas, porque os extratos só se desti-
nam a simples conferência." (RJ 220/66). 3. Cabe a fixação de
honorários advocatícios na primeira fase da ação de prestação
de contas, os quais devem ser arbitrados com base no art. 20,
§4º, do CPC. No caso, mantêm-se os honorários fixados em
favor do patrono do apelado, porquanto a sua redução não re-
muneraria de forma condigna os serviços por ele prestados".

0009 . Processo/Prot:   0174991-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/43753. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000476 Prestação de Con-
tas. Apelante: Indústria Dubladora de Tecidos Ltda. Advogado:
Jair Antonio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni
Gund. Apelado: HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo. Ad-
vogado: Oldemar Mariano, Edmar Luiz Costa Junior, Jonas
Roberto Justi Waszak. Rec.Adesivo: HSBC Bank Brasil S/A -
Banco Múltiplo. Advogado: Oldemar Mariano, Edmar Luiz
Costa Junior, Jonas Roberto Justi Waszak. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 14530. Nº Livro: 408.
Julgado em: 12/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, "por unanimidade", em dar provimento à apelação e negar
provimento ao recurso adesivo, de acordo com o voto do Rela-
tor. EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. IMPOS-
SIBILIDADE DE AMPLIAÇÃO DO PRAZO DE 48 HORAS
DADO POR LEI. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. FORNE-
CIMENTO DE EXTRATOS. NECESSIDADE DE PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS NA FORMA PREVISTA NO ART. 917 DO
CPC. APELAÇÃO PRINCIPAL PROVIDA E RECURSO ADE-
SIVO DESPROVIDO. 1. O prazo de 48 horas para prestação
de contas, previsto no art. 915, §2º, do CPC, é peremptório,
não podendo ser modificado pelas partes ou pelo juiz, em con-
formidade com o disposto nos arts. 177 e 182 do mesmo com-
pêndio legal. 2. Impõe-se a majoração dos honorários advoca-
tícios, com fulcro no art. 20, §4º, do CPC, uma vez que o valor
fixado na sentença não remunera de forma condigna o trabalho
realizado pelo patrono da autora. 3. O oferecimento de extratos
não equivale à prestação de contas que deve realizar-se na for-
ma mercantil, de acordo com o art. 917 do CPC.

0010 . Processo/Prot:   0176791-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/73069. Comarca: Primeiro de Maio. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200400000037 Indenização. Agra-
vante: Alezio Aparecido Aguilar Roman, Alvaro Pereira, An-
derson Montes da Silva, Antônio Santo Sosso, Aparecido Alves
do Nascimento, Ednaldo Joaquim da Silva, Edson da Silva, Eli
Barboza, Elizeu Esquina Navarro, Espolio de Benedito Firmi-
no Nunes, Espolio de José Andrade Dezuo, Evandro de Olivei-
ra, Homero Barboza, Ivo Chinelli, Jair Pinto da Silva, Jerôni-
mo Joaquim Bosco, João Aparecido Rodrigues dos Santos, João
Manoel da Silva, José Aparecido Taci, José Carlos Milani, José
Donizete Simonassi, Lourenço Antônio Bativa, Luis Carlos
Machado da Silva, Luis Carlos Taci, Manoel José da Silva, Maria
Izabel da Silva, Mário Luiz Raminelli, Nelson Paulo dos San-
tos, Osmail Pelegrini, Paulo Roberto Martins, Pedro Galdino
de Morais, Pedro Valentim de Mello, Ricardo Gomes Sanches,
Romira Alves de Morais, Valdecir Galdino de Moraes. Advo-
gado: Antonio Marcos Solera, José Roberto Moraes de Souza,
Edmar José Chagas. Agravado: Duke Energy International -
Geração Paranapanema SA. Advogado: José Nogueira Filho,
Maria Dirce Triana, Tatiana Rodrigues Nascimento, Carlos
Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Fabio
Artigas Grillo. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acórdão: 14531. Nº Livro: 408.
Julgado em: 05/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, "à unanimidade" de votos, em "negar provimento" ao recur-
so, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
- INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL - REQUERIMEN-
TO TÃO SOMENTE DE PROVA TESTEMUNHAL - INO-
CORRÊNCIA DE PRECLUSÃO - LIVRE CONVENCIMEN-
TO DO JUIZ -- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 130 DO C.P.C.-
INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA AGRA-
VO DESPROVIDO. No transcurso do processo, o juiz tem

amplos poderes para deferir a produção de provas necessárias
ao seu livre convencimento, bem como indeferir aquelas que
julgar inúteis ou desnecessárias.

0011 . Processo/Prot:   0177114-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/74724. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000375 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: João Cabreira, Jorge Carlos Basssanezi,
Dercilio Henn, Laurindo Padua de Oliveira, Pedro Ignacio Kle-
ring, Edio Schein, Osmar Atilio Moro. Advogado: Renata Pas-
qualini. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Ro-
berto Ferrarezi, Gilberto Fior, Jeanine Heinzelmann Fortes Buss,
Maria Filomena Martins Pestana, Marlene Leithold. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da Ro-
cha. Nº Acórdão: 14532. Nº Livro: 408. Julgado em: 05/07/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, "à unanimidade de votos", em "dar provimento" ao recurso,
ao fim de declarar competente o Juízo de Foz do Iguaçu, 3.º
Vara Cível, para o julgamento da lide, nos termos do voto do
Des. Relator.  EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO -
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - APLICAÇÃO, "IN
CASU", DAS NORMAS PROCESSUAIS DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - PERMITE-SE AO CONSU-
MIDOR PROPOR A EXECUÇÃO TANTO NO JUÍZO DA
CONDENAÇÃO QUANTO NO DA LIQUIDAÇÃO - ALEGA-
ÇÃO PELO BANCO RECORRIDO QUE OS EXCEPTOS NÃO
SÃO DOMICILIADOS NA COMARCA ONDE FOI PROPOS-
TA A EXECUÇÃO - ARGUMENTO QUE NÃO MERECE
GUARIDA - DECISÃO MONOCRÁTICA REFORMADA.
RECURSO PROVIDO. - As normas processuais contidas no
Código de Defesa do Consumidor permitem ao consumidor
escolher entre o Juízo prolator da sentença e o de sua liquida-
ção para executar a sentença proferida em ações coletivas. - O
fato de alguns dos agravantes residirem em localidades diver-
sas da Comarca de Foz do Iguaçu, local onde foi proposta a
execução, não possibilita que se declare como competente o
Juízo de Curitiba (prolator da decisão). Isto porque, se faz ne-
cessário a realização de interpretação teleológica da lei consu-
merista, sob pena de inibir o exercício da pretensão dos auto-
res.  - Ademais, não há na Lei 8078/90 disposição que vincule
a execução do título ao domicílio do consumidor, podendo este
escolher o juízo que lhe convier, ou seja, o que lhe for mais
vantajoso.

0012 . Processo/Prot:   0177269-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/77474. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000799 Cobrança. Agravante: Te-
ruo Onishi, Yoshiko Isozaki Onishi, Judith de Oliveira Almeida
Vianna, Maria de Lourdes Romano, Abegair Vieira, Rosana
Lázara Sernaglia, Jacira Lopes dos Santos, Francisco de Assis
e Silva, Maria Suely Pagliarini, José Carlos Galerani, Antônio
Vieira de Paula, Jane Yayoi Nitta, Álvaro Loureiro Martins.
Advogado: Rogério Verdade. Agravado: Banco do Brasil SA.
Advogado: Manoel Ronaldo Leite Junior, Liana Claudia Bor-
ges Paulino, Márcio Antonio Sasso, Márcia Regina Oliveira
Ambrosio. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acórdão: 14535. Nº Livro: 408.
Julgado em: 05/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à "unanimidade" de votos, em "negar provimento" ao recur-
so, nos termos do voto do Des. Relator.  EMENTA:  AGRAVO
DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL
NOS MESMOS AUTOS DO PROCESSO DE CONHECIMEN-
TO - ADIANTAMENTO DE CUSTAS - EXIGIBILIDADE -
REGIMENTO DE CUSTAS - NATUREZA TRIBUTÁRIA -
COMPETÊNCIA CONCORRENTE DA UNIÃO E DOS ES-
TADOS - PRINCÍPIO DA RESERVA LEGAL. RECURSO DE
AGRAVO DESPROVIDO. Figura-se perfeitamente exigível o
recolhimento antecipado de custas em execução judicial ajui-
zada nos mesmos autos do processo de conhecimento, restando
inaplicável o disposto do item 5.8.1.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça do Estado do Paraná que facultativa-
mente dispõe de forma diversa e não pode dispor sobre matéria
tributária, sob pena de violação ao Princípio da Reserva Legal,
ressaltando-se a competência concorrente da União e dos Esta-
dos para o aludido fim.

0013 . Processo/Prot:   0180130-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/74252. Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200300000389 Prestação de Con-
tas. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advoga-
do: Oldemar Mariano, Roberto Antonio Busato, Gilson Vicen-
te Venancio de Andrade. Apelado: Paetzold & Cia Ltda. Advo-
gado: Jair Antonio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia
Loreni Gund. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Domingos Ra-
mina. Nº Acórdão: 14537. Nº Livro: 408. Julgado em: 19/07/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscita-
da e dar provimento parcial ao recurso, consoante enunciado.
EMENTA:  AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - PRIMEI-
RA FASE - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - OBRIGAÇÃO DE
PRESTAR CONTAS - LEGITIMIDADE PASSIVA - PEDIDO
GENÉRICO - DESNECESSIDADE DE INDICAR DE FOR-
MA INDIVIDUALIZADA OS LANÇAMENTOS ALEGADA-
MENTE INDEVIDOS -DISCORDÂNCIA ACERCA DOS
DÉBITOS FEITOS EM CONTA-CORRENTE - HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS - REDUÇÃO - RECURSO CONHECI-
DO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1.Tendo o HSBC assu-
mido as operações bancárias do Banco Bamerindus, figurando,
desta forma, como sucessor deste, detém plena legitimidade
para figurar no pólo passivo da demanda. 2. Nos termos do

enunciado da Súmula 259 do col. STJ, a ação de prestação de
contas pode ser proposta pelo titular de conta corrente bancá-
ria. 3. Exigir que o autor descreva na petição inicial, datas,
itens, lançamentos feitos em sua conta corrente com os quais
poderia estar desconforme, e junte prova documental do que
lega, significa na verdade negar o direito ao exercício da ação
de prestação de contas, fundado, exatamente, na falta de sufi-
cientes informações. 4. A verba honorária deverá ser arbitrada
em quantia razoável que, embora não penalize severamente o
vencido, também não menospreze o trabalho desenvolvido e a
relevância da profissão do advogado.

0014 . Processo/Prot:   0181350-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/92160. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000627 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco Itaú SA. Advogado: Jorge Luiz de Melo, Fabíola
Olivo. Apelado: Noronha e Noronha Ltda. Advogado: Jair An-
tonio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin.
Rec.Adesivo: Noronha e Noronha Ltda. Advogado: Jair Anto-
nio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Augusto
Fabrício de Melo. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acór-
dão: 14540. Nº Livro: 408. Julgado em: 19/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao recurso de apelação e dar provimento ao recurso adesivo,
consoante enunciado. EMENTA:  AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS - PRIMEIRA FASE - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
- OBRIGAÇÃO DE PRESTAR CONTAS - CARÊNCIA DE
AÇÃO - INOCORRÊNCIA - PRESENÇA DAS CONDIÇÕES
DA AÇÃO - PEDIDO GENÉRICO - DESNECESSIDADE DE
INDICAR DE FORMA INDIVIDUALIZADA OS LANÇA-
MENTOS ALEGADAMENTE INDEVIDOS -DISCORDÂN-
CIA ACERCA DOS DÉBITOS FEITOS EM CONTA-COR-
RENTE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MAJORAÇÃO
- RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E DESPROVI-
DO E RECURSO ADESIVO PROVIDO. 1.Nos termos do enun-
ciado da Súmula 259 do col. STJ, a ação de prestação de contas
pode ser proposta pelo titular de conta corrente bancária. 2-
Exigir que o autor descreva na petição inicial, datas, itens, lan-
çamentos feitos em sua conta corrente com os quais poderia
estar desconforme, e junte prova documental do que lega, sig-
nifica na verdade negar o direito ao exercício da ação de pres-
tação de contas, fundado, exatamente, na falta de suficientes
informações. 3. Independentemente do fornecimento de extra-
tos de movimentação financeira dos recursos vinculados a con-
trato de crédito em conta-corrente, ou de simples depósito, re-
manesce o interesse processual do correntista para a ação de
prestação de contas em havendo dúvida sobre os critérios con-
siderados. 4.A verba honorária deverá ser arbitrada em quantia
razoável que, embora não penalize severamente o vencido, tam-
bém não menospreze o trabalho desenvolvido e a relevância da
profissão do advogado.

0015 . Processo/Prot:   0181653-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/92855. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000618 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco Itaú SA. Advogado: Heli Alberto Zeni, Daniela
Guimarães Queiroz. Apelado: Frasson e Companhia LTDA.
Advogado: Jair Antonio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin,
Márcia Loreni Gund. Rec.Adesivo: Frasson e Companhia
LTDA. Advogado: Jair Antonio Wiebelling, Júlio Cesar Dal-
molin, Márcia Loreni Gund. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des.
Domingos Ramina. Nº Acórdão: 14541. Nº Livro: 408. Julgado
em: 19/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso de ape-
lação, rejeitar as preliminares e, no mérito, negar-lhe provi-
mento e, dar provimento ao recurso adesivo, consoante enunci-
ado. EMENTA:  AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - PRI-
MEIRA FASE - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - OBRIGAÇÃO
DE PRESTAR CONTAS - INÉPCIA DA INICIAL E CARÊN-
CIA DE AÇÃO - INOCORRÊNCIA - PRESENÇA DAS CON-
DIÇÕES DA AÇÃO - PEDIDO GENÉRICO - DESNECESSI-
DADE DE INDICAR DE FORMA INDIVIDUALIZADA OS
LANÇAMENTOS ALEGADAMENTE INDEVIDOS -DIS-
CORDÂNCIA ACERCA DOS DÉBITOS FEITOS EM CON-
TA-CORRENTE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MA-
JORAÇÃO - RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E
DESPROVIDO E RECURSO ADESIVO PROVIDO. 1.Nos
termos do enunciado da Súmula 259 do col. STJ, a ação de
prestação de contas pode ser proposta pelo titular de conta cor-
rente bancária. 2.Exigir que o autor descreva na petição inicial,
datas, itens, lançamentos feitos em sua conta corrente com os
quais poderia estar desconforme, e junte prova documental do
que lega, significa na verdade negar o direito ao exercício da
ação de prestação de contas, fundado, exatamente, na falta de
suficientes informações. 3. Não há cumulação de pedidos de
natureza diversa. 4. Independentemente do fornecimento de
extratos de movimentação financeira dos recursos vinculados a
contrato de crédito em conta-corrente, ou de simples depósito,
remanesce o interesse processual do correntista para a ação de
prestação de contas em havendo dúvida sobre os critérios con-
siderados. 5. A verba honorária deverá ser arbitrada em quantia
razoável que, embora não penalize severamente o vencido, tam-
bém não menospreze o trabalho desenvolvido e a relevância da
profissão do advogado.

0016 . Processo/Prot:   0180497-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/80380. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000592 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco Banestado S/A. Advogado: Braulio Belinati Gar-
cia Perez, Marcio Rogerio Depolli, Celso Medeiros de Miran-
da Júnior. Apelado: Rallo Comércio de Utilidades Domésticas
Ltda. Advogado: Jair Antonio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmo-

lin, Márcia Loreni Gund. Rec.Adesivo: Rallo Comércio de Uti-
lidades Domésticas Ltda. Advogado: Jair Antonio Wiebelling,
Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo.
Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 14547. Nº Li-
vro: 408. Julgado em: 19/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, conhecer do apelo, rejeitar a
preliminar suscitada e, no mérito, negar-lhe provimento e dar
provimento ao recurso adesivo, consoante enunciado. EMEN-
TA:  AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - PRIMEIRA FASE
- INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - OBRIGAÇÃO DE PRES-
TAR CONTAS - PRESENÇA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO -
PEDIDO GENÉRICO - DESNECESSIDADE DE INDICAR DE
FORMA INDIVIDUALIZADA OS LANÇAMENTOS ALEGA-
DAMENTE INDEVIDOS DISCORDÂNCIA ACERCA DOS
DÉBITOS FEITOS EM CONTA-CORRENTE - PRESCRIÇÃO
VINTENÁRIA - AÇÃO DE NATUREZA PESSOAL - DECA-
DÊNCIA - INAPLICABILIDADE DOS ARTIGOS 26 E 27 DO
CDC - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS NA PRI-
MEIRA FASE E MAJORADOS - PRAZO PARA A APRESEN-
TAÇÃO DAS CONTAS - EXEGESE DO ARTIGO 915, PA-
RÁGRAFO 2º DO CPC -RECURSO DE APELAÇÃO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO E RECURSO ADESIVO PROVIDO.
1.Exigir que o autor descreva na petição inicial, datas, itens,
lançamentos feitos em sua conta corrente com os quais poderia
estar desconforme, e junte prova documental do que lega, sig-
nifica na verdade negar o direito ao exercício da ação de pres-
tação de contas, fundado, exatamente, na falta de suficientes
informações. 2. A ação de prestação de contas não está sujeita
ao prazo decadencial previsto no art. 26 do CDC, visto que não
tem por objeto vícios aparentes ou de fácil constatação. 3. O
prazo prescricional da ação de prestação de contas é vintená-
rio, em conformidade com, a regra geral do art. 177 do Código
Civil de 1916, vigente à época do contrato. 4. São devidos ho-
norários advocatícios na primeira fase da ação de prestação de
contas. 5.O prazo de 48 horas para a prestação de contas é
dado pela lei e não pode ser modificado pelas partes ou pelo
juiz, em conformidade com o disposto nos arts. 177 e 182 do
Código de Processo Civil. 6.A verba honorária deverá ser arbi-
trada em quantia razoável que, embora não penalize severa-
mente o vencido, também não menospreze o trabalho desen-
volvido e a relevância da profissão do advogado.

0017 . Processo/Prot:   0181758-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/96358. Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200400000046 Prestação de Con-
tas. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Osli de Souza
Machado, Luiz Afonso Miguel, Arinaldo Bittencourt. Apelado:
Comércio de Veículos Xicão Ltda. Advogado: Jair Antonio
Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrí-
cio de Melo. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão:
14548. Nº Livro: 408. Julgado em: 19/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao recurso de apelação, consoante enunciado. EMENTA:
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - PRIMEIRA FASE -
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - OBRIGAÇÃO DE PRESTAR
CONTAS - INDEFERIMENTO DA INICIAL E CARÊNCIA
DE AÇÃO - INOCORRÊNCIA - PRESENÇA DAS CONDI-
ÇÕES DA AÇÃO - DISCORDÂNCIA ACERCA DOS DÉBI-
TOS FEITOS EM CONTA-CORRENTE - RECURSO DE APE-
LAÇÃO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Nos termos do
enunciado da Súmula 259 do col. STJ, a ação de prestação de
contas pode ser proposta pelo titular de conta corrente bancá-
ria. 2. Independentemente do fornecimento de extratos de mo-
vimentação financeira dos recursos vinculados a contrato de
crédito em conta-corrente, ou de simples depósito, remanesce
o interesse processual do correntista para a ação de prestação
de contas em havendo dúvida sobre os critérios considerados.
3. Não se deve impor aos correntistas, para obter a exibição
dos extratos e contratos relativos às suas contas correntes, o
ônus de pagar pelos encargos decorrentes dessa operação.

0018 . Processo/Prot:   0177813-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/74235. Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200400000054 Prestação de Con-
tas. Apelante: HSBC Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advoga-
do: Oldemar Mariano, Gilson Vicente Venancio de Andrade,
Josiane Godoy. Apelado: Valdir José Beuron. Advogado: Jair
Antonio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Augusto
Fabrício de Melo. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acór-
dão: 14549. Nº Livro: 408. Julgado em: 19/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso, rejeitar
a preliminar suscitada e, no mérito, dar-lhe provimento parcial,
consoante enunciado. EMENTA:  AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS - PRIMEIRA FASE - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
- OBRIGAÇÃO DE PRESTAR CONTAS - LEGITIMIDADE
PASSIVA - PEDIDO GENÉRICO - DESNECESSIDADE DE
INDICAR DE FORMA INDIVIDUALIZADA OS LANÇA-
MENTOS ALEGADAMENTE INDEVIDOS -DISCORDÂN-
CIA ACERCA DOS DÉBITOS FEITOS EM CONTA-COR-
RENTE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REDUÇÃO -
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1.
Tendo o HSBC assumido as operações bancárias do Banco
Bamerindus, figurando, desta forma, como sucessor deste, de-
tém plena legitimidade para figurar no pólo passivo da deman-
da. 2.Nos termos do enunciado da Súmula 259 do col. STJ, a
ação de prestação de contas pode ser proposta pelo titular de
conta corrente bancária. 3.Exigir que o autor descreva na peti-
ção inicial, datas, itens, lançamentos feitos em sua conta cor-
rente com os quais poderia estar desconforme, e junte prova
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documental do que lega, significa na verdade negar o direito ao
exercício da ação de prestação de contas, fundado, exatamen-
te, na falta de suficientes informações. 4.A verba honorária
deverá ser arbitrada em quantia razoável que, embora não pe-
nalize severamente o vencido, também não menospreze o tra-
balho desenvolvido e a relevância da profissão do advogado.

0019 . Processo/Prot:0177866-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/74242. Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200400000039 Prestação de Con-
tas. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Karin Loiz Holler,
Tatiana Piasecki Kaminski, Carlos Magno de Abreu Neiva.
Apelado: João Augustinho Welter. Advogado: Jair Antonio Wi-
ebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrí-
cio de Melo. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão:
14550. Nº Livro: 408. Julgado em: 19/07/2005

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento
parcial ao recurso de apelação, consoante
enunciado.EMENTA:AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
- PRIMEIRA FASE - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - OBRI-
GAÇÃO DE PRESTAR CONTAS - INÉPCIA DA INICIAL E
FALTA DE INTERESSE DE AGIR - INOCORRÊNCIA - PRE-
SENÇA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO - PEDIDO GENÉRI-
CO - DESNECESSIDADE DE INDICAR DE FORMA INDI-
VIDUALIZADA OS LANÇAMENTOS ALEGADAMENTE
INDEVIDOS -DISCORDÂNCIA ACERCA DOS DÉBITOS
FEITOS EM CONTA-CORRENTE - HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS - REDUÇÃO - RECURSO DE APELAÇÃO CO-
NHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.1.Nos termos do
enunciado da Súmula 259 do col. STJ, a ação de prestação de
contas pode ser proposta pelo titular de conta corrente
bancária.2.Exigir que o autor descreva na petição inicial, da-
tas, itens, lançamentos feitos em sua conta corrente com os quais
poderia estar desconforme, e junte prova documental do que
lega, significa na verdade negar o direito ao exercício da ação
de prestação de contas, fundado, exatamente, na falta de sufi-
cientes informações.3.Independentemente do fornecimento de
extratos de movimentação financeira dos recursos vinculados a
contrato de crédito em conta-corrente, ou de simples depósito,
remanesce o interesse processual do correntista para a ação de
prestação de contas em havendo dúvida sobre os critérios
considerados.4.A verba honorária deverá ser arbitrada em quan-
tia razoável que, embora não penalize severamente o vencido,
também não menospreze o trabalho desenvolvido e a relevân-
cia da profissão do advogado.

0020 . Processo/Prot:0181023-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/86939. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000538 Prestação de Con-
tas. Apelante: Banco Santander SA. Advogado: Maria Regina
Zárate Nissel, Christiani Maria Sartori Barbosa, Laudo Alves
Picanço. Apelado: Airton Cezar Deitos. Advogado: Jair Anto-
nio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin.
Rec.Adesivo: Airton Cezar Deitos. Advogado: Jair Antonio
Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrí-
cio de Melo. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão:
14557. Nº Livro: 408. Julgado em: 19/07/2005

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao recurso de apelação e dar provimento ao recurso adesivo,
consoante enunciado.EMENTA:1.AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS - PRIMEIRA FASE - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
- OBRIGAÇÃO DE PRESTAR CONTAS - DISCORDÂNCIA
ACERCA DOS DÉBITOS FEITOS EM CONTA-CORRENTE
- RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E
DESPROVIDO.1.1Nos termos do enunciado da Súmula 259
do col. STJ, a ação de prestação de contas pode ser proposta
pelo titular de conta corrente bancária. 1.2Independentemente
do fornecimento de extratos de movimentação financeira dos
recursos vinculados a contrato de crédito em conta-corrente,
ou de simples depósito, remanesce o interesse processual do
correntista para a ação de prestação de contas em havendo dú-
vida sobre os critérios considerados.2.AÇÃO DE PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS - PRAZO PARA PRESTÁ-LAS - 48 HO-
RAS - EXEGESE DO ARTIGO 915, § 2º DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - VA-
LOR MÓDICO - MAJORAÇÃO - RECURSO ADESIVO PRO-
VIDO. 2.1O prazo de 48 horas para a prestação de contas é
dado pela lei e não pode ser modificado pelas partes ou pelo
juiz, em conformidade com o disposto nos arts. 177 e 182 do
Código de Processo Civil. 2.2A verba honorária deverá ser ar-
bitrada em quantia razoável que, embora não penalize severa-
mente o vencido, também não menospreze o trabalho desen-
volvido e a relevância da profissão do advogado.

0021 . Processo/Prot:0181641-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/94930. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000448 Prestação de Contas. Ape-
lante: Unibanco União de Bancos Brasileiros Sa. Advogado:
Magda Luiza Rigodanzzo Egger, Roberta Onishi, Maria Lucia
de Carvalho. Apelado: Eliseu Cristino dos Santos. Advogado:
Jair Antonio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni
Gund. Rec.Adesivo: Eliseu Cristino dos Santos. Advogado: Jair
Antonio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vi-
dal de Oliveira. Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti. Nº Acór-
dão: 14558. Nº Livro: 408. Julgado em: 19/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por "unanimidade" de votos, em negar provi-
mento ao primeiro apelo e dar provimento ao recurso adesivo.

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS - NULIDADE DA CITAÇÃO - INOCORRÊNCIA -
APROVEITAMENTO DO ATO - APRESENTAÇÃO DE CON-
TESTAÇÃO - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO - CARACTERIZA-
ÇÃO DO DEVER DE PRESTAR CONTAS - OCORRÊNCIA
DO INTERESSE DE AGIR - AUSÊNCIA DE PEDIDO GE-
NÉRICO - MAJORAÇÃO DA VERBA ADVOCATÍCIA. PRI-
MEIRO APELO DESPROVIDO - RECURSO ADESIVO PRO-
VIDO - POR UNANIMIDADE.

0022 . Processo/Prot:0180269-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/78148. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000587 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez, Marcio Rogerio Depolli, Luiz Carlos Galvão de Barros
Filho. Apelado: Fabcar Veículos Ltda. Advogado: Jair Antonio
Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Rec.Adesivo: Fabcar Veículos Ltda. Advogado: Jair Antonio
Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti. Nº Acórdão:
14559. Nº Livro: 409. Julgado em: 19/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por "unanimidade" de votos, em negar provi-
mento ao apelo e dar provimento ao recurso adesivo. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA
DE INTERESSE DE AGIR E PEDIDO GENÉRICO - INO-
CORRÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS
NA PRIMEIRA FASE - FIXAÇÃO EQUITATIVA, NOS TER-
MOS DO §4º DO ARTIGO 20 DO CPC - PRAZO LEGAL DE
48H A SER DEVIDAMENTE OBSERVADO - IMPOSSIBILI-
DADE DE ALTERAÇÃO PELO JULGADOR. RECURSO DE
APELAÇÃO DESPROVIDO. MAJORAÇÃO DOS HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO ADESIVO PROVIDO -
POR UNANIMIDADE.

0023 . Processo/Prot:0181121-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/85826. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200400000682
Prestação de Contas. Apelante: Banco Bradesco SA. Advoga-
do: Genesio Nailor Finger, Ana Paula Finger, Daniel Hachem,
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Apelado: Eldon Kurz. Ad-
vogado: Jair Antonio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio
Cesar Dalmolin. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Domingos Ra-
mina. Nº Acórdão: 14560. Nº Livro: 409. Julgado em: 19/07/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso, rejeitar
a preliminar, negando-lhe provimento, consoante enunciado.
EMENTA:  AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - PRIMEI-
RA FASE - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - OBRIGAÇÃO DE
PRESTAR CONTAS - PRESENÇA DAS CONDIÇÕES DA
AÇÃO - PEDIDO GENÉRICO - DESNECESSIDADE DE IN-
DICAR DE FORMA INDIVIDUALIZADA OS LANÇAMEN-
TOS ALEGADAMENTE INDEVIDOS -PRESCRIÇÃO - INO-
CORRÊNCIA - DISCORDÂNCIA ACERCA DOS DÉBITOS
FEITOS EM CONTA-CORRENTE -RECURSO CONHECIDO
E DESPROVIDO. 1. Exigir que o autor descreva na petição
inicial, datas, itens, lançamentos feitos em sua conta corrente
com os quais poderia estar desconforme, e junte prova docu-
mental do que lega, significa na verdade negar o direito ao exer-
cício da ação de prestação de contas, fundado, exatamente, na
falta de suficientes informações. 2.O prazo prescricional da ação
de prestação de contas é vintenário, em conformidade com, a
regra geral do art. 177 do Código Civil de 1916, vigente à épo-
ca do contrato. 3.O prazo prescricional de que trata o art. 455
do Código Comercial só começa a correr a partir da aceitação
das contas pelo correntista. 4.Independentemente do forneci-
mento de extratos de movimentação financeira dos recursos
vinculados a contrato de crédito em conta-corrente, ou de sim-
ples depósito, remanesce o interesse processual do correntista
para a ação de prestação de contas em havendo dúvida sobre os
critérios considerados.

0024 . Processo/Prot:0174987-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/43766. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200300000269
Prestação de Contas. Apelante: Silvio Sackser. Advogado: Jair
Antonio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Osmar Codolo Fran-
co. Apelado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Ad-
vogado: José Augusto Araújo de Noronha, Vivian Caroline
Castellano, Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto. Apelante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: José
Augusto Araújo de Noronha, Vivian Caroline Castellano, Luiz
Gustavo Vardanega Vidal Pinto. Apelado: Silvio Sackser. Ad-
vogado: Jair Antonio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Osmar
Codolo Franco. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Waldemir Luiz da
Rocha. Revisor Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio As-
tuti. Nº Acórdão: 14566. Nº Livro: 409. Julgado em: 19/07/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por "unanimidade" de votos, em dar provimento
parcial a ambos os recursos.  EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
CARACTERIZAÇÃO DA PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA -
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 2.028, DO CC/02 - POSSIBI-
LIDADE DE COMPENSAÇÃO DA VERBA ADVOCATÍCIA.
LEGITIMIDADE DO UNIBANCO COMO SUCESSOR DO
BANCO NACIONAL - INOCORRÊNCIA DA DECADÊNCIA
QUINQUENAL PREVISA PELO CDC - EVIDENCIAÇÃO DA
PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - CARACTERIZAÇÃO DO

DEVER DE PRESTAR CONTAS - OBSERVÂNCIA AO PRA-
ZO LEGAL DE 48H PARA APRESENTAÇÃO DA CONTAS -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS NA PRIMEIRA
FASE - MINORAÇÃO DO VALOR DA VERBA
ADVOCATÍCIA.PRIMEIRO RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO - SEGUNDO RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO - POR UNANIMIDADE.

0025 . Processo/Prot:0177979-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/86592. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000178 Ação Monitória. Agra-
vante: Casagrande e Gattringer Ltda, Paulo Alberto Casagran-
de, Francisco Carlos Gattringer. Advogado: Marcelo Varaschin,
Airton José Alberton. Agravado: Banco Bamerindus do Brasil
SA. Advogado: Milton Pinheiro Júnior, Eduardo Munaretto,
Egidio Munareto, Jonas Roberto Justi Waszak, Claudia Valeria
Feijó. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernan-
do Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 14571. Nº Livro: 409. Julga-
do em: 19/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por "unanimidade" de votos, em dar provimento
parcial ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO
- AÇÃO MONITÓRIA - PRETENSÃO DA PRESCRIÇÃO DOS
JUROS - IMPOSSIBILIDADE - VALOR QUE AGREGRADO
AO CAPITAL E AOS DEMAIS ENCARGOS CONTRATU-
AIS REMONTAM O VALOR PRINCIPAL, SUJEITO À RE-
GRA GERAL DE PRECRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO CIVIL -
PRETENSÃO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - POS-
SIBILIDADE - CARACTERIZAÇÃO DA VEROSSIMILHAN-
ÇA TÉCNICA E ECONÔMICA DO CONSUMIDOR. RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO - POR UNANIMIDADE.

0026 . Processo/Prot:0180258-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/79492. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200400000264 Prestação de Con-
tas. Apelante: Banco Santander Meridional Sa. Advogado: Fa-
brício Tapxure Scaramuzza, Maria Regina Zárate Nissel, José
Augusto Araújo de Noronha, Francisco Roberto Baccelli. Ape-
lado: Olinda Trajano. Advogado: Jair Antonio Wiebelling, Már-
cia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo.
Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 14573. Nº Li-
vro: 409. Julgado em: 19/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar argüida
e, no mérito negar provimento ao recurso, consoante enuncia-
do. EMENTA:  AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - PRI-
MEIRA FASE - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - OBRIGAÇÃO
DE PRESTAR CONTAS - NULIDADE DA SENTENÇA POR
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - INOCORRÊNCIA -
DECADÊNCIA - INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 26 DO
CDC - PRESENÇA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO - DISCOR-
DÂNCIA ACERCA DOS DÉBITOS FEITOS EM CONTA-
CORRENTE - PRAZO PARA A APRESENTAÇÃO DAS CON-
TAS - EXEGESE DO ARTIGO 915, PARÁGRAFO 2º DO CPC
- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CORRETAMENTE FIXA-
DOS - RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO. 1. Não há
falar-se em nulidade da sentença pelo simples fato da mesma
ser concisa. É ausência de fundamentação, no caso inocorren-
te, que vicia o ato decisório. 2. A ação de prestação de contas
não está sujeita ao prazo decadencial previsto no art. 26 do
CDC, visto que não tem por objeto vícios aparentes ou de fácil
constatação. 3. Independentemente do fornecimento de extra-
tos de movimentação financeira dos recursos vinculados a con-
trato de crédito em conta-corrente, ou de simples depósito, re-
manesce o interesse processual do correntista para a ação de
prestação de contas em havendo dúvida sobre os critérios con-
siderados. 4. O prazo de 48 horas para a prestação de contas é
dado pela lei e não pode ser modificado pelas partes ou pelo
juiz, em conformidade com o disposto nos arts. 177 e 182 do
Código de Processo Civil. 5. A verba honorária deverá ser arbi-
trada em quantia razoável que, embora não penalize severa-
mente o vencido, também não menospreze o trabalho desen-
volvido e a relevância da profissão do advogado.

0027 . Processo/Prot:0175183-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/54577. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400010631 Indenização. Agravan-
te: Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advogado: Elian Prado
Caetano. Agravado: Aníbal Afonso. Advogado: Fábio Dias Vi-
eira, Cristiane Uliana, Maximilian Zerek, Leonardo da Costa,
José Silvio Gori Filho. Interessado: Sociedad Naviera Ultragas
Ltda. Advogado: Luiz Roberto Leven Siano, Fabiana Simões
Martins, Luciana de Mello Rodrigues. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acór-
dão: 14574. Nº Livro: 409. Julgado em: 19/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
"unanimidade" de votos, em não conhecer do recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - INSTRUMENTO RE-
CURSAL INCOMPLETO - AUSÊNCIA DE CÓPIA DA PRO-
CURAÇÃO OUTORGADA PELO AGRAVANTE - ART. 525,
I, DO CPC. RECURSO NÃO CONHECIDO - POR UNANI-
MIDADE.

0028 . Processo/Prot:0169552-5/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/94265. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 1695525 Apelação Civel.   Ape-
lante: Antônio Dorival Olivastro.   Advogado: Jair Antonio
Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.   Ape-
lado: Banco do Brasil SA.   Advogado: Márcia Regina Oliveira
Ambrosio, Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes Molina,
Aurélio Ferreira Galvão, Beatriz Ferreira da Costa Hauare.

Apelante: Banco do Brasil SA.   Advogado: Márcia Regina
Oliveira Ambrosio, Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes
Molina, Aurélio Ferreira Galvão, Beatriz Ferreira da Costa
Hauare.   Apelado: Antônio Dorival Olivastro.   Advogado: Jair
Antonio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Embargante: Banco do Brasil SA. Advogado: Márcia Regina
Oliveira Ambrosio, Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes
Molina, Aurélio Ferreira Galvão, Beatriz Ferreira da Costa
Hauare. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Wal-
demir Luiz da Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvato-
re Antonio Astuti. Nº Acórdão: 14576. Nº Livro: 409. Julgado
em: 19/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à "unanimidade de votos", em conhecer e "rejeitar os em-
bargos declaratórios", nos termos do voto Relator. EMENTA:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS - AUSÊNCIA DA OMISSÃO
SUSCITADA - PERÍODO EM QUE SE DESEJA VER AS
CONTAS PRESTADAS DEVIDAMENTE DETERMINADO -
PEDIDOS LISTADOS ATENDENDO O DISPOSTO NO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL, DE FORMA A NÃO SE CON-
FIGURAR PEDIDO GENÉRICO - DESACOLHIMENTO QUE
SE IMPÕE, NÃO OBSTANTE O RECURSO SERVIR PARA
PRÉ-QUESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRI-
OS REJEITADOS. 1. "Inocorrentes as obscuridades ou omis-
sões apontadas, os embargos de declaração devem ser rejeita-
dos, mesmo que para fins de prequestionamento".

0029 . Processo/Prot:0180148-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/77822. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000329 Prestação de Contas. Ape-
lante: HSBC Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Ol-
demar Mariano, Gilson Vicente Venancio de Andrade, Roberto
Antonio Busato. Apelado: Marcos Alberto Barbosa da Silva.
Advogado: Paula Carolina Souza da Silva, Simone Saraiva,
Kátia Raquel S. Castilho. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Wal-
demir Luiz da Rocha. Revisor Convocado: Juiz Conv. Salvato-
re Antonio Astuti. Nº Acórdão: 14577. Nº Livro: 409. Julgado
em: 19/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
"unanimidade" de votos, em dar provimento parcial ao recurso.
EMENTA:  AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - CON-
TRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA COR-
RENTE - REGULARIDADE DO MEIO PROCESSUAL ES-
COLHIDO -  PRESENÇA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO -
DESNECESSIDADE DE INDICAR DE FORMA INDIVIDU-
ALIZADA OS LANÇAMENTOS ALEGADAMENTE INDE-
VIDOS - CONTRATO AJUSTADO JUNTO AO BANCO BA-
MERINDUS - LEGITIMIDADE PASSIVA DE SEU SUCES-
SOR, BANCO HSBC, AINDA QUE OS LANÇAMENTOS
SEJAM ANTERIORES À SUCESSÃO - INADMISSIBILIDA-
DE DE AFASTAMENTO DA CAPITALIZAÇÃO DE JUROS
NA PRIMEIRA FASE DA AÇÃO. RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO - POR UNANIMIDADE.

0030 . Processo/Prot:0180234-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/80440. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300002298 Cobrança. Apelante:
REFER -  Fundação Rede Ferroviaria de Seguridade Social.
Advogado: Fernando Schiafino Souto, Guido Henrique Souto,
Eneida Ameny Schiafino Souto. Apelado: Agostinho Alves do
Nascimento. Advogado: Silvana Mendes Helmes, Gilmar Pa-
vesi. Apelante: Agostinho Alves do Nascimento. Advogado:
Silvana Mendes Helmes, Gilmar Pavesi. Apelado: REFER -
Fundação Rede Ferroviaria de Seguridade Social. Advogado:
Fernando Schiafino Souto, Guido Henrique Souto, Eneida
Ameny Schiafino Souto. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Wal-
demir Luiz da Rocha. Revisor Convocado: Juiz Conv. Salvato-
re Antonio Astuti. Nº Acórdão: 14578. Nº Livro: 409. Julgado
em: 19/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
"unanimidade" de votos, em negar provimento ao primeiro re-
curso e dar provimento ao segundo. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE FUNDO DE RESERVA
DE POUPANÇA -PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA -
DESLIGAMENTO DO FUNCIONÁRIO - CONTRIBUIÇÕES
VERTIDAS - RESGATE - CORREÇÃO MONETÁRIA - CRI-
TÉRIO QUE MELHOR TRADUZA A PERDA DO PODER
AQUISITIVO DA MOEDA - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA
289 DO STJ - UTILIZAÇÃO DO IPC SOBRE O PERÍODO
EM QUE O AUTOR ESTEVE VINCULADO AO PLANO,
COM A REVISÃO DOS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONE-
TÁRIA NÃO ESTANDO LIMITADA AOS MESES DE EX-
PURGO INFLACIONÁRIO - PRESCRIÇÃO NÃO ATINGI-
DA - NOVA DISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCI-
AIS. PRIMEIRO RECURSO DESPROVIDO - SEGUNDO
RECURSO PROVIDO - POR UNANIMIDADE.

0031 . Processo/Prot:0180268-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/79266. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001282 Prestação de Contas. Apelante: Ban-
co Bradesco SA. Advogado: Sérgio Luiz Fernandes, Lamartine
Braga Cortes Filho. Apelado: Maria Cristina do Rocio Galvão
Ciffoni Paciornik. Advogado: Carlos Bayestorff Júnior. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Nº Acórdão: 14579. Nº Livro: 409. Julgado em: 19/
07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
"unanimidade" de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - CON-
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TRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA COR-
RENTE - REGULARIDADE DO MEIO PROCESSUAL ES-
COLHIDO -  INTERESSE DE AGIR CARACTERIZADO -
PRESENÇA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO - ENCAMINHA-
MENTO DE EXTRATOS DURANTE O CURSO DO CON-
TRATO - FATO QUE NÃO AFASTA O DEVER DE PRESTAR
CONTAS, QUANDO HOUVER FUNDADA ALEGAÇÃO DE
OCORRÊNCIA DE  LANÇAMENTOS INDEVIDOS - DES-
NECESSIDADE DE INDICAR DE FORMA INDIVIDUALI-
ZADA OS LANÇAMENTOS ALEGADAMENTE INDEVI-
DOS. RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

0032 . Processo/Prot:0176136-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/56731. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000654 Reparação de Danos.
Apelante: Edina Mara de Jesus. Advogado: Ailton Nunes da
Silva. Apelado: Fundação Educacional Universidade Eletrôni-
ca do Brasil. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Waldemir Luiz da
Rocha. Revisor Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio As-
tuti. Nº Acórdão: 14580. Nº Livro: 409. Julgado em: 19/07/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
"unanimidade" de votos, em dar provimento parcial ao recurso.
EMENTA:  AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS -
REGULARIDADE NA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL
DO DEMANDADO - CORREÇÃO NA FIXAÇÃO DO VA-
LOR DA INDENIZAÇÃO - ELEVAÇÃO DOS HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVI-
DO - POR UNANIMIDADE.

0033 . Processo/Prot:0176767-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/72897. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000049 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante:
Consórcio Nacional Ouro Fino SC Ltda. Advogado: Claudio
Mariani Berti, Carlos Alberto Farracha de Castro. Apelado:
Marcelo Spessato Ferreira. Advogado: Maçazumi Furtado Niwa.
Interessado: Jorel Salomão Khury Síndico da Massa Falida.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vi-
dal de Oliveira. Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti. Nº Acór-
dão: 14581. Nº Livro: 409. Julgado em: 19/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
"unanimidade" de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  AÇÃO DE FALÊNCIA - HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO - LEGITIMIDADE DA ADMINISTRADORA DE CON-
SÓRCIOS PARA O PAGAMENTO DOS DIREITOS DOS
CONSORCIADOS - DIREITO DE CRÉDITO DEVIDAMEN-
TE DEMONSTRADO - FLUÊNCIA DA CORREÇÃO MONE-
TÁRIA APÓS A DECRETAÇÃO DA QUEBRA - AUSÊNCIA
DE DEMONSTRAÇÃO DA INCLUSÃO DA TAXA DE AD-
MINISTRAÇÃO NO MONTANTE DO CRÉDITO HABILI-
TADO. RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

I Divisão de Processo Cível  Emitido em 30/08/2005
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2005.05234

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adenilson Cruz 005 0173272-1
Adilson Lass 004 0173267-0
Agnaldo Murilo Albanezi Bezerra 005 0173272-1
Airton Paulo Costa 011 0305924-1
Alaor Carlos de Oliveira 014 0306392-3
Alex Lunardeli Valente 003 0169823-9
Alex Mangolin 020 0306751-2
Ana Lucia Macedo Mansur 008 0180667-1
Ana Luisa Absy 003 0169823-9
Ana Luiza Santos de Leão 008 0180667-1
Andre Diniz Affonso da Costa 004 0173267-0
Blas Gomm Filho 003 0169823-9
Cândido Mendes Neto 012 0306055-5
Carlos Eduardo Lobo da Rosa 015 0306408-6

017 0306451-7
022 0307670-6

Carlos Joaquim de Oliveira Franco 004 0173267-0
Carlos Roberto Lunardelli 016 0306412-0
Clinio Leandro Lino Lyra 005 0173272-1
Clovis Pinheiro de Souza Junior 016 0306412-0
Edison Roberto Massei 008 0180667-1
Flávio Augusto Palma Setti 009 0184141-8
Fleur Fernanda Lenzi 004 0173267-0
Gilberto Franzen 013 0306337-2
Henrique Ehlers Silva 018 0306497-3
Irineu Norberto de Mello Gozzo 007 0176211-0
Júlio Cesar Dalmolin 002 0162359-6
Jair Antonio Wiebelling 002 0162359-6
Jorge Luiz de Oliveira Lara 015 0306408-6

017 0306451-7
José Alves Machado 015 0306408-6

017 0306451-7
022 0307670-6

José Cid Campelo 009 0184141-8
José Pereira de Moraes Neto 021 0307142-7
José Rodrigo Sade 009 0184141-8
Juahil Martins de Oliveira 006 0173468-7
Kátia Raquel S. Castilho 003 0169823-9
Landes Pereira Porciúncula 001 0150876-1
Lincoln Eduardo A. d. C. Filho 019 0306656-2
Lucinéia Rodrigues de A. Mangolim 020 0306751-2
Luis Fernando Lopes de Oliveira 023 0308132-5
Luiz Fernando Vieira de Mello 022 0307670-6

Márcia Loreni Gund 002 0162359-6
Mônica Ferreira Mello Biora 010 0305893-1
Marcelo Martins 004 0173267-0

005 0173272-1
Marcius Fontoura Lass 004 0173267-0
Marco Antonio Busto de Souza 016 0306412-0
Maurício Gomm Ferreira dos Santos 003 0169823-9
Michel Franzen 013 0306337-2
Murilo Cleve Machado 010 0305893-1
Noêmia Maria de Lacerda Schütz 008 0180667-1
Norma Suely Wood S. d. Moraes 021 0307142-7
Patrick Roberto Gasparetto 014 0306392-3
Paula Carolina Souza da Silva 003 0169823-9
Paulo José Gozzo 007 0176211-0
Rauly Anisio Mendes 006 0173468-7
Rita de Cassia Rosa 006 0173468-7
Roberto de Oliveira Guimarães 007 0176211-0
Rodrigo Valente Giublin Teixeira 003 0169823-9
Samuél Machado de Miranda 015 0306408-6

017 0306451-7
022 0307670-6

Sandro Franco de Godoy 023 0308132-5
Shirleny Maria dos Santos Massei 008 0180667-1
Simone Saraiva 003 0169823-9
Tatiana Denczuk 004 0173267-0

005 0173272-1
Tatiana Schmidt Manzochi 004 0173267-0
Vanessa de Mattos Moreno 004 0173267-0
Vanete Steil Villatori 015 0306408-6

017 0306451-7
Vitorio Karan 001 0150876-1
Vivian Caroline Castellano 002 0162359-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:0150876-1   Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2003/180145. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001290 Rescisão de Contrato.
Autor: Marivone de Fátima Fagundes dos Santos. Advogado:
Vitorio Karan. Réu: Francisca Martins Ruppert. Advogado:
Landes Pereira Porciúncula. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revisor: Des. Domin-
gos Ramina. Despacho:

I - Tendo em vista a impugnação ao pedido de  justiça gratuita
efetivado pelo representante do Ministério Público (fls.241 e
246/259), foi determinado que a autora comprovasse a sua ca-
rência financeira ou que efetuasse o depósito respectivo, sob
pena de indeferimento da inicial (fl.243). II - Contudo, a autora
quedou silente, conforme certidão de fl. 261, pelo que, diante
do descumprimento do inc. II, do art. 488, do Código de Pro-
cesso Civil, indefiro a petição inicial, julgando extinto o pro-
cesso, com fulcro no art. 267, I, do mesmo "codex", condenan-
do a autora nas custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), a serem converti-
dos em favor do patrono da ré. III - Intime-se e, posteriormen-
te, arquivem-se os autos. Curitiba, 15  de  agosto de 2005. Juiz
Convocado SALVATORE ANTONIO ASTUTI, Relator

0002 . Processo/Prot:0162359-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/119380. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000590 Prestação de Contas. Ape-
lante: Unibanco União de Bancos Brasileiros SA. Advogado:
Vivian Caroline Castellano. Apelado: Luiz Claci Back. Advo-
gado: Jair Antonio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Ce-
sar Dalmolin. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos Ramina. Relator Convocado: Juiza Conv. (RegExc)
Lilian Romero. Revisor: Des. Clayton Camargo. Despacho:

1. Os documentos juntados às fs. 530/767 consistem na presta-
ção de contas que deve ser apreciada pelo juízo singular, na
segunda fase deste feito. 2. Uma vez que o recurso já foi julga-
do (inclusive Embargos de Declaração), baixem os autos à ori-
gem.  Curitiba, 18 de agosto de 2005.  LILIAN ROMERO.
Juíza Relatora Convocada.

0003 . Processo/Prot:0169823-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/211963. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000406 Revisional. Apelante:
Banco Santander Meridional SA. Advogado: Blas Gomm Fi-
lho, Ana Luisa Absy, Alex Lunardeli Valente, Maurício Gomm
Ferreira dos Santos, Rodrigo Valente Giublin Teixeira. Apela-
do: Eletro Canção Materiais Elétricos Ltda. Advogado: Paula
Carolina Souza da Silva, Kátia Raquel S. Castilho, Simone
Saraiva. Apelante: Eletro Canção Materiais Elétricos Ltda.
Advogado: Paula Carolina Souza da Silva, Kátia Raquel S.
Castilho, Simone Saraiva. Apelado: Banco Santander Meridio-
nal SA. Advogado: Blas Gomm Filho, Ana Luisa Absy, Alex
Lunardeli Valente, Maurício Gomm Ferreira dos Santos, Ro-
drigo Valente Giublin Teixeira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor:
Des. Domingos Ramina. Despacho:

1. O recurso de apelação interposto pelo Banco Santander
Meridional S/A (fls. 252/274), não foi regularmente processa-
do (art. 518 do CPC), incumbindo ao dr. Juiz, examinar os pres-
supostos de admissibilidade, tais como, tempestividade, prepa-
ro, etc. Baixem, destarde, para tal fim. 2. Int. Curitiba, 16 de
agosto de 2005. Des. LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE
MELO, Relator.

0004 . Processo/Prot:0173267-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/22179. Comarca: Foro Regional de Bocaiú-
va do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200000000246 Falência.
Apelante: Caixa Econômica Federal. Advogado: Marcelo Mar-
tins. Apelado: Fomento de Marmores e Granitos Ltda. Advoga-
do: Tatiana Denczuk. Interessado: Marmoraria Água Verde Ltda.
Advogado: Adilson Lass, Marcius Fontoura Lass. Interessado:

Morro Branco Mineração Ltda. Advogado: Vanessa de Mattos
Moreno, Tatiana Schmidt Manzochi, Fleur Fernanda Lenzi.
Interessado: Aço Mineração Ltda. Advogado: Andre Diniz
Affonso da Costa, Carlos Joaquim de Oliveira Franco. Interes-
sado: Clinio Leandro Lino Lyra Síndico da Massa Falida. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal
de Oliveira. Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Despa-
cho:

I - Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença
monocrática proferida nos autos de falência da empresa Fo-
mento de Mármores e Granitos Ltda. Ocorre que, após vistas
dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça (fls.1.066/
1.072), a apelante, Caixa Econômica Federal, informou a qui-
tação do débito em questão, requerendo a desistência do recur-
so (fls.1.075). E, considerando que "O recorrente poderá, a
qualquer tempo, sem anuência do recorrido ou dos litisconsor-
tes, desistir do recurso." (art.501, do CPC), homologo o pre-
sente pedido de desistência para que surta seus efeitos legais.
III - Pelo exposto, estando o recurso prejudicado pela homolo-
gação do pedido de desistência, nego-lhe seguimento, nos ter-
mos do artigo 557, do Código de Processo Civil. Curitiba, 12
de agosto de 2005. Des.Fernando Vidal de Oliveira, Relator

0005 . Processo/Prot:0173272-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/22184. Comarca: Foro Regional de Bocaiú-
va do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200400000121 Habilita-
cao/declaração de Crédito. Apelante: Caixa Econômica Fede-
ral. Advogado: Marcelo Martins, Adenilson Cruz, Agnaldo
Murilo Albanezi Bezerra. Apelado: Fomento de Mármores e
Granitos Ltda. Advogado: Tatiana Denczuk. Interessado: Mas-
sa Falida de Fomento de Mármores e Granitos Ltda. Advoga-
do: Clinio Leandro Lino Lyra Síndico da Massa Falida. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Despacho:

I - Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença
monocrática proferida nos autos de falência da empresa Fo-
mento de Mármores e Granitos Ltda. Ocorre que, após vistas
dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça (fls.907), a
apelante, Caixa Econômica Federal, informou a quitação do
débito em questão, requerendo a desistência do recurso (fls.911).
E, considerando que "O recorrente poderá, a qualquer tempo,
sem anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do re-
curso." (art.501, do CPC), homologo o presente pedido de de-
sistência para que surta seus efeitos legais. III - Pelo exposto,
estando o recurso prejudicado pela homologação do pedido de
desistência, nego-lhe seguimento, nos termos do artigo 557, do
Código de Processo Civil. Curitiba, 16 de agosto de 2005.
Des.Fernando Vidal de Oliveira, Relator.

0006 . Processo/Prot:0173468-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/32584. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 43917
Embargos de Terceiro. Agravante: Valéria Pereira Ramos. Ad-
vogado: Rauly Anisio Mendes, Rita de Cassia Rosa. Agravado:
Massa Falida de Adefix Indústria e Comércio de Adesivos Ltda.
Advogado: Juahil Martins de Oliveira. Interessado: Marcelo
Zanon  Simão Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo.
Despacho:

1.Considerando os elementos constantes dos autos, mormente
as informações de fls. 105 e 137, concedo o prazo de dez (10)
dias para o signatário da peça inicial - dr. Rauly Anísio Mendes
- comprovar sua capacidade postulatória. 2.Outrossim, tendo
em vista que a titular da empresa individual - Valéria Pereira
Ramos - faleceu em data de 24 de agosto de 2004 (fls. 53), cujo
inventário foi aberto (fls. 52), urge seja apresentado cópias,
comprovando a fase atual dos autos de inventário, bem como,
sendo o caso, o atual inventariante, declaração de bens e her-
deiros. Observe-se que a pessoa que representa o espólio é o
inventariante (art. 12, inciso V, do CPC), daí a necessidade,
também, de regularizar tal fato, tudo nos termos do art. 13 do
CPC. Destaque-se, que a empresária individual não constitui
pessoa jurídica, não havendo, portanto, separação entre o pa-
trimônio pessoal do titular e o patrimônio da empresa. 3.Int.
Curitiba, 17 de agosto de 2005 Des. LAURO AUGUSTO FA-
BRÍCIO DE MELO,  Relator.

0007 . Processo/Prot:0176211-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/68850. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 200000001298 Execução. Agravante: Marilene
Novacki da Rosa Canestraro. Advogado: Paulo José Gozzo, Iri-
neu Norberto de Mello Gozzo. Agravado: Servopa Administra-
dora de Consórcios SC Ltda. Advogado: Roberto de Oliveira
Guimarães. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo. Despacho:

VISTOS,... 1.Trata-se de agravo de instrumento com pedido de
efeito suspensivo, interposto contra resolução judicial proferi-
da nos autos de ação de indenização, em fase de execução de
sentença, manejada pelo agravante em face a agravada, em cur-
so perante o Juízo de Direito da 4ª vara cível da comarca do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
registrado sob nº 1298/2000, que houve por bem em indeferir a
aplicação do item 5.8.1.1 do Código de Normas da Corregedo-
ria Geral de Justiça do Estado do Paraná, determinando o adi-
antamento das custas, nos termos do artigo 19 do CPC.  Articu-
la, em síntese, que "o item 5.8.1.1 determina expressamente
que em execução de sentença nos próprios autos não é exigível
o depósito inicial e sendo assim o magistrado deve cumprir o
estabelecido no Código de Normas e assim, após recolhidas as
custas do Sr. Oficial de Justiça deve mandar citar o executado,
independente de quaisquer outros recolhimentos de custas" (sic
- fls.05 - TJ), pugnando, ao final, o provimento do recurso. Ins-
trumento preparado, com a concessão do almejado efeito sus-

pensivo (fls. 26/28 - TJ), informado e não respondido (fls. 38 -
TJ). "POSTO ISTO". 2.Do exame dos autos, verifica-se que
trata-se de agravo de instrumento extraído de ação de indeniza-
ção por danos morais, em fase de execução de sentença, cujo
valor atribuído à causa foi de R$ 1.000,00 (um mil reais) (fls.
49), salientando-se que a 3ª Câmara Cível, do extinto Tribunal
de Alçada conheceu e julgou a apelação cível nº 220.022-6 (fls.
50/57), onde foi depois exarado o ato atacado e extraído o pre-
sente recurso. Destarte, a competência para o conhecimento e
julgamento do presente recurso não é desta Câmara. Por tais
razões, redistribua-se o presente recurso de apelação, ao Órgão
Fracionário competente para o conhecimento e julgamento do
presente. 3.Publique-se. Curitiba,09 de agosto de 2005 Des.
LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO, Relator.

0008 . Processo/Prot:0180667-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/83105. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000196 Pedido de Falência.
Apelante: Reckitt & Colman Indústrial Ltda. Advogado: Ana
Lucia Macedo Mansur, Noêmia Maria de Lacerda Schütz, Ana
Luiza Santos de Leão. Apelado: Balau S/A  - Mercantil e In-
dustrial Ltda. Advogado: Edison Roberto Massei, Shirleny Maria
dos Santos Massei. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira. Despacho:

Nos termos da manifestação da d. Procuradoria de Justiça, con-
cedo à apelada o prazo de dez dias para comprovar a regulari-
dade de sua representação judicial com a apresentação de seu
estatuto ou certidão atualizada da Junta Comercial. Int. Em,
15.08.05. Domingos Ramina, Relator.

0009 . Processo/Prot:0184141-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/128336. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400001052 Ação Civil Pública. Agravante: José Cid Cam-
pêlo Filho. Advogado: José Cid Campelo, José Rodrigo Sade,
Flávio Augusto Palma Setti. Agravado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Despacho:

"VISTO". 1.Trata-se de "Agravo de Instrumento" manejado
contra decisão lançada em sede de ação civil pública (autos nº
1.052/2004) proposta pelo "Ministério Público do Estado do
Paraná" em face de "Ingo Henrique Hübert, Cezar Antonio
Bordin, Sérgio Luiz Molinari, Desirée do Rocio Vidal Frego-
nese, Karla Patrícia Polli de Souza, Maurício Roberto Silva,
Rosangela Heinz Gavinho Ferraz, José Guilherme Hausner,
Harald Bernhard, Antonio Pinheiro Sampaio Menezes, Associ-
ação dos Diplomados da Faculdade de Economia, Administra-
ção e Contabilidade da Universidade de São Paulo (Adifea-
Usp), Embracon Empresa Brasileira de Consultoria S/C Ltda e
José Cid Campelo Filho", a qual indeferiu a pretensão deste
último agravante, de ver liberado veículo de sua propriedade,
que se encontra indisponibilizado pela tutela de urgência defe-
rida nos autos originários, que decretou a indisponibilidade de
bens dos requeridos. Recurso tempestivo e devidamente prepa-
rado. Está a perseguir o agravante a liberação imediata do veí-
culo, sob o pressuposto de que há necessidade imperiosa de
vendê-lo, considerando a sua desvalorização e a carência de
outros recursos para a sua subsistência. 2. O efeito suspensivo
perseguido "não comporta provimento" em sede de cognição
sumária. Para a concessão da medida urgente pleiteada, im-
prescindível a concorrência dos dois ingredientes indispensá-
veis e autorizadores, quais sejam, "fumus boni iuris" e o "peri-
culum in mora". Vasculhando os autos, não se vislumbra a con-
corrência dos dois requisitos mencionados. O magistrado de
origem decretou a indisponibilidade dos bens do agravante, nos
exatos termos pleiteados pelo agravado. Sendo inolvidável o
fato de que a discussão travada nestes autos afigura-se de emi-
nente interesse público, onde se discute a prática de atos de
improbidade administrativa, que possivelmente violaram o erário
público e vilipendiaram os princípios norteadores da Adminis-
tração Pública, a plausibilidade jurídica que motivou a decisão
açoitada evidenciou-se. A indisponibilidade de bens segue a
mesma esteira. O valor do ressarcimento aos cofres públicos,
perseguido pelo agravado é da ordem de R$ 16.809.434,08 (de-
zesseis milhões, oitocentos e nove mil, quatrocentos e trinta e
quatro reais e oito centavos).  A indisponibilidade de bens é
medida que, no caso dos autos afigura-se coerente, a fim de
garantir com efetividade o resultado prático final da ação. As
alegações do agravante, tentando fundar a necessidade imperi-
osa da venda do bem indisponível, no sentido de que o valor do
mesmo está minorando, assim como necessita do seu valor para
sua subsistência, são, pelo menos nesta análise perfunctória,
inverossímeis. Além disso, ainda que eventualmente pudésse-
mos atribuir-lhe qualquer odor de verossimilhança, ainda as-
sim, sua pretensão padeceria diante da natureza do direito em
discussão, onde se deve prestigiar o interesse público ao do
particular.  Portanto, inexiste nos autos a plausibilidade jurídi-
ca sustentada pelo agravante. Em sendo necessária a concor-
rência dos dois requisitos inafastáveis, inexistindo um deles,
sequer há necessidade de se rebuscar a existência ou não do
outro, no caso, do perigo na demora. Pelo exposto, "indefiro o
efeito suspensivo perseguido". 3. Intime-se o agravado para
responder ao agravo de instrumento, assim como se solicite
informações do Juízo monocrático. Após, dê-se vista à Douta
Procuradoria geral de Justiça. Curitiba, 10 de agosto de 2005
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira, Relator.

0010 . Processo/Prot:0305893-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/129900. Comarca: Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300033358 Execução de Senten-
ça. Agravante: Elzira Bet Konig. Advogado: Murilo Cleve
Machado, Mônica Ferreira Mello Biora. Agravado: Banco
do Brasil SA. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Despacho:  Descri-
ção: Despachos Decisórios
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"VISTO". "EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. ORDEM
JUDICIAL PARA EXCLUSÃO DE VERBAS EXECUTORI-
AS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE
RECONHECIDA. O prazo para a interposição de agravo de
instrumento é dez dias. Ultrapassado tal prazo o recurso tor-
nou-se intempestivo, sendo de rigor negar-lhe seguimento nos
termos do artigo 557 do CPCivil. Agravo de instrumento não
conhecido". 1. "Elzira Bet Konig" insurgiu-se contra decisão
'1' proferida na execução de título judicial (autos nº 33358/
2005 e ação civil pública nº 14552/93), que promoveu em face
do" Banco do Brasil  S. A.", a qual, de ofício, determinou a
exclusão dos juros remuneratórios do cálculo da execução, pe-
dindo sua integral reforma, não sem antes o deferimento de
efeito suspensivo da decisão hostilizada. '2' Recurso isento de
preparo (a agravante é beneficiária da justiça gratuita)'3', po-
rém, intempestivo.'4' 2. O agravo de instrumento em foco foi
interposto intempestivamente, o que enseja o seu não conheci-
mento. Como se observa da certidão anexada pelo própria agra-
vante'5', o prazo para a interposição de recursos inicia-se em
"18.7.2005" (uma segunda-feira, uma vez que a publicação deu-
se numa sexta-feira - "15.7.2005"). Assim, o decênio legal para
a interposição desta modalidade recursal findou-se em
"27.7.2005" (uma quarta-feira), inclusive '6'. Datando o proto-
colo deste agravo de "28.7.2005, às 14h19min" '7', evidenciada
está a sua intempestividade, a ensejar a negativa de seguimen-
to. Neste sentido segue o mais autorizado posicionamento ju-
risprudencial: "PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - INTEMPESTIVIDADE - 1. É intempestivo o agra-
vo de instrumento interposto após o esgotamento do prazo re-
cursal previsto no art. 522 do Cód. de Proc. Civil.  2. Agravo
negado seguimento." '8' "AGRAVO REGIMENTAL - RECUR-
SO ESPECIAL NÃO ADMITIDO - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO INTEMPESTIVO.  1. Manifestamente intempestivo
o agravo de instrumento interposto após o decêndio legal pre-
visto no artigo 544 do Código de Processo Civil.  2. Agravo
regimental desprovido." '9' Em face de sua flagrante intempes-
tividade nega-se seguimento ao agravo de instrumento.  Curiti-
ba, 15 de agosto de 2005. Des. Rosene Arão de Cristo Pereira,
Relator.

0011 . Processo/Prot:0305924-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/130881. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500033533 Execução de Sentença. Agravante:
Vinicio Bruni. Advogado: Airton Paulo Costa. Agravado: Ban-
co do Brasil SA. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Despacho:

"Vistos".  1. Defiro a formação do agravo.  2. No prazo de 10
(dez) dias, solicite-se informações do juízo monocrático.  3.
Em igual prazo, poderá o agravado apresentar resposta.  4.
Depois, abra-se vistas dos autos à Douta Procuradoria de Justi-
ça.  Curitiba, 16 de agosto de 2005. Des. Rosene Arão de Cris-
to Pereira, Relator.

0012 . Processo/Prot:0306055-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/130902. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500033313 Execução de Título Judicial. Agra-
vante: Nicolau Retkva Neto. Advogado: Cândido Mendes Neto.
Agravado: Banco do Brasil S.a.. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

"VISTO". "EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. ORDEM
JUDICIAL PARA EXCLUSÃO DE VERBAS EXECUTORI-
AS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE
RECONHECIDA. O prazo para a interposição de agravo de
instrumento é dez dias. Ultrapassado tal prazo o recurso tor-
nou-se intempestivo, sendo de rigor negar-lhe seguimento nos
termos do artigo 557 do CPCivil. Agravo de instrumento não
conhecido". 1. "Nicolau Retkva Neto" insurgiu-se contra deci-
são proferida na execução de título judicial (autos nº 33313/
2005 e ação civil pública nº 14552/93), que promoveu em face
do "Banco do Brasil S. A.", a qual, de ofício, determinou a
exclusão dos juros remuneratórios do cálculo da execução, pe-
dindo sua integral reforma, não sem antes o deferimento de
efeito suspensivo. Recurso preparado, porém, intempestivo. 2.O
agravo de instrumento em foco foi interposto intempestivamente,
o que enseja o seu não conhecimento. Como se observa da cer-
tidão anexada pelo próprio agravante, o prazo para a interposi-
ção do recurso iniciou-se em "18.7.2005" (uma segunda-feira,
uma vez que a publicação deu-se numa sexta-feira -
"15.7.2005"). Assim, o decêndio legal para a interposição des-
ta modalidade recursal findou-se em "27.7.2005" (uma quarta-
feira), inclusive. Datando o protocolo deste agravo de
"29.7.2005, às 15h58 min.", evidenciada está a sua intempesti-
vidade, a ensejar a negativa de seguimento. Neste sentido se-
gue o mais autorizado posicionamento jurisprudencial: "PRO-
CESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEM-
PESTIVIDADE.  1. É intempestivo o agravo de instrumento
interposto após o esgotamento do prazo recursal previsto no
art. 522 do Cód. de Proc. Civil.  2. Agravo negado seguimen-
to."  "AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NÃO
ADMITIDO. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTI-
VO.  1. Manifestamente intempestivo o agravo de instrumento
interposto após o decêndio legal previsto no artigo 544 do Có-
digo de Processo Civil.  2. Agravo regimental desprovido."  Em
face de sua flagrante intempestividade nega-se seguimento ao
agravo de instrumento.  Curitiba, 17 de agosto de 2005. Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira, Relator.

0013 . Processo/Prot:0306337-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/132982. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500033583 Execução de Título Judicial. Agra-
vante: Gentília Pastorio Severo. Advogado: Gilberto Franzen,
Michel Franzen. Agravado: Banco do Brasil SA. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Des-
pacho:  Descrição: Despachos Decisórios

"DECISÃO MONOCRÁTICA." AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO OUTORGADA PELO
AGRAVADO OU DE CERTIDÃO QUE COMPROVE QUE A
MESMA NÃO CONSTA DOS AUTOS. PEÇA ESSENCIAL.
NEGADO SEGUIMENTO. Não constando do agravo de ins-
trumento cópia da procuração outorgada pelo agravado, nem
de certidão da escrivania que comprove a inexistência da mes-
ma nos autos, não há como dar seguimento ao agravo, por não
ter sido formado com peça essencial para sua apreciação. "Gen-
tília Pastorio Severo" demonstra irresignação contra a decisão
(fls. 25/28) proferida na ação de execução de título judicial
(autos n.º 33.583/0000 - por dependência à ação civil pública
nº 14.552)  promovida em face de Banco do Brasil S/A, que ao
estipular os índices de correção da caderneta de poupança, dei-
xou de se referir aos índices de correção monetária de 26,06%
referente ao mês de junho de 1987 e de 42,72% em janeiro de
1989. Em suas razões, afirma que a decisão deve ser reforma-
da, a fim de que: (a) seja reconhecida a aplicação, nos cálculos
dos valores devidos, dos índices de 26,06% em junho de 1986
e 42,72% em janeiro de 1989, conforme determina a sentença
exeqüenda; (b) sejam reconhecidos como devidos e concedi-
dos os juros remuneratórios/contratuais, conforme pleiteado na
inicial e nos cálculos em anexo ao pedido de execução; (c)
sejam reconhecidos como devidos e concedidos os juros de mora
de0,5% ao mês, desde a citação da ação civil pública, como
reconhecido na sentença exeqüenda. Pleiteou, ainda, a conces-
são de efeito suspensivo. Preparo regular. O Código de Proces-
so Civil em seu artigo 557, "caput", autoriza o relator a negar
seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improce-
dente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurispru-
dência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunal Supe-
rior. É o que ocorre neste feito. O agravo de instrumento é
manifestamente inadmissível. Analisando-se as peças que acom-
panharam o agravo de instrumento, verifica-se que a agravante
não carreou aos autos, como lhes incumbia, cópia da procura-
ção outorgada pelo agravado, nem certidão da escrivania que
comprove a inexistência da mesma nos autos, consoante dis-
posto no artigo 525 do Código de Processo Civil: "A petição do
agravo de instrumento será instruída: I - obrigatoriamente, com
cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intima-
ção e 'das procurações outorgadas aos advogados do agravante
e o agravado'; II - ..." Acentua, a respeito, Sérgio Bermudes: "É
o próprio agravante quem instruirá a petição de agravo, não
havendo a indicação de peças para traslado, prevista no ab ro-
gado art. 523, III: ... Acompanham a petição do agravo, obriga-
toriamente, sob pena de não ser ele conhecido (ou melhor, de
não ser ele admitido), cópia da decisão agravada, da certidão
da respectiva intimação (ou certidão de que ela ainda não ocor-
reu) e das procurações do agravante e do agravado." 1 Nesse
sentido, já decidiu o Supremo Tribunal Federal: "'Inexistindo,
nos autos principais, procuração outorgada pelo agravado, cum-
pre formar o instrumento com certidão reveladora desse fato',
sob pena de não conhecimento do agravo. " 2 "Agravo de ins-
trumento: traslado deficiente: falta da certidão de intimação do
acórdão recorrido e da procuração outorgada pelo agravado a
seu advogado ou de certidão de sua inexistência nos autos ori-
ginais: C.Pr.Civil, art. 544, 1º, e jurisprudência da Corte".3 Daí
que se tem como ausente documento essencial, a caracterizar
instrução insuficiente. A juntada de peça obrigatória, pelo agra-
vante, é imprescindível para o recebimento do recurso e seu
regular processamento. Assim sendo, a falta de peça obrigató-
ria autoriza o relator a obstar o andamento do agravo, negando-
lhe seguimento, já que o artigo 525, inciso I, do Código de
Processo Civil é claro ao dispor acerca da necessidade da jun-
tada da procuração outorgada pelo agravado ou de certidão da
escrivania que comprove a inexistência da mesma nos autos.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso manifestamente
inadmissível. Intimem-se. Curitiba, 15 agosto de 2005. Des.
Luiz Mateus de Lima, Relator.

0014 . Processo/Prot:0306392-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/131793. Comarca: Catanduvas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000292 Ação Civil Pública.
Agravante: Município de Catanduvas. Advogado: Alaor Carlos
de Oliveira, Patrick Roberto Gasparetto. Agravado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Leonel Cunha. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios

"EMENTA" 1. "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
DE INSTRUMENTO.  FORMAÇÃO DEFICIENTE". É mani-
festamente inadmissível o agravo de instrumento que não vem
acompanhado do comprobatório de sua tempestividade, no caso,
certidão de juntada do mandado de citação. 2. "AGRAVO A
QUE SE NEGA SEGUIMENTO". "RELATÓRIO" 1. MINIS-
TÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ interpôs "Ação
Civil Pública" em face de MUNICÍPIO DE CATANDUVAS e
do ESTADO DO PARANÁ, objetivando compeli-los à presta-
ção do serviço público de transporte escolar. Pleiteou a tutela
antecipatória. 2. A decisão agravada concedeu a antecipação
de tutela a fim de determinar aos Requeridos à obrigação de
prestar o transporte escolar gratuito aos alunos da rede munici-
pal de ensino de maneira adequada no prazo de dez dias, sob
pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) a ser paga pelo
chefe do Poder Executivo Municipal (cf. f. 92/93).  3. Insurge-
se o Município contra tal decisão, alegando que não foi consi-
derada a "autonomia municipal" para tratar de assuntos e servi-
ços de interesse local; que a medida trará prejuízos incalculá-
veis, pois o Município não tem capacidade financeira para su-
portar a aquisição de novos veículos de transporte coletivo; e
que a forma de conduzir a prestação de serviços de transportes
coletivo e escolar cabe exclusivamente ao Município interessa-
do, não sendo lícita a ingerência de poderes estranhos. É o re-
latório. "FUNDAMENTAÇÃO" O recurso de Agravo de Ins-
trumento é manifestamente inadmissível. A decisão agravada
concedeu a tutela antecipatória sem que ainda tivesse ocorrido
a citação dos Requeridos.  Na certidão do Senhor Oficial de
Justiça consta que na data de09 de junho de 2005 procedeu a
intimação e citação do Município "na pessoa de seu represen-
tante legal, Sr. ALDOIR BERNART, prefeito municipal" (cf. f.
97). Ocorre que analisando as peças que acompanharam a inici-
al, verifica-se que o Agravante não carreou aos autos, como lhe

incumbia, a certidão acerca da juntada do mandado de citação
aos autos. A propósito, "sendo a intimação da decisão que ante-
cipou parcialmente a tutela concomitante à citação, 'é a partir
da data da juntada do mandado devidamente cumprido que flui
o prazo recursal'. Sendo o agravo de instrumento apresentado
muito tempo depois desta data, sua extemporaneidade é óbice
intransponível ao seu conhecimento" (TAPR, Décima Câmara
Cível, Agravo de Instrumento 248942-1, Relator Juiz MACE-
DO PACHECO, j.06/05/2004). Ainda, "quando a intimação for
realizada por oficial de justiça, o prazo para recorrer será con-
tado a partir da data de juntada aos autos do mandado cumpri-
do. Inteligência do art. 241, II do CPC" (STJ, Segunda Turma,
Resp 477657/RJ, Relator Ministro CASTRO MEIRA, j.
03/06/2004, DJ 23/08/2004, p. 180). Referida certidão consti-
tui documento que, obrigatoriamente, deve instruir o Agravo
de Instrumento, conforme disposição expressa do artigo 525,
inciso I, do Código de Processo Civil: "Art. 525, CPC. A peti-
ção de agravo de instrumento será instruída: I - obrigatoria-
mente, com cópias da decisão agravada, da 'certidão da respec-
tiva intimação' e das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado." SÉRGIO BERMUDES (in Reforma
do CPC, Saraiva, 1996, p.89), ensina que " 'o recorrente deve
juntar com a petição inicial certidão da respectiva intimação ou
certidão de que ela não ocorreu. Trata-se de documento de jun-
tada obrigatória', segundo se depreende do dispositivo legal
citado, que não pode ser substituído por nenhum outro docu-
mento e nem depender de investigação do relator no instru-
mento para se saber da tempestividade do recurso". Inexistindo
qualquer documento nos autos que demonstre a data da juntada
do mandado aos autos, mesmo que se considere como termo
inicial do prazo recursal a data da citação, ou seja, 09 de ju-
nho de 2005, o recurso é intempestivo. O prazo recursal para o
Município findou em 29 de junho de 2005 e somente em
02 de agosto de 2005 foi apresentado o presente Agravo de
Instrumento (cf. f. 13). "DECISÃO" ANTE O EXPOSTO, e
sendo o recurso manifestamente inadmissível, com base no art.
557 do Código de Processo Civil, "nego-lhe seguimento". Pu-
blique-se. Intime-se. Curitiba, 16 de agosto de 2005. Desem-
bargador LEONEL CUNHA. Relator.

0015 . Processo/Prot:0306408-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/134244. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
199600034888 Cobrança. Agravante: CARLOS EDUARDO
LOBO DA ROSA, VANETE STEIL VILLATORI. Advogado:
Vanete Steil Villatori, Carlos Eduardo Lobo da Rosa. Agrava-
do: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DER-PR. Advogado: Jorge Luiz de Oliveira Lara, Samuél Ma-
chado de Miranda, José Alves Machado. Interessado: DALCON
ENGENHARIA DE CONSULTORIA LTDA. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios

"DECISÃO MONOCRÁTICA". AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. AÇÃO DE COMBRANÇA DE CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO. PAGAMENTO VIA PRECATÓRIO REQUISITÓ-
RIO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. CARÁTER
ACESSÓRIO. NATUREZA COMUM.  INAPLICABILIDADE
DO ART. 1º, § 1º, DA LEI ESTADUAL Nº 13.213/2001 E ART.
1, § 1º, DA LEI ESTADUAL DA LEI ESTADUAL Nº 14.470/
2004. RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE.
NEGADO SEGUIMENTO. Os honorários sucumbenciais são
de cunho acessório, devendo seguir a natureza da condenação
da ação principal, que no caso em tela é de natureza comum.
Não se aplica o disposto no art. 1º, § 1º, da Lei Estadual nº
13.213/2001 e o art. 1º, § 1º, da Lei Estadual nº 14.470/2004,
pois estas atribuem natureza alimentar aos honorários advoca-
tícios para situações específicas (compensação de débitos fis-
cais inscritos em dívida ativa e pagamento do imposto sobre
transmissão causa mortis e doação de quaisquer bens ou direi-
tos, respectivamente). Carlos Eduardo Lobo da Rosa e outro
demonstram-se irresignados com a decisão (fl. 62) proferida na
ação ordinária de cobrança (autos nº 34888/1996) promovida
em face do agravado, que reconheceu a natureza de precatório
comum àquele expedido para o pagamento de honorários advo-
catícios no âmbito da ação de cobrança fundada em contrato
administrativo, haja vista que tal precatório segue a mesma clas-
sificação daquele expedido para o pagamento da condenação
principal, por se tratar de verba acessória, não se enquadrando
no rol do art. 100, § 1º - A, da Constituição Federal. Pleiteia,
em suas razões, a reforma da decisão agravada, a fim de que
seja restaurada a classificação dos precatórios relativos aos
honorários como sendo de natureza alimentar, nos termos do
art. 23, Lei nº 8.906/94, bem como conforme art. 1º, § 1º, da
Lei Estadual nº 13.213/2001 e art. 1º, § 1º, da Lei Estadual nº
14.470/2004. Preparo regular. Decido. O Código de Processo
Civil em seu artigo 557, "caput", autoriza o relator a negar se-
guimento a recurso manifestamente inadmissível, improceden-
te, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência
dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunal Superior. É o
que ocorre neste feito. A questão controvertida nos autos diz
respeito à natureza do precatório relativo a honorários advoca-
tícios. Conforme se observa do caderno processual, foram ex-
pedidos precatórios, em junho de 2000, referentes ao valor prin-
cipal da condenação e aos honorários advocatícios, sendo que
num primeiro momento foi atribuída natureza comum ao pre-
catório referente ao valor principal da condenação (ofício de
requisição de fl. 33) e "natureza alimentar ao precatório relati-
vo aos honorários sucumbenciais" (ofício de requisição de fls.
34/35). Todavia, em momento posterior, no juízo da execução,
foi proferida a decisão ora agravada, no sentido de considerar o
precatório relativo aos honorários advocatícios como de natu-
reza comum, pois se trata de verba de natureza acessória, de-
vendo ter a mesma classificação do precatório relativo ao valor
da condenação.  Referida decisão deve ser mantida, uma vez
que não incide o disposto no art. 1º, § 1º, da Lei Estadual nº
13.213/2001, o qual se aplica apenas no âmbito da compensa-
ção de débitos fiscais inscritos em dívida ativa com precatórios
de natureza alimentícia, o que não se vislumbra nos autos. Da
mesma forma, também não se aplica o art. 1º, § 1º, da Lei nº
14.470/2004, que se refere ao pagamento do imposto sobre a

transmissão causa "mortis" e doação de quaisquer bens ou di-
reitos, com precatórios de natureza alimentícia. Ademais, os
honorários sucumbenciais, por terem natureza acessória, têm a
mesma natureza da condenação da ação principal. Sendo as-
sim, no caso em tela, tendo em vista que a condenação da de-
manda principal decorre de contrato administrativo, tendo na-
tureza comum, esta se estende ao precatório de honorários su-
cumbenciais. Por derradeiro, também deve ser levado em con-
sideração que embora os honorários advocatícios firmados en-
tre o procurador e seu cliente têm natureza alimentícia, o que
não ocorre com os honorários sucumbenciais, pois tal verba
nem sempre é certa ou disponível. Nesse sentido, já decidiu
esta Corte: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - VALOR TOTAL DA EXE-
CUÇÃO QUE IMPÕE PAGAMENTO VIA PRECATÓRIO
REQUISITÓRIO - PRETENSÃO DE DESMEMBRAMENTO
DOS CRÉDITOS ALUSIVOS AOS HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS E CUSTAS PARA CONSTITUIR OBRIGAÇÕES
INDIVIDUALIZADAS DE PEQUENO VALOR - DEFERI-
MENTO PELO JUIZ "A QUO" - IRRESIGNAÇÃO- INVIA-
BILIDADE DA MEDIDA - VIOLAÇÃO AO ARTIGO 100, §
4., DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - DESPACHO REFOR-
MADO - RECURSO PROVIDO. 'OS HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS POSSUEM NATUREZA DE VERBA ACESSÓRIA
E, SENDO ASSIM, NÃO HÁ QUE FALAR EM CRÉDITO
ALIMENTAR SE A AÇÃO NÃO DETÉM ESSA ORIGEM. -
O CARÁTER ALIMENTAR DOS HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS, EM FACE DO DISPOSTO NO DECRETO ESTADU-
AL N. 4.889/2001, SÓ PODE SER RECONHECIDO NAS HI-
PÓTESES DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS FISCAIS INS-
CRITOS EM DÍVIDA ATIVA COM PRECATÓRIOS DE TAL
NATUREZA, EXPEDIDOS CONTRA A FAZENDA PÚBLI-
CA ESTADUAL. (ACÓRDÃO N° 23.668, DA 2A C. CV., RE-
LATOR DESEMBARGADOR ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA)'". (TJPR - 4ª Câmara Cível - Ac. 23676 -  Rel. Sérgio
Arenhart - Julg: 11/08/2004) - Grifos desse Relator "MANDA-
DO DE SEGURANÇA - ALEGAÇÃO DE ILEGALIDADE E
ABUSO DE PODER - DESPACHO DO PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - 'DEFERIMENTO DO PRECATÓ-
RIO REQUISITÓRIO INERENTE A HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS E CLASSIFICAÇÃO - NATUREZA COMUM -
VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - CORRETA APLICAÇÃO E
INTERPRETAÇÃO DO ART. 100, § 1.-A, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL - NATUREZA DO ACESSÓRIO SEGUE O
DO PRINCIPAL' - LIMINAR INDEFERIDA - SEGURANÇA
DENEGADA. P.Z". (TJPR - Órgão Especial - Ac. 6498 - MS nº
0088019-5 - Rel Ângelo Zattar - DJ: 16/04/2004) "AGRAVO
DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZA-
ÇÃO POR DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA- IRRESIGNA-
ÇÃO CONTRA DESPACHO QUE ENTENDEU TER NATU-
REZA ALIMENTAR A VERBA HONORÁRIA - PRECATÓ-
RIO REQUISITÓRIO DE NATUREZA COMUM - RECUR-
SO PROVIDO 'OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DECOR-
RENTES DA SUCUMBÊNCIA, NÃO TÊM, DATA VENIA, O
CARÁTER ALIMENTAR. É CERTO QUE ESSE CARÁTER
DEVE SER CONFERIDO AQUELA VERBA RESULTANTE
DE CONTRATO FIRMADO ENTRE O ADVOGADO E A
PARTE, NO MOMENTO DO PATROCÍNIO. DESSE NUME-
RÁRIO, EFETIVAMENTE RETIRA O PATRONO O SEU
SUSTENTO. É DIVERSA DA VERBA DECORRENTE DA
SUCUMBÊNCIA, DA QUAL O ADVOGADO NÃO PODE
NEM SEMPRE DISPOR OU CONTAR COMO CERTA'".
(TJPR - 3ª Câmara Cível - Ac. 24157 - Rel. Regina Afonso
Portes - Julg:04/11/2003) Destaca-se, ainda, que o fato do art.
23, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da Advocacia) definir os hono-
rários advocatícios como direito autônomo, tal fato, por si só,
não implica em atribuir natureza alimentar a referida verba.
Portanto, nego seguimento ao presente recurso por ser mani-
festamente improcedente, tendo em vista a jurisprudência do-
minante desta Corte. Intimem-se.  Curitiba, 16 de agosto de
2005. Des. Luiz Mateus de Lima,  Relator.

0016 . Processo/Prot:0306412-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/131596. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000578 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Legal Jogos - Diversões e Recreações Ltda.
Advogado: Clovis Pinheiro de Souza Junior, Carlos Roberto
Lunardelli, Marco Antonio Busto de Souza. Agravado: Delega-
do Chefe da 10a Subdivisão Policial de Londrina - Paraná. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cris-
to Pereira. Despacho:

"VISTO". 1. "Legal Jogos - Diversões e Recreações Ltda" ma-
nejou este "Agravo de Instrumento" contra decisão lançada em
sede de Mandado de Segurança (autos nº 578/2005), que impe-
trou para atacar ato praticado pelo "Senhor Delegado Chefe da
10ª Subdivisão Policial de Londrina", a qual deferiu a liminar
pleiteada pela agravante, onde pediu a reforma da decisão ata-
cada, não sem antes ser-lhe atribuído efeito suspensivo ativo. A
pretensão da agravante, veiculada por esta irresignação, é uma
espécie de tutela preventiva contra a possível apreensão das
máquinas de jogos, também anunciada pela decisão que defe-
riu a liminar. O recurso encontra-se preparado e é tempestivo.
2.Para a concessão da medida urgente pleiteada, imprescindí-
vel a concorrência dos dois ingredientes indispensáveis e auto-
rizadores, quais sejam, "fumus boni iuris" e o "periculum in
mora". Vasculhando os autos, "não" se vislumbra a concorrên-
cia dos dois requisitos mencionados. Ora, a possibilidade de
apreensão das máquinas é conseqüência dos fins a que elas,
possivelmente, possam destinar-se: "jogos de azar". Como bem
anotou a autoridade coatora, neste Estado do Paraná, tais equi-
pamentos estão proibidos pelo Decreto nº 4.599/2001.  Em sendo
constatado, pelo exame pericial competente, que as máquinas
em discussão não se prestam aos "jogos de azar", como anota-
do pela decisão censurada, elas não serão apreendidas. Frise-
se que, muito embora haja norma constitucional expressa que
prescreva a livre iniciativa (CF/88, Art. 170), vale dizer, como
regra, a não intervenção estatal da ordem econômica, no caso
"sub judice", tal determinação deve ser relativizada em prestí-
gio a um interesse maior, o público. A pretensão da agravante,
muito embora se empenhe em tentar fazer crer o contrário, não
se veste da plausibilidade jurídica necessária e imprescindível
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para que se sustente qualquer medida de urgência.  Portanto,
inexistindo a plausibilidade jurídica anunciada pela agravante,
emerge a sustentada pela decisão açoitada. Na mesma esteira
de raciocínio vêm se posicionando os mais autorizados julga-
dos, como se observa do seguinte arresto, eleito como paradig-
ma: "MANDADO DE SEGURANÇA. EXPLORAÇÃO DE
JOGOS ELETRÔNICOS. LICENÇA DENEGADA PELA AU-
TORIDADE POLICIAL. CONFIGURAÇÃO DE JOGO DE
AZAR. DIREITO LÍQUIDO E CERTO INEXISTENTE. OR-
DEM CONCEDIDA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. SENTEN-
ÇA REFORMADA. ORDEM DENEGADA.  Não há direito
líquido e certo, amparável por mandado de segurança, de a
impetrante obter alvará de autorização para exploração de jo-
gos eletrônicos, cuja programação pode ser alterada a qualquer
momento, e em que o ganho e a perda dependam principalmen-
te da sorte, pois, nesse caso, configuram jogos de azar (LCP,
art. 50, §3º, alínea 'a'). Ademais, o Decreto Estadual nº 4.599,
publicado no Diário Oficial do dia 23 de agosto de 2001, proi-
biu em todo o Estado do Paraná, a exploração de jogos conhe-
cidos como "caça níqueis". Em sendo necessária a concorrên-
cia dos dois requisitos inafastáveis, não se localizando um de-
les (a fumaça do bom direito), sequer há necessidade de se per-
quirir o remanescente (perigo na demora).  Além disso, a deci-
são reprovada já teve sua eficácia suspensa em sede de cogni-
ção sumária, proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº
306421-9, o que também está a desautorizar a pretensão urgen-
te da agravante. Pelo exposto, "indefiro o efeito suspensivo ati-
vo perseguido". 3.Intime-se o agravado para responder ao agravo
de instrumento, assim como se solicite informações do Juízo
singular. Após, dê-se vista dos autos à Douta Procuradoria de
Justiça. Depois das mencionadas diligências, pela identidade
destes autos com os Agravos de Instrumento de nos 306421-9 e
306099-7 (onde as partes e a decisão atacada são iguais), dos
quais também sou Relator, determino o apensamento dos fei-
tos, em prestígio ao art. 105, CPCivil, a fim de evitar julgamen-
tos destoantes. Curitiba, 17 de agosto de 2005. Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira, Relator.

0017 . Processo/Prot:0306451-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/134237. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
199600034560 Cobrança. Agravante: CARLOS EDUARDO
LOBO DE ANDRADE, VANETE STEIL VILLATORI. Advo-
gado: Vanete Steil Villatori, Carlos Eduardo Lobo da Rosa.
Agravado: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM - DER-PR. Advogado: Jorge Luiz de Oliveira Lara, Sa-
muél Machado de Miranda, José Alves Machado. Interessado:
IVAÍ ENGENAHRIA DE OBRAS S/A. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

"DECISÃO MONOCRÁTICA".  "AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AÇÃO DE COMBRANÇA DE CONTRATO ADMI-
NISTRATIVO. PAGAMENTO VIA PRECATÓRIO REQUISI-
TÓRIO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. CARÁTER
ACESSÓRIO. NATUREZA COMUM.  INAPLICABILIDADE
DO ART. 1º, § 1º, DA LEI ESTADUAL Nº 13.213/2001 E ART.
1, § 1º, DA LEI ESTADUAL Nº 14.470/2004. RECURSO
MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. NEGADO SEGUI-
MENTO". "Os honorários sucumbenciais são de cunho aces-
sório, devendo seguir a natureza da condenação da ação princi-
pal, que no caso em tela é de natureza comum. Não se aplica o
disposto no art. 1º, § 1º, da Lei Estadual nº 13.213/2001 e o art.
1º, § 1º, da Lei Estadual nº 14.470/2004, pois estas atribuem
natureza alimentar aos honorários advocatícios para situações
específicas (compensação de débitos fiscais inscritos em dívi-
da ativa e pagamento do imposto sobre  transmissão causa 'mor-
tis' e doação de quaisquer bens ou direitos, respectivamente)".
Carlos Eduardo Lobo da Rosa e outro  demonstram-se irresig-
nados com a decisão (fl. 62) proferida na ação ordinária de
cobrança (autos nº 34560/1996) promovida em face do agrava-
do, que reconheceu a natureza de precatório comum àquele
expedido para o pagamento de honorários advocatícios no âm-
bito da ação de cobrança fundada em contrato administrativo,
haja vista que tal precatório segue a mesma classificação da-
quele expedido para o pagamento da condenação principal, por
se tratar de verba acessória, não se enquadrando no rol do art.
100, § 1º - A, da Constituição Federal. Pleiteia, em suas razões,
a reforma da decisão agravada, a fim de que seja restaurada a
classificação dos precatórios relativos aos honorários como
sendo de natureza alimentar, nos termos do art. 23, Lei nº 8.906/
94, bem como conforme art. 1º, § 1º, da Lei Estadual nº 13.213/
2001 e art. 1º, § 1º, da Lei Estadual nº 14.470/2004. Preparo
regular. Decido. O Código de Processo Civil em seu artigo 557,
"caput", autoriza o relator a negar seguimento a recurso mani-
festamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo
Tribunal ou de Tribunal Superior. É o que ocorre neste feito. A
questão controvertida nos autos diz respeito à natureza do pre-
catório relativo a honorários advocatícios. Conforme se obser-
va do caderno processual, foram expedidos precatórios, em ju-
nho de 2000, referentes ao valor principal da condenação e aos
honorários advocatícios, sendo que num primeiro momento foi
atribuída natureza comum ao precatório referente ao valor prin-
cipal da condenação (ofício de requisição de fl. 33) e "natureza
alimentar ao precatório relativo aos honorários sucumbenci-
ais" (ofício de requisição de fls. 34/35). Todavia, em momento
posterior, no juízo da execução, foi proferida a decisão ora agra-
vada, no sentido de considerar o precatório relativo aos hono-
rários advocatícios como de natureza comum, pois se trata de
verba de natureza acessória, devendo ter a mesma classificação
do precatório relativo ao valor da condenação.  Referida deci-
são deve ser mantida, uma vez que não incide o disposto no art.
1º, § 1º, da Lei Estadual nº 13.213/2001, o qual se aplica ape-
nas no âmbito da compensação de débitos fiscais inscritos em
dívida ativa com precatórios de natureza alimentícia, o que não
se vislumbra nos autos. Da mesma forma, também não se apli-
ca o art. 1º, § 1º, da Lei nº 14.470/2004, que se refere ao paga-
mento do imposto sobre a transmissão causa "mortis" e doação
de quaisquer bens ou direitos, com precatórios de natureza ali-
mentícia. Ademais, os honorários sucumbenciais, por terem

natureza acessória, têm a mesma natureza da condenação da
ação principal. Sendo assim, no caso em tela, tendo em vista
que a condenação da demanda principal decorre de contrato
administrativo, tendo natureza comum, esta se estende ao pre-
catório de honorários sucumbenciais. Por derradeiro, também
deve ser levado em consideração que embora os honorários
advocatícios firmados entre o procurador e seu cliente têm na-
tureza alimentícia, o que não ocorre com os honorários sucum-
benciais, pois tal verba nem sempre é certa ou disponível. Nes-
se sentido, já decidiu esta Corte: "AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - VA-
LOR TOTAL DA EXECUÇÃO QUE IMPÕE PAGAMENTO
VIA PRECATÓRIO REQUISITÓRIO - PRETENSÃO DE DES-
MEMBRAMENTO DOS CRÉDITOS ALUSIVOS AOS HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CUSTAS PARA CONSTI-
TUIR OBRIGAÇÕES INDIVIDUALIZADAS DE PEQUENO
VALOR - DEFERIMENTO PELO JUIZ "A QUO" - IRRESIG-
NAÇÃO- INVIABILIDADE DA MEDIDA - VIOLAÇÃO AO
ARTIGO 100, § 4., DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - DES-
PACHO REFORMADO - RECURSO PROVIDO. 'OS HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS POSSUEM NATUREZA DE VER-
BA ACESSÓRIA E, SENDO ASSIM, NÃO HÁ QUE FALAR
EM CRÉDITO ALIMENTAR SE A AÇÃO NÃO DETÉM ESSA
ORIGEM. - O CARÁTER ALIMENTAR DOS HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS, EM FACE DO DISPOSTO NO DECRE-
TO ESTADUAL N. 4.889/2001, SÓ PODE SER RECONHE-
CIDO NAS HIPÓTESES DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS
FISCAIS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA COM PRECATÓ-
RIOS DE TAL NATUREZA, EXPEDIDOS CONTRA A FA-
ZENDA PÚBLICA ESTADUAL. (ACÓRDÃO N° 23.668, DA
2A C. CV., RELATOR DESEMBARGADOR ANTONIO LO-
PES DE NORONHA)'". (TJPR - 4ª Câmara Cível - Ac. 23676 -
Rel. Sérgio Arenhart - Julg: 11/08/2004) - Grifos desse Relator
"MANDADO DE SEGURANÇA - ALEGAÇÃO DE ILEGA-
LIDADE E ABUSO DE PODER - DESPACHO DO PRESI-
DENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - 'DEFERIMENTO DO
PRECATÓRIO REQUISITÓRIO INERENTE A HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS E CLASSIFICAÇÃO - NATUREZA
COMUM - VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - CORRETA APLI-
CAÇÃO E INTERPRETAÇÃO DO ART. 100, § 1.-A, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - NATUREZA DO ACESSÓRIO
SEGUE O DO PRINCIPAL' - LIMINAR INDEFERIDA - SE-
GURANÇA DENEGADA. P.Z". (TJPR - Órgão Especial - Ac.
6498 - MS nº0088019-5 - Rel Ângelo Zattar - DJ: 16/04/2004)
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA DE
INDENIZAÇÃO POR DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA- IR-
RESIGNAÇÃO CONTRA DESPACHO QUE ENTENDEU
TER NATUREZA ALIMENTAR A VERBA HONORÁRIA -
PRECATÓRIO REQUISITÓRIO DE NATUREZA COMUM -
RECURSO PROVIDO 'OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
DECORRENTES DA SUCUMBÊNCIA, NÃO TÊM, 'DATA
VENIA', O CARÁTER ALIMENTAR. É CERTO QUE ESSE
CARÁTER DEVE SER CONFERIDO AQUELA VERBA RE-
SULTANTE DE CONTRATO FIRMADO ENTRE O ADVO-
GADO E A PARTE, NO MOMENTO DO PATROCÍNIO. DES-
SE NUMERÁRIO, EFETIVAMENTE RETIRA O PATRONO
O SEU SUSTENTO. É DIVERSA DA VERBA DECORREN-
TE DA SUCUMBÊNCIA, DA QUAL O ADVOGADO NÃO
PODE NEM SEMPRE DISPOR OU CONTAR COMO CER-
TA'". (TJPR - 3ª Câmara Cível - Ac. 24157 - Rel. Regina Afon-
so Portes - Julg:04/11/2003) Destaca-se, ainda, que o fato do
art. 23, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da Advocacia) definir os
honorários advocatícios como direito autônomo, tal fato, por si
só, não implica em atribuir natureza alimentar a referida verba.
Portanto, nego seguimento ao presente recurso por ser mani-
festamente improcedente, tendo em vista a jurisprudência do-
minante desta Corte. Intimem-se.  Curitiba, 16 de agosto de
2005. Des. Luiz Mateus de Lima,  Relator.

0018 . Processo/Prot:0306497-3   Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2005/134945. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: reginaldo josé
borges. Advogado: Henrique Ehlers Silva. Impetrado: secretá-
ria de estado da administração e previdência do estado do para-
ná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível em Composição Integral.
Relator: Des. (cargo vago ). Relator Convocado: Juiz Conv.
Eduardo Sarrão. Despacho:

"VISTOS". Trata-se de mandado de segurança impetrado por
Reginaldo José Borges contra ato supostamente praticado pela
Secretária de Estado da Administração e Previdência do Para-
ná, consistente na sua exclusão do concurso público para a fun-
ção de agente penitenciário, sob o argumento de que não con-
seguiu ele realizar trinta (30) flexões de quadris - exercício
previsto na fase de aptidão física -, pois teria feito apenas vinte
e seis (26). Defende a tese de que o ato praticado pela autorida-
de apontada como coatora é ilegal e isso porque exigiu que
realizasse, em determinado tempo - sessenta (60) segundos -
um número de flexões de quadril, sem que houvesse no edital
previsão do número de flexões necessárias a aprovação e, mui-
to menos, do tempo no qual deveriam ser realizadas. Aduz, ain-
da, que, sendo policial militar - cabo -, exerce atividades mais
exigentes que a de agente penitenciário "no uso de armas, mu-
nições, técnicas de combate e insurreições, motins, conflitos,
posto que a corporação é órgão auxiliar das forças armadas" (f.
03), não se mostrando razoável que, embora possa exercer a
atividade policial, seja incapacitado fisicamente para ocupar a
função de agente penitenciário. Assevera, também, que já ha-
via logrado aprovação no anterior concurso de agente peniten-
ciário e que somente não assumiu o cargo porque o Estado dei-
xou transcorrer o prazo de validade do concurso sem chamar os
aprovados. Argumenta, também, que interpôs recurso adminis-
trativo contra a decisão que o excluiu do certame, o qual foi
repelido pela Comissão Organizadora da Secretaria de Estado
da Administração e Previdência do Paraná. Postula, por fim, a
concessão de medida liminar para que se suspenda o ato tido
como ilegal e, em conseqüência, fique autorizado a participar
da próxima fase do concurso público. Lendo-se os autos, cons-
tata-se que a petição inicial não aponta concretamente qual é o
ato impugnado nem quem o praticou. Diz-se isso porque, en-
quanto o impetrante, num primeiro momento, afirma que o ato

tido como ilegal foi praticado pela Secretária da Administra-
ção, que o teria reprovado no concurso, num segundo, assevera
que o ato consistiria no indeferimento, pela comissão organiza-
dora do concurso público, do recurso administrativo que inter-
pôs contra a decisão que o reprovou. Não bastasse isso, sequer
comprovou a existência do ato que alega ter atingido seu direi-
to líquido e certo, pois não instruiu seu mandado de segurança
com documento demonstrando que a Secretária de Estado da
Administração e da Previdência do Paraná foi quem o reprovou
ou, então, com cópia da decisão exarada no recurso adminis-
trativo. Ora, como este Tribunal de Justiça, nos termos do art.
102, inc. VII, "b", da Constituição do Estado do Paraná, so-
mente tem competência para processar e julgar, originariamen-
te, "os mandados de segurança contra atos do Governador do
Estado, da Mesa e da Presidência da Assembléia Legislativa,
do próprio Tribunal ou de algum de seus órgãos, de Secretário
de Estado, do Presidente do Tribunal de Contas, do Procura-
dor-Geral de Justiça, do Procurador-Geral do Estado e do De-
fensor-Geral da Defensoria Pública", necessário que é que o
impetrante não só indique a autoridade apontada como coato-
ra, como também demonstre, através de prova documental, ter
ela praticado o ato tido como ilegal, pois, sem isso, não há
como se saber se este tribunal é ou não competente para, origi-
nariamente, processar e julgar o presente mandado de seguran-
ça. No caso dos autos, insista-se, embora o autor aponte a Se-
cretária de Estado da Administração e Previdência do Paraná
como responsável pelo ato, não demonstrou ser ela a responsá-
vel pela sua reprovação. Nessas condições, necessária se mos-
tra a intimação do impetrante para que, no prazo de dez (10)
dias e sob pena de indeferimento da inicial, proceda à emenda
da petição inicial (a) para indicar, precisamente, qual o ato tido
como ilegal e quem o praticou, e, para (b) trazer aos autos pro-
va documental que demonstre não só a existência do ato como
também quem o praticou. O Superior Tribunal de Justiça, a
respeito da possibilidade de se determinar, mesmo em sede de
mandado de segurança, a emenda da petição inicial, já se pro-
nunciou no sentido afirmativo, conforme se vê das seguintes
ementas: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDA-
DO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA SOBRE O
LUCRO LÍQÜIDO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO
CARACTERIZADA. FALTA DE JUNTADA DO CONTRATO
SOCIAL. EMENDA À PETIÇÃO INICIAL. ART. 284 DO CPC.
POSSIBILIDADE. I - Não há que se falar em ofensa ao art.
535 do CPC quando o Tribunal de origem se manifesta sobre a
matéria versada nos autos, apreciando a questão afeita à neces-
sidade de prova pré-constituída quando da impetração do man-
dado de segurança, não sendo obrigado a versar sobre todos os
artigos de lei apontados pelas partes. II - Esta Corte já decidiu
que é necessária, na ação de mandado de segurança, a oportu-
nidade à parte para que emende a petição inicial, com a juntada
de documentos probatórios, aplicando-se a tal via judicial o
disposto no art. 284 do CPC, em atendimento ao princípio do
devido processo legal. Precedentes: REsp nº 238.719/PR, Rel.
Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJ de 14/10/02 e REsp nº
8.634/AM, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJ de 04/10/93.
III - Recurso especial provido." (RESP nº 722264/PR, 1 ª Tur-
ma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU01/07/2005). "1 - MAN-
DADO DE SEGURANÇA - INDEFERIMENTO LIMINAR -
RECURSO CABÍVEL. FIRMOU-SE O ENTENDIMENTO DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA NO SENTIDO DE QUE
CABÍVEL O RECURSO ORDINÁRIO E NÃO O ESPECIAL,
ENTENDENDO-SE COMO DENEGATÓRIA A DECISÃO
QUE EXTINGUE O PROCESSO SEM LHE APRECIAR O
MÉRITO. NÃO SE PODE, ENTRETANTO, QUALIFICAR
COMO DECORRENDO DE ERRO GROSSEIRO A INTER-
POSIÇÃO DO ESPECIAL, AO MENOS EM ÉPOCA EM QUE
HAVIA NESTA CORTE, DIVERGÊNCIA SOBRE O TEMA,
PODENDO SER APONTADO ACÓRDÃO, CONTEMPORÂ-
NEO DO RECURSO EM EXAME, AFIRMANDO QUE
AQUELE O RECURSO PRÓPRIO. RECURSO ESPECIAL DE
QUE SE CONHECE COMO ORDINÁRIO. 2 - MANDADO
DE SEGURANÇA - INICIAL DEFICIENTE - EMENDA .
APLICA-SE AO MANDADO DE SEGURANÇA O DISPOS-
TO NO ARTIGO 284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. A
INICIAL SÓ SERA INDEFERIDA SE NÃO SUPRIDA A FAL-
TA QUE IMPORTAVA INÉPCIA" (REsp nº 8.634/AM, Relator
Ministro EDUARDO RIBEIRO, DJ de04/10/1993, p. 20551;
RDJTJDFT vol. 42, p. 125; RSTJ vol. 52, p. 91). "Isto posto",
determino que se proceda à intimação do impetrante para que,
no prazo de dez (10) dias e sob pena de indeferimento da inici-
al, proceda à emenda da petição inicial (a) para indicar, preci-
samente, qual o ato tido como ilegal e quem o praticou, e (b)
para trazer aos autos prova documental que demonstre não só a
existência do ato como também quem o praticou. Intimem-se.
Curitiba, 15 de agosto de 2005. Juiz Convocado EDUARDO
SARRÃO,  Relator.

0019 . Processo/Prot:0306656-2   Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2005/136056. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: A. J., E. A.
M., H. A. K., L. E. A. C., L. C. H., M. A. T. P., O. G., P. J., R.
O. S., R. J. G.. Advogado: Lincoln Eduardo Albuquerque de
Camargo Filho. Impetrado: S. E. P. E. P.. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Leonel
Cunha. Despacho:  Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos,  1) Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA, impe-
trado por ALVIR JACOB e OUTROS ENGENHEIROS AGRÔ-
NOMOS DO ESTADO DO PARANÁ, integrantes do QUA-
DRO PRÓPRIO DO PODER EXECUTIVO - QPPE, contra ato
da SENHORA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINIS-
TRAÇÃO E PREVIDÊNCIA, que, desde janeiro deste ano, 're-
duziu-lhes' a remuneração mensal obtida mediante 'progressões
pelo tempo de serviço' ao aplicar o limitador salarial contido
no artigo 7º da Lei nº 11.071, de 22 de março de 1995, que teria
sido revogada pelo artigo 42, da Lei nº 13.666, de 5 de julho de
2002 (que revogou o Quadro Geral dos Servidores do Poder
Executivo).  2) A pretensão, entretanto, não pode ser liminar-
mente atendida. 3) Com efeito, os Impetrantes são claros na
sustentação segundo a qual "o artigo 7º da referida Lei n. 11.071,
de 1995, perdeu sustentação quando da publicação da Lei n.

13.66, de 5 de julho de 2002" (f. 4). 4) Todavia, a questão do
redutor salarial dos Engenheiros Agrônomos do Estado do Pa-
raná, já veio várias vezes a esta Corte, por diferentes razões,
tendo resultado que "a Lei Estadual nº 11.071/95, que criou o
limitador salarial continua em vigor, vez que não foi revogada
pela Lei nº 11.864/97, ou pela Emenda Constitucional nº 19/
98" (TJPR, 1º Grupo, Ac. 3637, Rel. Des. NERIO SPESSATO
FERREIRA, DJ 5935, de06.8.2001). No mesmo sentido, na
extinta 6ª CC., do TJPR, no ac. 3461, j. 19.8.98, o eminente
Desembargador ANTONIO LOPES DE NORONHA, admitin-
do a "constitucionalidade da Lei Estadual n. 11.071/95". A res-
peito, inclusive o Colendo Superior Tribunal de Justiça já se
manifestou, tendo feito certo que "não existe qualquer ilegali-
dade no cálculo do redutor salarial determinado pelo art. 7º da
Lei nº 11.071/95, que tomou como base de cálculo o vencimen-
to-básico no Estado do Paraná" (RMS 17697 / PR, Min. FELIX
FISCHER, T5, DJ02.8.2004).  5) Não é, pois, claro, desde logo,
o fumus boni juris, que ensejaria, a par do 'periculum in mora',
o imediato atendimento do pedido. Este, inclusive, fica mini-
mizado em sua extensão, na medida em que os próprios Impe-
trantes se mostram complacentes com a existência do redutor,
na medida em que, tolerando-o no tempo, aduzem que "mês a
mês, desde janeiro deste calendário (...) a ilustre autoridade
apontada como coatora vem estirpando parcela da remunera-
ção que percebem sob o argumento de que ultrapassado o limi-
te de vencimentos estabelecido na Lei n. 11.071, de 1995" (f.
4). "POSTO ISSO", deixo de atender o pleito liminar.  Deter-
mino, entretanto, notificada a autoridade coatora do conteúdo
da petição, entregando-lhe cópia do presente mandamus, a fim
de que, no prazo de dez dias, preste as informações que achar
necessárias (art. 7º, II, Lei 1.533/51). Em seguida, vista ao
Ministério Público (art. 10, da Lei 1.533/51).  CURI-
TIBA, 15 de agosto de 2005. Desembargador LEONEL CU-
NHA. Relator.

0020 . Processo/Prot:0306751-2   Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2005/136716. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: ronaldo luvi-
zeto. Advogado: Alex Mangolin, Lucinéia Rodrigues de Aguiar
Mangolim. Impetrado: secretário de estado da administração e
previdência do estado do paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível em Composição Integral. Relator: Des. Rosene Arão de
Cristo Pereira. Despacho:

"VISTO". I - Em relação à concessão de liminar em sede de
mandado de segurança, o saudoso Hely Lopes Meirelles nos
ensinou que: "A medida liminar é provimento cautelar admiti-
do pela própria lei de mandado de segurança quando sejam
relevantes os fundamentos da impetração e do ato impugnado
puder resultar a ineficácia da ordem judicial, se concedida a
final (art. 7º, II)." 1 Nesse sentido, para que se conceda a medi-
da liminar é necessário estarem presentes o "fumus boni juris"
e o "periculum in mora", ou seja, a fumaça do bom direito e o
perigo da demora. O impetrante conseguiu demonstrar o preen-
chimento dos dois requisitos necessários para a concessão da
medida acautelatória, ou seja, a aparência do bom direito e o
perigo da mora. O Decreto Estadual nº2.508/2004 prevê o pra-
zo de no mínino 15 (quinze) dias a contar da publicação do
edital, para que seja realizada a prova do concurso, norma le-
gal que não foi respeitada, pois o edital2 nº 88/2005 (edital de
convocação) é datado de 16 de junho de 2005 e a prova de
avaliação de aptidão física foi marcada para os dias 25 e 26 de
junho de 2005 (anexo I do edital nº88/2005).  Diante disso sur-
giu a aparência do bom direito. De outro lado, ficou demons-
trado que se concedida a ordem ao final poderá ser ineficaz,
considerando que o concurso público para o preenchimento dos
cargos de agente penitenciário está em andamento. Por tais
motivos, "concedo a liminar", para que o impetrante seja rein-
tegrado ao certame, possibilitando-lhe a realização das demais
provas previstas no concurso. II - Notifique-se a autoridade
coatora, para que no prazo de 10 (dez) dias preste as informa-
ções que achar necessárias. III - Após, abra-se vista à Douta
Procuradoria Geral de Justiça. "Intimem-se". Curitiba, 18 de
agosto de 2005. Rosene Arão de Cristo Pereira , Relator.

0021 . Processo/Prot:0307142-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/138576. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500044909 Mandado de Segurança. Agravante: R. D. K..
Advogado: José Pereira de Moraes Neto, Norma Suely Wood
Saldanha de Moraes. Agravado: C. G. P. M. E. P.. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Des-
pacho:  Indefiro o efeito ativo para concessão da tutela anteci-
pada.

"Vistos". O presente agravo de instrumento é tempestivo, foi
preparado e preenche os demais requisitos de admissibilidade,
de forma que lhe dou seguimento. O agravante mostra-se irre-
signado com a decisão (f. 11) que indeferiu o pedido de tutela
antecipada, sob o fundamento de que 'a não concessão da me-
dida liminar não esvazia a eficácia da ordem final, nem tam-
pouco ocasiona prejuízos à atividade funcional do impetran-
te,... até mesmo porque o impetrante encontra-se afastado de
seu cargo de Diretor de Saúde desde setembro de 2.003". (f. 11
- TJ) No caso em exame, numa análise preliminar, entendo es-
tar correta a decisão do Doutor Juiz ao indeferir a liminar plei-
teada pelo agravante, haja vista que, o agravante encontra-se
na situação de adido do Estado Maior da Polícia Militar do
Estado do Paraná, desde a edição da Portaria nº 811/DP, de 29
de agosto de 2.003, publicada em setembro do mesmo ano e, o
ato em questão impugnado é o expediente no qual requer pro-
vidência no sentido de sua recondução ao cargo de Diretor de
Saúde, ocupado anteriormente, cujo documento foi protocola-
do em 22 de julho de 2.005 e, eventual prejuízo poderá ser
reparado quando do julgamento do "mandamus". Portanto, não
se mostram presentes os requisitos para a concessão da tutela
antecipada pretendida, que constam no artigo 558, do Código
de Processo Civil. Face ao exposto, fundamentado no art. 527,
inciso III do Código de Processo Civil, indefiro o efeito ativo
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para concessão da tutela antecipada, mantendo-se a decisão
agravada até o julgamento definitivo pela Douta Câmara. Re-
quisito informações ao juízo "a quo", no prazo de 10 (dez) dias,
bem como determino que se intime o agravado, para os fins e
de acordo com o art. 527, incisos IV e V, do Código de Proces-
so Civil. Comprove a agravante, em 5 (cinco) dias, o cumpri-
mento do disposto no art. 526 do Código de Processo Civil.
Intimem-se. Curitiba, 12 de agosto de 2.005. Des. Luiz Mateus
de Lima.  Relator.

0022 . Processo/Prot:0307670-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/139973. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
199300029572 Cobrança. Agravante: Carlos Eduardo Lobo da
Rosa. Advogado: Carlos Eduardo Lobo da Rosa. Agravado:
Departamento de Estradas de Rodagem - Der-Pr. Advogado:
Samuél Machado de Miranda, José Alves Machado, Luiz Fer-
nando Vieira de Mello. Interessado: Andraus Engenharia e Cons-
truções Ltda. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Mateus de Lima. Despacho:  Descrição: Despachos Deci-
sórios

"DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. AÇÃO DE COBRANÇA DE CONTRATO ADMINISTRA-
TIVO. PAGAMENTO VIA PRECATÓRIO REQUISITÓRIO
DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. CARÁTER ACES-
SÓRIO. NATUREZA COMUM.  INAPLICABILIDADE DO
ART. 1º, § 1º, DA LEI ESTADUAL Nº 13.213/2001 E ART. 1,
§ 1º, DA LEI ESTADUAL Nº 14.470/2004. RECURSO MA-
NIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. NEGADO SEGUIMEN-
TO. Os honorários sucumbenciais são de cunho acessório, de-
vendo seguir a natureza da condenação da ação principal, que
no caso em tela é de natureza comum. Não se aplica o disposto
no art. 1º, § 1º, da Lei Estadual nº 13.213/2001 e o art. 1º, § 1º,
da Lei Estadual nº 14.470/2004, pois estas atribuem natureza
alimentar aos honorários advocatícios para situações específi-
cas (compensação de débitos fiscais inscritos em dívida ativa e
pagamento do imposto sobre  transmissão causa mortis e doa-
ção de quaisquer bens ou direitos, respectivamente)". Carlos
Eduardo Lobo da Rosa demonstra-se irresignado com a deci-
são (fl. 48) proferida na ação ordinária de cobrança (autos nº
29.572/1993) promovida em face do agravado, que reconheceu
a natureza de precatório comum àquele expedido para o paga-
mento de honorários advocatícios no âmbito da ação de co-
brança fundada em contrato administrativo, haja vista que tal
precatório segue a mesma classificação daquele expedido para
o pagamento da condenação principal, por se tratar de verba
acessória, não se enquadrando no rol do art. 100, § 1º - A, da
Constituição Federal. Pleiteia, em suas razões, a reforma da
decisão agravada, a fim de que seja restaurada a classificação
dos precatórios relativos aos honorários como sendo de nature-
za alimentar, nos termos do art. 23, Lei nº 8.906/94, bem como
conforme art. 1º, § 1º, da Lei Estadual nº 13.213/2001 e art. 1º,
§ 1º, da Lei Estadual nº 14.470/2004. Preparo regular. Decido.
O Código de Processo Civil em seu artigo 557, caput, autoriza
o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado ou em confronto com sú-
mula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou
de Tribunal Superior. É o que ocorre neste feito. A questão con-
trovertida nos autos diz respeito à natureza do precatório rela-
tivo a honorários advocatícios. Conforme se observa do cader-
no processual, foram expedidos precatórios, em junho de 2000,
referentes ao valor principal da condenação e aos honorários
advocatícios, sendo que num primeiro momento foi atribuída
natureza comum ao precatório referente ao valor principal da
condenação (ofício de requisição de fl. 31) e "natureza alimen-
tar ao precatório relativo aos honorários sucumbenciais" (ofí-
cio de requisição de fl. 32). Todavia, em momento posterior, no
juízo da execução, foi proferida a decisão ora agravada, no sen-
tido de considerar o precatório relativo aos honorários advoca-
tícios como de natureza comum, pois se trata de verba de natu-
reza acessória, devendo ter a mesma classificação do precató-
rio relativo ao valor da condenação.  Referida decisão deve ser
mantida, uma vez que não incide o disposto no art. 1º, § 1º, da
Lei Estadual nº 13.213/2001, o qual se aplica apenas no âmbito
da compensação de débitos fiscais inscritos em dívida ativa
com precatórios de natureza alimentícia, o que não se vislum-
bra nos autos. Da mesma forma, também não se aplica o art. 1º,
§ 1º, da Lei nº 14.470/2004, que se refere ao pagamento do
imposto sobre a transmissão causa "mortis" e doação de quais-
quer bens ou direitos, com precatórios de natureza alimentícia.
Ademais, os honorários sucumbenciais, por terem natureza aces-
sória, têm a mesma natureza da condenação da ação principal.
Sendo assim, no caso em tela, tendo em vista que a condenação
da demanda principal decorre de contrato administrativo, ten-
do natureza comum, esta se estende ao precatório de honorári-
os sucumbenciais. Por derradeiro, também deve ser levado em
consideração que embora os honorários advocatícios firmados
entre o procurador e seu cliente têm natureza alimentícia, o
que não ocorre com os honorários sucumbenciais, pois tal ver-
ba nem sempre é certa ou disponível. Nesse sentido, já decidiu
esta Corte: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - VALOR TOTAL DA EXE-
CUÇÃO QUE IMPÕE PAGAMENTO VIA PRECATÓRIO
REQUISITÓRIO - PRETENSÃO DE DESMEMBRAMENTO
DOS CRÉDITOS ALUSIVOS AOS HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS E CUSTAS PARA CONSTITUIR OBRIGAÇÕES
INDIVIDUALIZADAS DE PEQUENO VALOR - DEFERI-
MENTO PELO JUIZ "A QUO" - IRRESIGNAÇÃO- INVIA-
BILIDADE DA MEDIDA - VIOLAÇÃO AO ARTIGO 100, §
4., DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - DESPACHO REFOR-
MADO - RECURSO PROVIDO. OS HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS POSSUEM NATUREZA DE VERBA ACESSÓRIA
E, SENDO ASSIM, NÃO HÁ QUE FALAR EM CRÉDITO
ALIMENTAR SE A AÇÃO NÃO DETÉM ESSA ORIGEM. -
O CARÁTER ALIMENTAR DOS HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS, EM FACE DO DISPOSTO NO DECRETO ESTADU-
AL N. 4.889/2001, SÓ PODE SER RECONHECIDO NAS HI-
PÓTESES DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS FISCAIS INS-
CRITOS EM DÍVIDA ATIVA COM PRECATÓRIOS DE TAL
NATUREZA, EXPEDIDOS CONTRA A FAZENDA PÚBLI-

CA ESTADUAL. (ACÓRDÃO N° 23.668, DA 2A C. CV., RE-
LATOR DESEMBARGADOR ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA)". (TJPR - 4ª Câmara Cível - Ac. 23676 -  Rel. Sérgio
Arenhart - Julg: 11/08/2004) - Grifos desse Relator "MANDA-
DO DE SEGURANÇA - ALEGAÇÃO DE ILEGALIDADE E
ABUSO DE PODER - DESPACHO DO PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - DEFERIMENTO DO PRECATÓ-
RIO REQUISITÓRIO INERENTE A HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS E CLASSIFICAÇÃO - NATUREZA COMUM -
VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - CORRETA APLICAÇÃO E
INTERPRETAÇÃO DO ART. 100, § 1.-A, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL - NATUREZA DO ACESSÓRIO SEGUE O
DO PRINCIPAL - LIMINAR INDEFERIDA - SEGURANÇA
DENEGADA. P.Z". (TJPR - Órgão Especial - Ac. 6498 - MS nº
0088019-5 - Rel Ângelo Zattar - DJ: 16/04/2004) "AGRAVO
DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZA-
ÇÃO POR DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA- IRRESIGNA-
ÇÃO CONTRA DESPACHO QUE ENTENDEU TER NATU-
REZA ALIMENTAR A VERBA HONORÁRIA - PRECATÓ-
RIO REQUISITÓRIO DE NATUREZA COMUM - RECUR-
SO PROVIDO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DECOR-
RENTES DA SUCUMBÊNCIA, NÃO TÊM, DATA VENIA, O
CARÁTER ALIMENTAR. É CERTO QUE ESSE CARÁTER
DEVE SER CONFERIDO AQUELA VERBA RESULTANTE
DE CONTRATO FIRMADO ENTRE O ADVOGADO E A
PARTE, NO MOMENTO DO PATROCÍNIO. DESSE NUME-
RÁRIO, EFETIVAMENTE RETIRA O PATRONO O SEU
SUSTENTO. É DIVERSA DA VERBA DECORRENTE DA
SUCUMBÊNCIA, DA QUAL O ADVOGADO NÃO PODE
NEM SEMPRE DISPOR OU CONTAR COMO CERTA".
(TJPR - 3ª Câmara Cível - Ac. 24157 - Rel. Regina Afonso
Portes - Julg:04/11/2003) Destaca-se, ainda, que o fato do art.
23, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da Advocacia) definir os hono-
rários advocatícios como direito autônomo, tal fato, por si só,
não implica em atribuir natureza alimentar a referida verba.
Portanto, nego seguimento ao presente recurso por ser mani-
festamente improcedente, tendo em vista a jurisprudência do-
minante desta Corte. Intime-se.  Curitiba, 22 de agosto de 2005.
Luiz Mateus de Lima.  Des. Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0023 . Processo/Prot:0308132-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/142397. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000483 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Megastar Promoções e Eventos Ltda. Advoga-
do: Luis Fernando Lopes de Oliveira, Sandro Franco de Go-
doy. Agravado: Prefeito Municipal de Guarapuava. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago ). Relator
Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Despacho:

"VISTOS". "Megastar Promoções e Eventos Ltda.", inconfor-
mada com a decisão da magistrada de primeiro grau, através da
qual indeferiu o pedido liminar que formulou no mandado de
segurança impetrado contra ato do Sr. Prefeito Municipal do
Município de Guarapuava, consistente no indeferimento da
concessão de alvará de licença para funcionamento da "Feira
de Moda Inverno 2005", interpôs o presente recurso de agravo
de instrumento. Sustenta, em suas razões recursais (fls.
05/33), que os argumentos de que se valeu a magistrada para
indeferir seu pedido de alvará - (a) ausência de laudo assinado
por engenheiro hidráulico (exigência prevista no art. 1º, da Lei
Municipal nº008/2004), (b) ausência de laudo de vistoria da
Secretaria de Saúde (exigência prevista no art. 1º, da Lei Muni-
cipal nº008/2004) e (c) inobservância do preceito legal do art.
4º da Lei Municipal nº008/2004, segundo o qual o horário das
feiras deve ser o mesmo previsto para o funcionamento do co-
mércio local -, não podem ser aceitos. Chega a essa conclusão
porque a magistrada de primeiro grau (a) desconsiderou o lau-
do de vistoria de fls. 92 e 93/TJ, segundo o qual as instalações
hidráulicas se encontram em perfeito estado de funcionamen-
to, (b) não se ateve ao fato de que a licença sanitária, cujo
pedido já havia sido protocolado, por informação da própria
municipalidade, somente seria fornecida após o pedido de al-
vará ser deferido, e (c) deixou de considerar que a exigência,
no sentido de que seu horário de funcionamento coincida com
o do comércio local, prevista na Lei Municipal nº 0 0 8 /
2004, fere o princípio da isonomia, vez que a mesma lei, em
seu art. 10, permite que outras feiras, previstas no calendário
oficial do município, deixem de observar essa exigência. Afir-
ma, também, que o indeferimento do alvará ofende o princípio
da livre concorrência, já que, indevidamente, impede que exer-
ça a sua atividade econômica. Aduz, também, que não "seria
nada coerente imaginar que a agravante se aventuraria em uma
empreitada perigosa, com riscos de sérios prejuízos, se não reu-
nisse todas as condições e preenchesse todos os requisitos da
legislação municipal" (f. 19/TJ). Postula, então, a antecipação
da pretensão recursal, a fim de que se determine a expedição
do alvará que solicitou ou, então, que seja autorizada a abertu-
ra da "Feira Moda Inverso 2005", independentemente de alva-
rá, a funcionar de 19 a 28 de agosto, das 14:00 às 22:00 hs.
Argumenta, para tanto, que, além de ter cumprido as exigênci-
as legais para a obtenção do alvará, caso a pretensão recursal
não seja antecipada, corre o risco de sofrer graves danos e de
difícil reparação, sobretudo porque se a feira não for aberta - o
início dela estava previsto para o dia 12/08 às 14:00 horas -,
todo o investimento que fez - diárias de hotel, transporte das
mercadorias, pagamento de funcionários, taxas de publicidade
- ''transformar-se-á em prejuízo. Nesta fase deve ser examina-
do apenas e tão-somente o pleito de antecipação da pretensão
recursal. Nos termos dos artigos 527, inc. III, e 558, ambos do
Código de Processo Civil, a requerimento do recorrente, o re-
lator poderá, para evitar lesão grave e de difícil reparação, sen-
do relevante a fundamentação apresentada, suspender o cum-
primento da decisão recorrida, bem como antecipar a pretensão
recursal, até o pronunciamento definitivo da Câmara. Lendo-se
os autos, constata-se, inicialmente, que, embora a impetrante
tenha formulado pedido de alvará para a abertura da "Feira de
Moda Inverno 2005" no dia 27 de julho de 2005, ou seja, com
antecedência superior a quinze (15) dias da data prevista para o
seu início (12/08/2005), e, portanto, dentro do prazo previsto
no art. 1º da Lei Municipal nº008/2004, segundo a qual o pe-

dido deve ser feito com antecedência mínima de quinze (15)
dias da data do início da feira, a autoridade apontada como
coatora não examinou seu pleito, mantendo-se inerte. Tal omis-
são, no caso, equivale a uma decisão de indeferimento, pois,
como o dia previsto para o início da feira - 12/08/2005 - já foi
ultrapassado, a impetrante, ora agravante, em razão da aponta-
da omissão, não poderá iniciar suas atividades. Examinando-se
os documentos que instruem o presente recurso de agravo de
instrumento percebe-se que a impetrante, ao requerer o alvará
para funcionamento da feira, instruiu seu pleito (a) com o con-
trato de locação do imóvel em que a feira se realizaria (fls. 71
e 72 - TJ), (b) com as certidões negativas de débitos tributários
(fls. 83/87 - TJ), (c) com laudo de vistoria das instalações elé-
tricas e hidráulicas do local em que a feira se realizaria (fls. 59
e 60), assinado por engenheiro civil; (d) com laudo técnico,
assinado por engenheiro elétrico, atestando que as instalações
de iluminação e tomadas estão em condições de uso (f.98/TJ);
(e) com certificado de vistoria expedido pelo Corpo de Bom-
beiros do Estado do Paraná, o qual atesta que o imóvel "encon-
tra-se de acordo com o Código de Prevenção de Incêndios do
Corpo de Bombeiros" (f. 100/TJ); (f) com indicação de local
em que, mesmo após o término da feira, eventuais produtos
defeituosos poderão ser trocados (f. 101/TJ); (g) com contratos
de prestação de serviços médicos e de enfermagem (fls. 103/
106 - TJ); e (h) com a cópia de seu contrato social e, também,
com a declaração de que será a única empresa a comercializar
os produtos da feira, que lhe serão dados em consignação pelos
produtores. Em razão dos documentos apresentados, pode-se
afirmar, com segurança, que a impetrante observou as exigên-
cias necessárias para a obtenção do alvará de funcionamento.
O fato de o laudo das instalações hidráulicas ter sido assinado
por engenheiro civil e não hidráulico, em que pese o respeito
devido aos argumentos da Dra Juíza a quo, não pode servir de
motivo para a municipalidade indeferir o pedido de expedição
de alvará e isso porque o engenheiro civil também está apto a
elaborar tal laudo. Da mesma forma, a alegação de que a impe-
trante não instruiu seu pedido com laudo de vistoria da Secre-
taria Municipal de Saúde, não pode constituir óbice à expedi-
ção do alvará, até porque, como consta dos autos, a impetrante
postulou a realização da vistoria (f. 90), que não foi realizada
por desídia do próprio Município de Guarapuava, não sendo
lícito, assim, que o próprio município indefira o pedido de al-
vará sob a alegação de que não foi instruído com tal laudo,
quando ele próprio, por desídia, não procedeu à vistoria. Nada
impede, entretanto, que o município fiscalize o local e, consta-
tando alguma irregularidade, tome as medidas cabíveis. Não se
pode olvidar, ainda, que a Lei Municipal nº008/2004, ao de-
terminar, em seu art, 4º, que as feiras temporárias devem seguir
o horário comercial, fere o princípio da isonomia. Diz-se isso
porque essa mesma lei, no art. 10, exclui da sua incidência as
feiras que façam parte do calendário oficial do município, pos-
sibilitando, assim, que estas possam funcionar em horário di-
verso ao do previsto para funcionamento do comércio local.
Tal lei, ao estabelecer horários de funcionamento diferentes para
feiras temporárias, sob o argumento de algumas fazem parte do
calendário oficial do município e outras não, fere o princípio
da isonomia e, em vista disso, para que a impetrante tenha o
mesmo tratamento dispensado às feiras previstas no calendário
oficial do município, não necessita seguir o mesmo horário pre-
visto para o comércio local. Este Tribunal de Justiça, em várias
hipóteses semelhantes a que se apresenta, já adotou o entendi-
mento aqui exposto, conforme se observa da leitura das seguin-
tes ementas de julgamento: "REEXAME NECESSÁRIO -
MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR
- FUNCIONAMENTO DE FEIRA - COMERCIALIZAÇÃO DE
MERCADORIAS - ALVARÁ - PEDIDO NÃO APRECIADO
PELA AUTORIDADE COMPETENTE - IMPETRANTE TEM
DIREITO LÍQUIDO E CERTO DE OBTER RESPOSTA DO
PEDIDO, DENTRO DO PRAZO QUE VIABILIZE A ABER-
TURA DA FEIRA - LIMINAR CONCEDIDA - FEIRA REALI-
ZADA - COBRANÇA DE TAXA DE EVENTOS - VALOR
EXORBITANTE E ILEGAL- EXIGÊNCIA DE REPASSE DE
60% DO VALOR ARRECADADO - INVIABILIDADE - DE-
CISÃO MANTIDA - RECURSO OFICIAL NÃO PROVIDO."
(Reexame Necessário nº 136.886-5, 4ª Câmara Cível, Re. Des.
Wanderley Resende, julg.04/06/2003). "REEXAME NECES-
SÁRIO - CONCESSÃO DE ALVARÁ PARA REALIZACÃO
DE FEIRA DE VESTUÁRIO - CUMPRIMENTO DAS EXI-
GÊNCIAS LEGAIS - ALVARÁ CONCEDIDO EM SEDE DE
LIMINAR - SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXA-
ME NECESSÁRIO. "UM VEZ PREENCHIDOS OS REQUI-
SITOS, CABE AO MUNICÍPIO CONCEDER O ALVARÁ NA
FORMA PLEITEADA, SENDO-LHE DEFESO SUPOR IRRE-
GULARIDADES QUE PODERIAM VIR A OCORRER DU-
RANTE O EVENTO, DE FORMA A JUSTIFICAR O INDE-
FERIMENTO DO ALVARÁ." (Reexame Necessário nº 120.098-
8, 3ª Câm. Cível, Rela Regina Afonso Portes, Julg. 0 8 / 1 0 /
2002). "REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGU-
RANÇA. EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO DE FEIRA TEMPORARIA. MOROSI-
DADE INJUSTIFICADA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
SEGURANÇA CONCEDIDA. 'DECISUM' MANTIDO. 1 -
APRESENTADO O IMPETRANTE TODA A DOCUMENTA-
ÇÃO EXIGIDA PARA A CONCESSÃO DO ALVARÁ DE AU-
TORIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO PARA A REALIZAÇÃO
DO EVENTO E HAVENDO INJUSTIFICADA OMISSÃO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LOCAL NA ANALISE DO
PEDIDO, HÁ VIOLACÃO A DIREITO LÍQUIDO E CERTO.
2 - REMESSA OFICIAL IMPROVIDA." (Reexame Necessá-
rio nº 118757-1, 2 ª Câm. Cível, Hirose Zeni, julg. 0 7 / 0 8 /
2002). Além de os fundamentos da agravante serem relevantes,
certo é que, caso o pleito de antecipação da pretensão recursal
não seja atendido, sofrerá ela danos graves e de difícil repara-
ção, sobretudo no que diz respeito às despesas que teve para a
preparação da feira. Não se pode olvidar, ainda, que o período
previsto para a realização da feira é de 12 a 28 de agosto, sendo
certo que, se a liminar não for concedida, o julgamento do pre-
sente agravo, por mais que seja favorável à agravante, não lhe
trará benefício prático algum, pois não mais poderá utilizar o
alvará, pois o período para o qual se referiria já teria sido ultra-
passado. Isto posto I - Defiro o pedido de antecipação da pre-
tensão recursal e, em conseqüência, autorizo a realização da
feira de moda, no local, período e horários contidos no pedido

de alvará (f. 69/TJ), devendo o município abster-se de interdi-
tar a realização da feira ou aplicar multa pela falta de alvará de
funcionamento. II - Oficie-se, pelo modo mais célere possível,
à Dra Juíza a quo para que, além de tomar conhecimento desta
decisão, informe se a agravante cumpriu, ou não, o preceito
legal do art. 526 do Código de Processo Civil, bem como para
que preste qualquer outro esclarecimento que entender neces-
sário, ficando autorizado o Chefe da Divisão Cível a assiná-lo.
III - Proceda-se à intimação do agravado para que responda ao
presente recurso (art. 526, inc. V, do Código de Processo Ci-
vil). IV - Decorrido o prazo para que o agravado apresente res-
posta, com ou sem contra-razões, encaminhem-se os autos à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Intimem-se. Diligências
Necessárias. Curitiba, 18 de agosto de 2005. Juiz Convocado
EDUARDO SARRÃO, Relator.

I Divisão de Processo Cível  Emitido em 30/08/2005
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2005.05428

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Arlindo Menezes Molina 001 0177542-4
Aurélio Ferreira Galvão 001 0177542-4
Beatriz Ferreira da Costa Hauare 001 0177542-4
Ildo Eugenio B. Chiattone 001 0177542-4
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 001 0177542-4
Márcio Antonio Sasso 001 0177542-4
Marcos Fábio Paulino 001 0177542-4
Ricardo Clasen Lorenzet 001 0177542-4

Vista ao(s) Agravado(s) - PARA CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR
DO R. DESPACHO DE FLS. 151, ÍTEM 4º, OU SEJA , PARA
RESPONDER O RECURSO - Prazo : 10 dias

0001 . Processo/Prot:0177542-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/80732. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000246 Rescisão de Contrato. Agravante:
Fator Gis Informações e Eventos Geotecnológicos Ltda, Enei-
da Bezerra Soares Ribeiro, Norberta Bezerra Soares Ribeiro,
João Soares Ribeiro Filho, Suely Bárbara Laskowski, Camila
Maria Laskowski. Advogado: Marcos Fábio Paulino, Ildo Eu-
genio B. Chiattone, Ricardo Clasen Lorenzet. Agravado: Ban-
co do Brasil SA. Advogado: Márcio Antonio Sasso, Arlindo
Menezes Molina, Aurélio Ferreira Galvão, Beatriz Ferreira da
Costa Hauare, Márcia Regina Oliveira Ambrosio. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo. Motivo: PARA CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO R.
DESPACHO DE FLS. 151, ÍTEM 4º, OU SEJA , PARA RES-
PONDER O RECURSO

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 30/08/2005
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2005.05511

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandro Henrique Bana Pailo 001 0175104-6
Alexandre Nelson Ferraz 006 0164894-8
Alexey Gastão Conselvan 001 0175104-6
Álvaro Sedlacek 012 0171262-7
Arlindo Menezes Molina 004 0168196-3

011 0167010-4
Auderi Luiz de Marco 004 0168196-3

011 0167010-4
Aurélio Ferreira Galvão 004 0168196-3
Beatriz Ferreira da Costa Hauare 011 0167010-4
Braulio Belinati Garcia Perez 002 0170186-8
Clarice Amelia M. C. Teixeira 004 0168196-3

011 0167010-4
Cristina Trento 003 0172397-9
Daniel Hachem 013 0166690-8/01
Diego Vilhena Gonçalves 002 0170186-8
Edmar Luiz Costa Junior 008 0175793-3

012 0171262-7
Eduardo Luiz Bussatta 005 0175520-0
Fernanda Carolina Adam 011 0167010-4
Flávio Gotardo C. d. S. Furlan 005 0175520-0
Grazziela Picanço de Seixas Borba 001 0175104-6
Júlio Cesar Dalmolin 002 0170186-8

003 0172397-9
004 0168196-3
008 0175793-3
009 0171322-8
010 0170178-6

Júlio Cesar Henrichs 005 0175520-0
Jair Antonio Wiebelling 001 0175104-6

002 0170186-8
003 0172397-9
004 0168196-3
008 0175793-3
009 0171322-8
010 0170178-6
012 0171262-7

Jair Felipes 009 0171322-8
Jefferson Luiz Domingos Fazzolari 005 0175520-0
João Batista dos Anjos 007 0181181-0/01
Jorel Salomão Khury 007 0181181-0/01
José Augusto Araújo de Noronha 003 0172397-9
Jurandi Felipes 009 0171322-8
Karin Loiz Holler 010 0170178-6
Leonildo Bagio 005 0175520-0
Luiz Alberto Machado 006 0164894-8
Luiz Gustavo Fraxino 001 0175104-6
Márcia Loreni Gund 001 0175104-6

002 0170186-8
003 0172397-9
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004 0168196-3
008 0175793-3
009 0171322-8
010 0170178-6
012 0171262-7

Márcio Antonio Sasso 004 0168196-3
011 0167010-4

Marcio Rogerio Depolli 002 0170186-8
Maria Regina Zárate Nissel 003 0172397-9
Mario Rocha Filho 011 0167010-4
Mozart Pizzatto Andreoli 007 0181181-0/01
Nilto Sales Vieira 013 0166690-8/01
Oldemar Mariano 012 0171262-7
Osmar Codolo Franco 001 0175104-6

012 0171262-7
Patrícia Klassen 005 0175520-0
Paulino Andreoli 007 0181181-0/01
Paulo Nogueira Pizzo 009 0171322-8
Pedro Antonio Coelho de S. Furlan 005 0175520-0
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 013 0166690-8/01
Rodrigo Pereira Cuano 010 0170178-6
Sandra Mara Pereira 007 0181181-0/01
Sergio Batista Henrichs 005 0175520-0
Tatiana Piasecki Kaminski 010 0170178-6
Teófilo Luiz dos Santos Neto 007 0181181-0/01
Valéria Caramuru Cicarelli 006 0164894-8
Valdemar Moras 013 0166690-8/01
Vanessa Ferrer Machado 006 0164894-8
Wanderlei de Paula Barreto 001 0175104-6

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0175104-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/46567. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000475 Prestação de Contas. Ape-
lante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S/A. Advo-
gado: Grazziela Picanço de Seixas Borba, Alexey Gastão Con-
selvan, Luiz Gustavo Fraxino, Wanderlei de Paula Barreto, Ales-
sandro Henrique Bana Pailo. Apelado: Cesar Augusto Pereira
de Paula. Advogado: Jair Antonio Wiebelling, Márcia Loreni
Gund, Osmar Codolo Franco. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte
Medeiros. Nº Acórdão: 14816. Nº Livro: 407. Julgado em: 16/
08/2005

ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:  PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. INSTITUIÇÃO FINAN-
CEIRA. ADMINISTRAÇÃO DE BENS E NEGÓCIOS ALHEI-
OS. INTERESSE DE AGIR DO CORRENTISTA. EMISSÃO
DE EXTRATOS. IRRELEVÂNCIA. LANÇAMENTOS IRRE-
GULARES. IDENTIFICAÇÃO. DESNECESSIDADE. RE-
CURSO DESPROVIDO. 1. "No caso de dúvida sobre os crité-
rios aplicados em sua conta corrente, possui o correntista inte-
resse na prestação de contas, ainda que a instituição financeira
tenha remetido extratos regularmente, pois estes possuem ape-
nas lançamentos sintéticos e genéricos, não sendo possível con-
ferir se os débitos e créditos correspondem à realidade".  2.
"Tem o cliente do banco direito de pedir contas, independente
de identificar, previamente, a existência de cláusulas abusivas
ou lançamentos irregulares, vez que só depois de prestadas é
que pode aferi-las, adequadamente. Aliás, exigir que se descre-
va na inicial, datas, itens e lançamentos feitos em sua conta, os
quais poderiam estar em desconformidade, significa, na verda-
de, negar-lhe direito a ação de prestação de contas, fundada,
exatamente, na falta de suficientes informações".

0002 . Processo/Prot:0170186-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/210568. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000173 Prestação de Contas.
Apelante: Carlos Eduardo Calegari Filho. Advogado: Jair An-
tonio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Apelado: Banco Banestado SA. Advogado: Braulio Belinati
Garcia Perez, Marcio Rogerio Depolli, Diego Vilhena Gonçal-
ves. Apelante: Banco Banestado SA. Advogado: Braulio Beli-
nati Garcia Perez, Marcio Rogerio Depolli, Diego Vilhena
Gonçalves. Apelado: Carlos Eduardo Calegari Filho. Advoga-
do: Jair Antonio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Lo-
reni Gund. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Air-
valdo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros. Nº Acór-
dão: 14817. Nº Livro: 407. Julgado em: 16/08/2005

 ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento ao recurso do autor e negar provi-
mento ao do réu. EMENTA:  PRESTAÇÃO DE CONTAS.
PRIMEIRA FASE. PRESCRIÇÃO. INTELIGÊNCIA DOS
ARTS. 2.028 E 205, DO CÓDIGO CIVIL/2002. CARÊNCIA
DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INOCORRÊN-
CIA. DEVER DE PRESTAR CONTAS. EXTRATOS MENSAIS
ENCAMINHADOS. IRRELEVÂNCIA. RECURSO DO AU-
TOR PROVIDO E RECURSO DO RÉU DESPROVIDO.
1. "O lapso prescricional da ação de prestação de con-
tas  é  o das ações pessoais  e ,  assim sendo,  há de se
aplicar  aquele previsto no art .  205 do novo Código
Civil  -  dez (10) anos -  em face da disposição expres-
sa no art .  2 .028 do mesmo Código,  em se verif icando
que até o ajuizamento da ação transcorreu menos da
metade do prazo vintenário do art .  177 do CC/1916".
2.  "O banco na qualidade de administrador de recur-
sos f inanceiros de seus cl ientes,  tem a obrigação de
prestar  contas".   3 .  "A ação de prestação de contas
pode ser  proposta pelo t i tular  de conta-corrente ban-
cária" (Súmula 259,  do STJ).   4.  "O fato de a entida-
de bancária haver expedido extratos,  ou os colocado
à disposição do correntista,  não elide o dever de pres-
tar  contas,  de forma mercanti l ,  se  instado a isso pelo
correntista  ou contratante,  para obter  pronunciamen-
to judicial  acerca da exatidão dos lançamentos efetu-
ados".

0003 . Processo/Prot:0172397-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/13143. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000771 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco Santander Brasil SA. Advogado: Cristina Trento,
José Augusto Araújo de Noronha, Maria Regina Zárate Nissel.
Apelado: Francisco Caetano de Lima Junior. Advogado: Jair
Antonio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medei-
ros. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 14818. Nº Livro: 407. Jul-
gado em: 16/08/2005

ACORDAM os membros integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  PRESTAÇÃO DE CONTAS - PRIMEIRA FASE - CON-
TRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA-COR-
RENTE - APELAÇÃO DO VENCIDO QUE ATENDE AS
EXIGÊNCIAS DO ARTIGO 514, INCISO II, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, AUTORIZANDO O SEU CONHECIMEN-
TO POR ESTA CORTE - DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DO
DIREITO DE AÇÃO DO AUTOR, QUE NÃO RESTARAM
CARACTERIZADOS NO CASO EM ANÁLISE, VISTO QUE
OS ARTIGOS 26 E 27 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR NÃO INCIDEM NA SITUAÇÃO DESCRITA NES-
TES AUTOS - CARÊNCIA DE AÇÃO, POR FALTA DE IN-
TERESSE DE AGIR, NÃO CARACTERIZADA, EIS QUE A
DISPONIBILIZAÇÃO OU A REMESSA DE EXTRATOS, QUE
NÃO TÊM A CONOTAÇÃO DE UMA VERDADEIRA PRES-
TAÇÃO DE CONTAS, SE PRESTAM, ISTO SIM, A PROPI-
CIAR AO CORRENTISTA A CONFERÊNCIA DO CONTEÚ-
DO DE TAIS DOCUMENTOS, MOSTRANDO-SE PRESEN-
TE A UTILIDADE QUE A LIDE HAVERÁ DE TRAZER PARA
O AUTOR - DESNECESSIDADE DE QUE HAJA, POR PAR-
TE DESTE, A PRÉVIA IMPUGNAÇÃO OU RECLAMAÇÃO
QUANTO AOS LANÇAMENTOS FEITOS NA SUA CONTA
BANCÁRIA - TRILHA JUDICIAL ELEITA QUE SE MOS-
TRA ADEQUADA À PRETENSÃO NELA EXTERNADA -
DEVER LEGAL DE PRESTAR CONTAS, ATRIBUÍVEL AO
RÉU, COMO RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO DA
CONTA DO AUTOR, QUE EMANA TAMBÉM DA ORIEN-
TAÇÃO DERIVADA DA SÚMULA Nº 259 DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - EVENTUAL ALTERAÇÃO DO
PRAZO PARA PRESTAR AS CONTAS QUE PODERÁ SER
SOLICITADA E APRECIADA APENAS NA SEGUNDA FASE
DO PROCESSO, PELO RÉU, EM CONSONÂNCIA COM AS
REGRAS DO ARTIGO 183 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, NÃO CABENDO ESSA QUESTÃO ANÁLISE NA
OPORTUNIDADE PRESENTE, SOB PENA DE SUPRESSÃO
DE UMA INSTÂNCIA - VERBA HONORÁRIA FIXADA EM
FAVOR DOS PATRONOS DO AUTOR EM PATAMAR ADE-
QUADO E EM SINTONIA COM AS DIRETRIZES DO ARTI-
GO 20, § 4º, DA LEI PROCESSUAL CIVIL, NÃO COMPOR-
TANDO REDUÇÃO - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA DA
DEMANDA MANTIDA - APELAÇÃO CONHECIDA E NÃO
PROVIDA.

0004 . Processo/Prot:0168196-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/190112. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000973 Prestação de Contas.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Clarice Amelia Mar-
tins Cotrim Teixeira, Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes
Molina, Auderi Luiz de Marco, Aurélio Ferreira Galvão. Ape-
lado: NF Segurança SC Ltda. Advogado: Jair Antonio Wiebe-
lling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revi-
sor: Des. Duarte Medeiros. Nº Acórdão: 14819. Nº Livro: 407.
Julgado em: 16/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer parcialmente do recurso e na parte
que se conhece, negar provimento.  EMENTA:  APELAÇÃO.
RECURSO QUE SE LIMITA A REPRODUZIR OS MOTIVOS
TRAZIDOS NA CONTESTAÇÃO. OFENSA AO ART. 514, II,
DO CPC. NECESSIDADE DE ESPECIFICAÇÃO DAS RA-
ZÕES DE FATO E DE DIREITO. AUSÊNCIA DO PRESSU-
POSTO DE ADMISSIBILIDADE EXTRÍNSECO DE REGU-
LARIDADE FORMAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS. DECA-
DÊNCIA. ART. 26 DO CDC. INAPLICABILIDADE. PRES-
CRIÇÃO. PRAZO DAS AÇÕES PESSOAIS. CONHECIMEN-
TO PARCIAL DA APELAÇÃO E NA PARTE QUE SE CO-
NHECE, NEGA-SE PROVIMENTO. 1. "De acordo com o ar-
tigo 514, II, do CPC, mister que o apelante apresente razões de
fato e de direito pelas quais entende que a sentença deva ser
reformada. Limitando-se a repetir as alegações já deduzidas
em primeiro grau de jurisdição, sem enfrentar as razões de de-
cidir postas na decisão recorrida, padece o recurso de regulari-
dade formal, um dos pressupostos extrínsecos de admissibili-
dade, não merecendo conhecimento".  2. "A ação para exigir
contas é pessoal e, por isso, não está sujeita aos prazos deca-
denciais previstos no art. 26, do Código de Defesa do Consu-
midor, mas sim ao prescricional estabelecido no Código Civil".

0005 . Processo/Prot:0175520-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/62434. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000416 Indenização. Agravante:
Roberto Rodolfo Ronchetti. Advogado: Eduardo Luiz Bussat-
ta, Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan, Leonildo Bagio,
Flávio Gotardo Coelho de Souza Furlan, Patrícia Klassen. Agra-
vado: Ceriolli e Filhos Ltda. Advogado: Sergio Batista Henri-
chs, Júlio Cesar Henrichs, Jefferson Luiz Domingos Fazzolari.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela
Alves. Nº Acórdão: 14820. Nº Livro: 407. Julgado em: 16/08/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao agravo. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. POSTAGEM NO CORREIO

DENTRO DO PRAZO LEGAL. TEMPESTIVIDADE. AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO. REPRESENTAÇÃO COMERCIAL AU-
TÔNOMA. PEDIDO INICIAL DECORRENTE DE VÍNCU-
LO SEM RELAÇÃO DE EMPREGO. ART. 1º DA LEI 4.886/
65. ART. 114, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. "RELA-
ÇÃO DE TRABALHO" SINÔNIMO DE "RELAÇÃO DE
EMPREGO". COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTA-
DUAL. RECURSO DESPROVIDO. 1. "Deve ser conhecido o
agravo de instrumento postado no correio dentro do prazo le-
gal, que prevalece sobre a data do protocolo junto ao órgão
julgador, à vista do disposto no art. 525, §2º,  do Código de
Processo Civil". 2. "É perfeitamente jurídica a interpretação de
que a expressão "relação de trabalho"  utilizada nos incisos I e
VI, do art. 114 da Constituição Federal, com a redação que lhe
deu a Emenda Constitucional nº 45 de 31/12/2004, guarda cor-
respondência com a "relação de emprego", da qual é sinôni-
mo". 3. "Exerce a representação comercial autônoma a pessoa
jurídica ou física, sem relação de emprego, que desempenha,
em caráter não eventual, por conta de uma ou mais pessoas, a
mediação para a realização de negócios mercantis. Se o víncu-
lo não tem natureza trabalhista, a pretensão indenizatória ajui-
zada pelo representante contra o representado há de ser dirimi-
da pela Justiça Comum Estadual".

0006 . Processo/Prot:0164894-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/154157. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400042567 Habilitacao/declaração de Crédito. Agravante:
Ivaí Engenharia de Obras SA. Advogado: Vanessa Ferrer Ma-
chado, Luiz Alberto Machado. Agravado: Banco Industrial e
Comercial SA. Advogado: Alexandre Nelson Ferraz, Valéria
Caramuru Cicarelli. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 14821. Nº Livro: 408.
Julgado em: 16/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em não conhecer do recurso.  EMENTA:  AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE
CRÉDITO. ARGÜIÇÃO DE INTEMPESTIVIDADE. MATÉ-
RIA NÃO ANALISADA PELO JUIZ SINGULAR. DECISÃO
QUE SE LIMITOU A DEFERIR A PROVA PERICIAL.  INO-
BSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DEVOLUTIVO. AUSÊNCIA
DE INTERESSE RECURSAL. RECURSO NÃO CONHECI-
DO.  1. "Segundo o princípio devolutivo, o recurso interposto
devolve ao tribunal a matéria efetivamente impugnada, razão
porque mister se faz prévia manifestação do juízo "a quo", para
que a questão seja devolvida ao juízo "ad quem". 2. "Pela nos-
sa legislação processual, somente tem interesse em recorrer
aquele a quem a decisão causou prejuízo. Prejudicado, para
fins de recurso, é aquele que sofreu os efeitos práticos da deci-
são recorrida, diferentes daqueles que postulara". 3.  "O exame
dos fundamentos do recurso pressupõe a presença do interesse
recursal, traduzido no binômio necessidade + utilidade. A ne-
cessidade consiste no único meio para obter, naquele processo,
o que se pretende contra a decisão impugnada; já a utilidade
está relacionada à idéia de sucumbência, de prejuízo".

0007 . Processo/Prot:0181181-0/01   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2005/118389. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1811810
Agravo de Instrumento.   Agravante: D. L.  Administração e
Partcipações Ltda.   Advogado: João Batista dos Anjos, Pauli-
no Andreoli, Mozart Pizzatto Andreoli, Sandra Mara Pereira,
Teófilo Luiz dos Santos Neto.   Agravado: Next Participações
Societárias Ltda.   Advogado: Jorel Salomão Khury.   Interessa-
do: Joaquim Alves de Quadros Síndico da Massa Falida. Agra-
vante: D. L.  Administração e Partcipações Ltda. Advogado:
João Batista dos Anjos, Paulino Andreoli, Mozart Pizzatto An-
dreoli, Sandra Mara Pereira, Teófilo Luiz dos Santos Neto.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Nº Acórdão: 14822. Nº Livro: 408. Julgado em: 20/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso de
agravo regimental cível. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EFEITO SUSPENSIVO-
ATIVO NÃO CONCEDIDO - AGRAVO REGIMENTAL CÍ-
VEL - IMPOSSIBILIDADE - VEDAÇÃO EXPRESSA ESTA-
BELECIDA NO § 3º DO ARTIGO 247 DO REGIMENTO IN-
TERNO DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO.  Contra a decisão que in-
defere a concessão de efeito suspensivo-ativo ao agravo de ins-
trumento, é incabível o recurso de agravo regimental, em razão
do impedimento estabelecido no § 3º, do artigo 247, do Regi-
mento Interno desta Corte.

0008 . Processo/Prot:0175793-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/63635. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000433 Prestação de Contas. Agra-
vante: Alzeir Corsi Alves. Advogado: Jair Antonio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Agravado: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Edmar Luiz Costa
Junior. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani
de Moura. Nº Acórdão: 14823. Nº Livro: 408. Julgado em:
02/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao recurso de agravo de instrumento. EMENTA:  PROCESSO
CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE PRES-
TAÇÃO DE CONTAS EM FASE DE EXECUÇÃO DE SEN-
TENÇA - PAGAMENTO ANTECIPADO DAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS - DECISÃO ESCORREITA - APLICAÇÃO DO
ARTIGO 19 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA ATU-
AL REDAÇÃO DO CAPÍTULO 5, SEÇÃO 8, ITEM 5.8.1.1,

DO CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA-GERAL
DA JUSTIÇA DO ESTADO, APROVADA PELO PROVIMEN-
TO 60/2005 - RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0009 . Processo/Prot:0171322-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/228958. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000420 Prestação de Con-
tas. Apelante: Banco Banestado SA. Advogado: Jair Felipes,
Jurandi Felipes, Paulo Nogueira Pizzo. Apelado: V.L. Gomes
Scramin Confecções Ltda. Advogado: Jair Antonio Wiebelling,
Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des.
Duarte Medeiros. Nº Acórdão: 14824. Nº Livro: 408. Julgado
em: 16/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. PEDIDO GE-
NÉRICO. DESNECESSIDADE DE SE APONTAR OS LAN-
ÇAMENTOS DISCORDANTES. INTERESSE DE AGIR,
CAUSA DE PEDIR E POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PE-
DIDO. DESPESAS. FORNECIMENTO DE CÓPIAS. PRE-
TENSÃO ILEGÍTIMA. CONTA CORRENTE ENCERRADA.
CUMULAÇÃO DE AÇÕES. INOCORRÊNCIA. EXTRATOS.
ENVIO MENSAL. IRRELEVÂNCIA. PEDIDO ADMINIS-
TRATIVO PRÉVIO DISPENSÁVEL. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. FIXAÇÃO EQUÂNIME. ART. 20, § 4º, CPC.
RECURSO DESPROVIDO.  1. "O autor, na prestação de con-
tas, deve fazer pedido adequado à ação proposta, não mais do
que isso, não sendo de lhe exigir que descreva, na petição ini-
cial, datas, itens e lançamentos feitos em sua conta com os quais
poderia estar desconforme, sob pena de negar-lhe direito ao
exercício da ação de prestação de contas, fundado, exatamen-
te, na falta de suficientes informações". 2. "O banco na quali-
dade de administrador de recursos financeiros de seus clientes,
tem a obrigação de prestar contas".  3. "O art. 917, in fine,
remete a quem prestar contas o ônus de fazer comprovação
documental dos lançamentos, razão porque o réu, condenado a
prestá-las, haverá de juntar todos os documentos para sua exa-
ta compreensão, pena de não serem admitidas. Essas despesas,
como todas as outras, serão pagas, ao final, pelo vencido, a
teor do que estipula o art. 20 da lei processual civil". 4. "Não
socorre ao insurgente a inteligência de que o contrato, uma vez
extinto, impede a prestação de contas. A instituição financeira
tem, sempre, o dever de prestá-las, por não se poder privar o
consumidor de questionar prováveis ilegalidades praticadas pelo
agente financeiro, especialmente na hipótese em que se cuida
de contrato de adesão, onde as cláusulas são determinadas pelo
banco, unilateralmente, sem possibilidade de prévia discussão
pelo aderente".  5. "A ação de prestação de contas possui rito
especial de natureza dúplice, com características próprias, sen-
do que, na primeira fase a discussão gira em torno, apenas, do
fato do réu estar ou não obrigado a prestá-las. É  na segunda
fase, desde que reconhecida a obrigação, que se fará o exame
do conteúdo das contas oferecidas, e se apurará existência de
eventual saldo em favor de uma ou de outra parte". 6. "O fato
da entidade bancária haver expedido extratos, ou os colocado à
disposição do correntista, não ilide o dever de prestar contas,
de forma mercantil, se instado a isso pelo correntista ou contra-
tante, para obter pronunciamento judicial acerca da exatidão
dos lançamentos efetuados". 7. "O titular de conta corrente,
inconformado com os lançamentos registrados em extratos for-
necidos pelo banco, pelos quais teria constatado a capitaliza-
ção de juros, tem interesse processual em promover a ação de
prestação de contas, que independe de prova de prévio pedido
de esclarecimentos ao banco". 8. "Não há base legal pretender
que, nos processos em que não existe condenação, fiquem os
honorários limitados aos percentuais do valor da causa. A fixa-
ção nestes casos deve ser equânime, levando-se em considera-
ção a razoabilidade e adequação com o trabalho realizado".

0010 . Processo/Prot:0170178-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/217412. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000144 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco Itaú SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski,
Karin Loiz Holler, Rodrigo Pereira Cuano. Apelado: Noeli Te-
rezinha Heiss Carlomagno. Advogado: Jair Antonio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des.
Duarte Medeiros. Nº Acórdão: 14825. Nº Livro: 408. Julgado
em: 16/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso de apelação.
EMENTA:  PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE.
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DEVER DE PRESTAR CON-
TAS. DECADÊNCIA. ART. 26 DO CDC. INAPLICABILIDA-
DE. PRESCRIÇÃO. PRAZO DAS AÇÕES PESSOAIS. PRA-
ZO DO NOVO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE POR
EXPRESSA DISPOSIÇÃO LEGAL. EMISSÃO DE EXTRA-
TOS. IRRELEVÂNCIA. INTERESSE DE AGIR. ARGÜIÇÃO
DE PEDIDO GENÉRICO AFASTADO.  RECURSO DESPRO-
VIDO.  1. "A ação de prestação de contas está vinculada a uma
pretensão do autor de exigir do réu um fazer, incidindo, portan-
to, a regra preconizada no artigo 189, do Código Civil, segun-
do o qual violado o direito, nasce para o titular a pretensão, a
qual se extingue, pela prescrição". 2. "Tratando-se de ação de
natureza pessoal, a prestação de contas prescreve em 20 anos,
"ex vi" do art. 177 do Código Civil/1916, considerando a ina-
plicabilidade dos prazos prescricionais do novo Código Civil,
por expressa disposição do seu art. 2028". 3. "O fato da entida-
de bancária ter expedido extratos, ou os colocado à disposição
do correntista, não ilide o dever de prestar contas, de forma
mercantil, se instado a isso, para obter pronunciamento judici-
al acerca da exatidão dos lançamentos efetuados". 4. "O autor,
na prestação de contas, deve fazer pedido adequado à ação pro-
posta, não mais do que isso, não lhe exigindo que descreva, na
petição inicial, datas, itens e lançamentos feitos em sua conta
com os quais poderia estar desconforme, sob pena de negar-lhe
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direito ao exercício da ação de prestação de contas, fundado,
exatamente, na falta de suficientes informações".

0011 . Processo/Prot:0167010-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/176145. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000877 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Braulio Ascencio Cintra, Elaine Alves Cintra.
Advogado: Mario Rocha Filho, Fernanda Carolina Adam. Ape-
lado: Banco do Brasil SA. Advogado: Clarice Amelia Martins
Cotrim Teixeira, Arlindo Menezes Molina, Beatriz Ferreira da
Costa Hauare, Auderi Luiz de Marco, Márcio Antonio Sasso.
Rec.Adesivo: Banco do Brasil SA. Advogado: Clarice Amelia
Martins Cotrim Teixeira, Arlindo Menezes Molina, Beatriz
Ferreira da Costa Hauare, Auderi Luiz de Marco, Márcio Anto-
nio Sasso. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Air-
valdo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros. Nº Acór-
dão: 14826. Nº Livro: 408. Julgado em: 16/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento parcial ao recurso dos réus,
no tocante aos juros remuneratórios, e negar provimento ao re-
curso adesivo. EMENTA:  AÇÃO DE COBRANÇA. CRÉDI-
TO EM CONTA CORRENTE. CERCEAMENTO DE DEFE-
SA. SUPRESSÃO DA FASE PROBATÓRIA. QUESTÕES JÁ
ANALISADAS PELO TRIBUNAL. NOVAÇÃO. AUSÊNCIA
DO "ANIMUS NOVANDI". JUROS REMUNERATÓRIOS.
CLÁUSULAS QUE PREVÊEM INCIDÊNCIA DAS TAXAS
PRATICADAS EM OPERAÇÕES DA MESMA ESPÉCIE.
POTESTATIVIDADE. NECESSIDADE DE PREVISÃO DOS
PERCENTUAIS DOS JUROS. INTELIGÊNCIA DA SÚMU-
LA 296 DO STJ. ENCARGOS NÃO AUTORIZADOS. ALE-
GAÇÕES GENÉRICAS. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE EXPRESSA CON-
VENÇÃO. APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E
PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DES-
PROVIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ALTERADOS.
1. "Incabível, em sede de apelação, a análise de questões já
decididas tanto monocraticamente, como pelo órgão colegia-
do, em agravo de instrumento, ainda que penda sobre elas re-
curso especial retido. Eventual discordância que permaneça com
relação ao tema objeto do mencionado recurso especial, mes-
mo após a decisão final no presente processo, deverá ser res-
suscitada em preliminar das razões ou contra-razões de futuro
recurso e não no apelo". 2. "Inexistente o 'animus novandi' pos-
sível a discussão de todas as obrigações sucessivamente pactu-
adas entre as partes". 3. "A cláusula que prevê a cobrança de
encargos remuneratórios, sem anterior estipulação do seu per-
centual, por acarretar desequilíbrio contratual entre as partes,
na medida em que não proporciona ao devedor o prévio conhe-
cimento de qual taxa será exigida em caso de não pagamento, é
potestativa e abusiva "ex vi" dos arts. 51, X e XIII e 52, II, do
Código de Defesa do Consumidor, devendo, pois, ser declara-
da nula". 4. "Nos contratos bancários não se admite a capitali-
zação mensal, se não ocorre previsão contratual prévia".

0012 . Processo/Prot:0171262-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/228942. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000492 Prestação de Contas.
Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado:
Oldemar Mariano, Edmar Luiz Costa Junior, Álvaro Sedlacek.
Apelado: Therezinha de Jesus Trannin Ferreira. Advogado: Jair
Antonio Wiebelling, Osmar Codolo Franco, Márcia Loreni
Gund. Apelante: Therezinha de Jesus Trannin Ferreira. Advo-
gado: Jair Antonio Wiebelling, Osmar Codolo Franco, Márcia
Loreni Gund. Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo.
Advogado: Oldemar Mariano, Edmar Luiz Costa Junior, Álva-
ro Sedlacek. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros. Nº Acór-
dão: 14827. Nº Livro: 408. Julgado em: 16/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso do banco e dar
provimento ao recurso da autora. EMENTA:  PRESTAÇÃO DE
CONTAS. PRIMEIRA FASE. LEGITIMIDADE ATIVA DO
CORRENTISTA. QUESTÃO SUMULADA (SÚMULA 259 DO
STJ). PEDIDO GENÉRICO. DESNECESSIDADE DE SE
APONTAR OS LANÇAMENTOS DISCORDANTES. INFOR-
MAÇÕES PRESTADAS NA CONTESTAÇÃO. IMPRESTA-
BILIDADE. AUSÊNCIA DE FORMA MERCANTIL. REVI-
SÃO DO CONTRATO. MATÉRIA IMPERTINENTE. PEDI-
DO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. POSSIBILIDADE.
DOCUMENTO COMUM. RECURSO DO BANCO DESPRO-
VIDO. RECURSO DA AUTORA PROVIDO. 1. "Deve contas
quem quer que administre bens, negócios ou interesses alheios,
a qualquer título e, assim, o banco que efetua e recebe paga-
mentos por outrem, movimentando recursos próprios ou da-
quele em cujo interesse se realizam os pagamentos e recebi-
mentos". 2. "A teor da Súmula 259 do Superior Tribunal de
Justiça a ação de prestação de contas pode ser proposta pelo
titular de conta corrente bancária". 3. "Tem o cliente do banco
direito de pedir contas, independente de identificar, previamente,
a existência de cláusulas abusivas na avença ou lançamentos
irregulares, vez que só depois de prestadas é que pode aferi-
las, adequadamente, se conformando ou impugnando o conteú-
do e os cálculos realizados. Aliás, exigir que se descreva na
inicial, datas, itens e lançamentos feitos em sua conta, com os
quais  poderia estar desconforme, significa, na verdade, negar-
lhe direito à ação de prestação de contas, fundada, exatamente,
na falta de suficientes informações." 4. "Imprestável a apresen-
tação de contas, feita pelo obrigado, na contestação, se elas
não atenderam o que dispõe o art. 917 do CPC., isto é, de for-
ma mercantil". 5. "Na primeira fase do procedimento de pres-
tação de contas, somente se discute o dever de prestá-las, para
tanto basta apenas a discordância do cliente com os lançamen-
tos efetuados, nada mais do que isso". 6. "Uma vez que alguém
tenha interesse legítimo em ver e examinar documento que está
em poder de outra pessoa, pode exigir a exibição, se há relação
jurídica entre o interessado e o outro. Isso ocorre com o corren-
tista de banco, que "...está autorizado a pedir exibição de che-

ques e outros documentos para verificar a correção de lança-
mento a débito ou crédito de sua conta" (Carlos A.A. de Olivei-
ra e Galeno Lacerda "Comentários...", Forense, art. 844, nº
142)".

0013 . Processo/Prot:0166690-8/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/119320. Comarca: Clevelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1666908 Apelação Civel.   Apelante:
Banco Bradesco SA.   Advogado: Nilto Sales Vieira, Daniel
Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem.   Apelado: Sérgio
Antônio Dal Cortivo fi.   Advogado: Valdemar Moras. Embar-
gante: Banco Bradesco SA. Advogado: Nilto Sales Vieira, Da-
niel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Nº Acór-
dão: 14828. Nº Livro: 408. Julgado em:02/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os embar-
gos declaratórios opostos. EMENTA:  EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO - ALEGADA OCORRÊNCIA DE OMISSÃO -
INEXISTÊNCIA - RECURSO DE APELAÇÃO NÃO CONHE-
CIDO, POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE REGULA-
RIDADE FORMAL - IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DAS
MATÉRIAS AVENTADAS NO APELO - INTERPOSIÇÃO
QUE BUSCA ATRIBUIR CARÁTER INFRINGENTE AO
RECURSO -INVIABILIDADE - EMBARGOS CONHECIDOS
E REJEITADOS. Não é possível, em sede de embargos de de-
claração, ao argumento de omissão, a análise das matérias aven-
tadas no recurso de apelação não conhecido, por ausência de
pressuposto de regularidade formal.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 30/08/2005
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2005.05507

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Antoniele Bortolini 003 0183602-2
Antonio Gomes da Silva 001 0171808-3
Antonio Shizuo Tsuchiya 001 0171808-3
Aureo Vinhoti 002 0176040-1
Carlos Frederico Reina Coutinho 002 0176040-1
Cassio Nagasawa Tanaka 001 0171808-3
Dário Gomes Navarro 004 0307772-5
Dalton Luiz Dallazem 003 0183602-2
Edula Wille Posniak 003 0183602-2
Fernanda Willie Posniak 003 0183602-2
Filipe Alves da Mota 002 0176040-1
Gonçalo Bonet Allage 003 0183602-2
Luiz Henrique Zanelatto 004 0307772-5
Mariana Carvalho Pozena 002 0176040-1
Nadia Jezzini 003 0183602-2
Reinaldo Ignacio Alves 001 0171808-3
Toramatu Tanaka 001 0171808-3
Vilson Stall 002 0176040-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:0171808-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/228953. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000732 Embargos a Execução.
Apelante: Hailton Luiz Leoni. Advogado: Toramatu Tanaka,
Antonio Shizuo Tsuchiya, Cassio Nagasawa Tanaka, Antonio
Gomes da Silva. Apelado: Hélio Ignácio Alves. Advogado: Rei-
naldo Ignacio Alves. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Duarte Medeiros. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Profe-
rido: no protocolado sob nº 2005.00140525

I- Recebi nesta data;  II -Junte-se aos autos e, em seguida dê-se
vista à parte contrária sobre os documentos trazidos pelo Ape-
lante, no prazo de 5 (cinco) dias.  III - Int.  Em 19.08.05   Maria
Aparecida Blanco de Lima.  Juíza Relatora.

0002 . Processo/Prot:0176040-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/45387. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000788 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante:
Lembrasul Supermecados Ltda. Advogado: Vilson Stall. Ape-
lado: Sociedade Rádio Emissora Paranaense S/A. Advogado:
Aureo Vinhoti, Carlos Frederico Reina Coutinho, Filipe Alves
da Mota. Interessado: Paulo Vinicius de Barros Martins Júnior
Síndico da Massa Falida. Advogado: Mariana Carvalho Poze-
na. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte
Medeiros. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA Vistos e examinados. Trata-se de
recurso de apelação cível interposto por Lembrasul Supermer-
cados S/A contra a r. sentença de fls. 49/50, proferida nos autos
habilitação de crédito sob nº. 788/2003, que considerando a
ausência de interesse processual, julgou extinto o processo sem
o julgamento de mérito com fulcro no artigo 267, inciso VI do
CPC. Opostos embargos de declaração pelo Sr. Síndico da Massa
Falida de Lembrasul Supermercados S/A, houve por bem o Juiz
Monocrático em acolhê-los para o fim determinar a condena-
ção da requerente no pagamento das custas processuais, dei-
xando de condená-la, de outra sorte, no pagamento dos hono-
rários advocatícios, por considerar-lhes indevidos neste inci-
dente.  Contra esta decisão insurge-se a apelante, alegando em
suas razões recursais que os arestos colacionados na decisão
dos embargos de declaração (fls. 54) não correspondem à tese
predominante em nossos tribunais, uma vez que contraria ex-
pressa norma legal federal, qual seja o artigo 20 do CPC. Aduz
que todas as sentenças que põe fim ao processo, salvo aquelas
que decidem incidentes processuais, devem conter no seu bojo

a condenação a verba advocatícia, sob pena de ser reformada
por negativa de vigência a lei federal. Requer, ao final, o co-
nhecimento e o provimento do recurso, para acrescentar na
condenação de primeiro grau a verba honorária em favor do
apelante, na proporção de 10% sobre o valor da inicial. A douta
Procuradoria Geral de Justiça emitiu parecer às fls. 91/94, opi-
nando pelo não conhecimento do recurso, em face da sua de-
serção. É o relatório. Decido. Objetivando desobstruir a pauta
dos Tribunais e dar maior celeridade à prestação jurisdicional,
a nova redação dada pela Lei 9756/98 ao artigo 557 do Código
de Processo Civil permite que recursos manifestamente inad-
missíveis, improcedentes, prejudicados ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante no próprio Tribunal,
ou de Tribunais Superiores, sejam julgados pelo Relator, dis-
pensando a manifestação do Órgão Colegiado. É o que se apre-
senta no presente caso, onde a manifesta afronta ao artigo 511,
do Código de Processo Civil faz com que o recurso não mereça
seguimento. Isto porque, como se pode observar dos autos, muito
embora não exista qualquer pedido, deferido ou não, de con-
cessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o re-
curso de apelação interposto não conta com o devido preparo
de custas, nem tampouco está acompanhado do porte de remes-
sa e retorno. Desta forma, a parte recorrente, efetivamente,
deixou de atender a exigência do artigo 511 do Código de Pro-
cesso Civil, vejamos: "No ato de interposição do recurso, o
recorrente comprovará, quando exigido pela legislação perti-
nente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de
retorno, sob pena de deserção" A comprovação do preparo con-
comitante a interposição da apelação, destarte, constitui requi-
sito essencial de admissibilidade do recurso, que, portanto, não
merece ser conhecido em vista da sua inobservância. Neste sen-
tido: "A teor do CPC 511, o preparo do recurso deve ser com-
provado no ato de sua interposição. Inocorrente a providência,
a deserção impõe-se" (STJ, 6ª T., AgRGAg 93227-RJ, rel.Min.
William Patterson, j.11.3.1996, v.u.DJU 20.05.1996, p.16775).
Enfatize-se que apesar da recorrente encontrar-se sob regime
falimentar, decretado pelo Juízo da 1ª Vara da Fazenda Públi-
ca, Falências e Concordatas do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, tal fato não lhe autoriza uti-
lizar da prerrogativa prevista no artigo 208 do Decreto Lei
7.661/45, que prevê a possibilidade de a massa falida utilizar-
se dos recursos, no processo de falência, sem efetuar o preparo
das custas processuais.  É que a referida regra não se amolda ao
presente feito, porquanto o referencial legal para a concessão
deste benefício é a apenas da massa falida enquanto litigante
nos processos de falência, o que definitivamente não é o caso
dos autos, já que quem interpõe o recurso é o próprio falido.
Sobre o tema, destaque-se:   APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
REVOCATÓRIA - MASSA FALIDA - AUSÊNCIA DE PRE-
PARO DO RECURSO - DESERÇÃO - ART. 208 DO DECRE-
TO-LEI Nº 7661/45 - NÃO INCIDÊNCIA. RECURSO NÃO
CONHECIDO "A massa falida está sujeita a pena de deserção,
pela falta de preparo do recurso, tendo em vista a incidência do
artigo 208 do Decreto Lei 7.661/45 apenas no processo de fa-
lência propriamente dito". (TJPR, AC 170.152-2, 5ª Câmara
Cível, rel. Des. Waldemir Luiz da Rocha, DJ de 24.06.2005)
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA - DECISÃO SIN-
GULAR JULGANDO EXTINTA A AÇÃO SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO - RECURSO DA MASSA FALIDA - AU-
SÊNCIA DE PREPARO - DESERÇÃO - RECURSO NÃO
CONHECIDO. Sujeitando-se o recurso de apelação às normas
do Código de Processo Civil, como dispõe o artigo 207, da Lei
de Falências, a Massa Falida está obrigada ao preparo, sob pena
de deserção do recurso, que pode ser reconhecida de ofício, em
segundo grau de jurisdição, porque constitui matéria de ordem
pública. (TJPR, AC 153.377-5, 6ª Câmara Cível, rel. Des. Mi-
lani de Moura, DJ de 20.12.2004) Ante ao exposto, tendo em
vista a manifesta deserção e valendo-me da faculdade conferi-
da pelo artigo 557 do Código de Processo Civil NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso de apelação. Curitiba, 29 de agosto de 2005.
MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA Juíza Relatora

0003 . Processo/Prot:0183602-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/121054. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 28270 Ordinária. Agravante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Edula Wille Posniak, Nadia Jezzini, Fernanda Wi-
llie Posniak. Agravado: Setreal Importação. Advogado: Dalton
Luiz Dallazem, Antoniele Bortolini, Gonçalo Bonet Allage.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Visto.  A MM. Juíza singular prestou informações às fls. 94,
noticiando ter reconsiderado a decisão guerreada face ao "não
cumprimento da Carta Precatória pelo Juízo deprecado, nos
termos do despacho de f. 245", pois "a instrução não poderia
ter sido encerrada antes do cumprimento do referido ato". As-
sim, diante da reconsideração integral da decisão hostilizada,
não subsiste mais razão para o seguimento do presente recurso.
Por isso, com fulcro no art. 529, do CPC, julgo prejudicado o
presente recurso de agravo de instrumento. Intimem-se.  Curi-
tiba, 26 de agosto de 2005. JUIZ CONV. VITOR ROBERTO
SILVA RELATOR

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0004 . Processo/Prot:0307772-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/140585. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001126 Execução de Título Judicial. Agra-
vante: Cleverson Gonçalves da Silva. Advogado: Luiz Henri-
que Zanelatto, Dário Gomes Navarro. Agravado: Block@Haus
casas Especiais Ltda. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Sérgio Arenhart. Relator Convocado: Juiz Conv. Vi-
cente Misurelli. Despacho:

1) Em Ação de Cobrança nº 1126/2002, aforada pelo agravante
contra o agravado, a MMª.  Juíza de Direito da 2ª Vara Cível de
Curitiba indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita,
por entender que o credor não demonstrou alteração de sua
situação econômica (fls. 19).  É dessa decisão que agrava o

recorrente, requerendo, em síntese, a reforma da decisão, para
o fim de conceder-lhe os benefícios da assistência judiciária
gratuita. Pleiteia o efeito ativo. 2) Da leitura dos autos, tem-se,
efetivamente, como possível a concessão da antecipação da
tutela recursal, na medida em que é certa a existência de lesão
grave e de difícil reparação, caso fique impedido de promover
a citação no processo de execução por falta de antecipação de
custas.  De conseqüência, tenho como presentes os elementos
autorizadores da antecipação da tutela recursal, residentes nos
artigos 527, III e 558, do CPC, e CONCEDO a pretensão ante-
cipatória, deferindo a justiça gratuita até o final julgamento
deste recurso. 3) Intime-se a parte agravada para manifestação,
se o desejar, no prazo de 10 dias. 4) Oficie-se ao juiz da causa
para prestar informações. 5) Intime-se. Curitiba, 26 de agosto
de 2005. VICENTE MISURELLI Relator

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 30/08/2005
Seção da 7ª Câmara Cível

Relação No. 2005.05450

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Alziro da Motta Santos Filho 001 0161316-7/01
Anders Frank Schattenberg 015 0171146-8/01
Cícero José Zanetti de Oliveira 015 0171146-8/01
Celso Antonio Rossi 004 0173129-5
Claiton Ferreira Borcath 002 0157897-8
Claudia Luciana C. d. Trotta 015 0171146-8/01
Cristiane Uliana 009 0176948-2

010 0176748-2
012 0175196-4/02
013 0176855-2

Diana Soraia Tabalipa Pimentel 001 0161316-7/01
Dirceu Luiz Bertolim Precoma 015 0171146-8/01
Edeval Bueno 003 0172511-9/01
Egydio Marques Dias Netto 002 0157897-8
Elian Prado Caetano 009 0176948-2

010 0176748-2
012 0175196-4/02
013 0176855-2

Elvio Flávio de Freitas Leonardi 008 0175816-1
Estevão Ruchinski 003 0172511-9/01
Fábio Dias Vieira 009 0176948-2

010 0176748-2
012 0175196-4/02
013 0176855-2

Fabiana Simões Martins 009 0176948-2
010 0176748-2
012 0175196-4/02
013 0176855-2

Faurlin Narezi 015 0171146-8/01
Floriano Galeb 015 0171146-8/01
Francisco Machado de Jesus 014 0177252-5
Gabriel Jock Granado 007 0174560-0
James Eli de Oliveira 002 0157897-8
João Alci Oliveira Padilha 015 0171146-8/01
José Carlos Pereira de Godoy 004 0173129-5
José Roberto Beffa 008 0175816-1
José Rodrigo Sade 006 0174021-8
José Silvio Gori Filho 009 0176948-2

010 0176748-2
012 0175196-4/02
013 0176855-2

Juarez Xavier Kuster 015 0171146-8/01
Julio Assis Gehlen 015 0171146-8/01
Julio Cezar Kay 003 0172511-9/01
Keile Cristina Biezus 007 0174560-0
Leonardo Ziccarelli Rodrigues 001 0161316-7/01
Leonardo da Costa 009 0176948-2

010 0176748-2
012 0175196-4/02
013 0176855-2

Ligia Mary Bischof 005 0175521-7
Lincoln Lourenço Macuch 011 0180674-6
Luciana de Mello Rodrigues 009 0176948-2

010 0176748-2
012 0175196-4/02
013 0176855-2

Luiz Roberto Leven Siano 009 0176948-2
010 0176748-2
012 0175196-4/02
013 0176855-2

Marco Henrique Damião Beffa 008 0175816-1
Marisa Lorena Dobrowolski Vecchi 001 0161316-7/01
Maximilian Zerek 009 0176948-2

010 0176748-2
012 0175196-4/02
013 0176855-2

Miriam Cristina Artur 002 0157897-8
Nenetti Adelar Orzechowski 005 0175521-7
Paulino de Siqueira Cortes Neto 002 0157897-8
Robson José Evangelista 015 0171146-8/01
Sílvia Fernanda Batista da Silva 007 0174560-0
Sebastião Guimarães Barbosa 001 0161316-7/01
Silvio Martins Vianna 006 0174021-8
Valmir Schreiner Maran 015 0171146-8/01
Vinicius de Andrade Mendes 001 0161316-7/01
Wilmar Aloisio Pereira dos Santos 011 0180674-6

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0161316-7/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/113436. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 1613167 Apelação Civel.   Apelante:
Sindicato dos Transportadores Rodoviários Autônomos de Bens
no Estado do Paraná SINDICAM -PR.   Advogado: Alziro da
Motta Santos Filho.   Apelado: Telmo Catusso.   Advogado:
Marisa Lorena Dobrowolski Vecchi.   Apelado: Elzbieta Fili-
pak Patek, Ivo Patek.   Advogado: Vinicius de Andrade Men-
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des, Leonardo Ziccarelli Rodrigues.   Interessado: Alzemiro
Cantu.   Advogado: Diana Soraia Tabalipa Pimentel (Curador
Especial).   Interessado: João Maria Pinto.   Advogado: Sebas-
tião Guimarães Barbosa.   Interessado: Antonio Ozorio Pereira,
Gilson Matias Ramina. Embargante: Elzbieta Filipak Patek, Ivo
Patek. Advogado: Vinicius de Andrade Mendes, Leonardo Zic-
carelli Rodrigues. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 4558. Nº Livro:
119. Julgado em: 02/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em REJEITAR OS EMBARGOS. EMENTA:  EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO -
INOCORRÊNCIA - REJEIÇÃO.

0002 . Processo/Prot:0157897-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/65594. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 9900000962 Investigação de Pater-
nidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: V. L. G. S.
Representado(a). Advogado: Claiton Ferreira Borcath, Miriam
Cristina Artur. Apelado: L. N.. Advogado: Paulino de Siqueira
Cortes Neto, James Eli de Oliveira, Egydio Marques Dias Net-
to. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio
Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis
do Amaral. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acór-
dão: 4559. Nº Livro: 119. Julgado em: 12/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 7ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso.

0003 . Processo/Prot:0172511-9/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/117376. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1725119 Agravo de Instrumento.
Agravante: Fernando Rodrigues.   Advogado: Edeval Bueno,
Estevão Ruchinski.   Agravado: Maeda e Mikami Ltda.   Advo-
gado: Julio Cezar Kay. Embargante: Maeda e Mikami Ltda.
Advogado: Julio Cezar Kay. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator Convocado: Juiz Conv.
Eduardo Sarrão. Nº Acórdão: 4560. Nº Livro: 119. Julgado em:
09/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sétima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, rejeitar os embargos de declaração. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OMIS-
SÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

0004 . Processo/Prot:0173129-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/29500. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000590 Revisional de Alimen-
tos. Agravante: E. V. A.. Advogado: José Carlos Pereira de
Godoy. Agravado: M. B. A.  Representado(a), F. B. A.
Representado(a). Advogado: Celso Antonio Rossi. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Juiz Waldomiro Namur. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acór-
dão: 4561. Nº Livro: 119. Julgado em: 16/08/2005

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar pro-
vimento ao recurso.

0005 . Processo/Prot:0175521-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/62431. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara da
Infância e da Juventude e Anexos. Ação Originária:
200500000230 Alimentos. Agravante: A. A.. Advogado: Ne-
netti Adelar Orzechowski. Agravado: J. A. R. A.
Representado(a), G. R. A.  Representado(a). Advogado: Ligia
Mary Bischof. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Nº Acórdão: 4562. Nº Livro: 119. Julgado em: 16/
08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial, ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Rela-
tor.

0006 . Processo/Prot:0174021-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/40653. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 200400000696 Separação de Corpos. Agra-
vante: J. R. A. D.. Advogado: José Rodrigo Sade. Agravado: J.
A. D.. Advogado: Silvio Martins Vianna. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 4563. Nº
Livro: 119. Julgado em: 16/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Desembar-
gador Relator.

0007 . Processo/Prot:0174560-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/50016. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 200500000590 Exoneração de Alimentos.
Agravante: S. R. L.. Advogado: Keile Cristina Biezus, Gabriel
Jock Granado. Agravado: I. P. S.. Advogado: Sílvia Fernanda
Batista da Silva. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Nº Acórdão: 4564. Nº Livro: 119. Julgado em: 16/
08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-

grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade  de votos, em negar provi-
mento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do De-
sembargador Relator.

0008 . Processo/Prot:0175816-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/64608. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200500000142 Revisional
de Alimentos. Agravante: T. A. G. I.. Advogado: Elvio Flávio
de Freitas Leonardi. Agravado: G. I.. Advogado: José Roberto
Beffa, Marco Henrique Damião Beffa. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 4565.
Nº Livro: 119. Julgado em: 16/08/2005

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar pro-
vimento ao recurso.

0009 . Processo/Prot:0176948-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/73151. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400011080 Indenização. Agravan-
te: Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advogado: Elian Prado
Caetano. Agravado: Alípio Moreira. Advogado: Cristiane Ulia-
na, Maximilian Zerek, Leonardo da Costa, Fábio Dias Vieira,
José Silvio Gori Filho. Interessado: Sociedad Naviera Ultragás
Ltda.. Advogado: Luiz Roberto Leven Siano, Fabiana Simões
Martins, Luciana de Mello Rodrigues. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 4566.
Nº Livro: 119. Julgado em: 16/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, de votos, em conhecer do agravo de instrumento
e, de ofício, declarar nula a decisão recorrida, e, de conseqüên-
cia, julgar prejudicado o recurso, nos termos do voto do relator.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE IN-
DENIZAÇÃO - INCLUSÃO DE TERCEIRO NA RELAÇÃO
PROCESSUAL, SEM FUNDAMENTAÇÃO, NEM MESMO
SUCINTA - NULIDADE DA DECISÃO MONOCRÁTICA -
RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - OFENSA AO ARTIGO
93, INCISO IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - RECUR-
SO JULGADO PREJUDICADO, A FIM DE OUTRA DECI-
SÃO SEJA PROFERIDA. Para a inclusão de terceiro na rela-
ção processual faz-se necessário que o juiz, nos termos do con-
tido na Constituição Federal, decline o porquê do seu conven-
cimento, pois não se admite decisão que careça de fundamen-
tação, circunstância que implica no reconhecimento de nulida-
de, mesmo de ofício. Recurso prejudicado.

0010 . Processo/Prot:0176748-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/70299. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400010620 Indenização. Agravan-
te: Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advogado: Elian Prado
Caetano. Agravado: Maria José da Costa. Advogado: Cristiane
Uliana, Maximilian Zerek, Leonardo da Costa, Fábio Dias Vi-
eira, José Silvio Gori Filho. Interessado: Sociedad Naviera Ul-
tragás Ltda.. Advogado: Luiz Roberto Leven Siano, Fabiana
Simões Martins, Luciana de Mello Rodrigues. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acór-
dão: 4567. Nº Livro: 119. Julgado em: 16/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, de votos, em conhecer do agravo de instrumento
e, de ofício, declarar nula a decisão recorrida, e, de conseqüên-
cia, julgar prejudicado o recurso, nos termos do voto do relator.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE IN-
DENIZAÇÃO - INCLUSÃO DE TERCEIRO NA RELAÇÃO
PROCESSUAL, SEM FUNDAMENTAÇÃO, NEM MESMO
SUCINTA - NULIDADE DA DECISÃO MONOCRÁTICA -
RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - OFENSA AO ARTIGO
93, INCISO IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - RECUR-
SO JULGADO PREJUDICADO, A FIM DE OUTRA DECI-
SÃO SEJA PROFERIDA. Para a inclusão de terceiro na rela-
ção processual faz-se necessário que o juiz, nos termos do con-
tido na Constituição Federal, decline o porquê do seu conven-
cimento, pois não se admite decisão que careça de fundamen-
tação, circunstância que implica no reconhecimento de nulida-
de, mesmo de ofício. Recurso prejudicado.

0011 . Processo/Prot:0180674-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/93374. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 200500000773 Alimentos. Agravante: E. A.
V.. Advogado: Wilmar Aloisio Pereira dos Santos. Agravado:
D. L. V., D. M. L. V.  (assistido(a)), M. A. L. V.  Representado(a).
Advogado: Lincoln Lourenço Macuch. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 4568.
Nº Livro: 119. Julgado em: 16/08/2005

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores e Juízes
Convocados integrantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e negar provimento ao recurso.

0012 . Processo/Prot:0175196-4/02   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2005/71907. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1751964 Agravo de Instrumento.   Agra-
vante: Cattalini Terminais Maritimos Ltda.   Advogado: Elian
Prado Caetano.   Agravado: Jeremias dos Santos.   Advogado:
Maximilian Zerek, Cristiane Uliana, Fábio Dias Vieira, Leo-
nardo da Costa, José Silvio Gori Filho.   Interessado: Sociedad
Naviera Ultragás Ltda.   Advogado: Luiz Roberto Leven Siano,

Fabiana Simões Martins, Luciana de Mello Rodrigues. Agra-
vante: Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advogado: Elian
Prado Caetano. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 4569. Nº Livro: 119. Julgado
em: 16/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sétima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em CONHECER e NEGAR provimento ao recur-
so, nos termos da fundamentação. EMENTA:  PROCESSO
CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL -
AGRAVO DE INSTRUMENTO CONVERTIDO EM AGRA-
VO RETIDO - AUSÊNCIA DE URGÊNCIA E RISCO DE DI-
FÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO - DECISÃO MANTIDA -
RECURSO DESPROVIDO. Se não existe urgência no provi-
mento jurisdicional, nem apresenta risco de difícil ou incerta
reparação, autorizada está a conversão do agravo de instrumento
em retido.

0013 . Processo/Prot:0176855-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/70352. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400011266 Indenização. Agravan-
te: Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advogado: Elian Prado
Caetano. Agravado: Paulo Gonçalves do Rosário. Advogado:
Cristiane Uliana, Maximilian Zerek, Leonardo da Costa, Fábio
Dias Vieira, José Silvio Gori Filho. Interessado: Sociedad Na-
viera Ultragás Ltda.. Advogado: Luiz Roberto Leven Siano,
Fabiana Simões Martins, Luciana de Mello Rodrigues. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº
Acórdão: 4570. Nº Livro: 119. Julgado em: 16/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, de votos, em conhecer do agravo de instrumento
e, de ofício, declarar nula a decisão recorrida, e, de conseqüên-
cia, julgar prejudicado o recurso, nos termos do voto do relator.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE IN-
DENIZAÇÃO - INCLUSÃO DE TERCEIRO NA RELAÇÃO
PROCESSUAL, SEM FUNDAMENTAÇÃO, NEM MESMO
SUCINTA - NULIDADE DA DECISÃO MONOCRÁTICA -
RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - OFENSA AO ARTIGO
93, INCISO IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - RECUR-
SO JULGADO PREJUDICADO, A FIM DE OUTRA DECI-
SÃO SEJA PROFERIDA. Para a inclusão de terceiro na rela-
ção processual faz-se necessário que o juiz, nos termos do con-
tido na Constituição Federal, decline o porquê do seu conven-
cimento, pois não se admite decisão que careça de fundamen-
tação, circunstância que implica no reconhecimento de nulida-
de, mesmo de ofício. Recurso prejudicado.

0014 . Processo/Prot:0177252-5   Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2005/79076. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 200400003315 Execução de Prestação Ali-
menticia. Impetrante: Francisco Machado de Jesus (advogado),
S. M. J.. Paciente: S. C. M.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Fran-
cisco Luiz Macedo Junior. Nº Acórdão: 4571. Nº Livro: 119.
Julgado em: 16/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a ordem
impetrada, nos termos do voto do Desembargador Relator.

0015 . Processo/Prot:0171146-8/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/122134. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 1711468 Agravo de Instrumento.   Agravante: Ivo-
ne Maria Busato Grocoske.   Advogado: Juarez Xavier Kuster.
Agravante: Espólio de Frederico Busato, Wally Strohmeyer
Busato, Frederico José Busato Júnior.   Advogado: Faurlin Na-
rezi, Robson José Evangelista, Floriano Galeb, Cícero José
Zanetti de Oliveira, Claudia Luciana Ceccatto de Trotta.   Agra-
vado: Alizes Helena Krumheuer.   Advogado: Dirceu Luiz Ber-
tolim Precoma, Julio Assis Gehlen, Valmir Schreiner Maran,
João Alci Oliveira Padilha, Anders Frank Schattenberg. Em-
bargante: Espólio de Frederico Busato, Wally Strohmeyer Bu-
sato, Frederico José Busato Júnior. Advogado: Faurlin Narezi,
Robson José Evangelista, Floriano Galeb, Cícero José Zanetti
de Oliveira, Claudia Luciana Ceccatto de Trotta. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator
Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Nº Acórdão:
4572. Nº Livro: 119. Julgado em: 23/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 7ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em rejeitar os embargos de declaração. EMENTA:  PRO-
CESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMIS-
SÃO - INOCORRÊNCIA - TENTATIVA DE REDISCUSSÃO
DO MÉRITO RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE. Não pros-
peram os embargos de declaração quando a pretensão integra-
tiva almeja reapreciar o julgado, a fim de que a prestação juris-
dicional seja alterada para atender à expectativa da parte. Bas-
ta, para fins de prequestionamento, o pronunciamento do Tri-
bunal sobre os temas aduzidos pelas partes.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 30/08/2005
Seção da 7ª Câmara Cível

Relação No. 2005.05515

   ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo/Prot
Alba Terezinha Legnani 010 0182581-4
Alessandro Moreira do Sacramento 006 0306673-3

Cícero Ribas Bacellar Júnior 001 0181208-6
Cristiane Gabriel Pacheco 003 0182502-3
Dely Dias das Neves 008 0307645-3
Dirceu de Almeida Rezende 004 0307792-7
Edni de Andrade Arruda 001 0181208-6
Fábio Ferreira 001 0181208-6
Fabio Goes Acerbi 006 0306673-3
Francisco Leite da Silva 006 0306673-3
Gilberto Adriane da Silva 007 0307421-3
Gilberto Jose Verona 003 0182502-3
Iran Roberto Brzezinski 010 0182581-4
João Carlos Bossoni 003 0182502-3
Jorge da Silva Giulian 003 0182502-3
José Antonio de Andrade Alcântara 009 0308385-6
Josildo Vaz Santos 010 0182581-4
Leonel Eduardo de Araújo 004 0307792-7
Liliane Gruhn Pagani 003 0182502-3
Luiz Antonio Fabro de Almeida 003 0182502-3
Luiz Carlos Javoschy 007 0307421-3
Marcelo Tesheiner Cavassani 006 0306673-3
Marcius Nadal Matos 005 0306286-0
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 009 0308385-6
Pedro Marcio Grabicoski 005 0306286-0
Renata Cristina Obici 010 0182581-4
Rosemery Dessotti Silva 010 0182581-4
Valentim Zazycki 002 0181239-1
Vera Lucia Aparecida A. Veronez 002 0181239-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:0181208-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/103812. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara
da Infância e da Juventude e Anexos. Ação Originária:
200500000541 Alimentos. Agravante: A. P. B. M.. Advogado:
Edni de Andrade Arruda. Agravado: V. V. M.. Advogado: Fábio
Ferreira, Cícero Ribas Bacellar Júnior. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho:

1. Defiro, no âmbito do presente recurso, os benefícios da as-
sistência judiciária gratuita à agravante.   2. Intime-se a agra-
vante para juntar cópia da petição inicial da ação de alimentos
nº 541/2005, mencionada à fl. 10. 3. INTIMEM-SE. Curitiba,
23 de agosto de 2005.  Juiz Espedito Reis do Amaral  Relator
Convocado

0002 . Processo/Prot:0181239-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/102774. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200500000416 Alimen-
tos. Agravante: P. R. S.. Advogado: Vera Lucia Aparecida An-
toniassi Veronez. Agravado: L. V. R. S.  Representado(a), D. L.
M.. Advogado: Valentim Zazycki. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz
Conv. Espedito Reis do Amaral. Despacho:

1. Oficie-se na forma sugerida pelo digno representante do
Ministério Público no parecer de fls. 63/66. 2. INTIMEM-SE.
Curitiba, 23 de agosto de 2005. Juiz Espedito Reis do Amaral
Relator Convocado

0003 . Processo/Prot:0182502-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/109667. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000057 Inventário. Agravante: Ieda
Damo, Evandro Damo. Advogado: Cristiane Gabriel Pacheco,
Luiz Antonio Fabro de Almeida, Jorge da Silva Giulian. Agra-
vado: Mauro Damo. Advogado: Liliane Gruhn Pagani. Agrava-
do: Madeireira Damo Ltda. Advogado: João Carlos Bossoni.
Agravado: Espólio de René Francisco Damo. Advogado: Gil-
berto Jose Verona. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Accácio Cambi. Despacho:

 1. Incluam-se nos dados computacionais o espólio-agravado,
bem como o inventariante nomeado à fl. 125 como seu procu-
rador. 2. Oficie-se à Dra. Juíza para prestar as suas informa-
ções. 3. Intimem-se os agravados para responderem no prazo
de dez (10) dias. 4. Intimem-se. 5. Após, vista à douta Procura-
doria Geral de Justiça. Em 16 de agosto de 2005. Juiz Espedito
Reis do Amaral - Relator Convocado

0004 . Processo/Prot:0307792-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/136358. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200100000506 Execução de
Sentença. Agravante: Leonel Eduardo de Araújo, hideaki
Nakakogue. Advogado: Leonel Eduardo de Araújo. Agravado:
Yoshico Sawada. Advogado: Dirceu de Almeida Rezende. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco
Thomaz. Despacho:

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por LEONEL
EDUARDO DE ARAÚJO e HIDEAKI NAKAKOGUE, no qual
os Agravantes se insurgem contra a decisão agravada (fls. 13/
14), proferida pelo Juízo da Vara Cível da Comarca de Arapon-
gas, nos autos nº 506/01, de Execução de Sentença. Os agra-
vantes objetivam, com o presente recurso, a reforma da decisão
de primeiro grau, a qual determinou o levantamento da penho-
ra, levada a efeito pelo Auto de Penhora (fls:22 - TJ), nos autos
de Execução de Sentença. Os agravantes pedem que seja refor-
mada a decisão agravada para manter a penhora sob o aludido
imóvel. Os Agravantes não pugnaram pela concessão de efeito
suspensivo ao recurso.  Sucintamente exposto, decido. Recebo
o recurso, eis que presentes os pressupostos de sua
admissibilidade.Na decisão em análise, o Juiz de Direito da
Vara Cível da Comarca de Arapongas, na decisão atacada (fls.
13/14 TJ), deu as razões de seu convencimento, undamentan-
do-a. Em que pesem os argumentos dos Agravantes, o magis-
trado a quo, com base no art. 1º da lei 8.099/90, entendeu ser
"indiscutível o direito a impenhorabilidade do salão, que, rea-
lidade, nada mais é do que o cômodo do apartamento residen-
cial" (fls:14), determinando o levantamento da penhora, a qual
gravava o imóvel. Não verifico na espécie, do contido nos au-
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tos, que a decisão recorrida seja teratológica, vindo a causar
perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação ao Agra-
vante.  Destarte, ressalto não vislumbrar possível ocorrência de
risco de irreversibilidade da medida, ante aos fatos narrados
nos autos. Assim, intime-se a parte Agravada, por seu advoga-
do, em conformidade com o artigo 527, V do Código de Pro-
cesso Civil, com redação modificada pela Lei 10.352/01, para,
querendo, oferecer resposta ao agravo de instrumento no prazo
legal. Oficie-se o Juízo de origem, informando-lhe do teor des-
ta decisão e requisitando-lhe informações que entender oportu-
nas, bem como a respeito do cumprimento, pelos Agravantes,
do artigo 526 do Código de Processo Civil. Autorizo o Ilustre
Sr. Chefe da Divisão Cível competente a subscrever o
ofício.Intimem-se.Curitiba, 22 de Agosto de 2.005. RUY FRAN-
CISCO THOMAZ DESEMBARGADOR RELATOR

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0005 . Processo/Prot:0306286-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/130750. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000918 Ordinária. Agravante:
Sílvio Batista da Silva, Lauro Ribeiro de Souza, Adacir Kre-
sam, Emídio Bonete, Nelson Alves Carneiro, João Luiz Ferraz
Teixeira, Adejair Alves de França, Aparecido Jair Fernandes
Reis, Vicente Custódio de Oliveira, Conrado Estanislau Pusk.
Advogado: Pedro Marcio Grabicoski, Marcius Nadal Matos.
Agravado: Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social -
REFER. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Sérgio Neiva de L Vieira. Relator Convocado: Juiza Conv. Dil-
mari Helena Kessler. Despacho:

Inexiste pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso.
Intime-se a agravada, para, querendo, responder, no prazo de
10 (dez) dias. Solicitem-se informações ao Juízo a quo, para
que sejam prestadas, também, no prazo de 10 (dez) dias. Fica
autorizado, o Chefe de Divisão, a subscrever os expedientes
necessários.   Curitiba, 23 de agosto de 2005.  DILMARI HE-
LENA KESSLER Juíza Convocada Relatora

0006 . Processo/Prot:0306673-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/135313. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000260 Declaratória. Agravan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Teshei-
ner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio Goes
Acerbi. Agravado: Lourdes Maria Muller Coutinho, Lineo de
Oliveira Müzel, Eugenio de Carvalho. Advogado: Francisco
Leite da Silva. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Relator Convocado: Juiza Conv.
Dilmari Helena Kessler. Despacho:

1.Insurge-se a agravante contra a decisão interlocutória de fls.
14-TJ, proferida nos autos de Ação Declaratória de Incidência
de Correção Monetária c/c Restituição de Parcelas Pagas, n.º
260/2001, pelo ilustre juiz de direito da 1ª Vara Cível, da Co-
marca de Paranavaí, que admitiu a emenda à inicial levada a
efeito pelos agravados. Ao final, pleiteia, a recorrente, seja atri-
buído efeito suspensivo ao recurso. 2.É o Código de Processo
Civil, art. 558, que faculta ao relator do agravo de instrumento,
atribuir efeito suspensivo ao recurso, desde que requerido pelo
recorrente, mas apenas no caso de fundamentação relevante
(fumus boni iuris), em que a manutenção da decisão, até o jul-
gamento final do recurso, possa resultar lesão grave e de difícil
reparação (periculum in mora). Portanto, incumbe ao recorren-
te, além de requerer a suspensão da decisão agravada, demons-
trar os requisitos necessários para a atribuição desse efeito, quais
sejam o fumus boni iuris e o periculum in mora. Ocorre que, de
uma análise dos autos, verifica-se que, em nenhum momento, a
agravante demonstra ou tenta demonstrar qualquer dos requisi-
tos necessários para a concessão do efeito suspensivo ao recur-
so. Ela se atém unicamente ao mérito recursal, sem sustentar os
motivos pelos quais entende estarem presentes os requisitos do
fumus boni iuris e do periculum in mora. Ademais, não se vis-
lumbra, de plano, no caso em tela, situação que possa acarretar
risco de lesão grave irreparável ou de difícil reparação, eis que
a única conseqüência que pode advir da manutenção provisória
da decisão agravada é a continuação do processo. Caso a deci-
são seja reformada, basta que se determine, novamente, a emen-
da à petição inicial, ou determine a extinção do feito sem julga-
mento do mérito, por inépcia da inicial. E, a demora de tais
determinações, em função do tempo necessário ao julgamento
do recurso, não tem o condão de acarretar qualquer conseqüên-
cia grave e nem mesmo lesão a direito da agravante. Não ha-
vendo demonstração do fumus boni iuris e do periculum in mora,
não há como ser atribuído efeito suspensivo ao recurso. 3.Di-
ante do exposto, indefiro o efeito suspensivo requerido. 4.Ofi-
cie-se ao juízo a quo, para que preste, no prazo de 10 (dez)
dias, as informações que entender necessárias. 5.Intime-se os
agravados para, querendo, responder o recurso, no prazo de 10
(dez) dias. 6.Fica autorizado o Chefe da Divisão a assinar os
expedientes necessários. Intimem-se.  Curitiba, 23 de agosto
de 2005.   DILMARI HELENA KESSLER Juíza Convocada
Relatora

0007 . Processo/Prot:0307421-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/138294. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000180 Declaratória. Agravante: marinalva
monteiro. Advogado: Gilberto Adriane da Silva. Agravado: g.
lafitte incorporações e empreendimentos imobiliários ltda. Ad-
vogado: Luiz Carlos Javoschy. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Despacho:

1.Insurge-se a agravante contra a decisão interlocutória de fls.
81-TJ, proferida nos autos de Ação Declaratória c/c Revisão
Contratual, n.º 180/2005, pelo ilustre juiz de direito da 16ª Vara
Cível, do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba, que rejeitou os embargos de declaração opostos
pela autora, esclarecendo que o processo não se encontrava no
momento oportuno para a decisão a respeito da inversão do

ônus da prova; e que, diante do manifesto descabimento do
recurso, condenou-a ao pagamento de multa de 1% (um por
cento) sobre o valor da causa atualizado. Ao final, pleiteia, a
recorrente, seja atribuído efeito suspensivo ao recurso. 2.É o
Código de Processo Civil, art. 273, que faculta ao relator do
agravo de instrumento, atribuir tutela antecipada recursal, eis
que no caso em análise não se trata de suspensão dos efeitos da
decisão agravada, mas de concessão, em sede recursal, daquilo
que, em primeiro grau, restou indeferido. Portanto, incumbe ao
recorrente, além de requerer a antecipação de tutela recursal,
demonstrar os requisitos necessários para a sua concessão, quais
sejam a prova inequívoca da verossimilhança das alegações (fu-
mus boni iuris) e o fundado receio de dano irreparável ou de
difícil reparação, caso o pedido não seja deferido, até o julga-
mento final do recurso (periculum in mora). De uma análise
dos autos, verifica-se que, em nenhum momento, a agravante
demonstra ou tenta demonstrar qualquer dos requisitos neces-
sários para a concessão da tutela antecipada recursal. Ela se
atém unicamente ao mérito recursal, sem sustentar os motivos
pelos quais entende estarem presentes os requisitos do fumus
boni iuris e do periculum in mora. Ademais, não se vislumbra,
de plano, no caso em tela, situação que possa acarretar risco de
lesão grave irreparável ou de difícil reparação, eis que o pro-
cesso ainda se encontra na fase postulatória, havendo tempo
hábil, antes da produção de provas, para a decisão a respeito da
inversão do ônus; e, quanto à multa imposta nos embargos de
declaração, a conseqüência seria o condicionamento da inter-
posição de qualquer outro recurso ao seu pagamento, no entan-
to, a interposição do presente recurso de agravo de instrumento
não foi obstada. Não havendo demonstração do fumus boni iu-
ris e do periculum in mora, não há como ser concedida a ante-
cipação da tutela antecipada recursal requerida. 3.Diante do
exposto, indefiro a tutela antecipada recursal requerida. 4.Ofi-
cie-se ao juízo a quo, para que preste, no prazo de 10 (dez)
dias, as informações que entender necessárias. 5.Intime-se a
agravada para, querendo, responder o recurso, no prazo de 10
(dez) dias. 6.Fica autorizado o Chefe da Divisão a assinar os
expedientes necessários. Intimem-se.  Curitiba, 23 de agosto
de 2005.   DILMARI HELENA KESSLER Juíza Convocada
Relatora

0008 . Processo/Prot:0307645-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/139721. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000570 Cominatória. Agravan-
te: Roberto Júnior Gobbi, Marcos Alberto Vida Passos, Márcio
Alves Peçanha. Advogado: Dely Dias das Neves. Agravado:
AGF Brasil Seguros SA, Renato Silva Leilões. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira.
Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Des-
pacho:

Inexiste pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso.
Intime-se o agravado, para, querendo, responder, no prazo de
10 (dez) dias. Solicitem-se informações ao Juízo a quo, para
que sejam prestadas, também, no prazo de 10 (dez) dias. Fica
autorizado, o Chefe de Divisão, a subscrever os expedientes
necessários.   Curitiba, 23 de agosto de 2005.  DILMARI HE-
LENA KESSLER Juíza Convocada Relatora

0009 . Processo/Prot:0308385-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/142935. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000219 Impugnação ao Valor da Causa.
Agravante: Funerária Vaticano de Curitiba Ltda, Organização
Social de Luto Curitiba S/C Ltda. Advogado: José Antonio de
Andrade Alcântara. Agravado: Funerária Hescke Ltda. Advo-
gado: Paulo Roberto Ribeiro Nalin. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Despacho:

 Atenda-se ao contido nos incisos IV e V do art. 527 do CPC.
Publique-se. Intime-se.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator Designado

0010 . Processo/Prot:0182581-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/113901. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200500000610 Arrolamento. Agravante: D. J. L.. Advogado:
Iran Roberto Brzezinski, Josildo Vaz Santos. Agravado: A. T.
L.. Advogado: Alba Terezinha Legnani, Rosemery Dessotti Sil-
va, Renata Cristina Obici. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios

1.Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
exarada em medida cautelar de arrolamento de bens (nº 610/
2005), determinando liminarmente a arrecadação dos bens
mencionados na inicial, a lavratura do respectivo auto, expedi-
ção de ofícios, com nomeação do requerido como depositário
dos bens. 2. Em razões recursais, aduz o agravante que a deci-
são carece de fundamentação, deixou de observar o rito pro-
cessual imposto e está desprovida de qualquer fundamento ju-
rídico, motivo pelo qual deve ser cassada e anulada. 2.1. Por
fim, requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso e a re-
forma, para que, anulada a decisão recorrida, seja obstada a
realização dos atos judiciais nela determinados. 3. Assiste ra-
zão ao agravante.  4. Em verdade, o recurso merece ser conhe-
cido a provido, porquanto resta configurado que a decisão pro-
ferida não contém qualquer fundamentação. 4.1. Com efeito, a
decisão agravada se limitou a discorrer sobre os requisitos ne-
cessários para a concessão da medida pleiteada e, ao final, a
concedeu, sem, contudo, elencar de forma clara e precisa, os
fundamentos que a sustentam. 4.2. Não consta da decisão, uma
linha sequer, indicando no que estaria consubstanciada a apa-
rência do bom direito, tampouco o risco de dano irreparável ou
de difícil reparação.  4.3. Ora, nos termos do inciso IX do art.
9º, da Constituição Federal, "todos os julgamentos dos órgãos
do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as
decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei, se o interesse

público o exigir, limitar a presença, em determinados atos, às
próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes". 4.4.
ALEXANDRE DE MORAES, in Constituição do Brasil Inter-
pretada e legislação constitucional, 3ª edição, 2003, ao comen-
tar a norma processual, menciona o seguinte julgado:  "A fun-
damentação constitui pressuposto de legitimidade das decisões
judiciais. A fundamentação dos atos decisórios qualifica-se
como pressuposto constitucional de validade e eficácia das de-
cisões emanadas do Poder Judiciário. A inobservância do dever
imposto pelo art. 93, IX, da Carta Política, precisamente pro
traduzir grave transgressão de natureza constitucional, afeta a
legitimidade jurídica do ato decisório e gera, de maneira irre-
missível, a conseqüente nulidade do pronunciamento judicial"
(RTJ, 163/1.059). No mesmo sentido: "As decisões judiciais,
nos termos do art. 165 do CPC e do art. 93, IX, da CF, devem
ser fundamentadas, ainda que de modo conciso, sob pena de
nulidade" (TJBA - 1ª Câmara - MS nº 94/98 - Rel. Des. Cícero
Britto, decisão: 19-3-1990). (pág. 1301) Este Eg. Tribunal de
Justiça, analisando hipótese análoga, decidiu:  "AGRAVO DE
INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - CON-
CESSÃO DE LIMINAR - DESPACHO "A QUO" PROFERI-
DO SEM A DEVIDA FUNDAMENTAÇÃO - VIOLAÇÃO AO
ART. 93, INCISO IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - DE-
CISÃO CASSADA - AGRAVO PROVIDO.  "Decisão interlo-
cutória. Fundamentação. Também as decisões interlocutórias
devem ser fundamentadas, notadamente quando não se limitam
a dispor sobre o processo, mas atingem diretamente o direito
material da parte. Nulidade reconhecida". (STJ - 3ª Turma -
REsp n.º 10046/RS, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, julgado em
04/04/95)" (4ª Câmara Cível, acórdão nº 22259, rel. Des. José
Wanderlei Resende) 4.6. No caso, insista-se, o juízo singular
decidiu, mas o fez sem demonstrar os motivos que levaram à
sua convicção, não fundamentando a decisão agravada. 5. Em
suma, como o digno magistrado "a quo" deixou de demonstrar
os elementos que levaram à conclusão exposta, sendo indiscu-
tível que a decisão recorrida, na forma que foi prolatada, não
pode mesmo subsistir, por absoluta falta de fundamentação. 5.1.
Por fim, observa-se que o requerimento formulado pelo agra-
vante é no sentido de que seja cassada a decisão agravada, em
razão da manifesta ausência de fundamentação. 6. Posto isso,
não podendo prevalecer a decisão impugnada, dou provimento
ao recurso, cassando a decisão impugnada, a fim de que outra
seja proferida, observadas as formalidades legais, o que faço
com amparo no § 1º-A, do artigo 557, do CPC. 7. Intimem-se.
7.1. Oportunamente, encaminhem-se os autos à Vara de ori-
gem, para o devido arquivamento.  Curitiba, 23 de agosto de
2005. Juiz Espedito Reis do Amaral, Relator Convocado
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Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0278028-5/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/79063. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2780285 Apelação Civel. Embargante:
Fertilizantes Serrana S/a. Advogado: José Albari Slompo de
Lara, Marcelo Geraldo de Matos. Embargado: Adelino Favore-
to. Advogado: Sebastião da Silva Ferreira, João Carlos Messias
Júnior. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Ante-
nor Demeterco Junior. Nº Acórdão: 1358. Nº Livro: 36. Julga-
do em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos em acolher os embargos.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ESCLARE-
CIMENTO - AFASTADA A CARÊNCIA DA EXECUÇÃO -
INAPLICABILIDADE DO ART. 515, § 3º CPC - MATÉRIA
FÁTICA A SER EXAMINADA - EMBARGOS ACOLHIDOS.

0002 . Processo/Prot:0260087-9/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/60575. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2600879 Apelação Civel. Embargante: Angiocirurgiões Asso-
ciados S/a Ltda, Urocentro Centro de Urologia S/a Ltda, Capte
Atendimento Psicológico S/a Ltda. Advogado: Julio Assis Geh-
len, Anders Frank Schattenberg. Embargante: Município de
Curitiba. Advogado: Simone Kohler, Fernando Almeida de Oli-
veira, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio Lesskiu.
Embargado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Nº Acórdão: 1359.
Nº Livro: 36. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos em acolher parcialmente
os embargos n. 1 e em rejeitar os embargos de n. 2. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (2) - OMISSÃO QUIAN-
TO AO INDICE DE CORREÇÃO - ACOLHIMENTO PARCI-
AL DOS DE Nº 1 - INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS INDICA-
DOS PELOS DE N. 2 - ACOLHIMENTO PARCIAL (N. 1), E
REJEIÇÃO DOS DE N. 2.

0003 . Processo/Prot:0272178-6/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/75151. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2721786 Apelação Civel. Embargante: Banco Regional de De-
senvolvimento do Extremo Sul - Brde. Advogado: Thiago Fa-
ria, Edegard Augusto Cruzzara Lessnau, Janice Keller. Embar-
gado: Padaria Universal Ltda. Advogado: Fabíola Polatti Cor-
deiro Fleischfresser, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tar-
císio Araújo Kroetz. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antenor Demeterco Junior. Nº Acórdão: 1360. Nº Li-
vro: 36. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos em não acolher os embar-
gos. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACÓR-
DÃO EXAMINOU QUESTÃO POSTA - OMISSÃO INEXIS-
TENTE - EMBARGOS REJEITADOS.

0004 . Processo/Prot:0263180-7/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/77005. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2631807 Apelação Civel. Embargante:
Fmc do Brasil Indústria e Comércio Ltda.. Advogado: Rui Fer-
reira Pires Sobrinho, Margarete Semeghini, Carina Moisés
Mendonça. Embargado: Espólio de Nikolaus Korpasch. Advo-
gado: Juarez Xavier Kuster, Edison José Penteado de Carva-
lho, Edison Jose Sanches, Eliane Maria Sanches. Órgão Julga-
dor: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco Juni-
or. Nº Acórdão: 1361. Nº Livro: 36. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos em rejeitar os embargos.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÕES
NÃO PERTINENTES AO FULCRO DECISÓRIO DO ACÓR-
DÃO - OMISSÃO INEXISTENTE - EMBARGOS REJEITA-
DOS.

0005 . Processo/Prot:0279447-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/186735. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800030220 Executivo Fiscal. Agravante: L. C. Branco Em-
preendimentos Imobiliários Ltda.. Advogado: Luiz Celso Bran-
co, Rosa Daum Machado. Agravado: Municipio de Curitiba.
Advogado: Eládio Prados Júnior, Eliane Cristina Rossi Cheva-
lier, Simone Kohler, Heloisa Helena de Oliveira de Soares.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Antenor De-
meterco Junior. Nº Acórdão: 1362. Nº Livro: 36. Julgado em:
10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Para-
ná, por unanimidade de votos em dar provimento ao recurso.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO
FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRO-
GRESSIVIDADE DA ALÍQUOTA DO IPTU ANTES DA EC
29 - A PROGRESSIVIDADE DA ALÍQUOTA PREJUDICA A
EXIGIBILIDADE DA CDA -INEXIGIBILIDADE DO TÍTU-
LO - PRESSUPOSTO PARA AJUIZAMENTO DE EXECU-
ÇÃO - POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DE OFÍCIO
PELO JUIZ - DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBA-

TÓRIA - DEVE-SE CONHECER A EXCEÇÃO E ANALISAR
O MÉRITO DA EXCEÇÃO AJUIZADA - DADO PROVIMEN-
TO AO RECURSO

0006 . Processo/Prot:0276835-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/168416. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001792 Executivo Fis-
cal. Agravante: Município de São José dos Pinhais. Advogado:
Inger Kalben Silva, Nelson Castanhoa Mafalda, Glaucia Lou-
renço Stencel Bozzi. Agravado: Imóveis Bassóli Ltda, Empre-
endimentos Imobiliários Paraíso Ltda. Advogado: Silvio Andre
Brambila Rodrigues, Kátia Schlenker Rovaris. Órgão Julgador:
17ª Câmara Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Nº
Acórdão: 1363. Nº Livro: 36. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Para-
ná, por unanimidade de votos em dar provimento ao recurso.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO
FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PEDIDO
DE AMPLIAÇÃO DO PRAZO - ACÚMULO DE SERVIÇO
PARA OS PROCURADORES DO MUNICÍPIO - NECESSI-
DADE DE CONCESSÃO DE DILAÇÃO DE PRAZO - PRIN-
CÍPIOS DA AMPLA DEFESA, RAZOABILIDADE, E ISONO-
MIA - CONCEDIDO NOVO PRAZO, E EM DOBRO, PARA
QUE O EXERCÍCIO DA DEFESA DO AGRAVANTE POSSA
SER EXERCIDO - DADO PROVIMENTO AO RECURSO.

0007 . Processo/Prot:0276344-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/165179. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400038224 Medida Cautelar. Agravante: Município de Cu-
ritiba. Advogado: Carlos Antonio Lesskiu, Marli Terezinha Fer-
reira D'avila. Agravado: Oca Engenharia e Empreendimentos
Ltda. Advogado: Carlos Joaquim de Oliveira Franco. Órgão
Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco
Junior. Nº Acórdão: 1364. Nº Livro: 36. Julgado em: 10/08/
2005

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Para-
ná, por unanimidade de votos em dar provimento ao recurso.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAU-
TELAR INCIDENTAL - DEPÓSITOS JUDICIAIS DE DÉBI-
TO TRIBUTÁRIO - LEI 10.819/2003 - TRANSFERÊNCIA DE
70% DO VALOR DO DEPÓSITO PARA FUNDO PRÓPRIO -
CONSTITUCIONALIDADE DA LEI - ENTENDIMENTO DO
STF - INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISO-
NOMIA - A TRANFERÊNCIA DEFINIDA PELA LEI NÃO
CARACTERIZA EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO - VANTA-
GENS PARA O MUNICÍPIO, CONTRIBUINTE E SOCIEDA-
DE - DADO PROVIMENTO AO RECURSO.

0008 . Processo/Prot:0277419-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/168348. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001302 Revisão de Con-
trato. Agravante: Valdir Lopes dos Santos, Claudia do Rocio
Da-cal Santos. Advogado: Paulo Raimundo Vieira Zacarias.
Agravado: Az Imóveis Ltda.. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Nº Acórdão: 1365.
Nº Livro: 36. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Para-
ná, por unanimidade de votos em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - REVISÃO DE
CONTRATO - PEDIDO DO AGRAVANTE PARA EFETUAR
DEPÓSITO JUDICIAL - ALEGAÇÃO DE PREÇO ABUSIVO
NA AVALIAÇÃO DO BEM AO REALIZAR CONTRATO -
REALIZADO ANTERIORMENTE ACORDO JUDICIAL -
NÃO DEMONSTRADA A PROVA INEQUÍVOCA DA VE-
ROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES - FRÁGEIS ARGU-
MENTOS - NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO.

0009 . Processo/Prot:0252454-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/4181. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300001101 Medida Cautelar. Agra-
vante: Empreluz Construções Ltda. Advogado: Ronaldo Go-
mes Neves, Kátia Naomi Yamada. Agravado: Realluz Comér-
cio de Materiais Elétricos Ltda. Advogado: Paulo Roberto Bo-
nafini, Márcia Regina da Silva. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Nº Acórdão:
1366. Nº Livro: 36. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Para-
ná, por unanimidade de votos em não conhecer do recurso.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - CAUTELAR DE
ARRESTO - CAUTELAR JULGADA IMPROCEDENTE -
DESNECESSIDADE DA ANÁLISE DO MÉRITO - RECUR-
SO NÃO CONHECIDO.

0010 . Processo/Prot:0292809-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/30518. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400030651 Embargos a Execução.
Apelante: Banco do Brasil S/a. Advogado: Carlos Alberto Sto-
ppa, Fernando Wilson Rocha Maranhão, Roberlei Aldo Quei-
roz. Apelado: Leilane Trevisan Moraes, Marcela Trevisan Mo-
raes, Luciano Trevisan Moraes, Espólio de Adson Gabino de
Moraes. Advogado: Adson Gabino de Moraes Junior, Leilane
Trevisan Moraes. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des. Paulo Roberto
Vasconcelos. Revisor Convocado: Juiz Conv. Lenice Bodstein.
Nº Acórdão: 1367. Nº Livro: 36. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos em negar provimento ao

recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - IMPUGNAÇÃO DE
CONTA - CONCORDÂNCIA ANTERIOR COM A MESMA -
REGULARIDADE - NEGADO PROVIMENTO AO RECUR-
SO.

0011 . Processo/Prot:0259879-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/46573. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000572 Obrigação de Fazer.
Apelante: Horst Egon Moecke, Ruth Carmem Moecke. Advo-
gado: Dante Parisi, Valmir Bernardo Parisi. Apelante: Renato
Moecke, Josiany Novacki Cleto Moecke. Advogado: Josaphat
Porto Lona Cleto, Jorge Derbli. Apelado: Elisabeth Celli Prinz,
Maria Conceição Silva Fowler, Fernando Newton Bittencourt
Fowler, Sandra Santana Pazinato, Rômulo Pazinato Junior.
Advogado: José Roberto Dutra Hagebock. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Nº Acór-
dão: 1368. Nº Livro: 36. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em julgar prejudicados os agravos reti-
dos nº 1 e 2; não conhecer o agravo retido nº 3; negar provi-
mento ao apelo nº 1 e dar provimento ao apelo nº 2, nos termos
do voto. EMENTA:  CIVIL. OBRIGAÇÃO DE FAZER. CON-
TRATO DE PERMUTA DE FRAÇÃO IDEAL DE TERRENO
CUMULADO COM CONSTITUIÇÃO DE CONDOMÍNIO E
CONSTRUÇÃO DE OBRA. SENTENÇA QUE CONDENOU
OS APELANTES A CONCLUÍREM A OBRA REFERENTE
AO CONDOMÍNIO, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, FACUL-
TANDO AOS APELADOS (AUTORES) FINDAREM A CONS-
TRUÇÃO POR SI PRÓPRIOS, ÀS EXPENSAS DOS RECOR-
RENTES. AGRAVOS RETIDOS INTERPOSTOS PELOS APE-
LANTES Nº 2. AFASTADA A ALEGAÇÃO DE INÉPCIA DA
INICIAL. MATÉRIA SUSCITADA SOB O VIÉS DE ILEGITI-
MIDADE PASSIVA QUE DIZ RESPEITO AO MÉRITO. RE-
CURSO PREJUDICADO. AGRAVO RETIDO INTERPOSTO
PELOS APELANTES Nº 1. FALTA DE CUMPRIMENTO DA
EXIGÊNCIA PREVISTA NO ART. 523, § 1 º, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. RECURSO NÃO CONHECIDO. APE-
LAÇÃO Nº 1. ARGUMENTOS RECURSAIS IMPROCEDEN-
TES. CONJUNTO PROBATÓRIO QUE PERMITE DEFERIR
EM FAVOR DOS APELADOS TUTELA DESTINADA A AS-
SEGURAR-LHES A CONCLUSÃO DA OBRA. APELAÇÃO
Nº 2. RECONHECIDO QUE OS APELANTES, ENQUANTO
PESSOAS FÍSICAS (PROMITENTES PERMUTANTES) NÃO
TÊM O DEVER DE CONCLUIR A OBRA OU MESMO SU-
PORTAR GASTOS A ELA REFERENTES. CONTRATO QUE
DEIXOU A CONSTRUÇÃO DO EDIFÍCIO A CARGO DA
EMPRESA CONSTRUTORA (TERCEIRA CONTRATANTE),
NÃO ATRIBUINDO TAL OBRIGAÇÃO AOS PROMITEN-
TES PERMUTANTES. INEXISTÊNCIA DE SOLIDARIEDA-
DE. AFASTADA MULTA APLICADA EM SEDE DE EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS. RECURSO QUE NÃO TEVE CU-
NHO PROTELATÓRIO. SENTENÇA PARCIALMENTE RE-
FORMADA. RECURSO DE APELAÇÃO Nº 1 DESPROVI-
DO. RECURSO DE APELAÇÃO Nº 2 PROVIDO.

0012 . Processo/Prot:0275712-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/161080. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700026630 Anulatória. Agravante: Município de Curitiba.
Advogado: Osmar Alfredo Kohler, Ronnie Kohler. Agravado:
Agp-vero Serviços de Postagem Ltda.. Advogado: Reinaldo
Chaves Rivera, Leonardo Sperb de Paola. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Nº
Acórdão: 1369. Nº Livro: 36. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Para-
ná, por unanimidade de votos em negado provimento ao recur-
so. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - ANULATÓ-
RIA DE DÉBITO FISCAL - DEPÓSITOS JUDICIAIS DE
DÉBITO TRIBUTÁRIO - LEI 10.819/2003 - TRANSFERÊN-
CIA DE 70% DO VALOR DO DEPÓSITO PARA FUNDO
PRÓPRIO - CONSTITUCIONALIDADE DA LEI - ENTEN-
DIMENTO DO STF - INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO PRIN-
CÍPIO DA ISONOMIA - A TRANFERÊNCIA DEFINIDA PELA
LEI NÃO CARACTERIZA EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO
- VANTAGENS PARA O MUNICÍPIO, CONTRIBUINTE E
SOCIEDADE - NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO.

0013 . Processo/Prot:0283567-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/211643. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001224 Anulatória. Apelante:
Luiz Cláudio Alves & Cia. Ltda. - Me. Advogado: Marcolino
Pereira Camargo. Apelado: Landinéia Marques da Silva - Me.
Advogado: Anderson Lovato. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Lenice Bodstein. Nº Acórdão: 1370. Nº Livro: 36. Julgado em:
10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - ANULATÓRIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO - NÃO PRODUÇÃO DE PROVAS
PELA INTERESSADA - SENTENÇA CORRETA - NEGADO
PROVIMENTO AO RECURSO.

0014 . Processo/Prot:0268232-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/106442. Comarca: Piraquara.  Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200200000552 Declarató-
ria. Agravante: Elpídio Mendes de Moura. Advogado:
Enio Roberto Murara. Agravado: Município de Piraqua-
ra. Advogado: Jurandir Baptista Salgueiro. Órgão Jul-
gador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Antenor Deme-
terco Junior. Nº Acórdão: 1371. Nº Livro: 36. Julgado
em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Para-
ná, por unanimidade de votos em dar provimento ao recurso.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLA-
RATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO C/C REPA-
RAÇÃO DE DANOS MORAIS - ANTECIPAÇÃO DE TUTE-
LA - PEDIDO DE EXCLUSÃO DO CADASTRO DA DÍVIDA
ATIVA - DEMONSTRAÇÃO DE PAGAMENTO DO IPTU -
DESNECESSIDADE DE DEPÓSITO EM JUÍZO - PRESEN-
TES OS REQUISITOS DA TUTELA ANTECIPADA - DEVE-
SE EXCLUIR O AGRAVANTE DO CADASTRO DE DÍVIDA
ATIVA - DADO PROVIMENTO AO RECURSO.

0015 . Processo/Prot:0292645-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/43200. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000383 Ordinária. Apelante:
Banco Banestado S/a. Advogado: Leonel Trevisan Júnior. Ape-
lado: Cláudio Basso, Ivone Aparecida da Silva Basso. Advoga-
do: Guilherme Borba Vianna. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Lenice Bodstein. Nº Acórdão: 1372. Nº Livro: 36. Julgado em:
10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - TABELA PRICE -
JUROS COMPOSTOS - CAPITALIZAÇÃO VEDADA -
ENUNCIADO N. 24 DO EXTINTO TA-PR - SENTENÇA
CORRETA - NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO.

0016 . Processo/Prot:0094359-1   (Ext. TA) Apelação Cível

. Protocolo: 1996/42243. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 9400000224 Cobrança. Apelante:
Marcelo Agnoletti Pereira, Mauricio Agnoletti Pereira. Advo-
gado: Eduardo Francisco Júnior, Aires Francisco Dias. Apela-
do: Banco do Brasil S/a. Advogado: Mário Carlos Costa, Mario
José Negrello. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos. Revisor Convocado: Juiz Conv. Lenice Bodstein. Nº
Acórdão: 1373. Nº Livro: 36. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos em não conhecer do re-
curso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - ORDINÁRIA DE
INDENIZAÇÃO - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS EM
CADERNETA DE POUPANÇA - INCOMPETÊNCIA DA
CÂMARA CONFORME DIPOSIÇÕES DO ENTÃO VIGEN-
TE RITA - RECURSO NÃO CONHECIDO.

0017 . Processo/Prot:0295688-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/61610. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400001118 Declaratória. Agravan-
te: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga. Advogado: Gus-
tavo de Almeida Flessak, Walter Borges Carneiro, Augusto Pas-
tuch de Almeida. Agravado: Hélio João Laurindo. Advogado:
Tadeu Karasek Junior. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Nº Acórdão: 1374. Nº
Livro: 36. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores desta Décima
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao presente
recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO -ANTE-
CIPAÇÃO DA TUTELA LIBERAÇÃO DA HIPOTECA - AU-
SENTE O FUNDADO RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL
OU DE DIFÍCIL E INCERTA REPARAÇÃO -  IRREVERSI-
BILIDADE DA PROVIDÊNCIA REQUERIDA, EM AFRON-
TA AO DISPOSTO NO § 2º, ART. 273 DO CPC - AGRAVO
CONHECIDO E PROVIDO. 1. A tutela antecipada requer para
o seu deferimento a existência de prova inequívoca que con-
vença o juiz da verossimilhança da alegação e, cumulativamente,
a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação, dentre outras hipóteses (CPC, art. 273). 2. A manu-
tenção da hipoteca existente sobre o imóvel até o final julga-
mento da ação, não é capaz de causar danos irreversíveis na
saúde econômico-financeira do Agravado, como aduzido por
ele, não havendo nenhum receio de dano irreparável. 3. O de-
ferimento do pedido de liberação da hipoteca em sede de ante-
cipação de tutela é provimento que se cumprido, se tornará ir-
reversível, encontrando óbice no § 2º, do art. 273 do Código de
Processo Civil.

0018 . Processo/Prot:0291503-1   Reexame Necessário

. Protocolo: 2005/35007. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900033515 Ordinária. Autor: Oca Engenharia e Empreendi-
mentos Ltda.. Advogado: Carlos Joaquim de Oliveira Franco.
Réu: Municipio de Curitiba. Advogado: Valdir Julio Ulbrich.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Antenor De-
meterco Junior. Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Lenice Bodstein. Nº Acórdão:
1375. Nº Livro: 36. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO - IPTU - ALÍ-
QUOTAS PROGRESSIVAS - ILEGALIDADE - SÚMULA N.
668 DO STF - NEGADO PROVIMENTO.

0019 . Processo/Prot:0296350-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/39611. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200400000410 Execução para
Entrega de Coisa Incerta. Agravante: Paulo Semiguen. Advo-
gado: Ronaldo França de Andrade. Agravado: Estefano Boiko.
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Advogado: Olivaldo Batista da Silva, Joao Paulo Straub, Fabi-
ana A. Tomadon. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Nº Acórdão: 1376. Nº Livro:
36. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e negar  provimento ao  recurso. EMENTA:  AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE EN-
TREGA DE COISA INCERTA - 1. IMPOSSIBILIDADE DE
HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO POR DEFICIÊNCIA DE
FORMA - 2. POSSIBILIDADE DE BUSCA, APREENSÃO E
ARMAZENAMENTO DO BEM LITIGIOSO - 3. NÃO CO-
NHECIDAS AS MATÉRIAS REFERENTES À FALTA DE
INTERESSE DE AGIR, LITIGANCIA DE MÁ-FÉ E PEDIDO
DE CONTRA-CAUTELA,  SOB PENA DE SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA - RECURSO DESPROVIDO. 1. Para efeito de
homologação, o acordo extrajudicial deve conter a assinatura
de ambas as partes ou de seus representantes legais, como pres-
suposto lógico da concordância com os termos do pacto firma-
do.  2. De acordo com o artigo 625 do Código de Processo
Civil, não sendo a quantia devida entregue ou depositada pelo
devedor, cabe em favor do credor mandado de busca e apreen-
são do bem litigioso. 3. As matérias não analisadas pelo Magis-
trado Singular no despacho agravado não podem ser enfrenta-
das em sede de Recurso de Agravo de Instrumento, sob pena de
supressão de instância.

0020 . Processo/Prot:0304400-2/01   Agravo

. Protocolo: 2005/125504. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 3044002 Execução de Título Extraju-
dicial.   Agravante: Lisinka Lamberts Schmidt.   Advogado:
José Renato Bopp Meister, Cassiano Menke, Alexandre Salga-
do Marder.   Agravado: Noma do Brasil S/a.   Advogado: Car-
los Alberto dos Santos, Cleber Tadeu Yamada. Agravante: Li-
sinka Lamberts Schmidt. Advogado: José Renato Bopp Meis-
ter, Cassiano Menke, Alexandre Salgado Marder. Agravado:
Noma do Brasil S/a. Advogado: Carlos Alberto dos Santos, Cle-
ber Tadeu Yamada. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Nº Acórdão: 1377.
Nº Livro: 36. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao agravo inominado, nos termos do voto. EMENTA:  Agravo
Inominado. Agravo de Instrumento. Decisão que negou segui-
mento ao recurso. Ausência de juntada da decisão agravada.
Decisão anterior. Não conhecimento. Agravo conhecido e des-
provido. Avaliando com cuidado a documentação trazida pela
agravante, tem-se que a decisão que efetivamente indeferiu o
pedido de nomeação de bens pela mesma, pelos motivos agora
contestados, foi aquela de fl. 296-TJ, a qual foi proferida em
05 de novembro de 2003 e publicada em 21 de novembro do
mesmo ano. Com base naquela decisão, seria possível a inter-
posição de agravo de instrumento para que fossem aceitos os
bens nomeados pela agravante, o que não ocorreu. As decisões
mencionadas pela agravante como sendo as decisões recorri-
das, no entanto, não analisaram em momento algum a questão
da nomeação dos bens pela agravante, devendo ser negado se-
guimento ao agravo.

0021 . Processo/Prot:0290917-1/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/120248. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2909171 Apelação Civel. Embargante:
José Olimpio de Paula Xavier, Ione Schwab de Paula Xavier.
Advogado: Priscila do Nascimento Sebastiao, Estevão Ru-
chinski, Ana Luiza de Paula Xavier. Embargado: Pedro Gon-
çalves Viana Neto. Advogado: Murilo Zanetti Leal, Vitor Leal.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Macedo Pa-
checo. Nº Acórdão: 1378. Nº Livro: 36. Julgado em: 17/08/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
DÉCIMA SÉTIMA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO PARANÁ, por unanimidade de votos em rejeitar
os embargos. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. FINALIDA-
DE. MODIFICAÇÃO DA DECISÃO E PREQUESTIONA-
MENTO. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBAR-
GOS. 1. NÃO HÁ QUE SE FALAR EM CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO REFERENTE A APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 289
E 458, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, SOB
O ARGUMENTO QUE NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO
PELO JUÍZO MONOCRÁTICO QUANTO AOS PEDIDOS
FORMULADOS EM ORDEM SUCESSIVA, E MESMO AS-
SIM O ACÓRDÃO EMBARGADO ENTENDEU DE FORMA
EQUIVOCADA, SEGUNDO OS EMBARGANTES, QUE A
DECISÃO SINGULAR FOI DEVIDAMENTE MOTIVADA.
RESSALTE-SE QUE O ARESTO EMBARGADO DECIDIU
QUE A SENTENÇA RECORRIDA MOTIVOU SUFICIENTE-
MENTE SEU ENTENDIMENTO, E AFASTOU INDIRETA-
MENTE OS ARGUMENTOS UTILIZADOS PELOS REQUE-
RENTES, ORA EMBARGANTES, PARA FUNDAMENTAR
SEUS PEDIDOS DE RESCISÃO E REVISÃO CONTRATU-
AL, BEM COMO ENFRENTOU TODAS AS ALEGAÇÕES
LEVANTADAS EM RECURSO DE APELAÇÃO, AFASTAN-
DO-AS UMA A UMA, CONCLUINDO PELA AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTOS SUBSISTENTES A RESPALDAR A ANU-
LAÇÃO, RESCISÃO OU MESMO REVISÃO CONTRATU-
AL, PRETENDIDA PELOS AUTORES/RECORRENTES,
SENDO ENTÃO, ABSOLUTAMENTE DESCABIDA A ALE-
GAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO E OMISSÃO
EM RELAÇÃO A APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 289 E 458,
INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 2. TAM-
BÉM, NÃO EXISTE QUALQUER CONTRADIÇÃO OU
OMISSÃO, EM RELAÇÃO AOS ARTIGOS 945, 939 E 940,
TODOS DO CÓDIGO CIVIL REVOGADO. MAIS UMA VEZ,
TENTAM OS EMBARGANTES, A REDISCUSSÃO DE MA-

TÉRIA DEVIDAMENTE ANALISADA E ENFRENTADA
PELO ACÓRDÃO EMBARGADO. MENCIONADOS DISPO-
SITIVOS LEGAIS DIZEM RESPEITO AO OBJETO DO PA-
GAMENTO E SUA PROVA. O ARTIGO 939 PREVÊ QUE O
DEVEDOR QUE PAGA TEM DIREITO A QUITAÇÃO RE-
GULAR, DEVIDAMENTE DESCRIMINADA, NOS TERMOS
DO ARTIGO 940, E O ARTIGO 945, CAPUT, QUE "A EN-
TREGA DO TÍTULO AO DEVEDOR FIRMA A PRESUNÇÃO
DO PAGAMENTO", PRESUNÇÃO, CONFORME EXPLA-
NADO NA DECISÃO COLEGIADA, QUE NÃO FOI ELIDI-
DA PELOS AUTORES, ORA EMBARGANTES. COMO SE
PERCEBE, A ALEGADA CONTRADIÇÃO E OMISSÃO EM
RELAÇÃO AOS DISPOSITIVOS SUPRACITADOS NÃO SE
SUSTENTA. 3. NO TOCANTE À ALEGADA CONTRADI-
ÇÃO ENVOLVENDO "A CORRETA APLICAÇÃO DO ART.
18, PARÁGRAFO ÚNICO DO DECRETO 59.566/66", PELO
QUAL É VEDADO A ESTIPULAÇÃO DO PREÇO DO AR-
RENDAMENTO EM VALOR EQUIVALENTE A PRODUTO
AGRÍCOLA, TENTAM, DISCUTIR, NOVAMENTE EM SEDE
DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, RECURSO IMPRÓ-
PRIO PARA TAL FINALIDADE, MATÉRIA DEVIDAMEN-
TE ANALISADA PELO ACÓRDÃO EMBARGADO, QUE
DECIDIU QUE NÃO HOUVE QUALQUER VIOLAÇÃO AO
REFERIDO DISPOSITIVO LEGAL, POIS "EMBORA O CON-
TRATO FAÇA MENÇÃO A NÚMERO DE SACAS DE SOJA,
FICOU EXPRESSAMENTE ESTIPULADO QUE O VALOR
A SER PAGO PELO ARRENDAMENTO POR 4 (QUATRO)
ANOS, DAS TERRAS ALI DESCRITAS, ERA DE R$
450.000,00 (QUATROCENTOS E CINQÜENTA MIL REAIS),
QUANTIA DEPOIS CORROBORADA PELO RECIBO ASSI-
NADO PELO ARRENDANTE VARÃO" (PÁGINA 2846).  4.
INEXISTENTES CONTRADIÇÕES OU OMISSÕES NÃO SE
FAZ POSSÍVEL O ACOLHIMENTO DECLARATÓRIO PARA
FINS DE PREQUESTIONAMENTO OU MODIFICAÇÃO DO
JULGADO.

0022 . Processo/Prot:0231617-2/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/95464. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2316172 Apelação Civel. Embargante:
Posto Papagaios Ltda. Advogado: Santino Ruchinski, Estevão
Ruchinski, Marco Antonio Padovani. Embargado: Brasoil Dis-
tribuidora de Petróleo Ltda. Advogado: Elvis Bittencourt. Ór-
gão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de
Albuquerque. Relator Convocado: Juiz Conv. Rosana Andri-
guetto de Carvalho. Nº Acórdão: 1379. Nº Livro: 36. Julgado
em: 12/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
integrantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar
os embargos de declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE
DEMONSTRAR HIPÓTESES ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OMIS-
SÃO OU OBSCURIDADE. MATÉRIA ABORDADA DE FOR-
MA CLARA E SATISFATÓRIA PARA DIRIMIR O CONFLITO
NO ACÓRDÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

0023 . Processo/Prot:0293806-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/48529. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200300000399 Embargos a Arrematação.
Apelante: Banco do Brasil S/a. Advogado: José Eli Salamacha,
Suzinaira de Oliveira Villela. Apelado: Mitsuru Ishikawa. Ad-
vogado: Luiz Alberto de Oliveira Lima. Interessado: Marco
Aurélio Schamne. Advogado: Luci Teresinha Schnell. Órgão
Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Joeci Machado Camargo. Nº Acórdão:
1380. Nº Livro: 36. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar negar
provimento ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - VERBAS DE SUCUM-
BÊNCIA - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDA-
DE - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.
Pela aplicação do princípio da causalidade, deve arcar com as
verbas da sucumbência aquele que deu ensejo a propositura
dos  embargos.

0024 . Processo/Prot:0291386-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/33908. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001297 Repetição de Indébito.
Apelante: Joaquim da Silva Ferreira. Advogado: Ailton Nunes
da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa. Advogado: Vera
Lucia Mosterio Demario, Márcia Gomes Guimarães, Sueli Maria
Zdebski. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor: Des.
Dimas Ortencio de Mello. Revisor Convocado: Juiz Conv. Joe-
ci Machado Camargo. Nº Acórdão: 1381. Nº Livro: 36. Julga-
do em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar provimento parcial ao recurso do au-
tor e negar provimento ao recurso do Município de Ponta Gros-
sa. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NÃO PREEN-
CHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO
E ESPECIFICIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE DE
SUA EXIGÊNCIA - DEVIDA A MAJORAÇÃO DOS HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ART. 20 § 4º DO CPC) -  JUROS
MORATÓRIOS DE 1% AO MÊS EM CONFORMIDADE
COM O §1° DO ART.161 DO CTN COM INCIDÊNCIA A
PARTIR  DO TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO -
APELO DO CONTRIBUINTE  CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO - APELO DO MUNICÍPIO CONHECIDO
E DESPROVIDO. 1. A característica que melhor identifica a

taxa é a necessidade de o serviço público ser específico e divi-
sível.  Se os serviços de iluminação pública não são prestados
de forma individual e específica, sendo impossível mensurar o
custo do serviço posto à disposição exclusivamente deste ou
daquele contribuinte, inadmissível sua cobrança a título de Taxa.
2. Em se tratando de causa de pequeno valor e considerando
ainda o fato de que foi vencida a Fazenda Pública, deve ser
aplicado, para a fixação dos honorários advocatícios, o § 4º do
artigo 20 do CPC. 3. "Se a lei não dispuser de modo diverso, os
juros de mora são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao
mês." (§ 1º do art. 161 do Código Tributário Nacional).

0025 . Processo/Prot:0269690-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/117585. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
9100000656 Anulatória. Apelante: Indústria e Comércio de
Sementes Mangueirinha Ltda. Advogado: Cássio Lisandro Tel-
les, Oswaldo Telles, Rubens de Almeida, Airton Cesar Hintz.
Apelante: Banco de Desenvolvimento do Paraná - Badep. Ad-
vogado: Julio Assis Gehlen, João Alci Oliveira Padilha, Valmir
Schreiner Maran. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima. Revisor: Des. Rosana Amara Girardi Fachin. Nº Acór-
dão: 1382. Nº Livro: 36. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
de apelação nº 1 interposto por Indústria e Comércio de Se-
mentes Mangueirinha Ltda., e dar parcial provimento ao recur-
so de apelação nº 2, interposto por Banco de Desenvolvimento
do Paraná - BADEP, nos termos do voto. EMENTA:  Apelação
Cível. Ação de cancelamento de protesto c/c anulação de cam-
biais e indenização por perdas e danos. Letras de câmbio à vis-
ta. Não apresentação para aceite. Relação cambial. Inexistên-
cia. Pedido de fixação de dano moral. Princípio da razoabilida-
de. Honorários advocatícios. Recurso de apelação nº 1 despro-
vido e Recurso de Apelação nº 2 parcialmente provido. Para a
constituição de letras de câmbio na modalidade à vista, impres-
cindível a apresentação das mesmas para aceite, sob pena de
não constituição dos títulos executivos. O princípio da razoa-
bilidade, no caso em tela, impede a fixação de indenização por
dano moral em favor da primeira apelante, uma vez que não
seria aceitável a concessão de indenização por dano moral àquele
que realmente é devedor dos valores constantes dos títulos, em
que pese a nulidade dos mesmos. Ante o provimento parcial do
recurso de apelação nº 2, é de se reconhecer a sucumbência
recíproca entre as partes.

0026 . Processo/Prot:0289614-8   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/23873. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300002122 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia Go-
mes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcon-
des Carneiro, Antonio Walmik Araujo Marcal. Apelado: Olivio
Stadler, Iolanda Fernandes, Ilda Gastler, Ivandir Rodrigues da
Cruz, Odete Aparecida dos Santos Pinheiro, Oscar Gonçalves
Pinto, Olga Giebeluka Antunes, Casemiro Kosinski, Carmelita
da Rocha Lima, Cirene Gonçalves Pereira, Cristiane Mayer
Cavali, Cenira Paz Rigoni, Celia Bernardes da Silva, Celso
Ripka, Hiroko Inoue, Herminia Presa Darold, Flora Grzebie-
luka, Florisbelo Batista, Francisca Vaz Machado, Dora Mar-
tins Hamberland, Neiva Merceus Bueno Antunes, Nelson Al-
ves dos Santos, Neide Flores Amorim, Jofre Pinieski, Miguel
Pereira Marques, Maria Sebastiana Santos, Maria Rita Rossi
Mossanha, Maria Simoniuk da Cunha, João Alexandrino Al-
ves, Ludovica Juki Cheremetta. Advogado: Ana Carolina Dihl
Cavalin, Luiz Setembrino Von Holleben. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Revi-
sor: Des. Dimas Ortencio de Mello. Nº Acórdão: 1383. Nº Li-
vro: 36. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso e manter a sentença em sede de reexame necessário.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO
- REPETIÇÃO DE INDÉBITO -TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE
INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE -INCONSTITU-
CIONALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS MANTIDOS -  LITISCONSÓRCIO ATIVO
- APRECIAÇÃO EQÜITATIVA DO JULGADOR - APLICA-
ÇÃO DO § 4º, DO ART. 20 DO CPC - JUROS MORATÓRIOS
FIXADOS EM 1% AO MÊS EM CONFORMIDADE COM O
§ 1º DO ART. 161 DO CTN - SENTENÇA MANTIDA EM
SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO -RECURSO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO. 1. A característica que melhor identi-
fica a taxa é a necessidade de o serviço público ser específico e
divisível.  Se os serviços de iluminação pública não são presta-
dos de forma individual e específica, sendo impossível mensu-
rar o custo do serviço posto à disposição exclusivamente deste
ou daquele contribuinte, inadmissível sua cobrança a título de
Taxa. 2. É correta a decisão que fixa os honorários advocatíci-
os em quantia razoável que não penalizou severamente o ven-
cido e também não menosprezou o trabalho desenvolvido e a
relevância da profissão do advogado. Vencida a Fazenda Públi-
ca, os honorários advocatícios devem ser fixados com base no
§ 4º do art. 20 do CPC, mediante a apreciação eqüitativa do
juiz. 3. "Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de
mora são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês." (§ 1º
do art. 161 do Código Tributário Nacional).

0027 . Processo/Prot:0290256-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/28982. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000651 Repetição de Indébito.
Apelante: Sueli de Jesus Haas. Advogado: Ailton Nunes da Sil-
va. Apelado: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia
Gomes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, João Henri-

que Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Órgão Julga-
dor: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconce-
los. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello. Nº Acórdão: 1384.
Nº Livro: 36. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e negar provimento ao  recurso. EMENTA:  REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -
INDEVIDA MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS -  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  É
correta a decisão que fixa os honorários advocatícios em quan-
tia razoável que não penalizou severamente o vencido e tam-
bém não menosprezou o trabalho desenvolvido e a relevância
da profissão do advogado. Vencida a Fazenda Pública, os ho-
norários advocatícios devem ser fixados com base no § 4º do
art. 20 do CPC, mediante a apreciação eqüitativa do juiz.

0028 . Processo/Prot:0284471-3/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/98701. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2844713 Apelação Civel. Embargante:
Município de Cascavel. Advogado: José Virgílio Castelo Bran-
co Rocha Neto, Nadia Carenina Parcianello Taniguti, Kennedy
Machado, Petronius Brasil Luconi, Cirlene Librelato Santos.
Embargado: Ambrósio Rodrigues, Antonio Dias Barbosa, An-
tonio Manoel da Silva, Bolivar Martins de Oliveira, Elizeu
Mrowska, Eloi Terezinha Macioroski, Irislene Aparecida da
Costa, João Muller, Leonardo Mazurek, Luiz Carlos Crissi,
Maria dos Anjos Probst, Nair Dias da Silva Brugnago, Nelson
Soares Camargo, Nivalcir Klein, Noel Leozi Portes, Osvaldir
Ferreira de Souza, Otmar Gunther Jeske, Rubilar Sanderson,
Terezinha Jeske, Terezinha Buchmann. Advogado: Marcelo
Honjo, Euclides Eudes Panazzolo. Órgão Julgador: 17ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Nº Acórdão: 1385. Nº Livro: 36. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos
de declaração, nos termos do voto. EMENTA:  Embargos de
declaração. Apelação Cível. Honorários advocatícios. Redução.
Rediscussão. Embargos rejeitados. Não são cabíveis embargos
de declaração para manifestar inconformismo com a decisão
proferida, sem demonstração de qualquer omissão, contradi-
ção ou obscuridade.

0029 . Processo/Prot:0301517-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/99149. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000661 Execução de Título Ex-
trajudicial. Agravante: Viviane Brasil Crespo Araújo. Advoga-
do: Jislaine Neuls Alves Prudente. Agravado: Comissária Gal-
vão S/a, Mercantil Materiais de Construção Ltda. Advogado:
Simone Zonari Letchacoski, João Casillo, Osvaldir Nodari.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosana Ama-
ra Girardi Fachin. Nº Acórdão: 1386. Nº Livro: 36. Julgado
em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provi-
mento ao presente recurso de Agravo de Instrumento, nos ter-
mos do voto acima relatado. EMENTA: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER -
ORDEM PARA OUTORGA DA ESCRITURA DEFINITIVA
DO IMÓVEL -CONSTITUIÇÃO DE HIPOTECA À INSTITUI-
ÇÃO BANCÁRIA FINANCIADORA DA CONSTRUÇÃO -
AUSÊNCIA DE ANUÊNCIA DA AGRAVANTE - INÉRCIA
DAS AGRAVANTES - NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO DO
MEIO EXECUTIVO.  1. Não se pode admitir que o direito da
Agravante em obter a escritura definitiva e sem ônus do imóvel
(direito este já proclamado pelo Juízo monocrático e confirma-
do em segunda instância) torne-se letra morta em virtude da
conduta de má-fé das Agravadas que deram o imóvel em hipo-
teca, sem o conhecimento do Recorrente. 2. Uma vez não cum-
prida a ordem judicial, há que se determinar, com fundamento
no artigo 633 do CPC, a modificação dos meios executivos de
cumprimento da obrigação, à luz do diploma processual civil.
AGRAVO CONHECIDO E PROVIDO.

0030 . Processo/Prot:0247631-9/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/51983. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2476319 Apelação Civel. Embargante: Denir Guandalini. Ad-
vogado: Rodrigo da Rocha Rosa, Letícia Mendes de Oliveira
Cuenca. Embargado: Município de Curitiba. Advogado: Fer-
nando Almeida de Oliveira. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível.
Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Nº Acórdão: 1387. Nº
Livro: 36. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos
de declaração, nos termos do voto. EMENTA:  EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, OMISSÃO E ERRO
MATERIAL INEXISTENTES. PRÉ-QUESTIONAMENTO.
INADMISSIBILIDADE.  EMBARGOS REJEITADOS. 1- "Os
embargos de declaração não merecem ser acolhidos em razão
da inexistência de omissão ou contradição, vez que não deixou
o acórdão de apreciar a fundamentação essencial do julgamen-
to da causa, como também não se presta para fins de pré-ques-
tionar matérias, inexistindo violação ao art. 535, I e II, do Có-
digo de Processo Civil." 2 - "O juiz não está obrigado a respon-
der todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-
se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder
um a um todos os seus argumentos " (RJTJESP 115/207, in T.
Negrão, Código de Processo Civil, 30 ª edição, p.566).
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0031 . Processo/Prot:0287161-4/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/100945. Comarca: Pinhais. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 2871614 Apelação Civel. Embargante: Banco
Itaú S/a. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan
Júnior. Embargado: Mobitec - Indústria e Comércio de Móveis
Ltda. Advogado: Wilson Naldo Grube Filho. Órgão Julgador:
17ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello.
Relator Convocado: Juiz Conv. Joeci Machado Camargo. Nº
Acórdão: 1388. Nº Livro: 36. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
embargos de declaração, nos termos do voto relator. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO QUE
NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO.  OMISSÃO INEXIS-
TENTE. EMBARGOS REJEITADOS. 1- "Os embargos de de-
claração não merecem ser acolhidos em razão da inexistência
de omissão ou contradição, vez que não deixou o acórdão de
apreciar a fundamentação essencial do julgamento da causa." 2
- "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das
partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fun-
dar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indica-
dos por elas e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos " (RJTJESP 115/207, in T. Negrão, Código de Pro-
cesso Civil, 30 ª edição, p.566).

0032 . Processo/Prot:0293495-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/32983. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000558 Cobrança. Apelante:
Sebastião Marques. Advogado: Silvana Mendes Helmes, Gil-
mar Pavesi. Apelante: Fundação Rede Ferroviária de Segurida-
de Social. Advogado: Guido Henrique Souto, Fernando Schia-
fino Souto, Eneida Ameny Schiafino Souto. Apelado: Os Mes-
mos. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Macedo
Pacheco. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva. Nº Acórdão:
1389. Nº Livro: 36. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
DÉCIMA SÉTIMA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO PARANÁ, por maioria de votos em julgar preju-
dicado os recursos. EMENTA:  AÇÃO DE COBRANÇA DE
FUNDO DE RESERVA DE POUPANÇA COM EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS. PREVIDÊNCIA PRIVADA. CORREÇÃO
MONETÁRIA. DIFERENÇAS. PRESCRIÇÃO QÜINQÜE-
NAL. PRECEDENTES. SÚMULA 291/STJ. EXTINÇÃO DO
PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO. ART. 269,
IV, DO CPC. INVERSÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
RECURSOS PREJUDICADOS. 1. É admissível a alegação de
prescrição a qualquer momento, independentemente do grau
de jurisdição, nos termos do art. 193 do Código Civil de 2002.
2. A prescrição do direito de reaver valores depositados a título
de reserva de poupança em plano de previdência privada, bem
como a correspondente correção monetária, é qüinqüenal.

0033 . Processo/Prot:0286191-8   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/228825. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200400000003 Repetição de In-
débito. Apelante: Antonio Fernades do Santos. Advogado: João
Augusto Martins Neto. Apelante: Município de Foz do Iguaçu.
Advogado: Jane Helena Ziemann Machado Nunes. Apelado:
Os Mesmos. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Antenor Deme-
terco Junior. Nº Acórdão: 1390. Nº Livro: 36. Julgado em: 17/
08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em reformar a sentença
monocrática para o fim de julgar improcedente a pretensão do
contribuinte em ver obstada a cobrança da CIP - Contribuição
de Iluminação Pública, conhecer e dar provimento ao recurso
interposto por Antonio Fernandes dos Santos e conhecer e dar
parcial provimento ao recurso do Município nos termos do voto
acima relatado. EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO
DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - SENTENÇA QUE OBS-
TOU A COBRANÇA DA TIP - IMPOSSIBILIDADE - EXTIN-
ÇÃO DA TIP PELA LEI Nº 2.725 DE 26 DE DEZEMBRO DE
2002 - CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO. Em grau de reexame neces-
sário há que se reformar a decisão de primeiro grau para o fim
de julgar improcedente a pretensão do contribuinte de ver obs-
tada a cobrança da taxa de iluminação pública. Pois, desde o
advento da lei municipal nº 2.725 de 26 de dezembro de 2002,
a referida taxa não mais está sendo cobrada pelo Município
requerido e, depois, o autor da ação não formulou pedido e
nem indicou a causa de pedir referente ao novo tributo que vem
sendo cobrado, qual seja, a contribuição de iluminação públi-
ca. REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO PARA O FIM
DE REFORMAR EM PARTE A SENTENÇA. APELAÇÃO
CÍVEL (1) - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - ADEQUAÇÃO CORREÇÃO
MONETÁRIA - A PARTIR DO PAGAMENTO INDEVIDO -
TAXA SELIC - DEVOLUÇÃO PELOS MESMOS PARÂME-
TROS UTILIZADOS NA COBRANÇA. 1. A correção monetá-
ria, nos termos da Súmula 162 do STJ, deve incidir sobre o
valor a ser restituído desde o momento do pagamento indevido.
2. Tratando-se de demanda em que se reconhece a cobrança
indevida, pelo Município, de crédito tributário, a repetição deve
seguir o princípio geral da vedação de atribuição patrimonial
sem causa, devendo, portanto, ser em valor equivalente ao de-
sembolsado pelo contribuinte, com as correções legais. Inci-
dência da SELIC. RECURSO DE APELAÇÃO (1) CONHECI-
DO E PROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL (2) - AÇÃO DE REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO PERÍODO ANTERIOR À EMENDA
CONSTITUCIONAL 39/2002 - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA INDEVIDA - ILEGALIDADE DA COBRANÇA -
DEVOLUÇÃO DO TRIBUTO - HONORÁRIOS ADVOCATÍ-

CIOS - ADEQUAÇÃO. 1. A ilegalidade da cobrança da taxa de
iluminação pública se configura à medida em que a prestação
do serviço em questão tem caráter genérico e indivisível, pres-
tado à coletividade como um todo. 2. Tratando-se de causa em
que foi vencida a Fazenda Pública, devem os honorários ser
fixados consoante apreciação eqüitativa, na forma do artigo 20,
§§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, remunerando condig-
namente o trabalho desenvolvido pelo advogado vencedor, mas
sem penalizar severamente o Município vencido. RECURSO
DE APELAÇÃO (2) CONHECIDO E PARCIALMENTE PRO-
VIDO.

0034 . Processo/Prot:0294051-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/49390. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400001075 Exibição de Documen-
tos. Apelante: Banco Banestado S/a. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Fabrício Coimbra Chesco. Apelado:
José Cazoni. Advogado: Júlio César Dalmolin, Jair Antonio
Wiebelling, Márcia L. Gund. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Revisor: Des.
Macedo Pacheco. Nº Acórdão: 1391. Nº Livro: 36. Julgado em:
17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Décima Sétima Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento parcial à apelação, nos ter-
mos do voto. EMENTA:  MEDIDA CAUTELAR DE EXIBI-
ÇÃO DE DOCUMENTOS EM FACE DA INSTITUIÇÃO FI-
NANCEIRA. SOLICITAÇÃO DE EXTRATOS DE DIFEREN-
TES CONTAS EM RELAÇÃO AOS MESES DE JUNHO/JU-
LHO DE 1987 E JANEIRO/FEVEREIRO DE 1989. SENTEN-
ÇA QUE JULGOU TOTALMENTE PROCEDENTE O PEDI-
DO INICIAL, DETERMINANDO A EXIBIÇÃO EM 48 HO-
RAS, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA, SEM O PAGAMEN-
TO DE TAXA ADMINISTRATIVA. FUNDAMENTOS DA
SENTENÇA MANTIDOS. PRESENÇA DE INTERESSE DE
AGIR. VIABILIDADE DE COMINAÇÃO DE MULTA CO-
MINATÓRIA, APESAR DE INEXISTIR EFEITO PRÁTICO,
UMA VEZ QUE APARENTA TER OCORRIDO A EXIBIÇÃO
DOS EXTRATOS, EXCETO EM RELAÇÃO À UMA DAS
CONTAS, A QUAL FOI ABERTA DEPOIS DO PERÍODO SO-
LICITADO PELO AUTOR. RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO. O encaminhamento periódico dos extratos não exime a
instituição financeira da obrigação de apresentar os documentos
solicitados pelo cliente, por serem comuns e de interesse de am-
bas as partes. A ausência de qualquer resposta ao pedido admi-
nistrativo do Autor, por si só, caracteriza o interesse de agir deste
e a recusa de entregar espontaneamente os extratos almejados. O
acesso à documentação comum, por ser um direito do correstis-
ta, prescinde do pagamento de taxas administrativas, mormente
porque a apresentação se deu por força de decisão judicial.  A
multa cominatória é viável, considerando as circunstâncias da
ação de exibição de documentos, impedindo o retardamento e
até o descumprimento de determinação judicial. Demonstrando
o Banco que no período a que foi obrigado a exibir os extratos
uma das contas ainda não havia sido aberta, relativamente à esta
não há que se falar em dever de exibir, afastando-se, por conse-
qüência, eventual cobrança de multa diária.

0035 . Processo/Prot:0290282-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/29107. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000611 Repetição de Indébito.
Apelante: Levino Alves. Advogado: Ailton Nunes da Silva.
Apelado: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia Go-
mes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, João Henrique
Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Órgão Julgador:
17ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosana Amara Girardi Fachin.
Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior. Nº Acórdão: 1392.
Nº Livro: 36. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar pro-
vimento ao presente recurso, nos termos do voto acima relata-
do. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO - ILUMINAÇÃO PÚBLICA - TRIBUTO INDE-
VIDO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ADEQUAÇÃO.
Vencida a Fazenda Pública, os honorários advocatícios incidi-
rão consoante apreciação eqüitativa, sem penalizar severa-mente
o ente público, observados os limites do artigo 20, parágrafos
3º e 4º do CPC, não configurando quantia irrisória por se tratar
de causa de pequeno valor, repetitiva e aforada em grande nú-
mero não havendo impedimento para formação de litisconsór-
cio. APELAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA.

0036 . Processo/Prot:0290524-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/28930. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001589 Repetição de Indébito.
Apelante: Mario de Lourdes Franco. Advogado: Ailton Nunes
da Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa. Advogado:
Márcia Gomes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, João
Henrique Portela. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Antenor
Demeterco Junior. Nº Acórdão: 1393. Nº Livro: 36. Julgado
em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar pro-
vimento ao presente recurso, nos termos do voto acima relata-
do. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO - ILUMINAÇÃO PÚBLICA - TRIBUTO INDE-
VIDO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ADEQUAÇÃO.
Vencida a Fazenda Pública, os honorários advocatícios incidi-
rão consoante apreciação eqüitativa, sem penalizar severa-mente
o ente público, observados os limites do artigo 20, parágrafos
3º e 4º do CPC, não configurando quantia irrisória por se tratar
de causa de pequeno valor, repetitiva e aforada em grande nú-
mero não havendo impedimento para formação de litisconsór-
cio. APELAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA.

0037 . Processo/Prot:0286212-2   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/228823. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000772 Repetição de In-
débito. Apelante: Dermeval Monteiro. Advogado: João Augus-
to Martins Neto. Apelante: Município de Foz do Iguaçu. Advo-
gado: Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann Ma-
chado Nunes. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 17ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Rosana Amara Girardi Fachin. Revi-
sor: Des. Antenor Demeterco Junior. Nº Acórdão: 1394. Nº Li-
vro: 36. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em reformar a sentença
monocrática para o fim de julgar improcedente a pretensão do
contribuinte em ver obstada a cobrança da CIP - Contribuição
de Iluminação Pública, conhecer e dar provimento ao recurso
interposto por Dermeval Monteiro e conhecer e dar parcial pro-
vimento ao recurso do Município, nos termos do voto acima
relatado. EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - SENTENÇA QUE OBSTOU A
COBRANÇA DA TIP - IMPOSSIBILIDADE - EXTINÇÃO DA
TIP PELA LEI Nº 2.725 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002 -
CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - AUSÊN-
CIA DE IMPUGNAÇÃO. Em grau de reexame necessário há
que se reformar a decisão de primeiro grau para o fim de julgar
improcedente a pretensão do contribuinte de ver obstada a co-
brança da taxa de iluminação pública. Pois, desde o advento da
lei municipal nº 2.725 de 26 de dezembro de 2002, a referida
taxa não mais está sendo cobrada pelo Município requerido e,
depois, o autor da ação não formulou pedido e nem indicou a
causa de pedir referente ao novo tributo que vem sendo cobra-
do, qual seja, a contribuição de iluminação pública. REEXA-
ME NECESSÁRIO CONHECIDO PARA O FIM DE REFOR-
MAR EM PARTE A SENTENÇA.  APELAÇÃO CÍVEL (1) -
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA - ADEQUAÇÃO CORREÇÃO MONETÁ-
RIA - A PARTIR DO PAGAMENTO INDEVIDO - TAXA SE-
LIC - DEVOLUÇÃO PELOS MESMOS PARÂMETROS UTI-
LIZADOS NA COBRANÇA. 1. A correção monetária, nos ter-
mos da Súmula 162 do STJ, deve incidir sobre o valor a ser
restituído desde o momento do pagamento indevido. 2. Tratan-
do-se de demanda em que se reconhece a cobrança indevida,
pelo Município, de crédito tributário, a repetição deve seguir o
princípio geral da vedação de atribuição patrimonial sem cau-
sa, devendo, portanto, ser em valor equivalente ao desembolsa-
do pelo contribuinte, com as correções legais. Incidência da
SELIC. RECURSO DE APELAÇÃO (1) CONHECIDO E PRO-
VIDO. APELAÇÃO CÍVEL (2) - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITU-
CIONAL 39/2002 - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA IN-
DEVIDA - ILEGALIDADE DA COBRANÇA - DEVOLUÇÃO
DO TRIBUTO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ADE-
QUAÇÃO. 1. A ilegalidade da cobrança da taxa de iluminação
pública se configura à medida em que a prestação do serviço
em questão tem caráter genérico e indivisível, prestado à cole-
tividade como um todo. 2. Tratando-se de causa em que foi
vencida a Fazenda Pública, devem os honorários ser fixados
consoante apreciação eqüitativa, na forma do artigo 20, §§ 3º e
4º, do Código de Processo Civil, remunerando condignamente
o trabalho desenvolvido pelo advogado vencedor, mas sem pe-
nalizar severamente o Município vencido. RECURSO DE APE-
LAÇÃO (2) CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

0038 . Processo/Prot:0299759-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/87787. Comarca: Curitiba. Vara: 22ª Vara
Cível. Ação Originária: 9500004442 Carta Precatória/Ordem.
Agravante: Rubens Morais Pereira, Sirlei Miranda de Campos
Pereira. Advogado: Fabiano Milani Piechnik. Agravado: Eldes
Mendes Ferreira. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Manassés de Albuquerque. Nº Acórdão: 1395. Nº Livro:
37. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso de agravo de instrumento, nos termos do voto. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE NÃO
RECEBEU A APELAÇÃO NO EFEITO SUSPENSIVO. APE-
LO INTERPOSTO DA SENTENÇA QUE, COM FULCRO NO
INCISO IV DO ARTIGO 267 DO CPC, JULGOU EXTINTOS
OS EMBARGOS DE TERCEIRO. AÇÃO QUE NÃO SE EN-
QUADRA EM NENHUMA DAS HIPÓTESES NUMERUS
CLAUSUS DO ARTIGO 520 DO CPC. RECEBIMENTO DO
RECURSO NO EFEITO SUSPENSIVO. POSSIBILIDADE.
RECURSO PROVIDO. Os embargos de terceiro não estão in-
cluídos em nenhuma das exceções legalmente previstas para
que o recurso deles interposto não seja recebido em ambos os
efeitos. Embora o processo tenha sido julgado extinto com ful-
cro no art. 267, IV, CPC, foi estabelecida a relação processual,
bem como foram discutidos nos autos a matéria de mérito, ra-
zão pela qual a apelação deve, sim, ser recebida também no
efeito suspensivo. Logo, não havendo rejeição liminar dos em-
bargos de terceiro, cabível a atribuição de efeito suspensivo à
apelação.

0039 . Processo/Prot:0290146-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/28926. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000278 Repetição de Indébito.
Apelante: Elza da Conceição Kozoski. Advogado: Ailton Nu-
nes da Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa. Advogado:
Márcia Gomes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, João
Henrique Portela. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Antenor
Demeterco Junior. Nº Acórdão: 1396. Nº Livro: 37. Julgado
em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado

do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar pro-
vimento ao presente recurso, nos termos do voto acima relata-
do. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO - ILUMINAÇÃO PÚBLICA - TRIBUTO IN-
DEVIDO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ADEQUA-
ÇÃO. Vencida a Fazenda Pública, os honorários advocatícios
incidirão consoante apreciação eqüitativa, sem penalizar seve-
ra-mente o ente público, observados os limites do artigo 20,
parágrafos 3º e 4º do CPC, não configurando quantia irrisória
por se tratar de causa de pequeno valor, repetitiva e aforada em
grande número não havendo impedimento para formação de
litisconsórcio. APELAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA.

0040 . Processo/Prot:0291346-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/33755. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001516 Repetição de Indébito.
Apelante: Ernesto Camargo. Advogado: Ailton Nunes da Silva.
Apelado: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia Go-
mes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, João Henrique
Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Órgão Julgador:
17ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosana Amara Girardi Fachin.
Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior. Nº Acórdão: 1397.
Nº Livro: 37. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar pro-
vimento ao presente recurso, nos termos do voto acima relata-
do. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO - ILUMINAÇÃO PÚBLICA - TRIBUTO INDE-
VIDO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ADEQUAÇÃO.
Vencida a Fazenda Pública, os honorários advocatícios incidi-
rão consoante apreciação eqüitativa, sem penalizar severa-mente
o ente público, observados os limites do artigo 20, parágrafos
3º e 4º do CPC, não configurando quantia irrisória por se tratar
de causa de pequeno valor, repetitiva e aforada em grande nú-
mero não havendo impedimento para formação de litisconsór-
cio. APELAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA.

0041 . Processo/Prot:0291241-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/33475. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001351 Repetição de Indébito.
Apelante: Leandrina Ribeiro Vaz. Advogado: Ailton Nunes da
Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia
Gomes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario. Órgão Jul-
gador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosana Amara Girardi
Fachin. Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior. Nº Acórdão:
1398. Nº Livro: 37. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar pro-
vimento ao presente recurso, nos termos do voto acima relata-
do. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO - ILUMINAÇÃO PÚBLICA - TRIBUTO INDE-
VIDO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ADEQUAÇÃO.
Vencida a Fazenda Pública, os honorários advocatícios incidi-
rão consoante apreciação eqüitativa, sem penalizar severa-mente
o ente público, observados os limites do artigo 20, parágrafos
3º e 4º do CPC, não configurando quantia irrisória por se tratar
de causa de pequeno valor, repetitiva e aforada em grande nú-
mero não havendo impedimento para formação de litisconsór-
cio. APELAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 30/08/2005
Seção da 17ª Câmara Cível

Relação No. 2005.05455

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Barbosa 001 0251811-6/01
Cristiane Peixoto de Oliveira 001 0251811-6/01
Joaquim Miro Neto 001 0251811-6/01
Maria Silvia Taddei 001 0251811-6/01
Patrícia Tourinho Beraldi 001 0251811-6/01
Rodrigo Xavier Leonardo 001 0251811-6/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:0251811-6/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/89247. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 2518116 Apelação Civel. Embargante:
Telepar Celular S/a. Advogado: Rodrigo Xavier Leonardo, Adri-
ano Barbosa, Cristiane Peixoto de Oliveira. Embargado: Fábio
Monteiro Ribeiro. Advogado: Patrícia Tourinho Beraldi, Maria
Silvia Taddei, Joaquim Miro Neto. Órgão Julgador: 19ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Proferido: no
protocolado sob nº 2005.00136272. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.

1. Junte-se. 2. Em face da noticiada transação, presumindo a
desistência a qualquer outro recurso, determino a imediata bai-
xa dos autos ao juízo de origem,competente para homologar a
transação. Intimem-se.  Curitiba, 24 de agosto de 2005. Lauri
Caetano da Silva Relator

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 30/08/2005
Seção da 17ª Câmara Cível

Relação No. 2005.05482

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Aldo de Mattos Sabino Junior 002 0257130-0
Antonio Celestino Toneloto 001 0263742-7
Dirceu Galdino 001 0263742-7
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Edgard Luiz C. d. Albuquerque 002 0257130-0
Erlon de Faria Pilati 003 0308247-1
Gastão Fernando Paes de B. Junior 001 0263742-7
Júlio Barbosa Lemes Filho 002 0257130-0
José Plinio Silva 001 0263742-7
Jose Carlos Scagliusi dos Santos 001 0263742-7
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 003 0308247-1
Marcelo Martins 005 0308876-2
Neimar Batista 002 0257130-0
Osvaldo Chighero Ogsuko Chui 005 0308876-2
Raul Galeto Dinies 003 0308247-1
Rosangela Vaz dos Santos 004 0308784-9
Sidney Samuel Meneguetti 001 0263742-7
Suely Aparecida Morro Chamilete 004 0308784-9
Valeria R Dinies Lovato 003 0308247-1
Vanda Lucia Tavares de Barros 002 0257130-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Presidente do Órgão
Julgador

0001 . Processo/Prot:0263742-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/76855. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000246 Medida Cautelar. Apelan-
te: Banco Itaú S/a. Advogado: Antonio Celestino Toneloto,
Gastão Fernando Paes de Barros Junior, José Plinio Silva, Jose
Carlos Scagliusi dos Santos. Apelado: Usina de Açúcar Santa
Terezinha Ltda. Advogado: Sidney Samuel Meneguetti, Dirceu
Galdino. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Di-
mas Ortencio de Mello. Relator Convocado: Juiz Conv. Fran-
cisco Cardozo Oliveira. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima. Despacho:

Admito os embargos. Prossiga-se na forma da Lei. Curitiba, 23
de agosto de 2.005. DES. FERNANDO VIDAL DE OLIVEI-
RA Presidente da 17ª Câmara Cível

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot:0257130-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/35779. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9500000091 Embargos a Execução. Ape-
lante: Nereu Bufrem, Newton Bufrem. Advogado: Edgard Luiz
Cavalcanti de Albuquerque, Aldo de Mattos Sabino Junior,
Neimar Batista. Rec.Adesivo: Banco Mercantil de Investimen-
tos S/a. Advogado: Júlio Barbosa Lemes Filho, Vanda Lucia
Tavares de Barros. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: Oi-
tava Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Rosana Amara
Girardi Fachin. Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior. Des-
pacho:

I - Admito os presentes Embargos Infringentes. II - Prossiga-se
na forma do art. 533 do Código de Processo Civil. Intimem-se.
Curitiba, 11 de agosto de 2005. ROSANA AMARA GIRARDI
FACHIN Desembargadora Relatora

0003 . Processo/Prot:0308247-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/141028. Comarca: Piraí do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000290 Manutenção de Posse.
Agravante: Katsugoro Kamada, Nobuaki Furuki, Izabel Akemi
Furuki. Advogado: Raul Galeto Dinies, Valeria R Dinies Lova-
to. Agravado: Imobiliária Carrera Ltda, Érlon Pilati. Advoga-
do: Marcelo Antonio Ohrenn Martins, Erlon de Faria Pilati.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caeta-
no da Silva. Despacho:

Vistos, etc... 1.Trata-se de agravo de instrumento - com pedido
de efeito suspensivo - regularmente interposto por Katsugoro
Kamada, sua esposa Masako Kamada e Nobuaki Furuki e sua
esposa Izabel Akemi Furuki contra a decisão proferida pelo Juízo
da Vara Cível da Comarca de Piraí do Sul às f. 185 dos autos nº
290/2005 de Ação de Manutenção de Posse (f. 12-TJ) promo-
vida em face de Imobiliária Carrera Ltda e Érlon de Faria Pila-
ti, que entendendo que os requeridos, aqui agravados, "não es-
tão praticando nenhum ato que importe em turbação ou esbu-
lho possessório, mas estão tão somente exercendo um exercí-
cio regular de direito, eis que a 11ª Vara Cível de Curitiba auto-
rizou a venda de 51 alqueires de terra, imitindo os requeridos
na posse de tal área", revogou a liminar concedida em favor
dos autores, ora agravantes, às f. 60. 2.Irresignados, aduzem os
agravantes que: a) conquanto tenham os agravados ingressado
nos autos de inventário dos bens deixados por Carmem Stella
da Fonseca pedindo a sua imissão na posse do imóvel rural
comprado do espólio, mas que está na posse dos agravantes há
mais de quatorze anos, a D. Juíza que preside o Inventário de-
cidiu por decisão interlocutória transitada em julgado que "a
pretensão não merece acolhida nestes autos vez que se trata de
Ação de Inventário, não é a via adequada"; b) todavia, posteri-
ormente, o Juiz Substituto que despachou no inventário, deter-
minou a imissão dos ora agravados na posse do imóvel, via
precatória a ser cumprida na comarca da situação do bem, re-
vogando o despacho outrora proferido (f. 568); c) o equívoco
dessa decisão é manifesto, porque a imissão na posse exige
procedimento especial, não encontrando lugar nos autos de in-
ventário. Diante do que, o D. Juiz proferiu novo despacho, re-
vogando aquele anterior que autorizou a imissão dos agravados
na posse do imóvel (f. 591) e reconhecendo a impossibilidade
jurídica do pedido de imissão de posse formulado em sede de
inventário; d) houve por bem aquele Juízo em registrar que "ha-
vendo discussão de matéria (imissão de posse) que efetivamen-
te não comporta solução nos autos de inventário, até porque
demanda exame da matéria probatória, incompatível, nesse grau,
como summaria cognitio própria do procedimento especial re-
ferente ao inventário, com base no art. 1.000, parágrafo único,
do CPC, conveniente remeter a discussão do caso às vias ordi-
nárias, sede própria e adequada à solução do conflito..." reme-
tendo, pois, a discussão acerca da pretendida imissão de posse
às vias ordinárias; e) frente a esse entendimento, deve ser asse-
gurado aos agravantes o direito de continuarem exercendo, sem
oposição nem restrições, a posse plena do imóvel, havida por
força da escritura de cessão de direitos outorgada pelo legatá-

rio Marco Antonio da Fonseca. Tanto que proposta pelos mes-
mos a presente ação de manutenção de posse, lhes foi deferida
inicialmente a liminar pretendida; f) ao revogar a liminar con-
cedida aos agravantes, através da decisão agravada, agiu com
desacerto o Juízo a quo, merecendo essa decisão, necessária
reforma. 3.Depreende-se dos autos que: a) Os agravantes Kat-
sugoro Kamada e s/esposa Masako Kamada, Nobuaki Furuki e
s/esposa Izabel Akemi Furuki adquiriram do Sr. Marco Antonio
da Fonseca, em 24.05.89, uma área rural com 101 alqueires ou
244,42 hectares, parte das terras pertencentes ao espólio de
Maria Elisa da Fonseca, objeto da matrícula n. 1.689, do Ofí-
cio de registro de Imóveis da Comarca de Piraí do Sul. O Sr.
Marco Antonio da Fonseca adquiriu referida área, a sua vez, da
herdeira Carmem Stella da Fonseca, através de uma "Escritura
Pública de Cessão de Direitos Hereditários" (f. 41-verso); b)
decorridos aproximadamente quinze anos, o espólio de Car-
mem Stella da Fonseca, vendeu à parte ideal correspondente a
51 alqueires aos agravados Imobiliária Carrera Ltda e Erlon de
Faria Pilati, conforme Escritura Pública de Compra e Venda de
f. 32/38; c) desejosos em vender o imóvel adquirido, pleitea-
ram os agravados nos autos de Inventário dos bens deixados
pela falecida Carmem Stella da Fonseca - 29938/82-, em trâmi-
te perante a 11ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, a sua imis-
são na posse da área, sendo o seu pleito indeferido pelo juízo
através do despacho de f. 568; d) posteriormente, todavia, o
Juiz substituto que interveio naqueles autos, autorizou a expe-
dição de precatória à Comarca da situação do bem, para que
fossem os agravados imitidos na sua posse; e) tal decisão foi
revogada por decisão posterior, que remeteu a questão acerca
da imissão de posse para ser dirimida em acionamento próprio,
dada a incompatibilidade da matéria com o procedimento espe-
cial de Inventário; f) não obstante, sabedores desses fatos e
temerosos os agravantes de que a sua posse viesse a ser turbada
pelos agravados, ajuizaram uma Ação de Manutenção de Posse
- autos nº 290/2005 -, em trâmite perante a Comarca de Piraí do
Sul; g) no despacho inicial, o Juiz a quo verificando serem "ve-
rossímeis e plausíveis, numa primeira análise, os fatos alega-
dos pelos autores, consistentes no justo receio de turbação da
posse que exercem há anos, estando presente o requisito do
'fumus boni iuris'", deferiu a liminar de manutenção de posse
em favor dos agravantes, vindo posteriormente a revogá-la, atra-
vés do despacho de f. 699 (f. 47-TA), ora agravado.   4.Presen-
tes os requisitos previstos em lei, admito o recurso interposto e
determino seu regular processamento. 5.A relevante fundamen-
tação apresentada pelos agravantes, aliada aos documentos tras-
ladados no presente instrumento recursal, são bastante para
autorizar a concessão do efeito suspensivo a que alude o artigo
558 da legislação processual, até que sobrevenha o pronuncia-
mento definitivo desta Câmara. Diante do que, defiro o efeito
suspensivo postulado. 6.Comunique-se ao Juízo da Vara da
Comarca de Piraí do Sul, solicitando-lhe as informações de
praxe. 7.Cumpra-se o disposto no inciso V do artigo 527 do
Código de Processo Civil. 8.Intimem-se. Curitiba, 25 de agosto
de 2005. LAURI CAETANO DA SILVA   Relator

0004 . Processo/Prot:0308784-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/143836. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200500000139 Usucapião Extraordinário.
Agravante: Maria de Lourdes Vieira, Bernadete Aparecida Vi-
eira de Godoy, Aguinaldo Pereira de Godoy, Rosa Dulce VIei-
ra Montecelli, Almir Montecelli, Antônio José Vieira Júnior,
Márcia Silva Vieira. Advogado: Suely Aparecida Morro Cha-
milete. Agravado: Associação de Moradores da Seção Água
Branca. Advogado: Rosangela Vaz dos Santos. Órgão Julga-
dor: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira. Despacho:

I - Recebo o recurso, pois em ato de cognição sumária estão
presentes os requisitos para sua admissibilidade. II - Solicitem-
se informações ao ilustre Julgador Monocrático, para que as
preste em 10 (dez) dias. III - Intime-se a agravada para, queren-
do, apresentar contraminuta no prazo de 10 (dez) dias. Intime-
se. Curitiba, 25 de agosto de 2005. Des.Fernando Vidal de Oli-
veira

0005 . Processo/Prot:0308876-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/144543. Comarca: Terra Rica. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000330 Embargos de Terceiro.
Agravante: João Frauches. Advogado: Osvaldo Chighero Og-
suko Chui. Agravado: Itamar José Bregantini. Advogado: Mar-
celo Martins. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Despacho:

I - Recebo o presente recurso de Agravo de Instrumento, por
estarem presentes, em análise inicial, seus requisitos de admis-
sibilidade. II - Solicite-se informações ao ilustre Magistrado a
quo, para que as preste no prazo de 10 (dez) dias. III - Intime-
se o agravado para, querendo, apresentar contraminuta, no pra-
zo de 10 (dez) dias. Intime-se. Curitiba, 25 de agosto de 2005.
DES. FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA Relator

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 30/08/2005
Seção da 18ª Câmara Cível

Relação No. 2005.05480

   ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem Processo/Prot
Abner Pereira da Silva 045 0292165-5/01
Adilson Gabardo 103 0295715-7
Adriana Espindola Corrêa 051 0242131-4/01
Adroaldo José Gonçalves 022 0301308-1

039 0269728-1/01
Adyr Sebastião Ferreira 072 0269530-1/01
Aildo Catenacci 069 0275715-1/01
Ailson Jesus Levatti 053 0286723-0
Alessandro Duleba 104 0300638-0
Alexander Silva Santana 029 0300213-3
Alexandre Medeiros Régnier 006 0283865-1
Alexandre Postiglione Bührer 036 0289887-1/01

Alexandre Rumeatto 105 0300508-7
Alexandre de Salles Gonçalves 046 0291834-1/01
Alfredo Antonio Canever 052 0237675-8/01
Almir Machado de Oliveira 044 0287083-5/01
Altair Marenda Pereira 039 0269728-1/01
Amarilis Vaz Cortesi 005 0300435-9
Ana Carolina Lopes Olsen 060 0293047-6
Ana Lúcia Boneto C. Laffranchi 079 0296814-9
Ana Paula Wollestein 026 0300242-4
Ana de Paula Furiatti de Oliveira 103 0295715-7
André Luiz Magnino Nominato 095 0263892-2
Andréa Carboni Barato 014 0295168-8
Andressa Jarletti G. d. Oliveira 002 0280475-5/02
Andressa Rosa 021 0295261-4
Ane Gonçalves de Resende 007 0300656-8

085 0275539-1
Anelise Nogueira Reginato 027 0246452-4/01
Annie Ozga Ricardo 028 0289822-0/01
Antônio Luiz de Oliveira 023 0302648-4
Antonio Esteves da Silva 054 0250097-2/01
Antonio Vicente de F. Martins 022 0301308-1
Aparecido Domingos Errerias Lopes 063 0293155-3/01
Aparecido Donizetti Andreotti 063 0293155-3/01
Aroldo Baran dos Santos 106 0271290-3
Arthur Henrique Kampmann 042 0298873-6
Audrei Cristiane Ramos 058 0302007-3
Augusto José Bittencourt 093 0219624-3
Augusto Pastuch de Almeida 104 0300638-0
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 072 0269530-1/01
Aurimar José Turra 006 0283865-1

020 0298832-5
Aurora Maria Tondinelli 078 0300303-2
Bianca Meres Silva 067 0297555-9/01
Blas Gomm Filho 042 0298873-6
César Eduardo Misael de Andrade 037 0302350-9/01
Cícero Belin de Moura Cordeiro 072 0269530-1/01
Cícero Braz Portugal 009 0296858-1
Caio Márcio Eberhart 041 0283639-1/01
Camilla Maranho Ribas 005 0300435-9
Carla Margot Machado Seleme 076 0289437-1/01
Carla Valéria de Carvalho 012 0299615-8
Carlos Alberto Hauer de Oliveira 045 0292165-5/01
Carlos Araúz Filho 030 0299089-8
Carlos Augusto Marinoni 027 0246452-4/01
Carlos Augusto Zeni 073 0270393-5/01
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 037 0302350-9/01
Carlos Henrique de S. Rodrigues 033 0295545-5
Carlos Humberto Fernandes Silva 095 0263892-2
Carlyle Popp 071 0286033-1/01
Carmen Lúcia Villaça de Verón 085 0275539-1
Carolina Vianna Ferreira da Costa 036 0289887-1/01
Celio Lucas Milano 031 0293063-0/01
Celso Augusto Milani Cardoso 053 0286723-0
Cesar Augusto Gazzoni 004 0301782-7
Cesar Augusto Praxedes 052 0237675-8/01
Chistina Franco Monteiro 030 0299089-8
Christian Trevisan Wendling 072 0269530-1/01
Cláudio Felipe Derbli Pinto 028 0289822-0/01
Cláudio Roberto Padilha 031 0293063-0/01
Claudia Regina Lima 054 0250097-2/01
Cleverson Souza da Silva 013 0295518-8
Clovis Mottin 073 0270393-5/01
Clovis Pinheiro de Souza Junior 052 0237675-8/01
Cristiane Agatti Stanoga 050 0255633-8
Cristina Trento 055 0267711-8/01
Cristina de Lima Assaf 074 0286846-8/01
Débora Cristina Schafranski 032 0301506-7
Dalton Bauab 094 0266702-5
Damares Ferreira 008 0298473-6
Daniel Krüger Montoya 075 0292458-5/01

091 0298735-1
Daniel Renato Sacchetin 105 0300508-7
Daniel de Oliveira Godoy Junior 045 0292165-5/01
Danielli Gimenes Pereti 059 0293963-5
Denise Kung Bruel 055 0267711-8/01
Diego Felipe Munoz Donoso 046 0291834-1/01
Diego Martins Caspary 022 0301308-1
Dirceu Renato Sacchetin 105 0300508-7
Djalma Sigwalt 087 0301006-2
Edgar David Gusso 003 0292130-2/01
Edgard Katzwinkel Junior 086 0301942-3
Edgard Lessnau Sobrinho 062 0257280-5/01
Eduardo Casillo Jardim 007 0300656-8
Eduardo Munhoz da Cunha 086 0301942-3
Eduardo Pires Gomes Cruz 075 0292458-5/01
Edvaldo Luiz da Rocha 048 0288725-2
Elcy Santos Ribeiro 022 0301308-1
Elisio Apolinário Rigonato Chaves 006 0283865-1

020 0298832-5
Elvis Bittencourt 024 0294599-9

093 0219624-3
Emerson Alfredo Fogaça de Aguiar 050 0255633-8
Emerson Luiz Laurenti 007 0300656-8
Emerson Passos 096 0292215-0/01
Eneida Ameny Schiafino Souto 058 0302007-3
Eros Belin de Moura Cordeiro 072 0269530-1/01
Estevão Busato 023 0302648-4
Evaristo Aragão F. d. Santos 049 0255819-8/01

070 0285505-8/02
080 0296932-2
100 0301156-7

Ewerton Lineu Barreto Ramos 062 0257280-5/01
Fábio Henrique Negrão F. Dias 043 0292474-9/01
Fábio Luiz Maia Barbosa 022 0301308-1
Fabíola Barroso Mascarenhas 092 0295066-9
Fabíola Polatti C. Fleischfresser 037 0302350-9/01
Fabiano Jorge Stainzach 076 0289437-1/01

081 0290834-7
Fabrício Coimbra Chesco 080 0296932-2

100 0301156-7
Fabricia Tondinelli 078 0300303-2
Fernanda Moreira Abreu 026 0300242-4
Fernanda Prevedello Busato 023 0302648-4

Fernando Fernandes 011 0299067-2
Fernando Kaminski de Oliveira 047 0297758-0
Fernando Schiafino Souto 028 0289822-0/01

057 0303205-3
058 0302007-3

Fernando Teixeira Ruiz 034 0289247-7/02
Flori Antonio Tasca 004 0301782-7
Floriano Galeb 041 0283639-1/01
Francieli Lahoud de Lima 055 0267711-8/01
Francisco Cesar Salinet 061 0241490-4/02
Francisco Eduardo de Oliveira 079 0296814-9
Francisco Pimentel de Oliveira 038 0290437-8
Generino Soares Gusmon 031 0293063-0/01
Gerôncio Taborda Rocha Júnior 014 0295168-8
Gilberto Adriane da Silva 019 0300972-7
Giles Santiago Junior 007 0300656-8
Gilmar Pavesi 057 0303205-3
Gislaine Aparecida Gobeti Mazur 040 0300574-1/01
Glauco Iwersen 094 0266702-5
Guido Henrique Souto 028 0289822-0/01

057 0303205-3
058 0302007-3

Guilherme Kloss Neto 065 0265221-1/01
Guilherme da Silva Estefanuto 053 0286723-0
Guilherme de Salles Gonçalves 046 0291834-1/01
Gustavo de Almeida Flessak 104 0300638-0
Hétor Ottoni Alcântara Costa 092 0295066-9
Hanelore Morbis Ozorio 091 0298735-1
Helder Martinez Dal Col 008 0298473-6
Helena Rosa Tondinelli 078 0300303-2
Helio Esteves do Nascimento 078 0300303-2
Henderson Carvalho 056 0297624-9
Henoch Gregório Buscariol 085 0275539-1
Henrique Afonso Pipolo 025 0300106-3
Hermes Alencar Daldin Rathier 062 0257280-5/01
Heroldes Bahr Neto 099 0302604-2
Hiran josé denes vidal 088 0261585-4
Ilmo Tristão Barbosa 025 0300106-3
Iria Regina Marchiori 051 0242131-4/01
Irineu Galeski Junior 086 0301942-3
Irineu Palma Pereira 073 0270393-5/01
Ivete Olivia Strieder 090 0268070-6
Ivo Gomes 073 0270393-5/01
Ivo Marcos de Oliveira Tauil 054 0250097-2/01
Júlio Barbosa Lemes Filho 092 0295066-9
Júlio César Dalmolin 080 0296932-2

082 0295749-3
100 0301156-7

Jacira Rosa Tonello 015 0299064-1
Jackson Gladston Nicolodi 016 0299258-3
Jackson Heim 065 0265221-1/01
Jaime Domingues Brito 034 0289247-7/02
Jair Antonio Wiebelling 082 0295749-3
Jeferson Gustavo Degraf 097 0256681-8
Jefferson Isaac João Scheer 021 0295261-4
João Augusto Moraes dos Santos 034 0289247-7/02
João Batista Pio Vieira 075 0292458-5/01
João Casillo 007 0300656-8
João Geraldo Nascimento 095 0263892-2
Joao Batista Cardoso 087 0301006-2
Joao Conceicao e Silva 098 0296505-5
Joel Garcia 082 0295749-3
Joel Kravtchenko 055 0267711-8/01
Joelma A. Rodrigues dos Santos 099 0302604-2
Jorge Appi de Mattos 050 0255633-8
Jorge Haddad 109 0267197-8
José Augusto Araújo de Noronha 002 0280475-5/02

055 0267711-8/01
067 0297555-9/01

José Bento Vidal Filho 088 0261585-4
José Cícero Celestino 054 0250097-2/01
José Carlos Charara 043 0292474-9/01
José Marçal Antonio 089 0259646-1
José Maurício do Rego Barros 108 0232714-0/01
José Valmir Zambrim 040 0300574-1/01
Jose Alves Machado 062 0257280-5/01
Jose Antonio Cordeiro Calvo 046 0291834-1/01
Jose Carlos de Moraes 041 0283639-1/01
Jose Lucio Glomb 108 0232714-0/01
Josiane Godoy 082 0295749-3
Juarez Bortoli 073 0270393-5/01
Juliana Lima Petri 043 0292474-9/01
Juliana Werkhauser 035 0300587-8
Juliano Meneguzzi de Bernert 084 0300904-9
Julio Cézar Nalim Salinet 061 0241490-4/02
Keity Suto Trombeli 085 0275539-1
Kelly Cristina Worm 026 0300242-4
Kleber Stocco 060 0293047-6
Lauro Fernando Zanetti 040 0300574-1/01
Leandro Galli 073 0270393-5/01
Leila de Fátima Olivi 088 0261585-4
Levi de Castro Mehret 107 0218833-8/01
Lino Massayuki Ito 068 0287043-1/01
Lourival Barão Marques 104 0300638-0
Lourival Barão Marques Filho 104 0300638-0
Luís Fernando da Silva Tambellini 076 0289437-1/01

081 0290834-7
Luís Sérgio Rufato Júnior 105 0300508-7
Luciana Carneiro de Lara 009 0296858-1
Luciany Michelli P. d. Santos 093 0219624-3
Ludovico Albino Savaris 032 0301506-7
Luis Carlos Migliavacca 024 0294599-9
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 083 0291898-5
Luiz Alberto Gonçalves 106 0271290-3
Luiz Alberto Rego Barros 108 0232714-0/01
Luiz Antonio Cichocki 056 0297624-9
Luiz Antonio de Souza 044 0287083-5/01
Luiz Bresolin 081 0290834-7
Luiz Carlos Furtado dos Santos 098 0296505-5
Luiz Carlos da Rocha 002 0280475-5/02
Luiz Fernando Brusamolin 099 0302604-2
Luiz Fernando da Rosa Pinto 075 0292458-5/01
Luiz Guilherme Muller Prado 098 0296505-5
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Luiz Gustavo Fragoso da Silva 064 0280524-3/01
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 002 0280475-5/02
Luiz Roberto Romano 069 0275715-1/01
Lydio Antonio Amorim 083 0291898-5
Márcia L. Gund 082 0295749-3
Márcia Regina Rodacoski 056 0297624-9

087 0301006-2
Mônica Dalmolin 080 0296932-2
Mônica Mine Yao 070 0285505-8/02
Maciel Tristão Barbosa 025 0300106-3
Magda Demartini Tasca 004 0301782-7
Magno Alexandre Silveira Batista 061 0241490-4/02
Marcello Pereira Costa 061 0241490-4/02
Marcelo Aranda Garcia de Souza 102 0295045-0
Marcelo Clemente Bastos 005 0300435-9
Marcelo Leal de Lima Oliveira 094 0266702-5
Marcelo Mendes Pinto Ribeiro 108 0232714-0/01
Marcelo da Costa Gamborgi 017 0298081-8
Marcelo de Oliveira Viana 033 0295545-5
Marcelo de Souza Teixeira 036 0289887-1/01
Marcia Helena Alcântara de Lara 107 0218833-8/01
Marcione Pereira dos Santos 052 0237675-8/01
Marco Antonio Andraus 039 0269728-1/01
Marco Antonio Langer 071 0286033-1/01
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 010 0299419-6
Marcos Rodrigues da Mata 068 0287043-1/01
Marcos Vinicius Rosin 074 0286846-8/01
Marcos Wengerkiewicz 077 0300985-4
Marcos de Queiroz Ramalho 102 0295045-0
Maria Aparecida Alves da Silva 109 0267197-8
Maria Cristina Jobim C. d. Mattos 003 0292130-2/01
Maria Lúcia Ribeiro Morando 096 0292215-0/01

097 0256681-8
Maria Regina Zárate Nissel 067 0297555-9/01
Maria Solange Marecki Pio Vieira 075 0292458-5/01
Maria de Fatima G. Rossetto 046 0291834-1/01
Mariana Báos de Oliveira Ramos 099 0302604-2
Mariane Ribas de Souza 018 0301786-5
Marino Reneu Dresch 043 0292474-9/01
Mario Rocha Filho 034 0289247-7/02
Maurício Kavinski 099 0302604-2
Maurílio Viana Pereira 106 0271290-3
Mauricio Dalbaran de Castro Ribas 084 0300904-9
Mauro Cury Filho 096 0292215-0/01
Mauro Luiz Taborda Rocha 014 0295168-8
Michele Patricia Rovaris 030 0299089-8
Miguel Elias Fadel Neto 016 0299258-3
Milton Luiz Cleve Küster 017 0298081-8

035 0300587-8
094 0266702-5

Mirian Padilha 047 0297758-0
Mislene de Assis Michalski 035 0300587-8
Moara Rodrigues França 001 0297699-6/01
Nêmora Pellissari Lopes 010 0299419-6
Nataniel Pinotti Broglio 032 0301506-7
Neiton Myrton Priebe 011 0299067-2
Nelson Galbiatti Lopes Parron 034 0289247-7/02
Nilson Saraiva dos Santos 035 0300587-8
Odair Buzato 038 0290437-8
Odenir Vital Barbosa 087 0301006-2
Odilon Machuca 055 0267711-8/01
Oldemar Mariano 082 0295749-3
Omar Sfair 050 0255633-8
Orlando Alexandrino 048 0288725-2
Osmar Medeiros 003 0292130-2/01
Otavio Augusto Samuel Patzsch 107 0218833-8/01
Otavio Rufino Gomes 054 0250097-2/01
Otoniel Jacinto da Silva 012 0299615-8
Patrícia Adachi Diamante 102 0295045-0
Patrícia Castro Campana 102 0295045-0
Patricia Cristina Faria 095 0263892-2
Paulo Ambrosio 018 0301786-5
Paulo Cesar Braga Menescal 048 0288725-2
Paulo Cesar Gradela Filho 011 0299067-2
Paulo Henrique Diniz 068 0287043-1/01
Paulo Roberto Campos Vaz 064 0280524-3/01
Paulo Rogério Pontes 037 0302350-9/01
Paulo Sérgio Winckler 018 0301786-5
Paulo Wagner Castanho 054 0250097-2/01
Pedro Henrique Xavier 075 0292458-5/01

091 0298735-1
Petronio Cardoso 087 0301006-2
Ramiro de Lima Dias 050 0255633-8
Raquel Costa de Souza 021 0295261-4
Reinaldo Cordeiro Neto 097 0256681-8
Reinaldo Mirico Aronis 090 0268070-6
Renata Cristina Paloan T. Elias 089 0259646-1
Renato Barros de Camargo Jr. 066 0289558-5/01
Renato Fernandes Silva 008 0298473-6
Renato Fernandes Silva Junior 008 0298473-6
Rhoger Martin Rodrigues Silva 109 0267197-8
Ricardo Guimarães Só de Castro 022 0301308-1
Ricardo Hildebrand Seyboth 065 0265221-1/01
Ricardo Marcelo Fonseca 108 0232714-0/01
Ricardo Pavão Tuma 049 0255819-8/01
Ricardo Russo 033 0295545-5
Richardson Carvalho 056 0297624-9
Roberto Brzezinski Neto 009 0296858-1
Roberto Matos de Brito 095 0263892-2
Roberto Nelson Brasil P. Filho 013 0295518-8
Roberto de Mello Severo 094 0266702-5
Roberto dos Santos 058 0302007-3
Robson Busato Cardoso 059 0293963-5
Robson José Evangelista 041 0283639-1/01
Rodrigo Cardoso Furlan 046 0291834-1/01
Rodrigo Cardoso de Souza 030 0299089-8
Rodrigo Nasser Vidal 071 0286033-1/01
Roger Oliveira Lopes 081 0290834-7
Roger Striker Trigueiros 083 0291898-5

101 0297473-2
Rolandi Horácio Dornelles Filho 016 0299258-3
Romario Selbmann 077 0300985-4
Ronaldo Gomes Neves 074 0286846-8/01

Ronaldo Gusmão 101 0297473-2
Rosana Camarani da Silva 015 0299064-1
Rosilaine de Magalhães Rita 039 0269728-1/01
Rubens Rossini Filho 056 0297624-9
Sérgio Luiz M. dos Santos Dal'lin 069 0275715-1/01
Sérgio de Aragón Ferreira 059 0293963-5
Samuel Machado de Miranda 062 0257280-5/01
Samuel Silvati 052 0237675-8/01
Sandro Augusto Bonacin 034 0289247-7/02
Sandro Luiz Kzyzanoski 007 0300656-8
Sandro Marcos Ogrysko 089 0259646-1
Scheila Macedo 042 0298873-6
Sebastião Garcia Neto 053 0286723-0
Selma Cristina Saito Azevedo 070 0285505-8/02
Sergio Antonio Cavet 013 0295518-8
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 040 0300574-1/01
Sidnei Gilson Dockhorn 033 0295545-5
Sidnei Marcelo Fassini 020 0298832-5
Sidney Martins 012 0299615-8

103 0295715-7
Silvana Mendes Helmes 057 0303205-3

058 0302007-3
Silvio Nagamine 010 0299419-6
Simone Aparecida Zini 050 0255633-8
Solange da Graça Magro Sacchetin 105 0300508-7
Sonivaltair da Silva Castanha 020 0298832-5
Sueli Cristina Galleli Campos 040 0300574-1/01
Susana Valéria Galhera Gonçalves 093 0219624-3
Tania Tamiko Iizuka 066 0289558-5/01
Tarcísio Araújo Kroetz 037 0302350-9/01
Thiago Antunes Zanatta 046 0291834-1/01
Ulisses Falci Júnior 020 0298832-5
Valdecir Mileski 014 0295168-8
Vera Grace Paranagua Cunha 021 0295261-4
Verginia Bernardo Jorge 093 0219624-3
Vicente Magalhães Filho 060 0293047-6
Vicente Paula Santos 086 0301942-3
Vital Cassol da Rocha 073 0270393-5/01
Viviane Burger Balarotti 098 0296505-5
Waldir Figueiredo Reccanello 001 0297699-6/01
Wanderlei de Paula Barreto 037 0302350-9/01

093 0219624-3
William Ozorio 091 0298735-1
Willians Franklin Lira dos Santos 073 0270393-5/01
franz hermann nieuwenhoff júnior 095 0263892-2

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0297699-6/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/92005. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2976996 Mandado de Segurança. Em-
bargante: Unimed Guarapuava - Cooperativa de Trabalho Mé-
dico. Advogado: Waldir Figueiredo Reccanello, Moara Rodri-
gues França. Embargado: Juiz de Direito da da 2ª Vara Cível da
Comarca de Cascavel. Litis: Abel Savaris. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Nilson
Mizuta. Nº Acórdão: 13. Nº Livro: 1. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em negar pro-
vimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do
Relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÃO INEXISTENTE. A questão suscitada neste recurso não
tem por objetivo sanar vício, mas sim, rediscutir matéria já jul-
gada. RECURSO NÃO PROVIDO.

0002 . Processo/Prot:0280475-5/02   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/122408. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 2804755 Agravo de Instrumento. Em-
bargante: Banco Santander Banespa S/a. Advogado: José Au-
gusto Araújo de Noronha, Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pin-
to. Embargado: José Carlos Grosmann Campos de Oliveira.
Advogado: Andressa Jarletti Gonçalves de Oliveira, Luiz Car-
los da Rocha. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Wilde de Lima Pugliese. Nº Acórdão: 1549. Nº Livro: 50. Jul-
gado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
rejeitar os embargos de declaração. EMENTA:  EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. CONTRATOS BANCÁRIOS. CÓDIGO
DEFESA DO CONSUMIDOR. EXCLUSÃO DO NOME DOS
CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. TUTELA
ANTECIPADA. CONCESSÃO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO
INFRINGENTE. EXAME DO CONJUNTO PROBATÓRIO.
ÓBICE INTRANSPONÍVEL. RECURSO CONHECIDO E
REJEITADO.  Se o acórdão embargado não apresenta omis-
sões a serem supridas, nem erros materiais a serem corrigidos,
descabem embargos de declaração, oferecidos com nítido cará-
ter de infringentes.

0003 . Processo/Prot:0292130-2/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/120554. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2921302 Apelação Civel. Embargante: Lourival Bertoncello,
Dirce Maria Bertoncello. Advogado: Osmar Medeiros. Embar-
gado: Município de Curitiba. Advogado: Maria Cristina Jobim
Castor de Mattos, Edgar David Gusso. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Nº
Acórdão: 1550. Nº Livro: 50. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Srs. Desembargadores integrantes
da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to aos embargos. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARA-

ÇÃO - OMISSÃO E CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA -
QUESTÕES QUE A CÂMARA NÃO DEIXOU DE ENFREN-
TAR - TENTATIVA DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - IM-
POSSIBILIDADE - RECURSO DESPROVIDO.

0004 . Processo/Prot:0301782-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/97036. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000284 Cobrança. Apelante:
Banco do Brasil S/a. Advogado: Cesar Augusto Gazzoni. Ape-
lado: Mônica Helena Ruaro. Advogado: Flori Antonio Tasca,
Magda Demartini Tasca. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Nº Acórdão: 1551. Nº
Livro: 50. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores  inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao recurso de apelação.  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE COBRANÇA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDI-
TO EM CONTA CORRENTE. TAXA DE JUROS. NÃO PAC-
TUAÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NU-
LIDADE DE CLÁUSULA POTESTATIVA. OFENSA AO
PRINCÍPIO DA TRANSPARÊNCIA. INCIDÊNCIA DOS JU-
ROS LEGAIS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
1. "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às institui-
ções financeiras." (Súmula 297/STJ) 2. O princípio da transpa-
rência, presente no Código de Defesa do Consumidor, visa evi-
tar qualquer tipo de lesão ao consumidor, pois sem que este
tenha claro conhecimento do conteúdo do contrato, poderá vin-
cular-se a obrigações que não pode suportar. 3. Omisso o con-
trato quanto as taxas de juros aplicáveis ao mútuo bancário, na
modalidade de crédito rotativo em conta corrente, incidem os
juros legais, conforme estipulado no art. 1.063 do Código Civil
de 1916 e no art. 406 do Novo Código Civil.

0005 . Processo/Prot:0300435-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/93558. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000624 Revisional de Aluguel.
Agravante: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga. Advo-
gado: Marcelo Clemente Bastos, Camilla Maranho Ribas. Agra-
vado: Auto Posto Delellis Ltda. Advogado: Amarilis Vaz Cor-
tesi. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Wilde de
Lima Pugliese. Nº Acórdão: 1552. Nº Livro: 50. Julgado em:
10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
REVISIONAL DE ALUGUEL. DISTRIBUIDORA DE PETRÓ-
LEO. POSTO DE REVENDA DE COMBUSTÍVEL. ARBI-
TRAMENTO DE ALUGUEL PROVISÓRIO. NEGÓCIO JU-
RÍDICO COMPLEXO. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. NE-
CESSIDADE DE PROVA PERICIAL. DECISÃO REFORMA-
DA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.   Na ação revisi-
onal de aluguel, a inicial deve ser instruída com elementos que
possibilitem ao juízo da causa arbitrar aluguel provisório. Ca-
recendo o processo de instrução probatória, em razão da com-
plexidade do negócio juríco entabulado pelas partes litigantes,
mister se faz a produção de prova pericial para a aferição do
real valor locativo de mercado do imóvel.

0006 . Processo/Prot:0283865-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/217607. Comarca: Mangueirinha. Ação Ori-
ginária: 200400000287 Interdito Proibitório. Agravante: Luiz
Franciosi, Maria Margarida Cappelletto Franciosi. Advogado:
Alexandre Medeiros Régnier. Agravado: Pedro Dercílio Gues-
ser, Neli Debiasi Guesser. Advogado: Aurimar José Turra, Eli-
sio Apolinário Rigonato Chaves. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Nº Acórdão: 1553.
Nº Livro: 50. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores  inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. INTERDITO PROIBITÓRIO. CONTESTAÇÃO. PEDIDO
DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. DEFERIMENTO. PRE-
SENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 932 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. LIVRE
CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO. DECISÃO COR-
RETA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. É in-
censurável a decisão que defere a reintegração de posse ao réu
(art. 922 do CPC), dado o caráter dúplice das ações possessóri-
as, em ação de interdito proibitório, uma vez que não restou
comprovado que tenha este praticado atos de turbação ou esbu-
lho, revelando-se infundado o receio do autor de ser molestado
na posse, mas tão somente exercitando seus direitos.   2. A
concessão ou denegação de liminar subsume-se ao prudente
arbítrio do magistrado, só podendo ser reformada pelo Tribu-
nal diante de manifesta ilegalidade (RT 572/223).

0007 . Processo/Prot:0300656-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/95290. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000327 Rescisão de Contrato.
Agravante: Jóias Wolf Ltda. Advogado: Giles Santiago Junior,
Ane Gonçalves de Resende, Sandro Luiz Kzyzanoski. Agrava-
do: Crystal Administradora de Shopping Centers Ltda. Advo-
gado: João Casillo, Eduardo Casillo Jardim, Emerson Luiz Lau-
renti. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Wilde
de Lima Pugliese. Nº Acórdão: 1554. Nº Livro: 50. Julgado
em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. SHOPPING CENTER. RESCISÃO CONTRATUAL.
TRANSAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. COISA JULGADA. AS-

SALTO A MÃO ARMADA. APLICAÇÃO DA TEORIA RE-
BUS SIC STANTIBUS. IMPOSSIBILIDADE. NÃO COMPRO-
VAÇÃO. DECISÃO ESCORREITA. RECURSO CONHECI-
DO E DESPROVIDO. 1. A transação entre as partes extingue o
litígio mediante concessões mútuas e uma vez homologada ju-
dicialmente, reveste-se com a natureza de coisa julgada. 2. A
cláusula rebus sic stantibus somente é invocável quando a par-
te comprovar extreme de dúvida a alteração de sua fortuna a tal
ponto que o pactuado se revele contrário ao direito e à justiça.

0008 . Processo/Prot:0298473-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/74465. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200500000200 Revisão de Con-
trato. Agravante: Cooperativa de Crédito Rural Noroeste do
Paraná Ltda - Siccob Credi Noroeste. Advogado: Renato Fer-
nandes Silva Junior, Renato Fernandes Silva. Agravado: Realu
Comércio de Combustíveis Ltda, Aloisio Antonio Kasper, So-
nia Rgina Just Kasper. Advogado: Helder Martinez Dal Col,
Damares Ferreira. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Wilde de Lima Pugliese. Nº Acórdão: 1555. Nº Livro: 50.
Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AÇÃO REVISIONAL. CONTRATOS BANCÁ-
RIOS. CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. INSCRIÇÃO DOS
NOMES DOS DEVEDORES NO SERASA E SCPC. NÃO
DIVULGAÇÃO DAS INFORMAÇÕES. POSSIBILIDADE.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Havendo discus-
são em juízo sobre a existência ou não do débito apontado,
ainda que tenha ocorrido a inscrição dos nomes dos autores em
cadastros de inadimplentes, é possível coibir que tais dados
sejam divulgados.

0009 . Processo/Prot:0296858-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/50320. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000426 Reparação de Danos.
Apelante: José Eugênio Souza de Bueno Gizzi. Advogado:
Roberto Brzezinski Neto. Rec.Adesivo: Jornal Documento Re-
servado. Advogado: Cícero Braz Portugal, Luciana Carneiro
de Lara. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Nº Acórdão: 1556.
Nº Livro: 50. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso de apelação. De corolá-
rio, também por unanimidade de votos, não conhecem das con-
tra-razões e do recurso adesivo. EMENTA:  DANO MORAL.
NOTÍCIA VEICULADA PELA IMPRENSA, VIA WEB. FA-
TOS VERÍDICOS. AUSÊNCIA DE ABUSO. IMPROCEDÊN-
CIA DO PEDIDO. ÉTICA NO TRATO DA COISA PÚBLICA.
SENTENÇA INCENSURÁVEL. CONTRA-RAZÕES E RE-
CURSO ADESIVO MANIFESTADOS FORA DO PRAZO LE-
GAL. PROCEDIMENTO SUMÁRIO. APELAÇÃO CONHECI-
DA E DESPROVIDA. RECURSO ADESIVO NÃO CONHECI-
DO. 1. "É livre a manifestação de pensamento e a procura, o
recebimento e a difusão de informações ou idéias, por qualquer
meio, e sem dependência de censura, respondendo, cada um, nos
termos da lei, pelos abusos que cometem" (Art. 1º da Lei nº 5.250/
67).2. Uma vez comprovado que o atuar do jornal deu-se nos
estritos limites da liberdade de informação, ressalta-se a não per-
tinência de qualquer indenização a título de danos morais. 3. No
âmbito do Estado, o agente público deve agir pautado pelos prin-
cípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência (art. 37, CF), fazendo a perfeita distinção entre os in-
teresses do Estado de seus próprios interesses, pois o que admi-
nistra são os recursos públicos, aplicados na persecução de polí-
ticas que visam o bem estar da população em geral. 4. A superve-
niência de férias forenses não suspende o prazo para apelar, apre-
sentar contra-razões e recorrer adesivamente, reputando-se in-
tempestiva não só as contra-razões como o recurso adesivo pro-
tocolados a destempo.

0010 . Processo/Prot:0299419-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/85306. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200400000075 Indenização. Agra-
vante: Pluma Conforto e Turismo S/a. Advogado: Silvio Naga-
mine. Agravado: Pedro Juraci dos Santos. Advogado: Marco
Aurélio Pellizzari Lopes, Nêmora Pellissari Lopes. Órgão Julga-
dor: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese.
Nº Acórdão: 1557. Nº Livro: 50. Julgado em:03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO INDE-
NIZATÓRIA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. CONTRATO DE
TRANSPORTE. RELAÇÃO DE CONSUMO. INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA. INTELIGÊNCIA DO ART. 6º, INCISO
VIII, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.  HI-
POSSUFICIÊNCIA TÉCNICA E ECONÔMICA DO CONSU-
MIDOR. PROVA PERICIAL. HONORÁRIOS DO PERITO.
INTERESSE DA FORNECEDORA. RECURSO CONHECI-
DO E DESPROVIDO.  "A inversão do onus probandi, a crité-
rio do  juiz, é princípio do Código do Consumidor que tem por
finalidade equilibrar a posição das partes no processo, aten-
dendo aos critérios da verossimilhança do alegado pelo consu-
midor, ou de sua hipossuficiência. Estabelecida a inversão pelo
juiz, a prova a ser produzida passa a ser do interesse do forne-
cedor sob pena de não elidir a presunção que milita em favor
do consumidor em face da plausividade de sua alegação." (Des.
Sérgio Cavalieri Filho)

0011 . Processo/Prot:0299067-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/83930. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000528 Reparação de Danos.
Agravante: Setirlei Maria Wentz. Advogado: Fernando Fernan-
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des, Paulo Cesar Gradela Filho. Agravado: Raul da Fonseca.
Advogado: Neiton Myrton Priebe. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Nº Acórdão:
1558. Nº Livro: 50. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Srs. Desembargadores integrantes
da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao agravo. EMENTA:  AGRAVO - DESERÇÃO - INTIMA-
ÇÃO - REGULARIDADE - ADVOGADOS QUE CONSTAM
DA RESPECTIVA PROCURAÇÃO - CIENTIFICAÇÃO DOS
ATOS PROCESSUAIS ORA A UM, ORA A OUTRO, SEM
QUALQUER RECLAMAÇÃO, EXCETO AGORA QUANDO
SE DECLAROU DESERTO O RECURSO - DECISÃO ES-
CORREITA - DESPROVIMENTO DO AGRAVO.

0012 . Processo/Prot:   0299615-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/87232. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400001139 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Urbs - Urbanização de Curitiba S/a. Advo-
gado: Sidney Martins, Carla Valéria de Carvalho. Agravado:
João Maria de Oliveira. Advogado: Otoniel Jacinto da Silva.
Interessado: Departamento de Trânsito do Paraná - Detran/pr,
Cmtu - Cia Municipal de Trânsito e Urbanização de Londrina.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Wilde de Lima
Pugliese. Nº Acórdão: 1559. Nº Livro: 50. Julgado em: 03/08/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores  inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao recurso. EMENTA:  EXCEÇÃO DE INCOMPE-
TÊNCIA. AÇÃO DE NULIDADE DE ATOS ADMINISTRA-
TIVOS. MULTAS DE TRÂNSITO. CIDADES DIVERSAS.
LITISCONSÓRCIO PASSIVO. POSSIBILIDADE. LIVRE
ACESSO À JUSTIÇA. MESMO PEDIDO E CAUSA DE PE-
DIR. CONEXÃO. PREVENÇÃO. DECISÃO ESCORREITA.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Constitui direito
do cidadão o livre acesso à Justiça (art. 5º, XXXV, CF), poden-
do formar litisconsórcio passivo quando discute a nulidade de
atos administrativos, referentes aos lançamentos de multas de
trânsito, ocorridos em Municípios diversos.

0013 . Processo/Prot:   0295518-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/59990. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000176 Ordinária. Apelante: Sil-
vestre Danelhuk. Advogado: Cleverson Souza da Silva, Rober-
to Nelson Brasil Pompeo Filho. Apelado: Sérgio Antônio Ca-
vet. Advogado: Sergio Antonio Cavet. Órgão Julgador: 18ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Revisor:
Des. José Augusto Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 1560. Nº Li-
vro: 50. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores magistrados integrantes
da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e ne-
gar provimento ao recurso de apelação. EMENTA:  AÇÕES
CONEXAS. ANULAÇÃO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS. CON-
TRATOS DE LOCAÇÃO E DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROFISSIONAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VÍCIO
DE CONSENTIMENTO. INOCORRÊNCIA. ÔNUS DA PRO-
VA DO AUTOR. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 333, INC. II
DO CPC.  IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. CLÁUSULA DE
BONIFICAÇÃO. MULTA MORATÓRIA. INEXISTÊNCIA DE
CUMULAÇÃO. VERBA HONORÁRIA.FIXAÇÃO CRITERI-
OSA. SENTENÇA INCENSURÁVEL. RECURSO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO. 1. Não logrando a parte autora com-
provar ocorrência de vício de consentimento, ensejador da pre-
tensão de anulação de negócios jurídicos celebrados entre os
litigantes (art. 333, inc. II do CPC), a improcedência do pedido
é de rigor.

0014 . Processo/Prot:   0295168-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/46479. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200300000494 Cobrança. Apelante: Municí-
pio de Faxinal. Advogado: Gerôncio Taborda Rocha Júnior,
Mauro Luiz Taborda Rocha. Apelado: Lúcia Franquim da Silva.
Advogado: Valdecir Mileski, Andréa Carboni Barato. Órgão Jul-
gador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapas-
son. Nº Acórdão: 1561. Nº Livro: 50. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento ao recurso. EMENTA:  AÇÃO DE COBRANÇA - VER-
BAS TRABALHISTAS - SERVIDOR PÚBLICO - ADICIONAL
POR TEMPO DE SERVIÇO - LEI MUNICIPAL AUTO APLI-
CÁVEL, QUE NÃO DEPENDE DE REGULAMENTAÇÃO -
CABIMENTO DOS DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E
FISCAIS - JUROS MORATÓRIOS DE 0,5% AO MÊS ATÉ A
VIGÊNCIA DO CÓDIGO CIVIL, E, DEPOIS, DE 1% - COR-
REÇÃO MONETÁRIA PELO INPC - - ADEQUAÇÃO - RE-
CURSO PROVIDO EM PARTE. 1. É devido o adicional de
tempo de serviço se há previsão no estatuto dos funcionários
do Município, cujas normas são auto-aplicáveis e independem
de regulamentação.

0015 . Processo/Prot:   0299064-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/83499. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000846 Embargos a Execução.
Apelante: Moro Construções Ltda - Epp. Advogado: Jacira Rosa
Tonello. Rec.Adesivo: Ademir Rosa, Eunice Costa de Oliveira
Rosa. Advogado: Rosana Camarani da Silva. Órgão Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Revi-
sor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 1562. Nº
Livro: 50. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justi-

ça, por unanimidade de votos, em negar provimento aos recur-
sos de apelação e adesivo. EMENTA:  AÇÃO DE OBRIGA-
ÇÃO DE FAZER. OUTORGA DE ESCRITURA DEFINITI-
VA. EMBARGOS. RESISTÊNCIA. INCOMPATIBILIDADE
COM OS PRINCÍPIOS DA BOA-FÉ E PROBIDADE. "AS-
TREINTES". CABIMENTO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. AFAS-
TAMENTO. AUSÊNCIA DE DOLO. SUCUMBÊNCIA. FIXA-
ÇÃO POR EQÜIDADE. CORREÇÃO. SENTENÇA INCEN-
SURÁVEL. APELAÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA.
RECURSO ADESIVO CONHECIDO E DESPROVIDO.  1.
Uma vez pago o preço avençado, a resistência da embargante
para outorgar a escritura do imóvel fere os mais elementares
princípios do Direito Obrigacional, quais sejam o da boa-fé e
da probidade (art. 422, Código Civil c/c art. 4º. III, do Código
de Defesa do Consumidor).

0016 . Processo/Prot:   0299258-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/82696. Comarca: Piraí do Sul. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200200000238 Indenização. Apelante:
Hannover International Seguros S/a.. Advogado: Jackson Gla-
dston Nicolodi. Apelado: Lidia Ganlinki Mainardes. Advoga-
do: Rolandi Horácio Dornelles Filho. Interessado: Transfada
Transporte Coletivo e Encomendas Ltda.. Advogado: Miguel
Elias Fadel Neto. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Wilde de Lima Pugliese. Nº Acórdão: 1563. Nº Livro: 50.
Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do recurso, dando-lhe provimento parcial na par-
te conhecida.  EMENTA:  RESPONSABILIDADE CIVIL.
TRANSPORTE COLETIVO. QUEDA DE PASSAGEIRO NO
INTERIOR DO ÔNIBUS. ÔNUS SUCUMBENCIAL. CON-
TESTAÇÃO DA LITISDENUNCIADA INEXISTENTE. JUN-
TADA TARDIA DE INSTRUMENTO DE MANDATO (ART.
37 DO CPC).  EXCLUSÃO EXPRESSA DOS DANOS MO-
RAIS DA COBERTURA SECURITÁRIA. LUCROS CESSAN-
TES. DESCONTO DO SEGURO OBRIGATÓRIO. IMPOSSI-
BILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. "Se o advogado não juntou
procuração nem protestou pela sua juntada no prazo de 15 dias,
o ato é inexistente" (STF - RT 735/203).

0017 . Processo/Prot:   0298081-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/77435. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000213 Execução de Sentença.
Agravante: Agenor Pereira de Medeiros, Airton Luiz Rissi, Al-
cedir Rovêa, Aldo Mathias, Amantino Rodrigues Martins, An-
gelin Geremias, Anildo Schutt, Ari Francisco Machado, Bera-
cy Augusto de Lara Andrade, Braulino Vidal da Silva, Carlos
Alberto Ferreira dos Santos, Cecília Haack, Daniel de Lima,
Delcione Chuartz, Denise Brange, Edice Luiz Armiliato, Edi-
son Davi Mafioletti, Elvira Siecker, Emilia Alves, Filomena
Witzak, Francisco de Assis Rodrigues, Francisco de Jesus Mo-
rais, Gentil Ribeiro Ponciano, Ilário Nerison Sieben, Irani Var-
gas Gertrudes, Izair Soares da Silva, José Carlos da Silva, José
Carlos Pereira dos Santos, Lídio Miglioretto, Luiz Carlos Lamp,
Margarida Alves Camello, Maria Dalus Arruda Damasceno,
Maria de Lourdes de Moura, Maria Madalena da Silva, Miguel
Antunes dos Santos, Narciso Suzin, Noel Alexandre Maciel,
Noeli Pereira da Silva, Odete Terezinha Dias, Osmar de Lima,
Paulo Henrique Cruz, Paulo Sérgio Antônio dos Santos, Re-
zontina Bormann, Rosalina Aparecida de Andrade, Salete Kru-
likoski, Sebastião Alves Ribeiro, Tereza Alves de Quadros, Te-
rezinha de Fátima da Silva, Valmor Alves, Valmor Francisco
Matana, Valmor Milanez Marcomin, Zenaide Conte. Advoga-
do: Marcelo da Costa Gamborgi. Agravado: Caixa Seguradora
S/a. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Nº
Acórdão: 1564. Nº Livro: 50. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Srs. Desembargadores integrantes
da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao agravo. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
DE EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - VALOR IRRISÓ-
RIO FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS -  MAJORAÇÃO NECESSÁRIA - CONCESSÃO DE LI-
MINAR, PELO TRIBUNAL, ARBITRANDO A VERBA HO-
NORÁRIA PARA PRONTO PAGAMENTO EM 5% DO VA-
LOR DA EXECUÇÃO - CABIMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS MESMO QUANDO NÃO HÁ INTERPO-
SIÇÃO DE EMBARGOS DO DEVEDOR - MANUTENÇÃO
DESSE "QUANTUM" - RAZOABILIDADE, EIS QUE SOMA-
DO AO PERCENTUAL DA CONDENAÇÃO, NÃO ULTRA-
PASSA OS 20% (VINTE POR CENTO) PREVISTOS NO ART.
20 DO CPC - PROVIMENTO DO AGRAVO.

0018 . Processo/Prot:   0301786-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/91818. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300001397 Embargos a Execução.
Apelante: Yukio Suguimoto. Advogado: Paulo Ambrosio, Ma-
riane Ribas de Souza. Apelado: Pedro Melniski, Maria da Luz
Silva Melniski. Advogado: Paulo Sérgio Winckler. Órgão Jul-
gador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Wilde de Lima Puglie-
se. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Nº Acórdão:
1565. Nº Livro: 50. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial pro-
vimento ao recurso de apelação.  EMENTA:  EXECUÇÃO.
EMBARGOS. ALUGUERES E DEMAIS ENCARGOS. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONVENCIONAIS AFASTADOS.
FIXAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 20, § 4º DO CPC. DE-
CAIMENTO MÍNIMO INOCORRENTE. SUCUMBÊNCIA
RECIPROCA. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.  1. Nas execuções, embargadas ou não, os honorári-
os advocatícios serão fixados à luz do art. 20, § 4º, do CPC.

0019 . Processo/Prot:   0300972-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/97300. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000032723 Revisão de Contrato.
Agravante: Benedito Ramalho. Advogado: Gilberto Adriane da
Silva. Agravado: Credicard S/a. Administradora de Cartões de
Crédito. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. An-
tônio Renato Strapasson. Nº Acórdão: 1566. Nº Livro: 50. Jul-
gado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Srs. Desembargadores integrantes
da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao recurso. EMENTA:  AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO
CONTRATUAL - SUSPENSÃO DE RESTRIÇÕES CADAS-
TRAIS - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - POSSIBILIDADE.
Como já decidiu o STJ: "estando o montante da dívida sendo
objeto de discussão em juízo, pode o Magistrado conceder a
antecipação da tutela para obstar o registro do nome do deve-
dor nos cadastros de proteção ao crédito" (Resp 396894/RS,
rel. Min. Barros Monteiro, 4ª Turma).

0020 . Processo/Prot:   0298832-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/82207. Comarca: Mangueirinha. Ação Origi-
nária: 200400000504 Embargos de Terceiro. Agravante: Rafa-
ela Calgaro. Advogado: Sidnei Marcelo Fassini. Agravado: Neli
Debiasi Guesser. Advogado: Sonivaltair da Silva Castanha.
Agravado: Pedro Dercílio Guesser. Advogado: Aurimar José
Turra, Elisio Apolinário Rigonato Chaves, Ulisses Falci Júnior.
Interessado: Luiz Edino Franciosi, Maria Margarida Capeletto
Franciosi. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Wilde de Lima Pugliese. Nº Acórdão: 1567. Nº Livro: 50. Jul-
gado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
POSSESSÓRIA. EMBARGOS DE TERCEIRO. SUSPENSÃO
DA AÇÃO PRINCIPAL. TOTALIDADE DOS BENS SOB LI-
TÍGIO. INTELIGÊNCIA DO ART. 1.052 DO CPC. RECURSO
CONHECIDO E  PROVIDO. A oposição de embargos de tercei-
ro, quando abarca a totalidade dos bens sob litígio, é causa de
suspensão obrigatória do processo da ação principal, nos termos
do art. 1.052 do Código de Processo Civil.

0021 . Processo/Prot:   0295261-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/40015. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400041907 Declaratória. Apelante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Vera Grace Paranagua Cunha, Jefferson Isaac João
Scheer. Apelado: Lucilene Aparecida Soares, Mari Nakamo,
Valéria Tereza Fogaça, Monica Tamanini. Advogado: Andressa
Rosa, Raquel Costa de Souza. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Nº Acórdão: 1568.
Nº Livro: 50. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível deste Tribunal, por
unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao re-
curso de apelação.  EMENTA:  DIREITO ADMINISTRATI-
VO. CONCURSO PÚBLICO. MAGISTÉRIO ESTADUAL.
PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA PELA AU-
SÊNCIA DE FORMAÇÃO DE LISTISCONSÓRCIO PASSI-
VO NECESSÁRIO. REJEIÇÃO. EXISTÊNCIA DE VAGAS.
EXCLUSÃO DO CERTAME PELA FALTA DE COMPROVA-
ÇÃO DA HABILITAÇÃO  PROFISSIONAL EXIGIDA. ILE-
GALIDADE. APRESENTAÇÃO DO DIPLOMA NO MOMEN-
TO DA POSSE. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 266 DO EG.
STJ. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. "A ne-
cessidade de formação do litisconsórcio necessário teria como
pressuposto a ocorrência de prejuízo a outro candidato preteri-
do com a possível nomeação do recorrido", o que inocorre, por
certo, quando o número de nomeados é inferior ao número de
vagas ofertadas (REsp nº 577160/CE).

0022 . Processo/Prot:   0301308-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/92867. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000196 Cobrança. Apelante: Fun-
dação Sistel de Seguridade Social. Advogado: Adroaldo José
Gonçalves, Elcy Santos Ribeiro. Apelado: Vânia Fernandes
Figueiredo. Advogado: Diego Martins Caspary, Fábio Luiz Maia
Barbosa, Ricardo Guimarães Só de Castro, Antonio Vicente de
Fontoura Martins. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antônio Renato Strapasson. Nº Acórdão: 1569. Nº Livro:
50. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Srs. Desembargadores integrantes
da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to à apelação. EMENTA: PREVIDÊNCIA PRIVADA - FUN-
DAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - DEVOLUÇÃO
DA RESERVA DE POUPANÇA - CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - APLICAÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUE-
NAL - MARCO INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - IPC
- FATOR QUE MELHOR RECOMPÕE O VALOR DA MOE-
DA - INAPLICABILIDADE DAS NORMAS ESTATUTÁRI-
AS - RECURSO DESPROVIDO.  "I - Firmou o Superior Tri-
bunal de Justiça o entendimento de que no caso de desligamen-
to do empregado, a restituição das importâncias com as quais
pessoalmente contribuiu para a entidade de previdência com-
plementar deve ser feito com correção monetária por fatores de
atualização que recomponham a efetiva desvalorização da mo-
eda nacional, ainda que o estatuto da entidade estabeleça di-
versamente, ou outro critério tenha sido avençado. “II - Aplica-
ção ao caso do Código de Defesa do Consumidor, tendo em
vista os princípios da boa-fé e eqüidade.  III - O IPC - índice de
preços do consumidor - é o que melhor reflete a perda do poder
aquisitivo da moeda". (Ac. 4806. Relator: Juiz Rabello Filho.
9.ª Câmara Cível, extinto TA/PR, D.J.: 23/03/2004).

0023 . Processo/Prot:   0302648-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/90004. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000131 Indenização. Apelante:
União Novo Hamburgo Companhia de Seguros. Advogado:
Antônio Luiz de Oliveira. Apelado: Mara Terezinha Weiss Lau-
rindo. Advogado: Estevão Busato, Fernanda Prevedello Busa-
to. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Wilde de
Lima Pugliese. Nº Acórdão: 1570. Nº Livro: 50. Julgado em:
03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao recurso de apelação.  EMENTA:  RESPONSABI-
LIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. AÇÃO RE-
GRESSIVA AJUIZADA POR SEGURADORA, QUE SE SUB-
ROGA NO DIREITO DO SEGURADO. COLISÃO TRASEI-
RA. PRESUNÇÃO RELATIVA ILIDIDA. FRENAGEM
ABRUPTA E REPENTINA. ESTRADA DE RODAGEM. TRÁ-
FEGO INTENSO. DIA CHUVOSO. PISTA MOLHADA. PE-
DIDO IMPROCEDENTE. SENTENÇA CORRETA. RECUR-
SO CONHECIDO E DESPROVIDO. Não há que se falar em
culpa quando o condutor do veículo que segue à sua frente, em
rodovia de intenso movimento, à noite, em dia chuvoso e de
pista molhada, repentinamente acaba por frenar o seu veículo,
máxime quando de forma desnecessária, surpreendendo por
completo aquele que lhe segue, o qual mesmo guardando regu-
lar distância de segurança não consegue evitar a colisão.

0024 . Processo/Prot:   0294599-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/48517. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000374 Cobrança. Apelante:
Vera Cruz Seguradora S/a. Advogado: Luis Carlos Migliavac-
ca. Apelado: Maria Nice Almeida Garcia, Vanessa Almeida
Garcia, Andréia Almeida Garcia. Advogado: Elvis Bittencourt.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Wilde de Lima
Pugliese. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Nº Acór-
dão: 1571. Nº Livro: 50. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores magistrados integrantes
da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso. EMENTA:  CONTRATO DE SEGURO PESSO-
AL. ACIDENTE. INVALIDEZ PERMANENTE. INDENIZA-
ÇÃO. RECUSA INJUSTIFICADA. DEVER DE INDENIZAR.
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. TERMO
"A QUO" E PERCENTUAIS BEM DEFINIDOS. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. PARÁGRAFO 1º DO ART. 11 DA LEI
Nº 1060/50 DERROGADO. SENTENÇA MANTIDA. RECUR-
SO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Tendo as partes firma-
do contrato de seguro e ocorrendo sinistro que resultou em le-
são para o segurado, acarretando-lhe a invalidez permanente,
impõe-se à seguradora o dever de indenizar, descabendo afir-
mações genéricas quanto à má-fé daquele. Ademais, a alegação
de fraude deve restar satisfatoriamente demonstrada, sob pena
da recusa ser tida como injusta.

0025 . Processo/Prot:   0300106-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/83520. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400001005 Ação de Despejo. Ape-
lante: José Reinaldo Palma Theodoro, Martha Lua Theodoro.
Advogado: Henrique Afonso Pipolo. Apelado: Elvira Gorges
Vici, Pedro Vicci. Advogado: Maciel Tristão Barbosa, Ilmo
Tristão Barbosa. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Nilson Mizuta. Nº Acórdão: 1572. Nº Livro: 50. Julgado
em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos em negar provimento a
apelação interposta, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
DEPEJO FALTA DE PAGAMENTO. COBRANÇA DE ALU-
GUERES ATRASADOS. CLÁUSULA PENAL. ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA. 1. Num contrato de vigência para doze meses,
se houve cumprimento de três meses, correta a decisão que re-
duz a pena pecuniária para 3/4 do total da multa.  2. Havendo a
requisição formal do pedido de assistência judiciária este pode
ser apreciado a qualquer momento. 3. A concessão de assistên-
cia judiciária não exime a parte sucumbente das custas e hono-
rários advocatícios, devendo ser respeitado, todavia, o dispos-
to no art. 12 da Lei 1.060/50.  APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

0026 . Processo/Prot:   0300242-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/76253. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000324 Indenização. Apelante:
João Batista do Prado. Advogado: Ana Paula Wollestein. Ape-
lante: Hsbc Bank Brasil S/a. - Banco Múltiplo. Advogado: Ke-
lly Cristina Worm, Fernanda Moreira Abreu. Apelado: Os Mes-
mos. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson
Mizuta. Nº Acórdão: 1573. Nº Livro: 50. Julgado em: 03/08/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em negar pro-
vimento a ambas as apelações, nos termos do voto do Relator.
EMENTA:  RESPONSABILIDADE CIVIL. ROUBO DE MA-
LOTE BANCÁRIO CONTENDO CHEQUE DE CLIENTE.
DANO MORAL PROCEDENTE. FORÇA MAIOR NÃO CA-
RACTERIZADA. SERVIÇO DE SEGURANÇA INERENTE
À ATIVIDADE DO RÉU. DEVER DE GUARDA E VIGILÂN-
CIA.  1. "O transporte de valores sob guarda do banco é de sua
inteira responsabilidade, eis que integra o serviço essencial à
atividade de guarda e segurança prestado aos clientes, de sorte
que não constitui, em tal caso, força maior o roubo de malote
contendo cheque confiado à instituição". (STJ - AGA 450.101/
SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJU,
17.2.03). 2. Dano moral fixado com atenção ao princípio da
razoabilidade, na proporção do abalo sofrido, considerando a
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repercussão do fato e a condição financeira das partes envolvi-
das. APELAÇÃO 1 NÃO PROVIDA. APELAÇÃO 2 NÃO
PROVIDA.

0027 . Processo/Prot:   0246452-4/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/77363. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2464524 Apelação Civel. Embargante:
Condomínio Edifício Copacabana, Antônio Carlos Pacheco.
Advogado: Anelise Nogueira Reginato. Embargado: Neoplas-
tick Revestimentos e Tintas Ltda. Advogado: Carlos Augusto
Marinoni. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Sérgio Neiva de L Vieira. Nº Acórdão: 1574. Nº Livro: 50. Jul-
gado em: 14/06/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores desta Corte de
Justiça, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração opostos pelo Condomínio Edifício Copacabana e
Antonio Carlos Pacheco, nos termos do voto do Relator. EMEN-
TA:  PROCESSUAL - PRETENSÃO DE INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - INOVAÇÃO EM SEDE RE-
CURSAL CONFIGURADA - CONTRARIEDADE INEXIS-
TENTE - DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

0028 . Processo/Prot:   0289822-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/96438. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2898220 Apelação Civel. Embargante:
João Marcos Van Kan. Advogado: Annie Ozga Ricardo, Cláu-
dio Felipe Derbli Pinto. Embargado: Fundação Rede Ferroviá-
ria de Seguridade Social. Advogado: Fernando Schiafino Sou-
to, Guido Henrique Souto. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Nilson Mizuta. Nº Acórdão: 1575. Nº Livro: 50.
Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em conhecer e
negar provimento ao recurso de embargos de declaração inter-
posto por JOÃO MARCOS VAN KAN, nos termos do voto do
Relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBS-
CURIDADE INEXISTENTE. MATÉRIA JÁ ABORDADA NO
ACÓRDÃO.  A questão suscitada neste recurso não tem por
objetivo sanar obscuridade, mas sim, rediscutir matéria de mé-
rito julgada. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO PROVI-
DO.

0029 . Processo/Prot:   0300213-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/91715. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000404 Revisão de Contrato. Agra-
vante: José Alberto Bonassoli. Advogado: Alexander Silva San-
tana. Agravado: Banco Itaú S/a -personalitê. Órgão Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Nº Acórdão:
1576. Nº Livro: 50. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em negar pro-
vimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Rela-
tor. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISIONAL
DE CONTRATO. TUTELA ANTECIPADA. INSCRIÇÃO DO
NOME DO DEVEDOR EM CADASTROS DE INADIMPLEN-
TES. AUSÊNCIA DE REQUISITOS.  O devedor deve demons-
trar, ainda que de forma bastante superficial, as condições para
concessão da tutela antecipada. A simples alegação genérica
sobre eventual cobrança indevida de encargos financeiros não
basta para o desiderato pretendido.  RECURSO NÃO PROVI-
DO.

0030 . Processo/Prot:   0299089-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/84342. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400001001 Indenização. Agravante:
Empresa Brasileira de Telecomunicações S/a - Embratel. Ad-
vogado: Michele Patricia Rovaris, Rodrigo Cardoso de Souza.
Agravado: Rogério Cassaniga. Advogado: Carlos Araúz Filho,
Chistina Franco Monteiro. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Nilson Mizuta. Nº Acórdão: 1577. Nº Livro: 51.
Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em negar pro-
vimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Rela-
tor. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MORAIS. TUTELA ANTECIPADA. INS-
CRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. ILEGI-
TIMIDADE DE PARTE. INOCORRÊNCIA.  LITISCONSÓR-
CIO PASSIVO. DESNECESSIDADE.  1. Sustentado pela pró-
pria agravante a responsabilidade pela inscrição do nome agra-
vado no banco de dados do SPC, sua permanência no pólo pas-
sivo é medida que se impõe. 2. Inexiste litisconsórcio passivo
quando a responsabilidade sobre o sistema de cobrança é ex-
clusiva da agravante. RECURSO NÃO PROVIDO.

0031 . Processo/Prot:   0293063-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/117057. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 2930630 Apelação Civel. Embargante:
Célio Lucas Milano, Cláudio Roberto Padilha, Sentinela Vigi-
lância S/c Ltda. Advogado: Celio Lucas Milano, Cláudio Ro-
berto Padilha. Embargado: Standart Comércio de Importação e
Exportação de Aparelhos Telefônicos Ltda. Advogado: Generi-
no Soares Gusmon. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Nilson Mizuta. Nº Acórdão: 1578. Nº Livro: 51. Jul-
gado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-

grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em conhecer e
negar provimento aos embargos declaratórios interpostos pela
SENTINELA VIGILÂNCIA S/C LTDA., nos termos do voto
do Relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
CONTRADIÇÃO INEXISTENTE. MATÉRIA JÁ ABORDA-
DA NO ACÓRDÃO.  A questão suscitada neste recurso não
tem por objetivo sanar contradição, mas sim, rediscutir matéria
de mérito julgada. EMBARGO CONHECIDO E NÃO PROVI-
DO.

0032 . Processo/Prot:   0301506-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/98464. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000217 Indenização. Agravan-
te: George Luiz de Oliveira - Me, George Luiz de Oliveira.
Advogado: Nataniel Pinotti Broglio, Débora Cristina Scha-
franski. Agravado: Escritório Central de Arrecadação e Distri-
buição - Ecad. Advogado: Ludovico Albino Savaris. Órgão Jul-
gador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Nº Acór-
dão: 1579. Nº Livro: 51. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em negar pro-
vimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Rela-
tor. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZA-
ÇÃO. ECAD. OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA.  DENUNCIAÇÃO
DA LIDE DOS PROPRIETÁRIOS DO LOCAL DO EVENTO.
DISPENSA DA PRODUÇÃO DE PROVAS FRENTE O NÃO
COMPARECIMENTO DA AUTORA À AUDIÊNCIA. 1. Na
obrigação solidária, cabe ao credor a escolha do devedor a li-
quidar a prestação. O devedor solidário só pode voltar-se con-
tra os demais co-obrigados após quitar a obrigação. Não cabi-
mento da denunciação. 2. O magistrado ao deferir a realização
das provas requeridas pelas partes, entendeu que as provas eram
necessárias para elucidação da matéria sub judice, por isso que
determinou sua realização. Desta forma, não há que se falar em
dispensa da prova requerida pela parte faltante à audiência.
RECURSO NÃO PROVIDO.

0033 . Processo/Prot:   0295545-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/60564. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400028127 Revisão de Contrato.
Agravante: Kamicon Confecções Ltda. Advogado: Sidnei Gil-
son Dockhorn, Carlos Henrique de Sousa Rodrigues, Ricardo
Russo, Marcelo de Oliveira Viana. Agravado: Banco Bradesco
S/a. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson
Mizuta. Nº Acórdão: 1580. Nº Livro: 51. Julgado em: 03/08/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em negar pro-
vimento ao agravo interposto, nos termos do voto do Relator.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISIONAL DE
CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TUTELA
ANTECIPADA. EXCLUSÃO DE NOME DE CADASTRO DE
INADIMPLEMENTO. AUSÊNCIA DE REQUISITOS. INDE-
FERIMENTO.  O devedor deve demonstrar, ainda que de for-
ma bastante superficial, as condições para concessão da tutela
antecipada. A simples alegação genérica sobre eventual cobrança
indevida de encargos financeiros não basta para o desiderato
pretendido.  RECURSO NÃO PROVIDO.

0034 . Processo/Prot:   0289247-7/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/109706. Comarca: Tibagi. Ação Originária:
2892477 Agravo de Instrumento. Embargante: Bruno Dirceu
Esteves, Elvira Simões Esteves. Advogado: Mario Rocha Fi-
lho, Nelson Galbiatti Lopes Parron, Sandro Augusto Bonacin.
Embargado: Augustinho Monteiro. Advogado: João Augusto
Moraes dos Santos, Fernando Teixeira Ruiz, Jaime Domingues
Brito. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson
Mizuta. Nº Acórdão: 1581. Nº Livro: 51. Julgado em: 10/08/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em negar pro-
vimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do
Relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.
MATÉRIA JÁ ABORDADA NOS EMBARGOS E AGRAVO
INSTRUMENTO.  A questão suscitada neste recurso não tem
por objetivo sanar vícios, mas sim, rediscutir matéria de mérito
julgada em embargos e agravo de instrumento. RECURSO NÃO
PROVIDO.

0035 . Processo/Prot:   0300587-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/87665. Comarca: Campina da Lagoa. Ação
Originária: 9800000238 Reparação de Danos. Apelante: Sul
América Companhia de Seguros S/a. Advogado: Milton Luiz
Cleve Küster, Juliana Werkhauser. Rec.Adesivo: Maria das
Neves de Carvalho. Advogado: Mislene de Assis Michalski,
Nilson Saraiva dos Santos. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julga-
dor: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Nº Acór-
dão: 1582. Nº Livro: 51. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em dar provi-
mento a apelação interposta pela SUL AMÉRICA COMPANHIA
DE SEGUROS S/A e julgar prejudicado o Recurso Adesivo
interposto por MARIA DAS NEVES DE CARVALHO, nos ter-
mos do voto do Relator. EMENTA:  RESPONSABILIDADE
CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. CONVERSÃO À ES-
QUERDA EM RODOVIA. CULPA DEMONSTRADA. ABAL-
ROAMENTO DE VEÍCULO QUE SEGUIA NA MESMA MÃO
DE DIREÇÃO. EXCESSO DE VELOCIDADE NÃO COM-

PROVADO E NÃO FOI A CAUSA DETERMINANTE DO
EVENTO.  1. Age com imprudência o motorista que realiza
manobra proibida em rodovia, efetuando a conversão à esquer-
da sem aguardar no acostamento, à direita, o momento oportu-
no para ingressar na via secundária.  2. O excesso de velocida-
de do veículo que seguia atrás, além de não ficar comprovado,
não foi a causa determinante para a ocorrência do acidente.
APELAÇÃO PROVIDA. RECURSO ADESIVO PREJUDICA-
DO.

0036 . Processo/Prot:   0289887-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/100740. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2898871 Apelação Civel. Embargante:
Condor Super Center Ltda. Advogado: Marcelo de Souza Tei-
xeira, Carolina Vianna Ferreira da Costa. Embargado: Simone
Andrade dos Santos Martins. Advogado: Alexandre Postiglio-
ne Bührer. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Nilson Mizuta. Nº Acórdão: 1583. Nº Livro: 51. Julgado em:
10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em negar pro-
vimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do
Relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COM-
PETÊNCIA. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45/2004.
NORMA DE EFICÁCIA PLENA E APLICAÇÃO IMEDIATA.
A Emenda Constitucional nº 45, de acordo com a mais recente
orientação do STF, atribuiu a Justiça do Trabalho a competên-
cia para julgar as ações de indenização por danos morais de-
correntes de acidente de trabalho. RECURSO NÃO PROVI-
DO.

0037 . Processo/Prot:   0302350-9/01   Agravo (Cam)

. Protocolo: 2005/118448. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 3023509 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Rodonorte Concessionária de Rodovias Integradas S/a.
Advogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Fabíola Polatti
Cordeiro Fleischfresser, Tarcísio Araújo Kroetz, Paulo Rogé-
rio Pontes. Agravado: Amanda Inandiara Correa dos Santos,
Éric Willian Correa dos Santos, Doralice Correa Ribeiro dos
Santos, Geraldo Ribeiro dos Santos, Idalina Alonso dos San-
tos, Ana Carolina Martins Prado, Juliana Egg Martins Prado,
Aparecida de Fátima Faraoni de Mello, Robson Faraoni de
Mello, Celso Euripedes Martins da Silva, Elisângela Faraoni
de Mello Guimarães, Thaise Faraoni de Mello Tripoloni, Inês
Mantovani da Silva, Cezar Castanharo, Márcia Maria Domin-
gues Castanharo, Elaine Rossina, Bruno Rossina Chiarella
Godoy, Gendi Miyoshi, Natalina Hideko Miyoshi, Hilda Apa-
recida Morales Graziano, Marcelo Graziano, Marcelo Grazia-
no, José Ronaldo Costa, Maria Regina Peres Costa, Sérgio dos
Santos, Taiz de Farias Lara Santos. Advogado: César Eduardo
Misael de Andrade, Wanderlei de Paula Barreto. Órgão Julga-
dor: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Nº Acór-
dão: 1584. Nº Livro: 51. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em negar pro-
vimento ao agravo, nos termos do voto do Des. Relator. EMEN-
TA:  AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPE-
TÊNCIA. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ACIDENTE
DE TRÂNSITO.  1. A ação indenizatória foi ajuizada em face
da empresa concessionária de serviço público e o usuário. As-
sim, não há interesse na lide do poder concedente, no caso, a
União, suas autarquias ou empresas públicas para remessa do
feito à Justiça Federal.  2. Nas ações de reparação do dano
sofrido em razão de acidente de veículo é competente o foro do
domicílio do autor. RECURSO NÃO PROVIDO.

0038 . Processo/Prot:   0290437-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/29870. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Ação
Originária: 200500000029 Manutenção de Posse. Agravante:
Washington José Setti, Anderson José Setti. Advogado: Odair
Buzato. Agravado: Vanderlei Pimentel de Oliveira. Advogado:
Francisco Pimentel de Oliveira. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Nº Acórdão: 1585. Nº Li-
vro: 51. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em dar provi-
mento ao agravo de instrumento para revogar a decisão que
concedeu a manutenção da posse do imóvel em favor dos agra-
vados, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE MANUTENÇÃO DA POS-
SE. LIMINAR. POSSE NÃO COMPROVADA A liminar em
ação de manutenção de posse tem expressivo conteúdo fático
e, para obter êxito no deferimento de seu pedido, o autor há
que comprovar a posse, o que, todavia, não restou feito.  RE-
CURSO PROVIDO.

0039 . Processo/Prot:   0269728-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/89939. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 2697281 Apelação Civel. Embargante:
Fundação Sistel de Seguridade Social. Advogado: Adroaldo José
Gonçalves, Rosilaine de Magalhães Rita. Embargado: Aguinaldo
Correa de Souza, Ana Dégis Pereira, Carlos Alberto Pereira,
Edson Luiz Oliveira Assunção, João Maria Rodrigues. Advo-
gado: Marco Antonio Andraus, Altair Marenda Pereira. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva
de L Vieira. Nº Acórdão: 1586. Nº Livro: 51. Julgado em: 12/
07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da 18ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos, em

rejeitar os embargos de declaração opostos por Fundação Sis-
tel de Seguridade Social, nos termos do voto do Relator. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO APON-
TADA INEXISTE - PROPÓSITO DE REDISCUTIR A MATÉ-
RIA - MENÇÃO EXPRESSA DE DISPOSITIVO DE LEI -
DESNECESSIDADE - DECLARATÓRIOS REJEITADOS.  1.
"Não obstante a interposição de embargos declaratórios, não
são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância
extraordinária, se não houve omissão do acórdão que deva ser
suprida. Desnecessidade, no bojo da ação julgada, de se abor-
dar, como suporte da decisão, dispositivos legais e/ou constitu-
cionais". (STJ - AGA 466812/SP; AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2002/0099625-2, 1ª Tur-
ma, rel. Min. José Delgado, DJ: 17.02.2003, j:26.11.2002).

0040 . Processo/Prot:   0300574-1/01   Agravo (Cam)

. Protocolo: 2005/113270. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 3005741 Agravo de Instrumento. Agravante:
Banco Itaú S/a. Advogado: Sueli Cristina Galleli Campos, Lau-
ro Fernando Zanetti, José Valmir Zambrim, Shealtiel Lourenço
Pereira Filho. Agravado: Augusto Antônio Mazur. Advogado:
Gislaine Aparecida Gobeti Mazur. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Nº Acórdão: 1587. Nº Li-
vro: 51. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em negar pro-
vimento ao agravo inominado, nos termos do voto do Relator.
EMENTA:  AGRAVO INOMINADO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO
DE NÃO FAZER. DÉBITOS EM CONTA CORRENTE. DES-
CONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO. FUNCIONÁRIO
PÚBLICO. NATUREZA ALIMENTAR DO SALÁRIO.  Quan-
do os descontos em folha de pagamento excedem a capacidade
econômica de subsistência do correntista, a instituição finan-
ceira deve abster-se de efetuá-los.  RECURSO NÃO PROVI-
DO.

0041 . Processo/Prot:   0283639-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/89284. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 2836391 Apelação Civel. Embargante:
Norconsil Contruções Civis Ltda, A3n Empreendimentos e
Construções Ltda. Advogado: Robson José Evangelista, Flori-
ano Galeb, Caio Márcio Eberhart. Embargado: João Maria Ba-
tista dos Santos, Maria Lima dos Santos. Advogado: Jose Car-
los de Moraes. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Nilson Mizuta. Nº Acórdão: 1588. Nº Livro: 51. Julgado em:
10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em conhecer e
dar parcial provimento aos embargos declaratórios para, tão
somente, corrigir o erro material mencionado, nos termos do
voto do Relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMIS-
SÃO INEXISTENTES. PREQUESTIONAMENTO DE MATÉ-
RIA JÁ ABORDADA NO ACÓRDÃO.  1. Constatada a exis-
tência de erro material, o acórdão deve ser corrigido. 2. A ques-
tão suscitada neste recurso não tem por objetivo sanar contra-
dição ou omissão, pois o acórdão não padece do vício reclama-
do.  EMBARGO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVI-
DO.

0042 . Processo/Prot:   0298873-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/82223. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500077272 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Banco do Estado de São Paulo S/a - Banespa. Advoga-
do: Blas Gomm Filho, Scheila Macedo. Agravado: Sandra Re-
gina da Fonseca. Advogado: Arthur Henrique Kampmann. Ór-
gão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta.
Nº Acórdão: 1589. Nº Livro: 51. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em negar pro-
vimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Rela-
tor. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISIONAL
DE CONTRATO. TUTELA ANTECIPADA. INSCRIÇÃO EM
CADASTROS DE INADIMPLENTES.  A inclusão do nome
da devedora no cadastro de inadimplente deve ser obstada, desde
que pendente de decisão judicial o valor do débito. Precedente
no STJ.  RECURSO NÃO PROVIDO.

0043 . Processo/Prot:   0292474-9/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/117322. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 2924749 Apelação Civel. Embargante:
Airport Cargas Aéreas Ltda. Advogado: Marino Reneu Dresch.
Embargado: José Antonio Dias, Carlos Augusto Schubert, Ale-
xandre Simplicio Tomita. Advogado: José Carlos Charara.
Embargado: Arnaldo Viveiros de Carvalho. Advogado: Fábio
Henrique Negrão Ferreira Dias, Juliana Lima Petri. Órgão Jul-
gador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Nº Acór-
dão: 1590. Nº Livro: 51. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em conhecer e
dar parcial provimento aos embargos declaratórios interpostos
por AIRPORT CARGAS AÉREAS LTDA. E OUTRO, nos ter-
mos do voto do Relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. CONTRADIÇÃO EXISTENTE ENTRE A FUNDA-
MENTAÇÃO E A PARTE DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO. VÍ-
CIO SANADO.  1. Constatada a contradição entre a funda-
mentação e a parte dispositiva do acórdão, os embargos de de-
claração devem ser acolhidos tão somente para sanar o vício
verificado. 2. Os demais itens apresentados no recurso não têm
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por objetivo sanar omissão ou contradição, mas sim, rediscutir
matéria de mérito julgada. EMBARGOS CONHECIDOS E
PALCIALMENTE PROVIDO.

0044 . Processo/Prot:   0287083-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/98050. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 2870835 Apelação Civel.   Ape-
lante: Lucas Patrick de Oliveira.   Advogado: Luiz Antonio de
Souza.   Apelado: Antônio Carlos Scheffer.   Advogado: Almir
Machado de Oliveira. Embargante: Lucas Patrick de Oliveira.
Advogado: Luiz Antonio de Souza. Embargado: Antônio Car-
los Scheffer. Advogado: Almir Machado de Oliveira. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Nº
Acórdão: 1591. Nº Livro: 51. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em conhecer e
negar provimento aos embargos declaratórios interpostos por
LUCAS PATRICK DE OLIVEIRA, nos termos do voto do Re-
lator. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CON-
TRADIÇÃO INEXISTENTE. MATÉRIA JÁ ABORDADA NO
ACÓRDÃO.  A questão suscitada neste recurso não tem por
objetivo sanar contradição, mas sim, rediscutir matéria de mé-
rito julgada. EMBARGO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0045 . Processo/Prot:   0292165-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/111497. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 2921655 Apelação Civel. Embargante:
Carlos Alberto Gonçalves. Advogado: Daniel de Oliveira Go-
doy Junior, Abner Pereira da Silva. Embargado: Becton Dickin-
son Indústrias Cirúrgicas Ltda.. Advogado: Carlos Alberto Hauer
de Oliveira. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Nilson Mizuta. Nº Acórdão: 1592. Nº Livro: 51. Julgado em:
10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em conhecer e
negar provimento aos embargos declaratórios interpostos por
CARLOS ALBERTO GOLÇALVES, nos termos do voto do
Relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÃO INEXISTENTE. MATÉRIA JÁ ABORDADA NO ACÓR-
DÃO.  A questão suscitada neste recurso não tem por objetivo
sanar omissão, mas sim, rediscutir matéria de mérito julgada.
EMBARGO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0046 . Processo/Prot:   0291834-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/112157. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 2918341 Apelação Civel. Embargante:
Televisão Exclusiva Ltda. Advogado: Guilherme de Salles Gon-
çalves, Alexandre de Salles Gonçalves, Rodrigo Cardoso Fur-
lan, Diego Felipe Munoz Donoso. Embargado: Net Paraná Co-
municações Ltda. Advogado: Jose Antonio Cordeiro Calvo,
Thiago Antunes Zanatta, Maria de Fatima G. Rossetto. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Nº
Acórdão: 1593. Nº Livro: 51. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em conhecer e
negar provimento aos embargos declaratórios interpostos pela
TELEVISÃO EXCLUSIVA LTDA., nos termos do voto do Re-
lator. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CON-
TRADIÇÃO INEXISTENTE. MATÉRIA ABORDADA NO
ACÓRDÃO.  A questão suscitada neste recurso não tem por
objetivo sanar contradição, mas sim, rediscutir matéria de mé-
rito julgada. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDO
E NÃO PROVIDO.

0047 . Processo/Prot:   0297758-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/73953. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000205 Dissolução de Socie-
dade. Agravante: Irondi Pedroso dos Santos Terraplanagem.
Advogado: Mirian Padilha. Agravado: Leonardo Lycenco, Jair
Pedroso dos Santos. Advogado: Fernando Kaminski de Olivei-
ra. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson
Mizuta. Nº Acórdão: 1594. Nº Livro: 51. Julgado em: 10/08/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em negar pro-
vimento ao agravo de instrumento e, de ofício, reformar a deci-
são para que a douta Julgadora aplique o disposto no art. 824,
I, do CPC, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE SO-
CIEDADE. BEM MÓVEL. DEPOSITÁRIO. APLICAÇÃO DO
ART. 824 DO CPC. EX OFFICIO. 1. A inobservância do pro-
cedimento para nomeação de depositário público é matéria de
ordem pública, conhecida de ofício a qualquer tempo. 2. In-
cumbe ao juiz nomear o depositário dos bens seqüestrados. A
escolha poderá, todavia, recair em pessoa indicada, de comum
acordo, pelas partes. Procedimento não observado. AGRAVO
DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO. DECISÃO REFOR-
MADA DE OFÍCIO.

0048 . Processo/Prot:   0288725-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/18042. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000001 Cobrança. Apelante: Pa-
raná Cia de Seguros. Advogado: Paulo Cesar Braga Menescal,
Orlando Alexandrino. Rec.Adesivo: Maria José da Silva Fer-
reira, Samuel Lopes Ferreira. Advogado: Edvaldo Luiz da Ro-
cha. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor: Des.

Antônio Renato Strapasson. Nº Acórdão: 1595. Nº Livro: 51.
Julgado em: 05/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Oita-
va Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso de apelação interposto
por Paraná Cia de Seguros e ao recurso adesivo apresentado
por Maria José da Silva Ferreira e Samuel Lopes Ferreira, nos
termos do voto do relator. EMENTA: COBRANÇA - INDENI-
ZAÇÃO - SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - FATO OCOR-
RIDO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 8.441/92 - IRRELE-
VÂNCIA - SOLIDARIEDADE DAS SEGURADORAS JÁ
PREVISTAS NO ARTIGO 7º DA LEI 6.194/74 - COMPRO-
VAÇÃO DA QUITAÇÃO DO RESPECTIVO PRÊMIO - DES-
NECESSIDADE - PRECEDENTES DO STJ - IDENTIFICA-
ÇAO DO VEÍCULO É DESINFLUENTE PARA A RESPON-
SABILIDADE PELO PAGAMENTO - CORREÇÃO MONE-
TÁRIA DEVIDA DESDE A DATA DO INDEFERIMENTO
ADMINISTRATIVO - JUROS DE MORA FIXADOS COR-
RETAMENTE EM 0,5% AO MÊS - ART. 1063 DO CÓDIGO
CIVIL REVOGADO - APELAÇÃO DESPROVIDA - SENTEN-
ÇA MANTIDA.

0049 . Processo/Prot:   0255819-8/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/133345. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2558198 Apelação Civel. Embargante:
Osiris José Parolin. Advogado: Ricardo Pavão Tuma. Embar-
gado: Banco Banestado S/a, Banco Itaú S/a. Advogado: Evaris-
to Aragão Ferreira dos Santos. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Nº Acór-
dão: 1596. Nº Livro: 51. Julgado em: 12/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Oita-
va Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade de
votos, em acolher os embargos de declaração opostos por Osí-
ris José Parolin, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO, NA PARTE
DISPOSITIVA, QUANTO AOS ÍNDICES DO IPC E AOS JU-
ROS MORATÓRIOS - DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS
PARA SANAR AS OMISSÕES APONTADAS.

0050 . Processo/Prot:   0255633-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/26244. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000765 Indenização. Apelante:
Nerci Murineli Baia, Jhuli Aparecida Murineli, Onoro Gonçal-
vez Baia Júnior. Advogado: Cristiane Agatti Stanoga, Omar
Sfair, Simone Aparecida Zini. Apelante: Eucatur - Empresa
União Cascavel de Transportes e Turismo Ltda. Advogado:
Emerson Alfredo Fogaça de Aguiar, Ramiro de Lima Dias, Jor-
ge Appi de Mattos. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Nº
Acórdão: 1597. Nº Livro: 51. Julgado em: 12/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar co-
nhecimento a ambos os recursos interpostos. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - DEMANDA INDENIZATÓRIA POR ACI-
DENTE DE TRABALHO - SINISTRO PROVOCADO POR
UM EMPREGADO DA EMPRESA REQUERIDA QUE VITI-
MA O OUTRO - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADU-
AL PARA CONHECER E JULGAR O FEITO - MODALIDA-
DE DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA E QUE DEVE SER
CONHECIDA EX OFFICIO - RECURSO NÃO CONHECI-
DO, COM A CONSEQÜENTE REMESSA À JUSTIÇA TRA-
BALHISTA.

0051 . Processo/Prot:   0242131-4/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/82537. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 2421314 Agravo de Instrumento. Em-
bargante: C.a. Binatti Incorporação Imobiliária e Participações
Ltda. Advogado: Adriana Espindola Corrêa. Embargado: Mar-
chiori, Pinto & Cia Ltda. Advogado: Iria Regina Marchiori.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio
Neiva de L Vieira. Nº Acórdão: 1598. Nº Livro: 51. Julgado
em: 12/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da 18ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em acolher os embargos declaratórios, sem mo-
dificação do julgado, nos termos do presente voto. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - PLEITO DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSO-
NALIDADE JURÍDICA - OMISSÃO QUANTO A EXISTÊN-
CIA DE BENS NO NOME DA EMPRESA - IMÓVEL SOBRE
O QUAL PESA ARRESTO E PROTESTO CONTRA ALIE-
NAÇÃO DE BENS QUE O TORNA INSUFICIENTE A SAL-
DAR A DÍVIDA - DESCONSIDERAÇÃO MANTIDA - ACO-
LHIMENTO DOS EMBARGOS, SEM MODIFICAÇÃO DO
JULGADO.

0052 . Processo/Prot:   0237675-8/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2003/198014. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2376758 Apelação Civel.   Apelante:
Edenilson Ardenghi.   Advogado: Samuel Silvati.   Apelante:
José Roberto Pizzini.   Advogado: Alfredo Antonio Canever, Mar-
cione Pereira dos Santos, Cesar Augusto Praxedes.   Apelado: Os
Mesmos. Embargante: José Roberto Pizzini. Advogado: Alfredo
Antonio Canever, Marcione Pereira dos Santos, Cesar Augusto
Praxedes. Embargado: Edenilson Ardenghi. Advogado: Samuel
Silvati, Clovis Pinheiro de Souza Junior. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Nº
Acórdão: 1599. Nº Livro: 51. Julgado em: 28/06/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Oita-
va Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade de

votos, em acolher os embargos de declaração opostos por José
Roberto Pizzini, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS PARA SANAR O ERROR
IN JUDICIANDO APONTADO - JULGADO MANTIDO
QUANTO AO MÉRITO.

0053 . Processo/Prot:   0286723-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/3667. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200100000092 Reparação
de Danos. Apelante: Hospital Nossa Senhora da Saúde. Advo-
gado: Celso Augusto Milani Cardoso. Apelante: Município de
Santo Antônio da Platina. Advogado: Sebastião Garcia Neto.
Apelado: Ronaldo César Ribeiro, Regiane Ribeiro. Advogado:
Ailson Jesus Levatti, Guilherme da Silva Estefanuto. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva
de L Vieira. Nº Acórdão: 1600. Nº Livro: 51. Julgado em: 12/
07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores desta Corte de
Justiça, por unanimidade de votos, em negar provimento aos
recursos de apelação interpostos por Hospital Nossa Senhora
da Saúde e Município de Santo Antonio da Platina,  mantendo
a sentença em grau de reexame necessário, nos termos do voto
do Relator. EMENTA: INDENIZATÓRIA - ACIDENTE DE
TRÂNSITO -  VÍTIMA QUE VEM A FALECER EM VIRTU-
DE DE LESÕES CAUSADAS PELO TOMBAMENTO DA
AMBULÂNCIA QUE O TRANSPORTAVA PARA OUTRO
NOSOCÔMIO - AGRAVO RETIDO DESPROVIDO - ILEGI-
TIMIDADE PASSIVA DOS RÉUS AFASTADA - CULPA DO
MOTORISTA CONFIGURADA NA FORMA DE NEGLIGÊN-
CIA - NEXO CAUSAL DEVIDAMENTE COMPROVADO
PELAS PROVAS COLACIONADAS - LUCROS CESSANTES
- IMPORTÂNCIA DO ORDENADO DA VÍTIMA - PROVAS
SUFICIENTES - INDEFERIMENTO DA JUNTADA DA DE-
CLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA - CERCEAMENTO
DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - DANOS MORAIS FIXA-
DOS PROPORCIONALMENTE - JUROS MORATÓRIOS
DESTA CONDENAÇAO QUE FLUEM A PARTIR DA PRO-
LAÇÃO DA SENTENÇA - APELAÇÃO 1 E 2 DESPROVI-
DAS - SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXAME
NECESSÁRIO.

0054 . Processo/Prot:   0250097-2/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/138349. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 2500972 Apelação Civel. Embargante:
Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização. Advogado:
Otavio Rufino Gomes, Claudia Regina Lima, Ivo Marcos de
Oliveira Tauil, Paulo Wagner Castanho. Embargado: João Car-
los Alves. Advogado: Antonio Esteves da Silva, José Cícero
Celestino. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Sérgio Neiva de L Vieira. Nº Acórdão: 1601. Nº Livro: 51. Jul-
gado em: 14/06/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos,
em rejeitar os embargos de declaração opostos por Companhia
Municipal de Trânsito e Urbanização, nos termos do voto do
Relator. EMENTA: DECLARATÓRIOS - ALEGADA OMIS-
SÃO INEXISTENTE - PRETENSÃO DE REDISCUTIR A
MATÉRIA - EMBARGOS REJEITADOS.

0055 . Processo/Prot:   0267711-8/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/95734. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 2677118 Apelação Civel. Embargante:
Banco Fininvest S/a, Fininvest S/a -negócios de Varejo. Advo-
gado: Francieli Lahoud de Lima, José Augusto Araújo de No-
ronha, Denise Kung Bruel, Cristina Trento. Embargado: Regi-
ane Corrêa Machuca Victorino. Advogado: Joel Kravtchenko,
Odilon Machuca. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Nº Acórdão: 1602. Nº Li-
vro: 51. Julgado em: 12/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Oita-
va Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade de
votos, em não conhecer os embargos de declaração opostos por
Banco Finivest S/A e Finivest S/A Negócios de Varejo. EMEN-
TA: DECLARATÓRIOS - PRETENSÃO ÚNICA DE PRE-
QUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA DE APONTAMENTO DE
QUALQUER OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURI-
DADE - EMBARGOS NÃO CONHECIDOS.  1. Não sendo
apontada qualquer omissão, contradição ou obscuridade no
acórdão vergastado, falta interesse recursal para a oposição de
embargos declaratórios.  2. Os embargos de declaração não po-
dem ser utilizados como sucedâneo de prequestionamento.

0056 . Processo/Prot:   0297624-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/63454. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000438 Cobrança. Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Advogado: Márcia
Regina Rodacoski, Luiz Antonio Cichocki. Apelado: Edelgir
Rub Pesce. Advogado: Henderson Carvalho, Richardson Car-
valho, Rubens Rossini Filho. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Nilson Mizuta. Nº Acórdão: 1603. Nº Livro:
51. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos de não conhe-
cer da apelação para declinar da competência para a Justiça
Especializada processar e julgar o recurso, mantendo a r. sen-
tença recorrida tal como se encontra, uma vez que a incompe-
tência é superveniente à sua prolação, nos termos do voto do
Relator. EMENTA:  AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUI-
ÇÃO SINDICAL. COMPETÊNCIA. As ações ajuizadas por
entidades sindicais objetivando a cobrança de contribuição sin-
dical devem ser processadas e julgadas na Justiça Especializa-

da, frente o comando constitucional da EC 45, de 8 de dezem-
bro de 2004. RECURSO NÃO CONHECIDO.

0057 . Processo/Prot:   0303205-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/107149. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000482 Cobrança. Apelante:
Refer - Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social. Ad-
vogado: Guido Henrique Souto, Fernando Schiafino Souto.
Apelado: Evanir de Jesus. Advogado: Silvana Mendes Helmes,
Gilmar Pavesi. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Wilde de Lima Pugliese. Nº Acórdão: 1604. Nº Livro: 51. Jul-
gado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível deste Tribunal, por
maioria, em conhecer e dar provimento ao recurso de apelação,
vencido o e. Des. Claudio de Andrade. EMENTA: AÇÃO DE
COBRANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRE-
VIDÊNCIA PRIVADA COMPLEMENTAR. DESLIGAMEN-
TO DE ASSOCIADO. RESTITUIÇÃO DAS COTAS PESSO-
AIS VERTIDAS. PRESCRIÇÃO QÜINQUENAL. OCORRÊN-
CIA. PRECEDENTES DO e. STJ (SÚMULA 291). EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO COM FULCRO NO ARTIGO 269, INC.
IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SENTENÇA RE-
FORMADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO (POR
MAIORIA).

0058 . Processo/Prot:   0302007-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/101724. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000012 Cobrança. Apelante:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer. Ad-
vogado: Fernando Schiafino Souto, Eneida Ameny Schiafino
Souto, Guido Henrique Souto, Roberto dos Santos. Apelado:
Adirson de Jesus Nascimento. Advogado: Silvana Mendes Hel-
mes, Audrei Cristiane Ramos. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Nº Acórdão: 1605.
Nº Livro: 51. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível deste Tribunal, por
maioria, em conhecer e dar provimento ao recurso de apelação,
vencido e. Des. Claudio de Andrade. EMENTA: AÇÃO DE
COBRANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRE-
VIDÊNCIA PRIVADA COMPLEMENTAR. DESLIGAMEN-
TO DE ASSOCIADO. RESTITUIÇÃO DAS COTAS PESSO-
AIS VERTIDAS. PRESCRIÇÃO QÜINQUENAL. OCORRÊN-
CIA. PRECEDENTES DO e. STJ (SÚMULA 291). EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO COM FULCRO NO ARTIGO 269, INC.
IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SENTENÇA RE-
FORMADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO (POR
MAIORIA).

0059 . Processo/Prot:   0293963-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/50171. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cí-
veis. Ação Originária: 200200000100 Acidente do Trabalho.
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advoga-
do: Robson Busato Cardoso. Apelado: Lucimar Albertini Ge-
raldo. Advogado: Sérgio de Aragón Ferreira, Danielli Gimenes
Pereti. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Wilde
de Lima Pugliese. Nº Acórdão: 1606. Nº Livro: 51. Julgado
em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por maioria de votos, em não conhecer do
recurso, vencido o e. Des. Carlos Mansur Arida que entende
que o INSS - Instituto Nacional de Seguro Social está dispen-
sado do preparo.  EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ACI-
DENTÁRIA. INSS. AUSÊNCIA DE PREPARO. SÚMULA Nº
178 DO STJ.  RECURSO NÃO CONHECIDO (POR MAIO-
RIA).  "O INSS não goza de isenção do pagamento de custas e
emolumentos, nas ações acidentárias e de benefícios propostas
na Justiça Estadual."

0060 . Processo/Prot:   0293047-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/45786. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9800000213 Ação Monitória. Agravante: An-
dré Mansano, Doralice de Almeida Mansano. Advogado: Vi-
cente Magalhães Filho, Ana Carolina Lopes Olsen. Agravado:
Luiz Carlos Azzine. Advogado: Kleber Stocco. Órgão Julga-
dor: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Ani-
ceto. Nº Acórdão: 1607. Nº Livro: 51. Julgado em: 19/07/2005

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO MONITÓRIA -
PENHORA DE IMÓVEL HIPOTECADO POR CÉDULA RU-
RAL - POSSIBILIDADE, DESDE QUE INOCORRA PREJU-
ÍZO AO CREDOR FIDUCIÁRIO - EXCESSO - INOCORRÊN-
CIA EM FACE DO GRAVAME JÁ EXISTENTE SOBRE O
IMÓVEL - RESPEITO AO CRÉDITO PRIVILEGIADO RE-
CURSO DESPROVIDO

0061 . Processo/Prot:   0241490-4/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/138369. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2414904 Agravo de Instrumento. Em-
bargante: Quadra Construtora Ltda.. Advogado: Julio Cézar
Nalim Salinet, Francisco Cesar Salinet. Embargado: Maria
Aparecida Rocha Pita, Vanildo Alves Vieira, Francisco Ri-
beiro Neto, Genésio Bueno Lemes. Advogado: Marcello Pe-
reira Costa, Magno Alexandre Silveira Batista. Órgão Jul-
gador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva
de L Vieira. Nº Acórdão: 1608. Nº Livro: 51. Julgado em:
12/07/2005
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DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Oita-
va Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos declaratóri-
os, nos termos do presente voto. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - OMISSÃO INEXISTENTE - PRETENSÃO
DE REDISCUTIR A MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE - EM-
BARGOS REJEITADOS.

0062 . Processo/Prot:   0257280-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/19778. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2572805 Apelação Civel. Embar-
gante: Narciso Ailoir Barreto de Ramos. Advogado: Hermes
Alencar Daldin Rathier, Ewerton Lineu Barreto Ramos. Em-
bargado: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do
Paraná - Der. Advogado: Edgard Lessnau Sobrinho, Jose Alves
Machado, Samuel Machado de Miranda. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Nº
Acórdão: 1609. Nº Livro: 51. Julgado em: 12/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
embargos de declaração, nos termos do voto e de sua funda-
mentação. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
ALEGADA OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - PRÉ-QUESTIO-
NAMENTO DA MATÉRIA  - RECURSO RESTRITO AOS
VÍCIOS ELENCADOS NOS INCISOS DO ARTIGO 535, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EMBARGOS REJEITA-
DOS.

0063 . Processo/Prot:   0293155-3/01   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2005/67961. Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 2931553 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Companhia Agrícola e Industrial Nova Esperança. Ad-
vogado: Aparecido Donizetti Andreotti, Aparecido Domingos
Errerias Lopes. Agravado: Revolucionários/invasores e Acam-
pados Em Frente da Fazenda São Fabiano. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Nº
Acórdão: 1610. Nº Livro: 51. Julgado em: 12/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores da Dé-
cima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA: AGRAVO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO DE PLANO PELO
RELATOR.  DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DO RECUR-
SO. RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. ERRO
GROSSEIRO. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO QUANDO O REMÉDIO PROCESSUAL CABÍVEL
ERA APELAÇÃO.  SENTENÇA EXECUTIVA LATO SENSU.
ERRO ESCUSÁVEL. INOCORRÊNCIA. EXECUÇÃO APE-
NAS DAS ASTREINTES. RECURSO DESROVIDO.

0064 . Processo/Prot:   0280524-3/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/94100. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2805243 Agravo de Instrumento. Em-
bargante: Maria Aparecida Rodrigues Amaral. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva. Embargado: Nair Pacheco. Advoga-
do: Paulo Roberto Campos Vaz. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Nº Acór-
dão: 1611. Nº Livro: 51. Julgado em: 12/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Oita-
va Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos declaratóri-
os, nos termos do presente voto. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO.
INCORRÊNCIA. FALTA DE MENÇÃO EXPRESSA A DIS-
POSITIVOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS
REJEITADOS. "Não obstante a interposição de embargos de-
claratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingres-
so na instância extraordinária, se não houve omissão do acór-
dão que deva ser suprida. Desnecessidade, no bojo da ação jul-
gada, de se abordar, como suporte da decisão, dispositivos le-
gais e/ou constitucionais". (STJ - AGA 466812/SP; AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2002/
0099625-2,  1ª Turma, rel.Min. José Delgado, DJ: 17.02.2003,
j:26.11.2002).

0065 . Processo/Prot:   0265221-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/42566. Comarca: Antonina. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2652211 Agravo de Instrumento. Embar-
gante: Terminais Portuários da Ponta do Félix S/a. Advogado:
Guilherme Kloss Neto, Ricardo Hildebrand Seyboth. Embar-
gado: Ernesto Antonuncio Filho. Advogado: Jackson Heim.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio
Neiva de L Vieira. Nº Acórdão: 1612. Nº Livro: 51. Julgado
em: 12/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Oita-
va Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos declaratóri-
os, nos termos do presente voto.  EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO.
INOCORRÊNCIA. FALTA DE MENÇÃO EXPRESSA A DIS-
POSITIVOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS
REJEITADOS. "Não obstante a interposição de embargos de-
claratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingres-
so na instância extraordinária, se não houve omissão do acór-
dão que deva ser suprida. Desnecessidade, no bojo da ação jul-
gada, de se abordar, como suporte da decisão, dispositivos le-
gais e/ou constitucionais". (STJ - AGA 466812/SP; AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2002/
0099625-2,  1ª Turma, rel.Min. José Delgado, DJ: 17.02.2003,
j:26.11.2002).

0066 . Processo/Prot:   0289558-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/101460. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2895585 Apelação Civel. Embargante:
Pencil Construções Ltda. Advogado: Renato Barros de Camar-
go Jr.. Embargado: Nilson de Oliveira Silva. Advogado: Tania
Tamiko Iizuka. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Nilson Mizuta. Nº Acórdão: 1613. Nº Livro: 51. Julgado em:
10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos em negar provimento aos
embargos de declaração interpostos, nos termos do voto do Des.
Relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÃO INEXISTENTE. MATÉRIA JÁ ABORDADA NO ACÓR-
DÃO. CARÁTER INFRINGENTE. A questão suscitada nos
presentes embargos de declaração não tem por objetivo sanar
omissões, mas sim, rediscutir matéria já julgada. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO NÃO PROVIDOS.

0067 . Processo/Prot:   0297555-9/01   Agravo (Cam)

. Protocolo: 2005/109104. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 2975559 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Banco Santander Brasil S/a. Advogado: Bianca Meres
Silva, José Augusto Araújo de Noronha. Agravado: Helenice
Nunes Feijó. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha, Maria
Regina Zárate Nissel. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Relator Convocado:
Juiz Conv. Dilmari Helena Kessler. Nº Acórdão: 1614. Nº Li-
vro: 52. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, nos termos do presente voto. EMENTA:  AGRAVO. AGRA-
VO DE INSTRUMENTO JULGADO DE PLANO PELO RE-
LATOR. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RE-
CURSO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. APLICAÇÃO
DO CDC. MATÉRIA PACIFICADA TANTO NOS TRIBUNAIS
SUPERIORES COMO NO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO PARANÁ. RECURSO DESPROVIDO.

0068 . Processo/Prot:   0287043-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/105611. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2870431 Agravo de Instrumento. Em-
bargante: Maria das Graças Campos Oliveira. Advogado: Pau-
lo Henrique Diniz. Embargado: Universidade Paranaense -
Unipar. Advogado: Lino Massayuki Ito, Marcos Rodrigues da
Mata. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Sérgio Neiva de L Vieira. Relator Convocado: Juiz Conv. Dil-
mari Helena Kessler. Nº Acórdão: 1615. Nº Livro: 52. Julgado
em: 10/08/2005

DECISÃO:ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos, nos
termos do presente voto.EMENTA:EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. PRETENSÃO DE PRÉ-QUESTIONAMENTO. ALE-
GADAS OMISSÕES NO V. ACÓRDÃO, CONCERNENTES
AO NÃO ENFRENTAMENTO DOS PRINCÍPIOS CONSTI-
TUCIONAIS INVOCADOS PELA EMBARGANTE NAS
CONTRA-RAZÕES AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE-
CISÃO EXARADA EM SEDE DE ANTECIPAÇÃO DE TU-
TELA, QUE NÃO ESGOTA O MÉRITO DA AÇÃO E, POR
ISSO, NÃO ESTÁ SUJEITA AO ENFRENTAMENTO DE
TODOS OS PONTOS CONTROVERTIDOS. INEXISTINDO
OMISSÃO A SER SUPRIDA, DESCABEM OS EMBARGOS,
PARA FINS DE PRÉ-QUESTIONAMENTO.  REJEIÇÃO.

0069 . Processo/Prot:   0275715-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/111500. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 2757151 Agravo de Instrumento. Em-
bargante: Luiz Roberto Romano. Advogado: Luiz Roberto Ro-
mano. Embargado: Banco do Estado de São Paulo S/a. Advo-
gado: Sérgio Luiz M. dos Santos Dal'lin, Aildo Catenacci. Ór-
gão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva
de L Vieira. Relator Convocado: Juiz Conv. Dilmari Helena
Kessler. Nº Acórdão: 1616. Nº Livro: 52. Julgado em: 10/08/
2005

DECISÃO:ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos, nos
termos do presente voto.EMENTA:EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRADIÇÃO
NA FUNDAMENTAÇÃO. NÃO SE VISLUMBRA QUAL-
QUER INCOERÊNCIA NAS RAZÕES DO DECISUM. EM-
BARGOS REJEITADOS.

0070 . Processo/Prot:   0285505-8/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/112025. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2855058 Agravo de Instrumento. Em-
bargante: Banestado Administradora de Cartões de Crédito
Ltda.. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Mônica
Mine Yao. Embargado: Robson Eduardo Tissi. Advogado: Sel-
ma Cristina Saito Azevedo. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Dilmari Helena Kessler. Nº Acórdão: 1617. Nº
Livro: 52. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO:ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos, nos
termos do presente voto.EMENTA:EMBARGOS DE DECLA-

RAÇÃO. AGRAVO, DE DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
NEGOU SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO.
INCIDÊNCIA DO CDC. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA,
COM BASE NA HIPOSSUFICIÊNCIA. OMISSÕES. PONTOS
APONTADOS COMO OMISSOS ABORDADOS NA DECI-
SÃO MONOCRÁTICA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA,
INDEPENDENTEMENTE DA PRESENÇA DE TODOS OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À COMPROVAÇÃO DOS
FATOS. DESNECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DAS
ALEGAÇÕES CONSIDERADAS VEROSSÍMEIS, EIS QUE
A INVERSÃO FOI CONCEDIDA COM BASE NA HIPOSSU-
FICIÊNCIA DO CONSUMIDOR. PREQUESTIONAMENTO.
NECESSIDADE DE RECONHECIMENTO DE ALGUM DOS
VÍCIOS PREVISTOS NO CPC, ART. 535. EMBARGOS RE-
JEITADOS.

0071 . Processo/Prot:   0286033-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/112092. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 2860331 Apelação Civel. Embargante:
Farmácia Nissei Ltda. Advogado: Carlyle Popp, Rodrigo Nas-
ser Vidal. Embargado: Condomínio Edifício Metropolitan Buil-
ding. Advogado: Marco Antonio Langer. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira.
Relator Convocado: Juiz Conv. Dilmari Helena Kessler. Nº
Acórdão: 1618. Nº Livro: 52. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos, nos
termos do presente voto. EMENTA:  EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. OMISSÃO QUANTO À
CONEXÃO/CONTINÊNCIA E QUANTO À ANÁLISE DA
AÇÃO REVISIONAL COMO PREJUDICIAL. CONTRADI-
ÇÃO ENTRE O JULGADO E DISPOSITIVOS DO CÓDIGO
CIVIL DE 2002. QUESTÕES SUSCITADAS NO RECURSO
E SUPOSTAMENTE OMISSAS ABORDADAS, FUNDA-
MENTADAS E DECIDIDAS. RECONHECIMENTO DA PRÓ-
PRIA EMBARGANTE DE QUE AS QUESTÕES APENAS
NÃO FORAM "CORRETAMENTE" ENFRENTADAS. OMIS-
SÕES INEXISTENTES. CONTRADIÇÃO COM O ENTEN-
DIMENTO DA EMBARGANTE. A CONTRADIÇÃO DEVE
TRADUZIR UMA INCONGRUÊNCIA DENTRO DO PRÓ-
PRIO ACÓRDÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

0072 . Processo/Prot:   0269530-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/111849. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2695301 Apelação Civel. Embargante:
Capemi - Caixa de Pecúlios, Pensões e Montepios Beneficen-
te. Advogado: Cícero Belin de Moura Cordeiro, Auracyr Aze-
vedo de Moura Cordeiro, Eros Belin de Moura Cordeiro. Em-
bargado: Alberto Xavier. Advogado: Christian Trevisan Wen-
dling, Adyr Sebastião Ferreira. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Relator
Convocado: Juiz Conv. Dilmari Helena Kessler. Nº Acórdão:
1619. Nº Livro: 52. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejei tar  os embargos,  nos termos do presente voto.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELA-
ÇÃO CÍVEL. OMISSÃO QUANTO À ALTERAÇÃO DA
NATUREZA DO CONTRATO. O CONTRATO É DE
PECÚLIO E FOI TRATADO COMO DE PREVIDÊN-
CIA PRIVADA. O PONTO SOBRE O QUAL O TRI-
BUNAL DEVERIA SE PRONUNCIAR CONSISTIA NO
DIREITO À RESTITUIÇÃO DAS PARCELAS PAGAS.
A QUESTÃO FOI ABORDADA E DECIDIDA, MAS
COM FUNDAMENTOS DIVERSOS DOS APRESEN-
TA D O S  P E L A A P E L A N T E .  N Ã O  H Á  O M I S S Ã O
QUANDO O JULGADOR DECIDE, FUNDAMENTA-
DAMENTE, COM ARGUMENTOS DIVERSOS DOS
VENTILADOS NO RECURSO.  PREQUESTIONA-
MENTO. NECESSIDADE DE RECONHECIMENTO
DE ALGUM DOS VÍCIOS ARROLADOS PELO CPC,
ART. 535. EMBARGOS REJEITADOS.

0073 . Processo/Prot:   0270393-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/93611. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 2703935 Apelação Civel. Embargante:
Renova Carpetes Ltda. Advogado: Leandro Galli, Ivo Gomes,
Willians Franklin Lira dos Santos, Carlos Augusto Zeni. Em-
bargado: Antônio Marcelo de Araújo Lima. Advogado: Juarez
Bortoli, Clovis Mottin, Irineu Palma Pereira, Vital Cassol da
Rocha. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Sérgio Neiva de L Vieira. Relator Convocado: Juiz Conv. Dil-
mari Helena Kessler. Nº Acórdão: 1620. Nº Livro: 52. Julgado
em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os em-
bargos, nos termos do presente voto. EMENTA:  EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL.
ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAU-
SAM. PRELIMINAR REJEITADA. OBSCURIDADE.
NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTOS QUANTO
À FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO QUE REJEITOU
A PRELIMINAR. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE-
MENTE CLARA QUANTO AO SEU ALCANCE E
QUANTO AOS SEUS MOTIVOS. INTUITO DE REE-
XAME DE QUESTÕES JÁ DECIDIDAS. IMPOSSIBI-
LIDADE, EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE
RECONHECIMENTO DE ALGUM DOS VÍCIOS PRE-
VISTOS PELO CPC, ART. 535. EMBARGOS REJEI-
TADOS.

0074 . Processo/Prot:   0286846-8/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/112144. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2868468 Apelação Civel. Embargante:
Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina. Advogado:
Ronaldo Gomes Neves, Cristina de Lima Assaf. Embargado:
Luiz Gonzaga Rosin, Rafael Augusto Lopes Rosin. Advogado:
Marcos Vinicius Rosin. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Dilmari Helena Kessler. Nº Acórdão: 1621. Nº
Livro: 52. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer dos embargos,
nos termos do presente voto. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. MANUTENÇÃO DA
DECISÃO QUE JULGOU IMPROCEDENTE AÇÃO DE CO-
BRANÇA DE DESPESAS HOSPITALARES NÃO COBER-
TAS POR PLANO DE SAÚDE. CLÁUSULAS LIMITADO-
RAS DA COBERTURA CONSIDERADAS ABUSIVAS. VIO-
LAÇÃO AO PRINCÍPIO DA BOA-FÉ. APLICAÇÃO DO CDC.
NULIDADE DE PLENO DIREITO. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO SEM MENÇÃO DO PONTO OMISSO, OBSCURO
OU CONTRADITÓRIO. IRREGULARIDADE FORMAL.
NÃO PREENCHIMENTO DE PRESSUPOSTO EXTRÍNSE-
CO DE ADMISSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO DOS
EMBARGOS.

0075 . Processo/Prot:   0292458-5/01   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2005/106116. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2924585 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Rubem Sualete de Mello. Advogado: Luiz Fernando da
Rosa Pinto, João Batista Pio Vieira, Maria Solange Marecki
Pio Vieira, Eduardo Pires Gomes Cruz. Agravado: Sociedade
Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba e Região Metro-
politana - Unimed Curitiba. Advogado: Pedro Henrique Xavi-
er, Daniel Krüger Montoya. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Dilmari Helena Kessler. Nº Acórdão: 1622. Nº
Livro: 52. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO:ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, nos termos do presente voto.EMENTA:AGRAVO REGI-
MENTAL. DECISÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
QUE REMETE À CÂMARA COMPETENTE. ALEGAÇÃO
DE PREVENÇÃO, EM RAZÃO DE CONFLITO NEGATIVO
DE COMPETÊNCIA INSTAURADO. INTELIGÊNCIA DO
RITJ, ART. 137. O CONFLITO DE COMPETÊNCIA NÃO
INDUZ PREVENÇÃO. RECURSO INTERPOSTO EM ME-
DIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA INDUZ PREVENÇÃO.
RECURSO DESPROVIDO.

0076 . Processo/Prot:   0289437-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/108482. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2894371 Apelação Civel e Reexame Necessario. Embargante:
Estado do Paraná. Advogado: Carla Margot Machado Seleme,
Luís Fernando da Silva Tambellini. Embargado: Ella Berti. Inte-
ressado: Paranaprevidência. Advogado: Fabiano Jorge Stainza-
ch. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mi-
zuta. Nº Acórdão: 1623. Nº Livro: 52. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em conhecer e
negar provimento aos embargos declaratórios interpostos pelo
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE MEN-
ÇÃO EXPRESSA A DISPOSITIVOS LEGAIS QUE FUNDA-
MENTARAM A DECISÃO. PREQUESTIONAMENTO DE
MATÉRIA JÁ ABORDADA NO ACÓRDÃO. OMISSÃO INO-
CORRENTE. A ausência expressa de menção a dispositivos
legais não implica o não conhecimento dos recursos em instân-
cias superiores, por ausência de prequestionamento, pois a
matéria versada no dispositivo de Lei tido por violado foi valo-
rada e analisada pela Corte.  EMBARGOS CONHECIDOS E
NÃO PROVIDOS.

0077 . Processo/Prot:   0300985-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/90667. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200027765 Reparação de Danos.
Apelante: Exclusiva Viagens e Turismo Ltda.. Advogado: Ro-
mario Selbmann. Apelado: Auto Viação Nossa Senhora da Luz
Ltda.. Advogado: Marcos Wengerkiewicz. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto.
Relator Convocado: Juiz Conv. Rabello Filho. Nº Acórdão:
1624. Nº Livro: 52. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Oitava Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, nos
termos do voto do relator. EMENTA:  Responsabilidade civil -
Indenização - Acidente de trânsito - Cruzamento - Transposi-
ção - Semáforo com o sinal vermelho - Culpa do motorista que
assim procede - Conjunto probatório que deixa evidente que ao
chegar ao cruzamento o condutor já tinha contra si o sinal fe-
chado, e mesmo assim prosseguiu a marcha, dando causa ao
acidente - Sentença correta - Recurso desprovido.

0078 . Processo/Prot:   0300303-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/69795. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000452 Embargos a Execução.
Apelante: Carlos Alberto Rodrigues, Ademar Martins Rodri-
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gues, Cleusa de Paula Rodrigues. Advogado: Helio Esteves do
Nascimento. Apelado: Nilton Gomes. Advogado: Helena Rosa
Tondinelli, Aurora Maria Tondinelli, Fabricia Tondinelli. Ór-
gão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de
Lima. Revisor: Des. Cláudio de Andrade. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Nº Acórdão: 1625. Nº
Livro: 52. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
de apelação e lhe dar provimento parcial, nos termos do voto.
EMENTA:   APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - CONTRATO DE LOCA-
ÇÃO - PRELIMINAR EM CONTRA-RAZÕES RECURSAIS
DE ILEGITIMIDADE DE PARTE DOS FIADORES PARA
RECORRER - AFASTADA - FIADORES QUE SÃO CONSI-
DERADOS COMO PARTE LEGÍTIMA NOS EMBARGOS À
EXECUÇÃO - FIANÇA - APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 214,
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - INTERPRETA-
ÇÃO RESTRITIVA - PRORROGAÇÃO DO CONTRATO SEM
ANUÊNCIA DO FIADOR - AUSÊNCIA DE RESPONSABI-
LIDADE DOS GARANTES. MULTA CONTRATUAL DEVI-
DA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. RECURSO CONHECI-
DO E PROVIDO PARCIALMENTE, RESTANDO AFASTA-
DA A PRELIMINAR (ILEGITIMIDADE PASSIVA PARA RE-
CORRER) ARGUIDA EM CONTRA-RAZÕES. Embora Ade-
mar Martins Rodrigues e Cleusa de Paulo Rodrigues, fiadores
do contrato de locação, não tiveram seus nomes expressamente
nominados nos embargos à execução, tal fato não lhes retira a
legitimidade para recorrer, de acordo com o disposto no artigo
499, do Código de Processo Civil. Muito embora não estejam
expressamente nominados e qualificados na inicial de embar-
gos à execução os fiadores do contrato locatício, vale dizer que
são partes legítimas, pois a falta de indicação dos nomes, bem
como a qualificação dos autores, podem ser supridos pela pro-
curação, desde que nesta conste o nome de todos, com a devida
qualificação, o que ocorreu no caso em tela, conforme se veri-
fica do instrumento de f. 28. É de se reconhecer à desobrigação
dos fiadores na execução resultante de aluguéis vencidos após
a prorrogação automática do contrato de locação a qual não
anuíram, de acordo com o disposto na Súmula nº 214, do Supe-
rior Tribunal de Justiça. A prorrogação tácita do contrato de
locação por prazo indeterminado não implica na dilação auto-
mática da fiança, a qual se impõe interpretação restritiva (art.
1.483, do Código Civil de 1916). O locatário que infringir as
cláusulas contratuais fica obrigado ao pagamento da multa con-
tratual, de acordo com as cláusulas contratuais. Havendo su-
cumbência recíproca, os ônus sucumbenciais devem ser pro rata,
sendo que os honorários advocatícios ficam fixados em R$
800,00, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo
Civil, admitindo-se a compensação (Súmula nº 306, do Superi-
or Tribunal de Justiça).

0079 . Processo/Prot:0296814-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/46250. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000474 Ação Monitória. Ape-
lante: Unopar - União Norte do Paraná de Ensino. Advogado:
Ana Lúcia Boneto Ciappina Laffranchi. Apelado: Renato Dar-
dengo. Advogado: Francisco Eduardo de Oliveira. Órgão Jul-
gador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima.
Revisor: Des. Cláudio de Andrade. Nº Acórdão: 1626. Nº Li-
vro: 52. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
de apelação e lhe dar provimento, nos termos do voto.  EMEN-
TA:  Revisor: Des. Cláudio de Andrade. APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO MONITÓRIA - APRECIAÇÃO DE TESES NÃO CO-
GITADAS PELAS PARTES (CLÁUSULA PENAL, CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA) - JULGAMENTO
EXTRA PETITA - OCORRÊNCIA - RECURSO CONHECI-
DO E PROVIDO PARA ANULAR A SENTENÇA, RESTAN-
DO PREJUDICADAS AS DEMAIS TESES RECURSAIS. A
falta de consonância entre o pedido pretendido na inicial e o
concedido na sentença gera a nulidade desta, pois a prestação
judicial concedida é diversa da solicitada pela parte.

0080 . Processo/Prot:0296932-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/68695. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000748 Medida Cautelar. Apelan-
te: Banco do Estado do Paraná S/a.. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Fabrício Coimbra Chesco. Apelado:
Aparecido Avanço. Advogado: Júlio César Dalmolin, Mônica
Dalmolin. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Mateus de Lima. Revisor: Des. Cláudio de Andrade. Nº Acór-
dão: 1627. Nº Livro: 52. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
de apelação e lhe dar provimento parcial, nos termos do voto.
EMENTA:APELAÇÃO CÍVEL. CAUTELAR DE  EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS. ALEGAÇÃO DE FALTA DE INTERES-
SE DE AGIR. INOCORRÊNCIA. DEVER DE EXIBIR DO-
CUMENTOS. RELAÇÃO DE CONSUMO. RECUSA INJUS-
TIFICADA. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. IMPOSSIBI-
LIDADE DE APLICAÇÃO DE MULTA PECUNIÁRIA. ÔNUS
SUCUMBENCIAIS MANTIDOS. RECURSO CONHECIDO
E PROVIDO PARCIALMENTE. - Restou demonstrado o inte-
resse de agir, uma vez que a instituição financeira foi devida-
mente notificada extrajudicialmente para entregar os documen-
tos pleiteados (extratos bancários) e não atendeu a tal pedido. -
Por se tratar de uma relação de consumo, o consumidor tem
direito a ter acesso a informações e documentos a ele pertinen-
tes, ainda mais que os extratos bancários são documentos co-
muns. - Na medida cautelar de exibição de documentos, o des-
cumprimento injustificado tem como conseqüência apenas a
admissão de veracidade dos fatos que se pretendiam provar,
não se podendo impor eventual multa pecuniária (art. 359, in-

ciso I, do Código de Processo Civil). - Os ônus sucumbenciais
devem ser mantidos, pois atendem aos critérios objetivos fixa-
dos no art. 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil.

0081 . Processo/Prot:0290834-7   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/22397. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300024894 Restituição. Apelante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Luís Fernando da Silva Tambellini. Apelante: Parana-
previdência. Advogado: Fabiano Jorge Stainzach, Roger Oli-
veira Lopes. Apelado: José Antonio Assad Riechi. Advogado:
Luiz Bresolin. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Guido Döbeli. Nº Acórdão: 1628. Nº Livro: 52. Julgado em:
17/08/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 18ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, conhecer do reexame necessário e dos recursos
de apelação 1 e 2, dando parcial procedência aos voluntários
para o efeito de chumbar a incidência da Súmula 188 do STJ  e
mitigar a verba honorária de vinte para dez por cento sobre a
condenação. EMENTA:   DESCONTOS PREVIDENCIÁRI-
OS. SERVIDORES ESTADUAIS INATIVOS.  PRELIMINA-
RES DE SUSPENSÃO DO PROCESSO E ILEGITIMIDADE
DE PARTE DEVIDAMENTE AFASTADAS. VEDAÇÃO CON-
TIDA NO ARTIGO 195, II E 40, § 12 DA NORMA CONSTI-
TUCIONAL ENTÃO VIGENTE. INCONSTITUCIONALIDA-
DE DA LEI ESTADUAL N.º 12.398/98. JUROS. INCIDÊN-
CIA DA SÚMULA 188 DO STJ. AUSÊNCIA DE COMPLEXI-
DADE DA DEMANDA E DE SUA TRAJETÓRIA QUE TOR-
NA APROPRIADA A MITIGAÇÃO DA VERBA HONORÁ-
RIA ORIGINALMENTE FIXADA EM PERCENTUAL MÁ-
XIMO. PARCIAL PROVIMENTO DOS RECURSOS VOLUN-
TÁRIOS E NO MAIS, A MANUTENÇÃO DA SENTENÇA
EM SEDE DE REEXAME.

0082 . Processo/Prot:0295749-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/61166. Comarca: Centenário do Sul. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200400000128 Prestação de Con-
tas. Apelante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo. Advoga-
do: Oldemar Mariano, Josiane Godoy. Apelado: Vicente Flo-
renzano. Advogado: Joel Garcia, Márcia L. Gund, Jair Antonio
Wiebelling, Júlio César Dalmolin. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. Cláu-
dio de Andrade. Nº Acórdão: 1629. Nº Livro: 52. Julgado em:
17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
de apelação e lhe negar provimento, nos termos do voto. EMEN-
TA:   APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CON-
TAS. PROCESSO EM SUA PRIMEIRA FASE DO PROCEDI-
MENTO. PRELIMINARES DE CARÊNCIA DA AÇÃO - PE-
DIDO GENÉRICO E ILEGITIMIDADE PASSIVA DO BAN-
CO SUCESSOR. INOCORRÊNCIA.  RECONHECIMENTO
QUE O APELADO TEM DIREITO DE EXIGIR DO RÉU
PRESTAÇÃO DE CONTAS EM FACE DO CONTRATO  DE
ABERTURA DE CRÉDITO  EM CONTA CORRENTE  PELO
CORRENTISTA NO SENTIDO DE OBTER INFORMAÇÕES
SOBRE O  CONTRATO. PLEITO DE LIMITAÇÃO AO OFE-
RECIMENTO DOS EXTRATOS E INFORMAÇÕES. IMPOS-
SIBILIDADE. REQUERIMENTO DE DECLARAÇÃO QUE
A PRESTAÇÃO DE CONTAS NÃO SE PRESTA A REVISAR
OU ANULAR CLÁUSULAS CONTRATUAIS. IRRELEVÂN-
CIA, POR ESTAR A AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
NA PRIMEIRA FASE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO.  Não pode ser considerado
genérico o pedido  formulado pelo apelado/correntista, porque
visa  obter informações  sobre o contrato de abertura de crédito
em conta- corrente firmado com a instituição financeira,  tendo
em sua inicial declinado  o período, bem como  o que deveria o
Banco informar. Encontra-se pacificado em nossa jurisprudên-
cia, que o Banco HSBC Bank Brasil S/A sucedeu o Banco Ba-
merindus do Brasil S.A. ao assumir as operações financeiras
deste, apresentando-se como verdadeiro sucessor e por isso deve
honrar o cumprimento das obrigações decorrentes de relações
formalizadas anteriormente à sucessão. Tendo o apelado decli-
nado o período questionado, bem como as irregularidades que
pretendia  esclarecer, tais argumentos constituem-se motivos
suficientes, por si só, para  evidenciar a necessidade  da ação
de prestação de contas. Não tendo sido argüida a prescrição na
ação de prestação de contas, no caso, pelo apelante (art. 193,
do Código Civil 2002), não há como conhecê-la de ofício (art.
194, do mesmo codex), devendo pois, ser mantida a decisão
monocrática, a fim de que o apelante apresente os documentos
que dispuser desde a época solicitada. Na primeira fase da ação
de prestação de contas busca-se  apurar se existe ou não a obri-
gação de prestar contas  que o apelado atribui ao apelante, não
sendo, portanto, possível à análise de revisão ou anulação de
cláusulas contratuais.

0083 . Processo/Prot:0291898-5   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/37584. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000095 Declaratória. Apelante:
João Batista Rezende, Aluízio Xavier de Morais, Maria Apare-
cida Dias da Silva, Maria Catarina Perez, Lúcia Rodrigues Pe-
reira, Paulo Benedito Volpato, Maria Lúcia Crochemore. Ad-
vogado: Luis Henrique Fernandes Hidalgo, Roger Striker Tri-
gueiros. Apelante: Instituto Agronômico do Paraná - Iapar. Ad-
vogado: Lydio Antonio Amorim. Apelado: Os Mesmos. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima.
Revisor: Des. Cláudio de Andrade. Nº Acórdão: 1630. Nº Li-
vro: 52. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em reformar a sentença

em grau de reexame necessário; conhecer e dar provimento ao
recurso de apelação (1) interposto por João Batista Rezende e
outros; e não conhecer do apelo (2) interposto pelo Instituto
Agronômico do Paraná - IAPAR, nos termos do voto. EMEN-
TA:   REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO DECLARATÓRIA
CUMULADA COM CONDENATÓRIA - SERVIDORES PÚ-
BLICOS DO IAPAR - CABIMENTO DO RECURSO EX OFFI-
CIO - CONDENAÇÃO SUPERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNI-
MOS - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA - ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE - INCIDÊNCIA - APLICAÇÃO DAS LEIS
ESTADUAIS Nºs 10.692/93 E 13.666/02 - MODIFICAÇÃO
DA SENTENÇA NO TOCANTE AO PERCENTUAL DA GRA-
TIFICAÇÃO DE PERICULOSIDADE. Tendo em vista  o valor
da condenação ser superior a 60 (sessenta) salários mínimos é
obrigatório o reexame necessário, nos termos do art. 475, do
Código de Processo Civil. Em se tratando de obrigação de trato
sucessivo, a prescrição atinge retroativamente o período de cinco
(5) anos, anterior ao ajuizamento da ação. É devido o adicional
de periculosidade, uma vez que restou provado nos autos que
os servidores públicos exerciam suas atividades em local de
risco. O Código de Prevenção de Incêndios do Corpo de Bom-
beiros do Paraná trata das normas de segurança para prevenção
de acidentes, não versando sobre hipóteses e requisitos para o
deferimento do adicional de periculosidade. Aplica-se ao caso
a Lei Estadual nº 10.692/93, art. 11, que dispõe sobre a inci-
dência de gratificação de periculosidade no percentual de 30%
(trinta por cento) do vencimento básico do cargo ocupado pelo
servidor até a entrada em vigor da Lei Estadual nº 13.666/02
(05 de julho de 2002), a qual prevê em seu art. 30, a conversão
do referido percentual em valor fixo. APELAÇÃO CÍVEL 1
(JOÃO BATISTA REZENDE E OUTROS) - INCIDÊNCIA DOS
REFLEXOS DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE -
MODIFICAÇÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS - RECUR-
SO CONHECIDO E PROVIDO. O adicional de periculosida-
de é um dos componentes salariais e, em razão de tal fato, uma
vez reconhecida sua incidência, devem ser reconhecidos os seus
reflexos sobre eventuais horas extras realizadas, décimo ter-
ceiro salário, férias e terço de férias. Em razão da modificação
da sentença, altera-se os ônus sucumbenciais. APELAÇÃO
CÍVEL 2 (INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ - IA-
PAR) - AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS DE
ADMISSIBILIDADE - RECURSO INTEMPESTIVO - IMPOS-
SIBILIDADE DE CONHECIMENTO COMO RECURSO
ADESIVO. RECURSO NÃO CONHECIDO. Não pode se pode
conhecer do recurso por ser absolutamente intempestivo (art.
508, do Código de Processo Civil). Não se pode falar em co-
nhecer do recurso principal intempestivo como recurso adesi-
vo.

0084 . Processo/Prot:0300904-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/96667. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000525 Obrigação de Dar. Agra-
vante: Mastrantonio e Mastrantonio Veículos Automotores Ltda.
Advogado: Juliano Meneguzzi de Bernert. Agravado: Gilson
Herman. Advogado: Mauricio Dalbaran de Castro Ribas. Ór-
gão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Wilde de Lima
Pugliese. Nº Acórdão: 1631. Nº Livro: 52. Julgado em: 17/08/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
dar provimento ao recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE DAR COISA CERTA.
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. OFENSA AO DISPO-
SITIVO CONSTITUCIONAL (ART. 93, INC. IX). NULIDA-
DE DA DECISÃO. PRELIMINAR ACOLHIDA. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO.  A ausência de motivação que,
além de preceito constitucional (art. 93, inc. IX, da Constitui-
ção Federal), é requisito essencial das decisões (art. 165 do
Código de Processo Civil), acarreta-lhe a nulidade.

0085 . Processo/Prot:0275539-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/159032. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001633 Indenização. Apelante:
Marcelo Arthur Menegassi Fernandes. Advogado: Ane Gonçal-
ves de Resende. Apelado: Credicard S/a Administradora de
Cartões de Crédito. Advogado: Carmen Lúcia Villaça de Ve-
rón, Keity Suto Trombeli, Henoch Gregório Buscariol. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Go-
mes Aniceto. Nº Acórdão: 1632. Nº Livro: 52. Julgado em:
03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em dar parcial
provimento ao presente recurso de apelação, nos termos do voto
do Desembargador Relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
DANO MORAL E MATERIAL - INSCRIÇÃO INDEVIDA
JUNTO AO SERASA - ANOTAÇÃO COM DÍVIDA JÁ QUI-
TADA - DEVER DE INDENIZAR - DANO MATERIAL NÃO
COMPROVADO - DANO MORAL FIXADO IRRISORIA-
MENTE - MA-JORAÇÃO - HONORÁRIOS DE ADVOGA-
DO - FIXAÇÃO EM FACE DA DECAIMENTO PARCIAL DO
PEDIDO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO

0086 . Processo/Prot:0301942-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/102470. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000021770 Execução de Título Ju-
dicial. Agravante: Infopar - Desenvolvimento e Comércio de
Software Ltda, Mauro Sérgio Rochavetz de Lara. Advogado:
Vicente Paula Santos, Irineu Galeski Junior. Agravado: Trunci
& Trunci Ltda, Gustavo Guastini Trunci. Advogado: Edgard
Katzwinkel Junior, Eduardo Munhoz da Cunha. Órgão Julga-
dor: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese.
Nº Acórdão: 1633. Nº Livro: 52. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar pro-

vimento ao recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE FATURAMENTO DA
EMPRESA. SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS. DECISÃO ES-
CORREITA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Não
tendo sido encontrados outros bens no patrimônio do devedor,
pode a constrição recair sobre percentual do faturamento da
empresa, em caráter excepcional, sem que isso implique em
afronta ao princípio da menor onerosidade da execução previs-
to no artigo 620 do CPC.

0087 . Processo/Prot:0301006-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/82822. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000495 Cobrança. Agravante:
Confederação Nacional da Agricultura, Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Apucara-
na. Advogado: Odenir Vital Barbosa, Márcia Regina Rodacoski,
Djalma Sigwalt. Agravado: Francisco Barreto. Advogado: Joao
Batista Cardoso, Petronio Cardoso. Órgão Julgador: 18ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Nº Acórdão:
1634. Nº Livro: 52. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo
de instrumento. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RU-
RAL. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA DO TRABALHO. INTELI-
GÊNCIA DO ART. 114, III. REDAÇÃO DADA PELA EMEN-
DA CONSTITUCIONAL Nº 45/2004. COMPETÊNCIA EM
RAZÃO DA MATÉRIA. ABSOLUTA. PRECEDENTE DO STJ.
DECISÃO MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO.  "A competência para apreciação das causas promovi-
das por entidades sindicais visando à cobrança de contribuição
sindical é da Justiça do Trabalho, em face do que dispõe o art.
114, III, da CF/88, com a redação dada pela EC 45/04, cuja
aplicação é imediata, alcançando os processos em curso." (STJ.
AgRg no REsp 731790/PR, Primeira Turma. Rel. Min. Teori
Albino Zavascki. julg.: 21.06.2005)

0088 . Processo/Prot:0261585-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/63857. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000425 Cobrança. Apelante:
Neuza Medeiros de Souza. Advogado: Leila de Fátima Olivi.
Apelado: Viação Itaipu Ltda. Advogado: Hiran josé denes vi-
dal, José Bento Vidal Filho. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 1635.
Nº Livro: 52. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos em negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do Desembargador Relator.  EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO SUMÁRIA DE REPARAÇÃO
DE DANOS - ADVOGADO - ATRASO DE 30 MINUTOS -
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO - NÃO APRESENTAÇÃO DE
CONTESTAÇÃO - MOMENTO OPORTUNO - JUSTIFICATI-
VA DE QUE O ATRASO OCORREU EM VIRTUDE DE OU-
TRAS AUDIÊNCIAS NO MESMO DIA E HORÁRIO - PROVA
- AUSÊNCIA - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - RE-
VELIA CARACTERIZADA - CERCEAMENTO DE DEFESA -
INOCORRÊNCIA RECURSO DESPROVIDO

0089 . Processo/Prot:0259646-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/41193. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001066 Anulação de Ato Jurí-
dico. Apelante: José Marçal Antonio Caonetto. Advogado: San-
dro Marcos Ogrysko, José Marçal Antonio. Apelado: Affep Sin-
dical - Sindicato dos Agentes Fiscais da Receita Estadual do
Paraná. Advogado: Renata Cristina Paloan Toesca Elias. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Go-
mes Aniceto. Nº Acórdão: 1636. Nº Livro: 52. Julgado em:
03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em negar pro-
vimento ao presente recurso de apelação, nos termos do voto
do Desembargador Relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDI-
CO CUMULADA COM CAUTELAR - AUSÊNCIA DAS CON-
DIÇÕES LEGAIS PARA A PROCEDÊNCIA DA DEMANDA
- ATENDIMENTO, POR PARTE DO REQUERIDO, DAS
DETERMINAÇÕES JUDICIAIS - AUSÊNCIA DE PROVA DO
PREJUÍZO NO PLEITO ELEITORAL EM VIRTUDE DE
DESATUALIZAÇÃO DAS LISTAGENS DE SINDICALIZA-
DOS - HONORÁRIOS - COMPENSAÇÃO - REGULARIDA-
DE RECURSO DESPROVIDO

0090 . Processo/Prot:0268070-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/106052. Comarca: Matelândia. Ação Origi-
nária: 200000000069 Cobrança. Apelante: Claudemir Ivanir
Anderson. Advogado: Ivete Olivia Strieder. Apelado: Hsbc Se-
guros (brasil) S/a. Advogado: Reinaldo Mirico Aronis. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Go-
mes Aniceto. Nº Acórdão: 1637. Nº Livro: 52. Julgado em:
03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em dar provi-
mento ao presente recurso de apelação, nos termos do voto do
Desembargador Relator.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO EM GRUPO - PRESCRI-
ÇÃO - INOCORRÊNCIA - TERMO INICIAL A CONTAR DA
DATA DA NEGATIVA DA SEGURADORA EM EFETUAR O
PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO SENTEN-ÇA CASSADA
- INAPLICABILIDADE, ENTRETANTO, DO ART. 515 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL ANTE A  NECESSIDADE
DE INSTRUÇÃO. RECURSO PROVIDO
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0091 . Processo/Prot:0298735-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/81751. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000454 Obrigação de Fazer. Agra-
vante: Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba
e Região Metropolitana - Unimed Curitiba. Advogado: Pedro
Henrique Xavier, Daniel Krüger Montoya. Agravado: Heinz
Jurgen Bindemann. Advogado: Hanelore Morbis Ozorio, Wi-
lliam Ozorio. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Wilde de Lima Pugliese. Nº Acórdão: 1638. Nº Livro: 52. Jul-
gado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores magistrados integrantes
da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO.
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PLANO DE SAÚDE. RELA-
ÇÃO DE CONSUMO. CONTINUIDADE DE TRATAMEN-
TO DE QUIMIOTERAPIA. DESCREDENCIAMENTO. AU-
SÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO PRÉVIA E ADEQUADA DO
USUÁRIO/CONSUMIDOR. DEVER DE INFORMAÇÃO
(ART. 6, INC. II, CDC). PREENCHIMENTO DOS REQUISI-
TOS AUTORIZADORES. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 273
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO CONHECI-
DO E DESPROVIDO.  Presentes os requisitos autorizadores
para a concessão da antecipação de tutela, quais sejam, a ve-
rossimilhança da alegação dos autores, em face de prova ine-
quívoca juntada aos autos e o fundado receio de dano irrepará-
vel ou de difícil reparação, o deferimento da antecipação dos
efeitos da tutela pretendida é de rigor.

0092 . Processo/Prot:0295066-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/57082. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000208 Repetição de Indébito.
Agravante: Banco Itaú S.a. Advogado: Júlio Barbosa Lemes
Filho, Fabíola Barroso Mascarenhas. Agravado: Laerte Joaquim
Santos Caldas, Maria Cristina Greber Caldas. Advogado: Hé-
tor Ottoni Alcântara Costa. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 1639.
Nº Livro: 52. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REVISÃO
DE CONTRATO REGIDO PELO SISTEMA HABITACIONAL
- ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - DEPÓSITO INTEGRAL DOS
VALORES MENSAIS PARA EVITAR OS EFEITOS DA
MORA, BEM COMO A INSCRIÇÃO NOS CADASTROS DE
INADIMPLENTES - POSSIBILIDADE - INEXISTÊNCIA DE
OFENSA AO ART. 50 DA LEI 10.931/04, VEZ QUE OS VA-
LORES INCONTROVERSOS PODERÃO SER LEVANTA-
DOS DIRETAMENTE JUNTO AO JUÍZO RECURSO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO.

0093 . Processo/Prot:0219624-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/157119. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000386 Cobrança. Apelante:
Rubens Ferronato. Advogado: Elvis Bittencourt, Augusto José
Bittencourt, Verginia Bernardo Jorge. Apelante: Liberty Pau-
lista Seguros S/a. Advogado: Wanderlei de Paula Barreto, Su-
sana Valéria Galhera Gonçalves, Luciany Michelli Pereira dos
Santos. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Nº Acórdão:
1640. Nº Livro: 52. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em negar pro-
vimento a ambos os recursos de apelação, nos termos do voto
do Desembargador Relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DE AUTOMÓVEL -
NEGATIVA DA SEGURADORA NO PAGAMENTO DE IN-
DENIZAÇÃO SOBRE OS DANOS CAUSADOS EM PASSA-
GEIROS DO VEÍCULO - DANO MORAL - INEXISTÊNCIA
- PASSAGEIRO GRATUÍTO QUE SE EQUIPARA A TERCEI-
RO - CLÁUSULA EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDA-
DE LEONINA À LUZ DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR - HONORÁRIOS DE ADVOGADO SATISFATO-
RIAMENTE FIXA-DOS. RECURSOS DESPROVIDOS.

0094 . Processo/Prot:0266702-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/87674. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000397 Indenização. Apelante: Ja-
queline de Souza Ferreira. Advogado: Roberto de Mello Severo,
Dalton Bauab. Rec.Adesivo: Jurandyr Alvino da Silva Júnior.
Advogado: Marcelo Leal de Lima Oliveira. Apelado: Os Mes-
mos, Sul América Companhia Nacional de Seguros. Advogado:
Glauco Iwersen, Milton Luiz Cleve Küster. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Nº
Acórdão: 1641. Nº Livro: 52. Julgado em:03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em negar pro-
vimento aos presentes recursos de apelação, nos termos do voto
do Desembargador Relator.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - TRATAMENTO ODONTO-LÓ-
GICO - OBRIGAÇÃO ACENTUADA-MENTE DE RESUL-
TADO - ROMPIMENTO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS - CULPA EXCLUSIVA DA PACIENTE DAN-
DO CAUSA AO INSUCESSO DOS SERVIÇOS CONTRATA-
DOS - CONDU-TA COMPROVADAMENTE INADEQUADA
- INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DO PROFIS-
SIONAL ODONTOLÓGICO - HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS FIXADOS DE MANEIRA CORRETA EM FACE DA
IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO - INTELI-GÊNCIA DO ART.
20, § 4º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSOS
DESPROVIDOS

0095 . Processo/Prot:0263892-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/71728. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001127 Indenização. Apelante:
Belt Indústria e Comércio de Artefatos de Couro e Plásticos
Ltda. Advogado: Carlos Humberto Fernandes Silva, franz her-
mann nieuwenhoff júnior, João Geraldo Nascimento. Apelado:
Braspelco Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Roberto Ma-
tos de Brito, Patricia Cristina Faria, André Luiz Magnino No-
minato. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Gui-
do Döbeli. Nº Acórdão: 1642. Nº Livro: 53. Julgado em: 17/08/
2005

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da 18ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, negar provimento ao recurso manejado. EMEN-
TA:  Ementa INDENIZATÓRIA. CANCELAMENTO DE PRO-
TESTOS. TUTELA CONCEDIDA. INAPLICABILIDADE DO
CDC. RELAÇÃO NÃO CONSUMEIRISTA. QUITAÇÃO DOS
DÉBITOS "A POSTERIORI".  NÃO COMPROVAÇÃO DE
DESRESPEITO PELO APELADO AO PRINCÍPIO DA BOA-
FÉ OBJETIVA. AUSÊNCIA DE PROVAS DA RECUSA DE
FORNECIMENTO  DE CARTAS DE ANUÊNCIA OU EN-
TREGA DOS TÍTULOS. DANOS MORAIS NÃO  COMPRO-
VADOS. MANTIDA SENTENÇA MONOCRÁTICA COM
CONDENAÇÃO EM CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁ-
RIOS DE SUCUMBÊNCIA, ARBITRADOS EM R$ 1.000,00
(UM MIL REAIS), CONFORME REGRAS DO ART. 20 § 4º
DO CPC. - Recurso de Apelação, conhecido e desprovido.

0096 . Processo/Prot:0292215-0/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/121565. Comarca: Fazenda Rio Grande. Ação
Originária: 2922150 Agravo de Instrumento. Embargante: Jo-
sélia de Fátima Miranda, Adir Alves de Miranda. Advogado:
Mauro Cury Filho. Embargado: Imobiliária J. A. Santi & Cia
Ltda. Advogado: Maria Lúcia Ribeiro Morando, Emerson Pas-
sos. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Au-
gusto Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 1643. Nº Livro: 53. Julga-
do em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Civil do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em rejeitar os
presentes embargos declaratórios, nos termos do voto do De-
sembargador Relator. EMENTA:  EMBARGOS DECLARA-
TÓRIOS - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - PRESSUPOSTO
RECURSAL - TEMPESTIVIDADE - MATÉRIAS DEBATI-
DAS E FUNDAMENTADAS NO ACÓRDÃO GUERREADO
- PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DO JULGADO - CARÁ-
TER PROCRASTINATÓRIO EMBARGOS REJEITADOS Ina-
propriado nos embargos declaratórios, pretender sejam revis-
tas e reapreciadas as matérias discutidas, sob o enfoque de
omissão, com o propósito de modificar o julgado no seu méri-
to.

0097 . Processo/Prot:0256681-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/33678. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900001207 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Ricardo Lopez Fontella, Magdalena Lopez Fontella.
Advogado: Jeferson Gustavo Degraf, Reinaldo Cordeiro Neto.
Apelado: Rg Administradora e Incorporadora de Bens Ltda.
Advogado: Maria Lúcia Ribeiro Morando. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Nº Acórdão: 1644.
Nº Livro: 53. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da 18ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,  por
unanimidade negar provimento ao recurso de apelação maneja-
do. EMENTA:  Ementa: SHOPPING CENTER. LOCAÇÃO DE
UNIDADES. AÇÃO DE RESCISÃO CUMULADA COM IN-
DENIZAÇÃO MANEJADA PELO INQUILINO ESSENCIAL-
MENTE VOLTADO PARA A ARGÜIDA MÁ-ADMINISTRA-
ÇÃO DO COMPLEXO PELA EMPREENDEDORA-LOCA-
DORA QUE TERIA CAUSADO O INVIABILIZAR DA ATI-
VIDADE COMERCIAL DESENVOLVIDA. ANTERIOR HIS-
TÓRICO DE INADIMPLÊNCIA DO LOJISTA QUE INCLU-
SIVE IMPULSIONOU MANEJO DESALIJATÓRIO QUE
CULMINOU ACOPLADO AO PROCEDIMENTO INDENI-
TÓRIO. NATUREZA DE INTERDEPENDÊNCIA DE INTE-
RESSES ADVINDA DA PARCERIA NEGOCIAL FIRMADA
QUE TORNA INCONSISTENTE A TESE AUTORAL, MES-
MO PORQUE, O DOSSIÊ DOCUMENTAL E TESTEMU-
NHAL AMEALHADO SE REVELA FRANCAMENTE DES-
FAVORÁVEL AO LOCATÁRIO. INCENSURÁVEL JULGA-
MENTO SIMULTÂNEO DE PROCEDÊNCIA DO DESPEJO
POR FALTA DE PAGAMENTO E DE IMPROCEDÊNCIA DA
INDENIZAÇÃO.

0098 . Processo/Prot:0296505-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/49611. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000403 Indenização. Ape-
lante: Kharina Alimentos Ltda. Advogado: Luiz Guilher-
me Muller Prado, Viviane Burger Balarotti. Apelado: Dir-
lei Bueno da Paixão. Advogado: Joao Conceicao e Silva,
Luiz Carlos Furtado dos Santos. Órgão Julgador: 18ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor:
Des. Cláudio de Andrade. Nº Acórdão: 1645. Nº Livro:
53. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível, por unanimidade de
votos, em reconhecer de ofício a incompetência absoluta desta
corte para o julgamento do feito, haja vista que o caso versa
sobre indenização por danos morais e materiais decorrentes de
acidente de trabalho, devendo os autos ser remetidos à Justiça
do Trabalho, nos termos do voto. EMENTA:  APELAÇÃO CÍ-
VEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS,
MATERIAIS E ESTÉTICOS DECORRENTES DE ACIDEN-
TE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA PARA O JULGAMEN-

TO DA LIDE É DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EMENDA
CONSTITUCIONAL 45/2.004. INCOMPETÊNCIA ABSOLU-
TA DA JUSTIÇA ESTADUAL PARA O JULGAMENTO DO
FEITO. REMESSA DOS AUTOS, DE OFÍCIO, À JUSTIÇA
DO TRABALHO.  É competente para apreciar as ações visan-
do à reparação de danos morais e patrimoniais decorrentes de
acidente de trabalho, a Justiça do Trabalho. (Emenda Constitu-
cional nº 45/2.004). Em se tratando de incompetência absoluta,
em razão da matéria, por se tratar o caso de indenização por
danos morais e materiais decorrentes de acidente de trabalho,
conheço da mesma, de ofício (artigo 113, do CPC), a fim de
que os autos sejam remetidos à Justiça do Trabalho, para o com-
petente julgamento do feito.

0099 . Processo/Prot:0302604-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/105107. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001313 Cobrança. Apelante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a. Advogado: Mau-
rício Kavinski, Luiz Fernando Brusamolin, Joelma A. Rodri-
gues dos Santos. Apelado: Luiz Alberto Beppler. Advogado:
Heroldes Bahr Neto, Mariana Báos de Oliveira Ramos. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Wilde de Lima Pu-
gliese. Nº Acórdão: 1646. Nº Livro: 53. Julgado em: 17/08/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores  inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao recurso de apelação.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍ-
VEL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE ABERTURA
DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. CÓDIGO DE DE-
FESA DO CONSUMIDOR. TAXA DE JUROS. CLÁUSULA
EM BRANCO. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA CONFIAN-
ÇA E DA TRANSPARÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO ANUAL.
NÃO INCIDÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-63.
SENTENÇA INCENSURÁVEL. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO 1. "O Código de Defesa do Consumidor é apli-
cável às instituições financeiras." (Súmula 297/STJ)

0100 . Processo/Prot:0301156-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/93648. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400001384 Medida Cautelar. Apelan-
te: Debora Cristiane Auler. Advogado: Júlio César Dalmolin.
Apelante: Banco Banestado S/a. Advogado: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Fabrício Coimbra Chesco. Apelado: Os
Mesmos. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Mateus de Lima. Revisor: Des. Cláudio de Andrade. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Nº Acór-
dão: 1647. Nº Livro: 53. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos recur-
sos de apelação e dar provimento ao apelo 1 e negar provimen-
to ao segundo apelo, nos termos do voto. EMENTA:  Revisor:
Juiz Conv. Sérgio R. N. Rolanski APELAÇÃO CÍVEL 1 (DE-
BORA CRISTIANE AULER). CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS. EXTRATOS BANCÁRIOS. IMPOSSIBILI-
DADE DE COBRANÇA DE TARIFAS DE SERVIÇOS. EXER-
CÍCIO DE DIREITO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
- Há o dever da instituição financeira em exibir os extratos
bancários, sem a cobrança de tarifa de serviços, haja vista que
se trata de um direito da apelante, a qual ocupa a condição de
consumidora hipossuficiente, ainda mais que o art. 358, inciso
III, do Código de Processo Civil veda a recusa quando o docu-
mento, por seu conteúdo, for comum às partes, como ocorre
no caso sub judice. APELAÇÃO CÍVEL 2 ( BANCO BA-
NESTADO S/A). ALEGAÇÃO DE FALTA DE INTERESSE
DE AGIR. INOCORRÊNCIA. DEVER DE EXIBIR DOCU-
MENTOS. RELAÇÃO DE CONSUMO. RECUSA INJUS-
TIFICADA. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. ÔNUS SU-
CUMBENCIAIS MANTIDOS. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. - Restou demonstrado o interesse de agir, uma
vez que a instituição financeira foi devidamente notificada
extrajudicialmente para entregar os documentos pleiteados
(extratos bancários) e não atendeu a tal pedido. - Por se tra-
tar de uma relação de consumo, o consumidor tem direito a
ter acesso a informações e documentos a ele pertinentes, ain-
da mais que os extratos bancários são documentos comuns. -
Embora não se tenha como obrigar a instituição financeira a
apresentar os documentos, na medida cautelar de exibição
de documentos, o descumprimento injustificado tem como
conseqüência a admissão de veracidade dos fatos que se pre-
tendiam provar (art. 359, inciso I, do Código de Processo
Civil). - Os ônus sucumbenciais devem ser mantidos, pois
atendem aos critérios objetivos fixados no art. 20, parágra-
fos 3º e 4º, do Código de Processo Civil.

0101 . Processo/Prot:0297473-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/60147. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000006 Declaratória. Apelante:
João Maria Pinheiro Júnior. Advogado: Roger Striker Triguei-
ros. Apelado: Caapsml - Caixa de Assistência, Aposentadoria e
Pensões dos Servidores Municipais de Lodrina. Advogado:
Ronaldo Gusmão. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Wilde de Lima Pugliese. Nº Acórdão: 1648. Nº Livro: 53.
Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:  CONSTI-
TUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO
MUNICIPAL DE LONDRINA. INCORPORAÇÃO DA FUN-
ÇÃO GRATIFICADA. INTELIGÊNCIA DO ART. 9º, DA LEI
MUNICIPAL Nº 7.299/97. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS
LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO. O servidor público municipal de
Londrina, sem lapso temporal e que não estivesse no exercício
de função gratificada em 1º.12.1997, não faz jus à pretendida
incorporação.

0102 . Processo/Prot:0295045-0   Reexame Necessário

. Protocolo: 2005/54488. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200100001744 Acidente do Trabalho. Autor: Gesse Monari
Gomes Baessa. Advogado: Marcos de Queiroz Ramalho, Patrí-
cia Adachi Diamante, Patrícia Castro Campana. Réu: Instituto
Nacional do Seguro Social - Inss. Advogado: Marcelo Aranda
Garcia de Souza. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Wilde de Lima Pugliese. Nº Acórdão: 1649. Nº Livro: 53.
Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em reformar
parcialmente a sentença em sede de reexame necessário, com o
fim de alterar à concessão de vitaliciedade do  benefício (auxí-
lio-acidente).  EMENTA:  AÇÃO ACIDENTÁRIA. AUXÍLIO-
ACIDENTE. DOENÇA INCAPACITANTE. L.E.R. NEXO
CAUSAL DEMONSTRADO. CONCESSÃO. DIREITO ASSE-
GURADO EM LEI. CARÁTER VITALÍCIO. LEGISLAÇÃO
APLICÁVEL. TEMPO DO INFORTÚNIO. PRINCÍPIO TEM-
PUS REGIT ACTUM. SENTENÇA ALTERADA PARCIAL-
MENTE EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO. "Para se
decidir a possibilidade de se deferir auxílio-acidente em cará-
ter vitalício, em face do advento da Lei 9.528/97, deve-se levar
em consideração a lei vigente ao tempo do acidente causa da
incapacidade para o trabalho, incidindo, como incide, nas hi-
póteses de doença profissional ou do trabalho, a norma inserta
no art. 23 da Lei 8.213/91." (STJ. Terceira Seção. Eresp 540334/
SP. Julg. 27/10/2004. DJ 15/12/2004. Rel. Min. Hamilton Car-
valhido)

0103 . Processo/Prot:0295715-7   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/56449. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100001232 Ordinária. Apelante: Urbs - Urbanização de
Curitiba S/a. Advogado: Sidney Martins, Ana de Paula Furiatti
de Oliveira. Apelado: José Taborda Santos, Paulo Ricardo Ta-
borda Santos. Advogado: Adilson Gabardo. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor:
Des. Cláudio de Andrade. Nº Acórdão: 1650. Nº Livro: 53. Jul-
gado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não co-
nhecer do reexame necessário e, conhecer e dar provimento
parcial ao recurso de apelação, nos termos do voto. EMENTA:
Revisor: Des. Cláudio de Andrade. REEXAME NECESSÁRIO.
DANOS MORAIS. CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 (SES-
SENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. DESNECESSIDADE DO
REEXAME. REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO.
A nova redação do parágrafo segundo do artigo 475 do Código
de Processo Civil, dado pela Lei nº 10.352, de 26/12/01, retira
do campo do reexame necessário nas condenações com valor
abaixo de sessenta salários mínimos.  APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ALEGA-
ÇÃO DE SENTENÇA EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.
RESPONSABILIDADE CIVIL DA URBS. APLICAÇÃO DE
PENALIDADE À PARTE SEM APURAR A VERACIDADE
DO FATO. INFRAÇÃO INEXISTENTE DEVIDAMENTE
PROVADA. NEXO DE CAUSALIDADE, DANO E CULPA
DEVIDAMENTE DEMONSTRADOS. INDENIZAÇÃO DE-
VIDA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA URBS, SOB A
MODALIDADE DO RISCO ADMINISTRATIVO. FATO DE
TERCEIRO NÃO TEM CONDÃO DE EXIMIR A RESPON-
SABILIDADE DO CAUSADOR DIRETO DO DANO. DEVER
DE INDENIZAR CONFIGURADO. POSSIBILIDADE DE
EXERCER EVENTUAL DIREITO DE REGRESSO. DANOS
MORAIS PROVADOS. REDUÇÃO DO QUANTUM INDE-
NIZATÓRIO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO PAR-
CIALMENTE. Embora o pedido seja baseado na responsabili-
dade subjetiva, o fato do Doutor Juiz ter fundamentado sua
decisão na responsabilidade objetiva, não a torna extra petita.
A obrigação de indenizar decorre do preceito constitucional
que adotou a responsabilidade objetiva da sociedade de econo-
mia mista com delegação do Poder Executivo Municipal, sob a
modalidade do risco administrativo em reparar o dano, em que
seus agentes, nessa qualidade, causarem à terceiros. Uma vez
preenchidos os requisitos autorizadores da responsabilidade civil
(culpa, nexo causal, dano), há o dever de indenizar. A existên-
cia de uma suposta terceira pessoa que seria a causadora/res-
ponsável pela conduta da apelante, tal fato não afasta o dever
desta de indenizar, sendo-lhe assegurado eventual direito de
regresso desde que prove que agiu daquela forma em razão da
conduta do terceiro. Restou devidamente provado a ocorrência
de danos morais, já que os apelados foram penalizados por in-
fração que sequer cometeram, somando-se ao fato da apelante
não ter sido prudente em analisar a veracidade da denúncia.  O
quantum indenizatório deve ser fixado de acordo com os prin-
cípios da razoabilidade e proporcionalidade, assim, em se mos-
trando excessivo, é de rigor sua redução.

0104 . Processo/Prot:0300638-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/80521. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001483 Indenização. Apelante:
Companhia Brasileira de Bebidas. Advogado: Augusto Pastuch
de Almeida, Gustavo de Almeida Flessak, Alessandro Duleba.
Apelado: Valdires Arena. Advogado: Lourival Barão Marques,
Lourival Barão Marques Filho. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. Cláu-
dio de Andrade. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Rober-
to N Rolanski. Nº Acórdão: 1651. Nº Livro: 53. Julgado em:
17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível, por unanimidade de
votos, em reconhecer de ofício a incompetência absoluta desta
corte para o julgamento do feito, haja vista que o caso versa
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sobre indenização por danos morais e materiais decorrentes de
acidente de trabalho, devendo os autos ser remetidos à Justiça
do Trabalho, nos termos do voto. EMENTA:  Revisor: Juiz Conv.
Sérgio R. N. Rolanski. APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E ESTÉTICOS DE-
CORRENTES DE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPE-
TÊNCIA PARA O JULGAMENTO DA LIDE É DA JUSTIÇA
DO TRABALHO. EMENDA CONSTITUCIONAL 45/2.004.
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA ESTADUAL
PARA O JULGAMENTO DO FEITO. REMESSA DOS AU-
TOS, DE OFÍCIO, À JUSTIÇA DO TRABALHO.  É compe-
tente para apreciar as ações visando à reparação de danos mo-
rais e patrimoniais decorrentes de acidente de trabalho, a Justi-
ça do Trabalho. (Emenda Constitucional nº 45/2.004). Em se
tratando de incompetência absoluta, em razão da matéria, por
se tratar o caso de indenização por danos morais e materiais
decorrentes de acidente de trabalho, conheço da mesma, de
ofício (artigo 113, do CPC), a fim de que os autos sejam reme-
tidos à Justiça do Trabalho, para o competente julgamento do
feito.

0105 . Processo/Prot:0300508-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/77750. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000216 Indenização. Apelante: Jmt
Uniport - Alimentos Ltda.. Advogado: Luís Sérgio Rufato Júni-
or, Alexandre Rumeatto. Apelante: Dirceu Renato Sacchetin,
Pedrinho Arlindo Domingues. Advogado: Dirceu Renato Sac-
chetin, Solange da Graça Magro Sacchetin, Daniel Renato Sac-
chetin. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Nº Acórdão: 1652.
Nº Livro: 53. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível, por unanimidade de
votos, em dar provimento ao recurso de apelação nº 01, des-
provendo o de nº02. EMENTA:  RESPONSABILIDADE CI-
VIL. COLISÃO TRÍPLICE DE VEÍCULOS. CULPA. VEÍCU-
LO QUE TRAFEGAVA SEM FREIOS. ESTACIONAMENTO
IRREGULAR. IRRELEVÂNCIA. CULPA CONCORRENTE
AFASTADA. DEVER DE INDENIZAR. DANOS EMERGEN-
TES E LUCROS CESSANTES. CORREÇÃO MONETÁRIA
E JUROS DE MORA. SÚMULAS NºS. 43 E 54 DO STJ. IN-
VERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. DOUTRINA E JURISPRU-
DÊNCIA. RECURSO Nº01 CONHECIDO E PROVIDO. RE-
CURSO Nº02. CONHECIDO E DESPROVIDO.

0106 . Processo/Prot:0271290-3   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/124135. Comarca: Manoel Ribas. Ação Ori-
ginária: 200300000147 Declaratória. Apelante: Município de
Manoel Ribas. Advogado: Aroldo Baran dos Santos. Apelado:
Marlene Sehnem Willemann. Advogado: Luiz Alberto Gonçal-
ves, Maurílio Viana Pereira. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Nº Acórdão:
1653. Nº Livro: 53. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em dar parcial
provimento ao presente recurso de apelação e reformar, parci-
almente, a d. sentença em grau de reexame necessário, nos ter-
mos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:  REEXA-
ME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL - SERVIDORA
PÚBLICA ESTÁVEL - DEMISSÃO - AUSÊNCIA DE PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO - NECESSIDADE DE PROCE-
DIMENTO QUE LHE ASSEGURE A AMPLA DEFESA E O
CONTRADITÓRIO - REINTEGRAÇÃO DO SERVIDOR
COM TODAS AS VANTAGENS, INCLUSIVE TEMPO DE
SERVIÇO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS
EXACERBADAMENTE - ADEQUAÇÃO ÀS PECULIARIDA-
DES DO CASO RECURSO VOLUNTÁRIO PARCIALMEN-
TE PROVIDO E REFORMA PARCIAL DA R. SENTENÇA
EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO 1. A autoridade
administrativa tem o direito e dever de apurar eventual ilegali-
dade, buscando sempre preservar a moralidade e o interesse
público. Tais objetivos, no entanto, não devem ser perseguidos
a qualquer custo, mas sim se observando o princípio básico da
legalidade. 2.A demissão de servidor estável depende de pré-
vio processo administrativo com possibilidade de ampla defe-
sa. 3.Os honorários de advogado devidos pela Fazenda Pública
devem ser fixados de acordo com o artigo 20, §4.º do Código
de Processo Civil.

0107 . Processo/Prot:0218833-8/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/216417. Comarca: Prudentópolis. Ação Ori-
ginária: 2188338 Apelação Civel e Reexame Necessario.   Ape-
lante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.   Advogado:
Levi de Castro Mehret.   Apelado: Florentina Barella.   Advo-
gado: Marcia Helena Alcântara de Lara. Embargante: Instituto
Nacional do Seguro Social - Inss. Advogado: Otavio Augusto
Samuel Patzsch, Levi de Castro Mehret. Embargado: Florenti-
na Barella. Advogado: Marcia Helena Alcântara de Lara. Ór-
gão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 1654. Nº Livro: 53. Julgado em:
17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores  inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em acolher os
presentes embargos declaratórios para anular o Acórdão e de-
terminar a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal Federal da 4ª
Região, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMEN-
TA:  EMBARGOS DECLARATÓRIOS - EFEITOS INFRIN-
GENTES - POSSIBILIDADE - NULIDADE ABSOLUTA -
COMPETÊNCIA MATERIAL - JUIZ ESTADUAL INVESTI-
DO DE JURISDIÇÃO FEDERAL - COMPETÊNCIA RECUR-
SAL - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - INTELIGÊNCIA
DO ART. 108, INCISO II DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -
NULIDADE DO ACÓRDÃO DECLARADA COM REMES-

SA DOS AUTOS AO TRIBUNAL COMPETENTE EMBAR-
GOS ACOLHIDOS. EMENTA:

0108 . Processo/Prot:0232714-0/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/114367. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cí-
veis. Ação Originária: 2327140 Apelação Civel. Embargante:
Rosemari Boratto Berbecka. Advogado: José Maurício do Rego
Barros, Luiz Alberto Rego Barros, Jose Lucio Glomb. Embar-
gado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advogado:
Ricardo Marcelo Fonseca, Marcelo Mendes Pinto Ribeiro. Ór-
gão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta.
Nº Acórdão: 1655. Nº Livro: 53. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em conhecer e
negar provimento aos embargos declaratórios interpostos por
ROSEMARI BORATTO BERBECKA, nos termos do voto do
Relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÃO INEXISTENTE. MATÉRIA JÁ ABORDADA NO ACÓR-
DÃO.  Não se admite a cumulação de benefícios e a vitalicie-
dade do auxílio acidente, quando o fato que gerou a percepção
do benefício ocorreu posterior à alteração dada pela Lei nº
9.528/97. EMBARGOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS.

0109 . Processo/Prot:0267197-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/102268. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000464 Cobrança de Condomi-
nio. Apelante: Nair Bandeira de Castro. Advogado: Maria Apa-
recida Alves da Silva, Jorge Haddad. Apelado: Condomínio
Conjunto Residencial Silvio Magalhães Barros. Advogado:
Rhoger Martin Rodrigues Silva. Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível (extinto TA). Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva de L Vieira.
Nº Acórdão: 7362. Nº Livro: 230. Julgado em: 23/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Nona Câmara Cível do
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer parcialmente do recurso interposto por Nair
Ribeiro de Castro e, neste ponto, por maioria de votos, negar
provimento, vencido o Relator.  EMENTA: COBRANÇA -
TAXAS CONDOMINIAIS - RECURSO NÃO CONHECIDO
QUANTO A ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO - INOBSER-
VÂNCIA DO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE - MULTA
MORATÓRIA - REDUÇÃO DE 2% - POSSIBILIDADE APE-
NAS PARA AS TAXAS VENCIDAS APÓS 10/01/2003 - CRE-
DOR QUE DEMANDA POR DÍVIDA PARCIALMENTE
PAGA SEM MENCIONAR AS IMPORTÂNCIAS JÁ RECE-
BIDAS - DEVOLUÇÃO EM DOBRO - IMPOSSIBILIDADE -
DECISÃO POR MAIORIA - APELAÇÃO CONHECIDA PAR-
CIALMENTE E, NESTE PONTO, NEGADO PROVIMENTO.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 30/08/2005
Seção da 18ª Câmara Cível

Relação No. 2005.05389

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Aldo Camargo Melo 006 0302776-3
Alessandro Moreira do Sacramento 009 0304605-7
Alexandre João Barbur Neto 015 0306670-2

016 0306670-2
Almir Machado de Oliveira 025 0278053-8/01
André Diniz Affonso da Costa 001 0257007-6
Andréa Damasceno 017 0306801-7
Antonio Carlos Neto 022 0308258-4
Arivaldir Gaspar 008 0304516-5
Auri Alves Cavalcanti 001 0257007-6
Carmela Manfroi Tissiani 025 0278053-8/01
Carolina Borges Cordeiro 014 0306590-9
Claudiomiro Prior 017 0306801-7
Cristiane Furquim Meyer Kahn 001 0257007-6
Demétrio Berehulka 007 0302959-2
Dener Paulo Martini 006 0302776-3
Emmanuel Augusto de O. Carlos 008 0304516-5
Etienne Sabino de Andrade 008 0304516-5
Fabiano Haluch Maoski 018 0306838-4
Fernando Wilson Rocha Maranhão 013 0306186-5
Fioravante Bush Neto 007 0302959-2
Francisco Cunha Souza Filho 019 0307524-9
Geiel Heidgger Ferreira 022 0308258-4
Guilherme Chaves Sant'anna 001 0257007-6
Júlio César Brotto 001 0257007-6
João Casillo 015 0306670-2

016 0306670-2
João Edmir de Lima Portela 025 0278053-8/01
Jorge Vicente Sieciechowicz Neto 025 0278053-8/01
José Altevir Mereth B. d. Cunha 019 0307524-9
José Antonio de Andrade Alcântara 012 0305721-0
José Dantas Loureiro Neto 013 0306186-5
Lauredson dos Santos 008 0304516-5
Leonardo Santana de Abreu 010 0305563-8
Leonardo Xavier Roussenq 020 0308788-7
Lilian Simone Furlaneto 011 0305710-7
Lisemar Valverde Pereira 020 0308788-7
Lucíola Lopes Corrêa 005 0301211-3
Luciane Rosa Kanigoski 006 0302776-3
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 009 0304605-7
Luiz Rodrigues Wambier 001 0257007-6
Márcia Regina dos Santos Machado 007 0302959-2
Mário Kessler da Silva Neto 010 0305563-8
Marcello de Souza Taques 023 0308426-2
Marcelo Tesheiner Cavassani 009 0304605-7
Marcos Renan Salvati 004 0300861-9/01
Marcos de Queiroz Ramalho 002 0283279-5
Maria Adriana Pereira 015 0306670-2

016 0306670-2
Maria Cristina Guimarães 004 0300861-9/01

Maria Helena Bechara 015 0306670-2
016 0306670-2

Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 001 0257007-6
Marilena Muniz Teixeira 003 0299155-7
Miguel Angelo Salgado 004 0300861-9/01
Newlton Silveira 001 0257007-6
Oswaldo Horongozo 013 0306186-5
Paulo Cesar Braga Menescal 012 0305721-0
Paulo Giovani Fornazari 025 0278053-8/01
Paulo Roberto Luviseti 019 0307524-9
Paulo Roberto Martini 006 0302776-3
RAFAEL GONÇALVES ROCHA 010 0305563-8
Rafael Boff Zarpelon 021 0307796-5
René Ariel Dotti 001 0257007-6
Renato José Borgert 011 0305710-7
Ricardo De Lucca Mecking 023 0308426-2
Ricardo Ferreira Damião Junior 006 0302776-3
Ricardo Lopes de Moraes 008 0304516-5
Rita de Cassia Christoporo 003 0299155-7
Roberta Botelho Bittencourt 011 0305710-7
Roberto Ferreira Filho 009 0304605-7
Roberto Tsuguio Tanizaki 018 0306838-4
Rogéria Dotti Doria 001 0257007-6
Rolf Koerner Junior 021 0307796-5
Rosangela Ziareski 015 0306670-2

016 0306670-2
Roseli Bandeira de Assis Cavalli 004 0300861-9/01
Salazar Barreiros Júnior 025 0278053-8/01
Scheila Camargo Coelho Tosin 020 0308788-7
Selma Cristina Saito Azevedo 001 0257007-6
Simone Zonari Letchacoski 015 0306670-2

016 0306670-2
Sonny Brasil de Campos Guimarães 020 0308788-7
Vitorio Karan 024 0307490-8
Viviane Stadler Fagundes 014 0306590-9
Wilmar Alvino da Silva 014 0306590-9
Wilson Mafra Meiler Filho 023 0308426-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:0257007-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/22215. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000091 Medida Cautelar. Agra-
vante: J.e.e.m. Editores Ltda. Advogado: Luiz Rodrigues Wam-
bier, Maria Lúcia Lins Conceição de Medeiros, André Diniz
Affonso da Costa, Cristiane Furquim Meyer Kahn, Guilherme
Chaves Sant'anna. Agravado: Gráfica e Editora Posigraf S/a,
Marina Baird Ferreira, Régis Ltda. Advogado: Selma Cristina
Saito Azevedo, Auri Alves Cavalcanti, René Ariel Dotti, Rogé-
ria Dotti Doria, Júlio César Brotto, Newlton Silveira. Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto. Relator Convocado: Juiz Conv. Ra-
bello Filho. Despacho:

I- Apesar do pedido de fls. 1.006/1.007 objetivando a não re-
tenção do recurso especial de fls. 1.006/1.039, tendo em vista
o que dispõe o parágrafo 3º, do artigo 542, do Código de Pro-
cesso Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756,
de 17.12.98 (in D.O.U de 18.12.98), determino que o referido
recurso fique retido nos autos, aguardando ulterior reiteração.
II - Publique-se e, oportunamente, apensem-se aos autos prin-
cipais.   Curitiba,09 de março de 2005. Des. Moacir Guima-
rães   Vice-Presidente LVJ/MC ??  ??  ??  ??  RECURSO ES-
PECIAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 245.475-3   2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot:0283279-5   Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2004/213604. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900000014 Retificação E/ou Restab de Proventos. Autor:
Hélion Leão Lino. Advogado: Marcos de Queiroz Ramalho.
Réu: Estado do Paraná. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível em
Composição Integral. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Re-
visor: Des. Cláudio de Andrade. Despacho:

 Vistos, Hélion Leão Lino ajuizou a presente ação rescisória
objetivando a rescisão do acórdão nº 2008 (fls. 89/100), da la-
vra do eminente Des. Lauri Caetano da Silva, no qual, por una-
nimidade de votos, foi conhecido e provido o recurso de apela-
ção nº 212943-5, interposto pelo Estado do Paraná. Em sede de
ação rescisória, alega o autor, em síntese, que tal decisão teria
violado o disposto no artigo 7º, da Lei Estadual nº 10.296/93, §
3º, que alterou o artigo 12, da Lei Estadual nº 9.887/91, o qual
asseguraria o "direito a remuneração correspondente ao regime
de trabalho de 40 horas semanais". Observa-se que, em contes-
tação (fls. 121/129) o Estado do Paraná, em preliminar, plei-
teou a extinção do processo, com fulcro nos artigo 267, inciso
I e 490, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, susten-
tando, em síntese, que o valor do depósito efetuado pelo autor
(R$ 50,00 (cinqüenta reais), f. 101) foi inferior ao percentual
legalmente estabelecido, já que "o inciso II do art. 488 do CPC
condiciona a propositura da ação rescisória ao depósito equi-
valente a 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa em
que foi proferida a decisão rescindenda" (f. 122).  A doutrina e
a jurisprudência ensinam que, como regra geral, o valor da causa
deve corresponder à expressão patrimonial da pretensão veicu-
lada pela petição inicial e consubstanciada no pedido.  Nesse
sentido oportuno citarmos José Carlos Barbosa Moreira, ver-
bis: "No art. 259 não se depara regra específica atinente à ação
rescisória; a questão há de resolver-se à luz dos princípios ge-
rais, tendo em vista: a) que o valor da causa se fixa, basicamen-
te, em função do que o autor pretende conseguir, ou seja, do
pedido; b) que a ação rescisória não é mero prosseguimento da
causa em que foi proferida a sentença rescindenda, mas ação
distinta e autônoma, a cujo exercício corresponde novo proces-
so, inconfundível com o anterior; c) que, mesmo quanto ao re-
julgamento da causa, nas hipóteses em que caiba, a pretensão
deduzida pode não coincidir, em sua significação econômica,
com a apreciada no primeiro feito. Por todas essa razões, pare-
ce mal inspirado qualquer critério que estabeleça vinculação

necessária entre o valor da causa antes julgada e o valor da
rescisória. E tão impróprio se afigura dizer que o desta há de
ser igual ao daquela na sua expressão nominal, como preconi-
zar a atualização mediante a aplicação de índice de correção
monetária. Ambos esses alvitres padecem de um vício funda-
mental: o de arvorar em fator decisivo o valor da outra causa.
Ora, basta pensar que a rescisória "pode cingir-se à impugna-
ção de parte da sentença, e até de capítulo acessório, qual o dos
honorários advocatícios, para compreender quão inadequada é
semelhante colocação do problema. O dado essencial a que se
tem de atender, repita-se, não pode ser outro senão o pedido na
rescisória" (in Comentários ao Cód. Proc. Civil, Forense, 7ª
ed., 1998, v. V, nº 104, p. 178/179) O entendimento jurispru-
dencial, por seu turno, tem proclamado que:  "Na ação rescisó-
ria de sentença ou acórdão condenatório, o valor da causa deve
corresponder à vantagem patrimonial que seria acrescida ou
deixaria de ser subtraída no caso de desconstituição do provi-
mento judicial rescindendo". (RSTJ 143/221) "O valor da cau-
sa, na rescisória, é, em regra, o mesmo da ação principal (RT
758/293), porém atualizado monetariamente (STF - Pleno: RTJ
144/157 e RJ 189/45, v. u.; ...)" "(...) na ação rescisória de
sentença ou acórdão de conteúdo condenatório, o valor da cau-
sa deve corresponder à vantagem patrimonial que seria acresci-
da ou deixaria de ser subtraída no caso de desconstituição do
provimento judicial rescindendo". (STJ - EDRESP 230555 -
MA - 3ª T. - Relª Minª Nancy Andrighi  -DJU 05.03.2001 - p.
00156). No caso em tela, verifica-se que o valor atribuído à
causa principal é de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais),
ao passo que o atribuído à ação rescisória é de R$ 1.000,00
(um mil reais), tendo sido depositado apenas R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), conforme se verifica dos documentos de fls. 101/
102. Pelo exposto, determino à parte autora que complemente
o depósito, tendo como base o valor da causa originária, isto é,
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devidamente corri-
gido (art. 488, inc. II,  do Código de Processo Civil) no prazo
de dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art.
490, inc. II, do Código de Processo Civil) . Intimem-se. Curiti-
ba, 24 de agosto de 2.005. LUIZ MATEUS DE LIMA. Des.
Relator

0003 . Processo/Prot:0299155-7   Reexame Necessário

. Protocolo: 2005/82710. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200300000007 Retifica-
ção E/ou Restab de Proventos. Autor: José Esglo. Advogado:
Marilena Muniz Teixeira. Réu: Instituto de Conhecimento de
Seguro Social - Inss. Advogado: Rita de Cassia Christoporo.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Wilde de Lima
Pugliese. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de reexame necessário oriundo de ação de revisão
de benefício previdenciário, ajuizada por José Esglo em face
do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a
declaração de seu direito à revisão do benefício previdenciário
intitulado de "Aposentadoria por Invalidez em Decorrência de
Acidente do Trabalho", cujas defasagens nos meses de junho/
97, junho/99, junho/2000 e junho/2001, não teriam sido agre-
gadas a sua benesse. Em contestação, o réu argumentou que os
reajustes dos benefícios previdenciários são efetivados com
observância a Constituição Federal e os critérios definidos em
leis. A sentença de fls. 62 usque 66, dando pela procedência do
pedido determinou que: a)- correção dos salários-de-contribui-
ção anteriores à concessão de seu benefício - 0 1 / 0 9 / 1 9 9 6 ,
aplicando como índice de correção o percentual de 39,67% cor-
respondente a variação do IRSM em fevereiro de 1994; b)- pa-
gar ao autor as diferenças entre os valores pagos e aqueles efe-
tivamente devidos, devendo os valores ser atualizados desde a
data da efetivação de cada pagamento, com aplicação de índi-
ces previdenciários. Juros de mora serão devidos na forma dis-
posta no artigo 406 do novo Código Civil; c)- implantar o novo
valor para pagamento das parcelas futuras; d)- de corolário,
reconheceu a prescrição das parcelas vencidas05 (cinco) anos
antes do ajuizamento da ação; e)- em razão do princípio da
sucumbência, o réu restou condenado, ainda, nas custas e ho-
norários advocatícios, estes fixados em 15% sobre o valor da
condenação, tudo sujeito ao duplo grau de jurisdição. A douta
Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo conhecimento e par-
cial provimento do reexame necessário, com o fito de alterar a
fundamentação da fixação dos honorários advocatícios. É o
relatório. 2. O presente reexame necessário não pode ser co-
nhecido. Com efeito, o artigo 475, II, § 2º, do CPC dispõe:
"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produ-
zindo efeito senão depois de confirmadas pelo tribunal, a sen-
tença: I - ... II - ... § ... § 2º. Não se aplica o disposto neste
artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for
de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos,
bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na
execução de dívida ativa do mesmo valor." Pois bem, in casu,
seguramente estamos diante de causa com valor inferior a 60
(sessenta) salários mínimos, até porque inicialmente foi pro-
posta junto a Justiça Federal, Juizado Especial, justamente
em face daquela inferioridade. Não bastasse essa constata-
ção, os cálculos levados a efeito às fls. 16 a 19, assim estão
a indicar. Por tais motivos, deixo de conhecer do reexame
necessário. Intimem-se. Oportunamente, baixem à origem.
Curitiba, 22 de agosto de 2005. Des. WILDE DE LIMA
PUGLIESE - relator

0004 . Processo/Prot:0300861-9/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/118282. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3008619 Declaratória.   Agravante: Co-
pel Distribuição S/a.   Advogado: Miguel Angelo Salga-
do.   Agravado: Francisco de Souza.   Advogado: Marcos
Renan Salvati, Maria Cristina Guimarães, Roseli Bandei-
ra de Assis Cavalli. Embargante: Copel Distribuição S/a.
Advogado: Miguel Angelo Salgado. Embargado: Francis-
co de Souza. Advogado: Marcos Renan Salvati, Maria
Cristina Guimarães, Roseli Bandeira de Assis Cavalli.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Mateus de Lima. Despacho:
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  Trata-se de embargos de declaração opostos pela Copel Dis-
tribuição S/A, em face da decisão monocrática de fls.140/143,
que negou seguimento ao recurso de agravo de instrumento,
ante a ausência de autenticação das peças recursais. Segundo
argumenta a embargante, a decisão é contraditória, pois houve
a declaração de autenticidade das peças conforme fl. 34 dos
presentes autos. Pleiteia, assim, que sejam conhecidos os em-
bargos de declaração, a fim de que seja dado seguimento ao
agravo de instrumento e concedido o efeito suspensivo até de-
cisão final pela Douta Câmara. Conheço dos embargos decla-
ratórios porque tempestivamente opostos, bem como os acolho
a fim de reconhecer a existência de erro material na decisão
embargada, haja vista a existência de autenticação das peças
recursais. Conseqüentemente, dou seguimento ao agravo de
instrumento e passo a análise do pedido de concessão do efeito
suspensivo. A embargante/agravante demonstra irresignação em
face da decisão de fls. 82/83, prolatada nos autos nº 591/2005,
que concedeu cautelar de caráter incidental, determinando que
a agravante se abstenha de efetuar o corte de energia elétrica
do agravado, enquanto houver discussão judicial a respeito do
valor devido. Em suas razões, pleiteia a reforma da decisão
agravada, em razão da ilegitimidade ativa ad causam, pois a
titularidade da unidade consumidora em questão não mais per-
tence ao agravado, mas sim ao Sr. Domingos Carlos Sana, ten-
do sido este, inclusive, quem assinou o termo de reconheci-
mento dos débitos (fls. 77/78). Aduz, ainda, que inexiste rela-
ção de consumo, sendo inaplicável o Código de Defesa do Con-
sumidor, pois o agravado não se utiliza da energia elétrica for-
necida na qualidade de destinatário final, já que a emprega em
sua atividade comercial. Afirma, também, que não estão pre-
sentes os requisitos autorizadores da concessão da tutela an-
tecipada, pois ausente o direito à continuidade do fornecimen-
to de energia elétrica, sem a devida contraprestação financeira.
Ao final, requer a concessão de efeito suspensivo, até o pro-
nunciamento final pela Câmara. Num juízo provisório, defiro o
efeito suspensivo a fim de determinar a suspensão da r. decisão
agravada, uma vez que, prima face, não está presente o requisi-
to da verossimilhança das alegações para que seja concedida a
tutela antecipada, pois não se tem certeza a respeito da legiti-
midade ativa do agravado, conforme se constata do termo de
reconhecimento de dívida (fls. 77/78), bem como das faturas
de conta de luz (fls. 79/80), dependendo de maior dilação pro-
batória. Por tal motivo, defiro o efeito suspensivo pleiteado.
Requisito informações ao juízo a quo, no prazo de 10 (dez)
dias, bem como determino que se intime o agravado, para os
fins e de acordo com o art. 527, incisos IV e  V, do Código de
Processo Civil. Autorizo o Chefe da Divisão Cível a assinar o
ofício requisitório. Comprove o agravante, em 5 (cinco) dias, o
cumprimento do disposto no art. 526 do Código de Processo
Civil. Intimem-se. Curitiba, 18 de agosto de 2.005. LUIZ MA-
TEUS DE LIMA. Des. Relator

0005 . Processo/Prot:0301211-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/98033. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000414 Revisão de Contrato.
Agravante: Edson Faria Morais, Ailton Faria Morais. Advoga-
do: Lucíola Lopes Corrêa. Agravado: Empreendimentos Imo-
biliários Paraíso Ltda. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Relator Convocado:
Juiz Conv. Rabello Filho. Despacho:  Homologo a Desistência

Vistos. 1. Tenho em mãos o expediente protocolizado sob n.°
0143088/2005, contendo petição informando que as partes che-
garam a um acordo definitivo com relação ao objeto da ação de
revisão de contrato em trâmite perante a 20.ª Vara Cível desta
Capital, da qual se originou o presente agravo de instrumento.
2. Assim, homologo a desistência recursal (RITJPR, art. 140,
inc. XVI), em virtude da transação celebrada. 3. Façam-se as
anotações necessárias e arquivem-se. 4. Comunique-se ao dig-
no juiz da causa, com cópia desta decisão. 4.1. Buscando cele-
ridade (CF, art. 5.°, LXXVIII; CPC, art. 125, inc. II), autorizo
a Sr.ª Chefe da Seção a subscrever o ofício respectivo. 5. Inti-
mem-se. Curitiba, 24 de agosto de 2005. Juiz Francisco Pinto
Rabello Filho RELATOR

0006 . Processo/Prot:0302776-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/95943. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9900000076 Indenização. Agravante:
Enestina da Silva Paz, Marines Marlene Paz, Marli Beatriz Paz,
Erlei Lourenço Paz. Advogado: Dener Paulo Martini, Paulo
Roberto Martini. Agravado: Sudcoop - Cooperativa Agropecu-
ária Sudoeste Ltda. Advogado: Aldo Camargo Melo, Ricardo
Ferreira Damião Junior, Luciane Rosa Kanigoski. Órgão Julga-
dor: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Ani-
ceto. Relator Convocado: Juiz Conv. Rabello Filho. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Resumo: Agravo de instrumento - Documento obrigatório -
Ausência - Não apresentação de cópia da decisão agravada -
Peça essencial - Requisito de regularidade formal do agravo,
que é pressuposto de admissibilidade recursal - CPC, art. 525,
inc. I - Recurso a que se nega seguimento. Vistos. 1. Ernestina
da Silva Paz, Marines Marlene Paz, Marli Beatriz Paz e Erlei
Lourenço Paz interpõem o presente agravo de instrumento contra
respeitável decisão interlocutória proferida pelo digno juiz de
direito da Vara Cível de Medianeira em execução de título ju-
dicial promovida pelos agravantes em face de SUDCOOP -
Cooperativa Agropecuária Sudoeste Ltda., tendo, dita decisão,
ao determinar a citação do executado, fixado os honorários
advocatícios para pronto pagamento ou não oferecimento de
bens à penhora em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 1.1. A susten-
tação dos agravantes, em apertada síntese, é de que os honorá-
rios advocatícios em execução de sentença são cabíveis inde-
pendentemente da oposição de embargos, não se podendo ad-
mitir, portanto, sejam eles estipulados em valor ínfimo, em de-
trimento dos advogados que acompanham o processo por vári-
os anos. Requereram a concessão de efeito suspensivo, arbi-
trando-se os honorários entre 10% e 20% sobre o valor da cau-
sa e, ao final, o provimento do presente agravo, a fim de que
sejam majorados os honorários para um patamar justo e razoá-
vel. 1.2. Indeferida a postulada atribuição de efeito suspensivo

ao recurso (fs. 79-80), a executada-agravada apresentou res-
posta (fs. 84-95), também sendo prestadas as informações re-
questadas (f. 98). 2. Com a redação da Lei nº 9.139, de 1995, o
art. 525, inc. I, do CPC, estabelece que a petição do agravo
deve ser instruída também com (i) cópia da decisão agravada,
(ii) cópia da certidão da respectiva intimação e (ii) cópias das
procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agra-
vado. 2.1. Analisando mais detidamente os autos, verifico que
no caso presente os agravantes não cumpriram com a exigência
concernente à juntada da cópia da decisão agravada. 2.1.1.
Conforme se verifica, os advogados dos agravantes promovem
duas execuções judiciais em face da mesma parte (SUDCOOP
- Cooperativa Agropecuária Sudoeste Ltda.). Uma delas, relati-
va à condenação por acidente de trabalho propriamente dita e a
outra, relativa aos honorários advocatícios a eles devido. 2.1.2.
E basta um passar de olhos pelo despacho de f. 88, juntado
como sendo a decisão agravada, para se concluir que tal deci-
sum se refere à execução dos honorários advocatícios, dos quais
os ora agravantes não figuram como partes, não constando,
porém, a decisão que efetivamente os exeqüentes pretendem
ver modificada. 2.2. Em relação a tal documento o de que se
trata é de peça essencial, aparecendo como requisito de regula-
ridade formal do agravo, que é pressuposto de admissibilidade
recursal, sendo ônus dos agravantes, exclusivamente, sua apre-
sentação1. E como o agravo não foi instruído com esta peça
obrigatória, dele se não pode conhecer, como advertem Cândi-
do Rangel Dinamarco2, Nelson Nery Júnior3, Clito Fornaciari
Júnior4, Athos Gusmão Carneiro5, José Eduardo Carreira Al-
vim6, Sérgio Bermudes7, Teresa Arruda Alvim Wambier8, João
Roberto Parizatto9 etc. 2.3. Este, a propósito, é o entendimen-
to uniforme deste eg. Tribunal, manifestado em incontáveis jul-
gados. 3. Outrossim, em relação a essa situação, trata-se, con-
vém frisar, de exigência legal que - com o novo color com que
foi untado o agravo de instrumento - deve ser cumprida pelo
agravante já no instante mesmo em que o arremessa. Genuíno
meio para atacar decisões interlocutórias, dele quer-se postula-
ção objetivamente comprovada de plano, inclusive, no que aqui
importa, que porte a nota da incontestabilidade, é dizer, que
não deixe entreaberta porta que dê passagem a qualquer alter-
cação que suscite dilação probatória, notadamente no que diz
respeito a complementação. 3.1. E no rumo dessa perseguida
celeridade, assim não agindo os agravantes quando da interpo-
sição do recurso, não terão eles outra oportunidade para fazê-
lo, ainda que não esteja vencido o derradeiro átimo do prazo
recursal (preclusão consumativa), nem ao relator é dado con-
verter o julgamento em diligência (por deficientemente instru-
ído), como outrora ocorria, pelo que então dispunha o artigo
557 do Código de Processo Civil. 3.2. Essa inviabilidade é as-
sunto sobremodo assente entre doutrinadores de tomo, como
ocorre com Athos Gusmão Carneiro10, Cândido Rangel Dina-
marco11, Clito Fornaciari Júnior12, Jander Maurício Brum13,
João Roberto Parizzatto14, Manoel Caetano Ferreira Filho15,
Nelson Nery Júnior16, Teresa Arruda Alvim Wambier17 etc.
3.3. Na jurisprudência, o entendimento é o mesmo. O Supremo
Tribunal Federal tem reafirmado, em inúmeras oportunidades,
que o agravo de instrumento deve ser instruído com todos os
elementos necessários à sua apreciação, não se permitindo pos-
terior complementação18. 3.4. O Superior Tribunal de Justiça
assim já se manifestou: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO VERIFICADA. Confor-
me jurisprudência pacífica no âmbito desta Corte, não é permi-
tido a juntada extemporânea de documentos obrigatórios e ou
necessários à formação do recurso. Embargos de declaração
acolhidos, para integrar o julgado e inadmitir a juntada extem-
porânea de peça".19 "PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL - INEXISTÊN-
CIA DE OMISSÃO. 1. Partindo da premissa de que os docu-
mentos obrigatórios e essenciais devem constar do agravo de
instrumento, fica prejudicada a análise da tempestividade do
recurso à vista da juntada posterior de documentos. 2. Inexis-
tência de omissão. 3. Embargos de declaração rejeitados".20 4.
Passando-se as coisas desta maneira, ressentindo-se o agravo
de regularidade formal - que é pressuposto de sua admissibili-
dade -, ao presente recurso 302776-3 nego seguimento, o que
faço com espeque nos artigos 525, inciso I e 557, todos do
Código de Processo Civil. 4.1. Comunique-se ao digno juiz da
causa, com cópia desta decisão. 4.2. Oportunamente, postas
em prática as cautelas de estilo, arquivem-se estes autos. 4.3.
Publique-se e intimem-se. Curitiba, 25 de agosto de 2005.  Juiz
Francisco Pinto Rabello Filho RELATOR

0007 . Processo/Prot:0302959-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/107650. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000116 Revisão de Contrato.
Agravante: Agrotama Comércio de Produtos Agropecuários
Ltda.. Advogado: Márcia Regina dos Santos Machado, Fiora-
vante Bush Neto, Demétrio Berehulka. Agravado: Hsbc Bank
Brasil S/a - Banco Múltiplo. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Luiz Lopes. Despacho:

Nada há a se deferir ou autorizar, visto que a decisão do douto
Relator (fls. 71/73), negou seguimento ao presente agravo.  Data
supra (12/08/2005) Juiz Conv. LUIZ ANTÔNIO BARRY

0008 . Processo/Prot:0304516-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/113105. Comarca: Fazenda Rio Grande. Ação
Originária: 200500000486 Reintegração de Posse. Agravante:
Assis Artur Adada, Amauri Oscar Heckler. Advogado: Arival-
dir Gaspar, Lauredson dos Santos, Etienne Sabino de Andrade.
Agravado: Modo Battistella Reflorestamento - S. A. - Mobasa.
Advogado: Emmanuel Augusto de Oliveira Carlos, Ricardo
Lopes de Moraes. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Cláudio de Andrade. Despacho:

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto contra
duas decisões proferidas nos autos nº 486/05, de ação de rein-
tegração de posse aforada pela agravada em desfavor dos agra-
vantes, perante a Vara Cível da Comarca de Fazenda Rio Gran-
de. A primeira decisão se refere à concessão da liminar de rein-
tegração de posse, enquanto que a segunda diz respeito à deter-

minação de manifestação da autora (agravada) sobre a contes-
tação e documentos, sem referência a pleito de revogação da
aludida liminar. Os agravantes requerem a revogação da limi-
nar concessiva de reintegração de posse, bem como "... suprin-
do-se, ainda, a r. decisão de fl. 216, intimando-se a Agravada,
na pessoa de seus procuradores, conforme nomes e qualifica-
ções anteriormente descritos, a apresentar a manifestação que
entender conveniente, sob pena de presumirem-se verdadeiras
as alegações retro, comunicando-se o Juízo da causa". DECI-
DO. O presente agravo de instrumento preenche os requisitos
do artigo 525, do Código de Processo Civil, pelo que defiro o
seu processamento. Em cognição sumária, reputo ausentes os
requisitos para a concessão da suspensão pleiteada, porquanto
matéria que dependerá de provas, além de que eventuais preju-
ízos poderão, se for o caso, ser satisfeitos oportunamente. As-
sim, nego a revogação pretendida. Na forma do artigo 527, in-
ciso V, do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para,
em dez dias, apresente resposta, sendo-lhe facultado juntar có-
pias de peças que entender convenientes. Comunique-se ao r.
juízo Vara Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba - Foro de Fazenda Rio Grande, solicitando-se informações.
Intime-se. Curitiba, 20-7-2005. Sérgio Roberto Nóbrega Ro-
lanski Relator

0009 . Processo/Prot:0304605-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/118290. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000861 Declaratória. Agravan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Teshei-
ner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento. Agravado:
Devilson Soares Ferreira, Ceso Alexandre, Espólio de José Fer-
nandes Cunha, Maria de Jesus Vieira de Carvalho, Jenny dos
Santos Luna, Renato Bueno das Neves, José Moura de Olivei-
ra, Eduardo José de Queiroga, José Videira, Toni Franck N.
Vieira, José Antônio Ferreira de Paiva, Dianin e Santos Ltda,
Newton Dianin Costa, Antônio Dealme Hermes, Daniel Barra
de Souza, Edimilson Jovino Antunes. Advogado: Roberto Fer-
reira Filho, Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Órgão Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Despa-
cho:

Os agravados ajuizaram ação declaratória de incidência de cor-
reção monetária cumulada com restituição de parcelas pagas
contra o agravante. No correr do processo, foi determinado pelo
juízo a quo a apresentação, pelo agravante, de documentação
pertinente ao agravado Daniel Barra de Souza, daí o Agravo de
Instrumento ora manejado. O agravante requer o provimento
do recurso para o fim de que reformada a decisão atacada, no
sentido de declarar improcedente o incidente de exibição de
documento. O presente agravo de instrumento preenche os re-
quisitos do artigo 525, do Código de Processo Civil, pelo que
defiro o seu processamento. Não houve pleito de efeito ativo.
Na forma do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil,
intime-se a agravada para, em dez dias, apresente resposta, sen-
do-lhe facultado juntar cópias de peças que entender conveni-
entes. Comunique-se ao r. juízo da 10ª Vara Cível da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Central, solicitan-
do informações. Intime-se. Curitiba, 20-7-2005. Sérgio Rober-
to Nóbrega Rolanski Relator

0010 . Processo/Prot:0305563-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/122109. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000272 Reintegração de Posse.
Agravante: Xerox Comércio e Indústria Ltda.. Advogado: RA-
FAEL GONÇALVES ROCHA, Mário Kessler da Silva Neto,
Leonardo Santana de Abreu. Agravado: Adiles Bortolon da
Costa. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido
Döbeli. Despacho:

1. DO COMPÊNDIO: Cuida-se de agravo de instrumento, com
requerimento de efeito suspensivo interposto por XEROX
COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. guerreando a decisão mo-
nocrática de fls. 20 que em sede de Ação de Reintegração de
Posse com Pedido Liminar Cumulada com Cobrança movimen-
tada em desfavor de ADILES BORTOLAN DA COSTA indefe-
riu a liminar postulada por entender que, a priori, a cumulação
com o pleito de rescisão contratual inviabilizaria a reintegra-
ção prevista no art. 928 do CPC (ante a absorção do rito espe-
cial pelo ordinário) aliado ainda ao fato de que o esbulho re-
montaria ao ano de 2002.  Sustenta a agravante que ao contrá-
rio do entendimento esposado, inexistira pleito de rescisão (vez
que este se operou de pleno direito ante a inadimplência verifi-
cada - cláusula 8.2 do contrato) e o esbulho somente estaria
consolidado a partir da notificação operada em maio deste ano
(fls. 24).  2. DO EFEITO SUSPENSIVO: Não se vislumbra na
hipótese sob comento a possibilidade de se deferir o efeito pos-
tulado (para o fito de imediata e objetivamente recepcionar a
pleiteação liminar negada em trilha singular), máxime porque,
dita matéria se constitui no próprio objeto do agravo e seu in-
continenti acolhimento representaria o franco atropelo deste
exame recursal, revelando-se, portanto, prudente que se aguar-
de o pronunciamento definitivo desta Câmara quando do ense-
jo do julgamento colegiado para que então reste operado o ne-
cessário verticalizar da temática. 3. DA DECISÃO: Solicite-se
ao Dr. Juiz de Direito "a quo", no prazo de (10) dias, informa-
ções, inclusive quanto ao efetivo cumprimento do disposto no
art. 526 do Código de Processo Civil, ficando dispensada a in-
timação do agravado pois cuidando-se  de decisão inaugural e
não estando, portanto, ainda instaurada a relação processual,
temperado está o chamamento do agravado (Neste sentido: 5ª
conclusão do CETARS e STJ 2ª T. MC 5.611, j. DJU 3.2.03, p.
298 e STJ, 4ª T, REsp 164.876, DJU 12.2.01, p. 119). Oficie-
se.  Curitiba, 28 de julho de 2005. Relator Guido Döbeli.

0011 . Processo/Prot:0305710-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/126991. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 9500000039 Execução de Título Ex-
trajudicial. Agravante: Espólio de Marcos Knopfholz, Conti-
nental Empreendimentos Imobiliários e Administração Ltda.
Advogado: Lilian Simone Furlaneto. Agravado: Eleine Maria
Pizzini Lins. Advogado: Renato José Borgert, Roberta Botelho

Bittencourt. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Guido Döbeli. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Do Compêndio: Inconformados com a decisão de fls. 121
que deixou de receber o recurso de apelação interposto contra
a sentença de procedência da exceção de pré-executividade
manejada pela ora agravada (então executada - Eleine), os ou-
trora exeqüentes (ora agravantes - Espólio de Marcos e Conti-
nental) agitam o presente instrumental sustentando, em síntese
que: 1.1. existindo dúvida objetiva quanto ao recurso cabível
(se apelação ou agravo) a insegurança doutrinária e jurispru-
dencial que grassa a respeito não poderia obstar o conhecimen-
to recursal (até em homenagem ao princípio da instrumentali-
dade); 1.2. a decisão que recepcionou o incidente (exceção de
pré-executividade) solvendo a controvérsia levantada pelo jul-
gamento do mérito da questão e constituindo-se, pois, numa
decisão terminativa em relação aos fiadores, acomoda a plena
adequação da apelação manejada. 2. Das considerações prefa-
ciais: A exceção de pré-executividade manejada pela fiadora
Eleine (fls. 60) voltava-se à Execução de Título Extrajudicial
proposta pelo Espólio de Marcos Knopholz e Continental em
seu desfavor (de Eleine) e de Alberto Francisco Xavier Filho
(locatário), conforme aponta a reprodução da exordial encarta-
da às fls. 16 deste instrumental. Tal objeção, que a melhor dou-
trina inclusive aconselha que se proceda ao suprimir da expres-
são "pré" com a adoção do verbete "exceção de executividade"
(vez que, cuidando-se de matéria que pode, de plano, fulminar
com o título do credor faz com que este - credor - não "tenha"
execução contra o devedor) é instrumento de defesa de direito
material objetivando o evidenciar de causa liberatória da obri-
gação podendo sim, desembocar na extinção integral do proce-
dimento executivo ou no prosseguimento deste (procedimento)
somente em relação àquele executado que não é beneficiado
pela exceção.  No caso dos autos, oposta a exceção pela ora
agravada exclusivamente fundamentada em teses relacionadas
à fiança prestada, a decisão de fls. 102, expressamente "conhe-
ceu da exceção julgando-a procedente para decretar a exclusão
da fiadora do processo executivo, extinguindo a relação pro-
cessual em face de dita pessoa (e estendendo tal exclusão ao
espólio do co-fiador Spartakos)" sem deixar de grafar a conti-
nuação do processo em face do devedor principal, o inquilino
Alberto. Nessa acepção, oportuna é a lembrança do comentário
de Nelson Nery Junior em sua festejada edição do Código de
Processo Civil (Ed. Revista dos Tribunais) asseverando que "...a
decisão que exclui um dos co-acionados é exemplo de ato judi-
cial que não impede o prosseguimento da ação; tem natureza
jurídica de decisão interlocutória e é impugnável pelo recurso
de agravo". (Nesse sentido: RT 694/111, 574/150, JTARS 44/
234 e RJTESP 101/207, 112/376). Assim, frente à dicção da lei
(artigos 513 e 522 do CPC) revelando-se agravável a decisão
em mesa ante a sobrevivência e higidez da lide, pelo processu-
al fato de que a deliberação realmente não logrou fulminar com
o feito (tendo inclusive e expressamente se referido ao prosse-
guimento da demanda executiva), inviável se revela aceitar a
convolação do recurso de apelação em agravo. Mas ainda que
assim não fosse e esse rigorismo legal draconiano lograsse su-
perado pelo princípio da fungibilidade recursal (o qual, em ver-
dade, sempre que possível deveria triunfar para que o Estado-
Juiz cumprisse o seu papel de apaziguador social), no caso em
mesa, particular detalhe impede tal suplantação. Isso porque,
embora a jurisprudência acertadamente classifique situações
passíveis de desembocar em soluções diferenciadas (separando
o recurso de agravo para atacar a decisão que indefere a exce-
ção prévia de executoriedade, visto não ser esta terminativa e o
recurso de apelação para a decisão que acolhendo a exceção -
como ato extintivo - põe fim ao processo executório - STJ, res-
pectivamente RMS 11127 DJ 26.03.2001 p. 368 e REsp 613702
DJ 28.06.2004 p. 336), os recorrentes (atente-se, trafegando
em sede de agravo de instrumento), não comprovaram a even-
tual superação do descompasso temporal entre o atendimento
do prazo de um (apelação) e de outro recurso (agravo) ante a
interposição recursal operada em06/06/2005 (fls. 108). Tal au-
sência (quanto à data da intimação da decisão atacada, prolata-
da em 11/03/2005 - fls. 102) inviabiliza, portanto, a possibili-
dade da aplicação do mencionado princípio da fungibilidade
recursal: Por analogia, confira-se: PROCESSO CIVIL - EXE-
CUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -
ACÓRDÃO RECORRIDO QUE EXPRESSAMENTE DESTA-
COU QUE O ACOLHIMENTO DA REFERIDA EXCEÇÃO
NÃO PÔS FIM AO PROCESSO - APELAÇÃO - NÃO CABI-
MENTO - INCIDENTE PROCESSUAL - AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. A exceção de pré-executividade é defesa interi-
nal do executado no bojo de execução e que tem por finalidade
obstar o início dos atos executivos em desconformidade com as
prescrições legais, e que por isso não encerram certeza sobre a
relação jurídica material discutida. ... "omissis"... A decisão
que acolhe a exceção de pré-executividade em relação a duas
das certidões de dívida ativa, embora tenha conteúdo decisó-
rio, não põe fim ao processo. Aplicação dos arts. 162 e 513.
Princípio da fungibilidade recursal. Inaplicabilidade quando o
recurso erroneamente proposto infringe o requisito da tempes-
tividade. (STJ, RESP 435372 DJ09.12.2002 p. 299). PROCES-
SUAL CIVIL. CONCURSO DE CREDORES EM PROCESSO
DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. NATURE-
ZA JURÍDICA DO ATO: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.
INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. FUNGIBILIDADE RE-
CURSAL. DÚVIDA OBJETIVA. DOUTRINA E NA JURIS-
PRUDÊNCIA. PRAZO DO RECURSO ADEQUADO. NECES-
SIDADE DE SUA OBSERVÂNCIA. RECURSO
DESPROVIDO.I - O ato pelo qual o juiz decide acerca de con-
curso de credores nos autos do processo de execução tem natu-
reza jurídica de decisão interlocutória, sujeita, portanto, à in-
terposição do recurso de agravo. II - Patente dúvida objetiva,
em face do dissenso na doutrina e na jurisprudência a respeito
do cabimento do recurso, seria de admitir-se o princípio da fun-
gibilidade recursal, inaplicável ao caso em virtude do recurso
inadequado não ter sido interposto no prazo próprio.  (RSTJ
vol. 123 p. 312. Ainda a respeito: STJ - RESP 173975-PR, RESP
86129-MG e RESP 453721). 3. Da Decisão: Diante do supra
expendido com fulcro nas prerrogativas conferidas pelo artigo
557 do CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento. In-
timem-se. Curitiba, 29 de julho de 2005. Des. Guido Döbeli -
Relator
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0012 . Processo/Prot:0305721-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/127489. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000737 Cobrança. Agravante:
Itaú Seguros S/a. Advogado: Paulo Cesar Braga Menescal. Agra-
vado: Eroni Aparecida Lima Monteiro. Advogado: José Anto-
nio de Andrade Alcântara. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Nilson Mizuta. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios

   Eroni Aparecida Lima Monteiro, viúva de Dílson Castorino
Monteiro, vítima de acidente de trânsito, ajuizou ação de co-
brança em face de Itaú Seguros S/A, objetivando o recebimen-
to da diferença do prêmio do seguro obrigatório - DPVAT pago
pela Seguradora. Em tutela antecipada requereu o pagamento
da diferença no valor de R$ 20.590,00.  Contra a decisão que
concedeu a tutela foi dirigido o presente recurso.  Sustenta a
agravante a falta de prova inequívoca da verossimilhança do
direito da agravada, já que a postulação da diferença da indeni-
zação do seguro DPVAT é passível de controvérsia e do contra-
ditório. Segundo alega, não há qualquer receio de dano irrepa-
rável ou de difícil reparação, pois se eventualmente condena-
da, a agravante tem condição financeira para prover sua obri-
gação.   Ressalta a existência do perigo de irreversibilidade do
provimento antecipado, frente a situação econômica da agrava-
da.  Requer a concessão de efeito suspensivo, e no mérito, a
reforma da decisão.  Decido.  Neste recurso a discussão cinge-
se em apurar a presença ou não dos requisitos autorizadores da
antecipação da tutela, para obrigar a Seguradora a promover o
imediato pagamento da diferença do seguro obrigatório à agra-
vada.  O Código de Processo Civil em seu art. 273 dispõe: "Art.
273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou
parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial,
desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossi-
milhança da alegação e: I - haja fundado receio de dano irrepa-
rável ou de difícil reparação;"  Sobre os requisitos, HUMBER-
TO THEODORO JÚNIOR ensina: "É inequívoca, em outros
termos, a prova capaz, no momento processual, de autorizar
uma sentença de mérito favorável à parte que invoca a tutela
antecipada, caso pudesse ser a causa julgada desde logo (...)
Quanto à verossimilhança da alegação, refere-se ao juízo de
convencimento a ser feito em torno de todo o quadro fático
invocado pela parte que pretende a antecipação de tutela, não
apenas quanto à existência de seu direito subjetivo material,
mas também e, principalmente, no relativo ao perigo de dano e
sua irreparabilidade, bem como ao abuso dos atos de defesa de
procrastinação praticados pelo réu" (in Curso de Direito Pro-
cessual Civil, vol. II, FORENSE, Rio de Janeiro, 1998, p. 612).
No caso sub judice, os requisitos estavam parcialmente preen-
chidos quando da concessão da tutela.  A prova inequívoca para
convencimento da verossimilhança da alegação da agravada está
presente nos documentos juntados aos autos (fls. 42/113).  Para
recebimento do seguro obrigatório, a parte requerente deve pre-
encher os requisitos necessários para fazer jus à indenização.
Esses requisitos restaram preenchidos, porque a Seguradora
promoveu o pagamento da indenização (fl. 57). A questão mos-
tra-se controvertida, portanto, só quanto ao valor pago.  Toda-
via, isso não ocorre com o fundado receio de dano irreparável
ou de difícil reparação.   O pagamento parcial, segundo alega a
agravada, foi efetivado em 19 de setembro de 1991 (fl. 21).
Quase quatorze após o sinistro é que a agravada vem pleitear o
pagamento da diferença do seguro obrigatório, alegando trata-
se de "pessoa carente e por estar passando por diversas dificul-
dades ..., conforme declaração firmada de próprio punho." (fl.
33).  Essa argumentação por si só não se mostra suficiente para
deferir a antecipação de tutela nos moldes pleiteados.  Para
Humberto Theodoro Júnior "fundado é o receio o que não pro-
vém de simples temor subjetivo da parte, mas que nasce de
dados concretos, seguros, objeto de prova suficiente para auto-
rizar o juízo de verossimilhança, ou de grande probabilidade
em torno do risco de prejuízo grave. Os simples inconvenientes
da demora processual, aliás inevitáveis dentro do sistema do
contraditório e ampla defesa, não podem, por si só, justificar a
antecipação da tutela. É indispensável a ocorrência do risco de
dano anormal, cuja consumação possa comprometer substanci-
almente a satisfação do direito subjetivo da parte."(in Aspectos
Polêmicos da Antecipação da Tutela, RT, 1997, p. 196. Apud
Luciana Gontijo Carreira Alvim, Tutela Antecipada na Senten-
ça, Forense, 2003, p. 58).  Nesse sentido:  "DIREITO PRO-
CESSUAL CIVIL - AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA DE
SEGURO OBRIGATÓRIO C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA E EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - AÇÃO PRO-
POSTA DEZOITO ANOS APÓS O FATO - PEDIDO DE TU-
TELA ANTECIPADA - DEFERIMENTO PELO JUÍZO MO-
NOCRÁTICO - AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS AUTO-
RIZADORES DO ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL, MAIS ESPECIFICAMENTE DO RECEIO DE
DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO PROVIDO - A
concessão liminar da antecipação da tutela (leia-se verdadeiro
adiantamento da sentença de mérito) exige, por isso mesmo,
firme convicção do juiz, formada aprioristicamente mediante
exame de prova inequívoca posta desde logo nos autos, a ense-
jar ao julgador convencimento da verossimilhança da alega-
ção, como também a demonstração de fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação, além da inexistência de pe-
rigo de irreversibilidade do provimento antecipado (art. 273,
parágrafo 2º)". (TAPR - AG0260365-8 - (212241) - Cambará -
1ª C.Cív. - Rel. Juiz Ronald Schulman - DJPR 10.09.2004)
Portanto, como no momento não está caracterizado o receio de
dano ou de difícil reparação a concessão da tutela antecipada
por ora deve ser suspensa.   Ante o exposto, dou, desde logo,
provimento ao agravo de instrumento, por ser manifestamente
procedente, para revogar a decisão que determinou à agravan-
te, no prazo de dez dias, o depósito do valor reclamado, direta-
mente em Cartório, através de cheque administrativo, sob pena
de incidir em multa diária fixada em R$ 300,00, sem prejuízo
da execução forçada pe outras sanções aplicáveis à espécie, o
que faço com fulcro no art. 557 do CPC.  Comunique-se com
urgência.  Decorrido o prazo legal, baixem-se os autos à Co-
marca de Origem.  Intimem-se.  Curitiba, 2 de agosto de 2005.
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0013 . Processo/Prot:0306186-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/131878. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000136 Manutenção de Posse. Agravante:
ALDO EVARISTO FERNANDES. Advogado: Oswaldo Horon-
gozo. Agravado: YOLE FRANÇA SHETTINI. Advogado: Fer-
nando Wilson Rocha Maranhão, José Dantas Loureiro Neto.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar No-
vochadlo. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Vistos;  Trata-se de recurso de agravo de instrumento contra
decisão interlocutória proferida nos autos de Ação de Manu-
tenção de Posse, a qual deferiu a liminar postulada, determi-
nando a expedição de mandado de manutenção de posse refe-
rente as vagas de garagem da Requerente, ora agravada, comi-
nando ao Requerido a pena pecuniária de R$300,00 por dia,
em caso de nova turbação ou de turbação na vaga no estaciona-
mento contíguo. Inconformado, o agravante, aduziu nas suas
razões recursais, sucintamente, ausência de fundamentação da
decisão, bem como cerceamento de defesa com relação ao pre-
tenso julgamento antecipado. No mérito, asseverou que não
realizou qualquer ato turbativo ou de esbulho, simplesmente
houve a pintura de uma linha demarcatória da área privativa e a
área comum utilizável por todos os condôminos, obstruída pela
autora. Por fim, requereu o efeito suspensivo-ativo, para o fim
de suspender a decisão agravada que concedeu a liminar. 2.
Defiro o processamento do agravo. Requer a agravante que o
recurso seja recebido no seu efeito suspensivo-ativo. Todavia,
em que pesem os argumentos expendidos, entendo não estarem
presentes os requisitos para concessão do requerido efeito.  Nos
termos do artigo 558 do Código de Processo Civil, para a con-
cessão do efeito suspensivo-ativo no recurso, impõe-se a obri-
gatoriedade da presença concomitante dois pressupostos indis-
pensáveis à atribuição do efeito perseguido, quais sejam, a re-
levância da fundamentação do pleito e a possibilidade de que
da decisão agravada venha a resultar lesão grave e de difícil
reparação ao direito do agravante. Desta forma, mister se faz
que o agravante demonstre, inexoravelmente, a presença simul-
tânea dos requisitos retro mencionados.  Analisando o caso em
cognição sumária, juízo de probabilidade, não vislumbro a ocor-
rência dos pressupostos autorizadores da atribuição do efeito
suspensivo-ativo ao agravo de instrumento. Primeiro porque, a
princípio, o agravante alega que realmente inseriu faixa amare-
la delimitando o espaço que a agravada vem utilizando a mais
de 30 anos, conforme relato das testemunhas, e segundo, pela
ausência de perigo na demora da prestação jurisdicional, eis
que a concessão da liminar teve o efeito de autorizar liminar-
mente que a autora, ora agravada, permaneça utilizando a área
até antes ocupada, não demonstrando o agravante no que a
manutenção da decisão recorrida possa acarretar dano irrepa-
rável ou de difícil reparação até que seja ao final julgado o
presente recurso. Diante de tais considerações, não vejo nas
alegações do agravante a fumaça do bom direito, nem o perigo
de irreversibilidade da decisão, pelo que indefiro o efeito sus-
pensivo pleiteado. Requisitem-se informações ao d. Juízo de
origem, pelo decêndio, sobre uma eventual decisão e sobre
outros esclarecimentos considerados pertinentes. A seguir, in-
timem-se o Agravado para responder, no mesmo prazo. Inti-
mem-se. Curitiba, 18 de agosto de 2005.  Jucimar Novochadlo
Relator

0014 . Processo/Prot:0306590-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/135958. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400021414 Habilitação de Crédito. Agravante: CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL -  CEF. Advogado: Viviane Stadler
Fagundes. Agravado: DALLA RENOVADORA DE PNEUS
LTDA. Advogado: Wilmar Alvino da Silva, Carolina Borges
Cordeiro. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ju-
cimar Novochadlo. Despacho:

I - Defiro o processamento do agravo. II - Em dez dias, o dou-
tor Juiz de Direito deverá prestar as informações que entender
pertinentes. III - Em igual prazo, o agravado poderá juntar pe-
ças e oferecer resposta. Ctba, 22/08/05.

0015 . Processo/Prot:0306670-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/136184. Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000042 Oposição. Agravante:
TEMPO FLORESTAL LTDA. Advogado: Alexandre João Bar-
bur Neto, João Casillo, Simone Zonari Letchacoski. Agravado:
HERMÍNIO FRANCISCO PIMENTEL. Advogado: Maria Adri-
ana Pereira, Maria Helena Bechara. Agravado: SENGÉS FLO-
RESTADORA E AGRÍCOLA LTDA. Advogado: Rosangela
Ziareski. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ju-
cimar Novochadlo. Despacho:

Vistos. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Tem-
po Florestal Ltda. contra a decisão proferida pelo MM. Juíza
de Direito da Vara Cível da Comarca de Cerro Azul, que nos
autos de Oposição n.º 42/2003, condicionou a exploração da
área das terras objeto da demanda ao depósito, em conta vincu-
lada ao juízo, com correção monetária, do equivalente a 50%
do produto da venda da floresta, acrescida de caução idônea no
valor de R$ 5.771.689,90 (cinco milhões, setecentos e setenta
e um mil, seiscentos e oitenta e nove reais e noventa centavos)
ou, não sendo prestada a caução, ao depósito no percentual de
80%. Ainda, determinou que o Sr. Oficial de Justiça elaborasse
inventário das árvores existentes na área.   Inconformada, a
agravante alega, em síntese, que o depósito do equivalente a
50% ou 80% do produto da venda, prejudica a viabilidade do
negócio e da própria atividade da agravante. Sustenta que o
percentual fixado pelo magistrado para depósito, além da cau-
ção já prestada, é excessivo, violando o princípio da proporci-

onalidade e razoabilidade. Asseverou ainda, que o sr. Oficial
de Justiça não tem competência para elaborar inventário das
árvores existentes no local, bem como ser desnecessária tal
medida, eis que o inventário florestal não é objeto da lide. Por
fim, requereu o efeito suspensivo ativo ao recurso.  2. Defiro o
processamento do agravo. A regra geral é de que o agravo é
recebido apenas no efeito devolutivo. Excepcionalmente, o re-
lator poderá conferir o efeito suspensivo ou ativo ao recurso
(artigo 558 c/c artigo 527, inciso III, ambos do Código de Pro-
cesso Civil). Para tanto, impõe-se a presença, concomitante, de
dois pressupostos, quais sejam, a relevância da fundamentação
do pleito1 e a possibilidade de que da decisão agravada venha
a resultar lesão grave e de difícil reparação ao direito da agra-
vante2. Presentes esses pressupostos o relator, em decisão pro-
visória e imediata, já no recebimento do recurso (artigo 527 do
Código de Processo Civil), determinará a suspensão do ato
impugnado ou deferirá, em antecipação de tutela, a pretensão
recursal, até o julgamento do agravo.  In casu, analisando os
autos em cognição sumária, vislumbro a ocorrência dos pressu-
postos autorizadores da atribuição do efeito suspensivo ao agra-
vo de instrumento, porquanto a plausibilidade do direito invo-
cado pela recorrente, isto é, já terem sido prestadas cauções
nos autos a garantir eventuais danos que a parte adversa pode-
ria vir a sofrer, em decorrência da exploração da área. Ade-
mais, vislumbra-se a probabilidade da decisão atacada causar
dano irreparável à agravante, diante da determinação de, além
de prestar caução no valor de R$ 5.771.689,90 (cinco milhões,
setecentos e setenta e um mil, seiscentos e oitenta e nove reais
e noventa centavos), depositar o equivalente a 50% do produto
da venda.  Assim, é de se deferir a concessão do efeito suspen-
sivo ativo, tão somente para autorizar a agravante a depositar o
equivalente a 30% do produto da venda, em substituição ao
percentual de 50% exigido pelo magistrado de primeiro grau,
permanecendo as demais disposições da decisão recorrida, até
o final julgamento do presente recurso. Posto isto, requisitem-
se informações ao d. Juízo de origem, pelo decêndio, sobre
uma eventual decisão e sobre outros esclarecimentos conside-
rados pertinentes. A seguir, intimem-se os Agravados para res-
ponder, no mesmo prazo. Publique-se e Intimem-se. Curitiba,
18 de agosto de 2005. Jucimar Novochadlo Relator

0016 . Processo/Prot:0306670-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/136184. Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000042 Oposição. Agravante:
TEMPO FLORESTAL LTDA. Advogado: Alexandre João Bar-
bur Neto, João Casillo, Simone Zonari Letchacoski. Agravado:
HERMÍNIO FRANCISCO PIMENTEL. Advogado: Maria Adri-
ana Pereira, Maria Helena Bechara. Agravado: SENGÉS FLO-
RESTADORA E AGRÍCOLA LTDA. Advogado: Rosangela
Ziareski. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ju-
cimar Novochadlo. Despacho:

Vistos. Inconformada com a decisão de 18 de agosto de 2005
(fls. 488/489), que concedeu efeito ativo ao Agravo de Instru-
mento, a recorrente peticionou, alegando, em síntese, que a
decisão mostra-se omissa porque não se explicitou se o depósi-
to de 30% do produto da venda refere-se ou não ao contrato de
arrendamento firmado entre a agravante e a agravada Sengés.
Diante da omissão existente, nesta ocasião determina-se a sua
correção, para que fique constando na decisão retro, que o per-
centual de 30% do produto da venda, refere-se ao contrato de
arrendamento firmado entre a agravante e a segunda agravada.
Publique-se e Intimem-se. Curitiba, 25 de agosto de 2005. Ju-
cimar Novochadlo Relator

0017 . Processo/Prot:0306801-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/136490. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001419 Embargos de Terceiro. Agravante:
Bernardete Wolf Bezunek, Sandra Bzunek Hebeler, José Ruy
Follador Ferreira, Marcel Araújo Brotto, Nadir Maria Lemos,
Alcimar José das Chagas. Advogado: Claudiomiro Prior. Agra-
vado: José Affonso Cubas Scheide Filhos e Esposa. Advogado:
Andréa Damasceno. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Cláudio de Andrade. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios

VISTOS. 1.
Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de concessão
de efeito suspensivo, interposto por  BERNADETE WOLF
BEZUNEK E OUTROS, em face de  JOSÉ AFONSO CUBAS
SCHEIDE FILHO e OUTROS, nos Autos nº  276/1996, de
Embargos de Terceiro, da 8ª Vara Cível da Comarca de Curiti-
ba, contra decisão de fls. 8 (cópia do Bonjurnet-serviço parti-
cular de informações jurídicas),  que acolheu o recurso de ape-
lação dos agravantes somente no efeito devolutivo.  2.

Os agravantes requerem reforma da decisão do juiz de primeiro
grau que recebeu o Recurso de Apelação (cópia às fls. 11/33)
somente no efeito devolutivo. Inicialmente requerem conces-
são de prazo para anexar cópias da documentação necessária
ao presente recurso, afirmando que quando da interposição do
agravo, os autos estavam em carga com o advogado do agrava-
do. A seguir alegam: que os Embargos de Terceiro, interpostos
tratam de imóveis (salas comerciais, legalmente adquiridos quer
na Construtora mencionada nos autos principais, quer de ter-
ceiros, sendo que para03 (três) dos agravantes, houve inclusi-
ve o Registro imobiliário e para os outros02, contratos de
compra e venda, sendo um com quitação e outro quitação par-
celada). O juiz monocrático julgou improcedente os embargos,
condenando os embargantes, ora agravantes, no pagamento das
custas processuais e honorários sucumbenciais arbitrados em
10% do valor da causa.  Dessa sentença apelaram os agravan-
tes e o julgador recebeu o recurso somente no efeito devoluti-
vo. Aduzem que o não acolhimento da apelação no efeito sus-
pensivo contraria diretamente prescrição legal do artigo 520 do
CPC, e seu não acolhimento em tal efeito implicaria direta-
mente na manutenção da sentença monocrática, a qual os  agra-
vantes requerem reforma nesta Corte. 3.  Verifico, entretanto,
ao examinar a admissibilidade do presente recurso, que lhe fal-
tam peças obrigatórias, ex vi do artigo 525, inciso I, do Código

de Processo Civil:   "Art.525. A petição de agravo de instru-
mento será instruída: I - obrigatoriamente, com cópias da deci-
são agravada, da certidão da respectiva intimação e das procu-
rações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante enten-
der úteis."
   A justificativa da agravante no sentido de que não juntou di-
tas peças por estarem os autos principais com  carga à advoga-
da adversa, fundamentada na certidão de fls. 09, não proce-
de, eis que tal documento não é o bastante para que sejam su-
pridas ditas peças obrigatórias. De se destacar que o documen-
to de fls.08 não é revestido das formalidades legais para a pro-
va da intimação da decisão agravada. Quisesse a agravante su-
prir de modo sobejo a falta das peças obrigatórias, deveria ter
trazido com a inicial, no momento da protocolização do agra-
vo, no mínimo, a folha original  de um exemplar do Diário da
Justiça que provasse a publicação da decisão com a data res-
pectiva, ou ainda, uma certidão da escrivania dando conta da
intimação das partes. Tendo-o feito apenas através de um docu-
mento (fls.08) que parece um "extrato de internet", e o que é
pior, refletindo um informe jurídico particular "supletivo do
advogado" com recomendação expressa de confirmação de data,
não há como se admitir o agravo.  O documento de fls. 10 não
tem melhor sorte, pois consta do mesmo que "Esta informação
não vale como certidão" - verbis - e a cópia do apelo - doc. de
arquivo do advogado - verbis fls.07 -, como dito na inicial do
agravo, não dispõem do efeito da justificativa pleiteada, mes-
mo por motivo supostamente justo, nem do requerimento de
juntada posterior das peças, uma vez devolvidos os autos no
Cartório do primeiro grau.   Tanto que:"É ônus do agravante a
formação do instrumento. Estando este incompleto, por ausên-
cia de alguma das peças obrigatórias, deverá o relator negar-
lhe seguimento (art. 557 do CPC), descabida a diligência para
anexação de alguma de tais peças." (1ª conclusão do CETARS)"
In Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor
de Teotônio Negrão e José Roberto Ferreira Gouveia, Editora
Saraiva, 35ª Edição pág. 581.  Também o  Superior  Tribunal
de Justiça:   "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO OFERECIDO PERANTE O TRIBUNAL ESTADU-
AL. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. FALTA DE PEÇAS OBRI-
GATÓRIAS. NÃO CONHECIMENTO. DECISÃO CORRETA.
CPC, art. 525, I. 1. Na sistemática processual implantada pela
Lei n.9.139/95, que alterou os arts. 525 e seguintes do CPC,
impossível o conhecimento de agravo de instrumento falto (sic)
de peças obrigatórias, bem assim inamissível a juntada tardia
das mesmas. II. Precedentes do STJ. III. Recurso especial não
conhecido." (grifou-se). (Processo REsp 674214/SP; Recurso
Especial 2004/098160-6-Quarta Turma Julgamento:
07.06.2005 - Unânime -Relator: Ministro ALDIR PASSARI-
NHO JUNIOR) 4.  Tais circunstâncias (ausência de peças obri-
gatórias e ausência de prova legalmente hábil para justificativa
de motivo justo do impedimento), portanto, são suficientes para
que o recurso não seja admitido. Assim, em caráter monocráti-
co, por não se revestir o  recurso, dos requisitos de admissibili-
dade,  nego seguimento ao presente agravo de instrumento (art.
557, caput CPC), por ser manifestamente inadmissível. 5.  Dê-
se baixa nos registros de pendência do presente agravo. 6.
  Intimem-se.   Curitiba, 23 de agosto  de 2005. DES. CLAU-
DIO DE ANDRADE  Relator 4 Agravo de Instrumento nº
0306801-7

0018 . Processo/Prot:0306838-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/135576. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000736 Imissão de Posse. Agra-
vante: sonia maria tibiriçá lemes. Advogado: Fabiano Haluch
Maoski. Agravado: elizabete domingos ferreira. Advogado:
Roberto Tsuguio Tanizaki. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Despacho:

Vistos. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
SONIA MARIA TIBIRIÇÁ LEMES, em face de decisão profe-
rida nos autos de ação de imissão na posse nº 736/2005, que,
ao verificar que a demanda é de natureza petitória, bem como
que a posse da ré data mais de ano e dia, indeferiu o pedido
liminar formulado pela parte autora. Alega, em síntese, que a
ação é fundada na aquisição de imóvel por licitação pública,
ou seja, título hábil a transmitir a propriedade. Afirma que o
pedido foi formulado para conceder a posse, e não para reinte-
grá-la. Assinala que a doutrina e a jurisprudência entendem que
a ação de imissão na posse é de natureza possessória, e não
petitória. Aduz que a imissão na posse é cabível mesmo diante
da eventual ausência da prova do domínio. Afirma que tem ca-
bimento a liminar, haja vista a observância dos requisitos elen-
cados junto ao art. 273 do CPC.  Por tais razões, pugna pela
antecipação da tutela recursal e conseqüente reforma da r. de-
cisão, nos termos de sua fundamentação. É o relatório. 2. De
uma análise dos autos não se justifica a concessão de efeito
suspensivo ou a antecipação da tutela recursal, pois a decisão
atacada não se reveste de ilegalidade manifesta, e, sobretudo,
como causadora de lesão grave e de difícil reparação, requisi-
tos estabelecidos pelo artigo 558 caput do CPC, estando, ain-
da, a depender de melhor prova as alegações deduzidas junto
ao presente recurso. Nestas condições, indefiro o pedido de
antecipação da tutela recursal, até o pronunciamento definitivo
desta Câmara. 3. Oficie-se ao Juízo de origem informando-lhe
acerca do teor desta decisão e requisitando-lhe informações que
entender oportunas. 4. Na forma do art. 527, V, do CPC, inti-
me-se a agravada para, em dez (10) dias, apresentar sua respos-
ta, sendo-lhe facultado juntar cópias das peças que entender
necessárias. Curitiba, 22 de agosto de 2005.  Fernando Wolff
Bodziak Desembargador Relator

0019 . Processo/Prot:0307524-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/138653. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000674 Rescisão de Contrato.
Agravante: ieda maria viezer. Advogado: José Altevir Mereth
Barbosa da Cunha. Agravado: espólio de amanda cunha souza.
Advogado: Francisco Cunha Souza Filho. Agravado: constru-
tora granado ltda. Advogado: Paulo Roberto Luviseti. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
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VISTOS.1.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ieda
Maria Viezer contra decisão que deferiu denunciação da lide, a
qual foi proferida nos autos de ação ordinária de rescisão de
contrato sob n. 674/2004, da 3a. Vara Cível da Comarca de
Ponta Grossa, por ela movida em face de Espólio de Amanda
Cunha Souza e Construtora Granado Ltda.  2. A decisão
agravada está em manifesto confronto com a jurisprudência
dominante do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL e SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pelo que, com fundamento no
557 do Código de Processo Civil, em caráter monocrático, dou
provimento ao agravo de instrumento, declarando a nulidade
da decisão, por ausência de fundamentação quanto ao pedido
de denunciação da lide ao Condomínio Vila Velha Shopping
Center.  O juiz de primeiro grau, ao se manifestar sobre o pedi-
do de denunciação a lide, argumentou (fls. 23-TJ): "Defiro o
pedido de denunciação da lide do condomínio Vila Velha Sho-
pping Center".  Assim, não fundamentou suas razões de deci-
dir. Também não há fundamentação quanto ao preenchimento
ou não dos pressupostos legais para o cabimento da denuncia-
ção da lide.  O artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal,
afirma que "todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciá-
rio serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena
de nulidade (...)". Tal fundamentação não pode ser implícita, é
dever do juiz expor com clareza e precisão como interpretou a
lei, os fatos e os pontos controvertidos da questão, em respeito
ao princípio da demanda, ao princípio do contraditório e ao
princípio do livre convencimento motivado do juiz. É o enten-
dimento do Superior Tribunal de Justiça:  "(...) As decisões
judiciais devem ser necessariamente motivadas e fundamenta-
das, sob pena de nulidade (art. 93, IX, da Constituição Fede-
ral). Padece de nulidade o acórdão que não declara motivada-
mente os fundamentos e as razões pelas quais o julgador for-
mou seu convencimento (...)" (STJ, HC 36301) 3.
Nestas condições, dou provimento ao agravo para proclamar a
nulidade da decisão que deferiu a denunciação da lide, ao efei-
to de ser proferida outra, em substituição, com a devida funda-
mentação e motivação.4.
Comunique-se com urgência o juiz da causa.5. Intimem-se.
Curitiba, 24 de agosto de 2005.
DES. CLAUDIO DE ANDRADE   Relator

0020 . Processo/Prot:0308788-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/143903. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400026814 Revisão de Contrato. Agravante:
SEBASTIANA DUARTE. Advogado: Lisemar Valverde Perei-
ra. Agravado: RIBEIRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS E INCORPORAÇÕES LTDA.. Advogado: Sonny Brasil
de Campos Guimarães, Leonardo Xavier Roussenq, Scheila
Camargo Coelho Tosin. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho:

Neste primeiro exame, não verifico de prejuízo à defesa da agra-
vante, pela ausência, por hora, da verossimilhança de suas afir-
mações.  Assim, recebo o agravo sem conceder-lhe o efeito sus-
pensivo.   Intime-se a agravada para respondê-lo.   Após voltem
para o imediato julgamento.  Intime-se.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0021 . Processo/Prot:0307796-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/141031. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000438 Reintegração de Posse. Agravante:
Liesel Maria de Geus, Cristiane de Geus. Advogado: Rafael
Boff Zarpelon. Agravado: Paulo Cornelis de Geus. Advogado:
Rolf Koerner Junior. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Renato Naves Barcellos. Relator Convocado: Juiz
Conv. Marcos Sérgio Galliano Daros. Despacho:

 Com decisão adiante, em separado.

Vistos, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
Liesel Maria de Geus e Cristiane de Geus, impugnando a r.
decisão de fls. 182 a 184 (T.J.), proferida pela M.Mª. Juíza de
Direito Substituta em exercício na 21ª Vara Cível do Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, que nos
autos de reintegração de posse promovida pelas agravantes, na
oportunidade do recebimento da contestação e examinando
pedido liminar formulado por Paulo Cornelis de Geus, ora agra-
vado, dado o caráter dúplice do interdito, determinou liminar-
mente a reintegração dele na posse do imóvel descrito na inici-
al e assinalou às agravantes o prazo de 30 (trinta) dias para
desocupação voluntária, com seus pertences pessoais. Pugnam
as agravantes pela reforma da decisão e, nesta oportunidade,
pela concessão de efeito suspensivo em relação a ela, inclusive
ao argumento que o prazo lhes assinalado na r. decisão impug-
nada é exíguo e o aguardo do julgamento deste recurso pela
Câmara comprometerá a eficácia da tutela aqui a final requeri-
da. 2.  Antes de tudo, cumpre esclarecer que por força do Arti-
go 12 da Resolução nº 10/2005, deste Tribunal, segundo o qual
"Somente a distribuição efetuada entre as Seções e Câmaras, a
partir da vigência desta Resolução, torna preventa a competên-
cia do Relator, na forma do artigo 137 do Regimento Interno"
a distribuição está correta. Sem negar a importância do direito
à posse, lamenta-se que esteja ele a ser disputado sem qualquer
pudor à célula mater da sociedade, por seus próprios membros.
Quanto ao que aqui se discute, cabe dizer que as agravantes
residem na casa objeto de discussão possessória (fls. 15 TJ),
enquanto que o agravado, embora usufrutuário do imóvel em
questão, por razões não bem  (ou suficientemente) esclareci-
das, inclusive quanto ao tempo, reside em apartamento por ele
alugado, após o seu segundo matrimônio. Assim, o direito de
pedir efeito suspensivo em relação à decisão agravada repre-
senta mais do que um instrumento processual, absolutamente
legitimo e natural. Ele (pedido de efeito suspensivo, na forma
como se encontra posto) se presta também, nesta instância, sin-
tomaticamente, para tornar claro quem está na residência e quem
nela não está. Tal é relevante para fins de aferição da ocorrên-
cia ou não de esbulho, também aqui em cognição sumária, por-
que obviamente este foi o fundamento da decisão deferitória

em favor do agravado, ora impugnada. E não se discute aqui, se
com ou sem notificação premonitória, até porque o pedido pode
ser feito, independentemente dela, em sede de contestação, dado
o caráter dúplice do interdito. Observando-se a r. decisão ora
atacada, em todos os seus fundamentos e a sua extensão, bem
assim os elementos constantes deste recurso, em especial quanto
a documentos, inclusive acórdão deste Tribunal envolvendo a
mesma discussão, não identifico, em sede de cognição sumá-
ria, para o fim de examinar única e exclusivamente a decisão
reintegratória de posse, elementos que justifiquem sua suspen-
são, pelo menos no seu todo.  A r. decisão encontra-se bem
fundamentada, para o fim de acolher, como de fato acolheu,
pleito do agravado. Aspectos importantes da justificação foram
pinçados para o efeito de ser prolatada a decisão nos termos em
que se encontra posta e isso facilmente se constata. Registro
que a posse, aqui, está sendo disputada entre usufrutuário (agra-
vado) e nus proprietários (agravantes), relativamente a um bem
que até pouco tempo todas as partes, ou quiçá quase todas, o
habitavam.  Quanto a este último aspecto, ainda será objeto de
prova em cognição exauriente. De tudo o que até aqui foi refe-
rido, inclusive no sentido de que a suspensão da r. decisão agra-
vada não se justifica, pelo menos no seu todo, e também que as
agravantes, embora nu proprietárias, de alguma forma, vêm re-
sidindo no imóvel (indiviso), confiro a este recurso, até deci-
são final pela Câmara, efeito parcialmente suspensivo, tão só
em relação à concessão de prazo às agravantes, salientando,
uma vez mais, que não se está a conferir o mesmo efeito em
relação à reintegração do agravado no imóvel, em sua plenitu-
de. Impende-se, por fim, com os olhos voltados ao Capitulo
VII, por seus artigos 226 a 230, da Constituição Federal, ad-
moestar ambas as partes para que não olvidem tais regras de
conduta, seja pelo que representam ao ser humano civilizado,
seja ainda sob o aspecto penal, por eventual inobservância de-
les. 3. Comunique-se o Doutor Juiz acerca dos termos desta
decisão, solicitando, na mesma oportunidade, as informações
que reputar necessárias, inclusive no sentido do cumprimento,
ou não, pelas agravantes, do contido no artigo 526 do Código
de Processo Civil.  4. Intime-se o agravado, na pessoa de seus
advogados, para responder, querendo, em dez dias (art. 527, V,
do CPC). 5. Com cópia dos documentos de fls. 48/49 TJ e 137/
138 TJ, oficie-se aos Juizados Especiais Criminais da Capital,
foro central, solicitando informações acerca do andamento dos
termos circunstanciados resultantes das infrações penais em tese
praticadas por ambas as partes.  Prazo: dez (10) dias. Intimem-
se. Curitiba, 22 de agosto de 2.005 (segunda-feira). Marcos
Galliano Daros Relator Convocado

0022 . Processo/Prot:0308258-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/136717. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200500000059 Reintegração de Posse. Agra-
vante: Albino Maciel da Silva. Advogado: Antonio Carlos Neto.
Agravado: Adão Barbosa de Souza. Advogado: Geiel Heidgger
Ferreira. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Re-
nato Naves Barcellos. Relator Convocado: Juiz Conv. Marcos
Sérgio Galliano Daros. Despacho:

Vistos etc. 1. Tratam estes autos de recurso de agravo de instru-
mento interposto contra decisão proferida nos autos de reinte-
gração de posse em que ALBINO MACIEL DA SILVA, ora
agravante, é o requerente e ADÃO BARBOSA DE SOUZA,
aqui agravado, é o requerido. A r. decisão atacada indeferiu o
pedido liminar de reintegração de posse, por entender o Doutor
Juiz que os requisitos necessários para tanto não se encontram
presentes nos autos.  O agravante pugna por sua reforma, com
pedido de efeito suspensivo ativo, argumentando que a justifi-
cação determinada pelo magistrado, bem assim os documentos
juntados, tornam claros o esbulho do agravado e a posse por
ele (o agravante) mantida há vários anos.  II - Observada a r.
decisão ora atacada quanto aos seus fundamentos e a sua ex-
tensão, bem assim todos os demais elementos constantes destes
autos, não identifico, em sede de cognição sumária, elementos
suficientes para suspendê-la. Daí, pois, indefiro o pedido limi-
nar. III - Comunique-se o Doutor Juiz acerca dos termos desta
decisão, solicitando, na mesma oportunidade, as informações
que reputar necessárias, inclusive no sentido do cumprimento,
ou não, pela agravante, do contido no artigo 526 do Código de
Processo Civil.  IV - Concomitantemente, providencie a Divi-
são Cível a intimação do procurador do agravado, para os fins
e na forma prevista no III, do artigo 527, do Código de Proces-
so Civil.  V - Intime-se. Curitiba, 23 de agosto de 2.005. Juiz
Marcos Galliano Daros Relator Convocado

0023 . Processo/Prot:0308426-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/142863. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000828 Revisão de Contrato. Agravante:
M.M. Incorporações SC Ltda, LGSR - Empreendimentos Imo-
biliários Ltda. Advogado: Wilson Mafra Meiler Filho, Marce-
llo de Souza Taques, Ricardo De Lucca Mecking. Agravado:
José Carlos dos Santos. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Relator Convocado: Juiz
Conv. Marcos Sérgio Galliano Daros. Despacho:

Vistos etc. 1. Tratam estes autos de recurso de agravo de instru-
mento interposto contra decisão proferida nos autos de resolu-
ção de contrato em que M.M. INCORPORAÇÕES S/C LTDA
e LGSR - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. ,
ora agravantes, são os requerentes e JOSÉ CARLOS DOS SAN-
TOS, aqui agravado, é o requerido. A decisão agravada foi as-
sim lançada aos autos, verbis: Autos Nº 828/2005 Em virtude
da destinação do bem objeto do contrato - lote adquirido em
prestações, em loteamento popular, para moradia do compra-
dor-, e tendo em vista que os autores pleiteiam cumulativamen-
te a condenação em perdas e danos pela ocupação, considero
inadequado o abrupto desapossamento do imóvel. O inadim-
plemento do IPTU com parcelas mensais de R$10,50 certamente
não induz ao risco de prejuízo de difícil reparação. O perigo da
demora não é argumento relevante, pois segundo a inicial o réu
está inadimplente desde março de 2004. Assim, indefiro a limi-
nar, ressalvada a possibilidade de reexame da matéria após o
prazo para a resposta. Cite-se o réu para oferecer resposta no

prazo de 15 dias, advertido dos efeitos da revelia. Int. Curitiba,
28 de julho de 2005.  -  fls. 97 - TJ. Dizem as agravantes,
sinteticamente, que a tutela antecipada, no caso dos autos, é
medida que se impõe, eis que presentes estariam todos os seus
pressupostos, em especial a verossimilhança de suas alegações,
mediante farta documentação juntada nos autos. Na seqüência,
depois de citarem doutrina e colecionarem julgados em abono
de sua tese, requerem, nesta oportunidade, a concessão de efei-
to suspensivo ativo e, a final, o integral provimento do recurso,
para o fim de ser antecipada a tutela de reintegração de posse
no imóvel.  2. Registro, desde logo, que a despeito de não ter
sido a petição de recurso instruída com peça obrigatória (pro-
curação outorgada pelo agravado), a sua juntada nesta oportu-
nidade seria praticamente impossivel. É que a r. decisão im-
pugnada foi proferida em 28.07.05, uma quinta-feira, e ainda
que a expedição do mandado citatório tenha ocorrido no dia
seguinte, o oficial de justiça teria quinze dias para o seu cum-
primento, com a possibilidade de prorrogação por idêntico pra-
zo, sem prejuízo de outros quinze dias para o oferecimento de
contestação, ai sim com a apresentação de procuração pelo agra-
vado.  Assim, dispensável, no caso dos autos, até mesmo certi-
dão a respeito, dada a possibilidade do relator observar sem
qualquer dificuldade a realidade aqui mencionada. Observada
a r. decisão ora atacada, quanto aos seus fundamentos e a sua
extensão, bem assim todos os demais elementos constantes des-
tes autos, não identifico, em sede de cognição sumária, ele-
mentos suficientes para concessão do efeito suspensivo ativo
em relação a ela. Daí, pois, indefiro o pedido liminar. 3. Comu-
nique-se ao Doutor Juiz acerca dos termos desta decisão, soli-
citando, na mesma oportunidade, as informações que reputar
necessárias, inclusive no sentido do cumprimento, ou não, pela
agravante, do contido no artigo 526 do Código de Processo
Civil.  4. Dado o contido no item 2, supra, concedo aos agra-
vantes o prazo de dez dias, que reputo razoável, para juntarem
nestes autos cópia da procuração do advogado do agravado, a
fim de que seja possível, na seqüência, dar cumprimento ao ato
processual respectivo.  5. Cumprido, pelos agravantes, o conti-
do no item 4, supra, providencie a Divisão Cível a intimação
do procurador do agravado, para os fins e na forma prevista no
III, do artigo 527, do Código de Processo Civil.   Intime-se.
Curitiba, 25 de agosto de 2.005. Juiz Marcos Galliano Daros
Relator Convocado

Vista ao(s) Agravado(s) - para apresentar resposta

0024 . Processo/Prot:0307490-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/139506. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100000071 Embargos de Terceiro. Agravante:
c.c.z. -  publicidade e marketing s/c ltda.. Advogado: Vitorio
Karan. Agravado: braservice informática. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Motivo: para
apresentar resposta

Vista ao(s) Embargado(s) - para apresentar contra-razões

0025 . Processo/Prot:0278053-8/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/117185. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 2780538 Agravo de Instrumento.
Embargante: Danuza Regina Rodrigues Silva. Advogado: Car-
mela Manfroi Tissiani, Paulo Giovani Fornazari. Embargado:
Ademir Ângelo Agassi, Célia Portela Agassi, Lucas Emanuel
Portela Agassi. Advogado: Salazar Barreiros Júnior, João Ed-
mir de Lima Portela. Embargado: Hospital São Lucas S/c Ltda..
Advogado: Almir Machado de Oliveira, Jorge Vicente Siecie-
chowicz Neto. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Augusto Gomes Aniceto. Motivo: para apresentar contra-
razões

III Divisão de Processo Cível  Emitido em 30/08/2005
Seção da 8ª Câmara Cível

Relação No. 2005.05481

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Acir Oliskowski 031 0174227-0
Adolfo Feldmann de Schnaid 034 0173312-0
Adriana Moretti Dearo Marques 018 0167270-0

020 0167271-7
Adyr Tacla Filho 014 0173498-5
Airton Keiji Ueda 006 0174692-7
Alessandra de Paula Xavier 050 0170292-1
Alessandro Henrique Betoni 012 0174698-9
Alexandre Furtado da Silva 062 0171046-3
Alexandre Knopfholz 022 0173489-6
Altemar Barreiros Hartin 028 0183618-0
Altevir Lucas Hartin Junior 028 0183618-0
Álvaro Augusto Costa Nunes 038 0164631-1
Ana Cristina Coleto 039 0174458-5
Ana Paula Wollstein 053 0171485-0
Anamaria Batista 026 0167238-2
Andréa Regina Carvalho de Freitas 021 0170860-9
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 005 0171816-5

022 0173489-6
Angela Bittencourt Cordeiro 014 0173498-5
Antonella Bertolucci 063 0170390-2
Antonio Darienso Martins 051 0172199-3
Antonio Leal de Azevedo Junior 009 0172858-7
Antonio Mendes Santos 057 0171134-8
Arnildo Ivo Maurer 003 0167086-8
Arno Apolinário Junior 046 0175323-1
Beno Fraga Brandão 005 0171816-5
Bernadete Gomes de Souza 026 0167238-2
Bruno Pedalino 019 0175412-3
Caio Marcelo Rebouças de Biasi 037 0171469-6
Candido Ferreira da Cunha Lobo 046 0175323-1
Carlos Alberto Soares Nolli 033 0170200-3
Carlos Antonio Taschner 044 0175168-0

Carlos Joaquim de Oliveira Franco 039 0174458-5
Carlos Roberto Naufel 032 0166609-7
Caroline Said Dias 022 0173489-6
Casemiro Framil Filho 057 0171134-8
Cassiano Antunes Tavares 043 0155065-8/02
Cecília L G Abdalla 031 0174227-0
Celso Schmitz 047 0173998-0
Celso Souza Guerra Júnior 040 0169453-7/01
Cláudia Fernandes G. Guarenghi 024 0171127-3
Claudia Leila Escudeiro 007 0169932-3
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 018 0167270-0

020 0167271-7
Clecius Alexandre Duran 026 0167238-2
Cristiane Regina C. M. Annunziato 050 0170292-1
Dante Manoel Proença Júnior 040 0169453-7/01
Delair Rosemari Trentini 019 0175412-3
Delio de Jesus Souza 056 0175515-9/02
Divonsir Borba Cortes Filho 043 0155065-8/02
Edilson Avelar Silva 010 0169361-4
Edimara Soares de Souza 041 0163733-6
Edna Zilá Jóia Correia e Silva 042 0161501-6
Edy Ana Ferreira Silveira 061 0169436-6
Elaine Cristina Tavares de Jesus 057 0171134-8
Eli Pereira Diniz 025 0162981-8
Elisangela Cruz Faria 042 0161501-6
Elmo Said Dias 022 0173489-6
Emerson Norihiko Fukushima 021 0170860-9
Emir Maria Secco da Costa 064 0163796-3
Fábio Vilela Euzébio 010 0169361-4
Fabiana de Oliveira Pascoal 024 0171127-3
Fabiane Muller Bonetto 011 0172994-8
Faurlin Narezi 043 0155065-8/02
Fernanda Carolina Adam 052 0175126-2
Fernando Aloysio Maciel Welter 005 0171816-5
Fernando Dalla Palma Antonio 021 0170860-9
Fernando Estevão Deneka 018 0167270-0

020 0167271-7
Fernando Simas Filho 056 0175515-9/02
Firmino de Paula Santos Lima 058 0168525-4/02
Flávia Lück Begnini Beltrão 045 0164343-6/02
Floriano Galeb 043 0155065-8/02
Franceliz Bassetti de Paula 039 0174458-5
Francesco Amorese 034 0173312-0
Francisco Affonso de C. Beltrao 045 0164343-6/02
Francisco Irineu Brzezinski 042 0161501-6
Francisco de Paula Xavier Neto 050 0170292-1
Germano de Sordi Batista 018 0167270-0

020 0167271-7
Gervázio Luiz Martin Júnior 015 0173146-6
Gildo Alves de Paula 027 0172894-3
Gláucio Antonio Pereira Filho 017 0171350-2
Glaucio Antonio Pereira 017 0171350-2
Guilherme de Salles Gonçalves 059 0172821-0
Hellen Cristina Wolf 031 0174227-0
Idílio Bernardo da Silva 008 0171565-3
Ingo Hofmann Junior 047 0173998-0
Ivan Xavier Vianna 016 0175499-0/01
Ivan Xavier Vianna Filho 016 0175499-0/01
Izabela Akane Sumi 001 0171778-0
Jean Mauricio de Silva Lobo 059 0172821-0
Jesus Soares Martins 025 0162981-8
João Antonio Carrano Marques 004 0169844-8
João Henrique Cruciol 052 0175126-2
João Maestrelli Tigrinho 063 0170390-2
João Paulo Bomfim 017 0171350-2
João Renato B. d. Oliveira 049 0171341-3
Joaquim Antonio Cirino dos Santos 012 0174698-9
Jocelani Pinzon 029 0167415-9
Joel Luís Thomaz Bastos 059 0172821-0
José Augusto Araújo de Noronha 040 0169453-7/01
José Augusto Rodrigues Formigoni 038 0164631-1
José Domério 018 0167270-0

020 0167271-7
José Macias Nogueira Júnior 049 0171341-3
José Martins Pinheiro Neto 063 0170390-2
José Mauro Decossau Machado 063 0170390-2
Juliana Maia Benato 039 0174458-5
Juliano Huck Murbach 040 0169453-7/01
Julio Cesar Brotto 005 0171816-5

022 0173489-6
Junes Marta Pariz 035 0163310-3
Kellen Cristina Gomes 006 0174692-7
Lauro Antonio Schleder Gonçalves 023 0171866-5
Lauro Caversan Júnior 053 0171485-0
Lisane Cristina Conte 005 0171816-5
Loriane Leisli Azevedo 010 0169361-4
Luís Gustavo Marcondes Amorese 034 0173312-0
Lucia Maria Beloni Correa Dias 060 0172298-1
Luciane Ribeiro Ardono 065 0174049-6
Luciano Chizini e Chemin 055 0160452-4
Luiz Carlos Sanches 047 0173998-0
Luiz Cesar Ribeiro 016 0175499-0/01
Luiz Eduardo Goldman 053 0171485-0
Luiz Ernani da Silva Filho 061 0169436-6
Luiz Fernando P. d. S. Gracia 028 0183618-0
Luiz Guilherme Meyer 032 0166609-7
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 040 0169453-7/01
Luzimar Ciriaco da Silva 051 0172199-3
Márcia Giraldi Sbaraini 030 0169223-9
Márcia Gonçalves da Silva Ribeiro 040 0169453-7/01
Márcio Fernando Candéo dos Santos 006 0174692-7
Manoel José Lacerda Carneiro 001 0171778-0
Marcelo José Ciscato 046 0175323-1
Marcelo Migliori 059 0172821-0
Marcia Marconcin 023 0171866-5
Marcio Antonio Batista da Silva 041 0163733-6
Marco Antônio Prado Herrero 018 0167270-0

020 0167271-7
Marco Antonio de A. Campanelli 037 0171469-6
Maria Eterna Vidal Rangel 062 0171046-3
Maria Regina Zárate Nissel 040 0169453-7/01
Maria Zila Correa Veiga 030 0169223-9
Marina de Lima Draib Alves 059 0172821-0
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Marineuton Arnaldo de Sousa 059 0172821-0
Marisa da Silva Sigulo 026 0167238-2
Marluce Pereira C. Carrera 059 0172821-0
Maurício de Paula S. Guimarães 045 0164343-6/02
Mauricio Feldmann de Schnaid 034 0173312-0
Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro 048 0161805-9
Mauro José Garcia Arruda 063 0170390-2
Miguel Adolfo Kalabaide 064 0163796-3
Miguel Luiz Conte 005 0171816-5
Milena Scheller Santos 026 0167238-2
Milton José Paizani 033 0170200-3
Moaci Mendes Leite 015 0173146-6
Nelci Aparecida Colombo 060 0172298-1
Nevaldo Francisco Cazella 029 0167415-9
Nilton Antônio de Almeida Maia 046 0175323-1
Norberto Trevisan Bueno 009 0172858-7
Odair Saboia Cordeiro 023 0171866-5
Odila Alonso 063 0170390-2
Olga Rocha Botega 037 0171469-6
Omar Yassim 038 0164631-1
Patricia Domingues Nymberg 022 0173489-6
Paula Borges da Cruz Dantas 064 0163796-3
Paulo Benedito Pantoja Lopes 004 0169844-8
Paulo Guilherme de Mendonça Lopes 039 0174458-5
Paulo Henrique de Andrade e Silva 050 0170292-1
Paulo Roberto Chiquita 046 0175323-1
Paulo Roberto Cozin 006 0174692-7
Paulo Roberto Narezi 043 0155065-8/02
Paulo Roberto de A. T. Júnior 023 0171866-5
Rafael Marques Gandolfi 048 0161805-9
Raquel Carolina Palegari 026 0167238-2
René Ariel Dotti 005 0171816-5

022 0173489-6
Renata de Souza Poleti 018 0167270-0

020 0167271-7
Renato de Oliveira 049 0171341-3
Rita de Cássia M. d. Nascimento 011 0172994-8
Roberto Alexandre Hayami Miranda 010 0169361-4

051 0172199-3
Roberto Carlos Goldman 053 0171485-0
Roberto Trigueiro Fontes 018 0167270-0

020 0167271-7
Robinson Luiz Benvenutti Pereira 050 0170292-1
Robson José Evangelista 043 0155065-8/02
Rodrigo Agustini 055 0160452-4
Rogério Quaglia 047 0173998-0
Rogeria Dotti Dória 005 0171816-5
Ronald Roesner Junior 039 0174458-5
Rosane Pombo 032 0166609-7
Rosangela Koppenhagen Guilherme 048 0161805-9
Rose Mary Bastos Iacomini 036 0168440-6
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 010 0169361-4

026 0167238-2
Rubens Henrique de França 027 0172894-3
Ruy Jorge Rodrigues Pereira Filho 046 0175323-1
Sandra Mara D'agostini 008 0171565-3
Sebastião Maria Martins Neto 005 0171816-5
Sebastião Ramos Sobrinho 013 0175955-3
Sebastião Vergo Polan 016 0175499-0/01
Sidney Bastos Marcondes 050 0170292-1
Silvenei de Campos 011 0172994-8
Silvio Jacintho Ferreira 053 0171485-0
Simone Rita Zibetti de Souza 054 0168912-7
Stael Maria de Oliveira 025 0162981-8
Steeve Beloni Corrêa Dielle Dias 060 0172298-1
Tereza Cristina B. Marinoni 010 0169361-4
Tereza Mieko Sakiyama 007 0169932-3
Tobias Fernando Madureira 018 0167270-0

020 0167271-7
Udo Hausner 065 0174049-6
Ullysses Aires Mercer 015 0173146-6
Valdemar Bernardo Jorge 064 0163796-3
Valdenir Dielle Dias 060 0172298-1
Valdir Roberto Alves Santana 035 0163310-3
Valeria Silva Galdino 047 0173998-0
Vilma Terezinha Pryzbeuka 014 0173498-5
Vilson Gudoski 003 0167086-8
Vivian Caroline Castellano 040 0169453-7/01
Viviane Amorim Castilho 060 0172298-1
Wilson Ribeiro Júnior 018 0167270-0

020 0167271-7

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0171778-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/7223. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 199700000456 Separação. Apelante: M. L.
B.. Advogado: Manoel José Lacerda Carneiro. Apelado: I. S.
B.. Advogado: Izabela Akane Sumi. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Nº Acórdão: 5279. Nº Livro: 131. Julgado em: 04/
08/2005

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
negar provimento ao apelo, nos termos da fundamentação.

0002 . Processo/Prot:   0168380-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/194633. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200400000492 Registro
de Nascimento. Apelante: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Apelado: Adriana dos Santos Oliveira Representado(a).
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 5280. Nº
Livro: 131. Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
negar provimento ao apelo, nos termos da fundamentação.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. REGISTRO CIVIL. FILHO

NASCIDO NO EXTERIOR - REGISTRO NO CONSULADO
BRASILEIRO -  NACIONALIDADE - MUDANÇA PARA O
BRASIL - PEDIDO DE ASSENTO NO OFÍCIO DO REGIS-
TRO CIVIL DO DOMICÍLIO - PROCEDIMENTO CORRE-
TO - APLICAÇÃO DO ARTIGO  32, § 2º DA LEI DE REGIS-
TROS PÚBLICOS.  Apelo desprovido. Filho de brasileiro ou
brasileira natos ou naturalizados à época do nascimento, nasci-
do no exterior e registrado em repartição brasileira competente
é brasileiro, independente de qualquer formalidade posterior.
De conformidade com o disposto no artigo 32, § 2º da Lei nº
6.015/73, o interessado poderá requerer em o assento do seu
termo de nascimento, que se fará no Ofício do Registro Civil
competente.

0003 . Processo/Prot:   0167086-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/179440. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200000000439 Divórcio.
Apelante: G. A. S.. Advogado: Arnildo Ivo Maurer. Apelado: R.
R. S.. Advogado: Vilson Gudoski. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Nº Acórdão: 5281. Nº Livro: 131. Julgado em: 04/
08/2005

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
dar provimento ao apelo, nos termos da fundamentação.

0004 . Processo/Prot:   0169844-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/213938. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 200000002147 Alimentos. Apelante: I. K..
Advogado: João Antonio Carrano Marques. Apelado: A. W. L.
Representado(a), A. C. L.  Representado(a). Advogado: Paulo
Benedito Pantoja Lopes. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de
Macedo. Nº Acórdão: 5282. Nº Livro: 131. Julgado em: 04/08/
2005

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, dar
provimento parcial ao apelo.

0005 . Processo/Prot:   0171816-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/7507. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 200100002920 Dissolução/reconhecimento de
Sociedade. Apelante: M. E. S. C. P.. Advogado: Miguel Luiz
Conte, Sebastião Maria Martins Neto, Lisane Cristina Conte.
Apelado: J. F. P. C. P.. Advogado: Andrea Bahr Gomes Portes
Santos, Fernando Aloysio Maciel Welter, Rogeria Dotti Dória,
Beno Fraga Brandão, Julio Cesar Brotto. Apelante: J. F. P. C.
P.. Advogado: Andrea Bahr Gomes Portes Santos, René Ariel
Dotti, Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão, Julio Cesar
Brotto. Apelado: M. E. S. C. P.. Advogado: Miguel Luiz Conte,
Sebastião Maria Martins Neto, Lisane Cristina Conte. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revi-
sor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 5283. Nº Li-
vro: 131. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
dar provimento ao agravo retido do recorrente varão e prejudi-
cados os demais recursos.

0006 . Processo/Prot:   0174692-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/40245. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200300000779 Divórcio. Apelante: V. M. N.. Advogado: Air-
ton Keiji Ueda, Paulo Roberto Cozin. Apelado: M. W. N. S..
Advogado: Márcio Fernando Candéo dos Santos, Kellen Cris-
tina Gomes (Curador Especial). Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Nº Acórdão: 5284. Nº Livro: 131. Julgado em: 04/
08/2005

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos,  em
dar provimento parcial ao apelo, nos termos da fundamenta-
ção.

0007 . Processo/Prot:   0169932-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/214371. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200300000445 Alimentos. Apelante: V. V. O.. Advogado: Clau-
dia Leila Escudeiro. Apelado: I. A. R.. Advogado: Tereza Mi-
eko Sakiyama. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acór-
dão: 5285. Nº Livro: 131. Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao apelo, nos termos da fundamentação.

0008 . Processo/Prot:   0171565-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/2021. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 199900000704 Investiga-
ção de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: M.
P. E. P.  (Substituto Processual). Apelado: V. A. S.. Advogado:
Idílio Bernardo da Silva, Sandra Mara D'agostini. Rec.Adesivo:
V. A. S.. Advogado: Idílio Bernardo da Silva, Sandra Mara
D'agostini. Interessado: W. F. F.  Representado(a). Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 5286. Nº Livro:
131. Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, ne-

gar provimento aos recursos principal e adesivo, nos termos da
fundamentação.

0009 . Processo/Prot:   0172858-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/24995. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 199600000851 Divórcio. Agravante: D. R. J..
Advogado: Norberto Trevisan Bueno. Agravado: C. S.. Advo-
gado: Antonio Leal de Azevedo Junior. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acór-
dão: 5287. Nº Livro: 131. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso.

0010 . Processo/Prot:   0169361-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/211194. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000184 Inventário. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Loriane Leisli
Azevedo, Roberto Alexandre Hayami Miranda, Rosilda Tava-
res de Oliveira Dumas, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni.
Agravado: Manoel Cristovão Silva Neto. Advogado: Edilson
Avelar Silva, Fábio Vilela Euzébio. Interessado: Sérgio Cristo-
vão da Silva, Rosangele Maria da Silva Lopes, Cristiano Cris-
tovão da Silva. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Nº Acórdão: 5288. Nº Livro: 131. Julgado
em: 11/08/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Oitava Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao Agravo. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INVENTÁRIO - FRUTO
CIVIL DO TRABALHO - ADQUIRIDO NA CONSTÂNCIA
DO MATRIMÔNIO - REGIME DE COMUNHÃO UNIVER-
SAL DE BENS - INCLUSÃO NA PARTILHA - INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 265 DO CÓDIGO CIVIL DE 1.916, VIGEN-
TE À ÉPOCA - DECISÃO REFORMADA - RECURSO PRO-
VIDO. A incomunicabilidade dos bens arrolados no artigo 263
do Código Civil de 1.916 não se estende aos frutos quando
percebidos ou vencidos na vigência do casamento.

0011 . Processo/Prot:   0172994-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/27510. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 200400002657 Alimentos. Agravante: D. D.
V.. Advogado: Fabiane Muller Bonetto, Rita de Cássia Marin
do Nascimento. Agravado: G. D. V.  Representado(a). Advoga-
do: Silvenei de Campos. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 5289. Nº Livro:
132. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso
de Agravo de Instrumento.

0012 . Processo/Prot:   0174698-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/38950. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 200200001613 Conversão de Separação em
Divorcio. Apelante: M. A. B.. Advogado: Joaquim Antonio Ci-
rino dos Santos. Apelado: J. A. G. B.. Advogado: Alessandro
Henrique Betoni. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Clayton Camargo.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira. Nº Acórdão: 5290. Nº Livro: 132. Julgado em: 11/08/
2005

DECISÃO: Acordam os Senhores Magistrados integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso.

0013 . Processo/Prot:   0175955-3   Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2005/67240. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 200300002921 Execução de Prestação Ali-
menticia. Impetrante: Sebastião Ramos Sobrinho (advogado).
Paciente: M. C.. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 5291. Nº Livro: 132.
Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em denegar a ordem.

0014 . Processo/Prot:   0173498-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/32843. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400000375 Tutela. Agravante: P. P., I.
V. P.. Advogado: Adyr Tacla Filho, Angela Bittencourt Cordei-
ro. Agravado: L. Z., T. Z.. Advogado: Vilma Terezinha Pryz-
beuka. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 5292. Nº Livro: 132. Julgado
em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

0015 . Processo/Prot:   0173146-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/29709. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200300002888 Revisional
de Alimentos. Agravante: C. F. D. R.. Advogado: Gervázio Luiz
Martin Júnior, Moaci Mendes Leite. Agravado: V. C. C. O., N.
M. D. R.  Representado(a). Advogado: Ullysses Aires Mercer.

Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augus-
to Cassetari. Nº Acórdão: 5293. Nº Livro: 132. Julgado em: 11/
08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos ter-
mos do voto.

0016 . Processo/Prot:   0175499-0/01   Agravo

. Protocolo: 2005/92316. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 1754990 Agravo de Instrumento.   Agravante:
B. P.  Representado(a), T. L. P..   Advogado: Ivan Xavier Vian-
na Filho, Ivan Xavier Vianna.   Agravado: S. U. P..   Advogado:
Sebastião Vergo Polan, Luiz Cesar Ribeiro. Agravante: B. P.
Representado(a), T. L. P.. Advogado: Ivan Xavier Vianna Fi-
lho, Ivan Xavier Vianna. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 5294. Nº
Livro: 132. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Oitava Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso.

0017 . Processo/Prot:   0171350-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/5333. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 200400003218 Alimentos. Agravante: C. R.
R.. Advogado: Gláucio Antonio Pereira Filho, Glaucio Antonio
Pereira. Agravado: L. M. H.. Advogado: João Paulo Bomfim.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augus-
to Cassetari. Nº Acórdão: 5295. Nº Livro: 132. Julgado em: 11/
08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso.

0018 . Processo/Prot:   0167270-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/181762. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300002184 Indenização. Agravan-
te: Bridgestone Firestone do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Advogado: Marco Antônio Prado Herrero, Adriana Moretti
Dearo Marques, José Domério, Roberto Trigueiro Fontes, Ger-
mano de Sordi Batista. Agravado: José Albary Gonçalves. Ad-
vogado: Tobias Fernando Madureira, Claudio Luiz Furtado
Correa Francisco, Fernando Estevão Deneka, Renata de Souza
Poleti, Wilson Ribeiro Júnior. Interessado: Ribeiro SA Comér-
cio de Pneus. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 5296. Nº Livro: 132.
Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MATERIAIS E MORAIS OCASIONADOS POR ACI-
DENTE CAUSADO POR EXPLOSÃO DE PNEUS - CAMI-
NHÃO - DENUNCIAÇÃO DA LIDE - CONTRATO DE SE-
GURO - INTELIGÊNCIA DO ART. 70 III - POSSIBILIDADE
- AGRAVO PROVIDO É de se admitir a denunciação da lide à
seguradora dos produtos fabricados e comercializados, quando
o litisdenunciado esteja obrigado, por força de contrato, a ga-
rantir o resultado da demanda, caso o denunciante resulte ven-
cido.

0019 . Processo/Prot:   0175412-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/60186. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 200200002219 Investigação de Paternidade/
maternidade. Agravante: L. L. F.. Advogado: Bruno Pedalino.
Agravado: L. B. R., I. B. R.. Advogado: Delair Rosemari Tren-
tini. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Nº Acórdão: 5297. Nº Livro: 132. Julgado em: 11/
08/2005

DECISÃO: Acordam os Senhores Magistrados integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso.

0020 . Processo/Prot:   0167271-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/181763. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300002184 Indenização. Agravan-
te: Bridgestone Firestone do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Advogado: Marco Antônio Prado Herrero, Adriana Moretti
Dearo Marques, José Domério, Roberto Trigueiro Fontes, Ger-
mano de Sordi Batista. Agravado: José Albary Gonçalves. Ad-
vogado: Tobias Fernando Madureira, Claudio Luiz Furtado
Correa Francisco, Fernando Estevão Deneka, Renata de Souza
Poleti, Wilson Ribeiro Júnior. Interessado: Ribeiro SA Comér-
cio de Pneus. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 5298. Nº Livro: 132.
Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS OCASIONADOS POR ACI-
DENTE CAUSADO POR EXPLOSÃO DE PNEUS - CAMI-
NHÃO - APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - ÔNUS FINANCEIRO DA REALIZAÇÃO
DA PROVA PERICIAL - INVERSÃO - POSSIBILIDADE -
DECISÃO ESCORREITA - AGRAVO IMPROVIDO. I) Na hi-
pótese do destinatário fático, que o retira do mercado e conso-
me tal produto ou serviço for vulnerável ou hipossuficiente,
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pelo princípio constitucional da igualdade ou isonomia, deve
ser albergado pelas disposições do Código de Defesa do Con-
sumidor ou ainda, na condição de terceiro prejudicado, equipa-
rado e igualmente protegido pela norma consumerista, ex vi
dos art. 17 e 29 deste diploma, que atinge a todas as vítimas do
evento ou aqueles expostos às práticas abusivas. É o consumi-
dor bystander, e ao contrário do que tenta fazer crer a agravan-
te, mesmo que inexistisse relação de consumo direta entre ela e
o agravado, insere-se a hipótese dos autos nas previsões da lei
do consumidor. II) Tendo sido a prova pericial requerida por
ambas as partes litigantes e sendo o agravado beneficiário da
assistência judiciária, a não produção desta ou outra prova por
negativa de pagamento pela agravante, implicará na sua não
realização e na conseqüente não comprovação de argumentos
ofertados em sede de contestação, ensejando um desfecho da
lide de maneira desfavorável aos seus interesses.

0021 . Processo/Prot:   0170860-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/226441. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 200200002651 Exoneração de Alimentos.
Apelante: H. B.. Advogado: Fernando Dalla Palma Antonio,
Emerson Norihiko Fukushima. Apelado: M. A. K. R.. Advoga-
do: Andréa Regina Carvalho de Freitas. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Cel-
so Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 5299. Nº Livro: 132. Julga-
do em: 04/08/2005

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao apelo, nos termos da fundamentação.

0022 . Processo/Prot:   0173489-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/31993. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500077062 Reparação de Danos. Agravante:
Editora o Estado do Paraná SA. Advogado: Patricia Domin-
gues Nymberg, René Ariel Dotti, Andrea Bahr Gomes Portes
Santos, Julio Cesar Brotto, Alexandre Knopfholz. Agravado:
Francisco de Paula de Castro Feitosa. Advogado: Caroline Said
Dias, Elmo Said Dias. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 5300. Nº Livro: 132. Jul-
gado em: 11/08/2005

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, dar
provimento ao agravo. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS C/C COMI-
NATÓRIA DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER - ANTECIPA-
ÇÃO DE TUTELA - DEFERIMENTO -   DETERMINAÇÃO
DE QUE A AGRAVANTE SE ABSTENHA DE VEICULAR
NOTÍCIA EM JORNAL TIDA COMO OFENSIVA À HONRA
E À IMAGEM DO AGRAVADO -  LIBERDADE DE IMPREN-
SA - DIREITO A HONRA E BOA-FAMA. Agravo provido. Sob
pena de configurar censura prévia a publicações jornalísticas,
não há como antecipar a tutela da forma genérica postulada,
dada à amplitude da proibição pretendida. Na divulgação de
fatos em jornal, deve-se  respeitar a liberdade de imprensa.
Qualquer excesso, porque o texto constitucional também asse-
gura o direito à honra e à boa-fama, sujeita o ofensor, se for o
caso e na forma da legislação vigente.

0023 . Processo/Prot:   0171866-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/10388. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 200400001796 Alteração de Clausula. Agra-
vante: L. E.. Advogado: Paulo Roberto de Almeida Teles Júni-
or, Odair Saboia Cordeiro. Agravado: J. R. B.. Advogado: Mar-
cia Marconcin, Lauro Antonio Schleder Gonçalves. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acór-
dão: 5301. Nº Livro: 132. Julgado em: 18/08/2005

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, ne-
gar provimento ao agravo, nos termos da fundamentação.

0024 . Processo/Prot:   0171127-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/1737. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200400000318 Cautelar Ino-
minada. Agravante: R. A. C.  Representado(a). Advogado: Fa-
biana de Oliveira Pascoal. Agravado: R. S. C.. Advogado: Cláu-
dia Fernandes Guidio Guarenghi. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 5302. Nº Li-
vro: 132. Julgado em: 18/08/2005

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, ne-
gar provimento ao agravo, nos termos da fundamentação..

0025 . Processo/Prot:   0162981-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/126922. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 199800000471 Execução
de Prestação Alimenticia. Agravante: P. J. F.. Advogado: Stael
Maria de Oliveira, Eli Pereira Diniz. Agravado: R. J. J., F. F. J..
Advogado: Jesus Soares Martins. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 5303. Nº Li-
vro: 132. Julgado em: 18/08/2005

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao agravo, nos termos da fundamentação.

0026 . Processo/Prot:   0167238-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/182265. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000057 Arrolamento. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Anamaria
Batista, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Bernadete Gomes

de Souza, Marisa da Silva Sigulo, Clecius Alexandre Duran.
Agravado: Arlindo Francisco de Carvalho. Advogado: Raquel
Carolina Palegari, Milena Scheller Santos. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 5304.
Nº Livro: 132. Julgado em: 18/08/2005

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
negar provimento ao agravo. EMENTA:  AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. ARROLAMENTO SUMÁRIO - CESSÃO DE
BENS ENTRE HERDEIROS - INCIDÊNCIA DE IMPOSTO
DE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO - IMPOS-
SIBILIDADE - SIMPLES CESSÃO QUE NÃO IMPORTA EM
DOAÇÃO AO HERDEIRO.  Agravo desprovido.  Não incide o
Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD) quan-
do há cessão gratuita, pura e simples entre herdeiros, pois nesta
hipótese não ocorre a doação configuradora do fato gerador.

0027 . Processo/Prot:   0172894-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/24858. Comarca: Apucarana. Vara: Vara da
Infância e da Juventude e Anexos. Ação Originária:
200500000083 Separação de Corpos. Agravante: A. S.. Advo-
gado: Gildo Alves de Paula. Agravado: T. A. R. A. S.. Advoga-
do: Rubens Henrique de França. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 5305. Nº Li-
vro: 132. Julgado em: 18/08/2005

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, ne-
gar provimento ao agravo, nos termos da fundamentação.

0028 . Processo/Prot:   0183618-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/121062. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 200300000613 Alimentos. Agravante: L. F. P.
S. G.. Advogado: Luiz Fernando Pacheco da Silva Gracia, Alte-
mar Barreiros Hartin, Altevir Lucas Hartin Junior. Agravado:
R. B. F.. Interessado: P. H. G. B.  Representado(a). Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Casseta-
ri. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Nº
Acórdão: 5306. Nº Livro: 132. Julgado em: 18/08/2005

DECISÃO: Acordam os integrantes da 8ª Câmara Cível do Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos em NEGAR provimento ao recurso, nos termos do
voto do relator.

0029 . Processo/Prot:   0167415-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/183455. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200300000401 Embargos
do Devedor. Apelante: P. N. R.. Advogado: Jocelani Pinzon.
Apelado: A. P. P. R.  Representado(a). Advogado: Nevaldo Fran-
cisco Cazella. Interessado: I. T. P.. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des.
Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 5307. Nº Livro: 132. Julgado em:
18/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.

0030 . Processo/Prot:   0169223-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/205524. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 200200002766 Alimentos. Apelante: L. C. M..
Advogado: Márcia Giraldi Sbaraini. Apelado: M. L. C. M.
Representado(a). Advogado: Maria Zila Correa Veiga. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cas-
setari. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 5308. Nº Li-
vro: 132. Julgado em: 18/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento parcial ao recurso.

0031 . Processo/Prot:   0174227-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/34405. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
200400000209 Modificação de Guarda. Apelante: A. C. G..
Advogado: Acir Oliskowski, Cecília L G Abdalla. Apelado: M.
A. J.. Advogado: Hellen Cristina Wolf. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor:
Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 5309. Nº Livro: 132. Julgado
em: 18/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso.

0032 . Processo/Prot:   0166609-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/174053. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200400000072 Embargos.
Apelante: C. A. T., N. F. T. B., R. A. T. B.  Representado(a).
Advogado: Carlos Roberto Naufel. Apelado: S. M. B.. Advo-
gado: Luiz Guilherme Meyer, Rosane Pombo. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Re-
visor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 5310. Nº Livro: 132.
Julgado em: 18/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso.

0033 . Processo/Prot:   0170200-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/217985. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000004 Investigação de Pater-

nidade/maternidade. Apelante: A. F.  Representado(a). Advo-
gado: Carlos Alberto Soares Nolli. Apelado: V. E. P.. Advoga-
do: Milton José Paizani. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Ivan Bor-
toleto. Nº Acórdão: 5311. Nº Livro: 132. Julgado em: 18/08/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento à apelação.

0034 . Processo/Prot:   0173312-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/22610. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200300000017 Investiga-
ção de Paternidade/maternidade. Apelante: N. T. D.. Advoga-
do: Mauricio Feldmann de Schnaid, Adolfo Feldmann de Sch-
naid. Apelado: I. F. M.  Representado(a). Advogado: Francesco
Amorese, Luís Gustavo Marcondes Amorese. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Re-
visor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 5312. Nº Livro: 132.
Julgado em: 18/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

0035 . Processo/Prot:   0163310-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/130430. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000264 Execução. Apelante: L.
B.. Advogado: Valdir Roberto Alves Santana. Apelado: G. B. V.
C.. Advogado: Junes Marta Pariz. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 5313. Nº Livro: 132. Julgado
em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade, em dar provimento parcial ao
recurso, nos termos do voto.

0036 . Processo/Prot:   0168440-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/196035. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 200000001045 Alimentos. Apelante: M. P. E.
P.. Apelado: A. B.  (assistido(a)). Def.Público: Rose Mary Bas-
tos Iacomini. Apelado: Z. A. H.. Interessado: H. R. B.. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cas-
setari. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 5314. Nº Li-
vro: 132. Julgado em: 18/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso.

0037 . Processo/Prot:   0171469-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/1523. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200400000761 Execução de Prestação Alimenticia. Apelante:
J. A., M. A. F. J.  Representado(a), E. B. A. F.  Representado(a).
Advogado: Olga Rocha Botega. Apelado: M. A. F.. Advogado:
Marco Antonio de Andrade Campanelli, Caio Marcelo Rebou-
ças de Biasi. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº
Acórdão: 5315. Nº Livro: 132. Julgado em: 18/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, dar provimento à apelação.

0038 . Processo/Prot:   0164631-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/148585. Comarca: Cambé. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200400000177 Divórcio. Agra-
vante: A. T.. Advogado: Omar Yassim. Agravado: D. L. S. T..
Advogado: Álvaro Augusto Costa Nunes, José Augusto Rodri-
gues Formigoni. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 5316. Nº Livro: 132.
Julgado em: 18/08/2005

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso.

0039 . Processo/Prot:   0174458-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/46751. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000048 Indenização. Agravante: Edson Ro-
berto Coleto. Advogado: Ana Cristina Coleto, Franceliz Bas-
setti de Paula. Agravado: Fortaleza Administração e Participa-
ções Ltda. Advogado: Carlos Joaquim de Oliveira Franco, Ro-
nald Roesner Junior. Agravado: Bankboston Banco Múltiplo
SA. Advogado: Paulo Guilherme de Mendonça Lopes, Juliana
Maia Benato. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 5317. Nº Livro: 132.
Julgado em: 18/08/2005

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PROVI-
MENTO PARCIAL ao recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS - INVERSÃO DO ÔNUS DA PRO-
VA INDEFERIDA - IRRESIGNAÇÃO DO AUTOR - PRESEN-
ÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA - AUTOR QUE, DIANTE DE UM DOS
MAIORES BANCOS DO MUNDO, REVELA-SE HIPOSSU-

FICIENTE - VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES -
OCORRÊNCIA DE FALSIFICAÇÃO GROSSEIRA NO CHE-
QUE COMO PONTO CONTROVERTIDO - INCONFORMIS-
MO DO AUTOR - QUESTÃO EXPRESSAMENTE CONTES-
TADA POR UM DOS RÉUS - PONTO QUE SE MOSTRA
IMPORTANTE PARA SE APURAR A RESPONSABILIDA-
DE DO BANCO SACADO - RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO

0040 . Processo/Prot:   0169453-7/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/122157. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1694537 Apelação Civel.   Apelante:
Banco Bandeirantes SA.   Advogado: José Augusto Araújo de
Noronha, Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto, Maria Regina
Zárate Nissel, Vivian Caroline Castellano, Márcia Gonçalves
da Silva Ribeiro.   Apelado: Ivone Maria Guerra.   Advogado:
Celso Souza Guerra Júnior, Juliano Huck Murbach. Embargan-
te: Banco Bandeirantes SA. Advogado: José Augusto Araújo de
Noronha, Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto, Maria Regina
Zárate Nissel, Vivian Caroline Castellano, Márcia Gonçalves
da Silva Ribeiro, Dante Manoel Proença Júnior. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Nº Acórdão: 5318. Nº Livro: 132. Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em REJEITAR os
embargos.  EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
APELAÇÃO CÍVEL - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE NA DECISÃO EMBARGA-
DA - PRETENSÃO MERAMENTE PROTELATÓRIA - EM-
BARGOS REJEITADOS.

0041 . Processo/Prot:   0163733-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/137437. Comarca: Umuarama. Vara: Vara
Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
200100000862 Investigação de Paternidade/Maternidade c/c
Alimentos. Apelante: E. S. F.. Advogado: Marcio Antonio Ba-
tista da Silva. Apelado: J. C.  Representado(a). Advogado: Edi-
mara Soares de Souza. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Rafael Augusto
Cassetari. Nº Acórdão: 5319. Nº Livro: 132. Julgado em: 11/
08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade, em dar provimento parcial ao
recurso, nos termos do voto.

0042 . Processo/Prot:   0161501-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/109280. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 199900000448 Alvara. Apelante:
Jandira Margarida dos Santos Robaldo. Advogado: Francisco
Irineu Brzezinski, Elisangela Cruz Faria. Apelado: Rogério
Machado Marques. Advogado: Edna Zilá Jóia Correia e Silva.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Augusto
Lopes Cortes. Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão:
5320. Nº Livro: 132. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade, em conhecer do recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL. ALVARÁ PARA ALIENAÇÃO DE BEM DO
ESPÓLIO. PEDIDO FORMULADO POR QUEM SE DIZ
COMPANHEIRA DO DE CUJUS. HIPÓTESE EM QUE O
ALVARÁ NÃO SE TRATA DE MERO INCIDENTE AO IN-
VENTÁRIO, MAS EXERCÍCIO DE PRETENSÃO PRÓPRIA
EM PROCEDIMENTO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA.
RECURSO ADEQUADO E CONHECIDO. PROCEDIMEN-
TO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA IMPRÓPRIO, ENTRE-
TANTO, PARA RECONHECIMENTO INCIDENTAL DE
UNIÃO ESTÁVEL E DEFINIÇÃO DE DIREITOS PATRIMO-
NIAIS. ALIENAÇÃO DE BENS DO ESPÓLIO PRÓPRIA DA
ATRIBUIÇÃO DO INVENTARIANTE. CARÊNCIA DE
AÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

0043 . Processo/Prot:   0155065-8/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/80470. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 1550658 Apelação Civel.   Apelante:
T. T. S., E. L. S., E. D. B. S., N. T. S..   Advogado: Faurlin
Narezi, Paulo Roberto Narezi.   Apelado: D. B. C. F..   Advoga-
do: Divonsir Borba Cortes Filho.   Apelante: D. B. C. F..   Ad-
vogado: Divonsir Borba Cortes Filho.   Apelado: T. T. S., E. L.
S., E. D. B. S., N. T. S..   Advogado: Robson José Evangelista,
Cassiano Antunes Tavares. Embargante: T. T. S., E. L. S., E. D.
B. S., N. T. S.. Advogado: Faurlin Narezi, Paulo Roberto Nare-
zi, Floriano Galeb. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 5321. Nº Livro: 132. Julgado
em: 18/08/2005

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos declaratórios. EMENTA: EMBARGOS
DECLARATÓRIOS - OMISSÕES E OBSCURIDADES NE-
XISTENTES.  Embargos rejeitados.  A inexistência das omis-
sões apontadas e a suficiente fundamentação do julgado infor-
mam a rejeição dos embargos declaratórios.

0044 . Processo/Prot:   0175168-0   Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2005/55084. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 200400001411 Execução de Prestação Ali-
menticia. Impetrante: Carlos Antonio Taschner (advogado).
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Paciente: A. S. B. J.. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 5322. Nº Livro: 132. Jul-
gado em: 18/08/2005

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
denegar a ordem, nos termos da fundamentação.

0045 . Processo/Prot:   0164343-6/02   Agravo

. Protocolo: 2005/97135. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 1643436 Agravo de Instrumento.   Agravante: Anna
Carolina de Camargo Beltrão.   Advogado: Flávia Lück Begni-
ni Beltrão, Francisco Affonso de Camargo Beltrao.   Agravado:
Espólio de José Moisés Batista.   Advogado: Maurício de Paula
Soares Guimarães. Agravante: Anna Carolina de Camargo Bel-
trão. Advogado: Flávia Lück Begnini Beltrão, Francisco Affonso
de Camargo Beltrao. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 5323. Nº Livro: 132. Jul-
gado em: 18/08/2005

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua 8ª Câmara Cível, à unanimidade de votos, em negar
provimento ao agravo. EMENTA:  AGRAVO (CPC, ART. 557,
§ 1º). DECISÃO QUE DENEGA SEGUIMENTO A AGRAVO
DE INSTRUMENTO POR MANIFESTA INADMISSIBILIDA-
DE - INTERPOSIÇÃO SERÔDIA - CONTAGEM DO PRAZO
RECURSAL (CPC, ART. 523) DA DATA DA INTIMAÇÃO
DA DECISÃO E NÃO DA DE INDEFERIMENTO DO PEDI-
DO DE RECONSIDERAÇÃO.  Agravo desprovido.  No agra-
vo de instrumento, o prazo recursal (CPC, art. 523) é contado a
partir da ciência da decisão atacada, e não da de indeferimento
do pedido de reconsideração. Neste caso, o artigo 557 caput do
Código de Processo Civil impõe que o relator negue seguimen-
to ao recurso, por manifesta inadmissibilidade.

0046 . Processo/Prot:   0175323-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/58325. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200500000102 Impugnação
ao Valor da Causa. Agravante: Petróleo Brasileiro SA - PE-
TROBRÁS. Advogado: Arno Apolinário Junior, Nilton Antô-
nio de Almeida Maia, Paulo Roberto Chiquita, Ruy Jorge Ro-
drigues Pereira Filho, Candido Ferreira da Cunha Lobo. Agra-
vado: Franzoi Locações Ltda. Advogado: Marcelo José Cisca-
to. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Borto-
leto. Nº Acórdão: 5324. Nº Livro: 132. Julgado em: 18/08/2005

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
dar provimento parcial ao agravo, nos termos da fundamenta-
ção. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS CUMULADA COM
PERDAS E DANOS E LUCROS CESSANTES - IMPUGNA-
ÇÃO AO VALOR DA CAUSA - CUMULAÇÃO DE PEDI-
DOS - VALOR QUE DEVE CORRESPONDER AO QUAN-
TUM APONTADO PELA PARTE AUTORA A TÍTULO DE
DANOS PATRIMONIAIS, CONFORME DEMONSTRA-ÇÃO
DOCUMENTAL E POR MEIO DE PLANILHAS DE CÁLCU-
LO.  Agravo parcialmente provido.

0047 . Processo/Prot:   0173998-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/39662. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200400001286 Alimentos.
Agravante: T. D. S. V.  (assistido(a)). Advogado: Valeria Silva
Galdino, Ingo Hofmann Junior, Luiz Carlos Sanches, Celso
Schmitz, Rogério Quaglia. Agravado: H. V. S., M. G. V. S..
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Nº Acórdão: 5325. Nº Livro: 132. Julgado em: 18/08/2005

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, ne-
gar provimento ao agravo, nos termos da fundamentação.

0048 . Processo/Prot:   0161805-9   Apelação Cível

. Protocolo: 1998/2018. Comarca: Antonina. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 198800000039 Ordinária. Apelante: Emma-
noel Werner, Natália Czupryn, Lourival Fausto Nascimento,
Maria Machado Portes, Ana Maria Portes da Silveira Lobo,
Francisco José da Silveira Lobo Neto, Edenir Bento Furquim,
Maria Aparecida de Lima Furquim, Ernestina Costa da Concei-
ção, Odete Iung, Maria Marczuk Raulik, Anna da Rosa, Maria
da Conceição Fritz, Hortézia de Araújo. Advogado: Mauro
Eduardo Jaceguay Zamataro. Apelado: Atlantis Florestal e Agrí-
cola SA, José Benedito de Barros, José Roberto Brolezi, Fáus-
tulo Machado Pedrosa Júnior. Advogado: Rafael Marques Gan-
dolfi. Apelante: Carlos Koppenhagen, Blodina Ulman Koppe-
nhagen. Advogado: Rosangela Koppenhagen Guilherme. Ape-
lado: Atlantis Florestal e Agrícola SA. Advogado: Rafael Mar-
ques Gandolfi. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Au-
gusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº
Acórdão: 5326. Nº Livro: 132. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade, em dar provimento parcial ao
primeiro apelo, provimento ao segundo apelo e corrigir, de ofí-
cio, erro material, nos termos do voto. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE NULIDADE. CANCE-
LAMENTO DE MATRÍCULAS. TRANSFERÊNCIA DE IMÓ-
VEIS. PROCURAÇÕES EM CAUSA PRÓPRIA. FALSIDA-
DE. NULIDADE DOS INSTRUMENTOS E ATOS SUBSE-
QÜENTES. SUBSTABELECIMENTO. ABERTURA DE MA-
TRÍCULAS. AUSÊNCIA DE PROVA DE CONLUIO ENTRE
OS RÉUS. DANOS MATERIAIS NÃO DEMONSTRADOS.
INDENIZAÇÃO AFASTADA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA
EM RELAÇÃO A ALGUNS DOS APELANTES E INTEGRAL
EM RELAÇÃO A OUTROS. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO

DE OFÍCIO. PRIMEIRO APELO PROVIDO PARCIALMEN-
TE. SEGUNDO APELO PROVIDO.

0049 . Processo/Prot:   0171341-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/5117. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200400000266 Arrolamento.
Agravante: E. P. G.. Advogado: José Macias Nogueira Júnior.
Agravado: A. P. L. S.. Advogado: Renato de Oliveira, João
Renato Bittencourt de Oliveira. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 5327. Nº Li-
vro: 132. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, dar
provimento parcial ao agravo, para nomear o agravante deposi-
tário dos bens arrolados.

0050 . Processo/Prot:   0170292-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/220272. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001219 Inventário. Agravante: Alpheu Mi-
lla Queiroz Junior. Advogado: Sidney Bastos Marcondes, Ro-
binson Luiz Benvenutti Pereira, Francisco de Paula Xavier Neto,
Alessandra de Paula Xavier, Paulo Henrique de Andrade e Sil-
va. Agravado: Ellen Muller Queiroz. Advogado: Cristiane Re-
gina Cleto Melluso Annunziato. Interessado: Betty Ferreira
Queiroz, Maria Angélica Queiroz Vasilakis, Soraia Queiroz
Mafessoni, Alexandre Mafessoni Pinto. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 5328.
Nº Livro: 132. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
negar provimento ao agravo. EMENTA:  AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. INVENTÁRIO - DECISÃO QUE INDEFERE
PEDIDO ENVOLVENDO QUESTÃO DE ALTA INDAGA-
ÇÃO - REMESSA NECESSÁRIA DAS PARTES ÀS VIAS
ORDINÁRIAS. Agravo desprovido. Descabe, em procedimen-
to de inventário, discussão sobre questões de alta indagação
passíveis de solução apenas nas vias ordinárias.

0051 . Processo/Prot:   0172199-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/16859. Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000572 Inventário. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Roberto Ale-
xandre Hayami Miranda. Agravado: Dejalma Teixeira da Silva.
Advogado: Antonio Darienso Martins, Luzimar Ciriaco da Sil-
va. Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Nº Acórdão: 5329. Nº Livro: 132. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
negar provimento ao agravo, nos termos da fundamentação.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. INVENTÁRIO-
IMPOSTO DE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO
- INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR LÍQUIDO DOS BENS QUE
COMPÕEM A HERANÇA. (CC, ART. 1.792) Agravo despro-
vido.  O Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação
(ITCMD) incide sobre o valor líquido dos bens que compõem a
herança, sob pena de cobrança indevida.

0052 . Processo/Prot:   0175126-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/53273. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001547 Sequestro. Agravante: Emerson Di-
ego Molinari Gonçalves. Advogado: João Henrique Cruciol,
Fernanda Carolina Adam. Agravado: José Vicente Rossini Gon-
çalves, Elaine Seixas. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 5330. Nº Livro: 132. Jul-
gado em: 11/08/2005

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, ne-
gar provimento ao agravo, nos termos da fundamentação.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAU-
TELAR DE SEQÜESTRO - LIMINAR INDEFERIDA - AU-
SÊNCIA DE PROVAS -  BENS QUE NÃO SOFREM RISCO
DE DILAPIDAÇÃO. Agravo desprovido.  1. Segundo a dicção
do artigo 822, inciso I do Código de Processo Civil, pode o
juiz, a requerimento da parte, decretar o seqüestro de bens
móveis quando lhes for disputada a propriedade ou a posse,
desde que haja fundado receio de rixas ou danificações. Este
receio é, portanto, jurídico, devendo-se levar em conta na in-
terpretação da expressão "danificações" a conotação de risco
de desvio, subtração ou transferência da coisa litigiosa a ou-
trem.  2.  Não sendo possível vislumbrar tal receio pela prova
carreada aos autos, carece de plausibilidade jurídica o pedido
liminar de seqüestro de bens móveis, por ausência dos seus
requisitos autorizadores - fumus boni iuris et periculum in mora.
A decisão de indeferimento fica, destarte, mantida.

0053 . Processo/Prot:   0171485-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/835. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000144 Rescisão de Contrato. Apelante:
Rosângela de Lima Whittle. Advogado: Ana Paula Wollstein,
Lauro Caversan Júnior, Silvio Jacintho Ferreira. Apelado: Sam-
pdória Veículos e Peças Ltda, Construtora Rizental Ltda. Ad-
vogado: Roberto Carlos Goldman, Luiz Eduardo Goldman.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Ca-
margo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão:
5331. Nº Livro: 132. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao
recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE RESCI-

SÃO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA POR JUSTA
CAUSA CUMULADA COM PERDAS E DANOS E DANOS
MORAIS - COMPRA DE VEÍCULO - RESTRIÇÃO AOS DI-
REITOS DE PROPRIEDADE - NEGATIVA DAS SEGURA-
DORAS EM FIRMAR O CONTRATO DE SEGURO - DE-
VER DE INFORMAÇÃO - QUEBRA DA BOA FÉ CONTRA-
TUAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO 1. Havendo
omissão relevante sobre a qualidade do bem objeto de contrato
de compra e venda é de se rescindir o contrato com o retorno
ao status quo ante.  2. Nos contratos de compra e venda é dever
ético e jurídico do alienante prestar ao adquirente as informa-
ções corretas e precisas de todas as características do objeto do
contrato e, ainda, das restrições impostas ao bem, acaso possu-
am.  3. "O mero dissabor não pode ser alçado ao patamar do
dano moral, mas somente aquela agressão que exacerba a natu-
ralidade dos fatos da vida, causando fundadas aflições ou an-
gústias no espírito de quem ela se dirige." (Resp. 215.666 Rel.
Min. CÉSAR ASFOR ROCHA  a 4ª T - julg. 15.6.04).

0054 . Processo/Prot:   0168912-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/203115. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 200200000053 Medida Cautelar Incidental.
Apelante: M. P. E. P.. Apelado: R. R. R.. Advogado: Simone
Rita Zibetti de Souza. Interessado: R. O. R. R.. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Revi-
sor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 5332. Nº Li-
vro: 133. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.

0055 . Processo/Prot:   0160452-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/95380. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000015 Ordinária. Apelante:
Espólio de Renato Guimarães Bueno, Maria do Rocio Buffara
Bueno. Advogado: Rodrigo Agustini. Apelado: Fuad Simon,
Claudete Fonseca Simon. Advogado: Luciano Chizini e Che-
min. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº
Acórdão: 5333. Nº Livro: 133. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade, em conhecer parcialmente do
recurso e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos
do voto. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE ADIM-
PLEMENTO. COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. INADIM-
PLEMENTO DE PARCELAS. NOTA PROMISSÓRIA. AÇÃO
EM PAGAMENTO. AUSÊNCIA DE PROVA DE QUITAÇÃO.
INOCORRÊNCIA DE EXCESSO. APURAÇÃO DO SALDO
DEVEDOR. INEXIGIBILIDADE DA DÍVIDA. INOVAÇÃO
RECURSAL. CONSTITUIÇÃO EM MORA. TERMO CERTO.
DATA DA LIBERAÇÃO DO FINANCIAMENTO. RECURSO
CONHECIDO EM PARTE E DESPROVIDO.

0056 . Processo/Prot:   0175515-9/02   Agravo

. Protocolo: 2005/107517. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 1755159 Agravo de Instrumento.   Agravante:
J. J. B..   Advogado: Fernando Simas Filho.   Agravado: J. G. C.
B..   Advogado: Delio de Jesus Souza. Agravante: J. J. B.. Ad-
vogado: Fernando Simas Filho. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 5334. Nº Li-
vro: 133. Julgado em: 18/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
de Agravo Inominado.

0057 . Processo/Prot:   0171134-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/1726. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200400001830 Alimentos.
Agravante: M. F. S.  (assistido(a)). Advogado: Elaine Cristina
Tavares de Jesus, Casemiro Framil Filho. Agravado: O. F. S..
Advogado: Antonio Mendes Santos. Órgão Julgador: 8ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 5335.
Nº Livro: 133. Julgado em: 18/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so.

0058 . Processo/Prot:   0168525-4/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/119159. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 1685254 Apelação Ci-
vel.   Apelante: Zoraide do Prado Alves, Almiro Ferreira Alves,
Azilda Alves Imianovski, Luiz Imianovski.   Advogado: Firmi-
no de Paula Santos Lima.   Apelado: Escrevente juramentada
do Cartório de Registro de Imóveis da Comaraca de São Ma-
teus do Sul. Embargante: Zoraide do Prado Alves. Advogado:
Firmino de Paula Santos Lima. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 5336.
Nº Livro: 133. Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE  de votos, em REJEITAR os
embargos. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍ-
VEL - ALEGAÇÃO DE DÚVIDA NA DECISÃO EMBARGA-
DA - HIPÓTESE DE CABIMENTO QUE FOI SUPRIMIDA
PELA LEI Nº 8.950/94 - FINALIDADE MERAMENTE PRO-
TELATÓRIA - EMBARGOS REJEITADOS

0059 . Processo/Prot:   0172821-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/24116. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200025039 Indenização. Agravante: TVSBT -
Canal 4 de São Paulo SA. Advogado: Marina de Lima Draib
Alves, Marluce Pereira Cavalcante Carrera, Marineuton  Ar-
naldo de Sousa, Marcelo Migliori, Joel Luís Thomaz Bastos.
Agravado: Kley Crispim de Lima. Advogado: Jean Mauricio de
Silva Lobo. Interessado: Carlos Roberto Massa. Advogado:
Guilherme de Salles Gonçalves. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 5337. Nº
Livro: 133. Julgado em: 18/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO OR-
DINÁRIA DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS - LEI DE IMPRENSA - MATÉRIA DE CONTEÚ-
DO OFENSIVO DIVULGADA EM PROGRAMA DE TELE-
VISÃO - NOTIFICAÇÃO PRÉVIA DO ARTIGO 57 DA LEI
Nº 5.250/67 - DESNECESSIDADE PARA PROPOSITURA DA
DEMANDA - DECISÃO CORRETA - RECURSO DESPRO-
VIDO. É dispensável, para a propositura da ação indenizató-
ria, a notificação prévia para que a emissora de televisão pre-
serve as gravações originais do programa onde foi divulgado o
conteúdo ofensivo, visto que não é elemento constitutivo do
processo, pois a ofensa pode ser demonstrada por outros meios
probatórios.

0060 . Processo/Prot:   0172298-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/12341. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 200100002960 Revisional de Alimentos. Ape-
lante: W. S. A.. Advogado: Lucia Maria Beloni Correa Dias,
Valdenir Dielle Dias, Steeve Beloni Corrêa Dielle Dias, Vivia-
ne Amorim Castilho. Apelado: R. C. A.. Advogado: Nelci Apa-
recida Colombo. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº
Acórdão: 5338. Nº Livro: 133. Julgado em: 18/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer parcialmente da apelação e negar-
lhe provimento na parte conhecida.

0061 . Processo/Prot:   0169436-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/207015. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
200300000705 Revogação de Guarda. Apelante: L. T. D.. Ad-
vogado: Luiz Ernani da Silva Filho. Apelado: M. L. M. D..
Advogado: Edy Ana Ferreira Silveira. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor:
Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 5339. Nº Livro: 133. Julgado
em: 18/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, negar provimento ao recurso.

0062 . Processo/Prot:   0171046-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/229140. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 200100002202 Cautelar. Apelante: D. F..
Advogado: Maria Eterna Vidal Rangel. Apelado: O. F.. Advo-
gado: Alexandre Furtado da Silva. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des.
Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 5340. Nº Livro: 133. Julgado em:
18/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em não conhecer do recurso.

0063 . Processo/Prot:   0170390-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/220171. Comarca: Foro Regional de Campi-
na Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 200100000648
Indenização. Apelante: Lorenzetti SA Indústrias Brasileiras
Eletrometalúrgicas. Advogado: Odila Alonso, Antonella Berto-
lucci, João Maestrelli Tigrinho. Apelado: Orbis Mertig do Bra-
sil Ltda, G/PAC Comunicação SC Ltda. Advogado: Mauro José
Garcia Arruda, José Mauro Decossau Machado, José Martins
Pinheiro Neto. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº
Acórdão: 5341. Nº Livro: 133. Julgado em: 18/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO - DANOS OCA-
SIONADOS POR CAMPANHA PUBLICITÁRIA QUE UTI-
LIZOU DE FORMA DEPRECIATIVA, PRODUTO GENÉRI-
CO, PORÉM SIMILAR AO PRODUZIDO PELA APELADA -
AUSÊNCIA DE PROVA APTA A RESPALDAR A TESE DE
PREJUÍZOS DECORRENTES DE TAL FATO - AUTORA QUE
NÃO SE DESINCUMBIU DO ÔNUS PROBATÓRIO (ART.
333, I, CPC) - SENTENÇA CORRETA - APELO NÃO PRO-
VIDO. A responsabilidade civil extracontratual ou aquiliana,
conforme concebida pelo legislador, exige, para a sua configu-
ração, além da ação ilícita, do efetiva comprovação do dano e
do nexo de causalidade, a perquirição do móvel subjetivo que
impulsionou o comportamento do agente (a sua culpabilidade).
Além da culpa do agente, naquilo que concerne ao nexo causal,
há que se ter presente a chamada Teoria da Causalidade Ade-
quada, hoje consagrada no novel diploma civil, ex vi do art.
403,  prelecionando dever-se buscar o antecedente imprescin-
dível à existência do dano que, concomitante, guarda a mais
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estreita relação com este. É aquilo que a doutrina chama de
antecedente adequado.

0064 . Processo/Prot:   0163796-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/137483. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001467 Ordinária. Apelante:
Hoteel Del Rey Ltda. Advogado: Valdemar Bernardo Jorge,
Paula Borges da Cruz Dantas. Apelante: AEC-PR Associação
de Educação Católica do Paraná. Advogado: Emir Maria Secco
da Costa. Apelante: OPC Operadora Paranaense de Congressos
Ltda. Advogado: Miguel Adolfo Kalabaide. Apelado: Hoteel
Del Rey Ltda. Advogado: Valdemar Bernardo Jorge, Paula Bor-
ges da Cruz Dantas. Apelado: AEC-PR Associação de Educa-
ção Católica do Paraná. Advogado: Emir Maria Secco da Cos-
ta. Apelado: OPC Operadora Paranaense de Congressos Ltda.
Advogado: Miguel Adolfo Kalabaide. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. (RegExc) Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 5342. Nº Livro: 133.
Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade, em dar provimento ao apelo da
ré OPC- Operadora Paranaense de Congressos Ltda. para anu-
lar a sentença, reconhecendo a nulidade da citação e conside-
rar prejudicado os demais recursos, nos termos do voto. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. REALI-
ZAÇÃO DE CONGRESSO. HOSPEDAGEM. FALTA DE PA-
GAMENTO. CITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA EM PESSOA
QUE TERIA MANDATO PARA REPRESENTAÇÃO DE UM
DOS SÓCIOS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE PODE-
RES DE REPRESENTAÇÃO, GERÊNCIA E PARA RECEBER
CITAÇÃO. NULIDADE DA CITAÇÃO. INGRESSO NO PRO-
CESSO COM PEDIDO DE VISTAS QUE NÃO CONFIGURA
O COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO. INOCORRÊNCIA
DOS EFEITOS DA REVELIA EM HAVENDO PLURALIDA-
DE DE RÉUS. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO RÉU QUE
COMPARECEU AO PROCESSO. OFENSA AO PRINCÍPIO
DA AMPLA DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA. RECUR-
SO PROVIDO E DEMAIS PREJUDICADOS.

0065 . Processo/Prot:   0174049-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/41151. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 200400003455 Revisional de Alimentos. Agra-
vante: O. R.. Advogado: Udo Hausner, Luciane Ribeiro Ardo-
no. Agravado: M. J. R.  Representado(a), M. R. R.
Representado(a). Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 5343. Nº Livro: 133. Julgado
em: 04/08/2005

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento, nos termos da funda-
mentação.

III Divisão de Processo Cível  Emitido em 30/08/2005
Seção da 9ª Câmara Cível

Relação No. 2005.05384
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Aldo de Mattos Sabino Junior 002 0175899-0/02
Alessandra Miriam Francischetti 013 0174181-9
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Alexandre Manzotti 003 0176204-5
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Carlos Leal Szczepanski Junior 014 0174943-9
Cecilia Meire Fernandes Vieira 021 0175971-7
Cesar Eduardo Misael de Andrade 018 0175846-9
Charles Ervin Drehmer 026 0180730-9
Cinthia Lumi Nakashima 003 0176204-5
Clovis Pinheiro de Souza Junior 019 0177079-6
Daniel Henning 001 0167859-1/01
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Paulo Leandro Dieter 009 0174105-9/01
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Rafael Boff Zarpelon 001 0167859-1/01
Reginaldo Cleon Pinto Aracheski 010 0168184-3/01
Renata Cristina Obici 018 0175846-9
Renata Maracini Franco 016 0174594-6/01
Ricardo Bocchino Ferrari 001 0167859-1/01
Ricardo Zampier 013 0174181-9
Ricardo dos Santos Abreu 019 0177079-6
Roberlei Aldo Queiroz 007 0177394-8
Roberto Kulka 014 0174943-9
Roberto Nelson Brasil P. Filho 002 0175899-0/02
Robson Julian Berguio Martin 018 0175846-9
Roger Deivis Leite 024 0180705-6
Romeu Denardi 011 0168226-6
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 005 0166569-8/01
Sérgio Virmond Lima Picchetto 007 0177394-8
Samantha Pacheco Ziemann 012 0168227-3
Samira de Fatima Nabbouh Abreu 019 0177079-6
Sandra Regina Prado 001 0167859-1/01
Sandro Luiz Kzyzanoski 027 0181444-2/01
Simone Pacheco de Oliveira 009 0174105-9/01
Simone Zonari Letchacoski 009 0174105-9/01
Solange Candida Wuicik 016 0174594-6/01
Vânia Lúcia Delasta 001 0167859-1/01
Valdecy Schon 017 0175557-7/01
Valeria Suzana Ruiz 004 0182131-4/01
Vicente Ganter de Moraes 007 0177394-8
Vicente Magalhães 022 0176986-2
Vilson Dreher 012 0168227-3
Vinicius Kobner 026 0180730-9
Waldemar Ernesto Feiertag Junior 013 0174181-9
Waldir Figueiredo Reccanello 024 0180705-6
Wendel Fernando Brunieri 021 0175971-7

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0167859-1/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/108736. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 1678591 Apelação Civel.   Apelante: Fundação Eras-
mo de Roterdan.   Advogado: Rafael Boff Zarpelon, Daniel
Henning, Liliana Cristina Viana.   Apelado: IBG Indústria Bra-
sileira de Gases Ltda.   Advogado: Fabiana Domingues, Vânia
Lúcia Delasta, Juliana Nonaka Aravechia, Sandra Regina Pra-
do, Guilherme Pezzi Neto. Embargante: IBG Indústria Brasi-
leira de Gases Ltda. Advogado: Guilherme Pezzi Neto, Ricar-
do Bocchino Ferrari, Luiz Henrique Dalmaso, Octávio Luiz
Motta Ferraz, Fábio de Mello Pellicciari. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Nº Acór-
dão: 1011. Nº Livro: 28. Julgado em:07/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da 9ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, por unanimidade de votos, em não conhecer dos embar-
gos, na forma do voto relatado. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE QUAISQUER DOS
VÍCIOS CUJA PRESENÇA SE CONSTITUI NOS PRESSU-
POSTOS LEGAIS DE EMBARGABILIDADE PREVISTOS
NO ART. 535, I E II DO CPC. PRETENSÃO DE REANÁLISE
DO JULGADO. EFEITO INFRINGENTE. INADMISSIBILI-
DADE. RECURSO NÃO CONHECIDO.

0002 . Processo/Prot:0175899-0/02   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/124801. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 1758990 Agravo de Instrumento.   Agravante: Rei-
naldo Silvestre.   Advogado: Neimar Batista, Aldo de Mattos
Sabino Junior.   Agravado: Antônio Jorge Costa.   Advogado:
Roberto Nelson Brasil Pompeo Filho. Embargante: Reinaldo
Silvestre. Advogado: Neimar Batista, Aldo de Mattos Sabino
Junior. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha
Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv. Rubens Oliveira Fon-

toura. Nº Acórdão: 1090. Nº Livro: 30. Julgado em: 0 4 / 0 8 /
2005

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Nona
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração,
nos termos do voto. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO - NOTÓRIO PROPÓSITO DE PREQUESTIONAMEN-
TO DA MATÉRIA - EMBARGOS REJEITADOS.  A interposi-
ção dos embargos de declaração está jungida  à observância do
art 535, do CPC, sendo, pois, impossível de serem acolhidos
quando interpostos com notório propósito de prequestionamento
da matéria.

0003 . Processo/Prot:0176204-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/68667. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200500000187 Cautelar Ino-
minada. Agravante: Maurilio Sérgio Marangoni. Advogado:
Alexandre Manzotti. Agravado: João Batista Marangoni, Mar-
cílio Fernandes Marangoni, Olívia Marangoni Damas, Jacira
Marangoni. Advogado: Cinthia Lumi Nakashima, Fernanda
Peron Marques. Agravado: Horácio Aparecido Marangoni. Ór-
gão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Pessoa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Nº Acór-
dão: 1092. Nº Livro: 30. Julgado em: 14/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e negar provimento ao agravo, nos termos do voto do
relator. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - CAUTE-
LAR INOMINADA - LIMINAR NÃO CONCEDIDA - DIS-
SOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO - BENS DE ESPÓ-
LIO - DILAPIDAÇÃO DE BENS - BLOQUEIO RESGATE E
APREENSÃO DE BENS - AUSÊNCIA DE REQUISITO - PE-
RICULUM IN MORA NÃO DEMONSTRADO - DECISÃO
MANTIDA - RECURSO -  NEGA PROVIMENTO. Restando
incomprovados um dos requisitos legais, pois o "fumus boni
iuris" e o "periculum in mora", o indeferimento de liminar é o
que se pressupõe.

0004 . Processo/Prot:0182131-4/01   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2005/122259. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 1821314 Agravo de Instrumento.   Agravante: Ges-
sivaldo Oliveira Maia.   Advogado: Joaquim José Pereira Filho.
Agravado: Intelig Telecomunicações Ltda.   Advogado: Valeria
Suzana Ruiz, Alessandro Elísio Chalita de Souza. Agravante:
Gessivaldo Oliveira Maia. Advogado: Joaquim José Pereira
Filho. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Cunha Sobrinho. Nº Acórdão: 1095. Nº Livro: 30. Julgado em:
04/08/2005

 EMENTA:  AGRAVO INOMINADO. RAZÕES RECURSAIS
QUE NÃO INFIRMAM A FUNDAMENTAÇÃO ADOTADA,
COM BASE EM ORIENTAÇÃO DO TRIBUNAL SOBRE
MATÉRIA. RECURSO DESPROVIDO. Recurso desprovido.

0005 . Processo/Prot:0166569-8/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/99621. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 1665698 Apelação Civel.   Apelante: Carlos Alber-
to de Almeida Gapski, Fernando Avelar.   Advogado: Ronaldo
Albizu Drummond de Carvalho.   Apelado: Maria Ivone Dias
Santos Vieira.   Advogado: Paulo Roberto Vidal.   Apelante:
Maria Ivone Dias Santos Vieira.   Advogado: Paulo Roberto
Vidal.   Apelado: Carlos Alberto de Almeida Gapski, Fernando
Avelar.   Advogado: Ronaldo Albizu Drummond de Carvalho.
Embargante: Carlos Alberto de Almeida Gapski, Fernando Ave-
lar. Advogado: Ronaldo Albizu Drummond de Carvalho. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio de
Moraes Leite. Nº Acórdão: 1096. Nº Livro: 30. Julgado em: 21/
07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os embar-
gos de declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO - ALEGADAS OMISSÕES NO ARESTO - INEXISTÊN-
CIA - PRETENDIDA REDISCUSSÃO DA MATÉRIA SOB
OUTRO ENFOQUE - RECURSO RESTRITO AOS VÍCIOS
ELENCADOS NO ARTIGO 535, INCISOS I E II, DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL - EMBARGOS REJEITADOS. 1.
São rejeitados os embargos de declaração deduzidos contra
decisão clara, visando rediscussão da matéria sob outro enfo-
que mais favorável aos embargantes. 2. EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS CONHECIDOS E REJEITADOS.

0006 . Processo/Prot:0167970-5/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/112190. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 1679705 Apelação Civel.   Apelante: Pedreira Rio
do Meio Ltda.   Advogado: Érica Marta Gavetti, Fernando
Blaszkowski.   Apelado: Geral de Concreto SA.   Advogado:
Ana Lucia Cabel, Analu Riesemberg Gleich. Embargante: Pe-
dreira Rio do Meio Ltda. Advogado: Érica Marta Gavetti, Fer-
nando Blaszkowski. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Nº Acórdão: 1099. Nº
Livro: 30. Julgado em: 21/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os embar-
gos de declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO - OMISSÕES - INEXISTÊNCIA - PRETENDIDA RE-
DISCUSSÃO DA MATÉRIA SOB OUTRO ENFOQUE - RE-
CURSO RESTRITO AOS VÍCIOS ELENCADOS NO ARTI-

GO 535, INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL - EMBARGOS REJEITADOS. 1. Rejeitam-se os embar-
gos de declaração deduzidos contra decisão clara, visando re-
discussão da matéria sob outro enfoque mais favorável ao em-
bargante. 2. EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS
E REJEITADOS.

0007 . Processo/Prot:0177394-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/64136. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100000263 Ação Monitória. Apelante: Carlos
Alberto Dias de Oliveira, Carla Fávaro de Oliveira. Advogado:
Sérgio Virmond Lima Picchetto, Roberlei Aldo Queiroz. Ape-
lante: Ari do Carneiro do Nascimento, Elizabete Terezinha
Antunes do Nascimento. Advogado: Vicente Ganter de Mora-
es, José Vidotti. Apelado: Roberto Guilherme Dieter, Heinz
Werner Sieburger. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Cas-
tro, Eduardo O'Reilly C.C. Barrionuevo. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor: Desª Dulce
Maria Cecconi. Nº Acórdão: 1105. Nº Livro: 31. Julgado em:
04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade  de votos,  negar provimento a ambos os
recursos, rejeitando a preliminar. EMENTA:  APELAÇÃO CÍ-
VEL. AÇÃO MONITÓRIA. CHEQUES PRESCRITOS. PRE-
LIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO ACO-
LHIMENTO. ALEGAÇÃO DE NOVAÇÃO NÃO COMPRO-
VADA. POSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DE DÉBITO
REMANESCENTE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DES-
PROVIDOS AMBOS OS RECURSOS. A ação monitória é o
meio hábil a ensejar a cobrança de cheque prescrito. Presume-
se verdadeiro o teor nele contido que cederá somente diante de
prova em contrário. Presunção juris tantum. "Novação é a ex-
tinção de uma obrigação pela formação de outra, destinada a
substituí-la" (Orlando Gomes),  logo, é imprescindível, o tér-
mino do vínculo já existente, a ponto de operar novo vínculo.
Não restando evidenciado o animus novandi, não se trata de
novação da dívida e sim, de mera negociação com novas datas
estipuladas para o cumprimento da obrigação.

0008 . Processo/Prot:0173992-8/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/120628. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1739928 Agravo de Instrumento.   Agra-
vante: Fast Frio Equipamentos Ltda..   Advogado: Dirceu Pa-
gani, Anaisa Soares.   Agravado: Hussmann do Brasil Ltda..
Advogado: Marcus Vinícius Bossa Grassano, Daniel Messias
Mendes. Embargante: Hussmann do Brasil Ltda.. Advogado:
Marcus Vinícius Bossa Grassano, Daniel Messias Mendes. Ór-
gão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Pessoa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Nº Acór-
dão: 1107. Nº Livro: 31. Julgado em:04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 9ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos.  EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO INIBITÓRIA PARA
INTERRUPÇÃO DO USO DE MARCA. CONTRADIÇÃO
AUSENTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

0009 . Processo/Prot:0174105-9/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/119328. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 1741059 Agravo de Instrumento.   Agravante: An-
derson Fumagalli, Espólio de Derson Castilho Fumagalli.
Advogado: Paulo Leandro Dieter, João Casillo, Simone Zonari
Letchacoski, Eduardo Casillo Jardim, Simone Pacheco de Oli-
veira.   Agravado: Rudiger Zoch.   Advogado: José Francisco
Cunico Bach. Embargante: José Francisco Cunico Bach. Ad-
vogado: José Francisco Cunico Bach. Órgão Julgador: 9ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Miguel Pessoa. Relator Convocado:
Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Nº Acórdão: 1109. Nº Livro:
31. Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 9ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos.  EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO COMINATÓRIA.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. AUSÊNCIA
DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.  A atividade cognitiva do
órgão julgador, nos Embargos Declaratórios, não é a de re-jul-
gar a causa, mas sim esclarecer obscuridade, desfazer contradi-
ção ou suprir eventual omissão existente no julgado.

0010 . Processo/Prot:0168184-3/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/117392. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 1681843 Apelação Civel.   Apelante: Paulo Cesar
de Paula, Eunice Terezinha da Silva de Paula.   Advogado:
Reginaldo Cleon Pinto Aracheski.   Apelado: Wilson da Luz,
Sueli Moresco da Luz.   Advogado: Gethe Xavier Prudencio
Gama. Embargante: Paulo Cesar de Paula, Eunice Terezinha
da Silva de Paula. Advogado: Reginaldo Cleon Pinto Aracheski.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas.
Relator Convocado: Juiz Conv. Rubens Oliveira Fontoura. Nº
Acórdão: 1112. Nº Livro: 31. Julgado em:04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os ilustres integrantes da Nona Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, rejeitar os embargos de declaração. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS INOCORRENTES - PRE-
TENSÃO DE EMPRESTAR EFEITOS INFRINGENTES AOS
DECLARATÓRIOS - INVIABILIDADE NA HIPÓTESE SOB
EXAME - PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE.
DESACOLHIMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARA-
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ÇÃO.  Sendo o julgado claro e preciso nos seus fundamentos e
no sentimento que o presidiu, desacolhe-se os declaratórios.

0011 . Processo/Prot:   0168226-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/190202. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000075 Ação Monitória. Ape-
lante: Lovani Genz Berwanger. Advogado: Ivo Paludo. Apela-
do: Rogene Margot Therezinha Menegari. Advogado: Romeu
Denardi. Rec.Adesivo: Rogene Margot Therezinha Menegari.
Advogado: Romeu Denardi. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor: Desª Dulce Maria Cecco-
ni. Nº Acórdão: 1113. Nº Livro: 31. Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer dos recursos de
apelação e adesivo e negar provimento ao adesivo, provendo
parcialmente a apelação.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO MONITÓRIA. CHEQUE PRESCRITO. EMBARGOS
MONITÓRIOS QUE NÃO DESCONSTITUIRAM A EFICÁ-
CIA DO DOCUMENTO. PRETENSÃO DE SER MAJORA-
DA A VERBA HONORÁRIA. POSSIBILIDADE. RECURSO
DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO
ADESIVO CONHECIDO E DESPROVIDO.   A ação monitó-
ria é o meio hábil a ensejar a cobrança de cheque prescrito.
Presume-se verdadeiro o teor nele contido que cederá somente
diante de prova em contrário. Presunção juris tantum. A falta
de pagamento do cheque por si só, caracteriza o enriquecimen-
to indevido do emitente.  Se a embargante não faz prova segura
do pagamento e, em depoimento pessoal afirma que não sabe
se a dívida foi paga, os embargos monitórios são improceden-
tes

0012 . Processo/Prot:   0168227-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/191294. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000331 Ação Monitória.
Apelante: Ingo Genehr, Armando Tontini. Advogado: João Jor-
ge Ziemann, Samantha Pacheco Ziemann. Apelado: Beno Fizi-
nus. Advogado: Pedro Orides di Domenico, Vilson Dreher.
Rec.Adesivo: Beno Fizinus. Advogado: Pedro Orides di Do-
menico, Vilson Dreher. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des. Ruy
Cunha Sobrinho. Nº Acórdão: 1114. Nº Livro: 31. Julgado em:
21/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento a
ambos os recursos, nos termos do voto do Relator.  EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA EMBARGADA -
CHEQUE PRESCRITO - PRESCRIÇÃO DO DIREITO DA
AÇÃO - INOCORRÊNCIA - DISTINÇÃO ENTRE AÇÃO
MONITÓRIA E AÇÃO DE LOCUPLETAMENTO PREVISTA
NA LEI DO CHEQUE - PRELIMINAR REJEITADA - JUROS
MORATÓRIOS - TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO
- CORREÇÃO MONETÁRIA - INCIDÊNCIA DESDE O VEN-
CIMENTO DO DÉBITO - SÚMULA 43, DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA - PRECEDENTES - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CONFI-
GURAÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FIXAÇÃO
NÃO EQÜITATIVA - ADEQUAÇÃO - RECURSOS DE APE-
LAÇÃO E ADESIVO PARCIALMENTE PROVIDOS.

0013 . Processo/Prot:   0174181-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/35118. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000465 Ordinária. Apelante:
Marder Construções Civis Ltda. Advogado: Milton Coninck,
Waldemar Ernesto Feiertag Junior, Ricardo Zampier. Apelado:
Leandro Martignago, Ana Gabriela Snak Martignago. Advoga-
do: Alessandra Miriam Francischetti, Javert Ribeiro da Fonse-
ca Neto, Alvaro Wendhausen de Albuquerque. Órgão Julgador:
9ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor: Desª
Dulce Maria Cecconi. Nº Acórdão: 1116. Nº Livro: 31. Julgado
em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, negar provimento ao apelo, fixando prazo
para cumprimento da obrigação.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍ-
VEL. AÇÃO ORDINÁRIA COMINATÓRIA DE OBRIGAÇÃO
DE FAZER C/C RESCISÃO CONTRATUAL COM DEVOLU-
ÇÃO INTEGRAL DOS VALORES PAGOS C/C COM PER-
DAS E DANOS. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTEN-
ÇA - SENTENÇA EXTRA PETITA. REJEIÇÃO. OUTORGA
DE ESCRITURA PÚBLICA. COMPROMISSO DE COMPRA
E VENDA DE IMÓVEL HIPOTECADO À CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL. CESSÃO DE DIREITOS. PAGAMENTO
INTEGRAL DO PREÇO. HIPOTECA NÃO LIBERADA.
OBRIGAÇÃO CONTRATUALMENTE PREVISTA. ÔNUS
DA VENDEDORA ACIONADA. COMINAÇÃO DE MULTA
DIÁRIA EM CASO DE DESCUMPRIMENTO. MULTA FI-
XADA EM VALOR RAZOÁVEL. SENTENÇA MONOCRÁ-
TICA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.  Se o promi-
tente comprador cumpriu integralmente a sua parte, pagando o
preço total do apartamento, e a promitente vendedora, embora
notificada judicialmente, não lhe entregou a carta de liberação
do credor hipotecário (ato que se obrigara a cumprir), sob o
pretexto da existência de entraves burocráticos impostos pela
instituição financeira no caso de liberação do ônus hipotecário,
obstáculos que, no entanto, não dizem respeito ao adquirente,
obviamente torna-se inadimplente, razão pela qual se impõe a
procedência da ação contra ela ajuizada para compeli-la a tan-
to, sob pena de multa (CPC, art. 287). Inteligência, ademais, da
Súmula nº 308 do e. STJ.

0014 . Processo/Prot:   0174943-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/42593. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000516 Ordinária. Apelante:
Maurício José Lemes. Advogado: Roberto Kulka, Marco Anto-

nio Farah. Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Carlos
Leal Szczepanski Junior. Apelante: Banco Bradesco S/A. Ad-
vogado: Carlos Leal Szczepanski Junior. Apelado: Maurício José
Lemes. Advogado: Marco Antonio Farah. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor: Desª Dulce
Maria Cecconi. Nº Acórdão: 1117. Nº Livro: 31. Julgado em:
04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento a ambos os apelos,
nos termos do voto do Relator.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍ-
VEL. "AÇÃO ORDINÁRIA DE CANCELAMENTO DE NE-
GATIVAÇÃO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR
DANO MORAL COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA".
INSCRIÇÃO DO NOME DO AUTOR NO SERASA. INSCRI-
ÇÃO ILÍCITA. EXISTÊNCIA DE CULPA DA RÉ. CONFIGU-
RAÇÃO. DANO MORAL OCORRÊNCIA. DESNECESSIDA-
DE DE DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO. VALOR FIXA-
DO A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO RAZOÁVEL NAS PE-
CULIARIDADES DO CASO. SENTENÇA MONOCRÁTICA
MANTIDA.  RECURSO DO AUTOR NÃO PROVIDO - RE-
CURSO DO RÉU NÃO PROVIDO.

0015 . Processo/Prot:   0173167-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/119445. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 1731675 Agravo de Instrumento.   Agravante: Artê-
mio Júlio Afara Rodriguez.   Advogado: Luiz Fernando da Rosa
Pinto, João Batista Pio Vieira, Maria Solange M. Pio Vieira,
Eduardo Pires Gomes Cruz.   Agravado: Sociedade Cooperati-
va de Serviços Médicos e Hospitalares de Curitiba Ltda - UNI-
MED Curitiba.   Advogado: Pedro Henrique Xavier, Karla Maria
Trevizani. Embargante: Sociedade Cooperativa de Serviços
Médicos e Hospitalares de Curitiba Ltda - UNIMED Curitiba.
Advogado: Pedro Henrique Xavier, Karla Maria Trevizani.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Pes-
soa. Relator Convocado: Juiz Sérgio Luiz Patitucci. Nº Acór-
dão: 1120. Nº Livro: 31. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 9ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA
DE NULIDADE. TUTELA ANTECIPADA. REDISCUSSÃO
DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. EMBARGOS REJEI-
TADOS. A atividade cognitiva do órgão julgador, nos Embar-
gos Declaratórios, não é a de re-julgar a causa, mas sim escla-
recer obscuridade, desfazer contradição ou suprir eventual
omissão existente no julgado.

0016 . Processo/Prot:   0174594-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/114417. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 1745946 Agravo de Instrumento.   Agravante: Ma-
tisse Participações Ltda, Saul Chervonagura Trosman, Maria
de Lourdes Chervonagura Trosman, Iael Santos CHervonagura
Trosman, Erica Santos Chervonagura.   Advogado: Alceu Con-
ceição Machado Filho, Fernando Augusto Sperb, André Luiz
Bonat Cordeiro, Alceu Conceição Machado Neto, Renata Ma-
racini Franco.   Agravado: Orbe Engenharia Ltda.   Advogado:
Adilson Luiz Ferreira, Solange Candida Wuicik, Luzyara das
Gracas Santos Figueiredo. Embargante: Orbe Engenharia Ltda.
Advogado: Adilson Luiz Ferreira, Solange Candida Wuicik,
Luzyara das Gracas Santos Figueiredo. Órgão Julgador: 9ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Relator Convocado:
Juiz Conv. Rubens Oliveira Fontoura. Nº Acórdão: 1121. Nº
Livro: 31. Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Nona Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em rejeitar os embargos de declaração. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - OMISSÕES INEXISTENTES - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS. Não havendo no aresto em-
bargado as apontadas omissões, impõe-se a rejeição dos em-
bargos declaratórios.

0017 . Processo/Prot:   0175557-7/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/121650. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 1755577 Agravo de Instrumento.
Agravante: Jair Luiz Maziero, Rosane Ortolan.   Advogado:
Valdecy Schon, Marcus Vinícius Nascimento Burko, Hermann
Henke.   Agravado: Paulo Sergio Balan, Nidelsi Fabri Balan.
Advogado: Marcos Antonio Bettega. Embargante: Paulo Ser-
gio Balan, Nidelsi Fabri Balan. Advogado: Marcos Antonio
Bettega, Marcos Sung Il Jo. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Cunha Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv.
Rubens Oliveira Fontoura. Nº Acórdão: 1122. Nº Livro: 31.
Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Nona Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos
termos do voto. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- ALEGADA OBSCURIDADE E OMISSÃO NO ACÓRDÃO -
INEXISTÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA -
EMBARGOS REJEITADOS.  A interposição dos embargos de
declaração está jungida  à observância do art 535, do CPC, sen-
do, pois, impossível de serem acolhidos quando interpostos com
notório propósito de prequestionamento da matéria.

0018 . Processo/Prot:   0175846-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/64644. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000164 Prestação de Contas. Agra-

vante: Comissão de Representantes do Condomínio Edifício
Belle Ville Boulevard, Pedro Granado Imóveis Ltda. Advoga-
do: Cesar Eduardo Misael de Andrade. Agravado: Rosemary
Brenner Dessoti. Advogado: Renata Cristina Obici. Agravado:
Luiz Heitor Linhares, Silvia Cristina dos Santos Linhares. Ad-
vogado: Robson Julian Berguio Martin. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Nº Acór-
dão: 1123. Nº Livro: 31. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO:ACORDAM a Nona Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, nega
provimento ao recurso, na forma do voto do relator.
EMENTA:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. POSSIBI-
LIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA SUSPEN-
DER LEILÃO EXTRAJUDICIAL COM BASE NA LEI 4591/
64. PEDIDO QUE GUARDA RELAÇÃO COM A PRETEN-
SÃO NA AÇÃO PRINCIPAL. PROVA DA VEROSSIMILHAN-
ÇA DA ALEGAÇÃO. RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL
AO DIREITO DE PROPRIEDADE DOS AUTORES. RECUR-
SO DESPROVIDO. Recurso desprovido.

0019 . Processo/Prot:   0177079-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/77153. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000631 Declaratória. Agravante: Única In-
dústria de Móveis Ltda. Advogado: Alexandre Rech, Ricardo
dos Santos Abreu, Clovis Pinheiro de Souza Junior, Samira de
Fatima Nabbouh Abreu, Juliano Nicola Sangali. Agravado:
Charmosa Comércio de Móveis Ltda - ME. Advogado: Elias
Mattar Assad, Eliziane Cristina Maluf. Órgão Julgador: 9ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Miguel Pessoa. Nº Acórdão: 1124.
Nº Livro: 31. Julgado em: 21/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 9ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓ-
RIA PROPOSTA APÓS EXTINÇÃO DE CAUTELAR INO-
MINADA. DECISÕES CONFLITANTES. IMPOSSIBILIDA-
DE. AUSÊNCIA DE PREVENÇÃO.  RECURSO IMPROVI-
DO. 1- Tratando-se de matéria alheia à especialização das Câ-
maras, a competência é desta 9ª C.C. que acolhe o residual. 2-
O fato de julgamento anterior de Agravo de Instrumento oriun-
do de decisão exarada neste processo em Câmara diversa, não
implica em prevenção, se alterada a competência regimental.
3- Julgada extinta a Ação Declaratória proposta em uma vara
determinada, não há prevenção para a nova ação, eis que ine-
xistente a possibilidade de decisões conflitantes. 4- Deixando
o magistrado a análise das preliminares para a sentença por
entender que as alegações se confundem com o mérito, não há
falar-se em prejuízo à parte, cujos fundamentos ainda serão
analisados.

0020 . Processo/Prot:   0177296-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/79597. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 199500001297 Ordinária. Agravante: José Francis-
co Cunico Bach. Advogado: José Francisco Cunico Bach. Agra-
vado: TIBAGI - Engenharia Construções e Mineração Ltda.
Advogado: Guilherme Moreira Rodrigues, Eduardo Alberto
Marques Virmond, Flávio Ribeiro Bettega. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Juiz Cunha Ribas. Relator Convocado:
Juiz Conv. Rubens Oliveira Fontoura. Nº Acórdão: 1125. Nº
Livro: 31. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Nona
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo de ins-
trumento, nos termos do voto. EMENTA:  AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - INSURGÊNCIA CONTRA DECISÃO QUE
INDEFERIU A EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS SOB O FUN-
DAMENTO DE POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO -
APLICAÇÃO DO ART. 21 DO CPC E DA SÚMULA 306 DO
STJ - RECURSO IMPROVIDO. Em caso de sucumbência re-
cíproca, é possível a compensação dos honorários advocatícios
conforme o previsto no art. 21 do CPC, nos termos da Súmula
306 do STJ.

0021 . Processo/Prot:   0175971-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/67945. Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000068 Declaratória. Agravante:
Agenor Ugocioni. Advogado: Benedito Brunieri, Wendel Fer-
nando Brunieri. Agravado: Adelina Dias da Silva. Advogado:
Luiz Carlos Borges da Silveira, Priscilla Lacerda Silveira, Ce-
cilia Meire Fernandes Vieira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Cunha Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv.
Rubens Oliveira Fontoura. Nº Acórdão: 1126. Nº Livro: 31.
Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Nona
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo de ins-
trumento, nos termos do voto. EMENTA:  AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA COM PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - INSURGÊNCIA CONTRA
DECISÃO QUE DEIXOU DE CONCEDER A ANTECIPAÇÃO
DOS EFEITOS DA TUTELA - INADMISSIBILIDADE - AU-
SÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES - DISPOSI-
TIVO DO ART. 273 DO CPC - RECURSO IMPROVIDO. Não
se pode reformar decisão do Juízo a quo que deixou de conce-
der a liminar pleiteada quando inexistente nos autos os requisi-
tos que autorizam a antecipação da tutela, nos termos do art.
273 do CPC .

0022 . Processo/Prot:   0176986-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/75085. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001366 Cautelar Inominada. Agravante:

Karla Adriana Baracuy Maia. Advogado: Cacilda Camargo.
Agravado: Daniele Mendes Ramos. Advogado: Vicente Maga-
lhães, Ana Carolina Lopes Olsen. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Nº Acórdão: 1127.
Nº Livro: 31. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento ao recurso, na forma do voto relatado. EMENTA:  AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR INOMINA-
DA. OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER, DEFERIDA EM ANTE-
CIPAÇÃO DE TUTELA. PRECEITO INIBITÓRIO NÃO
CUMPRIDO. IMPOSIÇÃO DA MULTA COMINATÓRIA.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0023 . Processo/Prot:   0177744-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/83251. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000309 Rescisão de Contrato.
Agravante: Rubia Akemi Yamasita. Advogado: Elisangela
Florêncio, Carlos Adolfo Nishida Mayrink Góes. Agravado:
Francisco José de Oliveira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Nº Acórdão: 1128. Nº Li-
vro: 31. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso, na forma do voto relatado. EMENTA:  AGRAVO DE
INSTRUMENTO. RESCISÃO CONTRATUAL C/C REINTE-
GRAÇÃO DE POSSE. TUTELA ANTECIPADA, CONSIS-
TENTE NA REINTEGRAÇÃO NA POSSE DO BEM OBJE-
TO DA LIDE. CABIMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS
AUTORIZADORES. RECURSO PROVIDO.

0024 . Processo/Prot:   0180705-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/93644. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000393 Cominatória. Agravan-
te: UNIMED Guarapuava - Cooperativa de Trabalho Médico
Ltda.. Advogado: Moara Rodrigues França, Jorge Wadih Tahe-
ch, Waldir Figueiredo Reccanello. Agravado: Lídio Bionski
Representado(a). Advogado: Roger Deivis Leite. Órgão Julga-
dor: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Pessoa. Nº Acór-
dão: 1129. Nº Livro: 31. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: Acordado com a responsável pelo plano de saúde,
Dra. Moara, foram efetivados os depósitos dos valores referen-
tes as prestações, inexistindo o inadimplemento. EMENTA:
CIVIL - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO COMINATÓRIA COM
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - PLANO DE
SAÚDE - ATRASO NO PAGAMENTO DE PARCELA - RES-
CISÃO UNILATERAL - NECESSIDADE DE TRATAMENTO
MÉDICO - PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADO-
RES PARA A CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA -
DECISÃO MANTIDA - RECURSO - NEGA PROVIMENTO.
O simples atraso no pagamento de parcelas do contrato não se
equipara ao inadimplemento total da obrigação do segurado, e,
assim, não confere à prestadora do plano de saúde o direito de
descumprir sua obrigação principal, que é indenizar pelos gas-
tos despendidos com tratamento de saúde;

0025 . Processo/Prot:   0180821-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/95334. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000381 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Granosil - Silos e Equipamentos Ltda. Ad-
vogado: Paulo Celso Costa. Agravado: Edimilson Roberto Ri-
ckli. Advogado: Helderliane Machado da Luz Rickli. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Relator
Convocado: Juiz Conv. Rubens Oliveira Fontoura. Nº Acór-
dão: 1130. Nº Livro: 31. Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Nona
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo de ins-
trumento, nos termos do voto. EMENTA:  AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - AÇÃO
DE RESCISÃO DE CONTRATO C/C COM PEDIDO DE RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO, INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E TUTELA ANTECIPADA - RELAÇÃO CON-
SUMEIRISTA ENTRE AGRAVANTE E AGRAVADO - APLI-
CAÇÃO DO ART. 101, I DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR - RECURSO IMPROVIDO . Tratando-se da exis-
tência de relação de consumo entre agravante e agravado e sen-
do a ação originária referente a responsabilidade do fornecedor
de produtos e serviços, afasta-se o foro de eleição contratual e
aplica-se o art. 101, I do Código de Defesa do Consumidor.

0026 . Processo/Prot:   0180730-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/94881. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000518 Rescisão de Contrato. Agravante:
Cesar Antonietto. Advogado: Caio Antonietto, Vinicius Kob-
ner. Agravado: Ariane Paesano Barduil. Advogado: Charles
Ervin Drehmer, Helenize Cristine Dietrich. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Relator Convocado:
Juiz Conv. Rubens Oliveira Fontoura. Nº Acórdão: 1131. Nº
Livro: 31. Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Nona
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo de ins-
trumento, nos termos do voto. EMENTA:  AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA DE CONHECIMENTO -
INSURGÊNCIA CONTRA DECISÃO QUE DEIXOU DE
CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA
- INADMISSIBILIDADE - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS
AUTORIZADORES - DISPOSITIVO DO ART. 273 DO CPC -
RECURSO IMPROVIDO. Não se pode reformar decisão do
Juízo a quo que deixou de conceder a liminar pleiteada quando
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inexistente nos autos os requisitos que autorizam a antecipação
da tutela, nos termos do art. 273 do CPC .

0027 . Processo/Prot:   0181444-2/01   Agravo

. Protocolo: 2005/127496. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 1814442 Agravo de Instrumento.   Agravante: Jo-
nas Prates Sobrinho.   Advogado: Sandro Luiz Kzyzanoski, Giles
Santiago Junior, Ane Gonçalves de Resende.   Agravado: Ele-
trobrás - Centrais Elétricas Brasileiras SA. Agravante: Jonas
Prates Sobrinho. Advogado: Sandro Luiz Kzyzanoski, Giles
Santiago Junior, Ane Gonçalves de Resende. Órgão Julgador:
9ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Nº Acór-
dão: 1132. Nº Livro: 31. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO:ACORDAM a Nona Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, nega
provimento ao recurso.EMENTA:  AGRAVO INOMINADO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO. CÓPIA
DE PETIÇÃO NÃO EXTRAÍDA DOS AUTOS DE ORIGEM.
AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL AO EXAME DA CON-
TROVÉRSIA. Recurso desprovido.

III Divisão de Processo Cível  Emitido em 30/08/2005
Seção da 9ª Câmara Cível

Relação No. 2005.05431

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Ariovaldo Lopes 001 0171353-3/02
Fábio Teixeira 001 0171353-3/02
Gil Cesar Dantas Bruel 001 0171353-3/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:0171353-3/02   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/71524. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 1713533 Agravo de Instrumento.   Agravante: Ma-
noel Aguiar Filho, Maria de Lourdes Domingues de Aguiar.
Advogado: Gil Cesar Dantas Bruel, Fábio Teixeira.   Agrava-
do: João Alexandre dos Santos Junqueira da Silva, Maria Alice
dos Santos Cordeiro.   Advogado: Ariovaldo Lopes.   Interessa-
do: Zuleide Domingues dos Santos. Embargante: João Alexan-
dre dos Santos Junqueira da Silva, Maria Alice dos Santos Cor-
deiro. Advogado: Ariovaldo Lopes. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Miguel Pessoa. Proferido: no protocolado
sob nº 2005.00132349

Esta Câmara decidiu agravo de instrumento e embargos de de-
claração decorrente, relativo a lide estabelecida entre as partes
aqui nominadas. Limitou-se a atuação do Tribunal à avaliação
da decisão agravada. O processo segue em primeira instância
cabendo à parte peticionar junto ao juízo respectivo. Com a
baixa dos autos, nada há a requerer neta instância. Devolva-se
este expediente ao eminente procurador subscritor. Em
09/08/2005 Des. Miguel Pessoa Relator

III Divisão de Processo Cível  Emitido em 30/08/2005
Seção da 10ª Câmara Cível

Relação No. 2005.05366

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adair José Altíssimo 016 0308011-1
Ana Lúcia França 021 0253119-5
Anderson Hataqueiama 014 0307592-7
Andre Lopes Martins 005 0303189-4
Ane Gonçalves de Resende 012 0307348-9
Angelo Giovanni Leoni 020 0306420-2
Antonio Carlos Cordeiro 005 0303189-4
Ary Lucio Fontes 003 0277377-9
Carlos Werzel 013 0307516-7
Carlos Yoshihiro Sakiyama 002 0239269-8
Carlyle Popp 008 0306500-5
Carolina Pimentel 001 0274089-2
Celso Aparecido do Nascimento 002 0239269-8
Celso José da Silva 004 0303065-9
Christiane Massaro Lohmann 018 0304388-1
Cláudio Xavier Petryk 021 0253119-5
Clidionora Aparecida C. Pimenta 002 0239269-8
Daniel Krüger Montoya 009 0306732-7
Daniel Lourenco Barddal Fava 017 0303588-7
Danilo Moura Seraphim 004 0303065-9
Danton Ilyushin Bastos 015 0307599-6
Deolindo Antonio Novo 006 0304150-7
Elaine Martins de Paiva 013 0307516-7
Eliana Claudia de Carlos 002 0239269-8
Evaristo Aragão F. d. Santos 009 0306732-7
Felipe Augusto de M. Calvet 020 0306420-2
Fernanda Schossland 017 0303588-7
Floriano Yabe 007 0304359-0
Gleidel Barbosa Leite Junior 021 0253119-5
Guilherme Navarro Lins de Souza 008 0306500-5
Ivan Xavier Vianna 012 0307348-9
Ivan Xavier Vianna Filho 012 0307348-9
Jaceguay F. d. L. Ribas 008 0306500-5
Jair Moscardini 001 0274089-2
Jaqueline Lobo da Rosa 005 0303189-4
João Casillo 001 0274089-2
José Albari Slompo de Lara 017 0303588-7
José Altevir Mereth Barbosa Cunha 017 0303588-7
José Augusto Araújo de Noronha 021 0253119-5
José Eli Salamacha 013 0307516-7
José Maurício do Rego Barros 008 0306500-5

José Valdemar Jaschke 007 0304359-0
Juliana Liczacowski Malvezzi 009 0306732-7
Keli Cristina Antonio 016 0308011-1
Leandro Ferreira Bernardo 006 0304150-7
Leomir Binhara de Mello 020 0306420-2
Leontamar Valverde Pereira 021 0253119-5
Leticia Daniele M. d. M. Lima 020 0306420-2
Leuremar Anderson Talamini 021 0253119-5
Lisane Cristina Conte 005 0303189-4
Lisimar Valverde Pereira 021 0253119-5
Luiz Gustavo Corrêa 021 0253119-5
Luiz Ricardo Ghélere 007 0304359-0
Luiz Rodrigues Wambier 009 0306732-7

013 0307516-7
Marcelo Arthur M. Fernandes 012 0307348-9
Marcelo Caron Baptista 020 0306420-2
Marcos Vinicius Boschirolli 018 0304388-1
Marcos dos Santos Fagundes 004 0303065-9
Maria Cristina C. d. C. Junqueira 008 0306500-5
Maurício de Paula S. Guimarães 017 0303588-7
Melissa Bonardi 010 0306852-4
Miguel Antonio Slowik 021 0253119-5
Miguel Elias Fadel Neto 010 0306852-4
Miguel Hilu Neto 020 0306420-2
Milton Luiz Cleve Kuster 014 0307592-7
Norberto Lúcio de Souza 019 0306199-2
Otavio Augusto Samuel Patzsch 003 0277377-9
Paulo Roberto Correa 018 0304388-1
Pedro Henrique Xavier 009 0306732-7
Renato Tavares Yabe 007 0304359-0
Rogério Bueno da Silva 011 0307063-1
Ronildo Gonçalves da Silva 014 0307592-7
Rosemary S. Amado Peres Gualda 002 0239269-8
Simone Zonari Letchacoski 001 0274089-2
Teresa Arruda Alvim Wambier 009 0306732-7
Ubirajara Costódio Filho 020 0306420-2
Ursulla Andréa Ramos 008 0306500-5
Vanessa Groger 008 0306500-5
Victor Benghi Del Claro 017 0303588-7
Virgílio Cesar de Melo 017 0303588-7
Vital Ribeiro de Almeida Filho 020 0306420-2
Vivian Caroline Castellano 021 0253119-5
Waldir Francisco Johann 008 0306500-5
Zeninho Goldoni 016 0308011-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:0274089-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/149645. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 9600001327 Indenização. Agravante:
Elza Rangel Janzen, Klaus Janzen, Sabine Janzen, Júlio Ferrei-
ra de Bastos, Marta Rangel de Bastos, Frieda Janzen. Advoga-
do: Carolina Pimentel, João Casillo, Simone Zonari Letcha-
coski. Agravado: Reksidler & Cia. Ltda. Advogado: Jair Mos-
cardini. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Pau-
lo Roberto Hapner. Despacho:

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
Comunique-se ao colendo Superior Tribunal de Justiça. Em 18
de agosto de 2005 Des. Moacir Guimarães 1° Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot:0239269-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/109902. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 9600000320 Reclamatória Trabalhista.
Apelante: Ademir Dalbello, Adeval Galdino da Nobrega, Adil-
son Teodoro do Amaral, Agamenon José da Silva, Ailton Gaita-
rosso, Alcério Teodoro do Amaral, Almir de Lima, Alondo Pas-
solongo, Álvaro Rúbio, Amaury Luciano Pereira, Aparecido
Parma, Antonio Cândido de Abreu, Antonio Donizete Moraes,
Antonio Pupulim, Antonio Roberto Casare, Antonio Rosa de
Souza, Antonio Aparecido Cantagallo, Aparecido Duartes, Ar-
naudo Roberley Limeira, Benedito Batista, Benedito Gonçal-
ves de Oliveira, Carlos José da Silva, Claudemir Rodrigues da
Silva, Claudio Francisco de Lima, Davi da Silva, Davi Luciano
da Silva, Delfim Vaz, Diomar Teodoro Amaral, Donizete Apa-
recido de Souza, Edivaldo de Sá, Engraci Pereira, Gerson Pe-
reira da Silva, Isac Valentim Ávila, João Dalbello Filho, João
Luiz Amorim, João Peres Sanches, João Salvalagio Rodrigues,
José Adécio Alves, José Aparecido Gaspar, José Carlos da Sil-
va, José da Conceição Pereira, José Divino Ramos, José Gia-
comin, José Gonçalves Moreira, José Guidi, José Mauro Vig-
noto, José Podadeiro Rodrigues, Laudemiro Belizário, Lázaro
Sérgio de Souza, Luiz Casare, Luiz José da Silva, Mauri Ieker,
Maurilio Teodoro Gomes, Miguel Correia Merlos, Nelson No-
gueira da Silva, Nelson Rodrigues Salvalagio, Nilson Marques
Gongora, Nilson Borges Ribeiro, Ourivaldo Candido Martins,
Orlando Gonçalves da Cruz, Osvaldo Candido Martins, Pedro
João Gasparoto, Osvaldo Moço, Pedro José da Silva, Osvaldo
Olivares Vargas, Pedro Barizão, Pedro Mantovani, Rafael Mor-
tari, Teresinha Cordeiro da Silva, Valdeci Antonio de Amorim,
Valter Gonçalves, Vicente Mendes Faleiros, Walter Bonjiorno,
Wilson Novo, Wilson Tonhato Marssola. Advogado: Eliana
Claudia de Carlos, Rosemary S. Amado Peres Gualda. Apela-
do: Fundação Universidade Estaduala de Maringá. Advogado:
Celso Aparecido do Nascimento, Carlos Yoshihiro Sakiyama,
Clidionora Aparecida C. Pimenta. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Despacho:

VISTOS, etc... Os apelantes interpuseram pedido de reconsi-
deração ao despacho de fls. 936/940, alegando que a ação pro-
posta refere-se a ação trabalhista, onde os autores, ora apelan-
tes, exercem cargos públicos, sob a égide do Estatuto dos Ser-
vidores Públicos, onde pleiteiam o pagamento de diferenças de
adicional por trabalho em dias não úteis, consoante relatam na
apelação. Portanto, não se trata, na hipótese, de ação de inde-
nização por acidente de trabalho, mas sim de ação trabalhista,
cuja competência é da justiça comum, estando equivocado o

despacho que determinou a remessa dos autos à Justiça do Tra-
balho, merecendo ser reconsiderado. Com razão os apelantes.
Realmente houve equívoco deste magistrado ao proferir o des-
pacho de fls. 936/940, posto que realmente trata-se o presente
recurso de apelação, interposto em face de sentença proferida
em ação trabalhista, proposta por funcionários da Univerisade
Estadual de Maringá, que exercem cargos públicos, sob a égide
do Estatudo dos Servidores Públicos, cuja competência para
processar e julgar o recurso é desta 10ª Câmara Cível do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, porque processo remanes-
cente da extinta 1ª Câmara Cível do Tribunal de Alçado do
Estado do Paraná, para onde o feito foi distribuído em 11 de
agosto de 2003. Desta forma e nos termos do disposto no art.
140, II, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, RECON-
SIDERO a decisão de fls. 936/940, pois o recurso de apelação
cível interposto pelos apelantes deve ser processado e julgado
por esta Câmara. Intime-se. Oportunamente, voltem. LÉLIA
S.M. NEGRÃO GIACOMET. JUIZ RELATOR (RE) Curitiba,
05 de agosto de 2005.

0003 . Processo/Prot:0277377-9   Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2004/170451. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária: 1737480
Retificação E/ou Restab de Proventos. Autor: Teodoro Lopes
Dias. Advogado: Ary Lucio Fontes. Réu: Instituto Nacional do
Seguro Social - Inss. Advogado: Otavio Augusto Samuel Patzs-
ch. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral. Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Paulo Ro-
berto Hapner. Despacho:

Dou por saneado o presente e, considerando a desnecessidade
da produção de provas, com fulcro no artigo 493 do Código de
Processo Civil, abro vista dos autos, sucessivamente, ao autor
e ao réu, pelo prazo de 10 (dias) para apresentação de razões
finais. Após, à douta Procuradoria Geral de Justiça. Intime-se.
Curitiba, 2 de agosto de 2005. Des.Ronald Schulman, Relator.

0004 . Processo/Prot:0303065-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/96484. Comarca: Carlópolis. Ação Originá-
ria: 200200000010 Reclamatória Trabalhista. Apelante: Gisel-
le Maria de Oliveira. Advogado: Danilo Moura Seraphim, Cel-
so José da Silva. Apelado: Município de Carlópolis. Advoga-
do: Marcos dos Santos Fagundes. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Paulo
Roberto Hapner. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Observa-se dos autos que a parte interpôs o presente recurso de
apelação em 12.01.2005 (fls. 372,v.). Contudo, a r. sentença
foi publicada no dia03.12.2004, tendo o prazo recursal se ini-
ciado em 10.12.2004 (inclusive), já que no dia
08.12.2004, não houve expediente forense (Decreto Judiciário
575/03), sendo, portanto, o dia 27.12.2004 o termo final para a
interposição do apelo, de modo que já havia escoado, portanto,
o prazo legal de 15 dias previsto no art. 508 do Código de Pro-
cesso Civil. Deste modo, nega-se seguimento ao recurso, com
base no art. 557 do Código de Processo Civil, por ser manifes-
tamente inadmissível. Baixem, oportunamente. Intimem-se.
Curitiba, 22 de agosto de 2005. Desembargador RONALD
SCHULMAN Relator

0005 . Processo/Prot:0303189-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/92142. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000540 Prestação de Contas. Ape-
lante: Silvio Roberto dos Passos, Indycor Corretora de Seguros
S/c. Ltda.. Advogado: Antonio Carlos Cordeiro. Apelado: Indi-
ana Companhia de Seguros Gerais. Advogado: Jaqueline Lobo
da Rosa, Andre Lopes Martins, Lisane Cristina Conte. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Wilde de Lima Pu-
gliese. Revisor: Des. Ronald Schulman. Despacho:

VISTOS 1. Trata-se de recurso de apelação interposto por Sil-
vio Roberto dos Passos e Indycor Corretora de Seguros S/C
Ltda, em face da r. sentença (fls. 3538/3547) que rejeitou as
contas apresentadas pela apelada e, ao mesmo tempo, fixou
saldo favorável aos apelantes em R$ 4.349,51 (quatro mil, tre-
zentos e quarenta e nove reais e cinqüenta e um centavos), em
autos de ação de prestação de contas (autos nº 540/1997), ajui-
zada pelos apelantes em desfavor de Indiana Companhia de
Seguros Gerais, objetivando que esta preste contas acerca de
todos os contratos que intermediaram no Estado do Paraná no
período entre março/96 a março/97.  2. Entretanto, falece com-
petência a esta Câmara Cível para apreciar o julgamento do
presente recurso, vez que aborda questão atinente a contrato de
corretagem, matéria que não se enquadra na especialização desta
Câmara Cível (art. 88, inc. III do Regimento Interno desta Cor-
te).  Conseqüentemente, a competência para processar e julgar
o presente recurso de apelação é de uma das Câmaras desta
Corte de Justiça que aprecia matéria residual, conforme esta-
belecido (artigo 7º da Resolução nº 10/2005 desta Corte).   3.
Nessa razão, determino a restituição dos presentes autos à Di-
visão Competente, para fins de redistribuição.  Curitiba, 19 de
agosto de 2005. Des. WILDE DE LIMA PUGLIESE - Relator

0006 . Processo/Prot:0304150-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/115016. Comarca: Cidade Gaúcha. Ação
Originária: 200500000190 Mandado de Segurança. Agravante:
Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advogado: Leandro
Ferreira Bernardo. Agravado: Deolindo Antonio Novo. Advo-
gado: Deolindo Antonio Novo. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios

O pedido de reconsideração interposto às fls. 40 destes autos
de agravo de instrumento é impertinente. Isto porque tal pedi-
do vem fundamentado em suposto não recebimento do agravo
ante o entendimento de incompetência da Presidência do Tri-
bunal de Justiça do Paraná, que teria determinado o envio dos

autos à Justiça Federal. Ocorre que o não recebimento deste
agravo de instrumento, conforme decisão de fls. 33 ocorreu
pela deserção do recurso, ou seja, pelo não recolhimento pelo
agravante INSS das custas recursais e não pelo motivo aponta-
do no pedido de reconsideração. Assim sendo mantenho a de-
cisão de não recebimento do recurso de fls. 33. Curitiba, 22 de
agosto de 2005. Marcos de Luca Fanchin Relator

0007 . Processo/Prot:0304359-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/113231. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000407 Ação de Despejo. Agra-
vante: F. Y. Construções e Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Advogado: Floriano Yabe, Renato Tavares Yabe, Luiz Ricardo
Ghélere. Agravado: Lázaro Aparecido Biazi. Advogado: José
Valdemar Jaschke. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Marcos de Luca Fanchin. Despacho:

1. Mantenho a decisão de fls. 144/TJ por seus próprios funda-
mentos, porque, como ali consta, há necessidade de melhor
análise a respeito de qual norma aplicável à espécie. 2. Cum-
pra-se o item "3" de fls. 145/TJ. Curitiba, 12 de agosto de 2005.
Marcos de Luca Fanchin Relator

0008 . Processo/Prot:0306500-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/132690. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200300000627 Indenização.
Agravante: PLUS VITA ALIMENTOS LTDA. Advogado: Car-
lyle Popp, Ursulla Andréa Ramos. Agravado: MASSA FALIDA
DE ACG INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA, MASSA FALI-
DA DE DISTRON DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.
Advogado: Guilherme Navarro Lins de Souza, Vanessa Gro-
ger, Jaceguay Feuerschuette de Laurindo Ribas. Interessado:
BUNGE ALIMENTOS S/A. Advogado: José Maurício do Rego
Barros, Maria Cristina Correa de Carvalho Junqueira, Waldir
Francisco Johann. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ronald Schulman. Despacho:

 Recebo o recurso. Intimem-se os Agravados na forma e para
os fins do art. 527, V, do CPC. Após, à douta Procuradoria
Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 18 de agosto de 2005.
Desembargador Ronal Schulman Relator

0009 . Processo/Prot:0306732-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/135602. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001271 Ordinária. Agravante: NEO Núcleo
de Estudos Oncológicos S/C Ltda. Advogado: Luiz Rodrigues
Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Teresa Arruda
Alvim Wambier. Agravado: UNIMED de Curitiba - Sociedade
Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba e Região Metro-
politana. Advogado: Pedro Henrique Xavier, Daniel Krüger
Montoya. Interessado: Leni Maria Quirino do Prado. Advoga-
do: Juliana Liczacowski Malvezzi. Órgão Julgador: 10ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Despacho:

Recebo o recurso, reservando-me para apreciar o pedido de
concessão de tutela antecipada após a resposta da Agravada.
Intime-se a Agravada na forma e para os fins do art. 527, V, do
CPC. Intimem-se.  Curitiba, 19 de agosto de 2005. Desembar-
gador Ronald Achulman Relator

0010 . Processo/Prot:0306852-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/132299. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200500000238 Indenização. Agravante: Gio-
vana Braga Martos, Rodrigo Martos Camargo Representado(a),
Ronan Martos Camargo Representado(a). Advogado: Miguel
Elias Fadel Neto, Melissa Bonardi. Agravado: uélito vieira co-
elho. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald
Schulman. Despacho:

Recebo o recurso. Intime-se o agravado na forma e para os fins
previstos no art. 527, V, do Código de Processo Civil. Intimem-
se. Curitiba, 19 de agosto de 2005. Des. RONALD SCHUL-
MAN Relator

0011 . Processo/Prot:0307063-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/137851. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000769 Anulatória. Agravante: maria apa-
recida merino. Advogado: Rogério Bueno da Silva. Agravado:
condomínio edifício tiffany. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Nilson Mizuta. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios

Maria Aparecida Merino ajuizou ação  declaratória de anula-
ção de ato jurídico cumulada com reparação de danos em face
do Condomínio Edifício Tiffany. Objetiva a anulação das As-
sembléias Gerais Extraordinárias  que a destitua do cargo de
síndica do Condomínio. Sustentou, para tanto, irregularidades
no quorum e nos valores pagos pelos inadimplentes para vota-
rem nas Assembléias. Ressaltou a ausência de motivação para
afastamento da Síndica. Destacou a necessidade de prestação
de contas após o período da sua destituição. Defende a existên-
cia de danos morais sofridos pela ex-síndica e seus familiares.
Formulou pedido de antecipação de tutela para suspender os
efeitos das Assembléias, mantendo-a no cargo de Síndica do
Condomínio.  Contra a decisão que indeferiu o pedido liminar
foi dirigido o presente recurso.  Sustenta a agravante a não obe-
diência ao quorum exigido pela legislação para Assembléia
destituí-la do cargo de Síndica. O Condomínio conta com qua-
torze unidades autônomas. A assembléia somente foi realizada
com oito condôminos, o que demonstra a alegada irregularida-
de. Idêntica irregularidade subsiste quando Assembléia com-
putou os votos de acordo com a fração ideal de cada unidade
condominial.  Indaga a agravante sobre o paradeiro dos valores
recebidos pela Assembléia para regularização dos condôminos
inadimplentes, legalizando-os a participarem da votação. Des-
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taca a ausência de motivação para afastamento da Síndica, ora
agravante.  Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para
suspender os efeitos das Assembléias, mantendo a agravante
no cargo de síndica; expedição de ofício autorizando a movi-
mentação de conta bancária, bem como informando a respon-
sabilidade da agravante sobre o Condomínio; o depósito em
Cartório dos documentos e contratos firmados pelo Condomí-
nio durante o seu afastamento; seja impedida a realização de
qualquer Assembléia com finalidade de destituição da agravan-
te do cargo de Síndica.  Decido.  A pretensão da agravante, em
sede de tutela antecipada, de ver suspenso os efeitos das As-
sembléias Geais Extraordinárias que a destituíram do cargo de
Síndica do Condomínio agravado, não merece qualquer acolhi-
da.  O Código de Processo Civil em seu art. 273 dispõe:  "Art.
273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou
parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial,
desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossi-
milhança da alegação e: I - haja fundado receio de dano irrepa-
rável ou de difícil reparação;" "A denominada "prova inequí-
voca", capaz de convencer o juiz da "verossimilhança da alega-
ção", somente pode ser entendida como a "prova suficiente"
para o surgimento do verossímil, entendido como o não sufici-
ente para a declaração da existência ou da inexistência do di-
reito. O interessado, ao requerer a tutela antecipatória, pode
valer-se de prova documental, de proa testemunhal ou pericial
antecipadamente realizadas e de laudos ou pareceres de espe-
cialistas, que poderão substituir, em vista da situação de urgên-
cia, a prova pericial. "A verossimilhança a ser exigida pelo juiz,
contudo, deve considerar: (i) o valor do bem jurídico ameaça-
do; (ii) a dificuldade de o autor provar sua alegação, (iii) a
credibilidade da alegação, de acordo com as regras de experi-
ência, e (iv) a própria urgência descrita." (LUIZ GUILHERME
MARINONI  e SÉRGIO CRUZ ARENHART, in Manuel do
Processo de Conhecimento, 3ª ed., RT, São Paulo, 2004, pp.
249/250).  Para que se outorgue a tutela antecipada, há necessi-
dade de que ocorra prova inequívoca e verossimilhança. A pri-
meira, é aquela que se afigura com grau de convencimento, a
não permitir que se lance dúvida sobre ela. A segunda, decorre
da flagrante aparência da verdade.  No caso, as irregularidades
no quorum da Assembléia; nos valores arrecadados, regulari-
zando a situação dos inadimplentes para votação; bem como
dos danos morais sofridos pela agravante deverão ser objeto de
instrução probatória a ser feita no curso do processo.  Os docu-
mentos ora juntados não permitem a visualização das "flagran-
tes" irregularidades apontadas pela agravante, a fim de preen-
cher os requisitos necessários à concessão da tutela antecipa-
da.  Noticia a agravante que o Condomínio possui quatorze
unidades autônomas, sendo necessário nove condôminos para
realização da Assembléia Geral Extraordinária que a destitui
do cargo de Síndica. Afirma que a primeira Assembléia contou
com apenas oito moradores. Alega que Sônia Bronze, partici-
pante da Assembléia, não é proprietária do imóvel. Logo, não
possui legitimidade para comparecer às Assembléias do Con-
domínio.   Os fatos argüidos pela agravante demandam prova.
O quorum deverá ser objeto de investigação, bem como os par-
ticipantes e votantes. Não há prova inequívoca.  Ressalte-se
que, em se tratando de condomínio, o interesse da coletividade
deve sobrepujar os interesses individuais. Pelo que constou da
Ata da Assembléia, parcela significativa dos moradores vota-
ram pela destituição da Síndica, "considerando a dificuldade
das relações que existem entre ela e os condôminos, a dificul-
dade de acesso dos condôminos e conselheiros as pastas de
prestações de contas, pedidos de esclarecimentos e ou provi-
dências não atendidos, ausência de prestação de contas formal
em épocas oportunas." (fl. 118).  De igual modo, é a questão
voltada à participação de inadimplentes na Assembléia, porque
o próprio Regulamento Interno do Condomínio Edifício Tifany
em seu art. 7º, parágrafo segundo, dispõe:  "Não poderá votar
em assembléia o condômino que estiver em atraso com o paga-
mento de suas contribuições, por prazo superior a trinta dias,ou
que não tenha quitado as multas a si impostas." (fl. 55)  Há que
se perquirir a situação fática de cada um dos condôminos vo-
tantes, porque o demonstrativo juntado pela agravante às fls.
93/94 pode estar eventualmente desatualizado. Os condôminos
impedidos de votar são aqueles em atraso com o pagamento de
suas contribuições por prazo superior a trinta dias, ou que não
tenha quitado as multas. Se a Assembléia consignou em Ata,
objeto da demanda, a regularização das pendências condomi-
niais, é notório que a agravante deverá fazer prova do contrá-
rio, o que por si só torna a inadimplência dos votantes discutí-
vel. Novamente, não há prova inequívoca.  Sendo assim, ine-
xiste prova inequívoca, para convencimento da verossimilhan-
ça da alegação da agravante.   Para Humberto Theodoro Júnior
"fundado é o receio o que não provém de simples temor subje-
tivo da parte, mas que nasce de dados concretos, seguros, obje-
to de prova suficiente para autorizar o juízo de verossimilhan-
ça, ou de grande probabilidade em torno do risco de prejuízo
grave. Os simples inconvenientes da demora processual, aliás
inevitáveis dentro do sistema do contraditório e ampla defesa,
não podem, por si só, justificar a antecipação da tutela. É indis-
pensável a ocorrência do risco de dano anormal, cuja consuma-
ção possa comprometer substancialmente a satisfação do direi-
to subjetivo da parte."(in Aspectos Polêmicos da Antecipação
da Tutela, RT, 1997, p. 196. Apud Luciana Gontijo Carreira
Alvim, Tutela Antecipada na Sentença, Forense, 2003, p. 58)
No caso, inexiste o fundado receio de dano irreparável ou de
difícil reparação, porque se a Assembléia objeto da ação for, ao
final da demanda, anulada, a agravante voltará a exercer o car-
go de síndica, podendo promover as medidas cabíveis para a
realização de nova eleição. Ainda, recorrer ao Judiciário para a
regularização dos atos efetuados pela administração anterior,
bem como requerer prestação de contas e eventual reparação
de danos pelos atos praticados.  O extinto Tribunal de Alçada
deste Estado decidiu:   "AGRAVO DE INSTRUMENTO - Ação
anulatória de ato jurídico c/c pedido de tutela antecipada - De-
cisão hostilizada que não concedeu a antecipação de tutela -
Pedido de suspensão de assembléia geral ordinária de condo-
mínio que elegeu síndico para substituir a agravante - Término
do mandato da recorrente - Alegação de ata falsa e de votos de
condôminos inadimplentes - Fatos não demonstrados de forma
inequívoca - Ausência de juízo de verossimilhança - Requisitos
do artigo 273 do Código de Processo Civil não preenchidos -
Decisão mantida - Recurso desprovido." (TAPR - AG

0260701-4 - (213549) - Curitiba - 1ª C.Cív. - Rel. Juiz Arque-
lau Araújo Ribas - DJPR 17.09.2004).  De igual modo:  "AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO JU-
RÍDICO. CONDOMÍNIO. PEDIDO DE LIMINAR DE TUTE-
LA ANTECIPADA DEFERIDO NA INSTÂNCIA  "A QUO"
PARA DESIGNAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁ-
RIA E POSSIBILIDADE DOS CONDÔMINOS INADIM-
PLENTES A PARTICIPAREM NAS ELEIÇÕES PREVISTAS
PARA O ATO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZA-
DORES. DECISÃO REFORMADA. RECURSO PROVIDO.
Revela-se incorreta a decisão que defere o pedido de tutela
antecipada, desde que não presentes os pressupostos autoriza-
dores para sua concessão." (TJPR, 4ª C.Cív., AI nº 80522-5,
Ac. 15832, Rel. WANDERLEI RESENDE, DJ: 0 4 / 1 0 /
1999).  "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARA-
TÓRIA DE NULIDADE DE ASSEMBLÉIA GERAL COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - INDEFERIMENTO -
INEXISTÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DA ALEGAÇÃO
- RECURSO DESPROVIDO - " Para a concessão de tutelas
dessa ordem, de mister é a existência de prova inequívoca do
alegado direito da parte promovente, a ponto de, sob um aspec-
to de probabilidade ou, ao menos, de verossimilhança, restar
antevisto a quase certeza do direito reclamado " (AI nº
96.007707-3, Rel. Desembargador Trindade dos Santos, j.
10.06.1997)." (TJSC - AI 2002.000779-0 - Caçador - Rel. Juiz
Tulio Pinheiro - J. 19.02.2004)  Ante o exposto, nego, desde
logo, provimento ao agravo de instrumento, por ser manifesta-
mente improcedente, o que faço com fulcro no art. 557, do
CPC.  Decorrido o prazo legal, baixem-se os autos à Comarca
de Origem.  Curitiba, 22 de agosto de 2005.   NILSON MIZU-
TA Relator
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. Protocolo: 2005/139638. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000095 Indenização. Agravante: Ana Clau-
dia Navarro Lins. Advogado: Ivan Xavier Vianna Filho, Ivan
Xavier Vianna. Agravado: Sérgio Augusto Machado. Advoga-
do: Marcelo Arthur Menegassi Fernandes, Ane Gonçalves de
Resende. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Wilde
de Lima Pugliese. Despacho:  Descrição: Despachos Decisóri-
os

VISTOS.1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto por
Ana Cláudia Navarro Lins, impugnando a respeitável decisão
de fl. 249 (T.J.), proferida pelo MM. Juiz de Direito da 10ª
Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba, que em autos de ação de cobrança de indeni-
zação por danos morais, houve por bem admitir o rol de teste-
munhas apresentado pelo agravado, sob o argumento de que
como "o trigésimo dia anterior a audiência (03.07.05) caiu num
domingo" o prazo para arrolar testemunhas deve ser prorroga-
do para o dia subseqüente. Segundo argumenta, a contagem do
prazo para depósito em cartório do rol de testemunhas deve ser
feita de forma regressiva e, assim, recaindo o termo final em
dia em que não haja expediente forense, deve ser antecipado
para o primeiro dia útil precedente, portanto, não pode ser pror-
rogado para o próximo dia útil. Aduz que, no caso vertente,
como o termo final do prazo correspondeu a03 de julho 2005
(domingo), o prazo final deveria ser antecipado para o primei-
ro dia útil precedente, ou seja, 1º de julho do ano em curso
(sexta-feira), sendo, desse modo, intempestivo o rol de teste-
munhas protocolizado pelo agravado no dia04 de julho de
2005 (segunda-feira).  Enfatiza, ainda, que o rol de testemunha
não foi depositado em cartório, como determina o artigo 407
do Código de Processo Civil, mas sim protocolado via  petição
junto ao protocolo geral da OAB/PR, sendo encaminhada a es-
crivania em05 de julho de 2005 (terça-feira).   Por derradeiro,
requer o provimento de plano do recurso, eis que a decisão
recorrida está em manifesto confronto com a jurisprudência
dominante do Superior Tribunal de Justiça (art. 557, § 1º do
CPC) ou, alternativamente, sua reforma, para o fim de ser inde-
ferida a produção de prova testemunhal pelo agravado.   O re-
curso veio acompanhado dos documentos de fls. 19/227 e com
o comprovante de recolhimento das custas recursais (fl. 26).  É
o relatório 2. Presentes os pressupostos de admissibilidade do
recurso, seu conhecimento se impõe. A nova redação dada ao
art. 557, § 1º- A, do Código de Processo Civil, pela Lei n. 9.756/
98, objetivando desobstruir a pauta dos tribunais e a celeridade
da prestação jurisdicional, permite ao relator dar provimento
ao recurso sempre que a decisão recorrida esteja em manifesto
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, dispensan-
do a manifestação do órgão colegiado. Razão assiste a agra-
vante, uma vez que o prazo para que a parte deposite em cartó-
rio o rol de testemunhas é contado regressivamente, iniciando-
se no primeiro dia útil anterior à data marcada para audiência,
conforme rezam os artigos 184 e 407 do Código de Processo
Civil (STJ, REsp nº 5510/MG, Quarta Turma, Rel. Min. Barros
Monteiro).  Com efeito, a respeito do cômputo do prazo regres-
sivo, merece destaque o magistério de Egas Dirceu Moniz de
Aragão, para quem:   "É preciso ter especial cuidado com os
prazos sujeitos a contagem regressiva, como os dos arts. 407,
433, 435, parágrafo único, 552 § 1º, e tantos outros, cuja fina-
lidade é estabelecer intervalo entre dois atos, não devendo,
portanto, ficar sujeitos a encurtamento por força da disposição
desse artigo (v. o nº 95).  Se o último dia, na contagem regres-
siva, cair em dia não útil, o prazo ficará dilatado até o primeiro
dia útil antecedente. Destarte, se o dia da audiência for sexta-
feira, o prazo para depositar o rol de testemunhas se esgotará
na sexta-feira anterior. Se for dia feriado, findará na quinta-
feira, e assim por diante. Se não se fizer isso, o prazo ficará, no
exemplo dado, reduzido a dois ou três dias - caso seja admitido
o depósito do rol da segunda-feira, por ser encerrar o prazo no
sábado ou domingo ou ser a sexta-feira dia não útil.  Aprofun-
dando o mesmo exemplo, se a audiência estiver marcada para o
primeiro dia útil seguinte a férias coletivas, recesso ou suces-
são de feriados, os prazos correrão integralmente antes. Ter-se-
á de ressalvar, apenas por ser motivo de força maior, o fecha-
mento inesperado e imprevisível do forum ou, nas mesmas con-
dições, o levantamento antecipado do expediente do último dia
em que o ato poderia ter sido validamente praticado. Nessa

hipótese, ou se adiará a audiência ou se admitirá o depósito do
rol fora do prazo" (Comentários ao Código de Processo Civil,
vol. II, 10ª edição, p. 115/117) Compulsando os autos, extrai-
se que a audiência de instrução foi marcada para o dia
02 de agosto de 2005 (terça-feira), bem como que o magistrado
a quo determinou que as partes juntassem, no prazo de trinta
dias antes da audiência, o rol testemunhal (fl. 212). A conta-
gem regressiva do referido prazo teve início em 01 de
agosto de 2005 (segunda-feira), com termo ad quem ocorrendo
no dia03 de julho de 2005 (domingo), portanto, terminando em
dia em que não há expediente forense, antecipa-se o prazo para
o primeiro dia útil precedente, in casu,01 de julho de 2005
(sexta-feira).   Destarte, o agravado ao depositar o rol de teste-
munhas (fls. 245/246), em04 de julho de 2005 (segunda-feira),
não atentou para a peculiaridade do prazo em questão, que é
contado regressivamente, revelando-se intempestivo tal ato pro-
cessual.  Nesse sentido:  "O prazo, para que a parte deposite
em cartório o rol de testemunhas, é contado regressivamente,
de acordo com o disposto no art. 184 do CPC: exclui-se o ter-
mo a quo, no caso o dia da audiência e, caindo o termo ad quem
em dia de feriado, ou em que não houver expediente no fórum,
antecipa-se o prazo para o primeiro dia útil precedente" (STJ,
REsp. nº 172.699-SP, Terceira Turma, Rel. Min. Eduardo Ri-
beiro, j.09.03.99).  "Antecipando o vencimento do prazo para
o primeiro dia útil precedente, se o vencimento recair em dia
no qual não ha expediente forense" (JTJ 188/236, Theotonio
Negrão, in CPC e legislação processual em vigor, 36ª edição,
notas ao art. 407). "PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DO ROL
DE TESTEMUNHA. CONTAGEM REGRESSIVA. ARTIGOS
407 E 184 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PORVIMEN-
TO AO AGRAVO RETIDO. A contagem retroativa do prazo de
cinco dias para o depósito do rol de testemunhas em cartório,
previsto no art. 407, do Código de Processo Civil, faz-se exclu-
indo o dia do começo e incluindo o do vencimento, computa-
dos apenas os dias úteis (E. D. Moniz de Aragão, em Exegese
do Código de Processo, vol. IV-2, 1984, pág. 77). Apresentado
o rol de testemunhas com violação do prazo estabelecido no
art. 407 do Código de Processo Civil, é de rigor o provimento
do agravo retido para desconsiderar o depoimento das testemu-
nhas arroladas pelo réu" (TJ/PR, Ac. nº 21241, Terceira Câma-
ra Cível, Rel. Des. Jesus Sarrão, j. 26.02.02). Assim sendo, não
se pode deixar de concluir que a decisão questionada está em
confronto direto com a lei e a jurisprudência dominante dos
tribunais, razão pela qual o presente agravo merece pronto pro-
vimento.  3. Por tais razões, com espeque no artigo 557, § 1º-A
do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de ins-
trumento, reformando a decisão monocrática, no sentido de
indeferir a produção de prova testemunhal pelo agravado, em
face do ingresso do rol no cartório ter ocorrido a destempo.
Intimem-se. Curitiba, 17 de agosto de 2005. Des. WILDE DE
LIMA PUGLIESE - relator
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. Protocolo: 2005/138362. Comarca: Foro Regional de Almi-
rante Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200300000260 Indenização. Agravante: Viana AgroMercantil
Ltda. Advogado: Carlos Werzel, Luiz Rodrigues Wambier, José
Eli Salamacha. Agravado: Jeferson Garcez Dina. Advogado:
Elaine Martins de Paiva. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Nilson Mizuta. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios

Jeferson Garcez Dina, representado por seu genitor Olindo Dina,
ajuizou ação de indenização em face de Viana Agromercantil
Ltda., em decorrência de acidente de trânsito, que ocasionou o
"esmagamento das pernas" do autor. Objetiva a condenação da
ré ao pagamento de indenização por danos materiais, referente
às despesas médico-hospitalares; danos morais, no valor de mil
salários mínimos; pensão; lucros cessantes.   A ré formulou
pedido de denunciação da lide da Real Previdência Seguros S/
A (fls. 145/146).  Citada, a denunciada deixou decorrer o prazo
sem manifestação (fl. 155).   A MM. Juíza determinou o pros-
seguimento do feito somente em relação às partes originárias
(fl. 156). Contra essa decisão foi dirigido o presente recurso.
Sustenta a agravante que a exclusão da denunciada da lide afron-
ta o art. 75, II, do CPC. Segundo alega "mesmo ante a revelia
da denunciada, deveria esta participar do litígio, de modo a
que, em caso de procedência da ação principal, desde logo se
exponha, por ocasião da sentença, os efeitos que redundarão à
lide secundária, instaurada entre a ré e a seguradora.".  Defen-
de a reforma da decisão frente o princípio da economia proces-
sual, já que em caso de eventual condenação da agravante, o
direito de regresso contra a Seguradora lhe será desde logo as-
segurado.  Requer a concessão de efeito suspensivo, e no méri-
to, a reforma da decisão.  Decido.  Formulou a agravante pedi-
do de denunciação da lide da Real Previdência e Seguros S/A.
Citada, a denunciada deixou decorrer o prazo legal sem mani-
festação.  A douta Julgadora despachou nos seguintes termos:
"não tendo havido manifestação da denunciada (fl. 137), deve
o feito prosseguir somente em relação entre as partes originári-
as" (fl. 156).  Do comando judicial, extrai-se que a douta Jul-
gadora determinou a exclusão da denunciada da lide, contrari-
ando o disposto no art. 75, II, do Código de Processo Civil,
verbis:  "Art. 75. Feita a denunciação pelo réu: II - se o denun-
ciado for revel, ou comparecer apenas para negar a qualidade
que lhe foi atribuída, cumprirá ao denunciante prosseguir na
defesa até final;"  Do texto ora transcrito, verifica-se que a
Seguradora revel também deverá continuar na lide com o de-
nunciante, ressaltando que este prosseguirá na defesa até final.
CELSO AGRÍCOLA BARBI ensina: "se o denunciado for re-
vel nessa lide secundária, o juiz ao julgar, juntamente com ela,
a ação principal, extrairá as conseqüências da revelia; vale di-
zer, se procedente esta, normalmente aquela também o será.
Em caso de improcedência da demanda principal, não haverá
indenização ao denunciante, cuja ação será também improce-
dente." (Comentários ao Código de Processo Civil, vol. I, 10ª
ed., FORENSE, Rio de Janeiro, 1998, p. 260)  Segundo ATHOS
GUSMÃO CARNEIRO, "Pelo art. 75, II, no caso de revelia do
denunciado, ou de limitar-se, em sua contestação, a negar a
qualidade que lhe foi atribuída (isto é, o denunciado apenas
alega não ser o caso de denunciação), o réu denunciante deverá

contestar a ação principal e 'prosseguir na defesa até final'; se
assim não proceder, e perder a demanda principal, não lhe será
assegurado o direito regressivo, isto é, sucumbirá também na
ação de denunciação da lide. A revelia do denunciado, portan-
to, não desobriga, mas sim obriga o réu ao uso de todos os
meios contundentes à sua defesa, sob pena de perda do direito
de regresso." (Intervenção de Terceiros. 15ª ed. Saraiva. São
Paulo, 2003. p. 141).  O egrégio Superior Tribunal de Justiça
decidiu:   "PROCESSO CIVIL - DENUNCIAÇÃO DA LIDE -
ARTIGO 75, II, CPC. 1. A denunciação da lide, em matéria de
responsabilidade civil objetiva, não é obrigatória, senão para o
litisdenunciado que não poderá dela livrar-se. 2. Hipótese em
que o litisdenunciado permaneceu revel, ficando silente o ma-
gistrado quando da sentença. 3. Interpretação do art. 75, VI,
CPC que, na dicção do direito pretoriano, se desatendido, não
inutiliza o processo. 4. Supremacia do princípio da economia
processual, em nome do qual nasceu o instituto. 5. Recurso
especial improvido." (STJ, REsp 206390/PE, Segunda Turma,
Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ01.10.2001 p. 184). Ante o
exposto, dou, desde logo, provimento ao agravo de instrumen-
to para revogar a decisão recorrida, determinando que além da
lide principal, seguirá a lide secundária contra a Real Previ-
dência e Seguros S/A na lide, o que faço com fulcro no art. 557,
do CPC.  Comunique-se com urgência. Intimem-se, inclusive o
Ministério Público.  Curitiba, 18 de agosto de 2005.  NILSON
MIZUTA Relator
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. Protocolo: 2005/139722. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200000000459 Cobrança.
Agravante: Sul América Cia de Nacional de Seguros. Advoga-
do: Milton Luiz Cleve Kuster, Anderson Hataqueiama. Agra-
vado: Fábio Riolando Rogoski. Advogado: Ronildo Gonçalves
da Silva. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Wil-
de de Lima Pugliese. Despacho:  Descrição: Despachos Deci-
sórios

VISTOS. 1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto por
Sul América Cia Nacional de Seguros, impugnando a respeitá-
vel decisão de fl. 261 (T.J.), proferida pela MM. Juíza de Di-
reito da Vara Cível do Foro Regional de Colombo da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, que em autos de ação de
cobrança de indenização, deixou de homologar a transação fir-
mada entre as partes, porquanto "já encerrada a prestação ju-
risdicional de 1º Grau". Segundo argumenta, não pode prevale-
cer o entendimento do magistrado a quo, pois consoante o po-
sicionamento maciço desta Corte, não compete ao juízo de 2º
grau homologar o acordo entabulado entre as partes, somente
sendo possível ser homologada a desistência do recurso nos
moldes do artigo 501 do Código de Processo Civil. Enfatiza
que quando as partes celebraram o citado acordo, não havia
ainda o trânsito em julgado da decisão (sentença), assim sendo,
não pode concordar com o entendimento de que houve o encer-
ramento da prestação jurisdicional, até porque as partes podem
conciliar-se a qualquer momento, além do que referido posici-
onamento configura negativa de prestação jurisdicional.  Por
derradeiro, requer a reforma da decisão recorrida, a fim de que
seja homologado o acordo encartado nos autos, extinguindo-se
o processo com fulcro no artigo 269, inc. III do Código de Pro-
cesso Civil ou, alternativamente, que este Tribunal ao reformar
a decisão já homologue o acordo.   O recurso veio acompanha-
do dos documentos de fls. 13/91 e com o comprovante de reco-
lhimento das custas recursais (fl. 92).  É o relatório 2. Presen-
tes os pressupostos de admissibilidade do recurso, seu conhe-
cimento se impõe. A nova redação dada ao art. 557, § 1º- A, do
Código de Processo Civil, pela Lei n. 9.756/98, objetivando
desobstruir a pauta dos tribunais e a celeridade da prestação
jurisdicional, permite ao relator dar provimento ao recurso sem-
pre que a decisão recorrida esteja em manifesto confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal ou de Tribunal Superior, dispensando a manifestação
do órgão colegiado. Razão assiste a seguradora agravante, vez
que as partes podem a qualquer tempo desistir da ação que in-
terpuseram, desde que estejam em lide interesses disponíveis,
mediante acordo levado a efeito nos autos do processo, o qual
deve ser homologado pelo julgador, mesmo depois de prolata-
da sentença (art. 449 do CPC). Sobreleva destacar, aliás, que
apesar da limitação jurisdição estabelecida no artigo 463 do
Código de Processo Civil, o magistrado que julgou a causa con-
tinua competente para atuar naquele feito, seja para resolver
incidentes posteriores a sentença, seja para executar o próprio
julgado (art. 575, inc. II do CPC). Compulsando os autos, veri-
fica-se que, após a interposição de apelação, embargos de de-
claração e recurso especial, se mostrou as partes mais conveni-
ente compor o litígio através da transação (fls. 58/60). Firma-
ram acordo e comunicaram a esta Corte de Justiça ao efeito de
que era desnecessário examinar o recurso especial, restando
homologada a desistência formulada, determinando-se a baixa
dos autos ao Juízo de origem (fl. 62). Assim sendo, não pode a
i. magistrada singular recusar a homologação do acordo firma-
do pelas partes e, via de conseqüência, a extinção do presente
processo ao argumento de encerramento da prestação jurisdici-
onal de primeiro grau, pois é competente para homologar a re-
ferida transação, sob pena de se suprimir um grau de jurisdi-
ção.  Nesse sentido:  "DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO
REIVINDICATÓRIA JULGADA IMPROCEDENTE - APELO
DA AUTORA - TRANSAÇÃO OCORRIDA, POSTERIOR-
MENTE, ENTRE OS LITIGANTES, PARA DESISTÊNCIA DA
DEMANDA - APELAÇÃO PREJUDICADA POR FALTA DE
OBJETO - EXTINÇÃO DO PROCEDIMENTO RECURSAL -
HOMOLOGAÇÃO DA TRANSAÇÃO - COMPETÊNCIA
PARA TAL FIM DO JUIZ DE 1º GRAU DE JURISDIÇÃO. A
homologação de transação para desistência de demanda não
pode ser feita na jurisdição recursal, porque implica ela em
extinção do processo com julgamento do mérito. Isso compete
ao juiz de primeiro grau de jurisdição. Ademais, a homologa-
ção comporta recurso de apelação e não pode ser suprimido um
grau de jurisdição". (TJ/PR, Ac. nº 13053, Segunda Câmara
Cível,  Rel. Des. Ronald Accioly, j. 18.11.06).   "TRANSA-
ÇÃO REALIZADA QUANDO O RECRUSO DE APELAÇÃO
AGUARDAVA JUGALMENTO EM SEGUNDO GRAU. RE-
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CURSO PREJUDICADO POR SUPERVENIENTE FALTA DE
INTERESSE. EVENTUAL HOMOLOGAÇÃO DA TRANSA-
ÇÃO A SER PROCEDIDA NO JUÍZO DE ORIGEM, SOB
PENA DE SUPRESSÃO DE UM GRAU DE JURISDIÇÃO"
(TJ/PR, Ac. nº 19436, Terceira Câmara Cível , Rel. Des. Jesus
Sarrão, j. 30.04.01).  "ACORDO. HOMOLOGAÇÃO. JUÍZO
MONOCRÁTICO. POSSIBILIDADE. O JUIZ DO PROCES-
SO E COMPETENTE PARA HOMOLOGAR ACORDO FIR-
MADO ENTRE AS PARTES, MESMO DEPOIS DE PROFE-
RIDA A SENTENÇA. DESTA FORMA, NÃO HA FALAR EM
ESGOTAMENTO DE OFÍCIO JURISDICIONAL, POIS A
TRANSAÇÃO ENTRE AS PARTES DEVE SER APRECIA-
DA. DERAM PROVIMENTO. UNÂNIME." (TJ/RS, Ai nº
70004937009, Décima Oitava Câmara Cível, Rel. Des. José
Francisco Pellegrini, j. 31.10.03)  Assim sendo, não se pode
deixar de concluir que a decisão questionada está em confronto
direto com a lei e a jurisprudência dominante dos tribunais,
razão pela qual o presente agravo merece pronto provimento.
3. Por tais razões, com espeque no artigo 557, § 1º-A do Códi-
go de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumen-
to, reformando a decisão monocrática, no sentido de assegurar
a agravante o direito de ver homologado o acordo firmado jun-
to ao primeiro grau de jurisdição.  Intimem-se. Curitiba, 22 de
agosto de 2005.  Des. WILDE DE LIMA PUGLIESE - relator

0015 . Processo/Prot:0307599-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/139316. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500044776 Reparação de Danos. Agravante: Luiz Calixto
de Bastos. Advogado: Danton Ilyushin Bastos. Agravado: Esta-
do do Paraná, D' Artagnan Serpa Sá, Suzana M. H. Loreto de
Oliveira. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nil-
son Mizuta. Despacho:

Trata-se de agravo de instrumento dirigido contra decisão pro-
ferida em ação de reparação de danos morais ajuizada por Luiz
Calixto de Bastos em face do Estado do Paraná, D'Artagnan
Serpa Sá e Suzana M. H. Loreto de Oliveira. Decido. Falece
competência a esta Câmara para processar e julgar o presente
recurso, já que se trata de ação relativa a responsabilidade civil
em que é parte pessoa jurídica de direito público, cuja compe-
tência é da 4ª e 5ª Câmara deste Tribunal, conforme art. 88, II,
c, da Resolução nº 10/2005, verbis: "Art. 88. Às Câmaras Cí-
veis serão distribuídos os feitos atinentes à matéria de sua es-
pecialização, assim classificada: II - às Quarta e Quinta Câma-
ras Cíveis: c) ações relativas a responsabilidade civil, em que
for parte pessoa jurídica de direito ou respectivas autarquias,
fundações de direito público e entidades paraestatais." Ante o
exposto, não conheço do presente recurso e determino a sua
redistribuição à 4ª ou 5ª Câmara Cível deste Tribunal, com opor-
tuna compensação. Int. Curitiba, 19 de agosto de 2005. NIL-
SON MIZUTA Relator

0016 . Processo/Prot:0308011-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/134498. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200500000087 Indenização.
Agravante: jaqueline camargo. Advogado: Adair José Altíssi-
mo, Keli Cristina Antonio. Agravado: banda mil produções ar-
tisticas s/c. Advogado: Zeninho Goldoni. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS,  1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por
Jaqueline Camargo contra decisão proferida  nos autos de ação
de indenização pelo uso indevido da imagem, cumulada com
dano moral, ajuizada em face da Banda Mil Produções Artísti-
cas S/C, que acolheu a argüição de incompetência absoluta sus-
citada na contestação, declinando a competência sobre o feito
à Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu, a que couber a aprecia-
ção por distribuição. Segundo argumenta a agravante, laborou
por três meses no ano de 1999, tendo celebrado um Termo de
Acordo em 14 de dezembro de 2000, colocando fim a relação
de emprego. Nesta ocasião restou estipulado que os cartazes
promocionais da Banda Mil, que estampavam a sua fotografia
seriam usados na divulgação de eventos até o dia 30 de dezem-
bro de 2000. Contudo, tais cartazes foram utilizados por mais
dois anos, o que enseja o pagamento de indenização pelo uso
indevido da imagem e desagravo pecuniário por dano moral.
Insiste que tal questão encontra-se na órbita do Direito Civil,
não sendo alcançada pela recente alteração constitucional pro-
movida pela EC 40/2004, que modificou a competência da Jus-
tiça Trabalhista. 2. Presentes os pressupostos de admissibilida-
de do recurso, seu conhecimento se impõe. A redação dada ao
art. 557 do Código de Processo Civil, pela Lei n. 9.756/98,
objetivando desobstruir a pauta dos tribunais e a celeridade da
prestação jurisdicional, permite que os recursos manifestamen-
te inadmissíveis, improcedentes, prejudicados ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do próprio tri-
bunal, ou de Tribunais Superiores, sejam julgados pelo Rela-
tor, dispensando a manifestação do órgão colegiado. Extrai-se
da leitura da petição inicial que o pedido imediato consiste na
condenação da Banda Mil por uso indevido da imagem e  que o
pedido mediato consiste no recebimento de setenta salários
mínimos, sendo vinte pelo uso indevido da imagem e cinqüenta
a título de desagravo por danos morais. Bem sabemos que a
todo pedido corresponde uma causa, o que a doutrina chama de
"causa petendi", sendo que para identificá-la imperioso é for-
mular a seguinte pergunta: por que a autora pede as providênci-
as acima enunciadas? Tecnicamente se expressando: qual é o
fundamento da pretensão da autora? No presente caso, a causa
petendi, o fulcro da pretensão da autora ora agravante, encon-
tra-se na relação de emprego que existiu e no fato de que en-
quanto era participante da Banda Mil a imagem de Jaqueline
aparecia nos cartazes de divulgação, os quais foram utilizados
além do limite acordado pelas partes, quando do desfazimento
do vínculo de emprego mediante o Termo de Acordo mediado
pelo Ministério Público. Destarte, em que pese o esforço da
recorrente, sua tese não merece ser acolhida, pois a ação inde-
nizatória pelo uso indevido da imagem e desagravo pecuniário
por dano moral decorre da relação empregatícia havida entre as

partes, sendo competente para o julgamento da lide a Justiça
do Trabalho. Máxime agora, diante da recente alteração pro-
movida na Magna Carta pela Emenda Constitucional nº 45, de
8 de dezembro de 2004, que acrescentou o inciso VI ao art.
114, estipulando expressamente que compete à Justiça do Tra-
balho processar e julgar as ações de indenização por dano mo-
ral ou patrimonial, decorrentes da relação de trabalho. Nesse
sentido é a jurisprudência, confira-se: "PROCESSUAL CIVIL.
CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.
DANOS MORAIS. IMPUTAÇÃO CALUNIOSA A EMPRE-
GADO. CONTROVÉRSIA RESULTANTE DA RELAÇÃO
EMPREGATÍCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. 1. O entendimento assentado nesta Corte - na esteira
da orientação emanada do C. Supremo Tribunal Federal (RE nº
238.737-4/SP, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJU
05.02.99) - é no sentido de que, tratando-se de ação indeniza-
tória por danos morais, decorrente da relação empregatícia ha-
vida entre as partes, a competência é da Justiça do Trabalho.
Precedentes. 2. Na hipótese dos autos, os elementos fático-pro-
batórios do litígio, examinados pelas instâncias ordinárias, in-
dicam, expressamente, que tanto a conduta ilícita atribuída a
empresa-ré, consubstanciada na calúnia assacada pelos seus
prepostos contra o autor, quanto o pedido de reparação do dano,
decorreram da relação empregatícia havida entre as partes. É,
portanto, in casu, competente a Justiça do Trabalho para pro-
cessar e julgar o presente feito. 3. Recurso conhecido e provi-
do." (STJ. 4ª Turma. REsp 711533/PA. Julg. 14/06/2005. DJ
01.07.2005. Rel. Min. Jorge Scartezzini). Diante desta quadra
de considerações, a manutenção da decisão monocrática que
declinou a competência sobre o feito à Vara do Trabalho de
Foz do Iguaçu, a que couber a apreciação por distribuição, é de
rigor. 3. Por tais razões, com espeque no artigo 557 "caput", do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. Curiti-
ba, 23 de agosto de 2005. Des. WILDE DE LIMA PUGLIESE
- Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0017 . Processo/Prot:0303588-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/100303. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000323 Indenização. Apelante:
Alexsandro Araújo Costa, Sabrina Araújo Costa, Samara Viana
Costa, Nair Araújo Viana. Advogado: Victor Benghi Del Claro.
Apelado: Buck Assessoria de Recursos Humanos Ltda.. Advo-
gado: Maurício de Paula Soares Guimarães. Apelado: Superjet
Serviços Industriais de Jateamento Ltda.. Advogado: Daniel
Lourenco Barddal Fava, Virgílio Cesar de Melo, Fernanda
Schossland. Apelado: Fertilizantes Serrana S/a. Advogado: José
Altevir Mereth Barbosa Cunha, José Albari Slompo de Lara.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Revisor:
Des. Nilson Mizuta. Despacho:  Descrição: Despachos Deci-
sórios

Considerando que o Plenário do Supremo Tribunal Federal,
através de decisão unânime, no julgamento do Conflito de Com-
petência nº 7.204-1, firmou entendimento no sentido de que a
competência para o julgamento das ações de indenizações por
danos morais e materiais decorrentes de acidente do trabalho é
da Justiça do Trabalho, passo a adotar tal posicionamento, ba-
seando-me na fundamentação do eminente Ministro Relator
Ayres Britto, para o qual, se a vontade objetiva do texto consti-
tucional fosse excluir a competência da Justiça do Trabalho,
teria feito isso no âmbito do artigo 114, "jamais no contexto do
artigo 109, versante este último sobre a competência de uma
outra categoria de juízes", sendo certo ainda, que se a situação
não se encaixa no inciso I, do artigo 109, tais ações devem ser
regidas pelo artigo 114, da Carta Magna, que trata das atribui-
ções da Justiça Especial do Trabalho. Destarte, remetam-se os
autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, a
quem compete apreciar a matéria.  Intimem-se.   Curitiba, 15
de agosto de 2.005.  Juiz Conv. LUIZ ANTÔNIO BARRY

0018 . Processo/Prot:0304388-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/114530. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400001024 Reparação de Danos.
Apelante: Transnet Locadora de Veículos Ltda. Advogado:
Marcos Vinicius Boschirolli, Christiane Massaro Lohmann.
Apelado: Izelso José Miachalski. Advogado: Paulo Roberto
Correa. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ar-
quelau Araujo Ribas. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S
M Negrao Giacomet. Despacho:  Descrição: Despachos Deci-
sórios

VISTOS,  Vislumbra-se que os presentes recursos de apelações
cíveis  são intempestivos. A r. decisão (fls. 73/74), proferida
em audiência de instrução e julgamento, julgou procedente o
pedido constante na Ação de Reparação de Dano em Acidente
de Veículo c/c Lucros Cessantes (autos sob nº 1.024/2004), em
data de03 de março de 2005.  Noticia o art. 506, I, do Código
de Processo Civil, que o prazo para interposição do recurso de
apelação se inicia da data da audiência, a qual foi proferida a
sentença, senão vejamos: "Art. 506. O prazo para a interposi-
ção do recurso, aplicável em todos os casos o disposto no art.
184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da
sentença em audiência;" (...) Neste sentido é o entendimento
jurisprudencial: "A publicação da sentença em audiência é o
marco inicial para a contagem do prazo recursal, ainda que
ausentes os litigantes. Porém, imprescindível que tenham sido
previamente cientificados da sua realização" (RJTAMG 34/286)
"O prazo para recorrer se conta da publicação em audiência de
sentença, com prévia ciência aos litigantes, estejam ou não as
partes presentes ao ato" ( RTJ 92/927, RTFR 161/27)  APELA-
ÇÃO CÍVEL. SENTENÇA PROFERIDA EM AUDIÊNCIA.
RÉU QUE, DEVIDAMENTE INTIMADO, NÃO COMPARE-
CE AO ATO E NÃO SE FAZ REPRESENTAR. DESNECES-
SIDADE DE NOVA INTIMAÇÃO. PRAZO PARA INTERPO-
SIÇÃO DE RECURSO. CONTAGEM A PARTIR DO PRIMEI-
RO DIA ÚTIL POSTERIOR A AUDIÊNCIA EM QUE A  SEN-
TENÇA FOI PROFERIDA. NÃO OBSERVÂNCIA. RECUR-
SO INTEMPESTIVO. NÃO CONHECIMENTO. (Apelação

Cível0229320-3 - Curitiba - Ac. 2278 Luiz Sergio Neiva de
Lima Vieira - Nona Câmara Cível  - Julg: 27/05/03 - DJ: 16/06/
03) Note-se que a petição de interposição do recurso e suas
razões, bem como a guia de recolhimento, estão datadas do dia
18 de março de 2005, data em que foram protocoladas e junta-
das aos autos (18 de março de 2005), ou seja, o recurso foi
preparado (fls. 94 e 95) e interposto (fls. 84) somente no dia 18
de março de 2005, isto é, decorridos os quinze (15) dias previs-
to no art. 508 do CPC, ou seja, no sexagésimo dia (16º). Obser-
ve-se que o prazo de 15 dias para a interposição do recurso
terminou no dia 17 de março de 2005.  Nestas condições, o
recurso de apelação é manifestamente inadmissível. Ex positis,
à prova e ao direito invocado, nego seguimento a Apelação Cí-
vel sob nº 304.388-1, com fulcro no art. 506, I, do CPC. Inti-
me-se.  Atendidas as formalidades legais, baixem os autos ao
Digno Juízo de Origem. Curitiba, 22 de agosto de 2005. LÉLIA
S. M. NEGRÃO GIACOMET Juiz Relator Designado

0019 . Processo/Prot:0306199-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/132040. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000750 Indenização. Agravante: Gepauto
Auto Center Ltda - ME. Advogado: Norberto Lúcio de Souza.
Agravado: Banco Itaú S/A. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator Convocado: Jui-
za Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

VISTOS. Gepauto Auto Center Ltda- ME, interpôs o presente
recurso de agravo de instrumento,  contra a r. decisão do MM.
Juiz de Direito da 15ª Vara Cível do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, proferida às fls. 15TJ,
nos autos de Ação de Indenização por Danos Materiais e Mo-
rais sob nº 750/2005, movida contra o Banco Itaú S/A, ainda
não citado nos autos, a qual indeferiu o benefício da assistên-
cia judiciária, por entender que se trata de ação proposta por
pessoa jurídica, desativada, embora na certidão da Junta Co-
mercial conste como ativa, com advogado de sua livre escolha,
concluindo que : " .... Assim,para não desvirtuar a finalidade
social do instituto, tenho como insincero o pedido. Por conse-
qüência, indefiro a assistência judiciária gratuita. Intime-se para
o depósito das custas e pagamento da taxa judiciária, sob  pena
de cancelamento da distribuição." (fl. 15) Inconformada , re-
corre a agravante, embasando seu pedido na afirmação de que
a empresa autora está totalmente desativada desde 2002, só não
foi baixada na Junta Comercial, porque possui débitos, protes-
tos, e está inscrita no SERASA, o que impede a baixa; ter jun-
tado à inicial declaração de pobreza, cumprindo o único requi-
sito exigido pelo artigo 4º da Lei 1060/50, já que, de acordo
com a Lei e a jurisprudência que cita, cabe à parte contrária
impugnar o referido pedido, fornecendo elementos ao magis-
trado para que este forme a sua convicção. É o relatório.  Pre-
sentes os requisitos de admissibilidade do recurso, seu conhe-
cimento se impõe. Assiste razão a Agravante. Com efeito, a
declaração juntada às fls. 17, assinada pelo representante legal
da agravante, consiste em afirmação da sua pobreza e, até pro-
va em contrário, é suficiente para que obtenha o benefício da
assistência judiciária, o que a dispensa, desde logo, de efetuar
o preparo da inicial. Segundo dispõe o artigo 4º da Lei 1.060/
50, mediante a simples afirmação, na inicial, de que não está
em condições de pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família, a parte go-
zará dos benefícios da assistência judiciária, ante a presunção
de pobreza  ( § 1º ), até prova em contrário, podendo a parte
contrária, em qualquer fase do processo, requerer a revogação
dos benefícios de assistência, desde que prove a inexistência
ou o desaparecimento dos requisitos essenciais à sua conces-
são ( art. 7º ).  A jurisprudência sobre o assunto é esclarecedora
:  " Assistência Judiciária ( Lei nº 1.060/50, na redação da Lei
nº 7.510/86 ). Para que a parte obtenha o benefício da assistên-
cia judiciária, basta  simples afirmação de sua pobreza, até pro-
va em contrário ( art. 4º e § 1º). Recurso especial conhecido
por ambos os fundamentos e provido ." ( Resp nº 1.009-SP, Rel
Min. Nilson Naves, In Ver. Do STJ, vol 7º, p. 415 ).  " Se a
parte indicou advogado, nem por isso deixa de ter direito à
assistência judiciária, não sendo obrigada, para gozar dos be-
nefícios desta, a recorrer aos serviços da Defensoria Pública. "
(RT 707/119, STJ, Bol. AASP, 1.703/205) Portanto, não pode-
ria o Juiz, de plano, indeferir o benefício da assistência judici-
ária requerido pela autora, ora agravante, a teor do que dispõe
a Lei nº 1.060/50, eis que cumprida a exigência legal, com a
inicial.  Por tais razões, com fulcro no artigo 557, § 1º- A, do
Código de processo Civil, dou provimento ao recurso, para o
fim de deferir o benefício da assistência judiciária gratuita à
agravante, isentando-a do pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, até prova em contrário. Intimem-se.
Comunique-se o d. Juiz " a quo", imediatamente, via fax.  Cu-
ritiba, 15  de  agosto de 2.005. LÉLIA S. M. NEGRÃO GIA-
COMET. Relator Designado

0020 . Processo/Prot:0306420-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/131948. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000366 Reparação de Danos. Agravante:
Philip Morris Brasil SA. Advogado: Miguel Hilu Neto, Ubira-
jara Costódio Filho, Marcelo Caron Baptista. Agravado: Neide
dos Santos Chaves. Advogado: Leomir Binhara de Mello, Leti-
cia Daniele Machado de Mello Lima, Angelo Giovanni Leoni,
Felipe Augusto de Magalhães Calvet, Vital Ribeiro de Almeida
Filho. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, I. PHILIP MORRIS BRASIL S/A, inconformada com
a decisão interlocutória proferida pelo douto Juízo de Direito
da 8ª Vara Cível da Comarca de Curitiba que, nos autos de
Ação Indenizatória, proposta por NEIDE DOS SANTOS CHA-
VES contra a ora agravante, entendeu de declinar da compe-
tência do feito, ao entendimento que "(...) após o advento da
Emenda Constitucional nº 45, determino a remessa do presente
feito a uma das varas do Trabalho de Curitiba, competentes

para o processamento deste feito", propôs perante este Tribu-
nal, Agravo de Instrumento, objetivando a reforma do "deci-
sum, para dar pela competência desta Justiça Comum, para o
processamento e julgamento desta ação, ao entendimento que,
tratando-se de ação envolvendo danos materiais e morais, pre-
tendidos pelo trabalhador, não é a Justiça do Trabalho a com-
petente e, ademais, decisão mesmo da Excelsa Corte não tem
efeito vinculante. II.  Trata-se de recurso contra a decisão do
MM. Juiz a quo que reconheceu a incompetência absoluta da
Justiça Comum Estadual para o processamento e julgamento
de lide envolvendo indenização por acidente do trabalho, de-
terminando a remessa dos autos à Justiça Especializada do Tra-
balho.  Em que pesem as acaloradas discussões travadas recen-
temente a respeito do tema, comungo do  entendimento exara-
do pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, através de deci-
são unânime, no julgamento do Conflito de Competência nº
7.204-1, no sentido de que a competência em casos que tais, é
da Justiça do Trabalho, o que o faço baseado na fundamenta-
ção do eminente Ministro Relator Ayres Britto, para o qual, se
a vontade objetiva do texto constitucional fosse excluir a com-
petência da Justiça do Trabalho, teria feito isso no âmbito do
artigo 114, "jamais no contexto do artigo 109, versante este
último sobre a competência de uma outra categoria de juízes"
(sic), sendo certo ainda, que se a situação não se encaixa no
inciso I, do artigo 109, tais ações devem ser regidas pelo artigo
114, da Carta Magna, que trata das atribuições da Justiça Espe-
cial do Trabalho. Assim, professo igual entendimento do for-
mulado pelo douto Juízo singular, que entendeu pela remessa
do presente feito à Douta Justiça do Trabalho, ante o entendi-
mento de que falece competência para apreciar a causa desta
justiça Comum estadual. Ex positis, por estar o recurso em con-
fronto com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal, nego-lhe seguimento, na forma do artigo 557, caput,
do Código de Processo Civil.  Intimem-se. Oportunamente,
baixem-se.  Curitiba, 17 de agosto de 2.005.  Juiz Conv. LUIZ
ANTÔNIO BARRY Relator

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5  dias

0021 . Processo/Prot:0253119-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/1250. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000375 Ação Ordinária de Res-
ponsabilidade Civil. Apelante: Cartão Unibanco Ltda., Uniban-
co- União de Bancos Brasileiros S/a. Advogado: Vivian Caroli-
ne Castellano, José Augusto Araújo de Noronha, Miguel Anto-
nio Slowik, Cláudio Xavier Petryk, Ana Lúcia França. Apelan-
te: Nilson Roberto Stefanichan. Advogado: Lisimar Valverde
Pereira, Luiz Gustavo Corrêa, Gleidel Barbosa Leite Junior,
Leontamar Valverde Pereira, Leuremar Anderson Talamini.
Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Joatan Marcos de Carvalho. Vista Advogado:
José Augusto Araújo de Noronha (PR023044)

III Divisão de Processo Cível  Emitido em 30/08/2005
Seção da 10ª Câmara Cível

Relação No. 2005.05380

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Acir Oliskowski 021 0241603-1
Adriano Scolari de Araújo 011 0239601-6
Airton Passos de Souza 001 0227221-7
Alberto Rodrigues Alves 036 0279131-1/01
Albino Kluge 027 0281905-2
Alcides Pavan Corrêa 017 0261488-0/01
Alexandre Luís de Andrade Bodini 014 0202939-8
Alexsander Roberto Alves Valadão 037 0277711-1/01
Ana Paula Domingues dos Santos 036 0279131-1/01
Anastácio Borges dos S. Junior 002 0208533-0
André Renato Miranda Andrade 029 0199464-9
Andrea Fernandes Araújo 014 0202939-8
Andressa Rosa 008 0277457-2/01
Andrey Herget 027 0281905-2
Andreza Cristina Stonoga 028 0196733-7
Antonio Celestino Toneloto 027 0281905-2
Antonio Cláudio Maximiano 004 0278990-6
Aquile Anderle 037 0277711-1/01
Arão Moreira Santos Neto 017 0261488-0/01
Aribert João Rannow 006 0272721-7
Ariel Ventura de Andrade 029 0199464-9
Arnaldo Ferreira 028 0196733-7
Ary Bracarense Costa Júnior 013 0200550-9
Ary Lucio Fontes 015 0271072-5
Aulo Augusto Prato 014 0202939-8
Carlos Afonso Ribas Rocha 009 0194515-1
Carlos Alberto Farracha de Castro 022 0223937-4/01
Carlos Alberto Pereira 006 0272721-7
Carlos Alberto Santana 019 0276608-5
Carlos Antonio Lesskiu 022 0223937-4/01
Carlos Augusto M. V. d. Costa 022 0223937-4/01
Carlos Fernando Correa de Castro 030 0220381-0/01
Carmen Lúcia Beffa Gallassini 030 0220381-0/01
Clarice Garcia de Campos 007 0276368-6/01
Clovis Galvao Patriota 008 0277457-2/01
Dalmi Maria de Oliveira 005 0263301-6
Dalton Chitolina 032 0210338-6
Danielle Christianne da Rocha 020 0193583-5/01
Denise Martins Agostini 005 0263301-6
Deonildo Luiz Borsatti 008 0277457-2/01
Djalma Sigwalt 025 0243566-1/01
Edni de Andrade Arruda 018 0269604-6/01
Elaine Ribeiro de Souza Anderle 037 0277711-1/01
Elcio José Melhem 018 0269604-6/01
Eliane Cristina Rossi Chevalier 009 0194515-1
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 037 0277711-1/01
Eloi Dias da Silva 010 0212250-5
Elvis Gallera Garcia 033 0281923-0/01
Erlon Antonio Medeiros 027 0281905-2
Evaristo Aragão F. d. Santos 038 0275325-7/01
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Ezaquél Elpidio dos Santos 025 0243566-1/01
Fabiano de Bem da Rocha 007 0276368-6/01
Fabricio Passos Azevedo 020 0193583-5/01
Fernando Luiz de Nadai Wrobel 037 0277711-1/01
Flavia Daniele Gomes 028 0196733-7
Francislaine Guidoni 026 0237998-6
Gabriel dos Santos Camargo 036 0279131-1/01
Gilberto Adriane da Silva 024 0252942-0
Gisele Soares 005 0263301-6
Helen Katia Silva Cassiano 033 0281923-0/01
Helena Mussolino 028 0196733-7
Henrique Lauriano de Souza 025 0243566-1/01
Humberto Rincoski Costantino 028 0196733-7
Ivan Ariovaldo Pegoraro 014 0202939-8
Ivete Garcia de Andrade 032 0210338-6
Izabelle M. S. M. L. Turkiewicz 038 0275325-7/01
Jaqueline Lobo da Rosa 024 0252942-0
Jefferson Isaac João Scheer 005 0263301-6
João Carlos Silveira 011 0239601-6
João Carlos de Oliveira 012 0205382-1
João Luiz Martins Esteves 035 0223294-4
João Tavares de Lima 035 0223294-4
Jorge Celso Cecere 023 0268156-1
José Carlos Fabri 026 0237998-6
José Corrêa Ferreira 006 0272721-7
José Glauco Carula 003 0191556-0
José do Carmo Badaró 031 0276936-4
Jose Antonio Dumas 010 0212250-5
Julio Cesar Piuci Castilho 001 0227221-7
Justo Alfredo Ayala 037 0277711-1/01
Leandro Garcia 001 0227221-7
Leandro Souza Rosa 016 0216489-2/01
Leonel Eduardo de Araújo 011 0239601-6
Luciana Aparecida T. d. Almeida 016 0216489-2/01
Luciana Regina dos Reis 031 0276936-4
Luciane Melhem Karasinski 018 0269604-6/01
Lucius Marcus de Oliveira 012 0205382-1
Luis Henrique D. Escarmanhani 013 0200550-9
Luiz Afonso Diz Cleto 021 0241603-1
Luiz Alberto Bianco 018 0269604-6/01
Luiz Anselmo Arruda Garcia 005 0263301-6
Luiz Carlos de Carvalho 037 0277711-1/01
Márcia Cristina da Silva 004 0278990-6
Márcia Regina Rodacoski 025 0243566-1/01
Márcia Severina Badaró 031 0276936-4
Majoly Aline Araujo dos Anjos 008 0277457-2/01
Manoel Antonio de Oliveira Franco 024 0252942-0
Manoel Ronaldo Leite Junior 026 0237998-6
Mara do Rocio Simioni 018 0269604-6/01
Marcello Taborda Ribas 020 0193583-5/01
Marcello Trajano da Rocha 020 0193583-5/01
Marcelo Aranda Garcia de Souza 033 0281923-0/01
Marcelo Crivano Lopes 009 0194515-1
Marcelo Mantovani 019 0276608-5
Marcia R Oliveira Ambrosio 004 0278990-6
Marco Antônio de A. Campanelli 026 0237998-6
Marco Antonio Dias Lima Castro 019 0276608-5
Marco Antonio Lima Berberi 029 0199464-9
Marcos Leate 014 0202939-8
Maria Terezinha Navarro 014 0202939-8
Mario Ferreira 003 0191556-0
Mauricio Sagboni M. Teixeira 028 0196733-7
Moacyr Corrêa Filho 017 0261488-0/01
Moacyr Corrêa Neto 017 0261488-0/01
Natália Cristina Carneiro Xavier 036 0279131-1/01
Natel Gomes de Oliveira 017 0261488-0/01
Nikolaus Hec 023 0268156-1
Nilza Machado de Oliveira 007 0276368-6/01
Odécio Aparecido Trevisan 013 0200550-9
Odair Cordeiro dos Santos 016 0216489-2/01
Osvaldo Chighero Ogsuko Chui 010 0212250-5
Othelo Dilon Castilhos 034 0234193-9
Othon Bispo dos Santos 002 0208533-0
Paulo Reneu Simões dos Santos 034 0234193-9
Paulo Roberto de Souza 007 0276368-6/01
Paulo Vinicio Fortes Filho 022 0223937-4/01
Ramon da Silva Pinto 001 0227221-7
Raquel Costa de Souza 008 0277457-2/01
Renata Cristina Paloan T. Elias 038 0275325-7/01
Renata Silva Cassiano 033 0281923-0/01
Renato Martins Lopes 037 0277711-1/01
Ricardo Amaral Gomes Fernandes 002 0208533-0
Ricardo Dilon Castilhos 034 0234193-9
Robson Ivan Stival 030 0220381-0/01
Rodrigo Augusto Bego Soares 004 0278990-6
Rodrigo Brum Silva 019 0276608-5
Rodrigo da Rocha Rosa 009 0194515-1
Rogério Bueno Elias 026 0237998-6
Sérgio Ricardo Tinoco 034 0234193-9
Samuel Ferreira Xalão 018 0269604-6/01
Sandra Regina de Medeiros Lacerda 018 0269604-6/01
Sergio Botto de Lacerda 021 0241603-1
Silvana Benicasa de Campos 024 0252942-0
Sonia Maria Chalo 017 0261488-0/01
Soraia Barbosa de A. Pinholato 012 0205382-1
Telma Elize Mioto Andrioli 036 0279131-1/01
Valéria Maciel de Campos 015 0271072-5
Valério Valter de Oliveira Ramos 007 0276368-6/01
Valeria Olszevski 031 0276936-4
Valiana Wargha Calliari 029 0199464-9
Vanessa Abu-Jamra F. d. Castro 022 0223937-4/01
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 008 0277457-2/01
Vitor Cesar Bonvino 001 0227221-7
Walter Sebastiao Santana 019 0276608-5

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0227221-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/176089. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000927 Declaratória. Apelante:
Rodobens Administração e Promoções Ltda. Advogado: Julio
Cesar Piuci Castilho, Leandro Garcia, Vitor Cesar Bonvino.

Apelante: Isabel de Souza Lago. Advogado: Airton Passos de
Souza, Ramon da Silva Pinto. Apelado: Os Mesmos. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo
Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv. Lelia S M Negrao Gia-
comet. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Nº Acórdão:
1515. Nº Livro: 40. Julgado em: 04/08/2005. Observação: DE-
CISÃO: por unanimidade de votos, em negar provimento às
apelações, nos termos do voto do Juiz Relator.

DECISÃO: ACORDAM os  integrantes da Décima Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento às apelações, nos termos
do voto do Juiz Relator. EMENTA:  REVISOR: Desembarga-
dor Marcos de Luca Fanchin AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRA-
TO DE CONSÓRCIO - SEGURO - MORTE DO CONSORCI-
ADO - APELAÇÃO 1-PRELIMINARES DE ILEGITIMIDA-
DE PASSIVA E DENUNCIAÇÃO DA LIDE DA SEGURADO-
RA- NÃO ACOLHIDAS - LEGITIMAÇÃO DA ADMINISTRA-
DORA DE CONSÓRCIO-ÔNUS DA ADMINISTRADORA OU
DA SEGURADORA - APELAÇÃO 2- DANOS MORAIS -
DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL - INOCORRÊNCIA -
SENTENÇA MANTIDA - RECURSOS DE APELAÇÃO  DES-
PROVIDOS.

0002 . Processo/Prot:   0208533-0   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2002/42918. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9800000496 Cobrança. Apelante: Município
de Goioerê. Advogado: Ricardo Amaral Gomes Fernandes.
Apelado: Silvia de Fátima Alves Marioto. Advogado: Anastá-
cio Borges dos Santos Junior, Othon Bispo dos Santos. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fan-
chin. Relator Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente. Re-
visor: Des. Leonel Cunha. Nº Acórdão: 1517. Nº Livro: 41.
Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA DÉCIMA
CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM
NÃO CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E EM DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO VOLUNTÁRIO.
EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL
- REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO - APELA-
ÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. Sentença que julga ação
onde o direito discutido é inferior a 60 salários mínimos não
está sujeita ao duplo grau de jurisdição - inteligência do art.
475, § 2º do Código de Processo Civil, com a redação dada
pela lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001. O servidor públi-
co comissionado tem todos os direitos decorrentes da relação
de emprego, conforme estabelece o artigo 39, § 3º, da Consti-
tuição Federal. Não tendo o servidor recebido salários de al-
guns meses e o 13º salário, a ação de cobrança é procedente.
Comprovado documentalmente que o Município efetuou o pa-
gamento de algumas das verbas pleiteadas, deve-se excluir da
condenação os valores correspondentes.

0003 . Processo/Prot:   0191556-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2001/20470. Comarca: Cambará. Ação Originária:
9900000263 Declaratória. Apelante: Sérgio Junqueira dos Reis.
Advogado: Mario Ferreira. Apelado: Banco do Brasil S/a. Ad-
vogado: José Glauco Carula. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Antônio de Sa
Ravagnani. Nº Acórdão: 1519. Nº Livro: 41. Julgado em: 04/
08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel deste TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, por unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo.
EMENTA:  E M ENTA  1) DIREITO PROCESSUAL CIVIL.
MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA. INSCRIÇÃO NO
SERASA. INADIMPLEMENTO CONFESSO. AÇÃO PRIN-
CIPAL DECLARATÓRIA QUE VISA A CONFIRMAÇÃO
DEFINITIVA DA LIMINAR, SEM ADENTRAR NO MÉRITO
DA LEGALIDADE OU NÃO DA INSCRIÇÃO EFETIVADA.

0004 . Processo/Prot:   0278990-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/150417. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000038 Cobrança. Apelante: M N
Comércio de Mudas e Decorações Ltda, Daniel Merlini, Mônica
Nacle Merlini. Advogado: Márcia Cristina da Silva, Rodrigo
Augusto Bego Soares. Apelante: Banco do Brasil S/a. Advoga-
do: Marcia R Oliveira Ambrosio, Antonio Cláudio Maximiano.
Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Antônio de Sa Ravagnani.
Nº Acórdão: 1522. Nº Livro: 41. Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Décima Câ-
mara Cível deste TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
Apelo do Autor, e por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao apelo dos Réus. EMENTA:  EMENTA  1) DIREITO
CIVIL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CON-
TA CORRENTE PARA DESCONTOS DE CHEQUES.

0005 . Processo/Prot:   0263301-6   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/65405. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900000831 Cobrança. Apelante: Estado do Paraná. Advoga-
do: Dalmi Maria de Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer. Ape-
lado: Irene Romero Passos. Advogado: Gisele Soares, Denise
Martins Agostini, Luiz Anselmo Arruda Garcia. Órgão Julga-
dor: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner.
Nº Acórdão: 1530. Nº Livro: 41. Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 10ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em não conhecer do reexame necessário e negar provi-
mento ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO

DE COBRANÇA - SERVIDOR PÚBLICO - TERÇO CONSTI-
TUCIONAL - DIREITO DE FÉRIAS ADQUIRIDO ANTES DA
APOSENTADORIA - DESCONTO INDEVIDO -DECISÃO
MONOCRÁTICA ACERTADA E MANTIDA - REEXAME NE-
CESSÁRIO NÃO CONHECIDO - APELAÇÃO DESPROVIDA.

0006 . Processo/Prot:   0272721-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/138106. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 8900000008 Reintegração de Posse.
Apelante: Victória Salik. Advogado: Aribert João Rannow, José
Corrêa Ferreira. Apelante: Elsi Clarinda Michels. Advogado:
Carlos Alberto Pereira. Apelado: Os Mesmos. Interessado: Vic-
tor Michels, Jandira Rozinha Caron Michels. Advogado: Car-
los Alberto Pereira. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Marcos de Luca
Fanchin. Nº Acórdão: 1533. Nº Livro: 41. Julgado em: 04/08/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 10ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso
da apelante Victória Salik e negar provimento à apelação de
Elsi Clarinda Michels, nos termos do voto do relator.  EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/
C INDENIZAÇÃO - LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO
- PERDAS E DANOS - RECOMPOSIÇÃO DAS COISAS NA
SITUAÇÃO ANTERIOR - LIMITAÇÃO AO PERÍODO EM
QUE O ESBULHO SE FETIVOU - LOCAÇÃO REPRIMIDA
ATÉ A EFETIVA REINTEGRAÇÃO - DECISÃO CORRETA -
DERRUBADA DO ABACATEIRO - PREJUÍZO DA PRODU-
ÇÃO ESTIMADO NA PERÍCIA - DEMAIS DANOS ADVIN-
DO DO CORTE DA ÁRVORE NÃO ANALISADOS EM 1ª
INSTÂNCIA - VALORES COMPROVADAMENTE GASTOS
DEVIDOS - RECURSO DA AUTORA PARCIALMENTE PRO-
VIDO - RECURSO DA RÉ DESPROVIDO.  I - O ponto omis-
so da sentença, sobre o qual não foram opostos embargos de-
claratórios, pode ser objeto de apelação, por força do efeito
devolutivo nela contido. II - "Na indenização por perdas e da-
nos, derivantes da lesão à posse, se incluem os alugueres da
coisa esbulhada ou turbada, se o possuidor costumava locá-la."
(RT 132/658)

0007 . Processo/Prot:   0276368-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/108306. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2763686 Apelação Civel. Embargante:
Disport do Brasil Ltda.. Advogado: Valério Valter de Oliveira
Ramos, Fabiano de Bem da Rocha, Paulo Roberto de Souza,
Nilza Machado de Oliveira. Embargado: Pakita Indústria e
Comércio de Confecções Ltda.. Advogado: Clarice Garcia de
Campos. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Roberto Hapner. Nº Acórdão: 1541. Nº Livro: 41. Julgado em:
04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 10ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos ter-
mos do voto do Relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - ALEGAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE OMISSÃO E
JULGAMENTO EXTRA PETITA - INOCORRÊNCIA - PRE-
TENSÃO DE REDISCUSSÃO DO JULGADO - IMPOSSIBI-
LIDADE NESTA VIA - EMBARGOS REJEITADOS.

0008 . Processo/Prot:   0277457-2/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/58772. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2774572 Apelação Civel e Reexame Necessario. Embargante:
Os Mesmos. Embargado: Município de Curitiba. Embargante:
Adélia do Nascimento, José Arcelino Caetano, Aladin de Oli-
veira Bueno, Aristides dos Santos, Nadir Maria da Paixão, La-
zara Cardoso Ferreira. Advogado: Raquel Costa de Souza, An-
dressa Rosa, Clovis Galvao Patriota. Embargante: Município
de Curitiba, Instituto de Previdência dos Servidores do Muni-
cípio de Curitiba - Ipmc. Advogado: Majoly Aline Araujo dos
Anjos, Vera Lucia Sigwalt Bittencourt, Deonildo Luiz Borsat-
ti. Embargado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Nº Acórdão: 1545.
Nº Livro: 42. Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em acolher parcial-
mente os embargos declaratórios manejados pelos autores e
acolher integralmente aqueles interpostos pelos requeridos.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E
OBSCURIDADE - CRITÉRIOS DE REAJUSTE DA RESTI-
TUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.
"1. Não há obscuridade em relação à eventual incidência de
contribuição previdenciária, que deve ocorrer na forma estipu-
lada em lei, observada a declaração de inconstitucionalidade dos
incisos I e II, do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 41/2003,
ou seja, atingindo apenas os servidores inativos e pensionistas
que recebam acima do limite máximo, conforme disposto no art.
40, § 18, da Constituição Federal. 2. Omissão suprida para de-
clarar o acórdão com relação ao índice de correção monetária e
ao termo inicial dos juros moratórios. 3. Correção monetária de
acordo com o IPC/IBGE, que é o índice que melhor reflete a
perda do poder aquisitivo da moeda. 4. No caso sub judice, por
envolver matéria previdenciária, os juros de mora devem incidir
a partir da citação, nos termos da Súmula 204 do STJ. 5. Embar-
gos de declaração dos autores conhecidos, mas parcialmente aco-
lhidos. Recurso dos requeridos conhecido e acolhido".

0009 . Processo/Prot:   0194515-1   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2001/55212. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000042753 Anulatória de Lançamento de Tributos. Apelante:

Massa Falida de Hermes Macedo S/a. Advogado: Rodrigo da
Rocha Rosa, Carlos Afonso Ribas Rocha, Marcelo Crivano
Lopes. Apelante: Municipio de Curitiba. Advogado: Eliane
Cristina Rossi Chevalier. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julga-
dor: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas.
Relator Convocado: Juiz Conv. Lelia S M Negrao Giacomet.
Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Nº Acórdão: 1552. Nº
Livro: 42. Julgado em: 19/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima  Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em reformar parcialmente a sentença em reexa-
me necessário,  dar provimento parcial ao recurso de apelação
2, interposto pelo Município de Curitiba; e, negar provimento
ao recurso de  apelação 2, interposto por Massa falida de  Her-
mes Macedo S/A ., nos termos do voto do Juiz Relator. EMEN-
TA: TRIBUTÁRIO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDA-
DE DE LANÇAMENTO C/C COMPENSAÇÃO OU REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO - IPTU PROGRESSIVO - ARGÜIÇÃO
DE INCONSTITUCIONALIDADE DA EMENDA CONSTI-
TUCIONAL Nº 29/2000- PROGRESSIVIDADE DAS ALÍ-
QUOTAS- POSSIBILIDADE- PREVISÃO CONSTITUCIO-
NAL- TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA- SERVIÇO INES-
PECÍFICO E INDIVISÍVEL- ILEGALIDADE DA SUA CO-
BRANÇA- IMPOSSIBILIDADE DA  DEVOLUÇÃO DOS
VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE, PORQUE NÃO DE-
MONSTRADOS - SENTENÇA PARCIALMENTE REFOR-
MADA EM REEXAME NECESSÁRIO -  RECURSO DE APE-
LAÇÃO 1) DESPROVIDO - RECURSO DE APELAÇÃO 2)
PARCIALMENTE PROVIDO.

0010 . Processo/Prot:   0212250-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/84243. Comarca: Terra Rica. Ação Originá-
ria: 9900000126 Indenização. Apelante: Michelan & Abreu Ltda.
Advogado: Osvaldo Chighero Ogsuko Chui. Apelante: Edinal-
do Pereira de Medeiros - Epp. Advogado: Eloi Dias da Silva.
Apelado: Luciano Rodrigues Salomão. Advogado: Jose Anto-
nio Dumas. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Arquelau Araujo Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. Marcos de Luca
Fanchin. Nº Acórdão: 1554. Nº Livro: 42. Julgado em: 21/06/
2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e Juiz Convocado
da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Pa-
raná, unanimidade, em não conhecer dos recursos, anulando-se
de ofício a r. sentença, nos termos deste julgamento. EMEN-
TA:  AÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO. INDENIZA-
ÇÃO DE DIREITO COMUM. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRO-
VAS INSUFICIENTES. SENTENÇA NULA. NULIDADE
PRONUNCIADA DE OFÍCIO.  RECURSOS NÃO CONHE-
CIDOS

0011 . Processo/Prot:   0239601-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/113308. Comarca: Barbosa Ferraz. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000171 Reintegração de Posse.
Apelante: Maria da Silva Ehrmann. Advogado: Adriano Scolari
de Araújo, Leonel Eduardo de Araújo. Apelado: Klara Ehrmann.
Advogado: João Carlos Silveira. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Nº Acórdão: 1561. Nº Livro: 42. Jul-
gado em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento às apelações, nos termos do
voto do Juiz Relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE - ALEGAÇÃO DE CERCEAMEN-
TO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - ADVOGADO QUE
NÃO COMPARECE NA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO IN-
JUSTIFICADAMENTE - PREJUÍZOS NÃO DEMONSTRA-
DOS - NULIDADE DO PROCESSO - INOCORRÊNCIA-
PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA - REJEITA-
DA -COMODATO VERBAL - IMÓVEL EMPRESTADO GRA-
TUITAMENTE AO FILHO E ESPOSA -  NOTIFICAÇÃO
JUDICIAL PARA ENTREGA DO IMÓVEL - INÉRCIA - ES-
BULHO VERIFICADO - QUESTÕES ENVOLVENDO OS
CÔNJUGES QUE REFOGEM DA PRESENTE LIDE - ESBU-
LHO CARACTERIZADO - AÇÃO IMPROCEDENTE - SEN-
TENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

0012 . Processo/Prot:   0205382-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/504. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000769 Reparação de Danos. Ape-
lante: Natalina Cardozo dos Reis, Sidnei dos Reis. Advogado:
Soraia Barbosa de Araujo Pinholato. Apelado: Transparaná Flo-
restal S/a. Advogado: Lucius Marcus de Oliveira, João Carlos
de Oliveira, Lucius Marcus de Oliveira. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator
Convocado: Juiz Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor:
Des. Marcos de Luca Fanchin. Nº Acórdão: 1562. Nº Livro:
42. Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do
voto do Juiz Relator. EMENTA: AÇÃO DE REPARAÇÃO DE
DANOS  - RESPONSABILIDADE CIVIL - PLEITO INDENI-
ZATÓRIO POR MORTE DE EMPREGADO, OCORRIDO NAS
DEPENDÊNCIAS DA EMPRESA- OMISSÃO - AUSÊNCIA DE
PROVAS A DEMONSTRAR A VERACIDADE DOS FATOS
NARRADOS NA INICIAL-INEXISTÊNCIA DE NEXO DE
CAUSALIDADE - REPARAÇÃO DE DANOS INDEVIDA -
SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

0013 . Processo/Prot:   0200550-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2001/118733. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
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Cível. Ação Originária: 9900000409 Reparação de Danos. Ape-
lante: Ana Rosa da Costa. Advogado: Odécio Aparecido Trevi-
san. Apelado: Panificadora Crismar Ltda, Manoel Odécio de
Freitas. Advogado: Ary Bracarense Costa Júnior, Luis Henri-
que Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator Convocado:
Juiz Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor: Des. Marcos
de Luca Fanchin. Nº Acórdão: 1563. Nº Livro: 42. Julgado em:
04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, conhecer parcialmente do recurso de apelação e,
na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Juiz Relator. EMENTA: AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DA-
NOS, DECORRENTES DE ACIDENTE DE TRABALHO -
PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA -  ACOLHI-
DAS - INEXISTÊNCIA DE SUCESSÃO DAS  EMPRESAS
SUPER PANIFICADORA PARANÁ LTDA. E PANIFICADO-
RA CRISMAR LTDA. -  SEGUNDO RÉU- PROCURADOR
COM PODERES ESPECIAIS DE ADMINISTRAÇÃO E GE-
RÊNCIA DA SUPER PANIFICADORA PARANÁ LTDA.-
ALEGAÇÃO DE QUE ERA PREPOSTO, PORTANTO RES-
PONSÁVEL- MATÉRIA ARGÜIDA APENAS EM SEGUN-
DO GRAU-IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO-
SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DE APELAÇÃO PAR-
CIALMENTE CONHECIDO E, NA PARTE CONHECIDA,
DESPROVIDO.

0014 . Processo/Prot:   0202939-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2001/144444. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000432 Indenização. Apelante:
Milton Batista de Castro. Advogado: Ivan Ariovaldo Pegoraro,
Marcos Leate, Aulo Augusto Prato. Apelado: Condomínio Edi-
fício Palma D´oro. Advogado: Maria Terezinha Navarro, An-
drea Fernandes Araújo, Alexandre Luís de Andrade Bodini.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Ara-
ujo Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv. Lelia S M Negrao
Giacomet. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Nº Acór-
dão: 1564. Nº Livro: 42. Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso de apelação, nos
termos do voto do Juiz Relator. EMENTA:AÇÃO DE INDE-
NIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS - CONTRATO DE LO-
CAÇÃO - FORMAÇÃO DE REPÚBLICA - CLÁUSULA PROI-
BITIVA, EXPRESSAMENTE PREVISTA NA CONVENÇÃO
DE CONDOMÍNIO E REGIMENTO INTERNO, DEVIDA-
MENTE ASSINADO PELO PROPRIETÁRIO,  AUTOR E
APELANTE - AUSÊNCIA DE  CONDUTA CULPOSA, RE-
QUISITO ESSENCIAL A REPARAÇÃO DE DANOS - NE-
CESSIDADE DE DECLARAÇÃO DA INCONSTITUCIONA-
LIDADE DO DISPOSITIVO- AUSÊNCIA DE PEDIDO-  IN-
DENIZAÇÃO INDEVIDA - SENTENÇA MANTIDA - RE-
CURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.

0015 . Processo/Prot:   0271072-5   Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/124811. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200300000036 Acidente do Trabalho. Autor: Manoel Vieira dos
Santos. Advogado: Ary Lucio Fontes. Réu: Instituto Nacional
do Seguro Social - Inss. Advogado: Valéria Maciel de Campos.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schul-
man. Nº Acórdão: 1568. Nº Livro: 42. Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
reexame necessário, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
DIREITO PREVIDENCIÁRIO - APELO DO INSS NÃO CO-
NHECIDO - DESERÇÃO - DISCUSSÃO DA QUESTÃO EM
SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO - REDUÇÃO DA CA-
PACIDADE PARA O TRABALHO HABITUALMENTE
EXERCIDO - LOMBALGIA CRÔNICA - DEFERIMENTO DE
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - IMPOSSIBILIDADE
- REFORMATIO IN PEJUS - VEDAÇÃO CONTIDA NA SÚM.
45/STJ - PRINCÍPIOS DA INSTRUMENTALIDADE DO PRO-
CESSO E CELERIDADE E ECONOMIA NA PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL - DEFERIMENTO DE AUXÍLIO-ACIDEN-
TE - DATA DA CONSOLIDAÇÃO DA LESÃO INDETERMI-
NADA - TERMO A QUO - JUNTADA AOS AUTOS DO LAU-
DO PERICIAL -PRECEDENTES - REFORMA DA SENTEN-
ÇA - REMESSA NECESSÁRIA PARCIALMENTE PROVIDA.
"O INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolu-
mentos, nas ações acidentárias e de benefícios propostas na
Justiça Estadual" (Súm. 178/STJ). "O auxilio acidente será con-
cedido, como indenização, ao segurado quando, após consoli-
dação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza,
resultar seqüelas que impliquem redução da capacidade para o
trabalho que habitualmente exercia" (art. 86, da Lei 8.213/91).

0016 . Processo/Prot:   0216489-2/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/142506. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2164892 Apelação Civel. Embargante:
Flávia Rosicléa de Andrade. Advogado: Leandro Souza Rosa,
Luciana Aparecida Tozzatto de Almeida. Embargado: Jussara
de Toledo Pennacchi. Advogado: Odair Cordeiro dos Santos.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Juiz Arquelau Ara-
ujo Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albino
Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 1570. Nº Livro: 42. Julgado em:
21/06/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e o Juiz Convocado
da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, não acolher os embargos de declaração,
nos termos deste julgamento. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. EMBARGOS
NÃO ACOLHIDOS

0017 . Processo/Prot:   0261488-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/111472. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2614880 Apelação Civel. Embargante:
Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda. Advogado: Alci-
des Pavan Corrêa, Sonia Maria Chalo, Moacyr Corrêa Filho,
Moacyr Corrêa Neto. Embargado: Olecir Lobrigate Júnior, Ole-
cir Lobrigate. Advogado: Arão Moreira Santos Neto, Natel
Gomes de Oliveira. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz
Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Nº Acórdão: 1572. Nº Li-
vro: 42. Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E
MORAIS. Acidente de trânsito entre motocicleta e ônibus. Jul-
gamento contrário às provas dos autos. Testemunho contradi-
tório e inverossímil. Recurso provido.

0018 . Processo/Prot:   0269604-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/112312. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2696046 Apelação Civel. Embargante:
Os Mesmos, José Conrado Wagner. Advogado: Mara do Rocio
Simioni, Sandra Regina de Medeiros Lacerda. Embargado:
Edson Lustosa de Araújo, Maria Odete Gonçalves Araújo. Ad-
vogado: Luiz Alberto Bianco. Embargado: Ivonil de Jesus Ro-
drigues de Carvalho, Vilma de Lourdes T. R. de Carvalho. Ad-
vogado: Samuel Ferreira Xalão, Elcio José Melhem, Luciane
Melhem Karasinski. Embargado: Marcelo Fabris. Advogado:
Edni de Andrade Arruda. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 1575. Nº
Livro: 43. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E
CONTRADIÇÃO INEXISTENTES - PRETENSÃO DE RE-
DISCUTIR O MÉRITO DO RECURSO - IMPOSSIBILIDA-
DE  - EMBARGOS REJEITADOS.

0019 . Processo/Prot:   0276608-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/166867. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000411 Reintegração de Posse. Ape-
lante: Neusa Bulqui de Menezes. Advogado: Marco Antonio
Dias Lima Castro, Rodrigo Brum Silva, Marcelo Mantovani.
Apelado: Paulo Rodrigues, Josiane Aparecida Diniz. Advoga-
do: Walter Sebastiao Santana, Carlos Alberto Santana. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Re-
visor: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Nº Acórdão: 1578. Nº
Livro: 43. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Câmara Cível deste TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao apelo. EMENTA:  E M ENTA  1) DIREITO
CIVIL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE.  ESBULHO
NÃO DEMONSTRADO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.É
escorreita a sentença que julga improcedente o pedido de rein-
tegração de posse se, apesar da ampla dilação probatória, a
Autora não demonstra o esbulho dos Réus, prevalecendo a ver-
são destes, corroborada pela prova dos autos, de que a posse
foi consentida.  2) DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SUCUM-
BÊNCIA RECÍPROCA. NÃO OCORRÊNCIA.  Se a sucum-
bência dos Réus, no pedido contraposto, foi mínima, é aplicá-
vel o disposto no parágrafo único do art.21 do Código de Pro-
cesso Civil.   3) APELO AO QUAL SE NEGA PROVIMEN-
TO.

0020 . Processo/Prot:   0193583-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2003/141278. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1935835 Apelação Civel. Embargante:
Roderlei Bonatti. Advogado: Danielle Christianne da Rocha,
Marcello Trajano da Rocha. Embargado: Associação dos Co-
tistas de Rádio Táxi Sereia. Advogado: Fabricio Passos Azeve-
do, Marcello Taborda Ribas. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator Convocado:
Juiz Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Nº Acórdão: 1580. Nº
Livro: 43. Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO:  ACORDAM os integrantes da Décima Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos ter-
mos do voto do Juiz Relator. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO- CONTRADIÇÃO - QUESTÃO ANALISA-
DA- INOCORRÊNCIA-  PREQUESTIONAMENTO-IMPOS-
SIBILIDADE - RECURSO REJEITADO.

0021 . Processo/Prot:   0241603-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/20630. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9500000221 Cobrança. Apelante: Adão
Irineu Sesterhenn. Advogado: Sergio Botto de Lacerda, Luiz
Afonso Diz Cleto. Apelado: Espólio de Estefano Krawczik.
Advogado: Acir Oliskowski. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator Convocado:
Juiz Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Nº Acórdão: 1583. Nº
Livro: 43. Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, anular a sentença de extinção, para que outra seja
proferida analisando toda a matéria posta na lide, nos termos
do voto do Juiz Relator. EMENTA:  AÇÃO DE COBRANÇA -
AUSÊNCIA DO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSU-

AIS REMANESCENTES - ABANDONO DA CAUSA - EX-
TINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO,  SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE - SENTENÇA ANU-
LADA - RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO.  A falta de
pagamento das custas processuais remanescentes não implica
em abandono de causa e, de conseqüência, na extinção do pro-
cesso sem julgamento do mérito. Essa medida somente se justi-
fica quando o ato ou diligência que compete à parte promover
estiver inviabilizando a prestação jurisdicional, isto é, por inér-
cia dessa parte. Consoante a Súmula 240 do STJ, não pode o
juiz, de ofício, declarar a extinção do processo com base no
artigo 267, III, do CPC, sendo indispensável o requerimento da
parte adversa.

0022 . Processo/Prot:   0223937-4/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/95592. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2239374 Apelação Civel e Reexame Necessario. Embargante:
João Domingos Kassin, Luciano Maranhão Trevisan, Cláudia
Simone Kassin Trevisan, Giovanni Domingos Casseli Kassin,
Alessandra Tatiana Kassin, Frango Vit Comércio de Alimento
Ltda. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Vanessa
Abu-Jamra Farracha de Castro. Embargado: Município de Cu-
ritiba. Advogado: Carlos Antonio Lesskiu, Paulo Vinicio For-
tes Filho, Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo
Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv. Lelia S M Negrao Gia-
comet. Nº Acórdão: 1586. Nº Livro: 43. Julgado em: 04/08/
2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos
do voto do Juiz Relator.  EMENTA:  EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO- CONTRADIÇÃO - QUESTÃO ANALISADA-
INOCORRÊNCIA-  PREQUESTIONAMENTO-IMPOSSIBI-
LIDADE - RECURSO REJEITADO.

0023 . Processo/Prot:   0268156-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/109093. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000225 Reparação de Danos. Apelan-
te: Luiz Furtado de Souza. Advogado: Nikolaus Hec. Apelado:
Joel Alves da Silva. Advogado: Jorge Celso Cecere. Órgão Jul-
gador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fan-
chin. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Joatan Marcos
de Carvalho. Nº Acórdão: 1590. Nº Livro: 43. Julgado em: 19/
07/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel, do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos em dar provimento parcial ao recurso. EMEN-
TA:  Apelação Cível. Indenização. Acidente de Trânsito. Pro-
cedimento sumário. Audiência de conciliação. Audiência de
instrução e julgamento. Comparecimento. Revelia. Confissão.
Cerceamento de defesa. Culpa. Lucros cessantes. Recurso par-
cialmente provido.

0024 . Processo/Prot:   0252942-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/199315. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001517 Revisão de Contrato.
Apelante: Ernesto dos Santos Neto. Advogado: Gilberto Adria-
ne da Silva. Apelado: Visa do Brasil Empreendimentos Ltda.
Advogado: Jaqueline Lobo da Rosa, Manoel Antonio de Oli-
veira Franco, Silvana Benicasa de Campos. Órgão Julgador:
10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Joatan Marcos de Car-
valho. Nº Acórdão: 1591. Nº Livro: 43. Julgado em: 19/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos em negar provimento ao recurso. EMENTA:  Ape-
lação Cível. Revisão de Contrato. Ilegitimidade passiva. De-
nunciação à lide. Honorários advocatícios. Negado provimen-
to.

0025 . Processo/Prot:   0243566-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/106998. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2435661 Apelação Civel. Embargante:
Dorival Agulhon. Advogado: Ezaquél Elpidio dos Santos. Em-
bargado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federa-
ção da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural
de Juranda. Advogado: Henrique Lauriano de Souza, Márcia
Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt. Órgão Julgador: 10ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Nº Acórdão:
1592. Nº Livro: 43. Julgado em: 19/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os  integrantes da  Décima Câmara
Cível  do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar provimento  aos embargos de declara-
ção, nos termos do voto do Juiz Relator.  EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO- OBSCURIDADE E CONTRADI-
ÇÃO- ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - DEMONSTRAÇÃO DE
QUE OS AUTORES DECAÍRAM EM 48,97% DO PEDIDO -
REFLEXO NAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS- OCORRÊNCIA - ALTERAÇÃO DA SU-
CUMBÊNCIA- RECURSO PROVIDO, COM ALTERAÇÃO
DO JULGADO.

0026 . Processo/Prot:   0237998-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/97670. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000440 Rescisão de Contrato.
Apelante: Cooperativa de Consumo dos Funcionários do Ban-
co do Brasil Em Maringá Ltda - Em Liquidação. Advogado:
Manoel Ronaldo Leite Junior, José Carlos Fabri. Apelante: Ta-
nan Gráfica e Editora Ltda. Advogado: Marco Antônio de An-

drade Campanelli, Francislaine Guidoni, Rogério Bueno Elias.
Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator Convocado: Juiz
Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor: Des. Marcos de
Luca Fanchin. Nº Acórdão: 1593. Nº Livro: 43. Julgado em:
11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar provimento parcial ao recurso de apelação
2 e deixar de conhecer o recurso de apelação 1, pois deserto,
nos termos do voto do Juiz Relator.  EMENTA: AÇÃO DE
RESCISÃO DE CONTRATO C/C INDENIZAÇÃO POR PER-
DAS E DANOS - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS - DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO, POR PARTE
DO CONTRATADO (APELANTE 1), EM DECORRÊNCIA
DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DESTA - DANOS MA-
TERIAIS A SEREM RESSARCIDOS - CLÁUSULA PENAL,
DEVIDA - RESSARCIMENTO DOS PREJUÍZOS ADVINDOS
DOS ANUNCIANTES - NÃO COMPROVAÇÃO - DANO
MORAL - INDEVIDO - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA
CAUSA - PROCEDIMENTO INCIDENTE, A SER ANALISA-
DO EM AUTOS APARTADOS - MANUTENÇÃO DO VALOR
ATRIBUÍDO À CAUSA PELA AUTORA - RECURSO DE
APELAÇÃO 2 - PARCIALMENTE PROVIDO - APELAÇÃO
1 - NÃO CONHECIDA, ANTE A COMPROVADA DESER-
ÇÃO .

0027 . Processo/Prot:   0281905-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/201472. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000012 Busca e Apreensão. Apelante:
Banco Banestado S/a. Advogado: Andrey Herget, Erlon Anto-
nio Medeiros, Antonio Celestino Toneloto. Rec.Adesivo: Albi-
no Kluge. Advogado: Albino Kluge. Apelado: Os Mesmos. Ór-
gão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto
Hapner. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Nº Acórdão:
1596. Nº Livro: 43. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 10ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento ao recurso de apelação, e não conhe-
cer do recurso adesivo, nos termos do voto do Relator. EMEN-
TA:  1. APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO - DESCABIMENTO EM
FACE DE PENDÊNCIA DE RECURSO NA AÇÃO CONSIG-
NATÓRIA - RECURSO PROVIDO. 2. RECURSO ADESIVO
- AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL - NÃO CONHE-
CIMENTO.

0028 . Processo/Prot:   0196733-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2001/56658. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700001145 Cobrança. Apelante: D. J.
Assessoria e Contabilidade S/c Ltda, Dina Mayumi Nakui.
Advogado: Arnaldo Ferreira, Humberto Rincoski Costantino,
Andreza Cristina Stonoga. Rec.Adesivo: Área Arquitetura e
Promoções de Feiras e Congressos Ltda. Advogado: Mauricio
Sagboni Montanha Teixeira, Flavia Daniele Gomes, Helena
Mussolino. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Nº Acórdão: 1597. Nº Livro: 43. Jul-
gado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso de apelação e dar
provimento parcial  ao recurso adesivo, nos termos do voto do
Juiz Relator. EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA DE HONO-
RÁRIOS PROFISSIONAIS E DANOS MORAIS - APELAÇÃO
- RESCISÃO CONTRATUAL ACORDADA ENTRE AS PAR-
TES LITIGANTES, VINCULANDO À  COMPLEMENTAÇÃO
DE TRABALHO CONTÁBIL, MEDIANTE PAGAMENTO
POSTERIOR- SERVIÇOS PRESTADOS DE FORMA IRRE-
GULAR- PROVA PERICIAL COMPROBATÓRIA - COBRAN-
ÇA INDEVIDA, NOS TERMOS DO ART. 475 DO CÓDIGO
CIVIL - DANOS MORAIS - INDEVIDOS  - RECURSO ADE-
SIVO-HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MAJORAÇÃO-
ACOLHIMENTO- HONORÁRIOS DE PERITO ADIANTA-
DOS PELA PARTE VENCEDORA- RESSARCIMENTO PELO
VENCIDO- VALORES QUE NÃO INTEGRARAM A CON-
DENAÇÃO- CABIMENTO- RECURSO DE APELAÇÃO
DESPROVIDO- RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE
PROVIDO

0029 . Processo/Prot:   0199464-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2001/111250. Comarca: Matinhos. Ação Originá-
ria: 9900000852 Embargos a Execução. Apelante: Maria de
Lourdes Brandão Hecke, Josely Hecke de Andrade, Juarez Is-
mael Hecke, Elcio David Hecke, Zilda Laurindo. Advogado:
Ariel Ventura de Andrade. Apelado: Departamento de Estradas
de Rodagem do Estado do Paraná - Der. Advogado: Valiana
Wargha Calliari, André Renato Miranda Andrade, Marco Anto-
nio Lima Berberi. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv.
Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor: Des. Marcos de Luca
Fanchin. Nº Acórdão: 1601. Nº Livro: 44. Julgado em: 11/08/
2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar provimento ao recurso de apelação, para o
fim de decretar a nulidade dos atos processuais a partir da fl.
41, nos termos do voto do Juiz Relator. EMENTA:  EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO - TÍTULO JUDICIAL - FALECIMENTO
DE UM DOS EMBARGADOS, NOTICIADO EM SEDE DE
EMBARGOS À EXECUÇÃO - DETERMINAÇÃO DE RE-
GULAMENTAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO  PROCESSUAL
DOS HERDEIROS OU ESPÓLIO - INTIMAÇÃO POR DIÁ-
RIO DA JUSTIÇA, EM NOME DO PROCURADOR DOS
EMBARGADOS - NECESSIDADE DE SUSPENSÃO DO
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PROCESSO, POR PRAZO PRÉ-FIXADO, COM INITMAÇÃO
PESSOAL DOS EMBARGADOS PARA REGULARIZAR A
REPRESENTAÇÃO E,  POSTERIORMENTE, DECRETAR A
NULIDADE DA EXECUÇÃO, EM VIRTUDE DA CARÊN-
CIA DA AÇÃO - NULIDADE DOS ATOS PROCESSUAIS A
PARTIR DA FL. 41, PARA QUE SE PROCEDA A SUSPEN-
SÃO DO PROCESSO E INTIMAÇÃO PESSOAL DOS EM-
BARGADOS - RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO.

0030 . Processo/Prot:0220381-0/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/112119. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2203810 Apelação Civel. Embargante:
Esso Brasileira de Petróleo Ltda, Auto Posto Tolecema Ltda.
Advogado: Robson Ivan Stival, Carlos Fernando Correa de
Castro. Embargado: Elida Teresinha Becker. Advogado: Car-
men Lúcia Beffa Gallassini. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator Convocado:
Juiz Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Nº Acórdão: 1605. Nº
Livro: 44. Julgado em: 19/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os  integrantes da Décima Câmara
Cível  do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos
termos do voto do Juiz Relator.  EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO- OBSCURIDADE E OMISSÃO- INOCOR-
RÊNCIA- PREQUESTIONAMENTO -REAPRECIAÇÃO DA
MATÉRIA - QUESTÃO ANALISADA E RESOLVIDA - IM-
POSSIBILIDADE. RECURSO REJEITADO.  É inadmissível,
em sede de embargos declaratórios, a reapreciação da matéria
aventada pela embargante, do acórdão hostilizado, quando ana-
lisada e enfrentada.

0031 . Processo/Prot:0276936-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/169125. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000180 Embargos de Terceiro.
Apelante: Seme Raad, Faissal Assad Raad. Advogado: Valeria
Olszevski. Apelado: Antônio Siqueira Gomes. Advogado: Már-
cia Severina Badaró, José do Carmo Badaró, Luciana Regina
dos Reis. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Leonel Cu-
nha. Nº Acórdão: 1607. Nº Livro: 44. Julgado em: 19/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos em anular o processo de ofício. EMENTA:   Apela-
ção Cível. Embargos de Terceiro. Execução. Penhora.  Com-
promisso de compra e venda registrado. Fraude à execução ca-
racterizada. Anulação do processo "ex officio".

0032 . Processo/Prot:0210338-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/62638. Comarca: Realeza. Ação Originária:
9900000322 Reparação de Danos. Apelante: Neri Sauresig.
Advogado: Ivete Garcia de Andrade. Apelado: Denega e Dene-
ga S/c Ltda. Advogado: Dalton Chitolina. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator
Convocado: Juiz Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor:
Des. Marcos de Luca Fanchin. Nº Acórdão: 1608. Nº Livro:
44. Julgado em: 19/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar provimento parcial ao recurso de apelação
interposto pelo apelante Néri Sauresig, nos termos do voto do
Juiz Relator. EMENTA:  AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DA-
NOS DECORRENTES DE ACIDENTE DE TRABALHO -
RESPONSABILIDADE OBJETIVA - COMPROVAÇÃO DO
NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O ACIDENTE E A LE-
SÃO CAUSADA A VÍTIMA, NOS TERMOS DO ART. 37, §6º
DA CF - DANOS MATERIAIS - PENSÃO MENSAL FIXADA
EM UM SALÁRIO MÍNIMO MENSAL- DEVIDA E CORRE-
TAMENTE FIXADA -DESPESAS COM  TRATAMENTO
MÉDICO ADEQUADO PARA QUE VOLTE A ANDAR-PE-
DIDO GENÉRICO- IMPOSSIBILIDADE DE ACOLHIMEN-
TO- AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA QUE DE-
MONSTRE SE A LESÃO É PERMANENTE  OU NÃO -
DANOS  MORAIS - DEVIDOS  E FIXADOS EM CINQUEN-
TA SALÁRIOS MÍNIMOS - RECUSO DE APELAÇÃO PAR-
CIALMENTE PROVIDO.

0033 . Processo/Prot:0281923-0/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/105842. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária: 2819230
Apelação Civel. Embargante: Instituto Nacional do Seguro So-
cial - Inss. Advogado: Marcelo Aranda Garcia de Souza, Elvis
Gallera Garcia. Embargado: Luiz Pierolo. Advogado: Helen
Katia Silva Cassiano, Renata Silva Cassiano. Órgão Julgador:
10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Nº Acór-
dão: 1609. Nº Livro: 44. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos em acolher os Embargos.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -  OMISSÃO
DO ACÓRDÃO AO DEIXAR DE SE MANIFESTAR SOBRE
A OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL E A
DATA DE CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁ-
RIO PAGO AO SEGURADO EM RAZÃO DO SEGUNDO
INFORTÚNIO - EMBARGOS ACOLHIDOS.

0034 . Processo/Prot:0234193-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/75262. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000552 Indenização. Apelante:
Unimed de Cascavel - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda.
Advogado: Ricardo Dilon Castilhos, Othelo Dilon Castilhos.
Apelado: Tereza Bosing Parize. Advogado: Paulo Reneu Si-

mões dos Santos, Sérgio Ricardo Tinoco. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator
Convocado: Juiz Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor:
Des. Marcos de Luca Fanchin. Nº Acórdão: 1610. Nº Livro:
44. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso de apelação, os
termos do voto do Juiz Relator. EMENTA:  AÇÃO DE INDE-
NIZAÇÃO C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER - SEGURO-SAÚ-
DE - UNIMED CASCAVEL - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - CONTRATO DE ADESÃO -
MUDANÇA DE PLANO DE SAÚDE, DIANTE DA PROMES-
SA DE INEXISTÊNCIA DA CARÊNCIA - MORTE DO SE-
GURADO - RECUSA DO PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO,
POR VIGORAR O PRAZO DE CARÊNCIA DO PLANO DE
SAÚDE - CLÁUSULA ABUSIVA -INCIDÊNCIA DO PRIN-
CÍPIO DA BOA-FÉ E DO EQUILÍBRIO CONTRATUAL -
SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DE APELAÇÃO DES-
PROVIDO.

0035 . Processo/Prot:0223294-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/181090. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000082 Declaratória. Apelante:
Jorge Badin. Advogado: João Tavares de Lima. Apelante: Mu-
nicípio de Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves.
Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator Convocado: Juiz
Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor: Des. Marcos de
Luca Fanchin. Nº Acórdão: 1612. Nº Livro: 44. Julgado em:
19/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, negar provimento ao recurso interposto por Jorge
Badin e dar parcial provimento ao recurso do Município de
Londrina, para o fim de declarar a legalidade no lançamento,
para o exercício de 2001, com alíquota progressiva, por ser
posterior a Emenda Constitucional 29/2000, nos termos do voto
do Juiz Relator. EMENTA: TRIBUTÁRIO - AÇÃO DECLA-
RATÓRIA DE NULIDADE DE DÉBITO FISCAL - PROGRES-
SIVIDADE DO IPTU - ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 29/2000,
ACEITA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA -  LANÇAMENTO DE
IPTU A PARTIR DA VIGÊNCIA DA EMENDA Nº 29/2000 -
PROGRESSIVIDADE DAS ALÍQUOTAS - POSSIBILIDADE
- PREVISÃO CONSTITUCIONAL - TAXA CONSERVAÇÃO
DE VIAS - SERVIÇOS INESPECÍFICOS E INDIVISÍVEIS -
ILEGALIDADE DE SUA COBRANÇA - RECURSO DE APE-
LAÇÃO 1 - DESPROVIDO - RECURSO DE APELAÇÃO 2 -
PROVIDO, EM PARTE.

0036 . Processo/Prot:0279131-1/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/102072. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 2791311 Apelação Civel. Embargante:
João França. Advogado: Gabriel dos Santos Camargo. Embar-
gado: Brasil Telecom S/a. Advogado: Ana Paula Domingues
dos Santos, Natália Cristina Carneiro Xavier, Alberto Rodri-
gues Alves, Telma Elize Mioto Andrioli. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acór-
dão: 1614. Nº Livro: 44. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM, os desembargadores integrantes da
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em acolher os embargos.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGADA
OMISSÃO - OCORRÊNCIA - ACOLHIMENTO.

0037 . Processo/Prot:0277711-1/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/93584. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2777111 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Embargante: Município de Foz do Iguaçu. Advo-
gado: Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Alexsander Rober-
to Alves Valadão, Justo Alfredo Ayala, Luiz Carlos de Carva-
lho, Renato Martins Lopes. Embargado: Diógenes Antonio da
Silva. Advogado: Aquile Anderle, Fernando Luiz de Nadai
Wrobel, Elaine Ribeiro de Souza Anderle. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Nº Acór-
dão: 1620. Nº Livro: 44. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos
declaratórios manejados pelos apelantes. E M E N T A: EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÕES - VIA INADE-
QUADA PARA O REEXAME DA CAUSA - DESNECESSI-
DADE DE EXPRESSA MENÇÃO A ARTIGOS - PRÉ-QUES-
TIONAMENTO. "1. Provas carreadas aos autos devidamente
analisadas. Jornada de trabalho de 36 horas e horas extraordi-
nárias comprovadas por meio de prova emprestada.  2. Os Em-
bargos de Declaração não se prestam à revisão dos fundamen-
tos da decisão. 'Não havendo omissão, contradição ou obscuri-
dade a serem sanadas deve o recurso ser rejeitado, pois não é
ele meio hábil para o reexame da causa'. (STJ - Recurso Espe-
cial nº 503049/SC - Rel. Min. Laurita Vaz - DJ 07/05/2004); 3.
Mesmo para fins de pré-questionamento, mostra-se indispen-
sável a existência de omissão, contradição ou obscuridade na
decisão embargada para que os embargos de declaração sejam
acolhidos. 4. Inexistência de omissão, obscuridade ou contra-
dição no acórdão.  5. Embargos conhecidos, mas rejeitados".

0038 . Processo/Prot:0275325-7/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/112027. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 2753257 Agravo de Instrumento. Em-
bargante: Banco Itaú S/a. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira

dos Santos, Izabelle Margaretta Semiguen Moreira Lima Turki-
ewicz. Embargado: João Henrique de Paiva. Advogado: Rena-
ta Cristina Paloan Toesca Elias. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Nº Acórdão:
1622. Nº Livro: 44. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos
declaratórios manejados pelo agravante. EMENTA:   EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÕES - VIA INADEQUA-
DA PARA O REEXAME DA CAUSA - DESNECESSIDADE
DE EXPRESSA MENÇÃO A ARTIGOS - PRÉ-QUESTIONA-
MENTO. "1. 'Não havendo omissão, contradição ou obscuri-
dade a serem sanadas deve o recurso ser rejeitado, pois não é
ele meio hábil para o reexame da causa'. (STJ - Recurso Espe-
cial nº 503049/SC - Rel. Min. Laurita Vaz - DJ 07/05/2004); 2.
Desnecessária a expressa menção a dispositivos legais e funda-
mentos, em geral, invocados pelas partes. Aplicação do princí-
pio jura novit curia. 3. Mesmo para fins de pré-questionamen-
to, mostra-se indispensável a existência de omissão, contradi-
ção ou obscuridade na decisão embargada para que os embar-
gos de declaração sejam acolhidos. 4. Inexistência de omissão,
obscuridade ou contradição no acórdão.  5. Embargos conheci-
dos, mas rejeitados".
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Ana Carolina de Moraes Alves 005 0295516-4
Ana Claudia Saad 035 0283051-7
Ana Lucia Rodrigues Lima 037 0283338-9
Ana Paula Domingues dos Santos 010 0289794-1

037 0283338-9
André Diniz Affonso da Costa 028 0289778-7
Andréa Carboni Barato 006 0295310-2

008 0295175-3
009 0295215-2

Anna Paola Soares Quadros 021 0286078-0
Antonio Acir Breda 023 0292049-6
Antonio Camargo Junior 001 0296212-5
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 028 0289778-7
Benila Corrêa Lima Sigwalt 031 0282885-9/01
Cícero Belin de Moura Cordeiro 028 0289778-7
Carlos Alberto Farracha de Castro 002 0295135-9
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 024 0290763-3
Carlos Walter Moreira 039 0296898-5
Celso Antonio Rossi 022 0282893-1
Cláudio Xavier Petryk 004 0291751-7/01
Claudia Regina Lima 005 0295516-4
Cristiane Yumi Ito 017 0295910-2
Cristina Maria Silva Fonseca 027 0296435-8
Daiane Trentini 021 0286078-0
Daniele Neves Popika 033 0296260-1
Dante Manoel Proença Junior 039 0296898-5
Denise Akemi Mitsuoka 001 0296212-5
Diogo Antonio Maciel Bello 015 0288013-7
Djalma Sigwalt 038 0292561-7
Edmilson Louis Carneiro Baggio 019 0286352-1/01
Edson Carlos Pereira 003 0284535-2/01
Egon Bruggemann 016 0296832-7
Émerson Luiz Vello 036 0282063-3/01
Eraldo Luiz Kuster 014 0288828-8/01
Eros Belin de Moura Cordeiro 028 0289778-7
Evaristo Aragão F. d. Santos 033 0296260-1
Fabio Max Marschner Mayer 027 0296435-8
Fabio Roberto Bitencourt Quinato 011 0291730-8/01
Fernanda Coronado F. Marques 005 0295516-4
Fernando Silva Gonçalves 017 0295910-2
Flávio Penteado Geromini 027 0296435-8
Francieli Lahoud de Lima 039 0296898-5
Geni Romero Jandre 029 0293471-2
Gerôncio Taborda Rocha Júnior 006 0295310-2

008 0295175-3
Gerson Lorusso 023 0292049-6
Gilberto Gomes de Lima 021 0286078-0
Gilson Helio Pasquali 025 0287582-3/01
Gleidel Barbosa Leite Junior 014 0288828-8/01
Gustavo Henrique Dietrich 034 0295747-9
Helder E. Vicentini 025 0287582-3/01
Ito Taras 002 0295135-9
Ivens dos Reis Fernandes 035 0283051-7
Izis Maysa Dietrich Lechiu 034 0295747-9
Júlio Antonio Simão Ferreira 036 0282063-3/01
Jaime Oliveira Penteado 027 0296435-8
Jefferson Renato Rosolem Zaneti 014 0288828-8/01
João Aparecido Michelin 003 0284535-2/01
João Hortmann 015 0288013-7
Joel Carlos Chagas Coelho 022 0282893-1
Jorge Augusto Matos 026 0288600-0
Jorge Luiz Borges 031 0282885-9/01
José Antonio André 013 0296439-6
José Augusto Araújo de Noronha 003 0284535-2/01

039 0296898-5
José Carlos Jorge Stadler 012 0296584-6
José Carlos Marques 034 0295747-9
José Cesar Valeixo Neto 037 0283338-9
José Flavio Egydio de Carvalho 005 0295516-4
José Guilherme Breda 023 0292049-6

Jose Manoel Garcia Fernandes 013 0296439-6
Jucineida Aparecida V. d. Moura 035 0283051-7
Juliano Breda 023 0292049-6
Jussara Oliveira Lima 021 0286078-0
Leandro Isaias Campi de Almeida 035 0283051-7
Leontina Mion Guariza 018 0292699-6
Leslie José Pereira de Arruda 011 0291730-8/01
Leuremar Anderson Talamini 014 0288828-8/01
Lilian Didone 023 0292049-6
Lilian Ono 029 0293471-2
Lisimar Valverde Pereira 014 0288828-8/01
Luciano Francisco de O. Leandro 038 0292561-7
Luciano Soares Pereira 024 0290763-3
Luis Miguel de Cárcova Gutierrez 007 0292167-9
Luiz Antonio de Souza 019 0286352-1/01
Luiz Claudio Egydio de Carvalho 005 0295516-4
Luiz Fernando Rossi 022 0282893-1
Luiz Fernando de Queiroz 036 0282063-3/01
Luiz Rodrigues Wambier 033 0296260-1
Luiz Rodrigues da Rocha Filho 013 0296439-6
Márcia Regina Rodacoski 038 0292561-7
Mônica Mine Yao 033 0296260-1
Magda Aparecida Piedade 035 0283051-7
Manif Antonio Torres Julio 015 0288013-7
Mara Cláudia Dib de Lima 007 0292167-9
Maran Carneiro da Silva 010 0289794-1
Marcia Regina Nunes de S. Valeixo 020 0294217-2

037 0283338-9
Marco Antonio Monteiro Silva 004 0291751-7/01
Marcos Antonio de O. Leandro 038 0292561-7
Margarida Sathler 029 0293471-2
Maria Fernanda Simões Bellei 033 0296260-1
Maria Paula Pulner Pietroski 021 0286078-0
Maria Regina Zárate Nissel 003 0284535-2/01
Maria do Carmo Pinhatari Ferreira 032 0296458-1
Mauro Cury Filho 033 0296260-1
Mauro Luiz Taborda Rocha 008 0295175-3

009 0295215-2
Mauro Sérgio Guedes Nastari 033 0296260-1
Miguel Ramos Campos 023 0292049-6
Narciso Zanin 012 0296584-6
Natália Cristina Carneiro Xavier 037 0283338-9
Otavio Augusto Samuel Patzsch 031 0282885-9/01
Patrícia Gomes Iwersen 024 0290763-3
Paulo Giovani Fornazari 034 0295747-9
Paulo Hiroshi Kimura 016 0296832-7
Paulo Raimundo Vieira Zacarias 030 0293265-4
Paulo Roberto Belo 011 0291730-8/01
Paulo Vieira de Camargo Junior 006 0295310-2
Pedro Carlos Antun 009 0295215-2
Régis Grittem Zultanski 010 0289794-1
Rafael Bruggemann 016 0296832-7
Ramon de Medeiros Nogueira 024 0290763-3
Renô Carneiro da Silva 010 0289794-1
Roberto Chimanski 026 0288600-0
Rodrigo Ferreira 004 0291751-7/01
Rodrigo Muniz Santos 023 0292049-6
Sandro Cesar Tadeu Macedo 017 0295910-2
Silvio Nagamine 026 0288600-0
Sione Aparecida Lisot Yokohama 038 0292561-7
Tatiana Schmidt Manzochi 003 0284535-2/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 033 0296260-1
Thomas Francisco da Rosa 007 0292167-9
Valdecir Mileski 006 0295310-2

008 0295175-3
009 0295215-2

Valmir Brito de Moraes 016 0296832-7
Vanessa de Mattos Moreno 003 0284535-2/01
Vilma Thomal Ghelardi 029 0293471-2
Vitório Karan 020 0294217-2
Walter Lopes Calvo 001 0296212-5
William Moreira Castilho 002 0295135-9

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0296212-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/50474. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000655 Indenização. Apelante:
Diná Custódio Galvão, Jefferson Galvão, Patrick Galvão. Ad-
vogado: Denise Akemi Mitsuoka, Antonio Camargo Junior.
Apelado: Jolimode Roupas S/a. Advogado: Walter Lopes Cal-
vo. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio
de Sa Ravagnani. Revisor: Des. Ronald Schulman. Nº Acór-
dão: 1508. Nº Livro: 40. Julgado em:04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso dos autores, mas negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator. EMENTA:  E M E N T A:  PROCESSO CIVIL
- VENDEDOR AUTÔNOMO - MORTE POR ACIDENTE DE
VEÍCULO AO DIRIGIR NA CONTRA-MÃO - PEDIDO DE
INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRABALHO - NECES-
SIDADE DA PROVA DE CULPA DA EMPREGADORA - TRA-
BALHO EXTERNO DA VÍTIMA - AUSÊNCIA DE NEXO E
EFEITO - CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA - PEDIDO DE
DANOS MORAIS - PRETENSÃO DE INDENIZAÇÃO REJEI-
TADA - SENTENÇA MANTIDA.  "1 - A responsabilidade obje-
tiva da empregadora é relativa, havendo necessidade da prova de
sua culpa ou de seu preposto. 2 - Tendo o trabalhador externo
livre opção de forma e método de exercer suas atividades labo-
rais, agindo sem fiscalização da empregadora, não responde esta
objetivamente por atos daquele que trafega em seu veículo pró-
prio na contra-mão e choca-se com caminhão que vem em senti-
do inverso e na pista correta de rolamento. 3 - A invasão da pista
contrária a sua mão de direção caracteriza a culpa exclusiva da
vítima e isenta a empregadora do dever de indenizar. 4 - Alegan-
do o autor, mas não provando, a prática de ato ilícito por parte da
empresa ré, sendo este um dos elementos configuradores do de-
ver de indenizar, não há que se falar em indenização por danos
morais, pelo que não merece acolhida o pleito inicial. 5 - Re-
curso conhecido, mas a que se nega provimento".
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0002 . Processo/Prot:0295135-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/55383. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300028733 Ação de Despejo. Ape-
lante: Iecad - Instituto de Educação Contemporânea À Distân-
cia Ltda. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Willi-
am Moreira Castilho. Apelado: Fred Eurico Weigert. Advoga-
do: Ito Taras. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio de Sa Ravagnani. Nº Acórdão: 1509. Nº Livro: 40.
Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
apelo do requerido e dar-lhe provimento parcial, nos termos do
voto do  Relator.  EMENTA:  EMENTA:  AÇÃO DE DESPEJO
CUMULADA COM COBRANÇA - AÇÃO NÃO CONTES-
TADA - ACORDO NÃO CUMPRIDO - REVELIA CONFIGU-
RADA - PRAZO PARA DESOCUPAÇÃO - ESTABELECI-
MENTO DE ENSINO - CITAÇÃO OCORRIDA HÁ MAIS DE
DOIS ANOS - CONCESSÃO DO PRAZO MÍNIMO DE SEIS
MESES ASSINALADO PARA AS FÉRIAS DE JANEIRO DE
2006 - SENTENÇA EM PARTE REFORMADA. "1 - Acordo
não cumprido não exclui a revelia, por falta de contestação. 2 -
Em se tratando de estabelecimento de ensino, aplica-se a regra
do art. 63, § 2º, da Lei 8.245/91, obedecida a data de citação. 3
- Recurso conhecido e parcialmente provido".

0003 . Processo/Prot:0284535-2/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/110225. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2845352 Apelação Civel. Embargante:
All - América Latina Logística do Brasil S/a. Advogado: José
Augusto Araújo de Noronha, Maria Regina Zárate Nissel. Em-
bargado: Gersepa - Gerenciamento de Serviços Patrimoniais
Ltda. Advogado: Tatiana Schmidt Manzochi, Vanessa de Mat-
tos Moreno. Embargado: Valcir Garcia, Valdecir Garcia. Advo-
gado: Edson Carlos Pereira, João Aparecido Michelin. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hap-
ner. Nº Acórdão: 1512. Nº Livro: 40. Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM, os desembargadores integrantes da
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em acolher os embargos, es-
clarecendo na forma acima, a omissão apontada. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGADA OMISSÃO -
OCORRÊNCIA - ACOLHIMENTO.

0004 . Processo/Prot:0291751-7/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/111631. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2917517 Apelação Civel. Embargante:
Redecard S/a. Advogado: Cláudio Xavier Petryk, Rodrigo Fer-
reira. Embargado: Isferprint Representações Comerciais Ltda.
Advogado: Marco Antonio Monteiro Silva. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acór-
dão: 1513. Nº Livro: 40. Julgado em:04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM, os desembargadores integrantes da
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso
conforme voto do relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO - ALEGADA CONTRADIÇÃO - VÍCIO INEXIS-
TENTE - INTENÇÃO DE REDISCUSSÃO DO JULGADO -
IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS NÃO CONHECIDOS.

0005 . Processo/Prot:0295516-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/59937. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000428 Cobrança. Apelante:
Kyoei do Brasil Companhia de Seguros S/a. Advogado: Fer-
nanda Coronado F. Marques, Claudia Regina Lima, Ana Caro-
lina de Moraes Alves. Apelado: Maria Aparecida Perssoli Cla-
ro. Advogado: Luiz Claudio Egydio de Carvalho, José Flavio
Egydio de Carvalho. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Nº Acórdão: 1520. Nº Li-
vro: 41. Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes des-
ta Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em REJEITAR A PRELI-
MINAR e NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFE-
RENÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO. SENTENÇA QUE
JULGA PROCEDENTE O PEDIDO. APELAÇÃO CÍVEL.
PRELIMINAR 1. ALEGAÇÃO DE FALTA DE INTERESSE
DE AGIR FACE À OCORRÊNCIA DE QUITAÇÃO. INDENI-
ZAÇÃO QUE CORRESPONDE A 40 SALÁRIOS MÍNIMOS
(ART. 3º, ALÍNEA 'A', LEI 6.194/74) PAGAMENTO PARCI-
AL DA INDENIZAÇÃO. DIREITO DA AUTORA À COMPLE-
MENTAÇÃO. ALEGAÇÃO DE DESRESPEITO AO ATO JU-
RÍDICO PERFEITO. INOCORRÊNCIA. APELAÇÃO DES-
PROVIDA NESTE ASPECTO. Não há afronta ao ato jurídico
perfeito quando houver pagamento da indenização de seguro
DPVAT em valor inferior aos 40 salários mínimos devidos, con-
forme art. 3º, alínea 'a', da Lei 6.194/74, porque não ocorreu a
quitação plena, podendo os interessados pleitear sua comple-
mentação. PRELIMINAR REJEITADA. MÉRITO  1. ALEGA-
ÇÃO DE COMPETÊNCIA DO CNSP PARA REGULAMEN-
TAR O SEGURO OBRIGATÓRIO. (DPVAT). INDENIZAÇÃO
EQUIVALENTE A 40 SALÁRIOS MÍNIMOS, CONFORME
PRECEITUA O ART. 3º, ALINEA 'A' DA LEI 6.194/74. PA-
GAMENTO EM VALOR INFERIOR, BASEADO EM TABE-
LA DO CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS.
IMPOSSIBILIDADE DE PREVALÊNCIA DOS ATOS NOR-
MATIVOS EXPEDIDOS POR ESTE ÓRGÃO EM RELAÇÃO
À LEI FEDERAL. PRINCÍPIO DA HIERARQUIA DAS NOR-
MAS. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. APELAÇÃO DES-
PROVIDA NESTE ASPECTO.  Os atos normativos expedidos
pelo CNSP estão hierarquicamente em nível inferior à lei fede-
ral que estabelece o quantum indenizatório, não podendo, as-

sim, prevalecer sobre esta. Dessa forma, possível a pretensão
da autora no sentido da cobrança da diferença devida.  2. SI-
NISTRO. MORTE. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. INDE-
NIZAÇÃO FIXADA EM QUARENTA SALÁRIOS MÍNIMOS
A TEOR DO ART. 3º, ALÍNEA 'A' DA LEI 6.194/74 EM VI-
GOR. SALÁRIO MÍNIMO UTILIZADO COMO BASE PARA
FIXAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E NÃO COMO
ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDA-
DE. AFRONTA A DISPOSITIVOS LEGAIS POSTERIORES
E À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA. APE-
LAÇÃO DESPROVIDA NESTE ASPECTO. Correta a fixação
da indenização por morte em 40 salários mínimos, conforme
dispõe o art. 3º, alínea 'a' da Lei 6.194/74, que, por sua vez, não
sofreu revogação. O salário mínimo foi utilizado, dessa forma,
como base para o valor a ser fixado e não como índice de rea-
juste, não afrontando à Constituição Federal ou qualquer dis-
positivo legal que vede o uso do salário mínimo como fator de
correção monetária.  PRELIMINAR REJEITADA APELAÇÃO
DESPROVIDA.

0006 . Processo/Prot:0295310-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/46515. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200300000421 Cobrança. Apelante: Municí-
pio de Faxinal. Advogado: Gerôncio Taborda Rocha Júnior,
Paulo Vieira de Camargo Junior. Apelado: Olinda Angelo Da-
mião. Advogado: Valdecir Mileski, Andréa Carboni Barato.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cu-
nha. Revisor: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Nº Acórdão: 1521.
Nº Livro: 41. Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel deste TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, por unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo
do Réu.  EMENTA:  E M E N T A  1.DIREITO ADMINIS-
TRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. ADICIO-
NAL DE TEMPO DE SERVIÇO. SONEGAÇÃO MUNICIPAL.

0007 . Processo/Prot:0292167-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/39965. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300041416 Mandado de Segurança. Apelante: Município
de Curitiba. Advogado: Luis Miguel de Cárcova Gutierrez.
Apelado: Comunidade Evangélica Luterana de Curitiba - Celg.
Advogado: Mara Cláudia Dib de Lima, Thomas Francisco da
Rosa. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Antô-
nio de Sa Ravagnani. Revisor: Des. Ronald Schulman. Nº Acór-
dão: 1526. Nº Livro: 41. Julgado em:04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em  conhecer e pro-
ver, o apelo do requerido e o Reexame Necessário, na forma do
voto do relator. EMENTA:  EMENTA: MANDADO DE SE-
GURANÇA - IPTU - ALEGAÇÃO DE ISENÇÃO - ARGUI-
ÇÃO DE DECADÊNCIA DO DIREITO DE AÇÃO - TERMO
INICIAL - CONTAGEM DA INEQUÍVOCA NOTIFICAÇÃO
DO CONTRIBUINTE PARA PAGAMENTO - DECADÊNCIA
CONFIGURADA. "1 - O prazo decadencial para a impetração
de mandado de segurança, em que se alega a inconstitucionali-
dade e ilegalidade da cobrança do IPTU, tem início com o re-
cebimento da notificação do contribuinte para pagar o tributo.
2 - Decai o impetrante do direito de questionar a inconstitucio-
nalidade ou ilegalidade da exação pela via mandamental, se
ultrapassados cento e vinte dias da notificação para pagamento
(art. 18 da Lei 1.533/51). Preliminar acolhida. 3 - Recurso de
Apelação e Reexame Necessário conhecidos e providos".

0008 . Processo/Prot:0295175-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/46476. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200300000435 Cobrança. Apelante: Municí-
pio de Faxinal. Advogado: Gerôncio Taborda Rocha Júnior,
Mauro Luiz Taborda Rocha. Apelado: Maria Suzana Ruy. Ad-
vogado: Valdecir Mileski, Andréa Carboni Barato. Órgão Jul-
gador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Revi-
sor: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Nº Acórdão: 1527. Nº Li-
vro: 41. Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel deste TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, por unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo
do Réu.  EMENTA:  E M E N T A  1.DIREITO ADMINIS-
TRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. ADICIO-
NAL DE TEMPO DE SERVIÇO. SONEGAÇÃO MUNICIPAL.

0009 . Processo/Prot:0295215-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/46531. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200300000441 Cobrança. Apelante: Municí-
pio de Faxinal. Advogado: Pedro Carlos Antun, Mauro Luiz
Taborda Rocha. Apelado: Valdomiro Andrade. Advogado: Val-
decir Mileski, Andréa Carboni Barato. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. An-
tônio de Sa Ravagnani. Nº Acórdão: 1528. Nº Livro: 41. Julga-
do em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel deste TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, por unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo
do Réu.  EMENTA:  E M E N T A  1.DIREITO ADMINIS-
TRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. ADICIO-
NAL DE TEMPO DE SERVIÇO. SONEGAÇÃO MUNICIPAL.

0010 . Processo/Prot:0289794-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/25621. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300028923 Declaratória. Apelante:
Brasil Telecom S/a. Advogado: Alberto Rodrigues Alves, Régis
Grittem Zultanski, Ana Paula Domingues dos Santos. Apelado:
Carlos Alberto Demeterco. Advogado: Maran Carneiro da Sil-
va, Renô Carneiro da Silva. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.

Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 1531. Nº
Livro: 41. Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 10ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do
Relator.  EMENTA:  AÇÃO DECLATÓRIA - INCLUSÃO DO
NOME DO AUTOR JUNTO AO SPC, SOB O ARGUMENTO
DE RESTAR INADIMPLENTE COM A EMPRESA TELEFÔ-
NICA - TELEFONE INSTALADO EM SEU NOME, SEM SEU
CONHECIMENTO E AUTORIZAÇÃO - SITUAÇÃO QUE
ENSEJA O DEVER DE INDENIZAR - REDUÇÃO DO QUAN-
TUM INDENIZATÓRIO - INCABIMENTO - RECURSO IM-
PROVIDO.

0011 . Processo/Prot:0291730-8/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/116712. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2917308 Apelação Civel. Embargante:
Clemente Emilio Gavron. Advogado: Leslie José Pereira de
Arruda. Embargado: Copiva - Cooperativa Agropecuária Mista
do Vale do Ivaí. Advogado: Fabio Roberto Bitencourt Quinato,
Paulo Roberto Belo. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Nº Acórdão: 1534. Nº Li-
vro: 41. Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS. EMEN-
TA:  PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRE-
TENSÃO DE REDISCUTIR MATÉRIA JÁ APRECIADA NO
ACÓRDÃO EMBARGADO.  MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

0012 . Processo/Prot:0296584-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/49683. Comarca: Rebouças. Ação Originá-
ria: 200300000447 Reintegração de Posse. Apelante: Luis Tren-
to, Aparecida Moreira dos Santos Trento. Advogado: José Car-
los Jorge Stadler. Apelado: Ernani Reichardt, Melânia Zambo-
ski Reichardt. Advogado: Narciso Zanin. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revi-
sor: Des. Leonel Cunha. Nº Acórdão: 1535. Nº Livro: 41. Jul-
gado em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO, nos termos do voto. EMENTA:  MANUTEN-
ÇÃO DE POSSE. RÉUS QUE INVADEM IMÓVEL DOS AU-
TORES FAZENDO ROÇADA E DERRUBADA DE ÁRVO-
RES. PROVA TESTEMUNHAL QUE CONFIRMA A POSSE
DOS AUTORES E AINDA O ESBULHO PRATICADO. CER-
CEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. PROVA DOCU-
MENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTES PARA A CON-
VICÇÃO DO JUIZ. DESNECESSIDADE DE PERÍCIA. RE-
CURSO DESPROVIDO. A perícia não é a única nem a melhor
forma de provar esbulho possessório. Se a prova oral já o fez e
o juiz foi bem informado sobre os fatos, desnecessária a desig-
nação da prova técnica.

0013 . Processo/Prot:0296439-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/49564. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000876 Indenização. Apelante:
Maria Alves de Oliveira. Advogado: Luiz Rodrigues da Rocha
Filho, José Antonio André. Apelado: Móveis Romera Ltda..
Advogado: Jose Manoel Garcia Fernandes. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Nº Acór-
dão: 1536. Nº Livro: 41. Julgado em:04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO, nos termos do voto. EMENTA:  INDENIZA-
ÇÃO. AUTORA QUE SOFRE QUEDA AO SAIR DE LOJA
RÉ. ALEGAÇÃO DE QUE A QUEDA FOI OCASIONADA
PELA EXISTÊNCIA DE PAPÉIS PICADOS ESPALHADOS
PELO PISO DA LOJA. SENTENÇA QUE JULGA IMPROCE-
DENTE A AÇÃO. APELAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE RELA-
ÇÃO DE CONSUMO. CASO DE RESPONSABILIDADE CI-
VIL PURA, COM APURAÇÃO DE CULPA SUBJETIVA. NÃO
COMPROVAÇÃO, PELA AUTORA, DE QUE A QUEDA FOI
MESMO OCASIONADA PELOS PAPÉIS ESPALHADOS.
TESTEMUNHAS OUVIDAS QUE NÃO CONFIRMAM TAL
VERSÃO. CULPA EXCLUSIVA DA AUTORA. RECURSO
DESPROVIDO. Não há dever de guarda nem garantia de inte-
gridade física do freguês de casa comercial enquanto este cir-
cula pela loja e por isso não há relação de consumo exatamente
porque não há aquisição nem utilização de produtos ou servi-
ços (art. 2o do C.P.C.), nem conseqüente responsabilidade ob-
jetiva. Sendo o freguês vítima de acidente por ter escorregado e
sofrido danos físicos, é seu o ônus de provar a culpa subjetiva
do proprietário da loja.

0014 . Processo/Prot:0288828-8/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/111850. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 2888288 Apelação Civel. Embargante:
Cv Materiais Elétricos Ltda. Advogado: Lisimar Valverde Pe-
reira, Gleidel Barbosa Leite Junior, Leuremar Anderson Tala-
mini. Embargado: Wirex Cable S/a. Advogado: Eraldo Luiz
Kuster, Jefferson Renato Rosolem Zaneti. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Nº Acór-
dão: 1537. Nº Livro: 41. Julgado em:04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, REJEITAR OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL. EM-

BARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.
TENTATIVA DE REDISCUTIR A MATÉRIA. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

0015 . Processo/Prot:0288013-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/10283. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001015 Embargos a Execução.
Apelante: Márcia Maria Gatto. Advogado: Diogo Antonio Ma-
ciel Bello. Apelado: Condomínio Edifício João Anciutti. Advo-
gado: João Hortmann, Manif Antonio Torres Julio. Órgão Jul-
gador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio de Sa Ravag-
nani. Revisor: Des. Ronald Schulman. Nº Acórdão: 1540. Nº
Livro: 41. Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e ne-
gar provimento ao apelo da executada-embargante, nos termos
do voto do relator. EMENTA:  EMENTA: EMBARGOS È
EXECUÇÃO JUDICIAL - MAIS DE UM EXECUTADO -
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA O CITADO
- FALTA DE PREPARO PRÉVIO DO REMANESCENTE DAS
CUSTAS PARA PROLAÇÃO DE SENTENÇA - PROCESSO
EXTINTO POR NÃO ATENDIMENTO - POSSIBILIDADE -
SENTENÇA MANTIDA. "1 - Na execução movida contra mais
de um devedor, não há necessidade de ser aguardada a citação
de todos os executados para que a execução tenha seu prosse-
guimento.  2 - Nos embargos a execução, não sendo a parte
detentora da gratuidade da justiça e nem apresentando justifi-
cação da impossibilidade de pagamento, deve ser efetuado o
preparo das custas anteriores a prolação da sentença, sob pena
de extinção do feito.  aplicação dos arts. 19, § 1º e 267, III, §
1º,  do  CPC. 3 - Se todas as cautelas foram tomadas pelo juiz,
restando caracterizada a negligência da parte, correta a senten-
ça extintiva do feito, não merecendo reforma. 4 - Recurso co-
nhecido, mas a que se nega provimento".

0016 . Processo/Prot:0296832-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/68672. Comarca: Terra Boa. Ação Originá-
ria: 200000000132 Indenização. Apelante: Comércio e Trans-
portes Kich Ltda. Advogado: Egon Bruggemann, Rafael Bru-
ggemann. Apelante: Roberto Nobuo Takano. Advogado: Paulo
Hiroshi Kimura. Apelante: Bradesco Seguros S/a. Advogado:
Valmir Brito de Moraes, Alexandre da Silva Moraes. Apelado:
Os Mesmos. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ronald Schulman. Nº Acórdão: 1542. Nº Livro: 41. Julgado
em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento aos
recursos dos Autores e da Ré, e negar provimento ao recurso da
Litisdenunciada, nos termos do voto do Relator.EMENTA: AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO - ACIDENTE ENVOLVENDO CAMI-
NHÕES - DANOS EMERGENTES E LUCROS CESSANTES -
PROCEDÊNCIA - INCONFORMISMO. 1. RESPONSABILI-
DADE PELO INFORTÚNIO - BOLETIM DE OCORRÊNCIA
E LAUDO PERICIAL - COMPROVAÇÃO DE QUE O CAMI-
NHÃO DA REQUERIDA TRAFEGAVA NA CONTRAMÃO DE
DIREÇÃO E CHOCOU-SE COM OS DEMAIS VEÍCULOS -
PRESUNÇÃO DE VERACIDADE NÃO ELIDIDA. 2. DANOS
EMERGENTES DEVIDAMENTE COMPROVADOS - SALVA-
DOS - VALORES QUE DEVEM SER ABATIDOS DO MON-
TANTE DEVIDO A CADA AUTOR. 3. LUCROS CESSANTES
- DOCUMENTOS JUNTADOS APÓS A CONTESTAÇÃO -
TEMPO HÁBIL PARA A PARTE RÉ IMPUGNA-LOS - PRO-
VA NECESSÁRIA PARA ARBITRAMENTO DE VALOR PRO-
PORCIONAL E RAZOÁVEL DO RENDIMENTO QUE A PAR-
TE LESADA DEIXOU DE OBTER COM O ACIDENTE - GAS-
TOS PRESUMIDOS QUE FORAM CORRETAMENTE CON-
SIDERADOS PELO JUIZ SINGULAR PARA FIXAÇÃO DO
QUANTUM DIÁRIO DEVIDO. 4. DENUNCIAÇÃO DA LIDE
- SEGURADORA - RESSARCIMENTO DA SEGURADA PE-
LOS VALORES DESPENDIDOS COM A CONDENAÇÃO -
LEGITIMIDADE. 5. SEGURO - PRÊMIO PARCELADO -
ATRASO NO PAGAMENTO DE PARCELA - FATO QUE NÃO
EXIME A SEGURADORA DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR A
INDENIZAÇÃO PREVISTA NO CONTRATO. 6. CLÁUSULA
CONTRATUAL QUE AFASTA OS LUCROS CESSANTES -
RESPONSABILIDADE PORÉM DA SEGURADORA - VER-
BA QUE SE INCLUI NOS DANOS PATRIMONIAIS -  DISPO-
SIÇÃO CONTRATUAL QUE NÃO DEVE PREVALECER. 7.
JUROS DE MORA - TERMO A QUO - DATA DO EVENTO
DANOSO - SÚMULAS 43 E 54, DO STJ. 8. RECURSOS DOS
AUTORES E DA RÉ PARCIALMENTE PROVIDOS E RECUR-
SO DA LITISDENUNCIADA DESPROVIDO.

0017 . Processo/Prot:0295910-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/227136. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000517 Obrigação de Fazer.
Agravante: Iate Clube de Londrina. Advogado: Sandro Cesar
Tadeu Macedo, Abelardo Vieira de Macedo. Agravado: Gilson
Luiz Inácio. Advogado: Fernando Silva Gonçalves, Cristiane
Yumi Ito. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Roberto Hapner. Nº Acórdão: 1543. Nº Livro: 41. Julgado em:
04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE OBRI-
GAÇÃO DE FAZER - SENTENÇA QUE CONCEDE ANTE-
CIPAÇÃO DE TUTELA - AGRAVO DE INSTRUMENTO IN-
TERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE RECEBEU RECUR-
SO DE APELAÇÃO APENAS COM EFEITO DEVOLUTIVO
- EXECUTIVIDADE IMEDIATA - RECURSO DESPROVI-
DO. A antecipação dos efeitos da tutela deferida em sentença
impede que a apelação, nessa parte, seja recebida em seu efeito
suspensivo, pois de outro modo, restariam frustrados os objeti-
vos da medida antecipatória.
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0018 . Processo/Prot:0292699-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/44012. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000239 Medida Cautelar. Agra-
vante: Marco Aurélio Mikosz, Célia Anita Scorsin Mikosz.
Advogado: Alexandre Arseno, Leontina Mion Guariza. Agra-
vado: Banco do Brasil S/a. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 1544. Nº
Livro: 42. Julgado em: 19/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 10ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto do Relator.  EMENTA:  AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS
- TUTELA INIBITÓRIA INDEFERIDA - INSCRIÇÃO DO
NOME DOS AGRAVANTES NOS CADASTROS DE PRO-
TEÇÃO AO CRÉDITO - INEXISTÊNCIA DE DÉBITO SEN-
DO COBRADO PELO AGRAVADO - DISCUSSÃO EM TOR-
NO DA RELAÇÃO JURÍDICA HAVIDA ENTRE AS PARTES
- VEDAÇÃO DA INSCRIÇÃO - MEDIDA QUE SE IMPÕE
NO CASO ESPECÍFICO DOS AUTOS - DECISÃO REFOR-
MADA - RECURSO PROVIDO.

0019 . Processo/Prot:0286352-1/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/106279. Comarca: Cantagalo. Ação Originá-
ria: 2863521 Apelação Civel. Embargante: Augustinho Possa-
maia. Advogado: Alexandre Straiotto. Embargado: José Maria
Batista. Advogado: Luiz Antonio de Souza. Embargado: Águia
Sistema de Armazenagem S/a. Advogado: Edmilson Louis Car-
neiro Baggio. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Nº Acórdão: 1546. Nº Livro: 42. Jul-
gado em: 19/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS. EMEN-
TA:  PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRE-
TENSÃO DE REDISCUTIR O MÉRITO. MANUTENÇÃO DA
DECISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

0020 . Processo/Prot:0294217-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/52171. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001061 Indenização. Agravan-
te: Instituto Daniel Egg S/c Ltda. Advogado: Vitório Karan.
Agravado: Nicolau Gregori Czeczko. Advogado: Marcia Regi-
na Nunes de Souza Valeixo. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 1547.
Nº Livro: 42. Julgado em: 19/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 10ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Relator.  EMENTA:  AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO
- DEFERIMENTO DA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL -
ALEGAÇÃO DE DESNECESSIDADE - JULGADOR DESTI-
NATÁRIO DA PROVA - EXEGESE DO PARÁGRAFO ÚNI-
CO DO ARTIGO 420 DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RE-
CURSO DESPROVIDO.

0021 . Processo/Prot:0286078-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/222033. Comarca: Rebouças. Ação Originá-
ria: 200300000059 Usucapião Extraordinário. Apelante: Mu-
nicípio de Rio Azul. Advogado: Daiane Trentini. Apelado: Rede
Ferroviária Federal S/a - Em Liquidação. Advogado: Anna Pa-
ola Soares Quadros, Jussara Oliveira Lima, Gilberto Gomes de
Lima. Apelado: Antônio Sobieski. Advogado: Maria Paula Pul-
ner Pietroski. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin.
Nº Acórdão: 1549. Nº Livro: 42. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 10ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do
Relator.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - USUCAPIÃO EX-
TRAORDINÁRIO JULGADO IMPROCEDENTE EM 1º
GRAU - POSSE CONTÍNUA - OCORRÊNCIA COMPROVA-
DA - DESNECESSIDADE DA EXTERIORIZAÇÃO DA POS-
SE - TESTEMUNHAS QUE CORROBORAM A EXISTÊN-
CIA DE POSSE POR PARTE DA ANTECESSORA DO MU-
NICÍPIO POR TEMPO NECESSÁRIO PARA A AQUISIÇÃO
PRESCRITIVA - AUSÊNCIA DE QUALQUER OPOSIÇÃO -
DECISÃO REFORMADA - AÇÃO JULGADA PROCEDEN-
TE, RECONHECENDO O DIREITO DE USUCAPIÃO - RE-
CURSO PROVIDO.

0022 . Processo/Prot:0282893-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/207931. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200200000073 Indenização. Apelante:
Nilton José Rodrigues de Oliveira. Advogado: Joel Carlos Cha-
gas Coelho. Rec.Adesivo: Humberto de Lima Barbosa, Maria
Angela Bello Barbosa. Advogado: Celso Antonio Rossi, Luiz
Fernando Rossi. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor:
Des. Marcos de Luca Fanchin. Nº Acórdão: 1551. Nº Livro:
42. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 10ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso de apelação, e dar pro-
vimento ao recurso adesivo, nos termos do voto do Relator.
EMENTA:  1. APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS - PROCEDÊN-
CIA - CARÊNCIA DA AÇÃO INDEMONSTRADA - LITIS-
CONSÓRCIO NECESSÁRIO INOCORRENTE - DANOS
MATERIAIS COMPROVADOS MEDIANTE PERÍCIA - DA-

NOS MORAIS EVIDENCIADOS -RECURSO DESPROVIDO.
2. RECURSO ADESIVO - DANOS MORAIS - MAJORAÇÃO
- CABIMENTO - RECURSO PROVIDO.

0023 . Processo/Prot:0292049-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/29019. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200023260 Declaratória. Apelante: José Domingos Scar-
pellini. Advogado: Rodrigo Muniz Santos, Amauri dos Santos
Sampaio, Gerson Lorusso, Antonio Acir Breda, Juliano Breda,
José Guilherme Breda. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
Miguel Ramos Campos, Lilian Didone. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des.
Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 1553. Nº Livro: 42. Julga-
do em: 11/08/2005. Observação: DECISÃO: por unanimidade
de votos, em rejeitar as preliminares, no mérito, dar provimen-
to parcial ao recurso, nos termos do voto do Desembargador
Relator

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares, no
mérito, dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto
do Desembargador Relator. EMENTA:  AÇÃO DECLARATÓ-
RIA - TRIBUNAL DE CONTAS - DECISÃO QUE DETER-
MINOU A DEVOLUÇÃO DE VALORES AO ERÁRIO MU-
NICIPAL - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA
AFASTADA - RESOLUÇÕES Nº 7.141/92 E 286/95 - BIS IS
IDEM NÃO CARACTERIZADO - IMPEDIMENTOS DOS
MAGISTRADOS (ART. 134, DO CPC) EXTENDIDOS AOS
MEMBROS DO TRIBUNAL DE CONTAS (ART. 77, §3º, DA
CE) - CONSELHEIRO QUE JÁ HAVIA ATUADO NO PRO-
CESSO COMO PROCURADOR GERAL DO ESTADO - NU-
LIDADE DO DECISUM - RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO.

0024 . Processo/Prot:0290763-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/23037. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000666 Ação Monitó-
ria. Apelante: E. Reimann Engenharia Ltda.. Advogado: Patrí-
cia Gomes Iwersen. Apelante: V. Romanelli & Cia. Ltda.. Ad-
vogado: Carlos Vitor Maranhão de Loyola, Ramon de Medei-
ros Nogueira, Luciano Soares Pereira. Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de
Luca Fanchin. Revisor: Des. Leonel Cunha. Nº Acórdão: 1574.
Nº Livro: 43. Julgado em: 19/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO A AMBOS
OS RECURSOS, nos termos do voto. EMENTA:  PROCES-
SUAL CIVIL - CONTRATO DE CONSTRUÇÃO POR ADMI-
NISTRAÇÃO. PAGAMENTO DE COMISSÃO PELO PRO-
PRIETÁRIO EM PORCENTUAIS VARIADOS INCIDENTES
SOBRE O VALOR DA OBRA, INCLUSIVE EQUIPAMEN-
TOS QUALIFICADOS COMO ESSENCIAIS E PORCENTU-
AL FIXO DE 5% PARA OS EQUIPAMENTOS QUALIFICA-
DOS COMO NÃO ESSENCIAIS. MONITÓRIA PROMOVI-
DA PELA CONSTRUTORA VISANDO RECEBER ALGU-
MAS COMISSÕES. ALEGAÇÃO EM EMBARGOS QUE,
COM EXCEÇÃO DE UM DELES, OS VALORES DESCRI-
TOS NA INICIAL NÃO INTEGRAM A LISTA DOS ITENS
CHAMADOS DE "NÃO ESSENCIAIS". PERÍCIAS DE EN-
GENHARIA E DE CONTABILIDADE NÃO REALIZADAS
POR FALTA DE DEPÓSITO DOS HONORÁRIOS DOS PE-
RITOS. SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU QUE JULGA
PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO EXCLUINDO ALGUNS
ITENS POR CONSIDERÁ-LOS FORA DAS ESPECIFICA-
ÇÕES DO CONTRATO. APELAÇÃO 1 DA CONTRUTORA
PEDINDO PROVIMENTO TOTAL PARA INCLUSÃO DE
TODOS OS ITENS NA CONDENAÇÃO. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. CLÁUSULA CONTRATUAL QUE DIVIDE A
OBRA EM CUSTOS OU EQUIPAMENTOS ESSENCIAIS E
NÃO ESSENCIAIS. QUANTO AOS PRIMEIROS, ESSENCI-
AIS, FIXA COMISSÃO NUMA FAIXA DE 10% A 15%.
QUANTO AOS NÃO ESSENCIAIS, ESPECIFICA SEUS
ITENS E FIXA EM 5% A COMISSÃO. CLASSIFICAÇÃO DE
ESSENCIAL E NÃO ESSENCIAL EXCESSIVAMENTE SUB-
JETIVA. JULGAMENTO DE PRIMEIRO GRAU BASEADO
EM PRUDENTE ARBÍTRIO. MANUTENÇÃO. RECURSO
DESPROVIDO. APELAÇÃO 2 DO PROPRIETÁRIO: 1.CA-
RÊNCIA DA AÇÃO MONITÓRIA. DOCUMENTO QUE OFE-
RECE RAZOÁVEL ENTENDIMENTO DA EXISTÊNCIA DO
CRÉDITO. AÇÃO MONITÓRIA ADEQUADA. PRELIMINAR
AFASTADA. O artigo 1.102a do C.P.C. define vagamente e de
forma genérica a  prova escrita para embasar a ação monitória.
Só é possível estabelecer os limites dessa ação em relação à
execução, bastando para a monitória que o documento não te-
nha eficácia de título executivo. Já, os limites da ação monitó-
ria para a ação comum ordinária não são claros. Por isso, se o
documento que embasa a monitória dá ao juiz o entendimento
necessário e razoável da existência do crédito, o processo mo-
nitório é admissível. 2. PRETENSÃO DO PROPRIETÁRIO
NA EXCLUSÃO DOS ITENS QUE COMPUSERAM A CON-
DENAÇÃO POR NÃO SE INSERIREM NO CONTRATO,
RESTANDO DEVIDO APENAS AQUELE QUE, EM EMBAR-
GOS, RECONHECEU COMO DEVIDO.  SENTENÇA QUE
BEM JULGOU A MATÉRIA. APELAÇÃO DESPROVIDA.
PRELIMINAR AFASTADA. APELAÇÕES 1 E 2 DESPROVI-
DAS.

0025 . Processo/Prot:0287582-3/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/95285. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2875823 Apelação Civel. Embargante:
Dublacenter Dublagens Ltda.. Advogado: Helder E. Vicentini,
Gilson Helio Pasquali. Embargado: Cezarina do Carmo Fouto.
Advogado: Alício Fernandes Gracioli. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Nº Acór-
dão: 1577. Nº Livro: 43. Julgado em:04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os em-
bargos declaratórios manejados pelo requerido. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E CONTRA-
DIÇÃO INEXISTENTES - DESNECESSIDADE DE EXPRES-
SA MENÇÃO AOS FUNDAMENTOS INVOCADOS PELAS
PARTES - VIA INADEQUADA PARA O REEXAME DA CAU-
SA - PRÉ-QUESTIONAMENTO. "1. 'Não havendo omissão,
contradição ou obscuridade a serem sanadas deve o recurso ser
rejeitado, pois não é ele meio hábil para o reexame da causa'.
(STJ - Recurso Especial nº 503049/SC - Rel. Min. Laurita Vaz
- DJ07/05/2004); 2. Desnecessária a expressa menção a dispo-
sitivos legais e fundamentos, em geral, invocados pelas partes.
Aplicação do princípio jura novit curia. 3. Mesmo para fins de
pré-questionamento, mostra-se indispensável a existência de
omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada para
que os embargos de declaração sejam acolhidos. 4. Inexistên-
cia de omissão, obscuridade ou contradição no acórdão.  5.
Embargos conhecidos, mas rejeitados".

0026 . Processo/Prot:0288600-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/175206. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000459 Reparação de Da-
nos. Apelante: Pluma Conforto e Turismo S/a. Advogado: Sil-
vio Nagamine, Jorge Augusto Matos. Rec.Adesivo: Cleusa Pi-
nheiro dos Santos. Advogado: Roberto Chimanski. Apelado:
Os Mesmos. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Nº Acórdão: 1581. Nº Livro: 43. Jul-
gado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em  DAR PROVIMENTO
PARCIAL À APELAÇÃO e NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO ADESIVO, nos termos do voto. EMENTA:  INDENI-
ZAÇÃO POR MORTE. ATROPELAMENTO. AÇÃO DE IN-
DENIZAÇÃO PROMOVIDA PELA MULHER DA VÍTIMA.
SENTENÇA QUE CONDENA A RÉ AO PAGAMENTO DE
PENSÃO MAIS INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, COM
CONSTITUIÇÃO DE CAPITAL.  1.APELAÇÃO.  1.1 ALE-
GAÇÃO DE NULIDADE DO PROCESSO POR NÃO TER
SIDO DADO OPORTUNIDADE DA RÉ SE MANIFESTAR
SOBE DOCUMENTOS JUNTADOS. INEXISTÊNCIA DE
IRREGULARIDADE. PARTE QUE TEVE OPORTUNIDADE
DE SE MANIFESTAR EM RAZÕES FINAIS SOBRE TAIS
DOCUMENTOS. APELAÇÃO DESPROVIDA NESTE AS-
PECTO. 1.2 CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE PENSÃO
MENSAL CORRESPONDENTE A QUATRO SALÁRIOS MÍ-
NIMOS. VÍTIMA QUE PERCEBIA SEIS SALÁRIOS MÍNI-
MOS Á ÉPOCA DO FALECIMENTO. SENTENÇA CORRE-
TA. APELAÇÃO DESPROVIDA NESTE ASPECTO. 1.3 TER-
MO INICIAL DO PAGAMENTO DA PENSÃO. CITAÇÃO
INICIAL. AÇÃO PROPOSTA APÓS 12 ANOS DO ACIDEN-
TE. DESNECESSIDADE DE PENSÃO EM TEMPO ANTE-
RIOR POR SUPRIMENTO DE OUTRAS FORMAS. ABRAN-
DAMENTO DA OBRIGAÇÃO ANTES DA AÇÃO EM RA-
ZÃO DO TEMPO DECORRIDO.APELAÇÃO PROVIDA
NESTE ASPECTO. Tendo em vista que a pensão alimentícia
supre as necessidades do alimentando no tempo em que é ela
devida, o decurso de tempo superior ao razoável retira a neces-
sidade da pensão por esse período, se a autora, nesse tempo,
supriu, de qualquer forma, essa necessidade, devendo ser pago
após a citação.  1.4 DANO MORAL. AUTORA QUE DEMO-
RA 12 ANOS PARA PEDIR INDENIZAÇÃO POR DANO
MORAL. TEMPO SUFICIENTE PARA ABRANDAR O IM-
PACTO PSICOLÓGICO SOFRIDO. DIMINUIÇÃO DA INDE-
NIZAÇÃO POR DANO MORAL PARA 50 SALÁRIOS MÍNI-
MOS. APELAÇÃO PROVIDA NESTE ASPECTO. O tempo
de demora na propositura da ação de indenização por dano moral
é circunstância que demonstra que a dor foi amenizada ao lon-
go desse tempo, desvalorizando o dano e demonstrando que o
constrangimento foi suportado. 1.5 CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. PENSÕES VENCIDAS FIXADA EM SALÁRIOS DA
ÉPOCA DO VENCIMENTO. PRETENSÃO DE QUE A COR-
REÇÃO FLUA A PARTIR DA PROPOSITURA DA AÇÃO.
SENTENÇA CORRETA. CORREÇÃO MONETÁRIA QUE
DEVE SER APLICADA DESDE CADA MÊS VENCIDO. APE-
LAÇÃO DESPROVIDA NESTE ASPECTO. 1.6 INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS QUE DEVE SER
PAGA EM UMA PARCELA APENAS.  SENTENÇA MANTI-
DA NESTE ASPECTO. APELAÇÃO DESPROVIDA NESTE
ASPECTO. 1.7.CONSTIUIÇÃO DE CAPITAL. NECESSIDA-
DE.  POSSIBILIDADE DO JUIZ DA EXECUÇÃO MODIFI-
CAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA. APLICAÇÃO DO
PRINCÍPIO DO PRUDENTE ARBÍTRIO DO MAGISTRADO.
APELAÇÃO DESPROVIDA NESTE ASPECTO. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. 2.RECURSO ADESIVO. IN-
DENIZAÇÃO POR DANO MORAL. PRETENSÃO DE MA-
JORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. DIMINUIÇÃO ANTE O
TEMPO TRANSCORRIDO DESDE O ACIDENTE.  RECUR-
SO DESPROVIDO. RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO
EM PARTE. RECURSO ADESIVO DESPROVIDO.

0027 . Processo/Prot:0296435-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/65726. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001119 Renovatoria de Locação.
Apelante: Condomínio Complexo Shopping Curitiba. Advoga-
do: Cristina Maria Silva Fonseca, Fabio Max Marschner Mayer.
Apelado: Globex Utilidades S/a.. Advogado: Jaime Oliveira
Penteado, Flávio Penteado Geromini. Órgão Julgador: 10ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor:
Des. Leonel Cunha. Nº Acórdão: 1582. Nº Livro: 43. Julgado
em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO
À APELAÇÃO. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO RE-
NOVATÓRIA DE LOCAÇÃO COMERCIAL. SENTENÇA
QUE JULGA PROCEDENTE O PEDIDO. APELAÇÃO.  1.

LOCAÇÃO EM SHOPPING CENTER. CONTRATO QUE
FIXA UM ALUGUEL MÍNIMO FIXO E PORCENTUAL SO-
BRE VENDA. ALEGAÇÃO PELA APELANTE ADMINIS-
TRADORA QUE O VALOR MÍNIMO DO ALUGUEL DEVE
SER COMPATÍVEL COM O VALOR DE MERCADO. MER-
CADO QUE NÃO INFORMA VALOR MÍNIMO NESSE TIPO
DE CONTRATO. PERÍCIA, ALIÁS, DISPENSADA PELAS
PARTES. AUSÊNCIA DE DISPOSIÇÃO CONTRATUAL FI-
XANDO O VALOR MÍNIMO DO ALUGUEL EM EVENTU-
AL RENOVAÇÃO DO CONTRATO. JUIZ SINGULAR QUE
AGE COM PRUDENTE ARBÍTRIO E FIXA TAL VALOR
COM BASE NA FORMA DE REAJUSTE ANUAL PREVIS-
TA NO CONTRATO.  APELAÇÃO DESPROVIDA NESTE
ASPECTO. Na ausência de perícia e de disposição contratual
estabelecendo o valor mínimo do aluguel para o caso de reno-
vação de contrato de locação em loja de shopping center, cor-
reta é a sentença na qual o juiz singular fixa, com prudente
arbítrio, esse valor, de acordo com a forma de reajuste anual
previsto no contrato.  2. ALEGAÇÃO DE SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA DIANTE DA CONCORDÂNCIA DA ADMINIS-
TRADORA RÉ COM A RENOVAÇÃO DO CONTRATO.
CONCORDÂNCIA QUE SE LIMITA À RENOVAÇÃO. RE-
SISTÊNCIA, PORÉM EM RELAÇÃO AO VALOR MÍNIMO
DO ALUGUEL. SUCUMBÊNCIA NESTE ASPECTO. NECES-
SIDADE DA PROPOSITURA DA DEMANDA PELA LOCA-
TÁRIA. VALOR FIXADO CONFORME PEDIDO DA AUTO-
RA LOCATÁRIA.  CONDENAÇÃO DO LOCADOR MANTI-
DA. APELAÇÃO DESPROVIDA NESTE ASPECTO.  Se o
locador, mesmo tendo reconhecido o pedido de renovação con-
tratual, resiste em relação ao valor mínimo do aluguel, sendo
este fixado conforme o pedido da locatária, deve sofrer as con-
seqüências em relação às verbas de sucumbência. APELAÇÃO
DESPROVIDA

0028 . Processo/Prot:0289778-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/24386. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000981 Cobrança. Apelante: Lú-
cia Helena Bader Maluf. Advogado: Eros Belin de Moura Cor-
deiro, Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Cícero Belin de
Moura Cordeiro. Apelante: Companhia União de Seguros Ge-
rais. Advogado: André Diniz Affonso da Costa. Apelado: Os
Mesmos. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Roberto Hapner. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Nº
Acórdão: 1588. Nº Livro: 43. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 10ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade de vo-
tos, em dar provimento ao recurso 1 e negar provimento ao
recurso 2, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DE VIDA
EM GRUPO COM GARANTIA ADICIONAL DE INVALIDEZ
- TENDINITE CRÔNICA - LESÃO POR ESFORÇO REPETI-
TIVO - "LER" - PROVA PERICIAL CONCLUSIVA - NEXO
DE CAUSALIDADE - DEVER DE INDENIZAR - RECURSO
DA AUTORA PROVIDO E DA RÉ DESPROVIDO  Diante da
constatação, pela prova pericial, da existência de invalidez to-
tal ou definitiva da autora, bem como da impossibilidade de
reversão e cura da moléstia, correto o julgamento pela proce-
dência da indenização pleiteada.

0029 . Processo/Prot:0293471-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/45834. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000056 Declaratória. Agravan-
te: Marta Rosa da Costa Gois, Mirailde Vicente Pereira, Mirian
Lemos Santiago, Nelson de Souza, Neuza de Fátima de Souza,
Nivaldo Pereira Neves, Osório Baldo, Rosa Covino Dias, Sô-
nia Maria Alessi Aristides, Wander Miguel Tamburus. Advoga-
do: Vilma Thomal Ghelardi. Agravado: Sercomtel S/a. Advo-
gado: Geni Romero Jandre, Margarida Sathler, Lilian Ono.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schul-
man. Nº Acórdão: 1599. Nº Livro: 43. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA:  AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA COM
PEDIDO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS -  DES-
CUMPRIMENTO DO ARTIGO 526 DO CPC - INEXISTÊN-
CIA DE QUALQUER PREJUÍZO PARA A DEFESA DO
AGRAVADO - REJEIÇÃO DA PRELIMINAR - ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA - DECLARAÇÃO DE PRO-
BREZA - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE, ATÉ PROVA EM
CONTRÁRIO - PROFISSÕES QUE AUTORIZAM, PRIMA
FACIE, O DEFERIMENTO DO PEDIDO - PROVIMENTO DO
RECURSO. Se os autores afirmam que sua renda não lhes pos-
sibilita arcar com as despesas do processo, e suas profissões,
ao menos num primeiro momento, deixam antever alguma difi-
culdade financeira, têm direito, até prova em contrário, à gra-
tuidade da Justiça.

0030 . Processo/Prot:0293265-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/44687. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000167 Revisão de Con-
trato. Agravante: Norli de Jesus Lima Lourenço. Advogado:
Paulo Raimundo Vieira Zacarias. Agravado: Companhia São
José de Habitação. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ronald Schulman. Nº Acórdão: 1603. Nº Livro: 44. Julga-
do em: 19/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE RE-
VISÃO DE CONTRATO - CONTRATO DE COMPRA E VEN-
DA DE IMÓVEL - PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTE-
LA - DEPÓSITO A MENOR DO VALOR DAS PARCELAS
CONTRATADAS - CÁLCULO UNILATERAL - AUSÊNCIA
DA PROVA INEQUÍVOCA DA VEROSSIMILHANÇA DAS
ALEGAÇÕES (ART. 273 DO CPC) - RECURSO DESPROVI-
DO, POR MAIORIA DE VOTOS.  O deferimento de pedido de
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antecipação de tutela não prescinde da prova inequívoca da
verossimilhança das alegações do autor (art. 273 do CPC). Pre-
tendendo a promitente compradora o depósito judicial das pres-
tações em valor inferior ao contratado, por cálculo unilateral, o
indeferimento da antecipação dos efeitos da tutela vindicada
foi de rigor.

0031 . Processo/Prot:0282885-9/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/90534. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cí-
veis. Ação Originária: 2828859 Apelação Civel. Embargante:
Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advogado: Benila
Corrêa Lima Sigwalt, Otavio Augusto Samuel Patzsch. Embar-
gado: Joaquim Gomes de Castro. Advogado: Jorge Luiz Bor-
ges. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald
Schulman. Nº Acórdão: 1604. Nº Livro: 44. Julgado em: 11/08/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de
Declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
OMISSÃO DO JULGADO QUANTO À APLICABILIDADE
DO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVDADE DAS LEIS E DO
ATO JURÍDICO PERFEITO -  INOCORRÊNCIA - QUESTÃO
ENFRENTADA PELO ACÓRDÃO DE FORMA CLARA E
FUNDAMENTADA. 2- PRINCÍPIO DO EQUILÍBRIO ATU-
ARIAL DO SISTEMA - MATÉRIA NÃO ARGÜIDA ANTERI-
ORMENTE PELA PARTE - INOVAÇÃO - IMPOS-SIBILIDA-
DE - EMBARGOS REJEITADOS.

0032 . Processo/Prot:0296458-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/61879. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000224 Cobrança. Apelante:
Panamericano Administradora de Cartões de Crédito S/c. Ltda..
Advogado: Adriano Muniz Rebello. Apelado: Sindaspel - Sin-
dicato dos Empregados Em Empresas de Contabilidade, Perí-
cia, Assessoramentos, Pesquisas e Prestadoras de Serviços de
Londrina e Região. Advogado: Maria do Carmo Pinhatari Fer-
reira. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald
Schulman. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão:
1613. Nº Livro: 44. Julgado em: 19/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por maioria de votos, negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Relator. EMENTA:  AÇÃO DE COBRAN-
ÇA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - PREVISÃO LEGAL -
RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - PRINCÍ-
PIO DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. 1. CONFUSÃO
ENTRE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL E CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA - FILIAÇÃO - IRRELEVÂNCIA.  2.
QUESTÕES RECURSAIS QUE NÃO FORAM SUSCITADAS
EM PRIMEIRO GRAU - IMPOSSIBILIDADE DE APRECIA-
ÇÃO. 3. NECESSIDADE DE INDIVIDUALIZAÇÃO DOS
TRABALHADORES QUE DEVEM CONTRIBUIR - TEMA
NÃO ENFRENTADO NA SENTENÇA - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NÃO OPOSTOS - OMISSÃO NÃO SUPRI-
DA. 4. MANUTENÇÃO DO DECISUM - RECURSO DES-
PROVIDO, POR MAIORIA DE VOTOS.

0033 . Processo/Prot:0296260-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/64839. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000353 Cobrança. Apelante:
Banco Itaú S/a. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Mônica Mine Yao, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arru-
da Alvim Wambier. Apelado: Pedro Martins. Advogado: Maria
Fernanda Simões Bellei, Daniele Neves Popika, Mauro Sérgio
Guedes Nastari, Mauro Cury Filho. Órgão Julgador: 10ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Nº Acórdão:
1615. Nº Livro: 44. Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO, nos termos do voto. EMENTA:  COBRANÇA
DE DIFERENÇAS NA CORREÇÃO MONETÁRIA EM CA-
DERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS GOVERNAMEN-
TAIS. PERCENTUAIS DE INFLAÇÃO EXPURGADOS.
BANCO RÉU SUCESSOR DO BANCO BANESTADO. LE-
GITIMIDADE PASSIVA CONFIGURADA. CRITÉRIO DE
ATUALIZAÇÃO AUTOMÁTICA NA ABERTURA OU RENO-
VAÇÃO MENSAL PARA VIGORAR DURANTE O PERÍO-
DO MENSAL SEGUINTE. DIREITO ADQUIRIDO. DE-
MONSTRAÇÃO DE ABERTURA DA POUPANÇA AN-
TES DOS MESES RECLAMADOS. DIREITO ÀS DIFE-
RENÇAS COMO VÊM DECIDINDO OS TRIBUNAIS. É
DEVIDA A CORREÇÃO DE 26,06% DE JULHO DE 1987
E 42,72% DE FEVEREIRO DE 1989. PRESCRIÇÃO VIN-
TENÁRIA RECURSO DESPROVIDO. 1. O Banco Itaú é
sucessor do Banestado. 2.Tendo sido fixado o critério pelo
qual, nos depósitos em caderneta de poupança, a atuali-
zação se daria automaticamente, na abertura ou renova-
ção mensal, para vigorar durante o período mensal seguin-
te, passa a ser, então, direito adquirido do poupador o re-
cebimento da diferença entre a correção monetária paga e
aquela veiculada pelo IPC. 2.Os índices integrais de cor-
reção monetária, incluídos os expurgos inflacionários, são
de 26,06% em julho de 1987 e 42,72% em janeiro de 1989.
3. As diferenças referentes aos expurgos dos índices de
correção monetária e não creditados nas contas poupan-
ças são devidas a todas as cadernetas abertas antes da
adoção da medida provisória no, 32 de 15.01.89 transfor-
mada na lei 7730/98. 4.O prazo prescricional, para as ações
de cobrança das diferenças dos percentuais de reajuste nos
depósitos em conta poupança, por se tratar do próprio cré-
dito e não de acessório,  é de vinte anos, não se aplicando
o prazo qüinqüenal do artigo 178 § 10, III do Código Ci-
vil. APELAÇÃO DESPROVIDA.

0034 . Processo/Prot:0295747-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/59942. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000275 Ação Monitória. Ape-
lante: Banco Itaú S/a. Advogado: Paulo Giovani Fornazari,
Gustavo Henrique Dietrich, Izis Maysa Dietrich Lechiu. Ape-
lante: Vilma Pinheoro da Silva. Advogado: José Carlos Mar-
ques. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. Leo-
nel Cunha. Nº Acórdão: 1616. Nº Livro: 44. Julgado em:
04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL A AMBOS OS RECURSOS. EMENTA:  AÇÃO MONI-
TÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM
CONTA CORRENTE. SALDO NEGATIVO. EMISSÃO DE
LETRA DE CÂMBIO. PROTESTO. INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS COM ALEGAÇÃO DE IRREGULARIDADES
NA COBRANÇA. SENTENÇA QUE JULGOU PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE OS EMBARGOS. APELAÇÃO 1
(BANCO)  1.ANATOCISMO. ILEGALIDADE. CONTRATO
DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE.
INADMISSIBILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA NESTE
ASPECTO. Não se admite a capitalização de juros em contra-
tos bancários, inclusive para os contratos de abertura de crédi-
to, para os quais não existe a previsão legal específica. É veda-
da a capitalização de juros, ainda que expressamente convenci-
onada (súmula 121 do S.T.F) 2. PROTESTO. EMISSÃO UNI-
LATERAL DE LETRA DE CÂMBIO. TÍTULO QUE NÃO
PODE TORNAR LÍQUIDA UMA OBRIGAÇÃO ILÍQUIDA.
NULIDADE DA CAMBIAL. PROTESTO QUE DEVE SER
CANCELADO. APELAÇÃO DESPROVIDA NESTE ASPEC-
TO. 3. RESTITUIÇÃO EM DOBRO DOS VALORES IRRE-
GULARMENTE COBRADOS. PLEITO FEITO EM EMBAR-
GOS À MONITÓRIA. INADMISSIBILIDADE. APELAÇÃO
PROVIDA NESTE ASPECTO. Na contestação, o réu só pode
se antepor ao pedido do autor, não podendo formular pedido a
seu favor, o que é reservado para a reconvenção, pedido con-
traposto ou ação própria. (TAPr. Ap. civ. 24299-3 ac. 20501
Rel. Juiz Marcos de Luca Fanchin, j. em 23.11.2004 publ.
04.2.2005) RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. APELA-
ÇÃO 2 (RÉ) 1.LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL DE JUROS.
EMENDA Nº 40 QUE SUPRIMIU A LIMITAÇÃO. JUROS
CONTRATATADOS VÁLIDOS. APELAÇÃO DESPROVIDA
NESTE ASPECTO. Após a promulgação da Emenda Constitu-
cional n.º 40 que suprimiu a limitação de juros remuneratórios,
os juros fixados no contrato bancário devem ser respeitados.
2.CUMULAÇÃO DE CORREÇÃO MONETÁRIA E COMIS-
SÃO DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO APENAS DA CORREÇÃO MONETÁRIA. APELAÇÃO
PROVIDA NESTE ASPECTO. 3.UTILIZAÇÃO DA TR COMO
FATOR DE CORREÇÃO. APLICAÇÃO INADMISSÍVEL.
CLÁUSULA POSTESTATIVA. RECURSO PROVIDO NES-
TE ASPECTO. 4.COBRANÇA DE TAXAS LANÇADAS EM
CONTA CORRENTE COM DENOMINAÇÕES INCOMPRE-
ENSÍVEIS. INADMISSIBILIDADE. CONSUMIDOR QUE
DEVE TER CONHECIMENTO CLARO DOS DÉBITOS E
LANÇAMENTOS REALIZADOS EM SUA CONTA. RECUR-
SO PROVIDO NESTE ASPECTO.  5.EXCLUSÃO DO NOME
DA AUTORA DOS CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉ-
DITO. ATO LEGAL. ENTENDIMENTO DO STJ DE QUE
NÃO BASTA A SIMPLES EXISTÊNCIA DE AÇÃO JUDICI-
AL PARA TAL EXCLUSÃO. FALTA DEPÓSITO DA DÍVIDA
OU DE CAUÇÃO. APELAÇÃO DESPROVIDA NESTE AS-
PECTO. APELAÇÃO 1 (BANCO) PARCIALMENTE PROVI-
DA. APELAÇÃO 2 (RÉ) PARCIALMENTE PROVIDA

0035 . Processo/Prot:0283051-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/208741. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000516 Restituição de Quan-
tia. Apelante: Consórcio Nacional Massey Ferguson Ltda..
Advogado: Ana Claudia Saad, Magda Aparecida Piedade, Juci-
neida Aparecida Valentini de Moura. Apelado: Edison Geraldo
de Moraes. Advogado: Ivens dos Reis Fernandes, Leandro Isai-
as Campi de Almeida. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Marcos de Luca
Fanchin. Nº Acórdão: 1617. Nº Livro: 44. Julgado em: 11/08/
2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 10ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do
Relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARA-
TÓRIA DE RESTITUIÇÃO DE QUANTIA PAGA - PROCE-
DÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA - MATÉRIA SUMU-
LADA - JUROS MORATÓRIOS DEVIDOS DESDE A CITA-
ÇÃO - DECISÃO MANTIDA - HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS FIXADOS COM ADEQUAÇÃO - RECURSO DESPRO-
VIDO.

0036 . Processo/Prot:0282063-3/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/85343. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2820633 Apelação Civel. Embargante:
Ricardo Garmatter, Vanessa Thá Garmatter. Advogado: Júlio
Antonio Simão Ferreira. Embargado: Condomínio Barão dos
Campos Gerais Ii. Advogado: Luiz Fernando de Queiroz, Émer-
son Luiz Vello. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antônio de Sa Ravagnani. Nº Acórdão: 1618. Nº Livro:
44. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos
declaratórios manejados pelos apelantes. EMENTA:   EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E CONTRADIÇÃO
INEXISTENTES - VIA INADEQUADA PARA O REEXAME
DA CAUSA. "1. Embargos interpostos com o intuito de forçar
o reexame das questões suscitadas. Impossibilidade. 2. 'Não

havendo omissão, contradição ou obscuridade a serem sanadas
deve o recurso ser rejeitado, pois não é ele meio hábil para o
reexame da causa'. (STJ - Recurso Especial nº 503049/SC -
Rel. Min. Laurita Vaz - DJ07/05/2004); 3. Inexistência de
omissão, obscuridade ou contradição no acórdão.  4. Embargos
conhecidos, mas rejeitados".

0037 . Processo/Prot:0283338-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/201795. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000862 Indenização. Apelante:
Brasil Telecom S/a. Advogado: Ana Paula Domingues dos San-
tos, Alberto Rodrigues Alves, Ana Lucia Rodrigues Lima, Na-
tália Cristina Carneiro Xavier. Rec.Adesivo: Jeovane dos San-
tos Epaminondas. Advogado: José Cesar Valeixo Neto, Marcia
Regina Nunes de Souza Valeixo. Apelado: Os Mesmos. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Re-
visor: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Nº Acórdão: 1619. Nº
Livro: 44. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso Adesi-
vo; e por unanimidade de votos, em negar provimento ao Ape-
lo. EMENTA:  E M E N T A   1)DIREITO CIVIL. AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INCLUSÃO INDE-
VIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES.  É louvável
que as empresas de prestação de serviços telefônicos permitam
ao público em geral a aquisição das respectivas linhas median-
te contatos impessoais feitos por telefone. Todavia, devem res-
ponder pelos danos causados pelos fraudadores que se servem
dessas facilidades para obter vantagens com o uso indevido do
nome de terceiros de boa-fé.   2)DIREITO CIVIL. INDENI-
ZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INCLUSÃO EM CADAS-
TRO DE INADIMPLENTES.  VALOR DA INDENIZAÇÃO.
Sopesadas as circunstâncias e particularidades do caso concre-
to, afigura-se razoável o montante R$ 11.651,92 (onze mil, seis-
centos e cinqüenta e um reais e noventa e dois centavos) arbi-
trado na sentença, não merecendo qualquer reparo.
3)APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. RECURSO
ADESIVO NÃO CONHECIDO.

0038 . Processo/Prot:0292561-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/43353. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000493 Cobrança. Apelante:
Espólio de Etair Geglini, Geni Thomaz Geglini, João Paulo
Geglini, Feranndo Henrique Geglini. Advogado: Marcos Anto-
nio de Oliveira Leandro, Luciano Francisco de Oliveira Lean-
dro. Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindica-
to Rural de Umuarama. Advogado: Márcia Regina Rodacoski,
Djalma Sigwalt, Sione Aparecida Lisot Yokohama. Órgão Jul-
gador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio de Sa Ravag-
nani. Nº Acórdão: 1623. Nº Livro: 44. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
apelo dos requeridos, desacolher as preliminares e dar provi-
mento parcial, na forma do voto do relator. EMENTA:   CON-
TRIBUIÇÃO SINDICAL - LEGITIMIDADE DA CNA, FAEP
E SINDICATOS REGIONAIS PARA COBRANÇA DA CON-
TRIBUIÇÃO SINDICAL, CONJUNTAMENTE - ENQUA-
DRAMENTO SINDICAL NA ATIVIDADE RURAL - LEGI-
TIMIDADE ATIVA E PASSIVA -- CONSTITUCIONALIDA-
DE DA COBRANÇA - COMPULSORIEDADE - ARTIGOS
600 E 605 DA CLT DERROGADOS PELO DECRETO-LEI
1166/71 - DISPENSA DE NOTIFICAÇÃO E PUBLICAÇÃO
DE EDITAIS PARA CONSTITUIÇÃO EM MORA - BI-TRI-
BUTAÇÃO - INEXISTÊNCIA - SENTENÇA MANTIDA. "1 -
Se a Confederação Nacional de Agricultura detém legitimidade
ativa e reconhecida pelo requerido, podendo exigir a contribui-
ção sindical respectiva em sua integralidade, independente de,
posteriormente, proceder-se ao rateio do produto da arrecada-
ção com as demais entidades locais e regionais, além do minis-
tério do trabalho, como previsto no artigo 579 da C.L.T., tam-
bém têm a Federação da Agricultura do Paraná e os Sindicatos
Regionais para postular o que lhes é devido, conjuntamente. 2
- Enquadrado na categoria de explorador agrícola, como pro-
prietário ou a outro título de atividade rural, é parte legítima no
pólo passivo da ação porque a exigência de contribuição sindi-
cal é constitucional e devida compulsoriamente pelos proprie-
tários rurais. 3 - Tratando-se de obrigação positiva e líquida,
dies interpellat pro homine, responde o devedor pelos encargos
de mora desde a data do vencimento da dívida, como correção
monetária e juros legais, sendo desnecessária posterior notifi-
cação ou publicação de editais pela derrogação do art. 605 da
CLT (VENCIDO O RELATOR. 4 - Não há bi-tributação quan-
do o valor referência é o da terra nua. 7 - Recurso conhecido.
Preliminares rejeitadas e negado provimento ao apelo".

0039 . Processo/Prot:0296898-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/49058. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000679 Indenização. Apelante:
Fininvest S.a. - Negócios de Varejo. Advogado: Francieli Lahoud
de Lima, Dante Manoel Proença Junior, José Augusto Araújo
de Noronha. Apelado: Edson Tadeu de Liz. Advogado: Carlos
Walter Moreira. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antônio de Sa Ravagnani. Revisor: Des. Ronald Schul-
man. Nº Acórdão: 1624. Nº Livro: 44. Julgado em: 0 4 / 0 8 /
2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso da requerida e dar-lhe provimento parcial, nos termos
do voto do relator. EMENTA:  AÇÃO REPARATÓRIA - INS-
TITUIÇÃO DE CRÉDITO QUE INSCREVEU O NOME DO
AUTOR NO SPC - DÍVIDA ANTERIORMENTE QUITADA -
DANOS MORAIS CARACTERIZADOS - DEVER DE INDE-
NIZAR - ARBITRAMENTO EXACERBADO - REDUÇÃO -

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. "1 - Cobrar ou ins-
crever o nome no SPC de dívida já quitada não há respaldo em
nosso ordenamento jurídico, pois acarreta sanção a quem o faz
e ainda está sujeito a indenizar o suposto devedor por danos
morais experimentados. 2 - Na fixação do montante indeniza-
tório, a título de dano moral, o magistrado deve considerar os
critérios subjetivos da avaliação do dano moral, não se distan-
ciando, porém, do valor atribuído em casos análogos pela juris-
prudência dominante, já que ausentes no ordenamento positi-
vo, regras jurídicas próprias, não podendo ser irrisória a ponto
de não satisfazer a reprimenda e nem exacerbado para enrique-
cimento ilícito. 3 - Comprovado o arbitramento em excesso,
ajusta-se e reduz-se ao caso concreto. 4 - Recurso conhecido e
parcialmente provido".

III Divisão de Processo Cível  Emitido em 30/08/2005
Seção da 10ª Câmara Cível

Relação No. 2005.05383

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Abrão jorge miguel Neto 009 0297218-1
Abud Gait Netto 012 0297123-7
Adão Fernandes da Silva 011 0297471-8
Adelina Dias de Araujo Avi 018 0301351-2
Adilson de Castro Junior 017 0302046-0

020 0302671-3
Adriana de F. Gehring 012 0297123-7
Adriano Alves da Silva 033 0300890-0
Adroaldo José Gonçalves 007 0297724-4
Aldo Cezar Makiolke 029 0299935-5
Alessandro Marcelo Moro Réboli 008 0299053-8
André Gustavo de Souza 020 0302671-3
Angela Sampaio Chicolet Moreira 035 0299576-6
Antonio Carlos Guimarães Taques 004 0299017-2
Antonio Walmik Araujo Marcal 014 0302942-7
Arlindo Menezes Molina 018 0301351-2
Auderi Luiz de Marco 018 0301351-2
Aurélio Ferreira Galvão 018 0301351-2
Beatriz Schiebler 008 0299053-8
Braulino Bueno Pereira 029 0299935-5
Cássio Lisandro Telles 001 0298686-3
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 038 0297550-4
Celso Borba Bittencourt 018 0301351-2
Celso Vedolim Teixeira 037 0297296-5
Christiane Donha 021 0299665-8
Cristiana N. M. da Silveira 035 0299576-6
Cristina de Lima Assaf 035 0299576-6
Daniela Flávia Miranda 014 0302942-7
Daniella Letícia Broering 017 0302046-0

020 0302671-3
Dante Manoel Proença Junior 006 0298505-3
Diego Martins Caspary 007 0297724-4
Dinizar Domingues 038 0297550-4
Djalma Sigwalt 037 0297296-5
Edmilson Aparecido Alves Siqueira 025 0300643-1
Elizabeth Cristina Miqueloto 002 0297149-1
Elton Scheidt Pupo 018 0301351-2
Emerson Ernani Woyceichoski 014 0302942-7
Ernani Mancia 021 0299665-8
Eveli Maria Pedrollo 028 0300270-8
Fabrício Massi Salla 035 0299576-6
Fernanda Coronado F. Marques 027 0301237-7
Fernando Schiafino Souto 030 0300777-2

036 0298513-5
Francieli Lahoud de Lima 006 0298505-3
Geovani Ghidolin 011 0297471-8
Greice Adriana Simões 027 0301237-7
Guido Henrique Souto 030 0300777-2

036 0298513-5
Guilherme Régio Pegoraro 016 0301864-4
Gustavo Testa Corrêa 012 0297123-7
Gustavo de Almeida Flessak 033 0300890-0
Harry Cristhian E. Czelusniak 032 0300659-9/01
Hassan Sohn 019 0298105-3
Heloisa Helena Benato 037 0297296-5
Ivan Ariovaldo Pegoraro 016 0301864-4
Ivo Gomes 024 0297065-0
Jander Luís Catarin 008 0299053-8
Jenilton de Oliveira Bastos 010 0279166-4
João Carlos Rodrigues Gomes 013 0302529-4
João Evanir Tescaro Júnior 026 0300902-5
João Tavares de Lima Filho 035 0299576-6
Joao Francisco Glizt 014 0302942-7
Jocelia Mara Martins 014 0302942-7
José Antonio de Andrade Alcântara 017 0302046-0
José Augusto Araújo de Noronha 006 0298505-3

023 0298391-9
026 0300902-5

José Campos de Andrade Filho 019 0298105-3
José Camps 009 0297218-1
Jose Carlos Tivanello 013 0302529-4
Jose Soares Filho 022 0300578-9
Juliana de Barros Bley 024 0297065-0
Kátia Naomi Yamada 035 0299576-6
Laura Garbaccio Vianna 017 0302046-0
Leandro Ambrósio Alfieri 035 0299576-6
Leandro Galli 024 0297065-0
Louise Rainer Pereira Gionédis 038 0297550-4
Luís Antonio Minuci 016 0301864-4
Luís Fernando Moscardi 024 0297065-0
Luciano Francisco de O. Leandro 025 0300643-1
Luis Felipe Dino de Almeida Aidar 009 0297218-1
Luiz Alberto de Oliveira Lima 032 0300659-9/01
Luiz Assi 011 0297471-8
Luiz Roberto Romano 009 0297218-1
Márcia Beatriz Milano Centa 002 0297149-1
Márcia Regina Rodacoski 037 0297296-5
Márcia dos Santos Barão 019 0298105-3
Mônica Cristina Bizineli 038 0297550-4
Marcelo Gaia 030 0300777-2
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036 0298513-5
Marco Antonio Fagundes Cunha 003 0300790-5/01
Marco Aurélio Krefeta 022 0300578-9
Marcos Antonio de O. Leandro 025 0300643-1
Marcos Jose Dlugosz 001 0298686-3
Marcos Leate 016 0301864-4
Marcus Vinicius Ginez da Silva 029 0299935-5
Maria Amélia Cassiana M. Vianna 038 0297550-4
Maria Eberle Araujo Marcal 014 0302942-7
Maria Lorete Biernaski 005 0301317-0
Mathusalem Rosteck Gaia 030 0300777-2

036 0298513-5
Mauro Cury Filho 031 0301026-4/01
Michel Aron Platchek 033 0300890-0
Milton Marcelo Weffort 015 0300621-5
Mozarte de Quadros 012 0297123-7
Murillo Espínola de Oliveira Lima 015 0300621-5
Nelson Carlos dos Santos 002 0297149-1
Nelson João Klas 024 0297065-0
Nelson João Klas Júnior 024 0297065-0
Nelson Walter da Silva 019 0298105-3
Nilton Roberto da Silva Simão 027 0301237-7
Otto Feucht 013 0302529-4
Patrícia de Pardi Moreira 027 0301237-7
Paulo Cesar Silveira 005 0301317-0
Paulo Roberto Barbieri 034 0297666-7
Rafaello Fontana 037 0297296-5
Reinaldo Mirico Aronis 011 0297471-8
Renato José Borgert 034 0297666-7
Ronaldo Gomes Neves 035 0299576-6
Rony Marcos de Lima 002 0297149-1
Samuel Cezar de Oliveira Neto 004 0299017-2
Sandra Regina de Souza Takahashi 028 0300270-8
Sebastião Seiji Tokunaga 015 0300621-5
Sidnei Aparecido Cardoso 003 0300790-5/01
Sidnei Gilson Dockhorn 006 0298505-3
Silvia de Lima Moura 035 0299576-6
Sonia Regina Silva Schreiner 035 0299576-6
Sueli Higashi 015 0300621-5
Tassiana Mara Castilho 023 0298391-9
Tsutomu Furusawa 010 0279166-4
Valdecir Pagani 025 0300643-1
Vivian Caroline Castellano 023 0298391-9
Walter Borges Carneiro 033 0300890-0
josé Carlos do Carmo 030 0300777-2

036 0298513-5

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0298686-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/77540. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000476 Indenização. Apelante:
Universidade de Alfenas - Unifenas. Advogado: Marcos Jose
Dlugosz. Apelado: Jociele da Rocha. Advogado: Cássio Lisan-
dro Telles. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio de Sa Ravagnani. Nº Acórdão: 1510. Nº Livro: 40.
Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
apelo, rejeitar a preliminar de decadência e pelo mérito, negar
provimento ao apelo da requerida, nos termos do voto do rela-
tor. EMENTA:   E M E N T A:  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO -
DEVOLUÇÃO DE INDÉBITO - SEGURO GARANTIA DE
CUSTEIO EDUCACIONAL GRATUITO OFERTADO PELA
UNIVERSIDADE - FALECIMENTO DO RESPONSÁVEL
FINANCEIRO NA VIGÊNCIA DO CONTRATO - CONTRA-
TO ESCRITO - ACORDO TÁCITO - INADIMISSIBILIDADE
- DECADÊNCIA DO DIREITO - ARTIGOS 26, INCISO II E
27 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INAPLI-
CABILIDADE - REGÊNCIA DO ART. 177 DO CÓDIGO CI-
VIL REVOGADO - RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO PROCE-
DENTE - SENTENÇA MANTIDA. "1 - Em se tratando de de-
volução de indébito, mesmo em se tratando de contrato de pres-
tação de serviços, não se aplicam os prazos prescricionais e
decadenciais dos artigos 26 e 27 do Código de Defesa do Con-
sumidor, mas o do art. 177 do Código Civil Revogado, por se
tratar de direito pessoal. Preliminar repelida. 2 -  Se o contrato
de seguro estava em vigor quando do falecimento do responsá-
vel financeiro, não há que se falar em validade de "acordo táci-
to", pois de nenhuma valia, uma vez que o distrato de contrato
escrito obedece a mesma regra. Indébito configurado. 3 - Re-
curso conhecido, mas a que se nega provimento".

0002 . Processo/Prot:   0297149-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/55851. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000509 Ação Monitória. Apelan-
te: Nelson Carlos dos Santos. Advogado: Nelson Carlos dos
Santos, Rony Marcos de Lima. Apelado: Hospital e Maternida-
de Nossa Senhora do Pilar Ltda.. Advogado: Márcia Beatriz
Milano Centa, Elizabeth Cristina Miqueloto. Órgão Julgador:
10ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani.
Revisor: Des. Ronald Schulman. Nº Acórdão: 1511. Nº Livro:
40. Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e ne-
gar provimento ao apelo do requerido, na forma do voto do
relator. EMENTA:  E M E N T A: AÇÃO MONITÓRIA - FA-
TURAS HOSPITALARES EMBASADAS EM CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - CABIMENTO - LEGITIMI-
DADE PASSIVA DE QUEM AUTORIZOU O INTERNAMEN-
TO E TRATAMENTO HOSPITALAR - INTERVENÇÃO DE
TERCEIRO NÃO ADMISSÍVEL - INSTITUTO PREVIDEN-
CIÁRIO QUE NÃO TEM CONVÊNIO COM O HOSPITAL,
MAS ADMITE REEMBOLSO DE DESPESAS, MEDIANTE
NOTAS FISCAIS E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS -
SENTENÇA MANTIDA. "1 - A ação monitória compete a quem
pretender, com base em prova escrita sem eficácia de título

executivo, pagamento de soma em dinheiro, entrega de coisa
fungível ou de determinado bem móvel. 2 - No procedimento
monitório não se admite intervenção de terceiros postulada ante
a incompatibilidade com o procedimento especial (arts. 1.102a
a 1.102c do CPC). 3 - É parte legítima para responder a ação
aquele que autoriza, por escrito, o hospital a prestar serviços
ao paciente. 4 - Recurso conhecido, mas a que se nega provi-
mento".

0003 . Processo/Prot:   0300790-5/01   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2005/111788. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 3007905 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: S & M Consultoria e Participações Ltda., Claudiné Mar-
cos Sfaier, Marisa Sfaier. Advogado: Marco Antonio Fagundes
Cunha. Agravado: Instituto de Seguridade Social do Banco de
Desenvolvimento do Paraná. Advogado: Sidnei Aparecido Car-
doso. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Roberto Hapner. Nº Acórdão: 1514. Nº Livro: 40. Julgado em:
04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso, nos termos do voto do relator. EMENTA:  AGRAVO
REGIMENTAL - AUSÊNCIA DE JUNTADA DAS PEÇAS
OBRIGATÓRIAS QUANDO DA INTERPOSIÇÃO DO RE-
CURSO - IMPRESCINDIBILIDADE - NEGATIVA DE SEGUI-
MENTO AO RECURSO - IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA - RECURSO DESPROVIDO.

0004 . Processo/Prot:   0299017-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/79445. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000443 Embargos a Execução.
Apelante: Giovana Biasi Locatelli. Advogado: Antonio Carlos
Guimarães Taques. Apelado: Condomínio Village Canoas. Ad-
vogado: Samuel Cezar de Oliveira Neto. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des.
Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 1516. Nº Livro: 40. Julga-
do em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso de apelação. EMENTA:  EMBARGOS À EXECUÇÃO -
APELAÇÃO CÍVEL - ALEGAÇÕES DE INEXISTÊNCIA DO
EXCESSO DE EXECUÇÃO E DE ELEMENTOS QUE COM-
PROVEM A COMPENSAÇÃO ENTRE AS PARTES - IMPRO-
CEDÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EXCESSI-
VOS POR FALTA DE AMPARO LEGAL - INOCORRÊNCIA -
CAUSA DE PEQUENO VALOR - APLICAÇÃO DO §4º, DO
ARTIGO 20, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECUR-
SO DESPROVIDO. "A compensação judicial é determinada
por ato decisório do magistrado, que perceber no processo o
fenômeno, em cumprimento das normas aplicáveis à compen-
sação legal. Entretanto, será necessário que cada uma das par-
tes alegue o seu direito de crédito contra a outra" (RT, 437:153).
"Nas causas de pequeno valor, nas  de valor inestimável, na-
quelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazen-
da Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários
serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendi-
das as normas das aliíneas "a", "b", e "c", do parágrafo anteri-
or" (§ 4º, do artigo 20 do Código de Processo Civil).

0005 . Processo/Prot:   0301317-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/92872. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000848 Cobrança. Apelante: Gon-
çalves Rodrigues Sobrinho, Antonio Cachiolo. Advogado: Paulo
Cesar Silveira. Rec.Adesivo: Condomínio Residencial Viscon-
de de Cairu. Advogado: Maria Lorete Biernaski. Apelado: Os
Mesmos. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Leo-
nel Cunha. Nº Acórdão: 1518. Nº Livro: 41. Julgado em: 04/
08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel deste TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, por unanimidade de votos,  em  dar provimento ao Apelo
dos Réus.  EMENTA:  E M E N TA  1) DIREITO CIVIL E
PROCESSO CIVIL. AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA. TA-
XAS CONDOMINIAIS. CONTRATO DE COMPROMISSO
DE CESSÃO DE DIREITOS DE IMÓVEL FINANCIADO.
ILEGITIMIDADE PASSIVA DOS PROMITENTES-VENDE-
DORES.

0006 . Processo/Prot:   0298505-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/77603. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000766 Revisão de Contrato. Ape-
lante: Cláudio Odílio de Souza Rodrigues. Advogado: Sidnei
Gilson Dockhorn. Apelado: Fininvest S/a Negócios de Varejo.
Advogado: José Augusto Araújo de Noronha, Francieli Lahoud
de Lima, Dante Manoel Proença Junior. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Nº Acórdão:
1523. Nº Livro: 41. Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso. EMENTA:  DIREITO CIVIL - CARTÃO DE CRÉDITO
- ADMINISTRADORA - EQUIPARAÇÃO À INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA - SÚMULA 283 DO STJ - RECURSOS TO-
MADOS NO SISTEMA FINANCEIRO A TAXAS DE MER-
CADO - ARTIGO 192, § 3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
- INAPLICABILIDADE - LEGITIMIDADE PARA RECLA-
MAR DO USUÁRIO OS MESMOS JUROS POR ELA PAGOS
PORQUE O CONTRÁRIO REPRESENTARIA ENRIQUECI-
MENTO SEM CAUSA DAQUELE - CONTRATO DE ADE-
SÃO ACEITO E EXECUTADO POR DETERMINADO PERÍ-
ODO SEM QUALQUER RECLAMO PELA PARTE QUE A
ELE ADERIU - ACEITAÇÃO TÁCITA - CÓDIGO DO CON-

SUMIDOR - APLICABILIDADE - INEXISTÊNCIA DE CLÁ-
USULAS ABUSIVAS - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - NÃO
COMPROVAÇÃO - AÇÃO IMPROCEDENTE - RECURSO
DESPROVIDO.

0007 . Processo/Prot:   0297724-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/73590. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200072926 Indenização. Apelante:
Fundação Sistel de Seguridade Social - Sistel. Advogado: Adro-
aldo José Gonçalves. Apelado: Luiz Carlos Stocco. Advogado:
Diego Martins Caspary. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Revisor: Des. Ronald
Schulman. Nº Acórdão: 1524. Nº Livro: 41. Julgado em: 04/08/
2005

DECISÃO:  ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
apelo da requerida, negando-lhe provimento, na forma do voto
do relator.  E M E N T A: AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFE-
RENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO DE PRE-
VIDÊNCIA PRIVADA - DEVOLUÇÃO INTEGRAL DAS PAR-
CELAS - PRESCRIÇÃO NÃO ALCANÇADA - CORREÇÃO
MONETÁRIA PAGA A MENOR - APLICAÇÃO DO ÍNDICE
IPC E INPC/IBGE - JUROS MORATÓRIOS DE ACORDO
COM O CÓDIGO CIVIL REVOGADO E ATUAL A CONTAR
DA CITAÇÃO - SENTENÇA MANTIDA. "1 - As diferenças
verificadas no pagamento da correção monetária, por não se
tratar de uma parcela acessória do principal, mas parte do pró-
prio direito de crédito, a prescrição é vintenária e não alcançou
a presente ação.  2 - Ao associado que se retira do plano de
previdência privada assiste o direito à restituição dos valores
com que efetivamente contribuiu, atualizados com correção
monetária plena. 3 - O IPC e o INPC/IBGE foram índice que
melhor refletiram a perda do poder aquisitivo da moeda. Prece-
dentes do E. STJ. 4 - Juros moratórios não se confundem os
remuneratórios e são devidos da citação válida. 5 - Recurso
conhecido, mas a que se nega provimento".

0008 . Processo/Prot:   0299053-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/81353. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300001218 Declaratória. Apelante:
Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo. Advogado: Jander Luís
Catarin, Beatriz Schiebler. Rec.Adesivo: Neuza Oliveira de
Souza. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli. Apelado:
Os Mesmos. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio de Sa Ravagnani. Revisor: Des. Ronald Schulman. Nº
Acórdão: 1525. Nº Livro: 41. Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer de ambos os
recursos e dar-lhes provimento parcial, na forma do voto do
relator. EMENTA:  E M E N T A: AÇÃO DE COBRANÇA DE
DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - CADERNE-
TA DE POUPANÇA - LEGITIMIDADE PASSIVA DO BAN-
CO HSBC SUCESSOR DO BAMERUNDUS - PRESCRIÇÃO
NÃO ALCANÇADA - CORREÇÃO MONETÁRIA PAGA A
MENOR - APLICAÇÃO DO ÍNDICE IPC EM SUBSTITUI-
ÇÃO A LFT - INPC/IBGE - JANEIRO/89 - INDÍCE INFLACI-
ONÁRIO OFICIAL DE 42,72% - CAUSA DE PEQUENÍSSI-
MO VALOR - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE ACOR-
DO COM O § 4º DO CPC - SENTENÇA, EM PARTE, RE-
FORMADA. "1 - A legitimidade passiva do HSBC Bank Brasil
S. A. Banco múltiplo resulta na condição de sucessor do Banco
Bamerindus do Brasil S. A. por assunção do ativo e passivo. 2
- As diferenças verificadas no pagamento da correção monetá-
ria, por não se tratar de uma parcela acessória do principal,
mas parte do próprio direito de crédito, a prescrição é vintená-
ria e não alcançou a presente ação.  3 - Para fins de correção
monetária em Cadernetas de Poupança o expurgo inflacionário
verificado em janeiro/89 é de 42,72% e não 70,28%, de acordo
com o IPC/IBGE, sendo o índice que melhor refletiu a perda do
poder aquisitivo da moeda. Precedentes do E. STJ. 4 - Nas cau-
sas pequeno valor aplica-se o disposto no art. 20, § 4º, do CPC.
5 - Recursos conhecidos e parcialmente providos".

0009 . Processo/Prot:   0297218-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/213990. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000285 Ordinária. Apelante:
Sprint Imex Brasil Ltda.. Advogado: Luiz Roberto Romano.
Apelado: Ups do Brasil & Cia.. Advogado: José Camps, Abrão
jorge miguel Neto, Luis Felipe Dino de Almeida Aidar. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio de Sa Ra-
vagnani. Revisor: Des. Ronald Schulman. Nº Acórdão: 1529.
Nº Livro: 41. Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores in-
tegrantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em  co-
nhecer do apelo da autora e negar-lhe provimento, na for-
ma do voto do relator. EMENTA:  E M E N T A: TRANS-
PORTE AÉREO INTERNACIONAL - MERCADORIA IM-
PORTADA ENTREGUE AO DESTINATÁRIO - IMPOS-
TOS PAGOS PELA TRANSPORTADORA - DUPLICATA
SACADA POR FORÇA DO CONHECIMENTO DE
TRANSPORTE - LEI 5.474/60 E CONVENÇÃO DE VAR-
SÓVIA - APLICABILIDADE - PLEITO INDEIZATÓRIO
IMPROCEDENTE - RECONVENÇÃO PARA COBRAN-
ÇA - ADMISSIBILIDADE - SENTENÇA MANTIDA. "1 -
A empresa de transportes aéreos internacionais compro-
vando a entrega das mercadorias estrangeiras ao destina-
tário, tem o direito de cobrar os impostos que pagou ao
fisco, em nome da importadora, através de duplicata de
prestação de serviços, com base na Lei 5.474/60 e por
força da Convenção de Varsóvia. 2 - Ao autor cabe com-
provar o fato constitutivo de seu direito, de acordo com o
art. 333, inciso I, do CPC, seja no pleito inicial ou recon-
vencional. 3 - Recurso conhecido, mas a que se nega pro-
vimento".

0010 . Processo/Prot:   0279166-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/185065. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000118 Embargos de Terceiro.
Apelante: Jenilton de Oliveira Bastos, Daise Helena Bastos.
Advogado: Jenilton de Oliveira Bastos. Apelado: Tayle Kim,
Bok Já Kim Chong. Advogado: Tsutomu Furusawa. Órgão Jul-
gador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner.
Nº Acórdão: 1532. Nº Livro: 41. Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 10ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do
Relator. E M E N T A : APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS
DE TERCEIRO - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL -
CONSTRIÇÃO DE BENS PERTENCENTES AOS SÓCIOS
QUE NÃO INTEGRAM POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO -
LEGITIMIDADE - FRAUDE CONTRA CREDORES - INVI-
ABILIDADE DE DISCUTIR O TEMA EM SEDE DE EMBAR-
GOS - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 195 DO E. STJ - EMBAR-
GOS ACOLHIDOS - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO
DESPROVIDO.

0011 . Processo/Prot:   0297471-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/72789. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000535 Cobrança. Ape-
lante: Hsbc Seguros Brasil S/a. Advogado: Luiz Assi, Reinaldo
Mirico Aronis, Geovani Ghidolin. Apelado: Iracema Constan-
tini. Advogado: Adão Fernandes da Silva. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Revi-
sor: Des. Ronald Schulman. Nº Acórdão: 1538. Nº Livro: 41.
Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer o Agravo
Retido e do apelo e negar-lhes provimento, na forma do voto
do relator. EMENTA:  E M E N T A: AÇÃO DE COBRANÇA
- CONTRATO DE SEGURO - PERDA TOTAL DO BEM SE-
GURADO EM VIRTUDE DE INCÊNDIO - DEVER DA SE-
GURADORA DE INDENIZAR O VALOR INTEGRAL DA
APÓLICE - ALEGAÇÃO DE QUITAÇÃO EXTRAJUDICIAL
PLENA DA OBRIGAÇÃO, FORNECIDA PELO SEGURADO
- ANTIJURIDICIDADE DO DOCUMENTO IMPOSTO PELA
SEGURADORA - DIREITO DE RECLAMAR A DIFERENÇA
DO PAGAMENTO A MENOR - RECURSO DESACOLHIDO
- SENTENÇA MANTIDA. "1 - A quitação fornecida pelo se-
gurado ao receber quantia inferior ao contratado mostra-se ine-
ficaz ao fim pretendido pela seguradora, para que sirva de óbi-
ce ao direito daquele de pleitear em juízo o recebimento da
diferença da indenização, de modo que o referido documento
deve representar tão-somente o recibo dos valores já percebi-
dos, como parcial.  2 - Nos contratos de seguro, verificada a
perda total da coisa segurada, como no caso de incêndio, deve
a indenização corresponder ao valor declarado na apólice, sem
necessidade de indagar de seu valor na ocasião do sinistro. 3 -
Recursos de Agravo e Apelação conhecidos, mas a que se ne-
gam provimentos".

0012 . Processo/Prot:   0297123-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/52942. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000001280 Repetição de Indébito.
Apelante: Sinuelo - Jcg Genética e Tecnologia Agropecuária
Ltda. Advogado: Mozarte de Quadros, Adriana de F. Gehring.
Apelado: Tagros Pastoril e Agrícola Ltda. Advogado: Gustavo
Testa Corrêa, Abud Gait Netto. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Revisor: Des.
Ronald Schulman. Nº Acórdão: 1548. Nº Livro: 42. Julgado
em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores da Dé-
cima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do apelo da reque-
rida e dar-lhe provimento parcial, na forma do voto do relator.
EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA - AQUISIÇÃO E DEVO-
LUÇÃO DE SEMENTES - MÁ GERMINAÇÃO NÃO COM-
PROVADA - ACORDO VERBAL ENTRE AS PARTES - PRES-
CRIÇÃO E DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADAS - REPO-
SIÇÃO PARCIAL DE SEMENTES E DEVOLUÇÃO DE NU-
MERÁRIO - PEDIDO NÃO CONDIZENTE COM A REALI-
DADE DOS FATOS - AJUSTE DA CONDENAÇÃO - SEN-
TENÇA, EM PARTE, REFORMADA. "1 - Não há que se falar
em prescrição ou decadência previstas nos artigos 178, § 2º, do
Código Civil Revogado e 26, inciso I, § 1º, do Código de Defe-
sa do Consumidor, quando entre as partes houve acordo amigá-
vel e a vendedora concordou em receber mercadorias e devol-
veu parte do numerário ao adquirente. Preliminar rejeitada. 2 -
Embora não comprovada a má germinação das sementes, mas
aceitando a vendedora na devolução e expedindo outras em
reposição, fica obrigada a devolução do numerário remanes-
cente, se o fez parcialmente. 3 - Condenação ajustada ao fato
concreto. 4 - Recurso conhecido e parcialmente provido".

0013 . Processo/Prot:   0302529-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/90875. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000167 Ação de Despejo. Ape-
lante: Saul Bueno de Moura. Advogado: Jose Carlos Tivanello.
Apelado: João Américo Perazolo. Advogado: João Carlos Ro-
drigues Gomes, Otto Feucht. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Nº Acórdão: 1550.
Nº Livro: 42. Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADA
COM COBRANÇA DE ALUGUERES. SENTENÇA QUE JUL-
GA PROCEDENTE A AÇÃO E DECRETA O DESPEJO. 1.
APELAÇÃO CÍVEL. NULIDADE DO CONTRATO DE LO-
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CAÇÃO. PAGAMENTO DE ALUGUERES VENCIDOS. ACO-
METIMENTO DE MOLÉSTIA GRAVE PELO RÉU. CERCE-
AMENTO DE DEFESA. APELAÇÃO DESPROVIDA Confor-
me prevê a Lei 8.245/91, não se exige a subscrição de testemu-
nhas, portanto, o contrato de locação firmado entre as partes, é
documento legal e hígido, não contendo vício algum que pu-
desse fulminá-lo de nulidade. Estão sendo cobrados apenas alu-
gueres devidos, cujo pagamento não restou devidamente com-
provado pelo réu. A doença, quando muito, poderia apenas evi-
tar as conseqüências da mora e seria deveras incompreensível
que o locador de imóvel, por força de doença acometida por
seu inquilino, não pudesse exigir o pagamento do aluguel, nem
despejá-lo do imóvel locado. Não ocorre cerceamento de defe-
sa, diante do julgamento antecipado da lide, se cabia ao locatá-
rio a comprovação do reajuste, o mesmo deveria ter feito uso
da ação consignatória em pagamento, para se desincumbir da
obrigação.  APELAÇÃO DESPROVIDA

0014 . Processo/Prot:   0302942-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/94829. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300002314 Reintegração de Posse.
Apelante: Aires João Labiak, Terezinha Siuta Labiak. Advoga-
do: Maria Eberle Araujo Marcal, Joao Francisco Glizt, Antonio
Walmik Araujo Marcal. Apelado: Henrique Geraldo Jonker.
Advogado: Emerson Ernani Woyceichoski, Jocelia Mara Mar-
tins, Daniela Flávia Miranda. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Paulo Ro-
berto Hapner. Nº Acórdão: 1555. Nº Livro: 42. Julgado em: 04/
08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE -
EMPREGADO RURAL - CONTRATO DE TRABALHO EX-
TINTO - MORADIA CEDIDA ENQUANTO PERDURASSE
A RELAÇÃO DE EMPREGO - RESCISÃO CONTRATUAL -
NÃO DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL - ESBULHO CARAC-
TERIZADO - DOAÇÃO - NÃO COMPROVAÇÃO - BENFEI-
TORIAS - INDENIZAÇÃO - IMPROCEDÊNCIA - LITIGÂN-
CIA DE MÁ-FÉ - INOCORRÊNCIA - AÇÃO PROCEDENTE
- RECURSO DESPROVIDO.  Cessado o vínculo empregatício
que justificava a ocupação do imóvel pelo empregado, ultima-
da a notificação sem a devolução do imóvel rural, lícito ao pro-
prietário retomar o bem com obtenção de liminar diante do es-
bulho possessório praticado. Agravo desprovido". (Agravo de
Instrumento nº 70000654145, Primeira Câmara Especial Cível,
Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, Relator Des. Carlos
Eduardo Zietlow Duro). Restando satisfeitos os requisitos pre-
vistos no Código de Processo Civil para a reintegração de pos-
se, há que ser mantida a decisão de Primeiro Grau.

0015 . Processo/Prot:   0300621-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/85676. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000087 Repetição de Indébito.
Apelante: Odontonet Administração de Planos Ltda.. Advoga-
do: Milton Marcelo Weffort. Apelado: Banco Abn Amro Real
S/a. Advogado: Sebastião Seiji Tokunaga, Murillo Espínola de
Oliveira Lima, Sueli Higashi. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Paulo Ro-
berto Hapner. Nº Acórdão: 1556. Nº Livro: 42. Julgado em: 04/
08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CONTRATO
DE EMPRÉSTIMO - INVERSÃO DO ÔNUS PROBATÓRIO
-  MOMENTO PROCESSUAL - SANEADOR - SILÊNCIO
DAS PARTES QUANTO À PRODUÇÃO DE PROVAS -  PRE-
CLUSÃO - REQUISITO DA HIPOSSUFICIÊNCIA - AUSÊN-
CIA - DESCABIMENTO DA INVERSÃO - JUROS DITOS
EXORBITANTES - CAPITALIZAÇÃO - FALTA DE PROVA -
ÔNUS DA AUTORA, NÃO SATISFEITO - AÇÃO JULGADA
IMPROCEDENTE - RECURSO DESPROVIDO. O art. 6º, VII,
do CDC é preciso ao estabelecer que a inversão do ônus da
prova se dará a critério do Juiz, que, segundo as regras ordiná-
rias de experiência, poderá identificar na relação de consumo a
hipossuficiência do consumidor ou a verossimilhança das ale-
gações do mesmo. Diante da ausência destes requisitos, correta
é a decisão que deixa de inverter o onus probandi.  "A inversão
do ônus da prova foi suscitada na petição inicial do autor e
contestada pela ré, sendo, portanto, questão processual pen-
dente e, como tal, deveria ser decidido no momento do sanea-
mento do processo. 2. O deferimento deste direito processual
somente na sentença, tolhe o direito de resposta da ré, de forma
a inobservar o princípio constitucional da ampla defesa" (9ª
Câmara Cível,  Apelação Cível n. 229.615-7, Relator Juiz Luiz
Sergio Neiva de Lima Vieira). A alegação de exorbitância na
cobrança de juros assim como sua capitalização só será aceita
mediante a comprovação através indispensável prova pericial
submetida ao contraditório.

0016 . Processo/Prot:   0301864-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/83719. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000813 Cobrança. Apelante:
Roberto Sussumi Inagake, Maria Luiza da Silveira Iwamoto
Inagake. Advogado: Luís Antonio Minuci. Apelado: Rolemak
Ltda. Advogado: Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos Leate, Gui-
lherme Régio Pegoraro. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ronald Schulman. Nº Acórdão: 1557. Nº Livro:
42. Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  AÇÃO DE
COBRANÇA - LOCAÇÃO - RESCISÃO PRECOCE DO CON-
TRATO - DISTRATO. 1. NULIDADE DO PACTO -INOCOR-
RÊNCIA - FORMA DE CÁLCULO DO ALUGUEL EXPRES-

SAMENTE PREVISTA - ADOÇÃO DO VALOR MÍNIMO -
CLÁUSULA PENAL - VALOR DETERMINADO - LIQUIDEZ
2. DÉBITOS PENDENTES - PAGAMENTO DE ALUGUEL
APÓS O DISTRATO QUE COMPROVA QUE ALÉM DESTE
TAMBÉM ERA DEVIDO O VALOR REFERENTE À CLÁU-
SULA PENAL - IMPOSSIBILIDADE DE ABATIMENTO -
OBRIGAÇÕES DISTINTAS. 3. RECURSO DESPROVIDO.

0017 . Processo/Prot:   0302046-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/99874. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400001312 Cobrança. Apelante: Li-
berty Paulista Seguros S/a. Advogado: Adilson de Castro Juni-
or, Daniella Letícia Broering, Laura Garbaccio Vianna. Apela-
do: Maria Aparecida Ribeiro. Advogado: José Antonio de An-
drade Alcântara. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ronald Schulman. Nº Acórdão: 1558. Nº Livro: 42. Julga-
do em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao
recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  AÇÃO DE
COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. 1. ACI-
DENTE OCORRIDO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº
8.441/92 - AUSÊNCIA DE COMPROVANTE DE PAGAMEN-
TO DO PRÊMIO - IRRELEVÂNCIA - DOCUMENTOS NE-
CESSÁRIOS APRESENTADOS - PAGAMENTO DEVIDO -
SÚM. 257/STJ. 2. VALOR DE COBERTURA - UTILIZAÇÃO
DO SALÁRIO MÍNIMO COMO BASE DE INDENIZAÇÃO
LEGAL, NÃO COMO INDEXADOR. 3. A LEI 6.194/74 NÃO
FOI REVOGADA, E PORTANTO, NÃO PODE SER ALTE-
RADA POR RESOLUÇÕES E PORTARIAS DO CNSP - PRE-
CEDENTES. 4. CORREÇÃO MONETÁRIA - MERA RECOM-
POSIÇÃO DO PODER AQUISITIVO DA MOEDA CORROÍ-
DA PELA INFLAÇÃO - TERMO A QUO - DATA EM QUE O
PAGAMENTO DEVERIA TER SIDO INTEGRAL - MANU-
TENÇÃO DA SENTENÇA QUANTO À QUESTÃO. 5. VIO-
LAÇÃO AO DIREITO DE PROPRIEDADE E AO PRINCÍPIO
DO DEVIDO PROCESSO LEGAL - INOCORRÊNCIA. 6.
JUROS DE MORA DEVIDOS A PARTIR DA CITAÇÃO -
PRECEDENTES. 7. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0018 . Processo/Prot:   0301351-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/93730. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400032097 Cobrança. Apelante:
Banco do Brasil S/a. Advogado: Aurélio Ferreira Galvão, Ar-
lindo Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco. Apelado: Edi-
the Burdinski, Helena Mocelin Cordeiro, Bemvinda Ferreira
de Paula, José Luiz Debrassi. Advogado: Elton Scheidt Pupo,
Celso Borba Bittencourt, Adelina Dias de Araujo Avi. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman.
Nº Acórdão: 1559. Nº Livro: 42. Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso. EMENTA:  AÇÃO DE COBRANÇA - CADERNETA
DA POUPANÇA - AÇÃO CIVIL PÚBLICA MOVIDA PELA
APADECO (ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE DEFESA DO
CONSUMIDOR) - EXECUÇÃO DO JULGADO - ALEGA-
ÇÃO DE AUSÊNCIA DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL
À PROPOSITURA DA AÇÃO - IMPROCEDÊNCIA - BAN-
CO QUE NÃO NEGOU O FATO CONSTITUTIVO DO DI-
REITO DOS AUTORES - NÃO INCLUSÃO, NOS CÁLCU-
LOS DA EXECUÇÃO, DOS JUROS REMUNERATÓRIOS -
PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - ESPÉCIE QUE SE REGE
PELA DISPOSIÇÃO DO ARTIGO 177, DO CÓDIGO CIVIL/
16 - CONDENAÇÃO DO BANCO POR LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ - AFASTAMENTO - RECURSO PROVIDO PARCIAL-
MENTE.

0019 . Processo/Prot:   0298105-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/64135. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000256 Medida Cautelar. Ape-
lante: Associação de Ensino Versalhes. Advogado: Márcia dos
Santos Barão, José Campos de Andrade Filho, Hassan Sohn.
Apelado: Marlom Marcelo Mafra. Advogado: Nelson Walter
da Silva. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ro-
nald Schulman. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acór-
dão: 1560. Nº Livro: 42. Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  MEDIDA
CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS CUMULA-
DA COM AUTORIZAÇÃO PARA VOLTAR A FREQÜENTAR
AULAS - PROCEDÊNCIA PARCIAL - INCONFORMISMO.
1. NEGATIVA DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS PELA
INSTITUIÇÃO DE ENSINO - NECESSIDADE DO AJUIZA-
MENTO DE MEDIDA CAUTELAR - CONTRATOS E PLA-
NILHAS FORNECIDOS JUNTOS COM A CONTESTAÇÃO
- CUSTAS E HONORÁRIOS DEVIDOS - PRECEDENTES.
2. DESCABIMENTO DA DISCUSSÃO DO DIREITO A AS-
SISTIR AULAS EM SEDE DE MEDIDA CAUTELAR - FATO
QUE DEVERIA TER SIDO CONSIDERADO NA DISTRIBUI-
ÇÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - CUSTAS PROCES-
SUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REPARTIDOS
IGUALITARIAMENTE ENTRE AS PARTES - AUTOR BE-
NEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA - ART. 12, DA LEI
1060/50. 3. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0020 . Processo/Prot:   0302671-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/105168. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000055 Cobrança. Apelante:
Hsbc Seguros (brasil) S. A.. Advogado: Adilson de Castro Juni-
or, Daniella Letícia Broering. Apelado: Valdevino de Souza,
Anivaldo Lima de Souza. Advogado: André Gustavo de Souza.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schul-

man. Nº Acórdão: 1565. Nº Livro: 42. Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  AÇÃO DE
COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. 1. O PA-
GAMENTO DE PARTE DO SEGURO NÃO INIBE O BENE-
FICIÁRIO DE POSTULAR O RECEBIMENTO DA DIFEREN-
ÇA QUE LHE É DEVIDA. 2. VALOR DE COBERTURA -
UTILIZAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO COMO BASE DE
INDENIZAÇÃO LEGAL, NÃO COMO INDEXADOR. 3. A
LEI 6.194/74 NÃO FOI REVOGADA, E PORTANTO, NÃO
PODE SER ALTERADA POR RESOLUÇÕES E PORTARIAS
DO CNSP - PRECEDENTES. 4. RECURSO DESPROVIDO.

0021 . Processo/Prot:   0299665-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/75456. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900069208 Obrigação de Fazer. Ape-
lante: Condomínio Residencial Leôncio Correia. Advogado:
Ernani Mancia. Apelado: Tipo Engenharia e Construções Ltda..
Advogado: Christiane Donha. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Paulo Ro-
berto Hapner. Nº Acórdão: 1566. Nº Livro: 42. Julgado em: 04/
08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  AÇÃO OR-
DINÁRIA DE CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FA-
ZER C/C RESSARCIMENTO POR PERDAS E DANOS -
IMPROCEDÊNCIA - INCONFORMISMO - REFORMA DE
COBERTURA DE BLOCOS DE CONDOMÍNIO - ALEGA-
ÇÃO DE DEFEITO DE EXECUÇÃO - NEGATIVA DO RÉU
EM EFETUAR OS REPAROS NECESSÁRIOS - REFORMA
REALIZADA EM 1997 - CONSTATAÇÃO DE PROBLEMAS
NA OBRA - CONTRATAÇÃO DE TERCEIRO PARA EFE-
TUAR REPAROS EMERGENCIAIS EM 1998 E 2001 - AL-
TERAÇÃO DO ESTADO DA OBRA REALIZADA POR TER-
CEIROS QUE IMPOSSIBILITA AFERIR, COM SEGURAN-
ÇA, QUEM FOI EFETIVAMENTE O RESPONSÁVEL PE-
LOS DEFEITOS EXISTENTES - ÔNUS DA PROVA QUE
INCUMBIA AO AUTOR (ART. 333, I, DO CPC) - RECURSO
DESPROVIDO.

0022 . Processo/Prot:   0300578-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/72136. Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000175 Indenização. Apelante:
Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais. Advogado: Marco
Aurélio Krefeta. Apelado: João Maria de Oliveira. Advogado:
Jose Soares Filho. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner.
Nº Acórdão: 1567. Nº Livro: 42. Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso. EMENTA:  AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRATO DE
SEGURO EM GRUPO - PRÊMIO PARCELADO, DESCON-
TADO EM FOLHA DE PAGAMENTO - AUTOR QUE, EM
VIRTUDE DE DOENÇA, PASSA A RECEBER, POR VÁRI-
OS MESES, AUXÍLIO PREVIDENCIÁRIO, NÃO OCORREN-
DO O DESCONTO DO SEGURO - POSTERIOR APOSEN-
TADORIA POR INVALIDEZ - CANCELAMENTO AUTOMÁ-
TICO DO CONTRATO - IMPOSSIBILIDADE -  EXEGESE
DO ARTIGO 51, XI DA LEI Nº 8.078/90 (CÓDIGO DE DE-
FESA DO CONSUMIDOR) - NECESSIDADE DE NOTIFI-
CAÇÃO PREMONITÓRIA  PARA CONSTITUIR EM MORA
O SEGURADO E PERSEGUIR JUDICIALMENTE A RESCI-
SÃO DO CONTRATO - AÇÃO JULGADA PROCEDENTE -
INDENIZAÇÃO DEVIDA - RECURSO DESPROVIDO.

0023 . Processo/Prot:   0298391-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/79279. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400076753 Declaratória. Agravante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a. Advogado: José
Augusto Araújo de Noronha, Vivian Caroline Castellano. Agra-
vado: Silvio Carlos dos Santos. Advogado: Tassiana Mara Cas-
tilho. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald
Schulman. Nº Acórdão: 1569. Nº Livro: 42. Julgado em: 04/08/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima  Câmara  Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  DIREITO
CIVIL - DOCUMENTOS EXTRAVIADOS - ABERTURA DE
CONTA CORRENTE EM NOME DO AUTOR - INSCRIÇÃO
EM ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO DE CRÉDITO - DEFERI-
MENTO DA TUTELA ANTECIPADA - ABSTENÇÃO E RE-
TIRADA DOS REGISTROS EXISTENTES EM NOME DO
AUTOR RELATIVOS AO CONTRATO - NÃO INCIDÊNCIA
DE MULTA SE HOUVER PROVA CABAL DE QUE O CO-
MANDO JURISDICIONAL NÃO PODE SER CUMPRIDO -
RELEVÂNCIA DOS ARGUMENTOS DA INICIAL E EVI-
DENTE ABALO QUE A NEGATIVAÇÃO CAUSA À PESSOA
- NECESSIDADE DE COMPELIR A PARTE AO CUMPRI-
MENTO CÉLERE DA OBRIGAÇÃO - FINALIDADE PRE-
CÍPUA DAS ASTREINTES - ART. 273, §3º, DO CPC - RE-
CURSO DESPROVIDO.

0024 . Processo/Prot:   0297065-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/69588. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000608 Ação de Despejo. Ape-
lante: Carolino Antônio Torres, Adelaide da Soledade Canha.
Advogado: Luís Fernando Moscardi. Apelante: Victória Mó-
veis e Eletrodomésticos Ltda.. Advogado: Leandro Galli. Ape-
lado: Wanda Edith Wasilewski. Advogado: Ivo Gomes, Juliana

de Barros Bley, Nelson João Klas Júnior, Nelson João Klas.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de
Luca Fanchin. Nº Acórdão: 1571. Nº Livro: 42. Julgado em:
11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO
AO APELO 1 (FIADORES) E DAR PARCIAL PROVIMEN-
TO AO APELO 2 (LOCATÁRIA). EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO
CUMULADA COM COBRANÇA DE ALUGUERES. SEN-
TENÇA QUE JULGA PARCIALMENTE PROCEDENTE O
PEDIDO. APELAÇÃO 1 (FIADORES) ALEGAÇÃO DE ILE-
GITIMIDADE PASSIVA PELA EXONERAÇÃO DA FIANÇA
OCORRIDA  COM A NOVA RELAÇÃO EX LOCATO. SUBS-
TITUIÇÃO DA LOCATÁRIA SEM AUTORIZAÇÃO DA LO-
CADORA. INOCORRÊNCIA DE SUBSTITUIÇÃO. PRESER-
VAÇÃO DA PESSOALIDADE DA FIANÇA. FIANÇA VÁLI-
DA ATÉ O TÉRMINO DO PRAZO FIXADO NO CONTRA-
TO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. Não restando configura-
da a substituição da locatária, não há que se falar em exonera-
ção da fiança por quebra da pessoalidade, permanecendo váli-
da até o dia estipulado no contrato para o término da locação.
APELAÇÃO 2 (LOCATÁRIA) PRELIMINAR 1. ALEGAÇÃO
DE ILEGITIMIDADE PASSIVA PELA SUBSTITUIÇÃO DA
LOCATÁRIA. NOVA RELAÇÃO EX LOCATTO NÃO CA-
RACTERIZADA. PRELIMINAR AFASTADA. Não havendo
substituição da locatária, mesmo que outrem ocupe o imóvel,
aquela é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de
despejo cumulada com cobrança. MÉRITO. 1. IMPOSSIBILI-
DADE DE REDUÇÃO DA MULTA CONTRATUAL PARA 2%
POR INAPLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR NAS RELAÇÕES LOCATÍCIAS. MANUTENÇÃO
DA MULTA EM PERCENTUAL DE DEZ PORCENTO ESTI-
PULADO EM CONTRATO. APELAÇÃO DESPROVIDA
NESTE ASPECTO. Não sendo aplicável o Código de Defesa
do Consumidor nas relações locatícias, a multa deve permane-
cer no percentual fixado no contrato. 2. IPTU. EXIGIBILIDA-
DE CONFIGURADA. SEGURO DE INCÊNDIO. CONVEN-
ÇÃO EXISTENTE. PELO DÉBITO DA LOCADORA PERAN-
TE O PODER PÚBLICO. SEGURO. DESNECESSIDADE DE
COMPROVAÇÃO, PELA LOCADORA, DA CONTRATAÇÃO
DO SEGURO. RESPONSABILIDADE DA LOCADORA PE-
RANTE A LOCATÁRIA CASO OCORRA SINISTRO. APE-
LAÇÃO DESPROVIDA NESTE ASPECTO.  A relação entre a
proprietária do imóvel e o poder público municipal, no que diz
respeito ao IPTU, e com a Seguradora em relação ao prêmio de
seguro, é "Res inter alios acta" em relação ao contrato de loca-
ção existente entre locador e locatário, pois a obrigação deste
se dirige ao locador. Por isso, este último tem legitimidade para
cobrar do locatário os valores do IPTU e prêmio de seguro,
desde que previsto em contrato sem que se discuta se o propri-
etário pagou tais valores. 3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS. REDUÇÃO DE 20% PARA 15% SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO. TRABALHO DO ADVOGADO QUE PODE
SER AVALIADO COMO NÃO INTENSO. APELAÇÃO PRO-
VIDA NESTE ASPECTO. Os honorários advocatícios devem
ser fixados em quantia razoável e, embora não se deva menos-
prezar o trabalho desenvolvido e a relevância da profissão do
advogado, não pode penalizar severamente o vencido. Por isso,
impõe-se a redução dos honorários fixados em demasia na sen-
tença.] APELAÇÃO 1 - DESPROVIDA APELAÇÃO 2 - PRE-
LIMINAR REJEITADA E RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO.

0025 . Processo/Prot:   0300643-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/79803. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000129 Ação de Despejo. Ape-
lante: Dalva de Melo Gonçalves. Advogado: Marcos Antonio
de Oliveira Leandro, Luciano Francisco de Oliveira Leandro.
Apelante: Nicolau José El Tauil, Sandra Abou Rahal Tauil.
Advogado: Edmilson Aparecido Alves Siqueira. Rec.Adesivo:
Nicolau José El Tauil, Sandra Abou Rahal Tauil. Advogado:
Edmilson Aparecido Alves Siqueira. Apelado: Os Mesmos,
Rodrigo França Silva, Eliana Leandro França Silva. Advogado:
Valdecir Pagani. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Marcos de Luca Fanchin. Nº Acórdão: 1576. Nº Livro:
43. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em REJEITAR AS PRELIMI-
NARES E NEGAR PROVIMENTO AO APELO 1 (Locatária),
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO APELO 2 (Locadores) e
NÃO CONHECER O RECURSO ADESIVO. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PA-
GAMENTO CUMULADA COM COBRANÇA DE ALUGUE-
RES. RECONVENÇÃO VISANDO INDENIZAÇÃO POR
BENFEITORIAS. SENTENÇA QUE JULGA PROCEDENTES
OS PEDIDOS DE DESPEJO E COBRANÇA DE ALUGUE-
RES E IMPROCEDENTE A RECONVENÇÃO.  APELAÇÃO
1 - INTERPOSTA PELA RÉ LOCATÁRIA. PRELIMINARES
1. ALEGAÇÃO DE NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE
PROVA PERICIAL PARA VERIFICAÇÃO DO VALOR DAS
BENFEITORIAS E COMPENSAÇÃO COM O VALOR DO
DÉBITO. CLÁUSULA CONTRATUAL PROIBINDO A REA-
LIZAÇÃO DE BENFEITORIAS SEM AUTORIZAÇÃO POR
ESCRITO DOS LOCADORES. AUTORIZAÇÃO NÃO COM-
PROVADA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CER-
CEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PRELIMINAR
AFASTADA. Não havendo prova da autorização escrita dos
locadores para realização de benfeitorias, conforme exigência
contratual, descabe a compensação de seus valores com o débi-
to da locatária, não havendo, assim, necessidade da realização
de prova pericial para tanto. 2. ALEGAÇÃO EM CONTESTA-
ÇÃO DE INÉPCIA DA INICIAL POR INCORREÇÃO NO
VALOR DA CAUSA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO NA
FORMA DO ARTIGO 261 DO C.P.C. PRESUNÇÃO DE CON-
CORDÂNCIA DA RÉ. EVENTUAL IRREGULARIDADE NO
VALOR DA CAUSA QUE NÃO É PREVISTA COMO UMA
DAS HIPÓTESES DE INÉPCIA DA INICIAL DO ART. 295,
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PARÁGRAFO ÚNICO, DO C.P.C. CASO DE INDEFERIMEN-
TO DA INICIAL APENAS SE DESATENDIDA DETERMI-
NAÇÃO DE EMENDA. INOCORRÊNCIA. PRELIMINAR
AFASTADA. O meio próprio para a parte se insurgir contra o
valor atribuído à causa é a impugnação ao valor da causa na
forma do artigo 261 do C.P.C., sendo que sua ausência caracte-
riza concordância com o seu valor. Ademais, tal incorreção não
está elencada como uma das hipóteses de inépcia da inicial
previstas no art. 295, parágrafo único, do C.P.C. 3. ALEGA-
ÇÃO DE INEXISTÊNCIA DA PRÉVIA CONSTITUIÇÃO EM
MORA DA LOCATÁRIA PARA PROPOSIÇÃO DA AÇÃO DE
DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO. DESNECESSIDA-
DE.  ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE COBRANÇA. POSSI-
BILIDADE DE DEPÓSITO DO VALOR INCONTROVERSO
(ART. 62, INCISOS III E IV, DA LEI DE LOCAÇÃO). DEPÓ-
SITO NÃO REALIZADO. CONSTITUIÇÃO EM MORA PELA
CITAÇÃO VÁLIDA. PRELIMINAR AFASTADA. A alegação
de excesso de cobrança não elide a mora, podendo a devedora
depositar, no processo, o valor incontroverso, na forma do arti-
go 62, incisos III e IV, da lei de locação. A citação é meio hábil
para constituição em mora do devedor, não sendo exigida pré-
via notificação da locatária. 4. CONTROVÉRSIA SOBRE O
REAL VALOR DO ALUGUEL. ALEGAÇÃO DE QUE O VA-
LOR É DE R$ 750,00 MENSAIS E NÃO R$ 1.500,00 MEN-
SAIS. PRETENSÃO DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA PARA
RESOLVER A QUESTÃO. DEMONSTRAÇÃO PELOS LO-
CADORES DE QUE O PAGAMENTO DO VALOR ERA DE
50% PARA CADA LOCADOR. VALOR, ADEMAIS, CONS-
TANTE DO CONTRATO DE LOCAÇÃO, CONFIRMADO
PELOS RECIBOS JUNTADOS PELOS LOCADORES. JUL-
GAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. APELAÇÃO DESPRO-
VIDA NESTE ASPECTO. É possível pagamento, pelo locatá-
rio, de 50% do valor do aluguel para cada um dos dois locado-
res, com fornecimento de recibo, por cada um, no valor efeti-
vamente recebido, o que não desconstitui o valor total do alu-
guel inserido no contrato. 5. ALEGAÇÃO DE APLICAÇÃO
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR NOS CON-
TRATOS DE LOCAÇÃO. INAPLICABILIDADE DA LEI
CONSUMERISTA NAS RELAÇÕES É possível pagamento,
pelo locatário, de 50% do valor do aluguel para cada um dos
dois locadores, com fornecimento de recibo, por cada um, no
valor efetivamente recebido, o que não desconstitui o valor to-
tal do aluguel inserido no contrato. 5. ALEGAÇÃO DE APLI-
CAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR NOS
CONTRATOS DE LOCAÇÃO. INAPLICABILIDADE DA LEI
CONSUMERISTA NAS RELAÇÕES LOCATÍCIAS NA FOR-
MA DO ENUNCIADO 11 DO EXTINTO TRIBUNAL DE
ALÇADA DO PARANÁ. APELAÇÃO DESPROVIDA NES-
TE ASPECTO. É inaplicável o Código de Defesa do Consumi-
dor aos contratos de locação, na forma do enunciado 11 do
extinto TA/PR. 6. ALEGAÇÃO DE QUE O LOCATÁRIO NÃO
É RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO DO IPTU. PERMIS-
SÃO DE TAL COBRANÇA PELA LEI DO INQUILINATO E
PREVISÃO CONTRATUAL NESTE SENTIDO. RELAÇÃO
ENTRE O PROPRIETÁRIO E A FAZENDA PÚBLICA QUE
NÃO SE CONFUNDE COM A RELAÇÃO CONTRATUAL
ENTRE PROPRIETÁRIO E LOCATÁRIO. APELAÇÃO DES-
PROVIDA NESTE ASPECTO. A relação entre o proprietário
do imóvel e a Fazenda Pública é "Res inter alios acta" em rela-
ção ao locatário, cuja obrigação se dirige exclusivamente ao
locador. Por isso, este último tem legitimidade para cobrar do
locatário os valores do IPTU incidente no imóvel locado, des-
de que previsto em contrato, sem que se discuta se o proprietá-
rio pagou tais valores à administração pública. 7. DIREITO DE
RETENÇÃO POR BENFEITORIAS. PEDIDO PREJUDICA-
DO PELA ENTREGA DAS CHAVES. INDENIZAÇÃO. CLÁ-
USULA CONTRATUAL PROIBINDO A REALIZAÇÃO DE
BENFEITORIAS SEM AUTORIZAÇÃO POR ESCRITO DOS
LOCADORES. AUTORIZAÇÃO NÃO COMPROVADA. IN-
DENIZAÇÃO INDEVIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA NES-
TE ASPECTO. A locatária não tem direito à indenização pelas
benfeitorias se não comprova a autorização por escrito dos lo-
cadores para sua realização, conforme exigência contratual. 8.
IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DA MULTA CONTRA-
TUAL PARA 2% POR INAPLICAÇÃO DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR NAS RELAÇÕES LOCATÍCI-
AS. MANUTENÇÃO DA MULTA EM PERCENTUAL SUPE-
RIOR ESTIPULADO EM CONTRATO. APELAÇÃO DES-
PROVIDA NESTE ASPECTO. Não sendo aplicável o Código
de Defesa do Consumidor nas relações locatícias, a multa deve
permanecer em percentual superior conforme fixado no con-
trato. APELAÇÃO 2 - INTERPOSTA PELOS AUTORES 1.
MULTA CONTRATUAL INCIDENTE SOBRE O IPTU NÃO
CONTEMPLADA NA SENTENÇA. LOCATÁRIA QUE IN-
CIDIU EM MORA QUANTO AO PAGAMENTO DO IPTU.
MULTA MORATÓRIA APLICÁVEL SOBRE OS ALUGUE-
RES E O IPTU EM ATRASO. APELAÇÃO PROVIDA NES-
TE ASPECTO. A multa moratória deve incidir não só sobre os
alugueres em atraso, mas também sobre o IPTU não pago. 2.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREVISÃO CONTRATU-
AL PARA FIXAÇÃO EM 20% DO DÉBITO. ESTIPULAÇÃO
SOMENTE PERMITIDA NOS CASOS DE PURGAÇÃO DA
MORA, NA FORMA DO ARTIGO 62, INCISO II, ALÍNEA
"D", DA LEI DO INQUILINATO. NÃO APLICAÇÃO DESSA
NORMA NA SENTENÇA DE MÉRITO ONDE A FIXAÇÃO
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SE DÁ CONFORME
ART. 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO
DESPROVIDA NESTE ASPECTO. A previsão do art. 62, inci-
so II, alínea "d", da Lei n.º 8.245/91, aplica-se somente aos
casos de purgação da mora. Havendo sentença de mérito, o juiz
deve fixar os honorários advocatícios de acordo com o art. 20
do Código de Defesa do Consumidor. 3. MÁ-FÉ. LOCATÁ-
RIA QUE ALEGA QUE O VALOR DO ALUGUEL CORRES-
PONDE A R$ 750,00, METADE DAQUELE CONSTANTE NO
CONTRATO, E JUNTA RECIBOS EMITIDOS PELA LOCA-
DORA NAQUELE VALOR. COMPROVAÇÃO PELOS LO-
CADORES DE EMISSÃO DE DOIS RECIBOS MENSAIS NO
VALOR DE R$ 750,00, UM EM NOME DE CADA LOCA-
DOR, PERFAZENDO R$ 1.500,00, CONFORME PREVISÃO
CONTRATUAL. ALTERAÇÃO DA VERDADE DOS FATOS
PELA LOCATÁRIA RÉ. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ CARAC-
TERIZADA (ART. 17, INCISO II, DO C.P.C). APELAÇÃO
PROVIDA NESTE ASPECTO. Age de má-fé a parte ré que

anexa aos autos apenas um dos recibos mensais emitido por um
dos locadores, onde consta apenas a metade do valor real do
aluguel, tentando induzir o juiz em erro pela alteração da ver-
dade dos fatos.  RECURSO ADESIVO INTERPOSTO PELOS
AUTORES INTERPOSIÇÃO ANTERIOR DE RECURSO
AUTÔNOMO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. NÃO CO-
NHECIMENTO. A interposição do recurso autônomo pela par-
te a impede de interpor recurso adesivo pela incidência do ins-
tituto da preclusão consumativa. APELAÇÃO 1 - PRELIMI-
NARES REJEITADAS E RECURSO DESPROVIDO. APELA-
ÇÃO 2 PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO
NÃO CONHECIDO.

0026 . Processo/Prot:0300902-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/94396. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000774 Revisão de Contrato.
Agravante: Nereide Bonini. Advogado: João Evanir Tescaro
Júnior. Agravado: Finivest S/a Administradora de Cartões de
Crédito. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fan-
chin. Nº Acórdão: 1579. Nº Livro: 43. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PROVIMENTO
AO RECURSO. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE USO DE CAR-
TÃO DE CRÉDITO. AUTORA QUE OBTEVE A INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA, PORÉM REQUEREU A PERÍCIA.
DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU QUE DETERMINA À AU-
TORA, BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA, O PAGA-
MENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS. INADMISSIBILI-
DADE. HONORÁRIOS DEVIDOS AO FINAL PELO VEN-
CIDO. Mesmo que haja a inversão do ônus da prova, se a perí-
cia foi pedida pelo autor consumidor, a este cabe, em princípio,
adiantar os valores das despesas com a prova. Se o autor, po-
rém, for beneficiário da justiça gratuita, a concessão deve ser
informada ao perito, que deverá apresentar o laudo, e, ao final,
receber do vencido o pagamento das respectivas custas, apli-
cando-se a legislação da assistência judiciária. AGRAVO PRO-
VIDO.

0027 . Processo/Prot:0301237-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/80813. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000913 Cobrança. Apelante:
Vera Cruz Seguradora S/a.. Advogado: Fernanda Coronado F.
Marques, Greice Adriana Simões, Patrícia de Pardi Moreira.
Apelado: Ivone Correia Bertran. Advogado: Nilton Roberto da
Silva Simão. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio de Sa Ravagnani. Nº Acórdão: 1584. Nº Livro: 43.
Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima  Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
apelo da requerida, mas negar-lhe provimento, nos termos do
voto do relator. EMENTA:  SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT
- PAGAMENTO A MENOR QUE 40 SALÁRIOS MÍNIMOS -
PAGAMENTO PARCIAL - COMPLEMENTAÇÃO PELO
MESMO VALOR DO SALÁRIO MÍNIMO DA ÉPOCA DO
ÓBITO - CORREÇÃO MONETÁRIA A CONTAR DO FALE-
CIMENTO - JUROS MORATÓRIOS A PARTIR DA CITAÇÃO
- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS  CONDIZENTES - SEN-
TENÇA MANTIDA. "1 - As resoluções  do CNSP que estabe-
lecem valor indenizatório fixo, conflitam com o fixado na letra
"a" do art. 3º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, ou
seja, 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário-mínimo vi-
gente no país, no caso de morte". 2 - Comprovado pagamento a
menor, fica a seguradora obrigada a complementação. 3 - Cor-
reção monetária a contar do óbito, pelo mesmo valor do salário
da época. 4 - Juros moratórios a partir da citação. 5 - Honorári-
os advocatícios arbitrados em percentual condizente aos servi-
ços prestados. 6 - Recurso da seguradora conhecido, mas a que
se nega provimento".

0028 . Processo/Prot:0300270-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/72124. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200400000133 Ação Monitória. Apelante:
Eveli Maria Pedrollo. Advogado: Eveli Maria Pedrollo. Apela-
do: Associação Paranaense de Ensino e Cultura - Apec. Advo-
gado: Sandra Regina de Souza Takahashi. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Revi-
sor: Des. Ronald Schulman. Nº Acórdão: 1585. Nº Livro: 43.
Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em   conhecer do
apelo da requerida e dar-lhe provimento, na forma do voto do
relator. EMENTA:  AÇÃO MONITÓRIA - APELAÇÃO TEM-
PESTIVA - FALTA DE ASSINATURA DO ADVOGADO NAS
RAZÕES RECURSAIS - ASSINATURA NA APRESENTAÇÃO
DO RECURSO - CONHECIMENTO - HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS EXACERBADOS - REDUÇÃO PARA QUAN-
TIA SATISFATÓRIA - SENTENÇA, EM PARTE, REFORMA-
DA. "1 -É de ser conhecido o apelo tempestivo quando o advo-
gado deixa de assinar as razões recursais, mas o faz na peça de
apresentação do recurso. 2 - Em se tratando de Ação Monitória
de pequeno valor e que exige trabalho mínimo do advogado,
aplica-se a regra do art. 20, § 4º do CPC. Se o arbitramento for
exacerbado, reduz-se a quantia condizente ao trabalho realiza-
do. 3 - Recurso conhecido e provido parcialmente".

0029 . Processo/Prot:0299935-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/83556. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001031 Cobrança. Apelante:
Marcos Duarte da Silva, Liliane Zacarias e Silva. Advogado:
Aldo Cezar Makiolke. Apelante: Antonio Carlos de Pauli, Ma-
ria Izabel Carvalho de Pauli. Advogado: Braulino Bueno Perei-

ra. Apelado: Os Mesmos, Conjunto Residencial Luiz Xvi. Ad-
vogado: Marcus Vinicius Ginez da Silva. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Nº Acórdão: 1587.
Nº Livro: 43. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Câmara Cível deste TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em não
conhecer do Apelo interposto por MARCOS DUARTE DA SIL-
VA E LILIANE ZACARIAS E SILVA; e por unanimidade de
votos, em dar provimento ao Apelo de ANTONIO CARLOS
DE PAULI e MARIA IZABEL CARVALHO DE PAULI.
EMENTA:  1)DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO
SUMÁRIA DE COBRANÇA. TAXAS CONDOMINIAIS.
CONTRATO DE VENDA DO IMÓVEL. ILEGITIMIDADE
PASSIVA.  Os promitentes-vendedores que transferiram a pos-
se direta do imóvel em 1991 por intermédio de contrato parti-
cular de venda, não respondem pelos encargos condominiais
devidos no período de fevereiro a outubro de 2003.   2)
APELO INTERPOSTO POR MARCOS DUARTE DA SILVA
LILIANE ZACARIAS E SILVA NÃO CONHECIDO. APELO
INTERPOSTO POR ANTONIO CARLOS DE PAULI E MA-
RIA IZABEL CARVALHO DE PAULI A QUE SE DÁ PROVI-
MENTO.

0030 . Processo/Prot:0300777-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/90078. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000835 Cobrança. Apelante:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social. Advogado:
Guido Henrique Souto, Fernando Schiafino Souto. Apelado:
Helcio Augusto Perissutti. Advogado: josé Carlos do Carmo,
Mathusalem Rosteck Gaia, Marcelo Gaia. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des.
Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 1589. Nº Livro: 43. Julga-
do em: 19/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:  AÇÃO
DE COBRANÇA - PREVIDÊNCIA PRIVADA - REFER -
CORREÇÃO MONETÁRIA - DIFERENÇAS - PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL - PRECEDENTES - SÚMULA 291/STJ - EX-
TINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRI-
TO - ART. 269, IV, DO CPC - INVERSÃO DOS ÔNUS DA
SUCUMBÊNCIA - RECURSO PROVIDO, POR MAIORIA DE
VOTOS.

0031 . Processo/Prot:0301026-4/01   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2005/112852. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 3010264 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Levy Antônio de Araújo. Advogado: Mauro Cury Filho.
Agravado: Torreblanca Construções e Incorporações Ltda, Vi-
llage Mares do Sul S/c Ltda. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ronald Schulman. Nº Acórdão: 1594. Nº Li-
vro: 43. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos em negar provimento ao recur-
so. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPACHO
DO RELATOR NEGANDO SEGUIMENTO AO RECURSO
DIANTE DE SUA MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA - EXE-
CUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO LIMI-
NAR, BUSCANDO DOS RÉUS A COMPETENTE LIBERA-
ÇÃO DA HIPOTECA QUE GRAVAVA O IMÓVEL, VEZ QUE
JÁ QUITADO INTEGRALMENTE O PREÇO AVENÇADO
PARA A COMPRA E VENDA - NÃO REALIZAÇÃO DE CI-
TAÇÃO DOS REQUERIDOS PORQUE NÃO LOCALIZADOS
NOS ENDEREÇOS DISPONÍVEIS - REMESSA DE OFÍCI-
OS À COPEL, RECEITA FEDERAL, BRASIL TELECOM E
TIM CELULAR NA TENTATIVA DE SE DETERMINAR O
PARADEIRO DAS ALUDIDAS EMPRESAS - PEDIDO DE
DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA
TUTELA JURISDICIONAL, COM A EXPEDIÇÃO DE MAN-
DADO AO REGISTRO IMOBILIÁRIO PARA O CANCELA-
MENTO DO REFERIDO ÔNUS - SÚPLICA REJEITADA AO
SUPORTE DE QUE INEXISTENTE O RISCO DE DANO IR-
REPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO - DECISÃO
MANTIDA - AGRAVO REGIMENTAL - DESPROVIMENTO
DO RECURSO.

0032 . Processo/Prot:0300659-9/01   Agravo (Cam)

. Protocolo: 2005/113631. Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 3006599 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Eroni Draghetti. Advogado: Luiz Alberto de Oliveira
Lima. Agravado: João Oswaldo Schaedeler, Geni Schneider
Schaedler. Advogado: Harry Cristhian Emanuel Czelusniak.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schul-
man. Nº Acórdão: 1595. Nº Livro: 43. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em não conhecer do Agravo
Regimental, nos termos do voto do Relator. EMENTA: AGRA-
VO REGIMENTAL - DECISÃO QUE DEIXA DE ATRIBUIR
EFEITO SUSPENSIVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO -
INADMISSIBILIDADE - ART. 247 "CAPUT" E § 3º DO RITJ
- RECURSO NÃO CONHECIDO.

0033 . Processo/Prot:0300890-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/94181. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400001003 Carta de Sentença. Agra-
vante: Auto Posto Policício Ltda. Advogado: Michel Aron Pla-
tchek. Agravado: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga.
Advogado: Walter Borges Carneiro, Adriano Alves da Silva,
Gustavo de Almeida Flessak. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ronald Schulman. Nº Acórdão: 1598. Nº Li-
vro: 43. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso, nos termos do voto do Relator, confirmando a liminar
anteriormente deferida. EMENTA:  DIREITO CIVIL - CON-
TRATO DE SUBLOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO A
COMERCIALIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS ("POSTO DE
GASOLINA") - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - LIMI-
NAR AUTORIZANDO A AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE
OUTRAS REVENDEDORAS E DEPÓSITO DE ALUGUEL
EM VALOR DIVERSO DO CONTRATADO - REFORMA DA
DECISÃO EM SEGUNDA INSTÂNCIA - PLEITO DE LEVAN-
TAMENTO DOS VALORES DEPOSITADOS - DEFERIMEN-
TO - DECISÃO REVOGADA EM JUÍZO DE RECONSIDE-
RAÇÃO, DETERMINANDO-SE A DEVOLUÇÃO DA IM-
PORTÂNCIA - VALORES REFERENTES AOS ALUGUÉIS
DEVIDOS À SUBLOCADORA NO CURSO DA AÇÃO -
MANUTENÇÃO DO DECISUM - RECURSO DESPROVIDO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instru-
mento nº 300.890-0, da 2ª Vara Cível de Cascavel, em que é
Agravante, Auto Posto Policício Ltda, Agravada, Companhia
Brasileira de Petróleo Ipiranga:  Trata-se de agravo de instru-
mento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Auto
Posto Policício Ltda contra decisão que, nos autos de Carta de
Sentença nº 1003/2004, proposta por Companhia Brasileira de
Petróleo Ipiranga, determinou a restituição da importância le-
vantada em Alvará Judicial pela Agravante.

0034 . Processo/Prot:0297666-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/72820. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300001306 Embargos de Terceiro.
Apelante: Banco Itaú S/a. Advogado: Paulo Roberto Barbieri.
Apelado: Raul Carrilho Brilhante, Apolonia Matozo da Costa.
Advogado: Renato José Borgert. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Paulo
Roberto Hapner. Nº Acórdão: 1600. Nº Livro: 44. Julgado em:
19/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná por maioria de votos em negar provimento  ao recurso.
EMENTA:  EMBARGOS DE TERCEIRO - CONTRATO DE
COMPRA E VENDA DE IMÓVEL -  AUSÊNCIA DE REGIS-
TRO - IRRELEVÂNCIA - FATO QUE NÃO DESCARACTE-
RIZA A POSSE E O DOMÍNIO DOS EMBARGANTES -
EXEGESE DA SÚMULA 84 DO STJ - BOA-FÉ DOS EM-
BARGANTES DEVIDAMENTE COMPROVADA - ÔNUS DA
SUCUMBÊNCIA - INVERSÃO - IMPROCEDÊNCIA - DES-
PROVIMENTO DO RECURSO, POR MAIORIA DE VOTOS.
"Enfrentando o embargado, credor, as razões postas nos em-
bargos de terceiro, defendendo a legitimidade e regularidade
da penhora, não há falar em inversão da sucumbência." (STJ-3ª
Turma, REsp 489.238-MG, rel. Min. Menezes Direito, j.
12.8.03, DJU 15.9.03, p. 316).

0035 . Processo/Prot:0299576-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/85363. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000978 Ordinária. Agravante:
Edson Thomas Chaves, Carlos Eduardo Campos da Silva. Ad-
vogado: João Tavares de Lima Filho, Fabrício Massi Salla, Le-
andro Ambrósio Alfieri. Agravado: Ana Lúcia da Fonseca. Ad-
vogado: Ronaldo Gomes Neves, Cristina de Lima Assaf, Kátia
Naomi Yamada, Silvia de Lima Moura. Interessado: Humberto
Folegatti. Advogado: Angela Sampaio Chicolet Moreira, Cris-
tiana N. M. da Silveira. Interessado: Nelson Antonio das Vir-
gens Filho. Advogado: Sonia Regina Silva Schreiner. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman.
Nº Acórdão: 1602. Nº Livro: 44. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
nos termos do voto do Relator, confirmando a liminar anterior-
mente deferida. EMENTA:  DIREITO PROCESSUAL CIVIL -
PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO
AFASTADA - REQUERIMENTO PARA CONCESSÃO DE
PRAZO EM DOBRO - ART. 191, CPC - DEFERIMENTO -
DESPACHO NÃO PUBLICADO - CIÊNCIA DA PARTE
ATRAVÉS DE CARGA DOS AUTOS - CONTESTAÇÃO
APRESENTADA TEMPESTIVAMENTE - PRELIMINARES
ARGÜIDAS QUE DEVEM SER APRECIADAS PELO JUIZ
A QUO SOB PENA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DO DU-
PLO GRAU DE JURISDIÇÃO - DECISÃO REFORMADA -
LIMINAR CONFIRMADA -RECURSO PROVIDO.

0036 . Processo/Prot:0298513-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/61097. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000538 Cobrança. Apelante:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social. Advogado:
Guido Henrique Souto, Fernando Schiafino Souto. Apelado:
Luiz Carlos Prandel. Advogado: josé Carlos do Carmo, Mathu-
salem Rosteck Gaia, Marcelo Gaia. Órgão Julgador: 10ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Nº Acórdão: 1606.
Nº Livro: 44. Julgado em: 12/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:  AÇÃO
DE COBRANÇA - PREVIDÊNCIA PRIVADA - REFER -
CORREÇÃO MONETÁRIA - DIFERENÇAS - PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL - PRECEDENTES - SÚMULA 291/STJ - EX-
TINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRI-
TO - ART. 269, IV, DO CPC - INVERSÃO DOS ÔNUS DA
SUCUMBÊNCIA - RECURSO PROVIDO, POR MAIORIA.

0037 . Processo/Prot:0297296-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/61060. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200200000220 Cobrança. Apelante: Cna
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- Confederação Nacional da Agricultura, Faep - Federação da
Agricultura do Estado do Paraná, Sindicato Rural de Palmeira,
Sindicato Rural de Campo Largo. Advogado: Márcia Regina
Rodacoski, Djalma Sigwalt, Rafaello Fontana. Apelado: Olívio
José Lugarini. Advogado: Heloisa Helena Benato, Celso Vedo-
lim Teixeira. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ronald Schulman. Nº Acórdão: 1611. Nº Livro: 44. Julgado
em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRIBUIÇÃO
SINDICAL RURAL - LIDE JULGADA PROCEDENTE - SEN-
TENÇA QUE EXCLUIU A MULTA - RECURSO INTERPOS-
TO PELAS AUTORAS SOMENTE QUANTO A ESTE PAR-
TICULAR, PUGNANDO A APLICAÇÃO DA MULTA COM
BASE NO ARTIGO 600 DA CLT - ENTENDIMENTO DESTE
RELATOR NO SENTIDO DE QUE A MULTA NÃO PODE
SER EXIGIDA ANTE A FALTA DE PREVISÃO LEGAL -
RECURSO DESPROVIDO.

0038 . Processo/Prot:0297550-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/71075. Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200500000155 Rescisão de Contrato.
Agravante: Global Telecom S/a. Advogado: Carmen Gloria Ar-
riagada Andrioli, Louise Rainer Pereira Gionédis, Maria Amé-
lia Cassiana Mastrorosa Vianna, Mônica Cristina Bizineli. Agra-
vado: Contemplac - Indústria de Placas Ltda. Advogado: Dini-
zar Domingues. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Marcos de Luca Fanchin. Nº Acórdão: 1621. Nº Livro:
44. Julgado em: 19/07/2005

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. COMODATO DE APARELHOS CELULARES EM "PLA-
NO EMPRESA". AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE
TELEFONIA MÓVEL COM CONSIGNAÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS TELEFÔNICOS. TUTELA ANTECIPADA CONCE-
DIDA PARA: A) SUSPENDER OS EFEITOS DOS CONTRA-
TOS; B) EVITAR A INSCRIÇÃO DO NOME DA AGRAVA-
DA NOS CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO. DE-
CISÃO CORRETA. PRESENÇA DOS REQUISITOS PARA A
CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. DECISÃO QUE
BEM APRECIOU ESSAS QUESTÕES, CULMINANDO POR
DEMONSTRAR A PRESENÇA DOS REQUISITOS. DECI-
SÃO MANTIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.Em contrato de
comodato de equipamentos telefônicos (aparelhos celulares)
feito entre a concessionária e empresa privada no chamado "Pla-
no empresa", estando as partes envolvidas em ação judicial vi-
sando a rescisão do contrato, com consignação dos equipamen-
tos, não deve a concessionária cobrar valores em discussão na
ação, bem como não deve inscrever a usuária nos cadastros de
devedores enquanto perdurar a causa. 2.A tutela antecipada
concedida pelo primeiro grau deve, em princípio, ser mantida
em grau de recurso, se o juiz demonstrar, em sua decisão, a
presença dos requisitos necessários para a concessão, com o
que se evita possível ferimento do princípio do duplo grau de
jurisdição, a não ser que haja evidente situação de urgência,
fato extraordinário ou então que a decisão seja teratológica.

III Divisão de Processo Cível  Emitido em 30/08/2005
Seção da 10ª Câmara Cível

Relação No. 2005.05469

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Albino Kluge 001 0281905-2
Andrey Herget 001 0281905-2
Antonio Celestino Toneloto 001 0281905-2
Erlon Antonio Medeiros 001 0281905-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:0281905-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/201472. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000012 Busca e Apreensão. Apelante:
Banco Banestado S/a. Advogado: Andrey Herget, Erlon Anto-
nio Medeiros, Antonio Celestino Toneloto. Rec.Adesivo: Albi-
no Kluge. Advogado: Albino Kluge. Apelado: Os Mesmos. Ór-
gão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto
Hapner. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Proferido: no
protocolado sob nº 2005.00135932

Rec. hoje.  Junte-se. O pleito está prejudicado em face da ape-
lação epigrafada já ter sido julgada, em 11.08.2005. Intime-se.
Em 18.08.2005.

III Divisão de Processo Cível  Emitido em 30/08/2005
Seção da 11ª Câmara Cível

Relação No. 2005.05421

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adelino Venturi Júnior 072 0302997-2
Adriana Espindola Corrêa 032 0288980-3/01
Ailton Nunes da Silva 015 0291208-1

016 0291262-5
018 0291259-8
019 0290334-2
020 0291312-0
021 0290238-5
022 0289730-7
024 0291289-6
034 0291365-1

035 0291143-5
036 0289647-7
037 0291156-2
038 0291389-1
039 0290137-3
040 0291347-3
041 0290152-0
042 0291387-7
043 0291166-8
046 0291507-9
047 0291157-9
048 0290406-3
049 0290079-6
050 0291207-4
052 0290173-9
055 0289832-6
056 0290064-5
057 0291071-4
058 0290306-8
059 0290249-8
060 0291245-4
061 0291072-1
062 0291370-2

Alceu Rodrigues Chaves 032 0288980-3/01
Alessandra Sprea Petri 004 0242944-1/01
Alessandro Marcelo Moro Réboli 044 0284746-5
Alexandre Christoph Lobo Pacheco 011 0287982-3
Alexandre Nelson Ferraz 008 0300204-4

023 0293971-7
078 0298888-7

Alexandre Torres Vedana 025 0278132-4/01
Álvaro Pedro Júnior 010 0300238-0
André Luiz Righetti 013 0267729-0
Andressa Rabello Ferreira 014 0263013-1
Angelo Marcos Liutti 001 0245329-6/01
Antonio Carlos de Andrade Vianna 074 0294566-0
Antonio Edson Martins Nogueira 001 0245329-6/01
Berenice Antunes Muller 045 0289028-2
Berto Rech Neto 063 0276641-0
Brazilio Bacellar Neto 004 0242944-1/01
Bruno Augusto Gonçalves Vianna 074 0294566-0
Cássia Cristina Hirata Parra 031 0295119-5/02
Carlos Alexandre Rodrigues 013 0267729-0
Carlos Antonio Lesskiu 044 0284746-5
Carlos Augusto M. V. d. Costa 053 0286951-4/01
Carlos Augusto Weber 027 0288284-6/01
Carlos Humberto Fernandes Silva 017 0300509-4
Carlos Pinto Paixao 026 0300962-1
Carlos Sérgio Capelin 031 0295119-5/02
Carlos Werzel 012 0298811-6
Carlyle Popp 032 0288980-3/01
Christian Palharini Martins 017 0300509-4
Cláudio Soccoloski 068 0289343-4

079 0295809-4
Clarice Amélia M. C. Teixeira 030 0262961-8
Clarissa Corte Rosa 023 0293971-7
Claudemir Sérgio Santoro 075 0253398-6/01
Claudine Camargo Manenti 044 0284746-5
Claudio Merten 064 0293402-7
Cleverson Von Linsingen 008 0300204-4
Cristianne Ganem Kisner 026 0300962-1
Daniel Hachem 075 0253398-6/01
Deisi Lacerda 080 0300164-5
Denise Numata Nishiyama Panisio 001 0245329-6/01
Diego Saborido Gazziero 078 0298888-7
Edgard Katzwinkel Junior 002 0272582-0/01
Edgard Silveira Bueno Filho 077 0299467-2
Eduardo José Pereira Neves 027 0288284-6/01

030 0262961-8
Eduardo Von Mühlen 064 0293402-7
Elizandro Marcos Pellin 073 0288613-7
Eloi Tambosi 079 0295809-4
Emerson José da Silva 005 0298133-7
Fábio Cesar Teixeira 013 0267729-0
Fátima D. Fabrin 072 0302997-2
Fabíola Barroso Mascarenhas 005 0298133-7

007 0296113-7
Fabiane Mueller Boneto 079 0295809-4
Fabricio Massardo 071 0290366-4
Fernando José Bonatto 072 0302997-2
Flávia Santin 007 0296113-7
Gabriel de Araújo Lima 032 0288980-3/01
Geraldo Bonnevialle Braga Araujo 070 0288003-1
Gerson Vanzin Moura da Silva 027 0288284-6/01
Giovanna Maggi Maia 078 0298888-7
Glaucia Lourenço Stencel Bozzi 045 0289028-2
Gustavo Masina 064 0293402-7
Henrique Zanuzzo Carneiro 054 0298107-7
Hudson Baglioni Espósito 029 0288678-8
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 072 0302997-2
Indianara Farias de Camargo 014 0263013-1
Inger Kalben Silva 045 0289028-2

068 0289343-4
079 0295809-4

Iracele Galli de Souza 066 0286521-6
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 002 0272582-0/01
Júlio Barbosa Lemes Filho 005 0298133-7

007 0296113-7
Jaime Oliveira Penteado 027 0288284-6/01
James Marques Machado 064 0293402-7
Jander Luís Catarin 014 0263013-1
Jean Carlo de Almeida 078 0298888-7
Jefferson Bruno Pereira 065 0286457-1
João Alci Oliveira Padilha 004 0242944-1/01
João Henrique Portela 015 0291208-1

018 0291259-8
019 0290334-2
020 0291312-0
021 0290238-5
034 0291365-1
035 0291143-5
037 0291156-2
038 0291389-1

039 0290137-3
040 0291347-3
041 0290152-0
042 0291387-7
043 0291166-8
046 0291507-9
047 0291157-9
049 0290079-6
050 0291207-4
052 0290173-9
055 0289832-6
056 0290064-5
059 0290249-8
060 0291245-4

João Maria Corrêa 029 0288678-8
João Paulo Bonfim 003 0297856-1
Joao Antonio Pimentel 024 0291289-6

046 0291507-9
Jorge Luiz Martins 030 0262961-8
José Albari Slompo de Lara 080 0300164-5
José Altevir Mereth Barbosa Cunha 080 0300164-5
José Antonio Marçal R. Bchara 073 0288613-7
José Carlos Dias Neto 013 0267729-0

031 0295119-5/02
José Eli Salamacha 012 0298811-6
José Francisco Pereira 026 0300962-1
José Luís Almirão 025 0278132-4/01
José Maurício Gnato Telles 051 0248251-5/01
José Maurício do Rego Barros 077 0299467-2
Julio Assis Gehlen 004 0242944-1/01
Jussara Maria Pereira Fagundes 013 0267729-0
Karla Maria Trevizani 076 0263674-4
Kelly Cristina Bombonatto 065 0286457-1

066 0286521-6
Laurindete Correa da Silva 029 0288678-8
Leonel Trevisan Júnior 006 0301920-7

054 0298107-7
070 0288003-1
072 0302997-2

Lisienne do Rocio M. M. M. Lima 071 0290366-4
Luciano Giacomet 076 0263674-4
Luciano Hinz Maran 032 0288980-3/01
Luis Fernando Nadolny Loyola 017 0300509-4
Luiz Alberto Rego Barros 077 0299467-2
Luiz Celso Branco 053 0286951-4/01
Luiz Fernando Zalewski Torres 027 0288284-6/01
Luiz Gonzaga de Oliveira Aguiar 028 0276780-2
Luiz Rodrigues Wambier 012 0298811-6
Májeda Denise Mohd Popp 032 0288980-3/01
Márcia Gomes Guimarães 015 0291208-1

016 0291262-5
018 0291259-8
019 0290334-2
020 0291312-0
021 0290238-5
022 0289730-7
024 0291289-6
034 0291365-1
035 0291143-5
036 0289647-7
037 0291156-2
038 0291389-1
039 0290137-3
040 0291347-3
041 0290152-0
042 0291387-7
043 0291166-8
046 0291507-9
047 0291157-9
048 0290406-3
049 0290079-6
050 0291207-4
052 0290173-9
055 0289832-6
056 0290064-5
057 0291071-4
058 0290306-8
059 0290249-8
060 0291245-4
061 0291072-1
062 0291370-2

Márcia Montalto Rossato 063 0276641-0
Marcel Souza de Oliveira 008 0300204-4
Marcelo José Ciscato 004 0242944-1/01
Marcia Adriana Mansano 004 0242944-1/01
Marco Antônio de A. Campanelli 065 0286457-1
Marco Aurélio Rodrigues Palma 051 0248251-5/01
Marcos Cesar C. Bornia 075 0253398-6/01
Maria Izabel Batista Alabarces 077 0299467-2
Mario de Natal Balera 064 0293402-7
Mauriceia de L.p. de L. Parubocz 057 0291071-4

061 0291072-1
Mauricio Monteiro de B. Vieira 069 0207569-6
Moacir Alves de Almeida 031 0295119-5/02
Moyses Grinberg 005 0298133-7

006 0301920-7
067 0298292-1

Murilo Zanetti Leal 002 0272582-0/01
Neife Abucarub 010 0300238-0
Nelson Castanhoa Mafalda 068 0289343-4

079 0295809-4
Nelson João Schaikoski 017 0300509-4
Nelson Takayuki Miyashita 051 0248251-5/01
Newton Carlos Moratto 073 0288613-7
Nilson Urquiza Monteiro 065 0286457-1
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz 014 0263013-1
Osmar Alfredo Kohler 076 0263674-4
Oswaldo Ferreira de Siqueira Neto 009 0304771-6
Paulo Renato Lopes Raposo 070 0288003-1
Paulo Roberto Barbieri 006 0301920-7

070 0288003-1
072 0302997-2

Paulo Roberto Martini 033 0297425-6

Paulo Roberto Ribeiro Nalin 032 0288980-3/01
Paulo Roberto de Oliveira 033 0297425-6
Paulo Sergio Ivanoski 070 0288003-1
Paulo Vinicio Fortes Filho 044 0284746-5
Pedro Henrique Xavier 076 0263674-4
Priscila do Nascimento Sebastiao 080 0300164-5
Ricardo dos Santos Abreu 078 0298888-7
Roberto de Oliveira Guimarães 003 0297856-1
Rodrigo Erasmo de Melo 074 0294566-0
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro 018 0291259-8

019 0290334-2
020 0291312-0
021 0290238-5
034 0291365-1
035 0291143-5
037 0291156-2
038 0291389-1
040 0291347-3
042 0291387-7
043 0291166-8
047 0291157-9
049 0290079-6
055 0289832-6
056 0290064-5
059 0290249-8
062 0291370-2

Rogerio Marcolino 064 0293402-7
Rogerio Petronilho 069 0207569-6
Romero Santos de Lima Júnior 032 0288980-3/01
Ronnie Kohler 076 0263674-4
Rosa Daum Machado 053 0286951-4/01
Rosemary S. Amado Peres Gualda 028 0276780-2
Sadi Bonatto 072 0302997-2
Samira de Fatima Nabbouch Abreu 078 0298888-7
Sebastião da Silva Ferreira 065 0286457-1

066 0286521-6
Semifredo Carlos Moioli 074 0294566-0
Sergio Seleme 002 0272582-0/01
Shiroko Numata 001 0245329-6/01
Silmara Aggio Weber 027 0288284-6/01
Siriane Gemi Fogaça de Almeida 012 0298811-6
Sonia Mendes de Souza 070 0288003-1
Soraia Al Farah 079 0295809-4
Tatiana Kalko 025 0278132-4/01
Valéria Caramuru Cicarelli 008 0300204-4

023 0293971-7
078 0298888-7

Valmir Schreiner Maran 004 0242944-1/01
Vanessa Janke de Castro 003 0297856-1
Vanessa Tavares da Silva de Souza 011 0287982-3
Vanoil Alves de Almeida 031 0295119-5/02
Vera Lucia Mosterio Demario 015 0291208-1

016 0291262-5
018 0291259-8
019 0290334-2
020 0291312-0
021 0290238-5
022 0289730-7
024 0291289-6
034 0291365-1
035 0291143-5
037 0291156-2
038 0291389-1
039 0290137-3
040 0291347-3
041 0290152-0
042 0291387-7
043 0291166-8
046 0291507-9
047 0291157-9
048 0290406-3
049 0290079-6
050 0291207-4
052 0290173-9
055 0289832-6
056 0290064-5
057 0291071-4
059 0290249-8
060 0291245-4
061 0291072-1
062 0291370-2

Vitor Leal 002 0272582-0/01
Wadson Nicanor Peres Gualda 028 0276780-2
Washington Luiz Stelle Teixeira 066 0286521-6
Werner Aumann 027 0288284-6/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0245329-6/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/61812. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2453296 Apelação Civel. Embargante:
Banco Banestado S/a. Advogado: Denise Numata Nishiyama
Panisio, Shiroko Numata. Embargado: Frieda Sophia Kunter.
Advogado: Angelo Marcos Liutti, Antonio Edson Martins No-
gueira. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acórdão: 920. Nº Livro: 23.
Julgado em: 13/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Para-
ná, à unanimidade, em negar provimento ao recurso interposto.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADA
CONTRADIÇÃO QUANTO AOS DISPOSITIVOS LEGAIS
UTLILIZADOS NA MANTENÇA DA CONDENAÇÃO HO-
NORÁRIA. INOCORRÊNCIA. UTILIZAÇÃO DO ARTIGO
20, § 4º DO CPC, LEVANDO-SE EM CONTA OS CRITÉRI-
OS DO § 3º NO MESMO "CODEX". SUPOSTAS OMISSÕES
CONSISTENTES NO FATO DE O ACÓRDÃO NÃO TER
MENCIONADO ALGUNS DISPOSITIVOS DE LEI NO QUE
TOCA À DISCUSSÃO SOBRE A TAXA DE JUROS. DECI-
SÃO QUE DEBATEU AS QUESTÕES SUBMETIDAS À SUA
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APRECIAÇÃO DE FORMA FUNDAMENTADA, DE ACOR-
DO COM O ENTENDIMENTO DA CÂMARA. DESNECES-
SIDADE DE EXPRESSA CITAÇÃO DE ARTIGOS DE LEI.
RECURSO DESPROVIDO.

0002 . Processo/Prot:0272582-0/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/101226. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2725820 Apelação Civel. Embargante:
Petrobrás Distribuidora Ltda. Advogado: Iverly Antiqueira Dias
Ferreira, Sergio Seleme, Edgard Katzwinkel Junior. Embarga-
do: Gomes e Zanetti Ltda, Antônio Mário Gomes, Eni Zanetti
Gomes. Advogado: Murilo Zanetti Leal, Vitor Leal. Órgão Jul-
gador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida. Nº Acórdão: 921. Nº Livro: 23. Julgado em: 13/07/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Para-
ná, à unanimidade, em desprover os embargos declaratórios.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO
ALEGADA. VÍCIO NÃO IDENTIFICADO. PRETENSÃO DE
REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. CONVENCIMEN-
TO JUDICIAL EXPOSTO FUNDAMENTADAMENTE. IM-
POSSIBILIDADE DE SE DAR EFEITO MODIFICATIVO AO
JULGADO. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

0003 . Processo/Prot:0297856-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/75137. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000666 Execução de Título Ex-
trajudicial. Agravante: Selma Regina Costa. Advogado: João
Paulo Bonfim. Agravado: Eletro Import Indústria e Comércio
de Eletrodomésticos Ltda. Advogado: Roberto de Oliveira Gui-
marães, Vanessa Janke de Castro. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado:
Juiz Conv. Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 922. Nº Livro: 23.
Julgado em: 20/07/2005

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res e Juiz Convocado, integrantes da Décima Primeira Câmara
Cível do egrégio Tribunal de Justiça, por unanimidade de vo-
tos, em não conhecer do recurso. EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICI-
AL. DEPOSITÁRIO INFIEL. DEPÓSITO DE QUANTIA OFE-
RECIDA. DECISÃO QUE ACOLHEU O PEDIDO DA RE-
CORRENTE. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL POR
PARTE DESTA. AUTOLESÃO. INVIABILIDADE DA PRE-
TENSÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO.

0004 . Processo/Prot:0242944-1/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/71169. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 2429441 Apelação Civel. Embargante:
W. Uema Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda. Advo-
gado: Marcelo José Ciscato, Alessandra Sprea Petri. Embarga-
do: Massa Falida de Moinho Graciosa Ltda. Advogado: Brazi-
lio Bacellar Neto, Marcia Adriana Mansano. Embargado: Mo-
inho Graciosa Ltda. Advogado: João Alci Oliveira Padilha, Ju-
lio Assis Gehlen, Valmir Schreiner Maran. Interessado: Rui
Portugal Bacellar - Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almei-
da. Nº Acórdão: 923. Nº Livro: 23. Julgado em: 13/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Para-
ná, à unanimidade, em negar provimento ao recurso interposto.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADA
CONTRADIÇÃO CONSISTENTE NO FATO DE O ACÓR-
DÃO NÃO TER ABORDADO O PEDIDO DE INDENIZA-
ÇÃO, REQUERIDO NA APELAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE
INSURGÊNCIA EM PLEITO RECURSAL, NO QUE TOCA
À DEMANDA INDENIZATÓRIA INACOLHIDA EM PRIMEI-
RO GRAU. MATÉRIA NÃO DEVOLVIDA A ESTA INSTÂN-
CIA. RECURSO DESPROVIDO.  Não é omisso e nem contra-
ditório o acórdão que decide o recurso nos estritos termos em
que ele foi proposto.

0005 . Processo/Prot:0298133-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/77969. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500001286 Ordinária. Agravante:
Banco do Estado do Paraná S/a. Advogado: Júlio Barbosa Le-
mes Filho, Fabíola Barroso Mascarenhas. Agravado: Mauricio
Heleno Fernandes Assunção. Advogado: Moyses Grinberg,
Emerson José da Silva. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 924. Nº Livro: 23. Julgado em:
20/07/2005

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res e Juiz Convocado, integrantes da Décima Primeira Câmara
Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar parcial provimento ao presente recurso.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE
CONTRATO BANCÁRIO. SFH. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. APLICAÇÃO. INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA. REQUISITOS PRESENTES. DEFERIMENTO. CUS-
TAS. ÔNUS DO CONSUMIDOR. PRECEDENTES. RECUR-
SO PROVIDO EM PARTE.  Presente o requisito da verossimi-
lhança da alegação ou da hipossuficiência do consumidor, é de
ser deferida a inversão do ônus da prova, sem contudo, impli-
car em inversão do ônus do pagamento da prova.

0006 . Processo/Prot:0301920-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/102579. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000126 Revisão de Contrato.
Agravante: Banco Banestado S/a. Advogado: Leonel Trevisan
Júnior, Paulo Roberto Barbieri. Agravado: Diclei Henrique dos
Santos. Advogado: Moyses Grinberg. Órgão Julgador: 11ª Câ-

mara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Nº Acórdão:
925. Nº Livro: 23. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Estado Para-
ná, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CI-
VIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AÇÃO DE REVISÃO DE
CONTRATO DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO. DEFERIMENTO
DO PEDIDO DE DEPÓSITO DOS VALORES APRESENTA-
DOS PELO AUTOR. SUSPENSÃO DO PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO EXTRAJUDICIAL. VEROSSIMILHANÇA DAS
ALEGAÇÕES. RISCO DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL
REPARAÇÃO. DESNECESSIDADE DE O MUTUÁRIO, NO
CASO, EFETUAR O DEPÓSITO DA PARTE CONTROVER-
SA. EXCEÇÃO PREVISTA NA PRÓPRIA LEI 10.931/2004.
RECURSO DESPROVIDO. 1. Demonstrado (a) que a institui-
ção financeira valeu-se da Tabela Price, capitalizando os juros,
e procedeu à correção do saldo devedor sem amortizar o mon-
tante correspondente à parcela paga, condutas estas que, con-
soante entendimento reiterado deste Tribunal de Justiça, são
ilícitas, e (b) que, caso a tutela postulada não seja deferida, o
autor sofrerá lesão grave e de difícil reparação, vez que na exe-
cução extrajudicial será expropriado do imóvel financiado, que
serve de moradia para ele e sua família, dúvida não há que os
requisitos autorizadores da antecipação de tutela fazem-se pre-
sentes. 2. Possível é que o magistrado não determine o depósi-
to judicial das parcelas controversas quando as razões de direi-
to apresentadas pelo autor sejam relevantes e quando a exigên-
cia  de tal depósito lhe acarretar prejuízos irreparáveis e isso
porque a própria Lei nº 10.931/2004, em seu art. 50, § 4º, prevê
essa possibilidade.

0007 . Processo/Prot:0296113-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/61869. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200072500 Revisão de Contrato. Ape-
lante: Mário Beatriz Junior. Advogado: Flávia Santin. Apelan-
te: Banco Itaú S/a. Advogado: Júlio Barbosa Lemes Filho, Fa-
bíola Barroso Mascarenhas. Apelado: Os Mesmos. Órgão Jul-
gador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des.
José Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acórdão: 926. Nº Livro:
23. Julgado em: 13/07/2005

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res e Juiz Convocado integrantes da Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar parcial provimento a ambos os recursos. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL. SFH. REVISIONAL DE CONTRA-
TO. EXECUÇÃO CONTINUADA. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. LIMITAÇÃO DE JUROS. VALOR DO CON-
TRATO. REAJUSTE. SALÁRIO MÍNIMO. POSSIBILIDADE.
AMORTIZAÇÃO. ENUNCIADO 33/TAPR. RESTITUIÇÃO
SIMPLES. RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.

0008 . Processo/Prot:0300204-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/91555. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400001270 Embargos a Execução.
Agravante: Banco Abn Amro Real S/a. Advogado: Alexandre
Nelson Ferraz, Valéria Caramuru Cicarelli. Agravado: Maria
Sorlene de Souza. Advogado: Marcel Souza de Oliveira, Cle-
verson Von Linsingen. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 927. Nº Livro: 23.
Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVI-
MENTO ao recurso, mantendo a decisão em todos os seus ter-
mos. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE
EMBARGOS À EXECUÇÃO. DECISÃO QUE RECONHECE
CONEXÃO DOS EMBARGOS COM A AÇÃO REVISIONAL
APOSTA ANTERIORMENTE EM OUTRO JUÍZO. MANU-
TENÇÃO. PREJUDICIALIDADE. OCORRÊNCIA. CONEXÃO
NECESSÁRIA PARA EVITAR DECISÕES CONFLITANTES.
DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

0009 . Processo/Prot:0304771-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/119535. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500028807 Medida Cautelar. Agra-
vante: Mercantil Romana Indústria e Comércio de Produtos
Alimentícios Sociedade Ltda.. Advogado: Oswaldo Ferreira de
Siqueira Neto. Agravado: Cerealista Cecon Verê Ltda.. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto.
Nº Acórdão: 928. Nº Livro: 23. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em DAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos da fun-
damentação. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO DE
TÍTULO. CAUÇÃO. OFERECIMENTO DE BENS PERECÍ-
VEIS. DECISÃO QUE NÃO ACEITA O BEM OFERECIDO E
DETERMINA O OFERECIMENTO DE OUTRO BEM EM 48
HORAS. DESCABIMENTO. POSSIBILIDADE DE CAUÇÃO
SOBRE BISCOITOS QUE SÃO PRODUZIDOS PELO PRÓ-
PRIO DEVEDOR. DECISÃO MODIFICADA. RECURSO
PROVIDO.

0010 . Processo/Prot:0300238-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/92001. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 8900000615 Execução de Título Ex-
trajudicial. Agravante: Alvaro Pedro Junior. Advogado: Álvaro
Pedro Júnior. Agravado: Maria Luzia de Castro Saab. Advoga-
do: Neife Abucarub. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 929. Nº Livro: 23.
Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em DAR PROVIMENTO ao recurso, na medida expres-
sa na fundamentação. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. AÇÃO DE  EXECUÇÃO. DECISÃO QUE NEGA AO
ADVOGADO A RETIRADA DOS AUTOS EM CARGA. ART.
40, III, CPC E ART. 7.º, XV, DO ESTATUTO DA OAB. DI-
REITO DE ADVOGADO QUE NÃO PODE SER TOLHIDO
SEM O PROCEDIMENTO DESCRITO NO ART. 196 DO CPC
(INTIMAÇÃO PRÉVIA PARA DEVOLUÇÃO EM 24 HO-
RAS). REQUISITO INOCORRENTE NA ESPÉCIE. DECISÃO
CASSADA. RECURSO PROVIDO.

0011 . Processo/Prot:0287982-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/16069. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001333 Execução de Título Ex-
trajudicial. Agravante: Marcio Gabrielli Godoy, Adriana Bere-
nice Barbosa de Cordova Godoy. Advogado: Alexandre Chris-
toph Lobo Pacheco. Agravado: Portofino Engenharia e Empre-
endimentos Ltda. Advogado: Vanessa Tavares da Silva de Sou-
za. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal
Pinto. Nº Acórdão: 930. Nº Livro: 23. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em DAR PROVIMENTO ao recurso, na medida expres-
sa anteriormente. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRA-
JUDICIAL. PENHORA. INTERLOCUTÓRIO DETERMI-
NANDO BLOQUEIO DAS CONTAS CORRENTES BANCÁ-
RIAS. DEVEDORES. PESSOAS FÍSICAS. NUMERÁRIO
ABRANGENTE A SALÁRIOS. CARÁTER ALIMENTAR.
IMPOSSIBILIDADE. DANO À SUBSISTÊNCIA FAMILIAR.
DECISÃO REFORMADA. RECURSO PROVIDO.

0012 . Processo/Prot:0298811-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/80637. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000004 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Banco Banestado S/a. Advogado: José
Eli Salamacha, Luiz Rodrigues Wambier, Carlos Werzel. Agra-
vado: Paulo Rogério de Almeida, Denise Teresinha Oliveira de
Almeida. Advogado: Siriane Gemi Fogaça de Almeida. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto.
Nº Acórdão: 931. Nº Livro: 23. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, na me-
dida expressa anteriormente. EMENTA:  AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. DE-
CISÃO QUE SUSPENDE O PROCEDIMENTO EXECUTI-
VO POR INTERPOSIÇÃO DE AÇÃO REVISIONAL COM A
AUTORIZAÇÃO PARA DEPÓSITO DE VALORES EM JUÍ-
ZO, E QUE TORNA SEM EFEITO A PENHORA. SUSPEN-
SÃO DA EXECUÇÃO. MEDIDA ACERTADA QUE GARAN-
TE O EQUILÍBRIO PROCESSUAL ENTRE AS PARTES.
PORÇÃO MANTIDA. AFASTAMENTO DA PENHORA ATÉ
JULGAMENTO FINAL DA REVISIONAL. DESCABIMEN-
TO. MEDIDA ASSECURATÓRIA AO DIREITO DO CREDOR
QUE DEVE SER MANTIDA NO INTERESSE DA EXECU-
ÇÃO. PORÇÃO MODIFICADA. RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO.

0013 . Processo/Prot:0267729-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/106165. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000467 Medida Cautelar. Ape-
lante: Banco Itaú S/a. Advogado: André Luiz Righetti, José
Carlos Dias Neto, Jussara Maria Pereira Fagundes. Apelado:
Elisa do Prado Suprun. Advogado: Fábio Cesar Teixeira, Car-
los Alexandre Rodrigues. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. José Simões
Teixeira. Nº Acórdão: 932. Nº Livro: 23. Julgado em: 10/08/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
EM NEGAR PROVIMENTO ao recurso. EMENTA:  Ape-
lação Cível. Ação Cautelar Inominada. Contrato de Débito
em Conta Corrente. Sentença Procedente.  Retirada de ins-
crição do nome do devedor nos órgãos de proteção ao cré-
dito. Manutenção. Débito em discussão. Princípio da pacta
sunt servanda. Relativização. Aplicação da Lei Consume-
rista. Discussão sobre aplicação de juros e da desnecessi-
dade de devolução dos valores pagos. Impossibilidade.
Matéria que deve ser apreciada na ação principal. A caute-
lar não é sede para discussão da relação jurídica de direito
subjetivo material em conflito. Decisão mantida. Honorá-
rios. Manutenção. Recurso desprovido. A cautelar se deve
ao exame da regularidade formal da medida, limitando-se
a probabilidade da existência de um direito a ser tutelado e
da possibilidade de um dano, não podendo o juiz apreciar
o mérito da causa, ficando este sempre reservado ao pro-
cesso principal.

0014 . Processo/Prot:0263013-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/71721. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000693 Repetição de Indébito.
Apelante: Carlos Alves Soares, Maria Olivia de Moraes Soa-
res. Advogado: Indianara Farias de Camargo, Andressa Rabe-
llo Ferreira. Apelante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo.
Advogado: Olívio Horácio Rodrigues Ferraz, Jander Luís Ca-
tarin. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Revisor: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acórdão: 933. Nº Livro: 23.
Julgado em: 15/06/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 11ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer ambos os recursos e, no mérito,
por unanimidade de votos em negar provimento à Apelação Cível
1 e, por maioria de votos, em negar provimento à Apelação
Cível 2, nos termos do voto do Relator, vencido o Des. Edson
Vidal Pinto com relação à taxa TR, por entender que a mesma
é aplicável no caso "in specie" por ter sido o contrato celebra-
do após o ano de 1991, devendo-se atender, assim, a Súmula nº
295, do Superior Tribunal de Justiça. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL 1. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - VALOR
A SER REPETIDO - IDÊNTICO AO DO PAGAMENTO -
DUPLICAÇÃO - INADMISSIBILIDADE - COBRANÇA DE
ACORDO COM O CONTRATO. No caso em análise, embora
a cobrança e o pagamento não sejam de engano justificável,
porém de acordo com as cláusulas contratuais, restando carac-
terizada a repetição de indébito por força da decisão judicial, o
valor repetido deve ser o correspondente ao pagamento indevi-
do efetuado, ante a ausência de má-fé do banco, razão pela
qual inviável a cobrança em dobro. RECURSO CONHECIDO
E DESPROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL 2. JULGAMENTO
EXTRA/ULTRA PETITA - INOCORRÊNCIA - FUNÇÃO SO-
CIAL DO CONTRATO - NORMA DE ORDEM PÚBLICA -
CONTRATO BANCÁRIO - INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE
DEFESSA DO CONSUMIDOR - TABELA PRICE - JUROS
CAPITALIZADOS - CARACTERIZADOS - ATUALIZAÇÃO
PELOS ÍNDICES DOS DEPÓSITOS DE POUPANÇA - INAD-
MISSIBILIDADE - TR - INADMISSIBILIDADE - SFH -
SUBSTITUIÇÃO PELO "PESCP" - MANUTENÇÃO DAS
CLÁUSULAS CONTRATUAIS - INADMISSIBILIDADE.
01.- Embora o pedido seja pela substituição da TR pelo INPC,
a determinação para a aplicação do índice de PESCP não ca-
racteriza uma decisão extra/ultra petita, pois o contrato deve
ser analisado de acordo com a sua função social, inclusive, de
ofício, por tratar-se de norma de ordem pública. Inteligência
do parágrafo único, do art. 2.035, do Código Civil. 02.- As
disposições do Código de Defesa do Consumidor são aplicá-
veis nos contratos bancários. Inteligência da Súmula n.º 297,
do Superior Tribunal de Justiça.03.- A utilização do sistema
francês conhecido como tabela price implica na capitalização
de juros. Inteligência do Enunciado n.º 24, do extinto TAPR.
04.- Considerando a natureza do contrato, a atualização deve
ser de acordo com o PESCP.05.- Com a substituição dos índi-
ces de atualização do débito, o valor a ser repetido será decor-
rente do cálculo do contador judicial. RECURSO CONHECI-
DO E DESPROVIDO.

0015 . Processo/Prot:0291208-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/33861. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001542 Repetição de Indébito.
Apelante: Maria Olivia Machado. Advogado: Ailton Nunes da
Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia
Gomes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, João Henri-
que Portela. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Edson Vidal
Pinto. Nº Acórdão: 934. Nº Livro: 23. Julgado em: 13/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça
do Paraná, à unanimidade, em negar provimento ao pleito re-
cursal. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. ALEGAÇÃO DO APELANTE CENTRADA NO FATO DE
QUE OS HONORÁRIOS DEVEM SER MAJORADOS. VER-
BA HONORÁRIA MANTIDA, POIS FIXADA DE ACORDO
COM § 4º DO ART. 20 DO CPC E ADEQUADO PATAMAR,
CONDIZENTE COM O TRABALHO DESENVOLVIDO
PELO ADVOGADO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECUR-
SO DESPROVIDO.

0016 . Processo/Prot:0291262-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/33560. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001900 Repetição de Indébito.
Apelante: Almira de Jesus Soares. Advogado: Ailton Nunes da
Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia
Gomes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario. Órgão Jul-
gador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 935.
Nº Livro: 23. Julgado em: 13/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça
do Paraná, à unanimidade, em negar provimento ao pleito re-
cursal. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. ALEGAÇÃO DO APELANTE CENTRADA NO FATO DE
QUE OS HONORÁRIOS DEVEM SER MAJORADOS. VER-
BA HONORÁRIA MANTIDA, POIS FIXADA DE ACORDO
COM § 4º DO ART. 20 DO CPC E ADEQUADO PATAMAR,
CONDIZENTE COM O TRABALHO DESENVOLVIDO
PELO ADVOGADO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECUR-
SO DESPROVIDO.

0017 . Processo/Prot:0300509-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/93998. Comarca: Reserva. Ação Originária:
200100000197 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Carlos Jorge Hornung. Advogado: Carlos Humberto Fernandes
Silva. Agravado: Valverde Tratores Ltda.. Advogado: Christian
Palharini Martins, Nelson João Schaikoski, Luis Fernando Na-
dolny Loyola. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 936. Nº Livro: 23. Julgado em:
10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVI-
MENTO ao recurso, mantendo hígida a decisão de primeira
instância. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DECISÃO
QUE NÃO CONHECE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDA-



6ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/2005 109109109109109

DE APOSTA PARA RECONHECER IMPENHORABILIDADE
DE BEM DE FAMÍLIA APLICANDO MULTA POR LITIGÂN-
CIA DE MÁ-FÉ. BEM DE FAMÍLIA. COISA JULGADA.
OCORRÊNCIA. QUESTÃO JÁ DECIDIDA E TRANSITADA
EM JULGADO. PEDIDO COM CONTORNOS PROTELATÓ-
RIOS. CONFIRMAÇÃO. APLICAÇÃO DE MULTA. ADEQUA-
ÇÃO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

0018 . Processo/Prot:0291259-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/33492. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000746 Repetição de Indébito.
Apelante: Ozório Pereira. Advogado: Ailton Nunes da Silva.
Apelado: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia Go-
mes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, João Henrique
Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almei-
da. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 937. Nº Li-
vro: 23. Julgado em: 13/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Para-
ná, à unanimidade, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ALEGAÇÃO DO APELANTE
CENTRADA NO FATO DE QUE OS HONORÁRIOS DEVEM
SER MAJORADOS. VERBA HONORÁRIA QUE DEVE SER
MANTIDA, POIS FIXADA DE ACORDO COM O ENTEN-
DIMENTO DESTA CÂMARA, TENDO EM VISTA QUE O
PATRONO DO CONTRIBUINTE AJUIZOU MAIS DE 1600
DEMANDAS IDÊNTICAS. VALOR CONDIZENTE COM O
TRABALHO DESPENDIDO PELO ADVOGADO. SENTEN-
ÇA CONFIRMADA. RECURSO DESPROVIDO.

0019 . Processo/Prot:0290334-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/29046. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001535 Repetição de Indébito.
Apelante: Ocalina de Paula Mendes. Advogado: Ailton Nunes
da Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa. Advogado:
Márcia Gomes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, João
Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto
de Almeida. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 938.
Nº Livro: 23. Julgado em: 13/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça
do Paraná, à unanimidade, em negar provimento ao pleito re-
cursal. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. ALEGAÇÃO DO APELANTE CENTRADA NO FATO DE
QUE OS HONORÁRIOS DEVEM SER MAJORADOS. VER-
BA HONORÁRIA MANTIDA, POIS FIXADA DE ACORDO
COM § 4º DO ART. 20 DO CPC E ADEQUADO PATAMAR,
CONDIZENTE COM O TRABALHO DESENVOLVIDO
PELO ADVOGADO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECUR-
SO DESPROVIDO.

0020 . Processo/Prot:0291312-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/33832. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001984 Repetição de Indébito.
Apelante: João Valdir Lopes da Silva. Advogado: Ailton Nunes
da Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa. Advogado:
Márcia Gomes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, João
Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto
de Almeida. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 939.
Nº Livro: 23. Julgado em: 13/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça
do Paraná, à unanimidade, em negar provimento ao pleito re-
cursal. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. ALEGAÇÃO DO APELANTE CENTRADA NO FATO DE
QUE OS HONORÁRIOS DEVEM SER MAJORADOS. VER-
BA HONORÁRIA MANTIDA, POIS FIXADA DE ACORDO
COM § 4º DO ART. 20 DO CPC E ADEQUADO PATAMAR,
CONDIZENTE COM O TRABALHO DESENVOLVIDO
PELO ADVOGADO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECUR-
SO DESPROVIDO.

0021 . Processo/Prot:0290238-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/28885. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001035 Repetição de Indébito.
Apelante: Eva Bonfim. Advogado: Ailton Nunes da Silva. Ape-
lado: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia Gomes
Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, João Henrique Por-
tela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida.
Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 940. Nº Livro:
23. Julgado em: 13/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça
do Paraná, à unanimidade, em negar provimento ao pleito re-
cursal. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. ALEGAÇÃO DO APELANTE CENTRADA NO FATO DE
QUE OS HONORÁRIOS DEVEM SER MAJORADOS. VER-
BA HONORÁRIA MANTIDA, POIS FIXADA DE ACORDO
COM § 4º DO ART. 20 DO CPC E ADEQUADO PATAMAR,
CONDIZENTE COM O TRABALHO DESENVOLVIDO
PELO ADVOGADO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECUR-
SO DESPROVIDO.

0022 . Processo/Prot:0289730-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/22950. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000828 Repetição de Indébito.

Apelante: Lauro Pepe. Advogado: Ailton Nunes da Silva. Ape-
lado: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia Gomes
Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida.
Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 941. Nº Livro:
23. Julgado em: 13/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça
do Paraná, à unanimidade, em negar provimento ao pleito re-
cursal. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. ALEGAÇÃO DO APELANTE CENTRADA NO FATO DE
QUE OS HONORÁRIOS DEVEM SER MAJORADOS. VER-
BA HONORÁRIA MANTIDA, POIS FIXADA DE ACORDO
COM § 4º DO ART. 20 DO CPC E ADEQUADO PATAMAR,
CONDIZENTE COM O TRABALHO DESENVOLVIDO
PELO ADVOGADO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECUR-
SO DESPROVIDO.

0023 . Processo/Prot:0293971-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/49526. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000776 Embargos a Execução.
Apelante: Banco Abn Amro Real S/a. Advogado: Valéria Cara-
muru Cicarelli, Alexandre Nelson Ferraz, Clarissa Corte Rosa.
Apelado: Massuqueto Construtora Ltda., Gelson Fernando
Massuqueto. Curador: Josiane Fruet Bettini Lupion, Eleni
Moraes Barros. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Edson Vidal
Pinto. Nº Acórdão: 942. Nº Livro: 23. Julgado em: 13/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Para-
ná, à unanimidade, em desprover o recurso. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO BANCÁRIO.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDA-
DE. ONEROSIDADE EXCESSIVA. CONSTATAÇÃO. AFAS-
TAMENTO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA À TAXA
DE MERCADO. CLÁUSULA POTESTATIVA. CUMULAÇÃO
DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA COM MULTA CON-
TRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO RE-
CURSAL. 1 - "As instituições financeiras, como prestadoras
de serviços, especialmente contempladas no art. 3º, § 2º, estão
submetidas às disposições do Código de Defesa do Consumi-
dor" (Enunciado nº 5 do Grupo de Estudos do Tribunal de Al-
çada do Estado do Paraná). 2 - Constitui abusiva e ilegal a clá-
usula que prevê comissão de permanência à taxa de mercado,
disposição genérica que permite ao credor a imposição unilate-
ral do índice a ser aplicado. 3 - "É vedada a cobrança de comis-
são de permanência cumulada com a multa contratual" (Enun-
ciado 40/GETAPR).

0024 . Processo/Prot:0291289-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/33951. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000559 Repetição de Indébito.
Apelante: Revalmir da Silva Piedade. Advogado: Ailton Nunes
da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa. Advogado:
Márcia Gomes Guimarães, Joao Antonio Pimentel, Vera Lucia
Mosterio Demario. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida.
Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 943. Nº Livro:
23. Julgado em: 13/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Para-
ná, à unanimidade, em negar provimento aos recursos. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO "UTI UNIVERSI"
QUE DEVE SER CUSTEADO PELOS IMPOSTOS EM GE-
RAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA ESPECIFICIDA-
DE E DIVISIBILIDADE PARA CONFIGURAR TAXA, CON-
FORME PRECEITUA O INCISO II DO ARTIGO 145 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCONSTITUCIONALIDADE.
VERBA HONORÁRIA QUE DEVE SER MANTIDA, TEN-
DO EM VISTA QUE O PATRONO DO CONTRIBUINTE
AJUIZOU MAIS DE 1600 DEMANDAS IDÊNTICAS. VALOR
CONDIZENTE COM O TRABALHO DESPENDIDO PELO
ADVOGADO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSOS
DESPROVIDOS. 1."É inconstitucional a cobrança de taxa re-
ferente à iluminação pública, pois ausentes os requisitos da di-
visibilidade e especificidade, necessários à instituição de tal
tributo." (TAPR, Ac. nº 20533, 2ªCC, Rel. Juiz Silvio Dias, j.
27.10.2004). 2. A fixação dos honorários sucumbenciais, na
impossibilidade de se adotar o valor da causa como parâmetro
- em razão de ele ser irrisório -,  deve ser estabelecida em quan-
tia certa, nos termos do §4º, do art. 20, do CPC, com o que
melhor se estará atendendo o critério de eqüidade preconizado
pelo legislador.

0025 . Processo/Prot:0278132-4/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/100701. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2781324 Apelação Civel. Embargante: Banco Banestado S/a.
Advogado: Alexandre Torres Vedana, Tatiana Kalko. Embarga-
do: Marcos Paulo Soares dos Santos, Alesandra Regina Gon-
çalves da Silva. Advogado: José Luís Almirão. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almei-
da. Nº Acórdão: 944. Nº Livro: 23. Julgado em: 13/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Para-
ná, à unanimidade, em negar provimento ao recurso interposto.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADA
OMISSÃO CONSISTENTE NO FATO DE A DECISÃO EM-
BARGADA NÃO TER INDICADO OUTRO SISTEMA PARA
SUBSTITUIR A TABELA PRICE. INOCORRÊNCIA. DECI-
SÃO CLARA AO ESTABELECER QUE DEVE INCIDIR JU-
ROS SIMPLES AO PRESENTE CASO. PLEITO DE MEN-

ÇÃO EXPRESSA AOS ARTIGOS 5º E 6º DA LEI Nº 4.380/64,
AO FIM DE SE OBTER PREQUESTIONAMENTO. PRES-
CINDIBILIDADE. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO TRATA-
DO DE FORMA FUNDAMENTADA, QUE ENSEJA A IN-
TERPOSIÇÃO DE EVENTUAIS RECURSOS ÀS INSTÂN-
CIAS SUPERIORES. RECURSO DESPROVIDO.

0026 . Processo/Prot:0300962-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/94727. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000550 Execução de Título Extraju-
dicial. Agravante: Possato e Bertolino Ltda, Isabel Cristina
Possato Bertolino. Advogado: Carlos Pinto Paixao. Agravado:
Banco Santander Brasil S/a. Advogado: José Francisco Perei-
ra, Cristianne Ganem Kisner. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 945. Nº Li-
vro: 23. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em DAR PARCIAL
PROVIMENTO ao recurso, alterando a decisão vergastada na
medida da fundamentação. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AÇÃO DE  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL.  FALTA DE INTIMAÇÃO DO CÔNJUGE NA EXE-
CUÇÃO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. PENHORA REA-
LIZADA APENAS SOBRE A METADE DO BEM EM CO-
MUM À ÉPOCA. BEM TRANSFERIDO, POSTERIORMEN-
TE APENAS À DEVEDORA. LEGITIMIDADE PARA APON-
TAMENTO DA NULIDADE APENAS DO CÔNJUGE. LITI-
GÂNCIA DE MÁ-FÉ. AFASTAMENTO.  RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO.

0027 . Processo/Prot:0288284-6/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/83820. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 2882846 Agravo de Instrumento. Em-
bargante: Banco do Brasil S/a. Advogado: Eduardo José Perei-
ra Neves, Gerson Vanzin Moura da Silva, Jaime Oliveira Pen-
teado, Werner Aumann, Luiz Fernando Zalewski Torres. Em-
bargado: Carlos Braz Sezoski & Cia Ltda, Carlos Braz Sezoski,
Arlete Sebastiana Valomi de Assis, Catharina Vencelosque Se-
zoski. Advogado: Carlos Augusto Weber, Silmara Aggio We-
ber. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson
Vidal Pinto. Nº Acórdão: 946. Nº Livro: 23. Julgado em: 20/07/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em REJEITAR os embargos interpostos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AÇÃO REVISIONAL DE ENCARGOS FINANCEI-
ROS C/C COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. INTERLOCU-
TÓRIO QUE DETERMINA A INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA. AGRAVO DESPROVIDO. NÃO MANIFESTAÇÃO
ACERCA DO ÔNUS ECONÔMICO. OMISSÃO. INOCOR-
RÊNCIA. O ACÓRDÃO MANTEVE A DECISÃO AGRAVA-
DA QUE INCUMBIU AO EMBARGANTE APENAS O ÔNUS
DA PROVA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

0028 . Processo/Prot:0276780-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/167979. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 9700000062 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Trombini Veículos Ltda. Advogado: Luiz Gon-
zaga de Oliveira Aguiar. Apelado: Wilson Menin. Advogado:
Wadson Nicanor Peres Gualda, Rosemary S. Amado Peres
Gualda. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Ed-
son Vidal Pinto. Revisor: Des. José Simões Teixeira. Nº Acór-
dão: 947. Nº Livro: 23. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVI-
MENTO ao Recurso de Apelação, mantendo inalterada a sen-
tença atacada. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (NOTA PRO-
MISSÓRIA). EMBARGOS À EXECUÇÃO. SENTENÇA PRO-
CEDENTE. TÍTULO. PROVA DO PAGAMENTO. OCOR-
RÊNCIA. COMPROVAÇÃO DE QUE A CÁRTULA FOI EMI-
TIDA EM GARANTIA DE OUTRO NEGÓCIO ("CONSÓR-
CIO" DA ESPÉCIE "GRUPO DE AMIGOS") QUE FOI COM-
PLETAMENTE ADIMPLIDO PELO APELADO. SENTENÇA
MANTIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

0029 . Processo/Prot:0288678-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/20241. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 9400000286 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Roberto Oliveira Santos, Silvio Oli-
veira Santos, Silvia Aparecida de Oliveira Santos. Advogado:
Laurindete Correa da Silva. Agravado: Pedro Olmo Talga, Ma-
ria Vilas Boas Talga. Advogado: João Maria Corrêa. Interessa-
do: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advogado: Hu-
dson Baglioni Espósito. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 948. Nº Livro:
23. Julgado em: 20/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores  integrantes da Décima Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, mantendo a
decisão em todos os seus termos. EMENTA:  AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXE-
CUTIVO EXTRAJUDICIAL. SENTENÇA. FASE DE EXE-
CUÇÃO. ARREMATAÇÃO. INSS. TERCEIRO INTERESSA-
DO. PLEITO ACOLHIDO PARA INSTAR ARREMATANTE,
NO PRAZO DE DEZ DIAS, DEPOSITAR EM JUÍZO VALOR
DO LANÇO. INSURGÊNCIA. JUÍZO DA CAUSA. INCOM-
PETÊNCIA. ARREMATAÇÃO LEVADA A EFEITO EM JUÍ-
ZO DEPRECADO. DESACOLHIMENTO. QUESTÃO AFE-

TA APENAS AO PROCESSO DE EXECUÇÃO. NULIDADE
DA ARREMATAÇÃO. TEMA ESTRANHO AO DEBATE.
ARGÜIÇÃO DO MINISTÉRIO PUBLICO. AUSÊNCIA DE
INTIMAÇÃO, DE QUEM PRIMEIRO PENHOROU O BEM,
PARA PARTICIPAR DA PRAÇA. CERCEAMENTO DE DE-
FESA. INOCORRÊNCIA. PÁS DE NULLITÉ SANS GRIEF.
ADOÇÕES DOS PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA INS-
TRUMENTALIDADE DO PROCESSO. DIREITO DE PRE-
FERÊNCIA. PENHORA PROCEDENTE. PRECLUSÃO. SE
POSSÍVEL AO JUIZ DE OFICIO INSTAURAR O CONCUR-
SO DE CREDORES DESCABE AVENTAR ACERCA DA PRE-
CLUSÃO. PENHORA PRECEDENTE NÃO REGISTRADA.
IRRELEVÂNCIA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. ATO
CARTORIAL DESTINADO UNICAMENTE A RESGUAR-
DAR O EXEQUENTE DA FRAUDE À EXECUÇÃO. RECUR-
SO DESPROVIDO.

0030 . Processo/Prot:0262961-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/72793. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000709 Embargos a Execução.
Apelante: Banco do Brasil S/a. Advogado: Eduardo José Perei-
ra Neves, Clarice Amélia Martins Cotrim Teixeira. Apelante:
Hinderikus Jan Borg. Advogado: Jorge Luiz Martins. Apelado:
Os Mesmos. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. José Simões Teixeira. Nº Acór-
dão: 949. Nº Livro: 23. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVI-
MENTO a ambos os recursos. EMENTA:  APELAÇÕES CÍ-
VEIS. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBAR-
GOS DO DEVEDOR. CÉDULA RURAL. SENTENÇA PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE. APELAÇÃO 1, DO BANCO.
LIMITAÇÃO DE JUROS EM 12% AO ANO. APLICABILI-
DADE FRENTE À INEXISTÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO
PARA COBRANÇA A MAIOR. CAPITALIZAÇÃO MENSAL
DOS JUROS. PEDIDO ACATADO SOB ARGUMENTAÇÃO
DIFERENTE DAQUELA APRESENTADA PELO DEVEDOR.
DECISÃO ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. O JULGA-
DOR NÃO ESTÁ ADSTRITO AOS FUNDAMENTOS APRE-
SENTADOS PELAS PARTES - IURA NOVIT CÚRIA. ANA-
TOCISMO. POSSIBILIDADE APENAS NA FORMA SEMES-
TRAL. CDC. APLICABILIDADE. MULTA CONTRATUAL.
REDUÇÃO DE 10% PARA 2%. POSSIBILIDADE, AINDA
QUE OS CONTRATOS TENHAM SIDO ASSINADOS EM
MOMENTO ANTERIOR À LEI 9298/96 JÁ QUE O INADIM-
PLEMENTO SE DEU APENAS DEPOIS DE SUA ENTRADA
EM VIGOR. APELAÇÃO 2. NULIDADE DA DECISÃO POR
TEREM SIDO OS EMBARGOS PROLATADOS POR OUTRO
JUIZ QUE NÃO O MESMO DA SENTENÇA. INOCORRÊN-
CIA. NOS MOLDES DO CPC A IDENTIDADE FÍSICA DO
JULGADOR É PRINCÍPIO RELATIVO. PESA. RECONHE-
CIMENTO DE APLICAÇÃO. INOCORRÊNCIA. INTERPRE-
TAÇÃO EQUIVOCADA DA SENTENÇA PELO APELANTE.
DIANTE DA FALTA DE PROVAS DO CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS PARA A SECURITIZAÇÃO, NÃO SE PODE
RECONHECER A APLICAÇÃO DO ALONGAMENTO. RE-
CURSOS DESPROVIDOS.

0031 . Processo/Prot:0295119-5/02   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/110112. Comarca: Ibaiti. Ação Originária:
2951195 Agravo de Instrumento. Embargante: Comércio de
Móveis e Eletrodomésticos Framarani Ltda, José da Silva,
Moacir Alves de Almeida. Advogado: Moacir Alves de Almei-
da, Vanoil Alves de Almeida. Embargado: Banco Banestado S/
a. Advogado: José Carlos Dias Neto, Carlos Sérgio Capelin,
Cássia Cristina Hirata Parra. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 950. Nº Li-
vro: 23. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em REJEITAR os embargos interpostos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DECISÃO DA RELATORIA NEGANDO SEGUI-
MENTO AO RECURSO. INTEMPESTIVIDADE. POSTAGEM
VIA CORREIO. RECURSO DESPROVIDO. ART. 525, § 2º,
CPC VALIDA A POSTAGEM VIA CORREIO. SÚMULA 21
STJ É DE APLICAÇÃO ESPECÍFICA AO STJ. CONTRADI-
ÇÃO. INOCORRÊNCIA. A CONTRADIÇÃO SANÁVEL POR
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO É AQUELA EXISTENTE
DENTRO DO ACÓRDÃO, O QUE NÃO SE VERIFICA NES-
TE CASO. DESCABIMENTO DE ANÁLISE DE MÉRITO E
PROVA EM SEDE DE DECLARATÓRIOS. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

0032 . Processo/Prot:0288980-3/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/112196. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2889803 Agravo de Instrumento. Em-
bargante: Bristol - Construções e Empreendimentos Ltda, Es-
pólio de Cláudio Antônio Binatti. Advogado: Romero Santos
de Lima Júnior, Adriana Espindola Corrêa, Gabriel de Araújo
Lima. Embargado: Palmira Maria Formighieri, Hamilton Jair
Binatti. Advogado: Carlyle Popp, Paulo Roberto Ribeiro Na-
lin, Májeda Denise Mohd Popp. Embargado: Percy Ronald Blit-
zkow, Maria Lucia Almeida Blitzkow. Advogado: Alceu Rodri-
gues Chaves, Luciano Hinz Maran. Órgão Julgador: 11ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 951. Nº
Livro: 23. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em REJEITAR os embargos interpostos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADES. CON-



110110110110110 6ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/2005

CESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA PARA AUTORIZAR
LOCAÇÕES DE IMÓVEIS. EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. ACOLHIMENTO PARA REVOGAR A TUTELA. NE-
CESSIDADE DE MELHORES SUBSÍDIOS PARA AFERIR A
PLAUSIBILIDADE CARACTERIZADORA DA VEROSSIMI-
LHANÇA. RECURSO DESPROVIDO. AUSÊNCIA DE MA-
NIFESTAÇÃO SOBRE A POSSIBILIDADE DA LOCAÇÃO
DOS IMÓVEIS COM POSTERIOR DEPÓSITO.  OMISSÃO.
INOCORRÊNCIA. PORÇÃO EXPRESSAMENTE DEBATI-
BA PELO JULGADO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS RE-
JEITADOS.

0033 . Processo/Prot:0297425-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/70037. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000553 Declaratória. Agravan-
te: Av Pereira e Prado Ltda. Advogado: Paulo Roberto Martini.
Agravado: Adilson Luiz da Silva. Advogado: Paulo Roberto de
Oliveira. Agravado: Mr Dan Eventos e Produções Ltda. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto.
Nº Acórdão: 952. Nº Livro: 23. Julgado em: 20/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em DAR PROVI-
MENTO ao recurso, na medida expressa na fundamentação.
EMENTA:   AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLA-
RATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO DE CRÉDITO C/C
CANCELAMENTO DE PROTESTO C/ PERDAS E DANOS.
CHEQUE. TUTELA ANTECIPADA. TÍTULO EMITIDO EM
GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. REQUISITOS. FUMAÇA
DO BOM DIREITO. PLAUSIBILIDADE. DISCUSSÃO AS-
SENTADA NO PRÓPRIO NEGÓCIO TORNA DUVIDOSO O
DÉBITO E TEMERÁRIO GRAVAMES EM DESFAVOR DO
PSEUDO DEVEDOR. RISCO DA DEMORA. CONSEQÜÊN-
CIAS PREVISÍVEIS. DECISÃO REFORMADA. RECURSO
PROVIDO.

0034 . Processo/Prot:0291365-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/33623. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001020 Repetição de Indébito.
Apelante: Devanzir Ribeiro Terna. Advogado: Ailton Nunes da
Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia
Gomes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, João Henri-
que Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 953.
Nº Livro: 23. Julgado em: 13/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça
do Paraná, à unanimidade, em negar provimento ao pleito re-
cursal. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. ALEGAÇÃO DO APELANTE CENTRADA NO FATO DE
QUE OS HONORÁRIOS DEVEM SER MAJORADOS. VER-
BA HONORÁRIA MANTIDA, POIS FIXADA DE ACORDO
COM § 4º DO ART. 20 DO CPC E ADEQUADO PATAMAR,
CONDIZENTE COM O TRABALHO DESENVOLVIDO
PELO ADVOGADO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECUR-
SO DESPROVIDO.

0035 . Processo/Prot:0291143-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/33468. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001822 Repetição de Indébito.
Apelante: Manoel Airton da Rocha. Advogado: Ailton Nunes
da Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa. Advogado:
Márcia Gomes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, João
Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto
de Almeida. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 954.
Nº Livro: 23. Julgado em: 13/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça
do Paraná, à unanimidade, em negar provimento ao pleito re-
cursal. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. ALEGAÇÃO DO APELANTE CENTRADA NO FATO DE
QUE OS HONORÁRIOS DEVEM SER MAJORADOS. VER-
BA HONORÁRIA MANTIDA, POIS FIXADA DE ACORDO
COM § 4º DO ART. 20 DO CPC E ADEQUADO PATAMAR,
CONDIZENTE COM O TRABALHO DESENVOLVIDO
PELO ADVOGADO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECUR-
SO DESPROVIDO.

0036 . Processo/Prot:0289647-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/24631. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000561 Repetição de Indébito.
Apelante: Geraldo Teixeira de Moura. Advogado: Ailton Nu-
nes da Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa. Advogado:
Márcia Gomes Guimarães. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des.
Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 955. Nº Livro: 23. Julgado em:
13/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Para-
ná, à unanimidade, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ALEGAÇÃO DO
APELANTE CENTRADA NO FATO DE QUE OS HONO-
RÁRIOS DEVEM SER MAJORADOS. VERBA HONORÁ-
RIA QUE DEVE SER MANTIDA, POIS FIXADA DE
ACORDO COM O ENTENDIMENTO DESTA CÂMARA,
TENDO EM VISTA QUE O PATRONO DO CONTRIBU-
INTE AJUIZOU MAIS DE 1600 DEMANDAS IDÊNTI-
CAS. VALOR CONDIZENTE COM O TRABALHO DES-
PENDIDO PELO ADVOGADO. SENTENÇA CONFIRMA-
DA. RECURSO DESPROVIDO.

0037 . Processo/Prot:0291156-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/33873. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000503 Repetição de Indébito.
Apelante: Ana Cristina Santinon. Advogado: Ailton Nunes da
Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia
Gomes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, João Henri-
que Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 956.
Nº Livro: 23. Julgado em: 13/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça
do Paraná, à unanimidade, em negar provimento ao pleito re-
cursal. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. ALEGAÇÃO DO APELANTE CENTRADA NO FATO DE
QUE OS HONORÁRIOS DEVEM SER MAJORADOS. VER-
BA HONORÁRIA MANTIDA, POIS FIXADA DE ACORDO
COM § 4º DO ART. 20 DO CPC E ADEQUADO PATAMAR,
CONDIZENTE COM O TRABALHO DESENVOLVIDO
PELO ADVOGADO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECUR-
SO DESPROVIDO.

0038 . Processo/Prot:0291389-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/33565. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001190 Repetição de Indébito.
Apelante: Lisete Aparecida Santos. Advogado: Ailton Nunes
da Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa. Advogado:
Márcia Gomes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, João
Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto
de Almeida. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 957.
Nº Livro: 23. Julgado em: 13/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Para-
ná, à unanimidade, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ALEGAÇÃO DO APELANTE
CENTRADA NO FATO DE QUE OS HONORÁRIOS DEVEM
SER MAJORADOS. VERBA HONORÁRIA QUE DEVE SER
MANTIDA, POIS FIXADA DE ACORDO COM O ENTEN-
DIMENTO DESTA CÂMARA, TENDO EM VISTA QUE O
PATRONO DO CONTRIBUINTE AJUIZOU MAIS DE 1600
DEMANDAS IDÊNTICAS. VALOR CONDIZENTE COM O
TRABALHO DESPENDIDO PELO ADVOGADO. SENTEN-
ÇA CONFIRMADA. RECURSO DESPROVIDO.

0039 . Processo/Prot:0290137-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/28922. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001985 Repetição de Indébito.
Apelante: Alexandre Bracisievicz. Advogado: Ailton Nunes da
Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia
Gomes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, João Henri-
que Portela. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Edson Vidal
Pinto. Nº Acórdão: 958. Nº Livro: 23. Julgado em: 13/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça
do Paraná, à unanimidade, em negar provimento ao pleito re-
cursal. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. ALEGAÇÃO DO APELANTE CENTRADA NO FATO DE
QUE OS HONORÁRIOS DEVEM SER MAJORADOS. VER-
BA HONORÁRIA MANTIDA, POIS FIXADA DE ACORDO
COM § 4º DO ART. 20 DO CPC E ADEQUADO PATAMAR,
CONDIZENTE COM O TRABALHO DESENVOLVIDO
PELO ADVOGADO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECUR-
SO DESPROVIDO.

0040 . Processo/Prot:0291347-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/33759. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001006 Repetição de Indébito.
Apelante: Cecilia Marchuka. Advogado: Ailton Nunes da Sil-
va. Apelado: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia
Gomes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, João Henri-
que Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 959.
Nº Livro: 24. Julgado em: 13/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Para-
ná, à unanimidade, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ALEGAÇÃO DO APELANTE
CENTRADA NO FATO DE QUE OS HONORÁRIOS DEVEM
SER MAJORADOS. VERBA HONORÁRIA QUE DEVE SER
MANTIDA, POIS FIXADA DE ACORDO COM O ENTEN-
DIMENTO DESTA CÂMARA, TENDO EM VISTA QUE O
PATRONO DO CONTRIBUINTE AJUIZOU MAIS DE 1600
DEMANDAS IDÊNTICAS. VALOR CONDIZENTE COM O
TRABALHO DESPENDIDO PELO ADVOGADO. SENTEN-
ÇA CONFIRMADA. RECURSO DESPROVIDO.

0041 . Processo/Prot:0290152-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/28953. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001116 Repetição de Indébito.
Apelante: Leonides Rodrigues. Advogado: Ailton Nunes da Sil-
va. Apelado: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia
Gomes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, João Henri-
que Portela. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Edson Vidal
Pinto. Nº Acórdão: 960. Nº Livro: 24. Julgado em: 13/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima

Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Para-
ná, à unanimidade, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ALEGAÇÃO DO APELANTE
CENTRADA NO FATO DE QUE OS HONORÁRIOS DEVEM
SER MAJORADOS. VERBA HONORÁRIA QUE DEVE SER
MANTIDA, POIS FIXADA DE ACORDO COM O ENTEN-
DIMENTO DESTA CÂMARA, TENDO EM VISTA QUE O
PATRONO DO CONTRIBUINTE AJUIZOU MAIS DE 1600
DEMANDAS IDÊNTICAS. VALOR CONDIZENTE COM O
TRABALHO DESPENDIDO PELO ADVOGADO. SENTEN-
ÇA CONFIRMADA. RECURSO DESPROVIDO.

0042 . Processo/Prot:0291387-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/33566. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001189 Repetição de Indébito.
Apelante: Liçaveta Parowski. Advogado: Ailton Nunes da Sil-
va. Apelado: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia
Gomes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, João Henri-
que Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 961.
Nº Livro: 24. Julgado em: 13/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Para-
ná, à unanimidade, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ALEGAÇÃO DO APELANTE
CENTRADA NO FATO DE QUE OS HONORÁRIOS DEVEM
SER MAJORADOS. VERBA HONORÁRIA QUE DEVE SER
MANTIDA, POIS FIXADA DE ACORDO COM O ENTEN-
DIMENTO DESTA CÂMARA, TENDO EM VISTA QUE O
PATRONO DO CONTRIBUINTE AJUIZOU MAIS DE 1600
DEMANDAS IDÊNTICAS. VALOR CONDIZENTE COM O
TRABALHO DESPENDIDO PELO ADVOGADO. SENTEN-
ÇA CONFIRMADA. RECURSO DESPROVIDO.

0043 . Processo/Prot:0291166-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/33874. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000868 Repetição de Indébito.
Apelante: Antonio Lourival Oliveira. Advogado: Ailton Nunes
da Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa. Advogado:
Márcia Gomes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, João
Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto
de Almeida. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 962.
Nº Livro: 24. Julgado em: 13/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça
do Paraná, à unanimidade, em negar provimento ao pleito re-
cursal. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. ALEGAÇÃO DO APELANTE CENTRADA NO FATO DE
QUE OS HONORÁRIOS DEVEM SER MAJORADOS. VER-
BA HONORÁRIA MANTIDA, POIS FIXADA DE ACORDO
COM § 4º DO ART. 20 DO CPC E ADEQUADO PATAMAR,
CONDIZENTE COM O TRABALHO DESENVOLVIDO
PELO ADVOGADO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECUR-
SO DESPROVIDO.

0044 . Processo/Prot:0284746-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/220557. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300002255 Declaratória. Apelante: Município de Curitiba.
Advogado: Claudine Camargo Manenti, Paulo Vinicio Fortes
Filho, Carlos Antonio Lesskiu. Apelado: Maria Isabel Rosa.
Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almei-
da. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 963. Nº Li-
vro: 24. Julgado em: 13/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Para-
ná, à unanimidade, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO "UTI UNIVERSI"
QUE DEVE SER CUSTEADO PELOS IMPOSTOS EM GE-
RAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA ESPECIFICIDADE
E DIVISIBILIDADE PARA CONFIGURAR TAXA, CONFOR-
ME PRECEITUA O INCISO II DO ARTIGO 145 DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. INCONSTITUCIONALIDADE. DEFINI-
ÇÃO DO INPC COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁ-
RIA DO VALOR A SER RESTITUÍDO. INCIDÊNCIA DE JU-
ROS DE 1% AO MÊS COM ESTEIO NO ART. 161, § 1º, DO
CTN. SENTENÇA REFORMADA DE OFÍCIO. RECURSO
DESPROVIDO. 1 - As chamadas "taxas" de iluminação pública
têm como fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, in-
divisível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, sendo ilegal a cobrança mediante taxa.2 - Para corrigir mone-
tariamente o valor a ser restituído, é de se adotar o INPC, que
melhor reflete a desvalorização real da moeda, e é comumente
utilizado por esta Corte em casos análogos. 3 - Consoante reite-
rada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a taxa de
juros de mora na restituição de indébito tributário é de 1% ao
mês, conforme estabelecido no § 1º, do art. 161 do CTN.

0045 . Processo/Prot:0289028-2   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/19851. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001049 Embargos a
Execução. Apelante: Município de São José dos Pinhais. Ad-
vogado: Glaucia Lourenço Stencel Bozzi, Inger Kalben Silva.
Apelado: Copel- Companhia Paranaense de Energia. Advoga-
do: Berenice Antunes Muller. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor:
Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 964. Nº Livro: 24. Julga-
do em: 13/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça
do Paraná, à unanimidade, em não conhecer do reexame neces-
sário e desprover o recurso voluntário. EMENTA:  REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO FISCAL. IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL UR-
BANO. APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. IMÓVEL
DESAPROPRIADO. PODER DE DESAPROPRIAÇÃO DE-
LEGADO A COPEL PELO ART. 2° DO DECRETO ESTADU-
AL N° 4.067/73. IMPOSSIBILIDADE DE INCIDÊNCIA DO
IPTU SOBRE IMÓVEL DESAPROPRIADO PELO PODER
PÚBLICO ESTADUAL PARA FINS DE UTILIDADE PÚBLI-
CA. INTELIGÊNCIA DO ART. 26, "E", DA LEI MUNICIPAL
N° 24/79. EXEGESE DO ARTIGO 150, VI, "A", DA CARTA
MAGNA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVI-
DO. 1.Tendo sido declarado o imóvel como de utilidade públi-
ca, por delegação estadual do serviço público, mister se faz o
reconhecimento de isenção do recolhimento do IPTU por força
de edição de lei neste sentido. 2."A desapropriação consiste em
procedimento administrativo pelo qual o Poder Público ou seus
delegados, com fundamento em uma declaração de necessida-
de pública, utilidade pública ou interesse social, impõe a trans-
ferência de propriedade de um bem para o domínio público,
mediante justa e prévia indenização, como regra" [sublinhou-
se] -  (MARCUS VINICIUS CORRÊA BITTENCOURT, "Ma-
nual de Direito Administrativo", 1ª ed., Belo Horizonte: Ed.
Fórum, 2005, p.249). REEXAME NECESSÁRIO. VALOR DO
EXECUTIVO FISCAL INFERIOR A SESSENTA (60) SALÁ-
RIOS MÍNIMOS. ART. 475, § 2º, DO CPC. REMESSA OBRI-
GATÓRIA QUE NÃO TEM NATUREZA JURÍDICA DE RE-
CURSO.  REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO.
Levando-se em linha de consideração que o valor total da dívi-
da é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, com fundamento
no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, não se conhe-
ce do reexame necessário.

0046 . Processo/Prot:0291507-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/33990. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000854 Repetição de Indébito.
Apelante: Haroldo Gonçalves. Advogado: Ailton Nunes da Sil-
va. Apelante: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia
Gomes Guimarães, Joao Antonio Pimentel, João Henrique Por-
tela, Vera Lucia Mosterio Demario. Apelado: Os Mesmos. Ór-
gão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio
Pinto de Almeida. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acór-
dão: 965. Nº Livro: 24. Julgado em: 13/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 11ª
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, à una-
nimidade, em negar provimento aos recursos. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO "UTI UNIVERSI" QUE
DEVE SER CUSTEADO PELOS IMPOSTOS EM GERAL.
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA ESPECIFICIDADE E
DIVISIBILIDADE PARA CONFIGURAR TAXA, CONFOR-
ME PRECEITUA O INCISO II DO ARTIGO 145 DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. INCONSTITUCIONALIDADE. VER-
BA HONORÁRIA MANTIDA, POIS CONDIZENTE COM O
TRABALHO DESPENDIDO PELO ADVOGADO. PREJUDI-
CADA A ANÁLISE DO RECURSO DO CONTRIBUINTE.
APELOS DESPROVIDOS. 1."As taxas de iluminação pública,
limpeza e conservação pública, têm como fato gerador serviço
inespecífico, não mensurável, indivisível e insuscetível de ser
referido a determinado contribuinte, sendo ilegal a cobrança
mediante taxa" (TAPR, Ac. nº 18920, 2ªCC, Rel. Juiz Luiz
Mateus de Lima, j. 19.11.2003). 2. A fixação dos honorários
sucumbenciais, na impossibilidade de se adotar o valor da cau-
sa como parâmetro - em razão de ele ser irrisório -,  deve ser
estabelecida em quantia certa, nos termos do §4º, do art. 20, do
CPC, com o que melhor se estará atendendo o critério de eqüi-
dade preconizado pelo legislador.

0047 . Processo/Prot:0291157-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/33551. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000494 Repetição de Indébito.
Apelante: Waldemar França Filho. Advogado: Ailton Nunes da
Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia
Gomes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, João Henri-
que Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 966.
Nº Livro: 24. Julgado em: 13/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Para-
ná, à unanimidade, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ALEGAÇÃO DO APELANTE
CENTRADA NO FATO DE QUE OS HONORÁRIOS DEVEM
SER MAJORADOS. VERBA HONORÁRIA QUE DEVE SER
MANTIDA, POIS FIXADA DE ACORDO COM O ENTEN-
DIMENTO DESTA CÂMARA, TENDO EM VISTA QUE O
PATRONO DO CONTRIBUINTE AJUIZOU MAIS DE 1600
DEMANDAS IDÊNTICAS. VALOR CONDIZENTE COM O
TRABALHO DESPENDIDO PELO ADVOGADO. SENTEN-
ÇA CONFIRMADA. RECURSO DESPROVIDO.

0048 . Processo/Prot:0290406-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/28838. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000584 Repetição de Indébito.
Apelante: Denise Oliveira. Advogado: Ailton Nunes da Silva.
Apelado: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia Go-
mes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 967.
Nº Livro: 24. Julgado em: 13/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça
do Paraná, à unanimidade, em negar provimento ao pleito re-
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cursal. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. ALEGAÇÃO DO APELANTE CENTRADA NO FATO DE
QUE OS HONORÁRIOS DEVEM SER MAJORADOS. VER-
BA HONORÁRIA MANTIDA, POIS FIXADA DE ACORDO
COM § 4º DO ART. 20 DO CPC E ADEQUADO PATAMAR,
CONDIZENTE COM O TRABALHO DESENVOLVIDO
PELO ADVOGADO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECUR-
SO DESPROVIDO.

0049 . Processo/Prot:0290079-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/29090. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001076 Repetição de Indébito.
Apelante: Luiz Antonio Meira. Advogado: Ailton Nunes da Sil-
va. Apelado: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia
Gomes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, João Henri-
que Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 968.
Nº Livro: 24. Julgado em: 13/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça
do Paraná, à unanimidade, em negar provimento ao pleito re-
cursal. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. ALEGAÇÃO DO APELANTE CENTRADA NO FATO DE
QUE OS HONORÁRIOS DEVEM SER MAJORADOS. VER-
BA HONORÁRIA MANTIDA, POIS FIXADA DE ACORDO
COM § 4º DO ART. 20 DO CPC E ADEQUADO PATAMAR,
CONDIZENTE COM O TRABALHO DESENVOLVIDO
PELO ADVOGADO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECUR-
SO DESPROVIDO.

0050 . Processo/Prot:0291207-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/33862. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001959 Repetição de Indébito.
Apelante: Luis Carlos dos Santos. Advogado: Ailton Nunes da
Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia
Gomes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, João Henri-
que Portela. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Edson Vidal
Pinto. Nº Acórdão: 969. Nº Livro: 24. Julgado em: 13/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Para-
ná, à unanimidade, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ALEGAÇÃO DO APELANTE
CENTRADA NO FATO DE QUE OS HONORÁRIOS DEVEM
SER MAJORADOS. VERBA HONORÁRIA QUE DEVE SER
MANTIDA, POIS FIXADA DE ACORDO COM O ENTEN-
DIMENTO DESTA CÂMARA, TENDO EM VISTA QUE O
PATRONO DO CONTRIBUINTE AJUIZOU MAIS DE 1600
DEMANDAS IDÊNTICAS. VALOR CONDIZENTE COM O
TRABALHO DESPENDIDO PELO ADVOGADO. SENTEN-
ÇA CONFIRMADA. RECURSO DESPROVIDO.

0051 . Processo/Prot:0248251-5/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/61705. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2482515 Apelação Civel. Embargante:
Plascor Indústria e Comércio de Plásticos Ltda. Advogado:
Nelson Takayuki Miyashita, Marco Aurélio Rodrigues Palma.
Embargado: Braganholo & Braganholo Ltda. Advogado: José
Maurício Gnato Telles. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acórdão: 970.
Nº Livro: 24. Julgado em: 13/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Para-
ná, à unanimidade, em negar provimento aos embargos decla-
ratórios. EMENTA:  EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ALE-
GADA CONTRADIÇÃO. EMBARGANTE QUE NÃO SERIA
PARTE LEGÍTIMA PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO,
BEM COMO NÃO TERIA QUALQUER RESPONSABILIDA-
DE SOBRE OS DANOS CAUSADOS À VÍTIMA DO PRO-
TESTO INDEVIDO. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER PON-
TO A SER ACLARADO. DECISÃO ROBUSTAMENTE FUN-
DAMENTADA, INCLUSIVE EM JURISPRUDÊNCIA PARA-
NAENSE E DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA, BEM COMO COM SUPORTE EM ABALIZADA DOU-
TRINA. MERA CONFIGURAÇÃO DE JULGAMENTO CON-
TRÁRIO AOS INTERESSES DO EMBARGANTE. RECUR-
SO NÃO ACOLHIDO.

0052 . Processo/Prot:0290173-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/28901. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001543 Repetição de Indébito.
Apelante: Luiz Carlos Ferraz. Advogado: Ailton Nunes da Sil-
va. Apelado: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia
Gomes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, João Henri-
que Portela. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Edson Vidal
Pinto. Nº Acórdão: 971. Nº Livro: 24. Julgado em: 13/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integran-
tes da Décima Primeira Câmara Cível do Egrégio Tri-
bunal de Justiça do Paraná, à unanimidade, em negar
provimento ao pleito recursal. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ALEGAÇÃO DO
APELANTE CENTRADA NO FATO DE QUE OS HO-
NORÁRIOS DEVEM SER MAJORADOS. VERBA HO-
NORÁRIA MANTIDA, POIS FIXADA DE ACORDO
COM § 4º DO ART. 20 DO CPC E ADEQUADO PATA-
MAR, CONDIZENTE COM O TRABALHO DESEN-
VOLVIDO PELO ADVOGADO. SENTENÇA CONFIR-
MADA. RECURSO DESPROVIDO.

0053 . Processo/Prot:0286951-4/01   Agravo (Cam)

. Protocolo: 2005/93594. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2869514 Apelação Civel. Agravante: Municipio de Curitiba.
Advogado: Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa. Agrava-
do: L. C. Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda.. Advo-
gado: Rosa Daum Machado, Luiz Celso Branco. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida. Nº Acórdão: 972. Nº Livro: 24. Julgado em: 13/07/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Esta-
do em, à unanimidade de votos, negar provimento ao agravo
interno. EMENTA:  AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO FIS-
CAL. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUI-
MENTO À APELAÇÃO. CAUSA COM VALOR INFERIOR A
50 ORTNS, NA DATA DA DISTRIBUIÇÃO/AJUIZAMENTO
DA DEMANDA EXECUTIVA. CABIMENTO DE EMBAR-
GOS INFRINGENTES E DECLARATÓRIOS, CONFORME
PRECEITUA O ART. 34 DA LEI Nº 6.830/80 - LEF. RECUR-
SO DESPROVIDO. Contra as sentenças de primeira instância,
proferidas em execução fiscal de valor igual ou inferior a 50
ORTNs, só se admitirão embargos infringentes e de declara-
ção, conforme estabelece o art. 34, da lei 6830/80.

0054 . Processo/Prot:0298107-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/77106. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300001522 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Banco Banestado S/a. Advogado: Leonel Trevisan Júni-
or. Agravado: Michele Manzoni. Advogado: Henrique Zanu-
zzo Carneiro. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 973. Nº Livro: 24. Julgado em:
10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVI-
MENTO ao recurso, mantendo hígida a decisão atacada. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISIONAL DE CON-
TRATO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SISTEMA FINAN-
CEIRO DE HABITAÇÃO. DETERMINAÇÃO AO AGENTE
FINANCEIRO PARA RETIRAR O NOME DO MUTUÁRIO
DO SISBACEN, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA, E INVER-
SÃO DO ÔNUS DA PROVA. PRELIMINAR. FALTA DE FUN-
DAMENTAÇÃO. REJEIÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO SUCIN-
TA NÃO PODE SER CONFUNDIDA COM AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. MÉRITO. CADASTRO BANCÁRIO.
CERCEAMENTO DE CRÉDITO. RETIRADA DO NOME.
MANUTENÇÃO. DISCUSSÃO DO CONTRATO E DO VA-
LOR REAL DO DÉBITO, POSSÍVEL PELA RELATIVIZA-
ÇÃO ASSENTE NA LEI CONSUMERISTA, IMPÕE RESTAU-
RAR O EQUILÍBRIO PROCESSUAL ENTRE AS PARTES.
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. POSSIBILIDADE. PRE-
SENTES OS REQUISITOS DA VEROSSIMILHANÇA E DA
HIPOSSUFICIÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO
DESPROVIDO.

0055 . Processo/Prot:0289832-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/24496. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300001299 Repetição de
Indébito. Apelante: Sandra Lucia Lourenço. Advogado: Ail-
ton Nunes da Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa.
Advogado: Márcia Gomes Guimarães, Vera Lucia Moste-
rio Demario, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des.
Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 974. Nº Livro: 24. Julgado
em: 13/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça
do Paraná, à unanimidade, em negar provimento ao pleito re-
cursal. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. ALEGAÇÃO DO APELANTE CENTRADA NO FATO DE
QUE OS HONORÁRIOS DEVEM SER MAJORADOS. VER-
BA HONORÁRIA MANTIDA, POIS FIXADA DE ACORDO
COM § 4º DO ART. 20 DO CPC E ADEQUADO PATAMAR,
CONDIZENTE COM O TRABALHO DESENVOLVIDO
PELO ADVOGADO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECUR-
SO DESPROVIDO.

0056 . Processo/Prot:0290064-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/28979. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000288 Repetição de Indébito.
Apelante: Octavio Mattozo. Advogado: Ailton Nunes da Silva.
Apelado: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia Go-
mes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, João Henrique
Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almei-
da. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 975. Nº Li-
vro: 24. Julgado em: 13/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Dé-
cima Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Paraná, à unanimidade, em negar provimento
ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. ALEGAÇÃO DO APELANTE CENTRADA NO
FATO DE QUE OS HONORÁRIOS DEVEM SER MA-
JORADOS. VERBA HONORÁRIA QUE DEVE SER
MANTIDA, POIS FIXADA DE ACORDO COM O EN-
TENDIMENTO DESTA CÂMARA, TENDO EM VIS-
TA QUE O PATRONO DO CONTRIBUINTE AJUIZOU
MAIS DE 1600 DEMANDAS IDÊNTICAS. VALOR
CONDIZENTE COM O TRABALHO DESPENDIDO
PELO ADVOGADO.  SENTENÇA CONFIRMADA.
RECURSO DESPROVIDO.

0057 . Processo/Prot:0291071-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/33896. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000837 Repetição de Indébito.
Apelante: Laura dos Santos. Advogado: Ailton Nunes da Silva.
Apelante: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia Go-
mes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, Mauriceia de
L.p. de Lima Parubocz. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almei-
da. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 976. Nº Li-
vro: 24. Julgado em: 13/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Para-
ná, à unanimidade, em negar provimento aos recursos. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO "UTI UNIVERSI"
QUE DEVE SER CUSTEADO PELOS IMPOSTOS EM GE-
RAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA ESPECIFICIDA-
DE E DIVISIBILIDADE PARA CONFIGURAR TAXA, CON-
FORME PRECEITUA O INCISO II DO ARTIGO 145 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCONSTITUCIONALIDADE.
VERBA HONORÁRIA QUE DEVE SER MANTIDA, TEN-
DO EM VISTA QUE O PATRONO DO CONTRIBUINTE
AJUIZOU MAIS DE 1600 DEMANDAS IDÊNTICAS. VALOR
CONDIZENTE COM O TRABALHO DESPENDIDO PELO
ADVOGADO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSOS
DESPROVIDOS. 1."É inconstitucional a cobrança de taxa re-
ferente à iluminação pública, pois ausentes os requisitos da di-
visibilidade e especificidade, necessários à instituição de tal
tributo." (TAPR, Ac. nº 20533, 2ªCC, Rel. Juiz Silvio Dias, j.
27.10.2004). 2. A fixação dos honorários sucumbenciais, na
impossibilidade de se adotar o valor da causa como parâmetro
- em razão de ele ser irrisório -,  deve ser estabelecida em quan-
tia certa, nos termos do §4º, do art. 20, do CPC, com o que
melhor se estará atendendo o critério de eqüidade preconizado
pelo legislador.

0058 . Processo/Prot:0290306-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/28955. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001107 Repetição de Indébito.
Apelante: João Krul. Advogado: Ailton Nunes da Silva. Apela-
do: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia Gomes
Guimarães. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Edson Vidal
Pinto. Nº Acórdão: 977. Nº Livro: 24. Julgado em: 13/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça
do Paraná, à unanimidade, em negar provimento ao pleito re-
cursal. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. ALEGAÇÃO DO APELANTE CENTRADA NO FATO DE
QUE OS HONORÁRIOS DEVEM SER MAJORADOS. VER-
BA HONORÁRIA MANTIDA, POIS FIXADA DE ACORDO
COM § 4º DO ART. 20 DO CPC E ADEQUADO PATAMAR,
CONDIZENTE COM O TRABALHO DESENVOLVIDO
PELO ADVOGADO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECUR-
SO DESPROVIDO.

0059 . Processo/Prot:0290249-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/28934. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001588 Repetição de Indébito.
Apelante: Espólio de Luís Angieski. Advogado: Ailton Nunes
da Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa. Advogado:
Márcia Gomes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, João
Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto
de Almeida. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 978.
Nº Livro: 24. Julgado em: 13/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça
do Paraná, à unanimidade, em negar provimento ao pleito re-
cursal. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. ALEGAÇÃO DO APELANTE CENTRADA NO FATO DE
QUE OS HONORÁRIOS DEVEM SER MAJORADOS. VER-
BA HONORÁRIA MANTIDA, POIS FIXADA DE ACORDO
COM § 4º DO ART. 20 DO CPC E ADEQUADO PATAMAR,
CONDIZENTE COM O TRABALHO DESENVOLVIDO
PELO ADVOGADO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECUR-
SO DESPROVIDO.

0060 . Processo/Prot:0291245-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/33957. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000488 Repetição de Indébito.
Apelante: Olivia Rodrigues da Silva. Advogado: Ailton Nunes
da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa. Advogado:
Márcia Gomes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, João
Henrique Portela. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida.
Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 979. Nº Livro:
24. Julgado em: 13/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Para-
ná, à unanimidade, em negar provimento aos recursos. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO "UTI UNIVERSI"
QUE DEVE SER CUSTEADO PELOS IMPOSTOS EM GE-
RAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA ESPECIFICIDA-
DE E DIVISIBILIDADE PARA CONFIGURAR TAXA, CON-
FORME PRECEITUA O INCISO II DO ARTIGO 145 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCONSTITUCIONALIDADE.
VERBA HONORÁRIA QUE DEVE SER MANTIDA, TEN-
DO EM VISTA QUE O PATRONO DO CONTRIBUINTE
AJUIZOU MAIS DE 1600 DEMANDAS IDÊNTICAS. VALOR
CONDIZENTE COM O TRABALHO DESPENDIDO PELO
ADVOGADO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSOS

DESPROVIDOS. 1."As taxas de iluminação pública, limpeza
e conservação pública, têm como fato gerador serviço inespe-
cífico, não mensurável, indivisível e insuscetível de ser referi-
do a determinado contribuinte, sendo ilegal a cobrança medi-
ante taxa" (TAPR, Ac. nº 18920, 2ªCC, Rel. Juiz Luiz Mateus
de Lima, j. 19.11.2003). 2. A fixação dos honorários sucum-
benciais, na impossibilidade de se adotar o valor da causa como
parâmetro - em razão de ele ser irrisório -,  deve ser estabeleci-
da em quantia certa, nos termos do §4º, do art. 20, do CPC,
com o que melhor se estará atendendo o critério de eqüidade
preconizado pelo legislador.

0061 . Processo/Prot:0291072-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/33895. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001520 Repetição de Indébito.
Apelante: Metodio Kiekiss. Advogado: Ailton Nunes da Silva.
Apelante: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia Go-
mes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, Mauriceia de
L.p. de Lima Parubocz. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almei-
da. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 980. Nº Li-
vro: 24. Julgado em: 13/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Para-
ná, à unanimidade, em negar provimento aos recursos. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO "UTI UNIVERSI"
QUE DEVE SER CUSTEADO PELOS IMPOSTOS EM GE-
RAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA ESPECIFICIDA-
DE E DIVISIBILIDADE PARA CONFIGURAR TAXA, CON-
FORME PRECEITUA O INCISO II DO ARTIGO 145 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCONSTITUCIONALIDADE.
VERBA HONORÁRIA QUE DEVE SER MANTIDA, TEN-
DO EM VISTA QUE O PATRONO DO CONTRIBUINTE
AJUIZOU MAIS DE 1600 DEMANDAS IDÊNTICAS. VALOR
CONDIZENTE COM O TRABALHO DESPENDIDO PELO
ADVOGADO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSOS
DESPROVIDOS. 1."É inconstitucional a cobrança de taxa re-
ferente à iluminação pública, pois ausentes os requisitos da di-
visibilidade e especificidade, necessários à instituição de tal
tributo." (TAPR, Ac. nº 20533, 2ªCC, Rel. Juiz Silvio Dias, j.
27.10.2004). 2. A fixação dos honorários sucumbenciais, na
impossibilidade de se adotar o valor da causa como parâmetro
- em razão de ele ser irrisório -,  deve ser estabelecida em quan-
tia certa, nos termos do §4º, do art. 20, do CPC, com o que
melhor se estará atendendo o critério de eqüidade preconizado
pelo legislador.

0062 . Processo/Prot:0291370-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/33351. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000689 Repetição de Indébito.
Apelante: Luiz Lemos Penteado. Advogado: Ailton Nunes da
Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia
Gomes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, Rogerio Ira-
ze Marcondes Carneiro. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des.
Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 981. Nº Livro: 24. Julgado em:
13/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça
do Paraná, à unanimidade, em negar provimento ao pleito re-
cursal. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. ALEGAÇÃO DO APELANTE CENTRADA NO FATO DE
QUE OS HONORÁRIOS DEVEM SER MAJORADOS. VER-
BA HONORÁRIA MANTIDA, POIS FIXADA DE ACORDO
COM § 4º DO ART. 20 DO CPC E ADEQUADO PATAMAR,
CONDIZENTE COM O TRABALHO DESENVOLVIDO
PELO ADVOGADO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECUR-
SO DESPROVIDO.

0063 . Processo/Prot:0276641-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/166783. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000100 Declaratória. Apelante:
Transportes Rossato S/a.. Advogado: Márcia Montalto Rossa-
to. Apelado: Transportes Arpo Ltda.. Advogado: Berto Rech
Neto. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson
Vidal Pinto. Revisor: Des. José Simões Teixeira. Nº Acórdão:
982. Nº Livro: 24. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVI-
MENTO ao Recurso de Apelação, mantendo a sentença íntegra
em todos os seus termos. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULOS E
AÇÃO DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO. SENTENÇA IMPRO-
CEDENTE. PROVA. ÔNUS DA AUTORA/APELANTE DE
DESCONSTITUIR O TÍTULO. PROVA INOCORRENTE.
CONFIRMAÇÃO PELO AUTOR DA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO E DOS VALORES. VALIDADE DAS CÁRTULAS
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

0064 . Processo/Prot:0293402-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/32270. Comarca: Matinhos. Ação Originá-
ria: 200300000268 Embargos a Execução. Apelante: Municí-
pio de Pontal do Paraná. Advogado: Rogerio Marcolino, Mario
de Natal Balera. Apelado: Banco Santander Meridional S/a.
Advogado: James Marques Machado, Gustavo Masina, Eduar-
do Von Mühlen, Claudio Merten. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator
Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Toshiharu
Yokomizo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli.
Nº Acórdão: 983. Nº Livro: 24. Julgado em:03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à



112112112112112 6ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/2005

unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:   APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE
A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA -
IPTU. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUI-
ÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO. NOTI-
FICAÇÃO. ENVIO DO CARNÊ. AUSÊNCIA DE COMPRO-
VAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Se o município exe-
qüente não demonstra ter notificado o contribuinte acerca do
lançamento do IPTU, ainda que com o envio do carnê, certo é
que o crédito tributário não foi constituído e, não o tendo sido,
é inexigível. 2. Não sendo o crédito exigível, correta a sentença
que, acolhe os embargos e julga extinta a execução fiscal.

0065 . Processo/Prot:0286457-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/694. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000858 Anulatória. Apelante: Ban-
co Santander Brasil Sa. Advogado: Sebastião da Silva Ferreira,
Kelly Cristina Bombonatto, Nilson Urquiza Monteiro. Apelan-
te: Dario Zanon. Advogado: Jefferson Bruno Pereira. Apelado:
Os Mesmos, Capital Indústria e Comercio de Artefatos de Ci-
mento Ltda.. Advogado: Marco Antônio de Andrade Campane-
lli. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mau-
ricio Pinto de Almeida. Relator Convocado: Juiz Conv. José
Joaquim Guimarães da Costa. Revisor: Des. Edson Vidal Pin-
to. Nº Acórdão: 984. Nº Livro: 24. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso n.º01 interposto e pelo não conhecimento do recur-
so n.º02, nos termos do voto do relator. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE CANCELAMENTO DE PROTESTO
E NULIDADE DE TÍTULO CUMULADA COM INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MORAIS.  APELAÇÃO N.º 01 DO
BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A. INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. RESPONSABILIDA-
DE DO ENDOSSATÁRIO DOS TÍTULOS, PELO ENVIO A
PROTESTO DE DUPLICATAS EMITIDAS INDEVIDAMEN-
TE. PROTESTO INDEVIDO DE TÍTULOS. RECURSO NÃO
PROVIDO.O princípio da autonomia dos títulos de crédito não
isenta de responsabilidade o Banco endossatário perante o ter-
ceiro prejudicado quando, sabedor do risco da operação que
realiza, firma contrato com a empresa cedente dos títulos, ga-
rante-se por meio de responsabilização solidária e aval de ter-
ceiro e, a despeito das garantias que possui, envia duplicatas
para protesto, sem se importar com a legitimidade dos títulos.
APELAÇÃO N.º02 DE DARIO ZANON. APELAÇÃO - IN-
TERPOSIÇÃO FORA DO PRAZO LEGAL - AUSÊNCIA DE
UM DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE RECUR-
SAL (TEMPESTIVIDADE) - RECURSO NÃO CONHECIDO.

0066 . Processo/Prot:0286521-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/1263. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000032 Declaratória. Apelante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a. Advogado: Se-
bastião da Silva Ferreira, Kelly Cristina Bombonatto. Apelado:
Fundação de Saúde Itaiguapy. Advogado: Washington Luiz Ste-
lle Teixeira, Iracele Galli de Souza. Órgão Julgador: 11ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. José Joaquim Guimarães da Costa.
Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 985. Nº Livro:
24. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso interposto, nos termos do voto do relator. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INE-
XIGIBILIDADE DE CAMBIAL CUMULADA COM REPA-
RAÇÃO DE DANOS MORAIS E PEDIDO DE ANTECIPA-
ÇÃO DE TUTELA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
E MATERIAIS. RESPONSABILIDADE DO ENDOSSATÁRIO
DOS TÍTULOS, PELO ENVIO A PROTESTO DE DUPLICA-
TAS EMITIDAS INDEVIDAMENTE. PROTESTO INDEVI-
DO DE TÍTULOS. RECURSO NÃO PROVIDO. O princípio
da autonomia dos títulos de crédito não isenta de responsabili-
dade o Banco endossatário perante o terceiro prejudicado quan-
do, sabedor do risco da operação que realiza, firma contrato
com a empresa cedente dos títulos, garante-se por meio de res-
ponsabilização solidária e aval de terceiro e, a despeito das
garantias que possui, envia duplicatas para protesto, sem se
importar com a legitimidade dos títulos.

0067 . Processo/Prot:0298292-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/78774. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000234 Revisão de Contrato.
Agravante: Crisnai Aparecida de Oliveira dos Santos. Advoga-
do: Moyses Grinberg. Agravado: Banco do Estado do Paraná
S/a. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir
Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduar-
do Sarrão. Nº Acórdão: 986. Nº Livro: 24. Julgado em: 20/07/
2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Estado Para-
ná, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CI-
VIL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO. SISTEMA FI-
NANCEIRO DE HABITAÇÃO. VALOR DA CAUSA. EMEN-
DA À PETIÇÃO INICIAL. AUSÊNCIA DE CRITÉRIO AB-
SOLUTO E OBJETIVO PREVISTO EM LEI PARA A FIXA-
ÇÃO DO VALOR DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE DE O
MAGISTRADO, DE OFÍCIO, DETERMINAR A ALTERAÇÃO
DO VALOR DA CAUSA. RECURSO PROVIDO.

0068 . Processo/Prot:0289343-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/24414. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000423 Executivo Fis-
cal. Agravante: Município de São José dos Pinhais. Advogado:

Nelson Castanhoa Mafalda, Cláudio Soccoloski, Inger Kalben
Silva. Agravado: Nelson Walchy. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator
Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Nº Acórdão: 987. Nº
Livro: 24. Julgado em: 20/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL.
EXECUÇÃO FISCAL. MANDADO DE CITAÇÃO. CUMPRI-
MENTO DO ATO EM FORO DIVERSO ÀQUELE EM QUE
SE DEU A EXPEDIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE NO CASO.
COMARCA COM ELEVADO NÚMERO DE MANDADOS A
SEREM CUMPRIDOS. SITUAÇÃO QUE NÃO RECOMEN-
DA O CUMPRIMENTO DO MANDADO NO FORO CEN-
TRAL POR OFICIAL DE JUSTIÇA DO FORO REGIONAL.
DECISÃO CORRETA. RECURSO DESPROVIDO. 1. A cria-
ção da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, que pas-
sou a ser composta por foros regionais e pelo foro central de
Curitiba, não obriga os oficiais de justiça de um foro a cumpri-
rem mandados judiciais em outros foros da mesma comarca, vez
que, além de existirem foros distantes entre si e ser possível que
os oficiais de justiça de alguns deles estejam com um número
elevado de mandados para serem cumpridos nos foros em que
estão lotados, o qual, por certo, será incrementado se ainda tive-
rem que cumprir mandados em outros foros, sobretudo porque o
tempo que levarão para os cumprir estes será maior do que o
exigido para o cumprimento daqueles, ainda não houve regula-
mentação dos limites territoriais das atividades dos oficiais de
justiça dos foros da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. 2. A própria norma contida no art. 230 do Código de Proces-
so Civil, que possibilita o cumprimento de mandados judiciais
em comarcas contíguas, de fácil comunicação, ou que se situem
na mesma região metropolitana - hipótese essa que se assemelha
a que se examina, já que os atuais foros regionais da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba são as antigas comarcas que
integravam a Região Metropolitana de Curitiba - faculta o cum-
primento do mandado nessas comarcas, ou seja apenas estabele-
ce uma faculdade e não uma obrigação.

0069 . Processo/Prot:0207569-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/28901. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9500000365 Declaratória. Apelante:
Itavelma Mármores e Granitos Ltda. Advogado: Mauricio Mon-
teiro de Barros Vieira. Apelado: Hospital e Maternidade Santa
Catarina Ltda. Advogado: Rogerio Petronilho. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite.
Relator Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Revisor:
Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 988. Nº Livro: 24. Julga-
do em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Paraná, por unanimidade em dar provimento à apela-
ção, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  DECLARA-
TÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA -FUN-
CIONÁRIO QUE ASSINA DUPLICATA EM NOME DE EM-
PRESA SEM PODER DE REPRESENTAÇÃO NEM PRÉVIO
CONSENTIMENTO - NULIDADE DO TÍTULO - INEXIS-
TÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA -APELO PROVIDO. A
lei de duplicatas estabelece requisitos de validade para que a
mesma apresente eficácia de título executivo extrajudicial.
Como título eminentemente causal que é, ressente-se de eficá-
cia se entre o emitente e o sacado não se verifica a existência
de relação jurídica decorrente de uma prestação de serviço con-
tratada ou uma compra e venda mercantil. Também não tem
validade a duplicata emitida em face de despesa realizada por
conta de obrigação decorrente de responsabilidade civil.

0070 . Processo/Prot:0288003-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/10270. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001498 Revisão de Contrato. Ape-
lante: Banco Itaú S/a. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Geral-
do Bonnevialle Braga Araujo, Leonel Trevisan Júnior, Sonia
Mendes de Souza. Apelante: Paulo Sakai, Wilma Maria Sakai.
Advogado: Paulo Sergio Ivanoski, Paulo Renato Lopes Raposo.
Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vicente Misurelli. Revisor: Des. José Mauricio Pinto de Almei-
da. Nº Acórdão: 989. Nº Livro: 24. Julgado em: 20/07/2005

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res e Juiz Convocado integrantes da Décima Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso do Banco Itaú
S/A dar parcial provimento ao recurso dos mutuários. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL. SFH. REVISIONAL DE CONTRA-
TO. EXECUÇÃO CONTINUADA. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. JUROS SIMPLES. TAXA NOMINAL. LIMI-
TE CONTRATUAL. CORREÇÃO. INAPLICABILIDADE DA
TR. REAJUSTE PELO PES/CP. AMORTIZAÇÃO. ENUNCI-
ADO 33/TAPR. FUNDHAB. DEVOLUÇÃO. NÃO ASSUN-
ÇÃO EXPRESSA NO CONTRATO. RESTITUIÇÃO. COM-
PENSAÇÃO. RECURSO DO BANCO. DESPROVIDO. RE-
CURSO MUTUÁRIOS. PARCIALMENTE PROVIDO.

0071 . Processo/Prot:0290366-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/30354. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100006563 Executivo Fiscal. Agra-
vante: Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
Appa. Advogado: Fabricio Massardo. Agravado: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio Mello Maron Ma-
chado Lima. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente
Misurelli. Nº Acórdão: 990. Nº Livro: 24. Julgado em: 17/08/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-

do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
presente recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. APPA. AUTARQUIA ESTADU-
AL. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. POSSE. PROPRIEDADE.
PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO.

0072 . Processo/Prot:0302997-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/107939. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000028796 Revisão de Contrato.
Agravante: Banco Banestado S/a. Advogado: Paulo Roberto
Barbieri, Leonel Trevisan Júnior, Inaiá Nogueira Queiroz Bo-
telho, Fátima D. Fabrin. Agravado: Carlos Alberto Nobrega,
Ana Maria da Silva Nóbrega. Advogado: Adelino Venturi Júni-
or, Sadi Bonatto, Fernando José Bonatto. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 991. Nº Li-
vro: 24. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res e Juiz Convocado, integrantes da Décima Primeira Câmara
Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao presente recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE CONTRA-
TO BANCÁRIO. DESISTÊNCIA DOS EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO. POSSIBILIDADE. SFH. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. APLICAÇÃO. INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA. REQUISITOS PRESENTES. PRECEDENTES. RE-
CURSO NÃO PROVIDO.

0073 . Processo/Prot:0288613-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/20987. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000182 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Espólio de Levy de Camargo Correa
Ferraz. Advogado: Elizandro Marcos Pellin. Agravado: Newton
Carlos Morato, José Antônio Marçal Romeiro Bchara. Advo-
gado: Newton Carlos Moratto, José Antonio Marçal Romeiro
Bchara. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente
Misurelli. Nº Acórdão: 992. Nº Livro: 24. Julgado em: 17/08/
2005

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao presente recurso.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
FUNDAMENTAÇÃO. ADOÇÃO DAS RAZÕES DA PARTE.
QUESTÕES DE FATO NÃO ABORDADAS. NULIDADE.
RECURSO PROVIDO.

0074 . Processo/Prot:0294566-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/52084. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000851 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Associação Brasileira de Educação e
Cultura - Abec. Advogado: Semifredo Carlos Moioli. Agrava-
do: Silvana Aparecida Pedroso. Advogado: Antonio Carlos de
Andrade Vianna, Rodrigo Erasmo de Melo, Bruno Augusto
Gonçalves Vianna. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv. Vi-
cente Misurelli. Nº Acórdão: 993. Nº Livro: 25. Julgado em:
17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res e Juiz Convocado, integrantes da Décima Primeira Câmara
Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PEDIDO DE
REMOÇÃO DE BENS PENHORADOS. AUSÊNCIA DE
MOTIVO PLAUSÍVEL. PRECLUSÃO. INOCORRÊNCIA.
RECURSO NÃO PROVIDO.

0075 . Processo/Prot:0253398-6/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/90144. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 2533986 Apelação Civel. Embargante:
Banco Bradesco S/a. Advogado: Daniel Hachem, Marcos Ce-
sar C. Bornia. Embargado: Dario Marcos Bidóia, Sônia Maria
Quadrado Esteves Bidóia. Advogado: Claudemir Sérgio Santo-
ro. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Toshiharu
Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli.
Nº Acórdão: 994. Nº Livro: 25. Julgado em: 13/07/2005

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em rejeitar ambos os embar-
gos. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXTRA
PETITA. INOCORRÊNCIA. PRAZO. RAZOABILIDADE E
PROPORCIONALIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

0076 . Processo/Prot:0263674-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/80148. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300041799 Declaratória. Agravante: Sociedade Cooperati-
va de Serviços Médicos de Curitiba e Região Metropolitana -
Unimed Curitiba. Advogado: Pedro Henrique Xavier, Karla
Maria Trevizani, Luciano Giacomet. Agravado: Município de
Curitiba. Advogado: Osmar Alfredo Kohler, Ronnie Kohler.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauri-
cio Pinto de Almeida. Relator Convocado: Juiz Conv. José Jo-
aquim Guimarães da Costa. Nº Acórdão: 995. Nº Livro: 25.
Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso
interposto, nos termos do voto do relator. EMENTA:  AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO POR QUANTIA

CERTA - CRÉDITO TRABALHISTA - PENHORA - INSUR-
GÊNCIA - JUIZO DE RETRATAÇÃO - DESPACHO HOSTI-
LIZADO REFORMADO - RECURSO PREJUDICADO E NÃO
CONHECIDO.O magistrado singular, no uso do Juízo de retra-
tação, reformou o despacho hostilizado, suprimindo as razões
de irresignação. Em conseqüência, desfez-se o objeto do expe-
diente recursal.

0077 . Processo/Prot:0299467-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/35747. Comarca: Rebouças. Ação Originá-
ria: 200400000195 Redibitória. Agravante: Fonterra ( Brasil )
Ltda. Advogado: Edgard Silveira Bueno Filho, Luiz Alberto
Rego Barros, José Maurício do Rego Barros. Agravado: Schrei-
ber do Brasil Ltda. Advogado: Maria Izabel Batista Alabarces.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauri-
cio Pinto de Almeida. Nº Acórdão: 996. Nº Livro: 25. Julgado
em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
11ª Câmara Cível do Egrégio TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, à unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. REDIBITÓRIA CUMULADA COM INDENIZATÓ-
RIA. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA. REQUISITOS
MINUCIOSAMENTE EXAMINADOS PELO JUIZ DA CAU-
SA, COM SALIÊNCIA À PROVA INEQUÍVOCA A CONVEN-
CER O MAGISTRADO DO "JUÍZO PROVISÓRIO" (VEROS-
SIMILHANÇA). RECURSO DESPROVIDO. A "prova inequí-
voca", para a concessão da tutela antecipada, é a suficiente para
demonstrar a possível verdade do que se aduz na inicial (veros-
similhança).

0078 . Processo/Prot:0298888-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/83120. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500028719 Medida Cautelar. Agra-
vante: Allgyenix Indústria de Produtos Higiênicos Ltda.. Ad-
vogado: Diego Saborido Gazziero, Jean Carlo de Almeida, Ri-
cardo dos Santos Abreu, Samira de Fatima Nabbouch Abreu,
Giovanna Maggi Maia. Agravado: Banco Abn Amro Real S/a.
Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli, Alexandre Nelson Fer-
raz. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mau-
ricio Pinto de Almeida. Nº Acórdão: 997. Nº Livro: 25. Julgado
em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores componentes da
11ª Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em dar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSTAÇÃO
DE PROTESTO. LIMINAR INDEFERIDA. PRESENÇA DOS
REQUISITOS DA APARÊNCIA DO BOM DIREITO E DO
PERIGO NA DEMORA. RECURSO PROVIDO.  Para a apre-
ciação da liminar, que exige urgência, o processo cautelar en-
seja ao magistrado uma avaliação superficial dos fatos narra-
dos na petição inicial e dos indícios que deles se extraem, e,
posteriormente, aquando da sentença, depois do contraditório,
terá o juiz indicativos mais seguros da necessidade ou não da
cautela.

0079 . Processo/Prot:0295809-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/62094. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000513 Executivo Fis-
cal. Agravante: Município de São José dos Pinhais. Advogado:
Nelson Castanhoa Mafalda, Inger Kalben Silva, Fabiane Mue-
ller Boneto, Cláudio Soccoloski, Soraia Al Farah. Agravado:
Colonizadora Nacional Ltda. Advogado: Eloi Tambosi. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto
de Almeida. Nº Acórdão: 998. Nº Livro: 25. Julgado em: 10/
08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
11ª Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em dar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
FISCAL. IPTU. LEVANTAMENTO DE PENHORA DE LOTE
EM FACE DE INFORMAÇÃO DO AVALIADOR JUDICIAL
SOBRE SUA INEXISTÊNCIA FÍSICA. IMPOSSIBILIDADE.
NÃO-LOCALIZAÇÃO QUE SE NÃO CONFUNDE COM
INEXISTÊNCIA. IMÓVEL EM LOTEAMENTO REGULAR-
MENTE REGISTRADO EM REGISTRADOR OFICIAL. RE-
CURSO PROVIDO.  "A falta de visualização de bem constri-
tado em área de loteamento não concluído não impede a sua
individualização, avaliação, e muito menos a penhora" -(AI nº
0295828-9, de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - 2ª Vara Cível, Rel.
Desembargador Edson Vidal Pinto, j. em 15.06.05).

0080 . Processo/Prot:0300164-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/91227. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000048 Execução de Título Ex-
trajudicial. Agravante: Leonora Carmen de Paula Xavier. Ad-
vogado: Deisi Lacerda, Priscila do Nascimento Sebastiao. Agra-
vado: Ipiranga Serrana Fertilizantes S/a.. Advogado: José Alte-
vir Mereth Barbosa Cunha, José Albari Slompo de Lara. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto
de Almeida. Nº Acórdão: 999. Nº Livro: 25. Julgado em: 10/
08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores componentes da
11ª Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECU-
ÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PENHORA EM BENS
IMÓVEIS. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO CÔNJUGE DO
DEVEDOR. COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO AOS
AUTOS POR ADVOGADO COM PODERES PARA RECE-
BER INTIMAÇÃO (CLÁUSULA "AD JUDICIA"). FALTA DE
INTIMAÇÃO SANADA. NULIDADE PROCESSUAL AU-
SENTE. DECISÃO CORRETA. RECURSO DESPROVIDO.
1-Tendo sido penhorado bem imóvel, comparecendo esponta-
neamente aos autos a mulher do executado, da constrição to-
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mando inequívoca ciência, não há que se proclamar nulidade
do ato. 2-À hipótese do parágrafo único do art. 669 do CPC
não se aplica o § 2º do art. 214 do CPC, porquanto esta regra é
específica à citação.

III Divisão de Processo Cível  Emitido em 30/08/2005
Seção da 11ª Câmara Cível

Relação No. 2005.05508

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Adriano Rodrigo Brolin Mazini 002 0274453-2/01
Alexsander Roberto Alves Valadão 002 0274453-2/01
Altemar Barreiros Hartin 008 0309006-4
Altevir Lucas Hartin Junior 008 0309006-4
André Benedetti de Oliveira 012 0308758-9
Antonio Shizuo Tsuchiya 001 0258015-2
Babyton Pasetti 002 0274453-2/01
Carlos Alexandre Dias da Silva 009 0308323-6
Cesar Fernando Gaspar Fleischer 003 0299256-9
Doralice Melges 010 0308441-9
Elichielli Gabrielli Perilis 011 0308590-7
Fernanda Andreazza 009 0308323-6
Fernando Wilson Rocha Maranhão 002 0274453-2/01
Gabriel Bardal 008 0309006-4
Guilherme Jacques T. d. Freitas 009 0308323-6
João Felipe Barros de Albuquerque 012 0308758-9
Jorge Wadich Tahech 004 0300233-5
José Roberto Sapateiro 006 0307721-8
Julio Jacob Junior 002 0274453-2/01
Luiz Fernando Brusamolin 005 0303639-9
Luiz Fernando P. d. S. Gracia 008 0309006-4
Luiz Pereira da Silva 001 0258015-2
Marcelo Fernandes Polak 009 0308323-6
Marcelo Gutervil 003 0299256-9
Marcus Aurélio Liogi 001 0258015-2
Maria Zila Correa Veiga 010 0308441-9
Marlus Heriberto Arns de Oliveira 009 0308323-6
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 003 0299256-9
Moara Rodrigues França 004 0300233-5
Neudi Fernandes 005 0303639-9
Nicole Barão Raffs 010 0308441-9
Oksandro Osdival Gonçalves 004 0300233-5
Reginaldo Monticelli 007 0308943-8
Rita de Cassia Ferreira Leite 007 0308943-8
Ronaldo Camilo 011 0308590-7
Samuel Martins 009 0308323-6
Sayro Mark Martins Caetano 005 0303639-9
Silmar Ferreira Ditrich 003 0299256-9
Toramatu Tanaka 001 0258015-2
Ulysses de Mattos 003 0299256-9
Waldir Figueiredo Reccanello 004 0300233-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:0258015-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/40988. Comarca: Reserva. Ação Originária:
200000000122 Embargos a Execução. Apelante: Chogo Fuku-
da, Rosely Nishimira Fukuda. Advogado: Toramatu Tanaka,
Antonio Shizuo Tsuchiya. Apelado: Fertilizantes Mitsui S. A.
Indústria e Comércio. Advogado: Marcus Aurélio Liogi, Luiz
Pereira da Silva. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiz
Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Des-
pacho:

Por meio do ofício de f. 244, a Dra. Juíza "a quo" informou (a)
que as partes celebraram acordo nos autos da ação de execução
(autos nº073/2000) e nos destes embargos à execução (autos nº
122/00), o qual, foi homologado, (b) e que, em razão da homo-
logação do acordo, o trâmite das mencionadas ações foi sus-
penso até o dia previsto para o adimplemento dos pagamentos
acertados no mencionado acordo. Lendo-se a cópia do termo
de transação, que acompanhou o ofício antes mencionado, per-
cebe-se que a data prevista para o pagamento da última parcela
(30/04/2005), já foi ultrapassada. Assim, impõe-se a expedição
de ofício ao juízo de primeiro grau para que este informe se os
executados, que figuram como apelantes, efetuaram, ou não, o
pagamento de todas as obrigações assumidas no termo de acor-
do de fls. 245/248, pois, em caso positivo, o julgamento do
presente recurso restará prejudicado. Isto posto I - Oficie-se à
Dra Juíza "a quo", a fim de que informe se os executados, ora
apelante, cumpriram todas as obrigações que assumiram no
acordo celebrado com a exeqüente e que por ela foi homologa-
do. II - Anexe-se ao ofício cópia do acordo (fls. 245/248 - TJ) e
cópia  da decisão de fls. 249/251 - TJ. III - Tão-logo haja res-
posta, voltem os autos conclusos. Intimem-se. Diligências ne-
cessárias. Curitiba, 29 de julho 2005. Juiz Convocado EDUAR-
DO SARRÃO - Relator

0002 . Processo/Prot:0274453-2/01   Agravo (Cam)

. Protocolo: 2005/92493. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2744532 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Amigão Revendedor de Diesel Ltda. Advogado: Alex-
sander Roberto Alves Valadão, Babyton Pasetti, Adriano Ro-
drigo Brolin Mazini. Agravado: Petrobrás Distribuidora S/a.
Advogado: Fernando Wilson Rocha Maranhão, Julio Jacob Ju-
nior. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

AGRAVO INTERNO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. RECON-
SIDERAÇÃO. TEMPESTIVIDADE RECURSAL RECONHE-
CIDA AO DEPOIS DE ESCLARECIMENTOS DA ESCRIVA-
NIA. I. Cuida-se de agravo interno interposto por AMIGÃO
REVENDEDOR DE DIESEL LTDA. da decisão monocrática
que não conheceu, por intempestivo, o agravo de instrumento1
mencionado no cabeçalho, cuja controvérsia se registra às fls.

344/347, resumidamente centrada na prática de ato anterior à
publicação da decisão recorrida, donde a dedução de conheci-
mento inequívoco de seu teor pela agravante. Frisa a recorrente
que "para a emissão das guias do oficial de justiça, não é ne-
cessária a posse dos autos, até porque ela é conseqüência lógi-
ca da citação requerida com a inicial, sendo que seu pagamento
se deu de forma natural, sem a ciência da decisão, alguns dias
após a interposição do feito" (fl. 352). Novas informações soli-
citadas ao MM. Juízo "a quo", prestadas às fls. 108/109. II.
Diante das novas informações judiciais, calcadas em relato de
experiente Escrivão Cível, é de ser recebido o agravo de instru-
mento. Como bem explicitou o Serventuário da Justiça, "a pra-
xe existente na Serventia é quando do depósito inicial, e ha-
vendo solicitação da parte, também é expedida guia para o re-
colhimento das custas do oficial de justiça" (fl. 402), o que,
ainda que pairem leves dúvidas, deve ser interpretado em favor
da parte autora, aqui agravante. Assim, o recurso é recebido
como tempestivo. III. Peço dia para julgamento, visto que, quan-
do a intempestividade recursal foi reconhecida, já se encontra-
va pronto o recurso para inclusão em pauta (com reposta e pa-
recer do Ministério Público, para além das informações). Int.
Curitiba, 22 de agosto de 2005. José Maurício Pinto de Almei-
da Relator

0003 . Processo/Prot:0299256-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/67865. Comarca: Irati. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200300001688 Declaratória. Apelante: Antonio Jon-
son. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gru-
ba. Apelado: Município de Irati. Advogado: Silmar Ferreira
Ditrich, Ulysses de Mattos, Cesar Fernando Gaspar Fleischer.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal
Pinto. Revisor: Des. José Simões Teixeira. Despacho:  Descri-
ção: Despachos Decisórios

Ação de Repetição de Indébito. Taxa de Iluminação Pública.
Sentença procedente. Apelação do contribuinte. Verba honorá-
ria. Majoração. Desacolhimento Recurso desprovido. Vistos. I.
RELATÓRIO Trata-se de apelação contra a sentença que de-
clarou inexistente a obrigação tributária relativa a Taxa de Ilu-
minação Pública, cujos valores eram repassados à Municipali-
dade através de convênio desta com a COPEL, que foi julgada
procedente o pedido da inicial para o fim de condenar o Ente
Público a restituir os valores recebidos a esse título dos últimos
cinco anos, contados a partir da distribuição do pedido, confor-
me relação de fls. 30, a ser apurado de acordo com o disposto
no art. 604, do CPC, acrescidos de correção monetária pelo
índice médio do INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pagamen-
tos indevidos (Súmula 162, do STJ), e de juros de mora de um
por cento (1%) ao mês, a partir do trânsito em julgado da deci-
são (Súmula 188, do STJ e art. 167, § único, do CTN), e ainda,
condenou o Município ao pagamento das custas e dos honorá-
rios advocatícios, os quais fixos em R$ 120,00. Dessa decisão,
apelou a Requerente. Primeiramente, ANTONIO JONSON pre-
tendem a majoração da verba honorária por ser a mesma irrisó-
ria, devendo-se melhor aferir o que dispõe o § 4º do art. 20,
CPC. Contraditado subiram os autos a este Tribunal. A Douta
Procuradoria Geral de Justiça se pronunciou no sentido de co-
nhecer do apelo, mas que a ele seja negado provimento. II.
DECIDO. “Presentes os pressupostos de admissibilidade do
recurso. Única adução repousa na pretensão do Apelante em
alcançar a majoração dos honorários advocatícios. Pleito que
não se acolhe. Os honorários não comportam a majoração no
montante pretendido pelo Apelante, já que inexiste dificuldade
para a elaboração da peça inicial e na tramitação célere do pro-
cesso, sendo certo o sucesso da causa. A apreciação eqüitativa
de que fala a lei permite a aferição global para se aquilatar a
extensão do ganho alimentar do advogado sem aviltar o seu
nobre e indispensável trabalho à justiça, mas, também, sem
perder de vistas que ela seja suportável à parte vencida. Esta,
embora Ente Público não pode desmerecer atenção. Está visto
na espécie que o MM. Juiz sentenciante quando fixou o valor
dos honorários atendeu, e muito bem, o disposto no §4º do art.
20, CPC. Daí, porque, não comporta sucesso a insurgência.
Nestas condições, nos termos do art. 557 e seu § 1º-A, do CPC,
nego provimento ao recurso de ANTONIO JONSN, mantendo-
se hígida a sentença de primeiro grau. Intime-se. Curitiba, 22
de agosto de 2.005. EDSON VIDAL PINTO Relator

0004 . Processo/Prot:0300233-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/86889. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000487 Revisão de Contrato.
Agravante: Boese & Cia Ltda. Advogado: Waldir Figueiredo
Reccanello, Jorge Wadich Tahech, Moara Rodrigues França.
Agravado: Banco de Desenvolvimento do Paraná S/a (badep).
Advogado: Oksandro Osdival Gonçalves. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

1 - O presente recurso não merece seguimento. 2 - Em se com-
pulsando os autos tem-se que o agravante deixou de instruir o
recurso com cópias autenticadas, bem como deixou de juntar
declaração que conferisse autenticidade às mesmas. E mais, a
situação de ausência foi devidamente impugnada pela agrava-
da, quando de suas razões. 3 - Assim, as fotocópias juntadas
pelo Agravante não estando devidamente autenticadas, não re-
presentam peças fiéis do processo cuja decisão interlocutória
se quer modificar. 4 - Outrossim, é de se trazer ao destaque os
termos da Resolução nº 10/2002 - O E. - TJ/PR, que acresceu
ao art. 246 do Regimento Interno, o parágrafo quinto, confor-
me se segue: "Art. 246... ... § 5º - Para a instrução dos recursos,
poderão as cópias de peças do processo, folha por folha, ser
autenticadas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade
pessoal." (destaquei) A jurisprudência deste Tribunal assim gra-
fa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO DE VEICULO C.C DANOS MORAIS E MA-
TERIAIS. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA. PRELIMI-
NAR EM CONTRA-RAZÕES DE AUSÊNCIA DE AUTEN-
TICAÇÃO DAS PEÇAS POR PARTE DO PATRONO DO
AGRAVANTE QUE INSTRUEM O RECURSO. ACOLHI-
MENTO. RECURSO NÃO CONHECIDO. O ÔNUS DE BEM

FORMAR O INSTRUMENTO DO RECURSO É DO AGRA-
VANTE, RESPONSABILIZANDO-SE, O SEU PATRONO,
PELA AUTENTICIDADE DAS CÓPIAS, A QUAL DEVE SER
FEITA FOLHA POR FOLHA CONFORME APREGOA O AR-
TIGO 246, § 6., DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA, SOB PENA DE NÃO MERECER CO-
NHECIMENTO. (Acórdão nº 973, da 9ª Câmara Cível, rel. Des.
Miguel Pessoa). 5 - Portanto, sem a autenticação, folha por
folha, o agravo de instrumento não pode ser conhecido. 6 -
Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com ful-
cro no artigo 557 do Código de Processo Civil. Dê-se ciência
desta decisão ao MM. Juiz singular. Intime-se. Curitiba, 22 de
agosto de 2005. VICENTE DEL PRETE MISURELLI Juiz
Convocado

0005 . Processo/Prot:0303639-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/112271. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000229 Execução para entrega
de Coisa Certa. Agravante: Pro-diet Farmacêutica Ltda. Advo-
gado: Sayro Mark Martins Caetano, Neudi Fernandes. Agrava-
do: Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo Ltda.
Advogado: Luiz Fernando Brusamolin. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Despacho:

Vistos. I. Do despacho (fls. 131/132) que admitindo ter existi-
do delito em tese, porque oficio da escrivania sem a assinatura
do Juiz levado à agência do Banco do Brasil desbloqueou con-
ta-corrente da devedora, concluiu que a credora teve esvaziada
a constrição levada a efeito e recomendou-a valer-se da via
cognitiva para postular perdas e danos decorrentes do inciden-
te verificado, proferido nos autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO
POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE
(Instrumento Particular de Confissão e Consolidação de Dívi-
da) aforado por PRÓ-DIET FARMACÊUTICA LTDA em des-
favor do HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA
DO CARMO LTDA, a Credora interpôs AGRAVO DE INS-
TRUMENTO sustentando, para alcançar a reforma do deci-
sum, que: a) indicou conta corrente as devedora para penhora;
b) em sede de recurso de agravo de instrumento diverso, por
decisão monocrática da Relatoria, foi determinado o desblo-
queio da conta corrente penhorada; c) o MM.Juiz da causa em
atendimento a decisão determinou expedição de oficio ao Ban-
co do Brasil S/A, depositário dos valores bloqueados, para a
devida liberação do gravame; d) em virtude da obscuridade do
oficio o Banco negou-se a liberar os valores bloqueados na conta
corrente, liberando apenas os valores futuros a serem deposita-
dos; e) o Agravado postulou a expedição de novo ofício que foi
suspenso pelo julgador a quo até decisão deste Tribunal no jul-
gamento de Agravo Interno manejado pela Credora objetivan-
do "tornar sem efeito a determinação de desbloqueio dos valo-
res até o transito em julgado da decisão de 2º grau" que,  atra-
vés do Acórdão nº 20209 reverteu a decisão proferida mono-
craticamente pela Relatoria para o fim de validar o bloqueio da
conta em questão; f) o Banco do Brasil S/A ao responder oficio
expedido pelo Juízo informou não existirem valores bloquea-
dos em nome da executada, face atendimento de ofícios do Ju-
ízo determinando o desbloqueio dessa mesma conta-corrente;
g) o Banco na condição de depositário dos valores bloqueados
é responsável pela guarda dos mesmo e ao liberar o bloqueio
frente a "oficio sem a assinatura do Juiz", e h) pleiteia, por
conseqüência da reforma do ato judicial objurgado " a imediata
intimação do depositário Banco do Brasil, na pessoa de seu
Gerente, para que restitua os valores bloqueados da Conta Cor-
rente da Agravada, imediatamente, sob pena de prisão". II.
Admito o recurso apenas no efeito devolutivo, por transpare-
cer, a primeira vista, que a insurgência recursal colaciona pre-
tensão aparentemente divorciada do requerimento (fls. 116/117)
que desaguou no despacho (fls. 131/132) recorrido; neste o
MM.Juiz entendeu esvaziada a "penhora" instando a Agravan-
te a buscar em ação própria eventuais perdas e danos, enquanto
que a pretensão proposta naquele requerimento era para deter-
minar a Escrivania do Juízo que certificasse sobre a eventual
entrega do oficio que possibilitou a liberação dos valores da
conta corrente do Executado e, ainda, que fosse oficiado ao
Banco do Brasil S/A para encaminhar cópia dos documentos
utilizados para o dito desbloqueio "inclusive, com identifica-
ção de quem efetivamente, promoveu a medida", e concluiu
postulando a intimação "DO ADVOGADO DA EXECUTADA,
para que esclareça sobre o levantamento indevido e não autori-
zado". Aduz registrar, por importante, que o MM.Juiz a quo
determinou extração de cópias do processo com remessa das
mesmas à Policia Civil para apuração de eventual prática de
ilícito penal. Nada existe com relação a pretendida restituição
dos valores pelo Banco do Brasil S/A, pleito de fundo do recur-
so em exame. III. Oficie-se ao MM.Juiz da causa solicitando
de S.Excia as informações de praxe.IV. Intime-se o Agravado
para, no prazo de dez (10) dias, contra-minutar o recurso.  V.
Intime-se. Curitiba,04 de julho de 2005EDSON VIDAL PIN-
TO   Relator

0006 . Processo/Prot:0307721-8   Correição Parcial (Cam-Cv)

. Protocolo: 2005/140458. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000837 Cautelar Inominada.
Requerente: Cleusa Rodrigues de Melo, Júlia Warge Fernandes
(maior de 65 anos). Advogado: José Roberto Sapateiro. Reque-
rido: Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina.
Interessado: Marcos Antônio Franco. Órgão Julgador: 11ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho:

 O pedido de concessão liminar será apreciado após a vinda
aos autos das informações que solicito sejam prestadas pelo
Dr. Juiz de Direito no prazo de 10(dez) dias, (artigo 251, III do
Regimento Interno do Tribunal de Justiçado Estado do Para-
ná). Intimem-se.

0007 . Processo/Prot:0308943-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/143786. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200500000199 Alimen-
tos. Agravante: R. P. C., A. M. K. P.. Advogado: Rita de Cassia
Ferreira Leite. Agravado: R. P. C. N.  Representado(a). Advo-

gado: Reginaldo Monticelli. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Cunha Ribas. Despacho:

  1) Decisão em separado. 1.1) Junte-se. 2) Cumpra-se. Em
25.08.2005. Des. Cunha Ribas. Relator.

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por R.P.C. e A.
M. K. P., em face da decisão do Dr. Juiz de Direito da Comarca
de Londrina - 1ª Vara de Família e Anexos que, na ação de
alimentos (autos nº 199/2005) ajuizada por seus neto R. P. C.
N. representado por sua genitora, deferiu em parte o pedido do
ora agravado, arbitrando os alimentos provisórios em 2 (dois)
salários mínimos, observando o contido no artigo 4º da Lei nº
5.748/68 (fls.07 - TJ). Argumentam os agravantes que os ali-
mentos provisórios foram fixados em valor superior à sua ca-
pacidade econômica, afrontando o binômio possibilidade/ne-
cessidade, até porque já oferecem espontaneamente, conforme
comprovantes juntados às fls. 11/18 - TJ, em complemento dos
alimentos devidos pelo pai, nos autos de ação de guarda nº 3177/
2005, desde o mês de janeiro do corrente ano, assim agindo por
acreditarem que o montante pago pelo pai. Aduzem não haver
nos autos comprovação do montante necessário para a manu-
tenção do agravado e, por outro lado, não condiz à realidade a
situação financeira a eles atribuída, visto auferirem somente o
necessário para o sustendo de sua família. Alertam que também
não há nos autos prova da impossibilidade do pai do menor, em
suprir tal verba. Igualmente argumentam, que se necessários
fossem novos alimentos complementares, deveriam ser postu-
lados contra os avós maternos do alimentado menor.  Susten-
tam que a manutenção da decisão acarretaria "bis in idem",
tendo em vista o valor que já vêm depositando espontaneamen-
te em juízo verba complementar com igual finalidade e que,
conforme certidão em anexo (fls. 19), tais valores sequer foram
levantados pelo menor ou sua mãe que a representa.   Pugnam
pela concessão de efeito suspensivo e, ao final, pelo provimen-
to do presente agravo de instrumento, no sentido de isentá-los
dessa nova obrigação alimentar, por se caracterizar "bis in idem".
É O RELATÓRIO. II-  Não se vislumbra, por ora, situação cau-
sadora de lesão grave ou de difícil reparação ao agravante, a
concessão do pleiteado efeito suspensivo, diante das peculiari-
dades dos elementos vindos aos autos até este momento. Em
primeiro ligar, porque conforme documentos que instruem es-
tes autos, os Agravantes já estão depositando (espontaneamen-
te, segundo alegam) em favor do neto ora Agravado, mensal-
mente desde janeiro de 2005, os valores indicados pelos res-
pectivos comprovantes  de fls. 11/17. Estranhamente, tais valo-
res, apesar de postos à disposição do agravante e/ou sua mãe
que o representa, até esta data nunca foram levantados confor-
me demonstra a certidão de fls. 19-TJ.   Daí verte, num primei-
ro e breve  exame ora necessário, que a alegada necessidade
restaria não explicada, tampouco, de pronto, convincente.  Sem
segundo lugar, porque segundo o alegado, o que ora se consi-
dera em tese, não há provas nos autos de que o pai do menor
não tem condições de prestar alimentos suficientes.  E, como
se sabe, o acionamento dos avós (parentes mais distantes que
são), só é cabível, quando haja essa demonstração.  Assim se
interpreta o art. 1696, do Código Civil vigente. E, é ainda, o
que está tanto na doutrina quanto na jurisprudência. "Verbi gra-
tia". ``Verba pleiteada contra o pai e avós - Genitor que não foi
declarado ausente, em procedimento adequado. Impossibilida-
de de se acionar os avós, antes de comprovada a impossibilida-
de do pai. Recurso improvido. A ação de alimentos não proce-
derá contra o ascendente de um grau sem prova de que o mais
próximo não pode satisfazê-la.``  (TJSP - Ap. Cível 99.88399,
Rel. Des. Haroldo Luz, apud Direito Civil, 4ª edição, Edit. Atlas,
pág. 397). ´´CIVIL. AÇÃO DE ALAIMENTOS. AVÓS. RES-
PONSABILIDADE. I) A responsabilidade de os avós pagarem
pensão alimentícia aos netos decorre da incapacidade de o pai
cumprir com sua obrigação. Assim, é inviável a ação de ali-
mentos ajuizada diretamente contra os avós paternos, sem com-
provação de que o devedor originário esteja impossibilitado de
cumprir com o seu dever. Por isso, a constrição imposta aos
pacientes, no caso, se mostra ilegal. II) Ordem de ́ ´habeas cor-
pus´´ concedida.``  (STJ - HC. Nº 38.314 - MS (2004/0131543-
9, Rel. Min. ANTONIO DE PÁDUA RIBEIRO, de 22.02.005).
Nesse sentido este Tribunal já decidiu na Ap. Cível nº 153033-
8, por sua 8ª Câmara Cível, relator Des. Celso R. Macedo, Re-
visor Em. Des. CAMPOS MARQUES. E no mesmo sentido o
e. STJ, no REsp. n 579.385-SP, rel. Ministra NANCY ANDRI-
GHI, de 26.08.2004, e, ainda do e. STJ. REsp. 119.336-SP,
Min. RUY ROSADO DE AGUIAR.   ,  Em terceiro lugar, por-
que já estando os Agravantes prestando ajuda alimentar espon-
taneamente, não resta justificado até este momento, porque
devam ser eles acionados para repetir ou acrescentar tal presta-
ção, e não haja notícia de igual providência contra os avós
maternos. Daí a disposição do art. 1698, do novel Código Ci-
vil.  Em quarto lugar, o dever alimentar é moral e  precipua-
mente de ambos os pais. É dizer, tanto do pai quanto da mãe,
aos respectivos filhos.  Ora, há nos autos notícia de que a mãe
do menor e que o representa nos autos principais, trabalha em
uma loja de perfumaria ``O Boticário`,  segundo informou a
Sra. Assistente Social do Juízo (fls. 29/31), onde percebe men-
salmente R$320,00.  Assim, não se há de vislumbrar, ao menos
neste momento, como presente de forma insofismável, a alega-
da necessidade de complementação alimentar pelos avós ora
Agravantes, à medida que o menor já recebe alimentos pelo
pai, pelos próprios ora agravantes espontaneamente (cujos va-
lores, inexplicavelmente não levantaram em Juízo), e tal dever
também seja da mãe, que tem renda própria.   Não passa `´in
albis´´ também o farto de que os avós ora Agravantes revelam,
em tese, grande afeto pelo neto, tanto que em curso está Ação
de Guarda, em que os mesmos buscam haver para si tal encargo
do mesmo, o que ensejou o AI  despachado nesta Câmara há
poucos dias (19.08.05), por este Relator.   III - Nesses funda-
mentos, hei por bem, por ora, deferir o efeito suspensivo plei-
teado, sem prejuízo do exame aprofundado da questão, oportu-
namente, para, suspender a liminar ora atacada, até decisão pelo
Colegiado.  IV - Comunique-se esta decisão ao douto juízo de
primeiro grau e solicitem-se as informações que entender ne-
cessárias.   V - Intime-se a agravada na forma e para os efeitos
do inciso V, do art. 527, do CPC.   VI - Após, abra-se vista  à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 25 de agosto de
2005. Des. CUNHA RIBAS - Relator
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0008 . Processo/Prot:0309006-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/144821. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 200400000480 Guarda e Responsabilidade de
Menor. Agravante: A. L.. Advogado: Luiz Fernando Pacheco
da Silva Gracia, Altemar Barreiros Hartin, Altevir Lucas Har-
tin Junior. Agravado: S. A. S.. Advogado: Gabriel Bardal. Ór-
gão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messi-
as. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeitos
suspensivo e devolutivo, interposto por A. L., contra a decisão
(fls. 93-TJ) pela qual a guarda provisória de sua filha A. B L.,
nascida em01.11.1999, foi atribuída à mãe, S. A. S., ora agra-
vada. Alega o agravante, em apertada síntese, que A. residia na
companhia do pai desde fevereiro de 2003, de onde foi retirada
pela agravada, por ordem judicial, em 19.08.2005; que a real
vontade de A. é permanecer residindo com o pai, onde já está
adaptada; que, em casa, A. possuía conforto material, freqüen-
tava escola particular visitava regularmente profissionais da área
médica, tendo inclusive consultas médicas e odontológicas já
agendadas; que a mãe da criança não possui condições sócio-
econômicas para assumir a guarda; que o despacho agravado
foi proferido de forma precipitada, pois fundamentado em de-
claração da criança que possui apenas cinco anos, e que poste-
riormente manifestou arrependimento. Por isso, entende que,
em respeito à aludida decisão, deve ser conhecido o presente
recurso, dando-lhe efeito suspensivo para o fim de modificar o
despacho guerreado, a fim de manter o agravante como guar-
dião legal da filha. 2. No juízo de cognição sumária cabe veri-
ficar a verossimilhança da alegação e o perigo de dano irrepa-
rável ou de difícil reparação. Infere-se dos autos que o Relató-
rio Psicossocial concluiu que, na casa paterna, a criança se ar-
ruma sozinha, escolhe a roupa e faz sua higiene independente-
mente, e seu material escolar apresenta-se descuidado; que acor-
da às 6:30 h para acompanhar o pai que é empresário na área de
transporte escolar, retornando à casa às 13:00 h, quando então
vão almoçar; que foi enfática ao afirmar seu desejo de morar
com a mãe, justificando que lá não fica sozinha, pois tem as
primas para brincar. Não se pode questionar a importância do
convívio paterno e da presença da figura paterna no desenvol-
vimento de uma criança. Contudo, verifica-se que, no ano de
2004, conforme documentos de fls. 75, A. costumava chegar à
escola sem uniforme, usando meias sujas e chinelos, sem fazer
a higiene necessária, com piolhos, e até usando uma saia por
baixo da calça do uniforme. Certo é também que a mesma es-
cola apresenta, às fls. 95, declaração de que tais ocorrências
não se repetiram e que o pai atendeu todas as solicitações apre-
sentadas. A audiência para conciliação e julgamento foi desig-
nada para o dia09.11.2005e a inversão liminar da guarda é
medida drástica que, sem dúvida, trará profundos abalos emo-
cionais à criança. No caso, a prudência indica que a decisão da
inversão da guarda seja decida após a colheita de maiores in-
formações. Em casos desta estirpe, o perigo de dano à criança
será maior se, concedida a ordem liminar de reversão, ao final,
concluir-se pelo contrário.  A integridade emocional da criança
deve ser preservada. Por isso, indefiro o pedido de inversão da
guarda liminarmente. 3. Oficie-se ao Dr. Juiz, requisitando-lhe
as informações necessárias. 4. Intime-se o agravado para, que-
rendo, responder ao recurso no prazo de 10 (dez) dias. 5. Re-
metam-se os autos à Douta Procuradoria de Justiça. 6. Intimem-
se. Curitiba, 26 de agosto de 2005. Des. ERACLÉS MESSIAS
Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0009 . Processo/Prot:0308323-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/142441. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001154 Arrolamento. Agravante: Nelson de
Marco Rodrigues, Maria Regina de Marco Rodrigues cervilla.
Advogado: Guilherme Jacques Teixeira de Freitas, Carlos Ale-
xandre Dias da Silva, Samuel Martins. Interessado: João Xavi-
er Rodrigues. Advogado: Marlus Heriberto Arns de Oliveira,
Fernanda Andreazza, Marcelo Fernandes Polak. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anuncia-
ção. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Des-
pacho:

 Decisão em separado.  Em 24/8/2005.

Vistos etc. 1 - NELSON DE MARCO RODRIGUES e MARIA
REGINA DE MARCO RODRIGUES CERVILLA interpuseram
o presente AGRAVO DE INSTRUMENTO contra a decisão
(fl.119-TJ), prolatada nos autos n.º 2136/2005, de Ação de Ar-
rolamento dos bens de WILMA TORRES DE MARCO RO-
DRIGUES e JOSÉ DE MARCO RODRIGUES, que rejeitou os
embargos de declaração opostos pelos agravantes ao fundamento
de que "...o momento para promover a habilitação do crédito
de terceiros no inventário é antes da partilha". Aduziram os
agravantes que o interessado, JOÃO XAVIER RODRIGUES,
apresentou pedido incidental alegando ser credor do de cujus
varão, requerendo a suspensão do inventário durante o trâmite
da ação de indenização que move em face dele, ou, alternativa-
mente, a reserva de bens. Alegaram que ao contrário do afirma-
do pelo interessado, não existe contra o espólio sentença con-
denatória transitada em julgado, uma vez que a co-ré no feito,
SEGURADORA HANNOVER INTERNACIONAL, interpôs
recurso. Salientaram que o inventariante ofereceu reserva de
dinheiro suficiente para o pagamento de eventual débito, em
conta vinculada ao Juízo, até que transite em julgado a senten-
ça nos autos nº 2004.15773-3 do Juizado Especial Cível. Argu-
mentaram que, com a decisão que indeferiu a suspensão do
processo (fl.113-TJ), deveria o Juiz "a quo" dar seguimento à
ação de inventário, homologando a proposta de partilha apre-
sentada, a fim de garantir aos herdeiros a disponibilidade do
monte-mor. Pediram a concessão de tutela antecipada, deter-
minando-se a homologação de plano da partilha e a confirma-
ção da decisão do Juízo que remete o suposto credor ao foro
adequado, reservando, se necessário, o valor requerido. 2 - O

recurso está devidamente formado, presentes os seus requisitos
e pressupostos merecendo ser conhecido.  Para a antecipação
dos efeitos da tutela, deve o julgador apoiar-se em razoável
juízo de verossimilhança do direito do requerente, além de fun-
dado receio da ocorrência de dano irreparável, ou de difícil
reparação. No caso em tela, não está bem delineado qual seria
o perigo de dano. Referem os agravantes que a demora na pres-
tação jurisdicional pode lhes causar prejuízos, pois necessitam
da liberação dos bens do espólio, havendo "...propostas firmes
para a venda de bens constantes da partilha, que aguardam a
expedição do formal para sua concretização" (fl.06). Entretan-
to, não trazem o mínimo indício a confirmar a veracidade dessa
afirmação, devendo ser tomada, no momento, como mera ex-
pectativa, motivo pelo qual não se pode conceder a antecipa-
ção da tutela. 3 - Oficie-se ao Juízo "a quo" para que preste as
informações necessárias. Prazo: 5 dias. 4 - Intime-se o interes-
sado para, querendo, manifestar-se no prazo de 10 dias. Curiti-
ba, 24 de agosto de 2005. JUIZ CONV. MARIO HELTON JOR-
GE, Relator.

0010 . Processo/Prot:0308441-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/139682. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 200500002136 Busca e Apreensão de Menor.
Agravante: M. C. S.. Advogado: Nicole Barão Raffs. Agrava-
do: M. A. C. R.. Advogado: Maria Zila Correa Veiga, Doralice
Melges. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário
Helton Jorge. Despacho:

 Decisão em separado. Em 24/8/2005.

Vistos . 1 - M. C. S. interpôs o presente AGRAVO DE INS-
TRUMENTO contra a decisão (fls.48/48 vº), prolatada na Me-
dida Cautelar n.º 2136/2005, ajuizada por M. A. C. R. , que
determinou a busca e apreensão do menor L. H. C. R. A agra-
vante alegou que, após a separação de fato do casal, o filho L.
H. ficou aos cuidados do agravado, com o consentimento dela,
em razão de estarem residindo na casa própria da avó paterna
do menor, que também estava freqüentando a escola situada
nas proximidades. Aduziu que havia um acordo entre as partes,
de que a criança ficaria com o pai, até que a genitora se estabi-
lizasse financeiramente. Em julho de 2005, já morando no imó-
vel, outrora alugado por sua irmã, tendo comprado mobiliário e
efetuado a matrícula do menor em outra escola, levou o filho
para ficar consigo. Ainda, salientou que, mesmo separado, o
casal ainda "namorava". Sustentou que é falsa a alegação do
agravado, de que ela viajou à cidade de Adrianópolis no final
de 2004, levando consigo o filho, sem comunicar ao pai. Tam-
bém, que não é verdadeira a história apresentada pelo recorri-
do, que a agravante retirou o menor na escola e nunca mais deu
notícias à família, pois apanhou a criança dos braços do pró-
prio genitor, conforme declaração assinada pela irmã dele (fl.77)
Teceu considerações sobre o interesse do menor, salientando
inexistir motivos graves a impedir a permanência dele com a
mãe. Enfatizou que a medida cautelar foi deferida "inaudita
altera parte"; porém não estavam presentes os requisitos com-
petentes à concessão da liminar, coligindo doutrina e jurispru-
dência. Pediu a revogação da decisão, ou, sucessivamente, seja-
lhe deferido direito de visitas durante o final de semana, po-
dendo apanhar o menor no fim da tarde de sexta-feira e devol-
vê-lo no fim da tarde de domingo. Foi concedido à agravante o
benefício da assistência judiciária gratuita, por despacho do
Exmo. Desembargador Vice-Presidente (fl.91). 2 - O recurso
está devidamente formado e merece ser conhecido.  Do que
desponta dos autos, tanto a mãe quanto o pai de L. H. demons-
tram interesse e condições de ter o menor sob seus cuidados. O
melhor interesse da criança, no entanto, deve ser a manutenção
da estabilidade de suas relações. Com efeito, o ideal seria a
busca da guarda compartilhada, mas diante do aparente dissen-
so entre as partes, deve-se optar pelo local onde o infante já
possua melhor solidificados os seus relacionamentos.1 No pre-
sente caso, mostra-se mais adequado, até mais aprofundado
exame, que permaneça com o pai e a avó paterna. Entretanto,
nada impede que seja fixado, desde já, condições de visita, pela
mãe, em finais de semana, porém alternados, porque, como
ambos os genitores trabalham durante a semana, é justo que
tenham iguais oportunidades de lazer com o filho, nos seguin-
tes termos: a agravante terá direito a retirar o filho na casa pa-
terna, no primeiro final de semana, imediatamente após a pu-
blicação desta decisão, a partir das08:00 horas do sábado, de-
volvendo-o até as 18:00 horas de domingo. No final de semana
seguinte, a criança deve permanecer com o pai, e assim suces-
sivamente. 3 - Oficie-se ao Juízo "a quo" para que preste as
informações necessárias, e para que dê cumprimento à presen-
te decisão. Prazo: 5 dias. 4 - Intime-se o agravado para as con-
tra-razões recursais. 5 - Após, à douta Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba, 24 de agosto de 2005. Juiz Conv.  MARIO
HELTON JORGE, Relator.

0011 . Processo/Prot:0308590-7   Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2005/143659. Comarca: Umuarama. Vara: Vara
Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
200000000135 Execução de Prestação Alimenticia. Impetran-
te: Ronaldo Camilo (advogado), Elichielli Gabrielli Perilis (ad-
vogado). Paciente: G. G. A.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convocado:
Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Despacho:

 Segue decisão em separado. Em 25/8/2005.

Vistos etc. 1 - R C e E G P interpuseram o presente HABEAS
CORPUS em favor de G G A, contra decisão prolatada na Exe-
cução de Alimentos nº 135/2000, promovida por J G A e J L S
A, que determinou a prisão do Paciente (fl.98-TJ), pelo prazo
de 30 dias, ou até que pague as03 últimas parcelas dos alimen-
tos devidos até o ajuizamento da ação, mais as que venceram
no decorrer da demanda. Alegaram os impetrantes que a Juíza
a quo "...decretou a prisão preventiva do paciente...", ignoran-
do o pagamento parcial dos valores devidos e sem fundamentar
a necessidade da custódia cautelar. Sustentaram que o paciente

justificou sua impossibilidade financeira, em virtude de estar
desempregado, e também que constituiu nova família. Salien-
taram que a prisão é ilegal, pois os cálculos apresentados para
o pedido de prisão não deduziram os valores já pagos. Ainda,
argumentaram que o paciente está sofrendo coação arbitrária,
para ser injustamente compelido a pagar os alimentos "...com
completo cerceamento da liberdade e defesa onde se prende
para depois julgar a culpabilidade, contrariando dispositivos
constitucionais e princípios gerais de direito processual penal
que garantem que o cidadão é inocente até que haja prova de
sua culpa" (fl.05). Pediram a concessão liminar da ordem,
"Fundamentado no dispositivo art.5º LXVIII da Constituição
Federal de 1988, e arts. 647 e 648 do Código de Processo Pe-
nal...", para "...determinar a revogação da prisão preventiva
expedida em desfavor do paciente, por inexistir justa causa para
manutenção da custódia cautelar..." (fl.10), expedindo-se o
competente Alvará de Soltura. 2 - Em uma análise perfunctória
dos autos, o decreto prisional não se afigura ilegal ou abusivo.
Não se trata de "custódia cautelar", pois a prisão civil decor-
rente da dívida de alimentos se dá ex vi legis, na forma do
art.733, § 1º do Código de Processo Civil. Também o pedido
não suporta fundamento nos termos do "interesse do Estado em
punir", porque descabe buscar a "prova do fato" ou "indícios
de autoria", ou mesmo a pretensa "culpabilidade do agente".
Ademais, como ventilado na jurisprudência trazida pelos im-
petrantes, o habeas corpus não é via adequada para o exame
aprofundado de provas, ou verificação das justificativas fáticas
apresentadas pelo devedor de alimentos. Se os impetrantes pre-
tendem contestar o cálculo das prestações em atraso, deveriam
tê-lo feito quando da decisão que determinou a prisão, via Agra-
vo de Instrumento, no prazo recursal próprio. Assim, denega-
se a concessão da ordem, pela ausência do fumus boni juris. 3
- Oficie-se ao Juízo "a quo" para que preste as informações
necessárias. Prazo: 5 dias. 4 - Após, vista à douta Procuradoria
Geral de Justiça. Curitiba, 25 de agosto de 2005. MÁRIO HEL-
TON JORGE Juiz-Relator

0012 . Processo/Prot:0308758-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/143647. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200500000194 Separação. Agra-
vante: J. B. V.. Advogado: André Benedetti de Oliveira, João
Felipe Barros de Albuquerque. Agravado: M. A. S. V.. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
proferida em ação de separação judicial litigiosa, indeferindo o
requerimento do autor de concessão de justiça gratuita. 1.1.
Busca o agravante o provimento do recurso, para o fim de afas-
tar os efeitos da decisão agravada e, ao final, a reforma da de-
cisão, com o deferimento do benefício pleiteado. 1.2. Argu-
menta, para tanto, a impossibilidade financeira de arcar com o
pagamento das custas processuais. 2. Cumpre registrar, como
ponto de partida, que o artigo 557, § 1º-A, do Código de Pro-
cesso Civil, permite ao Relator dar imediato provimento ao re-
curso, quando a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal ou de Tribunais Superiores, sendo essa a
hipótese em análise. 2.1. Com efeito, o artigo 4º da Lei 1.060/
50 nada mais requer, senão a afirmação da parte "de que não
está em condições de pagar as custas do processo e dos honorá-
rios de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família".  2.2.
Há, assim, uma presunção relativa de necessidade do benefício
(artigo 4º, § 1º) e, portanto, uma extrema facilidade na sua ob-
tenção, em conformidade, aliás, com a promessa constitucio-
nal de acesso à Justiça (artigo 5º, XXXV e LXXV, da Consti-
tuição Federal). 2.3. E o Superior Tribunal de Justiça orienta-
se nesse sentido, conforme acórdãos citados na obra do Código
de Processo Civil e legislação processual em vigor, do estudio-
so Theotônio Negrão (36.ª ed, São Paulo: Saraiva, 2004, p.
1229). 2.4. No mesmo sentido, decisões desta Câmara, de mi-
nha relatoria: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUSTIÇA
GRATUITA -ALEGAÇÃO NA PRÓPRIA PETIÇÃO DE NÃO
PODER ARCAR COM AS CUSTAS SEM PREJUÍZO DO
PRÓPRIO SUSTENTO - AUSÊNCIA DE PROVAS EM CON-
TRÁRIO - DENEGAÇÃO DO PEDIDO - IMPOSSIBILIDA-
DE - RECURSO PROVIDO. É suficiente, para se adquirir o
benefício da gratuidade de justiça, a alegação da parte de não
possuir condições financeiras para o pagamento de custas pro-
cessuais e despesas com honorários advocatícios, sem prejuízo
do próprio sustento (art. 4º da Lei nº 1.060/50 e art. 5º, inciso
LXXIV, da CFRB/88). Para fazer jus aos benefícios da justiça
gratuita não está a parte obrigada a recorrer aos serviços da
Defensoria Pública, nada obstando a indicação de advogado
particular para exercer esse múnus". (AGRAVO DE INSTRU-
MENTO N° 160.854-8, DE LONDRINA, 1ª VARA CÍVEL)
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUSTIÇA GRATUITA -
ALEGAÇÃO NA PRÓPRIA PETIÇÃO DE NÃO PODER AR-
CAR COM AS CUSTAS SEM PREJUÍZO DO PRÓPRIO SUS-
TENTO - AUSÊNCIA DE PROVAS EM CONTRÁRIO - DE-
NEGAÇÃO DO PEDIDO - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO
PROVIDO. É suficiente, para se adquirir o benefício da gratui-
dade de justiça, a alegação da parte de não possuir condições
financeiras para o pagamento de custas processuais e despesas
com honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento
(art. 4º da Lei nº 1.060/50 e art. 5º, inciso LXXIV, da CFRB/
88). Para fazer jus aos benefícios da justiça gratuita não está a
parte obrigada a recorrer aos serviços da Defensoria Pública,
nada obstando a indicação de advogado particular para exercer
esse múnus". (AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 161.951-6,
DE CURITIBA, 2ª VARA DE FAMÍLIA) 2.5. Note-se que o
fato do agravante não ter mencionado na procuração outorgada
ao requerente pedido expresso de assistência judiciária, e ter
requerido tal benefício expressamente na petição inicial, não
significa que possua condições de, sem prejuízo do próprio
sustento, arcar com as custas e despesas processuais. 2.6. Por
outro lado, nada obsta que se postule a justiça gratuita, que
difere da assistência judiciária, quando existente esse serviço
prestado gratuitamente pela Defensoria Pública. 2.7. A propó-
sito ensina o Prof. MANOEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO
(Sistema dos recursos trabalhistas, p. 163):  "Permite a lei (CLT,

art. 789, § 9º) que o juiz conceda, de ofício ou a requerimento
do interessado, o benefício da justiça gratuita. Essa constitui
espécie do gênero assistência judiciária e compreende a isen-
ção de custas, traslados, emolumentos e outras despesas pro-
cessuais, desde que o empregado perceba salário igual ou infe-
rior a duas vezes o mínimo legal, ou prove o seu estado de
miserabilidade". 2.8. A mesma distinção é feita no seguinte jul-
gado:  "Assistência judiciária e justiça gratuita. Distinção. Jus-
tiça gratuita é espécie pertencente ao gênero assistência judici-
ária. Aquela é faculdade do juiz da causa, implicando em isen-
ção de traslados e custas (§ 9º, art. 789, da CLT). Esta haverá
de ser requerida antes, com a inicial ou no curso da ação, com
fundamento nas L. 1.060/50 e L. 5.584/70. Inexiste direito lí-
quido e certo à justiça gratuita, cabível somente depois de jul-
gada a reclamatória". (TRT 15ª R., AI 53.12363/91.7, Ac. 4ª T.,
941/92, Rel. Juiz CARLOS PAOLIERI)". 2.9. Outrossim, mes-
mo que fosse o caso de indeferimento, o juiz deveria oportuni-
zar a possibilidade de comprovar o estado de pobreza, conso-
ante o artigo 8º da Lei 1.060/50.  3. Posto isso, com fulcro no
artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou pronto
provimento ao agravo, para conceder aos agravantes os benefí-
cios da justiça gratuita. 4. Intimem-se. 5. Oportunamente, en-
caminhem-se os autos à Vara de origem para  arquivamento.
Curitiba, 25 de agosto de 2005. Espedito Reis do Amaral Rela-
tor Convocado

III Divisão de Processo Cível  Emitido em 30/08/2005
Seção da 12ª Câmara Cível

Relação No. 2005.05487

   ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Timoteo dos Santos 003 0287902-5

005 0287775-8
009 0287724-1

Adriana do Rosário Lopes 008 0298463-0/01
Adriano Minor Uema 022 0298037-0
Adyr Raitani Junior 008 0298463-0/01
Ailton Nunes da Silva 045 0289695-3
Alessandro Marcelo Moro Réboli 047 0293073-6
Alexandre Torres Vedana 002 0279319-5/02

050 0259567-5/01
Alexsander Roberto Alves Valadão 016 0282541-2
Alfredo Antonio Canever 030 0285914-7
Amazonas Francisco do Amaral 034 0295575-3
Ana Carolina Dihl Cavalin 023 0290038-5
Ana Carolina Rohr 004 0285185-6
Anamaria Batista 024 0250735-7
Anders Frank Schattenberg 049 0270710-6
Andrea Cunha Pontes 011 0277981-3/01
Antonio Carlos Guimarães Taques 033 0298140-2
Antonio Vanderli Moreira 016 0282541-2

032 0291333-9
Antonio Walmik Araujo Marcal 020 0271790-8
Antonio de Jesus Moriggi 030 0285914-7
Arnaldo Romualdo Martins 006 0295186-6
Átila Miranda de Sousa 015 0294045-6
Augustinho da Silva 036 0261356-3
Augusto Soares da Silva 033 0298140-2
Aurimar José Turra 039 0267137-2/01
Bruno Pedalino 015 0294045-6
Caio Augusto dos Santos Costa 040 0296834-1
Carlos Alberto Farracha de Castro 017 0283484-6/02
Carlos Antonio Lesskiu 034 0295575-3

047 0293073-6
Carlos Augusto M. V. d. Costa 038 0288582-7/01
Carlos Humberto Fernandes Silva 042 0287126-5
Carlos Vanderlei Muhlstedt 031 0289269-3
Cassiano Ricardo Bocalão 027 0285979-8
Celso Zamoner 046 0293347-1
Cesar Augusto Praxedes 030 0285914-7
Cesar Edward Abbate Sosa 016 0282541-2

032 0291333-9
Cirlene Librelato Santos 043 0289935-2/01
Ciro Araújo Lima 014 0275284-1
Claudine Camargo Manenti 047 0293073-6
Cristiane Stalbaum 038 0288582-7/01
Daniel Hachem 019 0280635-1/01
Davi Deutscher Filho 007 0279012-1/01
Douglas Marcel Peres 011 0277981-3/01
Dulcilene de Fátima R. Brambilla 006 0295186-6
Edegard Augusto Cruzzara Lessnau 014 0275284-1
Edney Resmer Vieira 019 0280635-1/01
Edson Carlos Pereira 041 0292552-8
Edson Ramalho de Oliveira 028 0283670-2
Elaine da Silveira Assis Matos 004 0285185-6
Elisio Apolinário Rigonato Chaves 039 0267137-2/01
Elislean Bueno Ravache 013 0291588-4/02
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 016 0282541-2
Ellis Ernani Cechelero 039 0267137-2/01
Elson de Almeida Ribas Filho 031 0289269-3
Érika Hikishima Fraga 035 0298865-4
Euclides Eudes Panazzolo 043 0289935-2/01
Everton Mueller 036 0261356-3
Fábio da Silva Muinõs 034 0295575-3
Fátima Maria de Medeiros Dittrich 037 0292591-5
Fabio Cezar Leria 003 0287902-5

005 0287775-8
009 0287724-1

Fabiola Sfaier 035 0298865-4
Fausto Luis Morais da Silva 010 0294055-2/02
Fernando Almeida de Oliveira 047 0293073-6
Flávia Santin 001 0290755-1
Francine Ricardo 018 0285229-3
Gabriel de Araújo Lima 040 0296834-1
Gelson Luiz Surdi 021 0259298-5
Geraldo Bonnevialle Braga Araujo 011 0277981-3/01
Gerson Luiz Carlos Branco 015 0294045-6
Gilberto Adriane da Silva 050 0259567-5/01
Gilberto Luiz do Amaral 034 0295575-3
Gisele dos Santos Facchin 013 0291588-4/02
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Gláucia Maria Ascoli 016 0282541-2
Graciela Iurk Marins 002 0279319-5/02
Guilherme Kloss Neto 024 0250735-7

025 0259167-5
026 0257228-5

Henrique Jambiski Pinto d. Santos 010 0294055-2/02
Heron Arzua 024 0250735-7

034 0295575-3
Ijair Vamerlatti 029 0289857-3
Ilcemara Farias 013 0291588-4/02
Ivair Junglos 028 0283670-2
Jane Glaucia Angeli Junqueira 014 0275284-1
Jane Helena Ziemann Machado Nunes 016 0282541-2

032 0291333-9
João Aparecido Michelin 041 0292552-8
João Augusto Martins Neto 016 0282541-2

032 0291333-9
João Batista dos Anjos 042 0287126-5
João Carlos Gomes 027 0285979-8
João Henrique Cruciol 051 0300445-5
João Henrique Portela 023 0290038-5

045 0289695-3
João Paulo Bonfim 028 0283670-2
Joao Carlos Poletto 021 0259298-5
José Gonzaga Soriani 010 0294055-2/02
José Aparecido Borges dos Santos 027 0285979-8
José Ivan Guimarães Pereira 019 0280635-1/01
José Leocádio de Camargo 022 0298037-0
José Virgílio Castelo B. R. Neto 043 0289935-2/01
José do Carmo Badaró 017 0283484-6/02
Jose Dorival Peres 051 0300445-5
Julio Assis Gehlen 049 0270710-6
Julio Cezar de Liz 038 0288582-7/01
Kelli Bernadete da S. Matievicz 044 0296918-2
Kennedy Machado 043 0289935-2/01
Koohiti Kussima 012 0282317-6/01
Leonel Trevisan Júnior 008 0298463-0/01

022 0298037-0
Leontina Ernesta Colpani 014 0275284-1
Lucio Orlando Elbl 020 0271790-8
Luiz Filipe de Carvalho Gomes 039 0267137-2/01
Luiz Otávio Goés 047 0293073-6
Luiz Roberto Romano 011 0277981-3/01
Luiz Sérgio Rossi 012 0282317-6/01
Luiz Setembrino Von Holleben 023 0290038-5
Márcia Gomes Guimarães 023 0290038-5

045 0289695-3
Márcia Severina Badaró 017 0283484-6/02
Mário Gregório Barz Junior 008 0298463-0/01
Marcelo Conte 044 0296918-2
Marcelo Honjo 043 0289935-2/01
Marcelo Menin 040 0296834-1
Marcione Pereira dos Santos 030 0285914-7
Marco Antonio Fagundes Cunha 035 0298865-4
Margarida Leoni Dahne 003 0287902-5

005 0287775-8
009 0287724-1

Maria C. Lins Portela Nunes 033 0298140-2
Mauri Jose Roika 007 0279012-1/01
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 003 0287902-5

005 0287775-8
009 0287724-1

Mieko Ito 035 0298865-4
Moises Zanardi 019 0280635-1/01
Neide Simoes Pipa 036 0261356-3
Nelson Antonio Gomes Junior 037 0292591-5
Noeli de Souza Machado 044 0296918-2
Orildo Volpin 029 0289857-3
Osires Geraldo Kapp 020 0271790-8
Péricles Araújo G. d. Oliveira 010 0294055-2/02
Paulino Andreoli 042 0287126-5
Paulo Cesar Tieni 046 0293347-1
Paulo Roberto Barbieri 008 0298463-0/01

011 0277981-3/01
Paulo Sérgio Winckler 031 0289269-3
Paulo Vinicio Fortes Filho 024 0250735-7

034 0295575-3
049 0270710-6

Petronius Brasil Luconi 043 0289935-2/01
Rachel Boechat Luppi 015 0294045-6
Rafael Ramon 040 0296834-1
Rafael Scabeni 044 0296918-2
Raimundo Firmino dos Santos 037 0292591-5
Renato Oliveira de Azevedo 034 0295575-3
Ricardo Hildebrand Seyboth 024 0250735-7

025 0259167-5
026 0257228-5

Ricardo Key Sakaguti Watanabe 002 0279319-5/02
Ricardo Luiz Rios Brandao 003 0287902-5

005 0287775-8
009 0287724-1

Robinson E. K. de O. e. Silva 012 0282317-6/01
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro 023 0290038-5
Ruth Coatti 017 0283484-6/02
Sílvia Fátima Soares 048 0286013-9
Sadi Bonatto 010 0294055-2/02
Sheila Maravieski 033 0298140-2
Silvana Marta Gomes da Silva 007 0279012-1/01
Silvia Soria Cavallini Gerazo 050 0259567-5/01
Simone Kohler 025 0259167-5

026 0257228-5
Suely Cristina Muhlstedt 031 0289269-3
Tatiana Kalko 001 0290755-1

002 0279319-5/02
050 0259567-5/01

Tatiane Andressa Westphal Pappi 007 0279012-1/01
Teófilo Luiz dos Santos Neto 042 0287126-5
Thiago Faria 014 0275284-1
Vagner Moraes 040 0296834-1
Vanessa Abu-Jamra F. d. Castro 017 0283484-6/02
Vera Lucia Mosterio Demario 023 0290038-5

045 0289695-3
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 002 0279319-5/02

Victor Alexandre Bomfim Marins 002 0279319-5/02
Vinícius Schmitz de Carvalho 021 0259298-5
Viviana Bianconi 048 0286013-9
Wanderson Moreira Eliziário 027 0285979-8

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0290755-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/32738. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400001194 Embargos a Execução.
Agravante: Banco Banestado S/a. Advogado: Tatiana Kalko.
Agravado: José Eduardo Lupo de Andrade, Suely Aparecida
Lupo de Andrade. Advogado: Flávia Santin. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Nº
Acórdão: 1123. Nº Livro: 27. Julgado em: 21/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
egrégia Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer e negar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto do Relator.  EMENTA:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TU-
TELA ANTECIPATÓRIA. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXE-
CUÇÃO HIPOTECÁRIA. REVISÃO CONTRATUAL. SISTE-
MA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.  ANTECIPAÇÃO DA
TUTELA. PEDIDO DE DEPÓSITO JUDICIAL DOS VALO-
RES COBRADOS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. NATURE-
ZA JURÍDICA. CARÁTER CONSTITUTIVO E NATUREZA
DA AÇÃO DE CONHECIMENTO. POSSIBILIDADE. REQUI-
SITOS DA TUTELA DE URGÊNCIA. PRESENÇA.  Recurso
desprovido. 1. Medidas de urgência. Por ocasião da decisão
chamada tutela antecipatória, o juiz não diz o direito, que nem
sabe se existe ou não, mas apenas atende a alguma necessidade
do processo, conforme previsão legal. 2. Antecipação da tute-
la. Presente o requisito básico da prova inequívoca, a dicção do
Código volta-se à existência do juízo de plausibilidade ou de
verossimilhança a respeito do pedido de adiantamento dos efei-
tos práticos da tutela final. Não há exigência de juízo de certe-
za, apenas de probabilidade, e o fundado receio de dano irrepa-
rável ou de difícil reparação. 3. Embargos à execução e tutela
antecipada. A aplicação do instituto da tutela antecipada, com
previsão no art. 273 do Código de Processo civil, tem sido ad-
mitido, tanto na doutrina quanto na jurisprudência, aplicável a
todos os procedimentos, quer no processo de conhecimento, no
de execução cautelar, como também nos procedimentos espe-
ciais. Não há no ordenamento jurídico regra a impedir incidên-
cia do novel instituto da tutela antecipada em sede de embar-
gos do devedor, priorizando-se a efetividade do processo ante
os princípios da instrumentalidade e da economia processual.

0002 . Processo/Prot:0279319-5/02   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/107004. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2793195 Apelação Civel. Embargante: Luciano Sfeir, Mara
Sandra Fontoura Sfeir. Advogado: Ricardo Key Sakaguti Wata-
nabe, Victor Alexandre Bomfim Marins, Graciela Iurk Marins,
Victor Alberto Azi Bomfim Marins. Embargado: Banco Banes-
tado S/a. Advogado: Tatiana Kalko, Alexandre Torres Vedana.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Cezar
Bellio. Nº Acórdão: 1124. Nº Livro: 27. Julgado em: 12/07/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer os embargos
de declaração 1 e rejeitar os embargos de declaração 2.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 1. FALTA DE
LEGITIMIDADE PARA RECORRER. NÃO DEMONSTRA-
ÇÃO DO INTERESSE RECURSAL. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO 2. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. INCON-
FORMISMO DOS EMBARGANTES EM FACE DA SUBSTI-
TUIÇÃO DA TABELA PRICE PELO SISTEMA DE AMOR-
TIZAÇÃO CONSTANTE (SAC) E DA SUCUMBÊNCIA RE-
CÍPROCA. EFEITO INFRINGENTE. 1. O embargante 1 não
trouxe qual a necessidade e utilidade de sua intervenção, sendo
impossível se conhecer do recurso interposto por ilegitimidade
da parte. 2. Mesmo para fins de prequestionamento, somente
são cabíveis os embargos de declaração nas hipóteses restritas
do artigo 535, do Código de Processo Civil. 3. Os embargos
declaratórios não tem por objetivo renovar a discussão ou emen-
dar os fundamentos da decisão, não possuindo efeitos infrin-
gentes.

0003 . Processo/Prot:0287902-5   Reexame Necessário

. Protocolo: 2005/9747. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200400000620 Declaratória. Autor: Odair
Pacheco. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Fabio Ce-
zar Leria. Réu: Município de Carambeí. Advogado: Adriana
Timoteo dos Santos, Ricardo Luiz Rios Brandao, Margarida
Leoni Dahne. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Cezar Bellio. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº Acór-
dão: 1125. Nº Livro: 27. Julgado em: 12/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer o presente reexa-
me necessário. EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO - REPE-
TIÇÃO DO INDÉBITO - VALOR DA CONDENAÇÃO QUE
EVIDENTEMENTE NÃO SUPERA O LIMITE DE 60 SALÁ-
RIOS MÍNIMOS - DESCABIMENTO DA REMESSA NECES-
SÁRIA À LUZ DO DISPOSTO NO ARTIGO 475, § 2º, DO CPC
- NÃO CONHECIMENTO. Se a hipótese em exame não atender
às exigências legais, inadmissível é o conhecimento do reexame
necessário. Reexame Necessário não conhecido.

0004 . Processo/Prot:0285185-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/218738. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000340 Revisão de Contrato.

Apelante: Paulo Sérgio Daniel Pannunzio. Advogado: Ana Ca-
rolina Rohr. Apelado: Banco Abn Amro Real S/a. Advogado:
Elaine da Silveira Assis Matos. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor: Des. Hamil-
ton Mussi Correa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Augusto
Lopes Cortes. Nº Acórdão: 1127. Nº Livro: 27. Julgado em: 14/
06/2005

DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Décima Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria
de votos, em negar provimento ao apelo. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL. MÚTUO BANCÁRIO. APLICABILIDADE DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.  CLÁUSULAS
ABUSIVAS. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.  COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. AUSÊNCIA DE PROVAS. JUROS. ARTI-
GO 1920§3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REVOGA-
ÇÃO. EMENDA 40/03.  1 - Com o advento da Emenda Cons-
titucional 40/03 a questão da aplicabilidade do artigo 192, §3º
da Constituição Federal restou superada. Assim, os juros remu-
neratórios em percentual não excessivamente oneroso não au-
torizam a nulidade da cláusula por ausência de abusividade. 2 -
O Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90) deve ser
aplicado aos contratos bancários, em virtude de sua natureza
de prestação de serviços, estando as instituições financeiras
sujeitas às normas consumeristas. 3 - As cláusulas prejudiciais
só podem ser extirpadas desde que demonstrada a abusividade.
Apelação Cível desprovida ( Por maioria ).

0005 . Processo/Prot:0287775-8   Reexame Necessário

. Protocolo: 2005/9678. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200400000595 Declaratória. Autor: Edivaldo
dos Santos. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Fabio
Cezar Leria. Réu: Município de Carambeí. Advogado: Adriana
Timoteo dos Santos, Ricardo Luiz Rios Brandao, Margarida
Leoni Dahne. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Cezar Bellio. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº Acór-
dão: 1128. Nº Livro: 27. Julgado em: 12/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer o presente re-
exame necessário. EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO -
REPETIÇÃO DO INDÉBITO - VALOR DA CONDENAÇÃO
QUE EVIDENTEMENTE NÃO SUPERA O LIMITE DE 60
SALÁRIOS MÍNIMOS - DESCABIMENTO DA REMESSA
NECESSÁRIA À LUZ DO DISPOSTO NO ARTIGO 475, § 2º,
DO CPC - NÃO CONHECIMENTO. Se a hipótese em exame
não atender às exigências legais, inadmissível é o conhecimen-
to do reexame necessário.

0006 . Processo/Prot:0295186-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/57638. Comarca: Astorga. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9800000135 Execução de Título Extrajudici-
al. Agravante: Pedro José Vertuan, Maria Tereza Lobregat Ver-
tuan. Advogado: Arnaldo Romualdo Martins. Agravado: José
Figueira da Silva. Advogado: Dulcilene de Fátima Rodrigues
Brambilla. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Cezar Bellio. Nº Acórdão: 1129. Nº Livro: 27. Julgado
em: 12/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao
agravo de instrumento. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL --
PROPRIEDADE INFERIOR A UM MÓDULO RURAL - UNÍ-
CO BEM DA FAMÍLIA - IMPENHORABILIDADE - EXCE-
ÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - NECESSIDADE DE DI-
LAÇÃO PROBATÓRIA - DESCABIMENTO. 1. Segundo a
jurisprudência desta Corte, é impenhorável o imóvel que se
enquadra como pequena propriedade rural, indispensável à so-
brevivência do agricultor e de sua família (artigo 4º, § 2º, Lei
n.º 8.009/90). Agravo a que se nega provimento. (STJ, Terceira
Turma, Ministro Castro Filho, AgRg no RESP 261350/RS) 2. É
cabível a exceção de pré-executividade quando o exame da
matéria suscitada não depender de dilação probatória. Agravo
de Instrumento parcialmente provido.

0007 . Processo/Prot:0279012-1/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/105343. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2790121 Apelação Civel. Embargante:
Ruy Alberto Santos Dilélio. Advogado: Silvana Marta Gomes
da Silva. Embargante: Escritório Davi Deutscher Advogados
Associados S/c - Paraná. Advogado: Tatiane Andressa Westphal
Pappi, Davi Deutscher Filho, Mauri Jose Roika. Embargado:
Os Mesmos. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Cezar Bellio. Nº Acórdão: 1130. Nº Livro: 27. Julgado
em: 12/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração 01 e 02. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRA-
DIÇÃO. INEXISTÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO NEGA-
DO.  1. Os embargos de declaração servem ao aperfeiçoamento
da decisão. 2. Inexiste na decisão qualquer omissão ou contra-
dição, não havendo possibilidade de prosperar os embargos de
declaração. 3. Os embargos declaratórios não têm por objetivo
renovar a discussão ou emendar os fundamentos da decisão,
não possuindo efeitos infringentes. Embargos de Declaração 1
Rejeitados. Embargos de Declaração 2 Rejeitados.

0008 . Processo/Prot:0298463-0/01   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2005/99334. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 2984630 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Thereza Cristina D' Ávila Winckler. Advogado: Adyr

Raitani Junior, Mário Gregório Barz Junior. Agravado: Banco
Banestado S/a.. Advogado: Leonel Trevisan Júnior, Adriana do
Rosário Lopes, Paulo Roberto Barbieri. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Nº Acórdão:
1131. Nº Livro: 27. Julgado em: 12/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em não conhecer do agravo interno.
EMENTA:  AGRAVO REGIMENTAL. RECEBIDO COMO
AGRAVO INTERNO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.
FALTA DE PREPARO. DESERÇÃO. Dispõe o artigo 511 do
Código de Processo Civil que o preparo deve ser comprovado
no ato da interposição do recurso. Agravo Interno não conheci-
do.

0009 . Processo/Prot:0287724-1   Reexame Necessário

. Protocolo: 2005/9777. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200400000730 Declaratória. Autor: José Vil-
mar Neumann. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Fa-
bio Cezar Leria. Réu: Município de Carambeí. Advogado: Adri-
ana Timoteo dos Santos, Ricardo Luiz Rios Brandao, Margari-
da Leoni Dahne. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor: Des. Hamilton Mussi Cor-
rea. Revisor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº
Acórdão: 1132. Nº Livro: 27. Julgado em: 12/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer o presente re-
exame necessário. EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO -
REPETIÇÃO DO INDÉBITO - VALOR DA CONDENAÇÃO
QUE EVIDENTEMENTE NÃO SUPERA O LIMITE DE 60
SALÁRIOS MÍNIMOS - DESCABIMENTO DA REMESSA
NECESSÁRIA À LUZ DO DISPOSTO NO ARTIGO 475, § 2º,
DO CPC - NÃO CONHECIMENTO. Se a hipótese em exame
não atender às exigências legais, inadmissível é o conhecimen-
to do reexame necessário. Reexame Necessário não conheci-
do.

0010 . Processo/Prot:0294055-2/02   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/112654. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2940552 Agravo de Instrumento. Em-
bargante: José Ferro, Fábio William Ferro. Advogado: Péricles
Araújo Gracindo de Oliveira, Fausto Luis Morais da Silva,
Henrique Jambiski Pinto dos Santos. Embargado: Banco do
Brasil S/a. Advogado: José  Gonzaga Soriani, Sadi Bonatto.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Cezar
Bellio. Nº Acórdão: 1133. Nº Livro: 27. Julgado em: 19/07/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Décima Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos declaração. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO COLEGIADA.
CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Inexiste na decisão
colegiada qualquer contradição, não havendo possibilidade de
prosperar os embargos de declaração. 2. A modificação da de-
cisão não pode ser obtida por meio de embargos de declaração.
Embargos de Declaração rejeitados.

0011 . Processo/Prot:0277981-3/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/106171. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2779813 Apelação Civel. Embargante: Banco Banestado S/a.
Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Andrea Cunha Pontes,
Douglas Marcel Peres, Geraldo Bonnevialle Braga Araujo.
Embargado: Carla Maria Ribeiro Fernandes. Advogado: Luiz
Roberto Romano. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. Paulo Cezar Bellio. Nº Acórdão: 1134. Nº Livro: 27. Jul-
gado em: 12/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. EFEITO
INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. Os embargos de decla-
ração devem respeitar os limites do art. 535, do Código de Pro-
cesso Civil, não cabendo revisão de matéria já decidida pelo
Tribunal Embargos de Declaração rejeitados.

0012 . Processo/Prot:0282317-6/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/106161. Comarca: Iporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 2823176 Apelação Civel. Embargante: Banco
do Brasil S/a. Advogado: Koohiti Kussima. Embargado: Edson
Pereira dos Santos, Adão Pereira dos Santos. Advogado: Luiz
Sérgio Rossi, Robinson E. K. de Oliveira e Silva. Órgão Julga-
dor: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Nº
Acórdão: 1135. Nº Livro: 27. Julgado em: 12/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no
mérito, dar provimento parcial à apelação manifestada pelo
Banco do Brasil S/A. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EMBAR-
GOS A EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. CÓ-
DIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INSTITUIÇÃO FI-
NANCEIRA. APLICABILIDADE. MULTA CONTRATUAL.
REDUÇÃO. JUROS DE 12% EM RAZÃO DA NATUREZA
DA DÍVIDA E AUSENTE AUTORIZAÇÃO DO CMN PARA
SUA MAJORAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TAXA
REFERENCIAL. INCIDÊNCIA. POSSIBILIDADE. COMIS-
SÃO DE PERMANÊNCIA. ILEGALIDADE. SENTENÇA
REFORMADA. 1. As instituições financeiras, prestadoras de
serviços (art. 3º, § 2º), estão submetidas às disposições do Có-
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digo de Defesa do Consumidor. 2. Tratando-se de cédula de
crédito rural há necessidade de autorização expressa do Conse-
lho Monetário Nacional, para a cobrança de juros superior a
12% ao ano. 3. Não há se falar em irregularidade pela capitali-
zação mensal de juros na cédula de crédito rural, tão pouco
pela incidência da TR como fator de correção monetária, desde
que ambas tenham sido livremente pactuadas. 4. A comissão de
permanência configura encargo excessivamente oneroso, prin-
cipalmente quando cumulada com multa contratual e juros re-
muneratórios. Apelação Cível parcialmente provida.

0013 . Processo/Prot:0291588-4/02   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/112124. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2915884 Agravo de Instrumento. Em-
bargante: Comércio de Casas Paraná Ltda. Advogado: Ilcemara
Farias, Gisele dos Santos Facchin. Embargado: Leopoldo Da-
minelli Romagna. Advogado: Elislean Bueno Ravache. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Carlos Gabar-
do. Nº Acórdão: 1136. Nº Livro: 27. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e rejei-
tar os embargos de declaração.  EMENTA:  Embargos de de-
claração. Finalidade de prequestionamento. Ausência de indi-
cação das hipóteses do artigo 535 do CPC. Impossibilidade.
Embargos rejeitados.  1- Ainda que opostos com a finalidade
de prequestionamento, os embargos de declaração somente
podem ser acolhidos se demonstrada a existência de contradi-
ção, obscuridade ou omissão na decisão embargada. Art. 535
do CPC.  2- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

0014 . Processo/Prot:0275284-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/158186. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
9600000030 Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Ca-
cilda José Gomes, Narciso Gomes Filho. Advogado: Jane Glau-
cia Angeli Junqueira. Agravado: Banco Regional de Desenvol-
vimento do Extremo Sul - Brde. Advogado: Thiago Faria, Ede-
gard Augusto Cruzzara Lessnau, Leontina Ernesta Colpani, Ciro
Araújo Lima. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Cezar Bellio. Nº Acórdão: 1137. Nº Livro: 27. Julgado
em: 12/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, negar provimento ao agravo de
instrumento. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO -CI-
TAÇÃO - NULIDADE - INOCORRÊNCIA. Se os executados
foram procurados nos dois endereços acostados no título exe-
cutivo e não foram encontrados após várias diligências nos lo-
cais, correto reconhecer a localização incerta e não sabida, con-
validando a citação por edital. Agravo de Instrumento despro-
vido.

0015 . Processo/Prot:0294045-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/49807. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000044 Embargos a Execução.
Agravante: Wilson Brochmann. Advogado: Gerson Luiz Car-
los Branco, Átila Miranda de Sousa. Agravado: M. O. Facto-
ring e Fomento Comercial Ltda, Marcello Almeida de Oliveira,
Luiz Meneghel Neto. Advogado: Bruno Pedalino, Rachel Boe-
chat Luppi. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Cezar Bellio. Nº Acórdão: 1138. Nº Livro: 27. Julgado
em: 05/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, negar provimento ao agravo de
instrumento. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO -
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EMBARGOS
DO DEVEDOR EXTEMPORÂNEO - INOCORRÊNCIA - IN-
TELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 179 e 184, § 1º, DO CPC. 1. O
feriado prorroga o prazo processual, que nele se encerra, para
o primeiro dia útil seguinte ao seu término. 2. Já a superveniên-
cia de férias forenses suspende o curso do prazo por aplicação
do artigo 179 do CPC, reiniciando a contagem no primeiro dia
útil subseqüente. Agravo de Instrumento desprovido.

0016 . Processo/Prot:0282541-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/205636. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000387 Repetição de In-
débito. Apelante: Eli Rodrigues de Souza. Advogado: João
Augusto Martins Neto. Apelante: Município de Foz do Iguaçu.
Advogado: Alexsander Roberto Alves Valadão, Elizeu Luciano
de Almeida Furquim, Gláucia Maria Ascoli, Cesar Edward
Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nunes, Antonio
Vanderli Moreira. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor: Des.
Hamilton Mussi Correa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Au-
gusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 1139. Nº Livro: 27. Julgado
em: 28/06/2005

DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Décima Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar parcial provimento a ambos os recursos.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO CUMULADA COM OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER -
PROCEDÊNCIA - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - ILE-
GALIDADE - ABSTENÇÃO DA COBRANÇA PELO SERVI-
ÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - IMPOSSIBILIDADE -
TAXA SELIC - APLICÁVEL - HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS - REDUÇÃO.  1. O serviço de iluminação pública não é
específico, nem divisível, conforme exige a Constituição, não
podendo ser cobrado mediante taxa. 2. A restituição dos valo-
res cobrados ilegalmente é devida, observando-se o prazo pres-
cricional de cinco anos, sob pena de locupletamento ilícito. 3.
A cobrança da Contribuição de Iluminação Pública não pode

ser obstada, eis que sua criação tem amparo na Emenda Cons-
titucional nº 39, de 19 de dezembro de 2002, e Lei Municipal
nº 2725, de 26 de dezembro de 2002. 4. Na repetição de indé-
bito, com o advento da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96,
os juros de mora passaram ser devidos pela Taxa Selic, conta-
dos a partir do recolhimento indevido, não mais tendo aplica-
ção o art. 161 c/c art. 167, parágrafo único, do CTN. 5. Na
ação em que a Fazenda Pública sair-se vencida, a verba hono-
rária deve ser fixada sob a égide do § 4º, observadas as alíneas
a, b e c do § 3º, artigo 20, do CPC. Apelação Cível 01 parci-
almente provida. Apelação Cível02 parcialmente provida.

0017 . Processo/Prot:0283484-6/02   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/112111. Comarca: Fazenda Rio Grande. Ação
Originária: 2834846 Agravo de Instrumento. Embargante: Mmd
Incorporações e Participações Ltda. Advogado: Márcia Severi-
na Badaró, José do Carmo Badaró, Ruth Coatti. Embargado:
Dunimir Luiz Nichele, Erotides Ângelo Nichele. Advogado:
Carlos Alberto Farracha de Castro, Vanessa Abu-Jamra Farra-
cha de Castro. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Carlos Gabardo. Nº Acórdão: 1140. Nº Livro: 27. Julgado
em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e rejei-
tar os embargos de declaração.  EMENTA:  Embargos de de-
claração. Finalidade de prequestionamento. Ausência de indi-
cação das hipóteses do artigo 535 do CPC. Impossibilidade.
Embargos rejeitados.  1- Ainda que opostos com a finalidade
de prequestionamento, os embargos de declaração somente
podem ser acolhidos se demonstrada a existência de contradi-
ção, obscuridade ou omissão na decisão embargada. Art. 535
do CPC.  2- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

0018 . Processo/Prot:0285229-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/221092. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000670 Declaratória. Agravante:
Gentile Denardi Kroth, João Knopp, João Marciniak, João The-
obaldo Meinerz, Querino Pedro Hammerschmidt, Geni Gas-
tão, Hilda Katarina Finkler, Jocenira Adriana Lupatini, Jorgina
Romão de Avila Dalazen, Lourdes de Figueredo Verber, Nadir
Catarina Hoffmann, Rita de Cássia Tereza Zanetti, Rodnei Ba-
tista Alves, Romildo Pedro Petzinger, Sebastião da Silva San-
tos, Sebastião de Jesus, Sebastião Pires Oliveira, Sonia Maria
Bento. Advogado: Francine Ricardo. Agravado: Município de
Toledo. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Cezar Bellio. Nº Acórdão: 1141. Nº Livro: 27. Julgado em: 19/
07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao agravo de
instrumento. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AÇÃO DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO -
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - LITISCONSÓRCIO
ATIVO - POSSIBILIDADE.  1. Há que se admitir a formação
do litisconsórcio ativo quando a demanda atender uma das hi-
póteses do artigo 46 do CPC, e sua admissão não implicar em
prejuízo para a defesa do réu, ou mesmo, para o posterior exa-
me do mérito pelo Magistrado.   Agravo de instrumento provi-
do.

0019 . Processo/Prot:0280635-1/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/106955. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2806351 Apelação Civel. Embargante:
Banco Bradesco S/a. Advogado: Daniel Hachem, José Ivan
Guimarães Pereira, Moises Zanardi. Embargado: Hilda Davi-
dans, Willian Davidans Sversutti. Advogado: Edney Resmer
Vieira. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Cezar Bellio. Nº Acórdão: 1142. Nº Livro: 27. Julgado em: 12/
07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO NE-
GADO. 1. Os embargos de declaração servem ao aperfeiçoa-
mento da decisão. 2. Inexiste na decisão qualquer omissão, não
havendo possibilidade de prosperar os embargos de declara-
ção. 3. Os embargos declaratórios não têm por objetivo reno-
var a discussão ou emendar os fundamentos da decisão, não
possuindo efeitos infringentes. Embargos de Declaração Rejei-
tados.

0020 . Processo/Prot:0271790-8   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/127639. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000040 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Ministério Público. Apelado: Ubiraci Pereira
Messias, Glauco Motti Correia, Antonio Carlos Carneiro Neto,
Marlou Santos Lima Pilatti, Rosana Wagner, Gladys Stolz Ven-
drami, Nivaldo Ortiz, Paulo Roberto Duso, Leônidas Mercer
Carneiro, Guataçara Navarro Messias, Aramis de Melo Sá Ju-
nior, Cristiane Muller Spinassi, Alfredo Sant'anna Neto. Advo-
gado: Lucio Orlando Elbl. Interessado: Município de Ponta
Grossa. Advogado: Osires Geraldo Kapp, Antonio Walmik Ara-
ujo Marcal. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Noeval de Quadros. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des. Hamilton Mussi Cor-
rea. Revisor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº
Acórdão: 1143. Nº Livro: 27. Julgado em:05/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento

ao Recurso de Apelação e manter a respeitável sentença singu-
lar em grau de Reexame Necessário, nos termos do voto e sua
fundamentação. EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO E APE-
LAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMI-
NAR. WRIT IMPETRADO CONTRA LEI EM TESE (SÚMU-
LA 266, STF). INOCORRÊNCIA. IMPOSTO SOBRE SERVI-
ÇOS DE QUALQUER NATUREZA. ISSQN. NÃO INCIDÊN-
CIA SOBRE SERVIÇOS DE REGISTROS PÚBLICOS, CAR-
TORIAIS E NOTARIAIS. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RE-
CÍPROCA. INTELIGÊNCIA DO ART. 150, INCISO VI, ALÍ-
NEA A, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. I. O mandado de segurança é
via adequada para que, de forma preventiva, seja postulado o
não cumprimento de obrigações impostas por lei acusada de
ser inconstitucional, pois, em realidade, a pretensão não se di-
rige contra a lei em tese, o que de fato não é possível conforme
já pacificado pela Súmula 266 do STF, mas decorre do justo
receio gerado da potencialidade dos efeitos da norma legal.
Portanto, o justo receio da imposição da lei pelo ente público,
com atos concretos de sua aplicação decorrente da própria vin-
culação e obrigatoriedade do Poder Público em fazer a exigên-
cia, justifica a impetração preventiva do Mandado de Seguran-
ça. II. "Os serviços de registros públicos, cartorários e notariais
possuem natureza de serviço público, consoante art. 236 da
Constituição Federal e em decorrência dessa natureza, estão
amparados pelo princípio da imunidade recíproca consagrado
no artigo 150, IV, "a" da Constituição, o qual veda a cobrança
de tributos entre Municípios, Estados, Distrito Federal e União."
(Acórdão n.º 19750 - Oitava Câmara Cível (extinto TA) - RNAC
268538-3 - Rel. Juiz Paulo Roberto Vasconcelos - julg. em 23/
11/2004 - DJ: 6764). III. "Diante de seu papel substancial e
eminentemente público, não há como justificar a incidência do
Imposto Sobre Serviços (ISS) sobre o faturamento dos cartóri-
os extrajudiciais." (Acórdão n.º 19750 - Oitava Câmara Cível
(extinto TA) - RNAC 268538-3 - Rel. Juiz Paulo Roberto Vas-
concelos - julg. em 23/11/2004 - DJ: 6764).

0021 . Processo/Prot:0259298-5   Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/36849. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000434 Anulatória. Autor: Limger
Empresa de Vigilância Ltda.. Advogado: Gelson Luiz Surdi,
Vinícius Schmitz de Carvalho. Réu: Município de Toledo. Ad-
vogado: Joao Carlos Poletto. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Noeval de Quadros. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des. Ha-
milton Mussi Correa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Augusto
Lopes Cortes. Nº Acórdão: 1144. Nº Livro: 27. Julgado em:
05/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do re-
curso oficial para, no mérito, manter a sentença em grau de
reexame necessário. EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO.
AÇÃO ANULATÓRIA. ISS. COMPETÊNCIA. MUNICÍPIO
DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. PRECEDEN-
TES JURISPRUDENCIAIS. SENTENÇA CONFIRMADA EM
GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO. "De acordo com o Su-
perior Tribunal de Justiça (REsp 41.867-4/RS), embora a lei
considere local da prestação de serviço, o do estabelecimento
prestador (art. 12 do Decreto-lei n.º 406/68), ela pretende que
o ISS pertença ao município em cujo território se realizou o
fato gerador. É o local da prestação do serviço que indica o
município competente para a imposição do tributo (ISS), para
que se não vulnere o princípio constitucional implícito que atri-
bui àquele (município) o poder de tributar as prestações ocorri-
das em seu território. A lei municipal não pode ser dotada de
extraterritorialidade, de modo a irradiar efeitos sobre um fato
ocorrido no território de município onde não pode ter voga.
Recurso provido indiscrepantemente". (Extinto TAPR - RN-
AC 136.737.700 - (11.677) - 1ª C.Cív. - Rel. Juiz Conv. AN-
TÔNIO RENATO STRAPASSON - DJPR 12.11.1999).

0022 . Processo/Prot:0298037-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/77110. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400001365 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Banco Banestado S/a.. Advogado: Leonel Trevisan Júni-
or. Agravado: Daniel Domingos Alexandrino dos Santos. Ad-
vogado: José Leocádio de Camargo, Adriano Minor Uema.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton
Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Portugal
Bacellar Filho. Nº Acórdão: 1145. Nº Livro: 27. Julgado em:
03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Décima Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal deJustiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em  negar provimento ao agravo de ins-
trumento de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REVISÃO DE FINAN-
CIAMENTO IMOBILIÁRIO - DEFERIMENTO DE TUTELA
ANTECIPADA (ACAUTELATÓRIA) PARA AUTORIZAR O
DEPÓSITO DAS PARCELAS PELO VALOR QUE O AUTOR
ENTENDE DEVIDO - POSSIBILIDADE. É possível ao mutu-
ário efetuar o depósito das parcelas vencidas e vincendas do
contrato de financiamento habitacional, pelos valores que en-
tende serem os devidos e à sua conta e risco, no bojo dos autos
da ação onde pretende a revisão do contrato. Recurso desprovi-
do.

0023 . Processo/Prot:0290038-5   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/28191. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001430 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia Go-
mes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcon-
des Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario. Apelado: Elena
de Oliveira Bodot, Esvero José Monteiro Ferreira, Emílio
Szcymczyn, Emerson Alves da Silva, Edenir Moreira, Elaine
Aparecida Rodrigues Leoncio, Elisângela de Fátima Rosa Nu-

nes de Lara, Eni Grzeszczak, Ercílio Noffeke de Araújo, Ede-
nilson Rodrigues de Almeida, Elmir Ida Caetano Pinto, Euri-
des de Oliveira, Edson Gasparello, Emerson Throniche, Ester
Martins, Elvandro Aparecido Barbosa, Edviges Dirce Orlovski,
Eni Maria Ferreira, Elvira Gaioski, Estanislau Szpak, Elidiane
Euzébio de Oliveira, Eloína Lourenço de Souza, Elzevir Gon-
çalves Ferreira, Elias Gelaki, Elizabeth Maria Curupana, Elza
Wolf Koziel, Euclides José Valentim, Edinéia Aparecida Cu-
nha, Emerson Oliveira Souza, Edemilson José Barbosa, Edil-
ma Schultz Arruda, Eleni Aparecida Brandes Martins, Erany
de Almeida Oliveira, Edilson Nogueira de Lima, Elisabete Ba-
tista de Mello, Estefano Jasinski, Ervano Alves Pepe, Erasmo
Duda, Eurides de Oliveira, Eduardo João Wanderbist, Erasmo
Carlos Correia, Eurides Alves dos Santos, Estanislau Sikorski,
Eugênia Holler Moraes, Elza de Oliveira, Edite Orlovski dos
Santos. Advogado: Ana Carolina Dihl Cavalin, Luiz Setembri-
no Von Holleben. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hamilton Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Nº Acórdão:
1146. Nº Livro: 27. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, por unanimidade, em não conhecer do
reexame necessário e negar provimento ao recurso interposto.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO.
VALOR DA CAUSA QUE NÃO EXCEDE 60 SALÁRIOS
MÍNIMOS. ARTIGO 475, §2º DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. ILEGALIDADE. VIOLAÇÃO AOS REQUI-
SITOS DA DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE, UMA
VEZ QUE O SERVIÇO PÚBLICO PRESTADO É DE CARÁ-
TER GENÉRICO E INDIVISÍVEL. CONSECTÁRIOS LEGAIS
CORRETAMENTE FIXADOS. REEXAME NECESSÁRIO
NÃO CONHECIDO. APELO DESPROVIDO.

0024 . Processo/Prot:0250735-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/193324. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000034264 Declaratória. Apelante: Audiofon - Clínica de
Fonoaudiologia S/c Ltda. Advogado: Ricardo Hildebrand Sey-
both, Guilherme Kloss Neto, Anamaria Batista. Apelado: Mu-
nicípio de Curitiba. Advogado: Heron Arzua, Paulo Vinicio
Fortes Filho. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Noeval de Quadros. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des. Hamilton Mussi Cor-
rea. Revisor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº
Acórdão: 1147. Nº Livro: 27. Julgado em:05/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento ao recurso do autor, nos termos do voto e sua
fundamentação.EMENTA: 1. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁ-
RIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÕES FISCAIS. EM-
BARGOS DO DEVEDOR. AÇÃO DECLARATÓRIA E ANU-
LATÓRIA DE DÉBITO FISCAL, CUMULADA COM REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA
SENTENÇA LEVANTADA PELA CONTRIBUINTE, SOB O
ARGUMENTO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCOR-
RÊNCIA - Nas causas que versam sobre matéria de fato e de
direito, dispensável se torna a realização de audiência de ins-
trução e julgamento, mormente quando ausentes nos debates
questões de fato e relevantes que possam impedir o julgamento
antecipado do processo, no estado em que se encontra. O pro-
cedimento deve primar por dar a maior celeridade possível ao
processo, procurando sempre levar a demanda para o objetivo
final que é a sentença de mérito, evitando atos procrastinatóri-
os e inúteis, prestigiando os princípios da economia, impulso
oficial, instrumentalidade e celeridade do processo. É dever do
magistrado, verificadas estas circunstâncias, assim proceder,
podendo dispensar a audiência e lançar nos autos, desde logo,
a decisão de mérito. INÉPCIA DA INICIAL E AUSÊNCIA DOS
PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS E CONDIÇÕES DA AÇÃO,
ARGÜIDAS PELO MUNICÍPIO. PREJUDICIAIS AFASTA-
DAS - "A noticiada ocorrência de "denúncia espontânea" por
parte do contribuinte não o inibe de levar a discussão do caso à
Juízo, em atenção ao disposto no art. 5º., inciso XXXV, da
Constituição Federal. Outrossim, o CTN, em seu art. 165, in-
forma que o sujeito passivo, tendo ciência de que o pagamento
é indevido, tem direito à sua revisão." 2. CONSTITUIÇÃO
FEDERAL, ART. 151, III, ART. 150, II, ART. 145, §1º. DE-
CRETO-LEI RECEPCIONADO PELA CARTA MAGNA. PRE-
CEDENTES JURISPRUDENCIAIS - O art. 9º, §§ 1º e 3º, do
Decreto-Lei n.º 406/68, que cuida da base de cálculo do ISS,
foi recebido pela Constituição Federal de 1988 (art. 146, III,
a). "A Constituição Federal de 1988 implicou a recepção do
Decreto-Lei nº 406/68 no que, mediante os preceitos do artigo
9º, §§ 1º e 3º, rege o Imposto sobre Serviços devido pelas soci-
edades uniprofissionais - §5º, do artigo 34, do Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias da Carta da República de 1988.
Precedente: Recurso Extraordinário nº 200.324-7 RJ, por mim
relatado perante o Plenário em 4 de novembro de 1999." (RE
237689/RJ - Relator Min. MARCO AURÉLIO - DJ 04-08-00
- pág.36 - EMENT. vol.-01998-07 - pág.01439 - Julg. 14/03/
2000 - Segunda Turma) 3. IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS DE
QUALQUER NATUREZA (ISSQN). SOCIEDADE PRESTA-
DORA DE SERVIÇOS DE FONOAUDIOLOGIA. DECRETO-
LEI N.º 406/68, ART. 9º, §§ 1º e 3º, LEI COMPLEMENTAR
N.º 56/87 - ITEM 4 - Os fonoaudiólogos estão expressamente
incluídos, para efeito do recolhimento do ISS, no item 4 da
lista de serviços anexa à Lei Complementar n.º 56/87, que deu
nova redação à lista de serviços anexa ao Decreto-Lei n.º 406/
68, de tal modo que aproveitam a redução prevista no §3º, do
artigo 9º, daquele diploma legal, devendo tomar-se, como base
de cálculo do tributo, o valor fixo anual, multiplicado pelo nú-
mero dos profissionais que integram seu quadro social, como
profissionais liberais, máxime porque se trata de sociedade que
presta serviços inerentes à profissão de fonoaudiólogos. 4.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AUSÊNCIA DE COMPROVA-
ÇÃO DE TER O CONTRIBUINTE DE FACTO SUPORTADO
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COM O TRIBUTO. SÚMULA 546, DO STF - "Cabe restitui-
ção do tributo pago indevidamente, quando reconhecido, por
decisão, que o contribuinte de jure não recuperou do contribu-
inte de facto o quantum respectivo." (Súmula 546, do STF).
APELAÇÃO DO AUTOR NA AÇÃO DECLARATÓRIA PAR-
CIALMENTE PROVIDA.

0025 . Processo/Prot:0259167-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/50122. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100036690 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Curitiba. Advogado: Simone Kohler. Apelante: Audiofon - Clí-
nica de Fonoaudiologia S/c Ltda. Advogado: Ricardo Hilde-
brand Seyboth, Guilherme Kloss Neto. Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Noeval de
Quadros. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Abraham
Lincoln Calixto. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão:
1148. Nº Livro: 27. Julgado em: 05/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em julgar prejudica-
dos os apelos do Município e desprover os recursos do embar-
gante, nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA: 1.
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.
EXECUÇÕES FISCAIS. EMBARGOS DO DEVEDOR. AÇÃO
DECLARATÓRIA E ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL,
CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRELIMI-
NAR DE NULIDADE DA SENTENÇA LEVANTADA PELA
CONTRIBUINTE, SOB O ARGUMENTO DE CERCEAMEN-
TO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA - Nas causas que versam
sobre matéria de fato e de direito, dispensável se torna a reali-
zação de audiência de instrução e julgamento, mormente quan-
do ausentes nos debates questões de fato e relevantes que pos-
sam impedir o julgamento antecipado do processo, no estado
em que se encontra. O procedimento deve primar por dar a
maior celeridade possível ao processo, procurando sempre le-
var a demanda para o objetivo final que é a sentença de mérito,
evitando atos procrastinatórios e inúteis, prestigiando os prin-
cípios da economia, impulso oficial, instrumentalidade e cele-
ridade do processo. É dever do magistrado, verificadas estas
circunstâncias, assim proceder, podendo dispensar a audiência
e lançar nos autos, desde logo, a decisão de mérito. INÉPCIA
DA INICIAL E AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS PROCES-
SUAIS E CONDIÇÕES DA AÇÃO, ARGÜIDAS PELO MU-
NICÍPIO. PREJUDICIAIS AFASTADAS - "A noticiada ocor-
rência de "denúncia espontânea" por parte do contribuinte não
o inibe de levar a discussão do caso à Juízo, em atenção ao
disposto no art. 5º., inciso XXXV, da Constituição Federal.
Outrossim, o CTN, em seu art. 165, informa que o sujeito pas-
sivo, tendo ciência de que o pagamento é indevido, tem direito
à sua revisão." 2. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 151, III,
ART. 150, II, ART. 145, §1º. DECRETO-LEI RECEPCIONA-
DO PELA CARTA MAGNA. PRECEDENTES JURISPRU-
DENCIAIS - O art. 9º, §§ 1º e 3º, do Decreto-Lei n.º 406/68,
que cuida da base de cálculo do ISS, foi recebido pela Consti-
tuição Federal de 1988 (art. 146, III, a). "A Constituição Fede-
ral de 1988 implicou a recepção do Decreto-Lei nº 406/68 no
que, mediante os preceitos do artigo 9º, §§ 1º e 3º, rege o Im-
posto sobre Serviços devido pelas sociedades uniprofissionais
- §5º, do artigo 34, do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias da Carta da República de 1988. Precedente: Recurso
Extraordinário nº 200.324-7 RJ, por mim relatado perante o
Plenário em 4 de novembro de 1999." (RE 237689/RJ - Relator
Min. MARCO AURÉLIO - DJ04-08-00 - pág.36 - EMENT.
vol.-01998-07 - pág.01439 - Julg. 14/03/2000 - Segunda Tur-
ma) 3. IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER
NATUREZA (ISSQN). SOCIEDADE PRESTADORA DE SER-
VIÇOS DE FONOAUDIOLOGIA. DECRETO-LEI N.º 406/68,
ART. 9º, §§ 1º e 3º, LEI COMPLEMENTAR N.º 56/87 - ITEM
4 - Os fonoaudiólogos estão expressamente incluídos, para efeito
do recolhimento do ISS, no item 4 da lista de serviços anexa à
Lei Complementar n.º 56/87, que deu nova redação à lista de
serviços anexa ao Decreto-Lei n.º 406/68, de tal modo que apro-
veitam a redução prevista no §3º, do artigo 9º, daquele diploma
legal, devendo tomar-se, como base de cálculo do tributo, o
valor fixo anual, multiplicado pelo número dos profissionais
que integram seu quadro social, como profissionais liberais,
máxime porque se trata de sociedade que presta serviços ine-
rentes à profissão de fonoaudiólogos. 4. REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE TER O CON-
TRIBUINTE DE FACTO SUPORTADO COM O TRIBUTO.
SÚMULA 546, DO STF - "Cabe restituição do tributo pago
indevidamente, quando reconhecido, por decisão, que o contri-
buinte de jure não recuperou do contribuinte de facto o quan-
tum respectivo." (Súmula 546, do STF). APELAÇÕES DO
EMBARGANTE EM AMBOS OS EMBARGOS DO DEVE-
DOR DESPROVIDAS. APELOS DO MUNICÍPIO NOS EM-
BARGOS DO DEVEDOR PREJUDICADOS.

0026 . Processo/Prot:0257228-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/36720. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100037334 Embargos a Execução. Apelante: Audiofon -
Clínica de Fonoaudiologia S/c Ltda. Advogado: Guilherme
Kloss Neto, Ricardo Hildebrand Seyboth. Apelante: Município
de Curitiba. Advogado: Simone Kohler. Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Noeval de
Quadros. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Abraham
Lincoln Calixto. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão:
1149. Nº Livro: 27. Julgado em: 05/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do
reexame necessário e julgar prejudicados os apelos do Municí-
pio, bem como desprover os recursos do embargante, nos ter-
mos do voto e sua fundamentação.EMENTA: 1. CONSTITU-
CIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECU-

ÇÕES FISCAIS. EMBARGOS DO DEVEDOR. AÇÃO DE-
CLARATÓRIA E ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL, CU-
MULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRELIMINAR
DE NULIDADE DA SENTENÇA LEVANTADA PELA CON-
TRIBUINTE, SOB O ARGUMENTO DE CERCEAMENTO
DE DEFESA. INOCORRÊNCIA - Nas causas que versam so-
bre matéria de fato e de direito, dispensável se torna a realiza-
ção de audiência de instrução e julgamento, mormente quando
ausentes nos debates questões de fato e relevantes que possam
impedir o julgamento antecipado do processo, no estado em
que se encontra. O procedimento deve primar por dar a maior
celeridade possível ao processo, procurando sempre levar a
demanda para o objetivo final que é a sentença de mérito, evi-
tando atos procrastinatórios e inúteis, prestigiando os princípi-
os da economia, impulso oficial, instrumentalidade e celerida-
de do processo. É dever do magistrado, verificadas estas cir-
cunstâncias, assim proceder, podendo dispensar a audiência e
lançar nos autos, desde logo, a decisão de mérito. INÉPCIA
DA INICIAL E AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS PROCES-
SUAIS E CONDIÇÕES DA AÇÃO, ARGÜIDAS PELO MU-
NICÍPIO. PREJUDICIAIS AFASTADAS - "A noticiada ocor-
rência de "denúncia espontânea" por parte do contribuinte não
o inibe de levar a discussão do caso à Juízo, em atenção ao
disposto no art. 5º., inciso XXXV, da Constituição Federal.
Outrossim, o CTN, em seu art. 165, informa que o sujeito pas-
sivo, tendo ciência de que o pagamento é indevido, tem direito
à sua revisão." 2. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 151, III,
ART. 150, II, ART. 145, §1º. DECRETO-LEI RECEPCIONA-
DO PELA CARTA MAGNA. PRECEDENTES JURISPRU-
DENCIAIS - O art. 9º, §§ 1º e 3º, do Decreto-Lei n.º 406/68,
que cuida da base de cálculo do ISS, foi recebido pela Consti-
tuição Federal de 1988 (art. 146, III, a). "A Constituição Fede-
ral de 1988 implicou a recepção do Decreto-Lei nº 406/68 no
que, mediante os preceitos do artigo 9º, §§ 1º e 3º, rege o Im-
posto sobre Serviços devido pelas sociedades uniprofissionais
- §5º, do artigo 34, do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias da Carta da República de 1988. Precedente: Recurso
Extraordinário nº 200.324-7 RJ, por mim relatado perante o
Plenário em 4 de novembro de 1999." (RE 237689/RJ - Relator
Min. MARCO AURÉLIO - DJ04-08-00 - pág.36 - EMENT.
vol.-01998-07 - pág.01439 - Julg. 14/03/2000 - Segunda Tur-
ma) 3. IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER
NATUREZA (ISSQN). SOCIEDADE PRESTADORA DE SER-
VIÇOS DE FONOAUDIOLOGIA. DECRETO-LEI N.º 406/68,
ART. 9º, §§ 1º e 3º, LEI COMPLEMENTAR N.º 56/87 - ITEM
4 - Os fonoaudiólogos estão expressamente incluídos, para efeito
do recolhimento do ISS, no item 4 da lista de serviços anexa à
Lei Complementar n.º 56/87, que deu nova redação à lista de
serviços anexa ao Decreto-Lei n.º 406/68, de tal modo que apro-
veitam a redução prevista no §3º, do artigo 9º, daquele diploma
legal, devendo tomar-se, como base de cálculo do tributo, o
valor fixo anual, multiplicado pelo número dos profissionais
que integram seu quadro social, como profissionais liberais,
máxime porque se trata de sociedade que presta serviços ine-
rentes à profissão de fonoaudiólogos. 4. REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE TER O CON-
TRIBUINTE DE FACTO SUPORTADO COM O TRIBUTO.
SÚMULA 546, DO STF - "Cabe restituição do tributo pago
indevidamente, quando reconhecido, por decisão, que o contri-
buinte de jure não recuperou do contribuinte de facto o quan-
tum respectivo." (Súmula 546, do STF). APELAÇÕES DO
EMBARGANTE EM AMBOS OS EMBARGOS DO DEVE-
DOR DESPROVIDAS. APELOS DO MUNICÍPIO NOS EM-
BARGOS DO DEVEDOR PREJUDICADOS.

0027 . Processo/Prot:0285979-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/228019. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000240 Embargos a Execução.
Apelante: Adriano de Souza Pífano. Advogado: José Aparecido
Borges dos Santos, Wanderson Moreira Eliziário, Cassiano
Ricardo Bocalão. Apelado: Valdir Raimundo Bezerra. Advoga-
do: João Carlos Gomes. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Hayton Lee Swain
Filho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Nº Acór-
dão: 1150. Nº Livro: 27. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, por unanimidade, em dar provimento
parcial ao recurso de apelação, nos termos do voto. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. NULIDA-
DE DO PROCESSO. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE IN-
TIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGA-
MENTO. INTIMAÇÃO DA PARTE QUE SE DÁ ATRAVÉS
DE SEU ADVOGADO. DEPOIMENTO PESSOAL. NECES-
SIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. DESISTÊNCIA, EN-
TRETANTO, PELA PARTE CONTRÁRIA. AUSÊNCIA DE
PREJUÍZO. NOTA PROMISSÓRIA. PREENCHIMENTO
ABUSIVO. MERA ALEGAÇÃO DESTITUÍDA DE QUAL-
QUER ELEMENTO PROBATÓRIO. HIGIDEZ DOS TÍTU-
LOS EXECUTIVOS. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CARAC-
TERIZADA. AFASTAMENTO DA MULTA. ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA. CABIMENTO. APELO PROVIDO
PARCIALMENTE.

0028 . Processo/Prot:0283670-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/214257. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000070374 Anulatória. Apelante:
Rosmeri do Rocio Serena. Advogado: Ivair Junglos, Edson
Ramalho de Oliveira. Apelado: Duck Imóveis Ltda. Advogado:
João Paulo Bonfim. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Paulo Cezar Be-
llio. Nº Acórdão: 1151. Nº Livro: 27. Julgado em: 19/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento ao recurso. EMENTA:  Apelação Cível. Ação de
anulação de título extrajudicial. Letra de câmbio. Cláusula que
autoriza a emissão do título pelo credor. Não configuração de

cláusula-mandato. Ausência de aceite. Protesto cujo escopo é
constituir em mora o devedor. Possibilidade. Responsabilidade
civil inexistente. 1. Não se mostra abusiva a cláusula contratu-
al que autoriza o credor a emitir letra de câmbio em caso de
inadimplemento da obrigação, com efeito de constituir o deve-
dor em mora. 2. Na letra de câmbio, somente com o aceite obri-
gar-se-á o sacado pelo pagamento (art. 28 da LU), de modo que
o simples protesto  não converte obrigação contratual em obri-
gação cambiária. 3. É válido o protesto realizado por falta de
pagamento de letra de câmbio sem aceite, porquanto constitui
um direito legal do sacador. 4. Apelação não provida.

0029 . Processo/Prot:0289857-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/25541. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200400000185 Embargos a Arre-
matação. Apelante: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Li-
quidação Extrajudicial. Advogado: Orildo Volpin. Apelado:
Gilberto José Basso. Advogado: Ijair Vamerlatti. Órgão Julga-
dor: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior.
Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Espedito Reis do Amaral. Nº Acórdão: 1152. Nº Livro:
27. Julgado em: 21/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
egrégia Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em, conhecer
e negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. PRA-
ÇA. INTIMAÇÃO POR EDITAL. INADMISSIBILIDADE.
DEVEDOR COM DOMICÍLIO CERTO. DESATENÇÃO AO
RIGOR DO ART. 687, § 5º DO CPC. NULIDADE. OCOR-
RÊNCIA. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. APRECIAÇÃO
EQUITATIVA. MANUTENÇÃO. Recurso desprovido. 1. Pra-
ça - intimação pessoal. Somente em casos excepcionais, em
que demonstrada a absoluta impossibilidade de se dar efetivo
cumprimento à norma insculpida no § 5º do artigo 687 do Có-
digo de Processo Civil, é que se viabiliza a intimação dos deve-
dores através de edital. Simples informação certificada pelo
oficial de justiça de que o devedor está viajando não dá azo à
sua intimação por edital do dia e hora da realização da praça. 2.
Princípio da sucumbência. Na questão da  sucumbência, o in-
sucesso mede-se tanto no aspecto quantitativo quanto no jurí-
dico da pretensão em debate na ação, sopesado aquilo que fora
pedido e a resistência respectivamente imposta.

0030 . Processo/Prot:0285914-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/227040. Comarca: Cidade Gaúcha. Ação
Originária: 9800000312 Embargos de Terceiro. Apelante: Ban-
co Banestado S/a. Advogado: Antonio de Jesus Moriggi. Ape-
lado: Cerâmica Grimba Ltda.. Advogado: Alfredo Antonio Ca-
never, Marcione Pereira dos Santos, Cesar Augusto Praxedes.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Carlos
Gabardo. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio. Nº Acórdão: 1153.
Nº Livro: 27. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento à
apelação para, reformando-se a sentença, manter a penhora sobre
os bens objeto dos Embargos de Terceiro, invertendo-se o ônus
da sucumbência. EMENTA:  Apelação Cível. Embargos de Ter-
ceiro. Ônus da prova da Embargante. Posse e propriedade não
demonstradas. Improcedência. 1. Nos Embargos de Terceiro
cabe ao embargante o ônus da prova de ter a posse ou serem de
sua propriedade os bens sobre os quais se quer a desconstitui-
ção da penhora. 2. Apelação conhecida e provida.

0031 . Processo/Prot:0289269-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/25219. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001716 Revisão de Con-
trato. Agravante: Willian Paulo Pereira Gomes. Advogado: Paulo
Sérgio Winckler. Agravado: Master Incorporações e Empreen-
dimentos Imobiliários Ltda.. Advogado: Suely Cristina Muhls-
tedt, Carlos Vanderlei Muhlstedt, Elson de Almeida Ribas Fi-
lho. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Jurandyr
Souza Junior. Nº Acórdão: 1154. Nº Livro: 27. Julgado em: 21/
07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
egrégia Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer e dar provi-
mento ao recurso para, reformando a decisão, conceder a tutela
antecipatória, nos termos do voto do Relator.  EMENTA:  PRO-
CESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO C.C DECLARATÓRIA DE
INEXIGIBILIDADE DE DÍVIDA E REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO. CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E
VENDA DE IMÓVEL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. PEDI-
DO DE DEPÓSITO JUDICIAL DOS VALORES QUE ENTEN-
DE DEVIDOS. EFEITOS DA MORA. POSSIBILIDADE. RE-
QUISITOS DA TUTELA DE URGÊNCIA. Recurso provido.
1. Medidas de urgência. Por ocasião da decisão chamada tutela
antecipatória, o juiz não diz o direito, que nem sabe se existe
ou não, mas apenas atende a alguma necessidade do processo,
conforme previsão legal. 2. Antecipação da tutela. Presente o
requisito básico da prova inequívoca, a dicção do Código vol-
ta-se à existência do juízo de plausibilidade ou de verossimi-
lhança a respeito do pedido de adiantamento dos efeitos práti-
cos da tutela final. Não há exigência de juízo de certeza, ape-
nas de probabilidade, e o fundado receio de dano irreparável
ou de difícil reparação. 3. Depósito das parcelas. O direito do
devedor depositar em Juízo o valor que entende devido, com a
pretensão de se precaver contra os efeitos da mora até que o
valor da dívida seja em definitivo composto na ação judicial
em trâmite, vem sendo admitida de maneira pacífica pela juris-
prudência. O periculum in mora é inegável. Não, é evidente,
para impedir que o Agravado ajuíze ação executiva, mas para
evitar os efeitos decorrentes da mora do valor oferecido, ou
compeli-lo a proceder pagamento de valor danoso aos seus in-

teresses, sendo a providência, essencialmente reversível e ne-
nhum prejuízo importa ao credor, a quem desde logo é assegu-
rado o pagamento da parte da dívida incontroversa. Cabe lem-
brar, ainda, que não se trata de impedir o Agravado de propor
execução, pois, a teor do art. 585, § 1º, do CPC, "a propositura
de qualquer ação relativa ao débito constante do título executi-
vo não inibe o credor de promover-lhe a execução", nada obs-
tando que a parte recorra ao Judiciário na tentativa de fazer
valer o seu direito decorrente do título, conforme é assegurado
pela Constituição Federal. Ademais, sendo o depósito efetuado
à conta e risco do depositante, ele não tem efeito liberatório
enquanto não decidida a lide, de forma que o credor não fica
impedido de cobrar a dívida no valor, ou na diferença, que in-
terprete como pertinente.

0032 . Processo/Prot:0291333-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/33927. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000310 Repetição de Indébito.
Apelante: João Bispo dos Santos. Advogado: João Augusto
Martins Neto. Apelante: Município de Foz do Iguaçu. Advoga-
do: Jane Helena Ziemann Machado Nunes, Cesar Edward Ab-
bate Sosa, Antonio Vanderli Moreira. Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton
Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes
Cortes. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Nº Acór-
dão: 1155. Nº Livro: 27. Julgado em: 19/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, por unanimidade, em conhecer em
parte do apelo oferecido pelo Município de Foz do Iguaçu e
dar-lhe provimento, e por maioria, em conhecer em parte do
recurso interposto por João Bispo dos Santos e dar-lhe provi-
mento parcial, nos termos do voto, vencida a Revisora, com
declaração de voto. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. SEGUNDO APELO QUE SE LIMITA A UMA REPETI-
ÇÃO IPSIS LITTERIS DOS ARGUMENTOS DA CONSTES-
TAÇÃO, SEM CONFUTAR AS RAZÕES DE DECIDIR FIR-
MADAS NA SENTENÇA. INOBSERVÂNCIA AO DISPOS-
TO NO ART. 514, II DO CPC. VERBA HONORÁRIA FIXA-
DA COM BASE NO VALOR DA CONDENAÇÃO. REDU-
ÇÃO. PRIMEIRO APELO. ILEGALIDADE DA CONTRIBUI-
ÇÃO PARA CUSTEIO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, INSTI-
TUÍDA PELA E.C 39/02, NÃO SUSCITADA NA INICIAL.
MODIFICAÇÃO DO PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. MATÉ-
RIA NÃO CONHECIDA. RESTITUIÇÃO DE TRIBUTOS.
APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. VERBA HONORÁRIA. FI-
XAÇÃO EQÜITATIVA E EM CONSONÂNCIA COM OS
CRITÉRIOS LEGAIS DO ART. 20, § 4º DO CPC. PRIMEIRO
APELO CONHECIDO EM PARTE E PARCIALMENTE PRO-
VIDO. SEGUNDO APELO CONHECIDO EM PARTE E PRO-
VIDO.

0033 . Processo/Prot:0298140-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/56400. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000316 Declaratória. Apelante:
Pedreiras Jaguarapira Ltda., Oceanic Assessoria de Marketing
Ltda.. Advogado: Antonio Carlos Guimarães Taques. Apelado:
Construtora Sultepa S/a.. Advogado: Augusto Soares da Silva,
Maria C. Lins Portela Nunes, Sheila Maravieski. Órgão Julga-
dor: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho.
Relator Convocado: Juiz Conv. Maria Aparecida Blanco de
Lima. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior. Nº Acórdão: 1156.
Nº Livro: 27. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer da apelação e ne-
gar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE NULIDADE DE DU-
PLICATA. TÍTULOS REGULARMENTE ACEITOS. INAD-
MISSIBILIDADE DE DISCUSSÃO SOBRE A LEGITIMIDA-
DE DA OPERAÇÃO MERCANTIL QUE DEU ORIGEM ÀS
CAMBIAIS. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPRO-
VIDO. Existindo aceite regularmente lançado nas duplicatas
questionadas, não se pode admitir discussão sobre a origem do
débito, em especial sobre a quantidade e qualidade dos produ-
tos adquiridos.

0034 . Processo/Prot:0295575-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/60852. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200001026 Anulatória de Lançamento de Tributos. Agra-
vante: Ezídio Guerino, Nádia Iannouri Guerino. Advogado:
Amazonas Francisco do Amaral, Gilberto Luiz do Amaral, Re-
nato Oliveira de Azevedo, Fábio da Silva Muinõs. Agravado:
Município de Curitiba. Advogado: Carlos Antonio Lesskiu,
Heron Arzua, Paulo Vinicio Fortes Filho. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator
Convocado: Juiz Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Nº
Acórdão: 1157. Nº Livro: 27. Julgado em: 19/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do agra-
vo de instrumento e dar-lhe provimento, nos termos do voto da
Relatora. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. DEPÓSITO JUDICIAL
DOS TRIBUTOS QUESTIONADOS. IMPOSSIBILIDADE DE
TRANSFERÊNCIA DE 70% DOS VALORES DEPOSITADOS
PARA CONTA DE TITULARIDADE DO MUNICÍPIO, NOS
TERMOS DO ARTIGO 1º, §2º, DA LEI Nº 10.819/2003,
QUANDO NÃO ATENDIDOS OS REQUISITOS DO ARTI-
GO 2º DO MESMO DIPLOMA. RECURSO PROVIDO. Em-
bora constitucional o benefício concedido aos municípios, nos
termos do artigo 1º, §2º, da Lei nº 10.819/2003, o seu deferi-
mento fica condicionado à demonstração, dentre outros requi-
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sitos, de saldo suficiente no fundo de reserva, na forma do arti-
go 2º, Inciso III e alíneas, do referido diploma.

0035 . Processo/Prot:0298865-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/82081. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000943 Embargos a Execução.
Agravante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Multiplo. Advogado:
Mieko Ito, Érika Hikishima Fraga. Agravado: Eduardo Fernan-
des Bezerra, Cláudia Fernandes Bezerra. Advogado: Marco
Antonio Fagundes Cunha, Fabiola Sfaier. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar Filho. Nº Acór-
dão: 1158. Nº Livro: 27. Julgado em:03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, por unanimidade, em negar provimen-
to ao agravo, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:
EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRATO BANCÁRIO -
APLICAÇÃO DO CDC - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA
- POSSIBILIDADE - HIPOSSUFICIÊNCIA TÉCNICA E FI-
NANCEIRA - VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES.
RECURSO NÃO PROVIDO.

0036 . Processo/Prot:0261356-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/63912. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000001 Execução de Título Ex-
trajudicial. Apelante: I. Riedi & Cia. Ltda. Advogado: Augusti-
nho da Silva. Apelado: Maria Tereza Samways Lazari. Advo-
gado: Neide Simoes Pipa. Apelado: Evanilde Beledelli. Advo-
gado: Everton Mueller. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Car-
los Gabardo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral. Nº Acórdão: 1159. Nº Livro: 28. Julgado em: 21/07/
2005

\DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
eg. Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer e dar
provimento ao recurso de apelação,  para anular a decisão que
permitiu o levantamento do depósito, e determinar as diligên-
cias necessárias para o saneamento do feito; observados os fun-
damentos do voto do Relator. EMENTA:  PROCESSUAL CI-
VIL. APELAÇÃO CÍVEL. RECURSO DE TERCEIRO PRE-
JUDICADO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
ITIMIDADE E INTERESSE RECURSAL. TERCEIRO ATIN-
GIDO EM SUA ESFERA JURÍDICA. EXISTÊNCIA. INTELI-
GÊNCIA DO ART. 499 DO CPC. INADEQUAÇÃO RECUR-
SAL. SENTENÇA DA EXECUÇÃO MERAMENTE HOMO-
LOGATÓRIA. IMPUGNAÇÃO DE DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA ANTERIOR. INOCORRÊNCIA. INTIMAÇÃO CON-
COMITANTE DA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA E DA SEN-
TENÇA. INOCORRÊNCIA DE PRECLUSÃO. AUSÊNCIA DE
PREJUÍZO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. PRINCÍPIO DA
INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. CONSTRIÇÃO DO
BEM PENHORADO EM CAUTELAR DE ARRESTO AJUI-
ZADA EM OUTRA VARA CÍVEL. DISCUSSÃO SOBRE TI-
TULARIDADE DO BEM CONSTRITADO EM EMBARGOS
DE TERCEIRO. INADMISSIBILIDADE DO CRITÉRIO DA
PRECEDÊNCIA. DECISÃO QUE NEGA A LEGITIMIDADE
DO TERCEIRO PARA SE MANIFESTAR NO PROCESSO.
AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO. VIOLAÇÃO AO CONTRADI-
TÓRIO. NULIDADE DOS ATOS SUBSEQÜENTES.  DECI-
SÃO QUE DETERMINA A VINCULAÇÃO DO BEM CONS-
TRITADO À EXECUÇÃO. NULIDADE. VIOLAÇÃO DO
DEVIDO PROCESSO LEGAL. PENDÊNCIA DOS EMBAR-
GOS DE TERCEIRO. DÚVIDA EM RELAÇÃO A QUAL
DEVEDOR PERTENCE A GARANTIA.  Recurso provido.   1.
Tempestividade recursal. A inexistência do nome do procura-
dor da parte regularmente constituído nos autos, quando da in-
timação pelo Diário da Justiça, a torna imprestável como termo
'dies a quo' da contagem do prazo recursal. Para tanto, deve ser
considerada a data em que a parte tomou efetiva ciência da
decisão recorrida. 2. Legitimidade e interesse recursal. O ter-
ceiro atingido em sua esfera jurídica pela decisão judicial tem
o direito de manifestar recurso, a teor do artigo 499 do CPC. É
o que ocorre quando a decisão esvazia a garantia que o terceiro
obteve em medida cautelar de arresto. 3. Recurso - adequação.
Tendo em vista que jamais foi intimada das decisões que vi-
nham sendo proferidas nos autos, a apelante tomou ciência da
decisão interlocutória no mesmo tempo que da sentença. Não
se pode dizer que é vedada a impugnação de decisões interlo-
cutórias em sede de apelação, pois o próprio ordenamento pre-
vê o conhecimento das respectivas impugnações, desde que não
se encontrem preclusas, através da oposição de agravo retido.
No caso, era dispensável a manifestação do agravo para preve-
nir a preclusão, até porque a decisão ainda era recorrível. De
modo que a interlocutória ora impugnada é tão recorrível como
aquela que tem a preclusão afastada por agravo retido, sendo
que, após a sentença, o recurso apto para tanto é a apelação.
Encontrando-se a decisão impugnada em idêntica situação da-
quelas agravadas, na forma retida, por óbvio que não é conce-
bível lhes dar distinto tratamento jurídico. 4. Devido processo
legal. Havendo discussão em embargos de terceiro sobre qual
dos devedores é o verdadeiro proprietário do bem constritado -
se o do arresto ou o da execução - não é razoável estabelecer a
prevalência da providência que foi primeiro consolidada, crité-
rio que é válido somente quando se tem certeza sobre o titular
da propriedade da coisa. Assim, nula a decisão que, com fun-
damento na precedência, determina a transferência da garantia
para o juízo da execução mesmo que na pendência dos embar-
gos de terceiro. Tal providência desrespeita em dupla perspec-
tiva a garantia do devido processo legal: primeiro, porque ig-
nora a liturgia do procedimento ordinário pertinente aos em-
bargos de terceiro, para solucionar a questão através de mero
despacho interlocutório; e, em segundo lugar, porque assume o
risco de que a expropriação atinja bens não pertencentes a ter-
ceiro, e não ao devedor. 5. Intimação - ausência. Tendo em
vista que a apelante não foi intimada do despacho que negava a
sua legitimidade para figurar no processo, vislumbra-se a nuli-
dade de todos os atos subseqüentes praticados. Era essencial

que à apelante fosse dada ciência da decisão, até mesmo para
que, querendo, pudesse lançar mão das vias impugnativas ade-
quadas. Não tendo constado o nome do seu procurador da inti-
mação, encontra-se configurado o grave cerceamento ao seu
direito ao contraditório, sendo certo que, a teor dos enunciados
dos artigos 236, §1º, e 247, ambos do Código de Processo Ci-
vil, esta deve ser reputada nula de pleno direito. Em conseqü-
ência lógica, e em respeito ao preceito do artigo 248 do CPC, a
nulidade do mencionado ato necessariamente se prorroga so-
bre todos os subseqüentes, porque dele dependentes.

0037 . Processo/Prot:0292591-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/43035. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000191 Embargos a Execução.
Agravante: Vilmar Paes de Andrade, Maria Elisete Rodrigues
de Andrade. Advogado: Raimundo Firmino dos Santos, Fátima
Maria de Medeiros Dittrich. Agravado: Pio Gombieski. Advo-
gado: Nelson Antonio Gomes Junior. Órgão Julgador: 12ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Nº Acórdão:
1160. Nº Livro: 28. Julgado em: 21/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da egrégia Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer e dar
provimento ao recurso para, reformando a decisão, receber os
embargos a execução para regular processamento; nos termos
do voto do Relator.  EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL. AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUCÃO. IM-
PUGNAÇÃO OFERECIDA VIA FAX DENTRO DO PRAZO.
ERRO DO CARTÓRIO. TEMPESTIVIDADE RECONHECI-
DA. DECISÃO REFORMADA. Recurso provido.

0038 . Processo/Prot:0288582-7/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/111765. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2885827 Agravo de Instrumento. Embargante: Luiz Olivir Bo-
nato, Ilizir Maria Bonato. Advogado: Cristiane Stalbaum, Julio
Cezar de Liz. Embargado: Municipio de Curitiba. Advogado:
Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Nº Acór-
dão: 1161. Nº Livro: 28. Julgado em:03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da eg.
Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Para-
ná, por unanimidade de votos, conhecer e dar  provimento ao
recurso de embargos de declaração, nos termos do voto do Re-
lator.  EMENTA:  EMBARGOS DECLARATÓRIOS. DECI-
SÃO COLEGIADA. RECURSO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NO
ACÓRDÃO. OCORRÊNCIA. CORREÇÃO. ERRO MATERI-
AL. POSSIBILIDADE. Recurso  acolhido. O equívoco ao la-
vrar o que fora proclamado no julgamento para o  corpo do
Acórdão, não impede a correção do referido acórdão, que con-
tém manifesto equívoco de omissão, consoante dispõe o artigo
535, inc. II do Digesto Processual Civil.   Dá-se assim, a corre-
ção de erro material, com a integração do corpo do v. Acórdão
no julgado colegiado.

0039 . Processo/Prot:0267137-2/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/106798. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2671372 Apelação Civel. Embargante:
Giacobo & Cia Ltda. Advogado: Aurimar José Turra, Elisio
Apolinário Rigonato Chaves. Embargado: Volkswagen do Bra-
sil Ltda. Advogado: Ellis Ernani Cechelero, Luiz Filipe de Car-
valho Gomes. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Noeval de Quadros. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 1162. Nº Livro: 28. Julgado em:
12/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embar-
gos opostos com evidente intuito procrastinatório e desprovido
de qualquer fundamento, pelo que se aplica ao embargante a
multa de que trata o artigo 538, parágrafo único do CPC, isto é,
1% (um por cento) sobre o valor atribuído à causa, em favor da
parte contrária. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
DECISÃO PRECISAMENTE FUNDAMENTADA. MATÉRI-
AS APRECIADAS NO ACÓRDÃO. OMISSÃO, OBSCURI-
DADE OU CONTRADIÇÃO NÃO DEMONSTRADAS E NÃO
CARACTERIZADAS. OBJETIVO IMPLÍCITO DE REEXA-
ME DA QUESTÃO E FINS DE PREQUESTIONAMENTO.
INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS OPOSTOS COM EVI-
DENTE INTUITO PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MUL-
TA. EXEGESE DO ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO
CPC. EMBARGOS REJEITADOS. I. O aresto objurgado teceu
precisas e pormenorizadas considerações acerca dos motivos
que ensejaram a reforma da decisão recorrida, não servindo os
embargos declaratórios para o reexame da causa. II. "Mesmo
nos embargos de declaração com fim de prequestionamento,
devem-se observar os lindes traçados no art. 535 do CPC (obs-
curidade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pre-
toriana integrativa, a hipótese de erro material). Esse recurso
não é meio hábil ao reexame da causa." (STJ - 1ª Turma, Resp.
13.843-0-Edcl, rel. Min. Demócrito Reinaldo j. 6.4.92, rejeita-
ram os embs., v.u.  DJU  24.8.92, p. 12.980, 2ª col.).III. Impõe-
se a aplicação de multa, em favor da parte contrária, quando os
embargos de declaração, por seu caráter despropositado, reve-
larem a prática de ato obstativo ao prosseguimento normal do
processo e, assim, se apresentarem com intuito protelatório.

0040 . Processo/Prot:0296834-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/68751. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000571 Embargos a Execução.
Apelante: Plásticos do Paraná Ltda. Advogado: Gabriel de Ara-
újo Lima, Rafael Ramon. Rec.Adesivo: Opp Química S/a. Ad-
vogado: Caio Augusto dos Santos Costa, Vagner Moraes, Mar-

celo Menin. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 12ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor:
Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Sérgio Luiz Patitucci. Nº Acórdão: 1163. Nº Livro: 28. Julgado
em: 19/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do
agravo retido, conhecer da apelação e dar-lhe parcial provi-
mento, e conhecer do recurso adesivo e negar-lhe provimento,
nos termos do voto da Relatora. EMENTA:  APELAÇÃO CÍ-
VEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DUPLICATAS ACEITAS.
1. DO AGRAVO RETIDO. INTERPOSIÇÃO CONTRA DES-
PACHO DE MERO EXPEDIENTE. NÃO CABIMENTO. IN-
TELIGÊNCIA DO ARTIGO 504 DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL. 2. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. VI-
ABILIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORREN-
TE. 3. NÃO APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. RELAÇÃO ESTRITAMENTE MERCANTIL.
IMPOSSIBILIDADE DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
4. POSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 20, §4º, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 5. AGRAVO RETIDO NÃO
CONHECIDO. 6. RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMEN-
TE PROVIDO. Não se verificando necessária a produção de
outras provas para a formação do convencimento do juiz, espe-
cialmente quanto ao valor da dívida, representado por duplica-
tas aceitas, possível o julgamento antecipado, logo, inexistindo
cerceamento de defesa. Não sendo de consumo a relação jurí-
dica mantida entre as partes, mas sim eminentemente mercan-
til, descabe acolher o pedido de inversão do ônus da prova fun-
dado no artigo 6º, Inciso VIII, da Lei nº 8.078/90. Possível a
redução dos honorários advocatícios para que ocorra a adequa-
ção aos critérios estabelecidos no artigo 20, §4º, do Código de
Processo Civil, especialmente se o valor arbitrado na sentença
se revela incompatível com a natureza singela da causa e com o
pouco trabalho exigido dos patronos.RECURSO ADESIVO.
PEDIDO DE MANUTENÇÃO DO IGMP PARA A CORRE-
ÇÃO DO DÉBITO, AO INVÉS DO INPC DECLINADO NA
SENTENÇA. INADMISSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO
CRITÉRIO MENOS GRAVOSO AO DEVEDOR. RECURSO
DESPROVIDO.Não existindo índice de correção monetária
pactuado, deve ser aplicado aquele que seja mais favorável ao
devedor, nos termos do artigo 620 do Código de Processo Ci-
vil.

0041 . Processo/Prot:0292552-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/29638. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000119 Embargos a Execução.
Apelante: João Carlos Livotti, Carla Garcia Cid, Livoti & Cia.
Ltda.. Curador: Sebastião da Silva Ferreira. Apelante: Banco
do Brasil S/a. Advogado: Edson Carlos Pereira, João Apareci-
do Michelin. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 12ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor: Des. Ha-
milton Mussi Correa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Rui Por-
tugal Bacellar Filho. Nº Acórdão: 1164. Nº Livro: 28. Julgado
em: 21/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso inter-
posto pelo Banco do Brasil S/A e, no mérito, dar-lhe provimen-
to e declarar prejudicado o apelo dos embargantes. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CON-
TRATO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA.  MATÉRIA INSUFI-
CIENTEMENTE ESCLARECIDA. NECESSIDADE DE NOVA
PERÍCIA. LANÇAMENTOS INDEVIDOS. POSSIBILIDADE
DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA DE UMA DAS PAR-
TES. SENTENÇA ANULADA.  Quando a matéria não está
suficientemente esclarecida e saltando aos olhos a possibilida-
de do enriquecimento sem causa de uma das partes, a realiza-
ção de nova perícia para se encontrar a verdade real encontra
amparo no art. 437 do CPC.  Apelação Cível 1 prejudicada.
Apelação Cível 2 provida.

0042 . Processo/Prot:0287126-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/5805. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001628 Declaratória. Apelante:
Comercial Afg Ltda - Me. Advogado: Teófilo Luiz dos Santos
Neto, Paulino Andreoli, João Batista dos Anjos. Apelado: S. R.
Seixas & Siqueira Ltda - Me. Advogado: Carlos Humberto Fer-
nandes Silva. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio. Nº
Acórdão: 1165. Nº Livro: 28. Julgado em:03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
à apelação, mantendo-se a sentença pelos seus próprios funda-
mentos.  EMENTA:  Apelação Cível. Declaratória. Preliminar.
Princípio da Identidade Física. Sentença proferida por Juiz que
não presidira a coleta da prova oral. Juiz Removido. Nulidade.
Inocorrência. Nulidade de Duplicata. Prestação de Serviço.
Confissão. Vício e divergência de preço não demonstrados.
Improcedência. Informante. Depoimento. Valoração no contexto
dos autos. Possibilidade. Emissão de Notas Fiscais de Presta-
ção de Serviço.  Desnecessidade. Orçamento. Teoria da Apa-
rência. Autorização por simples funcionário e não pelo repre-
sentante legal. Possibilidade.  1. Não há violação ao princípio
da identidade física do Juiz, inserto no art. 132 do CPC, se o
magistrado que presidiu a coleta da prova oral não proferiu a
sentença em razão de sua remoção.  2. A confissão da efetiva
prestação de serviços, em conjunto com a não demonstração de
vícios ou defeitos no serviço, bem como dos preços ajustados,
torna impossível a declaração de nulidade da duplicata. 3. O
depoimento de informante que tem interesse na causa, não afasta
por si só seu valor como elemento de prova, pois há que o con-
textualizar em confronto com os demais elementos coligidos
da dilação probatória. 4. A comprovação da prestação de servi-

ço basta para a emissão da duplicata, sendo desnecessária a
emissão de notas fiscais. 5. A prestação de serviço vindo em
benefício da parte, faz crer ao terceiro ser legítima a autoriza-
ção do simples funcionário, em razão da situação fática que se
apresenta, devendo ser aplicada a Teoria da Aparência ao caso
concreto. 6. Apelação conhecida e desprovida.

0043 . Processo/Prot:0289935-2/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/111877. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2899352 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Embargante: Município de Cascavel. Advogado:
José Virgílio Castelo Branco Rocha Neto, Cirlene Librelato
Santos, Kennedy Machado, Petronius Brasil Luconi. Embarga-
do: Trajano Browiack, Ubaldo Meurer, Ulicio Crivelatti, Val-
decir Sartor, Valdeli Duarte da Silva, Valdevino Claro do Nas-
cimento, Valdir Borba, Valdivino Roque Assunção, Valdomira
Martins Muller, Valdomiro Magalhães de Matos, Valdomiro
Rodrigues de Oliveira, Valeria Fabiana Silverio, Valeria Labis,
Valmir de Mattos, Valmir Lejanoski, Valmir Vieira Dias, Van-
derleia Aparecida Adorno da Silva, Vergilio Moares da Rocha,
Vicente Andrioli, Vicente Rangel de Magalhães. Advogado:
Marcelo Honjo, Euclides Eudes Panazzolo. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão:
1166. Nº Livro: 28. Julgado em: 19/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embar-
gos nos termos do voto. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. VERBA HONORÁRIA. PRO-
VIMENTO PARCIAL. DECISÃO EXTRA PETITA. NULIDA-
DE.  INOCORRÊNCIA. PRETENSÃO  DE REEXAME. AU-
SÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO.
EMBARGOS REJEITADOS. Não padecendo o julgado de
omissão, obscuridade ou contradição e não se configurando o
julgado como extra petita, não se prestam os declaratórios para
fins de mero reexame da questão decidida, impondo a rejeição
dos declaratórios.

0044 . Processo/Prot:0296918-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/54745. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000576 Embargos a Execução.
Apelante: Mario Rodrigues de Lara. Advogado: Noeli de Sou-
za Machado, Kelli Bernadete da Silva Matievicz. Apelado:
Ângelo Cenci, Izonir Carlos Silvestre. Advogado: Rafael Sca-
beni, Marcelo Conte. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des. Juran-
dyr Souza Junior. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz
Patitucci. Nº Acórdão: 1167. Nº Livro: 28. Julgado em: 12/07/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer da ape-
lação e dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO. NOTA PROMISSÓRIA. 1. AVALISTA. IMPOSSIBILI-
DADE DE DISCUSSÃO DA "CAUSA DEBENDI". 2. TÍTU-
LO QUE CIRCULOU POR ENDOSSO EM PRETO. IMPOS-
SIBILIDADE DE DISCUSSÃO DA ORIGEM DA DÍVIDA
QUANDO NÃO PROVADA A EXISTÊNCIA DE CONLUIO
ENTRE O TOMADOR/ENDOSSANTE E O ENDOSSATÁ-
RIO. 3. RECURSO PROVIDO.  O avalista de nota promissória
não tem legitimidade para discutir a sua "causa debendi". Pre-
cedentes do STJ. Tendo o título circulado por endosso, não se
admite que o devedor manifeste oposição quanto ao seu paga-
mento, fundado em exceções pessoais mantidas contra o toma-
dor originário, quando não comprovada a existência de conluio
entre este e o endossatário.

0045 . Processo/Prot:0289695-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/24442. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000358 Repetição de Indébito.
Apelante: Renato Campos. Advogado: Ailton Nunes da Silva.
Apelado: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia Go-
mes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, João Henrique
Portela. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ha-
milton Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto
Lopes Cortes. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Nº Acórdão: 1168. Nº
Livro: 28. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade, em negar provimento ao
recurso interposto, nos termos do voto. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. VERBA HONORÁRIA. FIXAÇÃO EQÜITA-
TIVA E EM CONSONÂNCIA COM O CRITÉRIO LEGAL DO
ART. 20, § 4º DO CPC. CAUSA REPETITIVA, DE PEQUENO
VALOR, QUE NÃO EXIGIU MAIOR COMPLEXIDADE E
DILAÇÃO PROBATÓRIA. APELO DESPROVIDO.

0046 . Processo/Prot:0293347-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/47255. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000523 Executivo Fiscal. Apelan-
te: Município de Londrina. Advogado: Paulo Cesar Tieni, Cel-
so Zamoner. Apelado: Maria Kumiko Kadobayashi. Órgão Jul-
gador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi Cor-
rea. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes.
Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Nº Acórdão: 1169. Nº Livro: 28.
Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justi-
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ça do Estado do Paraná, por unanimidade, em dar provimento
ao recurso interposto, nos termos do voto. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA QUE RE-
CONHECEU DE OFÍCIO A NULIDADE DAS CERTIDÕES
DE DÍVIDA ATIVA. APLICAÇÃO DO ART. 203 DO CTN E
ART. 2º, PARÁGRAFO 8º DA LEI 6.830/80. APELO PROVI-
DO.  Deve-se oportunizar à exeqüente a substituição das Certi-
dões de Divida Ativa eivada de vícios formais, em respeito ao
disposto nos arts. 203, do CTN e 2º, § 8º, da Lei nº 6.830/80.

0047 . Processo/Prot:0293073-6   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/43358. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400001285 Declaratória. Apelante: Municipio de Curitiba.
Advogado: Fernando Almeida de Oliveira, Carlos Antonio Les-
skiu, Claudine Camargo Manenti. Apelado: Acácio de Lima
Lages. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Luiz Otá-
vio Goés. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hayton Lee Swain Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduar-
do Sarrão. Nº Acórdão: 1170. Nº Livro: 28. Julgado em: 21/07/
2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, não conhecer do reexame necessário e
não conhecer da apelação interposta pelo Município de Curiti-
ba. EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO. PROCESSO CI-
VIL. VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A SESSENTA
(60) SALÁRIOS MÍNIMOS. ART. 475, § 2º, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL.
RECURSO. PRESSUPOSTOS. FUNDAMENTOS DE FATO
E DE DIREITO. REMISSÃO AOS ARGUMENTOS DA CON-
TESTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO
E RECURSO DE APELAÇÃO NÃO CONHECIDOS.  1. Se,
levando-se em conta que o valor mensal cobrado do autor, ora
apelado, a título de taxa de iluminação pública, foi pequeno -
no mês de março de 1999 foi de três reais e setenta e cinco
centavos (R$ 3,75) -, não há dúvida de que a repetição de indé-
bito, ainda que a sentença não seja líquida, não excederá o
montante pecuniário equivalente a sessenta (60) salários míni-
mos, hipótese em que, nos termos do art. 475, § 2º, do Código
de Processo Civil, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição.
2. O recurso de apelação deve, nos termos do art. 514, inc. II,
do Código de Processo Civil, conter os fundamentos de fato e
de direito, aos quais não equivale a simples remissão aos argu-
mentos da contestação.

0048 . Processo/Prot:0286013-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/224537. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000910 Embargos a Execução.
Apelante: Fazenda Pública do Município de Cascavel. Advo-
gado: Viviana Bianconi. Apelado: Companhia de Habitação do
Paraná - Cohapar. Advogado: Sílvia Fátima Soares. Órgão Jul-
gador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior.
Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Espedito Reis do Amaral. Nº Acórdão: 1171. Nº Livro:
28. Julgado em: 21/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
egrégia Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer e negar provi-
mento ao recurso, observados os fundamentos do voto do Rela-
tor. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EM-
BARGOS À EXECUÇÃO. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA.
NULIDADE. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO DO CONTRI-
BUINTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO EXECUTIVO. PRIN-
CÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. FIXAÇÃO EQUITATIVA. MA-
NUTENÇÃO. Recurso desprovido 1. Nulidade da CDA - au-
sência de notificação do contribuinte. Insere-se nas garantias
da ampla defesa e do contraditório a notificação do contribuit-
ne do ato de lançamento que a ele respeita. A sua ausência
implica a nulidade do lançamento e da execução fiscal nele
fundada. 2. Princípio da Sucumbência. A sucumbência deve se
sopesada tanto pelo aspecto quantitativo quanto pelo jurídico
em que cada parte decai de suas pretensões e resistências, res-
pectivamente impostas.

0049 . Processo/Prot:0270710-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/122026. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000798 Mandado de Segurança. Apelante: Iop - Produ-
tos e Serviços de Quimioterapia Ltda. Advogado: Julio Assis
Gehlen, Anders Frank Schattenberg. Apelado: Município de
Curitiba. Advogado: Paulo Vinicio Fortes Filho. Órgão Julga-
dor: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Noeval de Quadros. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Abraham Lincoln Calix-
to. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 1172. Nº Livro:
28. Julgado em: 05/07/2005

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
à apelação, nos termos do voto e sua fundamentação. EMEN-
TA:  CONSTITUCIONAL, TRIBUTÁRIO E ADMINISTRA-
TIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DE SECRETÁ-
RIO DE ESTADO. PROCESSO ADMINISTRATIVO-FISCAL.
DECISÃO DO CONSELHO DE CONTRIBUINTES. RECUR-
SO EXCLUSIVO DO REPRESENTANTE DA FAZENDA.
REFORMA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. PREVISÃO
LEGAL. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA
ISONOMIA PROCESSUAL, DO DEVIDO PROCESSO LE-
GAL E DA AMPLA DEFESA. LEGALIDADE DO ATO IM-
PUGNADO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS (STJ).
APELO DESPROVIDO. "I. Não viola a Constituição Federal
(incisos LIV e LV, do art. 5º, da CF) disposição legal que per-
mite recurso hierárquico especial de decisão de Conselho de
Contribuintes para o Secretário de Estado da Fazenda.  II. O
fundamento da instância especial está vinculado ao fato do jul-

gamento realizado pelo órgão colegiado ser de natureza defini-
tiva, pelo que é de bom tom ser revisto, por provocação da
Fazenda, à autoridade superior.  III. O recurso hierárquico da
Fazenda, desde que regulado por lei específica, não fere o prin-
cípio da isonomia processual e não viola o devido processo
legal." (ROMS n.º 11.976/RJ, Relator Ministro JOSÉ DELGA-
DO, DJ de 08.10.2001, p. 163).

0050 . Processo/Prot:0259567-5/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/117195. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2595675 Apelação Civel. Embargante:
Banco Banestado S/a. Advogado: Tatiana Kalko, Alexandre
Torres Vedana, Silvia Soria Cavallini Gerazo. Embargado: Car-
los Alberto de Medeiros Teixeira, Silmara Alves Teixeira. Ad-
vogado: Gilberto Adriane da Silva. Órgão Julgador: 12ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Noeval de Quadros. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 1173.
Nº Livro: 28. Julgado em: 09/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embar-
gos de declaração, nos termos do voto e sua fundamentação.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. PRETEN-
SÃO DE INTERPRETAÇÃO FAVORÁVEL AO EMBARGAN-
TE, QUANTO A MATÉRIA DEBATIDA. INCONFORMISMO
QUANTO AO TEOR DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE DE
REEXAME DAS QUESTÕES DECIDIDAS. PREQUESTIO-
NAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS. I. Os embargos de
declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença
omissão, contrariedade ou obscuridade, nos termos do art. 535,
I e II, do CPC, não se prestando para reapreciar questão de fato
e de direito, expressamente afastada e decidida no julgado. II.
O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das
partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fun-
dar a decisão, nem a ater-se aos fundamentos indicados por
elas ou, tampouco, a responder um a um todos os argumentos
deduzidos pelos litigantes.

0051 . Processo/Prot:0300445-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/91666. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 9500000325 Execução de Título Ex-
trajudicial. Agravante: Chafic Esper Kallas Neto. Advogado:
João Henrique Cruciol. Agravado: Marcos Battisti Archer. Ad-
vogado: Jose Dorival Peres. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Relator Convocado:
Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar Filho. Nº Acórdão: 1174. Nº
Livro: 28. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade, em negar provimento ao agravo, de acordo com o voto do
Relator. EMENTA:  Imóvel Residencial - Possibilidade de Pe-
nhora - Fraude à Execução - Aplicação do Art. 4º, § 1º, da Lei
9.009/90. Recurso não provido.

III Divisão de Processo Cível  Emitido em 30/08/2005
Seção da 12ª Câmara Cível

Relação No. 2005.05488

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Ailton Nunes da Silva 001 0291411-8
Beatriz Santi 002 0308345-2
Evio Marcos Cilião 002 0308345-2
Geni Romero Jandre Pozzobom 003 0308631-3

004 0308681-3
Gisele Cristina Mendonça 002 0308345-2
Ivens dos Reis Fernandes 004 0308681-3
João Henrique Portela 001 0291411-8
José Cunha Garcia 004 0308681-3
Leandro Isaías Campi de Almeida 004 0308681-3
Lilian Ono 004 0308681-3
Márcia Gomes Guimarães 001 0291411-8
Margarida Sathler 003 0308631-3

004 0308681-3
Raquel Santos Champe 003 0308631-3
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro 001 0291411-8
Vera Lucia Mosterio Demario 001 0291411-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:0291411-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/33327. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001448 Repetição de Indébito.
Apelante: Elton Ferreira. Advogado: Ailton Nunes da Silva.
Apelado: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia Go-
mes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, João Henrique
Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor:
Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Augusto Lopes Cortes. Despacho:  Descrição: Despachos De-
cisórios

1. Da sentença de fls. 44/46 que julgou procedente a ação de
repetição de indébito (autos nº 1448/03) que Elton Ferreira pro-
moveu em face do Município de Ponta Grossa, cuja decisão
declarou a inexigibilidade da obrigação de pagamento de taxa
de iluminação pública, condenando o réu a restituir a quantia
de R$ 77,10 (setenta e sete reais e dez centavos) acrescida de
correção monetária calculada com base na média do INPC/IGP-
DI a partir de setembro de 2003 e juros, calculados à razão de
1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito em julgado, bem
como ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes
no importe de R$ 80,00 (oitenta reais), o contribuinte interpôs
recurso de apelação. O apelante não se conforma com a quan-

tia fixada a título de honorários advocatícios na condenação,
alegando que muito embora a causa não envolva matéria com-
plexa, exigiu empenho e gasto de tempo do procurador, não
sendo justa a fixação em tal valor, requerendo a majoração dos
honorários advocatícios para um valor entre R$ 200,00 e R$
600,00 (fls. 48/54). A douta Procuradoria Geral de Justiça,
mediante parecer de fls. 76/77, opinou pelo desprovimento do
recurso. 2. O presente recurso não merece ser conhecido, eis
que ausente um de seus pressupostos extrínsecos de admissibi-
lidade, qual seja o recolhimento das custas. Reza o artigo 511
do Código de Processo Civil que no ato de interposição do re-
curso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legisla-
ção pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remes-
sa e de retorno, sob pena de deserção. No caso, o apelante re-
correu da r. sentença sem entretanto comprovar, com a interpo-
sição do recurso, o simultâneo preparo das custas. Não obstan-
te ter sido concedida a assistência judiciária já no início do
processo de conhecimento, nesta oportunidade, em sede de
apelação, busca-se apenas a majoração da verba honorária, re-
fletindo assim interesse exclusivo do advogado, nos termos do
artigo 24 do Estatuto da Advocacia. Note-se que a parte foi
vencedora em todos os seus pedidos, estando o procurador pa-
trocinando um direito seu em nome do cliente, o que efetiva-
mente é autorizado por lei. Entretanto, como a pretensão recur-
sal é restrita a direito pessoal do procurador, não interessando
nem de forma indireta ao contribuinte, não pode o profissional
se beneficiar da gratuidade da justiça, eis que foi um direito
concedido somente a parte. Neste sentido, impõe-se, no pre-
sente caso, o preparo das custas, sob pena de inviabilizar o
conhecimento do recurso ante o reconhecimento da deserção.
Observem-se os seguintes precedentes: "O advogado que re-
corre no exclusivo interesse próprio de obter verba honorária,
não pode fazer uso do benefício da assistência judiciária aufe-
rida pela parte na ação de conhecimento. Posto isso, se a pre-
tensão recursal é restrita a direito exclusivamente pessoal do
advogado, não interessando nem de forma indireta ao contribu-
inte, que nenhum benefício auferirá, e considerando que o ad-
vogado, nos termos do Estatuto que regulamenta sua atividade,
tem direito autônomo para executar a sentença no que se refere
à verba honorária, é conclusivo não ser legal, e muito menos
moral, que o profissional faça uso de um direito que não é seu
- gratuidade de justiça - para procurar se furtar ao preparo."
(TAPR (extinto), Terceira Câmara Cível, Rel. Juiz Jurandyr
Souza Junior, Autos nº 268744-1/01) "Agravo de instrumento -
Honorários advocatícios - Execução de sentença condenatória
contra a Fazenda Pública - Taxa de Iluminação Pública - Inte-
resse exclusivo do advogado - Impossibilidade da assistência
judiciária deferida à parte ser transferida - Recurso não conhe-
cido por falta de preparo. O advogado que recorre no exclusivo
interesse próprio de obter verba honorária para a execução de
sentença, não pode fazer uso do benefício da assistência judi-
ciária auferida pela parte na ação de conhecimento." (TAPR
(extinto), Terceira Câmara Cível, Rel. Juiz Hamilton Mussi
Corrêa, Autos nº 272914-2) Por tal raciocínio, deve ser reco-
nhecida a deserção do recurso, o que implica em não conhecê-
lo. Intime-se. Curitiba, 18 de agosto de 2005. Paulo Cezar Be-
llio, Relator.

0002 . Processo/Prot:0308345-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/142311. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000824 Ação Rescisória. Agravante: JR
Nogueira Comércio de Combustíveis Ltda.. Advogado: Evio
Marcos Cilião, Gisele Cristina Mendonça. Agravado: Otíla
Castilho dos Santos. Advogado: Beatriz Santi. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Des-
pacho:  Descrição: Despachos Decisórios

I. Trata-se de agravo de instrumento interposto da decisão do
MM. Juiz da 11ª Vara Cível de Curitiba que deferiu pedido de
tutela antecipada para que a agravante se abstenha de desen-
volver qualquer conduta com o intuito de obstar a atividade
comercial da agravada, sob pena de pagamento de multa diária.
II. O presente recurso não merece ser conhecido em razão de
sua evidente intempestividade. O agravante foi intimado da
decisão agravada através do mandado de fl.37 TJ que foi junta-
do aos autos, devidamente cumprido, em 2 de agosto de 2005
(fl.36TJ). A partir desta data, conforme previsão do art. 241,
inciso II, do Código de Processo Civil, começou a fluir o prazo
para interposição de eventual recurso. O prazo para interposi-
ção do agravo de instrumento terminou, portanto, em 12 de
agosto de 2005, sendo intempestivo o recurso interposto ape-
nas em 18 de agosto de 2005. Não socorre ao agravante o fato
de a decisão agravada ter sido publicada apenas em 11 de agos-
to de 2005, uma vez que a ciência inequívoca da decisão se deu
anteriormente, quando da intimação via mandado. Dessa for-
ma, ausente um dos pressupostos de admissibilidade, com base
no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
recurso que se apresenta intempestivo. Curitiba, 23 de agosto
de 2005. Des. CELSO ROTOLI DE MACEDO, Relator.

0003 . Processo/Prot:0308631-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/142634. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000340 Declaratória. Agravan-
te: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Margarida Sa-
thler, Geni Romero Jandre Pozzobom. Agravado: Laura Kie-
nen, Maria CArmen Kienen. Advogado: Raquel Santos Cham-
pe. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton
Camargo. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento manejado por SER-
COMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES contra a respeitável
decisão proferida pelo meritíssimo Juiz de Direito da 3ª Vara
Cível da Comarca de Londrina que, nos autos de Ação Decla-
ratória de Inexigibilidade de Crédito cumulada com Repetição
de Indébito sob nº 340/2005 que lhe movem LAURA KIENEN
e MARIA KARMEN KIENEN, rejeitou as preliminares de
imcompetência absoluta, prescrição e decadência, argüidas em
Contestação, declarou saneado o feito e anunciou o julgamento
antecipado da lide (fls. 247 TJ). 2. Considerando que a petição
inicial veio instruída com os documentos obrigatórios, além de

outros, juntados a critério do Agravante, constatando-se, pela
Certidão de Intimação (fls. 230 TJ), Protocolo (fls. 25 TJ) e
Guia de Recolhimento inclusos (fls. 233 TJ), que a interposi-
ção foi tempestiva, recebo o presente recurso.  3. Dentro da
estrita análise da causa, permitida ao Relator em sede de limi-
nar, tomando por base os elementos encartados ao instrumento
e bem assim analisando os temas suscitados pela Agravante,
"ad cautelam", entendo que deva ser atribuído efeito suspensi-
vo ao presente recurso, na forma prevista no artigo 527, inciso
III, do Código de Processo Civil. 4. E isto porque constato pre-
sentes, na espécie, em princípio, os requisitos indispensáveis à
concessão da suspensividade pleiteada, vale dizer, "fumus boni
juris" e "periculum in mora", autorizadores da providência re-
querida, com vistas a evitar perigo de incerta ou difícil repara-
ção à Agravante, máxime porque, as preliminares argüidas em
Contestação pela decisão guerreada requerem análise mais cri-
teriosa e aprofundada nesta instância recursal e o prossegui-
mento do feito, com a conseqüente prolação de sentença antes
do julgamento do presente Agravo de Instrumento, ensejaria a
perda do objeto do recurso. 5. Diante do exposto, recebo o re-
curso, determinando seu processamento, "ex vi" do disposto no
artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, conceden-
do-lhe o efeito suspensivo pleiteado. 6. Comunique-se ao emi-
nente Juiz da causa, encaminhando-se-lhe cópia desta decisão,
solicitando ainda, que preste as informações consideradas per-
tinentes (CPC art. 527, IV), inclusive se a Agravante satisfez o
prescrito no art. 526 do CPC.  7. Intimem-se as Agravadas para
responder ao presente recurso, em dez (10) dias, facultando-
lhe a juntada de peças que entenderem pertinentes.  8. Com-
prove a Agravante o cumprimento do disposto no art. 526 do
CPC. 9. Intime-se.   Curitiba, 23 de agosto de 2.005.  Des.
CLAYTON CAMARGO  Relator

0004 . Processo/Prot:0308681-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/142618. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000094 Declaratória. Agravan-
te: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Geni Romero
Jandre Pozzobom, Lilian Ono, Margarida Sathler. Agravado:
maria de lourdes pavan. Advogado: Leandro Isaías Campi de
Almeida, Ivens dos Reis Fernandes, José Cunha Garcia. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo.
Despacho:

 1. Trata-se de Agravo de Instrumento manejado por SER-
COMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES contra a respeitável
decisão proferida pelo meritíssimo Juiz de Direito da 3ª Vara
Cível da Comarca de Londrina que, nos autos de Ação Decla-
ratória de Ilegalidade de Cobrança de Valores cumulada com
Repetição de Indébito sob nº 94/2005 que lhe move MARIA
DE LOURDES PAVAN, anunciou julgamento antecipado da
lide, indeferindo implicitamente, portanto, a produção das pro-
vas pleiteadas na Contestação (fls. 200 TJ). 2. Considerando
que a petição inicial veio instruída com os documentos obriga-
tórios, além de outros, juntados a critério do Agravante, cons-
tatando-se, pela Certidão de Intimação (fls. 201 TJ), Protocolo
(fls. 15 TJ) e Guia de Recolhimento inclusos (fls. 203 TJ), que
a interposição foi tempestiva, recebo o presente recurso. 3.
Dentro da estrita análise da causa, permitida ao Relator em sede
de liminar, tomando por base os elementos encartados ao ins-
trumento e bem assim analisando os temas suscitados pela Agra-
vante, "ad cautelam", entendo que deva ser atribuído efeito
suspensivo ao presente recurso, na forma prevista no artigo 527,
inciso III, do Código de Processo Civil.  4. E isto porque cons-
tato presentes, na espécie, em princípio, os requisitos indispen-
sáveis à concessão da suspensividade pleiteada, vale dizer, "fu-
mus boni juris" e "periculum in mora", autorizadores da provi-
dência requerida, com vistas a evitar perigo de incerta ou difí-
cil reparação à Agravante, máxime porque, o binômio necessi-
dade/possibilidade da produção das provas pleiteadas em Con-
testação requerem análise mais criteriosa e aprofundada nesta
instância recursal e o prosseguimento do feito, com a conse-
qüente prolação de sentença antes do julgamento do presente
Agravo de Instrumento, ensejaria a perda do objeto do recurso.
5. Diante do exposto, recebo o recurso, determinando seu pro-
cessamento, "ex vi" do disposto no artigo 527, inciso III, do
Código de Processo Civil, concedendo-lhe o efeito suspensivo
pleiteado. 6. Comunique-se ao eminente Juiz da causa, enca-
minhando-se-lhe cópia desta decisão, solicitando ainda, que
preste as informações consideradas pertinentes (CPC art. 527,
IV), inclusive se a Agravante satisfez o prescrito no art. 526 do
CPC. 7. Intimem-se a Agravada para responder ao presente re-
curso, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada de peças que
entender pertinentes. 8. Comprove a Agravante o cumprimento
do disposto no art. 526 do CPC. 9. Intime-se.   Curitiba, 24 de
agosto de 2.005. Des. CLAYTON CAMARGO   Relator

IV Divisão de Processo Cível   Emitido em 30/08/2005
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2005.05466

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Abel Antônio Rebello 005 0275320-2
Adriano Muniz Rebello 005 0275320-2
Aline Fagundes 002 0298032-5
Anderson de Oliveira Miskalo 002 0298032-5
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 013 0300498-6
Antonio Carlos Efing 010 0300148-1
Aristides Alberto Tizzot França 013 0300498-6
Babyton Pasetti 006 0278367-7
Bruno Perozin Garofani 007 0272310-4
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 011 0278744-4
Daniel Hachem 010 0300148-1
Danielle Derenlanyj Vianna 013 0300498-6
Denis Norton Raby 004 0275907-9/01
Denize Heuko 011 0278744-4
Eduardo Biachi Gomes 005 0275320-2
Elaine Novaes Falco 004 0275907-9/01
Elias Ed Miskalo 002 0298032-5
Eustáquio de Oliveira Júnior 011 0278744-4
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Evaristo Aragão F. d. Santos 004 0275907-9/01
Fabiana Silveira 002 0298032-5

003 0296246-1/01
012 0295733-5

Fernando Wilson Rocha Maranhão 007 0272310-4
Francine Frederico 009 0245398-1
Geraldo Jasinski Junior 013 0300498-6
Jair Bolzani 005 0275320-2
João Carlos de Oliveira 011 0278744-4
João Carlos de Oliveira Júnior 011 0278744-4
João Celso Schöning 014 0304485-5
José Guilherme Duarte Silva 010 0300148-1
José Ivan Guimarães Pereira 011 0278744-4
Juliano França Tetto 007 0272310-4
Karine Cristina da Costa 001 0301834-6/01
Karine Simone Pofahl 012 0295733-5
Leonardo Santana de Abreu 007 0272310-4
Louise Rainer Pereira Gionédis 011 0278744-4
Lucélia Maria Colle 008 0301402-4
Luciana Sezanowski 009 0245398-1
Luiz Felipe Haj Mussi 006 0278367-7
Luiz Fernando Brusamolin 005 0275320-2

008 0301402-4
Luiz Rodrigues Wambier 004 0275907-9/01
Marcelo Luiz Hille 011 0278744-4
Marcelo Stival 006 0278367-7
Maria Amélia Cassiana M. Vianna 011 0278744-4
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 004 0275907-9/01
Meriane da Graca Sander 013 0300498-6
Murilo Cleve Machado 013 0300498-6
Odair Mario Bordini 012 0295733-5
Otavio Ernesto Marchesini 005 0275320-2
Paulo Guilherme Pfau 002 0298032-5

003 0296246-1/01
Paulo Vinicius de Lima 006 0278367-7
Pedro Paulo Pamplona 005 0275320-2
Rafael Fadel Braz 005 0275320-2
Regina Tânia Bortoli 013 0300498-6
Rodrigo Garcia S. Bevilaqua 007 0272310-4
Rodrigo Ghesti 009 0245398-1
Sandra Regina Miranda Santos 011 0278744-4
Sergio Virmond Lima Picchetto 007 0272310-4
Walter José de Fontes 008 0301402-4
Zani Dalton Farah 009 0245398-1

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0301834-6/01   Agravo (Cam)

. Protocolo: 2005/118612. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 3018346 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Bv Financeira S/a Cfi. Advogado: Karine Cristina da
Costa. Agravado: Walter Clair Hille. Órgão Julgador: 13ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Relator Convocado:
Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Nº Acórdão: 1550. Nº Li-
vro: 34. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: Acordam os integrantes da 13ª Câmara Cível do
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANÁ, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: I. - Agravo. Decisão monocrática que nega seguimento ao
agravo de instrumento por intempestividade. II. - O prazo para
a interposição do agravo de instrumento se inicia a partir da
inequívoca ciência do conteúdo da decisão agravada, pelo agra-
vante. III. - Recurso não provido.

0002 . Processo/Prot:0298032-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/52876. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000035 Rescisão de Contrato.
Apelante: Abn Amro Arrendamento Mercantil S.a.. Advogado:
Fabiana Silveira, Paulo Guilherme Pfau, Aline Fagundes. Ape-
lado: José Lázaro de Camargo. Advogado: Elias Ed Miskalo,
Anderson de Oliveira Miskalo. Órgão Julgador: 13ª Câmara
Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Relator Convocado: Juiz
Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Relator Designado: Des. Silvio
Dias. Revisor: Des. Silvio Dias. Nº Acórdão: 1551. Nº Livro:
34. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Terceira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos em dar provimento ao recurso, vencido o
Eminente Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE RESCISÃO DE CON-
TRATO C/C PERDAS E DANOS - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL. 'PACTA SUNT SERVANDA' - RELATIVIZAÇÃO.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILI-
DADE. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS E
RESTITUIÇÃO DO VRG - PEDIDOS DEDUZIDOS EM
CONTESTAÇÃO - INADMISSIBILIDADE - VIA INADE-
QUADA. REVISÃO JUDICIAL DO CONTRATO 'EX OFFI-
CIO' - IMPOSSIBILIDADE. PERDAS E DANOS - CABI-
MENTO - CONTRATO VENCIDO EM SUA INTEGRALI-
DADE. RECURSO PROVIDO. O princípio do 'pacta sunt
servanda' deve ser relativizado diante dos hodiernos princí-
pios contidos na Carta Magna, no Código do Consumidor e
no Novo Código Civil, visando ao interesse social e à prote-
ção do cidadão contra as cláusulas abusivas e excessivamente
onerosas contidas nos contratos. Muito embora esta Câmara
já tenha se manifestado no sentido de que deve o valor co-
brado antecipadamente a título de VRG ser restituído ao ar-
rendatário, afigura-se inadmissível o acolhimento de tal pleito
se deduzido tão somente em sede de contestação, a qual não
é meio processual hábil à dedução de pedidos. A despeito de
o contrato de arrendamento mercantil se subsumir às nor-
mas do Código de Defesa do Consumidor, afigura-se inad-
missível que sob tal fundamento ocorra revisão judicial do
contrato, 'ex officio', pois no entendimento desta Câmara a
aplicação do CDC em sede de direito material somente é
possível se houver pedido neste sentido, o que não ocorreu
no caso em tela. Cabíveis as perdas e danos nos termos esta-
belecidos no contrato se este já se encontra vencido em sua
integralidade.

0003 . Processo/Prot:0296246-1/01   Agravo (Cam)

. Protocolo: 2005/112700. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 2962461 Apelação Civel. Agravante:
Abn Amro Real - Arrendamento Mercantil S/a. Advogado: Fa-
biana Silveira, Paulo Guilherme Pfau. Agravado: Lori Nelson
Rocha Bolino. Curador: Diana Soraia Tabalipa Pimentel. Ór-
gão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes
de Oliveira. Nº Acórdão: 1552. Nº Livro: 34. Julgado em: 17/
08/2005

DECISÃO: Acordam os integrantes da 13ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, negar provimento ao recurso. EMENTA:  AGRAVO IN-
TERNO - ARRENDAMENTO MERCANTIL - DEVOLUÇÃO
DO VRG ANTE A RETOMADA DO BEM - PERDAS E DA-
NOS - PARCELAS VENCIDAS - POSICIONAMENTO FIR-
ME DO STJ E DO PRÓPRIO TRIBUNAL - REQUISITOS DO
ART. 557 § 1º-A DO CPC PRESENTES - RECURSO DES-
PROVIDO.

0004 . Processo/Prot:0275907-9/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/112235. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2759079 Agravo de Instrumento. Embargante: Banestado Lea-
sing S/a - Arrendamento Mercantil. Advogado: Luiz Rodrigues
Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Maria Lúcia Lins
Conceição de Medeiros. Embargado: Cattalini Transportes
Ltda.. Advogado: Denis Norton Raby, Elaine Novaes Falco.
Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel.
Nº Acórdão: 1553. Nº Livro: 34. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores que integram a Décima
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em ACOLHER OS EMBAR-
GOS, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
"ERRO MATERIAL". PROCURAÇÃO ORIGINÁRIA EXIS-
TENTE NOS AUTOS E NÃO MENCIONADA NO ACÓRDÃO
AO ANALISAR E REJEITAR PRELIMINAR DE AUSÊNCIA
DE PEÇA OBRIGATÓRIA. EMBARGOS ACOLHIDOS.

0005 . Processo/Prot:0275320-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/157966. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600001356 Revisão de Contrato. Apelan-
te: Bracovel - Brasileira Comercial de Veículos Ltda. Advogado:
Abel Antônio Rebello, Adriano Muniz Rebello. Apelante: Otá-
vio Ernesto Marchesini. Advogado: Otavio Ernesto Marchesini,
Eduardo Biachi Gomes, Jair Bolzani. Apelado: Os Mesmos, Ban-
co Abn Amro Real S/a. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin,
Rafael Fadel Braz, Pedro Paulo Pamplona. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Silvio
Dias. Nº Acórdão: 1554. Nº Livro: 34. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: Acordam os Julgadores integrantes da Décima Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO AO
AGRAVO RETIDO e DAR PROVIMENTO PARCIAL A AM-
BAS AS APELAÇÕES, nos termos do voto do Relator. EMEN-
TA: APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO DE RESCISÃO DE CON-
TRATOS DE COMPRA E VENDA DE VEÍCULO E DE FI-
NANCIAMENTO COM GARANTIA FIDUCIÁRIA, MOVI-
DA CONTRA A VENDEDORA E O BANCO FINANCIADOR.
PROCEDÊNCIA PARCIAL EM RELAÇÃO À VENDEDORA
E IMPROCEDÊNCIA EM RELAÇÃO AO BANCO. VÍCIO DE
CONSENTIMENTO ("ERRO") E "VÍCIO OCULTO" DO PRO-
DUTO. AGRAVO RETIDO E APELAÇÕES DE AMBOS OS
LADOS.  DO AGRAVO RETIDO DO AUTOR: INTEMPES-
TIVIDADE DAS CONTESTAÇÕES. PRAZO EM DOBRO
(ART. 191 DO CPC): Incidência da dobra do prazo, em face do
litisconsórcio passivo e da diversidade de advogados.  Intem-
pestividade, todavia, só de uma das contestações, mas sem re-
levância no caso (art. 320, I, do CPC). DESPROVIDO.  DA
APELAÇÃO 1 - DA RÉ BRACOVEL - BRASILEIRA COMER-
CIAL DE VEÍCULOS LTDA: 1) "PRESCRIÇÃO": Mais pro-
priamente decadência, configurada em relação a um dos pedi-
dos (reembolso de despesas de conserto em razão de "vício
oculto" do produto). Prazo para reclamar de 90 dias (art. 26, II,
do CDC) e ação proposta depois de passado um ano, sem que
houvesse ocorrência de fato interruptivo. Não configurada em
relação ao pedido calcado em vício de consentimento, "erro"
(4 anos - art. 178, § 9º, V, "b", do CC de 1916, e art. 178, II, do
CC de 2002).  2) LEGITIMAÇÃO PASSIVA DA VENDEDO-
RA: Configurada (art. 18 do CDC). DA APELAÇÃO 2 - DO
AUTOR OTÁVIO ERNESTO MARCHESINI: 1) DOS DANOS
MATERIAIS: Reembolso de despesas de conserto de veículo
usado com base em "vício oculto". Decurso do prazo de 90 dias
para reclamar (art. 26, II, do CDC). 2) DOS DANOS MORAIS:
Dissabores não geram direito a indenização por dano moral,
mormente quando quem se diz ofendido contribuiu para os fa-
tos tidos como ofensivos (compra de veículo com problemas na
documentação - importação de veículo usado - e inadimple-
mento no financiamento). 3) RESPONSABILIDADE SOLIDÁ-
RIA DO BANCO FINANCIADOR EM RELAÇÃO AOS "VÍ-
CIOS" DO PRODUTO: Inexistência, no caso.  SUCUMBÊN-
CIA: Recíproca. Possibilidade de compensação da verba hono-
rária (art. 21 do CPC e Súmula 306 do STJ). AGRAVO RETI-
DO DESPROVIDO. APELAÇÕES PROVIDAS EM PARTE
MÍNIMA (COMPENSAÇÃO DOS HONORÁRIOS).

0006 . Processo/Prot:0278367-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/175787. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000305 Ação de Depósito. Ape-
lante: Sasse Companhia Nacional de Seguros Gerais. Advoga-
do: Babyton Pasetti. Apelante: Mauro Egger Rodrigues. Advo-
gado: Luiz Felipe Haj Mussi, Marcelo Stival, Paulo Vinicius
de Lima. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 13ª Câmara
Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Silvio Dias.
Nº Acórdão: 1555. Nº Livro: 34. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO APELO 2 e NEGAR PROVIMENTO
AO APELO 1, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  APE-
LAÇÕES CIVEIS. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE
DEPÓSITO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE.
RECURSO DE AMBAS AS PARTES. APELAÇÃO 1 - DA
AUTORA: PRISÃO CIVIL. DESCABIMENTO. "Não cabe a
prisão do 'depositário infiel' nas ações de depósito decorrentes
de contratos de alienação fiduciária, por não constituir a espé-
cie contrato de depósito típico". (Enunciado 17, do CEDEPE/
TA/PR + Súmula 304 do STJ). DESPROVIDA. APELAÇÃO 2
- DO RÉU:  1) CARÊNCIA DE AÇÃO POR PERDA DO BEM.
INOCORRÊNCIA. NOVO POSICIONAMENTO DA CÂMA-
RA. A perda do bem (furto ou acidente), conhecida depois de
ajuizada a ação originária de busca e apreensão, não esvazia
por completo o fim da ação de depósito, pois permanece ao réu
devedor a alternativa de "consignar-lhe o equivalente em di-
nheiro" (art. 902, i, do CPC), podendo o credor prosseguir nos
mesmos autos no seu propósito de cobrança. Prevalência dos
princípios da instrumentalidade, celeridade e economia. 2)
PRESCRIÇÃO DA AÇÃO: INOCORRÊNCIA. A não interrup-
ção do prazo prescricional pela demora na citação (art. 219, §
4º, do CPC) só se dá quando esta for imputável à parte autora
ou à máquina judiciária. Não é o caso dos autos. Aqui a demora
deu-se por culpa exclusiva do réu. 3) LIMITAÇÃO DOS JU-
ROS: INOCORRÊNCIA. Súmulas 596 e 648 do STF. 4) CAPI-
TALIZAÇÃO DE JUROS: INADMISSIBILIDADE. Incidên-
cia da Súmula 121 do STF, ainda em vigor. 5) COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA: ADMISSIBILIDADE. Não é ilegal, mas deve
submeter-se aos parâmetros da Súmula 294 do STJ.  6) MUL-
TA: A redução para 2% só se aplica aos contratos firmados
depois da Lei 9.298, de01.08.96. No caso, foi firmado antes.
RECURSO 1 DESPROVIDO E RECURSO 2, PROVIDO EM
PARTE.

0007 . Processo/Prot:0272310-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/135088. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900022396 Reintegração de Posse.
Apelante: Plottec Imagem Digital Ltda. Advogado: Fernando
Wilson Rocha Maranhão, Bruno Perozin Garofani, Sergio Vir-
mond Lima Picchetto. Rec.Adesivo: Xerox Comércio e Indús-
tria Ltda. Advogado: Rodrigo Garcia Sant'anna Bevilaqua, Ju-
liano França Tetto, Leonardo Santana de Abreu. Apelado: Os
Mesmos. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Val-
ter Ressel. Revisor: Des. Silvio Dias. Nº Acórdão: 1556. Nº
Livro: 35. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores que integram a DÉCI-
MA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR PRO-
VIMENTO A AMBOS OS RECURSOS, nos termos do voto do
Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADE-
SIVO. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C PER-
DAS E DANOS JULDADA PROCEDENTE EM PARTE. CON-
TRATO DE LOCAÇÃO DE XEROX COM OPÇÃO DE COM-
PRA. APELAÇÃO DA RÉ E RECURSO ADESIVO DA AU-
TORA. APELAÇÃO - DA RÉ (LOCATÁRIA) 1) DEFEITOS
E/OU VÍCIOS NOS EQUIPAMENTOS LOCADOS/ARREN-
DADOS: Não comprovação. Prova pericial não realizada por
desinteresse da apelante. Pretensão de se valer de prova perici-
al emprestada. Impossibilidade, no caso, por versar sobre equi-
pamento de modelo diverso e por total ausência de demonstra-
ção da adequação e utilidade da prova emprestada. 2) PER-
DAS E DANOS: Mora comprovada com procedência da ação
de reintegração de posse dos bens locados. Indenização devida
por perdas e danos, consistente no pagamento das contrapres-
tações vencidas até a retomada dos bens. RECURSO ADESI-
VO - DA AUTORA (LOCADORA) 1) CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR: Incidência, com relativização do pacta
sunt servanda. 2) MULTA: Redução correta para 2%, pois os
contratos foram celebrados depois da edição da Lei 9.298, de
01.08.96. RECURSOS NÃO PROVIDOS.

0008 . Processo/Prot:0301402-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/94643. Comarca: Fazenda Rio Grande. Ação
Originária: 200500000038 Busca e Apreensão. Apelante: Ban-
co Abn Amro Real S/a. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin,
Walter José de Fontes. Apelado: Fábio Luiz Barreiro Nassar.
Advogado: Lucélia Maria Colle. Órgão Julgador: 13ª Câmara
Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Revisor: Des. Mendes
Silva. Nº Acórdão: 1557. Nº Livro: 35. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes desta Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento parcial ao recurso e anular a sentença, nos termos da
fundamentação e voto do relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍ-
VEL - AÇÃO BUSCA E APREENSÃO - DECRETO-LEI Nº
911/69 - PURGAÇÃO DA MORA - CÁLCULO REALIZADO
PELO CONTADOR JUDICIAL - OMISSÃO DE INCLUSÃO
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AUSÊNCIA DE
MANIFESTAÇÃO DAS PARTES SOBRE O CÁLCULO -
OFENSA AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO - NULIDA-
DE - "ERROR IN PROCEDENDO" - PREJUÍZO ÀS PARTES
- SENTENÇA ANULADA - APELAÇÃO CONHECIDA EM
PARTE E PROVIDA. 1. Elaborado o cálculo pelo contador
judicial para efeito de purgação da mora, sobre o mesmo deve
em primeira mão necessariamente ser ouvido as partes, de ma-
neira a evitar ofensa ao principio do contraditório e também
em face de por analogia se apresentar com o caráter de um
documento novo referido no art. 398 do CPC. 2. Havendo pre-
juízo às partes em decorrência de "error in procedendo", im-
põe-se a anulação da sentença.

0009 . Processo/Prot:0245398-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/146442. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000627 Busca e Apreensão.
Apelante: Vilfrido Chaves. Advogado: Zani Dalton Farah. Ape-

lado: Sul América Companhia Nacional de Seguros. Advoga-
do: Francine Frederico, Rodrigo Ghesti, Luciana Sezanowski.
Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel.
Revisor: Des. Silvio Dias. Nº Acórdão: 1558. Nº Livro: 35.
Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores que integram a Décima
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO à
apelação, sem inversão da sucumbência, nos termos do voto do
Relator, tendo o E. Des. Revisor solicitado que se anotasse na
presente decisão que normalmente entende que deve a liminar
de busca e apreensão ser dada, mas no caso destes autos, em
que o próprio juiz sentenciante registrou faltar apenas uma par-
cela, deve a busca e apreensão ser indeferida e a cobrança ser
feita independente da apreensão do bem, diante do adimple-
mento substancial da dívida, razão pela qual acompanhou o
Relator inteiramente no seu voto. EMENTA:  APELAÇÃO CÍ-
VEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO JULGADA PROCEDENTE. TRATOR AGRÍ-
COLA. ADIMPLEMENTO SUBSTANCIAL. SUCESSIVAS
SUB-ROGAÇÕES DO CONTRATO. RECURSO DO RÉU. Em
se tratando de financiamento de trator agrícola para pequeno
produtor rural, com recursos do FINAME, do qual o financia-
do adimpliu parte substancial, há que se privilegiar os fins so-
ciais que cercam a espécie contratual, não se permitindo o uso
da ação mais drástica que retira de imediato o instrumento de
trabalho do agricultor e inviabiliza suas atividades de subsis-
tência. Ademais, no caso não foi dado ciência ao devedor acer-
ca das sub-rogações e houve pagamento à credora anterior que,
ao que parece, não repassou para a atual. Deve, pois, a credora
atual lançar mão da ação de cobrança, na qual haverá de ser
melhor esclarecido o saldo devedor. RECURSO PROVIDO.

0010 . Processo/Prot:0300148-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/76004. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700017721 Reintegração de Posse.
Apelante: Boa Vista S/a - Arrendamento Mercantil. Advogado:
Daniel Hachem. Apelado: Mineiro Comércio Indústria e Re-
presentações Ltda. Advogado: José Guilherme Duarte Silva,
Antonio Carlos Efing. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Celso Seikiti Saito. Revisor: Des. Mendes Silva. Nº
Acórdão: 1559. Nº Livro: 35. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores desta
Décima Terceira Câmara Cível, por unanimidade de votos, em
prover parcialmente o recurso apresentado pela arrendadora,
nos termos da fundamentação e voto do relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POS-
SE C/C PERDAS E DANOS E AÇÃO REVISIONAL DE CON-
TRATO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CONEXIDADE
EXISTENTE - JULGAMENTO CONCOMITANTE. 1. AR-
RENDAMENTO MERCANTIL - ABATIMENTO DO VALOR
DA VENDA DO BEM ARRENDADO DO SALDO DEVEDOR
MAIS A DEVOLUÇÃO DO VRG - POSSIBILIDADE DESTA
E IMPOSSIBLIDADE DAQUELA - 2. CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS - INOCORRÊNCIA Á ESPÉCIE. 3. TR COMO INDE-
XADOR - ADMISSIBILIDADE DESDE QUE PACTUADA -
SÚM 295 DO STJ. 4. ISSQN - INCIDÊNCIA NAS OPERA-
ÇÕES DE LEASING - SÚM. 138 DO STJ. 5. CLÁUSULA
MANDATO - INADMISSIBLIDADE - AFRONTA AOS INCI-
SOS X E XIII DO ART. 51 DO CDC - RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. 1 - O produto arrecadado com a venda do
bem recuperado decorrente da efetivação da rescisão do con-
trato, não pode ser abatido do saldo devedor deixado em aber-
to, em razão de inexistir relação entre eles.  2 - Por não possuir
a natureza de operação financeira, inexiste no arrendamento
mercantil a contratação de juros remuneratórios e, por via de
conseqüência, inexiste também a capitalização de juros. 3 - Súm.
295 do STJ: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para
contratos posteriores à Lei nº 8.177/91, desde que pactuada. 4
- Súm. 138 do STJ: O ISS incide na operação de arrendamento
mercantil de coisas móveis. 5 - Súm. 60 do STJ: É nula a obri-
gação cambial assumida por procurador do mutuário vinculado
ao mutuante, no exclusivo interesse deste"

0011 . Processo/Prot:0278744-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/175985. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000592 Revisão de Contrato.
Apelante: Radius Clínica S/c Ltda.. Advogado: João Carlos de
Oliveira, João Carlos de Oliveira Júnior, Marcelo Luiz Hille.
Apelante: Hbv Export Leasing Gmbh. Advogado: Louise Rai-
ner Pereira Gionédis, Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Ma-
ria Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna, Denize Heuko, José
Ivan Guimarães Pereira, Sandra Regina Miranda Santos, Eus-
táquio de Oliveira Júnior. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julga-
dor: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor:
Des. Silvio Dias. Nº Acórdão: 1560. Nº Livro: 35. Julgado em:
17/08/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores que integram a Dé-
cima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO 1, DA AUTORA e NEGAR PRO-
VIMENTO RECURSO 2, DA RÉ, nos termos do voto do Rela-
tor. EMENTA:  APELAÇÕES CÍVEIS. ARRENDAMENTO
MERCANTIL. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULA CAM-
BIAL (DÓLAR) JULGADA IMPROCEDENTE. RECURSO
DE AMBAS AS PARTES.  APELAÇÃO 1 - DA AUTORA
RADIUS CLÍNINCA S/C LTDA.  1) NULIDADE DA SEN-
TENÇA POR CERCEAMENTO DE DEFESA E NÃO REALI-
ZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DO ART. 331 DO CPC: Inocorrên-
cia. Enquadrando-se a lide na hipótese do art. 330, I, do CPC,
como no caso, não acarreta nulidade da sentença o seu julga-
mento antecipado nem se faz necessária a audiência a que alu-
de o art. 331 do mesmo Código.  2) INDEXAÇÃO AO DÓ-
LAR. MAXIDESVALORIZAÇÃO DO REAL EM JANEIRO
DE 1999. ONEROSIDEADE EXCESSIVA. DIVISÃO MEIO
A MEIO DOS SEUS EFEITOS: Nos contratos de arrendamen-
to mercantil é válida a indexação à variação cambial (art. 6 º,
da Lei 8.880/94). A maxidesvalorização da nossa moeda frente
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ao dólar americano ocorrida em janeiro de 1999 gerou onerosi-
dade excessiva ao consumidor, configurando fato supervenien-
te que autoriza a revisão da cláusula contratual.  Reconhecida a
onerosidade excessiva, aplica-se a nova orientação do Superior
Tribunal de Justiça, que uniformizou seu entendimento no sen-
tido de se dividir em igualdade de condições, meio a meio, a
diferença resultante da "maxidesvalorização" do real ocorrida
em janeiro de 1999.  3) SUCUMBÊNCIA: Recíproca. Divisão.
APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE.  APELAÇÃO 2 DA RÉ
HBV EXPORTLEASING GmbH. CDC: Aplicável à espécie
(Súmula 297 do STJ). DESPROVIDA.

0012 . Processo/Prot:0295733-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/61108. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000557 Rescisão de Contrato.
Apelante: Lúcia Helena Labiak Jorge, José Carlos Jorge. Advo-
gado: Odair Mario Bordini. Apelante: Fibra Leasing S/a - Ar-
rendamento Mercantil. Advogado: Fabiana Silveira, Karine Si-
mone Pofahl. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 13ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Revisor: Des.
Mendes Silva. Nº Acórdão: 1561. Nº Livro: 35. Julgado em:
17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores desta
Décima Terceira Câmara Cível, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso da ré/arrendatária (apelante 1) e
dar parcial provimento ao recurso da autora/arrendadora (ape-
lante 2), nos termos da fundamentação e voto do relator. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE RESCISÃO CONTRA-
TUAL C/C PERDAS DE DANOS. 1. ARRENDAMENTO
MERCANTIL - COBRANÇA ANTECIPADA DO VRG - DES-
CARACTERIZAÇÃO DO LEASING - INOCORRÊNCIA -
INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 293 DO STJ 2. COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA - INCIDÊNCIA VIÁVEL - 3. - COM-
PENSAÇÃO DO VRG ANTECIPADO COM AS PRESTA-
ÇÕES VENCIDAS DA ARRENDATÁRIA - ADMISSIBILIDA-
DE 4. COBRANÇA INVIÁVEL DOS VALORES NÃO PAGOS
DE VRG POR FALTA DE OPÇÃO DE COMPRA  E OFENSA
AO ART. 53 DO CDC. - 5. SENTENÇA CORRETA NA PAR-
TE QUE JULGOU EXTINTO O FEITO EM RELAÇÃO AO
SEGUNDO RÉU - FALTA A ESTE DE INTERESSE RECUR-
SAL 6. NULIDADE DA SENTENÇA POR CONTRADIÇÃO
ENTRE  A FUNDAMENTAÇÃO E A DISPOSIÇÃO - INO-
CORRÊNCIA - RECURSO DA AUTORA (Apelação 2) PAR-
CIALMENTE PROVIDO E RECURSO DA RÉ (Apelação 1)
DESPROVIDO. 1. A cobrança antecipada do VRG não trans-
forma o contrato de arrendamento mercantil em contrato de
compra e venda a prestação. 2. Admite-se a cobrança da comis-
são de permanência, desde que calculada à taxa média de mer-
cado, apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do
contrato, e sem cumulação com a correção monetária. 3. Em
face de com a retomada do bem arrendado pela arrendadora,
ficar a arrendatária impossibilitada de optar pela compra do
mesmo, impõe-se que os valores antecipados por esta à título
de VRG sejam restituídos por aquela mediante compensação
com as prestação vencidas do arrendamento. 4. É nula a cláu-
sula contratual que prevê a perda dos valores antecipadamente
pagos a título de VRG, por ser lesivo ao art. 53 do Código de
Defesa do Consumidor.

0013 . Processo/Prot:0300498-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/70729. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000034518 Declaratória. Apelante: Banestado Leasing S/a.
- Arrendamento Mercantil. Advogado: Aristides Alberto Tizzot
França, Regina Tânia Bortoli, Murilo Cleve Machado, Daniel-
le Derenlanyj Vianna, Angelino Luiz Ramalho Tagliari. Ape-
lante: Distribuidora de Bebidas Marilon Ltda.. Advogado: Ge-
raldo Jasinski Junior, Meriane da Graca Sander. Apelado: Os
Mesmos. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Val-
ter Ressel. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira
Vargas. Revisor: Des. Silvio Dias. Nº Acórdão: 1562. Nº Livro:
35. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores que integram a Décima
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO À
APELAÇÃO 1 E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO
2,nos termos do voto do relator. EMENTA:  ACORDAM os
Julgadores que integram a Décima Terceira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO 1 E NEGAR
PROVIMENTO À APELAÇÃO 2,nos termos do voto do rela-
tor. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. ARRENDAMENTO
MERCANTIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE REPETIÇÃO DE
VALORES E REVISIONAL DE CONTRATO. PROCEDÊN-
CIA PARCIAL. JUROS. CAPITALIZAÇÃO. TABELA PRICE.
RECURSO DE AMBAS AS PARTES. 1) APELAÇÃO
01 - DA RÉ (ARRENDANTE) 1.1. RESTITUIÇÃO DOS JU-
ROS INCIDENTES SOBRE O VRG: A inexistência de taxa de
juros no contrato de arrendamento mercantil torna inviável a
condenação do credor a restituir os "juros" que supostamente
incidiram sobre o Valor Residual de Garantia. 2) APELAÇÃO
02 - DA AUTORA (ARRENDATÁRIA) 2.1. CAPITALIZA-
ÇÃO: Dada sua natureza complexa (locação + compra e venda
+ financiamento), nos contratos de arrendamento mercantil, de
regra, não há estipulação de taxa de juros remuneratórios, mas
custo do arrendamento que engloba vários insumos, pelo que,
em princípio, não há como se falar em capitalização de juros,
não bastando para caracterizá-la a simples referência à utiliza-
ção da Tabela Price. 2.2. JUROS: Ainda que fosse identificada
alguma taxa, não haveria que se falar em "limitação": a limita-
ção prevista no § 3º, do art. 192, da CF, dependia de regula-
mentação e acabou sendo revogada (Súmula 648 do STF). A
Lei de Usura e o CC, por outro lado, não se aplicam às taxas de
juros e outros encargos cobrados por instituições financeiras
(Súmula 596 do STF). 3) SUCUMBÊNCIA: Havendo a refor-
ma do julgado e a conseqüente improcedência total da revisio-
nal, inverte-se o ônus da sucumbência, ficando a autora res-
ponsável pelo pagamento integral das custas processuais e ho-
norários advocatícios. APELAÇÃO01 PROVIDA E APELA-

ÇÃO02 NÃO PROVIDA, COM INVERSÃO DA SUCUMBÊN-
CIA.

0014 . Processo/Prot:0304485-5   Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2005/114253. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000472 Ação de Depósito. Im-
petrante: Bel. João Celso Schöning. Paciente: Vladimir Rober-
to Appel. Advogado: João Celso Schöning. Impetrado: Juiz de
Direito da 19ª Vara Cível da Comarca de Curitiba. Órgão Jul-
gador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Relator
Designado: Des. Silvio Dias. Nº Acórdão: 1563. Nº Livro: 35.
Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por maioria de votos, em conceder a ordem de
Habeas Corpus, determinando a expedição de salvo conduto,
vencido o Juiz Convocado Vitor Roberto Silva. EMENTA:
HABEAS CORPUS - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO
CONVERTIDA EM DEPÓSITO - MANDADO CITATÓRIO
QUE DETERMINA A ENTREGA DO BEM SOB PENA DE
SER DECRETADA A PRISÃO CIVIL - INADMISSIBILIDA-
DE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL - CARACTERIZAÇÃO
- PRISÃO DESCABIDA - CONTRATO DE DEPÓSITO ATÍ-
PICO. ORDEM CONCEDIDA.

IV Divisão de Processo Cível   Emitido em 30/08/2005
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2005.05502

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adonis Galileu dos Santos 011 0308439-9
Alexandre Nelson Ferraz 007 0308366-1
Amaury Chagas Coutinho Júnior 014 0308990-7
Antonio Carlos Efing 005 0308177-4
Antonio Luiz Pereira Júnior 014 0308990-7
Bianca Meres Silva 001 0302064-8
Carlos Alberto Farracha de Castro 006 0308317-8
Daniel Hachem 014 0308990-7
Danieli Cristina Marcon 003 0307500-9
Edson Tomé 004 0307907-8
Elcio José Melhem 010 0308318-5
Ellen Mosquetti 014 0308990-7
Evaristo Aragão F. d. Santos 006 0308317-8
Fábio Zamberlan Cordeiro da Silva 002 0306942-3
Fabio Roberto Gusso 007 0308366-1
Fernando Rocha Filho 005 0308177-4
Gil Rocha Tesserolli 005 0308177-4
Heber Gomes da Silva 011 0308439-9
Heber Marcelo Gomes da Silva 011 0308439-9
Idelanir Ernesti 005 0308177-4
Júlio Cesar Dalmolin 008 0307077-5
Jair Antonio Wiebelling 008 0307077-5
José Augusto Araújo de Noronha 001 0302064-8
José Jorge Tobias de Santana 011 0308439-9
Karine Cristina Costa 012 0308607-7
Laurindo Gobi 009 0308036-8
Márcia Loreni Gund 008 0307077-5
Marcelo Marco Bertoldi 005 0308177-4
Maria Regina Zárate Nissel 001 0302064-8
Mauro Aparecido 009 0308036-8
Noeli de Souza Machado 003 0307500-9
Renato Galvão Carrillo 013 0308728-1
Ricardo Luiz de Oliveira 013 0308728-1
Rosmery Terezinha Cordova 010 0308318-5
Samuel Ferreira Xalão 010 0308318-5
Tadeu Karasek Junior 001 0302064-8
Thaís Amoroso Paschoal 006 0308317-8
Valéria Caramuru Cicarelli 007 0308366-1
Walter José Mathias Júnior 013 0308728-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:0302064-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/92794. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000378 Revisão de Contrato.
Apelante: Banco Santander Brasil S/a. Advogado: Maria Regi-
na Zárate Nissel, José Augusto Araújo de Noronha, Bianca
Meres Silva, Maria Regina Zárate Nissel. Apelado: Gasox -
Comércio de Oxigênio, Máquinas e Ferramentas Ltda. Advo-
gado: Tadeu Karasek Junior. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Celso Seikiti Sai-
to. Despacho:

 À divisão para que dê cumprimento integral ao despacho de
fls. 3020, intimando o apelado pelo prazo de dez dias sobre o
contido às fls. 3010/3019. Após o decurso do prazo, voltem
conclusos.  Curitiba, 29 de agosto de 2005. Des. SILVIO VE-
RICUNDO FERNANDES DIAS Relator

0002 . Processo/Prot:0306942-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/137276. Comarca: Altônia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400000321 Medida Cautelar. Agravan-
te: JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA. Advogado: Fá-
bio Zamberlan Cordeiro da Silva. Agravado: ROMILFO UR-
BANSKI. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des.
Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Rober-
to Silva. Despacho:

1.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Joaquim
Fernandes de Oliveira, nos autos de medida cautelar de susta-
ção de protesto c/c pedido de liminar sob n.º 321/2004, em
trâmite perante o Juiz da Vara Única de Altônia. Insurge-se o
agravante contra a decisão singular que declarou cessada a efi-
cácia de medida cautelar outrora concedida, com fulcro no art.
808, inciso I, do CPC. 2.Ausente pleito de concessão de efeito
suspensivo, nada há para apreciar a esse respeito. No mais, o

recurso é tempestivo e está devidamente instruído. Expeça-se
ofício ao Juiz da causa, solicitando informações que entender
pertinentes. Intime-se o agravado para apresentar resposta, no
prazo legal. Curitiba, 23 de agosto de 2005. Juiz Conv. Dr.
Vitor Roberto Silva - Relator

0003 . Processo/Prot:0307500-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/139532. Comarca: Realeza. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 199900000468 Penhor Legal. Agravante:
altair da silva. Advogado: Danieli Cristina Marcon. Agravado:
banco do brasil s/a. Advogado: Noeli de Souza Machado. Ór-
gão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

A insurgência está dirigida contra a decisão de fls. 55-TJ, ex-
traída dos autos da ação de execução de título extrajudicial nº
468/1999, pela qual o Juiz de Direito acolhendo os fundamen-
tos apresentados pelo exeqüente, indeferiu o pedido do execu-
tado para considerar-se impenhorável o bem sob a alegação de
ser objeto de trabalho. Postula a sua reforma com a atribuição
de efeito ativo ao recurso para a suspensão do leilão designado.
Todavia, analisando-se os autos verifica-se que o agravante não
instruiu a petição recursal com a fotocópia da procuração ou-
torgada ao procurador do  agravado. Ora, indispensável se tor-
na a apresentação da referida procuração, porquanto é essenci-
al à regularidade processual e sua ausência acarreta a impossi-
bilidade do correto exame e deslinde da controvérsia. Logo,
descumprido encontra-se o art. 525, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil, decorrente da falta de apresentação de peça pro-
cessual obrigatória. Cuida-se, assim, de agravo de instrumento
deficientemente instruído e daí, manifestamente inadmissível.
Destarte, nego-lhe seguimento (art. 557 do referido Codex).
Curitiba, 24 de agosto de 2005. Des. Angelo Zattar - Relator.

0004 . Processo/Prot:0307907-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/140388. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200300000045 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Agravante: Cooperativa de Crédito
Rural de Laranjeiras do sul ltda. - SICREDI. Advogado: Edson
Tomé. Agravado: Altamir Félix. Órgão Julgador: 13ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Despacho:

1. Volta-se a agravante contra o despacho proferido nos autos
da ação de ação de execução de título extrajudicial nº 45/2003,
movida em face de Altamir Félix, pelo qual se indeferiu o pedi-
do de expedição de ofício visando informações à Receita Fede-
ral, sob o fundamento da ausência de interesse público em ques-
tão.  Clamou a reforma da decisão para determinar-se a realiza-
ção de tal diligência a fim de obter-se cópia da declaração de
imposto de renda do executado, referente ao ano base de 2004.
2.Compulsando-se os autos verifica-se pelas fotocópias dos
documentos a ele acostados que a execução iniciou-se em fe-
vereiro de 2003, expedindo-se, em seguida, mandado de cita-
ção e penhora, certificando o Oficial de Justiça não haver loca-
lizado bens em nome do executado após ter efetuado diversas
diligências junto ao Cartório de Registro de Imóveis local, Ci-
retran e Instituições Financeiras daquela Comarca. Da segunda
certidão aposta nos autos por aquele Meirinho, destaca-se a
seguinte informação: "Certifico eu, Ricardo Andreiv, Oficial
de Justiça, que decorrido o prazo de lei, revendo os autos em
cartório, constatei que o executado não efetuou o seu paga-
mento e nem nomeou bens para garantir a dívida, onde me diri-
gi a Bancos de nossa cidade, a fim de localizar bens livres e
desembaraçados do mesmo, pois não foi possível, nada consta
em seu nome, não tendo residência fixa; necessário que o exe-
qüente indique qual o bem do mesmo a ser penhorado para
garantir a dívida, devolvo  a cartório o presente mandado para
seus devidos fins. O referido é verdade e dou fé. L. do Sul, 22
de abril de 2003" (grifado). Denota-se que entre a certidão do
Oficial de Justiça, datada de 22 de abril de 2003 e o pedido de
expedição de ofício à Receita Federal, de08 de julho de 2005,
decorreram mais de dois anos sem que a exeqüente houvesse
demonstrado alguma alteração na situação patrimonial do de-
vedor. Cabe, pois, à parte autora esgotar todas as diligências
tendentes à localização de bens penhoráveis e não obtendo êxi-
to, aí, então, admitir-se-á tal medida. A jurisprudência domi-
nante assente nos Tribunais pátrios, inclusive no Superior Tri-
bunal de Justiça, é no sentido de negar-se tal consulta até que o
credor esgote todos os meios necessários para a localização de
bens do devedor para garantir a sua dívida.  Portanto, nos ter-
mos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso ante a
inércia da exeqüente em demonstrar haver esgotado todos os
meios possíveis à localização de bens de propriedade do exe-
cutado para garantir a execução. Curitiba, 26 de agosto de 2005.
Des. Angelo Zattar - Relator

0005 . Processo/Prot:0308177-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/140551. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 199800000101 Revisão de Contrato. Agravante:
Nelson Pagano Júnior. Advogado: Antonio Carlos Efing, Fer-
nando Rocha Filho, Marcelo Marco Bertoldi. Agravado: Ban-
co Bamerindus do Brasil SA - (em liquidação extrajudicial).
Advogado: Idelanir Ernesti, Gil Rocha Tesserolli. Órgão Julga-
dor: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1.Nélson Pagano Júnior volta-se contra o despacho proferido
nos autos da ação revisional nº 101/1998, ora em fase de exe-
cução de sentença, pelo qual o Juiz a quo determinou-lhe que
comprovasse documentalmente que o HSBC Bank Brasil S/A -
Banco Múltiplo, sucedeu o requerido Banco Bamerindus do
Brasil S/A no pólo passivo da demanda como asseverou (des-
pacho de fl. 17-TJ). Clamou o provimento do recurso para a
determinação da substituição da parte ante o reconhecimento
por vários Tribunais do país da sucessão ocorrida. 2. Todavia,
analisando-se os autos, observa-se que a determinação de fls.
17, ora agravada, é confirmatória de anterior no mesmo sentido
(fl.45-TJ), como, aliás, admitido pelo próprio agravante na sua
petição recursal a fl.04, parágrafos 2º e 3º. Logo, trata-se de

reiteração de pedido. Ora, pedido de reconsideração não sus-
pende e nem prorroga o prazo recursal. Assim, o pleito corres-
ponde a recurso serôdio, intempestivo e por isso, manifesta-
mente inadmissível. Destarte, nego-lhe seguimento (art. 557
do CPC). Curitiba, 24 de agosto de 2005. Des. Angelo Zattar -
Relator

0006 . Processo/Prot:0308317-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/141640. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000123 Revisão de Contrato. Agravante:
Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Thaís Amoroso Paschoal. Agravado: José Edilson Graeff
Borges. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro. Órgão
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Cuida-se de recurso de agravo de instrumento interposto
contra a decisão proferida nos autos de revisão de contrato,
que deferiu a inversão do ônus da prova, atribuindo ao réu o
encargo de antecipar os honorários periciais. Assevera o recor-
rente que estão ausentes os requisitos indispensáveis à inver-
são do ônus da prova, quais sejam, verossimilhança e hipossu-
ficiência técnica; que a produção de prova pericial torna inó-
cua a facilitação da defesa propiciada pela inversão probatória,
ressaltando ainda que todos os documentos necessários para a
demonstração das alegações formuladas estão nos autos; que a
inversão do ônus da prova não implica na inversão dos custos
da perícia, sob pena de ofender o artigo 33 do Código de Pro-
cesso Civil. Pede a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e
seu provimento final. 2. Malgrado não impugnado pelo recor-
rente, consigno que entendo serem aplicáveis as normas do
Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários em
geral, cujo entendimento restou sumulado sob nº 297 pelo egré-
gio Súmula 297, nos seguintes termos: "O Código de Defesa do
Consumidor é aplicável às instituições financeiras". Assim,
como a relação firmada entre as partes está albergada pelo Có-
digo de Defesa do Consumidor, há autorização para a inversão
do ônus da prova, conforme art. 6º, VIII, uma vez que estão
presentes, no caso, os requisitos autorizadores de seu deferi-
mento. Alega o agravado a cobrança pelo banco de juros calcu-
lados de forma capitalizada; utilização de índices que não re-
fletem o simples reajuste da moeda face à desvalorização, mas
verdadeiro aumento de capital; incidência de encargos arbitra-
dos e alterados unilateralmente pela instituição financeira; ju-
ros usurários. Com efeito, conforme dispõe o art. 6º, inc. VIII,
do Código de Defesa do Consumidor, é direito básico do con-
sumidor a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com
a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil,
quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando
for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experi-
ências. Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, na
obra "Novo Código Civil e Legislação Extravagante Anotados",
afirmam que "A inversão pode ocorrer em duas situações dis-
tintas: a) quando o consumidor for hipossuficiente; b) quando
for verossímil sua alegação. As hipóteses são alternativas, como
claramente indica a conjunção ou expressa na norma ora co-
mentada (Nery, DC 1/218; Watanabe, CDC Coment., 497/498).
A hipossuficiência respeita tanto à dificuldade econômica quanto
à técnica do consumidor em poder desincumbir-se do ônus de
provar os fatos constitutivos de seu direito (Nery, DC 1/217)."
(São Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 2002, p. 727). Cor-
reta, pois, a decisão recorrida, visto que o banco é quem dispõe
dos elementos necessários à comprovação do valor do crédito.
É ele quem detém o monopólio das informações referentes ao
crédito e tem melhores condições de produzir a prova. É mais
fácil ao banco comprovar a improcedência dos fatos alegados
pelo consumidor, do que a este comprovar a procedência dos
mesmos. Essa carência de informação por parte do agravado
caracteriza a sua hipossuficiência técnica. Ainda, a hipossufi-
ciência do agravado não se resume apenas à falta de documen-
tos necessários à prova de suas alegações, já que por vezes o
mutuário, ainda que munido do contrato e demonstrativo de
débito, não consegue nem sequer verificar a taxa de juros apli-
cada e o modo como ela é calculada ou compreender o signifi-
cado dos inúmeros encargos cobrados. Registre-se também que
o fato da prova ser eminentemente pericial, não torna ineficaz
a inversão do ônus probatório, uma vez que a hipossuficiência
do recorrido, nos termos acima descritos, pode impedir a reali-
zação de uma prova conclusiva e dificultar a sua defesa. Sobre
a hipossuficiência, a jurisprudência paranaense tem decidido
da seguinte maneira: "CONTRATO BANCÁRIO - CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE -
MONOPÓLIO DA PROVA - ÔNUS DE PRODUZI-LA - IN-
VERSÃO - PERÍCIA - DEPÓSITO DOS HONORÁRIOS. Evi-
denciada, no contexto do caso, a hipossuficiência do consumi-
dor perante a instituição financeira, deve ser aplicado o precei-
to da inversão do ônus da prova, para que esta seja produzida
por quem exerce, francamente, o monopólio das informações
pertinentes ao negócio, contidas nos escaninhos herméticos da
sistemática bancária. Agravo desprovido." (TJ, Ac. 8244, 5ª CC,
rel. Des. Luiz Cezar de Oliveira, DJ de 12.3.02).  "AGRAVO
DE INSTRUMENTO - REVISIONAL - CONTRATO - PRO-
VA - INVERSÃO - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR - APLICABILIDADE - ESTABELECIMENTO BANCÁ-
RIO - HIPOSSUFICIÊNCIA - RECURSO - IMPROVIMEN-
TO. Inteligência do art. 6º, inc. VIII da Lei nº 8.078/90. Os
estabelecimentos bancários como prestadores de serviços, es-
tão submetidos às disposições do Código de Defesa do Consu-
midor. A hipossuficiência do agravado resta evidenciada em
virtude do poderio técnico-econômico detido pelo Banco agra-
vante em detrimento daquele. A inversão do ônus da prova está
no contexto da facilitação da defesa dos direitos do consumi-
dor e subordinado ao critério de prudente arbítrio do juiz. Re-
curso. Improvimento." (TJ, Ac. 18306, 2ª CC, rel. Des. Altair
Patitucci, DJ de 30.10.00).  "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. REVISÃO CONTRATUAL. CONFIS-
SÃO DE DÍVIDA. DECISÃO QUE INDEFERIU PERÍCIA
NOS CONTRATOS QUE ORIGINARAM A AVENÇA REVI-
SANDA E A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, ENTEN-
DENDO AUSENTES A HIPOSSUFICIÊNCIA E A VEROSSI-
MILHANÇA. PRELIMINARES RELEGADAS PARA ANÁLI-
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SE EM OUTRA FASE DO PROCESSO. POSSIBILIDADE DE
SE DISCUTIREM OS CRITÉRIOS ADOTADOS PARA A
CONSTITUIÇÃO DO VALOR EXIGIDO, AINDA QUE RE-
MONTEM AOS INSTRUMENTOS ORIGINÁRIOS. HIPOS-
SUFICIÊNCIA E VEROSSIMILHANÇA CARACTERIZA-
DAS. PLEITO RECURSAL QUE INCLUI O EXAME DAS
PRELIMINARES NÃO ANALISADAS NO PRIMEIRO
GRAU. IMPOSSIBILIDADE. ARGUMENTO NÃO CONHE-
CIDO. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA
PARTE CONHECIDA, PROVIDO. 1  Na execução de confis-
são de dívida originada de contrato de abertura de crédito em
conta corrente, faculta-se ao devedor a discussão sobre os cri-
térios adotados para a constituição do valor exigido, ainda que
remontem ao instrumento originário. Precedentes do STJ. 2  A
hipossuficiência de que trata o Código de Defesa do Consumi-
dor é de ser entendida como a diminuição da capacidade do
consumidor não apenas sob a ótica econômica, mas também
sob o prisma do acesso à informação, educação, associação e
posição social. 3  O fato alegado pelo consumidor deve conter
um determinado grau de verdade que convença o juiz da possi-
bilidade de inverter o ônus da prova; desses indícios, extrairá o
magistrado a verossimilhança, levando em conta o que ordina-
riamente acontece." (TA, AI 166.096-0, 3ª CC, rel. Juiz Conv.
e atual Desembargador José Maurício Pinto de Almeida, julg.
2.4.02). Extrai-se do voto deste último acórdão o seguinte: "Na
análise da hipossuficiência prevista no CDC, deve-se alijar o
clássico conceito de que assim se considera tão-só aquele que
não tem condições econômicas para arcar com as custas do pro-
cesso e com os honorários advocatícios, pois, como adverte
ANTONIO GIDI, a ser assim, bastaria que o CDC invertesse o
ônus financeiro da produção da prova, carreando ao fornece-
dor apenas o encargo de suportar as despesas. Desnecessária, e
inadequada, seria a inversão do ônus processual da prova tendo
em mira tão-somente a desigualdade meramente financeira en-
tre as partes. Para os casos de hipossuficiência econômica da
parte, inclusive a própria Lei 1.060/50 isenta o beneficiário do
pagamento dos honorários periciais. E prossegue o autor, asse-
verando que por mais abastado que seja o consumidor, a sua
inferioridade perante o fornecedor, no que se refere à possibili-
dade de provar as suas alegações, é manifestamente similar
àquela do consumidor desprovido de recursos financeiros. Nada
autorizaria inverter o ônus da prova em benefício deste, e não
fazê-lo em benefício daquele. Não parece, e não há nada em
seu conteúdo que indique, que a filosofia do Código de Defesa
do Consumidor seja beneficiar o consumidor pobre, mas sim o
consumidor em geral, como sujeito vulnerável na relação de
consumo." (Aspectos da inversão do ônus da prova no Código
de Defesa do Consumidor, RDC, nº13, São Paulo, 1995, p. 34).
E mais adiante continua: "Seguindo o art. 6º, VIII, do CDC, é
plenamente cabível ao caso concreto a inversão do ônus da pro-
va, podendo-se invocar as regras de experiência - aquelas que
advêm da observação do que comumente acontece, e que inte-
gram o acervo cultural do juiz, que livremente as aplica, inde-
pendentemente de comprovação -, para concluir que o banco
agravado terá maior facilidade para produzir a prova técnico-
contábil, uma vez que possui, para além dos documentos e re-
gistros contábeis pertinentes aos contratos, todo o Know how
inerente aos cálculos bancários, motivo pelo qual alguns tribu-
nais, como o gaúcho, tendem a presumir a hipossuficiência do
consumidor, mormente no aspecto técnico: (...) Considerando
que aos contratos bancários aplicam-se as normas do CDC e
presumida a hipossuficiência do mutuário, é de ser admitida a
inversão do ônus da prova" (TJRS, 12ª C. Cív., Ap. Cív.
70002266377, de Porto Alegre, Rel. Des. ORLANDO HEE-
MANN JR., j. em06.09.01). A exceção à regra do art. 333 do
Código de Processo Civil, estabelecida pelo Código de Defesa
do Consumidor em seu art. 6º, VIII, permite a inversão do ônus
da prova a favor do consumidor, com o objetivo de facilitar a
defesa de seus direitos em juízo. A propósito, leciona Carlos
Alberto Barbosa Moreira:  "...Permite a lei que se atribua ao
consumidor vantagem processual consubstanciada na dispensa
do ônus da prova de determinado fato, o qual, sem a inversão,
lhe tocaria demonstrar, à luz das disposições do processo civil
comum; e se, de um lado, a inversão exime o consumidor da-
quele ônus, de outro, transfere ao fornecedor o encargo de pro-
var que o fato - apenas afirmado, mas não provado pelo consu-
midor - não aconteceu. Portanto, no tocante ao consumidor, a
inversão representa a isenção de um ônus; quanto à parte con-
trária, a criação de novo ônus probatório, que se acrescenta aos
demais, existentes desde o início do processo e oriundos do
artigo 333 do Código de Processo Civil..." (Estudos de Direito
Processual em memória de Luiz Machado Guimarães, Forense,
1997, p. 124). Por isso, a inversão do ônus da prova tem como
fundamento a hipossuficiência do consumidor, não só no plano
econômico, mas também jurídico, principalmente processual,
porque não raras as vezes está o consumidor impossibilitado de
comprovar seu direito por ausência de dados e desconhecimen-
to de informações, enquanto o fornecedor tem ao seu alcance
todos os elementos indispensáveis para a produção da prova.
Essa é a situação ora analisada, razão pela qual confirma-se a
decisão que inverteu o ônus da prova em favor do agravado.
Não obstante a hipossuficiência do recorrido já ser suficiente
para a inversão do ônus da prova, também se encontra preen-
chido no caso em tela o requisito da verossimilhança das suas
alegações, pois é prática comum na atividade bancária a co-
brança de juros elevados, algumas vezes sem que haja expressa
previsão contratual da taxa de juros, e calculados de forma ca-
pitalizada. Quanto ao ônus financeiro da prova, o egrégio Su-
perior Tribunal de Justiça tem se manifestado dessa maneira:
"INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. Cartão de crédito.  - A
inversão do ônus da prova em ação revisional ajuizada contra
administradora de cartão de crédito autoriza o juiz a determi-
nar à ré a antecipação dos honorários do perito, em perícia re-
querida pelo autor. Recurso conhecido e provido." (RESP
436731 / RJ QUARTA TURMA Min. RUY ROSADO DE
AGUIAR DJ DATA:10/02/2003 PG:00221). "PROCESSO CI-
VIL. RELAÇÃO DE CONSUMO. INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA. A regra probatória, quando a demanda versa sobre
relação de consumo, é a da inversão do respectivo ônus. Daí
não se segue que o réu esteja obrigado a antecipar os honorári-
os do perito; efetivamente não está, mas, se não o fizer, presu-
mir-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor. Recurso
especial conhecido e parcialmente provido. (Resp. 466604/RJ,

Terceira Turma, rel. Min. ARI PARGENDLER, DJU de
02/06/2003, pg. 297). Com efeito, não houve revogação dos
artigos 19, 33 e 333, I, do Código de Processo Civil, pelo Códi-
go de Defesa do Consumidor. Ocorre que o Código de Defesa
do Consumidor é legislação especial, que se aplica preferenci-
almente, sobre a legislação geral. O artigo 19 estabelece que
cabe às partes prover as despesas dos atos que realizam ou re-
querem no processo; o artigo 33 determina que os honorários
periciais serão pagos pela parte que houver requerido o exame;
e o artigo 333, I,  estabelece que o ônus da prova incumbe ao
autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito. Essa é a regra
direta do ônus da prova, a regra geral: o autor deve provar o
fato constitutivo de seu direito e o réu fato impeditivo do direi-
to do autor; e aquele que requer a prova pericial deve arcar
com o seu custo. Mas o artigo 6º, VIII, do Código de Defesa do
Consumidor, prevê a possibilidade de inversão do ônus da pro-
va, hipótese em que o réu deverá provar a inexistência do direi-
to do autor, ou seja, se o autor alegou que houve capitalização,
incumbe ao réu provar que não houve capitalização mensal de
juros. A lógica do ônus da prova, mesmo invertido, continua a
mesma: quem tem o ônus de provar, requer a prova e arca com
seu custo. Por isso é que se fala em inversão também do ônus
financeiro da prova, pois a perícia foi requerida inicialmente
por ambas as partes, mas o autor a requereu com base na regra
do ônus da prova prevista no Código de Processo Civil; toda-
via, com a inversão desse ônus com base no Código de Defesa
do Consumidor, o autor deixou de ter interesse na produção da
prova pericial, pois é o réu quem tem que fazer prova contrária
à pretensão do autor e deverá, se ainda tiver interesse na produ-
ção da prova que requereu, arcar com os custos da perícia para
se desincumbir do ônus a ele atribuído. Assim, como é do ban-
co o ônus da prova, presume-se que o banco queira produzir a
prova pericial e por isso deverá adiantar os honorários perici-
ais. Mas se por ventura o banco não tiver interesse na realiza-
ção dessa prova, basta que não efetue o pagamento e a prova
não se realizará, suportando, no entanto, as conseqüências ju-
rídicas advindas da não produção da referida prova. Aliás, con-
veniente se faz que, após o deferimento da inversão do ônus da
prova, haja a determinação pelo juiz para que as partes indi-
quem as provas que pretendem produzir, diante da modificação
da regra geral atinente ao ônus probatório. Ora, com a inversão
do ônus da prova, autor e réu têm modificados seus interesses
na produção de provas; aquelas provas anteriormente requeri-
das deixam de se ajustar ao seu interesse, não podendo o autor
ser forçado a produzir as provas que não mais lhe são necessá-
rias ou úteis, ou o réu ser privado de produzir outras provas
agora sim indispensáveis para a comprovação da inexistência
de direito do autor. Em conclusão, o réu, que tem em seu desfa-
vor o ônus da prova, deverá arcar com as custas da prova peri-
cial, se tiver interesse em sua produção. Em razão de a matéria
encontrar-se sumulada pelo egrégio Superior Tribunal de Justi-
ça e com jurisprudência deste Tribunal e daquela egrégia Corte
corroborando a decisão agravada, nego seguimento ao presente
recurso de agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, do
Código de Processo Civil. 3. Intimem-se. 4. Dê-se ciência des-
ta decisão ao douto Juízo de origem. 5. Decorrido o prazo legal
sem interposição de recurso, baixem os autos para arquivo.
Curitiba, 24 de agosto de 2005. Des. Domingos Ramina - Rela-
tor

0007 . Processo/Prot:0308366-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/143025. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000483 Revisão de Contrato. Agravante: BV
Financeira SA - Crédito, Financiamento e Investimento. Advo-
gado: Alexandre Nelson Ferraz, Valéria Caramuru Cicarelli.
Agravado: João Aparecido de Freitas. Advogado: Fabio Rober-
to Gusso. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos Ramina. Despacho:

1. BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Investimento
interpôs o presente recurso contra a decisão proferida nos au-
tos de revisional de contrato ajuizada por João Aparecido de
Freitas, que deferiu a antecipação de tutela para autorizar o
depósito das prestações vincendas pelo valor descrito na inici-
al, e determinar a suspensão ou o impedimento do registro do
nome do autor nos cadastros negativos de crédito. Alega a re-
corrente que inexiste qualquer impedimento para a inscrição
do nome do agravado nos órgãos de restrição ao crédito, por-
quanto está inadimplente desde 18.04.05 e o ajuizamento de
demanda que venha discutir a dívida não tem o condão de ve-
dar ou obstar referida inclusão, conforme o mais recente enten-
dimento do Superior Tribunal de Justiça. Ressalta que o agra-
vado efetuou depósitos judiciais em valores a menor do que os
expostos na exordial. Assevera a recorrente que o agravado foi
autorizado a depositar as parcelas no valor de R$288,18, quan-
do o valor contratado é de R$465,95; que para demonstrar a
boa-fé do devedor, deve depositar pelo menos 70% do valor
das parcelas, qual seja, de R$326,16. Diz ainda que a decisão
agravada impede o direito de ação da agravante porque proíbe
o credor de perseguir seu crédito mantendo o devedor na posse
do bem; que o agravado já está constituído em mora, legitiman-
do a agravante a tomar as medidas que entende cabíveis para
exercer seus direitos; que não há prova inequívoca que demons-
tre a verossimilhança das alegações do agravado para o deferi-
mento da tutela antecipada. Questiona também infringência ao
art. 5º, incs. XXXIV, a, XXXV, XXXVI e LIV, da CF e pede a
atribuição de efeito suspensivo ao recurso e seu provimento
final. 2. O recurso merece parcial provimento. É certo que an-
teriormente era pacífico no egrégio Superior Tribunal de Justi-
ça o entendimento de que, enquanto pendesse discussão judici-
al sobre o débito, não se inscrevia o nome do devedor em ca-
dastros de proteção ao crédito. (ver: RESP nºs 437.630/SP;
435.134/SP; 486.612/SP; 396894/RS; 213.580/RJ; 201.187/SC).
Ocorre, porém, que em outubro de 2003, no julgamento do RESP
nº 527.618-RS, a colenda Segunda Sessão do Superior Tribu-
nal de Justiça, assim decidiu: "CIVIL. SERVIÇOS DE PRO-
TEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDO-
RES. HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO.  A recente orientação
da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios
e da comissão de permanência (REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-
RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de

quantias elevadas buscam, abusivamente, impedir o registro de
seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por te-
rem ajuizado ação revisional de seus débitos, sem nada pagar
ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser apli-
cado com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atenden-
do-se às peculiaridades de cada caso. Para tanto, deve-se ter,
necessária e concomitantemente, a presença desses três elemen-
tos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a exis-
tência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demons-
tração de que a contestação da cobrança indevida se funda na
aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do
Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça;
c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite
o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste cau-
ção idônea, ao prudente arbítrio do magistrado.  O Código de
Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em de-
fesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de escudo para a
perpetuação de dívidas. Recurso conhecido pelo dissídio, mas
improvido." (RESP nº 527.618/RS - 2ª Seção - Rel. Min. César
Asfor Rocha, j. em 22.10.2003, DJ 24.11.2003, p. 00214) .
A partir daí, a primitiva orientação deixou de prevalecer, pas-
sando a 2ª Seção do STJ, composta pelas 3ª e 4ª Turmas, cuja
competência é a de processar e julgar os feitos relativos ao di-
reito privado em geral, a entender que a proibição de inscrição
do nome do devedor nos cadastros de proteção ao crédito deve
ser aplicada com cautela, atendendo-se as peculiaridades de
cada caso. Em outras palavras: o mero ajuizamento de ação
destinada a discutir o valor do débito deixou de impedir, por si
só, a inscrição do nome do devedor em cadastros de restrição
de crédito, devendo o magistrado verificar a presença de certos
requisitos, antes de proferir sua decisão. Sobre o tema, esse é o
entendimento mais atual, tanto que citado em vários outros pre-
cedentes do STJ, a saber: RESPs 551682/SP; 610.063/PE;
258.063/RS; AGRMC 2718/SP e AGRESP 604507/SP.   Dessa
orientação jurisprudencial tenho sido partidário e para decidir
a respeito da concessão de liminar para impedir a inscrição,
tenho verificado, caso a caso, se o devedor comprova: a) a pen-
dência de ação proposta contestando, integral ou parcialmente,
o débito; b) a verossimilhança do direito alegado e c) depósito
do valor correspondente à parte reconhecida do débito ou pres-
tação de caução idônea. No presente caso, verifica-se a presen-
ça desses requisitos, razão por que correta a decisão que defe-
riu o pedido de antecipação de tutela para esse fim. Com efei-
to, o agravado ajuizou pedido revisional questionando parte do
débito; há verossimilhança das alegações do autor, que já qui-
tou 20 parcelas do financiamento (mais da metade) e demons-
trou por meio de parecer técnico que estão embutidos nos valo-
res das parcelas juros capitalizados, além de ser praxe na ativi-
dade das instituições financeiras a cobrança de juros capitali-
zados mensalmente; bem como o autor se propôs a depositar
em juízo os valores que entende devidos, ou seja, a parte in-
controversa da dívida. Desta forma, possível a vedação da ins-
crição de seu nome em cadastros de proteção ao crédito, na
forma determinada na decisão agravada. Quanto ao valor que
está sendo depositado, duas anotações devem ser feitas. Pri-
meiro, o valor das prestações de R$288,18 foi definido medi-
ante cálculo apresentado pelo agravado, inexistindo qualquer
amparo legal para que o depósito se dê em 70% do valor cobra-
do pelo credor, pois referido valor está sendo impugnado obje-
tivamente. O depósito ou caução é da parte incontroversa, ou
seja, sobre a qual ambas as partes concordam, que pode ser de
qualquer valor, desde que haja verossimilhança na alegação.
Admite-se a antecipação de tutela para o fim de deferir os de-
pósitos judiciais nos valores que o devedor entende devidos.
Veja a respeito decisão do egrégio Superior Tribunal de Justi-
ça: "Nas ações em que o autor pretenda revisar o valor da pres-
tação devida, é cabível o pedido de tutela antecipada que tenha
por escopo o pagamento ao credor das parcelas vincendas, por-
que busca antecipar efeito da sentença de procedência, qual
seja, o de autorizar o pagamento ao credor nas condições em
que, desde já, o autor se propõe a cumprir." (REsp. 382.904/
PR, rel. Min. Nancy Andrighi, 3ª Turma, DJU 21.10.2002, p.
365). Segundo, vê-se dos documentos juntados às fls. 133 e
138-TJ que os depósitos foram efetivados em valores diversos
do proposto pelo autor e aceito pelo juiz. Como a diferença é
pequena, não se revoga desde logo a antecipação da tutela para
vedar a inscrição do nome do autor em órgãos de proteção ao
crédito, mas os depósitos deverão ser complementados, medi-
ante a concessão de prazo pelo Juízo da causa. Outrossim, con-
forme precedente de minha relatoria colacionado pela recor-
rente (fl. 11/12), "Configura abuso de direito do devedor que
não paga a dívida, não consigna o valor que entende devido,
ingressa com ação declaratória para discutir o débito e quer
ainda impedir o ajuizamento de ações pelo credor"(AI 87.644-
4, 3ª CC, extinto TA). Todavia, neste caso, o agravado ajuizou
pedido revisional do contrato com a consignação dos valores
que entende devidos. De qualquer forma, ainda assim, os depó-
sitos judiciais apenas impedem a inscrição em cadastros de
inadimplentes, mas não obstam o credor de exercer seu direito
de ação, seja de busca e apreensão do veículo alienado fiduci-
ariamente, seja de execução de título extrajudicial, podendo
eventualmente ser reconhecida a conexão com a ação já ajuiza-
da. Frisa-se que a antecipação da tutela para retirar ou vedar a
inscrição do nome do autor em órgãos restritivos de crédito não
cerceia o direito do credor buscar seu crédito, pois referido
registro não é pressuposto para o ajuizamento de qualquer ação.
Não há, pois, ofensa aos incisos questionados do art. 5º da
Constituição Federal, quais sejam: XXXIV, XXXV, XXXVI
e LIV. Portanto, em vista da jurisprudência majoritária do
egrégio Superior Tribunal de Justiça, dá-se parcial provimen-
to ao recurso, por decisão do Relator, nos termos do artigo
557 do Código de Processo Civil, a fim de restringir os efei-
tos dos depósitos judiciais apenas para obstar a inscrição do
nome do agravado em cadastros de inadimplentes, desde que
este efetue os pagamentos no valor proposto e deferido pelo
Juízo e proceda a complementação dos depósitos efetivados
a menor, no prazo a ser estabelecido pelo Juízo da causa,
permitido ao agravante o levantamento dos depósitos da parte
incontroversa e o exercício pleno de seu direito de ação. 3.
Dê-se ciência desta decisão ao douto Juízo da causa. 4. Inti-
mem-se as partes e, na ausência de recurso, baixem os autos
para arquivo. Curitiba, 25 de agosto de 2005. Des. Domin-
gos Ramina - Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
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I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por Renatextil
Comércio de Tecidos Ltda., contra decisão proferida pelo MMº
Juiz da 2ª Vara Cível de Cascavel que nos autos de prestação de
contas, ajuizados contra Banco Bradesco S/A, indeferiu o pe-
dido de justiça gratuita, ante a ausência de manifestação crível
acerca do efetivo estado de miserabilidade atestado pela pes-
soa jurídica. Postula a agravante a concessão do efeito ativo e a
reforma da decisão monocrática, sustentando a impossibilida-
de de arcar com as custas processuais e honorários advocatíci-
os sem prejudicar o pagamento de seus funcionários e princi-
palmente dos tributos. Ainda, que a exigência de comprovação
de tal alegação poderia inviabilizar o acesso à justiça, bastando
para a concessão, a simples afirmação de pobreza, conforme
preceitua o art. 4º, da Lei nº 1.060/50. Por fim, que o art. 12
possibilita a cobrança da custas no caso de cessar a situação de
necessidade.  DECIDO: II - A matéria alegada em sede de agra-
vo de instrumento comporta julgamento de plano, nos termos
do § 1º-A do art. 557 do CPC, eis que a decisão recorrida apre-
senta-se manifestamente contrária ao posicionamento pacífico
deste Tribunal e/ou das cortes superiores. Ora, é sabido que
para a concessão do benefício da justiça gratuita basta mera
declaração de quem a pleiteia, no sentido de afirmar não ter
condições de arcar com as despesas do processo, nos termos do
art. 4º, da Lei nº 1060/50, in verbis:  "A parte gozará dos bene-
fícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na
própria petição inicial, de que não está em condições de pagar
as custas do processo e honorários de advogado, sem prejuízo
próprio ou de sua família". Saliente-se que esta benesse abran-
ge também as pessoas jurídicas, questão que não merece maio-
res digressões por ter sido até mesmo admitida pelo magistrado
prolator, em sua decisão ora agravada. Isto porque a própria
Constituição Federal, em seu art. 5º, LXXIV, assegura a todos
a possibilidade de bater às portas da justiça no reclamo ou de-
fesa de direitos que entendam devidos, não sendo legítimo obs-
tar tal acesso quando o postulante não dispuser de recursos eco-
nômicos para alcançar esse desiderato. Vale dizer, não ser ne-
cessária a comprovação do alegado. Neste sentido, o entendi-
mento dos tribunais superiores: "Para se obter o beneficio da
assistência judiciária gratuita, basta que seu beneficiário a re-
queira mediante simples afirmação do estado de miserabilida-
de, sendo desnecessária a sua comprovação" (STJ. 6ª Turma.
Resp nº 121799/RS, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO,
julgado em 02.05.2000, DJ: 26.06.2000, p. 00198). "A ga-
rantia da CF 5º LXXIV - assistência jurídica integral e gratuita
aos que comprovarem insuficiência de recursos - não revogou
a de assistência judiciária gratuita da L. 1060, de 1950, aos
necessitados, certo que, para obtenção desta, basta a declara-
ção, feita pelo próprio interessado, de que a sua situação eco-
nômica não permite vir a juízo sem prejuízo de sua manuten-
ção ou de sua família. Essa norma infraconstitucional põe-se
ademais, dentro do espírito da Constituição, que deseja que
seja facilitado o acesso a todos à justiça (CF 5º XXXV)" (STF,
2ª Turma, RE 205746-1/RS, Rel. Min. CARLOS VELLOSO,
DJU 28.02.1997). "PROCESSUAL CIVIL - SIMPLES AFIR-
MAÇÃO DA NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA -
POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO -
ART. 4º, DA LEI Nº 1.060/50 - ADMINISTRATIVO - LEI Nº
7.596/87 - DECRETO Nº 94.664/87 - PORTARIA MINISTE-
RIAL Nº 475/87 - 1 - A simples afirmação da necessidade da
justiça gratuita é suficiente para o deferimento do benefício,
haja vista o art. 4º, da Lei nº 1.060/50 ter sido recepcionado
pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte. 2 - Ain-
da que assim não fosse, é dever do Estado prestar assistência
judiciária integral e gratuita, razão pela qual, nos termos da
jurisprudência do STJ, permite-se a sua concessão ex officio. 3
- (...). 4 - Recurso especial conhecido e provido" (STJ/RESP nº
320019/RS, 6ª T., Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJU
15.04.2002). Ademais, cumpre salientar que para elidir a pre-
sunção de pobreza é preciso que a parte contrária comprove
que quem pede o benefício da justiça gratuita possui condições
de arcar com as despesas processuais sem prejuízo próprio.
Esta é a leitura do artigo 7º, da Lei nº 1.060/50, que dispõe no
seguinte sentido:  "A parte contrária poderá, em qualquer fase
da lide, requerer a revogação dos benefícios de assistência,
desde que prove a inexistência ou o desaparecimento dos re-
quisitos essenciais à sua concessão". Assim sendo, compete à
instituição financeira comprovar, caso assim entenda, a in-
verdade do alegado. Dessa forma, como já anotado, assiste à
agravante o direito do benefício legal que lhe foi obstado, não
sendo plausíveis os fundamentos que nortearam esse desaten-
dimento. III - Diante do exposto e com amparo no art. 557,
§1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO
DE PLANO AO RECURSO, a fim de deferir, por ora, a justi-
ça gratuita pleiteada pela pessoa jurídica. Oportunamente, após
o transcurso do prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de
origem para o cumprimento da decisão ora proferida dando
prosseguimento ao processo, até os seus ulteriores termos. IV
- Intimem-se. Em 23.08.2005. Juiz Conv. Dr. Abraham Linco-
ln Calixto - Relator

0009 . Processo/Prot:0308036-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/140616. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200500000021 Declaratória. Agra-
vante: jocar - comércio de produtos alimentícios ltda.. Advoga-
do: Mauro Aparecido. Agravado: comércio de arroz tio pedro
ltda.. Advogado: Laurindo Gobi. Órgão Julgador: 13ª Câmara
Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios
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1.Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por Jocar - Comércio de Produtos Alimen-
tícios Ltda., nos autos de n.º 21/2005, de inexigibilidade de
títulos de crédito c/c  declaratória de inexistência de débito, em
trâmite perante a Vara Cível de Ibiporã. Insurge-se o agravante
contra a decisão que anunciou o julgamento antecipado da lide.
Sustenta, em breve síntese, que o julgamento antecipado da
lide consistirá em cerceamento de defesa ante a não produção
das provas requeridas na inicial. Defende que a "causa em de-
bate é complexa e envolve matérias da mais alta indagação,
pelo que depende necessariamente de ampla instrução probató-
ria". Com essas razões, pleiteia a reforma da decisão para o fim
de determinar que o juiz da causa dê prosseguimento regular ao
feito, com ampla instrução probatória. 2.Pois bem. O artigo
527, inciso II, do Código de Processo Civil, dispõe que: "Art.
527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribu-
ído incontinenti, o relator: ... II - poderá converter o agravo de
instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de provi-
são jurisdicional de urgência ou houver perigo de lesão grave e
de difícil ou incerta reparação, remetendo os respectivos autos
ao juízo da causa, onde serão apensados aos principais, caben-
do agravo dessa decisão ao órgão colegiado competente;..." A
atual legislação processual, portanto, só admite o processamento
do agravo de instrumento quando o pronunciamento judicial
atacado possa, efetivamente, causar perigo de lesão grave e de
difícil ou incerta reparação ao agravante, nos casos em que o
Tribunal seja chamado a atuar em caráter de urgência. Caso
contrário, o recurso a ser manejado pela parte deverá ser o agra-
vo retido. E, na hipótese vertente, não obstante a qualidade dos
argumentos articulados pelo agravante, constata-se que a maté-
ria discutida no presente agravo de instrumento, ao nosso en-
tendimento, não enseja provimento jurisdicional de urgência
em face de perigo de lesão grave ou de incerta e difícil repara-
ção (art. 527, II,CPC). Destarte, não se vislumbra que a  deci-
são hostilizada, ao determinar o julgamento antecipado da lide,
possa ensejar efetivo perigo de lesão grave ou de incerta e difí-
cil reparação à recorrente, na medida em que a questão - em
toda a sua amplitude - poderá ser apreciada pelo Tribunal por
ocasião do julgamento do recurso de apelação, a ser eventual-
mente interposto, caso o agravante reste vencido na demanda
principal. Portanto, a conversão do presente recurso em agravo
retido, conforme permissivo legal acima transcrito, não repre-
sentará nenhum prejuízo ao agravante.  A propósito, ensina
Nelson Nery Júnior: "Salvo os casos de urgência, e não sendo
caso de a decisão agravada ser, potencialmente, causadora de
dano irreparável ou de difícil ou incerta reparação, circunstân-
cias que exigem que o agravo seja de instrumento, para que o
tribunal possa tomar as medidas cabíveis consentâneas com a
urgência e o perigo de dano, o relator poderá converter o agra-
vo de instrumento em agravo retido. Assim fazendo, remeterá o
instrumento ao juízo da causa, a fim de que seja apensado aos
autos principais, e eventualmente reiterados por ocasião da
apelação (CPC 523)."1  Em casos semelhantes, este egrégio
Tribunal tem reiteradamente se manifestado pela conversão do
agravo de instrumento em agravo retido. Neste sentido, confi-
ra-se os seguintes julgados: AI 123509-8 (2.ª C. Cív., Rel. Des.
Sidney Mora); AI 129823-7 (2.ª C. Cív., Rel. Juiz Conv. Vitor
Roberto Silva); AI 139290-1 (7.ª C. Cív., Rel. Des. Accácio
Cambi); AI 141608-4 (6.ª C. Cív., Rel. Des. Antônio Lopes de
Noronha); AI 145122-5 (7.ª C. Cív., Rel.ª Des.ª Denise Martins
Arruda).   Diante do exposto e com fundamento no art. 527, II,
do CPC, converto o presente agravo de instrumento em agravo
retido, remetendo os autos ao Juiz da causa. Intimem-se. Curi-
tiba, 23 de agosto de 2005. Juiz Conv. Dr. Vitor Roberto Silva
- Relator

0010 . Processo/Prot:0308318-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/136743. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000448 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Espólio de Renato Silvestre Schuber.
Advogado: Rosmery Terezinha Cordova. Agravado: Ari Fabia-
ni. Advogado: Elcio José Melhem, Samuel Ferreira Xalão. Ór-
gão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Despa-
cho:

1.Trata-se de agravo de instrumento, interposto por E. d. R. S.
S., nos autos de n.º 448/98, de ação de execução de titulo ex-
trajudicial, em trâmite perante a 2.ª Vara Cível de Guarapuava.
Insurge-se o agravante contra a decisão que deferiu o pedido
de substituição da penhora do bem oferecido às f. 46/49, dos
referidos autos, determinando que a mesma recaia sobre imó-
vel matriculado sob o n.º 4.596, do 2.º Ofício de Registro de
Imóveis de Guarapuava. 2.Compulsando os autos, verifico
que o agravante, no intuito de cumprir a determinação do
art. 525, inciso I, do CPC, anexou cópia de certidão de
intimação e prazo, expedida pelo cartório da 2.ª Vara Cí-
vel de Guarapuava - não referente à decisão agravada, mas
a sentença proferida nos autos n.º078/2000, de Embargos
à Execução, em que é embargante Espólio de Renato Sil-
vestre Schuber e embargado Ari Fabiani. Assim, pela aná-
lise da referida certidão, não se pode comprovar a tem-
pestividade da insurgência recursal, pois não se sabe em
que data o agravante teria  tomado ciência do pronuncia-
mento interlocutório hostilizado. O prazo recursal, como
ressabido, tem início da data em que a parte toma ciência
da decisão judicial impugnada e, na hipótese vertente,
repita-se, a certidão anexada pelo agravante, não permite
concluir pela tempestividade do recurso, vez que se refe-
re a sentença de mérito em ação de embargos a execução.
Considerando, portanto, que a decisão agravada foi pro-
ferida em 11 de julho de 2005 e que,  o presente recurso
só foi protocolado em09 de agosto de 2005 - e tendo em
conta que se trata de ausência da certidão destinada a com-
provar a tempestividade do recurso, excepcionalmente,
converto o julgamento em diligência, determinando a in-
timação do procurador do agravante para que, em 5 (cin-
co) dias, traga aos autos documento capaz de comprovar
a data em que, inequivocamente, tomou ciência da r. de-
cisão impugnada, sob pena de não conhecimento do re-
curso.  Intime-se. Curitiba, 25 de agosto de 2005. Juiz
Conv. Dr. Vitor Roberto Silva - Relator

0011 . Processo/Prot:0308439-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/142550. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 199500000626 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Petrobrás Distribuidora S/A.. Advo-
gado: Adonis Galileu dos Santos, José Jorge Tobias de Santa-
na. Agravado: Porcu, Pinhatti & Cia. Ltda., Aldo Porcu, Ange-
la Billicanta Porcu. Advogado: Heber Marcelo Gomes da Sil-
va, Heber Gomes da Silva. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva. Despacho:

1.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Petrobrás
Distribuidora S.A., nos autos de carta precatória n.º 116/95,
expedido nos autos de ação de execução de título extrajudicial
n.º626/95, ambos em trâmite perante o Juiz da 5.ª Vara Cível
de Maringá. Insurge-se o agravante contra a decisão que decla-
rou a impenhorabilidade do imóvel de propriedade dos agrava-
dos - Aldo Porcu e Ângela Billicanta Porcu, determinando, por
conseqüência, o levantamento da constrição. 2.Ausente pleito
de concessão de efeito suspensivo, nada há para apreciar a esse
respeito. No mais, o recurso é tempestivo e está devidamente
instruído. Expeça-se ofício ao juiz da causa, solicitando infor-
mações que entender pertinentes. Intimem-se os agravados para
apresentar resposta, no prazo legal. Itimem-se. Curitiba, 25 de
agosto de 2005. Juziz Conv. Dr. Vitor Roberto Silva - Relator

0012 . Processo/Prot:0308607-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/143422. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000343 Ação de Depósito. Agravante: BV
Financeira SA CFI. Advogado: Karine Cristina Costa. Agrava-
do: Dilceu de Jesus de Oliveira Vieira. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Despa-
cho:

 Com despacho em separado.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por BV Finan-
ceira S/A CFI contra a r. decisão reproduzida em fls. 48-TJ,
extraída dos autos n.º 343/2004 de Ação de Busca e Apreensão
convertida em Depósito ajuizada pela agravante contra o ora
agravado, em trâmite na 9ª Vara Cível do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, a qual deferiu a
conversão da Ação de Busca e Apreensão em Ação de Depósi-
to, determinou a citação do réu para entregar o bem ou o equi-
valente em dinheiro "entendido como sendo o valor da coisa (
salvo se o débito for menor, hipótese em que este prevalece,
por ser o menos oneroso ao devedor)". Em suas razões, o agra-
vante alega que, diferentemente do que consta na decisão agra-
vada, a expressão equivalente em dinheiro deve ser entendida
como o equivalente ao devido contratualmente pelo requerido
e que no caso corresponderia ao valor principal das parcelas
em aberto acrescido dos encargos contratados. Requer a con-
cessão de efeito suspensivo.  Presentes os requisitos legais,
admito o processamento do recurso. Sempre que existir evi-
dente possibilidade de ocorrência de lesão grave e de difícil
reparação ao agravante durante o processamento do recurso,
justifica-se a antecipação de tutela ou atribuição de efeito sus-
pensivo, o mesmo ocorrendo em relação à possibilidade de com-
prometimento da decisão final da Câmara.  No caso em tela,
pelos elementos presentes nos autos, verifica-se que, embora o
agravante não aponte a natureza e a dimensão dos danos, pre-
tende prevenir com a suspensão dos efeitos da decisão agrava-
da no período em que tramita o agravo, existe a possibilidade
de comprometimento da efetividade da decisão colegiada na
hipótese da mesma vir a contemplar as pretensões do ora agra-
vante. Isto porque o agravado poderá ter cumprido a determi-
nação judicial segundo os termos da decisão agravada, gerando
a necessidade de repetição ou substituição de atos processuais
já realizados. Em vista do exposto, considero presentes os re-
quisitos da lei, atribuo  efeito suspensivo ao presente recurso,
nos termos do artigo 527, Inciso III do Código de Processo
Civil . Determino o processamento do recurso, bem como a
intimação da parte agravada, em conformidade com o artigo
527, Inciso V, do Código de Processo Civil, para que, queren-
do, apresente resposta no prazo legal. Informe-se o Juízo de
origem do teor desta decisão, primeiramente por fax e posteri-
ormente por ofício, ao qual deverá ser anexada fotocópia desta
decisão, facultando-lhe, igualmente, o envio de informações
que entender convenientes. Autorizo o Chefe da Seção da 13ª
Câmara Cível a subscrever o ofício. Providenciem-se as dili-
gências necessárias. Publique-se.  Intimem-se.  Curitiba, 24 de
agosto de 2005. Juiza Conv. Dra. Maria Aparecida Blanco de
Lima - Relatora

0013 . Processo/Prot:0308728-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/143539. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001568 Ordinária. Agravante: jair alves di-
onisio, ana luiza mattana. Advogado: Ricardo Luiz de Oliveira,
Renato Galvão Carrillo. Agravado: banco banestado s/a. Advo-
gado: Walter José Mathias Júnior. Órgão Julgador: 13ª Câmara
Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Despacho:

1.Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo-ativo, interposto por Jair Alves Dionísio e outro, nos
autos n.º 1.568/2003, de ação ordinária de revisão e modifica-
ção de cláusulas contratuais com pedido de antecipação de tu-
tela, em trâmite perante a 18.ª Vara Cível de Curitiba. Insur-
gem-se os agravantes contra a r. decisão singular que indeferiu
a inversão do ônus da prova prevista no artigo 6.º,  inciso VIII,
do Código de Defesa do Consumidor. 2.Em sede de cognição
sumária, tenho que não estão presentes os pressupostos legais
para a concessão do efeito suspensivo-ativo pretendido pelo
agravante. Em princípio, o periculum in mora não está demons-
trado, pois não alegado nenhum fato iminente e potencialmen-
te lesivo, limitando-se os agravantes a conjecturas. Assim, não
se vislumbra, neste momento procedimental, perigo de dano e

de difícil reparação, caso não seja concedido o almejado efeito
suspensivo-ativo, vez que a questão de fundo será apreciada
por ocasião do julgamento de mérito do presente recurso.  Des-
se modo, estando ausente o periculum in mora, faz-se desne-
cessário tecer maiores considerações acerca do "fumus boni
iuris", uma vez que os pressupostos para a concessão do efeito
suspensivo devem ser cumulativamente demonstrados. Nestas
condições, indefiro o efeito suspensivo-ativo ao presente re-
curso. Expeça-se ofício ao juiz da causa, solicitando-lhe infor-
mações que entender pertinentes. Intimem-se o agravado para
apresentar resposta no prazo legal. Curitiba, 25 de agosto de
2005. Juiz Conv. Dr. Vitor Roberto Silva - Relator

0014 . Processo/Prot:0308990-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/144715. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000947 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Hikari Assahida, Shizuka Takayama Assahida. Ad-
vogado: Ellen Mosquetti, Antonio Luiz Pereira Júnior, Amaury
Chagas Coutinho Júnior. Agravado: Banco Bradesco SA. Ad-
vogado: Daniel Hachem. Interessado: Kaizen Comércio de Auto
Peças Ltda, Celso Shiguenari Assahida. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Despa-
cho:

 Com despacho em separado.

Encontrando-se presentes os requisitos de admissibilidade re-
cursal, recebo o presente recurso de Agravo de Instrumento. Os
agravantes insurgem-se contra a decisão do Juízo da 6ª Vara
Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, proferida nos autos de Ação de Execução de Título
Extrajudicial sob nº 947/2002, ajuizada pelo Banco Bradesco
S/A contra Kaizen Comércio de Auto Peças e Outro, reproduzi-
da às fls. 14-TJ, a qual deixou de acolher o pedido formulado
pelos ora agravantes por considerar que a matéria deveria ser
suscitada através de embargos de terceiros e determinou a cita-
ção e intimação dos recorrentes. A mesma decisão indeferiu o
levantamento do valor arrestado, por falta de previsão legal.
Contra esta decisão os agravantes interpuseram embargos de
declaração cujas cópias constam em fls. 59/63-TJ, sobre os quais
o Juízo monocrático manifestou-se em fls. 65-TJ e reportou-se
ao despacho anterior. Na mencionada manifestação (fls. 22/23-
TJ), os agravantes informam que em um acordo extrajudicial
(fls.40/43) a dívida do filho junto ao Banco Regional de De-
senvolvimento do Extremo Sul - BRDE foi substituída pelo valor
das parcelas da venda de um imóvel do Sr. Celso, diretamente
ao Banco de Desenvolvimento e solicitam o desfazimento do
arresto incidente sobre as mesmas parcelas vincendas e devi-
das ao BRDE. Em suas razões, os agravantes alegam que a tran-
sação faz parte de uma operação através na qual os recorrentes
assumiram uma dívida contraída pelo Sr. Celso junto ao BRDE
e que as parcelas são pagas diretamente àquela instituição e
não ao executado. Concluem com isso que como o executado
Sr. Celso não é o destinatário das parcelas vincendas estas não
poderiam ser objeto de arresto.  Requerem atribuição de efeito
suspensivo ao recurso no sentido de que não seja efetivada a
intimação dos agravantes para depositarem em Juízo o valor
das parcelas mencionadas, argumentando que se isto ocorrer
poderão ser executados pelo BRDE.  O efeito suspensivo é
passível de deferimento sempre que houver fundada probabili-
dade do agravante sofrer danos de difícil reparação durante o
processamento do recurso. Neste caso dos autos, como conse-
qüência da decisão agravada os agravantes serão intimados a
depositar os valores das parcelas que, conforme alegam, deve-
riam ser entregues ao BRDE para resgatar notas promissórias
vinculadas ao acordo extrajudicial mencionado, situação que
poderá eventualmente conduzir ao inadimplemento do acordo
e submeter os agravantes às sanções nele previstas, antes do
julgamento do recurso. Assim, considerando presentes os re-
quisitos legais, defiro o efeito suspensivo requerido com a fi-
nalidade de sustar a efetivação da intimação dos agravantes
para depositar as parcelas discutidas em Juízo, até o julgamen-
to final do agravo pela Câmara, com fundamento no artigo 527,
Inciso III do Código de Processo Civil.  Determino o processa-
mento do recurso, bem como a intimação da parte agravada,
em conformidade com o artigo 527, Inciso V, do Código de
Processo Civil, para que, querendo, apresente resposta no pra-
zo legal. Informe-se o Juízo de origem do teor desta decisão,
primeiramente por fax e posteriormente por ofício, ao qual de-
verá ser anexada fotocópia desta decisão, facultando-lhe, igual-
mente, o envio de informações que entender convenientes.
Autorizo o Chefe da Seção da 13ª Câmara Cível a subscrever o
ofício. Providenciem-se as diligências necessárias. Curitiba, 25
de agosto de 2005. Juíza Conv. Dra. Maria Aparecida Blanco
de Lima - Relatora

IV Divisão de Processo Cível   Emitido em 30/08/2005
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2005.05503

   ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Gabriel Antônio H. N. d. L. Filho 001 0289115-0

002 0289265-5
Gedalva Padilha 001 0289115-0
Jose Inacio Costa Filho 002 0289265-5
Luiz Fernando Nacli Bastos 002 0289265-5
Ricardo Izidoro Koch 001 0289115-0
Roberto Antonio de Souza 001 0289115-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:0289115-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/24078. Comarca: Curitiba. Vara: 22ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000007 Busca e Apreensão.
Agravante: Servopa Administradora de Consórcios S/c Ltda.
Advogado: Gabriel Antônio Henke Neiva de Lima Filho. Agra-

vado: Arga Center Ltda - Me. Advogado: Roberto Antonio de
Souza, Gedalva Padilha, Ricardo Izidoro Koch. Órgão Julga-
dor: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Olivei-
ra. Proferido: no protocolado sob nº 2005.00129118(Ext.TA)

I - Tendo em vista que, nos termos da Medida Cautelar nº 3564-
MG (rel. Min. Menezes Direito, in  DJU de 27.8.2001, p. 326),
a Corte Superior vem entendendo que o recurso especial inter-
posto em decorrência do indeferimento, ou não, de tutela ante-
cipada "deve ser apreciado de imediato, também antecipada-
mente" e que "não tem aplicação, no caso, a regra do art. 542,
§ 3º, do Código de Processo Civil, que disciplina a retenção de
recurso especial relativa à decisão interlocutória" e recebendo
o presente agravo de instrumento ao Tribunal Superior como
pedido de processamento não apresentado anteriormente, tor-
no sem efeito o despacho prolatado a fl. 153 dos autos de Agra-
vo de Instrumento nº 289.115-4, e determino o pronto proces-
samento do recurso neles ofertado às fls. 143/149; II- restitua-
se ao subscritor os documentos que instruem o protocolizado,
juntando-se a petição e esta decisão aos autos de Agravo de
Instrumento nº 289.115-4;  III - publique-se. Curitiba, 25 de
agosto de 2005. Des. Moacir Guimarães, 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot:0289265-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/24838. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000473 Ação de Depósito. Agra-
vante: Servopa Administradora de Consórcios S/c Ltda. Advo-
gado: Gabriel Antônio Henke Neiva de Lima Filho, Luiz Fer-
nando Nacli Bastos. Agravado: Reginaldo Alves Ribeiro. Ad-
vogado: Jose Inacio Costa Filho. Órgão Julgador: 13ª Câmara
Cível. Relator: Des. Costa Barros. Proferido: no protocolado
sob nº 2005.00129115(Ext.TA)

I - Tendo em vista que, nos termos da Medida Cautelar nº 3564-
MG (rel. Min. Menezes Direito, in  DJU de 27.8.2001, p. 326),
a Corte Superior vem entendendo que o recurso especial inter-
posto em decorrência do indeferimento, ou não, de tutela ante-
cipada "deve ser apreciado de imediato, também antecipada-
mente" e que "não tem aplicação, no caso, a regra do art. 542,
§ 3º, do Código de Processo Civil, que disciplina a retenção de
recurso especial relativa à decisão interlocutória" e recebendo
o presente agravo de instrumento ao Tribunal Superior como
pedido de processamento não apresentado anteriormente, tor-
no sem efeito o despacho prolatado a fl. 255 dos autos de Agra-
vo de Instrumento nº 289.265-5, e determino o pronto proces-
samento do recurso neles ofertado às fls. 243/251; II - restitua-
se ao subscritor os documentos que instruem o protocolizado,
juntando-se a petição e esta decisão aos autos de Agravo de
Instrumento nº 289.265-5;  III - publique-se. Curitiba, 25 de
agosto de 2005. Des. Moacir Guimarães, 1º Vice-Presidente

IV Divisão de Processo Cível   Emitido em 30/08/2005
Seção da 14ª Câmara Cível
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Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0290362-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/29079. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000286 Repetição de Indébito.
Apelante: Ronaldo Cezar Rodrigues. Advogado: Ailton Nunes
da Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa. Advogado:
Márcia Gomes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, João
Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novocha-
dlo. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr. Nº Acórdão: 1378. Nº
Livro: 35. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO.
INADMISSIBILIDADE. PECULIARIDADES DO CASO.
PRECEDENTES. "É adequada, no caso, a verba honorária fi-
xada sobre a condenação, ainda que de pequeno valor porque,
além da extrema facilidade da causa porquanto a tese vitoriosa
já está consagrada, há muito, na jurisprudência dos Tribunais
Superiores, os honorários advocatícios devem guardar verda-
deira relação com o proveito econômico obtido pelo autor."
Apelação não provida.

0002 . Processo/Prot:   0293364-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/47158. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9600000143 Executivo Fiscal. Apelan-
te: Município de Londrina. Advogado: Paulo Cesar Tieni, An-
tonio Gomes da Silva Junior. Apelado: Tomakatsu Nampo. Ór-
gão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novo-
chadlo. Nº Acórdão: 1387. Nº Livro: 35. Julgado em: 03/08/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargos da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ape-
lação. EMENTA:  EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍ-
VIDA ATIVA - CDA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PREVIS-
TOS NO ARTIGO 202 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIO-
NAL E NO ARTIGO 2º, § 5º, DA LEI 6.830/80. NULIDADE
CONFIGURADA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. LEGALI-
DADE. 1. É nula a certidão de dívida ativa em que não se pode
distinguir o valor cobrado a título de IPTU e o de taxas, em
decorrência das disposições do art. 202 do CTN e art. 2.º, § 6.º,
da Lei n.º 6.830/80.  2. Não ocorre cerceamento de defesa, na
extinção da ação executiva, em virtude da nulidade da CDA,
tendo em vista que as condições da ação são matérias que de-
vem ser analisadas de ofício. Logo, verificando o magistrado a
ocorrência de nulidade, correta é a extinção da execução. Agravo
de Instrumento não provido.

0003 . Processo/Prot:   0288105-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/12437. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000052 Declaratória. Apelante:
Município de Umuarama. Advogado: Ademar Uliana Neto,
Maristela Pezzini. Apelado: José Ruiz, Maria Soares de Olivei-
ra Melo, Marie Minami Tanita. Advogado: Placídio Basilio
Marçal Neto. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr. Nº
Acórdão: 1389. Nº Livro: 35. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores  da Décima Quar-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo.
EMENTA:  Revisor   : Desembargador Edson Vidal Pinto. RE-

PETIÇÃO DE INDÉBITO. PRELIMINARES. AUSÊNCIA DE
COMPROVANTES DO RECOLHIMENTO DA TAXA. CA-
RÊNCIA DE AÇÃO. AFASTADA. PRESCRIÇÃO. PROPOSI-
TURA DA AÇÃO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILE-
GALIDADE. SÚMULA 670 DO STF. RESTITUIÇÃO DO
INDÉBITO. OBRIGATORIEDADE. 1. Conforme entendimento
desta Corte, os comprovantes de pagamento serão efetivamen-
te indispensáveis quando da liquidação de sentença para fins
de restituição dos valores eventualmente pagos a maior.  2. In-
cide a prescrição ao direito da parte à restituição de tributos
pagos nos períodos que antecedem os cinco anos da propositu-
ra da ação respectiva. 3. O serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que não configu-
ra serviço público específico e divisível prestado ao contribu-
inte ou posto a sua disposição. Súmula no 670 do STF.   4. A
cobrança indevida da taxa de iluminação pública, enseja a sua
restituição ao contribuinte lesado, mormente porque represen-
ta locupletamento ilícito. Apelação não provida.

0004 . Processo/Prot:   0294921-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/55772. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000202 Repetição de Indébito.
Agravante: Banco Itaú S/a. Advogado: Evaristo Aragão Ferrei-
ra dos Santos, Luciane Castilhos Arnold. Agravado: Comércio
de Combustíveis Storer Ltda. Advogado: Guilherme Borba Vi-
anna. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernan-
do Wolff Bodziak. Nº Acórdão: 1390. Nº Livro: 35. Julgado
em: 03/08/2005

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 294.921-1, DE CURITI-
BA, 14ª VARA CÍVEL  AGRAVANTE  : BANCO ITAÚ S/A.
AGRAVADO  : COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS STORER
LTDA. RELATOR    : DES. FERNANDO WOLFF BODZIAK.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRATO DE HOT MONEY.
DEFERIMENTO DE TUTELA ANTECIPADA PARA SUS-
PENSÃO DE DESCONTO EM CONTA CORRENTE. AUSÊN-
CIA DE FUNDAMENTAÇÃO DE PARTE DA DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA. OFENSA AOS ARTS. 93, IX, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL E 165, 2ª PARTE, DO CPC. CAUSA
DE NULIDADE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO.  A ca-
rência de fundamentação da decisão interlocutória é causa de
nulidade, verificável inclusive de ofício, em face de afrontar o
artigo 165, 2ª parte, do Código de Processo Civil e o artigo 93,
inciso IX, da Constituição Federal.  RECURSO CONHECIDO
PARA ANULAR, DE OFÍCIO, PARTE DA DECISÃO AGRA-
VADA, POR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.  VISTOS,
relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº
294.921-1, de Curitiba - 14ª Vara Cível, em que é agravante
BANCO ITAÚ S/A e agravado COMÉRCIO DE COMBUSTÍ-
VEIS STORER LTDA.    1. Trata-se de recurso de agravo, por
instrumento, interposto por BANCO ITAÚ S/A, em face de
decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 14ª Vara Cível
de Curitiba, nos autos de ação de repetição de indébito sob nº
202/2005 (fls. 245/247 - TJ), que diante da presença dos requi-
sitos do art. 273, § 7º, do CPC, deferiu a antecipação da tutela
postulada pelo autor, ao efeito de ordenar ao réu que se abste-
nha de inscrever os nomes dos autores em banco de dados de
entidades de cadastro de devedores inadimplentes e no caso da
existência de inscrição, seja esta retirada, sob pena de desobe-
diência, bem como ordenou a suspensão do desconto em conta
corrente do contrato de hot money, sob pena de pagamento de
multa diária fixada no montante de R$ 500,00 (quinhentos re-
ais).  Alega, em síntese, que inexiste cobrança de juros capita-
lizados junto aos contratos de "hot money", uma vez que a re-
ferida modalidade contratual possui vencimento mensal, não
havendo, portanto, espaço para a prática do anatocismo. Afir-
ma que os juros foram devidamente pactuados, ressaltando que
a limitação de juros prevista pelo art. 192, § 3º, da CF, foi revo-
gado pela Emenda Constitucional de nº 40. Entende não ser
cabível a antecipação da tutela, uma vez que não se faz presen-
te o requisito da verossimilhança na hipótese dos autos. Aduz
que o agravante não se negou a cumprir a ordem judicial, razão
pela qual não há motivos para a fixação de multa, sobretudo,
no valor exacerbado de R$ 500,00 (quinhentos reais).  Por fim,
requer seja dado integral provimento ao presente agravo de ins-
trumento, com a reforma da decisão ao efeito de ser reconheci-
da a possibilidade de se efetuar o débito em conta corrente das
parcelas dos empréstimos concedidos por meio dos contratos
de hot money.  A agravada apresentou contra-razões às fls. 272/
278 dos autos.  É o relatório.  VOTO.  2. O recurso volta-se
contra parte da decisão monocrática que, diante da presença
dos requisitos do art. 273, § 7º, do CPC, deferiu a antecipação
da tutela postulada pelo autor, ao efeito de ordenar a suspensão
do desconto em conta corrente do contrato de "hot money", sob
pena de pagamento de multa diária fixada no montante de R$
500,00 (quinhentos reais).  A controvérsia reside na existência
ou não dos requisitos autorizadores para a concessão da anteci-
pação da tutela relativa a segunda parte da decisão monocráti-
ca atinente à autorização da suspensão do débito de obrigações
contratualmente assumidas pela agravada.  Todavia, verifica-
se que a parte da r. decisão interlocutória que está sendo ataca-
da pelo recurso de agravo de instrumento objeto de análise,
carece de fundamentação, data venia, porquanto o ilustre ma-
gistrado de primeiro grau somente justificou o deferimento da
tutela antecipada na primeira parte da decisão recorrida, isto é,
no tópico referente à impossibilidade de inscrição do nome da
parte agravada nos cadastros de inadimplentes.  Logo, denota-
se que parte da decisão objurgada está destituída da necessária
motivação, pois o julgador singular não fundamentou, ainda
que de maneira sucinta, a decisão ora atacada, em afronta ao
preceito constitucional do art. 93, IX, da Constituição Federal
e art. 165, do Código de Processo Civil, abaixo elencados:  "Art.
93 -  Lei Complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal
Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados
os seguintes princípios:  IX. - Todos os julgamentos dos órgãos
do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as
decisões, sob pena de nulidade."   "Art. 165. As sentenças e
acórdãos serão proferidos com observância do disposto no art.
448; as demais decisões serão fundamentadas, ainda que de
modo conciso."   Dentro deste contexto, vale a pena citar a
doutrina de Antonio Carlos de Araújo Cintra, Ada Pellegrini
Grinover e Cândido R. Dinamarco, que ensina:  "Mais moder-

namente, foi sendo salientada a função política da motivação
das decisões judiciais, cujos destinatários não são apenas as
partes e o juiz competente para julgar eventual recurso, mas
quisquis de populo, com a finalidade de aferir-se em concreto a
imparcialidade do juiz e a legalidade e justiça das decisões" 1.
Pois, como preleciona Ézio Luiz Pereira, certo é que "O magis-
trado tem o dever de manifestar-se sobre todas as alegações
feitas pelas partes, fazendo-o de maneira clara e apta a produ-
zir entendimento razoável por todos quanto tomem conheci-
mento da decisão." 2  Outrossim, Antonio Cláudio da Costa
Machado, esclarece que a Constituição Federal, em seu art. 93,
IX, estabelece um "meio para assegurar o exame das causas
pelo juiz (a fundamentação impõe necessariamente o exame
minucioso dos fatos e do direito), meio para viabilizar o duplo
grau de jurisdição (o recurso e seu julgamento pressupõem o
conhecimento das razões de decidir) e forma de controle da
legalidade e justiça das decisões pelas partes, advogados, im-
prensa e opinião pública em geral (sentenciando ou decidindo,
o magistrado deve convencer a todos da justiça dos seus atos)"
3  Desta forma, o art. 93, IX, da Constituição Federal, é garan-
tidora do Estado democrático e do devido processo legal, cuja
desobediência e/ou tempero de abrandamento em sua interpre-
tação podem afetar e ferir outros princípios fundamentais do
processo recepcionados pela nossa Carta Política.   Nessa óti-
ca, nos moldes em que foi proferida a decisão recorrida, nin-
guém pôde conhecer o entendimento do magistrado para deci-
dir a respeito da suspensão do desconto em conta corrente do
contrato hot money, pois a decisão encontra-se carente de qual-
quer motivação nessa parte, em desconformidade com as dire-
trizes legais e constitucionais atinentes à espécie.   Deste modo,
a não observância das normas que tratam da obrigatoriedade de
motivação das decisões judiciais é matéria que enseja a nulida-
de da decisão atacada, a fim de possibilitar que outra seja pro-
ferida em seu lugar, desta feita, com a pertinente fundamenta-
ção que lhe é devida, em busca da pronta, completa e eficaz
prestação jurisdicional.  Nesse sentido, é o entendimento juris-
prudencial deste Tribunal:  "AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PEDIDO DE RE-
MOÇÃO DE OBSTÁCULO (PORTEIRA). DEFERIMENTO.
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. OFENSA AO DISPO-
SITIVO CONSTITUCIONAL (ART. 93, INC. IX). NULIDA-
DE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. RECURSO PREJU-
DICADO.  A ausência de motivação que, além de preceito cons-
titucional (art. 93, inc. IX, da Constituição Federal), é requisi-
to essencial das decisões (art. 165 do Código de Processo Ci-
vil), acarreta-lhe a nulidade." 4 (grifo nosso).  "DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA. AUSÊNCIA TOTAL DE FUNDAMENTA-
ÇÃO. NULIDADE. A decisão interlocutória que não tem ne-
nhuma fundamentação, é nula, por infração aos preceitos do
art. 165, 2ª parte do CPC e art. 93, IX da Constituição Federal.
Decisão anulada, de ofício." 5 (grifo nosso)   De igual modo, é
o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:   "PROCES-
SO CIVIL. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL POR
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PEDIDO LIMINAR DE
INDISPONIBILIDADE DE BENS INDEFERIDO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO, AINDA QUE CONCISA. NULIDA-
DE DO ACÓRDÃO. PROVIMENTO MONOCRÁTICO PELO
RELATOR. ART. 542, § 3°, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. INAPLICABILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM.
RECURSO ESPECIAL PROCESSADO ANTES DA EDIÇÃO
DA LEI N.º 9.756/98, ESGOTADA A JURISDIÇÃO DO TRI-
BUNAL DE ORIGEM. I - É desnecessária a reiteração de pe-
dido de apreciação de recurso especial, cujo destrancamento
havia sido requerido em agravo de instrumento processado an-
tes do advento da Lei n.º 9.756/98 (tempus regit actum), ine-
xistindo afronta ao art. 542, § 3°, do Código de Processo Civil.
II - A fundamentação das decisões judiciais - veiculando con-
teúdo decisório, sejam sentenças ou interlocutória - decorre do
art. 165 do Código de Processo Civil, não se confundindo deci-
são concisa e breve com a decisão destituída de fundamenta-
ção, ao tempo em que deixa de apreciar ponto de alta indaga-
ção e lastreado em prova documental. III - Esse pressuposto de
validade da decisão judicial - adequada fundamentação - tem
sede legal e na consciência da coletividade, porque deve ser
motivada toda a atuação estatal que impinja a aceitação de tese
contrária à convicção daquele que está submetido ao poder de
império da Administração Pública, do Estado. Também, por isso,
seu berço constitucional está no art. 93, inciso IX, o qual não
distingue o tipo de provimento decisório. IV -  Agravo a que se
nega provimento." 6 (grifo nosso)  Diante do exposto, conhe-
ce-se do recurso para anular, de ofício, a segunda parte do pro-
nunciamento judicial monocrático atinente à autorização de
suspensão do débito de obrigações contratualmente assumidas
pela agravada, por ausência de fundamentação, determinando
a remessa dos autos à origem, para que outra seja proferida,
restando prejudicadas as matérias abordadas no agravo de ins-
trumento.   ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
para anular, de ofício, parte da decisão agravada, por ausência
de fundamentação, na forma do voto.  Participaram do julga-
mento os Senhores Desembargadores Edson Vidal Pinto (Pre-
sidente, com voto) e Jucimar Novochadlo.   Curitiba, 03 de
agosto de 2005.  Fernando Wolff Bodziak  Desembargador
Relator  1 in "Teoria Geral do Processo", Ed. Malheiros, 9ª ed.,
São Paulo, 1993, pág. 64. 2 in "Da motivação das Decisões
Judiciárias como Exigibilidade Constitucional", Ed. Ciências
Jurídicas, Belo Horizonte, 1998, p. 38.. 3 in "Normas Proces-
suais Civis Interpretadas", Ed. Juarez de Oliveira, São Paulo,
2001, p. 33.  4 TJPR, Ag. nº 277.587-5, 18ª Câmara Cível, rel.
Des. WILDE DE LIMA PUGLIESE,  j. 12/04/ 2005.   5 Agravo
de Instrumento nº 219.012-3 - Juiz Ruy Cunha Sobrinho - Quarta
C. Cível - julg. em 27/11/2002.  6 Resp nº 251049/SP - Min.
Rel. Nancy Andrighi - Segunda Turma - julg. em 13/06/2000.
Agravo de Instrumento nº 294.921-1   2

0005 . Processo/Prot:   0292133-3   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/39976. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300041589 Anulatória. Apelante: Municipio de Curitiba.
Advogado: Simone Kohler, Paulo Vinicio Fortes Filho, Eros
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Sowinski. Apelado: Strategos Engenharia, Informática e Con-
sultoria Ltda. Advogado: Cristina de Mattos Barros. Órgão Jul-
gador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo.
Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr. Nº Acórdão: 1391. Nº Li-
vro: 35. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao Reexame Neces-
sário e em considerar prejudicada a Apelação Cível. EMEN-
TA:  1 (fl. 580 e segs) 2 (autos n.º 41589/2003)  3 (fl. 595 e
segs) 4 (fl. 620 e segs) 5 (fl. 831 e segs - autos n.º 35.061/2000;
fl. 549 e segs - autos n.º 36.996/2000) 6 (Artigo 156, inciso III,
da Constituição Federal) 7 (In RDT, vol. 8, p. 210 e 211) 8
(STJ/SP - AgRg no AG n.º 387499 - Relator. Min. FRANCIULLI
NETTO. DJ. 04/04/2005)  9  (STJ/CE - REsp n.º 133230 -
Relator. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA. DJ. 14/03/2005)
10 (STJ/RJ - AgRg no AG n.º 595028 - Relator. Min. JOSÉ
DELGADO. DJ. 29/11/2004) 11 (STJ/MG - REsp n.º 431564 -
Relator. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ. 27/09/2004)
12 (STJ/SE - RMS n.º 17156 - Relator. Min. CASTRO MEI-
RA. DJ. 20/09/2004) 13 (fl. 675) Autos nº 292133-3.TJ.2005
2 Reexame Necessário e Apelação Cível nº 292133-3 de Curi-
tiba/Pr - 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas
Apelante: Município de Curitiba Apelada : Strategos Engenha-
ria, Informática e Consultoria Ltda. Relator   : Desembargador
Jucimar Novochadlo Revisor  : Desembargador Arno Knoerr

0006 . Processo/Prot:   0291120-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/33346. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000596 Repetição de Indébito.
Apelante: Agripina Ferreira. Advogado: Ailton Nunes da Silva.
Apelado: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia Go-
mes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, João Henrique
Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor:
Des. Arno Gustavo Knoerr. Nº Acórdão: 1417. Nº Livro: 36.
Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  Revisor   : Desembargador Arno Knoerr.

0007 . Processo/Prot:   0291460-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/34992. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000681 Repetição de Indébito.
Apelante: Márcio José Stadler Ribeiro. Advogado: Ailton Nu-
nes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa. Advogado:
Márcia Gomes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, João
Henrique Portela, Luiz Fernando Matias. Apelado: Os Mes-
mos. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar
Novochadlo. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr. Nº Acórdão:
1418. Nº Livro: 36. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso 1 e
conhecer parcialmente do recurso 2, negando-lhe provimento.
EMENTA:  Revisor  : Desembargador Arno Knoerr.

0008 . Processo/Prot:   0291469-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/33827. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000947 Repetição de Indébito.
Apelante: Domingos Ferreira de Freitas. Advogado: Ailton
Nunes da Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa. Advoga-
do: Márcia Gomes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario,
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, João Henrique Portela.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar No-
vochadlo. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr. Nº Acórdão:
1419. Nº Livro: 36. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  Revisor   : Desembargador Arno Knoerr.

0009 . Processo/Prot:   0290219-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/29021. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001863 Repetição de Indébito.
Apelante: Luiza Lemes dos Santos. Advogado: Ailton Nunes
da Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa. Advogado:
Márcia Gomes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, João
Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novocha-
dlo. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr. Nº Acórdão: 1420. Nº
Livro: 36. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  Revisor   : Desembargador Arno Knoerr.

0010 . Processo/Prot:   0294836-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/44884. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000172 Declaratória. Apelante: Jair
Passarela. Advogado: Heber Marcelo Gomes da Silva, Heber
Gomes da Silva. Apelado: Roberto Kuhn. Advogado: Glaucio
Hashimoto, Joana Maria Peres Colhado, José Sebastião de Oli-
veira. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Juci-
mar Novochadlo. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr. Nº Acór-
dão: 1421. Nº Livro: 36. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à Apelação Cível.
EMENTA:  1 (fl. 128 e segs) 2 (autos n.º 172/1999)  3 (fl. 132
e segs) 4 (fl. 146 e segs) Autos nº 294836-7.TJ.2005  3 Apela-

ção Cível nº 294836-7, de Maringá/Pr - 4ª Vara Cível Apelante:
Jair Passarela Apelado : Roberto Kuhn Relator   : Desembarga-
dor Jucimar Novochadlo Revisor  : Desembargador Arno Kno-
err

0011 . Processo/Prot:   0290215-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/28948. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001794 Repetição de Indébito.
Apelante: Eurides Lemes dos Santos. Advogado: Ailton Nunes
da Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa. Advogado:
Márcia Gomes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, João
Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novocha-
dlo. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr. Nº Acórdão: 1422. Nº
Livro: 36. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  Revisor   : Desembargador Arno Knoerr.

0012 . Processo/Prot:   0296019-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/63244. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000799 Revisão de Contrato. Ape-
lante: Banco Itaú S/a. Advogado: Leandro Cezar Ataides, Wal-
ter José Mathias Júnior, Luís Eduardo Mikowski, Adriana do
Rosário Lopes. Apelante: José Luiz dos Santos Vargas. Advo-
gado: Marco Antonio Fagundes Cunha, João Bosco Brito da
Luz, Adriana Zanicoski Kochen. Apelado: Os Mesmos. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novocha-
dlo. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Nº Acórdão: 1423.
Nº Livro: 36. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso 1, fi-
cando vencido o eminente Desembargador Edson Vidal Pinto,
que mantém a sentença em detrimento da aplicação da TR e do
IPC e, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do
recurso 2 e, por maioria de votos, negar-lhe provimento, fican-
do vencido o eminente Desembargador Edson Vidal Pinto, no
tocante ao momento da amortização, entendendo que esta deve
preceder o reajuste das prestações. EMENTA: SISTEMA FI-
NANCEIRO DE HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA
SALARIAL (PES). CES. LEGALIDADE A PARTIR DA LEI
N.º Lei 8.692/93. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA
REFERENCIAL. LEGALIDADE. LIMITAÇÃO DA TAXA DE
JUROS EM 10% AO ANO. ADMISSIBILIDADE. ÍNDICE DE
CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR EM MARÇO DE 1990.
IPC DE 84,32%. ENTENDIMENTO FIRMADO PELO STJ.
ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMOR-
TIZAÇÃO DAS PARCELAS PAGAS. ADMISSIBILIDADE.
TAXA DE SEGURO. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE.
MANUTENÇÃO. 1. Se o contrato foi firmado segundo o Pla-
no de Equivalência Salarial, o reajuste das prestações deve es-
tar em consonância com o aumento salarial da categoria profis-
sional do contratante.  2. Apenas com o advento da Lei 8.692/
93, é que se tornou legal a cobrança do CES.   3. "Aos contra-
tos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH, ainda
que em data anterior à vigência da Lei 8.177/91, mas que pre-
vejam a correção do saldo devedor pela taxa básica aplicável
aos depósitos da poupança, aplica-se a Taxa Referencial por
expressa determinação legal".(Precedentes do Superior Tribu-
nal de Justiça).  4. Os contratos de financiamento imobiliário,
sob a égide do Sistema Financeiro Habitacional, celebrados
anteriormente à vigência da Lei 8.692/93, terão a taxa de juros
limitada a de 10 % ao ano, conforme preceitua a Lei 4.380/64.
5. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de
que, para a atualização do saldo devedor nos contratos firma-
dos no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o índice
aplicável ao mês de março de 1990 é o IPC, no montante de
84,32%. 6. Nos financiamentos imobiliários a correção mone-
tária do saldo devedor deve ocorrer antes da amortização das
prestações, a fim de que seja não haja enriquecimento indevido
por parte do mutuário. Precedentes do STJ. 7. Não estando evi-
denciada, de forma eficaz, que as taxas de seguros foram rea-
justadas de forma adversa ao pactuado, aplicando-se índices
arbitrários e ilegais, resta improcedente a pretensão recursal
neste tópico. Apelação 1 conhecida  parcialmente e provida em
parte, por maioria. Apelação 2 conhecida parcialmente e não
provida, por maioria.

0013 . Processo/Prot:   0251960-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/183142. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000019 Revisão de Contrato.
Apelante: Banco Banestado S/a. Advogado: Leonel Trevisan
Júnior. Apelado: José Vicente de Oliveira Karam, Clori das
Graças Rodrigues Karam. Advogado: Gustavo Ribeiro Lango-
wiski. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Luiz
Antônio Barry. Revisor: Des. Maria Mercis Gomes Aniceto. Nº
Acórdão: 1424. Nº Livro: 36. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da 14° câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, des-
prover ao recurso. EMENTA:  “ APELAÇÃO CÍVEL. REVISI-
ONAL A CONTRATO  DE COMPRA E VENDA, MÚTUO
COM OBRIGAÇÕES E HIPOTECA, ACOLHIDA PARCIAL-
MENTE 'A QUO'. TABELA 'PRICE' UTILIZADA - SISTEMA
DE AMORTIZAÇÃO, IMPLICANDO ANATOCISMO (ENUN-
CIADOS Nº 24 E 32 CEDEPE-TAPR). CONTRADIÇÃO PE-
RICIAL A RESPEITO LEVANDO CORRETA JUDICIAL UTI-
LIZAÇÃO AO ART. 436, CPC. SUBSTITUIÇÃO PELO MÉ-
TODO HAMBURGUÊS - CONSERVAÇÃO SENTENCIAL -
DESPROVIMENTO.

0014 . Processo/Prot:   0217677-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/135655. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara

Cível. Ação Originária: 200100000249 Declaratória. Apelante:
São José Comércio de Medicamentos e Perfumaria Ltda. Ad-
vogado: Marco Aurélio Pellizzari Lopes. Apelado: Distribui-
dora de Medicamentos Santa Cruz Ltda. Advogado: Marcio
Edson Fernandes Selke. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sonia Regina de Castro. Relator Convocado: Juiz
Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Revisor: Des. Arno
Gustavo Knoerr. Nº Acórdão: 1425. Nº Livro: 36. Julgado em:
03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os MM. Desembargadores e Juíza In-
tegrantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE DU-
PLICATAS E/OU BOLETOS BANCÁRIOS CUMULADA
COM DANOS MORAIS. DUPLICATA NÃO ENCAMINHA-
DA PARA ACEITE. IRRELEVÂNCIA. FACULTATIVIDADE
DA EMISSÃO DE DUPLICATA. APRESENTAÇÃO DO TÍ-
TULO POR MEIO MAGNÉTICO OU GRAVAÇÃO ELETRÔ-
NICA DE DADOS. BOLETO BANCÁRIO. PROTESTO POR
INDICAÇÃO. POSSIBILIDADE. RECEBIMENTO DAS MER-
CADORIAS. ACEITE TÁCITO. DANO MORAL  NÃO CON-
FIGURADO. EXERCÍCIO REGULAR DO DIREITO DO
CREDOR. RECURSO NÃO PROVIDO.

0015 . Processo/Prot:   0291288-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/33428. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001843 Repetição de Indébito.
Apelante: Altamiro Almeida Carvalho. Advogado: Ailton Nu-
nes da Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa. Advogado:
Márcia Gomes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, João
Henrique Portela. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Arno Gustavo Kno-
err. Nº Acórdão: 1426. Nº Livro: 36. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  Revisor   : Desembargador Arno Knoerr.

0016 . Processo/Prot:   0289089-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/19770. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300041443 Declaratória. Apelante: Municipio de Curitiba.
Advogado: Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa, Paulo
Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio Lesskiu. Apelado: Antô-
nio da Silva. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar No-
vochadlo. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr. Nº Acórdão:
1427. Nº Livro: 36. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  Revisor   : Desembargador Arno Knoerr.

0017 . Processo/Prot:   0289813-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/24405. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000824 Repetição de Indébito.
Apelante: Ivanilde Canofre. Advogado: Ailton Nunes da Silva.
Apelado: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia Go-
mes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, João Henrique
Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor:
Des. Arno Gustavo Knoerr. Nº Acórdão: 1428. Nº Livro: 36.
Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  Revisor   : Desembargador Arno Knoerr.

0018 . Processo/Prot:   0278155-7   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/178238. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100036745 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Curitiba. Advogado: Simone Kohler, Paulo Vinicio Fortes Fi-
lho, Carlos Antonio Lesskiu, Carlos Augusto Martinelli Vieira
da Costa. Apelado: Construtora Independência Ltda. Advoga-
do: Rodrigo da Rocha Rosa, Carlos Afonso Ribas Rocha, Mar-
celo Crivano Lopes, Geórgia Bordin Jacob. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor:
Des. Arno Gustavo Knoerr. Nº Acórdão: 1429. Nº Livro: 36.
Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso
de apelação e, por maioria de votos, dar provimento parcial,
ficando vencido o eminente Desembargador Edson Vidal Pin-
to, que votou pela inconstitucionalidade da Taxa de Coleta de
Lixo; por unanimidade de votos, em não conhecer do Reexame
Necessário. EMENTA:  1 (fl. 852 e segs) 2 (autos n.º 36745/
2001) 3 (autos n.º 19493/1996) 4 (fl. 871 e segs) 5 (fl. 905 e
segs) 6 (fl. 967 e segs) 7 (STF/MG - RE n.º 206.970-1 - Relator
Min. MAURÍCIO CORREA. DJ. 27/06/97) 8 (STF/MG - RE
n.º 153771 - Relator Min. MOREIRA ALVES. DJ. 05/09/1997)
9 (STJ/SP - RESP n.º 550236 - Relator Ministro FRANCIULLI
NETTO. Julg. 25/11/2003) 10 (STF/SP - RE n.º 188391 - Rela-
tor Ministro ILMAR GALVÃO. DJ. 01/06/2001) 11 (Extinto
TAPR - Apelação Cível n.º 248021-7 - Relatora Juíza ROSA-
NA FACHIN. Julg. 23/03/2004) 12 (Extinto TAPR - Apelação
Cível n.o 259365-1 - Relator Juiz PAULO ROBERTO VAS-
CONCELOS. Julg. 31/08/2004) 13 (Extinto TAPR - Reexame
Necessário e Apelação Cível no 261939-2 - Relator Juiz HÉ-
LIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA. Julg. 31/08/
2004) 14 (Extinto TAPR - Apelação Cível n.o 260297-5 - Rela-

tor Juiz SILVIO VERICUNDO FERNANDES DIAS. Julg. 18/
08/2004) 15 (STF/RJ - AgR  no AI n.º 456186 - Relator Min.
CARLOS VELLOSO. DJ. 23/04/2004)  16 (STF/SP - RE n.º
232393 - Relator Ministro CARLOS VELLOSO. DJ. 05/04/
2002) 17 (TJ/PR - Ac. n.º 837 - Rel. Des. TUFI MARON FI-
LHO. Julg. 25/05/2005)  18 (TJ/PR - Ac. n.º 636 - Rel. Des.
AUGUSTO LOPES CORTES. Julg. 24/05/2005) 19 (TJ/PR -
Ac. n.º 804 - Rel. Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS.
Julg. 17/05/2005) 20 (TJ/PR - Ac. n.º 376 - Rel. Des. ROSANA
AMARA GIRARDI FACHIN. Julg. 08/03/2005) Autos nº
278155-7.TJ.2004   Reexame Necessário e Apelação Cível nº
278155-7, de Curitiba/Pr - 4ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas Apelante : Município de Curitiba Apelada  :
Construtora Independência Ltda. Relator  : Desembargador Ju-
cimar Novochadlo Revisor   : Desembargador Arno Knoerr

0019 . Processo/Prot:   0299113-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/67926. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200300000602 Embargos a Execução. Ape-
lante: Milton Edgard Leão, Marilena Aparecida Garcia Mar-
tins Leão. Advogado: Milton Edgard Leão. Apelado: Batávia
S/a. Advogado: Valdeci Maria de Oliveira Milan, Jose Schell
Junior. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Juci-
mar Novochadlo. Nº Acórdão: 1430. Nº Livro: 36. Julgado em:
03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à Apelação Cível.
EMENTA:  1 (fl. 21) 2 (autos n.º 602/2003)  3 (fl. 25 e 26) 4
(fl. 32 e segs) 5 (fl. 17) 6 (fl. 21) 7 (TJ/PR - Ac. n.º 951 -
Relator Des. LUIZ LOPES. Julg. 17/05/2005) 8 (TJ/PR - Ac.
n.º 25443 - Relator Des. SÉRGIO RODRIGUES. Julg. 03/05/
2005) 9 (Extinto - TA/PR - Ac. n.º 951 - Relator Juiz LUIZ
ANTÔNIO BARRY. Julg. 03/09/2004) Autos nº 299113-
9.TJ.2005  2 Apelação Cível nº 299113-9, de Castro/Pr - Vara
Cível Apelantes : Milton Edgard Leão e Marilena Aparecida G.
M. Leão Apelada  : Batávia S.A. Relator  : Desembargador
Jucimar Novochadlo

0020 . Processo/Prot:   0281265-3/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/112526. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2812653 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Embargante: Município de Londrina. Advogado:
Fábio Cesar Teixeira, Ana Claudia Neves Renno, Ana Lúcia
Bohmann, Carlos Renato Cunha. Embargado: Edson José Brog-
noli, Vandecir dos Reis Louçao, Wilson Ossamu Fugiwara,
Ademir Bernardi, Eneida César Santana, Eleazar de Paula Gal-
vão, Iracino José dos Santos, Célia Garcia da Silva, Lucio Dias,
Enildo Sardi, Tânia Soares Felizardo, Carlos Henrique Lou-
ção, Marcos Spoladore. Advogado: Braulino Bueno Pereira,
João Paulo Akaishi Filho. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz
Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Nº Acórdão: 1431. Nº
Livro: 36. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do voto
da Relatora. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO REJEITADO. Não existe
omissão quando o Acórdão examina devidamente todos os as-
pectos relevantes da demanda. Somente são cabíveis os embar-
gos de declaração para fins de prequestionamento, quando, efe-
tivamente, estiverem presentes e forem supridos os vícios refe-
ridos no artigo 535, do Código Processual Civil.

0021 . Processo/Prot:   0289830-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/24407. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001306 Repetição de Indébito.
Apelante: Vitória Wolski. Advogado: Ailton Nunes da Silva.
Apelado: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia Go-
mes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, João Henrique
Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor:
Des. Arno Gustavo Knoerr. Nº Acórdão: 1432. Nº Livro: 36.
Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO.
INADMISSIBILIDADE. PECULIARIDADES DO CASO.
PRECEDENTES."É adequada, no caso, a verba honorária fi-
xada sobre a condenação, ainda que de pequeno valor porque,
além da extrema facilidade da causa porquanto a tese vitoriosa
já está consagrada, há muito, na jurisprudência dos Tribunais
Superiores, os honorários advocatícios devem guardar verda-
deira relação com o proveito econômico obtido pelo
autor."Apelação não provida.

0022 . Processo/Prot:   0290434-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/29968. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000096 Execução de Título Ex-
trajudicial. Agravante: Dall'igna S/a - Indústria e Comércio,
Ewaldo Luiz Dall'igna, Edson Dall'igna. Advogado: Aurimar
José Turra, Ulisses Falci Júnior. Agravado: Banco do Estado
do Paraná S/a. Advogado: Jorge Luiz de Melo. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator
Convocado: Juiz Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Nº
Acórdão: 1433. Nº Livro: 36. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do agravo
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de instrumento e negar-lhe provimento, nos termos do voto da
Relatora. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECU-
ÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. CONFISSÃO DE DÍVIDA ORIUNDA DE
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA
CORRENTE. EXECUTIVIDADE. SÚMULA 300 DO STJ.
CERTEZA, LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE CARACTERIZA-
DOS. INOCORRÊNCIA DE NULIDADE DA EXECUÇÃO.
NOVAÇÃO E DEFICIÊNCIA DE MEMÓRIA DE DÉBITO.
MATÉRIA TÍPICA DE EMBARGOS. DECISÃO MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO.  O instrumento público de confis-
são de dívida decorrente de contrato de abertura de crédito em
conta corrente caracteriza título executivo, conforme a orienta-
ção da Súmula 300 do STJ.  Não é nula a execução amparada
em título líquido, certo e exigível.  As alegações de novação e
de vício na memória de débito constituem matéria própria de
embargos.

0023 . Processo/Prot:   0301902-9/01   Agravo (Cam)

. Protocolo: 2005/116759. Comarca: Campina da Lagoa. Ação
Originária: 3019029 Agravo de Instrumento. Agravante: Cargil
Agrícola S/a. Advogado: Mauricio Monteiro de Barros Vieira,
Nilce Regina Tomazeto Vieira, Fernanda Cristina Parzianello.
Agravado: Joseli Cristina Anizelli Favarão Testa. Advogado:
Ederaldo Soares, Fabiola Patricia Soares, Mauro Zarpelão, Ri-
cardo Kifer Amorim. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv.
Maria Aparecida Blanco de Lima. Nº Acórdão: 1434. Nº Livro:
36. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer em do agra-
vo inominado e dar-lhe provimento, nos termos do voto da Re-
latora. EMENTA:  AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, §1º,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO VOLTADO CONTRA DESPACHO QUE ARBITRA
HONORÁRIOS NA EXECUÇÃO PARA O CASO DE PRON-
TO PAGAMENTO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. ARTIGO
162, §2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO
PROVIDO. Deve ser dado seguimento ao agravo de instrumento
interposto contra despacho que fixa os honorários em execu-
ção, para o caso de pronto pagamento, porque se trata de deci-
são interlocutória.

0024 . Processo/Prot:   0291115-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/33318. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000812 Repetição de Indébito.
Apelante: Anezio Batista da Cruz. Advogado: Ailton Nunes da
Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia
Gomes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, João Henri-
que Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Órgão Julga-
dor: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo.
Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr. Nº Acórdão: 1435. Nº Li-
vro: 36. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  Revisor   : Desembargador Arno Knoerr.

0025 . Processo/Prot:   0289720-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/24643. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001501 Repetição de Indébito.
Apelante: Silvana do Rocio Noffeke Trapel. Advogado: Ailton
Nunes da Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa. Advoga-
do: Márcia Gomes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario,
João Henrique Portela. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Arno Gustavo
Knoerr. Nº Acórdão: 1436. Nº Livro: 36. Julgado em: 03/08/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  Revisor   : Desembargador Arno Knoerr.

0026 . Processo/Prot:   0289800-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/24651. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000793 Repetição de Indébito.
Apelante: Amauri Cezar Scheifer. Advogado: Ailton Nunes da
Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia
Gomes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, João Henri-
que Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Órgão Julga-
dor: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo.
Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr. Nº Acórdão: 1437. Nº Li-
vro: 36. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  Revisor   : Desembargador Arno Knoerr.

0027 . Processo/Prot:   0296651-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/53993. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200500000067 Medida Cautelar.
Agravante: Banco Itaú S/a. Advogado: Jurandi Felipes, Jair
Felipes. Agravado: Neusa Ciriaca Coppola. Advogado: Jair
Antonio Wiebelling, Márcia L. Gund. Órgão Julgador: 14ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Maria Mercis Gomes Aniceto. Nº
Acórdão: 1438. Nº Livro: 36. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACÓRDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
presente recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO
- MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - LIMINAR CONCE-
DIDA PARA OBSTAR DESCONTOS AUTOMÁTICOS EM

CONTA CORRENTE VISANDO SALDAR DÍVIDAS CON-
TRATUAIS -  DESPACHO FUNDAMENTADO NOS REQUI-
SITOS DE FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA -
DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

0028 . Processo/Prot:   0281481-7/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/85106. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2814817 Agravo de Instrumento. Embargante: Banco Regional
de Desenvolvimento do Extremo Sul - Brde. Advogado: Janice
Keller, Edegard Augusto Cruzzara Lessnau, Conrado Luiz Al-
ves Dias, Thiago Faria. Embargado: Cervejaria Zanni Ltda, José
Eugênio Zaniratto, Cláudia Tobias Zaniratto. Advogado: Mari-
no Morgato. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Maria Mercis Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 1439. Nº Livro: 36.
Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACÓRDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
embargos de declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO OU OMIS-
SÃO NO JULGADO - ACÓRDÃO QUE ANALISOU AS
QUESTÕES SUSCITADAS - RECURSO REJEITADO.

0029 . Processo/Prot:   0289058-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/19727. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300040942 Cobrança. Apelante: Municipio de Curitiba.
Advogado: Cristina Hatschbach Maciel, Paulo Vinicio Fortes
Filho, Carlos Antonio Lesskiu. Apelado: Arotubi Importação e
Exportação de Metais Ltda. Advogado: Raphael Marcondes
Karan, Ivo Cezário Gobbato de Carvalho. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des.
Arno Gustavo Knoerr. Nº Acórdão: 1440. Nº Livro: 36. Julga-
do em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em dar parcial provimento à Apelação Cível,
ficando vencido o eminente Desembargador Edson Vidal Pin-
to, que votou pela inconstitucionalidade da Taxa de Coleta de
Lixo. EMENTA:  1 (fl. 127 e segs) 2 (autos n.º 40942/2003) 3
(fl. 137 e segs) 4 (fl. 193 verso) 5 (fl. 205 e segs) 6 (STF/MG -
RE n.º 206.970-1 - Relator Min. MAURÍCIO CORREA. DJ.
27/06/97) 7 (STF/MG - RE n.º 153771 - Relator Min. MOREI-
RA ALVES. DJ. 05/09/1997) 8 (Extinto TA/PR - Embargos In-
fringentes n.º 201163-0/02 - Julg. 11/08/2004)   9  (STJ/SP -
REsp n.º 416.348 - Relator Min. JOSÉ DELGADO. DJ. 10/06/
2002) 10 (Extinto TA/PR - Apelação Cível n.º 237211-4 - Rela-
tor Juiz EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI. Julg. 17/09/
03)  11 (Extinto TA/PR - Apelação Cível n.º 200793-4 - Relator
Juiz MARCOS DE LUCA FANCHIN. Julg. 27/05/03) 12 (Ex-
tinto TA/PR - Apelação Cível n.º 232748-6 - Relator Juiz RA-
BELLO FILHO. Julg. 25/11/2003) 13 (STJ/SP - RESP n.º
550236 - Relator Ministro FRANCIULLI NETTO. Julg. 25/11/
2003) 14  (STF/SP - RE n.º 188391 - Relator Ministro ILMAR
GALVÃO. DJ. 01/06/2001) 15 (Extinto TAPR - Apelação Cí-
vel n.º 248021-7 - Relatora Juíza ROSANA FACHIN. Julg. 23/
03/2004) 16 (Extinto TAPR - Apelação Cível n.o 259365-1 -
Relator Juiz PAULO ROBERTO VASCONCELOS. Julg. 31/
08/2004) 17 (Extinto TAPR - Reexame Necessário e Apelação
Cível no 261939-2 - Relator Juiz HÉLIO HENRIQUE LOPES
FERNANDES LIMA. Julg. 31/08/2004) 18 (Extinto TAPR -
Apelação Cível n.o 260297-5 - Relator Juiz SILVIO VERICUN-
DO FERNANDES DIAS. Julg. 18/08/2004) 19 (STF/RJ - AgR
no AI n.º 456186 - Relator Min. CARLOS VELLOSO. DJ. 23/
04/2004)  20 (STF/SP - RE n.º 232393 - Relator Ministro CAR-
LOS VELLOSO. DJ. 05/04/2002)  Autos nº 289058-0.TJ.2005
Apelação Cível nº 289058-0, de Curitiba/Pr - 4ª Vara da Fazen-
da Pública, Falências e Concordatas Apelante: Município de
Curitiba Apelada : Arotubi Importação e Exportação de Metais
Ltda. Relator   : Desembargador Jucimar Novochadlo Revisor
: Desembargador Arno Knoerr

0030 . Processo/Prot:   0284071-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/215388. Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200100000331 Embargos a
Execução. Apelante: José Evaldt Raupp. Advogado: Ijair Va-
merlatti. Rec.Adesivo: Posto de Combustíveis Panamericano
Ltda. Advogado: Ivo Paludo. Apelado: Os Mesmos. Órgão Jul-
gador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodzi-
ak. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo. Nº Acórdão: 1441. Nº
Livro: 36. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por una-
nimidade de votos, em negar provimento à apelação cível e não
conhecer do recurso adesivo, nos termos do Desembargador
Relator. EMENTA:  EMBARGOS À EXECUÇÃO. DUPLICA-
TA ACEITA. EMISSÃO REGULAR. NÃO COMPROVAÇÃO
DE QUALQUER IRREGULARIDADE NO NEGÓCIO SUB-
JACENTE. ÔNUS DO EMBARGANTE. ART. 333, I DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL. PROVA PERICIAL NÃO-CON-
CLUSIVA. CONFISSÃO DE PARTE DO DÉBITO. AUSÊN-
CIA DE PROVA ROBUSTA APTA A ELIDIR A EXISTÊNCIA
DA DÍVIDA EM SUA TOTALIDADE. EMBARGOS IMPRO-
CEDENTES. DECISÃO CORRETA. RECURSO ADESIVO.
NÃO CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA ENTRE OS LITIGANTES.  1. Se o próprio ape-
lante reconhece o vínculo negocial, e não se desincumbe de
provar a sua irregularidade, não há como se escusar do valor
cobrado, tendo em vista a origem válida da duplicata, em vín-
culo negocial regularmente firmado. 2. A interposição de re-
curso adesivo só tem cabimento na hipótese de haver sucum-
bência recíproca entre os litigantes, conforme preconiza o art.
500 do Código de Processo Civil. RECURSO PRINCIPAL
CONHECIDO E NÃO-PROVIDO. RECURSO ADESIVO NÃO
CONHECIDO.

0031 . Processo/Prot:   0294182-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/33976. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000518 Revisão de Contrato.
Apelante: Clodomir Pedro Garcia, Marli de Paula Garcia. Ad-
vogado: Marcelo Conceição Andretta, Rosy Mary Conceição.
Apelante: Banco Itaú S/a. Advogado: Leonel Trevisan Júnior,
Paulo Roberto Barbieri. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julga-
dor: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak.
Revisor: Des. Jucimar Novochadlo. Nº Acórdão: 1442. Nº Li-
vro: 36. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento à apelação 1 e à apelação 2, nos termos do Desembarga-
dor Relator, ficando vencido o Des. Edson Vidal Pinto, que
vota pela amortização do saldo devedor antes de sua correção
monetária. Por maioria de votos, foi admitida a compensação
da verba honorária, restando vencido o Des. Edson Vidal Pin-
to, que vota pelo seu não cabimento. EMENTA:  SISTEMA
FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APELAÇÃO 1. CONTRA-
TO FIRMADO NA MODALIDADE DE CARTEIRA HIPO-
TECÁRIA. INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH.
JUROS. RESPEITO À TAXA CONTRATADA. ADOÇÃO DA
TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS CARACTE-
RIZADA. EXCLUSÃO DEVIDA. REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO. ADMISSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO, EM DOBRO, DOS
VALORES PAGOS EM EXCESSO. ART. 42 DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. INEXISTÊNCIA DE DOLO OU
MÁ-FÉ. IMPROCEDÊNCIA. 1. Aos financiamentos imobiliá-
rios praticados na modalidade "carteira hipotecária" não se apli-
ca o regime jurídico imposto pelo Sistema Financeiro de Habi-
tação. 2. No financiamento concedido na modalidade carteira
hipotecária, não é ilegal a taxa anual de juros pactuada em
14,05%, pois não se aplica o disposto no art. art. 6°, alínea 'e'
da Lei 4380/64. 3. "O uso da Tabela Price implica na capitali-
zação de juros". (Enunciado nº 24do CEDEPE). 4. A devolu-
ção em dobro só se justifica quando demonstrada a má-fé do
banco, o que não ocorreu. No caso, o permitido é apenas a
compensação dos valores pagos à maior.

0032 . Processo/Prot:   0289709-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/24502. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000609 Repetição de Indébito.
Apelante: Jaqueline de Fátima de Paula. Advogado: Ailton
Nunes da Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa. Advoga-
do: Márcia Gomes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario,
João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar No-
vochadlo. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr. Nº Acórdão:
1443. Nº Livro: 36. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  Revisor   : Desembargador Arno Knoerr.

0033 . Processo/Prot:   0291185-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/34020. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000901 Repetição de Indébito.
Apelante: Jurema Carneiro de Jesus. Advogado: Ailton Nunes
da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa. Advogado:
Márcia Gomes Guimarães, Luiz Fernando Matias, Vera Lucia
Mosterio Demario. Apelado: Os Memos. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revi-
sor: Des. Jucimar Novochadlo. Nº Acórdão: 1444. Nº Livro:
37. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer em parte e
dar provimento parcial ao recurso de apelação 2; e, por unani-
midade de votos, considerar prejudicada a apelação 1. EMEN-
TA:  AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO
E INDIVISÍVEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. TAXA
DE JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORA-
ÇÃO. NÃO CABIMENTO.

0034 . Processo/Prot:   0285049-5/02   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2005/86179. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2850495 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Mellu's Star Indústria e Comércio de Vestuários Ltda,
Osvaldo Custódio de Mello, Jorgema Doniak de Mello. Advo-
gado: Ivan Szabelim de Souza. Agravado: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Flavia Cristiane Machado, Vera Lucia Ines Amalfi
Vitola. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Fer-
nando Wolff Bodziak. Nº Acórdão: 1445. Nº Livro: 37. Julgado
em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos da fundamentação. EMENTA:  AGRAVO
INTERNO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A RE-
CURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO.  Diante da não-
demonstração pelo agravante de violação ao artigo 557 do Có-
digo de Processo Civil, deve ser negado provimento ao agravo
interno, em face da impossibilidade de a Câmara, nessa opor-
tunidade, rever a matéria apreciada pelo Relator, ingressando
no mérito do recurso originário. RECURSO NÃO-PROVIDO.

0035 . Processo/Prot:   0301666-8/01   Agravo (Cam)

. Protocolo: 2005/119992. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 3016668 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Banco Banestado S/a. Advogado: Klaus Schnitzler, Walter
José Mathias Júnior, Luís Eduardo Mikowski. Agravado: Mau-

ro Alves dos Santos, Luzia Aparecida Gonçalves dos Santos.
Advogado: Luiz Fernando Marcondes Albuquerque. Órgão Jul-
gador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodzi-
ak. Nº Acórdão: 1446. Nº Livro: 37. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, nos termos da fundamentação. EMENTA:  AGRAVO IN-
TERNO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A RECUR-
SO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO.  Diante da não-de-
monstração pelo agravante de violação ao artigo 557 do Códi-
go de Processo Civil, deve ser negado provimento ao agravo
interno, em face da impossibilidade de a Câmara, nessa opor-
tunidade, rever a matéria apreciada pelo Relator, ingressando
no mérito do recurso originário. RECURSO NÃO-PROVIDO.

0036 . Processo/Prot:   0242381-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/132918. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000915 Declaratória. Apelante: Município de Curitiba.
Advogado: Marli Terezinha Ferreira D'avila, Paulo Vinicio
Fortes Filho, Carlos Antonio Lesskiu. Apelante: Clodoaldo
Orlando Teixeira. Advogado: José Maurício do Rego Barros,
Luiz Alberto Rego Barros. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julga-
dor: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revi-
sor: Des. José Simões Teixeira. Nº Acórdão: 1447. Nº Livro:
37. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
em negar provimento ao recurso do Município de Curitiba e
dar parcial provimento ao apelo de Clodoaldo Orlando Teixei-
ra. EMENTA:  Apelação Cível. Ação Declaratória c/c com Re-
petição de Indébito. IPTU progressivo.Taxas de Iluminação
Pública, Conservação Pública e Coleta de Lixo. Sentença par-
cialmente procedente. Apelação (1) do Município. Legalidade
e constitucionalidade do IPTU progressivo e das taxas. Apela-
ção (2) do contribuinte. IPTU progressivo. Inconstitucionali-
dade até a edição da Emenda Constitucional 29/2000. Débito
do IPTU. Cálculo. Prevalência da Alíquota Mínima Única pre-
vista na lei anterior. Acolhimento. Restituição dos valores in-
devidamente acolhidos. Taxas. Possibilidade. Cálculo previsto
no Código Tributário Nacional. Sucumbência. Adequação. Re-
curso (1) desprovido. Recurso (2) parcialmente provido.

0037 . Processo/Prot:   0280728-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/195508. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000514 Declaratória. Apelante:
Município de Umuarama. Advogado: Ademar Uliana Neto,
Maristela Pezzini. Apelado: Alcides Ferreira do Pinhal, Apare-
cido Antonio da Luz, Alex Sandro Matheus, Antonio Apareci-
do Pereira, Antonio Arlindo Barros, Antonio Furquini, Antonio
Pereira do Nascimento, Aparecida Maria Batista, Aparecido de
Souza Silva. Advogado: Maria Oliveta Albano Pasqual, Carlos
Augusto de Camargo Pasqual. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Arno
Gustavo Knoerr. Nº Acórdão: 1448. Nº Livro: 37. Julgado em:
03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo. EMEN-
TA:  Revisor  : Desembargador Arno Knoerr.

0038 . Processo/Prot:   0277194-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/24299. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2771940 Apelação Civel. Embargante:
Nilson Maciel de Paula, Kareen Luzia Alves de Paula. Advoga-
do: Antonio Carlos da Veiga. Embargante: Hsbc Bank Brasil S/
a - Banco Múltiplo. Advogado: Beatriz Schiebler, Thaís Hele-
na Alves Rossa, Jander Luís Catarin, Samir Naouaf Halabi.
Embargado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Maria Mercis Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 1449.
Nº Livro: 37. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em REJEITAR os embargos. EMENTA:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INE-
XISTÊNCIA DE OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU
OMISSÃO. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUTIR MATÉRIA
JÁ APRECIADA NO ACÓRDÃO ATRAVÉS DA VIA ELEI-
TA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

0039 . Processo/Prot:   0287070-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/9369. Comarca: Carlópolis. Ação Originá-
ria: 200400000240 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Luiz Alberto Coelho. Advogado: Carlos Humberto Fernandes
Silva, Danilo Moura Seraphim. Agravado: Banco Banestado S/
a. Advogado: Evaldo Gonçalves Leite, Paulo Antonio Barca.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Maria Mercis
Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 1451. Nº Livro: 37. Julgado em:
03/08/2005

DECISÃO: ACÓRDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - CÉDULA RURAL
PIGNORATÍCIA E HIPOTECÁRIA - EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE - EVENTUAL EXCESSO NA EXECU-
ÇÃO NÃO RETIRA A LIQUIDEZ DO TÍTULO - PEDIDO
RECURSAL RESTRITO À DECLARAÇÃO DE NULIDADE
DO TÍTULO (DA EXECUÇÃO) - IMPOSSIBILIDADE DO
ACOLHIMENTO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR EXECU-
TADO EX OFFICIO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO
DESPROVIDO. 1. O excesso de execução não retira do título
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executivo extrajudicial sua característica de liquidez, quando
possível, por simples cálculo aritmético, aferir o valor devido
ao credor, tampouco viabiliza a extinção da execução. 2. Não
se mostra possível, no caso, a adequação do valor da execução
ex officio, visto que inexiste pedido neste sentido e ao Magis-
trado cabe decidir a lide nos limites em que foi proposta, sob
pena de nulidade da decisão, por julgamento extra petita.

0040 . Processo/Prot:   0290487-8   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/27114. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000850 Declaratória. Apelante:
Município de Cascavel. Advogado: Cirlene Librelato Santos,
Nadia Carenina Parcianello Taniguti, Cláudio José Abreu de
Figueiredo, Kennedy Machado. Apelado: Maria da Cruz Soa-
res, Maria dos Santos Gonçalves, Marcio José de Andrade,
Marlene Zanchin Silva, Manoel Juvenal da Fonseca, Mercino
Vicenti de Paula, Marly Terezinha Barreti, Miguel Bueno de
Assis, Maria da Conceição de Cruz, Maria de Lourdes Lacer-
da, Maria Laura Ribas da Silva, Miguel Pereira, Maria Neli
Pimenta Saveli, Marlene Nicolau Ferreira, Marilda Aparecida
da Cruz, Marli Ferreira de Souza da Luz, Manoel Pedro Me-
deiros, Mercedes Sartor, Maria Aparecida Carvalho, Maria
Aparecida Luiz da Silveira. Advogado: Marcelo Honjo, Eucli-
des Eudes Panazzolo. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Arno Gustavo
Knoerr. Nº Acórdão: 1452. Nº Livro: 37. Julgado em: 03/08/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao apelo e julgar
prejudicado o reexame necessário. EMENTA:  Revisor   : De-
sembargador Arno Knoerr.

0041 . Processo/Prot:   0217676-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/135654. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000197 Medida Cautelar. Ape-
lante: São José Comércio de Medicamentos e Perfumaria Ltda.
Advogado: Marco Aurélio Pellizzari Lopes. Apelado: Distri-
buidora de Medicamentos Santa Cruz Ltda. Advogado: Marcio
Edson Fernandes Selke. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sonia Regina de Castro. Relator Convocado: Juiz
Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Revisor: Des. Arno
Gustavo Knoerr. Nº Acórdão: 1453. Nº Livro: 37. Julgado em:
03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os MM. Desembargadores e Juíza In-
tegrantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em julgar
prejudicado o recurso, nos termos do voto do relator. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTA-
ÇÃO DE PROTESTO. DUPLICATA. AÇÃO PRINCIPAL JUL-
GADA IMPROCEDENTE. AUSÊNCIA DO REQUISITO DO
FUMUS BONI IURIS DA AÇÃO CAUTELAR. FALTA DE
OBJETO. RECURSO PREJUDICADO.

0042 . Processo/Prot:   0261115-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/62266. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000294 Embargos de Terceiro.
Apelante: Banco do Brasil S/a. Advogado: Oscar Ivan Prux.
Apelado: Carlos Frederico Hermes. Advogado: Urano Freire
de Morais, Titânia Pinto Freire de Morais. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Luiz Antônio Barry. Revisor:
Des. Maria Mercis Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 1454. Nº Li-
vro: 37. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade, dar provimento ao re-
curso, consoante o voto do Juiz relator. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL. PENHORA. COMPRA E VENDA NÃO REGISTRA-
DA. DESPESAS PROCESSUAIS, AÍ ENGLOBANDO-SE OS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO AO TER-
CEIRO QUE DEU CAUSA À CONSTRIÇÃO. PRECEDEN-
TES DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
SENTENÇA MODIFICADA UNICAMENTE EM TAL TÓPI-
CO. APELAÇÃO PROVIDA. 1. Não pode ser responsabilizado
pelas despesas do processo incidente e pelos honorários advoca-
tícios, o credor que indica à penhora transferido a terceiro medi-
ante compromisso de compra e venda não registrado no Cartório
de Imóveis. Com a inércia do comprador em proceder ao registro
não havia como o exeqüente tomar conhecimento de uma possí-
vel transmissão de domínio. 2. Cabe, outrossim, ao terceiro-em-
bargante, adquirente do imóvel, pelo princípio da causalidade,
arcar com os consectários da sucumbência.

0043 . Processo/Prot:   0295582-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/57829. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200400000090 Carta Precatória/
Ordem. Agravante: Antônio Sérgio Prandini, Luiz Alberto Pran-
dini. Advogado: João Tavares de Lima Filho, Fabrício Massi
Salla. Agravado: Banco Bamerindus do Brasil S/a. Advogado:
Romeu Saccani, Marcus Eduardo Peres da Silva. Órgão Julga-
dor: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Maria Mercis Gomes
Aniceto. Nº Acórdão: 1455. Nº Livro: 37. Julgado em: 03/08/
2005

DECISÃO: ACÓRDAM os senhores Desembargadores da Dé-
cima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - PRETENSÃO DE
NOVA AVALIAÇÃO DO BEM PENHORADO - DESCABI-
MENTO (ART. 683, DO CPC) - AVALIAÇÃO JUDICIAL EM
CONFORMIDADE COM O VALOR DE MERCADO DO BEM
- DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

0044 . Processo/Prot:   0271554-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/128498. Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200300000103 Declaratória. Apelante:
Município de Teixeira Soares. Advogado: Nelson Anciutti Bro-
nislawski, Denise de Fátima Sfadler. Rec.Adesivo: Antonio
Wolfo. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marlon Luiz
Menegotto. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. (RegExc) Luiz Antônio Barry. Revisor: Des.
Maria Mercis Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 1456. Nº Livro: 37.
Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 14a  CÂMA-
RA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM NEGAR
PROVIMENTO À APELAÇÃO E POR UNANIMIDADE,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO, VENCI-
DA A DESEMBARGADORA REVISORA QUE NÃO CONHE-
CIA DO RECURSO ADESIVO.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍ-
VEL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -
INCONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISI-
TOS LEGAIS. INDIVISIBILIDADE E INESPECIFICADADE.
APELAÇÃO CÍVEL DESPROVIDA. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. VERBA ARBITRADA DE FORMA COERENTE
E CONSENTÂNEA COM A AUSENCIA DE COMPLEXIDA-
DE DA CAUSA. MANUTENÇÃO. RECURSO ADESIVO
DESPROVIDO.

0045 . Processo/Prot:   0291301-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/33982. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001796 Repetição de Indébito.
Apelante: Maria da Luz Machado. Advogado: Ailton Nunes da
Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa. Advogado: Már-
cia Gomes Guimarães, Luiz Fernando Matias, Vera Lucia Mos-
terio Demario. Apelado: 0s Mesmos. Órgão Julgador: 14ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des.
Arno Gustavo Knoerr. Nº Acórdão: 1457. Nº Livro: 37. Julga-
do em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, negar provimento ao recurso 2, ficando ven-
cido este relator no tocante ao quantum da verba honorária; e,
por unanimidade, julgar desprovido o recurso 1. EMENTA:
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. SÚMULA 670 DOS TF. ILEGALIDADE DE SUA
EXIGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS FIXADOS EM 1% AO
MÊS EM CONFORMIDADE COM O § 1º DO ARTIGO 161
DO CTN. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM
PERCENTUAL. PECULIARIDADES DO CASO. PRECE-
DENTES. 1. O serviço de iluminação pública não pode ser re-
munerado mediante taxa, uma vez que não configura serviço
público específico e divisível prestado ao contribuinte ou pos-
to a sua disposição. Súmula no 670 do STF.   2. De acordo com
o § 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional, se a lei não
dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à
taxa de 1% (um por cento) ao mês. 3. "É adequada, no caso, a
verba honorária fixada sobre a condenação, ainda que de pe-
queno valor porque, além da extrema facilidade da causa por-
quanto a tese vitoriosa já está consagrada, há muito, na juris-
prudência dos Tribunais Superiores, os honorários advocatíci-
os devem guardar verdadeira relação com o proveito econômi-
co obtido pelo autor." Apelação 1 conhecida e no mérito des-
provida, por unanimidade. Apelação 2 desprovida, por maio-
ria.

0046 . Processo/Prot:   0291100-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/34004. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000458 Repetição de Indébito.
Apelante: Vilma da Aparecida Antunes. Advogado: Ailton Nu-
nes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa. Advogado:
Márcia Gomes Guimarães, Sueli Maria Zdebski, Vera Lucia
Mosterio Demario, João Henrique Portela. Apelado: Os Mes-
mos. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar
Novochadlo. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr. Nº Acórdão:
1458. Nº Livro: 37. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, negar provimento ao recurso 2, ficando ven-
cido este relator no tocante ao quantum da verba honorária; e,
por unanimidade, julgar desprovido o recurso 1. EMENTA:

0047 . Processo/Prot:   0291018-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/33921. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001568 Repetição de Indébito.
Apelante: Leozina Gonçalves da Silva. Advogado: Ailton Nu-
nes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa. Advogado:
Márcia Gomes Guimarães, Mauriceia de L.p. de Lima Parubo-
cz, Vera Lucia Mosterio Demario. Apelado: Os Mesmos. Ór-
gão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novo-
chadlo. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr. Nº Acórdão: 1459.
Nº Livro: 37. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, negar provimento ao recurso 2, ficando ven-
cido este relator no tocante ao quantum da verba honorária; e,
por unanimidade, julgar desprovido o recurso 1. EMENTA:
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. SÚMULA 670 DO STF. ILEGALIDADE DE SUA
EXIGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS FIXADOS EM 1% AO
MÊS EM CONFORMIDADE COM O § 1º DO ARTIGO 161
DO CTN. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM
PERCENTUAL. PECULIARIDADES DO CASO. PRECE-
DENTES. 1. O serviço de iluminação pública não pode ser re-
munerado mediante taxa, uma vez que não configura serviço
público específico e divisível prestado ao contribuinte ou pos-
to a sua disposição. Súmula no 670 do STF.  2. De acordo com

o § 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional, se a lei não
dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à
taxa de 1% (um por cento) ao mês. 3. "É adequada, no caso, a
verba honorária fixada sobre a condenação, ainda que de pe-
queno valor porque, além da extrema facilidade da causa por-
quanto a tese vitoriosa já está consagrada, há muito, na juris-
prudência dos Tribunais Superiores, os honorários advocatíci-
os devem guardar verdadeira relação com o proveito econômi-
co obtido pelo autor."  Apelação 1 conhecida e no mérito des-
provida, por unanimidade. Apelação 2 desprovida, por maio-
ria.

0048 . Processo/Prot:   0249368-9/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/105539. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 2493689 Apelação Civel. Embargante:
Banco Itaú S/a. Advogado: Gastão Fernando Paes de Barros
Jr., Antonio Celestino Toneloto. Embargado: Artefatos Klo-
pffleisch Ltda. Advogado: Walter Toffoli, Rita de Cassia Alves.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal
Pinto. Nº Acórdão: 1460. Nº Livro: 37. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em REJEITAR os embargos interpostos. EMENTA:  EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS DO DEVEDOR.
INSTRUMENTO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. SENTEN-
ÇA IMPROCEDENTE. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ. ACATA-
MENTO. RECURSO PROVIDO. EXECUÇÃO EXTINTA,
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. OMISSÃO ACERCA DO
ARGUMENTO QUE O REPRESENTANTE LEGAL DA APE-
LANTE RECONHECEU PARCIALMENTE O VALOR PRIN-
CIPAL DA DÍVIDA. INOCORRÊNCIA. DECISÃO DEVIDA-
MENTE FUNDAMENTADA E QUE NÃO PRECISA DISCU-
TIR TODOS OS PONTOS LEVANTADOS PELAS PARTES.
ARTIGOS 348, 349 E 350 DO CPC E ARTIGOS 212 E 214
DO CC. MATÉRIA PREQUESTIONADA. EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS REJEITADOS.

IV Divisão de Processo Cível   Emitido em 30/08/2005
Seção da 15ª Câmara Cível

Relação No. 2005.05440

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adércio Francisco de Souza 118 0271494-1
Adilson de Castro Junior 043 0300015-7

127 0300298-6
Adriana de França 036 0254394-2
Adriano Andrey Alamino Fernandes 009 0216937-3
Adriano Barbosa 021 0292064-3
Adroaldo José Gonçalves 061 0265416-0/01

117 0271757-3/01
Ailton Nunes da Silva 022 0289668-6
Airton Martins Molina 080 0297244-1
Alceu Stahlschmidt Ribas 089 0250828-7
Alcides Gaboardi Júnior 020 0245152-5
Alcione T. Camargo 058 0300432-8/01
Aldeny de Freitas Rocha 042 0297352-8
Alessandro Dias Prestes 005 0293233-2
Alessandro Moreira do Sacramento 112 0295448-1
Aletheia Cristina Biancolini 095 0279347-9
Alexandre Furtado da Silva 086 0274630-9
Alexandre João Barbur Neto 128 0275155-5
Alfredo Lincoln Pedroso 018 0224491-7/01
Altacir Antonio Costa 031 0292048-9
Amalia Marina Marchioro 034 0265389-8
Amilton Ferreira da Silva 121 0275631-0
Ana Carolina Lopes Olsen 053 0299597-5
Ana Lúcia Bohmann 045 0223848-2

134 0208387-8
Ana Paula Antunes Varela 036 0254394-2
Ana Paula Esmério Magalhães 127 0300298-6
Anderson Hataqueiama 137 0240960-7/02

138 0240960-7/01
André Diniz Affonso da Costa 065 0281812-2/01
André Peixoto de Souza 042 0297352-8

051 0287269-5
Andréia Favareto Silvério 124 0271185-7
Andre Cicarelli de Melo 015 0297192-2
Andrea Bahr Gomes 024 0298996-4

055 0292488-3
Andressa Jarletti G. d. Oliveira 036 0254394-2
Angela Sampaio Chicolet Moreira 041 0286732-9/01
Angeliane Maria Schejelinski 121 0275631-0
Annete Cristina de A. d. Gaio 014 0287130-9
Antônio Augusto Castanheira Néia 103 0298244-5
Antônio José Mattos do Amaral 088 0253411-4
Antonio Carlos B. F. Pieruccini 042 0297352-8
Antonio Carlos Cabral de Queiroz 030 0288635-3

102 0292036-9
Antonio Marcos Pedroso Júnior 066 0290390-0
Antonio Moris Cury 055 0292488-3

084 0276086-9
Antonio Pedro das Neves 039 0295073-4
Antonio Pedro das Neves Júnior 039 0295073-4
Antonio Rogério 063 0269001-5

098 0287636-6
Antonio Rudolfo Hanauer 044 0291982-2
Antonio Vicente de F. Martins 061 0265416-0/01

117 0271757-3/01
Antonio de Souza Pedroso 063 0269001-5
Ariana Camata Bastos 088 0253411-4
Aristeu R. de Andrade Júnior 009 0216937-3
Aristides de Athayde Bisneto 043 0300015-7
Arlindo Ferreira de Souza 096 0273171-1

130 0271759-7
Artur Pereira Alves Junior 084 0276086-9
Artur de Abreu 014 0287130-9

Ary Bracarense Costa Júnior 112 0295448-1
Atílio Magrini Neto 027 0280267-3
Augusto Cezar Nogueira 027 0280267-3
Aulo Augusto Prato 069 0299212-7
Ayrton Correia Rosa 087 0292558-0
Banco Meridional do Brasil S/a 119 0277277-4/02
Beatriz Schiebler 047 0294979-7

074 0230413-0
Benila Corrêa Lima Sigwalt 006 0287620-8/01
Beno Fraga Brandão 024 0298996-4
Bernadete Gomes de Souza 052 0279479-6
Bianca Meres Silva 070 0290454-9/01
Braulio Belinati Garcia Perez 023 0291854-3
Célia Luzia Huk Distéfano Grácia 116 0279097-4
Cícero Alessandro Guérios 108 0299829-2
Carla Christian de Castro Pioli 139 0264227-9
Carla Rodrigues Thome da Cunha 057 0301516-3
Carlos Afonso Ribas Rocha 036 0254394-2
Carlos Alberto Francovig Filho 037 0242362-9/01
Carlos Alberto Guimarães Amaral 042 0297352-8
Carlos Alexandre Vaine Tavares 007 0260807-1
Carlos Antonio Lesskiu 016 0296578-8

018 0224491-7/01
Carlos Henrique de Mattos Sabino 107 0296143-5
Carlos Henrique de S. Rodrigues 070 0290454-9/01
Carlos Humberto Fernandes Silva 086 0274630-9
Carmem A. Lindenmayer 019 0298594-0
Carmem Iris Parellada Nicoloddi 038 0295271-0
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 132 0299110-8
Carolina de Freitas Barbosa Domit 049 0294048-7
Caroline Santos Favero 015 0297192-2
Celso Zamoner 045 0223848-2

134 0208387-8
Cláudio Soccoloski 092 0298182-0
Clóvis Caetano Soares Maia 131 0299437-4
Claire Lotice 103 0298244-5
Claudia Lorena Carraro 001 0287750-1

002 0279456-3
Claudia Regina Lima 105 0303138-7
Claudine Aparecido Terra 012 0292223-2
Cleverson Marinho Teixeira 051 0287269-5
Crismacleyton Pamplona 140 0295711-9
Cristiane Maria Agnoletto 114 0297363-1
Cristiano Augusto Vasc. Calixto 013 0291048-5
Daniela Veltri 023 0291854-3
Daniella Busato Ayub Fattouch 103 0298244-5
Daniella Letícia Broering 043 0300015-7

127 0300298-6
Danielle Rosa e Souza 033 0225453-1
Denair de Sousa Bruno 058 0300432-8/01
Denise Duarte Silva Moreira 103 0298244-5
Denise Kung Bruel 136 0213086-9
Diego Martins Caspary 061 0265416-0/01

117 0271757-3/01
Dirlene de Andrade Hermann 071 0283925-2
Djalma Antônio Müller Garcia 055 0292488-3
Djalma Sigwalt 080 0297244-1

116 0279097-4
120 0296696-1
123 0278721-1
129 0287440-0

Domingos Caporrino Neto 067 0219672-9
Douglas Bittencourt L. d. Silva 108 0299829-2
Douglas Leonardo Costa Maia 010 0218866-7
Dovani Zangari 100 0288914-9
Edgar David Gusso 055 0292488-3

084 0276086-9
Edgar Luiz Dias 051 0287269-5
Edson Elias de Andrade 054 0272732-0
Edson Luiz Amaral 102 0292036-9
Edson Silverio Cabral 074 0230413-0
Eduardo Alberto Marques Virmond 039 0295073-4

141 0280031-3
Eduardo Luiz Correia 078 0296467-0

124 0271185-7
Eduardo Rocha Virmond 039 0295073-4
Edwil Caliani 120 0296696-1
Elaine de F Costa 108 0299829-2
Elcely Terezinha Franklin Caminha 073 0282029-1
Elcy Santos Ribeiro 117 0271757-3/01
Eliane Maria Marques 101 0294730-0
Elias Ed Miskalo 135 0299969-1/01
Ellen Patricia Chini 134 0208387-8
Elvis Bittencourt 132 0299110-8
Emerson Bacelar Marins 076 0289527-0
Eneida Ameny Schiafino Souto 126 0298540-2
Eraldo Luiz Kuster 141 0280031-3
Eros Sowinski 018 0224491-7/01
Eugênio Sobradiel Ferreira 008 0275483-4/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 114 0297363-1
Fábio Dias Vieira 127 0300298-6
Fábio Luiz Maia Barbosa 117 0271757-3/01
Fátima D. Fabrin 048 0299194-4
Fabíola Rosa Ferstemberg 065 0281812-2/01
Fabrício Rocha da Silva 141 0280031-3
Fatima Mirian Bortot 099 0289524-9
Fernanda Coronado F. Marques 105 0303138-7
Fernanda Pires Alves 125 0302061-7
Fernando Almeida de Oliveira 016 0296578-8
Fernando Schiafino Souto 059 0299065-8

060 0298973-1
110 0302310-5
126 0298540-2

Fernando Vernalha Guimaraes 025 0297847-2
Filipe Alves da Mota 038 0295271-0
Firmino de Paula Santos Lima 046 0225655-5
Flávio Ribeiro Bettega 039 0295073-4
Flávio Steinberg Bexiga 098 0287636-6
Flaviano Henrique Martins Rosada 080 0297244-1
Francesco Amorese 052 0279479-6
Francisco Leite Chaves 012 0292223-2
Germano Laertes Neves 020 0245152-5
Gerson Massingnan Mansani 015 0297192-2
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Gilberto Allievi 065 0281812-2/01
Gilberto Rodrigues Baena 122 0274695-0
Gilmar Pavesi 060 0298973-1

126 0298540-2
Giovani de Oliveira Serafini 079 0290021-0
Gisele Soares 014 0287130-9
Gissiane Cristine Chromiec 025 0297847-2
Glaucia Lourenço Stencel Bozzi 092 0298182-0
Glauco Iwersen 064 0286451-9
Graciane Vieira Lourenco 018 0224491-7/01
Greice Adriana Simões 105 0303138-7

127 0300298-6
130 0271759-7

Guido Henrique Souto 059 0299065-8
060 0298973-1
110 0302310-5
111 0279606-3
126 0298540-2

Guilherme Moreira Rodrigues 039 0295073-4
Guilherme Régio Pegoraro 004 0291487-2
Guilherme de Salles Gonçalves 107 0296143-5
Gustavo Alberto Weber 109 0265426-6
Heber Gomes da Silva 008 0275483-4/01
Heber Marcelo Gomes da Silva 008 0275483-4/01
Helcio Chiamulera Monteiro 064 0286451-9
Helen Katia Silva Cassiano 081 0288432-2/01
Heli Alberto Zeni 090 0271661-2
Henrique Lauriano de Souza 080 0297244-1
Heriberto Rodrigues Teixeira 085 0289529-4
Homero Matias 038 0295271-0
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 041 0286732-9/01
Inger Kalben Silva 092 0298182-0
Iolando Munhoz Junior 087 0292558-0
Isabela Cristine Martins Ramos 073 0282029-1
Ivan Ariovaldo Pegoraro 004 0291487-2
Ivan César de Souza 095 0279347-9
Ivan Martins Tristão 032 0284418-6/01
Ivana Ribeiro de Souza Marcon 132 0299110-8
Ivanise Maria Tratz Martins 040 0225409-3/01
Ivete de Carvalho Linhares Serpa 047 0294979-7
Ivo Paludo 079 0290021-0
Ivone Terezinha Jung 057 0301516-3
Izabela Cristina Rucker Curi 122 0274695-0
Júlio César Brotto 055 0292488-3
Júlio César Dalmolin 019 0298594-0

023 0291854-3
Jackson Gladston Nicolodi 038 0295271-0
Jair Antonio Wiebelling 019 0298594-0

023 0291854-3
James José Marins de Souza 102 0292036-9
Jander Luís Catarin 047 0294979-7

074 0230413-0
Jaqueline Lazzaretti 104 0299861-0
Jefferson Isaac João Scheer 034 0265389-8

099 0289524-9
109 0265426-6

Jefferson Renato Rosolem Zaneti 081 0288432-2/01
141 0280031-3

Jislaine Neuls Alves Prudente 082 0292114-8
João Carlos Lozeski Filho 001 0287750-1
João Henrique Cruciol 118 0271494-1
João Henrique Portela 022 0289668-6
João Luiz Martins Esteves 045 0223848-2
João Paulo Bonfim 103 0298244-5
João Paulo Rodrigues de Lima 004 0291487-2
João Sérgio Rausis 040 0225409-3/01
João Tavares de Lima 045 0223848-2
Joao Marcelo Ribeiro 011 0300006-8
Joao Marcio Heliodoro da Silva 030 0288635-3
Joaquim Agnelo Cordeiro 130 0271759-7
Joaquim Antonio Almeida Carmo 097 0217960-6
Jorge Gomes Rosa Neto 047 0294979-7

074 0230413-0
Jorge Hamilton Aidar 004 0291487-2
Jorge Marcelo Duarte Correa 029 0283159-8/01
José Airton Gonçalves 100 0288914-9
José Antonio de Andrade Alcântara 127 0300298-6
José Augusto Araújo de Noronha 070 0290454-9/01

075 0249276-6
136 0213086-9

José Carlos Alves Silva 082 0292114-8
José Carlos Marques 083 0295500-6
José Carlos Martins Pereira 062 0300368-3
José Carlos Vaz e Dias 091 0276431-4
José Carlos da Silva Tristão 121 0275631-0
José Cunha Garcia 011 0300006-8
José Flavio Egydio de Carvalho 105 0303138-7
José Luiz Pancotte 098 0287636-6
José Macias Nogueira Júnior 077 0274906-8
José Olinto Nercolini 107 0296143-5
José Roberto Gazola 008 0275483-4/01
José Teodoro Alves 130 0271759-7
José Vidotti 053 0299597-5
Jose Alves Machado 030 0288635-3
Jose Heriberto Micheleto 020 0245152-5
Jose Leocadio Lustosa dos Santos 065 0281812-2/01
Jose Roberto Della T. Trautwein 055 0292488-3
Josué Grotti 052 0279479-6
Juahil Martins de Oliveira 042 0297352-8
Juliane Selena Perboni Mafalda 092 0298182-0
Juliano Arlindo Clivatti 016 0296578-8
Juliara Aparecida Gonçalves 012 0292223-2
Julio Cézar Nalim Salinet 134 0208387-8
Juracy Rosa Goivinho 048 0299194-4
Jurandir Gonçalves 098 0287636-6
Karina Miqueleto Vidal 035 0244666-0/01
Kellen K. Rodrigues de Franca 028 0292246-5
Kelly Cristina Worm 135 0299969-1/01
Kelsons Amato 026 0292520-6
Laércio Benedito Levandoski 116 0279097-4
Laura Garbaccio Vianna 094 0303385-6
Lauri da Silva 132 0299110-8
Lauro Fernando Zanetti 133 0299150-2

Leôncio Belon 098 0287636-6
Leandra Diega Wagner 049 0294048-7
Leandro Galli 128 0275155-5
Leandro Luiz Kalinowski 113 0298053-4
Leandro Luiz Zangari 100 0288914-9
Leandro Marins de Souza 102 0292036-9
Lecir Maria Scalassara 049 0294048-7
Leila Cuellar 099 0289524-9
Leila Teresinha Betim 026 0292520-6
Leonardo Rangel de Carvalho Lemos 076 0289527-0
Leonardo de Almeida Zanetti 133 0299150-2
Leonel Trevisan Júnior 041 0286732-9/01

048 0299194-4
Leuremar Anderson Talamini 068 0236397-5/01
Liliane Christina da Silva Zaponi 008 0275483-4/01
Lisimar Valverde Pereira 068 0236397-5/01
Luciana Calvo Wolf 094 0303385-6
Luciana Ferro Afonso 061 0265416-0/01
Luciana Hernández Quintana 114 0297363-1
Luciana Marques Mendonça 118 0271494-1
Luciana Noto 035 0244666-0/01
Luciane Flauzino 100 0288914-9
Luciano Maia Bastos 119 0277277-4/02
Luis Carlos Antonio 065 0281812-2/01
Luis Henrique D. Escarmanhani 112 0295448-1
Luis Miguel Justo da Silva 055 0292488-3
Luiz Alberto Domingues Galvão 013 0291048-5
Luiz Alberto Rego Barros 031 0292048-9
Luiz Anselmo Arruda Garcia 099 0289524-9
Luiz Antonio Cichocki 123 0278721-1

129 0287440-0
Luiz Assi 085 0289529-4
Luiz Carlos da Rocha 036 0254394-2
Luiz Carlos do Nascimento 062 0300368-3
Luiz Cesar Ribeiro 040 0225409-3/01
Luiz Cláudio Sebrenski 028 0292246-5
Luiz Claudio Egydio de Carvalho 105 0303138-7
Luiz Edson Fachin 136 0213086-9
Luiz Felipe Haj Mussi 046 0225655-5
Luiz Fernando Casagrande Pereira 025 0297847-2
Luiz Fernando Chemim 115 0286943-2
Luiz Fernando Harger da Silva 086 0274630-9
Luiz Fernando Palma 090 0271661-2
Luiz Fernando de Queiroz 113 0298053-4

125 0302061-7
Luiz Guilherme Muller Prado 027 0280267-3
Luiz Gustavo Corrêa 068 0236397-5/01
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 140 0295711-9
Luiz Henrique Cabanellos Schuh 085 0289529-4
Luiz Renato Arruda Brasil 120 0296696-1
Luiz Roberto Romano 074 0230413-0
Luiz Rodrigues Wambier 122 0274695-0
Márcia Cristina Vaz 140 0295711-9
Márcia Gomes Guimarães 022 0289668-6
Márcia L. Gund 019 0298594-0

023 0291854-3
Márcia Regina Rodacoski 080 0297244-1

116 0279097-4
120 0296696-1
123 0278721-1
129 0287440-0

Márcio Rogério Depolli 023 0291854-3
Mário Sérgio Dias Xavier 133 0299150-2
Mônica Ferreira Mello Biora 005 0293233-2

006 0287620-8/01
104 0299861-0
106 0301847-3

Mafuz Antonio Abrão 056 0296146-6
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 017 0229857-5

083 0295500-6
Magno Alexandre Silveira Batista 062 0300368-3
Majoly Aline Araujo dos Anjos 139 0264227-9
Manoel Caetano Ferreira Filho 034 0265389-8

109 0265426-6
Manoel Geraldo Toledo Costa 069 0299212-7
Marcello Pereira Costa 062 0300368-3
Marcelo Afonso Name 096 0273171-1
Marcelo Alexandre Lopes 141 0280031-3
Marcelo Augusto Angioletti 125 0302061-7
Marcelo Dias Dedubiani 054 0272732-0
Marcelo Fernandes Polak 067 0219672-9
Marcelo Tesheiner Cavassani 112 0295448-1
Marcelo de Bortolo 038 0295271-0
Marcelo de Lima Castro Diniz 123 0278721-1
Marcelo de Oliveira Busato 041 0286732-9/01
Marcelo de Souza Teixeira 051 0287269-5
Marcio Alexandre Cavenague 005 0293233-2

104 0299861-0
137 0240960-7/02
138 0240960-7/01

Marcio Alves Mendes 093 0239103-5
Marcio Luiz Ferreira da Silva 121 0275631-0
Marco André Soni Bacelar 065 0281812-2/01
Marco Antônio Gonçalves Valle 011 0300006-8
Marco Aurélio Krefeta 071 0283925-2
Marcos Antonio Ribeiro 007 0260807-1
Marcos Antonio Silio 029 0283159-8/01
Marcos Cesar Vinhoti 038 0295271-0
Marcos Dutra de Almeida 062 0300368-3
Marcos Leate 004 0291487-2
Marcos Rogerio Schmidt 085 0289529-4
Marcos Sérgio Jakiemin Martins 042 0297352-8
Marcos Venicius Zanella 030 0288635-3
Marcos Vinicius Boschirolli 065 0281812-2/01
Marcos Wengerkiewicz 016 0296578-8
Marcos de Lima Castro Diniz 032 0284418-6/01
Marcus Bechara Sanchez 033 0225453-1
Marcus Eduardo Peres da Silva 137 0240960-7/02

138 0240960-7/01
Marcus Vinicius Sposito 092 0298182-0
Maria Alice C. d. Figueiredo 044 0291982-2
Maria Aparecida Piveta Carrato 129 0287440-0
Maria Augusta Dias de S. Manfrin 075 0249276-6

Maria Carolina Dal Pra Campos 070 0290454-9/01
Maria Cristina Jobim C. d. Mattos 084 0276086-9
Maria Daniela Bachega Feijó Rosa 123 0278721-1
Maria Fernanda Simões Bellei 025 0297847-2
Maria Helena Kuss 031 0292048-9
Maria Izabel Batista Alabarces 088 0253411-4
Maria Lúcia Ribeiro Morando 072 0237389-7
Maria Regina Zárate Nissel 070 0290454-9/01

075 0249276-6
Mariana Noale Rebelato 141 0280031-3
Marili da Luz Ribeiro Taborda 017 0229857-5
Maristella Bianco 027 0280267-3
Marlene Tissei 124 0271185-7
Marlus Heriberto Arns de Oliveira 020 0245152-5
Maurício Gomm Ferreira dos Santos 065 0281812-2/01
Mauricio Eduardo Sa de Ferrante 016 0296578-8
Mauro Cury Filho 025 0297847-2
Mauro Junior Seraphim 067 0219672-9
Mauro Sérgio Guedes Nastari 025 0297847-2
Mercedes Helena de Souza Oliveira 079 0290021-0
Miguel Gustavo Lopes Kfouri 112 0295448-1
Milton Luiz Cleve Küster 005 0293233-2

006 0287620-8/01
104 0299861-0
106 0301847-3
137 0240960-7/02
138 0240960-7/01

Milton Marcelo Weffort 081 0288432-2/01
Mirian Regina knapik 115 0286943-2
Moises de Godoy 088 0253411-4
Mumir Bakkar 106 0301847-3
Murilo Cleve Machado 006 0287620-8/01

106 0301847-3
Nídia Kosienczuk R. G. Santos 081 0288432-2/01
Neimar Batista 091 0276431-4
Nelson Couto de Rezende Júnior 136 0213086-9
Nelson Olivas 046 0225655-5
Nelson Paschoalotto 140 0295711-9
Nereu Mercer de Lima 066 0290390-0
Newton Carlos Agnoletto 114 0297363-1
Nicole Cristina Leye Abrão 056 0296146-6
Nilton Luiz Andraschko 076 0289527-0
Noemi Terezinha Vianna Marchiori 103 0298244-5
Oduwaldo de Souza Calixto 093 0239103-5
Omar Yassim 077 0274906-8
Oscar Silvério de Souza 033 0225453-1
Osmar Lautenschleiger Junior 079 0290021-0
Osnildo Pacheco Júnior 015 0297192-2
Otávio Saraiva Padilha Velasco 091 0276431-4
Otavio Augusto Samuel Patzsch 006 0287620-8/01
Othelo Dilon Castilhos 083 0295500-6
Patrícia Correa Gobbi Batistela 095 0279347-9
Paulo Cesar de Sousa 095 0279347-9
Paulo Guilherme de Mendonça Lopes 081 0288432-2/01
Paulo Luiz Durigan 131 0299437-4
Paulo Roberto Barbieri 041 0286732-9/01

048 0299194-4
Paulo Rogerio Hegeto de Souza 004 0291487-2
Paulo Vinicio Fortes Filho 016 0296578-8

018 0224491-7/01
Pedro Augusto Vantroba 137 0240960-7/02

138 0240960-7/01
Pedro Fermino Luiz 066 0290390-0
Pedro Guilherme Kreling Vanzella 078 0296467-0
Rômulo de Souza Leitão Neto 015 0297192-2
Rafael Augusto Silva Domingues 014 0287130-9
Raquel Cristina das Neves Gapski 076 0289527-0
Regina Fischer Pessuti 047 0294979-7
Reinaldo Mirico Aronis 085 0289529-4
René Ariel Dotti 024 0298996-4

055 0292488-3
Renata Dequech 069 0299212-7
Renata Relma Dantas Ribeiro 048 0299194-4
Renata de Mello Severo 037 0242362-9/01
Renato Ribeiro Schmidt 094 0303385-6
Rene Pelepiu 014 0287130-9

099 0289524-9
Ricardo Dilon Castilhos 083 0295500-6
Ricardo Freitas Júnior 076 0289527-0
Ricardo Guimarães Só de Castro 061 0265416-0/01
Ricardo Henrique Weber 109 0265426-6
Ricardo Onófrio Carvalho 101 0294730-0
Ricardo Russo 070 0290454-9/01
Ricardo de Freitas Vasco 026 0292520-6
Rita de Cassia Piloni 017 0229857-5
Roberta Onishi 017 0229857-5
Roberto Catalano Botelho Ferraz 033 0225453-1
Roberto Ferreira Filho 140 0295711-9
Roberto Joaquim de Souza 004 0291487-2
Roberto de Mello Severo 037 0242362-9/01
Robson Franco 072 0237389-7
Robson Marcelo Antunes Martins 134 0208387-8
Rodolfo Gardini Fagundes 125 0302061-7
Rodrigo Xavier Leonardo 021 0292064-3
Rogéria Dotti Doria 024 0298996-4
Rogério Ives Braghittoni 081 0288432-2/01
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro 022 0289668-6
Rogerio Poplade Cercal 136 0213086-9
Ronaldo Martins 021 0292064-3
Rosana Cristina Krupp 050 0289315-0
Rosangela Martins Fonseca 083 0295500-6
Rosirley Aparecida Zanardo 007 0260807-1
Rudi de Oliveira 003 0290372-2
Ruy Schimmelpfeng Sampaio 096 0273171-1
Ruy de Jesus Marcal Carneiro 032 0284418-6/01
Sérgio Luis Masson da Silva 066 0290390-0
Samuel Machado de Miranda 030 0288635-3

102 0292036-9
Samuel Silvati 063 0269001-5
Sandro Gilbert Martins 040 0225409-3/01
Sandro Mansur Gibran 033 0225453-1
Schirley Ana Barcarol 092 0298182-0
Sidnei Gilson Dockhorn 070 0290454-9/01

Silvana Mendes Helmes 059 0299065-8
060 0298973-1
110 0302310-5
111 0279606-3
126 0298540-2

Silvio Martins Vianna 084 0276086-9
Silvio Nagamine 036 0254394-2
Silvio Rorato 079 0290021-0
Silvio Takaharu Oyama 093 0239103-5
Sonia Regina Dias B. d. C. Bispo 052 0279479-6
Soraia Al Farah 092 0298182-0
Susana Valéria Galhera Gonçalves 054 0272732-0
Tóleb Baleche Barbosa 058 0300432-8/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 122 0274695-0
Tobias de Macedo 135 0299969-1/01
Valdir Judai 130 0271759-7
Valdomiro Albini Burigo 106 0301847-3
Vanderlei Taverna 040 0225409-3/01
Vera Lucia Mosterio Demario 022 0289668-6
Verginia Bernardo Jorge 132 0299110-8
Vicente Ganter de Moraes 053 0299597-5
Vicente Magalhães Filho 053 0299597-5
Vicente de Paula Marques Filho 032 0284418-6/01

078 0296467-0
Victor Sebastiao Ceregato 043 0300015-7
Vitor Hugo Paes Loureiro Filho 057 0301516-3
Vivian Caroline Castellano 075 0249276-6
Vivian da Costa Giardino 087 0292558-0
Viviane Burger Balarotti 027 0280267-3
Wagner Peter Krainer José 008 0275483-4/01
Wagner de Jesus Magrini 027 0280267-3
Waldir Frares 137 0240960-7/02

138 0240960-7/01
Walter Alexandrino 003 0290372-2
Walter José Mathias Júnior 044 0291982-2
Walter Luís Canelossi 093 0239103-5
Wanderlei de Paula Barreto 054 0272732-0
Wania Maria Barbosa de Jesus 018 0224491-7/01
Washington Yamane 084 0276086-9
Waterloo Marchesini Júnior 097 0217960-6
Wilmar Alvino da Silva 068 0236397-5/01
Wilson Yoichi Takahashi 089 0250828-7
Wilson da Silva Pereira 074 0230413-0
Yoshihiro Miyamura 035 0244666-0/01
Zirbo Quintino Pontes Filho 133 0299150-2
Zuldemar Souza Q. d. Sant'Anna 056 0296146-6
adriano fernandes ferreira 096 0273171-1

130 0271759-7

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0287750-1   Agravo (Gr)

. Protocolo: 2005/14510. Comarca: Jaguariaíva. Ação Originá-
ria: 200300000109 Consignação em Pagamento. Agravante:
Caixa Econômica Federal - Caixa. Advogado: Claudia Lorena
Carraro. Réu: Iva Sandra Pereira. Advogado: João Carlos Lo-
zeski Filho. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível em Composição
Integral. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Nº Acórdão:
24. Nº Livro: 1. Julgado em: 28/06/2005

0002 . Processo/Prot:0279456-3   Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2004/182015. Comarca: Jaguariaíva. Ação Origi-
nária: 200300000109 Consignação em Pagamento. Autor: Cai-
xa Econômica Federal. Advogado: Claudia Lorena Carraro. Réu:
Iva Sandra Pereira. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível em Com-
posição Integral. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revi-
sor: Des. Carvilio da Silveira Filho. Nº Acórdão: 24. Nº Livro:
1. Julgado em: 28/06/2005. Observação: Decisão : Por unani-
midade, julgaram procedente.

EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. AÇÃO ORDINÁRIA DE
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO COM PEDIDO DE TU-
TELA ANTECIPADA PROPOSTA CONTRA CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL. EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL (ARTIGO 109, INCISO
I, DO CPC). SENTENÇA RESCINDIDA E PROCESSO ANU-
LADO "AB INITIO" EM FACE DA INCOMPETÊNCIA AB-
SOLUTA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO OBJETIVANDO A SUSPENSÃO DOS ATOS
DA EXECUÇÃO FORÇADA PROMOVIDA PELA AGRAVA-
DA CONTRA A ORA AUTORA DESTA AÇÃO. PERDA DE
OBJETO DO AGRAVO. 1. As causas dirigidas contra a Caixa
Econômica Federal são de competência da Justiça Federal, "ex
vi" do disposto no artigo 109, I, do CPC (Súmula 511 do STF).
2. A  sentença proferida pela Justiça Comum Estadual contra a
Caixa Econômica Federal padece de nulidade, ante a sua in-
competência absoluta. 3. Processo anulado "ab initio". 4. Ação
rescisória conhecida e julgada procedente, restando sem objeto
o Agravo de Instrumento nº0279456-3.

0003 . Processo/Prot:0290372-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/29996. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000273 Revisão de Contrato. Ape-
lante: Ademir Tacone, Claudinei Ferreira da Silva, Eliel Felix
dos Santos, Helena Firmino de Paula, Gessi Montes Batista,
Irene Tacone de Souza, Hedina Dundes Rodrigues, Jonas Fer-
nandes da Silva, José Ferreira Cavalcanti, Laércio Tacone,
Roberto Sérgio Pires de Oliveira, Roseneide Troosdtolf de Al-
meida da Silva, Ademir Cavalcanti de Almeida, Wanderley José
de Oliveira, João Fernandes Oliveira. Advogado: Walter Ale-
xandrino. Apelado: Santa Alice Loteadora S/c Ltda.. Advoga-
do: Rudi de Oliveira. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des. Carvilio da Sil-
veira Filho. Nº Acórdão: 1398. Nº Livro: 33. Julgado em: 28/
06/2005. Observação: Decisão : Dado Provimento Parcial -
Unânime

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. COMPROMISSO PARTICU-
LAR DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS. PRESTAÇÕES
AVENÇADAS EM DÓLAR AMERICANO. AUMENTO EXA-
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GERADO DA MOEDA AMERICANA NO ANO DE 1999.
FATO SUPERVENIENTE CAPAZ DE ENSEJAR A REVISÃO
CONTRATUAL. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL ACO-
LHIDA PARCIALMENTE EM PRIMEIRO GRAU. IRRESIG-
NAÇÃO DOS AUTORES DA AÇÃO, POR PRETENDEREM
A DEVOLUÇÃO EM DOBRO DOS VALORES PAGOS. PRE-
TENSÃO INDEFERIDA. SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU
CORRETA. APELAÇÃO TAMBÉM DIRIGIDA CONTRA O
PEQUENO VALOR DA VERBA HONORÁRIA DE CONDE-
NAÇÃO. APELO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE
COM A ELEVAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. Os contratos, cujas prestações foram avençadas de acordo
com o dólar americano, são passíveis de revisão judicial. 2. O
aumento abrupto e exagerado da moeda americana no ano de
1999, representa fato superveniente ocasionador de excessiva
onerosidade ao adquirente de bem imóvel a prestações, deven-
do, de conseqüência os valores das parcelas serem objetos de
revisão judicial. 3. A restituição do valor recebido a maior pelo
credor, no caso, a apelada, deve se operar de forma simples e
não em dobro, posto que não obrou com ilicitude na onerosida-
de ocorrida. 4. Os honorários advocatícios devem ser arbitra-
dos em valor condizente com o trabalho profissional do advo-
gado. 5. Recurso de apelação parcialmente provido para se ele-
var a condenação da apelação na verba honorária, nos termos
do voto do relator.

0004 . Processo/Prot:0291487-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/34896. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000904 Reparação de Danos.
Apelante: César Antônio Caggiano Santos. Advogado: João
Paulo Rodrigues de Lima, Jorge Hamilton Aidar, Roberto Joa-
quim de Souza, Paulo Rogerio Hegeto de Souza. Apelado: Con-
suelo Cavalcanti Ferreira. Advogado: Ivan Ariovaldo Pegora-
ro, Guilherme Régio Pegoraro, Marcos Leate. Órgão Julgador:
15ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator
Convocado: Juiz Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Nº
Acórdão: 1524. Nº Livro: 36. Julgado em: 12/07/2005

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE DA-
NOS. CONTRATO DE LOCAÇÃO. DÉBITOS PENDENTES
DE IPTU E DECORRENTES DE REPAROS NO IMÓVEL.
IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO COM REPAROS
EM ENCANAMENTOS REALIZADOS PELO LOCATÁRIO.
INEXISTÊNCIA DE PEDIDO CONTRAPOSTO. SENTENÇA
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. Não é de adesão o
contrato de locação celebrado entre particulares, com ampla
possibilidade de discussão das cláusulas contratuais. O artigo
22, Inciso VIII, da Lei nº 8.245/91, autoriza expressamente que
as partes estipulem no contrato que o débito referente aos im-
postos seja suportado pelo locatário. Incumbe ao locatário pro-
var a inexistência da mora relativa ao IPTU, juntando aos autos
os respectivos comprovantes de pagamento. Inteligência do ar-
tigo 333, Inciso II, do Código de Processo Civil. Não pode o
locatário impugnar o valor da indenização por reparos realiza-
dos no imóvel, consignado em termo de vistoria, quando regu-
larmente notificado sobre o dia da realização deste ato a ele
deixou de comparecer sem justificativa. Não se admite a com-
pensação da indenização com gastos realizados pelo locatário,
supostamente a título de benfeitoria, quando ausente pedido
contraposto em tal sentido. Ademais, a realização de reparos
no encanamento do imóvel não constitui benfeitoria, sendo que,
em princípio, faz parte da obrigação do locatário de realizar a
reparação dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instala-
ções, provocados por ele, seus dependentes, familiares, visi-
tantes ou prepostos, nos termos do artigo 23, Inciso V, da Lei nº
8.245/91. Diante do princípio da aquisição da prova, não tem
influência no julgamento se no termo de audiência se consig-
nou que a testemunha ouvida era do autor, quando, em verda-
de, era do réu.

0005 . Processo/Prot:0293233-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/47020. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400001441 Revisão de Contrato.
Agravante: Sul América Seguros Saúde S/a. Advogado: Milton
Luiz Cleve Küster, Mônica Ferreira Mello Biora, Marcio Ale-
xandre Cavenague. Agravado: Iracema Meister de Lima, Chir-
le Ferreira Taborda, Alessandro Dias Prestes. Advogado: Ales-
sandro Dias Prestes. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Paulo Habith. Nº Acórdão: 1643. Nº Livro: 38. Julga-
do em: 12/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da 15ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
agravo de instrumento.  EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL.
REVISIONAL DE CONTRATO DE SEGURO-SAÚDE CU-
MULADA COM TUTELA ANTECIPADA. LIMINAR CON-
CEDIDA. PLANO DE SAÚDE. REAJUSTE DE MENSALI-
DADE QUE INVIABILIZA AS SEGURADAS DE CUMPRIR
COM SEU ÔNUS. ALEGAÇÃO DE IRREGULARIDADE
PLAUSÍVEL. FUMUS BONI IURIS PRESENTE. AUMEN-
TO DE MAIS DE 110% EM MENOS DE UM ANO. INADIM-
PLEMENTO IMINENTE. PERICULUM IN MORA DEMONS-
TRADO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO.

0006 . Processo/Prot:0287620-8/01   Agravo (Cam)

. Protocolo: 2005/122067. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cí-
veis. Ação Originária: 2876208 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Agravante: Instituto Nacional do Seguro Social -
Inss. Advogado: Benila Corrêa Lima Sigwalt, Otavio Augusto
Samuel Patzsch. Agravado: Ademar Propst Oliveira. Advoga-
do: Murilo Cleve Machado, Mônica Ferreira Mello Biora, Mil-
ton Luiz Cleve Küster. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Nº Acórdão: 1644. Nº Li-
vro: 38. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do agravo

inominado, negando-lhe, todavia, provimento, mantendo-se ír-
rita a decisão monocrática agravada, nos termos do voto do
Desembargador Relator. EMENTA:  AGRAVO. DECISÃO
MONOCRÁTIDA DO RELATOR NEGANDO SEGUIMEN-
TO A REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. NÃO
CONHECIMENTO DO REEXAME NECESSÁRIO, CUJO
VALOR DA CAUSA ATUALIZADO É INFERIOR A 60 (SES-
SENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. SENTENÇA ILÍQUIDA.
APELAÇÃO CÍVEL SEM O PREPARO PRÉVIO DAS CUS-
TAS. DESERÇÃO E NÃO CONHECIMENTO. AGRAVO INO-
MINADO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. A interpreta-
ção lógica do disposto no parágrafo segundo, do artigo 475 do
CPC, com a redação dada pela Lei 10.352/01, é no sentido de
que as sentenças condenatórias de valores incertos têm como
parâmetro o valor da causa atualizado na data da decisão para
se aferir o montante do direito controvertido. 2. No caso, o
valor da causa por ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos
não comporta o reexame necessário. 3. A apelação cível do INSS
deve vir acompanhada do preparo das custas recursais, como
manda o artigo 511 do CPC. 4. Inaplicabilidade da dispensa do
preparo constante do artigo 1ºA, da Lei 9494/97 em favor do
INSS perante a Justiça Estadual, consoante a Súmula nº 178 do
STJ. 5. Agravo inominado conhecido e  não provido, manten-
do-se a decisão monocrática do relator.

0007 . Processo/Prot:0260807-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/34164. Comarca: Sarandi. Ação Originária:
200200001006 Obrigação de Fazer. Agravante: Wegg Empre-
endimentos Imobiliários Ltda.. Advogado: Carlos Alexandre
Vaine Tavares. Agravado: Município de Sarandi. Advogado:
Marcos Antonio Ribeiro, Rosirley Aparecida Zanardo. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Nº
Acórdão: 1645. Nº Livro: 39. Julgado em:05/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da 15ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
ORDINÁRIA DE PRESTAÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
CUMULADA COM PRECEITO COMINATÓRIO. LOTEA-
MENTO. CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA PARA
A IMPOSIÇÃO DE REALIZAÇÃO DE OBRAS, SOB PENA
DE MULTA PECUNIÁRIA. EXISTÊNCIA NOS AUTOS DOS
REQUISITOS AUTORIZADORES PARA A CONCESSÃO DA
TUTELA ANTECIPADA (ART. 273, CPC). SENTENÇA UL-
TRA PETITA. INEXISTÊNCIA. MULTA COMINATÓRIA
ADEQUADA. RECURSO NÃO PROVIDO.

0008 . Processo/Prot:0275483-4/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/88148. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2754834 Apelação Civel. Embargante:
Airton Pereira. Advogado: Heber Marcelo Gomes da Silva,
Heber Gomes da Silva, Liliane Christina da Silva Zaponi. Em-
bargado: Edílio Tomitan de Sá, Edson Luiz Comochena. Advo-
gado: Wagner Peter Krainer José, Eugênio Sobradiel Ferreira,
José Roberto Gazola. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Anny Mary Kuss. Nº Acórdão: 1646. Nº Livro: 39.
Julgado em: 05/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em acolher em parte os
embargos de declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - OMISSÃO E CONTRADIÇÃO - VALOR DA IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - FIXAÇÃO EM SA-
LÁRIOS MÍNIMOS NÃO CONSIDERADA - VALOR EM
ESPÉCIE - ORIENTAÇÃO DO STF - INCIDÊNCIA DE JU-
ROS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DESDE O EVENTO
DANOSO - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA - TERMO A
QUO DA PENSÃO VITALÍCIA - MATÉRIA NÃO QUESTIO-
NADA EM SEGUNDO GRAU - EMBARGOS ACOLHIDOS
EM PARTE.  No Acórdão foi tomado como parâmetro efetivo o
valor da indenização, fixado em espécie, ou seja, houve majo-
ração se comparados os originais R$ 19.500,00 - fixados pela
sentença - e os atuais R$ 30.000,00 - fixados no Acórdão, bem
como, foi fixado em primeiro grau o termo a quo para incidên-
cia de juros e atualização monetária às verbas indenitárias na
data do sinistro, sem que tal matéria tenha sido objeto de argüi-
ção em segundo grau, a omissão do acórdão impõe em manu-
tenção daquela data inicial para sua contabilização, sobre o
valor da indenização fixado no Acórdão, pena de reformatio in
pejus. Não questionado o início do pagamento da pensão, fixa-
do na data do evento danoso, o silêncio do acórdão não impli-
cou em omissão, nos termos do art. 535, II, do CPC, subenten-
dendo-se, facilmente, pela manutenção dos termos da sentença
singular.

0009 . Processo/Prot:0216937-3   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2002/127316. Comarca: Loanda. Ação Originária:
200100000638 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Loanda. Advogado: Adriano Andrey Alamino Fernandes. Ape-
lado: José Vidoto, Amarildo de Souza, Francisca Pires de Sou-
za, Sebastião Vattatoni, Vilarino Aparecido Pires, Djanira da
Silva Sene, Antônio Pereira Barroso, Shirley Braz de Oliveira,
Guilhermina Lima Rodrigues, Adriano Francisco de Oliveira,
Irene Corso, Geralda Rosa da Silva, Faustino Garzim, José
Nilton do Carmo, Izalina Bussula de Araújo, Saulo Nascimen-
to Pereira, Sérgio José Dias, Zenobia Soares dos Santos, Ono-
fre Cirilo, Jaime Antônio Casarim, José Elias Bicalho, Maria
Ferreira Alvarenga, Raimunda Farias Ribeiro, Valter Benedito,
Elidio Risso, José Filho da Silva. Advogado: Aristeu R. de An-
drade Júnior. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Carvilio da Silveira Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis
Cesar de Paula Espíndola. Revisor: Des. Anny Mary Kuss. Nº
Acórdão: 1647. Nº Livro: 39. Julgado em: 19/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado

do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do ree-
xame necessário e negar provimento ao recurso voluntário, nos
termos do voto. EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO E APE-
LAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE DA COBRANÇA, JÁ QUE O SERVIÇO É PRESTA-
DO SEM CARÁTER ESPECÍFICO E DIVISÍVEL. MATÉRIA
PACIFICADA PELA SÚMULA nº 670 DO SUPREMO TRI-
BUNAL FEDERAL.REEXAME NECESSÁRIO NÃO CO-
NHECIDO, FACE O CONTIDO NO § 2º DO ART. 475 DO
CPC. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 1. O reexame necessário
não deve ser conhecido se o valor da causa é inferior a sessenta
salários mínimos, nos termos do art. 475, § 2º do CPC. 2. Inde-
pendentemente dos critérios adotados, os serviços de ilumina-
ção pública não atendem aos requisitos de especificidade e di-
visibilidade e, por isso, não podem ser cobrados por meio de
taxas.

0010 . Processo/Prot:0218866-7   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2002/147090. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000434 Ação Civil Pública. Ape-
lante: Município de Marialva. Advogado: Douglas Leonardo
Costa Maia. Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des. Carvi-
lio da Silveira Filho. Nº Acórdão: 1648. Nº Livro: 39. Julgado
em: 21/06/2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em conhecer e dar provimento ao recurso, nos termos do
voto do Relator.  EMENTA:  APELAÇÃO E REEXAME NE-
CESSÁRIO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - TAXA ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - COBRANÇA - PEDIDO - IMPOSSIBILIDADE
JURÍDICA - MINISTÉRIO PÚBLICO - ILEGITIMIDADE -
PRELIMINARES - ACOLHIMENTO - EXTINÇÃO DA AÇÃO
- RECURSO - PROVIMENTO. "O Ministério Público não tem
legitimidade para aforar ação civil pública para o fim de impe-
dir a cobrança de taxa de iluminação pública por município,
dado que, tratando-se de tributos, não há entre sujeito ativo e
passivo uma relação de consumo" (RE 195.056-1/PR).

0011 . Processo/Prot:0300006-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/68814. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000735 Cobrança. Apelante:
Tony Bou Karam, Ruth Friedrich Karam. Advogado: Marco
Antônio Gonçalves Valle, Joao Marcelo Ribeiro. Apelado: Con-
domínio Edifício Comendador. Advogado: José Cunha Garcia.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Anny Mary
Kuss. Nº Acórdão: 1649. Nº Livro: 39. Julgado em: 0 3 / 0 8 /
2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer o pre-
sente recurso. EMENTA:  AÇÃO DE COBRANÇA - TAXAS
CONDOMINIAIS - RÉUS QUE, APENAS NA INTERPOSI-
ÇÃO DO RECURSO, PLEITEARAM O BENEFÍCIO DA AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA PARA FINS DE ISEN-
TÁ-LOS DO PAGAMENTO DAS CUSTAS RECURSAIS -
NÃO APRECIAÇÃO DO PEDIDO EM PRIMEIRA INSTÂN-
CIA - PLEITO IMPUGNADO - REQUERENTES DE TAL
BENEFÍCIO QUE NÃO DEMONSTRARAM EFETIVAMEN-
TE A SUA HIPOSSUFICIÊNCIA - BENEFÍCIO NEGADO -
APELAÇÃO NÃO PREPARADA - NÃO CUMPRIMENTO DO
DISPOSTO NO ART. 511, DO CPC - RECURSO DESERTO -
NÃO CONHECIMENTO. Não comprovaram os apelantes, de
modo efetivo, quanto a insuficiência de recursos, que sua situ-
ação econômica não permitisse satisfazer o preparo recursal,
sem prejuízo de sua manutenção ou de sua família. Não tem
guarida o pleito do benefício da assistência judiciária gratuita
com o fim de pretender a parte fugir da sucumbência, após so-
frer condenação, como forma de escapar de uma decisão desfa-
vorável da Justiça. A eventual concessão de tal benefício não
promove efeitos ex tunc.  Rejeitado o pedido de assistência
judiciária gratuita nesta instância, não é possível postergar o
pagamento do preparo, que deve ser concomitante, com a apre-
sentação do recurso, nos termos do disposto no artigo 511 do
CPC, não se podendo dar efeito retroativo ou suspensivo.

0012 . Processo/Prot:0292223-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/38466. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000071 Anulação de Ato Jurí-
dico. Agravante: Banco do Brasil S/a. Advogado: Claudine
Aparecido Terra. Agravado: Chaves Construtora e Incorpora-
dora Ltda., Francisco Leite Chaves. Advogado: Francisco Lei-
te Chaves, Juliara Aparecida Gonçalves. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Nº Acórdão: 1650.
Nº Livro: 39. Julgado em: 12/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
décima quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos em dar provimento ao
agravo de instrumento. EMENTA:  AÇÃO DE ANULAÇÃO
DE ATO JURÍDICO. TUTELA ANTECIPADA. DEFERIDA.
HIPOTECA AFASTADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
SECURITIZAÇÃO RURAL. ALONGAMENTO DE DÍVIDA.
PROVIDÊNCIA QUE NÃO IMPLICA EM DESCONSTITUI-
ÇÃO DAS GARANTIAS JÁ FORMALIZADAS. INTELIGÊN-
CIA DO ART. 5º, § 5º, DA LEI 9138/95. PROVA INEQUÍVO-
CA E VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO. INEXISTEN-
TES. DECISÃO REFORMADA. HIPOTECA MANTIDA.
RECURSO PROVIDO.

0013 . Processo/Prot:0291048-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/34048. Comarca: Catanduvas. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000002 Rescisão de Contrato.

Apelante: Luiz Josnar Nunes Leonardo, José de Almeida Soa-
res da Silva, João Laurindo da Silva. Advogado: Luiz Alberto
Domingues Galvão. Apelado: Slomp Investimentos Imobiliári-
os S/c Ltda, Delézia Luigia Slomp, Antônio Fernando Slomp,
Décio Carlos Slomp, Stella Villaça Renault de Oliveira, Dilva
Cândida Slomp Busarelo, Orlando Busarelo, Eda Maria Slomp,
Vilma Luíza Slomp, Orlando Manoel Monteiro de Azevedo.
Advogado: Cristiano Augusto Vasc. Calixto. Órgão Julgador:
15ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revi-
sor: Des. Carvilio da Silveira Filho. Nº Acórdão: 1651. Nº Li-
vro: 39. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer da apela-
ção, e, do exame de seu mérito, dar provimento às razões dos
apelantes JOSÉ DE ALMEIDA SOARES DA SILVA e JOÃO
LAURIANO DA SILVA, para o fim de acolhe a alegação de
carência de ação, reformando-se a decisão de primeiro grau, no
sentido de extinguir a ação, sem julgamento de mérito, em rela-
ção aos mesmos, e, negar provimento ao apelo intentado por
LUIZ JOSMAR NUNES LEONARDO, mantendo-se, nesse
ponto, a sentença monocrática, nos termos do voto do Desem-
bargador Relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
RESCISÃO DE COMPROMISSO PARTICULAR DE COM-
PRA E VENDA DE LOTE A PRESTAÇÕES C/C REINTE-
GRAÇÃO DE POSSE, PERDAS E DANOS E LUCROS CES-
SANTES. LOTEAMENTO REGULARIZADO, ANTE O SEU
REGISTRO NO CARTÓRIO IMOBILIÁRIO. ADQUIRENTES
ACUSADOS DE ESTAREM EM MORA COM O PAGAMEN-
TO DAS PRESTAÇÕES. PEDIDO JULGADO PROCEDEN-
TE EM PRIMEIRO GRAU. APELAÇÃO DOS COMPRADO-
RES CONHECIDA. PROVIMENTO DO APELO EM RELA-
ÇÃO AOS DOIS ÚLTIMOS APELANTES COM O DECRE-
TO DE CARÊNCIA DE AÇÃO, POR NÃO COMPROVAÇÃO
DA INTERPELAÇÃO PARA CONSTITUIÇÃO EM MORA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO DO PRIMEIRO APE-
LANTE. 1. Não comprovada a intimação dos dois últimos ape-
lantes na notificação judicial levada a efeito pelos apelados,
descumprido no caso o que determina o artigo 32 da Lei 6.766/
79 e 1º do Decreto-Lei 745/69, motivando a carência de ação,
com a extinção da ação, na forma do artigo 267, VI, do CPC,
relativamente aos mesmos. 2. Apelação provida nesse passo. 3.
O primeiro apelante, por constituído em mora, através de regu-
lar notificação judicial, restou inadimplente, com o julgador de
primeiro grau acolhendo o pleito formulado pelos apelados,
corretamente. 3. Usucapião inocorrente em relação ao primei-
ro apelante. 4. Benfeitorias alegadas e não especificadas, des-
cabendo o direito de retenção a esse título, podendo, no entan-
to, o apelante postular eventual indenização a esse título em
procedimento próprio. 5. Apelo desprovido em relação ao pri-
meiro apelante.

0014 . Processo/Prot:0287130-9   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/5813. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000495 Mandado de Segurança.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Rafael Augusto Silva
Domingues, Annete Cristina de Andrade de Gaio. Apelado: Li-
gia Simone da Silva Alves. Advogado: Rene Pelepiu, Artur de
Abreu, Gisele Soares. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des. Carvilio da
Silveira Filho. Nº Acórdão: 1652. Nº Livro: 39. Julgado em:
10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do Reexa-
me Necessário e Apelação Cível, negando, entretanto, provi-
mento a ambos, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL.
MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DA IMPETRADA BA-
SEADO EM DECRETO ESTADUAL E RESOLUÇÃO. COLI-
SÃO COM O QUE DISPÕEM OS ARTIGOS 221, PARÁGRA-
FO PRIMEIRO E 227, AMBOS DA LEI ESTADUAL Nº 6.174/
70 (ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO ES-
TADO DO PARANÁ). ILEGALIDADE. MANDADO DE SE-
GURANÇA JULGADO PROCEDENTE EM PRIMEIRO
GRAU. SENTENÇA CORRETA. REEXAME NECESSÁRIO
E APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS.
1. A apelada não pode ser compelida a repor as aulas, sob pena
de anotação de falta funcional em seus assentamentos e des-
conto em remuneração, do período em que ficou afastada por
licença médica. 2. Direito assegurado pelo Estatuto dos Funci-
onários Públicos do Estado do Paraná (artigos 221, § 1º e 227 -
Lei Estadual nº 6.174/70). 3. O Decreto Estadual e Resolução,
em que se apega a impetrada, para a prática do ato atacado, não
podem se sobrepor ao Estatuto dos Funcionários Públicos do
Estado do Paraná, por ser lei maior. 4. Ato atacado eivado de
ilegalidade. 5. Direito líquido e certo a amparar a pretensão
mandamental da apelada. 5. Sentença de primeiro grau correta-
mente lançada e mantida em grau recursal.

0015 . Processo/Prot:0297192-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/70328. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400028085 Declaratória. Agravan-
te: Loja de Malhas Climax Ltda. Advogado: Gerson Massing-
nan Mansani, Osnildo Pacheco Júnior, Caroline Santos Fave-
ro. Agravado: Vanessa Cristina da Costa. Advogado: Rômulo
de Souza Leitão Neto, Andre Cicarelli de Melo. Órgão Julga-
dor: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Anny Mary Kuss. Nº Acór-
dão: 1653. Nº Livro: 39. Julgado em: 19/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
presente recurso. EMENTA:  AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANOS MORAIS - TU-
TELA ANTECIPADA - INSCRIÇÃO DO NOME DA AUTO-
RA NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO -
NOTA FISCAL EMITIDA POR EMPRESA DIVERSA - DÚ-
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VIDAS ACERCA DA TITULARIDADE DO CRÉDITO - PRE-
SENTES OS PRESSUPOSTOS EXIGIDOS PELO ART. 273
DO CPC - DESPACHO ATACADO QUE NÃO SE MOSTRA
ILEGAL OU ABUSIVO - RECURSO CONHECIDO E IMPRO-
VIDO. O art. 273, do CPC com a redação dada pela Lei 8.952/
94, expressamente faculta ao juiz, a requerimento da parte,
antecipar total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida
no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se
convença da verossimilhança da alegação e haja fundado re-
ceio de dano irreparável ou de difícil reparação. A negativação
do nome da agravada, diante da discussão acerca da titularida-
de do crédito, poderá lhe trazer prejuízos econômicos, morais,
restringindo seu crédito, não se podendo concluir que, a per-
manência de seu nome na lista de maus pagadores se mostre
legal, quando a própria agravante deixa de juntar aos autos o
documento que diz ter firmado com a Capitollium, através do
qual esta lhe cede o crédito inscrito, pressionando a agravada
ao cumprimento de obrigação, que não se sabe se é devida ou
não. Não se evidencia que a decisão de primeiro grau tenha
sido proferida em flagrante ilegalidade, e porque a providência
determinada é seguramente reversível na medida em que, a
qualquer tempo, resolvida a questão sobre a titularidade do cré-
dito, se ocorrente esta favor da agravante e não satisfeito, a
inscrição poderá ser feita nos institutos de proteção ao crédito.

0016 . Processo/Prot:0296578-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/31538. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400026037 Anulatória. Agravante: Municipio de Curitiba.
Advogado: Carlos Antonio Lesskiu, Fernando Almeida de Oli-
veira, Paulo Vinicio Fortes Filho, Mauricio Eduardo Sa de Fer-
rante. Agravado: Ajb Transportes Ltda.. Advogado: Marcos
Wengerkiewicz, Juliano Arlindo Clivatti. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Anny Mary Kuss. Nº Acórdão:
1654. Nº Livro: 39. Julgado em: 19/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
presente recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO
- DECISÃO CONCESSIVA DE TUTELA ANTECIPADA PARA
A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS
DE NEGATIVA - DÉBITOS ANTERIORES À AQUISIÇÃO
DO IMÓVEL PELA AGRAVADA - DEBÍTOS RELATIVOS
AO IPTU, OBJETO DE EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO DO
DEVEDOR NÃO EFETIVADA - POSSÍVEL PRESCRIÇÃO
DO DÉBITO TRIBUTÁRIO - POSSIBILIDADE, NO CASO,
DE CONCESSÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚ-
BLICA - REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC, DEMONS-
TRADOS PELA AGRAVADA - RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. A propalada Lei Federal n° 9.494, de 10.09.1997,
sobre cuja constitucionalidade o STF proferiu liminar, com efei-
to vinculante, visando qualquer discussão  nos autos de ADC-
4, em nada alcança o provimento antecipatório em julgamento,
eis que  tal decisão não tem por pressuposto a constitucionali-
dade ou a inconstitucionalidade do art. 1° da citada Lei (9.494),
pois que não visou a reclassificação ou equiparação de servi-
dores públicos, concessão ou aumento ou extensão de vanta-
gens, e porque, no caso, não se trata de medida liminar, não
sofrendo, pois, o efeito vinculante de tal  decisão, não  invadin-
do a esfera de atribuição do Poder Executivo. Presentes os re-
quisitos do artigo 273 do CPC, nada obsta que se conceda a
antecipação da tutela para a expedição de Certidão Positiva,
com efeitos de Negativa, não se cuidando de provimento que
põe termo ao processo.  Os casos de interrupção do prazo pres-
cricional estão previstos no art. 174 do CTN, o qual tem natu-
reza de lei complementar, e por isso, se sobrepõe à Lei de Exe-
cuções Fiscais. A jurisprudência do STJ é uniforme no sentido
de que, em se tratando de execução fiscal, a prescrição só se
interrompe com a citação do devedor, dando-se prevalência ao
CTN sobre a lei ordinária que determina que, a interrupção se
opera apenas, com o despacho que ordena a citação. A possibi-
lidade de dano irreparável ou de difícil reparação se mostra
evidenciada pela necessidade da agravada, pretendendo alie-
nar o imóvel, não poder realizar tal transação acaso não possa
exibir ao comprador a certidão necessária quanto aos débitos
relativos ao IPTU do imóvel, e de período que, não sendo titu-
lar da propriedade, não tinha obrigação de satisfazê-los, e que,
ante o contido no presente instrumento, estando sob execução
fiscal intentada, evidenciam estarem prescritos.

0017 . Processo/Prot:0229857-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/42607. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000677 Ação Monitória. Ape-
lante: Antonio Gastão D´almeida G. dos Santos. Advogado: Rita
de Cassia Piloni. Apelado: Credicard S/a Administradora de
Cartões de Crédito. Advogado: Magda Luíza Rigodanzzo Egger,
Roberta Onishi, Marili da Luz Ribeiro Taborda. Órgão Julga-
dor: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor:
Des. Luiz Carlos Gabardo. Nº Acórdão: 1655. Nº Livro: 39.
Julgado em: 28/06/2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bar-gadores integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos em conhecer e dar parcial provimento ao recurso de ape-
lação de Antonio Gastão D'Almeida G. dos Santos, nos termos
do voto do relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
MONITÓRIA - CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO -
INEXISTÊNCIA DE DOCUMENTO ESCRITO - APLICAÇÃO
DO CDC - CONTRATO DE ADESÃO - JUROS DE MERCA-
DO - CARACTERIZAÇÃO DA ADMINISTRADORA DE
CARTÃO DE CRÉDITO COMO INSTITUIÇÃO FINANCEI-
RA - SÚMULA 283 STJ - ANATOCISMO - NÃO DEMONS-
TRADO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA -
APLICAÇÃO - RECURSO - PROVIMENTO PARCIAL. 1.- A
ausência de assinatura de contrato de cartão de crédito não o
invalida, pois a aceitação tácita pelo cliente, que recebe em sua
casa o cartão, passa a utilizá-lo e recebe os extratos e efetua os
pagamentos, caracterizando-se um contrato tácito entre a ad-

ministradora e o cliente; 2. - O contrato firmado entre as par-
tes, de administração de cartão de crédito, além de dar origem
a uma evidente relação de consumo, onde se identifica clara-
mente a figura do consumidor e do fornecedor de serviços, cons-
titui, nos termos do art. 54, da Lei n.º 8.078/90, contrato de
adesão; 3.- "As empresas administradoras de cartão de crédito
são instituições financeiras e, por isso, os juros remuneratórios
por elas cobrados não sofrem as limitações da Lei de Usura "
(Súmula 283 - STJ); 4.- Em se tratando de procedimento moni-
tório, inexistindo o título o início da correção monetária, se
dará da data do ajuizamento da ação, e os juros legais a partir
da data da citação.

0018 . Processo/Prot:0224491-7/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/66248. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2244917 Apelação Civel e Reexame Necessario. Embargante:
Autopeças Rodapião Ltda, Ranconi Ltda, Empreendimentos
Imobiliários Jóia Ltda, Wanderlei Antonio Nogueira, Tereza
Nogueira, Irmac Motores, Transmissões, Comercial & Mecâni-
ca Ltda, Lemes & Santos Ltda, Marilda Schier Rosalinski, Enzo
Romeu Ludovico, Leda do Carmo Dalpiaz, José Carlos Torres.
Advogado: Alfredo Lincoln Pedroso, Wania Maria Barbosa de
Jesus, Graciane Vieira Lourenco. Embargante: Município de
Curitiba. Advogado: Eros Sowinski, Paulo Vinicio Fortes Fi-
lho, Carlos Antonio Lesskiu. Embargado: Os Mesmos. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi. Nº
Acórdão: 1656. Nº Livro: 39. Julgado em: 14/06/2005

DECISÃO: Acordam os juízes integrantes da 15ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:  EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE DÚVI-
DA, OMISSÃO OU OBSCURIDADE - QUESTÕES DE IN-
CIDÊNCIA DA PROGRESSIVIDADE FISCAL NO IPTU -
FUNDAMENTAÇÃO APRESENTADA - DISCEPTAÇÃO DO
EMBARGANTE QUANTO AS CONCLUSÕES ADOTADAS
- NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO DE RECURSO ADE-
QUADO A PROPICIAR A REAPRECIAÇÃO DO MÉRITO
RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO -
QUESTÃO DEVIDAMENTE APRECIADA - REJEIÇÃO.

0019 . Processo/Prot:0298594-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/80240. Comarca: Santa Helena. Ação Origi-
nária: 200300000273 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú
S/a.. Advogado: Carmem A. Lindenmayer. Apelado: Elaine Eli-
sete Paludo. Advogado: Jair Antonio Wiebelling, Júlio César
Dalmolin, Márcia L. Gund. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto.
Nº Acórdão: 1657. Nº Livro: 39. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da 15ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE PRES-
TAÇÃO DE CONTAS. BANCO. CONTRATO DE CONTA
CORRENTE. PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE REVER OS
LANÇAMENTOS DE ACORDO COM O CÓDIGO COMER-
CIAL (4 ANOS). INCONSISTENTE. OBRIGAÇÃO DO ES-
TABELECIMENTO BANCÁRIO DE PRESTAR CONTAS.
DIREITO DO CORRENTISTA DE VER JUDICIALMENTE
ESCLARECIDOS LANÇAMENTOS FEITOS EM SUA CON-
TA CORRENTE. FALTA DE INDICAÇÃO CLARA SOBRE A
NATUREZA, CORREÇÃO OU INCORREÇÃO DOS LAN-
ÇAMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VERBA DE-
VIDA E CORRETAMENTE FIXADA. RECURSO NÃO-PRO-
VIDO.   - ao correntista de instituição financeira que discorde
dos lançamentos constantes de seus extratos bancários, assiste
legitimidade e interesse para ajuizar ação de prestação de con-
tas visando obter pronunciamento judicial acerca dos mesmos.
- o interesse de agir do correntista para promover a ação de
prestação de contas nasce da discordância em relação aos lan-
çamentos feitos em sua conta corrente. - na ação de prestação
de contas os honorários são impostos, como regra, em decor-
rência da sucumbência havida na primeira fase.

0020 . Processo/Prot:0245152-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/152201. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000062 Indenização. Apelante:
Ademar Silva. Advogado: Marlus Heriberto Arns de Oliveira,
Alcides Gaboardi Júnior. Apelado: Organização Médica Cli-
nihauer Ltda. Advogado: Jose Heriberto Micheleto, Germano
Laertes Neves. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Habith. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão:
1658. Nº Livro: 39. Julgado em: 31/05/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO RESSARCI-
MENTO DE QUANTIA PAGA CUMULADA COM DANO
MORAL E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. CONTRA-
TO DE PLANO DE SAÚDE. INTERNAÇÃO EM HOSPITAL
PARTICULAR NÃO CONVENIADO. POR SUA CONTA E
RISCO ASSUMIU OS PROBLEMAS QUE PORVENTURA
VIESSE A OCORRER POR SUA OPÇÃO EM SER ATENDI-
DO FORA DA REDE CREDENCIADA. RECURSO NÃO
PROVIDO.

0021 . Processo/Prot:0292064-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/31014. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000263 Indenização. Apelante:
Flaviano da Veiga. Advogado: Ronaldo Martins. Apelado: Te-
lepar Celular S/a. Advogado: Rodrigo Xavier Leonardo, Adria-
no Barbosa. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Fi-
lho. Nº Acórdão: 1659. Nº Livro: 39. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos em conhecer do recurso,
e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a respeitável
sentença de primeiro grau em todo o seu teor, consoante o voto
do Relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS, MATERIAIS E LUCROS CESSAN-
TES. TERCEIRO QUE ADQUIRE LINHA TELEFONICA EM
NOME DO AUTOR DEVIDAMENTE AUTORIZADO POR
INSTRUMENTO DE MANDATO. INADIMPLEMENTO DA
DÍVIDA. INCLUSÃO DO NOME DO AUTOR NO CADAS-
TRO DE INADIMPLENTES DO SERASA E SPC. INEXIS-
TÊNCIA DE ATO ÍLICITO VISTO QUE A APELADA APE-
NAS EXERCEU SEU REGULAR DIREITO DE CREDORA.
AUTOR ALEGA NÃO TER CONHECIMENTO DA REFERI-
DA LINHA TELEFÔNICA. APLICAÇÃO DE MULTA EM
RAZÃO DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. APELAÇÃO CONHE-
CIDA E NÃO PROVIDA.

0022 . Processo/Prot:0289668-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/24395. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000855 Repetição de Indébito.
Apelante: Rivael dos Santos Pereira. Advogado: Ailton Nunes
da Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa. Advogado:
Márcia Gomes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, João
Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Tho-
maz. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho. Nº Acórdão: 1660.
Nº Livro: 39. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer da ape-
lação, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMEN-
TA:  EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO CONTRA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
PEDIDO JULGADO PROCEDENTE. RECURSO INTERPOS-
TO APENAS PELA PARTE VENCEDORA/AUTORA COM
RELAÇÃO À   VERBA HONORÁRIA DE SUCUMBÊNCIA.
LEGITIMIDADE. AUSÊNCIA  DE PREPARO. BENEFÍCIO
DA JUSTIÇA GRATUÍTA DA PARTE QUE NÃO ACOMPA-
NHA PLEITO PESSOAL DO ADVOGADO. RECURSO NÃO
CONHECIDO. 1. Ausência do preparo. 2. Benefício da justiça
gratuita é pessoal da parte, que não se estende ao causídico. 3.
Recurso não conhecido.

0023 . Processo/Prot:0291854-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/37439. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000479 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Itaú S/a. Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez, Márcio Rogério Depolli, Daniela Veltri. Apelado: Braz
Miranda Borges. Advogado: Jair Antonio Wiebelling, Márcia
L. Gund, Júlio César Dalmolin. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des.
Carvilio da Silveira Filho. Nº Acórdão: 1661. Nº Livro: 39.
Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer da apela-
ção, e, de seu exame, negar-lhe provimento, mantendo-se em
todo o seu teor a respeitável sentença de primeiro grau, confor-
me o voto do Desembargador Relator. EMENTA: E M E N -
TA: AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. CONTRATO DE
CONTA CORRENTE BANCÁRIA. LEGITIMAÇÃO E INTE-
RESSE DE AGIR DO TITULAR DE CONTA CORRENTE EM
EXIGIR PRESTAÇÃO DE CONTAS DA INSTITUIÇÃO BAN-
CÁRIA, MESMO QUE RECEBA REGULARMENTE OS RES-
PECTIVOS EXTRATOS BANCÁRIOS. OBRIGAÇÃO DE
NATUREZA PESSOAL, CUJA PRESCRIÇÃO É DE 20 (VIN-
TE) ANOS. É DE 48:00 HORAS O PRAZO PARA A PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS. DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU JUL-
GANDO PROCEDENTE O PEDIDO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS. SENTENÇA CORRETA. APELAÇÃO CONHECI-
DA E NÃO PROVIDA. 1. O titular de conta corrente bancária,
mesmo recebendo os extratos respectivos, pode, em caso de
discordância com os lançamentos, exigir prestação de contas
da instituição bancária. 2. Carência de ação, por ausência de
legitimação e interesse de agir do apelado afastada. 3. A presta-
ção de contas é de natureza pessoal, cujo prazo de prescrição é
de 20 (vinte) anos. 4. O prazo para a prestação de contas é de
48:00 horas (art. 915, § 2º do CPC). 5. Honorários advocatíci-
os de condenação arbitrados consoante apreciação eqüitativa
do trabalho em cotejo com os ditames legais (artigo 20, pará-
grafo 3º, letras "a" a "c" do CPC), merecendo manutenção. 6.
Sentença corretamente proferida e mantida em sede recursal.

0024 . Processo/Prot:0298996-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/83695. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000441 Medida Cautelar. Agra-
vante: Aldo Matsuda. Advogado: Rogéria Dotti Doria, René
Ariel Dotti, Beno Fraga Brandão, Andrea Bahr Gomes. Agra-
vado: Wilson da Costa Cidral. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Anny Mary Kuss. Nº Acórdão: 1662. Nº Li-
vro: 39. Julgado em: 19/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
presente recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO
- MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO - LIMINAR NÃO
CONCEDIDA PELO MM. JUIZ SINGULAR - VENDA DO
BEM GARANTIDOR DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS
PRESTADOS PELO AGRAVANTE ALIENADO PELO AGRA-
VADO, SEM QUE ESTE SATISFIZESSE O PRESTADOR DE
SERVIÇOS - ELEMENTOS DOS AUTOS QUE EVIDENCI-
AM O FUMUS BONI JURIS E O PERICULUM IN MORA -
POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DA LIMINAR PLEITE-
ADA - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Na concessão
liminar de arresto a apreciação das provas é deixada a critério

do julgador. Quando o pedido de arresto preenche os requisitos
legais, é lícita a concessão da liminar. Para atender aos fins que
são específicos do arresto, o artigo 813, na prática, deverá ser
interpretado mais como portador de caráter exemplificativo do
que taxativo. Demonstrado pelo agravante o direito ao proces-
so principal e o fundado receio de dano a seu direito, tais fato-
res ínsitos no poder de livre apreciação conferido ao julgador,
é de se deferir a liminar pleiteada.

0025 . Processo/Prot:0297847-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/74384. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000133 Revisão de Contrato.
Agravante: Adorivia Francisca de Brito dos Santos, Odair dos
Santos, Lázara Fagundes Zeferino, José Aparecido de Souza,
Rosa Aparecida Viscardi, Genelci Porto Guimarães, Marli Ri-
beiro de Almeida, José Ronaldo Trindade, Danielle Cristine
Mroczek. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari, Maria Fer-
nanda Simões Bellei, Mauro Cury Filho, Gissiane Cristine Chro-
miec. Agravado: Ábaco Participações Ltda. Advogado: Fernando
Vernalha Guimaraes, Luiz Fernando Casagrande Pereira. Ór-
gão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Anny Mary Kuss.
Nº Acórdão: 1663. Nº Livro: 39. Julgado em: 12/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
presente recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO
- DECISÃO SINGULAR QUE DESACOLHEU O LITISCON-
SÓRCIO ATIVO - ADMISSIBILIDADE DE DESMEMBRA-
MENTO EM PROCESSOS DISTINTOS - PODER DE DIRE-
ÇÃO DO PROCESSO NOS TERMOS DO ARTIGO 125 DO
CPC - DECISÃO ATACADA QUE NÃO SE MOSTRA ILE-
GAL OU ABUSIVA - RECURSO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. A direção do processo está a cargo do juiz, e como poder
implícito está o determinar o desmembramento do processo em
quantos forem convenientes, para se alcançar os princípios do
artigo 125 do CPC, desde que demonstrada a inviabilidade do
processamento conjunto. A valoração acerca do liame catalisa-
dor do cúmulo subjetivo, demanda ao revolvimento do contex-
to fático probatório dos autos, prejudicado, no caso, já que não
vieram aos autos elementos suficientes para tanto, eis que a
formação do instrumento deixou muito a desejar. Desde que,
para cada um dos autores, possa haver fatos distintos a consi-
derar, situações autônomas a compreender, documentos a se
compulsar, eventualmente prova oral a recolher, com embara-
ço que isso pode trazer à marcha processual, o juiz, dentro do
seu poder de direção do processo, pode determinar o desmem-
bramento do litígio em processos distintos.

0026 . Processo/Prot:0292520-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/42267. Comarca: Bocaiúva do Sul. Ação
Originária: 200500000054 Reintegração de Posse. Agravante:
Benedito Lopes dos Santos, Dilza da Rosa Santos. Advogado:
Leila Teresinha Betim, Ricardo de Freitas Vasco. Agravado:
Alexandre Gonsalves Miguel. Advogado: Kelsons Amato. Ór-
gão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith.
Nº Acórdão: 1664. Nº Livro: 39. Julgado em: 19/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da 15ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em  DAR PROVIMEN-
TO ao recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO.
POSSESSÓRIA. AJUIZAMENTO DE REINTEGRAÇÃO DE
POSSE DE IMÓVEL SOBRE O QUAL NÃO MANTÊM A
POSSE, INEXISTINDO, DESTARTE, O ALEGADO ESBU-
LHO, NECESSÁRIO PARA A CONCESSÃO DA LIMINAR
DE REINTEGRAÇÃO PLEITEADA. DECISÃO REFORMA-
DA. RECURSO PROVIDO. "Não basta o domínio para tornar
a ação de reintegração ou manutenção de posse adequada, pois
a posse anterior deve ser comprovada." (TAPR, 1ª CC, AI
0224081-1, Juiz Rel. Marcos de Luca Fanchin, j. 16/09/2003).

0027 . Processo/Prot:0280267-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/192815. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000207 Cobrança. Agravante: Giu-
seppe Antonio Bianco. Advogado: Viviane Burger Balarotti,
Maristella Bianco, Luiz Guilherme Muller Prado. Agravado:
Rovigo - Distribuidora de Bebidas Ltda.. Advogado: Atílio
Magrini Neto, Augusto Cezar Nogueira, Wagner de Jesus Ma-
grini. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Habith. Nº Acórdão: 1665. Nº Livro: 39. Julgado em: 10/08/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da 15ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE EXE-
CUÇÃO DE SENTENÇA. ANTECIPAÇÃO DE CUSTAS IM-
POSTA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PLEITO DE POS-
TERGAÇÃO DO PAGAMENTO DAS CUSTAS PARA O FI-
NAL DO PROCESSO. INTELIGÊNCIA DO ART. 19 DO CPC
QUE DEVE SER INTERPRETADO DE ACORDO COM O
DISPOSTO NO ITEM 5.8.1.1 DO CÓDIGO DE NORMAS DA
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ. POSSIBILIDADE. DECISÃO REFORMADA. RE-
CURSO PROVIDO. "A disposição contida no artigo 19 do
Código de Processo Civil, determinando que as partes anteci-
pem as despesas relativas aos atos processuais, não impede que
os Estados estabeleçam que a taxa judiciária que lhes é devida,
seja exigível a final." (RSTJ 50/328).

0028 . Processo/Prot:0292246-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/40763. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000308 Indenização. Apelante:
Luciano Ribeiro Vitorassi. Advogado: Luiz Cláudio Sebrenski.
Apelado: Vilson Antonio Rodrigues. Advogado: Kellen K. Ro-
drigues de Franca. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des. Carvilio da Silveira
Filho. Nº Acórdão: 1666. Nº Livro: 39. Julgado em: 10/08/2005
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DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer da apela-
ção, e, do seu exame de mérito, dar-lhe provimento parcial, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:  AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. PUBLICAÇÃO DE
NOTÍCIA INVERÍDICA E OFENSIVA À PESSOA DO APE-
LANTE. DIREITO CONSTITUCIONAL DE INFORMAÇÃO
QUE DEVE RESPEITAR OS LIMITES DA NORMALIDA-
DE. NOTÍCIA INVERÍDICA E ABUSIVA ENSEJA O DIREI-
TO À INDENIZAÇÃO DA PARTE OFENDIDA. SENTENÇA
DE PRIMEIRO GRAU QUE JULGOU IMPROCEDENTE O
PEDIDO DE INDENIZAÇÃO REFORMADA PARCIALMEN-
TE EM INSTÂNCIA RECURSAL. 1. O direito constitucional
de informação deve ser respeitado, desde que não seja abusivo,
com desrespeito ao direito de imagem de outrem. 2. Apelante
que teve sua imagem denegrida por falsa notícia publicada no
periódico da apelada. 3. Ato ilícito caracterizado pela abusivi-
dade da notícia. 4. Direito à indenização do ofendido por dano
moral, arbitrado judicialmente, em face dos postulados do di-
reito comum, restando inaplicável a tarifação constante da Lei
de Imprensa. 5. Sentença de improcedência reformada em par-
te pela instância recursal.

0029 . Processo/Prot:0283159-8/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/71523. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 2831598 Apelação Civel. Embargante:
Marco Alessandro Correia, Waldemar Correia, Maria Hermi-
nia Digner Correia. Advogado: Jorge Marcelo Duarte Correa.
Embargado: Hideo Yasumoto. Advogado: Marcos Antonio Si-
lio. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel
Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Maria Aparecida
Blanco de Lima. Nº Acórdão: 1667. Nº Livro: 39. Julgado em:
03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juízes integran-
tes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos
embargos de declaração e rejeitá-los, aplicando ao embargante
a multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do Código de
Processo Civil, nos termos do voto da Relatora. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE ALEGA-
ÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.
PEDIDO DE MODIFICAÇÃO DO ACÓRDÃO. INADMISSI-
BILIDADE. CARÁTER MERAMENTE PROTELATÓRIO
CARACTERIZADO. RECURSO REJEITADO. Não é possí-
vel acolher os embargos de declaração quando ausente omis-
são, contradição ou obscuridade, não se prestando o recurso
para se obter modificação do Acórdão embargado. O manejo
dos embargos de declaração com o caráter infringente traduz
propósito protelatório, e autoriza a imposição da multa previs-
ta no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

0030 . Processo/Prot:0288635-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/14945. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9500000142 Reintegração de Posse. Ape-
lante: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do
Paraná - Der/pr. Advogado: Antonio Carlos Cabral de Queiroz,
Jose Alves Machado, Samuel Machado de Miranda, Marcos
Venicius Zanella. Apelado: Osmario Ribeiro Leal. Advogado:
Joao Marcio Heliodoro da Silva. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des.
Carvilio da Silveira Filho. Nº Acórdão: 1668. Nº Livro: 39.
Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos em conhecer do recurso de apelação
para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando a respeitável
sentença recorrida, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. REINTEGRAÇÃO DE POS-
SE. BEM PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DE USO. NOTIFICA-
ÇÃO PARA O USUÁRIO DESOCUPAR O IMÓVEL. EMPRE-
GADO QUE APÓS APOSENTAR-SE NÃO RESTITUI O BEM
OCUPADO. RELAÇÃO DE LOCAÇÃO. INOCORRÊNCIA.
DIREITO DE RETENÇÃO POR BENFEITORIAS. BENFEI-
TORIAS NECESSÁRIAS NÃO PROVADAS E ÚTEIS NÃO
AUTORIZADAS POR ESCRITO. ESBULHO CARACTERI-
ZADO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE PROCEDENTE. APE-
LAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA. 1. Se o Estado, através
de autorização, de permissão, de concessão ou comodato, asse-
gurar ao particular o uso privativo estável de determinado bem
público, este será possuidor do bem em face de terceiros e do
próprio Estado, somente enquanto perdurar o contrato ou a au-
torização administrativa. 2. Notificado o particular, funcioná-
rio público aposentado, para que desocupasse o imóvel e não o
fazendo, fica caracterizado o esbulho possessório. 3. Preenchi-
dos os requisitos do art. 927 do CPC, deve ser julgado proce-
dente o pedido de reintegração de posse, com reforma da sen-
tença.  4. As benfeitorias necessárias por não provadas e as
úteis e voluptuárias por não autorizadas por escrito, não podem
ser objetos de indenização.

0031 . Processo/Prot:0292048-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/29145. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000657 Reintegração de Posse. Ape-
lante: Enedir José Rosa da Silva. Advogado: Altacir Antonio
Costa. Apelado: Espólio de Pedro Becker, Espólio de Laura
Schaffer Becker. Advogado: Maria Helena Kuss, Luiz Alberto
Rego Barros. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Fi-
lho. Nº Acórdão: 1669. Nº Livro: 39. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer da apela-
ção, e, de seu exame, negar-lhe provimento, mantendo-se a res-
peitável sentença de primeiro grau em todo o seu teor, conso-
ante o voto do Desembargador Relator. EMENTA: E M E N -

TA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE
POSSE CUMULADA COM DESFAZIMENTO DE CONS-
TRUÇÃO. INVASÃO DO APELANTE EM ÁREA DOS APE-
LADOS DEVIDAMENTE COMPROVADA. PEDIDO JULGA-
DO PROCEDENTE EM PARTE. SUBSTITUIÇÃO DA REIN-
TEGRAÇÃO E DESFAZIMENTO DA CONSTRUÇÃO POR
INDENIZAÇÃO. DECISÃO DE OFÍCIO PELO JULGADOR
SINGULAR.  SENTENÇA QUE NÃO SE CONFIGURA EM
"ULTRA" OU "EXTRA PETITA" POR NÃO RECOMENDÁ-
VEL AOS POSTULADOS DA JUSTIÇA O DESFAZIMENTO
DE CONSTRUÇÃO QUASE QUE CONCLUÍDA EM SUA
TOTALIDADE. APELAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVI-
DA. 1. Não se constitui em sentença "ultra" ou "extra petita",
pelo fato do julgador de primeiro grau, ao julgar procedente em
parte o pedido de reintegração de posse, converter essa reinte-
gração e conseqüente desfazimento de construção em indeni-
zação. 2. Decisão correta, por espelhar a realidade dos fatos,
não se justificando o desfazimento da construção já em fase
final de conclusão. 3. Comprovada a invasão da área perten-
cente aos apelados por parte do apelante, a procedência do pe-
dido é de rigor. 4. Sentença mantida em grau recursal, por cor-
retamente proferida.

0032 . Processo/Prot:0284418-6/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/95289. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2844186 Agravo de Instrumento. Embar-
gante: Associação Beneficente Bom Samaritano, Marimed Ser-
viços Médicos S/a. Advogado: Vicente de Paula Marques Fi-
lho, Ivan Martins Tristão, Marcos de Lima Castro Diniz, Ruy
de Jesus Marcal Carneiro. Embargado: Unimed de Maringá -
Cooperativa de Trabalho Médico. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Anny Mary Kuss. Nº Acórdão: 1670. Nº
Livro: 39. Julgado em: 19/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos
de declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- PRÉ-QUESTIONAMENTO - ARTS. 126 E 524, II, DO CPC
- RAZÕES DE AGRAVO ONDE É COPIADO FUNDAMEN-
TO FÁTICO E JURÍDICO DEDUZIDO NA INICIAL E RE-
CHAÇADO PELO JULGADOR SINGULAR - DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA QUE DEVE SER EFETIVAMENTE QUES-
TIONADA NO RECURSO, PENA DE INÉPCIA - OFENSA
AOS ARTS. 126 E 524, II, DO CPC, INOCORRÊNCIA - NON
LIQUET NÃO DEMONSTRADO - PRESSUPOSTOS DO STJ
- EMBARGOS REJEITADOS.   Irrelevante tratar-se de deci-
são interlocutória, proferida em cognição sumária, em procedi-
mento no qual o contraditório é postecipado, havendo a possi-
bilidade de antecipação dos efeitos da tutela pretendida ao fi-
nal pelo autor. Estas características típicas das tutelas de ur-
gência, atacáveis através de agravo de instrumento, não exi-
mem a parte inconformada com a decisão monocrática de, para
buscar sua reforma em sede recursal, deduzir os fundamentos
do recurso.

0033 . Processo/Prot:0225453-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/148982. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000638 Declaratória. Apelante:
Telepar Celular S/a. Advogado: Marcus Bechara Sanchez, Ro-
berto Catalano Botelho Ferraz, Sandro Mansur Gibran. Apela-
do: High Star Comércio e Serviços de Equipamentos Eletrôni-
cos Ltda. Advogado: Oscar Silvério de Souza, Danielle Rosa e
Souza. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Mi-
guel Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz
Patitucci. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho. Nº Acór-
dão: 1671. Nº Livro: 39. Julgado em: 10/08/2005

ACORDAM os Desembargadores integrantes da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em negar provimento ao recurso de apelação, nos
termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
CONEXÃO DE AÇÕES - AÇÃO DE RESCISÃO CONTRA-
TUAL CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR PERDAS E
DANOS - AÇÃO CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTES-
TO - AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULOS - CON-
TRATO DE CREDENCIAMENTO - REVENDA DE TELE-
FONIA MÓVEL CELULAR - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -
AUSÊNCIA DE BOA FÉ - REQUISITO SUFICIENTE PARA
A DECLARAÇÃO DA RESCISÃO - DANOS MATERIAIS
DEVIDOS E NÃO IMPUGNADOS - DANOS MORAIS CON-
FIGURADOS - NÃO COMPROVAÇÃO DE EFETIVA COM-
PRA E VENDA MERCANTIL - INSUBSISTÊNCIA DE DU-
PLICATAS E PROTESTOS -MANUTENÇÃO DA SENTEN-
ÇA - APELAÇÃO - NEGA PROVIMENTO. 1.- O Poder Judi-
ciário não pode ratificar contratação não realizada sob os aus-
pícios da boa fé. O exercício particular dos poderes da autono-
mia privada, entre os quais se inserem os referentes aos negóci-
os patrimoniais, deve guardar contato com a realização dos in-
teresses outra parte, o que significa que os contratantes de um
dado negócio devem ter em mente que apenas contratam por-
que o negócio interessa a ambos; 2.- Se a sentença aprecia e
resolve determinado ponto, extraindo conclusão de um silogis-
mo, a decisão sobre este ponto integra seu dispositivo mesmo
que não tenha sido lançada em sua parte final; 3.- As duplicatas
são títulos de créditos causais, isto é, sua emissão somente pode
ocorrer para documentar efetivos casos de compra e venda
mercantil e de prestação de serviços (Lei n.º 5.474/68); 4.- Sendo
ônus da apelante (Art. 333, II, CPC), não preenchido, provar
que vendeu para a apelada e, assim, que poderia emitir as du-
plicatas, é inexorável concluir pela procedência das ações de
sustação dos protestos e de inexigibilidade dos títulos.

0034 . Processo/Prot:0265389-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/81931. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100038233 Declaratória. Apelante: Milton Marcondes dos
Santos. Advogado: Amalia Marina Marchioro. Apelado: Esta-
do do Paraná. Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho, Je-

fferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Paulo Habith. Relator Convocado: Juiz Conv. João
Domingos Kuster Puppi. Nº Acórdão: 1672. Nº Livro: 39. Jul-
gado em: 28/06/2005

DECISÃO: Acordam os juízes integrantes da 15ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:  AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO ADMINISTRA-
TIVO - DEMISSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO - SINDICÂN-
CIA E PROCESSO ADMINISTRATIVO QUE NÃO SE RE-
VESTEM DE NULIDADES - CERCEAMENTO DE DEFESA
NÃO CONFIGURADO - PROVA PERICIAL CARREADA
AOS AUTOS POSSIBILITANDO O JULGAMENTO ANTE-
CIPADO DO FEITO - APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES
GRAVES PRATICADAS PELO SERVIDOR - OFERECIMEN-
TO DE TODAS AS POSSIBILIDADES DE DEFESA NO PRO-
CEDIMENTO - OBSERVADO O PRINCÍPIO DO CONTRA-
DITÓRIO - PROVA DOCUMENTAL CORROBORANDO AS
DECISÕES DA COMISSÃO DE SINDICÂNCIA - IMPOSSI-
BILIDADE DE CENSURA AO ATO DISCIPLINAR QUE NA
MOTIVAÇÃO GUARDA ABSOLUTA SINTONIA COM OS
ELEMENTOS FÁTICOS E JURÍDICOS COMPROVADOS
NOS AUTOS - ATO INATACÁVEL QUANTO A SUA HIGI-
DEZ IDEOLÓGICA - DESPROVIMENTO.

0035 . Processo/Prot:0244666-0/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/49518. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2446660 Apelação Civel. Embargante:
Paulo Massao Kokubo. Advogado: Yoshihiro Miyamura. Em-
bargado: Sérgio Elia Robin. Advogado: Luciana Noto, Karina
Miqueleto Vidal. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Paulo Habith. Relator Convocado: Juiz Conv. João Do-
mingos Kuster Puppi. Nº Acórdão: 1673. Nº Livro: 39. Julgado
em: 28/06/2005

DECISÃO: Acordam os juízes integrantes da 15ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em rejeitar o recurso. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADI-
ÇÃO OU OBSCURIDADE - FINALIDADE ÚNICA DE PRE-
QUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - QUESTÕES
DEVIDAMENTE EXAMINADAS - REJEIÇÃO.

0036 . Processo/Prot:0254394-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/9478. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000746 Indenização. Apelante:
Teresinha Zolet. Advogado: Andressa Jarletti Gonçalves de
Oliveira, Luiz Carlos da Rocha, Adriana de França, Silvio Na-
gamine. Apelado: Sociedade Paranaense de Cultura - Spc. Ad-
vogado: Carlos Afonso Ribas Rocha, Ana Paula Antunes Vare-
la. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Carvilio
da Silveira Filho. Revisor: Des. Anny Mary Kuss. Nº Acórdão:
1674. Nº Livro: 39. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Paraná (antiga Sexta Câmara Cível do extinto Tribunal de Al-
çada), por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso de apelação cível. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DIREITO DO CONSUMIDOR
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES - RESPON-
SABILIDADE OBJETIVA - MATERIAL PROBATÓRIO IN-
CONCLUSIVO ACERCA DO NEXO DE CAUSALIDADE -
EXCLUSÃO DA RESPONSABILIDADE - INTELIGÊNCIA
DO ART. 14, §3º, INCISO I DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - RECURSO DESPROVIDO - SENTENÇA
MANTIDA.  1. Considerando que o pedido inicial versa sobre
danos decorrentes de suposto defeito na prestação dos servi-
ços, consistente na alegada ocorrência de lesão no antebraço
direito, o caso é de fato do serviço, de modo que a responsabi-
lidade civil atribuída à ora apelada é de índole objetiva, conso-
ante determina o art. 14 da Lei nº 8.078/90, ou seja, independe
da caracterização de culpa.  2. Consoante prova pericial, não
há como atribuir à apelada a responsabilidade por eventuais
danos sofridos pela apelante em decorrência do alegado defei-
to na prestação dos serviços hospitalares, pois não se verificou
o nexo de causalidade entre eles.

0037 . Processo/Prot:0242362-9/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/59980. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2423629 Apelação Civel. Embargante:
Banco do Brasil S/a. Advogado: Carlos Alberto Francovig Fi-
lho. Embargado: Auto Posto Lubrimar Ltda, Luiz Jorge Bolog-
nesi, Rosane de Cássia Bolognesi. Advogado: Roberto de Me-
llo Severo, Renata de Mello Severo. Órgão Julgador: 15ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Relator Convocado:
Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi. Nº Acórdão: 1675.
Nº Livro: 39. Julgado em: 28/06/2005

DECISÃO: Acordam os juízes integrantes da 15ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em rejeitar o recurso. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - ARGÜIÇÃO DE OMISSÃO NA DECISÃO
COLEGIADA - PROPORCIONALIDADE DOS ÔNUS DE
SUCUMBÊNCIA - DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA -
DECAIMENTO DE AMBAS AS PARTES - INEXISTÊNCIA
DE QUALQUER FUNDAMENTO PROCESSUAL PARA
CARREAR OS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA AO REQUERI-
DO - REJEIÇÃO.

0038 . Processo/Prot:0295271-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/57772. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000235 Cobrança. Apelante: Han-
nover International Seguros S/a. Advogado: Jackson Gladston
Nicolodi, Carmem Iris Parellada Nicoloddi, Homero Matias.
Apelado: Marcondes Vieira de Souza. Advogado: Filipe Alves

da Mota, Marcos Cesar Vinhoti, Marcelo de Bortolo. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Anny Mary Kuss.
Nº Acórdão: 1676. Nº Livro: 39. Julgado em: 19/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
presente recurso. EMENTA:  AÇÃO DE COBRANÇA - CON-
TRATO DE SEGURO - FURTO DE VEÍCULO - CLÁUSULA
PERFIL - INTERPRETAÇÃO MAIS BENÉFICA AO CONSU-
MIDOR - MÁ-FÉ DO SEGURADO NÃO COMPROVADA -
DEVER DE INDENIZAR - VALOR DA INDENIZAÇÃO NÃO
QUESTIONADA EM PRIMEIRO GRAU - AUSÊNCIA DE
PROVAS - TABELA FIPE - VALOR AJUSTADO NO MOMEN-
TO DA REALIZAÇÃO DO CONTRATO - IMPOSSIBILIDA-
DE DE PAGAMENTO DE VALOR MENOR AO CONTRA-
TADO - PRÊMIO RECEBIDO SOBRE AQUELE VALOR -
VEÍCULO DE PROPRIEDADE DA ALIENANTE FIDUCIÁ-
RIA - BEM NÃO LOCALIZADO - IMPOSSIBILIDADE DE
TRANSFERÊNCIA À SEGURADORA - IMPOSSIBILIDADE
DE DESCONTO DAS PARCELAS VINCENDAS DO CON-
TRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - RELAÇÃO EXIS-
TENTE ENTRE O SEGURADO E A EMPRESA DE CON-
SÓRCIO - SEGURADORA QUE DEVE SE RESPONSABILI-
ZAR PELO QUE FOI CONTRATADO - RECURSO CONHE-
CIDO E IMPROVIDO. Considerando que a interpretação de
cláusula contratual deva se dar de forma mais benéfica ao con-
sumidor, presente o dever de indenizar, pois para furtar-se do
dever indenizatório, deveria a seguradora comprovar a má-fé
do segurado, ou no preenchimento da proposta ou na ocorrên-
cia do sinistro, ônus do qual não se desincumbiu satisfatoria-
mente. O exame das questões levantadas pelas partes em sede
de recurso de apelação está adstrito ao que já foi objeto de
pedido quando da propositura da ação ou da contestação, sob
pena de ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição. A per-
da total dispensa a necessidade de se provar valor do dano.
Provada a vigência do contrato, e o dano que resultou na perda
total do bem segurado, é devida a indenização integral prevista
na apólice, a teor do disposto no art. 1.462, do Código Civil/
1916. A perda total do veículo dispensa a prova do valor do
dano. Provada a vigência do contrato, o dano que resultou da
perda total do bem segurado, é devida a indenização pelo valor
previsto na apólice, a teor do disposto no art. 1.462, do Código
Civil/1916, devendo ser afastada a argumentação de enriqueci-
mento sem causa do segurado, pois não há que se falar em lo-
cupletamento ilícito quando a indenização decorre de determi-
nação expressa em lei. O credor fiduciário tem o domínio sobre
o bem, enquanto durar o seu crédito. Ainda que o devedor fidu-
ciante não cumpra com suas obrigações contratuais, a proprie-
dade, limitada pela condição resolúvel, não se consolida para o
credor insatisfeito. Enquanto pendentes as obrigações assumi-
das, o credor fiduciário é o proprietário do objeto que garante o
seu crédito.  O furto do veículo alienado fiduciariamente confi-
gura motivo de força maior que age como excludente de res-
ponsabilidade do devedor; subsiste, portanto, a obrigação des-
te no pagamento da dívida.

0039 . Processo/Prot:0295073-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/42310. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000058 Cobrança. Apelante:
Deltatec - Assessoria e Representações Técnicas Ltda. Advo-
gado: Antonio Pedro das Neves, Antonio Pedro das Neves Jú-
nior. Apelado: Inepar S/a - Indústria e Construções. Advogado:
Flávio Ribeiro Bettega, Eduardo Rocha Virmond, Guilherme
Moreira Rodrigues, Eduardo Alberto Marques Virmond. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Anny Mary Kuss.
Nº Acórdão: 1677. Nº Livro: 39. Julgado em: 19/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
presente recurso.EMENTA: CONTRATO DE REPRESENTA-
ÇÃO - INTERMEDIAÇÃO DEMONSTRADA - CONTRATA-
ÇÃO DIRETA PELA REPRESENTADA DENTRO DO TER-
RITÓRIO DA REPRESENTANTE - COMISSÃO DEVIDA -
INTELIGÊNCIA DA AFFECTIO CONTRACTUS - CLÁUSU-
LAS GENÉRICAS QUANTO OBJETO MATERIAL DA RE-
PRESENTAÇÃO - INADMISSIBILIDADE DE INTERPRETA-
ÇÃO RESTRITIVA EM DETRIMENTO DO DIREITO DA
REPRESENTANTE - AUMENTO DO KNOWHOW DA RE-
PRESENTADA NÃO EXCLUÍDO DA REPRESENTAÇÃO -
SENTENÇA REFORMADA - INVERSÃO DO ÔNUS DA
SUCUMBÊNCIA - APELO CONHECIDO E PROVIDO. De-
fende a representada a interpretação restritiva do contrato de
representação para excluir de seu objeto o contrato firmado
diretamente com cliente dentro da esfera de atuação da repre-
sentante. Porém, tal exclusão não está cabalmente provada nos
autos, sendo que a generalidade da descrição da atuação da
representante, juntamente com a previsão contratual de que to-
dos os produtos e serviços prestados e fornecidos pela repre-
sentada, direta ou indiretamente, seriam objeto da representa-
ção, caracteriza que nela se inclui o knowhow incorporado pela
representada com a aquisição de terceira empresa, portanto é
devia a comissão reclamada.

0040 . Processo/Prot:0225409-3/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/66059. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 2254093 Apelação Civel. Embargante:
Ivan José Tratz, Mônica Maciel Tratz. Advogado: Ivanise Ma-
ria Tratz Martins, Sandro Gilbert Martins, Vanderlei Taverna.
Embargado: Eliane Aparecida Vidal. Advogado: Luiz Cesar
Ribeiro, João Sérgio Rausis. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Paulo Habith. Relator Convocado: Juiz Conv.
João Domingos Kuster Puppi. Nº Acórdão: 1678. Nº Livro: 39.
Julgado em: 14/06/2005

DECISÃO: Acordam os juízes integrantes da 15ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar parcial provimento ao recurso. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO QUANTO A
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FUNDAMENTAÇÃO PELA QUAL RESTARAM MANTIDAS
A FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA ADVOCATÍCIA E
DA INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA - HONORÁRIOS
FIXADOS EM ATENÇÃO AO VALOR DA CONDENAÇÃO
NO PERCENTUAL DE 20% - VERBAS COM INCIDÊNCIA
DE CORREÇÃO MONETÁRIA E ENCARGOS LEGAIS A
PARTIR DE DATAS PRETÉRITAS - AUSÊNCIA DE MOTI-
VAÇÃO PARA SUA REFORMA SE A PARTE EMBARGAN-
TE APENAS SE REFERE AOS VALORES NOMINAIS QUE
COMPORIAM ESSA INDENIZAÇÃO - DISPARIDADE DE
FIXAÇÃO NÃO COMPROVADA - JUROS DE MORA INCI-
DÊNCIA A PARTIR DA DATA DE APURAÇÃO DO VALOR
INDENIZATÓRIO TOMANDO-SE POR BASE SUPOSTO
VALOR QUE TERIAM OS LOCATIVOS DO IMÓVEL - PRE-
TENDIDA REAPRECIAÇÃO DE PROVAS - RECURSO QUE
NÃO PODE SER UTILIZADO PARA TAL FIM - PREQUES-
TIONAMENTO DESFUNDAMENTADO - SIMPLES REFE-
RÊNCIAS A QUESTIONÁRIO DE FATOS DO PROCESSO -
PARCIAL PROVIMENTO.

0041 . Processo/Prot:0286732-9/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/101147. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 2867329 Apelação Civel. Embargante:
Adinaldo Pinto Barbosa. Advogado: Angela Sampaio Chicolet
Moreira, Marcelo de Oliveira Busato. Embargado: Banco Bil-
bao Vizcaya Argentaria Brasil S/a. Advogado: Paulo Roberto
Barbieri, Leonel Trevisan Júnior, Inaiá Nogueira Queiroz Bo-
telho. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel
Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Maria Aparecida
Blanco de Lima. Nº Acórdão: 1679. Nº Livro: 39. Julgado em:
03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos embar-
gos de declaração e rejeitá-los, nos termos do voto da Relatora.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊN-
CIA DE CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. RECURSO REJEI-
TADO. Em sede de embargos de declaração não se admite o
reexame do valor arbitrado a título de indenização por danos
morais. Não há omissão quando o Acórdão deixa de tecer con-
siderações sobre a forma de incidência de juros e correção
monetária, estando tais matérias contidas na sentença, não al-
terada nessa parte.

0042 . Processo/Prot:0297352-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/54899. Comarca: Fazenda Rio Grande. Ação
Originária: 200000000336 Indenização. Apelante: André de
Lima Ferreira. Advogado: Antonio Carlos Brasil Fioravante
Pieruccini, Marcos Sérgio Jakiemin Martins. Apelado: Real
Previdência e Seguros S/a. Advogado: André Peixoto de Sou-
za, Carlos Alberto Guimarães  Amaral, Juahil Martins de Oli-
veira. Apelado: Transposul Transportes Rodoviários Ltda. Ad-
vogado: Aldeny de Freitas Rocha. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Anny Mary Kuss. Nº Acórdão: 1680. Nº
Livro: 39. Julgado em: 19/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
presente recurso. EMENTA:  ACIDENTE DE VEÍCULOS -
CULPA EXCLUSIVA DE TERCEIRO - AUSÊNCIA DE PRO-
VA DE COMPORTAMENTO VOLITIVO DO CONDUTOR
DO VEÍCULO CAMINHÃO QUE, APÓS TER SUA FRENTE
CORTADA, VEIO A ABALROAR O VEÍCULO DO AUTOR,
QUE SE ENCONTRAVA ESTACIONADO EM VIA SECUN-
DÁRIA, AGUARDANDO A OPORTUNIDADE DE INGRES-
SAR NA RODOVIA. EXCESSO DE VELOCIDADE NÃO
COMPROVADA, NÃO HAVENDO ELEMENTOS PROBA-
TÓRIOS DE TER SIDO A CAUSA PRIMÁRIA DO EVENTO
DANOSO AO APELANTE - DANO EXPERIMENTADO
PELO AUTOR QUE NÃO GUARDA RELAÇÃO DE CAU-
SALIDADE COM QUALQUER ATITUDE VOLITIVA DO
PREPOSTO DA TRANSPORTADORA, CUJO VEÍCULO
RESTOU ENVOLVIDO NO ACIDENTE COMO MERO INS-
TRUMENTO DA AÇÃO CULPOSA DO TERCEIRO - RE-
CURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. Não se evidencia lia-
me causal entre a danificação ocorrida no veículo do apelante e
o agir do condutor do veículo da transportadora que, tendo sua
frente cortada pelo veículo GM/ Marajó, veio com este colidir,
e por certo, após dito abalroamento, perdeu o controle de seu
conduzido, deixando de influir, ou de qualquer modo interferir
no itinerário que tal veículo passou a seguir, vindo atingir o
veículo do apelante. Em matéria de responsabilidade civil a
culpa deve ficar provada de forma induvidosa, e o excesso de
velocidade do motorista do caminhão não ficou comprovado,
bem como, não ficou demonstrado que foi dito excesso de ve-
locidade influente para a ocorrência do evento danoso em rela-
ção ao autor, pois que, se não tivesse o condutor do veículo
GM interceptado o caminhão, vindo com este a colidir, dito
caminhão teria seguido sua trajetória normalmente, sem que
viesse a colidir com o veículo do apelante. Em princípio, as
regras do ônus da prova dirigem-se às partes na demonstração
da verdade deste ou daquele fato. Nada impede, entretanto, que
o Juiz, em seu raciocínio em busca da verdade, busque a solu-
ção do litígio, valendo-se do juízo de maior previsibilidade. Se
a prova trazida pelo autor não autorizou se concluísse pela cul-
pabilidade do preposto do segundo apelante, no evento que
causou dano em seu veículo, evidenciada, isto sim, a culpa de
terceiro, não há que se imputar à Transportadora o ônus proba-
tório para o fim de se dar pela procedência da ação.

0043 . Processo/Prot:0300015-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/86904. Comarca: Ipiranga. Ação Originária:
200400000254 Cobrança. Apelante: Sulina Seguradora S/a.
Advogado: Daniella Letícia Broering, Adilson de Castro Juni-
or, Aristides de Athayde Bisneto. Apelado: Aparecida Fernan-
des do Prado, Jane Lima Carvalho Ferreira, Claudete de Fáti-
ma Ferreira Sales Regailo, Dilcéia Aparecida Silva. Advogado:

Victor Sebastiao Ceregato. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Anny Mary Kuss. Nº Acórdão: 1681. Nº Livro:
39. Julgado em: 19/07/2005

APELAÇÃO CÍVEL Nº 300.015-7 DA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE IPIRANGA - PARANÁ APELANTE: SULINA
SEGURADORA S/A. APELADOS:APARECIDA FERNADES
DO PRADO E OUTROS. RELATOR:   DES. ANNY
MARY KUSS.   SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - VALOR
ARBITRADO EM 40 SALÁRIOS MÍNIMOS - LEI Nº 6.194/
74 - INDENIZAÇÃO PAGA A MENOR - POSSIBILIDADE
DE COBRANÇA DA DIFERENÇA EM AÇÃO JUDICIAL -
FIXAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS - LEI Nº 6.194/74 QUE
NÃO FOI REVOGADA PELAS LEIS 6.205/75 E 6.423/77 -
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS
DESDE A DATA DO EFETIVO PREJUÍZO - APELO CONHE-
CIDO E IMPROVIDO. Não há qualquer dúvida de que o valor
devido a título de indenização corresponde a 40 (quarenta) sa-
lários mínimos, conforme estabelecido na Lei 6.194/74, sendo
que o art. 3° desta lei não foi revogado pelas Leis 6.205/75 e
6.423/77. Na indenização decorrente de seguro obrigatório de
veículos automotores de vias terrestres, a correção monetária e
juros de mora incidem a partir do efetivo prejuízo.   Vistos,
relatados e discutidos estes autos de APELAÇÃO CÍVEL nº
300.015-7 da VARA CÍVEL da Comarca de IPIRANGA em que
são apelante SULINA SEGURADORA S.A. e apelados APA-
RECIDA FERNANDES DO PRADO E OUTROS.  RELATÓ-
RIO:   Diante da sentença proferida nestes autos de Ação de
Cobrança, e que julgou procedente o pedido inicial, interpôs a
ré o presente recurso,visando sua reforma, e para tanto aduziu:
A sentença atacada condenou a recorrente ao pagamento das
quantias declinadas na inicial, corrigidas monetariamente des-
de a data dos pagamentos anteriormente realizados, não estan-
do correta ao vincular o pagamento do benefício relativo ao
seguro obrigatório ao salário mínimo, e ainda determinar como
dies a quo da correção monetária a data do pagamento feito aos
apelados.   O seguro DPVAT, instituído pela Lei n° 6.194/74, e
alterado pela Lei  n° 8.441/92, oferece cobertura às famílias de
vítimas fatais, em valor estipulado pela Resolução CNSP n°
35/2000, que é de R$ 6.754,01 (seis mil, setecentos e cinqüen-
ta e quatro reais e um centavo).   A atividade seguradora sofre
forte intervenção estatal, de forma que as cláusulas contratadas
não são estipuladas ao livre arbítrio das seguradoras, sendo fi-
xadas pela SUSEP no exercício da competência que lhe confe-
re o art. 36, "b", do DL n° 73/66, e por meio do seu art. 6°, o
Governo Federal delegou ao CNSP e SUSEP a regulamentação
das operações de seguro.   Instituído pela Lei n° 6.194/74, que
no seu art. 12 previu que o CNSP expedirá normas disciplina-
doras e tarifas que atendam ao disposto na citada lei, o seguro
DPVAT teve sua disciplina assentada na Resolução CNSP n° 1/
75, a qual aprovou suas normas disciplinadoras e merece estri-
ta observância no caso.   O preceito contido no artigo 3°, inciso
"a", da Lei n° 6194/74, que estabelece o valor da indenização
até 40 salários mínimos, foi revogado pelas Leis n° 6205/75 e
6423/77, as quais, expressamente, proíbem a vinculação e a
correção baseada no salário mínimo.   A redação do art. 1° da
Lei n° 6.205/75, foi editada posteriormente à Lei 6.194/74.   O
inciso IV do art. 7° da Constituição Federal de 1988  igualmen-
te proíbe a vinculação do salário mínimo para qualquer fim.
Controvertido o art. 3°, inciso "a" da Lei n° 6.194/74, que não
foi recepcionado pela Constituição Federal vigente.   Assim,
merece reparos a decisão monocrática, posto que afronta a le-
gislação vigente, assim como a Carta Magna, as quais vedam a
vinculação do salário mínimo nas ações indenizatórias para
pagamento do seguro DPVAT, devendo prevalecer o valor da
indenização elaborado por meio de cálculos atuais do Conse-
lho Nacional de Seguros Privados - CNSP, órgão integrante do
Ministério da Fazenda, qual seja, R$ 6.754,01 (seis mil sete-
centos e cinqüenta e quatro reais e um centavo).   Na sentença
ora combatida, fixou o douto juízo a quo a correção monetária
pelo Decreto 1544/95, a partir da data do pagamento a menor,
com a devida vênia, errou o douto magistrado ao determinar tal
data como termo inicial para incidência da correção, pleitean-
do, segundo jurisprudência colacionada, seja ela calculada a
partir do ajuizamento da ação.   Requer que seja conhecido e
provido o apelo, reformando-se  a decisão recorrida, julgando
improcedente o pedido contido na peça inaugural; caso não seja
esse o posicionamento adotado, requer que seja aplicado como
termo inicial da correção monetária a data do ajuizamento da
ação.   Recebido o recurso, foi contra-arrazoado e pelo seu
improvimento.   É o relatório.   VOTO E SUA FUNDAMEN-
TAÇÃO:   Presentes os requisitos intrínsecos e extrínsecos,
impõe-se conhecimento do presente recurso.   As autoras in-
gressaram com a presente ação pleiteando receber a diferença
do valor do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados
em Veículo Automotor de Via Terrestre- DPVAT, em face do
acidente automobilístico que vitimou alguns familiares, cau-
sando-lhes a morte.   O MM. Juiz singular julgou procedente o
pedido inicial, condenando a requerida ao pagamento da dife-
rença entre os valores já recebidos e os 40 salários mínimos
que deveriam receber na época do pagamento, corrigidos mo-
netariamente, desde a data dos respectivos pagamentos parci-
ais, acrescidos de juros de mora a partir da citação.   O paga-
mento da indenização se deu de maneira incompleta, não se
desobrigando a apelante do cumprimento integral, o qual so-
mente se verificará com o pagamento do valor realmente devi-
do.   Para o acolhimento do pedido inicial, basta a análise dos
dispositivos legais que regulam o pagamento da indenização
referente ao seguro DPVAT, dos quais exsurge a insuficiência
do pagamento feito espontaneamente pela seguradora, e aceito
pelos beneficiários.   O Seguro Obrigatório de Danos Pessoais
por Veículos Automotores de Via Terrestre (DPVAT), é um se-
guro especial de acidentes rodoviários, decorrentes de uma causa
súbita e involuntária, destinado às pessoas transportadas ou não,
inclusive o próprio segurado, que venham a ser lesadas por
veículos em circulação.  Sua finalidade principal é estabelecer
a garantia de uma indenização mínima ao lesado, estabelecida
segundo valores previamente determinados.   Quanto a alega-
ção de que não há como vincular o pagamento indenizatório ao
salário mínimo, há que se destacar que resta expresso na lei,
que o pagamento será efetuado em salários  mínimos, não me-
recendo, neste ponto, o acolhimento as alegações da apelante.
Não há dúvida de que o valor devido a título de indenização

corresponde a 40 (quarenta) salários mínimos, conforme esta-
belecido na Lei 6.194/74, sendo que o art. 3° desta lei não foi
revogado pelas Leis 6.205/75 e 6.423/77.   O art. 3º da Lei n°
6.194/1974 dispõe que:   "Os danos pessoais cobertos pelo se-
guro estabelecido no art. 2° compreendem as indenizações por
morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica
e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitima-
da: a) 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário mínimo vi-
gente no País, no caso de morte...".   Desta forma, o fato de ter
sido publicada a Lei 6.205/75, que não considerou, para quais-
quer fins de direito, os valores monetários em salário mínimo,
não tem  aplicação ao caso em julgamento, já que aqui, o salá-
rio mínimo é utilizado como critério para fixar a indenização, e
não como correção monetária.   Não há como se acolher a ale-
gação de impossibilidade de vinculação da indenização ao sa-
lário mínimo pela não recepção da Lei nº 6.194/74 pela Cons-
tituição Federal vigente.  "CIVIL - SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT) - VALOR QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNI-
MOS - INDENIZAÇÃO LEGAL - CRITÉRIO DE VALIDADE
- LEI N° 6.194/74 - RECIBO DE QUITAÇÃO - SALDO RE-
MANESCENTE. I - O valor de cobertura do seguro obrigató-
rio de responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) é
de quarenta salários mínimos, assim fixado consoante critério
legal específico, não se confundindo com índice de reajuste e,
destarte, não havendo incompatibilidade entre a norma especi-
al da Lei n° 6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário
mínimo como parâmetro de correção monetária. Precedente da
2ª Seção do STJ (REsp n° 146.186/RJ, Rel. P/Acórdão Min.
Aldir Passarinho Junior, por maioria, j: 12.12.2001)" (REsp,
296675-SP, 4ª T, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJU
23.09.2002). " (...) II- A fixação dos valores da indenização, no
caso de seguro obrigatório, em número de salários mínimos,
estabelecida pela Lei n°  6.194/, não foi derrogada pelas Leis
n° 6.205/75 e 6.423/77, nem pelo artigo 7°, inciso IV, da CF/
88, pois o que tais  normas jurídicas vedaram foi a utilização
do salário mínimo  como indexador"  ( Ac. 4678 da 9ª Câm.
Civ., TAPR, Rel. Juiz  Rabelo Filho, j:09.03.2004, p:
26.03.2004).   As alegações da apelante neste sentido, não têm
o condão de desconstituir a sentença atacada, que deve ser
mantida no sentido de  ser o pedido inicial acolhido, por ser
encontrar amparado pelo ordenamento jurídico, notadamente
pela Lei 6.194/74, cujas disposições se sobrepõem às regras
administrativas, não havendo incompatibilidade entre a norma
especial da referida lei e aquelas que vedam o uso do salário
mínimo como índice de correção monetária.   Quanto à corre-
ção monetária, a sentença atacada entendeu ser devida a partir
da data dos respectivos pagamentos parciais, sendo que a ape-
lante pleiteia que esta ocorra a partir do ajuizamento da presen-
te ação.   "A correção monetária não se constitui em um 'plus',
senão em uma mera atualização da moeda, alvitada pela infla-
ção, impondo-se como um imperativo de ordem jurídica, eco-
nômica e ética. Jurídica, porque o credor tem o direito tanto de
ser integralmente ressarcido dos prejuízos da inadimplência,
como o de ter por satisfeito, em toda sua inteireza, o seu crédi-
to pago com atraso. Econômica, porque a correção nada mais
significa senão um mero instrumento de preservação do valor
do crédito. Ética, porque um crédito pago sem correção impor-
ta em um verdadeiro enriquecimento se causa do devedor, e a
ninguém é lícito tirar proveito de sua própria inadimplência"
(RSTJ 74/387).   "Em qualquer débito que for objeto de deci-
são judicial, deverá incidir correção monetária, aplicando-se a
Lei n. 6.899/81, indistintamente, tanto no processo de conheci-
mento, quanto no de execução forçada" (in Código de Processo
Civil e Legislação Processual em Vigor, Theotonio Negrão -
35ª ed. atual. até 13 de janeiro de 2003, São Paulo - Editora
Saraiva, 2003 - pág.1978).   A correção monetária é devida,
devendo incidir desde o pagamento efetuado a menor, posto
ser justamente essa é a diferença que as apeladas estão buscan-
do. " (...) Acidente de trânsito. Seguro obrigatório. II- Em se
tratando de indenização por ato  ilícito, a correção monetária
incide a partir da data do efetivo prejuízo( Súm. 43 do STJ),
devendo ser utilizado  como indexador o INPC, haja vista tra-
tar-se de  índice oficial mais benéfico ao  devedor, respaldado
no art.  4° da Lei  8.177/91"  (Ap Cív 51.768-8/190, 1ª Câm.
Civ do TJGO, j: 17.11.2000, DJ 15.12.2000). "CORREÇÃO
MONETÁRIA - Termo inicial. Seguro obrigatório. Atualiza-
ção devida desde a data em que o pagamento deveria ser efetu-
ado. Índice que se limita a adequar o valor da moeda. Recurso
da ré improvido" (1° TACivSP, Ap. 953874-5, 3ª Câm.  Rel
Juiz Luiz Augusto de Salles Vieira, j:03.04.2001). "SEGURO
OBRIGATÓRIO - Responsabilidade civil - Acidente de trânsi-
to - DPVAT - Indenização por morte - Recebimento de valor
inferior ao legalmente estipulado - Aplicabilidade da Lei 6194/
74, artigo 3º, não revogada pelas Leis 6.205/74 e 6.423/77 -
Possibilidade de vinculação ao salário mínimo - Quitação ante-
rior limitada ao valor recebido - Direito à complementação re-
conhecido - Correção monetária e juros - Incidência a partir do
pagamento parcial feito - Cobrança procedente - Recurso des-
provido" (TACivSP - Apelação nº 1137041-1 - 1ª Câmara de
Férias de Julho de 2003 - Relator Juiz Gonçalves Rostey - Julg.:
31/07/03 - Public. 22/09/03).   Correta se mostra a sentença
atacada, quer quanto ao valor devido aos apelados, quer em
relação ao dies a quo da correção monetária, devendo, pois, ser
mantida.   Pelo exposto, conheço do recurso e lhe nego provi-
mento.   É como voto.   ACORDAM os Desembargadores inte-
grantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao presente recurso.   Participaram do julgamento os
eminentes Desembargadores ANNY MARY KUSS, Presiden-
te, PAULO HABITH e MIGUEL KFOURI NETO.   Curitiba,
19 de julho de 2005.  ANNY MARY KUSS   Relator ??  ??  ??
??   2   Apelação Cível nº 300.015-7

0044 . Processo/Prot:0291982-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/39067. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400001207 Declaratória. Agravante:
Nereu Carlos Massignan, Ivanir Colletti Massignan. Advogado:
Maria Alice Carneiro de Figueiredo, Antonio Rudolfo Hanauer.
Agravado: Banestado S/a - Crédito Imobiliário. Advogado: Wal-
ter José Mathias Júnior, Antonio Rudolfo Hanauer. Órgão Julga-
dor: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Nº
Acórdão: 1682. Nº Livro: 40. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores Integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos em conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito negar-lhe provimento, mantendo-
se a decisão de primeiro grau, para o fim de não promover a
inversão do ônus da prova, nos termos do voto do Relator.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL
CIVIL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE
DOCUMENTOS. FORMAÇÃO DO AGRAVO INSUFICIEN-
TE PARA TER QUESTÃO DIRIMIDA. DECISÃO DE PRI-
MEIRO GRAU DE INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE IN-
VERSÃO DO ÔNUS DA PROVA CORRETA, EM FACE DA
PARTE APRESENTAR CONDIÇÕES DE COMPROVAR OS
FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO INVOCADO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E NÃO PRO-
VIDO. EMENTA:

0045 . Processo/Prot:0223848-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/186122. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000650 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: João Luiz Mar-
tins Esteves, Ana Lúcia Bohmann, Celso Zamoner. Apelado:
Espólio de Osmar Pomim. Advogado: João Tavares de Lima.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith.
Relator Convocado: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi.
Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Nº Acórdão: 1683. Nº
Livro: 40. Julgado em: 14/06/2005

DECISÃO: Acordam os juízes integrantes da 15ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: AÇÃO
ORDINÁRIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - IPTU - MUNI-
CÍPIO DE LONDRINA - EXERCÍCIOS DE 1996/2001 - TA-
XAS DE CONSERVAÇÃO DE VIAS E DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - PROGRESSIVIDADE - INCONSTITUCIONALI-
DADE - ALÍQUOTA DE 3º QUE PASSOU A 7ª SOBRE O
VALOR VENAL DOS IMÓVEIS - EMENDA CONSTITUCI-
ONAL Nº 29/2000 - REGULAMENTAÇÃO ATRAVÉS DA LEI
Nº 10.257/2001 - ESTATUTO DAS CIDADES - LANÇAMEN-
TO FISCAL QUE MAJOROU AS ALÍQUOTAS SEM ATEN-
ÇÃO A LOCALIZAÇÃO DE USO OU AINDA SOB O FUN-
DAMENTO DO VALOR DO IMÓVEL COMO EXPRESSA-
MENTE LIMITADOS - IMPOSSIBILIDADE DE IMPOSTO
PROGRESSIVO SER FUNDAMENTO DO MAIOR OU ME-
NOR PRAZO DE TEMPO DE NÃO UTILIZAÇÃO DO IMÓ-
VEL - LEI MUNICIPAL ANTERIOR INCOMPATÍVEL COM
A EMENDA DA CARTA MAIOR - NÃO ADEQUAÇÃO DA
LEI FISCAL - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL FIRME -
INCONSTITUCIONALIDADE - ILEGALIDADE DAS TAXAS
- DESPROVIMENTO.

0046 . Processo/Prot:0225655-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/12226. Comarca: São Mateus do Sul. Ação
Originária: 9300000232 Dissolução de Sociedade. Apelante:
Sul Paraná Radiodifusão Ltda, Edison Carlos Schramm, Edival
Antonio Ribeiro, Francisco Kuczera, Francisco Luiz Ulbrich,
Ronaldo Toppel, Espólio de Washington Cezello Luciano Gus-
so. Advogado: Firmino de Paula Santos Lima. Apelante: Luiz
Roberto Nogueira Soares, Gerson Ary do Amaral Ferreira, An-
tonio Cirilo dos Santos. Advogado: Luiz Felipe Haj Mussi,
Nelson Olivas. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 15ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Relator Convocado:
Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi. Revisor: Des. Miguel
Kfouri Neto. Nº Acórdão: 1684. Nº Livro: 40. Julgado em: 14/
06/2005

DECISÃO: Acordam os juízes integrantes da 15ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao primeiro recurso, e dar par-
cial provimento ao segundo. EMENTA: AÇÃO DE DISSOLU-
ÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE - EXCLUSÃO DE SÓCIOS
COM APURAÇÃO DE HAVERES - RECONVENÇÃO - EXIS-
TÊNCIA DE DIVERGÊNCIAS INSUPERÁVEIS - DEFINI-
ÇÃO NA PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL SOCIAL - ALTE-
RAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL - CARÊNCIA DE AÇÃO
NÃO CONFIGURADA - SOCIEDADE - LEGITIMIDADE
PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO - VALIDADE DA CON-
TRATAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE COTAS - 3ª ALTERAÇÃO
CONTRATUAL - AJUIZAMENTO DA AÇÃO DE EXCLU-
SÃO POR SÓCIOS MINORITÁRIOS - IMPOSSIBILIDADE
DO PEDIDO RECONVENCIONAL - EXIGÊNCIA DE JUS-
TA CAUSA PARA EXCLUSÃO DE SÓCIO MINORITÁRIO -
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO LEGAL - FIXAÇÃO DE
SUCUMBÊNCIA.

0047 . Processo/Prot:0294979-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/54466. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300075284 Prestação de Contas. Ape-
lante: Hsbc Bank Brasil - Banco Múltiplo S/a. Advogado: Jan-
der Luís Catarin, Beatriz Schiebler, Jorge Gomes Rosa Neto.
Apelado: Reinhold Stephanes Júnior. Advogado: Ivete de Car-
valho Linhares Serpa, Regina Fischer Pessuti. Órgão Julgador:
15ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des.
Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 1685. Nº Livro: 40. Julgado
em: 12/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
décima quinta Câmara Cível do Tribunal de Just iça do Es-
tado do Paraná,  por unanimidade de votos em negar
provimento à apelação. EMENTA:  PROCESSUAL CI-
VIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO
DE CONTAS INTENTADA POR CORRENTISTA EM
FACE DE INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. CONTRATO
DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORREN-
TE. SENTENÇA PROFERIDA NA PRIMEIRA FASE
DO PROCESSO PARA CONDENAR O BANCO A
PRESTAR AS CONTAS PLEITEADAS, NO PRAZO
DE 48 HORAS.  DECISÃO MANTIDA.  RECURSO
NÃO PROVIDO.
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0048 . Processo/Prot:0299194-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/85102. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400027640 Revisão de Contrato.
Agravante: Banco Itaú S/a. Advogado: Paulo Roberto Barbieri,
Leonel Trevisan Júnior, Fátima D. Fabrin. Agravado: Denilson
Reis David. Advogado: Renata Relma Dantas Ribeiro, Juracy
Rosa Goivinho. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 1686. Nº Livro: 40. Jul-
gado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  AÇÃO DE
REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO  - POSSIBILIDADE
DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, À LUZ DO CDC -
PRESENÇA DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 6.º,
VIII, DO CDC - PRECEDENTES DA CORTE - AGRAVO
DESPROVIDO.

0049 . Processo/Prot:0294048-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/50184. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000028 Cobrança. Apelante: Ya-
suda Seguros S/a. Advogado: Leandra Diega Wagner, Carolina
de Freitas Barbosa Domit. Rec.Adesivo: Vera Lucia Martins da
Costa, Neide Martins da Costa, Roseni Martins da Costa, José
Carlos Martins, Cleide Maria Martins, Vilma Aparecida da Costa
Ragazzi. Advogado: Lecir Maria Scalassara. Apelado: Os Mes-
mos. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Anny
Mary Kuss. Revisor: Des. Paulo Habith. Nº Acórdão: 1687. Nº
Livro: 40. Julgado em: 19/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento par-
cial ao apelo e provimento ao recurso adesivo. EMENTA: AÇÃO
DE COBRANÇA - DIFERENÇA DE SEGURO OBRIGATÓ-
RIO - DPVAT - LEGITIMIDADE ATIVA DOS HERDEIROS -
RECIBO DE QUITAÇÃO VÁLIDO SOMENTE EM RELA-
ÇÃO À PARCELA JÁ PAGA - RESOLUÇÃO QUE NÃO PRE-
VALECE SOBRE A LEI - SALÁRIO MÍNIMO COMO PARÂ-
METRO - ADMISSIBILIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA
DEVIDA A PARTIR DO PAGAMENTO A MENOR - JUROS
DE MORA DEVIDOS A PARTIR DA DATA DO CUMPRI-
MENTO PARCIAL DA OBRIGAÇÃO - JUROS QUE DEVEM
SER CALCULADOS EM0,5% AO MÊS ATÉ A ENTRADA
EM VIGOR DO NOVO CÓDIGO CIVIL, E PARTIR DAÍ
DEVERÁ SER APLICADO O PERCENTUAL DE 1% AO MÊS
- APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA PARCIALMENTE
E RECURSO ADESIVO CONHECIDO E PROVIDO. Possu-
em legitimidade os apelados para reclamar a diferença em rela-
ção ao montante recebido pelo falecido, na qualidade de her-
deiros, pois que não se vislumbra tratar-se de direito persona-
líssimo, mas disponível e transmissível, porque pecuniário e
meramente obrigacional. Cuidando-se de seguro obrigatório, a
responsabilidade da seguradora é indiscutível e, por ser tarifa-
da em lei, a indenização é insuscetível de transação ou modifi-
cação por deliberação administrativa da Federação Nacional
das Empresas de Seguros Privados e de Capitalização. Somen-
te a quitação juridicamente válida produz a exoneração do de-
vedor de toda responsabilidade acerca da obrigação. Não há
qualquer dúvida de que o valor devido a título de indenização
corresponde a 40 (quarenta) salários mínimos, conforme esta-
belecido na Lei nº 6.194/74, sendo que o art. 3° desta Lei não
foi revogado pelas Leis nº 6.205/75 e 6.423/77. A Lei 6.205/
75, que estabeleceu a descaracterização do salário mínimo como
fator de correção monetária, não tem correlação com o presen-
te caso, já que aqui o salário mínimo é utilizado como critério
para fixar a indenização e não como correção monetária. A cor-
reção monetária deve incidir desde o pagamento efetuado a
menor, uma vez que é justamente essa a diferença que se busca
receber. O mesmo entendimento se aplica aos juros de mora,
sendo de0,5% ao mês até a entrada em vigor do Código Civil,
em 11 de janeiro de 2003 e, a partir daí, de 1% ao mês.

0050 . Processo/Prot:0289315-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/25157. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400001756 Medida Cautelar. Agra-
vante: Julio da Cruz Gonçalves. Advogado: Rosana Cristina
Krupp. Agravado: Facel - Faculdades de Administração, Ciên-
cias, Educação e Letras. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Anny Mary Kuss. Nº Acórdão: 1688. Nº Livro:
40. Julgado em: 19/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
presente recurso. EMENTA:  MEDIDA LIMINAR - INSTITUI-
ÇÃO DE ENSINO SUPERIOR PARTICULAR - COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - DÉBITO DE MENSALIDA-
DES - INDEFERIMENTO DE MATRÍCULA - PRESENÇA DO
FUMUS BONI JURIS E DO PERICULUM IN MORA - CON-
FIGURADO PRÉ-JULGAMENTO - PRINCÍPIOS CONSTI-
TUCIONAIS QUE ESTIMULAM A EDUCAÇÃO - REFOR-
MA DA DECISÃO SINGULAR - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO CONHECIDO E PROVIDO. "Compete à Justiça Estadual
processar e julgar causa relativa a mensalidade escolar, cobra-
da por estabelecimento particular de ensino" (Súmula nº 34/
STJ). O fumus boni juris não é avaliado pela justa subsunção
do fato alegado na inicial da cautelar ao texto da norma, pois
sequer houve instauração do contraditório ou a propositura da
ação principal - onde deve ser discutido o mérito da causa, e
analisadas as circunstâncias fáticas, e a existência de algum
amparo legal, sob pena de prejulgamento. O periculum in mora
é indiscutível, na medida em que esperar o trâmite da ação fará
o aluno perecer o objeto de seu direito, qual seja, as aulas que
diariamente vão sendo administradas na faculdade. Quanto ao
fumus boni juris, a mera fumaça de bom direito, esta se alcança
com a aplicação dos princípios constitucionais que enaltecem e
incentivam a educação, bem como, diante da possibilidade de

se assegurar o direito da agravada através dos depósitos em
juízo propostos pelo próprio inadimplente.

0051 . Processo/Prot:0287269-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/228908. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900001261 Cobrança. Apelante: Cia
Trading Brasil, Gilson Luiz Erdmann. Advogado: Marcelo de
Souza Teixeira, Cleverson Marinho Teixeira. Apelado: Irb -
Brasil Resseguros S/a. Advogado: Edgar Luiz Dias. Apelado:
Companhia Real Brasileira de Seguros S/a. Advogado: André
Peixoto de Souza. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des. Carvilio da Silvei-
ra Filho. Nº Acórdão: 1689. Nº Livro: 40. Julgado em: 10/08/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por votação unânime, em conhecer da apelação e,
do seu exame, dar provimento em parte, para reformar a sen-
tença de primeiro grau, bem como acolher a denunciação à lide
formulada pela segunda apelada, relativamente à denunciada/
primeira apelada, nos termos do voto do Desembargador Rela-
tor. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA DE SEGU-
RO CONTRA INCÊNDIO PELO PRIMEIRO APELANTE.
IMPUTAÇÃO DE MÁ-FÉ À EMPRESA SEGURADA. INQU-
ÉRITO POLICIAL ARQUIVADO POR ORDEM JUDICIAL
SEM INDICAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DA SEGURADA NO
INCÊNDIO. AUSÊNCIA DE PROVA, MAS DE MEROS IN-
DÍCIOS DE AÇÃO HUMANA SEM IDENTIFICAÇÃO DO
CAUSADOR DO SINISTRO. PEDIDO JULGADO IMPRO-
CEDENTE EM PRIMEIRO GRAU. DECISÃO REFORMA-
DA PARCIALMENTE EM APELAÇÃO COM A PROCEDÊN-
CIA DE PARTE DOS PEDIDOS DA AUTORA APELANTE.
PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL PELO
SEGUNDO APELANTE. NÃO COMPROVAÇÃO. PEDIDO
DO SEGUNDO APELANTE AFASTADO. DENUNCIAÇÃO
À LIDE DA SEGUNDA APELADA ACOLHIDA. 1. O contra-
to de seguro por ser de adesão, em caso de dúvida, deve ser
interpretado favoravelmente à segurada, no caso a primeira
apelante. 2. A alegação de má-fé da primeira apelante não res-
tou provada, sendo que meros indícios não servem para eximir
a seguradora de pagar os danos decorrentes do sinistro. 3. Não
provado o alegado dano moral, que teria sofrido o segundo ape-
lante, fica afastada a indenização postulada pelo mesmo. 4.
Denunciação à lide da segunda apelada acolhida, declarando-
se o seu direito a se ressarcir dos valores que vier a pagar à
apelante, incluindo o ônus da sucumbência, de forma executi-
va perante a primeira apelada, ora denunciada, até o percentual
fixado. 5. Sucumbente a denunciada, deve suportar com a ver-
ba honorária do apelado/denunciante.

0052 . Processo/Prot:0279479-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/180322. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000072 Indenização. Apelante:
Maria Aparecida da Silva. Advogado: Francesco Amorese. Ape-
lado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Sonia
Regina Dias Barata da Costa Bispo, Bernadete Gomes de Sou-
za, Josué Grotti. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Paulo Habith. Relator Convocado: Juiz Conv. João Do-
mingos Kuster Puppi. Nº Acórdão: 1690. Nº Livro: 40. Julgado
em: 28/06/2005

DECISÃO: Acordam os juízes integrantes da 15ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:  AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO - DANOS MATERIAIS E MORAIS -
FALECIMENTO DE MENOR EM ACIDENTE PROVOCA-
DO POR VEÍCULO AUTO-MOTOR - AUSÊNCIA DE NEXO
DE CAUSALIDADE ENTRE O FATO E QUALQUER CON-
DUTA IMPUTÁVEL AO AGENTE PÚBLICO - ACIDENTE
OCORRIDO POR CONDUTOR QUE APÓS A PRÁTICA DE
ASSALTO APODERANDO-SE DE VEÍCULO ACABA POR
PERDER A DIREÇÃO ATINGINDO A VÍTIMA ANTES MES-
MO QUE INICIASSE QUALQUER ATO DE PERSEGUIÇÃO
POLICIAL - DESPROVIMENTO.

0053 . Processo/Prot:0299597-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/85935. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800001161 Execução de Título Ex-
trajudicial. Agravante: José Laffitte Mineto Junior. Advogado:
José Vidotti, Vicente Ganter de Moraes. Agravado: Varcelon
de Lima, Lourdes Ribeiro de Lima. Advogado: Vicente Maga-
lhães Filho, Ana Carolina Lopes Olsen. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão:
1691. Nº Livro: 40. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Relator.   EMENTA:  AGRAVO
DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE CONTRATO DE
LOCAÇÃO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - EX-
CLUSÃO DOS FIADORES DO PROCESSO EXECUTIVO -
INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DA FIANÇA - MANUTEN-
ÇÃO - PRORROGAÇÃO DA AVENÇA SEM ANUÊNCIA DOS
GARANTES - APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 214 DO STJ -
RECURSO DESPROVIDO.

0054 . Processo/Prot:0272732-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/138091. Comarca: Nova Esperança. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200300000510 Cobrança.  Ape-
lan te :  I t aú  Seguros  S /a .  Advogado:  Susana  Valé r ia
Ga lhe ra  Gonça lve s ,  Wande r l e i  de  Pau l a  Ba r r e to .
Ape lado :  P l ác ido  Vargas  Ne to .  Advogado :  Edson
El ias  de  Andrade ,  Marce lo  Dias  Dedubian i .  Órgão
Ju lgador :  15 ª  Câmara  Cíve l .  Re la to r :  Des .  Carv i l io
da  S i lve i ra  F i lho .  Rev i sor :  Des .  Anny  Mary  Kuss .
Nº  Acórdão :  1692 .  Nº  L ivro :  40 .  Ju lgado  em:
03/08 /2005

DECISÃO: ACORDAM os senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Paraná (antiga Sexta Câmara Cível do extinto Tribunal de Al-
çada), por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso de apelação cível. EMENTA:  AÇÃO DE COBRAN-
ÇA - PROCEDÊNCIA - APELAÇÃO - CERCEAMENTO DE
DEFESA - INOCORRÊNCIA - BOA-FÉ - PROTEÇÃO DOS
LEGÍTIMOS INTERESSES E EXPECTATIVAS DAS PARTES
- CONTRATO DE SEGURO - PARCELAMENTO DO PRÊ-
MIO - NEGATIVA DE PAGAMENTO PELA SEGURADORA
- PARCELA EM ATRASO - CANCELAMENTO AUTOMÁ-
TICO DA APÓLICE - IMPOSSIBILIDADE - NECESSIDADE
DE PRÉVIA NOTIFICAÇÃO DO SEGURADO - APLICAÇÃO
DO ARTIGO 51, INCISO IV, DO CDC - CORREÇÃO MO-
NETÁRIA CORRETAMENTE FIXADA - JUROS DE MORA
DE0.5% (MEIO POR CENTO) AO MÊS, SOMENTE EN-
QUANTO A SITUAÇÃO FÁTICA TRADUZIDA NA PRETEN-
SÃO DO RECORRIDO SE ENCONTRAVA SOB A ÉGIDE
DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 - RECURSO A QUE SE DÁ
PROCEDÊNCIA PARCIAL. 1. Presentes as condições que en-
sejam o julgamento antecipado da causa, é dever do juiz, e não
mera faculdade, assim proceder.  2. O contrato de seguro está
sujeito às normas do Código de Defesa do Consumidor, não
sendo possível sua rescisão unilateral diante da falta de paga-
mento de parcela do prêmio.

0055 . Processo/Prot:0292488-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/43053. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400025689 Medida Cautelar. Agravante: Organização So-
cial de Luto Araucária S/c Ltda. Advogado: Andrea Bahr Go-
mes, Jose Roberto Della Tonia Trautwein, Júlio César Brotto,
René Ariel Dotti. Agravado: Município de Curitiba. Advogado:
Luis Miguel Justo da Silva, Edgar David Gusso, Antonio Moris
Cury, Djalma Antônio Müller Garcia. Órgão Julgador: 15ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão:
1693. Nº Livro: 40. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Relator.   EMENTA:  MEDIDA
CAUTELAR INOMINADA - INDEFERIMENTO - EMPRE-
SA DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS SEDIADA NOUTRA LO-
CALIDADE - ATUAÇÃO, EM CURITIBA, APARENTEMEN-
TE CONTRÁRIA À LEGISLAÇÃO MUNICIPAL PERTINEN-
TE - AUSÊNCIA DE "FUMUS BONI IURIS" - LEGALIDA-
DE PRESUMIDA DOS AUTOS DE INFRAÇÃO LAVRADOS
PELO FISCO - RECURSO DESPROVIDO.

0056 . Processo/Prot:0296146-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/64296. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 9200000814 Reparação de Danos. Agra-
vante: Incorporadora de Imóveis Atlanta Ltda. Advogado: Ni-
cole Cristina Leye Abrão, Mafuz Antonio Abrão. Agravado:
Aurora de Oliveira Lima. Advogado: Zuldemar Souza Quadros
de Sant'Anna. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 1694. Nº Livro: 40. Julgado
em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  EXECU-
ÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - PENHORA DE IMÓVEIS
UTILIZADOS NA INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCI-
AL DE SOCIEDADE COMERCIAL - AVALIAÇÃO DOS
BENS - POSSIBILIDADE - SUPOSTA NECESSIDADE DE
AVALIAR AS COTAS SOCIAIS EM CONJUNTO - AUSÊN-
CIA DE AMPARO LEGAL - RECURSO DESPROVIDO.

0057 . Processo/Prot:0301516-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/99695. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400001069 Indenização. Agravan-
te: Sebastião Cassiano. Advogado: Vitor Hugo Paes Loureiro
Filho, Ivone Terezinha Jung. Agravado: Reginaldo Nery da Sil-
va. Advogado: Carla Rodrigues Thome da Cunha. Órgão Julga-
dor: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Nº
Acórdão: 1695. Nº Livro: 40. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Relator.   EMENTA:  CIVIL -
AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANO MATERIAL E MORAL
- AQUISIÇÃO DE VEÍCULO FURTADO - APREENSÃO
PELA AUTORIDADE POLICIAL - DECISÃO QUE RECO-
NHECE A DECADÊNCIA - EXTINÇÃO QUE ATINGE APE-
NAS O DIREITO DECORRENTE DO DANO MATERIAL -
PROSSEGUIMENTO EM RELAÇÃO AO DANO MORAL -
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - CABIMENTO DO AGRA-
VO - EVICÇÃO CONFIGURADA - PRAZO PRESCRICIO-
NAL DE DEZ (10) ANOS - PREJUDICIAL AFASTADA -
RECURSO PROVIDO.

0058 . Processo/Prot:0300432-8/01   Agravo (Cam)

. Protocolo: 2005/108019. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 3004328 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Moinho Curitibano S/a. Advogado: Tóleb Baleche Bar-
bosa. Agravado: Joaquim Alves da Cruz. Advogado: Alcione T.
Camargo, Denair de Sousa Bruno. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 1696.
Nº Livro: 40. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Relator.   EMENTA:  AGRAVO
INOMINADO - DECISÃO UNIPESSOAL DO RELATOR -

NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRU-
MENTO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - EXECU-
TADA QUE RETEIMA NA INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS
DECLARATÓRIOS, COM O PROPÓSITO DE OBTER A SUS-
PENSÃO DOS ATOS EXECUTÓRIOS, REGULARMENTE
ORDENADOS PELO JUÍZO SINGULAR - INVIABILIDA-
DE - RECURSO DESPROVIDO.  "A utilização dos embargos
declaratórios com a finalidade ilícita e manifesta de adiar a
efetividade da decisão proferida pelo tribunal, em aberta tenta-
tiva de fraude processual, enseja o não conhecimento desses
embargos e a concessão excepcional de eficácia imediata àquela
decisão, independentemente de seu trânsito em julgado." (STF
- AI 170.502-6, rel. Min. Moreira Alves, j.07.12.1995, apud
Theotonio Negrão.)

0059 . Processo/Prot:0299065-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/65839. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000652 Cobrança. Apelante:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social. Advogado:
Fernando Schiafino Souto, Guido Henrique Souto. Apelado:
Dorly Camargo. Advogado: Silvana Mendes Helmes. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto.
Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz. Nº Acórdão: 1697. Nº
Livro: 40. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de apelação, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE FUNDO
DE RESERVA DE POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁ-
RIA - CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA - POSTULAÇÃO
DE DIFERENÇAS - APLICAÇÃO DOS ÍNDICES OFICIAIS
- PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE - RECURSO
DESPROVIDO.

0060 . Processo/Prot:0298973-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/65825. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000573 Cobrança. Apelante:
Refer - Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social. Ad-
vogado: Fernando Schiafino Souto, Guido Henrique Souto.
Apelado: Terezinha Aparecida Pratka Levadoski. Advogado:
Silvana Mendes Helmes, Gilmar Pavesi. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des.
Ruy Francisco Thomaz. Nº Acórdão: 1698. Nº Livro: 40. Jul-
gado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de apelação, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE FUNDO
DE RESERVA DE POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁ-
RIA - CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA - POSTULAÇÃO
DE DIFERENÇAS - APLICAÇÃO DOS ÍNDICES OFICIAIS
- PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE - RECURSO
DESPROVIDO.

0061 . Processo/Prot:0265416-0/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/83965. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 2654160 Apelação Civel. Embargante:
Fundação Sistel de Seguridade Social. Advogado: Adroaldo José
Gonçalves, Luciana Ferro Afonso. Embargado: Izaura Mellen
Julim. Advogado: Diego Martins Caspary, Ricardo Guimarães
Só de Castro, Antonio Vicente de Fontoura Martins. Órgão Jul-
gador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Carvilio da Silveira Fi-
lho. Nº Acórdão: 1699. Nº Livro: 40. Julgado em: 0 3 / 0 8 /
2005

DECISÃO: ACORDAM os senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Paraná (antiga Sexta Câmara Cível do extinto Tribunal de Al-
çada), por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de
Declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
ACÓRDÃO QUE, POR UNANIMIDADE DE VOTOS DES-
PROVE A APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA O FIM DE
MANTER A SENTENÇA OBJURGADA - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO DO V. ACÓR-
DÃO - MATÉRIA QUE JÁ FOI DEVIDAMENTE APRECIA-
DA E JULGADA - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRA-
DIÇÃO OU OBSCURIDADE - PRETENSÃO MERAMENTE
PROTELATÓRIA E DESCABIDA - EMBARGOS REJEITA-
DOS, COM APLICAÇÃO DE MULTA NO PERCENTUAL DE
1% SOBRE O VALOR DA CAUSA. 1. A orientação advinda
do STJ tem sido no sentido de se aplicar multa aos embargos de
declaração manifestamente protelatórios, quando objetivam
apenas e tão-somente repisar matéria já decidida, mas que ge-
rou insatisfação ao recorrente. 2. Desde que o pronunciamento
judicial esteja devidamente fundamentado, conforme prevê o
art. 93, IX, da Constituição Federal, o Poder Judiciário não
tem obrigação de responder a questionários formulados pela
parte recorrente.

0062 . Processo/Prot:0300368-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/69794. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000727 Cobrança. Apelante:
Alcindo Cerci. Advogado: Luiz Carlos do Nascimento, José
Carlos Martins Pereira. Apelado: Condomínio Edifício Mathil-
de. Advogado: Marcello Pereira Costa, Magno Alexandre Sil-
veira Batista, Marcos Dutra de Almeida. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Anny Mary Kuss. Nº Acórdão:
1700. Nº Livro: 40. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
presente recurso. EMENTA:  AÇÃO DE COBRANÇA - TA-
XAS CONDOMINIAIS - CORREÇÃO MONETÁRIA E JU-
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ROS MORATÓRIOS DEVIDAMENTE FIXADOS, DEVIDOS
A PARTIR DA DATA DO VENCIMENTO DA DÍVIDA - NÃO
OCORRÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - HONO-
RÁRIOS DEVIDAMENTE FIXADOS - MÁ-FÉ INOCOR-
RENTE - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. A corre-
ção monetária não constitui um plus agregado ao valor devido,
senão que faz parte dele. O início da incidência da correção
monetária, no caso, deve se dar a partir do vencimento da dívi-
da até o seu efetivo pagamento, evitando-se o enriquecimento
sem causa, pois, por menor que seja, haverá sempre um inter-
regno entre a data em que devia ser feito o pagamento das cotas
condominiais e a data da propositura da ação voltada ao rece-
bimento do crédito inadimplido. Os juros moratórios devem
vigorar a partir do vencimento da obrigação, e não somente a
partir da citação, pois se trata de obrigação líquida, reconheci-
da pelo apelante, e que originou a presente ação de cobrança.
Se o pedido do autor é satisfeito com a entrega da prestação
jurisdicional, embora o valor pleiteado não seja aquele consig-
nado na inicial, inexiste sucumbência parcial capaz de autori-
zar a condenação recíproca e proporcional nas custas e honorá-
rios. Quanto ao valor dos honorários o valor fixado não está
fora dos parâmetros legais, porque teve como referência o va-
lor da condenação, não se mostrando excessivo ante o trabalho
desenvolvido pelo patrono do autor nestes autos, tendo o MM.
Juiz singular atendido ao disposto no art. 20, § 3°, alíneas "a" e
"c" deste dispositivo processual. No que tange à alegação de
que o recurso de apelação tem natureza procrastinatória, bem
como que sejam aplicadas as previsões dos artigos 14, V, e 17,
VII, do CPC, é necessário que a conduta da parte se subsuma
nessas  hipóteses do diploma processual, o que não se vislum-
bra no caso. EMENTA:

0063 . Processo/Prot:0269001-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/114067. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000244 Embargos a Execução.
Apelante: José Valdeci Campiotto. Advogado: Antonio de Sou-
za Pedroso, Samuel Silvati. Apelado: Nadia Litwinczuk. Advo-
gado: Antonio Rogério. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des. Anny
Mary Kuss. Nº Acórdão: 1701. Nº Livro: 40. Julgado em:
03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Paraná (antiga Sexta Câmara Cível do extinto Tribunal de Al-
çada), por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso de apelação cível. EMENTA: EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO - QUESTIONAMENTO A RESPEITO DA VALIDADE
DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL ANTE A AUSÊNCIA
DE CERTIDÃO NOS AUTOS A RESPEITO DO TRÂNSITO
EM JULGADO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA - SEN-
TENÇA QUE REJEITA OS EMBARGOS, FIXANDO ÔNUS
SUCUMBENCIAIS AO EMBARGANTE - APELAÇÃO - PRE-
LIMINAR REITERANDO O ARGUMENTO CITADO E, NO
MÉRITO, INSURGINDO-SE EM RELAÇÃO À PLANILHA
DE CÁLCULO APRESENTADA E À FIXAÇÃO DA VERBA
HONORÁRIA - TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - ATO JU-
RISDICIONAL NÃO MAIS PASSÍVEL DE MODIFICAÇÃO
PELA VIA RECURSAL - INEXIGIBILIDADE DE CERTIDÃO
DE TRÂNSITO EM JULGADO PARA CONSTITUIÇÃO DO
RESPECTIVO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - INTELI-
GÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 584, INC. I, C.C. ART.
467, AMBOS DO CPC -  CÁLCULOS QUE APRESENTAM
DE FORMA CLARA A EVOLUÇÃO DA DÍVIDA - INEXIS-
TÊNCIA DE IRREGULARIDADE - CABIMENTO DA VER-
BA HONORÁRIA EM EXECUÇÃO DE SENTENÇA, NOS
TERMOS DA NOVA REDAÇÃO DO DISPOSTO NO ART.
20, § 4º, DO CPC - RECURSO A QUE SE NEGA PROVI-
MENTO. 1. O que faz surgir o título executivo judicial é a
existência de sentença condenatória da qual não mais cabe re-
curso e não mera certidão da escrivania atestando o seu trânsi-
to em julgado, já que tal formalidade não é exigida por lei. 2.
Se da planilha de cálculo apresentada na execução de sentença
há plena condições de avaliação da correta evolução do crédito
exigido, a sua discussão não pode ser efetuada apenas por ale-
gações genéricas inconsistentes. 3. Diante da nova redação es-
tabelecida pela Lei nº 8.952/94 ao § 4º do art. 20 do CPC,
cabível é a fixação de honorários advocatícios ao exeqüente
quando do pedido de execução de sentença.

0064 . Processo/Prot:0286451-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/697. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200300001197 Cobrança. Apelante: Carlos
Budziak, Espólio de Lucilia dos Santos Budziak. Advogado:
Helcio Chiamulera Monteiro. Apelado: Real Previdência e Se-
guros S.a.. Advogado: Glauco Iwersen. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Mi-
guel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 1702. Nº Livro: 40. Julgado em:
05/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da 15ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁ-
RIA DE COBRANÇA. CONTRATO DE SEGURO DE VIDA
EM GRUPO FEITO POR EMPRESA A SEUS FUNCIONÁRI-
OS. EXCLUSÃO DA FUNCIONÁRIA EM FUNÇÃO DE
DOENÇA PRÉ-EXISTENTE AFASTADA PELO INSS. RECU-
SA DA SEGURADORA NO PAGAMENTO ADMINISTRA-
TIVO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0065 . Processo/Prot:0281812-2/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/105004. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2818122 Apelação Civel. Embargante:
Bradesco Seguros S/a. Advogado: André Diniz Affonso da Costa,
Maurício Gomm Ferreira dos Santos, Fabíola Rosa Ferstem-
berg, Gilberto Allievi. Embargado: Doraci Leite dos Reis Mel-
chior, Derly Melchior. Advogado: Jose Leocadio Lustosa dos
Santos. Embargado: Nair Soares Ramalho. Advogado: Marco

André Soni Bacelar, Marcos Vinicius Boschirolli, Luis Carlos
Antonio. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Mi-
guel Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Maria Apa-
recida Blanco de Lima. Nº Acórdão: 1703. Nº Livro: 40. Julga-
do em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juízes integran-
tes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos
embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do voto da
Relatora. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRE-
TENSÃO DE SIMPLES REEXAME DA CAUSA. INADMIS-
SIBILIDADE. RECURSO REJEITADO. Não se acolhem em-
bargos de declaração quando ausentes as hipóteses do artigo
535 do Código de Processo Civil, especialmente quando a par-
te embargante pretende, tão somente, o reexame da causa.

0066 . Processo/Prot:0290390-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/30009. Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000136 Cobrança. Apelante: Mu-
nicípio de Ortigueira. Advogado: Pedro Fermino Luiz, Nereu
Mercer de Lima. Apelado: Jonas da Luz. Advogado: Antonio
Marcos Pedroso Júnior, Sérgio Luis Masson da Silva. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Anny Mary Kuss.
Revisor: Des. Paulo Habith. Nº Acórdão: 1704. Nº Livro: 40.
Julgado em: 05/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
presente recurso. EMENTA:  AÇÃO PARA RECEBIMENTO
DE CRÉDITOS RESULTANTES DAS RELAÇÕES DE TRA-
BALHO - PRETENSÃO DO APELANTE QUE SEJAM EX-
CLUÍDAS AS VERBAS SALARIAIS ENTRE SETEMBRO DE
2001 A FEVEREIRO DE 2002, SOB A ALEGAÇÃO DE QUE
O APELADO NÃO COMPARECEU AO TRABALHO - ALE-
GAÇÕES DESPIDAS DE ELEMENTOS PROBATÓRIOS,
VISTO QUE O APELADO NÃO AFIRMOU QUE TIVESSE
DEIXADO DE COMPARECER, APENAS QUE NÃO ESTA-
VA SUPORTANDO O PAGAMENTO DAS VIAGENS ATÉ O
LOCAL ONDE EXERCIA SUAS FUNÇÕES - ÔNUS QUE
COMPETIA AO APELANTE QUANTO AOS FATOS IMPE-
DITIVOS, MODIFICATIVOS OU EXTINTIVOS DO DIREI-
TO DO AUTOR - ART. 333, II, DO CPC - RECURSO CO-
NHECIDO E IMPROVIDO. Em momento algum deste proces-
sado afirmou o apelado que tivesse deixado de comparecer ao
trabalho nos meses entre setembro de 2001 a fevereiro de 2002,
estando, pois, correta a sentença atacada quando afirma que a
"a presunção é de que tenha desempenhado suas funções até a
data na qual efetivamente foi afastado". Apesar da irresignação
do apelante, em nada lhe aproveita atacar os fatos sem qual-
quer base probatória concreta. Em regra, alegar e não provar é
o mesmo que não alegar, conforme interpretação do inciso II
do artigo 333 do Código de Processo Civil.

0067 . Processo/Prot:0219672-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/153012. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000508 Locupletamento/enrique-
cimento Ilicito. Apelante: Laurenil Tadeu Domingues, José Jul-
berto Meira Junior, Leandro Antônio Lunardi. Advogado: Mauro
Junior Seraphim, Marcelo Fernandes Polak. Rec.Adesivo: Osi-
ris Elias de Mico. Advogado: Domingos Caporrino Neto. Ape-
lado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Sér-
gio Luiz Patitucci. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz. Nº
Acórdão: 1705. Nº Livro: 40. Julgado em: 28/06/2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em conhecer e negar provimento à apelação de Laurenil
Tadeu Domingues e outros, e conhecer e negar provimento ao
recurso adesivo de Osíris Elias Mico, nos termos do voto do
Relator. EMENTA:  AÇÃO DE COBRANÇA - SÓCIO QUE
SE RETIRA DA SOCIEDADE - CESSÃO DE QUOTAS SO-
CIETÁRIAS E TERMO DE DECLARAÇÃO DE DÍVIDAS
FIRMADOS - INSTRUMENTOS QUE PREVÊEM FORMA
DE CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICE DE CORREÇÃO
DE CADERNETA DE POUPANÇA - INOBSERVÂNCIA PE-
LOS SÓCIOS REMANESCENTES - CONDENAÇÃO MAN-
TIDA - SUPOSTA COBRANÇA DE DÍVIDA JÁ PAGA - AU-
SÊNCIA DE MÁ-FÉ - INAPLICABILIDADE DA REGRA DO
ART. 1.531, DO CÓDIGO CIVIL/1916 (ATUAL ART. 940) -
SUPOSTA DIFERENÇA PLEITEADA PELO SÓCIO DISSI-
DENTE - TERMO DE DECLARAÇÃO DE DÍVIDA QUE
EXTINGUE OBRIGAÇÕES ANTERIORES - NOVAÇÃO
CONFIGURADA - APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO DES-
PROVIDOS.

0068 . Processo/Prot:0236397-5/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/66052. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 2363975 Apelação Civel. Embargante:
Maria Valery Weinschutz, Alesandra Weinschutz, Juliana Weins-
chutz. Advogado: Lisimar Valverde Pereira, Leuremar Ander-
son Talamini, Luiz Gustavo Corrêa. Embargado: Incorporado-
ra e Administradora de Imóveis Sottomaior Marques Ltda..
Advogado: Wilmar Alvino da Silva. Órgão Julgador: 15ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Cesar de Paula Espíndola.
Nº Acórdão: 1706. Nº Livro: 40. Julgado em: 05/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos
de declaração, com aplicação de multa, nos termos do voto.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REITERAÇÃO
DE ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS NO RECURSO.
APONTADA FINALIDADE DE PREQÜESTIONAMENTO.
AFIRMAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE OMISSÕES NO ACÓR-

DÃO. QUESTÕES ATINENTES A EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO EM DECORRÊNCIA DE REFORÇO DE PENHORA.
EFEITO MODIFICATIVO. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO
QUE SE IMPÕE. 1. Não há omissão no julgado na medida que
foram considerados como relevantes para a solução da deman-
da os fundamentos da decisão singular, pelas razões que cons-
tam expressamente do texto do acórdão.  2. Os Embargos de
Declaração não correspondem à via recursal adequada para al-
terar resultado final obtido em julgamento, limitando-se ao con-
tido no art. 535, do CPC, ou seja, correção de eventuais omis-
sões, contradições ou pontos obscuros que possam existir.  3. A
mera leitura integral do acórdão bastaria para dirimir qualquer
dúvida e, em assim sendo, é caso de aplicação da penalidade
prevista na Lei Processual Civil, eis que os argumentos dos
Embargantes quedaram-se diante da ampla explanação feita na
oportunidade.

0069 . Processo/Prot:0299212-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/84666. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200400000445 Ação de Despejo. Apelante:
Wash - Dunn - Indústria e Comércio de Confecções Ltda. Ad-
vogado: Manoel Geraldo Toledo Costa. Apelado: Arilton Ma-
noel Sales. Advogado: Renata Dequech, Aulo Augusto Prato.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Anny Mary
Kuss. Nº Acórdão: 1707. Nº Livro: 40. Julgado em: 19/07/2005

APELAÇÃO CÍVEL Nº 299.212-7 DA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAMBÉ - PARANÁ. APELANTE: WA S H -
DUNN - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES
LTDA. APELADO:ARILTON MANOEL SALES. RELATOR:
  DES. ANNY MARY KUSS.   AÇÃO DE DESPEJO POR
FALTA DE PAGAMENTO, CUMULADA COM AÇÃO DE
COBRANÇA, JULGADA PROCEDENTE - ALEGAÇÃO DE
COMPENSAÇÃO DO VALOR DOS ALUGUEIS COM A
ENTREGA EM CONSIGNAÇÃO COM ROUPAS E PRODU-
TOS DA LOCATÁRIA - ÔNUS DA PROVA A CARGO DA
APELANTE QUE NÃO SE DESINCUMBIU A CONTENTO -
CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE - VERBA
HONORÁRIA QUE NÃO SE MOSTRA EXCESSIVA - RE-
CURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. Conforme o disposto
no artigo 333, inciso II, do CPC, o ônus da prova de fato impe-
ditivo, modificativo ou extintivo do autor incumbia ao apelan-
te, visto que não negou a relação locatícia, a dívida em relação
aos aluguéis devidos. Mesmo que possa ser provada a quitação
mediante outras provas, que não através do competente recibo,
deveriam  ser estas  trazidas pela apelante, através de docu-
mentos idôneos, demonstrando que, efetivamente, ocorreu a
alegada compensação dos alugueres com a entrega de roupas e
produtos, em consignação. Inocorre o cerceamento de defesa,
com o julgamento antecipado da lide, se o juiz, à vista da prova
documental acostada à inicial e à resposta do réu, dispõe de
dados suficientes à formação do seu livre convencimento. A
impugnação quanto a verba honorária foi de uma singeleza tal,
que não se permite saber o que pretende a recorrente quando,
sinteticamente,  apela de dita verba, e sob o enfoque de "prote-
ção" sem dizer ao que esta se refere.  Vistos, relatados e discu-
tidos estes autos de APELAÇÃO CÍVEL nº 299.212-7 da VARA
CÍVEL da Comarca de CAMBÉ em que é apelante WASH-
DUNN - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES
LTDA. e apelado ARILTON MANOEL SALES.  RELATÓRIO:
Julgada procedente a presente Ação de Despejo, não se confor-
mando com tal decisão, interpôs a ré o presente visando sua
reforma e para tanto aduziu:   Não ter a sentença atacada apre-
ciado corretamente o feito, ocorrendo cerceamento de defesa.
No item III de sua contestação alegou que o apelante  mantinha
e mantém acertos e compensações com alugueres e roupas pro-
duzidas em sua indústria, entregando roupas e produtos seus ao
Supermercado Golfinho  em consignação, cujo mercado é de
propriedade do apelado, sendo que, na instrução do feito, po-
deria o MM. Juiz singular aquilatar a situação reinante entre as
partes, pois que, se alguma diferença houver, é pouca, não ob-
servando a sentença, neste aspecto, pois a confiança entre as
partes sempre foram elogiáveis.   Não poderia o MM. Juiz sin-
gular assinar prazo para a desocupação de uma indústria, visto
que, na instrução haveria possibilidade de aquilatar de que, se
houvesse aluguel a pagar, este seria de pequena monta.   Ainda,
no final da sentença, o MM. Juiz fez constar outros autos que
não esta.   Contesta a verba honorária pelos motivos ali cons-
tantes da sentença "atendendo ao grau de dificuldade etc" onde
se vê claramente uma proteção não condizente com o Direito e
o que realmente consta do processo.   Pede ao final o provi-
mento do presente, reformando-se a sentença atacada.   Rece-
bido o recurso, foi contra-arrazoado, e pelo seu improvimento.
É o relatório.   VOTO E SUA FUNDAMENTAÇÃO:   Satisfei-
tos os requisitos de admissibilidade, conheço do presente re-
curso.   Quanto a alegação constante da defesa de que o Sr.Paulo
Roberto de Oliveira, na qualidade de procurador da apelante,
sempre entregava produtos em consignação, para abater o pre-
ço do valor dos alugueis, o MM. Juiz singular não acolheu tal
fundamento porque nenhum dos documentos juntados pela ora
recorrente dão conta disso; o de fls. 27, embora se trate de um
espelho de nota fiscal, não faz qualquer referência aos fatos
narrados, muito menos as anotações em seu verso, que não pas-
sam de meros escritos, sem qualquer notificação, não tendo
força probandi que a ré pretende lhe atribuir; que não se desin-
cumbiu do ônus de provar os fatos constitutivos, modificativos
ou extintivos do direito do autor; que a prova do pagamento se
faz com a apresentação do respectivo recibo.   O documento
citado na sentença atacada, de fls. 27, uma nota fiscal do Su-
permercado Golfinho, está em branco quanto aos itens: entra-
da, saída de mercadoria, natureza da operação, destinatário/
remetente, e demais itens que se encontram em branco, cons-
tando apenas, na descrição de produtos, valores constantes de
saldos, devoluções, e embora exista em seu verso algumas ano-
tações referente a débito aluguel, acerto, saldo, compras, sal-
do, tais anotações por si só não autorizam o reconhecimento de
serem verdadeiras as alegações da apelante neste sentido.   Tra-
zendo peças do inquérito policial, no termo de declaração des-
te consta (fls. 30) que: houve atraso no pagamento dos alugueis
do imóvel, perfazendo naquela oportunidade o montante de R$
8.800,00, e que, após várias cobranças, Paulo entrou em con-
tacto com o apelado, compuseram em data de 24.10.03, o valor

devido, na época de R$ 3.474,00, sendo entregue o cheque nesse
valor, que disse Paulo ser de sua esposa, cheque este devolvido
por motivo 22, ou seja, assinatura não confere.  José Wanderlei
de Freitas (fls. 35), afirma que Paulo Roberto de Oliveira o
procurou dizendo que estava ali para pagar os alugueres devi-
dos, sendo apurada a dívida, feita a composição dos valores,
ficou um saldo de R$ 3.475,00, tendo sido emitido o cheque
neste valor, assinado por Paulo, e que, na compensação, foi
devolvido por apresentar diferença na assinatura.   Já em suas
declarações de fls. 36, Paulo Roberto de Oliveira diz que o
cheque foi tão somente como garantia de um débito anterior,
referente a aluguel comercial.   Tais documentos não foram
suficientes para provar o pagamento dos locatícios devidos.   Não
negou a apelante a dívida referente aos alugueis, não compro-
vando tenha efetivado seu pagamento.   Conforme o disposto
no artigo 333, inciso II, do CPC, o ônus da prova de fato impe-
ditivo, modificativo ou extintivo do autor incumbia ao apelan-
te, visto que não negou a relação locatícia, a dívida em relação
aos aluguéis devidos. "O ônus probandi,  em nosso sistema le-
gal, é repartido entre o autor e réu, de modo que, admitido o
crédito, se em contrapartida alega o requerido que se impõe a
compensação de valores devidos pelas partes, é dele o ônus do
provar tais fatos, que não sendo comprovados, desaguam no
não  acolhimento  de sua pretensão"(AP. 235260-9, j:
19.08.2003, 6ª Câm. Civ. do extinto TAPR, acórdão de nossa
relatoria). "Quem alega a ocorrência de pagamento do valor
cobrado, deve comprovar, satisfatoriamente, a existência de
quitação, nos precisos e exatos termos do inciso II, do artigo
333, do Código de Processo Civil" (Ac. proferido na AP. 176431-
2, 10ª Câm. Cível do extinto TAPR, rel. Juiz  Salvatore Antonio
Astuti).   Certo é, como bem declinou o sentenciante de primei-
ro grau, que a prova de quitação dar-se-á mediante recibo.
Mesmo que possa ser provada a quitação mediante outras pro-
vas, estas deveriam ser trazidas pela apelante, através de docu-
mentos idôneos, demonstrando que, efetivamente, ocorreu a
alegada compensação dos alugueis através da entrega de rou-
pas e produtos, em consignação. Cabia a ela demonstrar, satis-
fatoriamente, que houve o pagamento dos alugueis devidos,
estando  em dia com suas obrigações junto ao locador, ônus
que não se desincumbiu a contento porque, apurada a dívida,
feita a composição dos valores, tal saldo não foi satisfeito e,
desde aquela época, não há notícias de pagamento dos alugueis
pelo recorrente, embora tenha permanecido no imóvel até o
início deste ano, como se aprende dos autos.   Inocorre o cerce-
amento de defesa, com o julgamento antecipado da lide, se o
juiz, à vista da prova documental acostada à inicial e à resposta
do réu, dispõe de dados suficientes à formação do seu livre
convencimento. "JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE-
Despejo- Falta de pagamento de aluguel - Cerceamento de de-
fesa - Inocorrência - Prova - Testemunha - Produção probatória
dispensada- Admissibilidade se os documentos apresentados
pelas partes eram suficientes para o deslinde da questão. Em
ação de despejo por falta de pagamento de aluguel, não ocorre
o cerceamento de defesa na dispensa da realização de prova
testemunhal se os documentos apresentados pelas partes eram
suficientes para o deslinde da questão" ( RT 795/297).   Na
capa de fls. (autuação no juízo "a quo" consta a numeração
445/ 2004, e este foi o declinado na sentença atacada;  se erro
ocorreu em despacho posterior, em nada influi na reforma da
decisão atacada. Outrossim, tratando-se de erro material, pode
ser corrigido a qualquer tempo, até mesmo de ofício, sem acar-
retar nulidade.   Quanto aos honorários advocatícios, foi ela
condenada ao ônus da sucumbência, fixada a verba honorária
em 20% sobre o valor da condenação, com fundamento no arti-
go 20, § 3° do CPC, atendendo ao grau de dificuldade da causa
e, sempre, o grau de zelo demonstrado pelo advogado, o que
possibilitou a rápida solução do conflito.   O recorrente há de
expor suas razões ao pedido de reforma, apontando o vício da
decisão recorrida, sustentando razões contra os fundamentos
da sentença para convencer o Tribunal a reformá-la.  No caso,
a impugnação quanto a verba honorária, foi de uma singeleza
tal, que não se permite saber o que pretende a recorrente quan-
do, sinteticamente,  apela de dita verba e sob o enfoque de "
proteção" sem dizer ao que esta se refere.   O arbitramento da
verba honorária, em razão da sucumbência, está sujeito a crité-
rios de valoração, perfeitamente delineados na lei processual.
O art. 20, § 3°, do CPC, se refere à fixação de honorários sobre
a condenação.   Pela memória do cálculo de fls. 55/56, e ante o
contido no art. 20, § 3° do CPC, que estabelece o limite máxi-
mo de 20%, verifica-se que os honorários arbitrados não foram
em patamar elevado, mas sim, condizente com a dignidade e o
desempenho do profissional, embora a causa não tenha apre-
sentado certo grau de dificuldade, a exigir maior esforço do
advogado da apelada.   Tendo sido os honorários arbitrados em
vista da natureza da causa, do esforço do advogado na defesa
de seu cliente, bem como por ter sido a sentença, quanto a co-
brança dos alugueis de cunho condenatório, não se mostrando
elevados, é de ser mantido o valor arbitrado na sentença ataca-
da, não merecendo reforma.   Pelo exposto, conheço do recurso
e lhe nego provimento.   É como voto.   ACORDAM os Desem-
bargadores integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao presente recurso.   Participaram
do julgamento os eminentes Desembargadores ANNY MARY
KUSS, Presidente, PAULO HABITH e MIGUEL KFOURI
NETO.   Curitiba, 19 de julho de 2005.  ANNY MARY KUSS
Relator ??  ??  ??  ??   6   Apelação Cível nº 299.212-7
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. Protocolo: 2005/107005. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 2904549 Agravo de Instrumento. Em-
bargante: Banco Santander Brasil S/a. Advogado: Bianca Me-
res Silva, Maria Carolina Dal Pra Campos, José Augusto Araú-
jo de Noronha, Maria Regina Zárate Nissel. Embargado: Tai-
nete Rosa Argenta. Advogado: Sidnei Gilson Dockhorn, Carlos
Henrique de Sousa Rodrigues, Ricardo Russo. Órgão Julgador:
15ª Câmara Cível. Relator: Des. Anny Mary Kuss. Nº Acórdão:
1708. Nº Livro: 40. Julgado em: 19/07/2005
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EMBARGANTE:BANCO SANTANDER BRASIL S/A. EM-
BARGADO:TAINETE ROSA ARGENTA RELATOR:
DES. ANNY MARY KUSS   EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO - OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO INOCORRENTES -
INOVAÇÃO DE TESE EM SEDE DE DECLARATÓRIOS -
INADMISSIBILIDADE - MANIFESTO INCONFORMISMO
COM SOLUÇÃO MERITÓRIA - BUSCA DE NOVO JULGA-
MENTO SOB ALCUNHA DE PREQUESTIONAMENTO -
EMBARGOS REJEITADOS.   A alteração do conteúdo do acór-
dão pretendida é inadmissível nesta via estreita dos embargos
de declaração, não estando presentes os requisitos ensejadores
de seu acolhimento, ou seja, não padece o corpo do Acórdão de
omissão ou contradição a serem dissipadas nesta oportunidade.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO nº 290.454-9/01 da 7ª VARA CÍVEL da Co-
marca de CURITIBA em que é embargante BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A. e embargado TAINETE ROSA ARGENTA.
RELATÓRIO:   No caso em tela, o acórdão embargado negou
provimento ao recurso de Agravo de Instrumento, mantendo a
determinação de exclusão e não inclusão do nome da agravada
nos cadastros restritivos de crédito, porém, em nenhum mo-
mento o agravado comprovou a verossimilhança de suas alega-
ções, pois não provou a existência de inscrição de seu nome
nos referidos cadastros e, tampouco, comprovou o periculum
in mora, uma vez que, fundada em inadimplemento, a inscrição
referida é legal, consistindo em exercício regular de direito.
Há contradição entre o acórdão e as provas carreadas aos au-
tos, que não servem de base para provar a existência do direito
da agravante, em primeiro lugar, a agravada não comprovou
por prova verossímil a existência de inscrição negativa em seu
nome em nenhum dos cadastros restritivos de crédito. Em se-
gundo lugar, o agravado não comprovou nos autos que sofreu
prejuízo. Depreende-se que o acórdão embargado é contraditó-
rio com as provas carreadas aos autos.   A ausência dos requisi-
tos estipulados claramente em lei federal impede a concessão
de antecipação de tutela tanto parcial quanto total, pois a ine-
xistência de prova inequívoca e da constatação da verossimi-
lhança proíbe a concessão da antecipação da tutela, face do
rigorismo na apreciação da matéria.   Além do mais, a decisão
ora embargada não explicita quando e nem de que forma a ex-
clusão do nome do agravado dever ser efetuada, se através de
ofícios diretos aos órgãos de proteção ao crédito ou através do
Banco agravado, e tampouco quais cadastros a decisão se es-
tende, motivo pelo qual deve a referida decisão ser esclarecida.
Pleiteia o embargante sejam conhecidos e providos os declara-
tórios para o fim de reconhecer o equívoco no julgado embar-
gado, modificando-o para sanar as contradições e a obscurida-
de argüidas.   É o breve relato.  VOTO E SUA FUNDAMEN-
TAÇÃO:   Nas razões do agravo de instrumento, a instituição
financeira, ora embargante, ataca o deferimento do pedido de
antecipação de tutela visando a não inclusão do nome da agra-
vada em cadastros de inadimplentes, defendendo tratar-se de
exercício regular de direito face da existência do débito, sendo
que, no caso, a agravada deveria ter depositado caução idônea,
eis que a negativa do débito não se funda em bom direito.  Es-
tes argumentos foram objeto de análise no Acórdão, oportuni-
dade em que, de maneira esmiuçada, foi constatada a presença
dos requisitos legais do art. 273, do CPC, necessários à anteci-
pação de tutela, confirmando-se a decisão singular.   Através
destes declaratórios, o agravante deduz alegações genéricas
sobre contradição, omissão e erro material, supostamente con-
tidos no acórdão, sem pontuar especificamente onde se encon-
tram, e sob o argumento de que os esclarecimentos buscados
são necessários ao fim de prequestionar a matéria.   Ocorre
que, sob o tópico "Da verossimilhança das alegações", o em-
bargante traz à apreciação desta Câmara julgadora matéria ain-
da não abordada no recurso, em verdadeira inovação de tese
recursal, o que é vedado nos estreitos limites dos Embargos de
Declaração.   No que tange ao fato de a inscrição do nome do
embargado nos órgãos restritivos ao crédito estar amparada no
fato da existência do débito, reproduz o embargante a tese de-
fendida desde a propositura do recurso, no sentido de que se
trata de exercício regular de direito. Todavia, este argumento
foi rebatido frontalmente na decisão, não sendo oportuna a re-
discussão do mérito nos declaratórios.   Salta aos olhos que o
embargante, insatisfeito com a solução da causa em segundo
grau, onde restou sucumbente, vem através de embargos de
declaração buscar seja revisto o posicionamento desta Câmara,
porém este expediente não se presta a tal finalidade, havendo
farta jurisprudência neste sentido: "EMBARGOS DECLARA-
TÓRIOS - CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE, INCONFI-
GURADOS. REDISCUSSÃO E REEXAME DA MATÉRIA DE
MÉRITO - EFEITOS INFRINGENTES - INADMISSIBILIDA-
DE. Verificado que os embargantes, em verdade, buscam, sob
o pressuposto da existência de contradição e obscuridade (in-
configuradas na espécie), o reexame das provas produzidas e
rediscussão da matéria de mérito, para obter a modificação do
julgado, em sua substância, não há como acolher-se a preten-
são, via dos embargos declaratórios. Recurso rejeitado." (TJPR
- Ac. 6181 - Rel. Des. Silva Wolff - 3ª Câm. Cív. - Publ. 22/06/
1989) "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REEXAME DA
MATÉRIA - INADMISSIBILIDADE.  Os embargos declarató-
rios não se prestam a resposta de questionários relativos a teses
jurídicas, nem tampouco, ao reexame de questões meritórias.
Têm como finalidade, sanar obscuridades, omissões e contra-
dições que não foram apontadas."(TJES - Emb. de Decl.
24930042999 - julg. 20/05/1997 - Rel. Des. Manoel Alves Ra-
belo)   Na tarefa de delinear o objeto e o escopo dos embargos
de declaração não dista a melhor doutrina pátria:   "O objetivo
dos embargos de declaração é a revelação do verdadeiro senti-
do da decisão. Não se presta, portanto, esse recurso a corrigir
uma decisão errada, gerando, portanto, efeito modificativo da
decisão impugnada." (WAMBIER, Luiz Rodrigues, Curso Avan-
çado de Processo Civil, Luiz Rodrigues Wambier, Flávio Rena-
to Correia de Almeida, Eduardo Talamini. - São Paulo : Ed.
Revista dos Tribunais, 1998, pág. 709).   Os embargos declara-
tórios não são aptos a alterar a sentença ou o acórdão, estes
mantêm-se inatingíveis em sua substância, ainda que providos
os embargos para dirimir contradição ou omissão perpetrada
pelo órgão julgador.   Este Tribunal não tem se posicionado de
maneira diferente, conforme se vê nos seguintes julgados: "EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL E REE-
XAME NECESSÁRIOS - INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDA-

DE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO - REABERTURA DA
DISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO - INADMISSIBI-
LIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.
Inapropriado nos embargos declaratórios, pretender sejam re-
vistas e reapreciadas as matérias amplamente discutidas, sob o
enfoque de obscuridade, com o propósito de modificar o julga-
do no seu mérito." (Emb. de Delc.  137202-3/01 - Relator Juiz
Waldemir Luiz da Rocha - 7ª Câm. Cív. - Julg: 26/06/00 - Ac.:
11081 - Public.:04/08/00). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO QUE NÃO SE
PRESTA A NOVA APRECIAÇÃO DO MÉRITO DA CAUSA -
REJEIÇÃO." (Emb. de Decl. 113171-1/01 - Rel. Juiz Clayton
Camargo - 4ª Câm. Cív. - Julg: 22/04/99 - Ac.: 11090 - Public.:
07/05/99).   Fato é que a alteração do conteúdo do acórdão
pretendida pelo embargante é inadmissível nesta via estreita
dos embargos de declaração, não estando presentes os requisi-
tos ensejadores de seu acolhimento, ou seja, não padece o cor-
po do Acórdão de omissão ou contradição a serem dissipadas
nesta oportunidade.   Em face do exposto, nosso voto é pela
rejeição dos presentes embargos.  ACORDAM os Desembarga-
dores integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração.   Participaram do julga-
mento os eminentes Desembargadores ANNY MARY KUSS,
Presidente, PAULO HABITH e MIGUEL KFOURI NETO.
Curitiba, 19 de julho de 2005.   ANNY MARY KUSS  Relator
??  ??  ??  ??   5   Embargos de Declaração nº 290.454-9/01

0071 . Processo/Prot:0283925-2   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/210747. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300002351 Declaratória. Apelante:
Universidade Estadual de Ponta Grossa - Uepg. Advogado:
Dirlene de Andrade Hermann. Apelado: Lucio Marcos de Geus.
Advogado: Marco Aurélio Krefeta. Órgão Julgador: 15ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Miguel
Kfouri Neto. Nº Acórdão: 1709. Nº Livro: 40. Julgado em: 12/
07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da 15ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
reexame necessário e à apelação.  EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DECLARATÓ-
RIA. PROFESSOR. SERVIDOR PÚBLICO CELETISTA QUE
PASSOU AO REGIME ESTATUTÁRIO PELA LEI 10.219/92.
CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO A UNI-
VERSIDADE PARA FINS DE LICENÇA ESPECIAL.  PRO-
VIMENTO DO RECURSO E REEXAME. SENTENÇA RE-
FORMADA.

0072 . Processo/Prot:0237389-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/97291. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000454 Medida Cautelar. Agra-
vante: Investebem Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advo-
gado: Maria Lúcia Ribeiro Morando. Agravado: Robson Fran-
co. Advogado: Robson Franco. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luis Cesar de Paula Espíndola. Nº Acór-
dão: 1710. Nº Livro: 40. Julgado em: 28/06/2005

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por  unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso, nos termos do voto. EMENTA:  AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. AÇÃO
DE DESPEJO. LIMINAR CONCEDIDA PARA QUE O AGRA-
VANTE SE ABSTENHA DE CORTAR O FORNECIMENTO
DE ÁGUA, LUZ E GÁS. IMPOSSIBILIDADE DE MAJORA-
ÇÃO DA MULTA IMPOSTA FACE AO DESCUMPRIMEN-
TO DA ORDEM. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. DE-
CISÃO ANULADA. RECURSO PROVIDO. O descumprimento
da ordem não é fundamento suficiente para a modificação da
liminar no sentido de majorar a multa anteriormente imposta.
Decisão anulada por ausência de fundamento.

0073 . Processo/Prot:0282029-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/202834. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039620 Cominatória. Apelante: Arneide Bassani de
Meirelles, Bernabet Elemeleck Torres de Souza, Osvaldo Pri-
mon, Celestina Sejanoski Torres, Darci Mendes Camargo, Deu-
célia La Banca, Elly Brenner, Karin Marise Leprevost Godoy,
Zila Vieira de Alencar, Laila Cury Harfuch Benck, Lorena Te-
rezinha Ghering, Neuza Antonia Bassi Bardini, Odilon Franco,
Regina Marta de Oliveira Carvalho, Sergio Roberto Talamini
Monteiro, Tsuyako Izui Ignochevski, Vilma Maria Coelho, Zu-
leika Maria Leandro Fratti, Vivian Maria Nardi Vidal. Advoga-
do: Elcely Terezinha Franklin Caminha. Apelado: Estado do
Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos. Órgão Jul-
gador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Nº Acór-
dão: 1711. Nº Livro: 40. Julgado em:05/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
Paraná, por unanimidade  de votos, em dar provimento ao re-
curso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CÍ-
VEL. AÇÃO ORDINÁRIA COM PRECEITO COMINATÓRIO
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. PROFESSORES.  APOSEN-
TADORIA NO MAIS ALTO NÍVEL DA CARREIRA (LEI
COMPLEMENTAR ESTADUAL POSTERIOR N.º 77/96),
QUE ALTEROU A CLASSIFICAÇÃO, CAUSANDO PREJU-
ÍZO AOS AUTORES. DIREITO ASSEGURADO PELO ARTI-
GO 40, PARÁGRAFOS 4º E 8º, DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL. Tendo o professor se aposentado na última classe e refe-
rência, a lei posterior que venha alterar estas características,
deve assegurar seu reenquadramento na última classe e refe-
rência criada e destinada aos funcionários e professores da ati-
va. Inteligência do artigo 40, §§ 4º e 8º, da Constituição Fede-
ral.

0074 . Processo/Prot:0230413-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/49915. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9500000846 Anulação de Ato Jurídico.
Agravante: Adauto Batista Iark. Advogado: Luiz Roberto Ro-
mano, Wilson da Silva Pereira. Agravado: Bastec - Assistência
Técnica Especializada Em Teleinformática Ltda. Advogado:
Beatriz Schiebler, Edson Silverio Cabral, Jorge Gomes Rosa
Neto, Jander Luís Catarin. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Luis Cesar de Paula Espíndola. Nº Acórdão:
1712. Nº Livro: 40. Julgado em: 05/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto. EMENTA:  AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO C/
C RESSARCIMENTO POR LOCUPLETAMENTO ILÍCITO.
EMPRESA EXECUTADA EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL. APLICAÇÃO DO ART. 18 DA LEI 6.024/74. SUSPEN-
SÃO DA EXECUÇÃO QUE SE FAZ NECESSÁRIA. RECUR-
SO NÃO PROVIDO. Estando a empresa executada em proces-
so de liquidação extrajudicial, devem ser suspensas as ações e
execuções iniciadas, nos termos do art. 18 da Lei 6.024/74.
Necessidade de habilitação do crédito em procedimento de li-
quidação extrajudicial, para que se assegure o direito de prefe-
rência dos credores.

0075 . Processo/Prot:0249276-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/182853. Comarca: Uraí. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000384 Indenização. Apelante: All -
América Latina Logística do Brasil S/a. Advogado: José Au-
gusto Araújo de Noronha, Vivian Caroline Castellano, Maria
Regina Zárate Nissel. Apelado: Mário Yoshikazu Shibukawa.
Advogado: Maria Augusta Dias de Souza Manfrin. Órgão Jul-
gador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Nº Acór-
dão: 1713. Nº Livro: 40. Julgado em:05/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em dar provi-
mento ao recurso. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL. APELA-
ÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS. ABALO FINANCEIRO SOFRIDO PELO AUTOR
NÃO DEMONSTRADO. IMPOSSIBILIDADE DE REPARA-
ÇÃO PECUNIÁRIA ANTE A AUSÊNCIA DE DEMONSTRA-
ÇÃO DA CONDUTA ILÍCITA DA RÉ. SENTENÇA REFOR-
MADA. 1. A condenação por danos morais exige a plena de-
monstração da prática de um ato ilícito e/ou ilegal pelo agente,
cabendo ao autor da ação indenizatória o ônus de produzir pro-
batória bastante e suficiente nesse sentido. 2. Não comprovan-
do os fatos constitutivos de seu direito (CPC, art. 333, I), a
ação deve ser julgada improcedente, tendo aplicação das ver-
bas sucumbenciais contra o autor.

0076 . Processo/Prot:0289527-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/23587. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000514 Cobrança. Apelante:
Companhia de Seguros Aliança do Brasil S/a. Advogado: Ra-
quel Cristina das Neves Gapski, Leonardo Rangel de Carvalho
Lemos, Ricardo Freitas Júnior. Apelado: Espólio de Luiz Ber-
gamasco. Advogado: Emerson Bacelar Marins, Nilton Luiz
Andraschko. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Habith. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão:
1714. Nº Livro: 40. Julgado em: 12/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
décima quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos em negar provimento à
apelação. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍ-
VEL. ORDINÁRIA DE COBRANÇA. CONTRATO DE SE-
GURO DE VIDA. RECUSA DA SEGURADORA NO PAGA-
MENTO. ALEGAÇÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE AO
CONTRATO. AUSÊNCIA DE PROVA ROBUSTA DE INTEN-
ÇÃO MALICIOSA NA CONTRATAÇÃO. ÔNUS QUE COM-
PETIA À SEGURADORA. AÇÃO PROCEDENTE. NÃO PRO-
VIMENTO DO RECURSO.  - No seguro de vida, a seguradora
deverá provar de maneira inconcussa a má-fé do segurado, ao
silenciar a gravidade de seu estado de saúde, quando preencher
o questionário da proposta de seguro. (Anais Jurídicos, Contra-
to de Seguro, Editora Juruá, 1990, pg. 38)."

0077 . Processo/Prot:0274906-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/154393. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000047 Indenização. Apelante:
Sérgio Roberto de Carvalho. Advogado: Omar Yassim. Apela-
do: Maria Pereira Lacerda, Odaril Pereira Lacerda. Advogado:
José Macias Nogueira Júnior. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Paulo Habith. Nº Acórdão: 1715. Nº Livro:
40. Julgado em: 05/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da 15ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos em negar provimento ao recurso de Apelação.
EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
COLISÃO TRANSVERSAL. INVASÃO DA PISTA CONTRÁ-
RIA. MORTE. CULPA DO CONDUTOR DO VEÍCULO DO
RÉU CONFIGURADA. CAUSA PRIMÁRIA DE IMPRUDÊN-
CIA. INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO. POSSIBILIDADE.
VERBAS INDENIZATÓRIAS DEVIDAS. DANO MATERI-
AL. DANO MORAL. VALOR. MANUTENÇÃO. PENSÃO
INDENIZATÓRIA. SEGURO OBRIGATÓRIO. SUCUMBÊN-
CIA HONORÁRIO E CUSTAS. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.
RECURSO NÃO PROVIDO. 1 - Provado nos autos que o réu,
na condução de um trator, ao cruzar o trevo para adentrar na
cidade, veio atingir o veículo conduzido pela vítima, agindo
com imprudência, quando não manteve o veículo na sua pista
de rolamento.  2 - As verbas pleiteadas na petição inicial, de-

vem ser deferidas, provado está a Responsabilidade Civil do
réu. 3 - A pensão é devida aos Autores, em razão do falecimen-
to do marido e pai. 4 - A dor física e o dano neurológico e
psíquico compõe o Dano Moral e, por isso, são indenizáveis,
todavia, o seu valor deve ser estimado com prudência e mode-
ração para não se constituir em causa de enriquecimento ilíci-
to. 5 - O valor do seguro obrigatório, desde que comprovado o
seu recebimento nos autos, deve ser deduzido do valor global
da indenização.

0078 . Processo/Prot:0296467-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/63096. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000976 Exibição de Documen-
tos. Apelante: Banco do Brasil S/a. Advogado: Eduardo Luiz
Correia, Pedro Guilherme Kreling Vanzella. Apelado: Arnaldo
Custódio Mendes Junior, Rita de Cássia Ferreria. Advogado:
Vicente de Paula Marques Filho. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Miguel Kfou-
ri Neto. Nº Acórdão: 1716. Nº Livro: 40. Julgado em: 12/07/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento à apelação. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL. APE-
LAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. EXI-
BIÇÃO DE DOCUMENTOS. CONTA CORRENTE BANCÁ-
RIA. INTERESSE DE AGIR. PEDIDO PROCEDENTE. RE-
CURSO NÃO PROVIDO.

0079 . Processo/Prot:0290021-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/27916. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000251 Cobrança. Apelante: Sul
América Companhia Nacional de Seguros. Advogado: Osmar
Lautenschleiger Junior, Mercedes Helena de Souza Oliveira,
Ivo Paludo. Apelado: Josué Ferreura da Silva, Dalila Soares.
Advogado: Giovani de Oliveira Serafini, Silvio Rorato. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Nº
Acórdão: 1717. Nº Livro: 40. Julgado em:05/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da 15ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
interposto e negar provimento. EMENTA:  PROCESSUAL CI-
VIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGU-
RO DPVAT. NÃO PAGAMENTO DO SEGURO. REGRAS DO
CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS. PRIN-
CÍPIO DA HIERARQUIA. LEI Nº 6.194/74, NÃO FOI RE-
VOGADA. UTILIZAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO COMO
BASE DE INDENIZAÇÃO, NÃO COMO INDEXADOR. RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1 - Não há que se
falar em ato jurídico perfeito, quando o pagamento do seguro
obrigatório não ocorreu.  2 - Não há nos autos prova de quita-
ção plena e integral, e, mesmo que houvesse esta não teria o
condão de atribuir efeito liberatório do valor devido, haja vista
que o pagamento não ocorreu. 3 - As regras do Conselho Naci-
onal de Seguros Privados são de hierarquia inferior à Lei nº.
6.194/74, não podendo prevalecer. 4 - O artigo 3º, da Lei nº.
6.194/74 não foi revogado pelas Leis nºs. 6.205/75 e 6.423/77,
pois estas tratam de fator de indexação, enquanto aquele fixa
parâmetro de indenização. A utilização do salário mínimo como
critério de indenização a título de seguro obrigatório é plena-
mente admitida.

0080 . Processo/Prot:0297244-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/59217. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000496 Cobrança. Apelante: Mas-
sayoshi Miyamoto. Advogado: Airton Martins Molina, Flavia-
no Henrique Martins Rosada. Apelado: Confederação da Agri-
cultura e Pecuária do Brasil - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep. Advogado: Márcia Regina Rodacoski,
Djalma Sigwalt, Henrique Lauriano de Souza. Órgão Julgador:
15ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Nº
Acórdão: 1718. Nº Livro: 41. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por maioria de votos, em conhecer do recurso e dar-lhe provi-
mento para, de ofício, extinguir o processo, nos termos do voto
do Relator. EMENTA: CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL.
NECESSIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL A QUE SE
REFERE O ARTIGO 605, DA CLT QUE CONTINUA EM
PLENO VIGOR. NÃO CUMPRIMENTO PELAS APELADAS.
PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE DOS ATOS PÚBLICOS.
CARÊNCIA DE AÇÃO (ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC).
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. EXTINÇÃO DA AÇÃO,
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.  O descumprimento do
aludido artigo 605, da CLT, leva à extinção do pleito, em face
da carência de ação por falta de interesse processual. RECUR-
SO CONHECIDO E PROVIDO.

0081 . Processo/Prot:0288432-2/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/101641. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 2884322 Apelação Civel. Embargante:
Avon Cosméticos Ltda.. Advogado: Jefferson Renato Rosolem
Zaneti, Milton Marcelo Weffort, Paulo Guilherme de Mendon-
ça Lopes, Rogério Ives Braghittoni. Embargado: Marte Sebas-
tiana Massei. Advogado: Helen Katia Silva Cassiano, Nídia
Kosienczuk R. G. Santos. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz
Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Nº Acórdão: 1719. Nº
Livro: 41. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juízes integran-
tes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos
embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do voto da
Relatora. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RE-
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EXAME DA CAUSA. INADMISSIBIBILIDADE. AUSÊNCIA
DA ALEGADA OMISSÃO. MATÉRIA DEVIDAMENTE
APRECIADA. RECURSO REJEITADO. Ao apontar contradi-
ção entre a fundamentação do Acórdão e as provas colhidas
nos autos, pretende a embargante, na realidade, o reexame da
causa, o que não se admite em sede de embargos de declaração.
Não há omissão se o Acórdão se manifestou expressamente sobre
a ausência de advertência do modo de utilização e riscos do
produto.

0082 . Processo/Prot:0292114-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/29366. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 9900000450 Indenização. Ape-
lante: Auto Escola Alternativa Ltda.. Advogado: Jislaine Neuls
Alves Prudente. Apelado: Andréa Paulista da Silva Danczuk.
Advogado: José Carlos Alves Silva. Órgão Julgador: 15ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des.
Carvilio da Silveira Filho. Nº Acórdão: 1720. Nº Livro: 41.
Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
de apelação, para dar-lhe provimento parcial, para, tão somen-
te, reduzir o valor arbitrado à título de danos morais para o
patamar de R$ 8.000,00 (oito mil reais), mantendo incólume o
restante da sentença objurgada, nos termos do voto do Relator.
EMENTA:  EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. DANO MORAL.
PALAVRA INJURIOSA PROFERIDA DE MANEIRA VEXA-
TÓRIA, EXPONDO A OFENDIDA AO RIDÍCULO PERAN-
TE OUTRAS PESSOAS. ATO ILÍCITO CARACTERIZADO.
DEVIDA A INDENIZAÇÃO PELO DANO MORAL CAUSA-
DO. MONTANTE FIXADO PELO JUÍZO "A QUO" QUE
MERECE SER REDUZIDO. O VALOR DA INDENIZAÇÃO
DEVE CUMPRIR SEU CARÁTER PUNITIVO/COMPENSA-
TÓRIO, O QUAL DEVE PAUTAR-SE EM PARAMETRO
RAZOÁVEL E PONDERADO. APELAÇÃO CONHECIDA E
PARCIALMENTE PROVIDA. 1. É devido a indenização por
dano moral sempre que comprovado o dano, nexo causal e a
culpa, conforme art. 159 do Código Civil de 1916, vigente à
época do evento. 2. A obrigação de indenizar decorre da con-
duta ilícita, ao proferir palavra ofensiva à pessoa da autora/
apelada, na presença de outras pessoas. 3. O valor a ser arbitra-
do, a título de indenização por dano moral, deve ser de modo a
coibir condutas ilícitas; ao mesmo tempo, não deve ser de modo
a causar locupletamento sem causa para o autor. O valor deve,
a rigor, atender, não só, o princípio da razoabilidade, mas tam-
bém, o da proporcionalidade.

0083 . Processo/Prot:0295500-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/59934. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000695 Ação Monitória. Apelan-
te: Unibanco - União de Banco Brasileiros S/a. Advogado:
Rosangela Martins Fonseca, Magda Luíza Rigodanzzo Egger,
Ricardo Dilon Castilhos, Othelo Dilon Castilhos. Apelado: Remi
Dal Pai. Advogado: José Carlos Marques. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des.
Ruy Francisco Thomaz. Nº Acórdão: 1721. Nº Livro: 41. Jul-
gado em: 19/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade, em  dar provimento à apelação,
nos termos do voto do Relator. EMENTA:  Revisor  :   Des.
RUY FRANCISCO THOMAZ

0084 . Processo/Prot:0276086-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/163076. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100037685 Mandado de Segurança. Apelante: Município
de Curitiba. Advogado: Maria Cristina Jobim Castor de Mat-
tos, Edgar David Gusso, Antonio Moris Cury. Apelado: Ivone
Anwar Omairi - Fi, Riad Anwar Omairi. Advogado: Silvio
Martins Vianna, Artur Pereira Alves Junior, Washington Yama-
ne. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel
Kfouri Neto. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz. Nº Acór-
dão: 1722. Nº Livro: 41. Julgado em: 19/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à
apelação, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  PROCES-
SUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGU-
RANÇA - LIMINAR CONCEDIDA -  PERDA SUPERVENI-
ENTE DO OBJETO - CONDENAÇÃO DO MUNICÍPIO AO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS - ÔNUS DA
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO -
PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - RECURSO DESPROVI-
DO.

0085 . Processo/Prot:0289529-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/22784. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800001045 Reparação de Danos. Ape-
lante: Benedito das Graças da Costa, Rosilda de Moraes Costa.
Advogado: Marcos Rogerio Schmidt. Apelado: José Orlando
Chassot Bresolin. Advogado: Heriberto Rodrigues Teixeira.
Apelado: Hsbc Seguros Brasil S/a. Advogado: Luiz Assi, Rei-
naldo Mirico Aronis, Luiz Henrique Cabanellos Schuh. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Revi-
sor: Des. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 1723. Nº Livro: 41.
Julgado em: 12/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
décima quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos em negar provimento à
apelação. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO.
ATROPELAMENTO DE MENOR. CULPA EXCLUSIVA DA
VÍTIMA. ALEGADO EXCESSO DE VELOCIDADE. INCOM-
PROVADO. CRIANÇA QUE, DESACOMPANHADA DE

QUALQUER RESPONSÁVEL, REPENTINAMENTE EM-
PREENDE TRAVESSIA DE VIA VINDO A SER COLHIDA
POR VEÍCULO QUE NELA TRAFEGAVA. DEVER DE VI-
GILÂNCIA DOS PAIS NÃO CUMPRIDA. NÃO PROVIMEN-
TO DO RECURSO. SENTENÇA MANTIDA. - Não se pode
atribuir a culpa do atropelamento de menor a motorista que,
segundo o conjunto probatório dos autos, dirigindo o veículo
com as cautelas necessárias é surpreendido pela vítima que, de
forma inopinada, surge na pista.

0086 . Processo/Prot:0274630-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/154274. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900001481 Embargos de Terceiro.
Agravante: Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz Ltda.
Advogado: Alexandre Furtado da Silva, Luiz Fernando Harger
da Silva. Agravado: Farmácia Ormed Ltda. Advogado: Carlos
Humberto Fernandes Silva. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Paulo Habith. Nº Acórdão: 1724. Nº Livro: 41.
Julgado em: 21/06/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da 15ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBAR-
GOS DE TERCEIRO. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA
PELA PARTE DEVEDORA. DISCORDÂNCIA DA PARTE
CREDORA. POSSIBILIDADE. GRADAÇÃO DO ART. 655
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ORDEM FLEXÍVEL
QUE, PORÉM, DEVE SER OBSERVADA. INCIDÊNCIA
SOBRE SALDO CREDOR DE CONTA-CORRENTE. VIABI-
LIDADE. CONSTRIÇÃO JUDICIAL QUE NÃO RECAI SO-
BRE O FATURAMENTO DA PESSOA JURÍDICA. PRINCÍ-
PIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.
HARMONIZAÇÃO. RECURSO NÃO PROVIDO.

0087 . Processo/Prot:0292558-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/41725. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000852 Ordinária. Apelante: Nel-
son Massaru Sakai. Advogado: Ayrton Correia Rosa. Apelado:
Companhia de Seguros Gralha Azul. Advogado: Iolando Mu-
nhoz Junior, Vivian da Costa Giardino. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Mi-
guel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 1725. Nº Livro: 41. Julgado em:
05/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da 15ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍ-
VEL. AÇÃO ORDINÁRIA. CONTRATO DE SEGURO. CO-
LISÃO DE VEÍCULO. PERDA TOTAL. AUSÊNCIA DE CO-
BERTURA PELA NÃO INCLUSÃO DO VEÍCULO NA APÓ-
LICE. PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DO BEM QUE NÃO
VINCULA A SEGURADORA. DEVER DE INDENIZAR INE-
XISTENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS
ADEQUADAMENTE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO
DESPROVIDO.

0088 . Processo/Prot:0253411-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/7838. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000451 Revisão de Contrato. Ape-
lante: Ais - Associação Para Investimento Social. Advogado:
Maria Izabel Batista Alabarces, Antônio José Mattos do Ama-
ral, Ariana Camata Bastos. Apelado: Inácio de Oliveira Rocha.
Advogado: Moises de Godoy. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Miguel Kfouri
Neto. Nº Acórdão: 1726. Nº Livro: 41. Julgado em: 12/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da 15ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de apelação. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO
ORDINÁRIA DE REVISÃO DE PRESTAÇÕES. TUTELA
ANTECIPATÓRIA. CONCESSÃO. PLANO DE SAÚDE.
MENSALIDADE. REAJUSTE ABUSIVO. MEDIDA PROVI-
SÓRIA 434 E SUCESSIVAS REEDIÇÕES. EFICÁCIA IME-
DIATA IMPOSSIBILITANDO A MAJORAÇÃO ANTES DO
DECURSO DE 1 ANO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL. CON-
VERSÃO EM LEI. OCORRÊNCIA. QUITAÇÃO DA DÍVI-
DA. CONFIGURAÇÃO. PARCELAS DEPOSITADAS NO
CORRETO VALOR. CONDENAÇÃO. RECURSO DESPRO-
VIDO. MANUTENÇÃO SENTENÇA DE 1º GRAU.

0089 . Processo/Prot:0250828-7   Reexame Necessário

. Protocolo: 2003/182423. Comarca: São Jerônimo da Serra.
Ação Originária: 199700000269 Reclamatória Trabalhista.
Autor: Espólio de Domingos de Araújo Perusso. Advogado:
Wilson Yoichi Takahashi. Réu: Município de São Jerônimo da
Serra. Advogado: Alceu Stahlschmidt Ribas. Órgão Julgador:
15ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi. Nº Acórdão:
1727. Nº Livro: 41. Julgado em: 28/06/2005

DECISÃO: Acordam os juízes integrantes da 15ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar parcial provimento ao recurso. EMENTA:
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA - ANÁLISE RES-
TRITA AO PERÍODO POSTERIOR A ADOÇÃO DO
REGIME ÚNICO ESTATUTÁRIO - NOMEAÇÕES SU-
CESSIVAS DO SERVIDOR COMO ASSESSOR DA IM-
PRENSA E ASSESSOR JURÍDICO - EXONERAÇÃO
- MUNICIPALIDADE QUE DEIXOU DE COMPRO-
VAR OS PAGAMENTOS DE 13º NO PERÍODO DE
1993 A 1996 - DIREITO DO RECEBIMENTO DE FÉ-
RIAS - VALOR SIMPLES COM ACRÉSCIMO DE 1/3
PERÍODOS DE 1995 A 1997 - DIREITO DO RECEBI-
MENTO DE FÉRIAS - REMUNERAÇÃO CUJA DEFI-
NIÇÃO É DADA PELA LEI MUNICIPAL - PROVI-
MENTO PARCIAL.

0090 . Processo/Prot:0271661-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/129497. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000097 Exibição de Documentos.
Apelante: Banco Itaú S/a. Advogado: Heli Alberto Zeni. Apela-
do: Any Luiz Refosco. Advogado: Luiz Fernando Palma. Ór-
gão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Carvilio da Sil-
veira Filho. Revisor: Des. Anny Mary Kuss. Nº Acórdão: 1728.
Nº Livro: 41. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Paraná (antiga Sexta Câmara Cível do extinto Tribunal de Al-
çada), por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso de apelação cível.  EMENTA:  AÇÃO DE EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS - PROCEDÊNCIA - APELAÇÃO - INS-
TITUIÇÃO FINANCEIRA - OBRIGAÇÃO DE EXIBIÇÃO E
DE GUARDA DE DOCUMENTOS REFERENTES A CLIEN-
TES - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.
"O banco tem a obrigação de exibir em juízo a documentação
que deve guardar, relacionada com o desempenho de sua ativi-
dade." (STJ - REsp n.º 473.122/MG - Rel. Min. Ruy Rosado de
Aguiar - Quarta Turma - j. 15/05/2003).

0091 . Processo/Prot:0276431-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/165646. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400031424 Interdito Proibitório.
Agravante: Ótica Westphalen Ltda., Ótica Ébano Pereira Ltda.,
Ótica Cidade Ltda., Ponto de Visão Administração e Participa-
ção Ltda., Ótica Barão Ltda., Planeta Ótica Ltda., Ótica Mare-
chal Ltda., Ótica José Loureiro Ltda., Transótica Ltda., Ótica
Polo Ltda., Ótica Líder Ltda., Ótica Cílios Ltda., Ótica 124
Ltda., Ótica 137 Ltda., Ótica Elegância Ltda., Ótica Portão
Ltda., Ótica Atual Ltda., Ótica Expert Ltda.. Advogado: Nei-
mar Batista. Agravado: Kodak Brasileira Comércio e Indústria
Ltda.. Advogado: José Carlos Vaz e Dias, Otávio Saraiva Padi-
lha Velasco. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Habith. Nº Acórdão: 1729. Nº Livro: 41. Julgado em: 10/
08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da 15ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em  negar provimento ao
recurso interposto. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO
DE INTERDITO PROIBITÓRIO. LIMINAR NÃO DEFERI-
DA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUISITOS ELENCA-
DOS NO ART. 932 DO CPC NÃO VERIFICADOS. NOTIFI-
CAÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO. ATAQUE INJUS-
TO, ILEGAL OU ARBITRÁRIO A POSSE NÃO VISLUM-
BRADO. AMEAÇA E JUSTO RECEIO INEXISTENTES.
DECISÃO MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO. O fato
de ter a agravada notificado as agravantes, acerca da rescisão
do contrato, não se reveste de potencialidade lesiva, tampouco
caracteriza ameaça a justificar a concessão da liminar.

0092 . Processo/Prot:0298182-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/77152. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000242 Embargos de
Retenção P/ Benfeitorias. Agravante: Município de São José
dos Pinhais. Advogado: Inger Kalben Silva, Marcus Vinicius
Sposito, Cláudio Soccoloski, Soraia Al Farah, Glaucia Louren-
ço Stencel Bozzi. Agravado: Dorival Rocha. Advogado: Julia-
ne Selena Perboni Mafalda, Schirley Ana Barcarol. Órgão Jul-
gador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Carvilio da Silveira Fi-
lho. Relator Convocado: Juiz Conv. Rosana Andriguetto de
Carvalho. Nº Acórdão: 1730. Nº Livro: 41. Julgado em: 17/08/
2005

DECISÃO: Acordam os Excelentíssimos Desembargador e Ju-
ízes integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de
votos, em não conhecer do recurso de agravo de instrumento,
nos termos do voto relator. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. EMBARGOS DE RETENÇÃO. REINTEGRAÇÃO
DE POSSE CONDICIONADA AO PAGAMENTO DA INDE-
NIZAÇÃO DAS BENFEITORIAS REALIZADAS PELO
AGRAVADO. AUSÊNCIA DA SENTENÇA PROFERIDA NOS
AUTOS DE REINTEGRAÇÀO DE POSSE. DOCUMENTO
NECESSÁRIO PARA O EXATO CONHECIMENTO DAS
QUESTÕES DISCUTIDAS NO RECURSO. IRREGULARI-
DADE FORMAL.  RECURSO NÃO CONHECIDO.

0093 . Processo/Prot:0239103-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/108117. Comarca: Ortigueira. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200300000059 Reintegração de Posse.
Agravante: Jorge Silva de Camargo, Elma Cruz Grandis. Advo-
gado: Silvio Takaharu Oyama. Agravado: Edison Martins, Edna
Lucrecia Begali Martins. Advogado: Oduwaldo de Souza Ca-
lixto, Walter Luís Canelossi, Marcio Alves Mendes. Órgão Jul-
gador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Carvilio da Silveira Fi-
lho. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Cesar de Paula Espín-
dola. Nº Acórdão: 1731. Nº Livro: 41. Julgado em: 0 3 / 0 8 /
2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto. EMENTA:  AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. AUDIÊNCIA
DE JUSTIFICAÇÃO. POSSE E ESBULHO NÃO DEMONS-
TRADOS EM SEDE DE COGNIÇÃO SUMÁRIA. LIMINAR
INDEFERIDA. RECURSO NÃO PROVIDO. Na ação reinte-
gração de posse,  a liminar somente será deferida se  ficar de-
monstrado, prima facie, o esbulho e a perda da posse, nos ter-
mos do art. 927 do CPC.

0094 . Processo/Prot:0303385-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/109517. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000296 Indenização. Agravan-

te: Maria Nilza Rodrigues Maciel. Advogado: Luciana Calvo
Wolf, Laura Garbaccio Vianna. Agravado: Viação Cidade Sor-
riso Ltda. Advogado: Renato Ribeiro Schmidt. Órgão Julgador:
15ª Câmara Cível. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho.
Relator Convocado: Juiz Conv. Rosana Andriguetto de Carva-
lho. Nº Acórdão: 1732. Nº Livro: 41. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: Acordam os Excelentíssimos Desembargador e Jui-
zes integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de
votos, em dar parcial provimento ao recurso de agravo, nos
termos do voto relator. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. CONCESSÃO DE TU-
TELA ANTECIPADA EM QUE A AGRAVADA RESTOU
OBRIGADA A EFETUAR O PAGAMENTO MENSAL ATÉ O
QUINTO DIA ÚTIL DO MÊS DAS DESPESAS COM SES-
SÕES DE FISIOTERAPIA E SERVIÇO DE TÁXI. AUSÊN-
CIA DE DETERMINAÇÃO EXPRESSA PARA DISPENSA DE
INTIMAÇÀO. PREVALECE A REGRA LEGAL DA INTIMA-
ÇÃO. PROVA EFETIVA DE INTIMAÇÃO DE DEPÓSITO EM
ÉPOCA OPORTUNA. MULTA INCABÍVEL. SITUAÇÃO
ESPECIAL DA PARTE. BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUÍTA. PESSOA DE IDADE E COM PRO-
BLEMAS DE SAÚDE. TUTELA EFETIVA A JUSTIFICAR A
DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO MENSAL. CIÊNCIA
EXPRESSA DO OBRIGADO A EFETUAR O PAGAMENTO
DESTA OBRIGAÇÃO A PARTIR DESTE MOMENTO.  PRO-
VIMENTO PARCIAL DO RECURSO.

0095 . Processo/Prot:0279347-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/185955. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000019 Cobrança. Apelante: Grá-
fica Primavera Ltda, Aparecido de Souza Pacheco, Afonso Le-
pre. Advogado: Paulo Cesar de Sousa. Apelado: Rio Paraná
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros. Advoga-
do: Ivan César de Souza, Patrícia Correa Gobbi Batistela, Ale-
theia Cristina Biancolini. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Paulo Habith. Relator Convocado: Juiz Conv. João
Domingos Kuster Puppi. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto.
Nº Acórdão: 1733. Nº Livro: 41. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: Acordam os juízes integrantes da 15ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento ao recurso, com fixação da verba
da sucumbência. EMENTA:  AÇÃO DE COBRANÇA - CON-
TRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA COR-
RENTE - AJUIZAMENTO DA AÇÃO DE EXECUÇÃO COM
POSTERIOR CONVERSÃO PARA AÇÃO DE COBRANÇA -
INSTRUMENTO CONTRATUAL ESTABELECENDO O LI-
MITE DE ESTIPULAÇÃO DE TAXA DE JUROS OU OU-
TRO TIPO DE ENCARGO - CONTRATO PADRÃO QUE
NÃO CONTÉM QUALQUER ASSINATURA DAS PARTES -
CDC - APLICAÇÃO -LEGITIMIDADE DA PARTE PASSIVA
DOS AVALISTAS - DESCARACTERIZADA A CAMBIAL -
NÃO CONFIGURANDO COMO DEVEDORES SOLIDÁRI-
OS NO INSTRUMENTO ASSINADO - MOVIMENTAÇÃO
DA CONTA EM PRAZO QUE FOI ALÉM DAQUELE CON-
VENCIONADO - INEXISTÊNCIA DE ADITAMENTO OU
RENOVAÇÃO - CREDOR QUE APLICA JUROS ILEGAIS E
DE FORMA CAPITALIZADA - PERCENTUAL ADMITIDO
LIMITADO A 12% AO ANO DE FORMA SIMPLES - JUROS
PAGOS EM VALOR MUITO SUPERIOR - PROVA PERICI-
AL - CONCLUSÃO DE INEXISTÊNCIA DE QUALQUER
SALDO DEVEDOR - PROVIMENTO COM FIXAÇÃO DA
SUCUMBÊNCIA.

0096 . Processo/Prot:0273171-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/142685. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200300000462 Cobrança. Ape-
lante: Hsbc Seguros (brasil) S/a. Advogado: adriano fernandes
ferreira, Arlindo Ferreira de Souza, Ruy Schimmelpfeng Sam-
paio. Apelado: Maria Lucia Marcondes Stevanato. Advogado:
Marcelo Afonso Name. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Nº Acórdão: 1734. Nº
Livro: 41. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Paraná (antiga Sexta Câmara Cível do extinto Tribunal de Al-
çada), por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso de apelação cível. EMENTA:  AÇÃO SUMÁRIA DE
COBRANÇA - PROCEDÊNCIA - APELAÇÃO - DPVAT -
PAGAMENTO A MENOR - COMPLEMENTAÇÃO DE IN-
DENIZAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS, CONFORME DIS-
POSITIVO LEGAL - LEI N.º 6.194/74, ARTIGO 3.º - JUROS
E CORREÇÃO MONETÁRIA - A PARTIR DO MOMENTO
DA CONSTITUIÇÃO EM MORA - SENTENÇA INTEGRAL-
MENTE MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. 1. O valor
da cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de
veículo automotor é de 40 (quarenta) salários mínimos, assim
fixado consoante critério legal específico, não se confundindo
com índice de reajuste e, destarte, não havendo incompatibili-
dade entre a norma especial da Lei n.º 6.194/74 e aquelas que
vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de correção
monetária. 2. A indenização paga a menor não inibe o benefici-
ário do seguro de reivindicar, em juízo, a diferença ao montan-
te que lhe cabe de conformidade com a Lei que rege a espécie.

0097 . Processo/Prot:0217960-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/137436. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000533 Reintegração de Posse.
Apelante: João Alberto Schmidt. Advogado: Joaquim Antonio
Almeida Carmo. Apelado: Marli Lopes Benben. Advogado:
Waterloo Marchesini Júnior. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Paulo Habith. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luis Cesar de Paula Espíndola. Revisor: Des. Miguel Kfouri
Neto. Nº Acórdão: 1735. Nº Livro: 41. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
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do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
apelo e ao agravo retido, nos termos do voto. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. EXCEÇÃO
DE USUCAPIÃO COMO MATÉRIA DE DEFESA. ÁREA EM
LITÍGIO CORRETAMENTE IDENTIFICADA. REQUISITOS
DO USUCAPIÃO PRESENTES NA ESPÉCIE. AGRAVO RE-
TIDO DA DECISÃO REVOGOU A LIMINAR CONCEDIDA.
NÃO PROVIMENTO. DEMANDA JULGADA IMPROCE-
DENTE. APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

0098 . Processo/Prot:0287636-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/9727. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200400000446 Cobrança. Apelante: Banco
Itaú S/a. Advogado: Antonio Rogério, Jurandir Gonçalves. Ape-
lado: Abilio Contato, Claudio Rasso Paschoal, Isabel Viviani,
José Eugênio Pimentel Neto, Nelson Koite Shirasu, Rosa Sur-
pili Cotato, Virgilo José dos Santos. Advogado: Flávio Stein-
berg Bexiga, José Luiz Pancotte, Leôncio Belon. Órgão Julga-
dor: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Nº Acór-
dão: 1736. Nº Livro: 41. Julgado em:05/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da 15ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em  negar provimento ao
recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. CADERNETA DE
POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔ-
MICOS. PRESCRIÇÃO INOCORRENTE. PLANO BRESSER
- JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO VERÃO - JANEIRO
DE 1989 (IPC 42,72%). JUROS REMUNERATÓRIOS DE
0,5% AO MÊS. JUROS MORATÓRIOS LEGAIS. PRELIMI-
NAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" RE-
JEITADA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. SEN-
TENÇA MANTIDA.

0099 . Processo/Prot:0289524-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/26554. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500000122 Anulação de Ato Jurídico. Agravante: Josmar
Coelho da Silva. Advogado: Luiz Anselmo Arruda Garcia, Fa-
tima Mirian Bortot, Rene Pelepiu. Agravado: Estado do Para-
ná. Advogado: Leila Cuellar, Jefferson Isaac João Scheer. Ór-
gão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco
Thomaz. Nº Acórdão: 1737. Nº Livro: 41. Julgado em: 17/08/
2005

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
de Agravo de Instrumento, e, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo-se írrita a decisão recorrida, nos termos do voto do
Relator. EMENTA:  DIREITO ADMINISTRATIVO. CONCUR-
SO PÚBLICO. EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS CANDI-
DATOS PARA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO. NÃO
COMPARECIMENTO DO AGRAVANTE. PEDIDO PARA
PARTICIPAR DAS DEMAIS FASES DO CONCURSO. AU-
SENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DA TUTE-
LA ANTECIPADA PRETENDIDA, QUAIS SEJAM O FUMUS
BONI IURIS E O PERICULUM IN MORA. INTELIGÊNCIA
DO ART. 273 DO CPC. DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU QUE
DEVE SER MANTIDA. AGRAVO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. O deferimento da tutela antecipada somente é pos-
sível quando estão presentes, concomitantemente, o fumus boni
iuris e o periculum in mora. Ausente, pois, o fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação, bem como a plausibi-
lidade do direito alegado, consoante art. 273, do Código de
Processo Civil, não há falar em concessão da liminar.

0100 . Processo/Prot:0288914-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/22809. Comarca: Terra Rica. Ação Originá-
ria: 200500000007 Indenização. Agravante: Aparecida Izabel
Souza Negre. Advogado: Dovani Zangari, Leandro Luiz Zan-
gari, Luciane Flauzino. Agravado: Hospital Municipal de Guai-
raça, Município de Guairaça. Advogado: José Airton Gonçal-
ves. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fran-
cisco Thomaz. Nº Acórdão: 1738. Nº Livro: 41. Julgado em:
17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores Integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito negar-lhe provimento, mantendo-
se a decisão de primeiro grau, nos termos do voto do Relator.
EMENTA:   AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA EM AÇÃO IN-
DENIZATÓRIA. PLEITO DA AGRAVANTE DE PENSÃO
MENSAL. INDEFERIMENTO EM PRIMEIRO GRAU POR
AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS LISTADOS NO ARTIGO
273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO AGRA-
VADA CORRETA, EM FACE DA NÃO COMPROVADA
INAPTIDÃO LABORAL MENCIONADA. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não cabe
a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, se ausentes os
requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.  2. Mera
afirmação da Agravante de que, em virtude de ato culposo dos
Agravados, lhe sobreveio inaptidão para o labor, sem apoio em
provas, não tem o condão de autorizar a antecipação da tutela
pretendida.

0101 . Processo/Prot:0294730-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/49524. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400001023 Declaratória. Apelante:
Imobiliária Cilar Ltda, Antonio Furtado. Advogado: Eliane
Maria Marques. Apelado: Rubens Simão. Advogado: Ricardo
Onófrio Carvalho. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Paulo Habith. Nº Acór-
dão: 1739. Nº Livro: 41. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado

do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar pro-
vimento ao presente recurso. EMENTA:  AÇÃO DECLARA-
TÓRIA DE NULIDADE DE CONTRATO DE LOCAÇÃO -
NEGÓCIO FIRMADO POR PESSOA JURÍDICA REPRESEN-
TADA POR TERCEIRO ESTRANHO AOS QUADROS SO-
CIAIS - NULIDADE VERIFICADA - DESÍDIA DO LOCA-
DOR E DA IMOBILIÁRIA AO FIRMAR O CONTRATO -
INADMISSIBILIDADE DE ÔNUS À FIRMA DECORREN-
TE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO - IRRELEVÂNCIA DO
JULGAMENTO DE AÇÃO DE DESPEJO - COISA JULGA-
DA E PRESCRIÇÃO AFASTADAS - APELO CONHECIDO E
IMPROVIDO. A discussão acerca da validade de contrato de
locação assinado por pessoa física estranha aos quadros da so-
ciedade, em nome desta, está sediada corretamente em Ação de
Declaratória de Nulidade de Contrato, a qual não encontra qual-
quer óbice à análise de seu mérito, pois a matéria não foi obje-
to de argüição em Ação de Despejo, nem tampouco, foi alvo de
sentença transitada em julgado, não subsistindo a alegação de
coisa julgada ou de que cabível seria Ação Rescisória ou Anu-
latória. Nulo o contrato de locação em relação à empresa quan-
do firmado por pessoa absolutamente alheia a quadros sociais
e que houvera adquirido apenas seu fundo de comércio, sem
lhe ter sido transferido poderes para representação da socieda-
de, respondendo locador e administradora, face sua negligên-
cia ao contratar, pelos danos impingidos ao verdadeiro repre-
sentante legal da empresa em razão da execução da sentença da
Ação de Despejo, fundada naquele contrato.

0102 . Processo/Prot:0292036-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/30737. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000302 Anulatória. Apelante: Obra Prima S/a Tecnolo-
gia e Administração de Serviços. Advogado: James José Marins
de Souza, Leandro Marins de Souza. Apelado: Departamento de
Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - Der/pr. Advogado:
Antonio Carlos Cabral de Queiroz, Edson Luiz Amaral, Samuel
Machado de Miranda. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Paulo Habith. Nº Acór-
dão: 1740. Nº Livro: 41. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
presente recurso. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - CON-
DENAÇÃO NAS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO - PER-
DA DE OBJETO EM RAZÃO DO ATUAR DA AUTORA -
CORRETA SUA CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE DES-
PESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
- APELO CONHECIDO E IMPROVIDO.   O interesse proces-
sual, presente no momento do ajuizamento da ação somente
veio a sucumbir após fato superveniente para o qual não contri-
buiu o réu, logo a ele não pode ser imputado qualquer ônus. A
declassificação da autora no certame licitatório, no momento
de julgamento de propostas, somente pode ser imputado a ela,
logo, deu causa ao esvaziamento de sua pretensão deduzida em
juízo, devendo arcar com os ônus da sucumbência.

0103 . Processo/Prot:0298244-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/65464. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000070335 Reivindicatória. Agravante:
Duck Imóveis Ltda. Advogado: João Paulo Bonfim. Agravado:
Antônio Oscar da Silva, Silvana Fátima Pires. Def.Público:
Antônio Augusto Castanheira Néia, Claire Lotice, Daniella
Busato Ayub Fattouch, Denise Duarte Silva Moreira. Agrava-
do: Nelson Afonso Martinez Junior. Advogado: Noemi Terezi-
nha Vianna Marchiori. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Anny Mary Kuss. Nº Acórdão: 1741. Nº Livro: 41.
Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
presente recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO
- DESPACHO QUE DETERMINOU A SUSPENSÃO DO
MANDADO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE, EXPEDIDO
EM CUMPRIMENTO AO DETERMINADO EM SENTENÇA
TRANSITADA EM JULGADO - TERCEIRO QUE PLEITEOU
DITA SUSPENSÃO, TRAZENDO SEUS FUNDAMENTOS
PARA TANTO - TRANSMISSÃO DA POSSE DO BEM AO
SEGUNDO AGRAVADO POSTERIORMENTE À DECISÃO
PROFERIDA NA AÇÃO REIVINDICATÓRIA - POSSIBILI-
DADE DE PLEITEAR MEDIDAS ASSECURATÓRIAS DE
SEU DIREITO, SEM QUE ESTEJA PLEITEANDO A SUBS-
TITUIÇÃO PROCESSUAL - NÃO APLICAÇÃO AO CASO
DO DISPOSTO NO ARTIGO 42, § 3° DO CPC - RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. A sentença se estendeu tam-
bém a terceiro que, embora não alcançado pela coisa julgada,
foi atingido pela eficácia natural de dita sentença, causando-
lhe prejuízo. Este prejuízo sofrido pelo segundo agravado, es-
tranho ao processo que julgou procedente a reivindicatória, e
determinou a reintegração de posse do imóvel à agravante, o
legitimou à providência judicial  pleiteada, ou seja, a suspen-
são do cumprimento do mandado de reintegração de posse e
pela via que escolheu para  obter essa providência. O artigo 42,
§ 3° do CPC, não se aplica aos processos pendentes, pelo que,
a sentença condenatória, a princípio, não pode se estender a
dito agravado, que adquiriu a posse do imóvel em questão sem
conhecimento de que, sobre dito bem pendia a determinação
para sua entrega à agravante, sua legítima proprietária.

0104 . Processo/Prot:0299861-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/87673. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200300000228 Cobrança. Apelante: Real Pre-
vidência e Seguros S/a. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster,
Mônica Ferreira Mello Biora, Marcio Alexandre Cavenague.
Apelado: Geny Albertina Lovo Mosena. Advogado: Jaqueline
Lazzaretti. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Paulo Habith. Nº Acórdão:
1742. Nº Livro: 41. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar pro-
vimento ao presente recurso. EMENTA:  AÇÃO DE COBRAN-
ÇA - SEGURO - RECUSA DA SEGURADORA NO PAGA-
MENTO DA INDENIZAÇÃO AO ARGUMENTO DE SE EN-
CONTRAR SUSPENSO O CONTRATO NA DATA DA OCOR-
RÊNCIA DO SINISTRO POR FALTA DE PAGAMENTO DE
UMA PARCELA E PORQUE A SEGURADA ERA PORTA-
DORA DE DOENÇA PREEXISTENTE À CONTRATAÇÃO
DO SEGURO - CANCELAMENTO INADMISSÍVEL POR
AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO E PORQUE, EM SE TRA-
TANDO DE UMA PRESTAÇÃO ATRASADA, TAL CAUSA,
EVENTUALMENTE, PODE SER CONSIDERADA ADIM-
PLEMENTO SUBSTANCIAL DA OBRIGAÇÃO CONTRA-
TUAL - MÁ-FÉ DA SEGURADA QUANDO DA CONTRA-
TAÇÃO OMITINDO DOENÇA PRÉ-EXISTENTE NÃO PRO-
VADA - AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
E DO CONTRATO - AUSÊNCIA, OUTROSSIM, DE EXA-
ME DE SAÚDE PARA CONSTATAÇÃO DA DOENÇA PRÉ-
EXISTENTE - OBRIGAÇÃO DA SEGURADORA DE ADIM-
PLIR COM A OBRIGAÇÃO - JUROS DE MORA A PARTIR
DA NEGATIVA DA SEGURADORA - RECURSO CONHE-
CIDO E IMPROVIDO. O contrato de seguro não se resolve de
pleno direito, por falta de pagamento das parcelas do prêmio.
"Falta de pagamento da última prestação do contrato de seguro
- Causa que, eventualmente, pode ser considerada adimplemento
substancial da obrigação contratual" (STJ, REsp. 415.971-SP,
3ª T., j: 14.05.2002- Rel. Min. Nancy Andrighi). Pacífico é o
entendimento jurisprudencial, no sentido de ser insubsistente a
cláusula do cancelamento automático do contrato de seguro,
pelo atraso no pagamento do prêmio, ante o disposto no artigo
51, incisos IV e XI, do CDC, visto a ausência da providência,
por parte da seguradora, na prévia interpelação do segurado
para constituí-lo em mora, não se podendo falar em contrarie-
dade às normas da lei federal invocada, inclusive as do Código
Civil de 1916. A seguradora aceitou a contratação do seguro
sem qualquer ressalva, não havendo provas de que tenha ques-
tionado a segurada acerca do seu estado atual da saúde, ou que
a tenha submetido a exame médico de avaliação, presumindo-
se que, não trazendo tais documentos aos autos, não tomou tais
diligências. Recebeu o prêmio devido, não podendo, pois, se
escusar do pagamento reclamado. Não há que se falar em que-
bra da boa-fé por parte do segurado quando da contratação do
seguro. Não restou assente nos autos o intuito de lesar da segu-
rada, intenção, aliás, que, ao contrário da boa-fé, não se pode
presumir, fazendo-se necessária prova cabal do engodo com o
fito de ludibriar a seguradora. Ausente motivo para a recusa da
seguradora em pagar o valor contratado, é se de impor que res-
ponda por juros moratórios desde então, ou seja, quando devi-
da a indenização, posto que a devedora  não pode se   ver bene-
ficiada de sua própria mora.

0105 . Processo/Prot:0303138-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/96388. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000632 Cobrança. Apelante:
Kyoei do Brasil Companhia de Seguros S/a. Advogado: Fer-
nanda Coronado F. Marques, Claudia Regina Lima, Greice
Adriana Simões. Apelado: Antônio Gomes, Jacira Serafim Go-
mes, Maria das Dores Vieira Bebem, José Bebem. Advogado:
Luiz Claudio Egydio de Carvalho, José Flavio Egydio de Car-
valho. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Anny
Mary Kuss. Nº Acórdão: 1743. Nº Livro: 41. Julgado em: 10/
08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar pro-
vimento ao presente recurso. EMENTA:  AÇÃO DE COBRAN-
ÇA DE DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO - SEGURO OBRI-
GATÓRIO - DPVAT - PRELIMINAR - FALTA DE INTERES-
SE EM AGIR AFASTADA - RECIBO DE QUITAÇÃO DE
PARTE DO VALOR DEVIDO, NÃO IMPORTANDO EM RE-
NÚNCIA AO DIREITO DE PLEITEAR A DIFERENÇA - VA-
LOR ARBITRADO EM 40 VEZES O SALÁRIO MÍNIMO -
LEI Nº 6.194/74 - INDENIZAÇÃO PAGA A MENOR - POS-
SIBILIDADE DE COBRANÇA DA DIFERENÇA EM AÇÃO
JUDICIAL - FIXAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS - LEI Nº
6.194/74 NÃO REVOGADA PELAS LEIS 6.205/75 E 6.423/
77 - POSSIBILIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA E JU-
ROS DE MORA DEVIDOS DESDE A DATA DO EFETIVO
PREJUÍZO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDA-
MENTE FIXADOS. APELO CONHECIDOS E IMPROVIDO.
O fato de terem os beneficiários do referido seguro, assinado o
recibo e dado quitação, no ato de receber a quantia deter-
minada pela seguradora, não lhes retira o direito de buscar
a percepção da diferença, em juízo, entre aquele montante,
e o valor integral da indenização prevista na Lei nº 6.194/
74. No que se refere a preliminar alegada, quanto ao paga-
mento pela indenização, o recibo de quitação deve ser in-
terpretado restritivamente, constituindo-se em quitação tão
somente da importância a que ele se refere, sem impedir a
propositura de ação em que o lesado busca a reparação in-
tegral do dano. Não há qualquer dúvida de que o valor de-
vido a título de indenização corresponde a 40 (quarenta)
salários mínimos, conforme estabelecido na Lei 6.194/
1974, sendo que o art. 3° desta lei não foi revogado  pelas
Lei 6.205/75 e 6.423/77. Na indenização decorrente de se-
guro obrigatório de veículos automotores de vias terres-
tres, a correção monetária e juros de mora incidem a partir
do efetivo prejuízo.

0106 . Processo/Prot:0301847-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/84036. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000153 Cobrança. Apelante: An-
tônio Carlos Leite. Advogado: Mumir Bakkar, Valdomiro Albi-
ni Burigo. Apelado: Sul América Capitalização S/a. Advogado:
Murilo Cleve Machado, Mônica Ferreira Mello Biora, Milton
Luiz Cleve Küster. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Anny Mary Kuss. Nº Acórdão: 1744. Nº Livro: 41. Julga-
do em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
presente recurso. EMENTA:  AÇÃO DE COBRANÇA - TÍTU-
LO DE CAPITALIZAÇÃO - PRETENSÃO DO AUTOR
QUANTO AO PAGAMENTO DE 50% (CINQUENTA POR
CENTO) DOS LUCROS CONSIGNADOS NO EXERCÍCIO
SOCIAL DE 1976 - LAPSO PRESCRICIONAL DE VINTE
ANOS A SER CONTADO A PARTIR DO INÍCIO DO ANO
DE 1977 - AÇÃO PROPOSTA APÓS O TRANSCURSO DO
CITADO PRAZO - PRESCRIÇÃO IMPLEMENTADA - NÃO
APRESENTAÇÃO DO BALANÇO E SUA APROVAÇÃO
DAQUELE EXERCÍCIO - FATO QUE, POR SI SÓ, NÃO
AUTORIZA A REFORMA DA SENTENÇA ATACADA - RE-
CURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. O instituto da pres-
crição tem por objetivo limitar o prazo para o exercício da ação,
através do qual o beneficiário possa reclamar uma prestação.
Decorre diretamente da inércia da parte interessada em buscar
seu direito dentro do prazo definido em lei. Mesmo que não
tenha o apelado trazido aos autos o balanço referente ao ano de
1976, devidamente aprovado pela Assembléia Geral, na hipó-
tese de que, ante a ausência de tais documentos não tivesse
ocorrido a aprovação de dito balanço, tal fato não pode autori-
zar o não acolhimento da prescrição, eis que, durante o prazo
de vinte anos poderia ter sido proposta a ação competente para
o fim de sua apresentação, bem como para que o apelado satis-
fizesse o pactuado quando da aquisição do citado título de ca-
pitalização quanto a participação da distribuição de 50% dos
lucros consignados no exercício social de 1976, e não tendo o
credor exercido tal direito em tempo oportuno, resta prescrito
o direito de pleitear o crédito em questão.

0107 . Processo/Prot:0296143-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/61770. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001241 Indenização. Apelante:
Gralha Azul Saúde S/a. Advogado: José Olinto Nercolini. Ape-
lado: Alaertes Stadler, Antenor Stadler. Advogado: Guilherme
de Salles Gonçalves, Carlos Henrique de Mattos Sabino. Ór-
gão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Kfouri
Neto. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz. Nº Acórdão: 1745.
Nº Livro: 41. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  PLANO
DE SAÚDE - ASSOCIADO COM ENFERMIDADE GRAVE -
LIMITE TEMPORAL DE INTERNAÇÃO EM UTI - ART. 51,
INC. IV, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -
CLÁUSULA ABUSIVA - NULIDADE RECONHECIDA - PRE-
CEDENTES DESTA CORTE E DO STJ - DANOS MORAIS E
PATRIMONIAIS RESSARCÍVEIS - SENTENÇA ESCORREI-
TA -  RECURSO DESPROVIDO.

0108 . Processo/Prot:0299829-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/74994. Comarca: Fazenda Rio Grande. Ação
Originária: 200400000154 Rescisão de Contrato. Apelante:
Sérgio Ferreira. Advogado: Elaine de F Costa, Cícero Alessan-
dro Guérios. Apelado: Mmd Incorporações e Participações Ltda.
Advogado: Douglas Bittencourt Lopes da Silva. Órgão Julga-
dor: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Nº
Acórdão: 1746. Nº Livro: 41. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso de apelação, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - RESCISÃO DE CONTRATO DE COM-
PRA E VENDA DE IMÓVEL - DIREITO DE RETENÇÃO
DO VENDEDOR -  PERCENTUAL QUE DEVE INCIDIR
SOBRE AS PARCELAS PAGAS E NÃO SOBRE O VALOR
TOTAL CONTRATADO - PRECEDENTES DO STJ - RECUR-
SO PROVIDO.

0109 . Processo/Prot:0265426-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/85111. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000000409 Declaratória. Apelante: Valdir Correia da Sil-
va. Advogado: Ricardo Henrique Weber, Gustavo Alberto We-
ber. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Caetano
Ferreira Filho, Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador:
15ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi. Nº Acórdão:
1747. Nº Livro: 41. Julgado em: 28/06/2005

DECISÃO: Acordam os juízes integrantes da 15ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:  AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO ADMINISTRA-
TIVO - PRÁTICA DE ATO INCOMPATÍVEL COM A FUN-
ÇÃO POLICIAL - EXPULSÃO - SANÇÃO ADMINISTRATI-
VA APURAÇÃO MEDIANTE PROCESSO ADMINISTRATI-
VO - CONSELHO DE DISCIPLINA - ATO DO COMANDAN-
TE GERAL DA CORPORAÇÃO - POSSIBILIDADE DA DE-
CRETAÇÃO DE PERDA DE GRADUAÇÃO COMO SANÇÃO
ADMINISTRATIVA DESDE QUE OBSERVADOS E ATEN-
DIDOS OS PRINCÍPIOS DA AMPLA-DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO - CONSTITUIÇÃO FEDERAL ART. 125, §4º -
CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA NÃO CONFI-
GURADO - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO CO-
LENDO STF - DESPROVIMENTO.

0110 . Processo/Prot:0302310-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/101720. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000549 Cobrança. Apelante:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social. Advogado:
Fernando Schiafino Souto, Guido Henrique Souto. Apelado:
Sérgio Maurício Dias. Advogado: Silvana Mendes Helmes.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Kfou-
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ri Neto. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz. Nº Acórdão:
1748. Nº Livro: 41. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto do Relator.   EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE
FUNDO DE RESERVA DE POUPANÇA - PRESCRIÇÃO
VINTENÁRIA - CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA -
POSTULAÇÃO DE DIFERENÇAS - APLICAÇÃO DOS
ÍNDICES OFICIAIS - SENTENÇA ESCORREITA - PRE-
CEDENTES DO STJ E DESTA CORTE - RECURSO DES-
PROVIDO.

0111 . Processo/Prot:0279606-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/186301. Comarca: Ponta Grossa. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000258 Cobrança.
Apelante: Irineu Mulaski. Advogado: Silvana Mendes Hel-
mes. Apelante: Fundação Rede Ferroviária de Seguridade
Social. Advogado: Guido Henrique Souto. Apelado: Os
Mesmos. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des. Anny Mary Kuss.
Nº Acórdão: 1749. Nº Livro: 41. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os senhores Desembargadores in-
tegrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Paraná (antiga Sexta Câmara Cível do extinto
Tribunal de Alçada), por unanimidade de votos, em decla-
rar "ex officio" a nulidade da sentença monocrática e jul-
gar prejudicados os recursos de apelação cível. EMENTA:
PROCESSO CIVIL - SENTENÇA CITRA PETITA - INOB-
SERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ART. 128 DO CPC -
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - NULIDADE DECRE-
TADA EX OFFICIO - RECURSOS PREJUDICADOS.   1.
O juiz deve decidir o feito nos limites da demanda propos-
ta, observando o que estabelece o disposto no art. 128 do
CPC. 2. Se profere sentença que não abrange todas as ques-
tões suscitadas como causa de pedir, profere sentença nula,
pela inobservância do princípio da correlação.

0112 . Processo/Prot:0295448-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/50305. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000757 Declaratória. Ape-
lante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo
Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento.
Apelado: Firmino Cassiano Neto, Joaquim Silvestre da
Cruz, Paulo Teixeira da Silva, José Alves Henrique Abreu,
João Amâncio Ferreira, Marinho de Souza Reis, Francisco
José Vieira Neto, Blair Carneiro de Mendonça, Relojoaria
Miele Ltda., Jane Terezinha Erdtmann. Advogado: Ary Bra-
carense Costa Júnior, Luis Henrique Delgado Escarmanha-
ni, Miguel Gustavo Lopes Kfouri. Órgão Julgador: 15ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor:
Des. Carvilio da Silveira Filho. Nº Acórdão: 1750. Nº Li-
vro: 41. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes
da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por votação unânime, em conhecer do
recurso, negando-lhe, todavia, provimento, para o fim de
se manter em toda a sua íntegra a respeitável sentença de
primeiro grau, consoante o voto do Desembargador Rela-
tor. EMENTA:  EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE-
CLARATÓRIA CUMULADA COM PLEITO DE RESTI-
TUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS EM CONSÓRCIO.
AÇÃO ADEQUADA À PRETENSÃO RECLAMADA PE-
LOS APELADOS (ARTIGO 292, § 2º DO CPC). JULGA-
MENTO ANTECIPADO DA LIDE. DEVER DO JULGA-
DOR QUANDO PRESENTES OS REQUISITOS PARA
TANTO. NULIDADE DA SENTENÇA INEXISTENTE.
RESTITUIÇÃO DAS PARCELAS PAGAS DEVIDAMEN-
TE CORRIGIDAS A PARTIR DOS RESPECTIVOS PAGA-
MENTOS, ACRESCIDAS DOS JUROS MORATÓRIOS A
CONTAR DO 31º DIA DO ENCERRAMENTO DO PLA-
NO. DEDUÇÃO DAS TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO, DE
ADESÃO E MULTA CONTRATUAL DE 2% (DOIS POR
CENTO). DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU CORRETA.
APELAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA. 1. A ação
declaratória cumulada com pedido de restituição de parce-
las pagas, formulada por consorciado desistente, constitui-
se em meio hábil para a pretensão reclamada, a teor do ar-
tigo 292, § 2º do CPC. 2. Dependendo a lide apenas do
exame da prova documental, com conseqüente aplicação
do direito, bem andou o magistrado de primeiro grau em
proferir o julgamento antecipado da lide, por se tratar de
dever de sua parte e não mera faculdade. 3. Escorreita a
decisão determinando a restituição, eis que em plena con-
sonância com o enunciado da Súmula 35 do STJ e julgados
dos Tribunais. 4. Sentença mantida em grau recursal, ante
a sua correção.

0113 . Processo/Prot:0298053-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/75942. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000669 Cobrança. Agravan-
te: Condomínio Conjunto Residencial Caiuá I - Condomí-
nio Ii. Advogado: Leandro Luiz Kalinowski, Luiz Fernan-
do de Queiroz. Agravado: Arnaldo Ganske. Órgão Julga-
dor: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Nº Acór-
dão: 1751. Nº Livro: 41. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores in-
tegrantes da 15ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos em negar pro-
vimento ao recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA. PEDIDO DE
REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES A RECEITA FEDE-
RAL. INDEFERIMENTO. DECISÃO ACERTADA. EXI-
GÊNCIA DE QUE SE COMPROVE A EFETIVA NECES-
SIDADE. ÔNUS DE QUEM PRETENDE VER SATISFEI-

TO O DEFERIMENTO PRETENDIDO. DECISÃO MAN-
TIDA. RECURSO NÃO PROVIDO. Não ensejando a recu-
sa das repartições às informações, assim como, que não se
trata de caso excepcional, porque não se presta a esta fina-
lidade a Certidão do Oficial de Justiça dando conta da im-
possibilidade de citação, mesmo assim, não é dado ao Ju-
diciário, determinar pedido de informações, quando não
atendidos os requisitos legais para tal providência.

0114 . Processo/Prot:0297363-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/69637. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300074257 Indenização. Ape-
lante: Adriana Dias Carvalho. Advogado: Cristiane Maria
Agnoletto, Newton Carlos Agnoletto. Apelado: Banco Itaú
S/a. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luci-
ana Hernández Quintana. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 1752.
Nº Livro: 41. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento à apelação, nos termos do voto do Relator.  EMEN-
TA:  CIVIL - RESPONSABILIDADE CIVIL - PROTESTO
INDEVIDO - INOCORRÊNCIA - CORRENTISTA QUE
RENEGOCIA DÍVIDA EM CAIXA ELETRÔNICO UM
DIA ANTES DO TÍTULO SER PROTESTADO - IMPOS-
SIBILIDADE DE O BANCO EVITAR O PROTESTO - IN-
DENIZAÇÃO POR DANO MORAL DESCABIDA - RE-
CURSO DESPROVIDO.

0115 . Processo/Prot:0286943-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/8554. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000022 Manutenção de Pos-
se. Agravante: Angela Maria Bucco. Advogado: Mirian
Regina knapik. Agravado: Adonis Rogério Ferreira Bobko,
Daniel Macuco. Advogado: Luiz Fernando Chemim. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Kfouri
Neto. Nº Acórdão: 1753. Nº Livro: 41. Julgado em: 10/08/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto do Relator. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANUTENÇÃO DE
POSSE - LIMINAR INDEFERIDA - AUSÊNCIA DOS RE-
QUISITOS DO ART. 927, DO CPC - EXERCÍCIO DA POS-
SE NÃO CONFIGURADO - RECURSO DESPROVIDO.

0116 . Processo/Prot:0279097-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/184029. Comarca: Rebouças. Ação Ori-
ginária: 200300000316 Cobrança. Apelante: Otávio Ferreira
de Andrade. Advogado: Laércio Benedito Levandoski. Ape-
lado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Advoga-
do: Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Célia Lu-
zia Huk Distéfano Grácia. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Nº Acórdão:
1754. Nº Livro: 41. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os senhores Desembargadores in-
tegrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Paraná (antiga Sexta Câmara Cível do extinto
Tribunal de Alçada), por unanimidade de votos, em não
conhecer do recurso de apelação cível, com remessa do
mesmo ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª
Região. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO SUMÁ-
RIA DE COBRANÇA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RU-
RAL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -
EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 45/2004 - DETERMI-
NAÇÃO DE REMESSA À JUSTIÇA COMPETENTE -
RECURSO NÃO CONHECIDO.

0117 . Processo/Prot:0271757-3/01   Embargos de Decla-
ração Cível

. Protocolo: 2005/94792. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 2717573 Apelação Civel. Embar-
gante: Fundação Sistel de Seguridade Social. Advogado:
Adroaldo José Gonçalves, Elcy Santos Ribeiro. Embarga-
do: Aureo Lucas Machado. Advogado: Diego Martins Cas-
pary, Fábio Luiz Maia Barbosa, Antonio Vicente de Fon-
toura Martins. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Carvilio da Silveira Filho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Nº Acórdão: 1755.
Nº Livro: 41. Julgado em: 19/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembarga-
dores integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em rejeitar os embargos de declaração. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NECESSIDADE DE
DEMONSTRAR HIPÓTESES DO ARTIGO 535 DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO.
MATÉRIA ABORDADA SATISFATORIMENTE PARA DI-
RIMIR O CONFLITO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS RE-
JEITADOS.

0118 . Processo/Prot:0271494-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/128511. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000139 Ação de Despejo.
Apelante: Delcio Criciol. Advogado: João Henrique Cruci-
ol. Apelante: Alumilon - Prestadora de Serviço S/c Ltda,
Antônio Bento de Jesus, Agripina Pereira de Jesus, Carlos
Alberto Lima de Souza, Solange Colatino Barros. Advoga-
do: Luciana Marques Mendonça. Apelante: Wander Luize-
to Ferezin, Nivalda Santos Ferezin. Advogado: Adércio
Francisco de Souza. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julga-

dor: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Carvilio da Silveira
Filho. Nº Acórdão: 1756. Nº Livro: 41. Julgado em: 03/08/
2005

DECISÃO: ACORDAM os senhores Desembargadores in-
tegrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Paraná (antiga Sexta Câmara Cível do extinto
Tribunal de Alçada), por unanimidade de votos, em negar
provimento aos apelos 01 e02 e dar provimento parcial ao
apelo03. EMENTA:  AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE
PAGAMENTO CUMULADA COM COBRANÇA COM PE-
DIDO DE TUTELA ANTECIPADA - PROCEDÊNCIA PAR-
CIAL - APELAÇÃO 1 - COBRANÇA DE 3 (TRÊS) ALU-
GUERES EFETIVAMENTE PAGOS - EXCESSO DE CO-
BRANÇA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - ARTIGO 17, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - COBRANÇA CONJUN-
TA DO DENOMINADO PRÊMIO PONTUALIDADE E
MULTA MORATÓRIA - IMPOSSIBILIDADE - ENUNCI-
ADO N.º 13, DO EXTINTO TRIBUNAL DE ALÇADA
DESTE ESTADO - APELAÇÃO 2- PEDIDO DE PAGA-
MENTO EM DOBRO - IMPOSSIBILIDADE, POIS NE-
CESSÁRIA É A AÇÃO PRÓPRIA PARA TAL - ARTIGO
1.531, DO CÓDIGO CIVIL - CLÁUSULA 3.ª (TERCEI-
RA) DO CONTRATO - VALIDADE - JUROS DE MORA
ESTABELECIDOS EM 1% (UM POR CENTO), NOS TER-
MOS DO CONTRATO - CUSTAS PROCESSUAIS COR-
RETAMENTE FIXADAS ÀS PARTES - APELAÇÃO 3 -
FIANÇA - INTERPRETAÇÃO RESTRITA E NO SENTI-
DO MAIS FAVORÁVEL AO FIADOR - SÚMULA 214, DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - SENTENÇA PAR-
CIALMENTE REFORMADA - APELAÇÃO 1 E 2 - DES-
PROVIDAS - APELAÇÃO 3 - PARCIALMENTE PROVI-
DA. 1. A sanção prevista pelo artigo 1.531, do Código Ci-
vil não pode ser imposta nos mesmos autos em que foi exi-
gida a dívida já paga, devendo ser reclamada em ação pró-
pria. 2. O prêmio pontualidade decorre da livre convenção
do valor do aluguel, representando, assim, um manifesto
incentivo ao locatário para o pagamento rigorosamente em
dia, não se confundindo com a multa moratória, que é uma
cláusula de natureza penal. 3. Como uma e outra tem as-
sento no não atendimento ao dia aprazado para o pagamen-
to dos alugueres, 'Inadmissível a cumulação da cobrança
do aluguel com perda de desconto pontualidade ou taxa de
bonificação e multa contratual', já que deve prevalecer a
que seja menos onerosa à parte devedora (Enunciado n.º
13, do extinto TAPR) 4. A fiança, dado seu caráter acessó-
rio e restritivo, extingue-se automaticamente findo o prazo
avençado, se não houver consentimento do fiador para a
sua prorrogação, independentemente da existência de clá-
usula obrigando-o até a entrega das chaves, permanecen-
do, todavia, sua responsabilidade até o período em que
anuiu. 5. Não existe qualquer restrição de ordem legal quan-
to à pactuação de juros moratórios em 1% (um por cento)
ao mês, uma vez que previamente contratados.

0119 . Processo/Prot:0277277-4/02   Embargos de Decla-
ração Cível

. Protocolo: 2005/38353. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2772774 Agravo de Instrumento.
Embargante: Idep- Instituto de Diagnóstico Ecográfico do
Paraná S/c Ltda., Abdul Rahman Daruich, Luciano Maia
Bastos, Afonso Henrique Maia Bastos. Advogado: Luciano
Maia Bastos. Embargado: Silvana Terry da Silva José Lou-
renço. Advogado: Banco Meridional do Brasil S/a. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Carvilio da Sil-
veira Filho. Nº Acórdão: 1757. Nº Livro: 41. Julgado em:
17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os senhores Desembargadores in-
tegrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Paraná (antiga Sexta Câmara Cível do extinto
Tribunal de Alçada), por unanimidade de votos, em rejeitar
os presentes Embargos de Declaração. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - CÂMARA JULGADORA QUE
NEGA PROVIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO -
EMBARGANTE QUE ALEGA A EXISTÊNCIA DE OMIS-
SÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO
- MATÉRIA QUE JÁ FOI DEVIDAMENTE APRECIADA
E JULGADA - NÍTIDA PRETENSÃO DE SE REDISCU-
TIR O MÉRITO DA DECISÃO EMBARGADA - IMPOS-
SIBILIDADE - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRA-
DIÇÃO OU OBSCURIDADE - EMBARGOS REJEITA-
DOS. Segundo entendimento do Egrégio STJ, desde que o
pronunciamento judicial esteja devidamente fundamenta-
do, conforme prevê o artigo 93, inciso IX, da Constituição
Federal, o Poder Judiciário não tem obrigação de respon-
der a todas as alegações formuladas pelas partes.

0120 . Processo/Prot:0296696-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/66581. Comarca: Astorga. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000589 Cobrança. Apelante:
Espólio de Aparecido Scandelai. Advogado: Edwil Calia-
ni. Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sin-
dicato Rural Patronal de Astorga. Advogado: Luiz Renato
Arruda Brasil, Djalma Sigwalt, Márcia Regina Rodacoski.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Carvilio
da Silveira Filho. Nº Acórdão: 1758. Nº Livro: 41. Julgado
em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os senhores Desembargadores in-
tegrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Paraná (antiga Sexta Câmara Cível do extinto
Tribunal de Alçada), por unanimidade de votos, em não
conhecer do recurso de apelação cível, com remessa do
mesmo ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª
Região. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO SUMÁ-
RIA DE COBRANÇA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RU-
RAL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -
EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 45/2004 - DETERMI-
NAÇÃO DE REMESSA À JUSTIÇA COMPETENTE -

RECURSO NÃO CONHECIDO.

0121 . Processo/Prot:0275631-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/160297. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000633 Declaratória.
Apelante: José Carlos da Silva Tristão, Maria Margarida
Vieira Tristão, Carlos Renato Vieira Tristão, Debora Vieira
Tristão, Rafael Vieira Tristão. Advogado: José Carlos da
Silva Tristão. Apelado: Paraná Clínicas Limitada. Advoga-
do: Amilton Ferreira da Silva, Angeliane Maria Schejelinski,
Marcio Luiz Ferreira da Silva. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor:
Des. Anny Mary Kuss. Nº Acórdão: 1759. Nº Livro: 41.
Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os senhores Desembargadores in-
tegrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Paraná (antiga Sexta Câmara Cível do extinto
Tribunal de Alçada), por unanimidade de votos, em dar pro-
vimento ao recurso de apelação cível. EMENTA:  AÇÃO
DECLARATÓRIA DE OBRIGAÇÃO EXTENSIVA DE
CONTRATO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚ-
DE EM PLANO EMPRESARIAL - TRANSFERÊNCIA DO
PLANO PARA NOVAS PESSOAS JURÍDICAS CRIADAS
MEDIANTE SIMPLES COMUNICAÇÃO À PRESTADO-
RA DE SERVIÇOS - SOLICITAÇÃO DE NOVA TRANS-
FERÊNCIA NEGADA - SENTENÇA QUE DÁ PELA IM-
PROCEDÊNCIA DA AÇÃO - APELAÇÃO - PRÍNCÍPIO
DA BOA-FÉ - PREENCHIMENTO DAS EXIGÊNCIAS
CABÍVEIS PARA A ALTERAÇÃO E ADMISSÃO TÁCITA
DA PROPOSTA - DEMONSTRAÇÃO DA REGULARIDA-
DE DA CONDUTA DESENVOLVIDA - RESCISÃO INDE-
VIDA - CULPA EVIDENCIADA - ATO JURISDICIONAL
EQUIVOCADO - OBRIGAÇÃO EXTENDIDA E DANOS
MORAIS CABÍVEIS - PROCEDÊNCIA DA AÇÃO - RE-
CURSO PROVIDO. 1. A boa-fé é hoje o princípio funda-
mental que complementa a autonomia da vontade nas rela-
ções obrigacionais. Inegável é o dever de sua observância,
pois tal princípio visa proteger os legítimos interesses e
expectativas das partes. 2. Atendida formalidade estabele-
cida entre as partes - pedido escrito de determinada altera-
ção - a empresa prestadora de plano de saúde deve mani-
festar-se oportunamente sobre a solicitação, sob pena de se
admitir a aceitação tácita, ainda mais quando, anteriormente
a ele, outras modificações já foram promovidas pelo pro-
cedimento então mencionado.

0122 . Processo/Prot:0274695-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/152236. Comarca: Ponta Grossa. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000454 Ação Mo-
nitória. Apelante: Viana Agromercantil Ltda. Advogado:
Luiz Rodrigues Wambier, Izabela Cristina Rucker Curi,
Teresa Arruda Alvim Wambier. Apelante: Massa Falida de
Adusolo Fertilizantes S/a. Advogado: Gilberto Rodrigues
Baena. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Relator Convocado: Juiz
Conv. João Domingos Kuster Puppi. Revisor: Des. Miguel
Kfouri Neto. Nº Acórdão: 1760. Nº Livro: 42. Julgado em:
10/08/2005

DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes da 15ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negarem provimento ao recurso do
requerente 1 - Viana Agromercantil Ltda; e em darem par-
cial provimento ao recurso do requerente 2 - Massa Falida
de Adusolo Fertilizantes S/A. EMENTA: AÇÃO MONITÓ-
RIA - MASSA FALIDA - EMBARGOS - CONTRATO DE
LOCAÇÃO - NOVAÇÃO NÃO CONFIGURADA - ACOR-
DO CELEBRADO PELO SÍNDICO E LOCATÁRIA TÃO
SOMENTE COM FINALIDADE DE ACERTAMENTO E
RESCISÃO DO CONTRATO JÁ EXISTENTE - EXCEÇÃO
DE CONTRATO NÃO CUMPRIDO - NÃO CONFIGURA-
ÇÃO - FATO ATINENTE A MEDIDA JUDICIAL AJUIZA-
DA COM BASE NOS DISPOSITIVOS CONTRATUAIS
RELATIVOS A FISCALIZAÇÃO DA UTILIZAÇÃO DE
DEPENDÊNCIAS E EQUIPAMENTOS LOCADOS - RE-
VOGAÇÃO DE MEDIDA LIMINAR QUE NÃO SE TRA-
DUZ EM CAUSA DE DESCUMPRIMENTO CONTRATU-
AL - SITUAÇÃO INVOCADA PELA AUTORA NÃO CON-
FIRMADA POR PROVA NOS AUTOS ACERCA DA SUS-
PENSÃO DAS ATIVIDADES POR CURTO PRAZO DE
DIAS INVIABILIZANDO SUAS ATIVIDADES - ADOÇÃO
DE MEDIDA RECURSAL QUE APENAS CONFIRMOU
SEU INTERESSE PELO PROSSEGUIMENTO DA LOCA-
ÇÃO - ALUGUÉIS DEVIDOS - CALCULO DO VALOR
DOS LOCATIVOS - DEFINIÇÃO NA DECISÃO MONO-
CRÁTICA - RECURSOS APRESENTADOS SEM ME-
LHOR FUNDAMENTO DE DIREITO OU DE FATO -
MULTA CONTRATUAL QUE PERMANECE EXIGÍVEL -
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL CONFIGURADO -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS TENDO EM
CONTA A SITUAÇÃO DO CONCURSO DE CREDORES
- PROVIMENTO PARCIAL.

0123 . Processo/Prot:0278721-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/176203. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000220 Cobrança. Apelan-
te: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federa-
ção da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Londrina. Advogado: Márcia Regina Rodacoski,
Djalma Sigwalt, Luiz Antonio Cichocki. Apelado: João
Zampar. Advogado: Marcelo de Lima Castro Diniz, Maria
Daniela Bachega Feijó Rosa. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor:
Des. Anny Mary Kuss. Nº Acórdão: 1761. Nº Livro: 42.
Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os senhores Desembargadores in-
tegrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de
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Justiça do Paraná (antiga Sexta Câmara Cível do extinto
Tribunal de Alçada), por unanimidade de votos, em não
conhecer do recurso de apelação cível, com remessa do
mesmo ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª
Região. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO SUMÁ-
RIA DE COBRANÇA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RU-
RAL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -
EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 45/2004 - DETERMI-
NAÇÃO DE REMESSA À JUSTIÇA COMPETENTE -
RECURSO NÃO CONHECIDO.

0124 . Processo/Prot:0271185-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/123659. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000329 Anulatória. Apelan-
te: Lanifício Sanyo do Brasil Ltda.. Advogado: Eduardo
Luiz Correia, Andréia Favareto Silvério. Apelado: Racclen
- Indústria Comércio e Representações de Confecções Ltda..
Advogado: Marlene Tissei. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Nº Acórdão:
1762. Nº Livro: 42. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os senhores Desembargadores in-
tegrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Paraná (antiga Sexta Câmara Cível do extinto
Tribunal de Alçada), por unanimidade de votos, em dar pro-
vimento parcial ao recurso de apelação cível. EMENTA:
AÇÃO DE CANCELAMENTO DE PROTESTO C/C IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - PROCEDÊNCIA -
APELAÇÃO - INDEVIDA INSCRIÇÃO DO NOME DA
AUTORA NOS CADASTROS DO SERASA - PAGAMEN-
TO EFETUADO ANTERIORMENTE - OBRIGAÇÃO DE
CIÊNCIA POR PARTE DA CREDORA - DANO MORAL
CAUSADO PELA SIMPLES INSCRIÇÃO - INDENIZA-
ÇÃO DEVIDA  -'QUANTUM' FIXADO A TÍTULO DE
DANOS MORAIS MINORADO - HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS CORRETAMENTE FIXADOS - SENTENÇA
REFORMADA - RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMEN-
TO PARCIAL. 1. A indenização por dano moral deve  ser
fixada em termos razoáveis, não se justificando que a re-
paração venha a constituir-se em enriquecimento indevido,
devendo o arbitramento operar-se com moderação, propor-
cionalmente ao grau de culpa, ao porte empresarial das
partes, às suas atividades comerciais e, ainda, ao valor do
negócio. Há de orientar-se o juiz pelos critérios sugeridos
pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade,
valendo-se de sua experiência e do bom senso, atento à
realidade da vida, notadamente a situação econômica atual
e às peculiaridades de cada caso.

0125 . Processo/Prot:0302061-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/101753. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300074575 Cobrança. Apelan-
te: Agnaldo Guerra, Deborah Martins de Souza Guerra. Ad-
vogado: Marcelo Augusto Angioletti, Rodolfo Gardini Fa-
gundes. Apelado: Condomínio Conjunto Residencial Por-
tão. Advogado: Luiz Fernando de Queiroz, Fernanda Pires
Alves. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 1763. Nº Livro: 42. Jul-
gado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento parcial ao recurso de apelação, nos termos do voto
do Relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -  AÇÃO DE
COBRANÇA - TAXAS CONDOMINIAIS - DÍVIDA IN-
CONTROVERSA - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICE
APLICÁVEL -  INPC/IBGE - INCIDÊNCIA DA CORRE-
ÇÃO E DOS JUROS A PARTIR DO VENCIMENTO DAS
PRESTAÇÕES - REFORMA EX OFFICIO - PRECENDEN-
TES DO STJ e DESTA CORTE  - TARIFA BANCÁRIA
DEVIDA - VERBA HONORÁRIA ACERTADA - RECUR-
SO PROVIDO PARCIALMENTE, PARA DETERMINAR
QUE O INDICE DE CORREÇÃO DO MONTANTE DE-
VIDO SEJA O INPC.

0126 . Processo/Prot:0298540-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/66002. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200400000542 Cobrança. Ape-
lante: Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social -
Refer. Advogado: Guido Henrique Souto, Fernando Schia-
fino Souto, Eneida Ameny Schiafino Souto. Apelado: Jose
Vercy. Advogado: Silvana Mendes Helmes, Gilmar Pavesi.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel
Kfouri Neto. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz. Nº Acór-
dão: 1764. Nº Livro: 42. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento à apelação, nos termos do voto do Relator. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE
FUNDO DE RESERVA DE POUPANÇA - PRESCRIÇÃO
VINTENÁRIA - CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA -
POSTULAÇÃO DE DIFERENÇAS - APLICAÇÃO DOS
ÍNDICES OFICIAIS - PRECEDENTES DO STJ E DESTA
CORTE - RECURSO DESPROVIDO.

0127 . Processo/Prot:0300298-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/73183. Comarca: Curitiba. Vara: 22ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000188 Cobrança. Apelan-
te: Hsbc Seguros S/a.. Advogado: Ana Paula Esmério Ma-
galhães, Greice Adriana Simões, Fábio Dias Vieira, Danie-
lla Letícia Broering, Adilson de Castro Junior. Apelado:
Olinda Covalski. Advogado: José Antonio de Andrade Al-
cântara. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 1765. Nº Livro: 42. Jul-
gado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Décima
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à
apelação, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓ-
RIO - DPVAT - INDENIZAÇÃO POR MORTE - POSSIBI-
LIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO - VALOR DA COBER-
TURA ESTIPULADO EM QUARENTA SALÁRIOS-MÍNI-
MOS - VIGÊNCIA DA LEI 6.194/74 - NORMA QUE NÃO
FOI REVOGADA POR LEI POSTERIOR E NEM  SE
OPÕE À CONSTITUIÇÃO FEDERAL - UTILIZAÇÃO DO
SALÁRIO MÍNIMO COMO BASE PARA A INDENIZAÇÃO
E NÃO COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA -
PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA - RECURSO  DESPROVIDO. 1 - O recibo firmado pelo
beneficiário de seguro DPVAT, em caso de morte, faz prova
da quitação apenas do valor efetivamente pago - e não impe-
de que eventual diferença seja pleiteada em juízo. 2 - A exo-
neração da Seguradora, quanto à obrigação assumida, ocor-
rerá somente quando adimplido integralmente o montante
devido.  3 - A fixação do valor indenizatório em salários
mínimos não se confunde com a adoção de índice de atuali-
zação. Cuida-se de expressa previsão legal (art. 3.º, da Lei
n.º 6.194/74), que fixa, para casos de morte do segurado,
indenização correspondente a quarenta (40) salários- míni-
mos. 4 - Devidos juros e correção monetária, incidentes a
partir do pagamento feito a menor.

0128 . Processo/Prot:0275155-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/156940. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000588 Ação de Des-
pejo. Apelante: Bihosfarma Farmácia Ltda. Advogado: Le-
andro Galli. Apelado: Carrefour Galerias Comerciais Ltda.
Advogado: Alexandre João Barbur Neto. Órgão Julgador:
15ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi. Nº Acór-
dão: 1766. Nº Livro: 42. Julgado em: 28/06/2005

DECISÃO: Acordam os juízes integrantes da 15ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao agravo retido e
dar parcial provimento ao recurso. EMENTA:  AÇÃO DE
DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - BOXES DE
VENDA - LOCALIZAÇÃO EM GALERIA COMERCIAL -
DE SUPERMERCADO (CARREFOUR) - DESOCUPAÇÃO
VOLUNTÁRIA NO CURSO DA LIDE - PERMANÊNCIA
DO INTERESSE RECURSAL FACE AO PEDIDO RECON-
VENCIONAL - AÇÃO PRINCIPAL CUMULADA COM
COBRANÇA - DISCUSSÃO DOS VALORES EFETIVA-
MENTE DEVIDOS - AGRAVO RETIDO - IMPOSSIBILI-
DADE DA PRETENSÃO DE PRODUÇÃO DE PROVAS
ACERCA DE BENFEITORIAS - VALIDADE DA CLÁU-
SULA CONTRATUAL - CERCEAMENTO AO DIREITO
DE DEFESA E NULIDADE DA SENTENÇA INEXISTEN-
TES - CDC INAPLICÁVEL À RELAÇÃO DE LOCAÇÃO
- CONTRATO QUE NÃO SE APRESENTA COMO DE
ADESÃO - CONDIÇÕES LIVREMENTE ESTIPULADAS
PELAS PARTES - INADIMPLEMENTO NÃO DESCA-
RACTERIZADO - IMPOSSIBILIDADE DO EXAME RE-
CURSAL SE REFERIR A ENCARGOS - INOVAÇÃO RE-
CURSAL - NULIDADE DA COBRANÇA DE VALOR DE
AÇÕES DE LOJIPART S/A. - EXIGÊNCIAS QUE MAS-
CARAM A ILEGAL COBRANÇA DE LUVAS - PAGA-
MENTOS DEMONSTRADOS NA PROVA DOS AUTOS -
ABUSIVIDADE DA EXIGÊNCIA DE ALUGUEL EM DO-
BRO PARA O MÊS DE DEZEMBRO  - EMPRESAS QUE
COMPÕEM O MESMO GRUPO EMPRESARIAL - DES-
CONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA
FACE A TIPIFICAÇÃO DE CONTRAVENÇÃO - ABATI-
MENTO NO VALOR DA DÍVIDA - PEDIDO RECONVEN-
CIONAL IMPROCEDENTE PROVIMENTO PARCIAL
COM FIXAÇÃO DA SUCUMBÊNCIA.

0129 . Processo/Prot:0287440-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/8421. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000500 Cobrança. Apelan-
te: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federa-
ção da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Apucarana, Sindicato Rural de Ortigueira, Sindi-
cato Rural de Rolândia. Advogado: Djalma Sigwalt, Már-
cia Regina Rodacoski, Luiz Antonio Cichocki. Apelante:
Primo Natalin Sella. Advogado: Maria Aparecida Piveta
Carrato. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 15ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor:
Des. Anny Mary Kuss. Nº Acórdão: 1767. Nº Livro: 42.
Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os senhores Desembargadores in-
tegrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Paraná (antiga Sexta Câmara Cível do extinto
Tribunal de Alçada), por unanimidade de votos, em não
conhecer dos recursos de apelação cível, com remessa dos
mesmos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª
Região. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO SUMÁ-
RIA DE COBRANÇA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RU-
RAL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -
EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 45/2004 - DETERMI-
NAÇÃO DE REMESSA À JUSTIÇA COMPETENTE -
RECURSOS NÃO CONHECIDOS.

0130 . Processo/Prot:0271759-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/130311. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000616 Cobrança.
Apelante: Aps Seguradora S/a. Advogado: Arlindo Ferreira
de Souza, adriano fernandes ferreira, Greice Adriana Si-
mões. Apelado: Maria Caetano de Melo e Silva. Advogado:
Joaquim Agnelo Cordeiro, José Teodoro Alves, Valdir Ju-
dai. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Car-
vilio da Silveira Filho. Nº Acórdão: 1768. Nº Livro: 42.
Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os senhores Desembargadores in-
tegrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Paraná (antiga Sexta Câmara Cível do extinto
Tribunal de Alçada), por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso de apelação cível. EMENTA:  AÇÃO
SUMÁRIA DE COBRANÇA - PROCEDÊNCIA - APELA-
ÇÃO - DPVAT - PAGAMENTO A MENOR - COMPLE-
MENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNI-
MOS, CONFORME DISPOSITIVO LEGAL - LEI N.º
6.194/74, ARTIGO 3.º - JUROS E CORREÇÃO MONE-
TÁRIA - A PARTIR DO MOMENTO DA CONSTITUIÇÃO
EM MORA - SENTENÇA INTEGRALMENTE MANTIDA
- RECURSO DESPROVIDO. 1. O valor da cobertura do
seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo au-
tomotor é de 40 (quarenta) salários mínimos, assim fixado
consoante critério legal específico, não se confundindo com
índice de reajuste e, destarte, não havendo incompatibili-
dade entre a norma especial da Lei n.º 6.194/74 e aquelas
que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de
correção monetária. 2. A indenização paga a menor não
inibe o beneficiário do seguro de reivindicar, em juízo, a
diferença ao montante que lhe cabe de conformidade com
a Lei que rege a espécie.

0131 . Processo/Prot:0299437-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/79926. Comarca: Pinhais. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200002354 Medida Cautelar. Agra-
vante: Agro Industrial Pinhais Ltda, Agromineral Santa Fé
S/a Indústria e Comércio. Advogado: Paulo Luiz Durigan.
Agravado: Espólio de Clóvis Soares Maia. Advogado: Cló-
vis Caetano Soares Maia. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Nº Acórdão:
1769. Nº Livro: 42. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes
da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
do agravo de instrumento, e, do seu exame, dar-lhe provi-
mento parcial, reformando a decisão agravada na parte em
que determinou a averbação do protesto contra alienação
de bens nos Cartórios Imobiliários. EMENTA:  EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTESTO CONTRA
ALIENAÇÃO DE BENS. PUBLICAÇÃO DE EDITAIS E
AVERBAÇÃO DO PROTESTO JUNTO A CARTÓRIOS
IMOBILIÁRIOS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO
EM PARTE. REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA
QUANTO À AVERBAÇÃO DO PROTESTO NO CARTÓ-
RIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, POR INCABÍVEL.
AUSÊNCIA  DO "FUMUS BONI JURIS" E "PERICULUM
IN MORA". 1. Nos termos dos artigos 867 e seguintes do
Código de Processo Civil, o protesto contra alienação de
bens resumem-se à intimação do protestado e publicação
de editais para conhecimento de terceiros. 2. A averbação
da medida no Cartório Imobiliário só é possível em caso
de perigo de lesão de incerta reparação ao direito alegado
pelo requerente, bem como a comprovação do "fumus boni
juris" da fundamentação da medida. 3. Ausentes no caso
os requisitos para tanto, descabe a referida averbação. 4.
Agravo de Instrumento conhecido e provido em parte, afas-
tando-se a averbação do protesto nos cartórios imobiliá-
rios, prevalecendo no mais a decisão objurgada.

0132 . Processo/Prot:0299110-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/84461. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000928 Revisão de Con-
trato. Agravante: Global Telecom S/a. Advogado: Carmen
Gloria Arriagada Andrioli, Ivana Ribeiro de Souza Mar-
con. Agravado: Portal Veículos Ltda. Advogado: Elvis Bit-
tencourt, Verginia Bernardo Jorge, Lauri da Silva. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco
Thomaz. Nº Acórdão: 1770. Nº Livro: 42. Julgado em: 17/
08/2005

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes
da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer do agravo de instrumento, e, do seu exame, negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Desembargador
Relator. EMENTA:  EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO.  AÇÃO REVISIONAL DE DÉBITOS C/
C.DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE VALO-
RES EM COBRANÇA, RESTITUIÇÃO DE VALOR PAGO
A MAIOR E RESSARCIMENTO DE DANOS MORAIS
COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. COBRAN-
ÇA INDEVIDA DE TARIFA DE TELEFONIA CELULAR.
INTERESSE JURÍDICO ENVOLVENDO APENAS A
AGRAVANTE COMO PRESTADORA DE SERVIÇOS E
A AGRAVADA COMO CONSUMIDORA. DESPACHO
DO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU INDEFERINDO A ALE-
GAÇÃO DA AGRAVANTE DA EXISTÊNCIA DE LITIS-
CONSÓRCIO NECESSÁRIO DA ANATEL E OPERADO-
RAS DE STFC. AUSÊNCIA DE COMUNHÃO DE INTE-
RESSES DOS APONTADOS LITISCONSORTES. DECI-
SÃO AGRAVADA CORRETAMENTE PROFERIDA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E  NÃO
PROVIDO. 1. O litisconsórcio necessário só ocorre quan-
do presentes os requisitos elencados no artigo 47, do Có-
digo de Processo Civil. 2. A ação de revisão de cobrança
de tarifa envolve interesse único da prestadora de servi-
ço, ora agravante e a consumidora, no caso a agravada. 3.
Não há comunhão de interesse envolvendo a Anatel e de-
mais operadoras de STFC como litisconsortes necessári-
os. 4. Não havendo o alegado litisconsórcio, correta a
decisão de primeiro grau indeferindo a sua formação. 5.
Decisão agravada mantida em grau recursal.

0133 . Processo/Prot:0299150-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/82743. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000827 Reparação de Da-
nos. Apelante: Valeria Arruda Mortara. Advogado: Mário

Sérgio Dias Xavier, Zirbo Quintino Pontes Filho. Apela-
do: Banco Utaú S/a. Advogado: Lauro Fernando Zanetti,
Leonardo de Almeida Zanetti. Órgão Julgador: 15ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des.
Ruy Francisco Thomaz. Nº Acórdão: 1771. Nº Livro: 42.
Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes
da Décima Quinta  Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento à apelação, nos termos do voto do Relator.
EMENTA: CIVIL - RESPONSABILIDADE CIVIL - APE-
LAÇÃO CÍVEL - DANO MORAL - ESTABELECIMEN-
TO BANCÁRIO -  DÉBITO INDEVIDO LANÇADO EM
CONTA CORRENTE - MAJORAÇÃO DO VALOR FIXA-
DO NA SENTENÇA - CONSIDERAÇÕES DOUTRINÁ-
RIAS - RECURSO PROVIDO.

0134 . Processo/Prot:0208387-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/46203. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000752 Embargos a Exe-
cução. Apelante: Paulo Garcia Mendonça. Advogado: Ju-
lio Cézar Nalim Salinet, Robson Marcelo Antunes Mar-
tins. Apelante: Município de Londrina. Advogado: Ana
Lúcia Bohmann, Celso Zamoner, Ellen Patricia Chini.
Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Paulo Habith. Relator Convocado: Juiz Conv.
João Domingos Kuster Puppi. Revisor: Des. Miguel Kfouri
Neto. Nº Acórdão: 1772. Nº Livro: 42. Julgado em: 14/
06/2005

DECISÃO:  Acordam os juízes integrantes da 15ª Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao primeiro recurso, res-
tando o segundo recurso prejudicado. EMENTA: EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL - IPTU - MU-
NICÍPIO DE LONDRINA - ISENÇÃO DE IMPOSTO - LEI
MUNICIPAL  Nº 6.416/95 E 6.901/96, E LEI Nº 5.669/93 -
EMPREENDIMENTO ENQUADRADO NOS BENEFÍCIOS
DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL -
PRECEDENTE JURISPRUDENCIAL - MANUTENÇÃO DA
ISENÇÃO ENQUANTO SE MANTIVER EM EXECUÇÃO
O PROJETO INDUSTRIAL - DESNECESSIDADE DO RE-
QUERIMENTO ADMINISTRATIVO QUESTÃO NÃO
APRECIADA EM 1º GRAU - HIPÓTESE DE EXCLUSÃO
DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART 157 DO CTN - EXTIN-
ÇÃO DA EXECUÇÃO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA PELO
EMBARGADO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXA-
DOS EM 10% DO VALOR DA AÇÃO.

0135 . Processo/Prot:0299969-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/112253. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 2999691 Agravo de Instrumento. Em-
bargante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo. Advogado:
Kelly Cristina Worm, Tobias de Macedo. Embargado: Cirene
Maria Gonçalves. Advogado: Elias Ed Miskalo. Órgão Julga-
dor: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Carvilio da Silveira Fi-
lho. Nº Acórdão: 1773. Nº Livro: 42. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça do Paraná (antiga Sexta Câmara Cível do extinto Tribunal
de Alçada), por unanimidade de votos, em não conhecer dos
presentes Embargos de Declaração. EMENTA:  DIREITO
PROCESSUAL CIVIL - RELATOR QUE NEGA SEGUIMEN-
TO A AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NÃO OBSERVÂNCIA
DA NORMA JURÍDICA ESCULPIDA NO ART. 557, § 1º,
DO CPC - DECISÃO QUE DEVERIA SER ATACADA POR
MEIO DE AGRAVO INOMINADO - IMPOSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RE-
CURSAL - AUSÊNCIA DE DÚVIDA QUANTO AO RECUR-
SO A SER UTILIZADO - EXISTÊNCIA DE ERRO GROS-
SEIRO - EMBARGOS NÃO CONHECIDOS. Existindo pre-
visão legal quanto ao recurso cabível e incidindo a parte em
erro grosseiro não é possível a aplicação do princípio da fun-
gibilidade recursal

0136 . Processo/Prot:0213086-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/92748. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000001240 Reintegração de Pos-
se. Apelante: Granbahia Mármores e Granitos Ltda. Advoga-
do: Nelson Couto de Rezende Júnior, Rogerio Poplade Cer-
cal. Apelante: S. Buerger Construções Civis Ltda. Advogado:
José Augusto Araújo de Noronha, Denise Kung Bruel, Luiz
Edson Fachin. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Luis Cesar de Paula Espíndola. Revisor: Des.
Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 1774. Nº Livro: 42. Julga-
do em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justica do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to aos recursos, nos termos do voto. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. INGRESSO NÃO
AUTORIZADO NO APARTAMENTO, EM FINAL DE SE-
MANA, APROVEITANDO-SE DA CONDIÇÃO DE LIVRE
ACESSO AO EDIFÍCIO. POSSE CLANDESTINA. ESBULHO
POSSESSÓRIO CARACTERIZADO. AÇÃO IMPROCEDEN-
TE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 20, § 4.º DO CPC, FIXADOS COM PRUDÊNCIA E
MODERAÇÃO PELO JULGADOR MONOCRÁTICO. MA-
NUTENÇÃO. RECURSOS NÃO PROVIDOS.

0137 . Processo/Prot:0240960-7/02   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2005/48743. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2409607 Apelação Civel.   Apelante: Sul
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América Cia Nacional de Seguros S/a.   Advogado: Milton Luiz
Cleve Küster, Anderson Hataqueiama, Marcio Alexandre Ca-
venague.   Apelante: Spaipa S.a. - Indústria Brasileira de
Bebidas.   Advogado: Marcus Eduardo Peres da Silva, Pe-
dro Augusto Vantroba.   Apelado: João Bocardi Sobrinho.
Advogado: Waldir Frares. Agravante: Sul América Cia Na-
cional de Seguros S/a. Advogado: Milton Luiz Cleve Küs-
ter, Anderson Hataqueiama, Marcio Alexandre Cavenague.
Agravado: Spaipa S.a. - Indústria Brasileira de Bebidas.
Advogado: Marcus Eduardo Peres da Silva, Pedro Augusto
Vantroba. Agravado: João Bocardi Sobrinho. Advogado:
Waldir Frares. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Relator Convocado:
Juiz Conv. Luis Cesar de Paula Espíndola. Nº Acórdão:
1775. Nº Livro: 42. Julgado em: 19/07/2005

AGRAVO Nº 240.960-7/01 e AGRAVO REGIMENTAL Nº
240.960-7/02, DE MARINGÁ - 6ª VARA CÍVEL - 15ª CÂ-
MARA CÍVEL DO TJ-PR  AGRAVANTE 1 : SPAIPA S/A
INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS  AGRAVANTE
2: SUL AMÉRICA CIA. NACIONAL DE SEGUROS
AGRAVADOS : os mesmos e JOÃO BOCARDI SOBRINHO
RELATOR   : JUIZ conv. LUÍS ESPÍNDOLA  AGRAVO
INOMINADO E AGRAVO REGIMENTAL. ACIDENTE DE
TRABALHO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DETER-
MINOU A REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA DO TRA-
BALHO, FACE À INCOMPETÊNCIA DESTA CORTE ES-
TADUAL. ALEGAÇÃO DE APLICAÇÃO DO ART. 109, I,
DA CF/88, PARA RECONHECIMENTO DA COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. IMPOSSIBILIDADE. DE-
CISÃO RECENTE DO STF (CC 7.204). AGRAVOS AO
QUAIS SE NEGA PROVIMENTO. 1. É da Justiça do Tra-
balho a competência para processar e julgar demanda na
qual se pleiteia indenização por danos morais e/ou materi-
ais decorrentes de acidente de trabalho, proposta pelo em-
pregado em face de seu empregador, a teor do que dispõe o
art. 114, VI, da CF/88. Precedentes do STF. 2. O disposto
no art. 109, I, da CF/88, transfere a competência para a
Justiça Comum Estadual somente nas causas acidentárias
em que haja interesse da União, de entidade autárquica ou
de empresa pública federal, como autoras, rés, assistentes
ou oponentes.Vistos, relatados e discutidos estes autos de
Agravo nº 240.960-7/01 e de Agravo Regimental nº 240.960-
7/02, de Maringá, 6ª Vara Cível, em que são Agravantes
Spaipa S/A Indústria Brasileira de Bebidas e Sul América
Cia. de Seguros e Agravados os mesmos e João Bocardi
Sobrinho.  1. Relatório Trata-se de Agravo Inominado e
Agravo Regimental interpostos por Spaipa S/A Indústria
Brasileira de Bebidas (Agravo nº 240.960-7/01) e Sul Amé-
rica Cia. Nacional de Seguros (Agravo Regimental nº
240.960-7/02) em face da decisão monocrática de fls. 352/
353, que determinou a remessa dos presentes autos ao Egré-
gio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, face à in-
competência da Justiça Estadual para julgar demandas que
tratam de indenização por danos morais e materiais decor-
rentes de acidente de trabalho, interpostas por empregados
em face de seus empregadores.  Sustenta a Agravante 1
(Spaipa S/A Indústria Brasileira de Bebidas), às fls. 365/
373, que a ampliação da competência da Justiça do Traba-
lho não alcançou as ações decorrentes de acidente de tra-
balho, nos termos, inclusive, de recente decisão do Supre-
mo Tribunal Federal.   Assevera que a doença profissional,
tal como definida nos arts. 20 e 21 da Lei 8.213/1991, inte-
gra o conceito de acidente de trabalho e,  para efeitos pro-
cessuais, tal afirmação é verdadeira tanto quando a ação é
dirigida aos órgãos previdenciários quanto quando é diri-
gida ao empregador. Assim, nos termos de votos recentes
do Supremo Tribunal Federal (RE 403.832-3/MG, DJU
12.3.2004; AgRg no RE 388.227-9, DJU 8.10.2004; RE
345.486-2, DJU 24.10.2003), pelo disposto no art. 109, I
da CF/88 conclui-se que a competência é da Justiça Esta-
dual nos casos de demandas que envolvam acidente de tra-
balho, seja ela endereçada ao órgão da previdência ou ao
empregador.   Aduz que as alterações trazidas pela EC 45/
2004 não alcançaram o art. 109 da CF/88 e, se assim qui-
sessem, deveriam fazê-lo expressamente. Ainda, que o dis-
posto no art. 114, VI da CF/88 não diz respeito a acidentes
de trabalho, mas a pretensões indenizatórias decorrentes
de atos ilícitos praticados no decorrer da relação de traba-
lho.   Afirma que a questão foi recentemente pacificada
pelo Supremo Tribunal Federal, no voto do Recurso Extra-
ordinário 438.639-9, em 9.3.2005, ficando assentado que
continua sendo da Justiça Comum a competência para jul-
gar as ações de indenização resultantes de acidente de tra-
balho.    Requer, ao final, que seja recebido e processado o
presente Agravo, para ser reformada a r. decisão monocrá-
tica proferida, com o conseqüente recebimento do Recurso
de Apelação interposto. Juntou documentos referentes aos
votos citados (fls. 374/399)  Sustenta a Agravante 2 (Sul
América Cia de Seguros), às fls. 400/411, que a competên-
cia para julgamento de demandas que envolvam indeniza-
ção decorrente de acidente de trabalho continua sendo da
Justiça Comum, já que as decisões proferidas pelo Supre-
mo Tribunal Federal estavam embasadas no art. 109, I, da
CF/88, artigo este que não sofreu alteração pela EC 45/
2004.   Cita o voto proferido no Recurso Extraordinário
438.639, publicado no DJU de 21.3.2005, que reconhece a
competência da Justiça Comum para tratar do tema em dis-
cussão.    Requer, por fim, a reforma da r. decisão mono-
crática, para fins de que os presentes autos permaneçam na
Justiça Estadual para apreciação e julgamento do Recurso
de Apelação interposto.   É o relatório.  2. Voto e funda-
mentação   A questão posta em discussão diz respeito à
competência desta Justiça Comum ou da Justiça do Traba-
lho para julgamento de pretensões relativas a indenização
por danos morais e materiais decorrentes de acidente de
trabalho, em demandas propostas pelo empregado em face
de seu empregador. Sustentam as Agravantes, em síntese,
que a Emenda Constitucional nº 45/2004 não alterou o en-
tendimento anterior, de que a competência é da Justiça Es-
tadual, a teor do art. 109, I, da CF/88, e conforme se veri-
fica, inclusive, em voto recente proferido pelo Supremo
Tribunal Federal (RE nº 438. 639, DJU 21.3.2005).    Ao

contrário do que sustentam as Agravantes, o disposto no
art. 109, I, da CF/88 não faz concluir que a competência
para demandas indenizatórias decorrentes de acidente de
trabalho seria da Justiça Comum. Isto porque a primeira
parte de tal dispositivo ("compete aos juízes federais pro-
cessar e julgar as causas em que a União, entidade autár-
quica ou empresa pública federal forem interessadas ou na
condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes...") aca-
ba por restringir a exceção prevista na sua segunda parte
("...exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as
sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho"), ou
seja, as causas de acidente de trabalho nas quais a União,
autarquia ou empresa pública federal forem interessadas,
como autoras, rés, assistentes ou oponentes, não são de
competência da Justiça Federal. Assim, as demandas ex-
cluídas do art. 109, I, são as ações acidentárias, quais se-
jam aquelas interpostas em face do INSS, com o objetivo
de discussão acerca de benefício previdenciário (Súmula
501 do STF).   Esta é a interpretação correta do dispositi-
vo, não sendo possível concluir que a Justiça Estadual se-
ria competente para processar e julgar demandas indeniza-
tórias decorrentes de acidente de trabalho, ajuizadas por
empregado em face de seu empregador, já que nestas não
há interesse da União, de autarquia ou de empresa pública
federal, dizendo respeito apenas aos sujeitos da relação de
emprego, ou seja, o empregado e seu empregador.   E a
competência da Justiça do Trabalho para processar e julgar
demandas tais quais a que agora se discute emerge cristali-
namente do art. 114, VI, incluído pela EC 45/2004, que
determina ser aquela justiça especializada competente para
processar e julgar as "ações de indenização por dano moral
ou patrimonial, decorrentes da relação de emprego". Com
efeito, o acidente de trabalho está adstrito à relação de
emprego, já que acontece no seu âmbito. Assim, eventuais
indenizações decorrentes de tal acidente devem ser pleite-
adas na Justiça do Trabalho, que é competente e especi-
alizada para analisar todas as peculiaridades e complexi-
dades da relação de emprego.   Vale frisar que se a vontade
objetiva do texto constitucional fosse excluir a competên-
cia da Justiça do Trabalho para as demandas acidentárias
opostas em face de empregador, teria feito isso no art. 114,
mas nunca no art. 109, que trata da competência de outra
categoria de juízes, quais sejam, os juízes federais. Assim,
como tais demandas não se encaixam no texto do art. 109,
I, elas devem ser julgadas pela Justiça do Trabalho, a teor
do que claramente dispõe o art. 114, VI sobre o tema.    Para
corroborar tal entendimento, o Supremo Tribunal Federal,
em voto proferido no Conflito Negativo de Competência nº
7.204 pelo Ministro Carlos Ayres Britto, anunciado no sí-
tio daquela Corte (www.stf.gov.br), em 30.6.2005, confir-
mou a competência da Justiça do Trabalho para o caso, con-
cluindo:   "21. Por todo o exposto, e forte no art. 114 da
Lei Maior (redações anterior e posterior à EC 45/04), con-
cluo que não se pode excluir da competência da Justiça
Laboral as ações de reparação de danos morais e patrimo-
niais decorrentes de acidente de trabalho, propostas pelo
empregado contra o empregador. Menos ainda para incluí-
las na competência da Justiça comum estadual, com base
no art. 109, inciso I, da Carta de Outubro".   Assim, reapre-
ciando a matéria, reconheceu o STF que a competência para
demandas com pretensão relativa a indenização decorrente
de acidente de trabalho é da Justiça do Trabalho e não da
Justiça Comum.   Diante do exposto, voto no sentido de
negar provimento aos Agravos interpostos, mantendo-se
incólume a r. decisão monocrática de fls. 352/353, com a
remessa dos presentes autos ao egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região.  3. Dispositivo    ACORDAM os
Excelentíssimos integrantes da Décima Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento aos recursos, nos
termos do voto.   Participaram do julgamento as Excelen-
tíssimas Desembargadora Anny Mary Kuss, presidente com
voto, e Juíza Convocada Rosana Andriguetto de Carvalho.
Curitiba, 19 de julho de 2005.   LUÍS ESPÍNDOLA Relator
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AGRAVO Nº 240.960-7/01 e AGRAVO REGIMENTAL Nº
240.960-7/02, DE MARINGÁ - 6ª VARA CÍVEL - 15ª CÂ-
MARA CÍVEL DO TJ-PR  AGRAVANTE 1 : SPAIPA S/A
INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS  AGRAVANTE
2: SUL AMÉRICA CIA. NACIONAL DE SEGUROS
AGRAVADOS : os mesmos e JOÃO BOCARDI SOBRINHO
RELATOR   : JUIZ conv. LUÍS ESPÍNDOLA  AGRAVO
INOMINADO E AGRAVO REGIMENTAL. ACIDENTE DE
TRABALHO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DETER-
MINOU A REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA DO TRA-
BALHO, FACE À INCOMPETÊNCIA DESTA CORTE ES-
TADUAL. ALEGAÇÃO DE APLICAÇÃO DO ART. 109, I,
DA CF/88, PARA RECONHECIMENTO DA COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. IMPOSSIBILIDADE. DE-
CISÃO RECENTE DO STF (CC 7.204). AGRAVOS AO
QUAIS SE NEGA PROVIMENTO. 1. É da Justiça do Tra-
balho a competência para processar e julgar demanda na
qual se pleiteia indenização por danos morais e/ou materi-
ais decorrentes de acidente de trabalho, proposta pelo em-
pregado em face de seu empregador, a teor do que dispõe o
art. 114, VI, da CF/88. Precedentes do STF. 2. O disposto
no art. 109, I, da CF/88, transfere a competência para a

Justiça Comum Estadual somente nas causas acidentárias
em que haja interesse da União, de entidade autárquica ou
de empresa pública federal, como autoras, rés, assistentes
ou oponentes.    Vistos, relatados e discutidos estes autos
de Agravo nº 240.960-7/01 e de Agravo Regimental nº
240.960-7/02, de Maringá, 6ª Vara Cível, em que são Agra-
vantes Spaipa S/A Indústria Brasileira de Bebidas e Sul
América Cia. de Seguros e Agravados os mesmos e João
Bocardi Sobrinho.  1. Relatório    Trata-se de Agravo Ino-
minado e Agravo Regimental interpostos por Spaipa S/A
Indústria Brasileira de Bebidas (Agravo nº 240.960-7/01)
e Sul América Cia. Nacional de Seguros (Agravo Regimen-
tal nº 240.960-7/02) em face da decisão monocrática de
fls. 352/353, que determinou a remessa dos presentes au-
tos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, face à incompetência da Justiça Estadual para julgar
demandas que tratam de indenização por danos morais e
materiais decorrentes de acidente de trabalho, interpostas
por empregados em face de seus empregadores.  Sustenta a
Agravante 1 (Spaipa S/A Indústria Brasileira de Bebidas),
às fls. 365/373, que a ampliação da competência da Justiça
do Trabalho não alcançou as ações decorrentes de acidente
de trabalho, nos termos, inclusive, de recente decisão do
Supremo Tribunal Federal.   Assevera que a doença profis-
sional, tal como definida nos arts. 20 e 21 da Lei 8.213/
1991, integra o conceito de acidente de trabalho e,  para
efeitos processuais, tal afirmação é verdadeira tanto quan-
do a ação é dirigida aos órgãos previdenciários quanto quan-
do é dirigida ao empregador. Assim, nos termos de votos
recentes do Supremo Tribunal Federal (RE 403.832-3/MG,
DJU 12.3.2004; AgRg no RE 388.227-9, DJU 8.10.2004;
RE 345.486-2, DJU 24.10.2003), pelo disposto no art. 109,
I da CF/88 conclui-se que a competência é da Justiça Esta-
dual nos casos de demandas que envolvam acidente de tra-
balho, seja ela endereçada ao órgão da previdência ou ao
empregador.   Aduz que as alterações trazidas pela EC 45/
2004 não alcançaram o art. 109 da CF/88 e, se assim qui-
sessem, deveriam fazê-lo expressamente. Ainda, que o dis-
posto no art. 114, VI da CF/88 não diz respeito a acidentes
de trabalho, mas a pretensões indenizatórias decorrentes
de atos ilícitos praticados no decorrer da relação de traba-
lho.   Afirma que a questão foi recentemente pacificada
pelo Supremo Tribunal Federal, no voto do Recurso Extra-
ordinário 438.639-9, em 9.3.2005, ficando assentado que
continua sendo da Justiça Comum a competência para jul-
gar as ações de indenização resultantes de acidente de tra-
balho.    Requer, ao final, que seja recebido e processado o
presente Agravo, para ser reformada a r. decisão monocrá-
tica proferida, com o conseqüente recebimento do Recurso
de Apelação interposto. Juntou documentos referentes aos
votos citados (fls. 374/399)  Sustenta a Agravante 2 (Sul
América Cia de Seguros), às fls. 400/411, que a competên-
cia para julgamento de demandas que envolvam indeniza-
ção decorrente de acidente de trabalho continua sendo da
Justiça Comum, já que as decisões proferidas pelo Supre-
mo Tribunal Federal estavam embasadas no art. 109, I, da
CF/88, artigo este que não sofreu alteração pela EC 45/
2004.   Cita o voto proferido no Recurso Extraordinário
438.639, publicado no DJU de 21.3.2005, que reconhece a
competência da Justiça Comum para tratar do tema em dis-
cussão.    Requer, por fim, a reforma da r. decisão mono-
crática, para fins de que os presentes autos permaneçam na
Justiça Estadual para apreciação e julgamento do Recurso
de Apelação interposto.   É o relatório.  2. Voto e funda-
mentação   A questão posta em discussão diz respeito à
competência desta Justiça Comum ou da Justiça do Traba-
lho para julgamento de pretensões relativas a indenização
por danos morais e materiais decorrentes de acidente de
trabalho, em demandas propostas pelo empregado em face
de seu empregador. Sustentam as Agravantes, em síntese,
que a Emenda Constitucional nº 45/2004 não alterou o en-
tendimento anterior, de que a competência é da Justiça Es-
tadual, a teor do art. 109, I, da CF/88, e conforme se veri-
fica, inclusive, em voto recente proferido pelo Supremo
Tribunal Federal (RE nº 438. 639, DJU 21.3.2005).    Ao
contrário do que sustentam as Agravantes, o disposto no
art. 109, I, da CF/88 não faz concluir que a competência
para demandas indenizatórias decorrentes de acidente de
trabalho seria da Justiça Comum. Isto porque a primeira
parte de tal dispositivo ("compete aos juízes federais pro-
cessar e julgar as causas em que a União, entidade autár-
quica ou empresa pública federal forem interessadas ou na
condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes...") aca-
ba por restringir a exceção prevista na sua segunda parte
("...exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as
sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho"), ou
seja, as causas de acidente de trabalho nas quais a União,
autarquia ou empresa pública federal forem interessadas,
como autoras, rés, assistentes ou oponentes, não são de
competência da Justiça Federal. Assim, as demandas ex-
cluídas do art. 109, I, são as ações acidentárias, quais se-
jam aquelas interpostas em face do INSS, com o objetivo
de discussão acerca de benefício previdenciário (Súmula
501 do STF).   Esta é a interpretação correta do dispositi-
vo, não sendo possível concluir que a Justiça Estadual se-
ria competente para processar e julgar demandas indeniza-
tórias decorrentes de acidente de trabalho, ajuizadas por
empregado em face de seu empregador, já que nestas não
há interesse da União, de autarquia ou de empresa pública
federal, dizendo respeito apenas aos sujeitos da relação de
emprego, ou seja, o empregado e seu empregador.   E a
competência da Justiça do Trabalho para processar e julgar
demandas tais quais a que agora se discute emerge cristali-
namente do art. 114, VI, incluído pela EC 45/2004, que
determina ser aquela justiça especializada competente para
processar e julgar as "ações de indenização por dano moral
ou patrimonial, decorrentes da relação de emprego". Com
efeito, o acidente de trabalho está adstrito à relação de
emprego, já que acontece no seu âmbito. Assim, eventuais
indenizações decorrentes de tal acidente devem ser pleite-
adas na Justiça do Trabalho, que é competente e especi-
alizada para analisar todas as peculiaridades e complexi-
dades da relação de emprego.   Vale frisar que se a vontade

objetiva do texto constitucional fosse excluir a competên-
cia da Justiça do Trabalho para as demandas acidentárias
opostas em face de empregador, teria feito isso no art. 114,
mas nunca no art. 109, que trata da competência de outra
categoria de juízes, quais sejam, os juízes federais. Assim,
como tais demandas não se encaixam no texto do art. 109,
I, elas devem ser julgadas pela Justiça do Trabalho, a teor
do que claramente dispõe o art. 114, VI sobre o tema.    Para
corroborar tal entendimento, o Supremo Tribunal Federal,
em voto proferido no Conflito Negativo de Competência nº
7.204 pelo Ministro Carlos Ayres Britto, anunciado no sí-
tio daquela Corte (www.stf.gov.br), em 30.6.2005, confir-
mou a competência da Justiça do Trabalho para o caso, con-
cluindo:   "21. Por todo o exposto, e forte no art. 114 da
Lei Maior (redações anterior e posterior à EC 45/04), con-
cluo que não se pode excluir da competência da Justiça
Laboral as ações de reparação de danos morais e patrimo-
niais decorrentes de acidente de trabalho, propostas pelo
empregado contra o empregador. Menos ainda para incluí-
las na competência da Justiça comum estadual, com base
no art. 109, inciso I, da Carta de Outubro".   Assim, reapre-
ciando a matéria, reconheceu o STF que a competência para
demandas com pretensão relativa a indenização decorrente
de acidente de trabalho é da Justiça do Trabalho e não da
Justiça Comum.   Diante do exposto, voto no sentido de
negar provimento aos Agravos interpostos, mantendo-se
incólume a r. decisão monocrática de fls. 352/353, com a
remessa dos presentes autos ao egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região.  3. Dispositivo    ACORDAM os
Excelentíssimos integrantes da Décima Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento aos recursos, nos
termos do voto.   Participaram do julgamento as Excelen-
tíssimas Desembargadora Anny Mary Kuss, presidente com
voto, e Juíza Convocada Rosana Andriguetto de Carvalho.
Curitiba, 19 de julho de 2005.   LUÍS ESPÍNDOLA Relator
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15ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Nº
Acórdão: 1776. Nº Livro: 42. Julgado em: 28/06/2005

DECISÃO: ACORDAO N. 23.404, DA 4A CAMARA CI-
VEL, RELATOR: DES. IDEVAN LOPES, 19/05/2004)."
(RNAC nº 164036600 - Relator: Dilmar Kessler - Quarta
Câmara Cível - Julgamento: 06/04/2005). EMENTA:  Ree-
xame Necessário. Não conhecimento. Valor da causa infe-
rior a 60 vezes o valor do salário mínimo. Apelação Cível.
Contribuição previdenciária. Servidores públicos. Descon-
tos em pensão. Argüição de Inconstitucionalidade da Lei
Municipal 9.626/99, de Curitiba. Controle difuso de cons-
titucionalidade. Cláusula de Reserva de Plenário (art. 97,
CF/88). Inaplicabilidade. Matéria decidida pelo plenário
do Supremo Tribunal Federal. Art. 481, parágrafo único,
do CPC. Inconstitucionalidade de descontos previdenciári-
os em pensões e proventos de aposentadoria após a EC 20/
98. Constitucionalidade somente após a vigência da EC 41/
03. Termo inicial da restituição dos descontos. Vigência da
EC 20/98. 1. Não merece conhecimento o reexame neces-
sário de sentença proferida em causa de valor inferior a 60
vezes o valor do salário mínimo. Art. 475, § 2°, CPC. 2.
Tratando-se de matéria já decidida pelo plenário do Supre-
mo Tribunal Federal, desnecessário o pronunciamento do
órgão especial do tribunal, em incidente de inconstitucio-
nalidade, em razão do disposto no art. 481, parágrafo úni-
co, do CPC. 3. No período compreendido entre a Emenda
Constitucional nº 28/00, e a Emenda Constitucional nº 41/
03, eram indevidos os descontos sobre pensão de servido-
res públicos, sob o título de contribuição previdenciária,
em razão da inconstitucionalidade, à época, da Lei Muni-
cipal nº 9.626/99, de Curitiba. 4. Apenas devem ser resti-
tuídos os descontos efetuados após a vigência da Emenda
Constitucional 20/98 e anteriores à Emenda Constitucional
41/03, período no qual essa prática era inconstitucional. 5.
Reexame necessário não conhecido e apelação provida em
parte.

0140 . Processo/Prot:   0295711-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/200553. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000302 Embargos a
Execução. Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Ad-
vogado: Márcia Cristina Vaz, Crismacleyton Pamplona,
Nelson Paschoalotto. Apelado: Ovidio Fogaça Souza, An-
tonio Valderio Prado, Antonio Wilson Rodrigues. Advoga-
do: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Anny Mary
Kuss. Revisor: Des. Paulo Habith. Nº Acórdão: 1777. Nº
Livro: 42. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao presente recurso. EMENTA:  EXECUÇÃO DE
TÍTULO JUDICIAL - MEMÓRIA DE CÁLCULO APRE-
SENTADA PELO EXEQUENTE (ART. 604, DO CPC) -
APURAÇÃO DO VALOR REAL DO TÍTULO POR CÁL-
CULO DO CONTADOR JUDICIAL EM SEDE DE EM-
BARGOS DO DEVEDOR - OPORTUNIDADE EM QUE
SE DESENVOLVE O CONTRADITÓRIO E AMPLA DE-
FESA - EMBARGANTE QUE NÃO DEMONSTRA EX-
CESSO DA EXECUÇÃO - INOCORRÊNCIA DE DECI-
SÃO ULTRA PETITA - EXECUÇÃO VINCULADA À SEN-
TENÇA OBJETO DE PRECLUSÃO MÁXIMA E NÃO AOS
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CÁLCULOS DO CREDOR - SUCUMBÊNCIA RECÍPRO-
CA MANTIDA NOS PERCENTUAIS DETERMINADOS
NO DECISUM - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CONFI-
GURADA - APELO CONHECIDO E IMPROVIDO. O fato
de o contador do juízo ter alcançado valores superiores
àqueles apurados inicialmente pelos próprios exeqüentes,
tendo sido demonstrado que estes haviam errado na formu-
lação de sua planilha, não torna imprestável o laudo ofici-
al, ao contrário, impõe seu acolhimento, em respeito à coi-
sa julgada. Não se trata de sentença ultra petita porque o
pedido inicial do processo de execução se circunscreve na
condenação do sucumbente nos termos do decisum, ou seja,
o limite da execução está determinado na sentença objeto
de execução, não é pois, condenação em quantidade supe-
rior à demanda aquela adequada ao título.

0141 . Processo/Prot:   0280031-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/191207. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400076472 Cobrança. Agravan-
te: Real Previdência e Seguros S/a. Advogado: Marcelo Ale-
xandre Lopes, Eduardo Alberto Marques Virmond, Fabrí-
cio Rocha da Silva, Mariana Noale Rebelato. Agravado:
Sociedade Evangélica Beneficente de Curitiba - Seb. Ad-
vogado: Eraldo Luiz Kuster, Jefferson Renato Rosolem
Zaneti. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Habith. Nº Acórdão: 1778. Nº Livro: 42. Julgado em:
03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da 15ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos em dar provimento ao
recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
DE COBRANÇA. TUTELA ANTECIPATÓRIA. SEGURO
OBRIGATÓRIO - DPVAT. DEFERIMENTO DETERMINAN-
DO A SEGURADORA O DEPÓSITO, EM 10 (DEZ) DIAS,
DE VULTOSA IMPORTÂNCIA. SANÇÃO COMINADA
PARA A HIPÓTESE DE NÃO PAGAMENTO. DEMANDA
COM VASTO DOCUMENTO PENDENTE DE PERÍCIA.
AUSÊNCIA DE VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO.
RECURSO PROVIDO. O juiz poderá, a requerimento da par-
te, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela preten-
dida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca,
se convença da verossimilhança da alegação.

IV Divisão de Processo Cível   Emitido em 30/08/2005
Seção da 15ª Câmara Cível

Relação No. 2005.04694

   ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Alceu Marczynski 005 0291679-0
Alessandra Cristina Kszan Pancera 001 0272042-1
Alexandre Arseno 003 0289036-4
Alvino Aparecido Filho 004 0291537-7
Aurasil Ianicelli Rodini 004 0291537-7
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 006 0300674-6
Claudemir Molina 004 0291537-7
Gertrudes de Lima Abreu P. Xavier 006 0300674-6
Gerusa Linhares 002 0288383-4
Jair Lima Gevaerd Filho 001 0272042-1
José Augusto Araújo de Noronha 003 0289036-4
José Cardoso 005 0291679-0
Jose Dorival Peres 004 0291537-7
Jose Napoleao Gatti Camacho 007 0304577-8
Juliana Motter Araújo Tögel 006 0300674-6
Karla Maria Trevizani 001 0272042-1
Leontina Mion Guariza 003 0289036-4
Louise Rainer Pereira Gionédis 006 0300674-6
Luciana Perez Guimarães da Costa 004 0291537-7
Luiz Henrique Tortola 007 0304577-8
Magalhães Rodrigues da Silva 007 0304577-8
Marcelo Pagnan Escudero 004 0291537-7
Maria Carolina Dal Pra Campos 003 0289036-4
Maria Regina Zárate Nissel 003 0289036-4
Muriel Gonçalves Martynychen 001 0272042-1
Omar Rodrigues Chaves 005 0291679-0
Pedro Henrique Xavier 001 0272042-1
Rafael Nogueira da Gama 002 0288383-4
Roque Burin 007 0304577-8
Rosney Massarotto de Oliveira 007 0304577-8
Wandenir de Souza 007 0304577-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:0272042-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/133512. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000918 Medida Cautelar. Agra-
vante: Centro de Oncologia do Paraná, Clínica de Oncologia e
Quimioterapia Paraná S/c Ltda (inter Rad), Ictr - Instituto do
Câncer e Transplante S/c Ltda, Instituto Halsted Ltda, Iop -
Produtos e Serviços de Quimioterapia Ltda, Neo - Núcleo de
Estudos Oncológicos Sociedade Simples Ltda, Oncopar - Clí-
nica de Oncologia S/c Ltda, Associação das Clínicas de Onco-
logia do Paraná. Advogado: Jair Lima Gevaerd Filho, Alessan-
dra Cristina Kszan Pancera. Agravado: Sociedade Cooperativa
de Serviços Médicos de Curitiba e Região Metropolitana -
Unimed Curitiba. Advogado: Pedro Henrique Xavier, Karla
Maria Trevizani, Muriel Gonçalves Martynychen. Órgão Jul-
gador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto.
Relator Convocado: Juiz Conv. Maria Aparecida Blanco de
Lima. Despacho:

I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que os
recursos especial e extraordinário ora interpostos fiquem reti-
dos nos autos, aguardando ulterior reiteração; II - publique-se
e, oportunamente, apensem-se aos autos principais. Curitiba,
27 de julho de 2005. DES. MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-

Presidente RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº   3

0002 . Processo/Prot:0288383-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/19408. Comarca: Pinhais. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000134 Ordinária. Agravan-
te: Bradesco Vida e Previdência S/a. Advogado: Rafael No-
gueira da Gama, Gerusa Linhares. Agravado: Achileu Ro-
drigues de Lima. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ruy Francisco Thomaz. Despacho:

I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Có-
digo de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada
pela Lei nº 9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98),
determino que o recurso especial ora interposto fique reti-
do nos autos, aguardando ulterior reiteração; II - publique-
se e, oportunamente, apensem-se aos autos principais. Cu-
ritiba,04 de julho de 2005. DES. MOACIR GUIMARÃES,
1º Vice-Presidente RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº   3

0003 . Processo/Prot:0289036-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/23372. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000183 Exibição de Docu-
mentos. Agravante: Grácia Maria de Medeiros Iatauro. Ad-
vogado: Alexandre Arseno, Leontina Mion Guariza. Agra-
vado: Banco Santander S/a. Advogado: José Augusto Araú-
jo de Noronha, Maria Regina Zárate Nissel, Maria Caroli-
na Dal Pra Campos. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Despacho:

I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Có-
digo de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada
pela Lei nº 9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98),
determino que o recurso especial ora interposto fique reti-
do nos autos, aguardando ulterior reiteração; II - publique-
se e, oportunamente, apensem-se aos autos principais. Cu-
ritiba, 27 de julho de 2005. DES. MOACIR GUIMARÃES,
1º Vice-Presidente RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº   3

0004 . Processo/Prot:0291537-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/35744. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000596 Revocatória Ou Pau-
liana. Agravante: Chafic Esper Kallas Neto. Advogado: Mar-
celo Pagnan Escudero. Agravado: Marcos Battisti Archer.
Advogado: Jose Dorival Peres, Luciana Perez Guimarães
da Costa. Interessado: Leila Ahamad Abdulrahin El Janene
(leila Janene Araújo). Advogado: Alvino Aparecido Filho.
Interessado: Solange Esper Kallas. Advogado: Claudemir
Molina. Interessado: Nilton Silveira Simões, Maria Zulmi-
ra Guedes Simões. Advogado: Aurasil Ianicelli Rodini.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fran-
cisco Thomaz. Despacho:

I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Có-
digo de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada
pela Lei nº 9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98),
determino que o recurso especial ora interposto fique reti-
do nos autos, aguardando ulterior reiteração; II - publique-
se e, oportunamente, apensem-se aos autos principais. Cu-
ritiba, 27 de julho de 2005. DES. MOACIR GUIMARÃES,
1º Vice-Presidente RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº   3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0005 . Processo/Prot:0291679-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/37191. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400001397 Indenização. Agra-
vante: Elis Maria Bonetti da Rosa. Advogado: José Cardo-
so, Alceu Marczynski. Agravado: Irmãos Abage & Cia Ltda.
Advogado: Omar Rodrigues Chaves. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios

VISTOS, ETC Trata-se de agravo de instrumento interpos-
to em face de decisão interlocutória1 prolatada nos autos
da Ação de Indenização por Danos Morais e Materiais, nº
1.397/2004, em trâmite perante a 21ª Vara Cível de Curiti-
ba, onde a MM. Juíza singular entendeu que, em razão da
Emenda Constitucional nº 45/2004, a competência para o
julgamento da ação é da Justiça do Trabalho. Não se con-
formando, interpôs ELIS MARIA BONETTI DA ROSA o
presente recurso de agravo de instrumento, requerendo a
reforma do despacho, por entender que a mencionada emen-
da constitucional não modificou a competência de julga-
mento da Justiça Estadual para processar e julgar as ações
da natureza indenizatória (material e moral), decorrentes
de acidente ou doença de trabalho. É o relatório. DECIDO
1)Trata o recurso sobre a questão da competência para pro-
cessar e julgar as ações indenizatórias decorrentes de aci-
dente e doença de trabalho, se da Justiça Comum Estadual
ou da Justiça do Trabalho. A MM. Juíza, ao interpretar a
Emenda Constitucional nº45/2004, entendeu que aquela
transferiu definitivamente a competência para a Justiça do
Trabalho. O Supremo Tribunal Federal, até pouco tempo,
firmava entendimento acerca da competência da Justiça
Comum em se tratando de acidente de trabalho. No julga-
mento do RE-438639, o relator, Ministro Carlos Ayres Brit-
to, apesar de externar sua posição acerca de ser a Justiça
Laboral competente para julgar tais casos, restou vencido.
Em razão daquele julgamento, consolidou-se o entendimen-
to da competência da Justiça Comum.  Entretanto, em re-
centíssima decisão do STF, no Conflito de Competência nº
7204-1, suscitado pelo Tribunal Superior do Trabalho em
face do recentemente extinto Tribunal de Alçada do Estado
de Minas Gerais, aquele entendimento foi revisto, em acór-
dão de lavra do Ministro Ayres Britto que, mais uma vez,
defendeu que a competência para julgar ações por dano
moral e/ou material decorrente de acidente de trabalho era
da Justiça Trabalhista, sendo que, desta vez, suas razões
foram acolhidas por unanimidade, sepultando a controvér-

sia e reconhecendo a competência da Justiça do Trabalho.
In verbis: CONFLITO DE COMPETÊNCIA 7.204-1 MI-
NAS GERAIS  O SENHOR MINISTRO CARLOS AYRES
BRITTO (Relator). Trata-se de conflito negativo de com-
petência, suscitado pelo Tribunal Superior do Trabalho em
face do recentemente extinto Tribunal de Alçada do Estado
de Minas Gerais. Por meio dele, conflito, discute-se a com-
petência para processar e julgar ação indenizatória por da-
nos morais e patrimoniais decorrentes de acidente do tra-
balho, quando tal ação é proposta por empregado contra o
seu empregador. Donde a controvérsia: competente é a Jus-
tiça comum estadual, ou a Justiça especializada do traba-
lho? Pois bem, o fato é que Vicente Giacomini Perón ajui-
zou, na Justiça do Trabalho e contra o então Banco do Es-
tado de Minas Gerais/BEMGE, ação de indenização por
motivo de doença profissional. O que levou a Junta de Con-
ciliação e Julgamento de Ubá/MG a se dar por incompe-
tente e determinar a remessa dos autos a uma das Varas
Cíveis daquela mesma Comarca. Pelo que a Justiça estadu-
al julgou o pedido parcialmente procedente, resultando daí
a interposição de recurso de apelação pelo Banco deman-
dado. Acontece que, ao apreciar o apelatório, o Tribunal
de Alçada de Minas Gerais declinou de sua competência e
determinou a devolução dos autos à Junta de Conciliação e
Julgamento de Ubá/MG. Esta última, agora sim, aceitou o
processamento da ação e, também ela, julgou parcialmente
procedente o pedido do autor. Fato que ensejou a interpo-
sição de recurso ordinário - apenas parcialmente provido
pelo TRT/3ª Região - e, posteriormente, recurso de revista.
Foi quando, na análise desta última impugnação, a 5a Tur-
ma do egrégio Tribunal Superior do Trabalho reconheceu a
incompetência da Justiça especial, de maneira a suscitar o
presente conflito negativo de competência (tendo em vista
a recusa anteriormente externada pelo Tribunal de Alçada
de Minas Gerais). Prossigo neste relato para consignar que
o Ministério Público Federal opinou pela procedência da
suscitação, em parecer assim ementado: CONFLITO NE-
GATIVO DE COMPETÊNCIA. QUINTA TURMA DO TST
E TRIBUNAL DE ALÇADA DE MINAS GERAIS. AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS
DECORRENTES DE ACIDENTE DE TRABALHO. ART.
109, INCISO I, DA CF, E ART. 114, DA CF, COM A NOVA
REDAÇÃO DADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL
Nº 45/2004. REMANESCE A COMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA ESTADUAL PARA JULGAR AÇÃO INDENIZATÓRIA
FUNDADA EM ACIDENTE DE TRABALHO. PRECE-
DENTES. PARECER PELO CONHECIMENTO DO CON-
FLITO, PARA QUE SE DECLARE COMPETENTE A JUS-
TIÇA COMUM ESTADUAL". É o relatório, que submeto
ao egrégio Plenário desta Casa (RI/STF, art. 6º, inciso I,
"d"). V O T O O SENHOR MINISTRO CARLOS AYRES
BRITTO (Relator). Conforme visto, a questão que se põe
neste conflito consiste em saber a quem compete processar
e julgar as ações de reparação de danos morais e patrimo-
niais advindos do acidente do trabalho. Ações propostas
pelo empregado em face de seu empregador, de sorte a pro-
vocar o seguinte questionamento: a competência é da Jus-
tiça comum estadual, segundo concluiu o órgão suscitante
(TST), ou é da Justiça Obreira, como entendeu o suscitado
(antigo Tribunal de Alçada de Minas Gerais)? Começo por
responder que a jurisprudência do Supremo Tribunal Fede-
ral proclama a competência da Justiça trabalhista para o
conhecimento das ações indenizatórias por danos morais
decorrentes da relação de emprego. Pouco importando se a
controvérsia comporta resolução à luz do Direito Comum,
e não do Direito do Trabalho. Todavia, desse entendimento
o STF vem excluindo as ações reparadoras de danos mo-
rais, fundadas em acidente do trabalho (ainda que movidas
pelo empregado contra seu empregador), para incluí-las na
competência da Justiça comum dos Estados. Isso por conta
do inciso I do art. 109 da Constituição Republicana.  Foi o
que o Tribunal Pleno decidiu, por maioria de votos, quan-
do do julgamento do RE 438.639, sessão do dia 0 9 / 0 3 /
2005, na qual fiquei vencido, como Relator, na companhia
do eminente Ministro Marco Aurélio. Nada obstante, va-
lendo-me do art. 6º do Regimento Interno da Casa, trago o
presente conflito ao conhecimento deste colendo Plenário
para rediscutir a matéria. É que, a meu sentir, a norma que
se colhe do inciso I do art. 109 da Lei das Leis não autoriza
concluir que a Justiça comum estadual detém competência
para apreciar as ações que o empregado propõe contra o
seu empregador, pleiteando reparação por danos morais ou
patrimoniais decorrentes de acidente do trabalho. É dizer:
quanto mais reflito sobre a questão, mais me convenço de
que a primeira parte do dispositivo constitucional determi-
na mesmo que compete aos juízes federais processar e jul-
gar "as causas em que a União, entidade autárquica ou
empresa pública federal forem interessadas na condição de
autoras, rés, assistentes ou oponentes...". Mas esta é ape-
nas a regra geral, plasmada segundo o critério de distribui-
ção de competência em razão da pessoa. Impõe-se atentar
para a segunda parte do inciso, assim vocalizada: "...exce-
to as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à
Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho". E esta segunda
parte, como exceção que é, deve ser compreendida no con-
texto significante daquela primeira, consubstanciadora de
regra geral. Em discurso quiçá mais elucidativo: à luz da
segunda parte do inciso I do art. 109 da Constituição Fede-
ral, tem-se que as causas de acidente do trabalho em que a
União, entidade autárquica ou empresa pública federal fo-
rem interessadas, na condição de autora, ré, assistente ou
oponente, não são da competência dos juízes federais. Re-
marque-se, então, que as causas de acidente do trabalho,
excepcionalmente excluídas da competência dos juízes fe-
derais, só podem ser as chamadas ações acidentárias. Ações,
como sabido, movidas pelo segurado contra o INSS, a fim
de discutir questão atinente a benefício previdenciário.
Logo, feitos em que se faz presente interesse de uma autar-
quia federal, é certo, mas que, por exceção, se deslocam
para a competência da Justiça comum dos Estados. Por que
não repetir? Tais ações, expressamente excluídas da com-
petência dos juízes federais, passam a caber à Justiça co-
mum dos Estados, segundo o critério residual de distribui-

ção de competência. Tudo conforme serena jurisprudência
desta nossa Corte de Justiça, cristalizada no enunciado da
Súmula 501. Outra, porém, é a hipótese das ações repara-
doras de danos oriundos de acidente do trabalho, quando
ajuizadas pelo empregado contra o seu empregador. Não
contra o INSS. É que, agora, não há interesse da União,
nem de entidade autárquica ou de empresa pública federal,
a menos, claro, que uma delas esteja na condição de em-
pregadora. O interesse, reitere-se, apenas diz respeito ao
empregado e seu empregador. Sendo desses dois únicos pro-
tagonistas a legitimidade processual para figurar nos pólos
ativo e passivo da ação, respectivamente. Razão bastante
para se perceber que a regra geral veiculada pela primeira
parte do inciso I do art. 109 da Lei Maior - definidora de
competência em razão da pessoa que integre a lide - não
tem como ser erigida a norma de incidência, visto que ela
não trata de relação jurídica entre empregados e emprega-
dores. Já a parte final do inciso I do art. 109 da Magna
Carta, segundo demonstrado, cuida é de outra coisa: ex-
cepcionar as hipóteses em que a competência seria da pró-
pria Justiça Federal.  Deveras, se a vontade objetiva do
Magno Texto fosse excluir da competência da Justiça do
Trabalho matéria ontologicamente afeita a ela, Justiça
Obreira, certamente que o faria no próprio âmbito do art.
114. Jamais no contexto do art. 109, versante, este último,
sobre competência de uma outra categoria de juízes. Nou-
tro modo de dizer as coisas, não se encaixando em nenhu-
ma das duas partes do inciso I do art. 109 as ações repara-
doras de danos resultantes de acidente do trabalho, em que
locus da Constituição elas encontrariam sua específica nor-
ma de regência? Justamente no art. 114, que proclama a
competência da Justiça especial aqui tantas vezes encare-
cida. Competência que de pronto se define pelo exclusivo
fato de o litígio eclodir entre trabalhadores e empregado-
res, como figura logo no início do texto normativo em foco.
E já me antecipando, ajuízo que a nova redação que a EC
nº 45/04 conferiu a esse dispositivo, para abrir significati-
vamente o leque das competências da Justiça Laboral em
razão da matéria, só veio robustecer o entendimento aqui
esposado.  Com efeito, estabelecia o caput do art. 114, em
sua redação anterior, que era da Justiça do Trabalho a com-
petência para conciliar e julgar os dissídios individuais e
coletivos entre trabalhadores e empregadores, além de ou-
tras controvérsias decorrentes da relação de trabalho. Ora,
um acidente de trabalho é fato ínsito à interação trabalha-
dor/empregador. A causa e seu efeito. Porque sem o víncu-
lo trabalhista o infortúnio não se configuraria; ou seja, o
acidente só é acidente de trabalho se ocorre no próprio
âmago da relação laboral. A possibilitar a deflagração de
efeitos morais e patrimoniais imputáveis à responsabilida-
de do empregador, em regra, ora por conduta comissiva,
ora por comportamento omissivo.  Como de fácil percep-
ção, para se aferir os próprios elementos do ilícito, sobre-
tudo a culpa e o nexo causal, é imprescindível que se este-
ja mais próximo do dia-a-dia da complexa realidade labo-
ral. Aspecto em que avulta a especialização mesma de que
se revestem os órgãos judicantes de índole trabalhista. É
como dizer: órgãos que se debruçam cotidianamente sobre
os fatos atinentes à relação de emprego (muitas vezes quanto
à própria existência dela) e que por isso mesmo detêm me-
lhores condições para apreciar toda a trama dos delicados
aspectos objetivos e subjetivos que permeiam a relação de
emprego. Daí o conteúdo semântico da Súmula 736, deste
Excelso Pretório, assim didaticamente legendada: "Com-
pete à Justiça do Trabalho julgar as ações que tenham como
causa de pedir o descumprimento de normas trabalhistas
relativas à segurança, higiene e saúde dos trabalhadores".
Em resumo, a relação de trabalho é a invariável matriz das
controvérsias que se instauram entre trabalhadores e em-
pregadores. Já a matéria genuinamente acidentária, volta-
da para o benefício previdenciário correspondente, é de ser
discutida com o INSS, perante a Justiça comum dos Esta-
dos, por aplicação da norma residual que se extrai do inci-
so I do art. 109 da Carta de Outubro.  Nesse rumo de idéi-
as, renove-se a proposição de que a nova redação do art.
114 da Lex Maxima só veio aclarar, expletivamente, a in-
terpretação aqui perfilhada. Pois a Justiça do Trabalho, que
já era competente para conciliar e julgar os dissídios indi-
viduais e coletivos entre trabalhadores e empregadores, além
de outras controvérsias decorrentes da relação trabalhista,
agora é confirmativamente competente para processar e
julgar as ações de indenização por dano moral ou patrimo-
nial, decorrentes da relação de trabalho (inciso VI do art.
114).  Acresce que a norma fundamental do inciso IV do
art. 1º da Constituição Republicana ganha especificação
trabalhista em vários dispositivos do art. 7º, como o que
prevê a redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio
de normas de saúde, higiene e segurança (inciso XXII), e o
que impõe a obrigação do seguro contra acidente do traba-
lho, sem prejuízo, note-se, da indenização por motivo de
conduta dolosa ou culposa do empregador (inciso XXVIII).
Vale dizer, o direito à indenização em caso de acidente de
trabalho, quando o empregador incorrer em dolo ou culpa,
vem enumerado no art. 7º da Lei Maior como autêntico di-
reito trabalhista. E como todo direito trabalhista, é de ser
tutelado pela Justiça especial, até porque desfrutável às cus-
tas do empregador (nos expressos dizeres da Constituição).
Tudo comprova, portanto, que a longa enunciação dos di-
reitos trabalhistas veiculados pelo art. 7o da Constituição
parte de um pressuposto lógico: a hipossuficiência do tra-
balhador perante seu empregador. A exigir, assim, inter-
pretação extensiva ou ampliativa, de sorte a autorizar o juízo
de que, ante duas defensáveis exegeses do texto constitu-
cional (art. 114, como penso, ou art. 109, I, como tem en-
tendido esta Casa), deve-se optar pela que prestigia a com-
petência especializada da Justiça do Trabalho. Por todo o
exposto, e forte no art. 114 daLei Maior (redações anterior
e posterior à EC 45/04), concluo que não se pode excluir
da competência da Justiça Laboral as ações de reparação
de danos morais e patrimoniais decorrentes de acidente de
trabalho, propostas pelo empregado contra o empregador.
Menos ainda para incluí-las na competência da Justiça co-
mum estadual, com base no art. 109, inciso I, da Carta de
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Outubro.  No caso, pois, julgo improcedente este conflito
de competência e determino o retorno dos autos ao egrégio
Tribunal Superior do Trabalho, para que proceda ao julga-
mento do recurso de revista manejado pelo empregador. É o
meu voto". Em face do aqui exposto e na esteira da nova ori-
entação jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal, tenho
que a controvérsia sobre o tema resta esclarecida. Desta for-
ma, com fulcro no caput do art. 557 do Código de Processo
Civil, reconheço competente a Justiça do Trabalho, razão
pela qual nega-se seguimento, determinando o encaminha-
mento àquela Justiça Especializada. 2) Intime-se. 3) Baixem.
Curitiba, 21 de julho de 2005. PAULO HABITH Des. Rela-
tor.  1  "Procede a preliminar de incompetência absoluta sus-
citada em sede de contestação. A Emenda Constitucional n.
45, vigente a partir de 31.12.2004, introduziu o inciso VI no
artigo 114, da Carta Magna, definindo a competência da Jus-
tiça do Trabalho para processar e julgar as ações decorren-
tes das relações de trabalho. Cuida-se de competência abso-
luta, em razão da matéria, reconhecível também de ofício,
por inteligência do art. 113 do CPC. Destarte, acolho a pre-
liminar argüida e declaro a incompetência absoluta da Justi-
ça comum Estadual para conhecer da presente ação, decli-
nando-a a uma das Varas do Trabalho desta Comarca. Inti-
me-se e, decorrido o prazo para eventual recurso, procedam-
se as baixas de estilo e remeta-se ao juízo competente."

0006 . Processo/Prot:0300674-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/95432. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000880 Indenização. Agra-
vante: Air Liquid do Brasil Ltda. Advogado: Louise Rainer
Pereira Gionédis, Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Julia-
na Motter Araújo Tögel. Agravado: Neuza Aparecida Santos
de Oliveira, Bruna Santos de Oliveira, Amanda Santos de
Oliveira. Advogado: Gertrudes de Lima Abreu Pereira Xavi-
er. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Carvi-
lio da Silveira Filho. Despacho:

VISTOS, etc. 1. Trata-se de Agravo de Instrumento - com
pedido de efeito suspensivo - interposto por AIR LIQUIDE
BRASIL LTDA., contra a respeitável decisão de fls. 756/
760, dos autos nº 880/2002, de "Ação de Indenização decor-
rente de Acidente de Trabalho", promovida por NEUZA
APARECIDA SANTOS DE OLIVEIRA, BRUNA SANTOS
DE OLIVEIRA e AMANDA SANTOS DE OLIVEIRA, que,
em face da nova redação do art. 114, inciso VI, da Consti-
tuição Federal, alterado pela Emenda Constitucional nº 45/
2004, declinou da competência e determinou a remessa dos
autos à Justiça do Trabalho. 2. Presentes inicialmente os re-
quisitos exigidos por lei, o recurso interposto foi admitido,
tendo-lhe sido concedido o efeito suspensivo pleiteado, a
fim de que os autos nº 880/2002, de "Ação de Indenização
decorrente de Acidente de Trabalho" permanecessem na Jus-
tiça Estadual até o julgamento do presente agravo de instru-
mento. 3. Todavia, considerando que o recurso em tela versa
sobre ação de indenização decorrente de acidente de traba-
lho e o fato de que o Plenário do Egrégio STF, quando do
julgamento do Conflito de Competência nº 7.204, em 29/06/
2005, entendeu, de forma unânime, que, em razão da Emen-
da Constitucional nº 45/2004, a competência para julgar
ações por dano moral e/ou material decorrente de acidente
de trabalho é da Justiça Trabalhista, pacificando, assim, de
uma vez por todas a controvérsia jurídica existente em torno
da questão posta em tela, é de se reconhecer que a decisão
agravada se encontra em consonância com o entendimento
atual do Egrégio Supremo Tribunal Federal. Por conseguin-
te, com fulcro no disposto no art. 557, do "Codex" de Pro-
cesso Civil, nego seguimento ao recurso, em virtude de ser o
mesmo manifestamente improcedente, haja vista que, com o
advento da Emenda Constitucional nº 45/2004, a competên-
cia para processar e julgar as ações de indenização decor-
rentes de acidente de trabalho passou a ser da Justiça do
Trabalho e não mais da Justiça Estadual, conforme decisão
retromencionada. 4. Dê-se baixa nos registros de pendênci-
as do julgamento do presente feito. 5. Intimem-se. Curitiba,
16 de agosto de 2005. Desembargador Carvílio da Silveira
Filho Relator

0007 . Processo/Prot:0304577-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/113127. Comarca: Campo Mourão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000271 Ordinária.
Agravante: Nelson Dionisio. Advogado: Magalhães Rodri-
gues da Silva. Agravado: Sindicato dos Trabalhadores Na
Movimentação de Mercadorias Em Geral de Campo Mourão
- Pr - Sintmcam, Cooperativa Agropecuária Mourãoense Ltda
- Coamo. Advogado: Jose Napoleao Gatti Camacho, Luiz
Henrique Tortola, Roque Burin, Rosney Massarotto de Oli-
veira, Wandenir de Souza. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Paulo Habith. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios

VISTOS, ETC Trata-se de agravo de instrumento interposto
em face de decisão interlocutória1 prolatada nos autos da
Ação de Indenização por Acidente / Doença do Trabalho nº
271/2004, em trâmite perante a 1ª Vara Cível de Campo
Mourão, onde o MM. Juiz singular entendeu que, em razão
da Emenda Constitucional nº 45/2004, a competência para o
julgamento da ação é da Justiça do Trabalho. Não se confor-
mando, interpôs NELSON DIONÍSIO o presente recurso de
agravo de instrumento, requerendo a reforma do despacho,
por entender que a mencionada emenda constitucional não
modificou a competência de julgamento da Justiça Es-
tadual para processar e julgar as ações da natureza in-
denizatória (material e moral), decorrentes de acidente
ou doença de trabalho. É o relatório. DECIDO 1) Defi-
ro a Assistência Judiciária. 2)Trata o recurso sobre a
questão da competência para processar e julgar as ações
indenizatórias decorrentes de acidente e doença de tra-
balho, se da Justiça Comum Estadual ou da Justiça do
Trabalho. O MM. Julgador, ao interpretar a Emenda
Constitucional nº 45/2004, entendeu que aquela trans-
feriu definitivamente a competência para a Justiça do

Trabalho. O Supremo Tribunal Federal, até pouco tem-
po, firmava entendimento acerca da competência da Jus-
tiça Comum em se tratando de acidente de trabalho. No
julgamento do RE-438639, o relator, Ministro Carlos
Ayres Britto, apesar de externar sua posição acerca de
ser a Justiça Laboral competente para julgar tais casos,
restou vencido. Em razão daquele julgamento, consoli-
dou-se o entendimento da competência da Justiça Co-
mum.  Entretanto, em recentíssima decisão do STF, no
Conflito de Competência nº 7204-1, suscitado pelo Tri-
bunal Superior do Trabalho em face do recentemente
extinto Tribunal de Alçada do Estado de Minas Gerais,
aquele entendimento foi revisto, em acórdão de lavra
do Ministro Ayres Britto que, mais uma vez, defendeu
que a competência para julgar ações por dano moral e/
ou material decorrente de acidente de trabalho era da
Justiça Trabalhista, sendo que, desta vez, suas razões
foram acolhidas por unanimidade, sepultando a contro-
vérsia e reconhecendo a competência da Justiça do Tra-
ba lho .  In  verb is :  CONFLITO DE COMPETÊNCIA
7.204-1 MINAS GERAIS  O SENHOR MINISTRO CAR-
LOS AYRES BRITTO (Relator). Trata-se de conflito
negativo de competência, suscitado pelo Tribunal Su-
perior do Trabalho em face do recentemente extinto Tri-
bunal de Alçada do Estado de Minas Gerais. Por meio
dele, conflito, discute-se a competência para processar
e julgar ação indenizatória por danos morais e patrimo-
niais decorrentes de acidente do trabalho, quando tal
ação é proposta por empregado contra o seu emprega-
dor. Donde a controvérsia: competente é a Justiça co-
mum estadual, ou a Justiça especializada do trabalho?
Pois bem, o fato é que Vicente Giacomini Perón ajui-
zou, na Justiça do Trabalho e contra o então Banco do
Estado de Minas Gerais/BEMGE, ação de indenização
por motivo de doença profissional. O que levou a Junta
de Conciliação e Julgamento de Ubá/MG a se dar por
incompetente e determinar a remessa dos autos a uma
das Varas Cíveis daquela mesma Comarca. Pelo que a
Justiça estadual julgou o pedido parcialmente proceden-
te, resultando daí a interposição de recurso de apela-
ção pelo Banco demandado. Acontece que, ao apreciar
o apelatório, o Tribunal de Alçada de Minas Gerais de-
clinou de sua competência e determinou a devolução
dos autos à Junta de Conciliação e Julgamento de Ubá/
MG. Esta última, agora sim, aceitou o processamento
da ação e, também ela, julgou parcialmente procedente
o pedido do autor. Fato que ensejou a interposição de
recurso ordinário - apenas parcialmente provido pelo
TRT/3ª Região - e, posteriormente, recurso de revista.
Foi quando, na análise desta última impugnação, a 5a
Turma do egrégio Tribunal Superior do Trabalho reco-
nheceu a incompetência da Justiça especial, de manei-
ra a suscitar o presente conflito negativo de competên-
cia (tendo em vista a recusa anteriormente externada
pelo Tribunal de Alçada de Minas Gerais).  Prossigo
neste relato para consignar que o Ministério Público
Federal opinou pela procedência da suscitação, em pa-
recer  assim ementado:  CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. QUINTA TURMA DO TST E TRIBU-
NAL DE ALÇADA DE MINAS GERAIS. AÇÃO DE IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS
DECORRENTES DE ACIDENTE DE TRABALHO.
ART. 109, INCISO I, DA CF, E ART. 114, DA CF, COM
A NOVA REDAÇÃO DADA PELA EMENDA CONSTI-
TUCIONAL Nº 45/2004. REMANESCE A COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA ESTADUAL PARA JULGAR AÇÃO
INDENIZATÓRIA FUNDADA EM ACIDENTE DE
TRABALHO. PRECEDENTES. PARECER PELO CO-
NHECIMENTO DO CONFLITO, PARA QUE SE DE-
CLARE COMPETENTE A JUSTIÇA COMUM ESTA-
DUAL". É o relatório, que submeto ao egrégio Plenário
desta Casa (RI/STF, art. 6º, inciso I, "d"). V O T O O
SENHOR MINISTRO CARLOS AYRES BRITTO (Re-
lator). Conforme visto, a questão que se põe neste con-
flito consiste em saber a quem compete processar e jul-
gar as ações de reparação de danos morais e patrimoni-
ais advindos do acidente do trabalho. Ações propostas
pelo empregado em face de seu empregador, de sorte a
provocar o seguinte questionamento: a competência é
da Justiça comum estadual, segundo concluiu o órgão
suscitante (TST), ou é da Justiça Obreira, como enten-
deu o suscitado (antigo Tribunal de Alçada de Minas
Gerais)? Começo por responder que a jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal proclama a competência da
Justiça trabalhista para o conhecimento das ações in-
denizatórias por danos morais decorrentes da relação
de emprego. Pouco importando se a controvérsia com-
porta resolução à luz do Direito Comum, e não do Di-
reito do Trabalho. Todavia, desse entendimento o STF
vem excluindo as ações reparadoras de danos morais,
fundadas em acidente do trabalho (ainda que movidas
pelo empregado contra seu empregador), para incluí-
las na competência da Justiça comum dos Estados. Isso
por conta do inciso I do art. 109 da Constituição Repu-
blicana.  Foi o que o Tribunal Pleno decidiu, por maio-
ria de votos, quando do julgamento do RE 438.639, ses-
são do dia09/03/2005, na qual fiquei vencido, como Re-
lator, na companhia do eminente Ministro Marco Auré-
lio. Nada obstante, valendo-me do art. 6º do Regimen-
to Interno da Casa, trago o presente conflito ao conhe-
cimento deste colendo Plenário para rediscutir a maté-
ria. É que, a meu sentir, a norma que se colhe do inciso
I do art. 109 da Lei das Leis não autoriza concluir que
a Justiça comum estadual detém competência para apre-
ciar as ações que o empregado propõe contra o seu em-
pregador, pleiteando reparação por danos morais ou
patrimoniais decorrentes de acidente do trabalho. É di-
zer: quanto mais reflito sobre a questão, mais me con-
venço de que a primeira parte do dispositivo constitu-
cional determina mesmo que compete aos juízes fede-
rais processar e julgar "as causas em que a União, enti-
dade autárquica ou empresa pública federal forem inte-
ressadas na condição de autoras, rés, assistentes ou opo-

nentes...". Mas esta é apenas a regra geral, plasmada
segundo o critério de distribuição de competência em
razão da pessoa. Impõe-se atentar para a segunda parte
do inciso, assim vocalizada: "...exceto as de falência,
as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleito-
ral e à Justiça do Trabalho". E esta segunda parte, como
exceção que é, deve ser compreendida no contexto sig-
nificante daquela primeira, consubstanciadora de regra
geral. Em discurso quiçá mais elucidativo: à luz da se-
gunda parte do inciso I do art. 109 da Constituição Fe-
deral, tem-se que as causas de acidente do trabalho em
que a União, entidade autárquica ou empresa pública
federal forem interessadas, na condição de autora, ré,
assistente ou oponente, não são da competência dos ju-
ízes federais.  Remarque-se, então, que as causas de
acidente do trabalho, excepcionalmente excluídas da
competência dos juízes federais, só podem ser as cha-
madas ações acidentárias. Ações, como sabido, movi-
das pelo segurado contra o INSS, a fim de discutir ques-
tão atinente a benefício previdenciário.  Logo, feitos
em que se faz presente interesse de uma autarquia fe-
deral, é certo, mas que, por exceção, se deslocam para
a competência da Justiça comum dos Estados. Por que
não repetir? Tais ações, expressamente excluídas da
competência dos juízes federais, passam a caber à Jus-
tiça comum dos Estados, segundo o critério residual de
distribuição de competência. Tudo conforme serena ju-
risprudência desta nossa Corte de Justiça, cristalizada
no enunciado da Súmula 501. Outra, porém, é a hipóte-
se das ações reparadoras de danos oriundos de acidente
do trabalho, quando ajuizadas pelo empregado contra o
seu empregador. Não contra o INSS. É que, agora, não
há interesse da União, nem de entidade autárquica ou
de empresa pública federal, a menos, claro, que uma
delas esteja na condição de empregadora. O interesse,
reitere-se, apenas diz respeito ao empregado e seu em-
pregador. Sendo desses dois únicos protagonistas a le-
gitimidade processual para figurar nos pólos ativo e pas-
sivo da ação, respectivamente. Razão bastante para se
perceber que a regra geral veiculada pela primeira par-
te do inciso I do art. 109 da Lei Maior - definidora de
competência em razão da pessoa que integre a lide -
não tem como ser erigida a norma de incidência, visto
que ela não trata de relação jurídica entre empregados
e empregadores. Já a parte final do inciso I do art. 109
da Magna Carta, segundo demonstrado, cuida é de ou-
tra coisa: excepcionar as hipóteses em que a competên-
cia seria da própria Justiça Federal.  Deveras, se a von-
tade objetiva do Magno Texto fosse excluir da compe-
tência da Justiça do Trabalho matéria ontologicamente
afeita a ela, Justiça Obreira, certamente que o faria no
próprio âmbito do art. 114. Jamais no contexto do art.
109, versante, este último, sobre competência de uma
outra categoria de juízes. Noutro modo de dizer as coi-
sas, não se encaixando em nenhuma das duas partes do
inciso I do art. 109 as ações reparadoras de danos re-
sultantes de acidente do trabalho, em que locus da Cons-
tituição elas encontrariam sua específica norma de re-
gência? Justamente no art. 114, que proclama a compe-
tência da Justiça especial aqui tantas vezes encarecida.
Competência que de pronto se define pelo exclusivo fato
de o litígio eclodir entre trabalhadores e empregado-
res, como figura logo no início do texto normativo em
foco. E já me antecipando, ajuízo que a nova redação
que a EC nº 45/04 conferiu a esse dispositivo, para abrir
significativamente o leque das competências da Justiça
Laboral em razão da matéria, só veio robustecer o en-
tendimento aqui esposado.  Com efeito, estabelecia o
caput do art. 114, em sua redação anterior, que era da
Justiça do Trabalho a competência para conciliar e jul-
gar os dissídios individuais e coletivos entre trabalha-
dores e empregadores, além de outras controvérsias
decorrentes da relação de trabalho. Ora, um acidente
de trabalho é fato ínsito à interação trabalhador/empre-
gador. A causa e seu efeito. Porque sem o vínculo tra-
balhista o infortúnio não se configuraria; ou seja, o aci-
dente só é acidente de trabalho se ocorre no próprio
âmago da relação laboral. A possibilitar a deflagração
de efeitos morais e patrimoniais imputáveis à respon-
sabilidade do empregador, em regra, ora por conduta
comissiva, ora por comportamento omissivo.  Como de
fácil percepção, para se aferir os próprios elementos
do ilícito, sobretudo a culpa e o nexo causal, é impres-
cindível que se esteja mais próximo do dia-a-dia da com-
plexa realidade laboral. Aspecto em que avulta a espe-
cialização mesma de que se revestem os órgãos judi-
cantes de índole trabalhista. É como dizer: órgãos que
se debruçam cotidianamente sobre os fatos atinentes à
relação de emprego (muitas vezes quanto à própria exis-
tência dela) e que por isso mesmo detêm melhores con-
dições para apreciar toda a trama dos delicados aspec-
tos objetivos e subjetivos que permeiam a relação de
emprego. Daí o conteúdo semântico da Súmula 736,
deste Excelso Pretório, assim didaticamente legenda-
da: "Compete à Justiça do Trabalho julgar as ações que
tenham como causa de pedir o descumprimento de nor-
mas trabalhistas relativas à segurança, higiene e saúde
dos trabalhadores".  Em resumo, a relação de trabalho
é a invariável matriz das controvérsias que se instau-
ram entre trabalhadores e empregadores. Já a matéria
genuinamente acidentária, voltada para o benefício pre-
videnciário correspondente, é de ser discutida com o
INSS, perante a Justiça comum dos Estados, por apli-
cação da norma residual que se extrai do inciso I do
art. 109 da Carta de Outubro.  Nesse rumo de idéias,
renove-se a proposição de que a nova redação do art.
114 da Lex Maxima só veio aclarar, expletivamente, a
interpretação aqui perfilhada. Pois a Justiça do Traba-
lho, que já era competente para conciliar e julgar os
dissídios individuais e coletivos entre trabalhadores e
empregadores, além de outras controvérsias decorren-
tes da relação trabalhista, agora é confirmativamente
competente para processar e julgar as ações de indeni-

zação por dano moral ou patrimonial, decorrentes da
relação de trabalho (inciso VI do art. 114).  Acresce
que a norma fundamental do inciso IV do art. 1º da
Constituição Republicana ganha especificação traba-
lhista em vários dispositivos do art. 7º, como o que pre-
vê a redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio
de normas de saúde, higiene e segurança (inciso XXII),
e o que impõe a obrigação do seguro contra acidente do
trabalho, sem prejuízo, note-se, da indenização por mo-
tivo de conduta dolosa ou culposa do empregador (in-
ciso XXVIII). Vale dizer, o direito à indenização em
caso de acidente de trabalho, quando o empregador in-
correr em dolo ou culpa, vem enumerado no art. 7º da
Lei Maior como autêntico direito trabalhista. E como
todo direito trabalhista, é de ser tutelado pela Justiça
especial, até porque desfrutável às custas do emprega-
dor (nos expressos dizeres da Constituição).  Tudo com-
prova, portanto, que a longa enunciação dos direitos tra-
balhistas veiculados pelo art. 7o da Constituição parte
de um pressuposto lógico: a hipossuficiência do traba-
lhador perante seu empregador. A exigir, assim, inter-
pretação extensiva ou ampliativa, de sorte a autorizar o
juízo de que, ante duas defensáveis exegeses do texto
constitucional (art.  114, como penso, ou art.  109, I,
como tem entendido esta Casa), deve-se optar pela que
prestigia a competência especializada da Justiça do Tra-
balho. Por todo o exposto, e forte no art. 114 da Lei
Maior (redações anterior e posterior à EC 45/04), con-
cluo que não se pode excluir da competência da Justiça
Laboral as ações de reparação de danos morais e patri-
moniais decorrentes de acidente de trabalho, propostas
pelo empregado contra o empregador. Menos ainda para
incluí-las na competência da Justiça comum estadual,
com base no art. 109, inciso I, da Carta de Outubro.
No caso, pois, julgo improcedente este conflito de com-
petência e determino o retorno dos autos ao egrégio
Tribunal Superior do Trabalho, para que proceda ao
julgamento do recurso de revista manejado pelo empre-
gador. É o meu voto". Em face do aqui exposto e na
esteira da nova orientação jurisprudencial do Supremo
Tribunal Federal, tenho que a controvérsia sobre o tema
resta esclarecida. Desta forma, com fulcro no caput do
art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUI-
MENTO ao presente agravo de instrumento, ratifican-
do o contido no despacho agravado. 3) Intime-se. 4)
Decorrido o prazo recursal, baixem. Curitiba, 5 de agos-
to de 2005. PAULO HABITH Desembargador Relator

IV Divisão de Processo Cível   Emitido em 30/08/
2005
Seção da 15ª Câmara Cível

Relação No. 2005.05486

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Djalma Sigwalt 001 0262510-1/01
Eládio Luiz Roos 001 0262510-1/01
Fabiana de Oliveira Cunha 002 0192194-4/01
Fernanda Navarro 002 0192194-4/01
Greicy Kerol Patrizzi 002 0192194-4/01
Ivanir Fontana 001 0262510-1/01
José Valter Rodrigues 002 0192194-4/01
Juarez Luiz Pompeu da Silva 001 0262510-1/01
Márcia Regina Rodacoski 001 0262510-1/01
Marion Aranha Pacheco Muggiati 002 0192194-4/01
Samuel de Souza Rodrigues 002 0192194-4/01

Republicação - Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0262510-1/01   Embargos Infringentes
Cível (Gr)

. Protocolo: 2004/223309. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 2625101 Apelação Civel. Embargan-
te: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
São João. Advogado: Ivanir Fontana, Juarez Luiz Pompeu da
Silva, Djalma Sigwalt, Márcia Regina Rodacoski. Embargado:
José Colet Dallacort. Advogado: Eládio Luiz Roos. Órgão Jul-
gador: 15ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des.
Paulo Habith. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão:
25. Nº Livro: 1. Julgado em: 14/06/2005. Observação: Decisão
: Não Conhecido - Unânime

EMBARGOS INFRINGENTES. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
RURAL. INOCORRÊNCIA DE REFORMA DO ACÓRDÃO
COMBATIDO. EXTINÇÃO DO FEITO. EMBARGOS NÃO
CONHECIDOS.

0002 . Processo/Prot:0192194-4/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/83838. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1921944 Ação Rescisória. Embargante:
Julieta de Souza de Oliveira. Advogado: José Valter Rodrigues,
Marion Aranha Pacheco Muggiati, Fernanda Navarro. Embar-
gado: Enio José Peracchi. Advogado: Samuel de Souza Rodri-
gues, Fabiana de Oliveira Cunha, Greicy Kerol Patrizzi. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator:
Des. Ruy Francisco Thomaz. Nº Acórdão: 26. Nº Livro: 1. Jul-
gado em:05/07/2005. Observação: Decisão : Por unanimidade
de votos, rejeitaram os embargos

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM PRETEN-
DIDO EFEITO MODIFICATIVO. FINALIDADE DE PRE-
QUESTIONAMENTO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO-EMBARGA-
DO. NÃO APRECIAÇÃO DE QUESTÕES FÁTICAS E ANÁ-
LISE DOS PRECEITOS LEGAIS INVOCADOS. NÃO OCOR-
RÊNCIA. EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS. 1.
Não se há falar em omissão, contradição e obscuridade no jul-
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gado, pela não apreciação específica de alegações não relevan-
tes para o desate da causa. 2. O órgão judicante não está obri-
gado a tecer comentários específicos para todos os temas cons-
tantes do processo, bastando apenas elencar as razões de fato e
de direito que o levaram ao julgamento do feito, mesmo que de
forma sucinta. 3. A não indicação dos artigos de lei na decisão,
não enseja o acolhimento dos embargos, pois, basta apenas a
fundamentação jurídica. 4. Embargos rejeitados.

IV Divisão de Processo Cível   Emitido em 30/08/2005
Seção da 15ª Câmara Cível

Relação No. 2005.05495

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Christian Marcello Mañas 001 0241350-5
Cláudia Maria Alves Chaves 001 0241350-5
Eduardo Chamecki 001 0241350-5
Marcia Silveira de Barros 001 0241350-5
Sidnei Machado 001 0241350-5
Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:0241350-5   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/125985. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cí-
veis. Ação Originária: 200100000022 Acidente do Trabalho.
Apelante: Leonida Frida Hoffmann. Advogado: Eduardo Cha-
mecki, Sidnei Machado, Christian Marcello Mañas. Apela-
do: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advogado:
Cláudia Maria Alves Chaves, Marcia Silveira de Barros.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Ha-
bith. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Mace-
do Junior. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios-
Publicação anterior referente a outro recurso, em razão de
equívoco na transferência.

Vistos e examinados. Trata-se de acidente de trabalho de-
corrente de relação de emprego, matéria que, devido a emen-
da Constitucional nº 45/ 2004, passou a ser da Justiça Tra-
balhista e não desta Justiça Comum. Como, reiteradamente
tem decido este Tribunal: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E PATRIMO-
NIAIS DECORRENTES DA RELAÇÃO DE EMPREGO.
COMPETÊNCIA PARA O JULGAMENTO DA LIDE É DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. EMENDA CONSTITUCIO-
NAL 45/2.004, ART. 114, INCISO VI. RECURSO NÃO CO-
NHECIDO, COM REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA DO
TRABALHO. (MAIORIA). É competente para apreciar as
ações visando à reparação de danos morais ou patrimoniais
decorrentes da relação de emprego, a Justiça do Trabalho.
(Emenda Constitucional nº 45/2.004, art. 114, inciso VI).
(19ª Câmara Cível - Ap.C. n°0285690-2 - Rel. Luiz Mateus
de Lima - DJ: 6844). EMENTA: AÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. .
ALEGAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO. MATÉRIA
QUE FOGE À ALÇADA DESTE TRIBUNAL EM RAZÃO
DA ENTRADA EM VIGOR DA EMENDA CONSTITUCI-
ONAL Nº 45. NORMA VIGENTE NA DATA DE SUA PU-
BLICAÇÃO E DE EFICÁCIA PLENA, COM APLICAÇÃO
IMEDIATA. AUTO-APLICABILIDADE DA NORMA PRO-
CESSUAL. ALTERAÇÃO DA COMPETÊNCIA EM RA-
ZÃO DA MATÉRIA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. NÃO
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PERPETUAÇÃO DA
JURISDIÇÃO, EM RAZÃO DE TER HAVIDO DESLOCA-
MENTO DA COMPETÊNCIA RECURSAL POR FORÇA
DE NORMA PROCESSUAL COGENTE. RECURSO NÃO
CONHECIDO COM REMESSA AO TRIBUNAL REGIO-
NAL DO TRABALHO. (16ª Câmara Cível - Ap.C. n°
0251620-5 - Rel. Carlos Mansur Arida - DJ: 6844). AÇÃO
DE ACIDENTE DO TRABALHO. INDENIZAÇÃO DE
DIREITO COMUM. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO EM FACE DA EMENDA CONSTITUCIO-
NAL 45/2004. COMPETÊNCIA RECURSAL DO TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO. RECURSO NÃO CO-
NHECIDO E REMESSA DOS AUTOS AO TRIBUNAL DO
TRABALHO. (15ª Câmara Cível - Ap.C. n°
0201352-7 - Rel. Albino Jacomel Guerios - Julg. 10/06/
2005 - DJ: 6887) COMPETÊNCIA RECURSAL - ACIDEN-
TE DO TRABALHO - DIREITO COMUM - DIREITO MA-
TERIAL - DANO MORAL - INCOMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA COMUM ESTADUAL APÓS ENTRAR EM VIGOR
A EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45/2004 - NÃO CO-
NHECIMENTO, COM REMESSA DOS AUTOS AO EGRÉ-
GIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 9ª RE-
GIÃO. Em razão da entrada em vigor da Emenda Constitu-
cional nº 45/2004, a competência para processar e julgar
as ações de indenização por dano moral ou patrimonial,
decorrentes da relação de trabalho, é da Justiça do Traba-
lho. (16ª Câmara Cível - Ap.C. n°0251588-2 - Rel. Antonio
Martelozzo - DJ: DJ: 683). Assim, em vista de se tratar de
competência em razão da matéria, questão de ordem pública,
esta deve ser declarada De Ofício, sob pena de nulidade abso-
luta, pelo que, nos termos do artigo 557 do CPC, JULGO este
TRIBUNAL DE JUSTIÇA como absolutamente incompetente
para o presente caso, DECLINANDO a competência para a
Justiça do Trabalho, para onde os autos devem ser remetidos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Curitiba, 21 de junho de
2005. Francisco Luiz Macedo Junior Relator Convocado

IV Divisão de Processo Cível   Emitido em 30/08/2005
Seção da 16ª Câmara Cível

Relação No. 2005.05493

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo/Prot
Afonso Celso Nunes 018 0299699-4
Alcides Soares de Oliveira Neto 015 0290063-8

Alessandro Moreira do Sacramento 026 0301544-7
Amauri Roberto Balan 023 0292998-4/01
Ana Paula Finger Mascarello 022 0299101-9/01
Ana Paula Wollestein 025 0292419-8
Antonio Pereira Tome 012 0295384-2
Ary Bracarense Costa Júnior 026 0301544-7
Ary da Silva Filho 038 0289493-9
Carisi Mara Arpini Miguel 006 0298512-8
Carla Christian Backs Mansur 008 0300963-8
Carlos Alberto Stoppa 023 0292998-4/01
Carlos Alexandre Rodrigues 027 0299484-3
Carmem Iris Parellada Nicoloddi 006 0298512-8
Cassiano André Kaminski 036 0303821-7
Cláudio César Machado Moreno 002 0291865-6
Claudio Müller Pareja 013 0290913-3
Cristina Ferraz Temponi 009 0293179-3
Dânia Vanessa de Mello 034 0293762-8
Daniel Hachem 022 0299101-9/01
Edgard Cavalcanti de A. Neto 014 0293441-4
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 031 0296656-7
Edson de Jesus Deliberador Filho 008 0300963-8
Emerson José da Silva 032 0295497-4
Estevão Ruchinski 016 0289567-4
Evaristo Aragão F. d. Santos 005 0294113-9

020 0279594-8/02
Fabiana Cancio Tavares 024 0299394-4
Fernanda Coronado F. Marques 037 0299844-9
Franco Ficagna 002 0291865-6
Genésio Nailor Finger 022 0299101-9/01
Gilmar F. G. Slosaski 015 0290063-8
Gizelle de Assis 004 0297458-5
Helio Buhei Kushioyada 034 0293762-8
Horacio Toledo Nogueira 008 0300963-8
Hugo Martins Kosop 031 0296656-7
Hylisângela Foresti Wengerkiewicz 036 0303821-7
Isabella Cabral Kistner 010 0277181-3/01

011 0276721-3/01
Júlio César Dalmolin 023 0292998-4/01
Jackson Gladston Nicolodi 006 0298512-8
Jair Antonio Wiebelling 023 0292998-4/01
Jair Felipes 030 0294842-5
Jean Carlos Machado 019 0296618-7
João Edmir de Lima Portela 009 0293179-3
Joaquim Alves de Quadros 035 0294076-1
Jorge Luiz Kosop Neto 031 0296656-7
José Augusto Araújo de Noronha 027 0299484-3

032 0295497-4
036 0303821-7

José Olinto Nercolini 017 0292621-8
Juliana Werlang 023 0292998-4/01
Juliano Arlindo Clivatti 036 0303821-7
Jurandi Felipes 030 0294842-5
Karla Maria Trevizani 020 0279594-8/02
Kassandra Massei Lagos 036 0303821-7
Laudemir Niro Miyhasita 036 0303821-7
Lecir Maria Scalassara 024 0299394-4
Leonardo Rangel de Carvalho Lemos 009 0293179-3
Leonardo Ziccarelli Rodrigues 014 0293441-4
Letícia Araújo Leoni 025 0292419-8
Liana Regina Berta 030 0294842-5
Lucia Bordignon 018 0299699-4
Luis Carlos Barreto 006 0298512-8
Luis Henrique D. Escarmanhani 026 0301544-7
Luiz Alfredo da Cunha Bernardo 034 0293762-8
Luiz Carlos Javoschy 001 0297621-8
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 036 0303821-7
Luiz Rodrigues Wambier 020 0279594-8/02
Márcia L. Gund 023 0292998-4/01
Márcio Lanzoni Bonato 036 0303821-7
Mônica Ferreira Mello Biora 003 0292253-0
Manoel Braulio dos Santos 012 0295384-2
Manoel José Lacerda Carneiro 021 0303165-4
Marcelo Afonso Name 037 0299844-9
Marcelo Clemente Bastos 019 0296618-7
Marcelo Leal de Lima Oliveira 002 0291865-6
Marcelo Tesheiner Cavassani 026 0301544-7
Marco Antônio de A. Campanelli 028 0296351-7
Marcos Wengerkiewicz 036 0303821-7
Maria Aparecida Pereira Gonçalves 008 0300963-8
Maria Aparecida de Paula L. Rech 023 0292998-4/01
Maria Lucia Ferreira Barbosa 029 0299005-2
Maria Regina Zárate Nissel 027 0299484-3
Mariana Carvalho Waihrich 021 0303165-4
Mario Alves Cardoso 029 0299005-2
Michel Aron Platchek 019 0296618-7
Moacir Antonio Bordignon 018 0299699-4
Murilo Cleve Machado 003 0292253-0
Murilo Zanetti Leal 035 0294076-1
Neimar Batista 007 0294762-2
Nerei Alberto Bernardi 038 0289493-9
Oldemar Mariano 016 0289567-4
Orlando Alexandrino 024 0299394-4
Orlando Machado Pereira 008 0300963-8
Oscar Massimiliano Mazuco Godoy 022 0299101-9/01
Oseas Santos 035 0294076-1
Osmann de Oliveira 013 0290913-3
Patrícia Carla Gato 034 0293762-8
Paulo Henrique Gardemann 002 0291865-6
Pedro Henrique Xavier 020 0279594-8/02
Régis Alan Bauli 010 0277181-3/01

011 0276721-3/01
Rômulo de Souza Leitão Neto 005 0294113-9
Raquel Cristina das Neves Gapski 009 0293179-3
Reginaldo C Pinto Aracheski 019 0296618-7
Reinaldo José Andreatta 025 0292419-8
Renata Franco Trevisan 036 0303821-7
Renato Serpa Silverio 004 0297458-5
Ricardo Francisco Cosmo 029 0299005-2
Robson Zanetti 021 0303165-4
Rodrigo Gaspar Teixeira 036 0303821-7
Rodrigo Pagliarini Santos 009 0293179-3
Ronaldo Gomes Neves 028 0296351-7
Sandra Regina Smaniotto 030 0294842-5

Santino Ruchinski 016 0289567-4
Sergio Luiz Chaves 003 0292253-0
Silvia Aparecida Sawaya S. Calusa 035 0294076-1
Silvio Seguro 033 0301297-3
Simon Gustavo Caldas de Quadros 001 0297621-8
Simone Silva Chioderolli 009 0293179-3
Tadeu Kurpiel Junior 033 0301297-3
Tadeu Oliva Kurpiel 033 0301297-3
Tatiane Parzianello 007 0294762-2
Vanessa Jamus Marchi 028 0296351-7
Vicente Daniel Campagnaro 017 0292621-8
Vicente Paula Santos 013 0290913-3
Victor André Cotrin da Silva 025 0292419-8
Vinícius de Andrade Mendes 014 0293441-4
Vitor Hugo Paes Loureiro Filho 022 0299101-9/01
Vitor Leal 035 0294076-1
Vivian Caroline Castellano 032 0295497-4
Walter Luiz Antoniassi 012 0295384-2
Willian Modesto de Oliveira 002 0291865-6

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0297621-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/73612. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000080 Reintegração de Pos-
se. Apelante: Mário Emílio Pientosa, Ana Muchaki. Advo-
gado: Simon Gustavo Caldas de Quadros. Rec.Adesivo: Gra-
nito Engenharia de Construções e Planejamento Ltda.. Ad-
vogado: Luiz Carlos Javoschy. Apelado: Os Mesmos. Ór-
gão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio
Achille Grandinetti. Nº Acórdão: 1321. Nº Livro: 40. Jul-
gado em: 10/08/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento à apelação para suspender a reintegração até
o efetivo pagamento do valor das benfeitorias e negar pro-
vimento ao recurso adesivo, inalteradas as verbas sucum-
benciais. EMENTA:  AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE
POSSE C/C INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS.
1. PRECLUSÃO. Ocorre a preclusão quanto às matérias
alegadas e decididas durante o processo, sem a apresenta-
ção de qualquer recurso em momento oportuno. 2. CER-
CEAMENTO DE DEFESA. OFENSA AO DEVIDO PRO-
CESSO LEGAL. INOCORRÊNCIA. O juiz de primeiro
grau é o real destinatário das provas a serem produzidas
pelas partes, cabendo-lhe, portanto, em um primeiro mo-
mento, a prerrogativa de deferi-las ou indeferi-las, segundo
a relevância que revelarem para a formação de seu livre
convencimento. 3. SUSPENSÃO DA REINTEGRAÇÃO.
A reintegração deve ser suspensa durante a avaliação das
benfeitorias, até o efetivo pagamento da mesma. 4. IN-
DENIZAÇÃO INSUFICIENTE. FIXAÇÃO DE ALU-
GUEL-PENA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA
E RECURSO ADESIVO DESPROVIDO.

0002 . Processo/Prot:0291865-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/37593. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000830 Reparação de Da-
nos. Apelante: Aurimar Dalcolle de Menezes, Claudimar
Bueno de Menezes, Áurea Dalcolle. Advogado: Cláudio
César Machado Moreno, Marcelo Leal de Lima Oliveira.
Apelante: Sergio Pereira Fernandes. Advogado: Paulo Hen-
rique Gardemann, Willian Modesto de Oliveira, Franco
Ficagna. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 16ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revi-
sor: Des. Tufi Maron Filho. Nº Acórdão: 1343. Nº Livro:
41. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes
da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não co-
nhecer do agravo retido, negar provimento à apelação 1,
interposta pelos réus e dar parcial  provimento à apelação
2, interposta pelo autor, nos termos deste julgamento.
EMENTA:  AGRAVO RETIDO. Ausência de requerimen-
to expresso para sua apreciação. Não conhecimento. Inte-
ligência do artigo 523, caput e § 1º, do Código de Proces-
so Civil.  APELAÇÃO CIVIL. Indenização por ato ilícito.
Acidente de trânsito. Culpa demonstrada. Danos materi-
ais e morais comprovados. Dever de indenizar caracteri-
zado. Danos Morais. Indenização. Critérios. Juros de
Mora. Artigos 1063 do Código Civil de 1916 e 406, do
novo Código Civil. 1. Inexistindo requerimento expresso,
seja nas razões recursais, seja em resposta à apelação, para
apreciação de agravo retido, dele não se conhece, conso-
ante o disposto no artigo 523, caput e § 1º, do Código de
Processo Civil. 2. Comprovado que o acidente ocorreu por
imprudência do réu, caracterizado está o dever de indeni-
zar.  3. O quantum indenizatório do dano moral e os crité-
rios utilizados para sua fixação, encontram-se explicitados
de maneira clara e objetiva na sentença, e em consonância
com as peculiaridades do caso e com a jurisprudência des-
te Tribunal.  4. Os juros de mora devem ser fixados em
0,5% ao mês até a entrada em vigor do novo Código Civil e
em 1% ao mês a partir de sua vigência, nos termos dos ar-
tigos 1063 do Código Civil de 1916 e 406 do atual Código
Civil.  5. A multa aplicável por litigância de má-fé não pode
exceder a um por cento sobre o valor da causa, nos termos
do artigo 18 "caput, do Código de Processo Civil. 6. Agra-
vo retido não conhecido. 7. Apelação 1, desprovida. 8.
Apelação 2, parcialmente provida.

0003 . Processo/Prot:0292253-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/40771. Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000440 Co-
brança. Apelante: Caixa Seguradora S/a. Advogado: Mu-
rilo Cleve Machado, Mônica Ferreira Mello Biora. Ape-
lado: Mais e Mais Imóveis Ltda. Advogado: Sergio Luiz

Chaves. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.
Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des. Tufi Maron Filho.
Nº Acórdão: 1344. Nº Livro: 41. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes
da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento à apelação, nos termos deste julgamento.
EMENTA: APELAÇÃO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA.
CONTRATO DE SEGURO. RECUSA AO PAGAMENTO
DA INDENIZAÇÃO. ALEGAÇÃO DE MÁ-FÉ DO SEGU-
RADO. NÃO COMPROVAÇÃO. INDENIZAÇAO DEVI-
DA. 1. Compete à seguradora o ônus de comprovar que o
segurado agiu de má-fé ao relacionar os bens objeto do
furto, nos termos do art. 333, II, do Código de Processo
Civil e do artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do
Consumidor. 2. Apelação desprovida.

0004 . Processo/Prot:0297458-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/72760. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000255 Indenização.
Apelante: Banco Bradesco S/a. Advogado: Gizelle de As-
sis. Apelado: Natalino Teixeira Alves. Advogado: Renato
Serpa Silverio. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Tufi Maron Filho. Nº Acórdão: 1345. Nº Livro:
41. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: Estas as razões pelas quais a Décima Sexta
Câmara Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, dá provimento parcial
ao presente recurso, nos termos deste julgamento. EMEN-
TA:  Apelação cível. Indenização. Devolução de cheque.
Provisão de fundos. Negligência da instituição bancária.
Dever de indenizar. Valor fixado a título de danos morais
que se revela excessivo. Redução necessária. Recurso par-
cialmente provido. 1 - É lícito ao cliente que teve seu
cheque, com suficiente provisão de fundos, devolvido a
pretexto de sua insuficiência, pedir indenização por da-
nos morais em face da instituição bancária sacada. 2 - O
valor arbitrado a título de indenização por danos morais
deve representar uma compensação à vítima e também uma
punição ao ofensor, guardando-se proporcionalidade en-
tre o ato lesivo e o dano moral sofrido. Se não correspon-
de aos critérios apontados, deve ser compatibilizado para
fixação em patamar razoável e justo. 3 - Recurso que
merece provimento parcial.

0005 . Processo/Prot:0294113-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/46201. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000902 Indenização. Ape-
lante: Andre Cicarelli de Melo. Advogado: Rômulo de Sou-
za Leitão Neto. Apelado: Banco Itaú S/a. Advogado: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Nº Acór-
dão: 1346. Nº Livro: 41. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: Estas as razões pelas quais a Décima Sexta
Câmara Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos negou provimento ao
recurso.  EMENTA:  Apelação Cível. Indenização por
danos morais. Falha no sistema do caixa eletrônico. Cer-
ceamento de Defesa. Não configuração. Aplicação do
Código de Defesa do Consumidor. Possibilidade. Inver-
são do ônus da prova. Desnecessidade. Responsabilidade
objetiva do banco. Não Caracterização. Argüições de sub-
missão a situações vexatórias. Não configuração. Hono-
rários advocatícios mantidos. Recurso desprovido. 1 - Não
se caracteriza cerceamento de defesa quando os dados e
documentos constantes dos autos já são suficientes para a
formação do convencimento do juiz, para julgamento.  2 -
Embora aplicável o Código de Defesa do Consumidor nos
contratos bancários, em nada alteraria o julgamento ante-
cipado da lide a sua aplicação, ou a determinação de in-
versão ao ônus da prova. 3 - Não se configuram de situa-
ções vexatórias os procedimentos de praxe das institui-
ções financeiras, ainda que tenha havido uma falha no sis-
tema do caixa eletrônico, que foi solucionado, não justi-
ficando a pretensa ação indenizatória. 4 - Honorários ad-
vocatícios que foram arbitrados com equidade, dentro dos
parâmetros preconizados na legislação pertinente a espé-
cie. 5 - Recurso que não merece provimento.

0006 . Processo/Prot:0298512-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/79444. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000340 Reparação de Da-
nos. Apelante: Sandra Lurdes Piaia Sávio. Advogado: Ca-
risi Mara Arpini Miguel. Apelado: Marítima Seguros S/a.
Advogado: Carmem Iris Parellada Nicoloddi, Jackson Gla-
dston Nicolodi, Luis Carlos Barreto. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Revisor:
Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acórdão: 1347. Nº
Livro: 41. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: Estas as razões pelas quais a Décima Sexta
Câmara Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos negou provimento ao
recurso, nos termos deste julgamento. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CIVEL. AÇÃO DE RESSARCIMENTO. ACI-
DENTE AUTOMOBILÍSTICO. INDENIZAÇÂO AO SE-
GURADO. DIREITO DE SER RESSARCIDA. CONFIGU-
RADO. CONDENAÇÂO DAQUELE QUE DÁ CAUSA AO
ACIDENTE. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA.
RECURSO IMPROVIDO. 1. Incontroversos o dano e seu
valor e provada a sua causa, deve se concluir pelo direito da
seguradora, que indeniza o seu segurado, a se ver ressarcida
por quem deu causa ao dano. 2. Para a configuração de liti-
gância de má-fé faz-se necessário prova inequívoca de abu-
so ou de conduta maliciosa em prejuízo de uma das partes.
3. Recurso improvido.
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0007 . Processo/Prot:0294762-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/53534. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001298 Ação de Despejo.
Apelante: Guilherme Batista de Souza. Advogado: Nei-
mar Batista, Tatiane Parzianello. Apelado: Kleber Ambi-
el, Vera Lucia dos Santos. Órgão Julgador: 16ª Câmara
Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Nº Acórdão:
1348. Nº Livro: 41. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes
da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar pro-
vimento à apelação, nos termos deste julgamento. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CIVIL. AÇÃO DE DESPEJO POR FAL-
TA DE PAGAMENTO CUMULADA COM COBRANÇA
DE ALUGUERES E ENCARGOS DA LOCAÇÃO. PRE-
VISÃO CONTRATUAL E LEGAL.  INTELIGÊNCIA DOS
ARTIGOS 23 E 62 DA LEI 8.245/91. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. JUROS DE MORA. TERMO DE INCIDÊN-
CIA. 1. Os acessórios referidos no art. 62, da Lei 8.245/
91, abrangem todas as despesas, taxas e impostos de res-
ponsabilidade do locatário durante a vigência da locação,
IPTU, seguro contra incêndio, taxas de condomínio, luz,
água e saneamento, previstas no contrato e  no art. 23 da
Lei  8245/91. 2. A correção monetária e os juros de mora
incidem a partir da data do vencimento de cada parcela
até a data do efetivo pagamento. 3. Apelação provida.

0008 . Processo/Prot:0300963-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/79499. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000337 Ordinária. Apelan-
te: Sunshine do Brasil Indústria Química e Comércio Ltda..
Advogado: Carla Christian Backs Mansur, Orlando Ma-
chado Pereira, Maria Aparecida Pereira Gonçalves. Ape-
lado: Dias & Guilherme Ltda.. Advogado: Horacio Tole-
do Nogueira. Apelado: Telhacor Tintas e Vernizes Ltda..
Advogado: Edson de Jesus Deliberador Filho. Órgão Jul-
gador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achille
Grandinetti. Nº Acórdão: 1349. Nº Livro: 41. Julgado em:
20/07/2005
DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da Décima
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento aos recur-
sos. EMENTA:  AÇÃO ORDINÁRIA DE ABSTENÇÃO
DO USO INDEVIDO DE MARCA COM PEDIDO LIMI-
NAR EM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA C/C REPARA-
ÇÃO DE DANOS. REVELIA. INOCORRÊNCIA. SENDO
OS FATOS EM LITÍGIO MATERIALMENTE OS MES-
MOS PARA OS LITISCONSORTES PASSIVOS, A CON-
TESTAÇÃO FEITA POR UM DOS RÉUS APROVEITA
AOS DEMAIS, AFASTANDO OS EFEITOS DA REVE-
LIA (ART. 320, INCISO I, DO CPC). MESMO EM SEN-
DO A MARCA "SOLBRILHO" REGISTRADA, A TUTE-
LA OBTIDA JUNTO AO INPI CONFERE PROTEÇÃO AO
CONJUNTO COMPOSTO PELAS DUAS PALAVRAS E
NÃO, COMO ENTENDE A APELANTE, AOS TERMOS
"SOL" E "BRILHO" ISOLADAMENTE CONSIDERA-
DOS.   ÀQUELES TERMOS USADOS COMO SUFIXO
OU PREFIXO PARA A FORMAÇÃO DE NOMES REGIS-
TRADOS COMO MARCA, COMO É O CASO DO TER-
MO "SOL" E "BRILHO" NÃO PODEM SER DE EXCLU-
SIVIDADE DE APENAS UMA EMPRESA, QUE DETÉM
PARA SI SOMENTE A EXPRESSÃO QUE RESULTA DA
JUNÇÃO DOS DOIS TERMOS; PORÉM, INEXISTINDO
ÓBICE A QUE AQUELES TERMOS DÊEM ORIGEM À
NOVAS MARCAS QUE EM NADA PREJUDICAM A
APELANTE, NA MEDIDA EM QUE PRESERVA A EX-
CLUSIVIDADE DE SEU PRODUTO. RECURSOS DES-
PROVIDOS.

0009 . Processo/Prot:0293179-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/43286. Comarca: Catanduvas. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200200000093 Consignação em
Pagamento. Apelante: Valdomiro Cibulski. Advogado: Ro-
drigo Pagliarini Santos. Apelante: Companhia de Seguros
Aliança do Brasil S/a. Advogado: Raquel Cristina das
Neves Gapski, Leonardo Rangel de Carvalho Lemos, Si-
mone Silva Chioderolli, Cristina Ferraz Temponi. Apela-
do: José Carlos dos Santos, Olinda dos Santos, Devanil
dos Santos. Advogado: João Edmir de Lima Portela. Ape-
lado: Companhia de Seguros Alinça do Brasil. Advogado:
Raquel Cristina das Neves Gapski. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Re-
visor: Des. Tufi Maron Filho. Nº Acórdão: 1350. Nº Li-
vro: 41. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes
da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento às apelações, nos termos deste julgamento.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE CONSIG-
NAÇÃO EM PAGAMENTO - SEGURO DE VIDA - AU-
SÊNCIA DA APÓLICE - PAGAMENTO DEVIDO À VIÚ-
VA E AOS HERDEIROS DO SEGURADO - INTELIGÊN-
CIA DO ART. 1º DO DEC. LEI Nº 5.384/43 - HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS - FIXAÇÃO - INTELIGÊNCIA
DO ART. 20, § 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
1. A apólice é o instrumento que consigna a vontade pac-
tuada no contrato de seguro e na sua ausência deve ser
observado o disposto no art. 1º do Dec-Lei nº 5.384/43:
"Na falta de beneficiário nomeado, o seguro de vida será
pago metade à mulher e metade aos herdeiros do segura-
do."  2. Os honorários advocatícios foram arbitrados pelo
juízo singular, com observância das normas previstas no
art. 20, § 3º do Código de Processo Civil. 3. Apelações
desprovidas.

0010 . Processo/Prot:0277181-3/01   Embargos de Decla-
ração Cível

. Protocolo: 2005/95503. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2767213 Apelação Civel. Embar-
gante: José Maquea, Marcos Antônio Maquea. Advogado:
Régis Alan Bauli. Embargado: Jussara Rocanski. Advogado:
Isabella Cabral Kistner. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Nº Acórdão: 1351. Nº
Livro: 41. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes
da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em acolher
parcialmente os embargos para sanar o erro material.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO A SER SU-
PRIDA. MATÉRIAS DEVIDAMENTE ANALISADAS.
MERO INCONFORMISMO. ERRO MATERIAL CONS-
TATADO E SANADO. EMBARGOS ACOLHIDOS PAR-
CIALMENTE.

0011 . Processo/Prot:0276721-3/01   Embargos de Decla-
ração Cível

. Protocolo: 2005/95507. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2767213 Apelação Civel. Embar-
gante: José Maquea, Marcos Antônio Maquea. Advogado:
Régis Alan Bauli. Embargado: Jussara Rocanski. Advoga-
do: Isabella Cabral Kistner. Órgão Julgador: 16ª Câmara
Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Nº Acórdão:
1352. Nº Livro: 41. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes
da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em acolher
parcialmente  os embargos para sanar o erro material.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO A SER SU-
PRIDA. MATÉRIAS DEVIDAMENTE ANALISADAS.
MERO INCONFORMISMO. ERRO MATERIAL CONS-
TATADO E SANADO. EMBARGOS ACOLHIDOS PAR-
CIALMENTE.

0012 . Processo/Prot:0295384-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/55411. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000114 Ação Ordinária de
Responsabilidade Civil. Apelante: David Luiz de Abreu.
Advogado: Manoel Braulio dos Santos, Antonio Pereira
Tome. Apelado: Lourdes Kachuba Rosa. Advogado: Wal-
ter Luiz Antoniassi. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Nº Acórdão: 1353.
Nº Livro: 41. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes
da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar pro-
vimento à apelação, nos termos deste julgamento. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO -
ACIDENTE DE TRÂNSITO -VEÍCULO - PERDA TOTAL
- ABATIMENTO DO VALOR DA SUCATA DO QUAN-
TUM INDENIZATÓRIO - AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO -
INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE EVENTUAL
VALOR COMERCIAL -  HONORÁRIOS ADVOCATICI-
OS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 21, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
1. Inexistindo alegação, tampouco comprovação de valor
comercial da sucata de veículo envolvido em acidente de
trânsito, não se pode determinar seu abatimento do quan-
tum indenizatório.  2. Ocorrendo sucumbência recíproca,
ambas as partes devem responder pelas custas processu-
ais e honorários advocatícios, nos termos do disposto no
artigo 21, do Código de Processo Civil.  3. Apelação pro-
vida.

0013 . Processo/Prot:0290913-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/23656. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000163 Indenização. Ape-
lante: Kareka`s Motos Comércio de Veículos Ltda. Advo-
gado: Osmann de Oliveira. Apelante: Sílvio Soares de Sou-
za. Advogado: Claudio Müller Pareja, Vicente Paula San-
tos. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 16ª Câmara
Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des.
Tufi Maron Filho. Nº Acórdão: 1354. Nº Livro: 41. Julga-
do em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes
da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento às apelações, nos termos deste julgamento.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS - RELAÇÃO
DE CONSUMO EVIDENCIADA - APLICAÇÃO DO CDC
- RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR - DEVER
DE INDENIZAR - DANO MORAL - QUANTUM INDE-
NIZATÓRIO - CRITÉRIOS - HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS- ARTIGO 20, § 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. 1. Estando evidenciada a relação de consumo, há
incidência do Código de Defesa do Consumidor e, por
conseguinte, o dever de indenizar do fornecedor pelos
vícios do produto, nos termos do art. 18, do Código de
Defesa do Consumidor. 2. O quantum a ser fixado a título
de indenização por danos morais, deve atender as circuns-
tâncias particulares do caso, as condições econômicas do
causador do dano, a situação pessoal da vítima, a intensi-
dade da culpa e a gravidade da lesão, objetivando atingir
os efeitos compensatório e punitivo. 3. Os honorários ad-
vocatícios são fixados, em caso de condenação, com ob-
servância dos critérios estabelecidos no art. 20, § 3º, alí-
neas "a", "b" e "c", do Código de Processo Civil. 4. Ape-
lações desprovidas.

0014 . Processo/Prot:0293441-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/46164. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000707 Cobrança.
Apelante: Companhia de Seguros Minas Brasil. Advoga-
do: Edgard Cavalcanti de Albuquerque Neto. Apelado:
Antonio Magalhães de Miranda. Advogado: Leonardo Zic-
carelli Rodrigues, Vinícius de Andrade Mendes. Órgão
Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz
Gomes. Revisor: Des. Tufi Maron Filho. Nº Acórdão: 1355.
Nº Livro: 41. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes
da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento à apelação, nos termos deste julgamento.
EMENTA:  APELAÇÃO CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA
- CONTRATO DE SEGURO - TRANSFERÊNCIA DO
VEÍCULO - FATO NÃO COMUNICADO À SEGURADO-
RA - IRRELEVÂNCIA - DEVER DE INDENIZAR.   1. A
transferência de titularidade do veículo segurado sem co-
municação à seguradora não constitui agravamento do ris-
co, permanecendo a responsabilidade de indenizar da se-
guradora. 2. Apelação desprovida.

0015 . Processo/Prot:0290063-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/27893. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200001249 Anulação de
Ato Jurídico. Apelante: Andrea Diegues. Advogado: Gil-
mar F. G. Slosaski. Apelado: Luiz Carlos Diegues. Advo-
gado: Alcides Soares de Oliveira Neto. Órgão Julgador:
16ª Câmara Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes.
Revisor: Des. Tufi Maron Filho. Nº Acórdão: 1356. Nº
Livro: 41. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes
da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento à apelação, nos termos deste julgamento.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ANULATÓRIA
DE ATO JURÍDICO - CELEBRAÇÃO DE CONTRATOS
DE SEGURO - VÍCIOS EM MANIFESTAÇÃO DE VON-
TADE NÃO CARACTERIZADOS - IRREGULARIDADE
NA INSTITUIÇÃO DE BENEFICIÁRIOS NÃO EVIDEN-
CIADA - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. SENTENÇA
MANTIDA. 1. Ausente prova de vício de manifestação de
vontade na celebração de contratos de seguro, permanece
hígida a presunção de regularidade da contratação. 2. É
válida a instituição, em contrato de seguro, de beneficiá-
rios diversos dos herdeiros necessários. 3. Apelação des-
provida.

0016 . Processo/Prot:0289567-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/23535. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000289 Revisão de Con-
trato. Apelante: Agrícola Sperafico Ltda.. Advogado: Es-
tevão Ruchinski, Santino Ruchinski. Apelado: Banco
Lloyds S.a.. Advogado: Oldemar Mariano. Órgão Julga-
dor: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho.
Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acórdão:
1357. Nº Livro: 41. Julgado em: 20/07/2005

DECISÃO: Estas as razões pelas quais a Décima Sexta
Câmara Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA do Estado do
Paraná, por maioria de votos negou provimento aos recur-
sos. EMENTA:  Apelação Cível. Revisão de Contrato.
Conta Corrente. Emissão de cheques sem a necessária pro-
visão de fundos. Valores adiantados pelo Banco. Posteri-
ores depósitos para regularização bancária. Contrato ver-
bal. Concordância das partes. Situação que se tornou ha-
bitual. Agravo Retido. Inversão do ônus da prova. Ausên-
cia dos requisitos. Encargos cobrados. Anuência do cor-
rentista. Lei de usura inaplicável às instituições financei-
ras. Juros aplicados. Inexistência de prova de ilegalida-
de. Ambos recursos desprovidos. 1 - Não estando presen-
tes os requisitos da hipossuficiência, consistente na difi-
culdade técnica ou financeira do consumidor demonstrar
os fatos constitutivos de seu direito, bem como a verossi-
milhança do alegado, é de se indeferir a inversão do ônus
da prova. 2 - São devidos os encargos cobrados pelo Ban-
co a título de antecipação de valores de cheques sem a
necessária provisão de fundos. Ainda mais quando há de-
sistência da prova pericial e o autor não se desincumbe
do ônus de provar a existência de ilegalidade nas taxas
bancárias cobradas. 3 - Conforme disposto na Súmula  596
do Supremo Tribunal Federal, não se aplica a lei de usura
às instituições financeiras. 4 - A Emenda Constitucional
nº 40, revogou o artigo 192, § 3º da Constituição Federal,
não cabendo mais a discussão acerca da limitação dos ju-
ros em 12% ao ano. 5-  Ambos recursos desprovidos.

0017 . Processo/Prot:0292621-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/43315. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000129 Indenização. Ape-
lante: companhia de seguros gralha azul. Advogado: José
Olinto Nercolini. Apelado: Claudionor Francisco da Sil-
va. Advogado: Vicente Daniel Campagnaro. Órgão Julga-
dor: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz
Gomes. Revisor: Des. Tufi Maron Filho. Nº Acórdão: 1358.
Nº Livro: 41. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes
da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar par-
cial provimento à apelação, nos termos deste julgamento.
EMENTA: APELAÇÃO CIVIL - AÇÃO INDENIZATÓRIA
- CONTRATO DE SEGURO -  FRAUDE - NÃO COM-
PROVAÇÃO - DANOS MATERIAIS E MORAIS CARAC-
TERIZADOS - RESPONSABILIDADE DA SEGURADO-
RA PELO ADIMPLEMENTO DO CONTRATO. 1. A com-
provação da alegada fraude em contrato de seguro é da
companhia seguradora, nos termos do art. 333, II, do Có-

digo de Processo Civil. 2. O quantum a ser fixado a título
de danos morais, deve atender as circunstâncias particu-
lares do caso, as condições econômicas do causador do
dano, a situação pessoal da vítima, a intensidade da culpa
e a gravidade da lesão, objetivando atingir os efeitos com-
pensatório e punitivo. 3. Apelação parcialmente provida.

0018 . Processo/Prot:0299699-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/212353. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª
Vara Cível. Ação Originária: 200400001108 Medida Cau-
telar. Agravante: Fibra - Fundação Itaipu Br Previdência
e Assistência Social. Advogado: Moacir Antonio Bordig-
non, Lucia Bordignon. Agravado: Hugo Antônio Mazo-
chi. Advogado: Afonso Celso Nunes. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Nº
Acórdão: 1359. Nº Livro: 41. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes
da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AGRAVANTE QUE SE INSURGE CONTRA A
CONCESSÃO DE LIMINAR DE PRIMEIRO GRAU QUE
DETERMINOU A INTERRUPÇÃO DOS DESCONTOS
NA APOSENTADORIA DO AGRAVADO. LIMINAR BEM
FUNDAMENTADA E MANTIDA. AGRAVO DESPROVI-
DO.

0019 . Processo/Prot:0296618-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/45330. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001524 Renovatoria de Lo-
cação. Apelante: Rudo Comércio de Combustíveis Ltda..
Advogado: Michel Aron Platchek, Jean Carlos Machado.
Apelado: Philomena Barbara Augusto. Advogado: Regi-
naldo C Pinto Aracheski. Apelado: Companhia Brasileira
de Petróleo Ipiranga. Advogado: Marcelo Clemente Bas-
tos. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Gui-
lherme Luiz Gomes. Nº Acórdão: 1360. Nº Livro: 41. Jul-
gado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes
da Décima Sexta Vara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento à apelação, nos termos deste julgamento.
EMENTA:  APELAÇÃO CIVIL - AÇÃO RENOVATÓRIA
DE LOCAÇÃO COMERCIAL - PRAZO MÍNIMO DO
CONTRATO A RENOVAR - INTELIGÊNCIA DO ART.
51, DA LEI 8.245/91.  1. A renovação do contrato de lo-
cação comercial exige a prova de que o prazo do contrato
a renovar ou a soma dos prazos ininterruptos dos contra-
tos escritos seja, no mínimo, de cinco anos, nos termos
do art. 51, II, da Lei 8.245/91. 2. Apelação desprovida.

0020 . Processo/Prot:0279594-8/02   Embargos de Decla-
ração Cível

. Protocolo: 2005/111223. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª
Vara Cível. Ação Originária: 2795948 Apelação Civel. Em-
bargante: Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos de
Curitiba e Região Metropolitana - Unimed Curitiba. Ad-
vogado: Pedro Henrique Xavier, Karla Maria Trevizani.
Embargado: Neo - Núcleo de Estudos Oncológicos S/c
Ltda.. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Nº Acórdão: 1361. Nº
Livro: 41. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
embargos de declaração, com aplicação de multa de 1%
sobre o valor da causa, devidamente corrigido. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MANEJADOS
CONTRA ACÓRDÃO QUE TAMBÉM JULGOU EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS. MERO INCONFORMISMO DA
EMBARGANTE COM O ACÓRDÃO. CARÁTER PRO-
TELATÓRIO. EMBARGOS REJEITADOS COM IMPO-
SIÇÃO DE MULTA. 1. Os embargos de declaração não se
prestam para questionar supostas omissões e contradições
decorrentes de mero inconformismo da embargante com o
acórdão embargado. 2. Revestindo-se os embargos decla-
ratórios de caráter meramente protelatório na busca de
rediscussão de matéria já exaustivamente debatida nos
embargos de declaração primitivos, impõe-se sua rejei-
ção com aplicação de multa.

0021 . Processo/Prot:0303165-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/86182. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª
Vara Cível. Ação Originária: 9800001238 Obrigação de
Fazer. Agravante: Cidadela S/a. Advogado: Robson Za-
netti. Agravado: Everly Dombeck Floriani, Sérgio Moacir
Floriani. Advogado: Manoel José Lacerda Carneiro, Ma-
riana Carvalho Waihrich. Órgão Julgador: 16ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acór-
dão: 1362. Nº Livro: 41. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da Décima
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer em parte o recurso e,
na parte em que conhecem, acordam em negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE MUL-
TA COMINATÓRIA - DIREITO DO CONSUMIDOR -
DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDI-
CA - CITAÇÃO DOS SÓCIOS DA AGRAVANTE PARA
PAGAREM O DÉBITO OU INDICAREM BENS À PE-
NHORA - APLICABILIDADE E VALOR DA MULTA
COMINATÓRIA E EXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE
CONSUMO - QUESTÕES ATINGIDAS PELA COISA
JULGADA - POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO AR-
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TIGO 28 DO CDC - CONFISSÃO, PELA PRÓPRIA SO-
CIEDADE AGRAVANTE, DE SEU ESTADO DE INSOL-
VÊNCIA. 1. São de se conhecer apenas as alegações rela-
cionadas à desconsideração da personalidade jurídica pro-
priamente dita, não sendo devida a discussão acerca da
existência de relação de consumo entre as partes, tam-
pouco acerca da aplicabilidade da multa cominatória ou
seu valor, porquanto ambas questões já se encontram pro-
tegidas pela coisa julgada e sequer foram objeto da deci-
são guerreada. 2. No caso presente, não se verifica qual-
quer malferimento ao contraditório e, por conseguinte,
tampouco se verifica vício capaz de anular a decisão guer-
reada, uma vez que tal decisão apenas determinou a cita-
ção dos sócios da empresa agravante, existindo para eles
ampla gama de instrumentos de defesa, tais como exce-
ção de pré-executividade (que, ao que consta, já opuse-
ram), embargos de devedor e recursos em nome próprio
(lembrando que o presente recurso foi interposto apenas
pela sociedade e não por seus sócios). 3. Se a astreinte foi
aplicada na tentativa de melhor proteger os direitos dos
consumidores (CDC, art. 84, § 4.º) e agora, ao buscarem
a execução do montante a ela relativo, os mesmos consu-
midores se vêem obstados pela ausência de bens penhorá-
veis que possam fazer frente ao débito de que são credo-
res (insolvência), é de todo possível a aplicação do artigo
28 do CDC. 4. É justamente o estado de insolvência da
agravante, combinado com o abuso de direito e com a obs-
taculização ao ressarcimento dos prejuízos causados aos
consumidores (CDC, art. 28, § 5.º), que permite a des-
consideração de sua personalidade jurídica. O abuso de
direito resta demonstrado pela transferência de ações de
seus sócios e acionistas à empresa Ventura S/A ao ponto
de exaurir o ativo da sociedade agravante em favor do
patrimônio da referida empresa Ventura S/A. 5. Por fim,
tem-se que o número de sócios não conduz ao raciocínio
de que se estaria atingindo acionistas sem efetiva partici-
pação nas decisões da empresa, diante de serem apenas
três sócios, cujo patrimônio pessoal, aliás, mostrou-se
expressivo. 6. Tudo isso somado conduz à configuração,
no mínimo, da hipótese disciplinada no parágrafo 5.º do
artigo 28 do CDC (teoria menor da desconsideração), por-
quanto se mostra evidente que a distinção de patrimônios
entre agravante e seus sócios advinda da personalidade
jurídica, gera obstáculo praticamente intransponível à sa-
tisfação do direito dos consumidores. "Responsabilidade
civil e Direito do consumidor. Recurso especial. Shop-
ping Center de Osasco-SP. Explosão. Consumidores. Da-
nos materiais e morais. Ministério Público. Legitimidade
ativa. Pessoa jurídica. Desconsideração. Teoria maior e
teoria menor. Limite de responsabilização dos sócios. Có-
digo de Defesa do Consumidor. Requisitos. Obstáculo ao
ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores.
Art. 28, § 5º. - Considerada a proteção do consumidor um
dos pilares da ordem econômica, e incumbindo ao Minis-
tério Público a defesa da ordem jurídica, do regime de-
mocrático e dos interesses sociais e individuais indispo-
níveis, possui o Órgão Ministerial legitimidade para atuar
em defesa de interesses individuais homogêneos de con-
sumidores, decorrentes de origem comum. - A teoria mai-
or da desconsideração, regra geral no sistema jurídico bra-
sileiro, não pode ser aplicada com a mera demonstração
de estar a pessoa jurídica insolvente para o cumprimento
de suas obrigações. Exige-se, aqui, para além da prova de
insolvência, ou a demonstração de desvio de finalidade
(teoria subjetiva da desconsideração), ou a demonstração
de confusão patrimonial (teoria objetiva da desconsidera-
ção). - A teoria menor da desconsideração, acolhida em
nosso ordenamento jurídico excepcionalmente no Direito
do Consumidor e no Direito Ambiental, incide com a mera
prova de insolvência da pessoa jurídica para o pagamento
de suas obrigações, independentemente da existência de
desvio de finalidade ou de confusão patrimonial. - Para a
teoria menor, o risco empresarial normal às atividades
econômicas não pode ser suportado pelo terceiro que con-
tratou com a pessoa jurídica, mas pelos sócios e/ou admi-
nistradores desta, ainda que estes demonstrem conduta
administrativa proba, isto é, mesmo que não exista qual-
quer prova capaz de identificar conduta culposa ou dolo-
sa por parte dos sócios e/ou administradores da pessoa
jurídica. - A aplicação da teoria menor da desconsidera-
ção às relações de consumo está calcada na exegese autô-
noma do § 5º do art. 28, do CDC, porquanto a incidência
desse dispositivo não se subordina à demonstração dos
requisitos previstos no caput do artigo indicado, mas ape-
nas à prova de causar, a mera existência da pessoa jurídi-
ca, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos
consumidores. - Recursos especiais não conhecidos". (STJ,
REsp 279273/SP, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, Rel.
p/ Acórdão Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA
TURMA, julgado em04.12.2003, DJ 29.03.2004 p. 230) -
sublinhou-se. 7. Não se diga que houve infringência ao
artigo 657 do CPC, pois negando a penhora sobre bem já
gravado de ônus, os agravados indicaram à penhora par-
cela dos rendimentos da empresa agravante, o que tam-
bém se mostrou inócuo, tendo o próprio administrador
nomeado pelo Juízo para gerir a empresa afirmado que a
retenção estaria se dando na base de meros R$ 700,00 (se-
tecentos reais) por mês, quantia ínfima diante do débito
de mais de dois milhões de reais a ser quitado. 8. A prote-
ção da Lei n.º 8.078/1991 é dirigida a todo e qualquer
consumidor, seja ele hipossuficiente ou não, desde que se
enquadre no conceito trazido pelo artigo 2º. Isso porque,
ainda que a hipossuficiência não seja característica in-
trínseca necessária de todo consumidor, é preciso reco-
nhecer que a vulnerabilidade, por seu lado, é inexorável à
condição de consumidor. RECURSO DESPROVIDO.

0022 . Processo/Prot:0299101-9/01   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2005/96868. Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 2991019 Agravo de Ins-
trumento. Agravante: Farmácia do Roque Ltda - Epp. Advo-

gado: Oscar Massimiliano Mazuco Godoy, Vitor Hugo Paes
Loureiro Filho. Agravado: Banco Bradesco S/a. Advogado:
Daniel Hachem, Genésio Nailor Finger, Ana Paula Finger
Mascarello. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acórdão: 1363. Nº Livro:
41. Julgado em: 06/07/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. EMENTA:  AGRAVO INOMINA-
DO CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO
AO AGRAVO DE INSTRUMENTO POR FALTAR CER-
TIDÃO DE INTIMAÇÃO. A juntada de cópia do Diário
da Justiça somente em sede de agravo inominado não deve
ser aceita, posto que a comprovação da data da publica-
ção deve ser concomitante com a interposição do recur-
so, sob pena de preclusão consumativa e temporal. RE-
CURSO DESPROVIDO.
0023 . Processo/Prot:0292998-4/01   Embargos de De-
claração Cível

. Protocolo: 2005/119046. Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2929984 Apelação
Civel. Embargante: Banco do Brasil S/a. Advogado: Car-
los Alberto Stoppa, Maria Aparecida de Paula Lima Rech,
Juliana Werlang, Amauri Roberto Balan. Embargado:
Casa Chico de Pneus Ltda. Advogado: Júlio César Dal-
molin, Jair Antonio Wiebelling, Márcia L. Gund. Órgão
Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achi-
lle Grandinetti. Nº Acórdão: 1364. Nº Livro: 41. Julga-
do em: 03/08/2005

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 16ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os presentes em-
bargos de declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART.
535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPOSSIBI-
L I D A D E  D E  R E D I S C U S S Ã O  D A
MATÉRIA.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITA-
DOS.

0024 . Processo/Prot:0299394-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/84576. Comarca: Maringá. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 200400000034 Cobrança.
Apelante: Itaú Seguros S/a.. Advogado: Orlando Alexan-
drino, Fabiana Cancio Tavares. Rec.Adesivo: Izaura Re-
gina de Moraes Siqueira. Advogado: Lecir Maria Scalas-
sara. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 16ª Câmara
Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Nº Acór-
dão: 1365. Nº Livro: 41. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes
da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em ne-
gar provimento à apelação e ao recurso adesivo, nos ter-
mos deste julgamento. EMENTA:  APELAÇÃO CIVIL.
AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DE SEGURO
OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES-
DPVAT. EVENTO MORTE. INDENIZAÇÃO. PAGA-
MENTO PARCIAL. PEDIDO DE COMPLEMENTAÇÃO.
A L E G A Ç Ã O  D E  Q U I TA Ç Ã O .  I N O C O R R Ê N C I A .
QUANTUM INDENIZATÓRIO. 40 SALÁRIOS MÍNI-
MOS. LEI 6.194/74. PRECEDENTES DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
JUROS DE MORA. TERMO DE INCIDÊNCIA. 1. "O
valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabi-
lidade civil de veículo automotor (DPVAT) é de quaren-
ta salários mínimos, assim fixado consoante critério le-
gal específico, não se confundindo com índice de rea-
juste e, destarte, não havendo incompatibilidade entre a
norma especial da Lei n. 6.194/74 e aquelas que vedam
o uso do salário mínimo como parâmetro de correção
monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ." (REsp nº
296.675/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 20/08/
2002). 2. "O recibo dado pelo beneficiário do seguro em
relação à indenização paga a menor não o inibe de rei-
vindicar, em juízo, a diferença em relação ao montante
que lhe cabe de conformidade com a lei que rege a espé-
cie". (STJ, RESP nº296675 / SP, Relator Min. Aldir Pas-
sarinho Junior, j. 20.08.2002). 3. A correção monetária,
em caso de complementação da indenização,  incide a
partir da data do pagamento parcial efetivado. 4. Os ju-
ros de mora, de0,5% ao mês, nos termos do art. 1063,
do Código Civil de 1916, em não havendo comprovação
de recusa no pagamento, incidem a partir da citação. 5.
Apelação e recurso adesivo desprovidos.

0025 . Processo/Prot:0292419-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/41810. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100001253 Manuten-
ção de Posse. Apelante: Mitra da Arquidiocese de Curi-
tiba Ou Cúria Metropolitana de Curitiba. Advogado: Vic-
tor André Cotrin da Silva. Rec.Adesivo: Marco Aurelio
de Souza Alves, Daniele Nielsen Alves. Advogado: Rei-
naldo José Andreatta, Letícia Araújo Leoni, Ana Paula
Wollestein. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Re-
visor: Des. Tufi Maron Filho. Nº Acórdão: 1366. Nº Li-
vro: 41. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
à apelação e dar provimento ao recurso adesivo, nos ter-
mos deste julgamento.  EMENTA:   APELAÇÃO CIVIL -
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - REQUISITOS
LEGAIS - ART. 927, DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL - COMPROVAÇÃO - DIREITO À INDENIZAÇÃO
E RETENÇÃO POR BENFEITORIAS - INOCORRÊN-

CIA. 1. Comprovados os requisitos legais exigidos pelo
art. 927, do Código de Processo Civil, correta a decisão
que concedeu a proteção possessória em favor dos auto-
res. 2. O direito à indenização e de retenção do imó-
vel somente tem aplicação em se tratando de benfeito-
rias necessárias e úteis,  nos termos dos artigos 516,
do Código Civil de 1916 e 1.219 do novo Código Ci-
vil .  3.  Apelação desprovida.  Recurso adesivo provi-
do.

0026 . Processo/Prot:0301544-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/80553. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300026131 Declarató-
ria. Apelante: Adênio Cidio Schons, Aldeir Sérgio Eseri-
an. Advogado: Ary Bracarense Costa Júnior, Luis Henri-
que Delgado Escarmanhani. Apelado: Consórcio Nacio-
nal Volkswagen Ltda.. Advogado: Marcelo Tesheiner Ca-
vassani, Alessandro Moreira do Sacramento. Órgão Jul-
gador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Maron Fi-
lho. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acór-
dão: 1367. Nº Livro: 41. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: Estas as razões pelas quais a Décima Sexta
Câmara Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos dá provimento ao pre-
sente recurso, nos termos deste julgamento. EMENTA:
Apelação Cível. Ação declaratória de incidência de cor-
reção monetária c/c restituição de parcelas pagas. Inép-
cia da inicial. Ausência de juntada de documentos. Ino-
corrência. Pedido de exibição. Incidente que deve ser
processado regularmente. Anulação da sentença. Recur-
so provido. 1 - O consorciado que não possui os docu-
mentos necessários para ingressar com a ação declarató-
ria de restituição de parcelas pagas, não está impedido
de intentá-la, mormente se pleiteia a exibição dos mes-
mos. 2 - Recurso que merece provimento.

0027 . Processo/Prot:0299484-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/68804. Comarca: Londrina. Vara: 7ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000455 Indenização.
Apelante: Banco Santander Brasil S/a. Advogado: Maria
Regina Zárate Nissel, José Augusto Araújo de Noronha.
Apelado: Dagoberto Barros Sachetim. Advogado: Carlos
Alexandre Rodrigues. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Nº Acórdão: 1368. Nº
Livro: 41. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes
da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial  ao recurso, nos termos do voto do
relator. EMENTA:  AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA
NO SERVIÇO CENTRAL DE PROTEÇÃO AO CRÉDI-
TO. DEVER DE INDENIZAÇÃO. CÓDIGO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE AOS CON-
TRATOS BANCÁRIOS. PROVA DO PREJUÍZO. DES-
NECESSIDADE. REDUÇÃO DO "QUANTUM" INDE-
NIZATÓRIO. POSSIBILIDADE.  1. "Os Bancos como
prestadores de serviços especialmente contemplados no
artigo 3º, parágrafo segundo, estão submetidos às dispo-
sições do Código de Defesa do Consumidor" (enunciado
nº 27 do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA) 2. É cer-
to que "o dano moral decorre do  próprio ato lesivo de
inscrição indevida nos cadastros de restrição ao crédito,
'independentemente da prova objetiva do abalo à honra
e à reputação sofrido pelo autor, que se permite, na hi-
pótese, facilmente presumir, gerando direito a ressarci-
mento'" (STJ, Resp 738347/RJ, 4ª Turma, rel. Min. Jor-
ge Scartezzini, julg. em 19/05/2005) 3. O valor da inde-
nização a título de danos morais dever ser fixado com
moderação, para não ensejar enriquecimento sem causa
a quem recebe, mas que possa servir de desestímulo ao
agente causador. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO
EM PARTE.

0028 . Processo/Prot:0296351-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/46181. Comarca: Londrina. Vara: 8ª
Vara Cível. Ação Originária: 9900000054 Reparação de
Danos. Apelante: Ítalo Moreti. Advogado: Marco Antô-
nio de Andrade Campanelli, Vanessa Jamus Marchi. Ape-
lado: Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina.
Advogado: Ronaldo Gomes Neves. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Nº Acór-
dão: 1369. Nº Livro: 41. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes
da DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos,  em negar  provimento ao recurso.  EMENTA:
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E
MORAIS. PACIENTE INTERNADA NO ESTABELECI-
MENTO DA APELADA. HOSPITAL. QUEDA DO LEI-
TO. IMPUTAÇÃO DE CULPA À APELADA. NÃO COM-
PROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE NEXO CAUSAL EN-
TRE A QUEDA E O FALECIMENTO DA PACIENTE.
AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. Não comprovada
a culpa da apelada na ocorrência de queda da paciente
do leito hospitalar em que se encontrava, e, também, não
comprovado o nexo causal entre a queda e o seu faleci-
mento, meses depois, não se pode obrigar àquela o dever
de indenização. RECURSO DESPROVIDO.

0029 . Processo/Prot:0299005-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/82628. Comarca: Londrina. Vara: 10ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000335 Busca e
Apreensão. Apelante: Homero dos Santos Giovanetti. Ad-
vogado: Maria Lucia Ferreira Barbosa. Apelado: Zenai-
de Maria Marcatto. Advogado: Ricardo Francisco Cos-

mo, Mario Alves Cardoso. Órgão Julgador: 16ª Câmara
Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Gui-
lherme Luiz Gomes. Nº Acórdão: 1370. Nº Livro: 42.
Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes
da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer do recurso e lhe dar provimento, nos termos do
voto do relator. EMENTA:  MEDIDA CAUTELAR. DE-
FERIMENTO E CUMPRIMENTO DA LIMINAR DE
BUSCA E APREENSÃO. NÃO PROPOSITURA DA
AÇÃO PRINCIPAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO CAU-
TELAR. PERDA DE OBJETO DA AÇÃO PRINCIPAL,
NO CURSO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE
DE AGIR POR FATO SUPERVENIENTE. INTELIGÊN-
CIA DO ART. 462, CPC. "Art. 462. Se, depois da propo-
situra da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou
extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá
ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requeri-
mento da parte, no momento de proferir a sentença."
APELAÇÃO PROVIDA.

0030 . Processo/Prot:0294842-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/43749. Comarca: Campo Mourão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000255 Declara-
tória. Apelante: Dina Delgado Nantes, Ozélia Nantes de
Souza, Claudionor Nantes. Advogado: Liana Regina Ber-
ta, Sandra Regina Smaniotto. Apelado: Silvio Garaluz,
Sebastião Aparecido Garaluz, José Garaluz Neto. Advo-
gado: Jurandi Felipes, Jair Felipes. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Nº
Acórdão: 1371. Nº Livro: 42. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes
da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
parcial provimento ao recurso. EMENTA: ARRENDA-
MENTO RURAL. CONTRATO AGRÍCOLA ELABORA-
DO COM PRAZO DE UM ANO. CLÁUSULA NULA. IN-
TERPRETAÇÃO DO DECRETO Nº 59.566/66. PRAZO
MÍNIMO DE TRÊS ANOS. INTERESSE DOS ARREN-
DATÁRIOS NA CONTINUIDADE DO CULTIVO DA
TERRA ARRENDADA. DECLARAÇÃO DE NULIDA-
DE DA CLÁUSULA. INDENIZAÇÃO POR PERDAS E
DANOS. POSSIBILIDADE. RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO. CONSTATAÇÃO E RETIFICAÇÃO DE
ERRO MATERIAL NO DISPOSITIVO DA SENTENÇA,
QUE NÃO ACARRETA NULIDADE DA MESMA.

0031 . Processo/Prot:0296656-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/43998. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100001048 Indenização.
Apelante: Ng Thei Sing. Advogado: Edgard Luiz Caval-
canti de Albuquerque. Apelante: Clube Curitibano. Ad-
vogado: Hugo Martins Kosop, Jorge Luiz Kosop Neto.
Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Revisor: Des. Eu-
genio Achille Grandinetti. Nº Acórdão: 1372. Nº Livro:
42. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: Estas as razões pelas quais a Décima Sexta
Câmara Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, negou provimento a
ambos os recursos, nos termos deste julgamento. EMEN-
TA:  Apelações Cíveis. Ação de indenização. Locação.
Retomada. Fundo de comércio. Prejuízos. Lucros ces-
santes. Danos morais. Dever de indenizar. Sentença que
não merece qualquer reparo. Recursos desprovidos. 1 -
Se o locador retoma o imóvel, dando-lhe destinação di-
versa do alegado, configurado está o dever de indenizar
o locatário, para ressarcimento dos prejuízos e dos lu-
cros cessantes que tiver de arcar com a mudança, perda
do lugar e desvalorização do fundo de comércio. 2 - Re-
cursos que não merecem provimento.

0032 . Processo/Prot:0295497-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/58941. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000486 Declarató-
ria. Apelante: Banco Credibanco S/a. Advogado: José Au-
gusto Araújo de Noronha, Vivian Caroline Castellano.
Apelado: José Braido. Advogado: Emerson José da Sil-
va. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.
Carlos Mansur Arida. Nº Acórdão: 1373. Nº Livro: 42.
Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes
da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por maioria de votos, em negar pro-
vimento ao recurso. EMENTA: AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO BANCÁRIO COM REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO. PACIFICADO O ENTENDIMENTO DE QUE O
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR É APLICÁ-
VEL ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 40 e SÚMULA 596 DO STF
NÃO APLICÁVEIS AO CASO CONCRETO, POIS NÃO
HOUVE PRÉVIA PACTUAÇÃO DA TAXA DE JUROS
NO CONTRATO. OFENSA AO PRINCÍPIO DA TRANS-
PARÊNCIA. LIMITAÇÃO NOS TERMOS DO QUE ES-
TABELECE A NORMA INFRACONSTITUCIONAL. VE-
DAÇÃO À CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. APLICAÇÃO
DO CDC. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPRO-
VIDO. 1 - "O Código de Defesa do Consumidor é apli-
cável às instituições financeiras"(Súmula 297/STJ). 2 -
O princípio da transparência, presente no Código de
Defesa do Consumidor, visa evitar qualquer tipo de le-
são ao consumidor, pois sem que este tenha claro conhe-
cimento do conteúdo do contrato, poderá vincular-se a
obrigações que não pode suportar. 3 - Omisso o contrato
quanto as taxas de juros aplicáveis ao mútuo bancário,
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incidem os juros legais, conforme estipulado no art. 1.063 do
Código Civil de 1916 e no art. 406 do Novo Código Civil.

0033 . Processo/Prot:0301297-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/92879. Comarca: Lapa. Ação Originá-
ria: 9900000429 Indenização. Apelante: Paulo Sloniak.
Advogado: Silvio Seguro. Apelado: Ovidio Pietraski, Ja-
cinta Pietrachek, Claudino Amir Pietrachek, Anízia Pie-
trachek, Maria Marli Pietrachek, Juraci Pietrachek, Zeve-
rino Petraski, Adir Moacir Pietrachek. Advogado: Tadeu
Oliva Kurpiel, Tadeu Kurpiel Junior. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Nº Acór-
dão: 1374. Nº Livro: 42. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: Estas as razões pelas quais a Décima Sexta
Câmara Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, nega provimento ao presente
recurso, nos termos deste julgamento.EMENTA:  Apelação
cível. Indenização. Acidente de trânsito. Atropelamento. Me-
nor condutor. Ilegitimidade passiva do proprietário do veícu-
lo causador do acidente. Culpa exclusiva dos pais do agente.
Inocorrente. Autorização pelo proprietário para a utilização
de seu veículo. Decisum que não merece qualquer reparo.
Recurso desprovido. 1 - O proprietário de veículo automotor,
que autoriza a sua utilização por terceiro, menor de idade,
sem habilitação, é responsável pela reparação dos danos que
este vier a causar.2 - Recurso que não merece provimento.

0034 . Processo/Prot:0293762-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/38747. Comarca: Campo Mourão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000074 Indenização.
Apelante: Valéria Augusta Martins Rezze. Advogado: Luiz
Alfredo da Cunha Bernardo, Dânia Vanessa de Mello. Ape-
lado: Brasvidros Vidraçaria Ltda. Advogado: Helio Buhei
Kushioyada, Patrícia Carla Gato. Órgão Julgador: 16ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Nº Acórdão:
1375. Nº Livro: 42. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: Estas as razões pelas quais a Décima Sexta Câ-
mara Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, nega provimento ao presente
recurso, nos termos deste julgamento. EMENTA:  Apelação
cível. Prestação de serviço. Ressarcimento por danos mate-
riais e morais. Impossibilidade. Decadência do direito do
consumidor reclamar por vícios no serviço. Sentença que não
merece qualquer reparo. Recurso desprovido. 1 - Deixando
o consumidor de pleitear a restituição do preço pago pelo
serviço no prazo legal, decai do seu direito em fazê-lo pos-
teriormente. 2 - Recurso que não merece provimento.

0035 . Processo/Prot:0294076-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/37821. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000617 Revisão de Con-
trato. Apelante: Banco Itaú S/a. Advogado: Murilo Zanetti
Leal, Joaquim Alves de Quadros, Vitor Leal, Silvia Apareci-
da Sawaya Sacamoto Calusa. Apelado: Hethe Comércio de
Alimentos Ltda. Advogado: Oseas Santos. Órgão Julgador:
16ª Câmara Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes.
Revisor: Des. Tufi Maron Filho. Nº Acórdão: 1376. Nº Li-
vro: 42. Julgado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao agravo retido e à apelação. EMENTA: AÇÃO DE
REVISÃO. CONTRATO BANCÁRIO. BANCO ITAÚ. LE-
GITIMIDADE PASSIVA.  CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
ILEGALIDADE. SÚMULA 121, DO SUPREMO TRIBU-
NAL FEDERAL. 1. O Banco Itaú S/A, na qualidade de in-
corporador das contas correntes do extinto Banco do Estado
do Paraná, é parte legitima para figurar no pólo passivo da
ação em que se pretende a revisão de contrato bancário fir-
mado com esta instituição. 2.  Em conformidade com a Sú-
mula 121, do Supremo Tribunal Federal, "[é] vedada a capi-
talização de juros, ainda que expressamente convenciona-
da.". 3. Agravo retido e apelação desprovidos.

0036 . Processo/Prot:0303821-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/113091. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400001150 Ordinária. Agravan-
te: Auto Viação Nossa Senhora da Luz Ltda. Advogado:
Marcos Wengerkiewicz, Juliano Arlindo Clivatti, Márcio
Lanzoni Bonato, Kassandra Massei Lagos, Cassiano André
Kaminski, Hylisângela Foresti Wengerkiewicz. Agravado:
Jussara Fo Rocio Carstensen. Advogado: Rodrigo Gaspar
Teixeira. Interessado: All - América Latina Logística S/a.
Advogado: Renata Franco Trevisan, Laudemir Niro Miyha-
sita, Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto, José Augusto Ara-
újo de Noronha. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator:
Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acórdão: 1377. Nº
Livro: 42. Julgado em: 24/08/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores juízes integrantes
da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, dar provimen-
to ao recurso, para que sejam encaminhados os autos nº 1.150/
2004 à 22ª Vara Cível de Curitiba, diante da conexão das
ações. EMENTA:  AÇÃO ORDINÁRIA DE RESPONSABI-
LIDADE OBJETIVA POR DANOS MORAIS E ESTÉTICOS.
ACIDENTE ENVOLVENDO UM ÔNIBUS DA AUTO-VI-
AÇÃO NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA E UM TREM
DA ALL AMÉRICA LOGÍSTICA S/A. CONEXÃO COM A
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS PROPOSTA PELA
AUTO-VIAÇÃO CONTRA A ALL EM RAZÃO DO MES-
MO ACIDENTE. MESMA CAUSA DE PEDIR E OBJETO.
NECESSIDADE DAS AÇÕES SEREM JULGADAS PELO
MESMO JUÍZO A FIM DE SE EVITAR DECISÕES CON-
FLITANTES. "O instituto da conexão provém da necessida-
de de segurança jurídica, bem como da aplicação do princí-
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0091131-1   Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 2000/83687. Comarca: Matinhos. Ação Originá-
ria: 200000001404 Pedido de Providências. Autor: Ministério
Público do Estado do Paraná. Réu: Francisco Carlim dos San-
tos. Advogado: Italo Tanaka Junior, Maurício de Paula Soares
Guimarães, Clarice Zendron Dias. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Despacho:

1.Os autos encontram-se na fase de alegações finais. Contudo,
aberto vista à Douta Procuradoria-Geral de Justiça, esta reque-
reu a conversão do feito em diligência, no intuito de proceder a
oitiva de duas testemunhas, relatando serem imprescindíveis à
busca da verdade real (fls. 178/181). 2. Embora a fase de ins-
trução já tenha se encerrada, a legislação processual penal au-
torizou o magistrado converter o feito em diligência quando
necessário à busca do esclarecimento da verdade. É o entendi-
mento da jurisprudência: "É pacífico na doutrina e na jurispru-
dência que o juiz criminal, hodiernamente, não é figura estáti-
ca no duelo judiciário, cabendo-lhe o dever de pesquisar a ver-
dade, se não estiver satisfeito com as provas produzidas pelas
partes. E o art. 502 do CPP especialmente autoriza o magistra-
do a converter o julgamento em diligência para suprir falta que
prejudique o esclarecimento da verdade" (TACRIM  - SP - Cor.
Parc. - Rel. Manoel Pedro - RT 456/429).  Assim, não obstante
seja uma faculdade atribuída ao magistrado, o caso em análise
comporta deferimento, pois conforme se manifestou a D. Pro-
curadoria, a oitiva das testemunhas "são importantes na busca
da verdade real, pois existe dúvida sobre se o pagamento refe-
rido na denúncia ocorreu em razão da publicação constante das
fls. 08 verso (matéria indicada na inicial), ou outra publicação
como aquelas juntadas nas fls. 137/138. Também poderiam es-
clarecer se o acusado tinha conhecimento de que tais publica-
ções pagas com o dinheiro público traziam estampadas fotos
com sua imagem e nome, ou se foi ele quem ordenou que a
matéria publicada nas fls. 08 verso, tivesse tal formato" (fl.
180).   3. Posto isso, converto o feito em diligência a fim de que
se procedam as oitivas de Pedro Davi Stocchero e Heloy I. Ri-
beiro (endereços constante à fls. 181).  Para tanto, delego po-
deres ao magistrado do Juízo de Direito da Comarca de Mati-
nhos para a realização do ato.  Cumpra-se. Prazo de 30 (trinta)
dias. 4. Intimem-se.  Curitiba, 09 de agosto de 2005. DES. OTO
LUIZ SPONHOLZ Relator

0002 . Processo/Prot:   0308793-8   Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2005/144619. Comarca: Paraíso do Norte. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200500000017 Apuração de Ato
Infracional. Impetrante: José Luiz Fornagieri (advogado). Pa-
ciente: T. D. G., C. B. S., F. R., V. M. S.  (Interno), E. M. O.
(Interno), F. B. S.  (Interno). Órgão Julgador: 1ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Despacho:

 Decisão em separado. Em 26-8-2005.

1. O Advogado Dr. José Luiz Fornagieri impetrou "habeas cor-
pus" em favor das menores T. D. G. , C. B. de S. , F. R. , V. M.
dos S. , E. M. de O. e F. B. da S. , contra os quais oferecida
representação por ato infracional correspondente ao crime do
artigo 157, parágrafos 2º, inciso II, e 3º, do Código Penal, que
por eles teria sido praticado juntamente com outros dois meno-
res, havendo, ainda envolvimento de maiores na infração em
tela. Alegou o impetrante, em síntese que, em relação a V. M. ,
E. M. e F. B. foi decretada indevidamente a internação provisó-
ria, mediante decisão desprovida de fundamentação adequada,
e, com referência às demais pacientes, sequer participaram do
ato infracional em tela, havendo falta de justa causa para o
prosseguimento do respectivo processo. Assim, pediu a con-
cessão do "writ" para a liberação de V. , E. e F. e o trancamento
do processo  concernentemente a T. , C. e F.  2. A despeito da
boa fundamentação da petição inicial, a decisão decretatória
da internação não deixa de apontar os indícios da participação
dos adolescentes E. , F. e V. no ato infracional de que se trata,
confirmada pelas declarações prestadas pelos maiores nos au-
tos do processo penal a que respondem (fl. 89/90-TJ). A inter-
nação, segundo a decisão impugnada justificar-se-ia,  pela gra-
vidade da infração e sua repercussão social, de acordo com
artigo 174 do ECA, não deixando de conter, à primeira vista,
pois, esta, fundamentação pertinente, malgrado a comparação
feita entre a internação e a prisão cautelar pelo ilustre impe-
trante.  No tocante ao trancamento do processo referentemente
a T. , C. e F. , o pedido aparentemente implicaria exame apro-
fundado da prova, inviável de efetuado na via estreita do "writ".
3. Portanto, sem prejuízo de mais aprofundado exame da causa
ao ensejo da decisão final, indefiro a liminar pleiteada. II Soli-
citem-se imediatamente informações urgentes à Autoridade Ju-
diciária indicada como coatora. III Oportunamente, dê-se vista
ao Ministério Público. IV O ofício a que se refere o item II,
"supra", poderá ser assinado pela Sra Chefe da Divisão Judici-
ária ou por quem suas vezes fizer, e o ofício em resposta, pro-
tocolado, deverá ser junto a estes autos independentemente de
despacho nesse sentido. Curitiba, 26 de agosto de 2005. GIL

pio da economia processual. A sua observância impede a
produção decisões conflitantes entre ações que contenham
algum(ns) elemento(s) similar(es), mercê da economia pro-
cessual propicia, evitando que vários juízes julguem conco-
mitantemente causas semelhantes. Havendo, ainda que re-
motamente, a possibilidade de serem proferidas decisões con-
flitantes, ou alguma semelhança entre duas demandas, é con-
veniente que as ações sejam reunidas para fins de prolação
de apenas uma sentença." (STJ - RESP 450443 - RS - 1ª T. -
Rel. Min. LUIZ FUX - DJU 25.02.2004 - p. 0 0 1 0 1 )
JCPC.535 JCPC.535.II JCPC.103 JCTN.151 JCTN.151.II
JCPC.585 JCPC.585.1 JCPC.462 JCPC.538
JCPC.538.PUN)". RECURSO PROVIDO.

0037 . Processo/Prot:0299844-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/85701. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200400000133 Cobrança. Ape-
lante: Vera Cruz Seguradora S/a. Advogado: Fernanda Co-
ronado F. Marques. Apelado: Neusa Neres Fronja. Advoga-
do: Marcelo Afonso Name. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Nº Acórdão: 1378. Nº
Livro: 42. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: Estas as razões pelas quais a Décima Sexta Câ-
mara Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso
de apelação, nos termos deste julgamento. EMENTA:  Ape-
lação Cível. Seguro Obrigatório. DPVAT. Complementação
de Indenização por morte. Preliminar de carência de ação.
Rejeitada. Verba remanescente. Possibilidade. Fixação em
salários mínimos. Lei 6.194/74, artigo 3º. Recebimento de
valor inferior ao legalmente estipulado. Correção monetá-
ria. Legislação civil vigente. Recurso Desprovido. 1. "O re-
cibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à indeni-
zação paga a menor não o inibe de reivindicar, em juízo, a
diferença em relação ao montante que lhe cabe de conformi-
dade com a lei que rege a espécie." 2. O artigo 3º da Lei
6.194/74 não foi revogado pelas leis nº 6205/75 e 6423/77,
vez que as mesmas dizem respeito à vedação legal para uti-
lização do salário mínimo como fator de atualização da cor-
reção monetária, que não é o caso dos autos, onde o salário
mínimo foi utilizado como parâmetro quantificador da inde-
nização quando do desembolso. 3. Os juros de mora são de-
vidos a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo
Código Civil. 4. Recurso que não merece provimento.

0038 . Processo/Prot:0289493-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/26219. Comarca: Capitão Leônidas Marques.
Ação Originária: 200400000224 Indenização. Agravante: Ma-
ria Aparecida Palomo. Advogado: Ary da Silva Filho. Agrava-
do: Ademir Arnaldo Conrad, Ana Sa da Rocha. Advogado: Ne-
rei Alberto Bernardi. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Shiroshi Yendo. Nº Acórdão: 1379. Nº Livro: 42. Jul-
gado em: 17/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores da Déci-
ma Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDE-
NIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDO. REQUISITOS AUSEN-
TES. ART. 273 DO CPC. NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO
PROBATÓRIA. DECISÃO MANTIDA. 1. Uma vez restando evi-
denciado o não preenchimento dos requisitos elencados no artigo
273 do Código de Processo Civil, é incabível a concessão da ante-
cipação de tutela, que é providência excepcional, a qual exige fir-
me convicção do juiz, formada aprioristicamente mediante exame
de prova inequívoca posto desde logo nos autos, a ensejar ao julga-
dor convencimento da verossimilhança da alegação, como também
a demonstração de fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação, além da inexistência de perigo de irreversibilidade do
provimento antecipado. 2. "Somente se reforma a decisão concessi-
va ou não da antecipação de tutela se teratológica, contrária à lei ou
à evidente prova dos autos" (TJRJ 59)  RECURSO DESPROVIDO.

IV Divisão de Processo Cível   Emitido em 30/08/2005
Seção da 16ª Câmara Cível

Relação No. 2005.05499

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Evaristo Aragão F. d. Santos 001 0279594-8/02
Karla Maria Trevizani 001 0279594-8/02
Luiz Rodrigues Wambier 001 0279594-8/02
Pedro Henrique Xavier 001 0279594-8/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:0279594-8/02   Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2005/111223. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 2795948 Apelação Civel. Embargante:
Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba e Re-
gião Metropolitana - Unimed Curitiba. Advogado: Pedro Henri-
que Xavier, Karla Maria Trevizani. Embargado: Neo - Núcleo de
Estudos Oncológicos S/c Ltda.. Advogado: Luiz Rodrigues Wam-
bier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Despacho:
Quanto aos pedidos formulados pela Neo - Núcleo de Estudos On-
cológicos S/C Ltda. às fls. 1.189/1.192, efetivamente a Sociedade
Cooperativs de Serviços Médicos de Curitiba e Região Metropolita-
na - Unimed Curitiba efetuou depósito em conta vínculada à 15ª
Vara Cível de Curitiba, cujos valores depositados não têm qualquer
relação com o atendimento da referida clínica por força das limina-
res concedidas nas ações ajuizadas por seus pacientes, o que vem
tumultuando o trâmite normal do processo. Assim, fixo multa diária
de R$ 500,00 (quinhentos reias) em caso de descumprimento da
determinação de não efetuar tais tipos de depósito. Intimem-se.
Curitiba, 17 de agosto de 2005. Des. SHIROSHI YENDO, Relator.

TROTTA TELLES  Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0003 . Processo/Prot:   0307821-3   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/140688. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200500000129 Pedido de
Prisão Preventiva. Impetrante: Cláudio Camargo de Arruda (ad-
vogado). Paciente: Luana Candido Vasconcelos (Réu Preso).
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário
Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick
Dalla Vecchia. Despacho:

I.O advogado Claudio Camargo de Arruda impetrou o presente
writ constitucional em favor de Luana Cândido Vasconcelos,
em face de alegado constrangimento ilegal que vem sofrendo,
por parte da autoridade apontada coatora, consistente em ex-
cesso de prazo na prisão processual, bem como,  desnecessida-
de de sua manutenção sob grades processuais, pois detém ela
os requisitos para obter o benefício almejado.  Requer medida
liminar para restabelecer sua liberdade física, com definitiva
concessão do remédio heróico, a final. II.A princípio, em juízo
de cognição sumária, não vislumbro os elementos autorizado-
res da concessão liminar da ordem.  A inicial faz relato acerca
das fases processuais já produzidas, mas não traz cópia, se-
quer, da denúncia.  Os fatos relatados levam ao entendimento
de ser hedionda a figura incriminada, o que impede a liberdade
buscada.  Além do mais, verifica-se que, primeiro foi decretada
a prisão temporária, em decisão de consistente fundamentação,
depois transformada em preventiva, ainda segundo relatam as
razões de impetração.  Assim, considerando que os motivos
elencados para tal decisão demonstram a existência de pressu-
postos cautelares firmes, bem como, a inexistência de cópia da
decisão que decretou a prisão preventiva, aliado ao fato de que
são dois os acusados, carregando o feito para a seara do princí-
pio da razoabilidade na contagem dos prazos processuais, por
cautela, entendo serem necessárias maiores informações a res-
peito das circunstâncias da prisão e de sua situação processual.
Indefiro, pois a liminar almejada. III.Solicitem-se informações
à digna autoridade apontada como coatora, no prazo de dez
dias, via ofício, juntando-se cópia da inicial e deste despacho.
IV.Intimem-se. Curitiba, 19 de agosto de 2005. FÁBIO HAICK
DALLA VECCHIA Relator Convocado

Divisão de Processo Crime      Emitido em 30/08/2005
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2005.05448

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alvaro Borges Junior                0010177251-8/01
Antonio Augusto Figueiredo Basto 008 0180465-7
Ayr Azevedo de Moura Cordeiro 009 0175368-0
Carlos Roberto Mariani 017 0176613-4
Dalmy Margarete Milleo 014 0181148-5
Davi Pontarolo 014 0181148-5
Edmar José Chagas 006 0182512-9
Elisângela Sponholz de Souza 004 0175485-6
Fábio Alberto de Lorensi 005 0182504-7
Fabio Alberto de Lorensi 005 0182504-7
Gelindo João Follador 005 0182504-7
Genilson Pereira 009 0175368-0
Haroldo Cesar Nater 013 0148623-9/01
Jaceguay F. d. L. Ribas 007 0175121-7/01
João Ricardo Képes Noronha 008 0180465-7
Jorge Vicente Silva 002 0181497-3
Luis Gustavo Rodrigues Flôres 008 0180465-7
Márcio Guedes Berti 016 0176433-6
Marilia Antonia da Silva 015 0170146-4
Oscar Barbosa Bueno 017 0176613-4
Paulo Roberto dos Santos 006 0182512-9
Ricardo Amaral Gomes Fernandes 017 0176613-4
Sandro Rogério Passos 011 0180298-6
Sonia Regina Santos Silveira 001 0177251-8/01
Sueli Cristina Rohn Bespalhok 014 0181148-5
Takashi Yoshikawa 017 0176613-4

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0177251-8/01   Embargos de Declara-
ção Crime

. Protocolo: 2005/119242. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal.
Ação Originária: 1772518 Habeas Corpus.     Impetrante: Sô-
nia Regina Santos Silveira (advogado).     Paciente: Irineu Fran-
cisco de Oliveira Filho (Réu Preso).     Advogado: Alvaro Bor-
ges Junior. Embargante: Irineu Francisco de Oliveira Filho (Réu
Preso). Advogado: Alvaro Borges Junior, Sonia Regina Santos
Silveira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Gil Trotta Telles. Nº Acórdão: 17944. Nº Livro: 387. Julgado
em: 11/08/2005

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, receber os embargos para declarar que o inciso II do
artigo 2º da Lei 8.072/90 não é inconstitucional, bem como que
inexiste contradição entre essa disposição legal e a do § 2º do
mencionado diploma legal, mantida, por isso, a decisão dene-
gatória do "habeas corpus". EMENTA:  EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. ACÓRDÃO QUE DENEGOU "HABEAS COR-
PUS". OMISSÃO EFETIVAMENTE EXISTENTE. SOLUÇÃO
DAS QUESTÕES CUJA DECISÃO FOI OMITIDA. INCONS-
TITUCIONALIDADE DO INCISO II DO ART. 2º DA LEI
8.072/90. CONTRADIÇÃO EXISTENTE ENTRE ESSA DIS-
POSIÇÃO LEGAL E A DO § 2º DO REFERIDO ART. 2º DA
LEI EM TELA. 1. O inc. II do art. 2º da Lei 8.072/90 não é
inconstitucional, consoante reiteradamente vem decidindo o
Supremo Tribunal Federal, intérprete máximo da Constituição
Federal.  2. O § 2º do referido art. 2º da Lei em tela concerne
aos acusados em relação aos quais não foi decretada a prisão
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provisória antes de lhes sobrevir a condenação. 3. Soluciona-
das as questões "supra" de modo desfavorável ao Embargante,
mantém-se o indeferimento do "habeas corpus".

0002 . Processo/Prot:   0181497-3   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/103198. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 200100000254 Ação Penal. Impetrante: Jorge
Vicente Silva (advogado). Paciente: Mateus Fuzon. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº
Acórdão: 17945. Nº Livro: 387. Julgado em: 18/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unani-
midade de votos, em denegar a ordem impetrada, com comuni-
cação à douta autoridade apontada como coatora, via ofício,
anexando-se cópia da presente decisão. EMENTA:  HABEAS
CORPUS  CRIME - CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁ-
RIA - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO ESGOTAMEN-
TO DA VIA ADMINISTRATIVA ANTES DO OFERECIMEN-
TO DA DENÚNCIA - INSCRIÇÃO, ADEMAIS, DO DÉBITO
EM DÍVIDA ATIVA - PRETENSÃO DE APLICAÇÃO DO
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA  NO CASO CONCRE-
TO - INOCORRÊNCIA EM RAZÃO DO VALOR DEVIDO,
QUE NÃO PODE SER CONSIDERADO DESPREZÍVEL -
IMPOSSIBILIDADE DE TRANCAMENTO DA AÇÃO PE-
NAL, DIANTE DESSAS CIRCUNSTÂNCIAS - ORDEM DE-
NEGADA.

0003 . Processo/Prot:   0175163-5   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/55030. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Criminal. Impetrante: Josmar Nogueira de Camargo (em seu
favor - réu preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Clotário Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 17946. Nº Livro: 387.
Julgado em: 18/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unani-
midade de votos, em denegar a ordem impetrada, com comuni-
cação à douta autoridade apontada como coatora, via ofício,
anexando-se cópia da presente decisão. EMENTA:  HABEAS
CORPUS  CRIME  -   IMPETRAÇÃO DE PRÓPRIO PUNHO
-  ALEGADO EXCESSO DE PRAZO NA PRISÃO PROCES-
SAL E DESNECESSIDADE DE SUA MANUTENÇÃO SOB
GRADES  -  PACIENTE QUE RESPONDE A OUTROS FEI-
TOS CRIMINAIS, EM DIVERSAS COMARCAS, DENTRE
OS QUAIS CRIME HEDIONDO  -  CONDENAÇÃO POR
LATROCÍNIO EM FASE  DE EXECUÇÃO PENAL  -  TRA-
MITAÇÃO DE OUTRO FEITO RELATIVO A HOMICÍDIO
DUPLAMENTE QUALIFICADO - INEXISTÊNCIA DE
CONSTRANGIMENTO ILEGAL A SER SANADO PELA VIA
HERÓICA  -  ORDEM DENEGADA.

0004 . Processo/Prot:   0175485-6   Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2005/60246. Comarca: Foro Regional de Colombo
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200500000030 Apuração
de Ato Infracional. Impetrante: Elisângela Sponholz de Souza
(advogado). Paciente: J. H. S. P.  (Interno). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acór-
dão: 17947. Nº Livro: 387. Julgado em: 18/08/2005

DECISÃO: ACORDAM  os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado, integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unani-
midade de votos,  em julgar prejudicada a ordem impetrada,
por perda de objeto.

0005 . Processo/Prot:   0182504-7   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/109625. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200500000400 Pe-
dido de Liberdade Provisória. Impetrante: Fábio Alberto de
Lorensi (advogado). Paciente: Jeverson Luis Lopes de Lima
(Réu Preso). Advogado: Gelindo João Follador, Fabio Alberto
de Lorensi. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 17948. Nº Livro: 387. Julgado
em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unani-
midade de votos, em conceder a ordem impetrada, confirman-
do a liminar anteriormente deferida. EMENTA:  HABEAS
CORPUS CRIME. DECISÃO QUE INDEFERE PEDIDO DE
LIBERDADE PROVISÓRIA. FUNDAMENTAÇÃO DEFICI-
ENTE. ORDEM CONCEDIDA. 1. Diante do caráter excepci-
onal da privação cautelar da liberdade individual, somente deve
ser decretada se, uma vez presentes os pressupostos a que se
refere o art. 312 do CPP - prova da existência do crime e indí-
cios da autoria - restem evidentes, com fundamento em base
fática idônea, razões que justifiquem concretamente a impres-
cindibilidade da adoção de tal medida. 2. Assim, ilegal se afi-
gura a decisão que não encontra suporte idôneo em elementos
concretos e reais que se ajustem aos pressupostos abstratos
definidos em sede legal. 3. As invocações genéricas, não emba-
sadas em fatos objetivamente concretos, relativas à credibili-
dade do Poder Judiciário, ao clamor social, à garantia da ordem
pública, e ao abalo à comunidade, não se mostram suficientes
para fundamentar o decreto de prisão preventiva. Precedentes
do STF. 4. Ordem concedida.

0006 . Processo/Prot:   0182512-9   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/110561. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200500000234 Pedido de Progres-

são / Regressão. Impetrante: Edmar José Chagas (advogado),
Paulo Roberto dos Santos (advogado). Paciente: Anderson
Montanholi (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 17949. Nº Li-
vro: 387. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unani-
midade de votos, denegar a ordem impetrada. EMENTA:  HA-
BEAS CORPUS. CRIME HEDIONDO. PROGRESSIVIDADE.
IMPOSSIBILIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE INO-
CORRENTE. LEI DA TORTURA. DERROGAÇÃO DA IM-
POSSIBILIDADE DE PROGRESSÃO. INOCORRÊNCIA.
APLICAÇÃO SOMENTE AO CRIME DE TORTURA. 1. Não
ofende ao princípio da individualização da pena o fato de o
legislador ter vedado a progressividade no regime de cumpri-
mento da pena, impondo-o de forma integralmente fechada. 2.
A Lei nº 9.455/97 aplica-se exclusivamente ao crime de tortu-
ra, não se aplicando aos demais crimes hediondos. Precedentes
do STJ e do STF. 3. Ordem denegada.

0007 . Processo/Prot:   0175121-7/01   Embargos de Declara-
ção Crime

. Protocolo: 2005/110749. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 1751217 Habeas Corpus.     Impetrante: Jace-
guay Feuerschuette de Laurindo Ribas (advogado).     Paciente:
Renan Maciel Brasil Filho. Embargante: Renan Maciel Brasil
Filho. Advogado: Jaceguay Feuerschuette de Laurindo Ribas.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Bonejos
Demchuk. Nº Acórdão: 17950. Nº Livro: 387. Julgado em: 11/
08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HABEAS
CORPUS.  OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL CONTRÁRIA AO ENTENDIMENTO DO
EMBARGANTE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

0008 . Processo/Prot:   0180465-7   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/93116. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Privativa do
1ª Tribunal do Júri. Ação Originária: 908924 Ação Penal. Im-
petrante: Antonio Augusto Figueiredo Basto (advogado), João
Ricardo Képes Noronha (advogado), Luis Gustavo Rodrigues
Flôres (advogado). Paciente: Natália Klem de Paula (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto
Luiz Sponholz. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jor-
ge Xisto Pereira. Nº Acórdão: 17951. Nº Livro: 387. Julgado
em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conceder a ordem impetrada
para o fim de anular o processo a partir da decisão de pronún-
cia, mantida esta hígida, mas alcançando o decreto de prisão
preventiva com a expedição de alvará de soltura clausulado em
favor da paciente. EMENTA:  HABEAS CORPUS. JÚRI. DE-
FENSOR CONSTITUÍDO. RENÚNCIA AO MANDATO. PRO-
NÚNCIA. LIBELO-CRIME ACUSATÓRIO. NOMEAÇÃO DE
DEFENSOR DATIVO. OFENSA AO CONTRADITÓRIO E À
AMPLA DEFESA. NULIDADE ABSOLUTA. Se o procurador
renunciou ao mandato antes de ser a paciente pronunciada, a
nomeação de defensor dativo, por não ter sido outro constituí-
do, era de rigor antes de ser aberta vista dos autos ao Ministério
Público para o oferecimento do libelo-crime acusatório, diante
da possibilidade de ser interposto recurso contra aquela deci-
são. Ordem concedida.

0009 . Processo/Prot:   0175368-0   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/59177. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000081 Pedido de Liberdade
Provisória. Impetrante: Genilson Pereira (advogado), Ayr Aze-
vedo de Moura Cordeiro (advogado). Paciente: Ivanira de Sou-
za de Almeida (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Relator Convocado: Juiz
Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Nº Acórdão: 17952. Nº
Livro: 388. Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a ordem im-
petrada. EMENTA:  HABEAS CORPUS. ORDEM PÚBLI-
CA E CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. A
primariedade, os bons antecedentes, residência fixa e pro-
fissão definida não excluem a necessidade da prisão pre-
ventiva quando presentes outros elementos que a legitimem.
Ordem denegada.

0010 . Processo/Prot:   0180291-7   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/88190. Comarca: Foro Regional de Almiran-
te Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 0 Pedido
de Prisão Preventiva. Impetrante: Paulo Celso Rodrigues (em
seu favor - réu preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Gil Trotta Telles. Nº Acórdão: 17953. Nº Livro:
388. Julgado em: 18/08/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, não conhecer do "habeas corpus".  EMENTA:  "HABE-
AS CORPUS". PRISÃO PREVENTIVA. REITERAÇÃO DE
PEDIDO ANTERIORMENTE EFETUADO, PELOS MESMOS
FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO PLEITO ANTERIOR.
NÃO CONHECIMENTO DO "WRIT".

0011 . Processo/Prot:   0180298-6   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/90857. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2005000017053 Pedido de Liberdade
Provisória. Impetrante: Sandro Rogério Passos (advogado).
Paciente: Rubens Kososki (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Nº Acórdão:
17954. Nº Livro: 388. Julgado em: 21/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conceder definitivamente a
ordem impetrada, confirmando-se a liminar anteriormente de-
ferida. EMENTA:  HABEAS CORPUS. PRISÃO EM FLA-
GRANTE. LIBERDADE PROVISÓRIA. INDEFERIMENTO.
Se a decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória do
paciente carece de fundamentação idônea, é de rigor a conces-
são da ordem de habeas corpus para fazer cessar o constrangi-
mento ilegal.

0012 . Processo/Prot:   0174862-9   Correicao Parcial (Cam-
Cr)

. Protocolo: 2005/51842. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005000004865 Ped.revogação de
Prisão Prev./temporária. Requerente: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Requerido: Juiz de Direito da Comarca de Gua-
rapuava - 1ª Vara Criminal. Interessado: Cleder Fiuza. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz.
Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira.
Nº Acórdão: 17955. Nº Livro: 388. Julgado em: 18/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em indeferir o pedido. EMENTA:  COR-
REIÇÃO PARCIAL. PRISÃO TEMPORÁRIA. REVOGAÇÃO
SEM AUDIÊNCIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. (1) O esco-
po da correição parcial, como sucedâneo recursal, é afastar os
erros ou abusos que importem na inversão tumultuária de atos
e fórmulas legais, a fim de que o processo, ou o procedimento,
possa alcançar os seus fins.(2) Embora a Lei n.º 7.960/89 assim
não estabeleça, mas ainda que se possa entender de rigor a oi-
tiva do representante do Ministério Público antes de ser apreci-
ado pedido de revogação da prisão temporária, o que a prudên-
cia e o bom senso recomendam assim deva ocorrer, visto ser o
destinatário das investigações, não há de se cogitar de error in
procedendo se não foram apontados fatos concretos a demons-
trar que se encontrando o investigado em liberdade as diligên-
cias faltantes ao término do inquérito policial não serão leva-
das a cabo de forma a elucidar a verdade.  Correição parcial
indeferida.

0013 . Processo/Prot:   0148623-9/01   Embargos de Declara-
ção Crime

. Protocolo: 2005/124247. Comarca: Curitiba. Vara: Vara Pri-
vativa do 1ª Tribunal do Júri. Ação Originária: 1486239 Apela-
ção Crime.     Apelante: Valdemar Sebastião de França (Réu
Preso).     Def.Dativo: Haroldo Cesar Nater.     Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Embargante: Valdemar Se-
bastião de França (Réu Preso). Def.Dativo: Haroldo Cesar Na-
ter. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotá-
rio Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick
Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 17956. Nº Livro: 388. Julgado em:
18/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimi-
dade de votos, em rejeitar os presentes Embargos de Declaração
Crime opostos por Valdemar Sebastião de França. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIME -   ALEGADOS VÍ-
CIOS DE OMISSÃO E DE CONTRADIÇÃO  -  INEXISTÊN-
CIA DE QUALQUER MAZELA A SER SANADA PELA VIA
DOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO COLEGIADA QUE ANA-
LISOU TODAS AS TESES DEDUZIDAS EM GRAU DE APE-
LO, SEM SE TORNAR CONTRADITÓRIA OU OMISSA -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

0014 . Processo/Prot:   0181148-5   Recurso de Agravo

. Protocolo: 2005/87887. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execu-
ções Penais. Ação Originária: 200400000092 Pedido de Pro-
gressão / Regressão. Recorrente: Sílvio Osmar da Silva Olivei-
ra (Réu Preso). Def.Público: Sueli Cristina Rohn Bespalhok,
Davi Pontarolo, Dalmy Margarete Milleo. Recorrido: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão:
17957. Nº Livro: 388. Julgado em: 18/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso.  EMENTA:
RECURSO DE AGRAVO - NULIDADE DA DECISÃO POR
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - INOCORRÊNCIA -
DECISÃO QUE, EMBORA SUCINTA, EXPÕE O PORQUÊ
NO SENTIDO DE NÃO-ACOLHIMENTO DO PEDIDO -
CRIME DE HOMICÍDIO QUALIFICADO - PENA DE RE-
CLUSÃO - REGIME FECHADO - AUSÊNCIA DE MENÇÃO
AO CUMPRIMENTO INTEGRAL EM REGIME FECHADO
- IRRELEVÂNCIA - CRIME HEDIONDO PROGRESSÃO -
REGIME SEMI-ABERTO - IMPOSSIBILIDADE - VEDAÇÃO
LEGAL - RECURSO  DESPROVIDO.

0015 . Processo/Prot:   0170146-4   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/216809. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Criminal. Ação Originária: 200200000294 Ação Penal.
Recorrente: Reinoldo Ribeiro. Advogado: Marilia Antonia da
Silva. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Bonejos De-

mchuk. Nº Acórdão: 17958. Nº Livro: 388. Julgado em: 04/08/
2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: RECURSO CRIME EM SENTIDO ESTRITO. SENTEN-
ÇA DE PRONÚNCIA. HOMICÍDIO SIMPLES. ART. 121,
CAPUT DO CP. DECISÃO ACERTADA. MATERIALIDADE
COMPROVADA. EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS SUFICIENTES
DE AUTORIA PARA QUE O ACUSADO SEJA LEVADO AO
TRIBUNAL DO JÚRI. PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO SUMÁ-
RIA IMPERTINENTE. MATÉRIA A SER SUBMETIDA A
APRECIAÇÃO DO TRIBUNAL DO JÚRI, VALENDO NES-
TA FASE PROCESSUAL O PRINCÍPIO IN DUBIO PRO SO-
CIETATE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. Não
havendo prova cabal de que o fato criminoso foi praticado sob
a excludente da antijuridicidade da legítima defesa, deve a causa
ser submetida a julgamento pelo Tribunal do Júri.           Senten-
ça mantida.

0016 . Processo/Prot:   0176433-6   Recurso de Apelação -
ECA

. Protocolo: 2005/58071. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200400000213
Representação. Apelante: L. C. R.  (Interno). Def.Dativo: Már-
cio Guedes Berti. Apelado: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Nº Acórdão:
17959. Nº Livro: 388. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, negar provimento à apelação, observando-se os dois úl-
timos parágrafos da motivação "supra" com imediata expedi-
ção de ofício ao Juízo de Marechal Cândido Rondon e ao Cen-
tro de Atendimento ao Adolescente Infrator de Toledo na forma
da parte final da presente decisão. EMENTA: ATO INFRACI-
ONAL CORRESPONDENTE AO CRIME DE HOMICÍDIO
QUALIFICADO. PROVA ROBUSTA DE SUA PERPETRA-
ÇÃO. NECESSIDADE DA MEDIDA SÓCIO-EDUCATIVA DE
INTERNAÇÃO DEVIDAMENTE MOTIVADA. PROVIDÊN-
CIAS URGENTES, CONTUDO, PARA A TRANSFERÊNCIA
DO ADOLESCENTE DA CADEIA PÚBLICA DE MARE-
CHAL CÂNDIDO RONDON PARA LOCAL ADEQUADO.

0017 . Processo/Prot:   0176613-4   Apelação Crime

. Protocolo: 1999/12362. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 9900000149 Ação Penal. Ape-
lante: José Paulo Novaes. Def.Dativo: Oscar Barbosa Bueno.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Ass.Acusação: Município de Goioerê. Advogado: Takashi Yoshi-
kawa, Ricardo Amaral Gomes Fernandes, Carlos Roberto Ma-
riani. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil
Trotta Telles. Revisor: Des. Clotário Portugal Neto. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acór-
dão: 17960. Nº Livro: 388. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, dar provimento à apelação a fim de absolver o apelante
nos termos do artigo 386, inciso IV, do Código de Processo
Penal.  EMENTA:  REVISOR:   JUIZ SUBST. EM 2º GRAU
DR. FÁBIO HAICK DALLA VECCHIA FALSIDADE IDEO-
LÓGICA. FALTA DE PROVA DA PARTICIPAÇÃO DO APE-
LANTE. NARRAÇÃO, NA DENÚNCIA, DE INFRAÇÃO
PENAL DIVERSA. Narrando, a denúncia, fato criminoso di-
verso daquele pelo qual foi condenado, e, em verdade, inexis-
tindo prova da participação do apelante neste último, a apela-
ção por este interposta contra a sentença condenatória merece
provimento de acordo com o artigo 386, inciso IV, do Código
de Processo Penal.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 30/08/2005
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2005.05497

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Gabriel Maccagnani Carazzai 001 0180596-7

Intimação Advogado - Para prestar informações

0001 . Processo/Prot:   0180596-7   Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 2005/81890. Comarca: Lapa. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200400000015 Ação Penal. Autor: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Réu: Miguel Lourenço Hor-
ning Batista, Luiz Otávio Pasdiora, Lourival Pinto Dias, Ma-
noel Pedro de Paula Mendes. Advogado: Gabriel Maccagnani
Carazzai. Réu: Luiz Carlos de Castro. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Motivo: Para
prestar informações. Vista Advogado: Valerio Schmidt
(PR011299), Luiz Carlos Gemin (PR018320)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 30/08/2005
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2005.05453

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adão Fernandes da Silva 009 0177507-5
Antonio Mauricio Gonçalves 006 0302705-4
Aurora Zilio 010 0180206-8
Dalmy Margarete Milleo 018 0177504-4
Davi Pontarolo 018 0177504-4
Dorimar Cleber Targa Pereira 011 0175867-8
Douglas Bean Bernardo 014 0177128-4
Elcio José Melhem 005 0301545-4
Fábio Henrique Ribeiro 007 0303565-4
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João Batista Valim 002 0303293-3
Jorge Augusto Matos 013 0180368-3
José Edilio Disconzi Garzão 008 0177819-0
Lourival Caetano 015 0173358-6
Marcelo Lupoli Guissoni 004 0302387-6
Marco Aurelio Krefeta 001 0180246-2
Nereu Carlos Massignan 016 0176102-6
Nilceu Natalino Cavalheiro 008 0177819-0
Renato Martins Lopes 012 0181223-3
Rubens de Souza Brazil Ramos 017 0161595-8/02
Silvio Oliveira da Silva 008 0177819-0
Sueli Cristina Rohn Bespalhok 018 0177504-4
Vera Carneiro Almada Ferreira 010 0180206-8
Zeninho Goldoni 015 0173358-6

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0180246-2   Carta Testemunhável

. Protocolo: 2005/79644. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005000020516 Carta Testemunha-
vel. Recorrente: Francisco Ferreira Caldas Junior (Réu Preso).
Advogado: Marco Aurelio Krefeta. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 17792.
Nº Livro: 387. Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à pre-
sente carta testemunhável. EMENTA:  CARTA TESTEMU-
NHÁVEL - Protesto por novo júri - Descabimento - Homicídi-
os qualificados - Pena cominada a cada crime inferior a vinte
anos - Aplicação do concurso material - Recurso desprovido.

0002 . Processo/Prot:   0303293-3   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/109325. Comarca: Pinhais. Ação Originária:
200300000011 Ação Penal. Impetrante: Bel. João Batista Va-
lim. Paciente: Jonatan Tavares de Melo (Réu Preso). Advoga-
do: João Batista Valim. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Cri-
minal da Comarca de Pinhais. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Nº
Acórdão: 17793. Nº Livro: 387. Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade, em declarar prejudicado o writ. EMEN-
TA:  HABEAS CORPUS - PRISÃO EM FLAGRANTE - PA-
CIENTE LIBERTADO PELA MM. JUÍZA A QUO - PRODU-
ÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL REQUERIDA - INTELI-
GÊNCIA DO ARTIGO 659 CPP - PEDIDO PREJUDICADO.

0003 . Processo/Prot:   0297948-4   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/76475. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200400099381 Ação Penal. Impetran-
te: Leila Godoi dos Santos. Paciente: Luis Cláudio de Godoi
(Réu Preso). Impetrado: Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal da
Comarca de Curitiba. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 17794. Nº Li-
vro: 387. Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juiz Convocado, integrantes da Segunda Câmara Criminal do
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em julgar prejudicado o pedido. EMENTA:  HABEAS
CORPUS - ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL
- EXCESSO DE PRAZO - SENTENÇA CONDENATÓRIA
PROFERIDA - PEDIDO PREJUDICADO.

0004 . Processo/Prot:   0302387-6   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/105230. Comarca: Andirá. Ação Originária:
200500000151 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante: Bel.
Marcelo Lupoli Guissoni. Paciente: Edson Amaral (Réu Pre-
so). Advogado: Marcelo Lupoli Guissoni. Impetrado: Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Andirá. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio José Rotoli de
Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Nº
Acórdão: 17795. Nº Livro: 387. Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res e Juízes Convocados, integrantes da Segunda Câmara Cri-
minal do egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em denegar a ordem impetrada. EMENTA:
HABEAS CORPUS - LIBERDADE PROVISÓRIA - INDEFE-
RIMENTO - DECISÃO FUNDAMENTADA - CONSTRAN-
GIMENTO ILEGAL INEXISTENTE - ELEMENTOS A IM-
POR DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA. ORDEM DE-
NEGADA.

0005 . Processo/Prot:   0301545-4   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/98985. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 200500000141 Pedido de Liberdade Pro-
visória. Impetrante: Bel. Elcio José Melhem. Paciente: Lauri-
valdo Matozo Padilha (Réu Preso). Advogado: Elcio José Me-
lhem. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Pitanga. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Antônio Martelozzo. Nº Acórdão: 17796. Nº Livro: 387. Julga-
do em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em julgar prejudicada a or-
dem impetrada. EMENTA:  HABEAS CORPUS - ALEGAÇÃO
DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL - LIBERDADE PROVI-
SÓRIA - CONCESSÃO - SOLTURA DURANTE O PROCES-
SAMENTO DA MEDIDA IMPETRADA - ORDEM PREJU-
DICADA. Informando o Dr. Juiz que o paciente foi solto em
face da concessão do benefício da liberdade provisória, supe-
rado se achando o fundamento da inicial, o que implica no re-

conhecimento da perda de objeto da impetração, impõe dar-se
por prejudicado o writ.

0006 . Processo/Prot:   0302705-4   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/106645. Comarca: Castro. Vara: Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 200500000019 Ação Penal. Impetrante:
Bel. Antônio Maurício Gonçalves. Paciente: Joaquim Barbosa
de Oliveira (Réu Preso), José Maria de Oliveira (Réu Preso).
Advogado: Antonio Mauricio Gonçalves. Impetrado: Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Castro. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio Martelozzo.
Nº Acórdão: 17797. Nº Livro: 387. Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em julgar prejudicada a ordem impetra-
da. EMENTA:  HABEAS CORPUS - CRIMES CONTRA O
PATRIMÔNIO - ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMENTO
ILEGAL - REVOGAÇÃO DO DESPACHO QUE HAVIA DE-
CRETADO A PRISÃO PREVENTIVA DURANTE O PROCES-
SAMENTO DA MEDIDA IMPETRADA - ORDEM PREJU-
DICADA. Tendo os pacientes sido soltos em face da revogação
da decisão que decretara a prisão preventiva, superado se achan-
do o fundamento da inicial, o que implica no reconhecimento
da perda de objeto da impetração, julga-se prejudicado o writ.

0007 . Processo/Prot:   0303565-4   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/111120. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200500035393 Ação Penal. Impe-
trante: Bel. Fábio Henrique Ribeiro. Paciente: André Vieira
Dalcomuni (Réu Preso), Anderson Cândido da Silva (Réu Pre-
so). Advogado: Fábio Henrique Ribeiro. Impetrado: Juiz de
Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius
de Lacerda Costa. Nº Acórdão: 17798. Nº Livro: 387. Julgado
em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a ordem, com
expedição dos alvarás de soltura, se por "al" não estiverem pre-
sos. EMENTA:  HABEAS CORPUS - ALEGADO EXCESSO
DE PRAZO - RITO ORDINÁRIO - PRISÃO EM FLAGRAN-
TE - PRAZO DE MANUTENÇÃO DOS PACIENTES PRE-
SOS QUE ULTRAPASSOU OS 81 DIAS -  CONSTRANGI-
MENTO ILEGAL CONFIGURADO - ORDEM CONCEDIDA.

0008 . Processo/Prot:   0177819-0   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/73893. Comarca: Capanema. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200300000048 Ação Penal.
Apelante: Nelson Fucks (Réu Preso), Valdir Antunes. Advoga-
do: Silvio Oliveira da Silva, Nilceu Natalino Cavalheiro. Ape-
lante: Valdair Cesar da Silva. Advogado: José Edilio Disconzi
Garzão. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Eraclés Mes-
sias. Revisor: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão: 17799. Nº Li-
vro: 387. Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento às Apelações, nos termos do voto. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CRIME - A CONFISSÃO DE UM DOS RÉUS NO DE-
POIMENTO PRESTADO NO INQUÉRITO POLICIAL E DE-
POIS NEGADA EM JUÍZO PODE SER CONSIDERADA
COMO ELEMENTO DE PROVA QUANDO EM CONFOR-
MIDADE COM O CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS
- NO CASO, A VERSÃO DAS TESTEMUNHAS E DECLA-
RAÇÕES EM JUÍZO CORROBORAM A CONFISSÃO REA-
LIZADA NO INQUÉRITO JUDICIAL - MATERIALIDADE E
AUTORIA BEM DEMONSTRADAS - AS CIRCUNSTÂNCI-
AS JUDICIAIS DO ART. 54 DO CP NÃO AUTORIZAM A
FIXAÇÃO DA PENA-BASE NO MÍNIMO LEGAL, EIS QUE
OS APELANTES POSSUEM ANTECEDENTES, BUSCAM
O LUCRO FÁCIL E APRESENTAM PERSONALIDADE
VOLTADA PARA A PRÁTICA CRIMINOSA - ACERTADA A
DOSIMETRIA DA PENA, BEM COMO A FIXAÇÃO DO
REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA. APELA-
ÇÃO DESPROVIDA.

0009 . Processo/Prot:   0177507-5   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/73894. Comarca: Realeza. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200400000085 Ação Penal. Apelante: Valmor
Martins (Réu Preso). Advogado: Adão Fernandes da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques.
Revisor: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 17800. Nº Livro:
387. Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em prover parcialmente o recurso.
EMENTA:  APELAÇÃO CRIME - Uso de documento falso -
Dolo - Ocorrência - Condenação mantida - Provimento parcial
do recurso para que a pena cominada seja aquela prevista no
artigo 299 do Código Penal.

0010 . Processo/Prot:   0180206-8   Recurso Crime Ex Officio

. Protocolo: 2005/70988. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 199600001321 Autos de Investiga-
ção Criminal. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Réu: Wilson Garcia de Brito. Advo-
gado: Aurora Zilio, Vera Carneiro Almada Ferreira. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Eraclés Messias. Nº Acór-
dão: 17801. Nº Livro: 387. Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em manter a sen-
tença, nos termos do voto. EMENTA:  RECURSO CRIME EX
OFFICIO - ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA - A PROVA DOS AU-
TOS DEMONSTRA QUE O RÉU, AO SER ATINGIDO PELA
VÍTIMA, TOMOU-LHE O REVÓLVER DESFERINDO-LHE
TIROS QUE VIERAM A CAUSAR-LHE A MORTE - LEGÍ-
TIMA DEFESA CONFIGURADA - PERTINÊNCIA DA AB-
SOLVIÇÃO SUMÁRIA. CONFIRMA A SENTENÇA EM
GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.

0011 . Processo/Prot:   0175867-8   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/65314. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200400000121 Ação Penal. Impe-
trante: Dorimar Cleber Targa Pereira (advogado). Paciente:
Marco Antônio Dileli. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão: 17802. Nº Livro:
387. Julgado em: 23/06/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por mai-
oria de votos, em DENEGAR o habeas corpus. EMENTA:
HABEAS CORPUS - DELITOS CONTRA A ORDEM TRI-
BUTÁRIA - ART. 1º, I e II, DA LEI Nº 8.137/90 - PRETENDI-
DO TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL - ALEGAÇÃO DE
FALTA DE JUSTA CAUSA PELA PENDÊNCIA NA ESFERA
ADMINISTRATIVA DO LANÇAMENTO DEFINITIVO DOS
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - IMPROCEDÊNCIA - ORDEM
DENEGADA. I. A modalidade de crime tributário prevista na
primeira parte do inciso I, do art. 1º, da Lei nº 8.137/90, traduz
exemplo do chamado crime omissivo próprio, que se consuma
com a mera abstenção da conduta devida, informada pelo dolo
de redução ou supressão de tributo, sendo irrelevante, para a
sua tipificação, a conclusão do processo administrativo-fiscal
de lançamento do crédito tributário.  II. Indícios de falsidade
ideológica em documentos fiscais, podendo caracterizar a ten-
tativa perfeita de imputado delito tributário complexo previsto
no inciso II do mesmo art. 1º ou, até, o crime descrito no art.
299 do Código Penal, conferem, em qualquer dos casos, justa
causa para a persecutio criminis in judicio.

0012 . Processo/Prot:   0181223-3   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/100546. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Criminal. Ação Originária: 2005000019188 Ped.revogação
de Prisão Prev./temporária. Impetrante: Renato Martins Lopes
(advogado). Paciente: Jailson Florentino Gama (Réu Preso).
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Che-
rem. Nº Acórdão: 17803. Nº Livro: 387. Julgado em: 04/08/
2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em CONCEDER o habeas corpus, determi-
nando a expedição de alvará de soltura em favor do Paciente,
salvo se por outro motivo estiver preso. EMENTA:  HABEAS
CORPUS - PRISÃO PREVENTIVA - GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA - MOTIVAÇÃO INIDÔNEA - FATOS ESTRANHOS
À AÇÃO PENAL EM QUE DECRETADA - CONSTRANGI-
MENTO ILEGAL CARACTERIZADO. Sem a demonstração da
necessidade da prisão preventiva, mediante a enunciação de da-
dos objetivos e vinculados aos fatos da ação penal em que decre-
tada, ilegítima se mostra a custódia cautelar determinada a pre-
texto de garantir a ordem pública. ORDEM CONCEDIDA.

0013 . Processo/Prot:   0180368-3   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/90251. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2002000025581 Ação Penal. Impe-
trante: Jorge Augusto Matos (advogado). Paciente: Jeverson
Lemes do Carmo (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 17804. Nº
Livro: 387. Julgado em: 21/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em denegar a ordem impetrada. EMENTA:  HABEAS
CORPUS - EVASÃO DO RÉU - PRISÃO PREVENTIVA PARA
GARANTIA DE APLICAÇÃO DA LEI PENAL - INOCOR-
RÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL - OBSERVA-
DAS A LEGALIDADE E A FORMALIDADE NO DECRETO
PRISIONAL -HABEAS CORPUS DENEGADO.  Mesmo quan-
do o réu tem condições favoráveis, como residência fixa e pri-
mariedade delitiva, em face de sua periculosidade, a prisão pre-
ventiva pode ser decretada, resguardando-se a aplicação da lei
penal. ORDEM DENEGADA.

0014 . Processo/Prot:   0177128-4   Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2005/76687. Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200500000011 Medida Sócio-Educativa.
Impetrante: Douglas Bean Bernardo (advogado). Paciente: C.
B.. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Eraclés
Messias. Nº Acórdão: 17805. Nº Livro: 387. Julgado em: 04/
08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em denegar o
Habeas Corpus, nos termos do voto.

0015 . Processo/Prot:   0173358-6   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2005/24970. Comarca: Capitão Leônidas Marques.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200200000029 Ação Pe-
nal. Recorrente: Amauri Carlos Eger. Advogado: Zeninho Gol-
doni. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Ass.Acusação: Vilma Pereira Variani. Advogado: Lourival Cae-
tano. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tel-
mo Cherem. Nº Acórdão: 17806. Nº Livro: 387. Julgado em:
04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara

Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em CONHECER PARCIALMENTE do re-
curso e NEGAR-LHE PROVIMENTO. EMENTA: PRONÚN-
CIA - HOMICÍDIO - LEGÍTIMA DEFESA - PROVA CABAL -
INEXISTÊNCIA - APRECIAÇÃO PELO JÚRI. O reconheci-
mento da legítima defesa na fase do art. 408, do Código de
Processo Penal, reclama prova cabal; não emergindo, desde logo,
a excludente da antijuridicidade, é inadmissível a absolvição
sumária, devendo a causa ser submetida ao Tribunal Popular.
RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVI-
DO.

0016 . Processo/Prot:   0176102-6   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2005/55897. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 9800000074 Ação Penal.
Recorrente: Nelson Bonfin. Advogado: Nereu Carlos Massig-
nan. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Che-
rem. Nº Acórdão: 17807. Nº Livro: 387. Julgado em: 04/08/
2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso.
EMENTA: PRONÚNCIA - HOMICÍDIOS CONSUMADO E
TENTADO - INDÍCIOS DE AUTORIA - SUFICIÊNCIA -
DESCLASSIFICAÇÃO - INVIABILIDADE - APRECIAÇÃO
AFETA AO TRIBUNAL DO JÚRI. Para a pronúncia, não se
exige a certeza da autoria, porém a existência de indícios e,
vigorando nesta fase o princípio "in dubio pro societate", so-
mente se pode subtrair o acusado do julgamento pelo Júri ante
prova inequívoca de que não ocorreu delito afeto a competên-
cia do Tribunal Popular. RECURSO DESPROVIDO.

0017 . Processo/Prot:   0161595-8/02   Embargos de Declara-
ção Crime

. Protocolo: 2005/97778. Comarca: Siqueira Campos. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1615958 Apelação Crime.     Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná.     Apelado: Sebastião
Carlos Alves (Réu Preso).     Def.Dativo: Rubens de Souza
Brazil Ramos.     Apelante: Sebastião Carlos Alves (Réu Pre-
so).     Def.Dativo: Rubens de Souza Brazil Ramos.     Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Embargante: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz
Conv. Salvatore Antonio Astuti. Nº Acórdão: 17808. Nº Livro:
387. Julgado em: 14/07/2005

 DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em REJEITAR os embargos de declaração.
EMENTA:  Embargos de declaração. Alegada omissão. Inocor-
rência.  Inexistindo qualquer omissão no acórdão, impõe-se a
rejeição dos declaratórios.

0018 . Processo/Prot:   0177504-4   Recurso de Agravo

. Protocolo: 2005/74112. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Execu-
ções Penais. Ação Originária: 200400001196 Pedido de Pro-
gressão / Regressão. Recorrente: Gabriel Fernandes Ribeiro
(Réu Preso). Def.Dativo: Sueli Cristina Rohn Bespalhok, Davi
Pontarolo, Dalmy Margarete Milleo. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 17809. Nº Li-
vro: 387. Julgado em: 14/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso.  EMEN-
TA: RECURSO DE AGRAVO. PRETENDIDA PROGRESSÃO
AO REGIME SEMI-ABERTO DE CUMPRIMENTO DE
PENA. REALIZAÇÃO DE EXAME CRIMINOLÓGICO E
PARECER DA COMISSÃO TÉCNICA DE CLASSIFICAÇÃO.
ARTIGO 112, DA LEP, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 10.792/
03. PARECERES TÉCNICOS PSIQUIÁTRICO E PSICOLÓ-
GICO QUE INDICAM, NO CASO, A INVIABILIDADE DA
PROGRESSÃO, ALIADOS, AINDA À PRISÃO PREVENTI-
VA DO AGRAVANTE DECRETADA EM OUTRO PROCES-
SO CRIME. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA
NA PROVA DOS AUTOS. RECURSO DESPROVIDO.  - No
caso, não obstante o sentenciado apresente bom comportamen-
to carcerário atestado pelo diretor do estabelecimento prisio-
nal, as avaliações técnicas a que foi submetido revelam a invi-
abilidade da progressão ao regime semi-aberto de cumprimen-
to da pena. - Inviável fica também a pretendida progressão de
regime de cumprimento da pena, quando existir decretação de
prisão preventiva do condenado em outro processo criminal.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 30/08/2005
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2005.05472

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Luis Marcelo Schneider 001 0305671-5

Intimação Advogado -  Para ciência do indeferimento do pedi-
do de reconsideração, no protocolado sob nº 136035/2005

0001 . Processo/Prot:   0305671-5   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/128135. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Criminal. Ação Originária: 200500006876 Pedido de Li-
berdade Provisória. Impetrante: Bel. Luis Marcelo Schneider.
Paciente: Lizabete Franco da Silva (Réu Preso). Advogado: Luis
Marcelo Schneider. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Crimi-
nal da Comarca de União da Vitória. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Criminal. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Moti-
vo:  Para ciência do indeferimento do pedido de reconsidera-
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ção, no protocolado sob nº 136035/2005. Vista Advogado: Luis
Marcelo Schneider (SC008387)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 30/08/2005

Relação No. 2005.05114

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
André Augusto Gonçalves Vianna 018 0277965-9/01
Antonio Carlos de Andrade Vianna 018 0277965-9/01
Carlos Eduardo Sardi 006 0284739-0
Caroline Lopes dos Santos Coen 002 0259687-2

004 0262870-2
012 0237603-2
013 0239686-9
014 0268968-1
017 0270487-2
019 0269188-7

Cylmara Cardoso 006 0284739-0
Dulcinea de Souza Schmidlin 007 0288620-2
Edson Aparecido Stadler 011 0280866-6
Fernando Augusto Dissenha 008 0282926-5
Francisco Affonso de C. Beltrão 009 0281284-8
Glauco Sanson da Silva 015 0290545-5
Gustavo de Araújo Lima 010 0264188-7
Iracema Garcia Vaz 016 0281462-2
José Domingues 001 0284393-4
Marly Borges Domingues 001 0284393-4
Susan Emily Iancoski Soeiro 007 0288620-2

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0284393-4   Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2004/218578. Comarca: Curiuva. Ação Originá-
ria: 200100000015 Ação Penal. Requerente: Paulo Sérgio de
Oliveira. Advogado: Marly Borges Domingues, José  Domin-
gues. Requerido: Ministério Público. Órgão Julgador: II Grupo
de Câmaras Criminais. Relator: Des. Rogério Coelho. Revisor:
Des. Eduardo Fagundes. Nº Acórdão: 88. Nº Livro: 3. Julgado
em: 06/07/2005. Observação: Decisão : Por unanimidade de
votos, julgaram improcedente a revisão.

REVISÃO CRIMINAL - INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHA
MENOR - NULIDADE INOCORRENTE - PEDIDO DE AB-
SOLVIÇÃO - AUSÊNCIA DE NOVAS PROVAS - REEXAME
DA PROVA - INVIABILIDADE - APLICAÇÃO DA PENA -
CONTINUIDADE DELITIVA - AUMENTO NÃO EXACER-
BADO - PRETENDIDA REDUÇÃO DESCABIDA - REVISÃO
IMPROCEDENTE. A falta de nomeação de curador pode gerar
nulidade somente quando o menor é o autor do delito e, não
quando é a vítima ou testemunha.  Não colacionados aos autos
da revisão criminal quaisquer documentos que configurem prova
nova, afasta-se a possibilidade de aplicação do artigo 621, in-
ciso III, do Código de Processo Penal. A revisão criminal não
tem a natureza de uma segunda apelação, não se prestando a
reexame de provas já analisadas no juízo de conhecimento e
em segundo grau. Observada a Lei Penal quando da aplicação
da pena, é improcedente o pedido de revisão criminal que não
encontra base em nenhuma das hipóteses indicadas no artigo
621, do Código de Processo Penal. O pedido de revisão crimi-
nal é improcedente quando inexistir circunstância que determi-
ne ou autorize diminuição especial da pena cominada ao re-
querente de maneira corretamente fundamentada. ACORDAM,
os Desembargadores integrantes do Segundo Grupo de Câma-
ras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em julgar improcedente o pedido de re-
visão criminal, nos termos do voto do relator. Participaram do
julgamento os senhores Desembargadores Eduardo Fagundes,
Marques Cury, Sônia Regina de Castro, Rogério Kanayama e
os Juízes Luiz Osório Morais Panza e João Domingos Kuster
Puppi.

0002 . Processo/Prot:   0259687-2   Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2004/51582. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Ação
Originária: 9700000001 Ação Penal. Requerente: José Leonar-
do Martins (Réu Preso). Def.Dativo: Caroline Lopes dos San-
tos Coen. Requerido: Ministério Público. Órgão Julgador: II
Grupo de Câmaras Criminais. Relator: Des. Rogério Coelho.
Revisor: Des. Eduardo Fagundes. Nº Acórdão: 89. Nº Livro: 3.
Julgado em: 06/07/2005. Observação: Decisão : Por unanimi-
dade de votos, julgaram improcedente a revisão.

REVISÃO CRIMINAL - ATENUANTE DA MENORIDADE
RECONHECIDA NA SENTENÇA - CONTINUIDADE DELI-
TIVA - AUMENTO EFETIVADO NO MÍNIMO LEGAL - PE-
DIDO IMPROCEDENTE. Tendo sido considerada na sentença
a atenuante da menoridade com a redução da pena, assim como
aplicado o aumento pela continuidade delitiva no mínimo le-
gal, o pedido de revisão formulado com tal finalidade eviden-
cia-se improcedente.  ACORDAM, os Desembargadores inte-
grantes do Segundo Grupo de Câmaras Criminais do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
julgar improcedente o pedido de revisão criminal, nos termos
do voto do relator. Participaram do julgamento os senhores
Desembargadores Eduardo Fagundes, Marques Cury, Sônia
Regina de Castro, Rogério Kanayama e os Juízes Luiz Osório
Morais Panza e João Domingos Kuster Puppi.

0003 . Processo/Prot:   0298085-6   Conflito de Jurisdição Crime

. Protocolo: 2005/52703. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200500000062 Termo Circunstan-
ciado de Infração Penal. Suscitante: Juiz de Direito Substituto
da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranavaí. Suscitado: Juiz
de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de Para-
navaí. Interessado: Cleberson Luciano Ramos Gomes, Minis-
tério Público. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Criminais.
Relator: Des. Robson Marques Cury. Nº Acórdão: 90. Nº Li-
vro: 3. Julgado em: 06/07/2005. Observação: Decisão : Por
unanimidade de votos, julgaram prejudicado o conflito com

declaração de extinção pela punibilidade e pela decadência.

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL VERSUS JUÍZO CRIMINAL. CRI-
MES DE LESÕES CORPORAIS CULPOSAS NO TRÂNSITO
E DIREÇÃO PERIGOSA. CRIMES QUE ISOLADAMENTE
SÃO INFRAÇÕES DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO.
CUMULAÇÃO QUE ULTRAPASSA O LIMITE DE DOIS
ANOS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM. FATO POS-
TERIOR QUE EMERGE DOS AUTOS APONTANDO A DE-
CADÊNCIA DO DIREITO DE REPRESENTAÇÃO DAS VÍ-
TIMAS. CONFLITO PREJUDICADO EM RAZÃO DA EX-
TINÇÃO DA PUNIBILIDADE.  ACORDAM os desembarga-
dores integrantes do Segundo Grupo de Câmaras Criminais,
por unanimidade de votos em julgar prejudicado o conflito c/
declaração de extinção pela punibilidade pela decadência. O
julgamento foi presidido pelo Desembargador Rogério Coelho,
com voto, e dele participou, além deste Desembargador Rela-
tor, os Desembargadores Eduardo Fagundes, Sônia Regina de
Castro, Rogério Kanayama e os Juizes Convocados Luiz Osó-
rio M. Panza e Kuster Puppi.

0004 . Processo/Prot:   0262870-2   Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2004/74460. Comarca: Palmas. Vara: Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 9500000539 Ação Penal. Requerente:
Celso Lopes de Lima (Réu Preso). Def.Dativo: Caroline Lopes
dos Santos Coen. Requerido: Ministério Público. Órgão Julga-
dor: II Grupo de Câmaras Criminais. Relator: Des. Sonia Regi-
na de Castro. Revisor: Des. Rogério Luiz Nielsen Kanayama.
Nº Acórdão: 91. Nº Livro: 3. Julgado em: 06/07/2005. Obser-
vação: Decisão : Por unanimidade de votos, julgaram improce-
dente a revisão.

PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. CRIME DE
LATROCÍNIO. PLEITO FUNDADO EM CONDENAÇÃO
CONTRÁRIA A TEXTO DE LEI. INVOCADA APLICABILI-
DADE DAS NORMAS DESPENALIZADORA (ART. 13) OU
MINORANTE DE PENA (ART. 14), AMBAS PREVISTAS NA
LEI 9.807/99. "DELAÇÃO PREMIADA". TESE NÃO ACA-
TADA. INSTITUTOS NÃO APLICÁVEIS AO CASO EM
TELA. PRÁTICA DE CRIME DE EXTREMA GRAVIDADE.
VEDAÇÃO LEGAL DA APLICAÇÃO DO PERDÃO JUDICI-
AL. REDUÇÃO DE PENA. INAPLICABILIDADE DO ART.
14 DA LEI 9.807/99. DELAÇÃO DO REQUERENTE QUE
NÃO INOVOU NA PERSECUÇÃO DO CRIME. SENTENÇA
CONDENATÓRIA MANTIDA. REVISÃO IMPROCEDENTE.
ACORDAM os integrantes do Segundo Grupo de Câmaras Cri-
minais do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimi-
dade de votos, em conhecer do pedido revisional e em julgá-lo
improcedente, nos termos deste julgamento. Tomaram parte do
julgamento os eminentes Desembargadores Rogério Coelho
(Presidente, com voto), Eduardo Fagundes, Marques Cury,
Rogério Kanayama e os ilustres Juízes Convocados Luiz Osó-
rio M. Panza e Kuster Puppi.

0005 . Processo/Prot:   0290253-2   Mandado de Segurança (gr-cr)

. Protocolo: 2005/28629. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200200000171 Ação Penal. Impetrante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Impetrado: Juiz de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Jacarezinho. Litis: Carlos
Américo, Márcia de Oliveira. Órgão Julgador: II Grupo de Câ-
maras Criminais. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Nº Acórdão:
92. Nº Livro: 3. Julgado em: 06/07/2005. Observação: Decisão :
Por unanimidade de votos, denegaram a segurança.

MANDADO DE SEGURANÇA - SUSPENSÃO DO PROCES-
SO E PRAZO PRESCRICIONAL - ART. 366 DO CPP - INDE-
FERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVAS ANTECIPATÓ-
RIA DE PROVAS TESTEMUNHAIS - INEXISTÊNCIA DE
URGÊNCIA À PRODUÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL
PRETENDIDA - ILEGALIDADE   INEXISTENTE - ORDEM
DENEGADA.  "Cabe ao juiz, dentro de seu prudente arbítrio,
decidir sobre à conveniência e oportunidade de produção ante-
cipada de provas, quando incontestável o caráter urgente, não
configurado na espécie, uma vez que o fundamento utilizado
consiste na mitigação ou perda da memória dos fatos pela tes-
temunha" (STJ, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU 05.04.99).
ACORDAM os Desembargadores integrantes do Segundo Grupo
de Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao
"mandamus".  O julgamento foi presidido pelo Senhor Desem-
bargador ROGÉRIO COELHO (com voto) e  dele participaram
os Senhores Desembargadores MARQUES CURY, Juiz Con-
vocado LUIZ OSÓRIO M. PANZA, SÔNIA REGINA DE CAS-
TRO, ROGÉRIO KANAYAMA e Juiz Convocado KUSTER
PUPPI.

0006 . Processo/Prot:   0284739-0   Mandado de Segurança (gr-cr)

. Protocolo: 2004/111272. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000205 Busca e Apreensão.
Impetrante: Nortmetta Indústria Metalúrgica Ltda. Advogado:
Carlos Eduardo Sardi. Impetrado: Juiz de Direito da 5ª Vara
Criminal de Londrina. Litis: Maria Florinda do Nascimento.
Advogado: Cylmara Cardoso. Órgão Julgador: II Grupo de
Câmaras Criminais. Relator: Des. Sonia Regina de Castro. Nº
Acórdão: 93. Nº Livro: 3. Julgado em: 06/07/2005. Observa-
ção: Decisão : POR UNANIMIDADE DE VOTOS, JULGA-
RAM PREJUDICADO O MANDADO, PELA PERDA DO
OBJETO.

MANDADO DE SEGURANÇA. CRIME CONTRA A PRO-
PRIEDADE INDUSTRIAL. MEDIDA DE BUSCA E APRE-
ENSÃO DE MATERIAIS E INSTRUMENTOS. PEDIDO DE
RESTITUIÇÃO. INFORMAÇÕES ATESTANDO A DEVOLU-
ÇÃO DOS BENS APREENDIDOS, POR DETERMINAÇÃO
DA AUTORIDADE IMPETRADA. PERDA DE OBJETO. PE-
DIDO PREJUDICADO. Acordam os Desembargadores inte-
grantes do Segundo Grupo de Câmaras Criminais, por unani-
midade de votos, em julgar prejudicado o pedido. Tomaram
parte do julgamento os eminentes Desembargadores Rogério

Coelho (Presidente, com voto), Eduardo Fagundes, Marques
Cury, Rogério Kanayama e os ilustres Juízes Convocados Luiz
Osório M. Panza e Kuster Puppi.

0007 . Processo/Prot:   0288620-2   Mandado de Segurança (gr-
cr)

. Protocolo: 2005/20334. Comarca: Almirante Tamandaré. Ação
Originária: 200400011371 Ação Penal. Impetrante: Grasquier-
le Cristiane Izalino Ferreira. Advogado: Dulcinea de Souza
Schmidlin, Susan Emily Iancoski Soeiro. Impetrado: Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Almirante Tamandaré.
Litis: Ministério Público. Órgão Julgador: II Grupo de Câma-
ras Criminais. Relator: Des. Sonia Regina de Castro. Relator
Designado: Des. Rogério Luiz Nielsen Kanayama. Nº Acór-
dão: 94. Nº Livro: 3. Julgado em: 06/07/2005. Observação:
Decisão : Por maioria de votos, indeferiram a segurança.

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRANTE
DENUNCIADA COMO INCURSA NO CRIME DO ART. 12
DA LEI N. 10.826/03. CO-RÉU ACUSADO DA PRÁTICA
DOS CRIMES DOS ARTS. 14 E 16, IV, DO ESTATUTO DO
DESARMAMENTO E NO ART. 12 DA LEI DE TÓXICOS.
PLEITO DE QUE SEJA ADOTADO O RITO ORDINÁRIO.
ART. 28 DA LEI N. 6.368/76. CRIME IMPUTADO À IMPE-
TRANTE APENADO COM DETENÇÃO. RITO SUMÁRIO.
AUSÊNCIA DA DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO POR
TER-SE ADOTADO O RITO DA LEI N. 10.409/02. NULI-
DADE RELATIVA. PEDIDO DENEGADO. POSSE IRREGU-
LAR DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO. FATO TÍ-
PICO. INEXISTÊNCIA DE ABOLITIO CRIMINIS. PRECE-
DENTES DO STJ E DESTA CÂMARA CRIMINAL. DILA-
ÇÃO PROBATÓRIA INCABÍVEL EM SEDE DE MANDA-
DO DE SEGURANÇA. REVOGAÇÃO DA LIMINAR CON-
CEDIDA DE OFÍCIO PELA ILUSTRE RELATORA. a) Deve
permanecer como rito a ser seguido o adotado pelo MM. Juízo
- o previsto na Lei n. 10.409/02 - em face da conexão com o
crime do art. 12 da Lei n. 6.368/76 no qual foi o co-réu denun-
ciado com outros descritos na denúncia relativos a crimes da
Lei n. 10.826/03. Além de não ter sido demonstrado efetivo
prejuízo à ré, foi ela denunciada pelo crime do art. 12 da Lei de
Armas, punido com detenção e, por isso, no máximo deveria
obedecer o rito sumário, não o ordinário como pleiteia. b) Deve
ser revogada a liminar concedida de ofício, determinando o tran-
camento da ação penal em relação à impetrante acusada do cri-
me do art. 12 da Lei n. 10.826/03, porquanto o fato, segundo
precedentes desta Câmara e do C. STJ, é típico, não houve abo-
litio criminis no período determinado no art. 30 da r. lei. Ade-
mais o mandado de segurança não é a via pertinente para uma
maior dilação probatória para se apurar fatos a serem compro-
vados no decorrer da ação penal. ACORDAM os Magistrados
do Segundo Grupo de Câmaras Criminais do Tribunal de Justi-
ça do Paraná, por maioria de votos, em indeferir o mandado de
segurança e revogar a liminar. Participaram do julgamento os
Senhores Desembargadores Rogério Coelho (Presidente com
voto), Eduardo Fagundes, Marques Cury, o Juiz Convocado
Luiz Osório M. Panza, a Desembargadora Sônia Regina de
Castro e o Juiz Convocado Kuster Puppi.

0008 . Processo/Prot:   0282926-5   Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2004/209125. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200035924 Ação Penal. Reque-
rente: Elizeu de Paula Dominguês (Réu Preso). Def.Dativo:
Fernando Augusto Dissenha. Requerido: Ministério Público.
Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Criminais. Relator: Des.
Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Sonia Regina de Castro. Nº
Acórdão: 95. Nº Livro: 3. Julgado em: 20/07/2005. Observa-
ção: Decisão : POR UNANIMIDADE DE VOTOS, JULGA-
RAM IMPROCEDENTE A REVISÃO CRIMINAL.

REVISÃO CRIMINAL - LATROCÍNIO - REEXAME DO
CONTEÚDO PROBATÓRIO - PLEITO IMPROCEDENTE.
Não deve ser acolhido o pedido de revisão criminal, quando as
alegações do requerente em nada se amoldam aos incisos pre-
vistos no artigo 621, do Código de Processo Penal, e objetivam
mero reexame do conteúdo probatório, que serviu de parâme-
tro para a bem lançada decisão condenatória. Revisão improce-
dente. ACORDAM os Desembargadores integrantes do Segun-
do Grupo de Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em JULGAR IM-
PROCEDENTE O PEDIDO DE REVISÃO CRIMINAL, nos
termos do voto.                         Participaram do julgamento os
Senhores Desembargadores Eduardo Fagundes, Presidente com
voto, Marques Cury, Sônia Regina de Castro, Rogério Kanaya-
ma e os Juízes convocados Roberto de Vicente, Luiz Osório
Moraes Panza e Küster Puppi.

0009 . Processo/Prot:   0281284-8   Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2004/194809. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Criminal. Ação Originária: 9800000007 Ação Penal.
Requerente: Jorge Barbosa (Réu Preso). Def.Dativo: Francisco
Affonso de C. Beltrão. Requerido: Ministério Público. Órgão
Julgador: II Grupo de Câmaras Criminais. Relator: Des. Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Sonia Regina de Castro. Nº Acór-
dão: 96. Nº Livro: 3. Julgado em: 20/07/2005. Observação:
Decisão : POR UNANIMIDADE DE VOTOS, JULGARAM
IMPROCEDENTE A REVISÃO.

REVISÃO CRIMINAL - LATROCÍNIO - REEXAME DO
CONTEÚDO PROBATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE, NA ES-
PÉCIE - PEDIDO IMPROCEDENTE. É de ser julgada impro-
cedente a revisão criminal, quando as alegações do requerente
em nada se amoldam aos incisos previstos no artigo 621, do
Código de Processo Penal, e objetivam mero reexame do crité-
rio de fixação da pena, que serviu de parâmetro para a bem
lançada decisão condenatória, examinada e confirmada pelo
Tribunal. Não há que se falar em "bis in idem", quando o acrés-
cimo aplicado na fixação da pena-base, por ser o requerente
portador de maus antecedentes, em nada se confunde com a
agravante da reincidência, que foi comprovada, reconhecida e
bem sopesada, observância da melhor técnica, na aplicação da

pena. Pedido improcedente. ACORDAM os Desembargadores
integrantes do Segundo Grupo de Câmaras Criminais do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO DE REVISÃO
CRIMINAL, nos termos do voto.                         Participaram
do julgamento os Senhores Desembargadores Eduardo Fagun-
des, Presidente com voto, Marques Cury, Sônia Regina de Cas-
tro, Rogério Kanayama e os Juízes convocados Roberto de Vi-
cente, Luiz Osório Moraes Panza e Küster Puppi.

0010 . Processo/Prot:   0264188-7   Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2004/82365. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200300000117 Ação Penal. Reque-
rente: Sebastião Neves Rodrigues (Réu Preso). Def.Dativo:
Gustavo de Araújo Lima. Requerido: Ministério Público. Ór-
gão Julgador: II Grupo de Câmaras Criminais. Relator: Des.
Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Sonia Regina de Castro. Nº
Acórdão: 97. Nº Livro: 3. Julgado em: 20/07/2005. Observa-
ção: Decisão : POR UNANIMIDADE DE VOTOS, JULGA-
RAM IMPROCEDENTE A REVISÃO.

REVISÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE ENTORPECENTE -
REEXAME DO CONTEÚDO PROBATÓRIO - INADMISSI-
BILIDADE, NA ESPÉCIE - PLEITO IMPROCEDENTE. Não
deve ser acolhido o pedido de revisão criminal, quando as ale-
gações do requerente em nada se amoldam aos incisos previs-
tos no artigo 621, do Código de Processo Penal, e objetivam
mero reexame do conteúdo probatório, aspecto devidamente
apreciado na bem lançada decisão condenatória. Revisão im-
procedente.  ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Segundo Grupo de Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO DE REVISÃO CRIMINAL, nos
termos do voto.                         Participaram do julgamento os
Senhores Desembargadores Eduardo Fagundes, Presidente com
voto, Marques Cury, Sônia Regina de Castro, Rogério Kanaya-
ma e os Juízes convocados Roberto de Vicente, Luiz Osório
Moraes Panza e Küster Puppi.  ACORDAM os Desembargado-
res integrantes do Segundo Grupo de Câmaras Criminais do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO DE REVI-
SÃO CRIMINAL, nos termos do voto.                         Partici-
param do julgamento os Senhores Desembargadores Eduardo
Fagundes, Presidente com voto, Marques Cury, Sônia Regina
de Castro, Rogério Kanayama e os Juízes convocados Roberto
de Vicente, Luiz Osório Moraes Panza e Küster Puppi.

0011 . Processo/Prot:   0280866-6   Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2004/193630. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200300000211 Ação Penal. Reque-
rente: Adelar Ferreira Tizone (Réu Preso). Advogado: Edson
Aparecido Stadler. Requerido: Ministério Público. Órgão Jul-
gador: II Grupo de Câmaras Criminais. Relator: Des. Rogério
Coelho. Revisor: Des. Eduardo Fagundes. Nº Acórdão: 98. Nº
Livro: 3. Julgado em: 01/06/2005. Observação: Decisão : POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, JULGARAM IMPROCEDEN-
TE A REVISÃO CRIMINAL.

REVISÃO CRIMINAL - ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO
DE ENTORPECENTES - CONDENAÇÃO - AUSÊNCIA DE
CONTRARIEDADE À EVIDÊNCIA DOS AUTOS - PEDIDO
IMPROCEDENTE. Para o reconhecimento da contrariedade à
evidência dos autos, necessário ao provimento da revisão cri-
minal, exige-se que a condenação padeça de qualquer elemen-
to de convicção, o que não acontece na hipótese. ACORDAM,
os Desembargadores integrantes do Segundo Grupo de Câma-
ras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em julgar improcedente o pedido de re-
visão criminal, nos termos do voto do relator. Participaram do
julgamento os senhores Desembargadores Eduardo Fagundes,
Marques Cury, Maria José Teixeira, Jorge Massad, Sônia Regi-
na de Castro, Rogério Kanayama e a Juíza Lilian Romero.

0012 . Processo/Prot:   0237603-2   Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2003/94826. Comarca: Nova Fátima. Ação Origi-
nária: 9000000431 Ação Penal. Requerente: Benedito Nunes
da Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Caroline Lopes dos Santos
Coen. Requerido: Ministério Público. Órgão Julgador: II Gru-
po de Câmaras Criminais. Relator: Des. Jorge Wagih Massad.
Relator Convocado: Juiz Conv. Rosana Andriguetto de Carva-
lho. Revisor: Des. Sonia Regina de Castro. Nº Acórdão: 99. Nº
Livro: 3. Julgado em: 06/07/2005. Observação: Decisão : Por
unanimidade de votos, julgaram improcedente a revisão.

REVISÃO CRIMINAL. CONDENAÇÃO POR LATROCÍNIO.
ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE DEFESA TÉCNICA. DE-
FESA PRÉVIA COM ROL DE TESTEMUNHAS IDÊNTICAS
AO MINISTÉRIO PÚBLICO. RESERVA PARA MANIFESTA-
ÇÃO APÓS A INSTRUÇÃO. AUSÊNCIA DE REQUERIMEN-
TO NA FASE DO ARTIGO 499 DO CÓDIGO DE PROCESSO
PENAL. TÉCNICAS PRÓPRIAS DA DEFESA. AUSÊNCIA
DE PREJUÍZO.  INOCORRÊNCIA DE OFENSA AOS PRIN-
CÍPIOS DA AMPLA DEFESA, DO CONTRADITÓRIO E DO
DEVIDO PROCESSO LEGAL. TESES COMPATÍVEIS COM
OS ELEMENTOS DOS AUTOS. REVISÃO NÃO PROCE-
DENTE. A falta de indicação da tese de defesa nas alegações
preliminares não implica em nulidade. Até o próprio silêncio
do defensor, por vezes, é a melhor estratégia de defesa, impe-
dindo que a acusação frustre-a no curso da instrução. Não im-
plica em nulidade o pedido de oitiva das mesmas testemunhas
arroladas na denúncia, e a falta de requerimento de outras dili-
gências na fase do art. 499 do Código de Processo Penal, por-
que tais atos encerram mera faculdade do defensor. A realiza-
ção do interrogatório do réu sem a presença de seu defensor
não conduz à nulidade do processo se o ato foi realizado antes
da entrada em vigor da Lei nº 10.792/2003. É eficiente e não
meramente formal, a defesa articulada nas alegações finais, em
que se busca a desqualificação do crime de latrocínio para ho-
micídio doloso, com isso, visando-se futura absolvição quando
do julgamento pelo Tribunal do Júri. Se a tese apresentada não
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foi a melhor, e, se por isso, não foi acolhida, isso não significa
que o requerente ficou indefeso. ACORDAM os Desembarga-
dores e Juízes Integrantes do Segundo Grupo de Câmaras Cri-
minais do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento a revisão criminal, nos
termos do voto do relator. Participaram do Julgamento os Se-
nhores Desembargadores ROGÉRIO COELHO, EDUARDO
FAGUNDES,  MARQUES CURY, SÔNIA REGINA DE CAS-
TRO, ROGÉRIO KANAYAMA e os Juizes LUIZ OSÓRIO M.
PANZA e KUSTER PUPPI.

0013 . Processo/Prot:   0239686-9   Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2003/114152. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Criminal. Ação Originária: 200000000116 Ação Penal.
Requerente: Luiz Xavier (Réu Preso). Def.Dativo: Caroline
Lopes dos Santos Coen. Requerido: Ministério Público. Órgão
Julgador: II Grupo de Câmaras Criminais. Relator: Des. Jorge
Wagih Massad. Relator Convocado: Juiz Conv. Rosana Andri-
guetto de Carvalho. Revisor: Des. Sonia Regina de Castro. Nº
Acórdão: 100. Nº Livro: 3. Julgado em: 06/07/2005. Observa-
ção: Decisão : Por unanimidade de votos, julgaram em parte
procedente a revisão.

REVISÃO CRIMINAL - CONDENAÇÃO - ROUBO - ARTI-
GO 157, PARÁGRAFO 2º, INCISOS I E II, COMBINADO
COM O ARTIGO 70, TODOS DO CÓDIGO PENAL - CITA-
ÇÃO NO MESMO DIA DO INTERROGATÓRIO - VALIDA-
DE - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO - INDICAÇÃO DE DEFEN-
SOR CONSTITUÍDO - NEGATIVA DO DELITO - DEFEN-
SOR CONSTITUÍDO INTIMADO DE EXPEDIÇÃO DE CAR-
TA PRECATÓRIA PARA INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHA
ARROLADA NA DENÚNCIA - DESNECESSIDADE DE IN-
TIMAÇÃO DA DATA DESIGNADA PARA REALIZAÇÃO DA
AUDIÊNCIA - VALIDADE DO ATO ACOMPANHADO POR
DEFENSOR NOMEADO - CONFISSÃO PERANTE AUTO-
RIDADE POLICIAL - ATENUANTE OBRIGATÓRIA - DIS-
POSIÇÃO LEGAL - REVISÃO PARCIALMENTE PROCE-
DENTE. ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores e
juizes integrantes do Segundo Grupo de Câmaras Criminais do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento parcial à ação de revisão criminal,
nos termos do voto relator. Participaram do julgamento os De-
sembargadores ROGÉRIO COELHO, EDUARDO FAGUN-
DES,  MARQUES CURY, SÔNIA REGINA DE CASTRO,
ROGÉRIO KANAYAMA e os Juizes LUIZ OSÓRIO M. PAN-
ZA e KUSTER PUPPI.

0014 . Processo/Prot:   0268968-1   Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2004/112951. Comarca: Guaratuba. Ação Originá-
ria: 200300000022 Ação Penal. Requerente: André Ferreira de
Alencar (Réu Preso). Def.Dativo: Caroline Lopes dos Santos
Coen. Requerido: Ministério Público. Órgão Julgador: II Gru-
po de Câmaras Criminais. Relator: Des. Jorge Wagih Massad.
Revisor: Des. Sonia Regina de Castro. Nº Acórdão: 101. Nº
Livro: 3. Julgado em: 20/07/2005

REVISÃO CRIMINAL - NULIDADE DA CONDENAÇÃO -
NÃO OCORRÊNCIA, NA ESPÉCIE - FIXAÇÃO DA PENA -
PRIMARIEDADE - MENORIDADE - FIXAÇÃO DA PENA
ABAIXO DO MÍNIMO PREVISTO PARA O TIPO ABSTRA-
TO - IMPOSSIBILIDADE - QUESTÃO DIVERGENTE - DE-
CISÃO EQUIVOCADA - PEDIDO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE. A presença de antecedentes criminais, sem efetiva
comprovação do trânsito em julgado em condenação diversa,
não autoriza a majoração da pena, com base na circunstância
agravante da reincidência. A certidão, emitida por órgão públi-
co, que atesta a efetiva idade do agente, na data do fato, cons-
titui documento idôneo a garantir o reconhecimento da circuns-
tância atenuante do artigo 65, inciso I, do Código Penal.  As
circunstâncias atenuantes caracterizam-se como direito subje-
tivo do acusado ao decréscimo da pena, sempre que presentes
quaisquer das hipóteses do artigo 65, I à III do Código Penal.
No entanto, por entendimento majoritário desta Corte, não cabe
a redução da pena-base, quando esta já se encontrar fixada no
mínimo previsto para o tipo legal. Pedido parcialmente proce-
dente. ACORDAM os Desembargadores integrantes do Segun-
do Grupo de Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em JULGAR PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO DE REVISÃO CRI-
MINAL,  nos termos do voto.                         Participaram do
julgamento os Senhores Desembargadores Eduardo Fagundes,
Presidente com voto, Marques Cury, Sônia Regina de Castro,
Rogério Kanayama e os Juízes convocados Roberto de Vicen-
te, Luiz Osório Moraes Panza e Küster Puppi.

0015 . Processo/Prot:   0290545-5   Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2005/30461. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 9900025156 Ação Penal. Requerente:
Odair de Souza Pinheiro (Réu Preso). Advogado: Glauco San-
son da Silva. Requerido: Ministério Público. Órgão Julgador:
II Grupo de Câmaras Criminais. Relator: Des. Jorge Wagih
Massad. Revisor: Des. Sonia Regina de Castro. Nº Acórdão:
102. Nº Livro: 3. Julgado em: 20/07/2005

REVISÃO CRIMINAL - ROUBO QUALIFICADO PELO
CONCURSO DE AGENTES E EMPREGO DE ARMA DE
FOGO - NULIDADE DA INTIMAÇÃO - SENTENÇA CON-
TRÁRIA À EVIDÊNCIA DOS AUTOS - NÃO OCORRÊN-
CIA, NA ESPÉCIE - CONCURSO FORMAL - PLEITO PAR-
CIALMENTE  PROCEDENTE. Não há que se falar em nuli-
dade, por intimação da sentença através de edital, nos termos
do artigo 392, VI, do Código de Processo Penal, quando o réu,
procurado no endereço por ele fornecido, acaba não sendo en-
contrado. A sentença não se afasta da evidência dos autos, se
analisa a prova, na exata medida do que foi narrado na denún-
cia, e aplica, de forma técnica e ponderada, as devidas sanções
correspondentes. A conduta típica de roubo, praticada pelo agen-
te, em estabelecimento comercial, conquanto dirigida tanto
contra o proprietário do estabelecimento, como contra os de-
mais clientes que eventualmente se encontram no local, deve

ser tida por única, ainda que gere mais de um resultado, exem-
plo clássico e bem acabado da hipótese de concurso formal.
Revisão parcialmente procedente. ACORDAM os Desembar-
gadores integrantes do Segundo Grupo de Câmaras Criminais
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE O
PEDIDO DE REVISÃO CRIMINAL, nos termos do voto.
Participaram do julgamento os Senhores Desembargadores
Eduardo Fagundes, Presidente com voto, Marques Cury, Sônia
Regina de Castro, Rogério Kanayama e os Juízes convocados
Roberto de Vicente, Luiz Osório Moraes Panza e Küster Pup-
pi.

0016 . Processo/Prot:   0281462-2   Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2004/199903. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9900004280 Ação Penal. Reque-
rente: Mauro Adriano da Silva Salles (Réu Preso). Advogado:
Iracema Garcia Vaz. Requerido: Ministério Público. Órgão Jul-
gador: II Grupo de Câmaras Criminais. Relator: Des. Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Sonia Regina de Castro. Nº Acór-
dão: 103. Nº Livro: 3. Julgado em: 20/07/2005

REVISÃO CRIMINAL - PORTE ILEGAL DE ARMA DE
FOGO - REEXAME DO CONTEÚDO PROBATÓRIO - IM-
POSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE - SUBSTITUIÇÃO DE PENA
- INADMISSIBILIDADE - CONDENAÇÃO ACERTADA -
PLEITO IMPROCEDENTE. Não deve ser acolhido o pedido
de revisão criminal, quando as alegações do requerente em nada
se amoldam aos incisos previstos no artigo 621, do Código de
Processo Penal, e objetivam mero reexame do conteúdo proba-
tório, ou substituição de pena, aspectos devida e corretamente
apreciados na bem lançada decisão condenatória. Revisão im-
procedente.  ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Segundo Grupo de Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO DE REVISÃO CRIMINAL, nos
termos do voto.                         Participaram do julgamento os
Senhores Desembargadores Eduardo Fagundes, Presidente com
voto, Marques Cury, Sônia Regina de Castro, Rogério Kanaya-
ma e os Juízes convocados Roberto de Vicente, Luiz Osório
Moraes Panza e Küster Puppi.

0017 . Processo/Prot:   0270487-2   Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2004/121232. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200100000243 Ação Penal. Reque-
rente: Cláudio Jacob de Brito (Réu Preso). Def.Dativo: Caroli-
ne Lopes dos Santos Coen. Requerido: Ministério Público.
Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Criminais. Relator: Des.
Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Sonia Regina de Castro. Nº
Acórdão: 104. Nº Livro: 3. Julgado em: 20/07/2005

REVISÃO CRIMINAL - TRÁFICO ILÍCITO DE SUBSTÂN-
CIA ENTORPECENTE - RECEBIMENTO DA  DENÚNCIA -
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO -  NULIDADE - NÃO
OCORRÊNCIA, NA ESPÉCIE - FIXAÇÃO DA PENA - DES-
PROPORCIONALIDADE - INEXISTÊNCIA - PEDIDO IM-
PROCEDENTE. "O ato judicial que formaliza o recebimento
da denúncia oferecida pelo Ministério Público não se qualifica
e nem se equipara, para os fins a que se refere o art. 93, IX, da
Constituição de 1988, a ato de caráter decisório. O juízo posi-
tivo de admissibilidade da acusação penal não reclama, em
conseqüência, qualquer fundamentação." (Precedentes do STF).
É de ser desacolhido o pedido de revisão criminal, quando as
alegações do requerente em nada se amoldam aos incisos pre-
vistos no artigo 621, do Código de Processo Penal, e objetivam
mero reexame do critério de fixação da pena, que serviu de
parâmetro para a bem lançada decisão condenatória, examina-
da e confirmada pelo Tribunal. Pedido improcedente. ACOR-
DAM os Desembargadores integrantes do Segundo Grupo de
Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em JULGAR IMPROCEDEN-
TE O PEDIDO DE REVISÃO CRIMINAL, nos termos do voto.
Participaram do julgamento os Senhores Desembargadores
Eduardo Fagundes, Presidente com voto, Marques Cury, Sônia
Regina de Castro, Rogério Kanayama e os Juízes convocados
Roberto de Vicente, Luiz Osório Moraes Panza e Küster Pup-
pi.

0018 . Processo/Prot:   0277965-9/01   Embargos de Declara-
ção Crime

. Protocolo: 2005/97392. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2779659 Apelação Crime. Embar-
gante: Cláudio Batista Corrêa (Réu Preso). Advogado: Antonio
Carlos de Andrade Vianna, André Augusto Gonçalves Vianna.
Embargado: Ministério Público. Órgão Julgador: II Grupo de
Câmaras Criminais. Relator: Des. Maria José de Toledo Mar-
condes Teixeira. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio
Moraes Panza. Nº Acórdão: 105. Nº Livro: 3. Julgado em: 20/
07/2005

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO APONTADA.
AUSÊNCIA. MATÉRIA TOTALMENTE APRECIADA. RE-
JEIÇÃO. "Os embargos de declaração servem apenas para apre-
ciação de ambigüidade, obscuridade contradição ou omissão
na decisão proferida, nos termos do art. 619, CPP, não se per-
mitindo rediscutir a matéria com o objetivo de obter decisão
favorável. Se todos os pontos foram apreciados, esgota-se a
prestação jurisdicional na respectiva instância". ACORDAM
os Senhores Desembargadores e os Senhores Juízes convoca-
dos, integrantes do Segundo Grupo de Câmaras Criminais do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em rejeitar os Embargos de Declaração. O julgamento
foi presidido pelo Senhor Desembargador Eduardo Fagundes,
com voto, tendo dele participado o  Senhor Juiz De Vicente
(convocado), o Senhor Desembargador Marques Cury, o Se-
nhor Juiz Luiz Osório M. Panza (convocado), os Senhores De-
sembargadores Jorge Massad, Sônia Regina de Castro, Rogério
Kanayama e o Senhor Juiz Kuster Puppi (convocado).

0019 . Processo/Prot:   0269188-7   Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2004/114465. Comarca: Rio Branco do Sul. Vara:
Vara Criminal. Ação Originária: 9900000018 Ação Penal. Re-
querente: Antonio Marcos Garcia (Réu Preso). Def.Dativo:
Caroline Lopes dos Santos Coen. Requerido: Ministério Públi-
co. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Criminais. Relator:
Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Sonia Regina de Cas-
tro. Nº Acórdão: 106. Nº Livro: 3. Julgado em: 20/07/2005

REVISÃO CRIMINAL - FURTO QUALIFICADO - DEFICI-
ÊNCIA DE DEFESA - INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA -
CONDUTA ATÍPICA - TENTATIVA - ERRO NA APLICAÇÃO
DA PENA - NULIDADE - NÃO OCORRÊNCIA, NA ESPÉ-
CIE - PEDIDO  IMPROCEDENTE. Não há nulidade por ale-
gada deficiência de defesa técnica, se não restar devidamente
comprovado qualquer prejuízo para o condenado. O conjunto
probatório conclusivo enfraquece a alegação de sentença con-
trária à evidência dos autos. O crime de furto se consuma com
a retirada da 'res' da esfera de vigilância da vítima, pouco im-
portando se o agente esconde o produto do crime em lugar in-
termediário ou provisório, com o intuito de posterior apossa-
mento definitivo. É de ser julgada improcedente a revisão cri-
minal, quando as alegações do requerente objetivam, tão-so-
mente, mero reexame do critério de fixação da pena, que serviu
de parâmetro para a bem lançada decisão condenatória. Não há
nulidade por ausência de exame individualizado de cada uma
das circunstâncias do artigo 59 do Código Penal, permanecen-
do válida a fixação da pena-base, se o magistrado destaca as
circunstâncias que entende determinantes. Revisão improceden-
te. ACORDAM os Desembargadores integrantes do Segundo
Grupo de Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em JULGAR IMPRO-
CEDENTE O PEDIDO DE REVISÃO CRIMINAL, nos ter-
mos do voto.                         Participaram do julgamento os
Senhores Desembargadores Eduardo Fagundes, Presidente com
voto, Marques Cury, Sônia Regina de Castro, Rogério Kanaya-
ma e os Juízes convocados Roberto de Vicente, Luiz Osório
Moraes Panza e Küster Puppi.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 30/08/2005

Relação No. 2005.04738

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
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Caroline Lopes dos Santos Coen 008 0269545-2

010 0239077-0
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Guilherme Octávio Batochio 004 0292611-2
José Roberto Batochio 004 0292611-2
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Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0257795-1   Conflito de Jurisdição Cri-
me

. Protocolo: 2004/30255. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200400000485 Ação Penal. Susci-
tante: Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de Lon-
drina. Suscitado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Ibiporã. Interessado: Marcos Ribas Santana (Réu Preso).
Advogado: Vilson Donizeti Galvão. Órgão Julgador: III Grupo
de Câmaras Criminais. Relator: Des. Edvino Bochnia. Nº Acór-
dão: 79. Nº Livro: 2. Julgado em: 13/07/2005. Observação:
Decisão : Não Conhecido - Unânime

CONFLITO DE JURISDIÇÃO - JUIZ DE DIREITO DA VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA E JUIZ DE DI-
REITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE IBIPORÃ
- NOVO CONFLITO SUSCITADO PELO JUÍZO DECLARA-
DO COMPETENTE EM CONFLITO JÁ DECIDIDO - NÃO
CONHECIMENTO.

0002 . Processo/Prot:   0246549-2   Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2003/161783. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Criminal. Ação Originária: 200200024348 Ação Penal.
Requerente: Sidnei Raccolto Martins (Réu Preso). Advogado:
Maria das Dores Vilhalva dos Santos, Maria Angélica Gonçal-
ves. Requerido: Ministério Público. Órgão Julgador: III Grupo
de Câmaras Criminais. Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Re-
visor: Des. Antônio Martelozzo. Nº Acórdão: 80. Nº Livro: 2.
Julgado em: 13/07/2005. Observação: Decisão : Por unanimi-
dade de votos, julgaram improcedente.

REVISÃO CRIMINAL - TRÁFICO QUALIFICADO DE
SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE - PLEITO COLIMANDO
A REFORMA DA DECISÃO MONOCRÁTICA E ABSOLVI-
ÇÃO DO RÉU PELA INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA - EVI-
DENTE PRETENSÃO DE REEXAME DA PROVA REALI-
ZADA, COM FULCRO NO PRINCÍPIO 'IN DUBIO PRO REO'
- DESCABIDA A DISCUSSÃO NA VIA REVISIONAL - NO
MAIS, PEDIDO DE PROGRESSÃO DO REGIME PRISIO-
NAL - IMPOSSIBILIDADE, FACE AO DISPOSTO NO ART.
2º, § 1º, DA LEI Nº 8.072/90 - PRECEDENTES DOS TRIBU-
NAIS SUPERIORES - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1)
Deve ser julgada improcedente a revisão criminal quando o que
de fato pretende o requerente é mero reexame do conjunto pro-
batório, sendo cabível a utilização da via revisional apenas
quando a decisão não se apóia em nenhuma prova constante do
processo ou quando se divorcia de todos os elementos coligi-
dos, e não quando, com base no conjunto probatório carreado
aos autos, formou-se um juízo condenatório. Do contrário, es-
tar-se-ia a admitir nova apelação, o que é de todo descabido. 2)

"Tráfico de entorpecentes. Crime hediondo. Regime integral-
mente fechado para o cumprimento da pena. Lei 8.072/90, art.
2º, § 1º. Constitucionalidade. Precedentes. HC indeferido."
(STF - 2ª Turma - HC 83880 / SP - Rel. Min. ELLEN GRACIE
-  Julg. 17/02/2004 - DJ. 12/03/2004).

0003 . Processo/Prot:   0285132-5   Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2004/225853. Comarca: Mamborê. Ação Originá-
ria: 8800000035 Ação Penal. Requerente: Aluísio Cavalcante
da Silva (Réu Preso). Advogado: Wilson Jacob. Requerido:
Ministério Público. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cri-
minais. Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. An-
tônio Martelozzo. Nº Acórdão: 81. Nº Livro: 2. Julgado em:
13/07/2005. Observação: Decisão : Por unanimidade de votos,
julgaram improcedente.

REVISÃO CRIMINAL - IMPROCEDÊNCIA DA PRELIMI-
NAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO, SOB O ARGUMEN-
TO DE AUTUAÇÃO DO FLAGRANTE EM LOCALIDADE
DIVERSA DAQUELA EM QUE PROPOSTA A AÇÃO PENAL
- CONSUMAÇÃO DO DELITO NA COMARCA EM QUE
TRAMITOU O PROCESSO CRIME - INAPLICABILIDADE
DO CRITÉRIO DA PREVENÇÃO - CITAÇÃO EDITALÍCIA
DEVIDAMENTE JUSTIFICADA, QUE ATINGIU, ADEMAIS,
A FINALIDADE A QUE SE DESTINAVA, CULMINANDO
COM O COMPARECIMENTO DO RÉU AOS AUTOS, POR
INTERMÉDIO DE DEFENSOR CONSTITUÍDO - OUTROS-
SIM, DENUNCIADO QUE HOUVE POR BEM DEIXAR DE
COMPARECER PESSOALMENTE AOS ATOS PROCESSU-
AIS, SEM QUALQUER JUSTIFICATIVA, ALMEJANDO
FURTAR-SE DO ALCANCE DA LEI PENAL -TENTATIVAS
DE LOCALIZAÇÃO DEVIDAMENTE CERTIFICADAS -
OBSERVÂNCIA DO CONTIDO NO ART. 365, III, DO CPP -
INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 366 DO STF - OUTROSSIM,
PUBLICIDADE DO EDITAL EVIDENCIADA - CONTRIBUI-
ÇÃO DA DEFESA PARA A OCORRÊNCIA DAS NULIDA-
DES AVENTADAS - NO MAIS, REGULAR NOMEAÇÃO DE
DEFENSOR DATIVO EM PROL DOS INTERESSES DO RÉU,
ANTE À INÉRCIA DO PROCURADOR CONSTITUÍDO -
PATRONO QUE ATUOU REGULAR E INCISIVAMENTE NO
FEITO, RESPEITANDO-SE O PRINCÍPIO CONSTITUCIO-
NAL DA AMPLA DEFESA - DEFESA NÃO DEFICITÁRIA -
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE PREJUÍZO, INDIS-
PENSÁVEL PARA O INTENTO DO REVISANDO, A TEOR
DA SÚMULA Nº 523, DO STF - NO MÉRITO, PLEITO DE
REFORMA DA DECISÃO MONOCRÁTICA E ABSOLVIÇÃO
DO RÉU, FULCRADA NO ART. 621, III DO CPP - AUSÊN-
CIA DE NOVAS PROVAS A JUSTIFICAR A PRETENSÃO
ESPOSADA - ELEMENTOS DESPROVIDOS DA EFICÁCIA
NECESSÁRIA PARA A DESCONSTITUIÇÃO DO ÉDITO
CONDENATÓRIO - EVIDENTE INTENÇÃO DE REEXAME
DO CONJUNTO PROBATÓRIO QUE FUNDOU O ÉDITO
DE CONDENAÇÃO - NÃO VIGE NA SEARA REVISIONAL
O PRINCÍPIO 'IN DUBIO PRO REO', MAS SIM O "IN DU-
BIO PRO SOCIETATE" - REVISÃO CONHECIDA E, NO
MÉRITO, JULGADA IMPROCEDENTE. "A revisão criminal
que se baseia, sem trazer prova inédita, no simples desejo de
ver o julgador dar uma nova versão sobre os fatos examinados
anteriormente por ele ou por outro par, não comporta deferi-
mento, à luz do que preconizam os arts. 621 e 622 do diploma
processual vigente". (TASP - Revisão Criminal sob nº 317.658/
7, j. 08/06/98, 6º Grupo de Câmaras, Rel. XAVIER DE AQUI-
NO, RJTACRIM 40/451)

0004 . Processo/Prot:   0292611-2   Mandado de Segurança (gr-cr)

. Protocolo: 2005/43746. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de In-
quéritos Policiais. Ação Originária: 200500018065 Inquérito
Policial. Impetrante: José Roberto Batochio, Guilherme Octá-
vio Batochio, Ricardo Toledo Santos Filho. Advogado: José
Roberto Batochio, Guilherme Octávio Batochio, Ricardo Tole-
do Santos Filho. Impetrado: Juiz de Direito da Vara de Inquéri-
tos Policiais da Comarca de Curitiba. Órgão Julgador: III Gru-
po de Câmaras Criminais. Relator: Des. Ronald Juarez Moro.
Nº Acórdão: 82. Nº Livro: 2. Julgado em: 13/07/2005. Obser-
vação: Decisão : Concedida a Ordem - Unânime

MANDADO DE SEGURANÇA - SIGILO NAS INVESTIGA-
ÇÕES - INOPONIBILIDADE AO ADVOGADO DO INDICI-
ADO, EXCETUADAS SITUAÇÕES ABSOLUTAMENTE
EXCEPCIONAIS, EM QUE IMPRETERÍVEL A MEDIDA
PARA A EFICÁCIA DO INQUÉRITO - PROVIDÊNCIA NÃO
JUSTIFICADA NA ESPÉCIE - MOTIVAÇÃO CALCADA NA
GRAVIDADE DO ASSUNTO E "ENVOLVIMENTO DE DE-
TERMINADAS PESSOAS NO CASO", QUE NÃO CONFI-
GURARAM QUALQUER EMPECILHO À PARTICIPAÇÃO
DO PROCURADOR DA VÍTIMA EM ATOS EFETIVADOS
NO INQUÉRITO, TAMPOUCO DO AGENTE MINISTERI-
AL - QUEBRA DA ISONOMIA - ATO COATOR QUE OBS-
TOU O EXERCÍCIO REGULAR DO 'MUNUS' OUTORGA-
DO AOS DEFENSORES PELO INDICIADO, PORQUANTO
NÃO LHES FRANQUEADO SEQUER O ACESSO AO CON-
TEÚDO DA DECISÃO EM QUE DETERMINADA A PRISÃO
DO INVESTIGADO - PROVIDÊNCIA QUE CONSUBSTAN-
CIOU ÓBICE À DEFESA DA LIBERDADE INDIVIDUAL DO
CONSTITUINTE - OUTROSSIM, AUSÊNCIA DE DEMONS-
TRAÇÃO DE QUALQUER INCONVENIENTE À EFICÁCIA
DAS INVESTIGAÇÕES, QUE PUDESSE SER CAUSADO
PELO INDICIADO OU DEFENSOR - CONFIRMAÇÃO DA
LIMINAR ANTERIORMENTE DEFERIDA - DIREITO LÍ-
QUIDO E CERTO - ORDEM CONCEDIDA.

0005 . Processo/Prot:   0185550-1/01   Embargos Infringentes
Crime (Gr)

. Protocolo: 2002/152780. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 1855501 Apelação Crime.
Embargante: Rosemari Almeida André da Silva (Réu Preso).
Def.Público: Paulo de Tarso Waldrigues. Embargado: Ministé-
rio Público. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Criminais.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado:
Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des. Lidio José
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Rotoli de Macedo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Antônio
Loyola Vieira. Nº Acórdão: 83. Nº Livro: 2. Julgado em: 13/07/
2005. Observação: Decisão : Por unanimidade de votos, aco-
lheram os embargos

EMBARGOS INFRINGENTES - RECURSO DE AGRAVO -
PEDIDO DE LIVRAMENTO CONDICIONAL - DIVERGÊN-
CIA SOBRE A NATUREZA DE FALTA DISCIPLINAR CO-
METIDA PELA SENTENCIADA - CONFLITO ENTRE O
ESTATUTO PENITENCIÁRIO ESTADUAL E A LEI DE EXE-
CUÇÃO PENAL - INEXISTÊNCIA - EMBARGOS ACOLHI-
DOS. A Lei de Execução Penal prevê, de maneira genérica,
como falta disciplinar de natureza grave, a inobservância dos
deveres previstos nos incisos II e V do art. 39, da mesma lei
(art. 50, inciso VI), e determina que a legislação local especifi-
que as faltas leves e médias e as respectivas punições (art. 49,
"in fine"); o Estatuto Penitenciário Estadual, então, define as
condutas que caracterizam as faltas leves e médias, de forma
específica, cujas condutas, conseqüentemente, ficam excetua-
das das faltas graves previstas na Lei de Execução Penal, fi-
cando estas reservadas para situações de maior relevância. As-
sim sendo, quanto à definição de faltas disciplinares leves,
médias e graves, não há que se falar em conflito entre a lei
estadual e a lei federal.

0006 . Processo/Prot:   0218406-1   Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2002/152118. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9800000022 Ação Penal. Reque-
rente: Marcos Dias. Def.Público: Olvarde Francisco da Silva.
Requerido: Ministério Público. Órgão Julgador: III Grupo de
Câmaras Criminais. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari.
Relator Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes. Revi-
sor: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira. Nº Acórdão: 84. Nº Livro: 2.
Julgado em: 13/07/2005. Observação: Decisão : Por unanimi-
dade de votos, julgaram procedente para absolver o requerente,
nos termos do voto do Relator.

REVISÃO CRIMINAL - RÉU QUE, NO INQUÉRITO POLI-
CIAL E DURANTE A INSTRUÇÃO CRIMINAL, DECLINA
O NOME DE IRMÃO SEU O QUAL VEM A SER CONDE-
NADO - PROVA DA FALSA IDENTIFICAÇÃO - PROVA
NOVA - POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO PELA VIA ELEI-
TA - SUBSTITUIÇÃO DO NOME DECLINADO PELO NOME
DO VERDADEIRO AUTOR DO DELITO - REVISÃO PRO-
CEDENTE. Restando comprovado, após a condenação, que o
verdadeiro autor do delito havia declinado, no inquérito polici-
al e na instrução criminal, nome do seu irmão, o qual veio a ser
condenado, defere-se o pedido revisional para determinar a res-
pectiva substituição dos nomes, encaminhando-se peças do pro-
cesso ao Ministério Público para as medidas cabíveis sobre o
crime de falsa identidade.

0007 . Processo/Prot:   0205051-1   Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2002/81562. Comarca: Cidade Gaúcha. Ação Ori-
ginária: 9900000014 Ação Penal. Requerente: Valdemir Batis-
ta Pereira (Réu Preso). Def.Público: Althair Astor Raimundo.
Requerido: Ministério Público. Órgão Julgador: III Grupo de
Câmaras Criminais. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari.
Relator Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes. Revi-
sor: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira. Nº Acórdão: 85. Nº Livro: 2.
Julgado em: 13/07/2005. Observação: Decisão : Por unanimi-
dade de votos, julgaram improcedente.

REVISÃO CRIMINAL - PRETENDIDA REAPRECIAÇÃO,
EM SEU BOJO, DA PROVA JÁ AQUILATADA NA AÇÃO
PENAL - INADIMISSIBILIDADE ANTE A AUSÊNCIA DE
QUALQUER DAS HIPÓTESES ELENCADAS NO DISPOSI-
TIVO PROCESSUAL PENAL PRÓPRIO - C.P.P., ART. 621 E
INCISOS - PEDIDO REVISIONAL IMPROCEDENTE A revi-
são criminal constitui meio processual inábil para reanálise da
prova já apreciada em sede de Ação Penal, sendo cabível, uni-
camente, nas hipóteses elencadas no art. 621, incisos, do Códi-
go de Processo Penal.

0008 . Processo/Prot:   0269545-2   Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2004/117186. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9800007199 Ação Penal. Reque-
rente: Everton Dias Domingues (Réu Preso). Def.Dativo: Ca-
roline Lopes dos Santos Coen. Requerido: Ministério Público.
Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Criminais. Relator: Des.
Ronald Juarez Moro. Relator Convocado: Juiz Conv. Laertes
Ferreira Gomes. Revisor: Des. Antônio Martelozzo. Nº Acór-
dão: 86. Nº Livro: 2. Julgado em: 13/07/2005. Observação:
Decisão : Por unanimidade de votos, julgaram improcedente.

REVISÃO CRIMINAL - ARTIGO 157, §2º, INCISO I DO
CÓDIGO PENAL  - ROUBO QUALIFICADO PELO EMPRE-
GO DE ARMA DE FOGO - CONDENAÇÃO - PLEITO RE-
VISIONAL PARA RESCISÃO DA SENTENÇA - NULIDADE
DO DESPACHO DE RECEBIMENTO DA DENÚNCIA POR
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - INOCORRÊNCIA -
PRECLUSÃO - RECONHECIMENTO DA CONFISSÃO ES-
PONTÂNEA - RETRATAÇÃO EM JUÍZO - INAPLICABILI-
DADE DO BENEFÍCIO - PEDIDO REVISIONAL IMPRO-
CEDENTE.

0009 . Processo/Prot:   0287995-0   Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2005/15782. Comarca: Arapoti. Vara: Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 200400000002 Ação Penal. Requerente:
Abel da Silva (Réu Preso). Advogado: Edson Aparecido Stad-
ler. Requerido: Ministério Público. Órgão Julgador: III Grupo
de Câmaras Criminais. Relator: Des. João Kopytowski. Revi-
sor: Des. Edvino Bochnia. Nº Acórdão: 87. Nº Livro: 2. Julga-
do em: 22/06/2005. Observação: Decisão : Por unanimidade de
votos, julgaram a revisão improcedente.

Ementa: REVISÃO CRIMINAL. NACROTRÁFICO. PEQUE-

NA QUANTIDADE DE ENTORPECENTE. DESCLASSIFI-
CAÇÃO. IIMPOSSIBILIDADE. REVISÃO IMPROCENTE. 1)
A pequena quantidade de entorpecente apreendida não é, por si
só, descaracterizador do delito de tráfico, pois depende de ou-
tras circunstâncias para atestar a conduta delituosa do agente.
2) É improcedente o pedido revisional quando, inexistir qual-
quer prova de que a revisanda foi prolatada contrária à evidên-
cia dos autos ou texto expresso da lei penal.

0010 . Processo/Prot:   0239077-0   Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2003/106887. Comarca: Telêmaco Borba. Vara:
Vara Criminal. Ação Originária: 9200000070 Ação Penal. Re-
querente: João Oliveira Cristo (Réu Preso). Advogado: Caroli-
ne Lopes dos Santos Coen. Requerido: Ministério Público.
Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Criminais. Relator: Des.
Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Antônio Martelozzo. Nº
Acórdão: 88. Nº Livro: 2. Julgado em: 13/07/2005. Observa-
ção: Decisão : Por unanimidade de votos, conheceram e julga-
ram parcialmente procedente.

REVISÃO CRIMINAL - CONDENAÇÃO POR LESÕES COR-
PORAIS DE NATUREZA GRAVE (ART. 129 , § 2º, INCISO
IV, DO CÓDIGO PENAL) - PLEITO COLIMANDO O RE-
CONHECIMENTO DE NULIDADE ABSOLUTA DA AÇÃO
PENAL POR AUSÊNCIA DE DEFESA TÉCNICA - ARGU-
MENTO DE QUE SERIA DEFICITÁRIA A DEFESA REALI-
ZADA PELO DEFENSOR CONSTITUÍDO - PATRONO QUE
ATUOU NO FEITO, RESPEITANDO-SE O PRINCÍPIO
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA - AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DE PREJUÍZO, INDISPENSÁVEL PARA
O INTENTO DO REVISANDO, A TEOR DA SÚMULA Nº
523, DO STF - ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE FUNDA-
MEN-TAÇÃO DO DECISUM NA APLICAÇÃO DAS CIR-
CUNSTÂNCIAS JUDICIAIS PREVISTAS NO ART. 59 DO
ESTATUTO REPRESSIVO - POSSIBILIDADE DE FUNDA-
MENTAÇÃO SUCINTA, DESDE QUE COERENTE COM O
CONTEXTO DOS AUTOS - ATENUANTE DA CONFISSÃO
ESPONTÂNEA - RÉU REVEL - NECESSIDADE DE RECO-
NHECIMENTO NA ESPÉCIE - ALTERAÇÃO DO IMPORTE
ADOTADO PARA FINS DE DIMINUIÇÃO DA SANÇÃO, EM
DECORRENCIA DA UTILIZAÇÃO DA CONFISSÃO OPE-
RADA EXTRAJUDICIALMENTE COMO FUNDA-MENTO
PARA O DECRETO CONDENATÓRIO - CORREÇÃO, 'EX
OFFICIO', COM EXCLUSÃO DA INOCORRENTE AGRA-
VANTE DA REINCIDÊNCIA, NA DOSIMETRIA OPERADA,
MINORANDO A PENALIDADE INFLIGIDA - REVISÃO
CONHECIDA E, NO MÉRITO,  JULGADA PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE. "No processo penal, a falta da defesa cons-
titui nulidade absoluta, mas a sua deficiência só o anulará se
houver prova de prejuízo para o réu". (Súm. 523, do STF) Con-
soante precedentes da 5ª turma do STJ imperiosa se torna, in
casu, a correção da dosimetria operada pela inobservância do
Julgador singular quanto ao reconhecimento da atenuante ge-
nérica da confissão espontânea efetuada na fase extrajudicial,
sendo em Juízo o réu revel, pois a mesma foi sobejamente uti-
lizada como embasamento para o decreto condenatório, e,"ex
officio", para extirpar a inocorrente reincidência do condenado
à época, nos termos do artigo 63 do estatuto repressivo.

0011 . Processo/Prot:   0188646-4   Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2001/155763. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 8600007679 Ação Penal. Reque-
rente: Gerson Félix (Réu Preso). Advogado: Caroline Lopes
dos Santos Coen. Requerido: Ministério Público. Órgão Julga-
dor: III Grupo de Câmaras Criminais. Relator: Des. João Ko-
pytowski. Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de
Carvalho. Revisor: Des. Edvino Bochnia. Nº Acórdão: 89. Nº
Livro: 3. Julgado em: 08/06/2005. Observação: Decisão : Por
unanimidade de votos, conheceram em parte da revisão, e na
parte conhecida, julgaram improcedente.

Revisão criminal. Crimes de quadrilha e de roubo qualificado.
Concurso de pessoas e arma de fogo. Autoria não comprovada.
Arma não apreendida. Continuidade delitiva. Redução da pena
base. Revisão parcialmente conhecida. Negada a procedência.

0012 . Processo/Prot:   0253895-0   Conflito de Jurisdição Cri-
me

. Protocolo: 2004/5833. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200300005019 Ação Penal. Susci-
tante: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta
Grossa. Suscitado: Juiz de Direito do Juizado Especial Crimi-
nal da Comarca de Ponta Greossa. Interessado: Vandir Pereira
de Lima, Ministério Público. Órgão Julgador: III Grupo de
Câmaras Criminais. Relator: Des. João Kopytowski. Relator
Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Nº Acór-
dão: 90. Nº Livro: 3. Julgado em: 08/06/2005. Observação:
Decisão : Por unanimidade de votos, julgaram procedente o
conflito, declarando a competência do Juizado Especial Crimi-
nal.

Conflito Negativo de Jurisdição. Juizado Especial. Juízo Cri-
minal. Artigos 12 ou 16 da Lei nº 6.368/76. Negada posse ou
uso. Conflito conhecido. Competência do Juizado Especial.  As
manifestações do Ministério Público encampadas pelos juízes
da comarca, mesmo antes do oferecimento da denúncia, são
jurisdicionais. Negar a autoria de fato de menor gravidade, não
implica, necessariamente, em admissão de autoria mais gravo-
sa. Procedente.

0013 . Processo/Prot:   0270960-6   Conflito de Jurisdição Cri-
me

. Protocolo: 2004/123481. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Inquéritos Policiais. Ação Originária: 200100061648 Inquérito
Policial. Suscitante: Juiz de Direito da Vara de Inquéritos Poli-
ciais da Capital. Suscitado: Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Antonina. Interessado: Almaq Equipamentos de
Escritório Ltda.. Advogado: Julio Cesar Pinto D'amico. Inte-
ressado: Reginaldo de Lara Chang. Órgão Julgador: III Grupo

de Câmaras Criminais. Relator: Des. João Kopytowski. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Nº Acór-
dão: 91. Nº Livro: 3. Julgado em: 08/06/2005. Observação:
Decisão : Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o
conflito, declarando a competência da Vara Criminal da Co-
marca de Antonina.

Conflito Negativo de Jurisdição. Apropriação indébita. Crime
consumado em local incerto. Acusado não encontrado. Com-
petência do Juízo que primeiro tomou conhecimento do fato.
Inteligência do art. 72, §2º do CPP. Conflito improcedente.

0014 . Processo/Prot:   0279844-3   Conflito de Jurisdição Cri-
me

. Protocolo: 2004/180394. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000123 Inquérito Policial.
Suscitante: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Prudentópolis. Suscitado: Juiz de Direito da Central de Inqué-
ritos da Capital. Interessado: Maciel Batista dos Santos, Minis-
tério Público. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Crimi-
nais. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Nº Acórdão: 92. Nº
Livro: 3. Julgado em: 13/07/2005. Observação: Decisão : Por
unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito, de-
clarando competente o Juízo de Direito da Comarca de Pruden-
tópolis.

CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - APROPRIAÇÃO
INDÉBITA - COMPETÊNCIA DO JUÍZO ONDE O AGENTE
OBTEVE A VANTAGEM ILÍCITA - CONFLITO IMPROCE-
DENTE.                                       VISTOS, relatados e discutidos
estes autos de Conflito de Jurisdição nº 279.844-3, da Vara
Criminal de Prudentópolis, em que é suscitante JUIZ DE DI-
REITO DA VARA CRIMINAL DE PRUDENTÓPOLIS, susci-
tado JUIZ DE DIREITO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DA
CAPITAL, interessado 01 MACIEL BATISTA DOS SANTOS
e interessado 02 MINISTÉRIO PÚBLICO.                     RELA-
TÓRIO:                     Adota-se, em epítome, o relatório da
Procuradoria Geral de Justiça:  "Trata-se de conflito negativo
de jurisdição suscitado pelo MM. Juiz Criminal da Comarca de
Prudentópolis, após o MM. Juiz da Central de Inquéritos de
Curitiba também ter se manifestado pela própria incompetên-
cia para processar o delito de estelionato noticiado no caderno
investigatório. O suscitante, MM. Juiz de Direito da Comarca
de Prudentópolis, acolhendo a cota ministerial, entendeu-se
incompetente para julgar o feito baseando-se na Súmula 48 de
STJ, remetendo os autos para Curitiba. Já o suscitado, MM.
Juiz de direito da Central de Inquéritos, da mesmo forma, aco-
lhendo o parecer ministerial, se deu por incompetente motivan-
do sua decisão no art. 70 do Código de Processo Penal, deter-
minando o retorno dos autos a Prudentópolis" (fls. 109/110).
A douta Procuradoria Geral de Justiça, em seu parecer, opinou
pela declaração do Juízo suscitante como competente para apre-
ciação do feito, com a devida remessa dos autos (fls. 109/113).
É o relatório.                     VOTO:                     Sem razão o Juízo
suscitante.                     Observa-se do constante no caderno
processual, que o réu está sendo investigado pela prática, em
tese, de estelionato, consubstanciado no art. 171, do Código
Penal.                     Contudo, neste juízo de cognição perfunc-
tório, a princípio, o delito em tese praticado pelo indiciado não
se trata de estelionato, mas de apropriação indébita.
Afirmou o réu que "trabalha para a empresa Curitiba Habitaci-
onal há um mês aproximadamente, na função de representante
comercial e efetuava vendas na região de Curitiba e resolveu
por conta própria efetuar vendas em Prudentópolis, mediante
autorização da empresa, há três semanas; Que no dia 04/02/01
e no dia 15/02/01 efetuou duas vendas em Prudentópolis, rece-
bendo respectivamente em dinheiro R$ 600,00 e dois cheques
de R$ 200,00, de Agilberto Bini; Que com os R$ 600,00 em
dinheiro pagou as despesas do hotel e restaurante; Que um dos
cheques de R$ 200,00 deixou na padaria para cobrir despesas e
o outro, de R$ 200,00 trocou com o Sr. Miguel, que é taxista na
cidade de Prudentópolis, na rodoferroviária, e possui um veí-
culo Gol, de aproximadamente 35, 40 anos; Que em troca o Sr.
Miguel, taxista lhe entregou os dois cheques do Banco Itaú que
remeteu para Curitiba, através da transportadora Expresso Prin-
cesa dos Campos para a empresa para a qual trabalha; Que os
dois cheques que remeteu no valor de R$ 400,00 e R$ 600,00,
foram preenchidos por sua pessoa mas já estavam assinados,
quando o Sr. Miguel, taxista lhe remeteu; Que as rasuras apre-
sentadas nos contratos foram feitas por sua pessoa para que o
número dos cheques batessem; que não tinha conhecimento que
os cheques eram roubados" (fl. 08)                     Com efeito,
observa-se que o uso dos cheques roubados não teve o condão
de obter a vantagem ilícita, mas apenas de acobertar a apropri-
ação indébita ocorrida anteriormente.                     Para a
caracterização do estelionato deve o agente empregar meio frau-
dulento, para obter vantagem indevida. Aí reside a ação física
do crime: induzindo ou mantendo alguém em erro mediante
artifício ou ardil ou qualquer outro meio fraudulento.
Necessariamente, a vantagem indevida deve ser resultado do
artifício ou ardil.                     Nesse sentido:  "O estelionato é
crime material e de dano, que se consuma com a vantagem ilí-
cita patrimonial, fim visado pelo agente. A fraude, o engano, é
apenas o meio de que se serve o meliante para alcançar o ilícito
objetivo" (TACrim-SP - CJ - Lauro Malheiros - JUTACrim 32/
141).                     Distingue-se da apropriação indébita por
existir a presença do dolo desde o início da ação, que acaba por
macular a licitude da conduta.                     A jurisprudência bem
define a distinção entre as duas categorias de delitos: "O que
distingue e diferencia o estelionato da apropriação indébita,
fundamentalmente é a existência, na segunda infração, de um
dolo posterior, que sucede a boa fé anterior, transformando em
ilícita a posse que antes era lícita; enquanto que naquele pri-
meiro delito, o dolo antecedente sempre estivera comprome-
tendo a validade, a licitude, a normalidade do recebimento da
coisa, que, ab initio, veio às mãos do agente de forma viciada e
comprometedora da regularidade do vínculo entre ambos ins-
taurado" (TACrim-SP - AC - rel. Canguçu de Almeida - JUTA-
Crim 92/394).                     Assim, não se aplica ao caso a Súmula
48 do STJ, porque não se trata de falsificação de cheque, mas o
disposto no art. 70, caput, do Código de Processo Penal, que
determina a competência no local em que se consumou a infra-

ção, ou seja, onde ocorreu a apropriação indébita, que, no caso
em tela, é a Comarca de Prudentópolis.                     Note-se que
se trata de juízo de cognição sumária, e não foi oferecida de-
núncia, a qual poderá alterar a classificação jurídica do fato
conforme forem apurados os fatos no Inquérito Policial.
Pelo exposto, ante a evidenciada a competência do Juízo da
Comarca de Prudentópolis para apreciação do caso, julga-se
improcedente o conflito, declarando-se a competência do Juízo
suscitante.                     DECISÃO:                     ACORDAM
os Senhores Desembargadores integrantes do 3º Grupo de Câ-
maras Criminais do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em julgar improce-
dente o conflito para declarar a competência do Juízo suscitan-
te, na forma do voto relatado.                     Participaram do
Julgamento os Senhores Desembargadores: RONALD JUAREZ
MORO ( Presidente com voto), ANTÔNIO MARTELOZZO,
LUIZ TARO YAMA ( Juiz Convocado), LUÍS CÉSAR DE PAU-
LA ESPÍNDOLA ( Juiz Convocado), EDVINO BOCHNIA e
LUIZ ANTÔNIO BARRY (Juiz Convocado).                     Cu-
ritiba, 13 de julho de 2005.                     ARQUELAU ARAUJO
RIBAS                        Des. Relator

0015 . Processo/Prot:   0285682-0   Conflito de Jurisdição Cri-
me

. Protocolo: 2004/220515. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200400000014 Inquérito Policial.
Suscitante: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de
Ponta Grossa. Suscitado: Juiz de Direito do Juizado Especial
Criminal da Comarca de Ponta Grossa. Interessado: Giovane
Vieira da Costa, Ministério Público. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Criminal. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Nº
Acórdão: 93. Nº Livro: 3. Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 2ª
Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em julgar procedente o con-
flito. EMENTA:  CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO.
- COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
CARACTERIZADA. -DILIGÊNCIAS SOLICITADAS PELO
AGENTE MINISTERIAL DESCUMPRIDAS PELA AUTORI-
DADE POLICIAL. - SITUAÇÃO QUE NÃO ENSEJA NA
REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO COMUM. - ENCAMI-
NHAMENTO DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL. - CON-
FLITO PROCEDENTE. I. A alegação de "complexidade ou
circunstância do caso" por parte do juízo suscitado, pelo fato
do representante do Ministério Público estar impossibilitado
de oferecer a denúncia em razão do não cumprimento de dili-
gências solicitadas à Delegacia de Polícia da Comarca de Pon-
ta Grossa, não pode ensejar a remessa dos autos ao Juízo Co-
mum. II. Trata-se de descumprimento por parte da Autoridade
Policial de diligências solicitadas pelo agente ministerial às fls.
09, sendo que, tal ato não tem o condão de desconstituir a com-
petência do Juizado Especial Criminal da Comarca de Ponta
Grossa.

0016 . Processo/Prot:   0291660-1   Conflito de Jurisdição Cri-
me

. Protocolo: 2005/36832. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200114000 Ação Penal. Susci-
tante: Juiz de Direito da 11ª Vara Criminal da Comarca de Cu-
ritiba. Suscitado: Juiz de Direito da 7ª Vara Criminal da Co-
marca de Curitiba. Interessado: Ministério Público, Jorge Luiz
Linhares Ribeiro, Wilson Roberto Leal de Lima. Órgão Julga-
dor: III Grupo de Câmaras Criminais. Relator: Des. Antônio
Martelozzo. Nº Acórdão: 94. Nº Livro: 3. Julgado em: 13/07/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Terceiro Grupo de Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade e votos, em julgar o
conflito procedente e competente o Juízo Suscitado. EMEN-
TA:  COMPETÊNCIA - CONFLITO NEGATIVO DE JURIS-
DIÇÃO - ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS DE AÇÃO
PENAL PELO JUÍZO SUSCITADO SOB O FUNDAMENTO
DE PREVENÇÃO DE COMPETÊNCIA E CONEXÃO DE
CRIMES - INFRAÇÕES PENAIS COMETIDAS COM MO-
DOS DE EXECUÇÃO DIFERENTES - CONTINUIDADE
DELITIVA - INCONFIGURAÇÃO - REUNIÃO DE PROCES-
SOS QUE NÃO SE JUSTIFICA - CONFLITO TIDO POR PRO-
CEDENTE, DANDO-SE POR COMPETENTE O r. JUÍZO
SUSCITADO, COM A DEVIDA REMESSA DOS AUTOS.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 30/08/2005
Seção da 3ª Câmara Criminal

Relação No. 2005.05392
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0001 . Processo/Prot:   0297178-2   Revisão Criminal (Gr)
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. Protocolo: 2005/69760. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200300014239 Ação Penal. Requeren-
te: Nelson Ruben Godoy Fernandez (Réu Preso). Advogado:
Marcos Cristiani Costa da Silva. Requerido: Ministério Públi-
co. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Criminais. Relator:
Des. Sonia Regina de Castro. Revisor: Des. Rogério Luiz Niel-
sen Kanayama. Nº Acórdão: 107. Nº Livro: 3. Julgado em: 20/
07/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Segundo Grupo de
Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em conhecer do pedido revisional
e em julgá-lo improcedente, nos termos deste julgamento.
EMENTA:  PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. RE-
QUERENTE CONDENADO COMO INCURSO NAS SAN-
ÇÕES DO ARTIGO 12 DA LEI 6.368/76 E DO ARTIGO 297
DO CÓDIGO PENAL. PEDIDO REVISIONAL QUE SE LI-
MITA A DISCUTIR A CONFIGURAÇÃO DO DELITO DE
FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO. TESE DE-
FENSIVA QUE INSINUA A ATIPICIDADE DA CONDUTA
DO AGENTE, NA MEDIDA EM QUE NÃO TERIA O RÉU
UTILIZADO O DOCUMENTO POR ELE PRÓPRIO FALSI-
FICADO. IRRELEVÂNCIA. CONDUTA QUE SE AMOLDA
NO TIPO PENAL DO ARTIGO 297 DO CÓDIGO PENAL,
ASSIM RECONHECIDO POR SENTENÇA CONDENATÓ-
RIA TRANSITADA EM JULGADO. CONFISSÃO ESPONTÂ-
NEA ACERCA DA FALSIFICAÇÃO DE CÉDULA DE IDEN-
TIDADE. FÉ PÚBLICA. LESÃO AO BEM JURÍDICO TUTE-
LADO. REVISÃO CRIMINAL QUE VISA À MERA RE-DIS-
CUSSÃO DE MÉRITO, JÁ ABARCADA PELA COISA JUL-
GADA. CONDENAÇÃO MANTIDA. REVISÃO IMPROCE-
DENTE. VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REVI-
SÃO CRIMINAL Nº 297.178-2 de MARINGÁ - 1ª VARA CRI-
MINAL, em que é requerente NELSON RUBEN GODOY FER-
NANDEZ, e requerido o MINISTÉRIO PÚBLICO.

0002 . Processo/Prot:   0291930-8   Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2005/37805. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200200070720 Ação Penal. Requeren-
te: Alexandre Bueno (Réu Preso). Advogado: Ademir Tomaz
de Lima. Requerido: Ministério Público. Órgão Julgador: II
Grupo de Câmaras Criminais. Relator: Des. Jorge Wagih Mas-
sad. Revisor: Des. Sonia Regina de Castro. Nº Acórdão: 108.
Nº Livro: 3. Julgado em: 20/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Segundo Grupo de Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em JULGAR
IMPROCEDENTE A REVISÃO CRIMINAL formulada por
Wilson José de Lima, nos termos do voto.   EMENTA: REVI-
SÃO CRIMINAL - NULIDADES PROCESSUAIS E DA SEN-
TENÇA - ERRO NA APLICAÇÃO DA PENA - NÃO OCOR-
RÊNCIA - DESCLASSIFICAÇÃO DO DELITO - IMPOSSI-
BILIDADE, NA ESPÉCIE - CONDENAÇÃO ESCORREITA -
PEDIDO IMPROCEDENTE. Não há falar-se em revisão cri-
minal por alegado erro na condenação, quando demonstrado
que a aplicação da pena se deu de forma correta e com obser-
vância das formalidades legais. A revisão criminal não se pres-
ta para reexaminar a prova avaliada com a sentença e, depois,
em grau de apelação, vez que tal pretensão não está albergada
no artigo 621, do Código de Processo Penal. Revisão improce-
dente. ACORDAM os Desembargadores integrantes do Segun-
do Grupo de Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em JULGAR IM-
PROCEDENTE A REVISÃO CRIMINAL formulada por Wil-
son José de Lima, nos termos do voto.                           Partici-
param do julgamento os Senhores Desembargadores Eduardo
Fagundes, Presidente com voto, Marques Cury, Sônia Regina
de Castro, Rogério Kanayama e os Juízes convocados Roberto
de Vicente, Luiz Osório Moraes Panza e Küster Puppi.

0003 . Processo/Prot:   0234253-0   Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2003/74956. Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 8900000069 Ação Penal. Reque-
rente: Osmar Alves Lourenço (Réu Preso). Advogado: Caroli-
ne Lopes dos Santos Coen. Requerido: Ministério Público.
Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Criminais. Relator: Des.
Jorge Wagih Massad. Relator Convocado: Juiz Conv. Rosana
Andriguetto de Carvalho. Revisor: Des. Sonia Regina de Cas-
tro. Nº Acórdão: 109. Nº Livro: 3. Julgado em: 20/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os MM. Desembargadores Integrantes
e Juízes do Segundo Grupo de Câmaras Criminais, por unani-
midade de votos, em negar provimento à revisão criminal.
EMENTA:  REVISÃO CRIMINAL - EVASÃO MEDIANTE
VIOLÊNCIA CONTRA A PESSOA E LESÃO CORPORAL
DOLOSA GRAVE EM CONCURSO MATERIAL -  INTIMA-
ÇÃO DE DEFENSOR NOMEADO - AUDÊNCIA ACOMPA-
NHADA POR DEFENSOR AD DOC - FACULDADE DO
DEFENSOR DIANTE DA SITUAÇÃO CONCRETA DE AR-
ROLAR TESTEMUNHAS, REALIZAR REPERGUNTAS E
PLEITEAR DILIGÊNCIAS NA FASE DO ARTIGO 499 DO
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. NÃO CONFIGURADA
AUSÊNCIA DE DEFESA OU DEFESA DEFICIENTE - DE-
FESA SUCINTA, MAS QUE COMBATE A ACUSAÇÃO PE-
LOS ELEMENTOS QUE DISPUNHA -- AUSÊNCIA DE PRE-
JUÍZO AO RÉU. SENTENÇA VÁLIDA. DEPOIMENTO DA
VÍTIMA NA FASE EXTRAJUDICIAL EM CONSONÂNCIA
COM AS DEMAIS PROVAS. POSSIBILIDADE DE UTILI-
ZAR PROVAS COLHIDAS NO INQUÉRITO POLICIAL
PARA A FORMAÇÃO DO CONVENCIMENTO DO JUIZ
QUANDO EM HARMONIA COM O CONJUNTO PROBA-
TÓRIO. AUSÊNCIA DE EXPOSIÇÃO DA TESE DE DEFE-
SA NO RELATÓRIO. MERA IRREGULARIDADE.  MOTI-
VAÇÃO COM CONHECECIMENTO DA TESE DA DEFE-
SA, EXAME E VALORAÇÃO DA PROVA. IMPROCEDÊN-
CIA DA REVISÃO CRIMINAL.

0004 . Processo/Prot:   0297004-7   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/52706. Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara

Criminal. Ação Originária: 200200000072 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público. Apelado: Darci Machado. Advoga-
do: Waldi Moreira Soares. Órgão Julgador: 3ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Robson Marques Cury. Revisor: Des. Rogé-
rio Luiz Nielsen Kanayama. Nº Acórdão: 780. Nº Livro: 17.
Julgado em: 21/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em negar provimento, vencido
com declaração Desembargador Rogério Kanayama. EMEN-
TA: APELAÇÃO CRIMINAL. RECURSO MINISTERIAL.
CRIME CONTRA OS COSTUMES. ATENTADO VIOLEN-
TO AO PUDOR. CRIME DESCONFIGURADO. PALAVRA
DA VÍTIMA EIVADA DE CONTRADIÇÕES SOBRE ASPEC-
TOS RELEVANTES QUE LHE RETIRAM A CREDIBILIDA-
DE. PROVAS TESTEMUNHAIS CONFLITANTES, IMPRE-
CISAS E DUVIDOSAS. ATO LIBIDINOSO NÃO EVIDEN-
CIADO EM LAUDO PERICIAL. INSUFICIÊNCIA DE PRO-
VAS PARA CORROBORAR A PRÁTICA DO CRIME. APLI-
CAÇÃO DO PRINCÍPIO "IN DUBIO PRO REO". SENTEN-
ÇA ABSOLUTÓRIA MANTIDA. NÃO PROVIMENTO, POR
MAIORIA.

0005 . Processo/Prot:   0299925-9   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/88143. Comarca: Pinhais. Ação Originária:
200500000042 Ação Penal. Impetrante: Bel. Othon Bispo dos
Santos. Paciente: Luiz Henrique Caron (Réu Preso), Luiz Car-
los da Silva (Réu Preso). Advogado: Othon Bispo dos Santos.
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Pinhais. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Noeval de Quadros. Relator Convocado: Juiz Conv. Lilian Ro-
mero. Nº Acórdão: 781. Nº Livro: 17. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer e denegar a ordem de habeas
corpus, nos termos do voto da Juíza Relatora. EMENTA:  LHA-
BEAS CORPUS. CRIME DE TRÁFICO DE ENTORPECEN-
TES. EXCESSO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DA INS-
TRUÇÃO PROBATÓRIA. INOCORRÊNCIA. RITO ESPECI-
AL COM PRAZOS DIFERENCIADOS (LEI 10.409/02). CON-
TAGEM DO PRAZO EM DOBRO (ART. 35, § ÚNICO DA
LEI 6.368/76). INSTRUÇÃO, OUTROSSIM, JÁ ENCERRA-
DA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZA-
DO. ORDEM DENEGADA.

0006 . Processo/Prot:   0289483-3/01   Embargos de Declara-
ção Crime

. Protocolo: 2005/118002. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 2894833 Recurso de Agra-
vo.     Recorrente: Ubirajara da Silva Ramos Sell (Réu Preso).
Def.Público: Humberto Felix Silva.     Recorrido: Ministério
Público. Embargante: Ubirajara da Silva Ramos Sell (Réu Pre-
so). Def.Público: Humberto Felix Silva. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Noeval de Quadros. Relator
Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero. Nº Acórdão: 782. Nº
Livro: 17. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer dos embargos de declaração,
bem como negar-lhes provimento, nos termos do voto da Juíza
Relatora. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALE-
GADA CONTRADIÇÃO INEXISTENTE. CRIMES DE ROU-
BO DUPLAMENTE QUALIFICADO E LATROCÍNIO. CON-
TINUIDADE DELITIVA RECONHECIDA NO ACÓRDÃO
EMBARGADO, NA MODALIDADE DO ART. 71, PARÁGRA-
FO ÚNICO DO CÓDIGO PENAL. CRIMES DOLOSOS PRA-
TICADOS CONTRA VÍTIMAS DIFERENTES, COM EMPRE-
GO DE VIOLÊNCIA À PESSOA. PRETENDIDA REDUÇÃO
DAS PENAS MEDIANTE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO IN-
FRINGENTE AO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE. EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E REJEITADOS.

0007 . Processo/Prot:   0302162-9   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/101791. Comarca: Apucarana. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 200500000122 Ação Penal. Impe-
trante: Bel. Dennis Aluizio Zafaneli Molina, Bel. Lindomar
Alves Junior, Sandro Bernardo da Silva. Paciente: Sérgio Ro-
berto de Abreu (Réu Preso). Advogado: DENNIS A. ZAFANE-
LI MOLINA, Lindomar Alves Junior. Impetrado: Juiz de Direi-
to da Vara Criminal da Comarca de Apucarana. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Noeval de Quadros.
Relator Convocado: Juiz Conv. Lilian Romero. Nº Acórdão:
783. Nº Livro: 17. Julgado em: 18/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer e denegar a ordem de habeas corpus, nos
termos do voto da Juíza Relatora. EMENTA:  Juíza Convocada
LILIAN ROMERO HABEAS CORPUS. ATENTADO VIO-
LENTO AO PUDOR. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE
REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO FUN-
DAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA, NA
CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL E NA GA-
RANTIA DA FUTURA APLICAÇÃO DA LEI PENAL. PRE-
SENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA SEGRE-
GAÇÃO CAUTELAR. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
CARACTERIZADO. ORDEM DENEGADA. 1. A existência
nos autos de prova da materialidade e indícios de autoria, as-
sim como a presença de ao menos um dos fundamentos da pre-
ventiva - garantia da ordem pública, consistente na gravidade
de crime que gerou clamor público, e em que é vítima um ado-
lescente portador de limitação física e mental,  autorizam a
manutenção da segregação cautelar. 2. O fato de o paciente ser
tecnicamente primário e ter ocupação e residência definidas
não lhe assegura o direito à liberdade provisória, quando pre-
sentes os requisitos da prisão preventiva, no caso, a garantia da
ordem pública.

0008 . Processo/Prot:   0278486-7   Apelação Crime

. Protocolo: 2004/180023. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200400113028 Ação Penal. Ape-
lante: Kihatiro Ida. Advogado: Roberto Brzezinski Neto, La-
rissa Leite. Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Noeval de Quadros. Relator
Convocado: Juiz Conv. Lilian Romero. Nº Acórdão: 784. Nº
Livro: 17. Julgado em: 18/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer do recurso, bem como negar-lhe
provimento, nos termos do voto da Juíza Relatora. EMENTA:
APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA AS RELAÇÕES
DE CONSUMO. ART. 7º, INCISO IX, DA LEI Nº 8.137/90.
EXPOSIÇÃO À VENDA DE PRODUTOS COM PRAZO DE
VALIDADE VENCIDO. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO
PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO
DO REQUISITO OBJETIVO. INDEFERIMENTO DE REPER-
GUNTA EM AUDIÊNCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA
INEXISTENTE NO CASO CONCRETO. VÍCIO DE NULI-
DADE NA SENTENÇA INOCORRENTE. PERÍCIA PARA
VERIFICAÇÃO DA CONCRETA NOCIVIDADE DO PRO-
DUTO. DESNECESSIDADE. CRIME FORMAL E DE PERI-
GO PRESUMIDO. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA. CRIME CUJA LESÃO AFETA A SOCI-
EDADE EM GERAL. PRETENDIDA DESCLASSIFICAÇÃO
PARA MODALIDADE CULPOSA AFASTADA. DOLO EVEN-
TUAL CONFIGURADO. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO.  1. "Para que seja possível a aplicação do sursis
processual é necessário que a pena mínima cominada seja infe-
rior a 01 ano, sendo irrelevante a previsão legal de pena pecu-
niária na forma alternativa ou cumulativa." (STJ, RHC nº
12.036/MG, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, julg.
04.12.2001, DJ 04.02.2002). 2. "A Lei 10.259/2001 não alte-
rou o instituto da suspensão condicional do processo, que é
admissível apenas para os delitos cuja pena mínima não seja
superior a 1 (um) ano, regendo-se conforme o disposto no art.
89 da Lei 9.099/95, independentemente da previsão legal da
pena de multa, alternativa ou cumulativa." (STJ, HC nº 30.490/
SP, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Medina, julg. 19.10.2004, DJ
16.11.2004). 3. O juiz pode indeferir as reperguntas formuladas
pelas partes que importem em reiteração de outra já respondida
pela testemunha bem como em manifestação de impressões pes-
soais. 4. "A exposição ou depósito de produtos destinados à ven-
da com prazo de validade vencido é fato que se encontra tipifica-
do na legislação penal (Lei 8.137/90, art. 7º, inc. IX - condições
impróprias ao consumo) como crime formal, que dispensa a rea-
lização de perícia para atestar sua efetiva impropriedade, tendo
em vista que a mera transgressão da norma legal caracteriza o
delito, que é de perigo presumido." (STJ, HC 38.200/PE, Quinta
Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julg. 23.11.2004, DJ
01.02.2005). 5. Não se aplica o princípio da insignificância em
crimes de perigo presumido. 6. Age com dolo eventual o réu que
mantém expostos à venda produtos que sabe estarem com prazo
de validade expirado, assumindo o risco de causar danos aos
eventuais consumidores.

0009 . Processo/Prot:   0268014-8   Apelação Crime

. Protocolo: 2004/101292. Comarca: Quedas do Iguaçu. Ação
Originária: 200100000049 Ação Penal. Apelante: Bento de
Oliveira (Réu Preso). Advogado: Edemar Antonio Zilio Junior.
Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Noeval de Quadros. Relator Convocado:
Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des. Rogério
Coelho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente.
Nº Acórdão: 785. Nº Livro: 17. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de apelação, nos termos do voto e sua fundamentação.
EMENTA:  APELAÇÃO CRIMINAL. SEQÜESTRO E LA-
TROCÍNIO. CONCURSO MATERIAL. AUTORIA E MATE-
RIALIDADE CONFIGURADAS. DOSIMETRIA DA PENA
CORRETAMENTE ESTABELECIDA. SENTENÇA MANTI-
DA. RECURSO DESPROVIDO.

0010 . Processo/Prot:   0267256-2   Apelação Crime

. Protocolo: 2004/103509. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200300008859 Ação Penal. Apelan-
te: Ronaldo Roger dos Santos (Réu Preso). Advogado: Paulo Grott
Filho. Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Noeval de Quadros. Relator Convocado:
Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des. Rogério
Coelho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente. Nº
Acórdão: 786. Nº Livro: 17. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento
ao recurso, nos termos do voto e sua fundamentação. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO QUALIFICADO.
REPRIMENDA IMPOSTA DE MANEIRA EXACERBADA.
NECESSIDADE DE PROCEDER-SE A REDUÇÃO DA CAR-
GA PENAL, ADEQUANDO-A AOS DITÂMES LEGAIS. A
REINCIDÊNCIA DEVE SER OBSERVADA NA SEGUNDA
FASE DA DOSIMETRIA DA PENA, JUNTAMENTE COM
AS DEMAIS ATENUANTES OU AGRAVANTES. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.

0011 . Processo/Prot:   0232633-0   Apelação Crime

. Protocolo: 2003/55726. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200100000121 Ação Penal. Apelante:
Elias Salvador (Réu Preso). Advogado: Mário Sérgio Rocha.
Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Noeval de Quadros. Relator Convocado:
Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des. Rogério
Coelho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente.

Nº Acórdão: 787. Nº Livro: 17. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao re-
curso, nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECEN-
TES E PORTE ILEGAL DE ARMA. FRAGILIDADE DA PRO-
VA COLIGIDA NO TOCANTE AO TRÁFICO. ÍNFIMA QUAN-
TIDADE DE DROGA APREENDIDA (3,84 GRAMAS DE CO-
CAÍNA). CIRCUNSTÂNCIA QUE IMPÕE A DESCLASSIFICA-
ÇÃO PARA O CRIME CAPITULADO NO ART. 16 DA LEI N.º
6.368/76 (USO DE ENTORPECENTES). RECONHECIMENTO
DA PRESENÇA DA ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPON-
TÂNEA (ART. 65, III, CP) NO TOCANTE AO DELITO CAPI-
TULADO NO ART. 16 DA LEI N.º 6.368/76. IMPOSSIBILIDA-
DE DE REDUZIR-SE A PENA NO DELITO DE PORTE DE
ARMA, FACE A CONFISSÃO DO ACUSADO, TENDO EM
VISTA QUE A MESMA FORA COMINADA EM SEU MÍNIMO
LEGAL. EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE SOLTURA EM FAVOR
DO ACUSADO, DIANTE DO CUMPRIMENTO INTEGRAL DA
PENA CORPORAL. SENTENÇA PARCIALMENTE MODIFI-
CADA. APELO PARCIALMENTE PROVIDO.

0012 . Processo/Prot:   0303683-7   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/109114. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Criminal. Ação Originária: 200500020828 Ação Penal.
Impetrante: Bel. Sidnei Prestes Júnior. Paciente: Marcos Se-
bastião de Souza (Réu Preso). Advogado: Sidnei Prestes Juni-
or. Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca
de Foz do Iguaçu. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Rogério Luiz Nielsen Kanayama. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Rubens Oliveira Fontoura. Nº Acórdão: 788. Nº
Livro: 17. Julgado em: 18/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Terceira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em denegar a ordem, nos termos do
voto.  EMENTA:  HABEAS CORPUS - FURTO QUALIFICA-
DO- LIMINAR DENEGADA - PEDIDO DE LIBERDADE
PROVISÓRIA COM ARBITRAMENTO DE FIANÇA - IM-
POSSIBILIDADE - PRESENTES PRESSUPOSTOS AUTORI-
ZADORES DO ART. 312, DO CPP - CONVENIÊNCIA DA
INSTRUÇÃO CRIMINAL E GARANTIA DA ORDEM PÚ-
BLICA - ORDEM DENEGADA. Não há se falar em liberdade
provisória com arbitramento de fiança se presentes os pressu-
postos autorizadores do art. 312, do CPP, mormente quando
comprovada a necessidade da custódia provisória para conve-
niência da instrução criminal e garantia da ordem pública.

0013 . Processo/Prot:   0296482-7   Recurso de Agravo

. Protocolo: 2005/64780. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 200400001191 Pedido de
Progressão / Regressão. Recorrente: Edson de Souza (Réu Pre-
so). Def.Público: Emilson Schafron. Recorrido: Ministério Pú-
blico. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rob-
son Marques Cury. Nº Acórdão: 789. Nº Livro: 17. Julgado em:
18/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento. EMENTA:
RECURSO DE AGRAVO. PROGRESSÃO DE REGIME PRI-
SIONAL. CUMPRIMENTO DE UM SEXTO DA PENA IM-
POSTA. PEDIDO DE CONCESSÃO DO REGIME SEMI-
ABERTO. REQUISITOS DE ORDEM SUBJETIVA NÃO SA-
TISFEITOS. EXAME CRIMINOLÓGICO DESFAVORÁVEL.
RECURSO DESPROVIDO. A reforma da Lei de Execução Pe-
nal não aboliu o exame criminológico (Antonio Baldin).

0014 . Processo/Prot:   0300818-8   Recurso de Agravo

. Protocolo: 2005/94996. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 200300001160 Pedido de
Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público. Re-
corrido: Cynthia Miranda (Réu Preso). Advogado: Sergio De-
nizart de Freitas, Amadeu Alice Netto, Fabrício Luiz Weschen-
felder. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Ro-
bson Marques Cury. Nº Acórdão: 790. Nº Livro: 17. Julgado
em: 18/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento. EMEN-
TA:  RECURSO DE AGRAVO. TRÁFICO DE SUBSTÂNCIA
ENTORPECENTE. SENTENÇA CONDENATÓRIA COM
TRÂNSITO EM JULGADO. FIXAÇÃO DO REGIME INICI-
ALMENTE FECHADO. PROGRESSÃO. DEFERIMENTO.
REFORMA REQUERIDA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO.
IMPOSSIBILIDADE. REFORMATIO IN PEJUS. OFENSA AO
PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E À COISA
JULGADA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO NÃO PROVI-
DO.  Estabelecido na sentença penal condenatória, por crime de
tráfico de entorpecente, que fez res judicata, fosse a pena priva-
tiva de liberdade iniciada no regime fechado, não pode ser modi-
ficada em sede de execução, por ofender aos princípios constitu-
cionais da coisa julgada e do devido processo legal. Por ter sido
fixado o regime inicial fechado para o cumprimento da pena pelo
crime de tráfico de entorpecentes, ficou para à condenada asse-
gurada a possibilidade de progressão na execução da pena. (Pro-
curador de Justiça José Kumio Kubota).

Divisão de Processo Crime      Emitido em 30/08/2005
Seção da 4ª Câmara Criminal

Relação No. 2005.04395

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Camila Kochanowski Simão 001 0285793-8
Ivanir Fontana 001 0285793-8
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Marcelo Kintzel Graciano 001 0285793-8

Republicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0285793-8   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/615. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200200000003 Ação Penal. Apelante:
Valdemar Morás. Advogado: Ivanir Fontana, Marcelo Kintzel
Graciano, Camila Kochanowski Simão. Apelado: Ministério
Público. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Edvino Bochnia. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro. Nº Acór-
dão: 837. Nº Livro: 19. Julgado em: 23/06/2005. Observação:
Decisão : Negado Provimento - Unânime.

APELAÇÃO CRIMINAL - APROPRIAÇÃO INDÉBITA EM
RAZÃO DA PROFISSÃO - ART. 168, § 1º, III, DO CP - AU-
TORIA  E MATERIALIDADE COMPROVADAS - ALEGA-
ÇÃO DE RECEBIMENTO DA IMPORTÂNCIA A TÍTULO
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - INOCORRÊNCIA -
SENTENÇA ESCORREITA - APELO DESPROVIDO. O réu
que se aproveita da condição de advogado constituído para le-
vantar alvará em conta judicial e o retém injustificadamente,
protelando sua entrega ao cliente, comete o crime de apropria-
ção indébita.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 30/08/2005
Seção da 4ª Câmara Criminal

Relação No. 2005.05460

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Abraham Lincoln de Souza 001 0290274-1
Ademar Liedke 033 0297185-7
Ademar Liedke Junior 033 0297185-7
Adriana Aparecida da Silva 016 0305015-7
Altacir Antonio Costa 035 0294079-2
Altair Cesar Ramos dos Santos 022 0303485-1
André Luiz Gonçalves Salvador 001 0290274-1

028 0295106-8
Augusto Jondral Filho 003 0294919-1/01
Carlos Alberto Milazzo 004 0245789-2
Carlos Pereira Gonçalves 007 0298166-6
Cezar Paulo Lazzarotto 024 0263016-2
Claudia Mara Areco 014 0304875-9
Debora Maria Cesar de Albuquerque 031 0303522-9
Edivaldo Gomes 019 0304294-4
Elaine Cristina Bessão Nakamura 029 0286265-3
Emilson Schafron 006 0299117-7
Ezaquél Elpidio dos Santos 002 0276474-9
Fabiano da Rosa 030 0305125-8
Fernando Luiz de Souza 023 0301382-7
Francisco Lopes 028 0295106-8
Gilson Helio Pasquali 038 0296548-0
Humberto Felix Silva 005 0297426-3

037 0296924-0
039 0297682-1

Israel Batista de Moura 009 0297144-6
Joao Edson Zanrosso 036 0288407-9
Jorge Costa 021 0279870-3
José Carlos Ragiotto 011 0301573-8
José Luiz Ramuski 025 0272025-0
Josiani Linjardi 020 0277044-5
Lúcia Itamara Faria H. Shiraishi 034 0294999-9
Lori Luersen 032 0292100-4
Luciana do Carmo Neves Pellegrine 017 0280319-2
Maria Aparecida José 021 0279870-3
Marta Richter 040 0296328-8
Moacir Luiz Gusso 025 0272025-0
Neiva Siqueira Pielak 026 0296000-5
Nereu Carlos Massignan 025 0272025-0
Odair Cordeiro dos Santos 012 0300440-0
Odair Vicente Moreschi 002 0276474-9
Paulo Cesar de Souza 010 0297726-8
Regina Sayuri Nakamori 007 0298166-6
Ronaldo Antônio Botelho 024 0263016-2
Sebastiao Antonio Bonafini 007 0298166-6
Sueli Cristina Rohn Bespalhok 008 0299161-5

027 0296722-6
Susan Emily Iancoski Soeiro 015 0297717-9
Tania Mara Podgurski 013 0304386-7
Wilson Ricardo Morosini d. Santos 024 0263016-2

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0290274-1   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/19913. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200400032298 Ação Penal. Ape-
lante: Elisangela Aparecida de Oliveira (Réu Preso). Advoga-
do: André Luiz Gonçalves Salvador. Apelante: Jefferson Alves
da Silva (Réu Preso). Advogado: Abraham Lincoln de Souza.
Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. João Kopytowski. Revisor: Des. Edvino
Bochnia. Nº Acórdão: 1001. Nº Livro: 23. Julgado em: 04/08/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade, em conhecer dos apelos e, no mérito,
dar-lhes provimento, para absolver a ré ELISÂNGELA do deli-
to tipificado no artigo 12 da Lei 6368/76, por falta de provas
(apelo 1) e excluir a majorante do artigo 18, inciso III, do mes-
mo diploma legal, em relação ao réu JEFERSON, readequando
a pena a ele imposta (apelo 2) e corrigindo, de ofício, a pena de
multa imposta, consoante artigo 38, § 1o, da Lei 6368/76.
EMENTA:  APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 12 C.C ARTI-
GO 18, INCISO III, AMBOS DA LEI 6368/76. APELO 1.
CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE PARA EMBA-
SAR A CONDENAÇÃO. AUTORIA NÃO COMPROVADA.
PROVA TESTEMUNHAL EM TOTAL DESARMONIA. APLI-
CAÇÃO DO IN DUBIO PRO REO. ABSOLVIÇÃO IMPERI-

OSA. APELO PROVIDO. APELO 2. ASSOCIAÇÃO PARA O
TRÁFICO. DESCARATERIZAÇÃO. EXCLUSÃO DA MAJO-
RANTE DO ARTIGO 18, III, DA LEI 6368/76. READEQUA-
ÇÃO DAS PENAS. APELO PROVIDO.  1) Havendo dúvidas
da autoria do delito, face à nebulosidade acerca da forma como
ocorreu o ilícito penal, é imperiosa a absolvição. 2) Absolvidos
os co-réus, com os quais foi imputada a associação para o trá-
fico, necessária a exclusão da majorante do artigo 18, inciso
III, da Lei 6368/76. 3) Ao fixar a pena de multa, o sentenciante
deve levar em conta as condições econômico-financeiras do
réu e a proporcionalidade entre esta e a pena privativa de liber-
dade aplicada. 4) O valor do dia-multa, nos crimes previstos
pela Lei 6368/76, deve seguir o artigo 38 desse diploma legal.

0002 . Processo/Prot:   0276474-9   Apelação Crime

. Protocolo: 2004/159053. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9400000048 Embargos de Tercei-
ro. Apelante: E. J. Câmbio e Turismo Ltda. Advogado: Odair
Vicente Moreschi. Apelado: Reinaldo Agulhon. Advogado:
Ezaquél Elpidio dos Santos. Interessado: Ministério Público.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. João Ko-
pytowski. Revisor: Des. Edvino Bochnia. Nº Acórdão: 1002.
Nº Livro: 23. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade, em conhecer do apelo e, no mérito,
dar provimento parcial, conforme o voto, do Relator.  EMEN-
TA: APELAÇÃO CRIMINAL. SEQUESTRO DE BENS. PE-
DIDO DE RESTITUIÇÃO DE TERCEIRO-ADQUIRENTE.
DISCUSSÃO QUANTO À AÇÃO ADEQUADA. AUTUAÇÃO
E DISTRIBUIÇÃO COMO EMBARGOS DE TERCEIRO.
DEFERIMENTO DA RESTITUIÇÃO DO VEÍCULO APRE-
ENDIDO, MEDIANTE TERMO DE FIEL DEPOSITÁRIO.
SENTENÇA ABSOLUTÓRIA TRANSITADA EM JULGADO
NA AÇÃO PENAL. PROSSEGUIMENTO DOS EMBARGOS
DE TERCEIRO. INSTRUÇÃO. SENTENÇA ACOLHENDO
OS EMBARGOS. CONDENAÇÃO EM CUSTAS PROCES-
SUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO. PRE-
LIMINAR. ACOLHIMENTO. FALTA DE INTERESSE PRO-
CESSUAL. ARTIGO 131, INCISO III, DO CPP. APLICAÇÃO
DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC. COM INVERSÃO
DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. READEQUAÇÃO DO VA-
LOR DA VERBA HONORÁRIA. PREJUDICADA A ANÁLI-
SE DOS DEMAIS PEDIDOS. APELAÇÃO PARCIALMENTE
PROVIDA.

0003 . Processo/Prot:   0294919-1/01   Embargos de Declara-
ção Crime

. Protocolo: 2005/119510. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2949191 Habeas Corpus. Embar-
gante: Leandro Lopes Alexandre. Advogado: Augusto Jondral
Filho. Embargado: Ministério Público. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Luiz Taro Oyama. Nº Acórdão: 1003. Nº Livro:
23. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos
opostos. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HA-
BEAS CORPUS. CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU
OMISSÃO INEXISTENTES. REPRISTINAÇÃO DE ARGU-
MENTOS JÁ EXAMINADOS QUANDO DA IMPETRAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA MATÉRIA COM
VISTAS À OBTENÇÃO DE EFEITO INFRINGENTE. DESI-
DERATO QUE NÃO SE COMPADECE COM OS ESTREI-
TOS LIMITES DESTA VIA, A TEOR DO QUE DISPÕE O
ARTIGO 619 DO CPP. EMBARGOS REJEITADOS.

0004 . Processo/Prot:   0245789-2   Apelação Crime

. Protocolo: 2003/156902. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200000000031 Ação Penal. Ape-
lante: Paulo Cardoso de Souza. Def.Dativo: Carlos Alberto
Milazzo. Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. João Kopytowski. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. José Joaquim Guimarães da Costa. Revi-
sor: Des. Edvino Bochnia. Nº Acórdão: 1004. Nº Livro: 23.
Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso,
nos termos do voto do relator. EMENTA:  APELAÇÃO CRI-
MINAL - ROUBO - ARTIGO 157, PARÁGRAFO 2º, INCISO
II, DO CÓDIGO PENAL - CONDENAÇÃO. RECURSO. AB-
SOLVIÇÃO. FALTA DE PROVAS. PALAVRA DA VÍTIMA
ISOLADA NO PROCESSO. PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO.
RECURSO PROVIDO. Quando a palavra da vítima é isolada
no processo, a solução absolutória impõem-se, em homenagem
ao princípio in dubio pro reo.

0005 . Processo/Prot:   0297426-3   Recurso de Agravo

. Protocolo: 2005/51158. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 200400001683 Remição
de Pena. Recorrente: Ministério Público. Recorrido: Celso
Eduardo Mendes (Réu Preso). Def.Público: Humberto Felix
Silva. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. João
Kopytowski. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Cesar de Paula
Espíndola. Nº Acórdão: 1005. Nº Livro: 24. Julgado em: 11/08/
2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade, em conhecer e não prover o Recurso de Agravo, con-
forme o voto, do Relator. EMENTA:  Ementa: RECURSO DE
AGRAVO. REMIÇÃO DA PENA PELO ESTUDO. POSSIBI-
LIDADE. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA DO ART. 126 DA
LEP. RECURSO IMPROVIDO. A formação intelectual tem o

mesmo escopo que o trabalho, adequando-se à finalidade da
remição, que é a reintegração social do condenado.

0006 . Processo/Prot:   0299117-7   Recurso de Agravo

. Protocolo: 2005/65430. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 200400000997 Pedido de
Progressão / Regressão. Recorrente: Marildo Brito (Réu Pre-
so). Def.Público: Emilson Schafron. Recorrido: Ministério Pú-
blico. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. João
Kopytowski. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Cesar de Paula
Espíndola. Nº Acórdão: 1006. Nº Livro: 24. Julgado em: 11/08/
2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade, em negar provimento ao agravo, conforme o voto, do
Relator. EMENTA:  Ementa: RECURSO DE AGRAVO. PRO-
GRESSÃO DE REGIME. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREEN-
CHIMENTO DE REQUISITO SUBJETIVO. RECURSO IM-
PROVIDO. A nova redação do artigo 112 da Lei de Execuções
Penais, trazida pela Lei 10.792/03, apenas revogou o caráter de
imprescindibilidade dos exames periciais, não vedando sua uti-
lização no caso concreto, conforme a conveniência do Juízo.

0007 . Processo/Prot:   0298166-6   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/65763. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200400008044 Ação Penal. Ape-
lante: Rudinei Matias de Oliveira (Réu Preso). Advogado: Car-
los Pereira Gonçalves, Regina Sayuri Nakamori. Apelante:
Marcelo do Carmo Vieira (Réu Preso). Advogado: Sebastiao
Antonio Bonafini. Apelado: Ministério Público. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. João Kopytowski. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Luis Cesar de Paula Espíndola.
Revisor: Des. Edvino Bochnia. Nº Acórdão: 1007. Nº Livro:
24. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade, em conhecer dos apelos e, no mérito,
negar-lhes provimento e, de ofício, retificar do valor do dia-
multa, conforme o voto, do Relator.  EMENTA: APELAÇÃO
CRIMINAL. TRÁFICO. ASSOCIAÇÃO EVENTUAL. MATE-
RIALIDADE. AUTORIA. VALOR PROBANTE DO DEPOI-
MENTO DOS POLICIAIS QUE EFETIVARAM A PRISÃO.
DELITO DE AÇÃO MULTIPLA. VALOR DO DIA-MULTA.
ARTIGO 38 DA LEI 6368/76. NEGA PROVIMENTO AOS
APELOS E, DE OFÍCIO, RETIFICA O VALOR DO DIA-
MULTA.    O depoimento dos policias que efetivaram a prisão
deve ser considerado no valor probante, pois compromissados,
e, por outro lado, não se evidencia qualquer elemento nos au-
tos que os desabonem.   Tratando-se de delito de ação múltipla,
não é necessário que o infrator seja preso comercializando a
substância entorpecente. Basta, no entanto, que incida qual-
quer conduta descrita no artigo 12 da Lei nº 6368/76.   O valor
do dia-multa deve seguir o parâmetro estipulado no artigo 38,
da Lei de Tóxicos.

0008 . Processo/Prot:   0299161-5   Recurso de Agravo

. Protocolo: 2005/74189. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 200400001190 Pedido de
Progressão / Regressão. Recorrente: Luiz Carlos Gomes da
Costa (Réu Preso). Def.Público: Sueli Cristina Rohn Bespa-
lhok. Recorrido: Ministério Público. Órgão Julgador: 4ª Câma-
ra Criminal. Relator: Des. João Kopytowski. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Luis Cesar de Paula Espíndola. Nº Acórdão:
1008. Nº Livro: 24. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade, em negar provimento ao agravo, conforme o voto, do
Relator. EMENTA:  RECURSO DE AGRAVO. PROGRESSÃO
PARA O REGIME SEMI-ABERTO. IMPOSSIBILIDADE.
AGRAVANTE CONDENADO POR CRIME DE ROUBO.
NECESSIDADE DE EXAME CRIMINOLÓGICO. NÃO PRE-
ENCHIMENTO DE REQUISITO SUBJETIVO. RECURSO
DESPROVIDO. A nova redação do artigo 112 da Lei de Exe-
cuções Penais, trazida pela Lei 10.792/03, apenas revogou o
caráter de imprescindibilidade dos exames periciais, não ve-
dando sua utilização no caso concreto, conforme a conveniên-
cia do Juízo. Desta forma, em crimes cometidos mediante vio-
lência ou grave ameaça à pessoa, como o roubo p.ex., privile-
giando o princípio da individualização da execução, pode o
Magistrado requisitar a realização do exame, como forma de
melhor avaliar o mérito pessoal do condenado.

0009 . Processo/Prot:   0297144-6   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/56708. Comarca: Apucarana. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200000000190 Ação Penal. Apelante:
Avelino Domingos Prina. Advogado: Israel Batista de Moura.
Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. João Kopytowski. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luis Cesar de Paula Espíndola. Revisor: Des. Edvino
Bochnia. Nº Acórdão: 1009. Nº Livro: 24. Julgado em: 11/08/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade, em conhecer do apelo e, no mérito,
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
EMENTA:  APELAÇÃO CRIMINAL. ESTELIONATO. PLEI-
TO DE REFORMA ABSOLUTÓRIA DA SENTENÇA CON-
DENATÓRIA, SUBSTANCIADO NA ALEGAÇÃO DE INSU-
FICIÊNCIA DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. AUTORIA E
MATERIALIDADE INCONTESTES. CONJUNTO PROBA-
TÓRIO HARMÔNICO E ROBUSTO. APELO IMPROVIDO.

0010 . Processo/Prot:   0297726-8   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/73610. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara

Criminal. Ação Originária: 200400011401 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público. Apelado: Mauro Moreira da Silva,
Ricardo Benites. Advogado: Paulo Cesar de Souza. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. João Kopytowski.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Cesar de Paula Espíndola.
Revisor: Des. Edvino Bochnia. Nº Acórdão: 1010. Nº Livro:
24. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade, em conhecer do apelo e, no mérito,
negar-lhe provimento, conforme o voto, do Relator.  EMEN-
TA: APELAÇÃO CRIMINAL. ESTELIONATO. ABSOLVI-
ÇÃO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. RECURSO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO OBJETIVANDO A CONDENAÇÃO.
DENÚNCIA SEM VÍTIMA DETERMINADA. AUSÊNCIA DA
PROPOSTA DE SUSPENSÃO DO PROCESSO. DIREITO
SUBJETIVO DO ACUSADO. NULIDADE ABSOLUTA. DE-
CLARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO
EM RECURSO EXCLUSIVO PARA CONDENAÇÃO. APE-
LAÇÃO IMPROVIDA. É necessário no delito de estelionato a
identificação da vítima, quando do oferecimento da denúncia.
A ausência da proposta de suspensão do processo, e presentes
os requisitos legais, acarreta a nulidade processual, por se tra-
tar de direito subjetivo do acusado. "É nula a decisão do Tribu-
nal que acolhe contra o réu nulidade não argüida no recurso de
acusação, ressalvados os casos de recurso de ofício (Súmula
160, STF).

0011 . Processo/Prot:   0301573-8   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/98840. Comarca: Peabiru. Ação Originária:
200400000030 Ação Penal. Impetrante: Bel. José Carlos Ragi-
otto. Paciente: Sandra Zambianco (Réu Preso). Advogado: José
Carlos Ragiotto. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de Peabiru. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal.
Relator: Des. João Kopytowski. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luis Cesar de Paula Espíndola. Nº Acórdão: 1011. Nº Livro:
24. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quarta Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em não conhecer do habeas corpus, conforme o
voto, do Relator. EMENTA:  Ementa: HABEAS CORPUS.
PACIENTE TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. PRO-
GRESSÃO DE REGIME. VIA INADEQUADA. WRIT NÃO
CONHECIDO. A ação constitucional de Habeas Corpus desti-
na-se única e exclusivamente a salvaguardar o direito de liber-
dade das pessoas, e, por esta razão, mostra-se inadequada à
resolução de conflitos referentes ao pleito de progressão de re-
gime, mormente quando não há prova pré-constituída do pre-
enchimento dos requisitos objetivos e subjetivos exigidos.

0012 . Processo/Prot:   0300440-0   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/91833. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200500018548 Ação Penal. Impe-
trante: Bel. Odair Cordeiro dos Santos. Paciente: Flávio Fer-
reira de Souza (Réu Preso). Advogado: Odair Cordeiro dos
Santos. Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Co-
marca de Londrina. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. João Kopytowski. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis
Cesar de Paula Espíndola. Nº Acórdão: 1012. Nº Livro: 24.
Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quarta Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em denegar a ordem pleiteada, de acordo com o
voto, do Relator. EMENTA:  Ementa: HABEAS CORPUS.
TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. CRIME EQUI-
PARADO A HEDIONDO. PORTE ILEGAL DE ARMA DE
FOGO. AMBOS INSUSCETÍVEIS DE LIBERDADE PROVI-
SÓRIA. MANTENÇA NECESSÁRIA DA SEGREGAÇÃO
CAUTELAR. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARAC-
TERIZADO. ORDEM DENEGADA.

0013 . Processo/Prot:   0304386-7   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/116587. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200500025436 Ação Penal. Impetrante:
Bel. Tânia Mara Podgurski. Paciente: Italo Luis Nardino (Réu
Preso). Advogado: Tania Mara Podgurski. Impetrado: Juiz de
Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Ronald Juarez Moro.
Nº Acórdão: 1013. Nº Livro: 24. Julgado em: 18/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente
da ordem, denegando-a na parte conhecida, nos termos do voto
do Desembargador Relator. EMENTA:  HABEAS CORPUS -
LATROCÍNIO - PRISÃO PREVENTIVA - ALEGAÇÃO DE
AUSÊNCIA DE PROVA DA AUTORIA, SOB A TESE DE QUE
O PACIENTE NÃO TERIA PARTICIPADO OU CONTRIBU-
ÍDO PARA A EMPREITADA CRIMINOSA - IMPOSSIBILI-
DADE DE ANÁLISE PROFUNDA DE PROVAS EM SEDE
DE HABEAS CORPUS -  ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE
PRAZO PARA A FORMAÇÃO DA CULPA - INSTRUÇÃO
CRIMINAL, NO ENTANTO, JÁ ENCERRADA, ESTANDO
O FEITO NA FASE DILIGENCIAL ANTECEDENTE DE ALE-
GAÇÕES FINAIS PREVISTA NO ARTIGO 499 DO CÓDIGO
DE PROCESSO PENAL - SÚMULA Nº 52, DO STJ - OR-
DEM DENEGADA. 1. "Alegação de não participação no deli-
to aprofundado exame de todo o conjunto fático-probatório
colhido nos autos, inviável na via estreita do writ. (...)" (STJ -
5ª Turma - HC 43596/TO, Rel. Min. LAURITA VAZ, julg:
14.06.2005, DJ: 01.08.2005, p. 504).

0014 . Processo/Prot:   0304875-9   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/119990. Comarca: Terra Roxa. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000049 Ação Penal. Impe-
trante: Bel. Cláudia Mara Areco. Paciente: Antonio Donero.
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Advogado: Claudia Mara Areco. Impetrado: Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Terra Roxa. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Nº Acór-
dão: 1014. Nº Livro: 24. Julgado em: 18/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer da ordem
impetrada, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA:  HABEAS CORPUS - CRIME CONTRA O PATRI-
MÔNIO - ART. 168, CAPUT, DO CP - CONTINUIDADE
DELITIVA (POR SETE VEZES) - RÉU DECLARADO RE-
VEL - EVASÃO DO DISTRITO DA CULPA - DECRETAÇÃO
DA PRISÃO PREVENTIVA COM FUNDAMENTO NA PRE-
SERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, CONVENIÊNCIA DA
INSTRUÇÃO CRIMINAL E GARANTIA DA APLICAÇÃO
DA LEI PENAL - CUSTÓDIA CAUTELAR EXAUSTIVA-
MENTE MOTIVADA - MATÉRIA JÁ DECIDIDA POR ESTE
ÓRGÃO RECURSAL EM ANTERIOR E IDÊNTICO MAN-
DAMUS - MERA REITERAÇÃO DO PEDIDO - NÃO CO-
NHECIMENTO DA ORDEM IMPETRADA. "Tratando-se de
HC com objeto idêntico ao de anterior habeas corpus já julga-
do por esta Turma, configura-se inadmissível reiteração, razão
pela qual não se conhece do pedido." (STJ - 5ª Turma - HC
21184/SC, rel. Min. GILSON DIPP, julg: 06.08.2002, DJ:
16.09.2002, p. 00212)

0015 . Processo/Prot:   0297717-9   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/73025. Comarca: Matinhos. Ação Originá-
ria: 200400000141 Ação Penal. Impetrante: Bel. Susan Emily
Iancoski Soeiro. Paciente: Luiz Fernando Torazi (Réu Preso).
Advogado: Susan Emily Iancoski Soeiro. Impetrado: Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Matinhos. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Ronald Juarez Moro.
Nº Acórdão: 1015. Nº Livro: 24. Julgado em: 18/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em julgar a ordem como
prejudicada, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA:  HABEAS CORPUS - FURTO QUALIFICADO
(ART. 155, § 4º, I e IV, DO CÓDIGO PENAL) - ALVARÁ DE
SOLTURA EXPEDIDO EM FUNÇÃO DO RELAXAMENTO
DA PRISÃO DO PACIENTE - PERDA DO OBJETO DA OR-
DEM - PEDIDO PREJUDICADO. Cessado o alegado cons-
trangimento ilegal imposto ao paciente, nos termos do artigo
659 do Código de Processo Penal, verifica-se que a presente
ordem perdeu seu objeto, impondo-se que se reconheça como
prejudicado o presente 'writ'.

0016 . Processo/Prot:   0305015-7   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/116290. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 200400000166 Ação Penal. Impe-
trante: Bel. Adriana Aparecida da Silva. Paciente: Maikson Al-
ves de Ramos (Réu Preso). Advogado: Adriana Aparecida da
Silva. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Medianeira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Ronald Juarez Moro. Nº Acórdão: 1016. Nº Livro: 24.
Julgado em: 18/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a ordem impe-
trada, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMEN-
TA:  HABEAS CORPUS - TRÁFICO ILÍCITO DE ENTOR-
PECENTES - PRISÃO EM FLAGRANTE - ALEGAÇÃO DE
EXCESSO DE PRAZO NA CONCLUSÃO DO PROCEDI-
MENTO - INOCORRÊNCIA, NA ESPÉCIE - ADVENTO DA
LEI Nº 10.409/02 - ALTERAÇÃO DO LAPSO LEGAL PARA
ULTIMAÇÃO DA INSTRUÇÃO CRIMINAL - FLEXIBILIZA-
ÇÃO, ADEMAIS, DO CÔMPUTO TOTAL PARA FORMA-
ÇÃO DA CULPA EM RAZÃO DA COMPLEXIDADE DA
AÇÃO PENAL - INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA RAZOA-
BILIDADE - DUBIEDADE DE AGENTES E INCIDENTES
JUSTIFICADORES DA MOROSIDADE DO TRÂMITE PRO-
CESSUAL, TAIS COMO, DECLINAÇÃO DE COMPETÊN-
CIA DE JUÍZO, ADITAMENTO DA DENÚNCIA E EXPEDI-
ÇÃO DE INÚMERAS CARTAS PRECATÓRIAS - PRIMARI-
EDADE, BONS ANTECEDENTES, RESIDÊNCIA FIXA E
OCUPAÇÃO DEFINIDA - IRRELEVÂNCIA - CONSTRAN-
GIMENTO ILEGAL INEXISTENTE - ORDEM DENEGADA.

0017 . Processo/Prot:   0280319-2   Apelação Crime

. Protocolo: 2004/192330. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200300000308 Ação Penal. Ape-
lante: Vagner Antonio Isabel (Réu Preso). Def.Dativo: Luciana
do Carmo Neves Pellegrine. Apelado: Ministério Público. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Ronald Juarez
Moro. Revisor: Des. Luiz Zarpelon. Nº Acórdão: 1017. Nº Li-
vro: 24. Julgado em: 18/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao presente recurso,
nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: APE-
LAÇÃO CRIMINAL - CRIMES DE ROUBO EM CONTINUI-
DADE DELITIVA E ROUBO MAJORADO PELO EMPRE-
GO DE ARMA EM CONTINUIDADE DELITIVA (ART. 157,
CAPUT, C/C ART. 71 E ART. 157, § 2º, INCISO I, C/C ART.
71 E 69 DO CP) - PLEITO DE REDUÇÃO DA CARGA PE-
NAL AQUÉM DO IMPORTE MÍNIMO LEGAL EM DECOR-
RÊNCIA DAS CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES DA
MENO-RIDADE E DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA - IM-
POSSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 231,
DO STJ - DECISÃO  MANTIDA - RECURSO NÃO PROVI-
DO. "A incidência da circunstância atenuante não pode condu-
zir a redução da pena abaixo do mínimo legal." (Súmula nº
231, do STJ)

0018 . Processo/Prot:   0304791-8   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/117847. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Inquéritos Policiais. Ação Originária: 200500065675 Pedido
de Revogação de Prisão Preventiva. Impetrante: Wellington
Daniel Munhoz. Paciente: Guilherme Alves de Andrade (Réu
Preso). Impetrado: Juiz de Direito da Vara de Inquéritos da
Comarca de Curitiba. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Nº Acórdão: 1018. Nº Li-
vro: 24. Julgado em: 18/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em julgar a ordem como
prejudicada, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA:  HABEAS CORPUS - ROUBO QUALIFICADO
(ART. 157, § 2º, I E II, DO CP) - ALVARÁ DE SOLTURA
EXPEDIDO EM FUNÇÃO DO RELAXAMENTO DA PRI-
SÃO DO PACIENTE, DECORRENTE DO RECONHECIMEN-
TO, PELO JUÍZO SINGULAR, DA IRREGULARIDADE DA
PRISÃO EM FLAGRANTE, POR NÃO ESTAREM PRESEN-
TES OS REQUISITOS PREVISTOS DO ART. 302 DO CÓDI-
GO DE PROCESSO PENAL - PERDA DO OBJETO DA OR-
DEM - PEDIDO PREJUDICADO. Cessado o alegado cons-
trangimento ilegal imposto ao paciente, nos termos do artigo
659 do Código de Processo Penal, verifica-se que a presente
ordem perdeu seu objeto, impondo-se que se reconheça como
prejudicado o presente 'writ'.

0019 . Processo/Prot:   0304294-4   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/116097. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200300036213 Pedido de Revoga-
ção de Prisão Preventiva. Impetrante: Bel. Edivaldo Gomes.
Paciente: Vanderlei Novaes (Réu Preso). Advogado: Edivaldo
Gomes. Impetrado: Juiz de Direito da 10ª Vara Criminal da
Comarca de Curitiba. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Nº Acórdão: 1019. Nº Li-
vro: 24. Julgado em: 18/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a ordem impe-
trada, determinando-se a expedição de alvará de soltura em fa-
vor de Vanderlei Novaes, se por al não estiver preso, dando-se
ciência ao Juízo impetrado, nos termos do voto do Desembar-
gador Relator. EMENTA:  HABEAS CORPUS - CRIMES DE
QUADRILHA ARMADA E RECEPTAÇÃO QUALIFICADA
(ARTS. 288, PARÁGRAFO ÚNICO, E 180, §§ 1º E 2º, C/C
62, INCISOS I E IV, C/C 29 E 69, TODOS DO CP) - PRISÃO
PREVENTIVA - ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO NA
FORMAÇÃO DA CULPA - OCORRÊNCIA - LAPSO TRANS-
CORRIDO SUPERIOR A 2 ANOS E 4 MESES, NÃO TENDO
SEQUER SIDO OUVIDAS TODAS AS TESTEMUNHAS DA
ACUSAÇÃO - RETARDAMENTO INJUSTIFICÁVEL IN
CASU - PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE INAPLICÁVEL
NA ESPÉCIE - MOROSIDADE PATENTEADA DA MÁQUI-
NA JUDICIÁRIA A QUE O RÉU NÃO DEU CAUSA - CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO - ORDEM CON-
CEDIDA. Não sendo justificável o retardamento da instrução
processual para o réu, não tendo sido ouvidas todas as testemu-
nhas arroladas pela acusação, embora custodiado há mais de 2
anos e 4 meses, evidencia-se o constrangimento ilegal lhe im-
posto, reparável pela concessão definitiva da ordem para que
possa responder à ação penal em liberdade.

0020 . Processo/Prot:   0277044-5   Recurso de Agravo

. Protocolo: 2004/169046. Comarca: Maringá. Ação Originá-
ria: 200400001024 Pedido de Livramento Condicional. Recor-
rente: Sidnei Pereira do Nascimento (Réu Preso). Def.Público:
Josiani Linjardi. Recorrido: Ministério Público. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Ronald Juarez Moro.
Nº Acórdão: 1020. Nº Livro: 24. Julgado em: 18/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao pre-
sente recurso, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA:  RECURSO DE AGRAVO - EXECUÇÃO DA PENA
- LIVRAMENTO CONDICIONAL - REEDUCANDO REIN-
CIDENTE - EVASÃO DA PRISÃO - EXIGÊNCIA DE CUM-
PRIMENTO DE MAIS DA METADE DA REPRIMENDA
CORPORAL REMANESCENTE, REINICIANDO-SE A CON-
TAGEM A PARTIR DE SUA RECAPTURA, OBSERVADA A
PENA TOTAL COMUTADA - REQUISITO TEMPORAL OB-
JETIVO DEVIDAMENTE PREENCHIDO - EXAME CRIMI-
NOLÓGICO FAVORÁVEL À CONCESSÃO DA BENESSE
PLEITEADA, ALÉM DE APRESENTAR COMPORTAMEN-
TO CARCERÁRIO SATISFATÓRIO - DECISÃO MONOCRÁ-
TICA REFORMADA - RECURSO PROVIDO.

0021 . Processo/Prot:   0279870-3   Apelação Crime

. Protocolo: 2004/189144. Comarca: Carlópolis. Ação Originá-
ria: 200400000031 Ação Penal. Apelante: Ministério Público.
Apelado: Rafael Carlos de Moura (Réu Preso). Def.Dativo:
Maria Aparecida José. Apelado: Patrick Aparecido da Rosa (Réu
Preso). Def.Dativo: Jorge Costa. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Luiz
Zarpelon. Nº Acórdão: 1021. Nº Livro: 24. Julgado em: 18/08/
2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar provimento parcial ao presente recur-
so, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CRIMINAL - CRIME DE ROUBO MAJORADO
PELO CONCURSO DE PESSOAS, EMPREGO DE ARMA E
RESTRIÇÃO DE LIBERDADE DA VÍTIMA (ART. 157, § 2º,
INCISOS I, II E V, DO CP) - RECURSO MINISTERIAL -
PLEITO DE CONDENAÇÃO DOS RÉUS PELO DELITO DE
EXTORSÃO MAJORADO PELO CONCURSO DE AGENTES
E EMPREGO DE ARMA (ART. 158, § 1º, DO CP) EM CON-
CURSO MATERIAL - ACOLHIMENTO - CARACTERIZA-

DA AÇÃO SUBSEQÜENTE AO ROUBO, NA QUAL A VÍTI-
MA TERIA SIDO CONSTRANGIDA A ENTREGAR O CAR-
TÃO BANCÁRIO MAGNÉTICO E REVELAR A RESPECTI-
VA SENHA, BEM COMO FORNECER TALONÁRIOS DE
CHEQUES E NUMERÁRIO - PEDIDO DE CONDENAÇÃO
DOS APELADOS PELO CRIME DE ESTELIONATO, APLI-
CANDO-SE A REGRA DO ART. 69, DO CP - ACOLHIMEN-
TO - AUTORIA E MATERIALI-DADE DELITIVA SOBEJA-
MENTE COMPROVA-DAS NOS AUTOS DE APREENSÃO,
NA PROVA DOCUMENTAL E NAS CONFISSÕES DOS RÉUS
- PLEITO DE CONDENAÇÃO PELO DELITO DE TRÂNSI-
TO (ART. 309, DA LEI Nº 9.503/97) - IMPOSSIBILIDADE -
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO, HAJA VIS-
TA QUE O ILÍCITO CONSISTIU EM CONDUTA POSTERI-
OR E ANTERIOR DE DELITOS MAIS GRAVES - AFASTA-
MENTO, EX OFFICIO, DA CIRCUNSTÂNCIA AGRAVANTE
DA EMBOS-CADA, POSTO QUE NÃO CONFIGURADA -
RETIFICAÇÃO, DE OFÍCIO, DO QUANTUM REFERENTE
ÀS MAJORANTES DO ROUBO, HAJA VISTA O CRITÉRIO
FRACIONAL ADOTADO POR ESTA CORTE - DECISÃO
ALTERADA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0022 . Processo/Prot:   0303485-1   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/109267. Comarca: Andirá. Ação Originária:
200500000082 Ação Penal. Impetrante: Altair Cesar Ramos dos
Santos. Paciente: Mauro Lima Teodoro (Réu Preso). Advoga-
do: Altair Cesar Ramos dos Santos. Impetrado: Juiz de Direito
da Vara Criminal da Comarca de Andirá. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Nº Acórdão:
1022. Nº Livro: 24. Julgado em: 18/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a ordem. EMEN-
TA:  HABEAS CORPUS. PRISÃO EM FLAGRANTE. PACI-
ENTE DENUNCIADO POR ESTELIONATO E FORMAÇÃO
DE QUADRILHA. PLEITO QUE VISA À LIBERDADE PRO-
VISÓRIA INDEFERIDA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. ALE-
GADA FRAGILIDADE PROBATÓRIA QUANTO A AUTO-
RIA. INADMISSIBILIDADE. MATÉRIA INCOMPATÍVEL
COM A VIA ELEITA. SEGREGAÇÃO CAUTELAR DO PA-
CIENTE QUE SE JUSTIFICA PELOS FORTES INDÍCIOS DE
PARTICIPAÇÃO NOS EVENTOS, SOMADOS AO FUNDA-
MENTO DA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. CONDI-
ÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS QUE NÃO OBSTAM A
MANUTENÇÃO DE SUA CUSTÓDIA. PRECEDENTES JU-
RISPRUDENCIAIS.  ORDEM DENEGADA.

0023 . Processo/Prot:   0301382-7   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/97970. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de In-
quéritos Policiais. Ação Originária: 200500055084 Pedido de
Liberdade Provisória. Impetrante: Bel. Fernando Luiz de Sou-
za. Paciente: Ailton Soares Falcão (Réu Preso). Advogado: Fer-
nando Luiz de Souza. Impetrado: Juiz de Direito da Vara de
Inquéritos da Comarca de Curitiba. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Nº Acórdão: 1023. Nº
Livro: 24. Julgado em: 18/08/2005

 DECISÃO:  ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a ordem. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS. PRISÃO EM FLAGRANTE. PACI-
ENTE INDICIADO POR ESTELIONATO E FORMAÇÃO DE
QUADRILHA. PLEITO QUE VISA À LIBERDADE PROVI-
SÓRIA INDEFERIDA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. ALEGA-
DA INOCÊNCIA DO ACUSADO. FORMULAÇÃO QUE NÃO
SE COMPADECE COM A VIA ESTREITA DO HABEAS
CORPUS. SEGREGAÇÃO CAUTELAR DO PACIENTE QUE
SE JUSTIFICA PELOS FORTES INDÍCIOS DE AUTORIA E
MATERIALIDADE, SOMADOS AO FUNDAMENTO DA
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E DA INSTRUÇÃO CRI-
MINAL. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS QUE NÃO
OBSTAM A MANUTENÇÃO DE SUA CUSTÓDIA. PRECE-
DENTES JURISPRUDENCIAIS.  ORDEM DENEGADA.

0024 . Processo/Prot:   0263016-2   Apelação Crime

. Protocolo: 2004/72968. Comarca: Corbélia. Ação Originária:
200300000078 Ação Penal. Apelante: Pedro Bortolo Alessi
Gatto (Réu Preso), Elias Aguiar da Silva (Réu Preso). Advoga-
do: Cezar Paulo Lazzarotto, Ronaldo Antônio Botelho. Ape-
lante: Renato Garcia Martins (Réu Preso). Advogado: Wilson
Ricardo Morosini dos Santos. Apelado: Ministério Público.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Edvino
Bochnia. Relator Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Go-
mes. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro. Nº Acórdão: 1024. Nº
Livro: 24. Julgado em: 18/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quarta Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar parcial provimento ao recurso dos réus
Pedro Bortolo Alessi e Elias Aguiar da Silva, determinando a
devolução do veículo confiscado e reduzindo a reprimenda apli-
cada, e negar provimento ao recurso do réu Renato Garcia
Martins, nos termos do voto do Juiz Relator. EMENTA: APE-
LAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE ENTORPECENTES,
ASSOCIAÇÃO, CORRUPÇÃO ATIVA E FALSIFICAÇÃO DE
DOCUMENTO PÚBLICO - ART. 12, 'CAPUT', E ART. 18,
INCISO III, AMBOS DA LEI Nº 6.368/76, ARTIGO 333 E
ARTIGO 297 DO CÓDIGO PENAL  - CONDENAÇÃO - RE-
CURSOS APELANTES 1 - PRELIMINAR DE NULIDADE
ANTE A INOBSERVÂNCIA DO INTERROGATÓRIO NA
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - INOCOR-
RÊNCIA - CONCORDÂNCIA EXPRESSA DOS RÉUS NA
DISPENSA DESTA FORMALIDADE - CONJUNTO PROBA-
TÓRIO FRÁGIL A RESPALDAR O DECRETO CONDENA-
TÓIRO CONSOANTE O DELITO DE TRÁFICO DE ENTOR-
PECENTES - IMPOSSIBILIDADE - AUTORIA E MATERIA-
LIDADE DEVIDAMENTE COMPROVADAS - CONFISSÃO
EXTRAJUDICIAL DO CO-RÉU EM CONSONÂNCIA COM
OS DEMAIS ELEMENTOS DE PROVAS - DECLARAÇÕES

DOS POLICIAIS UNÍSSONAS E COERENTES - IMPROCE-
DÊNCIA DA CONDENAÇÃO DO DELITO DE CORRUPÇÃO
ATIVA - AUSÊNCIA DE PROVAS CONTUNDENTES - INO-
CORRÊNCIA - INSTRUÇÃO PROBATÓRIA HÁBIL A MA-
NUTENÇÃO DO DECRETO CONDENATÓRIO - CORRE-
ÇÃO DO APENAMENTO - POSSIBILIDADE - PENA BASE
EXACERBADA - DEVOLUÇÃO DE VEÍCULO CONFISCA-
DO - POSSIBILIDADE - RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO. APELANTE 2 - PRELIMINAR DE CONDENAÇÃO
"EXTRA PETITA" - INOCORRÊNCIA - PLEITO PELA AB-
SOLVIÇÃO DO DELITO DE FALSIFICAÇÃO DE DOCU-
MENTO PÚBLICO - IMPOSSIBILIDADE - AFASTAMEN-
TO DA REINCIDÊNCIA - CERTIDÃO ACOSTADA AOS
AUTOS QUE COMPROVA O TRÂNSITO EM JULGADO -
REDUÇÃO DA DOSIMETRIA - IMPOSSIBILIDADE - APLI-
CAÇÃO DA PENA DENTRO DOS LIMITES DA LIVRE CON-
VICÇÃO DO MAGISTRADO - RECURSO IMPROVIDO.

0025 . Processo/Prot:   0272025-0   Apelação Crime

. Protocolo: 2004/132393. Comarca: Dois Vizinhos. Ação Ori-
ginária: 9900000200 Ação Penal. Apelante: Marcelo Fabiano
Bordin. Advogado: José Luiz Ramuski. Apelante: Paulo Ernan-
des Guimarães. Advogado: Nereu Carlos Massignan. Apelante:
César Storostz. Advogado: Moacir Luiz Gusso. Apelado: Mi-
nistério Público. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator:
Des. João Kopytowski. Revisor: Des. Edvino Bochnia. Nº Acór-
dão: 1025. Nº Livro: 24. Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade, em não conhecer do apelo 1, do réu
MARCELO FABIANO BORDIN, por ser intempestivo; conhe-
cer do apelo 2, do acusado PAULO ERNANDES GUIRMRÃES,
e dar-lhe provimento, para declarar a nulidade do processo a
partir da f. 157, ensejando a apresentação da defesa prévia e
atos subseqüentes; e conhecer do apelo 3, interposto por CE-
SAR STORSTZ, e, no mérito, negar-lhe provimento, conforme
o voto, do Relator. EMENTA:  APELAÇÃO CRIMINAL. ROU-
BO MAJORADO PELO EM PREGO DE ARMAS E CON-
CURSO DE AGENTES. APELO 1 - INTIMAÇÃO DO RÉU
POR CARTA PRECATÓRIA. PRAZO CONTADO A PARTIR
DA EFETIVA INTIMAÇÃO. SÚMULA 710 DO STF. INTEM-
PESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO. APELO 2 - NÃO
APRESENTAÇÃO DE DEFESA PRÉVIA. IRRELEVÂNCIA.
NÃO INTIMAÇÃO DO DEFENSOR CONSTITUÍDO PARA
A PRÁTICA DE ATOS PROCESSUAIS. CERCEMANETO DE
DEFESA. NULIDADE. CARACTERIZAÇÃO. APELO PRO-
VIDO APELO 3 - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPRO-
VADAS. CONFISSÃO JUDICIAL, DELAÇÃO DE CO-RÉU
E PROVA TESTEMUNHAL HARMÔNICAS ENTRE SI.
APREENSÃO DA RES EM POSSE DO RECORRENTE. DES-
CLASSIFICAÇÃO PARA FURTO. IMPOSSIBILIDADE. VI-
OLÊNCIA E GRAVE AMEAÇA PELO EMPREGO DE ARMA.
COMPROVAÇÃO. DIVISÃO DE TAREFAS NA EMPREITA-
DA CRIMINOSA. IRRELEVÂNCIA. APELO DESPROVIDO.

0026 . Processo/Prot:   0296000-5   Recurso de Agravo

. Protocolo: 2005/49976. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 200300006324 Execução
de Sentença. Recorrente: Ministério Público. Recorrido: Rose-
meire Luiz de Souza. Def.Público: Neiva Siqueira Pielak. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Edvino Boch-
nia. Nº Acórdão: 1026. Nº Livro: 24. Julgado em: 18/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso de
Agravo 296.000-5, para lhe dar provimento, a fim de reconhe-
cer o cometimento de falta grave por parte da ora agravada e,
conseqüentemente, determinar a regressão de regime prisional
para o fechado, bem como declarar a perda dos dias remidos
anteriormente, consoante ao exposto nos artigos 118, inciso I,
e 127, ambos da Lei de Execuções Penais, nos termos do voto.
EMENTA:  RECURSO DE AGRAVO - PLEITO MINISTERI-
AL REQUERENDO O RECONHECIMENTO DE FALTA
GRAVE - ACOLHIMENTO - LEI FEDERAL E DECRETO
ESTADUAL - CONFLITO - PREVALÊNCIA DA NORMA
FEDERAL ANTE SEU CARÁTER GERAL - REGRESSÃO
DE REGIME E PERDA DOS DIAS ANTERIORMENTE RE-
MIDOS - ARTS. 118, I, E 127, DA LEP - DECISÃO REFOR-
MADA - AGRAVO PROVIDO.

0027 . Processo/Prot:   0296722-6   Recurso de Agravo

. Protocolo: 2005/49184. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 200300001765 Pedido de
Progressão / Regressão. Recorrente: Willi Alves de Oliveira (Réu
Preso). Def.Público: Sueli Cristina Rohn Bespalhok. Recorri-
do: Ministério Público. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Edvino Bochnia. Nº Acórdão: 1027. Nº Livro:
24. Julgado em: 18/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso de
Agravo 296.722-6, porém, para lhe negar provimento, nos ter-
mos do voto. EMENTA:  AGRAVO - EXECUÇÃO PENAL -
INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE PROGRESSÃO DE
REGIME - ARTIGO 112, DA LEP - REDAÇÃO CONFERIDA
PELA LEI Nº 10.792/03 - DISPENSABILIDADE DO LAUDO
DA COMISSÃO TÉCNICA DE CLASSIFICAÇÃO E DO CEN-
TRO DE OBSERVAÇÃO CRIMINOLÓGICA - POSSIBILIDA-
DE DE EXISTÊNCIA DO LAUDO A CRITÉRIO DO MAGIS-
TRADO - DECISÃO QUE MERECE SER MANTIDA - RE-
CURSO DESPROVIDO. De acordo com a legislação atual, o
exame criminológico deixou de ser obrigatório. Porém, a não
obrigatoriedade do referido exame não importa em qualquer
vedação à sua utilização sempre que o Magistrado julgar con-
veniente e necessária a sua utilização.

0028 . Processo/Prot:   0295106-8   Apelação Crime
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. Protocolo: 2005/42476. Comarca: Cambé. Vara: Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 200300000026 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público, Valdir Batista (Réu Preso). Advogado: Fran-
cisco Lopes. Apelado: Ministério Público, Sérgio Pereira Lei-
te. Advogado: André Luiz Gonçalves Salvador. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Edvino Bochnia. Revi-
sor: Des. Ronald Juarez Moro. Nº Acórdão: 1028. Nº Livro:
24. Julgado em: 18/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos recursos
de Apelação Criminal n. 295.106-8, para dar provimento ao
apelo manejado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO, a fim de con-
denar o réu SÉRGIO ALVES LEITE, bem como para reformar
o regime prisional fixado ao réu VALDIR BATISTA, e negar
provimento ao apelo do réu VALDIR BATISTA, tudo nos ter-
mos do voto. EMENTA:  APELAÇÃO CRIMINAL 1 - LATRO-
CÍNIO - RECURSO MINISTERIAL PRETENDENDO A CON-
DENAÇÃO DO CO-RÉU SOB ARGUMENTO DE QUE EXIS-
TEM NOS AUTOS, PROVAS SUFICIENTES A ENSEJAR UM
DECRETO CONDENATÓRIO - PLEITO QUE MERECE PRO-
VIMENTO ANTE TODO O CONJUNTO PROBATÓRIO -
PROVAS ANALISADAS EM CONJUNTO E NÃO SEPARA-
DAMENTE - MODIFICAÇÃO DO REGIME DE CUMPRI-
MENTO DA PENA PARA O REGIME INTEGRALMENTE
FECHADO, VEZ QUE SE TRATA DE CRIME HEDIONDO -
RECURSO PROVIDO. 1. O conjunto probatório carreado aos
autos - analisadas todas as provas em conjunto e não separada-
mente - demonstra que a condenação do réu, como incurso nas
sanções do artigo 157, parágrafo 3º, última parte, do Código
Penal, é medida que se impõe. 2. Pacificado o entendimento
pelos Tribunais Superiores acerca da constitucionalidade da Lei
nº 8.072/90, mormente quanto à vedação da progressão do re-
gime prisional aos condenados pelos crimes nela contidos, em
tendo sido os apelados condenados por crime hediondo, impo-
sitivo é o cumprimento da pena privativa de liberdade em regi-
me integralmente fechado, "ex vi" do parágrafo 1º, do artigo
2º, do aludido Diploma Legal. APELAÇÃO CRIMINAL 2 -
RECURSO PRETENDENDO A DESCLASSIFICAÇÃO DO
CRIME DE LATROCÍNIO PARA O DELITO DE FURTO SE-
GUIDO DO DELITO DE HOMICÍDIO - IMPOSSIBILIDADE
- CONFISSÃO EM JUÍZO CORROBORADA COM AS DE-
MAIS PROVAS PRODUZIDAS - AUTORIA E MATERIALI-
DADE COMPROVADAS - LATROCÍNIO CONSUMADO -
SENTENÇA ESCORREITA - APELO DESPROVIDO.

0029 . Processo/Prot:   0286265-3   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/4053. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200300000015 Ação Penal. Ape-
lante: Jandelson Aparecido Alves, Alessandro Neves dos San-
tos. Def.Dativo: Elaine Cristina Bessão Nakamura. Apelado:
Ministério Público. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. João Kopytowski. Revisor: Des. Edvino Bochnia. Nº
Acórdão: 1029. Nº Livro: 24. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade, em conhecer o apelo, e no mérito,
negar-lhe provimento, conforme o voto, do Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO QUALIFICADO PELO
CONCURSO DE AGENTES E ABUSO DE CONFIANÇA.
AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS - APLI-
CAÇÃO DO PRIVILÉGIO DO ARTIGO 155, § 2O. IMPOS-
SIBILIDADE. ISENÇÃO DE CUSTAS. COMPETÊNCIA DO
JUÍZO DA EXECUÇÃO. APELO DESPROVIDO.

0030 . Processo/Prot:   0305125-8   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/123301. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200049160 Ação Penal. Impe-
trante: Bel. Fabiano da Rosa. Paciente: Dirce Neide Polacchi-
ni. Advogado: Fabiano da Rosa. Impetrado: Juiz de Direito da
6ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Edvino Bochnia. Nº Acórdão:
1030. Nº Livro: 24. Julgado em: 18/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do HABEAS
CORPUS N. 305.125-8, para conceder a ordem pleiteada, ex-
pedindo-se o competente Alvará de Soltura em favor de DIR-
CE NEIDE POLACCHINI, se por al não estiver presa, tudo
nos termos do voto. EMENTA:  HABEAS CORPUS - ABUSO
DE INCAPAZ CONTRA ASCENDENTE - TRANCAMENTO
DA AÇÃO PENAL - ART. 181, II, DO CP - IMUNIDADE
PENAL ABSOLUTA DA PACIENTE - RELAÇÃO DE PAREN-
TESCO (MÃE E FILHA) DEVIDAMENTE COMPROVADA
NOS AUTOS - RECONHECIMENTO DE NULIDADE DO
PROCESSO QUE IMPLICA NO TRANCAMENTO DA AÇÃO
PENAL - ORDEM CONCEDIDA.

0031 . Processo/Prot:   0303522-9   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/110481. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200000051209 Ação Penal. Impe-
trante: Bel. Débora Maria Cesar de Albuquerque. Paciente: Ju-
celia dos Santos Silva. Advogado: Debora Maria Cesar de Al-
buquerque. Impetrado: Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da
Comarca de Curitiba. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal.
Relator: Des. João Kopytowski. Nº Acórdão: 1031. Nº Livro:
24. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quarta Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em denegar a ordem pleiteada, conforme o voto,
do Relator. EMENTA:  Ementa: HABEAS CORPUS. NULI-
DADE PROCESSUAL, PORQUE NÃO OPORTUNIZADA, À
PACIENTE, MANIFESTAÇÃO SOBRE OS FATOS NARRA-
DOS NO ADITAMENTO DA DENÚNCIA. IMPOSSIBILIDA-
DE. NEGATIVA DE AUTORIA EXPRESSA NO INTERRO-
GATÓRIO POSTERIOR. QUESTÃO LEVANTADA INTEM-

PESTIVAMENTE. MATÉRIA PRECLUSA. ORDEM DENE-
GADA.

0032 . Processo/Prot:   0292100-4   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/39735. Comarca: Campina da Lagoa. Ação
Originária: 200200000032 Ação Penal. Apelante: Firmino Rosa.
Def.Dativo: Lori Luersen. Apelado: Ministério Público. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. João Kopytowski.
Revisor: Des. Edvino Bochnia. Nº Acórdão: 1032. Nº Livro:
24. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade, em declarar, de ofício, a extinção da
punibilidade do réu pela prescrição da pretensão punitiva do
Estado, e prejudicado o mérito, conforme o voto, do Relator.
EMENTA:   APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO QUALIFICA-
DO-PRIVILEGIADO. PENA DE MULTA. RÉU MENOR DE
21 ANOS À ÉPOCA DOS FATOS. PRESCRIÇÃO RETROA-
TIVA DA PRETENSÃO PUNITIVA. RECONHECIMENTO
"EX OFFICIO" DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. MÉRI-
TO PREJUDICADO.

0033 . Processo/Prot:   0297185-7   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/70533. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Delitos de Trânsito. Ação Originária: 200100042422 Ação Pe-
nal. Apelante: Aparecido Marques da Silva. Advogado: Ade-
mar Liedke Junior, Ademar Liedke. Apelado: Ministério Públi-
co. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. João
Kopytowski. Nº Acórdão: 1033. Nº Livro: 24. Julgado em: 11/
08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade, dar provimento ao recurso, para absolver o ape-
lante, conforme o voto, do Relator. EMENTA:  APELAÇÃO
CRIMINAL. DIREÇÃO PERIGOSA. SENTENÇA CONDE-
NATÓRIA. PEDIDO DE REFORMA E ABSOLVIÇÃO. ATI-
PICIDADE DA CONDUTA. EXAME BAFOMÉTRICO E
LAUDO DE DOSAGEM ALCOÓLICA INDICANDO CON-
DIÇÕES NORMAIS DO CONDUTOR. APELO PROVIDO.
ABSOLVIÇÃO. Se o exame bafométrico registra teor alcoóli-
co inferior ao exigido em lei, impossibilita a caracterização do
delito previsto no artigo 306 da Lei nº 9.503/97.

0034 . Processo/Prot:   0294999-9   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/56328. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200200086286 Ação Penal. Apelante:
Emerson Juk da Cunha (Réu Preso). Def.Público: Lúcia Itama-
ra Faria Hoffmann Shiraishi. Apelado: Ministério Público. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Edvino Boch-
nia. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro. Nº Acórdão: 1034. Nº
Livro: 24. Julgado em: 18/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso de
Apelação Criminal n. 294.999-9, para, porém lhe negar provi-
mento, nos termos do voto. EMENTA:  APELAÇÃO CRIMI-
NAL - RECEPTAÇÃO QUALIFICADA E ADULTERAÇÃO
DE SINAL IDENTIFICADOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR
- SENTENÇA CONDENATÓRIA - RECURSO PLEITEAN-
DO A ABSOLVIÇÃO ANTE A INEXISTÊNCIA DE ELEMEN-
TOS PROBATÓRIOS - DESCABIMENTO - AUTORIA E
MATERIALIDADE DEVIDAMENTE COMPROVADAS PE-
LOS DEPOIMENTOS DOS POLICIAIS QUE EFETURAM O
FLAGRANTE - HARMONIA COM AS DEMAIS PROVAS
CONSTANTES DOS AUTOS - SENTENÇA ESCORREITA,
INCLUSIVE QUANTO À CARGA PENAL APLICADA - RE-
CURSO DESPROVIDO.

0035 . Processo/Prot:   0294079-2   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/34827. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 9800009353 Ação Penal. Apelante: Silas
Passos da Silva. Advogado: Altacir Antonio Costa. Apelado:
Ministério Público. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. João Kopytowski. Revisor: Des. Edvino Bochnia. Nº
Acórdão: 1035. Nº Livro: 24. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade, em conhecer e dar provimento parci-
al ao apelo e, de ofício, declarar extinta a punibilidade do réu
pela prescrição da pretensão punitiva do Estado, conforme o
voto, do Relator.  EMENTA:  APELAÇÃO CRIMINAL. ARTI-
GO 10, §§ 2O E 4O, DA LEI 9437/97. EXCLUSÃO DA CUL-
PABILIDADE POR EMBRIAGUEZ VOLUNTÁRIA. IMPOS-
SIBILIDADE. AFASTAMENTO DA QUALIFICADORA PRE-
VISTA NO §4O. POSSIBILIDADE. MODALIDADE NÃO
CONTEMPLADA PELO ESTATUTO DO DESARMAMEN-
TO. "NOVATIO LEGIS IN MELLIUS". REDUÇÃO DA PENA.
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO. PRESCRIÇÃO DA
PRETENSÃO PUNITIVA. DECLARAÇÃO "EX OFFICIO".

0036 . Processo/Prot:   0288407-9   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/18113. Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 9700000061 Ação Penal. Apelante:
Vanderlei Aparecido de Oliveira. Advogado: Joao Edson Zan-
rosso. Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Revisor: Des. João
Kopytowski. Nº Acórdão: 1036. Nº Livro: 24. Julgado em: 18/
08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento a am-
bos os apelos e, de ofício, declarar prescrito o crime de lesões
corporais, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  APELA-

ÇÕES CRIMINAIS. RÉUS CONDENADOS PELOS CRIMES
DE EXTORSÃO, CONSTRANGIMENTO ILEGAL E LESÕES
CORPORAIS DE NATUREZA GRAVE. PRETENSÃO ABSO-
LUTÓRIA. IMPROCEDÊNCIA. PALAVRA DA VÍTIMA QUE
SE MOSTRA FIRME, COESA E HARMÔNICA COM OS
DEMAIS ELEMENTOS DO SUBSTRATO PROBACIONAL.
CONJUNTO DE PROVAS APTO A RESPALDAR O DECRE-
TO CONDENATÓRIO. PRESCRIÇÃO DA AÇÃO PENAL.
RECONHECIMENTO. DECLARAÇÃO, DE OFÍCIO, DA
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DOS APELANTES PARA
O CRIME DE LESÕES CORPORAIS JÁ DECLARADA NO
JUÍZO DE 1º GRAU EM RELAÇÃO AO DELITO DE CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL. RECURSO IMPROVIDO.

0037 . Processo/Prot:   0296924-0   Recurso de Agravo

. Protocolo: 2005/51147. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 200400001812 Remição
de Pena. Recorrente: Ministério Público. Recorrido: Marcos
Aurélio Alves (Réu Preso). Def.Público: Humberto Felix Sil-
va. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. João
Kopytowski. Nº Acórdão: 1037. Nº Livro: 24. Julgado em: 04/
08/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade, conhecer e negar provimento ao agravo de execução,
conforme o voto, do Relator. EMENTA:  AGRAVO DE EXE-
CUÇÃO. REMIÇÃO DA PENA PELO ESTUDO. POSSIBILI-
DADE. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA DO ART. 126 DA
LEP. RECURSO DESPROVIDO. A formação intelectual tem o
mesmo escopo que o trabalho, adequando-se à finalidade da
remição que é a reintegração social do condenado.

0038 . Processo/Prot:   0296548-0   Recurso Crime Ex Off e em
Sent Estrito

. Protocolo: 2005/49689. Comarca: Apucarana. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200500000043 Habeas Corpus. Recor-
rente: João Claudio Ciuffa. Advogado: Gilson Helio Pasquali.
Recorrido: Ministério Público. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Taro Oyama. Nº Acórdão: 1038. Nº Livro: 24. Jul-
gado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer o presente
recurso. EMENTA:  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO.
PLEITO QUE VISA A DESCONSTITUIR DECISÃO QUE
DENEGOU PEDIDO DE HABEAS CORPUS EM 1ª INSTÂN-
CIA. PREJUDICIALIDADE.  ORDEM JÁ CONCEDIDA
PELO EXTINTO TRIBUNAL DE ALÇADA. AUSÊNCIA DE
UM DOS PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS SUBJETIVOS -
INTERESSE RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO.

0039 . Processo/Prot:   0297682-1   Recurso de Agravo

. Protocolo: 2005/51154. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 200400001931 Remição
de Pena. Recorrente: Ministério Público. Recorrido: Valmir
Ferreira Campos (Réu Preso). Def.Público: Humberto Felix
Silva. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. João
Kopytowski. Nº Acórdão: 1039. Nº Livro: 24. Julgado em: 04/
08/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade, conhecer e desprover o agravo de execução, conforme
o voto, do Relator. EMENTA:  AGRAVO DE EXECUÇÃO.
REMIÇÃO DA PENA PELO ESTUDO. POSSIBILIDADE.
INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA DO ART. 126 DA LEP. RE-
CURSO DESPROVIDO. A formação intelectual tem o mesmo
escopo que o trabalho, adequando-se à finalidade da remição,
que é a reintegração social do condenado.

0040 . Processo/Prot:   0296328-8   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/64871. Comarca: Alto Piquiri. Ação Originá-
ria: 200300000046 Ação Penal. Apelante: Juvenal Joaquim da
Costa. Advogado: Marta Richter. Apelante: Ministério Públi-
co. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. João
Kopytowski. Revisor: Des. Edvino Bochnia. Nº Acórdão: 1040.
Nº Livro: 25. Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade, em conhecer do apelo e, no mérito,
negar-lhe provimento, conforme o voto, do Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CRIMINAL. ATENTADO VIOLENTO AO PU-
DOR COM VIOLÊNCIA PRESUMIDA. VÍTIMA COM 07
ANOS DE IDADE. AUTORIA E MATERIALIDADE COM-
PROVADAS. DEPOIMENTO DA MENOR EM CONSONÂN-
CIA COM AS DEMAIS PROVAS DOS AUTOS. APELO DES-
PROVIDO.

0041 . Processo/Prot:   0298876-7   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/79351. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 0 Execução de Pena. Im-
petrante: Carlos Roberto Charello (Réu Preso). Impetrado: Juiz
de Direito da 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca de Cu-
ritiba. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Luiz
Zarpelon. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Taro Oyama.
Nº Acórdão: 1041. Nº Livro: 25. Julgado em: 21/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a ordem. EMEN-
TA:  HABEAS CORPUS. CRIME DE ROUBO. PACIENTE
CONDENADO A 7 ANOS E 4 MESES DE RECLUSÃO. PRE-
TENSÃO DE VER RECONHECIDA A EXTINÇÃO DA PU-
NIBILIDADE EM FACE DA PRESCRIÇÃO. IMPOSSIBILI-

DADE. LAPSO TEMPORAL DECORRIDO ENTRE AS CAU-
SAS INTERRUPTIVAS INSUFICIENTE PARA TAL FIM.
ORDEM DENEGADA.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 30/08/2005
Seção da 4ª Câmara Criminal

Relação No. 2005.05483

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Carlos Roberto de Oliveira 004 0306579-0
Dalva Ferreira Camargo 005 0306889-1
Edenan Martinez Bastos 005 0306889-1
Jussara Rosa Flores 005 0306889-1
Laertes de Souza 006 0308071-7
Márcio Adriano Pinheiro 001 0303285-1
Mássimo Carlo Tempesta 006 0308071-7
Ricardo de Freitas Vasco 003 0306444-2
Saturnino Cavazzani Netto 002 0305539-2

Vista ao(s) Apelante(s) - PARA APRESENTAR RAZÕES - Pra-
zo : 8  dias

0001 . Processo/Prot:   0303285-1   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/108262. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200045067 Ação Penal. Ape-
lante: Ali Mahamad Zeaiter. Advogado: Márcio Adriano Pinhei-
ro. Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Miguel Pessoa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des. Rogério Coelho.
Motivo: PARA APRESENTAR RAZÕES. Vista Advogado:
Marcio Adriano Pinheiro (PR030303)

0002 . Processo/Prot:   0305539-2   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/123777. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200400035769 Ação Penal. Ape-
lante: Paulo Sérgio Soares Malta (Réu Preso), Hudson José da
Silva Santana (Réu Preso). Advogado: Saturnino Cavazzani
Netto. Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador: 4ª Câma-
ra Criminal. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Revisor: Des. Mi-
guel Pessoa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira
Gomes. Motivo: PARA APRESENTAR RAZÕES. Vista Advo-
gado: Saturnino Cavazzani Netto (PR025722)

0003 . Processo/Prot:   0306444-2   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/116920. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005000008019 Ação Penal. Apelante: Ro-
gério Paschoal (Réu Preso). Advogado: Ricardo de Freitas Vas-
co. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Luiz Zarpelon.
Revisor: Des. Miguel Pessoa. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Laertes Ferreira Gomes. Motivo: PARA APRESENTAR RA-
ZÕES. Vista Advogado: Ricardo de Freitas Vasco (PR037377)

0004 . Processo/Prot:   0306579-0   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/119464. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005000017573 Ação Penal. Apelante: Val-
demir dos Passos (Réu Preso). Advogado: Carlos Roberto de
Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério
Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente.
Revisor: Des. Ronald Juarez Moro. Motivo: PARA APRESEN-
TAR RAZÕES. Vista Advogado: Carlos Roberto de Oliveira
(PR015785)

0005 . Processo/Prot:   0306889-1   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/128145. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2004000011029 Ação
Penal. Apelante: Mario Jorge Furquim de Almeida (Réu Pre-
so). Advogado: Edenan Martinez Bastos, Dalva Ferreira Ca-
margo, Jussara Rosa Flores. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Luiz Zarpelon. Revisor: Des. Miguel Pessoa. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes. Motivo: PARA
APRESENTAR RAZÕES. Vista Advogado: Jussara Rosa Flo-
res (PR027350), Dalva Ferreira Camargo (PR012554), Edenan
Martinez Bastos (PR008843)

0006 . Processo/Prot:   0308071-7   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/136197. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2003000104200 Ação Penal. Apelante: Ronal-
do Adriano Marins (Réu Preso). Advogado: Mássimo Carlo Tem-
pesta. Apelante: Adalberto de Oliveira (Réu Preso). Advogado:
Laertes de Souza. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Luiz
Zarpelon. Revisor: Des. Miguel Pessoa. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Laertes Ferreira Gomes. Motivo: PARA APRESENTAR
RAZÕES. Vista Advogado: Laertes de Souza (PR010699)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 30/08/2005
Seção da 4ª Câmara Criminal

Relação No. 2005.05484

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alceu Fernandes Cenatti 003 0306853-1
Arlei Azolin 005 0308664-2
Luiz Antonio Serenato 005 0308664-2
Marcos Cezar Kaimen 004 0309032-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator
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0001 . Processo/Prot:   0304688-6   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/118514. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: Não Identificada. Impetrante: Thaís
Cordeiro. Paciente: Edu Henrique da Silva (Réu Preso). Impe-
trado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Colom-
bo. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Edvino
Bochnia. Despacho:

1. Cuidam os autos de "Habeas Corpus", com pedido liminar,
impetrado por Thaís Cordeiro em favor do paciente EDU HEN-
RIQUE DA SILVA, argumentando que este sofre constrangi-
mento ilegal por parte do douto Juízo de Direito da Vara Crimi-
nal da Comarca de Colombo, pelo fato de o paciente encontrar-
se preso desde 02.03.2005, ou seja, em tempo superior ao esti-
pulado em lei. 2. Consoante as informações prestadas pela douta
Juíza "a quo", verifico que o processo-crime em que figura como
co-réu o ora paciente, vem tendo seu trâmite regular diante das
circunstâncias que o rodeiam, inexistindo ao meu ver, em cog-
nição sumária, o apontado constrangimento ilegal por eventual
excesso de prazo. De igual forma, me parece estarem presentes
os pressupostos autorizadores para manutenção da custódia
preventiva do paciente, encontrando-se nos autos elementos que
indicam a necessidade cautelar de sua segregação, aliados a
ampla comprovação da materialidade delitiva e existindo indí-
cios suficientes da autoria. Assim, pela análise perfunctória dos
autos, não vislumbro a existência de constrangimento ilegal que
mereça ser sanado através de liminar. Ademais, as questões ora
suscitadas serão melhores observadas e detalhadas por ocasião
da análise do mérito do remédio heróico. Em face do exposto,
indefiro a liminar pleiteada. 3. Abra-se vista dos autos à douta
Procuradoria Geral de Justiça. 4. Intime-se. Curitiba, 25 de
agosto de 2005. DES. EDVINO BOCHNIA Relator

0002 . Processo/Prot:   0306073-3   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/131190. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal.
Impetrante: Jorge Luis Floriano. Paciente: Sidnei de Oliveira
Maronetti (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Miguel Pessoa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Laertes Ferreira Gomes. Despacho:

Os elementos contidos nos autos não propiciam, de plano, afe-
rir-se ilegalidade praticada, razão pela qual indefiro o pedido
liminar pleiteado.    Requisitem-se informações da d. Autorida-
de Judiciária Impetrada.               Com as informações, abra-se
vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.   Em, 23/08/2005.
Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes.  Relator.

0003 . Processo/Prot:   0306853-1   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/137247. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200500000497 Pedido de
Liberdade Provisória. Impetrante: Alceu Fernandes Cenatti (ad-
vogado). Paciente: Claudiney Teles Pereira Junior (Réu Preso).
Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Ronald Ju-
arez Moro. Despacho:

1.  Em exame perfunctório, permissível na fase inicial do pre-
sente  writ, e não vislumbrando existir manifesta coação ilegal
no hostilizado despacho monocrático  que deixou motivada-
mente de relaxar o flagrante ou de conceder a liberdade provi-
sória ao ora paciente CLAUDINEY TELES PEREIRA JÚNI-
OR (despacho de f. 81/82 - T.J.), ante à suposta prática dos
delitos de tráfico de entorpecente, furto qualificado, recepta-
ção e corrupção de menores, justificando-se a existência de
fundamento para a prisão preventiva do acusado, indefiro a li-
minar postulada. 2. Solicitem-se, todavia, informações à D.
autoridade judiciária, que entender como necessárias ao exame
do mandamus impetrado, bem como para  que esclareça se o
paciente remanesce ou não custodiado e, ainda, para providen-
ciar a remessa de cópia da denúncia. Acostem-se ao ofício có-
pias da vestibular e deste despacho, ficando a Sra. Chefe de
Seção da 4ª Câmara Criminal autorizada a assinar o expedien-
te. 3. Cumprido o item 2º, dê-se vista dos autos à ilustrada Pro-
curadoria Geral de Justiça. Em 25.08.2005. RONALD  J.
MORO DES. RELATOR

0004 . Processo/Prot:   0309032-4   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/144892. Comarca: Cambé. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200500000143 Ação Penal.
Impetrante: Marcos Cezar Kaimen (advogado). Paciente: Fa-
brício de Morais Matos (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câma-
ra Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho. Despacho:

Vistos Indefiro a liminar porque o habeas corpus não implica
na suspensão da ação penal até o julgamento do mérito do pe-
dido. Oficie-se à autoridade apontada como coatora, para que
com a maior brevidade possível, preste as informações que en-
tender pertinentes, em especial sobre a argüição de suspeição.
Após, abra-se vista a Douta Procuradoria Geral de Justiça.
Intime-se. Curitiba, 25 de agosto de 2005. Rogério Coelho Re-
lator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0005 . Processo/Prot:   0308664-2   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/144007. Comarca: Foro Regional de Almi-
rante Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
2005000001718 Ação Penal. Impetrante: Luiz Antonio Serena-
to (advogado), Arlei Azolin (advogado). Paciente: Gentil Dias
da Rosa (Réu Preso), Sandro Márcio da Silva (Réu Preso). Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Pes-
soa. Relator Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes.
Despacho:

1 - Os elementos contidos nos autos não propiciam, de plano,
aferir-se ilegalidade praticada, razão pela qual indefiro a medi-
da liminar pleiteada pelos pacientes.  2 - Requisitem-se infor-

mações da d. Autoridade Judiciária Impetrada.  3 - Com as in-
formações, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Em,23/08/2005. Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes, Relator.

0006 . Processo/Prot:   0308998-3   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/145244. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005000050465 Ação Penal. Impetrante: Nel-
son Kamarowski. Paciente: José Roberto de Aguiar (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel
Pessoa. Relator Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Go-
mes. Despacho:

 Os elementos contidos nos autos não propiciam, de plano, afe-
rir-se ilegalidade praticada, razão pela qual indefiro o pedido
liminar. Requisitem-se informações da d. Autoridade Judiciá-
ria Impetrada. Com as informações abra-se vista à douta Pro-
curadoria Geral de Justiça.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 30/08/2005
Seção da 5ª Câmara Criminal

Relação No. 2005.5449

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo/Prot
Adilson Juarez Sala Jahn 019 0297294-1
Antonio Guilherme de A. Portugal 001 0287832-8

002 0288638-4
Belchior Queiroz da Rocha 011 0303692-6
César Zerbini de Araújo 015 0291104-8/01
Caio Fortes de Matheus 010 0303408-4
Claudio Dalledone Júnior 010 0303408-4
Davi Pontarolo 021 0299182-4
Dorimar Cleber Targa Pereira 011 0303692-6
Eduardo Ribeiro Caldas 010 0303408-4
Emilson Schafron 006 0296139-1

008 0302650-4
Fernando César Resta Antunes 020 0297401-6
Giacomo Rizzo 001 0287832-8
Hermes Henrique Corrêa Conceição 007 0301028-8
Ijair Vamerlatti 025 0239409-2
Jean Junior Zanatta 014 0292078-7/01
Jeferson da Cruz Costa 001 0287832-8
José Bolivar Bretas 005 0293877-4
Luiz Antonio Teixeira 007 0301028-8
Marcio Hofmeister 010 0303408-4
Nilton Alves de Souza 013 0281918-9
Norma da Silva Marques 018 0296549-7
Reginaldo Luiz Sampaio Schisler 024 0305686-6
Sebastião Domingues da Luz 023 0305084-2
Sebastião Pereira da Silva 003 0291135-3
Sergio R. Rodrigues P. d. Souza 004 0293276-7
Sueli Cristina Rohn Bespalhok 016 0302024-4
Vera Dias Gomes 009 0303120-5

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0287832-8   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/13091. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200400000171 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público, José Carlos Rodrigues (Réu Preso). Advoga-
do: Antonio Guilherme de Almeida Portugal. Apelante: Walter
Rodrigues Medeiros (Réu Preso). Advogado: Giacomo Rizzo,
Jeferson da Cruz Costa. Apelado: Carlos Heredia Monasterio.
Advogado: Giacomo Rizzo. Apelado: Ministério Público. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Maria José de Tole-
do Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad. Nº
Acórdão: 888. Nº Livro: 22. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento parcial ao recurso do Ministério Público, com expedi-
ção de mandado de prisão em desfavor do réu Carlos Heredia
Monastério e, negar provimento aos recursos dos réus Walter
Rodrigues Medeiros e José Carlos Rodrigues. EMENTA: APE-
LAÇÃO CRIMINAL. ART. 12 C/C ART. 18 III, AMBOS DA
LEI 6.368/76. APELO MINISTERIAL PLEITEANDO A CON-
DENAÇÃO DE UM DOS CO-DENUNCIADOS. PROVAS E
INDÍCIOS QUE CONFIRMAM AS VERSÕES COLHIDAS
DURANTE TODA A PERSECUÇÃO CRIMINAL, INCLUSI-
VE CONFISSÃO EXTRAJUDICIAL DO CO-RÉU QUE SE
COADUNA COM A PROVA COLIGIDA. ABSOLVIÇÃO
CASSADA. CONDENAÇÃO QUE SE IMPÕE. ASSOCIAÇÃO
EVENTUAL CARACTERIZADA. INCIDÊNCIA DA CAUSA
DE ESPECIAL AUMENTO DE PENA EVIDENCIADA. APE-
LO ACUSATÓRIO PARCIALMENTE PROVIDO. APELA-
ÇÕES DEFENSIVAS. PRELIMINARES DE VÍCIOS CONTI-
DOS NO AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE, NO DESPA-
CHO DE CLASSIFICAÇÃO E NA DENÚNCIA AFASTADAS.
MATÉRIA MERITÓRIA JUNGIDA NA FRAGILIDADE PRO-
BATÓRIA A ENSEJAR UMA CONDENAÇÃO. NÃO-OCOR-
RÊNCIA. FORTES ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE EVI-
DENCIAM ASSOCIAÇÃO MOMENTÂNEA PARA A PRÁ-
TICA DA TRAFICÂNCIA. AUTORIAS E MATERIALIDADE
DEVIDAMENTE COMPROVADAS. DEPOIMENTOS DOS
POLICIAIS QUE EFETUARAM O FLAGRANTE. VALIDA-
DE. HARMONIA COM O RESTANTE DO CONJUNTO PRO-
BATÓRIO. SUBSUNÇÃO DA CONDUTA DELITUOSA AOS
TIPOS PENAIS DOS ARTS. 12 E 18 DA LEI DE TÓXICOS
CONFIGURADA. APELOS DEFENSIVOS DESPROVIDOS.

0002 . Processo/Prot:   0288638-4   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/20934. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200400000082 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público. Apelado: Cristiane Aparecida de Andrade.
Def.Dativo: Antonio Guilherme de Almeida Portugal. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Mas-
sad. Revisor: Des. Sonia Regina de Castro. Nº Acórdão: 889.

Nº Livro: 22. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO
AO RECURSO, nos termos do voto. EMENTA:  RECURSO
DE APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO QUALIFICADO - PRO-
VA INCONTESTÁVEL - CRIME DE ROUBO - DECISÃO
REFORMADA - RECURSO PROVIDO. É inaplicável o pre-
visto no artigo 29, § 2º, do Código Penal, nem há falar-se na
hipótese de crime menos grave, quando o agente abre as portas
da residência onde exerce atividade laborativa, indica o local
dos objetos de valor e recebe parte da 'res furtiva'. Encontran-
do-se uma vítima no interior da casa, não se pode dizer a von-
tade somente seria participar do delito de furto, sendo total-
mente previsível e esperada a utilização de grave ameaça para
a perpetração do resultado. Recurso conhecido e provido.

0003 . Processo/Prot:   0291135-3   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/25194. Comarca: Astorga. Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 9900000025 Ação Penal. Apelante: Osmar An-
tônio Barbosa. Def.Dativo: Sebastião Pereira da Silva. Apelado:
Ministério Público. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Sonia Regina de Castro.
Nº Acórdão: 890. Nº Livro: 22. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO, nos termos do voto. EMENTA:  RECUR-
SO DE APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO QUALIFICADO -
CONCURSO DE AGENTES - AUSÊNCIA DE EXAME DE
CORPO DE DELITO - NULIDADE - NÃO OCORRÊNCIA,
NA ESPÉCIE - ABSOLVIÇÃO - DESCLASSIFICAÇÃO -
IMPOSSIBILIDADE - SENTENÇA ACERTADA - RECURSO
NÃO PROVIDO.  Inexistindo o exame de corpo de delito pre-
visto no artigo 158 do Código Processo Penal, mas havendo
provas supletivas colacionadas nos autos de forma plena, segu-
ra e irrefutável, e, não resultando prejuízo para nenhuma das
partes, ausente a alegada nulidade da sentença. A contundente
carga probatória demonstra o inequívoco envolvimento do réu,
na prática do crime de furto qualificado, e afasta, por incompa-
tibilidade, quaisquer das possibilidades de absolvição, previs-
tas no artigo 386, do Código de Processo Penal. A ocorrência
do delito de furto qualificado afasta a possibilidade da incidên-
cia de crime privilegiado. Apelação conhecida e não provida.

0004 . Processo/Prot:   0293276-7   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/46258. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200400051966 Ação Penal. Apelante:
Robson Luiz Dias (Réu Preso). Def.Público: Sergio R. Rodri-
gues Parigot de Souza. Apelado: Ministério Público. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Maria José de To-
ledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad.
Nº Acórdão: 891. Nº Livro: 22. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao recurso, com expedição de Alvará de Soltura se por
outro motivo o acusado não estiver preso. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CRIMINAL. ROUBO QUALIFICADO. PLEITO DE
DESCLASSIFICAÇÃO PARA FURTO SIMPLES. NÃO COM-
PROVAÇÃO DE AMEAÇA CONTRA A VÍTIMA OU CON-
TRA TERCEIROS. DESCLASSIFICAÇÃO OPERADA. RE-
ADEQUAÇÃO DA CARGA PENAL. NOVA INDIVIDUALI-
ZAÇÃO DA PENA. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO
PROVIDO.

0005 . Processo/Prot:   0293877-4   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/49393. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200000000089 Ação Penal. Ape-
lante: Luiz Fabiano Nunes (Réu Preso). Def.Dativo: José Boli-
var Bretas. Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Maria José de Toledo Marcon-
des Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão:
892. Nº Livro: 22. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso, adequando, de ofício, a pena, declarando,
também de ofício, a extinção da punibilidade do apelante, pela
prescrição. EMENTA:  APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE
FURTO. RES NÃO RECUPERADA. CONSUMAÇÃO DO
ILÍCITO.  AUTORIA E MATERIALIDADE SUFICIENTE-
MENTE COMPROVADAS. AFASTAMENTO DO PRINCÍPIO
"IN DUBIO PRO REO". PENA EXACERBADA. REDUÇÃO
OPERADA DE OFÍCIO. APELAÇÃO DESPROVIDA.  PRES-
CRIÇÃO RETROATIVA VERIFICADA E DECLARADA DE
OFÍCIO.  "O fato do agente registrar antecedentes e personali-
dade voltada a prática de delitos contra o patrimônio  justifi-
cam o acréscimo de sua pena base, mas sendo as circunstâncias
judiciais em sua maioria favoráveis ao sentenciado, este acrés-
cimo não pode chegar ao dobro do mínimo fixado para o delito
do art. 155 "caput" do Código Penal." "Realizada a redução da
pena imposta ao sentenciado operou-se a prescrição retroativa,
eis que da data da denúncia até a data do acórdão o prazo pres-
cricional de 4 (quatro) anos contado pela metade, face a meno-
ridade, já transcorreu".

0006 . Processo/Prot:   0296139-1   Recurso de Agravo

. Protocolo: 2005/63225. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 200400000393 Pedido de
Progressão / Regressão. Recorrente: Anízio Aristides de Oli-
veira (Réu Preso). Def.Público: Emilson Schafron. Recorrido:
Ministério Público. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 893. Nº Livro: 22.
Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO DE AGRAVO, nos termos do voto. EMEN-
TA:  RECURSO DE AGRAVO - PRELIMINAR DE INTEM-
PESTIVIDADE - IMPROCEDÊNCIA - PROGRESSÃO DE
REGIME - IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE - REQUISITO
SUBJETIVO DESFAVORÁVEL - UTILIZAÇÃO DO EXAME
CRIMINOLÓGICO - ADMISSIBILIDADE - DECISÃO ACER-
TADA - RECURSO NÃO PROVIDO. Acertada é a decisão que
denega o pedido de progressão de regime, embasada no exame
criminológico do preso, vez que a nova redação do artigo 112,
da Lei 7.210/84,  não veda, expressamente, a admissibilidade
da realização de avaliação criminológica do condenado, a cri-
tério do Juiz da execução, como forma de motivação ao seu
convencimento.  Recurso conhecido e não provido.

0007 . Processo/Prot:   0301028-8   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/97560. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200500043523 Ação Penal. Impetran-
te: Bel. Luiz Antônio Teixeira, Bel. Hermes Henrique Corrêa
Conceição. Paciente: Dalter Barbosa (Réu Preso). Advogado:
Luiz Antonio Teixeira, Hermes Henrique Corrêa Conceição.
Impetrado: Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de
Curitiba. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 894. Nº Livro: 22. Julgado
em: 14/07/2005

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em DENEGAR A ORDEM,
nos termos do voto. EMENTA:  "HABEAS CORPUS" - ROU-
BO QUALIFICADO - DENÚNCIA -  EXCESSO DE PRAZO -
NÃO OCORRÊNCIA - APRECIAÇÃO DE PROVAS - VIA
INADEQUADA - PRIMARIEDADE, RESIDÊNCIA FIXA E
OCUPAÇÃO LABORAL - IRRELEVÂNCIA - CONSTRAN-
GIMENTO ILEGAL - NÃO OCORRÊNCIA - ORDEM DE-
NEGADA. Havendo o oferecimento de denúncia, fica supera-
do o alegado excesso de prazo para a apresentação da peça
acusatória e afastado o reclamado constrangimento ilegal. O
pedido de 'habeas corpus' não é meio adequado para a aprecia-
ção de provas. A primariedade, os bons antecedentes, o traba-
lho remunerado e a residência fixa não constituem óbice à cus-
tódia provisória, quando presentes os requisitos do artigo 312
do Código de Processo Penal. Ordem denegada.

0008 . Processo/Prot:   0302650-4   Recurso de Agravo

. Protocolo: 2005/87890. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 200400001632 Pedido de
Progressão / Regressão. Recorrente: Paulo Cezar Ferreira (Réu
Preso). Def.Público: Emilson Schafron. Recorrido: Ministério
Público. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 895. Nº Livro: 22. Julgado
em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO DE AGRAVO, nos termos do voto. EMEN-
TA:  RECURSO DE AGRAVO - PROGRESSÃO DE REGIME
- INDEFERIMENTO - FALTA GRAVE - NÃO CUMPRIMEN-
TO DE 1/6 DA PENA REMANESCENTE - DECISÃO ACER-
TADA - RECURSO NÃO PROVIDO. Havendo o cometimento
de falta grave pelo condenado, necessário se faz o cumprimen-
to de 1/6 (um sexto) da pena remanescente, para a possibilida-
de de concessão do benefício de progressão do regime. Recur-
so conhecido e não provido.

0009 . Processo/Prot:   0303120-5   Recurso de Agravo

. Protocolo: 2005/93729. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 200000001164 Remição
de Pena. Recorrente: Ministério Público. Recorrido: Jefferson
Eduardo Valério (Réu Preso). Advogado: Vera Dias Gomes.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wa-
gih Massad. Nº Acórdão: 896. Nº Livro: 22. Julgado em: 11/08/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO DE AGRAVO, nos termos do voto. EMEN-
TA:  RECURSO DE AGRAVO - REMIÇÃO DE PENA PELO
ESTUDO - ADMISSIBILIDADE - INTERPRETAÇÃO DO
ARTIGO 126 DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL - ANALOGIA
"IN BONAM PARTE" - DECISÃO ACERTADA - RECURSO
NÃO PROVIDO. É benéfica e oportuna a utilização do estudo
como meio para remição de pena, tendo em vista que a forma-
ção intelectual tem o mesmo escopo que o trabalho, adequan-
do-se à finalidade da remição que é a ressocialização do con-
denado. Recurso conhecido e não provido.

0010 . Processo/Prot:   0303408-4   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/110286. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Inquéritos Policiais. Ação Originária: 200500000007 Ação Pe-
nal. Impetrante: Bel. Cláudio Dalledone Júnior, Bel. Márcio
Hofmeister, Bel. Eduardo Ribeiro Caldas, Bel. Caio Fortes de
Matheus. Paciente: Lucas Bach Adada (Réu Preso). Advogado:
Claudio Dalledone Júnior, Marcio Hofmeister, Eduardo Ribei-
ro Caldas, Caio Fortes de Matheus. Impetrado: Juiz de Direito
da Vara de Inquéritos da Comarca de Curitiba. Órgão Julgador:
5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Nº
Acórdão: 897. Nº Livro: 22. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em DENEGAR A ORDEM IMPETRA-
DA, nos termos do voto. EMENTA:  "HABEAS CORPUS" -
FORMAÇÃO DE QUADRILHA - PECULATO - ADVOCA-
CIA ADMINISTRATIVA - FALSIDADE IDEOLÓGICA - VI-
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OLAÇÃO DE SIGILO FUNCIONAL - VIOLAÇÃO DO SIGI-
LO DE PROPOSTA DE CONCORRÊNCIA - TRÁFICO DE
INFLUÊNCIA - PRISÃO TEMPORÁRIA -  CONVERSÃO EM
PRISÃO PREVENTIVA - PERDA DE OBJETO - CONSTRAN-
GIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO - ORDEM
DENEGADA. A prisão temporária é isenta de nulidade ou im-
perfeição, quando preenche todos os seus requisitos, se origina
com base em decisão fundamentada da autoridade que capita-
neia a instrução criminal e, decorrido o lapso temporal previsto
para tal modalidade de segregação, acaba por ser convertida
em prisão preventiva, extirpando, por óbvio, qualquer alega-
ção de constrangimento ilegal, e quedando-se sem objeto, a
discussão. De igual sorte, o ilegítimo constrangimento não se
verifica quando, além da prova da existência do crime, e de
suficientes indícios quanto à autoria, resta caracterizado, na
espécie, a necessidade de garantir, tanto a ordem pública,  como
a conveniência da instrução criminal, nos termos do artigo 312,
do Código de Processo Penal. Ordem denegada.

0011 . Processo/Prot:   0303692-6   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/108873. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200500000123 Habeas Corpus.
Impetrante: Bel. Dorimar Cleber Targa Pereira. Paciente: Etto-
re Brunelli Neto. Advogado: Dorimar Cleber Targa Pereira,
Belchior Queiroz da Rocha. Impetrado: Juiz de Direito da 1ª
Vara Criminal da Comarca de Umuarama. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Nº Acór-
dão: 898. Nº Livro: 22. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em DENEGAR A ORDEM IMPETRA-
DA, nos termos do voto. EMENTA:  "HABEAS CORPUS" -
FURTO - INSUFICIÊNCIA DE PROVA - VIA INADEQUA-
DA - TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL - INVIABILIDA-
DE, NA ESPÉCIE - CONSTRANGIMENTO ILEGAL -  NÃO
OCORRÊNCIA - ORDEM DENEGADA. A alegação de insu-
ficiência de provas, quanto à participação do agente na emprei-
tada criminosa, não encontra no âmbito do "habeas corpus", a
via adequada para discussão. O esclarecimento dos fatos de-
manda procedimento investigatório específico, matéria a ser
apurada através da instrução criminal. Ordem denegada.

0012 . Processo/Prot:   0304591-8   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/117003. Comarca: Londrina. Ação Originá-
ria: 0 Execução de Pena. Impetrante: Ramão Antônio Ferreira
de Souza (Réu Preso). Impetrado: Juiz de Direito da Vara de
Execuções Penais da Comarca de Londrina. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Nº Acór-
dão: 899. Nº Livro: 22. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em  DENEGAR A ORDEM,
nos termos do voto.  EMENTA:  'HABEAS CORPUS' -  TRÁ-
FICO DE ENTORPECENTES E RECEPTAÇÃO - APELO EM
LIBERDADE - IMPOSSIBILIDADE - PRIMARIEDADE,
RESIDÊNCIA FIXA E BONS ANTECEDENTES - IRRELE-
VÂNCIA CONSTRANGIMENTO ILEGAL - NÃO OCOR-
RÊNCIA - ORDEM DENEGADA. "O acusado preso em fla-
grante delito e que nesta condição permanece durante toda a
instrução criminal, mesmo primário e de bons antecedentes,
não tem o direito de apelar em liberdade, haja vista que um dos
efeitos da sentença condenatória é ser o preso conservado na
prisão".  (Precedentes do STF e STJ). Ordem denegada.

0013 . Processo/Prot:   0281918-9   Apelação Crime

. Protocolo: 2004/203757. Comarca: Sertanópolis. Ação Origi-
nária: 200200000002 Ação Penal. Apelante: Ministério Públi-
co. Apelado: Milton Junior de Souza. Def.Dativo: Nilton Alves
de Souza. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Sonia Regina de Castro. Nº
Acórdão: 900. Nº Livro: 22. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO, nos termos do voto. EMENTA:   APELA-
ÇÃO CRIMINAL - ESTELIONATO - CO-AUOTORIA - CA-
RÊNCIA PROBATÓRIA - CONDENAÇÃO - IMPOSSIBILI-
DADE - PRINCÍPIO DO "IN DUBIO PRO REO" - PREEN-
CHIMENTO DAS CÁRTULAS - ATIPICIDADE DA CONDU-
TA - DECISÃO ACERTADA - RECURSO NÃO PROVIDO.
Um juízo de probabilidade, por mais robusto que se apresente,
não legitima, na esfera penal, a certeza absoluta para justificar
a resposta punitiva, em face do princípio do "in dubio pro reo".
Não comprovada a autoria da falsificação da assinatura, em
cheque, produto de furto, o simples preenchimento com valo-
res numéricos e por extenso, representa conduta atípica, inca-
paz de substanciar resposta penal condenatória. Apelação co-
nhecida e não provida.

0014 . Processo/Prot:   0292078-7/01   Embargos de Declara-
ção Crime

. Protocolo: 2005/114467. Comarca: Guaraniaçu. Ação Origi-
nária: 2920787 Apelação Crime. Embargante: Ministério Pú-
blico. Embargado: Livair José Ferreira, Valdemar Gomes. Ad-
vogado: Jean Junior Zanatta. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Nº Acórdão: 901. Nº
Livro: 22. Julgado em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargados integrantes da Quin-
ta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:  EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - ARGÜIÇÃO DE OMISSÕES
NO V. ACÓRDÃO - INOCORRÊNCIA - FALSA IDENTIDA-
DE E DESACATO - INFRAÇÕES DE MENOR POTENCIAL
OFENSIVO - DENÚNCIA CUJO RECEBIMENTO SE DÁ EM
PLENA VIGÊNCIA DA LEI 10.259/01 - INCOMPETÊNCIA

ABSOLUTA DA JUSTIÇA COMUM PARA PROCESSAR E
JULGAR O FEITO - INAPLICABILIDADE NA ESPÉCIE  DO
PRINCÍPIO DA "PERPETUATIO JURISDICTIONES" - EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. "Apelação Cri-
minal - Justiça Comum - Sentença - Absolvição do crime de
suprimir numeração de arma de fogo - Condenação em disparo
de arma de fogo em via pública -Recurso - Preliminar - Nulida-
de do processo por incompetência absoluta - Mérito - Absolvi-
ção com fundamento no art. 386, inciso IV, do Código de Pro-
cesso Penal - Crime de menor potencial ofensivo - Conheci-
mento - Impossibilidade - Competência do Juizado Especial
Criminal caracterizado - Recurso não conhecido" (Ap. Crim.
nº 248.691-9, de São Miguel do Iguaçu - Ac. nº 11.873, de 24/
6/04 - 2ª Câm. Crim. - TAPR - Rel. Juiz Conv. J.J. Guimarães
da Costa). O concurso de crimes não afasta a competência do
Juizado Especial Criminal.

0015 . Processo/Prot:   0291104-8/01   Embargos de Declara-
ção Crime

. Protocolo: 2005/114469. Comarca: Matinhos. Ação Originá-
ria: 2911048 Apelação Crime. Embargante: Ministério Públi-
co. Embargado: Jackson Luiz Ghirotto de Souza (Réu Preso).
Advogado: César Zerbini de Araújo. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Criminal. Relator: Des. Sonia Regina de Castro. Nº Acór-
dão: 902. Nº Livro: 22. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em acolher sem
efeitos infringentes estes Embargos de Declaração. EMENTA:
CRIMINAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. IRRESIGNA-
ÇÃO MINISTERIAL. ALEGADA OMISSÃO CONTIDA NA
DECISÃO COLEGIADA, QUE TERIA DEIXADO DE APLI-
CAR O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 71, DO CP. PLEITO
DE DECLAÇÃO DO VÍCIO COM EFEITO INFRINGENTE
DE MAJORAÇÃO DA PENA. VÍCIO SANADO. MANTIDO
O AUMENTO MÍNIMO. O aumento de pena pelo crime conti-
nuado específico do parágrafo único do art. 71 do CP é de 1/6
até o triplo, pois, como o referido parágrafo só indica o aumen-
to máximo, e não o mínimo, considera-se que este deve ser o
menor do caput".  (RT 667/293) EMBARGOS ACOLHIDOS,
SEM EFEITOS INFRINGENTES.

0016 . Processo/Prot:   0302024-4   Recurso de Agravo

. Protocolo: 2005/102937. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 200400000275 Pedido de
Progressão / Regressão. Recorrente: Eloir da Silva Rosa (Réu
Preso). Def.Público: Sueli Cristina Rohn Bespalhok. Recorri-
do: Ministério Público. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Eduardo Fagundes. Nº Acórdão: 903. Nº Livro:
22. Julgado em: 11/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargados integrantes da Quin-
ta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  RECURSO DE AGRAVO - PROGRESSÃO DE REGIME
- DECISÃO MONOCRÁTICA QUE INDEFERIU O PEDIDO
DE PROGRESSÃO DO REGIME FECHADO PARA O SEMI-
ABERTO - ARGÜIÇÃO DE PREENCHIMENTO DO REQUI-
SITO DE ORDEM OBJETIVA E, QUANTO AO SUBJETIVO,
O EXAME CRIMINOLÓGICO NÃO MAIS PODE SERVIR
DE FUNDAMENTO AO INDEFERIMENTO (ALTERAÇÃO
DO ART. 112, DA LEP - LEI 10.792, DE 01/12/2003) - EXA-
ME CRIMINOLÓGICO DESFAVORÁVEL - REQUISITO
SUBJETIVO NÃO PREENCHIDO - DECISÃO MONOCRÁ-
TICA ACERTADA- RECURSO DESPROVIDO. "Recurso de
Agravo. Progressão de regime para o semi-aberto - Denegação
do benefício. Exame criminológico desfavorável. Desatendi-
mento ao requisito subjetivo. Decisão correta. Recurso conhe-
cido e desprovido. A progressão de regime, direito do condena-
do, só pode ser obstada por motivos efetivamente relevantes,
que impliquem em evidente desatendimento aos requisitos le-
gais, caso que se evidencia nos presentes autos" (Recurso de
Agravo nº 0271996-0 - 3ª Câmara Criminal do extinto TA/PR -
Relatora: Juíza Maria José Teixeira - j. 02.12.04).

0017 . Processo/Prot:   0288097-3   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/17397. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200400013188 Ação Penal. Impe-
trante: Venilton dos Santos. Paciente: Adilson da Silva Galvão
(Réu Preso), Iraides da Luz Galvão (Réu Preso), Fabio da Silva
Moreira (Réu Preso), Maria Antunes Rodrigues (Réu Preso).
Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de
Ponta Grossa. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Sonia Regina de Castro. Nº Acórdão: 904. Nº Livro: 22.
Julgado em: 18/08/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quinta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conceder, de oficio, ordem de "Habeas Cor-
pus" em favor dos pacientes para anular a sentença condenatória
contra eles proferida no processo crime n. 2004.1318-8, tran-
cando, em relação a eles, a respectiva ação penal, e julgando
prejudicado o "writ" impetrado por Venilton dos Santos. EMEN-
TA:  "HABEAS CORPUS". ARTS. 14 E 16, "CAPUT" DA LEI
10.826/03. CONDENAÇÃO TRANSITADA EM JULGADO.
PLEITO DE MODIFICAÇÃO DE REGIME PRISIONAL E
APLICAÇÃO DA ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂ-
NEA. RECONHECIMENTO, DE OFÍCIO, DE NULIDADE DA
SENTENÇA CONDENATÓRIA, POR ATIPICIDADE DAS
CONDUTAS. CAPITULAÇÃO EQUIVOCADA DAS CONDU-
TAS DOS PACIENTES FÁBIO  E IRAÍDES. INCIDÊNCIA DO
ART. 12 DO ESTATUTO DO DESARMAMENTO. CRIME DE
POSSE ILEGAL DE ARMAS PRATICADO DENTRO DO PRA-
ZO PARA A ENTREGA VOLUNTÁRIA DAS ARMAS. CON-
DUTAS ATÍPICAS. ORDEM CONCEDIDA, DE OFÍCIO, PARA
ANULAR A SENTENÇA CONDENATÓRIA E TRANCAR A
AÇÃO PENAL. PEDIDO PREJUDICADO.

0018 . Processo/Prot:   0296549-7   Recurso de Agravo

. Protocolo: 2005/49979. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 200200000756 Remição
de Pena. Recorrente: Ministério Público. Recorrido: Claudinei
Rotiz de Castro (Réu Preso). Def.Público: Norma da Silva
Marques. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Sonia Regina de Castro. Nº Acórdão: 905. Nº Livro: 22. Julga-
do em: 18/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimida-
de de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso de agra-
vo, nos termos deste julgamento. EMENTA:  CRIMINAL. EXE-
CUÇÃO PENAL. RECURSO DE AGRAVO. REMIÇÃO DE
PENA PELO ESTUDO. ADMISSIBILIDADE. INTERPRETA-
ÇÃO EXTENSIVA E ANALÓGICA DO ARTIGO 126 DA LEI
DE EXECUÇÃO PENAL. ANALOGIA 'IN BONAM PARTEM'.
DECISÃO ACERTADA. PRECEDENTES JURISPRUDENCI-
AIS DESTA CORTE E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA RECURSO DESPROVIDO. A remição de pena pelo traba-
lho, prevista no art. 126 da Lei de Execução Penal, é de ser es-
tendida, numa interpretação analógica e sistêmica, também quan-
do o apenado freqüenta cursos oferecidos pelo presídio objeti-
vando seu aprimoramento intelectual. Tal benefício tem como
intuito a ressocialização do preso e seu crescimento pessoal.

0019 . Processo/Prot:   0297294-1   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/59375. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200100000218 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público. Apelado: Raimundo Silva de Albur-
querque. Advogado: Adilson Juarez Sala Jahn. Órgão Julgador:
5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Sonia Regina de Castro.
Revisor: Des. Eduardo Fagundes. Nº Acórdão: 906. Nº Livro:
22. Julgado em: 18/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimi-
dade de votos, em conhecer e negar provimento ao presente
recurso de Apelação Criminal, nos termos deste julgamento.
EMENTA:  APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 155, §4º, II C/C
ART. 14, II, AMBOS DO CP. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA.
RECURSO MINISTERIAL. CONDENAÇÃO. IMPOSSIBILI-
DADE. INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA. PRINCÍPIO "IN
DUBIO PRO REO". ART. 386, VI DO CPP. DECISÃO MO-
NOCRÁTICA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

0020 . Processo/Prot:   0297401-6   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/56902. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200400035440 Ação Penal. Ape-
lante: Marcela Monteiro (Réu Preso), Angela Conceição de
Souza (Réu Preso). Advogado: Fernando César Resta Antunes.
Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Sonia Regina de Castro. Revisor: Des.
Eduardo Fagundes. Nº Acórdão: 907. Nº Livro: 22. Julgado
em: 04/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quinta Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos deste julgamento. EMENTA:  APELAÇÃO CRIMINAL.
ARTIGO 12 'CAPUT', E ARTIGO 18, III, AMBOS DA LEI
6.368/76.  CONDENAÇÃO. MATERIALIDADE COMPRO-
VADA. AUTORIA INCONTESTE. PLEITO DE ABSOLVIÇÃO
AFASTADO. FIXAÇÃO DE REGIME INTEGRALMENTE
FECHADO PARA O CUMPRIMENTO DA PENA. IMPOSSI-
BLIDADE DE PROGRESSÃO DO REGIME. ARTIGO 1º, §7º,
DA LEI Nº 9.455/97. INAPLICABILIDADE DA NORMA AOS
DEMAIS CRIMES HEDIONDOS TRATADOS PELA LEI Nº
8.072/90. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBER-
DADE POR PENA RESTRITIVA DE DIREITOS. IMPOSSI-
BILIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA ESCORREITA.
CONDENAÇÃO E APENAMENTO MANTIDOS. RECURSO
DESPROVIDO.

0021 . Processo/Prot:   0299182-4   Recurso de Agravo

. Protocolo: 2005/78281. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 200300001313 Pedido de
Livramento Condicional. Recorrente: José dos Santos (Réu Pre-
so). Def.Público: Davi Pontarolo. Recorrido: Ministério Públi-
co. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Sonia
Regina de Castro. Nº Acórdão: 908. Nº Livro: 22. Julgado em:
18/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade de vo-
tos, por conhecer e dar provimento ao recurso, nos termos des-
te julgamento. EMENTA:  PROCESSO PENAL. EXECUÇÃO
DE PENA. RECURSO DE AGRAVO. PEDIDO DE LIVRA-
MENTO CONDICIONAL. BENEFÍCIO INDEFERIDO NO
JUÍZO 'A QUO' POR AUSÊNCIA DE REQUISITO OBJETI-
VO (TEMPORAL) E SUBJETIVO (MERITÓRIO). DECISÃO
FUNDADA NA PRÁTICA DE 'FALTA DISCIPLINAR GRA-
VE', QUE ENSEJARIA AO CUMPRIMENTO DO REQUISI-
TO TEMPORAL PELO REMANESCENTE DA PENA. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTI-
CA CUJA REFORMA SE IMPÕE. INTELIGÊNCIA AO ART.
83, INCISO III, DO CP. REQUISITOS DEVIDAMENTE PRE-
ENCHIDOS. RECURSO PROVIDO. No livramento condicio-
nal não se considera a falta grave como fator impeditivo para a
sua concessão, por falta de previsão legal, o que fere o princí-
pio constitucional da legalidade e ameaça o Estado Democráti-
co de Direito, donde, para o caso, a imperiosa interpretação,
'lato senso', da regra do art. 83, inciso III, do CP, prevendo
geral análise de toda a vida carcerária do condenado.

0022 . Processo/Prot:   0301917-0   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/100602. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 200400001941 Pedido de
Progressão / Regressão. Impetrante: Nelson Gonçalves da Cruz
(Réu Preso). Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara de Execu-

ções Penais da Comarca de Curitiba. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Criminal. Relator: Des. Sonia Regina de Castro. Nº Acór-
dão: 909. Nº Livro: 22. Julgado em: 18/08/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quinta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em denegar a ordem. EMENTA:  "HABEAS
CORPUS". INÉRCIA DO JUÍZO COMPETENTE PARA A
APRECIAÇÃO DE PEDIDO DE PROGRESSÃO DE REGI-
ME. DESNECESSIDADE DE EXAME PROBATÓRIO. PE-
DIDO CONHECIDO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL INE-
XISTENTE. DEMORA ATRIBUÍVEL AO SENTENCIADO,
QUE NÃO INFORMOU AO JUÍZO A MUDANÇA DE AD-
VOGADO. ORDEM DENEGADA.

0023 . Processo/Prot:   0305084-2   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/120352. Comarca: Arapoti. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200100000050 Ação Penal. Impetran-
te: Bel. Sebastião Domingues da Luz. Paciente: Sidney Lopes
de Almeida. Advogado: Sebastião Domingues da Luz. Impetra-
do: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Arapoti.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wa-
gih Massad. Nº Acórdão: 910. Nº Livro: 22. Julgado em: 18/
08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em NÃO CONHECER DO PEDIDO,
nos termos do voto. EMENTA:  "HABEAS CORPUS" - APRO-
PRIAÇÃO INDÉBITA - SENTENÇA CONDENATÓRIA -
ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA CITAÇÃO - VIA INADE-
QUADA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL - NÃO OCOR-
RÊNCIA - PEDIDO NÃO CONHECIDO. O pedido de "habeas
corpus" não é a via adequada para reclamar nulidade de citação
do réu no processo, porque exige exame de prova. Já havendo
sentença condenatória, a questão poderá ser reclamada em re-
curso próprio de apelação ou em sede de revisão criminal.  In-
demonstrado o alegado constrangimento ilegal, não é de ser
conhecida a impetração. Pedido não conhecido.

0024 . Processo/Prot:   0305686-6   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/127291. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 200500000211 Pedido de Progressão /
Regressão. Impetrante: Bel. Reginaldo Luiz Sampaio Schisler.
Paciente: Valdey Rodrigues dos Santos (Réu Preso). Advoga-
do: Reginaldo Luiz Sampaio Schisler. Impetrado: Juiz de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Guaíra. Órgão Julgador:
5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Maria José de Toledo Mar-
condes Teixeira. Nº Acórdão: 911. Nº Livro: 22. Julgado em:
18/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a
ordem. EMENTA:  HABEAS CORPUS. CONCESSÃO DE
PROGRESSÃO DE REGIME PELA PARTE IMPETRADA.
PACIENTE QUE DEVE CUMPRIR PENA EM REGIME
SEMI-ABERTO. DEMORA NA IMPLANTAÇÃO DO PACI-
ENTE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO,
MESMO COM AS INFORMAÇÕES DE QUE JÁ FOI EXPE-
DIDO OFÍCIO SOLICITANDO A IMPLANTAÇÃO NA CO-
LÔNIA PENAL AGRÍCOLA. COMARCA QUE NÃO POS-
SUI CASA DE ALBERGADO. PACIENTE QUE ATÉ SUA
REMOÇÃO DEVE CUMPRIR SUA PENA EM PRISÃO DO-
MICILIAR. DESVIO DE EXECUÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA.
APARENTE CONFLITO DE PRINCÍPIOS CONSTITUCIO-
NAIS. SOLUÇÃO BENÉFICA. LIMINAR CONFIRMADA.
ORDEM CONCEDIDA.

0025 . Processo/Prot:   0239409-2   Apelação Crime

. Protocolo: 2003/111626. Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Ação Originária: 200100000079 Ação Penal. Apelante: Ede-
brando Cechetto. Def.Dativo: Ijair Vamerlatti. Apelado: Minis-
tério Público. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Jorge Wagih Massad. Relator Convocado: Juiz Conv. Ro-
sana Andriguetto de Carvalho. Nº Acórdão: 912. Nº Livro: 22.
Julgado em: 07/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
integrantes da Quinta Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
anular a decisão, de ofício, julgando prejudicado o recurso, nos
termos do voto relator. EMENTA:  APELAÇÃO CRIMINAL -
CONDENAÇÃO -CRIME DE CALÚNIA CONTRA FUNCI-
ONÁRIO PÚBLICO - NULIDADE DA SENTENÇA -AUSÊN-
CIA DA PROPOSTA DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO
PROCESSO - RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA INS-
TÂNCIA - RECURSO PREJUDICADO.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 30/08/2005
Seção da 5ª Câmara Criminal

Relação No. 2005.05498

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Laertes de Souza 001 0302830-2

Vista ao(s) Apelante(s) - Para apresentar as razões de apelação,
na forma e prazo do artigo 600, § 4º do Código de Processo
Penal - Prazo : 8  dias

0001 . Processo/Prot:   0302830-2   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/107008. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200100098860 Ação Penal. Ape-
lante: Leandro dos Santos Cardoso. Advogado: Laertes de Sou-
za. Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Re-
visor: Des. Eduardo Fagundes. Motivo: Para apresentar as ra-
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zões de apelação, na forma e prazo do artigo 600, § 4º do Códi-
go de Processo Penal. Vista Advogado: Laertes de Souza
(PR010699)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 30/08/2005
Seção da 6ª Câmara Criminal

Relação No. 2005.05475

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo/Prot
André Luiz Rossi 004 0300917-6
Antonio Carlos Morato Baddini 010 0288413-7
Antonio Guilherme de A. Portugal 001 0300214-0
Clovis Roberto de Paula 011 0300886-6
Durcília Silva 009 0297040-3
Francelle Martins Buso Ribeiro 002 0300429-1
José Vicente da Silva 008 0297937-1
Luiz Jorge Kordel 003 0298813-0
Marcelo Trevisan Tambosi 006 0284983-8
Osni Batista Padilha 007 0278354-0/01
Paulo S. Xavier de Souza 005 0302789-0

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0300214-0   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/90195. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200500000040 Ação Penal. Impetran-
te: Bel. Antonio Guilherme de Almeida Portugal. Paciente: Jo-
nas Tadeu de Oliveira Garcia (Réu Preso). Advogado: Antonio
Guilherme de Almeida Portugal. Impetrado: Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Rolândia. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Nº Acór-
dão: 807. Nº Livro: 22. Julgado em: 14/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a ordem. EMEN-
TA:  HABEAS CORPUS - PRISÃO EM FLAGRANTE - CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL - EXCESSO DE PRAZO NA FOR-
MAÇÃO DA CULPA - TRÁFICO DE ENTORPECENTES -
PRAZO LEGAL NÃO EXTRAPOLADO - CONSTRANGI-
MENTO ILEGAL INOCORRENTE - CONDIÇÕES PESSO-
AIS DO AGENTE - IRRELEVÂNCIA PARA A MANUTEN-
ÇÃO DA CUSTÓDIA - ORDEM DENEGADA.

0002 . Processo/Prot:   0300429-1   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/90902. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200500019064 Ação Penal. Impe-
trante: Bel. Francelle Martins Buso Ribeiro. Paciente: Rafael
Gustavo Nascimento dos Santos (Réu Preso). Advogado: Fran-
celle Martins Buso Ribeiro. Impetrado: Juiz de Direito da 3ª
Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu. Órgão Julgador:
6ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Mace-
do. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Nº Acór-
dão: 811. Nº Livro: 22. Julgado em: 14/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Criminal do egrégio Tribunal de Justiça, por una-
nimidade de votos, em DENEGAR o pedido. EMENTA:  HA-
BEAS CORPUS. PROVA DA EXISTÊNCIA DO CRIME E
INDÍCIOS SUFICIENTES DA AUTORIA.CUSTODIA QUE
ATENDE A GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA, INSTRU-
ÇÃO CRIMINAL E APLICAÇÃO DA LEI.PRESENÇA DOS
PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS QUE ENSEJAM CUS-
TÓDIA CAUTELAR. INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGI-
MENTO ILEGAL. ORDEM DENEGADA.

0003 . Processo/Prot:   0298813-0   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/80824. Comarca: Castro. Vara: Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 200500000088 Pedido de Liberdade Pro-
visória. Impetrante: Bel. Luiz Jorge Kordel. Paciente: Criz
Nammurtti Carneiro Jorge (Réu Preso). Advogado: Luiz Jorge
Kordel. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comar-
ca de Castro. Órgão Julgador: 6ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 812. Nº Livro: 22. Julga-
do em: 14/07/2005

HABEAS CORPUS- CONSTRANGIMENTO ILEGAL- INE-
XISTENCIA- INSTRUÇÃO ENCERRADA- ORDEM DENE-
GADA.

0004 . Processo/Prot:   0300917-6   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/94815. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 0 Ação Penal. Impetrante: Bel. André
Luiz Rossi. Paciente: Luiz Antonio Rodrigues (Réu Preso).
Advogado: André Luiz Rossi. Impetrado: Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Maringá. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Nº Acór-
dão: 813. Nº Livro: 22. Julgado em: 14/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sexta Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em denegar a ordem. EMENTA:  HABEAS
CORPUS - PACIENTE DENUNCIADO COMO INCURSO NO
ART. 155, § 4º, I E IV, DO CP - PRISÃO EM FLAGRANTE -
PLEITO DE LIBERDADE PROVISÓRIA - PRESENÇA DOS
REQUISITOS DO ARTIGO 312 DO CÓDIGO DE PROCES-
SO PENAL, MORMENTE A ORDEM PÚBLICA - PÉSSIMOS
ANTECEDENTES CRIMINAIS - CONSTRANGIMENTO
ILEGAL - NÃO CONFIGURAÇÃO - ORDEM DENEGADA.

0005 . Processo/Prot:   0302789-0   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/103244. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200500004610 Ação Penal. Impe-
trante: Bel. Paulo S. Xavier de Souza. Paciente: Rodrigo Xavi-
er Cavalcante (Réu Preso). Advogado: Paulo S. Xavier de Sou-

za. Impetrado: Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca
de Maringá. Órgão Julgador: 6ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Antônio Barry. Nº Acórdão: 814. Nº Livro: 22. Jul-
gado em: 14/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em denegar a ordem, conso-
ante o voto do Juiz relator. EMENTA: HABEAS CORPUS.
CONDENAÇÃO ( ART. 12, CAPUT, DA LEI ANTITÓXICOS)
- CONSTANDO QUE O PACIENTE FOI PRESO EM FLA-
GRANTE DELITO, DESCABE O DIREITO DE APELAR EM
LIBERDADE, FUNDAMENTO TAMBÉM INVOCADO NA
SENTENÇA PARA NEGÁ-LO. ORDEM DENEGADA. O réu
que vier a ser condenado pela prática de crime (consumado ou
tentado) considerado hediondo, não poderá interpor apelação
sem recolher-se à prisão, salvo se o prolator da sentença, em
decisão fundamentada, conceder-lhe o benefício" (RT 695/346).

0006 . Processo/Prot:   0284983-8   Apelação Crime

. Protocolo: 2004/223901. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Criminal. Ação Originária: 200000004190 Ação Penal.
Apelante: Edson Neima (Réu Preso). Def.Dativo: Marcelo Tre-
visan Tambosi. Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador:
6ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda
Costa. Revisor: Des. Antônio Martelozzo. Nº Acórdão: 815. Nº
Livro: 22. Julgado em: 02/06/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial
ao recurso e, de ofício, atenuar a pena, tendo em vista a meno-
ridade do Apelante, assim como afastar o aumento previsto no
artigo 9º da Lei 8.072/90.  EMENTA:  APELAÇÃO CRIMI-
NAL - ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR - CIRCUNSTÂN-
CIAS  JUDICIAS ANALISADAS CORRETAMENTE - EX-
CLUSÃO DA REINCIDÊNCIA - CERTIDÃO DE TRÂNSITO
EM JULGADO POSTERIOR A DATA DOS FATOS - RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO. REDUÇÃO DE OFÍCIO DA
PENA - APLICAÇÃO DA ATENUANTE REFERENTE A
MENORIDADE -AFASTAMENTO DO ARTIGO 9º DA LEI
8.072/90 - VIOLÊNCIA PRESUMIDA É ELEMENTO INTE-
GRANTE DO TIPO PENAL - INEXISTÊNCIA DE LESÕES
CORPORAIS DE NATUREZA GRAVE OU MORTE.

0007 . Processo/Prot:   0278354-0/01   Embargos de Declara-
ção Crime

. Protocolo: 2005/103556. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2783540 Apelação Crime. Embar-
gante: Ministério Público. Embargado: Marcos Gabriel de Ca-
margo (Réu Preso). Def.Público: Osni Batista Padilha. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio Martelo-
zzo. Nº Acórdão: 816. Nº Livro: 22. Julgado em: 14/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURI-
DADE - ALEGAÇÃO - QUESTIONAMENTO SOBRE NÃO
ESCLARECIMENTO DO PORQUÊ HAVER-SE, EM 2ª INS-
TÂNCIA, ENTENDIDO DIFERENTEMENTE DA INSTÂN-
CIA A QUO - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS - VÍCIO INO-
CORRENTE - CIRCUNSTÂNCIAS DE DIFÍCIL MENSURA-
ÇÃO - EMBARGOS REJEITADOS.

0008 . Processo/Prot:   0297937-1   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/74771. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200500000045 Ação Penal. Impe-
trante: Bel. José Vicente da Silva. Paciente: Josélia de Almeida
Moreira dos Santos (Réu Preso). Advogado: José Vicente da
Silva. Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Co-
marca de Paranaguá. Órgão Julgador: 6ª Câmara Criminal. Re-
lator: Des. Antônio Martelozzo. Nº Acórdão: 817. Nº Livro:
22. Julgado em: 14/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a ordem com
expedição de alvará de soltura. EMENTA:  HABEAS COR-
PUS - PRISÃO EM FLAGRANTE - TRÁFICO DE ENTOR-
PECENTES (CRACK - 95 GRAMAS APROXIMADAMEN-
TE) - ARMA DE FOGO - MANUTENÇÃO NO INTERIOR
DA RESIDÊNCIA - DENÚNCIA QUE FAZENDO MENÇÃO
AO MARIDO DA PACIENTE COMO CO-AUTOR, NÃO O
INCLUI EM REFERIDA PEÇA PROCESSUAL - DADOS
SUFICIENTES, ADEMAIS, PARA A INCLUSÃO - CIRCUNS-
TÂNCIA QUE DEMANDARÁ ADITAMENTO - FATO QUE
IMPORTARÁ FORÇOSAMENTE EM EXCESSO DE PRA-
ZO - CUSTÓDIA QUE JÁ COMPLETA MAIS DE 200 DIAS -
PRESÍDIO, ADEMAIS, COM SURTO DE TUBERCULOSE -
PACIENTE DETENTORA DE BONS ANTECEDENTES -
ORDEM CONCEDIDA.

0009 . Processo/Prot:   0297040-3   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/69331. Comarca: Curitiba. Vara: Vara da
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200300002079
Ação Penal. Impetrante: Bel. Durcília Silva. Paciente: Nedson
Elias de Araújo (Réu Preso). Advogado: Durcília Silva. Impe-
trado: Juiz de Direito da Vara da Corregedoria dos Presídios da
Comarca de Curitiba. Órgão Julgador: 6ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Antônio Martelozzo. Nº Acórdão: 818. Nº Livro:
22. Julgado em: 30/06/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a ordem.
EMENTA:  HABEAS CORPUS - PACIENTE CONDENADO
AO CUMPRIMENTO DA PENA EM REGIME PRISIONAL

SEMI-ABERTO - PERMANÊNCIA EM REGIME FECHADO
- HABEAS CORPUS IMPETRADO ANTES DO JULGAMEN-
TO DA APELAÇÃO - LIMINAR - DEFERIMENTO - PACI-
ENTE QUE CHEGOU A SER ABSOLVIDO - CONSTRAN-
GIMENTO ILEGAL - CONFIGURAÇÃO - ORDEM CONCE-
DIDA.

0010 . Processo/Prot:   0288413-7   Apelação Crime

. Protocolo: 2005/5081. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200300001609 Ação Penal. Ape-
lante: Onizon Correia Cordeiro (Réu Preso). Advogado: Anto-
nio Carlos Morato Baddini. Apelado: Ministério Público. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio Mar-
telozzo. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas. Nº Acórdão: 819.
Nº Livro: 22. Julgado em: 02/06/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CRIMINAL - TÓXICO (ART.
12) - POSSE E GUARDA DE ARMA DE FOGO - DEPOI-
MENTOS DE POLICIAIS - VALIDADE - DESCLASSIFICA-
ÇÃO PARA O DELITO TIPIFICADO NO ART. 16 DA LEI
6.368/76 - IMPOSSIBILIDADE - MATERIALIDADE E AU-
TORIA COMPROVADAS. 1. "TÓXICOS -
TRÁFICO - PROVA - DEPOIMENTO POLICIAL - VALIDA-
DE - Em tema de comércio clandestino de substâncias entorpe-
centes, os depoimentos de policiais, civis ou militares, que efe-
tuaram a prisão em flagrante do agente, têm plena validade e
devem ser recebidos sem nenhum preconceito como prova há-
bil a embasar um decreto condenatório, máxime se em harmo-
nia com os demais elementos de convicção existentes nos au-
tos. Recurso conhecido e improvido (TJMG - 1ª Câm. Crim.,
APCR 000.332.435-7/00, relª. Desª. Márcia Milanez - j.
27.05.2003)".                     2. Segundo já decidido pelo STF, "a
circunstância de ser mínima a quantidade de entorpecente em
poder do réu não exclui, à vista de outros elementos de prova,
a configuração do delito de tráfico. Habeas corpus indeferido"
(2ª T., HC 71073-SP, rel. Min. Francisco Rezek).                    3.
Consoante o magistério de Damásio E. de Jesus, as definições
típicas do art. 10 da Lei nº 9.473/97 são de conteúdo variado
(alternativo ou de ação múltipla), consistindo ditas condutas
"em possuir, deter, portar, fabricar, adquirir, vender, alugar,
expor à venda ou fornecer, receber, ter em depósito, transpor-
tar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, remeter, empre-
gar, manter sob guarda e ocultar arma de fogo, de uso permiti-
do" ("Crimes de Porte de Arma de Fogo e Assemelhados", Ed.
Saraiva, p. 16/17, 1999).                   No caso posto, posse e
mantença da arma em estado de funcionamento.

0011 . Processo/Prot:   0300886-6   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/95071. Comarca: Faxinal. Ação Originária:
200500000158 Termo Circunstanciado de Infração Penal. Im-
petrante: Bel. Clovis Roberto de Paula. Paciente: Luiz Alberto
Picinin. Advogado: Clovis Roberto de Paula. Impetrado: Juiz
de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de Faxi-
nal. Órgão Julgador: 6ª Câmara Criminal. Relator: Des. Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Antônio Barry. Nº Acórdão: 820. Nº Livro: 22. Julgado
em: 21/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em denegar a ordem, conso-
ante o voto do Juiz relator. EMENTA:  HABEAS CORPUS.
VEREADOR. CRIME DE IMPRENSA (CALÚNIA). IMUNI-
DADE CONSTITUCIONAL QUE NÃO É ILIMITADA E AB-
SOLUTA. JUSTA AVALIAÇÃO DOS FATOS EM RELAÇÃO
À GARANTIA CONSTITUCIONAL QUE EXIGE EXAME
APURADO DO CONJUNTO PROBATÓRIO. ORDEM DE-
NEGADA. "O exame aprofundado das provas é vedado no
âmbito do "hábeas corpus", conforme é consabido, não com-
portando, via de conseq6uência, o alegado constrangimento ile-
gal, objetivando o trancamento da ação penal, mediante a rejei-
ção da denúncia, sob o argumento de ser inequívoca a ausência
do "animus injuriandi, caluniandi e difamandi", circunstância
que desfiguraria a imputação feita ao impetrante" ( TAPR (ex-
tinto) - Ap. 0146420-0 - 2ª C.Crim., relatora Sônia Regina de
Castro, J. em 24.02.2000).
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandro de Gasparo Pinto 013 0193063-8
Alexandre Marcos Göhr 010 0175792-6
Antonio Pinto 017 0205322-5
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 015 0196891-4
Carlos Augusto M. V. d. Costa 017 0205322-5
Carlos Gustavo Andrioli 019 0207614-6
Carlyle Popp 001 0149057-9
Claudia Teresa Franklin 005 0117756-0
Claudio Aparecido Ribas da Silva 005 0117756-0
Clausio Baratto 005 0117756-0
Daniel Hachem 007 0155029-2
Denis Norton Raby 015 0196891-4
Eduardo José Pereira Neves 004 0282892-4
Eduardo Luiz Correia 009 0169752-5
Eduardo Rocha Virmond 003 0242560-5
Edula Wille Posniak 016 0199701-7
Elaine Novaes Falco 015 0196891-4
Elisane Glinski 016 0199701-7
Eloi Mezzadri 019 0207614-6
Emerson Luiz Laurenti 001 0149057-9

Estevam Capriotti Filho 002 0218843-4
Fernando Almeida de Oliveira 017 0205322-5
Fernando Antonio Moura F. Silva 011 0180487-3
Flávio Ribeiro Bettega 003 0242560-5
Gil César Dantas Bruel 005 0117756-0
Guilherme Moreira Rodrigues 003 0242560-5
Heloisa Helena de O. d. Soares 017 0205322-5
Iguacimir Gonçalves Franco 003 0242560-5

018 0205794-1
Ilze Barbosa Fanchin 008 0169112-1
Jair Aparecido Avansi 018 0205794-1
João Guilherme A. Genaro 002 0218843-4
Joaquim Carlos Barbosa 009 0169752-5
Jonas Adalberto Pereira 004 0282892-4
José Carlos Marques 004 0282892-4
José Cesar Valeixo Neto 006 0145065-5
José Cid Campêlo 005 0117756-0
José Edésio de Mattos 013 0193063-8
José Olinto Nercolini 005 0117756-0
José da Costa Valim Filho 019 0207614-6
Juliano Michels Franco 018 0205794-1
Laertes Maranhao 005 0117756-0
Leandro Luiz Zangari 018 0205794-1
Ludovico Albino Savaris 007 0155029-2
Luir Ceschin 019 0207614-6
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 014 0196606-5
Luiz Alexandre Barbosa 015 0196891-4
Luiz Carlos Lima 011 0180487-3
Luiz Fernando Kuster 001 0149057-9
Márcio Luiz Niero 012 0190048-9
Mônica Ferreira Mello Biora 011 0180487-3
Marcia Regina Nunes de S. Valeixo 006 0145065-5
Marcio Justen de Oliveira 003 0242560-5
Marcos Antonio Marques de Goes 011 0180487-3
Maria Cecília Saldanha 011 0180487-3
Mario Cesar Felippi 005 0117756-0
Milton Luiz Cleve Küster 011 0180487-3
Monica de Moraes Zanelatto 019 0207614-6
Murilo Cleve Machado 011 0180487-3
Nádia Mazurek 004 0282892-4
Narelvi Carlos Malucelli 017 0205322-5
Neliton Pereira 013 0193063-8
Newton Jose de Sisti 001 0149057-9
Oscar Silvério de Souza 008 0169112-1
Osmar Alfredo Kohler 005 0117756-0
Osvaldo Francisco Gasparin 006 0145065-5
Patrícia Buendgens Schneider 018 0205794-1
Patrícia de Barros C. Casillo 010 0175792-6
Paulo Eduardo Campanella Eugênio 012 0190048-9
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 001 0149057-9
Paulo Vinicio Fortes Filho 005 0117756-0
Peterson Muziol Morosko 011 0180487-3
Regiane Bandeira Rastelli 011 0180487-3
Renata Kawassaki Siqueira 014 0196606-5
Roger Striker Trigueiros 014 0196606-5
Roland Klassen 002 0218843-4
Roseli Maria Paltanin 004 0282892-4
Salvador Moutinho Durazzo 017 0205322-5
Simara Zonta 018 0205794-1
Ubirajara Ayres Gasparin 006 0145065-5
Ursulla Andréa Ramos 001 0149057-9
Valdir Lemos de Carvalho 001 0149057-9

010 0175792-6
Wanderley Coelho de Souza 013 0193063-8
giovani webber 004 0282892-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0149057-9   (Ext. TA) Ação Rescisória
(GCCR/SCV)

. Protocolo: 1999/116397. Comarca: Piraquara. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9000000555 Indenização. Autor: Moacir
Augusto. Advogado: Carlyle Popp, Paulo Roberto Ribeiro Na-
lin, Emerson Luiz Laurenti, Ursulla Andréa Ramos. Réu: Clu-
be Curitibano. Advogado: Luiz Fernando Kuster, Valdir Lemos
de Carvalho. Réu: Dilermando Mussi Ribeiro dos Santos. Ad-
vogado: Newton Jose de Sisti. Órgão Julgador: Câmaras Cíveis
Reunidas (extinto TA). Relator: Juiz Marco Antonio de Moraes
Leite. Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho. Despacho:

À vista do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 17 de junho de 2005. Des. Moacir Guima-
rães Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot:   0218843-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/148072. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700027764 Reparação de Danos. Apelante: Ralf Gerhard Klas-
sen. Advogado: Roland Klassen, João Guilherme A. Genaro.
Apelado: Municipio de Curitiba. Advogado: Estevam Capriotti
Filho. Órgão Julgador: Decima Câmara Cível (extinto TA).
Relator: Juiz Macedo Pacheco. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Luiz Antônio Barry. Relator Designado: Juiz Lauri
Caetano da Silva. Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva. Despa-
cho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 19 de julho de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0003 . Processo/Prot:   0242560-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/133781. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 9500001422 Embargos a Execução.
Apelante: Inepar Factoring Fomento Comercial Ltda. Advoga-
do: Flávio Ribeiro Bettega, Guilherme Moreira Rodrigues,
Eduardo Rocha Virmond. Apelado: José Carlos Pisani. Advo-
gado: Iguacimir Gonçalves Franco, Marcio Justen de Oliveira.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível (extinto TA). Relator:
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv.
Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Juiz Dimas Orten-
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cio de Mello. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 28 de junho de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0004 . Processo/Prot:   0282892-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/207812. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200200000159 Embargos a Arre-
matação. Apelante: José Royer, Raimunda Terezinha Royer.
Advogado: Nádia Mazurek, Jonas Adalberto Pereira, giovani
webber. Apelado: Banco do Brasil S/a. Advogado: Eduardo José
Pereira Neves, José Carlos Marques. Apelado: João Paltanin.
Advogado: Roseli Maria Paltanin. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor: Des.
Fernando Wolff Bodziak. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 25 de julho de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 2º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot:   0117756-0   (Ext. TA) Apelação Cível

. Protocolo: 1998/9450. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9300000415 Reparação de Danos. Ape-
lante: Transportes Franzner Ltda. Advogado: Osmar Alfredo
Kohler, Paulo Vinicio Fortes Filho, Mario Cesar Felippi, Clau-
sio Baratto. Apelante: Brasil Companhia de Seguros Gerais.
Advogado: José Olinto Nercolini, Claudio Aparecido Ribas da
Silva. Apelado: Zedna Mara de Castro Lucena Vieira. Advoga-
do: José Cid Campêlo, Gil César Dantas Bruel, Claudia Teresa
Franklin, Laertes Maranhao. Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível (extinto TA). Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.
Relator Convocado: Juiz Conv. Maria Aparecida Blanco de
Lima. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial.  Pu-
blique-se.  Curitiba, 03 de agosto de 2005.   Des. Moacir Gui-
marães 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot:   0145065-5   (Ext. TA) Apelação Cível

. Protocolo: 1999/74932. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 62684 Reparação de Danos. Apelante:
Empresa Sulamericana de Transportes Em Onibus Ltda. Advo-
gado: Ubirajara Ayres Gasparin, Osvaldo Francisco Gasparin.
Apelante: Marcia Roberta de Souza Dutra Moraes. Advogado:
Marcia Regina Nunes de Souza Valeixo, José Cesar Valeixo
Neto. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível (extinto TA). Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari.
Despacho:

Ante o exposto, dou seguimento os recursos.  Publique-se.
Curitiba, 29 de julho de 2005.   Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot:   0155029-2   (Ext. TA) Apelação Cível

. Protocolo: 1999/124823. Comarca: Pinhais. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9800001439 Prestação de Contas. Apelante:
Banco Bradesco S/a. Advogado: Daniel Hachem. Apelado: Pre-
mier Indústria e Comércio de Estofados Ltda. Advogado: Lu-
dovico Albino Savaris. Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível
(extinto TA). Relator: Juiz Maria José de Toledo Marcondes
Teixeira. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jucimar
Novochadlo. Revisor: Juiz Paulo Habith. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.  Publique-se.
Curitiba, 03 de agosto de 2005.        Des. Moacir Guimarães
1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot:   0169112-1   (Ext. TA) Ação Rescisória
(Gr/C.Int)

. Protocolo: 2001/7746. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700001528 Indenização. Autor: Gun-
ther Heinrich Ruscheweyh. Advogado: Oscar Silvério de Sou-
za. Réu: Claudinei Reis Justino. Advogado: Ilze Barbosa Fan-
chin. Órgão Julgador: Setima Câmara Integral (extinto TA).
Relator: Juiz Antônio Martelozzo. Revisor: Juiz Lauro Laertes
de Oliveira. Despacho:

 Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.  Publi-
que-se.  Curitiba, 11 de agosto de 2005.        Des. Moacir
Guimarães          1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot:   0169752-5   (Ext. TA) Apelação Cível

. Protocolo: 2001/437. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000817 Embargos a Execução. Ape-
lante: R.s. Negócios Imobiliários S/c Ltda. Advogado: Joaquim
Carlos Barbosa. Apelado: Mario Ribas Blanski. Advogado:
Eduardo Luiz Correia. Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível
(extinto TA). Relator: Juiz Tufi Maron Filho. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. (RegExc) Augusto Lopes Cortes. Revisor: Juiz
Arno Gustavo Knoerr. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.  Publique-se.
Curitiba, 05 de agosto de 2005.   Des. Moacir  Guimarães  1º
Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot:   0175792-6   (Ext. TA) Apelação Cível

. Protocolo: 2001/33129. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 9600000711 Anulatória. Apelante: Ban-
co Economico S/a.. Advogado: Valdir Lemos de Carvalho. Ape-
lante: Sagel Importação e Exportação Ltda.. Advogado: Ale-
xandre Marcos Göhr, Patrícia de Barros Correia Casillo. Ape-
lado: Os Mesmos. Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível (ex-
tinto TA). Relator: Juiz Edson Vidal Pinto. Revisor: Juiz José

Simões Teixeira. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial do Banco
Econômico S.A. e ao recurso especial de Sagel Importação e
Exportação Ltda.  Publique-se.  Curitiba, 05 de agosto de 2005.
Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot:   0180487-3   (Ext. TA) Apelação Cível

. Protocolo: 2000/114633. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000640 Cobrança. Apelante: Ze-
nir Inês Guarda. Advogado: Marcos Antonio Marques de Goes,
Maria Cecília Saldanha. Apelado: Sasse - Companhia Nacional
de Seguros Gerais. Advogado: Luiz Carlos Lima, Fernando
Antonio Moura Fialho Silva, Regiane Bandeira Rastelli, Môni-
ca Ferreira Mello Biora, Murilo Cleve Machado, Milton Luiz
Cleve Küster, Peterson Muziol Morosko. Órgão Julgador: Sex-
ta Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Paulo Habith. Re-
visor: Juiz Miguel Kfouri Neto. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 28 de julho de 2005.   Des. Moacir  Guimarães  1º
Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot:   0190048-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2001/24025. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900001118 Indenização. Apelante: Trans-
portadora Rota 90 Ltda., Dário Teraci Fregato, João Quintilia-
no de Oliveira. Advogado: Márcio Luiz Niero. Apelado: Fibra
Leasing S/a. - Arrendamento Mercantil. Advogado: Paulo Eduar-
do Campanella Eugênio. Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível
(extinto TA). Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Revisor: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba,  15  de agosto de 2005.   Des.  Moacir  Guimarães 1º
Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot:   0193063-8   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2001/40708. Comarca: Curitiba. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9800000122 Indenização. Apelante: Empresa
Energ[etica de Mato Grosso do Sul Sa - Enersul. Advogado:
José Edésio de Mattos, Neliton Pereira, Wanderley Coelho de
Souza. Apelante: Luzia Odete de Gasparo Basso, Fred Pitter
Basso, Carolina Basso, Camila Basso. Advogado: Alessandro
de Gasparo Pinto. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz José Augusto Gomes
Aniceto. Revisor: Juiz Antônio Renato Strapasson. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso.   Publique-se.
Curitiba, 09 de agosto de 2005.     Des. Moacir Guimarães
Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot:   0196606-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2001/74005. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000549 Cobrança. Apelante: Marli
Barbosa Pestana. Advogado: Roger Striker Trigueiros, Luis
Henrique Fernandes Hidalgo. Apelado: Município de Londri-
na. Advogado: Renata Kawassaki Siqueira. Órgão Julgador:
Decima Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Carlos Man-
sur Arida. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento a ambos os recursos.
Publique-se.                          Curitiba,  11 de agosto de 2005.
Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot:   0196891-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2001/89386. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 8800000852 Indenização. Apelante: Cattalini
Transportes Ltda. Advogado: Elaine Novaes Falco, Denis Nor-
ton Raby. Apelante: Companhia Paulista de Seguros. Advoga-
do: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro. Apelado: Alcides
Santana da Silva. Advogado: Luiz Alexandre Barbosa. Órgão
Julgador: Decima Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz
Macedo Pacheco. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso.   Publique-se.
Curitiba, 08 de agosto de 2005.    Des. Moacir Guimarães Vice-
Presidente

0016 . Processo/Prot:   0199701-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2001/114371. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000975 Embargos a Execução. Ape-
lante: Companhia de Seguros Gralha Azul. Advogado: Edula
Wille Posniak. Rec.Adesivo: Geison Marcel de Souza Domin-
gos, Gelson Gabriel de Souza Santos Domingos, Hellen Karo-
line de Souza Domingos, Tiago Luiz de Souza Santos Domin-
gos, Márcia de Souza dos Santos. Advogado: Elisane Glinski.
Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível
(extinto TA). Relator: Juiz Hamilton Mussi Correa. Revisor:
Juiz Jurandyr Souza Junior. Despacho:

Ante o exposto, dou seguimento aos recursos.  Publique-se.
Curitiba, 02 de agosto de 2005.    Des. Moacir Guimarães     1º
Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot:   0205322-5   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2002/78697. Comarca: Antonina. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000163 Declaratória. Apelante:
Municipio de Curitiba. Advogado: Heloisa Helena de Oliveira
de Soares, Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa, Fernan-
do Almeida de Oliveira. Apelado: Lbe - Locadora Brasileira de
Equipamentos Ltda. Advogado: Antonio Pinto, Salvador Mou-
tinho Durazzo. Apelado: Município de Antonina. Advogado:

Narelvi Carlos Malucelli. Órgão Julgador: Setima Câmara Cí-
vel (extinto TA). Relator: Juiz Antônio Martelozzo. Revisor:
Juiz Lauro Laertes de Oliveira. Despacho:

Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial e nego
seguimento ao recurso extraordinário.  Publique-se.  Curitiba,
11 de agosto de 2005.        Des. Moacir Guimarães      1º Vice-
Presidente

0018 . Processo/Prot:   0205794-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/17216. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000391 Embargos a Execução. Ape-
lante: Indústria e Comércio de Couros Araucária Ltda, Salva-
dor Ribeiro da Silva, Leila Trautvein Ribeiro da Silva. Advoga-
do: Iguacimir Gonçalves Franco, Simara Zonta, Juliano Mi-
chels Franco, Patrícia Buendgens Schneider. Rec.Adesivo: Jo-
sif Kalman. Advogado: Jair Aparecido Avansi, Leandro Luiz
Zangari. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: Segunda Câ-
mara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Rosana Amara Girardi
Fachin. Relator Convocado: Juiz Conv. Edgard Fernando Bar-
bosa. Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso.  Publique-se.
Curitiba, 12 de agosto de 2005.  Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0019 . Processo/Prot:   0207614-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/34181. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000310 Indenização. Apelante: Auto
Posto Avenida das Araucárias. Advogado: José da Costa Valim
Filho, Eloi Mezzadri. Apelado: Companhia de Seguros Gralha
Azul. Advogado: Luir Ceschin, Monica de Moraes Zanelatto,
Carlos Gustavo Andrioli. Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível
(extinto TA). Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Juiz Carvi-
lio da Silveira Filho. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial.  Pu-
blique-se.  Curitiba, 03 de agosto de 2005.   Des. Moacir Gui-
marães 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 30/08/2005

Relação No. 2005.05465

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo/Prot
Adroaldo José Gonçalves 014 0225514-9
Alessandra Lígia Cantarotti 016 0227385-6
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 003 0214086-3
Almir Tadeu Botelho 008 0218859-2
Ana Eliete Becker M. Koehler 004 0214183-7
Ana Rita Ulrich 015 0227007-7
Anderson Hataqueiama 006 0215543-7
Antônio Alves do Prado Filho 013 0225146-1
Antonio Bacarin 019 0230734-4
Antonio Celestino Toneloto 005 0215414-1
Antonio Moris Cury 009 0221089-5
Ariel Ventura de Andrade 009 0221089-5
Ary Correia Lima Neto 018 0229854-4
Augusto Renato Penteado Cardoso 003 0214086-3
Áureo Zamprônio Filho 015 0227007-7
Bento Abelardo Lopes 004 0214183-7
Cássio Lisandro Telles 003 0214086-3
Caio Quadros 001 0213120-6
Caio Graco de Araujo Quadros 001 0213120-6
Carlos José Cogo Milanez 019 0230734-4
Carlos Roberto Gomes Salgado 022 0237860-7
Carlos Sergio Schimmelpfeng 022 0237860-7
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 020 0234680-7
Celso Umberto Luchesi 012 0224041-7
Cesar Augusto de Mello e Silva 013 0225146-1
Christiane Côrtes Iwersen 014 0225514-9
Cilene Maria Skora 011 0223900-7
Cinthia Parpineli Leitão 011 0223900-7
Claire Lemos de Camargo 014 0225514-9
Denio Leite Novaes Junior 016 0227385-6
Denise O Alves Biscaia 016 0227385-6
Djalma Antônio Müller Garcia 009 0221089-5
Durcília Silva 018 0229854-4
Edgar David Gusso 009 0221089-5
Edgard Katzwinkel Junior 023 0238442-3
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 002 0213133-3
Fernando Antonio Moura F. Silva 006 0215543-7
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 005 0215414-1
Glauco José Rodrigues 010 0223896-8
Guilherme Borba Vianna 007 0218786-4
Guilherme Kloss Neto 003 0214086-3
Helena Damiani Vergueiro 012 0224041-7
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 023 0238442-3
Jefferson Isaac João Scheer 002 0213133-3
João Luiz Agner Regiani 002 0213133-3
João Paulo Marin 008 0218859-2
Joao Everardo Resmer Vieira 008 0218859-2
José Altevir Mereth Barbosa Cunha 004 0214183-7
José Carlos Alves Silva 001 0213120-6
José Nazareno Goulart 010 0223896-8
José Valdemar Jaschke 012 0224041-7
Jose Carlos Abraao 019 0230734-4
Jose Luiz Henrique 003 0214086-3
Jose Maria Martins do Nascimento 015 0227007-7
Julio Cesar Piuci Castilho 007 0218786-4
Laert de Oliveira Pereira Júnior 021 0235882-5
Louise Rainer Pereira Gionédis 020 0234680-7
Luis Guilherme Pegoraro 016 0227385-6
Luiz Alberto de Oliveira Lima 004 0214183-7
Luiz Carlos Lima 006 0215543-7
Luiz Fernando Brusamolin 010 0223896-8
Luiz Fernando C F Potier 010 0223896-8
Luiz Guilherme Muller Prado 013 0225146-1
Luiz Sant'clair Mansani 006 0215543-7

Márcia dos Santos Barão 015 0227007-7
Marcelo Geraldo de Matos 004 0214183-7
Marcos José de Paula 005 0215414-1
Maria Elzi de Mattos T. Banzatto 011 0223900-7
Maria Regina Vizioli 016 0227385-6
Marina Fukuda 019 0230734-4
Maurício Kavinski 010 0223896-8
Messias Queiroz Uchôa 008 0218859-2
Messias Rodrigues 013 0225146-1
Milton Luiz Cleve Küster 006 0215543-7
Nelson Scarpim Junior 009 0221089-5
Newton Schimmelpfeng 022 0237860-7
Osmar Moreira 008 0218859-2
Paula Borges da Cruz Dantas 017 0228325-4
Paula Cristina Gimenes Teodoro 013 0225146-1
Paulo Henrique de A. Goncalves 021 0235882-5
Paulo José Gozzo 023 0238442-3
Paulo Sergio Mecchi 019 0230734-4
Pedro Girolamo Macarini 004 0214183-7
Renato Antunes Villanova 015 0227007-7
Renato Galvão Carrilho 018 0229854-4
Ricardo Augusto Serra 019 0230734-4
Roberto de Oliveira Guimarães 017 0228325-4
Rosangela do Socorro Alves 002 0213133-3
Sérgio wilson Maldonado 016 0227385-6
Sílvia Helena Neves de Sales 012 0224041-7
Samantha de Mascarenhas Sade 020 0234680-7
Sandro Marcelo Kozikoski 022 0237860-7
Santiago Losso 011 0223900-7
Sidnei Marcelo Fassini 003 0214086-3
Silvio Andre Brambila Rodrigues 009 0221089-5
Simone de Oliveira Pereira 016 0227385-6
Tarcísio Luiz Silva Fontenele 014 0225514-9
Valdemar Bernardo Jorge 017 0228325-4
Vicente Magalhães Filho 005 0215414-1
Vitor Cesar Bonvino 007 0218786-4
Viviane Almeida Quadros 001 0213120-6
Viviane Bernardo Jorge 017 0228325-4
Viviane Burger Balarotti 013 0225146-1
Walber Pydd 020 0234680-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 2º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0213120-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/96186. Comarca: São Mateus do Sul. Ação
Originária: 200000000200 Indenização. Apelante: Setim & Cia
Ltda. Advogado: José Carlos Alves Silva. Rec.Adesivo: Orlei
Santos da Silveira. Advogado: Caio Graco de Araujo Quadros,
Caio  Quadros, Viviane Almeida Quadros. Apelado: Os Mes-
mos. Órgão Julgador: Setima Câmara Cível (extinto TA). Rela-
tor: Juiz Eugenio Achille Grandinetti. Relator Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Juiz Miguel Pessoa.
Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.  Publique-se.
Curitiba, 08 de agosto de 2005.     Des. MOACIR GUIMA-
RÃES        1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot:   0213133-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2001/153765. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800000069 Declaratória. Apelante: Eleutério Vaselai, Pedro
Suaki, Irineu Skraba, Midufo Vada, Minoru Takahashi, Mario
Pereira Paes, José James da Silveira, Pedro João Miotto. Advo-
gado: João Luiz Agner Regiani. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Eunice Fumagalli Martins e Scheer, Jefferson Isaac
João Scheer, Rosangela do Socorro Alves. Órgão Julgador:
Decima Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz João Kopyto-
wski. Despacho:

Diante do exposto, o recurso não merece ser admitido.
Publique-se.                            Curitiba, 08 de agosto de 2005.
Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot:   0214086-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/102903. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 9600000226 Indenização.
Apelante: Sementes Agroceres S/a. Advogado: Augusto
Renato Penteado Cardoso, Jose Luiz Henrique. Apelante:
Tri-soja Indústria e Comércio de Sementes Ltda. Advoga-
do: Sidnei Marcelo Fassini, Cássio Lisandro Telles, Gui-
lherme Kloss Neto, Alfredo de Assis Gonçalves Neto. Ape-
lado: Os Mesmos. Órgão Julgador: Setima Câmara Cível
(extinto TA). Relator: Juiz Miguel Pessoa. Revisor: Juiz
Prestes Mattar. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos especial e
extraordinário de Monsanto do Brasil Ltda. e ao recurso espe-
cial de Tri-Soja Indústria e Comércio de Sementes Ltda.  Publi-
que-se.  Curitiba, 10 de agosto de 2005.    Des. MOACIR GUI-
MARÂES 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot:   0214183-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/103765. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000348 Indenização. Apelante:
Akemi Taniguchi. Advogado: José Altevir Mereth Barbosa Cu-
nha, Marcelo Geraldo de Matos. Apelante: Macrofértil - Indús-
tria e Comércio de Fertilizantes Ltda. Advogado: Bento Abe-
lardo Lopes, Pedro Girolamo Macarini, Ana Eliete Becker
Macarini Koehler. Apelado: Os Mesmos, Banco Sudameris
Brasil S/a. Advogado: Luiz Alberto de Oliveira Lima. Órgão
Julgador: Decima Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva. Despacho:

Nestas condições, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 02 de agosto de 2005.      Des. Moacir Guimarães
1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot:   0215414-1   Apelação Cível
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. Protocolo: 2002/114471. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000001268 Declaratória. Apelante:
Ecker Comercial de Peças Ltda, Aleksander Ecker - Matec.
Advogado: Vicente Magalhães Filho. Apelante: Giamaq Co-
mércio de Peças Ltda, Tectrator Comércio de Peças Para Trato-
res Ltda. Advogado: Marcos José de Paula. Apelado: Os Mes-
mos, Banco Itaú S/a. Advogado: Gastão Fernando Paes de Bar-
ros Jr., Antonio Celestino Toneloto. Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Dimas Ortencio de
Mello. Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.  Publique-se.
Curitiba, 10 de agosto de 2005.   Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot:   0215543-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/119614. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000600 Cobrança. Apelante:
Caixa Seguradora S/a. Advogado: Luiz Carlos Lima, Fernando
Antonio Moura Fialho Silva, Milton Luiz Cleve Küster, Ander-
son Hataqueiama. Apelado: Nacimo Elias Caddah Junior. Ad-
vogado: Luiz Sant'clair Mansani. Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Marcus Vinicius de
Lacerda Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Anto-
nio Astuti. Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner. Despacho:

Diante do exposto, admito, com fundamento no artigo 105, in-
ciso III, letra "c", da Constituição Federal, o recurso especial
interposto, sem prejuízo das demais questões nele suscitadas
(súmula 292 do STF), encaminhando-se os autos ao excelso
Superior Tribunal de Justiça, quando atendidas as formalida-
des de estilo.  Publique-se.  Curitiba, 29 de julho de 2005.   Des.
Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot:   0218786-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2002/156970. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900001377 Repetição de Indébito.
Agravante: Banco Dibens S/a. Advogado: Julio Cesar Piuci
Castilho, Vitor Cesar Bonvino. Agravado: Transportes Lara Ltda.
Advogado: Guilherme Borba Vianna. Interessado: Carlyle Popp,
Guillherme Borba Vianna. Órgão Julgador: Sexta Câmara Cí-
vel (extinto TA). Relator: Juiz Paulo Habith. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Luis Cesar de Paula Espíndola. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 15 de agosto de 2005.        Des. Moacir Guimarães
1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot:   0218859-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/147452. Comarca: Nova Esperança. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200100000148 Reparação de Da-
nos. Apelante: Soraia Nasser Fassina, Pablo Henrique Fassina,
Rodolfo Henrique Fassina. Advogado: Almir Tadeu Botelho,
Osmar Moreira, Messias Queiroz Uchôa. Apelante: Ministério
Público. Apelado: Rodovias Integradas do Paraná S/a. Advoga-
do: Joao Everardo Resmer Vieira, João Paulo Marin. Apelado:
Antonio Ferreira Lima. Curador: Marcelo K. Matsuguma. Ór-
gão Julgador: Nona Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz
José Augusto Gomes Aniceto. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso.  Publique-se.
Curitiba, 08 de agosto de 2005.                                  Des. Moacir
Guimarães                                        1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot:   0221089-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/34860. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
9500013561 Cominatória. Apelante: Hamilson Jorge. Advoga-
do: Ariel Ventura de Andrade, Nelson Scarpim Junior. Apela-
do: Municipio de Curitiba. Advogado: Antonio Moris Cury,
Djalma Antônio Müller Garcia, Edgar David Gusso, Silvio
Andre Brambila Rodrigues, Antonio Moris Cury. Órgão Julga-
dor: Decima Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz João
Kopytowski. Despacho:

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso.  Publique-se.
Curitiba, 02 de agosto de 2005.        Des. Moacir Guimarães
1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot:   0223896-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/1923. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001486 Reparação de Danos. Ape-
lante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a. Advogado:
Maurício Kavinski, Luiz Fernando Brusamolin. Apelado: José
Nazareno Goulart, Nádia Schimunda Goulart. Advogado: José
Nazareno Goulart, Luiz Fernando C F Potier, Glauco José Ro-
drigues. Órgão Julgador: Nona Câmara Cível (extinto TA).
Relator: Juiz Antônio Renato Strapasson. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.  Publique-se.
Curitiba, 02 de agosto de 2005.        Des. Moacir Guimarães
1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot:   0223900-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/1813. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001015 Embargos a Execução.
Apelante: Promoções Culturais Ellos S/c Ltda. Advogado: San-
tiago Losso, Cinthia Parpineli Leitão. Apelado: Marli da Silva
Leal. Advogado: Cilene Maria Skora, Maria Elzi de Mattos
Teixeira Banzatto. Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível (extin-
to TA). Relator: Juiz Anny Mary Kuss. Revisor: Juiz Paulo
Habith. Despacho:

Face ao exposto, nego seguimento a ambos os recursos.  Publi-
que-se.  Curitiba, 03 de agosto de 2005.   Des. Moacir Guima-
rães Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot:   0224041-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/2903. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000952 Indenização. Apelante: Aven-
tis Seeds Brasil Ltda. Advogado: Celso Umberto Luchesi, He-
lena Damiani Vergueiro. Apelado: Soares & Barbosa S/c Ltda.
Advogado: José Valdemar Jaschke, Sílvia Helena Neves de
Sales. Órgão Julgador: Setima Câmara Cível (extinto TA). Re-
lator: Juiz Miguel Pessoa. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso e especial e ao
recurso extraordinário.  Publique-se.  Curitiba, 05 de agosto de
2005.    Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot:   0225146-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/8717. Comarca: Ibaiti. Ação Originária:
200000000131 Reparação de Danos. Apelante: Ulisses Leite
de Oliveira. Advogado: Viviane Burger Balarotti, Messias Ro-
drigues, Antônio Alves do Prado Filho, Luiz Guilherme Muller
Prado. Apelado: Viação Jóia Ltda. Advogado: Paula Cristina
Gimenes Teodoro, Cesar Augusto de Mello e Silva. Órgão Jul-
gador: Decima Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Guido
Döbeli. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso.   Publique-se.
Curitiba, 08 de agosto de 2005.    Des. Moacir Guimarães Vice-
Presidente

0014 . Processo/Prot:   0225514-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/10785. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000900 Medida Cautelar. Apelan-
te: Fundação Sistel de Seguridade Social. Advogado: Adroaldo
José Gonçalves, Tarcísio Luiz Silva Fontenele. Apelado: Lilia-
ne Granemann Cardoso Vallim. Advogado: Claire Lemos de
Camargo, Christiane Côrtes Iwersen. Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Hamilton Mussi Cor-
rea. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento aos recursos.  Publique-se.
Curitiba, 12 de agosto de 2005.  Des. Moacir  Guimarães 1º
Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot:   0227007-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/24622. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900068018 Reparação de Danos. Ape-
lante: João Ronaldo Domingues. Advogado: Renato Antunes
Villanova, Ana Rita Ulrich, Áureo Zamprônio Filho. Apelado:
Espólio de Elpídio Nelson Bentz. Advogado: Jose Maria Mar-
tins do Nascimento, Márcia dos Santos Barão. Órgão Julgador:
Decima Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Lauri Caeta-
no da Silva. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso.   Publique-se.
Curitiba, 03 de agosto de 2005.    Des. Moacir Guimarães Vice-
Presidente

0016 . Processo/Prot:   0227385-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/11709. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000193 Indenização. Apelante: Isa
Valéria Macedo. Advogado: Maria Regina Vizioli, Alessandra
Lígia Cantarotti, Denise O Alves Biscaia. Apelado: Bradesco
Administradora de Cartões de Crédito Ltda. Advogado: Denio
Leite Novaes Junior, Luis Guilherme Pegoraro, Sérgio wilson
Maldonado, Simone de Oliveira Pereira. Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Hamilton Mussi Cor-
rea. Despacho:

  RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO NA APE-
LAÇÃO CÍVEL Nº 227.385-6  Recorrente:ISA VALÉRIA
MACEDO Recorrida:VISA - ADMINISTRADORA DE CAR-
TÕES DE CRÉDITO S.A.   I -  O pedido de gratuidade da
justiça, formulado às fls. 214/217 e 240/243, merece exame
distinto, uma vez que ele não integra, diretamente, o juízo de
admissibilidade dos recursos especial e extraordinário. Posto
isso, há que se considerar, nos termos da legislação de regên-
cia, que deve ser aceita, até prova em contrário, a afirmação da
recorrente de que não está em condições de arcar com as des-
pesas processuais, sem prejuízo do sustento próprio e de sua
família. Assim, com amparo nos artigos 4º e 5º da Lei nº 1.060/
50, concedo-lhe os benefícios da assistência judiciária.  II -
Segue, em separado, despacho de inadmissão dos recursos es-
pecial e extraordinário.  Intimem-se.   Curitiba, 03 de agosto de
2005.   Des. Moacir Guimarães1º Vice-Presidente

Ante o exposto, nego seguimento aos recursos.  Publique-se.
Curitiba, 03 de agosto de 2005.        Des. Moacir Guimarães
1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot:   0228325-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/33576. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000416 Declaratória. Apelante:
Roberto de Souza Fatuch. Advogado: Paula Borges da Cruz
Dantas, Valdemar Bernardo Jorge, Viviane Bernardo Jorge.
Apelado: Autoplus Comércio de Veículos Ltda. Advogado:
Roberto de Oliveira Guimarães. Órgão Julgador: Setima Câ-
mara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Lauro Laertes de Olivei-
ra. Revisor: Juiz Eugenio Achille Grandinetti. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial e ao
recurso extraordinário.  Publique-se.  Curitiba, 12 de agosto de
2005.    Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot:   0229854-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/42727. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000371 Rescisão de Contrato.
Apelante: Luiz Francisco Rodrigues. Advogado: Renato Gal-
vão Carrilho, Ary Correia Lima Neto. Apelado: Clarice Ribeiro

dos Santos. Advogado: Durcília Silva. Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Nilson Mizuta. Des-
pacho:

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso especial.  Publique-
se. Curitiba, 08 de agosto de 2005.    Des. MOACIR GUIMA-
RÃES      1º Vice-Presidente

0019 . Processo/Prot:   0230734-4   Reexame Necessário

. Protocolo: 2003/48674. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000134 Retificação E/ou Restab de
Proventos. Autor: Alzira do Amaral Silva, Ana Terezinha Yanke
Goes, David Maireno, Dirce Godoy Bueno, Fátima Lúcia Trom-
belli Scatambule, Ivanilde Maria Coelho, Jacira Sela de Godoy
Bueno, Judith Fóz Furlanetto, Lourdes Bertoletti, Lourdes Line,
Luzia Maria Mesquita, Maria Alice Luiza Cardoso Ferreira,
Maria Amélia Machado, Maria Inês Porpilho de Freitas, Mari-
sa de Fátima Bocatti, Neide Parra Afonso Pinto, Neusa de Je-
sus Pizzaia, Neuza Adair Clivatti Zanardi, Orlando Fini, Rose
Mary Garcia Frasson, Sônia Eli Furlan Alves, Terezinha Furlan
da Silva. Advogado: Marina Fukuda, Carlos José Cogo Mila-
nez, Jose Carlos Abraao, Antonio Bacarin. Réu: Município de
Cambé. Advogado: Ricardo Augusto Serra, Paulo Sergio Mec-
chi. Órgão Julgador: Nona Câmara Cível (extinto TA). Relator:
Juiz Luiz Lopes. Despacho:

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso.  Publique-se.  Curi-
tiba,  02  de agosto de 2005.    Des.  Moacir  Guimarães 1º
Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot:   0234680-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/78889. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000155 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Global Telecom S/a. Advogado: Carmen Gloria Arriaga-
da Andrioli, Louise Rainer Pereira Gionédis. Agravado: Insti-
tuto Brasileiro de Defesa dos Cidadãos - Ibdci. Advogado: Sa-
mantha de Mascarenhas Sade, Walber Pydd. Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Miguel Kfouri
Neto. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento a ambos os recursos.  Pu-
blique-se.  Curitiba, 04 de agosto de 2005.   Des. Moacir Gui-
marães 1º Vice-Presidente

0021 . Processo/Prot:   0235882-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/86771. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001221 Embargos a Execução.
Apelante: Calixto Antonio Hakim Neto. Advogado: Laert de
Oliveira Pereira Júnior. Rec.Adesivo: Paulo Cesar de Souza.
Apelado: Os Mesmos. Advogado: Paulo Henrique de Arruda
Goncalves. Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível (extinto TA).
Relator: Juiz Rosene Arão de Cristo Pereira. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Juiz Toshiharu
Yokomizo. Despacho:

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso extraordi-
nário.  Publique-se.  Curitiba, 28 de julho de 2005.   Des. Mo-
acir Guimarães 1º Vice-Presidente

0022 . Processo/Prot:   0237860-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/98753. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000165 Indenização. Apelante:
T.s.p. Transportes Salto de Pirapora Ltda. Advogado: Newton
Schimmelpfeng, Carlos Sergio Schimmelpfeng, Sandro Marce-
lo Kozikoski. Rec.Adesivo: Mário Michenko. Advogado: Car-
los Roberto Gomes Salgado. Apelado: Os Mesmos. Órgão Jul-
gador: Setima Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial.  Pu-
blique-se.  Curitiba, 12 de agosto de 2005.   Des. Moacir Gui-
marães 1º Vice-Presidente

0023 . Processo/Prot:   0238442-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/102926. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001458 Revisional de Aluguel.
Agravante: Petrobrás Distribuidora S/a. Advogado: Iverly An-
tiqueira Dias Ferreira, Edgard Katzwinkel Junior. Agravado:
Auto Posto Petro Hauer Ltda. Advogado: Paulo José Gozzo.
Órgão Julgador: Setima Câmara Cível (extinto TA). Relator:
Juiz Antônio Martelozzo. Despacho:

Face ao exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 03 de agosto de 2005.  Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

Divisão do Órgão Especial      Emitido em 30/08/2005
Seção de Mov Processual

Relação No. 2005.05514

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Carlos Antonio Lesskiu 002 0200031-9/01
Carlos Murilo Paiva 002 0200031-9/01
Carmen Lúcia Villaça de Verón 004 0251105-3/01
Elson de Almeida Ribas Filho 003 0275089-6/01
Fernando Almeida de Oliveira 002 0200031-9/01
Geraldo Jasinski Junior 003 0275089-6/01
Glaucio Cezar Silva Molino 002 0200031-9/01
Gysele Vieira Silva 004 0251105-3/01
Henoch Gregório Buscariol 004 0251105-3/01
Kleber de Oliveira 001 0241732-7/01

Laerdio Pavesi Esteves 003 0275089-6/01
Márcio Antônio Sasso 002 0200031-9/01
Marcelo Barzotto 001 0241732-7/01
Meriane da Graca Sander 003 0275089-6/01
Mitsuyo Fugimoto Stonoga 004 0251105-3/01
Paulo Roberto Pegoraro Junior 001 0241732-7/01
Simone Martins Sebastiao 002 0200031-9/01
Suely Cristina Muhlstedt 003 0275089-6/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0241732-7/01   Impugnação Ao Valor
da Causa

. Protocolo: 2004/74603. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2417327 Ação Rescisória. Impugnante:
Jorge Netto Filho. Advogado: Kleber de Oliveira, Paulo Roberto
Pegoraro Junior. Réu: Palimércio Ribeiro. Advogado: Marcelo
Barzotto. Órgão Julgador: 2º Grupo de Câmaras Cíveis Reuni-
das. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Nº Acórdão: 8. Nº
Livro: 1. Julgado em: 20/06/2005. Observação: Decisão : Por
unanimidade de votos, julgaram procedente o recurso.

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - AÇÃO RESCISÓ-
RIA - INCIDENTE PROCEDENTE. O valor da causa, na ação
rescisória, deve corresponder ao da ação originária, devidamente
atualizado.

0002 . Processo/Prot:   0200031-9/01   Conflito de Competên-
cia (SCV)

. Protocolo: 2004/43822. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2000319 Apelação Civel. Suscitante: Juiz José Simões Teixei-
ra - 5ª Câmara Cível. Suscitado: Juíza Lélia Samardã Monteiro
Negrão Giacomet - 1ª Câmara Cível. Interessado: Banco do
Brasil S/a. Advogado: Carlos Murilo Paiva, Márcio Antônio
Sasso, Glaucio Cezar Silva Molino. Interessado: Município de
Curitiba. Advogado: Fernando Almeida de Oliveira, Carlos
Antonio Lesskiu, Simone Martins Sebastiao. Órgão Julgador:
2º Grupo de Câmaras Cíveis Reunidas. Relator: Des. Carlos
Mansur Arida. Nº Acórdão: 9. Nº Livro: 1. Julgado em: 20/06/
2005. Observação: Decisão : Por unanimidade de votos, julga-
ram procedente o recurso.

EMENTA: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZA CONVO-
CADA. REDISTRIBUIÇÃO DOS AUTOS EM REGIME DE
EXCEÇÃO QUE NÃO AFETA A DISTRIBUIÇÃO ORIGINÁ-
RIA AO DESEMBARGADOR SUBSTITUÍDO. DISTRIBUI-
ÇÃO ORIGINÁRIA EM 28/05/2002. RESOLUÇÃO Nº 02
COM ALTERAÇÃO DA COMPETÊNCIA EM 17/07/2003.
MANUTENÇÃO DA COMPETÊNCIA DOS RELATORES
QUANTO AOS AUTOS JÁ DISTRIBUÍDOS. COMPETÊN-
CIA DA 14ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
(ANTIGA 1ª CÂMARA CÍVEL DO EXTINTO TRIBUNAL DE
ALÇADA) PARA PROCESSAR E JULGAR A MATÉRIA.

0003 . Processo/Prot:   0275089-6/01   Agravo

. Protocolo: 2005/47607. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 2750896 Agravo de Instrumen-
to. Agravante: Alcídio José Zaniolo, Lucimar Cunha Zaniolo.
Advogado: Suely Cristina Muhlstedt, Elson de Almeida Ribas
Filho, Suely Cristina Muhlstedt. Agravado: Odilon Cunha.
Advogado: Laerdio Pavesi Esteves, Meriane da Graca Sander,
Geraldo Jasinski Junior. Órgão Julgador: 2º Grupo de Câmaras
Cíveis Reunidas. Relator: Des. Anny Mary Kuss. Nº Acórdão:
10. Nº Livro: 1. Julgado em: 20/06/2005. Observação: Decisão
: Negado Provimento - Unânime

AGRAVO - MANDADO DE SEGURANÇA - EXTINÇÃO
POR DECISÃO MONOCRÁTICA - PERDA OBJETO - EX-
TINÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO POR RECON-
SIDERAÇÃO DA DECISÃO QUE DETERMINOU A REALI-
ZAÇÃO DAS PRAÇAS - EXECUÇÃO SUSPENSA - IMPOS-
SIBILIDADE DE DISCUSSÃO SOBRE LEGALIDADE DA
PENHORA - MATÉRIA ALBERGADA PELA DECADÊNCIA
- PERICULUM IN MORA DESCARACTERIZADO - MANU-
TENÇÃO DA DECISÃO SINGULAR DESTE RELATOR -
AGRAVO IMPROVIDO. A segurança foi impetrada contra su-
posta ilegalidade ou arbitrariedade consistente na manutenção
da realização dos leilões sobre o bem penhorado na execução,
onde paira dúvida sobre a legalidade da constrição, muito em-
bora a legalidade da penhora seja matéria subjacente à análise
do ato da autoridade apontada como coatora neste mandamus,
ela não pode ser erigida a objeto principal da lide, primeiro
porque há muito decorrido o prazo decadencial para sua verifi-
cação pela especial via do Mandado de Segurança, noutro tur-
no, não subsistiria o pleito pelo remédio heróico haja vista a
descaracterização do periculum in mora.

0004 . Processo/Prot:   0251105-3/01   Conflito de Competên-
cia (SCV)

. Protocolo: 2004/155307. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 2511053 Apelação Civel. Suscitante:
Juiz Hayton Lee Swain Filho - 3ª Câmara Cível. Suscitado:
Juiz Guido Döbeli - 10ª Câmara Cível. Interessado: Itaucard
Financeira S/a Crédito, Financiamento e Investimento. Advo-
gado: Gysele Vieira Silva, Carmen Lúcia Villaça de Verón,
Henoch Gregório Buscariol. Interessado: Miguel Osvaldo Sto-
noga. Advogado: Mitsuyo Fugimoto Stonoga. Órgão Julgador:
2º Grupo de Câmaras Cíveis Reunidas. Relator: Des. José Si-
mões Teixeira. Nº Acórdão: 11. Nº Livro: 1. Julgado em: 20/
06/2005. Observação: Decisão : Por unanimidade de votos, jul-
garam procedente o recurso.

SUSCITANTE:Des. Hayton Lee Swain Filho, da 12.ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná SUSCITADO:Des. Gui-
do Döbeli, da 19.ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Pa-
raná RELATOR:Des. José Simões Teixeira  "PROCESSO CI-
VIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CÂMARA RESIDU-
AL E CÂMARA ESPECIALIZADA. AÇÃO REVISIONAL.

Processos do
Órgão Especial
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CARTÃO DE CRÉDITO. TÍTULO EXTRAJUDICIAL DES-
CARACTERIZADO. COMPETÊNCIA DO DESEMBARGA-
DOR SUSCITADO."

Divisão do Órgão Especial      Emitido em 30/08/2005
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2005.05485

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Espíndola Corrêa 003 0170702-2
Assis Correa 003 0170702-2
Ayrton Costa Loyola 003 0170702-2
Fernando Borges Mânica 001 0174416-7
Frederico Ferraz Lewin 003 0170702-2
Gilson Goulart Jr. 003 0170702-2
Jefferson Isaac João Scheer 001 0174416-7

002 0173941-1
004 0153528-2/01

João Carlos Poletto 003 0170702-2
Joel Ferreira Lima 004 0153528-2/01
José Carlos Laranjeira 003 0170702-2
Leilane Trevisan Moraes 001 0174416-7
Leontamar Valverde Pereira 002 0173941-1
Luiz Carlos Caldas 004 0153528-2/01
Paulo Roberto Ferreira Motta 002 0173941-1
Rosileine Picinato Ribeiro 004 0153528-2/01
Sérgio Botto de Lacerda 001 0174416-7

002 0173941-1
003 0170702-2
004 0153528-2/01

Sergio Ney Cuéllar Tramujas 001 0174416-7

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0174416-7   Mandado de Segurança
(OE)

. Protocolo: 2005/45798. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200400003960 Decreto. Impetrante: Neri Dina de Mendonça
Baptista. Advogado: Sergio Ney Cuéllar Tramujas, Leilane Tre-
visan Moraes. Impetrado: Governador do Estado do Paraná.
Advogado: Fernando Borges Mânica, Jefferson Isaac João Sche-
er, Sérgio Botto de Lacerda. Impetrado: Secretário de Estado
da Administração e da Previdência. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Advogado: Fernando Borges Mânica, Jefferson Isaac
João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Ulysses Lopes. Nº Acórdão: 7160. Nº
Livro: 208. Julgado em: 19/08/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes do Ór-
gão Especial deste Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em julgar improcedente a ação man-
damental, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA:  Administrativo. Mandado de Segurança. Servidor
público. Impetração visando a progressão por tempo de serviço
em 09 referências salariais. Ausência de direito líquido e certo.
Inexistência de prova da prática de ato ilegal ou abusivo.

0002 . Processo/Prot:   0173941-1   Mandado de Segurança
(OE)

. Protocolo: 2005/39126. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200400003985 Decreto. Impetrante: John Clayton Maciel. Ad-
vogado: Leontamar Valverde Pereira. Impetrado: Governador
do Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Mot-
ta, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Ferreira
Motta, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Nº Acórdão: 7161. Nº Livro: 208. Julgado em: 19/08/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes do Ór-
gão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em denegar a segurança, nos termos do
voto do Desembargador Relator. EMENTA:  Administrativo.
Constitucional. Mandado de segurança. Decreto do Governa-
dor do Estado do Paraná. Demissão. Investigador de polícia.
Processo administrativo disciplinar. Nulidades inocorrentes.
Observância dos princípios do contraditório, ampla defesa e
devido processo legal. Ordem denegada. Referência legislati-
va: Constituição Federal, artigos 5º, incisos LV e LX e 41, inci-
so II; Lei nº 1.533/51, artigo 7º, inciso I; Lei nº 8.112/90, artigo
169, § 1º; Lei Complementar nº 14/82 (Estatuto da Polícia Ci-
vil do Paraná), artigos 211, inciso III e 230, inciso XI; Lei Com-
plementar nº 89/01, artigo 259 e Lei Complementar nº 98/03,
artigo 6º.

0003 . Processo/Prot:   0170702-2   Mandado de Segurança
(OE)

. Protocolo: 2004/225128. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 1225450
Pedido de Intervenção. Impetrante: Município de Toledo. Ad-
vogado: Adriana Espíndola Corrêa, Gilson Goulart Jr., João
Carlos Poletto, Assis Correa, José Carlos Laranjeira. Impetra-
do: Governador do Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto
de Lacerda. Impetrado: Presidente do Órgao Especial do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná. Litis Passivo: Presidente
da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná. Advogado:
Ayrton Costa Loyola, Frederico Ferraz Lewin. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão:
7162. Nº Livro: 208. Julgado em: 05/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Órgão Especial do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, julgar extinto o processo quanto ao Governador do Esta-
do e ao Presidente de Assembléia Legislativa e , no mérito,
denegar a segurança. EMENTA:  SEGURANÇA CONTRA
ORDEM DE INTERVENÇÃO MUNICIPAL DECIDIDA NO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - IMPETRAÇÃO FORMULADA
CONTRA PRESIDENTE DO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA, GOVERNADOR DO ESTADO E PRE-
SIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
PARANÁ - ILEGITIMIDADE PASSIVA DO GOVERNADOR
DO ESTADO E DO PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGIS-
LATIVA - EXTINÇÃO PARCIAL DO PROCESSO, SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO, ARTIGO 267, VI, CPC. POSSIBI-
LIDADE DE DECRETAÇÃO DE INTERVENÇÃO MUNICI-
PAL - DÉBITO NÃO VENCIDO POR OCASIÃO DO PEDI-
DO DE INTERVENÇÃO, MAS VENCIDO NO CURSO DO
PROCESSO - AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA PARA NÃO
QUITAÇÃO DO DÉBITO - DIREITO LÍQUIDO E CERTO
NÃO CONFIGURADO - AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU
ABUSO DE PODER A JUSTIFICAR A CONCESSÃO DA
SEGURANÇA - REQUISITOS DO ARTIGO 1º, LEI 1.533/51
DESATENDIDOS.

0004 . Processo/Prot:   0153528-2/01   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2004/73502. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1535282 Mandado de Segurança.     Impetrante: Taniamara do
Rocio Leon Bordes.     Advogado: Joel Ferreira Lima, Rosilei-
ne Picinato Ribeiro.     Impetrado: Presidente do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, Diretor de Contabilidade e Finan-
ças do Tribunal de Contas do Paraná.     Litis Passivo: Estado
do Paraná.     Advogado: Luiz Carlos Caldas, Jefferson Isaac
João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Agravante: Taniamara
do Rocio Leon Bordes. Advogado: Joel Ferreira Lima, Rosilei-
ne Picinato Ribeiro. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 7163. Nº Livro: 208.
Julgado em: 15/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes do Órgão
Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA:  AGRAVO REGIMENTAL - MANDADO DE SE-
GURANÇA - INDEFERIMENTO DE PLEITO LIMINAR, AO
FUNDAMENTO DE AUSÊNCIA DOS REQUISITOS À CON-
CESSÃO, MORMENTE DO FUMUS BONI JURIS - INSUR-
GÊNCIA RECURSAL QUE, ALÉM DE REPRISAR OS AR-
GUMENTOS EXPENDIDOS NA INICIAL, CONTÉM PEDI-
DO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA E DEFENDE A PRE-
SENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CON-
CESSÃO DA LIMINAR (FUMUS BONI JURIS E PERICU-
LUM IN MORA) - IMPROCEDÊNCIA - DECISÃO MANTI-
DA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

Divisão do Órgão Especial      Emitido em 30/08/2005
Seção de Mov Processual

Relação No. 2005.05479

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Fernanda Cristina Parzianello 001 0294015-8
João Edmir de Lima Portela 001 0294015-8
Mauricio Monteiro de B. Vieira 001 0294015-8
Nilce Regina Tomazeto Vieira 001 0294015-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0294015-8   Mandado de Segurança
(GCCR/SCV)

. Protocolo: 2005/50653. Comarca: Catanduvas. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 2908001 Agravo de Instrumento. Im-
petrante: Cargill Agrícola S/a. Advogado: Mauricio Monteiro
de Barros Vieira, Nilce Regina Tomazeto Vieira, Fernanda Cris-
tina Parzianello. Impetrado: Desembargador Relator do Agra-
vo de Instrumento Nº 290800-1. Litis: Acir de Almeida Pinto,
Rodolfo de Camargo Pinto. Advogado: João Edmir de Lima
Portela. Órgão Julgador: Seção Cível. Relator: Des. Maria
Mercis Gomes Aniceto. Despacho:

Vistos, etc.  1. Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido
liminar, impetrado por CARGILL AGRÍCOLA S/A contra a r.
decisão proferida pelo e. Desembargador José Simões Teixei-
ra, que concedeu efeito suspensivo ao recurso de agravo de
instrumento nº 290.800-1, para o fim de sustar os efeitos do
despacho que deferiu liminar nos autos de ação cautelar de se-
qüestro, nestes termos: "Cuida, o presente recurso, de agravo -
tirado por instrumento dos autos n.° 062/2004, de medida cau-
telar de seqüestro promovida por CARGILL AGRÍCOLA S/A
em relação a ACIR DE ALMEIDA PINTO e RODOLFO DE
CAMARGO PINTO no Juízo Cível da Comarca de Catanduvas
- em que os recursantes ACIR e RODOLFO tencionam reforma
de despacho que deferiu, em sede liminar, seqüestro de trinta
mil sacas de soja, produto este negociado entre as partes atra-
vés de contrato particular. Para tanto aduzem que, por primei-
ro, a agravada CARGILL não tem título executivo que possa
referendar a liminar, uma vez que não houve a contrapartida
financeira por parte da empresa, por segundo, existe ação de
resolução contratual distribuída anteriormente à propositura da
cautelar e, por terceiro, não houve a prestação da caução exigi-
da pelo Juízo a quo, por quarto, a medida, ao invés de dar-se
sobre a safra de 2004 (consoante a regra contratual), ocorrerá
sobre a de 2005 (comprometida junto ao Banco do Brasil).
Firme nos argumentos acima pleiteiam, nesta seara,  pelo efei-
to suspensivo e, por fim, pelo provimento recursal cassando-se
o despacho, com devolução do produto que eventualmente já
tenha sido seqüestrado, ou, como pedido alternativo, que os
grãos fiquem sob seu depósito.  A análise, por ora, prende-se
ao pedido imediato.    A argumentação aqui trazida me parece
relevante. A caução idônea e sob pena de revogação da liminar
(fls. 88-TJ) não ocorreu (em primeira cognição) de modo satis-
fatório (fls. 10-TJ). Desse modo, a lesão grave e de difícil repa-
ração está patente, pelo que defiro (sem que isso importe em
adiantamento do mérito), o pedido de efeito suspensivo a fim
de ordenar o recolhimento, de imediato, do mandado de se-
qüestro da soja acima referida. Comunicações urgentes.
Colham-se as informações junto ao doutor Juiz da causa, como

de praxe, perquirindo-o, especialmente, se já há feito principal
ao de seqüestro, bem se há caução à cautelar e se já houve solução
nos autos de rescisão contratual. Intime-se a parte agravada para
oferecimento de resposta, no prazo e termos legais.
Curitiba, 30 de março de 2005 DES. JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
RELATOR" Sustentou a impetrante, em síntese, existência de cau-
ção idônea e suficientemente prestada; que incumbe aos vendedo-
res, primeiramente, cumprir a obrigação de entregar a soja, para
depois a impetrante efetuar o pagamento; os impetrados tiveram
seu direito de ação respeitado; a dívida em soja perdura; que a
iminência de prejuízo é da impetrante, com a manutenção do efei-
to suspensivo ao agravo. Requereu a concessão liminar, sem ouvir
a parte contrária, para o escopo de sustar todos os efeitos da deci-
são atacada e, ao final, seja julgado procedente o pedido para o
fim de reformar o ato impugnado, consubstanciado na decisão pro-
ferida nos autos de agravo de instrumento nº 290.800-1, a qual
deu efeito suspensivo ao recurso e, assim, impede o cumprimento
da decisão interlocutória de 1º grau, que, por sua vez, concedeu
liminarmente o seqüestro de 30.000 sacas de soja, tornando-o ine-
xiste e/ou inválido, ou, em caráter sucessivo, sustar em definitivo
os seus efeitos. Às fls. 937/960 a impetrante aditou a inicial do
"writ" para impugnar também a r. decisão, do e. Desembargador
Relator, que indeferiu seu pedido de reconsideração.
Às fls. 962/976 os litisconsortes passivos Acir de Almeida Pinto e
Rodolfo de Camargo Pinto protocolaram petição pugnando pelo
indeferimento do pedido liminar, e, ao final, seja inacolhida a pos-
tulação da impetrante.  A autoridade indigitada não apresentou as
informações solicitadas (fls. 979). O Douto Procurador de Justiça
manifestou-se pelo deferimento da liminar, "para restabelecer a
decisão de primeiro grau que autorizou a impetrante a promover o
seqüestro da quantidade de soja necessária à execução dos contra-
tos" (fls. 984/987). 2. Impõe saber, portanto, se a r. decisão profe-
rida pelo e. Desembargador José Simões Teixeira, concessiva de
efeito suspensivo em recurso de agravo de instrumento, ofendeu
direito líquido e certo da impetrante. Em sede de cognição sumá-
ria, verifica-se que a r. decisão atendeu aos requisitos previstos no
art. 558, do CPC, vez que entendeu-se relevante a argumentação
trazida pelos agravantes, no sentido de que "a agravada CARGILL
não tem título executivo que possa referendar a liminar, uma vez
que não houve a contrapartida financeira por parte da empresa,
por segundo, existe ação de resolução contratual distribuída ante-
riormente à propositura da cautelar e, por terceiro, não houve a
prestação da caução exigida pelo Juízo a quo, por quarto, a medi-
da, ao invés de dar-se sobre a safra de 2004 (consoante a regra
contratual), ocorrerá sobre a de 2005 (comprometida junto ao Banco
do Brasil.", culminando o e. Desembargador Relator por entender,
em primeira cognição, que a caução idônea não havia ocorrido de
maneira satisfatória (fls. 10-TJ), justificando, assim, a suspensão
da decisão de 1º grau, para o fim de evitar lesão grave e de difícil
reparação aos agravantes, que estavam prestes a sofrer seqüestro
de volumosa quantidade de soja. Deste modo, não se vislumbra,
pelo menos em exame preliminar, que a r. decisão atacada ofen-
deu direito líquido e certo da ora impetrante, pois, nestes casos,
justificável é a concessão de efeito suspensivo para o fim de evitar
maiores prejuízos.                     Destarte, por não vislumbrar a
presença dos requisitos necessários para conceder a suspensão do
ato atacado, previstos no art. 7º, II, da Lei 1.533/51, indefiro a
liminar pleiteada.                     3. Outrossim, considerando que
eventual concessão da segurança poderá repercutir na esfera jurí-
dica dos agravantes/ réus dos autos de cautelar de seqüestro, deve
a impetrante, no prazo de 10 dias, providenciar a citação daqueles,
para que possam integrar à lide, na qualidade de litisconsorte pas-
sivo necessário (art. 47, do CPC), sob pena de extinção do feito
(art. 47, parágrafo único, do CPC).  4. Comunique-se. Intimem-se.
Curitiba, 11 de julho de 2005. DES. MARIA MERCIS GOMES
ANICETO RELATORA

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA
MAGISTRATURA

Relação nº  108/2005

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

01 – DESPACHO  PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR DESEMBARGADOR CARLOS HOFFMANN,
CORREGEDOR- GERAL DA JUSTIÇA, NOS AUTOS DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO   Nº  2005.86995-2/0
ACUSADO: A.D.
FL: 184

“Tendo em vista que o acusado A.D. faleceu em 02.08.2005,
conforme certidão de óbito de fl. 181, decreto a extinção deste
processo administrativo e determino o arquivamento dos autos,
precedidas das úteis anotações.  Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. Curitiba, 22 de agosto de 2005. Des. Carlos Hoffmann,
Corregedor-Geral da Justiça.”

02 – DESPACHO  PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR DESEMBARGADOR CARLOS HOFFMANN,
CORREGEDOR- GERAL DA JUSTIÇA, NOS AUTOS DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO   Nº  2004.135297-8/0
ACUSADO: G.M.P.K.
ADVOGADOS: CLAUDIA CANZI
FL: 338

“...Comunique-se e intime-se a requerente para efetuar o paga-
mento na forma do parcelamento já deferido (fl. 322), em dez
dias, sob pena de prosseguimento do processo administrativo.
...  Curitiba, 23 de agosto de 2005. Des. Carlos Hoffmann,
Corregedor-Geral da Justiça.”

03 – DESPACHO  PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR DESEMBARGADOR CARLOS HOFFMANN,
CORREGEDOR- GERAL DA JUSTIÇA, NOS AUTOS DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO   Nº  2004.28438-3/1
ACUSADO:  R.T.M.
ADVOGADOS: RENATO ANDRADE  e ANA CLAUDIA

FINGER.
FL: 613

“1 – Defiro a produção de prova oral requerida. 2 – Expeçam-
se cartas de ordem para inquirição das testemunhas arroladas à
fl. 536, sendo que a destinada à ... deverá ser cumprida pelo...
e a endereçada à ... 3 – Instruir as cartas com as peças necessá-
rias, as quais deverão ser cumpridas no prazo de sessenta (60)
dias. 4 - Intime-se   o acusado e seu Advogado pelo  D.J. Aguar-
de-se.   Curitiba, 22 de agosto de 2005. Des. Carlos Hoffmann,
Corregedor-Geral da Justiça.”

04 – DESPACHO  PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR DESEMBARGADOR CARLOS HOFFMANN,
CORREGEDOR- GERAL DA JUSTIÇA, NOS AUTOS DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO   Nº  2000.402-2/3
ACUSADO: O.G.S.
ADVOGADOS:  JOÃO TAVARES DE LIMA FILHO, FA-
BRICIO MASSI SALLA, LEANDRO AMBROSIO ALFI-
ERI e CARLOS RUBENS MOLLI JUNIOR.
FL: 425/427

“... Diante do exposto, julgo improcedente a pretensão puniti-
va inserida na Portaria 076/2004 contra O.G.S., determinando
o arquivamento dos autos após as úteis anotações. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Curitiba, 22 de agosto de 2005. Des.
Carlos Hoffmann, Corregedor-Geral da Justiça.”
Curitiba, 29 de agosto  de 2005

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA
MAGISTRATURA

Relação nº 109/2005

PUBLICAÇÃO DE VISTA PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

01 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2005.105847-8/0
fl. 437

“...1 – Intime-se o Advogado subscritor da defesa de fl. 434/
435, para que no prazo de cinco dias junte instrumento de re-
presentação, bem assim os documentos a  que faz referência e
que não vieram aos autos. ...   Curitiba, 22 de agosto de 2005.
Des. Carlos Hoffmann,  Corregedor-Geral da Justiça.”
Acusado: L.A.S.
Advogado:JOÃO ROBERTO SANTOS RÉGNIER

PUBLICAÇÃO DE VISTA PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS

02  – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2002.384-4/0
fl. 365.

“... intime-se a defesa do acusado para que, querendo, manifes-
te-se sobre os documentos no prazo de 10 (dez) dias. Curitiba,
23 de agosto de 2005. Des. Carlos Hoffmann,  Corregedor-
Geral da Justiça.”
Acusado: J.P.G.C.
Advogados: JOÃO ROBERTO SANTOS RÉGNIER, SAN-
DRO BALDUINO MORAIS, LEONARDO MEDEIROS
RÉGNIER e ALEXANDRE MEDEIROS RÉGNIER.

PUBLICAÇÃO DE VISTA PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS

03  – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2004.203781-2/1
fl. 126.

“Tendo em vista o protesto genérico feito na defesa, fl. 121,
especifique ... no prazo de dez (10) dias, as provas que preten-
de produzir, indicando, quanto a oral, as testemunhas e a fina-
lidade da audição. Intime-se através de seu d. Advogado.  Curi-
tiba, 22 de agosto de 2005. Des. Carlos Hoffmann,  Correge-
dor-Geral da Justiça.”
Acusado: D.G.C.
Advogados: ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO e ANA
CLAUDIA FINGER.

PUBLICAÇÃO DE VISTA PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS

04  – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2004.191586-7/1
fl. 714.

“Tendo em vista o protesto genérico feito na defesa, fl. 713,
especifique ... no prazo de dez (10) dias, as provas que preten-
de produzir, indicando, quanto a oral, as testemunhas e a fina-
lidade da audição. Intime-se através de seu d. Advogado.  Curi-
tiba, 26 de agosto de 2005. Des. Carlos Hoffmann,  Correge-
dor-Geral da Justiça.”
Acusado: S.M.G.O.T.
Advogados: ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO e ADRI-
ANA RICARDO DA COSTA SCHIER

Curitiba, 29 de agosto de 2005.

Sistema de Juizados Espe-
ciais Civeis e Criminais

Divisão do Conselho da
Magistratura

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBA Relação Nº : 057/2005

Relação de Publicação
TURMA RECURSAL ÚNICA

001 2004.0003401-9/1 - Recurso Ordinario Civel
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: ASS. IMOBILIÁRIA CONSELHEIRO
LAURINDO LTDA. (APOLAR IMÓVEIS)
ADVOGADO............: MARCIA SEVERINA BADARO
JOSE DO CARMO BADARO
RECORRIDO...........: JUIZ RELATOR DA 2ª TURMA RE-
CURSAL CÍVEL DA 1ª REGIÃO
INTERESSADO.........: LUCIANA MARQUES MEIRINHO
ADVOGADO............: CAROLINA MARIA GUIMARAES DE
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SA RIBEIRO REFATTI
Vistos. Por meio da petição apresentada às fl. 295, LUCIANA
MARQUES MEIRINHO pleiteou o desentranhamento da pe-
tição e documentos de fls. 274/276 e sua “juntada aos au-
tos em apenso - Processo 2001.0022869-9, sendo encami-
nhado à conclusão do juiz Relator Tito Campos de Paula
da 2ª Turma Recursal, para sua apreciação e providências
das medidas que entender pertinente.” No entanto, deve a
peticionante melhor esclarecer seu pedido, visto que ao
presente feito não há quaisquer autos em apenso. Assim,
intime-se a requerente, LUCIANA MARQUES MEIRI-
NHO, por meio de sua advogada, para que, no prazo de
10 (dez) dias, informe com clareza o de fato pretendido
por meio da petição de fl. 295. Intime-se. Curitiba, 18 de
agosto de 2005. EDGARD FERNANDO BARBOSA, Juiz
Presidente da Turma Recursal Única.

002 2004.0003828-3/1 - Recurso Extraordinario Cível
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: JUMAPI ADMINISTRADORA DE
IDIOMAS LTDA
ADVOGADO............: ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES
RECORRIDO...........: LIRIANE EMA JENDREIECK
ADVOGADO............: EDMAR FERNANDO GELINSKI
FERNANDO CESAR JAVORSKI TOPOROWICZ
Vistos. Inconformada com o v. acórdão de fls. 121/123,
JUMAPI ADMINISTRADORA DE IDIOMAS LTDA. in-
terpôs o presente recurso extraordinário (fls. 125/134),
com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea “a”, do
permissivo constitucional. Sustentou a recorrente a ocor-
rência de violação ao artigo 5º, inciso XXXIV, “a”, XXXV,
LIV e LV, da Constituição Federal, sob o fundamento de
que o acórdão vergastado teria negado vigência ao princí-
pio da proporcionalidade na medida em que manteve o
arbitramento de indenização por dano moral em quantum
excessivo, desproporcional ao aludido dano. Respeitada
a manifestação da recorrente, inviável o processamento
do presente recurso extraordinário. Isso porque, da análi-
se do recurso, deflui-se que o apelo extremo ressente-se
do necessário prequestionamento da matéria constitucio-
nal que se pretende agitar nesta senda recursal, inviabili-
zando-se, pois, o seu processamento, a se ver das iterati-
vas decisões da Excelsa Corte, da qual é exemplo o se-
guinte despaacho, assim exteriorizado, na parte que inte-
ressa, in verbis: “Ausente o indispensável prequestiona-
mento da matéria constitucional, que não se admite im-
plícito (RTJ 125/1368, Rel. Min. Moreira Alves - RTJ 131/
1391, Rel. Min. Celso de Mello - RTJ 144/300, Rel. Min.
Marco Aurelio - RTJ 153/989, Rel. Min. Celso de Mello),
incidem as Súmulas 282 e 356 desta Corte. Não ventilada
no acórdão recorrido a matéria constitucional suscitada
pelo recorrente, deixa de configurar-se, tecnicamente, o
prequestionamento do tema, necessário ao conhecimento
do recurso extraordinário. A configuração jurídica do pre-
questionamento decorre de sua oportuna formulação em
momento procedimentalmente adequado. Não basta, no
entanto, só argüir previamente o tema de direito federal
para legitimar o uso da via do recurso extraordinário. Mais
do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a maté-
ria constitucional questionada tenha sido efetivamente
apreciada na decisão recorrida (RTJ 98/754 - RTJ 116/
451)”. (AG n.º 251.813-0, rel. Min. Celso de Mello, D.J.U.
de 9.6.2000, pág. 42). Ademais, mesmo que se conside-
rasse prequestionada a matéria constitucional em exame,
concluir-se-ia, por igual, pela impossibilidade de segui-
mento do presente recurso extraordinário. Isso porque a
suscitada ofensa às normas constitucionais, se ocorresse,
tal dar-se-ia de forma reflexa. Neste sentido, invoca-se o
seguinte aresto do Supremo Tribunal Federal: “A parte ora
agravante, ao deduzir o recurso extraordinário em ques-
tão, sustentou que a decisão recorrida teria vulnerado os
preceitos inscritos nos arts. 5 , II, XXXV, XXXVI, LV e
93, IX, da Constituição. A jurisprudência do Supremo Tri-
bunal Federal tem reiteradamente enfatizado que as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, da mo-
tivação dos atos decisórios, do contraditório, do devido
processo legal, dos limites da coisa julgada e da presta-
ção jurisdicional podem configurar, quando muito, situa-
ções caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição (RTJ 147/251 - RTJ 159/328 - RTJ 161/
284 - RTJ 170/627-628 - Ag 126.187-ES (AgRg), Rel. Min.
CELSO DE MELLO - Ag 153.310-RS (AgRg), Rel. Min.
SYDNEY SANCHES - Ag 185.669-RJ (AgRg), Rel. Min.
SYDNEY SANCHES - Ag 192.995-PE (AgRg), Rel. CAR-
LOS VELLOSO - Ag 257.310-DF (AgRg), Rel. Min. CEL-
SO DE MELLO - RE 254.948-BA, Rel. Min. CELSO DE
MELLO, v.g.), o que não basta, só por si, para viabilizar
o acesso à via recursal extraordinária. A espécie ora em
exame não foge aos padrões acima mencionados, refletin-
do, por isso mesmo, possível situação de ofensa indireta
às prescrições da Carta Política, circunstância essa que
impede - como precedentemente já enfatizado - o próprio
conhecimento do recurso extraordinário (RTJ 120/912,
Rel. Min. SYDNEY SANCHES - RTJ 132/455, Rel. Min.
CELSO DE MELLO). Sendo assim, e pelas razões expos-
tas, nego provimento ao presente agravo de instrumento,
eis que se revela inviável o recurso extraordinário a que
ele se refere.” (AG n  317.824-9, Rel. Min. CELSO DE
MELLO, D.J.U. de 25.4.2001, pág. 29 - grifou-se). Por
fim, cumpre deduzir que eventual averiguação a respeito
da proporcionalidade do quantum indenizatório arbitrado
imprescindiria do reexame das provas colacionadas aos
autos, o que se revela inadmissível nesta senda recursal,
consoante enunciado na Súmula n.º 279 do Pretório Ex-
celso. Assim sendo, nego seguimento ao feito. Publique-
se e intimem-se. Curitiba, 18 de agosto de 2005. EDGARD
FERNANDO BARBOSA, Juiz Presidente da Turma Re-
cursal Única.

003 2005.0000505-4/2 - Recurso Extraordinario Cível
COMARCA.............: Apucarana
RECORRENTE..........: CIMARA CASTRO DE OLIVEI-

RA
ADVOGADO............: VALDIR JUDAI
RECORRIDO...........: NEUSA BATISTA DA SILVA
ADVOGADO............: MARCELO PAULO SAUTCHUK
MARCHI
Vistos. Inconformada com o v. acórdão de fls. 68/71, CI-
MARA CASTRO DE OLIVEIRA interpôs o presente re-
curso extraordinário (fls. 82/84), com fundamento no ar-
tigo 102, inciso III, alínea “a”, do permissivo constitucio-
nal. Sustentou a recorrente a ocorrência de violação aos
artigos 5º, inciso XXXV e 93, inciso IX, ambos da Cons-
tituição Federal, na medida em que na decisão objurgada
não houve a necessária fundamentação a respeito do por-
quê da aplicação do prazo prescricional vintenário, bem
como deixou-se de apreciar os prequestionamentos por ela
alinhavados em sede de embargos declaratórios. Respei-
tada a manifestação da recorrente, inviável o processa-
mento do presente recurso extraordinário. Isso porque, da
análise do recurso, deflui-se que, não obstante a oposição
de embargos de declaração, o apelo extremo ressente-se
do necessário prequestionamento da matéria constitucio-
nal que se pretende agitar nesta senda recursal, inviabili-
zando-se, pois, o seu processamento, a se ver das iterati-
vass decisões da Excelsa Corte, da qual é exemplo o se-
guinte despacho, assim exteriorizado, na parte que inte-
ressa, in verbis: “Ausente o indispensável prequestiona-
mento da matéria constitucional, que não se admite im-
plícito (RTJ 125/1368, Rel. Min. Moreira Alves - RTJ 131/
1391, Rel. Min. Celso de Mello - RTJ 144/300, Rel. Min.
Marco Aurelio - RTJ 153/989, Rel. Min. Celso de Mello),
incidem as Súmulas 282 e 356 desta Corte. Não ventilada
no acórdão recorrido a matéria constitucional suscitada
pelo recorrente, deixa de configurar-se, tecnicamente, o
prequestionamento do tema, necessário ao conhecimento
do recurso extraordinário. A configuração jurídica do pre-
questionamento decorre de sua oportuna formulação em
momento procedimentalmente adequado. Não basta, no
entanto, só argüir previamente o tema de direito federal
para legitimar o uso da via do recurso extraordinário. Mais
do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a maté-
ria constitucional questionada tenha sido efetivamente apre-
ciada na decisão recorrida (RTJ 98/754 - RTJ 116/451)”.
(AG n.º 251.813-0, rel. Min. Celso de Mello, D.J.U. de
9.6.2000, pág. 42). Assim sendo, nego seguimento ao fei-
to. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 18 de agosto de
2005. EDGARD FERNANDO BARBOSA, Juiz Presidente
da Turma Recursal Única.

004 2005.0000646-0/2 - Agravo de Instrumento Cível -
STJ
COMARCA.............: Araucária
AGRAVANTE...........: MANARA ASSESSORIA IMOBI-
LIÁRIA LTDA.
ADVOGADO............: JOSE DO CARMO BADARO
MARCIA SEVERINA BADARO
AGRAVADO............: MARCOS LEANDRO TOKARSKI
ADVOGADO............: LOURIVAL BARAO MARQUES
  ADVOGADO............: VALDECI WENCESLAU BA-
RAO MARQUES
Vistos. Intime-se a agravante, MANARA ASSESSORIA
IMOBILIÁRIA LTDA., por meio de seu(s) advogado(s),
para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre o
interesse no prosseguimento do presente recurso face ao
noticiado pelo agravado às fls. 131/132. Após, voltem-me
conclusos. Curitiba, 18 de agosto de 2005. EDGARD FER-
NANDO BARBOSA, Juiz Presidente da Turma Recursal
Única.

005 2005.0001099-9/1 - Embargos de Declaracao Cível
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........: HSBC SEGUROS S/A
ADVOGADO............: JULIANO MIQUELETTI SONCIN
MARIO LUIZ DA ROCHA GRANGEIA
APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES
INTERESSADO.........: ANGELA DOS SANTOS LIMA
ADVOGADO............: EDVALDO LUIZ DA ROCHA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBO-
SA
Vistos. Tratam os autos de embargos de declaração opos-
tos por HSBC SEGUROS S/A (fls. 118/120) em face da
decisão monocrática proferida às fls. 104/115, que negou
provimento ao recurso interposto pelo ora embargante e
proveu em parte o apelo manejado de forma adesiva pela
parte adversa, tão-somente para o fim de modificar o ín-
dice de correção monetária e o percentual de incidência
dos juros moratórios.Sustentou o embargante, em síntese,
o não-cabimento de recurso adesivo no âmbito dos Juiza-
dos Especiais, face à ausência de previsão na legislação
própria. É o relatório. Os embargos declaratórios mere-
cem serem conhecidos, porquanto presentes seus requisi-
tos de admissibilidade, como adequação e tempestivida-
de. Quanto ao mérito, porém, não comportam acolhimen-
to. Eis as razões: No que tange aos embargos de declara-
ção, o art. 48 da Lei n.º 9.099/95 prevê as hipóteses de
seu cabimento, in verbis: “Art. 48. Caberão embargos de
declaração quando, na sentença ou acórdão, houver obs-
curidade, contradição, omissão ou dúvida.” Consoante se
infere do dispositivo legal supracitado, os embargos de-
claratórios constituem recurso de fundamentação vincu-
lada, isto é, neles apenas podem ser alegados os seguintes
vícios: contradição, omissão, obscuridade ou dúvida. Nas
palavras de LUIZ RODRIGUES WAMBIER et al (Curso
Avançado de Processo Civil. 6. ed. São Paulo: Revista dos
Tribunais, 2003. p. 574), “serão recursos de fundamenta-
ção vinculada aqueles em que a lei só permite que seja
baseado em determinados fundamentos a respeito dos quais
dispõe expressamente.” No presente caso, entretanto, o
embargante manejou os embargos declaratórios para o fim
de obter efeito modificativo do acórdão, visto que preten-
de seja negado seguimento ao recurso adesivo, porquanto
supostamente incabível no rito dos Juizados Especiais. Tal
alegação, porém, não se coaduna com a finalidade dos de-
claratórios, qual seja, a eliminação de obscuridade, con-

tradição, omissão ou dúvida, porventura existentes na
decisão objurgada, nos termos do já citado artigo 48 da
Lei n.º 9.099/95. O que pretende, de fato, o embargante,
é alterar a decisão embargada. Olvida, entretanto, que os
embargos de declaração não podem revestir-se do reque-
rido efeito infringente, sob pena de distorção da sua fina-
lidade. Tal é o que restou decidido pelo Superior Tribunal
de Justiça, nos Embargos de Declaração no Agravo Regi-
mental n.º 240081/SP, 1ª Turma, rel. Min. Humberto Go-
mes de Barros, DJU 03/04/2000, p. 125: “Os embargos
declaratórios são apelos de integração, não de substitui-
ção.” Ademais, da análise dos autos, verifica-se que o ora
embargante foi devidamente intimado para apresentar con-
tra-razões ao recurso adesivo (fls. 88/91), tendo sido, in-
clusive, acatado o pedido por ele formulado de reabertura
do prazo (fl. 101). Não obstante, o ora embargante dei-
xou de contra-arrazoar o apelo adesivo, conforme demons-
tra a certidão de fl. 103. Desse modo, deve arcar com o
ônus decorrente de sua inércia, não podendo agora, em
sede de embargos de declaração, sustentar tese que deve-
ria ter sido objeto de preliminar de contra-razões. Destar-
te, por inexistir no texto da decisão embargada qualquer
vício hábil a justificar o acolhimento dos presentes em-
bargos declaratórios, impõe-se a sua rejeição, mantendo-
se a decisão embargada em sua integralidade. ISTO POS-
TO, conheço dos embargos declaratórios manejados e, no
mérito, nego-lhes provimento, consoante a fundamenta-
ção supra-expendida. Intimem-se. Curitiba, 19 de agosto
de 2005. EDGARD FERNANDO BARBOSA, Juiz Rela-
tor.

006 2005.0001997-5/1 - Recurso Especial Cível
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF
ADVOGADO............: NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES
RENATO LUIZ HARMI HINO
ADVOGADO............: ROGERIO MARTINS CAVALLI
RECORRIDO...........: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ
INTERESSADO.........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZA-
DO ESPECIAL CÍVEL DE PONTA GROSSA
CONDOMÍNIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL ANTA-
RES
ADVOGADO............: ADRIANA BENINI
Para contra-razões pelo Tribunal de Justiça, em quinze
dias.
007 2005.0002168-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: RODONORTE CONCESSIONÁ-
RIA DE RODOVIAS INTEGRADAS S/A
ADVOGADO............: FABIOLA POLATTI CORDEIRO
FLEISCHFRESSER
TARCISIO ARAUJO KROETZ
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
PAULO ROGERIO PONTES
RECORRIDO...........: PAULO MARZONI MARQUES
ADVOGADO............: IVO ARY MEIER JUNIOR
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBO-
SA
AÇÃO INDENIZATÓRIA. REPARAÇÃO DE DANO MA-
TERIAL. OBJETO SOBRE A PISTA DE RODOVIA PE-
DAGIADA. AGRAVO. TEMPESTIVIDADE DA COM-
PLEMENTAÇÃO DO PREPARO. RECONSIDERAÇÃO
DA DECISÃO ANTERIORMENTE PROFERIDA. RE-
CURSO. TEORIA DO RISCO ADMINISTRATIVO. RES-
PONSABILIDADE OBJETIVA DA CONCESSIONÁRIA.
FALTA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA DA PISTA.
DANO MATERIAL DEMONSTRADO. DEVER DE IN-
DENIZAR DA CONCESSIONÁRIA.1. Reconhecido o erro
no requisito de admissibilidade do recurso referente ao
seu preparo, deve ser reconsiderada a decisão anterior-
mente proferida e ser conhecido o apelo manejado.2. As
empresas concessionárias de serviços públicos respondem
objetivamente pelos seus atos ou omissões, pois se en-
contram sob a égide da teoria do risco administrativo,
como disposto no art. 37, § 6º, da Constituição da Repú-
blica. .3. As concessionárias de rodovias, ao receberem
delegação do Poder Público para administrarem rodovia
pedagiada, assumem diversas obrigações, dentre elas, a
de propiciar a máxima segurança aos seus usuários, de-
vendo efetuar todas as medidas para que isso se concreti-
ze. Entre essas obrigações, pode-se citar o dever de man-
ter a pista limpa de qualquer objeto estranho que possa
causar acidentes aos usuários. .4. A omissão da concessi-
onária quanto à obrigação de manter limpa a pista de ro-
lamento enseja o seu dever de indenizar o prejuízo causa-
do por esse fato, como se verifica no caso dos autos.
.AGRAVO CONHECIDO E ACOLHIDO.RECURSO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO.Vistos e examinados estes
autos de Agravo Cível n.º 2005.2168-3/1 e Recurso Ino-
minado n.º 2005.2168-3/0, do 6º Juizado Especial Cível
de Curitiba, em que figura como agravante/recorrente RO-
DONORTE CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS INTE-
GRADAS S/A e como agravado/recorrido PAULO MAR-
ZONI MARQUES.RELATÓRIO.PAULO MARZONI
MARQUES aforou demanda em face de RODONORTE
CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS INTEGRADAS S/
A, pleiteando ser ressarcido nos prejuízos equivalentes a
R$ 314,00, decorrentes do choque de seu carro com obje-
to (pedaço de madeira ou ferro) que se encontrava no lei-
to de rodovia pedagiada de responsabilidade da ré.A pre-
tensão deduzida na inicial foi julgada procedente por meio
da sentença prolatada às fls. 27/28.Inconformada, RODO-
NORTE CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS INTEGRA-
DAS S/A interpôs recurso inominado às fls. 232/237, o
qual foi contra-arrazoado às fls. 245/248.No entanto, ve-
rificou-se que, embora tivesse a recorrente efetuado o
pagamento das custas recursais e das custas recursais, dei-
xou de fazê-lo em relação à taxa judiciária. Sendo assim,
foi determinado, por meio do despacho de fls. 253/256,
que a apelante procedesse à complementação do preparo,
nos termos do art. 511, § 2º, do Código de Processo Civil

c/c o art. 42, § 1º, da Lei nº 9.099/95, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, o que foi cumprido à fl. 259.Por
meio da decisão de fls. 261/263, o recurso manejado dei-
xou de ser conhecido em razão de sua deserção, face à
extemporaneidade da complementação do preparo.Em face
desse decisum e com fulcro no art. 557, § 1º, do Código
de Processo Civil, apresentou a recorrente o agravo de
fls. 265/270, por meio do qual sustentou, em síntese, a
tempestividade do recolhimento da taxa judiciária por-
quanto o termo final, tendo recaído num sábado, restou
prorrogado para o primeiro dia útil seguinte (segunda-
feira).É o relatório.DECIDO.O recurso de agravo merece
ser conhecido, visto que presentes os requisitos de ad-
missibilidade, como adequação e tempestividade.E, no
mérito, comporta provimento. Eis as razões:.Como bem
exposto pela agravante, o pagamento da taxa judiciária
por ela efetuado foi feito de forma tempestiva. .Isso por-
que a decisão que lhe determinou a complementação do
preparo no prazo de 48 horas (fls. 253/256) foi publicada
no Diário da Justiça de 15/06/2005 (fl. 257) - quarta-fei-
ra. Desse modo, por não ser possível aferir o exato mo-
mento da publicação, deve-se considerar que o aludido
prazo teve início às 00h00min do dia 16/06/2005 (quinta-
feira), findando, portanto, às 00h00min do dia 18/06/2005
(sábado), restando prorrogado, pois, para o primeiro dia
útil seguinte - segunda-feira, dia 20/06/2005.Assim, ten-
do a agravante efetuado o pagamento da taxa judiciária
no próprio dia 20/06/2005 (fl. 259), deve o recolhimento
ser considerado tempestivo.Desse modo, tendo em vista o
equívoco cometido na decisão ora combatida, deve o pre-
sente agravo ser provido para o fim de se considerar tem-
pestiva a complementação do preparo efetuada pela agra-
vante, devendo ser conhecido o recurso inominado por ela
interposto, cassando-se, de conseqüência, a decisão ante-
riormente proferida (fls. 261/263).Por conseguinte, e ten-
do em vista o acolhimento do agravo interposto, passo ao
julgamento do feito, na forma preconizada do art. 557 do
Código de Processo Civil.Em suas razões recursais, sus-
tentou a concessionária apelante, em suma, a ausência de
responsabilidade sua pelos danos ocasionados ao veículo
do autor/recorrido, vez que procedeu regularmente à ins-
peção do tráfego, dentro dos prazos estabelecidos no con-
trato de concessão (a cada noventa minutos). Aduziu que
“a previsibilidade de permanência de objetos na pista, por
sua vez, deve ser analisada dentro de critérios da razoabi-
lidade e do prazo para retirada dos mesmos”, pois que
“não é possível exigir que o prestador de serviço público
seja onisciente ou que tenha o dom da ubiqüidade, pela
onipresença, sendo que isto representaria a adoção da te-
oria do risco integral, com absoluta afronta ao texto cons-
titucional.” .Deve-se observar, primeiramente, que a RO-
DONORTE CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS INTE-
GRADAS S/A. é uma empresa que realiza serviços por
delegação do Poder Público, e sobre esta recaem as mes-
mas responsabilidades e encargos que teria o Estado se os
tivesse prestando. .Sendo a demandada concessionária de
serviço público e recaindo sobre esta, portanto, a teoria
do risco administrativo, é responsável objetivamente pe-
los danos causados a terceiros, sejam eles causados em
virtude de sua ação ou de sua omissão, conforme dispõe o
art. 37, § 6º, da Constituição da República  e nos termos
do sufragado no Enunciado n.º 28 desta Turma Recursal ,
o que leva a obrigação de reparar o dano, independente-
mente de culpa, bastando à vítima comprovar o nexo de
causalidade entre o fato e o dano sofrido, somente esqui-
vando-se a concessionária dessa responsabilidade, como
se sabe, nas hipóteses de caso fortuito, de fato de terceiro
ou de culpa exclusiva da vítima.A presença de um objeto
pérfuro cortante na pista demonstra a existência de uma
falha na prestação no serviço da concessionária, eis que
esta possui o dever de fiscalizá-la eficientemente, no in-
tuito de ser verificado e retirado qualquer objeto potenci-
a lmen te  pe r igoso  à  segurança  dos  usuá r ios  da
rodovia.Sendo incontroversa a existência do objeto na
pista, e tendo o autor/recorrido demonstrado o gasto no
valor de R$ 314,00 com os prejuízos decorrentes do si-
nistro, restam presentes os requisitos que ensejam a res-
ponsabilidade civil objetiva - quais sejam, o dano e o nexo
causal.No que tange ao nexo causal, em especial, resta
ele evidenciado na medida em que o dano suportado pelo
demandante/apelado apenas ocorreu em razão da negli-
gência da concessionária de rodovias em não manter a pista
livre de obstáculos. Portanto, patente é a aplicação, no
caso em análise, da teoria do risco administrativo, e não a
do risco integral, como sustenta a recorrente, porquanto é
sabido que nesta última teoria dispensa-se inclusive a com-
provação do nexo causal para que haja a responsabiliza-
ção do prestador de serviço público, bastando a mera de-
monstração do dano.Ademais, conforme bem ilustrado
pelo d. juízo monocrático, “a inspeção de trânsito no in-
tervalo não superior a noventa minutos é o atendimento
mínimo que se exige da concessionária, porém, sua res-
ponsabilidade não está reduzida a este mínimo, já que (.)
diz respeito ao atendimento pleno. A impossibilidade de
inspeção de trânsito em tempo integral faz parte do risco
que é próprio da atividade remunerada. Quem deve assu-
mir o risco é a concessionária e não o usuário, pois este
faz o pagamento do pedágio para receber serviço adequa-
do o tempo todo, e não por apenas noventa minutos. É
este, aliás, o entendimento da douta 2ª Turma Recursal
Cível, quando assinala que ‘concessionária que lucra com
o pagamento de pedágio, para manter a rodovia em per-
feitas condições, tem o dever de indenizar, se o veículo
tem o seu pára-brisa quebrado devido à projeção de pe-
dregulhos deixados na pista’ (Recurso nº 2001/348, Rela-
tor o eminente juiz Miguel Kfouri Neto, em 27/08/2001).”.
Aliás, a ocorrência de sinistros em virtude de objetos que
se encontravam sobre a pista de rolamento e a conseqüen-
te responsabilidade objetiva da concessionária por esse
fato já foram objetos de inúmeros pronunciamentos dessa
Turma Recursal, como servem de exemplos os recursos
inominados  n .  2003 .1425-4 /0 ,  j .  18 .12 .2003  e  n .
2003.1390-1/0, j. 18.12.2003, ambos tendo como relator
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o Juiz Luiz Cezar Nicolau.Em suma, evidencia-se a res-
ponsabilidade da concessionária de rodovia pelo sinistro
em questão,  devendo ser  conf i rmada a  r.  sentença
recorrida.DISPOSITIVO.Do exposto, acolho o agravo in-
terposto e, na forma prevista no art. 557, caput, do Códi-
go de Processo Civil, conheço e, por ser manifestamente
contrário ao entendimento uníssono deste Colegiado, nego
provimento ao recurso inominado, mantendo-se a r. sen-
tença objurgada por seus próprios fundamentos (art. 46,
in fine, da LJE), e condenando-se a recorrente ao paga-
mento das custas processuais e dos honorários advocatí-
cios de sucumbência em favor do patrono da parte adver-
sa, estes fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor
da condenação, nos termos do art. 55 da LJE, haja vista
que o advogado da parte recorrida atuou apenas em grau
de recurso.Publique-se e intime-se.Curitiba, 19 de agosto
de 2005.EDGARD FERNANDO BARBOSA.Juiz Relator.

008 2005.0002168-3/1 - Agravo ( Art. 557 do CPC )
COMARCA.............: Curitiba
AGRAVANTE...........: RODONORTE CONCESSIONÁ-
RIA DE RODOVIAS INTEGRADAS S/A
ADVOGADO............: FABIOLA POLATTI CORDEIRO
FLEISCHFRESSER
TARCISIO ARAUJO KROETZ
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
PAULO ROGERIO PONTES
AGRAVADO............: PAULO MARZONI MARQUES
ADVOGADO............: IVO ARY MEIER JUNIOR
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBO-
SA
AÇÃO INDENIZATÓRIA. REPARAÇÃO DE DANO MA-
TERIAL. OBJETO SOBRE A PISTA DE RODOVIA PE-
DAGIADA. AGRAVO. TEMPESTIVIDADE DA COM-
PLEMENTAÇÃO DO PREPARO. RECONSIDERAÇÃO
DA DECISÃO ANTERIORMENTE PROFERIDA. RE-
CURSO. TEORIA DO RISCO ADMINISTRATIVO. RES-
PONSABILIDADE OBJETIVA DA CONCESSIONÁRIA.
FALTA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA DA PISTA.
DANO MATERIAL DEMONSTRADO. DEVER DE IN-
DENIZAR DA CONCESSIONÁRIA.1. Reconhecido o erro
no requisito de admissibilidade do recurso referente ao
seu preparo, deve ser reconsiderada a decisão anterior-
mente proferida e ser conhecido o apelo manejado.2. As
empresas concessionárias de serviços públicos respondem
objetivamente pelos seus atos ou omissões, pois se en-
contram sob a égide da teoria do risco administrativo,
como disposto no art. 37, § 6º, da Constituição da Repú-
blica. .3. As concessionárias de rodovias, ao receberem
delegação do Poder Público para administrarem rodovia
pedagiada, assumem diversas obrigações, dentre elas, a
de propiciar a máxima segurança aos seus usuários, de-
vendo efetuar todas as medidas para que isso se concreti-
ze. Entre essas obrigações, pode-se citar o dever de man-
ter a pista limpa de qualquer objeto estranho que possa
causar acidentes aos usuários. .4. A omissão da concessi-
onária quanto à obrigação de manter limpa a pista de ro-
lamento enseja o seu dever de indenizar o prejuízo causa-
do por esse fato, como se verifica no caso dos autos.
.AGRAVO CONHECIDO E ACOLHIDO.RECURSO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO.Vistos e examinados estes
autos de Agravo Cível n.º 2005.2168-3/1 e Recurso Ino-
minado n.º 2005.2168-3/0, do 6º Juizado Especial Cível
de Curitiba, em que figura como agravante/recorrente RO-
DONORTE CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS INTE-
GRADAS S/A e como agravado/recorrido PAULO MAR-
ZONI MARQUES.RELATÓRIO.PAULO MARZONI
MARQUES aforou demanda em face de RODONORTE
CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS INTEGRADAS S/
A, pleiteando ser ressarcido nos prejuízos equivalentes a
R$ 314,00, decorrentes do choque de seu carro com obje-
to (pedaço de madeira ou ferro) que se encontrava no lei-
to de rodovia pedagiada de responsabilidade da ré.A pre-
tensão deduzida na inicial foi julgada procedente por meio
da sentença prolatada às fls. 27/28.Inconformada, RODO-
NORTE CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS INTEGRA-
DAS S/A interpôs recurso inominado às fls. 232/237, o
qual foi contra-arrazoado às fls. 245/248.No entanto, ve-
rificou-se que, embora tivesse a recorrente efetuado o
pagamento das custas recursais e das custas recursais, dei-
xou de fazê-lo em relação à taxa judiciária. Sendo assim,
foi determinado, por meio do despacho de fls. 253/256,
que a apelante procedesse à complementação do preparo,
nos termos do art. 511, § 2º, do Código de Processo Civil
c/c o art. 42, § 1º, da Lei nº 9.099/95, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, o que foi cumprido à fl. 259.Por
meio da decisão de fls. 261/263, o recurso manejado dei-
xou de ser conhecido em razão de sua deserção, face à
extemporaneidade da complementação do preparo.Em face
desse decisum e com fulcro no art. 557, § 1º, do Código
de Processo Civil, apresentou a recorrente o agravo de
fls. 265/270, por meio do qual sustentou, em síntese, a
tempestividade do recolhimento da taxa judiciária por-
quanto o termo final, tendo recaído num sábado, restou
prorrogado para o primeiro dia útil seguinte (segunda-
feira).É o relatório.DECIDO.O recurso de agravo merece
ser conhecido, visto que presentes os requisitos de ad-
missibilidade, como adequação e tempestividade.E, no
mérito, comporta provimento. Eis as razões:.Como bem
exposto pela agravante, o pagamento da taxa judiciária
por ela efetuado foi feito de forma tempestiva. .Isso por-
que a decisão que lhe determinou a complementação do
preparo no prazo de 48 horas (fls. 253/256) foi publicada
no Diário da Justiça de 15/06/2005 (fl. 257) - quarta-fei-
ra. Desse modo, por não ser possível aferir o exato mo-
mento da publicação, deve-se considerar que o aludido
prazo teve início às 00h00min do dia 16/06/2005 (quinta-
feira), findando, portanto, às 00h00min do dia 18/06/2005
(sábado), restando prorrogado, pois, para o primeiro dia
útil seguinte - segunda-feira, dia 20/06/2005.Assim, ten-
do a agravante efetuado o pagamento da taxa judiciária
no próprio dia 20/06/2005 (fl. 259), deve o recolhimento
ser considerado tempestivo.Desse modo, tendo em vista o

equívoco cometido na decisão ora combatida, deve o pre-
sente agravo ser provido para o fim de se considerar tem-
pestiva a complementação do preparo efetuada pela agra-
vante, devendo ser conhecido o recurso inominado por ela
interposto, cassando-se, de conseqüência, a decisão ante-
riormente proferida (fls. 261/263).Por conseguinte, e ten-
do em vista o acolhimento do agravo interposto, passo ao
julgamento do feito, na forma preconizada do art. 557 do
Código de Processo Civil.Em suas razões recursais, sus-
tentou a concessionária apelante, em suma, a ausência de
responsabilidade sua pelos danos ocasionados ao veículo
do autor/recorrido, vez que procedeu regularmente à ins-
peção do tráfego, dentro dos prazos estabelecidos no con-
trato de concessão (a cada noventa minutos). Aduziu que
“a previsibilidade de permanência de objetos na pista, por
sua vez, deve ser analisada dentro de critérios da razoabi-
lidade e do prazo para retirada dos mesmos”, pois que
“não é possível exigir que o prestador de serviço público
seja onisciente ou que tenha o dom da ubiqüidade, pela
onipresença, sendo que isto representaria a adoção da te-
oria do risco integral, com absoluta afronta ao texto cons-
titucional.” .Deve-se observar, primeiramente, que a RO-
DONORTE CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS INTE-
GRADAS S/A. é uma empresa que realiza serviços por
delegação do Poder Público, e sobre esta recaem as mes-
mas responsabilidades e encargos que teria o Estado se os
tivesse prestando. .Sendo a demandada concessionária de
serviço público e recaindo sobre esta, portanto, a teoria
do risco administrativo, é responsável objetivamente pe-
los danos causados a terceiros, sejam eles causados em
virtude de sua ação ou de sua omissão, conforme dispõe o
art. 37, § 6º, da Constituição da República  e nos termos
do sufragado no Enunciado n.º 28 desta Turma Recursal ,
o que leva a obrigação de reparar o dano, independente-
mente de culpa, bastando à vítima comprovar o nexo de
causalidade entre o fato e o dano sofrido, somente esqui-
vando-se a concessionária dessa responsabilidade, como
se sabe, nas hipóteses de caso fortuito, de fato de terceiro
ou de culpa exclusiva da vítima.A presença de um objeto
pérfuro cortante na pista demonstra a existência de uma
falha na prestação no serviço da concessionária, eis que
esta possui o dever de fiscalizá-la eficientemente, no in-
tuito de ser verificado e retirado qualquer objeto potenci-
a lmen te  pe r igoso  à  segurança  dos  usuá r ios  da
rodovia.Sendo incontroversa a existência do objeto na
pista, e tendo o autor/recorrido demonstrado o gasto no
valor de R$ 314,00 com os prejuízos decorrentes do si-
nistro, restam presentes os requisitos que ensejam a res-
ponsabilidade civil objetiva - quais sejam, o dano e o nexo
causal.No que tange ao nexo causal, em especial, resta
ele evidenciado na medida em que o dano suportado pelo
demandante/apelado apenas ocorreu em razão da negli-
gência da concessionária de rodovias em não manter a pista
livre de obstáculos. Portanto, patente é a aplicação, no
caso em análise, da teoria do risco administrativo, e não a
do risco integral, como sustenta a recorrente, porquanto é
sabido que nesta última teoria dispensa-se inclusive a com-
provação do nexo causal para que haja a responsabiliza-
ção do prestador de serviço público, bastando a mera de-
monstração do dano.Ademais, conforme bem ilustrado
pelo d. juízo monocrático, “a inspeção de trânsito no in-
tervalo não superior a noventa minutos é o atendimento
mínimo que se exige da concessionária, porém, sua res-
ponsabilidade não está reduzida a este mínimo, já que (.)
diz respeito ao atendimento pleno. A impossibilidade de
inspeção de trânsito em tempo integral faz parte do risco
que é próprio da atividade remunerada. Quem deve assu-
mir o risco é a concessionária e não o usuário, pois este
faz o pagamento do pedágio para receber serviço adequa-
do o tempo todo, e não por apenas noventa minutos. É
este, aliás, o entendimento da douta 2ª Turma Recursal
Cível, quando assinala que ‘concessionária que lucra com
o pagamento de pedágio, para manter a rodovia em per-
feitas condições, tem o dever de indenizar, se o veículo
tem o seu pára-brisa quebrado devido à projeção de pe-
dregulhos deixados na pista’ (Recurso nº 2001/348, Rela-
tor o eminente juiz Miguel Kfouri Neto, em 27/08/2001).”.
Aliás, a ocorrência de sinistros em virtude de objetos que
se encontravam sobre a pista de rolamento e a conseqüen-
te responsabilidade objetiva da concessionária por esse
fato já foram objetos de inúmeros pronunciamentos dessa
Turma Recursal, como servem de exemplos os recursos
inominados  n .  2003 .1425-4 /0 ,  j .  18 .12 .2003  e  n .
2003.1390-1/0, j. 18.12.2003, ambos tendo como relator
o Juiz Luiz Cezar Nicolau.Em suma, evidencia-se a res-
ponsabilidade da concessionária de rodovia pelo sinistro
em questão,  devendo ser  conf i rmada a  r.  sentença
recorrida.DISPOSITIVO.Do exposto, acolho o agravo in-
terposto e, na forma prevista no art. 557, caput, do Códi-
go de Processo Civil, conheço e, por ser manifestamente
contrário ao entendimento uníssono deste Colegiado, nego
provimento ao recurso inominado, mantendo-se a r. sen-
tença objurgada por seus próprios fundamentos (art. 46,
in fine, da LJE), e condenando-se a recorrente ao paga-
mento das custas processuais e dos honorários advocatí-
cios de sucumbência em favor do patrono da parte adver-
sa, estes fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor
da condenação, nos termos do art. 55 da LJE, haja vista
que o advogado da parte recorrida atuou apenas em grau
de recurso.Publique-se e intime-se.Curitiba, 19 de agosto
de 2005.EDGARD FERNANDO BARBOSA, Juiz Rela-
tor.

009 2005.0003015-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: São João do Triunfo
RECORRENTE..........: ZENON KOSLOSKI
ADVOGADO............: CELIA LUZIA HUK
RECORRIDO...........: EVALDO NOVAKI GRITTEN
ADVOGADO............: CHRISTINE APARECIDA RIBEI-
RO ROCHA LEVANDOSKI
LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
Vistos, Relatados e Analisados estes Autos de Recurso Ino-

minado nº2005.0003015-2/0 oriundo do Juizado Especial
Cível da Comarca de São João do Triunfo, em que figura
como Recorrente Zenon Kosloski como Recorrido Evaldo
Novaki Gritten.I - RELATÓRIO.Evaldo Novaki Gritten
ajuizou a presente ação em face da Zenon Kosloski, ale-
gando que prestou serviços na lavoura do reclamado e não
foi devidamente remunerado pelo mesmo.A sentença de
fls. 17/21 julgou parcialmente procedente o pedido. In-
conformada com o julgamento, o reclamado interpôs re-
curso (fls. 23/26) clamando pela reforma da sentença. As
contra-razões foram apresentadas às fls. 33/36.Ordenada
a regularização da representação processual do recorren-
te (fls. 41), a determinação não foi cumprida (fl.43). É
esse o breve relatório.II - FUNDAMENTAÇÃO.O presente
recurso é tempestivo e foi preparado; outrossim, não com-
porta seguimento visto que não foi corretamente formali-
zado, devendo, pois, ser desprovido de plano.Observa-se
dos autos que o  recurso (fls. 23/26) foi subscrito pela
procuradora Célia Luzia Kuk, a qual não possui poderes
para representar o recorrente.Desta forma, deixou o re-
corrente de instruir o presente recurso com a procuração
outorgando poderes ao subscritor do apelo, não cumprin-
do, assim, um dos requisitos extrínsecos de admissibili-
dade dos recursos, conforme previsto no art. 41, § 2º, da
Lei 9.099/95. .Assim, deve o recurso ser desprovido de
plano porquanto não atende um dos pressupostos de ad-
missibilidade, os quais devem ser analisados de ofício pelo
relator quando de seu conhecimento.Nesse sentido é o teor
da seguinte decisão:.”JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - IN-
DENIZAÇÃO - RECURSO DESACOMPANHADO DE
INSTRUMENTO DE MANDATO - NÃO CONHECIMEN-
TO.1 - Nas causas processadas perante o juizado especial
cível, ainda que de valor inferior a 20 (vinte) salários-
mínimos, onde é legalmente dispensável, em primeiro grau
de jurisdição, o patrocínio de advogado constituído (art.
9º, caput, da Lei dos juizados especiais), tal formalidade
se transmuda em pressuposto de admissibilidade, na ins-
tância revisora competente (art. 41, par. 2º, da mesma Lei),
pelo que incumbe à parte sucumbente comprová-lo, de
plano, por ocasião do protocolo do recurso.”.(TJDF - ACJ
20020110493924 - DF - 1ª T.R.J.E. - Rel. Des. Leila Cris-
t ina Garbin Arlanch -  Public. :  10.06.2003 - grifou-
se).Vejamos a lição de ROLDÃO OLIVEIRA DE CAR-
VALHO e ALGOMIRO CARVALHO NETO, contida em
sua obra Juizados Especiais Cíveis e Criminais. Comen-
tários à Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995 (Araras:
Bestbook Editora, 2002. p. 98):.”Para interposição de re-
curso, as partes serão obrigatoriamente representadas por
advogado” (grifou-se).Nesse mesmo sentido, a lição de
MONTOVANNI COLARES CAVALCANTE in Recursos
nos Juizados Especiais (São Paulo: Dialética, 1997.
p.33);.”Na parte que disciplina o procedimento cível do
juizado especial, a lei diz que as partes devem ser obriga-
toriamente representadas por advogado, no caso de apre-
sentarem recurso.(.) o legislador determinou que, tendo a
causa valor superior a vinte salários mínimos, a assistên-
cia da parte por advogado é obrigatória. E (.) impôs a pre-
sença do advogado no caso de interposição de recursos,
independentemente do valor da causa” (grifou-se).Desta
forma, ausente uma das peças obrigatórias para admissi-
bilidade do recurso, deve o relator negar seguimento ao
agravo.Veja-se, a propósito do tema, a seguinte orienta-
ção de THEOTÔNIO NEGRÃO, contida em seu Código
de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor (São
Paulo: Saraiva, 2002. p. 583):. “O Tribunal, de ofício, pode
não conhecer do recurso se não forem observados os pres-
supostos de sua admissibilidade (RTJ 172/639)” (grifou-
se).No mesmo sentido, a lição de NELSON NERY JÚNI-
OR e ROSA MARIA ANDRADE NERY, em seu Código
de Processo Civil Comentado (São Paulo, Ed. Revista dos
Tribunais, 1999, p. 1071):.”2. Juízo de admissibilidade.
Ao relator, na função de juiz preparador de todo e qual-
quer recurso do sistema processual civil brasileiro, com-
pete o exame do juízo de admissibilidade desse mesmo
recurso. Deve verificar se estão presentes os pressupos-
tos de admissibilidade (cabimento, legitimidade recursal,
interesse recursal, tempestividade, preparo, regularidade
formal e inexistência de fato impeditivo ou extintivo do
poder de recorrer). Trata-se de matéria de ordem pública,
cabendo ao relator examiná-la de ofício. (.)”.III - DISPO-
SITIVO .Diante do exposto, tendo em vista a disposição
do art. 41, § 2º, da Lei nº 9.099/95, nego seguimento ao
presente recurso, face à irregularidade da representação
processual do recorrente.Intimem-se. Curitiba, 19 de agos-
to de 2005.Jederson Suzin, Juiz Relator.

010 2005.0003133-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A
ADVOGADO............: CAROLINA DE FREITAS BAR-
BOSA DOMIT
MARCELA DEL PINTOR
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: ARLINDO FERREIRA DE SOU-
ZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
RECORRIDO...........: MARIA APARECIDA GOMES VE-
DOVELI
ADVOGADO............: ERNANI JOSÉ PERA JUNIOR
WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBO-
SA
COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. DATA
DO SINISTRO ANTERIOR A LEI 8.441/92. MORTE. 1)
ILEGITIMIDADE PASSIVA. INOCORRÊNCIA. INTER-
PRETAÇÃO DOS ART. ARTIGOS 5.º, 7.º E 8.º DA LEI
N.º 6.194/74. BILHETE DE SEGURO. DESNECESSIDA-
DE. PRECEDENTES DO STJ. PRECEDENTES DESSA
TURMA RECURSAL. 2) FIXAÇÃO DO QUANTUM IN-
DENIZATÓRIO. RESOLUÇÕES DO CNSP E DA SUSEP.
SUPERIORIDADE HIERÁRQUICA DO ART. 3º, ALÍNEA
‘A’, DA LEI 6.194/74. 3) SALÁRIO MÍNIMO. PARÂME-
TRO PARA FIXAR A INDENIZAÇÃO. 4) JUROS DE

MORA. ÍNDICE DE CORREÇÃO. ART. 406 DO CÓDI-
GO CIVIL.  ART. 161, § 1º DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO
NACIONAL. ÍNDICE DE 1% AO MÊS.  1) O entendi-
mento que se faz no tocante à indenização do seguro obri-
gatório, nos casos em que o sinistro ocorreu antes da vi-
gência da Lei n.º 8.441/92 é no sentido de que a Lei ante-
rior n.º 6.194/74 nos seus artigos 5º, 7º e 8º já estabelecia
a responsabilidade de qualquer seguradora ao pagamento
do seguro obrigatório (DPVAT).  2) A inexistência do bi-
lhete do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados
por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não
é motivo para a recusa do pagamento da indenização, eis
que a Lei 6.194/74, no seu artigo 5º, §1º, determina que
para o seu recebimento são 3) necessários apenas a apre-
sentação de Certidão de óbito, o registro da ocorrência no
órgão policial competente e a prova de qualidade de be-
neficiário - no caso de morte. 4) Enunciado 18/TRUPR:
“Nas indenizações por morte o valor devido do seguro
obrigatório é de quarenta salários mínimos, não sendo
possível modifica-lo por Resolução do CNSP e/ou SU-
SEP.” Em razão da hierarquia das normas existente em
nosso ordenamento jurídico, verifica-se que as resoluções
emanadas do Conselho Nacional de Seguros Privados -
CNSP - e da Superintendência de Seguros privados - SU-
SEP não têm o condão de prevalecer sobre o disposto em
Lei Federal, em especial a Lei 6.194/74, reguladora da
matéria atinente ao DPVAT. Daí porque, em relação à fi-
xação do quantum indenizatório, deve ser observado o dis-
posto no artigo 3º, alínea ‘a’, da mencionada Lei, que de-
termina a indenização no montante correspondente a 40
salários mínimos, em seu valor vigente à época da liqui-
dação do sinistro. 5) Enunciado 17/TRUPR: “Não é in-
constitucional a fixação da indenização do valor do segu-
ro obrigatório em salários mínimos”. “O valor de cober-
tura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de
veículo automotor (DPVAT) é de quarenta salários míni-
mos, assim fixado consoante critério legal específico, não
se confundindo com índice de reajuste e, destarte, não ha-
vendo incompatibilidade entre a norma especial da Lei n.
6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário mínimo
como parâmetro de correção monetária. Precedente da 2ª
Seção do STJ (REsp. n.º. 146.186/RJ - Segunda Seção do
STJ - Rel. p/ Acórdão Min. Aldir Passarinho Junior - 12/
12/2001)”. 6) Quando os juros de moratórios não forem
convencionados, ou o  forem sem taxa estipulada, ou quan-
do provierem de determinação da lei, serão fixados se-
gundo a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos à Fazenda Nacional, ou seja,
o índice será de 1% ao mês, conforme redação do art. 161,
§ 1º do Código Tributário Nacional. RECURSO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO. Vistos e examinados estes autos
de recurso inominado n.º 2005.3133-0/0, do 1º Juizado
Especial Cível da comarca de Mamborê, em que figura
como recorrente HSBC SEGUROS DO BRASIL S/A e,
como recorrida, MARIA APARECIDA GOMES VENDO-
VELI. RELATÓRIO MARIA APARECIDA GOMES VEN-
DOVELLI aforou demanda em face de HSBC SEGUROS
BRASIL S/A objetivando receberem o valor devido a títu-
lo de indenização do seguro obrigatório - DPVAT, refe-
rente ao acidente automobilístico que vitimou fatalmente
seu marido, Alvenires Vendovelli, em 22/10/1991. O pe-
dido foi julgado procedente pela sentença proferida às fls.
124-125, tendo sido condenada a ora recorrente a pagar à
recorrida a importância correspondente a 40 salários mí-
nimos vigentes à época do ajuizamento da demanda (30/
07/2004), cuja importância deverá ser atualizada moneta-
riamente a partir de mencionada data, e acrescida, a con-
tar da citação (18/08/2004), de juros legais de 1% ao mês.
Inconformada, a seguradora maneja recurso inominado ar-
güindo, em síntese, (1) que é parte ilegítima para figurar
no pólo passivo da demanda, eis que inexiste qualquer
comprovação da existência do bilhete de seguro obrigató-
rio DPVAT; (3) que o sinistro ocorreu em data anterior a
Lei 8.441/92, situação em que o seguro obrigatório era
regulado pela Lei 6.194/74, motivo pelo qual torna-se
imprescindível a apresentação do bilhete do seguro quita-
do para se obter qualquer indenização, assim como se
desligou do convênio DPVAT desde 01/01/2002; (4) que a
Constituição da República veda a vinculação do salário
mínimo para qualquer fim, além do que, o valor indeniza-
tório é fixado pela CNSP, não podendo ser baseado tal
montante com base no art. 3º da lei 6.194/74; (5) que os
juros de mora a incidirem no montante indenizatório de-
verá ter o percentual de 0,5 % ao mês, consoante entendi-
mento majoritário da jurisprudência. O recurso foi con-
tra-arrazoado às fls. 163-177. É o relatório. DECIDO O
recurso comporta conhecimento, posto que presentes os
requisitos de admissibilidade, como adequação, tempes-
tividade e regular preparo. No mérito, o recurso não me-
rece acolhimento, pelas razões a seguir aduzidas. 1. Da
falta do bilhete de seguro em acidente ocorrido em data
anterior a lei 8.441/92; 3. Da ilegitimidade passiva Men-
cionou a recorrente que é parte ilegítima para figurar no
pólo passivo da demanda, eis que inexiste nos autos qual-
quer comprovação da existência do bilhete de seguro obri-
gatório DPVAT; que o sinistro ocorreu em data anterior a
Lei 8.441/92, situação em que o seguro obrigatório era
regulado pela Lei 6.194/74, motivo pelo qual torna-se
imprescindível a apresentação do bilhete do seguro quita-
do para se obter qualquer indenização, assim como se
desligou do convênio DPVAT desde 01/01/2002, não pos-
suindo qualquer obrigação de arcar com a indenização ora
pleiteada. Tal insurgência, no entanto, não merece pros-
perar. A alegação de que a recorrente é parte ilegítima,
assim como a falta de apresentação do bilhete de seguro,
não são motivos para a recusa do pagamento da indeniza-
ção do seguro do DPVAT. Essa Turma Recursal possui o
entendimento, referente à indenização do seguro obriga-
tório, nos casos em que o sinistro ocorreu antes da vigên-
cia da Lei nº 8.441/92, no sentido de que “a Lei nº 6.194/
74 nos seus artigos 5º, 7º e 8º já estabelecia a responsabi-
lidade de qualquer seguradora ao pagamento do seguro
obrigatório (DPVAT)” (RI 2004.892-1, de Maringá, Rel.
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Juiz Jucimar Novochadlo, j. 18.05.2004). Nesse sentido,
RI 2004.1597-0/1, de Maringá, Rel. Juiz Luiz César Nico-
lau, j. 31.08.2004; RI 2004.1784-3/0, de Maringá, Rel. Juiz
Jucimar Novochadlo, j. 09.08.2004; RI 2004.1786-7/0, de
Maringá, Rel. Juiz Jucimar Novochadlo, j. 09.08.2004; RI
2004.1783-1/0, de Maringá, Rel. Juiz Jucimar Novocha-
dlo, j. 09.08.2004; RI 2004.1687-9/0, de Maringá, Rel. Juiz
Jucimar Novochadlo, j. 09.08.2004; Outrossim, a Lei 6.194/
74, dispõe em seu art. 5º, § 1º, alínea “a” que os requisitos
para o recebimento da indenização, nos casos de morte,
são: a) apresentação de Certidão de óbito; b) registro da
ocorrência no órgão policial competente; c) a prova de qua-
lidade de beneficiário - no caso de morte. Dessa forma,
estando presentes esses três requisitos, não há que se falar
na exigência do bilhete de seguro. Não obstante isso, a sú-
mula 257 do STJ, assim dispõe: “a falta de pagamento do
prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados
por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não
é motivo para a recusa do pagamento da indenização.” Com
relação à menção da recorrente de que se desligou do con-
vênio DPVAT em 01/01/2002, esta não elide o seu dever de
efetuar o pagamento da indenização ora pleiteada, eis que
o sinistro que deu origem ao direito dos autores à indeniza-
ção pelo seguro DPVAT ocorreu em 21/04/1986, data ante-
rior ao desligamento da demandada do citado convênio
DPVAT, vale dizer, a empresa reclamada continua respon-
sável pelas indenizações a si solicitadas de sinistros advin-
dos em data anterior ao seu desligamento do consórcio de
seguradoras do seguro DPVAT. 4. Da superioridade hierár-
quica da Lei 6.194/74 sobre as Resoluções do CNSP e SU-
SEP; 3. da fixação do valor da indenização no equivalente
a 40 salários mínimos vigentes à data da liquidação do si-
nistro: Por igual, improcede a tese da recorrente de que a
legislação do seguro DPVAT fora alterada pela resoluções
do CNSP e as SUSEP, tornando inaplicável o que até então
dispunha a Lei n. 6.194/74, cuja legislação foi invocada
pelo autor, ora recorrida, inclusive por força da vedação
imposta pelo art. 7º, inciso IV, da Carta Constitucional,
assim como da Lei 6.205/75. Assim sendo, e malgrado as
alegações da recorrente acerca do que dispõe as resoluções
da SUSEP e CNSP, e precisamente como já restou assente
na jurisprudência pátria, inclusive neste colegiado, prepon-
dera o entendimento de que a Lei 6.194/74 se sobrepõe às
resoluções emanadas de órgãos como o CNSP (Conselho
Nacional de Seguros Privados) e a SUSEP (Superintendên-
cia de Seguros Privados), eis que, em razão da hierarquia
das normas adotada em nosso ordenamento jurídico, as re-
soluções dos referidos órgãos não têm o condão de preva-
lecer sobre o disposto em Lei Federal, não havendo que se
falar, portanto, na vedação do art. 7º, IV, da Constituição
Federal. Assim, importa ressalvar que a citada Lei 6.194/
74, em seu art. 3°, alínea “a”, determina que, em caso de
morte o valor da indenização será fixado em 40 (quarenta)
vezes o valor do maior salário-mínimo vigente no País.
Note-se que, no caso, a fixação do valor da indenização
em salários mínimos não tem o efeito de atualizar moneta-
riamente o montante da indenização, mas sim, o de pré-
estabelecer o valor daquela indenização, tendo-se em con-
ta a data da liquidação do sinistro. Vejam-se as seguintes
ementas de jurisprudência sobre o tema: “ACIDENTE DE
TRÂNSITO. SEGURO OBRIGATÓRIO. VINCULAÇÃO
EM SALÁRIOS MÍNIMOS. POSSIBILIDADE. O valor do
seguro obrigatório pode ser pago em salários mínimos, não
sendo a estipulação do salário mínimo, para essa finalida-
de, uma vinculação violadora do preceito estabelecido no
artigo 7º, inciso IV da Constituição do Brasil. Essa norma
constitucional busca evitar que o salário mínimo possa ser
utilizado com índice ou fator de referência para a correção
de valores, o que desvirtuaria a sua natureza salarial e so-
cial para torná-lo um índice de cálculo prejudicial à eco-
nomia e ao trabalhador, como já fora antes utilizado. O
seguro obrigatório tem uma natureza indenizatória de cu-
nho social, não servindo o salário mínimo como fator de
correção de valores. Nesse sentido, não há violação ao ar-
tigo 7º, inciso IV, da Constituição do Brasil quando o mon-
tante do seguro obrigatório for fixado em salários mínimos.
(TAMG - Acórdão 03162333-2 - 4ª Câmara Cível - Juiz Rela-
tor Dra. Maria Elza - Julg. 25/10/2000). Grifou-se. “COBRAN-
ÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. APLICAÇÃO DA LEI 6.194/
74. INDENIZAÇÃO. QUITAÇÃO. ART. 940, DO CÓDIGO
CIVIL. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. LEIS
6.205/75 E 6.423/77. CORREÇÃO MONETÁRIA. TABELA
DA CORREGEDORIA. JUROS. RELAÇÃO CONTRATUAL.
TERMO INICIAL. CITAÇÃO VOTO PARCIAMENTE VEN-
CIDO. (...) As Leis 6.205/75 e 6.423/77 não revogaram o crité-
rio de fixação do quantum indenizatório em salários mínimos
postos na Lei 6.194/74, sendo vedada apenas a utilização deste
como índice de correção monetária...” (TAMG - Acórdão
0333090-1 - 3ª Câmara Cível - Juiz Relator Dr. Edílson Fer-
nandes - Julg. 25/04/2001). E tal entendimento predomina in-
clusive na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. A
ementa a seguir transcrita é extraída do REsp. 296.675/SP, re-
latado pelo Min. ALDIR PASSARINHO JR (j. 20.08.2002):
“CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). VALOR QUAN-
TIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LE-
GAL. CRITÉRIO. VALIDADE. LEI N. 6.194/74. RECIBO.
QUITAÇÃO. SALDO REMANESCENTE. I. O valor de co-
bertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veí-
culo automotor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos, as-
sim fixado consoante critério legal específico, não se confun-
dindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo incom-
patibilidade entre a norma especial da Lei n. 6.194/74 e aque-
las que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de
correção monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ (REsp n.
146.186/RJ, Rel. p/ Acórdão Min. Aldir Passarinho Junior, por
maioria, julgado em 12.12.2001). III. Recurso especial conhe-
cido e provido.”  No mesmo sentido, ainda do STJ, são os se-
guintes julgados: REsp. 129.182/SP, REsp. 257.596/SP e REsp.
129.182/SP. Desta Turma Recursal há que se reportar o Enun-
ciado n.º 17, aprovado na sessão de 09/08/2004, o qual pontifi-
cou o entendimento de que “Não é inconstitucional a fixação
da indenização do valor do seguro obrigatório em salários mí-
nimos”. É como restara decidido quando do julgamento, por

esta Turma Recursal, do Recurso Inominado n. 2004.1354-0, rel.
Juiz LUIZ CEZAR NICOLAU, j.  21/06/2004, cuja ementa fi-
cou, em parte, assim redigida: “Resolução do Conselho Nacio-
nal de Seguros Privados que determina o limite máximo para
indenização por morte em R$: 6.754,01 (seis mil, setecentos e
cinqüenta e quatro reais e um centavo), está manifesta e absolu-
tamente impossibilitada, ante a hierarquia das normas, de res-
tringir o teto previsto na Lei 6194/74 que é de quarenta (40)
salários mínimos em caso de indenização por morte. c.1) Ressal-
te-se, ainda, que o art. 3º da Lei 6194/74, não foi revogado por
ser incompatível com a Constituição Federal, art. 5º, inciso IV,
no que diz respeito a vedação de vinculação do salário mínimo,
porquanto se trata de previsão para afastar sua utilização como
indexador, diferentemente do que é tratado na aludida legislação
ordinária que, disciplinando situação específica, estabelece o valor
da indenização. A propósito do tema invoca-se posicionamento
do Superior Tribunal de Justiça: “O valor de cobertura do seguro
obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor
(DVPAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixados conso-
ante critério legal específico, não se confundindo com índice de
reajuste, e, destarte, incompatibilidade entre a norma especial da
Lei n. 6194/74 e aquelas que vedam o uso do salário mínimo
como parâmetro de correção monetária” (REsp. 146.186/RJ, Rel.
Min. Aldir Passarinho Jr, j. 12.12.2001). 2.1) Além de tal funda-
mentação para afastar as teses contidas no inominado, invocam-
se os seguintes precedentes desta Turma sobre a matéria: RI
2003.193-8/0, de Nova Esperança, j. 07.08.2003; RI 2003.1324-
2/0, de Medianeira, j. 11.12.2003; RI 2003.1645-9/0, de Marin-
gá, j. 05.04.2004; RI 2003.1635-8/0, de Maringá, j. 05.04.2004;
RI 2004.189-3/0, de Capitão Leônidas Marques, j. 14.04.2004;
RI 2004.22-5/0, de Carlópolis, j. 12.04.2004; RI 2004.853-0/0,
de Maringá, j. 10.05.2004; RI 2004.1287-9/0, de Maringá, j.
07.06.2004, todos de minha relatoria” (grifou-se). Diante da fun-
damentação aqui apresentada, deve ser confirmada a r. sentença
recursada, por meio da qual o julgador singular acolheu o pedido
formulado pela autora, condenado a ré ao pagamento do valor
correspondente a 40 salários mínimos, conforme disciplina a Lei,
vigentes à época do ajuizamento da demanda,. 5. Dos juros de
mora Não deve ser acolhida a tese apresentada pela seguradora
no que se refere ao percentual aplicável aos juros de mora. É que
art. 406 do Código Civil de 2002, determina que “quando os
juros de moratórios forem convencionados, ou o forem sem taxa
estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão
fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pa-
gamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.” A taxa a que
se refere esse artigo é a do art. 161, § 1º , do Código Tributário
Nacional, ou seja, 1% ao mês, conforme corretamente determi-
nou o juiz a quo. Nesse sentido o enunciado 20 do Centro de
Estudos Judiciários do Conselho de Justiça Federal (CEJ), in
verbis: Enunciado 20: “ A taxa de juros moratórios a que se refe-
re o art. 406 é a do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional,
ou seja, 1% (um por cento) ao mês.” Assim sendo, deve ser man-
tido o índice de correção dos juros de mora em 1% ao mês. Con-
clusão Do exposto, conheço e, por confrontar com a jurispru-
dência dominante do Superior Tribunal de Justiça e deste colegi-
ado, na forma do art. 557, nego provimento ao presente recurso,
mantendo-se em sua integralidade a decisão de lavra do eminen-
te Juiz WALDEMAR DA COSTA LIMA NETO. De conseqüên-
cia, a recorrente deve ser condenada no pagamento das custas
processuais e em honorários advocatícios em favor do procura-
dor judicial da recorrida, estes a serem fixados na ordem de 20%
(vinte por cento) do valor da condenação, conforme determina-
ções do artigo 55 da LJE. Publique-se e intime-se. Curitiba, 02
de agosto de 2005. EDGARD FERNANDO BARBOSA Juiz
Relator

011 2005.0003572-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Capitão Leônidas Marques
RECORRENTE..........: NAIR CORREA DA ROSA
ADVOGADO............: JEAN CARLOS MACHADO
RECORRIDO...........: TEREZINHA APARECIDA DA SILVA
ADVOGADO............: ORLANDINO PRAUSE DA SILVA
JUNIOR
SALETE ZANON PERIN
JUIZ RELATOR........: VITOR ROBERTO SILVA
Intime-se o advogado da recorrente a se manifestar sobre o pe-
dido de desistência. Diligências necessárias. Em 23/08/2005.
Vitor Roberto Silva, Relator.
012 2005.0003614-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A
ADVOGADO............: VIVIAN CAROLINE CASTELLANO
USTANE FANCHIN DE MAGALHAES
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA
RECORRIDO...........: OSVALDO DE JESUS DAS NEVES
ADVOGADO............: LUIS HENRIQUE LOPES DE SOUZA
DONIZETE GELINSKI
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS. BANCO.
INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. 1) FRAUDE DE
TERCEIRO. CONTRATAÇÃO POR MEIO DE INFORMA-
ÇÕES REPASSADAS PELO INSS. NEGLIGÊNCIA E IMPRU-
DÊNCIA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA RECLAMADA
EM NÃO CONFERIR AS INFORMAÇÕES CADASTRAIS
REPASSADAS PELO ÓRGÃO PREVIDENCIÁRIO. 2) LE-
GITIMIDADE DA INSCRIÇÃO. EXERCÍCIO REGULAR DE
UM DIREITO. TESE IMPROCEDENTE. INEXISTÊNCIA DE
RELAÇÃO CONTRATUAL COM O RECORRENTE/RECLA-
MADO. 3) PROVA DO DANO MORAL. DESNECESSIDA-
DE. 4) VALOR DA INDENIZAÇÃO. COMPATÍVEL. 5) DANO
MATERIAL. FATO NÃO IMPUGNADO EM PRIMEIRO
GRAU. TESE NÃO CONHECIDA.1. Não há que se atribuir
ao erro de terceiro, no caso, ao INSS, a responsabilidade que
também é do banco apelante, uma vez que este agiu com negli-
gência e imprudência ao enviar o nome do reclamante ao ca-
dastro de inadimplentes sem tomar as devidas precauções quanto
à veracidade das informações pessoais que lhe foram repassa-
das pelo órgão previdenciário acerca do correntista com quem
foi firmado contrato de empréstimo, cuja inadimplência ocasi-
onou a negativação. .2. Seria admissível a inscrição do nome
do autor/recorrido junto aos órgãos de restrição ao crédito se

este, de fato, mantivesse um vínculo contratual com a institui-
ção financeira e deixasse de proceder ao pagamento dos bole-
tos bancários. Porém, revelou-se indevida a sua inscrição na-
quele cadastro, uma vez comprovada a inexistência de relação
contratual com o banco recorrente, de modo que incorreu este
em ato ilícito e não em exercício regular de um direito, deven-
do, portanto, responder pelos danos morais que produziu em
desfavor do autor. .3. O dano moral, nos casos de inscrição
indevida nos órgãos de restrição ao crédito, independe de pro-
va do efetivo prejuízo, porque tais atos ocasionam evidente in-
cômodo ao devedor, expondo-o, invariavelmente, a situações
constrangedoras e vexatórias. Enunciado n. 8/TRU-PR.4. Não
merece alteração o valor da indenização por danos morais, que
tem finalidade compensatória e punitiva, quando fixada em valor
que não importe em desproporcionalidade ao evento danoso e
ao grau de culpa do ofensor, máxime quando o montante inde-
nizatório arbitrado se encontra até mesmo abaixo do parâmetro
adotado por esta Turma Recursal.5. Tendo em vista que o ape-
lante não se insurgiu quanto à questão dos danos materiais em
primeiro grau, não lhe é possível inovar em sede de recurso
face ao princípio da eventualidade e ao que dispõe o art. 300
do Código de Processo Civil, sob pena de ser suprimido um
grau de jurisdição.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.Vistos e examinados estes autos de recurso ino-
minado n.º 2005.3614-0/0, do 1º Juizado Especial Cível da
Comarca de Ponta Grossa, em que figura como recorrente
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A e
como recorrido OSVALDO DE JESUS DAS
NEVES.RELATÓRIO.OSVALDO DE JESUS DAS NEVES
ajuizou demanda contra UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A objetivando o cancelamento da cobrança
de R$ 355,06 (trezentos e cinqüenta e cinco reais e seis centa-
vos), bem como a condenação do requerido ao pagamento de
indenização por danos morais e materiais, estes no montante
de R$ 509,77 (quinhentos e nove reais e setenta e sete centa-
vos), sofridos em decorrência da indevida inscrição de seu nome
junto aos órgãos de proteção ao crédito - SCPC e SERASA.Em
sua inicial, aduziu o reclamante que, em dezembro de 2003,
recebeu boletos de cobrança emitidos pelo reclamado no valor
total de R$ 355,06 (trezentos e cinqüenta e cinco reais e seis
centavos), sem que tivesse contratado qualquer serviço relativo
a tal débito. .Sustentou que, após procurar o requerido a fim de
obter esclarecimentos quanto aos boletos, foi informado de que
estes haviam sido emitidos pela Previdência Social. Buscou
informações junto ao órgão previdenciário e novamente junto
ao reclamado e, ao final, descobriu que os carnês de cobrança
referiam-se a dívidas que haviam sido contraídas por um ho-
mônimo do autor que mantinha conta com o réu em outro Esta-
do. .Alegou, ainda,  que munido das informações comunicou
ao requerido o equívoco ocorrido envolvendo o seu nome em
dívidas que não havia contraído e, inobstante o gerente bancá-
rio tivesse ficado de posse dos boletos e assegurado que o erro
seria corrigido, não o fez, tendo incluído indevidamente o seu
nome no cadastro de inadimplentes - SCPC e SERASA. Tal
fato teria causado ao autor prejuízos de ordem moral e materi-
al, haja vista que deixou de ser admitido para trabalhar em uma
empresa devido à inscrição do seu nome no cadastro de deve-
dores, razão pela qual propôs a presente demanda indenizató-
ria.  .Contestado e instruído o feito, sobreveio a sentença de
fls. 76/78, que julgou parcialmente procedente o pedido conti-
do na inicial, tendo condenado o reclamado ao pagamento do
montante de R$ 4.940,00 (quatro mil, novecentos e quarenta
reais), a título de danos morais corrigidos desde o ajuizamento
da demanda (maio/2004) e acrescidos de juros de mora desde a
data da prolação da sentença, bem como ao pagamento de da-
nos materiais mensais no valor de R$ 400,00 (quatrocentos re-
ais), relativo ao período de 01/04/2004 a 25/06/2004, corrigi-
dos a cada mês e acrescidos de juros moratórios desde o ato
ilícito extracontratual (janeiro/2004, data da primeira inscrição
indevida).Inconformado, o demandado, UNIBANCO S/A, in-
terpôs o presente recurso inominado (fls. 79/103), tendo argüi-
do, em síntese: 1) inexistência de ato ilícito eis que foi induzi-
do em erro de terceiro pelo órgão previdenciário; 2) legitimida-
de da inscrição, pois que, diante de uma dívida contratual su-
postamente contraída e não adimplida pelo autor, agiu no exer-
cício regular de um direito; 3) ausência de dano moral; 4) exa-
cerbado o valor da sua condenação; e 5) inocorrência de dano
material. .Contra-razões ao recurso foram apresentadas às fls.
108/116, momento em que o recorrido pugnou pela manuten-
ção da sentença recursada. .É o relatório.DECIDO.O recurso
comporta conhecimento, visto que presentes os requisitos de
admissibilidade, como adequação, tempestividade e regular
preparo. .Quanto ao mérito, porém, não merece provimento.
Eis as razões:.1. Erro de terceiro: .Sustentou o apelante a ine-
xistência de responsabilidade sua no suposto dano moral ocasi-
onado ao autor, uma vez que foi induzido em erro por terceiro,
no caso a  Previdência Social. .Segundo a instituição financeira
ré, o titular do benefício nº 1221180123 firmou com aquela um
contrato de empréstimo bancário denominado Dinheiro Extra.
Tal contrato somente poderia ser firmado por pessoas que rece-
bessem benefício do INSS. No caso dos autos, a pessoa que
celebrou a avença com o reclamado mantinha com este uma
conta bancária no interior do estado de São Paulo com o mes-
mo nome do autor e igual CPF, por meio da qual recebia a
aposentadoria do órgão previdenciário. Assim, diante do inadim-
plemento da obrigação o recorrente lhe enviou os boletos de
cobrança, tendo posteriormente inscrito seu nome no rol de de-
vedores. Esse fato se deu, ainda de acordo com o apelante, em
decorrência das informações erroneamente repassadas pelo INSS
ao banco requerido quando da abertura da referida conta para
recebimento do benefício previdenciário e que apontavam para
o autor como devedor do empréstimo e não para um homôni-
mo. Por essa razão, alegou o recorrente que inexiste responsa-
bilidade sua quanto à inscrição do nome do autor no SCPC e
SERASA, haja vista que o fato ocorreu em razão de erro de
terceiro, ou seja, por culpa do órgão previdenciário.  .Essa ale-
gação não prospera porquanto não há que se atribuir somente
ao INSS a responsabilidade que também é da instituição finan-
ceira apelante, uma vez que esta deixou de tomar as devidas
precauções quanto à veracidade das informações que lhe foram
repassadas pelo órgão previdenciário. Logo, agiu com negli-
gência e imprudência em não verificar e certificar nos seus ca-
dastros o nome e o endereço do contratante do empréstimo.

.Assim, incorre o reclamado no dever de responsabilidade, pois
tanto à recorrente como à Previdência Social cabe o dever de
vigilância  e controle sobre os dados pessoais fornecidos pelas
pessoas que recebem os benefícios e mantêm conta em bancos
já que esse fato lhes permite obter determinadas vantagens, como
um contato de empréstimo pecuniário. .Ademais, a  prática de
fraudes na Previdência Social envolvendo homônimos é corri-
queira e gera intranqüilidade perante os beneficiários, pois pos-
sibilita a ação de pessoas mal intencionadas que se apropriem
indevidamente dos benefícios que seriam devidos aos verda-
deiros contribuintes do INSS, bem como permite que aquelas
contraiam dívidas em nome dos titulares gerando a inscrição
indevida de seus nomes junto aos órgãos de proteção ao crédi-
to. Por esse motivo, essa forma de contratar com os contribuin-
tes via recebimento de informações do banco de dados do INSS
deve ser revista pelo banco recorrente ou, ao menos, deve ele
procurar averiguar devidamente acerca dos dados que lhe são
repassados pelo instituto de seguridade social, a fim de evitar
fraudes, dissabores e danos à terceiros.Portanto, tendo essa prá-
tica negocial resultado em prejuízos ao autor, deve a institui-
ção financeira reclamada responder por sua conduta negligente
e imprudente, independentemente de erro do órgão da Previ-
dência Social, de acordo com o art. 186 do Código Civil, pois a
sua responsabilidade é objetiva - art. 14, do Código de Defesa
do Consumidor - devendo, pois, responder pelo dano causado
independentemente de culpa.Além do que, como bem destaca-
do na decisão singular (fl. 76),  o autor não pode ser penalizado
por erro ou divergências existentes entre o recorrente e o INSS
quanto às incorreções das informações relativas aos titulares
de benefícios repassadas ao banco reclamado/apelante, veja-
se:.”O réu procura se isentar da responsabilidade pela inscri-
ção com a assertiva de que a culpa pela incorreção dos dados
pessoais do verdadeiro mutuário é de ser debitada integralmen-
te ao INSS. Isso não pode ser aceito, visto que o contrato que
deu origem a dívida foi celebrado com o réu e a ele caberia
tomar as cautelas quanto à identificação do mutuário antes de
encaminhar a dívida ao cadastro de proteção ao crédito. E mes-
mo que se entenda que ainda assim o réu não agiu com culpa,
constata-se que o autor entrou em contato com o réu por uma
gerente apontando-lhe a ocorrência da homonímia já ao rece-
ber cartas de cobrança do suposto débito. Assim, o réu deveria
ter confirmado a identidade do verdadeiro devedor ante a dúvi-
da criada pela informação do autor - como a desconsiderou,
tomou para si o risco de inscrever quem não era o seu
devedor.”.Posto isso, improcedente a tese argüida pelo apelan-
te.2. Da inscrição:.Aduziu o apelante, a legitimidade da inscri-
ção do nome do reclamante no cadastro de devedores, pois agiu
no exercício regular de um direito face à existência de um con-
trato em nome do recorrido que não havia sido
adimplido.Entretanto, conforme relatado no item supra, infere-
se a inexistência de relação contratual com o autor e, portanto,
a ocorrência de ato ilícito cometido pelo recorrente ao efetuar
a negativação do nome daquele no cadastro de inadimplentes
em data de 01/04/2004 (fl. 16), tendo mantido a anotação até
25/06/2004 (fls. 58/59), sem ter verificado as informações pes-
soais que lhe foram repassadas pelo órgão previdenciário quando
da celebração do contrato de empréstimo pecuniário com ter-
ceira pessoa. .Como é sabido, a lei faculta ao credor proceder a
inscrição do nome de seus devedores nos órgãos de restrição ao
crédito nos casos de inadimplemento das obrigações por eles
assumidas. Todavia, inexistindo débito do reclamante perante
o reclamado, é indevida a inscrição do seu nome no órgão de
restrição ao crédito. E ainda que já se tenha efetivado a exclu-
são da inscrição, tem o recorrente o dever de indenizá-lo pelos
incômodos e dissabores por ele suportados. Ademais, frise-se
que o requerido é responsável pelo dano causado ao reclaman-
te pelo fato de ter ele tido a iniciativa da inclusão indevida do
nome do autor nos órgãos de restrição ao crédito. .Sendo as-
sim, tendo em vista que o cadastramento do nome do autor/
recorrido no SCPC e SERASA foi efetuado sem ele sequer ter
celebrado a avença, revela-se indevida a inscrição de modo que
incorreu o apelante em ato ilícito e não em exercício regular de
um direito, evidenciando-se, destarte, o dever de indenizar pelo
dano moral que produziu em desfavor do reclamante.Assim,
deve a sentença recorrida ser mantida, uma vez que restou com-
provada no bojo dos autos a indevida inscrição do nome do
apelado junto aos órgãos de proteção ao crédito. .3. Da prova
do dano moral:.Ainda, sustentou o apelante que o recorrido
não comprovou o dano moral que alegou ter sofrido.Por igual,
não merece guarida a argumentação tecida.É pacífico nesta Tur-
ma Recursal o entendimento de que a inscrição indevida do
nome do consumidor em órgãos de proteção ao crédito dispen-
sa a comprovação objetiva do dano moral. Isso porque, sendo
indevida a inscrição nos órgãos de proteção ao crédito, o dano
moral é presumido.A propósito, consignem-se os seguintes pre-
cedentes de minha relatoria: recursos inominados n.º 2003.1678-
4/0, 2003.1685-0/0, 2003.988-6/0, 2003.940-4/0 e 2003.739-
3/0. É como restou assentado no Enunciado n. 8 desta Turma
Recursal, aprovado na sessão de 09/08/2004, senão veja-se:.”É
presumida a existência de dano moral, nos casos de protesto de
título e inscrição e/ou manutenção em órgão de proteção ao
crédito, quando indevidos.” .Sabe-se que o dano moral é aque-
le turbatio animi que interfere no íntimo da pessoa, podendo
ser entendido como lesão tanto aquele ato que afeta o patrimô-
nio do lesado, quanto aquele que atinge sua integridade, física
ou moral. Desta forma, consiste o dano moral na penosa sensa-
ção da ofensa, na humilhação perante terceiros, na dor sofrida,
enfim, efeitos puramente psíquicos e sensoriais experimenta-
dos pelo lesado, enquanto que as diminuições do prestígio ou
de reputação pública constituem, também, dano não-patrimo-
nial, e isso independente da dor ou da lamentação do sujeito
que sofre. .Assim, o dano moral, nos casos de inscrição indevi-
da nos órgãos de restrição ao crédito, independe de prova do
efetivo prejuízo, porque tais atos ocasionam evidente incômo-
do ao devedor, expondo-o, invariavelmente, a situações cons-
trangedoras e vexatórias.Nesse mesmo sentido, veja-se, a pro-
pósito, o seguinte julgado do Superior Tribunal de
Justiça:.”RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS MATERIAIS
E MORAIS. RESPONSABILIDADE DO BANCO QUE CAU-
SOU A INSCRIÇÃO DO NOME DA AUTORA NO BACEN
(.).Provado o fato, não há necessidade a prova do dano moral,
nos termos de persistente jurisprudência da Corte.”.(REsp
261028/RJ, 3ª Turma, rel. Min. Menezes Direito, public.: 20/
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08/2001 - grifou-se).Improcedente, pois, a alegação do recor-
rente.4. Da verba indenizatória fixada:.Por fim, sustentou o
apelante o excesso da verba indenizatória fixada pelo julgador
singular, no importe de R$ 4.940,00 (quatro mil, novecentos e
quarenta reais), eis que propicia o enriquecimento ilícito do
recorrido.A pretensão da recorrente não deve prosperar, pois o
valor arbitrado a título de dano moral condiz com a gravidade
da lesão causada ao consumidor, cujo caráter, inclusive puniti-
vo, destina-se a evitar que se repita esse procedimento.Como é
sabido, a indenização por danos morais tem finalidade repres-
siva e compensatória: visa demonstrar ao ofensor que é neces-
sário dispensar o devido respeito aos seus consumidores, ser-
vindo como fator inibitório, e, ao mesmo tempo, proporcionar
ao ofendido uma compensação econômico-financeira pela dor
moral indevidamente imposta a ele.Certo é que o dinheiro, por
si só, não pode ser uma compensação real ao sofrimento e do-
res da vítima, mas poderá oferecer-lhe oportunidade de aliviar
a sua perda. .Assim sendo, o quantum indenizatório estipulado
em primeiro grau, correspondente a R$ 4.940,00 (quatro mil,
novecentos e quarenta), foi adequadamente fixado, inexistin-
do, portanto, qualquer motivo para a sua redução, máxime quan-
do o montante indenizatório se encontra até mesmo abaixo do
parâmetro adotado por esta Turma Recursal para situações simi-
lares à aqui analisada. .Posto isto, incabível é a redução do valor
fixado, devendo ser mantida a sentença recorrida, uma vez que o
arbitramento foi feito adequadamente à vista das peculiaridades
do caso concreto.5. Do dano material:.Por fim, alegou o recor-
rente a inexistência de dano material suportado pelo autor.No
entanto, denota-se dos autos que o apelante não se insurgiu quanto
a esta questão em primeiro grau, de modo que não lhe é possível
inovar seu pedido em sede de recurso face ao princípio da even-
tualidade e ao que dispõe o art. 300, do Código de Processo
Civil.Pelo princípio da eventualidade cumpre ao réu alegar, na
contestação, todas as questões de fato e de direito que tiver con-
tra o pedido do autor, de modo que se não o fizer nessa oportuni-
dade, terá havido a preclusão consumativa, estando impedido de
deduzir qualquer outra matéria de defesa depois da contestação,
com exceção das hipóteses enumeradas no art. 303, do CPC, o
que não é o caso dos autos em exame.O teor do diploma legal:
“Compete ao réu alegar, na contestação, toda a matéria de defe-
sa, expondo as razões de fato e de direito, com que impugna o
pedido do autor e especificando as provas que pretende produ-
zir”. (art. 300, CPC).Assim sendo, tendo havido a preclusão do
direito do recorrente em impugnar a questão referente ao dano
material aduzido pelo autor, não conheço da tese suscitada pelo
reclamado, inclusive sob pena de ser suprimido um grau de ju-
risdição. .Conclusão:.Do exposto, na forma prevista no art. 557,
do CPC,  conheço e, por ser manifestamente contrário ao enten-
dimento sedimentado deste colegiado, nego provimento ao pre-
sente recurso, para o fim de que seja mantida a r. sentença recor-
rida, inclusive por seus próprios fundamentos - art. 46, parte fi-
nal, LJE - condenando-se o recorrente ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios de sucumbência em favor
do patrono da parte adversa, estes fixados em 20% (vinte por
cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55, se-
gunda parte, da LJE.Intimem-se.Curitiba, 17 de agosto de
2005.EDGARD FERNANDO BARBOSA, Juiz Relator.

013 2005.0003661-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ANA WILMA GUIDELLI
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
RECORRIDO...........: ROGEL E ROGEL LTDA
ADVOGADO............: JOSÉ CUNHA GARCIA
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA
IVENS DOS REIS FERNANDES
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
Nos termos da Resolução nº 01/2005 e diante da informação de
fls.221 verso, intime-se o recorrente para que regularize o pre-
paro recursal, recolhendo a importância de R$ 24,20 (vinte e
quatro reais e vinte centavos), referente à taxa judiciária, bem
como, a complementação das custas processuais no valor de
R$ 133,00 (cento e trinta e três reais), no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas. Intime-se. Curitiba, 12 de agosto de 2005. Luci-
ano Campos de Albuquerque, Juiz Relator.

014 2005.0003699-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Campo Mourão
RECORRENTE..........: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR
ADVOGADO............: GIANNY VANESKA GATTI FELIX
CRUZ
RECORRIDO...........: MARIANGELA TISSIANI CARDOSO
ADVOGADO............: PAULO SERGIO GONCALVES
SILMARA RUIZ MATSURA
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
Intime-se o recorrente para que no prazo de 15 (quinze) dias,
regularize sua representação, considerando a ausência de pro-
curação (informação de fl.70 v.), sob pena de não ser conheci-
do o recurso, em conformidade com o artigo 41, § 2º, da Lei nº.
9.099/95. Intime-se. Curitiba, 12 de agosto de 2005. Luciano
Campos de Albuquerque, Juiz Relator.

015 2005.0004020-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: UNIBANCO AIG SEGUROS S/A
ADVOGADO............: ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
MARCELA DEL PINTOR
CAROLINA DE FREITAS BARBOSA DOMIT
RECORRIDO...........: MARIA DE LOURDES ZOCANTE
MAROCCHIO
ADVOGADO............: EDVALDO LUIZ DA ROCHA
SELMA CRISTINA BETTÃO ROCHA
RECORRENTE ADESIVO..: MARIA DE LOURDES ZOCAN-
TE MAROCCHIO
RECORRIDO ADESIVO...: UNIBANCO AIG SEGUROS S/A
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
Nos termos da Resolução nº 01/2005 e diante da informação de
fls.113 verso, intime-se o recorrente para que regularize o pre-
paro recursal, recolhendo a importância de R$ 10,50 (dez reais

e cinqüenta centavos), referente à complementação das custas
processuais, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Intime-se.
Curitiba, 12 de agosto de 2005. Luciano Campos de Albuquer-
que, Juiz Relator.

016 2005.0004097-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: SENA CONSTRUÇÕES LTDA.
ADVOGADO............: FABIANO LUIZ DE OLIVEIRA
ELISANGELA FLORENCIO
ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA
RECORRIDO...........: NEUSA DE FÁTIMA GONÇALVES
NATEL
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
Observa-se dos autos que a recorrida não possui procurador
constituído, portanto, não houve intimação da decisão proferi-
da às fls. 175, embora conste publicação no Diário Oficial
(fls.176). Converto o feito em diligência a fim de que os autos
retornem à origem para as providências necessárias. Intime-se.
Curitiba, 15 de agosto de 2005. Luciano Campos de Albuquer-
que, Juiz Relator.

017 2005.0004153-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A
ADVOGADO............: ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
CAROLINA DE FREITAS BARBOSA DOMIT
MARCELA DEL PINTOR
RECORRIDO...........: SEBASTIANA MARTINS CANUTO
VICENTE CANUTO
ADVOGADO............: EDVALDO LUIZ DA ROCHA
SELMA CRISTINA BETTÃO ROCHA
RECORRENTE ADESIVO..: SEBASTIANA MARTINS CANUTO
VICENTE CANUTO
RECORRIDO ADESIVO...: HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
Nos termos da Resolução nº 01/2005 e diante da informação de
fls.136 verso, intime-se o recorrente para que regularize o pre-
paro recursal, recolhendo a importância de R$ 4,49 (quatro re-
ais e quarenta e nove centavos), referente à complementação
da taxa judiciária, bem como, R$ 131,25 (cento e trinta e um
reais e vinte e cinco centavos), em relação à complementação
das custas processuais, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
Intime-se. Curitiba, 18 de agosto de 2005. Luciano Campos de
Albuquerque, Juiz Relator.

018 2005.0004201-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: AUTO VIAÇÃO NOSSA SENHORA
DO CARMO LTDA.
ADVOGADO............: ACACIO CORREA FILHO
ESTEVÃO LOURENÇO CORRÊA
MONROE FABRICIO OLSEN
RECORRIDO...........: LOUIS OSCAR MATOS KREIS
ADVOGADO............: MARCELO TORTOZA BIGNELLI
MARCELO HAPONIUK ROCHA
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
Intime-se a recorrida para que no prazo de 15 (quinze) dias,
regularize sua representação. Intime-se. Curitiba, 15 de agosto
de 2005. Luciano Campos de Albuquerque, Juiz Relator.

019 2005.0004245-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO............: LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI
NANCI TEREZINHA ZIMMER
RECORRIDO...........: PAULO ROBERTO MARICATTO
ADVOGADO............: MARINO SILVA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
Vistos, etc. O recurso está com preparo incompleto, em especí-
fico o valor de R$ 5,00 (cinco reais) relativos à complementa-
ção da taxa judiciária, não cumprindo a parte recorrente, as-
sim, um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos re-
cursos, conforme previsto na Lei nº9099/95, art. 42, §1º, que
assim estabelece: “O preparo será feito, independentemente de
intimação, nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposi-
ção, sob pena de deserção”, incidindo-se, ainda, o disposto no
enunciado cível nº 80(FONAJE): “O recurso inominado será
julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do
preparo, não admitida a complementação fora do prazo do arti-
go 42, § 1º da Lei 9099/95”. Nem se diga da impossibilidade
do relator analisar monocraticamente a presença deste requisi-
to de admissibilidade, vez que ao relator, na função de juiz
preparador de todo e qualquer recurso do sistema processual
civil brasileiro, compete o exame do juízo de admissibilidade
desse mesmo recurso. Deve verificar se estão presentes os pres-
supostos de admissibilidade (cabimento, legitimidade recursal,
interesse recursal, tempestividade, preparo, regularidade for-
mal, inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de
recorrer). Trata-se de matéria de ordem pública, cabendo ao
relator examiná-la de ofício (NELSON NERY JÚNIOR e ROSA
MARIA ANDRADE NERY, in Código de Processo Civil Co-
mentado - São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, p. 994, 995
e 1071). Cumpre destaque, ainda, ao fato de que o recurso foi
interposto após a publicação da Resolução nº01/2005 que re-
gulamentou as custas processuais e recursais exigíveis no âm-
bito dos Juizados Especiais, donde incabível se torna a alega-
ção de desconhecimento dos valores a serem recolhidos, não
mais se admitindo, justamente por esse motivo, a complemen-
tação do preparo, regra, aliás, não prevista na Lei nº9.099/95.
Destarte, não se tratando de caso de dispensa de preparo de
custas recursais, deverá ser considerado deserto o recurso em
análise, nos termos da fundamentação supra expendida. De
consequência, nego seguimento ao presente recurso, condenan-
do-se a recorrente, ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios do patrono da parte recorrida, estes
fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
nos termos do art. 55, § 2º, da Lei dos Juizados Especiais. Inti-
me-se. Curitiba, 19 de agosto de 2005. Jederson Suzin, Juiz
Relator.

020 2005.0004270-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Campo Largo
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: GILMAR MARCOS CHIPIURA
ADVOGADO............: LUCIANO MORAIS E SILVA
ALEXANDRE ZOLET
SERGIO NEY DE OLIVEIRA CASTRO KROETZ
INTERESSADO.........: EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO............: SILVIA ROBERTA COSTA SEQUINEL
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
Vistos, etc. O recurso está com preparo incompleto, em específico
o valor de R$ 173,25 (cento e setenta e três reais e vinte e cinco
centavos) e R$ 10,80 (dez reais e oitenta centavos) relativos à com-
plementação das custas processuais e da taxa judiciária respectiva-
mente, não cumprindo a parte recorrente, assim, um dos requisitos
extrínsecos de admissibilidade dos recursos, conforme previsto na
Lei nº9099/95, art. 42, §1º, que assim estabelece: “O preparo será
feito, independentemente de intimação, nas 48 (quarenta e oito) horas
seguintes à interposição, sob pena de deserção”, incidindo-se, ain-
da, o disposto no enunciado cível nº 80(FONAJE): “O recurso ino-
minado será julgado deserto quando não houver o recolhimento in-
tegral do preparo, não admitida a complementação fora do prazo do
artigo 42, § 1º da Lei 9099/95”. Nem se diga da impossibilidade do
relator analisar monocraticamente a presença deste requisito de ad-
missibilidade, vez que ao relator, na função de juiz preparador de
todo e  qualquer recurso do sistema processual civil brasileiro, com-
pete o exame do juízo de admissibilidade desse mesmo recurso.
Deve verificar se estão presentes os pressupostos de admissibilida-
de (cabimento, legitimidade recursal, interesse recursal, tempestivi-
dade, preparo, regularidade formal, inexistência de fato impeditivo
ou extintivo do poder de recorrer). Trata-se de matéria de ordem
pública, cabendo ao relator examiná-la de ofício (NELSON NERY
JÚNIOR e ROSA MARIA ANDRADE NERY, in Código de Pro-
cesso Civil Comentado - São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, p.
994, 995 e 1071). Cumpre destaque, ainda, ao fato de que o recurso
foi interposto após a publicação da Resolução nº01/2005 que regu-
lamentou as custas processuais e recursais exigíveis no âmbito dos
Juizados Especiais, donde incabível se torna a alegação de desco-
nhecimento dos valores a serem recolhidos, não mais se admitindo,
justamente por esse motivo, a complementação do preparo, regra,
aliás, não prevista na Lei nº9.099/95. Destarte, não se tratando de
caso de dispensa de preparo de custas recursais, deverá ser considera-
do deserto o recurso em análise, nos termos da fundamentação supra
expendida. De consequência, nego seguimento ao presente recurso,
condenando-se a recorrente, ao pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios do patrono da parte recorrida, estes fixa-
dos em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art.
55, § 2º, da Lei dos Juizados Especiais. Intime-se. Curitiba, 19 de
agosto de 2005. Jederson Suzin, Juiz Relator.

021 2005.0004291-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Paranaguá
RECORRENTE..........: GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO............: LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI
CAMILA MARIANA DA LUZ KAESTNER
RECORRIDO...........: VALERIA FERES BORGES ROLIM
PEREIRA
ADVOGADO............: GIORDANO SANTOS RECH
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
Intime-se a parte recorrente para que, em 48 horas, regularize a
falha na representação apontada à fl. 121v. Intime-se. Curitiba,
em 19 de agosto de 2005. Jederson Suzin - Juiz de Direito

022 2005.0004327-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Paranaguá
RECORRENTE..........: POSTO ATLANTICO D‘AMÉRICA
LTDA
ADVOGADO............: SEBASTIAO ANTONIO BONAFINI
DEBORA LEAL DE ABREU
RECORRIDO...........: VERA BIANA GALDINO LOPES
ADVOGADO............: BERNARDETE MARIA DE CARVA-
LHO LEANDRO
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
Intime-se a parte recorrida para que, em 48 horas, regularize a
falha na representação apontada à fl. 96v. Intime-se. Curitiba,
em 19 de agosto de 2005. Jederson Suzin - Juiz de Direito
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blicação Nº : 057/2005

ADVOGADO ORDEM  RECURSO
ACACIO CORREA FILHO 018 2005.0004201-3/0
ADRIANA BENINI 006 2005.0001997-5/1
ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA 016 2005.0004097-2/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 020 2005.0004270-8/0
ALEXANDRE ZOLET 020 2005.0004270-8/0
ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS 020 2005.0004270-8/0
ANA WILMA GUIDELLI 013 2005.0003661-0/0
ANE GONCALVES DE RESENDE
FERNANDES 002 2004.0003828-3/1
APARECIDO DOMINGOS
ERRERIAS LOPES 005 2005.0001099-9/1
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 010 2005.0003133-0/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 015 2005.0004020-3/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 017 2005.0004153-1/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 020 2005.0004270-8/0
BERNARDETE MARIA
DE CARVALHO LEANDRO 022 2005.0004327-6/0
CAMILA MARIANA
DA LUZ KAESTNER 021 2005.0004291-1/0
CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER 007 2005.0002168-3/0

CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER 008 2005.0002168-3/1
CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI 013 2005.0003661-0/0
CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI 019 2005.0004245-4/0
CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI 021 2005.0004291-1/0
CAROLINA DE FREITAS
BARBOSA DOMIT 010 2005.0003133-0/0
CAROLINA DE FREITAS
BARBOSA DOMIT 015 2005.0004020-3/0
CAROLINA DE FREITAS
BARBOSA DOMIT 017 2005.0004153-1/0
CAROLINA MARIA GUIMARAES
DE SA RIBEIRO REFATTI 001 2004.0003401-9/1
CELIA LUZIA HUK 009 2005.0003015-2/0
CHRISTINE APARECIDA RIBEIRO
ROCHA LEVANDOSKI 009 2005.0003015-2/0
DEBORA LEAL DE ABREU 022 2005.0004327-6/0
DONIZETE GELINSKI 012 2005.0003614-0/0
EDMAR FERNANDO GELINSKI 002 2004.0003828-3/1
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 005 2005.0001099-9/1
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 015 2005.0004020-3/0
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 017 2005.0004153-1/0
ELISANGELA FLORENCIO 016 2005.0004097-2/0
ERNANI JOSÉ PERA JUNIOR 010 2005.0003133-0/0
ESTEVÃO LOURENÇO CORRÊA 018 2005.0004201-3/0
FABIANO LUIZ DE OLIVEIRA 016 2005.0004097-2/0
FABIOLA POLATTI CORDEIRO
FLEISCHFRESSER 007 2005.0002168-3/0
FABIOLA POLATTI CORDEIRO
FLEISCHFRESSER 008 2005.0002168-3/1
FERNANDO CESAR JAVORSKI
TOPOROWICZ 002 2004.0003828-3/1
GIANNY VANESKA GATTI
FELIX CRUZ 014 2005.0003699-7/0
GIORDANO SANTOS RECH 021 2005.0004291-1/0
IVENS DOS REIS FERNANDES 013 2005.0003661-0/0
IVO ARY MEIER JUNIOR 007 2005.0002168-3/0
IVO ARY MEIER JUNIOR 008 2005.0002168-3/1
JEAN CARLOS MACHADO 011 2005.0003572-2/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA 012 2005.0003614-0/0
JOSÉ CUNHA GARCIA 013 2005.0003661-0/0
JOSE DO CARMO BADARO 001 2004.0003401-9/1
JOSE DO CARMO BADARO 004 2005.0000646-0/2
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 005 2005.0001099-9/1
JUSCELINO KUBITSCHEK
DE OLIVEIRA 010 2005.0003133-0/0
LAERCIO BENEDITO
LEVANDOSKI 009 2005.0003015-2/0
LEANDRO ISAIAS CAMPI
DE ALMEIDA 013 2005.0003661-0/0
LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS 013 2005.0003661-0/0
LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS  019 2005.0004245-4/0
LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS 021 2005.0004291-1/0
LOURIVAL BARAO MARQUES 004 2005.0000646-0/2
LUCIANO MORAIS E SILVA 020 2005.0004270-8/0
LUIS HENRIQUE LOPES
DE SOUZA 012 2005.0003614-0/0
MARCELA DEL PINTOR 010 2005.0003133-0/0
MARCELA DEL PINTOR 015 2005.0004020-3/0
MARCELA DEL PINTOR 017 2005.0004153-1/0
MARCELO HAPONIUK ROCHA 018 2005.0004201-3/0
MARCELO PAULO
SAUTCHUK MARCHI 003 2005.0000505-4/2
MARCELO TORTOZA BIGNELLI 018 2005.0004201-3/0
MARCIA SEVERINA BADARO 001 2004.0003401-9/1
MARCIA SEVERINA BADARO 004 2005.0000646-0/2
MARINO SILVA 019 2005.0004245-4/0
MARIO LUIZ DA ROCHA
GRANGEIA 005 2005.0001099-9/1
MONROE FABRICIO OLSEN 018 2005.0004201-3/0
NANCI TEREZINHA ZIMMER 019 2005.0004245-4/0
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 006 2005.0001997-5/1
ORLANDINO PRAUSE
DA SILVA JUNIOR 011 2005.0003572-2/0
PAULO ROGERIO PONTES 007 2005.0002168-3/0
PAULO ROGERIO PONTES 008 2005.0002168-3/1
PAULO SERGIO GONCALVES 014 2005.0003699-7/0
RENATO LUIZ HARMI HINO 006 2005.0001997-5/1
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 010 2005.0003133-0/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 015 2005.0004020-3/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 017 2005.0004153-1/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 020 2005.0004270-8/0
ROGERIO MARTINS CAVALLI 006 2005.0001997-5/1
SALETE ZANON PERIN 011 2005.0003572-2/0
SEBASTIAO ANTONIO BONAFINI 022 2005.0004327-6/0
SELMA CRISTINA BETTÃO
ROCHA 015 2005.0004020-3/0
SELMA CRISTINA BETTÃO
ROCHA 017 2005.0004153-1/0
SERGIO NEY DE OLIVEIRA
CASTRO KROETZ 020 2005.0004270-8/0
SILMARA RUIZ MATSURA 014 2005.0003699-7/0
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET
ALVES 020 2005.0004270-8/0
SILVIA ROBERTA COSTA
SEQUINEL 020 2005.0004270-8/0
TARCISIO ARAUJO KROETZ 007 2005.0002168-3/0
TARCISIO ARAUJO KROETZ 008 2005.0002168-3/1
USTANE FANCHIN
DE MAGALHAES  012 2005.0003614-0/0
VALDECI WENCESLAU
BARAO MARQUES 004 2005.0000646-0/2
VALDIR JUDAI 003 2005.0000505-4/2
VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO 012 2005.0003614-0/0
WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA 010 2005.0003133-0/0
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Comarca da Capital

1ª Vara Cível

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL DE CURITI-
BA
MILENA LORY DE OLIVEIRA
Escriva Designada
RELACAO Nº 103/2005

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

0015 069766/2000
0027 072408/2002

ADELCIO CERUTI 0012 068453/1999
ADERBAL LACERDA DA ROSA 0021 071284/2001
ADILSON ALEXANDRE SIMAS 0025 072002/2001
ADRIANA ESPINDOLA CORREA 0001 050570/1982
ADRIANA GIACOMAZZI 0068 077905/2005
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 0016 069880/2000
ALAN ALBERTO DE SOUSA 0052 076188/2004
ALCEU GARCIA JUNIOR 0022 071294/2001
ALESSANDRO AGNOLIN 0018 070049/2000
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0041 075108/2003
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 0050 076008/2004
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0019 070989/2001

0056 076736/2004
0043 075298/2003
0007 067261/1998

ALEXSANDRA MARILAC BELNOS 0012 068453/1999
ALEXSANDRO MOTTA 0022 071294/2001
ALIA HADDAD 0003 064629/1996
ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA 0062 077256/2005
ALVARO JOSE PEREIRA 0038 074792/2003
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0039 074904/2003
AMAURI PEREIRA DA SILVA 0017 069946/2000
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0063 077281/2005
AMILCAR DELVAN STUHLER 0025 072002/2001
ANA CRISTINA COLETO 0031 073403/2002
ANA PAOLA SOARES QUADROS 0011 068208/1999
ANDERSON MARCIO DE BARROS 0068 077905/2005
ANDRE ABREU DE SOUZA 0070 077928/2005
ANDRE PARMO FOLLONI 0033 073777/2002

0044 075487/2003
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 0015 069766/2000
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0004 064724/1996
ANDREA CRISTINA MAIA DA S 0057 076864/2004
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0073 077943/2005
ANDREA JULIANA BARATO 0068 077905/2005
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0002 063801/1996
ANTONIO CELSO C. DE ALBUQ 0016 069880/2000
ANTONIO FRANCISCO CORREA 0001 050570/1982
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0028 072421/2002
ASSIS CORREA 0001 050570/1982
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 0040 074960/2003
BEATRIZ SCHIEBLER 0020 071099/2001
BIANCA PEREIRA DIOMEDES 0059 076906/2004
CAMILE SANTOS DE SOUZA 0027 072408/2002
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0006 066204/1997
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0051 076105/2004

0040 074960/2003
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 0017 069946/2000
CASSIO RENATO DIAS ALBINO 0022 071294/2001
CELIA MARIA IOMBRILLER 0052 076188/2004
CESAR AUGUSTO TERRA 0035 074190/2003
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS 0066 077874/2005
CHRISTIANI MARIA SARTORI 0022 071294/2001
CIRILO MILAK 0064 077300/2005
CLAUDIA BEATRIZ VALERIO N 0027 072408/2002
CLAUDIA VIDAL KUSTER SOLY 0049 075790/2004
CLAUDIO PEDRO DE SOUZA SE 0031 073403/2002
CLAUDIO VINICIUS VIEIRA M 0022 071294/2001
CLEVERSON VON LINSINGEN 0064 077300/2005
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0048 075788/2004

0055 076690/2004
CRISTIANE PEIXOTO DE OLIV 0011 068208/1999
CRISTIANE VIEIRA DO NASCI 0050 076008/2004
CRYSTIANE LINHARES 0068 077905/2005
DANIELA DA SILVA VIEIRA 0070 077928/2005
DANIELE FERNANDA SANSON L 0057 076864/2004
DANIELE NEVES POPIKA 0063 077281/2005

0054 076576/2004
DANIELLE ANNE PAMPLONA 0015 069766/2000
DEMETRIUS NICHELE MACEI 0008 067583/1998
DENISE KUNG BRUEL 0027 072408/2002
DINAMIR PRUENCA MONTEIRO 0012 068453/1999
DIONISIO OLICSHEVIS 0003 064629/1996
EDGAR LENZI 0057 076864/2004
EDGARD LUIZ CAVALCANTI AL 0034 073906/2003
EDSON SILVERIO CABRAL 0020 071099/2001
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 0073 077943/2005
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0070 077928/2005
ELIAS DAHER JUNIOR 0022 071294/2001
ELIETE APARECIDA KOVALHUK 0070 077928/2005
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA 0042 075218/2003
ELVIS BITTENCOURT 0040 074960/2003
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0032 073439/2002
EMERSON LUIZ VELLO 0046 075614/2004

ENIO DEL NERY PRADO 0022 071294/2001
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0022 071294/2001

0009 067671/1998
0050 076008/2004

ERIKA EHARA 0062 077256/2005
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0024 071927/2001
ERLON DE FARIA PILATI 0008 067583/1998
EROULTHS CORTIANO JUNIOR 0064 077300/2005
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0019 070989/2001

0053 076250/2004
FABIAN LENZI NERBASS 0038 074792/2003
FABIANE CAROL WENDLER DIA 0070 077928/2005
FABIO DA SILVA MUINOS 0063 077281/2005
FABIO FORTI 0031 073403/2002
FABIOLA ALEXANDRA CURTIS 0018 070049/2000
FATIMA PINTO MARCONCIN 0068 077905/2005
FERNANDO JOSE BONATTO 0049 075790/2004
FERNANDO JOSE GONCALVES 0068 077905/2005
FLAVIA SANTIN VAZ 0059 076906/2004
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0048 075788/2004

0055 076690/2004
FRANCELIZ BASSETTI DE PAU 0031 073403/2002
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 0027 072408/2002
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF 0051 076105/2004
GABRIEL ANTONIO HENKE N D 0029 072520/2002
GABRIEL BRAGA FARHAT 0013 069284/1999
GABRIEL DE ARAUJO LIMA 0001 050570/1982
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0002 063801/1996
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0008 067583/1998
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 0063 077281/2005
GILBERTO STINGLIN LOTH 0035 074190/2003
GIOVANI GIONEDIS 0058 076898/2004
GISELE HATSCHBACH 0014 069744/2000
GISELE SOLER CONSALTER 0070 077928/2005
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0063 077281/2005
GLAUCIA DA SILVA ALBERT 0010 068112/1999
GUILHERME MANNA ROCHA 0036 074286/2003
GUSTAVO ALONSO GARMES 0022 071294/2001
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0071 077929/2005
HERMES HENRIQUE CORREA CO 0039 074904/2003
IDELANIR ERNESTI 0057 076864/2004

0030 073067/2002
IGOR FILUS LUDKEVITCH 0037 074706/2003
ILZE REGINA APARECIDA PIN 0052 076188/2004
IONEIA ILDA VERONEZE 0068 077905/2005
ISABELLA SIQUEIRA CARDOSO 0047 075653/2004
IVALDO C. KLOSTER 0011 068208/1999
IVO DYNIEWICZ 0045 075532/2003
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0053 076250/2004
JAIR ROBERTO MARQUES 0022 071294/2001
JANAINA GIOZZA AVILA 0071 077929/2005
JEANE CARLA REDIN 0022 071294/2001
JEFFERSON SAKAI PINHEIRO 0004 064724/1996
JOAO GRACIANO CAMPOS LUST 0068 077905/2005
JOAO GUILHERME MICHELIN M 0006 066204/1997
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0035 074190/2003
JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 0068 077905/2005
JONATAS PIRKIEL 0023 071547/2001
JORGE CLARO BADARO 0052 076188/2004
JORGE GOMES ROSA NETO 0020 071099/2001
JORGE JOSE JUSTI WASZAK 0068 077905/2005
JORGE LACERDA DA ROSA 0021 071284/2001
JORGE RAFAEL SANTAR 0068 077905/2005
JOSE ANTONIO PEIXOTO DE O 0011 068208/1999
JOSE CID CAMPELO 0042 075218/2003
JOSE DO CARMO BADARO 0052 076188/2004
JOSE LINO MENEGASSI 0010 068112/1999
JULIANA ANDRESSA PAESE 0063 077281/2005
JULIANE ZANCANARO 0008 067583/1998
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0073 077943/2005
JULIO BROTTO 0025 072002/2001
JULIO CESAR DALMOLIN 0053 076250/2004
KARIME CECYN PIETSKOWSKI 0043 075298/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0062 077256/2005
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0062 077256/2005
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0067 077886/2005
LESLIE MERCEDES FRANCISCO 0068 077905/2005
LETICIA MARY FERNANDES DO 0063 077281/2005
LILIANA ORTH DIEHL 0013 069284/1999
LILLIANA MARIA CERUTI LAS 0012 068453/1999
LINEU EDISON TOMASS 0045 075532/2003
LISIANE NEVES DE AGUIAR E 0022 071294/2001
LISIMAR VALVERDE 0002 063801/1996
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0058 076898/2004
LUCIANA BERRO 0021 071284/2001
LUCIANE FREITAS OLIVEIRA 0006 066204/1997
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0043 075298/2003
LUCIANO MAURICIO 0022 071294/2001
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0070 077928/2005

0020 071099/2001
LUIZ ADAO DE CARLI 0013 069284/1999
LUIZ ADRIANO DA VEIGA BOA 0049 075790/2004
LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SI 0057 076864/2004
LUIZ ANTONIO CORREIA DE S 0022 071294/2001
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0039 074904/2003
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 0050 076008/2004
LUIZ EDUARDO FREITAS 0008 067583/1998
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0046 075614/2004
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0027 072408/2002
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0071 077929/2005
LUIZ ROBERTO RECH 0015 069766/2000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0019 070989/2001

0053 076250/2004
LUZIMARA FAYAN 0022 071294/2001
MAGNUS CARAMORI 0073 077943/2005
MARCEL NASCIMENTO FAIGLE 0040 074960/2003
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0064 077300/2005
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0008 067583/1998
MARCELO FABIANO GRESKIV 0021 071284/2001
MARCELO RICARDO DE SOUZA 0066 077874/2005
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0041 075108/2003
MARCELO VANZELLI 0016 069880/2000
MARCIA GIRALDI SBARAINI 0034 073906/2003

MARCIA LORENI GUND 0053 076250/2004
MARCIA SEVERINA BADARO 0052 076188/2004
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0073 077943/2005
MARCO ANTONIO MAIA CORREA 0010 068112/1999
MARCOS BECHARA SANCHEZ 0008 067583/1998
MARCOS RENAN SALVATI 0010 068112/1999
MARCOS SOUZA RONCHESEL 0022 071294/2001
MARCUS VINICIUS CRAMER ME 0069 077926/2005
MARIA AMELIA C MASTROROSA 0058 076898/2004
MARIA DARC DE SOUZA 0027 072408/2002
MARIA DE FATIMA SILVEIRA 0045 075532/2003
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0063 077281/2005

0054 076576/2004
MARIA INES DIAS 0016 069880/2000
MARIA LORETE BIERNASKI QU 0026 072307/2001
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0027 072408/2002
MARIA TEREZA CUNICO DE ME 0033 073777/2002

0044 075487/2003
MARILIS TANIA JUCZYCZYN 0038 074792/2003
MARINA DE FATIMA DO PRADO 0047 075653/2004
MARIO DE MELLO GUIDES NET 0036 074286/2003
MARIO SERGIO SPERETTA 0070 077928/2005
MAURO CURY FILHO 0065 077846/2005

0063 077281/2005
0054 076576/2004

MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0063 077281/2005
0054 076576/2004

MIEKO ITO 0024 071927/2001
MILTON PINHEIRO JUNIOR 0068 077905/2005
MIRIAN NASCIMENTO 0008 067583/1998
MOACIR CORDEIRO DE FARIAS 0005 064826/1996
MURILO CELSO FERRI 0032 073439/2002
NASSER AHMED ABU MURAD 0060 076915/2004
NATALINO GUEDES DA SILVEI 0022 071294/2001
NATALLY SOSSAI REYS 0068 077905/2005
NEIMAR BATISTA 0052 076188/2004
NELSON IMOTO 0018 070049/2000
NELSON PASCHOALOTTO 0022 071294/2001

0009 067671/1998
0050 076008/2004

NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0028 072421/2002
NORBERTO ANGELO MARTINS 0009 067671/1998
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 0028 072421/2002
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0020 071099/2001
ORIBES CORREA 0017 069946/2000
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0037 074706/2003
OSWALDO FERREIRA DE SIQUE 0031 073403/2002
PATRICIA FRANCISCO DE SOU 0040 074960/2003
PAULA BORGES DA CRUZ DANT 0040 074960/2003
PAULINO CESAR GASPAR 0034 073906/2003
PAULO ELIAS ARTIGAS 0012 068453/1999
PAULO ROBERTO BARBIERI 0067 077886/2005
PAULO ROBERTO CARVALHO 0022 071294/2001
PAULO ROBERTO JENSEN 0042 075218/2003
PEDRO IVO MELO DE OLIVEIR 0062 077256/2005
PEDRO PAULO PAMPLONA 0015 069766/2000
PETRUS TYBUR JUNIOR 0004 064724/1996
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0017 069946/2000
PRISCILA SANTOS ARTIGAS F 0006 066204/1997
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0029 072520/2002
REGINA POLI CASTRO 0022 071294/2001
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 0003 064629/1996
RENATA FRANCO TREVISAN 0015 069766/2000
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0022 071294/2001
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0063 077281/2005
REYMI SAVARES JUNIOR 0072 077930/2005
RIZZA MARIA MOREIRA HAUER 0054 076576/2004
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0008 067583/1998
RODRIGO CIRINO MENDES CAE 0022 071294/2001
RODRIGO DE AZEREDO FERREI 0037 074706/2003
RODRIGO FERNANDES DA SILV 0073 077943/2005
RODRIGO LEMOS MOREIRA 0042 075218/2003
RODRIGO SANTOS OTERO 0022 071294/2001
RODRIGO SHIRAI 0061 077204/2005
ROGERIO VERAS 0050 076008/2004
ROLAND KLASSEN 0031 073403/2002
ROMERO SANTOS LIMA JR 0001 050570/1982
RONALDO SCHUBERT 0027 072408/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0048 075788/2004

0055 076690/2004
SABRINA MICHELLE SOUZA DE 0068 077905/2005
SADI BONATTO 0049 075790/2004
SANTINO SAGAIS 0011 068208/1999
SELMA DOS SANTOS FERRAZ 0008 067583/1998
SERGIO AUGUSTO R COELHO 0022 071294/2001
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 0014 069744/2000
SERGIO SELEME 0064 077300/2005
SIMONE MARQUES SZESZ 0024 071927/2001
SUZANA BONAT 0017 069946/2000
TATIANE PARZIANELLO 0052 076188/2004
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 0019 070989/2001

0053 076250/2004
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0022 071294/2001
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0052 076188/2004
THOMIRES ELIZABETH P.BADA 0052 076188/2004
UDO HAUSNER 0022 071294/2001
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0040 074960/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0056 076736/2004

0043 075298/2003
0007 067261/1998

VALERIA HATSCHBACH FERREI 0014 069744/2000
VANIA REGINA MAMESSO LUDK 0037 074706/2003
VICTOR GARDOLINSKI JUNIOR 0068 077905/2005
VILMA DE ALMEIDA 0068 077905/2005
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0027 072408/2002
VIVIANE ZACHARIAS DO AMAR 0047 075653/2004
WILIAM FERREIRA 0062 077256/2005
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 0069 077926/2005

1.-ORDINARIA-50570/1982-CLAUDIO ANTONIO BINATI x
BATESTAL ESTAQUEAMENTO CATARINENSE LTDA -In-
time-se a parte requerente para retirar a Carta Precatória, no
prazo de cinco (05) dias. -Adv. ANTONIO FRANCISCO COR-

REA ATHAYDE, ASSIS CORREA, ADRIANA ESPINDOLA
CORREA, GABRIEL DE ARAUJO LIMA e ROMERO SAN-
TOS LIMA JR-

2.-NULID.DE TIT.EXTR.(ORDINARIA)-63801/1996-OSVI-
NO KAMINSKI x BANCO ITAU S/A - Mantenho o perito no-
meado no despacho 202 e sua proposta de honorarios de fls.
206, uma vez que o valor estipulado se mostra razoavel. A par-
te responsavel pelo pagamento dos referidos honorarios a fim
de que que promova o seu imediato deposito. Com o deposito
nos autos, intime-se o perito. - Adv. LISIMAR VALVERDE,
ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR.-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-64629/1996-
ALLAN FAGUNDES x AZIZ ABDULLA - Ao exquente para
que cumpra o despacho de fls. 122 no prazo de 05 dias, dando
seguimento ao processo. - Adv. REGINALDO NOGUEIRA
GUIMARAES, ALIA HADDAD e DIONISIO OLICSHEVIS-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-64724/1996-FAC-
TOR S/A x RUBENS RENATO FAGUNDES -Intime-se a par-
te requerente para retirar o ofício para a Receita Federal, no
prazo de cinco (05) dias. -Adv. ANDRE ZACARIAS TALLA-
REK DE QUEIROZ, PETRUS TYBUR JUNIOR e JEFFER-
SON SAKAI PINHEIRO-

5.-MONITORIA-64826/1996-CLOVIS SCHEINER PEREIRA
x LUIZ ANTONIO COLTRO -Intime-se a parte requerente para
retirar os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. MOACIR
CORDEIRO DE FARIAS-

6.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-66204/1997-ZENI
FREITAS e outros x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO S.A.
-Intime-se a parte requerente dos termos do ofício retro.-Adv.
LUCIANE FREITAS OLIVEIRA, PRISCILA SANTOS ARTI-
GAS FIEDLER, CARLOS FERNANDO CORREA DE CAS-
TRO e JOAO GUILHERME MICHELIN MANSUR-

7.-VENDA A CREDITO-67261/1998-GM FACTORING - SO-
CIEDADE DE FOMENTO COMERCIAL LTDA x SILVANA
RAIMUNDO - Defiro o pedido de suspensao devendo os autos
ficarem no arquivo provisorio ate ulterior manifestacao das
partes. - Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA
CARAMURU CICARELLI-

8.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-67583/1998-MA-
RIONET PERSENTES E CONFECCOES LTDA x CASAMO-
RO EMPREENDIMENTOS S/A - Defiro o pedido de suspen-
sao devendo os autos permanecerem no arquivo ate ulterior
manifestacao das partes. - Adv. ERLON DE FARIA PILATI,
MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS, JULIANE ZAN-
CANARO, ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ,
SELMA DOS SANTOS FERRAZ, MARCOS BECHARA SAN-
CHEZ, DEMETRIUS NICHELE MACEI, LUIZ EDUARDO
FREITAS, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e
MIRIAN NASCIMENTO-

9.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-67671/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x ROGERIO SCHNEIDER -Intime-
se a parte requerente para retirar a Carta Precatória, no prazo
de cinco (05) dias. - Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA e NORBERTO ANGELO MAR-
TINS-

10.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-68112/1999-ANDREA
FRANCISCO DE CAMPOS x MOLENA & FERRARI LTDA -
Intime-se a parte requerente para retirar a Carta Precatória, no
prazo de cinco (05) dias. -Adv. GLAUCIA DA SILVA ALBERT,
MARCOS RENAN SALVATI, MARCO ANTONIO MAIA
CORREA e JOSE LINO MENEGASSI-

11.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-68208/1999-
ALAYDE JESUS DA COSTA GAZZIERO x JAQUELINE
ARACI SCHNEIDER RIBEIRO - Conta de Custas R$ 710,33.
Adv. IVALDO C. KLOSTER, SANTINO SAGAIS, JOSE AN-
TONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA, CRISTIANE PEIXOTO DE
OLIVEIRA e ANA PAOLA SOARES QUADROS-

12.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-68453/1999-PRISCILA
XAVIER DO NASCIMENTO(Rep p/ CLEIDIMAR) x DIONIR
DE OLIVEIRA - Aguarde-se pois a comunicacao oficial do efei-
to suspensivo conferido pela superior instancia ja que no pro-
prio extrato juntado pelo agravante, consta a ressalva de que
nao vale como certidao. - Adv. PAULO ELIAS ARTIGAS, DI-
NAMIR PRUENCA MONTEIRO, ALEXSANDRA MARILAC
BELNOSKI, LILLIANA MARIA CERUTI LASS e ADELCIO
CERUTI-

13.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-69284/1999-CLARI-
CE BRENNER SPRENGEL x ANTONIO HENRIQUE DE
SOUZA MASCARENHAS NETO -Intime-se a parte requeren-
te para retirar o oficio, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. LUIZ
ADAO DE CARLI, GABRIEL BRAGA FARHAT e LILIANA
ORTH DIEHL-

14.-USUCAPIAO-69744/2000-ROSANGELA MARIA PIMEN-
TEL e outros x WALDEMAR JOAO HAUER - Expeca-se ofi-
cio somente a Receita Federal, a fim de que esta informe o
endereco do reu. Citem-se os confinantes nos enderecos decli-
nados na peticao de fls. 103. Apos, intimem-se a Uniao, o Esta-
do e o Municipio. Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme
provimento 01/99.-Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA,
GISELE HATSCHBACH e VALERIA HATSCHBACH FER-
REIRA-

15.-MONITORIA-69766/2000-INSR - INSTITUTO NOSSA
SENHORA DO ROSARIO x HILDA ANGHINONI SEBBEN -
Defiro parcialmente os requerimentos de fls. 222/224, deter-
minando somente a expedicao de oficio a receita federal, a fim
de que encaminhe as ultimas duas declaracoes do imposto de
renda da executada HILDA ANGHINONI SEBBEN. Intime-se
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a parte requerente para retirar o ofício para a Receita Federal,
no prazo de cinco (05) dias. -Adv. LUIZ ROBERTO RECH,
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, PEDRO PAULO PAM-
PLONA, DANIELLE ANNE PAMPLONA, RENATA FRAN-
CO TREVISAN e -

16.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-69880/2000-
CARLOS FITZ x VIACAO CIDADE SORRISO LTDA e ou-
tros - Recebo o Recurso de Apelacao interposto pela parte ape-
lante em seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do
artigo 520 do CPC. Vista dos autos a parte apelada para apre-
sentar contra-razoes no prazo legal. - Adv. MARCELO VAN-
ZELLI, ANTONIO CELSO C. DE ALBUQUERQUE, AFON-
SO PROENCO BRANCO FILHO e MARIA INES DIAS-

17.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-69946/2000-SE-
GURANCA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x EDISON GONCALVES DE OLIVEIRA - Defiro o
pedido retro. Suspendo o processo ate ulterior manifestacao da
parte autora. - Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA, AMAURI
PEREIRA DA SILVA, ORIBES CORREA, SUZANA BONAT
e CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON-

18.-DECLARATORIA-70049/2000-ORGANIZACAO SOCIAL
DE LUTO ARAUCARIA S/C LTDA x ORGANIZACAO SO-
CIAL DE LUTO PARANAENSE LTDA -Desentranhe-se o
mandado de fls. 148 e cumpra-se o item 2 da pticao de fls. 150.
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-
Adv. ALESSANDRO AGNOLIN, NELSON IMOTO e FABIO-
LA ALEXANDRA CURTIS-

19.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-70989/2001-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x ROMILDO DE JESUS
SCHWARTZ - Intime-se a parte requerente para manifestar-se
sobre o retorno da carta precatoria. - Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER e ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-

20.-RENOVATORIA DE LOCACAO-71099/2001-NOVA ES-
PERANCA SERVICOS S/C LTDA x HSBC SEGUROS (BRA-
SIL) S/A - Defiro o pedido de suspensao pelo prazo de 60 dias.
Apos manifestem-se as partes sobre o laudo complementar. -
Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON, OLIVIO HORACIO RO-
DRIGUES FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER, JORGE GOMES
ROSA NETO e EDSON SILVERIO CABRAL-

21.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-71284/2001-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x RO-
GERIO TOMIO TONOLLI - Manifeste-se a parte autora sobre
o petitorio de fls. 39. - Adv. LUCIANA BERRO, MARCELO
FABIANO GRESKIV, JORGE LACERDA DA ROSA e ADER-
BAL LACERDA DA ROSA-

22.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-71294/2001-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CRED FINANC E INVESTI-
MENTO x SARA FREITAS NASCIMENTO - (Sentenca em
resumo) Julgo procedente a presente acao de deposito, para o
efeito de condenar a re a entregar o bem descrito anteriormen-
te, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, ou, no mesmo prazo,
o seu equivalente em dinheiro. Condeno a re no pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios, que fixo em R$
300,00 (trezentos reais), com fundamento no paragrafo 4º, do
artigo 20, do CPC. - Adv. NELSON PASCHOALOTTO, MAR-
COS SOUZA RONCHESEL, LUIZ ANTONIO CORREIA DE
SOUZA, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, NATALINO GUE-
DES DA SILVEIRA, RODRIGO CIRINO MENDES CAETA-
NO, GUSTAVO ALONSO GARMES, ENIO DEL NERY PRA-
DO, CASSIO RENATO DIAS ALBINO, ELIAS DAHER JU-
NIOR, CLAUDIO VINICIUS VIEIRA MASSON, ALCEU
GARCIA JUNIOR, RODRIGO SANTOS OTERO, REGINA
POLI CASTRO, SERGIO AUGUSTO R COELHO, JAIR RO-
BERTO MARQUES, ALEXSANDRO MOTTA, LUCIANO
MAURICIO, PAULO ROBERTO CARVALHO, LUZIMARA
FAYAN, UDO HAUSNER, CHRISTIANI MARIA SARTORI
BARBOSA, LISIANE NEVES DE AGUIAR E SOUSA, THAIS
HELENA ALVES ROSSA, JEANE CARLA REDIN e RENA-
TO DA SILVA OLIVEIRA-

23.-USUCAPIAO-71547/2001-MIRIAN MARCONCIN QUEI-
ROZ x THEOFILO ANTONIO DE OLIVEIRA - Defiro o pedi-
do de fls. 138 a 139 pelo prazo ali requerido. - Adv. JONATAS
PIRKIEL-

24.-IMISSAO DE POSSE-71927/2001-HSBC BANK BRASIL
S/A x CESAR ARLINDO RODRIGUES DA SILVA e outros -
Aguarde-se o retorno das cartas precatorias. - Adv. MIEKO ITO,
SIMONE MARQUES SZESZ e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

25.-MONITORIA-72002/2001-CONDOMINIO ATLANTICO
SHOPPING CENTER x RONALDO VASCONCELOS - Man-
tenho a decisao agravada pelos seus proprios fundamentos. A
Escrivania para que certifique se o autor apresentou quesitos
ou indicou assitente tecnico. Promova o reu o deposito dos
honorarios do perito. Apos, intime-se o perito nomeado para
que inicie os trabalhos. - Adv. AMILCAR DELVAN STUH-
LER, ADILSON ALEXANDRE SIMAS e JULIO BROTTO-

26.-COBRANCA (SUMARIO)-72307/2001-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL PARQUE DOS CEDROS II x ALTAIR HUBIE -
Intime-se a parte requerente para retirar o edital, no prazo de
cinco (05) dias.-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI QUEZA-
DA-

27.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-72408/2002-
DORIVAL ALVES CORDEIRO x CACIQUE PROMOTORA
DE VENDAS LTDA -Remetam-se os autos ao Egregio Tribu-
nal de Justica do Parana, com as cautelas e homenagens de
estilo -Adv. MARIA DARC DE SOUZA, RONALDO SCHU-
BERT, , CLAUDIA BEATRIZ VALERIO NISSEL, LUIZ GUS-
TAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, DENISE KUNG BRU-
EL, FRANCIELI LAHUD DE LIMA, MARIA REGINA ZA-

RATE NISSEL, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO e CA-
MILE SANTOS DE SOUZA-

28.-RESOLUCAO DE CONTRATO-72421/2002-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A - PR ARREND MERCANTIL x ALFRE-
DO FERREIRA JUNIOR -Intime-se a parte requerente para
retirar o edital, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. OKSANDRO
OSDIVAL GONCALVES, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

29.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72520/2002-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
EDIBEL EMPRESA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
- (Sentenca em resumo) Julgo procedente a presente acao de
busca e apreensao, confirmando a liminar concedida para o efei-
to de condenar a re a entregar o bem descrito na inicial, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas ou, no mesmo prazo, o seu
equivalente em dinheiro. Condeno a re ao pagamento das cus-
tas processuais e honorarios advocaticios, que fixo em R$ 400,00
(quatrocentos reais), com fundamento no paragrafo 4º, do arti-
go 20, do CPC. Transitada em julgado, autorizo a venda do
bem, devendo a autora comprovar nos autos a regularidade de
transacao. - Adv. GABRIEL ANTONIO HENKE N DE LIMA
Fº e RAFAEL JUSTUS DE BRITO-

30.-DEPOSITO-73067/2002-BANCO SANTANDER BRASIL
S/A x MARIA DA CONCEICAO RIBEIRO -Intime-se a parte
requerente dos termos da certidao do Sr. Oficial de Justica, que
transcrevo resumidamente a seguir: “ Deixei de proceder a ci-
tacao da requerida Maria da Conceicao Ribeiro, em razao da
mesma ser desconhecida no local, conforme informacao da atual
moradora Sra. Rosana. - Adv. IDELANIR ERNESTI-

31.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-73403/2002-ENZO
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA x SANCCOL FO-
MENTO MERCANTIL LTDA/M - Diante do contido na copia
da peticao inicial enviada pelo juizo da 3º vara civel de curiti-
ba, verifico que se pretendeu naquela demanda a declaracao de
nulidade do contrato de fomento mercantil, aditivos e titulos
de credito deles oriundos. Assim, versando a presente acao so-
bre a declaracao de nulidade de titulos oriundos daquele con-
trato de fomento mercantil, devem os presentes autos serem
reunidos com os de nº 920/2002 da 3ª Vara Civel sob pena de
ocorrerem decisoes divergentes. No mais verifico que o pri-
meiro despacho se deu nos autos nº 920/2002 da 3ª vara civel
de curitiba, motivo pelo qual os autos devem ser reunidos na-
quele juizo. - Adv. OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA
NETO, FABIO FORTI, ANA CRISTINA COLETO, FRANCE-
LIZ BASSETTI DE PAULA, ROLAND KLASSEN e CLAU-
DIO PEDRO DE SOUZA SERPE-

32.-MONITORIA-73439/2002-VOTORANTIN CELULOSE E
PAPEL S/A x SCALACOLOR GRAFICA LTDA - Defiro o pe-
dido de fls. 63. Aguardem-se os autos no arquivo provisorio -
sem baixa na distribuicao, de modo a nao constar do Boletim
Mensal de Movimentacao Forense, pelo requerido ou ate ma-
nifestacao ulterior do exequente. - Adv. MURILO CELSO FER-
RI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

33.-MONITORIA-73777/2002-M DE MARI ASSESSORIA E
EMPREEND IMOBILIARIOS LTDA x NAGEL RUI LENZI e
outros - Intime-se a parte executada para comparecer neste Jui-
zo, a fim de assinar termo de penhora expedido as fls. 22. -
Adv. MARIA TEREZA CUNICO DE MENDONCA e ANDRE
PARMO FOLLONI-

34.-CAUTELAR-73906/2003-PAULO ROBERTO SBARAINI
e outros x BRAENGEL CONST E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA e outros -Intime-se a parte requerente
dos termos do ofício retro.-Adv. MARCIA GIRALDI SBARAI-
NI, EDGARD LUIZ CAVALCANTI ALBUQUERQUE e PAU-
LINO CESAR GASPAR-

35.-DEPOSITO-74190/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x OLIVINA APARECIDA DOS SANTOS DA SILVA - Reme-
tam-se os autos ao Egregio Tribunal de Alcada do Estado do
Parana - Rua Maua, nº 920, com as cautelas e homenagens de
estilo. - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-74286/2003-
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO e outros x
ANNA MARIA LUISE KOETTER e outros - Para fins de eco-
nomia processual, faculto a cobranca de honorarios advocati-
cios referentes aos embargos a execucao, na presente deman-
da, devendo tal valor ser acrescentado no debito exequendo.
Indefiro o pedido de substituicao da penhora, uma vez que o
imovel indicado pela parte executada na peticao de fls. 513/
539, alem de reunir mais de um proprietario dificultando a se-
paracao das fracoes ideais do bem nao observou o contido no
artigo 656 inciso III do CPC. Saliento ainda que nos embargos
a execucao ja foi refutada a alegacao de impenhorabilidade do
imovel constritado. Sendo assim, remetam-se os autos a Conta-
doria Judicial para atualizacao do debito exequendo e apos
expeca-se mandado de avaliacao do imovel anteriormente pe-
nhorado. Conta Geral R$ 34.511,28 - Adv. MARIO DE ME-
LLO GUIDES NETO e GUILHERME MANNA ROCHA-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-74706/2003-
ADENIR VITOR GOMES DOS SANTOS x ICATU-HAR-
TFORD SEGUROS - Intime-se o executado para que se mani-
feste sobre a certidao de fls. 57 verso, para assinatura do termo
de nomeacao de bens a penhora. - Adv. OSMAR DE ANDRA-
DE FERREIRA, RODRIGO DE AZEREDO FERREIRA PA-
GETTI, IGOR FILUS LUDKEVITCH e VANIA REGINA
MAMESSO LUDKEVITCH-

38.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74792/2003-BAT-
TISTELLA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x LOUMI TRANSPORTES ESCOLAR LTDA - O pre-
sente processo comporta julgamento antecipado. Od feitos se-
rao julgados concomitantemente. A conta e preparo. Conta de
Custas R$ 38,40. - Adv. ALVARO JOSE PEREIRA, FABIAN

LENZI NERBASS e MARILIS TANIA JUCZYCZYN-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74904/2003-CIA
DE CREDITO, FINANC E INVEST RENAULT DO BRASIL
x ADAO PEREIRA - Tendo em vista a materia discutida nestes
autos e considerando a possibilidade de o reu sofrer prejuizos
de ordem patrimonial, mediante restricoes ao seu credito, mo-
tivados pela inclusao indevida de seu direito seja analisada em
carater definitivo, defiro o pedido de fls. 154, a fim de que seja
oficiado ao SERASA e ao SISBACEN determinando a esses
orgaos que se abstenham de prestar informacoes a respeito do
reu no que diga respeito a materia discutida nestes autos, ate
ulterior decisao deste Juizo. Expecam-se os competentes ofici-
os. Ainda oficie-se ao 1º Tabelionato de protesto de Titulos da
Comarca de Curitiba determinando a suspensao dos efeitos do
protesto do titulo descrito no item 2 de fls. 154. Apos, sobre o
contido na peticao de fls. 155/158, manifeste-se o autor. Inti-
me-se a parte requerida para retirar os oficios, no prazo de cin-
co (05) dias.-Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO, LUIZ
ANTONIO TEIXEIRA e HERMES HENRIQUE CORREA
CONCEICAO-

40.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-74960/2003-IRACEMA
ALVES DOS SANTOS e outros x IRMAOS MUFFATO & CIA
LTDA -Intime-se a parte requerida para retirar o oficio expedi-
do as fls. 109, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA, AUGUSTO JOSE BIT-
TENCOURT, ELVIS BITTENCOURT, PATRICIA FRANCIS-
CO DE SOUZA, PAULA BORGES DA CRUZ DANTAS, VAL-
DEMAR BERNARDO JORGE e MARCEL NASCIMENTO
FAIGLE-

41.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75108/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A (CURITIBA) x ABILIO DA SILVA -
Defiro o pedido retro. Homologo para que surta os efeitos juri-
dicos e legais, o pedido de desistencia formulado pelo autor as
fls. 50, para com fulcro no artigo 267, inciso VIII, c/c o artigo
158, paragrafo unico, do Codigo de Processo Civil, julgar ex-
tinto o presente processo. Defiro o pedido retro. Oficie-se ao
Detran-PR para que proceda o desbloqueio judicial dos docu-
mentos do veiculo objeto da acao. Ainda, defiro o pedido de
desentranhamento dos documentos que acompanharam a inici-
al. Para tanto, a Escrivania para que providencie copias para
substituicao destes documentos. Indefiro o pedido de expedi-
cao de oficio ao SERASA, pois a realizacao dessa diligencia
cabe a propria parte que o ensejou. Custas e honorarios nos
termos do acordo. Oportunamente, de-se baixa na distribuicao.
Apos, arquivem-se. - Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

42.-INVENTARIO-75218/2003-ELIANE LOUREIRO EUCLY-
DES SOUZA x JOSE CARLOS GOMES CARVALHO - Inti-
mem-se os herdeiros para manifestar-se sobre a peticao de fls.
294/295. - Adv. ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM,
RODRIGO LEMOS MOREIRA, JOSE CID CAMPELO, PAU-
LO ROBERTO JENSEN.

43.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75298/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ALTA PRODUCAO CONFEC-
COES FACCOES LTDA - ME - Defiro o pedido retro. Suspen-
do ate ulterior manifestacao da parte autora. Aguarde-se no ar-
quivo provisorio. - Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
VALERIA CARAMURU CICARELLI, LUCIANO CHIZINI E
CHEMIN e KARIME CECYN PIETSKOWSKI-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-75487/2003-NAGEL RUI
LENZI e outros x M. DE MARI ASSESSORIA E
EMPREEND.IMOBILIARIOS LTDA - Porquanto ainda nao
garantido o juizo, impossivel se revela o prosseguimento da
presente acao. Suspendo pois o curso do processo e determino
seja na execucao lavarado termo de penhora sobre o bem indi-
cado na inicial intimando-se os executados, que tambem servi-
rao de fieis depositarios e subscreve-lo em cinco dias. Caso
nao o facam, expeca-se mandado de penhora. Apos cumprido o
ato, voltem conclusos. - Adv. ANDRE PARMO FOLLONI e
MARIA TEREZA CUNICO DE MENDONCA-

45.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-75532/2003-ELIANE
DO ROCIO TEIXEIRA DA SILVA x CONDOMINIO RESI-
DENCIAL OPERA VILLE -Manifestem-se as partes, no prazo
comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de tran-
sacao, apresentando propostas para tanto. Se inviavel a transa-
cao a ausencia de proposta concreta importara na presuncao de
desinteresse na conciliacao, no mesmo prazo, especifiquem as
provas que efetivamente desejam produzir, justificando a ne-
cessidade e utilidade das que forem requeridas. Apos, venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. -Adv. LINEU EDISON TO-
MASS, IVO DYNIEWICZ e MARIA DE FATIMA SILVEIRA
CESCONETTO-

46.-COBRANCA (SUMARIO)-75614/2004-CONJUNTO PA-
DRE ANCHIETA x IVONE CHEQUER DA SILVA -Intime-se
a parte requerente para retirar o ofício para a Receita Federal,
no prazo de cinco (05) dias.- Adv. EMERSON LUIZ VELLO e
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

47.-NOTIFICACAO-75653/2004-COMISSAO DE REP.DOS
CONDOMINOS DO ED.SOLAR TREVISO x CARLOS AL-
BERTO MARTINS DA ROCHA - Diante do contido na peti-
cao de fls. 118-119, notifique-se o requerido, por edital, con-
forme preve o artigo 870, II, do CPC. Intime-se a parte reque-
rente para retirar o edital, no prazo de cinco (05) dias.-Adv.
VIVIANE ZACHARIAS DO AMARAL CURI, ISABELLA SI-
QUEIRA CARDOSO e MARINA DE FATIMA DO PRADO-

48.-DEPOSITO-75788/2004-BV FINANCEIRA S/A - CREDI-
TO, FINANC.E INVESTIMENTO x MARIA DE LOURDES
SOARES -Intime-se a parte requerente dos termos do ofício
retro.-Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ-

49.-MONITORIA-75790/2004-BANCO CNH CAPITAL S/A x

DIVINO FREONDEL VILELA -Intime-se a parte requerente
para retirar o ofício para a Receita Federal, no prazo de cinco
(05) dias. - Adv. FERNANDO JOSE BONATTO, SADI BO-
NATTO, CLAUDIA VIDAL KUSTER SOLYOM e LUIZ ADRI-
ANO DA VEIGA BOABAID-

50.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76008/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x MARIA MAGALI KALED - A parte
autora para que se manifeste acerca da proposta de acordo for-
mulada pela parte re as fls. 137. - Adv. CRISTIANE VIEIRA
DO NASCIMENTO, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA, ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO
PACHECO, LUIZ CESAR TABORDA ALVES e ROGERIO
VERAS-

51.-USUCAPIAO-76105/2004-GILSON LUIZ VIANNA JUNI-
OR x -Intime-se a parte requerente para retirar o edital, no pra-
zo de cinco (05) dias.-Adv. CARLOS HUMBERTO FERNAN-
DES SILVA e FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNI-
OR-

52.-COBRANCA (SUMARIO)-76188/2004-LUIZ RUBENS
DA SILVA MOURA x RUI HOMERO BAUER e outros - Inti-
me-se a parte requerida para manifestar-se sobre os documen-
tos da impugnacao e para retirar o oficio, expedido ao Sindico
do Condominio do Edificio Los Angeles. - Adv. TATIANE PAR-
ZIANELLO, NEIMAR BATISTA, JOSE DO CARMO BADA-
RO, MARCIA SEVERINA BADARO, JORGE CLARO BA-
DARO, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, THOMIRES
ELIZABETH P.BADARO DE LIMA, ILZE REGINA APARE-
CIDA PINTO, ALAN ALBERTO DE SOUSA e CELIA MA-
RIA IOMBRILLER-

53.-CAUTELAR DE EXIBICAO-76250/2004-JOSE QUERI-
ON x BANCO BANESTADO S/A - Tendo em vista as manifes-
tacoes das partes as fls. 60 e 61/65 constato que o feito com-
porta julgamento antecipado. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, JULIO CESAR DALMOLIN, MARCIA LORENI
GUND, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-

54.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-76576/2004-CLEI-
DE REGINA GREGORIO ALVES SCHASTK e outros x HAU-
ER EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -Manifes-
tem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efe-
tiva possibilidade de transacao, apresentando propostas para
tanto. Se inviavel a transacao a ausencia de proposta concreta
importara na presuncao de desinteresse na conciliacao, no mes-
mo prazo, especifiquem as provas que efetivamente desejam
produzir, justificando a necessidade e utilidade das que forem
requeridas. Apos, venham conclusos os autos para saneamento
ou julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso. -
Adv. MAURO CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMOES
BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI e RIZZA MARIA MOREIRA HAUER-

55.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76690/2004-BAN-
CO FINASA S/A x JERUSA NASCIMENTO - Defiro o pedido
retro. Suspendo o processo ate ulterior manifestacao da parte
autora. Aguarde-se o retorno do oficio expedido a Tim Telepar
Celular S/A. - Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-

56.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76736/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x THOMPSON DOS SANTOS
FRANCA - Defiro o pedido retro. Suspendo o processo ate ul-
terior manifestacao da parte autora. Aguarde-se no arquivo pro-
visorio. - Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA
CARAMURU CICARELLI-

57.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76864/2004-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x LUIZ CARLOS DE OLI-
VEIRA -Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco
dias, acerca da efetiva possibilidade de transacao, apresentan-
do propostas para tanto. Se inviavel a transacao a ausencia de
proposta concreta importara na presuncao de desinteresse na
conciliacao, no mesmo prazo, especifiquem as provas que efe-
tivamente desejam produzir, justificando a necessidade e utili-
dade das que forem requeridas. Apos, venham conclusos os autos
para saneamento ou julgamento conforme o estado do proces-
so, sendo o caso. -Adv. IDELANIR ERNESTI, EDGAR LEN-
ZI, LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SIMONI, ANDREA CRIS-
TINA MAIA DA SILVA e DANIELE FERNANDA SANSON
LENZI-

58.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76898/2004-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x HELIO FERREIRA -
Indefiro o pedido retro, pois e onus do autor a instrucao do
processo com os elementos constitutivos do seu direito, pres-
cindindo-se de ordem judicial requisicao de informacoes que
podem ser obtidas por simples requerimento da parte interessa-
da, a nao ser que haja negativa comprovada por parte do orgao
solicitado. - Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,
MARIA AMELIA C MASTROROSA VIANNA e GIOVANI
GIONEDIS-

59.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-76906/2004-ELCIO
LUIZ PURKOTT e outros x MARIA JESUINA PEDROSO
SAMPAIO e outros - Defiro o pedido retro. Ultrapassando o
prazo de 30 dias sem manifestacao a escrivania para que reme-
ta os autos ao arquivo provisorio. - Adv. FLAVIA SANTIN VAZ
e BIANCA PEREIRA DIOMEDES-

60.-ALVARA-76915/2004-TITO DA COSTA SPINDOLA e
outros x -Intime-se o requerente para retirar o Alvará, no prazo
de cinco (05) dias. -Adv. NASSER AHMED ABU MURAD-

61.-RESCISAO DE CONTRATO-77204/2005-BRAZILIO
BACELLAR NETO x CLAUDIO MENDES DE CASTRO JU-
NIOR - Aguarde-se por 30 dias as informacoes a serem obtidas
pela parte autora. Apos esse prazo, e sem manifestacao do au-
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tor, a escrivania para que remeta os autos ao arquivo proviso-
rio. - Adv. RODRIGO SHIRAI-

62.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77256/2005-BAN-
CO FINASA S/A x EVERALDO CECILIO -Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Ofi-
cial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI,
PEDRO IVO MELO DE OLIVEIRA, ALOYSIO SEAWRIGHT
ZANATTA, ERIKA EHARA e WILIAM FERREIRA-

63.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-77281/2005-ANDER-
SON DA SILVA LEMOS e outros x BRASLOTE LOTEAMEN-
TOS BRASILEIROS LTDA -Para audiencia preliminar, previs-
ta no artigo 331 do CPC, designo o dia 15 de maio de 2.006, as
15:30 horas. Intimem-se, esclarecendo que naquele atos, as
partes deverao especificar as provas que pretendem produzir,
sob pena de preclusao caso nao comparecam ou se comparece-
rem nada for requerido. Se entretanto, estiverem satisfeitas com
as provas ate aqui produzidas, que se manifestem antes mesmo
da data aqui designada, caso em que o feio sera julgado. - Adv.
MAURO CURY FILHO, GISSIANE CRISTINE CHROMIEC,
MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES
POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, RENATO
OLIVEIRA DE AZEVEDO, AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL, GILBERTO LUIZ DO AMARAL, FABIO DA SIL-
VA MUINOS, LETICIA MARY FERNANDES DO AMARAL
e JULIANA ANDRESSA PAESE-

64.-MONITORIA-77300/2005-MARISTELA CATARINA SI-
MIONI x PAULO ROGERIO M. DE BITTENCOURT - Mani-
feste-se a parte re sobre os documentos de fls. 83/93. - Adv.
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA, CLEVERSON VON LIN-
SINGEN, EROULTHS CORTIANO JUNIOR, SERGIO SELE-
ME e CIRILO MILAK-

65.-REVISAO CONTRATUAL ( ORD )-77846/2005-ANDRE
RIBEIO DE LIMA x LINEU MARIO ROSSI BORGUEZANI
e outros - (despacho em resumo) - Assim defiro a medida limi-
nar requerida e por conseguinte, determino que seja excluido o
nome do autor do serasa e spc, consignando no oficio que a
exclusao se refere unicamente ao debito arrolado na presente
inicial. No caso de a inclusao nao ter ocorrido, determino a
abstencao dos reus nesse sentido. Para o caso de descumnpri-
mento fixo multa cominatoria diaria de R$ 300,00. No que tan-
ge ao pedido de suspensao dos efeitos da clausula segunda pa-
ragrafo 2º do aditivo contratual e da clausula terceira paragrafo
3º, do contrato de compra e venda estes nao merecem acolhi-
mento. Isso porque nao cumpre em sede de antecipacao de tu-
tela, proferir verdadeira sentenca de merito parcial, sem antes
conceder a parte re o direito de defesa. Outrossim, o indeferi-
mento deste requerimento nao lhe causara perigo de dano irre-
paravel ou de dificil reparacao tendo em vista a concessao do
provimento acima. Por fim, defiro o pedido de item 3 de fls.
18. A parte re para que apresente os documentos solicitados,
pelo autor, a fim de se analisar a evolucao do debito e apurar as
alegacoes do requerente. Intime-se a parte requerente para reti-
rar os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. MAURO CURY
FILHO-

66.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-77874/2005-LUIZ
FERNANDO DE LIMA e outros x AZ IMOVEIS LTDA - (des-
pacho em resumo) - Assim defiro a medida liminar requerida e
por conseguinte determino seja excluido o nome dos autores
dos orgaos de protecao de credito, consignando no oficio que a
exclusao se refere unicamente ao debito arrolado na presente
inicial. No caso de a inclusao nao ter ocorrido, determino a
abstencao dos reus nesse sentido. Fixo multa diaria no valor de
R$ 300,00 em caso de descumprimento. Quanto ao segundo
pedido, acolho apenas o pedido relativo ao deposito judicial
das parcelas vincendas conforme requerido, des que revela a
presuncao de boa-fe da parte consumidora alem de nao apre-
sentar qualquer gravame as partes. Em relacao ao pedido de
declaracao de quitacao do contrato esse nao se evidencia via-
vel em tutela antecipatoria. Isso porque nao cumpre nessa fase
processual proferir verdadeira sentenca de merito parcial, sem
antes conceder a parte re o direito de defesa e a ampla instru-
cao probatoria. Outrossim, o indeferimento deste requerimento
nao lhe causara perigo de dano irreparavel ou de dificil repara-
cao tendo em vista a concessao do provimento acima. Intime-
se a parte requerente para retirar os oficios, no prazo de cinco
(05) dias.-Adv. CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES
e MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO-

67.-NOTIFICACAO-77886/2005-BANCO ITAU S/A x MOTO-
FERA COMERCIO DE MOTOS LTDA e outros -Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Se-
nhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

68.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77905/2005-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ANDREA
CRISTINA VITSCKI -Diante dos fatos alegados e a partir da
comprovacao da mora, concedo, inaudita altera pars a liminar
pleiteada a fim de que haja a busca e apreensao do bem aliena-
do fiduciariamente. Para tanto, expeca-se o correspondente
mandado de busca e apreensao e de citacao. Desde ja, defiro o
pedido de realizacao de diligencias em dias e horarios em que
nao ha expediente (artigo 172, paragrafo 2º do CPC). 2 - Con-
cretizada a apreensao o bem devera ser depositado em maos do
autor ou de quem ele indicar mediante termo no qual devera ser
consignado tambem o estado e a quilometragem do veiculo. 3 -
Feita a citacao e realizada a intimacao sobre a execucao da
liminar a parte requerida podera, a) pagar integralmente a divi-
da pendente no prazo de cinco dias, contados da intimacao da
liminar segundo os valores apresentados pela parte credora fi-
duciaria na peticao inicial, hipotese em que os bens lhe sera
restituido livre de onus. b) Apresentar quitando ou nao o debito
pendente, resposta no prazo de quinze dias contados da intima-
cao da liminar sob pena de aplicacao dos efeitos da revelia,
sendo facultada a producao de legais provas e a demonstracao
de fatos em contrario do decidido de acordo com o disposto no
artigo 3º, paragrafo 4º, do decreto-lei nº 911/1969, modificado

pela lei 10.931 de 02.08.2.004. 4 - Caso o devedor fiduciante
nao pague integralmente o debito pendente no prazo de 5 dias,
a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem serao conso-
lidadas ao patrimonio da proprietaria fiduciaria. 5 - Consolida-
da a posse direta do bem, cumpre a credora fiduciaria diligen-
ciar junto as reparticoes competentes para que promovam as
retificacoes no registro de propriedade em nome da credora ou
de terceiro autorizado, eliminando o onus da alienacao fiduci-
aria. Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das
custas do senhor oficial de justica conforme provimento 01/99.
- Adv. CRYSTIANE LINHARES, IONEIA ILDA VERONE-
ZE, JORGE RAFAEL SANTAR, NATALLY SOSSAI REYS,
JORGE JOSE JUSTI WASZAK, JONAS ROBERTO JUSTI
WASZAK, FERNANDO JOSE GONCALVES, SABRINA MI-
CHELLE SOUZA DE S.CORREA, JOAO GRACIANO CAM-
POS LUSTOSA, VILMA DE ALMEIDA, ANDERSON MAR-
CIO DE BARROS, MILTON PINHEIRO JUNIOR, ADRIANA
GIACOMAZZI, ANDREA JULIANA BARATO, FATIMA PIN-
TO MARCONCIN, LESLIE MERCEDES FRANCISCO DA
COSTA e VICTOR GARDOLINSKI JUNIOR-

69.-MONITORIA-77926/2005-WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAS LTDA x MOOSMAYER EQUIPAMENTOS
MADEIREIROS LTDA -Intime-se a parte requerente para efe-
tuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, con-
forme provimento 01/99.-Adv. WILLY CARLOS ALTENHO-
FEN e MARCUS VINICIUS CRAMER MEYER-

70.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77928/2005-BAN-
CO HONDA S/A x MARCOS ROBERTO DA MOTA -Diante
dos fatos alegados e a partir da comprovacao da mora, conce-
do, inaudita altera pars a liminar pleiteada a fim de que haja a
busca e apreensao do bem alienado fiduciariamente. Para tan-
to, expeca-se o correspondente mandado de busca e apreensao
e de citacao. Desde ja, defiro o pedido de realizacao de dili-
gencias em dias e horarios em que nao ha expediente (artigo
172, paragrafo 2º do CPC). 2 - Concretizada a apreensao o bem
devera ser depositado em maos do autor ou de quem ele indicar
mediante termo no qual devera ser consignado tambem o esta-
do e a quilometragem do veiculo. 3 - Feita a citacao e realizada
a intimacao sobre a execucao da liminar a parte requerida po-
dera, a) pagar integralmente a divida pendente no prazo de cin-
co dias, contados da intimacao da liminar segundo os valores
apresentados pela parte credora fiduciaria na peticao inicial,
hipotese em que os bens lhe sera restituido livre de onus. b)
Apresentar quitando ou nao o debito pendente, resposta no prazo
de quinze dias contados da intimacao da liminar sob pena de
aplicacao dos efeitos da revelia, sendo facultada a producao de
legais provas e a demonstracao de fatos em contrario do deci-
dido de acordo com o disposto no artigo 3º, paragrafo 4º, do
decreto-lei nº 911/1969, modificado pela lei 10.931 de
02.08.2.004. 4 - Caso o devedor fiduciante nao pague integral-
mente o debito pendente no prazo de 5 dias, a propriedade e a
posse plena e exclusiva do bem serao consolidadas ao patrimo-
nio da proprietaria fiduciaria. 5 - Consolidada a posse direta do
bem, cumpre a credora fiduciaria diligenciar junto as reparti-
coes competentes para que promovam as retificacoes no regis-
tro de propriedade em nome da credora ou de terceiro autoriza-
do, eliminando o onus da alienacao fiduciaria. Intime-se a par-
te requerente para efetuar o pagamento das custas do senhor
oficial de justica conforme provimento 01/99. - Adv. MARIO
SERGIO SPERETTA, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO
LUIZ KOVALHUK, DANIELA DA SILVA VIEIRA, GISELE
SOLER CONSALTER, ANDRE ABREU DE SOUZA, FABIA-
NE CAROL WENDLER DIAS e ELIETE APARECIDA KO-
VALHUK-

71.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77929/2005-FI-
NAUSTRIA CIA. DE CRED.FINANC. E INVESTIMENTO x
CLAUDIA MACIEL DE PAULA -Diante dos fatos alegados e
a partir da comprovacao da mora, concedo, inaudita altera pars
a liminar pleiteada a fim de que haja a busca e apreensao do
bem alienado fiduciariamente. Para tanto, expeca-se o corres-
pondente mandado de busca e apreensao e de citacao. Desde
ja, defiro o pedido de realizacao de diligencias em dias e hora-
rios em que nao ha expediente (artigo 172, paragrafo 2º do CPC).
2 - Concretizada a apreensao o bem devera ser depositado em
maos do autor ou de quem ele indicar mediante termo no qual
devera ser consignado tambem o estado e a quilometragem do
veiculo. 3 - Feita a citacao e realizada a intimacao sobre a exe-
cucao da liminar a parte requerida podera, a) pagar integral-
mente a divida pendente no prazo de cinco dias, contados da
intimacao da liminar segundo os valores apresentados pela par-
te credora fiduciaria na peticao inicial, hipotese em que os bens
lhe sera restituido livre de onus. b) Apresentar quitando ou nao
o debito pendente, resposta no prazo de quinze dias contados
da intimacao da liminar sob pena de aplicacao dos efeitos da
revelia, sendo facultada a producao de legais provas e a de-
monstracao de fatos em contrario do decidido de acordo com o
disposto no artigo 3º, paragrafo 4º, do decreto-lei nº 911/1969,
modificado pela lei 10.931 de 02.08.2.004. 4 - Caso o devedor
fiduciante nao pague integralmente o debito pendente no prazo
de 5 dias, a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem
serao consolidadas ao patrimonio da proprietaria fiduciaria. 5 -
Consolidada a posse direta do bem, cumpre a credora fiducia-
ria diligenciar junto as reparticoes competentes para que pro-
movam as retificacoes no registro de propriedade em nome da
credora ou de terceiro autorizado, eliminando o onus da aliena-
cao fiduciaria. Intime-se a parte requerente para efetuar o pa-
gamento das custas do senhor oficial de justica conforme pro-
vimento 01/99. - Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RIT-
TA, JANAINA GIOZZA AVILA e GUSTAVO SALDANHA
SUCHY-

72.-RENOVATORIA DE LOCACAO-77930/2005-EDEMAR
JOSE GUSTMANN e outros x DIRCEU DE OLIVEIRA VI-
TALINO e outros - Cite-se a re para contestar em quinze dias.
Consigne-se no mandado que, nao contestada, presumir-se-ao
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (arti-
gos 285 e 319). Intime-se a parte requerente para efetuar o pa-
gamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme pro-
vimento 01/99.-Adv. REYMI SAVARES JUNIOR-

73.-REINTEGRACAO DE POSSE-77943/2005-

CIA.ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERC. - GRU-
PO ITAU x WANDERLEY DA SILVA VAKIUTI -Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Se-
nhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv.
ANDREA HERTEL MALUCELLI, JULIANO MIQUELETTI
SONCIN, MAGNUS CARAMORI, RODRIGO FERNANDES
DA SILVA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

Lista de Petições Iniciais que aguardam o preparo das
custas iniciais no prazo de trinta dias, sob pena de can-
celamento

1. Indenização – BORSARI E MONTENEGRO REPRESEN-
TAÇÕES COMERCIL S/C LTDA – Valor das Custas R$
616,00 – Adv. Guilherme Manna Rocha.

2. Interpelação Judicial –MARIANE MANARIN X SUEOLI
MARIA KNOLL – Valor R$ 70,00 – Adv. Ricardo Key S.
Watanabe.
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MAXIMILIANO GOMES MENS WO 0062 001578/2003
MICHEL LAUREANTI 0053 000881/2003
MIGUEL DONATO VASCONCELOS 0046 000410/2003
MILTON DE LUCA 0051 000787/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0079 001089/2004
MONICA MORAES ZANELATTO 0011 000172/1999
NATANOEL ZAHORCAK 0002 000394/1992

0030 000104/2002
NELSON OLIVAS 0044 000268/2003
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 0011 000172/1999
NEY PINTO VARELLA NETO 0054 001030/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0040 001396/2002
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0023 001298/2001
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0016 001063/1999
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0004 000112/1994
OTTO CARLOS POHL 0009 000156/1998
PABLO PUGLIESE CASTELLARI 0051 000787/2003
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0005 000914/1995
PAULO GUILHERME PFAU 0039 001269/2002

0045 000354/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0047 000419/2003

0033 000794/2002
0004 000112/1994
0021 000178/2001

PAULO ROBERTO SILVEIRA 0009 000156/1998
PEDRO LOPES 0007 001154/1996

0070 000458/2004
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0095 000664/2005
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0005 000914/1995
REGIANE LUSTOSA S. FRAN•A 0093 000558/2005
RENATA ALVES SILVA HERNAN 0050 000736/2003
RENATO JOSE BORGERT 0038 001230/2002
RENATO MULINARI 0099 000926/2005
RICARDO ANDRAUS 0055 001102/2003
RICARDO DEL GROSSI HERNAN 0050 000736/2003
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0008 001420/1997
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0038 001230/2002
ROBERTA B. BITTENCOURT T. 0038 001230/2002
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0054 001030/2003
ROMARA COSTA BORGES 0090 000487/2005
ROSIANE CARVALHO DA SILVA 0004 000112/1994
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0076 000907/2004
SANDRO MADUREIRA BARZ 0046 000410/2003
SERGIO VIRMOND LIMA PICHE 0038 001230/2002
SHIRLEY TEREZINHA BONFIM 0092 000547/2005
SIDNEI MARCOS MIRANDA 0025 001432/2001
SILVIO BATISTA 0005 000914/1995
SIMARA ZONTA 0075 000874/2004
SIMONE BUENO DE MIRANDA L 0016 001063/1999
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0018 001481/1999
SOLANGE DE PAULA 0040 001396/2002
SONIA ITAJARA FERNANDES 0008 001420/1997
SONIA MARIA ANRELINK 0005 000914/1995
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0011 000172/1999
SUZANA GUIMARÇES MARANHO 0044 000268/2003
TEDDY ARIEL MIRANDA SANTA 0058 001470/2003
TOBIAS DE MACEDO 0046 000410/2003
VALDYNEI LUIZ TREVISAN 0068 000306/2004
VALERIA GASPARIN 0054 001030/2003
VALMIR JOSE HAFERMANN 0031 000263/2002
VALTER CARRETAS 0056 001136/2003
VERA LUCIA DE PAULI 0017 001388/1999
VERA MARCIA BENZI 0077 000919/2004
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0026 001532/2001
VITORIO KARAN 0050 000736/2003
VIVIAN ZARONI 0055 001102/2003
WALDIR FRAN•OLIN 0027 001648/2001
WALLACE EDUARDY TESONI BA 0001 000446/1989
WALTER HELIO DE LIMA MART 0029 000078/2002
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0023 001298/2001

0071 000559/2004

1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-446/1989-ALINOR
CARDOSO DE LIMA e outros x ETA ENGENHARIA DE
TRATAMENTO DE AGUAS LTDA. -Ao credor para, em ate
cinco dias, manifestar acerca do eventual interesse no prosse-
guimento do feito. Decorrido o prazo sem manifestacao, ao
calculo e preparo de eventuais custas, expedindo-se o compe-
tente mandado se necessario for, voltando conclusos apos.-Adv.
WALLACE EDUARDY TESONI BARROS-

2.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-394/1992-BANCO
NACIONAL S/A x ARIBERTO ROMANO e outros - Nao e
possivel o levantamento pretendido pelo credro em face da pe-
nhora efetuada nos creditos do banco/credor nestes autors (fls.
169/170), razo pela qual indefiro o requerimento de fls. 182.
Oficie-se ao Juizo da 21 Vara Civel informando que nao houve
levantamento de nenhum valor neste autos, vem ocmo encami-
nhando copia do presente despacho. No msi, aguarde-se o re-
torno da carta precatoria expedida ao Juizo da Comarca de Pi-
raquara-Pr. Adv. NATANOEL ZAHORCAK, MARILI RIBEI-
RO TABORDA e HANELORE MORBIS OZORIO-

3.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-378/1993-HILARIO
CHIVATTI x GERALDO VIEIRA CABRAL FILHO e outros -
Ao autor para, em ate cinco dias, manifestar acerca do eventual
interesse no prosseguimento do feito. decorrido o prazo sem
manifestacao, ao calculo e preparo de eventuais custas, voltan-
do conclusos apos. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-

4 . - C O B R A N A - SUMARISSIMA-112/1994-O
CONJ.MORAD.COTOLENGO L (AM.DO SUL x OSVALDO

SARTORELI - Sobre o contido na peitcao e documentos de
fls., 342/346, manifeste-se o banco Banestado no prazo de cin-
co dias. Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, ROSIANE
CARVALHO DA SILVA, LADI NEIS, CARLOS AIRTON A.
COSTA, CARLOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO, LUIZ
GIL DE ALMEIDA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO
ROBERTO BARBIERI-

5.-SUMARISSIMA DE RESSARCIMENTO-914/1995-CON-
DOMINIO HORIZONTAL SIERRA MADRE x SOCIEDADE
CONTRUTORA TAJIMARRAL LTDA - Retornen os autos ao
arquivo provisorio. Adv. LILIAN TOCZEK KARG, MARILZA
MATIOSKI, MARIA LORETE BIERNASKI QUEZADA, SO-
NIA MARIA ANRELINK, FRANCISCO MACHADO DE JE-
SUS, PATRICIA MARIN DA ROCHA, SILVIO BATISTA,
DANIELA MARI WERKHAUSER, ELIANA MEIRA NO-
GUEIRA, ELIONORA HARUMI TAKESHIRO e REGIANE
ANTUNES DEQUECHE-

6.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-62/1996-CART˚RIO
DA SEGUNDA VARA CVEL x VILMAR GRALAKI VIDAL -
Ao credor para, em ate cinco dias, manifestar acerca do even-
tual interesse no prosseguimento do feito. Nada requerido, ao
calculo e preparo de eventuais custas, expedindo-se o compe-
tente mandado se necessario for, voltando conclusos apos.-Adv.
ESTEFANO ULANDOWSKI, ANA PAULA ULANDOWSKI,
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN, ALEXANDRE CESAR DA
SILVA e JULIO MILITAO DA SILVA-

7.-ANULACAO DE TITULOS-ORDINARIA-1154/1996-RO-
DIL RUBENS DE ARAUJO e outros x JAMES SA AKI - Ao
credor para, em ate cinco dias manifestar acerca do eventual
interesse no prosseguimento do feito. Decorrido o prazo sem
manifestacao, ao calculo e preparo de eventuais custas, expe-
dindo-se o respectivo mandado se necessario for. Adv. DJA-
MAR FRIDLUND e PEDRO LOPES-

8.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-1420/1997-DAR-
CI DARLAN JOLY E SUA MULHER x PAULO SERGIO
GARCIA RAMOS E OUTRO - Sobre o prosseguimento da
execuao, manifeste-se o credor no prazo de cinco dias. Adv.
HENRIQUE SCHNEIDER NETO, RICARDO FEITOSA DE
ARAUJO, JULIANA REGO GON ALVES e SONIA ITAJA-
RA FERNANDES-

9.-INDENIZACAO - SUM.-156/1998-DANILO MILICIO
CARDOSO x SOCIEDADE PARANAENSE DE ENSINO E
INFORNATICA-SPEI - Reitere-se os termos do oficio de fls.
357 na forma requerida as fls. 361. Apos, retornen os autos ao
arquivo. Aguarda-se retirada de oficio expedido. Adv. ANTO-
NIO CARLOS CORDEIRO, OTTO CARLOS POHL e PAU-
LO ROBERTO SILVEIRA-

10.-BUSCA E APREENSAO-17/1999-VOLKSWAGEN
SERVI OS S/A x LUIZ CARLOS MORFIN - Considerando
que o cumprimento da deprecata e diligencia que se comete a
parte interessada, reitere-e o oficio de fls. 278, devendo o autor
diligenciar no respectivo cumprimento, efetuando inclusive o
preparo de eventuais custas pendentes no Juizo deprecado.
Aguarda-se retirada de oficio expedido. Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMEMTO e JOAO ADEMIR R. PONTES-

11.—172/1999-COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
x ENGTEX ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
e outros - Defiro o requerimento de suspensao do feito pelo
prazo de 60 dias. Adv. CARLOS GUSTAVO ANDRIOLI, LUIR
CESCHIN, MONICA MORAES ZANELATTO, SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FI-
LHO e NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO-

12.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-284/1999-NELSON
LAURITO MARCHIORO e outros x LEONCIO CAVALHEI-
RO e outros - Defiro o requerimento de fls. 299 pelo prazo de
15 dias. Adv. HELENA MUSSOLINO, MAURICIO SAGBO-
NI MONTANHA TEIXEIRA, CICERO BRAZ PORTUGAL e
LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

13.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-482/1999-DYRCEU DE
ANDRADE e outros x DANIL IWANECHEN e outros - Reno-
ve-se a intimacao do autor para que deposite o valor dos hono-
rarios do perito judicial, em cinco dias, sob pena de caracteri-
zar a desistencia da realizacao da prova. Adv. LUIZ ROBER-
TO ELIAS, AYRTON CORREIA ROSA, ANTONIO CARLOS
EFING e JOSE GUILHERME DUARTE SILVA-

14.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-728/1999-BAH-
MANN ZAMAN x METAL KOPPER PROJETOS E MONTA-
GENS INDUSTRIAIS LTDA e outros - Ao crdor pra, em ate
cinco dias manifetar acerca do eventual interesse no prossegui-
mento do feito. Decorrido o prazo sem manifestacao, ao calcu-
lo e preparo de eventuais custas, expedindo-se o respectivo
mandado se necessario for. Adv. JOEL KRAVTCHENKO e
IGOR LUBY KRAVTCHENKO-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-866/1999-FIBRA LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE GO-
MES DA SILVA -Cincia ao interessado, em face do expediente
de fls. 259. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
FLAVIANO BELINATI GARCIA PERES e LUIZ FERNAN-
DO C. FERRAREZI POTIER-

16.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1063/1999-BAR E
HOTEL CASTELO LTDA x ALEXANDRE ANTONIO SAAD
GEBRAN NETO e outros - Ciente do recurso interposto. Man-
tenho a decisao agravada pelas proprias razoes, vez que os fun-
damentos expendidos pela agravante nao alteral o entendimen-
to do juizo. Outrossim, informe-se ao eminente relator que a
aprte agravante informou o juizo do protocolo do agravo em 30
de maio de 2005. Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT, SI-
MONE BUENO DE MIRANDA LAGANA, OSCAR SILVE-
RIO DE SOUZA, DANIELLE ROSA FERREIRA DA COSTA
e CLAUDIA DE CAMPOS MELLO MARINHO-

17.-DEPOSITO-1388/1999-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x NAIR FRANCISCO - Ao
credor para, em ate cinco dias, informar acerca do eventual
interesse no prosseguimento do feito. Adv. JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA, VERA LUCIA DE PAULI e JOSE RO-
BERTO SERAFIM-

18.-EXEC. DE OBRIGACAO DE FAZER-1481/1999-JOSE
ALENCASTRO SEVERO MARQUES e outros x MERCAN-
TIL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e outros - Reno-
ve-se autor para, em ate cinco dias, efetuar o preparo das cus-
tas processuais pendenter. Permanecendo inerte, intime-se pes-
soalmente, por mandado, arcando com as custas do ato. DA-
PHNE CORREIA CAMARA CANTO BOURGES e SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI-

19.—69/2001-BANCO DO BRASIL S/A x ROSA HELENA
MICHEL NEVES ROTHBARTH e outros - Aguarda-se retira-
da de oficios expedidos. -Adv. IRINA MOREIRA DA FONSE-
CA, FABRICIO ZILOTTI, ANDREIA FERNANDA B DE
MELLO e ANA CAROLINA ROHR-

20.—106/2001-PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A x RAUL
FERREIRA DE MELO e outros - Aguarda-se retirada de edital
de citacao expedido. Adv. FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO, JULIO JACOB JUNIOR e JOSE DANTAS
LOUREIRO NETO-

21.-EXECU AO HIPOTECARIA-178/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x TEREZA LUCIANO GERVASIO e
outros - Informe-se a eminente relatora do agravo de instru-
mento que o agravante cumpriu tempestivamente o disposto no
artigo 526 do CPC. Informe-se, outrossim, que mantenho a
decisao hostilizada, eis que segundo disposicao experessa do
artigo 6 da lei 5,741/71, tratando-se de execucao hipotecaria, a
venda do imovel, em praca publica, sera sempre por preco nao
inferior ao saldo devedor. Adv. GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO, PAULO ROBERTO BARBIERI e INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

22.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-564/2001-DOLORES
DO ROSARIO FRANCA x CARLOS PINTO DE FRANCA -
Concedo o prazo de dez dias para que o inventariante cumpra
integralmente o contido no parecer ministerial de fls. 87/89,
sob pena de ser distituido do cargo de inventariante. Adv. GIL
CESAR DANTAS BRUEL, HARRI KLAIS, FABIO TEIXEI-
RA e GUILHERME TOMIZAWA-

23.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1298/2001-SIMONE
IENZURA x BANCO ITAU S/A. - CREDITO IMOBILIARIO
- Ao autor para, em cinco dias, ,manifestar-se acerca do even-
tual interesse no prosseguimento do feito. Adv. ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR, EVARISTO ARAGO FERREIRA
DOS SANTOS, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-1412/2001-ROGERIO
FERNANDES ALVES x PAULO ROBERTO DELLAGLIO -
Ao autor para, em cinco dias, manifestar-se acerca do eventual
interesse no prosseguimento do feito. Permanecendo silente,
ao calculo e preparo de eventuais custas, expedindo-se o com-
petente mandado, se necessario for. Apos, voltem-se conclu-
sos. Adv. BLAS GOMM FILHO e Jonny Paulo da Silva-

25.-MONITORIA-1432/2001-CIPASA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x MONGETUR TRANSPOR-
TES LTDA e outros - Ao credor pra em cinco dias, manifestar-
se acerca do eventual interesse no prosseguimento do feito.
Decorrido o prazo sem manifestacao, ao calculo e preparo de
eventuais custas,, expedindo-se o competente mandado, se ne-
cessaro for. Adv. SIDNEI MARCOS MIRANDA, DENISE
LUBASZEWSKI e JOSE DA COSTA VALIM FILHO-

26.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1532/2001-EURO-
FER COM.REP.E IMPORT. DE FERRAGENS E ACESS. MO
x ARMAT COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA e ou-
tros - Aguarda-se retirada de carta precatoria expedida. Adv.
VINICIUS DE ANDRADE MENDES-

27.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1648/2001-S.K.
BAIBICH & CIA LTDA x PEDRO GARCIA JOSE e outros -
Aguarda-se retirada de carta precatoria expedida. - Adv. WAL-
DIR FRAN OLIN, EDEZIO H W CAON e JOSE SAMUEL
NERCOLINI-

28.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLV.-4/2002-BAN-
CO BRADESCO S.A. x GERBER CEZAR MINTE -Cincia ao
interessado, em face do expediente de fls. 147. -Adv. DANIEL
HACHEM-

29.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-78/2002-ISMAEL
ITAMAR CAVALHEIRO DA COSTA - ME x TEREZINHA
MARTA SILVA DE ABREU -A parte interessada para que efe-
tue o preparo das custas processuais finais, que importam em
R$ 28,00, bem como as custas devidas ao Sr. Oficial de Justi a,
que importam em R$ 40,00, as quais dever—o ser recolhidas
mediante GRC, no prazo de cinco dias. -Adv. MARICLEIA R.
SANTOS e WALTER HELIO DE LIMA MARTINS-

30.-INDENIZACAO - SUM.-104/2002-AUTO POSTO LALA-
CO LTDA x ANTONINHO STECANELLA ME e outros -Ao
autor para, em ate cinco dias, manifestar acerca do eventual
interesse no prosseguimento do feito. Decorrido o prazo sem
manifestacao, ao calculo e preparo de eventuais custas, expe-
dindo-se o competente mandado se necessario for, voltando
conclusos apos.-Adv. AYRTON CORREIA ROSA e NATANO-
EL ZAHORCAK-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-263/2002-ALLAN SUCECK
BEDE x OLY MIRANDA VAINE - O requerimento de fls. 118
nao pode ser deferio eis que o processo ja fora sentenciado.
Adv. VALMIR JOSE HAFERMANN e Gilberto Marchioro-

32.-MONITORIA-373/2002-ASSOCIACAO PRUDENTINA
DE EDUCACAO E CULTURA - APEC x DAVI ALBERTO
NIECE -Cincia ao interessado, em face do expediente de fls.
82 Adv. DANIEL HACHEM-

33.-ORDINRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-794/2002-JOSCELI-
TO GIOVANI CE e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A - Diante do exposto, com fulcro no artigo 269, inci-
so I, do CPC, julgo procedentes os pedidos constantes da inici-
al, na forma da fundamentacao. Confirmo a liminar anterior-
mente concedida. Condeno a parte re ao pagamento das despe-
sas processuais e honorarios advocaticios, ao patrono da parte
adversa, sos quais fixo em 20% do valor da condenacao, de
acordo com o artigo 20, õ 3 do CPV, levando-se em conta o
trabalho despendido , o zelo profissional e a complexidade da
causa. Adv. AMARILIO HERMES LEAL DE VASCONCELOS,
MAURICIO ANDRADE DO VALE, LEONEL TREVISAN
JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

34.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-798/2002-GED-
SON FLESCH x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO - Renove-se a intimacao do autor para, em cinco dias,
efetuar o prepara das custas processuais pendentes. Permane-
cendo inerte, intime-se por mandado, aracando com as custas
do ato.- Adv. ADRIANA BERNO, MARIO ROGERIO DIAS,
BEATRIZ SCHIEBLER e JANDER LUIS CATARIN-

35.-PROTESTO JUDICIAL-863/2002-ROSETE TEREZINHA
ANDREAZZA DELLA JACOMO e outros x AGROPECUA-
RIA BOI PICUA LTDA e outros - Ciente o recurso interposto.
Mantenho a decisao agravada pelas proprias razoes, vez que os
fundamentos expendidos pela agravante nao alteral o entendi-
mento do Juizo. Outrossim, informe-se ao eminente relator que
a parte agravante cumpriu o artigo 526 do CPC. Oficie-se. No
mais, aguarde-se o julgamento do recurso interposto. Adv.
MARIO ADOLFO CORREA FILHO, JOAO DELLA JACO-
MO, ALEXANDRE MAURICIO ANDREANI, FERNANDA
ANDREAZZA LIMA e MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA-

36.-USUCAPIAO-916/2002-JOSE ANGELO RIBEIRO x AN-
TONIO TULIO e outros - Defiro o requerimento de fls. 61 pelo
prazo de 30 dias.Adv. ADERLAN ANGELO CAMARGO-

37.-ORDINRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-1018/2002-LANGER
COMERCIO DE PRODUTOS E DERIVADOS DO PETROLE
x BANCO ITAU S/A - Sobre os esclarecimento prestados pelo
perito as fls. 997/1007, manifetem-se as partes no prazo de cin-
co dias. Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA e EVARISTO ARA-
GO FERREIRA DOS SANTOS-

38.-DECLARATORIA-1230/2002-COOPERATIVA HABITA-
CIONAL VILA DO PROFESSOR - COHAV x CINI CONS-
TRUCOES LTDA -Ciencia ao interessado face o retorno nega-
tivo do AR de fls. 604. -Adv. RENATO JOSE BORGERT,
ROBERTA B. BITTENCOURT T. RIBAS, ROBERLEI ALDO
QUEIROZ e SERGIO VIRMOND LIMA PICHETTO-

39.-MONITORIA-1269/2002-BANCO BANESTADO S.A. x
LUIZ ANTONIO SOVINSKI - Isto posto, com fulcro no inciso
I do artigo 269 do CPC, julgo procedentes os embargos apre-
sentados pelo reu embargante em face do autor embargado,
devendo os valores do saldo devedor do contrato de abertura
de conta corrente - super cheque n 63.850-8 serem recalcula-
dos, aplicando-se juros simples de 1% ao mes, sem capitaliza-
cao, adequando-se a multa moratoria para o percentual de 2% ,
bem como condenando o embargado a devolver, em dobre, os
valores indevidamente exigidos do embargante, caso haja sal-
do credor em seu favor apos a devida compensacao com o va-
lor apurado da divida em liquidacao de sentenca. Condeno o
autor embargado no pagamento das custas processuais, eventu-
ais despesas judiciais e honorarios advocaticios, os quais, com
base no õ 4 do artigo 20 do CPC, arbitro em R$ 3.000,00 (tres
mil reais), tendo em vista a complexidade da causa, o lugar de
prestacao dos servicos, bem como o trabalho realizado pelo
patrono do embargante. Apos, as formalidades legais de estilo
(liquidacao da sentenca) e em havendo credito a ser recebido
pelo autro embargado, intime-se o mesmo para que atualize o
valor alcancado conforme o artigo 604 e apos, seja o reu em-
bargante citado nos moldes dos artigos 222 e 652 do CPC, a
fim de dar cintinuidade ao processo, tudo em conformidade
com o õ 3 do artigo 1.102c do CPC. Adv. PAULO GUILHER-
ME PFAU, FABIANA SILVEIRA, LUIZ F MARTINS BONET-
TE e FABIANO DUDA TABORDA-

40.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1396/2002-EDI-
VALDO MARCONI DA SILVA x CIA.ITAU LEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO - Ao credor pra
em cinco dias, manifestar acerca do eventual interesse no pros-
seguimento do feito. Adv. ANGELITA ACOSTA, SOLANGE
DE PAULA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ
PERALTA e ANDREA H. MALUCELLI-

41.-SEQUESTRO-1468/2002-VALENTINA CONFECCAO E
COMERCIO DE JOIAS LTDA x RICARDO BISCAIA LEME
-A autora para que efetue o preparo das custas processuais fi-
nais, que importam em R$ 27,30, no prazo de cinco dias, apos,
voltem conclusos.-Adv. JARBAS AFONSO DE OLIVEIRA
PEDROZA-

42.—29/2003-BANCO BANESTADO S/A x TACTRATOR
COM. DE PECAS PARA TRATORES LTDA - Nos termos do
artigo 222 do CPC, indefiro o requerimento de citacao median-
te carta com aviso de recebimento. Assim, depreque-se a cita-
cao da devedora no endereco fornecido anteriormente. - Aguar-
da-se retirada de carta precatoria expedida. - Adv. FABIANA
SILVEIRA-

43.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-68/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x LUIZ FERNANDO MARTINS BO-
NETTE -Ao credor para informar, em cinco dias, acerca do
cumprimento do oficio expedido. Parmanecendo silente, ao
calculo e preparo de eventuais custas, expedindo-se o compe-
tente mandado se necessario for.-Adv. Alexandre Nelson Fer-
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44.-EMBARGOS A EXECUCAO-268/2003-COMPANHIA DE
SEGUROS PREVIDENCIA DO SUL x LGS CONSULTORIA
TECNICA DE SEGUROS S/C LTDA - Cumpra-se o contido
no item 5.13.4 do Codigo de Normas. Apos, intime-se o embar-
gado/credor par que de prosseguimento a execucao diretamen-
te nos autos em apenso. - Adv. LAURA AGRIFOGLIO VIAN-
NA, NELSON OLIVAS, BENEDITO GOMES BARBOZA,
LEONARDO DA COSTA, SUZANA GUIMARES MARA-
NHO, FERNANDA DOS SANTOS RICCIAELLI, MARIA
OTLIA GUERREIRO JORGE e ADRIANO RODRIGO BRO-
LIN MAZINI-

45.-CAUTELAR INOMINADA-354/2003-LUIZ ANTONIO
SOVINSKI x BANCO BANESTADO S/A - Isto posto, comm
esteio no artigo 796 e seguintes do CPC, julgo procedente a
presente medida cautela inominada proposta por Luiz Antonio
Sovinski em face de Banco Banestado S/A, confirmando-se a
liminar deferida as fls. 12/13 dos autos. Condeno o reu no pa-
gamento das custas processuais, eventuais despesas judiciais e
honorarios em favor dos patronos do autor, os quais, com ful-
cro no artigo 20, õ 4 do CPC, arbitro em R$ 1.500,00 (um mil
e quinhentos reais), tendo em vista a complixidade da causa, o
lugar de prestacao dos servicos e o trabalho realizado pelos
causidicos. Adv. LUIZ F MARTINS BONETTE, FABIANO
DUDA TABORDA, FABIANA SILVEIRA, LUCIA ROSSET-
TO THEODORO e PAULO GUILHERME PFAU-

46.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-410/2003-CRIS-
TINE TURIN DOS SANTOS x ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO HSBC S/A - Diante do exposto, confirmo
a liminar concedida anteriormente e julgo parcialmente proce-
dente a acao de revisao de contrato cc repeticao de indebito e
antecipacao de tutela, para, de consequencia: a) reconhecer a
incidencia do Codigo de Defesa do Consumidor no contrato
celebrado entre as partes; b) reconhecer a ocorrencia da capita-
lizacao de juros, devendo se excluir das parcelas a cobranca de
juros sobre juros, nos termos da fundamentacao; c) reconhecer
a validade da clausula que preve a pactuacao dos juros; c) a
revisao do contrato adequada as determinacoes constantes na
presente decisum; f) alternativamente, em existindo eventual
crediro em favor da autora, determino a devolucao dos valores
devidamente corrigidos desde a data da quitacao do saldo de-
vedor. g) em face da sucumbencia de ambas as partes condeno
a re e a autora ao pagamento das despesas processuais pro rata,
e honorarios advbocaticios ao patrono da parte contraria, os
quais fixo em 15% sobre o valor atribuido a causa, de acordo
com o artigo 20, õ 3 do CPC, levando-se em conta o trabalho
despendido, o zelo do profissional e a natureza da causa. Ten-
do em vista que a parte autora e beneficiaria da justica gratuita,
devera ser observado o disposto no artigo 12 da Lei n 1.060/50.
Adv. CARLOS ALBERTO BORRELLI BARBOSA, ANA CA-
ROLINA ROHR, SANDRO MADUREIRA BARZ, MIGUEL
DONATO VASCONCELOS FILHO, TOBIAS DE MACEDO
e KELLY CRISTINA WORM-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-419/2003-JOSCELITO GI-
OVANI CE e outros x BANCO BANESTADO S.A.- diante do
exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I do CPC, julgo pro-
dedentes os pedidos constantes da inicial, na forma da funda-
mentacao. Condeno a parte embargada ao pagamento das des-
pesas processuais e honorarios advocaticios, ao patrono da parte
adversa, os quais fixo em R$ 800,00, de acordo com o artigo
20, õ 4 do CPC, levando-se em conta o trabalho despendido, o
zelo do profissional e a complexidade da causa. Adv. AMARI-
LIO HERMES LEAL DE VASCONCELOS, MAURICIO AN-
DRADE DO VALE, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO
ROBERTO BARBIERI-

48.-PAGAMENTO CONSTITUCIONAL-427/2003-BV FI-
NANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST
x DALGIZA FERREIRA RABELO -A parte interessada para
que efetue o preparo das custas processuais finais, que impor-
tam em R$ 25,20, voltem conclusos para senten a.-Adv. KA-
RINE CRISTINA DA COSTA-

49.-DEPOSITO-675/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
GABRIEL CARDOSO VIDAL - Aguarda-se retira da carta pre-
catoria expedida. Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e GILBER-
TO STINGLIN LOTH-

50.-INDENIZA O POR DANO MORAL-736/2003-NELSON
MAITO & CIA LTDA x GIANNINI S/A - Para que nao se ale-
gue futuramente cerceamento de defesa, renovo o prazo de cin-
co dias, impreterivelmente, para que a autora promova o depo-
sito dos honorarios periciais. Adv. VITORIO KARAN, RICAR-
DO DEL GROSSI HERNANDEZ e RENATA ALVES SILVA
HERNANDEZ-

51.-ORDINRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-787/2003-ASSOCIA-
CAO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA ESTADUAL PA x
XEROX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - Expecam-se car-
tas com AR/MP para intimacao das testemunhas indicadas an-
teriormente. No mais, cumpre as partes promoverem os atos
atinentes a realizacao da audiencia. Aguarda-se retirada de car-
ta de intimacao expedida.- Adv. MILTON DE LUCA, DANIE-
LA MACHADO e PABLO PUGLIESE CASTELLARIN-

52.-COBRAN A - SUMARISSIMA-826/2003-CESAR
EDUARDO MOREIRA DA SILVA e outros x FUNBEP - FUN-
DO DE PENSAO MULTIPATROCINADO - Ao autor para, em
cinco dias, manifestar-se acerca do eventual interesse no pros-
seguimento do feito. Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-

53.-INDENIZA AO - ORD.-881/2003-URBANO SANSON
DOS SANTOS x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO - Isto posto, com esteio nos inciso I
do artigo 269 do CPC, julgo procedente o pedido formulado
por Urbano Sanson dos Santos em face de Credicard SA Admi-
nistradora de cartao de Credito, a fim de declarar inexistente
qualquer debito do autor para com a re oriundo do cartao de
credito n 3621.309506.0007, condenando-a a devolver as pres-

tacoes indevidamente pagas pelo autor, respectivamente com
vencimentos em 03/04, 03/05, e 03/06 de 2002 no valor de R$
260,84 (duzentos e sessenta reais e oitenta e quatro centavos)
cada, que deverao ser acrecidos de juros legais e correcao mo-
netaria pelos indices fixados na fundamentacao, bem como
condena-la no pagamento da quantia, a titulo de danos morais,
correspondente a 40 (quarenta) salarios minimos vigentes a
epoca desta decisao, que deverao ser acrecidos de juros legais
e correcao monetaria pela media do INPC = IGP-DI desde a
citacao, o que faco com base no artigo 219 do CPC, confirman-
do-se definitivamente a tuteal antecipada deferdia as fls. 62/
63. Condeno a re ao pagamento das custas processuais eventu-
ais despesas judiciais e honorarios advocaticios, que com base
no artigo 20, õ 3 do CPC, fixo em 20% sobre o valor da conde-
nacao, tendo em vista a complexidade da xuasa, o local de pres-
tacao do servico, bem como o trabalho realizado pelos causidi-
cos. Adv. JOSAFA ANTONIO LEMES, MICHEL LAUREAN-
TI, ELISANDRE MARIA BEIRA, ALINE FERNANDA PES-
SOA DIAS DA SILVA e KEITY SUTO TROMBELI-

54.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1030/2003-
FRANCA FELIPE ABRAHAO FILHO x BANKBOSTON
BANCO MULTIPLO S/A - Aguarde-se a realizacao da audien-
cia designada. - Adv. NEY PINTO VARELLA NETO, VALE-
RIA GASPARIN, ROBERTO TRIGUEIRO FONTES, GERMA-
NO DE SORDI BATISTA e FABIO HENRIQUE CATAO DE
OLIVEIRA-

55.-INDENIZA O POR DANO MORAL-1102/2003-JULIA-
NO MARK ROSA SANTOS x JOAO CLAUDIO ALMEIDA
DE CARVALHO e outros - Aguarde-se a baixa dos autos de
agravo de instrumento. Adv. CLEDERBAL ATILA DE ALMEI-
DA, VIVIAN ZARONI, RICARDO ANDRAUS e FABIO PA-
CHECO GUEDES-

56.-COBRAN A - SUMARISSIMA-1136/2003-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE VERDE x OS-
MAR STEIN - Diante do exposto, julgo procedente o pedido
formulado pelo autor, para o fim de condenar o reu a pagar a
ele os encargos condominiais pendentes de jolho/2001 a agos-
to/2002 e de fevereiro/2003 a ,maio/2003, assim como aqueles
que se venceram no curso do presente processo, eventualmente
inadimplidos, corrigidos, todos, desde os respectivos vencimen-
tos, pelo INPC do IBGE, com juros de mora de 12% ao ano, a
partir da citacao, bem como multa de 20% (vinte por cento) -
em conformidade com o pactuado na Convencao Condominial,
sendo que a partir de 11 de janeiro de 2003, a multa moratoria,
devera ser no montante de 2% (dois por cento), em conformi-
dade com o disposto no artigo 1336 do Codigo Civil. Condeno
o reu a arcar com as custas processuais e os honorarios advoca-
ticios, que, com fulcro no art. 20, õ 3 do Codigo de Processo
Civil, arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o valor total da
condenacao, obsrvando o grau de zelo do Advogado e a com-
plexidade da causa. Adv. KARINA S. DE OLIVEIRA e VAL-
TER CARRETAS-

57.-RESCISAO CONTRATUAL C/ PERDAS-1166/2003-
EDUARDO GELINSKI x FERNANDA PEREIRA ALVES -
Intime-se a parte re, para, em cinco dias, efetuar o deposito dos
honorarios periciais na forma determinada, sob pena de carac-
terizar a desistencia em relacao a prova. Adv. MARCELO DE
OLIVEIRA VIANA, CARLOS HENRIQUE DE SOUZA RO-
DRIGUES, JOSE DO CARMO BADARO e MARCIA S. BA-
DARO-

58.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1470/2003-BANCO
DO BRASIL S/A x NASCIMENTO E WEBER LTDA e outros
- Intime-se o credor para que promova o pagamento das custas
do Sr. Contador no prazo de cinco dias. Apos, calculadas as
custas processuais finais, intime-se o credor para o preparo no
prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos para homologa-
cao. Adv. EDGAR KINDERMAN SPECK, HELDER EDUAR-
DO VICENTINI e TEDDY ARIEL MIRANDA SANTA CRUZ-

59.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1531/2003-FLOREN-
CA VEICULOS S/A x REDE FERROVIARIA FEDERAL S.A.
- Aguarde-se o julgamento do recurso de agravo de instrumento
interposto. Adv. FERNANDO JOSE STOCCO, LUCIANA
PEREZ GUIMARAES DA COSTA e ANNA PAOLA SOARES
QUADROS OLIVEIRA-

60.-COBRAN A - SUMARISSIMA-1538/2003-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL MATO GROSSO x HELENA VARGAS e
outros -Ciencia ao interessado face o retorno negativo do AR
de fls.52/55 -Adv. KARINA S. DE OLIVEIRA e LEANDRO
LUIZ KALINOWSKI-

61.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1570/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x VANESSA JOANA DA SILVA
CASSAROTI -Ao credor para, em ate cinco dias, manifestar
acerca do eventual interesse no prosseguimento do feito. Per-
manecndo inerte, intime-se pessoalmente, na pessoa de seu re-
presentante legal, mediante carta (AR/MP), para dar andamen-
to ao feito, sob pena de extincao do processo e arquivamento
dos autos.-Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

62.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1578/2003-CASA
CONEXAO MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA x MAI-
NHOUSE CONSTRUCOES CIVIS LTDA - Em prol da econo-
mia processual e visando nao onerar o feito, renove-se a inti-
macao da parte executada para comparecer em cartorio, em cinco
dias, com a finalidade de subscrever o termo de penhora. De-
corrido o prazo sem manifestacao, expeca-se a carta precatoria
a Comarca de Guaratuba-Pr., deprecando a implementacao de
penhora e demais atos a execucao. Adv. MAXIMILIANO GO-
MES MENS WOELLNER, GORGON NOBREGA, ALCEU
RODRIGUES CHAVES e LUCIANO HINZ MARAN-

63.-COBRAN A - SUMARISSIMA-65/2004-BANCO ITAU
S/A x DORIVAL SPLENGER VIANNA e outros - Reitere-se
os termos do oficio cuja copia se ve as fls. 117, solicitando
resposta com a brevidade possivel. Aguarda-se retirada de ofi-
cio expedido. Adv. GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-

ROS JR. e MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-

64.-COBRAN A - SUMARISSIMA-135/2004-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL ISABELA II x NUBIA CABRAL DE
LIMA - Isto posto, com fulcro no artifo 269, inciso I do CPC,
julgo procedente o pedido inicial ao autor, a fim de condenar a
re no pagamento do valor de R$ 1.566,17 referente aos encar-
gos condominiais vencidos e nao pagos no periodo de fevereiro
a dezembro de 2003, o qual devera incidir correcao monetaria
pela media do INPC _ IGP-DI e juros moratorios de 1% ao mes
a partir de 15 de janiro de 2004 (atualizado ate 14/01/2004-fls.
31) ate a data do efetivo pagamento. Em esteio no artigo 290
do CPC, condeno a reo ao pagamento dos encargos condomini-
ais que eventualmente se venceram ao longo da presente de-
manda ate a data da publicacao desta sentenca, acrecidos de
juros moratorios de 1% ao mes, correcao monetaria pela media
do INPC _IGP-DI e multa moratoria no percentual de 2% (arti-
go 1336, õ 1 do Codigo Civil de 2002) desde o vencimento de
cada prestacao ate o pagamento. Condeno ainda a re no paga-
mento das custas processuais, eventuais despesas judicias e
honorarios advocaticios, que com base no artigo 20, õ 3 do
CPC, fixo em 15% sobre o valor da condenacao, levando-se
em conta a complexidade da causa, o lugar da prestacao dos
servicos e o trabalho realizado pela causidica do autor. Adv.
Fernanda Pires Alves e ADYR TACLA FILHO-

65.-COBRAN A - SUMARISSIMA-198/2004-CONDOMI-
NIO EDIFICIO RICARDO x LUIZ ANTONIO CARDOSO DA
SILVA - Renove-se a intimacao do autor para que, em cinco
dias, informe acerca do eventual interesse no prosseguimento
do feito, efetuadno o preparo das custas processuais finais.
Permanecendo inerte, intime-se pessoalmente, na pessoa de seu
representante legal, por mandado, a dar andamento ao feito sob
pena de extincao do processoe arquivamento dos autos, arcan-
dso com as despesas do ato.- Adv. CAMILA GOMES SAVIO e
ANDRE LUIZ CARDOSO DA SILVA-

66.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-280/2004-PER-
SEU LIMA RIBEIRO x BANCO SANTANDER S/A - Ao autor
para, em ate cinco dias, manifestar acerca do eventual interesse
no prosseguimento do feito. Adv. MAURILIO VIANA PEREI-
RA-

67.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-304/2004-FUNDA-
CAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x CINTIA PRI-
MON e outros -Homologo, por sentenca, para que produza os
seus juridicos e legais efeitos, a transacao celebrada pelas par-
tes as fls. 187/188 aditado as fls. 216 destes autos sob o n 30/
2004 de Execucao de Titulo Extrajudicial proposta por Funda-
cao Cultural Leonardo da Vinci contra Cintia Primon e Celso
Miotto, cujos termos ficam fazendo parte integrante desta de-
cisao, e, via de consequencia julgo extinto o processo, com
fulcro no artigo 794, inciso II, do CPC. Custas pagas. Procedi-
das as anotacoes de estilo, inclusive na distribuicao, arquivem-
se os autos.-Adv. MAURO JUNIOR SERAPHIM e ABELAR-
DO EVANGELISTA DE FARIA-

68.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-306/2004-FANNY
JITOMIRSKI x ADERSOB PROCHNOW e outros -Manifes-
tem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efe-
tiva possibilidade de transacao, apresentando propostas para
tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta
importara na presuncao de desinteresse na conciliacao), venham
os autos conclusos para deliberacoes. No mesmo prazo, espe-
cifiquem as provas que efetivamente pretendem produzir, justi-
ficando a necessidade e utilidade das que forem requeridas. -
Adv. VALDYNEI LUIZ TREVISAN e ANDERSON COELHO
CASSAROTTI-

69.-CAUTELAR INOMINADA-366/2004-CLAUDIO JOSE
CAMINADA MIRANDA e outros x SICRED MEDICRED -
COOP. DE CRED. MUT. PROF. MEDIC. -A parte interessada
para que efetue o preparo das custas processuais finais, que
importam em R$ 15,40, no prazo de cinco dias, apos, voltem
conclusos.-Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

70.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-458/2004-PARA-
METRO FOMENTO MERCANTIL LTDA x MOYSES SAN-
TOS PIAZZA -Ao credor para, em ate cinco dias, manifestar
acerca do eventual interesse no prosseguimento do feito. De-
corrido o prazo sem manifestacao, ao calculo e preparo de even-
tuais custas, expedindo-se o competente mandado se necessa-
rio for, voltando conclusos apos.-Adv. PEDRO LOPES-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-559/2004-WALDEMAR DA
SILVA FIUZA FILHO e outros x BANCO ITAU S/A -Sobre a
proposta de honorarios periciais, que importam em R$ 1.400,00,
manifestem-se as partes no prazo de cinco dias. -Adv. FLAVIA
SANTIN VAZ, EVARISTO ARAGO FERREIRA DOS SAN-
TOS e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

72.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-615/2004-BANCO
PSA FINANCE BRASIL S/A x LUC ANDRE PETERMANN -
Cincia ao interessado, em face do expediente de fls. 53/55. Adv.
Alexandre Nelson Ferraz-

73.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-818/2004-AGUAS
MINERAIS SARANDI LTDA x DABEL DISTRIBUIDORA
LTDA - defiro o requerimento de fls. 61 pelo prazo de 30 dias.
Adv. FABIO BUSSOLARO-

74.-ALVARA JUDICIAL-839/2004-BORGES AMARO DA
LUZ e outros x - Informe-se ao eminente relator do mandado
de seguranca que a determinacao para que a CEF cumprisse o
alvara expedido, foi dado em razao deste magistrado entender
que se tratando de pedido de levantamento de saldo de FGTS
realizado pelos sucessores do titular da conta, e aplicavel da
Lei n 8.039/90, nao se sujeitando ao cronograma de levanta-
mento estabalecido pela Lei complementar 110/2001. Ademais,
entendo que este juizo era competente para liberacao dos valo-
res aos sucessores do falecido nos termos da sumula 161 do
STJ - E da competencia da Justica Estadual autorizar o levanta-
mento dos valores ao PIS/PASEP e FGTS, em decorrencia do

falecimento do titular da conta” mostrando-se a recusa injusti-
ficavel. Oficie-se. No mais, aguarde-se ate decisao do manda-
do de seguranca impetrado. Adv. ELIZANGELA ABIGAIL
SOCIO RIBEIRO e LUIS RENATO SINDERSKI-

75.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-874/2004-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x FERRAMINAS FER-
RO E ACO MINAS GERAIS LTDA e outros -Sobre a contesta-
cao e documentos apresentados manifeste-se o autor, no prazo
de dez dias. -Adv. FABIANA SILVEIRA, IGUACIMIR G.
FRANCO, SIMARA ZONTA e JULIANO MICHELS FRAN-
CO-

76.-XECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-907/2004-PERDI-
GAO AGROINDUSTRIAL S.A x TOBIAS CARVALHO - ME
-A parte interessada, para que se manifeste sobre certidao ne-
gativa do oficial de justi a, no prazo de cinco dias.-Adv. ERI-
KA PAULA DE CAMPOS e ROSIMEIRI GOMES BASILIO-

77.-APREENSAO E DEPOSITO-919/2004-LEBLON COMER-
CIO DE MAQUINAS DE TRICO E COSTURA LTD x GEDI-
MAR MAYSONNAVE CABRAL -A parte interessada para que
efetue o preparo das custas devidas ao Sr. Oficial de Justi a,
que importam em R$ 120,00, as quais dever—o ser recolhidas
mediante GRC, no prazo de cinco dias. -Adv. VERA MARCIA
BENZI-

78.-EMBARGOS DO DEVEDOR-963/2004-JOSUE SAPORI-
TI CIOFFI x CONDOMINIO EDIFICIO GUARARAPES - In-
time-se o procurador do embargante para que informe o atual
endereco de seu constituinte no prazo de cinco dias. Adv. IS-
MAEL MARTINEZ, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, Ale-
xandre Josˆ Zakovicz, LUCIANE MARIA MARCELINO DE
MELO e JANE SILVA-

79.—1089/2004-ARMARINHOS POLAK LTDA x PHENIX
SEGURADORA - Expeca-se oficio autorizando o reu a proce-
der ao levantamento do valor constante da GRC acostada a capsa
dos autos, inutilizando-se a via azul. Manifestem-se as partes,
no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade
de transacao, apresentando propostas para tanto. Se inviavel a
transacao (a ausencia de proposta concreta importara na pre-
suncao de desinteresse na conciliacao), venham os autos con-
clusos para deliberacoes. No mesmo prazo, especifiquem as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando a
necessidade e utilidade das que forem requeridas. Aguarda-se
retirada de oficio expedido. -Adv. ANDRE LUIZ SAAD VIEI-
RA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ANDERSON HATA-
QUEIAMA, AMAURI DE OLIVEIRA MELO JUNIOR e GLA-
DIMIR ADRIANI POLETTO-

80.-COBRAN A - SUMARISSIMA-1304/2004-HOTELARIA
ACCOR BRASIL S/A x CELIA CRSITINA SOARES RUBIN -
Comprovado o recolhimento das custas devidas ao oficial de
justica, desentranhe-se o mandado de fls. 102/103 na forma
requerida as fls. 105. Adv. GUILHERME RODRIGUES-

81.-DEPOSITO-1482/2004-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA x SIMONE VALERIA RODRIGUES
SANTO -Comprovado o recolhimento das cuastas de oficial de
justi a, desentranhe-se o mandado de fls. 48/50 na forma re-
querida.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON
ALAVER BARROSO-

82.-COBRAN A - SUMARISSIMA-37/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VERDESPACO x JOAO COQUEIRO CAR-
DOSO - Aguarda-se retirada de oficios expedidos. Adv. MA-
RIA LORETE BIERNASKI QUEZADA-

83.-RESOLUTORIA-38/2005-MARCOS CESAR AMARAL
PATRUNI x MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA - Em face
do contido nas peticoes de fls. 210/211 e 212, nao se mostra
plausivel a ocorrencia de conciliacao entre as partes. Nao ha
preliminares a serem analisadas. Fixo como pontos controver-
tidos: a) da possibilidade de rescisao contratual; b) das perdas
e danos sofridos pelo autor; c) da aplicabilidade do CDC a re-
lacao em tela; d) da eventual culpa do autor pela rescisao. De-
firo a producao de prova pericial contabil, bem como, pericial
grafotecnica, ambas por conta da requerida (v.fls. 210/211), para
as quais nomeio como peritos, respectivamente, os senhores
Amauri Ribas e Luiz Roberto Ferreira Falat, sob a fe de seus
graus, os quais deverao ser intimados para, em dez dias, dizer
se aceitam a nomeacao, ou, caso contratio, para que justifi-
quem a recusa. Aceita a nomeacao, intimem-se as partes para
apresentarem seus quesitos, abrindo-se, em seguida, vista dos
autos aos Srs. Peritos para que formulem seus honorarios, inti-
mando-se entao a parte re. Defiro, tembem, a producao de pro-
va testemunhal, cujo rol devera ser apresentado no prazo legal,
bem como depoimento pessoal do autor e do representante le-
gal da requeria. Designarei, oportunamente, audiencia de ins-
trucao e julgamento. Adv. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU-
NI, FERNANDO CESAR A. PENTEADO, GEORGIA BOR-
DIN JACOB GRACIANO e GIOVANA BIASI LOCATELLI
PEREIRA-

84.-ANULA AO DE ATO JURIDICO-310/2005-MARCOS
HIROAKI NAGANO e outros x MAINHOUSE CONSTRU-
COES CIVIS LTDA. e outros -Sobre a contestacao e documen-
tos apresentados manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -
Adv. FABRICIO KAVA-

85.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-326/2005-ORGANI-
ZACAO EDUCACIONAL EXPOENTE LTDA. x RUBEM
PAULO FLEURY ROCHA - Ao credor para, em ate cinco dias,
informar acerca do eventual interesse no prosseguimento do
feito. Decorrido o prazo sem manifestacao, ao calculo e prepa-
ro de eventuais custas, expedindo-se o competente mandado se
necessario for. Apos voltem. Adv. MARCELO LUIZ DREHER-

86.-ALVARA-347/2005-NILVA DE AGUIAR GOULART x -
Trata-se de pedido de alvara judicial requerido perante este Juizo
por Nilva de Aguiar Goulart, brasileira, viuva, do lar, portadora
do RG 819.674, inscrita no CPF/MF sob n 662.111.079, inven-
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tariante dos bens deixados por Orozimbo de Assis Goulart Fi-
lho (autos 1101/2004) objetivando autorizacao judicial para
levantamento da importancia relativa a restituicao de imposto
de renda junto ao Banco do Brasil. As alegacoes aduzidas na
inicial encontram-se provadas documentalmente, e, conside-
rando que nao ha interessa de incapazes, dispensa-se a interve-
cao do Ministerio Publico, razo pela qual autorizo a requerente
acima a proceder o levantemano da quantia correspondente a
R$ 4.760,28, depositada no Banco do Brasil referente a resti-
tuicao do imposto de renda devidas ao contribuinte Orozimbo
de Assis Goulart Filho, conforme doc. de fls. 04. Transitado
em julgado, expeca-se o competente alvara judicial. Apos, ar-
quivem-se os autos. Adv. CIRO CECCATTO-

87.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-416/2005-BANCO
FINASA S/A x EURIPDES CLOVIS DE LIMA - Ao autor para,
em ate cinco dias, manifestar-se acerca do eventual interesse
no prosseguimento do feito. Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

88.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JUR-450/2005-JUA-
REZ STEIL x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A - Ao autor
para, em ate cinco dias, informar acerca do eventual interesse
no prosseguimento do feito, complementando, se for o caso, o
valor das custas processuais finais. Adv. ELIZEU MACIEL-

89.—484/2005-EDITORA PARMA LTDA. x GRAFICA E
EDITORA N. D. LTDA. - Ao autor para, em ate cinco dias
manifestar acerca do eventual ineresse no prosseguimento do
feito. Adv. ADILSON BUENO-

90.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-487/2005-BANCO
BRADESCO S/A x DELMIRO BENTZ - Aguarda-se retirada
de carta de intimacao expedida. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI
e ROMARA COSTA BORGES-

91.-REPETI AO DE INDEBITO-538/2005-CESAR LUIZ
KIMMEL x UNIBANCO - UNICARD BANCO MULTIPLO
S/A - Ao autor para, em ate cinco dias manifestar acerca do
eventual interesse no prosseguimento do feito. Adv. MARCEL
SOUZA DE OLIVEIRA-

92.-REVISIONAL DE CONTRATO-547/2005-ALVARO MA-
NOEL VITTI x BANCO ABN AMRO REAL S/A -Sobre a con-
testacao e documentos apresentados manifeste-se o autor, no
prazo de dez dias. -Adv. SHIRLEY TEREZINHA BONFIM-

93.—558/2005-CLEIDE LUZIA LANGOWSKI x FUNBEP -
FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO e outros - Nos
termos do disposto no artigo 275, inciso I do CPC observar-se-
a o rito sumario nas causas cujo valor nao exceda a 60 vezes o
valor do salario minimo. Com efeito, se considerado o valor
atribuido pela autora as fls. 204 o procedimento sera o suma-
rio, razao pela qual reporto-me ao despacho de fls. 200. Adv.
JAQUELINE T. SANTOS LISOTTI e REGIANE LUSTOSA S.
FRAN A-

94.-EXECU AO HIPOTECARIA-627/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x ANA LUCIA PEREIRA - Oficie-se autorizando o
credor a proceder ao levantamento do valor constante da GRC
acostada a capa dos autos, inutilizando-se a via azul. No mais,
aguarde-se a devolucao do mandado. Aguarda-se retirada de
oficio expedido. Adv. INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTE-
LHO-

95.-MONITORIA-664/2005-CONSORCIO NACIONAL EM-
BRACON LTDA. x ELIZETE LUIZA HASSELMANN -Aguar-
da-se a retirada de carta de citacao expedida. -Adv. PLINIO
ROBERTO DA SILVA-

96.—738/2005-NANCI BRUNIERI x AZUL COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS -Sobre a contestacao e documentos apre-
sentados manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Adv. FI-
LIPE ALVES DA MOTA, CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO, MARCIELE ANDREA HENNING e ANA HE-
LOISA ZAGONEL NEGRAO-

97.-REVISIONAL DE CLAUSULAS C/TUT-856/2005-YVO-
NE PINHEIRO SILVA x BANCO DO BRASIL S.A. - Diante
do exposto, defiro, pois, a antecipacao dos efeitos da tutela,
para o fim de determinar que o reu se abstenha de incluir, ou,
em ja tendo incluido, que retire o nome da autora nos cadastros
dos orgaos de restricao ao credito, estritamente em realcao ao
contrato descrito na inicial, ate final julgamento da presetne
demanda ou eventual revogacao da presente decisao. Oficiem-
se aos orgaos de restricao ao credito mencionados para ciencia
da presente. Cite-se o reu para responder aos termos da presen-
te, no prazo legal, sob pena de serem reputados verdadeiros os
fatos afirmados na peticao inicial (artigos 285 e 319 do CPC).
A parte interessada para que se manifeste acerca da certidao de
fls.31 verso. Aguarda-se retirada de oficio expedido. Adv. JU-
LIANE TOLEDO S. ROSSA-

98.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-872/2005-BANCO
BMC S.A. x RICHARD JEAN SCARAMELLA - Admito a
emenda de fls. 14. Cite-se na forma do artigo 652 e seguintes
do CPC. Em caso de pronto pagamento, fixo a verba honoraria
em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do debito.
Expeca-se mandado, desde que comprovado o recolhimento das
custas devidas ao oficial de justica, facultandolhe o cumpri-
mento da diligencia conforme o disposto no artigo 172. õ 2 do
CPC. Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

99.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-926/2005-SOUZA
CRUZ S.A. x AUTO POSTO BRIGADEIRO LTDA. -Ao cre-
dor para que indique bens do devedor passiveis de penhora, no
prazo de cinco dias. -Adv. RENATO MULINARI-

100.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-959/2005-BAN-
CO BMC S.A. x REGINALDO VALENGA -Concedo liminar-
mente a busca e apreensao do(s) bem(ns) alienado(s) fiduciari-
amente, uma vez que restou comprovada a mora. Cumprida a
medida, cite(m)-se para contestar em quinze dias ou promover

o pagamento integral da divida pendente, constante da inicial,
no prazo de cinco dias, se for o caso. Aguarda-se retirada de
carta precatoria expedida. - Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA-
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JOYCE MAUS MISCHUR 0101 000780/2005
JULIANA CRISTINA TORRES 0038 000861/2000
JULIANO FRAN•A TETTO 0035 000550/2000
JULIANO LAGO SEBBEN 0099 000552/2005

0027 000624/1999
JULIANO SIQUEIRA DE OLIVE 0011 000566/1997
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0010 000531/1997
JULIO ASSIS GEHLEN 0092 001501/2004
JULIO CESAR BROTTO 0080 000363/2004
JULIO CESAR DE LIZ 0039 000944/2000
JULIO CESAR RIBEIRO 0027 000624/1999
JULIO JACOB JUNIOR 0066 001442/2002
JULIO STOROZ OAB/PR 17.26 0076 000005/2004
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0088 000997/2004
KARIME MONASTIER FARAH 0021 000887/1998
KARLA NEMES YARED OAB/PR. 0054 000400/2002
KATIA ISABEL MORETTI 0036 000594/2000
KEILE CRISTINA BIEZUS 0101 000780/2005
KLEBER VELTRINI TOZZI 0013 000783/1997
LAERCIO FERREIRA LIMA 0045 000579/2001
LAURINDA DA CONCEI•AO COS 0080 000363/2004
LEANDRO RICARDO ZENI 0025 000028/1999
LEILA CRISTINA ROJAS GAVI 0083 000674/2004
LEONARDO SANTANA DE ABREU 0100 000633/2005
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0075 001149/2003
LIGIA GOEBEL 0012 000714/1997
LILIANE MARIA BUSATO BATI 0034 000264/2000
LINEU ACRISIO DALARMI JUN 0101 000780/2005
LISANE CRISTINA CONTE 0036 000594/2000
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0038 000861/2000
LUANA CORINA MEDEA ANTONI 0071 000931/2003
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LUCIA ROSSETTO THEODORO 0045 000579/2001
LUCIANA CUNHA DE ALBUQUER 0080 000363/2004

0080 000363/2004
LUCIANE MARQUES RACHE OAB 0043 000159/2001
LUCIANO CHIZINI CHEMIN 0088 000997/2004
LUCIANO TINOCO MARCHESINI 0016 001324/1997
LUCIMAR DE PAULA 0102 000872/2005
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0006 000332/1993
LUIS CESAR ESMANHOTTO 0011 000566/1997
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0031 000074/2000

0029 001288/1999
0065 001201/2002

LUIS GUILHERME DA VEIGA 0068 000226/2003
LUIZ ADAO DE CARLI 0012 000714/1997
LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI 0059 000970/2002
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0044 000190/2001
LUIZ ANTONIO MORES 0064 001186/2002
LUIZ CALIXTO DE BASTOS 0070 000681/2003
LUIZ CARLOS BARRETO 0045 000579/2001
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0007 000101/1995

0009 000066/1997
LUIZ CESAR TREVISAN 0084 000743/2004

0074 001115/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0040 000960/2000

0046 000602/2001
0033 000182/2000

LUIZ FERNANDO PEREIRA 0006 000332/1993
0051 001273/2001

LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0073 000955/2003
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0069 000369/2003

0071 000931/2003
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0078 000308/2004
LUIZ MARCIO FORMIGHIERI R 0054 000400/2002
LUIZ ROBERTO LOPES 0012 000714/1997
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0102 000872/2005
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0029 001288/1999

0049 001096/2001
0065 001201/2002
0080 000363/2004

LUIZ SERGIO GUBERT 0014 001037/1997
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0023 001374/1998
MAGNUS VICTOR KAMINSKI 0050 001204/2001
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0015 001170/1997

0004 000692/1990
MANOEL ANTONIO DE OLIVEIR 0036 000594/2000
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0049 001096/2001
MARCELLO TABORDA RIBAS 0020 000858/1998
MARCELO CARON BAPTISTA 0079 000351/2004
MARCELO COLLEONE 0062 001109/2002
MARCELO FLORES 0032 000137/2000
MARCELO RORATO CHICONELLI 0012 000714/1997
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO 0023 001374/1998
MARCIA MALLMANN LIPPERT 0005 000258/1992
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0056 000689/2002
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0081 000478/2004
MARCIA VALENTE 0033 000182/2000
MARCIA WORMSBECKER 0067 000130/2003
MARCIO GOBBO FLORES 0045 000579/2001
MARCIO JOSE COTELESSE DE 0023 001374/1998
MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA 0036 000594/2000
MARCIO PASCHENDA NEVES 0006 000332/1993
MARCIO ROSSI VIDAL 0090 001352/2004
MARCIUS LUCIO MONTES DE M 0039 000944/2000

0073 000955/2003
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0030 001428/1999
MARCO ANTONIO LANGER 0027 000624/1999
MARCOS ANTONIO SILVEIRA 0103 000884/2005
MARCOS ROBERTO GRANADO 0048 000861/2001
MARCOS TON RAMOS 0048 000861/2001
MARCUS AURELIO COELHO 0048 000861/2001
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0069 000369/2003
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0090 001352/2004
MARIA ADRIANA PEREIRA 0057 000770/2002
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0038 000861/2000
MARIA DE LOURDES VIEGAS G 0034 000264/2000
MARIA DENISE MARTINS DE O 0038 000861/2000

0013 000783/1997
MARIA ELZI DE MATTOS T BA 0046 000602/2001
MARIA EMA PACHECO DOS SAN 0035 000550/2000
MARIA HELENA FABRICIO DA 0005 000258/1992
MARIA HELENA LAZOF 0073 000955/2003
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0093 001534/2004
MARIA INES ROXADELLI 0011 000566/1997
MARIA LUCI SUCLA 0005 000258/1992
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0078 000308/2004
MARIANA DOMINGUES DA SILV 0068 000226/2003
MARILIA BUGALHO PIOLI 0032 000137/2000
MARILZA MATIOSKI 0024 001443/1998
MARIO ENRIQUE CORRAL BOIA 0050 001204/2001
MARION ARANHA PACHECO MUG 0071 000931/2003

0016 001324/1997
MARISTELA SILVA FAGUNDES 0060 001011/2002
MAURICIO A.SELEME 0002 000685/1987
MAURICIO DE SOUTO GOULART 0008 000134/1996
MAURICIO JOSE LOPES 0012 000714/1997
MAURICIO JULIO FARAH 0021 000887/1998
MAURICIO KAVINSKI 0040 000960/2000
MAURICIO RIBEIRO LOSSO 0062 001109/2002
MAURICIO VIEIRA 0031 000074/2000
MAURO SERAPHIM 0011 000566/1997
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0097 000410/2005
MICHELE DE SOUZA SELEME 0002 000685/1987
MIEKO ITO 0087 000996/2004
MIGUEL HILU NETO 0079 000351/2004
MILENA CARVALHO FRATIN 0045 000579/2001
MILTON TEODORO DA SILVA 0072 000944/2003

0088 000997/2004
MUNIR ABAGGE 0089 001200/2004
NADIA REGINA DE CARVALHO 0016 001324/1997
NARCISO LIPKA 0003 000463/1990
NEIMAR BATISTA 0056 000689/2002
NELSON JOAO KLAS 0042 001246/2000
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0042 001246/2000

NELSON JULIAO GONCALVES 0059 000970/2002
NELSON JULIAO GONCALVES J 0059 000970/2002
NELSON KNOB 0078 000308/2004
NEMO ELOY VIDAL NETO 0045 000579/2001
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 0033 000182/2000
NORMA BARCELLOS PINHEIRO 0005 000258/1992
OSCAR FLEISCHFRESSER 0060 001011/2002
OSMAR MEDEIROS 0052 001342/2001
OSVALDO PAULO 0017 000639/1998
OSWALDO TELLES 0050 001204/2001
OTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR 0007 000101/1995
PABLO PUGLIESE CASTELLANI 0032 000137/2000
PATRICIA GODOY OLIVEIRA 0045 000579/2001
PATRICIA MACUCH 0100 000633/2005
PATRICIA PIAZZAROLI 0084 000743/2004
PAULA ROBERTA PIRES 0039 000944/2000
PAULINO DE SIQUEIRA CORTE 0064 001186/2002
PAULO AMBROSIO 0010 000531/1997
PAULO MACARINI 0057 000770/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0075 001149/2003
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 0055 000457/2002
PAULO ROBERTO FONTINELLI 0068 000226/2003
PAULO ROBERTO NAREZI 0068 000226/2003

0001 000317/1986
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0015 001170/1997

0004 000692/1990
PAULO ROGERIO ATTILIO ERC 0068 000226/2003
PAULO SERGIO GUEDES 0099 000552/2005

0057 000770/2002
0027 000624/1999

PAULO SERGIO IVANOSKI 0059 000970/2002
PAULO SERGIO NOWACKI 0016 001324/1997
PAULO VINICIUS DE BARROS 0091 001460/2004
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0099 000552/2005

0057 000770/2002
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0045 000579/2001
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0017 000639/1998
PRENTICE PEREIRA PESCH 0027 000624/1999
PRISCILA SANTOS ARTIGAS F 0045 000579/2001
PRISCILLA PLACHA SA 0036 000594/2000
RAFAEL ALVES GARNICA OAB 0070 000681/2003
RAFAEL AUGUSTO BET CARBON 0076 000005/2004
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0090 001352/2004
RAFAEL FURTADO MADI 0096 000348/2005
RAFAEL GON•ALVES ROCHA 0100 000633/2005
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0064 001186/2002
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 0045 000579/2001
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 0077 000054/2004
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0013 000783/1997
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0047 000782/2001
REINALDO WOELLNER 0048 000861/2001
RENATA DORCE ARMONIA 0096 000348/2005
RENATO BELTRAMI 0045 000579/2001
RENATO GALVAO CARRILHO 0049 001096/2001
RENATO ROSSI VIDAL 0090 001352/2004
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0032 000137/2000
RICARDO DA SILVA GAMA 0091 001460/2004
RITA ELIZABETH CAMPELO GA 0001 000317/1986
ROBERTO C. MORESCHI 0041 001045/2000
ROBERTO MACHADO 0022 001317/1998
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0038 000861/2000
ROBSON IVAN STIVAL 0051 001273/2001
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0068 000226/2003

0001 000317/1986
ROBSON ZANETTI 0046 000602/2001
RODRIGO CESAR CALDAS DE S 0038 000861/2000
RODRIGO CESAR NASSER VIDA 0015 001170/1997

0004 000692/1990
RODRIGO SHIRAI 0082 000536/2004
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0083 000674/2004
ROGERIA DOTTI DORIA 0094 000120/2005

0080 000363/2004
ROGERIO VERAS OAB 26.771 0072 000944/2003
ROGGI ATTILIO ERCOLE FILH 0068 000226/2003

0068 000226/2003
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 0050 001204/2001
ROMEU JOAO REMUZZI 0043 000159/2001
RONALDO ALBIZU DRUMMOND D 0095 000145/2005
RONILDO GONCALVES DA SILV 0098 000428/2005
ROSANA JARDIM RIELLA PEDR 0051 001273/2001
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0010 000531/1997
ROSSANA MOREIRA GOMES 0097 000410/2005
RUBERT ANTONIO RECCANELLO 0028 001218/1999
RUBIANO AUGUSTO RECCANELL 0028 001218/1999
SABRINA M.S.DE SOUZA CORR 0039 000944/2000
SAMANTA MARIA PINEDA STAN 0102 000872/2005
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0018 000709/1998
SANDRA AMARA PEREIRA 0011 000566/1997
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0009 000066/1997
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 0080 000363/2004
SELMA GONCALVES HERAKI 0091 001460/2004
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0037 000701/2000

0037 000701/2000
0018 000709/1998

SILVIA ELISABETH NAIME 0087 000996/2004
SILVIA HELENA SERAFIN PIN 0096 000348/2005
SILVIA SORIA CAVALLINI GE 0031 000074/2000

0030 001428/1999
SILVIANE SCLIAR SASSON 0045 000579/2001
SILVIO NAGAMINE 0009 000066/1997
SIMONE MARQUES SZESZ 0087 000996/2004
SIMONE MATTOS DA FONSECA 0011 000566/1997
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0083 000674/2004
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0101 000780/2005
SONIA RAMIRA STEFF 0002 000685/1987
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 0026 000574/1999
STELA MARLENE SCHWERZ 0063 001147/2002

0087 000996/2004
TATIANA KALKO T. CUNHA BA 0030 001428/1999

0053 001495/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0080 000363/2004
TERESA C. DE ARRUDA ALVIM 0029 001288/1999

0065 001201/2002

TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0032 000137/2000
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0079 000351/2004
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 0014 001037/1997
VALDEMIR TANNENHAUES 0008 000134/1996
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0029 001288/1999
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO 0040 000960/2000
VALMIR SCHREINER MARAN 0092 001501/2004
VALNEI PINHEIRO DA VEIGA 0027 000624/1999
VANDERLEI DE SOUZA RAMOS 0043 000159/2001
VANESSA ABUJAMRA FARRACHA 0061 001028/2002
VANESSA SIMIONATO 0038 000861/2000
VANIA REGINA MAMESSO LUDK 0093 001534/2004
VICTORIA ESPINHEIRA FAINS 0038 000861/2000
VINICIUS MORO CONQUE 0040 000960/2000
VITOR CRUZ FERREIRA 0050 001204/2001
VIVIAN ANDERSEN SARTORI 0030 001428/1999
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0078 000308/2004
WALDINEI PAULO SCHICK 0096 000348/2005
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0031 000074/2000

0029 001288/1999
0065 001201/2002

WASHINGTON MANSUR SPERAND 0082 000536/2004
WERNER AUMANN 0073 000955/2003
WILSON ROBERTO BUENO DA C 0045 000579/2001
WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO 0080 000363/2004

1.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-317/1986-BOSCA S/A x
NORDESTE TRANSPORTES ESPECIALIZADOS LTDA-
Deve o autor recolher as custas do Contador no valor de
R$33,72. -Adv. JOSE CID CAMPELO, RITA ELIZABETH
CAMPELO GANDOLFO, DALTO LENKE, FAURLLIM NA-
REZI, AUGUSTO PROLIK, FLORIANO GALEB, FRANCIS-
CO CARLOS DUARTE, CICERO JOSE ZANETTI DE OLI-
VEIRA, ROBSON JOSE EVANGELISTA, CLAUDIA LUCI-
ANA CECCATTO DE TROTTA, PAULO ROBERTO NARE-
ZI, CASSIANO ANTUNES TAVARES e CAIO MARCIO
EBERHART-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-685/1987-WAL-
TER CARDOSO DOS SANTOS x ANDR’ELUI COM.REP.DE
ROUPAS LTDA- Manifestem-se as partes acerca do contido às
fls. 294/296. -Adv. SONIA RAMIRA STEFF, MAURICIO
A.SELEME, MICHELE DE SOUZA SELEME e AIRTON PAS-
SOS DE SOUZA-

3.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-463/1990-AMIL-
TON CORADASSI x CONSTRUTORA SISTEMA LTDA. e
outros- Em execuçao de título nÆo cabe a citaçao por hora
certa. Nesse sentido RT 618/196, JTA 60/91, 74/38, 96/305,
103/209, até porque nÆo sendo encontrado o devedor proce-
der-se-á o arresto de tantos bens quanto bastem para garantir a
execuçao, conforme arts. 653 e 654 LEF 8º. Desentranhe-se o
mandado executivo para citaçao de Marisa Azevedo. Deve o
autor atender ao contido no art. 19 do CPC. -Adv. NARCISO
LIPKA e FLAVIO VILMAR DA SILVA-

4.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-692/1990-ALCELIO
LOPES CAMARGO x ORTOX INDUSTRIA E COMERCIO
DE ACUMULADORES LTDA e outros- Aguarde-se ulterior
manifestaçao do exequente (fls. 833). Dê-se ciência aos inte-
ressados acerca do expediente de fls. 837. -Adv. CRISTIANE
DO ROCIO CAVALIERI, ELAYNE AUXILIADORA DE FREI-
TAS, CARLYLE POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN,
MAJEDA DENISE MOHD POPP, DIRCEU ANTONIO AN-
DERSEN JUNIOR, RODRIGO CESAR NASSER VIDAL,
DENIS NORTON RABY e ELAINE NOVAES FALCO-

5.-RESC.DE CONT.MERCANTIL-258/1992-COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO BERTIOCA LTDA x CHRO-
NOS S/A PRODUTOS ELETRONICOS- Reitere-se a Secreta-
ria da Receita Federal conforme decisao de fls. 613. Por ora
indefiro o pedido de quebra de sigilo bancário, já que a quebra
de sigilo fiscal, a princípio, seria suficiente para que o credor
encontre bens do devedor passíveis de penhora. Deve o autor
recolher as custas de expediçao do ofício no valor de R$7,00. -
Adv. MARIA LUCI SUCLA, MARIA HELENA FABRICIO DA
CUNHA, FRANZ AUGUST GERNOT LIPPERT, ANNA MA-
RIA LAYDNER GAUDIE LEY, GEORGE LIPPERT NETO,
NORMA BARCELLOS PINHEIRO MACHADO, MARCIA
MALLMANN LIPPERT, ANGELA MALMANN LIPPERT,
FRANCISCO ROSITO, JORGE MIGUEL PILOTO NETTO
OAB.22685 e FABIO LUIS DE LUCA OAB-56159-

6.-INTERDITO PROIBITORIO-332/1993-ESCR.CENTRAL
DE ARREC.E DIST. ECAD x RADIO GUAIRA LTDA e ou-
tros- Aguarde-se ulterior manifestaçao do exequente, ante a
intimaçao de fls. 530. Após voltem conclusos. -Adv. LUDOVI-
CO ALBINO SAVARIS, MARCIO PASCHENDA NEVES,
LUIZ FERNANDO PEREIRA e FERNANDO VERNALHA
GUIMARAES-

7.-DISSOL.DE SOCIEDADE DE FATO-101/1995-MAURICIO
BUSCHLE e outros x MAURO LUIS SCHMITZ FERREIRA e
outros- Em consonância com o despacho de fls. 575 conceda-
se vista dos autos aos autores. Ficam as partes cientes de que
foi marcado o dia 20 de setembro de 2005, às 15:00 horas para
realizaçao da pericia, conforme ofício de fls. 581/582. -Adv.
GUILHERME KLOSS NETO, ANDRE LUIZ NUNES DA SIL-
VA, CESAR RICARDO TUPONI, LUIZ CARLOS DA RO-
CHA, OTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR e GIORGIA BACH
MALACARNE-

8.-INDENIZACAO - ORDINARIA-134/1996-MARILENE
CRISTINA DA GRACA BATISTA x MGR ENGENHARIA
LTDA -1 - Dê-se ciência às partes ante a baixa dos autos da
Superior Instância. 2 - Manifeste-se às partes, no prazo de cin-
co (5) dias, sobre eventual interesse na execuçÆo do julgado,
devendo, na hipotese, apresentar memória discriminada de cál-
culo, nos termos dos artigos 604 e 614, II, ambos do CPC. 3 -
Nada sendo requerido no prazo anote-se e arquive-se. -Adv.
VALDEMIR TANNENHAUES, MAURICIO DE SOUTO
GOULART e CARMEN GOULART DA SILVEIRA-

9.-DECLARATORIA-66/1997-TAIF COMERCIO E LOCA-

CAO DE VEICULOS LTDA e outros x BANCO BMD S.A-
Deve o autor pagar as custas do Contador no valor de
R$1.435,20. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, SANDRO
MARCELO KOZIKOSKI, CESAR RICARDO TUPONI,
ADRIANA DE FRANCA, SILVIO NAGAMINE, ANDRESSA
JARLETTI G. DE OLIVEIRA., DULCE MARIA GAWLOSKI
e JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-531/1997-GISE-
LE DE GOES FONTES NOGUCHI x PAULO REIS e outros-
Manifestem-se as partes sobre os esclarecimentos do Conta-
dor. -Adv. PAULO AMBROSIO, JULIO ANTONIO SIMAO
FERREIRA, ERIKA PAULA DE CAMPOS e ROSIMEIRI
GOMES BASILIO-

11.-COBRANCA - ORDINARIO-566/1997-HUGO ANTONIO
MAZOCHI x FIBRA FUNDACAO ITAIPU-
BR,PREVIDENCIA ASSIST.SOCIAL- Manifeste-se a ré, no
prazo de cinco dias, acerca da informaçao de fls. 394 e pleito
de fls. 398/400. -Adv. ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA/
12.162, AFONSO CELSO NUNES, MARIA INES ROXADE-
LLI, SANDRA AMARA PEREIRA, LUIS CESAR ESMA-
NHOTTO, CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA, SIMONE
MATTOS DA FONSECA, MAURO SERAPHIM, FABIOLA
PAULA BEE ALENSKI e JULIANO SIQUEIRA DE OLIVEI-
RA-

12.-INDENIZACAO - ORDINARIA-714/1997-EUNICE CRIS-
TINA PREISLER e outros x JOSE ARI WEBBER DA NEVES-
Nos termos do art. 656 do CPC, torno ineficaz a nomeaçao dos
bens indicados pelo réu (fls. 501), por nÆo obedecer à ordem
legal e devido a discordância dos exequentes acerca dessa indi-
caçao. Revogo o despacho de fls. 516, devendo o exequente
indicar bens passíveis de penhora. Intime-se. -Adv. LUIZ RO-
BERTO LOPES, MAURICIO JOSE LOPES, LUIZ ADAO DE
CARLI, HENRIQUE BLASKIEVICZ, LIGIA GOEBEL e
MARCELO RORATO CHICONELLI-

13.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-783/1997-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x IRACEMA MARCE-
LINO DA ROCHA -Manifeste-se a parte autora acerca da cer-
tidÆo negativa do Oficial de Justica.-Adv. CARLOS VITOR
MARANHAO DE LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NO-
GUEIRA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA,
KLEBER VELTRINI TOZZI e MARIA DENISE MARTINS DE
OLIVEIRA-

14.-RESCISAO DE CONTRATO-ORD.-1037/1997-LOCALI-
ZA RENT A CAR S/A x ERIVELTON GOUVEIA CARVA-
LHO- Para o réu citado por hora certa lhe nomeio curador es-
pecial aquele que estiver exercendo aquelas funçäes, nos ter-
mos do item II do artigo 9º do CPC. -Adv. UBIRATAN GUI-
MARAES TEIXEIRA e LUIZ SERGIO GUBERT-

15.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1170/1997-ORTOX INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ACUMULADORES LTDA x ALCE-
LIO LOPES CAMARGO- Aguarde-se ulterior manifestaçao do
exequente nos autos principais (fls. 833). Oportunamente vol-
tem conclusos. -Adv. CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE
MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, EMER-
SON LUIZ LAURENTI, RODRIGO CESAR NASSER VIDAL,
GABRIEL BRAGA FARHAT, FERNANDO ANTONIO ZETO-
LA, ANDREA HERTEL MALUCELLI OAB 31.408, CARLOS
ROBERTO DRABOWSKI, DINO ZAMBENEDETTI,
EDUARDO CARLOS POTUMATI, DANIELLE ZANINI
GRACA e ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS-

16.-REPARACAO DE DANOS-1324/1997-VERA ZENAIDE
LEITE x EURICO MESSIAS LACERDA e outros- Manifes-
tem-se os réus acerca da certidao supra. -Adv. JOSE VALTER
RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI,
NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS, GLECIA PALMEI-
RA PEIXOTO, LUCIANO TINOCO MARCHESINI, ELIZEU
LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM, PAULO SERGIO NO-
WACKI e ISABELA QUELHAS MOREIRA-

17.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-639/1998-SEGU-
RANCA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x PAULA REGINA BENTO DOS SANTOS- Defiro o pedido
de fls. 290, após o prazo requerido, manifeste-se a autora. -
Adv. AMAURI PEREIRA DA SILVA, PLINIO ROBERTO DA
SILVA e OSVALDO PAULO-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-709/1998-AN-
TONIO ERNESTO GOMES CARNEIRO x VIVARDHANA
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA- Considerando-se que o
autor devidamente intimado deixou transcorrer o prazo legal
sem promover os atos processuais que lhe competia nestes au-
tos nº 709/1998 de EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDI.
em que é requerene ANTONIO ERNESTO GOMES CARNEI-
RO e requerido VIVARDHANA CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA julgo-o extinto com fundamento no inciso 3º do artigo
267 do CPC. Custas remanescentes, se houver, por conta do
autor. Proceda-se o cancelamentoo da distribuiçao, anote-se e
arquive-se. P.R.I. -Adv. SERGIO VIRMOND LIMA PICCHET-
TO, ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO e SAMUEL
DE SOUZA RODRIGUES-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-714/1998-DO-
MINGOS RIBAS CENTA x PAGANNE-DISTRIBUIDORA DE
COSMETICOS LTDA e outros- Comunique-se o Juízo depre-
cado de que nÆo houve interposiçao de embargos. Oficie-se.
Deve o autor retirar ofício para postagem. -Adv. GISELE
PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS-

20.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-858/1998-CARO-
LINE DIANA DE SOUZA x BANCO REAL S/A- Baixem os
autos à Contadoria para apuraçao das custas processuais na exata
proporçao da condenaçao. Após reitere-se a intimaçao do exe-
cutado para efetuar o pagamento. -Adv. MARCELLO TABOR-
DA RIBAS e DANIEL HACHEM-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-887/1998-SIL-
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VESTRO NATALINO DE ROSSI x L.E. DIB- Indefiro o re-
querimento formulado às fls. 98/99 por falta de amparo legal.
Para avaliaçao das cotas sociais, nomeio Perito o Sr. Paulo Sér-
gio Araújo Costa que deverá, no prazo de cinco dias, dizer se
aceita o encargo e formular proposta de honorários. -Adv.
FLEUR FERNANDA LENZI JAHNKE, MAURICIO JULIO
FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT e KARIME MONAS-
TIER FARAH-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-1317/1998-COMISSARIA
GALVAO S/A x ROMEU ROSSLER TELMA- Tendo em vista
que foi obstado o acesso da autora aos autos, conforme se de-
preende da certidÆo de fls. 403, com fulcro no parágrafo 2º do
art. 183, do CPC, devolvo-lhe integralmente o prazo. -Adv.
JORGE ELOIR MAURER, ROBERTO MACHADO, JOSEVAL
JORGE PEDROSO DE MORAES, JOSE HERIBERTO MI-
CHELETO, GERMANO LAERTES NEVES e JOAO BATIS-
TA KLEIN-

23.-ORDINARIA-1374/1998-SILVIA ARAUJO BONARDI x
ASS.ADQ.DE APART.EDIF.SIENA TOWER PAMPLONA
TOWER- Manifeste-se a exequente, no prazo de cinco dias,
acerca do prosseguimento do feito. -Adv. MARCIO JOSE CO-
TELESSE DE ALMEIDA, ANDREIA DA ROSA RACHE,
DANIELA RACHE GEBRAN, MARCELO VARDANEGA
RIBEIRO e MAFUZ ANTONIO ABRAO-

24.-COBRANCA (SUM)-1443/1998-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL VILA REAL x PAULA DE CAMAR-
GO DEMARIO e outros- Para os requeridos citados por edital
lhes nomeio curador especial aquele que estiver exercendo aque-
las funçoes junto a este juízo. Dê-lhe vista dos autos para os
devidos fins. Intime-se. -Adv. MARILZA MATIOSKI e JOAO
PAULO BOMFIM-

25.-RESSARCIMENTO-28/1999-APARECIDO DONIZETE
DOMINGUES x HASS DO BRASIL INDUSTRIA DE MA-
QUINAS LTDA- Homologo por sentença para que surtam os
legais e jurídicos efeitos, o acordo celebrado às fls. 366/368,
nestes autos de execuçao de título judicial, movido por APA-
RECIDO DONIZETE DOMINGUES em face de HAAS DO
BRASIL - INDUSTRIA DE MµQUINAS e, em consequência,
julgo extinto o processo nos termos do art. 794 II do CPC.
Oportunamente, dê-se baixa na distribuiçao e no boletim de
movimento mensal foresen e arquive-se. P.R.I. -Adv. LEAN-
DRO RICARDO ZENI, HELCIO KRONBERG, EDUARDO
OLIVEIRA AGUSTINHO e JORGE LUIZ LOMBARD CHA-
VES-

26.-DESPEJO-574/1999-ESPOLIO DE JOAO REGIS FAS-
BENDER TEIXEIRA x MARIA APARECIDA DE ALBUR-
QUERQUE- Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias,
ante a solicitaçao de fls. 505 verso da contadoria judicial. -
Adv. ARLETE T.DE ANDRADE KUMAKURA, ANDYARA
MARIA DA GRAÇA F M TEIXEIRA, CLAUDIO ANTONIO
RIBEIRO e SORAYA DOS SANTOS PEREIRA-

27.-COBRANCA (SUM)-624/1999-CONDOMINIO EDIFICIO
LIBERTY PALACE x ILDEFONSO LAGO- Decline o douto
Procurador do réu, no prazo de cinco dias, o atual endereço do
seu constituinte. -Adv. MARCO ANTONIO LANGER, VAL-
NEI PINHEIRO DA VEIGA, PRENTICE PEREIRA PESCH,
JULIANO LAGO SEBBEN, PAULO SERGIO GUEDES e
JULIO CESAR RIBEIRO-

28.-DESPEJO-1218/1999-ELIANA MARIA SLIVAK LU x
ARLETE CHIODIN e outros- Deve o autor retirar ofício para
postagem. -Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO,
RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA e RUBIANO
AUGUSTO RECCANELLO LISBOA-

29.-ORDINARIA-1288/1999-ANA CAROLINA ZAINA x
BANCO ITAU S/A- Manifestem-se as partes acerca dos escla-
recimentos do Perito. -Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, TERESA C. DE ARRUDA ALVIM
WAMBIER, CAROLINA MENKE DOETZER, ADRIANA DO
ROSARIO LOPES FERNANDES, LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

30.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-1428/1999-SERGIO
LUIS BLEY e outros x BANCO ITAU S/A- Reitere-se a inti-
maçao dos autores para, no prazo de cinco dias, efetuarem o
preparo das custas processuais. -Adv. ADRIANA MARIA ZA-
NICOSKI KOCHEN, MARCO ANTONIO FAGUNDES CU-
NHA, VIVIAN ANDERSEN SARTORI, ALEXANDRE TOR-
RES VEDANA, CAROLINA MENKE DOETZER, TATIANA
KALKO T. CUNHA BARRETO e SILVIA SORIA CAVALLI-
NI GERAZO-

31.-NULIDADE DE CLAUSULAS CONTR.-74/2000-VALDIR
FERNANDES NERY e outros x BANCO ITAU S.A -Recebo o
recurso de apelaçÆo no efeito devolutivo e suspensivo. Inti-
me-se o apelado para apresentar contra razäes no prazo legal
de quinze dias. Após subam ao Egrégio Tribunal de Justiça,
localizado na Rua Mauá, nº 920, Alto da Gloria, com as caute-
las de estilo e as nossas homenagens. Intime-se.-Adv. MAURI-
CIO VIEIRA, LUIS EDUARDO MIKOWSKI, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e SILVIA SORIA CAVALLINI GERAZO-

32.-ANULACAO DE TITULO-137/2000-FM CENTER
INDUSTRIA,COMERCIO E _ SERV.GRAFICOS LTDA x
XEROX DO BRASIL LTDA- A embargante ofereceu embar-
gos de declaraçÆo do despacho proferido às fis. 467 aduzindo,
em síntese, ter sido omissa ao nÆo apreciar o pedido de Assis-
tência Judiciária formulado na peça de execuçÆo. Os embar-
gos foram interpostos dentro do prazo previsto no artigo 536,
do Código de Processo Civil. É o estreito relatório. Segue de-
cisÆo. 2. Recebo os embargos, posto terem sido interpostos
tempestivamente. 3.Trata-se de ExecuçÆo de Título Judicial
proposta por FM Center Indústria, Comércio e Serviços Gráfi-
cos em face de Xerox cio Brasil Ltda. A natureza jurídica da
Embargante é de pessoa jurídica de dircito privado, com fins

lucrativos e portanto nÆo estaria incluída entre aquelas pesso-
as beneficiadas pelo Instituto da Assistência Judiciária. Doutro
vértice, tenho que para o deferimento do pedido nesse caso em
particular nÆo bastaria a mera afirmaçÆo de miserabilidade,
devendo comprovar que a empresa efetivamente nÆo tem con-
diçäes de arcar com as despesas do processo. 4. · vista do ex-
posto, conheço dos Embargos de declaraçÆo para ofim de in-
deferir o pedido de Assistência Judiciária, suprimindo, de
conseq•ência a omissÆo. Intime-se.-Adv. RICARDO CEZAR
_ PINHEIRO BECKER, TRICIANA CUNHA PIZZATTO,
MARCELO FLORES, MARILIA _ BUGALHO PIOLI, PABLO
PUGLIESE CASTELLANI, DANIELA MACHADO e BIAN-
CA _ PEREIRA DIOMEDES-

33.-RESCISAO DE CONTRATO-182/2000-CARLOS MARIA
SOZA e outros x CIDADELA S/A- Deve o autor recolher as
custas do avaliador no valor de R$452,00. -Adv. NEMO FRAN-
CISCO SPANO VIDAL, EDNA MARIA STROKA PEREIRA
DA SILVA, MARCIA VALENTE e LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN-

34.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-264/2000-GEDA-
VA DA SILVA E SOUZA x LOJAS AMERICANAS S.A -1 -
Dê-se ciência às partes ante a baixa dos autos da Superior Ins-
tância. 2 - Manifeste-se a autora, no prazo de cinco (5) dias,
sobre eventual interesse na execuçÆo do julgado, devendo, na
hipotese, apresentar memória discriminada de cálculo, nos ter-
mos dos artigos 604 e 614, II, ambos do CPC. 3 - Nada sendo
requerido no prazo anote-se e arquive-se. -Adv. IVORLI FRAN-
CISCO TIBES DA SILVA, MARIA DE LOURDES VIEGAS
GEORG e LILIANE MARIA BUSATO BATISTA TURRA-

35.-EMBARGOS DE TERCEIRO-550/2000-CINNAMON IN-
TERIORES E DECORACOES LTDA x EGEUSA
COMERCIO,CONSTRUCOES E INCOPORACOES LTDA -
Tendo decorrido o prazo de suspensÆo. Manifeste-se o autor
no prazo de cinco dias.-Adv. JULIANO FRANÇA TETTO,
CESAR AUGUSTO BROTTO, FABIO FORTI, MARIA EMA
PACHECO DOS SANTOS, DUILIO SOARES e FREDERICH
MARK ROSA SANTOS-

36.-REPARACAO DE DANOS-594/2000-SPAIPA S/A INDUS-
TRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x JOAO ALFREDO SAS-
SALA -Manifeste-se a parte autora acerca da certidÆo do Ofi-
cial de Justica.-Adv. MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA
FRANCO, FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO,
CHRISTIANO DA ROCHA KUSTER NETO, JAQUELINE
LOBO DA ROSA, GUINOEL MONTENEGRO CORDEIRO,
CLAUDIA CRISTINA TOESCA E PACHECO, KATIA ISA-
BEL MORETTI, BEATRIZ OSTERNACK REZENDE VIEI-
RA, LISANE CRISTINA CONTE, PRISCILLA PLACHA SA,
ALEXANDRA PETRY LIGOCKI, MARCIO JUSTEN DE
OLIVEIRA, ANDREA GOMES e JOAO DOMINGOS CAR-
DOSO-

37.-EMBARGOS DE TERCEIRO-701/2000-NELCY ALDA-
NA FONSECA e outros x ANTONIO ERNESTO GOMES
CARNEIRO e outros -Manifeste-se a parte autora no prazo de
cinco dias sobre o seu interesse ou nÆo no prosseguimento do
feito. Intime-se.-Adv. SERGIO VIRMOND LIMA PICCHET-
TO, ELIAS SIQUEIRA SALIBA e SERGIO VIRMOND LIMA
PICCHETTO-

38.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-861/2000-ZILDA DE
CASSIA ZAIA e outros x BANK BOSTON BANCO MULTI-
PLO S.A- Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório
(fls. 413/414), pelo prazo de cinco dias. (ao réu). -Adv. MA-
RIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA, LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS, VANESSA SIMIONATO, MARIA
AMELIA C. MASTROROSA VIANNA, JULIANA CRISTINA
TORRES, RODRIGO CESAR CALDAS DE SA, DANIELA
RUTH CABRAL ESPINHEIRA, VICTORIA ESPINHEIRA
FAINSTEIN, HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA, ANA CA-
ROLINNE LIMA DA SILVA e ROBERTO TRIGUEIRO FON-
TES-

39.-EMBARGOS DO DEVEDOR-944/2000-FRIGORIFICO
BONATO LTDA e outros x BOM BIFE COMERCIO DE CAR-
NES LTDA- Para efetividade da providência solicitada às fls.
410 a exequente deverá inicialmente promover a execuçao do
título judicial. -Adv. MARCIUS LUCIO MONTES DE MAT-
TOS, JULIO CESAR DE LIZ, GLADIMIR ADRIANE POLET-
TO, FABIO JOSE POSSAMAI, BERNARDO DUARTE AL-
MEIDA FONSECA, SABRINA M.S.DE SOUZA CORREA,
PAULA ROBERTA PIRES e CLEUSA MARIA GIARETTA-

40.-ORDINARIA RECISAO DE CONTRATO-960/2000-MA-
RINEIDE DE OLIVEIRA SILVA x CIDADELA S/A- Deve o
autor retirar carta precatória. -Adv. JOSE MARCOS ALMEI-
DA, VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO, INAH FERREIRA
CZAIKOWSKI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, ANDER-
SON MANIQUE BARRETO, MAURICIO KAVINSKI, FABI-
ANE CAROL WENDLER DIAS, VINICIUS MORO CONQUE
e CARMEN ROBERTA FRANCO-

41.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-1045/2000-M.V.A.
PARTICIPACOES S/A x LUIZ CARLOS LOPES- De confor-
midade com o despacho de fls. 323 decline a autora o endereço
da citanda, devendo precisar a rua, praça, logradouro, bem como
o respectivo numero predial. -Adv. JOAO HENRIQUE DA SIL-
VA e ROBERTO C. MORESCHI-

42.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1246/2000-LILIAN DE-
REN JAVORKY LUIZ x CONTINENTAL BANCO S.A- Con-
siderando-se o pagamento efetuado pelo executado, nestes au-
tos sob nº 1246/2000, de INDENIZAÇAO - ORDINµRIO mo-
vido por LILIAN DEREN JAVORKY LUIZ, contra CONTI-
NENTAL BANCO S/A julgo-o extinto com fundamento no ar-
tigo 794 I do CPC. P.R.I. Anote-se e arquive-se. -Adv. NEL-
SON JOAO KLAS JUNIOR, NELSON JOAO KLAS e CAR-
LOS LEAL JUNIOR-

43.-REPARACAO DE DANOS-159/2001-VANDERLEI JOSE

DE LARA e outros x ESIC-SEGURANCA BANCARIA E CO-
MERCIAL LTDA e outros- Deve o autor retirar carta precató-
ria. -Adv. BABYTON PASETTI, ALEXSANDER ROBERTO
ALVES VALADAO, JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA,
JOSE ALTEVIR M BARBOSA DA CUNHA, ADEMAR FON-
CHETTI OAB 25819 RS, ROMEU JOAO REMUZZI, EUTI-
CHIANO DAVI NETO OAB RS 3801, VANDERLEI DE SOU-
ZA RAMOS, JAIRO JORGE VIEGAS DE OLIVEIRA, LUCI-
ANE MARQUES RACHE OAB RS 32487, EDUARDO FELI-
PE CUNA BARBOSA e JAIME MARTINS DA SILVA-

44.-COBRANCA (SUM)-190/2001-MARIO BIERNASKI E
OUTRO x CHARLOTTE CIELUCH -Manifeste-se a parte au-
tora acerca da certidÆo negativa do Oficial de Justica.-Adv.
LUIZ ANTONIO DE SOUZA, FRANCOIS JUNIOR GNOAT-
TO e EMERSON LUIZ VELLO-

45.-COBRANCA - ORDINARIO-579/2001-GPM-EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS S.A e outros x MARITIMA SE-
GUROS S.A e outros- Recebo os recursos de apelaçao de fls.
505/510 e de fls. 526/533 no efeito devolutivo e suspensivo.
Intimem-se os apelados para, querendo, no prazo de quinze dias,
apresentarem as contra-razäes. Após cumpra-se o despacho de
fls. 421 (parte final). -Adv. ALCEU CONCEIÇÇO MACHA-
DO FILHO, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, PEREGRI-
NO DIAS ROSA NETO, ALCEU CONCEICAO MACHADO
FILHO, RENATO BELTRAMI, FERNANDO AUGUSTO
SPERB, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, EDUARDO
PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO, SILVIANE SCLIAR SAS-
SON, NEMO ELOY VIDAL NETO, RAFAELA ALMEIDA DO
AMARAL, PRISCILA SANTOS ARTIGAS FIEDLER, JACK-
SON GLADSTON NICOLODI, PATRICIA GODOY OLIVEI-
RA, WILSON ROBERTO BUENO DA COSTA, LAERCIO
FERREIRA LIMA, MILENA CARVALHO FRATIN, MARCIO
GOBBO FLORES, FRANCISCO MACHADO DE JESUS,
DENILSON JANDERSON TROMBETTA, DORIS MARIA
BAPTISTELLA WERKA, JOAO ANTONIO BAPTISTELLA,
LUCIA ROSSETTO THEODORO, LUIZ CARLOS BARRE-
TO, CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI e JACKSON
GLADSTON NICOLODI-

46.-COBRANCA - ORDINARIO-602/2001-AMBIS ASSESSO-
RIA ADM.A CONDOMINIOS E IMOVEIS LTDA x CIDADE-
LA S/A- Oficie-se ao credor para os fins retro requeridos, fi-
xando-se o prazo de quinze dias para resposta. Int. Deve o au-
tor pagar as custas de expediçao do ofício no valor de R$7,00.
-Adv. MARIA ELZI DE MATTOS T BANZZATTO, JENIERI
POLACCHINI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, CAR-
MEN ROBERTA FRANCO e ROBSON ZANETTI-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-782/2001-MATERIAIS DE
CONSTRUCAO NICHELE LTDA e outros x BANCO ITAU S/
A- Manifestem-se os embargantes em face dos documentos jun-
tados e prosseguimento do feito. -Adv. CLOVIS JOSE GUGEL-
MIN DISTEFANO, DANIEL HACHEM e REINALDO EMI-
LIO AMADEU HACHEM-

48.-COBRANCA - ORDINARIO-861/2001-MARCOS TON
RAMOS x SOCIEDADE AZEVEDO & APOLO ADVOGA-
DOS ASSOCIADOS SC. -Manifeste-se a parte autora acerca
das certidoes negativas do Oficial de Justica.-Adv. MARCOS
TON RAMOS, FRANCISCO EDUARDO LOPES, ANTONIO
IVANIR GONCALVES DE AZEVEDO, EDGARD KAT-
ZWINKEL JUNIOR, MARCUS AURELIO COELHO, GUS-
TAVO TEIXEIRA VILLATORE, REINALDO WOELLNER e
MARCOS ROBERTO GRANADO-

49.-REVISAO DE CLAUS/CONTRATUAL-1096/2001-EUGE-
NIO BURG e outros x BANCO ITAU S.A -Manifeste-se a par-
te autora acerca da certidÆo do Oficial de Justica.-Adv. RE-
NATO GALVAO CARRILHO, CLEVERSON VON LINSIN-
GEN, MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER-

50.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1204/2001-FRANCISCO
GONCALVES FERREIRA x VIACAO VALE DO IGUACU
LTDA- Manifestem-se as partes acerca do ofício retro. -Adv.
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI, MAGNUS VICTOR KA-
MINSKI, ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR, ANA PAU-
LA BARRIOS DE CARVALHO, OSWALDO TELLES, MA-
RIO ENRIQUE CORRAL BOIA, CASSIO LISANDRO TEL-
LES, HERCULES LUIZ OAB-20099 e VITOR CRUZ FER-
REIRA-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-1273/2001-JOAQUIM AN-
TONIO AMAZONAS PENIDO MONTEIRO x BANCO CITI-
BANK S.A- Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre
o laudo complementar (fls. 315/316), no prazo de cinco dias
sucessivamente iniciando-se pelo autor. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO PEREIRA, FERNANDO VERNALHA GUIMARAES,
ROBSON IVAN STIVAL, ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA,
CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO e ROSANA
JARDIM RIELLA PEDRÇO-

52.-ACAO MONITORIA-1342/2001-RUDEGON-REPRE-
SENTACOES E COM.DE MADEIRAS LTDA x CELSO VUL-
CANIS -Manifeste-se o exequente no prazo de cinco dias so-
bre o seu interesse ou nÆo no prosseguimento do feito. Intime-
se.-Adv. CLAUDIO POLZIN OAB 6460, ELIANE SPRAY S.
POLZIN e OSMAR MEDEIROS-

53.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1495/2001-ODETE
FRANCO x BANCO DO ESTADO DO PARANA- Manifeste-
se o autor acerca da resposta do ofício. -Adv. GILBERTO ADRI-
ANE DA SILVA OAB 8836, IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI, TATIANA KALKO T. CUNHA BARRETO e ALEXAN-
DRE TORRES VEDANA-

54.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-400/2002-JOAO
BATISTA TAVARES x MOTAM IND.DE MAQUINAS EQUI-
PAMENTOS LTDA- Intimem-se as partes, por derradeiro, para,
no prazo de cinco dias, efetuarem o preparo ds custas como

ajustado. Quedando-se inerte, faculto a execuçao nos termos
do art. 585 V do CPC. -Adv. KARLA NEMES YARED OAB/
PR.20830, LUIZ MARCIO FORMIGHIERI RIBAS, FERNAN-
DO LUIZ RODRIGUES e JAMIL FERNANDO DE MIRA FI-
LHO-

55.-COBRANCA (SUM)-457/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
CORA CORALINA x CLAUDIO ROTBARTH- Mantenho o
despacho de fls. 194, vez que em consonância com o disposto
no item 5.8.8 do CN. -Adv. PAULO ROBERTO FERREIRA
PEREIRA, DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA, ADRIANE
TURIN DOS SANTOS e ANDREIA FERNANDA BARBOSA
DE MELLO-

56.-DECLARATORIA-689/2002-GOLDEN BALL LIMITADA
x ASSOC. DOS SERV. DO BANCO CENTRAL ASBAC/ DI-
PAR- Sobre o laudo pericial digam as partes no prazo sucessi-
vo de cinco dias iniciando-se pelos autores. -Adv. JOEL FER-
REIRA LIMA, MARCIA REGINA DOS SANTOS e NEIMAR
BATISTA-

57.-DECLARATORIA-770/2002-INSTITUTO DE CULTURA
ESPIRITA DO PARANA e _ outros x BANCO BCN S/A- Di-
vergem as partes neste feito em relaçÆo ao pagamento dos
honorários do perito, tendo em vista que houve o deferimento
do pedido de inversÆo do ônus da prova. Dada a divergência
requereu o autor que este juízo se manifestasse a respeito de a
quem cabe o depósito dos honorários. Neste passo cumpre es-
clarecer que nÆo cabe ao juízo determinar que um ou outro
antecipem o pagamento dos honorários do perito, já que aos
litigantes cumpre a análise das provas que lhes aprouver. As-
sim, se o autor, mesmo com a inversÆo do ônus da prova, con-
tinuar pretendendo a realizaçÆo da prova pericial, dever arcar
com o custo respectivo. Ao contrário, se a instituiçÆo finan-
ceira, dada a mesma inversÆo do ônus, entender necessária a
realizaçÆo da prova para afastar as presunçäes daí decorren-
tes, deve fazê-lo. Logo, por derradeiro, determinou ao interes-
sado na produçÆo da prova pericial que promova ao depósitos
dos honorários do perito no prazo de 48 :00 horas, sob pena de
dispensa. Int. -Adv. PAULO SERGIO GUEDES, MARIA ADRI-
ANA _ PEREIRA, PAULO MACARINI, PEDRO GIROLA-
MO MACARINI e ANA ELIETE BECKER _ MACARINI
KOEHLER-

58.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-892/2002-WILSON
HINTZ x BANCO DO ESTADO DO _ PARANA S/A e outros-
Interpôs Wilson Hintz embargos de declaraçÆo em face da
decisÆo que indeferiu o pedido de realizaçÆo de nova prova
pericial. Insurge-se contra o mérito da decisÆo, afirmando ter
sido omissa e contraditória ao nÆo apreciar todos os argumen-
tos levantados pelo Autor. Insta salientar que o Juízo nÆo está
obrigado a rebater a totalidade de argumentos arg•ídos pelas
partes, basta formar o seu convencimento (CPC, art. 131). Com
efeito, os presentes embargos de declaraçÆo sÆo incabíveis,
pois visam corrigir os ffindamentos da decisÆo. Ademais, nÆo
vislumbro nenhuma eiva no julgado (CPC, art. 535) nÆo po-
dendo se revestir de caráter infringente, sob pena de grave dis-
funçÆo jurídico-processual dessa modalidade de recurso, com
o propósito de questionar a correçÆo do julgado e obter, em
conseq•ência, a desconstituiçÆo do ato decisório. (RTJ 154/
223, 155/964, 158/264, 158/689, 158/993, 159/638). Intime-se
-Adv. JOSE MAURICIO DO REGO BARROS, ANTONIO _
CELESTINO TONELOTTO e GASTAO FERNANDO PAES
DE BARROS JR-

59.-ORDINARIA-970/2002-ODETE CHEDE x ESPOLIO DE
NASCIM CHEDE e outros- Apresentado o atestado de óbito,
devidamente autenticado, voltem conclusos para ulterior deli-
beraçao. -Adv. PAULO SERGIO IVANOSKI, CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES SILVA, JOAO GERALDO NASCI-
MENTO OAB 30689, FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF
JUNIOR, LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI, NELSON JULI-
AO GONCALVES e NELSON JULIAO GONCALVES JUNI-
OR-

60.-REVISIONAL DE CONTRATO-1011/2002-IONE CAPE-
LLETTI x C.E. VALENTE DE OLIVEIRA EMP. E CONSTRU-
COES LTDA- Deve o credor pagar as custas de execuçÆo no
valor de R$164,50, no prazo legal. -Adv. MARISTELA SILVA
FAGUNDES RIBAS, OSCAR FLEISCHFRESSER e CARLA
FLEISCHFRESSER-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-1028/2002-CARLOS AL-
BERTO FARRACHA DE CASTRO x HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO- Autorizo o levantamento do depó-
sito efetivado às fls. 393/394. Expeça-se alvara em favor do
exequente, abatidas eventuais custas processuais. Diga o exe-
quente se outorga quitaçao total ao seu crédito, caso em que o
feito será julgado extinto. -Adv. CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO, ANTONIO CELSO C. DE ALBUQUERQUE, FA-
BIOLA POLATTI C. FLEISCHFRESSER, ANDREIA CUNHA
e VANESSA ABUJAMRA FARRACHA DE CASTRO-

62.-ANULATORIA-1109/2002-SILVIA DUDCOSCHI DE
SOUZA- FIRMA INDIVIDUAL x DANTES LEBLON EDI-
TORA E LIVRARIA LTDA- Deve o credor pagar as custas de
execuçao no valor de R$164,50, no prazo legal. -Adv. MAU-
RICIO RIBEIRO LOSSO e MARCELO COLLEONE-

63.-ACAO MONITORIA-1147/2002-STEMMANN INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA x MOOSMAYER EQUIPAMEN-
TOS MADEIREIROS LTDA- Autorizo o levantamento dos
honorários já depositados no presente feito. Expeça-se alvara
em favor do expert. Manifestem-se as partes, no prazo sucessi-
vo de cinco dias, acerca dos relatórios de visita pré-pericial,
laudo pericial e documentos que os instruem, devendo ser aberto
vista inicialmente à autora. -Adv. STELA MARLENE
SCHWERZ e FABIO PACHECO GUEDES-

64.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1186/2002-ROSE
MARIA CARDOSO MATOS e outros x EUCLIDES CORREA
e outros- Indefiro o pedido de fls. 284 por falta de amparo le-
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gal. Abra-se nova vista ao Ministério Público. -Adv. LUIZ
ANTONIO MORES, FRANCYS MENDES, PAULINO DE
SIQUEIRA CORTES NETO, EGYDIO MARQUES DIAS
NETO, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, RAFAEL NO-
GUEIRA DA GAMA e ALESSANDRA NEUSA SAMBUGA-
RO DE MATOS-

65.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-1201/2002-CINTIA
ROMFELD x BANCO DO ESTADO DO PARANA- BANES-
TADO- Tendo em conta o grau de complexidade e dificuldade
para a feitura do laudo, bem assim, o tempo que será despendi-
do para tal, fixo os honorários periciais em R$1.500,00 como
proposto às fls. 183, pagáveis em três parcelas. Intime-se a par-
te interessada na realizaçao da prova pericial, para que efetue o
pagamento da primeira parcela. Após o pagamento, intime-se o
Sr. Perito para que inicie os trabalhos periciais. Intimem-se. -
Adv. IVANISE NEIVA KORNELHUK, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, TERESA C. DE ARRUDA AL-
VIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, LUIS
EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-1442/2002-UNIBANCO
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x MARIA ANGE-
LICA BREDA- Dê-se ciência às partes ante a baixa dos autos
da superior instância. Aguarde-se o julgamento do agravo noti-
ciado às fls. 125. Traslade-se cópias das decisäes e deste des-
pacho para os autos de execuçao, prosseguindo-se naqueles. -
Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e
JULIO JACOB JUNIOR-

67.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-130/2003-
CONJUNTO RESIDENCIAL VALE VERDE II x HABIPAR-
ASSESSORIA HAB.E ADM. DE CONDOMINIOS S/C- Cita-
do o devedor em 15 de julho de 2005, somente indicou bens a
penhora em 19 de julho, ou seja, intempestivamente. Por outro
lado, como indicado pelo credor que nÆo aceitou o crédito
oferecido em penhora, nÆo há indicaçao correta do valor des-
te, requisito obrigatório. Diante do exposto, declaro ineficaz a
nomeaçao de bens a penhora realizada pelo devedor, devolven-
do ao credor a indicaçao de bens para penhora. Int. -Adv. AR-
DEMIO DORIVAL MUCKE, ERNANI KAVALKIEVICZ JU-
NIOR e MARCIA WORMSBECKER-

68.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-226/2003-FELI-
PE ALMEIDA CHAVES LUIZ x CONCEICAO PALHANO-
Deve o autor recolher as custas do Oficial de Justiça no valor
de R$80,00. -Adv. LUIS GUILHERME DA VEIGA, ANA
CAROLINA ELAINE DOS SANTOS, ANTONIO CARLOS DA
VEIGA, MARIANA DOMINGUES DA SILVA, ROGGI ATTI-
LIO ERCOLE FILHO, PAULO ROBERTO FONTINELLI,
ROGGI ATTILIO ERCOLE FILHO, PAULO ROGERIO AT-
TILIO ERCOLE, FAURLLIM NAREZI, CICERO JOSE ZA-
NETTI DE OLIVEIRA, ROBSON JOSE EVANGELISTA,
CLAUDIA LUCIANA CECCATTO DE TROTTA, PAULO
ROBERTO NAREZI, CAIO MARCIO EBERHART e CASSI-
ANO ANTUNES TAVARES-

69.-ACAO MONITORIA-369/2003-BANCO BANDEIRAN-
TES S/A x JOAO TEIXEIRA e outros -Manifeste-se a parte
autora no prazo de cinco dias sobre o seu interesse ou nÆo no
prosseguimento do feito. Intime-se.-Adv. LUIZ GONZAGA
MOREIRA CORREIA, ALBERTO SILVA GOMES, JOAO
SOARES DOS REIS e MARCUS ELY SOARES DOS REIS-

70.-REPARACAO POR DANO MORAL-681/2003-FAUZE
MAHMOUD SALMEN HUSSAIN x FRANCISCO ANDRE DA
SILVEIRA- Fica o Dr. Rafael Alves Garnica intimado a forne-
cer o atual endereço de seu cliente, para que possa ser intimado
do andamento do processo. -Adv. LUIZ CALIXTO DE BAS-
TOS, DANTON ILYUSHIN BASTOS e RAFAEL ALVES
GARNICA OAB 26.310-

71.-REP. DE DANOS (ORDINARIA)-931/2003-ANGELA
NAIR BORTOT PIROTELLI e outros x EMPRESA GOL DE
TRANSPORTES AEREOS LTDA- Manifestem-se as partes
acerca do ofício retro. -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES,
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI, DAIANE SAN-
TANA RODRIGUES, JOSE DEVANIR FRITOLA, LUANA
CORINA MEDEA ANTONIOLI, CARLA ANDREA FURTA-
DO COELHO, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA e
ALBERTO SILVA GOMES-

72.-IMISSAO DE POSSE-944/2003-NELSON KOLACHINSKI
x JOSEFINA CASSIA FELICIANO- Expeça-se mandado de
imissÆo de posse. Defiro os beneficios do paragrafo 2º do art.
172 do CPC. De outra banda, cabe ao Senhor Oficial de Justiça
constatar eventual necessidade de auxílio policial, se houver
resistência no cumprimento da ordem. Deve o autor recolher as
custas do Oficial de Justiça (CPC, art. 19). -Adv. MILTON
TEODORO DA SILVA, FERNANDA NELSEN TEODORO DA
SILVA, ALEXANDRE CHRISTOPH L PACHECO e ROGE-
RIO VERAS OAB 26.771 PR-

73.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-955/2003-ALIAN-
CA DIST.DE PRODUTO ELETRODOMESTICOS LTDA x
FININ CRED FACTORING LTDA e outros- Deve o autor reti-
rar ofício para postagem. -Adv. MARCIUS LUCIO MONTES
DE MATTOS, MARIA HELENA LAZOF, ANA LAZOF, WER-
NER AUMANN, LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES e
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA-

74.-ALVARA JUDICIAL-1115/2003-WILSON MENTA JUNI-
OR x ESPOLIO DE WILSON MENTA e outros- Intimem-se os
herdeiros Adriane e Rafael Menta para que se manifestem so-
bre o laudo de avaliaçao de fls. 99. Após intime-se inventarian-
te para que atenda a cota ministerial de fls. 142. Oportunamen-
te voltem. -Adv. ANTONIO DILSON PEREIRA e LUIZ CE-
SAR TREVISAN-

75.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1149/2003-ARIA-
DENE MARA FIGUEIRO x BANCO DO ESTADO DO PA-

RANA S/A e outros- MAnifestem-se as partes acerca da pro-
posta de honorários do perito no valor de R$1.300,00. -Adv.
CAROLINE CEZAR DE MOURA BUENO, PAULO ROBER-
TO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

76.-EMBARGOS RETENCAO POR BENFEI.-5/2004-MARIA
PAULA LESZCYNSKI x MICHAEL LESZCYNSKI- Aguar-
de-se a iniciativa do embargado de conformidade com o despa-
cho de fls. 291 item 2. -Adv. RAFAEL AUGUSTO BET CAR-
BONAR e JULIO STOROZ OAB/PR 17.262-

77.-REV.CONTRATO C/COND.REP.INDEB-54/2004-ANTO-
NIO ARILDO DE CARVALHO e outros x BANESTADO-BAN-
CO DO EST.DO PR S/A - CART.CRED.IMOB.- Manifestem-
se os autores, no prazo e cinco dias, acerca do prosseguimento
do feito. -Adv. RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS e FA-
TIMA MARIA DE MEDEIROS DITTRICH-

78.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-308/2004-ELOAN RE-
BELATTO SALIN x ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S/A- Ante o assentimento das partes, fixo a verba ho-
norária pericial em R$3.000,00. De outra banda, intime-se o
senhor perito para, nos próximos trabalhos formular proposta
de honorários, tomando-se por base a moeda vigente no Pais,
em face da vedaçÆo contida na Constituiçao Federal. Intime-
se o Senhor Perito para dar início aos trabalhos. Intime-se. -
Adv. DIOMEDES LUIS BASTOS, NELSON KNOB, JOSE
MADSON DOS REIS, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO,
MARIA REGINA ZARATE NISSEL, VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO, DENISE KUNG BRUEL e CAMILE SAN-
TOS DE SOUZA-

79.-INDENIZACAO - ORDINARIA-351/2004-MARCO AN-
TONIO VENDRAMETTO x ESPOLIO DE ORLANDO OTTO
KAESEMODEL e outros- Manifeste-se o autor no prazo de
cinco dias acerca do contido no pleito de fls. 732/733 e demais
documentos que o instruem. -Adv. JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, MIGUEL
HILU NETO, UBIRAJARA COSTODIO FILHO e MARCE-
LO CARON BAPTISTA-

80.-REPARACAO POR DANO MORAL-363/2004-J.E.M.M.
EDITORES LTDA. e outros x GRAFICA E EDITORA POSI-
GRAF S/A e outros- Proceda-se a inclusÆo dos Litisdenuncia-
dos no polo passivo da demanda. Anote-se, inclusive junto ao
distribuidor. Manifeste-se a denunciante acerca da contestaçao
de fls 679/708 e demais documentos que a instruem. -Adv.
LUCIANA CUNHA DE ALBUQUERQUE MELLO, ANDRE
DINIZ AFFONSO DA COSTA, ANDREA CERVI FRANCEZ,
GUILHERME CHAVES SANT ANNA, CRISTIANE FUR-
QUIM MEYER KAHN, LAURINDA DA CONCEIÇAO COS-
TA CAMPOS, LUCIANA CUNHA DE ALBUQUERQUE
MELLO, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, SELMA
CRISTINA SAITO AZEVEDO, WLADIMIR BEZERRA COR-
DEIRO/OAB.17045, ROGERIA DOTTI DORIA, BENO FRA-
GA BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES, JULIO CESAR
BROTTO e FLAVIA REIS PAGNOZZI-

81.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-478/2004-CLAU-
DINEY CARLOS DE OLIVEIRA x MASTERCARD S/A AD-
MINISTRADORA DE CARTOES D.CREDITO- Cumpra-se
integralmente o despacho de fls. 133 (juntar contrato que se
pretende revisar). -Adv. MARCIA REGINA DOS SANTOS
MACHADO, JOEL FERREIRA LIMA, DEMETRIO BE-
REHULKA, ANTONIO AUGUSTO GRELLERT e FIORA-
VANTE BUCH NETO-

82.-COBRANCA - ORDINARIO-536/2004-B.R.J. CONSTRU-
COES CIVIS LTDA x _ SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL
TUIUTI LTDA.- Em face da nova proposta formulada pelo Sr.
Perito, manifestem-se as partes no prazo de cinco dias. Verifi-
co que a proposta anterior do Sr. Perito abrangeria a confec-
çÆo de projetos construtivos, o que nÆo se admite no curso
desta lide, já que é obrigaçÆo das partes tê-los em perfeita
sintonia com a legislaçÆo vigente, mesmo porque a ré nÆo
poderia fazer uso das dependências construídas sem a regulari-
zaçÆo da construçÆo. Diante do exposto e no mesmo prazo
de cinco dias determino às partes trazerem aos autos as cópias
dos projetos arquitetônicos e complementares e seus respecti-
vos memoriais que compäe o Projeto de ExecuçÆo, conforme
NBR 13.531 e NB 13.532. Caberá também à ré trazer as cópias
do alvará de funcionamento concedido pelo Município, visto-
rias do Corpo de Bombeiros, do Instituto Ambienta! do Paraná,
CertidÆo Negativa de Débitos e matrícula atualizada com a
averbaç da construçÆo. Int. -Adv. BRAZILIO BACELLAR _
NETO, RODRIGO SHIRAI, JOSE ROBERTO SPERANDIO,
ISABELA MANSUR _ SPERANDIO e WASHINGTON MAN-
SUR SPERANDIO-

83.-INDENIZATORIA C/TUTELA ANTEXC-674/2004-CRIS-
TIANE SGANZERLA CHANQUINI x MAXIMA - PROMO-
TORAS DE VENDAS e outros -Sobre a contestaçÆo e docu-
mentos, diga o autor no prazo legal.-Adv. SIMONE RITA ZI-
BETTI DE SOUZA, HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR,
GIZELLE DE ASSIS, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, CAR-
LOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, EVANDRO LUIS PE-
ZOTI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI, LEILA CRISTINA
ROJAS GAVILAN VERA, RODRIGO THOMAZINHO CO-
MAR e ANA FLAVIA DE LARA MEHL-

84.-ALVARA JUDICIAL-743/2004-WILSON MENTA JUNI-
OR x WILSON MENTA (ESPOLIO) e outros- (...) Ante ao
exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial por
Wilson Menta Junior inventariante do Espólio de Wilson Men-
ta e Roza Menta. P.R.I.-Adv. ANTONIO DILSON PEREIRA,
DARIO ALMEIDA PASSOS DE FREITAS, PATRICIA PIA-
ZZAROLI e LUIZ CESAR TREVISAN-

85.-ALVARA JUDICIAL-838/2004-TANIA DO ROCIO BI-
LOW CREPLIVE x THEODORO BULOW (ESPOLIO) e ou-

tros -Manifeste-se a parte autora acerca da certidÆo negativa
do Oficial de Justica.-Adv. DANIEL LOURENCO BARDDAL
FAVA-

86.-MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-973/2004-PRO-
COPIAK - COMPENSADOS E EMBALAGENS S.A. e outros
x REMASA - REFLORESTADORA LTDA.- Manifestem-se as
autoras, no prazo de cinco dias, acerca da citaçao da ré. -Adv.
ARLINDO MENDES DE SOUZA-

87.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-996/2004-BALA-
ROTI-COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO
LTDA x COOBAN-COOP. DE CONSUMO DOS BANCARI-
OS DE CURITIBA -Tendo decorrido o prazo de suspensÆo.
Manifeste-se o autor no prazo de cinco dias.-Adv. STELA
MARLENE SCHWERZ, SILVIA ELISABETH NAIME, AN-
DRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO, MIEKO ITO, SIMONE
MARQUES SZESZ e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

88.-EMBARGOS RETENCAO POR BENFEI.-997/2004-SAN-
DRO MARCIO ALVES e outros x ADRIANO GALASSI DE
ASSIS- Em face dos esclarecimentos de fls. 123/125 acolho a
proposta de fls. 113/116 mantendo a verba honorária pericial
em R$3.450,00. Intimem-se os embargantes para, no prazo de
cinco dias, efetuarem o depósito da verba honorária pericial.
Intime-se. -Adv. LUCIANO CHIZINI CHEMIN, KARIME
CECYN PIETSZKOWSKI, JAQUELINE LORENA MIGLIO-
RINI e MILTON TEODORO DA SILVA-

89.-REPARACAO DE DANOS-1200/2004-SILVANA CARVA-
LHO DE GODOI OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S/A-
Manifestem-se as partes acerca das propostas de honorários
periciais de fls. 492 e 494. -Adv. ELAINE DE FATIMA COS-
TA GUERIOS, CICERO ALESSANDRO GUERIOS e MUNIR
ABAGGE-

90.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-1352/2004-ROSIME-
RI TEREZINHA ALVES x ALUMIGON DO PARANA LTDA -
Sobre a contestaçÆo e documentos, diga o autor no prazo le-
gal.-Adv. FLAVIO DIONISIO BERNARTT, DANILO EMILIO
BERNARTT, MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO,
RAFAEL EDUARDO BERNARTT, FRANCISCO VIDAL GIL,
MARCIO ROSSI VIDAL e RENATO ROSSI VIDAL-

91.-ORDINARIA-1460/2004-ELMA ELISA ALANO e outros
x IMOBILIARIA GUATUPE LTDA e outros -Manifeste-se a
parte autora acerca da certidÆo negativa do Oficial de Justi-
ca.-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR, RI-
CARDO DA SILVA GAMA, ALCEU WALDIR SCHULTZ e
SELMA GONCALVES HERAKI-

92.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-1501/2004-PROCOPI-
AK - COMPENSADOS E EMBALAGENS S/A e outros x
REMASA - REFLORESTADORA LTDA- Aguarde-se o empa-
relhamento dos feitos para instruçao ou julgamento concomi-
tantes. -Adv. ARLINDO MENDES DE SOUZA, VALMIR
SCHREINER MARAN, JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI
OLIVEIRA PADILHA e ANDERS FRANK SCHATTENBERG-

93.-USUCAPIÇO-1534/2004-MARIA SALETE DA SILVA
MAZZE x AVA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA -Sobre a contestaçÆo e documentos, diga o autor no
prazo legal.-Adv. MARIA ILMA CARUSO GOULART, IGOR
FILUS LUDKEVITCH OAB 25.612, VANIA REGINA MA-
MESSO LUDKEVITCH e ADRIANE ABRAO RIBAS-

94.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-120/2005-SCHE-
RING-PLOUGH-IND.QUIM.E FARMAC.SCHERING-PLOU-
GH x DEBORA REGINA SIMIAO- (...) Ante ao exposto, julgo
improcedente o pedido inicial para manter a concessÆo dos
benefícios da assistência judiciaria gratuita a impugnada Dé-
bora Regina SimiÆo nos autos nº 120/2005 em trâmite nesta 3ª
Vara Cível de Curitiba. Condeno o impugnante ao pagamento
das custas processuais da presente impugnaçao. -Adv. ROGE-
RIA DOTTI DORIA, JOSE ROBERTO TRAUTWEIN, DINA-
MIR PRUENCA MONTEIRO e IBERE INDIO DO BRASIL P
DE MORAES-

95.-INDENIZACAO POR DANOS-145/2005-RENATO HAU-
ER LEITNER (ESPOLIO) e outros x YARA PEDROSO- Ma-
nifestem-se as partes acerca da proposta de honorários do peri-
to no valor de R$1.850,00. -Adv. RONALDO ALBIZU DRUM-
MOND DE CARVALHO e JOSE RIBEIRO-

96.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-348/2005-GALAXI
BRASIL LTDA (“GLB”) x TELE-VISAO COMERCIO E SER-
VICOS LTDA (“EXCEPTA”)- Reporto-me ao despacho de fls.
90, item IV. (aguarde-se até ulterior julgamento do recurso de
agravo de instrumento nº 303.418-0, ante a atribuiçao de efeito
suspensivo). -Adv. GERMANO DE SORDI BATISTA, RAFA-
EL FURTADO MADI, RENATA DORCE ARMONIA, ELIZA-
BETH WOLFF PAVAO DOS SANTOS, SILVIA HELENA SE-
RAFIN PINHEIRO e WALDINEI PAULO SCHICK-

97.-INDENIZACAO POR DANOS-410/2005-MARIA DA
APARECIDA MACHADO x PAULO ROBERTO MOREIRA
GOMES JUNIOR -Sobre a contestaçÆo e documentos, diga o
autor no prazo legal.-Adv. MESSIAS ALVES DE ASSIS, CAR-
LOS ALBERTO PEREIRA e ROSSANA MOREIRA GOMES-

98.-EXECUCAO PROVISORIA-428/2005-ZELINO FAVRE-
TO e outros x RODOCIBRA TRANSPORTES RODOVIARI-
OS LTDA e outros- Intimem-se os agravados para, no prazo de
dez dias, apresentarem contra-razäes (CPC, art. 523, parágrafo
2º). -Adv. CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO e RONIL-
DO GONCALVES DA SILVA-

99.-EMBARGOS A EXECUCAO-552/2005-INSTITUTO DE
CULTURA ESPIRITA DO PARANA ICEPA e outros x BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S/A -BCN- A matéria posta a
deslinde na presente açÆo é substancialmente a mesma da posta
na açÆo revisional na qual litigam as mesmas partes, devendo
haver o aproveitamento das provas que lá devem ser realiza-

das. Tanto para aquela açÆo como para esta serve a decisÆo
de inversÆo do ônus da prova, nÆo havendo necessidade de
reanálise do tema. Por fim, em que pese a insurgência do em-
bargante, a memoria do calculo trazida pelo autor e suficiente
para compreensÆo correta do valor da dívida e sua evoluçÆo,
motivo pelo qual rejeito a preliminar. Aguarde-se a realizaçÆo
das provas já determinadas nos autos da açÆo revisional para
o julgamento simultâneo das açäes. Int. -Adv. JULIANO _
LAGO SEBBEN, CLAUDIA BUENO GOMES, PAULO SER-
GIO GUEDES, PEDRO GIROLAMO _ MACARINI, ANA
ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER e AMORY RIBEI-
RO PIRES-

100.-COBRANCA - ORDINARIO-633/2005-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA. x D L L INFORMATICA
LTDA. -Sobre a contestaçÆo e documentos, diga o autor no
prazo legal.-Adv. RAFAEL GONÇALVES ROCHA, LEONAR-
DO SANTANA DE ABREU, DANIELA MACHADO, PATRI-
CIA MACUCH, FERNANDA AMERICO DUARTE, ALEXAN-
DRE TOSCANO DE CASTRO e FRANCISCO DERADI-

101.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-780/2005-GER-
DAU ACOMINAS S/A x MATENG CONSTRUCAO E SANE-
AMENTO LTDA-ME e outros -Manifeste-se a parte autora
acerca da certidÆo negativa do Oficial de Justica.-Adv. BRAU-
LIO ROBERTO SCHMIDT, FABIO FERNANDES LEONAR-
DO OABPR35102, SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA,
JOYCE MAUS MISCHUR, JACKSON SONDAHL DE CAM-
POS, FABIO FERNANDES LEONARDO OABPR35102,
DARLAN ANTONIO AROSI PEREIRA, ANDRE JULIANO
BORNANCIM, LINEU ACRISIO DALARMI JUNIOR, GA-
BRIEL JOCK GRANADO e KEILE CRISTINA BIEZUS-

102.-ORDINARIA C/C TUT.ANTECIPADA-872/2005-DEBO-
RA PADIAL NOGUEIRA x PONTIFICIA UNIVERSIDADE
CATOLICA DO PARANA- Manifeste-se a autora cerca das
contestaçoes, no prazo legal. -Adv. SAMANTA MARIA PINE-
DA STANISCHESK, LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA e
LUCIMAR DE PAULA-

103.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-884/2005-ECO-
CLUB BRASIL TURISMO LTDA x FRANCISCO MEDINA
RODRIGUES JUNIOR e outros- Para fins de aceitaçao da ga-
rantia em bem de terceiro, deve ser trazido aos autos expressa
autorizaçao deste para os fins colimados. Para tanto concedo o
prazo de cinco dias. Deve o autor complementar as custas do
Oficial de Justiça. -Adv. JONAS ALEXANDRE NUNES RI-
BEIRO e MARCOS ANTONIO SILVEIRA-

104.-IMPUG.CONCESSAO JUST.GRATUITA-980/2005-SE-
RASA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS
S/A x MARIA JOSE SANTOS DA SILVA- Oficie-se à Receita
Federal, conforme determinado no despacho de fls. 126. Deve
o autor atender ao contido no art. 19 do CPC. -Adv. IVO PE-
GORETTI ROSA OAB 133.335 SP e EDILSON GALDINO
VILELA DE SOUZA-
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ELISANDRE MARIA BEIRA 0060 000306/2001
ELIZANGELA MARIA MATIOSKI 0033 001204/1999
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0068 000880/2001
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1.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-506/0005-LUIZ CARLOS
BOGUS x BANKBOSTON LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL -Efetuar o depósito inicial mais autuação no
valor de R$616,00 (seiscentos e dezesseis reais), em 30 dias,
sob pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes a
expedição de citação. -Adv. MARTA P BONK RIZZO-

2.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-859/1997-GLORIA
CAMARGO MORO x CLOVIS COSTA DE SOUZA -Arqui-
vem-se, com as baixas necessárias, inclusive na distribuição. -
Adv. AFONSO CELSO NUNES, ARARIPE SERPA GOMES
PEREIRA e OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ-

3.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-1149/1997-CATARINA
WASELQUIU PATENTE e outros x RENATO MULLER e ou-
tros -O ofício do BACEN não resultou infrutífero como alega-
do pela parte Exequente, ao passo que em nenhum momento
menciona a inexistência de créditos bancários em nome do
Executado. Indefiro, pois, os pedidos de fl. 369. -Adv. CAR-
LEDES ELIAS DO CARMO-

4.-ACAO MONITORIA-903/1998-DORVAL ANGELO CURY
SIMOES x VERA LUCIA STANISKI -Intime-se o exequente
para providenciar o andamento do feito. -Adv. DORVAL A
CURY SIMOES, MARCIA JACQUELINE VIEIRA SIMOES-

5.-ACAO MONITORIA-974/1998-BANCO BANDEIRANTES
S/A x ROSANE ELISA WEBER DE OLIVEIRA -Defiro (fl.
158). Aguarde-se, no arquivo provisório, a manifestação da parte
interessada. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e VAN-
DA LUCIA TAVARES DE BARROS-

6.-ACAO MONITORIA-975/1998-UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x PAULO AFONSO DE SOU-
ZA CUNALI -Manifeste-se o exequente. -Adv. MARCELO
ANTONIO TEODORO, MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER, MARILI RIBEIRO TABORDA e ROBERTO GEOR-
GEAN-

7.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1075/1998-BANCO AME-
RICA DO SUL S/A x MOSSUNGUE COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre a certidão de fl.
373, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. YOSHIHIRO MIYAMU-
RA, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, HERMIN-
DO DUARTE FILHO, NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE
CASTRO, SANDRA AMARA PEREIRA, ANDRE LUIZ ZA-
NOTTO, LEONARDO XAVIER ROUSSENO, ROSANA
MARIA FECCHIO-

8.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1165/1998-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
SIDNEY CRISTIANO DOS SANTOS -Aguarde-se no arquivo
provisório, com baixa somente no boletim mensal. -Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA,
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI e GABRIEL ANGE-
LO LUVISON-

9.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1276/1998-TRANSPOR-
TES MELLO LTDA x TRANSPORTES E REPRESENTACO-
ES GUGELER LTDA -Manifeste-se a exequente. -Adv. STE-
FAN KLAUS GILDEMEISTER-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1285/1998-
JOSE CIVIDANES MARTINES x ZISELDA MARIA TAMA-
ROSSI -Manifestem-se as partes sobre o Laudo de Avaliação
de fl. 192. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO e RUTH CO-
ATTI-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1349/1998-
POSTO FAROL DO PARQUE LTDA x VALMO FERREIRA e
outros -Intime-se a exequente para providenciar o andamento
do feito. -Adv. MIRIAM TARASIUK NAUFEL, RENATO
LUIZ DE AVELAR BANDINI-

12.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1355/1998-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A x SWEDISH MATCH DO BRASIL S/
A -DESPACHO DE FL. 560: Lavre-se termo de penhora da
quantia depositada à fl. 558. Após, intime-se a executada para
opor embargos, querendo. DESPACHO DE FL. 564: Prossiga-
se na forma determinada a fl. 560. Quanto ao pedido retro,
deve a Exequente juntar aos autos o cálculo competente. Deve
o procurador da Executada assinar termo de penhora (salvo). -
Adv. EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, IVERLY ANTI-
QUEIRA DIAS FERREIRA, RUBENS REQUIAO, JOAQUIM
MIRO NETO, RUBENS EDMUNDO REQUIAO, MARIA SIL-
VIA TADDEI, JOAO CARLOS REQUIAO, MIGUEL LUIZ
CONTE, JOAQUIM MIRO, LUIZ ADRIANO VEIGA BOA-
BAID e ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO-

13.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1419/1998-ALEXANDRE
DE OLIVEIRA ALMEIDA x MEGA CRED FOMENTO MER-
CANTIL LTDA (MASSA FALIDA) -Intime-se o Procurador do
Embargante para que informe o seu endereço atualizado. -Adv.
ALEXANDRE FIDALSKI, CHRISTIAN DA SILVA BORTO-
LOTTO-

14.-ACAO MONITORIA-1444/1998-BANCO BANDEIRAN-
TES S/A x TEREZINHA DE JESUS TAMOIO SOUZA -Defiro
(fl. 185). Oficie-se na forma pretendida. Ao preparo das custas
para expedição de ofícios no valor de R$84,00 (oitenta e qua-
tro reais). -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

15.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-1451/1998-JOSE
JORGE x SONIA JOSELIA FERNANDES e outros -Intime-se
o exequente para providenciar o andamento do feito. -Adv.
ANGELICA OLIVEIRA SANTOS-

16.-TUTELA-1483/1998-AGATHA CRISTIANE PRECOMA
x -Retirar Edital Intimação de fl. 154. -Adv. CARLOS HUGO
MARAVALHAS-

17.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1485/1998-COOPERATI-
VA PR DOS ANESTESIOLOGISTAS LTDA COPAN x GAMA
GESTAO EM SAUDE S/A -Retirar a Carta Precatória desen-
tranhada de fls. 123/127. -Adv. MAURICIO SAGBONI MON-
TANHA TEIXEIRA e LUIS MIGUEL DE CARCOVA GUTI-
ERREZ-

18.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1489/1998-BANCO
REAL S/A x SIMONE STORI COEN -Intime-se o exequente
para providenciar o andamento do feito. -Adv. ELAINE DA
SILVEIRA ASSIS MATOS-

19.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-93/1999-ELIANE IVE-
TE WAL x BANCO EXCEL ECONOMICO S/A -Verifica-se
que o mandado de fl. 211 foi expedido de forma diversa da
determinada no despacho de fl. 207. Na sentença foram fixa-
dos apenas os honorários relativos ao processo de conhecimen-
to e, tendo se iniciado o processo de execução de título judici-
al, mister a fixação de honorários para esta fase processual. ...
Pelo o exposto, fixo, para pronto pagamento, honorários em
10% (dez por cento) sobre o valor da execução. Desta forma,
considerando-se que no mandado de fl. 211 já consta os hono-
rários na forma arbitrada nesta decisão, ratifico os atos proces-
suais já praticados. -Adv. MARCIA NUNES DE SOUZA VA-
LEIXO, DOUGLAS MARCEL PERES, PAULO ROBERTO
BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEI-
RA QUEIROZ BOTELHO-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-119/1999-BIC-
BANCO BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x SIDI-
NEI APARECIDO SAMPAIO e outros -Ao preparo das custas
para expedição de ofício no valor de R$7,00 (sete reais). -Adv.
WILSON MAFRA MEILER FILHO e RAFAEL MARQUES
GANDOLFI-

21.-ACAO DE PRECEITO COMINATORIO-234/1999-ALTE-
VIR JACON e outros x PROMENADE IMOVEIS LTDA e ou-
tros -Manifeste-se a parte interessada sobre a juntada da Carta
Precatória de fls. 686-705, bem como sobre o laudo de avalia-
ção de fl. 702. -Adv. FAUSTO EGYDIO NOGUEIRA NETO-

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-395/1999-BAN-
CO BILBAO VIZCAYA BRASIL S/A x JANIO RISSI e outros
-Manifeste-se o exequente. -Adv. SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES-

23.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-411/1999-NO NOI-
SE IMP IND COM SERV PROMOCOES E EVENTOS LTDA
x DHX INFORMATICA LTDA e outros -Intime-se a Exequen-
te para que providencie o recolhimento do Funrejus. -Adv. IRI-
NEU PALMA PEREIRA, JUAREZ BORTOLI, CLOVIS MOT-
TIN, VITAL CASSOL DA ROCHA-

24.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-546/1999-ANDREA
CRISTINA ORTOLAN BACKES x CLINICA E LABORATO-
RIO DE ANDROLOGIA S/C LTDA e outros -Ao preparo das
custas no valor de R$13,95 (treze reais e noventa e cinco cen-
tavos). -Adv. MARIA HELENA KUSS, NORBERTO TREVI-
SAN BUENO-

25.-INVENTARIO E PARTILHA-590/1999-CELIA DOS SAN-
TOS e outros x FLAVIO MARTINS FFERREIRA FILHO (ES-
POLIO) -Defiro a conversão da presente para o rito de ARRO-
LAMENTO. ... -Adv. AMABILON DALCOMUNI e CLARI-
CE MARIA DAL COMUNE-

26.-EMBARGOS DO DEVEDOR-615/1999-NILSON JOSE
LOPES x KOTIC FACTORING COMERCIO DE MOVEIS E
MAQUINAS LTDA -Defiro (fl. 138). Abra-se vista dos autos
pelo prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. DEBORA FABIA DO
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NASCIMENTO e JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMEN-
TO-

27.-ACAO ORDINARIA-778/1999-LUIZ OTAVIO BLIT-
ZKOW SYDNEY e outros x BANCO ITAU S/A -Defiro fl.
501-502. Desentranhe-se o mandado para a penhora do valor
do crédito mencionado em fl. 503. Cumpra a parte interessada
o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o com-
petente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça). -Adv. MARGARETH ZANARDINI-

28.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-892/1999-NELI TE-
REZINHA ALVES x ELLA S COSMETICOS -Em razão de que
não há comprovação da propriedade, nem do valor dos bens
indicados à penhora, defiro o pedido de intimação da Executa-
da para oferecer outros bens. Diligências necessárias. Anteci-
par custas para expedição de intimação da executada. -Adv.
FERNANDO PREVIDI MOTTA, SAMUEL IEGER SUSS,
EMMANUEL AUGUSTO OLIVEIRA CARLOS e ALEXAN-
DRE BILIERI-

29.-ACAO DE REVISAO CONTRATUAL-1008/1999-EDU-
VALDO GUSMAO DOS ANJOS JUNIOR x BANCO ITAU S/
A CREDITO IMOBILIARIO - ... Assim, não houve irregulari-
dade na inscrição de seu nome nos bancos de dados de inadim-
plentes. Pelo exposto, fica mantido o dispositivo, que julgou
improcedentes todos os pedidos formulados. Averbe-se à mar-
gem do registro. -Adv. RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, RE-
NATO GALVAO CARRILLO, LUIS EDUARDO MIKOWSKI
e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

30.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1075/1999-BENEDI-
TO GOMES x TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A
TELEPAR -Intime-se a requerente para informar acerca do pro-
cessamento do Agravo de Instrumento. -Adv. SIDNEI MACHA-
DO, CHRISTIAN MARCELO MANAS, EDUARDO CHAME-
CKI-

31.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1110/1999-
CELSO QUINTINO DA SILVA e outros x DULCE DE AL-
MEIDA CREPARDI e outros - ... Decido. ... Ante o exposto,
rejeito a exceção de pré-executividade. Prossiga-se na forma
anteriormente determinada. Manifestem-se sobre a negativa do
leilão da 1ª praça designada. -Adv. ALAIDES TEIXEIRA TRIN-
DADE, JEFERSON ALESSANDRO T TRINDADE, OSMAR
DE ANDRADE FERREIRA, VANESSA MATTOS MORENO
e ISABELA ALTHEIA DE MATTOS SANTOS-

32.-ACAO DE RESSARCIMENTO-1177/1999-VERA CRUZ
SEGURADORA S/A x RAMIRES LOPES DE CARVALHO -
O convênio BACENJUD, embora celebrado, depende de ativi-
dades do Juízo que são estranhas ao exercício da jurisdição e,
por isso, não é utilizado nesta 4ª Vara Cível. Expeça-se manda-
do de penhora na forma pretendida a fl. 195. Cumpra a parte
interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. LUIS CARLOS BAR-
RETO, LUIZ CARLOS DA SILVA e JACKSON GLADSTON
NICOLODI-

33.-ACAO ORDINARIA-1204/1999-GERSON ARI DO AMA-
RAL FERREIRA x F & M VEICULOS e outros -Apesar de o
Exequente impugnar a nomeação de bem à penhora e afirmar
que os Executados possuem outros nesta Comarca, o requeri-
mento de fl. 312 é de buscas junto à Receita Federal e ao Ban-
co Central. Assim, não se pode acatar a impugnação à nomea-
ção, ate porque não existe necessidade de buscas quando o
Executado já indicou bem. Rejeito, pois, a impugnação. Tome-
se a termo a penhora sobre o bem indicado pelos Executados.
Diligências necessárias. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR, ROSEVAL SOARES PETRECHEN, JEANE BUR-
DA NICOLA, LUDOVICO ALBINO SAVARIS, ELIZANGE-
LA MARIA MATIOSKI, MESSIAS ALVES DE ASSIS e OSEI-
AS DE CARVALHO-

34.-ACAO MONITORIA-1215/1999-J MALUCELLI SEGU-
RADORA LTDA x CONSTRUTORA MILENIO LTDA e ou-
tros -Defiro (fl. 268). Restitua-se a guia de fl. 266 ao Reque-
rente, sem as demais formalidades. -Adv. AIRTON PEASSON,
FABIO JOSE POSSAMAI, PABLO ANDREZ PINHEIRO
GUBERT-

35.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1230/1999-EUCLIDES DE
CRISTO e outros x BANCO ITAU S/A -Haja vista que o prazo
concedido através da intimação de fl. 470 é comum às partes,
indefiro o pedido de vista dos autos (fl. 471). -Adv. ORLAN-
DO ANZOATEGUI JUNIOR-

36.-ACAO ORDINARIA-1241/1999-AGENOR CARVALHO
DIAS e outros x MERCANTIL DE MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA e outros -Ao preparo das custas do 2º Distri-
buidor e Funrejus. -Adv. JISLAINE NEULS ALVES PRUDEN-
TE-

37.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1290/1999-LISLIANE
VALT x 3 MARIAS CLUBE DE CAMPO -Intime-se o Exe-
quente para que requeira o que de direito. -Adv. LINEU RO-
BERTO MICKUS-

38.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1317/1999-HOLDERCIM
BRASIL S/A x NOVA FORMA ENGENHARIA E CONSTRU-
COES CIVIS LTDA -Manifeste(m)-se sobre a juntada dos ofí-
cios de fls. 530-534 e fls. 539-550. -Adv. WALTER ANTONIO
COSTA TOLEDO VALLE, GELSON BARBIERI, SOLAINE
MARIA BARBIERI, IRIA EMILIA E BEZERRA-

39.-ACAO ORDINARIA-14/2000-AGOSTINHO ERMELINO
DE LEAO x ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A -
Retirar ofício de fl. 506. -Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, IZA-
BELA CRISTINA RUCKER CURI, MARIA LUCIA LINS C
DE MEDEIROS, MARINA TALAMINI, TATIANA KALKO e
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

40.-EMBARGOS DE TERCEIRO-99/2000-BB LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL x GM LEASING S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL -Intime-se a embargada/exe-
quente para providenciar pelo andamento do feito. -Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI e MARCIO RUBENS PASSOLD-

41.-ACAO MONITORIA-102/2000-SERVICOS PRO CONDO-
MINO S/C LTDA x EUGENIO ANTONELLI ZERGER -Da
chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes, para
que requeiram o que entenderem devido. -Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS, AMAZONAS FRANCISCO DO AMA-
RAL, GILBERTO LUIZ DO AMARAL, RENATO OLIVEIRA
DE AZEVEDO, FABIO DA SILVA MUINOS, GLAUCIRIAN
COSTA e REJANE MARA SAMPAIO D ALMEIDA-

42.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-103/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x BELLARY INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CALCADOS LTDA e outros -Defiro (fl. 171). Oficie-
se na forma pretendida. Ao preparo das custas para expedição
de ofício no valor de R$7,00 (sete reais). -Adv. LUIR CES-
CHIN-

43.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-104/2000-ELI-
ANE ANDRADE D AVILA x JOAO VITTORINO FRANCO e
outros -Sobre a impugnação, manifeste-se a Exequente. -Adv.
PAULO AMBROSIO-

44.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-233/2000-DOR-
VAL ANGELO CURY SIMOES x DE CRI COMERCIO DE
VESTUARIO LTDA -Preliminarmente, deve a Executada fir-
mar o instrumento de mandato de fl. 74. -Adv. ISAIAS MAU-
RICIO JUNIOR-

45.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-253/2000-
FORMA COMERCIO DE CALCADOS LTDA x ALGACIR
RIBAS MELZER JUNIOR -Defiro (fls. 333-334). Aguarde-se
pelo prazo do acordo. -Adv. MARLY BORGES DOMINGUES,
JOSE DOMINGUES, ADAGMAR LORI MERLIN DA CUNHA
e RONY CESAR CENTENARO VALENZA-

46.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-684/2000-SAFE
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x AROLDO
FEDATO e outros -Manifeste-se o Exequente. -Adv. VITOR
HUGO PAES LOUREIRO FILHO-

47.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-808/2000-CONJUNTO
RESIDENCIAL JATOBA x BERNADETE DOS REIS XAVI-
ER DOS SANTOS e outros -Retirar ofício de fl. 157. -Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, EMERSON LUIZ VELLO-

48.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-843/2000-ROBERTO
RUSSI NETO x UNIBANCO SEGURADORA - ... intime-se o
Requerente para informar se ainda possui algum crédito e, em
caso positivo, promover a execução, querendo. -Adv. ANTO-
NIO BUENO-

49.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-886/2000-HELOI-
SA BABORA DO CARVALHAL x JAIME TOMAZ ALVES e
outros -Retirar ofícios de fls. 253-254. -Adv. ADONIRAN PE-
DROSO DE OLIVEIRA-

50.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-917/2000-MANOEL
ANTONIO DA SILVA x WEBBER FUNDACOES LTDA -De-
firo (fls. 213-214). Oficie-se na forma pretendida. Ao preparo
das custas para expedição de ofícios no valor de R$42,00 (qua-
renta e dois reais). -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNI-
OR e ROSEVAL SOARES PETRECHEN-

51.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1003/2000-ROGERIO
FAGUNDES FILHO x CRT/PR CONS REG DE TERAPIA DO
PARANA e outros -Cumpra a parte interessada o disposto no
item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente man-
dado seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de
Justiça). -Adv. FRANCISCO FERRAZ BATISTA, JOAO
EDUARDO LOUREIRO-

52.-ACAO ORDINARIA-1011/2000-IRATONIO ALVES RI-
BEIRO x MARIA LUIZA BRAGAGNOLO -Intime-se o pro-
curador judicial do Requerente para que informe o atual ende-
reço de seu constituinte. -Adv. RITA DE CASSIA RIBEIRO-

53.-INVENTARIO E PARTILHA-1152/2000-SALVATORE DI
CHIARA x LUISELLA FONTANA DI CHIARA (ESPOLIO) -
Defiro (fl. 483). Aguarde-se pelo prazo de 15 (quinze) dias. -
Adv. ALEXEY GASTAO CONSELVAN, LUIZ GUSTAVO
FRAXINO, ANDRE AZEVEDO NOGUEIRA e ANDRE DE
AZEVEDO NOGUEIRA-

54.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-1193/2000-GIZE
ALVES PIRES DE MORAES x PIL CONSTRUTORA PIA-
NOWSKI LTDA -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 532, do
Sr. Oficial de Justiça. -Adv. JULIO CESAR DE LIZ, GLADI-
MIR ADRIANI POLETTO, BERNARDO DUARTE ALMEI-
DA FONSECA-

55.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-1298/2000-MARILE-
NE NOVACKI DA ROSA CANESTRARO x SERVOPA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA -Ao preparo das
custas no valor de R$676,00 (seiscentos e setenta e seis reais).
-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-1349/2000-ERNESTO BIS-
CHOFF NETO e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Defiro
(fls. 195-196). Desentranhe-se o mandado de fl. 193 para inte-
gral cumprimento, observando o endereço retro indicado. Cum-
pra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de
Normas, para que o competente mandado seja cumprido (ante-
cipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. MUNIR
ABAGGE-

57.-ACAO DECLARATORIA-59/2001-JOSE BENEDITO
AMGARTEN e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD e

outros -Retirar ofício de fl. 532. -Adv. LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA-

58.-ANULATORIA-145/2001-COMERCIO DE TECIDOS JA-
VANEZA LTDA x TECELAGEM SAO PAULO R H TEXTIL
LTDA -Defiro (fl. 109). Abra-se vista na forma pretendida. -
Adv. SAMIR EL HAJJAR-

59.-ACAO DE DEPOSITO-215/2001-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MOACIR DA
SILVA -Retirar a Carta Precatória de fl. 63. -Adv. JOSE HIPO-
LITO XAVIER DA SILVA e VERA LUCIA DE PAULI-

60.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-306/2001-GIOLVANE
FERREIRA x CREDICARD S/A -Arquivem-se, com as baixas
necessárias, inclusive na distribuição. -Adv. JEFFERSON
GUSTAVO DEGRAF, REINALDO CORDEIRO NETO, RUTH
ELENA DE MELLO E SILVA, CARMEN LUCIA VILLACA
DE VERON, HENOCH GREGORIO BUSCARIOL, ELISAN-
DRE MARIA BEIRA, KEITY SUTO PEGORINI, MARIA
MADALENA REGO BARROS W ALMEID e FRANCISCO
RAMIREZ DA SILVA REI JR-

61.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-368/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x PLASTIFELIX RECU-
PERADORA DE PLASTICOS LTDA e outros -Manifeste-se o
Exequente sobre o requerimento de fl. 100. Ao preparo das
custas no valor de R$226,00 (duzentos e vinte e seis reais) do
Sr. Avaliador. -Adv. PAULO GUILHERME PFAU, CARLOS
AUGUSTO FAVERO, ROGERIO MISSATO, FABIANA SIL-
VEIRA-

62.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-401/2001-BAN-
CO BANESTADO S/A x PIERRI ALVES DE LIMA -Renove-
se o ofício de fl. 103. Ao preparo das custas para expedição de
ofício no valor de R$7,00 (sete reais). -Adv. ADRIANA DO
ROSARIO LOPES, DALTON ANTONIO SCHULTZ GABAR-
DO, ALEXANDRE TORRES VEDANA, GIZELLE AMBONI
PETRI, TATIANA KALKO, FERNANDA FORTUNATO MA-
FRA-

63.-ACAO MONITORIA-415/2001-VERA MARIA PONTO-
GLIO x JORGE EURICO HEISLER -Defiro (fl. 217). Aguar-
de-se, no arquivo provisório, a manifestação da parte interes-
sada. -Adv. GUILHERME DE LARA JANKE TOIGO, HILGO
GONCALVES JUNIOR, RAFAEL DE BRITEZ COSTA PIN-
TO, LUCIANO DE QUADROS BARRADAS e PATRICK
HEUSI BOEHM-

64.-INVENTARIO E PARTILHA-421/2001-CATARINA KA-
RAS VENANTE x ANTONIO VENANTE FILHO -Deve a in-
ventariante recolher imposto inter-vivos. Ao preparo das custas
e Formal de Partilha no valor de R$440,05 (quatrocentos e qua-
renta reais e cinco centavos). -Adv. ADEMAR FERNANDO
MICHEL-

65.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-481/2001-EDUAR-
DO HENRIQUE DUTRA CARNEIRO x IVO PAMPLONA
SCHLICHTING e outros -Indefiro (fl. 313), eis que as custas
foram recolhidas para que se procedesse a citação por Oficial
de Justiça, o que de fato ocorreu, conforme certidão de fl. 306.
Aguarde-se na forma pretendida em fl. 311. -Adv. JOSE CAR-
DOSO TEIXEIRA JUNIOR, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
MURILO CLEVE MACHADO, RUY CARDOSO FERREIRA,
MIRIAN PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANA
LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO, DANIELLE DE-
RENLANYJ VIANNA, ANDERSON HATAQUEIAMA, CAR-
LA SIMONE EBINER e CARLA SIMONE EBINER-

66.-COBRANCA-671/2001-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL CAIUA I COND XVI x ILDA DEBORA BA-
TISTA -Retirar ofício de fl. 126. -Adv. MANOEL ALEXAN-
DRE S RIBAS e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

67.-INDENIZACAO (ORD)-735/2001-CLARISSA GRASSI
DIAS x SAO LUIZ CALCADOS LTDA MEU PE CALCADOS
-Manifeste-se sobre a certidão de fl. 150vº, do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. AFONSO CELSO NUNES-

68.-ACAO DE DEPOSITO-880/2001-BANCO BRADESCO S/
A x RAPHAEL TIRADENTES DE SOUZA -Defiro (fl. 144).
Desentranhe-se o mandado de fls. 119-120 para integral cum-
primento, observando os endereços retro indicados. Cumpra a
parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Nor-
mas, para que o competente mandado seja cumprido (antecipa-
ção das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. MURILO CEL-
SO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

69.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1005/2001-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIA ANGELICA
LIMA MOTTA VIEIRA -Dê ciência às partes acerca do retorno
dos autos para que requeiram o que entenderem devido. -Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA
CELINA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, VANESSA PEDROLLO CANI, CRISTIANE RA-
TIER, JOSE PAULO GRANERO PEREIRA e ROSANA HACK
CAMARGO-

70.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1061/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x VALDEMIR MAURICIO DA
VEIGA e outros -Retirar Carta de Adjudicação. -Adv. WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI-

71.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1123/2001-TOR-
REBLANCA CONSTRUCOES E INCORPORACOES LIMI-
TADA x REGINA FIDALGO ROSA ORLANDINI -Intime-se
a Requerente para que providencie pelo andamento do feito. -
Adv. PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA, DIOGO
MATTE AMARO-

72.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1141/2001-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - G ITAU x

TODA MARCA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA e ou-
tros -Retirar ofícios de fls. 83-86. -Adv. ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS
JR, FABIO RENATO SANT‘ANA, LUIZ CARLOS ALBUGE-
RI, MADELON RAVAZZI HEYLMANN, MONICA CARRA-
RO BREMER e ANNE CARLA GABRIEL-

73.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1195/2001-VINICIOS
TRANSPORTES DE ITARARE LTDA x MERUSLAVA NO-
GUEIRA DOS SANTOS e outros -Manifeste-se a embargante
sobre o teor da certidão de fl. 86. -Adv. ELIANE TUCHAPES-
CH E SILVA, AILTON BOSCO RIBEIRO NORONHA, ANA
CECILIA LEITE PINTO, LUIS EDUARDO TANUS-

74.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1211/2001-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL GUAPORE I x HERCILIO
RODRIGUES DE OLIVEIRA -Retirar ofícios de fls. 170-172.
-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e MANOEL ALE-
XANDRE S RIBAS-

75.-ACAO MONITORIA-1225/2001-NEGOCIOS FACTO-
RING E FOMENTO MERCANTIL LTDA x LEVI ROCHA -
Manifeste-se sobre a certidão de fl. 134, do Sr. Oficial de Jus-
tiça. -Adv. VITORIO KARAN-

76.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1414/2001-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA HELENA x VIL-
MA ELIAS OLIVEIRA -Expeça-se o competente mandado de
penhora, na forma pretendida a fl. 210. Cumpra a parte interes-
sada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o
competente mandado seja cumprido (antecipação das custas do
Sr. Oficial de Justiça). -Adv. ALVARO CARNEIRO DE AZE-
VEDO-

77.-LIQUIDACAO DE SENTENCA-1474/2001-WASHING-
TON LUIS SELBMANN x AUTO VIACAO AGUA VERDE
LTDA -Manifestem-se as partes sobre o cálculo de fls. 588-
590. -Adv. CLAUDIO MARIANI BERTI-

78.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1500/2001-
JOAO GERALDO MIGUEL DE SA x EMPRESA BRASILEI-
RA DE DOMINIOS LTDA -Informe-se que a decisão agravada
foi mantida, bem como quanto ao cumprimento do contido no
artigo 526 do Código de Processo Civil. Aguarde-se na forma
determinada a fl. 334. -Adv. CLEONIR CALDEIRA, JOAO
SOARES DOS REIS, MARCUS ELY SOARES DOS REIS e
KELLI PRISCILA ANGELINI-

79.-EMBARGOS DE TERCEIRO-232/2002-PETRONILIO
PEREIRA DOS SANTOS x GM LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -Intime-se o procurador judicial do
Embargante para que informe o atual endereço de seu constitu-
inte. -Adv. OTONIEL PEREIRA DOS REIS, THOME TEXEI-
RA DE MENDONCA JUNIOR-

80.-ACAO COMINATORIA-289/2002-CLEA GARCIA BOR-
GES DO CANTO e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Rece-
bo o recurso de apelação de fls. 164-174 em ambos os efeitos.
Vista à parte recorrida para contra-razões. -Adv. MARLY BOR-
GES DOMINGUES, JOSE DOMINGUES, MARCIO ANTO-
NIO SASSO, ARLINDO MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ
DE MARCO, CARLOS ALBERTO STOPPA, CARLOS MU-
RILO PAIVA, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, EWER-
TON ZEYDIR GONZALEZ, FREDERICO KORNDORFER
NETO, GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO, LISIAS CON-
NOR SILVA, LUIZ AFONSO MIGUEL, LUIZ FERNANDO
ZALEWSKI TORRES, MARA ELOA RAMOS BASSAN,
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO, MARCIO RIBEI-
RO PIRES, MIGUEL FERNANDO RIGONI, ROBERTO LUIZ
PEDROTTI, RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI,
SONNY STEFANI, JOAO OTAVIO DE NORONHA, BEATRIZ
FERREIRA DA COSTA HAUARE, EDSON SHOITI FUGIE,
EDSON SHOITI FUGIE, SUSANA DE FATIMA KALED,
AURELIO FERREIRA GALVAO, ANA FLORA BOUÇAS RI-
BEIRO DOS SANTOS, JORGE EVENCIO DE CARVALHO e
EDSON SILVERIO CABRAL-

81.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-1472/2002-BEATRIZ
HELENA GONCALVES DE MORAES x UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS - ... Ao preparo das custas
de execução (artigo 19 do Código de Processo Civil e artigo 38
da Lei Estadual nº 6.149/70) e traga aos autos comprovante de
pagamento do FUNREJUS (artigo 2º do Decreto Estadual nº
962/32, 3º da Lei Estadual nº12.216/98 e 1º da Lei Estadual
nº12.821/99). Cumpridos os itens “1” e “2”, expeça-se manda-
do executivo. ... . Ao preparo das custas e execução no valor
R$414,60 (quatrocentos e quatorze reais e sessenta centavos),
mais custas do 2º Distribuidor, Funrejus e Citação e Penhora. -
Adv. VICENTE GANTER DE MORAES-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-533/2003-LOURIVAL FER-
REIRA DA SILVA e outros x CARLOS ALBERTO AVI RO-
DRIGUES e outros -Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se
ciência às partes, para que requeiram o que entenderem devi-
do. -Adv. RENATO JOSE BORGERT e ENIO ROBERTO
MURARA-

83.-ARROLAMENTO SUMARIO-874/2003-RAFAEL SAN-
TOS MARTINS FERREIRA x CELIA DOS SANTOS (ESPO-
LIO) -Defiro a conversão da presente para o rito de ARROLA-
MENTO. Observe-se e anote-se nos registros e autuação. Uma
vez que no Arrolamento todos os herdeiros devem figurar como
Requerentes, intime-se o Inventariante para que providencie os
atos necessários à inclusão destes no pólo ativo da presente.
Quanto a renúncia manifestada a fl. 50 pela herdeira Ana Paula
de La Paz Arias, esta deve ser feita por Escritura Pública ou por
termo dos autos. Providencie, ainda, o Inventariante, a autenti-
cação dos documentos de fls. 05, 06, 22 e 24-33. -Adv. AMA-
BILON DALCOMUNI e CLARICE MARIA DAL COMUNE-

84.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1451/2003-AZ IMO-
VEIS LTDA e outros x WENSAY REPREENTACOES COMER-
CIAIS LTDA e outros -Defiro (fls. 713-714). Ao preparo das
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custas para expedição de Carta Precatória no valor de R$15,00
(quinze reais). -Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH, FABIO
MOURAO, ROSOMIRO ARRAIS, LUCIA TRINDADE, ANA
PAULA M. PESSOA RIBEIRO, CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER e TARCISIO ARAUJO KROETZ-

85.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-776/2004-MAURO LE-
CHETA e outros x NILSON DE LIMA VERNALHA e outros -
Intimem-se as partes para que esclareçam se haverá necessida-
de de produção de outras provas. -Adv. CARLOS ROBERTO
MENOSSO, ANA PAULA ANTUNES VARELA, ROSELI
MARIA NEIVA DE LIMA MULLER, ELIANE LOBO DA
COSTA e MILTON MIRO VERNALHA FILHO-

86.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-34/2005-VETEL LTDA
x BANCO DO BRASIL S/A -Desistência não se confunde com
a renuncia, de modo que não seria possível, diante de um pedi-
do de DESISTÊNCIA, mas fundamentado no artigo 269, inciso
V, do Código de Processo Civil, homologar a RENÚNCIA. Por
tal motivo, a decisão acatou a forma menos gravosa (homolo-
gou a desistência). Agora, vêm as partes para esclarecer que
não pretendiam a simples desistência, mas a homologação da
renúncia. Não obstante a forma processual não ter sido a corre-
ta, com base no princípio da instrumentalidade, acolho os Em-
bargos de Declaração para alterar o dispositivo da sentença a
fim de que passe a constar homologação da RENÚNCIA e a
extinção do processo com julgamento do mérito, na forma do
disposto no artigo 269, inciso, V do Código de Processo Civil.
Averbe-se à margem do registro. Publique-se. Intime-se. -Adv.
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ALEXANDRE JOAO
BARBUR NETO, REGIS TOCACH, JOAO CASILLO, EUNI-
CE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER, EDUARDO CASI-
LLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, PATRI-
CIA CASILLO, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO,
MARCIO ANTONIO SASSO, WERNER AUMANN, ARLIN-
DO MENEZES MOLINA e LUIZ FERNANDO ZALEWSKI
TORRES-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-212/2005-VALDEMIR
MENDES BETIM x RED FRUTAS LTDA - ... Os pontos con-
trovertidos quanto à matéria de fato a dependerem de prova se
resumem em saber: a) se houve a comunicação do extravio do
talonário ao banco e em qual data; b) se a assinatura no cheque
confere com a do titular da conta; c) se foi o titular da conta
que entregou o cheque ao Embargado. Para dirimir a contro-
vérsia defiro a produção de prova testemunhal. Os Depoimen-
tos pessoais das partes em nada poderão esclarecer os pontos
controvertidos, motivo pelo qual os indefiro. Designo audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 22 de maio de 2006, às
14:30 horas. Defiro a expedição de ofício na forma pretendida
à fl. 47. Ao preparo das custas para expedição de ofício no
valor de R$7,00 (sete reais). -Adv. GERSON DE OLIVEIRA
BONATTI, FELIPE ANGHINONI GRAZZIOTIN e PEDRO
VIEIRA CESAR-

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-418/2005-DEBORA MARIA
CESAR DE ALBUQUERQUE x ELY ALVES CABRAL -Para
a audiência preliminar (CPC, art. 331), à qual deverão compa-
recer as partes pessoalmente ou por procuradores habilitados a
transigir, designo o dia 05 de dezembro de 2005, às 13h30. -
Adv. VITORIO KARAN e ELDO GEVEZIER-

89.-EMBARGOS A EXECUCAO-490/2005-SONIA APARE-
CIDA DEMETRIO DA SILVA e outros x AGOSTINHO ABLE
e outros -Manifestem-se os Embargantes. -Adv. FERNANDO
HENRIQUE CARDOSO, ANGELO JOSE MARTINS DE
MATTOS-

90.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-549/2005-BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST x ADRI-
ANE ALBERTON -Ao preparo das custas no valor de R$10,65
(dez reais e sessenta e cinco centavos). -Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

91.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-554/2005-VALO-
REM IND E COM DE MADEIRAS E ASS FLORESTAL LTDA
x CAMPO BELO COMERCIO DE CARNES LTDA e outros -
Ao preparo das custas no valor de R$11,55 (onze reais e cin-
quenta e cinco centavos). -Adv. CARLOS FREDERICO REI-
NA COUTINHO, AUREO VINHOTI, FELIPE ALVES DA
MOTA, MARCELO DE BORTOLO e MARCOS CESAR VI-
NHOTI-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-655/2005-EDSON SOARES
DE ALMEIDA x EVERSON SOARES DE ALMEIDA -Espe-
cifiquem as partes, justificando-as, as provas que pretendem
produzir. Outrossim, informem se possuem interesse na reali-
zação da audiência de conciliação, cientes de que, no silêncio,
o feito será saneado na forma do par. 3º do artigo 331 do Códi-
go de Processo Civil. -Adv. CARLOS EDUARDO PARUCKER
E SILVA, FERNANDA FORTUNATO MAFRA P.E SILVA,
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA, CUSTODIA SOUZA
DOS SANTOS CORTEZ e RAQUEL CRISTINA BALDO FA-
GUNDES-

93.-EMBARGOS A EXECUCAO-794/2005-MARITIMA SE-
GUROS S/A x SILVIA ARLETE OFNER -Especifiquem as
partes, justificando-as, as provas que pretendem produzir. Ou-
trossim, informem se possuem interesse na realização da audi-
ência de conciliação, cientes de que, no silêncio, o feito será
saneado na forma do par. 3º do artigo 331 do Código de Pro-
cesso Civil. -Adv. CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI,
ROSANA ELIZETE S RODRIGUEZ BLANCO, JACKSON
GLADSTON NICOLODI, BRAULIO ROBERTO SCHMIDT,
JOICE MAUS MISCHUR e SONIA MARIA SCHROEDER
VIEIRA-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-977/2005-JUSSARA FATI-
MA AGE x CONDOMINIO EDIFICIO COUTRY GARDEN -
A Lei 1.060/50, em seu artigo 4º, estabelece que a parte gozará
dos benefícios da assistência Judiciária por simples afirmação,
No entanto, esta disposição colide em termos com o que dispõe

o artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, a qual exige para
a prestação da Assistência jurídica gratuita, a comprovação da
insuficiência de recursos. Entendo que a Constituição Federal,
através do princípio da receptividade, recepcionou em termos
o contido na Lei 1.060/50, porém, revogou com relação ao de-
ferimento mediante simples afirmação, exigindo que a parte
que pretende se beneficiar da Assistência Judiciária Gratuita,
deverá comprovar que não dispõe dos meios necessários para
custear as despesas processuais, sem comprometer, de maneira
significante, o sustento de sua família. Assim, determino que a
parte comprove, no prazo de vinte (20) dias, qual a renda men-
sal familiar, com o objetivo de ser aferido o pedido de conces-
são dos benefícios da justiça gratuita. Consigno que deverá o
Requerente juntar declaração do IR dos últimos 05 anos e/ou
declaração de isento. -Adv. VITORIO KARAN-
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1.-INVENTARIO-293/1995-CELESTINA PEREIRA BUCH x
ESP.GUSTAVO BUCH -Desp. de fls.175: “I)compulsando os
autos, nota-se que, preliminarmnete, a viuva meeira Celestina
e os herdeiros Luiz Carlos, este falecido no tramite do proces-
so, Jair, Marli, Ana e Juarez, eram representados nos autos por
advogados constituido junto a Defensoria Publica do Parana.
II) A f.135, a meeira e inventariante Celestina constituiu nova
procuradora, sendo que os demais herdeiros permaneceram com
seus advogados constituidos junto a Defensoria, com exceçÆo
dos herdeiros Alexandra e Paulo Roberto, que embora citados
(Precatoria) nÆo se manifestaram. Isto posto, determino: a)
Considerando que a Defensora Publica que atua neste Juizo de
Dra. Nilce Neide Teixeira de Lima, deve a mesma juntar subs-
tabelecimento em seu nome dos herdeiros que a Defensora re-
presenta, visto que somente a Celestina constituiu novo procu-
rador, a fim de regularizar-se a representaçÆo de tais herdei-
ros. b)Apos, deve a Defensora Publica se manifestar quanto ao
esboço de partilha, e em seguidam vista ao Curador Especial.
c)Cumprindo os itens a e b, voltem conclusos. Int.” -”Deve a
Dra. Denise Sampaio Ferraz Coelho comparecer em cartorio
para firmar o Auto de AdjudicaçÆo de fls.179/182.” . Int.” -
Adv. MARIA APARECIDA ZANARDINI BOVO, ROSELI
MARIA MODESTO DE MELO KRUG, ROSE MARY BAS-
TOS IACOMINI, DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO e
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-

2.-MONITORIA-962/1995-BANCO NACIONAL S/A. x FAUS-
TO LEITE -Desp. de fls.242/243: “01.Quando se expede o
mandado de citaçÆo a que se refere o art.652 do CPC, nÆo
sendo localizado o devedor, imediatamente o Sr. Oficial de Jus-
tiça deve dar cumprimento ao determinado no preceito subse-
quente, arresto de bens (art.653). Afirmou o referido funciona-
rio que nÆo encontrou bens do devedor. Ensina a respeito
CANDIDO RANGEL DINAMARCO na sua obra “Instituiçäes
de Direito Processual Civil - Vol.IV” (Malheiros Editores, 2004,
item 1669): “(...)”. 02.Deve assim se cumprir primeiramente o
disposto no art.653 do CPC e caso nÆo haja bens para arrestar,

entÆo dai sim nada impedira que se faça a citaçÆo por hora
certa na forma mencionada no art.227 e segs.do CPC. Nesse
sentido doutrina o referido autor, CANDIDO RANGEL DINA-
MARCO, mas agora em outra obra, “ExecuçÆo Civil - Vol.2”
(RT, 1989, item 31), quando critica acordÆo do Traibunal de
Alçada Civil de SÆo Paulo que asseverou ser inadmissivel a
citaçÆo com hora certa no processo de execuçÆo: “(...)”. No
unico precedente do STJ que se conhece a respeito de citaçÆo
com hora certa em processo de execuçÆo - REsp 286709/SP,
Quarta Turma, relator Min. Cesar Asfor Rocha, -sublinhou a
Corte em certo trecho do acordÆo: “(...)”. Somente aceito a
primeira conclusÆo, realmente demonstrado que nÆo ha bens
para arrestar, dai sim pode se realizar a citaçÆo por hora certa
no processo de execuçÆo, sob pena de se negar vigencia ao
disposto no art.653 do CPC. 03.Diante do exposto, indique o
credor se ha bens para arrestar, a fim de se desentranhar o man-
dado para cumprimento do disposto no art.653 do CPC. Int.” -
Adv. NATANOEL ZAHORCAK-

3.-EXECUCAO DE TITULO-1319/1998-SILVIO PRZEDZ-
MIRSKI x JOAO CELSO GOMES DE JESUS e outros -Desp.
de fls.279: “1.Tendo me vista o prazo decorrido sem resposta
do oficio expedido ao Banco Bradesco (fl.270). 2.Defiro o blo-
queio dos valores existentes na conta indicada e fl.271, de titu-
laridade dos executados e ate o limite da execuçÆo. Oficie-se
a referida instituiçÆo para que proceda ao bloqueio. 3.Apos a
confirmaçÆo pela instituiçÆo financeira de valores disponi-
veis, proceda-se a penhora das contas. Para tanto, desentranhe-
se o mandado. 4.Realizadas a penhora, intime-se o executado.
5.Int.” -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s)
juntado(s) às fls.280.” -Desp. de fls.283: “1.Oficie-se ao Ban-
co Bradesco solicitando informaçÆo quanto ao valor bloquea-
do a conta existente. 2.Cumpra-se o despacho de fl.279. 3.Int.”
-Desp. de fls.288: “1.Intime-se o exequente a se manifestar
acerca do oficio do Banco do Bradesco a fl.287. 2.Int.” -Adv.
MARCO ANTONIO LANGER-

4.-MONITORIA-1423/1999-HOSPITAL DAS NAÇOES LTDA.
x ADILSON RIBEIRO LUCINA e outros -Desp. de fls.192:
“1.Defiro o bloqueio dos valores existentes na conta indicada
as fls.190, de titularidade dos executados e ate o limite da exe-
cuçÆo. Oficie-se as referidas instiuiçäes para que porcedam
ao bloqueio. 2.Apos a confirmaçÆo pela instituiçäes financei-
ras de valores disponiveis, proceda-se a penhora das constas.
Para tanto, desentranhe-se o mandado. 3.Realizadas as penho-
ras, intimem-se os executados. 4.Int.” -”Deve a parte interessa-
da retirar os Ofício expedidos a CEF e efetuar o pagamento das
custas referentes à expediçao no valor de R$7,00, bem como
manifeste-se ante os oficios juntados as fls.184/188-193-196/
199.” -Adv. EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA e JOAO PAU-
LO BETTEGA DE A. MARANHAO-

5.-MONITORIA-1436/1999-CONDOMINIO EDIFICIO “LICI-
ANE” x LINEU LANDAL -Desp. de fls.204/205: “01.Indefiro
o pedido do credor hipotecario CLUBE DE SOFTWARE DOS
EMREGADOS DA TELEPAR-SOFTEL para que prevaleça seu
credito hipotecario sobre o credito do condominio que ajuizou
a execuçÆo. 02.A melhor orientaçÆo e aquela que da preva-
lencia ao recebimento do credito do condominio sobre a do
saldo devedor da divida hipotecaria. Um dos motivos para tan-
to consiste na necessidade de pagamento das prestaçäes de con-
dominio para conservaçÆo do proprio imovel, e, em conse-
quencia, do proprio credito hipotecario. Merece transcriçÆo a
justa observaçÆo feita pelo entÆo Juiz GUIDO DOBELI, ao
relator o Agravo Regimental nos autos originarios de agravo de
instrumento sob nº0203165-2/01, ao destacar a prevalencia das
prestaçäes de condomiio sobre o interesse isolado de uma ins-
tituiçÆo financeira credora hipotecaria: “(...)”. Bem analisada
tambem a questÆo pela extinta Nona Camara Civel do TAPR,
processo 0262355-0, relator Nilson Mizuta, em cujo acordÆo
se sublinhou: “(...)”. NÆo e outro o entendimento pacifico do
STJ a respeito, como se conclui pela leitura das ementas a se-
guir transcritas: “(...)”. 03.Intime-se o credor hipotecario da
presente decisÆo e o remitente (fls.189) para em 05 dias depo-
sitar a importancia mencionada no auto de arremataçÆo, corri-
gida monetariamente pela variaçÆo do INPC/IGP-DI, sob pena
de indeferimento de seu pedido.” -Adv. ZORAIDE BATISTE-
LA, ROGERIO DE SOUZA CHEDID, KELLY FRANCINE
PAZELLO CHEDID, IGOR LUBY KRAVTCHENKO, JOEL
KRAVTCHENKO, ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS e SID-
NEY MARCOS MIRANDA-

6.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-400/2000-CINTIA
ROMFELD x FORD LEASING ARRENDAMENTO MER-
CANTIL -”Ao autor para efetuar o pagamento das custas rema-
nescentes no prazo de cinco (05) dias, no valor de R$25,90.” -
Adv. FRANCISCO MACHADO DE JESUS, MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA SACRA-
MENTO-

7.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-1279/2000-UNIAO
FEDERAL x ARAGUAIA PADILHA -”Deve a parte interessa-
da retirar os Ofício expedidos a Justiça Federal, bem como efe-
tuar o pagamento das custas referentes à expediçao no valor de
R$7,00.” -Desp. de fls.166: “Avoquei. Revogo o despacho de
fl.161. As medidas provisorias nº245/2005 e nº246/2005, refe-
rentes a extinçÆo da Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA,
foram rejeitadas pela Camara dos Deputados. Consequentemen-
te a UniÆo perdeu a legitimidade processual nos processos re-
ferentes a Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA e a Advoca-
cia-Geral da UniÆo nÆo pode mais representar judicialmente
a RFFSA. Assim, na forma do previsto nos artigos 13 caput e
265, incisos I e V do CPC, suspendo o processo por 60 (sessen-
ta) dias, para que seja regularizada a estruturaçÆo dos orgÆos
juridicos da RFFSA. Apos, cumpra-se a decisÆo de fl.157 (ma-
nifestaçÆo do exequente). Int.” -Adv. MARA ANGELITA
NESTOR FERREIRA, ANNA PAOLA SOARES QUADROS,
LUCIANA PEREZ GUIMARÇES DA COSTA e SIRLENE
ELIAS RIBEIRO-

8.-RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC.-367/2001-SAN-
TANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
LUIS CARLOS PERANTUNES -Desp. de fls.62: “1.Deve o
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exequente efetuar o pagamento das custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça (R$120,00). 2.Apos, cumpra-se o despacho de fl.55. 3.Int.”
-Adv. IDELANIR ERNESTI-

9.-REVISIONAL DE CONTRATO-868/2001-ALDOIR DA
SILVA x HAUER EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA -Em audiencia do dia 18 de agosto de 2005 as 14;30
horas: “DELIBERAÇÇO: Pelo MM. Juiz foi declarada aberta
a audiencia com a presença das partes como acima consignado.
A conciliaçÆo restou aceita nos seguintes termos: O requeren-
te pagara a requerida o valor de R$6.500,00 (seis mil e qui-
nhentos reais), que sera depositado ate o dia 18 de novembro
de 2005 na sede da empresa requerida (Rua Andre de Barros
nº678, Curitiba/Parana), uma vez pago o montante, a requerida
dara quitaçÆo e fornecera os documentos para escrituraçÆo
do lote; o requerente fica ciente de que as custas referentes a
escrituraçÆo do imovel ficarÆo a seu cargo; cada parte arcara
com os honorarios de seus advogados, sendo que pelo MM.
Juiz foi determinada a dispensa das custas haja vista que o au-
tor e beneficiario da assistencia judiciaria. Intime-se via DJ/PR
os demais reus para se manifestarem sobre o acordo. Pela ilus-
tre do MP foi dito que nada tinha a opor contra o referido acor-
do.” -Adv. HELENA DELLAPE JARDIM PASSARINI, RIZZA
MARIA MOREIRA HAUER, GERALDO RIBEIRO N. CAR-
VALHO NETO, SERGIO LUIZ CHAVES e GLORIA MATU-
CHEWSKI-

10.-EXECUCAO DE TITULO-216/2002-PEDRO MUFFATO
& CIA. LTDA x GILBERTO ANTONIO DE SOUZA NIQUE-
LE -Desp. de fls.110: “Expeça-se novo mandado, agora de for-
ma correta, para penhora no valor da execuçÆo (fls.109), sen-
do que a importancia ficara depositada em caderneta de pou-
pança vinculada ao Juizo. Sem custas.” -”Ante a certidao nega-
tiva de fl.119 v, do Sr. Oficial de Justiça, deve o autor antecipar
o pagamento das custas no valor de R$100,00 do Sr. Meirinho
no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. APARECIDO JOSE DA SIL-
VA e RICARDO HENRIQUE FERREIRA JENTZSCH-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-293/2002-FUNDACAO
EDUCACIONAL MENONITA x ERICO OSTERNACK JU-
NIOR -”Manifestem-se as partes ante o laudo de avaliaçÆo de
fls.114 no valor de R$139.864,00 no prazo de 05 dias, bem
como deve efetuar o pagamento das custas do Sr. Avaliador no
valor de R$25,87 e manifeste-se sobre o oficio juntado as
fls.120.” -Desp. de f.119: “1.A conta. 2.Cumpra-se o item do
5.8.8.2 do CNCGJ. 3.Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias,
com ou sem resposta aos oficios (item 5.8.8.3 do CNCGJ), agen-
de-se, em 48 horas, datyas para praca do bem penhorado, com
observancia das formalidades legais pertinentes, em especial a
expedicao e comprovacao da publicacao dos editais, bemcomo
a intimacao pessoal do(s) executado(s) e deeventuais credores
hipotecarios (art. 698 do Codigo de Processo Civil). 4. Na hi-
potese de pracas negativas, diga o exequente. 5. Intimem-se.
Diligencias necessarias.” -Adv. MARTA P. BONK RIZZO,
TATIANA M.R.VIRMOND MUNHOZ, CHARLES ERVIN
DREHMER, HELENIZE CRISTINE DIETRICH e LIGIA
GOEBEL-

12.-ORDINARIA-328/2002-JOSE LUIS ALMIRAO x UNI-
MED DE CURITIBA COOPERATIVA DE TRABALHO ME-
DICO -Desp. de fls.221: “1.Em substituiçÆo ao declinante
(.214) nomeio o Dr. Henrique de Lacerda Suplicy (f.220). 2.In-
time-se o Sr. Perito para dizer se aceita o encargo, no prazo de
5 (cinco) dias, bem como para formular proposta de honorari-
os. 3.Int.” -Desp. de fls.223: “1.O substabelecimento de f.192
foi feito sem reserva de poderes, o que excluiu o procurador
que substabeleceu do processo. 2.Assim, para a renuncia de
f.222 e necessaria a ciencia do outorgante para que possa cons-
tituir novo procurador, diligencia que deve ser cumprida pela
renunciante. 3.Int.” -Desp. de fls.249: “1.Em substituiçÆo ao
declinante (f.248) nomeio do Dr. Hans Graf (endereço fls.220).
2.Intime-se o Sr.Perito a informar se aceita o encargo, no prazo
de 05 (cinco) dias, bem como formular proposta de honorarios.
3.Int.” -Desp. de fls.252: “1.Em substituiçÆo ao declinante
(f.251) nomeio o Dr. Luiz Lacerda Filho, CRM 1548
(tel.3355252, endereço: Rua Des. Isaias Bevilaqua, 512, Curi-
tiba/PR). 2.Intime-se o Sr. Perito para dizer se aceita o encar-
go, no prazo de 5 (cinco) dias, bem como para formular pro-
posta de honorarios, que serÆo pagos pela re (f.164). 3.Int.” -
Desp. de fls.254: “Diante da certidÆo de f.53, nomeio perito
Carlos Antonio Salbag (244-8910), o qual devera ser intimado
a informar se aceita o encargo, no prazo de 05 dias, bem como
formular proposta de honorarios. Int.” -Desp. de fls.258: “1.Ano-
te-se o subsatebelcimento de f.257. 2.Diante da informaçÆo
de f.255, nomeio perito Dr. Jose Henrique de A. Neto (fls.220),
o qual devera ser intimado a informar se aceita o encargo, no
prazo de 05 dias, bem como formular proposta de honorarios.
3.Int.” -Desp. de fls.260: “Diante da informaçÆo de f.259,
nomeio perito O Dr.Claudio Cordeiro Albino, o qual devera ser
intimado a informar se aceita o encargo, no prazo de 05 dias,
bem como formular proposta de honorarios. Int.” -Desp. de
fls.262: “Oficie-se ao Conselho Regional de Medicina do Para-
na (Rua Victorio Viezzer, nº84, Bairro Vista Alegre, CEP 80810-
340, nesta Capital), a fim de que informe a este Juizo o nome,
telefone e endereço de medico, com especialidade em cirurgia
do aparelho digestivo, que nÆo seja filiado a UNIMED, a fim
de que possa atuar com perito judicial neste feito. Int.” -”Diga
o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às
fls.265.” -Adv. JOSE LUIS ALMIRAO, ANTONIO AIRTON
MORENO DA SILVA, ZORAIDE SANTANA LIMA, BEATRIZ
JETELINA MONTEIRO, FABIANA GALERA SEVERO, PE-
DRO HENRIQUE XAVIER e MURIEL GONÇALVES MAR-
TYNYCHEN-

13.-OBRIGACAO DE FAZER-421/2002-JOSE BIAZON DE
ANDRADE e outros x UNIAO FEDERAL -”Deve a parte inte-
ressada retirar os Ofício expedidos a Justiça Federal, bem como
efetuar o pagamento das custas referentes à expediçao no valor
de R$7,00.” -Desp. de fls.215: “Avoquei. Revogo o despacho
de fl.211. As medidas provisorias nº245/2005 e nº246/2005 re-
ferentes a extinçÆo da Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA,
foram rejeitadas pela Camara dos Deputados. Consequentemen-
te a UniÆo perdeu a legitmidade processual nos processos re-

ferentes a Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA e a Advoca-
cia-Geral da UniÆo nÆo pode mais representar judicialmente
a RFFSA. Assim, na forma do previsto nos artigos 13 caput e
265, incisos I e V do CPC, suspendendo o processo por 30
(trinta) dias. Deve a Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
constituir novo procurador nos presentes autos. Apos, cumpra-
se a decisÆo de fl.206/207. Int.” -Adv. NICIO ANTONIO DA
SILVEIRA, MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA e LU-
CIANA PEREZ QUIMARAES DA COSTA-

14.-EXECUCAO DE TITULO-514/2002-H.B.MATERIAL
ELETRICO E HIDRAULICO LTDA x VIRGINIA MISHA-
LANY WENDLER -Desp. de fls.137: “1.O Tribunal de Justiça
do EStado do Parana, por ocasiÆo do julgamento do Agravo de
Instrumento nº284433-3, datado de 04.05.05, cujo AcordÆo
sob nº444, da 11º Camara Civel do Traibunal de Justiça do Pa-
rana, fora publicado em 16.05.05, por unanimidade de votos,
conheceu do referido recurso e, no merito, deu-lhe provimento
“com o intuito de determinar o bloqueio dos veiculos 1º)Rena-
vam nº53.970653-1, chassi 9BWZZZ32GP210462, placa ABT-
5992, marca/modelo: VW/Santana e, 2º) Renavam nº51.819871-
5, chassi 5K08SCB004834, placa ACC-1610, marca/modelo:
GM/Monza, diante da configuraçÆo da indigitada fraude a
execuçÆo, tornando as alienaçäes ineficazes, perante a pre-
sente ExecuçÆo de Titulo Extrajudicial”. 2.Portanto, defiro o
pedido de fls.136, determinando que se oficie ao DETRAN para
que proceda o bloqueio dos veiculos mencionados as fls.103 e
fls.107 dos presentes autos. 3.Expeça-se novo mandado, a fim
de que se proceda a penhora sobre a meaçÆo dos referidos
bens, conforme solicitado as fls.136. 4.De-se ciencia aos atu-
ais proprietarios dos veiculos, Sr. Jose Ronilson Koczkur (pro-
prietario do veiculo Renavam nº53.970653-1, chassi
9BWZZZ32GP210462, placa ABT-5992, marca/modelo: VW/
Santana), residente e domiciliado na Linha Bracatinga, s/nº,
Zona Rural, CEP 84400-000, na cidade de Prudentopolis, Es-
tado do Parana e Sra. Ana Marisa Rohr (proprietaria do veiculo
Renavam nº51.819871-5, chassi 5K08SCB004834, placa ACC-
1610, marca/modelo: GM/Monza), residente e domiciliada na
Avenida SÆo Jeronimo, nº155, CEP 83609-340, na cidade de
Campo Largo, Estado do Parana, conforme informaçäes obti-
das junto ao site do DETRAN/PR. 5.Int.” -”Ciencia as partes
ante as certidäes de fls.138/148.” -Adv. NEUSA MARIA GA-
RANTESKI, LEILA MASSAKO HASHIGUCHI e JOSE RO-
DRIGUES DA SILVA-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-1034/2002-ARACELIS
LIMA DE MELLO x OUROCLIN ASSISTENCIA A SAUDE
S/C LTDA -”Ante a certidao negativa de fl.88 v, do Sr. Oficial
de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv.
FREDERICO OTTO LEODEGAR KILIAN, ALEXANDRA
FISTAROL, MARCELO RICARDO S. MARCELINO e CHAR-
LES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES-

16.-SUMARIA-1418/2002-VIVIANE FILOMENA SILVA
NUNES x UNIBANCO VISA -Desp. de fls.134 verso: “01)Re-
alize-se a intimaçÆo da autora como solicitado a fls.133. 02)
Intime-se da sentença, via DJPR a re, o qua ainda nÆo ocor-
reu.” -Parte dispositiva da sentença de fls.118/128: “...Diante
do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos para li-
mitar a cobrança da divida, que somente sera acrescida dos
seguintes encargos: juros compensatorios de 12% ao ano, sem
capitalizaçÆo; juros moratorios de 6% ao ano, sem capitaliza-
çÆo; multa de 2% correçÆo monetaria pela variaçÆo do INPC.
Todos esses ancargos serÆo devidos desde a data da mora, fal-
ta de pagamento das faturas no prazo estabelecido, ate data do
efetivo pagamento. Condeno a re a restituir, em dobro, o encar-
go que cobrou de formsa capitalizada (“complementaçÆo des-
pesa financeira”) e de forma simples os demais encargos co-
brados indevidamente, tudo com acrescimo de juros simples de
meio por cento ao mes e mesma forma de correçÆo monetaria
ja descrita, desde a data de cada pagamento indevido ate efeti-
va restituiçÆo. Condeno ainda a re ao pagamento das custas
judiciais e honorarios que arbitro em 10% sobreo valor da con-
denaçÆo haja vista que a demanda nÆo exigiu maiores esfor-
ços. P.R.I.” -Adv. EDISON DE MELLO SANTOS, FLAVIA
DANIELA ESTEVES STACECHEN, ANGELA CARLA Z.
UBIALLI e PAULA SILVINA LODATO, CLAUDIO XAVIER
PETRYK E REGIS TOCACH-

17.-USUCAPIAO-80/2003-MARIA LOURDES ALVES DE
OLIVEIRA x DEOCLECIO LESSA -Desp. de fls.141: “01)De-
monstre o autor o cumprimento do disposto no art.943 do CPC,
com resposta das entidades. 02)Junte a documentaçÆo solici-
tada pelo ilustre representante do Ministerio Publico. 03)De-
sentranhe-se mandado para citaçÆo do proprietario do imovel
Deoclecio Lessa (fls.60), corrigindo-se nÆo mandado o seu
nome.” -”Deve a parte autora retirar a(s) carta(s) expedidas e
providenciar sua(s) postagem(ns), no prazo de cinco dias.” -
Adv. ADILSON LUIS FERREIRA FILHO, CLAUDIA MARIA
LIMA SCHEIDWEILER e ELIEL S.MORAES-

18.-REPARACAO DE DANOS-466/2003-SUZANE CHAME-
CKI ALENCAR x R.R.IMPORT LTDA e outros -Decisao de
fl.169/174: “01.Ainda nÆo foi analisado o pedido de denunci-
açÆo da lide formulado pelo requerido MANUEL JORGE DOS
SANTOS JR (fls.75), o que passo a faze-lo. Indefiro o pedido.
Na especie houve o que se pode denominar de acidente de con-
sumo, que e o dano causado ao consumidor pelo fornecedor de
produtos. Sustenta a autora que deixou uma motocicleta em
consignaçÆo para venda na re DANIEL VILLANUEVA DE-
MATTE (R.R.IMPORT), aproveitando a oportunidade para fa-
zer alguns consertos. O preposto desta, o co-reu citado, entÆo
foi fazer um teste na moto quando veio a se envolver num aci-
dente, que a danificou, objeto da presente açÆo de indeniza-
çÆo. Nas açäes de indenizaçÆo fundamentadas no CDC a fi-
gura da denunciaçÆo da lide e incompativel com a celeridade
que deve ser dada ao processo. Como se afirmou num julgado
que posteriormente sera transcrito, o objetivo teologico do CDC
e favorecer a pronta e rapida indenizaçÆo ao consumidor, o
que seria prejudicado com a intervençÆo de terceiros no pro-
cesso. Os reus devem se valer, caso condenados, de açÆo re-
gressiva contra a pessoa que teria dado causa ao acidente. E o
que ensina o especialista em relaçäes de consumo, ROBERTO

SENISE LISBOA, promotor de justiça do Estado de SÆo Pau-
lo, na sua obra “Responsabilidade Civil nas Relaçäes de Con-
sumo” (RT, 2001, pag.59), desenvolvida a partir de tese apre-
sentada para o concurso publico na USP no qual obteve o titulo
de Livre-Docente em Direito Civil: “(...)”. NÆo e outro o en-
tendimento de NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA
ANDRADE NERY, sob o fundamento de que como a responsa-
bilidade do fornecedor e objetiva e do terceiro subjetiva seria
inviavel se discutir a culpa, em prejuizo do consumidor, no
mesmo processo. Ensinam os citados autores: “(...)”. Por causa
disso esta correta a decisÆo nesse sentido proferida pelo e.
TAPR, a seguir transcrita: “(...)”. Ha outros precedentes juris-
prudenciais, decisäes proferidas por outros tribunais, todas en-
contradas no “Juis On Line Saraiva”: “(...)”. A questÆo nÆo
passou despercebida pela entÆo magistrada do TSDF, hoje in-
tegrante do STJ, a eminente Ministra NANCY ANDRIGHI:
“(...)”. 02. Defiro o pedido de inversÆo do onus da prova re-
querido pelo autor. Como ja sublinhado, entre as partes houve
uma relaçÆo de consumo. Defiro o pedido de inversÆo com
fundamento no disposto no art.6º, inciso VIII do CDC. Antiga-
mente seguia o entendimento de que a decisÆo sobre inver-
sÆo do onus probatorio deveria ser analisada no proprio corpo
da sentença. Ocorre que a cada dia ganha mais vulto posiçao
diversa, no sentido de que previamente o juiz deve decidir a
questao, a fim de que as partes nao sejam tomadas de surpresa.
Conforme a decisao judicial sobre a questao é que as partes se
posicionarao sobre as provas que pretenderao produzir. E a
posiçao, dentre outros, de JOSE ROGERIO CRUZ E TUCCI,
que cita precedentes jurisprucenciais nesse sentido, dentre os
quais decisao do TJSP, na qual foi relator o eminente processu-
alista ANTONIO CARLOS MARCATO: “Considerando que as
partes nao podem ser surpreendidas, ao final, com um provi-
mento desfavorável decorrente da inexistência ou da insufici-
ência da prova desfavorável decorrente da inexistência ou da
insuficiência da prova que, por força da inversao determinada
na sentença, estaria a seu cargo, parece mais justa e condizente
com as garantias do devido processo legal a orientaçao segun-
do a qual o juiz deve, ao avaliar a necessidade de provas e
deferir a produçao daqueles que entenda pertinentes, explicitar
quais serao objeto de inversao.” E também o entendimento do
magistrado paulista LUIZ ANTONIO RIZZATTO NUNEs. A
matéria deve entao, ser analisada no presente instante proces-
sual. O autor é hipossuficiente em relaçao aos réus. A inversao
do ônus da prova pode ocorrer, como bem ressaltado por NEL-
SON NERY JUNIOR, em duas situaçoes distintas, e, hipóteses
alternativas: quando o consumidor for hipossuficiente ou quando
for verossímil sua alegaçao. Vejamos se o consumidor. A ques-
tao é bem analisada por um dos autores do Anteprojeto que
resultou no atual CDC, KAZUO WATANABE: “Ocorrendo,
assim, situaçao de manifesta posiçao de superioridade de for-
necedor em relaçao ao consumidor, de que decorra a conclusao
de que é muito mais fácil ao fornecedor provar a sua alegaçao,
poderá o juiz proceder à inversao do ônus da prova.” Cita ain-
da o citado autor trecho da tese de mestrado apresentada por
Cecília Matos à Faculdade de Direito da USP: “A hipossufici-
ência, característica integrante da vulnerabilidade, demonstra
uma diminuiçao de capacidade do consumidor, nao apenas no
aspecto econômico, mas a social, de informaçoes de educaçao,
de participaçao, de associaçao, entre outros.” E acrescenta:
“Pretendeu o Código de Defesa do Consumidor tutelar tanto
aquele que apresente alegaçoes verossímeis como aqueles ou-
tros que, apesar de nao verossímeis suas alegaçoes, sejam hi-
possuficientes e vulneráveis, segundo assim entenda o julgador
com base em suas regras de experiência” (sublinhei). O magis-
trado paulista LUIZ ANTONIO RIZZATTO NUNES também
ressalta quea “hipossuficiência” relaciona-se com o fato do for-
necedor deter o poder de conhecimento técnico do contrato:
“Mas a hipossuficiência, para fins de possibilidade de inversao
do ônus em prova, tem sentido de desconhecimento técnico e
informativo do produto e do serviço, de suas propriedades, de
seu funcionamento vital e/ou intrínseco, dos modos especiais
de controle, dos aspectos que podem ter gerado o acidente de
consumo e o dano, das características do vício etc.” Da mesma
forma entende o processualista JOSE ROGERIO CRUZ E
TUCCI (ob.cit, pág. 189): “A hipossuficiência aí preconizada,
com já tivemos oportunidade de afirmar, nao diz com aspecto
de natureza econômica, mas com o monopólio da informaçao.
Note-se que a clássica regra da distribuiçao do ônus da prova,
no âmbito das relaçoes de consumo, poderia tornar-se injusta
pelas dificuldades da prova de culta do produtor ou fornecedor,
em razao da disparidade de armas com que conta o consumidor
para enfrentar a parte melhor informada. E evidente que o con-
sumidor, em muitas hipóteses, nao tem acesso às informaçoes
sobre as quais recairia todo o seu esforço para a prova do fato
ou fatos componentes da causa de pedir”. Pois bem. E claro
que o poder de informaçÆo, de conhecimento tecnico da rela-
çÆo de consumo havido entre as partes pertence aos reus, eles
detem o poder de informaçÆo sobre os procedimentos de con-
signaçÆo e venda de motoclicleta, e funcionamento mecanico
da moto. Note-se que a primeira re chegou ate mesmo na con-
testaçÆo (fls.130 e 131) a negar defeito na motoclicleta e a
insinuar que ela nÆo ingressou no seu estabelecimento. Claro
que onus para tanto e da fornecedora de produtos e serviços,
demonstrar que nÆo havia defeito, bem como, quem sabe ate
por exame pericial na sua contabilidade, comprovar que real-
mente nÆo houve o ingresso da motoclicleta nos seus serviços
de reparo. Dai por que nesses casos, como ressaltado por Ka-
zuo Watanabe, opera-se a inversÆo, quando e muito mais facil
ao fornecedor provas os fatos do que o consumidor haja vista a
posiçÆo de superioridade tecnica do primeiro em relaçÆo ao
ultimo. Decisao: Diante de tudo que foi exposto, indefiro o
pedido de denunciaçÆo a lide formulado pelo segundo reu e
determino a inversao do ônus da prova solicitado a fls.162. In-
timem-se as partes dessa decisÆo, bem como para especifica-
rem as provas que pretendem produzir diante da decisÆo que
inverteu o onus da prova.” -Adv. CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO, NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA,
ALVARO PEDRO JUNIOR e ALEXANDRE COELHO VIEI-
RA-

19.-COBRANÇA-641/2003-YOSHIHIRO YAMASAKI x PE-
CULIO UNIAO PREVIDENCIA PRIVADA -Desp. de fls.463/
464: “Vistos, A executada ofereceu a penhora 46 imoveis de

sua titularidade e registrados no Cartorio do Registro de Imo-
veis de Ararangua (SC), atribuindo a cada um deles o importe
de R$1.000,00 (fls.386/387). O exequente discordou da nome-
açÆo afirmando se tratam de bens de dificil comercialiaçÆo e
distante de seu domicilio, pugnando pela penhora de valores
em dinheiro, existentes em contas-corresntes movimentadas pela
executada. Muito embora a execuçÆo deva realizar-se do modo
menos oneroso ao devedor (art.620 do CPC), nÆo se pode ol-
vidar, destarte, que tambem e realizada no interesse do credor
(art.610 do CPC), qual seja, a satisfaçÆo de seu credito. Vale
dizer, deve haver um equilibrio entre tais principios. In casu, a
garantia da execuçÆo atraves de 46 imoveis localizados em
outro estado, por certo tornara a alienaçÆo judicial onerosa e
muito mais dificil, principalmente considerando seu reduzido
valor de mercado. Da mesma forma, nÆo se pode olvidar que
as copias das matriculas dos imoveis datam de mais tres anos,
fato que impede a correta verificaçÆo de sua regularidade. Por
fim, como salientou o exequente, em havendo valor em dinhei-
ro, passivel de constriçÆo, este tem preferencia legal. Neste
sentido: “(...)”. Assim, sendo, declaro ineficaz a nomeaçÆo de
bens a penhora efetuada pela executada, determinando que a
constriçÆo recaia sobre os valores existentes nas contas-cor-
rentes mencionadas as fls.459, de titularidade da executada.
Depreque-se a penhora e a apos proceda-se a intimaçÆo da
executada para oferecimento de embargos a execuçÆo. Anote-
se a prioridade de tramitaçÆo. Int.” -Adv. NAOTO YAMA-
SAKI e HOMERO BILLINI JUNIOR-

20.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-1506/2003-PAULO
CESAR RIBAS e outros x BANCO BANESTADO S/A -Desp.
de fls.265: “Converto em diligencia para que o Sr. EscrivÆo
esclareça: 01)A data em que ocorreu a intimaçÆo da sentença.
02)Se depois da sentença os advogados retiraram os autos do
cartorio.” -Desp. de fls.268: “01.Prolatada a sentença em 21/
10/2004 (fls.248), houve regular intimaçÆo no DJPR em 17/
11/2004 (fls.249). Apresentado o recurso somente em 10 de
março de 2005 pelo autor, na pessoa de seu ilustre advogado
Dr. Leonel Trevisan Junior. Explicado na certidÆo de fls.267
que o Dr. Leonel Trevisam Junior retirou os autos em carga no
dia 18/11/2004. Dessa maneira, intempestiva a apelaçÆo, in-
terposta muito tempo depois da carga dos autos. Deixo de rece-
ber, pelos motivos citados, a apelaçÆo de fls.250. Revogo, as-
sim, o despacho de fls.257. 02.Recebo somente o recurso de
fls.258, no duplo efeito, intimando-se o autor para oferecimen-
to de contra-razäes.” -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA,
LEONEL TREVISAN JUNIOR, ALEXANDRE TORRES VE-
DANA e TATIANA KALKO-

21.-USUCAPIAO-178/2004-SEBASTIAO VIEIRA DA SILVA
e outros x DANIEL BENATO e outros -Desp. de fls.90: “Dian-
te do contido na certidÆo de obito de fls.85, deve o autor pro-
mover a citaçÆo de todos os herdeiros da re Olivia Grande
Benato. Em caso analogo, vejamos o entendimento jurispru-
dencial: “(...)”. Por tal motivo, indefiro o pedido de fls.84 (ex-
clusÆo da lide). Int.” -Adv. JOCELY LOUREIRO CARVALHO
DE OLIVEIR e SAULO DE MEIRA ALBACH-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-227/2004-EMIL TRAU-
GOTT DIETZ e outros x ISABEL DILOHE PISKE SILVERIO
-Desp. de fls.127/128: “Vistos, Proferida sentença que julgou
procedentes os presentes embargos a execuçÆo, manejou a
embargada embargos de declaraçÆo, aduzindo ter havido omis-
sÆo na referida decisÆo que nÆo apreciou o pedido de reco-
nhecimento da intempestividade da açÆo incidental. Os em-
bargos opostos sÆo tempestivos, razÆo pela qual passo a exa-
minar seu merito. Com efeito, a sentença deixou de apreciar a
preliminar de intempestividade dos embargos a execuçÆo. A
embargada afirmou que os embargados foram intimados da pe-
nhora em 21.01.04 e somente opuseram os embargos em
05.02.04, quando decorrido o decendio legal. O artigo 739, I
do CPC dispäe que o juiz rejeitara os embargos apresentados
fora do prazo. Pois bem, da combinaçÆo dos artigos 738, I e
184 do CPC, podemos concluir que o prazo de 10 dias para
oferecimento de embargos e execuçÆo conta-se, excluindo-se
o dia do começo e incluindo-se o de seu vencimento: a) da
juntada aos autos do mandado de intimaçÆo pessoal da penho-
ra quando esta e realizada por oficial de justiça; b) a partir da
lavratura do termo de nomeaçÆo de bens a penhora; c) da jun-
tada da carta precatoria aos autos de execuçÆo, quando a cons-
triçÆo se realiza em outra Comarca (artigo 241, IV do CPC).
Aplica-se a contagem dos prazos, tambem a regra contida no
artigo 173 paragrafo unico do CPC. In casu, a juntada do man-
dado de penhora aos autos ocorreu em 23.01.04, uma sexta-
feira (fls.115 v. do feito executivo). Considerando que os em-
bargos a execuçÆo manejados em sede de ExecuçÆo de Titulo
Extrajudicial, ainda que fundado em contrato de locaçÆo, nÆo
tem curso nas ferias forenses, o prazo para sua oposiçÆo so-
mente teria inicio em 02.02.04 (primeiro dia util apos o termi-
no das ferias) com termo final previsto para 11.02.04. Como os
embargos foram opostos em 05.02.04, nÆo ha que se falar em
intempestividade. Neste sentido: “(...)”. Assim, nÆo merece
guarida a preliminar suscitada pela embargada. Por isto, aco-
lho os presentes embargos de declaraçÆo, diante da apontada
omissÆo, para determinar a complementaçÆo da fundamenta-
çÆo da decisÆo nos termos ora expostos, persistindo no mais,
a sentença como esta lançada. Publique-se e retifique-se o re-
gistro da sentença, anotando-se. Int.” -Desp. de fls.130: “1.A
decisÆo foi favoravel, in totum, aos embargantes. 2.Os embar-
gos de declaraçÆo visavam apreciar questÆo que so diziam
respeito a tese da embargada e foram desacolhidos. 3.A embar-
gada expressamente desistiu da oposiçÆo de qualquer recurso.
4.Assim sendo, o pedido de fls.129 merece guarida. 5.Certifi-
que-se o transito em julgado da decisÆo. Traslade-se copia ao
feito executivo e desapensem-se. 6.Intimem-se os embargantes
para manifestar eventual interesse da execuçÆo das verbas de
sucumbencia. 7.Em nada sendo requerido, arquivem-se. 8.Int.”
-Adv. CARLOS EDUARDO GRISARD, AIRTON SILVERIO
e IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO-

23.-RESCISAO CONTRATUAL-301/2004-TATIANA ROBER-
TA LINCHUCA NUNES x ANTONIO FERNANDO DA CU-
NHA e outros -Parte dispositiva da sentença de fls.84/92: “...Ex
positis e tudo mais que dos autos consta, julgo parcialmente
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procedente o pedido para: a)confirmar a liminar de fls.23, tor-
nando definitivo o cancelamento do protesto da cambial des-
crita as fls.14; b)declarar a resoluçÆo do contrato de particular
de promessa de compra e venda firmado entre as partes (fls.09/
11) bem como a validade dos paragrafos primeiro e segundo da
clausula terceira da avença, assegurando aos reus o direito de
buscar a satisfaçÆo do direito ali descrito atraves das vias pro-
cessuais adequadas. Pela aplicaçÆo das penas por litigancia de
ma-fe, (artigo 18 do CPC), condeno a autora ao pagamento da
integralidade das custas processuais e honorarios advocaticios,
os quais, atendendo o grau de complexidade da causa, o zelo
do profissional e o local e tempo exigidos para a realizaçÆo do
serviço (artigo 20, paragrafo 4º CPC), fixo em R$2.000,00 (dois
mil reais), bem como ao pagamento de multa correspondente
1% do valor da causa devidamente atualizado. Apos o transito
em julgado, oficie-se ao cartorio de protestos. P.R.I.” -”Diga o
autor, em 05 (cinco) dias, sobre a devoluçao da carta de intima-
çÆo juntada as fls.105.”-Adv. IGOR FILUS LUDKEVITCH,
VANIA REGINA MAMESSO LUDKEVITCH, LUCYANNA
JOPPERT LIMA LOPES e ALESSANDRA SCHUTA-

24.-TUTELA-416/2004-JOSEFA MARIA RODRIGUES x
HERICA RODRIGUES -”Diga o autor ante o trânsito em jul-
gado da sentença, certificado as fls.38 no prazo de 05 dias.”.-
Adv. FORTUNATO SANTORI-

25.-EXECUCAO DE TITULO-909/2004-MURILLO VIANA
E CIA LTDA x MATENG CONST. E SANEAMENTO LTDA -
Desp. de fls.32: “1.A citaçÆo por edital e medida de exceçÆo,
e, para tanto, e necessario esgotar todos os meios para a cita-
çÆo pessoal. 2.Assim, deve a parte diligenciar sobre o para-
deiro do reu atraves de oficios as entidades que possam forne-
ce-lo, para so apos requerer a citaçÆo editalicia. 3.Int.” -Desp.
de fls.34: “1.Defiro a expediçÆo dos oficios requeridos as
fls.33, para fins de endereço. 2.Int.” -Adv. VALDIR MOLIN e
CASSIANO RICARDO MEDEIROS MOLIN-

26.-USUCAPIAO-945/2004-IVANOR PELINSOM e outros x
-Desp. de fls.76: “1.Nomeio o digno Defensor Publico em atu-
açÆo neste Juizo, para atuar, sob o compromisso de seu grau,
como curador especial do reu citado por edital neste feito (CPC,
art.9º, inc.II). 2.Intime-se e de-se-lhe vista pelo prazo legal.
3.Intime-se o autor a cumprir a cota ministerial de fl.75 (...jun-
tem certidÆo de confrontantes expedida pelo Municipio de
Curitiba, e ainda, certidÆo negativa do Cartorio Distribuidor
sobre a existencia de açäes acerca do imovel usucapiendo...).
4.Int.” -”Manifeste-se o autor acerca da manifestaçÆo do Cu-
rador Especial de fls.77 no prazo de 10 dias.”-Adv. JAIR PAU-
LO GULIN, CLAIRE LOTTICI, PAULO ROBERTO
F.PEREIRA, RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR, ANTONIO
GABRIEL SACHSIDA e SAULO DE MEIRA ALBACH-

27.-REVISIONAL DE CONTRATO-983/2004-LUIZ CELSO
DO AMARAL e outros x BANCO SANTANDER MERIDIO-
NAL S/A -Em audiencia do dia 15 de agosto de 2005 as 13:30
horas: “DELIBERAÇÇO: Pelo MM Juiz foi declarada aberta a
audiencia com a presença da parte como acima consignado.
01)A conciliaçÆo restou prejudicada ante a ausencia da parte
re. 02)Indefiro a preliminar arguida pelo reu de ausencia de
interesse processual haja vista que eventual cobrança de juros
de forma irregular permite o pedido de anulaçÆo e devoluçÆo
do que cobrado irregularmente, independentemente de ciencia
do devedor, conforme determinado na Lei de Usura e na Medi-
da Provisoria 2172/32, de 23 de agosto de 2001 ainda em vi-
gor; 03)Indefiro a preliminar de ilegitimidade passiva arguida
pelo Banespa considerando que com a inicial foram exibidos
extratos de conta corrente (fl.49 e segs) que demonstram a exis-
tencia de relaçÆo juridica entre este e os autores; 04)Defiro o
pedido de inversÆo do onus da prova por dois motivos: I-os
autores, que celebraram contrato de abertura de credito com o
banco reu, como consumidores que sÆo, nÆo tinham conheci-
mento de forma contabil e financeira pelas quais incidiram os
encargos financeiros, sÆo assim hipossuficientes, o conheci-
mento contabil e financeiro e do fornecedor, ora reu, razÆo
pela qual devera demonstrar a licitude dos encargos cobrados;
II-ha verossimilhança da alegada cobrança de encargos ilegais
diante do teor de um parecer tecnico que juntaram (fls.85 e
segs) que indica a cobrança de juros capitalizados; 05)intima-
dos os autores da decisÆo que inverteu o onus da prova, se
tinham provas a produzir,, afirmaram que nÆo. Pelo MM. Juiz
foi determinado que se intimasse o reu via DJ/PR da presente
decisÆo e se tem provas a produzir, caso contrario havera o
julgamento antecipado da lide.” -Adv. ROMUALDO PAESE,
WILTON VICENTE PAESE, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, MARIA REGINA ZARATE NISSEL, CRISTINA
TRENTO, CHRISTIANI MARIA S. BARBOSA, BIANCA
MERES SILVA, MARIA CAROLINA DAL PRA CAMPOS e
TATIANA BURIGO-

28.-EXECUCAO DE TITULO-1042/2004-MIRIAN DE GO-
DOY SENEGAGLIA x MARIA APARECIDA DOS SANTOS
FORRACOES -Desp. de fl.47 verso: “1. Indefiro o pedido de
penhora do bem indicado pela credora porque o imovel esta em
nome da socia e a execuçÆo foi proposta contra a sociedade.
Impossivel penhorar-se bem de terceiro. 02)Prevalece, assim, a
nomeaçÆo dos bens apresentados pela devedora a fls.31/32.
Lavre-se o respectivo termo.” -”Deve a MARIA APARECIDA
DOS SANTOS FORRAÇäES comparecer em cartorio para fir-
mar o termo de Penhora do Bem Nomeado de fls.49.” -Adv.
JOSE DO CARMO BADARO, JORGE CLARO BADARO,
MARCIA S. BADARO, ILZE REGINA APARECIDA PINTO
e SCHEILA MARIA CIELLO-

29.-ARROLAMENTO-1251/2004-HELIO ANTONIO STE-
PHANOWSKI e outros x ESP. PEDRO STEFANOVITZ e ou-
tros —Sentença de fls.81: “Vistos, etc... Julgo por sentença,
para que produza os seus devidos e legais efeitos, o presente
inventario, rito de Arrolamento autuado sob nº1251/2004, dos
bens deixados pelos falecimentos de PEDRO STEFANOVITZ
e de OLGA RUKIA ESTEPHANOWISKI, em que é inventari-
ante e testamenteiro Helio Antonio Stephanowski, e homologo
o instrumento de partilha amigável apresentada às
fls.66”usque”69 para que se cumpra e guarde como nela se

contém e declara. Ouvido o digno representante do MP, decor-
rido o prazo legal, e observado o disposto no art. 1031, pará-
grafo 2º, do CPC, expeça-se o Formal de Partilha. Custas de
Lei. P.R.I.” -Adv. JOAO LUIZ MARTINECHEN BEGHETTO
e JEFFERSON J.BUENO DOS SANTOS-

30.-REVISIONAL DE CONTRATO-1351/2004-ROGERIO
FELICIO x BMC LEASING E FINANCIMENTO S/A -Desp.
de fls.141: “1)Anote-se a nova procuraçÆo de fls.137/138. 2)In-
time-se o autor conforme determinado na audiencia de fls.113.
3.Int.” -Desp. de fls.146: “Vistos, 1.Assiste razÆo ao autor. O
pedido de assistencia judiciaria ja foi deferido. Assim, revogo
o despacho de fls.141 e a deliberaçÆo em audiencia (fls.113).
2.Indefiro o pedido de encaminhamento dos autos ao contador,
bem como de alienaçÆo antecipada do bem, por absoluta falta
de amparo legal. Note-se que o deposito das parcelas ja foi
deferido em sede recursal e ate o momento o autor permaneceu
inerte. 3.O feito pode ser julgado no estado em que encontra,
vez que a controversia assenta-se somente em materia de direi-
tos. 4.A escrivania para que anote junto o sistema de dados a
conclusÆo do feito para sentença. 5.Int.” -Adv. MAYLIN
MAFFINI, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, VINICIUS GON-
ÇALVES, ANDREA HERTEL MALUCELLI e DINO ZAM-
BENEDETTI-

31.-SUMARIA DE COBRANÇA-1491/2004-HABIPAR AS-
SESSORIA, HABITACAO E ADM DE CONDOMINIOS x
EDUARDO SOINSKI -Desp. de fls.101/102: “Vistos, Afirma
o reu que o imovel sobre qual pedem as taxas de condominio
ora em cobrança foi adjudicado pela CE em AçÆo de Execu-
çÆo Hipotecaria. Por este fato pugna pela extinçÆo do pro-
cesso sem julgamento de merito em relaçÆo a sua pessoa, ja
que a taxa de condominio e obrigaçÆo real. A autora impug-
nou o pedido, sob o fundamento de que nÆo houve a expedi-
çÆo da carta de adjudicaçÆo, enquanto que a CEF ratificou
tal tese e ainda acrescentou que tratando-se o credito da autora
de valores que lhe foram transferidos por força de cessÆo ope-
rada pelo condominio, a obrigaçÆo perdeu o carater Propter
rem. AçÆo foi proposta por empresa de cobrança em face de
condominio inadimplente. O direito da autora e decorrente de
contrato de prestaçÆo de serviços (fls.12/15) atraves do qual
efetuava o adiantamento ao condominio dos valores as taxas
condominiais, sub-rogando-se nos referidos direitos. Segundo
o artigo988 do CC de 1916 (reproduzido no artigo do CC de
2002), “a sub-rogaçÆo transfere ao novo credor todos os direi-
tos, açäes, privilegios e garantias do primitivo, em relaçÆo a
divida, contra o devedor principal e os fiadores.” Assim, a par-
tir do momento que a autora adiantou ao condominio o valor
das cotas de responsabilidade do reu, estas restaram quitadas,
nÆo havendo mais que se falar em obrigaçÆo real, mas sim
em obrigaçÆo pessoal da autora em relaçÆo ao reu. Por tudo
isto, indefiro o pedido do reu, relativamente a alegaçÆo de
ilegitimidade passiva. Tendo em vista que o merito da lide as-
senta-se na forma de atualizaçÆo do debito e que a autora nÆo
juntou aos autos o respectivo demonstrativo de debito por oca-
siÆo da propositura da lide e nem da impugnaçÆo da contes-
taçÆo, faculto-lhe a juntada do referido documento, que deve-
ra ser contemporaneo a data do ajuizamento do feito. Apos,
voltem conclusos para sentença. Int.” -Adv. ERNANI KA-
VALKIEVICZ JUNIOR, MARCIA WORMSBECKER, RICAR-
DO RODOLFO BORN, JACEGUAY F. DE LAURINDO RI-
BAS e AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO-

32.-EXECUCAO DE TITULO-23/2005-BANCO BANESTA-
DO S/A x ANµLIA SALDANHA CABRAL e outros -Desp. de
fls.71/72: “Vistos, Afirmam os executados que: a)desde 23.03.01
esta em tramitaçÆo perante a Justiça Federal, autos de AçÆo
de ConsignaçÆo em Pagamento cumulada com RevisÆo Con-
tratual, onde discutem-se os termos da vença havida entre as
partes; b) o exequente nÆo levou em consideraçÆo na propo-
situra da presente ExecuçÆo os valores la depositados, circuns-
tancia que afeta a liquidez do titulo executivo; c)o contrato
preve a cobertura do FCVS, razÆo pela qual a competencia
para processar o presente feito a da Justiça Federal; d) e de
rigor o reconhecimento da conexÆo com a remessa dos autos a
Justiça Federal. Em primeiro lugar, nÆo ha que se falar em
nulidade da execuçÆo por falta de liquidez do titulo executi-
vo. Titulo liquodo e aquele que nÆo depende de qualquer pro-
cesso visando a apuraçÆo do quantum debeatur, ou da deter-
minaçÆo da quantidade de bens objeto da prestaçÆo, ou seja,
e aquele do qual se deflui, por si so, a obrigaçÆo de pagar ou
que contenha todos os elementos necessarios a sua apuraçÆo,
mediante simples calculo aritmetico. In casu, o contrato de ins-
trui a execuçÆo contem tais elementos. Eventual excesso de
execuçÆo decorrente da ausencia do abatimento dos valores
consignados nÆo afeta executividade do contrato. No que tan-
ge a remessa dos autos a Justiça Federal pelo fato de haver
previsÆo de cobertura pelo FCVS, o pedido dos executados
nÆo encontra amparo. Isto porque nenhum ente federal integra
qualquer dos polos da lide. No que respeita o pedido de reco-
nhecimento da conexÆo este tambem deve ser indeferido, por-
que nÆo ha identidade de pedidos e causa de pedir entre am-
bas as lides. Acaso houvesse a oposiçÆo de embargos a execu-
çÆo, o pedido poderia ser atendido, entretanto, este nÆo e o
caso dos autos. Por fim, considerando que a decisÆo proferida
nos autos da açÆo em curso na Justiça Federal podera repercu-
tir nos destinos deste feito, acolho em parte o pedido dos exe-
cutados, para os fim de determinar a suspensÆo da execuçÆo
ate final julgamento da açÆo consignatoria (artigo 268, IV “a”
do CPC). Int.” -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e RITA
DE CASSIA HOSTINS FREHSE-

33.-EXECUCAO DE TITULO-27/2005-BANCO ITAU S/A x
JUAREZ DA FONSECA e outros -Desp. de fls.33: “1.Citem-
se os executados para, no prazo de 24 horas, pagarem o valor
reclamado ou deposita-lo em juizo, sob pena de ser-lhes pe-
nhorado o imovel hipotecado. Desnecessaria a realizaçÆo de
arresto do bem, caso nÆo seja encontrada a executada, ja que a
lei 5741/71 nÆo preve tal possibilidade. 2.Caso nÆo sejam
encontrados os executados, nos termos do art.3º, paragrafo 2º
da Lei 5741/71, proceda-se a citaçÆo por edital. Decorrido o
prazo do edital sem que ocorra o pagamento ou deposito, pro-
ceda-se a penhora do bem hipotecado, depositando-o nas mÆos

do exequente, expedindo-se mandado de desocupaçÆo contra
as pessoas que estiverem ocupando o imovel (art.4º da lei refe-
rida). 3.Efetivada a penhora intimem-se os executados para,
querendo e no prazo de 10 (dez) dias apresentem embargos.
4.Ocorrida a citaçÆo por edital, voltem conclusos para nome-
açÆo de curador aos executados. Int.” -Desp. de fls.45: “1.A
citaçÆo por edital e medida de exceçÆo, e, para tanto, e ne-
cessario esgotar todos os meios para a citaçÆo pessoal. 2.As-
sim, deve a parte diligenciar sobre o paradeiro do reu atraves
de oficios as entidades que possam fornece-lo, para so apos
requerer a citaçÆo editalicia. 3.Int.” -Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

34.-BUSCA E APREENSAO-131/2005-BANCO ITAU S/A x
ANTONIO BRUNO PEREIRA DA SILVA -Desp. de fls.16:
“1.Intime-se o autor a se manifestar sobre o prosseguimento do
feito. 2.Int.” -Desp. de fls.22: “1.Defiro o pedido de suspensÆo
do processo por 30 (trinta) dias. 2.Apos, intime-se o requerente
a se manifestar. 3.Int.”-Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY
e LUIZ RENATO P.SANTA RITTA-

35.-REVISIONAL DE CONTRATO-155/2005-EMBRASIL
CORRETORA DE SEGUROS LTDA x UNIBANCO - UNIAO
DOS BANCOS BRASILEIROS S/A -Desp. de fls.553/556: “O
reu afirmou que o direito de açÆo da autora encontra-se con-
sumido pelos efeitos da prescriçÆo, invocando, para tanto, o
contido no artigo 445 do Codigo Comercial. A preliminar im-
procede, vez que o citado artigo, somente se aplica nas rela-
çäes entre comerciantes, portanto no desempenho de atividade
mercantil, o que e obviamente nÆo e o caso dos autos. In casu,
o prazo prescricional e o pessoal, regido pelo disposto no arti-
go 205 do CC de 2002, cuja incidencia decorre do contido no
artigo 2028 do mesmo codex. As partes estÆo devidamente
representadas, estÆo presentes as condiçäes da açÆo e os pres-
supostos processuais, razÆo pela qual, declaro o feito sanea-
do. Fixo como controvertido o seguinte ponto: existencia de
anatocismo, comissÆo de permanencia e cumulaçÆo desta
correçÆo monetaria, em relaçÆo ao contrato de abertura de
credito mencionado na inicial. CDC - AplicaçÆo. Afirma o reu
que o CDC nÆo e aplicavel aos contratos bancarios e mesmo
que assim seja, nÆo alcança as relaçäes das instituiçäes finan-
ceiras com pessoas juridicas, porque estas captam dinheiro para
o fomento de seus negocios e assim nÆo podem ser considera-
das como consumidoras. Quanto a incidencia das normas do
CDC em relaçÆo as instituiçäes financeiras, duvidas nÆo exis-
tem. Ja se encontra pacificado pela Jurisprudencia que aos con-
tratos bancarios aplicam-se as regras do referido repertorio pro-
tetivo. Para tanto basta o exame da sumula 297 do STJ, aprova-
da em 12.05.04: “(...)”. No que diz respeito as relaçäes manti-
das entre as instituiçäes financeirs e pessoas juridicas, a ques-
tÆo merece um exame mais detido. O conceito de consumidor
e de cunho subjetivo. Vale dizer, para ser considerado consu-
midor basta ao sujeito ser destinatario final fatico do bem ou
serviço, mas tambem economico. Assim, o bem ou serviço nÆo
pode ser reutilizado no processo produtivo, ainda que indireta-
mente. No caso em exame, o contrato firmado entre as partes e
de abertura de credito em conta-corrente o que pressupäe que
os recurso dai advindos foram utlizados pela pessoa juridica
como insumo no desenvolvimento de sua atividade. Neste pon-
to convem mencionar os ensinamentos de Fabio Ulhoa Coelho:
“(...)”. Assim, sob esta otica, nÆo ha que se falar na incidencia
das normas do CDC ao caso em exame, vez que a autora nÆo
pode ser considerada como consumidora. Merece destaque,
entretanto, que em alguns casos o conceito finalista de consu-
midor pode ser mitigado, como forma de prestigiar o contido
no aetigo 4º, I do CDC. Isto porque a “relaçÆo de consumo”
assim se caracteriza em virtude da presença de uma parte vul-
neravel, seja ela pessoa fisica ou juridica, na qualidade de con-
sumidor. Assim, constada a vulnerabilidade tecnica, juridica
ou economica do consumidor pessoa juridica, possivel se veri-
fica a aplicaçÆo a esta da proteçÆo do CDC. In casu, nÆo se
pode dizer que a autora seja empresa de grande porte, seu capi-
tal social, conforme contrato de fls.44 e de R$10.000,00. Da
mesma forma sua estrutura e modesta, e o socio majoritario e
que exerce as funçäes de gerente da sociedade e corretor de
seguros, o que sugere tenha poucos conhecimentos da area fi-
nanceira. Assim, possivel concluir que a autora pode ser consi-
derada tecnica, juridica e economicamente vulneravel, razÆo
pela qual, viavel o exame de sua relaçÆo contratual com o reu
a luz do CDC. Neste sentido: “(...)”. InversÆo do onus da pro-
va - Afirmando sua condiçÆo de hipossuficiencia, pedem os
autores a inversÆo do onus da prova, pedindo contra o qual
insurgiu-se o reu. A inversÆo do onus da prova propriamente
dita, cumpre dizer que esta visa facilitar a defesa do consumi-
dor em juizo e tem por requisitos a demonstraçÆo da verossi-
milhança das alegaçäes do consumidor ou a demonstraçÆo de
sua hipossuficiencia. Verossimilhança e a qualidade do que e
verossimil, que pode efetivamente ter ocorrido, que esta bem
proximo da verdade. Hipossuficiencia representa a impossibi-
lidade do consumidor produzir uma prova, seja sob a otica eo-
conomica, seja pela otica tecnica, e a factivel possibilidade de
o reu fazer prova de que os fatos alegados pelo autor nÆo sÆo
verdeiros. In casu, diante da peculiaridade dos contratos em
exame - abertura de credito em conta-corrente com oscilaçäes
dos juros remuneratorios, infere-se que, como ja assinalado,
alem de serem verossimeis as alegaçäes do autor quanto a pos-
sivel existencia de juros exigidos na forma capitalizada (basta
verificar-se o grande numero de demandas desta natureza e as
decisäes sedimentas pelos tribunais), tambem se encontra pre-
sente o requisito de sua hipossuficiencia tecnica, vez que so-
mente a instituiçÆo financeira podera esclarecer acerca da for-
ma e sistematica referentes aos encargos cobrados. Por tudo
isto, nos termos do artigo 6º, inciso VIII do CDC, determino a
inversÆo do onus da prova, facultando ao reu nova manifesta-
çÆo das partes quanto a eventual interesse na produçÆo da
prova pericial. Int.” -Adv. SIRIANE GEMI FOGACA DE AL-
MEIDA, JULIO BARBOSA LEMES FILHO e ROSE PAULA
MARZINEK-

36.-EXECUTIVA-236/2005-QUIMIPEL INDUSTRIA QUIMI-
CA LTDA x TIPO ARTEFATOS DE PAPEL E PAPELAO LTDA
-Desp. de fls.30: “Certifique-se nos autos se a executada, de-
pois de citada (fls.27), pagou a integralidade da divida, no pra-

zo de 24 (vinte e quatro) horas eou, se no prazo de 10 (dez)
dias, apresentou embargos.” -Desp. de fls.35 verso: “Primeira-
mente, diante do contido na certidÆo de fls.29 e certidÆo de
fls.27, defiro o pedido de quebra de sigilo fiscal da devedora,
oficiando-se a Receita Federal como solicitado. Depois da res-
posta serÆo analiados os demais pedidos.” -”Deve a parte in-
teressada retirar os Ofício expedidos a Receita Federal, bem
como efetuar o pagamento das custas referentes à expediçao no
valor de R$7,00".-Adv. MARCOS TADEU CONTESINI, ELO-
ISA SALASAR e PAULO SERGIO GUEDES-

37.-SUMARIA DE COBRANÇA-259/2005-ELCIDIA RIBEI-
RO e outros x ESP. CENTAURO SEGURADORA S/A -Parte
dispositiva da sentença de fls.50/56: “...Ex positis e tudo mais
que dos autos consta, julgo ptocedente o pedido, para condenar
a re, Centauro Seguradora S.A, a pagar a cada um dos casais de
autores, Elcidia Ribeiro e Luiz e Ribeiro e Josvaldo Freitas da
Silva e Zenilda da Aparecida da Silva, o importe corresponden-
te a 14,03 (catorze inteiros e tres centesimos) de salarios mini-
mos, considerando-se o valor de R$260,00 (duzentos e sessen-
ta) reais, vigente a epoca do pagamento da indenizaçÆo do
seguro DPVAT, esclarecendo que sobre referidos valores inci-
dira correçao monetaria, conforme Dec. Lei 1544/95, desde a
data dos pagamentos a menor e juros de mora nos termos do
artigo 406 do CC a partir da citaçÆo. Pela aplicaçÆo do prin-
cipio da sucumbencia, condeno a re ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios da parte adversa, os quais
fixo em 10% do valor da condenaçÆo devidamente atualizado.
P.R.I.” -Desp. de fls.65: “1.Anote-se o substabelecimento de
fl.58. 2.Publique-se a sentença de fl.50-56. 3.Presentes os pres-
supostos de admissibilidade recebo a apelaçÆo em seus efei-
tos devolutivo e suspensivo. 4.Intime-se o apelado para, em 15
dias apresentar contra-razäes. 5.Int.”-Adv. SILVIO RORATO,
MARINA BLASKOVSKI, GIOVANI SERAFINI, FERNAN-
DA MARTINEZ SILVA SCHORR, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR e DANIELA LETICIA BROERING-

38.-SUMARIA DE COBRANÇA-289/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO BARAO DO AMAZONAS x ERNESTO ANTO-
NUNCIO FILHO e outros -Desp. de fls.48: “Vistos, Sobre a
citaçÆo negativa do primeiro reu, manifeste-se o autor. Int.” -
Adv. SERGIO RICARDI DE OLIVEIRA e CHRISTIE MERY
LUSTOSA PEGORINI-

39.-EXECUCAO DE TITULO-309/2005-ALCIOLY LEAL
PAIVA x VERA CRUZ SEGURADORA S.A -Desp. de fls.51:
“1.A insurgencia do executado com relaçÆo ao bem oferecido
a penhora e generica e superficial. A alegaçÆo de instabilidade
e volatibilidade do titulo nÆo encontra respaldo em nenhuma
comprovaçÆo. Por fim, duvidas nÆo ha que o titulo em ques-
tÆo pode ser liquidado sem maiores formalidades. 2.Assim,
indefiro o pedido do exequente (fls.48/49), acolhendo a indi-
caçÆo da executada. 3.Tome-se por termo consoante o que
determina o artigo 659, paragrafo 4º do CPC, averbando-se,
oportunamente, perante o album imobiliario. 4.Intimem-se os
devedores da penhora. 5.Int.” -Adv. FELIPE ALVES DE MOTA,
CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL e EDUARDO
EGG BORGES RESENDE-

40.-REVISIONAL DE CONTRATO-418/2005-ANTONIO
HORACIO SALVADOR x FLORENCA VEICULOS S/A -Desp.
de fls.122: “NÆo esta claro se a re pretende a pericia haja vista
o que constou na ata de fls.76. Junte a re o contrato, como se
comprometeu na audiencia.” -Desp. de fls.132 verso: “01)De-
monstre a ilustre advogada renunciante que cientificou o autor
na forma prevista no art.45 do CPC. 02)Diga a re se pretende a
inversÆo do onus da prova, digo, se quer exame pericial.” -
Desp. de fls.140: “01.Anotem-se os substabelecimento de
fls.121 e fls.135, a renuncia de fls.132, bem como a revoga-
çÆo de fls.137/138. 02.Ciencia as partes da decisÆo de Supe-
rior Instancia (fls.126), que indeferiu liminarmente o recurso,
negando seguimento ao agravo de instrumento interposto pelo
autor. 03.Defiro a produçÆo de prova pericial, solicitada pelo
requerido as fls.139. 04.Nomeio perito o Sr. Jackson Osmar
Lima, que devera ser notificado para se manifestar quanto a
aceitaçÆo do encargo e apresentar proposta de honorarios de-
pois que as partes oferecerem quesitos. 05.Intimem-se as par-
tes para oferecimento de quesitos no prazo de 10 (dez) dias e
para, querendo, indicarem assistente tecnico. 06.Apresentada a
proposta de honorarios periciais manifestem-se as partes.
07.Int.” -Adv. ELIETE APARECIDA FILLUS, MARCELO
JOSE ARAUJO, IRINA MOREIRA DA FONSECA, FABRI-
CIO ZILOTTI, CRISTIANE BOROS SAMPAIO e DOUGLAS
DOS SANTOS-

41.-EXECUCAO DE TITULO-462/2005-CELSO IRINEU
DEMAGALSKI x LAMIR DA ROSA VIEIRA -Desp. de fls.12/
13: “Dispäe a proposito o art.4º da Lei nº1960, de 5.2.50, a
chamada Lei da Assistencia Judiciaria: “(...)”. Como se perce-
be pela leitura do dispositivo, basta que a parte afirme, em prin-
cipio, que nÆo tem condiçäes de pagar as custas do processo e
os honorarios de advogado, sem prejuizo proprio ou de sua fa-
milia, para que o beneficio da assistencia judiciaria lhe seja
concedido. Cabe a parte contraria, se for o caso, impugnar o
direito a assistencia judiciaria. Em sendo assim, ao afirmar o
interessado, atraves de petiçÆo, que e carente, o juiz, em prin-
cipio, obrigatoriamente deveria conceder os beneficios da as-
sistencia judiciaria. So que ninguem pode impedir a autoridade
judiciaria de determinar, de oficio, como afirma o eminente
processualista JOSE RUBENS COSTA, a “dilaçÆo probato-
ria” (Manual de Processo Civil - Volume II - Saraiva, 1995,
pag.81) a fim de diligenciar acerca da situaçÆo financeira da
parte. Note-se que ate mesmo o Estado e prejudicado com as
informaçäes inveridicas sobre ausencia de recursos para custe-
ar o processo ja que deixa de se recolher o FUNREJUS. Trans-
crevo ensinamento esclarecedor de JOSE RUBENS COSTA a
respeito: “(...)”. Bem analisada a questÆo pela Segunda Turma
do STJ por ocasiÆo do julgamento do REsp nº649579/RS, re-
latora Min. ELIANA CALMON, j.21/09;2004. Explicou no se
erudito voto:”(...)”. Determino, pelo que foi exposto, que o autor,
que se disse aposentado, junte seu holerite para avaliar se tem
direito ao beneficio da assistencia judiciaria pleiteado. Int.” -
Desp. de fl.16: “1.Diante do documento de fls.15, concedo os
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beneficios da assistencia judiciaria ao autor. 2.Cite-se o execu-
tado para, em 24 (vinte e quatro) horas, pagar a quantia execu-
tadevida, ou nomear bens à penhora, sob pena de nao o fazen-
do serem penhorados tantos bens quantos bastem à garantia da
execuçao. 3.Para o caso de pronto pagamento, fixo os honorá-
rios advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado
do debito. 4.Int.” -Adv. JONAS BORGES-

42.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-685/2005-EDSON DE AL-
MEIDA TORRES e outros x PAULO DE ALMEIDA TORRES
e outros -Desp. de fls.13/14: “Dizem os requerentes que:
a)firmaram compromisso particular de cessÆo de direito e posse
com os requeridos, emitido como garantia de pagamento uma
nota promissoria no valor de R$111.090,00, com vencimento
em 29.12.03; b)o contrato contempla a incidencia de juros abu-
sivos; c) o preço do bem foi superestimado; c)ha problemas
com as divisas do imovel; d)a cambial foi encaminhada a pro-
testo afirmando que proporÆo açÆo declaratoria de nulidade
de ato juridico e que a perfectibilizaçÆo do protesto causara
serios abalos em seus creditos, pugnam pela concessÆo de li-
minar visando a sustaçÆo do protesto. A açÆo cautelar tem
por finalidade o asseguramento do resultado do processo de
conhecimento ou de execuçÆo, sendo, na verdade, o “meio
pronto e eficaz para assegurar a permanencia ou conservaçÆo
do estado das pessoas, coisas e provas enquanto nÆo ultimado
o ultimo estagio da prestaçÆo jurisdicional.” Nesta esteira de
raciocinio, conforme afirma Jose Carlos Barbosa Moreira, para
a concessÆo da providencia requerida, imprescindivel a exis-
tencia do fumus boni iuris, ou seja, juizo de probabilidade acerca
do direito alegado e do periculum in mora, convicçÆo de que
na falta do pronto socorro jurisdicional, o referido direito, so-
freria lesÆo irremediavel ou de dificil reparaçÆo. In casu, em
juizo superficial e nÆo exauriente, entendo que ambos os re-
quisitos se acham evidenciados no caso em exame. A alegada
existencia de vicios que maculam o negocio juridico pode ser
presumida em razÆo do tempo decorrido entre o vencimento
da cambial e a efetivaçÆo de medida tendente ao se recebi-
mento (mais de dezoito meses). Da mesma forma, o protesto se
revela descenessario ao recebimento do credito, ainda mais
quando nÆo ha qualquer direito de regresso a ser preservado.
Por fim, nÆo se pode olvidar as consequencias desastrosas
decorrentes das restriçäes crediticias impostas em razÆo do
protesto. Por tudo isto, defiro a liminar pleiteada para determi-
nar a sustaçÆo do protesto da cambial descrita na inicial, me-
diante prestaçÆo de cauçÆo real, que devera ocorrer em ate
cinco dias, sob pena de sua revogaçÆo. Oficie-se ao cartorio
de Protestos. Citem-se os requeridos, para em cinco dias con-
testaçÆo, devendo constar do mandado as advertencias dos
artigos 285 e 319 do CPC. Aguarde-se o decurso do prazo de
30 dias, contados a partir do cumprimento da medida liminar-
mente deferida. Se ajuizada a açÆo principal, apense-se esta a
referido processo e conclusos. Se nÆo ajuizada, certifique-se a
nÆo distribuiçÆo, e, igualmente, conclusos.” -”Manifeste-se
o autor acerca dos oficios juntadas as fls.16 no prazo de 05
dias.” -Desp. de fls.21: “1.Intime-se o requerente a trazer aos
autos a copia do Registro Imobiliario. 2.Intime-se-o a juntar
copia do contrato social de Lotebras Imoveis, e reconhecer fir-
ma do documento de fls.20, sob pena de revogaçÆo da liminar.
3.Int.” -Adv. VITORIO KARAN-

43.-DECLARATORIA-723/2005-KATIA OVERCENKO x
BRADESCO SAUDE S/A -Desp. de fls.76 verso: “1)Intime-se
a autora para: A) Juntar o contrato de credenciamento. B) In-
formar se o contrato foi firmado pela pessoa fisica que propos
a lide ou pela pessoa juridica, caso em que devera ser alterado
o polo ativo da lide e regularizada a representaçÆo processual.
C) Tendo em vista o valor atribuido a causa, adequar o pedido
aos termos do art.275 e seguintes, inclusive no que respeita a
produçÆo de prova. 2)Apos, v. conclusos.” -Desp. de fls.83/
85: “Vistos, Acolho a emenda a inicial de fls.78/79. Katia Over-
cenko, juntando documentos ajuizou a presente açÆo declara-
toria em face de Bradesco Saud S.A afirmando que: a) presta
serviços na area de fisioterapia e saude desde 1991, atraves de
sua clinica, denominada FISIOCENTER - Clinica de Fisiotera-
pia e ReabilitaçÆo; b) desde 1992 e credenciada peloa BRA-
DESCO-SAUDE, o que provocou incremento de sua clientela
e verdadeira situaçÆo de dependencia economica em relaçÆo
ao referido plano de saude; c) em 10.05.05 o reu expediu noti-
ficaçÆo informando que sua clinica seria descredenciada a partir
de 30.06.05; d) o descredenciamento e ilegal porque esta em
desacordo com o que dispoe ao artigo 17 da Lei 9656/98, e) a
atitude do reu configura-se em pratica abusiva vez que causara
grande repercussÆo em seu quadro funcional decorrente da
queda de seu faturamento; f) o credenciamento criou expectati-
va de ampliaçÆo de seus negocios e o brusco decredenciamen-
to fere o principio da boa-fe objetiva; g) os beneficiarios do
plano de saude nÆo teriam mais a opçÆo de efetuar tratamen-
tos atraves de sua clinica o que desatende a funçÆo social do
credenciamento Fundando-se em dispositivos legais e jurispru-
dencia, pediu a concessÆo de tutela antecipada visando deter-
minar a re a manter o credenciamento de todas as clinicas da
autora nos termos pactuados, sob pena de multa diaria. Somen-
te aquilo que decorre da parte dispositiva da sentença favora-
vel ao autor e que pode ser objeto de antecipaçÆo dos efeitos
da tutela, e desde que presentes os requisitos essenciais quais
sejam: a verossimilhança da alegaçÆo e sua prova inequivoca,
existencia de fundado receio de dano irreparavel ou de dificil
reparaçÆo em razÆo de eventual demora na prestaçÆo juris-
prudencial e, por fim, a possibilidade da reversibilidade do pro-
vimento. A existencia de contrato entre as partes encontra-se
demonstrado pelos documentos de fls.31, 36 e 58/61 e 81. NÆo
se pode negar que a existencia do contrato e sua continuidade
por lapso temporal consideravel geraram em relaçÆo a autora
a expectativa de sua continuidade, com investimentos e contra-
taçÆo de pessoal. O documento de fls.57, por sua vez demons-
tra a significativa representatividade dos usuarios do Brades-
co-Saude no faturamento da autora e leva a conclusÆo de que
esta atende a um grande numero de pacientes, que po obvio
estÆo com tratamentos em curso. A re nÆo apresentou justifi-
cativa expressa com relaçÆo ao descredenciamento da autora,
sendo por demais vago a alegaçÆo de que se trata de mero
redimensionamento. Tambem nÆo se pode olvidar que o prazo
de 45 dias para dar por finda a relaçÆo contratual e por demais

exiguo. Assim, levando em conta que a liberdade de contratar
deve ser examinada a luz do principio da boa-fe objetiva im-
päe-se a concessÆo de liminar pleiteada como forma de evitar
impor-se a autora a ocorrencia de prejuizos de ordem financei-
ra, bem como interrupçÆo nos tratamentos que ministra aos
usuarios da re. Frise-se que a concessÆo da medida nenhum
prejuizo causa a re, ja que o custo dos atendimentos segue ta-
belamento. Explico. Na hipotese do descredenciamento, os
pacientes da clinica da autora seriam redirecionados a outro
estabelecimento que receberia os mesmos valores que esta para
prestar os mesmos serviços. Por tudo isto, defiro a liminar plei-
teada em sede de antecipaçÆo dos efeitos da tutela para o fim
de determinar a re que suspenda os efeitos do descredencia-
mento da autora ate decisÆo final da açÆo ou revogaçÆo da
liminar ora concedida, sob pena de multa diaria de R$1.000,00
(um mil reais). Cite-se a re para em quinze dias apresentar con-
testaçÆo, devendo contar do mandado as advertencias dos ar-
tigos 285 e 319 do CPC. Int.” -Desp. de fls.202: “1.Mantenho a
decisao agravada pelos seus próprios fundamentos. 2.Oportu-
namente, oficie-se ao MM. Relator do Agravo, informando acer-
ca do cumprimento ao art.526 do CPC, e a manutençÆo da
decisÆo. 3.Sobre a contestaçÆo e documentos juntados pelo
reu, manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias. 4.Intima-
çäes e diligencias necessarias.”-Adv. EROULTHS CORTIANO
JUNIOR, RAFAEL DE SAMPAIO CAVOCHIOLI, RAFAEL
NOGUEIRA DA GAMA e FERNANDA WILLE POSNIAK-

44.-EXECUTIVA HIPOTECARIA-762/2005-BANCO BANES-
TADO S.A x TANIA MARA SMANIOTTO -Desp. de fls.37:
“01.Cite-se a devedora, na forma do previsto nos artigos 3º e 4º
da Lei nº5741, de 01.12.71, para em 24 (vinte e quatro) horas
pagar o valor do credito reclamado ou deposita-lo em Juizo,
sob pena de ser-lhes penhorado o imovel hipotecado. 02.Caso
a devedora nÆo o faça, devera o Sr. Oficial de Justiça efetuar a
penhora do imovel hipotecado, nomeando como depositario o
exequente. 03.Podera a executada opor embargos no prazo de
10 (dez) dias contados da penhora. 04.Int.” -Adv. LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI e WALTER MATHIAS JUNIOR-

45.-REVISIONAL DE CONTRATO-769/2005-MARCOS JOSE
RUFINO e outros x INVESTITERRAS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA -Desp. de fls.110/111: “Vistos, Susten-
tam os autores que: a) firmaram com a re contratos para aquisi-
çÆo de imovel; b)o contrato encontra-se eivado de nulidades,
em razÆo da exitencia de clausulas onerosas e abusivas, as
quais merecem revisÆo segundo as normas do CDC; c) os imo-
veis negociados entre as partes foram vendidos por valor supe-
rior ao valor de mercado; d) os juros remunetarios pactuados
em 12% aa, devem ser reduzidos a 6%aa; e) o valor da multa
contratual deve ser reduzido a 2%. Juntando planilha demons-
trativa do debito, pedem a concessÆo de liminar visando: a)
suspensÆo dos efeitos das clausulas abusivas; b) determina-
çÆo para que a re junte aos autos documentos referentes a evo-
luçÆo dos saldos devedores contratuais; c) o impedimento de
qualuqre ato visando a negativaçÆo de seus nomes junto aos
cadastros de restriçÆo ao credito. Somente aquilo que decorre
da parte dispositiva da sentença favoravel ao autor e que pode
ser objeto de antecipaçÆo dos efeitos da tutela, e desde que
presentes os requisitos essenciais da verossimilhança da alega-
çÆo e sua prova inequivoca, alem da existencia de fundado
receio de dano irreparavel ou de dificil reparaçÆo em razÆo
de eventual demora na prestaçÆo jurisdicional. Diante de tal
cenario, infere-se que os pedisos liminares tem nitido cunho
cautelar, ja que visa o asseguramento do resultado pratico da
açÆo, nÆo se circunscrevendo nos limites nos limites da ante-
cipaçÆo da tutela. Entretanto, diante o contido no paragrafo 7º
do artigo 2731 do CPC, obice nÆo ha a seu exame. Para a
concessÆo da liminar pleiteada, imprescindivel a aferiçÆo da
presença dos requisitos relativos ao fumus boni iuris (aparen-
cia de um direito subjetivo envolvido no litigio) e ao periculum
in mora (o risco de um dano grave e de dificil reparaçÆo, caso
se tenha de aguardar o desfecho definitivo do processo). In casu,
verifica-se inexistir o alegado fumus boni iuris a autorizar a
suspensÆo das clausulas apontadas como abusivas bem como
o impedimento de negativaçÆo do nome dos autores. A uma
poque a base de calculo da planilha apresentadan levou em conta
o valor venal do imovel, o qual como se sabe nÆo serve de
parametro para a definiçÆo de seu preço de mercado, mas so-
mente para embasar o calculo do IPTU. A duas porque o valor
dos juros contratuais nÆo e ilegal. No que diz respeito a exibi-
çÆo de documentos, o pedido sera apreciado no momento pro-
cessual oportuno (saneamento do feito). Defiro aos autores os
beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Cite-se o reu para
no prazo legal contestar o feito, com as advertencias dos arti-
gos 285 e 319 do Codigo de Processo Civil. Int.” -”Deve a
parte autora retirar a carta de citaçÆo para devida postagem no
prazo de 05 dias.” -Adv. MAURO CURY FILHO-

46.-REVISIONAL DE CONTRATO-810/2005-ILZAMIR MU-
NHOZ x BANCO ITAU S.A -Desp. de fls.170: “01.O proprio
extrato emitido pelo banco reu (fls.64) demonstra a existencia
da chamada “amortizaçÆo negativa”, o valor da prestaçÆo foi
insuficiente ate mesmo para o pagamento dos juros, o que e
indicio de ocorrencia de indevida capitalizaçÆo de juros haja
vista que no periodo nÆo havia disposiçÆo legal que possibi-
litasse sua cobrança nos contratos de financiamento imobilia-
rio. Como o contrato foi assinado em 23/04/90, com vencimen-
to em 23/04/05, tendo o banco solicitado somente o pagamento
da prestaçÆo vencida em 23/06/05 (correspondencia de fls.71),
presume-se que as prestaçäes foram pagas durante todos esses
anos, que o reu somente pleitea pagamento de um saldo deve-
dor posterior. Considerando ainda que um profissional contra-
tado pela autora indicou numa planilha que o contrato estaria
quitado (fls.50), merece credito a assertiva de que a autora nÆo
deve mais nada. Diante do exposto, defiro os pedidos de tutela
antecipada para (i) que o reu nÆo promova a inscriçÆo do
nome da autora nos orgÆos de proteçÆo ao credito e (ii) dis-
pensando a autora de efetuar mais pagamento para o reu. Inde-
firo o pedido formulado para o fim de impedir que o credor
promova execuçÆo da divida haja vista que se trataria de de-
cisÆo inconstitucional, com cerceamento do direito constitu-
cional de açÆo. NÆo se pode impedir que o banco, entenden-
di que ainda haja credito a seu favor, promova a execuçÆo,

quando entÆo cabera a devedora sustentar o excesso de execu-
çÆo ou mesmo o pagamento integral. Naturalmente que poste-
riormente, demonstrado a autora que foi notificada da realiza-
çÆo de leiläes extrajudiciais, determinarei o sobrestamento da
execuçÆo extrajudicial para evitar dano irreparavel (imediata
perda do imovel), o que por sua vez nÆo obstera a propositura
de execuçÆo judicial. 02.Cite-se o reu para em quinze dias
oferecer defesa, constando no mesmo mandado que devera cum-
prir a tutela antecipada concedida no item anterior.” -”Deve o
Requerente efetuar o pagamento de R$17,00, referente ao pa-
gamento das custas postais no prazo de 05 dias.”-Adv. FLAVIA
SANTIN VAZ-

47.-BUSCA E APREENSAO-815/2005-ARAUCARIA ADM.
DE CONSORCIOS LTDA x PAULO RAFAEL GALLEGO -
Desp. de fls.21: “Vistos, O contrato que embasa a presente lide
e de adesÆo e a relaçÆo obrigacional por este criada submete-
se ao regramento do CDC. O artigo 6º, VIII do referido estatuto
dispäe que a defesa do consumidor deve ser facilitada em jui-
zo. O devedor reside fora desta Comarca, em Centenario do
Sul (PR), enquanto que o contrato em questÆo elegeu o foro
do domicilio da autora para dirimir as questäes oriundas da
avença. Ora, diante do carater de ordem publica da disposiçÆo
do estatuto consumerista, facil concluir pela absoluta nulidade
da clausula de eleiçÆo do foro, ja que esta dificulta a defesa do
consumidor. Tal conclusÆo, impor destarte, o reconhecimento
de oficio da incompetencia deste Juizo para conhecer da lide.
Neste sentido: “(...)”. Diante disto, de oficio, declino da com-
petencia para apreciar o presente pedido e determino o encami-
nhamento dos autos a Comarca de Centenario do Sul (PR).
Baixas e anotaçäes necessarias, na distribuiçÆo, registro e au-
tuaçÆo.” -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

48.-DECLARATORIA-817/2005-EDSON ROBERTO DE AL-
MEIDA TORRES e outros x PAULO DE ALMEIDA TORRES
e outros -Desp. de fls.29: “1) Cite-se a requerida para respon-
der, no prazo de 15 (quinze) dias, com a advertencia de que
nÆo contestada a açÆo, presumir-se-ao aceitos como verda-
deiros os fatos articulados na inicial (CPC, arts.285 e 319).
2.Sendo infrutifera ou parcialmente cumprida a diligencia, in-
time-se o autor para manifestar-se. 3.Apresentados junto com a
contestaçÆo documentos novos ou suscitada questÆo prelimi-
nar, intime-se o autor para em 10 (dez) dias apresentar impug-
naçÆo. 4.Int.” -”Deve a parte autora antecipar o pagamento
das custas para posterior expediçÆo de carta precatoria no va-
lor de R$60,75 no prazo de 05 dias.” -Adv. VITORIO KA-
RAN-

49.-INDENIZACAO P/ DANOS MATERIAS-822/2005-JA-
CINTA RIBEIRO DOS SANTOS x BANCO ITAU S.A -Desp.
de fls.31/32: “01.Defiro o pedido de assistencia judiciaria. 02.In-
defiro o pedido de tutela antecipada haja vista a incompetencia
deste juizo para tanto. Ha competencia funcional, somente o
juizo que ja determinou a tutela antecipada, que estaria sendo
desrespeitada, no caso a Vara Federal do Sistema Financeiro da
HabitaçÆo, tem competencia para tomar as providencias cabi-
veis para seu cumprimento. A nÆo ser aquele juizo tenha se
declarado incompetente para julgamento da demanda, o que
devera ser comprovado mediante juntada da fotocopia daque-
les autos. 03.Sugeriu a autora o valor da indenizaçÆo corres-
pondente a 200 salarios minimos (fls.12), razÆo pela qual este
deve ser o valor da causa. Caso assim nÆo se exija, em toda
indenizaçÆo por dano moral a parte atribuiria um valor infimo
ao valor da causa, como ocorreu na especie, sempre adotando-
se o rito sumario (art.275, inciso I do CPC), o que violaria o
principio de que a toda causa deve ser atribuido o valor econo-
mico pretendido - vantagem patrimonial - perseguida pelo inte-
ressado. Deve ser sublinhado que a escolha do procedimento
nÆo cabe a parte, e questÆo de ordem publica. Se assim nÆo
fosse todo aquele que demanda em juizo postularia o procedi-
mento sumario e nÆo o ordinario ja que o primeiro e mais
celere. O entendimento de que na indenizaçÆo por dano moral
o valor pretendido pela parte e somente estimativo nÆo isenta
a parte de atribuir o valor da causa ao valor “estimado”, aquele
que pretende receber como indenizaçÆo. Cmo decidido pela
Quarta Turma do STJ, no Recurso Especial nº235.277, SP, Rel.
in. Ruy Rosado de Aguiar: “(...)”. Emende a inicial. Int.” -Adv.
HETOR OTTONI ALCANTARA COSTA-

50.-DECLARATORIA-838/2005-MAURI MENEGOLO x
BANCO ITAU S.A e outros -Desp. de fls.22/23: “01.Dispäe o
art.4º da Lei nº1960, de 5.2.50, a chamada Lei da Assistencia
Judiciaria: (...). Como se percebe pela leitura do dispositivo,
basta que a parte afirme, em principio, que nÆo tem condiçäes
de pagar as custas do processo e os honorarios de advogado,
sem prejuizo proprio ou de sua familia, para que o beneficio da
assistencia judiciaria lhe seja concedido. Cabe a parte contra-
ria, se for o caso, impugnar o direito a assistencia judiciaria.
Em sendo assim, ao afirmar o interessado, atraves de petiçÆo,
que e carente, o juiz, em principio, obrigatoriamente deveria
conceder os beneficios da assistencia judiciaria. So que nin-
guem pode impedir a autoridade judiciaria de determinar, de
oficio, como afirma o eminente processualista JOSE RUBENS
COSTA, a “dilaçÆo probatoria” (Manual de Processo Civil -
Volume II - Saraiva, 1995, pag.81) a fim de diligenciar acerca
da situaçÆo financeira da parte. Note-se que ate mesmo o Es-
tado e prejudicado com as informaçäes inveridicas sobre au-
sencia de recursos para custear o processo ja que deixa de se
recolher o FUNREJUS. Transcrevo ensinamento esclarecedor
de JOSE RUBENS COSTA a rsepeito: “(...)”. Bem analisada a
questÆo pela Segunda Turma do STJ por ocasiÆo do julga-
mento do REsp nº649579/RS, relatora Min. ELIANA CAL-
MON, j.21/09;2004. Explicou no seu erutido voto: “(...)”. Con-
siderando que o autor se intitulou como “aposentado”, ha “cir-
cunstancias faticas”, para empregar a expressÆo utilizada pelo
STJ, que nÆo pode impedir que o juiz exija que o reu demons-
tre, atraves de juntada de seu holerite, o quanto ganha, para
que melhor se possa avaliar o pedido formulado para conces-
sÆo da assistencia judiciaria. 02.Somente terei condiçäes de
analisar o pedido de tutela atecipada apos o oferecimento de
defesa das res, quando juntarÆo os documentos que justifica-
ram a abertura de conta e fornecimento de cartÆo de credito, a
fim de que coteje com a assinatura e dados do autor para avali-

ar se realmente criminosos se fizeram passar por ele. 03.Inti-
me-se e junte a documentaçÆo solicitada.” -Adv. ROSE MARY
BASTOS IACOMINI-
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JOAO MARCELO KERETCH 0081 000761/2005
JOSE DO CARMO BADARO 0019 000813/2003
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0040 000002/2005
JOSE MARIA MARTINS NASCIM 0007 000385/1996
JOSE VALTER RODRIGUES 0097 000957/2005
JOSE XAVIER DA SILVA 0041 000037/2005

0011 001407/1998
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0029 001726/2003
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0005 000413/1992
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0003 000778/2005
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0026 001712/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0064 000426/2005

0053 000284/2005
0052 000283/2005
0047 000115/2005
0014 000084/2002

KATIA REGINA LEITE 0036 001409/2004
LAURO CAVERSAN JUNIOR 0035 001153/2004
LEONARDO CASAGRANDE 0099 000961/2005
LEONDINA ALICE MION PILAT 0018 000373/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0082 000766/2005

0073 000587/2005
0057 000358/2005

LINEU ACRISIO DALARMI JUN 0019 000813/2003
LIZEU NORA RIBEIRO 0011 001407/1998
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0034 001135/2004
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0094 000931/2005
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LUCIANA REGINA DOS REIS 0019 000813/2003
LUCIANO CHIZINI E CHEMIM 0026 001712/2003
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0006 001114/1995
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0074 000665/2005
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0038 001471/2004
LUIZ CARLOS PROENCA 0023 001286/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN- 0088 000841/2005
LUIZ FERNANDO MARTINS ALV 0016 000031/2003
LUIZ GUILHERME LEITE 0015 001339/2002
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0076 000715/2005
MACAZUMI FURTADO NIWA 0069 000529/2005
MANOEL CARLOS DA SILVA 0008 000693/1996
MARCELLA SEEGMULLER DA CO 0072 000570/2005
MARCELO STIVAL 0078 000754/2005
MARCIA CRISTINA MARCONDES 0012 000541/1999
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 0026 001712/2003
MARCOS MATTIOLI 0004 000779/2005
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0034 001135/2004
MARIA CAROLINA DAL PRA CA 0033 001009/2004

0045 000103/2005
MARIA ELVIRA JUNQUEIRA 0021 001030/2003
MARIA MERCEDES UBA 0061 000396/2005
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0033 001009/2004

0045 000103/2005
MARIANO TAGLIANETTI 0012 000541/1999
MARION ARANHA PACHECO MUG 0097 000957/2005
MARIVAL CARVALHAL SANTOS 0021 001030/2003
MAURICIO DE PAULA SOARES 0027 001716/2003
MAURO CURY FILHO 0083 000785/2005

0091 000890/2005
MAURO NOBREGA PEREIRA 0026 001712/2003
MAYLIN MAFFINI 0033 001009/2004

0045 000103/2005
MICHEL GUERIOS NETTO 0040 000002/2005
MIEKO ITO 0010 000781/1998
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0068 000473/2005

0009 000263/1998
0017 000367/2003

MUMIR BAKKAR 0006 001114/1995
MURILO CELSO FERRI 0089 000861/2005
NEIMAR BATISTA 0006 001114/1995
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0078 000754/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0030 001738/2003
NEY PINTO VARELLA NETO 0056 000343/2005

0066 000457/2005
OSNIR MAYER 0005 000413/1992
PAULO EDUARDO FERNANDES C 0063 000422/2005
PRISCILA KOWALTSCHUK 0054 000296/2005
PRISCILA S. MARCONDES DE 0015 001339/2002
RAFAEL MARTINS BORDINHAO 0027 001716/2003
RAFAEL TADEU MACHADO 0090 000869/2005

0092 000916/2005
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 0018 000373/2003
RENATA CRISTINA WAGNER PA 0042 000041/2005
RENATO PINEDA SARTORI 0079 000755/2005
RICARDO KEY SAKAGUTI WATA 0048 000152/2005
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0057 000358/2005
RODRIGO FERREIRA 0068 000473/2005
RONALDO LIMA MACHADO 0022 001201/2003
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 0001 000776/2005
SERGIO RICARDI DE OLIVEIR 0032 000393/2004
SILVIA CRISTINA XAVIER 0098 000960/2005
SIMONE CERETTA LIMA 0055 000319/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0075 000708/2005
TATIANE PARZIANELLO 0006 001114/1995
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 0062 000418/2005
ULLYSSES AIRES MERCER - S 0016 000031/2003
VALDIR JOSE ROMANINI 0062 000418/2005
VALDIR JOSE ROMANINI JR 0062 000418/2005
VALERIA CARAMURU CICARELL 0025 001361/2003
VICTOR ALEXANDRE BONFIN M 0048 000152/2005
VICTOR GERALDO JORGE 0044 000099/2005

0031 000385/2004
0011 001407/1998

VIVIANE ZACHARIAS DO AMAR 0080 000757/2005
WALDI MOREIRA SOARES 0063 000422/2005
WELLINGTON SILVEIRA 0077 000736/2005
WESLEI VENDRUSCOLO 0012 000541/1999
WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO 0037 001453/2004
YOSHIHIRO MIYAMURA 0081 000761/2005

1.-INDENIZACAO-776/2005-DIRCEIA JANAINA FERREI-
RA BITTENCOURT x BANCO BRADESCO S/A -Feito que
entrou em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da
douta Corregedoria.- Int. -Adv. SERGIO DE ARAGON FER-
REIRA-

2.-BUSCA E APREENSAO-777/2005-BANCO DIBENS S/A
x RODRIGO ALVES BARBOSA -Feito que entrou em Cartó-
rio, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da
data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art.
257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedo-
ria.- Int. -Adv. DARIANE MARQUES MARTINELLI-

3.-EXECUCAO HIPOTECARIA-778/2005-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x MARELISA PEREIRA MACHA-
DO MOECKEL e outros -Feito que entrou em Cartório, aguar-
dando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da
distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do
CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int.
-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO-PROIBIDO e CRIS-
TINA POLLI BITTENCOURT-

4.-RESCISAO DE CONTRATO-779/2005-MATTIOLLI &
CALOMENO LTDA x OSNIR CERCAL e outros -Feito que
entrou em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da
douta Corregedoria.- Int.*** RECOLHER DIFERENCA DO
FUNREJUS *** -Adv. MARCOS MATTIOLI-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-413/1992-BAN-

CO REAL S/A x HRISTOS NIKOLAOS CANTICAS-Vistos,
etc... HOMOLOGO o acordo noticiado na petiçao de fl.225,
para que produzam os seus juridicos e legais efeitos e, com
fundamento no inciso II, do artigo 794 do CPC julgo EXTIN-
TO a execuçao destes autos de Execuçao de Titulo Extrajudici-
al sob nº 413/92, em que e Exequente BANCO ABN AMRO
REAL S/A e Executado HRISTOS NIKOLAOS CANTICAS.
Custas pagas. Oportunamente, de-se baixa na distribuiçao e
arquivem-se. P.R.I. - Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO
e OSNIR MAYER-

6.-DESPEJO/FASE DE EXECUCAO-1114/1995-JOAO LUIZ
TISSERANT x JOSE CARLOS DA SILVA-Vistos, etc... Assim
sendo, diante do acima exposto e mais do que dos autos consta,
bem assim do pagamento noticiado na petiçao de fls. 179/180,
JULGO EXTINTA A EXECUÇAO destes autos de Açao de
Despejo Por Falta de Pagamento Cumulada Com Cobrança de
Alugueres e Demais Encargos sob nº 1.1114/95, em que e Re-
querente JOAO LUIZ TISSERANT e Requerido JOSE CAR-
LOS DA SILVA, qualificados na inicial, o que faço com ampa-
ro no artigo 794, inc. I, do CPC. Defiro a dispensa do prazo
recursal. Oficie-se para levantamento da penhora, de-se baixa
na distribuiçao e arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. - Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, NEIMAR
BATISTA, TATIANE PARZIANELLO e MUMIR BAKKAR-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-385/1996-FAST
FACTORING FOMENTO LTDA x ROSELI TEREZINHA
TAKLA-Vistos, etc... A vista do contido na petiçao de fls.27,
HOMOLOGO, para que surta seus juridicos e legais efeitos, o
acordo noticiado na petiçao de fls. 02/03 e, com fundamento
no inciso II, do artigo 794, julgo EXTINTO A EXECUÇAO
destes autos de açao de execuçao de titulo extrajudicial sob nº
385/96, em que e Exequente FAST FACTORING FOMENTO
LTDA e Executado ROSELI TEREZINHA TAKLA. Oportuna-
mente, de-se baixa na distribuiçao e arquivem-se, desde que
haja o preparo das custas remanescentes. P.R.I. - Adv. JOSE
MARIA MARTINS NASCIMENTO, DEBORA FABIA DO
NASCIMENTO e DANIELE CRISTINE TAKLA-

8.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-693/1996-FILTROSUL
- COMERCIAL DE FILTROS LTDA x FAST CONSTRUCO-
ES CIVIS LTDA e outros-Vistos,etc... A vista do contido na
petiçao de fls. 585, HOMOLOGO o acordo de fls. 577 a 578 e
celebrado entre as partes, para que produzam os seus juridicos
e legais efeitos e, com fundamento no inciso II, do artigo 794
do CPC julgo EXTINTO a execuçao destes autos de açao ordi-
naria de indenizaçao sob nº 693/96, em que e Exequente FIL-
TROSOL COMERCIAL DE FILTROS LTDA e Executados
FAST CONSTRUÇOES CIVIS LTDA., ALFREDO GULIN
FILHO e VERGINIA LUIZ MACEDO. Custas pagas. Oportu-
namente, de-se baixa na distribuiçao e arquivem-se. P.R.I. -
Adv. MANOEL CARLOS DA SILVA e CLAUDIA BUENO
GOMES-

9.-BUSCA E APREENSAO-263/1998-SLAVIERO DECISAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C x HELENIR DA
SILVA SANCHES -Vistos, etc... Assim sendo, por sentença,
para que surtam seus juridicos e legais efeitos homologo o pe-
dido de desistencia, na forma do art. 158, paragrafo unico, do
Codigo de Processo Civil e consequentemente JULGO EXTIN-
TO o presente feito com fulcro no art. 267, VIII do CPC. Soli-
cite a devoluçao da precatoria independentemente de cumpri-
mento, ante a desistencia. Faculto a Sra. Escriva a cobrança
das custas, pela via propria, nos termos do art. 585, V, do CPC.
Apos, efetuado o preparo de eventuais custas, de-se baixa na
distribuiçao e arquive-se. Custas na forma da lei. - -Adv. MI-
GUEL ANTONIO SLOWIK e ALEXANDER DE PAULA SIL-
VA-

10.-INCIDENTE DE FALSIDADE-781/1998-COMPASS IN-
VESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x BANCO BMG
S/A-Vistos, etc... Diante do exposto, e nao existindo prova ca-
bal de que o documento cuja copia se encontra as fls. 17 e nulo,
por nao ter sido assinado por representante legal da autora com
poderes para tanto, julgo totalmente improcedente o presente
incidente de falsidade para o fim de declarar a autenticidade do
documento em questao. Custas pelo autor. Publique-se. Regis-
tre-se e intimem-se. - Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ
e MIEKO ITO- Apenso 23/98 -

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1407/1998-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x LUIZ ROBERTO ACCORSI MOTTA-
Vistos, etc... Considerando a concordancia do executado, HO-
MOLOGO o pedido de desistencia formulado na petiçao de
fls. 162/163 e, com fundamento no inciso VIII, do artigo 267
do CPC, JULGO EXTINTO estes autos de Execuçao de Titulo
Extrajudicial, sob nº 1.407/98 em que e Exequente BANCO
DO BRASIL S/A e Executado LUIZ ROBERTO ACCORSI
MOTTA. Oportunamente, oficie-se para levantamento das pe-
nhoras, de-se baixa na distribuiçao e arquivem-se. P.R.I.- Adv.
JOSE XAVIER DA SILVA, VICTOR GERALDO JORGE e
LIZEU NORA RIBEIRO-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-541/1999-DA-
RIO SEBASTIAO ROCHA x JOSE PIRES DO NASCIMEN-
TO FILHO e outros -Vistos, etc... Assim sendo, diante do aci-
ma exposto e mais do que dos autos consta, por sentença, para
que surtam seus juridicos e legais efeitos homologo, a desis-
tencia requerida e consequentemente, JULGO EXTINTO o pre-
sente feito com fulcro no artigo 794, inciso II, do Codigo de
Processo Civil. Publique-se. Registre-se e intimem-se. Cum-
pra-se. -Adv. MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER,
WESLEI VENDRUSCOLO, MARIANO TAGLIANETTI e
ARAO DOS SANTOS-

13.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-532/2001-BANCO
BMC S.A. x MILTON GOMES DA SILVA -Vistos, etc... Con-
siderando que o feito nao pode ficar aguardando, sine die, o
preparo das custas, para que surta os seus juridicos e legais
efeitos, HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes e, de
consequencia JULGO EXTINTO estes autos de açao de busca
e apreensao convertida em açao de deposito sob nº 532/01, em

que e Requerente BANCO BMC - EM LIQUIDAÇAO EXTRA-
JUCIAL e Requerido MILTON GOMES DA SILVA, qualifica-
dos, o que faço com amparo no artigo artigo 269, inc. III, do
CPC. Oportunamente, arquivem-se, certo que a baixa na distri-
buiçao esta condicionada ao preparo das custas remanescentes,
pelo requerido. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. - -Adv.
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

14.-BUSCA E APREENSAO-84/2002-BV FINANCEIRA S.A.
- C.F.I. x ADEMAR DOS SANTOS-Vistos, etc... Destarte, jul-
go PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial apenas
deixando de acolher a prisao civil e no mais o deferindo, para o
efeito de condenar a Requerida a proceder a entrega em 24
(vinte e quatro) horas, do bem objeto do pedido ou o equiva-
lente em dinheiro, limitado ao valor do bem, salvo se o valor do
debito em aberto, devidamente atualizado, for inferior ao de
mercado do veiculo. Nao adotada nenhuma destas providenci-
as, podera, o Requerente, em sede de execuçao de sentença,
prosseguir nestes proprios autos, nos termos do artigo 906 do
Codigo de Processo Civil. Condeno o requerido no pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios devidos em
favor do patrono do Requerente, que fixo em 10% (dez por
cento) sobre o valor do debito atualizado, na forma do artigo
20, õ 3º do Codigo de Processo Civil. Cumpra-se, no que for
aplicavel, o Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

15.-SUMARIA DE COBRANÇA-1339/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS CAIUA I COND.I x JOSE DAS
GRACAS BORGES e outros-Vistos, etc... Diante do exposto,
julgo parcialmente procedente a açao, para o fim de condenar a
requerida ao pagamento das despesas condominais vencidas e
vincendas, na forma constante na inicial, monetariamente cor-
rigida e com juros de mora de 1% a.m., acrescido de multa de
2% ao mes. Tendo em vista que a autora decaiu em parte mini-
ma de seu pedido, os requeridos deverao arcarcom a totalidade
das custas e honorarios advocaticios, estes no percentual de
10% do valor da condenaçao. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se.- Adv. EMERSON LUIZ VELLO, LUIZ GUILHER-
ME LEITE e PRISCILA S. MARCONDES DE SOUZA-

16.-DECLARATORIA C/TUTELA-31/2003-BASSO & CIA
LTDA x EQUIPE DISTR. DE MEDICAMENTOS COM. E REP.
LTDA-Vistos, etc... Diante do exposto JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE A AÇAO para o fim de condenar a requeri-
da ao pagamento por dano moral a autora, ante a culpa eviden-
ciada em relaçao aos protestos indevidamente ocorridos, con-
forme acima demonstrado. Considerando que a requerida pro-
videnciou por quatorze dias e o outro por apenas quatro dias,
fixo a indenizaçao devida em tres vezes o valor de cada um dos
titulos, monetariamente corrigidos a partir da propositura da
açao, considerando que cada uma das partes arcara com os ho-
norarios de seu advogado. Dou a presente por publicada e a
parte autora por intimada. Ciente o Ministerio Publico. Intime-
se o sindico da requerida. Proceda-se a necessaria retificaçao
na autuaçao e distribuiçao no que respeitam a ocorrencia da
falencia da requerida. - Adv. LUIZ FERNANDO MARTINS
ALVES, JOAO FRANCISCO GONCALVES e ULLYSSES
AIRES MERCER - SINDICO-

17.-BUSCA E APREENSAO-367/2003-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x VANDA FERREIRA DOS SAN-
TOS-Vistos, etc... Diante do exposto, julgo totalmente proce-
dente a açao de deposito para o fim de determinar a requerida
que, no prazo de 24 horas, restitua a autora o veiculo descrito
na inicial, ou seu equivalente em dinheiro (ou saldo devedor se
menor que o valor do bem). Condeno-a ainda, ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios, os quais fixo
em 10% do valor da açao. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. - Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTO-
NIO SLOWIK-

18.-ORDINARIA DE COBRANCA-373/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x AROMAS BIJOUTERIAS E COMPLEMEN-
TOS LTDA e outros-Vistos, etc... Diante do exposto, julgo to-
talmente procedente a açao, para o fim de condenar os requeri-
dos ao pagamento do valor reclamado, acrescido de juros de
1% ao mes, a partir da citaçao, e correçao monetaria pelo INPC,
bem como custas e honorarios advocaticios, os quais fixo em
105 do valor atualizado do debito. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. - Adv. GEVERSON ANSELMO PILATI, LEON-
DINA ALICE MION PILATI, RAIMUNDO FIRMINO DOS
SANTOS e FATIMA MARIA MEDEIROS DIETTRICH-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-813/2003-ALBARI DE
MELLO LEAO x JOAQUIM DE ALMEIDA-Vistos, etc... Di-
ante do exposto, julgo parcialmente procedente os embargos,
para o fim de determinar a reduçao da penhora em 50% do
imovel, estando comprovado que os 50% restantes pertencem
aos herdeiros ante o falecimento da esposa do embargante.
Custas processuais e honorarios advocaticios (de 15%) no per-
centual de 70% ao embargante e 30% ao embargado, calcula-
dos sobre o valor atualizado do debito, ja que nao foi atribuido
valor da causa aos embargos, nao havendo ate o momento qual-
quer manifestaçao a respeito. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.- Adv. LINEU ACRISIO DALARMI JUNIOR, ANDRE JU-
LIANO BORNANCIM, JOSE DO CARMO BADARO, LUCI-
ANA REGINA DOS REIS e CLAUDIA MARCIA VALLE-
Apenso 949/99 -

20.-COBRANCA-903/2003-ALVEZ CAMARGO FOMENTO
COMERCIAL LTDA x WELLINGTON COLOMBO BISCA-
Vistos, etc... Considerando que o requerente foi intimado, por
edital, para dar andamento no processo (fl. 57) quedando-se,
porem, inerte (fl. 58), com fundamento no inciso III, do artigo
267 do CPC, JULGO EXTINTO por abandono da causa, estes
autos de açao de cobrança sob nº 903/03 em que e Requerente
ALVES CAMARGO FOMENTO COMERCIAL LTDA e Re-
querido WELLINGTON COLOMBO BISCA. Cumpra-se o
Codigo de Normas. Oportunamente, de0se baixa na distribui-
çao e arquivem-se. - Adv. HAROLDO CESAR NATER e CAR-
LOS RUBENS MOLLI JUNIOR-

21.-DESPEJO-1030/2003-ESP. ROBERTO RODRIGUES JR
e outros x SO MOTOS COMERCIO DE MOTOCICLETAS
LTDA-Vistos, etc... Diante do exposto, julgo o Requerente
ESPOLIO DE ROBERTO RODRIGUES JUNIOR, ja qualifi-
cado CARECEDOR da presente Açao de Despejo movida em
face de SO MOTOS COMERCIO DE MOTOCICLETAS
LTDA., tambem qualificada, ante a ausencia de interesse pro-
cessual e, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Codigo de
Processo Civil, declaro-a EXTINTA, sem julgamento do meri-
to. Condeno o Requerente ao pagamento das custas processu-
ais e honorarios advocaticios em favor do patrono da Requeri-
da, que fixo, na forma do artigo 20, õ 4º do Codigo de Processo
Civil, em R$ 1.000,00. Cumpra-se no que for aplicavel, o Co-
digo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. - Adv. MARIA ELVIRA JUNQUEI-
RA, MARIVAL CARVALHAL SANTOS, ALVARO PEDRO
JUNIOR e ALEXANDRE COELHO VIEIRA-

22.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1201/2003-ERYD-
SON JONCO AQUINO x BANCO FIAT S/A-Vistos, etc...
HOMOLOGO o acordo noticiado na petiçao de fl.267, para
que produzam os seus juridicos e legais efeitos e, com funda-
mento no inciso II, do artigo 794 do CPC julgo EXTINTO AS
EXECUÇOES destes autos de açao ordinaria c/pedido de tute-
la sob nº 1.123/03 e consignaçao em pagamento sob nº 1201/
03, em que e Exequente EDYDSON JONCO AQUINO e Exe-
cutado BANCO FIAT S/A. Custas pagas. Oportunamente, de-
se baixa na distribuiçao e arquivem-se. - P.R.I. - Adv. ALMIR
LAMIN e RONALDO LIMA MACHADO- Apenso 1123/03-

23.-ALVARA JUDICIAL-1286/2003-LEANDRO ALEXAN-
DRE DANGO x ESP. MARIA CAROLINA DANGO-Vistos,
etc... Assim sendo, diante do acima exposto e mais do que dos
autos consta, considerando que a parte requerente, pessoalmente
foi intimado, AR de fl. 84 e quedou-se inerte, JULGO EXTIN-
TO estes autos de alvara judicial sob nº 1.286/03, em que e
Requerente LEANDRO ALEXANDRE DANGO e Requerido
ESPOLIO DE MARIA CAROLINA DANGO, com fulcro no
artigo 267, III do CPC. Oportunamente arquivem-se, com as
anotaçoes de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. - Adv.
LUIZ CARLOS PROENCA-

24.-BUSCA E APREENSAO-1336/2003-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x FABIO BORTOLIM- Vistos, etc... Destar-
te, julgo PROCEDENTE o pedido inicial para o efeito de con-
denar o Requerido a proceder a entrega, em 24 (vinte e quatro)
horas, do bem objeot do pedido ou o deposito do saldo deve-
dor, devidamente atualizado. Nao adotada nenhuma destas pro-
videncias, podera, o Requerente, em sede de execuçao de sen-
tença, prosseguir nos proprios autos pela quantia da divida atu-
alizada, nos termos do artigo 908 do Codigo de Processo Civil.
Condeno o Requerido ao pagamento das custas de lei e de ho-
norarios advocaticios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor do debito atualizado. Cumpra-se, no que for aplicavel, o
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Adv. IDELANIR ERNESTI-

25.-COBRANCA-1361/2003-RICARDO DA COSTA SAL-
GUEIRINHO x CONFIANCA COMPANHIA DE SEGUROS
LTDA-Vistos, etc... Diante do exposto, julgo totalmente im-
procedente a açao. Condeno o autor ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios, os quais fixo em 10%
do valor da causa, devidamente corrigido. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se.- Adv. FILIPE ALVES DA MOTA, CARLOS
FREDERICO REINA COUTINHO, VALERIA CARAMURU
CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1712/2003-
CASC-ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS S/A
x ALTA PRODUCAO CONFECCOES E FACCOES LTDA e
outros-Vistos, etc... Considerando o contido no r. pronuncia-
mento de fl. 277, bem assim a concordancia da segunda execu-
tada fl. 283, com fundamento no inciso VIII, do artigo 267, c/c
569, ambos do Codigo de Processo Civil, HOMOLOGO a de-
sistencia formulada a fl. 272 e, de consequencia, JULGO EX-
TINTA A EXECUÇAO destes autos de açao de execuçao de
titulo extrajudicial sob nº 1.712/03, em que e Exequente CASC
ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS S/A e Exe-
cutados ALTA PRODUÇAO CONFECÇOES E FACÇOES
LTDA. e VERA CARDOSO DE MIRANDA, qualificados, ape-
nas com relaçao a ALTA PRODUÇAO CONFECÇOES E FAC-
ÇOES LTDA., prosseguindo a execuçao com relaçao a VERA
CARDOSO DE MIRANDA. Oportunamente, de-se baixa na
distribuiçao apenas com relaçao a parte ora excluida, voltando,
apos os autos conclusos para deliberaçao acerca do prossegui-
mento da execuçao. P.R.I. Ciencia ao representante do Minis-
terio Publico. - Adv. MAURO NOBREGA PEREIRA, MAR-
CIO AUGUSTO NOBREGA PEREIRA, LUCIANO CHIZINI
E CHEMIM e KARIME CECYN PIETSZKOWSKI-

27.-DECLARATORIA-1716/2003-GUSTAVO BONATO FRU-
ET x DIRETORIO MUNICIPAL DE PARTIDO DO
MOVIMEN.DEMOC.BR -Manifeste-se o autor sobre a certi-
dao negativa do SR. Oficial de Justiça (nao citou o requerido,
em virtude de que o representante nao trabalha mais no referi-
do endereço).-Adv. MAURICIO DE PAULA SOARES GUI-
MARAES e RAFAEL MARTINS BORDINHAO- Apenso 1447/
03 -

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1724/2003-CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x JOSE ANDRE-
OLI SILVA e outros-Vistos, etc... Assim sendo e, tendo em vis-
ta o contido na certidao de fl. 102-vº que traz a presunçao da
concordancia tatica do exequente com os termos do despacho
de fl. 101, JULGO EXTINTO A EXECUÇAO destes autos de
Execuçao de Titulo Extrajudicial sob nº 1724/03, em que e
Exequente CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S.C. LTDA
e Executados JOSE ANDREOLI SILVA e ROSI MARI DE
CARVALHO SILVA, qualificados, o que faço com amparo no
artigo 794, inc. I, do CPC. Oportunamente, baixem-se na dis-
tribuiçao e arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.-
Adv. ELTON SCHEIDT PUPO e CELSO BORBA BITTEN-
COURT-
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29.-COBRANCA-1726/2003-CONDOMINIO EDIFICIO TAM-
BAU x NICOLE ISFER ZARDO-Vistos, etc... Assim sendo,
diante do acima exposto e mais do que dos autos consta, HO-
MOLOGO o acordo celebrado entre as partes, para que produ-
za seus juridicos e legais efeitos e, de consequencia, JULGO
EXTINTO estes autos de Açao de Cobrança sob nº 1726/03,
em que e Requerente CONDOMINIO EDIFICIO TAMBAU e
Requerida NICOLE ISFER ZARDO, qualificados, o que faço
com amparo no artigo 269, inc. III, do CPC. Custas e honorari-
os na forma pactuada. Oportunamente e, certificado o transito
em julgado, aguarde-se impulso da parte exequente acerca do
prosseguimento da execuçao, em razao do inadimplemento
noticiado na petiçao de fl.74. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. -Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-

30.-BUSCA E APREENSAO-1738/2003-BANCO FIAT S/A x
ANTONIO LACERDA BRAGA NETO- Vistos, etc... Assim
sendo, diante do acima exposto e mais do que dos autos consta,
CONSIDERO PURGADA A MORA e consequentemente, JUL-
GO EXTINTO estes autos de Açao de Busca e Apreensao sob
nº 1.738/03, em que e Requerente BANCO FIAT S/A e Reque-
rido ANTONIO LACERDA BRAGA NETO, qualificados, o que
faço com amparo no artigo 269, inc. II, do Codigo de Processo
Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, de-
se baixa na distribuiçao e arquivem-se. - Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO e CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVA-
RES-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-385/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x RESTAURANTE E LANCHONETE
VITTIALI LTDA e outros-Vistos, etc... Considerando que a
executada TEREZINHA NASCIMENTO DE JESUS DE LIMA,
ainda nao foi citada, HOMOLOGO o pedido de desistencia
formulado na petiçao de fls.59 e, com fundamento no inciso
VIII, do artigo 267 do CPC, JULGO EXTINTO estes autos de
Execuçao de Titulo Extrajudicial sob nº 385/04 em que e Exe-
quente BANCO DO BRASIL S/A e Executados RESTAURAN-
TE E LANCHONETE VITTIALI LTDA., TEREZINHA NAS-
CIMENTO DE JESUS DE LIMA e IVANETE DE LIMA, ape-
nas com relaçao a TEREZINHA NASCIMENTO DE JESUS
DE LIMA, prosseguindo-se a execuçao contra os demais exe-
cutados. Oportunamente, de-se baixa na distribuiçao apenas com
relaçao TEREZINHA NASCIMENTO DE JESUS DE LIMA,
dizendo em seguida, a parte exequente, sobre o prosseguimen-
to da execuçao. P.R.I. - Adv. VICTOR GERALDO JORGE-

32.-COBRANCA-393/2004-CONDOMINIO EDIFICIO HAN-
NOVER x DALVA CATARINA ILKIU CARNEIRO- Vistos,
etc... Diante do exposto, julgo totalmente procedente a açao
para o fim de condenar a requerida ao pagamento das despesas
condominiais vencidas e vincendas, na forma constante na ini-
cial, monetariamente corrigida e com juros de mora de 1% a.m.,
acrescido de multa de 2% ao mes. Condeno-a ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios os quais fixo
em 10% (dez por cento) do valor da condenaçao. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. - Adv. SERGIO RICARDI DE OLI-
VEIRA e GUILHERME GEHLEN-

33.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1009/2004-DA-
NIEL RIBEIRO x BANCO SANTANDER S/A- Vistos, etc...
Homologo,para que produza seus juridicos e legais efeitos, o
pedido de desistencia contido as fls. 112, com expressa con-
cordancia da requerida (fls. 120). Em consequencia, julgo ex-
tinto o presente feito, sem julgamento do merito, com fulcro no
art. 267, VIII do CPC. Custas processuais pelo autor, nos ter-
mos do art. 26 do CPC aplicando-se, entretanto, o contido na
Lei 1060/50. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. - Adv. MAY-
LIN MAFFINI, MARIA REGINA ZARATE NISSEL e MARIA
CAROLINA DAL PRA CAMPOS-

34.-BUSCA E APREENSAO-1135/2004-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x MARCIO TADEU DA CRUZ-Vistos,
etc... Assim, diante do exposto e tudo mais que dos autos cons-
ta, com fulcro no art. 319 do CPC e DL 911/69, julgo proce-
dente o pedido de busca e apreensao do bem descrito na inicial,
tornando definitiva a liminar inicialmente concedida, para con-
solidar o dominio e posse do mesmo em nome do autor. Conde-
no o reu ao pagamento das custas e despesas processuais, as-
sim como ao pagamento dos honorarios advocaticios que fixo
em 10% do valor da causa, devidamente corrigido. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Transitado em julgado e pagas as
verbas de sucumbencia, arquivem-se. - Adv. LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS e MARIA AMELIA CASSIANA MAS-
TROROSA VI-

35.-MONITORIA-1153/2004-CASSOL MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA x ESSENE COMERCIO INTERNA-
CIONAL LTDA-Vistos, etc... Diante do exposto, julgo parcial-
mente procedente os embargos para o fim de declarar que a
correçao monetaria e juros de mora, estes no percentual de 1%
a.m., devem incidir desde a data de vencimento do cheque, ou
seja, 02/06/03 e nao da data de sua emissao. Inaplicavel ao
caso o contido no art. 940 do CC, quer porque nao se trata de
cobrança de divida ja pagam no todo ou em parte, que porque
nao vislumbro presente ma fe por parte do embargado. Custas
processuais e honorarios advocaticios, estes no percentual de
15% proporcionais, a serem calculadas, em relaçao ao embar-
gante sobre o valor do debito e em relaçao do debito, procedi-
dos aos calculos na forma determinada, a serem compensados,
nos termos previstos no art. 21 do CPC. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. - Adv. DIOGO GUEDERT, ANA PAULA WO-
LLSTEIN e LAURO CAVERSAN JUNIOR-

36.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-1409/2004-ROBER-
TO CESAR LEITE x CENTRO DE ENSINO SAO JUDAS
TADEU- Vistos, etc... HOMOLOGO, para que surta seus juri-
dicos e legais efeitos, o acordo noticiado na petiçao de fls. 154/
155 e, com fundamento no inciso III, do artigo 269 do CPC,
JULGO EXTINTO estes autos de açao de cancelamento de pro-
testo sob nº 1409/04, em que e Requerente ROBERTO CESAR
LEITE e Requerido CENTRO DE ENSINO SAO JUDAS TA-
DEU. Custas pagas. Honorarios como pactuado. Oportunamen-
te, de-se baixa na distribuiçao e arquivem-se, desde que inexis-

tentes custas pendentes. P.R.I. - Adv. KATIA REGINA LEITE
e FABIULA SCHMIDT-

37.-ALVARA JUDICIAL-1453/2004-VIVIANE HASSE DE
REZENDE e outros x ESTE JUIZO-Acolho o r. pronunciamento
ministerial de fl. 67, para o fim de julgar como boas as contas
prestadas nestes auos de ALVARA sob nº 1.453/04 em que sao
Requerentes VIVIANE HASSE DE REZENDE e OUTRO e
Requerido ESTE JUIZO. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I.
- Adv. WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO-

38.-BUSCA E APREENSAO-1471/2004-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS x ILDEMAR APRECIDO
DOS SANTOS-Vistos, etc... Considerando que o requerido ain-
da nao foi citado, HOMOLOGO o pedido de desistencia for-
mulado na petiçao de fl. 38 e, com fundamento no inciso VIII,
do artigo 267, do CPC, JULGO EXTINTO estes autos de Açao
de Busca e Apreensao sob nº 1.471/04, em que e Requerente
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
e Requerido ILDEMAR APARECIDO DOS SANTOS. Custas
pagas. Oportunamente, de-se baixa na distribuiçao e arquivem-
se. P.R.I. - Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e AMAN-
DA DOS SANTOS DOMARESKI-

39.-BUSCA E APREENSAO-1517/2004-BV FINANCEIRA S/
A - CRED. FINANC. INVES x CIBELE CRISTINA METZGER
-Vistos, etc... Assim sendo, por sentença, para que surtam seus
juridicos e legais efeitos homologo o pedido de desistencia, na
forma do art. 158, paragrafo unico, do Codigo de Processo Ci-
vil e consequentemente JULGO EXTINTO o presente feito com
fulcro no art. 267, VIII do CPC. Baixem-se na distribuiçao e
arquivem-se. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. - Adv.
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-2/2005-RENATO PAULO
FIEDLER x JOSE FRANCISCO CUNICO BACH e outros-
Vistos,etc... Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pe-
dido deduzido por RENATO PAULO FIEDLER em face de
JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, julgando extinto este
feito de Embargos, na forma do artigo 269, inciso I, do Codigo
de Processo Civil. Condeno o Embargante ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios do Embargante
(que atua em causa propria), os quais fixo em R$ 700,00 (sete-
centos reais). Cumpra-se no que for aplicavel, o Codigo de
Normas da Corregedoria da Justiça do Estado. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. - Adv. MICHEL GUERIOS NETTO e
JOSE FRANCISCO CUNICO BACH- Apenso 1006/98 -

41.-SUSTACAO DE PROTESTO-37/2005-MANANCIAL
RESTAURANTE LTDA x LOCA PRISMA LOCADORA DE
VEICULOS LTDA -Vistos, etc... Assim sendo, por sentença,
para que surtam seus juridicos e legais efeitos homologo o pe-
dido de desistencia, na forma do art. 158, paragrafo unico, do
Codigo de Processo Civil e consequentemente JULGO EXTIN-
TO o presente feito com fulcro no art. 267, VIII do CPC. Bai-
xem-se na distribuiçao e arquivem-se. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. -Adv. JOSE XAVIER DA SILVA-

42.-DECLARATORIA C/TUTELA-41/2005-ALDO LU-
CHTEMBERG x BANCO RURAL S/A e outros -Tendo em vista
o contido no art. 331, paragrafo 3º do CPC, intimem-se as par-
tes para que no prazo de 10 (dez) dias manifestem eventual
interesse na celebraçao de acordo, especificando, em caso con-
trario, as provas que pretendem produzir. Voltem-me para sa-
neamento ou julgamento do processo no estado em que se en-
contra. Int. - -Adv. GIULIANA KARINA RIBEIRO DE GO-
DOY, RENATA CRISTINA WAGNER PANCHENIAK e IGUA-
CIMIR GONCALVES FRANCO-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-54/2005-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x DIRCEU ANTONIO DE
LIMA -Desentranhe-se o mandado como requerido nas fls. 52,
desde que comprovado o recolhimento das custas devidas.Int. -
-Adv. BLAS GOMM FILHO, ANA LUISA V. ABSY e CAR-
LOS HENRIQUE ZIMMERMANN-

44.-ORDINARIA DE COBRANCA-99/2005-MARINEZ TE-
REZINHA STIVAL MIOLA x ITAU PREVIDENCIA E SEGU-
ROS S.A -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.-Adv. VICTOR GERALDO
JORGE-

45.-IMPUGNACAO A JUSTICA GRATUITA-103/2005-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x DANIEL RIBEIRO-Com
razao o ora embargante. O presente incidente, ante a desisten-
cia manifestada pelo autor em relaçao a açao principal, ha que
ser extinto pela perda de objeto. Nos termos previstos no art.
26 do CPC “se o processo terminar por desistencia ou reconhe-
cimento do pedido, as despesas e os honorarios serao pagos
pela parte que desistiu ou reconheceu”. Assim, e considerando
o pedido contido nos autos principais, desistencia da açao, jul-
go extinto o presente feito, sem julgamento do merito. Custas
pela autora do feito principal aplicando-se, entretanto, o conti-
do na Lei 1060/50. P.R.I. - Adv. MARIA REGINA ZARATE
NISSEL, MARIA CAROLINA DAL PRA CAMPOS e MAY-
LIN MAFFINI- Apenso 1009/04 -

46.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-104/2005-
EDUARDO SIQUEIRA MILANI e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A - A vista do que restou decidido em
grau de recurso, oficie-se aos orgaos restritivos de credito para
que se abstenham de incluir o nome dos autores junto aos seus
cadastros, ate ulterior manifestaçao deste Juizo. Para consig-
naçao dos valores que entende devidos, bem das custas neces-
sarias a citaçao do banco requerido, concedo aos autores o pra-
zo de dez dias. Aguardando retirada dos oficios.-Adv. ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN-

47.-BUSCA E APREENSAO-115/2005-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x LUCELIA DE MATOS-Aguarde-se em cartorio
pelo prazo de 300 dias o cumprimento do acordo (fls. 30 parte
final). Int. - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e ANA PAU-
LA VIANA BARMANN-

48.-QUANTI MINORIS-152/2005-MARCO ANTONIO DU-
ARTE RODRIGUES x MARCIO JOSE TOKARS -Diga o re-
querido sobre a impugnaçao, querendo.-Adv. VICTOR ALE-
XANDRE BONFIN MARINS e RICARDO KEY SAKAGUTI
WATANABE-

49.-MONITORIA-174/2005-JUMA AUTO SISTEMAS LTDA
x J. SOUZA AUTO CENTER -Diga o autor sobre a devoluçao
da carta AR. -Adv. ALEXANDRE BROWN PALMA-

50.-ARROLAMENTO-202/2005-PAULO DALLEGRAVE
NETO e outros x ESP. IVETE ARAUJO DALLEGRAVE -
Vistos,etc. Homologo a partilha constante de fls. 6 seguinte,
referente aos bens deixados por Ivete Araujo Dallegrave, para
que produza os jurídicos e legais efeitos, atribuindo aos nela
contemplados os respectivos quinhoes, salvo erro ou omissao,
ressalvando eventuais direitos de terceiros. Transitada em jul-
gado e comprovado o recolhimento do imposto, expeça-se o
competente formal. Ao preparo de eventuais custas pendentes.
Custas de Lei. P.R.I. Arquive-se.-Adv. CARLOS ROBERTO
ARAUJO-

51.-ORDINARIA DE NULIDADE-216/2005-IBERICA CO-
BRANCAS LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A-Aco-
lho as emendas de fls. 34 a 39 e 42 a 48. A pretensao em sede
de tutela antecipada tem por escopo a vedaçao da inclusao (ou,
se ja promovida, a exclusao) dos nomes dos Requerentes dos
cadastros de restriçao ao credito (fl. 38). Nao e possivel aco-
lher tal pretensao. Os Requerentes firmaram com o banco Re-
querido contratos sobre os quais asseveram ter constatado one-
rosidade excessiva, pretendendo atraves desta açao revisar to-
dos, desde o inicio da abertura da conta corrente, para excluir a
pratica da capitalizaçao de juros, que afirmam ocorrer, para ver
declarado que os juros a incidir os contratos, limitam-se a 12%
ao ano, para obter a exclusao da comissao de permanencia e de
multa, pois afirmam nao se encontrar em mora. Nao se dispo-
em a efetuar deposito de qualquer valor. Nao vejo como aco-
lher a pretendida tutela antecipatoria, porquanto ausente prova
inequivoca a convencer da verossimilhança das alegaçoes cons-
tantes da inicial; somente prova pericial produzida sob o crivo
do contraditorio, a luz dos encargos contratados (os quais a
sentença podera definir se sao ou nao ilegais) dara ensejo a
convicçao acerca das alegaçoes dos Requerentes, as quais, in-
clusive, salvo no que tange a capitalizaçao, que carece de com-
provaçao por pericia, nao encontram agasalho no entendimen-
to do Superior Tribunal de Justiça (v.g., Sumula 284 e 288) e
no Supremo Tribunal Federal (Sumula 648). Alias, o Superior
Tribunal de Justiça, em atendimento atual, tem se pronunciado
de forma desfavoravel ao deferimento, sem maiores elementos
de convicçao, das pretensoes deduzidas a titulo de antecipaçao
de tutela em revisionais, sem que haja consonancia das teses
arguidas com sua jurisprudencia consolidada; tal entendimento
ficou expresso no Recurso Especial 527.618/RS, em que foi
relator o Ministro Cesar Asfor Rocha, DJU 24.11.2003, p. 214:
“CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇAO AO CREDITO. REGIS-
TRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPOTESES DE IMPEDI-
MENTO. A recente orientaçao da Segunda Seçao desta Corte
acerca dos juros remuneratorios e da comissao de permanencia
(Resps ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS) e a relativa
frequencia com que os devedores de quantias elevadas bus-
cam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos ca-
dastros restritivod de credito so e so por terem ajuizado açaqo
revisional de seus debitos, sem nada pagar ou depositar, reco-
mendam que esse impedimento deva ser aplicado com pecula-
riedades de cada caso. Para tanto, deve-se ter, necessaria e con-
comitantemente, a presença desses tres elementos: a) que haja
açao proposta pelo devedor contestando a existencia de inte-
gral ou parcial do debito; b) que haja efetiva demonstraçao de
que a contestaçao da cobrança indevida se funda na aparencia
do bom direito e em jurisprudencia consolidada do Supremo
Tribunal Federal ou Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo
a contestaçao apenas de parte do debito, deposite o valor refe-
rente a parte tida por incontroversa, ou preste cauçao idonea ao
prudente arbitrio do magistrado. O Codigo de Defesa do Con-
sumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus
direitos, nao servindo, contudo, de escudo para a perpetuaçao
de dividas”. Diante do entendimento supra, com o qual comun-
go inteiramente e tendo em vista que as teses desenvolvidas
pelos Requerentes sao, pelo menos em um juizo de cogniçao
sumaria, dele dissonantes, nao havendo prova da capitaliza-
çao, indefiro o pedido de tutela antecipada. Em atençao ao rito
sumario, designo audiencia conciliatoria para o dia 18 de ja-
neiro de 2.006, as 15:30 horas, ocasiao em que podera o Re-
querido apresentar defesa oral ou escrita (artigos 277 e 278, do
Codigo de Processo Civil); ofertando contestaçao, devera tra-
zer aos autos todos os documentos relativos a relaçao negocial,
desde o principio, com os Requerentes, porquanto eventual
novaçao nao obsta a revisao dos pactos, bem como e indispen-
savel a prova pericial no presente caso, maxime para apuraçao
da alegada pratica de capitalizaçao. Intimem-se. - Adv. HELE-
NA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO-

52.-BUSCA E APREENSAO-283/2005-BV FINANCEIRA S/
A - CRED. FINANC. INVES x MAURO LOURENCO KNA-
CK -Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Ofi-
cial de Justiça (nao loczalizou o bem, bem como foi informado
pelo requerido de que o mesmo encontra-se com terceiro).-Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

53.-BUSCA E APREENSAO-284/2005-BV FINANCEIRA S/
A - CRED. FINANC. INVES x RICARDO CORREA SAN-
SON-O feito comporta julgamento no estado em que se encon-
tra, de modo que escoado o prazo para eventual insurgencia
das partes e, certificado o preparo de eventuais custas rema-
nescentes, voltem para sentença. Int. -Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA e GISLAINE DE CARVALHO-

54.-MONITORIA-296/2005-CAIXA DE ASSISTENCIA DOS
PROFISSIONAIS DO CREA/PR x THELMA SANTOS RA-
MOS e outros -Vistos, etc... Assim sendo, por sentença, para
que surtam seus juridicos e legais efeitos homologo o pedido
de desistencia, na forma do art. 158, paragrafo unico, do Codi-
go de Processo Civil e consequentemente JULGO EXTINTO o

presente feito com fulcro no art. 267, VIII do CPC. Publique-
se. Registre-se e Intimem-se. Baixem-se na distribuiçao e ar-
quivem-se. - -Adv. PRISCILA KOWALTSCHUK-

55.-ADJUDICACAO-319/2005-EDILENE APARECIDA PU-
CHA x JOAO PINTO MARTINS -Diga o autor sobre o interes-
se no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-
Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

56.-INDENIZACAO C/PEDIDO DE TUTEL-343/2005-AL-
CEU CAETANO DA SILVA M.E. x BANKBOSTON BANCO
MULTIPLO S/A e outros -Tendo em vista o contido no art.
331, paragrafo 3º do CPC, intimem-se as partes para que no
prazo de 10 (dez) dias manifestem eventual interesse na cele-
braçao de acordo, especificando, em caso contrario, as provas
que pretendem produzir. Voltem-me para saneamento ou julga-
mento do processo no estado em que se encontra. Int. - -Adv.
NEY PINTO VARELLA NETO e DOUGLAS DOS SANTOS-

57.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-358/2005-ARCIDIO
TAVARES FERREIRA e outros x BANCO ITAU S/A-Vistos,
etc... Assim, acolho exceçao para o fim de declarar a compe-
tencia da Justiça Federal, ante a ocorrencia de interesse da Caixa
Economica Federal no feito, e determino a remessa da execu-
çao, bem como dos embargos opostos a Vara Federal do Siste-
ma Financeiro de Habitaçao. Transitada em julgado esta deci-
sao, proceda-se as necessarias comunicaçoes e remeta-se ao
juizo competente. Custas pelo excipiente. Publique-se. Regis-
tre-se e intimem-se. - Adv. RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA e
LEONEL TREVISAN JUNIOR- Apenso 1531/04 -

58.-BUSCA E APREENSAO-375/2005-BANCO DO BRASIL
S/A x ROBERTO JOSE PEREIRA -Manifeste-se o autor sobre
a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça (nao localizou o
veiculo apos diversas diligencias).-Adv. ACACIO CORREA
FILHO-

59.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-378/2005-CRAS
FOMENTO MERCANTIL LTDA x KALU ACHE APB LTDA
e outros-Vistos, etc... Ante o exposto, acolho a EXCEÇAO DE
PRE-EXECUTIVIDADE oposta por KALU ACHE APB LTDA.,
ELIANE DAITSCHAMAN e SERGIO DAITSCHMAN em face
de CRAS FOMENTO MERCANTIL LTDA., para o efeito de
extinguir a presente Execuçao, com fundamento no artigo 267,
inciso VI, do Codigo de Processo Civil (ausencia de condiçao
para a execuçao). Condeno a Exequente ao pagamento das cus-
tas processuais e honorarios advocaticios, os quais arbitro em
R$ 1.000,00 (mil reais), na forma do artigo 20, õ 4º, do Codigo
de Processo Civil. Cumpra-se no que for aplicavel, o Codigo
de Normas da Corregedoria da Justiça do Estado. P.R.I. - Adv.
JANDER LUIS CATARIN e CESAR AUGUSTO BROTTO-

60.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-379/2005-RU-
BENS LINHARES x LUIZMAR BOZZA FERREIRA -Vistos,
etc... Considerando que o requerido ainda nao foi citado, HO-
MOLOGO o pedido de desistencia formulado na petiçao de fl.
21 e, com fundamento no inciso VIII, do artigo 267 do CPC,
JULGO EXTINTO estes autos de Execuçao de Titulo Extraju-
dicial sob nº 379/05, em que e Exequente RUBENS LINHA-
RES e Executado LUIZIMAR BOZZA FERREIRA. Custas
pagas. Oportunamente, de-se baixa na distribuiçao e arquivem-
se. P.R.I. - -Adv. ARLINDO MENDES DE SOUZA-

61.-COBRANCA-396/2005-WILSON DE FARIAS x COMPA-
NHIA PAULISTA DE SEGUROS-Para comprovaçao do paga-
mento, tanto das custas da distribuiçao quanto do FUNREJUS,
concedo ao requerente o prazo de cinco dias. Int.. - Adv. MA-
RIA MERCEDES UBA-

62.-INDENIZACAO-418/2005-JAMES GUILHERME DA SIL-
VEIRA x RIMATUR TURISMO LTDA -Com o advento da
emenda constitucional nº 45/04, pro força do contido no art.
114, VI, firmei entendimento de que as açoes de indenizaçao,
por dano moral ou material, fundadas em relaçao de trabalho
passaram a ser da competencia da Justiça do Trabalho. Entren-
tanto, e ante entendimento contrario do STF e do TJ/PR, e para
nao causar maiores prejuizos as partes, prontamente passei a
admitir a competencia deste Juizo para julgamento de referidas
açoes. Ocorre que, em data de 29/06/05, em julgamento ao
Conflito negativo de competencia nº 7204, suscitado pelo Tri-
bunal Superior do Trabalho contra o Tribunal de Alçada de
Minas Gerais, por unanime, o Plenario do Supremo Tribunal
Federal (STF) reformulou entendimento anterior e declarou que
a competencia para julgar as açoes por dano moral e material
decorrentes de acidente de trabalho e da Justiça Trabalhista. E,
posteriormente a tal decisao do STF, o Eg. Tribunal de Justiça
do Parana, proferiu a seguinte decisao. AGRAVO REGIMEN-
TAL. COMPETENCIA. ACIDENTE DE TRABALHO. DANO
MORAL E PATRIMONIAL. DECISAO DO PLENARIO DO
STF, INTERPRETANDO A EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
45/2004. MODIFICAÇAO DA RELATIVA A ACIDENTE DE
TRABALHO. NATUREZA ABSOLUTA E IMPRORROGA-
VEL DA DISPOSIÇAO CONSTITUCIONAL E PROCESSU-
AL. INCOMPETENCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.
EXEGESE DA SUMULA Nº 736, DO STF. MATERIA PRO-
CESSUAL DE APLICAÇAO IMEDIATA, INCLUSIVE NOS
FEITOS PENDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPRO-
VIDO. I. “Compete a Justiça do Trabalho julgar as açoes que
tenham como causa de pedir o descumprimento de normas tra-
balhistas relativas a segurança, higiene e saude dos trabalhado-
res.” (Sumula 736 - Supremo Tribunal Federal). II - “O Tribu-
nal, por unanimidade, conheceu do conflito e definiu a compe-
tencia da justiça trabalhista a partir da Emenda Constitucional
nº 45/2004, para julgamento das açoes de indenizaçao por da-
nos morais e patrimoniais decorrentes de acidente de trabalho,
vencido, no caso, o Sr. Ministro Marco Aurelio, na medida em
que nao estabelecia a ediçao da emenda constitucional como
marco temporal para competencia da justiça trabalhista”. ( Con-
flito de competencia nº 7204, Rel. Min. Carlos Brito”. Plenario
do Supremo Tribunal Federal, julgado em 29.06.2005, por mai-
oria de vosto (AGRAVO REGIMENTAL Nº 214.136-8/01, DE
CRUZEIRO DO OESTE - VARA CIVEL). Tratando-se de ma-
teria de natureza absoluta e improrrogavel, o feito ha que ser
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remetido a Justiça do Trabalho, competente para conhecer e
julgar o feito. Intimem-se. Decorrido o prazo para eventual in-
terposiçao de Agravo de Instrumento, remetam-se os autos a
Justiça do Trabalho. - -Adv. VALDIR JOSE ROMANINI JR,
VALDIR JOSE ROMANINI e UBIRATAN GUIMARAES TEI-
XEIRA-

63.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-422/2005-CAR-
LOS RAUL DA COSTA PINTO e outros x MICHELE CHRIS-
TIANE GALVAO-Ciencia as partes o oficio de fls. 33. Int. -
Adv. CARLOS RAUL DA COSTA PINTO, PAULO EDUAR-
DO FERNANDES COSTA PINTO e WALDI MOREIRA SO-
ARES-

64.-REINTEGRACAO DE POSSE-426/2005-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ROLANDO
NEREU RAMOS -Manifeste-se o autor sobre a certidao nega-
tiva do SR. Oficial de Justiça (nao localizou o veiculo, e o re-
querido informou nao estar mais na posse do mesmo).-Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

65.-ALVARA JUDICIAL-451/2005-ZENILDA APARECIDA
DE CARVALHO DE ARAUJO e outros x ESP. MARCOS
WANDER DE ARAUJO-Aguarde-se em cartorio as respostas
dos oficios expedidos. Int. - Adv. CAMILA GOMES SAVIO e
CRISTIANE GASPARIN-

66.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-457/2005-JONES
MURILO CANARINES x BANCO ITAU S/A-Vistos, etc...
Considerando que nao houve a citaçao da parte requerida, con-
forme alegado pelo requerente na petiçao de fl. 90, HOMOLO-
GO o pedido de desistencia la formulado e, com fundamento
no inciso VIII, do artigo 267 do CPC, JULGO EXTINTO estes
autos de açao revisional c/tutela sob nº 457/05 em que e Re-
querente JONES MURILO CANARINES e Requerido BAN-
CO ITAU S/A. Oportunamente, de-se baixa na distribuiçao e
arquivem-se. P.R.I. - Adv. NEY PINTO VARELLA NETO-

67.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-465/2005-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x NORIVALDO PEREIRA DE
LIMA JUNIOR-Ciencia ao exequente os documentos que acom-
panharam a petiçao de fls. 29. Int. - Adv. IDELANIR ERNES-
TI-

68.-BUSCA E APREENSAO-473/2005-GULIN ADMINISTA-
DORA DE CONSORCIOS SC LTDA x SANTANA PORTO
VIEIRA -Aguardando retirada da carta precatoria.-Adv. MI-
GUEL ANTONIO SLOWIK e RODRIGO FERREIRA-

69.-INDENIZACAO-529/2005-FRANCISCO MILIANO e ou-
tros x HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS -Tendo
em vista o contido no art. 331, paragrafo 3º do CPC, intimem-
se as partes para que no prazo de 10 (dez) dias manifestem
eventual interesse na celebraçao de acordo, especificando, em
caso contrario, as provas que pretendem produzir. Voltem-me
para saneamento ou julgamento do processo no estado em que
se encontra. Int. - -Adv. CLAUDIA REJANE NODARI, MA-
CAZUMI FURTADO NIWA e JOAO CARLOS MARTINS-

70.-INVENTARIO-545/2005-NOEMI CAMARGO DOS SAN-
TOS x ESP. ALCEU CANDIDO DOS SANTOS-Intime-se pes-
soalmente a inventariante para assinar o termo de fls. 45 e aten-
der o despacho de fls. 44, item 2, prazo de cinco dias, sob pena
de remoçao. Int. - Adv. GABRIEL JOCK GRANADO-

71.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-548/2005-ADRI-
ANA DA SILVEIRA e outros x CENTAURO SEGURADORA
S/A -Intimem-se as partes requerentes, pessoalmente por carta
com AR e seu procurador pelo DJ, para que no prazo de 48
horas deem andamento no processo, sob pena de extinçao e
arquivamento por abandono da causa. Int. - -Adv. ANDERSON
LEFF PAZ-

72.-INDENIZACAO-570/2005-ANADILSON ROJAS DE
SOUZA x BRASIL TELECOM S/A -Diga o requerido sobre a
impugnaçao, querendo.-Adv. ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS e MARCELLA SEEGMULLER DA COSTA PINTO-

73.-EXECUCAO HIPOTECARIA-587/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x MARCIA YAMASHIRO —Conforme art.19 do
CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente a
despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça, no valor de R$
80,00.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

74.-EXECUCAO HIPOTECARIA-665/2005-BANCO ITAU S/
A x LUIZ ANTONIO MILANI e outros -Diga o autor sobre o
interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.-Adv. LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

75.-BUSCA E APREENSAO-708/2005-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x REINALDO RIBEIRO DE
LIMA -...”Expeça-se mandado desde que comprovado o reco-
lhimento das diligencias do Oficial. Intimem-se. - -Adv. DARI-
ANE MARQUES MARTINELLI e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

76.-REINTEGRACAO DE POSSE-715/2005-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARINA GO-
RETI FERREIRA -Manifeste-se o autor sobre a certidao nega-
tiva do SR. Oficial de Justiça (nao avistou o veiculo e a casa
estava fechada).-Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RIT-
TA-

77.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-736/2005-MILTON
EDGARD STAUDOHAR x ANDREA CRISTINA DO NASCI-
MENTO -Vistos, etc... Assim sendo, diante do acima exposto,
por sentença, homologo o acordo, para que surtam seus juridi-
cos e legais efeitos, o acordo realizado e consequentemente,
JULGO EXTINTO o presente feito com fulcro no art. 269, III,
do CPC. Defiro a dispensa do transito em julgado. Baixem-se
na distribuiçao e arquivem-se. Publique-se. Registre-se e Inti-
mem-se. - -Adv. WELLINGTON SILVEIRA-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-754/2005-ORLANDO BI-

VANCO e outros x LA CITTA CONSTRUCAO CIVIL LTDA -
Tendo em vista o contido no art. 331, paragrafo 3º do CPC,
intimem-se as partes para que no prazo de 10 (dez) dias mani-
festem eventual interesse na celebraçao de acordo, especifi-
cando, em caso contrario, as provas que pretendem produzir.
Voltem-me para saneamento ou julgamento do processo no es-
tado em que se encontra. Int. - -Adv. MARCELO STIVAL e
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR- Apenso 79/05 -

79.-ALVARA JUDICIAL-755/2005-EROTILDE EVA BATIS-
TA LEONARDI x ESP. MOACIR BATISTA -Vistos e exami-
nados estes autos n. 755/05. Preenchidos os requisitos legais
expeça-se alvará para autorizar a requerente EROTILDES EVA
BATISTA LEONARDI, a tomar todas as providências suficien-
tes e necessárias para levantamento dos valores relativos ao na
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - conta poupança nº 117562-
8, ag. 369 - Carlos Gomes, em nome de MOACIR BATISTA.
Validadedo alvara - sessentadias - Dispensada Prestaçao de
Contas - Herdeira unica e maior. Oportunamente e, apos certi-
ficado o preparo de evntuais custas remanescentes, expeça-se
alvará e arquivem-se. P.R.Int.-Adv. RENATO PINEDA SAR-
TORI-

80.-NOTIFICACAO JUDICIAL-757/2005-COMISSAO DE
REP. DOS COND. ED. SOLA TREVISO x MARCOS ALBER-
TO KLEMBA-Entregue-se os autos independentemente de tras-
lado. Int. - Adv. VIVIANE ZACHARIAS DO AMARAL CURI-

81.-ANULATORIA C/PEDIDO DE TUTELA-761/2005-ZULA-
MARX INFORMATICA LTDA x XPERT INFORMATICA
LTDA-ME e outros -Aguardando retirada do oficio e assinatu-
ra no termo de cauçao. Int. -Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA e
JOAO MARCELO KERETCH-

82.-EXECUCAO HIPOTECARIA-766/2005-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x JEFERSON LUIZ VICENTE e
outros-Manifeste-se o autor no prazo legal, sobre a exceçao de
pre-executividade. Int. - Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

83.-REVISAO DE CONTRATO-785/2005-BENTA DE SOU-
ZA SANTOS e outros x EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS PARAISO LTDA -Manifeste-se o autor, em 10 dias, so-
bre a contestaçao e documentos.-Adv. MAURO CURY FILHO-

84.-COBRANCA-787/2005-CONDOMINIO VERTICAL EDI-
FICIO PARATI x FABIANA FORTE HUERGO-Vistos, etc...
HOMOLOGO, para que surta seus juridicos e legais efeitos,o
acordo noticiado na petiçao de fls. 35/36 e, com fundamento
no inciso III do artigo 269 do CPC, JULGO EXTINTO estes
autos de açao de cobrança sob nº 787/05, em que e Requerente
CONDOMINIO VERTICAL EDIFICIO PARATI e Requerida
FABIANA FORTE HUERGO. Oportunamente, de-se baixa na
distribuiçao e arquivem-se, desde que inexistentes custas pen-
dentes. P.R.I. - Adv. ELISON LUIZ CALEGARI-

85.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-812/2005-MARIA
APARECIDA DA SILVA e outros x BANESTADO CREDITO
IMOBILIARIO S/A -Aguardando retirada da carta AR.-Adv.
GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI-

86.-BUSCA E APREENSAO-821/2005-BANCO ITAU S/A x
MARCOPOLO PAIS DA SILVA -Vistos, etc... Assim sendo,
por sentença, para que surtam seus juridicos e legais efeitos
homologo o pedido de desistencia, na forma do art. 158, para-
grafo unico, do Codigo de Processo Civil e consequentemente
JULGO EXTINTO o presente feito com fulcro no art. 267, VIII
do CPC. Defiro a dispensa do transito em julgado e o desentra-
nhamento dos documentos mediante as cautelas legais. Bai-
xem-se na distribuiçao e arquivem-se. Publique-se. Registre-se
e Intimem-se.- - -Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-

87.-BUSCA E APREENSAO-823/2005-BANCO DIBENS S/A
x DELCIO PEREDA -...”Expeça-se mandado desde que com-
provado o recolhimento das diligencias do Oficial. Intimem-
se. - -Adv. DARIANE MARQUES MARTINELLI-

88.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-841/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x S A CONSULT PLANEJ E GES-
TAO DE NEG e outros —Conforme art.19 do CPC, ao interes-
sado para adiantar o valor correspondente a despesa com cus-
tas do Sr.Oficial de Justiça, no valor de R$ 60,00.-Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-PROIBIDO-

89.-MONITORIA-861/2005-BANCO BRADESCO S/A x CEN-
TRAL DE ACOS LTDA e outros -Manifeste-se o autor sobre a
certidao negativa do SR. Oficial de Justiça (nao localizou o nº
indicado).-Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VI-
TOR CANEDO DA SILVA-

90.-ALVARA JUDICIAL-869/2005-ANTONIO ALFREDO
TEIXEIRA DE ANDRADE e outros x ESP. MARIA APARE-
CIDA SUMIK-Concedo o prazo de dez dias para que o autor
atenda a solicitaçao do Ministerio Publico. Int. -Adv. RAFAEL
TADEU MACHADO-

91.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-890/2005-ANGELA
GOMES PROSDOSIMO e outros x RG ADMINISTRADORA
E INCORPORADORA DE BENS LTDA-Defiro o beneficio da
Justiça Gratuita. Cite-se a requerida para receber o valor ofer-
tado ou contestar a açao, no prazo de 15 dias, advertida dos
efeitos da revelia. Intimem-se os Requerentes para que no pra-
zo de cinco dias efetuem o deposito das parcelas ja vencidas,
sob pena de extinçao. Tratando-se de prestaçoes periodicas,
consignada a primeira, poderao os Requerentes continuar a
consignar as que se forem vencendo, desde que o façam ate
cinco dias contados da data do vencimento de cada uma. Int. -
Adv. MAURO CURY FILHO- Apenso 658/05 -

92.-ALVARA JUDICIAL-916/2005-LILIANE MARIN DE
SOUZA e outros x ESP. WALDERI TEIXEIRA DE SOUZA -
Vistos e examinados estes autos n. 916/05 Preenchidos os re-
quisitos legais expeça-se alvará para autorizar as requerentes
ROSA MARIN DE SOUZA, LILIANE MARIN DE SOUZA e

VIVIANE MARIN DE SOUZA, a tomarem todas as providên-
cias suficientes e necessárias para levantamento dos valores
relativos ao PIS, depositados junto a CAIXA ECONOMICA
FEDERAL, em nome de WALDERLI TEIXEIRA DE SOUZA.
Validade do alvará - sessenta dias - Dispensada prestaçao de
contas - Requerentes maiores. Sem custas em funçao da gratui-
dade. Oportunamente, expeça-se alvará e arquivem-se. P.R.Int.-
Adv. RAFAEL TADEU MACHADO-

93.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-923/2005-CONS-
TANCA DE BARROS BARRETO x MARCO AURELIO NAS-
SER DE MORAES FILHO -...”Expeça-se mandado desde que
comprovado o recolhimento das diligencias do Oficial. Inti-
mem-se. - -Adv. JERONIMO GRECHINSKI-

94.-MONITORIA-931/2005-RIO SAO FRANCISCO CIA SE-
CURITIZADORA DE CREDITOS x FRONTEIRA SUL RE-
MATES RURAIS LTDA e outros -Aguardando retirada da car-
ta precatoria.-Adv. LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COS-
TA-

95.-INDENIZACAO-939/2005-S.H. CARGA E DESCARGA
LTDA ME x GILMAR FERNANDES-Faculto a emenda da ini-
cial, de modo a adequar a pretensao ao rito sumario em razao
do valor dado a causa: Prazo de dez dias, pena de indeferimen-
to. Int.- Adv. ELIZETE CORREA DE SOUZA-

96.-BUSCA E APREENSAO-949/2005-BV FINANCEIRA S/
A - CRED. FINANC. INVES x SANDRO JARBAS MALHEI-
ROS -Considerando que em muitos casos de Busca e Apreen-
sao fundada em contrato garantido por alienaçao fiduciaria,
depois de concedida a liminar, o devedor comparece aos autos
e comprova estar discutindo o contrato em açao revisional an-
teriormente proposta, muita vezes obtido liminar de manuten-
çao de posse e que, nestes casos, e inegavel a conexao entre
Açao Revisional e a de Busca e Apreensao, ocorrendo a reuni-
ao dos processos com revogaçao da liminar concedida, deter-
mino: Que a autora traga aos autos certidao do distribuidor
comprovando que nesta Comarca inexiste açao proposta pelo
ora requerido, em relaçao ao contrato objeto deste feito. Ainda,
deve a autora trazer aos autos documentos comprobatorio de
que a restriçao encontra-se anotada junto ao Detran. Int. - -
Adv. DARIANE MARQUES MARTINELLI-

97.-MONITORIA-957/2005-DIVESA DISTRIBUIDORA CU-
RITIBANA DE VEICULOS x JAMES ANDRADE MARAFI-
GO -...”Expeça-se carta com ARMP ou mandado desde que
comprovado o recolhimento das custas de correio ou diligencia
do Oficial. Intimem-se. - -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES
e MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI-

98.-INDENIZACAO-960/2005-DEOCENA DA COSTA e ou-
tros x NELIO FIGUEIREDO BUENO -Aguardando retirada
da carta AR.-Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER-

99.-SUSTACAO DE PROTESTO-961/2005-IESDE BRASIL
SA x ROSFIL CADASTRAMENTOS E SERVICOS DE IN-
FORMATICA -...”A parte autora devera prestar cauçao em di-
nheiro, imovel ou veiculos estes ultimos desembaraçados no
prazo de 05 dias, sob pena de ser revogada a liminar. Cite(m)-
se a(s) parte(s) para os termos da açao e para contestar,no pra-
zo de cinco dias, com as advertencias legais. Int. —Conforme
art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor correspon-
dente a despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial de Justi-
ça.-Adv. LEONARDO CASAGRANDE-
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1.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-2655/2005-OCIVIO
SANT’ANNA x HORACIO TERTULIANO DOS SANTOS
FILHO -”Proceder a retirada da petição inicial cancelada.”-
Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

2.-MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO-2705/2005-ELIFE-
LETE MARCONDES DA SILVA x RYSZARD KOWALSKI -
”Proceder a retirada da petição inicial cancelada.” -Adv. SIL-
VENEI DE CAMPOS-

3.-BUSCA E APREENSAO-2722/2005-BANCO FINASA S/A
x JONAS DOS SANTOS -”Proceder a retirada da petição ini-
cial cancelada.”-Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER e MA-
RIANE CARDOSO MACAREVICH-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-2729/2005-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ FERNANDO
COSTA PIMENTEL -”Proceder a retirada da petição inicial
cancelada.”-Adv. MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNAN-
DO LUZ PEREIRA, PATRICIA NANTES M. A. TOLEDO
PIZA, KARINE CRISTINA DA COSTA e HEITOR SACHSER-

5.-BUSCA E APREENSAO-2926/2005-BANCO FINASA S/A
x ACYR PINHEIRO RIBEIRO -”Petição Inicial aguarda pre-
paro, no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. ANDRE
LUIZ BAUML TESSER-

6.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-2927/2005-ATABLE
IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LIMITADA x R. P. BAR-
ROS -”Petição Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 609,00
+ R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento.”-Adv. ALESSANDRO GONCALVES LOMBA,
ROBERTO DIAS PAES LEME, SANDRO GASPAR AMARAL,
MAGALY DA SILVA VIANA, CAROLINA MARIA G. DE SA
R. REFATTI, LEONORA CRISTINA DOS S.CORREA NET-
TO e ANDREA CRISTINA VENTURA DOS SANTOS-

7.-COBRANCA - SUMARIA-2928/2005-CONDOMINIO EDI-
FICIO DONA NINA x NATHALIA MOREIRA REINHARDT
-”Petição Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 504,00 + R$
7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento.”-Adv. VICTOR GERALDO JORGE-

8.-BUSCA E APREENSAO-2930/2005-BANCO ITAU S/A x
PHATTANO - SERV. TERCEIRIZADOS DE MAO-DE-OBRA
ESP. -”Petição Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 609,00
+ R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento.”-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER-

9.-RESCISAO DE CONTRATO-2931/2005-ALFA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A x PAULO JEREMIAS RIBEIRO
DA SILVA -”Petição Inicial aguarda preparo, no valor de R$
609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento.”-Adv. PAULO GUILHERME PFAU,
FABIANA SILVEIRA, PAULO GUILHERME PFAU JUNIOR
e CARLOS AUGUSTO FAVERO-

10.-RESTAURACAO DE AUTOS-565/1988-INGRA INDUS-
TRIA GRAFICA S/A x OLGA AZEVEDO PFAU -DESPACHO
PROFERIDO:-”Manifeste-se a parte autora sobre seu interes-
se no prosseguimento do feito, cumprindo o que lhe foi deter-
minado as fls.585, no prazo de cinco dias. Int.”Adv. GASTAO
SCHEFER FILHO, VITORIO KARAN e JOSE ROBERTO
SPINA-

11.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-192/1994-BANCO
BANDEIRANTES S/A x CARLOS ANTONIO KUCINSKI e
outros -...foi expedido ofício sob n.2967/2005 de conformida-
de com o despacho de fls.362.(Retirar oficio).”-Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO, VANDA LUCIA TAVARES DE
BARROS, AMANDO BARBOSA LEMES, CARLA FABIA-
NA EVERS, DANIELE CRISTIANE DRULLA, LUIZ F. MAR-
TINS BONETE e LUIZ FERNANDO BONETTI-

12.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-182/1995-NEL-

SON AUTO TAXI LTDA x MARIO AKIO MATSUNAKA -”...
Em face do exposto, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, com base no artigo 794, inciso I, do Código de Proces-
so Civil, julgo extinta a presente execução. Custas na forma da
lei. P.R.I. Oportunamente, cumpra-se o Código de Normas, após
arquive-se.” -Adv. JOSE LUIZ RICETTI, ROBERTO ROCHA
WENCESLAU, VICTOR FEIJO FILHO, DENIZE MACIEL
DE CAMARGO, FERNANDO ANDREONI VASCONCE-
LLOS, ANTONIO CLAUDIO KOZIKOSKI JUNIOR, GON-
CALO MARINS FARFUD e WALMOR ADAO SCHMITT
NETO-

13.-EXECUTORIA-983/1995-TITO MARIUS BIANCHINI E
OUTRO x JULIO CEZAR DA SILVA ALVES E OUTRA -DES-
PACHO PROFERIDO:-”1-Antes de requerer a citação por edi-
tal, deve a parte interessada esgotar todos os meios necessários
para localização do réu, sob pena de nulidade. 2-Para tanto,
oficie-se a Copel, Receita Federal e Companhias de Telefonia
fixa e móvel, solicitando informações, exclusivamente, acerca
do atual endereço da parte requerida. 3-Proceda-se a parte au-
tora, no prazo de dez dias, o recolhimento das custas necessári-
as a pratica do ato, podendo, neste prazo, requerer a expedição
de ofícios a outras entidades de seu interesse. 4-Int.”Adv. RO-
SALVA ROSSANE MENEGHINI, ALESSANDRO DE CAR-
LO ZIEMANN e MARIO GREGORIO BARZ JUNIOR-

14.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1022/1995-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x HOSASHI FURUIE -
DESPACHO PROFERIDO:-”1-Defiro o pedido de fls.131;
aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. 2-Int.”Adv. OLIVIO
HORACIO RODRIGUES FERRAZ, WILTON VICENTE PA-
ESE, EDSON SILVERIO CABRAL, SIMONE ZONARI LE-
TCHACOSKI, MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM, LUCIA-
NA PIGATTO MONTEIRO, JOAO CASILLO e EDUARDO
CASILLO JARDIM-

15.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-399/1996-BRA-
DESCO LEASING S.A. ARREND.MERCANTIL x EDGARD
HERMAN WILKENS e outros -DESPACHO PROFERIDO:-
”Manifeste-se a parte autora sobre seu interesse no prossegui-
mento do feito, requerendo o que lhe for de direito, no prazo de
cinco dias. Int.”Adv. DANIEL HACHEM, REINALDO E.A.
HACHEM, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, CARLOS LEAL
SZCZEPANSKI JUNIOR e FRANCISCO GARCIA RODRI-
GUES-

16.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-696/1996-TRIA-
GEM ADM. DE SERV. TEMPORARIOS LTDA x GEORGES
PANTAZIS -DESPACHO PROFERIDO:”... Em face do expos-
to, para que sejam produzidos os jurídicos e legais efeitos, ho-
mologo por sentença o cálculo acostado em fls.344/345. Tran-
sitada em julgado a sentença, expeça-se certidão em favor do
credor, para que possa requerer junte ao Juízo da 2ªVara Cível
o que lhe for de direito. Custas na forma da lei. P.R.I. Transita-
da em julgado, cumpra-se o Código de Normas, após arquive-
se.”-Adv. OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUDA, OLIVAR
CONEGLIAN, APARECIDO JOSE DA SILVA, GLEUCIO
ROGERIO SILVA, MARIANA SILVA MARQUEZANI, AR-
NALDO FORTES ALCANTARA FILHO e IGUACIMIR GON-
CALVES FRANCO-

17.-COBRANCA - SUMARIA-313/1997-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL AETE x ANTONIO CARLOS CARDOSO DA
SILVA-”Intime-se o exeqüente para recolher as custas da
Sra.Contadora e do Sr.Avaliador no prazo de cinco dias.”Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-

18.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-677/1998-JOAO
JOSE VIEIRA RIBEIRO x RUI BARBOSA E OUTRA -DES-
PACHO PROFERIDO: “1- Proceda-se a anotação em relação à
execução de sentença, junto ao Cartório Distribuidor. 2-De-
sentranhe-se mandado de fls.101, para cumprimento no ende-
reço noticiado as fls.115/117, cite-se a parte executada, para
em 24:00 horas, pagar ou nomear bens, sob pena de penhora.
3- Para a hipótese de imediato pagamento ou não apresentação
de embargos, fixo os honorários em 10% sobre o valor total do
débito. 4-Int.” -Adv. NATANOEL ZAHORCAK, MARCOS
ANTONIO BARBOSA, EMILDA DE DAVID, CARLEDES
ELIAS DO CARMO, TERESINHA PEREIRA DE BRITO DE
OLIVE, FERNANDO ANDREONI VASCONCELLOS, ANTO-
NIO CLAUDIO KOZIKOSKI JUNIOR, GONCALO MARINS
FARFUD e WALMOR ADAO SCHMITT NETO-

19.-ORDINARIA-1535/1998-OLY MIRANDA VAINE x PE-
DRO LECINK-CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA
-DESPACHO PROFERIDO: 1-Oficie-se ao Banco Itáu, solici-
tando informações, conforme requerido no pedido de fls.354.
2-Int.”(Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da
parte interessada para antecipação as custas, referente à expe-
dição de 01 ofício no valor de R$ 7,00).”-Adv. CASSIA BER-
NARDELLI, RAFAEL MACEDO ROCHA LOURES, ALE-
XANDRE GONCALVES RIBAS e FERNANDO CEZAR FER-
REIRA DE SOUZA-

20.-ARROLAMENTO-527/1999-SONIA FERNANDES DOS
SANTOS E OUTRA e outros x ELZA BORGES DOS SAN-
TOS -”Deve a parte autora depositar antecipadamente as cus-
tas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.”-Adv.
SIMONE MARIA MALUCELLI PINTO, ALCEBIADES TE-
ODORO DA SILVA, GERALDO DONI JUNIOR, NEUDI FER-
NANDES, MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS e DIVALMI-
RO OLEGARIO MAIA PEREIRA-

21.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-662/1999-SER-
GIO MAIER x VOLVO DO BRASIL MOTORES E VEICU-
LOS S/A -...foi expedido ofício sob n.2006/2005 e 2007/2005
de conformidade com o despacho de fls.858.(Retirar oficio).”-
Adv. VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS, JOSE NAZARENO
GOULART, CRISTIANE MARIA AGNOLETTO, LUIZ FER-
NANDO C.F. POTIER, GEROLDO AUGUSTO HAUER e
WILMAR EPPINGER-

22.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-823/1999-M. M.
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ARRUDA E CIA LTDA x EDUARDO BUSSE AUST -DESPA-
CHO PROFERIDO:-”1-Sobre o contido na petição e documen-
tos de fls.376/392, manifeste-se a parte exeqüente no prazo de
05 (cinco) dias. 2-Int.”Adv. MARCELO MARTINS, ERLON
PILATI, DANIEL TANAKA, OSMAR ALVES GUELFI e JOAO
CARLOS DE MACEDO-

23.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-986/1999-ELISEU
DA SILVA TABORDA RIBAS x EULER FREITAS SILVA JU-
NIOR -1-A despeito do entendimento que vem se consolidando
sobre a penhora on line, a ratificação do convênio por parte dos
juizes não é obrigatória. Assim sendo, na medida em que este
juízo não aderiu ao Sistema BACENJUD, defiro o pedido de
fls.203,para determinar a expedição de oficio ao BACEN, soli-
citando o bloqueio de eventuais importâncias depositadas em
nome dos executados junto as instituições financeiras, desde
que não sejam provenientes de salário e até o limite da execu-
ção. 2-Int. (Retirar oficio).”-Adv. EROS JJOSE DE ASSIS
TABORDA RIBAS, MARCIO DA SILVA MUINOS e SAMUEL
TORQUATO-

24.-DECLARATORIA-1027/1999-ESPACO VITREO LTDA x
K. S. COMERCIO DE VIDROS -DESPACHO PROFERIDO:-
”Intime-se a parte executada, para, no prazo de 48 horas, efetu-
ar o pagamento do débito. Int.”Adv. ANA PAULA WOLLS-
TEIN, JOSE ANTONIO DE FREITAS, EMMANUEL AUGUS-
TO DE OLIVEIRA CARLOS e LUCILENE MACHADO CAR-
LOS-

25.-ORDINARIA-1501/1999-HUMBERTO GAZIRE DIAS x
WEBER - CONSTRUCOES CIVIL LTDA -DESPACHO PRO-
FERIDO:”... Em face do exposto, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, homologo por sentença o acordo realiza-
do as fls.373/374. Em conseqüência, julgo extinto o processo,
com base no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Ci-
vil. Custas na forma da lei. P.R.I. Cumpra-se o Código de Nor-
mas, após arquive-se.”-Adv. NELSON GRAMAZIO, CARLOS
ALBERTO DO NASCIMENTO, JOSE ANTONIO VALE, IZA-
BELLE MARGARETTA S.L.TURKIEWICZ, ALESSANDRO
DONIZETHE DE SOUZA VALE, ALEXANDRA MATTAR DE
ROQUE, ADRIANO CARLOS SOUZA VALE e MARCIO
CARDOSO MARQUES-

26.-MONITORIA-14/2000-TRANSFARRAPOS TRANSPOR-
TES COMERCIO INDUSTRIA LTDA x CINTIA KORNEVI-
CZ DE A. CRUZ ME -DESPACHO PROFERIDO. “ 1-Desig-
no o dia 08 de novembro de 2005, as 14:00 horas, para realiza-
ção do leilão único. 2-Expeça-se edital, que deverá ser afixado
no local de costume, conforme art.686, õ 3ø do Código de Pro-
cesso Civil, e intime-se a parte executada no endereço indica-
do (fls.233). 3-Caso não haja expediente Forense na data aci-
ma designada, fica automaticamente transferido para o próxi-
mo dia útil, no mesmo horário. 4-Int. (Deve a parte interessada
promover o recolhimento antecipado das custas do Sr. Oficial
de Justiça antecipadamente, de acordo com o item 9.4.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral Justiça. “(Retirar
Edital)-Adv. PAULO ROBERTO TRAMONTINI, CLAUDIA
MARIA DAGOSTIN, CRISTIANA HELENA SILVEIRA REIS,
RENATO INVERNIZZI e FRANCISCO ASSIS DA CRUS-

27.-SUMARIA - COBRANCA-65/2000-PARQUE RESIDEN-
CIAL FAZENDINHA x HEITOR DA SILVA JUNIOR -DES-
PACHO PROFERIDO: “Redesigno data para leilão, nos ter-
mos do despacho de fls.188, o dia 18/11/2005 as 14:00 horas,
fica desde logo designado o dia 05/12/2005 no mesmo horário
para o segundo leilão. Int.(Intime-se a parte interessada para
cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo
antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de dez (10) dias).”-Adv. MARILZA MATIOSKI-

28.-RESSARCIMENTO-136/2000-MARITIMA SEGUROS S/
A x IVONE DE FATIMA CORREA e outros -DESPACHO
PROFERIDO: 1-Indefiro o pedido bloqueio do veiculo, tendo
em vista que, mesmo após realizada a penhora, não é possível
obstar a circulação do veiculo. O que soa admissível é que,
efetivada a constrição, seja ela anotada a margem do registro
do bem. 2-Assim sendo, oficie-se ao Banco Finasa solicitando
informações sobre o contrato de financiamento, bem como se
manifeste a parte exeqüente sobre o interesse em que a penhora
recaia sobre os direitos que o executado possui sobre o auto-
móvel, na medida em que a propriedade resolúvel pertence ao
credor fiduciário. 3-Int.(Com apoio no art. 19 do CPC, solicito
a intimação da parte interessada para antecipação as custas,
referente à expedição de 01 ofício no valor de R$ 7,00).”-Adv.
JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS CARLOS BAR-
RETO e MARLUS CESAR PRUDLIK-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-575/2000-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x DALNEI JOSE
DA SILVA -” Manifeste-se o exeqüente quanto a certidão de
fls.190. (...até a presente data não houve interposição de em-
bargos).” -Adv. ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO
MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR,
ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, DANIEL SAN-
TOS BORIN, ALINE FAGUNDES, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e ANGELA ESSER-

30.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-742/2000-LUCI-
ANE VIEIRA DA COSTA LOBO x MARCOS AURELIO DE
OLIVEIRA e outros -DESPACHO PROFERIDO:-”1-Em rela-
ção aos ofícios expedidos, basta a parte exeqüente comparecer
em cartório e retira-los para integral cumprimento. 2-Aguarde-
se por 60 (sessenta) dias as diligências necessárias. 3-Int.”Adv.
GLAUCIRIAN COSTA DOS SANTOS, PAULO CESAR SIL-
VEIRA e MOACYR TRAMUJAS DA SILVA JUNIOR-

31.-MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO-630/2001-INDU-
MEC INDUSTRIA MECANICA LTDA x DIGIFACTORING
FOMENTO MERCANTIL LTDA e outros -” Intime-se o autor
quanto ao retorno do ofício de fls.176/177, no prazo de 5 (cin-
co) dias.”-Adv. MARCIUS FONTOURA LASS-

32.-MONITORIA-1546/2001-COMPEL DISTRIBUICAO E

COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA x LABORATORIO DOS
FREIOS LTDA. -DESPACHO PROFERIDO:”... Em face do
exposto, julgo extinto o processo, com base no artigo 267, inci-
so III, do Código de Processo Civil. Custas pelos autores. P.R.I.
Oportunamente, cumpra-se o Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça, após arquive-se.”-Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA e PASQUALINO LAMORTE-

33.-REVISAO CONTRATUAL-163/2002-MESSIAS DA SIL-
VA x ITA LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A -
DESPACHO PROFERIDO:-”1-Manifeste-se a requerida sobre
o contido na petição de fls.236, no prazo de cinco dias. 2-Inti-
me-se.”Adv. SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE, GI-
OVAN VENDRUSCOLO, CRHISTIANI MARIA BARBOSA
SARTORI, NELSON PASCHOALOTTO e MARCIA CRISTI-
NA VAZ-

34.-SUMARIA - COBRANCA-177/2002-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MATER x LUCIANO ACIR KLENK -”Manifesta-
ção no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4". (Não
houve manifestação da parte autora)”-Adv. BEATRIZ SANTI e
LEOBERTO ESMERIO PEREIRA-

35.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-226/2002-LUIZ
DA SILVA x AMBROSIO MESSIAS VASELI -DESPACHO
PROFERIDO: “1- Proceda-se a anotação em relação à execu-
ção de sentença, junto ao Cartório Distribuidor. 2-Pagas as cus-
tas de execução e do Sr. Oficial de Justiça, cite-se, para em
24:00 horas, pagar ou nomear bens, sob pena de penhora. 3-
Para a hipótese de imediato pagamento ou não apresentação de
embargos, fixo os honorários em 10% sobre o valor total do
débito. 4-Int.” (Custas de Execução R$ 609,00 - Custas do Ofi-
cial R$ 151,00) -Adv. PLINIO LUIZ BONANÇA, MARCOS
ANTONIO DE SOUZA, PAULO ROBERTO MOREIRA
GOMESR.VOLUNT, INDIANARA MOREIRA GOMES, ROS-
SANA MOREIRA GOMES e FERNANDO AUGUSTO DE
SOUZA-

36.-SUMARIA - COBRANCA-492/2002-ISAAC CARAIOLA
e outros x CAOA SEGUROS S/A -”Manifestação no prazo de
30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4". (Não houve manifesta-
ção das partes)”-Adv. JOSE ANTONIO DE ANDRADE AL-
CANTARA, SILVIA MARIA FLORES BARBOSA, CLAUDIO
FREITAS MALLMANN e JULIANA LUCIANO-

37.-MONITORIA-506/2002-GABRIEL JORGE ALDIGUEIRE
x ALBERTO WERNER -”...Em face do exposto, para produzir
os jurídicos e legais efeitos: a)julgo extinto o processo, com
base no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil; b)
homologo por sentença o cálculo de fls.66 destes autos no va-
lor de R$ 32,71 (Trinta e dois reais e setenta e um centavos),
datado de 26 de janeiro de 2005, referente as custas desta ser-
ventia, que deverá ser acrescido das despesas processuais pos-
teriores a sua elaboração, para fins de execução, de acordo com
a solicitação retro. Referido valor esta sujeito a atualização em
juros e correção monetária, pelos índices oficiais, até efetivo
pagamento. Custas pelos autores. P.R.I. Oportunamente, cum-
pra-se o Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
após arquive-se.”-Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-

38.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-559/2002-JOAO
BATISTA DE ALMEIDA SOBRINHO x FABIULA BIBIANO
DA PENHA -DESPACHO PROFERIDO:”... Em face do ex-
posto, para que sejam produzidos os jurídicos e legais efeitos,
julgo extinto o processo, com base no artigo 267, inciso VIII,
do Código de Processo Civil. Custas preparadas as fls.24. P.R.I.
Transitada em julgado, cumpra-se o Código de Normas, após
arquive-se.”-Adv. EDMILSON MARCOS DOS SANTOS-

39.-INDENIZACAO-729/2002-DANILO SERGE AVELLEDA
x KURTEN MADEIRAS E CASAS PRE-FABRICADAS LTDA.
e outros -DESPACHO PROFERIDO: “Intimem-se as partes para
cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo
antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de dez (10) dias.R$ 40,00 cada parte. Deve a parte autora pagar
as despesas postais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que o
cartório efetue a remessa da carta - Portaria 1/04. (Retirar carta
precatória - autor)” -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES, MA-
RION ARANHA PACHECO MUGGIATI, JUSSARA ROSA
FLORES, PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA, DIOGO
MATTE AMARO, JUSSARA ROSA FLORES e DALVA FER-
REIRA CAMARGO-

40.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-740/2002-PRIMA
FOMENTO MERCANTIL LTDA x JEFFERSON SCHREIBER
-DESPACHO PROFERIDO:”1- Aguarde-se por mais 30 (trin-
ta) dias a manifestação da parte autora. 2-Pagas as custas rema-
nescentes, intime-se-a pessoalmente para dar regular andamento
ao feito no prazo de 48:00 horas, sob pena de extinção do pro-
cesso, nos termos do art.267, parágrafo 1º, do CPC. 3-Int.” -
Adv. EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA-

41.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-822/2002-BANCO
BRADESCO S.A. x KAIZEN COMERCIO DE AUTO PECAS
LTDA. e outros -”Manifeste-se a parte autora quanto a certidão
de fls.66. (Decorreu o prazo de suspensão de instância)”-Adv.
DANIEL HACHEM-

42.-INVENTARIO-1005/2002-DILCE SILVEIRA x THERE-
ZIO SILVEIRA -DESPACHO PROFERIDO:-”1-Julgo por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a parti-
lha de bens (fls.96/98), destes autos de ARROLAMENTO dos
bens deixados por THEREZIO SILVEIRA, atribuindo aos nela
contemplados os respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e
ressalvados direitos de terceiro. 2-Pagas as custas, expeça-se
formal. 3-Oportunamente, cumpridas as formalidades legais e
atendidas as disposições do Código de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justiça, arquive-se. P.R.I.”Adv. CARLOS PU-
EHRINGER-

43.-ARROLAMENTO-1066/2002-CONSTANTINA SUKLA
DA CRUZ x ALCIDES LEAL DA CRUZ -”...HOMOLOGO,
por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efei-

tos, a partilha de fls.04/08, observado o termo de renuncia de
fls.18, dos bens que ficaram por falecimento de CONSTANTI-
NA SUKLA DA CRUZ, e mando que se cumpra e guarde como
nela se contém e determina, ressalvado direito de terceiros.
Custas na forma da lei. Transitada em julgado, expeça-se carta
de adjudicação mediante a comprovação do pagamento dos
impostos devidos. Oportunamente, arquive-se. P.R.I.” -Adv.
SIDNEI GILSON DOCKHORN e CARLOS HENRIQUE DE
SOUZA RODRIGUES-

44.-COBRANCA - ORDINARIA-1106/2002-EMPRESA BRA-
SILEIRA DE TELECOMUNICACOES S/A EMBRATE x AP-
TUS ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA. -
DESPACHO PROFERIDO:”... Em face do exposto, julgo ex-
tinto o processo, com base no artigo 267, inciso III, do Código
de Processo Civil. Custas pelos autores. P.R.I. Oportunamente,
cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, após arquive-se.”-Adv. ARLINDO FERREIRA DE SOU-
ZA e RODRIGO CARDOSO DE SOUZA-

45.-ORDINARIA C/C TUTELA-1246/2002-SANTANDER
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LINCAR
COMERCIO DE VEICULOS LTDA -DESPACHO PROFERI-
DO:-”1-Manifeste-se a parte autora sobre o interesse na execu-
ção de sentença, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Não existindo
manifestação, arquive-se com as baixas de estilo. 3-Int.”Adv.
IDELANIR ERNESTI, JADER ALBERTO PAZINATO e CLE-
CIUS RICARDO TRIZOTTO-

46.-ORDINARIA C/C TUTELA-1457/2002-AGAMENON
CESAR CECATTO x HSBC BANK BRASIL S.A. BANCO
MULTIPLO -”...Em face do exposto, para produzir os jurídi-
cos e legais efeitos homologo por sentença o cálculo de fls.166
destes autos no valor de R$ 23,80 (Vinte e três reais e oitenta
centavos), datado de 7 de setembro de 2004, referente as custas
desta serventia, que deverá ser acrescido das despesas proces-
suais posteriores a sua elaboração, para fins de execução, de
acordo com a solicitação retro. Referido valor esta sujeito a
atualização em juros e correção monetária, pelos índices ofici-
ais, até efetivo pagamento. Custas na forma da lei. P.R.I. Provi-
dencie-se a oportuna conclusão dos autos para sentença.”-Adv.
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA, OLIVIO HORACIO
RODRIGUES FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER, JANDER
LUIS CATARIN, THAIS HELENA ALVES ROSSA e SAMIR
NAOUAF HALABI-

47.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-41/2003-DENISE
CRISTINA MANSUR SCHIMALESKI e outros x SCPC/SE-
PROC - SERVICO CENTRAL DE PROT. AO CREDITO e
outros -”Manifeste-se a parte autora quanto a certidão do
Sr.Oficial de Justiça de fls.523/526, no prazo de 5 (cinco) dias.”
-Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, SANI CRISTINA GUI-
MARAES, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA e CLEVER-
SON MARINHO TEIXEIRA-

48.-INDENIZACAO-204/2003-ANTONIO CARLOS BASILIO
DA SILVA x DIRETORIO CENTRAL DOS ESTUDANTES -
DCE - PUC e outros -DESPACHO: “Contados e preparados,
voltem conclusos. Int.” (Custas: R$ 1.070,31 + os acréscimos
legais) -Adv. PAULO SERGIO GUEDES, JULIANO LAGO
SEBBEN, ANDRE SIQUEIRA FLEURY DE C. LIMA, MAU-
RICIO HOLZKAMP, LUCIMAR DE PAULA, ALEXANDRE
BILIERI, ROBERTO WERNER ROCHA e IVAN SERGIO
BONFIM-

49.-ALVARA-298/2003-EDNILSON TEIXEIRA DIAS e outros
x MARIA DE LOURDES DIAS -DESPACHO PROFERIDO:-
”1-Defiro o pedido de fls.49; oficie-se. 2-Int.”Adv. CLAUDIA
REJANE NODARI e ALEXANDRE OCTAVIO RAAD-

50.-DEPOSITO-340/2003-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A x CLOVIS DITTRICH JUNIOR -”Intime-se a parte autora
para pagar despesas postais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim
de que o Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/
04".-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES,
MARCO AURELIO SANTOS GALVAO, HERMINDO DUAR-
TE FILHO, SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN, LEO-
NARDO XAVIER ROUSSENQ e ELIANE LOBO DA COS-
TA-

51.-MONITORIA-470/2003-BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S/A x ROBERTO ANTONIO PEREIRA CORREA e outros
-DESPACHO PROFERIDO:-”1-Defiro o pedido de fls.72; de-
sentranhe-se o mandado e expeça-se carta precatória. 2-
Int.(Retirar carta precatória e recolher as custas do Sr.Oficial
de Justiça de acordo com o disposto 9.4.1 no prazo de dez
dias)”Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO
BARBOSA LEMES e VANDA LUCIA TAVARES DE BAR-
ROS-

52.-COBRANCA - ORDINARIA-578/2003-BANCO ITAU S/
A x E E CALCADOS LTDA -”Manifeste-se a parte autora quan-
to a certidão de fls.64. (Decorreu o prazo de suspensão de ins-
tância)”-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NO-
GUEIRA QUEIROZ BOTELHO e PAULO ROBERTO BAR-
BIERI-

53.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-612/2003-LEDA MARIA
DALLAGNOL x CARTAO UNIBANCO LTDA -DESPACHO
PROFERIDO:-”1-O feito comporta julgamento no estado em
que se encontra. 2-Int. e voltem para decisão.”Adv. MAURO
CURY FILHO, MARIA FERNENDA SIMOES BELLEI, DA-
NIELE NEVES POPIKA e MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI-

54.-ORDINARIA-637/2003-JOSE CARLOS CHIARIAMONT
PIRES x APARECIDO VICENTE GONCALVES -”1-Defiro o
pedido de fls.155; expeça-se carta de citação com observância
dos endereços indicados as fls.89 que ainda não foram diligen-
ciados. 2-Int. (Intime-se a parte autora para pagar despesas
postais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que o Cartório
efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04)”.-Adv. RAFA-
EL COSTA MONTEIRO, KARINA KUSTER e RITA CARO-

LINA BARRETO-

55.-DECLARATORIA-797/2003-DISTRIBUIDORA DE ME-
DICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA x S,MULLER AGEN-
CIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA -DESPACHO PRO-
FERIDO:-”1-Não há preliminares a enfrentar nesta oportuni-
dade. O processo está em ordem, as partes são legitimas, estão
representadas e o pedido é juridicamente possível, pelo que o
declaro saneado. Todas as questões suscitadas pelas partes nes-
tes autos e nos demais em apenso serão apreciadas por ocasião
do julgamento de mérito de todos os processos. 2-A controvér-
sia reside em se perquirir a existência ou não de causalidade
para emissão dos títulos, pelo que defiro o produção de prova
oral. 3-Para audiência de conciliação, instrução e julgamento -
nestes autos e nos demais em apenso - , onde serão inquiridas
as partes, sob pena de confesso, e as testemunhas arroladas até
trinta dias anteriores a solenidade (CPC, art.407), designo a
data de 18/10/2006 as 14:00 horas. Intimem-se.”Adv. MAR-
GARETE DOS SANTOS, LUIZ FERNANDO HAGNER DA
SILVA, ALEXANDRE FURTADO DA SILVA e MARIBEL
ANDRADE DE OLIVEIRA-

56.-ORDINARIA C/C TUTELA-845/2003-LUIZ ANTONIO
ZENI TREVISAN x BANCO VOLKSWAGEN -DESPACHO
PROFERIDO:-”Intime-se a parte autora para efetuar o paga-
mento da quantia devida, no prazo de 48 horas. Int.”Adv. DIO-
NE MARA SOUTO DA ROSA, GABRIELE FORNARI DIEZ,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI-

57.-ORDINARIA C/C TUTELA-943/2003-CARLOS AUGUS-
TO EMERY CADE e outros x BANCO ITAU S/A -DESPA-
CHO PROFERIDO:-”...2-Sobre o laudo pericial retro juntado,
digam as partes no prazo sucessivo de cinco dias.”Adv. FABI-
ANA DE OLIVEIRA CUNHA, ALEXANDRE TORRES VE-
DANA, GIZELLE AMBONI PETRI e TATIANA KALKO-

58.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-971/2003-DORI-
VALDO DURE x GIANCARLO RASERA DE OLIVEIRA -
DESPACHO PROFERIDO: “Tendo em vista que foi realizada
a notificação pessoal de um dos moradores do imóvel (fls.80),
defiro pedido de fls.82. Expeça-se mandado de despejo. Int.
(Intime-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de
Normas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de dez (10) dias.R$ 120,00)” -Adv. SE-
BASTIAO MARIA MARTINS NETO e MIGUEL LUIZ CON-
TE-

59.-DEPOSITO-1007/2003-BANCO ITAU S/A x LUCIANO
BASSO KACZMARZYK -”Manifeste-se a parte autora quan-
to a certidão do Sr.Oficial de Justiça de fls.50, no prazo de 5
(cinco) dias.” -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA, RODRIGO
DOLFINI e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

60.-REVISAO CONTRATUAL-1034/2003-HELENA BORGO
CAVALCANTE DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -DESPACHO PROFERIDO:”... Em face do expos-
to, julgo extinto o processo, com base no artigo 267, inciso III,
do Código de Processo Civil. Custas pelos autores. P.R.I. Opor-
tunamente, cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, após arquive-se.”-Adv. ANDREZZA MARIA
BELTONI-

61.-RESTAURACAO DE AUTOS-1168/2003-HSBC BAME-
RINDUS SEGUROS S/A x ANZOATEGUI E ASSOCIADOS
SOCIEDADE DE ADVOGADOS e outros -DESPACHO PRO-
FERIDO:”... Considerando que, no curso de processo, apare-
ceram os autos que se buscava restaurar, julgo extinto o pro-
cesso pela parda de seu objeto, com base no artigo 267, inciso
IV, do CPC. Custas na forma da lei. P.R.I. Transitada em julga-
do a sentença, cumpra-se o Código de Normas e arquive-se
ambos os processos.”-Adv. ALEXANDRE TADEU RIBEIRO
BARBOSA, SUSEN KARIN CARCERERI ZENI e ELAINE
CONCEICAO ANDRETTA-

62.-COBRANCA - SUMARIA-1282/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO MARBELLA RESIDENCE x PEDREIRAS JAGUA-
RAPIRA INDUSTRIAS E COMERCIO LTDA -DESPACHO
PROFERIDO:-”1-Apesar dos documentos acostados em fls.128/
133, nenhuma das assinaturas constantes da alteração do con-
trato social guarda semelhança com aquela posta na procura-
ção de fls.108, que aliás, não traz a identificação de seu subs-
critor. 2-Int.”Adv. JEAN PITTER DA SILVA MALAQUIAS e
ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES-

63.-ORDINARIA-1352/2003-JOERSON DA SILVA SILVEIRA
x ITAU SEGUROS S/A -DESPACHO PROFERIDO:-”1-Ten-
do em vista que não constou da publicação de fls.85 a intima-
ção para pagamento dos honorários periciais e que a apresenta-
ção de quesitos é possível até a data do inicio dos trabalhos,
indefiro o pedido de fls.86. 2-Intime-se o requerido para que
proceda ao deposito dos honorários, no prazo fixado, sob pena
de preclusão.”Adv. NILTON DE MATTOS CALDAS, JOSE
OLINTO NERCOLINI e SIMONE STOIANI NERCOLINI-

64.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1378/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x MARILENE DE PAULA KONRATH
& CIA LTDA e outros -”Manifeste-se o autor sobre o contido
na certidão de fls.110: ( ... que a resposta do oficio expedido a
Receita Federal, ás fls. 104, sob o nº2078/2005, encontra-se
juntada em pasta própria, conforme o determinado pela MM.
Juiz de Direito, sendo vedada a retirada do mesmo para xerox,
tomando ciência do conteúdo do oficio somente os ADVOGA-
DOS devidamente habilitados nos autos.)” -Adv. MURILO
CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

65.-BUSCA E APREENSAO-1439/2003-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x GEOVANE
CAMARGO PEREIRA -”Manifestação no prazo de 30 dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4". (Não foram pagas as custas para
expedição dos ofícios)”-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA
SILVA e VERA LUCIA DE PAULI-

66.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1472/2003-ANA-
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IR MOTTA PEREIRA DOS SANTOS x CARLOS ROBERTO
FLECK e outros -DESPACHO PROFERIDO:-”1-Após decor-
rido o prazo fixada as fls.71 e regularizada a representação pro-
cessual da requerente, defiro o pedido de vista de fls.73, pelo
prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”Adv. RONY CESAR CENTE-
NARO VALENZA, DELOA MULLER e KARINA APARECI-
DA DA CRUZ DOMINGUES-

67.-BUSCA E APREENSAO-1559/2003-BANCO BMG S/A x
DEBORA CRISTINA DE LIMA -”Manifeste-se a parte autora
quanto a certidão de fls.66. (Decorreu o prazo de suspensão de
instância)”-Adv. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA,
SIMONE MARQUES SZESZ e ANGELO ITAMAR DE SOU-
ZA-

68.-SUMÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL-23/2004-VITO-
RIA MORAES DANELHUK x BANCO FORD S/A-DESPA-
CHO PROFERIDO: “1-Sobre a proposta para composição apre-
sentada pela autora (fls.125/126), manifeste-se o réu. 2-O pro-
cesso está em ordem, as partes são legítimas e estão representa-
das, sendo o pedido juridicamente possível, pelo que declaro
saneado. As preliminares, por se confundirem com o mérito da
demanda, serão apreciadas quando do julgamento do feito. 3-A
controvérciaa reside em se auferir a existência ou não de co-
brança excessiva de juros e encargos contratuais pela parte ré e
se ocorreram danos materiais e morais passiveis de reparação.
É entendimento pacífico em nossos Tribunais ser perfeitamen-
tente aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contra-
tos bancários e, levando-se em conta a verossimilhança dos fa-
tos alegados na petição inicial, constatando-se que os docu-
mentos trazidos aos autos demonstram a relação jurídica exis-
tente entre as partes, mormente levando-se em conta que os
contratos da natureza que se pretende discutir guardam cobran-
ça de juros e encargos que, em tesem quando todos os elemen-
tos de prova estiverem no processo, podem se apresentar como
indevidamente excessivos e onerosos, ainda mais porque em
contratos tais o consumidor não é suficientemente esclarecido
pelas instituições bancárias, estando em posição desfavorável
caracterizando um desequilíbrio contratual, constatando-se sua
hipossuficiência técnica e financeira, determino a inversão do
ônus da prova (CPC, art.33 e CDC, art.6º, inc.VIII). 4-Como
foi requerida a produção de prova pericial, nomeio como perito
judicial o Sr. Roberto Feracim independentemente de presta-
ção de compromisso (CPC, art.422). 5-Como já forma apresen-
tadas quesitos e constituído assistentes técnicos pelas partes
(CPC, art.421, =õ1º, I e II), intime-se o Sr. Perito para apresen-
tar proposta de honorários. Isto feito, pronunciem-se as partes,
devendo os honorários periciais ser suportados pela parte re-
querida. 6-Havendo aceitação deverão ser iniciados os traba-
lhos técnicos. Juntado o laudo técnico - que deverá ser realiza-
do no prazo de 30 (trinta) dias - intimem-se as partes para sobre
ele se manifestar em 10 (dez) dias. 7-Os assistentes técnicos
poderão oferecer seus pareceres no mesmo prazo de 10 (dez)
dias, após a apresentação do laudo, independentemente de inti-
mação (CDC, art 433, parágrafo único). 8-Dil. Necessárias.” -
Adv. CLEVERSON SOUZA DA SILVA e MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI-

69.-ARROLAMENTO DE BENS-26/2004-DALTON DE OLI-
VEIRA BOGO e outros x MARLENE OLIVEIRA BOGO -
DESPACHO PROFERIDO:-”1-Aguarde-se no arquivo o reco-
lhimento do imposto devido. 2-Int.”Adv. INES ZORZATO DE
MATOS BOGO e MOISES EDUARDO BOGO-

70.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-369/2004-MAR-
CELO LUIZ DREHER x EDNALDO COUTINHO DOS SAN-
TOS -...foi expedido ofício sob n.2968/2005 de conformidade
com o despacho de fls.92.(Retirar oficio).”-Adv. ABELARDO
EVANGELISTA DE FARIA-

71.-COBRANCA - SUMARIA-626/2004-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x REGINALDO
JOSE DOS SANTOS -DESPACHO PROFERIDO:”... Em face
do exposto, julgo extinto o processo, com base no artigo 267,
inciso III, do Código de Processo Civil. Custas pelos autores.
P.R.I. Oportunamente, cumpra-se o Código de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justiça, após arquive-se.”-Adv. JOSE HI-
POLITO XAVIER DA SILVA-

72.-DEPOSITO-679/2004-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
MARILENA ALVES DE ALCANTARA -DESPACHO PROFE-
RIDO: “...5-Após, cite-se a ré, para em cinco (5) dias, entregar
o bem, deposita-lo em juízo ou consignar o equivalente em di-
nheiro, ou no mesmo prazo contestar a ação, com as advertên-
cias legais.”(Intime-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do
Código de Normas, recolhendo antecipadamente as custas do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias.R$ 40,00)”-
Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO
GONCALVES e NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

73.-BUSCA E APREENSAO-704/2004-VITÓRIA AUTOMÓ-
VEIS x ANGELITA DA CRUZ -” Manifeste-se o autor quanto
a certidão de fls.76. (Não houve pagamento do Sr.Oficial de
Justiça).” -Adv. ANTONIO CARLOS DOS SANTOS-

74.-ORDINARIA C/C TUTELA-853/2004-OPTIMA OTICA E
FOTOGRAFIAS LTDA x ICASEC COMPANHIA SECURITI-
ZADORA DE CREDITOS FINAN. e outros -DESPACHO PRO-
FERIDO.”1-Em 05 (cinco) dias, esclareçam as partes, com cla-
reza e objetividade, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, informando sobre sua utilidade, necessidade e conveni-
ência, sem prejuízo de eventual julgamento antecipado. 2-No
mesmo prazo informem se há parâmetros concretos para a com-
posição, e efetivo interesse em realizá-la, caso em que será
designada a audiência conciliatória; do contrário, o procedi-
mento seguirá independente da audiência referida, de acordo
com o permissivo contido no art. 331, parágrafo 3º, do CPC. 3-
Int.”-Adv. IRINEU NORBERTO DE MELLO GOZZO, PAU-
LO GOZZO, JULIO BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO
BARBOSA LEMES-

75.-UDUCAPIAO EXTRAORDINARIO-911/2004-JUVENAL
FERREIRA DE LARA e outros x OLIMPIO SEELING e ou-

tros -”...foi expedido oficio sob n.2978/2005 a 2986/2005 de
conformidade com o despacho de fls.69. (Retirar oficio). (Inti-
me-se a parte autora para pagar despesas postais, no prazo de 5
(cinco) dias, a fim de que o Cartório efetue a remessa da(s)
Carta(s) - Portaria 1/04)”.-Adv. LORENA MARINS
SCHWARTZ, DILANI MAIORANI e CRISTIANE DOUHEY
DE ARRUDA-

76.-DESPEJO-949/2004-IZABEL ABAGGE FERREIRA DO
AMARAL x LUIS SERGIO BRAGA CORTES -DESPACHO
PROFERIDO: “1-Nos termos do art.65, caput, da Lei 8.245/
91, há necessidade de previa notificação do réu para desocupa-
ção voluntária do imóvel, razão pela qual expeça-se mandado
para tal fim, observando o prazo fixado na sentença. 2- Deve a
parte interessada promover o recolhendo antecipado as custas
do Sr. Oficial de Justiça antecipadamente, de acordo com o
item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça. 3-Int. (Custas R$ 40,00).” -Adv. MUNIR ABAGGE, JER-
DAL ALOISIO BORGES DE CARVALHO, ISIS EMMANUE-
LLE S. MOREIRA LIMA, ANDRE FEOFILOFF e EDUAR-
DO FRANCA ROMEIRO-

77.-ORDINARIA C/C TUTELA-981/2004-FRANCISCO GAR-
CIA RODRIGUES x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A. -DESPACHO PROFERIDO:”... Em face
do exposto, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
homologo por sentença o acordo realizado as fls.633/634. Em
conseqüência, julgo extinto o processo, com base no artigo 269,
inciso III, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.
P.R.I. Cumpra-se o Código de Normas, após arquive-se.”-Adv.
FRANCISCO GARCIA RODRIGUES, JOELMA APARECIDA
R. DOS SANTOS e SILVANA LEA FETTER-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-993/2004-VERA CRUZ
SEGURADORA S/A x ACIR POSSAS -DESPACHO PROFE-
RIDO:-”1-Tendo em vista que houve a concordância das partes
a proposta apresentada, deve o embargante efetuar o pagamen-
to dos honorários periciais. 2-Fixo o prazo de 30 (trinta) dias
para entrega do laudo, após o deposito. 3-Entregue o Laudo,
intimem-se as partes para que se manifestem em 10 dias, po-
dendo, neste prazo, requerer esclarecimentos, por escrito. 4-
Intimem-se as partes, através de seus procuradores e, decorrido
prazo para eventual recurso, cumpra-se integralmente.”Adv.
JOSE MADSON DOS REIS, CAROLINA ELISABETE PU-
EHRINGER, FILIPE ALVES DA MOTA, AUREO VINHOTI e
MARCOS CESAR VINHOTI-

79.-MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-1034/2004-VA-
LOREM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS E AS-
SES. x SLAVIERO OESTE AGRICOLA FLORESTAL LTDA -
DESPACHO PROFERIDO:-”1-Defiro o pedido de renúncia do
prazo para apresentação de recurso (fls.547). 2-Int.(Retirar
oficio).”Adv. AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO REI-
NA COUTINHO, FILIPE ALVES DA MOTA, MARCELO DE
BORTOLO, MARCOS CESAR VINHOTI, PAULO HENRI-
QUE DA R. LOURES DEMCHUK, ANA CAROLINA MOLI-
NARI e JANARY SCANDELARI BUSSMANN-

80.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1255/2004-WHI-
TE MARTINS CILINDROS LTDA x CONVERGAS COMER-
CIO E SERVICOS LTDA. -DESPACHO PROFERIDO:-”...Em
face do exposto, manifeste-se a exeqüente, no prazo de 10 (dez)
dias, apresentando certidões negativas dos Cartórios de Regis-
tro de Imóveis e do Departamento de Transito do Paraná, bem
como contrato social, eventuais alterações e certidão simplifi-
cada expedida pela Junta Comercial do Paraná.”Adv. WILLY
CARLOS ALTENHOFEN, MARCUS VINICIUS CRAMER
MEYER, SERGIO MACHADO DA COSTA e PEDRO MAR-
COS PRIORI CAMPELLO-

81.-ORDINARIA-1349/2004-DENIZARTE PACHEDO DE
CARVALHO e outros x BANCO ITAU S/A -DESPACHO PRO-
FERIDO:-”1-O processo esta em ordem, as partes estão repre-
sentadas e o pedido é juridicamente possível, pelo que o decla-
ro saneado. As preliminares, por se confundirem com o mérito,
serão apreciadas por ocasião do julgamento do feito. 2-A con-
trovérsia reside em se perquirir a responsabilidade pelos fatos
noticiados pelos autores, o nexo de causalidade entre a suposta
conduta culposa das rés e a ocorrência do evento danoso, e, se
houver danos materiais e morais, qual a sua extensão e qual o
responsável, e, ainda, se há litigância de má-fé, pelo que defiro
a produção de prova oral. 3-Para audiência de conciliação, ins-
trução e julgamento, onde serão inquiridas as partes, sob pena
de confesso, e as testemunhas arroladas até trinta dias anterio-
res a solenidade (CPC, art.407), designo a data de 16/10/2006,
as 14:00 horas. Intimem-se.”Adv. PETRUS TYBUR JUNIOR,
MARCELO CONCEIÇÃO ANDRETTA, ADRIANA LAPOR-
TA CARDINAL, ALESSANDRA MIYUKI DOTE, ANA MA-
RIA ZAUHY GARMS, ANDREA FERREIRA, ARNALDO
ROSSI FILHO, BETANIA DEVECHI FERRAZ, EMILIANO
AUGUSTO TOZETTO, ESMERALO VIEIRA DOS SANTOS,
FERNANDA BLASIO PEREZ, FERNANDO SACCO NETO,
IVO PEGORETTI ROSA, IVONE EIKO KURAHARA, JE-
FFERSON SANTOS MENINI, JOAO XAVIER NUNES FI-
LHO, LEANDRO POLE DA COSTA, MARIANGELA PER-
NOMIAN DE ARAUJO, PATRICIA BELTRAMINI ONISHI,
ROBERTO BEDRIKOW, ROGERIA PAULA BORGES RE-
ZENDE GIEREM, SANI CRISTINA GUIMARAES, SELMA
LIRIO SEVERI, SILVANO COVAS, WALDIR CARNEIRO
FRANCA JUNIOR, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERE-
SA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI,
ARIVALDIR GASPAR e JOAO ANTONIO GASPAR-

82.-USUCAPIAO-1355/2004-NIVALDO BISCAIA e outros x
-” Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls.83. (...decorreu
o prazo de contestação dos réus ausentes, incertos, desconhe-
cidos e eventuais interessados).” -Adv. GUILHERME HENRI-
QUE KURAMOTO PEREIRA, FREDERICO AUGUSTO
KURAMOTO PEREIRA, LUCIOLA LOPES CORREA, FER-
NANDA MACHADO DE NORONHA e PAULO ROBERTO
JENSEN-

83.-ALVARA-1367/2004-MARIA IOLANDA GABARDO x

AIRSO FERNANDES -DESPACHO PROFERIDO:-”1-Tendo
em vista que a requerente não logrou demonstrar sua condição
de convivente com o de cujus, determino que o feito fique so-
brestado até que venha aos autos comprovação idônea de tal
condição (sentença judicial proferida pelo juízo da vara de fa-
mília - art.9º, da Lei 9.278/1996). 2-Int.”Adv. SILVIO RORA-
TO e GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-

84.-DECLARATORIA-1369/2004-HSBC BANK BRASIL S/A
- BANCO MULTIPLO x AZIENDA FACTORING FOMENTO
MERCANTIL LTDA. -DESPACHO PROFERIDO:”... Em face
do exposto, julgo extinto o processo, com base no artigo 267
inciso VIII, do Código de Processo Civil. As custas foram pre-
paradas (fls.59). Cumpra-se o Código de Normas, após arqui-
ve-se. P.R.I.”-Adv. JOAQUIM MIRO, PATRICIA TOURINHO
BERALDI, JOAQUIM MIRO NETO, RUBENS EDMUNDO
REQUIAO, MIGUEL LUIZ CONTE, MARIA SILVIA TAD-
DEI, JOAO CARLOS REQUIAO, SEBASTIAO MARIA MAR-
TINS NETO, ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO, DOU-
GLAS DOS SANTOS, JOSE GOUVEIA DE HOLANDA e
JOSE SILVA GURGEL NOGUEIRA-

85.-INDENIZACAO-1403/2004-JOAO MARIO BUNDE x
AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS -DESPACHO
PROFERIDO:-”1-Sobre a contestação e documentos que a
acompanham (fls.88/109), diga a parte autora, no prazo de dez
dias. 2-Int.”Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO, CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO, EROS
BELIN DE MOURA CORDEIRO, KARINE KLOSTER e LUIS
CARLOS BARRETO-

86.-REINTEGRACAO DE POSSE-1409/2004-ANTONIO
CARLOS ARAUJO x CLARICE SPANHOL -” DESPACHO
PROFERIDO.” 1-Mantenho a decisão agravada por seus pró-
prios fundamentos. 2-Solicitadas as informações, oficie-se ao
MM. Juiz Relator do Agravo de Instrumento que o agravante
cumpriu o disposto no art. 526 do CPC e, que a decisão agrava-
da foi mantida por seus próprios fundamentos. 3-Sobre a con-
testação de fls.29/34 e documentos que a acompanham, mani-
feste-se o autor. 4-Intimem-se.”-Adv. JAIRO LOPES DE OLI-
VEIRA, GRACIELA GONCALVES e RAFAEL BOFF ZAR-
PELON-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-1429/2004-VOLVO DO
BRASIL VEICULOS LTDA. x AMERICANFAC FOMENTO
MERCANTIL LTDA. -DESPACHO PROFERIDO:-”1-Apesar
de o oficio acostado as fls.34, dos autos em apenso, mencionar
que os títulos objeto da execução tiveram o protesto sustado
por força da liminar concedida na medida cautelar nø34/2000,
em trâmite perante a 3ª Vara Civil, referidas cambiais não fo-
ram relacionadas na inicial da demanda declaratória promovi-
da (fls.27/47), com a qual se requer a conexão. 2-Assim sendo,
para que seja possível a análise do pedido de reunião das de-
mandas, esclareça a parte embargante o fato acima narrado, no
prazo de 05 (cinco) dias. 3-Int.”Adv. GEROLDO AUGUSTO
HAUER, WILMAR EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI,
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, CARLOS ALBERTO
HAUER DE OLIVEIRA, MARIA CHRISTINA DE ALMEI-
DA, PAULO MAINGUE NETO, MARCELO MARQUES
MUNHOZ, PAULO HENRIQUE PETROCINI, JULIANE
ZANCANARO e RODRIGO RAMATIS LOURENCO-

88.-ALVARA-183/2005-NEMIAS ALVES CORDEIRO x MA-
RIA ALVES CORDEIRO -DESPACHO PROFERIDO:-”...Em
face do exposto, nos termos da Lei 6.858 de 24.11.80, defiro o
pedido e determino a expedição do alvará, autorizando o re-
querente a efetuar o levantamento das quantias depositadas a
título de PIS/PASEP, junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
em nome de MARIA ALVES CORDEIRO. Prestação de contas
em trinta (30) dias. Custas na forma do artigo 12 da Lei 1060/
50. P.R.I. Oportunamente, arquive-se.”Adv. SILVIA CRISTI-
NA XAVIER e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-

89.-RESCISAO DE CONTRATO-219/2005-SANTA SECCO &
ANUSKA K. FRANCO VAZ LTDA. x JUCILER SOARES
VIEIRA -” Intime-se o autor quanto ao retorno do ofício de
fls.55/58, no prazo de 5 (cinco) dias.(Retirar oficio)”-Adv.
WILLIAM ESPERIDIAO DAVID-

90.-INVENTARIO-258/2005-TEREZINHA DE FATIMA POR-
TO HENEQUIM e outros x LUIZ CARLOS HENEQUIM-”Foi
expedido ofícios sob n.2898 a 2900. (Retirar oficio).”Adv.
ALOISIO CANSIAN-

91.-ALVARA-392/2005-MARIA CHIRLEI SANDRINO LIE-
BEL x MARIA CANDIDA MOREIRA SANDRINO -DESPA-
CHO PROFERIDO:-”1-Retifico a decisão de fls.25/26 para que
onde constou “CAIXA ECONÔMICA FEDERAL” passe a cons-
tar “BANCO DO BRASIL”, permanecendo no mais como está.
2-Int.”Adv. CLAUDIA REGINATO ZARPELON-

92.-ALIENACAO-541/2005-SERGIO JOSE LOPES DOS
SANTOS FILHO e outros x REJANE CAROLINA DE OLI-
VEIRA FRANCO e outros -DESPACHO PROFERIDO:-”An-
tes de efetuar a citação dos requeridos no endereço retro men-
cionado (fls.26), intimem-se os autores para, no prazo de 10
(dez) dias, atender o contido nos itens a,b,c, e d cota Ministeri-
al de fls.17/18. Cumprido o item acima abra-se nova vista ao
Ministério Publico e voltem conclusos para deliberações perti-
nentes. Int.”Adv. WILMAR ALVINO DA SILVA e CAROLI-
NA BORGES CORDEIRO-

93.-REVISAO CONTRATUAL-554/2005-ANA CAROLINA
KREUTZER CRUZ LIMA x BV FINANCEIRA S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVES -”CERTIFICO, que dei cum-
primento ao item 2.3.10 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Paraná, quanto à audiência de
conciliação (art.277) designada para o dia 14/09/2005. O pro-
curador da parte autora foi devidamente intimado, através do
Diário da Justiça, conforme certidão de fls.54. Foi expedida
carta de citação-intimação para a requerida (fls.65/67), encon-
trando-se juntado o AR em fls.69. Tomando, portando, esta ser-
ventia, todas as providências necessárias para a realização da

audiência designada. (Retirar oficio)”-Adv. MANOEL RODRI-
GUES DE MATOS NETO-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-636/2005-ROSI NAISSER
x BANCO BANESTADO S/A -DESPACHO PROFERIDO:-”1-
Diante da informação contida na certidão retro, pode-se con-
cluir que os processos em tramite perante a vara especializada
da Justiça Federal tenham sido julgados, desaparecendo a ne-
cessidade da reunião das demandas por conexão. 2-Assim sen-
do, manifeste-se a parte embargante no prazo de 05 (cinco)
dias. 3-Int.”Adv. JOAO BOSCO BRITO DA LUZ, MARCO
ANTONIO FAGUNDES CUNHA, ADRIANA MARIA ZANI-
KOSKI KOCHEN e JOAO MARCELO QUEIROZ SOARES-

95.-SOBREPARTILHA-741/2005-THEODORO DOETZER e
outros x -DESPACHO PROFERIDO:-”1-Esclareça o inventa-
riante, no prazo de 05 (cinco) dias, a razão da propositura da
sobrepartilha, tendo em vista que a escritura pública de compra
e venda foi outorgada em 04/12/2003, posteriormente ao fale-
cimento da Sra.Tânia, portanto, em princípio, o imóvel não in-
tegraria os bens do espolio. 2-Int.”Adv. PIERCY DE LEMOS-

96.-BUSCA E APREENSAO-764/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x PEDRO ANTONIO ZANARDI JUNIOR -DES-
PACHO PROFERIDO.”1-Em 05 (cinco) dias, esclareçam as
partes, com clareza e objetividade, as provas que efetivamente
pretendem produzir, informando sobre sua utilidade, necessi-
dade e conveniência, sem prejuízo de eventual julgamento an-
tecipado. 2-No mesmo prazo informem se há parâmetros con-
cretos para a composição, e efetivo interesse em realizá-la, caso
em que será designada a audiência conciliatória; do contrário,
o procedimento seguirá independente da audiência referida, de
acordo com o permissivo contido no art. 331, parágrafo 3º, do
CPC. 3-Int.”-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO, LUIZ CARLOS DA ROCHA,
ADRIANA DE FRANCA, SILVIO NAGAMINE, DULCE
MARIA GAWLOSKI e PAULO VIRGILIO DE C. CANTER-
GIANI-

97.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-854/2005-RADIAL
COMERCIO DE FERRAGENS LTDA x REDFACTOR FAC-
TORING E FOMENTO COMERCIAL -DESPACHO PROFE-
RIDO:”...3-Assim, com base no que dispõe o art.273 do CPC,
em vista da larga orientação jurisprudêncial, acolho o pedido
da inicial, e, defiro a medida liminar, a fim de determinar a
expedição de oficio ao 1øCartório de Protesto de Títulos para
que suspenda os efeitos decorrentes do protesto, até final deci-
são. Aceito a caução oferecida as fls.29, devendo o termo ser
firmado pelo proprietário do veiculo, ficando ciente do com-
promisso assumido. 4-Considerando o valor atribuído a causa,
deve o feito prosseguir pelo rito sumário (art.275 do CPC). Pro-
cedam-se as anotações necessárias. 5-Faculto a autora o adita-
mento da inicial, para a finalidade prevista no art.276 do CPC.
6-Para audiência de conciliação e recebimento de defesa, de-
signo o dia 14/12/2005 às 10:00 horas. 7-Após, cite-se por car-
ta de citação, no caso de omissão observando o que dispõe o
art.222, alínea “f”, do CPC. 8-Observe-se o contido no art.277,
parágrafo 2º e 3º, outrossim, que a defesa deverá ser oferecida
em audiência, cientes os requeridos que não comparecendo ou
não apresentando defesa, inclusive, por estarem desacompa-
nhados de advogado, incindirá nos efeitos da revelia, presu-
mindo-se como verdadeiros os fatos alegados na petição inici-
al. 9-Dil. Necessárias.”(Retirar oficio) -Adv. ANDRE LUIZ
SAAD VIEIRA-

98.-ARROLAMENTO-861/2005-NILTON MEIRA DOS SAN-
TOS x VICENTE MARCOS BRUZAMOLIN -DESPACHO
PROFERIDO:”... 2-Julgo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a sobrepartilha de bens (fls.02/04),
destes autos de SOBREPARTILHA dos bens deixados por VI-
CENTE MARCOS BRUZAMOLIN, atribuindo aos nela con-
templados os respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e
ressalvados direitos de terceiros. Pagas as custas remanescen-
tes e comprovado o recolhimento dos impostos causa mortis e
inter vivos, expeça-se Carta de Adjudicação. 3-Oportunamen-
te, cumpridas as formalidades legais e atendidas as disposições
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, arqui-
ve-se. P.R.I.”-Adv. ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR,
SUMAYA CHEDE CANSINI e MARA DENISE VASSELAI-

99.-COBRANCA - ORDINARIA-868/2005-IVANA MARIA
BARBOSA x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A -”1-Defiro, por
ora os benefícios da Justiça Gratuita. 2-Cite-se a parte requeri-
da, na forma requerida, sobre os termos da ação proposta e
para oferecimento de contestação no prazo de 15 dias, obser-
vando os termos e advertências dos arts.285 e 319, do CPC. 3-
Observe-se quanto a citação o disposto no art.222 e sua alínea
“f”, do CPC. 4-Intime-se. (Intime-se a parte autora para pagar
despesas postais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que o
Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04)”.-Adv.
JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO e EDUARDO CARLOS
POTTUMATI-

100.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-870/2005-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x E.Z. BOTEGA
& CIA LTDA e outros -”1-Cite-se a parte devedora, na forma
requerida, para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, efetuar o
pagamento da quantia reclamada ou nomear bens à penhora,
sob pena de realizar-se em tantos quantos bastem à realização
do crédito. 2-De acordo com o disposto 9.4.1 de Código de
Normas, pague-se antecipadamente as custas do Sr.Oficial de
Justiça. 3-Para a hipótese de imediato pagamento ou não ofere-
cimento de embargos, fixo os honorários advocatícios em 10%
sobre o valor total do débito. 4-Dil. nec.(Custas R$ 40,00)”-
Adv. JORGE RAFAEL SANTAR, LUIZ SGANZELLA LOPES
e IVAN LINZMEYER-

101.-NOTIFICACAO JUDICIAL-872/2005-RIO TIBAGI EM-
PREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e outros x
OGAMAR ALVIN SOARES LINHARES e outros -DESPACHO
PROFERIDO: “1-Notifique-se como requer. 2- Efetivado o ato;
pagas as custas e decorrido o prazo de quarenta e oito horas,
entregue-se os autos ao requerente, independente de traslado.
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3-De acordo com o disposto no item 9.4.1 do Código de Nor-
mas, pague-se antecipadamente as custas do Sr.Oficial de Jus-
tiça, expedindo-se oportunamente o mandado.
Dil.Necessárias.(R$ 60,00)”-Adv. NEY ROSA BITTENCURT,
PAULO ROBERTO SCHEFFEL, JOSE DALTON FERRAZ DE
OLIVEIRA e MIRIAM ROSANE T. PEREIRA-

102.-BUSCA E APREENSAO-879/2005-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x MARCIO
RODRIGO PINTO -DESPACHO PROFERIDO: “1-Provada
documentalmente a alienação fiduciária em garantia e a mora
do devedor, nos termos dos arts.1º parágrafo 1º e 2º Decreto
Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e apreensão do bem
versado no contrato. 2-Efetivada a medida, cite-se nos termos
do art.3º parágrafos 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observadas as
disposições da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedora de
que poderá, no prazo de 05 (cinco) dias contados da efetivação
da liminar, efetuar o pagamento da integralidade da dívida pen-
dente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário,
hipótese em que o bem lhe será restituído independente de ônus;
ciente, ainda, que poderá oferecer resposta no prazo de 15 (quin-
ze) dias, também contados da data da efetivação da medida
liminar, mesmo que tenha se utilizado da faculdade prevista no
parágrafo 2º(depósito do valor da dívida), caso entenda ter ha-
vido pagamento a maior e desejar a restituição. 3-De acordo
com o disposto no item 9.4.1 do Código de Normas, pague-se
antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, expedin-
do-se oportunamente o mandado. 4-Int. (Custas do Sr.Oficial
R$ 200,00)” -Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-

103.-BUSCA E APREENSAO-880/2005-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x JURACIR
FERREIRA -DESPACHO PROFERIDO: “1-Provada documen-
talmente a alienação fiduciária em garantia e a mora do deve-
dor, nos termos dos arts.1º parágrafo 1º e 2º Decreto Lei 911/
69, defiro liminarmente a busca e apreensão do bem versado
no contrato. 2-Efetivada a medida, cite-se nos termos do art.3º
parágrafos 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observadas as disposi-
ções da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedora de que pode-
rá, no prazo de 05 (cinco) dias contados da efetivação da limi-
nar, efetuar o pagamento da integralidade da dívida pendente,
segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário, hipó-
tese em que o bem lhe será restituído independente de ônus;
ciente, ainda, que poderá oferecer resposta no prazo de 15 (quin-
ze) dias, também contados da data da efetivação da medida
liminar, mesmo que tenha se utilizado da faculdade prevista no
parágrafo 2º(depósito do valor da dívida), caso entenda ter ha-
vido pagamento a maior e desejar a restituição. 3-De acordo
com o disposto no item 9.4.1 do Código de Normas, pague-se
antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, expedin-
do-se oportunamente o mandado. 4-Int. (Custas do Sr.Oficial
R$ 200,00)” -Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-

104.-BUSCA E APREENSAO-897/2005-BANCO FINASA S/
A x GETULIO GUSMAO -DESPACHO PROFERIDO: “1-Pro-
vada documentalmente a alienação fiduciária em garantia e a
mora do devedor, nos termos dos arts.1º parágrafo 1º e 2º De-
creto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e apreensão do
bem versado no contrato. 2-Efetivada a medida, cite-se nos ter-
mos do art.3º parágrafos 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observa-
das as disposições da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedo-
ra de que poderá, no prazo de 05 (cinco) dias contados da efe-
tivação da liminar, efetuar o pagamento da integralidade da dí-
vida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fi-
duciário, hipótese em que o bem lhe será restituído indepen-
dente de ônus; ciente, ainda, que poderá oferecer resposta no
prazo de 15 (quinze) dias, também contados da data da efetiva-
ção da medida liminar, mesmo que tenha se utilizado da facul-
dade prevista no parágrafo 2º(depósito do valor da dívida), caso
entenda ter havido pagamento a maior e desejar a restituição.
3-De acordo com o disposto no item 9.4.1 do Código de Nor-
mas, pague-se antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça, expedindo-se oportunamente o mandado. 4-Int. (Custas
do Sr.Oficial R$ 200,00)” -Adv. ANDRE LUIZ BAUML TES-
SER-

105.-EXECUCAO DE SENTENCA-898/2005-ARTES GRA-
FICAS RIO SUL LTDA x CARRE AIRPORTS LTDA -”1-Cite-
se a parte devedora, na forma requerida, para, no prazo de 24
(Vinte e quatro) horas, efetuar o pagamento da quantia recla-
mada ou nomear bens à penhora, sob pena de realizar-se em
tantos quantos bastem à realização do crédito. 2-De acordo com
o disposto 9.4.1 de Código de Normas, pague-se antecipada-
mente as custas do Sr.Oficial de Justiça. 3-Para a hipótese de
imediato pagamento ou não oferecimento de embargos, fixo os
honorários advocatícios em 10% sobre o valor total do débito.
4-Dil. nec. (Custas Oficial R$ 40,00)”-Adv. MARCO AURE-
LIO BOABAID FILHO e RODOLPHO REGIANI OLBRZY-
MEK-

106.-SUMARIA - COBRANCA-920/2005-CONDOMINIO
CONJ. RESIDENCIAL OURO NEGRO x JEFERSON RODRI-
GUES LIMA -DESPACHO PROFERIDO:”1-Para audiência de
conciliação e recebimento de defesa, designo o dia 14/10/2005
às 14:00 horas. 2-Após, cite-se na forma requerida, observan-
do o que dispõe o art.222, alínea “f”, do CPC. 3-Observe-se o
contido no art.277, parágrafo 2º e 3º, outrossim, que a defesa
deverá ser oferecida em audiência, cientes os requeridos que
não comparecendo ou não apresentando defesa, inclusive, por
estarem desacompanhados de advogado, incindirá nos efeitos
da revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados
na petição inicial. Intime-se. (Deve a parte autora pagar as des-
pesas postais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que o cartó-
rio efetue a remessa da carta - Portaria 1/04).” -Adv. ANTO-
NIO EMERSON MARTINS e LEANDRO LUIZ KALINO-
WSKI-

107.-SUMARIA - COBRANCA-921/2005-CONDOMINIO DO
CONJUNTO RESIDENCIAL BURITI x NEIDE DE CARVA-

LHO VASCONCELOS e outros -DESPACHO PROFERIDO:”1-
Acolho o aditamento de fls.73/75, para substituir no pólo pas-
sivo os réus originários pelo Sr.Jorge Luiz de Oliveira, qualifi-
cado na peça referida. 2-Para audiência de conciliação e rece-
bimento de defesa, designo o dia 17/10/2005 às 14:30 horas. 3-
Cite-se na forma requerida, no caso de omissão observando o
que dispõe o art.222, alínea “f”, do CPC. 4-Observe-se o con-
tido no art.277, parágrafo 2º e 3º, outrossim, que a defesa deve-
rá ser oferecida em audiência, cientes os requeridos que não
comparecendo ou não apresentando defesa, inclusive, por esta-
rem desacompanhados de advogado, incindirá nos efeitos da
revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na
petição inicial. 5-Intime-se.”(Recolher antecipadamente as cus-
tas do Sr.Oficial de Justiça de acordo com o disposto 9.4.1) -
Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA e ROSIANE CAR-
VALHO SCHULMAN-
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WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0064 000067/2003
WALTER MATHIAS JUNIOR 0049 001458/2001
WALTER S. MACEDO 0100 000171/2005
WILLIANS FRANKLIN LIRA DO 0090 001454/2004
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0015 001166/1995
WILSON NALDO GRUBE 0030 000492/1999
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0030 000492/1999
ZORAIDE SANTANA LIMA 0079 000413/2004

3.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-10744/1977-FI-
NANCIADORA BRADESCO S/A CREDITO FINANCIA-
MENTO E x ACRIL - ASSES. CONT. E REPRES. DE EQUIP.
IND. LTDA-Renove-se a intimacao do procurador judicial da
parte autora, para informar ao juizo, em cinco dias, o atual en-
derco de seu cliente. Adv. JOSE CARLOS FARAH e MANO-
EL DA SILVA FILHO-

4.-ARROLAMENTO-17706/1985-CAROLINA FLOR BUNIK
x ESP. DE AFONSO BUNIK-Defiro o pedido de vista dos au-
tos, pelo prazo de cinco dias, conforme pleiteado as fls. 118.Adv.
GRACIANO DE JESUS CAMPOS-

5.-ORDINARIA-19314/1986-COM.SECOS MOL.STA QUITE-
RIA LTDA x REP.COM.SAO RAFAEL LTDA E OUTROS-
Recolhida a taxa devida, oficie-se conforme pleiteado as fls.
276.Adv. MARIO GURA-

6.-INVENTARIO-155/1989-HELENA PARISE ROMANIUK x
ESPOLIO BRONISLAU ROMANIUK-Renove-se a initmacao
do procurador judicial da parte autora, via diario da justica,
para que em cinco dias, forneca o atual endereco de seu clien-
te. Adv. RUY VILELLA GUIGUER, LOURIVAL BARAO
MARQUES e VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-740/1990-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x COOP.PLATINENSE
DOS CAFEIC.LTDA-... manifeste-se o requerente, impulsio-
nando o feito. Adv. JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA-

8.-RESSARCIMENTO DE DANOS-SUM.-19/1992-UBIRA-
JARA BATISTA SOARES x MARINHA INC.IMOB.& LAZER
LTDA-Providenciar o solicitado as fls. 279.,Adv. TERESINHA
PEREIRA DE B.DE OLIVEIRA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-548/1992-SZNI-
TER ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA. x AN-
NAIR ESTAUFACAR VENTURA e outros-Indefiro o pedido
de fls. 370, em razao de nao existir a figura do bloqueio no
ordenamento juridico. Esclareca a parte autora se pretende a
penhora sobre os valores existentes na conta mencionada as
fls. 370. Em caso positivo, recolhida a taxa devida, diligencie-
se. Adv. MARCO ANTONIO LANGER, OSMAR NODARI,
ANTONIO CARLOS DA VEIGA, MAURICIO DALBARAN
DE CASTRO RIBAS, LUIS GUILHERME DA VEIGA, ANA
CAROLINA ELAINE DOS SANTOS e MARIANA DOMIN-
GUES DA SILVA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-148/1993-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x QUEROSUL QUERO-
SENE BRASILEIRO LTDA -”De acordo com o item 09 da
portaria 01/2000, procedo a intimação daparte para se manifes-
tar, no prazo de dez dias, em razão da juntada da carta precató-
ria.”-Adv. JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA e ADONIS
GALILEU DOS SANTOS-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-298/1993-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x ALMEIDA
EMP.IMOB. LTDA E OUTROS-Recolhida a taxa devida, dili-
gencie-se conforme pleiteado as fls.357. Adv. LAERTES BO-
NETTO DE OLIVEIRA, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO e CAROLINA FATIMA DE SOUZA ALVES-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-68/1995-IRI-
NEU LUIZ MAESTRELLI x MARCIA CARNEIRO MILLEO
E JOSEMEY PEREIRA ALMEIDA-Intime-se a parte autora
para comprovar em cinco dias, o tramite da carta precatoria.Adv.
MARILI RIBEIRO TABORDA, MARCELO ANTONIO THE-
ODORO, NATANOEL ZAHORCAK, MAGDA LUIZA RIGO-
DANZO EGGER, MAFUZ ANTONIO ABRAO e NICOLE
CRISTINA LEYE ABRAO-

13.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-105/1995-THE-

REZA BLEY FRANCO x CONSTRUTORA SAAVEDRA
LTDA E OUTROS-Manifestem-se as partes, pleiteando o que
entender de direito. Adv. JOSE TORQUATO TILLO, JOSE
LUIZ TORQUATO TILLO, ARNO JUNG, OSMAR NODARI,
DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO e LEANDRO
GALLI-

14.-DESPEJO-413/1995-CONSTRUTORA GUSTAVO BER-
MAN LTDA x MARCIA BHOLER-...manifeste-se o requeren-
te, impulsionando o feito. Adv. ADILSON LUIS FERREIRA,
RUBENS XAVIER DE FRAGA, JOSE ANTONIO PEIXOTO
DE OLIVEIRA e SOLANGE CANDIDA WUICIK-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1166/1995-RO-
MOALDO CESAR PINTO DE MELLO x SALETE KAUFF-
MANN-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regu-
lar prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de di-
reito em cinco dias, sob pena de extincao. Adv. WILSON CAR-
LOS PASSOS BARBOZA-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-554/1996-EDI-
LER ARNAEZ GIMENEZ x IARA MARTINS e outros-Aguar-
dando preparo das custas do contador R$ 27,48.Adv. ROMI
CARRARO BARBOSA, DEISE C. MONTEIRO DE BARROS
HINZ e PAULINO ANDREOLI-

17.-COBRANCA (SUMARISS)-802/1996-JOSE MARTINS
COSTA e outros x BRADESCO SEGUROS S/A. e outros-Ma-
nifestem-se as partes sobre o v. acordao. Adv. GISAH SALIBA
FERREIRA DA CUNHA, ANTONIO LUIZ OLIVEIRA e RO-
NILDO GONCALVES DA SILVA-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1102/1996-AY-
MORE PRODUTOS ALIMENTICIOS S/A x JAMIL JOSE
ADAD e outros-Retirar oficio.Adv. EDUARDO SABEDOTTI
BREDA e VANETE STEIL VILLATORI-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37/1997-PPC -
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. x CARLOS ALBERTO
CARNIEL-providenciar o solicitado as fls.205 verso.Adv. DJA-
NIR PEDRO PALMEIRA e JOSE DO CARMO BADARO-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-137/1997-CE-
LIA REGINA GERVASI x ROBERTO CARNEIRO -Ante o
contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação
da parte interessada para manifestação, tão logo recebidos ex-
pedientes avulsos, independentemente de despacho (resposta
de oficios)”.-Adv. MARCOS ANTONIO SILIO-

21.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-512/1997-AN-
TONIO ROQUE e outros x EMPLOYER - ORGANIZACAO
DE RECURSOS HUMANOS LTDA e outros-Retirar alvaras
de levantamento. Adv. MARCOS OTAVIO LUZ, FRANCIS-
MERY MOCCI, PAULO FERNANDO SOUZA, JOAO AN-
TONIO ZARUR DOS SANTOS, LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES e ALMERINDO PEREIRA-

22.-COBRANCA (SUMARISS)-1156/1997-NUCLEO
HABIT.EUCALIPTOS XV x CELSO FERREIRA DE PAULA
e outros-Recolhida a taxa devida, oficie-se conforme pleiteado
as fls.302. Apos, retornem para sentenca. Adv. ANGELITA G.L.
DE MEDINA SATRIANO, JOSELIA APARECIDA KUCHLER,
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI e GE-
NEROSO VIDAL DE ANDRADE-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1188/1997-ENI-
DETE BENDA STOCLOSKA x ALVARO LUIZ DUARTE-
Esclarecam as partes acerca do julgamento do agravo de instru-
mento. Adv. ELIANE MARIA MARQUES e LISIMAR VAL-
VERDE PEREIRA-

24.-EMBARGOS DE TERCEIRO-299/1998-MAHINDER
MARCHIORI SINGH e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
Manifeste-se o embargado exequente, para dar regular prosse-
guimento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cin-
co dias. Adv. DORVAL MACEDO SIMOES, DORVAL ANGE-
LO CURY SIMOES, MARCIA JACQUELINE VIEIRA SIMO-
ES, ELISON LUIZ CALEGARI e MARIA HELENA LAZOF-

25.-COBRANCA (SUMARISS)-329/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS CAIUA I-II x MARIZA CAMAR-
GO DE LIMA-Intime-se a parte autora para dar regular prosse-
guimento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cin-
co dias. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, JOSELIA
APARECIDA KUCHLER e LUCIANE MARIA M. DE MELO-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-464/1998-KARINA SIMO-
NE KULIG E CIA. LTDA e outros x FILATTI COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA-Intime-se conforme pleiteado as fls.
122 (inimacao dos advogados da requerida, Dr. Miguel Luiz
Conte e Sebastiao Maria Martins Neto, atraves do diario da
justica, para que paguem o debito no prazo de 24 horas, sob
pena de penhora).Adv. ARLINDO MENDES DE SOUZA, MI-
GUEL LUIZ CONTE e SEBASTIAO MARIA MARTINS
NETO-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1082/1998-PLA-
TANO- COMERCIO E ADM. DE BENS IMOVEIS LTDA x
BRANIFER FERRAMENTARIA LTDA e outros-Esclarecam
as partes acerca do julgamento do agravo de instrumento. Adv.
HENRIQUE SCHNEIDER NETO, ALEXEY MOSER, AU-
GUSTO YOSHIE MATSUBARA, MARCELO KAZUSKI,
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI e MAYRON VEN-
DRAME MAGNINI-

28.-MONITORIA-1234/1998-CONDOMINIO EDIFICIO LEO-
NARDO DA VINCE x NETHERLAND BROS COM. E EXP.
DE PROD. MANUF. LTDA -” Desnecessaria a intimacao da
parte requerida, para constituir novo procurador, uma vez que
o instrumento de mandato originalmente outorgado contempla
dois profissionais do direito, incumbindo a remanescente pros-
seguir na representacao. Defiro o pedido de fls. 189. Promo-

vam-se as anotacoes e comunicacoes necessarias e oficie-se.
Tendo em vista o grande volume de expedientes como ofícios,
cartas, precatórias e editais, expedidos e não retirados pelas
partes, o que ocasiona gastos desnecessários, solicito que a parte
interessada seja intimada a providenciar a antecipação das cus-
tas relativas a expedição de ofício (s) no valor de R$ 7,00.”-
Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA e CRISTIANE PEIXOTO DE
OLIVEIRA-

29.-COBRANCA (ORDINARIA)-1293/1998-MORO IMO-
VEIS LTDA x JORGE LUIZ MACHADO e outros-Recolhida a
taxa devida, proceda-se a consulta junto ao bacen, conforme
pleiteado a sfls. 334. Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS,
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA, GEORGIA BORDIN
JACOB GRACIANO, GIOVANA BIASI LOCATELLI PEREI-
RA, MAFUZ ANTONIO ABRAO, MARCELO VARDANEGA
RIBEIRO e NICOLE CRISTINA LEYE ABRAO-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-492/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x RENATO LUIZ
CARIGNANO -Preparadas as custas, voltem conclusos.-Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO G. FILHO,
GILBERTO STINGLIN LOTH, WILSON NALDO GRUBE,
WILSON NALDO GRUBE FILHO e PAULO AUGUSTO
GRUBE-

31.-COBRANCA (SUMARISS)-734/1999-COND. CONJ. RE-
SIDECIAL PARANA x ALCIMIR JOSE BACIL-providenciar
o solicitado as fls. 283. Adv. JAKSON HOHARA MENDES,
JEFERSON WEBER e ROSELI MARIA MODESTO DE
MELO KRUG-

32.-ORDINARIA-1050/1999-J. A BAGGIO LTDA x PEDRO
PAULO NARDINO e outros-providenciar o solicitado as fls.
122. Adv. JEAN CARLOS DE ALMEIDA e ANTONIO AU-
GUSTO CASTANHEIRA NEIA-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1155/1999-
HOSPITAL SANTA CRUZ S.A. x JOSE ARISTIDES DE JE-
SUS MOTA e outros-Retirar carta de arrematacao.Adv. AMIL-
TON FERREIRA DA SILVA, MARCIO LUIZ FERREIRA DA
SILVA e ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR-

34.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1480/1999-OZO-
RIO MILITAO DOS SANTOS x JOAO CARLOS PICOLLI
FERREIRA-Renove-se a intimacao das partes para retirar e
encaminhar as cartas de intimacao para comparecimento a au-
diencia em cinco dias. Nao havendo atendimento, voltem con-
clusos para retirar da pauta a audiencia designada. Adv. MAR-
COS ALVES DA SILVA, JOHNSON SADE e SAMANTHA
MASCARENHAS SADE-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-283/2000-AL-
ZIRA MARIA BALDAN x ITAU SEGUROS S/A-Retirar
oficio.Adv. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA e JOSE OLINTO
NERCOLINI-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-471/2000-TANIA MARIA-
DA SILVA REBELO e outros x EUGENIO MAZEPA-Aguar-
dando preparo das custas do contador R$ 7,51.Adv. LUIZ AL-
BERTO GONCALVES, GENESIO FELIPE DE NATIVIDA-
DE, RUBENS ANTONIO DE LIMA e JANAINA MONTEIRO
DO N.P. GONCALVES-

37.-EXECUCAO-483/2000-ESTACAO II AUTO POSTO
LTDA x ANTONIO CASTILLA TABARES-Aguardando pre-
paro das custas do contador R$ 35,34.Adv. BENEDITA LUIZA
DE CARVALHO, MARIA CRISTINA BOTELHO PIOVESAN,
AUREO VINHOTI, FILIPE ALVES DA MOTA e CARLOS
FREDERICO REINA COUTINHO-

38.-DESPEJO-1244/2000-WASHINGTON LUIZ OLIVEIRA
CAMPOS x PAMPER COMERCIO DE MADEIRAS E
TRANSPORTES LTDA-Manifestem-se as partes pleiteando o
que entender de direito.Adv. PAULO ROBERTO JENSEN e
EDGAR LENZI-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1403/2000-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL SOCIEDADE ANONI-
MA x SOCIEDADE CONSTRUTORA TAJI MARRAL LTDA
-”Ante o contido no item 5.4.5, do Código de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justiça, procedo a intimação da parte inte-
ressada para manifestação, quando devolvido qualquer expedi-
ente com diligência parcial ou totalmente infrutífera, indepen-
dentemente de determinação judicial. (devolução de correspon-
dencia)-Adv. OLIVIO H.R. FERRAZ, BEATRIZ SCHIELLER,
EDSON SILVERIO CABRAL, JORGE GOMES ROSA NETO,
FRANCISCO MACHADO DE JESUS, JOSE CARLOS BU-
SATTO e CRISTIANE CARREIRO PEREIRA-

40.-ANULATORIA-151/2001-ALFEU RODRIGUES MAR-
TINS - ME x BAND SUL BUREAU DIGITAU LTDA e outros-
Retirar oficio.Adv. SERGIO AGOSTINHO DRESCH, IVONE
PAVATO BATISTA, ALTAIR SANTANA DA SILVA, SANDRA
LIA LEDA BAZZO BARWINSKI, FLAVIO JULIO BA-
RWINSKI, GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI SILVA, JODE-
TE SENA Mº. DE CAMPOS/CURADORA e VANESSA PE-
DROLLO CANI-

41.-ORDINARIA DE ANUL. DE TITULO-164/2001-FABIO
ZANON SIMAO-ME x FARO SERVICOS DE ATENDIMEN-
TO A MONIT. LTDA-providenciar o solicitado as fls. 171
verso.Adv. MARCELO ZANON SIMAO, CLAUDIO MARCE-
LO BAIAK, LUIS FERNANDO N. LOYOLA, LUIS CARLOS
B. LOYOLA, MANOEL FRANCISCO M. DE PAULA, IVA-
NISE NEIVA KORNELHUK e ALEXANDRE FIDALSKI-

42.-COBRANCA (SUMARISS)-446/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO PLAZA BARIGUI x GILNEI DIAS MACHADO-
Primeiramente, intime-se a parte autora, para juntar copia atu-
alizada da matricula do imovel que pretende ver penhorado.
Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR, JEFFER-
SON OSCAR HECKE, JOECE KELI QUINTEIRO e ANTO-
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NIO CELESTINO TONELOTO-

43.-EXECUCAO PROV. DE SENTENCA-512/2001-JOSE
NUNES x MARIO BERNARDI-Aguarde-se por trinta dias
manifestacao da parte interessada.,Adv. GILSON BONATO,
ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO e LUIZ FERNANDO NA-
DOLNY LOYOLA-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-566/2001-PE-
QUENA MANIA IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA e
outros x PRETTY BABY INDUSTRIA E COMERCIO DE
DEC. LTDA-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar
regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de
direito em cinco dias. Adv. NELSON SCARPIM JUNIOR, LUIZ
CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANCA e SILVIO
NAGAMINE-

45.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-736/2001-PERCI-
VAL CONRADO COIMBRA JUNIOR x UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A-Intime-se conofrme reque-
rido as fls. 277 (intimacao do requerido por intermedio dos
advogados, via diario da justica, a cumprir espontaneamente o
julgado, mediante pagamento do valor de R$ 25.279,19 nos
termos dos calculos de fls. 264 e seguintes).Adv. FILIPE AL-
VES DA MOTA, AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO
REINA COUTINHO, MARCELO DE BORTOLO, JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA e VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO-

46.-MONITORIA-784/2001-LUCA CALCATERRA x AFON-
SO CELSO REBELLO BAPTISTA-Retirar cartas de intima-
cao. Adv. STELA MARLENE SCHWERZ, DANIELE ESMA-
NHOTTO, SILVIA ELISABETH NAIME, LUIZ ROBERTO
ELIAS, CLEBER MARCONDES e JOAQUIM JOSE
GRUBHOLER RAULI-

47.-MONITORIA-1124/2001-AUTO PECAS RODAPIAO
LTDA x ARNALDO ALMEIDA-Aguardando preparo das cus-
tas do contador R$ 33,49.Adv. OSVALDO A.DO
N.BENKENDORF-

48.-COBRANCA (SUMARISS)-1380/2001-EDIFICIO BO-
NARDA x ANDREA MARA DE CARVALHO E SOUZA -Ante
o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação
da parte interessada para manifestação, tão logo recebidos ex-
pedientes avulsos, independentemente de despacho (resposta
de oficios)”.-Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, RO-
SIANE CARVALHO SCHULMANN e AMARILIO HERMES
LEAL DE VASCONCELLO-

49.-REVISAO DE CONTRATO-1458/2001-RUBENS MOREI-
RA DA SILVA JUNIOR e outros x BANCO ITAU S.A. CRE-
DITO IMOBILIARIO -Recebo a apelação em ambos os efei-
tos. Intime-se o apelado para oferecimento das contra-razões,
no prazo de quinze (15) dias...-Adv. FERNANDO CESAR
FERREIRA DE SOUZA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI, LEANDRO CESAR ATAIDES, LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI e WALTER MATHIAS JUNIOR-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1493/2001-TRI-
BUTUS CONSULTORIA PLANEJAMENTO FISCO TRIB.
LTDA x PAULO GUARIZA EMPREENDIMENTOS LTDA -
No chamado Juízo de retratação, para reapreciação da decisáo
agrava por instrumento, em que pesem as razões de inconfor-
mismo apresentados pelo requerido na demanda e ora agravan-
te, mantenho aquele “decisum”, por entender que as razões que
motivaram a decisÔo agravada encontram-se suficientemente
delineadas no guerreado despacho, nada havendo, ao menos
por ora, que sensibilize este Magistrado a reformá-la... Aguar-
de-se a decisao do agravo de instrumento. Depositar custas re-
ferente expedicao e envio do oficio (R$ 7,00).-Adv. LEONIL-
DA ZANARDINI DEZEVECKI, JUAREZ JOSE SHEMBERG,
ALEXANDRE ARSENO e LEONTINA MION GUARIZA-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1530/2001-
BANCO ITAU S.A x TAKEDA & CIA LTDA-Manifestem-se
as partes sobre o laudo de avaliacao.Adv. DOUGLAS MAR-
CEL PERES, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO
e LUCIANE MARIA JANTSCH-

52.-COBRANCA (SUMARISS)-1606/2001-CONDOMINIO
CONJ. RESIDENCIAL MORADIAS GARCAS II e outros x
ANTONIO CARLOS DA SILVA-Manifeste-se a parte requeri-
da acerca dos documentos de fls. 197/263. Apos, voltem para
sentenca. Adv. BEATRIZ SANTI, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, FERNANDA PIRES ALVES e REGINA APARE-
CIDA CAMPOS-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-98/2002-POR-
TOFINO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x
PETRONIO JOSE WEBER e outros-Retirar oficio.Adv. MAR-
CELO MARCO BERTOLDI, GLAUCIA VIEIRA MARINS DE
SOUZA, ANTONIO CARLOS EFING, FERNANDO ROCHA
FILHO, FLAVIO CESAR DE PAULA, JOSE GUILHERME
DUARTE SILVA, LEANDRO MARINS DE SOUZA, VANES-
SA TAVARES, RAFAEL GUSTAVO PALUMBO, CHRISTIAN
SCHRAMM JORGE, BERNARDO STROBEL GUIMARES,
ANA CLAUDIA LOYOLA DA ROCHA, RENATA BAGLIO-
LI e BERNARDO STROBEL GUIMARES-

54.-BUSCA E APREENSAO-335/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x JOAO STEIN
JUNIOR-Intime-se a parte autora pra dar regular prosseguimento
ao feito, pleiteando o que entender de direito em cinco dias,
sob pena de extincao. Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e EDSON
CENTANINI-

55.-RESCISAO DE CONTRATO-614/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU x VALTER
COFFANI-Intime-se a parte autora para dizer se pretende a

execucao do julgado. Nada sendo requerido, com as baixas e
anotacoes devidas, arquivem-se. Adv. ODECIO LUIZ PERAL-
TA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

56.-ORDINARIA-648/2002-ROBERTO PAULO FIEDLER x
BANKBOSTON ADM.DE CARTOES DE CREDITO S/C
LTDA e outros-Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo
de cinco dias, conforme pleiteado as fls. 1193.Adv. ALLINA
GRACCO CRUVINEL, CARMEN LUCIA VILLACA DE VE-
RON, GYSELE VIEIRA SILVA e HENOCH GREGORIO BUS-
CARIOL-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-696/2002-BENITO SIMO-
NETTI e outros x JABUR PNEUS LTDA -Cumpridos os itens
5.8.1. e 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, pagas as custas, cite-se para pagamento em vinte e quatro
horas, sob pena de penhora. Desde já, ficam deferidos os bene-
ficios do parágrafo 2º do artigo 172 do CPC.-Adv. LUCIANA
PIGATO MONTEIRO, LUIZ PEREIRA DA SILVA, MARCUS
AURELIO LIOGI e ANDRE CORNELSEN BROFMAN-

58.-COBRANCA (ORDINARIA)-834/2002-BANCO DO BRA-
SIL S/A x NEI RODRIGUES VARGAS -”Conforme item 02 da
Portaria nº 01/2001, que autoriza a escrivania a proceder a in-
timacao da parte interessada para manifestar-se sobre a contes-
tacao, independentemente de despacho, sobre a contestação e
documentos, manifeste-se a parte interessada.”-Adv. MAURI-
CIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA-

59.-MONITORIA-1244/2002-TIZOMA COMBUSTIVEIS
LTDA x TRANS ARUMA TRANSPORTES E REPRESENTA-
COES COM. LTDA-Aguarde-se pelo prazo de trinta dias, con-
forme pleiteado as fls. 148. Adv. JOSE CARLOS MAIA RO-
CHA DA SILVA, CARLOS SERGIO CAPELIN e JOSE CAR-
LOS DIAS NETO-

60.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1255/2002-NI-
VALDO ALEXANDRE x BENTOBRAS CONCRETO LTDA
e outros -Preparadas as custas, voltem conclusos.-Adv. ITA-
MAR LUIZ MONTEIRO CORTES, ALESSANDRO KIOSHI
KISHINO, HELCIO CHIAMULERA MONTEIRO, , ANA
PAULA MAGALHAES, DANIELLA LETICIA BROERING,
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, CARLOS LEAL SZCZE-
PANSKI JUNIOR, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA,
LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA, JORGE DA SIL-
VA BAIAO, JAIME DA SILVA, CAMILA MARSZALECK,
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI e ROBERTA CARVALHO
DE ROSIS-

61.-INTERDICAO-1295/2002-CARLOS SCHWARTZ x ELI-
ZABETH DE FATIMA SCHWARTZ-Retirar edital. Adv. AN-
TONIO CARLOS MOREIRA-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-1345/2002-CTC CENTRO
TECNICO DE CONST. CIVIL LTDA x DORIVAL JORGE
GHIGGI e outros-Nao se verifica a alegada omissao da decisao
embargada ja que a apuracao da verba honoraria, prescinde do
previo recalculo da obrigacao e os honorarios incidirao sobre a
diferenca entre o valor originalmente perseguido na execucao
de sentenca, devidamente atualizado, e o recalculado. Pelo ex-
posto, rejeito os embargos opostos. Adv. ISABELLA MANITA
CANNELL, VANESSA PINTO NOGUEIRA e ANTONIO
CARLOS EFING-

63.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-1398/2002-MAR-
GARETE SEGALLA MENDES x HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO-Considerando o contido na decisao de
fls. 652/656,aguarde-se a realizacao da audiencia designada as
fls. 644.Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR, CRISTINA DE
MATTOS BARROS, TOBIAS DE MACEDO, DIOGO FADEL
BRAZ, KELLY CRISTINA WORM, MARCELO CESAR PA-
DILHA, JOAO CARLOS HEINZEN, MICHEL LUIZ PADI-
LHA, MIGUEL DONATO VASCONCELOS FILHO e GIANE
WANTOWSKY-

64.-DECLARATORIA C/C COBRANCA-67/2003-NAUM
RUBEN GALPERIN x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A-Manifestem-se as partes acerca dos honorarios periciais
(R$ 1.520,00).Adv. MOYSES GRINBERG, EMERSON J. DA
SILVA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-

65.-INDENIZACAO-292/2003-GILSON EMILIO LEUTZ x
CIA DE SEGUROS GRALHA AZUL e outros -Preparadas as
custas, voltem conclusos.-Adv. MANOEL DE MELO BORBA,
SIMONE STOIANI NERCOLINI e JOSE OLINTO NERCO-
LINI-

66.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-293/2003-WILSON
ZARPELON KUSTER x NORI POOTER-providenciar o soli-
citado as fls. 160. Adv. ELIANE MARIA MARQUES-

67.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-710/2003-CONDO-
MINIO EDIFICIO LYON x AFONSO CARLOS SAMPAIO
BIALLY e outros-Retirar oficio.Adv. KARIM MAHMUD DA
MAIA ABOU FARES, MARIANA NAVARRO LINS DE CAS-
TRO, MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO e
EDUARDO SABEDOTTI BREDA-

68.-ORDINARIA-730/2003-PRESS’AGIL CONSULTORES
ASSOCIADOS S/C LTDA x AGP-CONSULTORIA E ASSES-
SORIA EMPRESARIAL LTDA e outros-Aguardando preparo
das custas do sr. contador R$ 44,23. Adv. FELIPE SCHUMA-
CHER DIAS DE CASTRO, NEWTON BURITY ALVES JU-
NIOR, VITOR ALEXANDRE SCHEID, FABIAN MARCELO
GARCIA, JONSELE GUIMARAES TERRES, ERALDO MEN-
DES PEREIRA, IDEVAN CESAR R. LOPES, RENATO COR-
DEIRO, GILMAR KUHN, LUIZ EDUARDO MARTINS BER-
GER e PAULO FERNANDO SOUZA-

69.-COBRANCA (SUMARIA)-909/2003-ARAUCARIA AD-

MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MENON-
CIN & REIS LTDA e outros-providenciar o solicitado as fls.
160.Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VA-
LERIO PEREIRA, AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI,
GABRIEL ANGELO LUVISON, EMILIANO HUMBERTO
DELLA COSTA, LUCIANO MARCIO DOS SANTOS e LIN-
COLN TADEU CERKUNVIS-

70.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1210/2003-AUTO
POSTO TS LTDA x PENAS CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA-Recolhida a taxa devida, oficie-se a receita federal, con-
forme pleiteado as fls.251.Adv. RODOLFO N. PEDRO BOM
e CORINA N. PEDRO BOM-

71.-MONITORIA-1257/2003-HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRACAS x JACOBUS VISSER-Primeiramente, esclare-
ca a parte autora, se pretende a adjudicacao dos bens penhora-
dos, pelo valor do debito. Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA
e JOAO CARLOS MARTINS-

72.-BUSCA E APREENSAO-1320/2003-BANCO BMC S/A x
DIRCEU DE JEUS OLIVEIRA -”Conforme item 02 da Porta-
ria nº 01/2001, que autoriza a escrivania a proceder a intima-
cao da parte interessada para manifestar-se sobre a contesta-
cao, independentemente de despacho, sobre a contestação e
documentos, manifeste-se a parte interessada.”-Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TER-
RA e GILBERTO STINGLIN LOTH-

73.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1331/2003-CI-
MENTO RIO BRANCO S/A x J. COUTINHO & COUTINHO
LTDA e outros -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/
01, procedo a intimação da parte interessada para manifesta-
ção, tão logo recebidos expedientes avulsos, independentemente
de despacho (resposta de oficios)”.-Adv. CRISTIANE CAR-
REIRO PEREIRA-

74.-RESCISAO DE CONTRATO-1468/2003-ELOISA PRO-
CHASKA x ALESSANDRA DE CASSIA BELLO CORDEIRO
e outros -”Conforme item 02 da Portaria nº 01/2001, que auto-
riza a escrivania a proceder a intimacao da parte interessada
para manifestar-se sobre a contestacao, independentemente de
despacho, sobre a contestação e documentos, manifeste-se a
parte interessada.”-Adv. FAURLLIM NAREZI, ROBSON JOSE
EVANGELISTA, CAIO MARCIO EBERHART e JEAN MAU-
RICIO DE SILVA LOBO-

75.-CUMPRIMENTO DE CONTRATO-44/2004-TRIUNFAN-
TE PARANA ALIMENTOS LTDA x L MARTINS SANTOS
DISTRIBUIDORA-Aguardando preparo das custas do conta-
dor e avaliador. Adv. JOSE MAURICIO GNATA TELLES-

76.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-246/2004-
SCHUBERT EBRAIM TUREK e outros x CELESTINO RO-
DRIGUES DA SILVA e outros-Manifestem-se as partes sobre a
proposta de honorarios (R$ 3.500,00).Adv. ADRIANO BAR-
BOSA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA
ZARATE NISSEL, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO,
DENISE KUNG BRUEL, CAMILE SANTOS DE SOUZA,
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK, AUGUSTO PASTUCH
DE ALMEIDA e WALTER BORGES CARNEIRO-

77.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-274/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x CICERO ROMAO BATISTA DE MELO
-Intime-se o requerente pessoalmente (ARMP), e seu patrono
pelas vias normais (DJ), para que em quarenta e oito horas de
regular prosseguimento no feito, sob pena de extinção. Deposi-
tar custas da Carta de intimação no valor de R$ 17,00.-Adv.
EDGAR KINDERMAN SPECK-

78.-COBRANCA (ORDINARIA)-303/2004-BANCO BANES-
TADO S/A x LUIZ ANTONIO DE TOLEDO LEITE e outros-
Ouca-se o autor em face da defesa. Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e
NEWTON JOSE DE SISTI-

79.-COBRANCA (ORDINARIA)-413/2004-BANCO DO BRA-
SIL S.A x ZORAIDE SANT’ANA LIMA-recolher taxa devida
a expedicao e envio do oficio (R$ 7,00).Adv. ANGELA SAM-
PAIO CHICOLET MOREIRA, ZORAIDE SANTANA LIMA,
HERON SCHOLZE PEIXOTO e LUIZ CARLOS KOPPE-

80.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-477/2004- x -
Aguarde-se a realizacao da audiencia. Adv. VICENTE DE PAU-
LA SANTOS, CLAUDIO MULLER PAREJA, CLAUDIA RE-
GINA SOARES DOS SANTOS, LISBEL JORGE DE OLIVEI-
RA, VALERIA PIROLA BUENO S. CASTRO, LUCIAMARA
FERRO MELHADO, FRANCILAINE MARIA B. DOS SAN-
TOS, BIANCA MARINHO, JOAO MARIA DE JESUS C.
ARAUJO e RAFAEL MARCAL ARAUJO-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-505/2004-PATRICIA FON-
TANA MACCAGNAN x PAULO DE SOUZA ROLIM-Prepa-
radas as custas, voltem para sentenca. Adv. PAULO MACARI-
NI, PEDRO GIROLAMO MACARINI, BENEDITO GOMES
BARBOSA e PAULA ROBERTA PIRES-

82.-COBRANCA (SUMARIA)-517/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO CIDADE LUZ x IRENE APARECIDA DA SILVA e
outros-Apresente o requerente planilha atualizada dando conta
da extensao e composicao do debito dos reus, deduzida a im-
portancia reconhecidamente depositada em sua conta, mani-
festando-se, apos em tres dias, o promovidos. Adv. CLAUDIO
MARCELO BAIAK, BRASIL PARANA DE CRISTO SEGUN-
DO, IVAN SERGIO TASCA e SHEILA CAROL CHRIST-

83.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-546/2004-IVO-
NETE PEREIRA DE MELO x BANCO ITAU S/A-Uma vez
que a partir da emenda Constitucional 45/2004 a competencia
para processar e julgar as acoes reparatorias de danos patrimo-
niais e morais decorrentes de acidente do trabalho é da Justica
do Trabalho..., encaminhem-se a justica laboral, com nossas

homenagens. Adv. DIEGO MARTINS CASPARY, DOUGLAS
WAYSS, ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR, RAFAEL
LINNE NETTO, EDUARDO GOMES FRENEDA, PATRICK
ROCHA DE CARVALHO, JULIANO DOS SANTOS CARNEI-
RO, LETICIA FERES TETTO, DINO ARAUJO DE ANDRA-
DE e INDALECIO GOMES NETO-

84.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-679/2004-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x CRISTIAN GALVAO DE
OLIVEIRA -Em cinco dias, especifiquem as partes, com clare-
za e objetividade, quais as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando-as. No mesmo prazo, esclarecam se ha
interesse em transigir. Havendo, apresentem propostas concre-
tas, com valores atualizados e discriminados, se for o caso. -
Adv. BLAS GOMM FILHO, ANA LUISA VASCONCELLOS
ABSY, CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN e ELIANDRO
BROSTOLIN-

85.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-904/2004-AIR-
TON APARECIDO SUDUL x HARBOR CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA-Manifestem-se as partes sobre
a proposta de honorarios (R$ 1.500,00).Adv. CLEBER EDUAR-
DO ALBANEZ, ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS e GEL-
SON BARBIERI-

86.-CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO-1149/2004-JANETE
KOLOSZUK e outros x UNIMED DO ESTADO DO PARANA
FED. EST. DAS COOP. MED-Retirar oficio.Adv. ADONIRAN
PEDROSO DE OLIVEIRA, MAURICIO KAVINSKI e MAU-
RO CEZAR ABATI-

87.-BUSCA E APREENSAO-1200/2004-BANCO DIBENS S/
A x DANILO AUGUSTO DOS SANTOS PEREIRA-Recolhi-
da a taxa devida, oficie-se conforme pleiteado as fsl. 41/44.Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

88.-MONITORIA-1367/2004-BANCO MERCANTIL DO
BRASIL S/A x AMBIENTAL COMERCIAL DE TINTAS LTDA
e outros-Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorari-
os (R$ 2.000,00).Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
AMANDO BARBOSA LEMES, VANDA LUCIA TAVARES DE
BARROS, MARIANE KOEFENDER, CLAUDINEI DOM-
BROSKI e FREDERICH MARK ROSA DOS SANTOS-

89.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1403/2004-LAERCIO
LONDRO DE OLIVEIRA JUNIOR x BANCO DO BRASIL S/
A-Aguardando preparo das custas R$ 16,80. Adv. FABIO RO-
BERTO GUSSO, MARCIO ANTONIO SASSO, ARLINDO
MENEZES MOLINA, BEATRIZ FERREIRA DA COSTA
HAUARE, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, GEVERSON
ANSELMO PILATI e LEONDINA ALICE MION PILATI-

90.-MONITORIA-1454/2004-HEZIR MIGUEL TAVARES JU-
NIOR x JULIANE ALVES -Intime-se o requerente pessoalmente
(ARMP), e seu patrono pelas vias normais (DJ), para que em
quarenta e oito horas de regular prosseguimento no feito, sob
pena de extinção. Depositar custas da Carta de intimação no
valor de R$ 17,00.-Adv. WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS
SANTOS-

91.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1502/2004-JOSE
OTTO SEGUI TEMPORAO e outros x AG1 TURISMO LTDA
e outros-Especifiquem as partes, em cinco dias, as provas uteis
que pretendem produzir, justificando-as. Designo audiencia de
tentativa de conciliacao e saneamento para o dia 16 de janeiro
de 2006 as 13:00 horas. Providenciar o solicitado as fls.
251.Adv. ROSANA TEMPORAO MONTEIRO, VICTOR FEI-
JO FILHO e LUIS GUSTAVO DALLA VECCHIA ROCHA-

92.-COBRANCA (SUMARIA)-3/2005-CONDOMINIO NU-
CLEO HAB. EUCALIPTOS VIII COND. IPE x VALDIR LEAL
DOS SANTOS-Retirar oficio.Adv. MANOEL ALEXANDRE
S. RIBAS-

93.-MEDIDA CAUT.PROD.ANT. DE PROV-24/2005-PARA-
NA EQUIPAMENTOS S.A. e outros x BANCO SANTOS S.A.-
Indefiro o pedido de fls. 89 e seguintes, eis que as razoes elen-
cadas na decisao inaurugral permanecem higidas, o recurso
manejado abordou apenas um dos promovidos e nao possui o
condao de produzir efeitos em relacao aos demais, ate porque
inexiste prova de que a situacao é a mesma, como relatado na-
quele arrazoado. Adv. REGIS TOCACH-

94.-ORDINARIA-28/2005-HUGO ANTONIO MAZOCHI x
FIBRA FUNDACAO ITAIPU/BR PREV. E ASSIST. SOCIAL -
Em cinco dias, especifiquem as partes, com clareza e objetivi-
dade, quais as provas que efetivamente pretendem produzir,
justificando-as. No mesmo prazo, esclarecam se ha interesse
em transigir. Havendo, apresentem propostas concretas, com
valores atualizados e discriminados, se for o caso. -Adv. AFON-
SO CELSO NUNES, MOACIR ANTONIO BORDIGNON e
LUCIA BORDIGNON-

95.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-55/2005-AFONSO
PATHECKI e outros x MM INCORPORACOES S/C LTDA-
Desentranhe-se o petitorio de fls. 113/120, juntando-o aos au-
tos 1442/2004 e intime-se o procurador da parte autora, para
observar e fazer mencao aos autos corretos, em suas peticoes,
para nao tumultar o tramite do processo.Adv. MAURO CURY
FILHO-

96.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-98/2005-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MAMA-
NITA COMERCIO DE BEBIDAS LTDA e outros -Intime-se o
requerente pessoalmente (ARMP), e seu patrono pelas vias
normais (DJ), para que em quarenta e oito horas de regular
prosseguimento no feito, sob pena de extinção. Depositar cus-
tas da Carta de intimação no valor de R$ 17,00.-Adv. MAGALI
LUIZA R. EGGER e MARILI RIBEIRO TABORDA-

97.-COBRANCA (SUMARIA)-104/2005-SILVIO SILVA JU-
NIOR x BARIGUI PISCINAS LTDA e outros -” Designo nova
data para realizacao da audiencia para o dia 31/05/06 as 14:10



190190190190190 6ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/2005

horas. ... De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte interessada
o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no va-
lor de R$ 180,00".-Adv. FABIANO HALUCH MAOSKI-

98.-BUSCA E APREENSAO-126/2005-BANCO OURINVEST
S/A x JOSE DA LUZ AMARO -”De acordo com o item 07 da
Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para manifes-
tar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial de
Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da solicitação para com-
plemento das custas do sr. meirinho.-Adv. TATIANE ACHCAR,
NEUSA MARIA CANDIDO e SEBASTIAO MIRANDA PRA-
DO-

99.-NUL.DE TIT.C/C PERDAS E DANOS-141/2005-MAR-
COS AURELIO ROCHA DOS SANTOS x SEDUC SOCIE-
DADE EDUCACIONAL CURITIBA -”Conforme item 02 da
Portaria nº 01/2001, que autoriza a escrivania a proceder a in-
timacao da parte interessada para manifestar-se sobre a contes-
tacao, independentemente de despacho, sobre a contestação e
documentos, manifeste-se a parte interessada.”-Adv. CLAU-
DIA REJANE NODARI, FLAVIO DIONISIO BERNARTT,
MARCUS FABRICIUS C.CARVALHO e RAFAEL EDUAR-
DO BERNARTT-

100.-COBRANCA (SUMARIA)-171/2005-CONDOMINIO DO
EDIFICIO BOIS DE BOLOGNE x CARLOS HENRIQUE DIT-
TERT-Aguardando preparo das custas R$ 8,40. Adv. FERNAN-
DO ANTONIO DE OLIVEIRA, MARCELLO MANZANO
LEITE DE OLIVEIRA e WALTER S. MACEDO-

101.-EMBARGOS-187/2005-CLEONIR ARI RHEINHEIMER
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-O tumulto foi cau-
sado em razao de que o subscritor do petitorio de fls. 90/93,
lancou equivocadamente o numero dos presentes autos, naque-
le petitorio. Desentranhe-se a peticao e documentos de fls. 90/
93, entregando-o ao seu subscritor. Designo nova data para re-
alizacao da audiencia conciliatoria, nos termos do despacho
proferido as fls. 88, para o dia 14/12/05 as 14:10 horas. Adv.
PAULO RENATO LOPES RAPOSO, FERNANDA FORTU-
NATO MAFRA e TATIANA KALKO TURQUETI C. BARRE-
TO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.-

102.-EMBARGOS A EXECUCAO-211/2005-SUL AMERICA
SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S.A. x AZEMIR DE
OLIVEIRA ROVIGO-Manifestem-se as partes sobre a propos-
ta de honorarios (R$ 2.400,00).Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, ANDERSON HATAQUEIAMA, ROSANEA ELIZA-
BETH FERREIRA e FILIPE ALVES DA MOTA-

103.-EMBARGOS DE TERCEIRO-251/2005-ALEXANDRE
DE SOUZA SERCONEKE x HSBC BAMERINDUS SEGU-
ROS S/A -Preparadas as custas dos presentes e dos autos em
apenso, voltem conclusos.-Adv. ANDRE PEIXOTO DE SOU-
ZA, CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL, EDUAR-
DO EGG BORGES RESENDE, THAIS MENDES DE AZE-
VEDO SILVA e JOSUE DYONISIO HECKE-

104.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-279/2005-ISRA-
EL DE SOUZA x BANCO BRADESCO S/A-Depositar custas
referente oficio expedido e enviado.Adv. DANTON ILYSHIN
BASTOS e GIZELLE DE ASSIS-

105.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-372/2005-HONO-
RINA TOMASI BONDANESI x JULIANO CESAR DA SIL-
VA-Esclareca a parte autora se pretende a continuidade do fei-
to, com relacao a cobranca dos alugueres. Adv. IVAN SERGIO
TASCA e BRASIL PARANA DE CRISTO SEGUNDO-

106.-DECLARAT. DE NULIDADE DE TIT.-448/2005-VALE-
RIO VANHONI x BANCO DO BRASIL S/A-Depositar custas
referente oficio expedido e enviado (R$ 7,00).Adv. CLOVIS
TEIXEIRA e ADYR RAITANI JUNIOR-

107.-ORDINARIA-458/2005-CINTIA BUBA x BANCO DO
BRASIL S/A-Depositar custas referente oficio expedido e en-
viado (R$ 7,00).Adv. ILCEMARA FARIAS-

108.-EMBARGOS A EXECUCAO-474/2005-JOSE CARLOS
BRAGA BETTEGA e outros x REGINA MARIA MANSUR
MATDA-Diante do contido as fls. 81/82, manifeste-se a parte
embargante.Adv. BRUNA ANGELICA F SALVATICO, JULIO
ANTONIO SIMAO FERREIRA e NELSON ANTONIO GO-
MES JUNIOR-

109.-BUSCA E APREENSAO-603/2005-BANCO ITAU S.A x
VALDECIR BATISTA DE SOUZA-Retirar oficios. Adv. LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA-

110.-DECLARAT. DE NULIDADE DE TIT.-612/2005-ALDO
ALBERTO DEDINI x APOLAR IMOVEIS e outros -Em cinco
dias, especifiquem as partes, com clareza e objetividade, quais
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-
as. No mesmo prazo, esclarecam se ha interesse em transigir.
Havendo, apresentem propostas concretas, com valores atuali-
zados e discriminados, se for o caso. -Adv. CARLOS EDUAR-
DO PARUCKER E SILVA, JOSE DO CARMO BADARO,
JORGE CLARO BADARO e MARCIA S. BADARO-

111.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-616/2005-
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A (BANKBOSTON)
x COM. DE COMBUSTIVEIS STORER LTDA e outros-De-
positar custas referente expedicao e envio do oficio (R$
7,00).Adv. DANIELA RUTH CABRAL ESPINHEIRA, RO-
BERTO TRIGUEIRO FONTES, HENRIQUE SILVA DE OLI-
VEIRA e CARLYLE POPP-

112.-INTERPELACAO JUDICIAL-623/2005-ANDERSON
FUMAGALLI e outros x RAMON C. DEMATTE-Desentra-
nhe-se o petitorio de fls. 32/38, entregando-o ao seu subscritor.
Apos, cumpra-se integralmente o determinado as fls. 17. Adv.
CAROLINA PIMENTEL, JOAO CASILLO, SIMONE ZONA-
RI LETCHACOSKI, EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMO-

NE PACHECO DE OLIVEIRA e LUIZ MARCIO FORMIA-
GHIERI RIBAS-

113.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-631/2005-
MARCIO ALLAN SOUZA ALVES x BANCO DO ESTADO
DE SAO PAULO SA GRUPO SANTANDER-O pedido de fls.
57/59 devera ser firmado por ambas as partes. Adv. DOUGLAS
DOS SANTOS, CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN e
BLAS GOMM FILHO-

114.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-756/2005-
MASTERBRAS AGROPECUARIA LTDA x BIANCHINI &
SERAFIM LTDA e outros -No chamado Juízo de retratação,
para reapreciação da decisáo agrava por instrumento, em que
pesem as razões de inconformismo apresentados pelo requeri-
do na demanda e ora agravante, mantenho aquele “decisum”,
por entender que as razões que motivaram a decisÔo agravada
encontram-se suficientemente delineadas no guerreado despa-
cho, nada havendo, ao menos por ora, que sensibilize este Ma-
gistrado a reformá-la...Depositar custas referente oficio expe-
dido e enviado e retirar oficio. -Adv. LUIZ FERNANDO PE-
REIRA, FERNANDO VERNALHA GUIMARAES e GILVAN
ANTONIO DAL PONT-

115.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-768/2005-ALCIO-
NY NASCIMENTO FRENZEL x MARILIA DAS GRACAS
ALVES AMERICO -Preparadas as custas, voltem conclusos.-
Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

116.-ORDINARIA-791/2005-MARIO FARACO e outros x
BANCO REAL ATUALMENTE BANCO REAL ABN AMRO
BANK S.A -”Conforme item 02 da Portaria nº 01/2001, que
autoriza a escrivania a proceder a intimacao da parte interessa-
da para manifestar-se sobre a contestacao, independentemente
de despacho, sobre a contestação e documentos, manifeste-se a
parte interessada.”-Adv. LUIZ ANTONIO GOMES ARAUJO,
LEONARDO MOURA LORENZETTI, CESAR AUGUSTO
TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBER-
TO STINGLIN LOTH-

117.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-838/2005-RO-
BERTO KARVAT x IMPAR COMERCIO DE MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA-Recolhida a taxa devida, cite-
se...Adv. ANGELICA OLIVEIRA SANTOS-

118.-ORDINARIA-842/2005-EDUARDO JOSE GONZALEZ
x FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO-
Acolhoa a emenda de fls. 84. Designo audiencia de tentativa de
conciliacao e apresentacao de defesa e saneamento para o dia
31/05/06 as 13:50 horas... providenciar o solicitado as fls.
89.Adv. ERALDO TEIXEIRA RIBEIRO, EDGARD KAT-
ZWINKEL JUNIOR e CINTIA REGINA BREHMER-

119.-BUSCA E APREENSAO-873/2005-BANCO ITAU S.A x
SAMUEL CARVALHO DE OLIVEIRA-Retirar carta precato-
ria. Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-

120.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-883/2005-ORI-
VAL ROSA x RAUL CABRAL ROMANUS e outros-Firmado
o petitorio de fls. 28, voltem conclusos. Adv. SIDNEY MAR-
COS MIRANDA e DENISE LUBASZEWSKI MIRANDA-

121.-COBRANCA (SUMARIA)-905/2005-CONJUNTO RESI-
DENCIAL VALE VERDE II x ROZANA DA SILVA SANTOS-
Designo audiencia de tentativa de conciliacao, apresentacao de
defesa e saneamento, para o dia 22.11.05 as 14:20 horas. pro-
videnciar o solicitado as fls. 53.Adv. MARCUS FABRICIUS
C.CARVALHO e RAFAEL EDUARDO BERNARTT-

122.-REVISAO DE CONTRATO MUTUO-909/2005-ROSE-
MIR MAXIMILIANO DA SILVA e outros x ABACO PARTI-
CIPACOES LTDA-... defiro assim, a realizacao dos depositos
em juizo,fixando o prazo de dez dias para realizacao do mesmo
em relacao as parcelas vencidas e quanto as vincendas, deter-
mino se realizem no prazo contratualmente estabelecido. Se a
re desejar, poderar requerer o levantamento do valor incontro-
verso. Proibo a inscricao do nome do autor nos orgados de pro-
tecao ao credito, com base no contrato objeto da acao. Designo
audiencia de tentativa de conciliacao, apresentacao de defesa e
saneamento, para o dia 22 de novembro de 2005 as 14:40 ho-
ras... Cumpra-se o art. 276 do CPC. Retirar carta de citacao e
intimacao. Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-

123.-REVISIONAL DE CONTRATO-935/2005-AUTOMAT
ENGENHARIA E AUTOMACAO LTDA x BANCO ITAU S.A-
... neste passo, impossivel a antecipacao almejada uma vez que
a real pretensao da parte é nada pagar enquanto discute o total
do debito, o que tambem nao é justo. ... retirar carta de
citacao.Adv. FABIULA MULLER-

124.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-949/2005-RESIPE-
CAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x EQUIFAX DO
BRASIL LTDA -”Ante o valor a ela atribuido, devera a causa
seguir o rito sumario, razao pela qual concedo a autora o prazo
de dez dias para que emende a peticao inicial, a fim de adequa-
la ao disposto no artigo 276 do Código de Processo civil, sob
pena de preclusao”.-Adv. MARCIO HOFMEISTER-

125.-SUSTACAO DE PROTESTO-950/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO BARGIS x SIEMENS BUILDING TECHNOLOGI-
ES LTDA-Manifeste-se a parte autora diante do contido as fls.
86.,Adv. GUSTAVO K. SCARPARI e CARLOS EDUARDO
VANIN KUKLIK-

126.-EMBARGOS A EXECUCAO-953/2005-EDSON JOSE
FELTRIN e outros x BANESTADO S.A CREDITO IMOBILI-
ARIO-Recebo os embargos para discussao,suspendendo-se o
curso da execucao.Intime-se o embargado para impugnar, que-
rendo, no prazo legal. Adv. INDIANARA FARIAS DE CAMAR-
GO, ANDRESSA RABELLO FERREIRA, TATIANA KALKO
e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-

127.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-954/2005-EDI-

SON ZAGONEL e outros x JONAS SOUZA PINTO-Cumpra-
se os artigos 275,II d e 276 do CPC. Adv. MARCELO MAR-
QUES MUNHOZ e ANDREIA SALGUEIRO S. SALLES-
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1.-INVENTARIO-13595/1979-FLORA MARIA ZANIER x
GINO ZANIER. Intimar p/ trazer o formal e providenciar as
fotocopias p/ averbacao. -Adv. ARIEL VENTURA DE ANDRA-
DE-

2.-INVENTARIO-14925/1981-MATILDE JOANA KOVALE-
ZUK ITAREPRAVO x GREGORIO STAREPRAVO. Manifes-
tem-se os interessados, requerendo o que for cabivel. -Adv.
JULIO STOROZ e LEONIDAS MACEDO LOYOLA-

3.-INVENTARIO-19036/1984-JOSE RUBENS x EDWALDO
LABATUT. Ao arquivo provisorio, onde aguardara a manifes-
tacao da parte interessada. -Adv. HAROLDO ALVES RIBEI-
RO JUNIOR-

4.-DEPOSITO-20665/1986-BANORTE - CREDIT.FIN.E IN-
VESTIMENTOS S/A x ASSIS SAVARIS. Aguarda-se no arqui-
vo provisorio. -Adv. LACIR GUARENGHI-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-490/1987-JOVITA OLSTAN
MACHADO e outros x JOAO BROTTO E FILHOS LTDA -”A
parte interessada para retirar a carta precat¢ria expedida dos
autos, em 48 horas, diligenciando no seu cumprimento direta-
mente no digno Ju¡zo Deprecado.”-Adv. JOSE DEVANIR FRI-
TOLA, ALEXANDRE P. NEIVA DE LIMA, SAMUEL DE
SOUZA RODRIGUES, ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL
FILHO e SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES-

6.-ACAO DE INDENIZACAO-po-999/1988-JOHANN FABER
DO PARANA LTDA e outros x DANIEL LUCIO OLIVEIRA
DE SOUZA. Do contido na certidao de fls. 701(verso), acerca
de que ate a presente data, nao houve noticia do cumprimento
da carta precatoria expedida, manifeste-se o interessado, no
prazo legal. -Adv. MARILENE APARECIDA BONALDI, SER-
GIO LUIZ FERNANDES e IRINA MOREIRA DA FONSE-
CA-

7.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-211/1990-ZENILDA
ARRUDA MUNIZ x ESOLDINA AMARAL TUMEO. Ao exe-
quente, para dar prosseguimento ao feito.-Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ e ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE
QUEIROZ-

8.-RESCISAO DE CONTRATO-po-703/1990-INOLDA BO-
NIN BERGER x ALDO HOFFMANN FILHO. Aguarda-se no
arquivo provisorio. -Adv. JOSE DOMINGUES-

9.-ACAO DE COBRANCA-ps-516/1991-
COND.CONJ.RES.CURITIBA APARTAMENTOS x FRAN-
CISCO GILBERTO ORO. Intime-se o exequente para que pro-
mova ao pagamento das custas do Sr. Avaliador, no prazo de
cinco dias, sob pena de arquivamento. -Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-

10.-ACAO DE INDENIZACAO-po-523/1991-JAIME LERNER
x DOATICO ALCIDES ALVES DOS SANTOS -Ao interessa-
do para manifestar sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de
Justica, no prazo legal. -Adv. JOSE CID CAMPELO FILHO,
JOSE CID CAMPELO-

11.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-ps-527/1992-BENEDITO
INACIO DOS SANTOS e outros x EXPRESSO MERCURIO
S/A e outros. Vistas dos autos. pelo prazo requerido. -Adv.
ALEXEY GASTAO CONSELVAN-

12.-ACAO DE COBRANCA-ps-804/1992-
COND.RESID.VISCONDE DE CAIRU x HAMILTON BAP-
TISTA GONCALVES e outros. Remetam-se os presentes autos
a Justica Federal, com nossas homenagens. -Adv. SOLANGE
RICARTE BARBOSA, LILIAN TOCZEK KARG e MARIA
LORETE BIERNASKI-

13.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-854/1992-INEPAR
FACTORING FOMENTO COM. LTDA x PROJETO ETIQUE-
TAS E ADESIVOS LTDA e outros. Apenas para anotar, obser-
va-se que restou decretada a falencia da empresa aqui executa-
da, como se ve da averbacao na matricula imobiliaria, de fls.
249. Nao obstante, como a exequente nada mais manifestou no
feito, ao arquivo. -Adv. VINICIUS A. GASPARINI, FLAVIO
R. BETTEGA e ULISSES SILVIO GELBERT-

14.-RESC.CONTR.C/C REINT.POSSE-po-904/1992-JOBES
AUTOMOVEIS LTDA x VANESSA MUNHOZ PARODI. Pro-
mova a retirada da Carta de Adjudicacao, a disposicao em Car-
torio. -Adv. PAULO LEANDRO DIETER-

15.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-931/1992-MARIA
SEVERA JUNGES PIERRI x ALZEMIRO LEITE RODRI-
GUES -Ao interessado para manifestar sobre a certidao negati-
va do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. HUMBERTO
R. COSTANTINO-

16.-ACAO DE COBRANCA-ps-37/1993-CONDOMINIO
MORADIAS IRACEMA X x JOAQUIM BERNARDES NETO
-”Antecipar a cota da Sra. Contadora, no prazo de cinco dias -
R$ 7,51, valor sujeito a atualizacâo”.-Adv. MARILZA MATI-
OSKI, ANTONIO EMERSON MARTINS e ROSELI MARIA
M. DE MELO KRUG-

17.-ALVARA-102/1993-ROSA MARIA DE SOUZA BRANCO
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x Ao arquivo. -Adv. ALMICAR DELVAN STUHLER, JULIO
CESAR DE LIZ, ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS e
PAULO ROBERTO DALLOSSI-

18.-DEPOSITO-439/1993-SLAVIERO DECISAO ADM.DE
CONS.LTDA x IRINEU LUIZ BACK -”Manifeste-se o inte-
ressado, no prazo legal, sobre o contido nos oficios juntados
aos autos.” -Adv. MIGUEL A. SLOWIK-

19.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-145/1994-UNIBAN-
CO -UNIAO DE B. BRASILEIROS x WALDI HACK -”Mani-
feste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido nos ofi-
cios juntados aos autos.” -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK
e MAGDA LUIZA R. EGGER-

20.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-75/1995-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S.A. x CARVALHO COM.E
REPRES.DE FRIOS LTDA e outros. Defiro o prosseguimento
do feito, nos termos retro -”A parte interessada para retirar a
carta precat¢ria expedida dos autos, em 48 horas, diligencian-
do no seu cumprimento diretamente no digno Ju¡zo Depreca-
do.”-Adv. IDELANIR ERNESTI, DJALMA SIGWALT e MAR-
CIA RODACOSKI-

21.-ACAO DE COBRANCA-ps-137/1995-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CONCORDIA x NILO PEREI-
RA LUCENA e outros. Da elaboracao do Termo de Penhora
fls. 295, conforme (art. 659, par. 4§. e 5§ do CPC), fique ciente
a parte exequente, bem como antecipe as custas do oficial de
justica, para a intimacao da parte devedora, tudo no prazo le-
gal. -Adv. MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS-

22.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-191/1995-BANCO
BRADESCO S/A x TEODORO IMOVEIS LTDA. Da juntada
da manifestacao do Avaliador fls. 72, em que apresenta as cus-
tas necessarias para a execucao dos trabahos e que importam
em R$ 326,00 (trezentos e vinte e seis reais), manifeste-se o
interessado, no prazo legal. -Adv. DANIEL HACHEM-

23.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-330/1995-ASIA PO-
WER VEICULOS LTDA x CARLOS SERGIO DE CARVA-
LHO. Intime-se o exequente para que se manifeste acerca do
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias, sob pena de
arquivamento. -Adv. FLAVIO R. BETTEGA, JOSE ARI MA-
TOS e SILVIO SIDNEY CRUZ-

24.-ACAO DE INDENIZACAO-po-406/1995-MEDI-LINE-
COM.REPRES.PROD.M.HOSPITA x AKZO IND.E
COM.LTDA DIV.ORG.BRASIL -Promova-se o dep¢sito das
custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Ofi-
cial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. DANI-
ELA RUTH CABRAL ESPINHEIRA, VICTORIA ESPINHEI-
RA FAINSTEIN e GERMANO DE SORDI BATISTA-

25.-RENOV.CONTR. DE LOCACAO-751/1996-
R.D.EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS LTDA x
SOC.BRAS.CULTUR.E CARITATIVA S.JOSE -Promova-se o
dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cumpridas
pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-
Adv. SERGIO PETROCHINSKI-

26.-RESCISAO DE CONTRATO-po-908/1996-BOM PASTOR
COMPENSADOS LTDA x MACLINEA S/A
MAQUIN.ENGENH.P/MADEIR -”Manifeste-se o interessado,
no prazo legal, sobre o contido nos oficios juntados aos autos.”
-Adv. CARMEN GLORIA ARRIAGADA BERRIOS-

27.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-649/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA x SLA-
VIERO AGROINDUSTRIAL LTDA e outros...Bem se ve, por-
tanto, que a decisao de fls. 517/518 nao padece de qualquer
omissao, capaz de justificar o manejo dos embargos declarato-
rios que foram opostos as fls.522/523, os quais alem de serem
completamente infundados, revelam-se tambem, assim como
tantos outros recursos que ja foram interpostos nestes autos pelos
devedores, manifestamente protelatorios, motivo pelo qual os
Rejeito e aplico aos embargantes multa de 1% sobre o valor
atualizado atribuido a execucao, a ser revertida em proveito do
embargado, o que faco autorizado pelo artigo 538, paragrafo
unico, do CPC. -Adv. REGIS TOCACH-

28.-ACAO MONITORIA-1450/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ILZA DO ROCIO BICOTO e outros- Da juntada
do laudo do Sr.Perito fls.740/1093, manifestem-se as partes no
prazo legal.-Adv. ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS e
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA-

29.-EMBARGOS A ARREMATACAO-256/2003-NERY
BRENDLER e outros x BANORTE - BANCO DE INVESTI-
MENTO S.A. Nada sendo requerido ou alegado, arquivem-se
os presentes autos. -Adv. MARIA DENISE MARTINS DE
OLIVEIRA e LACIR GUARENGHI-

30.-ACAO DE INDENIZACAO-po-628/2003-ADAUTO DE
SOUZA x JONATHAN ZAZE e outros. Promova a parte inte-
ressa a retirada da carta de intimacao de testemunha, diligenci-
ando no seu respectivo cumprimento, no prazo legal. -Adv.
VIVIAN KAROL NASCIMENTO-

31.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-58/2005-BANCO
DIBENS S/A x JOSE CARLOS DA PAIXAO -Promova-se o
dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cumpridas
pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

32.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-110/2005-HOLCIM
(BRASIL) S/A x NEREU JULIANI DA SILVA -”Manifeste-se
o interessado, no prazo legal, sobre o contido nos oficios junta-
dos aos autos.” -Adv. GELSON BARBIERI-

33.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-164/2005-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x GUSTAVO TARQUINO MAR-
CHIORATO -Ao interessado para manifestar sobre a certidao

negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. BLAS
GOMM FILHO-

34.-EMBARGOS DE TERCEIRO-279/2005-JUREMA DO
ROCIO ZONATTO DOMIT x MARCOS MOZART TULIO e
outros. Digam as partes se tem outras provas a produzir, justifi-
cando, em caso afirmativo, a respectiva finalidade e pertinen-
cia. Prazo: 10(dez) dias. -Adv. CARLOS OSWALDO M. AN-
DRADE e LUIZ ROBERTO RECH-

35.-ACAO ANULATORIA-po-300/2005-CARON COMISSA-
RIA DE TRANSPORTES LTDA e outros x BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S.A. Acerca da contestacao e documen-
tos, manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias. -Adv.
MARGARETH BARBOSA DE AMORIM MACEDO-

36.-MEDIDA CAUTELAR-416/2005-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL OURO VERDE x SERVICOS PRO-
CONDOMINIOS S/C LTDA e outros. Intime-se o autor para
promover a impugnacao a contestacao, no prazo legal, oportu-
nidade na qual devera se manifestar a respeito do contido as
fls. 77/90. Quanto as fls. 212: Antes de se analisar a causao
deferida, esta magistrada pretende analisar o pedido de revoga-
cao da liminar, e assim, deve o condominio dizer sobre o con-
tido as fls. 199. -Adv. MARIA ILMA CARUSO GOULART-

37.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-641/2005-EDENI-
SE DA SILVA DUTRA e outros x PRISMA AGROPECUARIA
LTDA. Nao ha qualquer omissao na decisao de fls. 68, cum-
prindo observar que, em relacao ao pedido de Assistencia Judi-
ciaria Gratuita, o Juizo ja disse que se pronunciara depois que
foi atendida a determinacao ali contida. ademais, e nitido o
carater infrigente dos embargos de declaracao gastos nos au-
tos, os quais, por isso mesmo, Rejeito; Decorrido o prazo assi-
nalado na decisao de fls. 68, voltem conclusos. -Adv. MAURO
CURY FILHO e MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI-

38.-ORDINARIA-676/2005-CONDOMINIO CONJ. RESI-
DENCIAL OURO VERDE x SERVICO PRO-CONDOMINIO
S/C LTDA. Sobre a contestacao, diga o condominio autor no
prazo de dez dias. -Adv. MARIA ILMA CARUSO GOULART-

39.-ACAO MONITORIA-703/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LUIZ OTAVIO BRAMBILA CARDOSO RODRI-
GUES - ME -Manifeste-se a parte interessada acerca do com-
plemento de custas de diligencias do Sr. oficial de justica no
valor de R$ 120,00 no prazo legal. -Adv. LUIS FERNANDO
DIETRICH-

40.-EMBARGOS DE TERCEIRO-719/2005-NADIN ABRAO
ANDRAUS e outros x ANTONIO JOSE DE SA DOURADO -
Ao interessado para manifestar sobre a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. PATRICIA PIAZZA-
ROLI-

41.-MEDIDA CAUTELAR-730/2005-CHEP PARANA LTDA
x BADEN AUTOMOVEIS LTDA. Compareca em Cartorio o
Ilustre Procurador da parte autora, para subscrever termo de
causao, o qual sera lavrado no ato de seu comparecimento. -
Adv. AUREO VINHOTI-

42.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-777/2005-BANCO
DO BRASIL S/A x SYLVIO GOMES DE OLIVEIRA. Intime-
se a peticionaria de fls. 28, na pessoa da procuradora que subs-
creveu a peticao, para que, no prazo de cinco(05) dias, junte
aos autos o instrumento de procuracao, que habilite a advogada
signataria do peticionario a postular em juizo, no seu interesse,
sob pena de serem desentranhados dos autos a peticao e as pe-
cas que foram juntadas (fls. 28 e seguintes). -Adv. MARIA
CECILIA ZANON SANTOS-

43.-ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-883/2005-EDE-
NISE DA SILVA DUTRA e outros x PRISMA AGROPECUA-
RIA LTDA...Indefiro, pois, a formatacao de litisconsorcio ati-
vo entre os compromissarios-compradores indicados na peti-
cao inicial, cabendo ao subscritor desta dizer, no prazo de
10(dez) dias, em relacao a qual deles deseja ver a causa proces-
sada nestes autos. Apos cumprida a determinacao retro, o Juizo
se pronunciara sobre o pedido de Assistencia Judiciaria Gratui-
ta. -Adv. MAURO CURY FILHO-
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SALETE STAFFEN-OAB- 25.66 0110 000932/2005
SAMIR EL HAJJAR 0022 001129/1997
SAMIRA NABBOUH ABREU 0017 000008/1996
SARA NUNUS FERREIRA WAHL 0101 000743/2005
SEBASTIAO H.A.DA SILVA-OA 0002 001197/0000
SELMA HERAKY - OAB-13.868 0064 000163/2004
SILVIO BRAMBILA 0044 000064/2002
SILVIO NAGAMINE-23.621 0068 000579/2004
SIMONE CERETTA LIMA-OAB- 0103 000758/2005
SONIA MARIA S. VIEIRA-223 0069 000692/2004
TATIANA K.T.CUNHA BARRETO 0099 000663/2005
TATIANA KALKO 27803 0086 000160/2005
TERESA C.ARRUDA ALVIM WAM 0059 001261/2003

0029 001502/1999
THAIS AMOROSO PASCHOAL 0067 000493/2004
THIERRY PIERRE EL OMAIRI 0052 000547/2003
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WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0004 001199/0000
WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO 0064 000163/2004

1.-MONITORIA-828/0000-BANKBOSTON BANCO MULTI-
PLO S.A x FILOSOFART ED.BRINQ.E SOFTWARES E ED.
LTDA e outros -Peticao inicial que encontra-se aguardando
deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de
cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$616.00. +
Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. FERNANDA
VIEIRA CAPUANO-OAB.150345-

2.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1197/0000-VERGINIA
MOLINARI x REINALDO SANTIAGO FERREIRA -Peticao
inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo perio-
do de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$227.50. + Custa de Oficial de
Justiça e/ou AR/MP. -Adv. SEBASTIAO H.A.DA SILVA-
OAB.62528/SP-

3.-COBRANCA-1198/0000-BANKBOSTON BANCO MUL-
TIPLO S.A x WILSON ROBERTO PEDRO ROSAR -Peticao
inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo perio-
do de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$616.00. + Custa de Oficial de
Justiça e/ou AR/MP. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRIYK-
OAB-5879 e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-OAB.13304-

4.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1199/0000-BANESTADO S/
A x MOACIR DE FRANCA PINTO e outros -Peticao inicial
que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de
30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$616.00. + Custa de Oficial de Justiça -Adv.
LUIS EDUARDO MIKOWSKI - 26413, WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR-35135 e KLAUS SCHITZLER-OAB.38218-

5.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1200/0000-COMPA-
NHIA BRAS.DE PETROLEO IPIRANGA x ARTUR OSCAR
BODSTEIN e outros -Peticao inicial que encontra-se aguar-
dando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena
de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$196.00.
+ Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. MARCELO
CLEMENTE BASTOS 33734-B-

6.-REGRESSIVA-1201/0000-LEBERTY PAULINA SEGUROS
S/A x DAVID NUNES DOS SANTOS -Peticao inicial que en-
contra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$227.50. + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -
Adv. EDSON GONCALVES ARAUJO-OAB.35008-B-

7.-REVISAO CONTRATUAL-1202/0000-GABRIEL VIANA
BARBOSA e outros x BANESTADO S/A -Peticao inicial que
encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$427.00. + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -
Adv. GILBERTO A.DA SILVA-OAB.32085-A-

8.-ALVARA-1203/0000-ROMILDO BUENO e outros x O JUI-
ZO -Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inici-
al pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$86.00. -Adv. ARDEMIO
DORIVAL MUCKE-OAB.9530 e LEIRSON DE M.MUCKE-
OAB.36054-

9.-BUSCA E APREENSAO-1205/0000-BV FINANCEIRA S/
A.- C.F.I x MARCELO VALERA MARTINEZ -Peticao inicial
que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de
30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$616.00. + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/
MP. -Adv. DARIANE M.MARTINELLI-36120-

10.-BUSCA E APREENSAO-1206/0000-BANCO FINASA
S.A(ATUAL CONTINENTAL BANCO S.A) x JOSE CARLOS
DA COSTA -Peticao inicial que encontra-se aguardando depo-
sito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cance-
lamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$616.00. + Custa
de Oficial de Justiça -Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-
OAB.29148-

11.-EMBARGOS AO DEVEDOR-1208/0000-DARCI JOAO
SANTOS SPELIER x MARIA EDENIR AMARAL -Peticao
inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo perio-
do de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$616.00 -Adv. ALIDA M.VAN
DER LAARS-OAB.38031-

12.-ALVARA-1210/0000-ALINE ROSE TEIXEIRA WOINA-
ROVICZ e outros x O JUIZO -Peticao inicial que encontra-se
aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob
pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,

R$304.50 -Adv. MONICA ELISA GRAMANI-18205 e DENI-
SE B. MICHELOTTO-OAB.34576-

13.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-1211/0000-RUTHE
EUGENIA BUENO MION LEITE x INTERSEPT
COM.INST.SIST.DE SEG.ELETRONICA LTDA -Peticao ini-
cial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo
de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$290.50. + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/
MP. -Adv. GERCINO BETT JUNIOR-OAB.18722-

14.-INTERDICAO-21384/1979-AFRANIO ULMIR DE AN-
DRADE x WILLY ULV DE ANDRADE-Manifeste-se o reque-
rente. Adv. GELSON BARBIERI-OAB.17510, JEFERSON
BARBOSA e IRIA E.E.BEZERRA- 26027-

15.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-463/1990-MONIF TA-
CLA x JAMILE NAHAS TACLA-Atenda-se (fls. 189/190), com
as anotações necessZrias. Int. Adv. JOAO CARLOS REQUI-
AO e JOAO CASILLO-ap.20534/1978

16.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1034/1994-CO-
MERCIO DE CARNES 3 M LTDA x ALIMENTUS
IND.COM.PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -Manifeste-
se a parte autor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr.
oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. PAULO AMBRO-
SIO - OAB/PR. 20909, PAULO ROBERTO B.MUNIZ, CLE-
OSNY SLOMPO-OAB.5500, JOEL KRAVTCHENCKO-20892
e ANTONIO NEIVA DE MACEDO FILHO-

17.-COBRANCA-8/1996-BAGGIO & FILHOS LTDA x WIL-
SON SANTOS LOPES e outros -Manifeste-se a parte autor/
Exequente sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça,
em cinco(05) dias.—Adv. RICARDO DOS SANTOS ABREU,
SAMIRA NABBOUH ABREU, GEAN CARLO DE ALMEI-
DA e GILSON BONATO-

18.-RESSARCIMENTO-275/1996-CIA SEGUROS MARIT.&
TER.PHENIX DE PORTO ALEGRE x ADISON DE SOUZA -
1-Intime-se o advogado, acima nominado, para proceder a de-
volução dos autos supra mencionados, sob pena de busca e
apreensão. 2-Saliento que a não devolução no prazo de 24:00
horas, serZ feito a busca e apreensão, servindo a presente como
mandado, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. REINALDO
JOSE ANDREATTA-

19.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-328/1996-MA-
RIA HELENA MANSUR x OLMI ALMEIDA PASSOS -1-Inti-
me-se o advogado, acima nominado, para proceder a devolu-
ção dos autos supra mencionados, sob pena de busca e apreen-
são. 2-Saliento que a não devolução no prazo de 24:00 horas,
serZ feito a busca e apreensão, servindo a presente como man-
dado, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. LOLINNA CHAN
15483-

20.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-419/1996-VANIA
FATIMA ROMANINI x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A(EM LIQUIDACAO) -1-Intime-se o advogado, acima
nominado, para proceder a devolução dos autos supra mencio-
nados, sob pena de busca e apreensão. 2-Saliento que a não
devolução no prazo de 24:00 horas, serZ feito a busca e apre-
ensão, servindo a presente como mandado, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. LUIZ FERNANDO MARCONDES AL-
BUQUERQUE-

21.-ORDINARIA-1479/1996-MARCELO MESSIAS x SAN-
TOS SEGURADORA S/A e outros -A parte autora para compa-
recer em Cartório para conferência e retirada da carta precató-
ria expedida, bem como procvidenciar as copias necessZrias
para instui-la no prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. LUIZ DANIEL
FELIPPE 12.073, MARIA HELENA GURGEL PRADO, LUIS
EDUARDO REZENDE, ALVARO RICARDO AZEVEDO
ANDRADE FILH, BIANCA SCONZA PORTO, LUIS EDUAR-
DO REZENDE, ARNO FERREIRA MULLER e ERNESTO
BELTRAMI FILHO-

22.-RESCISAO DE CONTRATO-1129/1997-SAMIR EL HA-
JJAR x FEDERACAO PARANAENSE DE FUTEBOL -1-Inti-
me-se o advogado, acima nominado, para proceder a devolu-
ção dos autos supra mencionados, sob pena de busca e apreen-
são. 2-Saliento que a não devolução no prazo de 24:00 horas,
serZ feito a busca e apreensão, servindo a presente como man-
dado, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. SAMIR EL HA-
JJAR-

23.-REPETICAO DO INDEBITO-1524/1997-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S.A x CRISTOFOLI & CIA LTDA e
outros -A parte autora para se manifestar quanto a resposta do(s)
oficio(s), no prazo de cinco dias. -Adv. LUCIA AURORA FUR-
TADO BRONHOLO, ERLON DE FARIA PILATI-23091,
MARCELO ANTONIO O.MARTINS 21422 e LOURIVAL
FAVORETTO-

24.-COBRANCA-528/1998-COND.CONJ.RES.PAQUETA I
COND.II x SEVERIANA APARECIDA RIBEIRO VALENTIM
-PRIMEIRO LEILAO - Dia 11 de outubro de 2005, às 14:00
horas, pelo maior preco oferecido, acima do valor da avalia-
cao. SEGUNDO LEILÃO - Dia 26 de Outubro de 2005, ambos
no mesmo horZrio, pelo maior preço oferecido, desde que não
seja vil, independente do valor da avaliação. A parte interessa-
da para retirar edital em cinco dias. Adv. MARILZA MATIO-
SKI-OAB-16897-

25.-BUSCA E APREENSAO-546/1998-VOLKSWAGEN SER-
VICOS S.A. x MARIEL CUNHA BATISTA -Manifeste-se a
parte autor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr. ofici-
al de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. MARCELO
T.CAVASSANI-OAB.29404-A-

26.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1173/1998-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x JORGE LUIZ CALBERG e ou-
tros -1-Intime-se o advogado, acima nominado, para proceder
a devolução dos autos supra mencionados, sob pena de busca e

apreensão. 2-Saliento que a não devolução no prazo de 24:00
horas, serZ feito a busca e apreensão, servindo a presente como
mandado, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. LUIZ
F.BRUSAMOLIN-OAB. 21.777-

27.-ORDINARIA-537/1999-ROSI MARIA CHODUR x EDI-
TEL LISTAS TELEFONICAS S/A -Manifeste-se a parte autor/
Exequente sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça,
em cinco(05) dias.—Adv. ARLINDO MENDES DE SOUZA,
DANIELA LUIZ OAB-37.429, PABLO PUGLIESE CASTE-
LLARIN-34497, BIANCA PEREIRA DIOMEDES e PATRICIA
MACUCH - OABA-34.638-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-949/1999-BBA CREDI-
TANSTALT FOMENTO COMERCIAL LTDA x ANTONIO
FRANCA DOS SANTOS-Intime-se o requerente para informar
a localização do bem a ser avalliado, em cinco dias. Adv. JANE
SILVA, CRISTINA DANTAS FERRAZ, ANTONIO JOSE DE
MEIRA VALENTE, MOISES BATISTA DE SOUZA, MARCO
ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA, ALESSANDRA COR-
DEIRO STABACH-35335, MOISES BATISTA DE SOUZA e
MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA-

29.-ANULATORIA DE DUPLICATAS-1502/1999-ALFA AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x CLAITON CESAR
CANTELI -A parte autora para se manifestar quanto a resposta
do(s) oficio(s), no prazo de cinco dias. -Adv. EVARISTO A.F.
DOS SANTOS-24498, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TE-
RESA C.ARRUDA ALVIM WAMBIER e ISABELA CRISTI-
NA RUCKLER CURI-

30.-MEDIDA CAUTELAR-33/2000-GMF COMERCIO DE
ALIMENTOS,BEBIDAS & SIMILARES LTDA x OPECK &
CIA LTDA e outros-1.Defiro a petição, salientando que a pe-
nhora deverZ recair sobre eventuais bens dos socios nomina-
dos as fls. 194-195, contudo, deverZ o Sr. Oficial tomar a cau-
tela para não penhorar bens de outra empresa, mas apenas dos
socios da empresa executada. 2.Cumpra-se. Diligencias neces-
sZrias. (Ao exequente para providenciar o pagamento das cus-
tas do sr. oficial de justiça). Adv. GEDIAO TULIO-OAB-7.056,
MARCELO R.DE SOUZA MARCELINO 24686, ALEXAN-
DRA FISTAROL - 27906 e RENATO CORDEIRO DA SILVA-

31.-MONITORIA-389/2000-CEREALISTA MELEIRO LTDA
x TEODORO NASSER DE MELLO -A parte requerente, para
antecipar as custas do Sr. oficial de justiça no valor de R$ 111,50,
conforme certidão de fls.125, em cinco dias. -Adv. APARECI-
DO J.SILVA-OAB.17.607-

32.-COBRANCA-597/2000-KUGLER VEICULOS LTDA x
R.Z. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA -I- AO PREPARO DAS CUSTAS DE EXECUCAO NO
VALOR DE R$ 315,00 E RECOLHER GUIA OFICIAL DE
JUSTICA, EM CINCO DIAS-II- CITE-SE O DEVEDOR
PARA, NO PRAZO DE 24 HORAS, PAGAR OU NOMEAR
BENS A PENHORA, SOB AS PENAS DO ART. 659 DO CO-
DIGO DE PROCESSO CIVIL, DEVENDO JUNTAR COPIA
DA EXECUCAO DE SENTENCA PARA INSTRUIR O MAN-
DADO DE CITACAO. III-PARA PRONTO PAGAMENTO
FIXO HONORARIOS EM 10% SOBRE O VALOR DA DIVI-
DA. INTIMEM-SE. -Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO,
HENRIQUE SCHNEIDER NETO-343-6886, EDEMAR LUIZ
COSTA, EDGAR KINDERMANN SPECK, ANDRE DINIZ
AFONSO COSTA-OAB.17697 e MAURICIO GOMM FER-
REIRA DOS SANTOS-

33.-MONITORIA-827/2000-JULE CONSTRUCOES CIVIS
LTDA x DAYSE REGINA CHERUBINO-1.Reitere-se o oficio
de fls. 132. 2.Após cumpra-se o item 3 do despacho de fls. 131.
3.Diligencias necessZrias. (A parte interessada para retirar o
oficio) Adv. MIEKO ITO-OAB- 6187 e ANTONIO MENDES
SANTOS-

34.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1087/2000-VIVIAN RA-
VEDUTTI MACHADO x ARISTEU MAGALHAES FILHO -
A parte autora para se manifestar quanto o oficio(s), no prazo
de cinco dias. -Adv. ANDERSON LOVATO, JOSMAR GO-
MES DE ALMEIDA-OAB.15783, GIANCARLO ALMEIDA
FEITEIRA, VIVIAN REVEDUTTI MACHADO e ROBERTO
BRAGA FIGUEIREDO-262-2096-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-1141/2000-ALZIRA BU-
BOLZ x NELCI CACHAMBU MAIA E S/M e outros -A parte
autora para se manifestar quanto o oficio fls. 332/334, bem
como o reu para proceder o pagamento das custas do sr. conta-
dor no valor de R$ 15,02, no prazo de cinco dias. -Adv. PAU-
LO AMBROSIO - OAB/PR. 20909 e LUIS FERNANDO DIE-
TRICH-OAB.20899-

36.-RESCISAO DE CONTRATO-481/2001-CAPITAL VERDE
DISTR.DE ALIMENTOS LTDA x PARMALAT BRASIL S/
A.IND.DE ALIMENTOS- DECISÃO DOS EMBARGOS FLS.
2697/2698 - Vistos, etc. Proferida sentença de merito, a autora
Capital Verde opõe embargos para suprir omissão quanto à ga-
rantia hipotecaria outorgada pelo contrato de rescindido. Em
suma, é o contido no pedido de fls. 2693/2695. Data venia, não
existe a omissão apontada. Na verdade, a autora nao pediu o l
evantamento da hipoteca, muito embora se presuma que, com a
extinção da obrigação principal, as garantias acessórias tam-
bém se extinguem. De qualquer modo, se o contrato foi rescin-
dido, não havera de subsistir a hipoteca. Mas disso se cuidarZ
após o trânsito em julgado da sentença, quando se avaliarZ as
consequencias dela derivadas. Ante o exposto, rejeito os em-
bargos. P.R.I. Cumpra-se o item 2.2.14 do CN. (DECISÃO DOS
EMBARGOS FLS. 2703/2705 - Vistos, etc. Proferida sentença
de merito, Parmalat opoe embargos sustentando a omissão com
reação a distribuição da verba honoraria, ja que nem todos os
pedidos feitos pela capital verde foram atendidos, bem assim
para este juizo se manifeste sobre o fato de que, se houvesse
exclusividade de representação e venda, seria ela limitada as
lojas com ate 9 PDV s . Em suma, é o contido nos embargos.
No que diz respeito a pretendida exclusividade limitada a lojas
com capacidade para ate 9 PDVs, não hZ a apontada omissão.

Na verdade , Parmalat sustentou que p negocio seriam assim
celebrado, mas por malicia e dolo da capital verde foi lavrada
escritura publica que continha declaração divorciada da reali-
dade. Esta tese foi refutada pela sentença. Pouco importa, as-
sim, o que disseram as testemunhas, ja que o fato principal -
vicio de consentimento - não restou demonstrado. Como da
escritura não constava a pretendida limitação e esta mesma es-
critura é considerada hígida, ao haveria mesmo que se tratar a
respeito dos PDVs. Alias, esta questão veio expressamente tra-
tada na sentença (fls. 2676 e 2678). Com relação a verba ho-
norZria, nada ha para ser esclarecido. Capital verde queria ser
ressarcida dos danos materiais e morais sofridos em razão da
rescisão do contrato. Estabeleceu, por isso, criterios para aferi-
ção dos danos materiais. Não foram eles aceitos, conforme cons-
ta da sentença embargada (na verdade negou-se a indenização
pela perda do fundo de comercio). Não obstante isso, houve
danos materiais, embora nao na proporção imaginada pela Ca-
pital Verde. O pedido assim, era mesmo procedente. Quanto ao
dano moral, foi ele rejeitado (fls. 2682). Ante o quadro proce-
sual, a rejeição do dano moral representa parcela minima do
pedido da capital verde. Nesta hipotese, aplica-se o disposto
no art. 21, paragrafo unico do CPC. Ante o exposto, não obs-
tante tempestivos, rejeito os embargos opostos pela Parmalat
Brasil S/A - Insdustria de alimentos. P.R.I. Cumpra-se o item
2.2.14 do CN. Adv. LAERDIO PAVESI ESTEVES, MERIANE
DA GRACA SANDER, GERALDO JASINSKI JR, EDUAR-
DO GALDAO DE ALBUQUERQUE e JORGE MIGUEL PI-
LOTO NETTO-

37.-COMINATORIA-681/2001-JERRI LUIS NICOLETTI
RAMOS x JEFFERSON N.RAMOS e outros-Defiro o pedido
de fls. 71, anote-se, vista pelo prazo de 05 dias. Adv. FLAVIO
FAGUNDES FERREIRA e MARCOS ELOY SOARES DOS
REIS-

38.-DEPOSITO-727/2001-SLAVIERO DECISAO ADMIN. DE
CONSORCIOS S/C LTDA x NERI CALEGARI-Manifeste-se
o requerente quanto o retorno da carta precatoria de fls. 95/
163, em cinco dias. Adv. RICARDO NEWTON RAVEDUTTI
SANTOS, CARLA FABIANA EVERS-OAB-25.948 e GIOR-
GEA COELHO KOERICH-

39.-RESSARCIMENTO-888/2001-AXA SEGUROS BRASIL
S/A x UNIVIDAS REPRES.COMERCIO E SEGUROS LTDA
-A parte autora para comparecer em Cartório para conferência
e retirada da carta precatória expedida, bem como providenciar
as copias necessZrias para instrui-lo no prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. LUIZ CARLOS BARRETO e LUIZ CARLOS DA
SILVA-

40.-DESPEJO-1031/2001-VERA LUCIA RIGOLON x ED-
VANDRO AUGUSTO BIER e outros-Manifeste-se o requerente
quanto o retorno da carta precatoria, em cinco dias Adv. ELIA-
NE MARIA MARQUES-OAB.10297-

41.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1579/2001-CAL-
CADOS DONADELLI x NARDINE E NARDINE LTDA-1.De-
firo o pedido retro. 2.Proceda-se conforme requerido. (Intime-
se o procurador do requerido, a fim de que, indicando o para-
deiro do seu cliente, relacione bens a serem penhorados, asse-
curatórios do pagamento do saldo devedor). Adv. CARLOS
VAMBERTO BENEVIDES DE MELO e VIVIANE BORTO-
LON-

42.-INEXISTENCIA DE DEBITO-27/2002-JOSE ARAUJO
NETO x BANKBOSTON-1.Defiro o pedido contido no item 2
da petição retro, procedam-se as devidas anotações. 2.Indefiro
o pedido contido no item 3 da petição retro, haja vista que o
mesmo deverZ ser feito em ação propria e não nos presentes
autos. 3.Intimem-se. Adv. PRISCILLA CLAUDIA DE OLIVEI-
RA PEREI, JULIANA M.ARAUJO TOGEL-OAB.25693, VA-
NESSA SIMIONATO, GILBERTO J.ADAMATTI-OAB/
RS.49099 e JULIANA ALMEIDA VELINCAS-

43.-COBRANCA-57/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL MO-
RADIAS VILAS NOVAS-COND.IX x JUCELINO FERREI-
RA DE ANDRADE-Defiro o pedido de fls. 173, suspensão 90
dias. Adv. JAKSON HOHARA MENDES, JEFFERSON WE-
BER-OAB- e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-

44.-OBRIGACAO DE FAZER-64/2002-TRONM TECNOLO-
GIA DIGITAL LTDA e outros x IMPSAT COMUNICAÇOES
LTDA -A parte interessada para retirar oficio, no valor de R$
7.00, cada, em cinco dias.-Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-
OAB-23307, SILVIO BRAMBILA e RAFAEL MARQUES
GANDOLFI-OAB-25765-

45.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-950/2002-NASSIBE
KADRI x JANETE SCHOLZ e outros -A parte autora para pro-
videnciar a minuta do edital em disquete, no prazo de cinco
dias.-Adv. LEANDRO GALI e JOSE ORIVALDO DE OLIVEI-
RA-12321-

46.-ORDINARIA-1127/2002-JULIO CESAR SANTOS SCHU-
NEMANN e outros x BANCO BRADESCO S/A-... Ante o ex-
posto: a) JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial do pro-
cesso autuado sob o nº 1125/02, condenando os autores ao pa-
gamento das custas processuais e honorarios advocaticios, que
ora fixo em R$ 3.000,00, atendendo, para tanto, a dificuldade
da causa e o tempo destinado para sua solução; b) JULGO
EXTINTO, sem apreciação do merito (art. 267, IV, do CPC) o
processo autuado sob o nº 1126/02 de consignação em paga-
mento, porque, ante a ausencia de deposito, não subsiste inte-
resse dos autores na solução da demanda, condenando os auto-
res ao pagamento das custas processuais e honorarios advoca-
ticios que ora fixo em R$ 1.500,00; c) JULGO IMPROCEDEN-
TE o pedido feito nos autos nº 1127/02 porque não é inconsti-
tucional o Decreto-Lei nº 70/66, condenando os autores ao pa-
gamento das custas processuais e honorarios advocaticios que
ora fixo em R$ 1.500,00; d)JULGO PROCEDENTE o pedido
de imissão na posse porque calcado em titulo de propriedade
valido, condenando os reus a entregarem o imovel de proprie-
dade do banco autor em 10 dias, sob pena de imissão na posse,
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bem assim ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios que, nos termos do art. 20 paragrafo 4º do CPC,
fixo em R$ 3.500,00. P.R.I. Adv. ORLANDO ANZOATEGUI
JUNIOR e DANIEL HACHEM-11347-ap.84/1999

47.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1132/2002-IER-
MA SBRISSIA x MARIO ANTONIO ZARATE e outros -A parte
autora para retirar oficio, no valor de R$ 7.00, em cinco dias.-
Adv. JOSE DO CARMO BADARO 14.471-

48.-COBRANCA-1230/2002-CONDOMONIO CJTO. RESI-
DENCIAL OSVALDO CRUZ V x ABGAIL ALVES DE DEUS
-Designo o dia 14 / 10 /2005 às 13 : 30 horas para audiência de
conciliacao e apresentacao de defesa, a que deverão compare-
cer as partes pessoalmente ou representadas por prepostos, com
poderes para transigir(art. 277, par. terceiro do CPC).Cite-se,
ficando o reu ciente de que o seu não comparecimento à audi-
ência, ou o seu comparecimento sem apresentação de defesa,
por intermédio e acompanhamento de advogado, importarZ na
presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos alegados
na inicial (art. 277, par. segundo e 278, do Codigo de Processo
Civil).Intime-se o(a) autor(a) na pessoa de seu advogado, para
comparecer a audiencia-Adv. -Adv. KARINA S. DE OLIVEI-
RA 32912 e LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-OAB 36566-

49.-RESCISAO DE CONTRATO-1268/2002-LOTEADORA
GUARACI LTDA x EDSON LUIZ DE LIMA -Manifeste-se a
parte autor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr. ofici-
al de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. JEAN C.DE ALMEI-
DA-OAB.22929-

50.-INDENIZAÇÃO-1481/2002-ESPOLIO DE RENATO SIL-
VEIRA CORREA e outros x SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C.LTDA.-... Em face do exposto, JUL-
GO IMPROCEDENTE o pedido feito na inicial, negando o
pagamento de indenização a titulo danos materiais e morais.
Condeno a requerente aso pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios, que fixo em R$ 1.000,00, nos m,oldes
do artigo 20 paragrafo 4º do CPC. Publique-se, Registre-se e
Intime-se. Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS -16.074, ROBER-
TO OLIVEIRA GUIMARAES, LUIZ CARLOS CHECOZZI e
JOSE MADSON DOS REIS-AP.39/1998

51.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-222/2003-BAN-
CO CITIBANK S.A x REMOBEL COMERCIO DE PRODU-
TOS TEXTEIS LTDA e outros -A parte autora para retirar ofi-
cio, no valor de R$ 7.00, cada, em cinco dias.-Adv. CARLOS
FERNANDO C. CASTRO-2.298, ADRIANA D. AVILA OLI-
VEIRA, ROBSON IVAN STIVAL 20415, VERA LUCIA
SCHREINER-OAB/PR.8025, BARBARA LETICIA DE SOU-
ZA SPAGNOLO e ANTONIO ALVARO GARCIA DE OLIVEI-
RA-

52.-ORDINARIA-547/2003-FASAMED COM. FARMACEU-
TICO S/A x R.R FARMA COM.DE MEDICAMENTOS E PER-
FUMARIA LTDA -Digam as partes quanto ao Laudo Pericial,
no prazo de dez (10) dias.-Adv. IDEVAN CESAR R. LOPES,
RICARDO CEZAR P.BECKER-19346, THIERRY PIERRE EL
OMAIRI e TIHANA GUIMARAES PESSOA-ap.1082/2002

53.-RESCISAO DE CONTRATO-588/2003-WALTER BE-
CKERT x PETROPAR PETROLEO E PARTICIPACOES LTDA
e outros-Vistos, etc. Rejeito, desde logo, as preliminares
arg•idas pelos réus.Com efeito, a existência de medida caute-
lar de produção antecipada de provas não gera litispendência.É
que nesta medida não se apura o mérito das questões fZtico-
jurídicas que devam ser demonstradas com a antecipação da
prova. Em suma, na medida cautelar em comento, não hZ deci-
são de mérito. Ora, se não hZ decisão de mérito, não se fala em
litispendência, justamente porque a tripla identidade exigida
pelo art. 301, õ 2º do CPC (mesmas partes, causa de pedir e
pedido), inexiste.A petição inicial não é inepta porque só pelo
fato de os caminhões estarem em imóvel supostamente de pro-
priedade do autor. Ao que parece, este mesmo imóvel estava
(ou estZ) locado Z primeira ré, de forma que o autor tem, sim
legítimo interesse. Ademais, por importa o local em que esta-
vam os veículos, pois a posse deles foi transferida à primeira
ré, e a inversão desta posse, deste que não seja voluntZria, só
ocorre com a intervenção judicial. Existe, assim, legítimo inte-
resse, porquanto a tutela jurisdicional, tal como invocada, é
útil ao autor. E também é útil a despeito de ter em mãos título
executivo extrajudicial. Na verdade, a natureza do contrato
permite ao autor optar pelo pagamento dos valores devidos, ou
pedir a rescisão de modo a fazer que as coisas voltem ao status
quo existente antes da venda dos veículos. Em suma: rejeito as
preliminares arg•idas pelas partes e tenho o processo como
apto a receber solução de mérito. A controvérsia gravita em
torno da natureza jurídica do contrato celebrado entre as par-
tes. Os réus sustentam tratar-se de simples mútuo, disfarçado e
que encobre juros usurZrios decorrentes de vZrias operações
de desconto de cheques, sendo certo que o autor é sócio de
empresa de factoring. O autor nega a versão. Diz tratar-se de
mera compra e venda. Bem examinados os autos, logo se vê
que o contrato celebrado foge da normalidade. São vZrios ca-
minhões, cujo valor ultrapassam, em muito, o declarado no
contrato. O autor é médico e, por certo, não é de seu cotidiano
a compra e venda de veículos. Existe, assim, indícios fortes o
suficientes para inverter o ônus da prova de modo a determinar
que o autor prove, de modo inconcusso, que a operação deriva-
da da compra e venda dos veículos descritos da petição inicial
não tenha por fim simular contrato de mútuo com juros usur-
Zrios (art. 3º do Medida Provisória nº 2.172-32/2001). Admito,
assim, a produção de prova oral, consistente no depoimento
pessoal das partes e na inquirição de testemunhas.Audiência
de instrução e julgamento para o dia 18/01/2006 às
14h30m.Intimem-se as partes para prestar depoimento pessoal.
Rol de testemunhas em 30 dias contados da intimação desta
decisão.Int.Adv. EMIDIO BUENO MARQUES, PAULO SER-
GIO S.CACHOEIRA-OAB.25567 e FERNANDO PREVEDI
MOTTA-

54.-USUCAPIAO-635/2003-AGOSTINHO BALDISSERA e
outros x ESTE JUIZO-1.Atraves do despacho de fls. 110, foi

devidamente determinado quais diligencias que deveriam ser
tomadas pelo autor. 2.Desta forma equivocada, e ate maliciosa,
após duas intimações para dar prosseguimento ao feito, vem o
autor atraves da petição de fls. 116, alegar que o processo esta
em ordem e todas as diligencias cumpridas. 3.Desta forma, in-
time-se, pessoalemnte, o autor para dar efetivo cumprimento
ao despacho de fls. 110, em 48 horas, sob pena de extinção.
4.Decorrido o prazo, volte concluso. 5.Diligencias necessZri-
as. Adv. GILSON PAROLIN-

55.-USUCAPIAO-640/2003-LEONOR APARECIDA STAD-
LER ROHNELT x ESTE JUIZO-A mingua de impugnacao, ten-
do por habilitado no polo ativo da relacao processual o espolio
de Delmar da Costa Rohnelt, que se fara representar pela sua
inventariante Leonor Aparecida Stadler Rohnelt. Anotacoes e
diligencias necessarias, inclusive junto ao Distribuidor. Audi-
encia de instrucao e julgamento para o dia 14/12/2005 as 09h.
Intimem-se as testemunhas, Dra. Curadora Especial e o rep. do
Ministerio Publico. Adv. CLAUDIO FšLLE e JOSIANE FRU-
ET BETTINI LUPION-

56.-REVISIONAL DE CONTRATO-935/2003-MARCO AN-
TONIO MOREIRA DA CRUZ COSTA x CREDICARD S.A
ADM. DE CARTOES DE CREDITO-1.Intimadas as partes para
apresentarem seus quesitos, apenas a parte re as apresentou,
sendo intimado o douto perito para apresentar sua proposta de
honorZrios. 2.Apresentado laudo pericial, a parte autora peti-
cionou, as fls. 320-321, apresentando quesitos suplementares.
3.Todavia, em que pese a possibilidade de realização da prova,
certo é que não se trata de quesitos suplementares, mas quesi-
tos principais da parte autora. 4.Desta forma, autorizo o perito
a apresentar nova proposta de honorZrios para os quesitos apre-
sentados as fls. 321. 5.Após, intime-se a parte autora para pa-
gar os honorZrios complementares, visto que teria sido o autor
o responsavel pela inércia. 6.Diligencias necessZrias. Adv. NEY
PINTO VARELLA NETO-OAB-29206, ELISANDRE MARIA
BEIRA e GYSELE VIEIRA SILVA 29365-

57.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1188/2003-ALBINO
BRUNO DIETRICH x ELAIR ANASTACIA DIETRICH -A
parte inventariante para retirar o formal de partilha, em 05 dias.
-Adv. CHARLES ERVIN DREHMER-OAB- 26.025-

58.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1251/2003-OLGA
MARIA MUNHOZ DA ROCHA PESSOA e outros x FRELU-
CHT LTDA e outros-1.Registre-se para sentença e depois vol-
tem concluso para decisão. 2.Intimem-se. Adv. LEANDRO
GALLI-OAB-22.821-

59.-INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-1261/2003-MARIA
APARECIDA SILVEIRA SONDAHL x BRASIL TELECOM S/
A-1.Em fase de liquidação de sentença, proceder-se-a a uma
pericia no intuito de verificarmos o quantum devido a autora
pelo serviço prestado por ela, fornecendo sua voz para mensa-
gens de interceptação telefonica, no periodo citado na senten-
ça. 2.Intimem-se as partes para apresentarem seus quesitos e
assistentes tecnicos em 10 dias. 3.Após, retorne para nomea-
ção de perito. 4.Diligencias necessZrias. Adv. DIEGO MAR-
TINS CASPARY-33924-A, EVARISTO A.F. DOS SANTOS-
24498, IZABELA C.R.CURI OAB/PR.25.814, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER e TERESA C.ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER-

60.-ORDINARIA-1519/2003-CORRUGATING ROLL COR-
PORATION x PERPAK CONSULTORIA
COM.REPRES.IMP.EEXP.DE MAQ.EQ.-Tendo em vista que
o pedido do item “a” de fls. 1527 estZ englobando no pedido
de fls. 1534, defiro este por ser mais amplo. Defiro o item “c”
da petição de fls. 1527. Cumpra-se. Após, digam as partes. (A
parte interessada para retirar o oficio) Adv. ROLAND HAS-
SON-OAB-9120, UGO ULISSES A.DE OLIVEIRA 29188,
ISADORA SELIG FERRAZ e MARCUS ELY SOARES DOS
REIS-

61.-DEPOSITO-22/2004-BV FINANCEIRA S/A - CFI x ADEL
ADAUTO COSTA DE OLIVEIRA -Manifeste-se a parte autor/
Exequente sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça,
em cinco(05) dias.—Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-
21.306, ALESSANDRA CORDEIRO STABACH, KARINE
CRISTINA DA COSTA 30.832 e ANA PAULA VIANA BAR-
MANN-

62.-DECLARATORIA-60/2004-WOHNHAUS ENGENHARIA
CIVIL LTDA. x ENGRENA TERRAPLANAGEM PAV.E
CONST.CIVIL LTDA. e outros-1. As fls. 95 a exequente re-
quer a manutenção da execução em relação a empresa Engrena
Terraplanagem - Pavimentação e Construção Civil Ltda, toda-
via requer a penhora de bens da empresa Wohnaus Engenharia
Civil Ltda, a qual teve sua concordata preventiva decretada.
Assim, intime-se a exequente para manifestar-se acerca deste
assunto, relatando se pretende manter a execução somente contra
a primeira empresa citada, indicando novos bens para penhora,
ou se pretende habilitar seu credito junto ao Juizo que decretou
a concordata preventiva. 2.Intimem-se. Adv. RENATO COR-
DEIRO DA SILVA e MARCELO RAMON - OAB-23.303-

63.-RESSARCIMENTO-123/2004-UNIAO NOVO HAMBUR-
GO COMPANHIA DE SEGUROS x NAIR KARRAS COUTI-
NHO e outros-1. Defiro a producao da prova oral, consistente
no depoimento pessoal das partes e oitiva das testemunhas ar-
roladas pelas partes, consistentes naquelas arroladas as fls. 06.
2. Designo audiencia de instrucao e julgamento para o dia 17/
novembro/2005 as 14h30m. 3. Intimem-se. Adv. ANTONIO
LUIZ DE OLIVEIRA e FABRICIO VERDOLIN DE CARVA-
LHO-

64.-INDENIZATÓRIA-163/2004-MARLI ALVES RODRI-
GUES x GRAFICA EDITORA POSIGRAF S.A-1.Bs fls. 632
foi determinado que as partes se manifestassem quanto ao inte-
resse na remessa ou não dos autos para a justiça do trabalho,
em razão do recente entendimento do STF com relação a com-
petencia da justiça especializada para as ações de indenização
decorrentes de acidente de trabalho, tendo a parte autora mani-

festado seu interesse na manutenção dos autos na justiça co-
mum. 2.Todavia, de uma melhor analise da questão denota-se
que trata-se que competencia absoluta, nao podendo ser sanda
eventual decisão procedida pelo juizo incompetente, por tra-
tar-se de decisão nula. 3.Assim sendo, em face da decisão do
STF, no conflito de competencia nº 7204-1, no sentido de que
seja da justiça çaboral a competencia para julgar os processos
de indenização em face de acidente de trabalho, entendimento
este, que vem sendo acolhido pelo TJPR, e pelo fato da decisão
do STF ser fato superveniente ao despacho de fls. 536-538,
reconheço a INCOMPETENCIA deste juizo, determiando a
remessa para a justiça do trabalho. 4.Procedam-se as devidas
baixas. 5.Diligencias necessZrias. Adv. MARCELO KALIL-
24778, SELMA HERAKY - OAB-13.868 e WLADIMIR BE-
ZERRA CORDEIRO-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-418/2004-BANCO DIBENS
S/A x TRANSPORTES LARA LTDA.-1.Em sede de saneador,
passa-se a analise das preliminares suscitadas. 2.Alega o em-
bargado, que o executado interpos intempestivamente os pre-
sentes embargos, visto que, o termo inicial para a apresentação
dos embargos seria o prazo concedido na publicação de fls.
546. Todavia, equivoca-se a parte, visto que, esta publicação
apenas fixava prazo para a assinatura do termo de penhora, e
nao prazo para iniciar o prazo para embargar. O CPC, é claro
ao fixar que o prazo começa a correr da assinatura do termo de
penhora (CPC, art. 738, II). 3.Desta forma, entendo que o ter-
mo inicial ocorreu com a certidão de fls. 526 v., e portanto, é
tempestiva a interposição dos embargos, afastando a prelimi-
nar. 4.Quanto possibilidade dos embargos, quando da amplia-
ção da penhora, entendo que é plenamente possivel o executa-
do discutir os valores que são pleiteados após a penhora reali-
zada anteriormente, ou seja, é possivel ao devedor discutir os
valores pleiteados pela petição de fls. 408/412. Assim, sendo,
rejeito, tambem a preliminar de inadmissibilidade dos embar-
gos. 5.Quanto a preliminar de ausencia de mandato, esta foi
devidamente sanada pelo embargante as fls. 140-142. 6.Desta
forma, não havendo mais preliminares a serem afastadas, es-
tando presentes as condições da ação e os pressupostos proces-
suais, JULGO o feito saneado. 7.Atraves do despacho de fls.
105, foi deferida a produção de prova pericial REQUERIDA
peloembargado as fls. 104, sendo que o embargante as fls. 102,
pugnou pelo julgamento antecipado da lide. Portanto, não res-
tam duvidas que a prova foi solicitada apenas pelo embargado,
razão porque, cabe a ele o onus de pagar as custas o perito. 8.
Assimsendo, intime-se o embargado para, em 24 horas deposi-
tar os honorarios do perito, sob pena de preclusão da prova.
9.Depositado o valor, intime-se o perito para apresentar o lau-
do em 30 dias. Devidamente juntado, digam as partes em 10
dias. 10.Caso nao seja depositado o valor, no prazo do ietm 08,
registre-se para sentença e voltem concluso. 11.Diligencias
necessZrias. 2.Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-32092,
VITOR CESAR BONVINO e GUILHERME BORBA VIAN-
NA-ap.1377/1999

66.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-458/2004-JOAO
BORA x FRIGOSUL INDUSTRIA SUL BRASILEIRA DE
CARNES E FRIO-A parte interessada para retirar a carta de
arrematação, em cinco dias. Adv. MOACIR CORDEIRO DE
FARIA-15.043 e LAURI JOAO ZAMBONI-OAB-5886-

67.-OPOSICAO-493/2004-HARRO ZWIENER x BANCO
ITAU S.A -1-Intime-se o advogado, acima nominado, para pro-
ceder a devolução dos autos supra mencionados, sob pena de
busca e apreensão. 2-Saliento que a não devolução no prazo de
24:00 horas, serZ feito a busca e apreensão, servindo a presen-
te como mandado, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. PE-
DRO ROBERTO DE ANDRADE JUNIOR-

68.-REPARACAO DE DANOS-579/2004-W.T.COMERCIO
DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. x EDNILSON DE
TOLEDO -Recebo o recurso nos efeitos Suspensivo e Devolu-
tivo. A parte ContrZria.-Adv. SILVIO NAGAMINE-23.621,
OLIVAR CONEGLIAN, OSMAN DE SANTA CRUZ ARRU-
DA, CELSO ARAUJO GUIMARAES, MAURICIO DE SAN-
TA C.ARRUDA-OAB28255 e ROBERTO AURICHIO JUNI-
OR-OAB.21408-

69.-SUSTACAO DE PROTESTO-692/2004-JOSIANE FRIS-
CHMANN AISENGART x VALERIA SIMONI -A conta e pre-
paro no valor de R$ 56,80-Adv. FABIO FERNANDES LEO-
NARDO - 35.102, BRAULIO ROBERTO SCHMIDT-322-6516,
SONIA MARIA S. VIEIRA-223-6514, JACKSON SONDAHL
DE CAMPOS-OAB.28644 e JOYCE MAUS MISCHUR-
ap.930/2004

70.-EXIBICAO DE DOCUMENTO-744/2004-SANTO DAMI-
AO x BANCO BANESTADO S/A -Manifeste-se a parte autor/
Exequente sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça,
em cinco(05) dias.—Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-OAB-
25.162 e EVARISTO A.F. DOS SANTOS-24498-

71.-ORDINARIA-874/2004-ULISSES MAUAD e outros x
BANCO HSBC BANK BRASIL -BANCO MULTIPLO-... Ante
o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando que
os indices a serem utilizados para correção do saldo das cader-
netas de poupança em junho de 1987 e janeiro de 1989 seja o
IPC, condenando o reu ao pagamento da diferença entre o que
foi creditado e o que deveria ser pago, cujo valor serZ apurado
em liquidação de sentença, acrescido de juros remuneratorios
de 0,5% ao mês. Alem disso, ao valor final apurado sofrera
correção monetaria do periodo em que o valor era devido, ate a
data do efetivo pagamento, cujo indice sera o mesmo que ser-
viu, ao longo do tempo, para o reajuste dos saldos havidos em
conta-poupança e acrescido, ainda, juros de mroa de 0,5%,
contados da citação. Condeno o reu ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios que fixo em 15% do va-
lor da condenação, nos termos do art. 20, paragrafo 3º, do Co-
digo de Processo Civil, considerando a natureza da causa, o
trabalho desenvolvido e o tempo despendido. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se. Adv. CLEA MARA LUVIZOTTO-OAB-
6887 e OLIVIO H. R.FERRAZ 17676-

72.-ANULACAO DE TITULO-930/2004-JOSIANE FRISCH-
MANN AISENGART x VALERIA SIMONI -A parte interessa-
da, para efetuar o pagamento das custas do Sr. Contador no
valor de R$ 7,51 , em cinco dias.-Adv. DEBORA MARIA CE-
SAR DE ALBUQUERQUE-

73.-MONITORIA-955/2004-MERCADOR FOMENTO MER-
CANTIL LTDA. x SONEX DISTRIBUIDORA LTDA.-ME e
outros -Ao autor para providenciar as copias da inicial 2 vezes,
em cinco dias. -Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA-OAB-13.901-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-956/2004-HSBC SEGUROS
BRASIL S/A x JOSE FERNANDES DE SOUZA-1.Não haven-
do mais provas a serem produzidas, vista as partes para apre-
sentarem alegações finais, no prazo de dez dias sucessivos.
2.Após, registre-se para sentença e volte concluso. 3.Diligen-
cias necessZrias. Adv. LUIZ CARLOS CHECOZZI, ANTO-
NIO RUDOLFO HANAUER e MARIA ALICE CARNEIRO
DE FIGUEIREDO-ap.483/2004

75.-CONSIGNACAO DE CHAVES-1065/2004-JURACI FER-
REIRA DOS SANTOS e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A-CART.DE CRED.IMOB. e outros-1.Anote-se a
renuncia noticiada para fim de futuras intimações. 2.Intimem-
se os autores para, em 05 dias, efetivarem o deposito das parce-
las ja vencidas, sob pena de extinção do processo. 3.Cite-se o
reu para, em 15 dias, querendo, contestar o pedido inicial. 4.Int.
Adv. GERCINO BETT JUNIOR-OAB.18722, CAMILA MA-
RIA ALCANTARA, ELIEZER MANOEL DE SOUSA e MA-
RIA DE L.O. ABU HANA—ap.194/2001

76.-REVISIONAL DE CONTRATO-1082/2004-OSVINO KA-
MINSKI x BANCO BRADESCO-... Assim sendo, JULGO
IMPROCEDENTE os presentes embargos, visto que não ha
qualquer omissão a ser sanada, sendo que, tendo em vista que
os presentes embargos tem finalidade meramente procrastina-
toria, CONDENO o autor por litigancia de ma-fe, no valor de
1% sobre o valor da causa. 7.Diligencias necessZrias. Adv. LI-
SIMAR VALVERDE PEREIRA 12338 e DANIEL HACHEM-
11347-

77.-COBRANCA-1165/2004-PARMALAT BRASIL S/A
IND.DE ALIMENTOS x MORBRAS REPRES.E TRANSP.DE
PROD.ALIMENTICIOS LTDA -A parte autora para providen-
ciar a minuta do edital em disquete, no prazo de cinco dias.-
Adv. ALINE RODRIGUES - 167496-SP, MARCELO RAYES
- OAB/SP 141.541, GILBERTO J.ADAMATTI-OAB/RS.49099,
CRISTIANA HELENA SILVEIRA REIS e EDSON JOSE CA-
ALBOR ALVES-86705-SP-

78.-MONITORIA-1253/2004-MARCUS VINICIUS VIDAL
DOS SANTOS x STARMOTO LTDA e outros -Manifeste-se a
parte autor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr. ofici-
al de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. ELIZABETH MARIA
ROTH DOS SANTOS e BERNARDO S. DE SOUZA-
OAB.9611-E-

79.-BUSCA E APREENSAO-1340/2004-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x JOAO FERREIRA DA SILVA FILHO-...
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial con-
solidando em mãos do autor a posse e propriedade do bem ob-
jeto da presente demanda, tornando definitiva a liminar ja de-
ferida, podendo vende-lo a terceiros que indicar. Condeno o
reu ao pagamento de custas processuais e honorarios advocati-
cios que, na forma do art. 20, paragrafo 4º do CPC, fixo em R$
600,00 (seiscentos reais), considerando o grau de complexibi-
lidade desta, bem como o zelo e dedicação do advogado do
autor. P.R.I. Adv. IDELANIR ERNESTI-oab-4.723 e MAYLIN
MAFFINI-34.262-

80.-COBRANCA-1428/2004-RITA MARIA PIVA x AGF BRA-
SIL SEGUROS S/A -I- Conforme a nova redacao do art. 331 do
CPC, determino a intimacao das partes a informarem, em 10
(dez) dias, acerca da possibilidade de conciliacao. II-Em igual
prazo, e sem prejuizo da determinacao supra, intime-se as par-
tes a que especifiquem, justificadamente, as provas pretendi-
das, sob pena de restar preclusa a oportunidade para tanto. III-
Apos, tornem conclusos para o impulso processual adequado
conforme as circunstacias evidenciadas. IV-Intimem-se. Dili-
gencias necessarias -Adv. LUIS CARLOS BARRETO 17609 e
JOSUE DYONISIO HECKE-

81.-REVISAO CONTRATUAL-1462/2004-CLEUSA TEREZI-
NHA GOSLAR LOPES x ABN AMRO BANK-Diga a re. Int.
Adv. RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS 18924-A e FATI-
MA M.MEDEIROS DITTRICH-32695-

82.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-1523/2004-WIL-
SON CAMPERO AMPUERO x SOCIEDADE
BRAS.ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA-SBOT-1.A preente
medida cautelar foi intentada com o intuito de que o autor pu-
desse fazer a prova de especialização em Ortopedia e Trauma-
tologia, na data de 06,07 e 08 de janeiro de 2005. A liminar foi
deferida no dia 28 de dezembro de 2004, contudo nao se con-
seguiu citar e intimar a parte re. Oprocurador do autor foi inti-
mado diversas vezes para dar andamento ao feito, nao se mani-
festando. O que se nota é que a apresente medida nao tera mais
eficacia, haja vista que o concurso desejado ja foi efetuado,
perdendo o objeto. Assim extingo o feito sem julgamento do
merito por perda do objeto. 2.P.R.I. Diligencias necessZrias.
Adv. GERSON LUIZ WENZEL-26251-

83.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-23/2005-NANCI LEO-
NILDA DONATTO x VALNEI ANDRETTA JUNIOR -A parte
requerente, para antecipar as custas do Sr. oficial de justiça no
valor de R$ 40,00, conforme certidão de fls.33, em cinco dias.
-Adv. OSMAR NODARI-OAB. 6828-

84.-BUSCA E APREENSAO-87/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x CLEUSA TERESINHA GOSLAR LOPES-Mani-
festem-se as partes quanto a conta de fls. 98/99, em cinco dias.
Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH OAB-PR 34230 e CESAR
AUGUSTO TERRA-17556- ap.1462/2004
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85.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-94/2005-LUCY GIA-
COMELLI DOPCOVSKI x EMILIO DOPCOWSKI -A parte
inventariante para retirar o formal de partilha, em 05 dias. -
Adv. GERMANO A.DRESCH FILHO-15359, ALESSANDRO
VINICIUS PILATTI-30015 e ANGELA BENGHI-

86.-EXECUCAO HIPOTECARIA-160/2005-BANESTADO S/
A x RITA DE CASSIA RENZI -A parte requerente, para anteci-
par as custas do Sr. oficial de justiça no valor de R$ 40,00 ,
conforme certidão de fls. 88, em cinco dias. -Adv. TATIANA
KALKO 27803 e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-33.179-

87.-ORDINARIA-246/2005-GLAUCIA FONTOURA KU-
GLER x BANCO ABN AMRO REAL S.A -Diga a parte autora,
quanto a contestacao em 5 dias.-Adv. ANDERSON ROCHA
FARIA-98713-RJ, MAURICIO KAVINSKI e LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIM-OAB.21777-ap.64/2005

88.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-297/2005-SHELL
DO BRASIL LTDA x PAVILLESTE CONSTRUCOES LTDA.
-A parte requerida para retirar o alvarZ em cinco(05) dias.-Adv.
JOSE GUILHERME B.LEITE-6184, LUIZ CARLOS FRAN-
CO e MARCELO OLIVA MURARA-22806-

89.-EMBARGOS DE TERCEIROS-406/2005-EMERSON
BATISTA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-Regis-
tre-se para sentença e voltem. Int. Adv. LORIVAL FAVORET-
TO-OAB.20021, ERLON DE FARIA PILATI e MARCELO
ANTONIO O.MARTINS 21422-ap.1524/1997

90.-ALVARA-443/2005-ELIANE ISABEL DO NASCIMENTO
x O JUIZO -Vistos, etc. Considerando os fundamentos do pe-
dido e o parecer favoravel do representante do Ministerio Pu-
blico, defiro o pedido para o fim de autorizar a requerente men-
cionada na inicial, residente e domiciliado nesta capital, a pro-
ceder o levantamento da quantia depositada junto ao banco
HSBC, conta indicada nas fls. 23/24, alvarZ com validade de
90 (noventa) dias. Oportunamente, arquive-se. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. -Adv. PEDRO SCALCO-OAB.37010 e
CAROLINA PIMENTEL-

91.-NULIDADE DE PARTILHA-486/2005-MALVINA DO
ROCIO KAMANN RODERS e outros x BANCO BRADESCO
S/A e outros -A parte requerente, para antecipar as custas do Sr.
oficial de justiça no valor de R$ 80,00 , conforme certidão de
fls. 73, em cinco dias. -Adv. ANDRE ALVES WLODARCZYK-
OAB-29918-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-533/2005-VERA CRUZ
SEGURADORA S.A x MAURI SIDNEI DA ANUNCIACAO-
O valor estimado pelo sr. perito, esta sim, dentro dos parame-
tros razoaveis para a pericia de especie. Indefiro o pedido de
fls. 130/131. Intime-se o embargante para deposita-los em 5
dias. Adv. ANDRE PEIXOTO DE SOUZA-OAB.27090, CAR-
LOS ALBERTO G.AMARAL-OAB.27091 e FELIPE ALVES
DA MOTTA-OAB-22.945-ap.164/2005

93.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-586/2005-MARILIA
QUERINO DO NASCIMENTO x MANOEL QUIRINO DO
NASCIMENTO —Vistos e examinados... Homologo por sen-
tença, para que produza os seus juridicos e legais efeitos a par-
tilha de fls. 63/65, ressalvados os direitos de terceiros. Reco-
lhido o imposto devido Transitado em julgado. Expeça-se For-
mal de Partilha, para os devidos fins. Oportunamente, arqui-
vem-se. Custas pagas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Adv. BORIS A.BAITALA-OAB.19089-

94.-MONITORIA-599/2005-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S.A. x WILMAR JOAO BATISTA
-A parte requerente, para antecipar as custas do Sr. oficial de
justiça no valor de R$ 40,00, conforme certidão de fls. 24, em
cinco dias. -Adv. MARCELO BERVIAN - 28528A-

95.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-605/2005-CAL-
CARIO CALPONTA LTDA x FEG-ENGENHARIA DE OBRAS
LTDA -Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido
na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv.
CRISTIANE ARAGAO DOMINGOS-OAB.10240-

96.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-618/2005-CARLA
ADRIANA ZOTTO RANIERI x CARLOS CONRADO ZOT-
TO -A parte inventariante, para retirar a carta de adjudicação
em 05 dias.-Adv. JOSE M.GNATA TELLES-oab.21874-

97.-BUSCA E APREENSAO-645/2005-BV FINANCEIRA S/
A.- C.F.I x MARCELY BALDUINO DE SOUZA -Vistos e exa-
minados... Homologo por sentenca para que produza os efeitos
juridicos e legais, o acordo extrajudicial firmado entre as par-
tes no dia 17/08/2005 pelo qual, com fundamento no inciso III
do artigo 269 do Codigo de Processo Civil. DECLARO EX-
TINTO o presente processo com julgamento do merito. Custas
na forma da Lei. Publique-se. Registre-se.Intime-se. Transita-
da em julgado, cumpra-se o que preceitua o Codigo de Nor-
mas. Apos arquive-se. -Adv. DARIANE M.MARTINELLI-
36120-

98.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-654/2005-JAIR
RODRIGUES RIVELO e outros x MAG EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA-Diga o autor, quanto a contesta-
ção. Adv. MAURO CURY FILHO-18436, MARIA LUCIA RI-
BEIRO MORANDO e EMERSON PASSOS-ap.513/2005

99.-EXECUCAO HIPOTECARIA-663/2005-BANESTADO S/
A x ANTONIO WANDIR BARBOSA e outros -A parte autora
para retirar oficio, no valor de R$ 7.00, cada, em cinco dias.-
Adv. TATIANA K.T.CUNHA BARRETO-OAB.27803-

100.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-721/2005-CLOTIL-
DES DE CAMPOS e outros x VILSON TADEU DE CAMPOS
—Vistos e examinados... Homologo por sentença, para que
produza os seus juridicos e legais efeitos a partilha de fls. 02/
06, ressalvados os direitos de terceiros. Recolhido o imposto
devido Transitado em julgado. Expeça-se Formal de Partilha ,

para os devidos fins. Oportunamente, arquivem-se. Custas pa-
gas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.-Adv. MIGUEL LUIZ
CONTE-OAB.4932-

101.-COBRANCA-743/2005-BRASIL TELECOM S/A x RAI-
NILDA F.DIAS & CIA LTDA -I- Conforme a nova redacao do
art. 331 do CPC, determino a intimacao das partes a informa-
rem, em 10 (dez) dias, acerca da possibilidade de conciliacao.
II-Em igual prazo, e sem prejuizo da determinacao supra, inti-
me-se as partes a que especifiquem, justificadamente, as pro-
vas pretendidas, sob pena de restar preclusa a oportunidade
para tanto. III-Apos, tornem conclusos para o impulso proces-
sual adequado conforme as circunstacias evidenciadas. IV-In-
timem-se. Diligencias necessarias -Adv. LUIZ
F.BRUSAMOLIN-OAB. 21.777 e SARA NUNUS FERREIRA
WAHL-

102.-REVISAO DE DEBITO-745/2005-PAULO SERGIO WIN-
CKLER e outros x BANCO ABN AMRO REAL S.A -I- Con-
forme a nova redacao do art. 331 do CPC, determino a intima-
cao das partes a informarem, em 10 (dez) dias, acerca da possi-
bilidade de conciliacao. II-Em igual prazo, e sem prejuizo da
determinacao supra, intime-se as partes a que especifiquem,
justificadamente, as provas pretendidas, sob pena de restar pre-
clusa a oportunidade para tanto. III-Apos, tornem conclusos
para o impulso processual adequado conforme as circunstacias
evidenciadas. IV-Intimem-se. Diligencias necessarias -Adv.
PAULO SERGIO WINCKLER - 33381, LUIZ
F.BRUSAMOLIN-OAB. 21.777 e MAURICIO KAVINSKI-

103.-USUCAPIAO-758/2005-MARIA DE LURDES NUNES
x BELA VISTA IMOVEIS LTDA -Manifeste-se o autor, no prazo
legal de dez (10) dias, sobre a contestação e documentos, apre-
sentados pelo (s) réus.-Adv. SIMONE CERETTA LIMA-OAB-
22.501 e ANDREA RICETTI B.FUSCULIM-OAB.20676-

104.-EMBARGOS DE TERCEIROS-818/2005-JOSE TELES
DE ABREU e outros x SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEI-
RA DE BEBIDAS -I- Conforme a nova redacao do art. 331 do
CPC, determino a intimacao das partes a informarem, em 10
(dez) dias, acerca da possibilidade de conciliacao. II-Em igual
prazo, e sem prejuizo da determinacao supra, intime-se as par-
tes a que especifiquem, justificadamente, as provas pretendi-
das, sob pena de restar preclusa a oportunidade para tanto. III-
Apos, tornem conclusos para o impulso processual adequado
conforme as circunstacias evidenciadas. IV-Intimem-se. Dili-
gencias necessarias -Adv. JULIO C.SCOTA STEIN-OAB.27076
e MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG-ap.506/1998

105.-INVENTARIO-837/2005-MARCOS GENESIO TREVI-
SAN e outros x ROQUE TREVISAN —Vistos e examinados...
Homologo por sentença, para que produza os seus juridicos e
legais efeitos a partilha de fls. 02/10, ressalvados os direitos de
terceiros. Recolhido o imposto devido. Transitado em julgado.
Expeça-se Formal de Partilha para os devidos fins. Oportuna-
mente, arquivem-se. Custas pagas. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-OAB-35646-

106.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-855/2005-MARLY
WOELLNER DE ALMEIDA x MARIO JACINTHO DE AL-
MEIDA —Vistos e examinados... Homologo por sentença, para
que produza os seus juridicos e legais efeitos a partilha de fls.
02/05, ressalvados os direitos de terceiros. Recolhido o impos-
to devido Transitado em julgado. Expeça-se Formal de Partilha
, para os devidos fins. Oportunamente, arquivem-se. Custas
pagas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. EDINEIA
RIBEIRO ALKAMIN-OAB.12346-

107.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-884/2005-ABACO
PARTICIPACOES LTDA x VERA CRUZ CONSULTORIA E
ASSESSORIA e outros -Manifeste-se a parte autor/Exequente
sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cin-
co(05) dias.—Adv. LUIZ FERNANDO PEREIRA-22.076-
ap.1374/2003

108.-BUSCA E APREENSAO-919/2005-UNIBANCO-UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A x SERGIO RENATO DE
AQUINO -Vistos e examinados... Homologo por sentenca para
que produza os efeitos juridicos e legais, o acordo extrajudicial
firmado entre as partes no dia 16/08/2005 pelo qual, com fun-
damento no inciso III do artigo 269 do Codigo de Processo
Civil. DECLARO EXTINTO o presente processo com julga-
mento do merito. Custas na forma da Lei. Publique-se. Regis-
tre-se.Intime-se. Transitada em julgado, cumpra-se o que pre-
ceitua o Codigo de Normas. Apos arquive-se. -Adv. DARIANE
M.MARTINELLI-36120-

109.-ALVARA-923/2005-ALCEU MAIA DA SILVA e outros x
O JUIZO-1.Da analise dos autos, denota-se que o filho do fale-
cido, possui, hoje, mais de dezoito anos, razão porque, deter-
mino, que seja a parte autora intimada para justificar por qual
motivo estaria o irmão do falecido ingressado com a presente
ação. 2.Diligencias necessZrias. Adv. JOAO Mª B.PINHEIRO-
OAB.3390-

110.-COBRANÇA (SUMBRIA)-932/2005-CONDOMINIO
CASTEL DI CARRARA x GLORIA DIANA LEUENBERGER
DE MOURA e outros -A parte autora para retirar oficio, no
valor de R$ 7.00, cada, em cinco dias.-Adv. SALETE STA-
FFEN-OAB- 25.662-

111.-BUSCA E APREENSAO-937/2005-BV FINANCEIRA S/
A.- C.F.I x MARIA DE LIMA BUENO -Manifeste-se o autor,
no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contestação e docu-
mentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA 30.832 e REGINA APARECIDA BARBARA DA
SILVA-

112.-COBRANÇA (SUMBRIA)-941/2005-CONDOMINIO
CONJ.RES.PAEQUERE I x AURITA DE OLIVEIRA-Defiro o
pedido de fls. 27, suspensão 30 dias. Adv. FERNANDA PIRES
ALVES-26844-

113.-EXECUCAO DE SENTENCA-960/2005-REGINA GO-

MES DA SILVA x JANIS AMUR GOMES KOZAKEVIT e
outros -Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido
na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv.
JOAO CARLOS MACEDO 14.853-

114.-MEDIDA CAUTELAR ANTEC.PROVAS-990/2005-
HENRIQUE ROMANINI JUNIOR e outros x CLAUDINEI DE
NOVAES e outros -A parte interessada para retirar a CARTA
de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv.
EUCLIDES DE LIMA JUNIOR-OAB.29220-

115.-ALVARA-993/2005-TANIA APARECIDA DOMINGUES
e outros x O JUIZO -Vistos, etc. Considerando os fundamentos
do pedido, defiro o pedido para o fim de autorizar o requerente
mencionado na inicial, residente e domiciliado nesta capital, a
proceder o levantamento da quantia depositada junto a Caixa
Econômica Federal, referente ao PIS / PASEP e FGTS, alvarZ
com validade de 90 (noventa) dias. Oportunamente, arquive-
se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Adv. CLEUSA
K.HIGACHI REGINATO (DEF.PUB)-

116.-ALVARA-1014/2005-REGINA MARIA CALVO x O JUI-
ZO -Vistos, etc. Considerando os fundamentos do pedido, de-
firo o pedido para o fim de autorizar a requerente mencionada
na inicial, residente e domiciliado nesta capital, a proceder o
levantamento da quantia depositada junto ao Ministerio dos
Transportes do Governo Federal, referente a 28,86% credita-
dos em nome de Maria Natividade Cerdeira Calvo, alvarZ com
validade de 90 (noventa) dias. Oportunamente, arquive-se. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se. -Adv. MARCILEY DA
S.GAVIOLI-OAB.24790-
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GUSTAVO LUIS BALABUCH 0103 000265/2005
HALINA TROMPCZYNSKI 0127 000943/2005
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0083 000684/2004
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0102 000201/2005
HARRY FRANCOIA JUNIOR 0063 000979/2003
HELLEN BORGES FIAUX LOPES 0046 000776/2002
HOMERO MATIAS 0041 000236/2002

11ª Vara Cível
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IDELANIR ERNESTI 0106 000364/2005
INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO 0036 000198/2001

0101 000161/2005
INDIANARA FARIAS CAMARGO 0104 000282/2005
ISADORA SELIG FERRAZ 0038 001097/2001
IVAN PAROLIN FILHO 0074 000211/2004
IVANA CARLA PARDINI 0018 001108/1998
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0061 000898/2003
J. M. DE MACEDO CARON 0011 000715/1993
JACOB R. VALENTIN 0032 001150/2000
JAIME BELMIRO TASCA 0037 000901/2001
JAMES WAHL 0097 001441/2004
jefferson renato r zaneti 0075 000258/2004
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 0123 000896/2005
JOAO CASILLO 0028 000042/2000
JOAO EURICO KOERNER 0030 000542/2000
JOAO MARCELO KERETCH 0018 001108/1998
JOCI MARY BENATO 0011 000715/1993
JODETE DE SENA MARIA S. C 0013 000608/1994

0029 000448/2000
JORGE CLARO BADARO 0006 000589/2005
JORGE MITIO ISHIBASHI - P 0020 000072/1999
JOSE AMERICO DA SILVA BAR 0013 000608/1994
JOSE ANTONIO VALE 0091 001251/2004
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0057 000622/2003
JOSE CARLOS BUSATTO 0008 000530/1992
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0073 000020/2004
JOSE DO CARMO BADARO 0015 000420/1997

0006 000589/2005
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0105 000342/2005
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0093 001293/2004
JOSE MADSON DOS REIS 0087 000816/2004
JOSE MAURO VARELLA 0078 000404/2004
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0062 000964/2003
JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEI 0092 001270/2004
JOSE VALTER RODRIGUES 0022 000662/1999
JOSIANI SILVA ALVES PEREI 0019 001397/1998
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0085 000763/2004
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 0055 000528/2003
JULIANO MENEGUZZI DE BERN 0063 000979/2003
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0055 000528/2003
JULIO CESAR DALMOLIN 0095 001340/2004
JULIO CEZAR KAY 0111 000524/2005
JULIO SANTIAGO DA SILVA F 0058 000777/2003
JUNIA MARIA TAGUCHI 0116 000721/2005
KARINE CRISTINA DA COSTA 0086 000771/2004
KATIA SCHLENKER ROVARIS 0072 000015/2004
KIYOSHI ISHITANI 0035 001342/2000
LARISSA LEMANSKI DE PAIVA 0013 000608/1994
laura isabel nogarolli 0020 000072/1999
LAURI JOAO ZAMBONI 0013 000608/1994

0024 000875/1999
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0025 000883/1999
LEANDRO GALLI 0093 001293/2004
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0102 000201/2005
LEANDRO ZAMBONI 0013 000608/1994
LEONARDO DA COSTA 0055 000528/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0036 000198/2001

0101 000161/2005
LIGIA REGINA SPRICIDO 0023 000786/1999
LINO BORTOLINI 0052 001228/2002
LIVIA RIBEIRO VIEIRA LEIT 0092 001270/2004
LOLINNA CHAN 0042 000238/2002
LUCIA TRINDADE 0020 000072/1999
LUCIANA HERNANDEZ QUINTAN 0033 001264/2000

0061 000898/2003
LUCIANE CASTILHOS ARNOLD 0079 000532/2004
LUCIANO NEI CESCONETTO 0013 000608/1994
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0008 000530/1992
LUIS CARLOS BARRETO 0041 000236/2002
LUIS FERNANDO DIETRICH 0073 000020/2004

0005 000588/2005
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0016 000804/1997
luiz alberto giombelli si 0096 001389/2004
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0094 001313/2004
LUIZ ANTONIO DAROS 0022 000662/1999
LUIZ ASSI 0025 000883/1999
LUIZ EUGENIO MULLER 0047 000963/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0124 000935/2005
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0016 000804/1997
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0026 001080/1999
LUIZ GONZAGA M. CORREIA 0026 001080/1999

0063 000979/2003
0032 001150/2000

LUIZ GUSTAVO FRAXINO 0057 000622/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0059 000834/2003

0079 000532/2004
LUIZ SERGIO GUBERT 0071 000001/2004
MAGDA LUIZA R. EGGER 0065 001000/2003
MARCELO ANTONIO O. MARTIN 0084 000723/2004
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0056 000539/2003
MARCELO MARTINS 0038 001097/2001

0016 000804/1997
MARCELO OLIVEIRA VIANA 0012 000785/1993
MARCIA S. BADARO 0006 000589/2005
MARCIA SIMONE SAKAGAMI 0053 001424/2002
MARCIA WORMSBECKER 0034 001336/2000
MARCILEY DA SILVA GAVIOLL 0033 001264/2000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0064 000982/2003

0080 000601/2004
MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA 0030 000542/2000
MARCIO R PASSOLD 0017 000824/1998
MARCOS ANTONIO MOTTE 0018 001108/1998
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0085 000763/2004
MARIA CELINA CANTO ALVARE 0035 001342/2000
MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 0053 001424/2002
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0120 000780/2005
MARIA JAQUELINE RODRIGUES 0096 001389/2004
MARINA BASTOS DA PORCIUNC 0055 000528/2003
MARION A. P. MUGGIATI 0022 000662/1999
MARLENE PAES GUARESCHI 0007 032321/1984
MARLUS DA SILVA SALDANHA 0041 000236/2002
MAURICIO CORTES CHAVES 0089 001147/2004

MAURICIO SPRENGER NATIVID 0061 000898/2003
MAURO CURY FILHO 0120 000780/2005

0113 000592/2005
MAURO LEITNER GUIMARAES F 0065 001000/2003
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0120 000780/2005
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0088 000821/2004
MOZARTE DE QUADROS 0122 000883/2005
MURILO CELSO FERRI 0027 001376/1999

0112 000572/2005
MURILO HOLZMANN MEISTER 0035 001342/2000
NADIR APARECIDA DE CAMPOS 0056 000539/2003
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0068 001312/2003
NEY PINTO VARELLA NETO 0045 000590/2002
NILTON GUILHERME SCLAUSER 0115 000671/2005
NORMA SUELY WOOD S. DE MO 0009 000682/1992
ODECIO LUIZ PERALTA 0064 000982/2003
OKSANDRO O. GON•ALVES 0078 000404/2004
OLGA CLEA STANKEWICZ SCHM 0047 000963/2002
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JR 0053 001424/2002
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0048 000973/2002
OSVALDIR NODARI 0028 000042/2000
OSVALDO CALIZARIO 0047 000963/2002
OSVALDO CICERO WRONSKI 0012 000785/1993
OSVALDO FRANCISCO GASPARI 0061 000898/2003
OTTO JOAO LYRA NETO 0013 000608/1994
PATRICIA TOMAZELI 0028 000042/2000
PAULA ROBERTA PIRES 0042 000238/2002
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0002 000585/2005
PAULO CESAR PIRES CARVALH 0035 001342/2000
PAULO R. RIBEIRO NALIN 0025 000883/1999
PAULO ROBERTO BARBIERI 0036 000198/2001

0101 000161/2005
PEDRO CELSO FERREIRA 0050 001224/2002
PEDRO LOPES 0053 001424/2002
PETRUS TYBUR JUNIOR 0032 001150/2000
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0031 000776/2000
RAFAEL TADEU MACHADO 0109 000432/2005
RAQUEL CRISTINA BALDO FAG 0064 000982/2003
raquel cristina das neves 0082 000655/2004
REGINA TANIA BORTOLI 0078 000404/2004
REGINALDO BAITLER 0070 001504/2003
REINALDO JOSE ANDREATTA 0035 001342/2000

0035 001342/2000
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0111 000524/2005
RENATO DACILIO FLORES 0021 000205/1999
RENATO JOSE BORGERT 0121 000819/2005
RENE ARIEL DOTTI 0030 000542/2000
RICARDO BAITLER 0070 001504/2003
RICARDO PAVAO TUMA 0033 001264/2000
roberta b bittencourt t r 0121 000819/2005
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0051 001227/2002
ROBERTO ZANDAVALI CARNASC 0018 001108/1998
RODRIGO DE JESUS CASAGRAN 0069 001441/2003
RODRIGO PORTES BORNEMANN 0103 000265/2005
ROGERIA DOTTI DORIA 0030 000542/2000
ROGERIO ALCIDES BORBA 0021 000205/1999
ROLAND HASSON 0038 001097/2001
ROLF KOERNER JUNIOR 0030 000542/2000
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0065 001000/2003
ROSSELIO MARCUS SPINDOLA 0126 000941/2005
RUY CARNEIRO TEIXEIRA 0092 001270/2004
SANDRA LIA LEDA BAZZO BAR 0070 001504/2003
SANDRO CLAIR OLIANI 0037 000901/2001
SANDRO LOPES GUIMARAES 0058 000777/2003
SAUL TREGLIA JR (1§ AVALI 0014 000282/1996
SCHEILA MACEDO 0037 000901/2001
SEBASTIAO CARLOS DA COSTA 0028 000042/2000
SEBASTIAO HERMINIO ALVES 0067 001085/2003
SERGIO BATISTA HENRICHS 0013 000608/1994

0027 001376/1999
SERGIO BOTTO LACERDA 0030 000542/2000
SERGIO CABRAL 0049 001174/2002
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 0088 000821/2004
SERGIO LUIZ M. SANTOS DAL 0026 001080/1999
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0028 000042/2000
SILVANA LEA FETTER 0045 000590/2002
SILVIA CRISTINA XAVIER 0109 000432/2005
SILVIA ELISABETH NAIME 0038 001097/2001
SILVIA FERNANDA BATISTA D 0117 000735/2005
SILVIA MARIA TEIXEIRA DA 0023 000786/1999
SILVIO BRAMBILA 0072 000015/2004
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 0050 001224/2002
SIMONE CERETTA LIMA 0090 001161/2004
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0020 000072/1999
SIMONE ZONARI LETHACOSKI 0028 000042/2000

0048 000973/2002
SIOMARA PACIORNIK SCHULMA 0065 001000/2003
SOLANGE DE PAULA 0078 000404/2004
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 0024 000875/1999
SPENCER ALVES CATULE DE A 0076 000277/2004
STELA MARLENE SCHWERZ 0038 001097/2001
SYLVIO FERREIRA DE MOURA 0043 000337/2002
TAMAR CHRISTMANN 0035 001342/2000

0023 000786/1999
TANIA MARA PODGURSKI 0110 000522/2005
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0020 000072/1999
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0061 000898/2003

0079 000532/2004
THALES MORAIS DA COSTA 0033 001264/2000
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 0071 000001/2004
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0038 001097/2001
UMBERTO GIOTTO NETO 0074 000211/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0017 000824/1998
VALERIA H. FERREIRA 0088 000821/2004
VALFREDO QUINTINO SALLES 0058 000777/2003
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0055 000528/2003
VANESSA DA COSTA PEREIRA 0118 000749/2005
VANIA KAREN TRENTINI 0026 001080/1999
VANISE MELGAR TALAVERA 0098 001469/2004
VANUZA VIDAL SAMPAIO 0046 000776/2002
VERA MARCIA BENZI 0100 000149/2005
VICTOR EMANUEL ABDALA GRA 0023 000786/1999
VINICIUS A. GASPARINI 0123 000896/2005

WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0002 000585/2005
WALTER CARDOSO DA SILVEIR 0015 000420/1997
WALTER FERNANDES COSTA 0053 001424/2002
WELYNTON JOSE FRANQUI 0085 000763/2004
WILMAR ALVINO DA SILVA 0057 000622/2003
WILSON CARDOSO DA SILVEIR 0015 000420/1997
YOSHIHIRO MIYAMURA 0018 001108/1998
ZENAIDE CARPANEZ 0038 001097/2001

1.-CAUTELAR INOMINADA-584/2005-AUTO POSTO JAR-
DIM QUERENCIA LTDA x REFRIGERAÇAO OURO FRIO
LTDA -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO
DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA
DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC.
Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. ELVIO RE-
NATO SEVERO-

2.-PROTESTO INTERRUPTIVO PRESCRI-585/2005-BRA-
DESCO SEGUROS S/A x TRANSNORDIESEL TRANSPOR-
TE RODOVIARIO CARGAS LTDA -PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$70,00. Inti-
mem-se. -Adv. PAULO CESAR BRAGA MENESCAL e WAG-
NER CARDEAL OGANAUSKAS-

3.-CURATELA-586/2005-ROBERTO CORREIA DE OLIVEI-
RA e outros x DANIELE SANDRINI DE OLIVEIRA -PETI-
ÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS,
COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELA-
MENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$164,50. Intimem-se. -Adv. ERASMO FELIPE ARRUDA
JUNIOR-

4.-MONITORIA-587/2005-SOCIEDADE EDUCACIONAL
PASSO A PASSO x TAKASHI AB -PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00. In-
timem-se. -Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA-

5.-REIVINDICATORIA-588/2005-CIBRACCO COMERCIO
DE IMOVEIS BRASIL S/A e outros x JOAO DE TAL -PETI-
ÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS,
COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELA-
MENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$290,50. Intimem-se. -Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-589/2005-MA-
TCON FOMENTO COMERCIAL LTDA e outros x CASSIO
EDUARDO APARECIDO GALVES -PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$290,50. In-
timem-se. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S.
BADARO e JORGE CLARO BADARO-

7.-INVENTARIO-32321/1984-ODETE ABRAO TEMCZUK x
JOAO TEMCZUK- Defiro a suspensao do feito, pelo prazo de
60 (sessenta) dias, conforme requerido as fls.140. Intime-se. -
Adv. MARLENE PAES GUARESCHI-

8.-INTERDITO PROIBITORIO-530/1992-ESCRITORIO CEN-
TRAL DE ARREC DIST ECAD x EMPRESA HOTELEIRA
MABU LTDA- Defiro o pedido de vista pelo prazo de cinco
dias. Int. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS e JOSE CAR-
LOS BUSATTO-

9.-ACAO DE EVICCAO-682/1992-VERA LUCIA SANTOS x
GIUSEPPE DE ANGELLIS. -Aguarde-se pelo prazo de 90 dias.
De-se baixa no boletim mensal. Intimem-se. - Adv. GERALDO
MUNHOZ DE MELLO, AUGUSTINHO DA SILVA, ANTO-
NIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE, DJANIR PEDRO
PALMEIRA e NORMA SUELY WOOD S. DE MORAES-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-152/1993-COND
CONJ RES FAZENDINHA x SANDRA REGINA MENDES-
Aguarde-se por 30 dias a providencia retro mencionada. De-
corrido o prazo, intime-se a parte exequente para dar prosse-
guimento ao feito, sob pena de arquivamento. Int. -Adv. AN-
TONIO EMERSON MARTINS e ALVARO PEDRO JUNIOR-

11.-EXECUCAO P/CUMP.OBRIG.FAZER-715/1993-CARLOS
GLASER JUNIOR e outros x HAMILTON LEOPOLDO GLA-
SER e outros -Fica a parte autora novamente intimado(a) atra-
ves de seu Procurador constituidosnos autos, para que, em cin-
co dias, deposite as custas remanescentes no valor de R$227,29,
sob pena de execuçao. Intimem-se. -Adv. JOCI MARY BENA-
TO e J. M. DE MACEDO CARON-

12.-ORDINARIA DE COBRANCA-785/1993-FAST CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA x BALUSKA MODAS CONFECCAO
LTDA E OUTROS -Quanto ao pedido de oficio ao BACEN,
reporto-me ao item 1 despacho de fls.257. Oficie-se conforme
requerido as fls.261, fixando-se o prazo de 15 (quinze) dias
para cumprimento da diligencia Com a resposta do oficio, inti-
me-se a parte interessada, independentemente de nova conclu-
sao. Retirar oficio(s). Intimem-se.-Adv. OSVALDO CICERO
WRONSKI, CLAUDIA BUENO GOMES e MARCELO OLI-
VEIRA VIANA-

13.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-608/1994-RO-
MILDO SEBASTIAO LONGO x REFLORASA TECNICA EM
REFLORESTAMENTO LTDA. -O momento oportuno para se
insurgir contra o despacho que deferiu a produçao da prova
pericial ja se expirou. Ademais, o autor pretende produzir tal
prova. Assim, cumpra-se integralmente o decidido em audien-
cia. e, por fim, regularize o requrido a representaçao processu-
al, no prazo de 15 dias, tendo em vista as ponderaçoes feitas
pela parte autora as fls. 307 e seguintes. Intimem-se. -Adv.
AFONSO CESAR DIAS COLLIN, JOSE AMERICO DA SIL-
VA BARBOZA, JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS,
LAURI JOAO ZAMBONI, SERGIO BATISTA HENRICHS,

LEANDRO ZAMBONI, LARISSA LEMANSKI DE PAIVA,
LUCIANO NEI CESCONETTO, CLINIO LEANDRO LINO
LYRA, OTTO JOAO LYRA NETO e DULCINEA DE SOUZA
SCHMIDLIN-

14.-SUMARIA DE COBRANCA-282/1996-COND EDIF BRA-
SILIO DE ARAUJO x HERDEIROS DE CLECIO ZENI- Com-
pulsando os autos, verifica-se que o unico sucessor do executa-
do Franscisco Guerios foi citado (fls.309), entretanto nao se
manifestou. Por esta razao e pelo falecimento de Vera Guerios,
defiro o pedido retro. Atente-se a escrivania. Dando prossegui-
mento no feito, para arremataçao do bem imovel penhorado,
designo a data de 03/10/2005 as 14:00, no atrio do Forum lo-
cal. Nao sendo alcançado lanço superior ao valor da avaliaçao,
marco a data de 18/10/2005, no mesmo horario e local, para a
sua venda a quem mais der, exceto se o preço for vil. Expeça-se
edital, com prazo antecedente minimo de cinco dias, observan-
do-se o disposto nos artigos 686 e 687 do CPC. Intime-se a
parte devedora na forma do disposto no art.687, paragrafo 5º,
do CPC, inclusive a proposito do contido no art.651 do CPC,
ficando ela intimada no proprio edital, se nao for encontrada.
De-se ciencia ao porteiro dos auditorios. Int. -Adv. ARNALDO
ALVES DE CAMARGO NETO, FABRICIO FERREIRA e
SAUL TREGLIA JR (1º AVALIADOR-

15.-SUMARIA DE COBRANCA-420/1997-COND EDIF VI-
LLANOVA x HELDIR VILLANOVA -Em cinco dias, informe
o requerente se houve ou nao o encaminhamento da carta de
citaçao de fls.393. Intimem-se. -Adv. WILSON CARDOSO DA
SILVEIRA, WALTER CARDOSO DA SILVEIRA, ASTRID W.
BATISTA DA S. ABUJAMRA e JOSE DO CARMO BADA-
RO-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-804/1997-RO-
BERTO ILSON WEISS x ROBERTO FURUYA e outros- Fi-
cam as partes devidamente intimados para que, em cinco dias,
manifestem-se sobre o calculode fls.302/303. Intimem-se. -Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUISE TALLAREK DE
QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ,
CRISTIANO JOSE BARATTO, CARLOS ALBERTO DOS
SANTOS, CLOVIS BARROS BOTELHO NETO, CLEBER
TADEU YAMADA e MARCELO MARTINS-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-824/1998-GM LEASING S/
A ARREND MERCANTIL x RUBENS APARECIDO DE LIMA
SOUZA- Aguarde-se. De-se baixa no boletim mensal. Int. -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU
CICARELLI e MARCIO R PASSOLD-

18.-SUMARIA DE INDENIZACAO-1108/1998-CID MIRAN-
DA CARDOSO FILHO x PETER OTAVIO COSTA e outros. -
Intime-se a parte interessada para promover a execuçao das
custas e despesas processuais remanescentes, pelas vias nor-
mais e adequadas. Intimem-se. -Adv. ANA PAULA MAGALHA-
ES, ADILSON DE CASTRO JR., DECIO FERREIRA DE BRI-
TO, JOAO MARCELO KERETCH, YOSHIHIRO MIYAMU-
RA, MARCOS ANTONIO MOTTE, ROBERTO ZANDAVALI
CARNASCIALI e IVANA CARLA PARDINI-

19.-DEPOSITO-1397/1998-GUARARAPES ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ARLEI LEMES DA
SILVA- Defiro a suspensao do feito pelo prazo de 30 (trinta)
dias, conforme requerido as fls.196. Intimem-se. -Adv. JOSIA-
NI SILVA ALVES PEREIRA, FERNANDA TROIAN e ALTA-
MIRANO PEREIRA NETO-

20.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-72/1999-IMPORTA-
DORA PERINI DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA x DIS-
TILLERS CORPORATION LIMITED. -Anote-se (fls. 1769).
Intimem-se a parte requerida para, em cinco dias, promover o
deposito referente aos honorarios periciais. Intimem-se. -Adv.
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO
SILVA FRANCO, JORGE MITIO ISHIBASHI - PERITO, ALE-
XANDRE MEDEIROS REGNIER, TARCISIO ARAUJO KRO-
ETZ, LUCIA TRINDADE, CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINE HAPNER, FABIOLA P C FLEISCHFRESSER, ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, laura isabel nogarolli,
ALEXANDRE HELLENDER DE QUADROS e cristina waf-
te-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-205/1999-JUCI-
NEI SORZI x MIGUEL MACHADO DE SOUZA- Face o con-
tido na petiçao de fls.296, elabore-se conta geral. Int. -Adv.
EDEMAR FRITZ JUNIOR, ROGERIO ALCIDES BORBA,
ALMIR LAMIN e RENATO DACILIO FLORES-

22.-BUSCA E APREENSAO-662/1999-VOUPAR ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO S/C x MARCELO LAMPE
ZACARIAS -Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias os es-
clarecimentos do Sr. Perito. Intimem-se.-Adv. LUIZ ANTONIO
DAROS, JOSE VALTER RODRIGUES, MARION A. P. MU-
GGIATI, DAIANE SANTANA RODRIGUES e EDISON LUIZ
KRUGER-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-786/1999-LAR BOM PAS-
TOR x MIGUEL ARNENS. -Aguarde-se por 15 dias, na forma
pleiteada as fls. 608. Decorrido tal prazo, independentemente
de nova conclusao, intimem-se a parte para dar prosseguimen-
to ao feito. Intimem-sde. -Adv. TAMAR CHRISTMANN, LI-
GIA REGINA SPRICIDO, SILVIA MARIA TEIXEIRA DA SIL-
VA, CARLOS ROBERTO ZILLI, EDSON ADIR DA CRUZ e
VICTOR EMANUEL ABDALA GRASSI-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-875/1999-PAS-
TEL MEL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x IVONE
BEATRIZ FROZE -Defiro o requerimento de fls. 95. Proce-
dam-se as anotaçoes e retificaçoes de praxe. Oficie-se, confor-
me requerido (fls. 98). Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv.
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA e LAURI JOAO ZAMBO-
NI-

25.-REPETICAO DE INDEBITO-883/1999-TRANSPORTES
LARA LTDA x ALL LEASING ARRENDAMENTO MERCAN-



196196196196196 6ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/2005

TIL- Defiro o pedido de vista, conforme requerido as fls.705,
pelo prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. -Adv. CARLYLE POPP,
PAULO R. RIBEIRO NALIN, GUILHERME BORBA VIAN-
NA, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, LEANDRO CABRERA
GALBIATI e LUIZ ASSI-

26.-REVISIONAL DE CONTRATO-1080/1999-ELFRIDE
KLASSEN x BANESPA BANCO DO ESTADO DE SAO PAU-
LO. -Vistos e etc... porque se mostram adequadamente elabo-
rados e fundamentados, acolho os calculos apresentados e es-
clarecimentos apresentados pelo Sr. Perito Judicial, pelo que
HOMOLOGO, para que surta seus legitimo e legais efeitos, a
conta e fundamentos de fls. 466/477. Observadas as formalida-
des legais, intime-se a parte interessada para dar prosseguimento
ao processo executivo. P.R.I. -Adv. VANIA KAREN TRENTI-
NI, LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE,
SERGIO LUIZ M. SANTOS DAL’LIN, AILDO CATENACCI,
LUIZ GONZAGA M. CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1376/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x JOCIMAR DEA e outros -Suspendo o
curso do feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Anote-
se (fls. 259). Intimem-se. -Adv. EMANUEL VITOR CANEDO
DA SILVA, MURILO CELSO FERRI e SERGIO BATISTA
HENRICHS-

28.-ORDINARIA-42/2000-MARILZA BERTASSONI ALVES
MESTRE x COMISSARIA GALVAO S/A CORRETAGEM DE
IMOVEIS. -Sobre a petiçao e documentos de fls. 463/500, diga
a parte autora, em cinco dias. Intimem-se. -Adv. CARLOS DA
COSTA, CARLA REGINA DA SILVEIRA, SIMONE ZONA-
RI LETHACOSKI, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, DANI-
ELE ALESSANDRA RAUEN, DAMIEN PABLO DE OLIVEI-
RA THEIS, PATRICIA TOMAZELI, SEBASTIAO CARLOS
DA COSTA, JOAO CASILLO e OSVALDIR NODARI-

29.-USUCAPIAO-448/2000-SARA SLAVAN x RUBENS DE
MELLO BRAGA e outros- Manifeste-se o requerente sobre a
promoçao minsterial de fls.222/227, no prazo de dez dias. Int.-
Adv. EUCLIDES DE LIMA JUNIOR e JODETE DE SENA
MARIA S. CAMPOS-

30.-REPARACAO DE DANOS-542/2000-PAULO JOSE KES-
SLER x EDITORA O ESTADO DO PARANA e outros -Tra-
tando-se de execuçao de sentença, baixem os autos ao Cartorio
Distribuidor, para as anotaçoes necessarias. Apos, cite-se, por
mandado, o executado Antonio Pelizzetti, no endereço cons-
tante as fls. 625, para pagamento ou nomeaçao de bens a pe-
nhora, em 24 horas. Para o caso de pronto pagamento, fixo os
honorarios advocaticios em seu principal e acessorios. Intime-
se a parte autora para adiantar as custas referentes as diligenci-
as a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justiça (C.N. item
9.4.8). Fica o(a) exequente devidamente intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas relativas ao Distribuidor
(R$1,84) e as relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv.
ROLF KOERNER JUNIOR, SERGIO BOTTO LACERDA,
JOAO EURICO KOERNER, MARCIO JUSTEN DE OLIVEI-
RA, ADEMAR CARLOS R. CRUZADO, ROGERIA DOTTI
DORIA, RENE ARIEL DOTTI e AMIR KRACHINSKI-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-776/2000-CONS
NAC PARA CAMINHOES E ONIBUS VOLVO x ROVAL
TRANSPORTES LTDA- Antes de apreciar o pedido feito as
fls.172 e seguintes, determino a intimaçao pessoal do executa-
do, para que este, em 48 horas, apresente os ben penhorados,
sob pena de lhe aplicadas as medidas cabiveis pela imputaçao
de depositario infiel. Int. -Adv. AMAURI PEREIRA DA SILVA
e PLINIO ROBERTO DA SILVA-

32.-MONITORIA-1150/2000-BANCO BANDEIRANTES S/A
x ROSANGELA DA SILVA. -Aguarde-se pelo prazo de 60 dias.
De-se baixa no boletim mensal. Intimem-se. -Adv. LUIZ GON-
ZAGA M. CORREIA, ALBERTO SILVA GOMES, PETRUS
TYBUR JUNIOR e JACOB R. VALENTIN-

33.-ORDINARIA-1264/2000-PAULO AFONSO BLEY DI GI-
ORGIO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -
Manifeste-se o requerente sobre o contido as fls. 313, no prazo
de cinco dias. Se mantiver silente, ao arquivo. Intimem-se. -
Adv. MARCILEY DA SILVA GAVIOLLI, RICARDO PAVAO
TUMA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
THALES MORAIS DA COSTA e LUCIANA HERNANDEZ
QUINTANA-

34.-SUMARIA DE COBRANCA-1336/2000-COND CONJ
RES SANTO ANDRE x MARIA IVANIL ROSCAMP e outros-
Sobre a peça contestatoria retro acostada, manifeste-se a parte
autora, no prazo de dez dias. Int. -Adv. ERNANI KAVALKIE-
VICZ JUNIOR, MARCIA WORMSBECKER e CHRISTIANE
SUMIE KUBA - CURADORA-

35.-PAULIANA-1342/2000-SANTA GUILHERMINA CO-
MERCIO E REPRESENTACOES LTDA x OLDEMAR JUS-
TUS e outros -Fica o(a) exequente devidamente intimado(a)
para que, em cinco dias, indique bens a penhora e deposite as
custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. MARIA
CELINA CANTO ALVARES CORREA, TAMAR CHRIST-
MANN, KIYOSHI ISHITANI, REINALDO JOSE ANDREAT-
TA, PAULO CESAR PIRES CARVALHO, ALUISIO PIRES DE
OLIVEIRA, ALCEU GABRIEL MIQUELOTO BARBOSA,
MURILO HOLZMANN MEISTER e REINALDO JOSE AN-
DREATTA-

36.-RESTITUICAO DE INDEBITO-198/2001-EDELMIRA
SALDIVAR FORNAZARI e outros x BANESTADO S/A CRE-
DITO IMOBILIARIO- Dou por encerrada a instruçao. Faculto
as partes a apresentaçao de memorias pelo prazo sucessivo de
dez dias, a começar pelo requerente. Apos, contados e prepara-
dos, voltem. Int. -Adv. GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI,
DOUGLAS MARCEL PERES, INAIA NOGUEIRA Q BOTE-
LHO, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN

JUNIOR-

37.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-901/2001-PATRICK
TASCA RISCZIK e outros x TRANSLUAR TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA e outros- Expeça-se oficio observan-
do-se o contido as fls.274. Intime-se -Adv. JAIME BELMIRO
TASCA, SANDRO CLAIR OLIANI, ANDRE DINIZ AFFON-
SO DA COSTA e SCHEILA MACEDO-

38.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-1097/2001-AMJ TEXTIL
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA x AMEX TRADE
COMERCIAL EXPORTADORA LTDA- Retirar carta de inti-
maçao. Int. -Adv. ZENAIDE CARPANEZ, ANDRE LUIZ RA-
MOS DE CAMARGO, MARCELO MARTINS, STELA MAR-
LENE SCHWERZ, ISADORA SELIG FERRAZ, UGO ULIS-
SES ANTUNES DE OLIVEIRA, ROLAND HASSON e SIL-
VIA ELISABETH NAIME-

39.-SUMARIA DE COBRANCA-1169/2001-CONDOMINIO
CONJ RESIDENCIAL PETROPOLIS x JOSE FERNANDES
DE CARVALHO -Oficie-se como requerido as fls. 84, fixan-
do-se o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento da diligen-
cia Com a resposta do oficio, intime-se a parte interessada, in-
dependentemente de nova conclusao. Retirar oficios de fls. 86
a 90. Intimem-se.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

40.-COBRANCA-75/2002-CONDOMINIO EDIFICIO ROSA
ANGELA PERRONE x SERGIO SUMIO TODA- Expeça-se
certidao do processo, observando que a solicitaçao pode ser
feitra diretamente a serventia. Apos, arquivem-se. Int. -Adv.
FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA-

41.-RESSARCIMENTO-236/2002-MARITIMA SEGUROS S/
A x OLIVAL VALTER GEBING e outros- Com relaçao a ex-
clusao do requerido Olival Valter Gebing, deve este anuir com
tal desiderato, em razao do disposto no paragrafo 4º do artigo
267 do CPC, pois no petitorio de fls.134 nao consta da sua
assinatura. Com relaçao ao reu Francisco a assinatura exarada
no termo ed declaraçao as fls.17 e a mesma no AR as fls.29,
prima facie. Entretanto, como e sabido, a citaçao valida e in-
dispensavel para o processo. Nesta esteira, torna-se necessaria
que seja via Oficial de Justiça para se revestir de validade e
legalidade, evitando-se, assim, possivel nulidade. Desta forma,
manifeste-se o requerente sobre o prosseguimento do feito no
prazo legal. Int. -Adv. LUIS CARLOS BARRETO, HOMERO
MATIAS, CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI e MAR-
LUS DA SILVA SALDANHA-

42.-INVENTARIO-238/2002-NELSON HERMINIO VALLIM
x ANGELINA CANDIDO GOMES VALLIM -Fica o(a) inven-
tariante devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, reti-
re a carta precatoria e o oficio. Intimem-se. -Adv. PAULA RO-
BERTA PIRES e LOLINNA CHAN-

43.-DESPEJO-337/2002-LUIZ ANTONIO COUTINHO x
OSEIAS FURQUIM -Fica o(a) requerente novamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas relati-
vas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se. -Adv. ARLETE T. DE AN-
DRADE KUMAKURA e SYLVIO FERREIRA DE MOURA
JUNIOR-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-343/2002-SANC-
COL FOMENTO MERCANTIL LTDA x INTERATA COMU-
NICACAO LTDA e outros -Face as certidoes negativas do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) exequente. Intimem-se. -
Adv. ANA CRISTINA COLETO, FRANCELIZ BASSETTI DE
PAULA e ANNA PAOLA SOARES QUADROS-

45.-REVISIONAL DE CONTRATO-590/2002-ENOE ALANO
DAMIAN x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A. -Autorizo o levantamento da importancia relativa aos
honorarios em favor do Sr. Perito. Expeça-se alvara. Manifes-
tem-se as partes acerca do laudo Pericial Contabil (fls. 1289/
1375), no prazo comum de 10 (dez) dias. Intimem-se. -Adv.
NEY PINTO VARELLA NETO e SILVANA LEA FETTER-

46.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-776/2002-FIC DIS-
TRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x
POSTO DE SERVICOS ZANGAO LTDA -Desentranhe-se e
edite-se o mandado de fls.100/101, observando a petiçao retro
acostada. Fica o(a) exequente devidamente intimado(a) para
que, em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Intimem-se. -Adv. HELLEN BORGES FIAUX LOPES,
VANUZA VIDAL SAMPAIO e CYNTHIA VARISCO-

47.-DECLARATORIA-963/2002-LOPES RIBEIRO & SAN-
TOS LTDA x CELSO TRENTIN FILHO- ante ao contido as
fls.148, oficie-se ao Juizo deprecado, observando-se ainada, o
teor do expediente de fls.144. Retirar oficio. Intime-se. -Adv.
OLGA CLEA STANKEWICZ SCHMIDT, LUIZ EUGENIO
MULLER, DEISI DO ROCIO MUELLER e OSVALDO CA-
LIZARIO-

48.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-973/2002-IBE-
MA CIA BRSILEIRA DE PAPEL x EVERALDO VIANA e
outros -Diga a parte autora quanto ao cumprimento da depreca-
ta. Intimem-se.-Adv. OSNILDO PACHECO JUNIOR e SIMO-
NE ZONARI LETHACOSKI-

49.-EXECUCAO DE HONORARIOS-1174/2002-CARLOS
AUGUSTO DOS SANTOS FAIAS x ILDA SANTOS RODRI-
GUES -Cumpra-se o item “2” do despacho de fls.35, observan-
do-se o calculo atualizado as fls.41. DEfiro os beneficios do
artigo 172, paragrafo 2º do CPC. Fica o(a) exequente devida-
mente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. SERGIO CA-
BRAL-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-1224/2002 (apenso aos au-
tos 1386/2001)- JOSE CARLOS DUARTE DA COSTA e ou-

tros x WALMIRIO ESTANISLAU ZAWWADZKI. -Despacho
de fls. 207: 1-Recebo o recurso de apelaçao, em seus efeitos
devolutivo e suspensivo. 2-Intime-se a parte recorrida para con-
tra-arrazoar o recurso, no prazo legal. 3-Apos, nao havendo
recurso adesivo, subam os autos ao Tribunal de Justiça. Inti-
mem-se. -Adv. CICERO ALESSANDRO GUERIOS, ELAINE
DE FATIMA COSTA GUERIOS, SILVIO RUBENS MEIRA
PRADO e PEDRO CELSO FERREIRA-

51.-BUSCA E APREENSAO-1227/2002-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x EDVALDO CER-
QUEIRA DE ALMEIDA -Diga a parte autora se ha interesse na
execuçao da sentença. Intimem-se. -Adv. ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES e FRANCISCO MIGUEL RIBEIRO-

52.-ARROLAMENTO-1228/2002-MARCOS VIDOR BAN-
DEIRA e outros x ESPOLIO DE OBIRATAN SIMOES BAN-
DEIRA e outros. -O rito de arrolamento pressupoe a vinda, com
a inicial, de relaçao de todos os bens e herdeiros, atribuiçao de
valor aos bens do espolio e o esboço de partilha amigavel, ob-
servado o disposto no artigo 1031 e seguintes do CPC. E neces-
saria tmbem a prova da propriedade dos bens, bem como da
quitaçao dos tributos (certidoes negativas municipal, estadual
e federal). Assim, concedo o prazo de 30 dias a requernete para
atender as exigencias legais supra-enunciadas e juntar, ainda,
os documentos necessarios. Intimem-se. -Adv. DELIVAR TA-
DEU DE MATTOS, ANALICE CASTOR DE MATTOS e LINO
BORTOLINI-

53.-INDENIZACAO-1424/2002(apenso aos autos 217/2002)-
MARLENE DE FATIMA IHABUINSKI x ROGERIO HAUER
REICHERT e outros- Fica o requerido devidamente intimado
para se manifestar, conforme alencado em audiencia. Int. -Adv.
ADALGISA MENDES, MARIA ETERNA VIDAL RANGEL,
PEDRO LOPES, FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO, WALTER
FERNANDES COSTA, OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JR e
MARCIA SIMONE SAKAGAMI-

54.-INVENTARIO-163/2003-DEOLICE MARIA DORIGO x
ESPOLIO DE RENATO JOSE DORIGO -Fica o(a) Inventari-
ante devidamente intimado(a) para que, encaminhe os autos a
Fazenda Publica a fim de que seja juntado aos autos a compro-
vaçao do recolhimento dos tributos devidos, imposto causa
mortis, na forma do artigo 1031, paragrafo 2º do CPC, e bem
ainda, devidamente vistados pela Fazenda Publica Estadual
(PGE). Intimem-se. -Adv. EDSON FRANCISCO ROCHA FI-
LHO-

55.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-528/2003-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x ABC CIDA-
DE EMPRESA JORNALISTICA DO PARANA e outros. -
Aguarde-se pelo prazo de 60 dias. De-se baixa no boletim men-
sal. Intimem-se. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
AMANDO BARBOSA LEMES, VANDA LUCIA TAVARES DE
BARROS, LEONARDO DA COSTA, CIBELE FERNANDES
DIAS, MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA, JULIANA DE
CARVALHO ANTUNES e CARLOS HENRIQUE ALMEIDA
DA SILVA-

56.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-539/2003-ADAIR
AFONSO AYRES e outros x ASSOCIACAO COMERCIAL DO
PARANA- Fica o autor devidamente intimado par que cumpra
a determinaçao de fls.739. Intime-se. -Adv. ANDREZZA MA-
RIA BELTONI, NADIR APARECIDA DE CAMPOS, CESAR
AUGUSTO TERRA, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA e
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-

57.-ANULATORIA-622/2003-MAFREI MATERIAS DE
CONSTRUCAO LTDA x SERGIO MIRANDA HEUSI FIR-
MA INDIVIDUAL e outros- Intime-se o Banco requerido para
juntar a documentaçao necessaria no prazo de 15 dias. Apos,
cumpra-se o item 3 do despacho de fls.92. Int. -Adv. WILMAR
ALVINO DA SILVA, LUIZ GUSTAVO FRAXINO, JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA e CAROLINA BORGES
CORDEIRO-

58.-DECLARATORIA-777/2003-KRUMHEUR COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA x ELOI DA FONTOURA BASTOS-
Fica o requerido devidamente intimado para que, comprove o
deposito das parcelas referentes aos honorarios periciais. Inti-
me-se. -Adv. GERSON LUIZ DE OLIVEIRA, JULIO SANTI-
AGO DA SILVA FILHO, SANDRO LOPES GUIMARAES e
VALFREDO QUINTINO SALLES VALENTE-

59.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-834/2003-BAN-
CO ITAU S/A x WOODY FLORAL IND DE COSMETICOS
LTDA e outros -Indefiro o requerimento de requisiçao da de-
claraçao de imposto de renda da parte executada, porquanto tal
pretensao se traduziria em quebra de sigilo fiscal, o que na hi-
potese dos autos e injustificavel, considerando-se que tal pro-
videncia so seria cabivel em casos especificos e relevantes com
interesses que teriam, em tese, primazia assegurados constitu-
cionalmente, ao ora executado. Assium, resta indeferida esta
providencia, contida no petitorio de fls. 96. Intimem-se.-Adv.
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, FREDERICH MARK ROSA SANTOS
e CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA-

60.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-859/2003-TERE-
ZINHA DE MOURA OLIVEIRA x PEDRINHO AMADEU
BOENO-Vistos, etc... Diante disso, determino seja oficiado ao
Juizo de Direito da Primeira Vara Civel da Comarca de Ponta
Grossa, PR, solicitando informaçoes sobre o andamento da pre-
catoria. O oficio devera ser encaminhado via correio, com avi-
so de recebimento, juntamente com copia da petiçao de fls.39.
Decorrido o prazo de trinta dias da juntada aos autos do aviso
de recebimento e nao sendo prstadas as informaçoes, baixem
os autos ao Sr. Contador para fins de atualizaçao da divida e
elaboraçao do calculo geral, expedindo-se nova precatoria. Pres-
tadas as informaçoes, retornem imediatamente conclusos. En-
tendendo a exequente que caracterizada esta falta funcional, e
perfeitamente possivel que comunique o fato diretamenete a
Corregedoria-Geral de Justiça, nao havendo necessidade de

intervençao deste Juizo. Retirar oficio. Int. -Adv. ENIO RO-
BERTO MURARA-

61.-DECL. INEXTENCIA. REL. JURID-898/2003-UBIRAJA-
RA AYRES GASPARIN x BANCO ITAU S/A- Intime-se o re-
querido para que, no prazo de dez dias, junte os documentos
faltantes. Int. -Adv. OSVALDO FRANCISCO GASPARIN,
MAURICIO SPRENGER NATIVIDADE, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, LUCIANA HERNANDEZ
QUINTANA, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e IZA-
BELA CRISTINA RUCKER CURI-

62.-ORDINARIA DE COBRANCA-964/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x JOSE PANZONE e outros -Expeça-se mandado
de citaçao e penhora. Para hipotese de pronto pagamento ou de
nao oferecimento de embargos, fixo os honorarios advocatici-
os em 10% sobre o valor da execuçao. DEfiro a providencia do
paragrafo 2º do art.172 do CPC. Fica o(a) requerente devida-
mente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. JOSE MELQUI-
ADES DA ROCHA JUNIOR e ARTUR PEREIRA ALVES JU-
NIOR-

63.-REVISIONAL DE CONTRATO-979/2003-ERMES GEN-
NARI FILHO e outros x BANCO DO ESTADO DE SAO PAU-
LO - BANESPA e outros. -Revogo o despacho de fls. 190, uma
vez que fruto de manifesto equivoco. Face o contido na petiçao
de fls. 179/181, intime-se o Sr. Perito para que, em dez dias,
manifeste-se e complemente o laudo, se for o caso. Intimem-
se. -Adv. HARRY FRANCOIA JUNIOR, JULIANO MENE-
GUZZI DE BERNERT, LUIZ GONZAGA M. CORREIA e
ALBERTO SILVA GOMES-

64.-DECLARATORIA-982/2003-FRANCISCO CHAN x DI-
BENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL. -Da
baixa destes autos, manifestem-se as partes sobre o prossegui-
mento do feito no prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv. RA-
QUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES, CUSTODIA SOU-
ZA DOS SANTOS CORTEZ, GLADYS LUCIENNE DE SOU-
ZA CORTEZ, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO
LUIZ PERALTA-

65.-ORDINARIA DE COBRANCA-1000/2003-ILAN GOL-
DENSTEIN e outros x ACE SEGURADORA S/A e outros -
Recebo as paelaçoes de fls. 155/164 e 165/175, nos efeitos
devolutivo e suspensivo (CPC., art. 520). Intimem-se a parte
apelada para responder (CPC., art. 518), noprazo de 15 dias
(CPC., art. 508). Em nao sendo apresentado recurso adesivo,
remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça, com as
cautelas de praxe. Intimem-se.-Adv. SIOMARA PACIORNIK
SCHULMAN, FERNANDO MUNIZ SANTOS, MAURO LEI-
TNER GUIMARAES FILHO, FELIPE BARRIONUEVO COS-
TA, FABIOLA FERREIRA DELAZARI, ROSANGELA MAR-
TINS FONSECA e MAGDA LUIZA R. EGGER-

66.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1067/2003-CE-
REALISTA GRANADO LTDA x VALERIA DOS SANTOS
PEREIRA- expeça-se certidao de inteiro teor do processo.
Manifste a autora seu interesse no prosseguimneto do feito,
querendo o que lhe convier. Int. -Adv. ANDRE LUIZ BAUML
TESSER-

67.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-1085/2003-ANA-
LIA CHAGAS WEBER e outros x JOBRAIR OLIVEIRA CAL-
DAS e outros. -Indefiro o requerimento retro, por carecer ele
de amparo legal. Registro, por oportuno, sequer houve noticia
sobre a efetivaçao da citaçao. Manifeste-se, pois, o exequente.
Intimem-se. -Adv. SEBASTIAO HERMINIO ALVES DA SIL-
VA-

68.-DESPEJO-1312/2003-MANUEL PEREIRA COSTA e ou-
tros x EDGAR OTO SIMOES ARAUJO e outros- Oficie-se,
em reiteraçao ao expediente de fls.75, anotando-se que na hi-
potese de o atendimento ultrapassar 15 dias, sera aplicada mul-
ta ao responsavel, na forma do paragrafo unico do art.14, CPC.
Ainda, oficie-se a VIVO, a fim de que informe a este Juizo
dados cadastrais do titular da linha 9194-3346, fixando-se o
prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento da diligencia. Com
a resposta do oficio, manifeste-se o requerente, independente
de nova conclusao. Retirar oficio(s). Int. -Adv. NELSON AN-
TONIO GOMES JUNIOR-

69.-COBRANCA-1441/2003-DIVA DE PAULA PROTSKI x
FUNCEF FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS -
Intime-se conforme requerido (fls. 173). Fica o(a) requerido(a)
devidamente intimado(a) na pessoa de seu advogado constitui-
do nos autos, para, em cinco dias, juntar aos autos o instrumen-
to de contrato firmado entre as partes. Intimem-se. -Adv. DIE-
GO MARTINS GASPARY, RODRIGO DE JESUS CASA-
GRANDE, ANTONIO DILSON PEREIRA e ALI CHAIM FI-
LHO-

70.-REINTEGRACAO DE POSSE-1504/2003-SIDNEY SIL-
VA ALVES e outros x OPTA ORIGINAIS GRAFICOS E EDI-
TORA LTDA e outros -Ficam as partes devidamente intimadas
para, no prazo comum de cinco dias, manifestarem-se sobre a
proposta de honorarios do expert as fls.260/261. Intimem-se. -
Adv. RICARDO BAITLER, REGINALDO BAITLER, SAN-
DRA LIA LEDA BAZZO BARWINSKI, FLAVIO JULIO BA-
RWINSKI e DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO-

71.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-1/2004-ELIZABETE BE-
CKE PEIXOTO x LOCALIZA RENT A CAR S/A- Retirar
carta(s) de intimaçao para audiencia redsignada para o dia 06/
10/2005, as 14h15min. Int. -Adv. CARLOS ALBERTO COS-
TA MACHADO, EDEMILSON PINTO VIEIRA, ADLER VAN
GRISBACH WOCZIKOSKY, UBIRATAN GUIMARAES TEI-
XEIRA e LUIZ SERGIO GUBERT-

72.-SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-15/2004-GIL-
MAR GUDE JUNIOR e outros x SENTARFLEX MOVEIS
MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA e outros- Vistos em
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saneador...Em suam, restam deferidas as demais provas reque-
ridas pelas partes e Ministerio Publico. Oficie-se, conforme
requerido na contestaçao (fls.90- segundo paragrafo), fixando
o prazo de dez dias para que ocorra a remessa do historico.
Anote-se na autuaçao a necessidade de intervençao ministerial,
diante da existencia de interesse de menor, bem como o deferi-
mento da justiça gratuita aos autores (vide fls.34). Diante dos
termos desta deliberaçao, restam acolhidos os embragos de de-
calraçao de fls.154/156, inclusieve revogando a deliberaçao de
fls.149, vez que fruto de equivoco. Retirar oficio. Intime-se. -
Adv. ANTONIO LUIZ PEREIRA JR, AMAURY CHAGAS
COUTINHO JUNIOR, ELLEN MOSQUETTI, ERALDO LUIZ
KUSTER, ETIANE GOMES CALDAS KUSTER, SILVIO
BRAMBILA e KATIA SCHLENKER ROVARIS-

73.-REVISIONAL DE CONTRATO-20/2004-DIRCE AYACO
HASSUNUMA x BANCO ABN AMRO REAL S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES- Intime-se a parte autora paara pro-
mover o deposito dos valores referentes aos honorarios perici-
ais, no prazo improrrogavel de cinco dias, sob pena de desis-
tencia. Int. -Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e LUIS FERNAN-
DO DIETRICH-

74.-COMINATORIA-211/2004-CELIA ZANIN DA ROSA x
CONSTRUTORA MORADA LTDA -Face a resposta ao(s)
oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o requerente. Intimem-
se. -Adv. UMBERTO GIOTTO NETO e IVAN PAROLIN FI-
LHO-

75.-SUMARIA DE COBRANCA-258/2004-SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA SEB e outros
x SULINA SEGURADORA S/A. -Sobre a avaliaçao retro acos-
tada, digam as partes. e, cinco dias. Intimem-se. -Adv. ERAL-
DO LUIZ KUSTER, jefferson renato r zaneti, ETIANE GO-
MES CALDAS KUSTER e EDUARDO ALBERTO MARQUES
VIRMOND-

76.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-277/2004-CON-
CREPAV S/A ENGENHARIA DE CONCRETO x SENGE
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA e outros -Defiro a sus-
pensao do feito, pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme reque-
rido as fls. 66. Intimem-se. -Adv. SPENCER ALVES CATULE
DE ALMEIDA JR e ADAGMAR LORI MERLIN DA CUNHA-

77.-BUSCA E APREENSAO -CAUTELAR-353/2004-CLARI-
CE LEME BRISOLA x ROCHA CAR LTDA e outros -Em cin-
co dias, informe o requerente se houve ou nao o encaminha-
mento do(s) oficio(s) de fls.65/66. Intimem-se. -Adv. EUCLI-
DES DE LIMA JUNIOR-

78.-ORDINARIA DE REVISAO DE CLAUS-404/2004-LARIS-
SA CARVALHO DO COUTO x BANCO VOLKSWAGEN S/A
-Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias o recolhimento refe-
rentes aos honorarios periciais. Intimem-se.-Adv. ANTONIO
FERNANDO BERNARDES, JOSE MAURO VARELLA, SO-
LANGE DE PAULA, REGINA TANIA BORTOLI, OKSAN-
DRO O. GONÇALVES e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA-

79.-REVISIONAL DE CONTRATO-532/2004-CONCREAL
SANEAMENTO E TERRAPLANAGEM LTDA e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros. -Ciente da
interposiçao do agravo (fls. 1521/1535). Aguarde-se eventual
pedido de informaçoes pela superior instancia. Cumpram-se o
penultimo paragrafo do despacho de fls. 1516/1517. Intimem-
se. -Adv. ANDREIA KOCHANNY DE FREITAS NEVES,
BRUNA MARINA MENEGALE BOGUCHESKI, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e LUCI-
ANE CASTILHOS ARNOLD-

80.-BUSCA E APREENSAO-601/2004-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x FABRICIO MATHEUS-
Vistos, etc. Oficei-se, conforme requerido (fls.37/38), com exe-
ceçao do DETRAN, vez que incumbe a parte interessada levar
ao conhecimento do referido orgao a existencia da alienaçao
fiduciaria, sendo certo que o bloqueio postulado nao se insere
no ambito da demanda ajuizada. Fixo o prazo de quinze dias
par o atendiemtno das diligencias. Apos, colha-se a manifesta-
çao do autor. Retirar oficio(s). Intime-se. -Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e ANDREA HERTEL MALUCELLI-

81.-TUTELA-641/2004-CAROLINA MOREIRA DOS SAN-
TOS x WANDERSON MOREIRA DE ANDRADE e outros-
Expeça-se carta de intimaçao no endereço indicado as fls.47,
observando-se o teor do item 6 de fls.33. Retirar carta de inti-
maçao. Intime-se. -Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFI-
NI-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-655/2004(apenso aos autos
1143/2002)-COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO
BRASIL x ELIZETE REGINA FORMIGHIERI PASTORELLO-
Retirar carta(s) de intimaçao para audiencia designada para o
dia 11/10/2005, as 14h30min. Int. -Adv. cristina ferraz tempo-
ni, raquel cristina das neves gapski, AMAZONAS FRANCIS-
CO DO AMARAL e GILBERTO LUIZ DO AMARAL-

83.-REVISIONAL DE CONTRATO-684/2004-HOMERO FE-
LINI PASQUETTI e outros x BANCO BRADESCO S/A. -Ci-
ente do efeito suspensivo-ativo atribuido no agravo, pelo que
deverao dizer as partes, em cinco dias, sobre o prosseguimento
do feito. Mantenho a decisao agravada por seus proprios fun-
damentos. Oficie-se ao e. Des. Rel., informando, inclusive, que
o agravante cumpriu o disposto no art. 526, do CPC. Intimem-
se. -Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO e DANIEL
HACHEM-

84.-BUSCA E APREENSAO-723/2004-HSBC BANK BRASIL
S/A BANCO MULTIPLO x JOYA DE CASSIA RODRIGUES-
Retirar oficio. Int. -Adv. ERLON DE FARIA PILATI e MAR-
CELO ANTONIO O. MARTINS-

85.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-763/2004-ADIVAN HIGH

TECH LATINO AMERICA TECNO DIGITAL LTDA x FOTO-
PRINT FOTOLITOS GRAFICOS LTDA- Retirar cartas de in-
timaçao. Int. -Adv. JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA, MAR-
COS SERGIO JAKIEMIN MARTINS, FABIULA MULLER e
WELYNTON JOSE FRANQUI-

86.-BUSCA E APREENSAO-771/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x HELTON LUIZ DE SOUZA LEITE -Diga a parte
autora quanto a continuidade do presente feito. Intimem-se. -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-816/2004(apenso aos autos
384/2004)-VERA CRUZ VIDA E PREVIDENCIA S/A x JA-
MIL FARIA ZACARIAS- Em que pesem os fundamentos e ra-
zoes invocadas na petiçao de fls.147/152, mantenho a decisao
agravada. Mantenho retido o agravo nso auto s, para que dele
conheça a Inatncia Superior, em sendo o caso. Em prossegui-
metno ao feito, cumpra-se integralmente o despacho de fls.146.
Int. -Adv. JOSE MADSON DOS REIS, CAROLINA ELISA-
BETE PUEHRINGER, FELIPE ALVES DA MOTA, AUREO
VINHOTI e CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-

88.-ORDINARIA-821/2004-HELAINE HUFF DE AVILA x
SUL AMERICA AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA S/A. -
Quanto a manifestaçao do Sr. Perito as fls. 285, diga a parte
interessada. Intimem-se. -Adv. SERGIO DE ARAGON FER-
REIRA, VALERIA H. FERREIRA, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER e ANDERSON HATAQUEIAMA-

89.-MONITORIA-1147/2004-PNEUBOX COMERCIO E RE-
CAPAGEM DE PNEUS LTDA - ME x MARCIA RAMOS
MACHADO- Face o contido nas petiçoes de fls.82/83 e 85 e
88, designo audiencia de conciliaçao para o dia 16/11/2005, as
13:15 horas. Intimem-se. -Adv. MAURICIO CORTES CHA-
VES e DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA-

90.-INVENTARIO-1161/2004-TERESA CORDEIRO DOS
SANTOS x DINARTE DOS SANTOS- Fica o inventariante
devidamente intimado para firmar o termo de compromisso de
fls.44, e bem ainda, firmar o termo de primeiras declaraçoes de
fls.52. Retirar oficio(s) e carta de intimaçao. Int. -Adv. SIMO-
NE CERETTA LIMA-

91.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1251/2004-VALE
& VALE PNEUS LTDA x LUIZ TOZO TRANSPORTES ME-
Retirar oficio(s). Int. -Adv. JOSE ANTONIO VALE, ADRIA-
NO CARLOS SOUZA VALE e AKIKO NAKANO TAGUCHI-

92.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1270/2004-RONAL-
DO LAZARI RUFINO e outros x UMBERTO ALDO MINALI
e outros. -Sobre o contido na petiçao retro acostada, diga parte
requerida, no prazo de cinco dias. Intimem-se. -Adv. CLEVER-
SON JOSE GUSSO, RUY CARNEIRO TEIXEIRA, JOSE
OSCAR KLUPPEL TEIXEIRA e LIVIA RIBEIRO VIEIRA
LEITE-

93.-SUMARIA DE INDENIZACAO-1293/2004-LUCIA DE
FATIMA MIKUS MARCOLINO e outros x SAO JOSE EMER-
GENCIAS MEDICAS LTDA ECCO SALVA E MED- Prelimi-
narmente, oficie-se conforme requerido (fls.161, b). No mais,
esclareça a Re acerca da pertienencia d aprova pericial requeri-
da. Retirar Oficio. Int. -Adv. LEANDRO GALLI, ELISABE-
TH NASS ANDERLE, GERMANO LAERTES NEVES e JOSE
HERIBERTO MICHELETO-

94.-BUSCA E APREENSAO-1313/2004-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x MARIA DORALD
SPADA -Face o retorno da deprecata aos autos, em cinco dias,
manifeste-se a parte autora. Intimem-se. -Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA e AMANDA DOS SANTOS DOMA-
RESKI-

95.-PRESTACAO DE CONTAS-1340/2004-MJW COMERCIO
DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇAO LTDA x BANCO
BRADESCO S/A- Recebo o recurso de apelaçao no seu duplo
efeito. Intime-se a parte apelada para responder no prazo de
quinze dias. Certifique a escrivania acreca da interposiçao de
agravo retido. Int. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN e DANI-
EL HACHEM-

96.-ORDINARIA-1389/2004-EMILIA MOREIRA BATISTA
DE OLIVEIRA x CLINIPAM CLINICA PARANAENSE DE
ASSIST MEDICA LTDA-Conforme determinado em
audiencia,ficam as parte devidamente intimadas para que apre-
sentem memoriais no prazo legal. Intimem-se. -Adv. MARIA
JAQUELINE RODRIGUES, EDGAR LENZI, andrea cristina
maia da silva, luiz alberto giombelli simoni e DANIELE FER-
NANDA SANSON LENZI-

97.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1441/2004-ALE-
NIR LOURENCO DA SILVA PEREIRA VAZ x HDI SEGU-
ROS S/A. -Ante a ausencia de manifestaçao da exequente, re-
duza-se a termo a nomeaçao de fls. 35/37. Apos, intime-se a
executada para fins de oferecimento de embargos, no prazo de
dez dias. Intimem-se. -Adv. JAMES WAHL e CARMEM IRIS
PARELLADA NICOLODI-

98.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1469/2004-SER-
VICO NAC APRENDIZAGEM COML ADM REG EST PR
SENAC x EZEQUIEL CORDEIRO DE CASTRO -Oficie-se
conforme requerido as fls.67, fixando-se o prazo de 15 (quin-
ze) dias para cumprimento da diligencia Com a resposta do
oficio, intime-se a parte interessada, independentemente de nova
conclusao. Retirar oficio(s). Intimem-se.-Adv. VANISE MEL-
GAR TALAVERA-

99.-SUMARIA DE COBRANCA-102/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SOLIMOES x ODAIR ANTO-
NIO DA SILVA- Com fulcro no art.277, paragrafo 1º do Codi-
go de Processo Civil, nomeio como conciliadora Juliana Zu-
chello. Fica o requerente novamente intimado para que, em cinco
dias, retire os oficios de fls.78/80. Int. -Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-

100.-BUSCA E APREENSAO-149/2005-LEBLON COMER-
CIO DE MAQUINAS DE TRICO COSTURA LTDA e outros x
ALBARI MARIA SOARES DE MELLO- Oficie-se conforme
requerido as fls.55, fixando-se o prazo de 15 (quinze) dias para
o cumprimento da diligencia. Com a resposta dooficio, intime-
se a parte interessada, independentemente de nova conclusao.
Retirar Ofico. Int. -Adv. VERA MARCIA BENZI e CAMILA
GOMES SAVIO-

101.-EXECUCAO HIPOTECARIA-161/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x CLARICE PELAGIA KOWALKI DA SIL-
VEIRA e outros -Oficie-se conforme requerido as fls.50/51,
fixando-se o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento da
diligencia Com a resposta do oficio, intime-se a parte interes-
sada, independentemente de nova conclusao. Retirar oficio(s).
Intimem-se. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO
ROBERTO BARBIERI e INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO-

102.-SUMARIA DE COBRANCA-201/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL BELLA VISTA I x MICHELLE REGINA WIT-
TKOWSKI GONCALVES- Fica a parte re devidamente inti-
mada, para ficar cientificada da petiçao de fls.47. Int. -Adv.
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI, FERNANDO DE OLIVEI-
RA SIKORSKI e HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR-

103.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-265/2005-APARECIDO
VICENTE GONCALVES x TOMAZ SILVA DE SOUZA -Vis-
tos, etc...Isto posto, concedo a tutela anpecipada requerida, para
o fim de determinar a sustaçao do protesto do cheque, ou, caso
ja tirado, seu cancelamento, o que faço com fulcro no artigo
273, inciso I, do CPC. Reduza-se a termo a cauçao, no prazo de
cinco dias. Cite-se para, no prazo de quinze dias, oferecer res-
posta, sob pena de revelia. Esclareço, por oportuno, que a cita-
çao devera ser realizada pelo correio, na pessoa do reu, nao
sendo possivel a materializaçao doa to atraves de seu advoga-
do, pois nao possui poderes especiais para tanto (vide procura-
çao de fls.37). Fica o(a) requerente devidamente intimado(a)
na pessoa de seu advogado constituido nos autos, para, em cin-
co dias, firmar o termo de cauçao. Retirar carta de citaçao e
oficio, e bem ainda, providenciar copia da inicial. Intimem-se.
-Adv. GUSTAVO LUIS BALABUCH, RODRIGO PORTES
BORNEMANN E CORREA e ALESSANDRO SILVA DE SOU-
ZA-

104.-REVISIONAL DE CONTRATO-282/2005-JOSE CAR-
LOS DAL COMUNI e outros x BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A- Cumpra-se a parte nao revogada do despacho de
fls.100/101 (itens 3 e 4). Retirar carta de citaçao. Int. -Adv.
INDIANARA FARIAS CAMARGO e ANDRESSA RABELLO
FERREIRA-

105.-SUMARIA DE COBRANCA-342/2005-CONJUNTO
RESIDENCIAL BARIGUI x CARMEN DOLORES GOMES -
Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se
o(a) requerente. Intimem-se. -Adv. JOSE EDUARDO GRIT-
TES MANZOCHI-

106.-BUSCA E APREENSAO-364/2005-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x LUIZ ZASEVSKI LEAL -Fica o(a) reque-
rente novamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite
as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para
o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. IDE-
LANIR ERNESTI-

107.-ALVARA-396/2005-SALETE ROSANA SOCCOL PO-
PLADE e outros x - Oficie-se ao Juizo da 1ª Vara civel solici-
tando todas as informaçoes pertinentes ao processo de interdi-
çao de nº65.408, em que sao partes Salete Rosana Soccol Po-
plade e Flavio Rogerio Soccol. Apos, voltem para deliberaço-
es. Int. -Adv. ADRIANE CURI-

108.-MONITORIA-398/2005-BANCO ITAU S/A x ADRIANA
FIGUEIREDO SILVA ME e outros -Vistos e etc... Indefiro o
requerimento de requisiçao da declaraçao de imposto de renda
da parte executada, porquanto tal pretensao se traduziria em
quebra de sigilo fiscal, o que na hipotese dos autos e injustifi-
cavel, considerando-se que tal providencia so seria cabivel em
casos especificos e relevantes com interesses que teriam, em
tese, primazia assegurados constitucionalmente a ora executa-
da. No mais, oficie-se as demais instituiçoes, como requerido
as fls. 39, fixando-se o prazo de 15 (quinze) dias para cumpri-
mento da diligencia. Com as respostas dos oficios, manifeste-
se o requerente, independente, de nova conclusao. Retirar ofi-
cios de fls. 41 a 47. Intimem-se. -Adv. DANIEL HACHEM-

109.-RESTITUICAO-432/2005-MARIA ADELIA STADLER
DE ANDRADE x CLUBE DOS OFICIAIS DE JUSTICA DO
ESTADO DO PARANA-Retirar carta de citaçao e providenci-
ar copia da inicial. Int. -Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER e
RAFAEL TADEU MACHADO-

110.-RESOLUAO DE CONTRATO-522/2005-LUIZ ROGE-
RIO PODEGUSKI e outros x ISAIAIS DE ASSIS -Vistos e etc.
Acolho as emendas de fls.30 e 33. (...) Designo a audiencia
conciliatoria, a qual deverao as partes comparecer, para o dia
25/10/2005, as 10:00 horas (CPC, art.277). Nessa ocasiao, sera
tentada a conciliaçao e a parte re, nao obtida esta, podera apre-
sentar resposta, acompanhada de documetos e rol de tesetemu-
nhas (CPC, art.278, caput) edsde que o faça por intermedio e
acompanhada de advogado. Nao obtendo conciliaçao, seguir-
se-a, sendo o caso, intruçao e julgamento, marcando-se ouyra
data para tanto, se necessario for (COC, art.278, paragrafo 2º).
Cite-se (e intime-se) a parte re, na forma requerida, ficando ela
ciente de que seu nao comparecimento a audiencia, ou a sua
presença sem oferta de defesa, por intermedio e acompanhado
de advogado, implicara, sendo o caso (CPC, art.320), na pre-
sunçao de que admitiu como verdadeiros os fatos pela parte
autora (CPC, arts.277, apragrafo 2º, 285 e 319). A parte autora,
intime-se na pessoa de seu advoado. Fica o(a) requerente devi-
damente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as cus-
tas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, e bem ain-
da, providencie copia da inicial, para o devido cumprimento do
mandado. Intimem-se. -Adv. TANIA MARA PODGURSKI-

111.-EXCECAO DE SUSPEICAO-524/2005 (apenso aos au-
tos 998/2000) - RUTH EUNICE NUNES MARTINEZ x CLI-
NICA DE DIAGNOSTICOS ECOGRAFICOS S/A LTDA. -In-
time-se conforme requerido as fls. 27 para manifestaçao no
prazo legal. (Manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias,
sobre as ponderaçoes do Sr. Perito (fls. 14/20)). Intimem-se. -
Adv. ELAINE NOVAES FALCO, DENIS NORTON RABY,
JULIO CEZAR KAY e RENATO ALBERTO NIELSEN KA-
NAYAMA-

112.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-572/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x IMPERIA FACTORING E FOMENTO
LTDA e outros- Face a certidao de fls.39, manifeste-se o exe-
quente. Int. -Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VI-
TOR CANEDO DA SILVA-

113.-REVISIONAL DE CONTRATO-592/2005-NEUZA COR-
REIA DE ALMEIDA e outros x MMD INCORPORACOES E
PARTICIPACOES LTDA- Defiro os beneficios da assitencia
judiciaria gratuita. Indefiro os pedidos liminares de suspensao
dos efeitos da clausulas contratuais avençadas entre as partes e
de abstençao de enviar ou retirar o nome dos autores dos servi-
ços de proteçao ao credito, porquanto a inicial da açao nao
fundamenta a necessidade de tais providencias. Retirar carta
de citaçao. Int. -Adv. MAURO CURY FILHO-

114.-SUMARIA DE INDENIZACAO-642/2005-SILVIA VOL-
PATO PRA x VIDEOLAR S/A PARAMOUNT INTERNACIO-
NAL- Retirar oficio(s). Intime-se. -Adv. FABIANA TASCA-

115.-BUSCA E APREENSAO -CAUTELAR-671/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x KOVALSKI EXTRAÇAO COMER-
CIO AREIA E ARGILA LTDA ME -Face a certidao negativa
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-
se. -Adv. NILTON GUILHERME SCLAUSER BERTOCHE e
CAROLINE BIGLIASSI GIUDICI-

116.-DESPEJO-721/2005-HAMILTON DO VALE PANSOLIN
x MARCIA MARIA GUIMARAES e outros -Face a contesta-
çao ofertada e documentos as fls.29/34, manifeste-se o reque-
rente, no prazo legal. Intimem-se. -Adv. ARDEMIO DORIVAL
MUCKE e JUNIA MARIA TAGUCHI-

117.-REINTEGRACAO DE POSSE-735/2005-LEONY ES-
CARLETE LIMA PEREIRA x ANELUZE DA SILVA MAR-
TINS e outros -Face a contestaçao ofertada e documentos as
fls.68/83, manifeste-se o requerente, no prazo legal. Intimem-
se. -Adv. CARMELINDA CARNEIRO e SILVIA FERNANDA
BATISTA DA SILVA-

118.-ORDINARIA-749/2005-EMMANOEL JOSE ROQUE e
outros x UNIBANCO S/A-Retirar carta de citaçao. Int. -Adv.
VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS-

119.-ORDINARIA DE COBRANCA-776/2005-ANA MARIA
PACHECO BRUEL x BRADESCO SEGUROS S/A Acolho a
emenda de fls.64. Cite-se a parte requerida, com as advertenci-
as legais. Retirar carta de citaçao. Int. -Adv. CLAUDIO FREI-
TAS MALLMANN-

120.-REVISIONAL DE CONTRATO-780/2005-ALEXANDRE
DIAS e outros x ALO IMOVEIS LTDA- (...)havendo dos autos
prova documental que enseje o indeferimento do beneficio per-
seguido, mantenho , como dito, a decisao hostilizada. Oficie-
se ao e. Desembargador Relator, encaminhando copia deste
despacho como informaçoes, comunicando-lhe, tambem, que o
agrvante cumpriu o disposto no art.526 do CPC. Int. -Adv.
MAURO CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMOES BE-
LLEI, DANIELE NEVES POPIKA e MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI-

121.-INDENIZACAO-819/2005-COOHABIF COOPERATIVA
HABITACIONAL DO FUNCIONALISMO x ORLANDO CINI
JUNIOR e outros -Face o retorno das cartas de citaçao negati-
vas, em cinco dias, indique o atual endereço de Sergio e Sinval.
Intimem-se. -Adv. RENATO JOSE BORGERT e roberta b bit-
tencourt t ribas-

122.-ORDINARIA-883/2005-GLAUCO SOUZA LOBO e ou-
tros x CONSELHO DELIBERATIVO DA TV COMUNITA-
RIA e outros -1-Para a audiencia de conciliaçao designo o dia
03/04/2006, as 14h00min, proximo disponivel na pauta regular
deste Juizo, quando as partes deverao comparecer munidas de
propostas concretas para a facilitaçao do dialogo e possivel
acordo, e nao apenas para dar atendimento a formalidades. 2-
Cite-se a parte re e intimem-se para comparecerem a audiencia
marcada, com antecedencia minima de dez dias, e sob a adver-
tencia de que serao reputados verdadeiros os fatos alegados na
petiçao inicial, caso deixe de comparecer, injustificadamente,
salvo se o contrario resultar da prova dos autos. 3-Nao obtida a
conciliaçao, a parte re oferecera, na propria audiencia, respos-
ta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de teste-
munhas, e, se requere pericia, formulara seus quesitos desde
logo, podendo indicar assistente tecnico. Sera licito ao(s) re(us)
formular(em), em seu favor, pedido contraposto, desde que fun-
dado nos mesmos fatos descritos na inicial. O julgamento de
ambas as pretensoes sera conjunto. 4-Impugnaçao ao valor da
causa, se houver, sera decidido de plano. Decidir-se-a, tambem
na primeira audiencia, eventual controversia sobre a natureza
da demanda, capaz de autorizar a conversao do procedimento
sumario em ordinario. A conversao ocorrera, de igual, se indis-
pensavel prova tecnica de notavel complexidade. 5-Vale lem-
brar que no procedimento sumario nao e admitida a açao decla-
ratoria incidental ou a intervençao de terceiro, exceto nas hipo-
teses mencionados no artigo 280 do CPC, e, das decisoes sobre
materia probatoria, ou proferidas em audiencia, o agravo sera
sempre retido. 6-Retirar cartas de citaçao. 7-Intimem-se. -Adv.
MOZARTE DE QUADROS-

123.-EMBARGOS DO DEVEDOR-896/2005(apenso aos au-
tos 584/1992)-PEDRO VIRGINIO GASPARINI x CONDOMI-
NIO DO EDIFICIO TIJUCAS- fica o embargante devidamente
intimado para , em dez dias, para oferecer a replica. Intime-se.
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-Adv. VINICIUS A. GASPARINI, ASCANIO MIRO MEDEI-
ROS, GRACIANE VIEIRA LOURENçO e JOAO ANTONIO
CARRANO MARQUES-

124.-SUMARIA DE COBRANCA-935/2005-BRASIL TELE-
COM S/A x MAROBOI PRODUTOS PECUARIOS LTDA-
Cite-se conforme requerido. Retirar carta de citaçao. Intime-
se. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e ANDREA
CRISTIANE GRABOVSKI-

125.-REVISIONAL DE CONTRATO-940/2005-LUIZ ALBER-
TO DE PAULA CESAR x BANCO FINASA S/A -Vistos e
etc...indefiro a antecipaçao de tutela, nos termos requeridos.
No mais, cite-se a parte requerida, na forma pleiteada, com as
advertencias legais. Retirar carta de citaçao. Intimem-se. -Adv.
ANDRESSA JARLETTI G. DE OLIVEIRA-

126.-ORDINARIA COM PEDIDO LIMINAR-941/2005-AN-
DRE DA SILVA MATTOS e outros x BANCO ITAU S/A -Vis-
tos, etc...indefiro os pedidos de antecipaçao da tutela. Cite-se,
conforme requerido, para, no prazo de quinze dias, oferecer
resposta, sob pena de revelia (artigos 285 e 319 do CPC). Reti-
rar carta de citaçao. Intimem-se. -Adv. ROSSELIO MARCUS
SPINDOLA OLIVEIRA-

127.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-943/2005-CAR-
LOS ALBERTO DE SOTTI LOPES x CECILIA MUCHARSKI
BUNICK e outros- Citem-se, conforme requerido, para, no prazo
de quinze dias, oferecer resposta, sob pena de revelia (artigos
285 e 319 do CPC). Retirar Cartas de citaçao. Int. -Adv. ERI-
CKSON DIOTALEVI e HALINA TROMPCZYNSKI-

COMARCA DE CURITIBA - PR
CARTORIO DA 12ª VARA CIVEL
Juiza de Direito Themis de Almeida Furquim
RELAÇAO Nº 114/2005

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABEL ANTONIO REBELLO 0059 027455/2004
ADILSON SIQUEIRA DA SILVA 0085 028614/2005
ADRIANA BRUNER ANTONIO 0029 025174/2002
ADRIANA DE FRAN•A 0093 028798/2005
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0059 027455/2004
ADROALDO JOSE GON•ALVES 0079 028341/2005
ALDO MEDEIROS 0095 028890/2005
ALESSANDRA CORDEIRO STABA 0035 025415/2003
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 0040 025711/2003
ALEXEY GASTAO CONSELVAN 0029 025174/2002
ALINE FERNANDA P.DIAS DA 0047 026561/2003
AMANDA DOS SANTOS DOMARES 0084 028569/2005
ANA CAROLINA ROHR 0066 027801/2004
ANA CAROLINNE L DA SILVA 0070 027950/2004
ANA CLAUDIA FRAN•A PODOLA 0039 025671/2003
ANA ELIETE BECKER MACARIN 0049 026796/2004
ANA PAOLA CARNEIRO DE OLI 0069 027947/2004
ANA PAULA WOLLSTEIN 0039 025671/2003

0030 025183/2002
ANDREA CORDEIRO DOS SANTO 0052 026972/2004
ANDREA REJANE DE ARAUJO G 0018 022785/2001
ANDRESSA JARLETTI G.DE OL 0093 028798/2005
ANGELA ESSER 0048 026643/2003

0027 025063/2002
ANGELA SAMPAIO CHICOLET M 0057 027346/2004
ANGELICA OLIVEIRA SANTOS 0108 029101/2005
ANNA PAULA DE ARAUJO GOES 0018 022785/2001
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0077 028232/2005
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 0008 016173/1996
ANTONIO CARLOS GUIRAUD SA 0053 027102/2004
ANTONIO CELSO C.DE ALBUQU 0037 025583/2003
ANTONIO VILMAR GOULART 0024 024359/2002
ARIANE FERNANDES DE OLIVE 0062 027552/2004
ARISTEU DOMINGOS LUIZ COV 0020 023768/2001
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0051 026884/2004
ARIVALDIR GASPAR 0043 026271/2003

0012 019863/1999
AURELIANO PERNETTA CARON 0047 026561/2003
AUREO VINHOTI 0078 028277/2005
AURICEIA MEDEIROS 0095 028890/2005
BERNADETE W.FERNANDES 0072 028051/2004
BORTOLO CONSTANTE ESCORSI 0070 027950/2004
BRASIL PARANA DE CRISTO I 0032 025307/2003
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0034 025400/2003
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 0045 026404/2003
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0046 026488/2003
CARLOS AUGUSTO MARINONI 0022 024211/2002
CARLOS FREDERICO REINA CO 0078 028277/2005
CARLOS HENRIQUE DE SOUSA 0026 024989/2002
CARLOS OSWALDO M.ANDRADE 0022 024211/2002
CARLYLE POPP 0009 018297/1997
CAROLINA FERNANDES DE PAU 0007 011708/1991
CASSIA DI NARDI LAGUNA 0019 022811/2001
CESAR AUGUSTO TERRA 0089 028761/2005
CEZAR EUCLIDES MELLO 0081 028363/2005
CICERO JOSE ALBANO 0080 028359/2005
CIRO CECCATTO 0007 011708/1991
CIRSO TEODORO DA SILVA 0091 028778/2005
CLAUDIO CESAR PINTO 0065 027773/2004
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0043 026271/2003

0029 025174/2002
CLEVERSON ALEX HERZ SELHO 0050 026845/2004
CRISTIANE BELINATI G.LOPE 0041 026193/2003

0063 027562/2004
CRISTIANE STALBAUM 0064 027739/2004
CRISTIANE V.NASCIMENTO 0062 027552/2004
CRISTINA M.FRANCO 0009 018297/1997
DALVA FERREIRA CAMARGO 0094 028806/2005

DANIEL HACHEM 0054 027205/2004
DANIEL KRUGER MONTOYA 0054 027205/2004
DANIEL MORENO PORTELA 0013 020741/1999
DANIEL PRATES 0075 028126/2004
DANIEL TANAKA 0016 021911/2000
DANTE MANOEL PROEN•A JUNI 0053 027102/2004
DENISE DA SILVA GUERRART 0079 028341/2005
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 0013 020741/1999

0035 025415/2003
DIEGO MARTINS CASPARY 0068 027935/2004
DIRCEU A.ANDERSEN JUNIOR 0009 018297/1997
DIRCEU CASAGRANDE 0088 028739/2005
DIRCIORI RUTHES 0104 029097/2005
DULCE MARIA GAWLOSKI 0093 028798/2005
EDEMILTON SCHARNOVEBER 0065 027773/2004
EDGAR JOSE DOS SANTOS 0012 019863/1999
EDSON CENTANINI FILHO 0097 028924/2005
EDSON GONSALVES ARAUJO 0067 027869/2004
EDUARDO PIRES GOMES CRUZ 0065 027773/2004

0065 027773/2004
ELISON LUIZ CALLEGARI 0021 023805/2002
ELIZEU MENDES DA SILVA 0087 028720/2005

0109 029102/2005
EMERSON LUIZ VELLO 0021 023805/2002

0056 027320/2004
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0062 027552/2004
ERLON DE FARIA PILATI 0016 021911/2000
EUGENIO DE LIMA BRAGA 0023 024332/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0081 028363/2005

0052 026972/2004
0068 027935/2004
0055 027210/2004

FABIANA PALOMEQUE MANGANH 0030 025183/2002
FABIANE CAROL WENDLER 0011 019688/1998
FABIO LUIZ MAIA BARBOSA 0068 027935/2004
FABRICIO ZILOTTI 0076 028142/2004
FERNANDO CESAR SPRADA 0060 027457/2004
FLAVIANO BELINATI G.PEREZ 0041 026193/2003

0063 027562/2004
FLAVIO DIONISIO BERNART 0067 027869/2004
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0099 028965/2005
FRANK MAX SIMON HERMANN 0036 025477/2003
GABRIEL JOCK GRANADO 0037 025583/2003
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZ 0009 018297/1997
GERMANO DE SORDI BATISTA 0070 027950/2004
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0036 025477/2003
GEVERSON ANSELMO PILATI 0102 029064/2005
GILFROIS CARLOS BAUER 0025 024773/2002
GIOVANNA MAGGI MAIA 0103 029092/2005
GLAUCE VIANNA 0060 027457/2004
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0073 028091/2004
GUARACI DE MELO MACIEL 0004 000004/2005
GUI ANTONIO DE ANDRADE MO 0017 022171/2000
GUILHERME CORDEIRO NETO 0024 024359/2002
GUILHERME NAVARRO LINS DE 0010 019585/1998
HELIO PEREIRA CURY FILHO 0046 026488/2003
HERMES CAPPI JR 0023 024332/2002
HERMES HENRIQUE CORREA CO 0059 027455/2004
HEROLDES BAHR NETO 0033 025399/2003
IDELANIR ERNESTI 0044 026336/2003
IDERALDO JOSE APPI 0028 025130/2002
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0038 025602/2003

0033 025399/2003
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0081 028363/2005

0068 027935/2004
IZABELLA CRISPILIO 0002 000002/2005

0003 000003/2005
JANAINA ALVES PEREIRA 0008 016173/1996
JANE MARIA RONCATO 0059 027455/2004
JOAO AMADEU GUISS 0036 025477/2003
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 0065 027773/2004
JOAO CANDIDO MICHALSKI 0010 019585/1998
JOAO CARLOS LORUSSO 0014 021049/1999
JOAO CESARIO MOTA 0015 021651/2000
JONAS BORGES 0041 026193/2003
JORGE LUIZ IESKI CALMON D 0030 025183/2002

0030 025183/2002
JOSE AUGUSTO A.DE NORONHA 0053 027102/2004

0093 028798/2005
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0072 028051/2004
JOSE AUGUSTO BERTELLI 0010 019585/1998
JOSE BASILIO GUERRART 0079 028341/2005
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 0007 011708/1991
JOSE MADSON DOS REIS 0067 027869/2004
JOSE MARCOS ALMEIDA 0029 025174/2002
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0014 021049/1999
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0014 021049/1999
JOSE ROBERTO MARQUES CHAV 0028 025130/2002
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0077 028232/2005
JOYCE MAUS MISCHUR 0034 025400/2003
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0100 029018/2005
JULIO CESAR DE LIZ 0064 027739/2004
JULIO CESAR RIBEIRO 0085 028614/2005
JULIO CESAR SCOTA STEIN 0078 028277/2005
JUSSARA ROSA FLORES 0094 028806/2005
KARINE CRISTINA DA COSTA 0035 025415/2003

0005 000005/2005
KARINE PEREIRA 0055 027210/2004
KEILE CRISTINA BIEZUS 0037 025583/2003
KLEVER ARAKEN W.FERNANDES 0072 028051/2004
LAURI JOAO ZAMBONI 0061 027490/2004
LAZARO A.VILLAS BOAS MATT 0014 021049/1999
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0035 025415/2003
LEANDRO GALLI 0096 028908/2005
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0088 028739/2005

0038 025602/2003
0082 028486/2005
0040 025711/2003
0033 025399/2003

LEUCIMAR GANDIN 0086 028656/2005
LINCOLN EDUARDO A.DE CAMA 0028 025130/2002
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0010 019585/1998
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0105 029098/2005

LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0098 028928/2005
LUIS FERNANDO DIETRICH 0066 027801/2004
LUIZ ALBERTO DOS SANTOS P 0015 021651/2000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0084 028569/2005
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0067 027869/2004
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0093 028798/2005
LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN 0017 022171/2000

0011 019688/1998
LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN 0065 027773/2004
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0021 023805/2002

0056 027320/2004
LUIZ HECKE 0031 025250/2003
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0001 000001/2005
LUIZ ROBERTO L.KRACIK 0030 025183/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0081 028363/2005

0052 026972/2004
0068 027935/2004

MAGNUS VICTOR KAMINSKI 0090 028765/2005
MANOEL CARLOS DA SILVA 0096 028908/2005
MANOEL RODRIGUES DE MATOS 0019 022811/2001
MARCELA CRISTINA REIS GUM 0105 029098/2005
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0016 021911/2000
MARCELO OLIVA MURARA 0010 019585/1998
MARCIA DIAS RUBINECK 0040 025711/2003
MARCIA HELENA DALCOL 0011 019688/1998
MARCO ANTONIO ANDRAUS 0104 029097/2005
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0016 021911/2000
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0077 028232/2005
MARCO AURELIO BRITO DA CO 0079 028341/2005
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0010 019585/1998
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0067 027869/2004

0024 024359/2002
MARIA CRISTINA BARETTA MO 0058 027365/2004
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0014 021049/1999
MARIA ILMA CARUSO 0082 028486/2005
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0072 028051/2004
MARIO ROGERIO DIAS 0075 028126/2004
MARIZ MENDES MAY 0018 022785/2001
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0077 028232/2005
MAURICIO KAVINSKI 0017 022171/2000

0011 019688/1998
MAURICIO MUSSI CORREA 0038 025602/2003
MAYLIN MAFFINI 0074 028116/2004
MICHELLI D’ESTEFANI 0070 027950/2004
MIEKO ITO 0015 021651/2000
MIGUEL ANTONIO SLOWICK 0043 026271/2003
MILTON DE LUCA 0008 016173/1996

0014 021049/1999
MILTON TEODORO DA SILVA 0058 027365/2004
MONICA MINE YAO 0052 026972/2004
MONICA ZINELLI DA SILVEIR 0013 020741/1999
NADIA REGINA DE CARVALHO 0073 028091/2004
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0092 028795/2005
NELSON JOAO KLAS 0014 021049/1999
NELSON PASCHOALOTTO 0062 027552/2004
NELTI GONCALVES DE SOUZA 0013 020741/1999
NEY BRODBECK MAY 0018 022785/2001
OGIER ALBERGE BUCHI 0103 029092/2005
OKSANDRO O.GON•ALVES 0051 026884/2004
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0036 025477/2003
PATRICIA B.LAZEREIS DE LI 0055 027210/2004
PATRICIA CRISTINE AUGUSTI 0058 027365/2004
PAULO AUGUSTO AMARAL DE A 0099 028965/2005
PAULO GUILHERME FILHO 0010 019585/1998

0010 019585/1998
PAULO JOSE GOZZO 0097 028924/2005
PAULO ROBERTO BARBIERI 0082 028486/2005

0040 025711/2003
PAULO SERGIO SENA 0063 027562/2004
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0049 026796/2004
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0054 027205/2004
PEDRO PAULO FERNANDES 0072 028051/2004
PLINIO LUIZ BONAN•A 0083 028555/2005
RACHEL CARDON MARTINS TAK 0008 016173/1996
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0067 027869/2004

0024 024359/2002
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0012 019863/1999
RAPHAEL TAQUES PILATTI 0006 000006/2005
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0013 020741/1999
REGIANE BINHARA ESTURILIO 0024 024359/2002
REGINA YURICO TAKAHASHI 0083 028555/2005

0107 029100/2005
0106 029099/2005

RENATO ALVES ROMANO 0010 019585/1998
RICARDO ANDRAUS 0008 016173/1996

0014 021049/1999
RICARDO RUSSO 0026 024989/2002
ROBER JAMUR FILHO 0007 011708/1991
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0024 024359/2002
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0070 027950/2004
ROBISON MARANHAO 0046 026488/2003
RODRIGO J. CASAGRANDE 0068 027935/2004
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0038 025602/2003
ROGERIO VERAS 0100 029018/2005
ROSANA SOBEJEIRO RIGONI 0069 027947/2004
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0041 026193/2003

0063 027562/2004
SANDRO MANSUR GIBRAN 0024 024359/2002
SARA CECILIA ROCHA 0023 024332/2002
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0026 024989/2002
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0042 026249/2003
SILVENEI DE CAMPOS 0027 025063/2002
SILVIO BRAMBILA 0101 029050/2005

0012 019863/1999
SILVIO JACINTO FERREIRA 0030 025183/2002
SIMONE CERETTA LIMA 0073 028091/2004
SIMONE MARQUES SZESZ 0015 021651/2000
SOLANGE CANDIDA WUICIK 0011 019688/1998
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0034 025400/2003
SUZANA TIMM ARF 0060 027457/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0048 026643/2003

0027 025063/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0068 027935/2004

VALDEMAR ANDREATTA 0064 027739/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0060 027457/2004
VANIA DE FATIMA CEZAR LUI 0042 026249/2003
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0053 027102/2004
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0098 028928/2005
WALTER TOFFOLI 0076 028142/2004
WILSON ROBERTO DE LIMA 0032 025307/2003
WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR 0103 029092/2005
ZORAIDE BATISTELA 0071 027991/2004

1.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1/2005-FINAUSTRIA CIA
DE CREDITO x ERONI MARIANO -Feitos que deram entra-
da em Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas
(R$ 227,50), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta
(30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. LUIZ RENATO PEREIRA
SANTA RITA-

2.-COBRANCA (SUM)-2/2005-CREDICARD BANCO S/A x
WANIA DANTAS MARTINS MARANGONI -Feitos que de-
ram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial
das custas (R$ 616,00), sob pena de serem cancelados no prazo
de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. IZABELLA CRISPI-
LIO-

3.-COBRANCA (ORD)-3/2005-CREDICARD BANCO S/A x
VALDIRENE DO CARMO GURAL -Feitos que deram entra-
da em Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas
(R$ 616,00), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta
(30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. IZABELLA CRISPILIO-

4.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-4/2005-SETER CON-
FECCOES LTDA x HSBC BANK BRASIL S.A. -Feitos que
deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial
das custas (R$ 406,00), sob pena de serem cancelados no prazo
de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. GUARACI DE MELO
MACIEL-

5.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-5/2005-BANCO ITAU S.A.
x ANTONIO DIMAS DA SILVA -Feitos que deram entrada em
Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$
616,00), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

6.-COBRANCA (SUM)-6/2005-COND. EDIFICIO LOREGI-
OLA x RODOLFO DEL CARMEN GARRIDO ESTRADA e
outros -Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguar-
dando depósito inicial das custas (R$ 343,00), sob pena de se-
rem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -
Adv. RAPHAEL TAQUES PILATTI-

7.-REPARACAO DE DANOS-11708/1991-IRENE ILDA DE-
LEK E OUTROS x AMILTON DOMINGOS CARDOSO -1)
Tratando-se de execução por título judicial, cumpra-se o CN
5.2.5.2. 2) Custas processuais na forma do item 5.8.1.1 do CN.
3) Recolhido as diligências do Sr. Oficial, expeça-se mandado
executivo. -Adv. CIRO CECCATTO, CAROLINA FERNAN-
DES DE PAULA, JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA e
ROBER JAMUR FILHO-

8.-SUMARIA DE INDENIZAÇAO-16173/1996-WALDOMI-
RO PARFIENIUK e outros x FLAVIO AUGUSTO BREVE e
outros -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial
de Justiça fls.305.-Adv. MILTON DE LUCA, RICARDO AN-
DRAUS, JANAINA ALVES PEREIRA, RACHEL CARDON
MARTINS TAKASHIMA e ANTONIO CARLOS GUIMARA-
ES TAQUES-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18297/1997-DI-
OGENES DE CASTRO x ANTONIO CARLOS DA SILVA e
outros-Intime-se o exequente acerca do contido a fl. 438-ver-
so.-Adv. CARLYLE POPP, CRISTINA M.FRANCO, DIRCEU
A.ANDERSEN JUNIOR e GABRIEL MACCAGNANI CARA-
ZZAI-

10.-BUSCA E APREENSAO-19585/1998-BANCO NOROES-
TE S/A x DISTRON DISTRIB.DE ALIMENTOS LTDA- De-
se ciencia a re e ao MP do contido as fls. 295/296.-Adv. MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI, JOAO CANDIDO MICHAL-
SKI, MARCELO OLIVA MURARA, LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO, PAULO GUILHERME FILHO, RENATO AL-
VES ROMANO, PAULO GUILHERME FILHO, JOSE AU-
GUSTO BERTELLI e GUILHERME NAVARRO LINS DE
SOUZA-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19688/1998-
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x CHAO
GOIANO COM. DE CEREAIS LTDA-Considerando que o
executado foi devidaemnte intimado (fl.238), conforme o con-
tido no art. 654 do CPC, fica convertido automaticamente o
arresto em penhora. Lavre-se o respectivo termo. Intime-se o
executado para querendo, opor embargos, no prazo legal. De-
preque-se.-Adv. SOLANGE CANDIDA WUICIK, MARCIA
HELENA DALCOL, LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN,
MAURICIO KAVINSKI e FABIANE CAROL WENDLER-

12.-INDENIZACAO-19863/1999-ADRIANO SILVEIRA DE
CASTRO e outros x HERDEIROS DE LINEU RISTOW e ou-
tros -Depositem os exequentes, as custas do Oficial de Justi-
ça.-Adv. SILVIO BRAMBILA, RAFAEL MARQUES GAN-
DOLFI, EDGAR JOSE DOS SANTOS e ARIVALDIR GAS-
PAR-

13.-ALIENACAO JUDICIAL-20741/1999-MARIA DAS DO-
RES MACHADO e outros x ELI ELOI CROSSA e outros -
Conclusão do despacho de fls.241: Nos termos do art. 1114 do
CPC, proceda-se a avaliacao judicial do imovel, a encargo do
Avaliador desta Comarca.-Adv. RAQUEL DE ANDRADE
KRAUSE, NELTI GONCALVES DE SOUZA, DANIEL MO-
RENO PORTELA, MONICA ZINELLI DA SILVEIRA e DIA-
NA SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

14.-ORDINARIA-21049/1999-CASE BRASIL & CIA LTDA e
outros x EMPRESA DE TRANSP.INITRAN LTDA e outros -
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Os presentes autos retornaram do extinto Tribunal de Alçada.-
Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA, JOSE MELQUIA-
DES DA ROCHA JUNIOR, MARIA CRISTINA MELQUIA-
DES DA ROCHA, JOAO CARLOS LORUSSO, LAZARO
A.VILLAS BOAS MATTOS, NELSON JOAO KLAS, MILTON
DE LUCA e RICARDO ANDRAUS-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-21651/2000-JOSE APARE-
CIDO NOVELIN e outros x MARIA NELI DECKER -Conclu-
são de sentença fls.169/179: Diante do exposto, julgo proce-
dentes os presentes embargos para reduzir o valor executado
nos autos no. 20981/99 a R$ 616,00 atualizado monetariamen-
te a contar de dezembro /1996 e acrescido de juros moratorios
de 0,5% ao mes a contar da data de citacao dos embargantes
nos autos de execucao em apenso, determinando o prossegui-
mento da execucao naquele feito. Os embargantes decairam de
parte minima do pedido, motivo pelo qual, nos termos do par.
unico do art. 21 do CPC, condeno a embargada ao pagamento
das custas processuais relativamente aos presentes autos e aos
honorarios das advogadas dos embargantes, os quais fixo, nos
termos do art. 20, par. 4o do CPC, em R$ 1.400,00, conside-
rando a natureza do trabalho desenvolvido, o grau de zelo das
profissionais e o fato de ter havido producao de provas em au-
diencia. Condeno a embargada ainda, ao pagamento de multa,
nos termos do art. 18 do CPC, a qual fixo em 1% do valor
atualizado atribuido a causa nos autos no. 20981/99 em apen-
so. A exigibilidade das verbas a que foi condenada a embarga-
da devera observar ao disposto no art. 12 da Lei no. 1060/50,
eis que a embargada é beneficiaria da Justica Gratuita. Extrai-
am-se copias da peticao inicial dos autos de execucao no. 20981/
99 em apenso, bem como do contrato de locacao de fls. 07 dos
autos de execucao em apenso, copia da peticao inicial dos em-
bargos a execucao, das alegacoes finais dos embargantes e da
presente sentenca, encaminhando-se ao MP para os fins do art.
40 do CPP. PRI.-Adv. MIEKO ITO, SIMONE MARQUES
SZESZ, LUIZ ALBERTO DOS SANTOS PACHECO e JOAO
CESARIO MOTA-

16.-EXECUCAO DE HIPOTECA-21911-A/2000-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x ROSELI KONS -
Conclusão do despacho de fls.239: Informe a embargante, como
ja determinado as fls. 231 se insiste na resposta aos quesitos
formulados as fls. 225/229.-Adv. MARCELO ANTONIO
OHRENN MARTINS, ERLON DE FARIA PILATI, DANIEL
TANAKA e MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA-

17.-DECLARATORIA-22171/2000-APARECIDA REGIANE
NOVAES ARAUJO e outros x CIDADELA S/A -Digam as par-
tes sobre o ofício de fl.235. -Adv. GUI ANTONIO DE AN-
DRADE MOREIRA, LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN e
MAURICIO KAVINSKI-

18.-INDENIZACAO-22785/2001-DAIZEMAR DA LUZ MOK-
DESE x RENE CESAR HEY e outros -Intime-se o procurador
para devolver os autos ao Cartório, em 24 horas. Sob pena de
expedição de mandado de cobrança dos autos. -Adv. ANDREA
REJANE DE ARAUJO GOES

19.-INDENIZACAO-22811/2001-OSMAR MOSCARDI DOS
SANTOS x BANCO FIBRA S/A-Expeca-se novo alvara con-
forme requerido a fl. 344. No mais, aguarde-se o cumprimento
o item 2 do despacho de fl. 338.-Adv. MANOEL RODRIGUES
DE MATOS NETO e CASSIA DI NARDI LAGUNA-

20.-INVENTARIO-23768/2001-CRISTIANE AQUILINO e
outros x ESPOLIO DE ARNALDO AQUILINO FILHO-Inti-
me-se a inventariante para juntar nos autos: a) as certidoes ne-
gativas Federal, Estadual e Municipal, b) matriculas atualiza-
das dos bens descritos nos itens a e e de fls. 3/4, c)documentos
dos automoveis descritos nos itens b e c de fl. 03. Apresente a
inventariante o plano de partilha, especificando os bens e a
proporcao que cabe a cada herdeiro.-Adv. ARISTEU DOMIN-
GOS LUIZ COVAIA-

21.-SUMARIA DE COBRANÇA-23805/2002-ED.GIORDANO
BRUNO x ROBINSON SILVA ALEXANDRE e outros -Con-
clusão do despacho de fls.154: Designo a data de 24/01/2006
as 14:30 horas para oitiva de Raimundo Vicente Alves. Informe
o autor em 05 dias o endereco atual da referida pessoa para que
a mesma possa ser intimada. O conteudo do documento de fls.
135 esta se esvanescendo. Assim, providenciem os reus copia
de tal documento. Manifestem-se os reus acerca do contido as
fls. 152/153.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, EMER-
SON LUIZ VELLO e ELISON LUIZ CALLEGARI-

22.-DESPEJO-24211/2002-ODETE BITTENCOURT e outros
x NEOPLASTICK REVESTIMENTOS E TINTAS LTDA e
outros-Informem os credores qual a dificuldade em por si so
requererem junto aa 13a. Vara Civel o desarquivamento dos
autos de inventario.-Adv. CARLOS OSWALDO M.ANDRADE
e CARLOS AUGUSTO MARINONI-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-24332/2002-LUIZ GONZA-
GA RODRIGUES e outros x JULIVIER GABARDO -Diga o(a)
autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.802.-
Adv. EUGENIO DE LIMA BRAGA, SARA CECILIA ROCHA
e HERMES CAPPI JR-

24.-REPARACAO DE DANOS-24359/2002-PLINIO ELOI
SCHUCK x ROBERT BOSCH LTDA-Intimem-se os procura-
dores do autor para redistribuir o feito a uma das Varas do Tra-
balho da Capital.-Adv. ANTONIO VILMAR GOULART, MAR-
CUS FABRICIUS COSME CARVALHO, RAFAEL EDUAR-
DO BERNARTT, ROBERTO CATALANO BOTELHO FER-
RAZ, SANDRO MANSUR GIBRAN, GUILHERME CORDEI-
RO NETO e REGIANE BINHARA ESTURILIO-

25.-BUSCA E APREENSAO-24773/2002-D.J.C.ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x QUETZIA ALINE DE OLIVEI-
RA SCARPETTA -Conclusão do despacho de fls.103: Indefiro
assim o pedido de remessa dos autos ao contador (fl. 95). (...)
Assim, consolido a autora na posse e propriedade do veiculo
alienado fiduciariamente. Eventual diferenca de valores em fa-

vor da autora é materia que devera ser objeto de acao propria,
pois a finalidade da acao de deposito ja foi conseguida, no caso,
a restituicao da coisa depositada, motivo pelo qual indefiro o
pedido de fls. 93 de responsabilizacao da re pela diferenca.
Informe a autora se tem mais algum requerimento a fazer neste
feito ou se o feito ja pode ser arquivado.-Adv. GILFROIS CAR-
LOS BAUER-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24989/2002-AD
& N FOMENTO MERCANTIL LTDA x POUSADA DO LAGO
PROD.ALIM.LTDA e outros -Conclusão do despacho de
fls.130/132: Diante do exposto, defiro o pedido de fls. 126/128
para declarar ineficaz perante a credora AD&N Fomento Mer-
cantil Ltda a alienacao do veiculo descrito as fls. 108 efetuada
pelo executado Vinicius Kuster Kaminski, bem como o grava-
me da alienacao fiduciaria que recai sobre o bem. Proceda-se a
penhora sobre o referido veiculo. Fica autorizado o represen-
tante legal da credora a ficar como depositario fiel do veiculo.
Proceda-se ao bloqueio de referido veiculo junto ao Detran/Pr,
como pleiteado as fls. 107. Comunique-se a presente decisao
ao Banco ABN AMRO REAL S/A, bem como a empresa Tri-
gueiro Produtos Alimenticios Ltda.-Adv. CARLOS HENRIQUE
DE SOUSA RODRIGUES, SIDNEI GILSON DOCKHORN e
RICARDO RUSSO-

27.-BUSCA E APREENSAO-25063/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x VANDIRCLEYA COUTINHO VAZ-A certi-
dao de fls. 163 diz respeito a 12a. Vara Civel e nao a 9a. Vara
Civel desta capital.-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
ANGELA ESSER e SILVENEI DE CAMPOS-

28.-SUMARIA DE COBRANÇA-25130/2002-
COND.ED.CRYSTAL LAKE RESIDENCE x DIONE LOYO-
LA CHAVES e outros -Intime-se o autor/exequente para retirar
o edital para publicação e recolher as custas do Oficial de Jus-
tica, R$120,00.-Adv. IDERALDO JOSE APPI, JOSE ROBER-
TO MARQUES CHAVES e LINCOLN EDUARDO A.DE
CAMARGO FILHO-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25174/2002-
LEONIR BIANCHINI x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
RBASILEIROS S/A-Defiro o pedido de vista dos autos formu-
lado as fls. 172. Por ocasiao da entrega dos autos ao executado,
devera o executado se manifestar acerca do contido as fls. 179/
180 e fls. 181/184.-Adv. JOSE MARCOS ALMEIDA, ADRIA-
NA BRUNER ANTONIO, CLAUDIO XAVIER PETRYK e
ALEXEY GASTAO CONSELVAN-

30.-EMBARGOS DE TERCEIRO-25183-A/2002-KAMILLE
ALVES CUNHA x CONSTRUTORA TABAJARA LTDA-Dei-
xo de receber o recurso de apelacao por ser inadequado, caben-
do contra decisao proferida em impugnacao ao valor da causa,
recurso de agravo de instrumento.-Adv. ANA PAULA WOLLS-
TEIN, JORGE LUIZ IESKI CALMON DE PASSOS, FABIA-
NA PALOMEQUE MANGANHOTTE, SILVIO JACINTO
FERREIRA, LUIZ ROBERTO L.KRACIK e JORGE LUIZ
IESKI CALMON DE PASSOS-

31.-ANULACAO DE TITULO-25250/2003-EBRASEN EM-
PRESA BRAS.DE ENGª LTDA x ESTRUTURAL
R.H.TRABALHOS TEMPORARIOS LTDA -Digam as partes
sobre os ofícios de fls.84/86. -Adv. LUIZ HECKE-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25307/2003-
OSVALDO DALLARMI x DILERMANDO PEREIRA DE
ALMEIDA FILHO e outros -Defiro o pedido de vista dos autos
pelo prazo de cinco dias.-Adv. BRASIL PARANA DE CRISTO
II

33.-EMBARGOS DE TERCEIRO-25399/2003-ESTEFANO
DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA -Subam os
autos ao Egregio Tribunal de Justiça.-Adv. HEROLDES BAHR
NETO, LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO-

34.-ARROLAMENTO-25400/2003-MARIA SEBASTIANA
ZIBE x ESPOLIO DE ORLANDO ZIBE-Junte a inventariante
certidao Negativa Federal.-Adv. BRAULIO ROBERTO SCH-
MIDT, SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA e JOYCE
MAUS MISCHUR-

35.-BUSCA E APREENSAO-25415/2003-BV FINANCEIRA
S/A CRED.,FINANC.E INVEST. x DJONIS KLENK -A espe-
cificaçao fundamentada de provas, pelas partes, no prazo de
cinco dias. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA, LEANDRO
CABRERA GALBIATI, ALESSANDRA CORDEIRO STABA-
CH e DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-25477/2003-PAOLO FILLI-
PO VARIOLA x GIROLAMO VARIOLA e outros -1) Recebo a
apelação no efeito devolutivo. 2) Intime-se o apelado a respon-
der em 15 dias (CPC, artigos 508 e 518). -Adv. GERSON
MASSIGNAN MANSANI, OSNILDO PACHECO JUNIOR,
FRANK MAX SIMON HERMANN e JOAO AMADEU
GUISS-

37.-INDENIZACAO-25583/2003-HILDA RIBEIRO DA SIL-
VA x HOSPITAL ANGELINA CARON LTDA -Ao pagamento
das custas remanescentes pela requerente: R$ 616,00.-Adv.
GABRIEL JOCK GRANADO, KEILE CRISTINA BIEZUS e
ANTONIO CELSO C.DE ALBUQUERQUE-

38.-MONITORIA-25602/2003-BANCO ITAU S/A x DECOR-
FAST COM.DE DIVISORIAS LTDA e outros -Deposite o re-
querente as custas do Sr. Contador : R$ 7,51. -Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTE-
LHO, ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JR e MAURICIO
MUSSI CORREA-

39.-INDENIZACAO-25671/2003-Z & M COM.DE AVIAMEN-
TOS LTDA x TEAR TEXTIL IND.E COM.LTDA -Subam os
autos ao Egregio Tribunal de Justiça.-Adv. ANA PAULA WO-
LLSTEIN e ANA CLAUDIA FRANÇA PODOLAK-

40.-REVISIONAL DE CONTRATO-25711/2003-ANTONIO
AURELIO DE ARAUJO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -As alegacoes finais, pelas partes, pelo prazo
sucessivo de dez dias, iniciando-se pela parte autora.-Adv.
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI e MAR-
CIA DIAS RUBINECK-

41.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26193/2003-ADRIA-
NA DE ALMEIDA x BANCO CONTINENTAL S/A e outros-
Ao pagamento das custas processuais. Apos, voltem.-Adv. JO-
NAS BORGES, CRISTIANE BELINATI G.LOPES, FLAVIA-
NO BELINATI G.PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26249/2003-
BANCO DO BRASIL S/A x DEAZEN INSUMOS AGROPE-
CUARIOS LTDA e outros -Digam as partes sobre o ofício de
fl.92. -Adv. VANIA DE FATIMA CEZAR LUIZ CARTA e SIL-
VANA APARECIDA CEZAR PONTE-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26271/2003-
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A x GRACIELE SAL-
LETE KOSLOVSKI e outros -Acerca da informacao do Sr.
Avaliador, manifestem-se os interessados.-Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWICK e ARI-
VALDIR GASPAR-

44.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-26336/2003-SANTAN-
DER LEASING S/A ARREND.MERC. x MARLON ADRIA-
NO DO PRADO -Intime-se o(a) autor(a) para fornecer a minu-
ta para confecção do edital.-Adv. IDELANIR ERNESTI-

45.-SUMARIA DE COBRANÇA-26404/2003-
COND.ED.MURAMARES x ELIZABETH REGINA SILVEI-
RA DA MOTA -1) Tratando-se de execução por título judicial,
cumpra-se o CN 5.2.5.2. 2) Custas processuais na forma do
item 5.8.1.1 do CN. 3) Recolhido as diligências do Sr. Oficial,
expeça-se mandado executivo. -Adv. CARLOS AFONSO RI-
BAS ROCHA-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26488/2003-
VITOR MOREIRA DA CUNHA x RUBERVAL BATISTA
DANIEL -Acerca da informacao do Sr. Avaliador, manifestem-
se os interessados.-Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO, HELIO PEREIRA CURY FILHO e ROBISON MA-
RANHAO-

47.-ORDINARIA-26561/2003-DEBORA GUEDES PEREIRA
x CREDICARD S/A ADM.DE CARTOES DE CREDITO-Inti-
me-se a autora para efetuar o deposito da 1a. parcela referente
aos honorarios da Sra. Perita, no prazo de 5 dias.-Adv. AURE-
LIANO PERNETTA CARON e ALINE FERNANDA P.DIAS
DA SILVA-

48.-BUSCA E APREENSAO-26643/2003-BANCO DIBENS S/
A x LAZARO ROCHA DA SILVA -Homologo, por sentenca,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, a transacao
(fls. 57/58) celebrada nos autos de ACAO DE BUSCA E APRE-
ENSAO No. 26643/03 movida por BANCO DIBENS S/A con-
tra LAZARO ROCHA DA SILVA. Em consequencia, tendo a
transacao efeito de sentenca entre as partes, julgo extinto o pro-
cesso, com julgamento de merito, na forma do art. 269,II do
CPC, ja distribuidas entre as partes. na transacao, custas, des-
pesas processuais e honorarios advocaticios.P.R.I.-Adv. ANGE-
LA ESSER e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26796/2004-
BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A x SERGIO ROBER-
TO BARBOSA REBELLATO e outros-A fls. 46 constou que
nenhum valor foi depositado nos autos no. 278/2004 da 7a Vara
Civel desta Capital. Esclareca assim o credor o pedido de fls.
75.-Adv. ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER e
PEDRO GIROLAMO MACARINI-

50.-INTERDICAO-26845/2004-CLEONICE DO ROCIO DE
LIMA x JOSLAINE DE LIMA -Acerca da informacao da Sra.
Perita, manifestem-se os interessados.-Adv. CLEVERSON
ALEX HERZ SELHORST-

51.-BUSCA E APREENSAO-26884/2004-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x ADEMAR AMARAL -Homologo a desis-
tencia requerida pelo autor BANCO VOLKSWAGEN S/A dos
presentes autos de ACAO DE BUSCA E APREENSAO contra
ADEMAR AMARAL para os fins do art. 158, paragrafo unico
do CPC. Julgo, em consequencia, extinto o processo, com fun-
damento no art. 267, VIII do CPC, deixando de condenar a
parte que desistiu ao pagamento de honorarios advocaticios
porque nao houve citacao da parte requerida. Custas ja pagas.
PRI. Oficie-se na forma requerida a fl. 58. Oportunamente, ar-
quivem-se e de-se baixa na distribuicao.-Adv. OKSANDRO
O.GONÇALVES e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
ÇA-

52.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26972/2004-MARCIA
REGINA MACIEL XAVIER VIANNA x ITAUCARD FINAN-
CEIRA S/A- Ante o contido na peticao de fl. 108, manifeste-se
o reu, no prazo de 5 dias.- Adv. ANDREA CORDEIRO DOS
SANTOS, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e MONICA MINE YAO-

53.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-27102/2004-OFELIA
NARDIN DIB x UNIBANCO S/A ADM.DE CARTOES DE
CREDITO -1) Recebo as apelaçães (fls. 182/198 e 208/223)
nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2) Intimem-se, sucessiva-
mente, os apelados para responderem na ordem da interposicao
das apelacoes, em 15 dias (CPC, artigos 508 e 518). -Adv.
ANTONIO CARLOS GUIRAUD SANTOS, JOSE AUGUSTO
A.DE NORONHA, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO e
DANTE MANOEL PROENÇA JUNIOR-

54.-ORDINARIA-27205/2004-PEDRO RIBEIRO TAVARES x
BANCO BRADESCO S/A-Primeiramente, ao pagaemnto das

custas processuais remanescentes. Apos, voltem para homolo-
gacao e extincao do feito.-Adv. PEDRO HENRIQUE XAVI-
ER, DANIEL KRUGER MONTOYA e DANIEL HACHEM-

55.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-27210/2004-AQUA-
TERRA COM.CALC.CONFC.ART. ESPORTES LTDA x BAN-
CO SAFRA-Providencie a autora a citacao do reu.-Adv. PA-
TRICIA B.LAZEREIS DE LIMA, KARINE PEREIRA e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

56.-SUMARIA DE COBRANÇA-27320/2004-
COND.ED.LYNX x SONIA REGINA SILVA SANTOS -Acer-
ca do prosseguimento do feito, manifeste-se o autor, no prazo
de 5 dias.-Adv. EMERSON LUIZ VELLO e LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ-

57.-BUSCA E APREENSAO-27346/2004-BANCO DO BRA-
SIL S/A x PAULO CARVALHO -Diga o(a) autor(a) sobre a
ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.43v.-Adv. ANGE-
LA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA-

58.-IMISSAO DE POSSE-27365/2004-NILTON MESQUITA
x MARILENE DE LIMA CARVALHO -Conclusão do despa-
cho de fls.152: Assim, deverao as partes informar ao Juizo quan-
do do julgamento da apelacao pelo TRF da 4a Regiao.-Adv.
MILTON TEODORO DA SILVA, MARIA CRISTINA BARET-
TA MORAES e PATRICIA CRISTINE AUGUSTINHAK DA-
LOT-

59.-INDENIZACAO-27455/2004-LEANDRO FERREIRA
LIMA x BANCO PANAMRICANO S/A-Ante o contido na pe-
ticao de fl. 189, manifeste-se o reu, no prazo de 5 dias.-Adv.
HERMES HENRIQUE CORREA CONCEIÇAO, JANE MA-
RIA RONCATO, ADRIANO MUNIZ REBELLO e ABEL AN-
TONIO REBELLO-

60.-REVISIONAL DE CONTRATO-27457/2004-DANIELLE
NASCIMENTO x BANCO COMERCIAL URUGUAI S/A-
Comprove a autora a inscricao de seu nome junto aos orgaos de
protecao ao credito, ante o contido as fls. 118. Cumpra a autora
o determinado as fls. 116, item 2.-Adv. GLAUCE VIANNA,
SUZANA TIMM ARF, FERNANDO CESAR SPRADA e VA-
LERIA CARAMURU CICARELLI-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27490/2004-
PAULO ANGELO DOMINGUES ARMELIN x ROBERTO
BAVARESCO e outros -Manifestem-se as partes sobre a carta
precatoria devolvida, fls.22/32.-Adv. LAURI JOAO ZAMBO-
NI-

62.-BUSCA E APREENSAO-27552/2004-BANCO PANAME-
RICANO S/A x JESSICA SOARES-Ante o deposito de fl. 76,
manifeste-se a exequente, no prazo de 5 dias.-Adv. CRISTIA-
NE V.NASCIMENTO, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA e ARIANE FERNANDES DE OLI-
VEIRA-

63.-BUSCA E APREENSAO-27562/2004-BANCO BMG S/A
x MARLEI FATIMA DA SILVA MEDEIROS -Esclareçam as
partes acerca da possibilidade de acordo, apresentando propos-
ta nos autos, para verificação da necessidade de designação de
audiência de tentativa de conciliação. -Adv. CRISTIANE BE-
LINATI G.LOPES, FLAVIANO BELINATI G.PEREZ, ROSI-
ANE APARECIDA MARTINEZ e PAULO SERGIO SENA-

64.-EMBARGOS A ADJUDICACAO-27739/2004-LUIZ OLI-
VIR BONATO e outros x ANGELO LUIZ MARANHO -1)
Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC,
artigo 520). 2) Intime-se o apelado a responder em 15 dias (CPC,
artigos 508 e 518). -Adv. CRISTIANE STALBAUM, JULIO
CESAR DE LIZ e VALDEMAR ANDREATTA-

65.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-27773/2004-CLASSIC
SOM IMAGEM LTDA x TELELISTAS (REGIAO 2) LTDA -
Acerca da informacao do Sr. Perito, manifestem-se os interes-
sados.-Adv. EDEMILTON SCHARNOVEBER, LUIZ FER-
NANDO DA ROSA PINTO, EDUARDO PIRES GOMES
CRUZ, JOAO BATISTA PIO VIEIRA, EDUARDO PIRES
GOMES CRUZ e CLAUDIO CESAR PINTO-

66.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-27801/2004-BASILIO
PROKOPENKO e outros x BANCO REAL ABN REAL S/A -
Conclusão do despacho de fls.244: Tendo em vista que os auto-
res sao beneficiarios da justica gratuita, defiro a inversao do
onus da prova para os fins do art.6o, VIII do CDC, eis que sao
os autores hipossuficientes economicos perante o requerido.
Como pontos controvertidos a serem objeto de prova, fixo os
seguintes: a) ocorrencia de capitalizacao de juros, b) cobranca
de valores indevidos por parte do requerido. Ante a inversao do
onus da prova, faculto as partes especificarem novamente as
provas que efetivamente pretendem produzir.-Adv. ANA CA-
ROLINA ROHR e LUIS FERNANDO DIETRICH-

67.-ORDINµRIA DE COBRANÇA-27869/2004-MOISES BA-
TISTA SOLA x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A -Intime-se o
requerido para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-
Adv. RAFAEL EDUARDO BERNARTT, MARCUS FABRI-
CIUS COSME CARVALHO, FLAVIO DIONISIO BERNART,
LUIZ CARLOS CHECOZZI, JOSE MADSON DOS REIS e
EDSON GONSALVES ARAUJO-

68.-ORDINµRIA DE COBRANÇA-27935/2004-WALDIRA
TEREZINHA ANDRADE ADAD x FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO-FUNBEP-Defiro o prazo requerido a
fl. 180.-Adv. DIEGO MARTINS CASPARY, FABIO LUIZ
MAIA BARBOSA, RODRIGO J. CASAGRANDE, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

69.-DESPEJO-27947/2004-MARIA LUCIA ARAUJO COSTA
x MARA SOELI LUERSEN-Primeiramente, firme a subscrito-
ra a peticao de fls. 85/86.-Adv. ANA PAOLA CARNEIRO DE
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OLIVEIRA e ROSANA SOBEJEIRO RIGONI-

70.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-27950/2004-PAULO
CESAR HUSALUK x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO
S/A -Acerca da informacao do Sr. Perito, manifestem-se os in-
teressados.-Adv. BORTOLO CONSTANTE ESCORSIN, MI-
CHELLI D’ESTEFANI, ROBERTO TRIGUEIRO FONTES,
GERMANO DE SORDI BATISTA e ANA CAROLINNE L DA
SILVA-

71.-INVENTARIO-27991/2004-ALBERTO ORLANDO DA
EIRA REBELO e outros x ESPOLIO DE HERMINIA DE AL-
MEIDA M.DA EIRA REBELO-Apresente o inventariante o
plano de partilha, especificando os bens e a proporcao que cabe
a cada herdeiro. ALVARA JUDICIAL- 27991-A/2004- ALBER-
TO ORLANDO DA EIRA REBELO x ESPOLIO DE HERMI-
NIA DE ALMEIDA MARTINS DA EIRA REBELO- Defiro a
dispensa do prazo do transito em julgado.-Adv. ZORAIDE
BATISTELA-

72.-INDENIZACAO-28051/2004-JOAO CARLOS PEREIRA
x ALL.AMERICA ALTOLATINA LOGISTICA S/A -Conclu-
são do despacho de fls.241: Assim, nos termos do art. 113 do
CPC, declino da competencia deste Juizo em favor de uma das
Varas do Trabalho desta Capital, com a consequente remessa
do feito com as providencias de estilo.-Adv. PEDRO PAULO
FERNANDES, BERNADETE W.FERNANDES, KLEVER
ARAKEN W.FERNANDES, MARIA REGINA ZARATE NIS-
SEI e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

73.-INTERDICAO-28091/2004-IVONE APARECIDA FER-
REIRA TERRES x ORAILDE FERREIRA TERRES -Acerca
da informacao da Sra. Perita, manifestem-se os interessados.-
Adv. SIMONE CERETTA LIMA, NADIA REGINA DE CAR-
VALHO MIKOS e GLECIA PALMEIRA PEIXOTO-

74.-REVISAO DE CONTRATO(SUM)-28116/2004-JOSE
CARLOS TEIXEIRA x BV FINANCEIRA S/A-Indefiro o pe-
dido de fls. 76, pois aindfa se encontra em mora o autor. Provi-
dencie o autor a citacao da requerida como ja determinado as
fls. 70.-Adv. MAYLIN MAFFINI-

75.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-28126/2004-SILVIO
FERREIRA DOS SANTOS x MARCOS ANTONIO COVRE-
A citacao por edital so podera ser realizada apos esgotadas to-
das as tentativas cabiveis para a localizacao do endereco do
reu.-Adv. MARIO ROGERIO DIAS e DANIEL PRATES-

76.-EMBARGOS DO DEVEDOR-28142/2004-ALCY JOA-
QUIM RAMALHO x BANCO DO BRASIL S/A-Ant eo conti-
do na peticao de fls. 101/104, manifeste-se o embargado, no
prazo de 5 dias.-Adv. WALTER TOFFOLI e FABRICIO ZI-
LOTTI-

77.-CONSIGNACAO-28232/2005-MARCOS KIDRICKI IWA-
MOTO x MARIA ALICE DA SILVA SALDANHA GOMES-
Ante o contido na peticao de fls. 56/57, manifeste-se o autor,
no prazo de 5 dias.-Adv. MARCO ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA, JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, MAURICIO
DALBARAN DE CASTRO RIBAS e ANTONIO CARLOS DA
VEIGA-

78.-MONITORIA-28277/2005-LUIZ CARLOS DALE NOGA-
RI DOS SANTOS x VALOREM IND.E COM.DE MAD.E
ASSESS.FLORESTAL LTDA -Conclusão do despacho de fls.79:
Junte a embargante fotocopias legiveis relativamente aos docu-
mentos de fls. 62/63 no prazo de 10 dias bem como seu contra-
to consolidado, como pleiteado as fls. 68. Apos, sanearei o fei-
to. -Adv. JULIO CESAR SCOTA STEIN, CARLOS FREDE-
RICO REINA COUTINHO e AUREO VINHOTI-

79.-ORDINµRIA DE COBRANÇA-28341/2005-ANTONIO
ROGERIO DE MATTOS KRAFT x FUND.SISTEL DE SE-
GURIDADE SOCIAL-SISTEL -O feito comporta julgamento
antecipado no estado em que se encontra, nao havendo mais
provas a serem produzidas. Contados e preparados, voltem os
autos conclusos para sentenca.-Adv. JOSE BASILIO GUER-
RART, DENISE DA SILVA GUERRART, MARCO AURELIO
BRITO DA COSTA e ADROALDO JOSE GONÇALVES-

80.-EXECUCAO DE OBRIGACAO DE FAZE-28359/2005-
SARA CARDOSO FERLE e outros x MTM CONSTRUTORA
LTDA -Conclusão de sentença fls.103/105: Diante do exposto,
nada mais resta a nao ser reconhecer a ilegitimidade passiva da
re Construtora MTM Ltda para os fins do art. 267, VI do CPC.
Assim, nos termos do art. 267, VI do CPC, julgo extinto o pre-
sente feito, sem apreciacao de merito. Condeno os autores ao
pagaemnto das custas processuais e honorarios advocaticios,
os quais fixo, nos termos do art. 20, par. 4o do CPC, em R$
1.200,00, considerando o trabalho desenvolvido, a natureza da
causa e o fato de nao ter havido producao de provas em audien-
cia. PRI.-Adv. CICERO JOSE ALBANO-

81.-ORDINARIA DE CUMPRIMENTO CONT-28363/2005-
VALDETE BERNERT MACHADO x FUNBEP-FUNDO DE
PENSAO MULTIPATROCINADO -Conclusão do despacho de
fls.264: Assim, devera o reu no prazo de 60 dias juntar aos
autos os documentos pleiteados as fls. 13, sob pena da sancao
prevista no art. 359 do CPC. (...) Como ponto controvertido a
ser objeto de prova, fixo o seguinte: valor correto dos benefici-
os. Defiro desde ja a prova pericial pleiteada as fls. 259 pelo
reu. Apos a juntada dos documentos pelo reu, nomearei Peri-
to.-Adv. CEZAR EUCLIDES MELLO, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

82.-REVISIONAL DE CONTRATO-28486/2005-GLEISON
BLEY VICILLI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Esclareçam as partes acerca da possibilidade de acordo, apre-
sentando proposta nos autos, para verificação da necessidade
de designação de audiência de tentativa de conciliação. -Adv.
MARIA ILMA CARUSO, PAULO ROBERTO BARBIERI e
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

83.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-28555/2005-MARIA
JOSE SALES e outros x JURACI BISPO DOS SANTOS e ou-
tros -Esclareçam as partes acerca da possibilidade de acordo,
apresentando proposta nos autos, para verificação da necessi-
dade de designação de audiência de tentativa de conciliação. -
Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI e PLINIO LUIZ BO-
NANÇA-

84.-SUMARIA DE COBRANÇA-28569/2005-ARAUCARIA
ADM.DE CONSORCIOS LTDA x DAYZI EDINEIA DA SIL-
VA -Intime-se o autor para retirar a carta de citação/intimação.-
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e AMANDA DOS
SANTOS DOMARESKI-

85.-REPARACAO DE DANOS-28614/2005-ASS.DOS
COLAB.DA LIGA PR.DE COMB.AO CANCER x JOVANIA
RODRIGUES-Ante o contido na peticao de fl. 357, manifeste-
se o autor, no prazo de 5 dias.-Adv. ADILSON SIQUEIRA DA
SILVA e JULIO CESAR RIBEIRO-

86.-REGISTRO DE TESTAMENTO-28656/2005-MANOEL
HERIVELTO MORAES DE CASTILHO e outros x ESPOLIO
DE JUREMA DELVANIR MORAES DE CASTILHO e outros
-Intime-se a parte autora para comparecer pessoalmente em
cartorio assinar o termo de compromisso de testamenteiro.-Adv.
LEUCIMAR GANDIN-

87.-ARROLAMENTO-28720/2005-MARCIA REGINA DE
NORONHA MACHADO e outros x ESPOLIO DE ANTONIA
BISPO SOBRINHA DE NORONHA-Ante o contido as fls. 40
e 28, oficie-se a Secretaria de estado da Fazenda para que, quan-
do do pagamento do precatorio judicial descrito as fls. 28, efe-
tue deposito de tal valor em conta poupanca vinculada a este
Juizo. Para tanto, providencie a Escrivania a abertura de conta
poupanca vinculada a este feito.-Adv. ELIZEU MENDES DA
SILVA-

88.-EMBARGOS DO DEVEDOR-28739/2005-DIRCEU CA-
SAGRANDE e outros x BANCO ITAU S/A -Conclusão do des-
pacho de fls.96: Nao ha assim conexao entre os presentes autos
com os autos no. 1007/2003 da 21a. Vara Civel e nem conexao
entre os autos de execucao no. 28201/2004 com os autos 1007/
2003 da 21a. Vara Civel. (...) Prejudicado assim o agravo reti-
do de fls. 91/95. Ante o teor da sentenca proferida pelo Juizo
da 21a. Vara Civel, informem as partes se concordam que o
presente feito aguarde ate o transito em julgado da sentenca
proferida nos autos no. 1007/2003 da 21a. Vara Civel desta
Capital. Apos, decidirei quanto a producao de provas e fixacao
dos pontos controvertidos.-Adv. DIRCEU CASAGRANDE e
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

89.-BUSCA E APREENSAO-28761/2005-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x HERLON DE OLIVEIRA ANDRADE -
Homologo a desistencia requerida pelo autor BANCO ABN
AMRO REAL S.A. dos presentes autos de ACAO DE BUSCA
E APREENSAO contra HERLON DE OLIVEIRA ANDRADE
para os fins do art. 158, paragrafo unico do CPC. Julgo, em
consequencia, extinto o processo, com fundamento no art. 267,
VIII do CPC, deixando de condenar a parte que desistiu ao
pagamento de honorarios advocaticios porque nao houve cita-
cao da parte requerida. Custas ja pagas. PRI. Oportunamente,
arquivem-se e de-se baixa na distribuicao.-Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA-

90.-MONITORIA-28765/2005-NASSIB ABDO ABAGE FI-
LHO x RITA CRISTINA PIMPAO CORREA MEYER -Diga
o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça
fls.71v.-Adv. MAGNUS VICTOR KAMINSKI-

91.-REINTEGRACAO DE POSSE-28778/2005-ESPOLIO DE
RAQUEL CONCEICAO VILELA DE BIASSIO x INEZ DE
TAL E OUTROS -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do
Sr. Oficial de Justiça fls.53.-Adv. CIRSO TEODORO DA SIL-
VA-

92.-DESPEJO-28795/2005-ADALMACIANA MARTINS SOR-
BELLO x ALBERTO MESSINA e outros-Devidamente citados
as fls. 27v, os reus nao contestaram o feito no prazo legal. Com-
porta assim, o feito julgamento antecipado para os fins do art.
330, II do CPC. Decidirei quanto ao pedido de antecipacao de
tutela na sentenca. Contados e preparados, voltem os autos con-
clusos para sentenca.-Adv. NELSON ANTONIO GOMES JU-
NIOR-

93.-ORDINARIA-28798/2005-FATIMA SILVA ABOU HAS-
SAN CAMPOS x UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A-Primeiramente, regularize o requerido a sua re-
presentacao.- Adv. DULCE MARIA GAWLOSKI, LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, ANDRESSA JARLETTI G.DE OLIVEIRA,
ADRIANA DE FRANÇA e JOSE AUGUSTO A.DE NORO-
NHA-

94.-ALVARA JUDICIAL-28806/2005-MARIA ELENICE CAR-
DOSO DE SOUZA x ESPOLIO DE ROBERIO CARDOSO DE
SOUZA-Defiro a autora os beneficios da justica gratuita. In-
forme a autora qual a dificuldade de por si so obter a liberacao
dos valores depositados relativamente a Reclamatoria Traba-
lhista junto a 4a. Vara do Trabalho. Devera informar se Fran-
cisco das Neves de Sousa, genitor do falecido Roberio é vivo.
devera ainda juntar aos autos documento comprovando sera
genitora de Roberio, nao sendo suficiente para isso a certidao
de fls. 05.-Adv. JUSSARA ROSA FLORES e DALVA FER-
REIRA CAMARGO-

95.-INDENIZACAO-28890/2005-SANDRO ALTAIR DE OLI-
VEIRA x ROSANA DA SILVA ALLE-Formule o autor pedido
expresso a respeito da rescisao do contrato, no prazo de 10
dias, sob pena da sancao prevista no art. 284, par. unico do
CPC.-Adv. ALDO MEDEIROS e AURICEIA MEDEIROS-

96.-CARTA DE SENTENCA-28908/2005-ROMEU LUGARI-
NI x SAJU DISTRIB.DE MALHAS E TECIDOS LTDA e ou-
tros -1) Quanto ao agravo de instrumento (fls. 57/63), mante-

nho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos. -Adv.
LEANDRO GALLI e MANOEL CARLOS DA SILVA-

97.-INDENIZACAO-28924/2005-VALDENIR COSMO GO-
MES x LUIZ ALBERTO TRANSPORTES LTDA-ME -Intime-
se o autor para retirar a carta de citação/intimação.-Adv. PAU-
LO JOSE GOZZO e EDSON CENTANINI FILHO-

98.-EXECUCAO DE HIPOTECA-28928/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ADIR DE OLIVEIRA POMBO e outros -
Suspensos os autos por 45 dias-Adv. LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

99.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-28965/2005-JOAO
MARIA ROSA x KOIKE ARQUITETURA DA IMAGEM -
ATM PUBLICIDADE LTDA -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima
certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.22-v. FRANCISCO MA-
CHADO DE JESUS e PAULO AUGUSTO AMARAL DE ARA-
UJO-

100.-EMBARGOS A EXECUCAO-29018/2005-SILVIO SHI-
GUEO TAKAYAMA e outros x BANCO ITAU S/A -Ao paga-
mento das custas: R$ 616,00.-Adv. ROGERIO VERAS e JU-
LIO BARBOSA LEMES FILHO-

101.-RESOLUCAO DE CONTRATO-29050/2005-MM IN-
CORPORACOES S/C LTDA e outros x CLAUDINEI BAR-
BARINI -Conclusão do despacho de fls.49/50: Diante do ex-
posto, com fundamento no art. 273 do CPC, concedo liminar-
mente a medida de reintegracao de posse pleiteada relativa-
mente ao lote no. 15 da quadra no. 04 do Loteamento Moradias
Centauri, localizado na Rodovia BR 277, nesta capital.(...) Cite-
se o requerido para contestar o presente feito no prazo de 15
dias, sob pena de revelia. Nada consta que o imovel em discus-
sao se trata de imovel residencial ou nao. Por cautela, concedo
o prazo de 15 dias para desocupacao voluntaria por parte do
requerido. Decorrido tal prazo, expeca-se mjandado de reinte-
gracao de posse em favor das autoras.-Adv. SILVIO BRAMBI-
LA-

102.-ORDINARIA-29064/2005-ESTILO PAINEIS LTDA x
ADILSON PATRICIO PIEDADE -Conclusão do despacho de
fls.39/40: Diante do exposto, com fundamento no art. 298 do
CPC, concedo liminarmente a medida de reintegracao de posse
pleiteada. Expeca-se mandado de reintegracao de posse pleite-
ada. Efetivada a medida liminar, cite-se o requerido para con-
testar o presente feito no prazo de 15 dias, sob pena de revelia.
Por ocasiao do cumprimento da liminar, devera o representante
legal da autora ficar como depositario fiel do bem reintegrado,
mediante termo de compromisso.-Adv. GEVERSON ANSEL-
MO PILATI-

103.-EMBARGOS A EXECUCAO-29092/2005-FLORESVAL
GUIMARAES PIOTTO x TRANSPORTADORA LEAL-Regu-
larize o embargante a sua representacao, no prazo de 10 dias.-
Adv. OGIER ALBERGE BUCHI, WOLMIR CARDOSO DE
AGUIAR e GIOVANNA MAGGI MAIA-

104.-RESOLUCAO DE CONTRATO-29097/2005-ALEXAN-
DRO GERALDO GATZ x ELISA GEHLEN e outros -Consi-
derando o pedido de gratuidade processual, comprove a autora
a impossibilidade de pagamento das custas processuais, jun-
tando comprovante de renda.-Adv. MARCO ANTONIO AN-
DRAUS e DIRCIORI RUTHES-

105.-MANDADO DE SEGURANCA-29098/2005-ARCC-
ASSOC.DA RENOV.CARISM.CATOLICA DE CURITIBA x
ECAD-PROCURADOR DO ESCR.CENTRAL DE ARREC.E
DISTR. -Conclusão de sentença fls.46: Defiro a impetrante os
beneficios da justica gratuita, ante o alegado na peticao inicial.
(...) Diante do exposto, de oficio, nos termos do art. 267 do
CPC, julgo extinto o presente feito, sem apreciacao do merito,
Custas processuais pela impetrante, observado o disposto no
art. 12 da Lei no. 1060/50. Desapensem-se os presentes autos
dos autos no. 24604/2002, arquivando-se apos. PRI.- Adv.
MARCELA CRISTINA REIS GUMIERO e LUDOVICO AL-
BINO SAVARIS-

106.-ALVARA JUDICIAL-29099/2005-ADAO AUGUSTO
CORBARI e outros x ESPOLIO DE DIONISIA SULE LUBATS-
CH -Defiro os beneficios da justica gratuita. Considerando as
razoes expressas pelos requerentes bem como a documentacao
acostada, defiro a expedicao de alavara judicial, autorizando
os requerentes ao levantamento dos valores referentes aos be-
neficios nao recebidos em via, em nome de Dionisia Sule Lu-
batsch, junto ao INSS. Dispenso a prestacao de contas. PRI. -
Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI-

107.-ALVARA JUDICIAL-29100/2005-MARLENE FRANCIS-
CA PEREIRA x ESPOLIO DE WALDENIR PEREIRA-Defiro
os beneficios da justica gratuita. Considerando a renuncia dos
herdeiros, a mesma deve ser feita atraves de escritura publica
ou termo de renuncia nos proprios autos.-Adv. REGINA YU-
RICO TAKAHASHI-

108.-CAUTELAR INOMINADA-29101/2005-BENEDITO
RODRIGUES x IPMC-INST.DE PREVIDENCIA DO MUNI-
CIPIO DE CURITIBA-O IPMC goza de foro privilegiado jun-
to a Vara da Fazenda Publica desta capital. Assim, encaminhem-
se os presentes autos a uma das Varas da Fazenda Publica desta
Capital, com as providencias de estilo.-Adv. ANGELICA OLI-
VEIRA SANTOS-

109.-ALVARA JUDICIAL-29102/2005-MARCIA REGINA DE
NORONHA MACHADO x ESPOLIO DE ANTONIA BISPO
SOBRINHO DE NORONHA-As fls. 31 dos autos de arrola-
mento em apenso a inventariante informou que pretendia en-
cerrar a conta descrita as fls. 33 dos autos principais. Mas, nes-
te feito pretende a autorizacao para movimentacao da conta
corrente. Esclareca assim a inventariante tal divergencia.-Adv.
ELIZEU MENDES DA SILVA-

13ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA
RELAÇAO Nº.145/2005.
JUIZ DE DIREITO: DR. FERNANDO WOLFF FILHO
JUIZA DE DIREITO:DRA.LUCIANE R. C. LUDOVICO
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ADAUTO RIVAELTE DA FONSEC 0025 021067/0000
ADILSON MENAS FIDELIS 0034 022995/0000
ADRIANA DE ALCANTARA LUCH 0030 022037/0000
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0016 019822/0000
ADROALDO JOSE GONCALVES 0022 020827/0000
ADYR RAITANI JUNIOR 0089 032696/0000
AIRTON SAVIO VARGAS 0048 026111/0000

0032 022745/0000
ALCEU MARCZYNSKI 0078 031665/0000
ALCINDO LIMA NETO 0025 021067/0000
ALENCAR LEITE AGNER 0004 010789/0000
ALESSANDRA SPREA PETRI 0034 022995/0000
ALESSANDRO RAVAZZANI 0047 026085/0000
ALEXANDRE ARSENO 0060 029239/0000
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0029 021837/0000
ALINE FAGUNDES 0046 025893/0000
AMADEU ALICE NETTO 0035 023116/0000
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0027 021476/0000
ANA LUISA ABSY 0088 032649/0000
ANA PAULA M. DOS SANTOS 0026 021397/0000
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0051 026974/0000
ANA PAULA WOLLSTEIN 0090 032710/0000
ANDERSON LOVATO 0075 031551/0000
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0065 030331/0000
ANDRE LUIZ BETTEGA D AVIL 0076 031620/0000
ANDRE MELLO SOUZA 0032 022745/0000
ANDRE NUNES DA SILVA 0051 026974/0000
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0012 018851/0000
ANDREA CORDEIRO DOS SANTO 0063 029796/0000
ANDREA VERANO PONTES 0042 024370/0000
ANDREIA CUNHA 0026 021397/0000
ANDRESSA JARLETTI G OLIVE 0051 026974/0000
ANDREZZA MARIA BELTONI 0069 030923/0000
ANISIO DOS SANTOS 0063 029796/0000
ANNE ELIZE PUPPI STANISLA 0077 031636/0000
ANTONIO CARLOS CAMPONEZ 0007 016910/0000
APARECIDO JOSE DA SILVA 0035 023116/0000
ARNALDO FERREIRA MULLER 0020 020685/0000
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 0026 021397/0000
BLAS GOMM FILHO 0088 032649/0000
BORTOLO CONSTANTE ESCORSI 0043 024568/0000
CARLA FABIANA EVERS 0028 021625/0000
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0060 029239/0000
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR 0098 033368/0000
CARLOS EDUARDO DE MACEDO 0056 028361/0000
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0026 021397/0000
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMAN 0088 032649/0000
CARLOS JUAREZ WEBER 0037 023191/0000
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 0046 025893/0000
CARLOS VITOR M. DE LOYOLA 0033 022959/0000
CAROLINE LEAL NOGUEIRA 0089 032696/0000
CAROLINE LOPES SANTOS 0058 028909/0000
CASSIPORE DIPP BAHLS 0042 024370/0000
CICERO PORTUGAL 0004 010789/0000
CLARISSA CORTE ROSA 0083 032205/0000
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0091 032804/0000
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0061 029396/0000

0005 015119/0000
CLAUDIR JOSE SCHWARZ 0114 033885/0000

0113 033884/0000
0111 033882/0000
0110 033881/0000
0109 033880/0000

CLEBER MARCONDES 0021 020741/0000
CLEUSA MARIA GIARETTA 0019 020543/0000
CRISTIANA HELENA SILVEIRA 0104 033615/0000
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0106 033732/0000

0073 031274/0000
0066 030417/0000

CRISTIANE DE OLIVEIRA A. 0033 022959/0000
DANIEL HACHEM 0062 029464/0000
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 0032 022745/0000
DANIELLE CHRISTIANNE DA R 0082 032078/0000
DARCI JOSE FINGER 0018 019968/0000
DENISE LUNELLI MARCONDES 0084 032206/0000
DIRCIORI RUTHES 0096 033008/0000
DIVA DE PAIVA ALVES 0085 032382/0000
DOMINGOS AUGUSTO LEITE MO 0059 029141/0000
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 0104 033615/0000

0086 032479/0000
DUILIO SANTOS SOARES 0006 015309/0000
EDGAR INGRACIO DA SILVA 0107 033867/0000

0079 031682/0000
EDSON CENTANINI 0035 023116/0000
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 0076 031620/0000
EDUARDO VICTOR ABRAHAM 0108 033868/0000
ELEDIR HELENA PASSOS 0077 031636/0000
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0121 033920/0000
EMERSON PASSOS 0094 032970/0000
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0075 031551/0000

0074 031371/0000
ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIO 0085 032382/0000
EVALDO NARDELI 0002 000376/0000
EVELISE ZAMPIER DA SILVA 0017 019869/0000
FABIANA SILVA BORBA 0062 029464/0000
FABIANO ANSELMO WEBER 0089 032696/0000
FABIO TELENT 0083 032205/0000
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHF 0026 021397/0000
FABRICIO FERREIRA 0056 028361/0000
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FERNANDA EHALT VANN 0059 029141/0000
0044 024572/0000

FERNANDA PIRES ALVES 0015 019520/0000
FERNANDO CEZAR F. DE SOUZ 0038 023204/0000
FERNANDO PAULO MACIEL 0042 024370/0000
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0092 032944/0000
FLAVIA DUTRA INFANTE VIEI 0009 017631/0000
FLAVIA ROBERTA PELIZER 0041 024294/0000
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0106 033732/0000

0073 031274/0000
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0066 030417/0000
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0009 017631/0000
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0006 015309/0000
FREDERICO R. DE RIBEIRO E 0076 031620/0000
GENESIO SELLA 0031 022091/0000
GENESIO TAVARES 0070 030925/0000
GERALDO CARLOS DA SILVA 0040 024089/0000
GERALDO DONI JUNIOR 0011 018658/0000
GILBERTO FRANZEN 0067 030808/0000
GILBERTO STINGLIN LOTH 0046 025893/0000
GIOSER ANTONIO OLIVETTE C 0083 032205/0000
GIOVANKA ASTETE DE PAULA 0105 033718/0000
GIOVANNA LEPRE SANDRI 0045 024586/0000
GUARACI DE MELO MACIEL 0071 030942/0000
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEID 0076 031620/0000
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0026 021397/0000
GUSTAVO RODRIGUES MARTINS 0089 032696/0000
HELIO EDUARDO RICHTER 0018 019968/0000
HENRIQUE CAVALHEIRO RICCI 0095 032977/0000
IDELANIR ERNESTI 0057 028525/0000
IGUACIMIR G FRANCO 0011 018658/0000
IRINEU SOARES 0030 022037/0000
ITO TARAS 0054 027662/0000
IVAN SERGIO BONFIM 0093 032965/0000
IVO JOAO TONOLLI 0096 033008/0000
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0031 022091/0000
JANAINA ROVARIS 0080 031732/0000
JOAMIR CASAGRANDE 0062 029464/0000
JOAO ANTONIO BAPTISTELLA 0104 033615/0000

0086 032479/0000
JOAO CARLOS DE MACEDO 0031 022091/0000
JOAO INACIO CORDEIRO 0090 032710/0000

0087 032490/0000
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0071 030942/0000
JOAO MANOEL RIBAS DE CAST 0008 017629/0000
JOAO PAULO BOMFIM 0025 021067/0000
JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN 0029 021837/0000
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0021 020741/0000
JOAQUIM ROCHA 0072 031074/0000
JOCIANE MOREIRIA HAMM 0068 030895/0000
JOEL KRAVTCHENKO 0046 025893/0000
JORGE DURVAL DA SILVA 0047 026085/0000
JOSE SAIF NETO 0015 019520/0000
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0013 019326/0000
JOSE ANTONIO NEIA DAVAN€O 0115 033887/0000
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0096 033008/0000

0057 028525/0000
JOSE CARDOSO 0078 031665/0000
JOSE CARLOS BUSATTO 0013 019326/0000
JOSE CARLOS DE ALMEIDA LE 0031 022091/0000
JOSE CARLOS LARANJEIRA 0039 023487/0000
JOSE CID CAMPELO 0126 033942/0000
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 0037 023191/0000

0026 021397/0000
JOSE HOTZ 0037 023191/0000

0026 021397/0000
JOSE MADSON DOS REIS 0051 026974/0000
JOSE NAZARENO GOULART 0009 017631/0000
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0014 019407/0000

0002 000376/0000
JOSE VALTER RODRIGUES 0078 031665/0000

0008 017629/0000
JOSELIA A KUCHLER 0097 033318/0000
JUAREZ DE PAULA 0093 032965/0000
JULIANA VALLE VERNASCHI 0104 033615/0000
JULIANO CESAR IBA 0095 032977/0000
JULIANO FRANCA TETTO 0055 027813/0000
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0003 008355/0000
JULIO CESAR PINTO D’AMICO 0013 019326/0000
LACIR GUARENGHI 0008 017629/0000
LAURI JOAO ZAMBONI 0122 033922/0000
LAURO CAVERSAN JUNIOR 0090 032710/0000
LEANDRO ZAMBONI 0122 033922/0000
LEILA FATIMA SOARES DA LU 0043 024568/0000
LEONARDO ANTONIO FRANCO 0026 021397/0000
LEONARDO SOUZA 0037 023191/0000

0026 021397/0000
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0036 023121/0000
LEONARDO ZICARELLI RODRIG 0081 031950/0000

0010 018211/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0099 033440/0000
LEONTINA MION GUARIZA 0060 029239/0000
LIDSON JOSE TOMASS 0117 033900/0000
LINEU E TOMASS 0117 033900/0000
LUCIANA CALVO P. WOLFF 0045 024586/0000
LUCIANE LAWIN 0065 030331/0000

0029 021837/0000
LUCIANO HINZ MARAN 0055 027813/0000
LUCIMAR DE PAULA 0093 032965/0000
LUIS CARLOS BARRETO 0010 018211/0000
LUIZ ADAO DE CARLI 0024 021040/0000
LUIZ CARLOS CALDAS 0045 024586/0000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0051 026974/0000
LUIZ CARLOS GULKA 0116 033899/0000
LUIZ CARLOS ZARUVNY 0035 023116/0000
LUIZ CELSO BRANCO 0021 020741/0000
LUIZ DANIEL RODRIGUES HAJ 0047 026085/0000
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 0049 026850/0000

0047 026085/0000
LUIZ FERNANDO ARAUJO PERE 0081 031950/0000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0101 033468/0000
LUIZ FERNANDO CATTA PRETA 0009 017631/0000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0022 020827/0000

LUIZ FERNANDO DIETRICH 0053 027397/0000
LUIZ FERNANDO KUSTER 0004 010789/0000
LUIZ GUSTAVO CORREA 0083 032205/0000
LUIZ ROBERTO RECH 0017 019869/0000
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0093 032965/0000
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0045 024586/0000
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0017 019869/0000
MARA RITA DE CASSIA A QUA 0053 027397/0000
MARA SILVIA ALVES FERNAND 0012 018851/0000
MARCELO CRISSANTO MALLIN 0030 022037/0000
MARCELO FERNANDES POLAK 0103 033560/0000
MARCELO JOSE CISCATO 0034 022995/0000
MARCELO RAYES 0104 033615/0000
MARCELO STIVAL 0049 026850/0000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0023 021006/0000
MARCELO VANZELLI 0049 026850/0000
MARCIA ELAINE RESSTTI 0057 028525/0000
MARCIA REGINA RODACOSKI 0010 018211/0000
MARCIA WORMSBECKER 0085 032382/0000
MARCIA ZANIN 0039 023487/0000
MARCIO ADRIANO PINHEIRO 0055 027813/0000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0127 033944/0000

0123 033926/0000
0124 033929/0000

MARCIUS LUCIO MONTES DE M 0011 018658/0000
MARCO ANTONI ANDRAUS 0096 033008/0000
MARCOS A. BARBOSA 0036 023121/0000
MARCOS ALBERTO PICOLI 0011 018658/0000
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0053 027397/0000
MARCOS LUCIANO GOMES 0021 020741/0000
MARGARETH ZANARDINI 0055 027813/0000
MARIA ADRIANA PEREIRA 0011 018658/0000
MARIA ALICE ROSS 0027 021476/0000
MARIA CRISTINA OLIVEIRA P 0021 020741/0000
MARIA EMA PACHECO DOS SAN 0006 015309/0000
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0094 032970/0000
MARIA ILMA CARUZO 0015 019520/0000
MARIA INES DIAS 0007 016910/0000
MARIA INES PRZYBYSZ DE PA 0061 029396/0000
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0094 032970/0000
MARIA NOELI FAE 0014 019407/0000
MARILI RIBEIRO TABORDA 0023 021006/0000
MARILZA MATIOSKI 0052 027124/0000
MARION ARANHA PACHECO MUG 0078 031665/0000

0008 017629/0000
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIR 0103 033560/0000
MAURICIO DE PAULA SOARES 0028 021625/0000

0021 020741/0000
MAURO CURY FILHO 0094 032970/0000
MAYLIN MAFFINI 0065 030331/0000
MICHEL FRANZEN 0067 030808/0000
MICHELE PATRICIA ROVARIS 0080 031732/0000
MICHELLI D ESTEFANI 0043 024568/0000
MIEKO ITO 0075 031551/0000

0074 031371/0000
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0005 015119/0000
MIRIAN MARCLAY V. LEMOS M 0035 023116/0000
MOACIR TADEU FURTADO 0030 022037/0000
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0087 032490/0000
MUIRAQUITAN SA CHAVES 0008 017629/0000
NELSON KNOB 0033 022959/0000
NELSON OLIVAS 0049 026850/0000
NILSON ROMEU SGUAREZI 0056 028361/0000
NIVALDO MORAN 0048 026111/0000
ODAIR LOUREN•O 0024 021040/0000
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0060 029239/0000

0032 022745/0000
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 0041 024294/0000
OSMAR ALFREDO KOLLER 0049 026850/0000
OSMAR NODARI 0125 033935/0000
PATRICIA PIEKARCZYK 0015 019520/0000

0022 020827/0000
PAULA BORGES DA CRUZ DANT 0044 024572/0000
PAULA ROBERTA PIRES 0019 020543/0000
PAULO CESAR HOROCHOSKI 0033 022959/0000
PAULO LEANDRO DIETER 0032 022745/0000
PAULO SERGIO GUEDES 0011 018658/0000
PAULO SERGIO IVANOSKI 0040 024089/0000
PAULO SERGIO PIASECKI 0118 033905/0000
PAULO SERGIO WINCKLER 0119 033906/0000
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0050 026859/0000
PEDRO SCALCO 0032 022745/0000
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0102 033523/0000
RAFAELO FONTANA 0081 031950/0000
RAMON DE M NOGUEIRA 0033 022959/0000
REGES JOSE REIMANN 0012 018851/0000
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0006 015309/0000
REGIANE YUKIE TIBA 0019 020543/0000
REINALDO JOSE ANDREATTA 0039 023487/0000
RENATA RODRIGUES SALLES 0048 026111/0000
RITA MARIA LAMARAO DE PAU 0028 021625/0000
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0064 029911/0000
ROBERVAL KUGLER MENDES 0010 018211/0000
RODRIGO BETTEGA RESSETTI 0057 028525/0000
RODRIGO BEVILAQUA 0055 027813/0000
RONALDO DE OLIVEIRA LIMA 0010 018211/0000
RONNIE KOHLER 0049 026850/0000
ROSA DAUM MACHADO 0021 020741/0000
ROSANA MARIA FECCHIO 0036 023121/0000
ROSANE VIDA CANFIELD 0084 032206/0000
ROSELI MARIA MODESTO DE M 0007 016910/0000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0106 033732/0000

0073 031274/0000
0066 030417/0000

ROXANA LIGIA H. ANGULSKI 0045 024586/0000
RUBENS DE ALMEIDA 0003 008355/0000
RUY JOSE MIRANDA RATTON 0100 033455/0000
SALETE STAFFEN 0022 020827/0000
SAMANTA PINEDA STINISCHES 0016 019822/0000
SAMUEL TORQUATO 0040 024089/0000
SAULO BONAT DE MELLO 0032 022745/0000
SAULO DE MEIRA ALBACH 0045 024586/0000
SHIRLEY ROSANA DE MORAES 0104 033615/0000

SILVANA DENISE LOBATO 0085 032382/0000
Silvia Amelia Mattioli 0080 031732/0000
SILVIO BATISTA 0030 022037/0000

0011 018658/0000
SIMARA ZONTA 0011 018658/0000
SIMPLICIO ANTUNES ACOSTA 0009 017631/0000
SONIA MARINA DE SOUZA DOM 0076 031620/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0036 023121/0000
SORAYA FALTIN 0043 024568/0000
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0038 023204/0000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0046 025893/0000
TATIANE ANDRESSA WESTPHAL 0065 030331/0000
THAIS H. A. ROSSA 0032 022745/0000
ULISSES AIRES MERCER 0010 018211/0000
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0044 024572/0000
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 0007 016910/0000
VALDIR JULIO ULBRICH 0008 017629/0000
VANDERLEI LUIS WILDER 0004 010789/0000
VERA LUCIA FERREIRA DE PA 0093 032965/0000
VICENTE ROSA DE SOUSA 0007 016910/0000
VILSON STALL 0120 033917/0000
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0010 018211/0000
VIRGINIA DUARTE DEDA DE A 0104 033615/0000
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0096 033008/0000

0057 028525/0000
VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ 0114 033885/0000

0113 033884/0000
0112 033883/0000
0111 033882/0000
0110 033881/0000
0109 033880/0000

VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 0009 017631/0000
WALERIA CHIBIOR 0069 030923/0000
WALTER BORGES CARNEIRO 0037 023191/0000

0026 021397/0000
WALTER JOSE DE FONTES 0013 019326/0000
WILLIAN ANTONIO PIRES DE 0018 019968/0000
WILMAR ALVINO DA SILVA 0019 020543/0000
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 0076 031620/0000
WOLNEY LUIZ BAGGIO 0100 033455/0000
YOITIRO MOROISHI 0092 032944/0000
ZARA HUSSEIN~ 0033 022959/0000
ZELIA MEIRELES ESCOUTO 0077 031636/0000

1.—AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA
VARA QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO
INICIAL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC).
1 - EXECUÇAO - JAYME BARBOSA X JOAO ALDACIR
NEVES.R$.227,50.ADV. JOSE DO CARMOS BADARO 2 -
CAUTELAR DE EXIBIÇAO - IZAURA REGINA M DE SOU-
ZA X A.W. EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS.R$.164,50.ADV. MAURO CURY FILHO 3 -
DESPEJO - ACACIA MARIA DE MACEDO X ARI DE
FREITAS.R$.574,00.ADV. CLAUDIO PISCONTI MACHADO
4 - DECLARATORIA - NAINDOPF COMERCIO E CONFEC-
ÇOES DE ROUPAS LTDA X PONTO DE REFERENCIA -
COMERCIO DE CONFECÇOES
LTDA.R$.616,00.ADV.VANDA LUCIA TAVARES DE BAR-
ROS 5 - BUSCA E APREENSAO - BANCO SAFRA S/A X
RAUL SIMAO.R$.616,00.ADV. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN 6 - COBRANÇA - KIN DO BRASIL LTDA X PUREX
ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA.R$.616,00.
ADV.AMALIA ALI EL CHAB.

2.—376/0000-THEREZINHA IZABEL DO ROCIO M. RIBEI-
RO CHIMELLI e outros x MARIO RIBEIRO CHIMELLI -Vis-
tos e examinados... I.Preenchidos os requisitos legais, HOMO-
LOGO, por sentença, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, a sobrepartilha de fl.159/161, dos bens que ficaram pelo
falecimento de MARIO RIBEIRO CHIMELLI, determino que
se cumpra e guarde como nela se contém, ressalvados direitos
de terceiros.II.Custas na forma da lei.III.Apos comprovado em
juizo o pagamento de todos os tributos (art.1031, do Codigo de
Processo Civil), expeça-se a competente carta de adjudicaçao,
em favor de THEREZINHA IZABEL DO ROCIO MARCHE-
SINI RIBEIRO CHIMELLI.P.R.I. Oportunamente, arquivem-
se com as formalidades legais.-Adv. EVALDO NARDELI e
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-8355/0000-BANCO
ABN AMRO S/A. x G.M.L. MOVEIS LTDA. e outros - Defiro
o pedido de fl.318.Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta)
dias.Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e RUBENS DE
ALMEIDA-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-10789/0000-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x MARTESPUMA INDUSTRIA DE
COLCHOES LTDA. -APENSO AOS AUTOS Nº.25.883 - Vis-
tos examinados... I.PAULO BASSANESI e outra, qualificados
nos autos, opuseram embargos declaratorios em face da sen-
tença de fls.247/254.II.Os embargos sao tempestivos de sorte
que os conheço na oportunidade.III.No merito, todavia, devem
rejeitados.E que o objetivo declarado dos Embargantes e a
modificaçao da decisao Embargada, em diversos topicos, o que
e defeso pela via dos Embargos Neste sentido... IV.Assim, re-
jeitos os Embargados de Declaraçao. P.Anote-se.V.Int.Adv.
LUIZ FERNANDO KUSTER, ALENCAR LEITE AGNER,
VANDERLEI LUIS WILDER e CICERO PORTUGAL-

5.-EXECUCAO-15119/0000-BANCO SAFRA DE INVESTI-
MENTOS S/A x MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA - A par-
te interessada retira o oficio (1).Adv. CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

6.-EXECUCAO-15309/0000-SUELY IZABEL MERLIN e ou-
tros x PREMIER SPORT CENTER S/C LTDA e outros -Ao Sr.
Escrivao para executar suas custas, querendo, valor a pagar
R$.466,04. -Adv. DUILIO SANTOS SOARES, MARIA EMA
PACHECO DOS SANTOS, FREDERICH MARK ROSA SAN-
TOS e REGIANE ANTUNES DEQUECHE-

7.-ORDINARIA-16910/0000-SANDRO BARBOSA LEMES x

AUTO VIACAO REDENTOR LTDA - Manifeste-se sobre a
certidao do Senhor Oficial de Justiça.Adv. VICENTE ROSA
DE SOUSA, ANTONIO CARLOS CAMPONEZ, MARIA INES
DIAS, ROSELI MARIA MODESTO DE MELO KRUG e VAL-
DEREZ DE MACEDO PACHECO-

8.-INDENIZACAO-17629/0000-JANY ROGERIO DE FREI-
TAS x JOSE RAMOS - Intime-se os exequentes (fls.1187/1188),
pessoalmente para, em 48 horas, dar cumprimento ao art.19, do
CPC, integralizando o pagamento das custas do Sr.Oficial de
Justiça possibitando, assim, o cumprimento do mandado.Int.
Adv. LACIR GUARENGHI, JOAO MANOEL RIBAS DE
CASTRO, MUIRAQUITAN SA CHAVES, VALDIR JULIO
ULBRICH, JOSE VALTER RODRIGUES e MARION ARA-
NHA PACHECO MUGGIATI-

9.-ORDINARIA-17631/0000-LEONARDO ASSIS DE ARAU-
JO x CONSTRUTORA DIAVAN & FRUET LTDA - (...) Por
tais razoes, resta autorizado ao exequente promover o registro
da sentença no CRI competente, mediante previo recolhimento
dos impostos devidos.Ao preparo das custas do Senhor Oficial
de Justiça.Adv. SIMPLICIO ANTUNES ACOSTA, LUIZ FER-
NANDO CATTA PRETA, FLAVIA DUTRA INFANTE VIEI-
RA, FLAVIO DIONISIO BERNARTT, VOLNEY CAMPOS
DOS SANTOS e JOSE NAZARENO GOULART-

10.-EXECUCAO-18211/0000-THAYS BUENO DE ALMEIDA
x FEDERAL DE SEGUROS S/A APENSO AOS AUTOS
Nº.28.377 - Ao preparo das custas no valor de R$.16,30. -Adv.
ULISSES AIRES MERCER, ROBERVAL KUGLER MENDES,
VINICIUS DE ANDRADE MENDES, LEONARDO ZICARE-
LLI RODRIGUES, MARCIA REGINA RODACOSKI, LUIS
CARLOS BARRETO e RONALDO DE OLIVEIRA LIMA-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-18658/0000-RURAL LEA-
SING S/A x MASSA FALIDA DE BOSCA S/A TRANSPOR-
TES -Ao preparo das custas no valor de R$.380,30 - Adv. IGUA-
CIMIR G FRANCO, SIMARA ZONTA, GERALDO DONI
JUNIOR, MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS, MA-
RIA ADRIANA PEREIRA, PAULO SERGIO GUEDES, SIL-
VIO BATISTA e MARCOS ALBERTO PICOLI-

12.-RESTAURACAO DE AUTOS-18851/0000-DARIO
OSWALDO FERNANDES DOS SANTOS x DARCY FABRIS
-APENSO AOS AUTOS Nº.20.760 - Ao preparo das custas no
valor de R$.78,39-Adv. MARA SILVIA ALVES FERNANDES,
ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ e REGES
JOSE REIMANN-

13.-EXECUCAO-19326/0000-ORLANDO BENEDITO D
AMICO x REGINALDO DEFANI - Manifeste-se o
exequente.Adv. JULIO CESAR PINTO D’AMICO, WALTER
JOSE DE FONTES, JOSE CARLOS BUSATTO e JOSE AN-
TONIO DE ANDRADE ALCANTARA-

14.-CARTA DE SENTENCA-19407/0000-DESIDERIA CRIS-
TOFOLI FAE x ROBERTO SANTIAGO -Designo o dia 27/09/
2005 às 15:30 horas, para a realização do primeiro leilão e ar-
remate dos bens penhorados. Inexistindo arrematante, fica de-
signado o dia 10/10/2005, às 15:30, horas para o segundo lei-
lão. Retirar edital e preparar as custas do Sr. Oficial de Justiça.
-Adv. MARIA NOELI FAE e JOSE ROBERTO DUTRA HA-
GEBOCK-

15.-sumaria-19520/0000-CONDOMINIO EDIFICIO AUGUS-
TO RUSCHI x JETSON RICARDO MENDES DOS SANTOS
- Republico esse despacho por ter publicado erroneamente.Ao
preparo das custas do Senhor Avaliador no valor de
R$.205,00.Adv. FERNANDA PIRES ALVES, PATRICIA PI-
EKARCZYK, MARIA ILMA CARUZO e JOSE SAIF NETO-

16.-EXECUCAO-19822/0000-JOVINO CEMBALISTA x PIN-
TURA DE OURO RECUPERACAO DE VEICULOS LTDA -
Manifeste-se o exequente.Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO
e SAMANTA PINEDA STINISCHESK-

17.-EXECUCAO-19869/0000-SUL DEFENSIVOS AGRICO-
LAS LTDA x HENRIQUE KNAPIK -Ao preparo das custas no
valor de R$.9,61.-Adv. LUIZ ROBERTO RECH, EVELISE
ZAMPIER DA SILVA e MARA CLAUDIA DIB DE LIMA-

18.-EXECUCAO-19968/0000-ABEL LAUDORI MACHADO
e outros x GETULIO MONTEGUTTE CARDOSO e outros -
Ao preparo das custas no valor de R$.412,63 - APENSO AOS
AUTOS 20.473 - Ao preparo das custas no valor de R$.24,31 -
APENSO AOS AUTOS Nº.29.167 - Ao preparo das custas no
valor de R$.-207,71.Adv. HELIO EDUARDO RICHTER,
DARCI JOSE FINGER e WILLIAN ANTONIO PIRES DE
SOUZA-

19.-EXECUCAO-20543/0000-DORIS DIONE TALAMINI PI-
ERIN x DALLA RENOVADORA DE PNEUS LTDA -APEN-
SO AOS AUTOS Nº.21.529 - Designo o dia 26/09/2005 às 15:30
horas, para a realização do primeiro leilão e arremate dos bens
penhorados. Inexistindo arrematante, fica designado o dia 10/
10/2005, às 15:30, horas para o segundo leilão. Retirar edital e
preparar as custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. PAULA RO-
BERTA PIRES, CLEUSA MARIA GIARETTA, WILMAR AL-
VINO DA SILVA e REGIANE YUKIE TIBA-

20.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-20685/0000-DI 1000
TELEFONE E AUTO TAXI LTDA x ALTAMIRO NUNES -
Sobre a certidao de fl.108, manifeste-se o exequente.Int.Adv.
ARNALDO FERREIRA MULLER-

21.-EXECUCAO-20741/0000-L. C. BRANCO EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA x MAHAVIUS BOUTIQUE
LTDA e outros - Manifeste-se o Sindico sobre o contido nas
petiçoes de fls.253/259 e 296/297.Int.Adv. MARCOS LUCIA-
NO GOMES, LUIZ CELSO BRANCO, ROSA DAUM MA-
CHADO, MARIA CRISTINA OLIVEIRA P DOS SANTO,
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES, JOAQUIM
JOSE GRUBHOFER RAULI e CLEBER MARCONDES-
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22.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-20827/0000-CONJUN-
TO RESIDENCIAL SUINA II x LUIZ ADILSON ANTUNES -
Recebo o recurso de apelaçao (fls.315/358), no seu duplo efei-
to (art. 520, CPC). Intime-se a parte apelada para que, no prazo
de 15 (quinze) dias, apresente suas contra-razoes. Int.-Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, PATRICIA PIEKARCZYK,
SALETE STAFFEN e ADROALDO JOSE GONCALVES-

23.-BUSCA E APREENSAO-21006/0000-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x JULIO CESAR SALLES ROSA -Ao pre-
paro das custas no valor de R$.18,01.-Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANIN e MARILI RIBEIRO TABORDA-

24.-EXECUCAO-21040/0000-R. F. ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA x OSMAR ROCHA RAMOS -Aguar-
de-se pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias Adv. LUIZ ADAO
DE CARLI e ODAIR LOURENÇO-

25.-SUMARIA-21067/0000-DEMAILZA SIMPLICIO x GIL-
MAR CAMARGO DE SOUZA -APENSOS AOS AUTOS
Nº.25.482 - Marco nova data para o ato: dia 04/10/2005, as
09:00 horas.Defiro as desistencia comunicadas pelas
partes.Intime-se a testemunha Joao Batista Laufer no endereço
a ser fornecido pelos autores no prazo de 05 (cinco) dias.Saem
os presentes intimados a comparecem para depoimento pesso-
al, pena de confesso.Para que possa ser admitido o pedido de
substituiçao, necessaria a prova de que a testemunha esta do-
ente e com dificuldades de locomoçao.Fixo o praxo de 05 dias
para a juntada do respectivo atestado medido.Int. Adv. JOAO
PAULO BOMFIM, ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA e
ALCINDO LIMA NETO-

26.-RENOVATORIA-21397/0000-REALGAS COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x JAIME CANET JUNI-
OR e outros - I.Nao existe a figura da “reconsideraçao”, se nao
em sede de Agravo de Instrumento.Reporto-me ao despacho de
fl.639.APENSO AOS AUTOS Nº.Adv. JOSE HOTZ, LEONAR-
DO ANTONIO FRANCO, FABIOLA CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSE, JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE, CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, ANA PAULA M.
DOS SANTOS, LEONARDO SOUZA, ANDREIA CUNHA,
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, WALTER BORGES
CARNEIRO e GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK-

27.-EXECUCAO-21476/0000-EDUARDO GERMANO DRES-
CH x WAHBEH FABIOLA ZAMBOM E FILHOS LTDA - Ci-
ente (fl.407).Quanto ao mais, aguarde-se o retorno da carta pre-
catoria devidamente cumprida.Int.Adv. AMAZONAS FRAN-
CISCO DO AMARAL e MARIA ALICE ROSS-

28.-BUSCA E APREENSAO-21625/0000-MULTPLAN - ADM.
NACIONAL DE CONSORCIOS S/C LTDA x ROSALI RIGOT-
TI - Manifeste-se o autor.Adv. CARLA FABIANA EVERS,
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES e RITA
MARIA LAMARAO DE PAULA SOARES-

29.-RESCISAO CONTRATUAL-21837/0000-GM LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x LOURIVAL NEVES
JUNIOR -Intime-se a autora pessoalmente para, em 48 horas,
dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinçao (art.267, III,
do CPC).-Adv. JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS, LUCI-
ANE LAWIN e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

30.-EXECUCAO-22037/0000-JAIME BATTISTI x DALVINA
RIBEIRO DOS SANTOS e outros -Sobre a certidao de fl.175,
manifeste-se o exequente.Int.Adv. SILVIO BATISTA, ADRIA-
NA DE ALCANTARA LUCHTENBERG, MARCELO CRIS-
SANTO MALLIN, MOACIR TADEU FURTADO e IRINEU
SOARES-

31.-USUCAPIAO-22091/0000-GRACIOSA COUNTRY CLUB
x -Ao preparo das custas no valor de R$.28,01.-Adv. JOAO
CARLOS DE MACEDO, GENESIO SELLA, JOSE CARLOS
DE ALMEIDA LEMOS e JAIR LIMA GEVAERD FILHO-

32.-ORDINARIA-22745/0000-ARAMINS GARRIDO KERN
x COMISSARIA GALVAO LTDA e outros -Vistos e examina-
dos... O primeiro, ARAMIS GARRRIDO KERN, alegou que
houve omissao no aspecto relativo a multa fixada no despacho
inicial, ou seja, se seria relativo a multa fixada no despacho
inicial, ou seja, se devida, por quem e a partir de quanto.Tambem
alegou que nao ficou clara a condenaçao ao pagamento de ho-
norarios e ela tambem nao foi justificada (fls.471/472).A se-
gunda, CONSTRUTORA SAN ROMAN S.A (Comissaria Gal-
vao) requereu esclarecimento sobre a condenaçao a outorga da
escritura, ou seja, se o cumprimento da ordem seria devido ape-
nas depois do cancelamento da hipoteca Requereu, ainda, o
afastamento da multa imposta no despacho que concedeu a li-
minar e, por fim, pediu esclarecimentos acerca da condenaçao
ao pagamento de honorarios (fls.473/475).A ultima, BANCO
BAMERINDUS, requereu esclarecimentos acerca da sucum-
bencia (fls.478/480).II.Os embargos sao tempestivos de sorte
que os conheço na oportunidade.III.E no merito merecem par-
cial acolhimento.III.a) dos embargos do Autor ARAMIS GAR-
RIDO KERN.A sentença e clara, em sua parte dispositiva ao
confirmar a tutela antecipada e manter a multa ja aplicada.Se
foi confirmada a tutela e mantida a multa, obviamente ela e
devida desde o momento em que passou a ser exigivel, ou seja,
quando decorreu o prazo para o cumprimento da ordem.Tambem
e obvio que, se a liminar foi mantida e se nao houve decisao da
Instancia Superior cassando a ordem, ela ja e exigivel.Prudente,
todavia, que se aguarde o transito em julgado da sentença para
busca a execuçao da multa.Quanto a outorga da escritura, e
obrigaçao da Construtora e nao do Banco.Logo, nao ha que se
falar em imposiçao de multa a Instituiçao Financeira.E, depois
do transito em julgado, basta que se expeça mandado de cance-
lamento da hipoteca.Por fim, quanto aos honorarios, com ra-
zao o Embargante ja que este Juizo nao delimitou qual o valor
devido por cada Re.Assim, a condenaçao ao pagamento de
R$.2.000,00 (dois mil reais), e devida na proporçao de 50%
para cada.E para evitar discussoes na fase de execuçao, escla-
reço a sentença, cuja parte dispositiva passa a ter a seguinte
redaçao. “ Sucumbente as res, condeno-as ao pagamento das

custas processuais (50% cada uma) e dos honorarios advocati-
cios que, face a natureza da causa e o tempo exigido para o
serviço, fixo em R$.1.000,00 (mil reais) devidos por cada uma
das Res ao Advogado do Autor, com fulcro no art.20, paragrafo
4º, do CPC.Os honorarios deverao ser corrigidos monetaria-
mente (media do INPC-IGP) a partir desta decisao e acrescido
de juros de mora na forma do art.406 do CC) taxa SELIC), a
partir da citaçao no processo executivo.”III.b) dos embargos da
Re CONSTRUTORA SAN ROMAN S.A (Comissaria
Galvao).Acolho parcialmente os Embargos tao somente para
esclarecer a questao relativa aos honorarios de sucumbencia.E
neste aspecto, reporto-me ao item anterior.Quanto a outorga da
escritura, deveria ter sido providenciada tao logo foi concedida
a liminar.E na sentença nao foi aceita a tese de defendida pela
Re de que nao teria cumprido o contrato por motivo de força
maior.Logo conforme restou claramente explicitando na sen-
tença, a ordem contida na liminar prevalece, assim como pre-
valece a multa.Rejeita-se, neste aspecto, os Embargos posto
que nada existe a ser aclarado.III.c) dos embargos da Re BAN-
CO BAMERINDUS S.A.A embargante requereu, com acerto,
esclarecimentos acerca da sucumbencia.Reporto-me, neste as-
pecto, ao item III.a). IV.Assim, conheço e dou provimento par-
cial aos Embargos nos termos da fundamentaçao.P.Anote-se.No
mais, persiste ad decisao tal como lançada.P.Anote-se.V.Int.Adv.
AIRTON SAVIO VARGAS, SAULO BONAT DE MELLO,
DANIELE ALESSANDRA RAUEN, PAULO LEANDRO DI-
ETER, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, THAIS
H. A. ROSSA, PEDRO SCALCO e ANDRE MELLO SOUZA-

33.-REPARACAO DE DANOS-22959/0000-JOAO MARIA DE
AGOSTINHO SANTOS SENDESKI e outros x BANCO REAL
S/A -A parte interessada para proceder o preparo das custas
pertinentes as diligências a serem realizadas pelo Sr. Oficial de
Justiça para prosseguimento do feito. (art. 19 e seus parágrafos
do CPC e provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da
Justiça). -Adv. NELSON KNOB, PAULO CESAR HORO-
CHOSKI, ZARA HUSSEIN~, CARLOS VITOR M. DE LOYO-
LA, RAMON DE M NOGUEIRA e CRISTIANE DE OLIVEI-
RA A. NOGUEIRA-

34.-EXECUCAO-22995/0000-JAMIL CORREA MACHADO
x GUSTAVO ANDRADE IURK e outros -Intime-se o exequen-
te, atraves de seu procurador, para dar prosseguimento a açao,
em 48 horas, sob pena de extinçao (art.267, III do CPC).Int.-
Adv. MARCELO JOSE CISCATO, ALESSANDRA SPREA
PETRI e ADILSON MENAS FIDELIS-

35.-ORDINARIA-23116/0000-MICESLAU BELMIAKI x LU-
ZIA REZENDE EMRICH e outros - A parte interessada retirar
o oficio.Adv. EDSON CENTANINI, AMADEU ALICE NET-
TO, MIRIAN MARCLAY V. LEMOS MELO, APARECIDO
JOSE DA SILVA e LUIZ CARLOS ZARUVNY-

36.-MONITORIA-23121/0000-BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A x LEOPOLDO MENESTRINA - I.Nao obstante o des-
pacho de fl.165, que admitiu o processamento da execuçao
verifica-se que no calculo inicial (fls.160/161) nao consta qual-
quer referencia ao abatimento do valor decorrente da capitali-
zaçao que foi reconhecida na sentença Esclareça, pois, o
exequente.Intime-se.Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES, ROSANA MARIA FECCHIO, LEONARDO
XAVIER ROUSSENQ e MARCOS A. BARBOSA-

37.-SUSTACAO DE PROTESTO-23191/0000-REALGAS
COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO x SHELL
BRASIL S/A - PETROLEO - APENSO AOS AUTOS Nº.23.432
- Sobre a petiçao de fls.495/496, diga o Sr.Perito.Int.Adv. JOSE
HOTZ, CARLOS JUAREZ WEBER, LEONARDO SOUZA,
JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE e WALTER BORGES
CARNEIRO-

38.-ORDINARIA-23204/0000-CLAUDIO DIDIER AKIM e
outros x AMAGGI CONSTRUÇOES LTDA - APENSO AOS
AUTOS Nº.24.028 - Sobre o contido as fls.119/120, manifes-
tem-se as partes.Int.Adv. FERNANDO CEZAR F. DE SOUZA
e TATIANA SCHMIDT MANZOCHI-

39.-DESPEJO-23487/0000-POLLOSHOP ADMIN. DE EVEN-
TOS COMER. PART. E EMPRE. x VIES E VIES CONFEC-
COES LTDA -APENSO AOS AUTOS Nº.27.571 - Intime-se o
autor pessoalmente para, em 48 horas, dar total cumprimento
ao art.19, do CPC, integralizando o pagamento da custas do
oficial de justiça, possibilitando, assim o cumprimento do man-
dado.-Adv. JOSE CARLOS LARANJEIRA, MARCIA ZANIN
e REINALDO JOSE ANDREATTA-

40.-PRESTACAO DE CONTAS-24089/0000-PEDRO IVAN
DE MACEDO PEREIRA x GERALDO CARLOS DA SILVA -
Sobre a impugnaçao a prestaçao de contas e pedidos formula-
dos pelos Autores, manifeste-se o reu.Int.Adv. SAMUEL TOR-
QUATO, GERALDO CARLOS DA SILVA e PAULO SERGIO
IVANOSKI-

41.-DESPEJO-24294/0000-HELGA DORA SALOWISKI x
NEREU BATISTA DE OLIVEIRA -Ao preparo das custas no
valor de R$.49,70. APENSO AOS AUTOS Nº.26.180 - Ao pre-
paro das custas no valor de R$.259,61-APENSO AOS AUTOS
Nº.30.238 - Ao preparo das custas no valor de R$.58,61.Adv.
FLAVIA ROBERTA PELIZER e OSCAR MASSIMILIANO
MAZUCO GODOY-

42.-BUSCA E APREENSAO-24370/0000-BANCO DIBENS S/
A x EDSON MENDES SOARES -Intime-se o autor pessoal-
mente para, dar 48 horas, dar prosseguimento ao feito, sob pena
de extinçao.(art.267, III, do CPC).Int.-Adv. FERNANDO PAU-
LO MACIEL, CASSIPORE DIPP BAHLS e ANDREA VERA-
NO PONTES-

43.-REINTEGRACAO DE POSSE-24568/0000-INES BOLSA-
NELI x JORGE LUIZ MARFIGO DA SILVA -APENSO AOS
AUTOS Nº.24.904 - Arquivem-se com as cautelas e anotaçoes
de estilo. Int.-Adv. LEILA FATIMA SOARES DA LUZ, SO-
RAYA FALTIN, BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM e MI-

CHELLI D ESTEFANI-

44.-EXECUCAO-24572/0000-SERVICO SOCIAL DA INDUS-
TRIAL SESI DEP. REG. DO PR x BADOTI AGROINDUS-
TRIAL DO PARANA LTDA - Defiro (fl.144).Aguarde-se pelo
prazo de 15 (quinze) dias.Adv. VALDEMAR BERNARDO
JORGE, PAULA BORGES DA CRUZ DANTAS e FERNAN-
DA EHALT VANN-

45.-USUCAPIAO-24586/0000-PAULO CEZAR MACHADO x
- Acolho o parecer do Ministerio Publico (Na petiçao de fl.131
a Fazenda Publica Federal manifestou-se no sentido de que nao
tem interesse na presente açao de usucapiao contudo, nas fls.135
a 136 tal Fazenda Publica solicitou alguns esclarecimentos.Desta
forma, esta Promotoria de Justiça manifesta-se no sentido de
ser determinada a intimaçao do autor para atender ao solicitado
pela Fazenda Publica Federal).Intime-se.Adv. GIOVANNA
LEPRE SANDRI, ROXANA LIGIA H. ANGULSKI, LUCIA-
NA CALVO P. WOLFF, LUIZ CARLOS CALDAS, SAULO
DE MEIRA ALBACH e MANOEL JOSE LACERDA CARNEI-
RO-

46.-EXECUCAO-25893/0000-STARMOTO LTDA x MARIA
DE JESUS DOS SANTOS SOARES - Sobre o pedido de fl.160,
manifeste-se a exequente.Intime-se. Adv. JOEL KRA-
VTCHENKO, GILBERTO STINGLIN LOTH, TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI, ALINE FAGUNDES e CARLOS
ROBERTO DE OLIVEIRA-

47.-ALIENACAO-26085/0000-ADALGISA ANTUNES BEN-
TIM DE LACERDA e outros x PEDRO LIOVALDO BITTEN-
COURT e outros - Vistos e examinados... Julgo improcedente
o pedido deduzido na reconvençao e condeno os Reus/Recon-
vintes ao pagamento das custas processuais e honorarios advo-
caticios, que arbitro em R$.500,00 (quinhentos reais) conside-
rando a natureza da causa e o tempo necessario ao serviço, com
fulcro no art.20, paragrafo 4º, do CPC.P.R.I.Int.Adv. LUIZ
FELIPE HAJ MUSSI, LUIZ DANIEL RODRIGUES HAJ
MUSSI, JORGE DURVAL DA SILVA e ALESSANDRO RA-
VAZZANI-

48.-RESCISAO DE COMPROMISSO-26111/0000-A.W. EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x SILVANA APA-
RECIDA MIZIDIO e outros - Deve ser regularizada a repre-
sentaçao dos reus ja que as procuraçoes apresentadas com a
contestaçao foram outorgadas por apenas dois dos quatro reus
(fls.129/130).Int.Adv. AIRTON SAVIO VARGAS, NIVALDO
MORAN e RENATA RODRIGUES SALLES-

49.-RECISAO DE CONTRATO-26850/0000-BARBARA AN-
TUNES BENTIN DE LACERDA x COSTA MAGNA ENGE-
NHARIA LTDA e outros -Ao preparo das custas no valor de
R$.89,60.-Adv. LUIZ FELIPE HAJ MUSSI, NELSON OLIVAS,
MARCELO STIVAL, OSMAR ALFREDO KOLLER, MAR-
CELO VANZELLI e RONNIE KOHLER-

50.-EXECUCAO-26859/0000-BANCO DE CREDITO NACI-
ONAL S/A x GERSON DE SOUSA SCOLARI e outros - Aguar-
de-se o cumprimento da Carta Precatoria.Adv. PEDRO GIRO-
LAMO MACARINI-

51.-ORDINARIA-26974/0000-ADRIANA DE FRANCA x
CAIXA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS DO PARA-
NA e outros -Subam os autos ao Egregio Tribunal de Justiça do
Parana, com as nossas homenagens.-Adv. LUIZ CARLOS DA
ROCHA, ANDRESSA JARLETTI G OLIVEIRA, ANA PAU-
LA MUGGIATI DOS SANTOS, JOSE MADSON DOS REIS e
ANDRE NUNES DA SILVA-

52.-SUMARISSIMA-27124/0000-CONDOMINIO CENTRO
HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA II x ROBERTO
MARQUES FILHO -Ao preparo das custas no valor de
R$.74,20.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

53.-RESOLUCAO DE CONTRATO-27397/0000-MARA RITA
DE CASSIA ARIAS QUAESNER x CARTAO DE CREDITO
REAL VISA e outros - Em substituiçao nomeio perito o
Dr.Roberto Cesar S.Rodrigues, no mais, reporto-me ao despa-
cho saneador (fls.287/288).Int.Adv. MARA RITA DE CASSIA
A QUAESNER, LUIZ FERNANDO DIETRICH e MARCOS
DOS SANTOS MARINHO-

54.-SUSTACAO DE PROTESTO-27662/0000-RUMMOBAT -
COMERCIO DE BATERIAS E COMPONENTES LTDA x
METALBAT INDUSTRIA E COMERCIO DE ACUMULADO-
RES LTDA APENSO AOS AUTOS Nº.28.099 -Intime-se a au-
tora pessoalmente para, dar 48 horas, dar prosseguimento ao
feito, sob pena de extinçao.(art.267, III. do CPC).Int.-Adv. ITO
TARAS-

55.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-27813/0000-GIL-
DA ILZE HIN x JULIO CESAR LEDO DO AMARAL e outros
- Ja decorrido o prazo de solicitado pela Autora, manifestem-se
as partes.Int.Adv. LUCIANO HINZ MARAN, MARGARETH
ZANARDINI, MARCIO ADRIANO PINHEIRO, RODRIGO
BEVILAQUA e JULIANO FRANCA TETTO-

56.-DESPEJO-28361/0000-GABRIEL TAUFIK NAME x MA-
TURINO MIRANDA e outros - Defiro o pedido de suspensao
do processo (fl.268, item d).Adv. CARLOS EDUARDO DE
MACEDO RAMOS, FABRICIO FERREIRA e NILSON RO-
MEU SGUAREZI-

57.-EMBARGOS DE TERCEIROS-28525/0000-ELOINA
CALDAS FARIA e outros x BANCO GERAL DO COMER-
CIO S/A e outros -Defiro o pedido de vistas dos autos, pelo
prazo de 05 (cinco) mediante anotaç„o em livro carga da escri-
vania. Int. -Adv. MARCIA ELAINE RESSTTI, RODRIGO
BETTEGA RESSETTI, IDELANIR ERNESTI, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA e VIVIAN CAROLINE CAS-
TELLANO-

58.-MEDIDA CAUTELAR-28909/0000-STIUPAR SIND DS

TRAB INDUST ENERGIA HIDRO E TERMO x COMISSAO
PRO FUNDACAO DOS TRAB CONC DOS SERV CAPTA -
Ao preparo das custas no valor de R$.55,11.-Adv. CAROLINE
LOPES SANTOS-

59.-MONITORIA-29141/0000-EURICO FERREIRA BARBO-
SA x MARCELO GOMES NOGUEIRA -Ao preparo das cus-
tas no valor de R$.96,41.-Adv. DOMINGOS AUGUSTO LEI-
TE MORO e FERNANDA EHALT VANN-

60.-REVISÃO CONTRATUAL-29239/0000-LOURIVAL TA-
DEU LEAL e outros x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO -Ao preparo das custas no valor de R$.54,60.-Adv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, ALEXAN-
DRE ARSENO, LEONTINA MION GUARIZA e OLIVIO
HORACIO RODRIGUES FERRAZ-

61.-EXECUCAO-29396/0000-VITORINO REGO e outros x
BANCO DO BRASIL S/A APENSO AOS AUTOS Nº.30.658 -
Posto isso, julgo improcedentes Sucumbentes o embargante,
condeno-o ao pagamento das custas judiciais e dos honorarios
advocaticios, que, dada a fragilidade da causa, os trabalhos re-
alizados e o pouco tempo despendido para a sua soluçao, fixo
em R$.800,00 (oitocentos reais), a teor do que dispoe o art.20,
paragrafo 4º, do CPC.Oport., certifique-se nos autos de execu-
çao em apenso e neles prossiga na suas ulteriores fases.P.R.I.-
Adv. MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA e CLAUDIO
XAVIER PETRYK-

62.-MONITORIA-29464/0000-BANCO ITAU S.A. x TELHAO
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - O exequente, atra-
ves da petiçao de fl.62, nao formulou qualquer pedido para
suspensao do processo.Ao contrario, apos suspenso o processo
(fl.57), pugnou pela homologaçao do acordo e extinçao do pro-
cesso (fl.62).Posto isso, rejeito os embargos.Int.Adv. DANIEL
HACHEM, FABIANA SILVA BORBA e JOAMIR CASA-
GRANDE-

63.-ORDINARIA-29796/0000-JURANDIR SABINO DO PRA-
DO x BANCO DO BRASIL SA -Subam os autos ao Egregio
Tribunal de Justiça do Parana, com as nossas homenagens.-
Adv. ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS e ANISIO DOS
SANTOS-

64.-BUSCA E APREENSAO-29911/0000-SERVOPA ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA. x ROBERTO TROJAN - Manifes-
te-se o autor sobre o cumprimento da carta precatoria.Int.Adv.
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

65.-BUSCA E APREENSAO-30331/0000-BANCO FINASA SA
x ANA LUCIA RODRIGUES APENSO AOS AUTOS Nº.31.947
-Intime-se a autora, atraves de seu procurador, para efetuar o
pagamento das custas processuais remanescentes, em 48 horas,
sob pena de extinçao (art.267, III, do CPC).-Adv. ANDRE LUIZ
BAUML TESSER, TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAP-
PI, LUCIANE LAWIN e MAYLIN MAFFINI-

66.-BUSCA E APREENSAO-30417/0000-BANCO BMG S/A
x ORLANDO NEVES PAVAO FILHO - Defiro (fl.75).Ao pre-
paro das custas do Senhor Oficial de Justiça.Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

67.-EXECUCAO-30808/0000-ARTEMIO LUIZ BASSANESE
x BANCO DO BRASIL S/A -Ante a noticia do pagamento de
debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art. 794, inciso I,
do CPC). Custas preparadas. Baixas necessarias. P.R.I. Opor-
tunamente, arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de estilo.-
Adv. GILBERTO FRANZEN e MICHEL FRANZEN-

68.-BUSCA E APREENSAO-30895/0000-BANCO DIBENS S/
A x MARCOS AURELIO DE LIMA - Para os fins do despacho
de fl.35, intime-se o procurador do autor pessoalmente.Int.Adv.
JOCIANE MOREIRIA HAMM-

69.-DECLARATORIA-30923/0000-MARIA EUNICE FERREI-
RA DE ARRUDA x INDIA FACTORY IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA.Vistos examinados... Ante o exposo,
julgo extinto este processo, nos termos dos artigos 257 e 267,
inciso III, do CPC, e condeno a Autora ao pagamento das cus-
tas processuais.P.R.I.Oportunamente, arquive-se.-Adv. ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI e WALERIA CHIBIOR-

70.-USUCAPIAO-30925/0000-MARIA DO CARMO DOS
SANTOS x MAX RODOLFO JOAO SCHHOLZ NETTO e
outros -A parte interessada para retirar a(s) correspondencia(s)
de cartorio para posterior prosseguimento do feito. Quanto aos
demais, antes de promover a citaçao por edital, cabe a autora
diligenciar acerca do endereço deles.Intime-se (art.943, do
CPC).Int.-Adv. GENESIO TAVARES-

71.-REVISÃO CONTRATUAL-30942/0000-RUBENS RICAR-
DO x BANCO CONTINENTAL S/A -(...) Posto isso, julgo par-
ciamente procedente o pedido deduzido na inicial, para, de
consequencia.a) declarar a nulidade da cobrança de juros de
forma capitalizada.b) condenar o reu para devolver de forma
simples o que o autor efetivamente pagou a mais por conta do
capitalizaçao de juros, no valor de R$.2.496,19, acrescido de
correçao monetaria (Dec.1.544/95 e juros de mora de 0,5%
(meio por cento) a.m, ate a entrada em vigor do Novo Codigo
Civil (12/01/03, para a partir dai conta-los com base na taxa de
1% a.m., conforme entendimento sufragado na Jornada de nº.20
do STJ, ambos a contar dos respectivos pagamentos.Antes a
sucumbencia reciproca, mas nao igual, condeno as partes ao
pagamento das custas processuais proporcionais (70% para o
reu e 30% para o autor) e dos honorarios advocaticios, que,
dada a fragilidade da causa - a jurisprudencia e a doutrina sao
praticamente pacificas a respeito -, o tempo decorrido entre a
propositura da açao e a entrega efetiva da tutela jurisdicional -
pouco menos de um ano e quatro mesese -, sem olvidar o traba-
lho dos procuradores, fixo em 15% (quinze por cento) sobre o
valor da condenaçao, a favor do procurador do autor, e, em
R$.300,00 (trezentos reais), a favor dos procuradores do reu, a
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teor do que dispoe o art.20, paragrafo 3º e 4º, do CPC.P.R.I.Adv.
GUARACI DE MELO MACIEL e JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI-

72.-MEDIDA CAUTELAR-31074/0000-FIDELFINO ARAN-
TES e outros x JOAO ANTONIO MARQUE SOARES e outros
-Ao preparo das custas no valor de R$.21,70.-Adv. JOAQUIM
ROCHA-

73.-BUSCA E APREENSAO-31274/0000-BANCO FINASA S/
A x ILISEU CARDOSO - Defiro (fl.43); aguarde-se.Ao prepa-
ro das custas do Senhor Oficial de Justiça.Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

74.-BUSCA E APREENSAO-31371/0000-BANCO BMG S/A
x ADILSON NARDELLI - Defiro (fl.49).aguarde-se.Ao pre-
paro das custas do Senhor Oficial de Justiça.Adv. MIEKO ITO
e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

75.-ORDINARIA-31551/0000-CARLOS HENRIQUE SABA-
LA DIAS e outros x HSBC BANK BRASIL SA - BANCO
MULTIPLO -Ao preparo das custas no valor de R$.32,20.
APENSO AOS AUTOS Nº.32.465 - Ao preparo das custas no
valor de R$.20,39 - APENSO AOS AUTOS Nº.32.466 - Ao
preparo das custas no valor de R$.14,51 - APENSO AOS AU-
TOS Nº.33.199 - Ao preparo das custas no valor de R$.14,51.
Adv. ANDERSON LOVATO, MIEKO ITO e ERIKA HIKISHI-
MA FRAGA-

76.-COBRANCA ORDINARIA-31620/0000-NORSKE SKOG
PISA LTDA x NILSON ALTAIR DE SOUZA -Ao preparo das
custas no valor de R$.53,20.-Adv. WILSON JOSE ANDER-
SEN BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA, GUSTA-
VO ALMEIDA DE ALMEIDA, FREDERICO R. DE RIBEIRO
E LOURENCO, ANDRE LUIZ BETTEGA D AVILA e SONIA
MARINA DE SOUZA DOMINGUES-

77.-DECLARATORIA-31636/0000-SEBASTIAO LOURENCO
FERREIRA x GVT - GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA -
Ao preparo das custas no valor de R$.792,01. - Adv. ELEDIR
HELENA PASSOS, ZELIA MEIRELES ESCOUTO e ANNE
ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK-

78.-ORDINARIA-31665/0000-IRINEO LUIZ MAESTRELLI
x EDGAR FACIN VIANNA - Intime-se o autor para efetuar o
deposito dos honorarios estipulados pelo Sr.Perito (art.33, ca-
put, do CPC).Adv. JOSE VALTER RODRIGUES, MARION
ARANHA PACHECO MUGGIATI, JOSE CARDOSO e AL-
CEU MARCZYNSKI-

79.-EXECUCAO-31682/0000-IRENE RUPPEL e outros x
BANCO DO BRASIL S/A - Esclareçam os exequentes a peti-
çao de fl.145.Int.Adv. EDGAR INGRACIO DA SILVA-

80.-INDENIZACAO-31732/0000-NACIONAL INDUSTRIA
DE MADEIRAS E LAMINADOS LTDA. x EMPRESA BRA-
SILEIRA DE TELECOMUNICACOES SA EMBRATEL - (...)
Posto isso, rejeito os embargos.Adv. SILVIA AMELIA MATTI-
OLI, MICHELE PATRICIA ROVARIS e JANAINA ROVARIS-

81.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-31950/0000-CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA CNA x LOU-
RIVAL DE PAULA ROCHA - (...) Posto isso, determino que
oportunamente sejam este autos remetidos a Justiça do Tra-
baho, com as cautelas e anotaçoes de estilo.Int.Adv. LUIZ FER-
NANDO ARAUJO PEREIRA JR, RAFAELO FONTANA e
LEONARDO ZICARELLI RODRIGUES-

82.-EXECUCAO-32078/0000-ERNANI ZAMBERLAN e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A -I.Cite-se, com prazo de 24
(vinte e quatro) hora para pagamento ou noemaçao de bens a
penhora.II.Para pronto pagamento arbitro - a titulo de honora-
rios advocaticios - o percentual de 08% (oito por cento) sobre o
valor do debito.III.Int.-Adv. DANIELLE CHRISTIANNE DA
ROCHA-

83.-DECLARATORIA-32205/0000-M.H.G. DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA. x REDFACTOR FAC-
TORING E FOMENTO COMERCIAL S/A e outros -Ao pre-
paro das custas no valor de R$.56,10. -Adv. GIOSER ANTO-
NIO OLIVETTE CAVET, LUIZ GUSTAVO CORREA, FABIO
TELENT e CLARISSA CORTE ROSA-

84.—32206/0000-MARIA DE LOURDES ALVES DOS SAN-
TOS x ESPOLIO DE ADINOR ALVES DOS SANTOS - APEN-
SO AOS AUTOS Nº.33.128 - A parte interessada retirar o
Alvara.Adv. DENISE LUNELLI MARCONDES LOBO e RO-
SANE VIDA CANFIELD-

85.-ORDINARIA-32382/0000-HABIPAR ASSESSORIA HAB.
E ADM. DE COND. S/C LTDA. x LENIRA DA APARECIDA
CAVALHEIROS PORTES -APENSO AOS AUTOS Nº.33.261
- Ao preparo das custas no valor de R$.27,11.-Adv. ERNANI
KAVALKIEVICZ JUNIOR, MARCIA WORMSBECKER,
DIVA DE PAIVA ALVES e SILVANA DENISE LOBATO-

86.-EXECUCAO-32479/0000-ELIDIO WERKA x BANCO DO
BRASIL S/A - Intime-se, como requerido a fl.48.(requer seja
intimado o Banco executado a depositar a diferença atualizada
ate esta data, que importa em R$.1.582,06, nela inclusos os
honorarios advocaticios fixados por esse Juizo em 8%, de acordo
com o demonstrativo de calculo ora anexado.Adv. JOAO AN-
TONIO BAPTISTELLA e DORIS MARIA BAPTISTELLA
WERKA-

87.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-32490/0000-JOELMIR
ROGERIO DE OLIVEIRA x SEGURADORA SUL AMERICA
CIA NACIONAL DE SEGUROS -Ao preparo das custas no
valor de R$.19,60.-Adv. JOAO INACIO CORDEIRO e MO-
NICA FERREIRA MELLO BIORA-

88.-NOTIFICACAO JUDICIAL-32649/0000-BANCO SAN-

TANDER BRASIL SA x ELIANE APARECIDA PERACETTA
-Defiro o pedido de fl.38.Ao preparo das custas do Senhor Ofi-
cial de Justiça.Adv. ANA LUISA ABSY, BLAS GOMM FILHO
e CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN-

89.-ORDINARIA-32696/0000-GENESARE MEISTER MAR-
TINS e outros x BANCO DO BRASIL SA -Subam os autos ao
Egregio Tribunal de Justiça do Parana, com as nossas homena-
gens.-Adv. CAROLINE LEAL NOGUEIRA, GUSTAVO RO-
DRIGUES MARTINS, ADYR RAITANI JUNIOR e FABIA-
NO ANSELMO WEBER-

90.-MONITORIA-32710/0000-COSTA E ICHIKAWA LTDA x
EDSON FRANCISCO MOSKO ME (STUDIO BONOFOTO)
- APENSO AOS AUTOS Nº.33.646 - Sobre a contestaçao diga
o autor, ora impugnado.Int.Adv. JOAO INACIO CORDEIRO,
ANA PAULA WOLLSTEIN e LAURO CAVERSAN JUNIOR-

91.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-32804/0000-CONDO-
MINIO EDIFICIO PARQUE DOS PRINCIPES x CIRILO VA-
LENCA JUNIOR e outros -Ao preparo das custas no valor de
R$.11,20 - Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-

92.-EXECUCAO DE SENTENCA-32944/0000-CONSTANTI-
NO ZANESCO e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Sobre o
contido a fl.24, manifeste-se o executado.Int.Adv. YOITIRO
MOROISHI e FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO-

93.-CAUTELAR INOMINADA-32965/0000-DIOGO FERREI-
RA DE PAULA x PUCPR - PONTIFICIE UNIVERSIDADE
CATOLICA DO PR -Ao preparo das custas no valor de R$.27,30
- Adv. JUAREZ DE PAULA, VERA LUCIA FERREIRA DE
PAULA, LUCIMAR DE PAULA, LUIZ ROBERTO WERNER
ROCHA e IVAN SERGIO BONFIM-

94.-REVISÃO CONTRATUAL-32970/0000-CLEIDE MAR-
QUES DOS SANTOS e outros x MG EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA -APENSO AOS AUTOS Nº.33.280 - A
parte interessada para retirar a(s) correspondencia(s) de carto-
rio para posterior prosseguimento do feito. Int. -Adv. MAURO
CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, MA-
RIA LUCIA RIBEIRO MORANDO e EMERSON PASSOS-

95.-EXECUCAO-32977/0000-ARY HEY e outros x BANCO
DO BRASIL S/A - Sobre a certidao de fl.118, manifestem-se os
exequentes.Int.Adv. HENRIQUE CAVALHEIRO RICCI e JU-
LIANO CESAR IBA-

96.-CAUTELAR-33008/0000-ADEON VIEIRA CHAVES x
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -Ao
preparo das custas no valor de R$.658,61.-Adv. MARCO AN-
TONI ANDRAUS, DIRCIORI RUTHES, IVO JOAO TONO-
LLI, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e VIVIAN
CAROLINE CASTELLANO-

97.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-33318/0000-GA-
ZZONI DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA x NEUSA DE
SOUZA - PAPELARIA e outros - Sobre a certidao de fl.32,
manifeste-se a exequente.Int.Adv. JOSELIA A KUCHLER-

98.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-33368/0000-
RISSI SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA x BANCO DO
BRASIL S/A e outros - Paulo Celio Nogari nao e parte neste
processo.Assim, pela ultima ves, determino que a requerente
regularize a cauçao prestada ou preste nova cauçao, sob pena
de revogaçao da liminar.Int.Adv. CARLOS BAYESTORFF
JUNIOR-

99.-EXECUCAO-33440/0000-BANCO BANESTADO S/A. x
MOACIR FERREIRA DA SILVA e outros - Sobre a certidao de
fl.48v, manifeste-se o exequente. Int.Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR-

100.-INDENIZACAO-33455/0000-VAZ E HOFFMANN
LTDA. x JOAO HENRIQUE VILELA DA SILVEIRA - Sobre a
contestaçao, manifeste-se o autor no prazo de 10 dias.Int.Adv.
RUY JOSE MIRANDA RATTON e WOLNEY LUIZ BAGGIO-

101.-EXECUCAO-33468/0000-BANCO ABN AMRO REAL
S/A. x JANE PIGATTO DESIGN E INTERIORES LTDA. e
outros -Defiro (fl.22).Ao preparo das custas do Senhor Oficial
de Justiça. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

102.-MONITORIA-33523/0000-CONSORCIO NACIONAL
EMBRACON LTDA. x REGINA MARIA GOMES DALPIAN
- Defiro o pedido de fl.21.(Requer a entrega do processo em
maos da ora, autora, que providenciara a remessa e distribui-
çao no domicilio da Re, Encantado-RS).Adv. PLINIO ROBER-
TO DA SILVA-

103.-EXECUCAO-33560/0000-ANIBAL VARELLA DA SIL-
VA e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -I.Cumpiram a agra-
vante o disposto no art.526, do CPC.II.Em sede de retrataçao,
mantenho a decisao hostilizada pelo agravo por seus proprios
fundamentos.III.Oportunamente, informe-se ao ilustre relator
mediante oficio.IV.Cumpra-se a decisao de fls.29/32. V.Int.-
Adv. MARCELO FERNANDES POLAK e MARLUS H. ARNS
DE OLIVEIRA-

104.-MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO.-33615/0000-
VERA CRUZ SEGURADORA S/A x FABRICIO SLAVIERO
FUMAGALLI - I.Por força da decisao da Instancia Superior
restou suspenso o cumprimento da decisao liminar, o que deve
se observado pela Escrivania.II.Sobre a manifestaçao do Reu
(fls.230/256), manifeste-se a Autora.Int.Adv. SHIRLEY RO-
SANA DE MORAES, CRISTIANA HELENA SILVEIRA REIS,
MARCELO RAYES, VIRGINIA DUARTE DEDA DE ABREU,
JULIANA VALLE VERNASCHI, DORIS MARIA BAPTISTE-
LLA WERKA e JOAO ANTONIO BAPTISTELLA-

105.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-33718/0000-ME-
GAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. x
ROSALVO PEREIRA ROSA (FARMACIA REPUBLICA) - I.A

citaçao por edital se faz depois de esgotados todos os meios
possiveis no sentido de localizar os executados e na hipoteses
do art.231, apos observado o inciso I, do art.232, e sob as pe-
nas do art.233 do CPC.A proposito:” E nula a citaçao por edital
se previamente nao foram esgostados todos os meios possiveis
na localizaçao do Reu”.(JTA 121/354).II.Posto isso, manifes-
te-se a exequente.Int.Adv. GIOVANKA ASTETE DE PAULA-

106.-BUSCA E APREENSAO-33732/0000-BV. FINANCEIRA
S/A. - C.F.I. x LUIZ GUSTAVO CASAGRANDE - Intime-se o
autor para que de a causa o mesmo valor sobre o qual recolheu
as custas, em favor do Sr.Escrivao, conforme certidao de fl.16.Se
for o caso, complemente-se o recolhimento do Funrejus.Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, FLAVIANO BELINA-
TI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES-

107.-EXECUCAO-33867/0000-WALDIR JOSE DARNIAN e
outros x BANCO DO BRASIL S/A. -II. Existindo bens e in-
ventario em tramitaçao, o espolio representado pelo (a) inven-
tariante e parte legitima em relaçao a todos os sucessores.Do
contrario, cada um dos sucessores deve contar no polo ativo da
demanda devidamente representados..Posto iso, regularizem os
exequentes o polo ativo e a representaçao processual, pena de
indeferimento.III. Como se trata de relaçao de consumo, as
questoes a seguir consideradas podem e devem ser conhecidas
de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao
se pode ouvidar tambem que nulla executio sine titulo, a teor
do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os exequentes nao
dispoem de titulo juducial que consagre o direito deles ao rece-
bimento dos juros remuneratorios. Ali restou reconhecido tao
somente o direito deles a diferen;a, acrescida de juros e mora.
portanto, nada se falo a respeito da correçao e dos juros remu-
neratorios. Deste modo, nao se pode conceber que a execuçao
prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -, com base em
elemento que nao se encontra expressamente no titulo, ou seja,
que esteja, por exemplo, contido no contrato, o qual nao faz
parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao sao necessa-
rios embargos, porque se trata de condiçao ou de um pressu-
posto de validade da propria açao de execuçao. Deixar para
conhecer depois, e maltratar os principios da efetividade, da
celeridade e da economia processual. Logo, anoto que este jui-
zo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas da Açao
Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes criterios
em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros remunera-
torios e juros moratorios: A) O indice de correçao monetaria
que melhor reflete a realidade inflacionaria do periodo e o IPC:
42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80%
em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87% em feve-
reiro de 1991/ B) No tocante aos juros, deve o credor observar
que a sentença exequenda condenou ao pagamento das
diferen;as de percentual do rendimento da Cardeneta de Pou-
pança referentes a remuneraçao de junho de 1987 e janeiro de
1989, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes a partir da
citaçao. Neste sentido, nao vendo concedendo, portanto, os ju-
ros remuneratorios/contratuais. C) Com relaçao aos juros mo-
ratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio por
cento) ao mes, desde a citaçao havida na a;ao civil publica (ju-
lho 1994) ate 120103, data que passou a vigorar o novo Codigo
Civil, para a partir dai serem contados a taxa de 01% (um por
cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na jornada a respeito
a Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos “ A taxa de juros
moratorios a que se refere o art. 406 e a do art.161 paragrafo
1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01% (um por cen-
to) ao mes.”.Por dever de transparencia, anoto que esta nao era
a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora, entretanto,
modificada, em razao da alteraçao de convencimento e diante
da jurisprudencia dominante.De consequencia, ate 12 de janei-
ro de 2003, deve ser observado o que disposto no art. 1.062, do
CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do CCB/
2002, na forma cima referida. Sendo assim, digam os exequen-
tes se observaram ou nao estes parametros, se nao, façam os
devidos ajustes. Int. -Adv. EDGAR INGRACIO DA SILVA-

108.-EXECUCAO DE SENTENCA-33868/0000-ANTONIO
RAMOS MAY x BANCO DO BRASIL S/A. -II. Como se trata
de relaçao de consumo, as questoes a seguir consideradas po-
dem e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que
dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que
nulla executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do
CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que
consagre o direito deles ao recebimento dos juros remunerato-
rios. Ali restou reconhecido tao somente o direito deles a
diferen;a, acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a
respeito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo,
nao se pode conceber que a execuçao prossiga - nesta parte -
juros remuneratorios -, com base em elemento que nao se en-
contra expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por exem-
plo, contido no contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E
para tanto, a evidencia, nao sao necessarios embargos, porque
se trata de condiçao ou de um pressuposto de validade da pro-
pria açao de execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltra-
tar os principios da efetividade, da celeridade e da economia
processual. Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao
de Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552
vem observando os seguintes criterios em relaçao aos indices
de correçao monetaria, juros remuneratorios e juros moratori-
os: A) O indice de correçao monetaria que melhor reflete a
realidade inflacionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990,
7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991/ B) No
tocante aos juros, deve o credor observar que a sentença exe-
quenda condenou ao pagamento das diferen;as de percentual
do rendimento da Cardeneta de Poupança referentes a remune-
raçao de junho de 1987 e janeiro de 1989, acrescidos de juros
de mora de 0,5% ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao
vendo concedendo, portanto, os juros remuneratorios/contra-
tuais. C) Com relaçao aos juros moratorios, eles deverao ser
contados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mes, desde a cita-
çao havida na a;ao civil publica (julho 1994) ate 120103, data
que passou a vigorar o novo Codigo Civil, para a partir dai
serem contados a taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme
orientaçao do STJ, na jornada a respeito a Taxa Selic, nota 20,

nos seguintes termos “ A taxa de juros moratorios a que se refe-
re o art. 406 e a do art.161 paragrafo 1º, do Codigo Tributario
Nacional, ou seja, 01% (um por cento) ao mes.”.Por dever de
transparencia, anoto que esta nao era a orientaçao que este jui-
zo vinha seguindo, agora, entretanto, modificada, em razao da
alteraçao de convencimento e diante da jurisprudencia
dominante.De consequencia, ate 12 de janeiro de 2003, deve
ser observado o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916 e, a
partir desta data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, na for-
ma cima referida. Sendo assim, diga o exequente se observou
estes parametros, se nao, faça os devidos ajustes. Int. -Adv.
EDUARDO VICTOR ABRAHAM-

109.-EXECUCAO-33880/0000-ANTONIO BERNARDES e
outros x BANCO DO BRASIL S/A. -II. Como se trata de rela-
çao de consumo, as questoes a seguir consideradas podem e
devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe
o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla exe-
cutio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E
que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que consagre
o direito deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali
restou reconhecido tao somente o direito deles a diferen;a, acres-
cida de juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da corre-
çao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode con-
ceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remunerato-
rios -, com base em elemento que nao se encontra expressa-
mente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no
contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evi-
dencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata de con-
diçao ou de um pressuposto de validade da propria açao de
execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os princi-
pios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991/ B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferen;as de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 1987 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na a;ao
civil publica (julho 1994) ate 120103, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa
de 01% (um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na
jornada a respeito a Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos “
A taxa de juros moratorios a que se refere o art. 406 e a do
art.161 paragrafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja,
01% (um por cento) ao mes.”.Por dever de transparencia, ano-
to que esta nao era a orientaçao que este juizo vinha seguindo,
agora, entretanto, modificada, em razao da alteraçao de con-
vencimento e diante da jurisprudencia dominante.De consequen-
cia, ate 12 de janeiro de 2003, deve ser observado o que dis-
posto no art. 1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o dis-
posto no art. 406, do CCB/2002, na forma cima referida. Sendo
assim, digam os exequentes se observaram ou nao estes para-
metros, se nao, façam os devidos ajustes.Int. -Adv. VOLNEI
LEANDRO KOTTWITZ e CLAUDIR JOSE SCHWARZ-

110.-EXECUCAO-33881/0000-AIRTON GONÇALVES e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A. -II. Como se trata de relaçao
de consumo, as questoes a seguir consideradas podem e devem
ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art.
1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla executio
sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os
exequentes nao dispoem de titulo juducial que consagre o di-
reito deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali restou
reconhecido tao somente o direito deles a diferen;a, acrescida
de juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da correçao e
dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode conceber
que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -,
com base em elemento que nao se encontra expressamente no
titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no contrato, o
qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao
sao necessarios embargos, porque se trata de condiçao ou de
um pressuposto de validade da propria açao de execuçao. Dei-
xar para conhecer depois, e maltratar os principios da efetivi-
dade, da celeridade e da economia processual. Logo, anoto que
este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas
da Açao Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes
criterios em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros
remuneratorios e juros moratorios: A) O indice de correçao
monetaria que melhor reflete a realidade inflacionaria do peri-
odo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março de
1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e
21,87% em fevereiro de 1991/ B) No tocante aos juros, deve o
credor observar que a sentença exequenda condenou ao paga-
mento das diferen;as de percentual do rendimento da Cardene-
ta de Poupança referentes a remuneraçao de junho de 1987 e
janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes a
partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo concedendo, por-
tanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com relaçao aos
juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mes, desde a citaçao havida na a;ao civil publica
(julho 1994) ate 120103, data que passou a vigorar o novo Co-
digo Civil, para a partir dai serem contados a taxa de 01% (um
por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na jornada a res-
peito a Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos “ A taxa de
juros moratorios a que se refere o art. 406 e a do art.161 para-
grafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01% (um por
cento) ao mes.”.Por dever de transparencia, anoto que esta nao
era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora, entretan-
to, modificada, em razao da alteraçao de convencimento e di-
ante da jurisprudencia dominante.De consequencia, ate 12 de
janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art. 1.062,
do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do
CCB/2002, na forma cima referida. Sendo assim, digam os exe-
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quentes se observaram ou nao estes parametros, se nao, façam
os devidos ajustes. Int. -Adv. VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ
e CLAUDIR JOSE SCHWARZ-

111.-EXECUCAO-33882/0000-ANTONIO ALEIXO e outros
x BANCO DO BRASIL S/A. -II. Como se trata de relaçao de
consumo, as questoes a seguir consideradas podem e devem ser
conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do
CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla executio sine
titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os exe-
quentes nao dispoem de titulo juducial que consagre o direito
deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali restou re-
conhecido tao somente o direito deles a diferen;a, acrescida de
juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da correçao e
dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode conceber
que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -,
com base em elemento que nao se encontra expressamente no
titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no contrato, o
qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao
sao necessarios embargos, porque se trata de condiçao ou de
um pressuposto de validade da propria açao de execuçao. Dei-
xar para conhecer depois, e maltratar os principios da efetivi-
dade, da celeridade e da economia processual. Logo, anoto que
este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas
da Açao Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes
criterios em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros
remuneratorios e juros moratorios: A) O indice de correçao
monetaria que melhor reflete a realidade inflacionaria do peri-
odo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março de
1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e
21,87% em fevereiro de 1991/ B) No tocante aos juros, deve o
credor observar que a sentença exequenda condenou ao paga-
mento das diferen;as de percentual do rendimento da Cardene-
ta de Poupança referentes a remuneraçao de junho de 1987 e
janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes a
partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo concedendo, por-
tanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com relaçao aos
juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mes, desde a citaçao havida na a;ao civil publica
(julho 1994) ate 120103, data que passou a vigorar o novo Co-
digo Civil, para a partir dai serem contados a taxa de 01% (um
por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na jornada a res-
peito a Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos “ A taxa de
juros moratorios a que se refere o art. 406 e a do art.161 para-
grafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01% (um por
cento) ao mes.”.Por dever de transparencia, anoto que esta nao
era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora, entretan-
to, modificada, em razao da alteraçao de convencimento e di-
ante da jurisprudencia dominante.De consequencia, ate 12 de
janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art. 1.062,
do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do
CCB/2002, na forma cima referida. Sendo assim, digam os exe-
quentes se observaram ou nao estes parametros, se nao, façam
os devidos ajustes. Int. -Adv. VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ
e CLAUDIR JOSE SCHWARZ-

112.-EXECUCAO-33883/0000-MARCOS AULER x BANCO
DO BRASIL S/A. -II. Como se trata de relaçao de consumo, as
questoes a seguir consideradas podem e devem ser conhecidas
de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao
se pode ouvidar tambem que nulla executio sine titulo, a teor
do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os exequentes nao
dispoem de titulo juducial que consagre o direito deles ao rece-
bimento dos juros remuneratorios. Ali restou reconhecido tao
somente o direito deles a diferen;a, acrescida de juros e mora.
portanto, nada se falo a respeito da correçao e dos juros remu-
neratorios. Deste modo, nao se pode conceber que a execuçao
prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -, com base em
elemento que nao se encontra expressamente no titulo, ou seja,
que esteja, por exemplo, contido no contrato, o qual nao faz
parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao sao necessa-
rios embargos, porque se trata de condiçao ou de um pressu-
posto de validade da propria açao de execuçao. Deixar para
conhecer depois, e maltratar os principios da efetividade, da
celeridade e da economia processual. Logo, anoto que este jui-
zo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas da Açao
Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes criterios
em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros remunera-
torios e juros moratorios: A) O indice de correçao monetaria
que melhor reflete a realidade inflacionaria do periodo e o IPC:
42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80%
em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87% em feve-
reiro de 1991/ B) No tocante aos juros, deve o credor observar
que a sentença exequenda condenou ao pagamento das
diferen;as de percentual do rendimento da Cardeneta de Pou-
pança referentes a remuneraçao de junho de 1987 e janeiro de
1989, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes a partir da
citaçao. Neste sentido, nao vendo concedendo, portanto, os ju-
ros remuneratorios/contratuais. C) Com relaçao aos juros mo-
ratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio por
cento) ao mes, desde a citaçao havida na a;ao civil publica (ju-
lho 1994) ate 120103, data que passou a vigorar o novo Codigo
Civil, para a partir dai serem contados a taxa de 01% (um por
cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na jornada a respeito
a Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos “ A taxa de juros
moratorios a que se refere o art. 406 e a do art.161 paragrafo
1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01% (um por cen-
to) ao mes.”.Por dever de transparencia, anoto que esta nao era
a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora, entretanto,
modificada, em razao da alteraçao de convencimento e diante
da jurisprudencia dominante.De consequencia, ate 12 de janei-
ro de 2003, deve ser observado o que disposto no art. 1.062, do
CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do CCB/
2002, na forma cima referida. Sendo assim, diga o exequente
se observou estes parametros, se nao, faça os devidos
ajustes.Int.-Adv. VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ-

113.-EXECUCAO-33884/0000-ADELINO OTAVIO MACEDO
e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -II. Como se trata de
relaçao de consumo, as questoes a seguir consideradas podem
e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dis-
poe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla

executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E
que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que consagre
o direito deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali
restou reconhecido tao somente o direito deles a diferen;a, acres-
cida de juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da corre-
çao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode con-
ceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remunerato-
rios -, com base em elemento que nao se encontra expressa-
mente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no
contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evi-
dencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata de con-
diçao ou de um pressuposto de validade da propria açao de
execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os princi-
pios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991/ B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferen;as de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 1987 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na a;ao
civil publica (julho 1994) ate 120103, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa
de 01% (um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na
jornada a respeito a Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos “
A taxa de juros moratorios a que se refere o art. 406 e a do
art.161 paragrafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja,
01% (um por cento) ao mes.”.Por dever de transparencia, ano-
to que esta nao era a orientaçao que este juizo vinha seguindo,
agora, entretanto, modificada, em razao da alteraçao de con-
vencimento e diante da jurisprudencia dominante.De consequen-
cia, ate 12 de janeiro de 2003, deve ser observado o que dis-
posto no art. 1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o dis-
posto no art. 406, do CCB/2002, na forma cima referida. Sendo
assim, digam os exequentes se observaram ou nao estes para-
metros, se nao, façam os devidos ajustes. Int. -Adv. VOLNEI
LEANDRO KOTTWITZ e CLAUDIR JOSE SCHWARZ-

114.-EXECUCAO-33885/0000-DIRCEU ALEIXO e outros x
BANCO DO BRASIL S/A. -II. Como se trata de relaçao de
consumo, as questoes a seguir consideradas podem e devem ser
conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do
CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla executio sine
titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os exe-
quentes nao dispoem de titulo juducial que consagre o direito
deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali restou re-
conhecido tao somente o direito deles a diferen;a, acrescida de
juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da correçao e
dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode conceber
que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -,
com base em elemento que nao se encontra expressamente no
titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no contrato, o
qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao
sao necessarios embargos, porque se trata de condiçao ou de
um pressuposto de validade da propria açao de execuçao. Dei-
xar para conhecer depois, e maltratar os principios da efetivi-
dade, da celeridade e da economia processual. Logo, anoto que
este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas
da Açao Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes
criterios em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros
remuneratorios e juros moratorios: A) O indice de correçao
monetaria que melhor reflete a realidade inflacionaria do peri-
odo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março de
1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e
21,87% em fevereiro de 1991/ B) No tocante aos juros, deve o
credor observar que a sentença exequenda condenou ao paga-
mento das diferen;as de percentual do rendimento da Cardene-
ta de Poupança referentes a remuneraçao de junho de 1987 e
janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes a
partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo concedendo, por-
tanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com relaçao aos
juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mes, desde a citaçao havida na a;ao civil publica
(julho 1994) ate 120103, data que passou a vigorar o novo Co-
digo Civil, para a partir dai serem contados a taxa de 01% (um
por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na jornada a res-
peito a Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos “ A taxa de
juros moratorios a que se refere o art. 406 e a do art.161 para-
grafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01% (um por
cento) ao mes.”.Por dever de transparencia, anoto que esta nao
era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora, entretan-
to, modificada, em razao da alteraçao de convencimento e di-
ante da jurisprudencia dominante.De consequencia, ate 12 de
janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art. 1.062,
do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do
CCB/2002, na forma cima referida. Sendo assim, digam os exe-
quentes se observaram ou nao estes parametros, se nao, façam
os devidos ajustes. Int. -Adv. VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ
e CLAUDIR JOSE SCHWARZ-

115.-EXECUCAO DE SENTENCA-33887/0000-JURACY
SHASCHIPEARI DAVANÇO x BANCO DO BRASIL S/A. -II.
Como se trata de relaçao de consumo, as questoes a seguir con-
sideradas podem e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a
teor do que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar
tambem que nulla executio sine titulo, a teor do disposto no
art. 618, I, do CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo
juducial que consagre o direito deles ao recebimento dos juros
remuneratorios. Ali restou reconhecido tao somente o direito
deles a diferen;a, acrescida de juros e mora. portanto, nada se
falo a respeito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste

modo, nao se pode conceber que a execuçao prossiga - nesta
parte - juros remuneratorios -, com base em elemento que nao
se encontra expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por
exemplo, contido no contrato, o qual nao faz parte da execu-
çao. E para tanto, a evidencia, nao sao necessarios embargos,
porque se trata de condiçao ou de um pressuposto de validade
da propria açao de execuçao. Deixar para conhecer depois, e
maltratar os principios da efetividade, da celeridade e da eco-
nomia processual. Logo, anoto que este juizo nas Açoes de
Execuçao de Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº
14.552 vem observando os seguintes criterios em relaçao aos
indices de correçao monetaria, juros remuneratorios e juros
moratorios: A) O indice de correçao monetaria que melhor re-
flete a realidade inflacionaria do periodo e o IPC: 42,72% em
janeiro de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril
de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de
1991/ B) No tocante aos juros, deve o credor observar que a
sentença exequenda condenou ao pagamento das diferen;as de
percentual do rendimento da Cardeneta de Poupança referen-
tes a remuneraçao de junho de 1987 e janeiro de 1989, acresci-
dos de juros de mora de 0,5% ao mes a partir da citaçao. Neste
sentido, nao vendo concedendo, portanto, os juros remunerato-
rios/contratuais. C) Com relaçao aos juros moratorios, eles de-
verao ser contados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mes,
desde a citaçao havida na a;ao civil publica (julho 1994) ate
120103, data que passou a vigorar o novo Codigo Civil, para a
partir dai serem contados a taxa de 01% (um por cento) a.m.,
conforme orientaçao do STJ, na jornada a respeito a Taxa Se-
lic, nota 20, nos seguintes termos “ A taxa de juros moratorios
a que se refere o art. 406 e a do art.161 paragrafo 1º, do Codigo
Tributario Nacional, ou seja, 01% (um por cento) ao mes.”.Por
dever de transparencia, anoto que esta nao era a orientaçao que
este juizo vinha seguindo, agora, entretanto, modificada, em
razao da alteraçao de convencimento e diante da jurispruden-
cia dominante.De consequencia, ate 12 de janeiro de 2003, deve
ser observado o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916 e, a
partir desta data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, na for-
ma cima referida. Sendo assim, diga o exequente se observou
ou nao estes parametros, se nao, faça os devidos ajustes. Int. -
Adv. JOSE ANTONIO NEIA DAVANÇO-

116.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-33899/0000-
AFONSO BRONEMANN e outros x BANCO DO BRASIL S.A.
-II. Como se trata de relaçao de consumo, as questoes a seguir
consideradas podem e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz,
a teor do que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar
tambem que nulla executio sine titulo, a teor do disposto no
art. 618, I, do CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo
juducial que consagre o direito deles ao recebimento dos juros
remuneratorios. Ali restou reconhecido tao somente o direito
deles a diferen;a, acrescida de juros e mora. portanto, nada se
falo a respeito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste
modo, nao se pode conceber que a execuçao prossiga - nesta
parte - juros remuneratorios -, com base em elemento que nao
se encontra expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por
exemplo, contido no contrato, o qual nao faz parte da execu-
çao. E para tanto, a evidencia, nao sao necessarios embargos,
porque se trata de condiçao ou de um pressuposto de validade
da propria açao de execuçao. Deixar para conhecer depois, e
maltratar os principios da efetividade, da celeridade e da eco-
nomia processual. Logo, anoto que este juizo nas Açoes de
Execuçao de Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº
14.552 vem observando os seguintes criterios em relaçao aos
indices de correçao monetaria, juros remuneratorios e juros
moratorios: A) O indice de correçao monetaria que melhor re-
flete a realidade inflacionaria do periodo e o IPC: 42,72% em
janeiro de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril
de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de
1991/ B) No tocante aos juros, deve o credor observar que a
sentença exequenda condenou ao pagamento das diferen;as de
percentual do rendimento da Cardeneta de Poupança referen-
tes a remuneraçao de junho de 1987 e janeiro de 1989, acresci-
dos de juros de mora de 0,5% ao mes a partir da citaçao. Neste
sentido, nao vendo concedendo, portanto, os juros remunerato-
rios/contratuais. C) Com relaçao aos juros moratorios, eles de-
verao ser contados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mes,
desde a citaçao havida na a;ao civil publica (julho 1994) ate
120103, data que passou a vigorar o novo Codigo Civil, para a
partir dai serem contados a taxa de 01% (um por cento) a.m.,
conforme orientaçao do STJ, na jornada a respeito a Taxa Se-
lic, nota 20, nos seguintes termos “ A taxa de juros moratorios
a que se refere o art. 406 e a do art.161 paragrafo 1º, do Codigo
Tributario Nacional, ou seja, 01% (um por cento) ao mes.”.Por
dever de transparencia, anoto que esta nao era a orientaçao que
este juizo vinha seguindo, agora, entretanto, modificada, em
razao da alteraçao de convencimento e diante da jurispruden-
cia dominante.De consequencia, ate 12 de janeiro de 2003, deve
ser observado o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916 e, a
partir desta data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, na for-
ma cima referida. Sendo assim, digam os exequentes se obser-
varam ou nao estes parametros, se nao, façam os devidos ajus-
tes. Int. -Adv. LUIZ CARLOS GULKA-

117.-EXECUCAO-33900/0000-ESPOLIO DE JEFTHE NAS-
CIMENTO x BANCO DO BRASIL S/A. -II. Encerrado o in-
ventario (fl.31), cessa a legitimidade do espolio (art.12, inciso
V, do CPC).Posto isso, cada um dos sucessores deve constar no
polo ativo da demanda devidamente representados.III.Como se
trata de relaçao de consumo, as questoes a seguir consideradas
podem e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do
que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que
nulla executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do
CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que
consagre o direito deles ao recebimento dos juros remunerato-
rios. Ali restou reconhecido tao somente o direito deles a
diferen;a, acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a
respeito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo,
nao se pode conceber que a execuçao prossiga - nesta parte -
juros remuneratorios -, com base em elemento que nao se en-
contra expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por exem-

plo, contido no contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E
para tanto, a evidencia, nao sao necessarios embargos, porque
se trata de condiçao ou de um pressuposto de validade da pro-
pria açao de execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltra-
tar os principios da efetividade, da celeridade e da economia
processual. Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao
de Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552
vem observando os seguintes criterios em relaçao aos indices
de correçao monetaria, juros remuneratorios e juros moratori-
os: A) O indice de correçao monetaria que melhor reflete a
realidade inflacionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990,
7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991/ B) No
tocante aos juros, deve o credor observar que a sentença exe-
quenda condenou ao pagamento das diferen;as de percentual
do rendimento da Cardeneta de Poupança referentes a remune-
raçao de junho de 1987 e janeiro de 1989, acrescidos de juros
de mora de 0,5% ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao
vendo concedendo, portanto, os juros remuneratorios/contra-
tuais. C) Com relaçao aos juros moratorios, eles deverao ser
contados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mes, desde a cita-
çao havida na a;ao civil publica (julho 1994) ate 120103, data
que passou a vigorar o novo Codigo Civil, para a partir dai
serem contados a taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme
orientaçao do STJ, na jornada a respeito a Taxa Selic, nota 20,
nos seguintes termos “ A taxa de juros moratorios a que se refe-
re o art. 406 e a do art.161 paragrafo 1º, do Codigo Tributario
Nacional, ou seja, 01% (um por cento) ao mes.”.Por dever de
transparencia, anoto que esta nao era a orientaçao que este jui-
zo vinha seguindo, agora, entretanto, modificada, em razao da
alteraçao de convencimento e diante da jurisprudencia
dominante.De consequencia, ate 12 de janeiro de 2003, deve
ser observado o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916 e, a
partir desta data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, na for-
ma cima referida. Sendo assim, digam os exequentes se obser-
varam ou nao estes parametros, se nao, façam os devidos ajus-
tes. Int. -Adv. LINEU E TOMASS e LIDSON JOSE TOMASS-

118.-MEDIDA CAUTELAR-33905/0000-JOSE WELGACZ
JUNIOR-FI x RAIZER & FILHOS LTDA. - (...) Por tais razo-
es, indefiro, a inicial com fundamento no art. 295, inc.I e IV e
par.unico, inc.II, do CPC, e julgo extinto o processo na forma
do art.267, inc.I, do CPC.Condeno o Autor ao pagamento das
custas processuais.P.R.I.Adv. PAULO SERGIO PIASECKI-

119.-ORDINARIA-33906/0000-CELIO MERLO e outros x
ABACO PARTICIPAÇOES LTDA. - Os autores devem dar o
devido suporte fatico aos relevantes fundamentos teoricos de-
clinados na inicial; apos, devem exrais objetivamente a respec-
tiva consequencia juridica e formular pedido certo a respeito,
pena de indeferimento.Int.Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-

120.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-33917/0000-MAR-
COS TREVISI DE ABREU x ANESIO PEREIRA LOPES - I.Na
sequencia, preparadas as custas, cite-se para pagamento ou
nomeçao de bens a penhora no prazo de 24 horas.Para pronto
pagamento, arbitro honorarios em 10% sobre o valor da
execuçao.Int.Adv. VILSON STALL-

121.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-33920/0000-BAN-
CO BRADESCO S/A. x IVERSON RENATO ANTUNES -
I.Cite-se, com prazo de 24 (vinte e quatro) hora para pagamen-
to ou noemaçao de bens a penhora.II.Para pronto pagamento
arbitro - a titulo de honorarios advocaticios - o percentual de
05% (cinco por cento) sobre o valor do debito.III.Int. -Adv.
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

122.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-33922/0000-ENIO
JOSE PERACCHI x LUIS ROBERTO NOGUEIRA SOARES -
I.Cite-se, com prazo de 24 (vinte e quatro) hora para pagamen-
to ou noemaçao de bens a penhora.II.Para pronto pagamento
arbitro - a titulo de honorarios advocaticios - o percentual de
01% (um por cento) sobre o valor do debito.III.Int. -Adv. LAU-
RI JOAO ZAMBONI e LEANDRO ZAMBONI-

123.-BUSCA E APREENSAO-33926/0000-BANCO DIBENS
S/A. x MIRIAN MARTINS ANDRADE -I- Comprovada a mora
do(a) devedor(a) fiduciário(a), defiro liminarmente a busca e
apreensao do bem alienado (art. 3º do Decreto Lei 911, de
1.10.69), depositando-se em maos do autor. II- Expeça-se o
competente mandado. Ao preparo das custas do Sr. Oficial de
Justiça, para o cumprimento do competente mandado. -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

124.-BUSCA E APREENSAO-33929/0000-BANCO DIBENS
S/A. x GILCIMAR DOS SANTOS - Intime-se a Autora para
autenticar a procuraçao e substabelecimento (fls.05 a 10) e fa-
zer prova de mora do Reu, no prazo de 10 (dez) dias.Int. Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

125.-EXECUCAO-33935/0000-MILTON PISSETI ABREU x
TERESINHA PELEGRINI e outros -Cite-se...Para pronto pa-
gamento, arbitro honorarios em 10% sobre o valor da execu-
çao. Ao preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.-Adv.
OSMAR NODARI-

126.-DESPEJO-33942/0000-ROSE MARIE CORREIA DE
CARVALHO x MARY ANGELA HOLZINGER e outros -Cite-
se... Ao preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.-Adv.
JOSE CID CAMPELO-

127.-BUSCA E APREENSAO-33944/0000-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x ANDERSON
FERREIRA LIMA -I- Comprovada a mora do(a) devedor(a)
fiduciário(a), defiro liminarmente a busca e apreensao do bem
alienado (art. 3ºcaput, do Decreto Lei 911, de 1.10.69), deposi-
tando-se em maos do autor. II- Expeça-se o competente manda-
do. Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça, para o cum-
primento do competente mandado. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-
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1.-INVENTARIO - 835/1985 - MURILLO BASTOS PACHE-
CO x ESPOLIO DE MOACYR LOURES PACHECO e outros
- “Manifestem-se os requerentes sobre a peti‡âo de f.183/184.
Int.” *- Adv. MURILLO BASTOS PACHECO-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 527/1989 -
ADOBE ADMINISTRACAO DE OBRAS E EMPREENDI-
MENTOS x JOSE MARCOS LOUREIRO PRADO - “Consi-
derando que a todos se impùe o dever de colaborar com o Po-
der Judici rio para o descobrimento da verdade, informando ao

juiz os fatos e circunstƒncias de que tenha conhecimento, bem
assim, o dever de praticar ato que lhe foi determinado, determi-
no seja o Dr. Luiz Fernando de Queiroz, procurador da Adobe
(executada) cientificado do teor deste despacho e intimado pelo
DJE para em 48 horas prestar as informa‡ùes solicitadas …s f.
167, segundo par grafo.” *- Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ-

3.-SUMARIA - 697/1995 - MAURI JOEL DE AVILA x JOAO
THEONESTO DE SOUZA - “Aguarde-se (f.277), por 10 dias.
Int.” *- Adv. ERENI INES CASARIN-

4.-SUSTACAO DE PROTESTO - 84/1996 - PATRIMONIUM
SOCIEDADE INCORPORADORA LTDA. x NELSON PES-
SUTI - “Manifeste-se o exequente sobre o contido no petit¢rio
retro. Int.” *- Adv. WALDEMAR PONTE DURA-

5.-INDENIZACAO - 462/1997 - JAHIRA PEREIRA MARTINS
e outros x CLEMENTE ANTONIETTO & CIA.LTDA. e ou-
tros - “Intime-se o procurador das requerentes para que infor-
me o atual e o correto endere‡o de suas constituintes, no prazo
de 05 dias. Int.” *- Adv. SAMIR THOME-

6.-MONITORIA - 499/1997 - SERGIO LUIZ INTERMEDIA-
COES IMOBILIARIAS LTDA. x ASSOCIACAO DE ENSINO
VERSALHES e outros - “Manifeste-se a credora (f.362), em
05 dias, bem como informe, no mesmo prazo, sobre o cumpri-
mento da carta precat¢ria expedida para a Comarca de Manda-
guari-Pr, trazendo aos autos certidâo do ju¡zo deprecado ou
c¢pias conferidas das pe‡as que materializem os atos l  prati-
cados. Int.” *- Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

7.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1023/1999 - SIMONI
PRADO DE FREITAS x SENTINELA VIGILANCIA S/C
LTDA. - “Manifeste-se a exequente (f.261/ 271), em 05 dias.
Int.” *- Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

8.-MONITORIA - 1299/1999 - MARIO BUSATO x GUISELA
MARIA SCHNITZLER - “Assiste razâo ao exequente quanto
… cita‡âo da executada. Assim, torno sem efeito o contido na
segunda linha do despacho de f.218 (sequer foi citado para a
execu‡âo), mantendo, quanto ao mais, o que nele contido. Acres-
cento, ainda, que as diligˆncias perante o Detran, independem
a priori da interven‡âo judicial, devendo a parte direta e pesso-
almente buscar naquele ¢rgâo as informa‡ùes que pretende. Int.”
*- Adv. JOSEVAL JORGE PEDROSO DE MORAES-

9.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 246/2000 - BERNA-
DETE KLETTENBERG x LABORCENTRO CENTRO ME-
DICO ANATOMIA PATOLOGICA LTDA - “Designo audiˆncuia
de instru‡âo e julgamento para o dia 18/11/2005, …s 14:30
horas. As provas a serem produzidas em audiˆncia j  foram de-
feridas atrav‚s do despacho de f.66. A necessidade de produ‡âo
de outra prova ser  apreciado oportunamente. Int.” (Dever 
CADA parte efetuar o preparo das custas relativas … expedi‡âo
e postagem das cartas de intima‡âo, no valor de R$15,00 CADA)
*- Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA, KIYOSHI ISHITANI e
ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA-

10.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS - 1288/2000 - VI-
TORIO KARAN x COMERCIO E REPRESENTACOES DE
MAQUINAS JOCA LTDA. - “Renove-se a intima‡âo do autor
para que efetue o preparo das custas remanescentes, cujo valor
poder  ser inclu¡do na conta geral, para execu‡âo das verbas de
sucumbˆncia, na hip¢tese de ser o vencedor da causa. Int.” *-
Adv. VITORIO KARAN-

11.-DECLARATORIA - 125/2001 - USIMAR COMPONEN-
TES AUTOMOTIVOS S/A x DM CONSTRUCOES E OBRAS
LTDA. - “... Face o exposto, REJEITO os presentes embargos,
determinando que a senten‡a permane‡a tal como est  lan‡ada.
Intimem-se.” *- Adv. ALEXANDRE MARCOS GOHR, AN-
DREYA DE BORTOLI e ANA PAULA MUGGIATI DOS SAN-
TOS-

12.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 266/2001 - BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ELIANA DE OLIVEIRA - “De-
firo o pedido retro. Aguarde-se por 60 dias. Int.” *- Adv. PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-

13.-ORDINARIA DE COBRANCA - 705/2001 - PLASTILIT
PRODUTOS PLASTICOS DO PARANA LTDA. x NETPLAN
CORPORE FINANCE LTDA. - “Sem preju¡zo da regular con-
tinuidade dos atos de execu‡âo - eis que a exce‡âo de pr‚-
executividade nâo tem efeito suspensivo - intime-se o exequente
para se manifestar sobre a peti‡âo de f.191/198 e certidâo de
f.189.” *- Adv. AIMORE OD ROCHA, GIULIANO DOMIT
OD ROCHA-

14.-REVISAO CONTRATUAL - 759/2001 - JOAO CARLOS
MICHALEK e outros x BANESTADO S/A CREDITO IMOBI-
LIARIO - “Defiro o pedido de suspensâo, pelo prazo de 30
dias, como requerido. Int.” *- Adv. CLAITON FERREIRA
BORCATH-

15.-DEPOSITO - 919/2001 - BANCO ABN AMRO REAL S/A
x FABIANO GONCALVES DA LUZ - “Antes de apreciar o
pedido de f.118, intime-se o autor para dizer se tem interesse
na execu‡âo do julgado.” *- Adv. JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO-

16.-SUMARIA DE COBRANCA - 969/2001 - CONDOMINIO
EDIFICIO MORADA NOBRE x MARIA HELENA MEIREJE
DE PAULA e outros - “Defiro o pedido de suspensâo, pelo
prazo de 60 dias, como requerido. Outrossim, os autos poderâo
permanecer em carga com o procurador do exequente, por 10
dias. Int.” *- Adv. FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOU-
ZA-

17.-CAUTELAR DE ARRESTO - 1086/2001 - TROPSTEEL
COMERCIO DE ACOS LTDA. x EMONT ENGENHARIA E
MONTAGEM LTDA. e outros - “Defiro o pedido de vista pelo
prazo de 05 dias. Int.” *- Adv. DANIELA BRUM DA SILVA-

18.-ORDINARIA DE COBRANCA - 172/2002 - BIZINELI
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x CLAUDIA
MARIA ZINK - “Manifeste-se a autora em 05 dias. Int.” *-
Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

19.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 249/2002 - LUIZ
FERNANDO BASSO e outros x ESPOLIO DE CLAUDIO
ANTONIO BINATTI - “Intime-se a parte vencedora (Esp¢lio
de Cla£dio Antonio Binatti) para dizer se tem interesse na
execu‡âo das verbas decorrentes da sucumbˆncia; nada reque-
rido, arquivem-se os autos, com as baixas necess rias.” *- Adv.
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR-

20.-ORDINARIA - 534/2002 - EDSON LUIZ TODESCO x
BANCO BRADESCO S/A - “1- Publique-se o despacho de
f.447.” DESPACHO DE F.447: “Recebo o recurso de apela‡âo
DE f.428, em ambos os efeitos. Intime-se a parte contr ria, para
contra-arrazoar no prazo legal. Int.” *- Adv. INDIANARA FA-
RIAS DE CAMARGO-

21.-MONITORIA - 690/2002 - BANCO ABN AMRO REAL S/
A x MARCOLINI & MARCOLINI LTDA. - “Restitua … parte
credora o valor correspondente a GRC de f.159. Int.” *- Adv.
FABRICIO CARDOSO DA SILVEIRA-

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1513/2002 -
FABIO JINZENJI x ANGELA MEINIG e outros - “Aguarde-se
o julgamento do AI n§ 298705-3, cf. requerido (f.264). Int.” *-
Adv. MARCELO ZANON SIMAO-

23.-MONITORIA - 31/2003 - BBC ADMINISTRACAO E PAR-
TICIPACOES S/A x MAURO SILVA e outros - “Comprovado
o pagamento das diligˆncias do oficial de justi‡a, cumpra-se o
despacho de f.30. Int.” *- Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

24.-REVISAO CONTRATUAL - 386/2003 - LUIZ GERAL-
DO TOURINHO COSTA x BANKBOSTON BANCO MULTI-
PLO S/A - “Recebo os recursos de apela‡âo de f. 439 e 460, em
ambos os efeitos. Primeiramente, intime-se a parte autora para
contra-arrazoar o recurso de f.460, no prazo legal. Int.” *- Adv.
FELIPE BARRIONUEVO COSTA-

25.-MONITORIA - 695/2003 - SICREDI SAUDE CURITIBA
x WALTER KROPENISCKI - “Defiro o pedido de suspensâo,
pelo prazo de 60 dias, como requerido. Int.” *- Adv. ADSON
GABINO DE MORAES JUNIOR-

26.-ORDINARIA - 721/2003 - PARCERIA TRABALHO TEM-
PORARIO LTDA. x ABN AMRO REAL S/A - “1- Mantenho a
decisâo agravada pelos seus pr¢prios fundamentos. 2- Oportu-
namente, oficie-se ao DD. Desembargador Relator informando
que a parte agravante cumpriu o disposto no art.526 do CPC,
bem como de que a decisâo agravada foi mantida pelos seus
pr¢prios fundamentos. 3- Aguarde-se por mais 05 dias o dep¢sito
dos honor rios periciais pela autora, sob pena de restar prejudi-
cada a realiza‡âo da prova pericial. Int.” *- Adv. MARCIA
REGINA DOS SANTOS MACHADO e MAURICIO KA-
VINSKI-

27.-SUMARIA DE COBRANCA - 819/2003 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL OURO FINO x YARA MARIA
KULCHETSCKI - “Formule o exequente requerimentos ten-
dentes a dar o necess rio impulso ao processo. Int.” *- Adv.
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI-

28.-MONITORIA - 874/2003 - BANCO BANESTADO S/A x
JOAO FERNANDO LORENZON e outros - “Face o contido
na informa‡âo de f.138, renove-se a publica‡âo da senten‡a e
despacho de f.136. Ap¢s, voltem. Int.” DECISéO DE F.120/
125: “... Assim, pois, por tudo que dos autos consta, julgo im-
procedentes os embargos para o fim de, via de consequˆncia,
constituir de pleno direito como t¡tulo executivo judicial o va-
lor de R$28.176,02, origiando do valor cobrado na inicial, con-
forme consignado no corpo desta decisâo, qual dever  ser acres-
cido de juros legais na base de 12% ao ano e, o valor final,
corrigido monetariamente pelo INPC. Valor certo conforme
li‡âo de Eduardo Talamini, Tutela Monit¢ria, Ed. RT, pag.141.
ë t¡tulo de sucumbˆncia, condeno os embargantes ao pagamen-
to das despesas processuais e dos honor rios advocat¡cios no
percentual de 20% sobre o valor constitu¡do, tendo em vista o
trabalho dispendido pelo advogado do autor. P.R.I.” DESPA-
CHO DE F.136: “Recebo o recurso de apela‡âo de f.128
(apela‡âo apresentada por Joâo F. Lorenzon), em ambos os efei-
tos. Intime-se a parte contr ria, para contra-arrazoar no prazo
legal. Int.” *- Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO,
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR., AURACYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, EROS BELIN DE
MOURA CORDEIRO, CONCEICAO A. RIBEIRO CARVA-
LHO MOURA e WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS-

29.-REGRESSIVA INDENIZACAO - 1060/2003 - CONFIAN-
CA COMPANHIA DE SEGUROS x MARCELO COELHO
ESPERANCA VIEIRA - (Atender a parte interessada ao conti-
do na Instru‡âo n. 09/99, da Corregedoria da Justi‡a, proce-
dendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no
valor de R$120,00, referente a intima‡âo das testemunhas ar-
roladas …s f.293) *- Adv. JOSUE DYONISIO HECKE-

30.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1338/2003 - JOAO
MARIANO CORDEIRO x DANIELLE BECHER - “Dˆ-se
ciˆncia …s partes acerca do contido no of¡cio retro da
Previdˆncia Social. Int.” *- Adv. RONALDO MARTINS, JOSE
MADSON DOS REIS e ANA HELOISA ZAGONEL NEGR-
ÇO-

31.-REVISIONAL DE CONTRATO - 1452/2003 - REFLEX
EQUIPAMENTOS AUTOMOTIVOS LTDA. - ME e outros x
BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A - “Intime-se o re-
querido de conformidade com o contido no petit¢rio retro. Int.”
*- Adv. SCHEILA MACEDO-

32.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1460/2003 -
LEAO JUNIOR S/A x COMERCIO DE BEBIDAS CAETANO

LTDA. - ME - “Defiro o pedido retro. Aguarde-se por 60 dias.
Int.” *- Adv. CYNZIA CARLA FONTANA BECKER-

33.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 638/2004 -
ANGELA MARCIA DE MATOS x BANCO ITAU S/A - “Pu-
blique-se o despacho de f.271, itens 2 e 3. Int.” DESPACHO
DE F.271. ITENS 2 e 3: “Recebo o recurso de apela‡âo de
f.258, em ambos os efeitos. 3- Ap¢s o cumprimento do despa-
cho de f.256, intime-se a parte contr ria (Banco Ita£) para con-
tra-arrazoar, no prazo legal. 4- Int.” *- Adv. OKSANDRO
GONCALVES-

34.-CIVIL PUBLICA - 921/2004 - ASSOC.PR.DE HEMODI-
NAMICA, CARDIOLOGIA E RADIOLOGIA x UNIMED DE
CURITIBA LTDA. - “1- Diga a parte autora sobre a proposta e
documentos de f.1011/1037, bem como quanto ao item 2 da
cota ministerial de f.1043/1044. 2- Indefiro (f.987/988). Nâo
h  prova de que houve “ato de retalia‡âo contra os profissio-
nais e estabelecimentos”. Conforme j  decidido …s f.971, o
procedimento realizado pela r‚ nâo indica preju¡zo ou viola‡âo
contratual contra a autora e as correspondˆncias diretas aos cre-
denciados nâo se constituem em pressâo, eis que aludem ao
procedimento de recolhimento dos materiais utilizados. 3- Ap¢s
o cumprimento do item 1 deste despacho, dˆ-se nova vista ao
Minist‚rio P£blico e, depois, voltem para saneamento ou julga-
mento antecipado. 4- Int.” *- Adv. FABIO KAIUT NUNES-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE - 926/2004 - PATRICK
DELEUZE LANCIZOLLE x JULIANA CECILIA MUNHOZ
COSTA - “Defiro o pedido retro. Aguarde-se por 30 dias. Int.”
*- Adv. DIRCE PERES ZATTONI-

36.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 1149/2004 -
VILCE TERESINHA KRAUSE LARA x BRASIL TELECOM
S/A - “Manifeste-se a r‚ (f.72/73), em 05 dias. Int.” *- Adv.
EDILAMAR SERRA-

37.-SUMARIA DE INDENIZACAO - 1202/2004 - SELMO
SANTIAGO e outros x THIAGO MURILO BARBOSA SU-
EKI e outros - “Defiro o pedido retro. Expe‡am-se as respecti-
vas cartas de intima‡âo, com urgˆncia , face a designa‡âo da
audiˆncia. Int.” (Dever  a parte R• efetuar o preparo das custas
relativas … expedi‡âo e postagem das cartas de intima‡âo, no
valor de R$30,00) *- Adv. FERNANDO CHIN FEI e JEFFER-
SON GUSTAVO DEGRAF-

38.-ALVARA - 1287/2004 - GILDA MARIA MERCER DOTTI
e outros x - (proceder a retirada do documento desentranhado)
*- Adv. ULLYSSES AIRES MERCER-

39.-ORDINARIA - 1289/2004 - UBALDO DE SIQUEIRA x
BANCO ITAU S/A - “1- Diante dos termos da decisâo proferi-
da no AI n§ 305254-4, a prova pericial dever  ser custeada pelo
autor, sem preju¡zo de eventual e poss¡vel reembolso se vence-
dor. 2- Intime-se o Perito nomeado para dizer se aceita o encar-
go e estimar seus honor rios, com subsequente manifesta‡âo
das partes, em 05 dias.” *- Adv. FERNANDO CEZAR FER-
REIRA DE SOUZA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

40.-ARROLAMENTO - 1348/2004 - AGLACIR TEREZINHA
DZIEDZITE PEREIRA x ESPOLIO DE ERALDO MENDES
PEREIRA - “Recolhidos os impostos, voltem para homologa‡âo.
Int.” *- Adv. IDEVAN CESAR RAUEN LOPES-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1389/2004 - ARIMIR MA-
NOEL BATISTA e outros x PAULO CARDOSO - “Da an lise
dos autos vˆ-se poss¡vel o julgamento do processo desde logo.
Anote-se e voltem conclusos para a senten‡a. Int.” *- Adv.
LEONILDO BRUSTOLIN e LEANDRO GALLI-

42.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 50/2005 - MI-
RIAN CRISTINA ASSAD EPP e outros x JANE BEATRIZ
MACEDO - “1- Recolha-se a taxa judici ria, procedendo-se ao
dep¢sito inicial das custas, anotando-se a reconven‡âo ofereci-
da. 2- Cumpra-se a providˆncia prevista no par grafo £nico, do
art.253, do CPC... “ *- Adv. HUGO MARTINS KOSOP e JOR-
GE LUIZ KOSOP NETO-

43.-OBRIGACAO DE FAZER - 82/2005 - SOCIEDADE PA-
RANAENSE DE PEDIATRIA (SPP) x BRADESCO SEGURA-
DORA S/A e outros - “Face a contesta‡âo apresentada … f.276,
renove-se a intima‡âo de f.275. Int.” *- Adv. CARLOS AL-
BERTO MORO-

44.-DECLARATORIA - 276/2005 - MARIA DE LOURDES
PROSDOCIMO DE SOUZA x BRASIL TELECOM - “... As-
sim, suspendo o processo, at‚ final decisâo o conflito suscitado
por ANATEL junto ao STJ, cujo desfecho ser  informado pelas
partes neste processo. Int.” *- Adv. JONAS BORGES, WE-
LYNTON JOSE FRANQUI e SILVIANI IWERSON BARO-
NE-

45.-SUMARIA DE COBRANCA - 285/2005 - SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA - SEB x UNI-
BANCO AIG PREVIDENCIA S/A - “1- Mantenho a decisâo
agravada por seus pr¢prios fundamentos. 2- Assiste razâo ao
r‚u (f.261/262). Por ocasiâo do despacho de f.190, a peti‡âo de
f.197, noticiando a interposi‡âo do agravo, nâo estava juntada
nos autos, embora protocolizada em cart¢rio. Falha lament vel
que ocasionou a informa‡âo equivocada ao Desembargador
Relator (f.192)... 3- Diante da concessâo de efeito suspensivo
… decisâo hotililizada, aguarde-se o julgamento do AI
n§305.133-0. Int.” *- Adv. ERALDO LUIZ KUSTER e
EDUARDO VIRMOND-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO - 574/2005 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x AFONSO JOAQUIM GUILHERME BU-
NESE - “Recebo o recurso de apela‡âo de f.49, apenas em seu
efeito devolutivo. Intime-se a parte contr ria, para contra-arra-
zoar, no prazo legal. Int.” *- Adv. DANIEL HACHEM e SER-
GIO SELEME-

47.-DECLARATORIA - 617/2005 - SANTOS REPRESENTA-
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COES COMERCIAIS LTDA. x UNILOOP LTDA. - “... 2- In-
defiro a liminar. Lavrado o protesto nâo cabe ordem liminar
para seu cancelamento, pois vedada a exclusâo de nomes e pro-
testos, ainda que provis¢ria, nos termos do art.30 da Lei n§
9.492/97. Por outro lado, nâo h  como se deferir a liminar, sem
que seja enfrentado o m‚rito da a‡âo, estabelecidos nitidamen-
te os limites do contradit¢rio. O protesto foi lavrado em de-
zembro de 2003 (f.11) e a autora recebeu os boletos (f.18/19),
nâo existindo motivo razo vel para pleitear tal medida somente
agora. O extinto Tribunal de Al‡ada do Paran  j  decidiu: ... De
outra sorte, a concessâo de liminar para suspender a negativa‡âo
do nome do autor nos cadastros de prote‡âo ao cr‚dito nâo se
me afigura sem antes ouvir a parte r‚. 3- Assim, designo para o
dia 11 de outubro de 2005, …s 16:00 horas, a audiˆncia
conciliat¢ria de que trata o art.277, do CPC, a que deverâo
comparecer as partes e/ou procuradores, habilitados a transi-
gir. Nessa audiˆncia, ser  tentada a concilia‡âo e o R‚u poder 
apresentar defesa, por interm‚dio e acompanhado de Advoga-
do, fazendo o dep¢sito do rol de testemunhas. Na mesma opor-
tunidade, ser  decidido sobre a produ‡âo de provas, designan-
do-se outra data para a instru‡âo, se necess rio. Requerida
per¡cia, ofertar-se-âo desde logo os quesitos podendo ser indi-
cado, j , Assistente T‚cnico. Ser  l¡cito ao(s) Requerido(s)
formular(em), em seu favor, pedido contraposto, desde que fun-
dado nos mesmos fatos descritos na inicial. O julgamento de
ambas as pretensùes ser  conjunto. 4- Cite-se o R‚u, ficando o
mesmo ciente de que o seu nâo comparecimento … audiˆncia,
ou o seu comparecimento sem a apresenta‡âo da defesa, por
interm‚dio e acompanhado de Advogado, importar  na presun‡âo
de que admitiu como verdadeiros os fatos alegados pelo autor
(art. 277, caput, par.2§ e 3§, 319 e 278, CPC). Intime-se o Au-
tor e seu Advogado pelo Di rio da Justi‡a.” (dever  a parte re-
querente efetuar o preparo das custas referente a expedi‡âo e
postagem da carta de cita‡âo do r‚u, no valor de R$15,00) *-
Adv. EDVALDO CAPASSI-

48.-DECLARATORIA - 691/2005 - WILBERTO BLAC BAYER
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - “1- Mantenho a
decisâo agravada pelos seus pr¢prios fundamentos. 2- Oficie-
se ao DD. Desembargador Relator informando que a parte agra-
vante cumpriu o disposto no art.526 do CPC, bem como de que
a decisâo agravada foi mantida pelos seus pr¢prios fundamen-
tos, encaminhando-se-lhe c¢pia deste despacho e de f.65. Int.”
*- Adv. MOYSES GRINBERG-

49.-ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL - 937/2005 -
ANDREIA MARIA RIBEIRO e outros x IMOVEIS BASSOLI
LTDA. - “1- Defiro provisoriamente e sob as penas da lei os
benef¡cios da gratuidade aos autores. 2- Audiˆncia de
concilia‡âo (CPC,277) em 27 de outubro de 2005, …s 16:00,
… qual deverâo comparecer as partes pessoalmente em
condi‡ùes de transigir, trazendo propostas definidas e concre-
tas, c lculos atualizados e alternativas poss¡veis, cientes de que,
em nâo havendo mais provas a produzir, poder  ocorrer o julga-
mento do processo no mesmo ato. Cite-se a parte r‚ com
antecedˆncia m¡nima de 10 (dez) dias, para que nela compare‡a
pessoalmente, apresentando, na mesma oportunidade e neces-
sariamente atrav‚s de advogado, resposta escrita ou oral, docu-
mentos e rol de testemunhas e, se requerer per¡cia, formular
quesitos e indicar assistente t‚cnico, querendo. Fa‡a-se constar
do mandado a advertˆncia de que nâo comparecendo e nâo se
defendendo, inclusive por nâo ter advogado, reputar-se-âo ver-
dadeiros os fatos alegados na peti‡âo inicial (CPC, arts.285 e
319), salvo se o contr rio resultar da prova dos autos, com
prola‡âo de senten‡a no mesmo ato. Int.” (dever  a parte re-
querente proceder a retirada da carta de cita‡âo do r‚u, para
sua devida postagem) *- Adv. MAURO CURY FILHO-

50.-SUMARIA DE COBRANCA - 940/2005 - CONDOMINIO
EDIFICIO CENTERVILLE x LUIZ FIOR e outros - “Audiˆncia
de concilia‡âo (CPC,277) em 23 de novembro de 2005, …s
15:45 … qual deverâo comparecer as partes pessoalmente em
condi‡ùes de transigir, trazendo propostas definidas e concre-
tas, c lculos atualizados e alternativas poss¡veis, cientes de que,
em nâo havendo mais provas a produzir, poder  ocorrer o julga-
mento do processo no mesmo ato. Cite-se a parte r‚ com
antecedˆncia m¡nima de 10 (dez) dias, para que nela compare‡a
pessoalmente, apresentando, na mesma oportunidade e neces-
sariamente atrav‚s de advogado, resposta escrita ou oral, docu-
mentos e rol de testemunhas e, se requerer per¡cia, formular
quesitos e indicar assistente t‚cnico, querendo. Fa‡a-se constar
do mandado a advertˆncia de que nâo comparecendo e nâo se
defendendo, inclusive por nâo ter advogado, reputar-se-âo ver-
dadeiros os fatos alegados na peti‡âo inicial (CPC, arts.285 e
319), salvo se o contr rio resultar da prova dos autos, com
prola‡âo de senten‡a no mesmo ato. Int.” (dever  a parte re-
querente efetuar o preparo das custas referente a expedi‡âo e
postagem da carta de cita‡âo dos r‚us, no valor de R$30,00) *-
Adv. CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR-

51.-SUSTACAO DE PROTESTO - 964/2005 - BUCAGRANS
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. x CONSTRUTORA
MELRITO LTDA. - “... 3- Dever  a autora prestar cau‡âo id“nea,
em 05 dias, real ou fidejuss¢ria; nesta hip¢tese dever  demons-
trar, desde logo, a solvabilidade do garante. O valor da cau‡âo
dever  cobrir os preju¡zos que possam advir da concessâo da
liminar da presente medida e tudo o mais que a providˆncia
pode acarretar em perdas e danos para a acionada devem estar
assegurados. O autor dever  ser intimado a prestar cau‡âo por
ocasiâo do recebimento do of¡cio endere‡ado ao Of¡cio de Pro-
testos. 4- Cite-se a parte acionada para em 05 dias contestar,
indicando as provas que pretende produzir, sob as advertˆncias
constantes dos arts.285, 319 e 802 do CPC. 5- Atente a autora
para o prazo constante no art.806 do CPC, no que se refere …
propositura da a‡âo principal, sob pena de cessa‡âo da liminar
ora deferida. Int.” (Dever  a parte interessada efetuar o preparo
das custas relativas … expedi‡âo e postagem da carta de cita‡âo,
no valor de R$15,00) *- Adv. LORENA DE LOURDES DO
AMARAL-

52.-BUSCA E APREENSAO - BANCO DIBENS S/A x TERE-
ZINHA ARAUJO DE SOUSA -(Efetuar o preparo das custas
iniciais, no valor de R$ 322.00, sob pena de concelamento, em

conformidade com o art. 257 do CPC.) -Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

53.-INDENIZACAO - AUGUSTO MATHIAS ADAMS x HA-
MILTON BORN -(Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor
de R$ 616.00, sob pena de concelamento, em conformidade
com o art. 257 do CPC.) -Adv. ONESIO MACHADO DE OLI-
VEIRA-

54.-REVISIONAL DE CONTRATO - MARLI LEAL x ABN
AMRO REAL S/A -(Efetuar o preparo das custas iniciais, no
valor de R$ 616.00, sob pena de concelamento, em conformi-
dade com o art. 257 do CPC.) -Adv. NELSON CARLOS DOS
SANTOS-

55.-BUSCA E APREENSAO - BANCO FINASA S/A x BENE-
DITO MUSSOPPE RODRIGUES DOS SANTOS -(Efetuar o
preparo das custas iniciais, no valor de R$ 553.00, sob pena de
concelamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

56.-DECLARATORIA - ANTONIO RENCK VIEIRA x FER-
RAMENTAS GERAIS COM. E IMPORTACAO S/A -(Efetuar
o preparo das custas iniciais, no valor de R$ 164.50, sob pena
de concelamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) -
Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA-

57.-DECLARATORIA - YUKIO KISHI e outros x
ESP.DERSON CASTILHOS FUMAGALLI e outros -(Efetuar
o preparo das custas iniciais, no valor de R$ 616.00, sob pena
de concelamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) -
Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-

58.-DESPEJO - TSUYOSHI KURAMOSHI x JORGE SILVA
DE JESUS -(Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de
R$ 227.50, sob pena de concelamento, em conformidade com
o art. 257 do CPC.) -Adv. PERCY ARAUJO-

59.-ORDINARIA - ALCEU MANSUR e outros x BANCO ABN
AMRO REAL S/A -(Efetuar o preparo das custas iniciais, no
valor de R$ 616.00, sob pena de concelamento, em conformi-
dade com o art. 257 do CPC.) -Adv. ALCIO MANOEL DE
SOUZA FIGUEIREDO-

60.-BUSCA E APREENSAO - BV FINANCEIRA S/A x ISRA-
EL CAMILO DA SILVA -(Efetuar o preparo das custas iniciais,
no valor de R$ 616.00, sob pena de concelamento, em confor-
midade com o art. 257 do CPC.) -Adv. DARIANE MARQUES
MARTINELLI-

61.-BUSCA E APREENSAO - BANCO FINASA S/A x GE-
ORGIA DAQUINO SILVA -(Efetuar o preparo das custas ini-
ciais, no valor de R$ 616.00, sob pena de concelamento, em
conformidade com o art. 257 do CPC.) -Adv. ANDRE LUIZ
BAUML TESSER-

62.-SUMARIA DE COBRANCA - PAULO AMBROSIO x
MADALENA TUREK -(Efetuar o preparo das custas iniciais,
no valor de R$ 385.00, sob pena de concelamento, em confor-
midade com o art. 257 do CPC.) -Adv. PAULO AMBROSIO-

63.-REVISIONAL DE CONTRATO - MARILENE DE SOU-
ZA ZEFERINO e outros x SOUZA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA -(Efetuar o preparo das custas iniciais,
no valor de R$ 616.00, sob pena de concelamento, em confor-
midade com o art. 257 do CPC.) -Adv. MAURO CURY FI-
LHO-

64.-MONITORIA - KARINA ANGELINA DE ANDRADE x
PREVILIGGE ADM.TECNICA E CORRETA SE SEGUROS
LTDA -(Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$
616.00, sob pena de concelamento, em conformidade com o
art. 257 do CPC.) -Adv. JOSE MADSON DOS REIS-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO - PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A x ADM. DE BENS OREGON LTDA -(Efetuar o
preparo das custas iniciais, no valor de R$ 616.00, sob pena de
concelamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) -
Adv. JULIO JACOB JUNIOR-
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1.-816/1992-ESPçLIO DE ORESTES SANDI e outros x JOéO
MARIA PEREIRA e outros -”A parte interessada para retirar
oficio(s) a disposicao em cartorio diligenciando no respectivo
cumprimento.”-Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA,
JOSE DEVANIR FRITOLA e SHEILA BRANCO-

2.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-501/1995-REINAL-
DO HITTINGER x PROJETO ETIQUETAS E ADESIVOS
LTDA. -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 280,41.”-
Adv. S•RGIO TERNUS, IVAIR CARLOS DA SILVA, FRANZ
NORBERT WIELER e ULISSES SILVIO GELBERT-

3.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-649/1995-CON-
DOMæNIO CONJUNTO RESIDENCIAL BURITI x MILTON
FILOMENO DA SILVA-”... Conhecendo do pedido de f. 287
como de desistencia, homologo-a... e julgo extinto o processo
sem julgamento do merito... Defiro o desentranhamento dos
documentos requeridos... determino o oportuno arquivamento
dos autos.”-Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, ROSI-
ANE CARVALHO SCHULMAN e JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA-

4.-EXECU•AO OBRIGA•AO DE FAZER-1286/1996-SIPAL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x SAGEL-IMPORTA•éO
E EXPORTA•éO LTDA. e outros-”Defiro a substituicao... A
exequente, por forca do documento de f. 440/442 e Sipal In-
dustria e Comercio Ltda... Diante dos termos do acordo firma-
do as f. 446/448 defiro a suspensao do processo pelo prazo ali
fixado pelas partes.”-Adv. ALBERTO JOS• GIARETTA, PAU-
LO JOSE GIARETTA, ACACIO PERIN e LUCIANA PIGAT-
TO MONTEIRO-

5.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-930/1997-UNIAO
MENDES TRANSPORTES LTDA x AMBROSIO COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA -”Estando paralisado ha mais de trin-
ta dias, foi a exequente pessoalmente intimada ... para dar an-
damento ao processo sob pena de extincao... Veio aos autos
somente para requerer vista... o que foi deferido... mas nao pro-
moveu o andamento do feito. Caracterizado o abandono pro-
cessual... julgo extinto o processo sem julgamento do merito e
condeno a exequente no pagamento das custas processuais.
Oficie-se ao juizo deprecado solicitando a devolucao da carta
precatoria, no estado em que se encontra.”-Adv. IVONE STRU-
CK e RUBEN MADINI-
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6.-SUMøRIA DE RESSARCIMENTO-1058/1997-MARæTIMA
SEGUROS S/A x CARLOS SOVIENSKI -”Aguarda manifes-
tacao sobre o contido na certidao lancada pela SErventia a fl.
160.”—Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI e LUIZ
CARLOS BARRETO-

7.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1120/1997-SPACK
VEICULOS LTDA x MARLI VAZ BRATFISCH-”Defiro o pe-
dido de vista... por cinco dias.”-Adv. DANIEL LOUREN•O
BARDDAL FAVA e LIDIO DIAS DELGADO-

8.-EMBARGOS A EXECU•AO-157/1998-JULIO CESAR
TULIO (EXEQšENTE) e outros x BANCO DO BRASIL S/A
(EXECUTADO)-”Defiro o pedido de vista... mediante carga,
por 10 dias.”-Adv. MAISA GORETTI LOPES SANT’ANA e
VICTOR GERALDO JORGE-

9.-MONITORIA-742/1998-BANCO EXCEL ECONOMICO S/
A x JOSE XAVIER DA SILVA -”Aguarda manifestacao sobre o
contido na certidao lancada pela SErventia a fl. 333.”-Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARéES e JOS• XAVI-
ER SILVA-

10.-MONITORIA-1000/1998-PAVEMA VEICULOS MAQUI-
NAS PARANA S/A x JOSE ARIVALDO LIKES -”Aguarda
manifestacao sobre o contido na certidao lancada pela SErven-
tia a fl. 137.”—Adv. ACACIO CORREA FILHO e MARILE-
NA INDIRA WINTER-

11.-DEPOSITO-1237/1998-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
VALDIR FERNANDES DOS SANTOS -”REtirar carta preca-
toria expedida em cartorio diligenciando no seu cumprimen-
to.”-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

12.-REINTEGRA•éO DE POSSE-1314/1998-FAT LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ADNILSON COR-
DEIRO -”Aguarda manifestacao da parte interessada sobre o
decurso do prazo de suspensao dos autos.”-Adv. CRYSTIANE
LINHARES-

13.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-200/1999-CLOVER
CLUB PARTICIPA•ïES E CONSULT. EMPRESARIAL x SUL
AM•RICA CAPITALIZA•éO S/A e outros -”Aguarda o pre-
paro das custas no valor de R$ 29,96.”-Adv. JOSE CID CAM-
PELO, EDUARDO ROCHA VIRMOND, GUILHERME RO-
DRIGUES, RAFAEL CARNEIRO DA ROCHA e JORGE
EVENCIO DE CARVALHO-

14.-LOCUPLETACAO ILICITA-1329/1999-SOLPRO EXPOR-
TADORA DE MATERIAIS DE CONSTRU•éO LTDA x
DAHIR ELIAS FADEL JUNIOR-”As partes para, em cinco dias,
formularem seus requerimentos, tendo em vista a baixa dos
autos. Nada requerido, apos satisfeitas eventuais custas pen-
dentes, anote-se e arquive-se.”-Adv. MARCIO PERCIVAL
PAIVA LINHARES e FERNANDO JOSE CURI STABEN-

15.-DESPEJO-1417/1999-FERNANDO SETEMBRINO HER-
RERA x CLçVIS ALBERTO MORGAN-”Intime-se a parte exe-
quente (autor) para dar andamento ao feito, em cinco dias, sob
pena de... ser decretada a extincao do processo.”-Adv. GIL-
BERTO GAESKI e EDISON FOGA•A DA SILVA-

16.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-149/2000-BRASILSAT
LTDA x MONTORRES MONTAGEM PINTURAS ESTRU-
TURAS METøLICAS -”A parte interessada para retirar carta
de citacao a disposicao em cartorio diligenciando no respecti-
vo cumprimento.”-Adv. IRINEU PALMA PEREIRA-

17.-ARROLAMENTO-291/2000-DERCI SILVA DANIEL x
JOéO ROMAIR GOMES DANIEL-”Defiro o desentranhamento
apenas dos documentos de fls. 132 a 137, e em lugar permane-
cam copias. Os documentos de fls. 128/129 sao instrumentos
de mandato, e devem permanecer nos uatos para fins de com-
provacao da regularidade da representacao processual. Diligen-
cie a Escrivania, com oportuna remessa dos uatos ao arquivo,
caso nao haja manifestacao dos interessados. - (ao interessado
para providenciar as fotocopias das pecas a serem desentranha-
das).”-Adv. LøZARO APARECIDO VILLAS BOAS MATTOS-

18.-INVENTARIO-417/2000-ALæCIA BEATRIZ GAPPO VI-
ANNA DE BRITO x T•LIO VIANA DE BRITO-”Manifeste-
se inventariante e demais herderios...”-Adv. RITA DE CASSIA
GARIBOTTI, HILEIA MARIA S. DE CAMPOS MARTINS e
SAULO JOSE CARLOS FORNIELLES MARTIN-

19.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1159/2000-CLE-
AN PAC - COM•RCIO DE EMBALAGENS x MERCADO-
VILLE COM•RCIO DE GåNEROS ALIMENTæCIOS LTDA-
”Acolho o parecer de fl. 105, do Ministerio Publico, a cujos
fundamentos me reporto e adoto como razao de decidir, deter-
minando a remessa dos autos, mediante as baixas necessarias,
para o Juizo onde se processa a falencia do executado (2a. VAra
da FAzenda Publica, Falencias e Concordatas desta Capital).”-
Adv. ALEXANDRE DALLA VECCHIA-

20.-REPETICAO DE INDEBITO-263/2001-MEGAMIDIA
PUBLICIDADE E COMUNICA•AO LTDA e outros x BRA-
DESCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL-
”REcebo os recursos de apelacao manifestados por meio das
peticoes de fs. 726/737 e 740/753, apenas no efeito devoluti-
vo... Int. as partes contrarias para contra-arrazoarem no prazo
de 15 dias.”-Adv. CARLYLE POPP, MURILO CELSO FERRI
e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

21.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-489/2001-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO PITNGUI
LTDA e outros -”Aguarda manifestacao da parte interessada
sobre a devolucao da carta precatoria juntada aos autos.”-Adv.
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JULIO JACOB
JUNIOR, SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO e CAR-
LOS AUGUSTO BOHMANN-

22.-RESSARCIMENTO-942/2001-UAP SEGUROS BRASIL S/

A x AGRIPINO DOS SANTOS DE JESUS -”Defiro a desisten-
cia da oitiva da testemunha residente na Comarca de Maringa-
Pr, conforme requerido... Expecam-se mandado para intima-
cao das testemunhas aqui residentes... - Aguarda antecipa‡âo
das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$ 80,00.”-
Adv. LUIZ CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA e
CURADORIA ESPECIAL- FACULD.CURITIBA-

23.-INDENIZA•éO-1347/2001-MARIA DE FATIMA RODRI-
GUES DOS SANTOS x FUNDA•éO ERASMO DE ROTER-
DAM-”REcebo o recurso de apelacao manifestado por mieo da
peticao de fs. 585/605, em seus efeitos devolutivo e suspensi-
vo. Int. a parte contraria para contra-arrazoar no prazo de 15
dias.”-Adv. ROBERTO ROCHA WENCESLAU, MARIA HE-
LENA Z. BAENA, LILIANE CRISTINA VIANA e DANIEL
HENNING-

24.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-1580/2001-CON-
DOMæNIO EDIFæCIO PORTAL DO PASSEIO x FLOR DE
MARIA BATISTA DA SILVA-”Avoquei estes autos n. 1580/
2001. Antes do cumprimento do despacho de f. 345, apresente
o credor certidao atualizada da matricula do imovel cujos di-
reitos pretende ver constritados.”-Adv. MARCO ANTONIO
LANGER e FREDERICH MARK ROSA SANTOS-

25.-PRESTACAO DE CONTAS-96/2002-JOéO NELSON DE
CARVALHO x BCN - BANCO DE CR•DITO NACIONAL
S.A-”Digam as partes em dez dias as provas que pretendem
produzir, se pericial indiquem objeto e alcance para o idoneo
deslinde do feito, sob pena de indeferimento.”-Adv. RICAR-
DO GIOVANNETTI e PEDRO GIROLAMO MACARINI-

26.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-168/2002-CONJUN-
TO RESID.JARDIM DAS ARAUCøRIAS III LOTE 8 x NA-
TANAEL FRANCISCO RODRIGUES e outros -”Aguarda ma-
nifestacao sobre o contido no expediente de fl. 118 e seguin-
tes.”-Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

27.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-239/2002-BANCO
DO BRASIL S/A x CACR TERRAPLENAGEM E SANEA-
MENTO LTDA e outros-”Ja foi deferida a suspensao... Tornem
ao arquivo, na forma do despacho mencionado.”-Adv. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK, ANA LUCIA FRAN•A e MIGUEL
ANTONIO SLOWIK-

28.-EMBARGOS DE TERCEIRO-271/2002-ANDERSON
MENDES CONDOL x ESPOLIO DE JOSE GILMAR DA SIL-
VA-”As peticoes de fls. 180 e 187 nao atendem, a contento, a
determinacao contida no despacho de fl. 173. Por outro lado,
cumpre ao embargante indicar o endereco dos herdeiros nestes
autos, valendo lembrar que, em juizo, o Espolio e representado
pelo inventariante, nao havendo necessidade, em principio, de
citacao de todos os herdeiros. Emende-se a inicial, nos termos
supra indicados, em dez dias, sob pena de indeferimento...”-
Adv. MARIA INåS DIAS-

29.-CUMPRIM.OBRIGA•AO DE FAZER-326/2002-ISOLDA
CAPELARI DE DAVID x CIDADELA S/A -”Aguarda mani-
festacao sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica de
fl. 251.”-Adv. ARCIDES DE DAVID, LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN, CARMEN ROBERTA FRANCO e TATIANA FEIO
DE LEMOS GERHARD-

30.-MONITORIA-335/2002-MARCELO HENSCHEL x RO-
SANGELA APARECIDA GUIEM ALVES e outros -”A parte
interessada para retirar carta de citacao a disposicao em carto-
rio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. CARLOS
FREDERICO REINA COUTINHO-

31.-REPARA•AO DE DANOS(Proc.Ord.)-450/2002-IVONE
ESCORSIN SOARES e outros x GIVALDO P. DE ALENCAR
e outros-”A autora nao precisa de deslocar ate o juizo depreca-
do para protocolar a carta precatoria; basta remete-la pelo cor-
reio. Indefiro (fl. 99). Desentranhe-se a deprecata e entregue-
se-a a parte autora para integral cumprimento. - Retirar carta
precatoria a disposicao em cartorio diligenciando no respecti-
vo cumprimento.”-Adv. ALVARO PEDRO JUNIOR, ALEXAN-
DRE COELHO VIEIRA e ANTONIO GUILHERME DE A.
PORTUGAL-

32.-SUM.INEXIST.OBRIG.CONT.INDEN.-854/2002-SAN-
DRA MARIA LENZI x MUDAN•AS PIETRUK LTDA-”As
partes para, em cinco dias, formularem seus requerimentos, ten-
do em vista a baixa dos autos. Nada requerido, apos satisfeitas
eventuais custas pendentes, anote-se e arquive-se.”-Adv. LE-
ANDRO GALLI e CLECI TEREZINHA MUXFELDT-

33.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-876/2002-BANCO
COOPERATIVO SICREDI S.A - BANSICREDI x ADRIANO
MARCIO DE SOUZA HIPOLITO e outros -”Aguarda mani-
festacao sobre o contido nas informacoes juntadas aos autos.”-
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

34.-FALSIDADE-888/2002-LIRIA VITORIA VAZ DE SOU-
ZA x EDIFICAL IMOVEIS S/C LTDA-”Certifique-se acerca
das decisoes aqui proferidas nos autos n. 889/2002, de Embar-
gos a Execucao... As partes para, em cinco dias, formularem
seus requerimentos, tendo em vista a baixa dos autos. Nada
requerido, apos satisfeitas eventuais custas pendentes, anote-
se e arquive-se.”-Adv. LUIZ FERNANDO C. FERRAREZI
POTIER e SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU-

35.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-899/2002-GON-
VARRI BRASIL S/A x INDUSTRIA METALURGICA PAS-
CHOAL THOMEU LTD e outros-”Aguarde-se a manifestacao
da parte exequente por 30 dias, conforme requerido a fl. 175.”-
Adv. RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER e ARTHUR
DEGO R. PEREIRA DOS SANTOS-

36.-MONITORIA-1000/2002-SERGIO GON•ALVES x JACK-
SON MANOEL DE FREITAS -”Ao autor, por cinco dias, para
dar andamento ao feito, sob pena de extincao do processo.”-
Adv. CARLOS ALEXANDRE LORGA-

37.-REIVINDICATçRIA-1059/2002-ESPOLIO DE FREDERI-
CO JULIO REGINATO e outros x SILVIO SOARES DOS
SANTOS-”Li as razoes do inconformismo e nao vi nelas ne-
nhum argumetno ou fato que possa infirmar os fundamentos da
decisao agravada que mantenho, pelo que nela se contem. In-
forme-se, oportunamente, ao Juiz RElator, noticiando o cum-
primento ao que dispoe o art. 526 do CPC, pelo agravante.”-
Adv. RAFAEL BOFF ZARPELON, JISLAINE NEULS ALVES
PRUDENTE e JOSE RICARDO C. ALBUQUERQUE-

38.-INDENIZA•éO-1070/2002-MERCEARIA ADEGA PARA-
NAENSE LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-”Homologo por
sentenca, o acordo celebrado entre as partes... e julgo extinto o
processo... Expeca-se oficio autorizando o levantamento, pela
autora, dos valores depositados nos autos... arquivem-se os
autos.”-Adv. ANA PAULA WOLLSTEIN e CARLOS MURI-
LO PAIVA-

39.-RESTITUICAO-1151/2002-LIA MARIVAL GUIMARéES
x SANTA MONICA MARMORARIA E GRANITOS LTDA. -
”Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica de fl. 82-verso.”-Adv. GLAUBER GUIMARéES
DE OLIVEIRA e CURADORIA ESPECIAL-
FACULD.CURITIBA-

40.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1369/2002-LOURDES APA-
RECIDA COSTA SOARES e outros x OSVALDO ZIMER-
MANN JUNIOR -”A parte interessada para retirar oficio(s) a
disposicao em cartorio diligenciando no respectivo cumprimen-
to.”-Adv. MARTA SUZY WAGNER, RENATO JOSE BOR-
GERT e VIVIANE GIRARDI PROSPERO-

41.-DEPOSITO-1488/2002-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MîLTIPLO x JOéO BATISTA DA SILVA-”... Apresnete o
autor, em cinco dias, planilha atualizada e discriminada do de-
bito que devera conter o valor das parcelas vencidas e atualiza-
das monetariamente pelo indexador eleito ou na forma do De-
creto 1544/95, acrescidas de multa de 2 por cento, juros de 12
por cento ao ano, custas e honorarios advocaticios de 10 por
cento sobre o valor do debito...”-Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK-

42.-DESPEJO-67/2003-BRAGAGNOLO E NETTO LTDA x
RODRIGO MOREIRA NOGUEIRA e outros-”Nos termos do
despacho de f. 85, e diante da concordancia da parte re... co-
nheco do pedido de fl.67 como desistencia da acao e como tal
homologo-o, por sentenca, para que surta seus juridicos e le-
gais efeitos, pelo que julgo exitnto o processo... Custas pelo
autor.... determino o oportuno arquivamento dos autos.”-Adv.
RENATO JOSE BORGERT, FERNANDO CEZAR AZEVE-
DO PENTEADO e JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI-

43.-EMBARGOS DE TERCEIRO-230/2003-SILVANA DA
SILVA MAEDA x MASTER DO PARANø DOCERIA LTDA-
”Certifique-se sobre as decisoes aqui proferidas nos autos de
Acao Monitoria n. 807/98. As partes para, em cinco dias, for-
mularem seus requerimentos, tendo em vista a baixa dos autos.
Nada requerido, apos satisfeitas eventuais custas pendentes,
anote-se e arquive-se.”-Adv. GISELE PAKULSKI OLIVEIRA
DE RAMOS, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, CARLY-
LE POPP e PAULO NALIN-

44.-SUMARIA DE COBRAN•A-239/2003-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS ATENAS II ALA A(EXEQ x SER-
GIO CRUZ DE SOUZA (EXECUTADO) -”Aguarda manifes-
tacao sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica de fl.
84.”-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e RICARDO
MAGNO QUADROS-

45.-IMISSéO DE POSSE-551/2003-ELIZETE MARIA PAIO-
LA TONON e outros x ARNILDO ALUISIO JAHNKE -”Dian-
te do retro certificado, satisfeitas eventuais custas, anote-se e
arquivem-se. - Aguarda o preparo das custas no valor de R$
25,30.”-Adv. MILTON TEODORO DA SILVA e GABRIEL
MACCAGNANI CARAZZAI-

46.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-554/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x IRACI LEAL DOS SANTOS-”Ho-
mologo por sentenca o acordo celebrando entre as partes... e
julgo extinto este processo e os autos em apenso.... arquivem-
se os autos.”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e ROSìN-
GELA GIORDANO PELOI-

47.-MONITORIA-662/2003-TELELISTAS (REGIéO 2) LTDA.
x AMAZONAS JOSE AZEVEDO - ME -”Aguarda o preparo
das custas no valor de R$ 67,29. - A parte interessada para
retirar oficio de levantamento a disposicao em cartorio.”-Adv.
AFFONSO PERNET, CAROLINA M¦ G.DE Sø RIBEIRO RE-
FATTI, MAGALI DA SILVA VIANA, JOéO GILBERTO MA-
RIN CARRIJO e ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI-

48.-COBRAN•A-706/2003-G P COMERCIO DE PRODUTOS
ELETRONICOS LTDA. x FINASA SEGURADORA - BRA-
DESCO SEGUROS S/A e outros-”A requerida Finasa nao ofer-
tou rol de testemunhas ate a data fixada na audiencia... dai por-
que declaro prejudicada a realizacao desta modalidade de pro-
va. Encerrada a instrucao probatoria e nao havendo mais pro-
vas a produzir, intimem-se as partes para apresentarem os me-
moriais escritos em substituicao aos debates orais, no prazo de
vinte dias, contados da intimacao deste, permanecendo os au-
tos em cartorio, salvo disposicao do prazo por consenso das
partes... A conta e preparo.”-Adv. KARLA RENATA MARTINS
DE OLIVEIRA, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO e GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA-

49.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-801/2003-MARIA
ILOA DE SOUZA SILVA x BANCO ABN AMRO REAL S/A-
”O JUizo nao pode homologar desistencia da acao com funda-
mento no art. 269, inc. III, do CPC, como se pede... SE existe
acordo para ser homologado (extincao do processo com julga-
mento de merito), deve ele ser trazido ao processo. Prazo: cin-
co dias.”-Adv. JOSE PASTORE, MARLI SALETE PASTORE,

JOéO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STIN-
GLIN LOTH-

50.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-820/2003-ASCEN-
SUS FACTORING SOC. DE FOMENTO COMERCIAL LTDA.
x ALESSANDRO TULESKI e outros -”Expeca-se mandado de
ampliacao da penhora a recair sobre o veiculo indicado as f.
192, item 2. Quando ao pedido de remocao, ele devera ser de-
vidamente motivado. - Aguarda antecipa‡âo das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a no valor de R$ 160,00.”-Adv. VITOR HUGO
PAES LOUREIRO FILHO, MARCIA REGINA MORSELLI,
LUIZ CARLOS SLONIK, ELISON LUIZ CALEGARI e PAU-
LO SERGIO PIASECKI-

51.-MONITORIA-872/2003-HALFI COSMETICOS LTDA. x
VERA LUCIA GURGEL KNOPKI -”Aguarda o preparo das
custas no valor de R$ 17,22.”-Adv. ARLETE HOLZ FRANCA
e JULIANO MENEGUZZI DE BERNERT-

52.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-900/2003-MAR-
CIUS JOS• MANOSSO x MICHELE BERNADETE DE OLI-
VEIRA DO AMARAL-”REcebo o recurso de apelacao mani-
festado por meio da peticao de f. 79, em seus efeitos devoluti-
vo e suspensivo. Int. a parte contraria para contra-arrazoar no
prazo de 15 dias.”-Adv. LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO,
RèMULO SILVEIRA DA ROCHA SAMPAIO e MANOEL
RODRIGUES DE MATOS NETO-

53.-EMBARGOS DE TERCEIRO-979/2003-JAIRO LUIZ
RASTELLI x SIDNEY MULLER-”Para a realizacao da pericia
contabil nomeio Flantelor Souza de Oliveira. FAculto as partes
a formulacao de quesitos e a indicacao de assistente tecnico,
no prazo comum de 5 dias. Apos, intime-se o Sr. Perito para
dizer se aceita o encargo e para formular proposta de honorari-
os, com subsequente manifestacao das partes. O custo da peri-
cia sera arcado pela parte embargante.”-Adv. RODRIGO DA
SILVA GRACIOSA, TATIANA SCHIMIDT MANZOCHI e
VANESSA DE MATTOS MORENO-

54.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-984/2003-RO-
BERTO HIRANO JUNIOR (RECONVINDO) e outros x RO-
BERTO ISSAMU YOSIDA (RECONVINTE)-”Expeca-se ofi-
cio autorizando o levantamento dos honorarios pela Perita. As
partes, por dez dias (prazo comum, salvo consenso), sem que
os autos saiam de cartorio, para se pronunciarem sobre o laudo
pericial.”-Adv. CASSIA BERNARDELLI e HILDEGARD TA-
GGESELL GIOSTRI-

55.-DESPEJO-1024/2003-GIACOMETTI EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA. x ROBERTO BADUY PAIN -
”Aguarda antecipa‡âo das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no
valor de R$ 120,00.”-Adv. LUIZ CARLOS RADINO LAME-
GO, LIGUARU ESPæRITO SANTO NETO e MARIO DUAR-
TE PRATES-

56.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1043/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x MARIO EMILIO WACHELKE MOR-
GENSTERN-”Tendo em vista o cumprimento do acordo des-
crito as fls. 20/22, julgo exitnto o processo... Oportunamente,
... arquive-se.”-Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA-

57.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1081/2003-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x AMILTON DE OLIVEIRA-
”De-se ciencia ao autor... e aguarde-se por 180 dias, como re-
querido...”-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

58.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1160/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LUIZ ANDRE FUENTES GARCIA -
”REtirar edital expedido e a disposicao em cartorio para publi-
cacao.”-Adv. VICTOR GERALDO JORGE-

59.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1360/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOSE BRASILEIRO -”Aguarda
antecipa‡âo das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$
40,00.”-Adv. FABIANA SILVEIRA e PAULO GUILHERME
PFAU-

60.-ORDINARIA DE COBRANCA-1581/2003-EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICA•ïES - EMBRATEL x
CARGESSO TRANSPORTES RODOVIøRIOS LTDA. -
”Aguarda manifestacao da parte interessada sobre o transito
em julgado da sentenca.”-Adv. ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR, LEONARDO BENETON THIELE, MARCIA REGINA
DOS SANTOS MACHADO, JOEL FERREIRA LIMA e ROSI-
LEINE PICINATO RIBEIRO-

61.-EMBARGOS A EXECU•AO-207/2004-CALIXTO ANTO-
NIO HAKIM NETO x LURDES PETERS -”Audiencia de ins-
trucao e julgamento em 17/05/2006, as 15:30 horas, intiman-
do-se as parts, bem como as testemunhas tempestivamente ar-
roladas... pessoalmente para o fim e com as advertencias do
art. 343 do CPC. - Aguarda manifestacao sobre o contido na
certidao lancada pela Serventia a fl. 138.- (nao foi informando
o novo endereco da embargante) - A parte interessada para reti-
rar carta de intimacao a disposicao em cartorio diligenciando
no respectivo cumprimento.”-Adv. ROXANA LIGIA HAKIM
ANGULSKI, HANNA M. DE Sø e MARCOS WENGERKI-
EWICZ-

62.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-251/2004-BANCO
DIBENS S/A x MURILO TECCHIO DE MACEDO -”Aguarda
manifestacao da parte interessada sobre o transito em julgado
da sentenca.”-Adv. ANDRE LUIZ B•UML TESSER-

63.-ORDINARIA DE COBRANCA-386/2004-EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECS S/A - EMBRATEL x
INFORMA•éO LEGAL COM. EDITORA CULTURAL LTDA.-
”Recebo o recurso de apelacao manifestado por meio da peti-
cao de f. 244, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Int. a
parte contraria para contra-arrazoar no prazo de 15 dias.”-Adv.
ADILSON DE CASTRO JUNIOR, LEONARDO BENETON
THIELE, KATIE FRANCIELLE CARLESE e VANESSA CA-
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PELI-

64.-REINTEGRA•éO DE POSSE-468/2004-LIDIA FERNAN-
DES DOS SANTOS x JOéO LUIZ FARIAS -”A acao e posses-
soria... Cumpra-se o item 2 do despacho de f. 26. - A parte
interessada para retirar carta de citacao a disposicao em carto-
rio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. JIMENA
CRISTINA GOMES ARANDA-

65.-ALVARA-628/2004-ENEIDE ESMERALDA CAMPOS x
-”Desentranhe-se o mandado para novas diligencias como re-
querido pelo MInisterio Publico...”-Adv. DIMAS CASTRO DA
SILVA-

66.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-789/2004-CON-
DOMæNIO CONJUNTO SOLIMAR x ILLEANA CORTES
AMAZONAS -”Aguarda manifestacao da parte interessada so-
bre o transito em julgado da sentenca.”-Adv. FABIANO DA
ROSA e ADRIANA EVELINA PISA GRUDZIEN-

67.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-905/2004-LUIZ PEREI-
RA DOS SANTOS x ROBERT BOSCH LIMITADA-”Aguarda
manifestacao sobre a proposta de honorarios do perito judicial
de fs. 544/545.”-Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA, SANDRO MANSUR GIBRAN e ROBERTO CATA-
LANO BOTELHO FERRAZ-

68.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-958/2004-L. C.
SILVEIRA & CIA LTDA. x RETIFICA DE MOTORES ZA-
WADSKI LTDA-”Aguarde-se a realizacao da audiencia, aten-
tando-se para as intimacoes necessarias.”-Adv. SERGIO TER-
NUS, PABLO FRIZZO, SHEILA CAROL CHRIST e OSNI DE
JESUS TABORDA RIBAS-

69.-CONSIGNACAO DE ALUGUEL-1075/2004-ALEXAN-
DRE GIACOMEL e outros x KATIA FRANCINE PROCOPI-
AK GARLETTI -”Audiencia de conciliacao - art. 331 do CPC
- a qual deverao comparecer as partes pessoalmente e acompa-
nhadas de seus procuradores e advogados, trazendo de forma
concreta e objetiva suas pretensoes a fim de viabilizar eventual
transacao em 19 de Janeiro de 2006, as 14:00 horas. Sem exito
a conciliacao, depois de exposicao oral pelas partes da suma de
suas pretensoes e respectivas causas de pedir, com base nelas e
a vista do que consta dos autos, sera prolatada sentenca ou de-
cisao de saneamento. Nesta hipotese, especificarao as provas
que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo quais os
fatos juridicamente relevantes que atraves de cada modalidade
de prova indicada pretendem demonstrar. Se pericial, deverao
indicar modalidade, alcance e objetivo.”-Adv. OSCAR GUISS,
ROBERTA B.BITTENCOURT T. RIBAS e RENATO JOSE
BORGERT-

70.-COBRAN•A-1148/2004-CONDOMINIO DO EDIFICIO
MORADA SAN DIEGO x KATIA MARIA STRAUBE -”Aguar-
da manifestacao da parte interessada sobre o transito em julga-
do da sentenca.”-Adv. FERNANDO ANTONIO DE OLIVEI-
RA-

71.-ORDINARIA DE COBRANCA-1329/2004-POSTO E
CHURRASCARIA DE BORTOLI CUPIM LTDA. x BRADES-
CO-PREVIDENCIA SEGUROS S/A. -”A parte interessada para
retirar carta de citacao a disposicao em cartorio diligenciando
no respectivo cumprimento.”-Adv. FABIULA MULLER e JU-
LIANA MIGUEL REBEIS-

72.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-27/2005-BANCO
BMC S/A x RENATO MACHADO -”Acolho a emenda a inici-
al... Estando, nos termos do DL 911/69, suficientemente de-
monstrada a mora da parte requerida, concedo a liminar de busca
e apreensao do veiculo... Determino, em consequencia, seja
expedido mandado para a realizacao do ato. Efetivada a medi-
da, cite-se o requerido... - Aguarda antecipa‡âo das custas do
Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$ 240,00.”-Adv. ANA PAU-
LA PORTES DE MIRANDA e MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA-

73.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-132/2005-FRANCISCA
MARTINS DAL PIVA DE MELLO x CASAMIL IMOVEIS
LTDA.-”Recebo o recurso de apelacao manifestado por meio
da peticao de fl. 123/140, nos efeitos devolutivo e suspensivo.
Int. a parte contraria para contra-arrazoar no prazo de 15 dias.”-
Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE e ENIO ROBERTO MU-
RARA-

74.-REMO•éO DE INVENTARIANTE-248/2005-WALDEMI-
RO HASS x ESP. DE MATHILDE DA SILVA HASS-”A inicial
fez referencia a ausencia de deposito de alugueres apenas como
alusao a uma das supostas atitudes que relevariam a desidia da
inventariante anterior para com o munus assumido. Isso se in-
fere de simples leitura... Nao requereu, nem poderia, porque a
via eleita a tanto nao se presta, qualquer prestacao de contas,
como somente agora, em sede de embargos de declaracao, se
pede... Nao houve, por outro lado, qualquer reconhecimento
de pedido neste sentido, pela requerida, nem se discutiu, ante-
riormente, nada que dissesse respeito a prestacao de contas.
Rejeito os embargos... porque omissao alguma ha na decisao
de fls. 15/16 que le limitou, como nao haveria de ser diferente,
a apreciar e decidir o pedido de remocao de inventariante.”-
Adv. MARCO ANTONIO MAIA CORREA e CELIA CARTES-

75.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-250/2005-OMAR
ROCHA DOS SANTOS x JUNGLES PRODU•ïES CINEMA-
TOGRAFICAS LTDA. e outros -”Aguarda manifestacao sobre
o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica de fl. 32.”-Adv.
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI e ROBSON OCHIAI PA-
DILHA-

76.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-290/2005-BANCO
BANESTADO S/A x JOSE MAURICIO PERUSSOLO e ou-
tros -”A propositura da acao revisional nao suspende a execu-
cao por falta de amparo legal... Expeca-se mandado de penho-
ra. - Aguarda antecipa‡âo das custas do Sr. Oficial de Justi‡a
no valor de R$ 131,50.”-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

77.-ORDINARIA-389/2005-ABEL DO NASCIMENTO MAIA
e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -
”Sobre a contestacao com preliminares e documentos... mani-
feste-se a parte autora, querendo, em 10 dias. Audiencia de
conciliacao - art. 331 do CPC - a qual deverao comparecer as
partes pessoalmente e acompanhadas de seus procuradores e
advogados, trazendo de forma concreta e objetiva suas preten-
soes a fim de viabilizar eventual transacao em 25 de FEvereiro
de 2006, as 14:00 horas. Sem exito a conciliacao, depois de
exposicao oral pelas partes da suma de suas pretensoes e res-
pectivas causas de pedir, com base nelas e a vista do que consta
dos autos, sera prolatada sentenca ou decisao de saneamento.
Nesta hipotese, especificarao as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, esclarecendo quais os fatos juridicamente re-
levantes que atraves de cada modalidade de prova indicada pre-
tendem demonstrar. Se pericial, deverao indicar modalidade,
alcance e objetivo.”-Adv. MARLON JOSE DE OLIVEIRA,
GIOVANNA PRICE DE MELO, DOUGLAS DOS SANTOS e
ELIZANGELA MARIA NOGOZEK-

78.-INVENTARIO-534/2005-ALMI VERA METZGER BISO-
NI e outros x ESP. DE NELSON BISONI -”Aguarda o preparo
das custas no valor de R$ 114,10.”-Adv. ALEX SANDRO
MARCOS-

79.-EXECUCAO PROVISORIA-586/2005-WANDA EDITH
WASILEWSKI x VICTORIA MOVEIS E ELETRODOMES-
TICOS LTDA. e outros-”Recolha-se o mandado expedido. So-
bre a nomeacao de bens a penhora de f. 68/74, manifeste-se a
exequente, em cinco dias.”-Adv. NELSON JOéO KLAS JîNI-
OR e LEANDRO GALLI-

80.-COBRAN•A DE DIFEREN•A SEGUROS-588/2005-ELI-
AS SATURNINO DA SILVA x CENTAURO SEGURADORA
S/A -”Aguarda manifestacao da parte interessada sobre o tran-
sito em julgado da sentenca.”-Adv. FABIAN MARCELO GAR-
CIA e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

81.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-602/2005-BANCO
FIAT S/A x JOSE ALBERTO DOM PACHECO-”Cumpra o
autor o despacho de f. 18, no prazo de 10 dias.”-Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA e KARINE CRISTINA DA COSTA-

82.-EMBARGOS A EXECU•AO-607/2005-JOSE RONALDO
DE AVELLAR e outros x DIONIZIO ROLDO -”Sobre a im-
pugnacao oferecida as fs. 644/658, manifestem-se os embar-
gantes, querendo, em 10 dias. Determino o comparecimento
das partes, trazendo propostas objetivas e alternativas viaveis a
fim de facilitar eventual transacao que precedera a audiencia
de instrucao e julgamento em 05/06/2006, as 15:30 horas, inti-
mando-se-as,bem como as testemunhas tempestivamnete arro-
ladas... pessoalmente para o fim e com as advertencias do art.
343 do CPC. - A parte interessada para retirar carta de intima-
cao a disposicao em cartorio diligenciando no respectivo cum-
primento.”-Adv. MARCELO CLEMENTE BASTOS e JOEL
KRAVTCHENKO-

83.-INDENIZA•éO-655/2005-ALBERTO LUIZ DE MATTOS
SABINO x LUIZ ANTONIO DOS SANTOS -”A parte interes-
sada para retirar carta de citacao a disposicao em cartorio dili-
genciando no respectivo cumprimento.”-Adv. GUILHERME DE
SALLES GON•ALVES e ALEXANDRE DE SALLES
GON•ALVES-

84.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-661/2005-ANA
AMELIA DE SOUZA CHUEIRE x BANCO MATONE S/A-
”Aguarda preparo das custas do Distribuidor judicial no valor
de R$ 13,39.”-Adv. IDERALDO JOS• APPI-

85.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-668/2005-FINAN-
CEIRA ALFA S/A - CR•DITO FINANC. E INVEST. x GEMA
BIANCHINI PEGORETTO-”Defiro (f. 46) expeca-se oficio
autorizando o levantamento, pelo autor, do deposito efetuado
as f. 44. Comprove o autor, documentalmente, a devolucao do
veiuclo a re.”-Adv. FABIANA SILVEIRA-

86.-SERVIDAO-876/2005-JOSE VIEIRA DA SILVA e outros
x RG ADMINISTRADORA E INCORPORADORA DE BENS
LTDA.-”Defiro provisoriamente, nos termos e sob as penas da
lei os beneficios da gratuidade aos requerentes, isentando-os
do recolhimento das custas e despesas do processo e dos hono-
rarios de advogado. Faculto aos autores a emenda da inicial, no
prazo de 10 dias, adequando-a ao rito comum sumario...”-Adv.
MAURO CURY FILHO-

COMARCA DE CURITIBA-PARANA
DECIMA SETIMA VARA CIVEL
RELACAO N. 147/2005
DR. HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
DR. JOAO LUIZ MANASSES DE ALBUQUERQUE FI-
LHO
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1.-1/1900- -PETI•ïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-
POSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC.- a) monitoria - Dinalci Joao Pauletti x Consorcio Nacio-
nal Cidadela S.A Ltda. -adv. Edemilton Scharnoveber. b)
execu‡ao - Set Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda x Ana
Cristina da Cunha Santos. -adv. Marcia Ferreira dos Santos. c)
sumaria - Condominio Residencial Ouro Preto x Construtora
Yapo Ltda. -adv. Lucilena da Silva Oliveira. d) consigna‡ao -
Humberto Rocha x Banco Itau S.A. -adv. Simplicio Antunes
Acosta.

2.-ORDINARIA-928/1988-GENOVEVA LASKOSKI x IVO
SIMOES DE OLIVEIRA -Pelo contido as fls. 253/261, faculto
que diga(m) autora em 05 dias. Int. Sobre a carta precatoria. -
Adv. JOSE MARIO TAFURI e MARLY DE CASSIA M. F.
REGIANI-

3.-ORDINARIA-92/1996-LUIZ CLAUDIO CASADO e outros
x LUCIANO EGIDIO DOMINGOS e outros -Processos aguar-
dando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
NORMA SUELY WOOD SALDANHA DE MORAES-

4.—628/1996-UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS x ALDO VENDRAMIN -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. MARILI
RIBEIRO TABORDA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS-1274/1996-KIBELLA REFEI-
COES IND. BUFFET LTDA x ENTEL PROJ. E CONST. LTDA
e outros -I- Intimem-se o credor, pessoalmente, e seu procura-
dor pelo DJ, para que no prazo de 48 horas de prosseguimento
ao feito, sob pena de extin‡ao e arquivamento. II- Intimem-se.
-Adv. RITA APARECIDA CARNEIRO LANGE TOMAZ e VI-
CENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA-

6.-DECLARATORIA-1290/1996-SERGIO LUIS UNIZICKI
PROJ. E CONST. S/C LTDA x NILMA CAMARGO -I- Inti-
mem-se o requerente, pessoalmente, e seu procurador pelo DJ,
para que se manifestem quanto ao prosseguimento do feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extin‡ao e arquivamento. II-
Intimem-se. -Adv. MUNIR GUERIOS FILHO e RONE MAR-
COS BRANDALIZE-

7.-ORDINARIA-74/1997-OSMAR DA SILVA x METALBA -
METALARTE BARIGUI LTDA. I- Mantenho a decisao pelos
seus proprios fundamentos. II- Intimem-se. -Adv. ANTONIO
FRANCISCO MOLINA, PABLO GOMEZ Y MONZON, ES-
VERBEN GUIMARAES PLAISANT e MARICY PORTUGAL
WERNECK-

8.-EXECUCAO DE TITULOS-192/1997-COOMOPAR COO-
PERATIVA DE MAO DE OBRA PARANAENSE LTD x AR-
GON ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. I- Ciente do
agravo interposto. II- Oficie-se ao E. Des. Relator no recurso
de agravo de instrumento n§ 305791-2 para o fim de informar o
cumprimento do artigo 526, do CPC e a manuten‡ao da deci-
sao agravada. Informe-se tambem que o executado requereu
prazo de vinte dias para promover a remo‡ao dos bens deposi-
tados, o que foi deferido, e que esse prazo decorre no dia 22.08.
Informe-se que, apos decorrido e certificado o prazo, se nao
depositados os bens, sera determinada a prisao civil, conforme
a decisao do agravo 289251-1. III-Intimem-se. -Adv. LIDIO
DIAS DELGADO, MARCIA CRISTINA JONSON e SILVA-
NA ELEUTERIO RIBEIRO-

9.-ANULACAO DE TITULO-340/1997-MADEROL IND. E
COM. DE ART. DE MAD. E METAIS LTDA x ALBERTO
KLAUSS. I- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o
requerente, em cinco dias. II- Intimem-se. -Adv. JOAO CAR-
LOS DE LUCAS, DEMETRIO BEREHULKA e MISAEL PE-
REIRA DA SILVA FILHO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS-480/1997-EDGAR SABOIA
SCHOLZ x MARIA CRISTINA DA SILVA. I- Sobre o prosse-
guimento do feito, manifeste-se o credor, em cinco dias. II-
Intimem-se. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO e NELCI
APARECIDA COLOMBO-

11.-DESPEJO-691/1997-BRUNILDA TEMPEL REICHMANN
x MIRIAN LUCIA AMBROSINO -Pelo contido as fls. 125,
faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio.
-Adv. REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES e IGO IWANT
LOSSO-

12.-DESPEJO-924/1997-FRANCISCA SALMA FERNANDES
DANTAS x JANE COLETE GRUBER -I- Intimem-se o reque-
rente, pessoalmente, e seu procurador, atraves do DJ, para que
no prazo de 48 horas de prosseguimento ao feito, sob pena de
extin‡ao e arquivamento. II- Intimem se. -Adv. RENILDE PAI-
VA MORGADO GOMES e NEY MENDES RODRGUES-

13.—1032/1997-BANCO BANORTE S/A x DISTRIBUIDO-
RA DE PERFUMES E COSMETICOS SILVA LTDA. I- Sobre
o prosseguimento do feito, manifestem-se as partes, em cinco
dias. II- Intimem-se. -Adv. LACIR GUARENGHI e MARIA
DENISE MARTINS OLIVEIRA-

14.-SUMARIA DE COBRANCA-1168/1997-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA II x
MAURO MASSAHAKI OGASAWARA. I- Concedo as partes,
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prazo de cinco dias sucessivos, para que se manifestem sobre o
contido as fls. 287/288, primeiramente para o exequente, apos,
para o executado. II- Intimem-se. -Adv. MARILZA MATIO-
SKI e ANTONIO DE SOUZA NETTO-

15.-EXECUCAO DE TITULOS-1254/1997-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x ALTAMIRO GABRIEL DE MI-
RANDA -I- Intime-se o procurador do executado, conforme
requerido as fls. 163. II- Indefiro o pedido de solicita‡ao de
expedi‡ao de oficio a Receita Federal e ao Banco Central, vez
que a solicita‡ao implica em quebra de sigilo bancario com a
consequente viola‡ao do direito fundamental tutelado pela
constitui‡ao. Nao se pode admitir a quebra de sigilo bancario
apenas por um interesse particular, mas sim com intuito de ga-
rantir interesse de uma coletivadade, envolvendo questao soci-
al. A quebra do sigilo seria justificavel em prol de interesse
publico ou geral. III- Intimem-se.-Adv. MARCELO ANTONIO
O. MARTINS e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

16.-EXECUCAO DE TITULOS-1296/1997-MALUCELLI &
FILHOS LTDA x MARIO CORDEIRO XAVIER JUNIOR -Pelo
contido as fl. 86v§, faculto que diga(m) credor, em 05 dias. Int.
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. GEDIAO TU-
LIO, HORACIO CEZAR LUZ FILHO e CLEBER DA SILVA
BARBOSA-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-388/2000-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x CARLOS ROBERTO CU-
NHA -Pelo contido as fls. 61, faculto que diga(m) requerente
em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

18.-SUMARIA DE COBRANCA-730/2000-COND. DO CONJ.
RESID. COTOLENGO I-PORTAL DA CIDADE x ODILON
RIBAS FILHO -Ciencia ao interessado sobre a promo‡ao do
Sr. Contador. R$ 33,95. -Adv. OSWALDO CARVALHO DA
SILVA e MARCELLO R. LOMBARDI-

19.-INDENIZACAO-794/2000-DORACI OLIVEIRA DA SIL-
VA x BANDEIRANTES ADM. DE CARTOES DE CRED. E
ASSES. S.A. I- Manifeste o exequente sobre fls. 252, inclusive
sobre a carta precatoria expedida. II- Intimem-se. -Adv. JOEL
OLIVEIRA SANTOS, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-

20.-RESCISAO DE CONT.CUM.C/P.DANO-800/2000-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOAO AL-
VES DA SILVA NETO -Pelo contido as fl. 351 , faculto que
diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. FABIANA SILVEIRA-

21.-DECLARATORIA-890/2000-RAPHAEL CANDIDO DE
OLIVEIRA FRANCO x FACULDADES INTEGRADAS
CTBA/ASSOC.DE ENS.NOVO ATENE -Preparadas as custas
de execu‡ao de senten‡a. R$ 157,50.-Adv. JULIANO SIQUEI-
RA DE OLIVEIRA-

22.-SUMARIA DE COBRANCA-972/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO ARNALDO SANDRINI x SILVIO MARCELO
BOZZA. I- Junte-se o demonstrativo do debito atualizado, con-
forme informado as fls. 128. II- Intimem-se. -Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ-

23.-EXECUCAO DE TITULOS-1234/2000-MATILDE TAR-
RAM CHAVES x ANTONIO JOSE SOARES e outros. I- So-
bre o prosseguimento do feito, manifeste-se o credor, em cinco
dias. II- Intimem-se. -Adv. MAURICIO VIEIRA e CLAUDIO
PISCONTI MACHADO-

24.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1320/2000-DARCY VAL-
DEMIR BATHKE e outros x SEBASTIAO DE JESUS OLI-
VEIRA -Diga o interessado quanto a retirada do(s) oficios. No
prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. WILSON BENINI-

25.-BUSCA E APREENSAO-1339/2000-ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS CURITIBA S/C. x LUIZ CARLOS MEN-
DES -Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de
cita‡ao/intima‡ao ou retirada da mesma. -Adv. MARCOS AN-
TONIO ZAITTER, CARLA FABIANA EVERS-

26.-EXECUCAO DE TITULOS-210/2001-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S.A. x JOSE INACIO PUHL e outros -Pelo con-
tido as fls. 94, faculto que diga(m) as partes em 05 dias. Int.
Sobre o oficio designando os dias 17 e 28 de novembro de 2005,
as 09:00 horas para pra‡a e arremata‡ao dos bens penhorados.
-Adv. JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e JULIO JACOB
JUNIOR-

27.-REPARACAO DE DANOS-476/2001-VERA LUCIA DA
SILVA x EDELUZ MARIA ILLIPRONTI. I- A re sobre o pedi-
do de desistencia de fls. 284. II- Intimem-se. -Adv. ADRIANA
TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR e WELLINGTON AN-
DRAUS-

28.-SUMARIA DE COBRANCA-964/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO LAGOS ANDINOS x PRICILA MARINA KOCH -
Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

29.-RESCISAO DE CONTRATO-1106/2001-DIBENS LEA-
SING S/A- ARRENDAMENTO MERCANTIL x SIMONE
VANNI SOARES -Ciencia ao interessado sobre a promo‡ao do
Sr. Contador. R$ 34,65. -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e
VITAL CASSOL DA ROCHA-

30.—1147/2001-BANCO ITAU S/A x ROLAND SMOGER -
Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

31.—1466/2001-WILSON NATAL MORENO x CIDADELA
S/A -A parte interessada devera providenciar a contra-fe para
acompanhar o mandado, no prazo de cinco dias. -Adv. CAR-
LOS ARAUZ FILHO-

32.-EXECUCAO DE TITULOS-492/2002-BANCO DO BRA-
SIL S/A x PALADIO COMERCIO DE MOTOS LTDA. e ou-
tros -I- Indefiro o pedido de solicita‡ao de expedi‡ao de oficio
a Receita Federal, vez que a solicita‡ao implica em quebra de
sigilo bancario com a consequente viola‡ao do direito funda-
mental tutelado pela constitui‡ao. Nao se pode admitir a que-
bra de sigilo bancario apenas por um interesse particular, mas
sim com intuito de garantir interesse de uma coletivadade, en-
volvendo questao social. A quebra do sigilo seria justificavel
em prol de interesse publico ou geral. II- Indefiro expedi‡ao de
oficio ao Detran/Pr a fim de procurar bens em nome do execu-
tado. Desnecessaria a autoriza‡ao judicial. III- Defiro a
expedi‡ao dos demais oficios relacionados. IV- Intime-se. Inti-
mem-se.-Adv. GEVERSON ANSELMO PILATI-

33.-DEPOSITO-678/2002-D.J.C. ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA. x ANGELO ARMANDO LAZA-
ROTTO. Arquive-se. -Adv. GILFROIS CARLOS BAUER e
MARCELO JUNIOR GON•ALVES-

34.-EXECUCAO DE TITULOS-1414/2002-GLAIR MARIA
FRESSATO x PARANA FUTEBOL CLUBE -Pelo contido as
fls. 161, faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre a
certidao de ter decorrido o prazo sem que houvesse interposi‡ao
de embargos. -Adv. MARCO ANTONIO LANGER, MARCOS
SURUGI DE SIQUEIRA e CRIS FRANCIANI FEDIUK DE
MORAIS-

35.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1469/2002-ANA
ROSA BARBOSA x BANCO SANTANDER BRASIL S/A -Pelo
contido as fls. 224, faculto que diga(m) requerido em 05 dias.
Int. Sobre a informa‡ao da Sra. contadora. -Adv. ELIZABETH
ALFREDO F. DA SILVA e LUIZ GONZAGA M. CORREIA-

36.-EXECUCAO HIPOTECARIA-845/2003-BANCO BANES-
TADO S/A x LENIR ZEN -Diga o interessado quanto a retira-
da do(s) ofcios. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

37.-ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-1147/2003-EVA
LUCIA CARNEIRO x AZ IMOVEIS LTDA. -Pelo contido as
fls. 306/307, faculto que diga(m) as partes em 05 dias. Int. So-
bre a peti‡ao do Sr. Perito. -Adv. ANDREZZA MARIA BEL-
TONI e LUIS FERNANDO DIETRICH-

38.-EXECUCAO DE TITULOS-1184/2003-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x JOSE CARLOS JOLY -Pelo contido as fl. 65v§,
faculto que diga(m) credor, em 05 dias. Sobre a certidao de ter
decorrido o prazo da suspensao. -Adv. JULIANA MOTTER
ARAUJO TOGEL-

39.—1266/2003-HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRA-
CAS x FABIANO MACHADO BERNERT -Pagamento das
despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao/intima‡ao ou
retirada da mesma. -Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA-

40.-REVISAO CONTRATUAL-1272/2003-CELSO LUIS PI-
OVESAN x BANCO DO BRASIL S/A e outros. I- Aguarde-se
a audiencia designada. II- Intimem-se. -Adv. ANDREZZA
MARIA BELTONI e FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO-

41.-ORDINARIA DE COBRANCA-1285/2003-MOHAMAD
MAHMOUD EL HUSSEINI x LUIZ CASTANHEIRA -Pelo
contido as fls. 44/45, faculto que diga(m) os interessados em
05 dias. Int. Sobre o calculo da Sra. Contadora. R$ 38.230,94.
Ap.1096/03. -Adv. EVERTON CALAMUCCI e PRISCILLA
CLAUDIA DE O. PEREIRA-

42.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1300/2003-PAULO
AFONSO DE CARVALHO x ANDREIA CRISTINA ALVES
CALLGARIN. Aguarde-se a audiencia. -Adv. CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES SILVA, RICARDO HILDEBRAND
SEYBOTH e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

43.-EXECUCAO DE TITULOS-1510/2003-ORLANDO OTTO
THA x EDMAR ANGULSKI e outros. I- Sobre o contido as
fls. 111/112, manifestem-se os requeridos, em cinco dias. II-
Intimem-se. -Adv. PERCY ARAUJO e NIVAL FARINAZZO
FILHO-

44.-BUSCA E APREENSAO-153/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CELSO DAS NEVES DE SOUZA -Pelo contido
as fl. 53, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre
a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

45.-ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-368/2004-CLE-
VERSON LUIZ BRIZOLA x BV FINANCEIRA S/A -Pelo con-
tido as fls. 123/135, faculto que diga(m) as partes em 10 dias.
Int. Sobre a peti‡ao do Sr. Perito. -Adv. MAYLIN MAFFINI e
KARINE CRISTINA DA COSTA-

46.-ARROLAMENTO-381/2004-ALEXANDRE DECONTO
GUIMARAES e outros x OSMARIO GUIMARAES -Diga o
interessado quanto a retirada do(a) formal de partilha . No pra-
zo de 05 (cinco) dias.-Adv. MAXIMILIANO GOMES MENS
WOELLNER-

47.-REVISAO DE CONTRATO-892/2004-DROGARIA FRI-
CAP LTDA e outros x BANCO ALVORADA S/A -Pelo contido
as fls. 74, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. So-
bre a carta e o AR. -Adv. ROSIMAR DELLA PASQUA e GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA-

48.-DESPEJO-924/2004-MARIA HELENA SEILER BETTE-
GA e outros x VITORIA CINEMATOGRAFICA LTDA. -Paga-
mento das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao/
intima‡ao ou retirada da mesma. -Adv. JOSE CID CAMPELO-

49.-RESTAURACAO DE AUTOS-992/2004-SENAI SERVICO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL x CIDA-
DELA S/A -Pelo contido as fl. 114v§, faculto que diga(m) re-

querente, em 05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo
da suspensao. -Adv. CARLOS JOSE SEBRENSKI e RODRI-
GO POZZOBON-

50.-ORDINARIA - RESCISAO CONTRATO-1023/2004-CE-
LIA KOTARSKI x M.M.D. INCORPORACOES E PARTICI-
PACOES LTDA. -Processos aguardando antecipa‡ao das cus-
tas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. JOAO BELMIRO DOS SAN-
TOS-

51.-INDENIZACAO-1193/2004-DEBORA GLEICY NOGUEI-
RA x EDITORA GRUPO UM LTDA. -Pagamento das despe-
sas referentes ao envio da carta de cita‡ao/intima‡ao ou retira-
da da mesma. -Adv. ROGERIA DOTTI DORIA-

52.-INVENTARIO-1254/2004-ROSENIR DOS SANTOS x
PAULO CESAR CANDIDO FERREIRA -VI- Juntadas as gui-
as pelo recolhimento dos tributos, faculto as partes que formu-
lem pedido de quinhao; o que resolvido, irao os autos ao Sr.
Partidor para o lan‡amento do esbo‡o, seguindo-se outra
manifesta‡ao dos interessados.-Adv. ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO-

53.-BUSCA E APREENSAO-1292/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CLEVERSON CAMARGO DE MELO -Pelo con-
tido as fl. 123v§, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias.
Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. ap. 778/04. -
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e MAYLIN MAFFI-
NI-

54.-ARROLAMENTO-1320/2004-SOELI ASSI VANZELLA e
outros x NIVALDO VANZELLA. I- Sobre a cota ministerial de
fls. 45, manifeste-se a inventariante, em cinco dias. II- Inti-
mem-se. -Adv. ANTONIO CARLOS DOS SANTOS-

55.-INVENTARIO-1344/2004-OSMAR ELIZEU DA SILVA e
outros x ROSANGELA ELIAS DA SILVA. I- Sobre a cota mi-
nisterial as fls. 34, manifeste-se a inventariante, em cinco dias.
II- Intimem-se. -Adv. JIMENA CRISTINA GOMES ARANDA-

56.-EXECUCAO DE TITULOS-1348/2004-BANCO BRA-
DESCO S/A x AUTO POSTO BM PETRO I LTDA. -Pelo con-
tido as fl. 52, faculto que diga(m) credor, em 05 dias. Int. Sobre
a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. MURILO CELSO
FERRI-

57.-INDENIZACAO-1388/2004-MARIA SANTILIA DE OLI-
VEIRA e outros x INDUSTRIA TREVO LTDA -I- Com o ad-
vento da Emenda Constitucional 45/2004, em seu artigo 114,
inciso VI, a competencia para julgar causas de a‡oes de
indeniza‡ao por dano moral ou patrimonial decorrentes da
rela‡ao de trabalho passou a ser da Justi‡a do Trabalho. Contu-
do, as divergencias nos entendimentos, fez com que fosse sus-
citado, junto ao STF, conflito negativo de competencia. Deste
modo, conforme o julgamento do conflito de competencia 7204-
1, julgado em 30.06.2005, tendo em vista a interpreta‡ao ex-
tensiva diante dos artigos, 109, I e 114 da Constitui‡ao e com-
petente para julgar as a‡oes de repara‡ao de danos morais e
patrimoniais decorrentes de acidente de trabalho, proposta pelo
empregado contra o empregador a Justi‡a do Trabalho. Assim,
em vista do entendimento do Supremo Tribunal Federal e da
efetividade processual, remetam-se os autos a Justi‡a do Tra-
balho. II- De-se ciencia as partes. Diligencias necessarias.-Adv.
ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO e ANA LUCIA CABEL
LIMA-

58.—1422/2004-HEZIR MIGUEL TAVARES JUNIOR x LAU-
RO PEPPLOW JR. I- Intime-se o requerente para que cumpra
despacho de fls. 15, em cinco dias, sob pena de extin‡ao por
contumacia. -Adv. WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS SAN-
TOS-

59.-EXECUCAO DE TITULOS-34/2005-JULIANO MAR-
CONDES DA SILVA x ESPOLIO DE OSMAR SOCOLOSKI -
I- Indefiro o pedido de solicita‡ao de expedi‡ao de oficio ao
Banco Central do Brasil e a Receita Federal, vez que a
solicita‡ao implica em quebra de sigilo bancario com a conse-
quente viola‡ao do direito fundamental tutelado pela
constitui‡ao. Nao se pode admitir a quebra de sigilo bancario
apenas por um interesse particular, mas sim com intuito de ga-
rantir interesse de uma coletivadade, envolvendo questao soci-
al. A quebra do sigilo seria justificavel em prol de interesse
publico ou geral. Indefiro, tambem, o pedido de constri‡ao “on
line”. Embora auxiliar celere da justi‡a, entendo nao ser ainda
compativel o instituto da penhora “on line”, isto porque nao ha
delineada regulamenta‡ao pela e. Corregedoria Geral da Justi‡a
ou por outro orgao jurisdicional competente. O Codigo de Pro-
cesso Civil nao preve o procedimento pretendido para a
efetiva‡ao de ato constritivo. A penhora deve ser efetuada jun-
to a institui‡ao bancaria em que esteja o valor depositado, e
nao diretamente por internet, com sistema eletronico duvidosa-
mente infalivel, e responsabilidade direta do magistrado caso
piratas de computador consigam ter indevido acesso ao sistema
em seu nome. II- Intimem-se. -Adv. JULIANO MARCONDES
DA SILVA-

60.-COBRANCA-152/2005-FERNANDO DEJALMA ZANO-
NA e outros x AMILTON CESAR GASPAR e outros. I- Sobre
a impugna‡ao e documentos retro, manifestem-se os reus. II-
Intimem-se. -Adv. CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO
e FABIANO TOMAZELI-

61.-CAUTELAR INOMINADA-172/2005-CLEIDE STALL DE
SOUZA x SOCIEDADE DE SERVICOS MEDICOS DE CU-
RITIBA-UNIMED. I- Aguarde-se conforme determinado no
despacho retro. II- Intimem-se. -Adv. JOSE ALZAMORA NETO
e MURIEL GON•ALVES MARTYNYCHEN-

62.-BUSCA E APREENSAO-235/2005-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x REGINALDO BORGES DOMINGUES -Pelo
contido as fl. 23v§, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias.
Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-

63.-ORDINARIA-327/2005-RAMELK COSMETICOS LTDA-
ME x RADIO NOVO MUNDO LTDA. -Pelo contido as fls.
72/73, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a
carta e o AR. -Adv. MARLOS AUGUSTO MELEK-

64.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-336/2005-AMBAR
RESTAURANTE E CONVENIENCIA LTDA. x RENASCE-
REDE NACIONAL DE SHOPPING CENTERS LTDA. e ou-
tros -I- Concedo prazo de cinco dias para que as partes se ma-
nifestem quanto a designa‡ao de audiencia conciliatoria, con-
forme o contido no art. 331, par. 3§, do Codigo de Processo
Civil. II- Para o caso de produ‡ao de provas, as partes poderao
especifica-las no mesmo prazo de cinco dias. No silencio das
partes, sera proferido julgamento no estado em que se encontra
o processo. III- Intimem-se -Adv. CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO e BENOIT SCANDELARI BUSS-
MANN-

65.-EXECUCAO DE TITULOS-366/2005-ALBERTO PAVA-
NI NETO e outros x BOM PAO LTDA. -Pelo contido as fl. 73,
faculto que diga(m) credor, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. JAILSON DE SOUZA ARAUJO e
CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR-

66.-B e A -convertida em DEPOSITO-391/2005-B.V. FINAN-
CEIRA S.A. C.F.I. x RENATO DO NASCIMENTO OTTMANN
-Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial
de Justi‡a.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

67.-ALVARA-414/2005-MARIA DA LUZ ANDROUKOVITC
x -Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo
de 05 (cinco) dias.-Adv. HERNANI NOGUEIRA ZAINA
NETO-

68.-EXECUCAO HIPOTECARIA-434/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x MARIA LOURDES HELLER -I- Indefiro o pedi-
do de solicita‡ao de expedi‡ao de oficio a Receita Federal e ao
Banco Central, vez que a solicita‡ao implica em quebra de si-
gilo bancario com a consequente viola‡ao do direito funda-
mental tutelado pela constitui‡ao. Nao se pode admitir a que-
bra de sigilo bancario apenas por um interesse particular, mas
sim com intuito de garantir interesse de uma coletivadade, en-
volvendo questao social. A quebra do sigilo seria justificavel
em prol de interesse publico ou geral. II- Defiro a expedi‡ao
dos demais oficios. III- Intimem-se.-Adv. TATIANA KALKO
T. CUNHA BARRETO-

69.-EXECUCAO DE TITULOS-447/2005-PORTOFINO EN-
GENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. x ALTEVIR
DRUSKI BATISTA e outros -Processos aguardando antecipa‡ao
das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. MARCELO M. BER-
TOLDI-

70.-REVOGACAO DE DOACAO-463/2005-SPAIPA S/A IN-
DUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x RESTAURANTE
DANCANTE CAFE OLIVEIRA LTDA. e outros -Pelo contido
as fl. 70, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre
a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. GLENDA GONCAL-
VES GONDIM-

71.-BUSCA E APREENSAO-618/2005-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A-(CURITIBA) x NADIA COPRUCHINSKI -Pelo con-
tido as fl. 22v§, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias.
Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO-

72.-MEDIDA CAUTELAR-651/2005-JF GUINDASTES S/C
LTDA. x CMG COMERCIO DE MAQUINAS E GUINDAS-
TES LTDA e outros -Pagamento das despesas referentes ao envio
da carta de cita‡ao/intima‡ao ou retirada da mesma. Ap. 620/
05. -Adv. ALEXANDRE LAGANA-

73.—677/2005-BANCO ABN AMRO REAL S/A x COMER-
CIAL CORDUTEX LTDA. e outros -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. LUIS
FERNANDO DIETRICH-

74.-MEDIDA CAUTELAR-681/2005-JF GUINDASTES S/C
LTDA. x CMG COMERCIO DE MAQUINAS E GUINDAS-
TES LTDA. e outros -Pagamento das despesas referentes ao
envio da carta de cita‡ao/intima‡ao ou retirada da mesma. Ap.
620/05. -Adv. ALEXANDRE LAGANA-

75.-BUSCA E APREENSAO-688/2005-ARAUCARIA AD-
MINSTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x MIRIAN DE
OLIVEIRA -Pelo contido as fl. 19v§, faculto que diga(m) re-
querente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

76.-MEDIDA CAUTELAR-707/2005-JF GUINDASTES S/C
LTDA. x CMG COMERCIO DE MAQUINAS E GUINDAS-
TES LTDA. e outros -Pagamento das despesas referentes ao
envio da carta de cita‡ao/intima‡ao ou retirada da mesma. Ap.
620/05. -Adv. ALEXANDRE LAGANA-

77.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-810/2005-JF GUIN-
DASTES S/C LTDA. x CMG COMERCIO DE MAQUINAS E
GUINDASTES LTDA. e outros -Pagamento das despesas refe-
rentes ao envio da carta de cita‡ao/intima‡ao ou retirada da
mesma. Ap. 620/05. -Adv. ALEXANDRE LAGANA-

78.-PRESTACAO DE CONTAS-816/2005-LENITA TEIXEI-
RA x ROMERO ROSA -Pelo contido as fl. 89v§, faculto que
diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. JORGE ABRAO FAIAD NETO-

79.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-825/2005-JF GUIN-
DASTES S/C LTDA. x CMG COMERCIO DE MAQUINAS E
GUINDASTES LTDA. e outros -Pagamento das despesas refe-
rentes ao envio da carta de cita‡ao/intima‡ao ou retirada da
mesma. Ap. 620/05. -Adv. ALEXANDRE LAGANA-

80.-ORDINARIA-833/2005-CARL OLAV SMITH x CENTRAL
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DE MASSAS PASTELANDIA LTDA. -Pagamento das despe-
sas referentes ao envio da carta de cita‡ao/intima‡ao ou retira-
da da mesma. -Adv. RAFAEL MARQUARDT-

81.-BUSCA E APREENSAO-872/2005-BANCO DIBENS S/A
x ROBERTH RHYS ROBES -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ANDRE
LUIZ BAUML TESSER-
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ANA PAULA VIANA BARMANN 0080 000336/2005
ANDERSON MANIQUE BARRETO 0017 000218/1999
ANDRE MELLO SOUZA 0072 001106/2004
ANDRE ZACARIAS T. DE QUEI 0011 001237/1996
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0097 000914/2005

0098 000916/2005
ANDRESSA JARLETTI G. DE O 0010 000193/1996
ANNA MARIA ZANELLA 0085 000546/2005
ANTENOR DEMETERCO NETO 0047 001328/2003
ANTONIO BASSI 0032 000941/2001
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0032 000941/2001
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0047 001328/2003

0038 000697/2002
ANTONIO EMERSON MARTINS 0006 000844/1995
ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO 0035 000049/2002
ANTONIO NUNES NETO 0064 000765/2004
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 0101 000954/2005

0068 000888/2004
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0039 001001/2002
BEATRIZ SANTI 0073 001144/2004
BLAS GOMM FILHO 0060 000553/2004

0081 000343/2005
BRAZILIO BACELLAR NETO 0028 001172/2000
CAIO MARCIO EBERHART 0082 000460/2005
CARLA FABIANA EVERS 0012 000674/1998

0026 000845/2000
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0087 000638/2005
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 0014 001096/1998
CARLOS AUGUSTO COGO 0065 000767/2004

0046 001142/2003
CARLOS HENRIQUE SCHIEFER 0004 000722/1994
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMAN 0081 000343/2005
CARLOS JOSE SEBRENSKI 0017 000218/1999
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0008 000968/1995

0003 000454/1994
CARLOS MAZZA FILHO 0021 001050/1999
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 0008 000968/1995
CARLOS RODRIGO BIAGGI DE 0083 000532/2005
CARLYLE POPP 0031 000850/2001
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 0056 000172/2004
CESAR RICARDO TUPONI 0010 000193/1996
CID FRANCIS GUEBER HUGEN 0038 000697/2002
CLAUDIA HELENA STIVAL 0041 001209/2002
CLAUDIA PICOLO 0045 001040/2003
CLAUDIMAR LUCIO LUGLI 0010 000193/1996
CLAUDINEI DOMBROSKI 0043 001462/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0079 000322/2005
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 0027 000874/2000
CRISTIANE PARUCKER L.FLEI 0063 000746/2004
CRISTINA NUNES VELOSO 0015 001130/1998
CURADORA ESPECIAL 0028 001172/2000

0033 001075/2001
DANIEL HACHEM 0020 000615/1999

0037 000550/2002
0044 000069/2003

DANIELA MACHADO 0030 000629/2001
DANIELE NEVES POPIKA 0076 001283/2004

0034 001105/2001
DANIELLE ROCHA BRASIL 0004 000722/1994
DEAN FABIO BUENO DE ALMEI 0006 000844/1995
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0020 000615/1999

0065 000767/2004
DENISE RIBEIRO LOSSO LAZO 0007 000930/1995
DINO ZAMBENEDETTI 0088 000646/2005
DIRCEU ZANONI 0094 000852/2005
EDGARD POLCHLOPEK 0021 001050/1999
ELENICE HASS DE OLIVEIRA 0044 000069/2003
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 0044 000069/2003
ELIZABETH HOMSI 0017 000218/1999
ERENI INES CASARIN 0052 001602/2003
ERIDSON POMPEU DA SILVA 0021 001050/1999
ERIKA PAULA DE CAMPOS 0016 001490/1998
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0038 000697/2002

0014 001096/1998
FABIO LOURENCO BANA 0100 000950/2005
FABIO LUIS ANTONIO 0074 001171/2004
FABRICIO COIMBRA CHESCO 0051 001506/2003
FILIPE ALVES DA MOTA 0049 001434/2003

FRANCISCO GONCALVES ANDRE 0068 000888/2004
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0025 000656/2000
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0043 001462/2002
GABRIEL JOCK GRANADO 0045 001040/2003
GANDURA M. DA MAIA ABOU F 0011 001237/1996
GELSON BARBIERI 0048 001411/2003
GENI WERKA 0059 000380/2004
GERALDO RIBEIRO N. CARVAL 0052 001602/2003
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0057 000188/2004
GIORGIA COELHO KOERICH 0026 000845/2000
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0078 000053/2005

0091 000806/2005
GIOVANI ZILLI 0048 001411/2003
GIZELLE DE ASSIS 0008 000968/1995
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0009 001308/1995
HAROLDO CESAR NATER 0055 000092/2004
HERAON FAGUNDES DOS REIS 0088 000646/2005
HERMES HENRIQUE CORREA CO 0023 000096/2000
HEROLDES BAHR NETO 0018 000454/1999
HILDO ALCEU DE JESUS JUNI 0066 000818/2004
HOMERO VIEIRA NETO 0058 000368/2004
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0067 000887/2004
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0070 000924/2004
JAMES THOMPSON LEMER 0038 000697/2002
JOAO CARLOS DELAY 0067 000887/2004
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 0017 000218/1999
JOEL KRAVTCHENKO 0067 000887/2004
JONAS BORGES 0071 001027/2004

0042 001288/2002
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0086 000566/2005
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0089 000662/2005

0095 000872/2005
JOSUE CHERCHIGLIA 0011 001237/1996
JULIANE ZANCANARO 0017 000218/1999
JULIANO ANDRESO PAESE 0099 000949/2005
JULIANO FRANCA TETTO 0041 001209/2002
JURACY ROSA GOIVINHO 0051 001506/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0080 000336/2005

0077 000043/2005
KEILE CRISTINA BIEZUS 0045 001040/2003
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0009 001308/1995
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 0024 000566/2000
LEIA LUCARIELLO E. GANCAL 0068 000888/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0066 000818/2004

0085 000546/2005
0057 000188/2004

LUCIANA OLICSHEVIS 0040 001055/2002
LUCIANE CARLA TOBERA 0015 001130/1998
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0020 000615/1999
LUCIANO FARIAS 0064 000765/2004
LUCILENA DA S. OLIVEIRA 0073 001144/2004
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0009 001308/1995
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0004 000722/1994
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0023 000096/2000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0010 000193/1996
LUIZ CARLOS G. TAQUES 0088 000646/2005
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI F 0060 000553/2004
LUIZ CELSO BRANCO 0010 000193/1996
LUIZ CESAR T. ALVES 0029 001315/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0053 000044/2004
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0022 001364/1999

0011 001237/1996
LUIZ FERNANDO N. LOYOLA 0002 000320/1994
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0086 000566/2005
MANOEL BORBA DE CAMARGO 0037 000550/2002
MANOEL FRANCISCO MARTINS 0002 000320/1994
MARCELO ANTONIO THEODORO 0004 000722/1994
MARCELO RIBEIRO LOSSO 0007 000930/1995
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0013 001014/1998
MARCIA DIAS RUBINECK 0036 000524/2002
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0023 000096/2000
MARCIO DAROS SWENSSON 0022 001364/1999
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0092 000831/2005
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0012 000674/1998

0026 000845/2000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0018 000454/1999

0033 001075/2001
MARCOS LUCIANO GOMES 0010 000193/1996
MARIA CRISTINA NUNES VELO 0015 001130/1998
MARIA FERNANDA S. BELLEI 0076 001283/2004

0034 001105/2001
MARIA HELENA KUSS 0035 000049/2002
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0086 000566/2005
MARIA RITA SANTIAGO 0054 000086/2004
MARILI RIBEIRO TABORDA 0004 000722/1994
MARILISE TEIXEIRA 0015 001130/1998
MATHEUS CORREDATO ROSSI 0069 000891/2004
MAURA GLORIA LANZONE 0027 000874/2000
MAURICIO AGUIAR 0035 000049/2002
MAURICIO KAVINSKI 0058 000368/2004
MAURICIO RIBEIRO LOSSO 0007 000930/1995
MAURICIO VIEIRA 0005 000432/1995
MAURO CURY FILHO 0076 001283/2004

0034 001105/2001
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0076 001283/2004

0034 001105/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0023 000096/2000
MUMIR BAKKAR 0029 001315/2000
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNI 0093 000832/2005
NELSON CARLOS DOS SANTOS 0031 000850/2001
NEUSA MARIA CARTA WINTER 0025 000656/2000
NEY FABIANO K. BRANDAO 0020 000615/1999
NORBERTO JOSE ROSSI 0028 001172/2000
OKSANDRO O. GONCALVES 0039 001001/2002
OSCAR FLEISCHFRESSER 0048 001411/2003
OZIAS PAESE NEVES 0018 000454/1999
PABLO PUGLIESI CASTELLARI 0030 000629/2001
PAULO DEQUECH 0043 001462/2002
PAULO FRANZOTTI DE SOUZA 0065 000767/2004
PAULO HENRIQUE FERREIRA 0036 000524/2002
PAULO JOSE GIARETTA 0074 001171/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI 0085 000546/2005
PEDRO RIBEIRO FILHO 0075 001230/2004

PEDRO SCALCO 0072 001106/2004
PEDRO VIEIRA CESAR 0001 000834/1989
RAMON ANTONIO CALCENA CUE 0027 000874/2000
REGINA TANIA BORTOLI 0039 001001/2002
REGINA YURICO TAKAHASHI 0090 000800/2005

0096 000902/2005
REINALDO WOELLNER 0035 000049/2002
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0025 000656/2000
RICARDO DELLA GIUSTINA 0083 000532/2005
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0070 000924/2004
RITA APARECIDA CARNEIRO L 0072 001106/2004
RITA MARIA L. DE PAULA SO 0019 000604/1999
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0084 000533/2005
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0076 001283/2004
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0082 000460/2005
RODRIGO FONTOURA DA SILVA 0075 001230/2004
RODRIGO GUIMARAES 0076 001283/2004
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0012 000674/1998
ROGERIO DISTEFANO 0038 000697/2002
ROSANA MARIA FECCHIO 0034 001105/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0062 000722/2004
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0016 001490/1998
SALETE STAFFEN 0022 001364/1999

0011 001237/1996
SAMIRA NABBOUH ABREU 0070 000924/2004
SANDRA MARA PFEIFFER 0054 000086/2004
SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO 0006 000844/1995
SERGIO EDUARDO ORLANDI RE 0001 000834/1989
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0056 000172/2004
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0072 001106/2004
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0034 001105/2001
STELLA MARIS F. BITTENCOU 0038 000697/2002
TATIANA RAHUAM AMARAL 0083 000532/2005
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 0015 001130/1998
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0017 000218/1999
VALDOMIRO ALBINI BURIGO 0029 001315/2000
VALERIA CALIANI DECHTON 0061 000715/2004
VANDERLEY FARIAS 0064 000765/2004
VITORIO KARAN 0015 001130/1998
VIVIANE BERNARDO JORGE 0017 000218/1999
WALTER TOFFOLI 0059 000380/2004
ZENICE MOTA CARDOZO 0085 000546/2005

1.-SOBREPARTILHA-834/1989-ANNA CARDIM PASTUCH
e outros x ESPOLIO DE JOAO PASTUCH- (f. 149) 1. Promo-
va a Serventia as necessárias anotações quanto à sobrepartilha
de fs. 147/148. 2. Nomeio inventariante JURACY VIEIRA DE
ANDRADE, sob compromisso, a ser prestado em cinco dias. -
Firmar Termo de Compromisso, f. 151. Adv. SERGIO EDUAR-
DO ORLANDI REPKA e PEDRO VIEIRA CESAR-

2.-DEPÓSITO-320/1994-COTA SUL ADM.NAC. DE CON-
SORCIOS S/C x MANOEL FELIX DA SILVA -1. Intime-se
novamente a parte credora para, no prazo de 5 (cinco) dias, se
manifestar sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que
for de seu interesse, inclusive procedente a retirada do ofício a
ser encaminhado para a Receita Federal. 2. Intime-se. -Adv.
LUIZ FERNANDO N. LOYOLA e MANOEL FRANCISCO
MARTINS DE PAULA-

3.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-454/1994-BANCO
BRADESCO S/A x APOENA COM.E REP.TUBOS ACO LTDA
e outros -1. Intime-se novamente a parte credora para, no prazo
de 5 (cinco) dias, se manifestar sobre o prosseguimento do fei-
to, requerendo o que for de seu interesse. 2. Intime-se. -Adv.
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR-

4.-ANULACAO DE VENDA MERCANTIL-722/1994-
CARVALHO’S DIS.TEC.DER.TEXTEIS LTDA x INDUSTRI-
AS TEXTIS AZIZ NADER S/A -Em que pese o disposto no
Código de Normas da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça
do Estado no subitem 5.8.1.1., aplico, ao caso, o disposto no
art. 19, parte final, do Código de Processo Civil. Assim, prepa-
radas as custas relativas a execução, cite-se a parte devedora,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pagar a dívida, sob pena
de lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem para ga-
rantir a execução...Deposite a parte credora, as custas do Sr.
Oficial de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e
Provimento 01/99, subitem 9.4.1. da Douta Corregedoria-Ge-
ral de Justiça deste Estado. Intime-se. -Adv. LUIZ ANTONIO
DE SOUZA, DANIELLE ROCHA BRASIL, CARLOS HEN-
RIQUE SCHIEFER, MARILI RIBEIRO TABORDA e MAR-
CELO ANTONIO THEODORO-

5.-USUCAPIÃO-432/1995-EDALINA DE LOURDES - (f. 219)
1. Intime-se a autora para trazer ao bojo dos autos o edital de-
vidamente publicado. 2. Intime-se. Adv. MAURICIO VIEIRA-

6 . - C O B R A N C A - 8 4 4 / 1 9 9 5 - C O N D O M I N I O
CONJ.RES.MORADIAS CAMPO COMPRIDO x ROSEME-
RI SILVA BORGES - (f. 146) 1. Intime-se novamente a parte
credora para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o pros-
seguimento do feito, requerendo o que for de seu interesse,
inclusive, procedendo a retirada do edital de citação da deve-
dora para publicação. 2. Intime-se. -Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS, DEAN FABIO BUENO DE ALMEIDA e
SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO-

7.-INVENTÁRIO - ARROLAMENTO-930/1995-MARIO
CONTIN RIBEIRO x ESP.DE JENNY ANNITA OSTERNA-
CK RIBEIRO- (f. 245) 1. Manifeste-se a inventariante sobre o
contido no parecer ministerial de f. 244. 2. Intime-se. adv.
DENISE RIBEIRO LOSSO LAZOF, MARCELO RIBEIRO
LOSSO e MAURICIO RIBEIRO LOSSO-

8.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-968/1995-BANCO BOA-
VISTA S.A. x PAULO MARCELO WISNIESVSKI - 1. Intime-
se novamente a parte credora para, no prazo de cinco dias, se
manifestar nos autos, requerendo o que for de seu interesse. 2.
Intime-se. -Adv. CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR,
GIZELLE DE ASSIS e CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

9.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1308/1995-BANCO

MERCANTIL DE SAO PAULO S.A. x JOAO DORVALINO
BORBA- (f. 294) 1. Manifestem-se as partes, no prazo comum
de cinco dias, sobre o prosseguimento do feito, requerendo o
que for de direito. 2. Intime-se. Adv. LAERTES BONETTO
DE OLIVEIRA, LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI e HAMIL-
TON SCHMIDT COSTA FILHO-

10.-ORDINÁRIA-193/1996-S.R. COMERCIO DO VESTUA-
RIO LTDA x L.C. BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA -1. Determino a cobrança dos autos nº 193/
1996, com carga para o Dr. Luiz C. Branco, desde o dia 03/03/
2000. Portanto, com excesso do prazo legal. 2. Determino que
o ilustre causídico, faltoso, devolva o processo em alusão, na
Serventia deste Juízo, no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob pena de perder o direito à vista fora de cartório, além de
incorrer em multa correspondente à metade do salário mínimo
vigente (CPC, 196). 3. Notifique-se o Sr. meirinho encarrega-
do da tarefa, para que cumpra a ordem judicial, imediatamente,
servindo-se destas peças como mandado, para todos os fins de
direito. 4. Junte-se, oportunamente. 5. Intime-se. -Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA, CESAR RICARDO TUPONI, AN-
DRESSA JARLETTI G. DE OLIVEIRA, CLAUDIMAR LU-
CIO LUGLI, LUIZ CELSO BRANCO e MARCOS LUCIANO
GOMES-

11.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-1237/1996-CONJUNTO
RESIDENCIAL ARCO-IRIS x NADYA BRUSAMOLIN -1.
Aguarde-se por 30 (trinta) dias. 2. Decorridos e não havendo
manifestação, intime-se a parte autora, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para, em 48 (quarenta e oito) horas, manifestar
seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção
(CPC, art. 267, III e par. 1º). -Adv. JOSUE CHERCHIGLIA,
GANDURA M. DA MAIA ABOU FARES, LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, SALETE STAFFEN e ANDRE ZACARIAS T.
DE QUEIROZ-

12.-DEPÓSITO-674/1998-CASAGRANDE ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x MOISES LEIL -Em
que pese o disposto no Código de Normas da egrégia Correge-
doria-Geral da Justiça do Estado no subitem 5.8.1.1., aplico,
ao caso, o disposto no art. 19, parte final, do Código de Proces-
so Civil. Assim, preparadas as custas relativas a execução, cite-
se a parte devedora, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pa-
gar a dívida, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução...Deposite a parte cre-
dora, as custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevêem
o art. 19 do CPC e Provimento 01/99, subitem 9.4.1. da Douta
Corregedoria-Geral de Justiça deste Estado. Intime-se. -Adv.
CARLA FABIANA EVERS, MARCOS ANTONIO ZAITTER
e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

13.-DEPÓSITO-1014/1998-VOLKSWAGEN SERVICOS S.A.
x JOSE CARLOS DE OLIVEIRA -CARMELO “B” x JAIR
BRITO LISBOA e outros- 1. Intime-se novamente a parte auto-
ra para, no prazo de cinco dias, se manifestar nos autos, reque-
rendo o que for de seu interesse. 2. Intime-se. -Adv. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO-

14.-DEPÓSITO-1096/1998-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S.A. x ARNOLDO FAUSTO PORTELA -Manifeste-
se o autor, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 275/
277).-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO-

15.-INDENIZACAO DE PERDAS E DANOS-1130/1998-SI-
MONE DO ROCIO DE FARIAS JAQUES e outros x COMER-
CIO DE CEREAIS COLTRO LTDA e outros- (f. 401) 1. Diante
do pedido formulado à f. 398 e parecer favorável do Ministério
Público, expeça-se alvará na forma requerida, observando-se o
contido no item “2” da falada cota ministerial. 2. Oficie-se ao
Banco do Brasil, agência Forum, solicitando o envio de extra-
tos atualizado dos valores existentes em nome das memores
Rafaela de Faria Jaques e Caroline de Faria Jaques. 3. Empós,
remetam-se os presentes autos ao Sr. Contador Judicial (item
“4” de f. 400). 4. Intime-se. - (f. 402) por avocação. 1. Antes de
dar cumprimento ao contido no despacho de f. 401, deve a au-
tora Thalita Ritzmann Jaques regularizar sua representação,
tendo em vista que atingiu a maioridade e na procuração trazi-
da aos autos, encontra-se representada por sua mãe. 2. Após, e
atendido o item supra, cumpra-se o despacho retro. 3. Intime-
se. Adv. UBIRAJARA AYRES GASPARIN, VITORIO KARAN,
MARILISE TEIXEIRA, MARIA CRISTINA NUNES VELO-
SO, CRISTINA NUNES VELOSO e LUCIANE CARLA TO-
BERA-

16.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1490/1998-PERDI-
GAO AGROINDUSTRIAL LTDA x ELITE REFEICOES IN-
DUSTRIAIS LTDA -CARMELO “B” x JAIR BRITO LISBOA
e outros- 1. Intime-se novamente a parte credora para, no prazo
de cinco dias, se manifestar nos autos, requerendo o que for de
seu interesse. 2. Intime-se. -Adv. ERIKA PAULA DE CAM-
POS e ROSIMEIRI GOMES BASILIO-

17.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-218/1999-SENAI-SERVI-
CO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL- x
BRITANITE S.A. INDUSTRIAS QUIMICAS - (f. 721) 1. As-
siste razão ao devedor em seu petitório de f. 720. Preliminar-
mente, depreque-se tão-somente para o fim colimado na aludi-
da petição. 2. Intime-se. - Providenciar remessa e cumprimento
da Carta Precatória (custas de expedição = R$ 32,62). Mani-
feste-se o credor quanto o ofício de fs. 722/723. -Adv. ELIZA-
BETH HOMSI, CARLOS JOSE SEBRENSKI, JOAO DE OLI-
VEIRA FRANCO JUNIOR, VALDEMAR BERNARDO JOR-
GE, ANDERSON MANIQUE BARRETO, VIVIANE BER-
NARDO JORGE e JULIANE ZANCANARO-

18.-MONITÓRIA-454/1999-BANCO SANTANDER BRASIL
S/A x ANDRADE & FREITAS NETTO LTDA e outros -1.
Deferido o pedido de suspensão do feito por 60 dias. -Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, OZIAS PAESE NEVES
e HEROLDES BAHR NETO-

19.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-604/1999-MULT-
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PLAN ADMINISTRADORA DE CONS. S.C. LTDA x NARA
SILENE C.V. DE FREITAS- (f. 237) 1. Manifeste-se a parte
autora, no prazo de cinco dias, sobre o prosseguimento do fei-
to, requerendo o que for de seu interesse. 2. Intime-se. Adv.
RITA MARIA L. DE PAULA SOARES-

20.-DECLARATÓRIA-615/1999-LUIZ ANTONIO RAYMUN-
DO e outros x BANCO BRADESCO S.A. -1. Tendo em vista a
tempestividade do recurso interposto (CPC, art. 508), recebo a
apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520).
2. Intime-se o apelado a responder em 15 (quinze) dias (CPC,
arts. 508 e 518). 3. A seguir, com ou sem a resposta, remetam-
se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça (Rua Mauá, nº 920)
com as nossas homenagens de estilo. 4. Intime-se. -Adv. LUCI-
ANO CHIZINI E CHEMIN-

21.-ORDINÁRIA-1050/1999-CARLOS MAZZA FILHO x
CLUBCAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA -Retirar o
ofício dirigido ao Bacen (R$ 7,00) e providenciar sua remessa.
-Adv. CARLOS MAZZA FILHO, EDGARD POLCHLOPEK e
ERIDSON POMPEU DA SILVA-

22.-COBRANCA-1364/1999-CONJUNTO RESIDENCIAL
FLORENTINA COND.II x ANTONIO FALKOWSKI -Retirar
o edital (R$ 10,00-disquete) para afixação e publicação. -Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MARCIO DAROS
SWENSSON e SALETE STAFFEN-

23.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-96/2000-SUL AMERICA
CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A x CECILIA RODRIGUES
DE ALMEIDA- (f. 220) 1. Os presentes autos retornaram da
superior instância. 2. Manifestem-se as partes, no prazo co-
mum de cinco dias, sobre o prosseguimento do feito. 3. Intime-
se. Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MARCIO ALE-
XANDRE CAVENAGUE, LUIZ ANTONIO TEIXEIRA e HER-
MES HENRIQUE CORREA CONCEICAO-

24.-ALVARÁ JUDICIAL-566/2000-MARIA JULIA RODRI-
GUES e outros - (f. 74) 1. Em face do contido no parecer mi-
nisterial de f. 73, oficie-se à CEF, na forma pretendida pelo
ilustre representante do parquet. 2. Após, intime-se a requeren-
te para manifestação, conforme solicitado pelo Promotor de
Justiça no falado parecer. 3. Intime-se. - Retirar o ofício dirigi-
do à CEF (R$ 7,00) e providenciar sua remessa. -Adv. LAURO
CARNEIRO DE SIQUEIRA-

25.-ORDINÁRIA-656/2000-M.G.M. ADMINISTRACAO E
PARTICIP.SOCIETARIAS LTDA x LAERCIO PRADO LIMA
JUNIOR e outros -Processo extinto por sentença, na forma dos
arts. 158, par. único e 269, III do Código de Processo Civil.
Deferido o pedido de dispensa do prazo recursal. -Adv. FRAN-
CISCO MACHADO DE JESUS, ADRIANA GLUCK CAMAR-
GO, NEUSA MARIA CARTA WINTER e RENATO CORDEI-
RO DA SILVA-

26.-DEPÓSITO-845/2000-ADMINISTRADORA DE CON-
SÓRCIOS CURITIBA S.C. ... e outros x CLEBERSON CRIS-
TIANO DA SILVA -Retirar o ofício dirigido ao Bacen (R$ 7,00)
e providenciar sua remessa. -Adv. MARCOS ANTONIO ZAIT-
TER, CARLA FABIANA EVERS e GIORGIA COELHO KO-
ERICH-

27.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-874/2000-JULIO CESAR
BENITES (CREDOR) x BVA CREDITO DIREITO AO CON-
SUMIDOR - SERVLOJ e outros -Manifeste-se o credor, sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. ).-Adv. MAURA GLO-
RIA LANZONE, RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA,
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA e ALEXANDRE MAR-
TINS CALIL-

28.-DECLARATÓRIA INEX.OBRIG.CAMB.-1172/2000-BER-
NARD KRONE DO BRASIL - IND. E COM.DE VEICULOS..
e outros x INDUSTRIA MECANICA CORSO LTDA- Mani-
feste-se a parte interessada quanto o ofício de f. 156 e anexos.
Adv. NORBERTO JOSE ROSSI, BRAZILIO BACELLAR
NETO e CURADORA ESPECIAL-

29.-ARROLAMENTO SUMÁRIO-1315/2000-MARIA LUCIA
KUK e outros x ESPOLIO DE VITOR PAULO MARTINS-
Firmar Termo de Declarações Preliminares, f. 108. Adv. LUIZ
CESAR T. ALVES, MUMIR BAKKAR e VALDOMIRO AL-
BINI BURIGO-

30.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-629/2001-SONAE
DISTRIBUICAO BRASIL S/A x AJAC COBRANCAS LTDA
e outros - (f. 199) 1. Defiro o pedido formulado pela credora à
f. 198. Expeça-se mandado na forma requerida. 2. Intime-se. -
Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte exequente o
pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de
Justiça, para expedição do competente mandado. -Adv. DANI-
ELA MACHADO e PABLO PUGLIESI CASTELLARIN-

31.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-850/2001-AUTOPLAN -
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S.C. LTDA x MÁ-
RIO JOSÉ YARED- (f. 231) 1. Sobre o contido na petição e
documentos apresentados pelo executado, manifeste-se a cre-
dora, no prazo de cinco dias. 2. Intime-se. Adv. NELSON CAR-
LOS DOS SANTOS e CARLYLE POPP-

32.-COBRANCA-941/2001-ARLETE CORREIA ROSS x TE-
REZA CRISTINA GOMES DA COSTA SALIBA e outros -1.
Aguarde-se por 30 (trinta) dias. 2. Decorridos e não havendo
manifestação, intime-se a parte autora, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para, em 48 (quarenta e oito) horas, manifestar
seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção
(CPC, art. 267, III e par. 1º). -Adv. ANTONIO CARLOS DA
VEIGA e ANTONIO BASSI-

33.-EMBARGOS-1075/2001-BRASCORE TINTAS E PINTU-
RAS LTDA e outros x BANCO SANTANDER BRASIL S/A -
Manifeste-se o credor, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
(fls. 125).-Adv. CURADORA ESPECIAL e MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI-

34.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1105/2001-RIBEI-
RO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E INCORP.LTDA
x ENIO LUCIANO VOLTOLINI e outros -Retirar o edital (R$
7,00) para afixação e publicação. -Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES, ROSANA MARIA FECCHIO, MAU-
RO CURY FILHO, MARIA FERNANDA S. BELLEI, DANIE-
LE NEVES POPIKA e MAURO SERGIO GUEDES NASTA-
RI-

35.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-49/2002-VERA
REGINA RAUEN ABAGGE x NOVAFROTA EQUIPAMEN-
TOS S.A. -Através desta publicação, fica Vossa Senhoria inti-
mada a devolver em Cartório os autos mencionados, no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do Código
de Processo Civil. -Adv. ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO-

36.-INVENTÁRIO-524/2002-IBERACI APARECIDO DE
PONTES e outros x ESPOLIO DE URIEL DE PONTES -Ho-
mologado por sentença o presente Inventário e partilha apre-
sentada às fls. 05. Comprove a inventariante o recolhimento
dos impostos devidos. -Adv. PAULO HENRIQUE FERREIRA
e MARCIA DIAS RUBINECK-

37.-EXECUÇÃO CONTRA DEV. SOLVENTE-550/2002-
BANCO BRADESCO S.A. x GALENO BATISTA DE SOUZA
e outros- (f. 141) 1. Aguarde-se o cumprimento da carta peca-
tória, conforme requerido pela credora às fs. 139/140. 2. Inti-
me-se. Adv. DANIEL HACHEM e MANOEL BORBA DE
CAMARGO-

38.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-697/2002-NATALIA
FLORENCIO DE LIMA e outros x BANCO BANESTADO S/
A- (f. 358) 1. Manifestem-se as partes sobre o acórdão retro. 2.
Intime-se. Adv. ROGERIO DISTEFANO, STELLA MARIS F.
BITTENCOURT, CID FRANCIS GUEBER HUGEN, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, JAMES THOMP-
SON LEMER e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

39.-DEPÓSITO-1001/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
REBESQUINI S/A TRANSPORTES -Retirar o ofício dirigido
ao Detran (R$ 7,00) e providenciar sua remessa. -Adv. REGI-
NA TANIA BORTOLI, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e OKSANDRO O. GONCALVES-

40.-EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-1055/2002-ADEMILAR
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A x RUY GERAL-
DO SADA DE ALMEIDA- Retirar a Carta de Adjudicação. Adv.
LUCIANA OLICSHEVIS-

41.-MONITÓRIA-1209/2002-SIDNEY DA SILVA x EMER-
SON ALVES DE ANDRADE- (f. 138) 1. Manifestem-se as
partes quanto ao retorno dos autos da superior instância. 2. In-
time-se. Adv. JULIANO FRANCA TETTO e CLAUDIA HE-
LENA STIVAL-

42.-MONITÓRIA-1288/2002-JONI BORGES x IDIVALDO
ALVES DA SILVA -(f. 71) 1. Preliminarmente, oficie-se à agên-
cia bancária indicada pelo credor à f. 70, solicitando o blo-
queio do saldo existente na conta de titularidade da parte exe-
cutada, informando a este Juízo o valor do eventual bloqueio.
2. Intime-se. - Retirar o ofício dirigido ao Unibanco (R$ 7,00)
e providenciar sua remessa. -Adv. JONAS BORGES-

43.-RESCISÃO CONTRATUAL-1462/2002-TIBIRICA FATU-
CH LEAL x DICKSON FABIO DE SOUZA -Digam as partes,
em até 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial, observando que
trata-se de prazo comum, correndo em Cartório. Intime-se. -
Adv. PAULO DEQUECH, ALUISIO CLEMENTINO SOARES,
FREDERICH MARK ROSA SANTOS e CLAUDINEI DOM-
BROSKI-

44.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-69/2003-MARIA CRISTI-
NA SZEZECH CERQUEIRA E SILVA x BANCO ITAU S.A. -
Manifeste-se o autor, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
(fls. 140).-Adv. ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON,
ELENICE HASS DE OLIVEIRA PEDROZA e DANIEL HA-
CHEM-

45.—1040/2003-WILLIAN VAZ DO NASCIMENTO x ADE-
MILAR ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/A -Mani-
festem-se as partes quanto a proposta de honorários periciais
no valor de R$ 790,00, devendo a parte que requereu esta mo-
dalidade de prova, efetuar o depósito em cinco dias, em caso
de concordância, ou no mesmo prazo impugná-lo fundamenta-
damente. -Adv. KEILE CRISTINA BIEZUS, GABRIEL JOCK
GRANADO e CLAUDIA PICOLO-

46.-INVENTÁRIO-1142/2003-ELISIA GARCIA MICHELO-
WSKI x ESPÓLIO DE MARIA DA SILVA GARCIA- Retirar a
Carta de Adjudicação. Adv. CARLOS AUGUSTO COGO-

47.-MONITÓRIA-1328/2003-ITAÚ PERSONNALITÉ ADMI-
NISTRADORA DE CARTÕES ... e outros x CARLOS ANTO-
NIO RECALDE- (f. 242) “...Passando-se as coisas dessa ma-
neira, e sendo a perícia contábil de suma importância à solução
da lide aqui desenvolvida, resolvo arbitrar a verba honorária do
louvado em R$ 1.050,00 (mil e cinq•enta reais)....devem os
autores efetuar o depósito da primeira parcela (R$ 350,00), no
prazo de cinco dias; a segunda parcela (R$ 350,00), em sessen-
ta dias; e a última (R$ 350,00), em sessenta dias, prazos esses
contados a partir da data da intimação deste despacho. 3. Após
o pagamento da última parcela, intime-se o Sr. perito para iní-
cio dos trabalhos. 4. Intime-se.” Adv. ANTONIO CELESTINO
TONELOTO e ANTENOR DEMETERCO NETO-

48.-INDENIZAÇÃO-1411/2003-BEATRIZ SOUZA HELL-
MANN - menor impúbere, neste ... e outros x CASSOL PRÉ
FABRICADOS LTDA- (f. 432) 1. Indefiro a expedição de man-
dado para intimação da testemunha (DENILSON FRANCO),
uma vez que o rito é sumário e os róis de testemunhas já encon-
tram-se acostados aos autos conforme se observa das fs. 09 e
103, não havendo que se falar em inclusão de testigos. 2. Inti-
me-se. Adv. OSCAR FLEISCHFRESSER, GIOVANI ZILLI e

GELSON BARBIERI-

49.-COBRANCA-1434/2003-IRAM NATIVIDADE x VERA
CRUZ SEGURADORA S.A.- (f. 193) 1. Oficie-se ao Juízo
Deprecado (f. 189), enviando cópia das manifestações trazidas
pelas partes às fs. 191 e 192, devendo a ré efetuar o depósito
dos honorários periciais junto àquele Juízo. 2. Intime-se. Adv.
FILIPE ALVES DA MOTA e ANA HELOISA ZAGONEL NE-
GRÃO-

50.-ARROLAMENTO-1442/2003-GUILHERME CÉZAR
BENDER e outros x ESPÓLIO DE ALBRECHT GUILHER-
ME BENDER e outros- Retirar o Formal de Partilha (R$
105,00). Adv. ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO-

51.—1506/2003-RODRIGO PEREIRA MACIEL x BANCO
ITAÚ S/A e outros- (f. 105) 1. Sobre o contido na petição apre-
sentada pelo autor às fs. 103/104, manifeste-se a ré, no prazo
de cinco dias. Adv. JURACY ROSA GOIVINHO e FABRICIO
COIMBRA CHESCO-

52.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1602/2003-LUIZ
ALCEU PEREIRA JORGE x ALZIRA MARIA LETZOW - (f.
81) 1. Diante da decisão do agravo de instrumento e do pedido
formulado à f. 71, deve o credor juntar ao bojo dos autos, do-
cumento que comprove ser de propriedade da devedora o veí-
culo indicado à penhora. 2. Não obstante, oficie-se à agência
bancária indicada na aludida petição, solicitando informações
sobre o saldo existente na conta de titularidade da devedora,
bem como o bloqueio de eventual saldo existente, de tudo in-
formando a este Juízo. 3. Intime-se. - Retirar o ofício dirigido
ao HSBC (R$ 7,00) e providenciar sua remessa. -Adv. GERAL-
DO RIBEIRO N. CARVALHO NETO, ANA PAULA DUARTE
e ERENI INES CASARIN-

53.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-44/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x KATIA RIBEIRO DE MELO -Com
base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o paga-
mento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça (Glenylson Lopes da Rocha - CEF, agência 3984, conta nº
11.215-0), para expedição do competente mandado. -Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-

54.-INVENTÁRIO - ARROLAMENTO-86/2004-ORLANDO
FRANCISCO AMARAL e outros x ESP. DE CELITA MARIA
DO AMARAL- (f. 161) 1. Defiro o pedido formulado pela in-
ventariante à f. 160. Retifique-se a carta de adjudicação, na
forma requerida. 2. Intime-se. - Retirar a carta de adjudicação
retificada. Adv. SANDRA MARA PFEIFFER e MARIA RITA
SANTIAGO-

55.-ARROLAMENTO SUMÁRIO-92/2004-MARIA DE
LOURDES BAHL e outros x ESPÓLIO DE ARTHUR EDUAR-
DO BAHL- Retirar o Formal de Partilha (R$ 105,00). Adv.
HAROLDO CESAR NATER e ALTAMIRO PROCHNO GAO-
NA-

56.-REVISIONAL DE CONTRATO-172/2004-BENJAMIM DE
CASTRO x CREDICAR S/A ADMINISTRADORA DE CAR-
TÕES DE CRÉDITO- (f. 185) 1. Sobre o contido na petição
apresentada pelo Sr. perito, manifestem-se as partes, no prazo
comum de cinco dias. 2. Intime-se. Adv. SILVIO ANTONIO
AGUIAR, ALESSANDRA PETRY LIGOCKI e CARMEN
LUCIA VILLACA DE VERON-

57.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-188/2004-BANCO
BANESTADO S/A x SOILETE APARECIDA VARGAS - (f.
58) 1. Lavre-se o competente termo de penhora a recair sobre o
imóvel indicado à f. 127 (inteligência do õ 5º do art. 659 do
CPC). 2. Efetivado o ato, expeça-se mandado para intimação
da parte devedora para eventual oposição de embargos, num
decêndio, contados da juntada a estes autos da prova da intima-
ção da penhora (CPC, 738, I). 3. Deve a credora cumprir a
norma cogente estampada no õ 4º do falado art. 659 do estatuto
processual civil. 4. Oficie-se ao Juízo Deprecado solicitando a
devolução da carta precatória, diante da penhora havida neste
Juízo. 5. Intime-se. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e
GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

58.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-368/2004-OS-
VALDIR SORIANI x BANCO ABN AMRO S/A- “Vistos,
etc...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO,
declarando rescindido o contrato para o fim de determinar que
o requerido restitua ao autor os dois tratores Massey Ferguson,
ano 1990 e 1995, modelo 265 e 275/4, descrito na inicial, em
cinco dias ou seu equivalente em dinheiro, sem cominar-se a
pena de prisão, conforme consignado. Condeno o réu, a título
de sucumbência, ao pagamento das despesas processuais e dos
honorários advocatícios, que arbitro no total, abrangendo in-
clusive a impugnação ao valor da causa, em R$ 1.500,00 (mil e
quinhentos reais), com fulcro no art. 20, õ 4º do CPC, tendo em
conta o tempos dispendido e a conduta do réu em evitar o cum-
primento da medida. P.R.I.” Adv. HOMERO VIEIRA NETO e
MAURICIO KAVINSKI-

59.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-380/2004-GIREFARMA
MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA e outros x BAN-
CO VOLVO (BRASIL) S.A.- (f. 221) 1. Sobre o contido na
petição apresentada pelo embargado, manifeste-se a embargante,
no prazo de cinco dias. 2. Intime-se. Adv. WALTER TOFFOLI
e GENI WERKA-

60.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-553/2004-NATALIA
SIOMA x PERTUTTI INDÚSTRIA DE COSMÉTICOS LTDA-
“Vistos, etc...JULGO EXTINTO O FEITO SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, diante
da ilegitimidade do requerido Banco Meridional do Brasil S/A
para figurar no pólo passivo da demanda; e julgo procedente o
pedido em relação a primeira requerida, e, em consequência,
confirmo a liminar concedida às fs. 10 e 10 verso. Condeno a
1ª requerida, a título de sucumbência, ao pagamento das despe-
sas processuais e nos honorários advocatícios do patrono judi-
cial da parte contrária que arbitro em R$ 300,00 (trezentos re-

ais) sobre o valor da causa, face o trabalho efetuado pelo ilus-
tre patrono da autora. Com relação ao Banco Meridional do
Brasil S/A, condeno a autora ao pagamento das despesas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios que arbitro em R$ 300,00
(trezentos reais), ante o trabalho desenvolvido pelo ilustre ad-
vogado do réu. P.R.I.” Adv. LUIZ CARLOS J. ARBUGERI
FILHO e BLAS GOMM FILHO-

61.-CAUTELAR INCIDENTAL-715/2004-ROSA MUNDIM
DOS SANTOS x NILCE DRAMBOSKI- (f. 80) 1. Indefiro o
pedido formulado à f. 75 item 1º, por ausência de respaldo le-
gal. 2. Aguarde-se o cumprimento do item “3” do despacho
proferido à f. 46. 3. Intime-se. Adv. VALERIA CALIANI DE-
CHTON-

62.-DEPÓSITO-722/2004-BANCO BMG S/A x MARIA LU-
CIENE DA CONCEIÇÃO -Em que pese o disposto no Código
de Normas da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do Estado
no subitem 5.8.1.1., aplico, ao caso, o disposto no art. 19, parte
final, do Código de Processo Civil. Assim, preparadas as cus-
tas relativas a execução, cite-se a parte devedora, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, pagar a dívida, sob pena de lhe serem
penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a
execução...Deposite a parte credora, as custas do Sr. Oficial de
Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provimento
01/99, subitem 9.4.1. da Douta Corregedoria-Geral de Justiça
deste Estado. Intime-se. -Adv. ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-

63.-INVENTÁRIO - ARROLAMENTO-746/2004-APOLONIA
ENGRACIA LOHMANN x ESPÓLIO DE RODOLPHO LOH-
MANN- Retirar a Carta de Adjudicação (R$ 105,00). Adv.
CRISTIANE PARUCKER L.FLEISCHFRESSER-

64.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-765/2004-HENRIETE MA-
RIA WEBER x MAPFRE VERA CRUZ SEGUROS E PREVI-
DÊNCIA -(fls.112) 1. À conta e preparo das custas remanes-
centes. 2. Após, anotando-se no livro carga, para decisão, re-
tornem os autos conclusos. 3. Intime-se. Preparar R$ 24,81. -
Adv. VANDERLEY FARIAS, LUCIANO FARIAS e ANTO-
NIO NUNES NETO-

65.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-767/2004-ROSANA
DE OLIVEIRA BASTOS SANTOS x BANCO BRADESCO S/
A- (f. 156) 1. Oficie-se à 13ª Vara Cível desta Capital, solici-
tando informações sobre quem são as partes; qual o seu objeto
ou causa de pedir; quando foi despachada positivamente; e qual
o estágio processual atual da ação autuada sob nº 31.418/2000.
2. Com a resposta, retornem os autos conclusos. 3. Intime-se.
Adv. CARLOS AUGUSTO COGO, DENIO LEITE NOVAES
JUNIOR e PAULO FRANZOTTI DE SOUZA-

66.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-818/2004-BANCO
BANESTADO S.A. x LUIZ CARLOS DE CARVALHO e ou-
tros- (f. 124) 1. Em face do contido na certidão exarada pelo
Sr. Oficial de Justiça às fs. 117/118, e informação prestada pelo
Depositário Público (fs. 120/123), verifica-se que houve o ex-
travio do mandado de penhora e intimação. 2. Tendo em vista
que já houve oposição de embargos pelos devedores, e que este
Juízo ainda não está seguro, pois não há auto de penhora no
processo de execução, dê-se vista dos autos ao Sr. meirinho,
para que o mesmo lavre novo auto de penhora do imóvel, no
prazo de cinco dias. 3. Após, retornem-se os autos para apreci-
ar o seguimento dos embargos. 4. Intime-se. Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR e HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR-

67.-ORDINÁRIA-887/2004-JOSE ROBERTO SPINA x VECO-
PAR VEICULOS E PECAS LTDA.- (f. 435) Manifeste-se a
parte ré quanto ao teor do petitório e documentos de fs. 415/
433. 2. Intime-se. Adv. JOAO CARLOS DELAY, IGOR LUBY
KRAVTCHENKO e JOEL KRAVTCHENKO-

68.-EXECUÇÃO-888/2004-SERGIO CHAVES CAVALCAN-
TI x DIOMAR HERMES BENTO- (f. 78) 1. Sobre a proposta
feita pelo devedor à f. 69, para pagamento do valor do débito
em três parcelas mensais, manifeste-se o credor, no prazo de
cinco dias. 2. Intime-se. Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE,
FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI e LEIA LUCARIE-
LLO E. GANCALVES-

69.-INDENIZAÇÃO-891/2004-ALEXANDRE CARBONERA
BETTIATO x BANCO BRADESCO S.A. e outros - (f. 76) 1.
Defiro o pedido de f. 73. Expeça-se ofício, conforme requeri-
do, às expensas da parte autora. 2. Intime-se. - Retirar o ofício
dirigido ao SCPC (R$ 7,00) e providenciar sua remessa. -Adv.
MATHEUS CORREDATO ROSSI-

70.-DECLARAT.DE INEXIST.DE DÉBITO-924/2004-GE-
RALDO DÉCIO LEITE DE MACEDO x BANCO PANAME-
RICANO S/A -1. Recebo a apelação de fs. 107/118, nos efeitos
devolutivo e suspensivo (art. 520, do Código de Processo Ci-
vil). 2. Dê-se vista dos autos ao apelado, para, querendo, con-
tra-arrazoar o recurso, no prazo de 15 (quinze) dias. 3. Após,
com ou sem manifestaçao dos litigantes, remetam-se os autos
ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado (Rua Mauá nº 920),
com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo singular. 4.
Intime-se. -Adv. RICARDO DOS SANTOS ABREU-

71.-ARROLAMENTO SUMÁRIO-1027/2004-CARLOS AL-
BERTO BARAN e outros x ESPÓLIO DE CLEMENTE BA-
RAN- Retirar o alvará (R$ 7,00). Adv. JONAS BORGES-

72.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-1106/2004-CONSTRUTO-
RA SAN ROMAN S/A - nova denominação ... e outros x RE-
NOLDA AMÉLIA DA SILVEIRA SOLHEID- (f. 56) “...resol-
vo arbitrar a verba honorária do lovado em R$ 900,00 (nove-
centos reais), valor esse, aliás - que corresponde a quantia or-
çada à f. 42, pelo experto. 3. Em face do exposto, determino o
pagamento em até dez dias, sob pena de, não o fazendo, ter-se
por renunciado, tacitamente, o direito de produzir a prova peri-
cial contábil. 4. Intime-se.” Adv. SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, PEDRO SCALCO, ANDRE MELLO SOUZA e RITA
APARECIDA CARNEIRO LANGE TOMAZ-
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73.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-1144/2004-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO SAN MARCO x EDSON ROBERTO TEIXEIRA e
outros- Manifeste-se o autor quanto o ofício da Copel. Adv.
BEATRIZ SANTI e LUCILENA DA S. OLIVEIRA-

74.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1171/2004-OVETRIL ÓLE-
OS VEGETAIS LTDA e outros x SIPAL INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA- (f. 100) 1. Acolho integralmente o alegado às
fs. 81/82, e em consequênciam defiro os pedidos dos itens “a”
e “d”, requeridos à f. 82. 2. Intime-se. Adv. PAULO JOSE GI-
ARETTA e FABIO LUIS ANTONIO-

75.-RESCISÃO CONTRATUAL-1230/2004-ZILDA NERES
DE SOUZA x JORGE BAENICHES DA SILVA- (f. 114) 1.
Diga a parte autora, vitoriosa na demanda, no prazo de cinco
dias, se tem interesse nas verbas de sucumbência, apresentan-
do, em caso positivo, cálculo discriminado do débito, na forma
do que preceitua o art. 604 do CPC. 2. Intime-se. Adv. RODRI-
GO FONTOURA DA SILVA e PEDRO RIBEIRO FILHO-

76.-INCIDENTAL-1283/2004-JOSÉ ROBERTO CARNEIRO
e outros x ORTEGA & LOPES IMÓVEIS e outros- (f. 221) 1.
Manifeste-se a parte requerente quanto ao teor do petitório de
fs. 204/220. 2. Intime-se. Adv. MAURO CURY FILHO, MA-
RIA FERNANDA S. BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA,
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, ROBERTO NELSON
BRASIL POMPEO FILHO e RODRIGO GUIMARAES-

77.-DEPÓSITO-43/2005-B.V. FINANCEIRA S.A. C.F.I. x
ELIEL DIAS BRAZ -Deferido o pedido de conversão para ação
de depósito. - Retirar o ofício dirigido ao Detran (R$ 7,00) e
providenciar sua remessa. -Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA-

78.-COBRANÇA DE DIFERENÇA SEGURO-53/2005-TERE-
SINHA DO CARMO DOS SANTOS BIZZOTTO e outros x
CENTAURO SEGURADORA S/A- “Vistos, etc...JULGO PRO-
CEDENTE o pedido para o fim de condenar a ré ao pagamento
da diferença do seguro devido e o efetivamente pago, no valor
indicado à inicial, acrescidos dos juros de mora de 1% ao mês,
ao contar da citação, tudo corrigido monetariamente pelo índi-
ce oficial do INPC desde a data do evento, conforme acima
fundamentado. Condeno a ré ao pagamento das despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios que, considerando a simpli-
cidade da causa e o trabalho do advogado dos autores, arbitro
em 10% sobre o valor da condenação (art. 20, õ 3º, CPC). P.R.I.”
Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e ADILSON DE
CASTRO JUNIOR-

79.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-322/2005-BANKBOSTON
BANCO MÚLTIPLO S/A x GERSON RUBENS DOS SAN-
TOS -Retirar o ofício dirigido à Receita Federal (R$ 7,00) e
providenciar sua remessa. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

80.-BUSCA E APREENSÃO-336/2005-B.V. FINANCEIRA
S.A. C.F.I. x LEANDRO MASCHIO -Processo extinto por sen-
tença, na forma do art. 267, VIII do Código de Processo Civil.
-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e ANA PAULA VIA-
NA BARMANN-

81.-DEPÓSITO-343/2005-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x FÁBIO EDUARDO GRAEF - Deferido o pedido de con-
versão da ação para depósito. - Retirar o ofício dirigido ao
Detran (R$ 7,00) e providenciar sua remessa. -Adv. BLAS
GOMM FILHO e CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN-

82.-ORDINÁRIA-460/2005-PROCONSULT-PROJETO, CON-
SULTORIA e CONSTRUÇÃO LTDA x ARIEL MARCELINO
DA SILVEIRA e outros- (f. 70) 1. Defiro o pedido formulado
pela autora às fs. 68/69. Expeça-se carta precatória na forma
requerida, devendo constar da mesma o contido no art. 172, õ
2º do CPC. 2. Intime-se. Adv. ROBSON JOSE EVANGELIS-
TA e CAIO MARCIO EBERHART-

83.-INDENIZAÇÃO-532/2005-MARIA DE FÁTIMA FIL-
GUEIRA DE AQUINO x AQUALOJA-COMÉRCIO DE EQUI-
PAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA- (f. 154) “...2. Aguarde-
se pelo prazo de 15 (quinze) dias a constituição de novo(s)
procurador(es) judicial(ais) pela autora, haja vista que Maria
de Fátima não observou, isto é, não cumpriu o previsto no art.
44 do supracitado codex. 3. Intime-se.” Adv. CARLOS RO-
DRIGO BIAGGI DE OLIVEIRA, TATIANA RAHUAM AMA-
RAL, ADRIANO MUNIZ REBELLO e RICARDO DELLA
GIUSTINA-

84.-BUSCA E APREENSÃO-533/2005-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x ELAINE APARECI-
DA DOS SANTOS -Sentença: “Vistos, etc... JULGO PROCE-
DENTE o pedido e declaro consolidado em mãos do proprietá-
rio fiduciário a posse e a propriedade do veículo marca VAL-
TRA, modelo TRATOR BM 110 4X4, ano/mod. 2004, chassi
nº BM114414235, COR AMARELA, valendo a presente sen-
tença como título hábil para a transferência de eventual certifi-
cado de propriedade. Condeno a ré ao pagamento das custas
deste processo, bem como no pagamento de honorários advo-
catícios ao patrono do autor que, com base no parágrafo 4º do
artigo 20 do Código de Processo Civil, fixo em R$ 500,00.
Registre-se. Intime-se.”-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUI-
MARAES-

85.-REVISIONAL DE CONTRATO-546/2005-FRANCISCO
ALVES e outros x BANESTADO S.A. CRÉDITO IMOBILIÁ-
RIO -1. Especifiquem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias,
quais as provas que, efetivamente, pretendem produzir em abo-
no de suas teses, guardando pertinência, e demonstrando a re-
levância daquelas que eventualmente indicarem, com a matéria
em disceptação, sob pena de preclusão. 2. Intime-se. -Adv.
ZENICE MOTA CARDOZO, ANNA MARIA ZANELLA, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

86.-MEDIDA CAUT.SUSTAÇÃO PROTESTO-566/2005-JF
GUINDASTES S/C LTDA x CMG COMÉRCIO DE MÁQUI-
NAS E GUINDASTES LTDA e outros- (f. 19) Firmar Termo

de Caução e Depósito. Adv. ALEXANDRE LAGANA, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VAR-
DANEGA VIDAL PINTO e MARIA REGINA ZARATE NIS-
SEL-

87.-BUSCA E APREENSÃO-638/2005-BANCO HSBC S.A. x
TEREZINHA IVONE C. DOS SANTOS -Processo extinto por
sentença, na forma do art. 267, VIII do Código de Processo
Civil. Deferido o pedido de dispensa do prazo recursal. -Adv.
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

88.-PAGTO DE DÍVIDAS VENC.E EXIG.-646/2005-HOSPI-
TAL SÃO LUCAS S/A x ESPÓLIO DE LIBERA LAVAL - (f.
62) 1. Envolvendo direito personalíssimo da parte interessada,
o pedido de gratuidade de justiça (ou processual) deve ser for-
mulado adequadamente, ou seja: primeiro, formulado pelo (a)
advogado (a), desde que investido (a) de poder especial ( cons-
tante em mandato) para atestar o estado de miserabilidade de
seu constituinte, no caso o vindicante do benefício, sob as pe-
nas da lei; segundo, formulado pelo (a) próprio (a) interessado
(a) que deverá, para tanto, assinar a declaração de pobreza;
terceiro, mediante apresentação de atestado de pobreza, passa-
do pela autoridade competente (vide arts. 1º e 2º da Lei 7.115,
de 29.8.83 - “in” Theotônio Negrão, CPC e legislação proces-
sual em vigor, Saraiva, 1999, notas “1”e “1b” ao art. 4º da Lei
1.060/50). Prazo: 20 (vinte) dias, oportunidade em que tam-
bém deverá regularizar sua representação. 2. Manifeste-se o
autor, no prazo de dez dias, sobre o contido na petição de fs.
56/60. 3. Intime-se. -Adv. LUIZ CARLOS G. TAQUES, DINO
ZAMBENEDETTI e HERAON FAGUNDES DOS REIS-

89.-MEDIDA CAUT.SUSTAÇÃO PROTESTO-662/2005-CO-
MERCIAL DESTRO LTDA x TRANSJO TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS DE CARGAS LTDA- Firmar Termo de Cau-
ção e Depósito. Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-

90.-ALVARÁ JUDICIAL-800/2005-ARAMIS DE SOUZA -
MENOR IMPÚBERE, NESTE ATO ... e outros - Deferido o
pedido de expedição de alvará, com prazo de trinta dias para
levantamento. Defiro a gratuidade de justiça à autora, nos ter-
mos e sob as penas da Lei 1.060/50, nomeando-lhe patrona a
signatária da inicial, independentemente de pagamento de ho-
norários advocatícios. Dispensada a prestação de contas. Adv.
REGINA YURICO TAKAHASHI-

91.-COBRANÇA DE DIFERENÇA SEGURO-806/2005-VIR-
TUDE RODRIGUES GONÇALVES x CIA. EXCELSIOR DE
SEGUROS S/A - (f. 17) 1. Recebo a petição de f. 16 como
emenda da inicial...2. Designo o próximo dia 14/7/2006 às 15h,
para audiência, a que deverão comparecer as partes. -Adv. GI-
OVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-

92.-MEDIDA CAUT.SUSTAÇÃO PROTESTO-831/2005-
MARCELO ECKEL x TRANSPORTADORA NAVE LTDA-
Firmar Termo de Caução e Depósito, f. 29. Adv. MARCOS
ANTONIO BARBOSA-

93.-ALVARÁ JUDICIAL-832/2005-ANA BARBOSA DA COS-
TA e outros - (f. 76) 1. Devem ser reconhecidas as firmas dos
herdeiros no termo de renúncia de fs. 57/58. 2. Esclareça a
autora, em cinco dias, se pretende o levantamento da aplicação
FIF, elencada no item “7” da exordial, ou somente o valor que
se encontra depositado em conta. 3. Intime-se. Adv. NELIO
ANTONIO UZEYKA JUNIOR-

94.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-852/2005-DEBO-
RAH DEMENECK e outros x CLOVIS MOTA -Providenciar
remessa e cumprimento da Carta Precatória (custas de expedi-
ção = R$ 11,62). -Adv. DIRCEU ZANONI-

95.-ANULAÇÃO DE TÍTULO-872/2005-COMERCIAL DES-
TRO LTDA x TRANSJO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE
CARGAS LTDA -1. Em face do valor atribuído à causa (R$
1.050,00), o processo deve trilhar o rito procedimental comum
sumário (CPC, 272 e 275, I). 2. Assim, deve a autora emendar
a inicial, em até 10 (dez) dias, ajustando o caso concreto aos
fundamentos legais que lhe dão lastro, formulando, adequada-
mente, os pedidos e requerimentos da espécie (CPC, 272, par.
único, 276, 277, 282 e 286), sob pena de indeferimento (CPC,
284, par. único, 295, I e VI, “in fine”). 3. Intime-se. -Adv. JOS-
MAR GOMES DE ALMEIDA-

96.-ALVARÁ JUDICIAL-902/2005-ENEDINA LIMA COR-
REA e outros - Deferido o pedido de expedição de alvará com
prazo de trinta dias, sendo dispensada a prestação de contas.
Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI-

97.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-914/2005-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL ... e outros x
FABIO JOSE DA SILVA -Com base no art. 19 do CPC, provi-
dencie a parte requerente o pagamento das custas relativas as
diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do compe-
tente mandado. -Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-

98.-BUSCA E APREENSÃO-916/2005-BANCO ITAÚ S/A x
CARLOS ROGERIO GIFFHORN -Recebida a petição de fs.
13/14 como emenda da inicial. - Com base no art. 19 do CPC,
providencie a parte requerente o pagamento das custas relati-
vas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do
competente mandado. -Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-

99.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-949/2005-BIO-
CHAMM - CALDEIRAS E EQUIPAMENTOS ... e outros x
TROMBINI EMBALAGENS LTDA -Com base no art. 19 do
CPC, providencie a parte exequente o pagamento das custas
relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedi-
ção do competente mandado. -Adv. JULIANO ANDRESO PA-
ESE-

100.-EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-950/2005-ANTONIO XI-
MENES NETO x MIDERSON PARTICIPAÇÕES S/C LTDA -
Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte exequente o
pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de

Justiça, para expedição do competente mandado. -Adv. FABIO
LOURENCO BANA-

101.-DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUG.-954/2005-LOTZ
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA x INEIDE
MOREIRA TABORDA e outros -Com base no art. 19 do CPC,
providencie a parte requerente o pagamento das custas relati-
vas as diligências do Sr. Oficial de Justiça (Arno Roberto Boos
- CEF, agência 3984, conta nº 11.213-3), para expedição do
competente mandado. -Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE-
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SERGIO BATISTA HENRICHS 0045 000210/2004
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 0018 000520/2000
SIDNEY AXELRUD 0005 000423/1997
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0054 000684/2004
SILVIA CARNEIRO LEAO 0008 001302/1998
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0003 001084/1995
SUZETE DE FATIMA BRANCO 0060 000247/2005
TATIANA A. ESPINDOLA 0017 000435/2000
TATIANA KALKO 0031 000401/2003

0031 000401/2003
TATYANA MARION KLEIN 0021 000904/2000
TOLEB BALECHE BARBOSA 0009 000177/1999
VALDIR BARBIERI JUNIOR 0062 000327/2005
VALQUIRIA APARECIDA DE CA 0039 001430/2003
VANDERLEI TAVERNA 0048 000269/2004
VICENTE HIGINO NETO 0061 000280/2005
VITAL CASSOL DA ROCHA 0024 001096/2000
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0010 000303/1999
VIVIAN CELI GABRIEL 0065 000488/2005
WALDINEI PAULO SCHICK 0030 000385/2003
WANDERLEI M. CALIXTO 0003 001084/1995
WILMAR ALVINO DA SILVA 0004 000396/1997
YOSHIHIRO MIYAMURA 0003 001084/1995

1.—728/1987-ARGEMIRO GOMES x DINARTE JOSE BE-
NATO- Custas do Sr. Contador no valor de R$ 42,96, para ela-
boracao da conta geral-Adv. CLAUDIO MELO COLACO,
ANGELA MARIA F. CASARIN, CLINIO L. LYRA e ANISIO
DOS SANTOS-

2.-DESPEJO-718/1995-DEBORA DEMENECK x LEVI LI-
NHARES- Vistos e examinados. 1. Anote-se a procuracao de f.
204, com inclusao do outorgado nas publicacoes. 2. Iniciado o
processo de conhecimento para cobranca de creditos locatici-
os, foram realizadas atos com a finalidade de expropriacao de
bens, sem precedentes constituicao de titulo judicial. Com efeito,
depois de defirido pedido de arresto deduzido a f. 63/64, pro-
cedeu-se a conversao deste em penhora (f. 83), mas o credito
pretendido nao esta lastreado em titulo executivo ou extrajudi-
cial, de modo que sao nulos os atos praticados a contar das f.
67, incluindo o arresto, a penhora, etc. 3. Debora Demeneck
celebrou contrato de locacao com Levi Linhares, aquela na
qualidade de locadora e esta como locataria, com prazo de 03/
fevreiro/1992 a 03/agosto/1992 (f.09), afiancado por Durvali-
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no Micheli e Ingracia Micheli. A cobranca pretendida e relativa
aos alugueis e encargos nao pagos e vencidos a partir de marco/
1994, oportunidade em que o contrato se encontrava prorroga-
do por prazo indeterminado. O tema do contrato de fianca, como
pacto adjeto de locacao com prazo determinado, vigorar ou nao,
nas prorrogacoes ulteriores desta, foi objeto de controversia
nos Tribunais, podendo observar-se qua a ultima orientacao
emanada pelo STJ proclamou a exoneracao dos fiadores, a qual
perdura desde 1998. Esta orientacao tem os seguintes funda-
mentos: o contrato de fianca e formal visto que o Codigo Civil
lhe impoe a forma escrita ad solemnitatem e nao admite inter-
pretcao extensiva por ser um contrato benefico (art. 1483, do
Codigo Civil/1916; art. 819, do Codigo Civil/2002); dai por
que a possibilidade do primitivo se estas se derem por escrito,
com anuencia dos fiadores, pois estes nao podem garantir obri-
gacao em prorrogacao, da qual nao tiveram conhecimento, nem
mesmo por meio de notificacao. Alias, certamente e a orienta-
cao mais correta posto que nao e de se exigir que o fiador se
responsabilize perpetuamente por obrigacoes futuras, resultan-
tes de prorrogacao tacita contratual, sem qualquer participa-
cao, tanto que ao locatario e assegurado o direito de exigir novo
fiador ou a substituicao da modalidade de garantia em caso de
prorrogacao do contrato por prazo indeterminado, sendo a fi-
anca ajuntada por prazo certo (art. 40, inc. V, Lei nº 8.245/91).
Por forca desse dispositivo, o art. 39, ao prover que, ressalvada
disposicao contartual em contrario, “qualquer das garantias da
locacao se estende ate a efetiva devolucao do imovel”, nao tem
aplicacao isolada aos contratos de fianca com prazo prorroga-
do. Conforme a Sumula nº 214, do Superior Tribunal de Justi-
ca. “O fiador na locacao nao responde por obrigacoes resultan-
tes de aditamento ao qual nao anuiu”. Com muito mais enfase e
a inexibilidade do fiador em se responsabilizar por obrigacoes
oriundas de contrato de locacao, cujo prazo foi prorrogado ta-
citamente, sem qualquer anuencia sua, caso em que por certo
suas obrigacoes serao mais onerosas. (...). De conseguinte, como
ja explanado, o credito em cobranca no presente caso tem por
base o nao pagamento de alugueis e encargos originados em
periodo de prorrogacao indeterminada do contrato de locacao,
oportunidade em que estao desonerados os fiadores pois, mes-
mo que considerados solidariamente responsaveis como o lo-
catario, tal responsabilidade e limitada ao prazo contratual.
Cumpre salientar que cabe ao juiz, de oficio, a analise das con-
dicoes da acao (paragrafo 3º, do art. 267, do CPC). Em fase da
ilegitimidade dos fiadores, Durvalino Micheli e Ingraci Miche-
li, frente ao credito cobrado, julgo extinto o processo em rela-
cao a estes, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. PRI. 4.
Diante do exposto, decretada a nulidade do processo a contar
das f. 67 (incluindo o arresto, a penhora, etc.) e reconhecida a
ilegitimidade dos reus/fiadores Durvalino Micheli e Ingracia
Micheli frente ao credito cobrado, julgo extinto o processo em
relacao a eles, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, seguindo
a demanda em face do locatario Levi Linhares. PRI..-Adv. DIR-
CEU ZANONI, ALCEU MARCZYNSKI, JOSE CARDOSO e
LAERCIO FERREIRA COELHO-

3.—1084/1995-CALIGOLA DO BRASIL CIA SECURIT. DE
CRED. FINANC. x WILSON RIBEIRO GONCLAVES e ou-
tros - Homologo por sentença para que produza seus legais e
juridicos efeitos o pedido de desistencia formulado pela Autora
a f. 211 e rejeitando as fls. 222/223, julgando extinto o presen-
te processo, de conformidade com o disposto no art. 267, inci-
so VIII, do CPC. Proceda-se as devidas baixas no distribuidor
e, oprtunamente, arquivem-se. (Custas de AR/OFICIO/POSTA-
GEM a cargo do AUTOR no valor de R$ 45,00). P.R.I -Adv.
YOSHIHIRO MIYAMURA, SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, SCHEI-
LA CAMARGO COELHO TOSIN, WANDERLEI M. CALIX-
TO e CARLOS ANDRE GUIMARAES PANGRACIO-

4.-CARTA DE SENTENCA-396/1997-JOSE NERI CORREA
x CLAIRA MARCONDES DE ARAUJO -De conformidade com
o art. 659 inciso 5º do CPC, fica o executado devidamente inti-
mado na pessoa de seu advogado, e por este ato constituído
depositário do bem penhorado, conforme termo nos autos, fica
intimado para, querendo, embargar a execução no prazo de 10
dias (art. 669 do CPC). -Adv. WILMAR ALVINO DA SILVA,
ROBERTO ELIAS AYOUB, ROGERIO IURK RIBEIRO e
CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS-

5.—423/1997-RITA DE CASSIA KAVULAK CARDOSO x
OSVALDO ROCHA FILHO - Manifeste-se a parte interassada
sobre o oficio em cinco dias. Intimem-se. -Adv. DENISE LU-
NELLI MARCONDES, SIDNEY AXELRUD e ADRIANA
GLUCK CAMARGO-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-675/1998-M.M. ARRUDA
E CIA LTDA x JOSE ANTONIO COMEGNO - Compulsando-
se os autos verifica-se que o documento de fls. 328/330 não
atende satisfatoriamente a determinação de f. 325, parte final
pois se refere ao imovel objeto da ação e não aquela indicado a
penhora. Desta forma, determino que o Executado apresente o
documento pertinente. Intimem-se. -Adv. MARCELO MAR-
TINS, ERLON DE FARIA PILATI, MARCO ANTONIO T. DE
MELLO e AIRTON PASSOS DE SOUZA-

7.—1250/1998-ARLETE CORREIA ROSS x PORTO FERRA-
RO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA -Sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interessada, em
cinco dias. Intimem-se. -Adv. MARCIA ALVES FERREIRA
LIPORI, ANTONIO CARLOS DA VEIGA e GILBERTO CAR-
NIATI-

8.—1302/1998-ROBERTO SPRENGEL x RICARDO ALBINO
CHYLA ESCOLA DE INFORMATICA e outros - Ciencia as
pates quanto a solicitação contida na manifestação do Avalia-
dor Judicial, para integral atendimento em cinco dias. Intimem-
se. -Adv. SAULO DE TARSO A. CARNEIRO, MARIANA
MERHY MAIA, CAROLINE SAID DIAS e SILVIA CARNEI-
RO LEAO-

9.—177/1999-JOAQUIM ALVES DA CRUZ e outros x MOI-
NHO CURITIBANO S.A.- 1. Publique-se o despacho de f. 665:
Manifeste-se o exequente acerca do petitorio de fls. 497/664,

em cinco dias. 2. Tendo em vista as alegacoes e documentos
comprobatorios, defiro o pedido de fls. 497/664, devendo o
depositario informar a data em que efetuara o primeiro deposi-
to. Quanto a atualizacao do debito determino que a parte cre-
dora apresente planilha em cinco dias, a fim de que se intime o
depositario para proceder o deposito quanto ao pagamento da
segunda parcela no mes de outubro de 2005. No tocante ao
pedido de intimacao do Sr. Oficial de Justica, saliento a parte
que o mandado ja foi cumprido e devidamento juntado aos au-
tos as fls. 495/496. Por fim, julgo prejudicados os demais pedi-
dos elencados no petitorio de fls. 666/669 em razao da noticia
de pagamento do debito.-Adv. ALCIONE TEREZINHA CA-
MARGO, DENAIR DE SOUZA BRUNO, ANDRE CORNEL-
SEN BROFMAN, TOLEB BALECHE BARBOSA e NELSON
BELTZAC JUNIOR-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-303/1999-ELOIR ROSA
PASSOS x SERGIO BUERGER -Intime-se a parte interessada
a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 111,50, para posterior expedição do mandado.-Adv.
KELLY DE SOUZA PADILHA, ROGERIO POPLADE CER-
CAL, NELSON COUTO DE REZENDE JUNIOR, LUIZ ED-
SON FACHIN, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-394/1999-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIO LUIZ SOA-
RES - Indefiro o pedido de expedição de oficio ao Banco Cen-
tral para os fins indicados pelo credor tendo em vista que a
medida se revela impertinente pois a devedora sequer foi cita-
da, oportunidade em que podera pagar o debito ou nomear bens
a penhora. (carta precatoria expedida a disposição da parte para
seu integral cumprimento). Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e ALEXANDRE FURTADO DA SILVA-

12.—608/1999-GABRIEL TAUFIK NAME x ALBERTO DE
OLIVEIRA e outros - Ciencia as partes qunto as retorno dos
autos, concedo o prazo de dez dias para manifestação. Inti-
mem-se. -Adv. CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS,
NEI ROBERTO DE BARROS GUIRMARAES, CUSTODIO
G. DE MIRANDA e ADILSON LUIS FERREIRA FILHO-

13.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-623/1999-COMPA-
NHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL x PATRICIA LEAN-
DRO FERNANDES MELLO e outros - Cienmcia as pates quan-
to ao oficio da Caixa Economica Federal para, querendo, ma-
nifestar em cinco dias. Apos vista ao Ministerio Publico. Inti-
mem-se. -Adv. PEDRO MACENTE, MARA REGINA MACEN-
TE, REGINA CELIA PINTO DA SILVA, MAGNA LETICIA
DE A. LOPES CAMARA, RONE M.BRANDALIZE e RONI-
CI MALU VEIGA BRANDALIZE-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-822/1999-BANCOCIDA-
DE LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x LA-
VANDERIA INDUSTRIAL CURITIBANA LTDA - Primeira-
mente apresente o credor demonstrativo atualizado do debito.
Intimem-se. -Adv. ANDRE R. BRUZAMOLIN, PEDRO PAU-
LO PAMPLONA, PEDRO GIROLAMO MACARINI e RO-
BERTO BRAGA FIGUEIREDO-

15.—1281/1999-VANELI CRISTINE MARTINS e outros x
ESPOLIO DE VALTER ANTONIO MARTINS. Homologo para
que produza os juridicos legais efeitos a partilha amigavel de f.
95/96, referente aos bems do Espolio de Valter Antonio Mar-
tins, Ressalvados direitos de terciro. Transitado em julgado e
apos a compração pela Fazenda Publica o pagamento dos tri-
butos incidentes, expeça-se formal de aprtilha (item 5.10.4 CN/
CGJ). P.R.I. -Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA-

16.-DEPOSITO-219/2000-SLAVIERO DECISAO ADM CON-
SORCIOS S/C LTDA x IRINEU TIRONI - Em face ao exposto
e mais o que nos autos constam, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO para DETERMINAR a expedicãi de mandado para
que Réu: entregue no prazo de vinte e quatro (24) horas, o se-
guinte bem: “Fiat-Fiorino, ano 94, modelo 95, cor cinza, placa
AFA-7082, chassi 9BD146000R8399845”. ou, deposite em jui-
zo o seu equivalente em dinheiro; ou o equivalente do debito, o
que for menor, sob pena de prisão: (...). Condeno o Réu ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios do
patrono da Autora, os quais arbitro em R$ 500,00 (quinhetos
reais), o que faço com fundamento no inciso 4º, do art. 20, do
CPC: (...). Considerando que foi dectada a hipotese de homo-
nimia, e lavando em conta que o Reu não foi adequadamente
qualificado na petição inicial, devera a Autora apresentar a cor-
reta qualificação do REU para expedição de nova precatoria.
P.R.I. -Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER, RICARDO
NEWTON RAVEDUTTI SANTOS e GIORGIA C. KOERICH
GRACIOSA-

17.-REVISIONAL DE CONTRATO-435/2000-LEONI ALVES
x CALLADIO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -Custas
processuais a cargo do autor, no valor de R$ 164,33 e custas
processuais a cargo ro reu no valor de R$ 492,98, a serem pa-
gas no prazo de cinco dias, sob pena de expedição de mandado
de cobrança. Custas do Sr. oficial de Justica no valor de R$40,00,
para posterior expedicao de mandado executivo. -Adv. JOSE
LUIS ALMIRAO, JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, PA-
TRICIA SAFINI GAMA, DANIEL MULLER MARTINS, NEL-
SON RODRIGUES e TATIANA A. ESPINDOLA-

18.-USUCAPIAO URBANO-520/2000-JOAO PEDRO BRIZO-
LA e outros x CAOS SEGUROS DO BRASIL S/A - Intime-se
os Autores para darem atendimento a cota ministerial de fl. 185.
Na sequencia, supra-se a irregularidade apontada no item 5, da
cota ministerial de fls. 146/148. Intimem-se. -Adv. SERGIO
PAULO FRANCA DE ALMEIDA, DJALMA ANTONIO MUL-
LER GARCIA e ODILON FERREIRA LEITE PINTO-

19.-IMISSAO DE POSSE-708/2000-PATRICIA RODRIGUEZ
FRANCO x ISAIAS DECKER -Intime-se a parte interessada a
proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 40,00, para posterior expedição do mandado.-Adv.

MILTON TEODORO DA SILVA, RUBENS SUNDIN PEREI-
RA e DIRCEU CASAGRANDE-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-801/2000-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A. x JOAO ELOI MIRO - Em
emenda da inicial, a parte autora aduz sobre o inadiplemento
do arrendatario e requer a condenação do pagamento de perdas
e danos corresponde no valor das parcelas vencidas. Para tanto
necessario que apresente o respectivo demonstrativo, em dez
dias. Intimem-se. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-904/2000-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x CLAUDIO
PILOTTO - Defiro a penhora sobre os direitos do devedor em
ralação ao aultomovel, conforme requerido pelo credor. Ofi-
cie-se a Administração dando conta da presente decisão e a fim
de solicitar informações quanto ao cumprimento do contrato.
Intimem-se. (intime-se a parte interessada a proceder o depósi-
to da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 111,50,
para posterior expedição do mandado, custas de OFICIO /POS-
TAGEM no valor de R$ 9,00).-Adv. MARCOS A. MALUCE-
LLI, JOANES EVERALDO DE SOUSA e TATYANA MARI-
ON KLEIN-

22.—961/2000-TEREZINHA DA SILVA RADIKOSKI x -
Aguade-se por trinta dias a manfestação da parte interessada.
Decorrido este prazo sem manifestação, intime-se para dar pros-
seguimento ao feito. Intimem-se. -Adv. ADRIANA TEIXEIRA
DE FREITAS NASSAR e JOEL MACEDO SOARES PEREI-
RA NETO-

23.-SUMARIA DE COBRANCA-1045/2000-
COND.CONJ.RESIDENCIAL R.CIC III x CARLOS ALBER-
TO RAMOS - Vistos etc. (...). Em face ao exposto e mais o que
nos autos constam, julgo PROCEDENTE o pedido formulado
por CONJUNTO RESIDENCIAL CIC-III para CONDENAR o
Réu CARLOS ALBERTO RAMOS ao PAGAMENTO das ta-
xas condominiais vencidas no periodo de agosto de 1999 a maio
de 2000, bem como as que se vencerem ate a execução da sen-
tença (art. 290, do CPC). Sobre as obrigações inadimplidas in-
cidirão, a partir do vencimento ate o efetivo pagamento, corre-
ção monetaria (media aritimetica entre o INOC e o IGP/DI -
art. 1º do Decreto 1.544/95), juros de 1% ao mes e muta de
10%. Quanto a taxas vencidas a partie de 11 de janeiro de 2003,
a multa devida e 2%, conforme art. 1.336, inciso 1º, Codigo
Civil/2002. Outrossim, CONDENO o Réu ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios que fixo em 10%
sobre o valor da condenação principal, nos termos do art. 20,
inciso 3º, CPC. Observa-se que as despesas processuais não
incidem no calculos do honoraios: (...). P.R.I. -Adv. MARILZA
MATIOSKI-

24.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1096/2000-BRASIL-
SAT HARALD S/A. x M.G.A. MONTAGENS IND.E
ACABAM.DA CONSTRUCAO CIVIL - Ao ajuizar esta ação
de indenização por descumprimento contratual, a Autora re-
quereu a condenação do reu no pagamento de R$ 10.828,18
acresidos de juros e correção monetaria. No decorrer do feito,
apesar de não efetivada a citação, a Autora denunciou ao pro-
cesso a realização de acordo extrajudicial em 18/maio/2001,
no qual a Re admite o valor deo debito no valor de R$ 12.984,03
decorrente da presente ação, comprometendo-se a efetuar o
pagamento em vinte parcelas de R$ 649,20, representadas por
notas promissoris (f. 150). Suspenso o precesso, posteriormen-
te vem a Autora informar o descomprimento pelas Ré do acor-
do e pugnar a citação desta a fim de efetuar o pagamento do
debito atualizado (f.155). Incabivel por ora o acolhimento da
pretenção deduzida pela Autora tendo em vista que o acordo
extrajudicial não foi homologado pelo Juizo. Assim, verifican-
do o acordo entre as partes, inexoravel sua homologação, nos
termos do art. 269, III, CPC. Apos, o transito em julgado, vol-
tem os autos para a analize do pedido externado pela Autora a
f. 155. P.R.I. -Adv. IRINEU PALMA PEREIRA e VITAL CAS-
SOL DA ROCHA-

25.-DESPEJO C/C COBRANCA-893/2001-DAVID CONTE x
ALUZA SERVILHANO e outros - Defiro a suspensão do pro-
cesso, conforme requerido. Aguarde-se os autos a manifesta-
ção do Exequente - art. 5.8.12 do CN/CGJ. Intimem-se. -Adv.
ELIANE MARIA MARQUES, ARTHUR HENRIQUE KAM-
PMANN e NEY PINTO VARELLA NETO-

26.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1156/2001-EDI-
NEIA ORLIKOSKI x BANCO DO ESTADO DO PARANA -
Faculto a manifestação das partes acerca dos esclarecimentos
prestados pelo Sr. Perito Judicial as. fls. 281/291, em dez dias.
Intimem-se. -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA e INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

27.—1029/2002-PAULO AMBROSIO x ANA CAMPOS RI-
MOLDI e outros - Aguarde-se por 120 dias conforme requeriri-
do pelo Exequente. Intimem-se. -Adv. PAULO AMBROSIO-

28.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-1050/2002-THEODO-
CIO GIMENEZ JUNIOR x HELCIO NATAL BATISTA - Cien-
cia as partes do retorno dos autos, faculto a manifestação em
cinco dias. Intimem-se. -Adv. RUI SCUCATO DOS SANTOS
e DANIEL BEHAR RIBEIRO-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-49/2003-SPADA EMPRE-
ENDIMENTOS E INCORP. IMOBILIARIAS LTDA. x JOSE-
LIA DA SILVA LARA e outros -Intime-se a parte interessada a
proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 60,00, para posterior expedição do mandado.-Adv.
LUIZ CARLOS JAVOSCHY-

30.—385/2003-LUCIANO BELINI NETO x ANTONIO MAR-
COS SELLA ARRUDA e outros - Defiro vistas dos autos ao
Avaliador Judicial para conclusão dos trabalhos. Intimem-se.
(Custas de AR a cargo do AUTOR no valor de R$ 16,00) -Adv.
LEANDRO GALLI, WALDINEI PAULO SCHICK e OTAVIO
AUGUSTO GOMES DE P. ANTUNES-

31.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-401/2003-HAYMAR
JANSEN DOS SANTOS TRAJANO DA SILVA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. - Recebo o Recurso de Apelação
Interposto pelo Reu, em ambos os efeitos, face sua tempestivi-
dade. Intime-se o apelado para, querendo, apresentar Contra-
Razões, em quinze dias. Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE
CHRISTOPH LOBO PACHECO, TATIANA KALKO, DAL-
TON ANTONIO SCHULTZ GABARDO, PATRICIA DE CON-
TI PELANDA e TATIANA KALKO-

32.—406/2003-ELIFAL DA SILVA ARAUJO e outros x MA-
RIANA MATTAR ARAUJO - Vistos etc. (...). Diante do ex-
posto, julgo o presente pedido para o fim de decretar a interdi-
ção de MARIA MATTAR ARAUJO, declarando-a absolutamen-
te incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos
termos do art. 3º, II, do Codigo Civil/2002, e, de acordo com o
art. 1768, I, Codigo Civil/2002, nomeio-lhe curadores os Re-
querentes, ELIFAL DA SILVA ARAUJO e ROSANE MATTAR
ARAUJO, que deveram prestar o compromisso legal. Tendo
em vista que não ha informação quanto a existencia de patri-
monio da interditada, dispenso a especialização da hipoteca
legal, com fulcro no art. 1190. do CPC. Em obidinecia ao con-
tido no art. 1184 do CPCe no art. 9º, III, Codigo Civil/2002,
inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se na im-
prensa local e Orgão Oficial, tres vezes, com intervalo de 10
dias. P.R.I. -Adv. NELSON JOAO SCHAIKOSKI-

33.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-457/2003-CONPA-
NHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL x ADELCIO
ALVARENGA FREIRE e outros - Recebo Recurso de Apela-
ção interposto pela Autora (fls. 173/187) no duplo efeito, face
sua tempestividade. Intime-se o Apelado para, querendo, apre-
sentar suas contra-razões em quinze dias. Intimem-se. -Adv.
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAPSKI, CESAR AUGUS-
TO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GIL-
BERTO STINGLIN LOTH-

34.-DEPOSITO-582/2003-BANCO ABN AMRO REAL x ALE-
XSANDRO ROZENDO DE MOURA - Vistos etc. (...). Diante
do exposto, julgo procedente o pedido de deposito, com o fim
de determinar a expedição de mandado para que o Réu entre-
gue o bem em vinte e quatro (24) horas ou deposite em juizo o
equivalente em dinheiro (correpondente ao valor de mercado
do veiculo indicado pela tabela FIPE), dob pena de lhe ser de-
cretada a prisão. Condeno o Réu no pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorarios advocaticios do patrono do Autor os
quais arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), de acordo com
os paragrafos 3º e 4º, do art. 20, do CPC. P.R.I. -Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-

35.-ARROLAMENTO SUMARIO-601/2003-ADRIANE REGI-
NA CANDIDO x ADIR DE LIMA CANDIDO - Diante da in-
formação pretada pela mãe do herdeiro menor e concordancia
do Ministerio Publico, Intimem-se a pessoa indicada a fls. 86
para informar se tem a guada da criança, trazendos os docu-
mentos necessarios. Apos, sera deliberado o pedido de remo-
ção de inventariante. Intimem-se. -Adv. CLAUDIA REJANE
NODARI e PAULO DE TARSO WALDRIGUES-

36.-RESCISAO DE CONTRATO C/C DESP-671/2003-ARA-
MIS TISSOT x JOSE ANTONIO VIEIRA NEGRAO e outros -
Manifeste-se o Exequente sobre o prossguimento do feito, em
cinco dias. Sem prejuizo, cumpra-se o disposto no item 5.8.1
do CN/CGJ. Intimem-se. -Adv. MARILENE TREVISAN,
MARCELO TREVISAN TAMBOSI, ERIKA PAULA DE CAM-
POS, ROSIMEIRI GOMES BASILIO e ROSANGELA WOL-
FF DE QUADROS MORO-

37.-CURATELA-832/2003-ISABELILI KLOSIENSKI JANKO-
WSKI e outros x ANTONIO MARCOS KLOSIENSKI JANKO-
WSKI - Vistos etc. (...). Diante do exposto, julgo procedente o
pedido para o fim de decretar a interdição de ANTONIO MAR-
COS KLOSIENSKI JAKOWSKI, declarando-o absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos ter-
mos do art. 3º, II, do Codigo Civil/2002, e, de acordo com o
art. 1768, II, Codigo Civil/2002, nomeio-lhe curadora a Re-
querente, RITA DE CASIA KLOSIENSKI JANKOWSKI, que
devera prestar o compromisso legal. Considerando a inexisten-
cia de patrimonio, dispenso a especialiazação da hipoteca le-
gal, com fulcro no art. 1190, do CPC. Em obediencia ao dis-
posto no contido no art. 1184 do CPC e no art. 9º, III, Codigo
Civil/2002, inscreva-se a presente no Registro Civil e publi-
que-se na imprensa local e Orgão Oficial, tres vezes, com in-
tervalo de 10 dias. P.R.I. -Adv. LAURO CARNEIRO DE SI-
QUEIRA-

38.—842/2003-EDSON LUIZ KUBIS x SUL AMERICA NA-
CIONAL DE SEGUROS - Visoes etc. (...). Diante do exposto,
julgo parcialmente procedente a ação para o fim de condenar a
re no pagamento ao Autor da indenização de seguro, fixada em
R$ 42.496,96 (quarenta e dois mil, quatrocentos e noventa e
seis reais, e noventa e seis centavos, resultante da subtração do
painel de instrumento do valor da apolice), com correção mo-
netaria e juros de 0,5% ao mes a partir de 30/01/03, com dedu-
ção de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em 03/06/03. Ante a su-
cumbencia reciproca, condeno as partes no igual rateio das
despesas processuais e dos honorarios advocaticios, estes fixa-
dos em 20% sobre o valor da condenação principal supra, com
fundamento no art. 20, paragrafo 3º, do CPC. Determino a com-
pensação dessas verbas de sucumbencia, inclusive quanto aos
honorarios advocaticios, sendo percuciente o contido na sumu-
la 306 do STJ: (...). P.R.I. -Adv. JULIANO FRANCA TETTO,
CESAR AUGUSTO BROTTO, RODRIGO BEVILAQUA,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e MONICA FERREIRA
MELLO BIORA-

39.-SUMARIA DE COBRANCA-1430/2003-COND. ED.
MANUEL NUNES DA COSTA x CARLOS ROBERTO BRA-
TFISCH e outros - Vistos etc. (...). Diante do exposto, julgo
parcialmente o pedido para condenar os Reus no pagamento ao
Autor de taxas de condominios vencidas e não pagas (janeiro/
1999 a abril/1999, julho/1999; setembro/1999; novembro/1999;
março/2001 a janeiro/2003 e maio/2003 a agosto/2003) inclui-
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sive as que se vencerem ate a execução da sentença (art. 290,
do CPC), sobre as quais incidiram, a partir do vencimento ate o
edfetivo pagamento, correção monetaria (media aritimetica
INPC/IGP - Decreto nº 1.544/95), juros de 1% ao mes e multa
contratual de 10% (art. 24, da convenção do Condominio - f.
20), sendo que em relação as taxas vencidas a partir de 11/
janeiro/2003, é devida a multa no percentual de 2% (art. 1.336,
inciso 1º do CPC). Como o Autor decaiu de parte minima de
sua prestação (cobrança de mais de trinta taxas condominiais e
reconhecimento de pagamento de tres taxas), condeno exclusi-
vamente os Réus no pagamento das despesas processuais e dos
honorarios sdvocaticios, estes fixados em 10% sobre o valor da
condenação principal, levando em conta a singeleza da lide
(paragrafo 3º, do art. 20, do CPC). P.R.I. -Adv. VALQUIRIA
APARECIDA DE CARVALHO e JULIA MARIA BORGES-

40.-USUCAPIAO-1490/2003-ROSA HAMANN DA SILVA
ROEHER e outros x - Pretendendo a concessão dos benificios
da assistencia judiciaria, deverão os Autores fimar declaração
nos moldes da Lei 1.065/50. Outrossim, indefiro por ora a cita-
ção por edital, cabemdo aos Autores diligenciarem junto aos
orgãos publicos competentes pra obter o paraderiro das pesso-
as indicadas no petitorio retro. Intimem-se. -Adv. LINEU A.
DALARMI JUNIOR-

41.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1597/2003-BANCO DO
ESTADO DE SAO PAULO S/A. - BANESPA x MARCO LUIZ
DE ABREU - Homologo o pedido de desistencia da ação dedu-
zido pelo Adutor (f. 46) e, de consequencia, julgo extinto o
processo, nos termos do art. 267, VIII, do CPC. Transitado em
julgado Arquivem-se com as baixas necessarias. P.R.I. -Adv.
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA e ALBERTO SILVA
GOMES-

42.-2003/2003- x -Iniciaias em Cartorio, aguardando Deposito
Inicial, para posterior autuação, sob pena de cancelamento em
trinta dias: 21548 - INVENTARIO - SUELAN WU x ESPO-
LIO DE WU ROY LEE - Valor do Deposito Inicial: R$ 616,00
- Adv. ALEXANDRE STADLER CORREA. 21563 - BUSCA
E APREENSÃO - BANCO DIBENS S/A x WELLINGTON
RIBEIROS LEMES - Valor do Deposito Inicial: R$ 311,50 -
Adv. MACIO AYRES DE OLIVEIRA. 21603 - SUMARIA DE
COBRANÇA - CREDICARD BANCO S/A x CARLOS CE-
SAR PROPST - Valor do Deposito Inicial: R$ 540,00 - Adv.
IZABELA CRISPILIO. 21597 - ORDINARIA DE COBRAN-
ÇA - CREDICARD BANCO S/A x ARY SALDANHA GOMES
DA CUNHA - Valor di Deposito Inicial: R$ 616,00 - Adv. IZA-
BELA CRISPILIO.

43.-ALVARA-63/2004-ADRIANE REGINA CANDIDO x ES-
POLIO DE ADIR DE LIMA CANDIDO - Faculto a manifesta-
ção da Inventariante sobre a cota do Ministerio Publico. Inti-
mem-se. -Adv. CLAUDIA REJANE NODARI-

44.-SUBDIVISAO DE AREA PARTICULAR-105/2004-TEO-
DOZIO HALISKI e outros x JOSE REINALDO MAZUR e
outros -Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da
diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00, para
posterior expedição do mandado.-Adv. JUAREZ BORTOLI-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-210/2004-INSTITUTO DE
MEDICINA E CIRURGIA DO PARANA LTDA. x FIDARE
COM. E REPRES. DE PRODUTOS MEDICOS LTDA. - INS-
TITUTO DE MEDICINA E CIRRUGIA DO PARANA LTDA e
FIDARE COMERCIO E REPRENSENTAÇÃO DE PRODU-
TOS MEDICOS LTDA. firmaram acordo para pagamento do
debito obejeto da ação de execução, cujo cumprimento foi no-
ticiado a fl. 41. Desta forma, homologo o acordo noticiado pe-
las partes e, de consequencia, julgo extinto os processos em
epigrafe, nos termos do art. 269, III, CPC. Defiro o levanta-
mento da penhora, conforme requerido. Transitado em julga-
do, arquivem-se com as baixas necessarias. P.R.I. -Adv. LAU-
RI JOAO ZAMBONI, SERGIO BATISTA HENRICHS e NEU-
DI FERNANDES-

46.-COBRANCA - RITO SUMARIO-214/2004-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x ODA-
IR XAVIER AMANCIO - Vistos etc. (...). Diante do exposto,
julgo parciamente procedente o pedido de condenar o Réu no
pagamento em favor da Autora da quantia de R$ 3.510,24, acres-
cida de correção monetaria a contar de 2/maio/2003 (data do
calculo de f. 36/37) e juros monetarios de 1% ao mes a partir
da citação. Como Autora decaiu de parte minima de sua presta-
ção, condeno o Réu no pagamento em seu favor das despesas
processuais e dos honorario advocaticios, estes fixados em 10%
sobre o valor da condenação principal, levando em conta a sin-
geleza da lide (paragrafo 3º, do art. 20, do CPC). P.R.I. -Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, GABRIEL ANGELO LU-
VISON e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

47.—227/2004-LUIZETE RHENUIS SILVA e outros x ANA
AMELIA DE ANDRADE ALCANTARA e outros - Manifeste-
se o Exequente em cinco dias sobre a continuidade do feito.
Intimem-se. -Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE e JOSE
MANOEL GARCIA ABELARDINO-

48.-INVENTARIO-269/2004-MARISTELA GEVISKI NADO-
LNY x ESPOLIO DE ROMEU PEDRO GEVIESKI - Aguade-
se por noventa dia conforme requerido. Intimem-se. -Adv. VAN-
DERLEI TAVERNA-

49.—283/2004-ADAO RODRIGUES x JUSTINA OTTO
MALLASSA e outros - Aguarde-se por tinta dias conforme re-
querido pelo Autor. Decorrido este prazo sem manifestação,
intime-se para dar prosseguimento ao feito. Intimem-se. -Adv.
LORENA MARINS SCHWARTZ, CRISTIANE DOUHEY DE
ARRUDA, ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO e JAIME LUIZ
SCHLUGA-

50.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-493/2004-FABIA CAR-
VALHO x AYMORE FINANCIMENTOS - Vistos etc. (...).
Dinate do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a
ação revisional para: a) CONSOLIDAR a decisão que determi-

nou a baixa dos apontamentos enquanto pender a definição do
debito (Aglnst. 274.268-3 fls. 90 a 95); b) DECLARAR A
NULIDADE PARCIAL das disposições contratuais que propi-
ciam a capitalização em periodo inferior a 12 meses e que con-
teplem a cumulação de juros e multa de mora com comissão de
permanencia (prevalecendo esta, a taxa media de mercado), bem
como das clausulas que autorizam a cobrança de taxas operaci-
onais que não geram contrapartida imediata ao consomidor (TEC
e TAC); c) DETERMINAR o RECALCULO do saldo, EXTIR-
PANDO: c.1) a capitalização mensal de juros (permitida so-
mente a anual); c.2) as taxas operacionais de emissão de carne
(TEC) e aprovação de credito (TAC); c.3) a multa e o juros de
mora, INCIDINDO EXCLUSIVAMENTE a comissão de per-
manecia, calcilada a taxa media de mercado apurada pelo Ban-
do Central (Sumula 394 do Stj); d) apurando-se o saldo deve-
dor, autorizar a compensação dos valores indevidamente pagos
com o saldo devedor; e) caso seja apurado o saldo credor em
liquidação da sentença (por calculo), devera a parte re, REPE-
TIR de forma SIMPLES, os valores excedentes. Em ambas as
hipoteses (“d” e “e”), para a fixação do paramentro de atualiza-
ção em face de liquidação, esclareço que os juros moratorios
são devidos a partir do transito em julgado da sentença, sendo
que os valores restituiveis, sofrerão atualização minetaria pela
data de cada recolhimento indevido (desembolso): (...). Ou-
trossim, considerando a sucumbencia reciproca, DISTRIBUO
a responsabilidade pelas despesas processuais na razão 30%
para Autora de 70% para a Ré. Fixo os honorarios em R$
1.000,00 (mil reais), com fundamento no art. 20, inciso 4º do
CPC, Observando a distribuição de R$700,00 (setecentos re-
ais) para a Ré, e esta; honorarios de R$ 300,00 (trezntos reais)
para autora. É possivel de compensação dessas verbas: (...).
Considerando que a autora é benificiaria da assistencia judici-
aria, a responsabilidade pelas despesas processuais perdurara
pelo prazo de cinco anos, desde que possa faze-lo sem prejuizo
do propio sustento, como preceitua o art. 12 da Lei 1.060/50.
P.R.I. - ABN AMRO BANK-Adv. ANGELITA ACOSTA e
MAURICIO KAVINSKI-

51.—517/2004-JULIO CESAR DE CARVALHO e outros x
ESPOLIO DE MARIA ELENA CAPILLE DE CARVALHO- 1.
Julio Cesar de Carvalho, Jerrison Carlos de Carvalho e Eurides
Jose da Carvalho Junior ingressaram com o presente pedido
visando o levantamento dos valores depositados a titulo de FGTS
junto a CEF em nome de sua mae Maria Elena Capille de Car-
valho. 2. Os requerentes, herdeiros necessarios, sao parte legi-
tima no feito, motivo pelo qual o feito pode ser decidido de
plano. Deste modo, com fulcro na Lei 6858/80, defiro o pedido
e concedo alvara, para fim de autorizar os requerentes a proce-
der ao levantamento dos valores depositados a titulo de FGTS,
inclusive saldo remanescente referente aos Planos Verao e Co-
lor I, junto a Caixa Economica Federal em nome de Maria Ele-
na Caprille de Carvalho, com os rendimentos legais, Fixo em
30 (trinta) dias o prazo de validade do presente alvara, inde-
pendente de prestacao de contas. Transitada em julgado, expe-
ca-se o competente alvara. PRI. -Adv. GENEZI GONCALVES
NEHER-

52.—602/2004-ALCIDES ZATERA x CIA DE SEGUROS
AMERICA DO SUL YASUDA- Vistos etc... Diante do expos-
to, julgo improcedente o incidente de falsidade e condeno o
Impugnante no pagamento de multa por litigancia de ma-fe fi-
xada em R$ 1.000,00 (mil reais), alem das despesas deste pro-
cesso (artigo 20, 1, CPC). Por ser benificiario de assistencia
judiciaria, apenas a condenacao nas verbas de sucumbencia fica
suspensa de acordo com o artigo 12, Lei nº 1060/1950. Incabi-
vel a condenacao em honorarios advocaticios por tratar de in-
cidente processual. Apos, o transito em julgado, cumpra-se o
item 5.13.4 do CN. PRI.-Adv. EDNA VASCONCELOS ZILLI,
DECIO FERREIRA DE BRITO e ROBERTO Z. CARNASCI-
ALI-

53.—605/2004-JOAO GABRIEL FELIPE x CELIA DO PRA-
DO - Esclareça a parte Autora quanto ao interesse na execução
de sentença. Intimem-se. (intime-se a parte interessada a pro-
ceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 120,00, para posterior expedição do mandado). -Adv.
CHRISTIAN S. BORTOLOTTO-

54.-DESPEJO C/C COBRANCA-684/2004-MARTIN PAES
ALECE x LICINIO DO COUTO LESSNAU e outros - Extrai-
se carta de sentença, mediante pagamento pelo locador das des-
pesas necessarias e apos, encaminhen-se os autos ao Tribunal
de Justiça. Intimem-se. -Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA
e EDINALDO SERGIO CANDEO-

55.—946/2004-CASSEMIRO PIONTEK e outros x OLIMPIO
SEELING e outros -Manifeste-se a parte interessada sobre a
resposta do oficio de fls.63/65. Intimem-se. -Adv. LORENA
MARINS SCHWARTZ e CRISTIANE DOUHEY DE ARRU-
DA-

56.-REINTEGRACAO DE POSSE-1246/2004-CIA. ITAU
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x GUSTA-
VO PINTO DA SILVA -Sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, diga a parte interessada, em cinco dias. Intimem-se. -Adv.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-1291/2004-CELINA GUISS
RAUSIS x CONSTRUTORA TOMASI LTDA. -A parte inte-
ressada deve efetuar o pagamento das custas do Sr. Contador
cotadas às fls-verso 66, no valor de R$ 26,56. Intimem-se. -
Adv. CUSTODIO G. DE MIRANDA, MARCIO GUISS RAU-
SIS e PAULO ROBERTO MARQUES DE MACEDO-

58.-REINTEGRACAO DE POSSE-132/2005-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x RAFAEL GLO-
CK -Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte
interessada, em cinco dias. Intimem-se. -Adv. DARIANE MAR-
QUES MARTINELLI-

59.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-185/2005-BANCO ITAU-
CRED FINANCIAMENTOS S/A. x ROSEMERI DOS SAN-
TOS- Homologo o acordo noticiado pelas partes Banco Itau-

cred Financiamentos S/A e Rosimeri dos Santos (f. 26) e, de
consequencia, julgo extinto o processo, nos termos do artigo
269, III, CPC. Transitado em julgado, arquivem-se com as bai-
xas necessarias. PRI.-Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-

60.-REINTEGRACAO DE POSSE-247/2005-ABIGAIL RIBEI-
RO LEITE x MARLI ALVES LEITE -Diante do contido no
parágrafo 3º do artigo 331 do Código de Processo Civil, com a
redação dada pela Lei nº 10.444, de 07 de maio de 2002, escla-
reçam as partes em cinco dias sobre a possibilidade de concili-
ação e, sendo esta viável, trazendo-se aos autos a respectiva
proposta. No mesmo prazo, especifiquem se pretendem produ-
zir provas outroas, além daquelas existentes nso autos, deven-
do, em caso positivo, apontar objetivamente a respectiva fina-
lidade, para aque o juizo possa aferir sua necessidade. Não
havendo proposta de acordo, proceder-se-á à analise quanto as
preliminares e aos pedidos de provas. -Adv. NELTI GONCAL-
VES DE SOUZA e SUZETE DE FATIMA BRANCO-

61.—280/2005-MARCOS ANTONIO KRAMAR e outros x
CID MARCONDES DE ALBUQUERQUE e outros - Não foi
satisfatoriamente cumprida a determinação de f. 21, primeiro
pargrafo tendo em vista o que o documento de f. 24 não corres-
ponde a certidão/matricula do imovel conforme declinado.
Concedo derradeiros dez dias para tanto. Intimem-se. -Adv.
VICENTE HIGINO NETO-

62.—327/2005-INEPAR S/A INDUSTRIA E CONSTRUCO-
ES x SESI-SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA-
DEP.REGIONAL PR - Vistos etc. (...). Em face ao exposto e
mais o que dos auutos constam, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES os embargos para DETERMINAR a ADE-
QUAÇÃO do debito de R$ 101.298,03 (cento e um mil, duzen-
tos e noventa e oito reais e tres centavos), abatendo deste mon-
tante, o valor de R$ 29.143,61 (vinte e nove mil cento e qua-
renta e tres reais e sessenta e um centavos), incidido sobre os
valores (saldo e pagamentos), tão somente a taxa Selic. Consi-
derando-se a sucumbencia reciproca, DISTRIBUO a responsa-
bilidade pelas custas processuais na razão de 70% para a parte
Embargante e 30% para a parte Embargada; nos moldes do art.
21 do CPC, fixando os honorarios em R$ 1.000,00 (mil reais),
em face a inexistencia de condenação (CPC, art. 20, 4º). Aos
honorarios, tambem incide o percentual supra (70% - 30%),
vale dizer: a parte Embargante pagara a quantia de R$ 700,00
(setecentos reais), para a parte Embargada, e esta, a quantia de
R$ 300,00 (trezentos reais), para a parte Embargante, facultan-
do-se a compensação, nos moldes do art. 21 do CPC. (...). A
verba resultante da compensação (CPC, art. 21, caput, in fine),
sera computada no calculo da execução, somando-se aos hono-
rarios ali fixados (posto que não se benificiou a embargante da
faculdade inerente ao pronto pagamento). P.R.I. -Adv. JOAO
RICARDO CUNHA DE ALMEIDA, ROBSON ANTONIO
GALVAO DA SILVA, VALDIR BARBIERI JUNIOR e FER-
NANDA EHALT VANN-

63.-INVENTARIO-462/2005-SIRLEI JOAQUIM DOS SAN-
TOS e outros x ESPOLIO DE JORGE JOAQUIM - Sobre o
contido na cota do Ministerio Publico, faculto a manifestação
do Inventariante e demais interessados, em cinco dias. Intimem-
se. -Adv. MARIA FERNANDA VIRMOND PEIXOTO-

64.-CONSIGN. C/C REV. DE CONTRATO-482/2005-IRENE
DE FATIMA CARNEIRO x BANCO ABN AMRO REAL S/A.
- Manifeste-se a Autora sobre a contestação em cinco dias. in-
timem-se. (oficio expedido a disposição da parte). -Adv. GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA, CESAR AUGUSTO TERRA,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STIN-
GLIN LOTH-

65.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-488/2005-TNG CO-
MERCIO DE ROUPAS LTDA. e outros x MEKIM COMER-
CIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA - Diante do expos-
to, julgo imprcedente a exeção de incompetencia ofertada pe-
los Excipientes, que arcarão com as custas precessuais (art. 20,
inciso 1º, CPC). Incabivel a comdenação em honorarios advo-
caticios por tratar-se de incidente processual. Apos transito em
julgado, cumpra-se o item 5.13.4 do CN/CGJ. P.R.I. -Adv. PAU-
LO GABRIEL, VIVIAN CELI GABRIEL e LUIZ ROBERTO
ROMANO-

66.-REINTEGRACAO DE POSSE-591/2005-XEROX CO-
MERCIO E INDISTRIA LTDA. x MINICIPIO DE CAMBIRA
-Carta Precatória expedida à disposição da parte para seu devi-
do cumprimento.-Adv. MARIO KESSLER DA SILVA NETO e
RAFAEL GONCALVES ROCHA-

67.-DESPEJO-616/2005-IDENOR VALDEMAR DREYER x
L F PAVANELLO ESTACIONAMENTO LTDA. - Manifeste-
se a parte Autora sobre a contestação e documentos, em dez
dias. Intimem-se. -Adv. ROBERTO MACHADO FILHO e LE-
ANDRO GALLI-

68.-REINTEGRACAO DE POSSE-645/2005-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOB MAIBA-
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JORGE R. RIBAS TIMI 0095 000535/2004
JOSAFA ANTONIO LEMES 0133 000236/2005
JOSE ANTONIO GOMES DE ARA 0088 000290/2004
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0068 000829/2003
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0037 000294/2001

0101 000771/2004
0085 000124/2004
0122 001511/2004

JOSE CARLOS LARANJEIRA 0004 000078/1986
JOSE CARLOS PORTELLA JUNI 0166 000827/2005
JOSE CARLOS SPANO VIDAL 0052 000610/2002
JOSE CONCEICAO BUENO 0061 000495/2003
JOSE DEVANIR FRITOLA 0058 000244/2003
JOSE DO CARMO BADARO 0060 000418/2003

0027 000087/2000
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0139 000419/2005
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0031 000446/2000
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0045 001384/2001
JOSE MARCELINO CORREA 0093 000412/2004
JOSE MIGUEL ALVIM SARMENT 0068 000829/2003
JOSE OSCAR DA SILVA JUNIO 0165 000816/2005
JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEI 0005 000816/1991
JOSE SILVERIO SANTA MARIA 0072 001146/2003
JOSE TADEU DE ALMEIDA BRI 0101 000771/2004

0101 000771/2004
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0175 001075/2005
JOSIANE PIURCOSKI 0046 000102/2002
JOSIANE ROLIM DE MOURA 0164 000813/2005
JOSIELE ZAMPIERE DA MATA 0101 000771/2004
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0061 000495/2003
JUAN CARLOS CHIBINSKI 0084 000122/2004
JUBRAIL ROMEO ARCENIO 0008 000388/1995
JUCELIA CATARINA B CABRAL 0060 000418/2003
JULIANA CRISTINA BUSNARDO 0034 000151/2001
JULIANA DE BARROS BLEY GA 0174 001074/2005
JULIANA LYCZACOWSKI MALVE 0126 001558/2004
JULIANA MARTINS PEREIRA 0112 001318/2004
JULIANA MIGUEL REBEIS 0144 000468/2005
JULIANA MUHLMANN 0001 000106/0000

0173 001072/2005
JULIANA WERKHAUSER 0094 000443/2004
JULIANO MENEGUZZI DE BERN 0095 000535/2004
JULIANO MICHELS FRANCO 0011 000796/1996
JULIO ASSIS GEHLEN 0088 000290/2004
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0051 000438/2002

0020 000642/1999
JULIO CESAR MELO LOPES 0158 000690/2005
JULIO CESAR SPRENGER RIBA 0119 001488/2004
JURACY ROSA GOIVINHO 0083 000120/2004
JURENY ROSEVICS 0110 001242/2004
JUSSARA OLIVEIRA LIMA KAD 0075 001224/2003
JUSSARA ROSA FLORES 0096 000554/2004

0118 001460/2004
0161 000734/2005
0163 000802/2005

KARIN CRISTINA BORIO MANC 0031 000446/2000
KARINE CRISTINA DA COSTA 0096 000554/2004
KARINE SIMONE POFAHL 0032 000521/2000
KAROLYNE CRISTINA ALBINO 0037 000294/2001
KATIA BARROS FERRAZ 0062 000510/2003
KELLEN CRISTINA B SANTOS 0101 000771/2004
KELLY CHRISTINA FERNANDES 0136 000350/2005
KELLY CRISTINA WORM 0063 000686/2003

0048 000215/2002
LARISSA ALCANTARA PEREIRA 0146 000554/2005
LAURA GARBACCIO VIANNA 0132 000200/2005

0104 001038/2004
LAURA ISABEL NOGAROLLI 0143 000460/2005
LAUREDSON DOS SANTOS 0151 000616/2005
LAURO AVELLAR MACHADO FIL 0029 000202/2000
LAURO CORREA DE MIRANDA J 0039 000737/2001
LEANDRA DIEGA WAGNER 0104 001038/2004

0104 001038/2004
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0096 000554/2004
LEANDRO GALLI 0091 000345/2004

0174 001074/2005
LEANDRO RAMOS GOUVEA 0166 000827/2005
LEIDE MARIA BARROS JUAREZ 0156 000679/2005
LEILA CRISTINA ROJAS GAVI 0078 001544/2003
LENITA RODOLFO PASSOS 0102 000818/2004
LEOMIR BINHARA DE MELLO 0059 000357/2003
LEONARDO CESAR DE AGOSTIN 0164 000813/2005
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0086 000157/2004
LETICIA DANIELE M. DE MEL 0059 000357/2003
LEUREMAR ANDERSON TALAMIN 0111 001283/2004
LIZ HELENA RAPOSO 0083 000120/2004
LOLINNA CHAN 0017 000395/1998
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0043 001304/2001
LORENA MARY SILVEIRA FONT 0011 000796/1996
LOUISE R. PEREIRA GIONEDI 0136 000350/2005

0053 000620/2002
LOURDES B. BELTRAMI RIVAR 0156 000679/2005
LUCIA TRINDADE 0143 000460/2005

0069 000890/2003
LUCIANA ESTEVES MARRAFAO 0101 000771/2004

0101 000771/2004
LUCIANA REGINA DOS REIS 0060 000418/2003
LUCIANA SEZANOWSKI 0039 000737/2001
LUCIANE LAWIN 0168 000849/2005

0098 000608/2004
LUCIANE MARIA TRIPPIA 0166 000827/2005
LUCIANO ALBERTI DE BRITO 0137 000368/2005
LUCIANO DELL AGNOLO KUHN 0018 000054/1999
LUCIANO HINZ MARAN 0119 001488/2004
LUCIANO RASSOLIN 0038 000540/2001
LUCINEIDE MARIA DE A ALBU 0137 000368/2005
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0005 000816/1991
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0068 000829/2003
LUIS GUILHERME LANGE TUCU 0128 001744/2004
LUIS MOSER 0091 000345/2004
LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA 0072 001146/2003
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0012 000820/1996
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0040 000804/2001
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0105 001147/2004
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0155 000678/2005
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0018 000054/1999
LUIZ CARLOS GULKA 0004 000078/1986
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0124 001534/2004
LUIZ CELSO DALPRA 0006 000856/1993
LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BIS 0027 000087/2000
LUIZ DANIEL FELIPPE 0088 000290/2004
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0001 000106/0000

0173 001072/2005
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0139 000419/2005

0012 000820/1996
LUIZ FERNANDO GOTTSCHILD 0091 000345/2004
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0107 001172/2004

0167 000844/2005
LUIZ GIL DE ALMEIDA 0152 000635/2005

0068 000829/2003
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0029 000202/2000
LUIZ GUSTAVO FRAXINO 0085 000124/2004

0122 001511/2004
0029 000202/2000

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0101 000771/2004
0122 001511/2004

LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0127 001743/2004
0121 001499/2004

LUIZ RICARDO BERLEZE 0095 000535/2004
LUIZ ROBERTO ROMANO 0038 000540/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0064 000732/2003

0068 000829/2003
0156 000679/2005
0126 001558/2004

MACAZUMI FURTADO NIWA 0169 000956/2005
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 0001 000106/0000

0173 001072/2005
MAISA GORETI L. SANT’ANA 0023 001191/1999
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0089 000298/2004
MANOEL EDUARDO ALVES CAMA 0088 000290/2004
MANOELLA MANFRONI FILIPIN 0095 000535/2004
MANUELA DE CARVALHO SANCH 0037 000294/2001
MARCELA VILLATORE DA SILV 0088 000290/2004
MARCELE DE ALMEIDA RODRIG 0142 000456/2005
MARCELO ADRIANO TABORDA 0031 000446/2000
MARCELO ANTONIO OHREN MAR 0047 000122/2002

0047 000122/2002
MARCELO CARON BAPTISTA 0059 000357/2003
MARCELO CESAR PADILHA 0048 000215/2002
MARCELO DE SOUZA SAMPAIO 0020 000642/1999
MARCELO JOSE ARAUJO 0148 000564/2005
MARCELO KINTZEL GRACIANO 0087 000188/2004
MARCELO MARCO BERTOLDI 0031 000446/2000
MARCELO MARQUARDT 0095 000535/2004
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 0133 000236/2005
MARCELO RICARDO DE S. MAR 0065 000754/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0044 001348/2001
MARCIA CRISTINA JONSON 0100 000650/2004
MARCIA GONCALVES DA SILVA 0029 000202/2000
MARCIA HELENA DALCOL 0031 000446/2000
MARCIA NUNES DE SOUZA VAL 0085 000124/2004
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0016 001485/1997
MARCIA SEVERINA BADARO 0060 000418/2003
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0094 000443/2004
MARCIO ARIOVALDO FELICIO 0164 000813/2005
MARCIO JOSE COTELESSE DE 0030 000442/2000
MARCIO RUBENS PASSOLD 0168 000849/2005

0098 000608/2004
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 0014 000956/1997
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0061 000495/2003
MARCO ANTONIO GUIMARAES 0097 000582/2004
MARCOS ALBERTO PICOLI 0011 000796/1996
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 0063 000686/2003
MARCOS HENRIQUE ZACCHELLO 0151 000616/2005
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0149 000578/2005
MARGARETH BARBOSA DE A. D 0144 000468/2005
MARIA ADELAIDE DOS SANTOS 0156 000679/2005
MARIA AMELIA C MASTROROSA 0136 000350/2005
MARIA AUGUSTA PISANI GEAR 0141 000452/2005
MARIA CANDIDA SANTOS PINH 0141 000452/2005
MARIA CECILIA W LOMELINO 0060 000418/2003
MARIA DE LOURDES CARDON R 0024 001361/1999
MARIA DE LOURDES DE O. AB 0068 000829/2003
MARIA DE LOURDES VIEGAS G 0080 001586/2003
MARIA DO CARMO BORTOLASSO 0019 000232/1999
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0046 000102/2002

0166 000827/2005
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0124 001534/2004

0135 000295/2005
0140 000432/2005

MARIA ILMA CARUSO 0165 000816/2005
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0103 000976/2004
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0115 001380/2004

0109 001200/2004
0135 000295/2005
0140 000432/2005

MARIA REGINA ZARATE NISSE 0101 000771/2004
0122 001511/2004

MARIA WROBEL SCHATZ 0051 000438/2002
0020 000642/1999

MARIANA ANDREOLA DE CARVA 0111 001283/2004
MARIANA GIACOMAZZO MEYER 0132 000200/2005
MARIANA WEKERLIN MOROZOWS 0141 000452/2005
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0007 000014/1994
MARILIS DE CASTRO MULLER 0041 000837/2001
MARILISA BELIDO SEGOVIA 0029 000202/2000
MARINA TALAMINI ZILLI 0141 000452/2005
MARIO AUGUSTO BATISTA DE 0067 000821/2003
MARIO LUIZ RAMIDOFF 0005 000816/1991
MARISA DA SILVA RESENDE C 0055 001044/2002
MARISTELA NASCIMENTO RIBA 0049 000351/2002
MARISTELA RODRIGUES 0175 001075/2005
MARIZ MENDES MAY 0012 000820/1996
MARLE DELALLO 0102 000818/2004
MARLUS A. GUSI MAGNINI 0045 001384/2001
MARLUS JORGE DOMINGOS 0029 000202/2000
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0141 000452/2005
MATIAS ANGELO GONZAGA 0147 000563/2005
MAURO CRISTIANO MORAIS 0067 000821/2003
MAURO CURY FILHO 0154 000650/2005

0124 001534/2004
0109 001200/2004
0135 000295/2005
0140 000432/2005

MAURO JUNIOR SERAPHIM 0131 000076/2005
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0124 001534/2004

0135 000295/2005
0140 000432/2005

MAXIMILIANO RIBEIRO DELIB 0067 000821/2003
MAYLIN MAFFINI 0108 001176/2004

0162 000746/2005
0168 000849/2005
0098 000608/2004

MICHEL KOIALAINSKI BARBOS 0013 000288/1997
MICHEL LAUREANTI 0133 000236/2005
MICHEL LUIZ PADILHA 0048 000215/2002
MICHELE PATRICIA ROVARIS 0104 001038/2004
MICHELLE PINTERICH 0141 000452/2005
MIEKO ITO 0021 001030/1999
MIGUEL DONATO VASCONCELLO 0063 000686/2003

0048 000215/2002
MIGUEL HILU NETO 0059 000357/2003
MIGUEL LUIZ CONTE 0050 000406/2002
MILTON BAIRROS DA ROSA 0001 000106/0000

0173 001072/2005
MILTON DA CUNHA NETO 0063 000686/2003
MILTON GARCIA 0045 001384/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0025 001458/1999

0094 000443/2004
MILTON MARTINS PORTELINHA 0079 001576/2003
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0094 000443/2004
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0025 001458/1999
MOACIR CORDEIRO DE FARIAS 0165 000816/2005
MOACYR CORREA NETO 0164 000813/2005
MOISES BATISTA DE SOUZA 0096 000554/2004
MOISES ELIAS KUBRUSLY 0053 000620/2002
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0094 000443/2004
MUMIR BAKKAR 0036 000277/2001
MURILO CELSO FERRI 0083 000120/2004
MURILO CLEVE MACHADO 0025 001458/1999
NADIA REGINA DE CARVALHO 0046 000102/2002

0166 000827/2005
NEI PEREIRA DE CARVALHO 0068 000829/2003
NEIMAR BATISTA 0009 000464/1995
NELTO LUIZ RENZETTI 0063 000686/2003
NEY PINTO VARELLA NETO 0032 000521/2000
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0175 001075/2005
NORBERTO JOSE ROSSI 0144 000468/2005
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 0128 001744/2004
OLIVEIRUS FREITAS DE BITT 0008 000388/1995
OLIVIO H.R. FERRAZ 0125 001536/2004
ONIEL EMMENDOERFER 0038 000540/2001
ORIMAR CROCETTI DE FREITA 0107 001172/2004

0167 000844/2005
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0068 000829/2003
OSMAR ANTONIO R. DE VASCO 0101 000771/2004

0101 000771/2004
OSMAR NODARI 0050 000406/2002
OTTO JOAO LYRA NETO 0035 000276/2001
PATRICIA DE CASTRO CAMARG 0049 000351/2002
PATRICIA NANTES M.A.TOLED 0096 000554/2004
PATRICIA PIEKARCZYK 0012 000820/1996
PATRICK G. MERCER 0095 000535/2004
PAULA ROBERTA PIRES 0029 000202/2000
PAULO AGUIAR PALACIOS 0012 000820/1996
PAULO ANTONIO DORNELES DA 0027 000087/2000
PAULO CESAR BULOTAS 0166 000827/2005
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 0141 000452/2005
PAULO CESAR DE LARA 0115 001380/2004
PAULO CESAR JORGE FILHO 0014 000956/1997
PAULO GUILHERME PFAU 0074 001220/2003

0032 000521/2000
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0016 001485/1997
PAULO MACARINI 0097 000582/2004

0055 001044/2002
PAULO MORAIS LOPES 0005 000816/1991
PAULO RENATO LOPES CARDOS 0042 001263/2001
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0023 001191/1999
PAULO RICARDO OPUSZKA 0054 000769/2002
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 0112 001318/2004
PAULO ROBERTO HILGENBERG 0049 000351/2002
PAULO SERGIO IVANOSKI 0042 001263/2001

0023 001191/1999

PAULO SERGIO NOWACKI 0046 000102/2002
0166 000827/2005

PAULO SERGIO WINCKLER 0107 001172/2004
0167 000844/2005

PAULO YVES TEMPORAL 0046 000102/2002
0166 000827/2005

PEDRO ARTHUR SAMPAIO 0020 000642/1999
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0084 000122/2004

0097 000582/2004
0055 001044/2002

PEDRO HENRIQUE S.HILGENBE 0049 000351/2002
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0111 001283/2004

0021 001030/1999
0126 001558/2004

PEDRO ROBERTO NETO 0113 001332/2004
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0141 000452/2005
PERICLES ARAUJO G. DE OLI 0101 000771/2004
PETERSON MUZIOL MOROSKO 0094 000443/2004
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0149 000578/2005
RAFAEL RAMON 0141 000452/2005
RAFAELA CRISTINA OLIARI 0148 000564/2005
REGIANE LUSTOSA DOS SANTO 0068 000829/2003
REGINA YURICO TAKAHASHI 0175 001075/2005
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0078 001544/2003

0066 000766/2003
RENATA CALZADA BORGES TOL 0034 000151/2001
RENATA DORJO PEDRA PRADO 0059 000357/2003
RENATA GUIDONI DE MORAES 0122 001511/2004
RENATA PORCIUNCULA R. DE 0026 000062/2000
RENATA REBELO LIMA 0146 000554/2005
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0142 000456/2005
RENATO BELTRAMI 0141 000452/2005
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0110 001242/2004

0073 001161/2003
RENATO PINEDA SATORI 0068 000829/2003
RENO CARNEIRO DA SILVA 0007 000014/1994
RICARDO AMARAL DE LIMA 0004 000078/1986
RICARDO DE FREITAS VASCO 0170 001040/2005
RICARDO GUIMARAES SO DE C 0064 000732/2003
RICARDO LUCAS CALDERON 0024 001361/1999
RICARDO MILLANI RIBEIRO P 0128 001744/2004
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0046 000102/2002
RICARDO RONDINELLI MENDES 0141 000452/2005
RITA DE CASSIA ALVES 0105 001147/2004
RITA DE CASSIA HOSTINS FR 0143 000460/2005
RIVADAVIA ANTENOR PROSDOC 0136 000350/2005
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0022 001122/1999
ROBERTA ADRIANA M PEREIRA 0056 001238/2002
ROBERTO ANTONIO ROLIM 0054 000769/2002
ROBERTO BACELAR PORTUGAL 0037 000294/2001
ROBERTO DOS SANTOS 0136 000350/2005
ROBERTO SIQUINEL 0131 000076/2005
ROBSON FERREIRA DA ROCHA 0101 000771/2004

0101 000771/2004
ROBSON FRANCO 0011 000796/1996
RODRIGO ABAGGE SANTIAGO 0059 000357/2003
RODRIGO BRANDEBURGO CURI 0151 000616/2005
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0104 001038/2004
RODRIGO GHESTI 0039 000737/2001
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0078 001544/2003
ROGERIO VERAS 0036 000277/2001
ROMARA COSTA BORGES 0039 000737/2001
ROOSEVELT ARRAES 0166 000827/2005
ROSANA GARCIA QUIZA 0105 001147/2004
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0007 000014/1994
ROSANGELA FURTADO DE MELO 0094 000443/2004
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0175 001075/2005
ROSE PAULA MARZINEK 0051 000438/2002

0020 000642/1999
ROSI GLORIA MARTINS DA CU 0028 000146/2000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0008 000388/1995
ROSIANE ROCHA EGG 0044 001348/2001
RUTH COATTI 0060 000418/2003

0027 000087/2000
RUY CARNEIRO TEIXEIRA 0005 000816/1991
SABRINA MICHELE SOUZA DE 0125 001536/2004
SAMIR NAOUAF HALABI 0125 001536/2004
SAMUEL MARTINS 0154 000650/2005
SANDRA MARA FRONZA DE CAM 0017 000395/1998

0043 001304/2001
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0078 001544/2003
SANDRA REGINA RODRIGUES 0128 001744/2004
SANDRA SOTO NATER 0068 000829/2003
SANDRO LUIZ RODRIGUES ARA 0151 000616/2005
SANDRO MADUREIRA BARZ 0063 000686/2003

0048 000215/2002
SANDRO RAFAEL BONATTO 0053 000620/2002
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0031 000446/2000
SANTINO SAGAIS 0046 000102/2002
SCHEROON CRISTINA DE M. S 0018 000054/1999
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0050 000406/2002
SERGIO ALBERTO GONCALVES 0138 000415/2005

0145 000527/2005
SERGIO DA CRUZ 0090 000311/2004
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 0155 000678/2005
SERGIO LUIS TAIRA 0059 000357/2003
SERGIO MORES 0143 000460/2005
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0097 000582/2004
SERGIO PRUDENTE DA SILVA 0099 000626/2004
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIR 0137 000368/2005

0017 000395/1998
0043 001304/2001

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0128 001744/2004
SERGIO SCHULZE 0001 000106/0000

0173 001072/2005
SERGIO SELEME 0023 001191/1999
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0022 001122/1999
SHEILA MARIA TAKAHASHI DA 0094 000443/2004
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0038 000540/2001
SILVIA ASSUNCAO DAVET ALV 0128 001744/2004
SILVIA AVELINA ARIAS MONG 0026 000062/2000
SILVIA CRISTINA XAVIER 0175 001075/2005
SILVIA ROBERTA COSTA SEQU 0104 001038/2004

SILVIANE SCLIAR SASSON 0141 000452/2005
SILVIANI IWERSON BARONE 0130 000034/2005

0128 001744/2004
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0082 000110/2004

0106 001160/2004
SILVIO NAGAMINE 0018 000054/1999
SILVIO RORATO 0104 001038/2004
SIMARA ZONTA 0011 000796/1996
SIMONE BORG 0049 000351/2002
SIMONE CERETTA LIMA 0046 000102/2002

0166 000827/2005
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0101 000771/2004
SIMONE MARQUES SZESZ 0021 001030/1999
SIMONE RINALDI 0056 001238/2002
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0081 000010/2004
SIRLEIDE HASENAUER 0114 001375/2004
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0037 000294/2001
SONIA ITAJARA FERNANDES 0175 001075/2005
SONIA REGINA CUNHA BREIDE 0106 001160/2004
STELLA MARIS NERONE LACER 0068 000829/2003
STTAEL KALCKMANN FROTA 0044 001348/2001
SUNAMITA LINDSAY COELHO 0018 000054/1999
SYLVIO JOSE E. GRUBER 0105 001147/2004
TALITA DA SILVA BONATO 0109 001200/2004

0135 000295/2005
0140 000432/2005

TARCISIO ARAUJO KROETZ 0037 000294/2001
0143 000460/2005

TASSIANA MARA CASTILHO 0078 001544/2003
TATIANA KALKO 0068 000829/2003

0119 001488/2004
TATIANA KALKO TURQUETI C 0159 000695/2005

0077 001520/2003
TATIANA KARIN DE MIRANDA 0001 000106/0000

0173 001072/2005
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0015 001323/1997
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0001 000106/0000

0173 001072/2005
0026 000062/2000
0106 001160/2004

TATIANE ACHCAR 0160 000697/2005
TATIANE CRISTINE MONIZ BA 0069 000890/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0064 000732/2003

0068 000829/2003
0156 000679/2005

TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 0126 001558/2004
THAIS ALARCON DE ALBUQUER 0115 001380/2004
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0125 001536/2004
THAIS MENDES DE AZEVEDO S 0148 000564/2005

0081 000010/2004
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0060 000418/2003
THOMIRES ELIZABETH P BADA 0060 000418/2003
TIHANA GUIMARAES PESSOA 0060 000418/2003
TOBIAS ANTONIO DE BRITO 0137 000368/2005
TOBIAS DE MACEDO 0063 000686/2003

0048 000215/2002
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0012 000820/1996
TRAJANO BASTOS DE O NETO 0094 000443/2004
UBIRAJARA CUSTODIO FILHO 0059 000357/2003
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0143 000460/2005
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 0175 001075/2005
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0065 000754/2003
VALDOMIRO ALBINI BURIGO 0036 000277/2001
VALERIA CARAMURU CICARELL 0047 000122/2002

0168 000849/2005
0098 000608/2004

VALERIA HATSCHBACH FERREI 0155 000678/2005
VALERIA OLSZEVSKI 0026 000062/2000
VALMIR SCHREINER MARAN 0088 000290/2004
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0051 000438/2002
VANESSA DE MATTOS MORENO 0015 001323/1997
VANESSA TAVARES 0031 000446/2000
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0136 000350/2005

0053 000620/2002
VANILDE DO ROCIO TREVISAN 0175 001075/2005
VERA LUCIA TAQUES ZATTAR 0068 000829/2003
VICENTE DO PRADO TOLEZANO 0034 000151/2001
VICTOR FEIJO FILHO 0062 000510/2003
VICTOR GERALDO JORGE 0063 000686/2003

0113 001332/2004
VINICIUS BULIGON 0022 001122/1999
VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA 0059 000357/2003
VITORIO KARAN 0044 001348/2001
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0101 000771/2004

0122 001511/2004
VIVIANE BERNARDO JORGE 0143 000460/2005
WAGNER DILAY 0074 001220/2003
WAGNER ROBERTO PEREIRA DE 0018 000054/1999
WALTER DOS ANJOS 0019 000232/1999
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0068 000829/2003
WALTER TOFFOLI 0105 001147/2004
WELYNTON JOSE FRANQUI 0130 000034/2005

0128 001744/2004
0144 000468/2005

WILSON J. ANDERSEN BALLAO 0123 001523/2004
WILSON RODRIGUES DE PAULA 0017 000395/1998

0043 001304/2001
WILTON FERRARI JACOMINI 0128 001744/2004
WLANIZE DA SILVA SERPA 0081 000010/2004
YOSHIHIRO MIYAMURA 0009 000464/1995
ZALNIR CAETANO JUNIOR 0090 000311/2004
ZENICE MOTA CARDOZO 0146 000554/2005
ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE 0025 001458/1999
ZORAIDE BATISTELA 0130 000034/2005

1.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-106/0000-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO,FINANC. E INVESTIMENTO x
MARCELINO JOSE LOPES -Intime-se para o preparo das cus-
tas processuais no valor de R$504,00 bem como R$ 7,00 de
autuacao. -F- -Adv. ALINE FAGUNDES, ANA ROSA DE LIMA
LOPES BERNARDES, CHANDER ALONSO MANFREDI
MENEGOLLA, DANIEL SANTOS BORIN, FABIAN RADLO-
FF, JULIANA MUHLMANN, LUIZ EDUARDO MELLER DA
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SILVA, MAGGIE MARIANNE ANTHONIJSZ, MILTON
BAIRROS DA ROSA, SERGIO SCHULZE, TATIANA KARIN
DE MIRANDA, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ALA-
MIR DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR, FLAVIA TSCHO-
EKE, FERNANDA BUDAL ARINS, ANGELA ESSER e DA-
RIANE MARQUES MARTINELLI-

2.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-144/0000-BANCO
FINASA S/A x SALATIEL LOURENCO -Intime-se para o pre-
paro das custas processuais no valor de R$525,00 bem como
R$ 7,00 de autuacao. -F- -Adv. ANDRE LUIZ BAUML TES-
SER-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-158/0000-MA-
TESC MATERIAL ESCOLAR LTDA - EDITORA DOM BOS-
CO x JARDIM ESCOLA PARAISO DA EMILIA LTDA e ou-
tros -Intime-se para o preparo das custas processuais no valor
de R$609,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -j-Adv. ADRIA-
NE TURIN DOS SANTOS-

4.-INVENTARIO-78/1986-JANETE KOS ERBANO x CLAU-
DIO ERBANO- A peticao de fl. 330 nao se faz acompanhar do
documento que menciona. Intime-se. -j-Adv. JOSE CARLOS
LARANJEIRA, ASSIS CORREA, AFFONSO VICENTE LO-
PES, RICARDO AMARAL DE LIMA, JANE LUCI GULKA,
GISELE PASSOS TEDESCHI e LUIZ CARLOS GULKA-

5.-INTERDITO PROIBITORIO-816/1991-ESCRIT CENTRAL
DE ARRECADACAO E DISTR ECAD x SUNSHINE DAN-
CETERIA LTDA e outros -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar o exequente para que, no prazo de 05 dias, ma-
nifeste-se sobre o oficio juntado em fl. 534. -j-Adv. LUDOVI-
CO ALBINO SAVARIS, IVAN GUERIOS CURI, PAULO
MORAIS LOPES, MARIO LUIZ RAMIDOFF, RUY CARNEI-
RO TEIXEIRA e JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEIRA-

6.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-856/1993-REGINA
MARCIA DIAS CARDOSO x FARID BEIRA NASSIN - 1.In-
defiro o pedido de suspensao da acao (fl.536), ante a falta de
fundamento e pela nao concessao de efeito suspensivo ao re-
curso de agravo. 2.Conforme se observa em fl.508, ja foi expe-
dido oficio ao DETRAN para a baixa na penhora do veiculo,
pelo que resta prejudicado o pedido contido no item 2 da peti-
cao de fl.536. 3.Deixo de receber a peticao de fl.536 como
agravo retido, tendo em vista que nao se refere a qualquer tipo
de decisao constante dos autos, constando apenas pedidos que
nesta oportunidade foram indeferidos. 4.Reitere-se a intima-
cao da exequente para que proceda o deposito das custas do
avaliador. -J- Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ANA
PAULA E. MAGALHAES e LUIZ CELSO DALPRA-

7.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-14/1994-BANCO
GENERAL MOTORS S.A x FLAVIO PIRES DA SILVA- Sen-
tenca proferida em 02 laudas. Parte final.: Assim sendo, confi-
gurado o desinteresse tacito do autor, JULGO EXTINTO sem
o julgamento do merito a presente acao, o que faco com funda-
mento no art. 267, inciso III, do Codigo de Processo Civil.
Considerando que nao houve citacao do reu, deixo de conde-
nar o autor aos honorarios sucumbenciais. P.R.I. Pagas as cus-
tas remanescentes, arquivem-se.-j- Adv. MARIANE CARDO-
SO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA,
ELISA GOMES TORRES, ARNALDO APARECIDO CORA-
CAO e RENO CARNEIRO DA SILVA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-388/1995-BAN-
CO BMC S.A x COOP CENTRAL AGROPECUARIA DO PR
LTDA COCAP e outros -Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim
de intimar o exequente para que de atendimento ao contido no
oficio de fl. 408, manifestando-se sobre o laudo de avaliacao
juntado em fls. 409/410. -j-Adv. CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA, OLIVEIRUS FREITAS DE BITTEN-
COURT, ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR e JUBRAIL
ROMEO ARCENIO-

9.-DESPEJO-464/1995-MANOEL SALVADOR DOS SANTOS
x ANGELA REGINA DA SILVA COSTA- Vistos e examinados
estes autos. I-) Em que pese ser possivel a oposicao de Excecao
de pre-executividade, insta lembrar que esta condicionada a
invocacao de materia de ordem publica que pode, a qualquer
momento, ser conhecida de oficio pelo Juiz, sendo esta a razao
de ser deste instituto procssual, que esta atrelado aos principi-
os da economia e da celeridade processual, visto que garante a
parte um meio rapido e eficaz de demonstrar a existencia de
nulidades que podem ser reconhecidas desde ja pelo Juiz. No
presente caso, a excipiente se utilizou deste instituto processu-
al para requerer a extincao da execucao, sustentando a quita-
cao dos honorarios advocaticios, que hora se executa. A defesa
apresentada nao guarda relacao nenhuma com as materias elen-
cadas no art. 267, incisos IV, V e VI do Codigo de Processo
Civil, pelo que nao ha como acolher a excecao de pre-executi-
vidade oposta, pois trata-se de materia de merito que exige di-
lacao probatoria, o que nao se admite em sede de excecao de
pre-executividade, apenas em embargos a execucao. Indefiro,
tambem a assistencia judiciaria gratuita ante a falta de elemen-
tos que demonstrem a conicao financeira da executada. II-)
Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o exequente. -j-
Adv. NEIMAR BATISTA, YOSHIHIRO MIYAMURA e JOAO
MARCELO KERETCH-

10.-ARROLAMENTO-574/1995-ELIZABETH LAVAL JEDE
x NEWTON REFFO JEDE- Concedo prazo de trinta dias a
inventariante para que de integral cumprimento ao despacho de
fls. 98/99. -F- Adv. GLADYS TEREZINHA BENIO ABUJA-
MRA e DINO ZAMBENEDETTI-

11.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-796/1996-G.R.B.
ALVES & CIA LTDA x MUELLER IRMAOS S/A -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar o perito para que tome

ciencia do deposito da primeira parcela de seus honorarios. -j-
Adv. ARNO JUNG, MARCOS ALBERTO PICOLI, LORENA
MARY SILVEIRA FONTOURA, CRISTIANE MARQUARDT
BUSCKE, DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO, IGUA-
CIMIR GONCALVES FRANCO, ROBSON FRANCO, SIMA-
RA ZONTA e JULIANO MICHELS FRANCO-

12.-SUMARIA DE COBRANCA-820/1996-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ABAETE II - COND I x LAU-
DEVINO LOPES DOS ANJOS- Sobre os termos da peticao de
fls. 356/357, manifestem-se a assistente e o executado, no pra-
zo comum de 05 dias. -j- Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, MARIZ MENDES MAY, ANGELITA G.L. DE MEDINA
SATRIANO, JANE SILVA, TONY AUGUSTO PARANA DA
SILVA E SENE, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, PATRI-
CIA PIEKARCZYK, ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA e PAULO AGUIAR PALACIOS-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-288/1997-MASSA FALIDA
PAN ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇOES LT x CLE-
CIO POSSANI- Reitere-se intimacao do executado para mani-
festacao sobre a contra-proposta da exequente.-j- Adv. MICHEL
KOIALAINSKI BARBOSA e EDUARDO GRAHAM F.DE
LIMA-

14.-ORD DE RESCISAO DE CONTRATO-956/1997-CDI -
COMERCIO DE MATERIAIS DE INFORMATICA LTDA x
MARCELO ANTONIO AGUILAR -Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de intimar as partes para que tomem ciencia de
que os autos estao sendo encaminhados ao arquivo provisorio,
conforme requerido as fls. 184. -j-Adv. PAULO CESAR JOR-
GE FILHO, MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA, ADYR
SEBASTIAO FERREIRA e IRIA REGINA MARCHIORI-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1323/1997-
FASA FORNECEDORA DE AUTOPEÇAS LTDA x INDUS-
TRIA DE CAL CAMILA LTDA -Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes para expedicao de
carta precatoria, conforme requerido em fl. 183/184. Intime-se
para retirar a carta precatoria e oficio, bem como, para pagar as
custas de oficio no valor de R$ 7,00. -Adv. TATIANA SCHMI-
DT MANZOCHI e VANESSA DE MATTOS MORENO-

16.-EXECUCAO DE SENTENCA-1485/1997-REMY MER-
LIN & CIA LTDA x VIDRAÇARIA OPÇAO LTDA -Despacho
de fls. 1023.: Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
a exequente para que, no prazo de 05 dias, manifeste-se sobre
o oficio juntado em fl. 1.021/1.022. Despacho de fls. 1032.:
Recebo a peticao de fls. 1.024/1.031 como excecao de pre-
executividade, oportunizando a parte contraria, manifestacao
no prazo de 10 dias. Deixo de suspender o leilao, mas condici-
onoa concretizacao da arrematacao, caso seja positiva a praca,
a eventual indeferimento da excecao de pre-executividade. In-
timem-se. -j-Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE, AUGUS-
TO CARLOS CARRANO CAMARGO, DEMETRIO BE-
REHULKA, JOEL FERREIRA LIMA, MARCIA REGINA DOS
SANTOS MACHADO, PAULO HENRIQUE BEREHULKA e
CARLOS ALBERTO GROLLI-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-395/1998-JOR-
GE ZARUCH x DELCINO TAVARES DA SILVA e outros -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar o exequente
para que de atendimento ao contido no oficio de fl. 196. -j-
Adv. LOLINNA CHAN, ERCILIO RODRIGUES DE PAULA,
WILSON RODRIGUES DE PAULA, SERGIO ROBERTO DE
OLIVEIRA e SANDRA MARA FRONZA DE CAMARGO-

18.-REPARACAO DE DANOS-54/1999-PLUMA CONFOR-
TO E TURISMO S/A x ERONDI CARLOS DA ROCHA- Co-
nhecodos embargos de declaracao e no merito, nego-lhe provi-
mento por entender nao haver omissao, ja que a sentenca impu-
tou, integralmente a autora, o onus da sucumbencia, por enten-
der, este juizo, que ela decaiu em maior parte na sua pretensao,
que foi rejeitada por completo, sendo que tal entendimetno so
podera ser modificado pela via recursal. -j- Adv. WAGNER
ROBERTO PEREIRA DE LIMA, IVAN SERGIO BONFIM,
LUIZ CARLOS DA ROCHA, SUNAMITA LINDSAY COE-
LHO, SILVIO NAGAMINE, LUCIANO DELL AGNOLO
KUHN, ANDRESSA JARLETTI G DE OLIVEIRA, ADRIA-
NA DE FRANCA, IRAE CRISTINA HOLETZ PETROVIC,
DULCE MARIA GAWLOSKI, DARCI MANOEL GONCAL-
VES e SCHEROON CRISTINA DE M. SANTOS-

19.-INVENTARIO-232/1999-MARIA APARECIDA GARCIA
FONSECA e outros x REINALDO GOMES DA SILVA -Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar a parte requerente
de fl. 68 para que tome ciencia de que os autos encontram-se a
disposicao para carga, no prazo de 05 dias. -j- Adv. MARIA
DO CARMO BORTOLASSO e WALTER DOS ANJOS-

20.-INDENIZACAO-642/1999-SILVANA PIRES MILLACK x
BANCO REAL S.A.- Sobre o prosseguimento do feito, mani-
feste-se a exequente. -F-Adv.ELADIO PINHEIRO LIMA JU-
NIOR, MARCELO DE SOUZA SAMPAIO, PEDRO ARTHUR
SAMPAIO, JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO
BARBOSA LEMES, ROSE PAULA MARZINEK e MARIA
WROBEL SCHATZ-

21.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1030/1999-SIMONE
TERESINHA BUTURI NETO x JOAO GUILHERME BOT-
TINI e outros - Rejeito as consideracoes e pedido de fls.885/
887 e 889/894, tendo em vista que o despacho de fl.884 deu
por encerrada a pericia, onde este juizo entendeu prestados to-
dos os esclarecimentos necessarios para o deslinde da causa,
deixando de se manifestar sobre o pedido de oficiamento a
UNIMED-CURITIBA, porquanto a perita manifestou-se pela
desnecessidade (fl.803, item 08). Nada sendo requerido ou in-
terposto no prazo de 10 dias, venham os autos conclusos para
sentenca. -J- Adv. MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ

e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

22.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-1122/1999-JA-
NETE LOURDES DE OLIVEIRA DA SILVA x CINI CONS-
TRUCOES LTDA.- Acolho as razoes expostas na peticao de
fls. 650/653. Devidamente comprovado nos autos o recolhi-
mento da taxa devida, oficie-se a Receita Federal, conforme
requerido. Intimem-se os patronos da executada para que in-
formem o correto endereco de sua cliente, bem como do repre-
sentante desta.-j-Adv. VINICIUS BULIGON, SERGIO VIR-
MOND LIMA PICCHETTO e ROBERLEI ALDO QUEIROZ-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-1191/1999-ANA LUCIA FI-
SHER DE OLIVEIRA JURASZEK x MARLUS JORGE DO-
MINGOS e outros- Despacho de fls. 712.: Sobre o pedido de
reducao dos honorarios periciais de fls. 710/711, manifeste-se
a perita, no prazo de ate cinco dias, informando na oportunida-
de inclusive, sobre a possibilidade de parcelamento no recebi-
mento. Sobrevindo a resposta, manifestem-se as partes, no pra-
zo comum de cinco dias. Despacho de fls. 728.: Oficie-se ao
relator do agravo como determinado no despacho de fl. 703.
Apos, cumpra-se integralmente o despacho de fl. 712.-j-Adv.
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, SERGIO SELEME, GUS-
TAVO TEIXEIRA VILLATORE, IVERLY ANTIQUEIRA DIAS
FERREIRA, PAULO SERGIO IVANOSKI, MAISA GORETI
L. SANT’ANA, HARRY KLAIS e PAULO RENATO LOPES
RAPOSO-

24.-REPETICAO DE INDEBITO-1361/1999-AMAURI ROGE-
RIO VALT x MANOEL CARDOSO DOS SANTOS -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar o autor para que efetue
o preparo das custas de execucao, no valor de R$ 262,50. -j-
Adv. MARIA DE LOURDES CARDON REINHARDT, RICAR-
DO LUCAS CALDERON e ENIO ROBERTO MURARA-

25.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1458/1999-MARIA
DE FATIMA DO AMARAL e outros x ENILSON RODRIGUES
SILVA e outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar as partes para que, no prazo comum de 10 dias, manifes-
tem-se sobre a contestacao apresentada pela litisdenunciada. -
j-Adv. ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE PASTRE, ANTONI-
NHO PEREIRA DA SILVA, DELY DIAS DAS NEVES, JOAO
PEDRO TAGLIARI, GLAUCO IWERSEN, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAN
PERSIA DE SOUZA, ANDERSON HATAQUEIAMA e AN-
GELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-

26.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-62/2000-MARIA DE
FATIMA ROSA x EMPO - EMPRESA CURITIB. DE SAN.E
CONSTR.CIVIL LTDA - Aguarde-se o prazo para cumprimen-
to do acordo. Decorrido prazo, nao havendo denuncia, venham
os autos conclusos para homologacao do acordo e extincao da
acao. -J- Adv. RENATA PORCIUNCULA R. DE OLIVEIRA,
HUGO RAMOS DE OLIVEIRA, VALERIA OLSZEVSKI,
DANIELE ESMANHOTTO, GILBERTO GAESKI, TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI e SILVIA AVELINA ARIAS MON-
GELOS-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-87/2000-C.P. CONSTRUTO-
RA E INCORPORADORA LTDA. x APOLAR CORRETORA
DE IMOVEIS SC LTDA.- Sobre os esclarecimentos prestados
pela perita em fls. 264/270, manifestem-se as partes no prazo
comum de cinco dias, oportunidade em que podera a re tomar
ciencia do documento juntado pela perita. -j-Adv. ANDERSON
LOVATO, LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA, PAULO
ANTONIO DORNELES DANTAS, FABIANO HARTMANN
PEIXOTO, JOAO CANDIDO F.DA C. PEREIRA FILHO, JOSE
DO CARMO BADARO e RUTH COATTI-

28.-INVENTARIO-146/2000-RENATO DORECKI x ANNA
JARKO DORECKI -Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
intimar a Fazenda Publica para que, no prazo de cinco dias,
manifeste-se sobre o pagamento do imposto causa mortis, con-
forme documentos de fls. 127/132. -F-Adv. ROSI GLORIA
MARTINS DA CUNHA-

29.-INDENIZATORIA C/ PED ANT DE T-202/2000-MARMO-
RARIA GRANIJACTO DECORACOES LTDA x BANCO
BANDEIRANTES- Ante o decurso do prazo sem manifestacao
das partes, remetam os autos arquivo. -j-Adv. PAULA ROBER-
TA PIRES, LAURO AVELLAR MACHADO FILHO, MAR-
LUS JORGE DOMINGOS, LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA, ALBERTO SILVA GOMES, ANA LUCIA FISCHER
DE O. JURASZEK, DIOMAR FRANCISCO MAZZUTTI,
MARILISA BELIDO SEGOVIA, MARCIA GONCALVES DA
SILVA RIBEIRO, ALEXEY GASTAO CONSELVAN e LUIZ
GUSTAVO FRAXINO-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-442/2000-
GLAUCOS ERNESTO STARK x RONALDO MURILO LEAO
REGO- Concedo derradeiro prazo de cinco dias ao exequente
para que se manifeste nos autos, dando o devido andamento
sob pena de extincao. -F- Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA,
ITO TARAS e MARCIO JOSE COTELESSE DE ALMEIDA-

31.-DECLARATORIA DE RESC.CONTRATO-446/2000-AN-
TONIO ROMAO CARMONA e outros x PHE ENGENHARIA
CIVIL COMERC.INDUSTR.E SERVIC. LTDA -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de intimar o exequente para que, no
prazo de 05 dias, manifeste-se sobre o oficio de fl. 792 e docu-
mentos juntados. -j-Adv. ANTONIO CARLOS EFING, VANES-
SA TAVARES, JAMES J.MARINS DE SOUZA, GLAUCIA
VIEIRA MARINS DE SOUZA, MARCELO MARCO BER-
TOLDI, FERNANDO ROCHA FILHO, SANDRO W. PEREI-
RA DOS SANTOS, FLAVIO CESAR DE PAULA, JOSE GUI-
LHERME DUARTE SILVA, CHRISTIAN SCHRAMM JOR-
GE, MARCIA HELENA DALCOL, KARIN CRISTINA BO-
RIO MANCIA, MARCELO ADRIANO TABORDA e JEFFER-
SON BARBOSA-

32.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-521/2000-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x ARINEIA
PIETROSKI DOS SANTOS- Anet a certidao supra, intime-se
pessoalmente o banco exequente para que no prazo de 48 ho-
ras, de regular andamento ao feito, manifestando-se sobre o
contido em fl. 647, sob pena de arquivamento. Custas postais
no valor de R$ 9,50. -j- Adv. KARINE SIMONE POFAHL,
PAULO GUILHERME PFAU, CLEVERSON ARAMIS INA-
CIO, FABIANA SILVEIRA, ALINE FAGUNDES e NEY PIN-
TO VARELLA NETO-

33.-ARROLAMENTO-956/2000-ALMERINDA DO REGO
MONTEIRO ROCHA e outros x JOSE VIRGILIO CASTELO
BRANCO ROCHA -Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
intimar a inventariante para que, no prazo de 05 dias, manifes-
te-se sobre o oficio de fl. 286 e documentos juntados.-j- Adv.
FRANCISCO DE ASSIS R MONTEIRO ROCHA e FRANCIS-
CO A R MONTEIRO ROCHA JUNIOR-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-151/2001-BRI-
GHTPOINT DO BRASIL LTDA x SILMARA DA SILVEIRA
KUBASKI- Manifestem-se as partes no prazo de cinco dias,
sobre o laudo de avaliacao apresentado. -F-Adv.VICENTE DO
PRADO TOLEZANO, RENATA CALZADA BORGES TOLE-
ZANO, JULIANA CRISTINA BUSNARDO e JEFFERSON DA
SILVA BRITO-

35.-SUMARISSIMA ARBIT.HONORARIOS-276/2001-ANI-
SIO DOS SANTOS x EDSON PEREIRA DUDA- Consideran-
do o teor do oficio juntado em fl. 223, defiro o pedido contido
em fl. 225, determinando a expedicao de mandado para a pe-
nhora requerida. Intime-se o autor para que tome ciencia do
contido no oficio de fl. 227.-j- Adv. OTTO JOAO LYRA NETO-

36.-ACAO MONITORIA-277/2001-CM GASES DO BRASIL
LTDA x MARISE CRISTINA NEWS- Com relacao ao oficio
enderecado ao DETRAN/SC a resposta encontra-se em fls. 182/
184. Sobre oficiar ao BACEN, reporto-me ao entendimento do
despacho de fl. 175. Resta ao exequente providenciar o reco-
lhimento da taxa devida para oficiar a Receita Federal. Intime-
se.-j- Adv. IVAN GONCALVES MARTINS, ROGERIO VE-
RAS, GEORGE RICARDO MAZUCHOWSKI, MUMIR
BAKKAR e VALDOMIRO ALBINI BURIGO-

37.-IND.PERDAS E DANOS C/C DA MOR-294/2001-SRF
CORRETORA DE SEGUROS LTDA x BOZZANO, SIMON-
SEN SEGURADORA S/A- I- A ausencia de valor da causa na
inicial de liquidacao nao tem a relevancia que pretende a parte
executada, pois que e questao periferica, suprida, ademais, na
resposta a impugnacao. II- Face a natureza da materia sob li-
quidacao, e diante da divergencia instaurada acerca dos valo-
res, mostra-se necessaria a realizacao de pericia. III- Nomeio
Perito o profissional Elvo Berto. Faculto as partes a formula-
cao de quesitos e indicacao de assistentes tecnicos no prazo
comum de 10 dias. Apos, intime-se o Perito nomeado para acei-
tacao do encargo e proposta de honorarios, manifestando-se na
sequencia as partes no prazo comum de 05 dias, sendo que, em
nao havendo impugnacao aos honorarios, deve a parte exequente
depositar os respectivos honorarios no prazo de 05 dias, a par-
tir do que tera o Perito o prazo de 45 dias para juntada do lau-
do. -j-Adv. ROBERTO BACELAR PORTUGAL, FERNANDO
BOTTO LAMOGLIA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA
P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER, ANA PAULA MUGGIAT-
TI DOS SANTOS, FRANK RICHARD FAST, CAROLINE
GARCETE, BIANCA MERES SILVA THEER, FABRICIO
TAPXURE SCARAMUZZA, CAROLINA ERZINGER PEI-
XER, KAROLYNE CRISTINA ALBINO QUADRI, MANUE-
LA DE CARVALHO SANCHES, SIRLENE ELIAS RIBEIRO,
CLAUDIA SOTO RODRIGUEZ, ANDRE BAGGIO ANNIBE-
LLI e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

38.-ARBITRAM.E COB.HONOR.C/C PERD-540/2001-ONI-
EL EMMENDOERFER x PETROLEUM FORMACAO DE
INSERTO LTDA e outros- Defiro reabertura de prazo, requeri-
da em fl. 750. Sobre a nova proposta de honorarios apresentada
em fls. 751/752, manifestem-se as partes no prazo comum de
05 dias. -j-Adv. ONIEL EMMENDOERFER, LUIZ ROBER-
TO ROMANO, DENISE FABIANE ROSA FONSECA, SIL-
VESTRE DIAS DOS REIS, DANIELE DIAS DOS REIS e
LUCIANO RASSOLIN-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-737/2001-BANCO
BRADESCO S/A x EULITA THIVES VERONEZI -Certifico
que em cumprimento PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de “intimar as partes para que to-
mem ciencia de que os autos encontram-se suspensos pelo pra-
zo de 15 dias, conforme requerido as fls.76. -F- -Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI, FRANCINE FREDERICO, JEFERSON
LUIZ DAMBROS, RODRIGO GHESTI, ROMARA COSTA
BORGES e LAURO CORREA DE MIRANDA JUNIOR-

40.-INDENIZACAO ACIDENTE TRABALHO-804/2001-
HENGELBERTH RAMOS x A GROCHOWICZ & CIA LTDA
-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, enca-
minho estes autos para publicacao, a fim de intimar as partes
para que, no prazo comum de cinco dias, manifestem-se sobre
o esclarecimento prestado pelo perito em fl. 210. -F-Adv. LUIZ
ALBERTO GONCALVES, CARLOS ALBERTO DA SILVA,
FLAVIO WARUMBY LINS, ELAINE DE FATIMA COSTA
GUERIOS e CICERO ALESSANDRO GUERIOS-

41.-SUMARIA DE COBRANCA-837/2001-CONDOMINIO
MORADIAS ITATIAIA CONDOMINIO VI x VILSON APA-
RECIDO DE MIRANDA- Ante a certidao supra, intime-se pes-
soalmente o autor para retirar o alvara expedido, dizendo na
sequencia sobre a extincao do feito, no prazo de ate cinco dias.
Apos, decorrido o prazo, com ou sem manifestacao, voltem para
extincao. Despesas postais no valor de R$ 9,50. -F-Adv. AN-
TONIO EMERSON MARTINS, CLEUZA KEIKO HIGACHI
e MARILIS DE CASTRO MULLER-

42.-SUMARIA DE COBRANCA-1263/2001-CONDOMINIO
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EDIFICIO REGENTE GARDEN x MASSA FALIDA DE AR-
MDO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA- Recebo a apela-
cao de fls. 418/433 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao
apelado para querendo contra-razoar no prazo de quinze dias.
Decorrido o prazo, de-se vista dos autos ao Ministerio Publico.
Apos, remetam-se os autos ao egregio Tribunal de Justica do
Parana com as cautelas de estilo.-j- Adv. EDSON LUIZ NU-
NES, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, PAULO SER-
GIO IVANOSKI e PAULO RENATO LOPES CARDOSO-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-1304/2001-DELCINO TA-
VARES DA SILVA e outros x JORGE ZARUCCH -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar os exequentes para que
deem atendimento ao contido no oficio de fl. 148. -j-Adv. SAN-
DRA MARA FRONZA DE CAMARGO, ERCILIO RODRI-
GUES DE PAULA, WILSON RODRIGUES DE PAULA, SER-
GIO ROBERTO DE OLIVEIRA e LOLINNA CHAN-

44.-ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-1348/2001-RA-
PHAELA SIRANGELO GUIMARAES x FORD LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A- Como assevera a pe-
rita, a planilha apresentada pelo reu em fl. 327, nao atende ao
requerimento de fl. 318 intem “A” e, por conseguinte, ao co-
mando contido no despacho de fl. 324, ja que os calculos por
ela apresentados se referem ao aditamento do contrato e nao ao
contrato originario, o que aponta possiveis manobras do reu no
sentido de evitar que venham aos autos elementos probatorios
de convencimento do Juizo, impossibilitando, assim, um julga-
mento justo da causa. Antes de analisar eventual ma-fe do reu,
oportunizo-lhe, no prazo de 10 dias, juntada de PLANILHA
EVOLUTIVA, referente ao contrato originario, na forma muito
bem explicitada pela perita. Intime-se.-j-Adv. VITORIO KA-
RAN, ROSIANE ROCHA EGG, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO e STTAEL KALCKMANN FROTA-

45.-REVISAO DE CONTRATO-1384/2001-COMERCIO DE
FRUTAS E VERDURAS GILDO LTDA x BANCO DO BRA-
SIL S.A LEASING S.A ARREND. MERCANTIL- Pagas as
custas remanescentes ( fls 185), voltem para decisao. Custas
no valor de 55,40. -F- Adv. MARLUS A. GUSI MAGNINI,
MILTON GARCIA, JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA e
JOAO OTAVIO DE NORONHA-

46.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-102/2002-BRAS-
LOTE LOTEAMENTOS BRASILEIROS LTDA. x PAULO
EDUARDO DOS SANTOS- Muito embora o recurso de apela-
cao tenha sido recebido apenas no efeito devolutivo, a parte
final da sentenca condicionou a execucao do julgado ao transi-
to em julgado da decisao. Assim defiro, por ora o pedido de fls.
272. -F- Adv. SANTINO SAGAIS, EDSON CENTANINI FI-
LHO, JOSIANE PIURCOSKI, NADIA REGINA DE CARVA-
LHO MIKOS, GLECIA PALMEIRA PEIXOTO, MARIA ELI-
ZABETH HOHMANN RIBEIRO, SIMONE CERETTA LIMA,
PAULO SERGIO NOWACKI, RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA, ELTON SILVA e PAULO YVES TEMPORAL-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-122/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x SILVIO BARBOSA DE MELO
- Este Juizo nao dispoe de estrutura para se utilizar do sistema
BACEN-JUD. Intime-se. -J- Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI, ERLON DE
FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO OHREN MARTINS,
EDISON FOGAÇA DA SILVA, ERLON DE FARIA PILATI e
MARCELO ANTONIO OHREN MARTINS-

48.-PRESTACAO DE CONTAS-215/2002-ORLANDO BOR-
BA CORDEIRO e outros x HSBC BANK BRASIL S/A -Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar a parte autora
para que, no prazo de 05 dias, manifeste-se sobre a manifesta-
cao da perita. -j-Adv. CLAUDIO RIBEIRO MARTINS, TOBI-
AS DE MACEDO, DIOGO FADEL BRAZ, KELLY CRISTI-
NA WORM, MARCELO CESAR PADILHA, JOAO CARLOS
HEINZEN, MICHEL LUIZ PADILHA, MIGUEL DONATO
VASCONCELLOS FILHO, GIANE WANTOWSKY e SAN-
DRO MADUREIRA BARZ-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-351/2002-FAG TELECO-
MUNICACOES LTDA x JDB INSTALACOES ELETRICAS
LTDA- VISTOS E EXAMINADOS ESTE AUTOS. Trata-se de
embargos a execucao, opostos em marco do ano de 2002, cujo
despacho inicial determinou a embargante o pagamento das
custas processuais, decisao que depois foi mantida, com maio-
res fundamentos (fls. 16), cominando-se a embargante a san-
cao de extincao do processo se pagas as custas processuais.
Nao obstante, a embargante nao efetuou o pagamento, nao obs-
tante intimado seu causidico e tambem tentada a intimacao pes-
soal da embargante. No curso do processo, o causidico consti-
tuido pela embargante renunciou ao mandato. Intimada para
constituir novo procurador, a embargante restou silente. Isto
posto, JULGO EXTINTO ESTES EMBARGOS, com base nos
arts. 267, incisos II e III, do Codigo de Processo Civil. Custas
Legais. TRANSITADA EM JULGADO, JUNTE-SE COPIA DA
SENTENCA NOS AUTOS DE EXECUCAO E DESAPENSE-
SE E ARQUIVE-SE ESTES AUTOS DE EMBARGOS. P.R.I. -
F-Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, PA-
TRICIA DE CASTRO CAMARGO, ARLEIDE REGINA OGLI-
ARI CANDAL, MARISTELA NASCIMENTO RIBAS, PAU-
LO ROBERTO HILGENBERG, PEDRO HENRIQUE
S.HILGENBERG e SIMONE BORG-

50.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-406/2002-
SOCIEDADE SUL COMERCIO IMOBILIARIO LTDA x ALU-
ISIO DE OLIVEIRA DUTRA -Certifico que em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de intimar as partes para que, no prazo comum de cinco
dias, manifestem-se sobre o calculo de fls. 136/137. -F- Adv.
MIGUEL LUIZ CONTE, SEBASTIAO MARIA MARTINS
NETO e OSMAR NODARI-

51.-PRESTACAO DE CONTAS-438/2002-FIANI PROPA-

GANDA E MARKETING LTDA x UNIBANCO-UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A- Sobre a nova proposta de ho-
norarios, manifestem-se as partes no prazo comum de 05 dias.
-j- Adv. CARLOS BAYESTORFF JUNIOR, JULIO BARBO-
SA LEMES FILHO, MARIA WROBEL SCHATZ, ARMAN-
DO BARBOSA LEMES, VANDA LUCIA TAVARES DE BAR-
ROS e ROSE PAULA MARZINEK-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-610/2002-SANDRO ALOI-
ZIO TERRIBILE e outros x CAVALCANTI IMOVEIS LTDA-
Desapense-se e junte-se nos autos nº 336/01, em apenso, a pe-
ticao de fls. 221/227. Ato continuo, intimem-se os executados
para que, no prazo de 10 dias, manifestem-se sobre a alegacao
de fraude a execucao. Apos, venham os autos conclusos para
analise do pedido, bem como dos demais constante em fl. 221.
-j- Adv. JOSE CARLOS SPANO VIDAL, JACQUELINE MA-
RIA MOSER e JOAO DE BARROS TORRES-

53.-DISSOLUCAO PARCIAL SOCIEDADE-620/2002-PAULO
FRANCO DE OLIVEIRA e outros x CEDIP-CLINICA DIAG-
NOSTICO POR IMAGEM PR LTDA e outros -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de intimar as partes para que, no
prazo de 20 dias, manifestem-se sobre o laudo pericial juntado,
sendo os 10 primeiros dias aos autores e os demais aos reus. -j-
Adv. MOISES ELIAS KUBRUSLY, ADRIANO DALEFFE,
LOUISE R. PEREIRA GIONEDIS, CARMEM GLORIA AR-
RIAGADA ANDRIOLI, SANDRO RAFAEL BONATTO e
VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS-

54.-CAUTELAR C/ LIMINAR-769/2002-DORIVAL PINTO
DE CAMARGO e outros x ASSOCIACAO TAPAJOS III- Veri-
fica-se do Ar juntado em fl. 102, que a informacao de “desco-
nhecido” deu-se por pessoa chamada JUSSARA, mesmo nome
da autora. Expeca-se nova carta para os fins do despacho de fl.
99, intimando desta vez a autora JUSSARA DO ROCIO MEI-
RELES SILVA. Apos, decorrido o prazo, com ou sem manifes-
tacao, voltem conclusos. -j-Adv. PAULO RICARDO
OPUSZKA, ROBERTO ANTONIO ROLIM, BENEDITO DOS
SANTOS e ANTONIO FERNANDES SOUZA-

55.-REV. DE CONT. C/C REPETICAO-1044/2002-CORRE-
SUR SEGUROS S/C LTDA x BCN LEASING ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A- Pagas as custas remanescentes (
fls. 287), voltem para decisao. Custas no valor de R$52,50. -F-
Adv. MARISA DA SILVA RESENDE CASINI, PEDRO GIRO-
LAMO MACARINI, PAULO MACARINI, ANA ELIETE BE-
CKER MACARINI KOEHLER e AMORY RIBEIRO PIRES-

56.-INDENIZACAO-1238/2002-ROSEMIL AFONSO MEIRA
KOKETSU x VIACAO TAMANDARE LTDA- Acolho as ra-
zoes contidas na peticao de fls. 299/300 para o fim de deferir a
substituicao da testemunha. Considerando a noticia de compa-
recimento em audiencia da nova testemunha, independentemen-
te de intimacao, aguarde-se o ato designado, ja que as demais
testemunhas ja foram devidamente intimadas. -j-Adv. CARISI
MARA ARPINI MIGUEL, GUILHERME DE SALLES GON-
CALVES, FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIANA, ALINE CRIS-
TINA COLETO, ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES,
ROBERTA ADRIANA M PEREIRA FRANCA, CARLOS HEN-
RIQUE DE MATTOS SABINO, FERNANDO JOSE G. ACU-
NHA, FERNANDO MAURICIO ALVES ATIE, ANA PAULA
MATAVELLI e SIMONE RINALDI-

57.-SUMARIA DE COBRANCA-121/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO LUNGOMARE x MARIO MILCIDEADES SAN-
CHEZ SOSA- Sobre a resposta ao oficio enviado, manifeste-se
o exequente, no prazo de ate cinco dias, requerendo o que for
de seu interesse. -j- Adv. CHRISTINA CIRINO STEDILE e
ANDRE PORTUGAL CEZAR-

58.-ACAO MONITORIA-244/2003-DEROSSO ABASTECI-
MENTO LAVAGEM E LUBRIFICACAO LTDA x SUELI DE
LIMA TODESCHINI- Antes de defirir a expedicao de manda-
do, necessario se faz que a exequente de integral cumprimento
ao despacho de fl. 74, trazendo memoria de calculo constando
o valor do debito, deduzidas as quantias pagas parcialmente,
conforme noticiado em fl. 73.-j-Adv. JOSE DEVANIR FRITO-
LA e APARECIDO JOSE DA SILVA-

59.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-357/2003-MARIA
LUCIA DA SILVA x PHILIP MORRIS BRASIL S/A -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar as partes para que to-
mem ciencia que a pericia designada para o dia 10/10/05, as
15:30 horas. No consultorio medico localizado a Rua Candido
de Abreu, 526, conj. 405/406 - Centro Civico, Curitiba-PR,
fones: 3254-7166, 3257-8629 e 9625-2366. -F- Adv. VITAL
RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO, ANGELO GIOVANNI LEO-
NI, LEOMIR BINHARA DE MELLO, LETICIA DANIELE M.
DE MELLO LIMA, RENATA DORJO PEDRA PRADO, UBI-
RAJARA CUSTODIO FILHO, MIGUEL HILU NETO, MAR-
CELO CARON BAPTISTA, SERGIO LUIS TAIRA, EMIR
CALLUF FILHO e RODRIGO ABAGGE SANTIAGO-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-418/2003-HES-
TIA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. x
MARIZA KOSLINSKI e outros- Ante a peticao retro, reme-
tam-se os autos ao contador para elaboracao de calculo das
custas devidas nestes autos. Apos, manifeste-se a exequente.-j-
Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SEVERINA
BADARO, JORGE CLARO BADARO, RUTH COATTI,
TIHANA GUIMARAES PESSOA, LUCIANA REGINA DOS
REIS, ALAN ALBERTO DE SOUSA, THAISA JAQUELINE
VROBLEWSKI, ILZE REGINA APARECIDA PINTO, THO-
MIRES ELIZABETH P BADARO DE LIMA, JUCELIA CA-
TARINA B CABRAL e MARIA CECILIA W LOMELINO DE
FREITAS-

61.-EMBARGOS DE TERCEIRO-495/2003-REGINALDO
BATISTA DE SOUZA x REFORMADORA DE ONIBUS RE-
FORCAR LTDA e outros- Arquivem-se. -F- Adv. JOSMAR
GOMES DE ALMEIDA, MARCO ANTONIO GOMES DE

OLIVEIRA e JOSE CONCEICAO BUENO-

62.-DECLARATORIA DE AUSENCIA-510/2003-THEREZI-
NHA HENRIQUE DE CAMPOS x MARIO RIBEIRO DE
CAMPOS -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes para expedicao de cartas de intimacao
das testemunhas arroladas em fls. 167/168. Despesas postais
no valor de R$ 47,50.-j- Adv. VICTOR FEIJO FILHO e KATIA
BARROS FERRAZ-

63.-DECLARATORIA DE NULIDADE-686/2003-FOGO &
LAZER LTDA x ISOLCRET IND.COM.DE ARTEFATOS DE
CONCRETO LTDA-ME e outros- Nao tendo a autora dado
cumprimento ao comando de fl. 195, dou por preclusa a prova
pericial contabil, deferida por ocasiao do despacho de fl. 135.
No prazo comum de 05 dias, manifestem-se as partes se ainda
possuem interesse na producao de prova oral e testemunhal,
deferidas em fl. 135. -j- Adv. VICTOR GERALDO JORGE,
MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR, MIGUEL DONA-
TO VASCONCELLOS FILHO, SANDRO MADUREIRA
BARZ, TOBIAS DE MACEDO, DIOGO FADEL BRAZ, KE-
LLY CRISTINA WORM, FLAVIA IRIS DA SILVA PAIAO,
MILTON DA CUNHA NETO e NELTO LUIZ RENZETTI-

64.-ORDINARIA DE COBRANCA-732/2003-DIDI FERNAN-
DO DE CARVALHO RAMOS e outros x FUNBEP - FUNDO
DE PENSAO MULTIPATROCINADO- Indefiro o pedido de
nulidade da pericia, tendo em vista que os quesitos apresenta-
dos pelos autores nao se direcionam ao questionamento venti-
lado em fls. 305/306, sendo que, na oportunidade de apresenta-
cao de quesitos, os autores apresentaram apenas 03 quesitos,
que nao nada se referem a legalidade da forma de calculo, ma-
teria esta que esta estreitamente ligada ao merito, de maneira
que sera objeto de apreciacao por ocasiao da sentenca. Por tais
razoes, dou por concluida a prova pericial e, por consequencia,
encerrada a instrucao processual, ja que nao ha mais provas a
serem produzidas. Oportuniza as partes a apresentacao de me-
moriais no prazo de 20 dias, sendo os 10 primeiros aos autores
e os demais a re.-j-Adv. DIEGO MARTINS CASPARY, FABIO
LUIZ MAIA BARBOSA, RICARDO GUIMARAES SO DE
CASTRO, ANTONIO VICENTE DA FONTOURA MARTINS,
IZABEL CRISTINA RUCKER CURI, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

65.-ORDINARIA DE COBRANCA-754/2003-BANCO ECO-
NOMICO S.A x JEANETTE D’ALMEIDA SILVA- Dou por
concluida a pericia. Nao ha mais provas a serem produzidas,
pelo que dou por encerrada a instrucao processual. Oportunizo
as partes, no prazo de 2 dias, sendo os 10 primeiros ao autor e
os demais a re, apresentacao de alegacoes finais por memori-
ais. Apos, venham os autos conclusos para sentenca. -j-Adv.
VALDIR LEMOS DE CARVALHO, CHARLES MIGUEL DOS
SANTOS TAVARES e MARCELO RICARDO DE S. MAR-
CELINO-

66.-RESC.CONTRATO C/C REP.DANOS-766/2003-BRA-
DESCO LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
CONSTRUTORA CARVALHO GUIMARAES LTDA- O feito
comporta julgamento no estado em que se encontra, como au-
toriza o art. 330, inc. I, do Codigo de Processo Civil. Nada
sendo requerido ou interposto no prazo de ate dez dias, ve-
nham os autos conclusos para sentenca. -F- Adv. DANIEL
HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

67.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-821/2003-MARIA
APARECIDA PRADO x LAMMY COMPENSADOS CURITI-
BA LTDA- Intime-se a re da informacao com o numero da con-
ta bancaria fornecido pelo autor. -j- Adv. ELAINE SANCHES,
MAXIMILIANO RIBEIRO DELIBERADOR, JORGE KITZ-
BERGER, MAURO CRISTIANO MORAIS, ALBERTO XA-
VIER PEDRO e MARIO AUGUSTO BATISTA DE SOUZA-

68.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-829/2003-ANTO-
NIO CARLOS TURRA e outros x BANCO BANESTADO S/A
-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, enca-
minho estes autos para publicacao, a fim de intimar o perito
para que tome ciencia do deposito da primeira parcela de seus
honorarios. -j-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, CE-
ZAR EUCLIDES MELLO, IDAMARA ROCHA FERREIRA
SAMANGAIA, DEISE ALMIRA BORBA MOURA E SILVA,
VERA LUCIA TAQUES ZATTAR, CLAUDIO MARCHIORO,
JOSE MIGUEL ALVIM SARMENTO, CLAUDIA ELIANE
LEONARDI SARTORI, IVETE DA CONCEICAO BORBA,
CARLOS FERNANDO JORGE, FERNANDO CESAR AZE-
VEDO PENTEADO, JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI,
RENATO PINEDA SATORI, REGIANE LUSTOSA DOS SAN-
TOS, JOAO ALFREDO BOND MENDONCA, SANDRA
SOTO NATER, MARIA DE LOURDES DE O. ABU HANA,
NEI PEREIRA DE CARVALHO, STELLA MARIS NERONE
LACERDA, FRANCISCO AFONSO JAWSNICKER, ANTO-
NIO BENEDITO DE OLIVEIRA, FAUSTO PEREIRA DE
LACERDA FILHO, CARLOS ROBERTO MENOSSO, LUIZ
GIL DE ALMEIDA, ALBERTO MOREIRA DE MELLO, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, IZA-
BELA CRISTINA RUCKER CURI, WALTER JOSE MATHI-
AS JUNIOR, LUIS EDUARDO MIKOWSKI, TATIANA
KALKO e ALEXANDRE TORRES VEDANA-

69.-INVENTARIO-890/2003-LUISA HELENA PRADO IVA-
NHOE FOURNIER x MONICA KONDER DA SILVA PRA-
DO- Reitere-se a intimacao da inventariante para que atenda o
comando contido na parte final do despacho de fls. 138...para a
inventariante se manifestar, inclusive sobre a efetica partilha
do imovel mencionado no item 4. das primeiras declaracoes (
fl. 30). -F- Adv. ALEXANDRE DITZEL FARACO, LUCIA
TRINDADE, TATIANE CRISTINE MONIZ BARRETO e
ARILTON PORTELLA-

70.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-932/2003-RO-
CKWELL COM.E SERV.DE AUTOMACAO LTDA x ELSON
SAEL DE MORAES RIBEIRO- Remetam-se os autos ao ar-

quivo provisorio ate ulterior manifestacao da parte interessada.
Intimem-se.-j- Adv. FERNANDO MARADEI e JAQUELINE
LOBO DA ROSA FERRAZ-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1014/2003-
BANCO BRADESCO S.A x EDITORA E REPRESENTACAO
COMERCIAL VIDA NOVA LTDA e outros - De-se vista a cu-
radoria para apresentacao de defesa. -J- Adv. DANIEL HA-
CHEM-

72.-USUCAPIAO-1146/2003-MARIA DE LOURDES VILLE-
LA x - De-se vista ao Ministerio Publico. -J- Adv. HAMILTON
SCHMIDT COSTA FILHO, LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA,
CLAUDIA RAUEN BISCAIA, JOSE SILVERIO SANTA MA-
RIA, JOAO EDUARDO LOUREIRO e EDISON CESAR SAN-
TIAGO DE SOUZA JR.-

73.-SUMARIA DE COBRANCA-1161/2003-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x MARA
LUCI DE VARGAS MOURA- A prova pericial esta concluida.
Considerando que nao ha outras provas a serem produzidas, o
feito encontra-se apto para julgamento sa causa no estado em
que se encontra. Nada sendo requerido no prazo de dez dias,
voltem para decisao. -F- Adv. IDALINA VALERIO PEREIRA,
GABRIEL ANGELO LUVISON, AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI e RENATO DA SILVA OLIVEIRA-

74.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1220/2003-FINAN-
CEIRA ALFAS S/A CRED.FINANCIAMENTO E INVEST. x
JOSE RUI MESQUITA CAMARGO- Sobre os termos da peti-
cao de fl. 102, manifeste-se a exequente. Em nao havendo nova
proposta de acordo, venham os autos conclusos para analise da
excecao de pre-executividade. Adv. PAULO GUILHERME
PFAU, FABIANA SILVEIRA, WAGNER DILAY e BEATRIZ
SEIDEL CASAGRANDE-

75.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-1224/2003-REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A x JORGE LUIZ CRUZ GO-
MES- Intime-se a autora para que se manifeste sobre os termos
da peticao de fls. 103/104.-j- Adv. JUSSARA OLIVEIRA LIMA
KADRI e ANNA PAOLA SOARES QUADROS-

76.-ORDINARIA DE COBRANCA-1462/2003-OSMAR DIE-
DRICHS GONCALVES x PHENIX SEGURADORA S.A- I-)
Conforme deliberado em audiencia (fl. 112) e ratificado pelo
despacho de fl. 13, o onus da prova pericial recai sobre a re.
Assim, concedo prazo de 05 dias para deposito dos honorarios
periciais, sob pena de preclusao da prova. II-) Sobre a alegacao
de conexao e litispendencia, bem como documento juntado em
fl. 158, manifeste-se o autor, bem como o assistente, no prazo
comum de 05 dias. Apos, voltem. -j-Adv. AUREO VINHOTI,
FILIPE ALVES DA MOTA, CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO, JACKSON GLADSTON NICOLODI, CARMEM
IRIS PARELLADA NICOLODI, FREDERICH MARK ROSA
SANTOS, CLAUDINEI DOMBROSKI e CLEDERBAL ATI-
LA DE ALMEIDA-

77.-NULIDADE DE CLAUS.C/REV.COMTR-1520/2003-SIL-
MARA REGINA LENS x BANESTADO S/A CREDITO IMO-
BILIARIO- A prova pericial esta concluida. Considerando que
nao ha outras provas a serem produzidas, o feito encontra-se
apto para o julgamento da causa no estado em que se encontra.
Nada sendo requerido no prazo de dez dias, voltem para deci-
sao.-j-Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA,
JOAO GERALDO NASCIMENTO, FRANZ HERMANN
NIEUWENHOFF JUNIOR e TATIANA KALKO TURQUETI
C BARRETO-

78.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1544/2003-MAR-
CIO LUIZ FONSECA x BANCO ALVORADA S/A. - Sobre a
nova proposta de honorarios apresentada pela perita, manifes-
tem-se as partes no prazo comum de 05 dias. -J- Adv. TASSIA-
NA MARA CASTILHO, DANIEL HACHEM, REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEM, DENIO LEITE NOVAES JR,
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, EVANDRO LUIS
PEZOTI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI, CARINA PESCA-
ROLO, LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA, RODRI-
GO THOMAZINHO COMAR e SANDRA MENEGHINI DE
OLIVEIRA-

79.-REPARACAO DE DANOS-1576/2003-BRENDA CARO-
LINE LORUSSO GONCALVES e outros x MIGUEL REZEN-
DE DA SILVA e outros - Acolho as razoes expostas em fls.162/
164, deferindo reabertura de prazo aos reus. Intimem-se. -J-
Adv. ELCELY TEREZINHA FRANKLIN, MILTON MARTINS
PORTELINHA, DEBORA CECHET FALCONE e FLAVIA
REIS PAGNOZZI-

80.-REPARACAO DE DANOS-1586/2003-TELMA ROSA
PUCCI ONUKI x LOJAS AMERICANAS S/A - Vistos e exa-
minados estes autos. Estando o feito em seu regular andamen-
to, as partes juntaram acordo de fls.126/127, pugnando pela
homologacao e consequente extincao da acao. As custas foram
devidamente pagas. Considerando a composicao amigavel en-
tre as partes, pondo fim ao litigio, HOMOLOGO por sentenca
o acordo de fls.126/127 para que surta seus legais e juridicos
efeitos e, por consequencia, JULGO EXTINTO o presente fei-
to com o julgamento do merito, o que faco com supedaneo no
art. 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil. Custas e ho-
norarios na forma entabulada. P.R.I. Nada mais sendo requeri-
do, arquivem-se. -J- Adv. ADNILTON JOSE CAETANO e
MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORGE-

81.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-10/2004-NICO-
LAS RODOLFO LEON SZWAKO x COMERCIO DE AUTO-
MOVEIS CRISTINA LTDA e outros- Intime-se o autor para
que tome ciencia do contido no oficio de fl. 303. Nada sendo
requerido, venham os autos conclusos para sentenca. -j-Adv.
GENI REGINA DA SILVA PROPST, WLANIZE DA SILVA
SERPA, CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL, SIMO-
NE RITA ZIBETTI DE SOUZA e THAIS MENDES DE AZE-
VEDO SILVA-

82.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-110/2004-JOSE
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CARLOS DE MOURA DO AMARAL x BANCO LLOYDS
TSB S/A- Sentenca proferida em 02 laudas. Parte final.: Assim
sendo, configurado o desinteresse tacito do autor JULGO EX-
TINTO sem o julgamento do merito a presente acao, o que faco
com fundamento no art. 267, inciso III, do Codigo de Processo
Civil. Por consequencia, revogo a liminar concedida. Conside-
rando que nao houve citacao do reu, deixo de condenar o autor
aos honorarios sucumbenciais. P.R.I. Pagas as custas remanes-
centes, arquivem-se.-j- Adv. SILVIO ANTONIO AGUIAR-

83.-SUM.DE REVISAO DE CONT C/ TUT-120/2004-MAR-
TA NASCIMENTO x BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S/A- Defiro o prazo requerido para juntada da documentacao
exigida pelo perito.-j-Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI,
JURACY ROSA GOIVINHO, MURILO CELSO FERRI, EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA e LIZ HELENA RAPO-
SO-

84.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-122/2004-BANCO
DE CREDITO NACIONAL S/A x ASSOCIACAO PAIS E
MESTRES ANTONIO GUBERT e outros- Intime-se o exequen-
te para que se manifeste sobre os termos da peticao de fl. 81/
82. -F- Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI e JUAN CAR-
LOS CHIBINSKI-

85.-INDENIZACAO-124/2004-WANDERLEY BATISTA DE
LIMA x FININVEST NEGOCIOS DE VAREJO S/A -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar as partes para que to-
mem ciencia de que os autos estao sendo remetidos ao conta-
dor, para calculo das custas devidas. -j-Adv. MARCIA NUNES
DE SOUZA VALEIXO, ALEXEY GASTAO CONSELVAN,
LUIZ GUSTAVO FRAXINO, DANTE MANOEL PROENCA
JUNIOR, FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA e JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA-

86.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-157/2004-BAN-
CO ITAU S/A x MARIA SALOME CRISTOFOLINI -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar o exequente para que
efetue o deposito da taxa devida para expedicao de oficio a
Receita Federal. -j-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

87.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-188/2004-ARMANDO
HEITZWEBEL x HAMILTON HEITZWEBEL- Reitere-se in-
timacao das partes para, no prazo comum de 10 dias, manifes-
tarem-se sobre a proposta de honorarios. -j-Adv. MARCELO
KINTZEL GRACIANO, , ENRICO MIGUEL NICHETTI e
DIRCE YUKARI S AZEVEDO DA SILVEIRA-

88.-CAUT.PREPARATORIA. C/ LIMINAR-290/2004-MUNI-
CH ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x ARAU-
PLAST INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA- Sobre as consi-
deracoes apresentadas pelo perito em fls. 247/248, manifes-
tem-se as partes no prazo comum de 05 dias.-j-Adv. JULIO
ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER MARAN, EDUAR-
DO BASTOS DE BARROS, LUIZ DANIEL FELIPPE, MA-
NOEL EDUARDO ALVES CAMARGO GOMES, EDSON IS-
FER, MARCELA VILLATORE DA SILVA, EDUARDO VEN-
TURA MEDEIROS, JOSE ANTONIO GOMES DE ARAUJO
e IVAN XAVIER VIANNA FILHO-

89.-SUMARIA DE INDENIZACAO-298/2004-ADUBOS TRE-
VO S/A - GRUPO TREVO x CCR - CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se
a autora. -j-Adv. JOAO HORTMANN e MANIF ANTONIO
TORRES JULIO-

90.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-311/2004-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x NEY SHIN ITI NAKASSA- Ante
a certidao supra, manifeste-se o autor, no prazo de ate cinco
dias, requerendo o que for de seu interesse.-j- Adv. BLAS
GOMM FILHO, ANA LUISA VASCONCELLOS ABSY, SER-
GIO DA CRUZ e ZALNIR CAETANO JUNIOR-

91.-EMBARGOS A EXECUCAO-345/2004-CESAR MAR-
TINS DEL RIO e outros x CLAUDIO GREBOGI e outros- Sobre
o prosseguimento do feito, manifestem-se os embargantes.-j-
Adv. ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO, LUIS MOSER, LUIZ
FERNANDO GOTTSCHILD e LEANDRO GALLI-

92.-ORD.DE OBRIG.DE FAZER C/C TUT-348/2004-TER-
RASSE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x ROSAN-
GELA REGINA DA SILVA - Intime-se a exequente para que se
manifeste, requerendo o que entender de direito. -J- Adv. CAR-
LA RODRIGUES THOME DA CUNHA-

93.-USUCAPIAO-412/2004-PEDRO ZAGATI e outros x - In-
timem-se os autores para que, no prazo de 10 dias, manifes-
tem-se sobre a contestacao apresentada, bem, como de cumpri-
mento ao requerimento ministerial de fl. 114. Apos, de-se nova
vista ao Ministerio Publico e voltem. -j- Adv. CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES SILVA, FRANZ HERMANN NIEUWE-
NHOFF JUNIOR e JOSE MARCELINO CORREA-

94.-ORDINARIA DE COBRANCA-443/2004-MARISTELA
KRUKE HARTMANN x SASSE - COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS GERAIS- Defiro o pedido supra. Expeca-se
alvara de levantamento. Intimem-se as partes da data informa-
da pelo perito ( fls. 303) para a realizacao da pericia. Dia 05/
09/2005 as 16:00 horas em seu consultorio medico, sito a Rua
Vicente Machado, 2962 - Campina do Siqueira - Curitiba-PR,
fone: 243-6434. Devendo a requerente levar todos os docu-
mentos e exames pertinentes a patologia alegada. -F- Adv.
CLAUDIA GUEDES PEREIRA, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, GLAUCO IWERSEN, MIRIAM PERSIA DE SOUZA,
ANDERSON HATAQUEIAMA, SHEILA MARIA
TAKAHASHI DA SILVA, ANGELINO LUIZ RAMALHO TA-
GLIARI, FLAVIO MENDES BENINCASA, MONICA FER-
REIRA MELLO BIORA, MARCIO ALEXANDRE CAVENA-
GUE, JULIANA WERKHAUSER, TRAJANO BASTOS DE O
NETO FRIEDRICH, PETERSON MUZIOL MOROSKO e

ROSANGELA FURTADO DE MELO-

95.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-535/2004-GABRIEL
DUARTE DOS SANTOS (MENOR REP. POR.) e outros x
MATERNIDADE NOSSA SENHORA DE FATIMA e outros-
Digam as partes no prazo comum de cinco dias, sobre a mani-
festacao do perito. -F- Adv. HARRY FRANCOIA JR, HARRY
FRANCOIA, CONSTANTINO FILIPIN, JULIANO MENEGU-
ZZI DE BERNERT, LUIZ RICARDO BERLEZE, MANOE-
LLA MANFRONI FILIPIN, PATRICK G. MERCER, JORGE
R. RIBAS TIMI, MARCELO MARQUARDT, CARLA MAR-
CHESINI TAQUES e HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI-

96.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-554/2004-BV FI-
NANCEIRA S.A. C.F.I. x MICHELLY DE CASSIA ALBANO-
sobre a proposta de acordo apresentada pela re, manifeste-se a
autora em 05 dias e voltem.-j-Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA, MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ
PEREIRA, PATRICIA NANTES M.A.TOLEDO PIZA, LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI e JUSSARA ROSA FLORES-

97.-EMBARGOS DE TERCEIRO-582/2004-ANTONIO MAS-
POLI MENDES MOREIRA e outros x WALDIR JOSE MUSSI
- Designo audiencia de conciliacao ( art. 331 do Codigo de
Processo Civil), para o dia 24/01/06, as 16:00 horas, oportuni-
dade em que, em nao havendo transacao e superadas eventuais
preliminares ou questoes processuais pendentes, delibarar-se-a
sobre a necessidade de producao de provas e ou julgamento do
feito no estado em que se encontrar. Int. -F—Adv. PAULO
MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER,
PEDRO GIROLAMO MACARINI, MARCO ANTONIO GUI-
MARAES e SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS-

98.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-608/2004-JOAO
ANTONIO SCHWENDTNER x BANCO ABN AMRO REAL
S/A- VISTOS E EXAMINADOS ESTES AUTOS. As partes
pugnaram pela extincao do processo em fls. 250, nos termos do
art. 269, inc. V, do Codigo de Processo Civil. Destarte, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, com base no art. 269, inc. V, do
Codigo de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento das
custas processuais, e honorarios advocaticios que fixo em R$
500,00 ( atualizados monetariamente pela media IGP/INPC a
partir da publicacao desta sentenca). Isento-o, porem, de paga-
mento, nos termos da lei 1060/50. Oportunamente, arquivem-
se. P.R.I. -F- Adv. MAYLIN MAFFINI, LUCIANE LAWIN,
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU
CICARELLI e MARCIO RUBENS PASSOLD-

99.-PRESTACAO DE CONTAS-626/2004-WALDEMAR TI-
RIBA ESSER (REP. POR CONRADO T. ESSER) x ALCEU
ASSIS - Concedo derradeiro prazo de 05 dias ao autor para que
se manifeste nos autos, dando o devido andamento, sob pena
de extincao. -J- Adv. SERGIO PRUDENTE DA SILVA-

100.-DECL. DE VALIDADE DE ATO JUR.-650/2004-LUIZ
CARLOS VAZ e outros x FERNANDA CRISTIANE DE SOU-
ZA e outros- VIstos, etc. Intimados para emendarem a inicial,
os autores quedaram-se silentes, pelo que indefiro a inicial,
julgando extinto o presente feito com base no art. 267, inciso I,
do Codigo de Processo Civil. P.R.I. Arquivem-se. -j-Adv. MAR-
CIA CRISTINA JONSON-

101.-ORD.DE REST.DE VALORES C/C CO-771/2004-DIS-
TRIBUIDORA NESLO DE VEICULOS LTDA e outros x BAN-
CO BANDEIRANTES S/A- Considerando que a parte autora
retirou os autos em carga em 03.08.05, devolvendo-o apenas
em 19.08.05, defiro o pedido de restituicao do prazo de 10 dias,
para manifestacao do reu sobre o laudo. Int. -j-Adv. PERICLES
ARAUJO G. DE OLIVEIRA, ROBSON FERREIRA DA RO-
CHA, JOSE TADEU DE ALMEIDA BRITO, GIULIANA GUI-
MARAES CONTE CARDOSO, FAUSTO LUIS MORAIS DA
SILVA, JOSIELE ZAMPIERE DA MATA, SIMONE CHIODE-
ROLLI NEGRELLI, LUCIANA ESTEVES MARRAFAO, OS-
MAR ANTONIO R. DE VASCONCELOS, HENRIQUE JAM-
BISKI PINTO DOS SANTOS, ROBSON FERREIRA DA RO-
CHA, JOSE TADEU DE ALMEIDA BRITO, FAUSTO LUIS
MORAIS DA SILVA, LUCIANA ESTEVES MARRAFAO,
FABIO BERTOGLIO, KELLEN CRISTINA B SANTOS DE
ARAUJO, OSMAR ANTONIO R. DE VASCONCELOS, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VAR-
DANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA ZARATE NIS-
SEL e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-

102.-ACAO MONITORIA-818/2004-PONTO MIL IMOVEIS
LTDA x GUIDO DURIGAN- Remeto a apreciacao do pedido
de exibicao de documentos para ocasiao da audiencia de conci-
liacao. Aguarde-se.-j- Adv. LENITA RODOLFO PASSOS,
MARLE DELALLO e GILBERTO VILAS BOAS-

103.-DESPEJO FALTA PAGAM. C/C TUT.-976/2004-ANTO-
NIO LUIZ PEREIRA x TULIO MARCOS PAES LEME GON-
CALVES- O feito sera julgado no estado em que se encontra.
Antes, porem, determino a intimacao da curadora para que se
manifeste sobre o contido na parte final da peticao de fl. 50,
atinente a guarda dos objetos do reu. -j- Adv. ANTONIO LUIZ
PEREIRA JUNIOR, AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNI-
OR, ELLEN MOSQUETTI, MARIA JOSE TAVORA GIL BE-
LEM e ANDRE LUIZ CALVO-

104.-COBRANCA DE SEGURO-1038/2004-ROSANA DOS
SANTOS x CIA. EXCELSIOR DE SEGUROS- Intime-se para
pagar as custas no valor de R$ 211,80. -j- Adv. GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO RORATO, LEANDRA DIE-
GA WAGNER, FABIO DIAS VIEIRA, ARLINDO FERREIRA
DE SOUZA, RODRIGO CARDOSO DE SOUZA, SILVIA
ROBERTA COSTA SEQUINEL, MICHELE PATRICIA ROVA-
RIS, ANA ELISA VIEIRA NAVARRO, FABIO DIAS VIEIRA,
LEANDRA DIEGA WAGNER, ADILSON DE CASTRO JU-
NIOR, DANIELLA LETICIA BROERING, ARISTIDES
ATHAYDE BISNETO, ANA PAULA MAGALHAES, LAURA
GARBACCIO VIANNA, DANIELLA LETICIA BROERING,
DANIELLE MARIA AMORIM BENJAMIM, GISELLE MA-
RIA AMORIM BENJAMIM e JOAO BOSCO LEE-

105.-EMBARGOS A EXECUCAO-1147/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x GELARE COMERCIO DE PECAS PARA RE-
FRIGERACAO LTDA -Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim
de intimar o embargante para que, no prazo de 05 dias, mani-
feste-se sobre o deposito efetuado pelo perito. -j-Adv. LUIZ
ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA, SYLVIO JOSE E. GRU-
BER, WALTER TOFFOLI, RITA DE CASSIA ALVES e RO-
SANA GARCIA QUIZA-

106.-SUM.DE REVISAO DE CONT C/ TUT-1160/2004-JAC-
QUELINE PORRUA x BV FINANCEIRA S/A CREDITO FI-
NANCIAMENTO- Considerando os termos da peticao de fl.
218, intime-se a perita para, em concordando com o recebi-
mento de seus honorarios ao final da demanda, dar inicio aos
trabalhos periciais, com prazo de 45 dias para entrega do lau-
do. Em caso negativo, venham os autos conclusos. -j- Adv. SIL-
VIO ANTONIO AGUIAR, CLEBER DE PAULA BALZANE-
LI, DARIANE MARQUES MARTINELLI, SONIA REGINA
CUNHA BREIDE e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

107.-SUM.REV.CONTR.C/C TUT.E CONSI-1172/2004-RA-
MIRO JOSE DE OLIVEIRA e outros x ABACO PARTICIPA-
COES LTDA - Considerando a conexao com a Acao de Resci-
sao de Contrato sob nº 844/05, determino a suspensao desta
demanda ate o encerramento da fase postulatoria daqueles au-
tos, oportunidade em que ambos os processos deverao vir con-
clusos para saneamento, onde se apreciara as questoes penden-
tes, como a revelia da re e eventual julgamento antecipado das
lides ou remessa para a fase instrutoria. -J- Adv. PAULO SER-
GIO WINCKLER, ORIMAR CROCETTI DE FREITAS e LUIZ
FERNANDO PEREIRA-

108.-REV.CONT.C/C TUT.E CONSIG.PAG-1176/2004-MAR-
COS LUIS RIPKA x BV FINANCEIRA S/A- Vistos etc. O au-
tor requereu a desistencia da acao, com o que concordou a par-
te requerida. Destarte, julgo extinto o processo, com base no
azrt. 267, inc. VIII, do Codigo de Processo Civil. Condeno o
autor ao pagamento das custas processuais, e honorarios advo-
caticios que fixo em R$ 500,00 (atualizados monetariamente
pela media IGP/INPC a partir da publicacao desta sentenca).
Isento-o, porem, de pagamento, nos termos da Lei 1.060/50.
Oportunamente, arquive-se. P.R.I.-j- Adv. MAYLIN MAFFI-
NI, DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS, FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES-

109.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1200/2004-ANTONIO
LOURIVAL GALVAO x INVESTITERRAS EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA- Cumpra-se o determinado
em fl. 112 dos autos sob nº 295/05, em apenso, juntando copia,
nestes autos, daquela decisao. -j-Adv. MAURO CURY FILHO,
MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO, TALITA DA SILVA
BONATO e EMERSON PASSOS-

110.-EXIBICAO DE DOCS. C/C TUTELA-1242/2004-ALDI-
VA COPATI x BRASIL TELECOM S/A- O pedido de conces-
sao do beneficio da justica gratuita ja foi apreciado e indeferi-
do por ocasiao do despacho de fl. 27. Nao havendo preparo das
custas no prazo de cinco dias, venham os autos conclusos. Cus-
tas no valor de R$ 616,00. -f- Adv. RENATO DA SILVA OLI-
VEIRA, ELIETE APARECIDA FILLUS, JURENY ROSEVICS
e CRISTIANE BORUS SAMPAIO-

111.-REV.CONTR.C/C DANO MORAL E TU-1283/2004-
EMILIA ZGODA x SOC.COOP.DE SERV.MEDICOS DE
CTBA E REGIAO - UNIMED- Sobre o teor do oficio de fl.
188, manifeste-se as partes no prazo comum de 05 dias.-j- Adv.
LEUREMAR ANDERSON TALAMINI, PEDRO HENRIQUE
XAVIER e MARIANA ANDREOLA DE CARVALHO SILVA-

112.-USUCAPIAO-1318/2004-ARIZON EROL ENGEL e ou-
tros x - Nao ha motivos justificaveis para concessao de tao lon-
goo prazo ao peticionante de fl. 123. Concedo o prazo de 10
dais para atendimento ao comando de fl. 120.-j-Adv. CLAIR
DA FLORA MARTINS, JULIANA MARTINS PEREIRA,
AMILCAR MARCELO MARTINS PEREIRA, PAULO RO-
BERTO FERREIRA PEREIRA e HENRIQUE JAIME ZULI-
AN-

113.-IND.P/DANO MORAL C/C TUT.ANTE-1332/2004-JOEL
MOREIRA x BANCO DO BRASIL- Aguarde-se a audiencia
designada. Intimem-se.-j- Adv. ADRIANA MURARA DIAS,
VICTOR GERALDO JORGE e PEDRO ROBERTO NETO-

114.-DESPEJO-1375/2004-ARAMIS JOAO GIACOMASSI x
VILSON MARCOS LENCIM- Intime-se o autor pessoalmente
por correio para que, no prazo de 48 horas, de regular anda-
mento ao feito, requerendo o que for de seu interesse, sob pena
de extincao do feito por abandono (art. 267, III do CPC). Apos,
decorrido o prazo, com ou sem manifestacao, voltem conclu-
sos. Despesas postais no valor de R$ 9,50.-j-Adv. SIRLEIDE
HASENAUER-

115.-SUMARIA DE COBRANCA-1380/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO SOLAR DO INFANTE x MARIA MANUELA CON-
TENTE DOS SANTOS GOUVEIA DA SILVA e outros- Rece-
bo a apelacao de fls. 129/159, em ambos os efeitos legais. Vista
aos apelados para querendo, no prazo de quinze dias, apresen-
tarem contra-razoes. Apos, subam ao egregio Tribunal de Justi-
ca, com as cautelas de estilo. -j-Adv. MARIA LUCIA RIBEI-
RO MORANDO, EMERSON PASSOS, THAIS ALARCON DE
ALBUQUERQUE e PAULO CESAR DE LARA-

116.-ALVARA JUDICIAL-1410/2004-JORDANA DUARTE
PINTO (MENOR REP. POR) e outros x - Intime-se a autora
para que de integral cumprimento ao despacho de fls. 93...apos
expedido mandado de avaliacao, junte a autora os documentos
solicitados pelo Parquet. -F- Adv. DIRCE ELAINE PINTO-

117.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1432/2004-
OSMAIR VENDRAMIN x PEDRO MANOEL JOAQUIM -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-

nho estes autos para publicacao, a fim de intimar as partes para
que tomem ciencia de que os autos estao aguardando o cumpri-
mento do mandado.-j-Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA
FILHO-

118.-ACA TURBACAO DE POSSE C/C IND-1460/2004-RO-
MARIO FERNANDES DA SILVA JUNIOR e outros x MOVI-
MENTO ENCONTRAO - 1.A peticao de fls.145/148, muito
embora conste o numero dos presentes autos, se referem aos
autos 802/05, em apenso, pelo que determino seu desentranha-
mento e juntada naqueles autos, com copia do presente despa-
cho, visto que, nesta oportunidade, defiro desde ja a reabertura
de prazo, evitando, assim, nova conclusao daqueles autos para
reapreciacao do pedido. 2.Quanto a estes autos de nº 1.460/04,
determino a intimacao das partes para que, no prazo comum de
dez dias, manifestem-se indicando a possibilidade de transacao
em audiencia e, alternativamente, sobre a necessidade de pro-
ducao de provas, justificando para cada modalidade de meio
probatorio, o ponto controvertido que se pretende elucidar. -J-
Adv. DALVA FERREIRA CAMARGO, EDENAN MARTINEZ
BASTOS, JUSSARA ROSA FLORES e ANTONIO LEAL DE
AZEVEDO JUNIOR-

119.-ORD.DE OBRIG.DE FAZER C/C TUT-1488/2004-LILI-
AN PERSEKE x LACA IMOVEIS LTDA e outros- Sobre os
termos da peticao de fls. 187/188, manifeste-se a parte requeri-
da, apresentando, se for o caso, proposta concreta de acordo. -
F- Adv. JULIO CESAR SPRENGER RIBAS, ALCEU RODRI-
GUES CHAVES, LUCIANO HINZ MARAN, TATIANA
KALKO e ALEXANDRE TORRES VEDANA-

120.-SUMARIA DE COBRANCA-1492/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO ANGELO NINNO x IARA M.D. BURBELHO-
Deixo de receber o recurso de apelacao de fls. 45/51, julgando-
o deserto, na forma do art. 511 do Codigo de Processo Civil,
ante a nao comprovacao do preparo das custas. Intime-se.-j-
Adv. DJONATHAN DEBUS e DENILSON JANDERSON
TROMBETTA-

121.-REINT DE POSSE C/C LIMINAR-1499/2004-CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x FABIO
LOPES AZEVEDO -Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes para expedicao de oficios, con-
forme requerido em fl. 29. Custas de oficio no valor de R$
48,00. -j-Adv. JANAINA GIOZZA AVILA, GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RIT-
TA-

122.-SUM.REV.CONT.C/C REP.IND. TUT-1511/2004-
EDUARDO VILELA x UNIBANCO UNIAO DE BCOS BRAS.
S/A-CARTAO MASTERCARD -Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
cao, a fim de intimar o perito para que tome ciencia do deposi-
to da primeira parcela de seus honorarios. -j-Adv. GISSIANE
CRISTINE CHROMIEC, RENATA GUIDONI DE MORAES,
ALEXEY GASTAO CONSELVAN, LUIZ GUSTAVO FRAXI-
NO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUS-
TAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA ZA-
RATE NISSEL, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO e DAN-
TE MANOEL PROENCA JUNIOR-

123.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1523/2004-
JOSE ROQUE COSTA E SILVA MONTEIRO x WJC ARMA-
ZENS GERAIS LTDA e outros -Certifico que em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de “intimar o exequente para, no prazo de cinco dias, se
manifestar sobre o contido na certidao do Oficial de Justica. -
F- -Adv. ANDRE LUIZ BETTEGA D’AVILA, FREDERICO
RICARDO DE R LOURENCO, EDUARDO TEIXEIRA SIL-
VEIRA, WILSON J. ANDERSEN BALLAO e GUSTAVO AL-
MEIDA DE ALMEIDA-

124.-RESOL.CONTR.C/REINT E PERD DA-1534/2004-IR-
MAOS ALADIO & CIA. LTDA x ALCENOR COELHO RO-
DRIGUES e outros -Versando a questao sobre direitos disponi-
veis, designo audiencia de conciliacao ( art. 331 do Codigo de
Processo Civil), para o dia 26/01/06, as 14:30 horas, oportuni-
dade em que, em nao havendo transacao e superadas eventuais
questoes processuais pendentes, delibarar-se-a sobre a necessi-
dade de producao de provas e ou julgamento do feito no estado
em que se encontrar. Int. -F—Adv. LUIZ CARLOS JAVOS-
CHY, MAURO CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMO-
ES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA e MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI-

125.-SUMARIA DE COBRANCA-1536/2004-ROLF SCHWA-
NER e outros x HSBC BANK BRASIL SA. - BANCO MULTI-
PLO- Intime-se o reu para que junte a documentacao requerida
pelos autores.-j-Adv. ALEXANDRE CESAR DA SILVA, ADRI-
ANO ANTONIO BERTOLIN, OLIVIO H.R. FERRAZ, BEA-
TRIZ SCHIEBLER, FERNANDO JOSE GONCALVES, JOR-
GE JOSE JUSTI WASZAK, JONAS ROBERTO JUSTI WA-
SZAK, FERNANDO JOSE GONCALVES, SABRINA MICHE-
LE SOUZA DE S CORREA, SAMIR NAOUAF HALABI, JAN-
DER LUIS CATARIN e THAIS HELENA ALVES ROSSA-

126.-ORD.DE OBRIG.DE FAZER C/C TUT-1558/2004-THE-
REZINHA ELPIDIA MALLUCELLI FIANI x UNIMED - SOC.
COOP. DE MEDICOS E HOSPITALARES LTDA- Desp. de
fls. 341...Manifeste-se a requerida se concorda com a extincao
da acao, sem onus de custas processuais e honorarios advocati-
cios, levando-se em conta que a autora e beneficiaria de gratui-
dade de justica. Int. Desp. de fls. 347...Antes de apreciar a ex-
tincao da acao, requerida em fl. 339, ha que se apreciar o pedi-
do de assistencia. A empresa NEO - NUCLEO DE ESTUDOS
ONCOLOGICOS S/A LTDA, pretende intervir no feito na con-
dicao de assistente da autora, visto possuir interesse juridico
no deslinde da causa. O pedido procede, isto porque na inicial,
a autora busca assegurar o direito de tratamento da doenca que
a acometida, qual seja, o cancer, sendo que tal tratamento e
feito junto a empresa NEO, ocorrendo que a re tem negado o
pagamento sob o argumento de que a NEO foi descredenciada.
Como, de forma terceirizada, a empresa NEO presta servico a
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autora e recebe da UNIMED, o seu interesse juridico e patente,
ja que a procedencia do pedido implicara no reconhecimento
de seu credenciamento perante a re e lhe assegurara o direito
ao recebimento dos valores referentes a servicos prestados a
autora. Ainda ha que se mencionar que a assistente ja possui,
em seu favor, sentenca proferida em processo que tramita pe-
rante a 15ª Vara Civel, que reconheceu o seu credenciamento
perante a UNIMED - Cutiriba, sendo que a demanda esta em
analise recursal, perante a Segunda Instancia. II- Antes de apre-
ciar o pedido de fls. 342/346, oportunizo autora e a re, mani-
festacao no prazo comum de cinco dias. Apos, venham os autos
conclusos para deliberacao. -F-Adv. JULIANA LYCZACO-
WSKI MALVEZZI, TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI
e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

127.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1743/2004-BAN-
CO ITAU S/A x ZAIDA SALDANHA DE RESENDE -Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho es-
tes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para que, no
prazo de 05 dias, manifeste-se sobre os oficios juntados em fls.
36 e 37. -j-Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA
GIOZZA AVILA e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA-

128.-CAUTELAR INOMINADA-1744/2004-LUCIANO AU-
GUSTO DE TOLEDO COELHO x BRASIL TELECOM S/A-
Sobre os termos da peticao de fl. 179/180 e documentos junta-
dos, manifeste-se a re no prazo de cinco dias. Apos voltem os
autos conclusos para sentenca. -F-Adv. OKSANDRO OSDI-
VAL GONCALVES, GEORGIA SABBAG MALUCELLI, HE-
LENA DE TOLEDO COELHO GONCALVES, SERGIO RO-
BERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SILVIANI IWERSON
BARONE, SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA LUCIA
RODRIGUES LIMA, CRISTIANE RATIER, DHEBORA LE-
TICIA LOPES P MALDONADO, EDILAMAR TEREZINHA
PEREIRA SERRA, ELAINE PATRICIA DA SILVA, ERIKA
FERNANDA RAMOS, LUIS GUILHERME LANGE TUCUN-
DUVA, WELYNTON JOSE FRANQUI, RICARDO MILLANI
RIBEIRO PINTO, SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES e
WILTON FERRARI JACOMINI-

129.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1788/2004-
SPEED PLUS INFORMATICA LTDA x DKL INDUSTRIA
GRAFICA LTDA- Sobre as consideracoes apresentadas pelo
oficial de justica, manifeste-se a exequente.-j- Adv. FLAVIA
DANIELA ESTEVES STACECHEN-

130.-SUM.DECL.ILEGAL.C/C REP.E TUT-34/2005-DENE-
VAL FRANCISCO CHAGAS x BRASIL TELECOM- Aguar-
de-se a audiencia designada. -j-Adv. ZORAIDE BATISTELA,
SILVIANI IWERSON BARONE e WELYNTON JOSE FRAN-
QUI-

131.-CAUTELAR CANC PROT C/ PED LIM-76/2005-RES-
TAURANTE OLIVEIRA JUNIOR LTDA ME x CANAA IN-
FORMATICA LTDA e outros -No prazo comum de dez dias,
manifestem-se as partes indicando a possibilidade de transacao
em audiencia e, alternativamente, sobre a necessidade de pro-
ducao de provas, justificando para cada modalidade de meio
probatorio, o ponto controvertido que se pretende elucidar. -j-
Adv. FABIO ROBERTO GUSSO, EVERTON LUIZ SANTOS,
MAURO JUNIOR SERAPHIM e ROBERTO SIQUINEL-

132.-SUM.DE COBRANCA DE DIF.SEGURO-200/2005-
CARMELA MACAGNAN MARCOLIN e outros x CENTAU-
RO SEGURADORA S/A- Recebo a apelacao de fls. 85/92, em
ambos os efeitos legais. Vista aos apelados para querendo, no
prazo de quinze dias, apresentarem contra-razoes. Apos, su-
bam ao egregio Tribunal de Justica, com as cautelas de estilo.-
j- Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, ANDERSON
LEFF PAZ, FELIPE VOLLBRECHT SPERANDIO, ADILSON
DE CASTRO JUNIOR, DANIELLA LETICIA BROERING,
ARISTIDES ATHAYDE BISNETO, ANA PAULA MAGALHA-
ES, LAURA GARBACCIO VIANNA, DANIELLE MARIA
AMORIM BENJAMIM, GISELLE LOPES DE SOUZA, JOAO
BOSCO LEE, FABIO DIAS VIEIRA e MARIANA GIACO-
MAZZO MEYER-

133.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-236/2005-
JOSE CARLOS SOBEIRAY e outros x LUIS FERNANDO
VIANA ARTIGAS JUNIOR e outros- Considerando os custos
operacionais e o tempo do trabalho pericial, tenho por bem,
levando em conta as justificativas apresentadas pelo perito e as
impugnacoes efetuadas pelas partes, em fixar os honorarios no
montante de R$ 2.000,00. Intime-se o perito para aceitacao ou
nao do encargo pelos honorarios fixados. Em concordando,
intime-se a parte autora para o respectivo deposito no prazo de
ate cinco dias, devendo o perito, apos, juntar o laudo no prazo
de ate 45 dias. Desde logo autorizo o levantamento de 50% dos
honorarios periciais ao inicio dos tabalhos. Int. -F- Adv. ARA-
RINAN KOSOP, ARISTEU DOMINGOS LUIZ COVAIA,
DARLEI LAUER, JOSAFA ANTONIO LEMES, MICHEL
LAUREANTI, ADRIANA HILGEMBERG DE ARAUJO, CA-
ROLINE DO CARMO FERRAZ DA COSTA e MARCELO
NOGUEIRA ARTIGAS-

134.-USUCAPIAO-240/2005-NICELMA ROSSI FERREIRA e
outros x -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar as par-
tes para que tomem ciencia de que os autos estao aguardando o
decurso do prazo de 30 dias, conforme requerido em fl. 58. -j-
Adv. CARLOS WAGNER SILVA SEVERO-

135.-REVISAO DE CONTRATO-295/2005-ANTONIO LOU-
RIVAL GALVAO e outros x INVESTITERRAS EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA- Vistos em saneamento.
I-) Em analise das preliminares suscitadas pela defesa, tenho
que nao prosperam. A re e parte legitima para figurar no polo
passivo da presente demanda, porquanto todas as condicoes de
pagamentos e encargos que incidiram sobre o debito, consta no
contrato de fls. 40/42 e no “Termo de acordo para pagamento

de prestacoes atrasadas que fazem as partes”, juntado em fls.
44/45. Dai que as ilegalidades apontadas na inicial originam-se
das condicoes apresentadas pela re, que geriu toda a relacao
contratual e nao pleos promitentes vendedores. Muito embora
nao estejam especificadas na inicial as clausulas que o autor
alega serem nulas, consta na fundamentacao apresentada os
encargos que o autor entende serem ilegais, o que remete a
previsibilidade no contrato, de forma que, eventualmente se
reconhecendo a ilegalidade destes encargos, consequentemen-
te anular-se-a as clausulas que os preveem. Por estas razoes,
nao prospera, tambem, a inepcia da inicial pelo cerceamento
de defesa. Quanto a alegada impossibilidade juridica, tem-se
que a novacao nao tem o condao de ratificar ou validar clausu-
las e encargos nulos, sendo que eventualmente constatado abu-
sividade nas tratativas entre as partes, o contrato de novacao
nao impede a desconstituicao do valor apresentado em seu bojo,
de forma que as nulidades serao reconhecidas, afastando-se as
abusividades, com o consequente recalculo do valor do debito.
II-) Superadas as preliminares, dou o feito por saneado e apto a
analise do merito, remetendo-o para a fase instrutoria, com
analise do pedido de inversao do onus da e das provas a serem
produzidas. III-) A inversao do onus da prova merece deferi-
mento, porquanto ha verossimilhanca das alegacoes do autor,
bem como e ele parte hipossuficiente frente a re, nao detendo
as informacoes tecnicas para comprovar a origem da composi-
cao da divida retratada no contrato objeto da revisao. Cabera,
entao, a re, desincumbir-se do onus de provar a composicao do
saldo devedor, a origem dos valores deles integrantes e que os
encargos contratados e praticados nao se afiguram abusivos e
ilegais. Vale lembrar que a inversao nao impoe a re o encargo
de custear provas requeridas pelo autor. IV-) Defiro a realiza-
cao de prova pericial, requerida pela re em fl. 113/114, bem
como oral e testemunhal, requerida por ambas as partes. Para a
realizacao da pericia na area de avaliacao, nomeio como perito
o profissional Ricardo Lima Torres e na area contabil, nomeio
a profissional Vania Marcon. Os quesitos ja foram apresenta-
dos ( fls. 24 e 113/114), nao tendo o autor apresentado assis-
tente tecnico, pelo determino sua intimacao para que o faca.
Intimem-se os peritos para aceitacao doencargos e proposta de
honorarios, especificando as possibilidades de pagamento, di-
zendo apos as partes no prazo comum de 05 dias. Em nao ha-
vendo impugnacao, intime-se a re para o deposito dos respecti-
vos honorarios, apos o que se de vista aos autos aos Peritos
para elaboracao dos laudos, com prazo de 45 dias. V-) Defiro a
consignacao dos valores incontroverso nestes autos.-j-Adv.
MAURO CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMOES BE-
LLEI, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI, MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO, TA-
LITA DA SILVA BONATO e EMERSON PASSOS-

136.-ORD.ANUL.COB.CANC.REG.D/MORAL-350/2005-
ELIANE VIDAL GONCALVES x GLOBAL TELECOM S/A-
Recebo o agravo na sua forma retida. A agravada para contra-
razoes, no prazo de 10 dias. Apos, voltem para exrcicio do Jui-
zo de retratacao. -j-Adv. ROBERTO DOS SANTOS, DALTON
LENKE, RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO, ADRIA-
NO NOGUEIRA, LOUISE R. PEREIRA GIONEDIS, CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, MARIA AMELIA
C MASTROROSA VIANNA, VANESSA VOLPI BELLEGARD
PALACIOS, ANA WILMA GUIDELLI e KELLY CHRISTINA
FERNANDES-

137.-IND. C/C DANOS MORAIS E MAT.-368/2005-JAIGLE
LEANDRO RAMOS DA SILVA x NOBRE SEGURADORA
DO BRASIL S/A- Concedo derradeiro prazo de 05 dias a re
para que especifique as provas que pretende produzir, justifi-
cando-as. Decorrido o prazo, com ou sem manifestacao, ve-
nham conclusos.-j-Adv. SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA,
LUCINEIDE MARIA DE A ALBUQUERQUE, LUCIANO
ALBERTI DE BRITO e TOBIAS ANTONIO DE BRITO-

138.-CAUT.ARROL.BENS C/BUSCA APREE-415/2005-AU-
REA APARECIDA COUTO MOREIRA x THEREZINHA GRA-
BAS- Reitere-se o oficio expedido em fl. 120, determinando
10 dias para resposta. Custas de oficio no valor de R$ 8,00. -j-
Adv. SERGIO ALBERTO GONCALVES PEREIRA e IOLAN-
DA CORREIA DE OLIVEIRA-

139.-EMBARGOS DO DEVEDOR-419/2005-JOAO BATISTA
APARECIDO BARRETO COLOMBO x CONDOMINIO
CONJ. RESIDENCIAL MORADIAS BANDEIRANTES -Ver-
sando a questao sobre direitos disponiveis, designo audiencia
de conciliacao (art. 331 do Codigo de Processo Civil), para o
dia 26/01/06 as 14:00 horas, oportunidade em que, em nao ha-
vendo transacao e superadas eventuais questoes processuais
pendentes, delibarar-se-a sobre a necessidade de producao de
provas e ou julgamento do feito no estado em que se encontrar.
Int. -j—Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA,
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTINA KAKAWA e
JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI-

140.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-432/2005-ANTO-
NIO LOURIVAL GALVAO e outros x INVESTITERRAS EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA- Conhco dos em-
bargos de declaracao e no merito nego-lhe provimento. A sen-
tenca que julgou extinta a presente consignacao teve como fu-
damento primordial a inadequacao da forma processual, sendo
a alegada litispendencia, apenas consequencia. P.R.I. -j-Adv.
MAURO CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMOES BE-
LLEI, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI, MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO, TA-
LITA DA SILVA BONATO e EMERSON PASSOS-

141.-DESPEJO-452/2005-MULTISHOPPING EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS S/A e outros x CHRISTIAN STAN-
GE SIGEL e outros- Vistos em saneamento. I-) Em analise das
preliminares alegadas pela rwe/recovinte, tenho que os autores
sao partes legitimas para figurar no poloativo da presente de-
manda, pois todos constam do contrato de locacao juntado com
a incial, sendo que a outorga de poderes a empresa RENASCE
nao implica em cessao de direito postulatorio e, ainda, tanto
outorgantes como outorgada, figuraram no polo ativo da pre-
sente demanda. A preliminar de ilegitimidade da re/recovinte

tambem nao prospera, pois ela consta expressamente em um
dos polos da relacao de direito material, instituida pelo contar-
to de locacao. Ainda, sendo a re/recovinte parte integrante da
relacao, torna-se irrelevante a alegacao de que nao mais faz
parte do quadro societario da HIPPO, alegacao esta que nao
merece credito algum, visto que na inicial da reconvencao, a
re/recovinte se apresenta como socia da referida loja. No que
tange a ilegitimidade dos autores para a cobranca de encargos,
tenho que e impertinente, visto que na presente acao nao cons-
ta pedido de cobranca, restando prejudicada, por esse motivo,
a manifestacao dos fiadores (fls. 192/202). II-) Indefiro o pedi-
do de concessao liminar pela falta de fundamento na inicial da
reconvencao que demonstre o periculum in mora e o fumus
bopni juris. III-) Superadas as preliminares e questoes penden-
tes, dou o feito por saneado, apto a analise do merito. IV-) Ver-
sando a questao sobre direitos disponiveis, designo audiencia
de conciliacao (art. 331 do Codigo de Processo Civil), para o
dia 26/01/06, as 16:00 horas, oportunidade em que, nao haven-
do transacao, deliberar-se-a sobre a necessidade de producao
de provas e ou julgamento do feito no estado em que se encon-
trar. Int. -j-Adv. ANA LETICIA DIAS ROSA, PEREGRINO
DIAS ROSA NETO, RENATO BELTRAMI, EDUARDO PE-
REIRA DE OLIVEIRA MELLO, PAULO CESAR BUSNAR-
DO JUNIOR, SILVIANE SCLIAR SASSON, GERALD KO-
PPE JUNIOR, DEBORAH GUIMARAES, MARINA TALA-
MINI ZILLI, BENOIT SCANDELARI BUSSMANN, CRISTI-
ANA LACERDA DE O. FRANCO, MARIA AUGUSTA PISA-
NI GEARA, ALESSANDRA MIZUTA, MARIANA WEKER-
LIN MOROZOWSKI, RAFAEL RAMON, JORGE GOMES
ROSA NETO, RICARDO RONDINELLI MENDES CABRAL,
MARIA CANDIDA SANTOS PINHO, MICHELLE PINTERI-
CH, MATHIEU BERTRAND STRUCK e CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO-

142.-DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-456/2005-ALDE-
MIR ANTONIO CHIQUETTO x ALCIONE LUNA DE SOU-
ZA e outros - Sobre a impugnacao a contestacao, manifestem-
se os reus em 05 dias. -J- Adv. MARCELE DE ALMEIDA
RODRIGUES, RENATO ANTUNES VILLANOVA e CARO-
LINA ANTUNES VILLANOVA SCOPEL-

143.-ORD.REV.CONT.DANO.MOR/ANT.TUT-460/2005-
FRANCISCO DE OLIVEIRA NETTO e outros x BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A- Indefiro a antecipacao de tute-
la referente a nulidade de contrato e desvinculacao do autor da
conta bancaria. sao providencias que, apos a contestacao, de-
mandam congnicao exauriente, pela irreversibilidade das me-
dias. Demais questoes processuais pendentes (v.g., exibicao de
documentos e inversao do onus da prova), serao apreciadas por
ocasiao da audiencia de conciliacao, se infrutifero o desfecho
amigavel. Aguarde-se audiencia designada. Int.-j-Adv. RITA DE
CASSIA HOSTINS FREHSE, VALDEMAR BERNARDO JOR-
GE, JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR, VIVIANE
BERNARDO JORGE, SERGIO MORES, EDUARDO DE
OLIVEIRA FRANCO, CAROLINE RODRIGUES DA SILVA,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO
ARAUJO KROETZ, LUCIA TRINDADE, FABIOLA
P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER, CAROLINE GARCETE e
LAURA ISABEL NOGAROLLI-

144.-ORD.IND.DANOS MORAL/MATERIAL-468/2005-EX-
PEDITO BONIATTI x CARLOS AUGUSTO MOREIRA JU-
NIOR e outros- Acolho os argumentos do autor, antecipo a au-
diencia antes designada, para o dia 20/09/05, as 14:15 horas.
Intimem-se. -F- Adv. FABIULA MULLER, JULIANA MIGUEL
REBEIS, MARGARETH BARBOSA DE A. DE MACEDO,
WELYNTON JOSE FRANQUI, DOMINGOS CAPORRINO
NETO, FAUSTO PEREIRA DE LACERDA FILHO, NORBER-
TO JOSE ROSSI e JEFERSON DE AMORIN-

145.-INVENTARIO-527/2005-AUREA APARECIDA COUTO
MOREIRA x FLORES COUTO DA SILVA- Ante ao contido
na peticao apresentada pela inventariante, manifeste-se a parte
contraria, no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos. -j-
Adv. SERGIO ALBERTO GONCALVES PEREIRA-

146.-ACAO MONITORIA-554/2005-LABORMED LABORA-
TORIO DE ANALISES SC LTDA x SOCIEDADE EVANGE-
LICA BENEFICENTE DE CURITIBA SEB -No prazo comum
de dez dias, manifestem-se as partes indicando a possibilidade
de transacao em audiencia e, alternativamente, sobre a necessi-
dade de producao de provas, justificando para cada modalida-
de de meio probatorio, o ponto controvertido que se pretende
elucidar. -F—Adv. ZENICE MOTA CARDOZO, ANA CLAU-
DIA DE CAMPOS, ERALDO LUIZ KUSTER, JEFFERSON
RENATO ROSOLEM ZANETI, CONCEICAO ANGELICA
RAMALHO CONTE, RENATA REBELO LIMA e LARISSA
ALCANTARA PEREIRA-

147.-SUMARIA DE IND. POR DANO MORA-563/2005-LE-
NICE CUNHA FREIRE x SET SOCIEDADE CIVIL EDUCA-
CIONAL TUIUTI LTDA- Havendo comprovacao nos autos do
pagamento da mensalidade vencida em 05.05.2004 (fls. 15/16)
e uma vez consignado extrajudicialmente o valor da mensali-
dade vencida em 08.08.2005, o registro da pendencia no siste-
ma interno da Re e a supressao do nome da Autora das listas de
chamadas, bem como a criacao de osbtaculos a frequencia,
matricula e pagamentos sao ilegitimas, autorizando o deferi-
mento do pleito de fls. 29/31. Intime-se , pois, a re, em carater
de urgencia, para que suspenda qualquer registro de inadim-
plencia das mensalidades impostas a Autora, com vencimentos
definidos em 05.05.2004 e 08.08.2005, bem como adote as
medidas necessarias para inclusao do nome dela nas listas de
chamadas, abstendo-se, tambem, de criar novos obstaculos a
frequencia, matricula ou pagamentos pela Autora ate o final
julgamento desta causa. De resto, aguarde-se a audiencia de-
signada. Despesas postais no valor de R$ 9,50. -j-Adv. IVAN
CESAR MORETTI e MATIAS ANGELO GONZAGA-

148.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-564/2005-MAR-
CELO LOFRANO e outros x BRUNO CEVENKA DE FREI-
TAS e outros- No prazo comum de dez dias, manifestem-se as
partes indicando a possibilidade de transacao em audiencia e,

alternativamente, sobre a necessiadade de producao de provas,
justificando para cada modalidade de meio probatorio, o ponto
controvertido que se pretende elucidar.-j- Adv. HAROLDO
EUCLYDES DE SOUZA FILHO, RAFAELA CRISTINA OLI-
ARI, MARCELO JOSE ARAUJO, ANDRE PEIXOTO DE
SOUZA, CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL,
EDUARDO EGG BORGES RESENDE, THAIS MENDES DE
AZEVEDO SILVA e EDUARDO EGG BORGES RESENDE-

149.-SUMARIA DE COBRANCA-578/2005-CONJUNTO
RESIDENCIAL VALE VERDE II x ARILDO DE ANDRADE-
Vistos e examinados estes autos. Estando o feito em seu regu-
lar andamento, aguardando-se a audiencia designada, bem como
a citacao do reu, o autor veio aos autos pugnar pela extincao da
acao. Assim sendo, considerando a desistencia expressa do au-
tor e a nao citacao do reu, JULGO EXTINTO o presente feito
sem o julgamento do merito, o que faco supedaneo no art. 267,
inciso VIII, do Codigo de Processo Civil. Custas de lei. Reco-
lha-se o mandado expedido. PRI. Nada mais sendo requerido,
arquivem-se. -j-Adv. MARCUS FABRICIUS COSME CARVA-
LHO, RAFAEL EDUARDO BERNARTT, FLAVIO DIONISIO
BERNARTT e DANILO EMILIO BERNARTT-

150.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-612/2005-R TEIXEI-
RA SOARES REPRESENTACOES LTDA x DISTRIBUIDO-
RA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA - Desp. fl.45.
Ante o acordo celebrado entre as partes, retire-se da pauta a
audiencia designada. Pagas eventuais custas remanescentes,
voltem os autos para homologacao do acordo e extincao da acao.
Desp. fl.46. Vistos e examinados estes autos. 1.Estando o feito
em seu regular andamento, as partes juntaram acordo de fls.25/
26, pugnando pela homologacao e consequente extincao da acao.
2.As custas foram devidamente quitadas. 3.Considerando a
composicao amigavel entre as partes, pondo fim ao litigio,
HOMOLOGO por sentenca o acordo de fls.25/26 para que sur-
ta seus legais e juridicos efeitos e, por consequencia, JULGO
EXTINTO o presente feito com o julgamento do merito, o que
faco com supedaneo no art. 269, inciso III, do Codigo de Pro-
cesso Civil. Custas e honorarios na forma entabulada. P.R.I.
Nada mais sendo requerido, arquivem-se. -J- Adv. JANE PE-
REZ KAPAZI e ARMANDO LUIZ MARCON-

151.-ORD.DEC.TIT./ANT.TUT.REP.DANO-616/2005-ATICO
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x PROTERMICA
CLIMATIZACAO LTDA -No prazo comum de dez dias, mani-
festem-se as partes indicando a possibilidade de transacao em
audiencia e, alternativamente, sobre a necessidade de produ-
cao de provas, justificando para cada modalidade de meio pro-
batorio, o ponto controvertido que se pretende elucidar. -F—
Adv. ARIVALDIR GASPAR, LAUREDSON DOS SANTOS,
ETIENNE SABINO DE ANDRADE, RODRIGO BRANDE-
BURGO CURI, SANDRO LUIZ RODRIGUES ARAUJO,
MARCOS HENRIQUE ZACCHELLO LEAL, EDUARDO
ZANATTA BRANDEBURGO e GUSTAVO PALMA SILVA-

152.-EMBARGOS A EXECUCAO-635/2005-ORLANDO
OTTO THA x NIVAHIR DE OLIVEIRA CUNHA- Recebo o
agravo na sua forma retida. A parte agravada para contra-razo-
es e venham os autos conclusos para exercicio do juizo de re-
tratacao.-j- Adv. CLAUDIR JOSE SCHWARZ, CARLOS AL-
BERTO MOREIRA DE MELLO e LUIZ GIL DE ALMEIDA-

153.-SUM. ADJUDICACAO COMPULSORIA-637/2005-
JOAO TORRES x EDGAR DE MORAES SOUZA- Intime-se
pessoalmente oa utor para, no prazo de 48:00 horas, dar regu-
lar andamento ao feito, sob pena de extincao por abandono.
Despesas postais no valor de R$ 9,50.-j- Adv. GENESIO SE-
LLA e FABRICIO COSTA SELLA-

154.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-650/2005-DENI-
SE FRANCA x EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PA-
RAISO LTDA - No prazo comum de dez dias, manifestem-se
as partes indicando a possibilidade de transacao em audiencia
e, alternativamente, sobre a necessidade de producao de pro-
vas, justificando para cada modalidade de meio probatorio, o
ponto controvertido que se pretende elucidar -J- Adv. MAURO
CURY FILHO, DANIELE NEVES POPIKA, CARLOS ALE-
XANDRE DIAS DA SILVA, GUILHERME JACQUES T. DE
FREITAS e SAMUEL MARTINS-

155.-COBRANCA DE SEGURO-678/2005-SORAIA CASSA-
RA MUNIZ x HSBC SEGUROS -No prazo comum de dez dias,
manifestem-se as partes indicando a possibilidade de transacao
em audiencia e, alternativamente, sobre a necessidade de pro-
ducao de provas, justificando para cada modalidade de meio
probatorio, o ponto controvertido que se pretende elucidar. -j-
Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA, VALERIA HATS-
CHBACH FERREIRA, DANIELLI GIMENES PERETI e LUIZ
CARLOS CHECOZZI-

156.-EMBARGOS A EXECUCAO-679/2005-NATI ENGE-
NHARIA LTDA x BANCO ITAU S/A- Ante os documentos
juntados em fls. 56/255, oportunizo ao embargado, manifesta-
cao no prazo de 05 dias. Apos, no prazo comum de dez dias,
manifestem-se as partes indicando a possibilidade de transacao
em audiencia e, alternativamente, sobre a necessidade de pro-
ducao de provas, justificando para cada modalidade de meio
probatorio, o ponto controvertido que se pretende elucidar. -j-
Adv. LOURDES B. BELTRAMI RIVAROLI, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, MARIA ADE-
LAIDE DOS SANTOS VICENTE, IRINEU ROBERTO AL-
VES, ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO, CARLOS AR-
NALDO FALBO LARA, ALICE HIROKO SANO, LEIDE
MARIA BARROS JUAREZ e ALEXANDRE VIEIRA REIS-

157.-DESPEJO-680/2005-MULTISHOPPING EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS SA e outros x DOMENICO MAS-
TROROSA- Vistos e examinados estes autos. Estando o feito
em seu regular andamento, os autores noticiaram o desinteres-
se no prosseguimento do feito, ante a entrega das chaves do
imovel pelo reu. Assim sendo, considerando a deistencia ex-
pressa dos autores e a nao citacao do reu, JULGO EXTINTO o
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presente feito sem o julgamento do merito, o que faco com
supedaneo no art. 267, inciso IV, do Codigo de Processo Civil.
Custas de lei. PRI. Nada mais sendo requerido, arquivem-se.-j-
Adv. EDUARDO MELLO e ANA LETICIA DIAS ROSA-

158.-ACAO MONITORIA-690/2005-PERSONALLE MOVEIS
E DECORACOES LTDA x MIGUEL R DOS SANTOS ME-
DEIROS- No prazo comum de dez dias, manifestem-se as par-
tes indicando a possibilidade de transacao em audiencia e, al-
ternativamente, sobre a necessidade de producao de provas,
justificando para cada modalidade de meio probatorio, o ponto
controvertido que se pretende elucidar. Intime-se para comple-
mentar as custas do oficial de justica no valor de R$ 40,00. -j-
Adv. JULIO CESAR MELO LOPES e ANTONIO CEZAR FER-
REIRA PINTO-

159.-EXECUCAO DE HIPOTECA-695/2005-BANCO BA-
NESTADO SA x IVONETE BELLONI- Anote-se como requer
em fl. 42. Defiro o pedido retro. expeca-se mandado para cita-
cao da executada por hora certa, como requerido. Complemen-
to de custas do Oficial de Justica no valor de R$ 40,00.-j- Adv.
TATIANA KALKO TURQUETI C BARRETO, FERNANDA
FORTUNATO MAFRA e ALEXANDRE TORRES VEDANA-

160.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-697/2005-BAN-
CO BNL DO BRASIL SA x LORENI DA APARECIDA MO-
REIRA- Defiro a conversao da acao em ACAO DE DEPOSI-
TO. Retificacoes necessarias. Cite-se a re, no endereco cons-
tante em fls. 02 para, querendo no prazo de cinco dias, entregar
o veiculo, deposita-lo em Juizo, consignar o equivalente em
dinheiro ou contestar a acao, sob as advertencia legais. Custas
de Oficial de Justica no valor de R$ 40,00. -j- Adv. TATIANE
ACHCAR-

161.-CAUTELAR C/ LIMINAR-734/2005-ROMARIO FER-
NANDES DA SILVA JUNIOR e outros x MOVIMENTO EN-
CONTRAO - Aguarde-se julgamento em conjunto com os au-
tos principais sob nº 1.460/04. -J- Adv. EDENAN MARTINEZ
BASTOS, DALVA FERREIRA CAMARGO, JUSSARA ROSA
FLORES e ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR-

162.-REINTEGRACAO DE POSSE-746/2005-UNIBANCO
LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL x VALTER
PACHECO RODRIGUES -No prazo comum de dez dias, ma-
nifestem-se as partes indicando a possibilidade de transacao
em audiencia e, alternativamente, sobre a necessidade de pro-
ducao de provas, justificando para cada modalidade de meio
probatorio, o ponto controvertido que se pretende elucidar. -F
—Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER e MAYLIN MAFFI-
NI-

163.-REINTEGRACAO DE POSSE-802/2005-MOVIMENTO
ENCONTRAO x ROMARIO FERNANDES DA SILVA JUNI-
OR e outros - Sobre a certidao de fl.151, manifeste-se a autora.
-J- Adv. ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR, DALVA
FERREIRA CAMARGO, EDENAN MARTINEZ BASTOS e
JUSSARA ROSA FLORES-

164.-INDENIZACAO-813/2005-JONAS CAMPOS DOS SAN-
TOS x SHOPPING CURITIBA- IGUATEMI EMP. DE
SHOP.CENT. S/A -No prazo comum de dez dias, manifestem-
se as partes indicando a possibilidade de transacao em audien-
cia e, alternativamente, sobre a necessidade de producao de
provas, justificando para cada modalidade de meio probatorio,
o ponto controvertido que se pretende elucidar. -j-Adv. FABI-
OLA SFAIER, JOSIANE ROLIM DE MOURA, MOACYR
CORREA NETO, LEONARDO CESAR DE AGOSTINI, AL-
CIDES PAVAN CORREA e MARCIO ARIOVALDO FELICIO
GARCIA-

165.-EMBARGOS A EXECUCAO-816/2005-FRANCISCO
AZEVEDO FILHO x CASSOL MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO -No prazo comum de dez dias, manifestem-se as partes
indicando a possibilidade de transacao em audiencia e, alterna-
tivamente, sobre a necessidade de producao de provas, justifi-
cando para cada modalidade de meio probatorio, o ponto con-
trovertido que se pretende elucidar. -j-Adv. MARIA ILMA
CARUSO, MOACIR CORDEIRO DE FARIAS, JOSE OSCAR
DA SILVA JUNIOR e DIOGO GUEDERT-

166.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-827/2005-JOSE PIRES
e outros x NEIDE MORATO AMORIM DE AZEVEDO- Ad-
mito a substituicao processual pretendida. Retifique-se os re-
gistros de autuacao e distribuicao para que conste como reu o
Espolio de Neide Morato Amorim de Azevedo. Intime-se a par-
te autora para que comprove documentalmente que seja o re-
presentante legal do espolio, assim nomeado em processo de
inventario, ou promova a citacao dos herdeiros deixados pela
falecida, arrolando-os, com a devida qualificacao.-j- Adv. NA-
DIA REGINA DE CARVALHO MIKOS, GLECIA PALMEIRA
PEIXOTO, MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO, SI-
MONE CERETTA LIMA, LUCIANE MARIA TRIPPIA, PAU-
LO SERGIO NOWACKI, LEANDRO RAMOS GOUVEA,
FORTUNATO SANTORO, ROOSEVELT ARRAES, ISABE-
LA QUELHAS MOREIRA, PAULO CESAR BULOTAS, JOSE
CARLOS PORTELLA JUNIOR, PAULO YVES TEMPORAL
e CLAUDIO DE FRAGA-

167.-RESCISAO CONTRATUAL-844/2005-ABACO PARTI-
CIPACOES LTDA x RAMIRO JOSE DE OLIVEIRA -Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho es-
tes autos para publicacao, a fim de intimar a autora para que,
no prazo de 10 dias, manifeste-se sobre a contestacao. -J- Adv.
LUIZ FERNANDO PEREIRA, PAULO SERGIO WINCKLER
e ORIMAR CROCETTI DE FREITAS-

168.-BUSCA E APREENSAO C/ PED. DE-849/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOAO ANTONIO SCHWENDT-
NER- SENTENCA PROFERIDA EM 02 LAUDAS. Parte fi-
nal. Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido, confirman-

do a liminar e consolidando a posse e a propriedade do veiculo
Marca FORD, modelo FIESTA GL, ano de fabricacao 2000,
placas AJP 6501, chassi 9BFBSZFDA1B349507, em favor do
autor. Condeno o requerido ao pagamento das custas processu-
ais e honorarios advocaticios, os quais fixo no valor de R$
800,00 ( oitocentos reais), corrigidos monetariamente pela media
IGP/INPC a partir da publicacao desta sentenca. P.R.I. -f- Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU
CICARELLI, MARCIO RUBENS PASSOLD, MAYLIN MA-
FFINI e LUCIANE LAWIN-

169.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-956/2005-LO-
RENDATA S/A x HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRA-
CAS- Intime-se a exequente para que se manifeste sobre a no-
meacao de bens. Em sendo aceita, lavre-se termo de nomeacao
de bens a penhora, intimando-se a seguir o executado , por seu
representante, via postal, para, no prazo, de 24 horas, compa-
recer em cartorio e assinar o termo, ficando ciente de que tera o
prazo de 10 dias, contados da data da assinatura do termo para,
querendo apresentar embargos.-j- Adv. CLAUDIA BASSO
CARNEIRO DE SIQUEIRA, MACAZUMI FURTADO NIWA
e JOAO CARLOS MARTINS-

170.-CAUTELAR C/ LIMINAR-1040/2005-DIRETORIO
MUNICIPAL DO PMDB DE DOUTOR ULYSSES x DIRE-
TORIO ESTADUAL DO PMDB DO PARANA- Diante da no-
ticia de manutencao do Diretorio, apos deliberacao em reuni-
ao, a medida que se impoe e a extincao do processo por perda
do objeto e nao suspensao. Manifeste-se a parte neste sentido,
juntado a Ata da reuniao. -F- Adv. RICARDO DE FREITAS
VASCO-

171.-DECL.FALS.DOC. C/C ANUL. ATO-1054/2005-WAN-
DERLEI JANISKA DOS REIS e outros x 1º TABELIONATO
DE NOTAS DE CURITIBA e outros- I- Defiro, em termos, a
antecipacao da tutela, dando por revogadas , de agora em dian-
te, as procuracoes lavradas no livro 0669-P, fls. 113 e 176, do
1º Tabelionato desta Comarca. De-se ciencia ao respectivo Ta-
beliao, a fim de que averbe o ato, e aos requeridos. II- As de-
mais providencias liminares pugnadas pelos autores nao po-
dem ser apreciadas por este juizo, vez que dizem respeito a
atos de alcada do juizo respectivo inventario, e la devem ser
postuladas. III- Intime-se da liminar, e cite-se os requeridos,
com prazo de quinze dias para resposta, consignando-se as ad-
vertencias legais. Int. -F- Adv. CRISTIANO SANTIAGO
UTRABO-

172.-ACAO MONITORIA-1068/2005-LABORATORIO ALVA-
RO LTDA x CLINIVIDA LABORATORIO DE ANALISES
CLINICAS LTDA- Expeca-se mandado para pagamento em 15
dias, prazo durante o qual podera a requerida efetuar o paga-
mento, caso em que ficara isento de custas e honorarios, ou
embargar. Custas de Oficial de Justica no valor de R$ 40,00. -
j- Adv. FLAVIO A DE ALBUQUERQUE FERNANDES-

173.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1072/2005-BV
FINANCEIRA S/A-CREDITO,FINANC.E INVESTIMENTO x
ELIAS DE OLIVEIRA - Com ressalva de entendimento pesso-
al acerca da inconstitucionalidade da norma infraconstitucio-
nal que impoe concessao de liminar de busca e apreensao e
levando em conta a jurisprudencia de nosso Tribunal de Justica
e STJ acerca da materia, tenho por bem em deferir a expedicao
de mandado de busca e apreensao do bem. Efetivada a medida,
cite-se com prazo de cinco dias para pagamento do debito apon-
tado pelo autor e prazo de quinze dias para contestacao. Decor-
rido o prazo, com ou sem resposta, manifeste-se a parte autora.
Int. Custas de Oficial de Justica no valor de R$200,00 -J- Adv.
ALINE FAGUNDES, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNAR-
DES, CHANDER ALONSO MANFREDI MENEGOLLA,
DANIEL SANTOS BORIN, FABIAN RADLOFF, JULIANA
MUHLMANN, LUIZ EDUARDO MELLER DA SILVA, MA-
GGIE MARIANNE ANTHONIJSZ, MILTON BAIRROS DA
ROSA, SERGIO SCHULZE, TATIANA KARIN DE MIRAN-
DA, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ALAMIR DOS
SANTOS WINCKLER JUNIOR, FLAVIA TSCHOEKE, FER-
NANDA BUDAL ARINS, ANGELA ESSER e DARIANE
MARQUES MARTINELLI-

174.-DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-1074/2005-ANA
LUCIA WELTERS x VALMOR MUNIZ DA SILVA e outros-
Cite-se a parte requerida, com prazo de quinze dias para purga-
cao da mora e ou contestacao, consignando-se as advertencias
legais. Decorrido o prazo, com ou sem resposta, manifeste-se a
parte autora no prazo de ate dez dias. Int. Custas do oficial de
justica no valor de R$ 80,00. -F- Adv. LEANDRO GALLI e
JULIANA DE BARROS BLEY GALLI-

175.-ALVARA JUDICIAL-1075/2005-LAURENTINA COSTA
MIRANDA x JOSE PEREIRA- 1. Dado os argumentos expos-
tos na inicial, suficientes a demonstrar o direito da parte e, con-
siderando, ainda a comprovacao documental da existencia dos
valores deixados pelo de cujus, com fulcro nas disposicoes do
art. 1,109/CPC, autorizo o levantamento pleiteado. Expeca-se
alvara, independentemente de prestacao de contas. 2. Custas
de Lei, ficando sua exigibilidade condicionada a verificacao da
hipotese contemplada pelo art. 12, da Lei 1060/50, ja que defi-
ro as requerentes os beneficios da justica gratuita. 3. Oportuna-
mente arquivem-se. P.R.I. -f-Adv. ANTONIO AUGUSTO CAS-
TANHEIRA NEIA, CARLOS ALBERTO FRANK, CLAIRE
LOTICI, CLEUZA KEIKO HIGACHI, DENISE DUARTE SIL-
VA MOREIRA, DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL,
DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN, ELENI MORAES
BARROS, ELIANE TESSARI RIBAS, ELIZETE REGINA
AUGUSTO, GUILHERME DI LUCA, JEANE BURDA NICO-
LA, JODETE DE SENA MARIA S. DE CAMPOS, JORAN
PINTO RIBEIRO, JOSIANE FRUET BETTINI LUPION,
MARISTELA RODRIGUES, NILCE NEIDE TEIXEIRA DE
LIMA, REGINA YURICO TAKAHASHI, ROSE MARY BAS-
TOS IACOMINI, SILVIA CRISTINA XAVIER, SONIA ITA-
JARA FERNANDES, VALDEREZ DE MACEDO PACHECO
e VANILDE DO ROCIO TREVISAN-
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1.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-303417/2005-CONDOR
SUPER CENTER LTDA x BANCO BRADESCO S A -Averbe-
se nos autos principais a decisao dos presentes autos. Apos,
arquive-se. Int.-Adv. MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-

2.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5117/1995-Oriundo da Co-
marca de 1 VARA CIVEL DE FOZ DO IGUACU/PR -ROSA
DE BORBA ORTEGA x NAIR NACLE RACHED Ao procura-
dor do credor para regularizacao da peticao de fls. 514, sob
pena de desentranhamento.Adv. ANTONIO VANDERLI MO-
REIRA e EDUARDO MELLO-

3.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6790/2001-Oriundo da Co-
marca de UNICA VARA DE BARRA VELHA/SC -SELVIO
LUIZ GASPARETTO x FRANCISCA RITA MEIRELLES e
outros-Aguarde-se a avaliacao dos bens descritos as fls. 185 e
225. Adv. JULIO CESAR RIBAS BOENG, HENRIQUE MA-
RANHAO DE LOYOLA REZLER e LUCIUS MARCUS OLI-
VEIRA-
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4.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2800/2004-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL CHAPADAO DO SUL/MS -LAZARO
LOPES x CASE BRASIL & CIA- Invalidos os atos de substa-
belecimentos de fls.56 w 58. Ao autor para regularizacao, em
cinco dias. Adv. LAZARO LOPES, MARCIA HELENA DAL-
COL e MIEKO ITO-

5.-ORDINARIA C/ PED.TUT. ANTECIP-37/2004-CONDOMI-
NIO EDIFICIO ILHA VERDE x MARIA LAURENI DA SIL-
VA-Deferida a suspensao pelo prazo de 60 dias. wAdv. JOSE
ROBERTO DUTRA HAGEBOCK e ADILSON PEREIRA
LOPES-

6.-REINT.POSSE C/PED.MED.LIMINAR-73/2004-SANTAN-
DER BANESPA CIA DE ARENDAMENTO MERCANTIL x
RALF KOEHLER JUNIOR-Ao autor para regularizacao dos
presentes autos, em 48 horas, sob pena de extincao. Adv. IDE-
LANIR ERNESTI-

7.-DESPEJO FALTA PAGTO C/C COBR.-85/2004-PORTHAL
DO LAGO S.A x DEL CLARO CONFECCOES LTDA-Homo-
logada o acordo entre as partes, julgando extinto o processo na
forma do art. 269, inc. III do CPC. wAdv. MARCIA ZANIN-

8.-MONITORIA-108/2004-CME COMERCIAL DE MATERI-
AIS ELETRICOS LTDA x CONSTRUTORA CG LTDA-1-
Considerando nao ter o requerido se manifestado quanto a re-
ducao dos honorarios periciais ( fls. 100) para R$ 1.300,00,
presume-se sua concordancia. II - Ainda, considerando que o
requerimento da prova pericial foi realizado pela re, nos ter-
mos do art. 33 do CPC, intime-se o requerido para efetuar o
deposito dos honorarios do Sr. Perito em cinco dias. Adv. DA-
NIELA KRAIDE FISCHER e LUIZ HENRIQUE BONA TUR-
RA-

9.-COBRANCA - SUMARIA-116/2004-CONDOMINIO PAR-
QUE RESIDENCIAL SOLIMOES x NILTON ALBERTO DA
SILVA OLIVEIRA e outros- Sobre as certidoes retro, digam as
partes em cinco dias. Náo havendo manifestacao no prazo fixa-
do, arquive-se. Adv. BEATRIZ SANTI, FABIANO LOPES e
EMANUEL BRASILICO VIEIRA MAGALHAES-

10.-MONITORIA-164/2004-BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S.A x ULGUIM COMERCIO DE ARTEFATOS METAL
LTDA e outros-Ao autor para o deposito da 1a. parcela dos
honorarios do perito, em cinco dias. Adv. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO, VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS,
MARIANE KOEFENDER e CARLOS CESAR LESSKIU-

11.-REV.CONTRATO C/C CONSG.PAGAME-190/2004-ED-
SON BATISTA GOMES e outros x ABACO PARTICIPACAO
LTDA-Ao autor para o deposito dos honorarios do perito, sob
pena de preclusao do direito de produzir prova. Adv. PAULO
SERGIO WINCKLER, LUIZ FERNANDO PEREIRA e LICI-
ANE PRISCILA GELENSKI-

12.-EVISIONAL DE CONTRATO C/TUT-217/2004-SOTEM
SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A-... 2 - No tocante ao pedido de intimacao
do autor, reporto-me aos termos do despacho de fls. 471, que
nao impede o cumprimento voluntario nestes autos. 3 - Sobre
olaudo pericial, manifestem-se as partes no prazo comum de
dez dias, oportunidade em que os assistentes tecnicos, ja indi-
cados nos autos, poderao oferecer seus pareceres. DESPACHO
DE FLS. 471 - Intime-se a Sra. Perita para a conclusao e entre-
ga do laudo, independente do pagamento das parcelas dos ho-
norarios, ficando ela ciente de que podera, apos o transito em
julgado da decisao a ser prolatada nestes autos, executar a par-
te sucumbemte, na forma do art. 585, VI do CPC. Adv. NEY
PINTO VARELLA NETO, VALERIA GASPARIN e REGIA-
NE ANTUNES DEQUECHE-

13.-ABERTURA INVENTARIO-228/2004-NEIDE TEIDER x
AIRTON MOURA- Manifestem-se os interessados sobre o pa-
recer do Ministerio Publico de fls. 171, no prazo comum de
cinco dias. Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, PLI-
NIO LUIZ BONANCA e JAIRO ELEASAR PINTO RIBEI-
RO-

14.-INDENIZACAO ATO ILICITO-256/2004-LOURDES
NAIRDE CORADIN x C&A MODAS LTDA- Indeferido os
quesitos de fls. 140 - 141. Determinada a intimacao do perito
para manifestar-se sobre o contido nas fls. 139-141. Adv. CLAU-
DIO FRAGA, SANDRO BALDUINO MORAES e SIMONE
REIS NASCIMENTO-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-278/2004-OD-
ILON CALDEIRA e outros x JOSEFA LEITE DE SOUZA-
Manifeste-se o autor, em cinco dias, se ainda tem interesse no
andamento dos autos. Adv. JOSE DO CARMO BADARO,
MARCIA S. BADARO e JORGE CLARO BADARO-

16.-SUMARIA C/ PED.ANTECIP.TUTELA-285/2004-MARIA
DA GRACA DE OLIVEIRA GOMES x BRASIL TELECOM
S.A-Manifeste-se o credor .Adv. JULIO CESAR DALMOLIN,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e MARCELLA
SEEG MUELLER DA COSTA PINT-

17.-COBRANCA - SUMARIA-287/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS COTOLENGO e outros x WILSON
SIMOES ALMEIDA e outros-1 - a PETICAO DE FLS. 8498
NAO PERTENCE A ESTES AUTOS, INCLUSIVE NAO FOI
DIRIGIDA A ESTE jU, PORTANTO, DESENTRANHE-SE E
SE ENTREGUE AO SUBSCRITOR DA PECA MEDIANTE
RECIBO NOS AUTOS. Adv. Luiz Carlos Kranz.

18.-COBRANCA - SUMARIA-345/2004-ALEX SANDRO
JORGE SCHERRUTH x COOPERATIVA HABITACIONAL
VILA DO FUNCIONALISMO- 1- Da leitura da sentenca veri-
fico que assiste razao ao reu, porquanto reconhecido o direito
do autor a restituicao das parcelas, contudo nos limites do que
decidiu a Assembleia Geral Extraordinaria no. 003, conforme
constou expressamente do dispositivo/ JULGO

PROCEDENTE...de DE TAXA ADMINISTRATIVA. (fls. 133.)
2 - Assim, inadmissivel acobranca dos valores antes de com-
provado o implemento da condicao, qual seja, o tino do empre-
endimento. 3 - Saliente que a sentenca transitou em julgado, ou
seja, nao houve apresentacao de recurso de apelacao, devendo
ser respitada, portanto a coisa julgada. Adv. NAOTO YAMA-
SAKI e RENATO JOSE BORGERT-

19.-ORDINARIA C/ PED.TUT. ANTECIP-364/2004-ROBER-
TO EITI UTSUNOMIYA x BANCO BANESTADO S/A-Ao
autor , em cinco dias, sobre a peticao de fls. 313 - 315. Adv.
FLAVIA SANTIN e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

20.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-418/2004-REGINA APA-
RECIDA CAMPOS x VIAPLAN ENGENHARIA LTDA e ou-
tros- Apesar de constatada a revelia dos requeridos ( fls. 52 e
163), a re Ivonne Scherer dos Santos compareceu as fls. 153 -
155 aos autos solicitando autorizacao para repor o terreno da
autora reconhecendo, de certa forma, o pleito inicial, Diante
disso e considerando que nenhum prejuizo havera as partes,
com fulcro no art. 125, inc. IV do CPC, designo audiencia de
conciliacao para o dia 17.04.2006, as 15 horas. Adv. REGINA
APARECIDA CAMPOS, JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO
e EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUERQUE-

21.-RESCISAO CONTRARO C-TUTELA-423/2004-MTS
COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA e outros x MAC VEI-
CULOS LTDA e outros-Deferida a denunciacao a lide de Alva-
ro Rodrigues de Jesus, devendo o denunciante Banco Dibens
promover a citacao no prazo legal. Adv. ODORICO TOMA-
SONI, JEFFERSON LUIS BIANCOLINI, DANIELE JUNGLES
DE CARVALHO, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e
MARCELL DE OLIVEIRA SOARES MAIA-

22.-COBRANCA-487/2004-CONDOMINIO EDIFICIO SAINT
TROPEZ x CONSTRUTORA MTM LTDA-Manifeste-se o au-
tor quanto ao prosseguimento do feito, em cinco dias.Adv. FE-
LIPE CAZUO AZUMA- GENESIO SELLA

23.-COBRANCA-513/2004-RICARDO HOLANDA NIELSEN
e outros x BANCO ITAU S.A-Intime-se mais uma vez a autora
para o recolhimento das custas remanescentes. Adv. ANDRE
LUIZ PENTEADO BUENO, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e THAIS
DOS SANTOS SILVA-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-540/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A x VILMA BARBOSA FERREIRA
VEICULOS -Diga o credor, em cinco dias, se tem interesse no
andamento dos autos. Int.-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN-

25.-COBRANCA - SUMARIA-572/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL GRALHA AZUL x MARIO RO-
BERTO MARTINS-Manifeste-se o autor, em cinco dias, se ainda
tem interesse no andamento do processo. Adv. MARIA LORE-
TE BIERNASKI-

26.-INVENTARIO E PARTILHA BENS-573/2004-MAXIMI-
ANO PEREIRA DA SILVA x ESPOLIO DANIEL JACKOW-
Ao autor para regularizacao dos presentes autos, em 48 horas,
sob pena de extincao. Adv. LAERSO DA ROSA VIEIRA-

27.-INVENTARIO-596/2004-MARIZIA TEIXEIRA ERCOLE
x ESPOLIO MURILO ANTONIO ERCOLE-Deferida a sus-
pensao do prazo por 60 dias. Adv. PEDRO ROBERTO NETO-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-619/2004-
LOPO CALCADOS LTDA x SECO SURF SHOP LTDA-Inde-
ferido o pedido de fls. 112. AO AUTOR PARA QUE OBSER-
VE A NUMERACAO CORRETA DO CNPJO DO REQUERI-
DO, bem como manifeste-se sobre o retorno negativo dos ofi-
cio. Adv. JEFFERSON L V ALMEIDA-

29.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLV.-630/2004-VI-
EIRA & SANTOS INDUSTRIA GRAFICA LTDA x GLAUCE
BORGES DINIZ Manifestem-se as partes -Adv. JULIANA
PAULA DE SOUZA-

30.-ORDINARIA-661/2004-ROSANE MARA STOCCHERO
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- BANESTADO
CRÉDITO e outros-Mantida a decisao agravada , rejeitando a
preliminar. Deferida a libertacao de 50 do valor depositado a
titulo de honorarios do perito. Adv. ALMIR LAMIN e WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR-

31.-INDENIZACAO DANO MORAL/MATERI-682/2004-IN-
SIGHT HUMAN TALENTS CONSULTORIA ORGANIZACI-
ONAL x NILCE NOELIA PEDROZO BRITTO e outros-Defe-
rida suspensao de prazo por 180 dias. Adv. LUCYANNA JO-
PPERT LIMA LOPES e LEVY LIMA LOPES NETO-

32.-MONITORIA-762/2004-FUNDACAO RICHARD HUGH
FISK x JONEI BELLO DE MATOS-Digam os interessados.
Adv. ELIZABETH FARIA MARTINS COTTA e RUY ANTO-
NIO LOPES-

33.-ORDINARIA-768/2004-SERGIO BARANOWSKI e outros
x HSBC BANK BRASIL S.A BANCO MULTIPLO-Aos auto-
res Nilceu M. Moro, Rui C. Salgado, Alex A. Salgado e Alcio-
ne E. A. Salgado. Adv. WILLIAN FURMAN-

34.-USUCAPIAO ESPECIAL-780/2004-ANA ROSA BRAN-
DINO e outros x Deferida a vista dos autos a Procuradoria Geral
do Municipio, por 40 dias.-Adv. LUCIOLA LOPES CORREA-
MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO.

35.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-786/2004-MARLUS
CORDEIRO DE ALENCAR e outros x AUTO VIACAO SAN-
TO ANTONIO LTDA-1 - Especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir justificando sua pertinencia
e finalidade. II - Paraa a audiencia de conciliacao prevista no
art. 331 do CPC, designo o dia 17.04.2006, as 14 horas e 30

minutos. Adv. FERNANDO SILVA GONCALVES, MARCE-
LO CLEMENTE BASTOS, RENATO RIBEIRO SCHIMIDT,
ANA HELOISA DE OLIVEIRA ZAGONEL e MARCELO
JOSE PERALTA-

36.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-800/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x VALDECI DE ARAUJO MOTA-Defe-
rida expedicao de carta precatoria. Ao autor para seu cumpri-
mento. Adv. MAXIMILIANO GOMES MENS WOELLNER e
JORGE EVENCIO CARVALHO-

37.-PRESTACAO DE CONTAS-801/2004-ATICO ENGENHA-
RIA E CONSTRUCOES LTDA x BANCO DO BRASIL S.A-
Diga o requerido, em cinco dias. Adv. ARIVALDIR GASPAR e
JOANES EVERALDO DE SOUZA-

38.-INDENIZACAO-837/2004-ARTEMIANO BARBOSA LE-
MES x V S TRES COMERCIO DE VEICULOS LTDA-Arqui-
ve-se. Adv. MARIA ZILA CORREA VEIGA, DORALICE
MELGES e DORALICE MELGES-

39.-CANCELAMENTO PROTESTO C/TUTEL-840/2004-
BRAMAX COMERCIO E EXPORTACAO DE MADEIRAS
LTDA x VERDE BRASIL MADEIRAS LTDA Deferidas as
provas requeridas? documental, testemunhal, pericial contabil
e depoimento pessoal do representante legal da re. As testemu-
nas devearo comparecer independente de intimacao. Nomeado
como perito o Sr. Luiz Augusto Cunha do Carmo Lannes.As
partes para que formulem quesitos e indiquem assistentes tec-
nico no prazo legal. Avs. RUY CARNEIRO TEIXEIRA, JOSE
OSCAR KLUPPEL TEIXEIRA, LIVIA RIBEIRO VIEIRA LEI-
TE e JULIO CESAR FILEGI RODRIGUES-

40.-DECLARATORIA C/ TUTELA ANTECI-882/2004-ADE-
NISE DE OLIVEIRA e outros x BRASIL TELECOM S.A-De-
terminada a suspensao dos presentes autos conforme decisao
proferida nos autos de Conflito de Competencia no. 4773 -DF,
em que e suscitante Anatal e suscitados Juiz da 2a. Vara Fede-
ral de Brasilia e outros. Adv. LUIS ANTONIO REQUIAO e
RONALDO SCHUBERT. ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS

41.-COBRANCA-891/2004-CONDOMINIO EDIFICIO PAR-
QUE SPAZZIO BARIGUI x FRAUZEMAR SANTOS LOPES-
1 Tendo em vista o acordo de fls. 4749, intime-se a parte reque-
rida para o recolhimento das custas remanescentes. R$ R$ 12,60.
Adv. OTAVIO ANDUJAR DE OLIVEIRA, RAFAEL DE BRI-
TEZ COSTA PINTO, HILGO GONCALVES JUNIOR, GUI-
LHERME DE LARA JANKE TOIGO e CARMEN GLORIA
ARRIAGA ANDRIOLLI-

42.-REPARACAO DE DANOS ORDINARIA-909/2004-BAN-
CO BANESTADO S.A x ALMIRO GOMES DA SILVA e ou-
tros-Tendo em vistav a realizada da penhora, deve o autor pro-
videnciar seu registro. Adv. LUIS EDUARDO MIKOWSKI,
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, LEANDRO CEZAR
ATHAYDES e RITA DE CASSIA HOSTINS FREHSE-

43.-INDENIZACAO DANO MORAL/MATERI-16/2005-SA-
LETE MARIANO DE CARVALHO x KARIN RENATA HA-
GGEMNMHER-Especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir justificando sua percinencia e fina-
lidade. Adv. PEDRO PAULO FERNANDES e BERNADETE
WOSNER FERNANDES-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-31/2005-BAN-
CO ITAU S.A x ROGERIO GALETO RAMOS-Ao autor para
regularizacao dos presentes autos, em 48 horas, sob pena de
extincao.Adv. PAULO ROBERTO BARBIERE, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO,
FATIMA DENISE FABRIN e PAULO CESAR SILVEIRA-

45.-COBRANCA - SUMARIA-199/2005-CONJUNTO RESI-
DENCIAL VILAS NOVAS CONDOMINIO X x ODETE BAR-
BARA RIBEIRO- Ao autor sobre o retorno da carta de citacao
do requerido, e quanto ao seu nao comparecimento a audiencia
designada. Adv. RICARDO MAGNO QUADROS-

46.-MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO-231/2005-LUIZ
PEDRO PIZZATTO e outros x HAROLDO HIROSHI YA-
GUESHITA e outros-Ao autor para retirada dos autos Adv.
SANDRO W PEREIRA DOS SANTOS e FERNANDO GRAN-
ZOTI-

47.-ALVARA JUDICIAL-246/2005-VALERIA MARIA FUCHS
x ESPOLIO MARIA OLINDA FUCHS-... Considerando a do-
cumentacao apresentada, que demonstra a procedencia do pe-
dido, defiro a expedicao de alvara, autorizando a requerenre a
promover o levantamento - resgate das joias retidas na Caixa
Economica Federal, referente aos contratos de penhor em nome
de Maria Olinda Fuchs. Expe;a-se o comprotente alvara. Cum-
pridas as formalidades legais. Adv. SAMUEL MARTINS-

48.-REVISAO DE CONTRATO-250/2005-CROMAMIX PRO-
DUCOES DE VIDEO E AUDIO LTDA x HSBC BANK BRA-
SIL S.A BANCO MULTIPLOIndeferido o pedido do autor no
sentido de que seja autorizada a substituicao do deveiculo dado
em garantia no contrato firmado entre as partes litigantes, de-
vendo o mesmo proceder o recolhimento das custas de posta-
gem da carta de citacao do requerido. -Adv. MARCO ANTO-
NIO LUCAS-

49.-COMPOSICAO DE DANOS MORAIS-317/2005-LEVI
ANTONIO VIANNA BARBOSA x UNIMED CURITIBA e
outros-Sobre a contestacao manifestem-se autor e reus-denun-
ciantes, em 10 dias. Adv. ANA PAULA WOLLSTEIN, LAURO
CAVERSAN JUNIOR, PEDRO HENRIQUE XAVIER, TATI-
ANA DENCZUK, DANIEL FERREIRA, CINTIA ODPPIS
SALIBA OLIVEIRA e MICHEL SALIBA OLIVEIRA-

50.-ORDINARIA DE COBRANCA-327/2005-JOSE ROQUE
LEDUR e outros x HSBC BANK BRASIL S.A- ... Diante do
exposto, julgo procedente o pedido para condenar o reu ao pa-

gamento das diferencas referentes a inflacao de junho de 1987
e de janeiro de 1989 medida pelo IPC e a efetivamente credita-
da, na forma do pedido mantidos os juros remuneratorios de
0,5 % ao mes, com incidencia de correcao monetaria pelo inde-
xador oficial, salvo naquels meses em que o endexador nao
refletiu a infacao real, ambos ate a data do efetivo pagamento,
incidindo, ainda os juros da mora contados as partir da citacao
a taxa de 1% a.m (CC, art. 406). Condeno o reu ao pagamento
das custas e despesas processuais, e honorarios advocaticios
do patrono dos autores, que arbitro em 15% sobre o valor da
condenacao, com fulcro no art. 20, 3o. do CPC, tendo em conta
a pouca complexidade da causa, o tempo da demnada, o nume-
ro de manifestacoes nos autos, o julgamento antecipado e o
trabalho profissional. Adv. ALEXANDRE CESAR DA SILVA,
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN, SAMIR NAOUAF HALA-
BI e BEATRIZ SCHIBLER-

51.-DESPEJO-365/2005-YARA MARIA DE MIRANDA BLEY
x EDNA MARIA GALDINOHomologada por sentenca a de-
sistencia formulada, na forma do art. 267, inc. VIII do CPC. -
Adv. CARLOS ARAUZ FILHO e ANDRE LUIZ SCHMITZ-

52.-ORDINARIA-386/2005-EVILASIO GUILHERME GEVA-
ERD x MOINHOS UNIDOS BRASIL MATE S.A-Ao autor
sobre a contestacao, em dez dias. Adv. JOSE AUGUSTO HEY
e JULIO ASSIS GEHLEN-

53.-USUCAPIAO-403/2005-ANTONIO LUIZ DE FRANCA e
outros x Ao autor sobre o oficio da Prefeitura Municipal,.-Adv.
LEODOLINDO LUIZ DE HOLLEBEN FILHO e LUIZ FER-
NANDO CACHOEIRA-

54.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-456/2005-CAI-
XA DE ASSISTENCIA DOS PROFISSIONAIS DO CREA PR
x MARIA CLAUDIA PUGA DE CAMPOS CELINSKI e ou-
tros-Esclareca o autor o que pretende visto que o bem encon-
tra-se alienado, nao sendo, pois passivel de penhora. Possivel
tao somente sobre eventuais direitos que o devedor fiduciario
possua sobre o veiculo. Adv. MARCOS RENAN SALVATI,
MARIA CRISTINA GUIMARAES e ROSELI BANDEIRA DE
ASSIS CAVALLE-

55.-COBRANCA - SUMARIA-499/2005-LONGARE RES-
TAURANTE E CHURRASCARIA LTDA x SHELL BRASIL
LTDA- Homologado por sentenca o acordo realizado entre as
partes na forma do art. 269, inc. III do CPC. Adv. MARCOS
MATTIOLI, LYCIA AMARAL MATTIOLI e AUGUSTO PAS-
TUCH DE ALMEIDA-

56.-DESPEJO-520/2005-POLAN MARIO PAJEWSKI x MA-
RIA ELIZABETH MASTEK e outros-Ao autor sobre a contes-
tacao, em dez dias. Adv. MARCELE DE ALMEIDA RODRI-
GUES e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-

57.-ALVARA JUDICIAL-543/2005-CELSO DOS SANTOS x
ESPOLIO HELENA MARLI JESUS DOS SANTOS-Deferido
o pedido de susoensao pelo prazo de 30 dias. Adv. JOSIANE
FRUET BETTINI LUPION.

58.-REPARACAO DE DANOS-562/2005-ALMIR KUTNE x
CONDOMINIO EDIFICIO MARIA ANGELA e outros-Intime-
se a reconvinda , na pessoa de seu procurador judicial, para
contestar a reconvencao em quinze dias ( CPC, art. 316). Em
igual prazo, devera manifestar-se sobre a contestacao de fls.
52-61. Adv. ANNE MARIE KUTNE, ALMIR KUTNE e RE-
NATO ANTUNES VILLANOVA-

59.-ARROLAMENTO-581/2005-NEUSA TEREZINHA MA-
NENTI DE SOUZA e outros x ESPOLIO DE LUIZA MANEN-
TI DE SOUZA- Os pedidos de alvara devem observar o que
dispoe o item 5.10.9 do CN. , devendo ser cumprido interla-
mente o despacho de fls. 31. Adv. LINEU E. TOMASS-

60.-NOTIFICACAO JUDICIAL-612/2005-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO LTDA x PAULO PEREIRA
COSTA-Ao autor para que proceda a retirada dos autos. Adv.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BAR-
ROSO-

61.-ALVARA JUDICIAL-623/2005-A DEFENSORIA PUBLI-
CA e outros x ESPOLIO JOSE APARECIDO DA CUNHA De-
ferida suspensao do prazo por 30 dias. -Adv. JOSIANE FRU-
ET BETTINI LUPION-

62.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-656/2005-JOAO
FERNANDES CAVALHEIRO x BRADESCO VIDA E PRE-
VIDENCIA S.A- Ao autor, em dez dias, sobre a excecao de
pre-executividade. Adv. ALEXANDRE GONCALVES RIBAS,
RAFAEL M. ROCHA LOURES e RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA-

63.-COBRANCA-665/2005-CONDOMINIO EDIFICIO
CHAMBERY RESIDENCE x MORO EMPREENDIMENTO
E PARTICIPACOES-Ao autor sobre a contestacao. Adv. CLE-
VERSON SOUZA DA SILVA e GIOVANA BIASI LOCATE-
LLI PEREIRA-

64.-ARROLAMENTO-684/2005-MONICA NUNES JANOSKI
e outros x . 1- Esclareca o inventariante em cinco dias o conti-
do no petitorio de fls. 69, visto que a determinacao de fls. 66 e
no sentido de que seja oficiado ao Banco Central para que in-
forme sobre a existencia de contas em nome do de cujus. II -
No mesmo prazo, de-se vista sobre os oficios e documentos de
fls. 67, 70, 71-104. -Adv. AFONSO CELSO NUNES-

65.-REVISAO DE CONTRATO-712/2005-ISMAEL FERREI-
RA DOS SANTOS x BANCO BMC S.A-Ao sobre a contesta-
cao, em dez dias. Adv. MAURO CURY FILHO, MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMOES
BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA e MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

66.-INTERPELACAO JUDICIAL-734/2005-PGE INCORPO-
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RADORA DE OBRAS LTDA x MILTON BEZERRA NETO-
Ao autor para que proceda a retirada dos autos Adv. ALEXAN-
DRE ARSENO-

67.-SUMARIA C/ PED.ANTECIP.TUTELA-754/2005-CELSO
LUIZ DA SILVA x RONOVAR DECORACOES e outros-Ao
autor, em dez dias, sobre o agravo retido. Adv. REGES JOSE
REIMANN, LEANDRO GALLI e LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN-

68.-REINVINDICATORIA-766/2005-LORENA VON MUH-
LEN MEIERLING e outros x CARMINHA BRAGANHOLO
NOGUEIRA-Retifique-se o valor da causa. Intime-se a parte
autora para providenciar a complementacao das custas e Fun-
rejus, se for o caso. Adv. CELSO FERNANDO GUTMANN-

69.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-814/2005-BAN-
CO PANAMERICANO S.A x PAULO SERGIO BALDO DE
OLIVEIRA-Deferida a liminar. Ao autor para o recolhimento
das custas do Sr. Oficial de Justica. R$ 200,00 Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-

70.-ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL-815/2005-RO-
DRIGO ALVES CORDEIRO x BANESTADO S.A - CREDI-
TO IMOBILIARIA-Deferido os beneficios da Justica Gratuita.
Acolhida a emenda de fls. 82 a 84. Deferido parcialmente o
pedido antecipatorio para autorizar que os autores promovam o
deposito judicial das parcelas do financimanento em conta vin-
culada a este Juizo, devidamente corrgidas, de acordo com a
planilha de fls. 62 a 78, facultando ao reu o levantamento dos
valores, por requerimento nos autos. Determinando ao reu que
se abstenha de promover a inscricao do nome do autor nos ca-
dastro de restricao ao credito ate ulterior deliberacao deste Jui-
zo. Deferida inversao do onus da prova. Ao autor para que pro-
ceda a o recolhimento das custas de postagem da carta de ciata-
cao. Adv. DIANA MARIA EMILIO-

71.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-830/2005-BAN-
CO ITAU S.A x ANTONIO CABRAL-Deferida a liminar. Ao
autor para o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justica -
R$ 200,00 Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

72.-DESPEJO FALTA PAGTO C/C COBR.-854/2005-GILBER-
TO GUIMARAES MONASTIER x REJANE FRITZEN e ou-
tros-Acolhida a emenda de fls. 27 a 32. Ao autor para o reco-
lhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica. R$ 100,00 -
Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO-

73.-SUMARIA C/ PED.ANTECIP.TUTELA-863/2005-ZENIR
DO NASCIMENTO SZARBO x SUL AMERICA SANTA
CRUZ SEGUROS S.A-Deferido os beneficios da Justica Gra-
tuita. Designada audiencia de conciliacao para o dia 18 de no-
vembro de 2005, as 15 horas, devendo as partes comparecerem
pessoalmente. Indeferido o pedido antecipatorio. Adv. JOSE
ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA-

74.-MEDIDA CAUTELAR SUST.PROTESTO-876/2005-GUE-
DES & ADVOGADOS ASSOCIADOS x GUEDES & KOCH
LTDA e outros- Deferida a caucao do bem indicado as fls. 58.
Ao autor para sua assinatura, em Cartorio, em 48 horas. Adv.
PAULO EDUARDO GUEDES-

75.-RESPONSABILIDADE DANOS MORAIS-878/2005-ELI-
ANA CRISTINA GIOPPO x AUTO VIACAO NOSSA SENHO-
RA DA LUZ LTDA e outros-Deferida a assistencia judiciaria
gratuita. As partes, em cinco dias, para que especifiquem as
provas que pretendem produzir.Adv. RODRIGO GASPAR TEI-
XEIRA OAB 31093, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO e MA-
RIA REGINA ZARATE NISSEL-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-887/2005-CONSTRUTORA
NAVE LTDA x GERDAU ACOMINAS S.ARecebido os em-
bargos. Suspensa a acao principal. Ao embargado para impug-
nacao, em 10 dias. -Adv. SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO e
JOYCE MAUS MISCHUR-

77.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-888/2005-UNI-
LANCE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA
x SIDNEI PAZZA-Deferida a liminar. Recolham-se as custas
do Sr. OficiaL de Justica. R$ 200,00 Adv. GLAUCIA DA SIL-
VA ALBERTI, ANDREA CRISTINE MARQUES e FERNAN-
DA NAMI PASTUCH-

78.-BUSCA E APREENSAO-890/2005-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM e outros x CI-
DRAL E CIDRAL LTDA-Ao autor para regularizacao da inici-
al, juntando-se cas autenticadas dos docs. 05-06,08-09, e 12,
em 10 dias. Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

79.-INVENTARIO-891/2005 - VANESSA SZUBA SANT
ANNA X ESPOLIO DE ELTON DE OLIVEIRA SANT ANNA
Ao autor para que proceda a juntada do comprovante de rendi-
mentos, no prazo de cinco dias, sob pena de indeferimento do
beneficio.-Adv. SANDRA M CAVALCANTI DE LIMA-

80.-INVENTARIO-893/2005-SONIA THOMAS DIAS x VIL-
SON JORGE DIAS- 1 - Primeiramente, considerando que os
herdeiros sao todos maiores e capazes, bem assim, que a reque-
rente nao pugnou pelas suas citacoes, sequer declinando seus
enderecos, informe a autora da possibilidade de apresentacao
de plano de partilha na forma do art. 1031 do CPC. ADV. NI-
VALDO MARTINS-

81.-ALVARA JUDICIAL-895/2005-VERA LUCIA BONATTO
e outros x ESPOLIO ANITA BONATTO- Cumpram as reque-
rentes o que dispoe o inciso II do art. 282 do CPC, declinando
suas profissoes e qualificando a heirdeira Lais, inclusive jun-
tando instrumento de mandado, sob pena de indeferimento da
inicialAdv. JONAS BORGES-

82.-BUSCA E APREENSAO-896/2005-BANCO DIBENS S.A
x KATIANE ALEXANDRE DE LIMA-Ao autor para regulari-

zacao da representacao processual, em 10 dias. Adv. Marcio
Ayres de Oliveira.

83.-SUMARIA DE COBRANCA-898/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS CANANEIA x
JOAO MARIA RIBEIRO DA ROSA-Designada audiencia de
conciliacao para o dia 17.04.2005, as 14 horas. Ao autor para o
recolhiemtno das custas de postagem da carta de citacao. Adv.
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-

84.-EXECUCAO-900/2005-AREAL WOSNIAK x GEAGAE-
FE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA-Deferida a citacao.
Ao autor para o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Jus-
tica. Adv. PEDRO ROBERTO DE ANDRADE JUNIOR e ALE-
XANDRE CHEMIM-

85.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-901/2005-BAN-
CO FINASA S.A x MARIZETE MARQUES DE CHAVES-Ao
autor para a juntada do instrumento de mandado original ou
copia autenticada, em dez dias, sob pena de indeferimento. Adv.
Karine Cristina da Costa.

86.-BUSCA E APREENSAO-904/2005-OMINI S.A CREDITO
FINANCIAMENO E INVESTIMENTO x GUSTAVO FERREI-
RA LOURENCO-Deferida a liminar. Recolham-se as custas do
Sr. Oficial de Justica. R$ 200,00 . TATIANE ACHCAR-

87.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-907/2005-BAN-
CO DO BRASIL S.A x ARMADIO COMERCIO DE PNEUS e
outros-Deferida a execucao. Ao credor para o recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justica. Adv. JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO-

88.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-910/2005-CELIA
MARIA MENDES SAIBERT x UNIMED - SOCIEDADE CO-
OPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS-Deferida liminar. Ao
autor para que preste caucao em 48 horas. Adv. VICTOR FEI-
JO FILHO-

89.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-911/2005-EDIFICIO
CAPITAL TORRE CENTRO x CARLOS HENRIQUE HAR-
GER DA SILVA-Ao autor para o recolhimento das custas de
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JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO ME-
TROPOLITANA DE CURITIBA – PARANÁ
ESCRIVÃO: PAULO IVO RODRIGUES JUNIOR

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 036/2005

01 – AUTOS N° 1996.7100-4
Relação de Publicação n° 36/05
RÉU: OSVALDO FASCIULO; ELIZABETH ABDOU e OR-
MINDA CONTE
ADV.: DR/A: MASSAKI FUFUGIMURA (OAB/PR 24.658);
DOMINGOS CAPORRINO NETO (OAB/PR 13.146)
OBJETO: FICAM PELO PRESENTE, INTIMADOS, DA SEN-
TENÇA DE 26/04/2004 QUE JULGA EXTINTA A PUNIBILI-
DADE ,COM FULCRO NO ARTIGO 107, IV, 109 V DO C.P.P.;
NO PRAZO DE 05 DIAS.

02 – AUTOS N° 2005.7616-2
Relação de Publicação n° 36/05
RÉU: EDSON DOS SANTOS JUSTEN
ADV.: DR/A: VILSON CORREA (OAB/PR 9.245)
OBJETO: FICA PELO PRESENTE, INTIMADO QUE FOI
INDEFERIDO O PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA,
BEM COMO, SEJA INTIMADO DA AUDIÊNCIA DE INTER-
ROGATÓRIO, DESIGNADA PARA O DIA 27/09/2005 ÀS
13:30 HORAS, SENDO O RÉU REQUISITADO E EXPEDI-
DO MANDADO DE INTIMAÇÃO PARA QUE APRESENTE
DEFESA PRELIMINAR, NOS TERMOS DO ARTIGO 38 DA
LEI 10.409/03 NOS AUTOS PRINCIPAIS, NO PRAZO DE 05
DIAS.

03 – AUTOS N° 2005.7473-9
Relação de Publicação n° 36/05
RÉU: EMERSON PAULINO DOS SANTOS
ADV.: DR/A: DIEGO RIBEIRO E SOUZA (OAB/PR 37.299)
OBJETO: FICA PELO PRESENTE, INTIMADO QUE FOI
INDEFERIDO O PEDIDO DE RELAXAMENTO DE FLA-
GRANTE, BEM COMO, SEJA INTIMADO DA AUDIÊNCIA
DE INTERROGATÓRIO, DESIGNADA PARA O DIA 27/09/
2005 ÀS 13:30 HORAS, SENDO O RÉU REQUISITADO E
EXPEDIDO MANDADO DE INTIMAÇÃO PARA QUE APRE-
SENTE DEFESA PRELIMINAR, NOS TERMOS DO ARTI-
GO 38 DA LEI 10.409/03 NOS AUTOS PRINCIPAIS, NO
PRAZO DE 05 DIAS.

04 – AUTOS N° 2005.7715-0
Relação de Publicação n° 36/05
RÉU: RENATO DE MEIRA LIMA BASTOS
ADV.: DR/A: NIVALDO MORAN (OAB/PR 7.808)
OBJETO: FICA PELO PRESENTE, INTIMADO QUE FOI
INDEFERIDO O PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA,
BEM COMO, DA AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO,
DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2005 ÀS 13:00 HORAS,
SENDO O RÉU REQUISITADO E EXPEDIDO MANDADO
CITAÇÃO, NOS AUTOS PRINCIPAIS, NO PRAZO DE 05
DIAS.

05 – AUTOS N° 2005.2596-7

Relação de Publicação n° 36/05
RÉU: CESAR ROBERTO DE FREITAS
ADV.: DR/A: ROSANA MARIA VIDOLIN MARQUES (OAB/
PR 23.025)
OBJETO: FICA PELO PRESENTE, INTIMADA QUE OS AU-
TOS ENCONTRAM SE COM VISTA, NA FASE DO ARTIGO
500 DO CPP *(ALEGAÇÕES FINAIS), NO PRAZO DE 05
DIAS.

06 – AUTOS N° 1998.5946-6
Relação de Publicação n° 36/05
RÉU: EDISON LUIZ WOINAROSKI
ADV.: DR/A: ROGERIO IURK RIBEIRO (OAB/PR 19.611)
OBJETO: FICA PELO PRESENTE, INTIMADO QUE OS
AUTOS ENCONTRAM SE COM VISTA, NA FASE DO AR-
TIGO 500 DO C.P.P. (ALEGAÇÕES FINAIS), NO PRAZO
DE 05 DIAS.

07 – AUTOS N° 2001.2647-8
Relação de Publicação n° 36/05
RÉU: IVONNE DA SILVA NEVES
ADV.: DR/A: CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS
(OAB/PR 24.537)
OBJETO: FICA PELO PRESENTE, INTIMADO DA SENTEN-
ÇA PROFERIDA EM 20/07/2005, QUE JULGOU PROCE-
DENTE A DENÚNCIA, PARA CONDENAR A RÉ NOS TER-
MOS DO ARTIGO 7° DA LEI 8137/97 C/C. ART° 18 § 6°, II
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, AO CUM-
PRIMENTO DA PENA DE MULTA, FIXADA EM 10 DIAS
MULTA, NO PRAZO DE 05 DIAS.

08 – AUTOS N° 2003.5290-1
Relação de Publicação n° 36/05
RÉU: MAGDA MELO TEIXEIRA PEDÃO
ADV.: DR/A: CARLOS HUMBERTO FERNANDES DA SIL-
VA (OAB/PR 14.487)
OBJETO: FICA PELO PRESENTE, INTIMADO QUE FOI
DEFEIRO A PETIÇÃO DE FLS., A COMPARECER PERAN-
TE ESTE JUÍZO COM A ACUSADA, PARA O FIM DE SUBS-
TITUIR OS DOCUMENTOS ORA REQUERIDOS, NO PRA-
ZO DE 03 DIAS.

09 – AUTOS N° 2005.2960-1
Relação de Publicação n° 36/05
RÉU: GILBERTO TEIXEIRA DE LIMA
ADV.: DR/A: FABIO ANDRÉ WEILLER (OAB/PR 27.814)
OBJETO: FICA PELO PRESENTE, INTIMADO QUE OS
AUTOS ENCONTRAM SE COM VISTA, NA FASE DO AR-
TIGO 500 DO CPP (ALEGAÇÕES FINAIS), NO PRAZO DE
03 DIAS.

10 – AUTOS N° 2005.7599-0
Relação de Publicação n° 36/05
RÉU: ROSELI GOMES MARTINS
ADV.: DR/A: MARICLEIA DO ROCIO SANTOS (OASB/PR
13.209)
OBJETO: FICA PELO PRESENTE, INTIMADA TOMAR CI-
ÊNCIA DO DESPACHO PROFERIDO NOS AUTOS, PARA
O MANIFESTARSSE NO PRAZO LEGAL, NO SENTIDO DE
ADITAR A PRESENTE QUEIXA CRIME, SOB PENA DE SER
REJEITADA, NO PRAZO DE 05 DIAS.

11 – AUTOS N° 2004.3302-0
Relação de Publicação n° 36/05
RÉU: RENE GEDEÃO NATIVIDADE
ADV.: DR/A: CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA (OAB/PR
15.785)
OBJETO: FICA PELO PRESENTE, INTIMADO QUE OS
PRESENTES AUTOS, PROSSEGUEM EM RELAÇAO AO
ARTIGO 15 DA LEI 10826/03, COM AUDIÊNCIA DE TES-
TEMUNHA DE ACUSAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 12/
09/2005 ÀS 14:00 HORAS, NO PRAZO DE 03 DIAS.
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COMARCA DE CURITIBA
SEGUNDA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. SERGIO ROBERTO NOBREGA ROLANSKI
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 025/2005

01 ACAO PENAL NRO.: 1995.0008634-4
REU: VILSON ESQUEDINO LOURENCO,JOSE CARLOS
SENES.
ADV: ANTONIO ANILTO PADIAL.

OBJETO: INTIMA-LO DA OITIVA DAS TESTEMUNHAS DE
DEFESA DESIGNADA DIA 14/09/2005 AS 14:15

02 ACAO PENAL NRO.: 1999.0006297-3
REU: JOSE LUIZ BIORA JUNIOR,ROBERVAL ANTONIO
DA SILVA.
ADV: MARCO ANTONIO VIEIRA E MAURICIO ANTONIO
PELLEGRINO ADAMOWSKI.
OBJETO: INTIMA-LOS DA AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHAS DE ACUSACAO DESIGNADA 21/09/2005 AS 14:15

03 ACAO PENAL NRO.: 2001.0003284-2
REU: FRANCISCO FERREIRA MARTINS.
ADV: DR. VILSON ROGERIO GOINSKI.
OBJETO: INTIMA-LO DA AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS
DE ACUSACAO DESIGANADA DIA 19/09/2005 AS 15:00

04 ACAO PENAL NRO.: 2002.0011209-0
REU: CHRISTIAN MAXIMILIAN GONCALVES CORDEI-
RO.
ADV: DR. EDSON VIEIRA ABDALA.
OBJETO: INTIMA-LO DO INTERROGATORIO DO REU
DESIGNADO PARA DIA 19/09/2005 AS 15:15

05 ACAO PENAL NRO.: 2003.0013323-5
REU: CLEVERSON FERREIRA DE CAMARGO.
ADV: DRA SILVIA REGINA SANTOS SILVEIRA.
OBJETO: INTIMA-LA DO INTERROGATORIO DESIGNA-
DO DIA 13/09/2005 AS 15:00

06 ACAO PENAL NRO.: 2004.0001325-8
REU: CLEVERSON GOMES DONIZETE.
ADV: ODETE DE FATIMA PADILHA DE ALMEIDA.
OBJETO: INTIMA-LA DA AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS
DE ACUSACAO DESIGNADA DIA 20/09/2005 AS 14:15

07 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005389-6
REU: VALDINEI PRESTES FARIAS.
ADV: DRA ECLEIA MARIA MARTINS RIBAS.
OBJETO: INTIMA-LA DA AUDIENCIA DE OITIVA DAS
TESTEMUNHAS DE ACUSACAO DESIGNADA DIA 17/09/
2005 AS 14:15 HORAS BEM COMO APRESENTAR DEFE-
SA PREVIA
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ANTONIO ANILTO PADIAL 01 1995.0008634-4
DR. EDSON VIEIRA ABDALA 04 2002.0011209-0
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DRA ECLEIA MARIA MARTINS RIBAS 07 2004.0005389-6
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 MAURICIO ANTONIO PELLE 02 1999.0006297-3
ODETE DE FATIMA PADILHA DE
ALMEIDA 06 2004.0001325-8

COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 042/2005

01 ACAO PENAL NRO.: 2001.0006420-5
REU: IVO LUCIANO.
ADV: DR. HAROLDO CESAR NATER.
OBJETO: PARA OS FINS DO ARTIGO 500 DO CPP

02 ACAO PENAL NRO.: 2001.0011488-1
REU: CRISTIANO SERGIO DA SILVA,ANDERSON LUIZ DE
SOUZA ROSA.
ADV: DR.SALADINO GODOY FILHO/DR. LUDEMIR KLE-
BER MOSER.
OBJETO: PARA OS FINS DO ARTIGO 500 DO CPP

03 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002652-0
REU: JORGE ALEXANDRO DE OLIVEIRA.
ADV: DR. LUIZ ANTONIO MORES.
OBJETO: AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 27/09/
2005 AS 15:00 HORAS PARA OITIVA DA TESTEMUNHA
ARROLADA PELA ACUSACAO.

04 ACAO PENAL NRO.: 2004.0003766-1
REU: WALMOR MOREIRA,DIRCEU DOS SANTOS, MAR-
CELO FERNANDES.
ADV: DR. MARTA ENILDA DE BRITO/DR. ALCINDO LIMA
NETO/DR, ELIAS HENRIQUE DA SILVA SOUZA/DR. CID-
NEI MENDES KARPINSKI.
OBJETO: AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 05/10/
2005 AS 14:00 HORAS, ONDE SERAO INQUIRIDAS AS
TESTEMUNHAS ARROLADAS PELA ACUSACAO.

05 ACAO PENAL NRO.: 2004.0009877-6
REU: ALEX DOS SANTOS.
ADV: DR. MARCELO AUGUSTO PEREIRA DE CAMAR-
GO.
OBJETO: PARA OS FINS DO ARTIGO 500 DO CPP

06 ACAO PENAL NRO.: 2004.0010274-9
REU: PAULO CESAR DE OLIVEIRA,JOSE CARLOS DE
QUADROS,SANDRO BATISTA PARREIRA,CACIUS EMA-
NUEL MACHADO,JOSE DE ASSIS DE MIRANDA.
ADV: DR. ALESSANDRO MAURICI/DR.JOAO FRANCIS-
CO M. SAMPAIO/DR. FERNANDO J. C. STABEN..
OBJETO: INTIMA-LOS DO CONTIDO NO R. DESPACHO
EXARADO AS FLS. 855 DOS AUTOS EM TELA.

07 ACAO PENAL NRO.: 2004.0011346-5
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REU: FRANCISCO GUERREIRO,VALMIR DOS SANTOS,
ALESSANDRO DA SILVA,SHEILA ALINE BREGOCH.
ADV: DRA. ZELIA MEIRELES ESCOUTO/DRA. MARIA
HELENA MACENO/DR. JOSE FELDAUS/DR. MARCAL
CLAUDIO MARQUES..
OBJETO: AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 19/09/
2005 AS 15:30 HORAS, ONDE SERA INQUIRIDA TESTE-
MUNHA DA ACUSACAO.

08 ACAO PENAL NRO.: 2004.0012190-5
REU: ROSANGELA SOUZA DE OLIVEIRA.
ADV: DR. ANTONIO FRANCA.
OBJETO: PARA OS FINS DO ARTIGO 499 DO CPP

09 ACAO PENAL NRO.: 2004.0012246-4
REU: ANDERSON IGNACIO DA SILVA.
ADV: DRA. ROSICLER M. R. MAIER.
OBJETO: INTIMA-LA DA SENTENCA ABSOLUTORIA
PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA MENCIONADOS.

10 ACAO PENAL NRO.: 2005.0002290-9
REU: GILCIMAR DOS SANTOS.
ADV: DR. EDGARD STOSKI DE ALBUQUERQUE.
OBJETO: PARA OS FINS DO ARTIGO 500 DO CPP

11 ACAO PENAL NRO.: 2005.0002295-0
REU: DENNIS NAKAHARA LIMA,EDSON MAFRA
LOPES,ADRIANO MENDONCA.
ADV: DR. OSVALDO CALIZARIO/DR.NELMON J. SILVA
JUNIOR.
OBJETO: AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 29/09/
2005 AS 14:30 HORAS, ONDE SERAO INQUIRIDAS AS
TESTEMUNHAS ARROLADAS PELA DEFESA.

12 ACAO PENAL NRO.: 2005.0002435-9
REU: MARIA APARECIDA ANDRADE.
ADV: DR. EMILIANO GOMES DE BRITO.
OBJETO: INTIMA-LA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS
NOS AUTOS, BEM COMO APRESENTAR AS ALEGACOES
FINAIS NO PRAZO DE 05 DIAS.

13 ACAO PENAL NRO.: 2005.0002660-2
REU: JACKSON DE LIMA SILVA.
ADV: DR. WILLIAM ESPERIDIAO DAVID.
OBJETO: INTIMA-LO DA SENTENCA CONDENATORIA,
PENA DE 06 ANOS DE RECLUSAO E 60 DIAS-MULTA, NO
REGIME ABERTO, MEDIANTE CONDICOES.

14 ACAO PENAL NRO.: 2005.0002746-3
REU: ODAIR GOULART MAIA.
ADV: DR. GERALDO MOCELIM.
OBJETO: AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 23/09/
2009 AS 14:00 HORAS, PARA OITIVA DE TESTEMUNHA
ARROLADA PELA ACUSACAO.

15 ACAO PENAL NRO.: 2005.0003110-0
REU: OSMARIO ALVES MACHADO.
ADV: DR. JEFFERSON AUGUSTO DE PAULA.
OBJETO: DEFERIDO O PEDIDO DE VISTA DOS AUTOS,
PELO PRAZO DE 05 DIAS.

16 ACAO PENAL NRO.: 2005.0003267-0
REU: LHELRY SOARES DE GOES CORREA,ROBERSON
BORBA CORREA,CLODOALDO DOS SANTOS,DIENIO
FRANCISCO DOS SANTOS,LUCAS SOUZA DOS SANTOS.
ADV: DR. WILLIAN VAN ERVEN/DR.JOSE FELDHAUS/
DR. JAMIL KURY.
OBJETO: PARA OS FINS DO ARTIGO 500 DO CPP

17 ACAO PENAL NRO.: 2005.0003712-4
REU: ANGELITA GUERRA DE SOUZA,JAWAD MAH-
MOUD.
ADV: DR. CELSO DA SILVA LABRES/DR. CESAR ZERBI-
NI DE ARAUJO..
OBJETO: PARA OS FINS DO ARTIGO 499 DO CPP

18 ACAO PENAL NRO.: 2005.0004280-2
REU: LUCAS AURELIANO PAIXAO.
ADV: DR. JOSE FELDAUS.
OBJETO: INTIMA-LO DA R. SENTENCA ABSOLUTORIA
PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA MENCIONADO.

19 ACAO PENAL NRO.: 2005.0004664-6
REU: RENI CEZAR PEREIRA.
ADV: DRA. CELIA MAZZAGARDI.
OBJETO: PARA OS FINS DO ARTIGO 499 DO CPP

20 ACAO PENAL NRO.: 2005.0005009-0
REU: LUCAS BUENO SANCHES,JULIO CESAR MELLO
FERNANDES.
ADV: DR. GELSON FAITA.
OBJETO: PARA OS FINS DO ARTIGO 499 DO CPP

21 ACAO PENAL NRO.: 2005.0005253-0
REU: LOURIVAL FELIZ BATISTA,EDSON CARDOSO
FAGUNDES,ADEMIR DOS SANTOS DE OLIVEIRA.
ADV: DRA. SILVANA DENISE LOBATO/DRA. CONSTAN-
CE MARIA CORTES SANTOS..
OBJETO: AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 04/10/
2005 AS 14:00 HORAS, ONDE SERAO INQUIRIDAS AS
TESTEMUNHAS ARROLADAS PELA ACUSACAO.

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

DR. ALESSANDRO MAURICI/
DR.JOAO FRANCISCO M. S 06 2004.0010274-9
DR. ANTONIO FRANCA 08 2004.0012190-5
DR. CELSO DA SILVA LABRES/DR.
 CESAR ZERBINI D 17 2005.0003712-4
DR. EDGARD STOSKI DE
ALBUQUERQUE 10 2005.0002290-9

DR. EMILIANO GOMES DE BRITO 12 2005.0002435-9
DR. GELSON FAITA 20 2005.0005009-0
DR. GERALDO MOCELIM 14 2005.0002746-3
DR. HAROLDO CESAR NATER 01 2001.0006420-5
DR. JEFFERSON AUGUSTO DE PAULA 15 2005.0003110-0
DR. JOSE FELDAUS 18 2005.0004280-2
DR. LUIZ ANTONIO MORES 03 2004.0002652-0
DR. MARCELO AUGUSTO PEREIRA
DE CAMARGO 05 2004.0009877-6
DR. MARTA ENILDA DE BRITO/
DR. ALCINDO LIMA NE 04 2004.0003766-1
DR. OSVALDO CALIZARIO/
DR.NELMON J. SILVA JUNI 11 2005.0002295-0
DR. WILLIAM ESPERIDIAO DAVID 13 2005.0002660-2
DR. WILLIAN VAN ERVEN/
DR.JOSE FELDHAUS/DR. JA 16 2005.0003267-0
DR.SALADINO GODOY FILHO/
DR. LUDEMIR KLEBER MO 02 2001.0011488-1
DRA. CELIA MAZZAGARDI 19 2005.0004664-6
DRA. ROSICLER M. R. MAIER 09 2004.0012246-4
DRA. SILVANA DENISE LOBATO/
DRA. CONSTANCE MAR 21 2005.0005253-0
DRA. ZELIA MEIRELES ESCOUTO/
DRA. MARIA HELENA 07 2004.0011346-5
ELIAS HENRIQUE DA SILVA SOUZA/
DR. CIDNEI MEND 04 2004.0003766-1

CARTçRIO DA 2A. VARA DA FAZENDA PîBLICA , F
CONCORDATAS DE CURITIBA.- PARANø
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS MM. JUIZES DE DI
DR. LUIZ OSORIO MORAES PANZA
DRA. RENATA ESTORILHO BAGANHA MARCHIORO
RELAÇ‘O Nº 68/2005

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADILSON LUIS FERREIRA FIL 0153 000103/1999
ADRIAMA M S DAMASCENO 0171 000412/2001
ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE 0129 000716/2005

0085 000168/2004
0132 000736/2005
0066 000600/2002
0197 000664/2004
0134 000754/2005
0136 000768/2005

ADRIANA TEIXEIRA DE FREIT 0166 000636/2000
ADRIANO M C RANCIARO 0041 000080/1999
AIRTON SABOIA BAGGIO 0013 000823/1993
ALAN CLEITON DE ARAUJO E 0091 000624/2004
ALBERTO SILVA GOMES 0170 000395/2001
ALCEU RODRIGUES CHAVES 0129 000716/2005

0126 000663/2005
ALDO DE MATTOS SABINO JUN 0083 000108/2004
ALESSANDRO MARCELO MORO R 0087 000274/2004

0138 000772/2005
0137 000770/2005

ALETHEIA CRISTINA BIANCOL 0021 000518/1995
0042 000808/1999
0043 000957/1999
0038 001065/1998

ALEXANDRE FIDALSKI 0185 000186/2004
ALTIVO JOSE SENISKI 0009 010281/1992
ALUIR ROMANO ZANELATTO FI 0148 009795/1992
ALVARO CESAR JORGE 0150 000084/1997
AMAURY B. OLIVEIRA GUERIO 0009 010281/1992
ANA CELIA DE T. A. CELIDO 0161 000859/1999
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA 0048 000276/2000
ANA MARIA MAXIMILIANO 0087 000274/2004
ANDRESSA ROSA 0039 001095/1998
ANE GONCALVES DE RESENDE 0117 000519/2005
ANSELMO E. RUOSO 0148 009795/1992
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0096 000820/2004
ANTONIO FRANCISCO CORREA 0030 001346/1996
ANTONIO MORIS CURY 0071 000162/2003
AQUILES MORAES 0148 009795/1992
ARIEL VENTURA DE ANDRADE 0013 000823/1993
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0034 001386/1997

0032 000427/1997
0037 001053/1998
0038 001065/1998

ARISTIDES TIZZOT FRANCA 0040 001747/1998
ARIVALDIR GASPAR 0148 009795/1992
ARNALDO A. CORACAO 0021 000518/1995
ARNALDO ALVES DE CAMARGO 0012 000586/1993
ARNALDO CAMARGO NETO 0006 000146/1991
ARNO JUNG 0167 000832/2000

0146 000210/1992
0195 000161/2005

AURIMAR JOSE TURRA 0148 009795/1992
AYRTON CORREIA ROSA 0183 000100/2004

0167 000832/2000
0152 000203/1998
0189 000353/2004

BERNARDO STROBEL GUIMARAE 0004 001081/2005
BETHINA SOUZA DO AMARAL 0047 000214/2000
BLASS GOMM FILHO 0017 000138/1995
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0148 009795/1992

0155 000369/1999
BRAZILIO BACELAR NETO 0181 000091/2004

0182 000092/2004
0177 000460/2003
0148 009795/1992
0155 000369/1999
0191 000422/2004
0162 000995/1999

CARLA BEUX 0149 001094/1996
CARLA PONS DI LEONE 0192 000006/2005

CARLOS ALBERTO F. DE CAST 0186 000188/2004
0192 000006/2005
0191 000422/2004

CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0177 000460/2003
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 0192 000006/2005
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0006 000146/1991
CARLOS ANTONIO LESSKIU 0086 000175/2004
CARLOS AUGUSTO ANTUNES 0083 000108/2004
CARLOS BERNARDO C. DE ALB 0052 001342/2000
CARLOS CHIESA NETTO 0148 009795/1992
CARLOS EDUARDO LOBO DA RO 0148 009795/1992
CARLOS EDUARDO M.HAPNER 0146 000210/1992
CARLOS FREDERICO MARES DE 0006 000146/1991

0009 010281/1992
CARLOS FREIRE FARIA 0051 000837/2000
CARLOS MAGNO AMARAL OLIVE 0058 001147/2001
CARLOS ROBERTO CLARO 0148 009795/1992
CARLOS WAGNER SILVA SEVER 0064 000527/2002
CASSIA CRISTINA HIRATA PA 0021 000518/1995
CASSIUS ANDRE VILANDE 0143 000946/2005
CELIO LUCAS MILANO 0046 001231/1999
CHRISTIAN MARCELLO MANAS 0054 000685/2001
CHRISTIANNE R. L. POSFALD 0197 000664/2004
CLAUDIA MARIA LIMA SCHEID 0124 000623/2005
CLAUDIO ROBERTO DOS SANTO 0190 000362/2004
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0150 000084/1997
CLEMERSON MERLIM CLEVE 0029 000376/1996
CRISTIANA NAPOLI M DA SIL 0172 000563/2001
CRISTIANO DA ROCHA KUSTE 0148 009795/1992
CYNTHIA GARCEZ RABELLO 0030 001346/1996
DAISY LONGARAY SIMAS 0005 001082/2005
DANIEL QUAESNER TOLEDO 0119 000532/2005
DANYELLE DUBOC 0150 000084/1997
DAVI DEUTSCHER 0114 000395/2005
DAVIS BRUEL 0165 000462/2000
DEISE ALMIRA BORBA 0177 000460/2003

0042 000808/1999
0043 000957/1999
0038 001065/1998

DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0148 009795/1992
DENISE MARTINS AGOSTINI 0122 000613/2005
DINO ZAMBENEDETTI 0130 000732/2005
EDEGARD A.C.LESSNAU 0148 009795/1992

0041 000080/1999
EDGAR DAVID GUSSO 0068 000852/2002
EDSON GONSALVES ARAUJO 0193 000072/2005
EDSON HAUAGGE 0177 000460/2003
EDSON ISFER 0192 000006/2005
EDSON LUIZ AMARAL 0096 000820/2004
EDUARDO ALBI VIEIRA 0150 000084/1997

0150 000084/1997
EDUARDO BIACCHI GOMES 0051 000837/2000
EDUARDO CHAMECKI 0054 000685/2001
EIDES GUEDES 0091 000624/2004
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 0139 000776/2005
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 0153 000103/1999
ELISANGELA MARIA DE MATOS 0143 000946/2005
ELIZABETH GARCEZ 0030 001346/1996
ELOINA DA CRUZ MACHADO 0012 000586/1993
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0146 000210/1992
ERALDO LUIZ KUSTER 0131 000734/2005
ERENISE DO ROCIO BORTOLIN 0039 001095/1998
ERIDSON POMPEU DA SILVA 0174 000663/2001
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0047 000214/2000

0044 001078/1999
ERONDI SILVERIO DOS SANTO 0177 000460/2003
EROS SOWINSKI 0055 000761/2001

0079 001017/2003
0080 000051/2004

EROULTHS CORTIANO JUNIOR 0009 010281/1992
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0108 000178/2005
EUCLIDES EUDES PANAZZOLO 0054 000685/2001
EUVALDO A. ROCHA JR. 0146 000210/1992
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0151 000713/1997

0035 000419/1998
FABIANO NEVES 0196 000162/2005
FABIO DA SILVA MUINOS 0074 000589/2003
FABIO LUIZ DE QUEIROZ TEL 0140 000821/2005
FABIO MARCELO LABATUT BIN 0166 000636/2000
FABIOLA POLATTI CORDEIRO 0146 000210/1992
FATIMA MIRIAN BORTOT 0052 001342/2000
FERNANDO AUGUSTO MELLO GU 0148 009795/1992
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0107 000130/2005
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0180 000060/2004
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0146 000210/1992

0150 000084/1997
FRANCISCO E.RAVEDUTTI SAN 0148 009795/1992
FRANCISCO GARCIA RODRIGUE 0150 000084/1997
GENEROSO HORNING MARTINS 0115 000410/2005
GENESIO PEREIRA 0169 000387/2001
GERALDO ELIAS BRUM 0101 001040/2004
GERSON ARAUJO GUIMARAES 0046 001231/1999
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0069 000872/2002
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 0105 000024/2005
GILBERTO RODRIGUES BAENA 0192 000006/2005
GILVAN ANTONIO DAL PONT 0034 001386/1997
GISELE PASSOS SCOPEL 0148 009795/1992
GISELE SOARES 0052 001342/2000
GIVAN ANTONIO DAL PONT 0032 000427/1997
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA F 0104 000018/2005
GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA 0010 010435/1992
GUSTAVO FARO MANGORRA 0188 000348/2004
HENRIQUE BLASKIEVICZ 0112 000232/2005
HERIBELTON ALVES 0159 000671/1999
IDELANIR ERNESTI 0179 000056/2004
IERI DO AMARAL SCHROEDER 0057 000964/2001
IGUACIMIR G. FRANCO 0177 000460/2003
IRIS M. ALVES 0191 000422/2004
ISIS EMMANUELLE S.MOREIRA 0144 000952/2005
ITALO TANAKA JUNIOR 0097 000827/2004
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0176 000172/2003
IVANI FLORIANO FRARE ASSI 0125 000661/2005
IVANISE MARIA TRATZ 0070 000059/2003

IVO FERNANDES JUNIOR 0150 000084/1997
0150 000084/1997

JAIME JOSE BILEK IANTAS 0013 000823/1993
JAMES MARINS 0004 001081/2005
JANE LUCI GULKA 0148 009795/1992
JEFFERSON R. R. ZANETI 0131 000734/2005
JOAO ABU-JAMRA NETO 0177 000460/2003
JOAO ANTONIO DE BARROS 0009 010281/1992
JOAO CASILLO 0148 009795/1992

0155 000369/1999
0150 000084/1997

JOAO EGIDIO DA SILVA 0102 001054/2004
JOAO HORTMANN 0156 000373/1999
JOAO IVAN BORGES DE LIMA 0186 000188/2004
JOAO JACQUES M. MONTANDON 0120 000609/2005
JOEL GERALDO COIMBRA 0007 000706/1992

0030 001346/1996
JOHNSON SADE 0150 000084/1997
JONAS BORGES 0003 001080/2005
JORGE HERMANO MOREIRA 0150 000084/1997
JOSE ALCEU DE OLIVEIRA 0148 009795/1992
JOSE ANTONIO GALVES 0148 009795/1992
JOSE ANTONIO PEIXOTO DE O 0160 000769/1999
JOSE ANTONIO PERES GEDIEL 0111 000229/2005
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0107 000130/2005
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0081 000083/2004
JOSE CARLOS BROCHINI 0148 009795/1992
JOSE CORREA NETO 0070 000059/2003
JOSE DA SILVA CARNEIRO 0111 000229/2005
JOSE DANIEL TATARA RIBAS 0187 000305/2004
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0180 000060/2004

0056 000768/2001
JOSE DEVANIR FRITOLA 0148 009795/1992
JOSE DO CARMO BADARO 0134 000754/2005
JOSE HALLEY FERNANDES SUL 0111 000229/2005
JOSE HAMILTON DIAS 0135 000755/2005

0084 000116/2004
JOSE PAIS SOBRINHO 0186 000188/2004
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 0082 000086/2004
JOSE ROBERTO RUTKOSKI 0177 000460/2003
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0135 000755/2005

0084 000116/2004
0048 000276/2000

JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0194 000110/2005
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0177 000460/2003
JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI 0030 001346/1996
JUAREZ BORTOLI 0110 000227/2005
JULIANA SILVERIO 0063 000374/2002
JULIANO M. FRANCO 0177 000460/2003
JULIO CESAR CAPRONI 0048 000276/2000
JULIO JACOB JUNIOR 0087 000274/2004
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 0192 000006/2005
KAREN FABIANE DULLIUS LOR 0178 000510/2003
KARIME MONASTIER FARAH 0176 000172/2003
LACIR GUARENGHI 0150 000084/1997
LAERCIO DIAS BARBOSA 0150 000084/1997
LAURI JOAO ZAMBONI 0185 000186/2004

0187 000305/2004
LEANDRO GALLI 0146 000210/1992
LEANDRO MARINS DE SOUZA 0004 001081/2005
LENIR GONCALVES DA SILVA 0029 000376/1996
LENIR GONCALVES DA SILVA 0029 000376/1996
LEONARDO NUNES MARQUES 0101 001040/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0050 000709/2000
LEONTINA ERNESTA COLPANI 0148 009795/1992
LIDSON JOSE TOMAZ 0013 000823/1993
LILIAN CRISTINA W. DA ROC 0150 000084/1997
LORI ANTONIO BEE 0071 000162/2003
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO 0031 000273/1997
LUCIA ROSSETTO THEODORO 0022 000553/1995
LUCIANA C S MORCELLI 0109 000206/2005
LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 0197 000664/2004
LUCIANE KUJO MONTEIRO 0129 000716/2005
LUCIANO HINZ MARAN 0129 000716/2005

0126 000663/2005
LUCIANO ROCHA WOISKI 0007 000706/1992
LUDIMAR RAFANHIM 0124 000623/2005

0077 000887/2003
LUIR CESCHIN 0009 010281/1992

0029 000376/1996
LUIS CLAUDIO GARCIA DE AL 0150 000084/1997
LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA 0114 000395/2005
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0135 000755/2005

0084 000116/2004
0048 000276/2000

LUIZ CARLOS CHIMIM CALUDI 0068 000852/2002
LUIZ CARLOS COELHO DA CUN 0149 001094/1996
LUIZ CLAUDIO GARCIA DE AL 0150 000084/1997
LUIZ DANIEL FELIPPE 0192 000006/2005
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0061 000296/2002
LUIZ GONZAGA M. CORREIA 0170 000395/2001
LUIZ GUILHERME MARINONI 0065 000552/2002
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0081 000083/2004
LUIZ ROBERTO PEREIRA 0177 000460/2003
LUIZ ROBERTO RECH 0133 000743/2005

0146 000210/1992
0015 000782/1994

LUIZ ROBERTO ROMANO 0150 000084/1997
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0151 000713/1997

0035 000419/1998
MAGDA ESMERALDA DOS SANTO 0001 001077/2005
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0156 000373/1999
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0133 000743/2005
MARCELA QUENTAL 0150 000084/1997
MARCELA VILLATORE 0192 000006/2005
MARCELINO BISPO DOS SANTO 0142 000944/2005
MARCELLO DE CAMARGO T PAN 0020 000468/1995
MARCELLO TABORDA RIBAS 0055 000761/2001
MARCELO ARTHUR MENEGASSI 0117 000519/2005
MARCELO BERVIAN 0157 000407/1999

0150 000084/1997
MARCELO DE SOUZA TAQUES 0192 000006/2005
MARCELO KNEBEL 0169 000387/2001
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MARCIA CARLA PEREIRA RIBE 0009 010281/1992
0029 000376/1996

MARCIA NUNES DE SOUZA VAL 0033 000719/1997
MARCIA PEREIRA REIS 0150 000084/1997
MARCIA REJANE TOMIAZZI 0145 000953/2005
MARCIA S BADARO 0134 000754/2005
MARCIA TEIXEIRA IWAKIRI 0148 009795/1992
MARCIO AUGUSTO N. PEREIRA 0011 014469/1992
MARCIO HAIS DE NATAL BALE 0036 000594/1998
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0012 000586/1993
MARCO ANTONIO LIMA BERBER 0030 001346/1996
MARCO AURELIO RODRIGUES P 0006 000146/1991
MARCOS ANTONIO PIOLA 0072 000310/2003
MARIA CIBELI CORREA RIBEI 0177 000460/2003
MARIA CRISTINA FERNANDES 0192 000006/2005

0192 000006/2005
MARIA CRISTINA J. CASTOR 0064 000527/2002
MARIA DA GRACA MENDES PAS 0075 000598/2003
MARIA EDINEIDE V.SOCREPPA 0148 009795/1992
MARIA GOMES SAMPAIO 0148 009795/1992
MARIA LUCIA L.C.DE MEDEIR 0148 009795/1992
MARIA MARTA RENNER WEBER 0009 010281/1992

0009 010281/1992
MARIA MIRIAM TAQUES MARTI 0009 010281/1992
MARIDDA H.G.SALLES 0148 009795/1992
MARIENE MIRANDA SCHMIDT 0157 000407/1999
MARILENE TREVISAN 0173 000647/2001
MARINEIDE SPALUTO 0163 000038/2000
MARIO DE NATAL BALERA 0036 000594/1998
MARIO GREGORIO BARZ JUNIO 0103 001393/2004
MARLENE ZANNIN 0098 000908/2004
MARTA SUZY WAGNER 0013 000823/1993
MARTINS GATI CAMACHO 0148 009795/1992
MAURA GLORIA LANZONE 0039 001095/1998
MAURI JOSE ROIKA 0114 000395/2005
MAURICIO DE SANTA CRUZ AR 0104 000018/2005
MAURICIO JULIO FARAH 0176 000172/2003
MAURO NOBREGA PEREIRA 0011 014469/1992
MERIANE DA GRACA SANDER 0149 001094/1996

0015 000782/1994
MICHEL KOIALAINSKI BARBOS 0075 000598/2003
MIEKO ITO 0047 000214/2000

0044 001078/1999
MIGUEL ANGELO SALGADO 0055 000761/2001
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0020 000468/1995

0021 000518/1995
MUNIR ABAGGE 0144 000952/2005
NELSON IMTHON BUENO 0009 010281/1992
NELSON TAKAYUKI MIYASHITA 0006 000146/1991
NEY ROLIM DE ALENCAR FILH 0132 000736/2005
NILTON BUSSI 0148 009795/1992
NILTON FERREIRA LIMA 0148 009795/1992
NOEMIA M. DE LACERDA SCHU 0150 000084/1997
NORBERTO JOSE ROSSI 0002 001079/2005
NORTON PASSOS WALDRAFF 0177 000460/2003
ODILON DE QUEIROZ JUCA FI 0150 000084/1997
OSMAR DA SILVA 0169 000387/2001
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0150 000084/1997
PATRICIA BLANC GAIDEX 0013 000823/1993
PATRICIA CORREA GOBBI 0020 000468/1995

0021 000518/1995
PAULO JOSE SIMAO 0150 000084/1997
PAULO ROBERO JENSEN 0039 001095/1998
PAULO ROBERTO CARNEIRO PA 0063 000374/2002
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0007 000706/1992
PAULO ROBERTO MOREIRA GOM 0006 000146/1991
PAULO SERGIO GUEDES 0150 000084/1997
PAULO VINICIO FORTES FILH 0133 000743/2005

0075 000598/2003
0069 000872/2002
0086 000175/2004

PAULO VINICIUS DE BARROS 0187 000305/2004
0177 000460/2003

PAULO VINICIUS DE LIMA 0192 000006/2005
PEDRO DONAISKI 0177 000460/2003
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA H 0172 000563/2001
PEDRO PAULO PAMPLONA 0168 000296/2001
PRISCILLA C. BARBIERO PIM 0168 000296/2001
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 0110 000227/2005
RAQUEL COSTA DE SOUZA 0039 001095/1998
REGINA LUCIA WERKA XAVIER 0025 000676/1995
REINALDO CHAVES RIVERA 0076 000782/2003
RENATA CRISTINA PALOAN T. 0073 000359/2003
RENATO ALVES CAVICHIOLO 0070 000059/2003
RENATO ANDRADE 0068 000852/2002
REYNALDO ESTEVES 0149 001094/1996
RICARDO AMARAL 0171 000412/2001
RICARDO BARROS BRUM 0101 001040/2004
RICARDO CUBAS CESAR 0046 001231/1999
RICARDO DE ARRUDA FILHO 0046 001231/1999
RICARDO MAGNO QUADROS 0061 000296/2002
RICARDO MARCELO FONSECA 0122 000613/2005
RITA M NIEMEYER L DE PAUL 0118 000526/2005
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 0054 000685/2001
ROBERTO ANTONIO ROLIM 0071 000162/2003
ROBERTO MACHADO FILHO 0030 001346/1996
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0106 000112/2005
RODRIGO AGUSTINI 0095 000792/2004
ROMEU FELIPE BACELLAR FIL 0068 000852/2002
ROMUALDO PAESE 0148 009795/1992
RONALDO MARTINS 0062 000358/2002
RONILDO GONCALVES DA SILV 0129 000716/2005

0132 000736/2005
0197 000664/2004

RONY MARCOS DE LIMA 0063 000374/2002
ROOSEVELT ARRAES 0063 000374/2002
ROSANI A.ROSS EMMENDOERFE 0147 008426/1992
RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ 0146 000210/1992
RUI GHELLERE 0094 000784/2004
SAMANTHA DE M. SADE 0150 000084/1997
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0093 000681/2004

0099 000971/2004
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0027 000847/1995

0024 000617/1995
0150 000084/1997
0019 000285/1995
0023 000601/1995
0038 001065/1998

SAULO DE MEIRA ALBACH 0068 000852/2002
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0110 000227/2005

0065 000552/2002
0111 000229/2005
0006 000146/1991
0009 010281/1992
0009 010281/1992
0007 000706/1992
0030 001346/1996
0116 000448/2005
0029 000376/1996

SERGIO DE LIMA CONTER FIL 0165 000462/2000
SERGIO PAULO BARBOSA 0148 009795/1992
SIDNEI APARECIDO CARDOSO 0148 009795/1992
SIDNEI MACHADO 0054 000685/2001
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0020 000468/1995

0026 000738/1995
0016 000135/1995
0021 000518/1995
0028 000978/1995
0014 000478/1994
0018 000258/1995
0035 000419/1998
0042 000808/1999
0045 001110/1999
0043 000957/1999

TARCISO ARAUJO KROETZ 0146 000210/1992
VALDENICE AMALIA FURTADO 0013 000823/1993
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0150 000084/1997
VALERIA CARAMURU CICARELL 0150 000084/1997
VALERIA OLSZEVSKI 0164 000158/2000
VALIANA WARGHA CALLIARI 0131 000734/2005
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0020 000468/1995

0026 000738/1995
0016 000135/1995
0021 000518/1995
0028 000978/1995
0014 000478/1994
0018 000258/1995
0035 000419/1998
0042 000808/1999
0045 001110/1999
0043 000957/1999

VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0012 000586/1993
0006 000146/1991

VERA LUCIA INES AMALFI VI 0146 000210/1992
0009 010281/1992

VICENTE GANTER DE MORAES 0175 000014/2003
VIVIANE DOCKHORN 0148 009795/1992
WALTER BORGES CARNEIRO 0192 000006/2005
WILSON DA SILVA PEREIRA 0146 000210/1992
WILSON LUIZ D QUINTEIRO 0065 000552/2002
WILSON ROBERTO DE LIMA 0030 001346/1996
ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE 0158 000544/1999

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-1077/2005-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF x MUNICIPIO DE CURITIBA -Feito
que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de cancela-
mento da distribuiçÔo, art. 257, do Código de Processo Ci-
vil.—Adv. MAGDA ESMERALDA DOS SANTOS-

2.-ALVARA JUDICIAL-1079/2005-LUCIO CHRISTOVAM
FURTADO DE MIRANDA x BERNARD KRONE DO BRA-
SIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Feito que aguarda pa-
gamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distri-
buiçÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv. NOR-
BERTO JOSE ROSSI-

3.-ORDINARIA-1080/2005-DOMINGUES THOMAZ x ESTA-
DO DO PARANA e outros -Feito que aguarda pagamento de
custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuiçÔo, art.
257, do Código de Processo Civil.—Adv. JONAS BORGES-

4.-MANDADO DE SEGURANCA-1081/2005-JOHN DEERE
BRASIL LTDA x DIRETOR DA COORDENADORIA DA
RECEITA ESTADUAL - CRE -Feito que aguarda pagamento
de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuiçÔo,
art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv. JAMES MARINS,
LEANDRO MARINS DE SOUZA e BERNARDO STROBEL
GUIMARAES-

5.-FALENCIA-1082/2005-MEINCOL DISTRIBUIDORA DE
ACOS LTDA x LOURENCO & WEBER LTDA -Feito que
aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento
da distribuiçÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv.
DAISY LONGARAY SIMAS-

6.-ORDINARIA-146/1991-GUILHERMINA ELVIRA ZA-
LESKI x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTA-
DO- Defiro o levantamento da quantia incontroversa. Quanto
ao mais, manifestem-se as partes (fls. 235/236).- Adv. CAR-
LOS ALBERTO PEREIRA, NELSON TAKAYUKI MIYASHI-
TA, MARCO AURELIO RODRIGUES PALMA, ARNALDO
CAMARGO NETO, VERA GRACE PARANAGUA CUNHA,
CARLOS FREDERICO MARES DE SOUZA F., SERGIO
BOTTO DE LACERDA e PAULO ROBERTO MOREIRA
GOMES JUNIOR-

7.-ORDINARIA-706/1992-MARIA DA CONCEICAO GOMES
CARNEIRO x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO
ESTADO -Manifeste-se o requerido.—Adv. LUCIANO RO-
CHA WOISKI, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA, JOEL
GERALDO COIMBRA e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

8.-POPULAR - 000917/1992 - ANNIBAL BASSAN JUNIOR -
CORONEL WANTUIL BORGES E OUTROS -Inicialmente
observo que as questões preliminares levantadas nas contesta-
ções foram apreciadas na ocasião do despacho saneador de fls.

1649/1650, restando apenas a apreciação da preliminar de ile-
gitimidade de parte arg•ida em fls. 404/405. Resta, ainda, a
anÇlise das preliminares levantadas em contestação pelo Sr.
Roberto Requião de Mello e Silva em fls. 1692/1706. Com re-
lação a preliminar de ilegitimidade arg•ida em fls. 404/405,
esta serÇ analisada oportunamente na ocasião do mérito desta
demanda com o auxílio dos elementos colhidos na fase instru-
tória, onde se arpeciarÇ eventuais responsabilidades dos réus e
conseq•entemente a sua legitimidade. Quanto a preliminar de
prescrição aduzida em contestação de fls. 1692/1706, esta por
bem deve ser indeferida. O artigo 21 da Lei n.º 4.717 prevê o
prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a propositura da pre-
sente demanda, o que evidentemente ocorreu no caso em con-
creto. Os fatos que culminaram com o ajuizamento do feito
ocorreram em fevereiro de 1992 e ação foi proposta em dezem-
bro de 1992, ou seja, dentro do prazo previsto na Lei de Ação
Popular. Em que pesem os argumentos contrÇrios na peça con-
testatória, é notório nos autos que a citação do Sr. Roberto Re-
quião de Mello e Silva se tornou morosa não por culpa do au-
tor, mas sim pelos próprios mecanismos do JudiciÇrio e pela
tentativa do mesmo em se esquivar da citação, como anterior-
mente apreciado em despacho fundamentado de fls. 1687 pelo
M.M Juiz Fernando César Zeni. Assim, não reconheço a pres-
crição arg•ida afastando esta preliminar, aproveitando também
o enunciado da Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça
que igualmente concorre para este entendimento: “Súmula 106
STJ - Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a
demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Jus-
tiça, não justifica o acolhimento da arg•ição de prescrição ou
decadência.” Quanto a preliminar de ilegitimidade passiva le-
vantada na mesma peça contestatória tenho que esta jÇ restou
apreciada na ocasião do despacho de fls. 1649/1650, razão pela
qual também a afasto. No mais o processo encontra-se me or-
dem, razão pela qual o declaro saneado nesta segunda etapa. O
ponto controvertido nos autos fixa-se na verificação de eventu-
al superfaturamento na aquisição dos helicópteros pelo proce-
dimento licitatório, bem como se houve fraude no sentido de se
aprovar a proposta mais dispendiosa para o erÇrio público.
NecessÇrio ainda a anÇlise da extensão do dano e a responsa-
bilidade de cada réu dentro de eventual ato lesivo ao patrimô-
nio. Assim, defiro a prova pericial e testemunhal para uma
melhor valoração do mérito da questão. Nomeio como perito o
Sr. Roberto Figueiredo, devendo o mesmo ser intimado para
apresentar a proposta de seus honorÇrios em 5 dias. No mesmo
prazo deverão as partes apresentar quesitos e indicar assisten-
tes técnicos. Após, se assim concordar, caberÇ ao autor o de-
pósito dos honorÇrios periciais, iniciando-se os trabalhos em
seguida, com entrega do laudo nos autos em 60 dias, manifes-
tando-se às partes em seguida. Restando vencida a prova peri-
cial deverão voltar os autos conclusos para designação de audi-
ência de instrução e julgamento. Intimem-se. - LEONTAMAR
VALVERDE PEREIRA, FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARAES, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, RI-
CARDO ALVARENGA, RENATO CESAR JARDIM - OS-
MANN DE OLIVEIRA, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HAR-
DY, CARLOS FREDERICO MARES DE SOUZA F., ARIAN-
NA DE N PETROVSKI GEVAERD, MARLENE ZANNIN,
SERGIO BOTTO DE LACERDA

9.-DECLARATORIA PROC ORDINARIO-10281/1992-ROSA-
LINA FARIA BONILAURI x ESTADO DO PARANA- Defiro
(fls. 727). Manifestem-se as partes.- Adv. JOAO ANTONIO
DE BARROS, ALTIVO JOSE SENISKI, VERA LUCIA INES
AMALFI VITOLA, MARIA MARTA RENNER WEBER LU-
NARDON, MARIA MIRIAM TAQUES MARTINS, NELSON
IMTHON BUENO, AMAURY B. OLIVEIRA GUERIOS, LUIR
CESCHIN, EROULTHS CORTIANO JUNIOR, CARLOS FRE-
DERICO MARES DE SOUZA F., MARIA MARTA RENNER
WEBER LUNARDON, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEI-
RO, SERGIO BOTTO DE LACERDA e SERGIO BOTTO DE
LACERDA-

10.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-10435/1992-EMILIO
LOPES DE OLIVEIRA E S/M e outros x DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM PR - DER/PR -Intime-se o
Advogado subscritor da carga para a devolução dos autos em
24 horas, sob pena de busca e apreensão e comunicações à OAB/
PR para tomada das medidas cabíveis. (artigo 196, CPC).—
Adv. GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA-

11.-ORDINARIA-14469/1992-PARANA PECUARIA S/A x
MUNICIPIO DE CURITIBA -Manifeste-se o requerente.—Adv.
MAURO NOBREGA PEREIRA, MARCIO AUGUSTO N.
PEREIRA-

12.-ORDINARIA DE COBRANCA-586/1993-CINIRA NALIN
SALINET x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ES-
TADO e outros- Considerando a informaçÔo retro, encami-
nhem-se os autos ao Sr. Contador para apuraçÔo das custas
processuais. Após, manifeste-se o Estado do ParanÇ e, haven-
do concordancioa quanto aos valores apurados, oficie-se ao
Excelentissimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal, para
inclusÔo junto ao Precatório Requisitório protocolado sob o nº
6701/00.- Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA, ELOINA DA
CRUZ MACHADO, VERA GRACE PARANAGUA CUNHA
e ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO-

13.-REVISAO DE PENSAO-823/1993-ANDYRA GUIMARA-
ES DE SOUZA x IPMC - INSTITUTO DE PREV ASSISTEN-
CIA- Oficie-se para retificaçÔo, na forma requerida (fls. 414,
429, 430).- Adv. ARIEL VENTURA DE ANDRADE, AIRTON
SABOIA BAGGIO, MARTA SUZY WAGNER, LIDSON JOSE
TOMAZ, JAIME JOSE BILEK IANTAS, VALDENICE AMA-
LIA FURTADO e PATRICIA BLANC GAIDEX-

14.-MONITORIA-478/1994-RIO PARANA COMPANHIA
SECUR DE CREDITOS FINANCEIROS x SPAZI & MOBILI
IND. E COM.DE MOVEIS -Contados pelo valor da inicial
devidamente atualizado e preparados voltem. R$ 331,90.—Adv.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE-

15.-CAUTELAR INOMINADA-782/1994-DISTRIBUIDORA

DE BEBIDAS ROVANIO LTDA x ESTADO DO PARANA -
Manifeste-se o requerente.—Adv. LUIZ ROBERTO RECH,
MERIANE DA GRACA SANDER-

16.-DEPOSITO-135/1995-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CUR DE CREDITOS FINANCEIROS x PAULO ROBERTO
DE MENDONCA -Contados pelo valor da inicial devidamente
atualizado e preparados voltem. R$ 49,02.—Adv. VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CE-
ZAR PONTE-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-138/1995-BA-
DEP - BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA x
RPM - INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA E OU-
TROS -Intime-se o Advogado subscritor da carga para a devo-
lução dos autos em 24 horas, sob pena de busca e apreensão e
comunicações à OAB/PR para tomada das medidas cabíveis.
(artigo 196, CPC).—Adv. BLASS GOMM FILHO-

18.-MONITORIA-258/1995-RIO PARANA COMPANHIA
SECUR DE CREDITOS FINANCEIROS x EUNICE APARE-
CIDA PEREIRA -Contados pelo valor da inicial devidamente
atualizado e preparados voltem. R$ 328,00.—Adv. VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

19.-BUSCA E APREENSAO-285/1995-RIO PARANA COM-
PANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEIROS x FLAVIO
LUIZ TOZIN -Contados pelo valor da inicial devidamente atu-
alizado e preparados voltem. R$ 23,11.—Adv. SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR-

20.-MONITORIA-468/1995-RIO PARANA COMP SECURI-
TIZADORA DE CRED FINANCEIROS x CAPITAL COMER-
CIO E REPRESENTACOES DE PROD.ALIMENT. e outros -
Contados pelo valor da inicial devidamente atualizado e prepa-
rados voltem. R$ 209,81.—Adv. SILVANA APARECIDA CE-
ZAR PONTE-

21.-COBRANCA-518/1995-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CUR DE CREDITOS FINANCEIROS x SCUDLAREX E RI-
BEIRO LTDA -Contados pelo valor da inicial devidamente atu-
alizado e preparados voltem. R$ 233,45.—Adv. VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CE-
ZAR PONTE, ARNALDO A. CORACAO, MILTON JOAO
BETENHEUSER JR., ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI,
CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA e PATRICIA CORREA
GOBBI-

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-553/1995-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x ESTRELA DO ORIENTE CONFECCOES LTDA -Ma-
nifeste-se o requerente.—Adv. LUCIA ROSSETTO THEODO-
RO-

23.-ORDINARIA DE COBRANCA-601/1995-RIO PARANA
COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEIROS x
JOSE FRANCISCO MENDES DE ARAUJO -Manifeste-se o
requerente.—Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

24.-MONITORIA-617/1995-RIO PARANA COMP SECURI-
TIZADORA DE CRED FINANCEIROS x FRIGONELLI IN-
DUSTRIA E COM. DE EMBUTIDOS e outros -Contados pelo
valor da inicial devidamente atualizado e preparados voltem.
R$ 612,80.—Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

25.-ORDINARIA DE REVISAO PENSAO-676/1995-ROBER-
TO MULLER x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO
ESTADO -Intime-se o Advogado subscritor da carga para a
devolução dos autos em 24 horas, sob pena de busca e apreen-
são e comunicações à OAB/PR para tomada das medidas cabí-
veis. (artigo 196, CPC).—Adv. REGINA LUCIA WERKA
XAVIER DE FRANCA-

26.-MONITORIA-738/1995-RIO PARANA COMPANHIA
SECUR DE CREDITOS FINANCEIROS x CONSTANCE
MARY DE OLIVEIRA MELLO -Contados pelo valor da inici-
al devidamente atualizado e preparados voltem. R$ 66,52.—
Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE-

27.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-847/1995-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x MARIO DA SILVA GALVAO -Contados pelo valor da
inicial devidamente atualizado e preparados voltem. R$ 25,91.—
Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

28.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-978/1995-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x ROCHAATOURS VIAGENS E TURISMO LTDA -Con-
tados pelo valor da inicial devidamente atualizado e prepara-
dos voltem. R$ 95,22 .—Adv. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

29.-COBRANCA-376/1996-JORGE LUIZ FARIA LOBO x
ESTADO DO PARANA- Considerando a informaçÔo retro,
determino a retificaçÔo do valor do Precatório Requisitório
expedido, que deverÇ ser R$ 46.980,98, devidamente acresci-
do das custa processuais apuradas as fls. 169. Procedam-se as
anotaçùes necessarias, ancaminhando-se resposta ao expedien-
te de fls. 185. - Adv. LENIR GONCALVES DA SILVA, LENIR
GONCALVES DA SILVA FILHO, CLEMERSON MERLIM
CLEVE, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, SERGIO
BOTTO DE LACERDA e LUIR CESCHIN-

30.-EMBARGOS DE DEVEDOR-1346/1996-CHOCOLATE
COMERCIO DE ROUPAS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -Preparadas as custas de execução do
título judicial, expeça-se mandado de citação, fixados os ho-
norÇrios em 10% para o caso de pronto pagamento. Intime-se.
Anote-se junto ao Distribuidor a presente execução em cum-
primento ao item 5.2.5.2 do Código de Normas.—Adv. ELI-
ZABETH GARCEZ, ANTONIO FRANCISCO CORREA
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ATHAYDE, WILSON ROBERTO DE LIMA, CYNTHIA GAR-
CEZ RABELLO, JOEL GERALDO COIMBRA, ROBERTO
MACHADO FILHO, MARCO ANTONIO LIMA BERBERI,
SERGIO BOTTO DE LACERDA e JOZELIA NOGUEIRA
BROLIANI-

31.-DECLARATORIA E EXTENS.DIREITO-273/1997-JOSE
FERREIRA SOBRINHO e outros x ESTADO DO PARANA -
Manifeste-se o requerente.—Adv. LUCI RAYMUNDO DAMA-
ZIO-

32.-REVISAO DE CONTRATO-427/1997-CLAUDINO &
CAMPOS LTDA x BANESTADO LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -Contados e preparadas as custas, vol-
tem. R$ 4,20.—Adv. GIVAN ANTONIO DAL PONT e ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

33.-REPARACAO DE DANOS-719/1997-NAMIE TAKII x
MUNICIPIO DE CURITIBA -Defiro a petiçÔo de fls. -Adv.
MARCIA NUNES DE SOUZA VALEIXO-

34.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1386/1997-CLAU-
DINO & CAMPOS LTDA x BANESTADO LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL -Contados e preparadas as
custas, voltem. R$ 26,41.—Adv. GILVAN ANTONIO DAL
PONT e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

35.-BUSCA E APREENSAO-419/1998-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x RENATO VOTTO BRAGA -Contados pelo
valor da inicial devidamente atualizado e preparados voltem.
R$ 57,21.—Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE-

36.-ANULATORIA DE DEBITO-594/1998-RENATO VOTTO
BRAGA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Conta-
dos pelo valor da inicial devidamente atualizado e preparados
voltem. R$ 64,50.—Adv. MARIO DE NATAL BALERA, MAR-
CIO HAIS DE NATAL BALERA-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-1053/1998-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOTA
ENGENHARIA TERMICA LTDA -Manifeste-se o requeren-
te.—Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

38.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1065/1998-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x CELIA REGINA DUDA E DUDA LTDA e outros -Ma-
nifeste-se o requerente.—Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, DEISE ALMIRA BORBA, ALETHEIA CRISTINA
BIANCOLINI e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

39.-MANDADO DE SEGURANCA-1095/1998-ALEXANDRE
GOVATSKI x SUPERINT. SEC.MUN.REC.HUMANOS MU-
NICIPIO CURITIBA e outros -Considerando disposição da Lei
Municipal 10235/01, que definiu em R$ 5.181,00 as obriga-
ções de pequeno valor a que alude o artigo 100, par. 3º da CF/
88, determino a expedição da certidão competente. Após, inti-
me-se a parte titular do crédito para que encaminhe a certidão e
requerimento ao Procurador Geral do Municipio de Curitiba.—
Adv. MAURA GLORIA LANZONE, ANDRESSA ROSA, RA-
QUEL COSTA DE SOUZA, ERENISE DO ROCIO BORTO-
LINI, PAULO ROBERO JENSEN-

40.-EMBARGOS DE DEVEDOR-1747/1998-COMERCIAL
AGROPECUARIA SANTA ROSA LTDA e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A -Manifeste-se o requerido.—
Adv. ARISTIDES TIZZOT FRANCA-

41.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-80/1999-BRDE
- BANCO DE DESENVOVILMENTO DO EXTREMO SUL x
PETTINI-IND COM IMP E EXPORTACAO DE CONFECCO-
ES LTD e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv. ADRIA-
NO M C RANCIARO e EDEGARD A.C.LESSNAU-

42.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-808/1999-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x MARCO ANTONIO MANOSSO e outros -Cumpra-se
o venerando acordÔo retro.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE, DEI-
SE ALMIRA BORBA e ALETHEIA CRISTINA BIANCOLI-
NI-

43.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-957/1999-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x MR BENEDICT INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTD e outros -Contados pelo valor da inicial devi-
damente atualizado e preparados voltem. R$ 96,80.—Adv.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE, DEISE ALMIRA BORBA e ALE-
THEIA CRISTINA BIANCOLINI-

44.-MONITORIA-1078/1999-RIO PARANA COMPANHIA
SECUR DE CREDITOS FINANCEIROS x HORTENCIA RO-
DRIGUES FIDALGO -Contados pelo valor da inicial devida-
mente atualizado e preparados voltem. R$ 55,50.—Adv. MI-
EKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

45.-MONITORIA-1110/1999-RIO PARANA COMP SECURI-
TIZADORA DE CRED FINANCEIROS x MADEIREIRA
GAMELAO -Contados pelo valor da inicial devidamente atua-
lizado e preparados voltem. R$ 125,50.—Adv. VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

46.-ORDINARIA-1231/1999-ERNANI DE SOUZA CUBAS
JUNIOR e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Contados e preparadas as custas, voltem. R$ 25,90.—Adv.
CELIO LUCAS MILANO, RICARDO DE ARRUDA FILHO,
RICARDO CUBAS CESAR, GERSON ARAUJO GUIMARA-
ES-

47.-MONITORIA-214/2000-RIO PARANA COMPANHIA
SECUR DE CREDITOS FINANCEIROS x ADEMIR BORDIG-
NON e outros -Contados pelo valor da inicial devidamente atu-
alizado e preparados voltem. R$ 20,50.—Adv. MIEKO ITO,
BETHINA SOUZA DO AMARAL, ERIKA HIKISHIMA FRA-
GA-

48.-RESOLUCAO CONTRATO-276/2000-COHAB - COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x JOSE
AGUSTIN BETHENCOURT GUTIERREZ -Contados pelo
valor da inicial devidamente atualizado e preparados voltem.
R$ 45,50 .—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA-

49.-NULIDADE - 000476/2000 - JADNA MARIA DE SA
MATIAS CASAGRANDE, CEZAR ROBERTO CASAGRAN-
DE - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - O autor em
fls. 333/335 ingressou com embargos de declaração no sentido
de suprir a omissão da decisão de fls. 325, especificamente
acerca do pedido de inversão do ônus da prova. Observa-se que
realmente a decisão de fls. 325 restou por omissa quanto ao
pedido destacado, razão pelo qual passo a analisÇ-lo. O Códi-
go de Defesa do Consumidor alcança as relações financeiras
por serem uma relação de consumo, onde o banco vende um
serviço pago pelo seu cliente, no caso seguindo as normas do
sistema financeiro de habitação. De acordo com a legislação
vigente, deve-se promover a facilitação da defesa dos direitos
do consumidor, colocando-o em situação de igualdade com a
instituição financeira quando o requerente se encontra em situ-
ação de hipossuficiência, como prevê o artigo 6º, inciso VIII
do Código de Defesa do Consumidor, o que evidentemente não
é hipótese neste caso em concreto, jÇ decidindo a jurisprudên-
cia: “AGRAVO DE INSTRUMENTO 0161549-6 - ALTONIA -
- Ac. 13311 JUIZ COSTA BARROS - QUARTA CAMARA
CIVEL - Julg: 18/10/00 - DJ: 10/11/00 Por unanimidade de
votos, negaram provimento. EMBARGOS A EXECUCAO -
CONTRATO DE EMPRESTIMO PESSOAL COM TAXA VA-
RIAVEL - CODIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLI-
CACAO - ONUS DA PROVA - INVERSAO - IMPOSSIBILI-
DADE - HIPOSSUFICIENCIA NAO DEMONSTRADA -
AGRAVO DESPROVIDO. AOS CONTRATOS FINANCEI-
ROS, TIPICAMENTE DE ADESAO, APLICAM-SE AS RE-
GRAS DO CODIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, EM
VIRTUDE DA RELACAO ENTRE INSTITUICAO FINAN-
CEIRA E CLIENTE SER DE CONSUMO. INCUMBE AO
AUTOR O ONUS DA PROVA DOS FATOS POR ELE ALE-
GADOS, NAO SE CONSTATANDO A POSSIBILIDADE DE
INVERSAO PREVISTA NO CODIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR QUANDO NAO DEMONSTRADA A HIPOSSU-
FICIENCIA DO DEVEDOR.” Portanto, admito a incidência
do Código do Consumidor em relação ao contrato efetuado,
porém, indefiro a inversão do ônus da prova pleiteada pelos
autores face a ausência de prova de hipossuficiência dos mes-
mos. Assim, recebo os presentes embargos mas não os acolho.
Deste modo, deverÇ a parte autora proceder o depósito dos
honorÇrios periciais indicados em fls. 347, sob pena de restar
prejudicada a prova pericial. Defiro o pedido de fls. 336 com
as anotações devidas. Int. - VICTOR ALEXANDRE B. MA-
RINS LEONEL TREVISAN JUNIOR

50.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-709/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JEFFERSON WIESE e
outros- Defiro a petiçÔo de fls. 41.- Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR-

51.-ORDINARIA-837/2000-COPEL - COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA x SOCIEDADE EQUATORIAL DE
COMUNICACOES LTDA e outros -Contados pelo valor da
inicial devidamente atualizado e preparados voltem. R$ 14,00
.—Adv. EDUARDO BIACCHI GOMES e CARLOS FREIRE
FARIA-

52.-CAUTELAR INOMINADA-1342/2000-APP SINDICATO
DOS TRABALHADORES EM EDUC PUBLICA PR x ESTA-
DO DO PARANA -Contados pelo valor da inicial devidamente
atualizado e preparados voltem. R$ 58,01.—Adv. CARLOS
BERNARDO C. DE ALBUQUERQUE, GISELE SOARES,
FATIMA MIRIAN BORTOT-

53.-DESAPROPRIACAO - 000480/2001 - SANEPAR - COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - MINERVINA
GUIMARAES MOREIRA - Primeiramente, necessÇrio se ob-
servar a urbanidade processual entre as partes e profissionais
que auxiliam na prestação jurisdicional ora buscada. Assim,
determino que a escrivania risque a expressão de fls. 184, item
“III”, por considerÇ-la ofensiva, com fundamento no artigo 15
do Código de Processo Civil. No mais, manifeste o perito acer-
ca das observações de fls. 184/185. Int. - INACIO HIDEO
SANO - REIMAR TRAPP, ADRIANE TURIN DOS SANTOS,
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA, ANA CAROLINA
DALCANALE

54.-ORDINARIA DE COBRANCA-685/2001-EROSANIA LIS-
BOA e outros x ESTADO DO PARANA -Contados e prepara-
das as custas, voltem. R$ 158,41.—Adv. EUCLIDES EUDES
PANAZZOLO, SIDNEI MACHADO, ROBERTA BOTELHO
BITTENCOURT, CHRISTIAN MARCELLO MANAS,
EDUARDO CHAMECKI-

55.-REPETICAO DE INDEBITO-761/2001-REGINALDO
AGUIAR FRANCI e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA e
outros -Cumpra-se o venerando acordÔo retro.-Adv. MARCE-
LLO TABORDA RIBAS, MIGUEL ANGELO SALGADO e
EROS SOWINSKI-

56.-MANDADO DE SEGURANCA-768/2001-ELIANE AL-
VES DE CARVALHO x DIRETOR DA DIVISAO DE PEN-
SOES DO INST PREV DO PR e outros- Defiro a emenda da
inicial com as anotaçùes devidas. Recolhidos os valores, vol-
tem-me conclusos.- Adv. JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-

57.-RECONVENCAO-964/2001-DEBORAH SIMONE CIVI-

DANES x COHAB - COMPANHIA DE HABITACAO POPU-
LAR DE CURITIBA -Manifeste-se o requerente.—Adv. IERI
DO AMARAL SCHROEDER PORTELA-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1147/2001-FAR-
MAVY INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Contados e prepara-
das as custas, voltem. R$ 20,81.—Adv. CARLOS MAGNO
AMARAL OLIVEIRA-

59.-CIVIL PUBLICA - 000210/2002 - MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA - RESTAURANTE SAO RO-
QUE LTDA - MOINHO SAO ROQUE, MUNICIPIO DE CU-
RITIBA - Tendo em vista a não possibilidade de conciliação
entre as partes face o silêncio do Ministério Público, conforme
despacho de fls. 359, passo a sanear diretamente o processo,
como forma de celeridade processual. Observo que inexistem
preliminares prejudiciais de mérito a serem apreciadas. No mais
o processo encontra-se em ordem, razão pela qual o declaro
saneado. Depreende-se dos autos que necessÇrio se faz a pro-
dução da prova pericial, no sentido de ser apurar se os ruídos
sonoros produzidos pelo réu são incompatíveis com o legal-
mente permitido pela legislação municipal. Assim, determino a
realização da prova pericial para uma melhor valoração do
mérito da questão. Nomeio como perito o Sr. Zung Che Yee
(tel.: 32247514 ou 99684367), devendo ser intimado para no
prazo de 5 dias dizer se concorda com a nomeação, indicando a
proposta de seus honorÇrios, que somente serão pagos pela parte
vencida ao final do processo. No mesmo prazo deverão as par-
tes apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos. Determi-
no que o Município de Curitiba junte aos autos a legislação
concernente a sonorização permitida para os estabelecimentos
comerciais. Int. - SERGIO LUIZ CORDONI, OSCAR SILVE-
RIO DE SOUZA, DANIELLE ROSA E SOUZA, SAULO DE
MEIRA ALBACH

60.-DECL INEXIST REL JURIDICA - 000282/2002 - ESPO-
LIO DE ARIE ROS, LOUISE VAN BLARCUM DE GRAAFF
ROS - ESTADO DO PARANA - Pela quantidade de quesitos
formulados, além da sua complexidade, não vejo como exacer-
bado o valor. Ademais, jÇ temos aí um certo lapso temporal, o
que acaba por defasar esta quantia. Portanto, mantenho aquela
quantia, intimando-se a parte para o depósito, prosseguindo-se
posteriormente com os demais atos. Int. - IVERLY ANTIQUEI-
RA DIAS FERREIRA, MARIA DA GRACA MENDES PAS-
SOS - RONILDO GONCALVES DA SILVA, SERGIO BOTTO
DE LACERDA, LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO

61.-SUMARIA-296/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL MO-
RADIAS ABAETE II - COND.III x LUIS CLAUDIO SANTOS
GUIMARAES e outros -Contados pelo valor da inicial devida-
mente atualizado e preparados voltem. R$ 43,40.—Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, RICARDO MAGNO QUA-
DROS-

62.-ORDINARIA C/PRECEITO COMINAT.-358/2002-MUNI-
CIPIO DE CURITIBA x ROBERTH TONNY HELLMAN-
Apresente o reu, em 10 dias, proposta por escrito nos autos.-
Adv. RONALDO MARTINS-

63.-MANDADO DE SEGURANCA-374/2002-CENTRO DE
FORMACAO DE CONDUT VEIC AUTOM DANTAS LTD x
DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO -
DETRAN -Cumpra-se o venerando acordÔo retro.-Adv. PAU-
LO ROBERTO CARNEIRO PACENKO, JULIANA SILVERIO,
RONY MARCOS DE LIMA e ROOSEVELT ARRAES-

64.-COMINATORIA-527/2002-MUNICIPIO DE CURITIBA x
ROBERTO MARQUES FILHO -Da chegada dos autos a este
Juízo fiquem cientes as partes. Intime-se a parte vencedora para
o prosseguimento do feito, sendo o caso.—Adv. MARIA CRIS-
TINA J. CASTOR DE MATTOS e CARLOS WAGNER SILVA
SEVERO-

65.-REPARACAO DE DANOS-552/2002-WLADIMIR LUCK
RUBELE x ESTADO DO PARANA -Indiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir, especificando, bem como esclare-
çam desde logo, interesse na conciliaçÔo em audiência. No
mais, deverÔo as partes informar sobre eventual possibilidade
de conciliaçÔo em audiência (CPC, art. 331), pois, caso contr-
Çrio, ou no silêncio, o feito serÇ saneado diretamente por este
Juízo, por economia processual, ou julgado no estado em que
se encontra, se for a hipotese.—Adv. WILSON LUIZ D QUIN-
TEIRO, SERGIO BOTTO DE LACERDA e LUIZ GUILHER-
ME MARINONI-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-600/2002-EMPRE-
SA SUL AMERICANA DE TRANSPORTES EM ONIBUS LTD
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Mani-
feste-se o requerido.—Adv. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE
GODOY-

67.-MANDADO DE SEGURANCA - 000784/2002 - IZABEL
CRISTINA SANCHEZ WISMEK CORREA - DETRAN - DE-
PARTAMENTO DE TRANSITO - EDITAL DE INTIMAÇÃO
DE IZABEL CRISTINA SANCHEZ WISMEK CORREA, COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS, expedido nos autos de MAN-
DADO DE SEGURANÇA sob nº 784/02, em que é impetrante
IZABEL CRISTINA SANCHEZ WISMEK CORREA e impe-
trado o Sr. DIRETOR DO DETRAN/PR. 2ª VARA DA FAZEN-
DA PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITA-
NA DE CURITIBA - rua MauÇ, nº 920, 17º andar, Alto da
Glória. Através do presente edital, expedido nos autos supra
mencionados, fica a autora INTIMADA para, no prazo de 48
horas, dar regular andamento ao feito, sob pena de extinção
sem julgamento de mérito. E para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância,
mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital e outros
de igual teor que deverão ser publicados e afixados na forma
da lei. Curitiba, 22 de agosto de 2.005. Eu________Escrivã
digitei e o subscrevi. RENATA E. BAGANHA MARCHIORO
Juíza de Direito - ALARICO FRANCISCO R. DE OLIVEIRA

JR -

68.-MANDADO DE SEGURANCA-852/2002-SELUR SINDIC
DAS EMP DE LIMPEZA URB EST SAO PAULO x PRESI-
DENTE DO CONS INTERM PARA GESTAO RESIDUOS SOL
-Cumpra-se o venerando acordÔo retro.-Adv. ROMEU FELI-
PE BACELLAR FILHO, RENATO ANDRADE, EDGAR DA-
VID GUSSO, SAULO DE MEIRA ALBACH e LUIZ CAR-
LOS CHIMIM CALUDINO-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-872/2002-NELSON
DO VALE FORTES x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURI-
TIBA- Defiro a petiçÔo de fls. 34. Int.- Adv. GILBERTO ADRI-
ANE DA SILVA e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

70.-MANDADO DE SEGURANCA-59/2003-CENTRO DE
FORMACAO DE CONDUTORES QUATRO BARRAS LTD
x DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO
- DETRAN -Da chegada dos autos a este Juízo fiquem cientes
as partes. Intime-se a parte vencedora para o prosseguimento
do feito, sendo o caso.—Adv. RENATO ALVES CAVICHIO-
LO, IVANISE MARIA TRATZ e JOSE CORREA NETO-

71.-COMINATORIA-162/2003-MUNICIPIO DE CURITIBA x
CLUBE DOS SUBTENENTES E SARGENTOS DO EXER-
CITO CTBA- Em vista do principio do contraditório, manifes-
te-se o autor acerca dos novos documentos trazidos aos autos
de fls. 64/68. Int.- Adv. ANTONIO MORIS CURY, ROBERTO
ANTONIO ROLIM e LORI ANTONIO BEE-

72.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-310/2003-
BRDE - BANCO REGIONAL DE DESENVOLV DO EXTRE-
MO SUL x PRESSURE DO BRASIL IND COM DE EQUIP
INDUSTRIAIS LT e outros -Intime-se o Advogado subscritor
da carga para a devolução dos autos em 24 horas, sob pena de
busca e apreensão e comunicações à OAB/PR para tomada das
medidas cabíveis. (artigo 196, CPC).—Adv. MARCOS ANTO-
NIO PIOLA-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-359/2003-ARYON
H. BRUNETTI CORDEIRO x MUNICIPIO DE CURITIBA -
Contados e preparadas as custas, voltem. R$ 744,89.—Adv.
RENATA CRISTINA PALOAN T. ELIAS-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-589/2003-IVAN
ZALESKI x MUNICIPIO DE CURITIBA -Contados e prepa-
radas as custas, voltem. R$ 13,30.—Adv. FABIO DA SILVA
MUINOS-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-598/2003-MASSA
FALIDA DE IRMAOS VALENZA LTDA x PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURITIBA- Mantenho o despacho de fls. 13
pelos seus proprios fundamentos. Defiro o requerimento de fls.
17, item b, aguardando-se em Cartório. Int.- Adv. MARIA DA
GRACA MENDES PASSOS, MICHEL KOIALAINSKI BAR-
BOSA e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-782/2003-MA-
TCON FOMENTO COMERCIAL LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA -Contados pelo valor da inicial devidamente atua-
lizado e preparados voltem. R$ 13,30.—Adv. REINALDO
CHAVES RIVERA-

77.-MANDAMENTAL-887/2003-ARENI PIERIN MOLINA-
RI e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -Da chegada dos
autos a este Juízo fiquem cientes as partes. Intime-se a parte
vencedora para o prosseguimento do feito, sendo o caso.—Adv.
LUDIMAR RAFANHIM-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO - 000950/2003 - KI-LATTE
AGROINDUSTRIAL LTDA, GABRIEL CANDIDO BORSA-
TO - BRDE - BANCO REGIONAL DE DESENVOLV DO
EXTREMO SUL - Face o interesse na conciliação manifestada
pelo embargante em fls. 113, designo a data de 25.10.05 às
14:00 horas para audiência de composição. Int. - TOSHIHA-
RU HIROKI - JANICE KELLER ARAUJO, EDEGARD
A.C.LESSNAU

79.-DEC.DE ILEGALIDADE REP.INDEB.-1017/2003-NORI-
VAL KIRCHNER x MUNICIPIO DE CURITIBA -Recebo o
recurso de apelação interposto, às fls. , em ambos os efeitos.
Vista ao apelado para responder no prazo legal.—Adv. EROS
SOWINSKI-

80.-DEC.DE ILEGALIDADE REP.INDEB.-51/2004-PEDRO
SALES PEREIRA x MUNICIPIO DE CURITIBA -Recebo o
recurso de apelação interposto, às fls. , em ambos os efeitos.
Vista ao apelado para responder no prazo legal.—Adv. EROS
SOWINSKI-

81.-REPARACAO DE DANOS-83/2004-FRANCISCO PEREI-
RA DA SILVA x ESTADO DO PARANA e outros- Defiro o
novo valor atribuido a causa com as anotaçoes devidas. Intime-
se o autor para que promova o recolhimento complemento das
custas processuais e demais taxas. Int.- Adv. JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA e LUIZ GUSTAVO VARDANEGA
VIDAL PINTO-

82.-ORDINARIA-86/2004-JOEL ANTONIO BETTEGA e ou-
tros x PARANAPREVIDENCIA e outros -Manifeste-se o re-
querente.—Adv. JOSE PEREIRA DE MORAES NETO-

83.-MANDADO DE SEGURANCA-108/2004-COM-KRAFT
EMBALAGENS E ARTEFATOS DE PAPEL LTDA x DELE-
GADO DA RECEITA ESTADUAL EM CURITIBA e outros -
Recebo o recurso em seu efeito somente devolutivo. Ao recor-
rido para contra-arrazoar, querendo.—Adv. ALDO DE MAT-
TOS SABINO JUNIOR e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

84.-INTERPELACAO JUDICIAL-116/2004-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x OTI-
LIA MARTINS DE OLIVEIRA MARTINS e outros -Contados
pelo valor da inicial devidamente atualizado e preparados vol-
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tem. R$ 9,10 .—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e JOSE HAMILTON DIAS-

85.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-168/2004-EMPRE-
SA SUL AMERICANA DE TRANSP EM ONIBUS LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Manifes-
te-se o requerido.—Adv. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE
GODOY-

86.-DECLARATORIA-175/2004-EDGARD ALBANO DA SIL-
VA x MUNICIPIO DE CURITIBA -Recebo o recurso de apela-
ção interposto, às fls. , em ambos os efeitos. Vista ao apelado
para responder no prazo legal.—Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO e CARLOS ANTONIO LESSKIU-

87.-SUMARIA DE REPETICAO INDEBITO-274/2004-MA-
RIA DE LOURDES BURZYNSKI x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA e outros- Defiro o requerimento de fls. 212 com as anota-
çùes devidas pela escrivania. Acerca do pedido de desistencia
parcial de fls. 209, manifeste os reus. Int.- Adv. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI, JULIO JACOB JUNIOR e
ANA MARIA MAXIMILIANO-

88.-RESTITUICAO - RITO SUMARIO - 000442/2004 - AGLA-
IR TEREZINHA PIMENTEL - PARANAPREVIDENCIA, ES-
TADO DO PARANA - Defiro a petição de fls. 111, suspenden-
do o processo pelo prazo de 180 dias. Apó - MARCO ANTO-
NIO DE SOUZA, FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA -

89.-ORDINARIA DE COBRANCA - 000525/2004 - MIRIAN
DE LOURDES CARNEIRO, CLEA DUARTE PALMAS - PA-
RANAPREVIDENCIA, ESTADO DO PARANA - Indiquem as
partes as provas que pretendem produzir, informando sobre a
real e efetiva pertinência de cada uma. No mais, deverão infor-
mar sobre a possibilidade de conciliação em audiência (CPC,
art. 331), pois, caso contrÇrio, ou no silêncio das partes, por
uma questão de economia processual, o feito poderÇ ser sane-
ado diretamente por este juízo, ou julgado no estado em que se
encontra, se for a hipótese. Int. - ANTONIO KROKOSZ - PAU-
LO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR, SERGIO BOT-
TO DE LACERDA, DAIANE MARIA BISSANI

90.-RECLAMACAO TRABALHISTA ord. - 000576/2004 -
MANOEL NUNES MARCONDES, GILBERTO STANGE -
MUNICIPIO DE CURITIBA - Defiro a emenda da inicial, com
as anotações devidas. No mais, indefiro o benefício da justiça
gratuita, pois observo que o valor total das pensões e proventos
apresentados aos autos pelos autores ultrapassa a quantia de
R$ 2.100,00, o que estÇ muito acima da realidade brasileira
para se considerar estado de miserabilidade, levando-se em conta
que hÇ litisconsórcio ativo, em número de dois, mais do que
suficiente para ratear as despesas havidas, pois a lei foi criada
para atender aquela pessoa pobre que não consegue honrar com
os seus compromissos individualmente. Se hÇ solidariedade,
esta é ativa e passiva. Recolhidos os valores, voltem-me con-
clusos. Int. - MARCUS ELY SOARES DOS REIS -

91.-ORDINARIA DE ANULACAO-624/2004-JULIO BATIS-
TA GUIMARAES x TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANA e outros- Defiro as emendas, com as anotaçùes
devidas. Recolhidos os valores, voltem-me conclusos.- Adv.
EIDES GUEDES e ALAN CLEITON DE ARAUJO E SOUZA-

92.-ORDINARIA DE ANULACAO - 000652/2004 - JULIO
BATISTA GUIMARAES - TRIBUNAL DE CONTAS DO ES-
TADO DO PARANA, CAMARA MUNICIPAL DA CIDADE
DE JANIOPOLIS - PARANA, GOVERNO DO ESTADO DO
PARANA - Defiro a emenda da inicial quanto ao valor da cau-
sa. No mais, o autor também indicou para o pólo passivo o
Tribunal de Contas do Estado, além da Câmara Municipal, cu-
jos órgãos não possuem capacidade jurídica própria, devendo,
pois, emendar neste ponto, indicando corretamente quem pode
figurar no pólo passivo. Por fim, recolham-se os valores devi-
dos. Ao final, voltem-me conclusos. Int. - EIDES GUEDES,
ALAN CLEITON DE ARAUJO E SOUZA -

93.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-681/2004-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x PAULO RO-
BERTO BRAGA e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv.
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

94.-DESCONSTITUTIVA CONTRA ATO AD-784/2004-AN-
TONIO DOS SANTOS x ESTADO DO PARANA- Defiro a
emenda, com as anotaçùes devidas. Recolhidos os valores, vol-
tem-me conclusos.- Adv. RUI GHELLERE-

95.-ORDINARIA-792/2004-SPECIAL SERVICE TEMPORA-
RIOS LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -Conta-
dos pelo valor da inicial devidamente atualizado e preparados
voltem. R$ 41,30.—Adv. RODRIGO AGUSTINI-

96.-EXECUCAO FISCAL-820/2004-DER/PR - DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x TUCANO TRA-
VEL SERVICE LTDA -Contados pelo valor da inicial devida-
mente atualizado e preparados voltem. R$ 316,61.—Adv. AN-
TONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ
AMARAL-

97.-COMINATORIA-827/2004-MUNICIPIO DE CURITIBA x
JORGE DIAS SANTOS e outros -Manifeste-se o requerente.—
Adv. ITALO TANAKA JUNIOR-

98.-DESCONSTITUTIVA DE ATO ADMINI-908/2004-WAG-
NER JOSE SLEMER x ESTADO DO PARANA- Mantendo-se
o presente valor, o pedido formulado encontra-se em desacor-
do com o rito processual, pois esta quantia pressupoe oi rito
sumario. Devera assim, emendar a inicial, adequando-lhe cor-
retamente. Int.- Adv. MARLENE ZANNIN-

99.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-971/2004-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x KELLY CRIS-
TINE BARCELAR e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv.
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

100.-REPETICAO DE INDEBITO - 000982/2004 - EVALDO
GLOCK, MARIA CONCEICAO APARECIDA DA SILVA,
SOLANGE DE FATIMA SOUZA - PARANAPREVIDENCIA,
ESTADO DO PARANA - Defiro a emenda da inicial, com as
anotações devidas. No mais, indefiro o benefício da justiça gra-
tuita, pois observo que o valor total das pensões e proventos
apresentados aos autos pelos autores ultrapassa a quantia de
R$ 2.700,00, o que estÇ muito acima da realidade brasileira
para se considerar estado de miserabilidade, levando-se em conta
que hÇ litisconsórcio ativo, em número de três, mais do que
suficiente para ratear as despesas havidas, pois a lei foi criada
para atender aquela pessoa pobre que não consegue honrar com
os seus compromissos individualmente. Se hÇ solidariedade,
esta é ativa e passiva. Recolhidos os valores, voltem-me con-
clusos. Int. - ERALDO LACERDA JUNIOR -

101.-ORDINARIA-1040/2004-FERTILIZANTES HERINGER
LTDA x ESTADO DO PARANA -Intime-se a parte interessada
para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de
Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. GERALDO ELIAS BRUM,
RICARDO BARROS BRUM e LEONARDO NUNES MAR-
QUES-

102.-ORDINARIA DE COBRANCA-1054/2004-ELDIS
CLAUDECIL PEREIRA e outros x SUDERSHA-SUPERINT
DE DES DE REC HIDR E SANEAM AMBI- Indefiro a preten-
sÔo, eis que o valor remacente e infimo. Recolhidos os valo-
res, voltem-me conclusos.- Adv. JOAO EGIDIO DA SILVA-

103.-MANDADO DE SEGURANCA-1393/2004-ANDRE
LUIZ SALDANHA EKERMANN x PRESIDENTE DA CO-
MISSAO DE CONC DA CORPOR POLICIA -Contados pelo
valor da inicial devidamente atualizado e preparados voltem.
R$ 9,10.—Adv. MARIO GREGORIO BARZ JUNIOR-

104.-ORDINARIA-18/2005-DIVA EUGENIA DE LIMA PAS-
SOS e outros x ESTADO DO PARANA -Manifeste-se o reque-
rente.—Adv. MAURICIO DE SANTA CRUZ ARRUDA e
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FILHO-

105.-ANULATORIA DE DEBITO-24/2005-PLASLEAO IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CURITIBA -Defiro a jun-
tado de cópia do recurso de agravo de instrumento nos termos
do art. 526, CPC, mantendo, contudo, a r. decisão atacada, que
se esgota pelos seus próprios fundamentos. No mais, com a
chegada do ofício do Sr. Relator, informe-lhe que a r. decisão
foi mantida e que o agravante cumpriu o contido no artigo aci-
ma apontado, nada havendo, no momento, para ser alterado.
Por fim, caso tenha sido concedido efeito suspensivo ou ativo
em grau de recurso paa a decisão aqui proferida, cumpra-se
aquela, com os atos necessÇrios. Int.—Adv. GILBERTO LUIZ
DO AMARAL-

106.-MANDADO DE SEGURANCA-112/2005-MAKRO ATA-
CADISTA S/A x PROMOTOR DE JUSTICA EM EXERC DA
PROM JUS DEF -Manifeste-se o requerente.—Adv. ROBER-
TO TRIGUEIRO FONTES-

107.-MANDADO DE SEGURANCA-130/2005-COLLE CE-
RAMICA SAO MARCOS x PRESIDENTE DA COMISSAO E
LICITACAO DA SANEPAR e outros -Manifeste-se o reque-
rente.—Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO
e JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI-

108.-ORDINARIA C/PRECEITO COMINAT.-178/2005-MU-
NICIPIO DE CURITIBA x ROSA CAMPOS KOLLIAS -Defi-
ro a juntado de cópia do recurso de agravo de instrumento nos
termos do art. 526, CPC, mantendo, contudo, a r. decisão ata-
cada, que se esgota pelos seus próprios fundamentos. No mais,
com a chegada do ofício do Sr. Relator, informe-lhe que a r.
decisão foi mantida e que o agravante cumpriu o contido no
artigo acima apontado, nada havendo, no momento, para ser
alterado. Por fim, caso tenha sido concedido efeito suspensivo
ou ativo em grau de recurso paa a decisão aqui proferida, cum-
pra-se aquela, com os atos necessÇrios. Int.—Adv. ESTEVAM
CAPRIOTTI FILHO-

109.-MANDADO DE SEGURANCA-206/2005-LUDOVICO
ALBINO SAVARIS x DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO - DETRAN -Manifeste-se o requerente.—Adv.
LUCIANA C S MORCELLI-

110.-MANDADO DE SEGURANCA-227/2005-JOSE RICAR-
DO PINTO x PRESIDENTE DA COMISSAO DO CONC PUB
SOLDADO BOMBEIR -Intime-se a parte interessada para an-
tecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justi-
ça. (Portaria nº 04/99).—Adv. JUAREZ BORTOLI, RAFAE-
LA ALMEIDA DO AMARAL e SERGIO BOTTO DE LACER-
DA-

111.-MANDADO DE SEGURANCA-229/2005-GLAUBER
ANTONIO BROCHADO x DIRETOR DE ENSINO DA PO-
LICIA MILITAR DO PR -Recebo o recurso em seu efeito so-
mente devolutivo. Ao recorrido para contra-arrazoar, queren-
do.—Adv. JOSE DA SILVA CARNEIRO, JOSE HALLEY FER-
NANDES SULIANO, JOSE ANTONIO PERES GEDIEL e
SERGIO BOTTO DE LACERDA-

112.-ORDINARIA-232/2005-GLENIO BLASKIEVICZ x
MUNICIPIO DE CURITIBA- Defiro o requerimento, cumprin-
do-se o despacho de fls. 33. Int.- Adv. HENRIQUE BLASKIE-
VICZ-

113.-ORDINARIA - 000336/2005 - AFONSO MIGUEL LULA,
AIRTON PEREIRA DA SILVA, ANTONIO MEIRA CHAVES,
CELSO AGUIAR RODRIGUES, DOMINGOS FRANCISCO
SCHON TEIXEIRA, EDSON LUIZ DA PAZ, GEREMIAS
CORDEIRO DA VEIGA, GERSON CAMARGO, HAMILTON
JORGE ROSA, JOSE ANDYARA NEWLANDS INFANTE
VIEIRA, JOSE MEIRA CHAVES, JULIANO FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ ANTONIO MOREIRA FILHO, LUIZ CAR-
LOS DALABONA, LUIZ ERALDO LIMA DOS SANTOS,

NELSON ROBERTO STACHELSKI, NELSON VALDYR DA
SILVA, NEWTON CARNEIRO, PAULO CESAR RODRIGUES
DE ALMEIDA, PEDRO ANTONIO BERTOLINI BINI, RO-
DOLFO AZEVEDO, VALFREDO FERREIRA DA SILVA,
WALMIR DO CARMO SILVA - ESTADO DO PARANA - De-
firo o requerimento de fls. 148 com as anotações devidas. No
mais, intime-se as partes da chegada destes autos neste Juízo.
Int. - MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA, LEANDRO
LUIZ ZANGARI -

114.-HABILITACAO-395/2005-CLAUDIO LUIZ MAROSO
BARRA e outros x DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM- Certifique-se sobre as habilitaçùes dos
herdeiros, antes de mais.- Adv. LUIS PERCI RAYSEL BIS-
CAIA, MAURI JOSE ROIKA e DAVI DEUTSCHER-

115.-MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-410/2005-
JORGE HENRIQUE DANDERFER x CHEFE DO NUCLEO
REGIONAL DE EDUCACAO DE CURITIBA- Pelo exposto,
indefiro a liminar. Notifique-se a autoridade. Int.- Adv. GENE-
ROSO HORNING MARTINS-

116.-HABILITACAO-448/2005-FARMACIA VALE VERDE
LTDA e outros x ESTADO DO PARANA -Manifeste-se o re-
querido.—Adv. SERGIO BOTTO DE LACERDA-

117.-ANULATORIA DEBITO FISCAL-519/2005-AGENCIA
DE CORREIO CAPAO RAZO LTDA x SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE FINANCAS DA PREF MUN CTBA- Novamente,
intime-se a parte autora para emendar a inicial indicando cor-
retamente quem deve figurar no polo passivo da presente de-
manda, haja vista que Prefeitura Municipal de Curitiba nao tem
personalidade juridica. Int.- Adv. MARCELO ARTHUR ME-
NEGASSI FERNANDES, ANE GONCALVES DE RESENDE
FERNANDES-

118.-CAUTELAR INOMINADA-526/2005-ALINE RIBEIRO
DA SILVA e outros x ESTADO DO PARANA -Intime-se a par-
te interessada para antecipar o recolhimento das despesas dos
Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. RITA M
NIEMEYER L DE PAULA SOARES-

119.-REVISIONAL DE CONTRATO-532/2005-LIVIO CESAR
DA SILVA SCHWINGEL e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A e outros- O valor dado nesta demanda deve
corresponder ao contrato discutido, havendo, pois, co0nteudo
economico buscado. Ademais, o presente valor pressupoe o rito
sumario, no que nao foi seguido o pedido. Deverao, assim,
emendar a inicial, adequando-lhe a real quantia do contrato.
Apos, voltem-me conclusos. Int.- Adv. DANIEL QUAESNER
TOLEDO-

120.-MANDADO DE SEGURANCA-609/2005-ORLANDO
FERREIRA DE SANTANA e outros x DIRETORA DE DEP
DE REC HUMANOS DA SECRET DE ADM E -Contados pelo
valor da inicial devidamente atualizado e preparados voltem.
R$ 7,00 .—Adv. JOAO JACQUES M. MONTANDON BOR-
GES-

121.-MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN - 000610/
2005 - MARCOS PIMENTA - BANCA EXAMINADORA
NUCLEO DE CONC DA UFPR, DIRETORA DO DPTO DE
REC HUM DA SEC DE ESTADO PREV - DeverÇ o impetran-
te emendar a inicial indicando corretamente o pólo passivo da
presente demanda, haja vista que a Banca Examinadora do
Núcleo de Concursos da Universidade Federal do ParanÇ é
carecedora de personalidade jurídica, não podendo também ser
equiparada à autoridade coatora. Após, voltem conclusos para
apreciação do pedido liminar. Int. - PAULO PIMENTA -

122.-DECLARATORIA CUM.C/COMINATOR.-613/2005-
ELAINE GAMERO DE PAULA e outros x ESTADO DO PA-
RANA -Sobre a contestaçÔo apresentada às fls. , diga a reque-
rente.—Adv. DENISE MARTINS AGOSTINI e RICARDO
MARCELO FONSECA-

123.-DECLARATORIA COM.C/ANT.TUTELA - 000620/2005
- BANCO ITAU S/A - ESTADO DO PARANA - Diante do va-
lor dado à causa, o rito a ser seguido é o sumÇrio, cujo pedido
não foi atendido. Assim, deverÇ o autor emendar a inicial, ade-
quando o pedido ao rito. Int. - MARCUS BECHARA SAN-
CHEZ -

124.-DECLARATORIA DE NULIDADE-623/2005-LUIZA
HELENA ROSA NASCIMENTO e outros x MUNICIPIO DE
CURITIBA -Manifeste-se o requerente.—Adv. LUDIMAR
RAFANHIM e CLAUDIA MARIA LIMA SCHEIDWEILER-

125.-MANDADO DE SEGURANCA-661/2005-VILMARI
SENETRA BARBIST x DETRAN - DEPARTAMENTO DE
TRANSITO -Manifeste-se o requerente.—Adv. IVANI FLO-
RIANO FRARE ASSIS-

126.-EMBARGOS A EXECUCAO-663/2005-W E W RESTAU-
RANTE LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -Manifeste-se o requerente.—Adv. LUCIANO HINZ
MARAN, ALCEU RODRIGUES CHAVES-

127.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 000694/2005 -
MASSA FALIDA DE SIOMO COMERCIO DE MOVEIS LTDA
- FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - A em-
bargante requer a dispensa do recolhimento de custas, em face
da sua condição de falida. Entretanto, o pedido não merece ser
deferido. Com efeito, a condição de falida, por si só não enseja
a concessão do benefício, posto que o artigo 208, da Lei de
Falências, aplica-se somente ao processo de falência e não às
ações propostas pela massa para defender direitos, como na
hipótese dos autos. Releva anotar, que embora seja possível a
concessão do benefício da Assistência JudiciÇria Gratuita, tam-
bém às pessoas jurídicas, hÇ necessidade de comprovação da
impossibilidade de pagamento, posto que não se presume a in-
suficiência de recursos ou a incapacidade financeira, necess-
Çria para que se defira a gratuidade de justiça à pessoa jurídi-

ca, de sua condição de falida. A jurisprudência não discrepa
deste entendimento: “Falência - Isenção de custas - Art. 208 -
Par. 2 - Lei de Falências - Apelação. Direito Civil. Obrigações.
Decretação de falência. Isenção de Custas. A isenção prevista
na lei de quebra se destina aos processos de falência e concor-
data. A massa falida não goza dessa benesse nos demais feitos.
Salvo se requerer o benefício de assistência judiciÇria e preen-
cher os requisitos para o seu deferimento. (CLG) (TJRJ - AC
11313/19999 - (2108200) - 17ª C.Cív. - Rel. Dês Azeredo da
Silveira - J. 22.03.2000)” Assim, considerando estes fatos, in-
defiro o pedido de isenção das custas judiciais. Intime-se a
embargante para pagamento das custas processuais iniciais e
FUNREJUS, em trinta dias, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição. - ALEXANDRE LASKA DOMINGUES, MICHEL
KOIALAINSKI BARBOSA - ADRIANA MIKRUT RIBEIRO
DE GODOY, RONILDO GONCALVES DA SILVA

128.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 000714/2005 -
MASSA FALIDA DE SIOMO COMERCIO DE MOVEIS LTDA
- FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - A em-
bargante requer a dispensa do recolhimento de custas, em face
da sua condição de falida. Entretanto, o pedido não merece ser
deferido. Com efeito, a condição de falida, por si só não enseja
a concessão do benefício, posto que o artigo 208, da Lei de
Falências, aplica-se somente ao processo de falência e não às
ações propostas pela massa para defender direitos, como na
hipótese dos autos. Releva anotar, que embora seja possível a
concessão do benefício da Assistência JudiciÇria Gratuita, tam-
bém às pessoas jurídicas, hÇ necessidade de comprovação da
impossibilidade de pagamento, posto que não se presume a in-
suficiência de recursos ou a incapacidade financeira, necess-
Çria para que se defira a gratuidade de justiça à pessoa jurídi-
ca, de sua condição de falida. A jurisprudência não discrepa
deste entendimento: “Falência - Isenção de custas - Art. 208 -
Par. 2 - Lei de Falências - Apelação. Direito Civil. Obrigações.
Decretação de falência. Isenção de Custas. A isenção prevista
na lei de quebra se destina aos processos de falência e concor-
data. A massa falida não goza dessa benesse nos demais feitos.
Salvo se requerer o benefício de assistência judiciÇria e preen-
cher os requisitos para o seu deferimento. (CLG) (TJRJ - AC
11313/19999 - (2108200) - 17ª C.Cív. - Rel. Dês Azeredo da
Silveira - J. 22.03.2000)” Assim, considerando estes fatos, in-
defiro o pedido de isenção das custas judiciais. Intime-se a
embargante para pagamento das custas processuais iniciais e
FUNREJUS, em trinta dias, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição. - ALEXANDRE LASKA DOMINGUES, MICHEL
KOIALAINSKI BARBOSA - RONILDO GONCALVES DA
SILVA, ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY

129.-EMBARGOS A EXECUCAO-716/2005-W E W RESTAU-
RANTE LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -Recebo os embargos para discussÔo. Intime-se o em-
bargado para impugna-los, querendo.—Adv. LUCIANO HINZ
MARAN, ALCEU RODRIGUES CHAVES, ADRIANA MI-
KRUT RIBEIRO DE GODOY, RONILDO GONCALVES DA
SILVA e LUCIANE KUJO MONTEIRO-

130.-DECLARATORIA-732/2005-ANTONIO PELOSI e outros
x ESTADO DO PARANA e outros -Intime-se a parte interessa-
da para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais
de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. DINO ZAMBENEDET-
TI-

131.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-734/2005-ES-
TADO DO PARANA x JORGE RIEGER- Ouça-se o autor, em
cinco dias de acordo com o art. 261 do CPC.- Adv. VALIANA
WARGHA CALLIARI, ERALDO LUIZ KUSTER e JEFFER-
SON R. R. ZANETI-

132.-EMBARGOS A EXECUCAO-736/2005-LINCOMAK
IMPORTADORA DE PECAS PARA TRATORES LTDA x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Recebo os
embargos para discussÔo. Intime-se o embargado para impug-
na-los, querendo.—Adv. NEY ROLIM DE ALENCAR FILHO,
ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY e RONILDO
GONCALVES DA SILVA-

133.-EMBARGOS A EXECUCAO-743/2005-EXIMIA SINA-
LIZACOES E ISOLAMEMENTO TERMICO LTDA x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA -Recebo os embargos
para discussÔo. Intime-se o embargado para impugna-los, que-
rendo.—Adv. LUIZ ROBERTO RECH, MARA CLAUDIA DIB
DE LIMA e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

134.-EMBARGOS A EXECUCAO-754/2005-BAVARIUM
PARK RESTAURANTE E CHOPARIA LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Recebo os embargos
para discussÔo. Intime-se o embargado para impugna-los, que-
rendo.—Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S BA-
DARO e ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-

135.-INTERPELACAO JUDICIAL-755/2005-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x ANA
ARLETE BUENO PEREIRA -Intime-se a parte interessada para
antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Jus-
tiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e JOSE HAMIL-
TON DIAS-

136.-EMBARGOS A EXECUCAO-768/2005-MASSA FALIDA
DE ELAUTO-ELETRICIDADE PARA AUTO VEIC x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Recebo os embar-
gos para discussÔo. Intime-se o embargado para impugna-los,
querendo.—Adv. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-

137.-SUMARIA DE REPETICAO INDEBITO-770/2005-AN-
DRE ANTENOR RAMOS x MUNICIPIO DE CURITIBA e
outros -Manifeste-se o requerente.—Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI-

138.-SUMARIA DE REPETICAO INDEBITO-772/2005-ADO-
RALDO LUIZ DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CURITIBA
e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv. ALESSANDRO
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MARCELO MORO REBOLI-

139.-RESTITUICAO-776/2005-TEREZA MAFRA BRAGA e
outros x ESTADO DO PARANA e outros -Manifeste-se o re-
querente.—Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

140.-USUCAPIAO-821/2005-EDUARDO OLIVEIRA AGUS-
TINHO x BANESTADO S/A e outros -Intime-se a parte inte-
ressada para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs.
Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. FABIO LUIZ
DE QUEIROZ TELLES-

141.-MANDADO DE SEGURANCA - 000858/2005 - PITAN-
GY ENGENHARIA LTDA - SECRETARIO MUNICIPAL DE
FINANCAS, DIRETOR DO DPTO DE RENDAS MOBILIA-
RIAS MUN DE CTBA, AGENTE FISCAL - MILTON CAM-
POS VAUREK - 1. O impetrante ingressou com o presente
mandado de segurança, em face de ato praticado pela autorida-
de apontada como coatora que efetuou autuação por infração
tributÇria em face do não recolhimento do ISS devido pelo o
desenvolvimento de sua atividade econômica. Ressaltou que o
ato estÇ eivado de irregularidade, pois o auto de infração, na
forma como foi exarado, apresentou-se com vícios formais que
dificultaram o exercício dos princípios constitucionais da am-
pla defesa e do contraditório, bem como não estar em confor-
midade com o Código TributÇrio Nacional. Requereu a con-
cessão da medida liminar para o fim de suspender a exigência
fiscal formalizada em face dos autos de infração n.º 043343,
043344, 043345 e 043346, vedando a prÇtica de atos de co-
brança administrativa ou judicial, ou de inscrição em dívida
ativa até a decisão final do feito. Requereu, ainda, que fosse
assegurado o seu direito de obter certidão negativa de débito.
Juntou documentos de fls. 08/79. 2. Para a obtenção desta me-
dida, mister as presenças da relevância do direito e do perigo
na demora. 3. Com relação ao primeiro item, este não se mos-
trou de forma cristalina nos autos, pois os autos de infrações
são claros na exposição dos requisitos formais, demonstrando
o fato gerador (ISS pela atividade desenvolvida), a infração
(ter deixado de recolher o ISS devido), o enquadramento legal,
bem como o cÇlculo e atualização do crédito devido (na parte
referente a demonstração do crédito tributÇrio), indicando tam-
bém o sujeito passivo da obrigação tributÇria, ou seja, estando
em consonância com a legislação vigente do Código TributÇrio
Nacional. 4. Ademais, foi assegurado ao impetrante o exercí-
cio do contraditório e da ampla defesa, onde foi fixado prazo
para impugnação na parte do enquadramento legal, não vis-
lumbrando neste momento transgressão a estes princípios cons-
titucionais. 5. Portanto, pelo direito perseguido, observa-se o
fumus boni juris pela relevância do direito invocado, merece-
dor de discussão na esfera judicial, entendendo-se por este, nas
palavras da Profª. Betina Rizatto Lara: “Relevante, por sua vez,
é tudo aquilo que tem importância, que se destaca. No caso do
mandado de segurança, é relevante o fundamento que indica a
existência de uma razoÇvel procedência da ação, ou, nos ter-
mos de Clóvias Beznos, de uma viabilidade aparente de que os
fatos descritos levam à conclusão pedida”. 6. JÇ o periculum in
mora, não obstante alguns autores do Direito entenderem que
se faz necessÇrio que, caso não seja concedida a liminar, ha-
verÇ a ineficÇcia ao final, considero que o simples fato de se
mostrar um prejuízo, quer presente, quer futuro, mesmo que
posteriormente reparÇvel, pois todo ato praticado é passível de
responsabilidade e reparação, isso jÇ dÇ motivo para a sua
concessão, pois ao Direito cabe, de qualquer forma, evitar, na
medida da certeza jurídica, o dano a ser afastado. 7. Neste raci-
ocínio, mostrando-se a medida perseguidora dos direitos de ter-
ceiros, cuja finalidade de cessação se busca com o presente
remédio constitucional, jÇ hÇ um perigo na demora, que avan-
ça a cada dia que passa. 8. O Prof. Marcelo Lima Guerra, em
obra específica sobre o assunto, bem assim escreveu sobre este
segundo requisito, no que diz respeito às suas especificidades:
“A primeira delas consiste em que o periculum in mora não
representa um risco a direito subjetivos, Diretamente, mas sim
à possibilidade de prestação efetiva de tutela jurisdicional rela-
tiva aos direitos subjetivos. Em outras palavras, não é suficien-
te a simples ameaça de lesão a um determinado direito subjeti-
vo, para que tal ameaça se configure como periculum in mora.
Para tal caraterização é indispensÇvel que o que esteja em ris-
co seja a prestação efetiva da tutela jurisdicional relativa a um
(eventualmente existente) direito subjetivo. A segunda especi-
ficidade, por sua vez, consiste em que o periculum in mora
nasce da própria duração do processo e estÇ, portanto, sempre
associado com a incapacidade ou inaptidão da providência ju-
risdiconal, cuja eficÇcia esteja em risco, se emitida antes de
um determinado momento”. 9. Muito embora o perigo na de-
mora apresenta-se de plano, pois o impetrante estÇ na iminên-
cia de ser inscrito em dívida ativa, o certo que a tese é carece-
dora da relevância do direito, devendo por bem a liminar ser
indeferida neste momento. 10. Pelo exposto, indefiro por ora o
pedido de concessão da medida liminar pretendida. 11. Notifi-
que-se a autoridade apontada como coatora para que no prazo
de 10 (dez) dias apresente as informações que julgar necess-
Çrias. 12. Após, vista ao Ministério Público. 13. Intimem-se. -
JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLIVIERA -

142.-ORDINARIA C/PRECEITO COMINAT.-944/2005-AN-
DRIO CESAR DESIDERIO e outros x DIR DEP DE REC HUM
DA SEC DE ADM E PREV - SEAP e outros- Intime-se para
regularizar o polo passivo vez que a demanda se pretende em
face daquele com personalidade juridica para responder, qual
seja, o Estado do Parana. Intimem-se, com prazo de dez dias.-
Adv. MARCELINO BISPO DOS SANTOS-

143.-MANDAMENTAL-946/2005-MAOCIR DE AZEVEDO e
outros x ESTADO DO PARANA- Aos autores para que emen-
dem a inicial, alterqando o valor da causa que nao deve ser
aleatório, mas sim correspondente com o beneficio economico
perseguido e que obviamente é superior a R$ 500,00 no caso
em concreto. DeverÇ observar o rito a ser seguido com a devi-
da adequaçÔo ao novo valor a ser atribuido. Int.- Adv. CAS-
SIUS ANDRE VILANDE e ELISANGELA MARIA DE MA-
TOS VILANDE-

144.-OBRIGACAO DE FAZER-952/2005-MARLEY ARLETE

FERREIRA DIAS x SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO
DO PARANA- A Secretaria de Saude nÔo tem personalidade
juridica. Intime-se, para emendar, em até dez dias.- Adv. MU-
NIR ABAGGE e ISIS EMMANUELLE S.MOREIRA LIMA-

145.-MANDADO DE SEGURANCA-953/2005-COLOR INK
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x COORDENADOR DA
RECEITA DO ESTADO DO PARANA -Intime-se a parte inte-
ressada para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs.
Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. MARCIA RE-
JANE TOMIAZZI-

146.-AUTO FALENCIA-210/1992-FERREIRA CAMPOS
IND.COM.PAPEL OUTRO x A MESMA- Fixo os honorÇrios
do senhor Síndico em 6% sobre o valor do ativo. Intimem-se
este para as providencias de encerramento.- Adv. TARCISO
ARAUJO KROETZ, CARLOS EDUARDO M.HAPNER, RU-
BENS DE OLIVEIRA FERRAZ, LUIZ ROBERTO RECH,
ARNO JUNG, WILSON DA SILVA PEREIRA, FABIOLA PO-
LATTI CORDEIRO, LEANDRO GALLI, EUVALDO A. RO-
CHA JR., FLAVIA CRISTIANE MACHADO, VERA LUCIA
INES AMALFI VITOLA e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-

147.-AUTO FALENCIA-8426/1992-SOCIEDADE ANTONI-
ENSE EMPREED.CONSTR x A MESMA -Manifeste-se o sin-
dico no prazo legal.—Adv. ROSANI A.ROSS EMMENDOER-
FER-

148.-FALENCIA-9795/1992-AUTOMATON EMBALAGENS
PLASTICAS LTDA x A MESMA- Sobre o laudo de avaliaçao
manifestem-se as partes no prazo legal.- Adv. JOAO CASILLO,
CARLOS EDUARDO LOBO DA ROSA, ALUIR ROMANO
ZANELATTO FILHO, CARLOS ROBERTO CLARO, JOSE
ANTONIO GALVES, EDEGARD A.C.LESSNAU, LEONTI-
NA ERNESTA COLPANI, JANE LUCI GULKA, GISELE PAS-
SOS SCOPEL, MARIA LUCIA L.C.DE MEDEIROS, VIVIA-
NE DOCKHORN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMA-
RAES, CARLOS CHIESA NETTO, DENIO LEITE NOVAES
JUNIOR, JOSE ALCEU DE OLIVEIRA, AURIMAR JOSE
TURRA, MARIA EDINEIDE V.SOCREPPA, AQUILES MO-
RAES, MARIDDA H.G.SALLES, CRISTIANO DA ROCHA
KUSTER NETO, FRANCISCO E.RAVEDUTTI SANTOS,
ROMUALDO PAESE, ANSELMO E. RUOSO, BRAULIO
ROBERTO SCHMIDT, MARIA GOMES SAMPAIO, JOSE
DEVANIR FRITOLA, SIDNEI APARECIDO CARDOSO,
MARTINS GATI CAMACHO, ARIVALDIR GASPAR, SER-
GIO PAULO BARBOSA, NILTON BUSSI, BRAZILIO BA-
CELAR NETO, JOSE CARLOS BROCHINI, MARCIA TEI-
XEIRA IWAKIRI e NILTON FERREIRA LIMA-

149.-HABILITACAO CREDITO RETARDAT.-1094/1996-
DANIEL CESAR ALVES GAMA x GUARDINI INCORPO-
RACOES E EMPREEDIMENTOS LTDA -Manifestem-se as
partes.—Adv. CARLA BEUX, REYNALDO ESTEVES, ME-
RIANE DA GRACA SANDER e LUIZ CARLOS COELHO
DA CUNHA-

150.-CONCORDATA PREVENTIVA-84/1997-INDUSTRIA
GRAFICA E EDITORA SERENA LTDA x A MESMA- Diante
da certidÔo do cartório, defiro o requerimento de fls. 1379/
1380. Expeça-se alvarÇ no valor devido e depositado. Int.- Adv.
JOHNSON SADE, ODILON DE QUEIROZ JUCA FILHO,
OSNILDO PACHECO JUNIOR, LILIAN CRISTINA W. DA
ROCHA POMBO, MARCIA PEREIRA REIS, NOEMIA M. DE
LACERDA SCHUTZ, IVO FERNANDES JUNIOR, JORGE
HERMANO MOREIRA, MARCELA QUENTAL, ALVARO
CESAR JORGE, LUIZ ROBERTO ROMANO, FLAVIA CRIS-
TIANE MACHADO, LAERCIO DIAS BARBOSA, PAULO
JOSE SIMAO, LACIR GUARENGHI, CLAUDIO XAVIER
PETRYK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, IVO FERNAN-
DES JUNIOR, FRANCISCO GARCIA RODRIGUES, PAULO
SERGIO GUEDES, VALDIR LEMOS DE CARVALHO, MAR-
CELO BERVIAN, VALERIA CARAMURU CICARELLI, LUIS
CLAUDIO GARCIA DE ALMEIDA, DANYELLE DUBOC,
EDUARDO ALBI VIEIRA, JOAO CASILLO, SAMANTHA
DE M. SADE, LUIZ CLAUDIO GARCIA DE ALMEIDA e
EDUARDO ALBI VIEIRA-

151.-IMPUGNACAO DE CREDITO-713/1997-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x INDUSTRIA GRAFICA E EDI-
TORA SERENA LTDA -Contados pelo valor da inicial devida-
mente atualizado e preparados voltem. R$ 331,61.—Adv. LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

152.-AUTO FALENCIA-203/1998-SUPERMERCADO SAN
MARTIN LTDA x A MESMA -Manifeste-se o sindico no prazo
legal.—Adv. AYRTON CORREIA ROSA-

153.-RESTITUICAO DE MERCADORIA-103/1999-BICICLE-
TAS MONARK S.A x MULTICOMERCIAL COM IMP EXP
DE PROD MANUFATURADOS -Contados pelo valor da ini-
cial devidamente atualizado e preparados voltem. R$ 19,60.—
Adv. ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON, ADIL-
SON LUIS FERREIRA FILHO-

154.-CONCORDATA PREVENTIVA - 000162/1999 - OSNIR
FERNANDO FRANCA - A MESMA - JUÍZO DE DIREITO
DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E CON-
CORDATAS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA RE-
GIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - PARAN‘. Rua
MauÇ, nº 920, 17º andar, Alto da Glória. EDITAL DE ENCER-
RAMENTO DA FALÊNCIA DE OSNIR FERNANDO FRAN-
ÇA, COM PRAZO DE DEZ (10) DIAS. Através do presente
edital, expedido nos autos de ação de FALÊNCIA sob 162/99,
em que é autora/falida OSNIR FERNANDO FRANÇA, ficam
os credores e terceiros interessados INTIMADOS da seguinte
decisão: “Vistos, etc... Osnir Fernando França, devidamente
qualificada nos autos, pediu sua concordata preventiva, logo
convertida em falência. O Sr. Síndico às fls. 209/213 informou
que não houve arrecadação de bens para a massa falida em
questão, pugnando pelo seu encerramento, com a expedição de

edital para atendimento da regra disposta no artigo 75, LF. O
Ministério Público opinou neste sentido. Diante da inexistên-
cia de bens e da habilitação de credores que não se mostraram
interessados no prosseguimento da falência, enquadra-se a hi-
pótese do art. 75, LF, devendo, pois, encerrar-se sumariamente
o procedimento. Cumprido esse ato, com a necessÇria publica-
ção dos editais, não houve manifestação de terceiros, servindo
o argumento do Sr. Síndico de relatório final. Pelo exposto,
declaro encerrada a presente falência, nos termos dos artigos
75 e 132, ambos do Decreto Lei 7.661/45, continuando esta
com a responsabilidade pelo passivo, constante no relatório,
nos termos dos artigos 33 e 133, LF. Ao cartório para que se
expeçam-se os editais, oficiando-se para a publicação e aguar-
dando-se decurso de prazo para recurso, com o seu posterior
arquivamento. Ao final, que se pratiquem os demais atos cons-
tantes do parÇgrafo 6º do artigo supracitado. P.R.I.” E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que se expedisse
o presente edital e outros de igual teor que deverão ser publica-
dos e afixados na forma da lei. Curitiba, 30 de agosto de 2.005.
Eu_______ Escrivã digitei e o subscrevi. - LUIZ CESAR TO-
PPEL KEMPINSKI, RICARDO DA SILVA GAMA - PAULO
VINICIUS DE BARROS MARTINS JR, EDUARDO SANDO-
VAL DE MELLO FRANCO, LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA, LUCIANA PEREZ

155.-HABILITACAO DE CREDITO-369/1999-GERDAU S/A
x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS
MAQ A LT -Contados pelo valor da inicial devidamente atuali-
zado e preparados voltem. R$ 26,80.—Adv. BRAULIO RO-
BERTO SCHMIDT, BRAZILIO BACELAR NETO e JOAO
CASILLO-

156.-HABILITACAO DE CREDITO-373/1999-ILVA DO BRA-
SIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x WOLLER META-
LURGICA LTDA -Contados pelo valor da inicial devidamente
atualizado e preparados voltem. R$ 40,62.—Adv. JOAO HORT-
MANN, MANIF ANTONIO TORRES JULIO-

157.-HABILITACAO DE CREDITO-407/1999-FERRAMEN-
TAS GERAIS COM IMP S/A x WOLLER INDUSTRIA ME-
TALURGICA LTDA -Contados pelo valor da inicial devida-
mente atualizado e preparados voltem. R$ 26,80.—Adv. MA-
RIENE MIRANDA SCHMIDT, MARCELO BERVIAN-

158.-DECLARACAO DE CREDITO-544/1999-BARROS
AUTO PECAS LTDA x ROPECAUTO COMERCIO DE PE-
CAS LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. ZULDEMAR
SOUZA QUADROS DE SANT’ANNA-

159.-HABILITACAO DE CREDITO-671/1999-SHERWIN
WILLIAMS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LT x
TECNOTINTAS COMERCIO DE TINTAS LTDA -Contados
pelo valor da inicial devidamente atualizado e preparados vol-
tem. R$ 31,31 .—Adv. HERIBELTON ALVES-

160.-HABILITACAO DE CREDITO-769/1999-SUL BRASI-
LEIRA TINTAS LTDA x BELGA INDUSTRIAS QUIMICAS
LTDA -Contados pelo valor da inicial devidamente atualizado
e preparados voltem. R$ 33,41.—Adv. JOSE ANTONIO PEI-
XOTO DE OLIVEIRA-

161.-DECLARACAO DE CREDITO-859/1999-EUCATEX
QUIMICA E MINERAL LTDA x BELGA INDUSTRIAS QUI-
MICAS LTDA -Contados pelo valor da inicial devidamente atu-
alizado e preparados voltem. R$ 33,41.—Adv. ANA CELIA DE
T. A. CELIDONIO-

162.-HABILITACAO DE CREDITO-995/1999-CLARIANT S/
A x BELGA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA -Manifeste-se o
sindico no prazo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

163.-HABILITACAO DE CREDITO-38/2000-RAUL ALVES
FERREIRA x ADUSOLO FERTILIZANTES S/A -Defiro a pe-
tiçÔo de fls. -Adv. MARINEIDE SPALUTO-

164.-HABILITACAO DE CREDITO-158/2000-CONCORDE
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA x C W B TUR OPERA-
DORA TURISTICA LTDA -Contados pelo valor da inicial de-
vidamente atualizado e preparados voltem. R$ 35,51.—Adv.
VALERIA OLSZEVSKI-

165.-HABILITACAO DE CREDITO-462/2000-ELECTRO-
LUX DO BRASIL S/A x MULTCOMERCIAL - COM IMP E
EXP DE PROD MANUFATURADO -Contados pelo valor da
inicial devidamente atualizado e preparados voltem. R$ 22,91
.—Adv. SERGIO DE LIMA CONTER FILHO, DAVIS BRU-
EL-

166.-DECLARACAO DE CREDITO-636/2000-L VIEIRA E
CIA LTDA x MERCADOVILLE COM DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. ADRI-
ANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR, FABIO MARCELO
LABATUT BINI-

167.-HABILITACAO DE CUSTAS-832/2000-FAZENDA NA-
CIONAL e outros x ETSUL TRANSPORTES LTDA- Tendo
em vista que o valor e infimo, pouco se alterando por conta do
lapso temporal, manifeste-se o MP para emitir parecer final.
Int.- Adv. ARNO JUNG e AYRTON CORREIA ROSA-

168.-FALENCIA-296/2001-HOTEL BOURBON DE CURITI-
BA LTDA x IGLESIAS & PEREZ LTDA- Acolho o parecer do
Ministerio Publico de fls. Int.- Adv. PRISCILLA C. BARBIE-
RO PIMENTEL e PEDRO PAULO PAMPLONA-

169.-HABILITACAO DE CREDITO-387/2001-COOPERATI-
VA REGIONAL TRITICOLA SERRANA LTDA x MARACAI-
BO INDUSTRIA E COMERCIO CARNES REPRES LTDA -
Contados pelo valor da inicial devidamente atualizado e prepa-
rados voltem. R$ 25,01 .—Adv. OSMAR DA SILVA, GENE-
SIO PEREIRA, MARCELO KNEBEL-

170.-DECLARACAO DE CREDITO-395/2001-UNIBANCO

UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x WOLLER IN-
DUSTRIA METALURGICA LTDA -Contados pelo valor da
inicial devidamente atualizado e preparados voltem. R$ 27,11.—
Adv. ALBERTO SILVA GOMES, LUIZ GONZAGA M. COR-
REIA-

171.-DECLARACAO DE CREDITO-412/2001-GERALDO
SOUZA - ME x G R B ALVES E COMPANHIA LTDA -Conta-
dos pelo valor da inicial devidamente atualizado e preparados
voltem. R$ 327,41.—Adv. ADRIAMA M S DAMASCENO,
RICARDO AMARAL-

172.-FALENCIA-563/2001-JOSE FERNANDO DE PAULA x
ENGETRAN CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -Contados
e preparadas as custas, voltem. R$ 324,80 .—Adv. PEDRO
HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG e CRISTIANA NA-
POLI M DA SILVEIRA-

173.-DECLARACAO DE CREDITO-647/2001-JULIA PI-
CHORZ x CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S/C LTDA
-Recebo o recurso em seu efeito somente devolutivo. Ao recor-
rido para contra-arrazoar, querendo.—Adv. MARILENE TRE-
VISAN-

174.-HABILITACAO DE CREDITO-663/2001-MARLENE
ROSELI DECKERT x CONSORCIO NACIONAL OURO FINO
S/C LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. ERIDSON POM-
PEU DA SILVA-

175.-FALENCIA-14/2003-LEANDRO STIVAL x TORRE-
BLANCA CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA -
Manifeste-se o requerente.—Adv. VICENTE GANTER DE
MORAES-

176.-EMBARGOS A DECLAR. FALENCIA-172/2003-PARA-
NA SUL PAINEIS LTDA x SPP AGAPRINT INDUSTRIAL
COMERCIAL LTDA- Manifeste-se o embargante acerca do
parecer ministeria de fls. 129. Int.- Adv. MAURICIO JULIO
FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, KARIME MONAS-
TIER FARAH-

177.-PRESTACAO DE CONTAS-460/2003-SINDICO DA
MASSA FALIDA DE VIDRACARIA COMETA DO PR x -
Manifestem-se as partes.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO,
ERONDI SILVERIO DOS SANTOS, JOAO ABU-JAMRA
NETO, PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR, NOR-
TON PASSOS WALDRAFF, CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO, JOSE ROBERTO RUTKOSKI, LUIZ ROBER-
TO PEREIRA, MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO, JOSMAR
GOMES DE ALMEIDA, DEISE ALMIRA BORBA, EDSON
HAUAGGE, PEDRO DONAISKI, IGUACIMIR G. FRANCO
e JULIANO M. FRANCO-

178.-DECLARACAO DE CREDITO-510/2003-JR COMER-
CIO DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA x SUPERMER-
CADOS FLATEL LTDA -Contados pelo valor da inicial devi-
damente atualizado e preparados voltem. R$ 20,81.—Adv.
KAREN FABIANE DULLIUS LORENZET-

179.-RESTITUICAO-56/2004-BANCO SANTANDER MERI-
DIONAL S/A x GEA ENGENHARIA E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA -Defiro a petiçÔo de fls. -Adv. IDELANIR ER-
NESTI-

180.-FALENCIA-60/2004-IRMAOS BORBA LTDA x GMF
COMERCIO DE ALIMENTOS BEBIDAS E SIMILARES
LTDA -Contados e preparadas as custas, voltem. R$ 18,20.—
Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO-

181.-HABILITACAO TRABALHISTA-91/2004-AGNALDO
ANTONIO DOS SANTOS x BERNARD KRONE DO BRA-
SIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se o sindico
no prazo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

182.-HABILITACAO TRABALHISTA-92/2004-SIDNEI DE
OLIVEIRA PENA x BERNARD KRONE DO BRASIL IND
COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se o sindico no prazo
legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

183.-HABILITACAO TRABALHISTA-100/2004-MARILDA
DE FATIMA RIBEIRO x ETSUL TRANSPORTES LTDA -
Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. AYRTON COR-
REIA ROSA-

184.-FALENCIA - 000102/2004 - PLH FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA - MEKA LTDA - Com relação aos pedidos formula-
dos à fl. 102 dos autos, defiro a venda dos referidos bens à
pessoa ali indicada. Também defiro o requerimento de fl. 95,
autorizando-se aqueles pagamentos. Finalmente, defiro a con-
tratação do senhor contador, Luís Fernando Schwenberg. Ex-
peçam-se os necessÇrios alvarÇs. Int. - PEDRO LOPES, FER-
NANDO MUNHOZ RIBEIRO - PAULO VINICIUS DE BAR-
ROS MARTINS JR

185.-HABILITACAO TRABALHISTA-186/2004-LAURINDO
DE ANHAIA SOUTO x SUPERMERCADOS FLATEL LTDA-
Defiro, de momento, o beneficio da justiça gratuita. Manifeste-
se a falida.- Adv. ALEXANDRE FIDALSKI, LAURI JOAO
ZAMBONI-

186.-HABILITACAO TRABALHISTA-188/2004-ESPOLIO
DE JOAO RAIMUNDO DOS SANTOS x GEA GEOLOGIA E
ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA- Defiro, por ora, a assis-
tencvia judiciaria. Intimem-se, falida, sindico e MP.- Adv. JOAO
IVAN BORGES DE LIMA, CARLOS ALBERTO F. DE CAS-
TRO e JOSE PAIS SOBRINHO-

187.-HABILITACAO TRABALHISTA-305/2004-DAVI
EDUARDO STEPNIOWISKI x SUPERMERCADOS FLATEL
LTDA- Nao houve requerimento de justiça gratuita, neste jui-
zo. De qualquer forma, defiro de momento, cujo recolhimento
sera feito ao final. Manifestem-se a falida e o Síndico.- Int.-
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Adv. JOSE DANIEL TATARA RIBAS, LAURI JOAO ZAM-
BONI e PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-

188.-FALENCIA-348/2004-DOVA S/A x TREFILACO CO-
MERCIO DE FERRO E ACO LTDA- O meu despacho foi no
sentido de juntada de copia do contrato social ou certidao sim-
plificada do devedor para identificar os seus representantes le-
gais. Intime-se para o cumprimento.- Adv. GUSTAVO FARO
MANGORRA-

189.-HABILITACAO DE CREDITO-353/2004-ADAO RIVA-
DAVIA DE DEUS x INDUSTRIA DE MOVEIS E DECORA-
COES DECOFER LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo le-
gal.—Adv. AYRTON CORREIA ROSA-

190.-FALENCIA-362/2004-NEW COLOR’S ARTES E EDITO-
RA GRAFICA LTDA x FILOSOFART EDIT BRINQ SOFTWA-
RES EDUC LTDA -Contados pelo valor da inicial devidamen-
te atualizado e preparados voltem. R$ 37,44.—Adv. CLAU-
DIO ROBERTO DOS SANTOS-

191.-HABILITACAO TRABALHISTA-422/2004-ABILIO RI-
CARDO LEITE x VIDRACARIA COMETA DO PARANA
LTDA- Defiro, de momento, tal beneficio, cujo recolhimento
ocorrerÇ ao final. Manifestem-se falida e síndico. Int.- Adv.
IRIS M. ALVES, BRAZILIO BACELAR NETO e CARLOS
ALBERTO F. DE CASTRO-

192.-PRESTACAO DE CONTAS-6/2005-SINDICO DA MAS-
SA FALIDA DE GAVA E CIA LTDA x GAVA E CIA LTDA -
Manifestem-se as partes.—Adv. MARCELO DE SOUZA TA-
QUES, LUIZ DANIEL FELIPPE, MARCELA VILLATORE,
EDSON ISFER, GILBERTO RODRIGUES BAENA, PAULO
VINICIUS DE LIMA, CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO,
JUVENAL ANTONIO DA COSTA, MARIA CRISTINA FER-
NANDES, CARLA PONS DI LEONE, MARIA CRISTINA
FERNANDES, CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO
e WALTER BORGES CARNEIRO-

193.-ALVARA JUDICIAL-72/2005-GERVASONI TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA - ME x BERNARD KRONE
DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Contados
pelo valor da inicial devidamente atualizado e preparados vol-
tem. R$ 16,30 .—Adv. EDSON GONSALVES ARAUJO-

194.-ALVARA JUDICIAL-110/2005-PEDRO BERLEZ NETO
x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS
MAQ A LT -Contados pelo valor da inicial devidamente atuali-
zado e preparados voltem. R$ 9,10.—Adv. JOSIANE APARE-
CIDA PIURCOSKI-

195.-RESERVA DE CREDITO-161/2005-GLAUBER MAINO
x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Manifeste-se a falida, no
prazo legal.—Adv. ARNO JUNG-

196.-HABILITACAO DE CREDITO-162/2005-SILVER FAC-
TORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x DINAMICA
COMERCIO DE VIDROS E ESPELHOS LTDA -Manifeste-se
a falida, no prazo legal.—Adv. FABIANO NEVES-

197.-EXECUCAO FISCAL-664/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ALIANCA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE BOLSAS LTDA e outros- Inicialmente, manifes-
te-se o exequente sobre o requerimento de fls. 29/34. Int.- Adv.
ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, CHRISTIANNE
R. L. POSFALDO, LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEI-
RO e RONILDO GONCALVES DA SILVA-
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CARTORIO DA QUARTA VARA DA FAZENDA PîBLICA
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MARCELO LASPERG DE ANDRAD 0012 022175/0000
MARCIA CARLA RIBEIRO 0010 020155/0000
MARCO ANTONIO R. LANGER 0060 044159/0000
MARCUS BECHARA SANCHEZ 0066 044730/0000
MARIA CRISTINA JOBIM C. D 0071 044913/0000

0070 044894/0000
MARIA DAS GRACAS M. PASSO 0035 041187/0000
MARIA INES DIAS 0015 025548/0000
MARIA MARTA RENNER WEBER 0014 025273/0000

0001 009344/0000
MARIO JORGE SOBRINHO 0009 019199/0000
MAURICIO DE OLIVEIRA 0015 025548/0000
MAURICIO GAVANSKI 0037 041695/0000
MAURO RIBEIRO BORGES 0005 016501/0000
MELISSA DE C. KANDA DIETR 0046 043248/0000

0051 043521/0000
0054 043691/0000
0038 042324/0000

MIGUEL RAMOS CAMPOS 0036 041686/0000
0016 026967/0000

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0006 016525/0000
0005 016501/0000

MONICA MORAES ZANELATTO 0020 033562/0000
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0057 043821/0000
MURILO CLEVE MACHADO 0006 016525/0000

0005 016501/0000
NAPOLEAO DO AMARANTE 0019 032129/0000
NATANIEL RICCI 0030 039185/0000
NELSON ANTONIO SERPA 0019 032129/0000
PAULO GOMES JUNIOR 0044 043033/0000

0067 044866/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0017 027686/0000

0028 037362/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0009 019199/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0025 036235/0000
PREP COM: FABIO CAMARGO 0034 041092/0000
RAFAEL FURTADO MADI 0051 043521/0000

0038 042324/0000
RAFAEL STEC TOLEDO 0037 041695/0000
RAFAEL WALLBACH SCHWIND 0029 038716/0000
RAQUEL RIBAS CHAVES 0012 022175/0000
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 0014 025273/0000
RAUL ANIZ ASSAD 0013 024778/0000
RAUL DANTAS JUNIOR 0001 009344/0000
REGINA DE SOUZA REIS 0005 016501/0000
RENATA CRISTINA PALOAN TO 0014 025273/0000
RODRIGO AGUSTINI 0065 044729/0000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0025 036235/0000
ROGER OLIVEIRA LOPES 0052 043543/0000
ROGERIO POPLADE CERCAL 0033 041031/0000
RONY MARCOS DE LIMA 0027 036657/0000
ROSA MARIA ALVES PEDROSO 0046 043248/0000
RUBENS TRALDI 0004 014098/0000
SAMUEL IEGER SUSS 0032 039869/0000
SERGIO MALHEIRO MAHLMANN 0046 043248/0000

0038 042324/0000
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0052 043543/0000
SERGIO STABELINI MINHOTO 0006 016525/0000
SIDNEY MARTINS 0015 025548/0000

0031 039797/0000
0027 036657/0000
0026 036250/0000

SIND. PAULO VINICIUS B. M 0002 013179/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 0013 024778/0000
SINDICO: LINNEU DE SOUZA 0058 043852/0000
SONIA GAMA R. BIRSKIS 0007 017522/0000
TADEU DONIZETI BARBOSA RZ 0037 041695/0000
TAIS ELENA CHINAGLIA 0034 041092/0000
VALDIR JULIO ULBRICH 0033 041031/0000
VALNEI PINHEIRO MACHADO 0031 039797/0000
VANESSA VOLPI BELLEGARD 0068 044873/0000
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0063 044520/0000
VICENTE DE PAULO MILLER P 0004 014098/0000
WILTON VICENTE PAESE 0022 033924/0000

0004 014098/0000
0011 020526/0000

WOLNEY LUIZ BAGGIO 0056 043813/0000
YEDA VARGAS R. BONILHA 0052 043543/0000

1.-ACAO ORDINARIA-9344/0000-AMILTON FRANCISCO
DARGEL x ESTADO DO PARANA- “Defiro fl. 541. Intime-
se a Fazenda Pública para os fins pretendidos”. -Adv. LUIR
CESCHIN, MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON,
RAUL DANTAS JUNIOR, FABIO DUTRA e JOSE FERNAN-
DO PUCHTA-

2.-FALENCIA TRANSF CONC SUSPENS-13179/0000-HOES-
CHT DO BRASIL QUIMICA FARMACEUT x FABRICA DE
TINTAS PARANOL LTDA- “Manifeste-se o síndico a respeito
do contido na certidao de fls. 882”. -Adv. SIND. PAULO VI-
NICIUS B. MARTINS JR.-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-13567/0000-BANESTADO

LEASING S/A ARREND MERC x TRANSPORTADORA
AGUIA LTDA- “Defiro fl. 99. Aguarde-se por mais noventa
dias o retorno da carta precatória”. -Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK, FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO F.
DOS SANTOS-

4.-EXECUCAO DE HIPOTECA-14098/0000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A e outros x USINA CENTRAL DO
PARANA S/A e outros- “Aguarde-se o retorno da carta preca-
tória”. -Adv. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI, ALAOR
RIBEIRO REIS, DULCE E. KAIRALLA, FERNANDO BOR-
GES MANICA, JOSE FERNANDO PUCHTA, JAIR LIMA
GEVAERD FILHO, WILTON VICENTE PAESE, HAROLDO
RODRIGUES FERNANDES, RUBENS TRALDI e VICENTE
DE PAULO MILLER PERRICELLI-

5.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16501/0000-MARIA
REGINA DA GRACA x IPE e outros- “Intime-se a requerente
para dar prosseguimento ao feito”. -Adv. MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, CLAUDINEI
BELAFONTE, REGINA DE SOUZA REIS, ELOINA DA
CRUZ MACHADO, LUIZ FRANCISCO DE CASTRO LEAL
e MAURO RIBEIRO BORGES-

6.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16525/0000-MARIA
ROSA DA SILVA DAVEIS - FALECIDA e outros x IPE e ou-
tros- “Intime-se a parte autora para que dê prosseguimento ao
feito”. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO
CLEVE MACHADO, LEONARDO DA COSTA, CLAUDINEI
BELAFRONTE, SERGIO STABELINI MINHOTO, LUCIA-
NO ROCHA WOISKI, MARCELENE CARVALHO DA SIL-
VA RAMOS e GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-17522/0000-LENIZA PAU-
LA GUIMARAES MORILHA x IPE e outros- “Tendo em visr-
ta o lapso temporal, manifeste-se a parte autora quanto ao inte-
resse processual, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
pena de extinçao do feito”. -Adv. CARMEN SILVIA BORBA,
SONIA GAMA R. BIRSKIS-

8.-REINT DE POSSE CUM C/PERD DAN-18871/0000-BA-
NESTADO LEASING S/A ARREND MERC x RYALT DO
BRASIL TRANSPORTES LTDA- “Defiro (fl. 166). Aguarde-
se no arquivo provisório a manifestaçao da parte interessada”.
-Adv. JOSE MIGUEL A. SARMENTO, FERNANDO CESAR
AZEVEDO PENTEADO, GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e DUL-
CINEA DE SOUZA SCHMIDLIN-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-19199/0000-ERNECILIA
DA COSTA LIMA x IPE e outros- “Intime-se a Fazenda Públi-
ca como pretendido”. -Adv. PAULO ROBERTO FERREIRA
MOTTA e MARIO JORGE SOBRINHO-

10.-ACAO ORDINARIA-20155/0000-CERVINA DE SOUZA
CORDEIRO x IPE -”Presentes os pressupostos de admissibili-
dade recursais e cumpridas as formalidades legais, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
com as cautelas de praxe (atento ao Ofício Circular nº 009/
2005 da Presidência do TJ/PR, a remessa deve ser feita ao Pa-
lácio da Justiça, Centro Cívico, em razao da matéria discuti-
da)”.-Adv. CELSO LUIZ DE SOUZA CORDEIRO, DARCI
KASPRZAK, MARCIA CARLA RIBEIRO, MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS e ISABELA CRISTINE
MARTINS RAMOS-

11.-EMBARGOS-20526/0000-JORGE WOLNEY ATALLA e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros-
“Defiro fl. 135. Observe-se e anote-se fl. 136. Após, voltem
para decisao de fls. 133. Diligências e intimaçoes necessárias”.
-Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES, JOSE AU-
GUSTO AMARAL PATRUNI, DULCE E. KAIRALLA, FER-
NANDO BORGES MANICA e WILTON VICENTE PAESE-

12.-AUTO FALENCIA-22175/0000-METALURGICA RO-
BERT LTDA x EDITAL PUBLICADO EM 28/11/96- “Defiro
(fls. 1675-verso): (Intime-se a Procuradora do Sr. Alberto Ma-
culan Vicentin, para atender o contido na petiçao de fl. 1670/
1671 do Sr. Síndico”. -Adv. RAQUEL RIBAS CHAVES, MAR-
CELO LASPERG DE ANDRADE-

13.-HABILITACAO DE CREDITO-24778/0000-LEONDINO
CAVALIN x CIPATE COMPANHIA DE PAVIM E TERRAPLA-
NAGEM- “Julgo por satisfeita a prestaçao de contas apresenta-
da a fls. 77/82. Cumpra-se o terceiro parágrafo do despacho de
fls. 74: (Arquivem-se estes autos)”. -Adv. ANA CRISTINA
TAVARNARO PEREIRA, RAUL ANIZ ASSAD, JOAO CASI-
LLO, CARLOS ROBERTO CLARO e SINDICO: CLEMEN-
CEAU CALIXTO-

14.—25273/0000-JOSE IVO BARCIK e outros x ESTADO DO
PARANA- “Defiro (fl. 267). Arquivem-se estes autos, com as
baixas e anotaçoes necessárias”. -Adv. RENATA CRISTINA
PALOAN TOESCA, LUIZ CARLOS CALDAS, MARIA MAR-
TA RENNER WEBER LUNARDON, LUIR CESCHIN, RAUL
ALBERTO DANTAS JUNIOR e JOSE FERNANDO PUCHTA-

15.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-25548/0000-JOAO
GONCALVES FERREIRA x AUTO VIACAO REDENTOR
LTDA e outros- “Arquivem-se estes autos, com as baixas e ano-
taçoes necessárias”. -Adv. CARLOS DELAI, JOSENEY CAR-
NEIRO, MAURICIO DE OLIVEIRA, SIDNEY MARTINS,
LEILA GARCIA REQUENA, MARIA INES DIAS e LUIZ
FERNANDO SCHLICHTA-

16.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-26967/0000-AUREA
VANI RIBAS e outros x IPE - “Intime-se a parte autora para
manifestar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial de Justiça,
em cinco dias.”-Adv. ARIANNA NICOLAI PETROVSKY,
DARCI KASPRZAK, MIGUEL RAMOS CAMPOS, MARCE-
LENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e GISELE DA RO-
CHA PARENTE VENANCIO-
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17.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-27686/0000-LUIZ FA-
BIANO DE CARVALHO x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A e outros- “Manifestem-se as parte em prosseguimen-
to”. -Adv. DANIEL ARAUJO CARNEIRO, CESAR AUGUS-
TO TERRA e PAULO ROBERTO BARBIERI-

18.-MANDADO DE SEGURANCA-31081/0000-OLGA KLI-
SIEVICZ x SECRETARIA MUN DE REC HUM DE CTBA e
outros- “SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, julgo extinto o
presente feito, o que faço com fundamento no artigo 794, inci-
so I, do Código de Processo Civil. Expeça-se alvará de levanta-
mento como pretendido a fls. 169. Cumpra-se no que couber,
os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria-
Geral da Justiça. PRI. Oportunamente, arquivem-se”. -Adv.
ANDRESSA ROSA, FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA
e HYPERIDES ZANELLO NETO-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-32129/0000-IGUACU CE-
LULOSE, PAPEL S/A e outros x BRDE S/A- “Defiro (fls. 525/
527), em parte. Observe-se e anote-e o substabelecimento de
fls. 528. Defiro o prazo dem dobro aos embargantes, para apre-
sentaçao de sua contra-razoes de apelaçao (art. 191, do CPC).
Indefiro o pedido de retirada dos autos de cartório nos termos
da Portaria nº 002/2004”. -Adv. NELSON ANTONIO SERPA,
JOSE RICARDO GONÇALVES LOPES, NAPOLEAO DO
AMARANTE, HARRI KLAIS, MAISA GORETI LOPES
SANT’ANA, EDEGARD A. C. LESSNAU e CARLOS ALBER-
TO PRESTES-

20.—33562/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
MARIA GLORIA PEREIRA RIERA GRACIA e outros -”Pre-
sentes os pressupostos de admissibilidade recursais e cumpri-
das as formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas de
praxe (atento ao Ofício Circular nº 009/2005 da Presidência do
TJ/PR, a remessa deve ser feita ao Palácio da Justiça, Centro
Cívico, em razao da matéria discutida)”.-Adv. DANIEL HA-
CHEM, MONICA MORAES ZANELATTO e MARCEL
EDUARDO DE LIMA-

21.-FALENCIA-33602/0000-EDUARDO DORO x GRACIO-
SA COMERCIO DE COSMETICOS LTDA- “Primeiramente,
concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a requerida regu-
larize a sua representaçao processual. Após, voltem conclusos
para apreciaçao dos embargos declaratórios”. -Adv. LACIR
GUARENGHI e CESAR RICARDO TUPONI-

22.-REPARACAO DE DANOS-33924/0000-SILVIO TASCA
x ESTADO DO PARANA “Recebo o recurso de apelaçao inter-
posto, a fls. 335/348, no seu duplo efeito. Exegese do artigo
520, caput, do CPC. Amoldando-se no artigo 518 do CPC, dê-
se ciência à parte contrária para, querendo, no prazo de quinze
dias, apresente contra-razoes recursais”.-Adv. FLORI ANTO-
NIO TASCA, MAGDA DEMARTINI TASCA e WILTON VI-
CENTE PAESE-

23.-RESSARCIAMENTO DE DANOS-34570/0000-HERO-
DES CONCEICAO DE PAULA e outros x PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURITIBA -”Recebo o recurso de apelaçao,
no duplo efeito, conforme disposto no art. 520, “caput”, do
CPC. Intime-se a parte apelada, para apresentar suas contra-
razoes, em quinze dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv. ALVARO
PEDRO JUNIOR, FARAM BOUQUEZAN NETO, ITALO
TANAKA JUNIOR e LUIZ A. L. DO AMARAL-

24.-DECLARATORIA DE NULIDADE-35769/0000-CONS-
TRUTORA ESCAVO LTDA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -”Nos termos do contido no Cap. 2.10.2.1, do Có-
digo de Normas, proceda-se a devoluçao dos autos em 24 ho-
ras.”-Adv. FABIANA SILVEIRA-

25.-DECLARATORIA DE NULIDADE-36235/0000-FAISSAL
ASSAD RAAD e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Re-
cebo os recursos de apelaçao (fls. 1325/1357 e 1359/1384, no
duplo efeito, conforme disposto no art. 520, “caput”, do CPC.
Intimem-se as partes apeladas, para apresentar suas contra-ra-
zoes, em quinze dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv. RODRIGO
DA ROCHA ROSA, CLAUDINE CAMARGO MANENTI e
PAULO VINICIO FORTES FILHO-

26.-MANDADO DE SEGURANCA-36250/0000-ROSIRENE
APARECIDA SILVA BUTYN x DIRETOR GERAL DO DIRE-
TRAN e outros -”Intime-se o interessado para retirar alvará”.-
Adv. SIDNEY MARTINS-

27.-MANDADO DE SEGURANCA-36657/0000-TRANSPAU-
LI TRANSPORTES FLORESTAIS LTDA x COMANDANTE
GERAL DA PMPR e outros- “Registre-se para sentença”. -Adv.
FABIANA B.O. PEDROZO, DIVALMIRO O. MAIA PEREI-
RA, GISELE ECHTERHOFF, RONY MARCOS DE LIMA,
SIDNEY MARTINS, ANA PAULA FURIATTI DE OLIVEI-
RA, ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON
LUIZ AMARAL-

28.—37362/0000-SADY RICARDO DOS SANTOS NETO x
BANCO DO ESTADO DO PARANA “Da chegada dos autos a
este Juízo, de-se ciência às partes”.-Adv. MARCELO JOSE
CISCATO, ELVIO RENATO SEVERO, PAULO ROBERTO
BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEI-
RA QUEIROZ BOTELHO-

29.-PEDIDO DE REVOGACAO-38716/0000-METROPOLI-
TANA VIGILANCIA COMERCIAL E INDUSTRAIL LT x
SANEPAR S/A e outros - “SENTENÇA: Vistos... Posto isto,
utilizando os argumentos ora articulados, com atençao ao arti-
go 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IM-
PROCEDENTE o pedido inaugural formulado por METRO-
POLITANA VIGILANCIA COMERCIAL E INDUSTRIAL
LTDA, em desfavor da COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR e da AMBIENTAL CIGILANCIA LTDA,
uma vez que a alegaçao da parte autora de inexigibilidade do
Contrato nº 11.4328 restou totalmente descaracterizada, de-
monstrando-se desta forma, a legalidade da proposta apresen-

tada pela segunda ré na Concorrência nº 1.309/2001. A presen-
te decisao deverá ser comunicada ao Tribunal de Justiça do
Paraná, a fim de que sejam tomadas as devidas providências
quanto à Açao Cautelar nº 38.050, objeto de Recurso de Apela-
çao. Pelo princípio da sucumbência, condeno o autor ao paga-
mento das custas, despesas processuais e honorários advocatí-
cios aos advogados dos réus, que fixo em R$1.000,00 (um mil
reais) para cada um, com espeque no artigo 20, parágrafo 4º,
do CPC, atento ao trabalho realizado, a matéria controvertida e
o tempo exigido para o serviço. Tudo (ônus da sucumbência) a
ser corrigido pelo INPC, na forma da Lei nº 6.899/81, incidin-
do ainda os juros legais (compensatórios, seguindo a mesma
taxa dos moratórios, a partir desta data até o trânsito em julga-
do da sentença, e os moratórios incidentes a partir desta última
constataçao até o efetivo desembolso), atentando-se ao novo
que dispoe o artigo 406 do novo Código Civil. PRI. Cumpra-
se, no que for pertinente o Código de Normas da Egrégia Cor-
regedoria-Geral da Justiça do Paraná”. -Adv. LINCOLN E.
ALBUQUERQUE DE C. FILHO, ANDRE GUSKOW CAR-
DOSO, RAFAEL WALLBACH SCHWIND e EDIO CHAVE-
REN, EDISON EDUARDO BORGO REINERT-

30.-INDENIZACAO P/DANOS MOARIS-39185/0000-LEIDE
MARIA DA SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Presentes
os pressupostos de admissibilidade recursais e cumpridas as
formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas de praxe (aten-
to ao Ofício Circular nº 009/2005 da Presidência do TJ/PR, a
remessa deve ser feita ao Palácio da Justiça, Centro Cívico, em
razao da matéria discutida)”.-Adv. JOAO MARTINS e NATA-
NIEL RICCI-

31.-MANDADO DE SEGURANCA-39797/0000-CYRENE
CORREIA DE LIMA x DIRETOR GERAL DO DETRAN PR e
outros- “Intime-se a impetrante como pretendido”. -Adv. VAL-
NEI PINHEIRO MACHADO e SIDNEY MARTINS-

32.-DESAPROPRIACAO-39869/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x MARIA THEREZINHA SCROCCARO e outros- “Ma-
nifestem-se os requeridos sobre o expediente a fls. 444/445”. -
Adv. ERALDO LUIZ KUSTER, SAMUEL IEGER SUSS, JE-
FFERSON RENATO R. ZANETI, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

33.-REPETICAO DE INDEBITO-41031/0000-AGABITO
LUIZ MURARA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA e ou-
tros- “Registre-se para sentença”. -Adv. CLAUDIA SUSANA
HANEL, ROGERIO POPLADE CERCAL e VALDIR JULIO
ULBRICH-

34.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-41092/0000-
EMBU S/A ENGENHARIA E COMERCIO x IVAI ENGENHA-
RIA DE OBRAS S/A- “Concedo o prazo de 15 (quinze) dias
para manifestar-se sobre o referido laudo de assistência técni-
ca, como pretendido a fls. 1.529 e 1.558”. -Adv. TAIS ELENA
CHINAGLIA, ERICA FERNANDA DE SANTE, JOSE CAR-
LOS BUSATTO, L. A. MACHADO, COMISS: B.GRECA
(AMADEU C. GRECA), GILBERTO RODRIGUES BAENA,
LETICIA GUIMARAES, PREP COM: FABIO CAMARGO e
FELIPE DE OLIVEIRA KERSTER-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-41187/0000-ESTADO DO
PARANA x MASSA FALIDA DE MALUCELLI E FILHOS
LTDA e outros- “SENTENÇA: Vistos. Posto isto, utilizando os
argumentos ora articulados, com atençao aos artigos 319 e 741
inciso V, do Código de Processo Civil, julgo procedente os pre-
sentes embargos, para o fim de declarar o excesso de execuçao
pugnado, determinando que o valor estipulado na decisao ora
discutida seja corrigido pelo INPC desde a data de 26.11.2002
até a propositura do presente feito, além do acréscimo de juros
de mora no importe de 0,5% (meio por cento) ao mês, na forma
dos artigos 161, parágrafo único, ambos do Código Tributário
Nacional, observando-se o disposto na Súmula 188 do c. Supe-
rior Tribunal de Justiça, a partir da mora havida, ou seja, desde
o trânsito do v. acórdao até a suspensao da execuçao pelo rece-
bimento dos presentes embargos. Pela sucumbência, condeno
os embargados ao pagamento das custas, despesas processuais
e honorários advocatícios ao advogado do embargante, que fixo
em 20% (vinte por cento), nos termos do artigo 20, parágrafo
3º, do Código de Processo Civil, atendendo ao grau de zelo do
profissional; o lugar da prestaçao do serviço, a natureza e im-
portância da causa; o trabalho realizado pelo advogado e o tempo
exigidos para seu serviço. PRI. Cumpra-se no couber, o dspos-
to no Código de Normas da Coregedoria-Geral da Justiça do
Estado do Paraná”. -Adv. JOSE FERNANDO PUCHTA e
MARIA DAS GRACAS M. PASSOS-

36.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-41686/0000-MUNI-
CIPIO DE CAMPINA DA LAGOA x ESTADO DO PARANA e
outros- “SENTENÇA: Vistos. Posto isto, na forma do artigo
267, inciso VI, segunda figura, do Código de Processo Civil,
JULGO EXTINTO o processo, no tocante ao réu TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO, ante o reconhecimento da sua ile-
galidade passiva ad causam. Outrossim, atento aos fundamen-
tos ora colacionados, enfrentando o mérito, na forma do artigo
269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPRO-
CEDENTE a pretensao inicial, pois nao houve incorreçao ou
ilegalidade na decisao contida na Resoluçao nº 6598/20003 do
Tribubnal de Contas do Estado, devendo ser mantidas os efei-
tos provenientes da mesma. Pelo princípio da sucumbência,
condeno o autor ao pagamento das custas e despesas processu-
ais do feito, arcadas pelo ESTADO DO PARANA, mais a verba
honorária do Patrono deste, que fixo em R$1.000,00 (um mil
reais), o que faço alicerçado nos mandamentos do artigo 20,
parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, considerando a sim-
plicidade da demanda, o tempo exigido e o seu resutado. Tudo
(ônus da sucumbência) a ser corrigido pelo INPC, na forma da
lei nº 6.899/81, incididindo ainda os juros legais do novo Códi-
go Civil (artigo 405). PRI. Ciência ao Ministério Público. Cum-
pra-se, no que for pertinente, o Código de Normas da E. Corre-
gedoria-Geral da Justiça do Paraná”. -Adv. FRANCISCO GON-
ÇALVES ANDREOLLI e MIGUEL RAMOS CAMPOS-

37.-INDENIZACAO-41695/0000-LUSIANO FERREIRA e

outros x SANEPAR S/A -”Presentes os pressupostos de admis-
sibilidade recursais e cumpridas as formalidades legais, reme-
tam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, com as cautelas de praxe (atento ao Ofício Circular nº
009/2005 da Presidência do TJ/PR, a remessa deve ser feita ao
Palácio da Justiça, Centro Cívico, em razao da matéria discuti-
da)”.-Adv. MAURICIO GAVANSKI, JOSE CESAR VALEIXO
NETO, RAFAEL STEC TOLEDO e TADEU DONIZETI BAR-
BOSA RZNISKI-

38.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-42324/0000-MAR-
TA MENDES SIQUEIRA REP POR AIRTON MENDES DE
SO x INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE e outros “Presentes
os pressupostos de admissibilidade recursais e cumpridas as
formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas de praxe (aten-
to ao Ofício Circular nº 009/2005 da Presidência do TJ/PR, a
remessa deve ser feita ao Palácio da Justiça, Centro Cívico, em
razao da matéria discutida)”.-Adv. ALESSANDRO MARCE-
LO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES, MAJOLY ALINE
DOS ANJOS HARDY, SERGIO MALHEIRO MAHLMANN,
MELISSA DE C. KANDA DIETRICH, RAFAEL FURTADO
MADI e JULIO JACOB JUNIOR-

39.-REPETICAO DE INDEBITO-42538/0000-ROMANA LU-
CINDO x ESTADO DO PARANA -”SENTENÇA: Vistos...
Posto isto, enfrentando o mérito da demanda, JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial desta Açao Ordi-
nária, pois sendo inegável a ilegalidade da contribuiçao previ-
denciária em estudo, sendo levado isso à Lei Estadual nº 12.398/
98, no que concerne aos descontos previdenciários de servido-
res inativos, aposentados e pensinistas, CONDENO o requeri-
do ESTADO DO PARANA, a restituir à autora os valores das
contribuiçoes previdenciárias, indevidamamente recolhidas a
partir de maio de 1.999, até a cessaçao das mesmas julho de
1.999, com o Decreto 1.127/99), conforme constataçao anteri-
or, corrigidos monetariamente desde o respectivo recolhimento
de cada parcela por índice oficial (INPC) a ser utilizado em
sede de liquidaçao de sentença, e acrescendo-se apenas de ju-
ros moratórios legais (1% ao mês), a contar do trânsito em jul-
gado desta sentença. Reconhecendo a sucumbência recíproca
no caso (art. 21, do CPC), condeno ao requerido ao pagamento
de 80% (oitenta por cento) das custas e despesas processuais,
mais os honorários advocatícios do Patrono da autora, que fixo
em R$200,00 (duzentos reais) nos termos do artigo 20, pará-
grafo 4º do Código de Processo Civil, considerando a grande
quantidade de causas ajuizadas individualmente, tratando do
mesmo assunto e pelo mesmo Causídico, aliado ao pequeno
trabalho exigido e grau de dificuldade. Tudo (ônus da sucum-
bência) a ser corrigido pelo INPC, na forma da Lei nº 6.899/81,
incidindo ainda os juros legais (compensatórios, seguindo a
mesma taxa dos moratórios, a partir desta data até o trânsito em
julgado da sentença, e os moratórios incidentes a partir desta
última constataçao até o efetivo desembolso), atentando-se ao
novo Código Civil (com a taxa do artigo 406 - a taxa de juros
moratórios a que se refere o artigo 406 é a do art. 161, parágra-
fo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja 1% (um por cen-
to) ao mês. A utilizaçao da taxa SELIC como índice de apura-
çao dos juros legais nao é juridicamente segura, porque impede
o prévio conhecimento dos juros), evitando com isso o enri-
quecimento sem causa de uma parte em relaçao a outra. Por
conseguinte, condeno a autora ao pagamento do restante das
despesas e custas processuais, mais a verba honorária do Patro-
no do réu, arbitrando em R$50,00 (cnquenta reais), atento aos
parâmetros pincelados no parágrafo anterior (inclusive abran-
gendo correçao e juros), mais a condiçao da autora. Lembro
que ela está isenta desta condenaçao, pois beneficiária da justi-
ça gratuita, nao se olvidando, porém, das normas contidas nos
artigos 11, parágrafo 475, parágrafo 2º e 12, ambos da Lei nº
1.060/50, Deixo de aplicar o duplo grau de jursidiçao, constan-
te o contido no artigo 475, parágrafo 3º, do Código de Processo
Civil. PRI. Cumpra-se, no que for pertinente o Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná”. -
Adv. GASTAO SCHEFER FILHO, ALESSANDRO MARCE-
LO MORO REBOLI e ISABELA CRISTINE MARTINS RA-
MOS-

40.-DECLARATORIA DE INCOSTITUCION-42573/0000-
VICENTE TULIO FILHO x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Pre-
sentes os pressupostos de admissibilidade recursais e cumpri-
das as formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas de
praxe (atento ao Ofício Circular nº 009/2005 da Presidência do
TJ/PR, a remessa deve ser feita ao Palácio da Justiça, Centro
Cívico, em razao da matéria discutida)”.-Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI e CRISTINA HATSCHBACH
MACIEL-

41.—42786/0000-HELIO HENRIQUE LOPES FERNANDES
LIMA x CONDOMINIO DO EDIFICIO TRIANON e outros-
“Intime-se o autor para depositar os honorários do perito, para
que mesmo dê início à perícia”. -Adv. LUIZ FERNANDO PE-
REIRA-

42.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-42964/0000-JOSE
FERNANDES CAVALLI x PARANAPREVIDENCIA e outros
-”Presentes os pressupostos de admissibilidade recursais e cum-
pridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas de
praxe (atento ao Ofício Circular nº 009/2005 da Presidência do
TJ/PR, a remessa deve ser feita ao Palácio da Justiça, Centro
Cívico, em razao da matéria discutida)”.-Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI, GASTAO SCHEFER FILHO,
CASSIANO LUIZ IURK e ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS-

43.-PROCEDIMENTO SUMARISSIMO-42994/0000-LOCA-
RALPHA LOCADORA DE VEICULOS LTDA x DETRAN PR
-”SENTENÇA: Vistos. Posto isso, utilizando os argumentos ora
articulados, com atençao ao artigo 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inaugural
formulado por LOCARALPHA LOCADORA DE VEÍCULOS
LTDA, em desfavor do DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO

PARANA - DETRAN, uma vez que nao houve qualquer vício
no procedimento administrativo que impôs a penalidade de
multa ao autor, proprietário do veículo Celta, placa AKH-8674,
nem tampouco restou visualizada inconstitucionalidade no agra-
vamento presvisto no art. 257, parágrafo 8º, do Código de Trân-
sito Brasileiro. Pelo princípio da sucumbência, condeno a au-
tora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorári-
os advocatícios ao advogado do réu, que fixo em R$500,00
(quinhentos reais), com espeque no artigo 20, parágrafo 4º, do
CPC, atento ao trabalho realizado, a matéria controvertida e o
tempo exigido para o serviço. Tudo (ônus da sucumbência) a
ser corrigido pelo INPC, na forma da Lei nº 6.899/81, incidin-
do ainda os juros legais (compensatórios, seguindo a mesma
taxa dos moratórios, a partir desta data até o trânsito em julga-
do da sentença, e os moratórios incidentes a partir desta última
constataçao até o efetivo desembolso), atentando-se ao que dis-
poe o art. 406 do novo Código Civil. PRI. Ciência do Ministé-
rio Público. Cumpra-se, no que for pertinente o Código de
Normas da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná”.
-Adv. GERCINO BETT JR. e ALDAIR TROVA DE OLIVEI-
RA-

44.-DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-43033/0000-
AGUIRRE DA SILVA PINTO FILHO e outros x ESTADO DO
PARANA e outros -”Presentes os pressupostos de admissibili-
dade recursais e cumpridas as formalidades legais, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
com as cautelas de praxe (atento ao Ofício Circular nº 009/
2005 da Presidência do TJ/PR, a remessa deve ser feita ao Pa-
lácio da Justiça, Centro Cívico, em razao da matéria discuti-
da)”.-Adv. DINO ZAMBENEDETTI, PAULO GOMES JUNI-
OR e DAIANE MARIA BISSANI-

45.-ACAO DE COBRANCA-43198/0000-BOLES STYGAR e
outros x ESTADO DO PARANA e outros -”Recebo os recursos
de apelaçao (fls. 142/154 e 156/161), no duplo efeito, confor-
me disposto no art. 520, “caput”, do CPC. Intimem-se as partes
apeladas, para apresentarem suas contra-razoes, em quinze dias.
(art. 518, do CPC)”.-Adv. MARCELO COLLEONE, ISABE-
LA CRISTINE MARTINS RAMOS e CASSIANO LUIZ IURK-

46.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-43248/0000-MA-
RIA APARECIDA DE ASSIS x INSTITUTO CURITIBA DE
SAUDE - ICS e outros -”Presentes os pressupostos de admissi-
bilidade recursais e cumpridas as formalidades legais, reme-
tam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, com as cautelas de praxe (atento ao Ofício Circular nº
009/2005 da Presidência do TJ/PR, a remessa deve ser feita ao
Palácio da Justiça, Centro Cívico, em razao da matéria discuti-
da)”.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI,
MELISSA DE C. KANDA DIETRICH, SERGIO MALHEIRO
MAHLMANN, ROSA MARIA ALVES PEDROSO XAVIER e
JULIO JACOB JUNIOR-

47.-REPETICAO DE INDEBITO-43249/0000-IVO STELMA-
CHUK x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -”Recebo o re-
curso de apelaçao, no duplo efeito, conforme disposto no art.
520, “caput”, do CPC. Intime-se a parte apelada, para apresen-
tar suas contra-razoes, em quinze dias. (art. 518, do CPC)”.-
Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e MAJO-
LY ALINE DOS ANJOS HARDY-

48.-REPETICAO DE INDEBITO-43271/0000-MIGUEL FER-
NANDES DE LIMA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -
”Recebo o recurso de apelaçao, no duplo efeito, conforme dis-
posto no art. 520, “caput”, do CPC. Intime-se a parte apelada,
para apresentar suas contra-razoes, em quinze dias. (art. 518,
do CPC)”.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBO-
LI, GASTAO SCHEFER FILHO e MAJOLY ALINE DOS AN-
JOS HARDY-

49.-REPETICAO DE INDEBITO-43280/0000-LUIZ CARLOS
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros- “Di-
ante do contido na certidao de fls. 110-verso, manifeste-se a
parte interessada”. -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-43467/0000-MAS-
SA FALIDA DE INDUSTRIA E COMERC DE DESIDRATA-
DOS x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL- “Defiro fl. 274.
Aguarde-se a juntada dos referidos documentos como preten-
dido”. -Adv. BRAZILIO BACELLAR NETO, ANDRE RENA-
TO MIRANDA ANDRADE e JULIO ASSIS GEHLEN-

51.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-43521/0000-LOE-
NIRDES FRANCO DA SILVA x INSTITUTO CURITIBA DE
SAUDE - ICS e outros -”Recebo o recurso de apelaçao, no
duplo efeito, conforme disposto no art. 520, “caput”, do CPC.
Intime-se a parte apelada, para apresentar suas contra-razoes,
em quinze dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI, HYPERIDES ZANELLO NETO,
RAFAEL FURTADO MADI e MELISSA DE C. KANDA DIE-
TRICH-

52.-ACAO ORDINARIA-43543/0000-ELZE AIRAM DE SOU-
ZA x PARANAPREVIDENCIA e outros -”Presentes os pressu-
postos de admissibilidade recursais e cumpridas as formalida-
des legais, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, com as cautelas de praxe (atento ao Ofí-
cio Circular nº 009/2005 da Presidência do TJ/PR, a remessa
deve ser feita ao Palácio da Justiça, Centro Cívico, em razao da
matéria discutida)”.-Adv. SERGIO NEY CUELLAR TRAMU-
JAS, ROGER OLIVEIRA LOPES e YEDA VARGAS R. BO-
NILHA-

53.-ORDINARIA DE COBRANCA-43600/0000-OSCAR FER-
REIRA e outros x PARANAPREVIDENCIA e outros -”Presen-
tes os pressupostos de admissibilidade recursais e cumpridas
as formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas de praxe
(atento ao Ofício Circular nº 009/2005 da Presidência do TJ/
PR, a remessa deve ser feita ao Palácio da Justiça, Centro Cívi-
co, em razao da matéria discutida)”.-Adv. ANTONIO



6ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/2005 231231231231231

KROKOSZ, DAIANE MARIA BISSANI, LUIS FERNANDO
DA SILVA TAMBELLINI e FABIANO JORGE STAINSACK-

54.-REPETICAO DE INDEBITO-43691/0000-ANTONIO
GONCALVES DA CRUZ x MUNICIPIO DE CURITIBA e
outros -”Recebo o recurso de apelaçao, no duplo efeito, con-
forme disposto no art. 520, “caput”, do CPC. Intime-se a parte
apelada, para apresentar suas contra-razoes, em quinze dias.
(art. 518, do CPC)”.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, MELISSA
DE C. KANDA DIETRICH e JULIO JACOB JUNIOR-

55.-ACAO SUMARIA-43718/0000-ORLANDA VIDAL PE-
REIRA x PARANAPREVIDENCIA e outros -”Intime-se a PA-
RANAPREVIDENCIA para o cumprimento do contido no arti-
go 9.4.6, do Código de Normas (GRC, relativo a diligência a
ser realizada pelo Oficial de Justiça)”. -Adv. ISABELA CRIS-
TINE MARTINS RAMOS e CASSIANO LUIZ IURK-

56.-MANDADO DE SEGURANCA-43813/0000-EDISON
LUIZ CAVALHEIRO MENDES x PRESIDENTE DO CONS
DA POLICIA CIVIL e outros -”Recebo o recurso de apelaçao,
meramente no efeito devolutivo. Intime-se a parte apelada para
apresentar suas contra-razoes”.-Adv. WOLNEY LUIZ BAG-
GIO e GUSTAVO HENRIQUE J. DE OLIVEIRA-

57.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-43821/0000-ESTE-
VAO PEREIRA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Re-
cebo os recursos de apelaçao (fls. 144/157 e 159/171), no du-
plo efeito, conforme disposto no art. 520, “caput”, do CPC.
Intimem-se as partes apeladas, para apresentarem suas contra-
razoes, em quinze dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv. MOZART
PIZZATTO ANDREOLI e CARLOS ANTONIO LESSKIU-

58.-HABILITACAO DE CREDITO-43852/0000-3ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x ORBRAM ORGANI-
ZACAO E BRAMBILLA LTDA- “Defiro fl. 17. Intime-se o
síndico como pretendido”. -Adv. SINDICO: LINNEU DE SOU-
ZA LEMOS-

59.-ACAO ORDINARIA-44087/0000-EDSON GOIS MILITAO
DA SILVA x PARANAPREVIDENCIA e outros -”A conta e
preparo: R$22,40 (vinte e dois reais e quarenta centavos)”. -
Adv. FAJARDO JOSE PEREIRA FARIA, MARCELO CESAR
PADILHA, ALEXANDRE DE AZEVEDO-

60.-MANDADO DE SEGURANCA-44159/0000-WERNER
WIND FILHO x PRESIDENTE DA URBS S/A e outros -”A
conta e preparo: R$23,10 (vinte e tres reais e dez centavos)”. -
Adv. MARCO ANTONIO R. LANGER-

61.-DECLARATORIA-44234/0000-AGENCIA DE CORREIO
FRANQUEADA TIBAGI e outros x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA- “Defiro a produçao e perícia contábil requerida pela re-
querente, nomeando para o encargo o contador Joao Eloi Ole-
nike - CRC/PR nº 19.271. Podem as partes indicar assistentes
técnicos e oferecer quesitos, no prazo de cinco dias a partir da
intimaçao deste despacho. Após, intime-se o perito para que
diga se aceita o encargo er formule proposta de honorários.
Feita a proposta, intime-se a requerente a proceder o depóstio
da verba honorária em cinco dias, advertindo-se de que a falta
de depósito será interpretada como desistência da prova civil”.
-Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, ANDERS FRANK SCHATTEN-
BERG e CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA-

62.-ORDINARIA DECLARATORIA-44384/0000-EUGENIO
MELNIK x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros- “Compul-
sando os autos, verifica-se que o autor propôs a presente açao
em face da Secretaria Municipal de Saúde de Curitiba entre
outros requeridos, porém, sabe-se que tal órgao nao possui per-
sonalidade jurídica e nao pode figurar do pólo passivo do feito.
Diante disso, determino a exclusao da Secretaria Municipal da
saúde do polo passivo da demanda. Ressalto que tal providên-
cia nao trará qualquer prejuízo as partes, eis que o Município
de Curitiba foi devidamente citado e apresentou contestaçao.
Como os requeridos apresentaram contestaçao (fls. 115-127),
sendo certo que nao se faz acordo nesta questoes (direito indis-
ponível), perdeu a sua razao de ser a audiência designada paa
esta data. Asssim, sobre a defesa apresentada, manifeste-se a
parte autora em 10 (dez) dias”. -Adv. ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HAR-
DY-

63.-DECLAR. CUMULADA C/CONDENATOR-44520/0000-
FATIMA APARECIDA ANDRINI BURUM e outros x ESTA-
DO DO PARANA -”Especifiquem as partes as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, justificando-as, atentando-se ao
que dispoe o art. 331, parágrafo 3º do CPC”. -Adv. DENISE
MARTINS AGOSTINI e VERA GRACE PARANAGUA CU-
NHA-

64.-MANDADO DE SEGURANCA-44525/0000-CASA VIS-
CARDI S/A x COORDENADOR DA RECEITA DO EST DO
PARANA - “A conta e preparo: R$9,10 (nove reais e dez centa-
vos)”. -Adv. LUCIUS MARCUS OLIVEIRA-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-44729/0000-VALTER VI-
CENTE MICHALAK x BRDE S/A- “Defiro a produçao de
perícia contábil requerida pelo embargante, nomeando para o
encargos o contador Joao Eloi Olenike - CRC/PR nº 19.271.
Podem as partes indicar assistentes técnicos e oferecer quesi-
tos, no prazo de cinco dias a partir da intimaçao deste despa-
cho. Após, intime-se o perito para que diga se aceita o encargo
e formule proposta de honorários. Feita a proposta, intime-se o
embargante a proceder o depósito da verba honorária em cinco
dias advertindo-se de que a falta de depósito será interpretada
como dessitência da prova pericial”. -Adv. RODRIGO AGUS-
TINI, ANTONIO CESAR ZIEGEMANN e JANICE KELLER
ARAUJO-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-44730/0000-BANCO ITAU
S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Sobre o contido na im-
pugnaçao retro, manifeste-se o embagante”. -Adv. MARCUS

BECHARA SANCHEZ-

67.-DECLARATORIA-44866/0000-ESTADO DO PARANA x
CARLOS ALBERTO PEREIRA -”Intime-se a parte autora para
o cumprimento do contido no artigo 9.4.6, do Código de Nor-
mas (GRC, relativo a diligência a ser realizada pelo Oficial de
Justiça)”. -Adv. PAULO GOMES JUNIOR-

68.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-44873/0000-CESAR
JOSE FERNANDES & CIA LTDA x COPEL GERACAO S/A e
outros- “Defiro o pedido a fls. 380. Indefiro o pedido da fls.
383, na forma do art. 222 alinea “c” do CPC, atento que a cita-
çao será feita pelo correio, exceto quando for ré pessoa de di-
reito público. Portanto, a requerida é subsidiária integral da
Companhia Paranaense de Egergia - COPEL, a qual é ente pú-
blico. Sendo assim, cumpra-se integralmente o despacho a fls.
378". -Adv. VANESSA VOLPI BELLEGARD-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-44875/0000-IPMC - INST
DE PREV DOS SERV MUN CTBA x SANDRA REGINA
VELLOSO- “Sobre a impugnaçao retro, manifeste-se o embar-
gante”. -Adv. MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-

70.-COMINATORIA-44894/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x LUIZ FERREIRA CARDOSO -”Intime-se a parte autora para
manifestar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial de Justiça,
em cinco dias.”-Adv. MARIA CRISTINA JOBIM C. DE MAT-
TOS-

71.-REIVINDICATORIA-44913/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x JULIO GUIMARAES GONCALVES e outros -”Inti-
me-se a parte autora para o cumprimento do contido no artigo
9.4.6, do Código de Normas (GRC, relativo a diligência a ser
realizada pelo Oficial de Justiça)”. -Adv. MARIA CRISTINA
JOBIM C. DE MATTOS-

72.-MANDADO DE SEGURANCA-45016/0000-EDUVIRGES
GONCALVES DOS SANTOS x GERENTE DE MANUTEN-
CAO DE BENEFICIOS DO PRPREVIDENC- “Entendo inviá-
vel a conversao do presente mandado de segurança em açao
ordinária, especialmente porque a parte sequer promoveu a
emenda necessária, limitando-se a requerer a simples “adpta-
çao”. Assim, indefiro o pedido de conversao. Autorizo, contu-
do, o desentranhamento dos documentoss acostados aos autos,
os quais devem ser restituídos ao autor”. -Adv. EDIVANA VEN-
TURIN-

73.-DECLAR. DE INEXIB. DE TITULOS-45067/0000-GLA-
CI ROSANI BECKER x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Pelo
valor dado à causa, dá a entender, a parte autora, que segue o
rito sumário, logo amoldando-se no artigo 276, do CPC, deve
emendar a inicial, no sentido de que apresente rol de testemu-
nha, se for o caso, ou requeira especificamente perícia, ofere-
cendo desde já quesitos e indicando assistente técnico, no caso
de desejar a produçao efetiva de tal prova. Alternativamente,
se for o seu entendimento, deverá esclarecer se pugna pelo rito
ordinário. Se isto for seguido, deverá alterar o valor dado à
causa. Tudo no prazo de dez dias”. Intimem-se. -Adv. LUCIA-
NO CHIZINI E CHEMIN-

74.-ORDINARIA DECLARATORIA-45068/0000-DEJANIRA
CORDEIRO DA SILVA e outros x ASSEMBLEIA LEGISLA-
TIVA DO ESTADO DO PARANA- “Intime-se a autora para
promover a emenda da petiçao inicial, adequando o pólo passi-
vo da demanda, haja vista que a Assembléia Legislativa nao
tem capacidade jurídica para integrar a lide. Em dez dias”. -
Adv. ANTONIO KROKOSZ-

75.-MANDADO DE SEGURANCA-45073/0000-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x SECRETARIO DE ESTADO DA
JUSTICA E DA CIDADANIA- “... Assim, pelo dispositivo cons-
titucional supra mencionado, parece claro que o Secretário de
Estado ora impetrado possui foro privilegiado, polo que reco-
nheço a incompetência deste Juízo para processar e julgar o
presente mandado de segurança. Remetam-se os autos ao Egré-
go Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as homana-
gens deste Juízo”. -Adv. JOAO LEONELHO G. FILHO e GIS-
LAINE DE CARVALHO-
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1.-ALIMENTOS-849/1980-M.E.C. x A.A.C.-Vistos e exami-
nados. Denota-se que a pensão alimentícia fora destinada a
M.E.C.C. conforme acordo de fls.38/39. O alimentante as fls.34
noticiou o falecimento da alimentada (certidão de óbito a fls.36)
requerendo o cancelamento dos alimentos. Verificando ainda
que a pensão alimentícia tem caráter pessoal e intransmissível
determino o cancelamento da pensão alimentícia e em conse-
qüência, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito,
nos termos do art. 267 inciso IX do CPC.Custas se houver, pelo
alimentante.P.R.I.Oficie-se.Adv. ADILSON GABARDO-

2.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-797/1985-
J.J.M.M. e outros x J.D.-Manifeste-se a parte autora acerca do
seu interesse no prosseguimento do feito providenciando o cum-
primento do despacho de fls.170 no prazo de dez dias sob pena
de extinção do processo.Int.Adv. ROBISON MARANHAO-

3.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1520/1990-I.R.S. e outros
x W.P.-Manifeste-se a parte autora sobre a resposta do oficio
de fls.227.Int.Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA, LUIZ AL-
FREDO RODRIGUES FARIAS JR e OSMAR DE ANDRADE
FERREIRA-

4.-ALIMENTOS-1481/1993-R.C.B.M. x F.A.M.-Ciente do
conteúdo de fls.1395 e 1398.O pedido de substabelecimento e
vistas dos autos já foi apreciado as fls.1393 assim, a petição de
fls.1398 resta prejudicada.Assim, voltem ao arquivo.Int.Adv.
MARIA HELENA A. MENDES DOS SANTOS e ROBERTO
MACHADO FILHO-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-882/1994-R.C.B.M. x
F.A.M.-Manifeste-se o executado sobre a proposta efetuada as
fls.419/423.Prazo de dez dias.Int.Adv. MARIA HELENA A.
MENDES DOS SANTOS e LUCIANA CALVO P. WOLFF-

6.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-59/1995-R.S.C. x
S.M.A.M. e outros -Considerando a ausência de manifestação
da parte autora,apesar de devidamente intimada para dar anda-
mento ao feito, julgo extinto o processo sem julgamento do
mérito, nos termos do art. 267, inciso III,e parágrafo 1º do CPC.
Custas pela autora, suspensa a cobrança em razão de ser bene-
ficiaria de justiça gratuita.P.R.I.Oportunamente, lancem-se bai-
xas, inclusive junto ao serviço distribuidor, anote-se e arqui-
vem-se.-Adv. IVAN SERGIO TASCA-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-315/1995-L.C.S. e outros x
A.S.-Indefiro a renuncia de fls.247 em razão do não cumpri-
mento do art. 45 do CPC (a assinatura do AR juntado não cor-
responde a ciência da requerente).Aguarde-se o cumprimento
do despacho de fls.234.Int.Adv. LUIZ ALBERTO ZIOLKO-
WSKI e NEWTON JOSE WESTRUPP-

8.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-641/1995-O.F. e outros
x J.D. -A prestação jurisdicional foi entregue. A diligência pen-
dente compete a parte. Assim, ante a inércia da parte interessa-
da, lancem-se baixas, inclusive na distribuição e arquivem-se
os autos.Int.—Adv. IVANI FLORIANO FRARE-

9.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1607/1995-L.R.M.
e outros x M.N.M.-Diga a exeqüente sobre a quitação do debi-
to ou seu interesse no prosseguimento da execução.Prazo de
dez dias.Int.Adv. SANDRA MARA PEREIRA e WILMAR
ALOISIO PEREIRA DOS SANTOS-

10.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2005/1995-
A.J.L. e outros x J.D.-Manifeste-se a virago acerca da petição e
documentos de fls.70/81 no prazo de dez dias.Int.Adv. RENA-
TO JOSE BORGERT e DOUGLAS ANDRADE GOMES DE
ARAUJO-

11.-REVISAO DE ALIMENTOS-2501/1997-F.T.C.F. e outros
x V.J.F.-O implante do desconto da pensão alimentícia em fo-
lha de pagamento do alimentante já restou deferido restando a

petição de fls.243/245 prejudicada. Outrossim, eventual pedi-
do de execução de alimentos devera se objeto de nova ação, no
rito processual adequado.Int. Apos, voltem ao arquivo.Adv.
ANNA NARBONE DE FARIA DUARTE RITTES e VANDER-
LEI JOSE FOLLADOR-

12.-EXECUCAO DE TITULO-2075/1998-G.F. e outros x
E.F.N.-Cumpra-se a cota ministerial retro.Int.Adv. BERNADE-
TE CARDOSO GUEDES FERREIRA, JAIRO TADEO DE
MORAIS FILHO e JOCLER JEFERSON PROCOPIO-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-700/1999-L.F.H.M. e ou-
tros x N.L.L.M.-Recebo o presente recurso de apelação em seus
efeitos legais, suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte apela-
da para apresentar suas contra-razoes no prazo legal.Int.Adv.
SIRLEI T. DOMINGUES GAGO, MARIA LUIZA MUNIS e
VERA C. ALMADA FERREIRA-

14.-LEGITIMACAO DE FILHO-808/1999-J.H.P. x E.W.O. e
outros- Voltem ao arquivo.Int.Adv. MITSUYO FUGIMOTO
STONAGA e MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1401/1999-F.S. e outros x
J.M.S.-Manifestem-se as partes no prazo de cinco dias.Int.Adv.
DEFENSORIA PUBLICA, SIMONE MARQUES SZESZ e
MIEKO ITO-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1582/1999-R.L.C.S. e ou-
tros x V.C.S. -Vistos.... Isto posto, quanto ao debito recente,
decreto a prisão civil do executado V.C.S, por 60 dias, separa-
do dos presos comuns, ate que pague os alimentos devidos des-
de os meses de abril a junho de 2003 incluindo os demais me-
ses vencidos no curso da ação, ate os efetivo pagamento.Deve-
se descontar o valor pago as fls.108.Expeça-se mandado prisi-
onal com copia da nova conta. Desde já autorizo reforço poli-
cial se necessário.Quanto ao debito pretérito - execução pelo
rito do art. 732 do CPC.Expeça-se carta precatória para se pro-
ceder a avaliação do bem penhorado as fls.35.Int.-Adv. DE-
FENSORIA PUBLICA e VERA LUCIA DOS SANTOS-

17.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2749/1999-E.L.S.Q. x
M.S.Q.-Intime-se o inventariante a fim de que cumpra o despa-
cho de fls.150 no prazo de cinco dias sob pena de remoção do
encargo.Int.;Adv. FABIO TEIXEIRA e MAURICIO RIBAS-

18.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-126/2000-A.L. e
outros x O.F.N.-Manifeste-se a parte exeqüente sobre certidão
retro.Prazo de dez dias.Int.Adv. CARLOS WAGNER SILVA
SEVERO-

19.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-775/2000-
P.R.S.J. e outros x J.D.-Defiro o pedido de fls.40 pelo prazo de
180 dias.Int.Adv. JOSE NAZARENO GOULART-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1210/2000-A.L.A.S. e
outros x J.L.G.D.S.-Manifeste-se a parte exeqüente sobre peti-
ção de fls.119/122.Prazo de dez dias.Int.Adv. MAURICIO
HANKE BANDOLIN, MARLENE OLIVEIRA DE ALMEIDA,
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI e ROMEU AUGUSTO SI-
MON JUNIOR-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1607/2000-C.B.D. e ou-
tros x D.D. -Intime-se a parte apelante para que no prazo de 05
dias de seguimento ao feito, sob pena de extinção.Int.—Adv.
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO e ALTEVIR ANTONIO
FOGAÇA JUNIOR-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1932/2000-L.W.R.C. e
outros x F.A.R.C. -Considerando o pedido da parte autora e
obtendo parecer favorável do D. Ministério Publico, julgo ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art.
267, inciso VIII do CPC. Custas pela autora, suspensa a co-
brança em razão de ser beneficiaria de justiça
gratuita.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive jun-
to ao serviço distribuidor, anote-se e arquivem-se.-Adv. DE-
FENSORIA PUBLICA e FRANCISCO BAYARDO DE LA-
CERDA-

23.-SEQUESTRO DE BENS-2531/2000-R.F.D. x J.L.M.D.-
Manifeste-se a autora acerca da informação retro no prazo de
dez dias.Int.Adv. JOSE MARCOS ALMEIDA e ERON CAR-
DOSO DA CUNHA-

24.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-172/2001-R.F.D. x
J.L.M.D.-Manifeste-se a autora da informação retro, no prazo
de dez dias.Int.Adv. JOSE MARCOS ALMEIDA e ERON CAR-
DOSO DA CUNHA-

25.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1037/2001-A.P.C. x
A.P.C.J. e outros- Vistos, etc...Posto isso, julgo procedente o
pedido para o fim de exonerar o autor A.P.C. de prestar alimen-
tos aos réus A.P.C. J., A.P.C. e A.C.R. Oficie-se a empregadora
do autor para que se abstenha de realizar os descontos da pen-
são se houver. Diante da revelia, condeno a parte requerida ao
pagamento das custas processuais (art. 20, CPC) bem como ao
pagamento dos honorários advocatícios da parte adversa que
ante o grau de zelo do profissional e o tempo para execução do
serviço que fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais) (CPC, art.
20 parágrafo 4º).P.R.I.Adv. ROSI MARY MARTELLI-

26.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1313/2001-E.N.R.L.
x P.R.L.-Cancele-se o divorcio e averbe-se a separação judicial
decretada nestes autos.Int.Adv. DANIEL LOURENCO MA-
CHADO e ELENI MORAES BARROS-

27.-DECLARATORIA-2131/2001-C.M.F.B. x J.D.-Intime-se a
autora ao prosseguimento do feito em dez dias sob pena de
extinção do processo.Int.Adv. CARLOS AUGUSTO DO N.
BENKENDORF-

28.-ALIMENTOS-2390/2001-P.A.D.S. e outros x J.A.L.D.S.-
Reporto-me a decisão de fls.74/80.Assim, eventual pedido de
negativa de paternidade devera ser postulada em ação própria.

Int. Aguarde-se o transito em julgado da sentença e arquives-
se.Int.Adv. JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS e MA-
RILDA DE JESUS D’AVILA-

29.-REVISAO DE ALIMENTOS-2467/2001-L.R.M.N. x
L.I.A.M.N. e outros-Defiro o pedido de fls.101.Cite-se confor-
me requerido.Int.Adv. SIMONE LONGO e PAULO MARCE-
LO SEIXAS-

30.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2515/2001-J.V.L.
e outros x A.H.N.-Aguarde-se a audiência de instrução desig-
nada as fls.98.Int.Adv. JOCELAINE MORAES DE SOUZA-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2631/2001-R.M.S.F. e
outros x R.M.S.-Indefiro o pedido de remessa dos autos ao sr.
contador judicial em razão de ser diligencia da própria parte
interessada.Int.Adv. WALDEMAR PONTE DURA e FRAN-
CISCO MACHADO DE JESUS-

32.-ALIMENTOS-3042/2001-J.A.M.J. e outros x J.A.M. -Con-
siderando a ausência de manifestação da parte autora,apesar de
devidamente intimada para dar andamento ao feito, julgo ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art.
267, inciso III,e parágrafo 1º do CPC. Custas pela autora, sus-
pensa a cobrança em razão de ser beneficiaria de justiça
gratuita.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive jun-
to ao serviço distribuidor, anote-se e arquivem-se.-Adv. SER-
GIO LUIZ PEIXER e SERGIO DE MACEDO SALDANHA-

33.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-77/2002-R.Z. x R.N.Z. -
Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob 77/2002,
em que e requerente R.Z. e requerida R.N.Z. com fulcro no art.
267, III, c.c. o parágrafo 1 do CPC. tendo em vista que o autor
abandonou o processo por prazo superior a trinta
dias.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive no dis-
tribuidor e arquivem-se.-Adv. LUIZ CESAR TREVISAN-

34.-ALIMENTOS-377/2002-A.E.M.C. e outros x P.C.B.C.-
Dando continuidade ao feito, uma vez que não houve acordo
entre as partes vislumbra-se pela analise dos autos que a única
prova que resta a ser colhida e aquela requerida as fls.272.Assim,
preliminarmente a nova designação de audiência de instrução e
julgamento intime-se o requerido para justificar a necessidade
da oitiva da testemunha arrolada, sob pena de indeferimento
(CPC, art.130).Int.Adv. HENOCH GREGORIO BUSCARIOL,
DAVID SCHNAID NETO e LUCIANA SAAD GUIMARAES-

35.-ALIMENTOS-589/2002-M.V.O. e outros x N.A.O.-Vistos,
etc... Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido e con-
deno o réu N.A.O. ao pagamento de prestação alimentícia ao
autor, na quantia equivalente a meio (1/2) salário mínimo men-
sal, incidindo sobre o décimo terceiro salário, se houver, retro-
ativamente a citação (Lei 5478/68 art. 13 parágrafo 2º) se pos-
sível, depositados em conta a ser aberta em nome da represen-
tante legal dos autores ou mediante pagamento direto sua mãe,
com contraprestação de recibo. Considerando que a ação de
alimentos contem pedido de caráter meramente estimativo, a
sua fixação em valor menos que o postulado não implica em
sucumbência da parte autora, pelo que as despesas do processo
e honorários do patrono do requerente devem ser suportadas
exclusivamente pelo requerido.Assim,condeno o requerido ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios da
parte adversa que ante o grau de zelo do profissional e o tempo
para execução do serviço (CPC, art. 20 parágrafo 3º) fixo em
15% (quinze por cento) sobre o montante de 12 (doze) presta-
ções alimentícias mensais fixadas nesta decisão.P.R.I. Adv. SI-
MONE CERETTA LIMA-

36.-REVISAO DE ALIMENTOS-1714/2002-F.A.P. x G.A.P. e
outros- Cumpra-se a cota ministerial retro.Int.Adv. BEATRIZ
SANTI e WANDA MARLI BETEZEK DA ROSA-

37.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2081/2002-J.C. x
L.A.N.-Intime-se a parte autora ao prosseguimento do feito em
dez dias, sob pena de extinção do processo.Int.Adv. JOSIANE
APARECIDA PIURCOSKI e PAULO CESAR BULOTAS-

38.-REVISAO DE ALIMENTOS-2089/2002-R.C.A.A. x
G.C.H.A. e outros -Vistos, etc.. Homologo, por sentença, a fim
de que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo notici-
ado de fls.78/79 com parecer ministerial favorável.Via de con-
seqüência declaro extinto o presente feito o que faço com ful-
cro no art. 269 inciso III do CPC.Custas na pro-rata.P.R.I.—
Adv. ADRIANO DE OLIVEIRA-

39.-REC.UNIAO ESTAVEL C/ PARTILHA-2429/2002-E.M.F.
x F.A.D.A.-Proceda-se a penhora dos bens descritos na certi-
dão de fls.96 verso.Obs: carta precatória aguardando ser
retirada.Int.Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2615/2002-K.G. e outros
x L.G.G.-Preliminarmente deve a parte exeqüente juntar plani-
lha de debito atualizada e discriminada mês a mês os valores
devidos e pagos pelo executado.Prazo de dez dias.Cumpra-se a
cota ministerial de fls.164 item “I” a qual acolho.Prazo de dez
dias.Int. Adv. JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO,
EMERSON LUIS DE MELO e MURILO MENGARDA-

41.-ALIMENTOS-2837/2002-M.I.T.K. x A.K. -Considerando
o pedido da parte autora e obtendo parecer favorável do
d.Ministério Publico, julgo extinto o processo sem julgamento
do mérito, nos termos do art. 267, inciso VIII do CPC. Custas
pela autora, suspensa a cobrança em razão de ser beneficiaria
de justiça gratuita.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, in-
clusive junto ao serviço distribuidor, anote-se e arquivem-se.-
Adv. DEFENSORIA PUBLICA e MANOEL RODRIGUES DE
MATOS NETO-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2841/2002-W.L.R. e ou-
tros x D.R.-Aguarde-se o cumprimento do despacho de
fls.44.Int.Adv. CLAUDIO ROGERIO TEODORO DE OLIVEI-
RA-

43.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-3015/2002-J.E.C. x

L.P.B.C. e outros- Vistos, etc... Diante do exposto, julgo im-
procedentes os pedidos formulados na ação principal (negató-
ria de paternidade) e na lide reconvencional (indenização por
danos morais). Considerando as demandas como um todo, con-
deno as partes ao rateio igualitário das custas processuais - in-
clusive despesas alusivas as perícias de DNA - e dos honorári-
os advocatícios, estes fixados em R$ 3.000,00 (três mil reais)
consoante diretrizes estabelecidas pelo art. 20 parágrafo 4º do
CPC, autorizada a compensação. Ressalva-se em relação a par-
te requerida/reconvinte a observância do art. 12 da Lei 1060/
50 em razão da pleiteada gratuidade processual (fls.241) que
defiro.P.R.I.Adv. BENVINDA DE LIMA BRENNEISEN, DUL-
CINEA DE SOUZA SCHMIDLIN e LUIZ GUSTAVO DE AN-
DRADE-

44.-DECLARATORIA C/C DIS.SOC.FATO-3057/2002-P.R.M.
x R.S. -Vistos, etc.. Homologo, por esta sentença, para que sur-
ta os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls.233/234
destes autos registrados 3057/2002 em que e requerente P.R.M.
e requerida R.S. com parecer favorável do Ministério Publico a
fls.239 de acordo com o art. 158 do CPC.P.R.I.—Adv. JORGE
ELOIR MAURER e CLOVIS OLIVEIRA PASSOS-

45.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-270/2003-M.M.S. x
P.S.N.-Designo a continuação da audiência de conciliação e
saneamento (art.331 do CPC) por não ter havido o acordo que
motivou a suspensão do feito para o dia 05/12/2005 as 14:30
horas.Int.Adv. ARTUR GABRIEL FERREIRA e DINAMIR
PRUENCA MONTEIRO-

46.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-281/2003-A.A.S. e outros
x J.A.S.-Em virtude da petição de fls.204/206 deve primeira-
mente a parte exeqüente juntar planilha de debito atualizada e
discriminada mes a mes os valores devidos e pagos pelo
executado.Prazo de dez dias.Int.Adv. EROS BELIN DE MOU-
RA CORDEIRO e LUIZ DIAS-

47.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-306/2003-J.W.P. x
R.P.D.P.-Manifestem-se as partes acerca do relatório de fls.92/
93 no prazo de dez dias.Int.Adv. PAULO EDUARDO BREVE,
MARIA LAURETE SOUZA CHAGAS e EDMAR JOSE CHA-
GAS-

48.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-546/2003-V.R.L. e outros
x C.R.L.-Reporto-me ao conteúdo do despacho de
fls.62.Esclareça a exeqüente se pretende esgotar todas as vias
possíveis para localização do executado ou converter a execu-
ção pelo rito do art. 732 do CPC oportunizando a cobrança da
divida de acordo com os requisitos do art.653 do CPC.Prazo de
dez dias.Int.Adv. ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NAS-
SAR-

49.-ALVARA JUDICIAL-986/2003-W.A.P. e outros x W.A.G.-
Cumpra-se a cota ministerial retro (seja intimada a parte reque-
rida para que se manifeste querendo sobre o pedido de desis-
tência de fls.211).Int.Adv. JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI
e EDUARDO SABEDOTTI BREDA-

50.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1620/2003-V.W.L. e ou-
tros x A.L.D.S.-Intime-se a parte exeqüente para juntar aos autos
planilha de cálculos e débitos atualizada, abatendo-se eventu-
ais pagamentos efetivados pelo executado, no prazo de cinco
dias.Int.Adv. MARCIA MARIA MARCELINO, SIMONE RITA
ZIBETTI DE SOUZA e FERNANDO WILSON ROCHA MA-
RANHAO-

51.-ALIMENTOS-1659/2003-M.K. e outros x A.K.-Vistos,
etc... Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido e con-
deno o réu A.K. ao pagamento de prestação alimentícia ao au-
tor, na quantia equivalente a um e meio (1,5) salário mínimos
mensais, incidindo sobre o décimo terceiro salário se houver
retroativamente a citação (Lei 5478/68 art. 13 parágrafo 2º) se
possível, depositados em conta a ser aberta em nome do autor
ou mediante pagamento direto com contraprestação de
recibo.Considerando que a ação de alimentos contem pedido
de caráter meramente estimativo, a sua fixação em valor menos
que os postulação não implica em sucumbência da parte auto-
ra, pelo que as despesas do processo e honorários do patrono
do requerente devem ser suportados exclusivamente pelo re-
querido. Assim, condeno o requerido ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios da parte adversa que ante
o grau de zelo do profissional e o tempo para execução do ser-
viço (CPC, art. 20 parágrafo 3º) fixo em 15% (quinze por cen-
to) sobre o montante de 12 (doze) prestações alimentícias men-
sais fixadas nesta decisão.P.R.I.Adv. LUIZ KNOB, MANOEL
RODRIGUES DE MATOS NETO e NILZA SALLETE FER-
REIRA PICONE-

52.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1764/2003-C.F.S. x
V.C.S. e outros- Posto isso, julgo procedente, o pedido par ao
fim de exonerar o autor C.F.S. de prestar alimentos aos réus
V.C.S. e V.C.S. Oficie-se a empregadora do autor para que se
abstenha de realizar os descontos da pensão se houver.Diante
da revelia de um dos requeridos e da concordância pelo outro,
condeno-os ao pagamento das custas processuais (artigo 20
CPC) bem como ao pagamento dos honorários advocatícios da
parte adversa que ante o grau de zelo do profissional e o tempo
para execução do serviço que fixo em R$ 400,00 (quatrocentos
reais) (CPC, art. 20 parágrafo 4º).P.R.I.Adv. SIMONE CERET-
TA LIMA-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1818/2003-E.A.M.M. e
outros x A.J.S.M.-Intime-se a parte exeqüente para que junte
aos autos planilha de debito atualizada.Prazo de dez dias. Apos,
cumpra-se o item “4” do despacho de fls.59.Int.Adv. MAR-
CIUS FONTOURA LASS, ROGERIO FERNANDO DA SIL-
VA e JOSE DIOGO GUILEN-

54.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1888/2003-D.C.M.O. e
outros x J.A.O. -Considerando a ausência de manifestação da
parte autora,apesar de devidamente intimada para dar andamento
ao feito, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito,
nos termos do art. 267, inciso III,e parágrafo 1º do CPC. Custas
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pela autora, suspensa a cobrança em razão de ser beneficiaria
de justiça gratuita.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, in-
clusive junto ao serviço distribuidor, anote-se e arquivem-se.-
Adv. DEFENSORIA PUBLICA e VIVIANE AMORIM CAS-
TILHO-

55.-ALIMENTOS-1925/2003-J.R.C. x G.F.C. e outros -Consi-
derando a ausência de manifestação da parte autora,apesar de
devidamente intimada para dar andamento ao feito, julgo ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art.
267, inciso III,e parágrafo 1º do CPC. Custas pela
autora.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive junto
ao serviço distribuidor, anote-se e arquivem-se.-Adv. VERA
DIAS GOMES-

56.-MODIFICACAO DE CLAUSULA-1938/2003-W.R.V. x
S.O.R.-Manifeste-se o autor acerca do seu interesse no prosse-
guimento do feito no prazo de dez dias sob pena de extinção do
processo.Int.Adv. PATRICIA CHEMIM-

57.-EXEC. TITULO JUD. E EXTRA JUD-2145/2003-J.M.A.
x R.F.D.-Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório
pelo prazo de cinco dias.Int.Adv. JOSE MARCOS ALMEIDA,
OSNIR MAYER e SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO-

58.-ALIMENTOS-2245/2003-D.O.F. e outros x N.L.F.-Rede-
signo a audiência de conciliação para o dia 15/09/2005 as 13:30
horas.Int.Adv. UMBERTO GIOTTO NETO-

59.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2325/2003-V.N.O. e ou-
tros x A.A.S. -Vistos, etc.. Homologo, por sentença, a fim de
que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo noticiado
as fls.101/102 e ratificado as fls.107 com parecer Ministerial
favorável.Via de conseqüência declaro extinto o presente feito,
o que faço com fulcro no art. 269 inciso III do CPC.Custas pró-
rata, suspensa a cobrança em razão da gratuidade
processual.P.R.I.—Adv. JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e
MIRALVA APARECIDA MACHADO-

60.-REV. DE ALIM. C/C EXEC. ALIM.-2641/2003-F.M.H.P.
e outros x H.P.-Abra-se prazo as partes para apresentação de
suas alegações finais.Int.Adv. ADEMIR KALINOSKY RIBEI-
RO e DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA-

61.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2760/2003-T.G.M. x
M.R.M. -Considerando a ausência de manifestação da parte
autora,apesar de devidamente intimada para dar andamento ao
feito, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos
termos do art. 267, inciso III,e parágrafo 1º do CPC. Custas
pela autora, suspensa a cobrança em razao de ser beneficiaria
de justiça gratuita.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, in-
clusive junto ao serviço distribuidor, anote-se e arquivem-se.-
Adv. MARICLEIA DO ROCIO SANTOS-

62.-DECL.EST.CIVIL E PATERNIDADE-3091/2003-C.M.D.
x P.M.D. e outros- Aguarde-se o retorno do MM Juiz titular,
para prolatar a sentença em virtude da vinculação estipulada
no CPC.Int.Adv. HASSAN MOHAMAD ANNAN-

63.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-6/2004-S.T.Q.F. x
S.A.F. e outros- Vistos, etc...Posto isso, julgo procedente, o
pedido para o fim de exonerar o autor S.T.Q.F. de prestar ali-
mentos aos réus C.M.F. Oficie-se a empregador do autor para
que se abstenha de realizar os descontos da pensão se houver.
Diante da revelia de um dos requeridos e da concordância pelo
outro, condeno-os ao pagamento das custas processuais (art.
20 CPC) bem como ao pagamento dos honorários advocatícios
da parte adversa, que ante o grau de zelo do profissional e o
tempo para execução do serviço que fixo em R$ 400,00 (qua-
trocentos reais) (CPC, art.20 parágrafo 4º).P.R.I.Adv. LACIR
GUARENGHI-

64.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-166/2004-A.L.F.O. e ou-
tros x V.S.O.-Em virtude da petição de fls.215 deve primeira-
mente a parte exeqüente juntar planilha de debito atualizada e
discriminada mês a mês os valores devidos e pagos pelo
executado.Prazo de dez dias.Int.Adv. SANDRO MARCOS
OGRYSKO e EUGENIO DE LIMA BRAGA-

65.-REV.ALIM.C/C PREST. DE CONTAS-249/2004-S.C.H.A.
x A.S.G.H.A. e outros- Não havendo coleta do depoimento pes-
soal da parte autora, não se faz necessária a sua intimação pes-
soal para comparecer a audiência de instrução e julgamento,
sendo suficiente a intimação de seu procurador através de pu-
blicação no diário da justiça.Assim, aguarde-se a audiência já
designada.Int.Adv. FERNANDO SIMAS FILHO e DEFENSO-
RIA PUBLICA-

66.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-274/2004-V.A.R. e outros
x M.A.G.O. -Vistos, etc.. Homologo, por sentença, a fim de
que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo noticiado
as fls.69/70 com parecer ministerial favorável.Via de conseqü-
ência declaro extinto o presente feito, o que faço com fulcro no
art. 269 inciso III do CPC. Custas pro rata, suspensa a cobran-
ça da parte autora em razão de ser beneficiaria de justiça
gratuita.P.R.I.—Adv. JOSE HALLEY FERNANDES SULIA-
NO, TERESA CRISTINA CRUZ CARDOZO e DENISE TE-
REZINHA PETER PIEKARZ-

67.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-329/2004-D.L.S. e outros
x J.L.F.-Cumpra-se o item 5.8.12 do Código de Normas.Int.Adv.
NORBERTO LUCIO DE SOUZA-

68.-CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-340/2004-E.D.O.N.
e outros x -Juntadas e conferidas todas as certidões negativas
de débitos junto a o Fisco Estadual, Municipal e Federal, bem
como o recolhimento do imposto “inter vivos” expeça-se for-
mal de partilha.Int.—Adv. DEFENSORIA PUBLICA e CAR-
LOS WAGNER SILVA SEVERO-

69.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-432/2004-S.O. e outros x
J.L.B.-Manifeste-se a parte exeqüente quanto a petição e docu-
mentos juntados pelo executado.Prazo de dez dias.Int.Adv.

CARLA FERNANDES ARAUJO, SILVIA MARIA OIKAWA e
MIEKO ITO-

70.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-523/2004-S.M. x R.M.
e outros- Vistos... Posto isso, julgo procedente, o pedido para o
fim de exonerar o autor S.M. de prestar alimentos aos réus R.M.
e R.M. Oficie-se a empregador do autor para que se abstenha
de realizar os descontos da pensão se houver. Diante da revelia
de um dos requeridos e da concordância pelo outro, condeno-
os ao pagamento das custas processuais (art. 20 CPC) bem como
ao pagamento dos honorários advocatícios da parte adversa que
ante o grau de zelo do profissional e o tempo para execução do
serviço que fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais) (CPC, art.
20 parágrafo 4º).P.R.I.Adv. CARLOS AUGUSTO DO N.
BENKENDORF-

71.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-728/2004-M.D. e outros x
M.G.D.-Considerando que não se vislumbra a quitação da divi-
da alimentar, haja vista que os documentos de fls.85/86 são
copias daqueles que já constam as fls.31 e 44 dos autos - e que
se destinaram ao pagamento dos alimentos devidos nos meses
de janeiro/04 a junho/04- mantenho a prisão civil
decretada.Manifeste-se a parte exeqüente sobre petição e do-
cumentos juntados pelo executado.Int.Adv. GUSTAVO DARIF
BORTOLINI e JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO-

72.-ALIMENTOS-913/2004-B.A.L.R. e outros x I.M.W.R.-
Aguarde-se a audiência já designada.Int.Adv. CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES SILVA e MARINA MANGINI-

73.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-979/2004-W.L.D. e outros
x B.D.-Considerando que não houve o pagamento da divida
alimentar, mantenho a decisão de fls.682/685 pelos seus pró-
prios fundamentos.Cumpra-se o mandado prisional.Int.Adv.
MARIZA HELENA TEIXEIRA e GERSON LUIZ WENZEL-

74.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-990/2004-L.G.C. x
N.R.-Manifestem-se as partes acerca da informação de fls.67/
68 no prazo de dez dias.Int.Adv. DIONE MARA SOUTO DA
ROSA, IVAN SZABELIM DE SOUZA, CESAR ANTONIO
AGUILAR RIOS e SCHEILA FARIAS-

75.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-996/2004-L.W.K. x
E.P.K.-Cite-se a requerida por edital, pelo prazo de 30 dias para
que apresente contestação em quinze dias ciente das comina-
ções dos artigos 285 e 319 do CPC.Obs: retirar edital.Int.Adv.
PEDRO TEIXEIRA CHAVES-

76.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-998/2004-M.E.N.S.
x K.L. e outros- Manifeste-se a autora acerca do seu interesse
no prosseguimento do feito providenciando o cumprimento do
despacho de fls.71 no prazo de dez dias sob pena de extinção
do processo.Int. Adv. ADEMIR TOMAZ DE LIMA-

77.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1355/2004-D.C.D.S. e
outros x -Cumpra-se integralmente e corretamente o despacho
de fls.9/10.Prazo de dez dias, improrrogáveis sob pena de in-
deferimento da inicial.Int.Adv. GUATAÇARA SCHENFELDER
SALLES-

78.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1405/2004-V.W.L. e ou-
tros x A.L.D.S.-Defiro o pedido de fls.36 suspendendo o pro-
cesso pelo prazo de improrrogáveis 30 dias.Int.Adv. SIMONE
RITA ZIBETTI DE SOUZA-

79.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1418/2004-A.R.G. e ou-
tros x D.G. -Intime-se a parte exeqüente para que no prazo de
05 dias de seguimento ao feito, sob pena de extinção.Int.—
Adv. SALIMAR VALENTE GASPARIN-

80.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1426/2004-J.R.V. x
A.K.M.V. -A citação por edital e medida de exceção.Deve a
parte autora, portanto, diligenciar no sentido de localizar o en-
dereço do re inclusive se for o caso, por meio de informações
mediante dias.Int.-Adv. ROGERIO BUENO DA SILVA-

81.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1629/2004-S.A.
e outros x -Manifestem-se as partes acerca da certidão de fls.55
v. datada de 14/07/2005 no prazo de dez dias.Int.Adv. SIMO-
NE MARIA M. P. SCHELLENBERG-

82.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-1671/2004-M.G.P. x
A.C.A.-Manifeste-se a parte autora acerca da certidão da sra.
oficial de justiça (fls.41 verso) no prazo de dez dias.Int.Adv.
LUIZ MARLO DE BARROS SILVA-

83.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2048/2004-L.R.H. e ou-
tros x C.S.V.H.-Manifeste-se a parte interessada.Int.Adv. ELI-
ANE MARIA DISTEFANO RIBEIRO, MONICA ELISA GRA-
MANI, NELSON JOAO KLAS JUNIOR e DENISE BEATRIZ
MICHELETTO-

84.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-2114/2004-A.H.P. x
S.R.G.-Intime-se a requerida ora apelante (fls.66/69) para com-
provar a impossibilidade de arcar com as custas e despesas pro-
cessuais sem prejuízo do seu sustento e de sua família, por meio
de declaração firmada de próprio punho, no prazo de dez
dias.Int.Adv. ANTONIO DE SOUZA NETTO e LUIZ ALBER-
TO ZIOLKOWSKI-

85.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2222/2004-A.P.D. e outros
x G.J.D. -Considerando que as partes formularam acordo com
relação aos alimentos, julgo extinto o processo nos termos do
art. 267, inciso III do CPC. Custas pro rata, suspensa a parte
exeqüente do pagamento por ser beneficiaria de justiça
gratuita.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive jun-
to ao serviço distribuidor, anote-se e arquivem-se.-Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e ENRICO LUIZ P.DE
OLIVEIRA SOFFIATTI-

86.-ALIMENTOS-2288/2004-L.R.F. e outros x P.C.A.F.-Ma-
nifeste-se a parte requerida no prazo de cinco dias.Int.Adv. JOSE
LEOCADIO DE CAMARGO e RANKA DIRIANGEM SAN-

DINO DA GAMA-

87.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2361/2004-F.C.P. e outros
x J.C.P.-Intime-se a parte exeqüente para que indique bens do
executado passiveis de penhora.Prazo de dez dias.Int.Adv.
ELIANA DE FATIMA ZANFELICE e GISELE VENZO-

88.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2429/2004-A.P.A. x
R.S.O.-Manifeste-se a autora acerca do seu interesse no pros-
seguimento do feito providenciando o cumprimento do despa-
cho de fls.31 no prazo de dez dias sob pena de extinção do
processo.Int.Adv. REGINA CARDOSO DE A.ANDRADE
COSTA-

89.-REVISAO DE ALIMENTOS-2530/2004-S.L.W. x H.P.A.W.
e outros- Consignando que a impugnação a contestação não e
ato imprescindível para o prosseguimento do feito razão pela
qual não se faz necessária a intimação pessoal da parte, o que
só ocorre nos termos do art. 267 parágrafo 1º do CPC, indefiro
o pedido de fls.134.Intimem-se as partes para que informem se
pretendem produzir mais alguma prova, justificando sua ne-
cessidade ou se concordam com o julgamento antecipado da
lide.Prazo de cinco dias.Int.Adv. IVONE STRUCK, ANTO-
NIO AUGUSTO BOZZI FERREIRA e ZENICE MOTA CAR-
DOZO-

90.-INVEST. DE PATERN.C/C ALIMEN.-2702/2004-E.R.C.
e outros x F.J.C.S.-Em razão da petição de fls.45 agende-se
nova data e de-se ciência as partes.Data para exame para o dia
30/09/2005 as 16:00 horas.Int.Adv. AMANCIO CUETO e FER-
NANDO JOSE CURI STABEN-

91.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2791/2004-
L.L.R. e outros x -Ao calculo do imposto. Apos manifestem-se
as partes.Na mesma oportunidade juntem-se as certidões nega-
tivas de débitos junto a o Fisco Estadual, Municipal e
Federal.Int.—Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

92.-REVISAO DE ALIMENTOS-2850/2004-R.C.G. e outros x
B.R.G.-Defiro pedido de vista dos autos por cinco dias.Apos,
aguarde-se a audiência já designada.Int.Adv. BEATRIZ
DRANKA DA VEIGA PESSOA, CARLA AFONSO DE OLI-
VEIRA PEDROZA e JOSLAINE M.ALCANTARA DA SIL-
VA-

93.-ALIMENTOS-2858/2004-D.J.C. e outros x J.J.C.-Redesig-
no audiência de conciliação para o dia 13/10/2005 as 13:15
horas.Int.Adv. JOSE NAZARENO GOULART e LUCIANA
MARIA KLOSSOSKI-

94.-ALIMENTOS-2973/2004-L.B.R. e outros x M.A.K.R.-Vis-
tos e examinados. O presente feito encontra-se em fase proba-
tória. As partes, intimadas para esta finalidade, devendo inclu-
sive justificar sua necessidade, manifestaram-se as fls.313/314
e 316 os quais passo a analisar. Foi determinado a fls.320 itens
“2” e “3” que a parte autora especificasse de quais convênios e
instituições bancários pretendia obter informações e esclarecer
o objeto do pedido de expedição de oficio a Receita Federal,
não restando cumprido, conforme certidão de fls.327.Por esta
razão, indefiro tais pedidos, consoante art. 130 do CPC. Defiro
pedido de prova pericial contábil na clinica do requerido (f.313,
terceiro item).Para tanto, nomeio o sr. Flantelor Souza de Oli-
veira perito contábil nomeado por este juízo.Intimem-se as par-
tes para apresentação de quesitos, bem como para querendo
apresentar quesitos. Apos, manifeste-se o perito designado,
apresentando proposta de honorários. Intime-se o requerido para
que justifique a necessidade da produção de provas requeridas
as fls.316 no prazo de cinco dias, sob pena de indeferimento
(art. 130 do CPC.Decorrido o prazo consignado no item
acima,voltem conclusos para analise do pedido de produção de
provas orais.Int. Adv. NELSON JOAO KLAS JUNIOR, JULHI
MEIRE ALMEIDA BONESPIRITO e LIJEANE CRISTINA
PEREIRA SANTOS-

95.-REVISAO DE ALIMENTOS-3087/2004-Z.A.B.M. x
F.A.M.-Determinado por reiteradas vezes que a parte autora
efetuasse o pagamento das custas processuais, verifica-se pelo
teor da certidão supra, que ate a presente não houve cumpri-
mento integral. Na forma já determinada a fls.334 proceda-se
ao cancelamento da distribuição.Int.Adv. LUIZ CELSO DAL-
PRA-

96.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-3102/2004-G.F.B. x
M.L.B.-Manifeste-se o autor acerca da certidão retro no prazo
de dez dias.Int.Adv. CELSO CARNEIRO DO AMARAL-

97.-EXECUCAO DE TITULO-3148/2004-A.P.S. x N.L.S.-
Cumpra-se a cota ministerial retro.Int.Adv. BRASIL PARANA
DE CRISTO II-

98.-ALIMENTOS-3150/2004-D.P.M. e outros x V.M.-Com re-
lação aos pedidos de fls.91/92 e 94/95 aguarde-se a juntada da
resposta dos ofícios expedidos. Após, manifestem-se as partes,
em cinco dias sobre os documentos e provas que pretendem
produzir, justificando a necessidade, sob pena de indeferimen-
to (art.130 CPC).Int.Adv. SONIA MARINA DE SOUZA DO-
MINGUES e JULIO CESAR ABREU DAS NEVES-

99.-CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-3155/2004-W.R. e
outros x -Vistos e examinados. Atendidas as exigências do art.
226 inciso 6º da Constituição Federal e artigo 1580, parágrafo
2º do Código Civil, com parecer favorável do Ministério Publi-
co (fls.18), homologo o pedido de fls.2/3, decreto a conversão
da separação judicial em divorcio e declaro dissolvido o casa-
mento. Apos o transito em julgado, expeça-se mandado de aver-
bação. Custas na forma da lei. P.R.I.Oportunamente, lancem-
se baixa e arquivem-se.-Adv. PAULO SERGIO PIASECKI-

100.-REVISAO DE ALIMENTOS-3209/2004-J.C.A.O. x
R.K.S.A.O. e outros- Acolho a cota ministerial retro.Cumpra-
se consignando prazo de dez dias sob pena de indeferimento da
inicial.Int.Adv. GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA-

101.-REVISAO DE ALIMENTOS-3275/2004-N.A.K. x L.M.T.

e outros- Intimem-se as partes no prazo de cinco dias especifi-
car as provas que pretendem produzir, justificando sua necessi-
dade, ciente de que silencio importara em concordância com o
julgamento antecipado da lide.Int.Adv. ROBERTO CARLOS
BOSSONI MOURA e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO-

102.-SEP.LITIGIOSA C/C REG.VISITAS-3600/2004-A.F.J. x
A.R.C.F.-Ciência a requerida acerca da petição e documentos
juntados pelo autor (fls.305-315).Aguarde-se a realização da
audiência.Int.Adv. JOSE LUIZ TELEGINSKI e SHEYLA DA-
ROLT BOLSI DOS SANTOS-

103.-DECL.REC.DISS.UN.EST.C/C.PART-3666/2004-J.F. x
J.M.M.-Designo audiência de conciliação (CPC, art. 331) para
o dia 07/12/2005 as 14:30 horas.Int.Adv. ANA PAULA WO-
LLSTEIN e NELSON KNOB-

104.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-3726/2004-
O.C.S. e outros x -Manifestem-se as partes.Na mesma oportu-
nidade juntem-se as certidões negativas de débitos junto a o
Fisco Estadual, Municipal e Federal.Int.—Adv. LUCIA DE
FATIMA CARVALHO FRANÇOLIN-

105.-ALIMENTOS-3743/2004-B.F. e outros x G.M.F.-Intimem-
se as partes para que informem se pretendem produzir mais
alguma prova, justificando sua necessidade ou concordam com
o julgamento antecipado da lide.Prazo de cinco dias.Int.Adv.
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO e CHARLES MIGUEL
DOS SANTOS TAVARES-

106.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3765/2004-R.H.L. e ou-
tros x C.R.S.-Manifeste-se a parte exeqüente quanto a justifi-
cativa apresentada pelo executado.Prazo de dez dias.Int.Adv.
LUIZ FERNANDO PEREIRA e JOAO CARLOS KREFETA-

107.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-12/2005-N.T.Y. e outros
x W.S.S.Y.-Preliminarmente deve a procuradora da parte exe-
qüente assinar a petição de fls.148 sob pena de não analise do
pedido.Prazo de cinco dias.Int.Adv. NEIVA DE-NEZ e TEL-
MA MARIA ZIBARTH DE MORAIS-

108.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-87/2005-L.C.C. x
D.P.S.-Indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita ao
requerido.Int.Adv. KARINA MARIA MEHL e JOAO BATIS-
TA VALIM-

109.-ALIMENTOS-220/2005-M.P.S.M. e outros x J.E.G.M.-
Manifeste-se a parte autora sobre o retorno da carta
precatória.Prazo de dez dias.Int.Adv. MARCIO ARIOVALDO
FELICIO GARCIA-

110.-ALT.GUARDA/RESPONSABILIDADE-272/2005-E.G.S.
e outros x -Manifeste-se a autora acerca do seu interesse no
prosseguimento do feito providenciando o cumprimento do
despacho de fls.31 no prazo de dez dias, sob pena de extinção
do processo.Int.Adv. SANDRA MELISSA DE MEDEIROS-

111.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-326/2005-P.D.F.
e outros x -A prestação jurisdicional foi entregue. A diligência
pendente compete a parte. Assim, ante a inércia da parte inte-
ressada, lancem-se baixas, inclusive na distribuição e arqui-
vem-se os autos.Int.—Adv. ADRIANA MURARA DIAS-

112.-REVISAO DE ALIMENTOS-327/2005-L.P.C. e outros x
G.C.-Intimem-se as partes para no prazo de cinco dias especifi-
car as provas que pretendem produzir justificando sua necessi-
dade ciente de que seu silencio importara em concordância com
o julgamento antecipado da lide.Int.Adv. ROSANGELA CLA-
RA SOARES e BEATRIZ URIATE RIERA SUREDA-

113.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-349/2005-J.C.S.F. e ou-
tros x J.C.S. -Preliminarmente deve a parte exeqüente juntar
planilha de debito atualizada e discriminada mes a mês os va-
lores devidos e pagos pelo executado.Prazo de dez dias.Vistos....
Isto posto, quanto ao debito recente, decreto a prisão civil do
executado J.C.S, por 60 dias, separado dos presos comuns, ate
que pague os alimentos vencidos no curso da ação, e os venci-
dos ate o efetivo pagamento (art. 290 do CPC). Expeça-se man-
dado prisional com copia da nova conta. Defiro o reforço poli-
cial se necessário.Int.-Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN-
DO, MOACYR TRAMUJAS DA SILVA JUNIOR e ALEXAN-
DRE ROBERTO PEIXER-

114.-REVISAO DE ALIMENTOS-376/2005-R.H.H. x R.H.H.J.
e outros- Manifeste-se a parte interessada.Int.Adv. JOEL OLI-
VEIRA SANTOS-

115.-REVISAO DE ALIMENTOS-444/2005-V.F.V. x A.P.T.V.
e outros- Defiro a cota ministerial de fls.75.Cumpra-se.Int.Adv.
ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES e DEFENSORIA
PUBLICA-

116.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-467/2005-A.M.A. e ou-
tros x C.A.B.A.-Penhorem-se os bens descritos a fls.172, la-
vrando-se o respectivo auto.Apos, intime-se o executado na
forma do art.669 do CPC.Int.Adv. CARLA ELIZA DOS SAN-
TOS-

117.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-480/2005-G.Z. x
E.M.Z.Z.-Manifeste-se a parte requerente sobre contestação e
documentos juntados pelo requerido.Prazo de cinco
dias.Int.Adv. ROSANGELA CLARA SOARES e ANTONIO
SERGIO MONTI ROBALLO-

118.-REVISAO DE ALIMENTOS-497/2005-P.J.B.S. e outros
x A.C.S.-Intimem-se as partes para que informem se pretendem
produzir mais alguma prova justificando sua necessidade, ou
se concordam com o julgamento antecipado da lide.Prazo de
cinco dias.Int.Adv. FARIDE MALUF BUISSA DE LARA e
DAISY PETRONA M. DOS SANTOS CACERES-

119.-EXECUCAO DE TITULO-564/2005-I.B.M.N. e outros x
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E.J.N.-Indefiro o pedido de citação por hora certa, vez que alem
de inexistentes os requisitos do art.227 do CPC não se admite
esta modalidade de citação na execução de alimentos que se-
gue o rito do art. 733 do CPC, dada a gravidade da conseqüên-
cia advinda para a ausência de justificativa ou comprovação de
pagamento - a prisão civil - que poderá ser decretada contra o
devedor, pelo que não se pode acolher a pretenso de que este
tenha ciência feita da execução contra si movida.Int.Adv. DJO-
NATHAN DEBUS-

120.-SOBREPARTILHA-625/2005-E.A. e outros x -Manifes-
tem-se os requerentes acerca do seu interesse no prosseguimento
do feito, providenciando o cumprimento do despacho de fls.23
no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo.Int.Adv.
ANA CARLA ALIOTI RODRIGUES-

121.-ALIMENTOS-773/2005-D.M.L.V. e outros x E.A.V.-In-
timem-se as partes para que informem, se pretendem produzir
mais alguma prova, justificando sua necessidade, ou se concor-
dam com o julgamento antecipado da lide.Prazo de cinco
dias.Int.Adv. LINCOLN LOURENÇO MACUCH e WILMAR
ALOISIO PEREIRA DOS SANTOS-

122.-REVISAO DE ALIMENTOS-825/2005-M.O.G. x P.R.O.G.
e outros- Intimem-se as partes para no prazo de cinco dias es-
pecificar as provas que pretendem produzir, justificando sua
necessidade ciente de que seu silencio importara em concor-
dância com o julgamento antecipado da lide.Int.Adv. HAROL-
DO EUCLYDES DE SOUZA FILHO e ZEILA PACHECO DE
OLIVEIRA LONDERO-

123.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-952/2005-V.L.S. x
E.D.S.-Considerando que o instrumento procuratório foi junta-
do com a finalidade de obter vistas dos autos, a serventia para
proceder a renuncia, consoante pedido de fls.45.Nao se vis-
lumbra necessidade de desentranhamento de documentos.Posto
isto, voltem ao arquivo.Int.Adv. MARCIO PASCHENDA NE-
VES-

124.-ALIMENTOS-989/2005-A.A.C.L. e outros x J.C.L.-De-
firo o pedido de fls.47 suspendendo o processo pelo prazo de
improrrogáveis 30 dias.Int.Adv. ALICE PRESA-

125.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1037/2005-B.H.N.F. e
outros x M.C.F.-Manifeste-se a parte exeqüente sobre a peti-
ção de fls.24 bem como quanto seu interesse no prosseguimen-
to do feito.Prazo de cinco dias.Int.Adv. REGINA CARDOSO
DE A.ANDRADE COSTA e ELIEZER PIRES PINTO-

126.-ALIMENTOS-1039/2005-L.V.K.G. e outros x P.V.G. e
outros -I- Processe-se em segredo de justiça (CPC, art.155 in-
ciso II). II- Diante da declaração de insuficiência econômica
assinada de próprio punho pela parte autora, defiro em seu fa-
vor os benefícios da assistência judiciária. III- Considerando
os dados e documentos constantes dos autos, fixo os alimentos
provisórios em 1/3 (um terço) do salário mínimo, incluindo o
décimo terceiro salário (se empregado), dada a ausência de
comprovação dos rendimentos do requerido, mediante descon-
to em folha de pagamento, se possível, ou no dia cinco de cada
mês, sendo devidos a partir da citação. O eg.TJPR... IV- Consi-
derando o disposto no Decreto Judiciário 039-D.M. do e. Tri-
bunal de Justiça do Paraná e, em especial o contido no seu art.
2º que dispõe destinar-se o Núcleo de Conciliação ao atendi-
mento de pessoas economicamente carentes - assim considera-
das nos termos da Lei Federal nº 1060/20, para homologação
de transações relativas a matéria de competencia das Varas de
Família, remetam-se os autos ao referido Núcleo para realiza-
ção de previa audiência de conciliação que designo para o dia
21/11/2005 as 16:00 horas.Cite-se a parte requerida e intime-
se a parte autora, através de mandado ou carta precatória ad-
vertindo-a que importara a ausência da primeira em confissão e
revelia, e da segunda em arquivamento do processo.Conste ainda
do mandado de citação que quando da audiência designada,
sendo inexitoso o acordo ou não havendo comparecimento, ini-
ciar-se a partir dai o prazo de 15 dias, para a apresentação da
contestação. VI - Com o retorno do mandado, restando positiva
a citação oficie-se ao empregador sendo o caso e a
seguir,encaminhem-se os autos ao Núcleo de Conciliação para
a realização de audiência designada.Int.-Adv. CLAUDIO DE
FRAGA-

127.-INVST.PAT.CUM.COM/ANULATORIA-1058/2005-
F.M.M.D. x J.R.P.G. e outros-Impossivel a fixação dos alimen-
tos provisórios tal como pretendido eis que não devidamente
comprovada, pelo menos nesta fase, a relação de parentesco
entre as partes ou a obrigação alimentar do requerido ex vi do
disposto pelo art.2º caput da Lei 5478/68.Aguarde-se o retorno
dos mandados expedidos (cert.34).Int.Adv. LUCIOLA LOPES
CORREA-

128.-DISS.UN.EST. C/C PARTILHA-1160/2005-B.R.C. x D.P.-
Manifeste-se o requerido acerca do pedido de desistência for-
mulado pela autora as fls.95 no prazo de dez dias.Int.Adv. IVA-
IR JUNGLOS e GISELE TURSEN DE OLIVEIRA-

129.-REVISAO DE ALIMENTOS-1286/2005-J.L.G.D.S. x
A.L.A.S. e outros-Vistos...Posto isso, defiro parcialmente o
pedido de antecipação de tutela deduzido pelo alimentante, para
manter o valor da pensão alimentícia paga em favor de seu fi-
lho e de sua ex-esposa em 25% (vinte e cinco por cento) de
seus rendimentos, garantindo aos requeridos o valor mínimo
equivalente a um salário mínimo mensal, no caso do percentual
fixado ser inferior a esta quantia. Para audiência de concilia-
ção e apresentação de contestação designo o dia 15/12/2005 as
14:00 horas.Cite-se a parte requerida e intime-se o autor a fim
de que compareçam ao ato, acompanhados de advogado, im-
portando a ausência injustificada da primeira em revelia e con-
fissão, e do segundo em arquivamento do feito.Int.Adv. CAR-
LOS HENRIQUE KAMINSKI-

130.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1308/2005-
R.G.K. e outros x -Manifestem-se as partes.Na mesma oportu-
nidade juntem-se as certidões negativas de débitos junto a o

Fisco Estadual, Municipal e Federal.Int.—Adv. JAQUELINE
T. BARBOSA DE AMORIM-

131.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1521/2005-E.L.B.
x C.M.C.B.-Não são cumuláveis os pedidos de separação de
corpos (procedimento cautelar) e separação judicial (procedi-
mento comum). Intime-se a esclarecer qual deles pretende o
autor prosseguir nesses autos.Int.Adv. EDY ANA FERREIRA
SILVEIRA-

132.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1543/2005-J.G.L.S. e
outros x J.W.L.S.-Manifeste-se a parte exeqüente sobre a certi-
dão retro, bem como quanto ao prosseguimento do feito.Int.Adv.
CLAUDIO DE FRAGA-

133.-ALIMENTOS-1578/2005-L.A.D. e outros x R.R.D. e ou-
tros- Intime-se a parte requerente para que cumpra integral-
mente o despacho de fls.13 devendo corrigir o valor da causa,
conforme art. 259 VI do CPC.Prazo de dez dias.Int.Adv. RE-
GINA CARDOSO DE A.ANDRADE COSTA e CELIA INES
DA SILVA-

134.-CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-1588/2005-V.J.S.
e outros x -Vistos e examinados. Atendidas as exigências do
art. 226 inciso 6º da Constituição Federal e artigo 1580, pará-
grafo 2º do Código Civil, com parecer favorável do Ministério
Publico (fls.19), homologo o pedido de fls.2/4, decreto a con-
versão da separação judicial em divorcio e declaro dissolvido o
casamento.Apos o transito em julgado, expeça-se mandado de
averbação. Defiro a gratuidade aos requerentes.
P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixa e arquivem-se.-Adv.
SERGIO ALVARINO DALL ACQUA-

135.-SEPARACAO DE CORPOS-1595/2005-A.A.D.S. x
A.C.D.S.-Manifeste-se a autora acerca do seu interesse no pros-
seguimento do feito, providenciando o cumprimento do despa-
cho de fls.27 no prazo de dez dias, sob pena de extinção do
processo.Int.Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

136.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1599/2005-J.A.V. x
E.R.V. -A ação e de exoneração do pagamento de pensão
alimentícia.Processe-se em segredo de justiça (CPC, art. 155
II).Defiro a gratuidade processual.Para audiência de concilia-
ção e apresentação de contestação designo o dia 19/09/2005 as
13:15 horas.Cite-se a parte ré e intime-se a parte autora a fim
de que compareçam, devidamente acompanhados de advoga-
do, importando a ausência da primeira em confissão e revelia,
e a da segunda em extinção do processo.Na audiência sendo
inexitoso o acordo, poderá a parte re contestar desde que o faça
por intermédio de advogado, passando-se em seguida a oitiva
de testemunhas caso necessário. Defiro o benefício do art. 172
parágrafo 2 do CPC, em sendo necessário.Int.-Adv. GENERO-
SO HORNING MARTINS-

137.-REVISAO DE ALIMENTOS-1675/2005-A.L.M.C. x
G.M.C. e outros- Defiro pedido de suspensão do feito pelo pra-
zo de quinze dias.Int.Adv. CARLOS VITOR MARANHAO DE
LOYOLA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA e
NELSON JOAO KLAS-

138.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1679/2005-J.G.L.S. e
outros x J.W.L.S.-Considerando a certidão retro, intime-se a
parte exeqüente para que indique bens, do executado, passiveis
de constrição judicial.Prazo de dz dias.Int.Adv. CLAUDIO DE
FRAGA-

139.-ALIMENTOS C/C GUARDA RESPON.-1713/2005-
D.E.M.B. e outros x C.A.B. -I-Processe-se em segredo de jus-
tiça (CPC, art.155 inciso II). II- Diante da declaração de insu-
ficiência econômica assinada de próprio punho pela parte au-
tora, defiro em seu favor os benefícios da assistência judiciá-
ria. III- Considerando os dados e documentos constantes dos
autos, fixo os alimentos provisórios em 1/2 (meio) salário mí-
nimo, incluindo décimo terceiro salário (se empregado), dada a
ausência de comprovação dos rendimentos do requerido, medi-
ante desconto em folha de pagamento, se possível, ou no dia
cinco de cada mês, sendo devidos a partir da citação. O
eg.TJPR... IV- Considerando o disposto no Decreto Judiciário
039-D.M. do e. Tribunal de Justiça do Paraná e, em especial o
contido no seu art. 2º que dispõe destinar-se o Núcleo de Con-
ciliação ao atendimento de pessoas economicamente carentes -
assim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/20, para
homologação de transações relativas a matéria de competencia
das Varas de Família, remetam-se os autos ao referido Núcleo
para realização de previa audiência de conciliação que designo
para o dia 21/11/2005 as 15:30 horas.Cite-se a parte requerida
e intime-se a parte autora, através de mandado ou carta preca-
tória advertindo-a que importara a ausência da primeira em
confissão e revelia, e da segunda em arquivamento do
processo.Conste ainda do mandado de citação que quando da
audiência designada, sendo inexitoso o acordo ou não havendo
comparecimento, iniciar-se a partir dai o prazo de 15 dias, para
a apresentação da contestação. VI - Com o retorno do manda-
do, restando positiva a citação oficie-se ao empregador sendo o
caso e a seguir,encaminhem-se os autos ao Núcleo de Concili-
ação para a realização de audiência designada.Int.-Adv. CE-
LIA INES DA SILVA-

140.-ALIMENTOS-1751/2005-L.A.M. e outros x J.A.M. -I-
Processe-se em segredo de justiça (CPC, art.155 inciso II). II-
Diante da declaração de insuficiência econômica assinada de
próprio punho pela parte autora, defiro em seu favor os benefí-
cios da assistência judiciária. III- Considerando os dados e do-
cumentos constantes dos autos, fixo os alimentos provisórios
em 1/2 (meio) salário mínimo, incluindo décimo terceiro salá-
rio (se empregado), dada a ausência de comprovação dos ren-
dimentos do requerido, mediante desconto em folha de paga-
mento, se possível, ou no dia cinco de cada mes, sendo devidos
a partir da citação. O eg.TJPR... IV- Considerando o disposto
no Decreto Judiciário 039-D.M. do e. Tribunal de Justiça do
Paraná e, em especial o contido no seu art. 2º que dispõe desti-
nar-se o Núcleo de Conciliação ao atendimento de pessoas eco-
nomicamente carentes - assim consideradas nos termos da Lei

Federal nº 1060/20, para homologação de transações relativas
a matéria de competencia das Varas de Família, remetam-se os
autos ao referido Núcleo para realização de previa audiência
de conciliação que designo para o dia 21/11/2005 as 15:30
horas.Cite-se a parte requerida e intime-se a parte autora, atra-
vés de mandado ou carta precatória advertindo-a que importara
a ausência da primeira em confissão e revelia, e da segunda em
arquivamento do processo.Conste ainda do mandado de cita-
ção que quando da audiência designada, sendo inexitoso o acor-
do ou não havendo comparecimento, iniciar-se a partir dai o
prazo de 15 dias, para a apresentação da contestação. VI - Com
o retorno do mandado, restando positiva a citação oficie-se ao
empregador sendo o caso e a seguir,encaminhem-se os autos ao
Núcleo de Conciliação para a realização de audiência
designada.Int.-Adv. JOEL XAVIER VALLIM-

141.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1761/2005-
C.B.R. e outros x -Ratifique-se o acordo.Int.-Adv. CARLO
RENATO BORGES-

142.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1776/2005-F.M. e outros
x J.L.M.-O pedido retro não encontra amparo em nenhuma das
hipóteses previstas no art. 265 do CPC restando portanto inde-
ferido. Assim,cumpra o despacho de fls.10/11 no prazo de dez
dias improrrogáveis sob pena de indeferimento da
inicial.Int.Adv. DIANA MARIA EMILIO-

143.-REVISAO DE ALIMENTOS-1818/2005-A.M.M. e outros
x C.D.M. -Considerando a ausência de manifestação da parte
autora,apesar de devidamente intimada para proceder a emen-
da a inicial, indefiro a petição a inicial julgamento extinto o
processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267,
inciso I,e parágrafo 1º do CPC. Custas pela autora, suspensa a
cobrança em razão de ser beneficiaria de justiça
gratuita.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive jun-
to ao serviço distribuidor, anote-se e arquivem-se.-Adv. MAR-
CELLO MANZANO LEITE DE OLIVEIRA-

144.-EMBARGOS A EXECUCAO-1831/2005-R.R.R. x
A.C.C.A.-Recebo os embargos, suspenda-se a execução. Inti-
me-se o embargado para querendo impugnar a ação. Intime-se
o subscritor de fls.48 a firmar a petição.Int.Adv. RICCARDO
BERTOTTI e CLEUSA VISSOTTO JUNKES-

145.-CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-1877/2005-V.R.P.
e outros x -Vistos e examinados. Atendidas as exigências do
art. 226 inciso 6º da Constituição Federal e artigo 1580, pará-
grafo 2º do Código Civil, com parecer favorável do Ministério
Publico (fls.26), homologo o pedido de fls.2/5, decreto a con-
versão da separação judicial em divorcio e declaro dissolvido o
casamento. Apos o transito em julgado, expeça-se mandado de
averbação. Custas na forma da lei. P.R.I.Oportunamente, lan-
cem-se baixa e arquivem-se.-Adv. KARIN CRISTINA BORIO
MANCIA e ELZA SANT’ANA DE LIMA DEMBISKI-

146.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1952/2005-K.L.C.A. e
outros x A.D.S.A. -Considerando a ausência de manifestação
da parte autora,apesar de devidamente intimada para proceder
a emenda a inicial, indefiro a petição inicial julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267,
inciso I,e parágrafo 1º do CPC. Custas pela autora, suspensa a
cobrança em razão de ser beneficiaria de justiça
gratuita.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive jun-
to ao serviço distribuidor, anote-se e arquivem-se.-Adv. JOR-
GE TORTATO-

147.-ALIMENTOS-1974/2005-P.M.M. x R.H.C. -I- Processe-
se em segredo de justiça (CPC, art.155 inciso II). II -Diante da
declaração de insuficiência econômica assinada de próprio pu-
nho pela parte autora, defiro em seu favor os benefícios da as-
sistência judiciária. III -Considerando os dados e documentos
constantes dos autos, fixo os alimentos provisórios em 1/2 (meio)
salário mínimo incluindo décimo terceiro salário (se emprega-
do), dada a ausência de comprovação dos rendimentos do re-
querido, mediante desconto em folha de pagamento, se possí-
vel, ou no dia cinco de cada mes, sendo devidos a partir da
citação. O eg.TJPR... IV- Considerando o disposto no Decreto
Judiciário 039-D.M. do e. Tribunal de Justiça do Paraná e, em
especial o contido no seu art. 2º que dispõe destinar-se o Nú-
cleo de Conciliação ao atendimento de pessoas economicamente
carentes - assim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/
20, para homologação de transações relativas a matéria de com-
petencia das Varas de Família, remetam-se os autos ao referido
Núcleo para realização de previa audiência de conciliação que
designo para o dia 21/11/2005 as 16:00 horas.Cite-se a parte
requerida e intime-se a parte autora, através de mandado ou
carta precatória advertindo-a que importara a ausência da pri-
meira em confissão e revelia, e da segunda em arquivamento
do processo.Conste ainda do mandado de citação que quando
da audiência designada, sendo inexitoso o acordo ou não ha-
vendo comparecimento, iniciar-se a partir dai o prazo de 15
dias, para a apresentação da contestação. VI - Com o retorno
do mandado, restando positiva a citação oficie-se ao emprega-
dor sendo o caso e a seguir,encaminhem-se os autos ao Núcleo
de Conciliação para a realizacao de audiência designada.Int.-
Adv. ADILSON PEREIRA LOPES-

148.-ALIMENTOS-2006/2005-J.D.S. e outros x O.J.S. -I- Pro-
cesse-se em segredo de justiça (CPC, art.155 inciso II). II- Di-
ante da declaração de insuficiência econômica assinada de pró-
prio punho pela parte autora, defiro em seu favor os benefícios
da assistência judiciária. III- Considerando os dados e docu-
mentos constantes dos autos, fixo os alimentos provisórios em
20% (vinte por cento) dos rendimentos brutos do alimentante,
menos os descontos obrigatórios (INSS e Imposto de Renda),
dada a ausência de comprovação dos rendimentos do requeri-
do, mediante desconto em folha de pagamento, se possível, ou
no dia cinco de cada mes, sendo devidos a partir da citação. O
eg.TJPR... IV- Considerando o disposto no Decreto Judiciário
039-D.M. do e. Tribunal de Justiça do Paraná e, em especial o
contido no seu art. 2º que dispõe destinar-se o Núcleo de Con-
ciliação ao atendimento de pessoas economicamente carentes -
assim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/20, para

homologação de transações relativas a matéria de competencia
das Varas de Família, remetam-se os autos ao referido Núcleo
para realizacao de previa audiência de conciliação que designo
para o dia 21/11/2005 as 16:00 horas.Cite-se a parte requerida
e intime-se a parte autora, através de mandado ou carta preca-
tória advertindo-a que importara a ausência da primeira em
confissão e revelia, e da segunda em arquivamento do
processo.Conste ainda do mandado de citação que quando da
audiência designada, sendo inexitoso o acordo ou não havendo
comparecimento, iniciar-se a partir dai o prazo de 15 dias, para
a apresentação da contestação. VI - Com o retorno do manda-
do, restando positiva a citação oficie-se ao empregador sendo o
caso e a seguir,encaminhem-se os autos ao Núcleo de Concili-
ação para a realizacao de audiência designada.Int.-Adv. JOSE-
NEY CARNEIRO-

149.-REVISAO DE ALIMENTOS-2111/2005-M.R.P. x
V.R.K.P. e outros- Intime-se a parte requerente para que cum-
pra integralmente o despacho de fls.31 juntando o titulo judici-
al que fixou os alimentos.Prazo de dez dias sob pena de
indeferimento.Int.Adv. JOSE PASTORE e MARLI SALETE
PASTORE-

150.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2116/2005-G.V.R.M. e
outros x M.R.M. -Vistos e examinados. 1-Preliminarmente, o
exeqüente deve emendar a inicial no prazo de dez dias, a fim
de: -adequar a vestibular no sentido de fazer a opção por qual
rito procedimental quer executar as parcelas informadas, pois,
conforme a melhor orientação doutrinária e jurisprudencial que
esse Juízo adota, somente as três últimas prestações atrasadas
podem ser executadas na forma prevista no art. 733 do Código
de Processo Civil, sendo que as demais, devem seguir o rito
previsto no artigo 732 do mesmo código acima citado. -Desde
já, igualmente científico ao exeqüente que em optando pela
cisão das execuções, deve executar as parcelas que seguem o
rito previsto no artigo 732 do CPC, em autos apartados, restan-
do no presente processo somente as três últimas prestações,
tudo com intuito de se evitar tumulto processual em razão das
diferenças dos ritos procedimentais. -Em qualquer caso, tam-
bém deve o exeqüente cumprir o disposto no artigo 614, inciso
II do CPC.Com efeito, sob a duplicidade das formas de execu-
ção e a determinação de serem executadas em autos apartados,
assim tem se manifestado a doutrina pátria: “Afirma-se que
havendo mais de três prestações mensais de alimentos em atra-
so, deve, de preferência ser cindida a execução, aplicando-se o
art. 733, com a conseqüente possibilidade de prisão do deve-
dor, para três prestações, e devendo as restantes ser executadas
na forma do art. 732, ressalvando-se, no pedido a ser formula-
do pela forma do art. 733, o aforamento concomitante da exe-
cução, pela norma do art. 732 (RJTJRS 143/122). Mas, con-
quanto se admita a cindibilidade do pedido, não se recomenda
que os dois procedimentos executórios sejam instaurados nos
mesmos autos, sob pena, aliás, de tumulto processual: deve o
requerente, no caso, optar por qual execução prefere o prosse-
guimento do feito, nos autos da execução principal, dentre os
pedidos cumulados na inicial, e em peça apartada promover a
execução do outro rito, que será distribuída por dependência,
pois não é possível a cumulação de pedidos que demandam
formas procedimentais diversas”. (Yussef Said Cahali, Dos Ali-
mentos, 3 Edição, Revista dos Tribunais, pág. 1076). No mes-
mo sentido RJTJRS 169/232 da 7 Câmara Cível - TJRS, publi-
cada e, 30.11.1994. Efetivada a emenda, voltem conclusos.Int.-
Adv. JOSE VALTER RODRIGUES e MARION ARANHA PA-
CHECO MUGGIATI-

151.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2131/2005-M.S.A. x
S.B.A.-Manifeste-se o autor acerca do seu interesse no prosse-
guimento no feito, providenciando o cumprimento do despa-
cho de fls.17 no prazo de dez dias, sob pena de extinção do
processo.Int.Adv. CYNTIA SOCCOL BRANCO-

152.-ALIMENTOS-2133/2005-C.H.M.M. e outros x L.F.M.M.-
Ciente da interposição do agravo de instrumento. Aguarde-se o
pedido formal de informações.Int.Adv. ALEXANDRE DALLA
VECCHIA e ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA VALE-

153.-SEPARACAO DE CORPOS-2163/2005-L.C.M. x J.C.M.-
Comprove a autora através de documentos ou declarações a
insuportabilidade da convivência.Int.Adv. ELENA ALMADA
TABORDA DE MORAES-

154.-ALIMENTOS-2228/2005-A.A.J. e outros x -Vistos, etc..
Homologo, por esta sentença, a fim de que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo noticiado as fls.02/04 com pare-
cer ministerial favorável.Via de conseqüência declaro extinto o
presente feito, o que faço com fulcro no art.269 inciso III do
CPC.Custas pro rata dispensada a cobrança em virtude da gra-
tuidade processual. P.R.I.—Adv. SANDRO MARCOS
OGRYSKO e JOSE MARCAL ANTONIO CAONETTO-

155.-OFERTA DE ALIMENTOS-2302/2005-M.A.P.S. x
G.G.O.S. e outros -I- Processe-se em segredo de justiça (CPC,
art.155 inciso II). II- Diante da declaração de insuficiência eco-
nômica assinada de próprio punho pela parte autora, defiro em
seu favor os benefícios da assistência judiciária. Trata-se de
ação de oferta de alimentos, ajuizada pela parte alimentante
em desfavor da parte beneficiaria dos alimentos. Rege-se pela
Lei 5478/68 processando-se em segredo de justiça. III- Recebo
a oferta e fixo os alimentos provisórios em 20% vinte por cento
dos rendimentos do alimentante incidindo sobre o décimo ter-
ceiro salário (se recebido) reajustado anualmente pelo INPC a
serem pagos mediante desconto em folha ou diretamente a par-
te no dia cinco de cada mes, (sob recibo, ou mediante deposito
em conta bancaria indicada).Em sendo requerido, oficie-se o
empregador para o desconto, e para que informe os rendimen-
tos do autor nos últimos 06 meses.Considerando o disposto no
Decreto Judiciário 039-D.M. do e. Tribunal de Justiça do Para-
ná e, em especial o contido no seu art. 2º que dispõe destinar-se
o Núcleo de Conciliação ao atendimento de pessoas economi-
camente carentes - assim consideradas nos termos da Lei Fede-
ral nº 1060/20, para homologação de transações relativas a
matéria de competencia das Varas de Família, remetam-se os
autos ao referido Núcleo para realizacao de previa audiência
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de conciliação que designo para o dia 14/11/2005 as 16:00
horas.Cite-se a parte requerida e intime-se a parte autora, atra-
vés de mandado ou carta precatória advertindo-a que importara
a ausência da primeira em confissão e revelia, e da segunda em
arquivamento do processo.Conste ainda do mandado de cita-
ção que quando da audiência designada, sendo inexitoso o acor-
do ou não havendo comparecimento, iniciar-se a partir dai o
prazo de 15 dias, para a apresentação da contestação. VI - Com
o retorno do mandado, restando positiva a citação oficie-se ao
empregador sendo o caso e a seguir,encaminhem-se os autos ao
Núcleo de Conciliação para a realizacao de audiência
designada.Int.-Adv. ALICE PRESA-

156.-ALIMENTOS-2305/2005-B.N.L. e outros x A.P.L. -I- Pro-
cesse-se em segredo de justiça (CPC, art.155 inciso II). II- Di-
ante da declaração de insuficiência econômica assinada de pró-
prio punho pela parte autora, defiro em seu favor os benefícios
da assistência judiciária. III- Considerando os dados e docu-
mentos constantes dos autos, fixo os alimentos provisórios em
25% (vinte e cinco por cento) dos rendimentos brutos do ali-
mentante, menos os descontos obrigatórios (INSS e Imposto de
Renda), dada a ausência de comprovação dos rendimentos do
requerido, mediante desconto em folha de pagamento, se pos-
sível, ou no dia cinco de cada mes, sendo devidos a partir da
citação. O eg.TJPR... IV- Considerando o disposto no Decreto
Judiciário 039-D.M. do e. Tribunal de Justiça do Paraná e, em
especial o contido no seu art. 2º que dispõe destinar-se o Nú-
cleo de Conciliacao ao atendimento de pessoas economicamente
carentes - assim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/
20, para homologação de transações relativas a matéria de com-
petencia das Varas de Família, remetam-se os autos ao referido
Núcleo para realizacao de previa audiência de conciliacao que
designo para o dia 10/10/2005 as 15:00 horas.Cite-se a parte
requerida e intime-se a parte autora, através de mandado ou
carta precatória advertindo-a que importara a ausência da pri-
meira em confissão e revelia, e da segunda em arquivamento
do processo.Conste ainda do mandado de citação que quando
da audiência designada, sendo inexitoso o acordo ou não ha-
vendo comparecimento, iniciar-se a partir dai o prazo de 15
dias, para a apresentação da contestação. VI - Com o retorno
do mandado, restando positiva a citação oficie-se ao emprega-
dor sendo o caso e a seguir,encaminhem-se os autos ao Núcleo
de Conciliacao para a realizacao de audiência
designada.Considerando a certidão retro, cancelo a data desig-
nada a fls.22 e redesigno audiência para o dia 13/12/2005 as
14:00 horas.Int.-Adv. ALICE PRESA-

157.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2409/2005-J.K.K. e ou-
tros x M.S.K.-Preliminarmente, emende a parte exeqüente para
juntar no prazo de dez dias, procuração em nome da menor
devidamente representada por sua genitora, bem como infor-
mar quais são os meses objeto de execução dos autos 2408/
2005.Sob pena de indeferimento da inicial e conseqüente ex-
tinção do feito.Int.Adv. FORTUNATO SANTORO-

158.-MEDIDA CAUT.DE ARROL. DE BENS-2424/2005-
E.S.S. x S.J.S.F.-Defiro a gratuidade a autora. O pedido já foi
apreciado as fls.41-42 aguarde-se o cumprimento do mandado
expedido a fls.43.Int.Adv. CILENE MARIA SKORA-

159.-ALIMENTOS-2537/2005-J.S.A. e outros x F.C.A. -I- Pro-
cesse-se em segredo de justiça (CPC, art.155 inciso II). II- Di-
ante da declaração de insuficiência econômica assinada de pró-
prio punho pela parte autora, defiro em seu favor os benefícios
da assistência judiciária. III- Considerando os dados e docu-
mentos constantes dos autos, fixo os alimentos provisórios em
R$ 300,00 (trezentos reais) mediante desconto em folha de pa-
gamento ou se possível no dia cinco de cada mes, sendo devi-
dos a partir da citação. O eg.TJPR... IV- Considerando o dis-
posto no Decreto Judiciário 039-D.M. do e. Tribunal de Justiça
do Paraná e, em especial o contido no seu art. 2º que dispõe
destinar-se o Núcleo de Conciliacao ao atendimento de pesso-
as economicamente carentes - assim consideradas nos termos
da Lei Federal nº 1060/20, para homologação de transações
relativas a matéria de competencia das Varas de Família, reme-
tam-se os autos ao referido Núcleo para realizacao de previa
audiência de conciliacao que designo para o dia 28/11/2005 as
15:30 horas.Cite-se a parte requerida e intime-se a parte auto-
ra, através de mandado ou carta precatória advertindo-a que
importara a ausência da primeira em confissão e revelia, e da
segunda em arquivamento do processo.Conste ainda do man-
dado de citação que quando da audiência designada, sendo ine-
xitoso o acordo ou não havendo comparecimento, iniciar-se a
partir dai o prazo de 15 dias, para a apresentação da contesta-
ção. VI - Com o retorno do mandado, restando positiva a cita-
ção oficie-se ao empregador sendo o caso e a
seguir,encaminhem-se os autos ao Núcleo de Conciliacao para
a realizacao de audiência designada.Int.-Adv. LILIANA BOR-
TOLINI RAMOS-

160.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2612/2005-M.F.S. x
L.T.S. -1-Determino o processamento em segredo de justiça,
conforme art. 155, II, CPC.2-Intime-se a autora a juntar certi-
dão de casamento atualizada do casal no prazo de dez dias. 3-
A citação por edital e medida de exceção.Deve a parte autora,
portanto, diligenciar no sentido de localizar o paradeiro do réu
para chamamento pessoal, inclusive se for o caso, por meio de
informações mediante requisição judicial.Int.-Adv. ISABEL
BERTAGNOLI ANDREAZZA-

161.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2615/2005-L.A.R.S.
x D.B.S.-Preliminarmente, intime-se a parte requerida para re-
tificar o valor do causa, conforme art. 259 VI do CPC.Prazo de
cinco dias sob pena de indeferimento.Int.Adv. LISSANDRA
REGINA RECKZIEGEL-

162.-REVISAO DE ALIMENTOS-2625/2005-J.C.C. x G.S.C.-
Preliminarmente a parte requerente deve emendar a inicial jun-
tando o titulo judicial em que foram fixados os alimentos, devi-
damente assinado e homologado pelo juiz.Prazo de dez
dias.Int.Adv. LUIZ ANTONIO BERTOCCO-

163.-ALIMENTOS-2659/2005-B.G.J. e outros x C.J.N.-Preli-

minarmente intime-se a parte requerentes para que esclareça o
teor da ação de alimentos referida as fls.22.Int.Adv. TANIA
MARA GARCIA COSTA-

164.-REV.ALIMENTOS C/C REG.GUARDA-2668/2005-
V.H.G.R. x K.L.S. -Preliminarmente, a parte autora devera es-
colher qual ação pretende seguir, de revisão de alimentos ou de
regulamentação de guarda, tendo em vista que as mesmas pos-
suem ritos procedimentais diversos, bem como regime de exce-
ção vigente nas Varas de Família nesta Capital - a regulamenta-
ção de guarda e de competencia do Juiz Titular Da Vara, deve
também cumprir os requisitos exigidos pelo art. 259 VI do CPC.
Prazo de 10 dias.-Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-

165.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2678/2005-J.K.C.P. e
outros x E.M.R.P. -Vistos e examinados. 1-Preliminarmente, o
exeqüente deve emendar a inicial no prazo de dez dias, a fim
de: -adequar a vestibular no sentido de fazer a opção por qual
rito procedimental quer executar as parcelas informadas, pois,
conforme a melhor orientação doutrinária e jurisprudencial que
esse Juízo adota, somente as três últimas prestações atrasadas
podem ser executadas na forma prevista no art. 733 do Código
de Processo Civil, sendo que as demais, devem seguir o rito
previsto no artigo 732 do mesmo código acima citado. -Desde
já, igualmente científico ao exeqüente que em optando pela
cisão das execuções, deve executar as parcelas que seguem o
rito previsto no artigo 732 do CPC, em autos apartados, restan-
do no presente processo somente as três últimas prestações,
tudo com intuito de se evitar tumulto processual em razão das
diferenças dos ritos procedimentais. -Em qualquer caso, tam-
bém deve o exeqüente cumprir o disposto no artigo 614, inciso
II do CPC.Com efeito, sob a duplicidade das formas de execu-
ção e a determinação de serem executadas em autos apartados,
assim tem se manifestado a doutrina pátria: “Afirma-se que
havendo mais de três prestações mensais de alimentos em atra-
so, deve, de preferência ser cindida a execução, aplicando-se o
art. 733, com a conseqüente possibilidade de prisão do deve-
dor, para três prestações, e devendo as restantes ser executadas
na forma do art. 732, ressalvando-se, no pedido a ser formula-
do pela forma do art. 733, o aforamento concomitante da exe-
cução, pela norma do art. 732 (RJTJRS 143/122). Mas, con-
quanto se admita a cindibilidade do pedido, não se recomenda
que os dois procedimentos executórios sejam instaurados nos
mesmos autos, sob pena, aliás, de tumulto processual: deve o
requerente, no caso, optar por qual execução prefere o prosse-
guimento do feito, nos autos da execução principal, dentre os
pedidos cumulados na inicial, e em peça apartada promover a
execução do outro rito, que será distribuída por dependência,
pois não é possível a cumulação de pedidos que demandam
formas procedimentais diversas”. (Yussef Said Cahali, Dos Ali-
mentos, 3 Edição, Revista dos Tribunais, pág. 1076). No mes-
mo sentido RJTJRS 169/232 da 7 Câmara Cível - TJRS, publi-
cada e, 30.11.1994. Efetivada a emenda, voltem conclusos.Int.-
Adv. SILVIA FERNANDA BATISTA DA SILVA-

166.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2679/2005-R.S.C. e ou-
tros x L.M.F. e outros- Em dez dias emende a parte autora a
inicial para juntar instrumento procuratório em nome da reque-
rente menor, devidamente representada pela genitora, bem como
o titulo judicial em que foram fixados os alimentos, devida-
mente assinado e homologado pelo juiz.Sob pena de indeferi-
mento da petição inicial (art. 284 parágrafo único do CPC) e
conseqüente extinção do feito (art.267 I do CPC).Int.Adv.
MARIA DE LOURDES CARDON REINHARDT-

167.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2681/2005-
N.D.F. e outros x -Ratifique-se o acordo em juízo, no prazo de
30 dias.Int.-Adv. LUIZ ALBERTO MARIN-

168.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2682/2005-V.C.
e outros x -Ratifique-se o acordo em juízo, no prazo de 30
dias.Int.-Adv. RUY JOSE MIRANDA RATTON-

169.-REVISAO DE ALIMENTOS-2687/2005-T.T. x G.G.T. e
outros -Preliminarmente, a parte autora devera escolher qual
ação pretende seguir, de oferta de alimentos ou de guarda dos
menores, tendo em vista que as mesmas possuem ritos procedi-
mentais diversos, bem como regime de exceção vigente nas
Varas de Família nesta Capital - a regulamentação de guarda e
de competencia do Juiz Titular Da Vara. Prazo de 10 dias.-Adv.
VIVIANE STADLER FAGUNDES-

170.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-2709/2005-G.R. x
S.P.L.-Defiro a gratuidade ao autor. Intime-se o autor a emen-
dar a inicial com o requisito do art.282 do CPC, fazendo-se
constar no pólo passivo da ação tão somente S.P.L.Int.Adv.
THAIZ ELENA DE ALMEIDA PRADO-

171.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2716/2005-
S.G.S. e outros x -Ratifique-se o acordo em juízo, no prazo de
30 dias.Int.-Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-

172.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2789/2005-J.C.N.
e outros x -Ratifique-se o acordo em juízo, no prazo de 30
dias.Int.-Adv. SANDRA APARECIDA STOROZ e ANA PAU-
LA MARTIN ALVES DA SILVA-

173.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2790/2005-
M.C.S. e outros x -Ratifique-se o acordo em juízo, no prazo de
30 dias.Int.-Adv. ANDREA GRZYBOWSKI-
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0065 000612/2004
RAFAEL FURTADO MADIcurado 0027 002843/2000
REGINA C. DE ALMEIDA ANDR 0012 001218/1999
REGINA CARDOSO DE A. ANDR 0087 002906/2004
REGINALDO MARTINS 0128 001924/2005
RENAN MACIEL BRASIL 0095 000131/2005
RENATA CRISTINA PALOAN TO 0108 000926/2005
RENATA MARIA CANDIDO. 0077 001751/2004
RENATA PAULA SIQUEIRA BAR 0070 001282/2004
RENATO LUIZ DE AVELAR BAN 0034 000290/2002
RENATO PINEDA SARTORI 0013 001857/1999
RICARDO BERTOTTI 0109 000971/2005
RICARDO DA SILVA GAMA 0067 000902/2004
ROBERTA A. MARTINEZ PERRE 0042 000036/2003
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0004 000116/1997
ROBISON MARANHAO 0080 001810/2004
RODRIGO AGUSTINI 0104 000655/2005
ROGERIO COSTA 0087 002906/2004
ROGERIO FERNANDO DA SILVA 0053 002044/2003
ROOSEVELT ARRAES 0104 000655/2005
ROSANGELA PENDLOSKI 0109 000971/2005
ROSIMEIRE DE OLIVEIRA L. 0109 000971/2005
ROSSANA MARIA VIEIRA ZANE 0116 001339/2005
RUBENS SUNDIN PEREIRA 0061 000053/2004
SANDRA CRISTINA PEREIRA B 0045 000691/2003
SATURNINO FERNANDEZ NETTO 0017 000510/2000
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 0008 001754/1997
SERGIO PAULO FRAN‡A ALMEI 0027 002843/2000
SEVERINO ERNESTO DE SOUZA 0060 000038/2004
SILVIO CESAR MICHELETTI 0022 001177/2000
SILVIO JACINTHO FERREIRA 0142 002519/2005
SIMARA ZONTA 0125 001856/2005
SIMONE CERETTA LIMA 0047 000838/2003
SIMONE MARIA MALUCELLI PI 0065 000612/2004
SIRLEI ARNOLD 0119 001519/2005
SONIA MARA INGLAT CASTILH 0046 000795/2003
SORAYA COSTA ESMANHOTTO 0140 002463/2005
SORAYA MARIA BARAO 0019 000921/2000
SUZEL HAMAMOTO 0076 001716/2004
TATIANA MARIA RAMOS VIRMO 0046 000795/2003
TATIANA Y YOKOZAWA RUMIAT 0048 000870/2003
TATIANE DOS SANTOS CHAVES 0025 002194/2000
TEREZA ARRUDA ALVIN WAMBI 0017 000510/2000
THAIS ARANDA BARROZO 0017 000510/2000
UNICENP-NUCLEO PRATICA JU 0081 001967/2004
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0007 001304/1997
VALDYNEI LUIZ TREVISAN 0007 001304/1997
VALQUIRIA A. DE CARVALHO 0003 001834/1994
VANIA REGINA GASPARELLO B 0075 001710/2004
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 0041 003121/2002
WALLACE EDUARDY TESONI BA 0086 002822/2004
WALTER TOFFOLI 0021 001010/2000
WILMAR ALOISIO PEREIRA DO 0095 000131/2005
ZANDAIRA DA SILVA 0014 002193/1999
ZORAIDE BATISTELA 0122 001774/2005

1.-ALVARA JUDICIAL-1666/1989-A.C.D.T. Rep.I.D. e outros
x JUIZO DE DIREITO- Tendo em vista que A.C.D.T., comple-
tou a maioridade, possuindo 19 (dezenove) anos de idade vez
que nasceu em 06/03/1986, autorizo o saque da quantia depo-
sitada às fls. 28. diligenciem para saber em que agência se en-
contra a conta. Oficie-se. -Adv. ANDREZA CRISTINA CHRO-
PACZ-

2.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1622/1991-I.B.F. x I.F.- ...
II- Com esteio no exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido
de fls. 31/32 e exonero I.F. da prestaçao de alimentos a sau
filha S.F. Oficie-se o empregador para que suspenda o descon-
to relativo a esta filha, permanecendo em relaçao ao outro em
metade. Oportunamente, arquivem-se. Intimem-se. -Adv. AN-
TONIO ALEIXO WAGNER-

3.-DIVORCIO CONSENSUAL-1834/1994-E.J.R. e outros x
J.D.- Defiro petitório de fls. 32. Cumpram-se. Intime-se. -Adv.
ACYR DE OLIVEIRA LIMA e VALQUIRIA A. DE CARVA-
LHO-

4.-DIVORCIO CONSENSUAL-116/1997-C.A.A.S. e outros x
J.D.- Oficie-se o empregador do réu conforme requerimento
retro. Intimem-se. -Adv. ROBERTO ROCHA WENCESLAU-

5.-SEPARACAO CONSENSUAL-299/1997-D.R. e outros x
J.D.- Defiro petitório de fls. 24. Após, arquivem-se. Intimem-
se. -Adv. MARCIA MONTALTO-

6.-DIVORCIO CONSENSUAL-487/1997-P.A.F. e outros x
J.D.- Ante a inércia, arquivem-se. Intimem-se. -Adv. JOAO
GUILHERME COLLITA, ARNO JUNG e MARCO AURELIO
SCHLICHTA-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1304/1997-C.C.M. e outros
x C.R.D.- 1. considerando o grande lapso temporal, intime-se a

parte exequente para juntar planilha de débito atualizada e dis-
criminada mês a mês os valores devidos e pagos pelo executa-
do. Prazo de dez dias. 2. Após, dê-se vista ao Ministério Públi-
co. -Adv. CRISTIANE DE ARAGAO DOMINGUES, LUIZ
FERNANDO KUSTER, VALDIR LEMOS DE CARVALHO,
CELSO ARAUJO GUIMARAES e VALDYNEI LUIZ TREVI-
SAN-

8.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1754/1997-L.E.L.E. x P.L.E.-
Defiro, pelo prazo de 05 (cinco) dias, conforme o artigo 40, II,
do C.P.C. Intime-se. -Adv. SAULO DE TARSO A. CARNEI-
RO, MARIA DE FATIMA SILVEIRA CESCONETTO e IVO
DYNIEWICZ-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2014/1997-D.M.C. e outros
x S.D.S. - Despacho I (fls. 280) I- Desentranhe-se o mandado
de fl. 203, anexando-se a ele a planilha de fls. 255/258. Ao Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento. II- Diligências
necessárias. -Despacho II (fls. 281) Intimem-se os interessa-
dos, para que recolham as custas referente a diligencia do Sr.
Oficial de Justica. Intimem-se.-Adv. EDSON LUIZ NUNES e
PAULO EDUARDO BREVE-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1748/1998-M.L.T.S. e
outros x E.T.S.F.-Adv. PATRICIA GOMES IWERSEN e CLAU-
DIA GUEDES PEREIRA-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2170/1998-J.O.E.E. e ou-
tros x N.T.L.- 1. Considerando a petiçao retro, aguarde-se o
decurso do prazo de sessenta dias a fim de aguardar o cumpri-
mento da carta precatória expedida. -Adv. NELSON JOAO
SCHAIKOSKI, CHRISTIAN PALHARINI MARTINS e CE-
SAR AUGUSTO BROTTO-

12.-REVISAO DE ALIMENTOS-1218/1999-C.J.C. x
M.D.G.B.D.S. e outros- Manifeste-se a parte interessada. -Adv.
REGINA C. DE ALMEIDA ANDRADE COSTA-

13.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1857/1999-J.M.A.M. x
M.S.M. - Despacho I (fls. 125) Trata-se de execuçao e nao de
processo de conhecimento. Entretanto, equivocadamente o car-
tório expediu mandado para citaçao em 15 dias (fls. 122), quan-
do deveria ter expedido mandado como anteriormente efetua-
do às fls. 98 e determinado às fls. 95. Desta forma, deve o
cartório a suas expensas renovar o ato de forma correta. -Des-
pacho II (fls. 127) Intimem-se os interessados, para que reco-
lham as custas referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica.
Intimem-se.-Adv. CARLA RODRIGUES THOME DE CUNHA
e RENATO PINEDA SARTORI-

14.-MONITORIA-2193/1999-I.A.S.H. x L.I.H.- Proceda-se na
forma do item 5.8.3 e se negativo na forma do 5.8.3.1 do C. N.
Intimem-se. -Adv. ZANDAIRA DA SILVA, ADILSON LUIS
FERREIRA FILHO e ELIANE DA COSTA MACHADO ZE-
NAMON-

15.-ALIMENTOS-293/2000-W.S.M. e outros x P.H.M.- Diga
a parte autora, em cinco dias, para o prosseguimento do feito,
sob pena de extinçao. -Adv. LUIZ HECKE-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-473/2000-E.M.F. e outros
x J.D.- Sobre a manifestaçao pela prisao do executado, diga o
exequente, no prazo de dez (10) dias. Intime-se. -Adv. ELTON
CESAR NAVARRETE DE AZEVEDO-

17.-SOBREPARTILHA-510/2000-M.R.L.B. x E.R.B.F.- Vistos,
etc... III. Com esteio no exposto, JULGO EXTINTO o presente
feito, com fulcro nos moldes do art. 267, VI, do Código de
Processo Civil. Condeno a autora ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que arbitro em R$ 1.500,00
(mil e quinhentos reais), com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º
e atento ao aos vetores do parágrafo 3º, do Código de Processo
Civil. Oportunamente, após o trânsito em julgado, arquivem-se
os presentes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. OS-
MANN DE OLIVEIRA, TEREZA ARRUDA ALVIN WAMBI-
ER, MARIA LUCIA LINS CONCEICAO DE MEDEI, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI,
SATURNINO FERNANDEZ NETTO, THAIS ARANDA BAR-
ROZO e LUIS CLAUDIO FRITZEN-

18.-SEPARACAO DE CORPOS-709/2000-C.L.R.D.S. x
M.R.C.R.D.S.- Ciente sobre o contido às fls. 45/46, anote-se.
Após, retornem ao arquivo. -Adv. EVANDRO LUIZ MAçA-
NEIRO, BERNADETE CARDOSO GUEDES FERREIRA e
JAIRO TADEO DE MORAIS FILHO-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-921/2000-M.M.P. e outros
x J.R.P.- Intime-se a parte requerente para dar prosseguimento
ao feito. Intimem-se. -Adv. GUILHERME PEZZI NETO e
SORAYA MARIA BARAO-

20.-ORDINARIA DE DIVORCIO-992/2000-V.K. x H.G.K.-
Vistos, etc... II. Com esteio no exposto, julgo procedente o pre-
sente pedido e extinto o vínculo matrimonial, para decretar o
divórcio judicial entre as partes, o que faço com fundamento
no parágrafo 6º, do artigo 226 da Constituiçao Federal, no arti-
go 40 da Lei nº 6.515/77 e no parágrafo 2º do artigo 1580 de
Código civil, devendo o cônjuge virago retornar a usar o nome
de solteira. Condeno o requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que arbitro em R$ 500,00
(quinhentos reais), com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º, aten-
to ao aos vetores do parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.
Expeça-se o competente mandado de averbaçao. Após o trânsi-
to em julgado, arquivem-se os presentes. No mais, cumpram-
se, no que forem pertinentes, as disposiçoes do Código de Nor-
mas da egrégia Corregedoria da Justiça. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. -Adv. NELSON KLASS JUNIOR(CURADOR
ESPECIA-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1010/2000-R.M. e outros
x R.M.- 1. Defiro pedido de vistas dos autos pelo prazo de
cinco dias. 2. Após, deve a parte exequente juntar planilha de

débito conforme decisao de fls. 266/267. -Adv. WALTER TO-
FFOLI, JEAN MARCELO DE ALMEIDA e BENEDITO RO-
DRIGUES DE ALMEIDA-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1177/2000-J.D.L. e outros
x A.M.L.- Diga o exequente em cinco dias. Diligências neces-
sárias. -Adv. GERALDO DONI JUNIOR, MARCELO NO-
GUEIRA ARTIGAS, ALVARO DALMUTTI SOUTO MAIOR
e SILVIO CESAR MICHELETTI-

23.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1427/2000-V.L.S. x
N.E.B.S.- Em se tratando de partilha consensual, nos termos
do artigo 1034 do CPC., nao serao conhecidas questoes relati-
vas ao pagamento de tributos. Qualquer questao fiscal deve ser
tratada administrativamente (RF 286/275). Assim, ante o con-
tido às fls. 42/43, promovam as partes a continuidade do feito
comprovando o recolhimento do imposto, quando posteriormen-
te será expedido o competente formal. -Adv. OLIVAR CONE-
GLIAN, LEONARDO DA COSTA e FERNANDO GUSTAVO
KNOERR-

24.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1937/2000-I.A.M.A. x
G.M.A.- Vistos, etc... II- Com esteio no exposto, nao tendo pro-
movido os atos e diligências que lhe competia e uma vez veri-
ficada a paralisaçao do feito por negligência e desinteresse da
parte autora, por um prazo superior a trinta dias, julgo extinto o
presente processo, o que faço com supedâneo no artigo 267,
inciso III, do Código de Processo Civil. custas na forma do
artigo 12, da Lei 1060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Oportunamente, arquivem-se os presentes. -Adv. LUIZ
MARLO DE BARROS SILVA-

25.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2194/2000-C.L.R.D.S. x
M.R.C.R.D.S.- Ciente sobre o contido às fls. 214/215, anote-
se. Após, retornem ao arquivo. -Adv. EVANDRO LUIZ MA-
CANEIRO, MAGDA REJANE CRUZ, GIORGIA PAULA
MESQUITA, TATIANE DOS SANTOS CHAVES, BERNADE-
TE CARDOSO GUEDES FERREIRA e JAIRO TADEO DE
MORAIS FILHO-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2485/2000-S.M.W. e ou-
tros x O.C.- I- Deixo de intimar as Sras. C.C.C. e D.G.C., eis
que já estao cientes da penhora, inclusive tendo apresentado os
competentes embargos. II- Intime-se a Sra. E.R.C. da penhora
efetuada. Diligências necessárias. -Adv. CARLOS EDUARDO
SANTOS GEISLER, MAURICIO WESTPHALEN RAMINA,
LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA e LUIZ GUILHER-
ME LEITE-

27.-REVISAO DE ALIMENTOS-2843/2000-C.R.B. x K.G.B.-
1. Ao cartório para as devidas anotaçoes quanto ao substabele-
cimento de fl. 98. 2. Aguarde-se a audiência já designada. -
Adv. LUIZ ROGERIO DE ARAUJO FALCE, ALBINO JOSE
DE BONI, RAFAEL FURTADO MADIcurador especial, SER-
GIO PAULO FRANçA ALMEIDA e ASBRA MICHEL MA-
TEUS IZAR-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2845/2000-M.O.M. e ou-
tros x J.C.M.- 1. Ao cartório para os devidos fins quanto a pro-
curaçao. 2. Após, cumpra-se o item 5.8.12 do Código de Nor-
mas. -Adv. DEFENSORIA PUBLICA-

29.-ALTERACAO DE GUARDA-994/2001-M.R.D.S. x R.L.-
Intime-se as partes para ratificarem o acordo entabulado (fls.
339/342), prazo 10 dias. Intime-se. -Adv. ANASSILVIA S.
ANTUNES ARRECHEA, JOSE FELDHAUS e ANDRÉ CAR-
PE NEVES-

30.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2069/2001-O.C.F. x J.R.F.-
Expeça-se o competente Formal de Partilha. Int. -Adv. DAVID
BESSA ALVES-

31.-ALIMENTOS-2178/2001-M.A.Z.P. e outros x A.P.- Des-
pacho I (fls. 101) I- Defiro o pedido de fl. 95. II- Cite-se o
requerido via edital, nos termos do despacho inicial de fl. 37.
Expeça-se edital com prazo de 20 dias. III- Redesigno audiên-
cia para o dia 24/10/2005, às 14:20 horas. IV- Intime-se. Dili-
gências necessárias. -Despacho II (fls. 104) Intime-se a parte
interessada para que retire o edital a ser publicado. -Adv. MA-
NOEL DAHER e MANOELLA DOS SANTOS DAHER-

32.-DIVORCIO CONSENSUAL-2938/2001-D.S.O.D.S. e ou-
tros x - Indefiro o pedido de fls. 27. Entendo que os alimentos
nao incidem na verba do FGTS, vez que o Fundo de Garantia é
instituído em benefício do trabalhador a ser utilizado em cir-
cunstâncias especiais previstas em lei, além de ser historica-
mente sucedâneo da garantia de estabilidade no emprego. A
verba alimentar é mensal e serve para suprir as necessidades de
quem recebe, e nessa esteira só é devida sobre o salário perce-
bido nos doze meses do ano, nao podendo ser confundida com
as verbas advindas da relaçao empregatícia. Intime-se. -Adv.
JOCELAINE MORAES DE SOUZA-

33.-ORDINARIA DE DIVORCIO-77/2002-M.K. x K.C.K.-
diante da nao manifestaçao das partes, encaminhem-se os pre-
sentes autos ao arquivo. Intimem-se. -Adv. JOSE EDILSON
DE SOUZA CAVALCANTI, JAIRO LOPES DE OLIVEIRA e
GRACIELA GONCALVES-

34.-ALIMENTOS-290/2002-M.S.O. e outros x M.A.- Vistos e
examinados. Na presente açao de alimentos, restou sentencia-
do, às fls. 125/129, a condenaçao do requerido ao pagamento
de 15% (quinze por cento) de seus rendimentos brutos, menos
descontos obrigatórios, devendo incidir sobre férias e 13º salá-
rio; em caso de ausência de carteira assinada ou de rendimen-
tos fixos, a pensao fica estipulada em meio salário mínimo. Em
consequência, foi expedido ofício à empregadora do alimen-
tante (fl. 134). contudo, após arquivado a feito, o autor noticia
que o alimentante se aosentou, assim, requereu a expediçao de
ofício à Previdência Social - INSS, para o desconto da pensao
em folha de pagamento, o que restou deferido à fls. 138. A fl.
146, o requerido pleiteou a restituiçao de três meses de pensao
alimentícia, pois já havia pago diretamente ao alimentado, ha-

vendo, portanto, pagamento em duplicidade. Juntou documen-
tos. O autor se manifestou à fl. 163, aduzindo que o INSS nao
depositou a pensao alimentícia nos meses de novembro e de-
zembro de 2004, sendo iniciado somente no mês de janeiro de
2005 e que o alimentante nada depositou mais. Juntou docu-
mentos. É o relatório. Decido. Compreende-se que a pretensao
do alimentante é a restituiçao de valores, referentes a pensao
alimentícia, pagos em duplicidade, durante um período de três
meses. Alega que efetuou o pagamento diretamente na conta
bancária da alimentada e enquanto estava sendo descontada a
pensao de sua aposentadoria. Sabe-se que, quando se trata de
alimentos, nao há restituiçao de valores pagos à maior. Neste
diapasao, nao há possibilidade de deferir o pedido do requeri-
do em abster de descontar a pensao alimentícia por três meses,
em razao de que em novembro, dezembro de 2004 e janeiro de
2005, os alimentos foram pagos duplamente - pelo desconto
direto na aposentadoria e feito diretamente pelo alimentante
através de depósito bancário. Outrossim, em análise dos extra-
tos bancários juntados pelo alimentado, nota-se que a Previ-
dência social apenas começou a proceder o desconto da pensao
alimentícia em janeiro de 2005 (fls. 169/172) e, observando os
comprovantes de depósitos juntados pelo alimentante (fls. 150/
153) nao consta depósito ao alimentado em janeiro de 2005.
Posto isto, indefiro pedido de fls. 146, vez que nao restou de-
monstrada a duplicidade de pagamento de pensao alimentícia
com o fato de que nao existe restituiçao pagos à maior quando
se trata de alimentos. Intimem-se. Após, voltem ao arquivo. -
Adv. PLINIO ALOISIO BACH, RENATO LUIZ DE AVELAR
BANDINI, KLEBER ROYTIMAN FERREIRA e ISLEI CE-
ZAR DOMINGUEZ-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-458/2002-N.S. x C.O.- 1.
Ao cartório para os devidos fins quanto ao substabelecimento.
2. Após, voltem ao arquivo. -Adv. DEFENSORIA PUBLICA-

36.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-715/2002-V.S. e outros
x F.O.L.K.- Vistos, etc... II. Com esteio no exposto, julgo pro-
cedente o presente pedido, para declarar F.O.L.K. pai de
R.H.D.S., filho de V.D.S., pasando o menor a se chamar
R.H.D.S.K., acresecendo-se também o nome dos avós pater-
nos, a serem informados ao Juízo, junto ao respectivo assento
de nascimento. Julgo parcialmente procedente o pedido de ali-
mentos, para condenar o requerido ao pagamento do valor de
02 (dois salários mínimos) mensais, devidos a partir da data da
citaçao, a serem depositados diretamente em conta-corrente em
nome da representante legal, até o 5º dia útil de cada mês. Con-
deno o requerido ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, que arbitro em R$ 800,00 (oitocentos re-
ais), com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º, atento ao aos veto-
res do parágrafo 3º do C.P.C. Expeça-se mandado de averba-
çao ao ofício civil competente, para inclusao do patronímico e
do nome dos avós paternos e, após o trânsito em julgado e cum-
pridas as formalidades legais, arquivem-se os presentes. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. CILENE MARIA SKO-
RA, MARIA ELZI DE MATTOS T. BANZZATTO, FERNAN-
DO SIMAS FILHO e JENIERI POLACCHINI-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-822/2002-M.L.L.C. x
N.H.F.- 1. Certifique, primeiramente, o cartório se houve ma-
nifestaçao da parte executada. 2. Quanto ao pedido de fls. 157/
158, deve a parte exequente juntar o contrato social atualizado
junto à Junta comercial, bem como, da matrícula do imóvel de
fl. 165 e certidao do Detran de fl. 164. Prazo de dez dias. -Adv.
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK, MANOEL JOSE
LACERDA CARNEIRO, MARCELO LASPERG DE ANDRA-
DE e MARIANA CARVALHO WAIHRICH-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1411/2002-A.D.Z. e ou-
tros x S.R.Z. e outros- Intime-se a parte interessada para mani-
festar-se sobre a precatória devolvida. -Adv. ADILSON ME-
NAS FIDELIS e MARCELO JOSE CISCATO-

39.-ALIMENTOS-1705/2002-M.E.R. e outros x M.E.R.- 1. Dê-
se ciência à alimentada sobre petiçao e documentos acostados
às fls. 223/229. 2. Após, arquive-se. -Adv. MAURICIO RIBAS,
MICHEL LAUREANTI, JOSAFA ANTONIO LEMES e JOAO
MANOEL RIBAS DE CASTRO-

40.-ALIMENTOS-2671/2002-B.B.Y.C. e outros x P.A.R.L. -
Intimem-se os interessados, para que recolham as custas refe-
rente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Intimem-se.-Adv.
HUMBERTO TOMMASI-

41.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-3121/2002-R.R.M. e
outros x A.R.P.- Oficie-se o empregador do réu conforme re-
querimento de fls. 82, bem como, nos termos da sentença. Após,
arquivem-se. Intimem-se. -Adv. VERIDIANA BRUSCHZ LOM-
BARDI e ARLYVAN PROBST-

42.-ALIMENTOS-36/2003-E.T.S. e outros x A.H.M.C.- Des-
pacho I (fls. 136/140) ... Dessa forma, com fulcro jurídico nos
art. 733, inciso 1º, do CPC, e art. 5º, inciso LXVII, da CF,
decreto a prisao do executado A.H.M.C., referente às parcelas
dos meses de outubro a dezembro de 2002, mais as vencidas e
vincendas até o efetivo pagamento, pelo prazo de 30 (trinta)
dias. Para evitar o decreto prisional deverá fazer os depósitos
dos valores discriminados no parágrafo anterior. Expeça-se o
respectivo mandado de prisao, devendo o réu ser recolhido no
Ergástulo Público Local. Intimem-se. -Despacho II (fls. 143)
Intime-se a parte interessada para que retire a Carta Precatória
para cumprimento. -Adv. ROBERTA A. MARTINEZ PERREI-
RA e MAURICIO TRINDADE-

43.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-188/2003-S.B.L.R. x
L.R.G.S.- Ante o contido na certidao de fls. 109. Arquivem-se.
Intimem-se. -Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS, NEL-
SON KLASS JUNIOR(CURADOR ESPECIA e ANA CARO-
LINA ROHR-

44.-ALIMENTOS-624/2003-M.O.S. e outros x A.S.- Manifes-
te-se a parte interessada. Prazo: cinco dias. -Adv. ANTONIO
AUGUSTO B.FERREIRA e IVONE STRUCK-
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45.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-691/2003-B.A.S. e outros
x B.R.S.- 1. Defiro pedido de suspensao do feito pelo prazo de
trinta (30) dias. -Adv. SANDRA CRISTINA PEREIRA BRA-
GA-

46.-ALIMENTOS-795/2003-M.L.B.S. e outros x J.B. e outros-
Diga a parte autora, em 05 dias, para o prosseguimento do fei-
to. -Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES, GE-
ORGIA SABBAG MALUCELLI, SONIA MARA INGLAT
CASTILHO e TATIANA MARIA RAMOS VIRMOND MU-
NHOZ-

47.-ORDINARIA DE DIVORCIO-838/2003-A.J.C.C. x I.S.C.-
Intime-se o autor para manifestar-se nos autos, em cinco dias,
sob pena de extinçao. Intime-se. -Adv. SIMONE CERETTA
LIMA, FORTUNATO SANTORO, CLAUDIO DE FRAGA e
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO-

48.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-870/2003-J.C.N. x
J.L.C. e outros- 1. considerando o pedido de fl. 224, primeira-
mente, deve a serventia informar seu conteúdo. 2. Recebo a
apelaçao de fls. 217/222, em seus efeitos legais, suspensivo e
devolutivo. 3. Intime-se a parte apelada para apresentar suas
contra-razoes no prazo legal. 4. Após, voltem conclusos. -Adv.
LUIZ MARLO DE BARROS SILVA, BIRATAN DE OLIVEI-
RA e TATIANA Y YOKOZAWA RUMIATO-

49.—1036/2003-A.A.M. x E.C.S.- A renúncia do mandato só
se aperfeiçoa com a notificaçao do mandante. Portanto, incum-
be ao advogado a responsabilidade de cientificar o seu man-
dante e sua renúncia. Enquanto o mandante nao for notificado
e durante o prazo de 10 dias após a sua notificaçao incumbe ao
advogado representá-lo em juízo com todas as responsabilida-
des inerentes à profissao. Desta forma indefiro pedido de fls.
Intimem-se. -Adv. MARCIA JACQUELINE VIEIRA SIMOES,
DORVAL A.CURY SIMOES e DIGELAINE M.SANTOS-

50.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1655/2003-L.B.B.
x A.E.C.W.- Despacho I (fls. 118) Cite-se o herdeiro J.B.N.,
via edital, com prazo de vinte dias para, querendo, apresentar
contestaçao, em 15 dias, mediante advogado habilitado nos
autos. Expeça-se o edital com prazo e formalidades legias. In-
timem-se. -Despacho II (fls. 121) Intime-se a parte interessada
para que retire o edital a ser publicado. -Adv. ANTONIO ADIL-
SON PEREIRA e ABEL ANTONIO REBELLO-

51.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1751/2003-I.M. e outros
x N.R.M.- 1. Ao cartório para os devidos fins quanto a renún-
cia. 2. Após, voltem ao arquivo. -Adv. DEFENSORIA PUBLI-
CA-

52.-ALIMENTOS-1815/2003-L.F.C. e outros x C.L.C.- Ao pe-
ticionário de fls. 67, deve o pedido de emissao de formal de
partilha ser adquirido junto aos autos competente, ou seja, au-
tos de Divórcio, deve também a parte juntar cópia do registro
do imóvel devidamente atualizadas, prazo, 10 dias. Após, na-
queles autos deve ser dado vista a Fazenda. Intimem-se. -Adv.
PLINIO ALOISIO BACH, HENRIQUE SCHNEIDER NETO e
LUCIA DALAZOANNA-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2044/2003-A.C.B. e ou-
tros x A.M.- Despacho I (fls. 108) Cumpra-se integralmente o
despacho de fls. 101, discriminando inclusive os valores pa-
gos, no prazo de dez (10) dias. Intime-se. -Despacho II (fls.
101) 1. Preliminarmente, intime-se a parte exequente para jun-
tar planilha de débito atualizada e discriminada mês a mês os
valores devidos e pagos pelo executado, no prazo de dez dias.
2. Após, voltem conclusos para decisao. -Adv. MARCIUS FON-
TOURA LASS, ROGERIO FERNANDO DA SILVA, DEFEN-
SORIA PUBLICA e DEFENSORIA PUBLICA-

54.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2250/2003-V.S. e outros
x J.M.- 1. Preliminarmente, deve a parte exequente juntar pla-
nilha de débito atualizada. Prazo de dez dias. 2. Após, expeça-
se mandado para citaçao do executado (endereço à fl. 77) na
forma determinada à fl. 25. -Adv. LILIANE DANIELE DO
NASCIMENTO-

55.-MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-2445/2003-
M.C.L. x Z.G.L.- Vez que a sentença de fls. 155 também extin-
guiu este feito, arquivem-se. Intimem-se. -Adv. JOAO BELMI-
RO DOS SANTOS, ALINE ALVES DOS SANTOS e CLECIO
FERREIRA HIDALGO-

56.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2463/2003-Z.M.P. e ou-
tros x M.P.- Manifeste-se a parte interessada. -Adv. FABRICIO
VERDOLIN DE CARVALHO e DEFENSORIA PUBLICA-

57.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2528/2003-L.C.P.M. e
outros x L.C.P.M.- Vistos e examinados. Compreende-se nos
autos que às fls. 197/202 foi decretada a custódia do executa-
do, abrangendo os meses de maio a julho de 2004, mais as par-
celas vencidas e vincendas no curso da açao até seu efetivo
pagamento. Efetuada a medida prisional (fls. 204, (verso)), o
executado efetuou depósito à fl. 207, sendo, portanto, suspen-
so o decreto, expedido alvará de soltura e determinado a inti-
maçao da exequente (fl. 212). A fl. 228, a exequente informa
que nao houve a quitaçao da dívida, pugnando pela renovaçao
da prisao. O Ministério Público se manifestou às fls. 230/231,
requerendo a revigoraçao do mandado. É o relatório. Decido.
em razao da inadimplência do executado em proceder a quita-
çao da dívida alimentar, revigoro a prisao decretada às fls. 197/
202. Intime-se a parte exequente para que retifique a planilha
de débito, discriminando mês a mês os valores devidos e pagos
pelo executado, somente no que tange aos meses a partir de
maio de 2004, conforme determinaçao acima. Prazo de (10)
dez dias. Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv. FERNAN-
DO ZENATO NEGRELE, FERNANDA GARCIA VELAS-
QUEZ MATUMOTO e ALBINO GABRIEL TURBAY JUNI-
OR-

58.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-3160/2003-L.S.P. e ou-
tros x A.C.- Sobre o ofício manifestem-se os interessados. -

Adv. CARLOS AUGUSTO COGO-

59.-ORDINARIA DE SEPARACAO-3254/2003-M.C.L. x
Z.L.L.- Despacho I (fls. 266) Cumpra o primeiro item da deci-
sao de fls. 262. Tendo em vista que o feito já foi julgado e o
contido no estudo social, onde se verifica que é o próprio ado-
lescente que nao quer ver o pai, entendo que se encontram es-
gotados os meios jurídicos para atender o reclamo, devendo as
partes procurar ajuda psicológica. Oportunamente, arquivem-
se. Intimem-se. -Despacho II (fls. 262) Defiro a expediçao do
formal de partilha. -Adv. CLECIO FERREIRA HIDALGO e
JOAO BELMIRO DOS SANTOS-

60.-ALIMENTOS-38/2004-A.J.C.G.S. x J.G.S.- Sobre a con-
testaçao apresentada manifeste-se a parte autora no prazo le-
gal. -Adv. SEVERINO ERNESTO DE SOUZA e ELIEZER
PIRES PINTO-

61.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-53/2004-A.S.N. x A.K.N.-
1. ciente da juntada da procuraçao de fl. 84. 2. Intime-se a par-
te exequente para dar prosseguimento ao feito, juntando plani-
lha de débito atualizada discriminando mês a mês os valores
devidos e pagos pelo executado, no prazo de dez dias. -Adv.
RUBENS SUNDIN PEREIRA e ANISIO DOS SANTOS-

62.-MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-142/2004-
M.F.N. x C.B.A.- Vistos, etc... II- com esteio no exposto, julgo
procedente o pedido de separaçao de corpos em face da neces-
sidade manifestada pela parte autora, convalidando a situaçao
fática demostrada no bojo do processo, devendo ser mantida a
separaçao de corpos entre o casal , a fim de se evitarem futuros
prejuízos de difícil reparaçao, o que faço com arrimo na súmu-
la 10 do eg. Tribunal e Justiça do Estado do Rio Grande do Sul
e no artigo 803, do Código de Processo Civil. Condeno a re-
querida ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), com
fulcro no artigo 20, parágrafo 4º e atento ao aos vetores do
parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. Transitado em jul-
gado e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os pre-
sentes. No mais, cumpram-se, no que for pertinente, as dispo-
siçoes do Código de Normas da egrégia Corregedoria da Justi-
ça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. LUIZ GON-
ZAGA STREHL e GENEZI GONCALVES NEHER-

63.-DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-252/2004-M.A.S.
x V.F.P.- Vistos, etc... II. Com esteio no exposto, julgo proce-
dente o presente pedido, para fins de declarar e ao mesmo tem-
po dissolver, para todos os efeitos legais, a uniao estável entre
M.A.S. e V.F.D.P., no período compreendido entre julho de 1997
e novembro 2003. Julgo procedente o pedido de partilha, para
declarar como patrimônio comum, os bens móveis que guarne-
cem a residência do casal (item 5 - fls. 3/4), os veículos Mode-
lo Gol III-placa AJP 2288/Ano 2000/01 e Modelo Corsa-placa
BCM 0075/Ano 1997/97 (item 6 - fls. 04) e a área rural descri-
ta no item 7 de fls. 04, matriculada sob nº R.08/10.264 no Car-
tório de Catanduvas do Sul, uma vez que adquiridos na cons-
tância da uniao. Outrossim, a quantia de R$ 22.270,00 referen-
te ao FGTS, deve ser excluída da partilha do apartamento des-
crito no item 8 de fls. 04, devendo somente a poupança, no
valor de R$ 14.730,00, ser partilhada. Visto que o autor decaiu
de parte mínima do pedido, condeno a requerida ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro
em R$ 1.000,00 (mil reais), com fulcro no artigo 20, parágrafo
4º e atento ao aos vetores do parágrafo 3º, do Código de Pro-
cesso civil, na forma do artigo 12, da Lei 1060/50. Após o trân-
sito em julgado, arquivem-se os presentes autos. No mais, cum-
pram-se, no que forem pertinentes, as disposiçoes do Código
de Normas da egrégia Corregedoria da Justiça. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. -Adv. ELIZEU MENDES DA SILVA
e MARCIA CRISTINA MARCONDES-

64.-ALIMENTOS-529/2004-I.O.S. e outros x M.A.N.B.- Des-
pacho I (fls. 101) I. Redesigno audiência para o dia 19/10/2005,
às 14:40 horas. II- Renovem-se as diligências, observando en-
dereço acostado à fl. 99. -Despacho II (fls. 106) Intime-se a
parte interessada para que retire a Carta Precatória para cum-
primento. -Adv. FACULDADES DO BRASIL, DANIELLE
PATRICIA STAUT CONTER e LINCOLN TADEU CERKUN-
VIS-

65.-ORDINARIA DE DIVORCIO-612/2004-L.N.G.M. x
W.H.M.- Juntem a parte autora, declaraçoes de duas testemu-
nhas, comprovando o lapso temporal da separaçao de fato do
casal necessário para a decretaçao do divórcio, em 05 dias. In-
time-se. -Adv. SIMONE MARIA MALUCELLI PINTO e RA-
FAEL FURTADO MADI-

66.-SEPARACAO CONSENSUAL-662/2004-R.M.R.A.C.B. x
- A renúncia do mandato só se aperfeiçoa com a notificaçao do
mandante. Portanto, incumbe ao advogado a responsabilidade
de cientificar o seu mandante e sua renúncia. Enquanto o man-
dante nao for notificado e durante o prazo de 10 dias após a sua
notificaçao incumbe ao advogado representá-lo em juízo com
todas as responsabilidades inerentes à profissao. Desta forma
indefiro pedido de fls. Intimem-se. -Adv. CARLOS DUPONT,
CIRTE SOTERO DA SILVA DUPONT, ALESSANDRA SCHU-
TA e LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES-

67.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-902/2004-B.L.C. e outros
x A.M.C.- Intime-se a parte requerente para dar prosseguimen-
to ao feito. Intimem-se. -Adv. CARLOS BUCK e RICARDO
DA SILVA GAMA-

68.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-934/2004-R.S.O. x L.S.
e outros- 1. Considerando a declaraçao de fl. 40, defiro pedido
de gratuidade processual. 2. Desentranhe-se carta precatória
de fls. 35/37, devolvendo ao juízo deprecado a fim de informar
se houve citaçao do outro requerido C.S.D.O. -Adv. CLOVIS
MOTTIN e JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO-

69.-INVEST. PAT. C.C/ALIMENTOS-937/2004-O.A.M. e ou-
tros x A.C.R.- Para evitar designaçao de audiência para ouvida
de testemunhas tao somente para aferir o valor dos alimentos,

concedo às partes o prazo de 05 dias para prova documental do
binômio necessidades/possibilidade quanto aos alimentos, a fim
de que possam ser fixados alimentos com maior segurança. In-
time-se. -Adv. PAULO CESAR HOROCHOSKI e FERNAN-
DO JOSE CURI STABEN-

70.-ALIMENTOS-1282/2004-D.A.D.S.A. e outros x L.L.A.-
Manifeste-se a parte autora sobre o ofício retro. Prazo de cinco
dias. -Adv. FORTUNATO SANTORO, LEANDRO RAMOS
GOUVEA e RENATA PAULA SIQUEIRA BARACAT-

71.-ALTERAÇAO DE REGIME DE BENS-1473/2004-J.R.F.
e outros x - Diga a parte interessada, em cinco dias, sobre o
contido às fls. 48. Intimem-se. -Adv. MARCIA MONTALTO
ROSSATO-

72.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1484/2004-C.G.C. x
N.F.C. - Despacho I (fls. 185) Desentranhe-se o petitório de
fls. 151/153 para que seja autuado em autos apartados, tendo
em vista tratar-se de impugnaçao ao valor da causa, intime-se a
parte contrárica para que no prazo de 10 dias se manifeste so-
bre a impugnaçao. Após, voltem para saneamento do feito. In-
timem-se. -Despacho II (fls. 186/187) Vistos em Saneador. I-
Da Conexao. Em preliminar ao mérito, o requerido arguiu co-
nexao de açoes, por identidade de demandas interpostas. con-
tudo, verifica-se no caso em tela a prevençao deste Juízo, posto
que o despacho inicial foi proferido primeiramente nestes au-
tos, dando-se sequencia aos atos processuais somente neste
procedimento, a fim de se evitarem decisoes contraditórias so-
bre mesmo fato. Portanto, na presença dos pressupostos e con-
diçloes de desenvolvimento válido e regular do processo, de-
claro o feito saneado e em ordem, nada havendo a ser sanado
ou regularizado, inexistindo demais preliminares a serem apre-
ciadas. II- Dos Pontos Controvertidos. Tendo havido acordo
quanto à separaçao judicial, guarda e visitaçao, para esclareci-
mento dos limites da lide, fixo como pontos controvertidos:
Afeir o patrimônio comun do casal a ser partilhado; Aferir a
meaçao cabível a cada cônjuge; Apurar se existem dívidas re-
manescentes da uniao a serem saldadas; Aferir a questao ali-
mentar, eis que os alimentos devem ser fixados proporcional-
mente, considerando, de um lado, a extensao das necessidades
do postulante e, de outro, a possibilidade dos recursos do obri-
gado, com base nas provas dos autos. III- Das Provas. Defiro a
produçao de provas de natureza oral e testemunhal, inclusive
depoimento pessoal das partes. IV- Do Processo. Para audiên-
cia de conciliaçao, instruçao e julgamento, designo o dia 07/
12/2005, às 13:30 horas. Rol de testemunhas em vinte dias an-
tes da audiência, na forma do artigo 407 do Código de Proces-
so Civil. V- Intimem-se. -Despacho III (fls. 195) Intimem-se os
interessados, para que recolham as custas referente a diligencia
do Sr. Oficial de Justica. Intimem-se.-Adv. IVANI FLORIANO
FRARE ASSIS, MARCIO ANDREY NEGRAO MACHADO e
MARCOS AURELIO NEGRAO MACHADO-

73.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1568/2004-F.J.P. x L.P.-
Sobre o ofício recebido manifestem-se os interessados. -Adv.
NELSON JOAO KLAS JUNIOR e OSCAR GUISS-

74.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1700/2004-F.F. x
V.T.V.- I- Defiro o prazo de vinte dias para as diligências devi-
das, conforme requerido à fl. 22. II- Deverá a parte autora emen-
dar a inicial, a fim de juntar aos autos cópia do acordo homolo-
gado, conforme consigando no título de fl. 07. III- Após, vol-
tem conclusos para análise do pedido de antecipaçao dos efei-
tos da tutela. -Adv. FERNANDO FERNANDES-

75.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1710/2004-C.H.R.S. x
A.S.- 1. Nao há possibilidade de se designar audiência de con-
ciliaçao em processo de execuçao. 2. Outrossim, nao se vis-
lumbra a quitaçao da dívida, razao pela qual mantenho a deci-
sao de fl. 57. 3. Desentranhe-se mandado de fl. 63. Ao Sr. Ofi-
cial de Justiça para que dê cumprimento no endereço acostado
à fl. 69. -Adv. VANIA REGINA GASPARELLO B.AGASSI e
NIVALDO MARTINS-

76.-REC.DA UNIAO ESTAVEL-1716/2004-F.K.O. x N.B. -
Intimem-se os interessados, para que recolham as custas refe-
rente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Intimem-se.-Adv.
CARLOS ALEXANDRE LORGA e SUZEL HAMAMOTO-

77.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1751/2004-E.R.P.S. e ou-
tros x R.J.S.- Manifeste-se a parte interessada. Prazo: cinco
dias. -Adv. JOSE LEOCADIO DE CAMARGO e RENATA
MARIA CANDIDO.-

78.-INVEST. PAT. C.C/ALIMENTOS-1759/2004-I.C.P.S. e
outros x M.C.S.- Sobre o laudo apresentado manifestem-se os
interessados. -Adv. ANGELO VIDAL DOS SANTOS MAR-
QUES e LUCIANO DE LIMA-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-1801/2004-E.T.S.F. x
R.L.T.S. e outros- 1. Em atendimento ao despacho de fls. 126/
130, os embargados juntaram a procuraçao outorgada por Pa-
trícia Gomes Iwersen, razao pela qual entendo que a regulari-
dade processual está devidamente sanada. Requerem, no en-
tanto, a devoluçao do prazo para impugnar os embargos, tendo
em vista que a intimaçao para tal se deu em nome de Patrícia
Gomes Iwersen, cujo mandato havia sido revogado. 2. De fato,
restou noticiado às fls. 168 dos autos, a revogaçao do mandato
de procuraçao da mesma, sendo nomeado novo patrono (fls.
169), nao tendo sido tal fato atentado pelo cartório, razao pela
qual entendo que o prazo para impugnaçao deve ser devolvido
aos embargados. 3. Quanto ao pedido de fls. 134/136, também
entendo que merce procedência, devendo ser o embargante in-
timado para promover a regularizaçao na forma de fls. 126/
130. Intimem-se. -Adv. FLAVIO CESAR CARNIATTO e
CLAUDIO MELO COLAÇO-

80.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1810/2004-G.C.M. x
D.M.S.M.- Diga a parte interessada, em cinco dias, sobre o
contido às fls. 30/31. Intimem-se. -Adv. MARIZA HELENA
TEIXEIRA, ROBISON MARANHAO e MARIA DE LOUR-
DES GOUVEA-

81.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1967/2004-P.H.D.S.V.M.S.
e outros x M.M.S.- Sobre a precatória devolvida manifeste-se a
parte interessada. -Adv. UNICENP-NUCLEO PRATICA JU-
RIDICA e ALICE PRESA-

82.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2058/2004-T.S.B. e outros
x S.T.B.- 1. Entendo que nao há possibilidade legal de citaçao
por hora certa, pois, se ela inexiste no rito do art. 732 do CPC,
consoante maciça jurisprudência. 2. Assim, intime a exequente
para dar prosseguimento ao feito, no prazo de dez dias. 3. Inti-
me-se. -Adv. LAERTES DE SOUZA e ALEXANDRE TIETZ
LAIBIDA-

83.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2091/2004-I.R.S. x L.S.-
Intime-se a autora para manifestar-se nos autos, em cinco dias,
sob pena de extinçao. Intime-se. -Adv. MILTON TEODORO
DA SILVA e FERNANDA NELSEN TEODORO DA SILVA-

84.-SEPARACAO CONSENSUAL-2143/2004-V.R.A. e outros
x - Ante a inércia, arquive-se. Intime-se. -Adv. NELTON RO-
MANO MARQUES-

85.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2562/2004-C.X.M. e ou-
tros x A.M.M.- 1. A presente execuçao segue o rito do art. 732
do CPC, sendo, portanto, inviável, a decretaçao de prisao civil
do executado. 2. Outrossim, determinado o cumprimento inte-
gral do art. 659 do CPC, contudo, nao foi cumprido correta-
mente pelo Sr. Oficial de Justiça. 3. Assim, intime-se a exe-
quente para que indique bens, do executado, passíveis de cons-
triçao judicial. Prazo de dez dias. -Adv. ALBERTO KODO-

86.-REVISAO DE ALIMENTOS-2822/2004-A.R.D. e outros
x M.A.D.- Sobre a contestaçao apresentada manifeste-se a par-
te autora no prazo legal. -Adv. JOSE DERETTI NETO,
WALLACE EDUARDY TESONI BARROS, MARGARETH
BARBOSA DE AMORIM MACEDO e CLAUDIA ELISABE-
TH C. V. HEESEWIJK-

87.-ALIMENTOS-2906/2004-L.B.S. e outros x J.M.S.- Ao car-
tório para as devidas anotaçoes quanto ao substabelecimento.
2. Defiro pedido de vistas dos autos pelo prazo de cinco dias.
3. Após, aguarde-se a audiência designada. -Adv. LEONOR
GASPAR PEREIRA, ROGERIO COSTA e REGINA CARDO-
SO DE A. ANDRADE COSTA-

88.-REVISAO DE ALIMENTOS-3041/2004-S.V.C. x E.L.A.-
1. Acolho, por brevidade, a cota ministerial retro. Cumpra-se
no prazo de dez dias, sob pena de extinçao. (Cota Ministerial:
... Posto isso, esta agente ministerial pugna, preliminarmente,
seja intimada a parte autora para corrigir a inicial, na forma do
artigo 284 do Código de Processo Civil, adquando o pedido e o
procedimento.) -Adv. EMALDO GOMES PINTO e PEDRO
ROBERTO DE ANDRADE JUNIOR-

89.-DECL. DE UNIAO ESTAVEL-3393/2004-R.I. x E.M.A.R.-
Defiro desentranhamento dos documentos requeridos, median-
te cópia nos autos, prazo 15 dias. Após, arquivem-se. Intimem-
se. -Adv. OZIRES FRANCISCO SCHIAVON JR. e CELSO DA
SILVA LABRES-

90.-ORDINARIA DE DIVORCIO-3430/2004-A.M.G.R. x
J.C.S.R.- Intime-se conforme cota ministerial de fls. 39, em
cinco dias. Intime-se. (Cota Ministerial: Requeiro seja colhida
a anuência da avó materna do filho das partes, em relaçao a
guarda que lhe foi outorgada pelas mesmas). -Adv. ALICE
PRESA-

91.-ORDINARIA DE SEPARACAO-3556/2004-L.B.P. x W.P.-
Expeça-se o competente formal de partilha. Intime-se. -Adv.
MARKLEA DA CUNHA FERST e JOSIANE TRINKEL-

92.-DIVORCIO CONSENSUAL-3571/2004-M.R.N. e outros
x - I. Aguarde-se o interesse, em arquivo provisório, pelo prazo
de 45 dias. -Adv. ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR e MAR-
CIA WORMSBECKER-

93.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3659/2004-A.S.H. e ou-
tros x A.S.H.- 1. Defiro pedido de suspensao do feito pelo pra-
zo de noventa (90) dias. -Adv. CLAUDIO DE FRAGA-

94.-ORDINARIA DE DIVORCIO-90/2005-I.B. x L.B.- Vistos,
etc... II. com esteio no exposto, julgo procedente o presente
pedido e extinto o vínculo matrimonial, para decretar o divór-
cio judicial entre as partes, o que faço com fundamento no pa-
rágrafo 6º, do artigo 226 da Constituiçao Federal, no artigo 40
da Lei nº 6.515/77 e no parágrafo 2º do artigo 1580 de Código
Civil, devendo o cônjuge virago retornar a usar o nome de sol-
teira. Condeno o requerido ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, que arbitro em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º, atento ao
aos vetores do parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. Ex-
peça-se o competente mandado de averbaçao. Após o trânsito
em julgado, arquivem-se os presentes. No mais, cumpram-se,
no que forem pertinentes, as disposiçoes do código de Normas
da egrégia Corregedoria da Justiça. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Adv. JUAREZ CARNEIRO GUIMARAES e RA-
FAEL FURTADO MADI-

95.-MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-131/2005-B.G.C.
x M.S.C.C.- Aguarde-se julgamento simultâneo aos autos prin-
cipais. Intime-se. Int. -Adv. WILMAR ALOISIO PEREIRA DOS
SANTOS e RENAN MACIEL BRASIL-

96.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-227/2005-J.V.M. e outros
x M.J.C.M. - Despacho I (fls. 57) I- Defiro o pedido de fl. 54/
56. II- Intime-se o executado para em três dias efetuar o paga-
mento do débito alimentar, ou justificar a impossibilidade de
fazê-lo, em relaçao aos três últimos meses anteriores ao ajuiza-
mento da açao (outubro/2004 a dezembro/2004) mais as parce-
las vencidas e vincendas no curso do processo, até o efetivo
pagamento, nos termos do artigo 733 do CPC, sob pena de ime-
diata decretaçao da prisao. III- Intime-se. Diligências necessá-
rias. -Despacho II (fls. 59) Intimem-se os interessados, para
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que recolham as custas referente a diligencia do Sr. Oficial de
Justica. Intimem-se.-Adv. ANDRE CARIAS DE ARAUJO,
GUSTAVO MUSSI MILANI e BEATRIZ STAHLSCHMIDT P.
MONTEIRO-

97.-ALIMENTOS-286/2005-C.N.V.L. e outros x E.R.L.- 1. A
presente açao encontra-se extinta por força de homologaçao de
acordo já transitada em julgado à fl. 49. 2. Assim, eventual
pedido de execuçao de alimentos ou do próprio acordo, deve a
parte interessada postular açao própria no rito processual ade-
quado. 3. Intime-se. Após, voltem ao arquivo. -Adv. ANA
MARIA ANNIBELLI FERNANDES-

98.-INVEST. PAT. C.C/ALIMENTOS-287/2005-P.A.S. e ou-
tros x M.V.B.- Despacho I (fls. 31/32) I- Em que pese a ausên-
cia de contestaçao ao feito, encontra-se presentes os pressu-
postos e condiçoes de desenvolvimento válido e regular do pro-
cesso, pelo qaue o declaro saneado e em ordem, nada havendo
a ser sanado ou regularizado, inexistindo preliminares ao méri-
to a serem apreciadas. De antemao, fixo como ponto contro-
vertido a patenridade e valor dos alimentos. II- Agende-se data,
com tempo suficiente para intimaçao, para a realizaçao de exa-
me de DNA, junto ao Laboratório Frischmann Aisengart - peri-
to Dr. Marcelo Malaguini, sob a fé de seu grau. III- Após a
data, intimem-se as partes por mandado, devendo o réu ficar
ciente de que sua recusa a se submeter-se ao exame de DNA
induz a presunçao de paternidade. Em outras palavras, fica o
suposto pai advertido de que se negando a fazer o teste de DNA
terá declarada a paternidade (neste sentido Súmula 301, do
Superior Tribunal de Justiça). As despesas com os custos de
referido exame deverao ser arcadas integralmente pela parte
autora. Oportunamente designarei data para audiência de ins-
truçao e julgamento. IV- Intimem-se. -Despacho II (fls. 33)
Certifico que em contato telefônico com o Laboratório Frisch-
mann Aisengart, agendei data para o exame de DNA para o dia
03/11/2005, às 09:00 horas, em cumprimento ao r. despacho de
fls. 31/32. -Adv. JOSE DO ESPIRITO SANTO D. RIBEIRO-

99.-MEDIDA CAUTELAR-341/2005-A.A.D.C. e outros x
C.A.C. - Despacho I (fls. 145) 1. Desentranhe-se mandado de
fls. 140. Ao Sr. Oficial de Justiça para renovar a diligência,
observando endereço acostado à fl. 143. -Despacho II (fls. 146)
Intimem-se os interessados, para que recolham as custas refe-
rente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Intimem-se.-Adv.
ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES-

100.-TUTELA-432/2005-R.R.S. x A.R.S.- Intime-se o autor
para manifestar-se nos autos, em cinco dias, sob pena de extin-
çao. Intime-se. -Adv. CLAUDIA REGINATO ZARPELON-

101.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-488/2005-J.A.M.R. e
outros x P.A.R.- 1. Defiro pedido de suspensao do feito pelo
prazo de sessenta (60) dias. -Adv. NEUDI FERNANDES-

102.-MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-510/2005-D.S.
x N.M.D.S.S.- Sobre a contestaçao apresentada manifeste-se a
parte autora no prazo lçegal. -Adv. GENI REGINA DA SILVA
PROPST e MARLICI CRISTINA D. CAVALLI DOS SAN-

103.-ADOCAO-529/2005-E.B.S. e outros x - Vistos, etc... II.A)-
Com o devido respeito, entendo que nao é caso de contradiçao
ou omissao, pois às fls. 35 da sentença este Juízo deixou claro
que: Muito embora, o outro autor nao seja ascendente, mas
apenas esposo da avó paterna, na forma como formulado o pe-
dido, ou seja de adoçao pelo casal o mesmo nao pode prospe-
rar. Vale dizer, que em razao de o pedido exordial ser formula-
do em funçao do casal e nao só de J.A.M.D.S. a extinçao abar-
ca ambas as partes. Assim, o é em razao de que a adoçao em
nome de um só dos autores, importaria em total modificaçao do
pedido, pois a adoçao por uma só das partes, tem consequência
diversa da trazida com a preambular. III. Com esteio no expos-
to, REJEITO os embargos. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. -Adv. JULIO CESAR ZIROLDO-

104.-MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-655/2005-N.R.
x M.A.O.R.- O autor nao trouxe prova algum de suas declara-
çoes, para que possa alterar a decisao anteriormente proferida.
Outrossim, o fato de a autora estar residindo com sua filha, nao
retira o direito da mesma em receber a pensao na forma fixada,
vez que a obrigaçao é do réu e nao da filha. Aguarde-se audiên-
cia já fixada nos autos principais. Intimem-se. -Adv. CONCEI-
CAO APARECIDA RIBEIRO CARVALH, GILBERTO CAR-
VALHO MOURA, RODRIGO AGUSTINI e ROOSEVELT
ARRAES-

105.—796/2005-FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMA-
RAES x LILIANE CHAVES NADAY e outros -Intimem-se os
interessados, para que recolham as custas referente a diligencia
do Sr. Oficial de Justica. Intimem-se.-Adv. NELSON JOAO
KLAS JUNIOR-

106.-ORD. DIVORCIO (CONV)-813/2005-P.P.P. x T.F.P.- Vis-
tos, etc... II- com esteio no exposto, julgo procedente o pedido
constante da inicial, para decretar a conversao da separaçao em
divórcio das partes, o que faço com fulcro nos artigos 35 e 37
da Lei nº 6.515/77. condeno a requerida ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em R$
500,00 (quinhentos reais), com fulcro no artigo 20, parágrafo
4º, atento ao aos vetores do parágrafo 3º do C.P.C. Expeça-se o
respectivo mandado de averbaçao e uma vez cumpridas as for-
malidades legais, arquivem-se os presentes. No mais, cumpram-
se, no que for pertinente, as disposiçoes do Código de Normas
da egrégia Corregedoria da Justiça. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA-

107.-REVISAO DE ALIMENTOS-908/2005-L.F.M. x J.M.M.
e outros- Vistos. 1. A parte autora ajuizou esta Açao de Revisi-
onal de Alimentos, alegando, em sintese, que houve modifica-
çao de sua situaçao financeira, pois quando do acordo, ele ocu-
pava o cargo de vereador na cidade de Wenceslau Braz, com
rendimentos de R$ 1.307,08. Contudo, nao conseguiu se reele-
ger e atualmente trabalha na área de prestaçao de cobranças,
com rendimentos de R$ 300,00. Pretende a minoraçao dos ali-

mentos para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). Foi designa-
da audiência de conciliaçao e apresentaçao de contestaçao, sen-
do indeferida a antecipaçao de tutela. As fls. 57/58, o autor
pediu a reconsideraçao da tutela, juntando outros documentos.
A audiência de conciliaçao restou infrutífera. Neste ato foi de-
signada audiência de instruçao e julgamento (fl. 67). A parte
requerida apresentou contestaçao às fls. 68/78, anexando uma
planilha de gastos com a menor no valor de R$ 785,00, afir-
mando nao haver excessos. Aduziu que sua mae tem gastos
mensais de R$ 1.200,00, sendo que R$ 400,00 sao destinados à
quitaçao da faculdade, além de auxiliar seus pais com quem
reside. As fls. 93/95 o autor impugnou a contestaçao. O Minis-
tério Público pautou pelo indeferimento do pedido de tutela
antecipada (fls. 97/99). 2. Nao merece guarida o pleito do ali-
mentante. Para o deferimento da antecipaçao de tutela, é preci-
so haver verossimilhança das alegaçoes da parte autora, além
da demonstraçao de perigo de dano irreparável. Ao que se vê
nos presentes autos, nao houve comprovaçao de prova inequí-
voca e a verossimilhança da alegaçao, posto que o autor nao
comprovou sua alteraçao da possibilidade financeira que o im-
possibilite de cumprir com a obrigaçao alimentícia em detri-
mento de seu próprio sustento. Apresentou o autor uma decla-
raçao que dá conta de que nao mais exerce a funçao de verea-
dor. Entretanto, sabe-se que esta funçao nao impedia que de-
senvolvesse outra atividade e consequentemente tivesse outros
rendimentos. Portanto, nao houve demonstraçao de que suas
despesas diminuíram. 3. Posto isso, indefiro, liminarmente, o
pedido de antecipaçao de tutela deduzido pelo alimentante. 4.
Aguarde-se a audiência já designada. -Adv. MUNIR GUERI-
OS FILHO, ARLETE ANA BELNIAKI e PATRICIA ROHN-

108.-ORDINARIA DE SEPARACAO-926/2005-S.J.N.T. x
R.F.T.- Vistos, etc... II. Com esteio no exposto, julgo proce-
dente o pedido para decretar a separaçao judicial do casal, com
fundamento no artigo 5º, inciso 1º da Lei 6.515/77, declarando
cessados os deveres de coabitaçao e fidelidade recíproca e o
regime matrimonial de bens. Quanto ao nome voltará a usar o
de solteira, nos termos artigo 17 de citada lei. Julgo procedente
o pedido de guarda e responsabilidade, para o efeito de conce-
der o encargo dos dois menores à autora, resguardando, nos
termos iniciais, o direito de visitas ao genitor, no último do-
mingo do mês, no horário das 10h00 às 17h00, na casa e na
presença da avó paterna. Julgo procedente o pedido de verba
alimentar em benefício dos menores e condeno o requerido ao
pagamento do valor de um salário mínimo mensal, a ser depo-
sitado em nome da autora, junto ao Banco Itaú, Ag. 3488, con-
ta corrente nº 081856, até o quinto dia útil de cada mês. Conde-
no o requerido ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios, que arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais),
com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º e atento ao aos vetores do
parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. Transitada em jul-
gada, expeçam-se os competentes mandados. Oportunamente
arquivem-se. No mais, cumpram-se, no que forem pertinentes,
as disposiçoes do Código de Normas da egrégia Corregedoria
da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. RENA-
TA CRISTINA PALOAN TOESCA ELIAS-

109.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-971/2005-D.H. x
A.O.H.- Sobre a carta precatória devolvida manifeste-se a par-
te interessada. -Adv. ROSANGELA PENDLOSKI, FABRICIO
CARDOSO DA SILVEIRA, RICARDO BERTOTTI e ROSI-
MEIRE DE OLIVEIRA L. D. D. ARAU-

110.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1033/2005-
N.F.C. x C.G.C.- Vistos, etc... II. Com esteio no exposto, julgo
improcedente a presente impugnaçao, para manter o valor atri-
buído à causa principal, por traduzir, no momento, a expressao
econômica da demanda. No mais, cumpram-se, no que forem
pertinentes, as disposiçoes do Código de Normas da egrégia
Corregedoria da Justiça. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-
se. -Adv. MARCIO ANDREY NEGRAO MACHADO, IVANI
FLORIANO FRARE ASSIS e MARCOS AURELIO NEGRAO
MACHADO-

111.-SEPARACAO CONSENSUAL-1106/2005-M.A.S.F. e
outros x - Ao peticionário de fls. 20, deve-se ater a extinçao
dos presentes autos, sendo assim, deve propor o referido pedi-
do em autos próprios. Arquivem-se. Intimem-se. -Adv. LAER-
CIO FERREIRA COELHO-

112.-SEPARACAO CONSENSUAL-1158/2005-S.A.M.P. x
G.B.N.P.- O imposto é matéria-administrativa, arquive-se. Inti-
mem-se. -Adv. GIULIANA KARINA RIBEIRO DE GODOY-

113.-INVEST. PAT. C.C/ALIMENTOS-1205/2005-J.R.S. e
outros x S.S.M.- Em razao do efeito suspensivo o processo deve
prosseguir com os benefícios da assistência judiciária gratuita,
1060/50. Indefiro o pedido liminar de alimentos provisórios,
por falta de prova da relaçao de parentesco. cite-se a parte re-
querida, via AR, para, querendo, apresentar contestaçao, em
15 dias, mediante advogado habilitado nos autos. Expeça-se
carta, sendo frustada expeça-se mandado. Intime-se. -Adv. JO-
NAS BORGES-

114.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1280/2005-J.B.P.D.S. x
M.R.Q.D.S.- Acolho a emenda da exordial (fls. 19/20). Para
audiência de tentativa conciliatória designo data o dia 21/11/
2005, às 14:00 horas. Cite-se a parte requerida, via AR para,
querendo, apresentar contestaçao, em 15 dias, mediante advo-
gado habilitado nos autos, cujo prazo se inicia após a audiência
acima designada. Expeça-se carta e/ou mandado. Intime-se. -
Adv. AJOCIR VICARI-

115.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1297/2005-J.D.L.O. x
R.Z.S.O.- Despacho I (fls. 36) Defiro assistência judiciária.
Antes de apreciar a liminar, encaminhem-se os autos ao serviço
social para estudo, verificando a melhor forma de visitaçao, em
razao da idade da criança. Para audiência de tentativa de conci-
liaçao designo o dia 11/10/2005, às 14:00 horas. Cite-se a ré
dos termos da presente, para querendo contestar, cujo prazo
tem início após a audiência de tentativa de conciliaçao acima
designada. Intimem-se. -Despacho II (fls. 40) Tendo em vista o
contido no estudo social, onde se verifica que nada existe im-

pedindo que o pai tenha o direito de visitas a sua filha, onde a
ré verbaliza ser o autor bom pai, concedo ao mesmo o direito
de visitar sua filha em finais de semanas alternados sábados e
domingos das 09:00 às 18:00 horas, sem direito a pernoite, em
razao de se tratar de criança de tenra idade (10 meses) que nao
pode dispensar os cuidados matenros por muito tempo. cum-
pra-se o restante da decisao de fls. 36. Intimem-se. -Adv. FA-
BIANO LUIZ SEGATO e MARCELO ADRIANO CAMPA-
NER-

116.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1339/2005-G.V.M.J.
x B.S.V.,.- I- Tendo em vista o contido na petiçao de fl. 30,
deverao as partes apresentar acordo e, posteriormente, compa-
recer em juízo, no prazo de dez dias, em horário de expediente
forense, para ratificaçao. II- Diligências necessárias. -Adv.
ROSSANA MARIA VIEIRA ZANELLA-

117.-SEPARACAO CONSENSUAL-1340/2005-R.P.O.S. e ou-
tros x - Expeça-se o competente formal de partilha. Intime-se. -
Adv. ELIANE THIESSEN-

118.-DIVORCIO CONSENSUAL-1347/2005-I.L.M. e outros
x - Intime-se as partes para, em cinco dias, manifestarem-se
sobre o contido às fls. 39. Intime-se. -Adv. IVAN LUCIANO
MENDES-

119.-GUARDA-1519/2005-S.A. e outros x - Vistos, etc... Com
esteio no exposto e havendo anuência do Ministério Público,
homologo o acordo de fls. 02/04, devidamente ratificado às fls.
18, a fim de que surta seus jurídicos e legais efeitos, o que faço
com fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de Processo
Civil, ressalvados os interesses de terceiros. Em decorrência,
julgo extinto o presente processo, com fundamento no artigo
269, inciso III, do Código de Processo civil, haja vista a transi-
gência firmada nestes autos, encaminhado-se-os ao arquivo.
Expeça-se termo nos autos e os ofícios necessários. Transitada
em julgado e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os
presentes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. CRIS-
TIANO SANTIAGO UTRABO e SIRLEI ARNOLD-

120.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1712/2005-N.R. x
M.A.O.R.- Despacho I (fls. 36) Defiro, provisoriamente, a gra-
tuidade judiciária, de acordo com o contido na Lei nº 1060/50.
Para audiência de tentativa conciliatória designo data o dia 18/
10/2005, às 14:00 horas. Cite-se a parte requerida para, que-
rendo, apresentar contestaçao, em 15 dias, mediante advogado
habilitado nos autos, cujo prazo se inicia após a audiência aci-
ma designada. Expeça-se carta e/ou mandado. Intime-se. -Des-
pacho II (fls. 41) A escrivania, junte à petiçao de fls. 40, aos
autos de nº 655/2005, em que fixou-se os alimentos proviso-
nais. Após, voltem conclusos. Intime-se. -Despacho III (fls. 42)
Diligenciem a juntada dos Ars e aguardem, audiência. Intimem-
se. -Adv. CONCEICAO ANGELICA R. CONTE e GILBERTO
CARVALHO MOURA-

121.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1772/2005-J.C.M. x
J.C.L.M.- Intime-se a parte autora para, no prazo legal, mani-
festar-se sobre a contestaçao apresentada. -Adv. OTAVIO ER-
NESTO MARCHESINI e LUIZ CARLOS-

122.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1774/2005-M.C.J. x
L.M.P.J.- Sobre a justificativa apresentada manifeste-se a parte
autora no prazo legal. -Adv. CARLOS RAUL DA COSTA PIN-
TO, PAULO EDUARDO F. DA COSTA PINTO e ZORAIDE
BATISTELA-

123.-REVISAO DE ALIMENTOS-1824/2005-S.F.R.D. x
E.P.D.- Despacho I (fls. 117) 1. Cumpra-se a cota ministerial
retro, a qual acolho. Prazo de dez dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial. (Cota Ministerial: ... Posto isso, esta agente
ministerial pugna, preliminarmente, seja intimada a parte auto-
ra para corrigir a inicial, na forma do artigo 284 do Código de
Processo Civil, adequando o pedido e o procedimento). -Adv.
JULIANO DE BRITO NEITZKE-

124.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1826/2005-C.C.C. e outros
x L.F.W.C.- 1. em virtude da certidao de fl. 28, em que o escri-
vao desta Vara declarou seu impedimento para atuar neste fei-
to, nomeio o Sr. Escrivao Ari Fernandes Dos Santos. 2. Ao car-
tório para as providências necessárias. 3. Recebo os presentes
embargos. 4. Suspenda-se o curso da açao principal, a teor do
art. 1052, CPC. 5. Intime-se o embargado para que se manifes-
te, no prazo de dez (10) dias, em consonância com o dispositi-
vo no art. 1053 do CPC. -Adv. GIULIANA KARINA RIBEIRO
DE GODOY, CARLOS EDUARDO SANTOS GEISLER,
MAURICIO WESTPHALEN RAMINA e LUIS RENATO
MARTINS DE ALMEIDA-

125.-REVISAO DE ALIMENTOS-1856/2005-M.A.M. x
P.C.T.M. - Despacho I (fls. 49) Intime-se a parte interessada
para que retire a Carta Precatória para cumprimento. -Despa-
cho II (fls. 51) Intimem-se os interessados, para que recolham
as custas referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Inti-
mem-se.-Adv. IGUACIMIR GONCALVES FRANCO, SIMA-
RA ZONTA e JULIANO M. FRANCO-

126.-MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-1898/2005-
E.O.L. x M.L.O.L.- A parte interessada, para o pagamento das
custas, conforme certidao reto, sob pena de extinçao do feito.
Procedam-se as intimaçoes e diligências necessárias. -Adv. LI-
GUARU ESPIRITO SANTO NETO-

127.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1917/2005-C.R.T.R. x A.R.
- Despacho I (fls. 18) Ante a gravidade dos fatos narrados na
inicial, encaminhe-se os autos ao Serviço Social para realiza-
çao de Estudo, prazo 20 dias. Após, analisarei o pedido limi-
nar. Cite-se o réu para, querendo, apresentar contestaçao, em
15 dias, mediante advogado habilitado nos autos. Expeça-se
carta e/ou mandado. Intime-se. -Despacho II (fls. 22) Tendo
em vista o contido no estudo social, onde se verifica, que nesta
fase as crianças se encontram inseridas no contexto paterno,
sem nenhum prejuízo aos mesmos e que externaram a vontade
de com ele permanecer (12 e 11 anos), entendo por bem em

indeferir a liminar. Outrossim, desde já faculto a mae o direito
de visitas a seus filhos em finais de semanas alternados de sá-
bado às 09:00 horas até domingo às 18:00 horas, respeitada
vontade dos pré-adolescentes. Cite-se o réu dos termos da pre-
sente, para querendo contestar em 15 dias. Intimem-se. -Des-
pacho III (fls. 24) Intimem-se os interessados, para que reco-
lham as custas referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica.
Intimem-se.-Adv. FERNANDO CESAR DA COSTA FERREI-
RA-

128.-REVISAO DE ALIMENTOS-1924/2005-R.W.E.R. x
R.P.R.- Despacho I (fls. 32) 1. Cumpra-se o despacho de fl. 28,
bem como, esclareça se há açao de exoneraçao de alimentos
com as mesmas partes, consoante certidao de fl. 25. Prazo de
dez dias, improrrogáveis, sob pena de indeferimento da inicial.
-Despacho II (fls. 28) I- Preliminarmente deverá a parte reque-
rente emendar, em 10 (dez) dias, o petitório inicial, a fim de
juntar aos autos cópia do título judicial que fixou os alimentos,
devidamente subscrito pelo juízo, sob pena de indeferimento.
II- Efetivada a emenda, voltem conclusos. -Adv. REGINALDO
MARTINS-

129.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1984/2005-A.V.R.D. e
outros x J.L.R.D.- 1. Primeiramente, certifique o cartório se
houve manifestaçao do executado. 2. Manifeste-se a parte exe-
quente sobre o retorno do mandado às fl. 23, devendo indicar
bens do devedor passíveis de constriçao judicial. Prazo de dez
dias. -Adv. MARIA CLAUDIA DE SEIXAS PINTO-

130.-SEPARACAO CONSENSUAL-2048/2005-S.T.M. e ou-
tros x - Intime-se a parte interessada, para manifestar-se sobre
o contido às fls. 15, como requerido pelo Ministério Público.
Intime-se. -Adv. MILTON TEODORO DA SILVA-

131.-REVISAO DE ALIMENTOS-2075/2005-F.C.G. x
E.D.O.C.G. e outros- 1. De acordo com a cota ministerial retro.
suspenda-se o feito por seis meses. -Adv. LEONEI MARTINS
FREITAS-

132.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-2111/2005-R.C.N.
e outros x - Vistos, etc... II- com esteio no exposto, julgo pro-
cedente o presente pedido, para homologar os termos constan-
tes da petiçao inicial, a fim de que surta seus jurídicos e legais
efeitos, para em consequência, converter em divórcio a separa-
çao judicial das partes, dissolvendo a sociedade conjugal, com
fundamento no artigo 35 e 37 da Lei nº 6.515/77. Custas na
forma da lei. Defiro dispensa do prazo recursal, se requerido.
Transitada em julgado, expeça-se o competente mandado de
averbaçao. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-
se. -Adv. MELISSA FITTIPALDI GONCALVES-

133.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2113/2005-R.F.P. x
M.V.P. e outros- 1. Em análise dos autos, vislumbra-se que a
pensao alimentícia foi fixada intuito familiae no importe de
30% dos rendimentos do alimentante, aos três filhos - B., M.V.
e L.G., com exceçao do adicional de periculosidade, efetuados
os descontos legais obrigatórios, na proporçao de 7,5% para
cada um dos três filhos e 7,5% para a esposa. 2. Neste diapa-
sao, deve o autor emendar a inicial, incluindo os demais ali-
mentados no pólo passivo da demanda e adequar o pedido quanto
à exoneraçao e consequente reduçao dos alimentos. Prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento da inicial. -Adv. DENISE
SCOPARO-

134.-REVISAO DE ALIMENTOS-2148/2005-D.B.O. x D.F.F.
e outros - Despacho I (fls. 35/36) I- A açao é de revisao de
valor de pensao alimentícia, regendo-se pelo rito especial da
Lei nº 5478/68, a qual prevê a concessao de pedido liminar.
Embora pretenda o autor a antecipaçao dos efeitos da tutela,
analisarei o pleito como pedido de liminar, eis que a revisao
dos alimentos pode ser deferida liminarmente, com os requisi-
tos que lhe sao pertinentes, quais sejam periculum in mora e
fumus boni iuris. considerando que nao existem, por ora, ele-
mentos suficientes nos autos para garantir eficiente verificaçao
do pedido liminar, reservo-me no direito de analisá-lo após a
apresentaçao da contestaçao. II- Processe-se em segredo de jus-
tiça (CPC, art. 155, II). III- Tendo em vista o contido no Decre-
to Judiciário nº 39 -DM do E. Tribunal de Justiça deste Estado,
datado de 20/03/2003, em especial o contido no seu artigo 2º,
que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao a atender
as pessoas economicamente carentes - assim consideradas nos
termos da Lei Federal nº 1.060/50 - para homologaçao judicial
de transaçoes relativas à matéria de competência das Varas de
Família, remetam-se os autos ao referido Núcleo para realiza-
çao de prévia audiência de conciliaçao, que designo para o dia
13/09/2005, às 14:30 horas. IV- Cite-se e intime-se a parte ré
para que compareça na audiência retro designada no Núcleo de
Conciliaçao, salientando que o prazo para apresentar contesta-
çao será de quinze dias a contar da realizaçao da referida audi-
ência. V- Em sendo requerido pela parte autora a aplicaçao do
contido no artigo 172, parágrafo 2, do CPC, e, em sendo neces-
sário, defiro, ressaltando, entretanto, seja observado o contido
no artigo 5, XI, da CF. Intimem-se. Diligências Necessárias. -
Despacho II (fls. 44) Intimem-se os interessados, para que re-
colham as custas referente a diligencia do Sr. Oficial de Justi-
ca. Intimem-se.-Adv. PAULO ROBERTO DE ALMEIDA TE-
LES JR.-

135.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2232/2005-R.F.S. x A.B.Z.-
Despacho I (fls. 22) Defiro, provisoriamente, assistência judi-
ciária gratuita nos termos da Lei 1060/50. É entendimento des-
te Juízo que basta simples afirmaçao do requerente de que o
réu está em lugar incerto e nao sabido, para que se proceda à
citaçao por edital, ficando o autor sujeito às sançoes do art.
233 do Código de Processo Civil. Recurso provido. Nao bas-
tasse, entendo que se deve privilegiar o princípio da boa-fé,
presente na prática dos atos jurídicos. Desta forma, determino
proceda-se a citaçao por edital, para contestar em 15 dias, com
as diligências necessárias e prazo de 20 dias. Intime-se. -Des-
pacho II (fls. 25) Intime-se a parte interessada para que retire o
edital a ser publicado. -Adv. FABIANE ZOTELLI DE MAT-
TOS-

136.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2249/2005-I.C.B. e ou-
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tros x O.F.S.- I- Cumpra-se integral e corretamente o despacho
de fls. 15/16, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferi-
mento. Primeiramente, que a requerente regularize o valor da
causa nos termos do artigo 259, inciso I do Código de Processo
civil, fazendo a informaçao constar nos autos. No que tange ao
pedido de juntada do título executivo, saliento que é ônus da
parte requerente carrear os autos com os documentos necessá-
rios para comprovar o alegado. Por fim, em conformidade com
a doutrina majoritária e maciça jurisprudência, cientifico à exe-
quente que tao somente as três últimas parcelas anteriores ao
ajuizamento poderao ser demandadas pelo rito previsto no arti-
go 733 do Código de Processo Civil, considerando a emergen-
cialidade destas. Outrossim, as parcelas referentes a débito pre-
térito, cobrança de diferenças nao pagas, deverao ser executa-
das nos termos do artigo 732 do Código de Processo civil. Inti-
me-se. Diligências necessárias. -Adv. ODILON RUBENS ALI-
CE-

137.-SEPARACAO CONSENSUAL-2308/2005-J.F.V.N. e ou-
tros x - Vistos. diante do atendimento das exigências contidas
nos dispositivos legais invocados e do respeitável parecer fa-
vorável do Dr. Promotor de Justiça, HOMOLOGO por senten-
ça, para que surta os jurídicos e legais efeitos o acordo celebra-
do entre as partes às fls. 02/05 e 18 dos autos. Com fulcro no
artigo 269, inciso III do CPC, julgo extinto os presentes autos.
Defiro a dispensa do prazo de recurso. Expeça-se mandado de
averbaçao. Oportunamente arquive-se. Registre-se. -Adv. FA-
BIO BERTOGLIO e ALMIR TADEU BOTELHO-

138.-ANULATORIA DE ASSENT.DE NASC.-2407/2005-
R.S.M. x R.P.M.M. e outros- Cite-se a parte requerida para,
querendo, apresentar contestaçao, em 15 dias, mediante advo-
gado habilitado nos autos. Expeça-se carta, sendo frustada ex-
peça-se mandado. Intime-se. -Adv. CARLA RODRIGUES
THOME DE CUNHA-

139.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-2409/2005-D.S.B.
x C.M.K.- Despacho I (fls. 60) Vejo por bem antes de apreciar
o pedido liminar, encaminhar os autos ao Serviço Social para
realizaçao de Estudo e orientaçao das partes com a máxima
urgência, prazo 10 dias. Int. -Despacho II (fls. 64) Tendo em
vista o contido no relatório social, onde se verifica que a ado-
lescente hoje com 12 anos de idade, manifestou desconforto
em encontra-se com a mae e que a genitora nao está se sujei-
tando aos encontros programados no serviço social de acordo
com a disponibilidade da adolescente, bem como que houve
ruptura afetiva no relacionamento há muito tempo, INDEFIRO
o pedido de liminar, facultando entretanto, os encontros peran-
te o serviço social na forma como vinha acontecendo. Cite-se a
ré dos termos da presente, para querendo, contestar em 15 dias.
Intimem-se. -Adv. MIGUEL GUSTAVO LOPES KFOURI-

140.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2463/2005-B.D.S.M. e
outros x E.M. - Despacho I (fls. 12) I- Tendo em vista que a
requerente pretende apenas obter os valores e diferenças nao
pagas, verifica-se o débito remanescente, (parcelas referentes
aos meses de julho de 2002 a junho de 2005), cite-se o devedor
nos termos do art. 732 do CPC (execuçao por quantia certa),
para, em 24 horas, pagar ou indicar bens à penhora. II- Fixo os
honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor
devido, para o caso de pronto pagamento. III- Autorizo o pro-
cedimento nos termos do art. 172, inciso 2º, do CPC, se neces-
sário, arcando ainda o devedor com as custas processuais. Ain-
da, com o mandado deverá estar anexada cópia do cálculo cons-
tante dos autos. IV- O valor da pensao deverá ser depositado
em conta corrente a ser informada nos autos pela exequente. V-
Intime-se. Diligências necessárias. -Despacho II (fls. 14) Inti-
mem-se os interessados, para que recolham as custas referente
a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Intimem-se.-Adv. ANI-
SIO DOS SANTOS e SORAYA COSTA ESMANHOTTO-

141.-CAUT. AFST. DO LAR-2474/2005-M.R.M.S. x G.J.S. -
Despacho I (fls. 18/22) I. Conforme a melhor doutrina e reite-
rada jurisprudência, na separaçao provisória de corpos, como
processo cautelar, a única prova a ser examinada é da existên-
cia do casamento ou uniao estável, revelando-se inoportuna e
impertinente qualquer discussao sobre os fatos que devam ser
apreciados e julgados na açao se separaçao; a gravidade do fato
que a legítima resulta, por presunçao legal, do enunciado da
própria açao de dissoluçao da sociedade conjugal que vai sr
proposta; devidamente instruído com a prova do casamento,
solicitada a separaçao de corpos como preliminar da açao de
separaçao definitiva ante o natural constrangimento que daí
resulta, nao é dado ao Juiz negá-lo, pois este nao pode substi-
tuir as partes na avaliaçao da existência, ou nao do constrangi-
mento nem julgar se é, ou nao, insuportável o convívio dos
futuros litigantes; a existência do conflito entre os cônjuges
está na própria natureza da medida cautelar com vistas à sepra-
çao judicial, impondo assim preservar reciprocamente os côn-
juges de agressoes amorais e físicas nesta fase preparatória da
disputa judicial futura. Assim, levando em consideraçao o aci-
ma exposto e as alegaçoes trazidas com a exordial, o boletim
de ocorrência de fls. 13 e declaraçoes de fls. 14/15, demonstra-
do as atitudes agressivas do réu, como base no poder geral de
cautela e na lei maior, em face das alegaçoes e para evitar mal
maior, o pedido deve ser DEFERIDO. II- Com esteio no expos-
to, com fundamentaçao no artigo 889, parágrafo único, do Có-
digo de Processo Civil. DEFIRO o pedido exordial, determi-
nando a separaçao de corpos, com afastamento do réu durante
o processo. III- GUARDA ALIMENTOS. Diante das circus-
tâncias do caso e pelas mesmas razoes que me convenceram da
separaçao de corpos, -agressividade - DEFIRO a autora à guar-
da provisória do seu filho, facultando o pai visitas domingos
alternados das 09:00 hs. às 19:00 horas. Na fixaçao de alimen-
tos proviisonais o juiz deve considerar os princípios gerais do
poder de cautela contidos no Código de Processo Civil. Assim,
levando em consideraçao o contido no artigo 273, inciso 7º do
CPC., principalmente a funçao da fumaça de bom direito, es-
tampada pelo prova do parentesco e binômio necessidade/pos-
sibilidade, bem como pelo periculum in mora, o qual está pre-
sente, caracterizado na dicçao de Barbosa Moreira (O Novo
Processo Civil Brasileiro, Rio, Forense, 7ª ediçao, 1986, pág.
420), pela “convicçao de que, na falta de pronto-socorro”, o

direito alegado, sofreira lesao irremediável ou de difícil repa-
raçao”, fixo os alimentos provisionais em favor do filho em um
salário mínimo, o qual deve ser pago até o dia 5 mensalmente a
autora ou depositado em conta a ser indicada. durente a instru-
çao o valor dos alimentos podem ser alterados, conforma a pro-
va trazida aos autos. cumpre destacar que como obrigaçao de
natureza alimentar, os alimentos provisionais ou provisórios
devem ser fixados em funçao - Além das necessidades do ali-
mentando - Também das possibilidades do devedor, segundo a
regra geral do art. 399 do Código Civil de 19165 (repetida no
art. 1695 do novel diploma). No cumprimento do mandado -
que deverá ser feito com muita calma e ponderaçao - o oficial
deverá explicar ao réu que, por ora, apenas se trata de liminar,
informando-lhe que ainda poderá ser ouvido em juízo, se se
manifestar por meio de advogado, podendo os seus motivos até
mesmo levar a outra decisao, de forma que a atitude sensata do
réu nos autos será muito importante em prol da posiçao jurídi-
ca. Expeça-se mandado com benefícios do 172, inciso 2º do
CPC, citando-se, também, o réu, para, no prazo de 05 dias,
contados da execuçao da medida, contestar o pedido, indican-
do as provas que pretende produzir. O autor deverá observar,
na propositura da açao de separaçao, o prazo constante do arti-
go 806 do Código de Processo Civil c.c. o artigo 808, I, do
mesmo Código. -Despacho II (fls. 24) Intimem-se os interessa-
dos, para que recolham as custas referente a diligencia do Sr.
Oficial de Justica. Intimem-se.-Adv. LUIZ CARLOS DA SIL-
VA, LUIS CARLOS BARRETO e MARCELO CRISSANTO
MALLIN-

142.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2519/2005-P.R.O.M. e
outros x P.P.A.M.- Despacho I (fls. 18) I- Tendo em vista que a
requerente pretende apenas obter os valores e diferenças nao
pagas, verifica-se o débito remanescente, (parcelas dos meses
de dezembro/1999 a janeiro/2003), cite-se o devedor, nos ter-
mos do art. 732 do CPC (execuçao por quantia certa), para, em
24 horas, pagar ou indicar bens à penhora. Fixo os honorários
advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor devido, para
o caso de pronto pagamento. II- Autorizo o procedimento nos
termos do art. 172, inciso 2º, do CPC, se necessário, arcando
ainda o devedor com as custas processuais. Ainda, com o man-
dado deverá estar anexada cópia do cálculo constante nos au-
tos (fl. 06). III- Ciência ao representante do Ministério Públi-
co. IV- Intimem-se. -Despacho II (fls. 21) Intime-se a parte in-
teressada para que retire a Carta Precatória para cumprimento.
-Adv. SILVIO JACINTHO FERREIRA-

143.-ADOCAO-2538/2005-S.M.G.R. e outros x M.R.S.S.P.-
Antes de prosseguir com a citaçao oficie-se o TRE para que
informe o endereço da ré M.R.D.S.P.R. ou M.R.D.S.P., filha
de G.D.S.P. e M.D.D.D.S.P. Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO ZORNIG FILHO e LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE-

144.-ANULATORIA-2605/2005-L.T.S. x E.A.N.- Tendo em
vista que a autora possui profissao definida, bem como bens e
que contratou advogado particular sem juntar declaraçao de
próprio punho quanto a necessidade, entendo que nao faz jus
ao benefício da assistência judiciária, vez que nao preenche os
requisitos necessários para ser considerada pobre, como diz a
lei. Nao se perca de vista o contido no artigo 13 da Lei 1060/
50. Cumpre destacar que o art. 4º, inciso 1º, da Lei federal nº
1.060/50, estabelece pena correspondente ao pagamento de até
o décuplo das custas judiciais, em caso da afirmaçao nao cor-
responder à realidade. Concedo prazo de 10 dias para paga-
mento de custas e taxas. Intimem-se. -Adv. AIRTON PASSOS
DE SOUZA-
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BOLIVAR ARAGAO FERREIRA D 0108 001534/2002
BRUNO SCHROEDER 0205 003041/2004
CANDIDO MATEUS MOREIRA BO 0112 001882/2002
CAPRICE CAMARGO JACEWICZ 0186 001571/2004
CARLOS ALBERTO COSTA MACH 0127 002994/2002
CARLOS WAGNER SILVA SEVER 0168 000594/2004
CARMEN ESTER ROMERO BONNE 0037 002389/1996
CASSANDRA SZUBERSKI 0175 001051/2004
CELIA CARTES 0033 001321/1996
CELSO CARNEIRO DO AMARAL 0102 000681/2002
CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK 0092 001734/2001
CILENE MARIA SKORA 0048 001222/1998

0221 000931/2005
CINTHIA PARPINELI LEITAO 0032 001241/1996

0090 001278/2001
CIRLEI MALHERBI DOS SANTO 0042 001457/1997
CLAUDIOMIRO PRIOR 0035 002110/1996
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 0094 002637/2001
CLEUZA VISSOTTO JUNKES 0119 002221/2002
CRISTIANE TIEMI OTA 0058 001310/1999
DANIEL CORREA POLAK 0103 000766/2002
DANIEL LOURENCO BARDDAL F 0007 001245/1988
DANIELA BRANDT SANTOS 0110 001777/2002

0120 002316/2002
DANIELLE CAVALCANTI DE AL 0036 002234/1996
DARCI JOSE FINGER 0078 002799/2000

0128 003034/2002
DEBORA CRISTINA DE GOES M 0029 000964/1996
DEBORA DE FERRANTE LING C 0105 000975/2002
DEBORA MARIA CESAR DE ALB 0206 003063/2004
DEFENSORIA PUBLICA DO EST 0054 000503/1999

0079 000121/2001
0026 000999/1995
0118 002006/2002
0066 000544/2000
0134 000468/2003

DELAIR ROSEMARI TRENTINI 0212 003717/2004
0134 000468/2003

DELMINDA APARECIDA H. WAT 0015 000651/1991
DENISE DE JESUS FERREIRA 0083 000328/2001
DENISE TEREZINHA PETER PI 0235 002282/2005
DENNIS ALUIZIO ZAFANELI M 0058 001310/1999
DIDIMO MIGUEL DALLEDONE 0147 002357/2003
DIOCLECIO ALVES DE OLIVEI 0033 001321/1996
DIRCIORI RUTHES 0171 000725/2004
DOMINGOS CAPORRINO NETO 0183 001478/2004
EDEMILSON PINTO VIEIRA 0127 002994/2002
EDSON HATSBACH 0055 001100/1999
EDSON JOSE DA SILVA 0211 003679/2004
EDUARDO MAURICIO DA SILVA 0141 000931/2003

0143 001611/2003
EDUARDO VARELA GARCIA 0009 001806/1989
EGLACY PAULINO 0057 001308/1999
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 0125 002753/2002

0011 000462/1990
ELENI JULIATO PIOVESAN 0111 001827/2002
ELIANA DE FATIMA ZANFELIC 0045 000100/1998
ELIANE SAPORSKI 0071 001042/2000
ELIAS ED MISKALO 0031 001088/1996
ELISABETH ALFREDO FERREIR 0049 001612/1998
ELIZABETE MARIA BASSETTO 0016 001632/1991
ELIZABETH HAISI 0040 000305/1997
ELIZABETH MARI DA R.C.DE 0109 001604/2002
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA 0193 002058/2004
ELOISA FONTES TAVARES 0056 001162/1999
ELVIO RENATO SEVERO 0112 001882/2002
EMIR MARIA SECCO DA COSTA 0065 000350/2000
ENILDO DEL PINO 0161 003150/2003
ERNANI TEIXEIRA DOS SANTO 0223 001096/2005
EROS SOWINSKI 0014 000615/1991
FABIANO VICENTE VENETE EL 0059 001925/1999
FABIO TEIXEIRA 0138 000594/2003

0106 001162/2002
FABRICIO BITTENCOURT 0132 000363/2003
FATIMA PEREIRA BETTEGA DO 0158 003130/2003
FERNANDA EHALT VANN 0230 001350/2005
FERNANDA WILLE POSNIAK 0103 000766/2002
FERNANDO CESAR DA COSTA F 0075 002430/2000
FLAVIA DUTRA INFANTE VIEI 0038 000138/1997

0072 001446/2000
0078 002799/2000
0024 000810/1995

FLAVIO VILMAR DA SILVA 0023 000652/1995
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZ 0114 001907/2002
GENI KOSKUR 0096 002766/2001
GENI REGINA DA SILVA PROP 0196 002221/2004

0204 003009/2004
GEORGIA SABBAG MALUCELLI 0122 002431/2002
GEORGIJ SEREDA 0199 002608/2004
GERCINO BETT JUNIOR 0218 000567/2005
GILMAR BOLSI 0162 003163/2003
GUATACARA SCHENFELDER SAL 0187 001800/2004

0220 000883/2005
0156 002917/2003
0159 003143/2003

GUI ANTONIO DE ANDRADE MO 0233 001699/2005
GUILHERME LUIZ SANDRI 0173 000884/2004
HELIO CESAR BAIRROS 0147 002357/2003
HELIO GOMES DE MEIRELLES 0100 000511/2002
HELIO LUIS DRESSENO 0036 002234/1996

HENRY HASSE 0214 003758/2004
HERON ARZUA 0185 001504/2004
HILDO ALCEU DE JESUS 0094 002637/2001
HUALYD SLAIMEN KLOSOWSKI 0103 000766/2002
IDE LOIOLA 0032 001241/1996
ILDE HELENA GURKEWICZ 0124 002628/2002

0022 000507/1994
INES MARIA MARZINEK 0097 002811/2001
IVONE STRUCK 0027 001962/1995

0030 001086/1996
0026 000999/1995
0155 002912/2003
0137 000548/2003
0035 002110/1996
0061 002328/1999

IZABELA AKANE SUMI 0148 002574/2003
JACEGUAY F. DE LAURINDO R 0047 000605/1998
JACIRA MARCELINO VILLELA 0205 003041/2004
JACKSON HASS GOMES 0127 002994/2002
JAIR APARECIDO AVANSI 0059 001925/1999
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 0073 001646/2000

0120 002316/2002
0152 002867/2003

JEANE BURDA NICOLA 0063 002520/1999
JEFERSON DE AMORIN 0183 001478/2004
JEFFERSON SILVA DE BRITO 0154 002890/2003
JERCY NUNES RIBEIRO 0178 001129/2004
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0070 000844/2000
JOAO PAULO BONFIN 0077 002644/2000
JOCELAINE MORAES DE SOUZA 0046 000106/1998
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0117 001976/2002
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 0096 002766/2001

0178 001129/2004
JOLI GLEY BARBOSA CUBAS 0058 001310/1999
JOSANE DALILA FERRAZ RODR 0010 001976/1989

0160 003145/2003
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0066 000544/2000
JOSE ANTONIO FARIA DE BRI 0179 001176/2004
JOSE CARDOSO 0188 001811/2004
JOSE CARLOS CLAUDINO DA S 0227 001236/2005
JOSE CARLOS ROSA 0068 000623/2000

0088 000781/2001
JOSE HENRIQUE PAIVA DE CA 0148 002574/2003
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0036 002234/1996
JOSE ROBERTO RUTKOSKI 0119 002221/2002
JOSE VICTOR MANOEL MUNHOZ 0080 000225/2001
JOSEMAR SIMBALISTA 0043 001635/1997
JOSENEY CARNEIRO 0035 002110/1996
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0145 002055/2003
JOSUE FERREIRA RODRIGUES 0021 002004/1993
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0200 002609/2004

0210 003491/2004
JULIANA WERKHAUSER 0069 000719/2000
JURACI BARBOSA SOBRINHO 0039 000267/1997
JUSSARA ROSA FLORES 0139 000601/2003
KATIA BARROS FERRAZ 0037 002389/1996
KATIA CRISTINA GRACIANO J 0098 000182/2002
KATIA REGINA LEITE 0189 001876/2004
KATIE FRANCIELLE CARLESE 0187 001800/2004
KATYA DE ARAUJO CAROLLO 0018 001194/1992
LARISSA RIBEIRO GIROLDO 0234 002110/2005
LEANDRO GALLI 0110 001777/2002
LENIR DE MORAES SOUZA 0020 001794/1993
LENIR GON•ALVES DA SILVA 0090 001278/2001

0104 000959/2002
LEOMIR BINHARA DE MELLO 0048 001222/1998
LEONARDO DA COSTA 0069 000719/2000
LETICIA COSTA LEITE MAIA 0130 003242/2002
LUCI MARLENE HABIB 0136 000519/2003
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0219 000721/2005

0174 000984/2004
0182 001418/2004

LUCIANA HAAG ALVIM REZEND 0113 001899/2002
LUCIANA OLICSHEVIS 0036 002234/1996
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0117 001976/2002
LUIR CESCHIN 0045 000100/1998
LUIS ALEXANDRE CARTA WINT 0062 002384/1999
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0158 003130/2003
LUIZ ANTONIO DAROS 0072 001446/2000

0170 000695/2004
LUIZ BRESOLIN 0093 002022/2001
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0043 001635/1997
LUIZ CARLOS PROENCA 0115 001926/2002
LUIZ CELSO DALPRA 0194 002114/2004
LUIZ CESAR FREITAS RIBEIR 0014 000615/1991
LUIZ FERNANDO CATTA PRETA 0024 000810/1995
LUIZ FERNANDO KUSTER 0049 001612/1998
LUIZ GUSTAVO MARINONI 0234 002110/2005
MAGALI HORTENCIA RICCI DO 0173 000884/2004
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0076 002600/2000
MANOEL DAHER 0142 001292/2003
MARAN CARNEIRO DA SILVA 0170 000695/2004
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0113 001899/2002
MARCIA REGINA STRANO 0095 002756/2001
MARCO ANTONIO ANDRAUS 0171 000725/2004
MARCO AURELIO NOGUEIRA 0181 001284/2004

0044 002594/1997
MARCOS ALEXANDRE GABARDO 0114 001907/2002

0161 003150/2003
0226 001177/2005

MARCUS ELY SOARES DOS REI 0191 001893/2004
MARGARETH ZANARDINI 0072 001446/2000
MARIA ANARDINA PASCHOAL D 0055 001100/1999
MARIA AUGUSTINHO ROCHA 0100 000511/2002
MARIA ELZI DE MATTOS T. B 0221 000931/2005

0062 002384/1999
MARIA GOMES SAMPAIO 0008 001221/1989
MARIA HELENA DOS SANTOS 0054 000503/1999

0052 002106/1998
0067 000608/2000
0082 000327/2001
0146 002167/2003
0150 002640/2003
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MARIA IZABEL DE CARVALHO 0195 002205/2004
MARIA IZABEL POHL GRECHIN 0003 000949/1986

0011 000462/1990
MARIA ZILA CORREA VEIGA 0215 000227/2005
MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 0074 001817/2000
MARILUZA BRENNEISEN 0091 001498/2001
MARIO DE OLIVEIRA FILHO 0081 000287/2001

0085 000517/2001
0086 000543/2001
0095 002756/2001

MARISA FERREIRA COLACO PR 0106 001162/2002
MARISA LORENA D. VECCHI 0190 001892/2004
MARISTELA RODRIGUES 0030 001086/1996

0021 002004/1993
0132 000363/2003

MARIZA SOUZA HILBERT 0079 000121/2001
0087 000754/2001

MAURICIO AGUIAR 0027 001962/1995
MAURICIO OLINISKI KONIG 0135 000512/2003
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0039 000267/1997
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0129 003197/2002
MILTON MULLER 0140 000663/2003
MILTON TEODORO DA SILVA 0236 002493/2005
MINISTERIO PUBLICO DO PAR 0089 000826/2001
MONICA CRISTINA RODRIGUES 0232 001685/2005
MONICA ELISA GRAMANI 0007 001245/1988

0155 002912/2003
NARCISO ADIR PETERS 0064 000163/2000
NEI PEREIRA DE CARVALHO 0077 002644/2000
NELSON BELTZAC JUNIOR 0015 000651/1991
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0105 000975/2002

0065 000350/2000
0173 000884/2004
0086 000543/2001
0104 000959/2002
0163 000244/2004

NELSON KUHN DENES 0051 001952/1998
NORBERTO TREVISAN BUENO 0064 000163/2000
ODAIR SABOIA CORDEIRO 0034 001772/1996
ODETE DE FATIMA PADILHA D 0041 001333/1997
ODILON RUBENS ALICE 0050 001710/1998
OSVALDO DOS SANTOS 0037 002389/1996
PAULO CEZAR XAVIER 0130 003242/2002
PAULO VIEIRA DE CAMARGO J 0099 000506/2002
PAULO VINICIUS DE BARROS 0042 001457/1997
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0023 000652/1995
PLINIO MENDES RABELLO 0101 000580/2002

0116 001970/2002
RAFAEL CORREA DA CUNHA 0121 002318/2002
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0126 002811/2002
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0153 002878/2003
REBECCA OLIVEIRA PEREIRA 0006 000484/1988
REGINA CARDOSO A. ANDRADE 0071 001042/2000

0135 000512/2003
REGINA LUCIA WERKA XAVIER 0053 002300/1998
REGINA MARIA DOS SANTOS L 0202 002984/2004
REINALDO JOSE ANDREATTA 0068 000623/2000

0133 000436/2003
RENATO ANDRADE 0126 002811/2002
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0197 002257/2004

0081 000287/2001
0085 000517/2001

RITA DE CASSIA RIBEIRO 0228 001256/2005
RITA MARIA N. L. DE PAULA 0173 000884/2004
RODRIGO GUIMARAES 0203 002996/2004
ROGACIANO SARAIVA DE OLIV 0040 000305/1997
ROGERIA DOTTI 0002 000120/1984
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0131 000110/2003
RONE MARCOS BRANDALIZE 0111 001827/2002

0041 001333/1997
ROSANA HACK CAMARGO 0135 000512/2003
ROSE KAMPA 0068 000623/2000
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0093 002022/2001

0025 000924/1995
0115 001926/2002

RUBEN MADINI 0225 001140/2005
RUI RAMOS REGIO 0003 000949/1986
SANDRA DE FATIMA SOTTO MA 0125 002753/2002
SANTIAGO LOSSO 0090 001278/2001

0163 000244/2004
SAULO DE TARSO ARAUJO CAR 0054 000503/1999

0180 001188/2004
SCHEILA FARIAS 0157 003080/2003

0164 000317/2004
SEBASTIAO VERGO POLAN 0165 000478/2004

0166 000479/2004
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 0213 003749/2004
SELMA REJANE STERNADT 0190 001892/2004
SELSON RODRIGUES DE CAMPO 0075 002430/2000
SILVENEI DE CAMPOS 0151 002714/2003

0167 000491/2004
0183 001478/2004

SILVIA CARNEIRO LEAO 0029 000964/1996
SIMONE CERETTA LIMA 0107 001288/2002
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0123 002508/2002
STELA MARLENE SCHWERZ 0217 000451/2005
TANIA MARA GARCIA COSTA 0176 001076/2004

0216 000357/2005
0177 001126/2004
0192 002023/2004
0194 002114/2004
0208 003409/2004
0188 001811/2004
0081 000287/2001
0085 000517/2001
0086 000543/2001
0095 002756/2001

TARSIS MAGALHAES PEREIRA 0109 001604/2002
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0201 002640/2004
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 0101 000580/2002

VALDEMAR ANDREATTA 0006 000484/1988
0007 001245/1988
0013 000500/1991

VALDIR JULIO ULBRICH 0022 000507/1994
VANESSA FALAVINHA FROHLIC 0062 002384/1999
VICENTE SOUZA JUNIOR 0060 002228/1999
VIRGILIO DEL GIUDICE 0096 002766/2001
VIVIANE BURGER BALAROTTI 0222 001004/2005
WALDEMAR CRISPIM DOS SANT 0029 000964/1996
WALDYR GRISARD FILHO 0017 001798/1991
WALTER JOSE DE FONTES 0066 000544/2000
WILMAR ALVINO DA SILVA 0145 002055/2003
WILSON ROBERTO DE LIMA 0207 003092/2004
ZANDAIRA DA SILVA 0141 000931/2003

0143 001611/2003
ZORAIDE BATISTELA 0024 000810/1995

1.-SEPARACAO CONSENSUAL-800/1981-L.B. e outros x -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. ALICE ELISA DE POLI-

2.-SEPARACAO CONSENSUAL-120/1984-R.B. x M.J.B.B. -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. MARIA JOSE BRAGA
BETTEGA-

3.-ACAO DE ALIMENTOS-949/1986-I.G.M.C. x C.A.C. -De
conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv. MARIA CRISTINA MELQUI-
ADES DA ROCHA-

4.-SEPARACAO JUDICIAL-1677/1986-T.I.K. x A.J.K. -De
conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv. RITA DE CASSIA RIBEIRO-

5.-SEPARACAO CONSENSUAL-484/1987-J.L.D.S. e outros
x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. LUIZA MARIA CAR-
VALHO DA SILVA-

6.-SEPARACAO CONSENSUAL-484/1988-R.D.A.K.S. e ou-
tros x J.D.V. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. VALDEMAR
ANDREATTA-

7.-BENS RESERVADOS-1245/1988-R.D.A.K.S. x J.N.G.S. -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. VALDEMAR ANDRE-
ATTA-

8.-SEPARACAO JUDICIAL-1221/1989-M.S. x J.S. -De con-
formidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil, inti-
me-se para devolução dos autos no prazo de vinte e quatro ho-
ras, sob as penas da Lei.-Adv. FLAVIO VILMAR DA SILVA-

9.-SEPARACAO CONSENSUAL-1806/1989-E.D.S. e outros
x J.D.V. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. PAULO EDUAR-
DO F. DA COSTA PINTO-

10.-SEPARACAO CONSENSUAL-1976/1989-G.L.F. x
C.D.B.F. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. JOSANE DA-
LILA FERRAZ RODRIGUES-

11.-DIVORCIO CONSENSUAL-462/1990-I.G.M.C. x C.A.C.
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. MARIA CRISTINA
MELQUIADES DA ROCHA-

12.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1244/1990-R.B. x
M.J.B.B. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. MARIA JOSE
BRAGA BETTEGA-

13.-ACAO DE ALIMENTOS-500/1991-S.M.P.R. x J.C.D. -De
conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv. VALDEMAR ANDREATTA-

14.-SEPARACAO CONSENSUAL-615/1991-W.S. e outros x
J.D.V. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. DEBORA RE-
GINA FERREIRA-

15.-RESTAURACAO DOS AUTOS-651/1991-S.E.D. e outros
x J.C.J. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. NELSON BELT-
ZAC JUNIOR-

16.-SEPARACAO DE CORPOS-1632/1991-M.L.M.G. x J.E.G.
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. RICARDO DOS SAN-
TOS ABREU-

17.-SEPARACAO CONSENSUAL-1798/1991-J.E.G. e outros

x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. RICARDO DOS SAN-
TOS ABREU-

18.-PARTILHA DE BENS-1194/1992-R.M.L.S. x E.D.S. -De
conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv. PAULO EDUARDO F. DA
COSTA PINTO-

19.-DIVORCIO CONSENSUAL-1494/1993-B.L.J.M.L. e ou-
tros x J.D.V. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. ALEXANDRE
BROWN PALMA-

20.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1794/1993-W.S. e outros
x J.D.V. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. DEBORA RE-
GINA FERREIRA-

21.-DIVORCIO JUDICIAL-2004/1993-S.M.P.M. x S.N.M. -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. JOSUE FERREIRA
RODRIGUES-

22.-ACAO DE ALIMENTOS-507/1994-E.A.C.S. e outros x
N.R.M. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. ILDE HELENA
GURKEWICZ-

23.-CONVERSAO EM DIVORCIO-652/1995-J.S. e outros x -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. FLAVIO VILMAR DA
SILVA-

24.-DIVORCIO JUDICIAL-810/1995-M.V.S.F. x J.P.F. -De
conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv. LUZIA APARECIDA FAVET-
TA-

25.-ACAO DE ALIMENTOS-924/1995-N.J. e outros x B.P.Z.
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. BENJAMIM PEDRO
ZONATO-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-999/1995-A.M.P.S. e ou-
tros x V.F.S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. IVONE STRU-
CK-

27.-DIVORCIO JUDICIAL-1962/1995-R.O.S. x N.S.S. -De
conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv. IVONE STRUCK-

28.-SEPARACAO JUDICIAL-1981/1995-M.J.J.P. x G.A.N.T.
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. SILVENEI DE CAM-
POS-

29.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-964/1996-M.P.C.C. x
W.C.D.S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. SILVIA CAR-
NEIRO LEAO-

30.-ACAO DE ALIMENTOS-1086/1996-G.B.A. e outros x
P.R.C.A. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. IVONE STRU-
CK-

31.-ACAO DE ALIMENTOS-1088/1996-Z.A.A. e outros x
J.A.A. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. ELIAS ED
MISKALO-

32.-DIVORCIO CONSENSUAL-1241/1996-S.D.R. e outros x
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. CINTHIA PARPINELI
LEITAO-

33.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1321/1996-L.E.S. e
outros x A.F.A. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. MANOEL
DE MELO BORBA-

34.-SEPARACAO CONSENSUAL-1772/1996-M.A.F. e outros
x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. LUCI MARLENE
HABIB-

35.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2110/1996-A.C.L. x
S.F.M. e outros -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. IVONE

STRUCK-

36.-ACAO DE ALIMENTOS-2234/1996-R.G.B.D. e outros x
G.D. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. JOSE MELQUIA-
DES DA ROCHA-

37.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2389/1996-E.A.S. x
M.A.R. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. CARMEN ES-
TER ROMERO BONNEVIALLE-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-138/1997-A.S. e outros x
A.L. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. FLAVIA DUTRA
INFANTE VIEIRA-

39.-SEPARACAO CONSENSUAL-267/1997-R.B.S.F. e outros
x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. MAURICIO SAGBO-
NI MONTANHA TEIXEIRA-

40.-SEPARACAO JUDICIAL-305/1997-R.M.R.F. x C.F.F. -De
conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv. ELIZABETH HAISI e RO-
GACIANO SARAIVA DE OLIVEIRA-

41.-ACAO DE ALIMENTOS-1333/1997-A.N.O. e outros x
J.N.C. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. ODETE DE
FATIMA PADILHA DE ALMEIDA-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1457/1997-A.R.B. e ou-
tros x L.S.B. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. PAULO VINI-
CIUS DE BARROS MARTINS JR.-

43.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1635/1997-L.F.R. e outros
x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. JOSEMAR SIMBA-
LISTA-

44.-SEPARACAO CONSENSUAL-2594/1997-S.P. e outros x
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. MARCO AURELIO
NOGUEIRA-

45.-PARTILHA DE BENS-100/1998-M.J.J.P.T. x G.A.N.T. -De
conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv. SILVENEI DE CAMPOS-

46.-SEPARACAO CONSENSUAL-106/1998-Z.J.O.C. e outros
x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. CLINIO L. L. LYRA-

47.-MEDIDA INCIDENTAL-605/1998-M.J.J.P.T. x G.A.N.T.
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. SILVENEI DE CAM-
POS-

48.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1222/1998-V.V. e ou-
tros x A.S. e outros -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devolução dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.
CILENE MARIA SKORA-

49.-DIVORCIO CONSENSUAL-1612/1998-L.B.N. e outros x
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. MANOEL DE MELO
BORBA-

50.-SEPARACAO CONSENSUAL-1710/1998-D.C. e outros x
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. ODILON RUBENS
ALICE-

51.-PARTILHA DE BENS-1952/1998-S.M.A. x S.M.A. -De
conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-

52.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2106/1998-M.S.A.L. e
outros x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. MARIA HELE-
NA DOS SANTOS-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2300/1998-S.A.F. e outros
x A.F. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. ALI FAUAZ-

54.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-503/1999-J.V. e outros x
A.V. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. MARIA HELENA
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DOS SANTOS-

55.-ACAO DE ALIMENTOS-1100/1999-K.F.A. e outros x J.A.
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. MARIA ANARDINA
PASCHOAL DA SILVA-

56.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1162/1999-J.J.K. x J.K.
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. ELEIZA CAMARGO
COELHO-

57.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1308/1999-A.B. e ou-
tros x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. EGLACY PAU-
LINO-

58.-SEPARACAO JUDICIAL-1310/1999-S.M.C.J. x L.J. -De
conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv. CELIA CARTES-

59.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1925/1999-J.F.I. e outros
x E.F.I. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. JAIR APARE-
CIDO AVANSI-

60.-DIVORCIO CONSENSUAL-2228/1999-J.T.A. e outros x
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. MARIZA SOUZA HIL-
BERT-

61.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2328/1999-A.K.S.S. e
outros x W.R.M. -De conformidade com o artigo 196 do Códi-
go de Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no
prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. IVO-
NE STRUCK-

62.-SEPARACAO JUDICIAL-2384/1999-S.Y. x L.R.Y. -De
conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv. VANESSA FALAVINHA FRO-
HLICH-

63.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2520/1999-O.A.J. e outros
x J.R.J. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. VERA LUCIA
FERREIRA DE PAULA-

64.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-163/2000-P.B.P. e outros
x F.P. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. ANSELMO
MASCHIO-

65.-DIVORCIO CONSENSUAL-350/2000-W.G. e outros x -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. LUCIANE CRISTINA
BORGES DA CRUZ-

66.-ACAO DE ALIMENTOS-544/2000-S.R.B. e outros x J.L.B.
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. EDGAR KINDER-
MANN EPECK-

67.-SEPARACAO CONSENSUAL-608/2000-S.M.M.Z. x C.Z.
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. MARIA HELENA DOS
SANTOS-

68.-DIVORCIO CONSENSUAL-623/2000-A.G.I. x M.A.I. -De
conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv. REINALDO JOSE ANDRE-
ATTA-

69.-SEPARACAO DE CORPOS-719/2000-A.L.B. x L.S.S.B. -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. LEONARDO DA COS-
TA-

70.-ACAO DE ALIMENTOS-844/2000-K.C.M. e outros x
A.C.M. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. JOAO BELMI-
RO DOS SANTOS-

71.-SEPARACAO JUDICIAL-1042/2000-E.C.M.S. x A.B.S. -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. REGINA CARDOSO
A. ANDRADE COSTA-

72.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1446/2000-I.R.D.S. e ou-
tros x A.R.J. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. FLAVIA DU-
TRA INFANTE VIEIRA-

73.-SEPARACAO CONSENSUAL-1646/2000-M.M.P. e outros

x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. DANIELA BRANDT
SANTOS-

74.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1817/2000-H.G.S. e outros
x H.G.S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. BIRATAN DE
OLIVEIRA-

75.-SEPARACAO CONSENSUAL-2430/2000-E.S.A.L. e ou-
tros x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. RICARDO
BAITLER-

76.-SEPARACAO CONSENSUAL-2600/2000-J.C.C.D. e ou-
tros x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. LUIZ ANTO-
NIO MARIANO-

77.-SEPARACAO CONSENSUAL-2644/2000-P.R.M. e outros
x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. JOAO PAULO BON-
FIN-

78.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2799/2000-A.L. x A.S. e
outros -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. FLAVIA DU-
TRA INFANTE VIEIRA-

79.-SEPARACAO DE CORPOS-121/2001-E.R.L. x V.A.L. -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. MARIZA SOUZA HIL-
BERT-

80.-DIVORCIO CONSENSUAL-225/2001-R.R. e outros x -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. KENDRA RIBEIRO-

81.-SEPARACAO DE CORPOS-287/2001-E.B.L. x C.R.B. -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. RICARDO DOS SAN-
TOS ABREU-

82.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-327/2001-Q.M.G. e outros
x W.G. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. MARIA HELE-
NA DOS SANTOS-

83.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-328/2001-A.R.T. x F.G.F.T.
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. DENISE DE JESUS
FERREIRA-

84.-CONVERSAO EM DIVORCIO-369/2001-M.T.G.C. x
J.C.D. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. ANGELITA
GRACIELA L.MEDINA SATRIANO-

85.-SEPARACAO JUDICIAL-517/2001-E.B.L. x C.R.B. -De
conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv. RICARDO DOS SANTOS
ABREU-

86.-ACAO DE ALIMENTOS-543/2001-C.R.B. x E.B.L. -De
conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv. RICARDO DOS SANTOS
ABREU-

87.-SEPARACAO JUDICIAL-754/2001-E.R.L. x V.A.L. -De
conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv. MARIZA SOUZA HILBERT-

88.-SEPARACAO DE CORPOS-781/2001-M.A.I. x A.G.I. -De
conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv. REINALDO JOSE ANDRE-
ATTA-

89.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-826/2001-F.R.
e outros x -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. CARLOS MA-
ZZA FILHO-

90.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1278/2001-L.M.L. e ou-
tros x C.V.L. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. LENIR GON-
ÇALVES DA SILVA FILHO-

91.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1498/2001-A.D. x
A.D.J. e outros -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. IVONE
STRUCK-

92.-SEPARACAO DE CORPOS-1734/2001-G.N.J. x E.J. -De
conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv. BIRATAN DE OLIVEIRA-

93.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2022/2001-G.C.F. e outros
x E.R.F. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. LUIZ BRESO-
LIN-

94.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2637/2001-B.N.S. e outros
x R.S. e outros -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. BEATRIZ
DRANKA DA VEIGA PESSOA-

95.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2756/2001-C.R.B. x E.B.L.
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. RICARDO DOS SAN-
TOS ABREU-

96.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2766/2001-S.R. x
M.A.L.O. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. JOEL ANTO-
NIO BETTEGA JUNIOR-

97.-DIVORCIO JUDICIAL-2811/2001-J.C.A. x R.B.D.S.A. -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. INES MARIA MARZI-
NEK-

98.-CONVERSAO EM DIVORCIO-182/2002-C.F.F. x R.M.R.
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. CILENE MARIA SKO-
RA-

99.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-506/2002-G.M. e outros x
P.C.E. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. GUI ANTONIO
DE ANDRADE MOREIRA-

100.-ALTERACAO DE CLAUSULA-511/2002-C.E.H.B. e
outros x C.N.B. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. MARIA
AUGUSTINHO ROCHA-

101.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-580/2002-F.R. e outros
x R.R.S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. CARLOS MA-
ZZA FILHO-

102.-DIVORCIO CONSENSUAL-681/2002-J.B.S. e outros x
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. RODOLFO LINCOLN
HEY-

103.-RECONHECIMENTO DE SOC FATO-766/2002-R.R.S.
x V.S.P. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. FERNANDA
WILLE POSNIAK-

104.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-959/2002-L.M.L. e ou-
tros x C.V.L. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. LENIR GON-
ÇALVES DA SILVA FILHO-

105.-DIVORCIO JUDICIAL-975/2002-L.L.H. x O.H. -De con-
formidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil, inti-
me-se para devolução dos autos no prazo de vinte e quatro ho-
ras, sob as penas da Lei.-Adv. DEBORA DE FERRANTE LING
CATANI-

106.-DIVORCIO JUDICIAL-1162/2002-M.F.C. x M.N.C. -De
conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv. MARISA FERREIRA COLA-
CO PROENCA-

107.-SEPARACAO CONSENSUAL-1288/2002-A.A.D.S. e
outros x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. SILVENEI DE
CAMPOS-

108.-SEPARACAO CONSENSUAL-1534/2002-B.A.F.D.S. e
outros x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. BOLIVAR ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

109.-ALTERACAO DE CLAUSULA-1604/2002-J.L.R. x I.F.Q.
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. ELIZABETH MARI
DA R.C.DE L.E SILVA-

110.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1777/2002-D.P. e outros
x M.M.P. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de

vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. DANIELA
BRANDT SANTOS-

111.-DIVORCIO JUDICIAL-1827/2002-S.M.S.F. x I.S. -De
conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv. RONE MARCOS BRANDA-
LIZE-

112.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1882/2002-S.M.M. e
outros x A.M. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. LOURDES
BERNADETE BELTRAMI RIVAROLI-

113.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1899/2002-F.A.L.
e outros x M.L.L. -De conformidade com o artigo 196 do Códi-
go de Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no
prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. MAR-
CIA REGINA DOS SANTOS MACHADO-

114.-DECLARATORIA SOCIEDADE FATO-1907/2002-E.A.
x Y.M.K. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. MARCOS ALE-
XANDRE GABARDO MARTINS e GABRIEL MACCAGNA-
NI CARAZZAI-

115.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1926/2002-I.C.P. x
M.M.W.P. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. LUIZ CARLOS
PROENCA-

116.-EMBARGOS A EXECUCAO-1970/2002-R.R.S. x F.R. -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. CARLOS MAZZA FI-
LHO-

117.-ANULACAO-REGISTRO CIVIL-1976/2002-J.V.S. x
Z.J.C.S. e outros -De conformidade com o artigo 196 do Códi-
go de Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no
prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. JOCE-
LINO ALVES DE FREITAS-

118.-DIVORCIO JUDICIAL-2006/2002-R.M.A.J. x J.R.J. -De
conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv. VERA LUCIA FERREIRA
DE PAULA-

119.-ACAO DE ALIMENTOS-2221/2002-G.H.S. e outros x
P.G.S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. JOSLAI SIL-
VIA RUTKOSKI-

120.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2316/2002-M.M.P. e ou-
tros x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.DANIELA
BRANDT SANTOS-

121.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2318/2002-E.G.F. x
M.J.A.G.G. e outros -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devolução dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.
DANIELA BRANDT SANTOS-

122.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2431/2002-J.F.O. e ou-
tros x J.F.O. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. FELIPE AU-
GUSTO DA SILVA ALCURI-

123.-MODIFICACAO DE GUARDA-2508/2002-A.S.S. x
S.M.B. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL-

124.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2628/2002-P.J.V. x
A.R.F. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. ILDE HELENA
GURKEWICZ-

125.-DIVORCIO CONSENSUAL-2753/2002-A.S.M.M. e ou-
tros x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. ELCELY TE-
RESINHA FRANKLIN-

126.-SEPARACAO CONSENSUAL-2811/2002-C.M.B. e ou-
tros x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. ANA CLAU-
DIA FINGER FRANCA-

127.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2994/2002-J.R.V. e ou-
tros x D.F.L.V. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. LUIS GUS-
TAVO CALLIARI MONTEIRO-

128.-DIVORCIO JUDICIAL-3034/2002-G.N.J. x E.J. -De con-
formidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil, inti-
me-se para devolução dos autos no prazo de vinte e quatro ho-
ras, sob as penas da Lei.-Adv. BIRATAN DE OLIVEIRA-
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129.-REGULAMENTACAO DE VISITA-3197/2002-C.A.F. x
M.I.D.S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. MESSIAS AL-
VES DE ASSIS-

130.-DECLARATORIA-3242/2002-R.S. x E.G.L.J. e outros -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. PAULO CEZAR XA-
VIER-

131.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-110/2003-K.C.G. e ou-
tros x A.A.G. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. ROMULO FER-
REIRA DA SILVA-

132.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-363/2003-A.K.Z.Z. e
outros x U.Z.Z. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. ONESIO
MACHADO DE OLIVEIRA-

133.-CAUTELAR DE POSSE DE FILHO-436/2003-E.C. x S.H.
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. REINALDO JOSE
ANDREATTA-

134.-CONVERSAO EM DIVORCIO-468/2003-M.F.H. x O.H.
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. DELAIR ROSEMARI
TRENTINI-

135.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-512/2003-L.A.B. e ou-
tros x E.B. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. REGINA CAR-
DOSO A. ANDRADE COSTA-

136.-MAJORACAO DE ALIMENTOS-519/2003-B.M.F. e ou-
tros x M.A.F. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. LUCI MAR-
LENE HABIB-

137.-DIVORCIO JUDICIAL-548/2003-A.J.Q. x L.L.Q. -De
conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv. IVONE STRUCK-

138.-SEPARACAO JUDICIAL-594/2003-C.M.D.S. x M.A.D.S.
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. FABIO TEIXEIRA-

139.-SEPARACAO CONSENSUAL-601/2003-SILMAR AL-
BERTO FROGUEL e outros x -De conformidade com o artigo
196 do Código de Processo Civil, intime-se para devolução dos
autos no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-
Adv. JUSSARA ROSA FLORES-

140.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-663/2003-C.R.I.F. x
A.E.S.B. e outros -De conformidade com o artigo 196 do Códi-
go de Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no
prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. AN-
NELISE MOTTA JOAKINSON-

141.-ACAO DE ALIMENTOS-931/2003-W.S.L. e outros x
J.C.S.L. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. ZANDAIRA
DA SILVA-

142.-SEPARACAO JUDICIAL-1292/2003-M.F.M. x B.S.D. -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. ALEXANDRE CHRIS-
TOPH LOBO PACHECO-

143.-SEPARACAO JUDICIAL-1611/2003-J.C.S.L. x S.M.L. -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. ZANDAIRA DA SIL-
VA-

144.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1806/2003-E.R.P. x
M.I.C. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. JOSIANE
DALLA COSTA-

145.-ACAO DE ALIMENTOS-2055/2003-L.F.S. e outros x
G.V.D.S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. JOSIANE APA-
RECIDA PIURCOSKI-

146.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2167/2003-S.M.M. e
outros x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. MARIA HELE-
NA DOS SANTOS-

147.-ACAO DE ALIMENTOS-2357/2003-B.M.P. x O.R.C. -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. DIDIMO MIGUEL

DALLEDONE-

148.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2574/2003-E.B.C. x
E.C.C. e outros -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. JOSE HEN-
RIQUE PAIVA DE CARVALHO-

149.-DIVORCIO JUDICIAL-2625/2003-R.A.G. x L.G. -De
conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv. NILZO ANTONIO RODA
DA SILVA-

150.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2640/2003-S.M.M. x C.Z.
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. MARIA HELENA DOS
SANTOS-

151.-SEPARACAO CONSENSUAL-2714/2003-E.S.D.S. e
outros x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. SILVENEI DE
CAMPOS-

152.-DIVORCIO JUDICIAL-2867/2003-A.C.B.D. x R.D. -De
conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv. JAIRO LOPES DE OLIVEI-
RA-

153.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2878/2003-A.C.R. e ou-
tros x L.S.R. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. RAQUEL DE
ANDRADE KRAUSE-

154.-SEPARACAO CONSENSUAL-2890/2003-R.G. e outros
x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. PEDRO HENRIQUE
TOMAZINI GOMES-

155.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2912/2003-L.M.T. e ou-
tros x M.T. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. IVONE STRU-
CK-

156.-REGULAMENTACAO DE VISITA-2917/2003-D.A.L. x
D.S.L. e outros -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. GUATACA-
RA SCHENFELDER SALLES-

157.-RECONHECIMENTO DE SOC FATO-3080/2003-C.A.F.
x M.I.D.S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. MESSIAS AL-
VES DE ASSIS-

158.-SEPARACAO CONSENSUAL-3130/2003-E.P.S. e outros
x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA-

159.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-3143/2003-D.A.L.
x J.O. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. GUATACARA
SCHENFELDER SALLES-

160.-SEPARACAO CONSENSUAL-3145/2003-L.C.S. e outros
x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. JOSANE DALILA
FERRAZ RODRIGUES-

161.-SEPARACAO CONSENSUAL-3150/2003-J.C.D.S. e ou-
tros x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. LUCIANO
MARLON RIBAS MACHADO-

162.-DIVORCIO CONSENSUAL-3163/2003-A.J.A. e outros
x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. ANDRE OLSEMANN-

163.-EMBARGOS A EXECUCAO-244/2004-C.V.L. x L.M.L.
e outros -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. LENIR GON-
ÇALVES DA SILVA FILHO-

164.-MEDIDA CAUTELAR DE GUARDA-317/2004-C.A.F.
x M.I.D.S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. MESSIAS AL-
VES DE ASSIS-

165.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-478/2004-T.N.A. e ou-
tros x I.C.A. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. SEBASTIAO
VERGO POLAN-

166.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-479/2004-T.N.A. e ou-

tros x I.C.A. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. SEBASTIAO
VERGO POLAN-

167.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-491/2004-A.C.A. x
L.M.B.A. e outros -De conformidade com o artigo 196 do Có-
digo de Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no
prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. SIL-
VENEI DE CAMPOS-

168.-HOMOLOGAÇAO DE GUARDA-594/2004-R.A.F. e
outros x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. CARLOS WAG-
NER SILVA SEVERO-

169.-DIVORCIO CONSENSUAL-675/2004-J.G.B. e outros x
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. VERA LUCIA S. MA-
GALHAES-

170.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-695/2004-AURIS-
TELA DE AMORIM x CELSO LUIZ JUNGBLUTH -De con-
formidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil, inti-
me-se para devolução dos autos no prazo de vinte e quatro ho-
ras, sob as penas da Lei.-Adv. MARAN CARNEIRO DA SIL-
VA-

171.-SEPARACAO JUDICIAL-725/2004-N.R.B. x J.C.B.B. -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. KATIA REGINA LEI-
TE-

172.-SEPARACAO CONSENSUAL-859/2004-E.A. e outros x
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. ALVARO SEDLACEK-

173.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-884/2004-R.S.G. x
G.B.F. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. DIRCE DE
PAULA MION-

174.-SEPARACAO DE CORPOS-984/2004-J.P.O.N. x S.B.N.
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. LUCIA AURORA FUR-
TADO BRONHOLO-

175.-DISSOLUÇAO UNIAO ESTAVEL-1051/2004-V.V. x
E.J.G. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. CASSANDRA
SZUBERSKI-

176.-DIVORCIO CONSENSUAL-1076/2004-L.A.S. e outros
x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. TANIA MARA GAR-
CIA COSTA-

177.-SEPARACAO JUDICIAL-1126/2004-M.D. x M.H.D. -De
conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv. TANIA MARA GARCIA COS-
TA-

178.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1129/2004-G.R.M. e ou-
tros x J.M.G.M. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. JERCY
NUNES RIBEIRO-

179.-SEPARACAO DE CORPOS-1176/2004-S.S.R.G. x J.L.G.
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. JOSE ANTONIO FA-
RIA DE BRITO-

180.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1188/2004-E.D.R. e ou-
tros x R.G.R. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. SAULO DE
TARSO ARAUJO CARNEIRO-

181.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1284/2004-A.P.S.P. e
outros x M.V.C.P. -De conformidade com o artigo 196 do Có-
digo de Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no
prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. MAR-
CO AURELIO NOGUEIRA-

182.-SEPARACAO JUDICIAL-1418/2004-J.P.O.N. x S.B.N. -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. LUCIA AURORA FUR-
TADO BRONHOLO-

183.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1478/2004-A.O.S. x
M.R.C. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. JEFERSON DE
AMORIN-

184.-SEPARACAO CONSENSUAL-1494/2004-M.G.R. e ou-
tros x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de

vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. AIRTON SA-
VIO VARGAS-

185.-SEPARACAO DE CORPOS-1504/2004-H.A. x M.S.A. -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. LIGIA SOCREPPA-

186.-SEPARACAO CONSENSUAL-1571/2004-A.R.B.S. e
outros x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. CAPRICE CA-
MARGO JACEWICZ-

187.-,ACAO DE ALIMENTOS-1800/2004-L.G.G.L. e outros x
L.G. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. GUATACARA
SCHENFELDER SALLES-

188.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1811/2004-E.L.K. x P.K.
e outros -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. RENATO COR-
DEIRO DA SILVA-

189.-SEPARACAO CONSENSUAL-1876/2004-G.S.Y. e outros
x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. KATIA REGINA LEI-
TE-

190.-ALTERACAO DE CLAUSULA-1892/2004-J.O.S. x
C.A.S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. MARISA LO-
RENA D. VECCHI-

191.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1893/2004-G.A.D.S. e
outros x J.A.D.S. -De conformidade com o artigo 196 do Códi-
go de Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no
prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. MAR-
CUS ELY SOARES DOS REIS-

192.-SEPARACAO DE CORPOS-2023/2004-M.D. x M.H.D.
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. TANIA MARA GAR-
CIA COSTA-

193.-SEPARACAO CONSENSUAL-2058/2004-S.C.C. e outros
x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. ELIZEU LUCIANO
DE ALMEIDA FURQUIM-

194.-SEPARACAO DE CORPOS-2114/2004-M.H.D. x M.D.
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. TANIA MARA GAR-
CIA COSTA-

195.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2205/2004-K.I.K.S. e
outros x E.S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. MARIA IZA-
BEL DE CARVALHO-

196.-SEPARACAO DE CORPOS-2221/2004-R.D.A.S. x
D.R.S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. GENI REGINA
DA SILVA PROPST-

197.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2257/2004-J.E.G. e ou-
tros x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. RICARDO DOS
SANTOS ABREU-

198.-DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-2407/2004-
P.J.M. e outros x -De conformidade com o artigo 196 do Códi-
go de Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no
prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. ARNO
ALEXANDRE BARONI-

199.-ORDINARIA-2608/2004-O.R. x R.A.D.S. -De conformi-
dade com o artigo 196 do Código de Processo Civil, intime-se
para devolução dos autos no prazo de vinte e quatro horas, sob
as penas da Lei.-Adv. GEORGIJ SEREDA-

200.-SEPARACAO DE CORPOS-2609/2004-E.F.C. x L.C.P.N.
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. JUAHIL MARTINS
DE OLIVEIRA-

201.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2640/2004-M.V.K. e
outros x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. TATIANA PIA-
SECKI KAMINSKI-

202.-SEPARACAO CONSENSUAL-2984/2004-F.F.G. e outros
x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. REGINA MARIA DOS
SANTOS LIMA-

203.-DIVORCIO CONSENSUAL-2996/2004-C.A.R. e outros
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x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. RODRIGO GUIMA-
RAES-

204.-SEPARACAO CONSENSUAL-3009/2004-R.D.A.S. e
outros x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. GENI REGINA
DA SILVA PROPST-

205.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3041/2004-C.P.S. e ou-
tros x E.R.S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. JACIRA MAR-
CELINO VILLELA-

206.-AFASTAMENTO DO LAR-3063/2004-J.B.M. x P.C.C.S.
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. DEBORA MARIA
CESAR DE ALBUQUERQUE-

207.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-3092/2004-S.T.V. x
V.M.P. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. WILSON RO-
BERTO DE LIMA-

208.-SEPARACAO JUDICIAL-3409/2004-M.H.D. x M.D. -De
conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv. TANIA MARA GARCIA COS-
TA-

209.-DIVORCIO CONSENSUAL-3441/2004-D.N.J. e outros
x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. ANA MARIA SILVE-
RIO LIMA-

210.-DISSOLUÇAO UNIAO ESTAVEL-3491/2004-E.F.C. e
outros x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. JUAHIL MAR-
TINS DE OLIVEIRA-

211.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3679/2004-P.P.C. e ou-
tros x E.R.C. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. EDSON JOSE
DA SILVA-

212.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3717/2004-C.S. x C.S. -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. DELAIR ROSEMARI
TRENTINI-

213.-DIVORCIO CONSENSUAL-3749/2004-O.C.P. e outros
x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. SELMA CRISTINA
SAITO AZEVEDO-

214.-DIVORCIO CONSENSUAL-3758/2004-M.D.R.S. e ou-
tros x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. HENRY HAS-
SE-

215.-DIVORCIO CONSENSUAL-227/2005-E.P. e outros x -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. MARIA ZILA COR-
REA VEIGA-

216.-ACAO DE ALIMENTOS-357/2005-M.R.L.S. e outros x
R.L.S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. TANIA MARA
GARCIA COSTA-

217.-SEPARACAO JUDICIAL-451/2005-S.B.N. x J.P.O.N. -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. LUCIA AURORA FUR-
TADO BRONHOLO-

218.-DIVORCIO CONSENSUAL-567/2005-WALTER PA-
CHECO e outros x -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devolução dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.
GERCINO BETT JUNIOR-

219.-DIVORCIO CONSENSUAL-721/2005-M.H.M.N. e ou-
tros x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. LUCIA AURO-
RA FURTADO BRONHOLO-

220.-DIVORCIO CONSENSUAL-883/2005-S.J.D.S. e outros
x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. GUATACARA SCHEN-
FELDER SALLES-

221.-ACAO DE ALIMENTOS-931/2005-T.R.C. e outros x
E.R.C. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de

vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. CILENE MA-
RIA SKORA-

222.-DIVORCIO CONSENSUAL-1004/2005-D.R.A. e outros
x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. VIVIANE BURGER
BALAROTTI-

223.-DIVORCIO CONSENSUAL-1096/2005-V.A.C. e outros
x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. ERNANI TEIXEIRA
DOS SANTOS-

224.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1105/2005-C.L.M. e ou-
tros x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. ANA CLAU-
DIA FINGER FRANCA-

225.-BUSCA E APREENSAO-1140/2005-I.F.L. x J.L.S.B. -De
conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv. RUBEN MADINI-

226.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1177/2005-J.C.D.S. e
outros x J.C.D.S. -De conformidade com o artigo 196 do Códi-
go de Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no
prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. LUCI-
ANO MARLON RIBAS MACHADO-

227.-ACAO DE ALIMENTOS-1236/2005-Y.R.S.M. e outros x
S.R.S.M. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. JOSE CARLOS
CLAUDINO DA SILVA-

228.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1256/2005-A.J.K. e ou-
tros x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. RITA DE CAS-
SIA RIBEIRO-

229.-RECONHECIMENTO DE SOC FATO-1293/2005-
M.R.F.L. x D.P.S. -De conformidade com o artigo 196 do Có-
digo de Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no
prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. ALICE
PRESA-

230.-SEPARACAO CONSENSUAL-1350/2005-A.J.L. e outros
x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. FERNANDA EHALT
VANN-

231.-SEPARACAO CONSENSUAL-1524/2005-E.L.S.S. e ou-
tros x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. ANASSILVIA
S. ANTUNES ARRECHEA-

232.-ACAO DE ALIMENTOS-1685/2005-L.K.L.A. e outros x
S.L.L.A. e outros -De conformidade com o artigo 196 do Códi-
go de Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no
prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. MO-
NICA CRISTINA RODRIGUES BUY-

233.-DIVORCIO CONSENSUAL-1699/2005-J.L.D.S. e outros
x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. GUI ANTONIO DE
ANDRADE MOREIRA-

234.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2110/2005-C.A.C. x
G.M.S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. LARISSA RI-
BEIRO GIROLDO-

235.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2282/2005-M.A.D. e
outros x M.M.C.D. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devolução dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.
DENISE TEREZINHA PETER PIEKARZ-

236.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2493/2005-H.P. e outros
x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. MILTON TEODORO
DA SILVA-
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INES BALDO FURTADO 0093 000035/2002
ISLEI CEZAR DOMINGUEZ 0071 001109/2001

0098 000488/2002
IVAN RIBAS 0098 000488/2002

0103 000850/2002
IVAN XAVIER VIANNA FILHO 0040 001480/2000
IVO BRUGNOLO MACEDO 0050 001911/2000

0065 000655/2001
IVONE STRUCK 0002 000977/1991
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 0138 003647/2004
JANE SILVA 0041 001608/2000
JEANE BURDA NICOLA 0139 003655/2004

0087 002289/2001
JEFERSON ALESSANDRO T. TR 0051 002059/2000

0141 000699/2005
JOAO CESARIO MOTA 0059 002437/2000
JOAO DURVALINO DOS SANTOS 0015 000430/1997
JOAO ILSON RUBENS FRANCIS 0024 001043/1998
JOAO SERGIO RAUSIS 0037 000834/2000
JOCELAINE MORAES DE SOUZA 0019 001222/1997

0021 002413/1997
0032 002333/1999

JOELCIO SANTOS MADUREIRA 0017 000536/1997
JONAS GOULART 0119 002435/2002
JORGE EVENCIO DE CARVALHO 0078 001681/2001
JOSANE DALILA FERRAZ RODR 0135 002518/2004
JOSE BASILIO GUERRART 0096 000359/2002
JOSE CARDOSO 0039 001362/2000
JOSE CARLOS ROSA 0011 000642/1996

0129 001000/2004
JOSE DO CARMO BADARO 0092 000028/2002
JOSE ELISIO MARQUES DAS P 0140 000682/2005
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0063 002871/2000
JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS 0066 000758/2001
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 0067 000818/2001
JOSE RODRIGO SADE 0128 000696/2004
JOSE RODRIGUES DA SILVA 0047 001796/2000
JOSE VALTER RODRIGUES 0019 001222/1997
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0099 000509/2002

0118 002363/2002
JULIANA SCHULTHEIS CZERNY 0081 001791/2001
JULIANE C. C. DA SILVA 0018 000612/1997
JULIO CEZAR RODRIGUES 0148 002033/2005
JUSSARA ROSA FLORES 0001 000139/1991
KLEBER ROYTIMAN FERREIRA 0098 000488/2002
LARISSA BRUSTOLIN FERREIR 0054 002268/2000
LEANDRO ZANETTI 0093 000035/2002
LEUCIMAR GANDIN 0059 002437/2000
LIGIA REGINA SPRICIDO 0095 000269/2002
LIGUARU ESPIRITO SANTO NE 0149 002543/2005
LILIAN RUTE COTRIM DE SOU 0090 003039/2001
LILIANA ORTH DIEHL 0018 000612/1997
LUCI R. DAMAZIO 0058 002396/2000
LUCIANE APARECIDA ABREU M 0076 001411/2001
LUCIANE MOMBACH ITO 0094 000126/2002
LUCIANO RASSOLIN 0121 002579/2002
LUIS EDUARDO GRASSANI 0035 000252/2000
LUIZ ANTONIO MORES 0028 001291/1999
LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQ 0034 002600/1999
LUIZ CARLOS PASQUAL 0135 002518/2004
LUIZ CESAR RIBEIRO 0037 000834/2000
LUIZ FERNANDO FORTES CAMA 0027 001114/1999

0063 002871/2000
LUIZ GUSTAVO MARINONI 0068 000837/2001
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0024 001043/1998
LUIZ MARLO DE BARROS SILV 0056 002285/2000

0110 001495/2002
MAINAR RAFAEL VIGANO 0130 001032/2004
MARA REGINA MACENTE 0083 002199/2001
MARCELO ROSEMBACK RIBEIRO 0121 002579/2002
MARCIA CRISTINA JONSON 0063 002871/2000
MARCIO GABRIELLI GODOY 0052 002196/2000
MARCIO HAIS DE NATAL BALE 0132 001818/2004
MARCO AURELIO DE MIRANDA 0013 002191/1996
MARCOLINO PEREIRA CAMARGO 0085 002228/2001
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0016 000502/1997
MARCOS LUCIANO GOMES 0090 003039/2001
MARGARETH ZANARDINI 0107 001248/2002
MARIA AUGUSTA SABINO 0052 002196/2000
MARIA ELZI DE MATTOS T. B 0038 001043/2000

0054 002268/2000
MARIA GORETH TER•AS DE OL 0045 001773/2000
MARIA INAH FERREIRA PEPE 0028 001291/1999
MARILENE TREVISAN 0007 000455/1995

0079 001685/2001
MARINA TALAMINI ZILLI 0014 000410/1997
MARISTELA RODRIGUES 0026 002138/1998

0055 002270/2000
MARSAL JUNGLES DOS SANTOS 0132 001818/2004

0143 001021/2005
0136 002648/2004

MAURICIO JULIO FARAH 0086 002233/2001
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MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0091 003059/2001
MAXIMILIANO GOMES MENS WO 0089 002961/2001
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0017 000536/1997
MIGUEL LUIZ CONTE 0023 000925/1998
MINISTERIO PUBLICO DO PAR 0035 000252/2000

0137 003129/2004
MUSTAPHA KAIEL JUNIOR 0029 001533/1999
NADIA REGINA DE CARVALHO 0030 002017/1999
NELSON ANTONIO SGUARIZI 0026 002138/1998
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0014 000410/1997

0112 001528/2002
0070 001083/2001
0072 001127/2001

NIVALDO MORAN 0100 000613/2002
NORBERTO TREVISAN BUENO 0010 000194/1996
NORIYASSU KAWAHARA SETO T 0031 002327/1999
ODACYR CARLOS PRIGOL 0009 002074/1995
OSMAR NODARI 0128 000696/2004
OSNI DE JESUS TABORDA RIB 0117 002147/2002
OSVALDO CICERO WRONSKI 0124 001293/2003

0114 001691/2002
OSVALDO FRANCISCO GASPARI 0001 000139/1991
OSVALDO MARQUES DE SOUZA 0103 000850/2002
PATRICIA DE CAMARGO 0064 000103/2001
PATRICIA LOREGA BRAGA DE 0031 002327/1999
PATRICIA ROHN 0113 001664/2002
PAULA ROBERTA PIRES 0094 000126/2002
PAULO CEZAR DAROS 0006 002177/1994
PEDRO AUGUSTO NAUFFAL DE 0064 000103/2001
PEDRO EUCLIDES UTZIG 0118 002363/2002
PLINIO ALOISIO BACH 0077 001468/2001
RAFAEL BOFF ZARPELON 0021 002413/1997
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 0100 000613/2002
REGES JOSE REIMANN 0126 003127/2003
REGINA CARDOSO A. ANDRADE 0075 001317/2001
REIMAR TRAPP 0018 000612/1997
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0109 001349/2002
RENATO DE CARVALHO 0104 001113/2002
RENE ARIEL DOTTI 0088 002847/2001
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0093 000035/2002
RITA DE CASSIA HOSTINS 0109 001349/2002
ROBERTA SANDOVAL FRANCA 0142 000860/2005
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0119 002435/2002
ROBERVAL FERREIRA DE ALME 0069 000839/2001
ROGERIA DOTTI 0088 002847/2001
ROSI MARY MARTELLI 0006 002177/1994
ROSIMERI TEMCZUK 0068 000837/2001
RUI PORTUGAL BACELLAR 0012 001965/1996
RUTH COATTI 0092 000028/2002
RUY GASTAO DE ANDRADE AZE 0034 002600/1999
SANDRA DE FATIMA SOTTO MA 0150 002829/2005

0147 001789/2005
SANDRA REGINA FIGUEIREDO 0087 002289/2001
SANDRA REGINA RANGEL SILV 0115 001775/2002
SAULO DE TARSO ARAUJO CAR 0019 001222/1997

0032 002333/1999
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0023 000925/1998
SERAFIM PORTES ROCHA FILH 0091 003059/2001
SERGIO ALVES RAYZEL 0072 001127/2001
SERGIO DE ARRUDA 0137 003129/2004
SHIRLEY TEREZINHA BONFIM 0049 001882/2000
SILVIA FERNANDA BATISTA D 0103 000850/2002
SILVIO BATISTA 0134 002212/2004
SILVIO JACINTHO FERREIRA 0108 001250/2002
SILVIO MARTINS VIANNA 0128 000696/2004
SIMON GUSTAVO CALDAS DE Q 0125 001332/2003
SIMONE CERETTA LIMA 0145 001516/2005
SIMONE MARIA MALUCELLI PI 0020 001754/1997
SIMONE OLIVEIRA GOMES 0097 000375/2002
STELA MARLENE SCHWERZ 0037 000834/2000
TANIA MARA GARCIA COSTA 0007 000455/1995
TATIANA COELHO DE ANDRADE 0104 001113/2002
VALCIR ALECIO PROVENZI 0084 002216/2001
VALNEI PINHEIRO DA VEIGA 0053 002253/2000
VALTER CARRETAS 0062 002758/2000
VANESSA NOGUEIRA C.S. MOT 0146 001571/2005
VANIA REGINA GASPARELLO B 0053 002253/2000
VERGINIA MARA PEDROSO 0085 002228/2001
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 0102 000815/2002
VICENTE HIGINO NETO 0118 002363/2002
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 0014 000410/1997
VIVIANE ESPINDULA VIEIRA 0095 000269/2002
WALDEMAR PONTE DURA 0011 000642/1996
WALDYR GRISARD FILHO 0101 000720/2002
WALTER S. DE MACEDO 0116 001887/2002
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 0111 001506/2002
WILSON ACCIOLY DE BARROS 0043 001621/2000
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0091 003059/2001
YARA EJCZIS HENRIQUES 0116 001887/2002
ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA 0096 000359/2002
ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE 0022 000487/1998

1.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-139/1991-R.L. x C.H.B.-
Em consequência da certidao de óbito apresentada demonstrar
o falecimento do requerido, e com fundamento no artigo 267,
inciso IX, do Código de Processo Civil, julgo extinto o proces-
so e a obrigaçao de alimentar em favor da alimentanda. -Adv.
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO, JUSSARA ROSA
FLORES e OSVALDO FRANCISCO GASPARIN-

2.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-977/1991-C.R.F.R.S.F.
x N.N.- Manifeste-se a parte interessada. -Adv. ARNALDO
ALVES DE CAMARGO NETO, AILDO CATENACCI e IVO-
NE STRUCK-

3.-SEPARACAO DE CORPOS-1679/1991-L.C.B. x J.B.F.-
Julgo, por senteça, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, extinto o presente processo, com fundamento no dis-
posto pelo artigo 267, inciso IX, do Código de Processo Civil,
tendo em vista o falecimento do requerido J.B.F., devidamente

comprovado através da certidao de óbito acostada à fl. 42 dos
autos em apenso. Custas na forma da lei. -Adv. APARECIDO
JOSE DA SILVA e ALMIR JOSE COMANDULLI-

4.-SEPARACAO JUDICIAL-72/1992-L.C.B. x J.B.F. -Julgo,
por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos,
extinto este processo, com fulcro no disposto pelo artigo 267,
IX, do Código de Processo Civil, tendo em vista o falecimento
do requerido J.B.F, devidamente comprovado através da certi-
dao de óbito acostada à fl. 42. Custas na forma da lei.-Adv.
APARECIDO JOSE DA SILVA e ALMIR JOSE COMANDU-
LLI-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1696/1993-A.M.P.R. e ou-
tros x A.L.G.- Indefiro o pedido de fls. 203/205, visto que o
referido imóvel nao é de propriedade do executado. Quanto à
alegaçao de fraude à execuçao, verifico que nao há provas su-
ficientes nos autos que a demonstrem. Assim, intime-se a parte
autora para que indique bens de propriedade do devedor passí-
veis de penhora. -Adv. DEFENSORIA PUBLICA DO ESTA-
DO e ANA LUIZA MATTOS DOS ANJOS-

6.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2177/1994-S.M.R. x
R.S.- Defiro pedido retro, mediante carga no livro próprio. -
Adv. CELIA CARTES, EMIDIO MIGUEL PILATO, ROSI
MARY MARTELLI e PAULO CEZAR DAROS-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-455/1995-R.A.C.M. x
A.M.N. -Sobre a devoluçao do AR , manifeste-se a parte auto-
ra, no prazo de cinco dias, conforme determinado na portaria
nº 01/2004.-Adv. TANIA MARA GARCIA COSTA e MARI-
LENE TREVISAN-

8.-SEPARACAO CONSENSUAL-1240/1995-R.C.B. e outros
x - Aguarde-se por 30 dias, o integral cumprimento do despa-
cho de fls. 249. -Adv. BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PES-
SOA e CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO-

9.-SEPARACAO CONSENSUAL-2074/1995-J.A.E.P. e outros
x - Indefiro o pedido de fls. 22, uma vez que, nos termos do
acordo homologado, nao se avençou a hipótese da incidência
do desconto dos alimentos sobre as verbas de caráter indeniza-
tório. Desta forma, o aludido petitório nao pode prosperar, tam-
pouco eventual demanda executiva, eis que ausente título para
tanto. A verba devida ao empregado a título de FGTS é de cará-
ter indenizatório, nao se incorporando aos proventos havidos
enquanto efetivamente consta do rol de trabalhadores da em-
presa. Tanto o é que os alimentos nao incidem sobre os rendi-
mentos brutos do alimentante, salvo disposiçao em contrário
pelas partes. -Adv. CARLA MARIA L. DE QUEIROS E SILVA
e ODACYR CARLOS PRIGOL-

10.-OFERECIMENTO DE ALIMENTOS-194/1996-L.P. x
M.I.C.P. e outros- Intimem-se as requeridas para que, no prazo
10 dias, informem se concordam ou nao com o pedido de desis-
tência formulado pela parte autora. -Adv. NORBERTO TRE-
VISAN BUENO e CARLOS WAGNER SILVA SEVERO-

11.-DIVORCIO CONSENSUAL-642/1996-R.A.B. e outros x -
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, manifes-
te-se sobre o pedido de fls. 27. -Adv. WALDEMAR PONTE
DURA e JOSE CARLOS ROSA-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1965/1996-I.E.C. x R.F.N.-
Indefiro o pedido de fls. 172/173, no que tange à substituiçao
do pólo passivo, uma vez que a avó paterna, conforme consta
do título executivo ora em fase de execuçao, nao está obrigada
ao pagamento da pensao devida. Em pretendendo o alimentan-
do obter a obrigaçao complementar dos avós, deverá requerê-
lo em procedimento próprio, na forma dos artigos 1695 e se-
guintes do Código Civil. -Adv. ANTONIO CARLOS TAQUES
DE MACEDO, RUI PORTUGAL BACELLAR e HELIO FLA-
VIO LEOPOLDINO RODRIGUES-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2191/1996-R.F.S.D. e ou-
tros x M.D.- Compulsando os autos verifico que o bem a ser
levado à hasta pública se trata de bem imóvel, pelo que se torna
imprescindível que sejam trazidos aos autos certidoes atualiza-
das do Registro Imobiliário, das Fazendas Públicas do Estado e
do Município, da Receita Federal, do INSS, do Incra, e deposi-
tário público, pelo que revogo o despacho de fl. 129. Assim,
antes de nova designaçao para realizaçao da praça, cumpra-se
integralmente o disposto no item 5.8.8.2 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. -Adv.
CLOVIS OLIVEIRA PASSOS e MARCO AURELIO DE MI-
RANDA CARVALHO-

14.-CONVERSAO EM DIVORCIO-410/1997-R.L.S. e outros
x - Tendo em vista que os presentes autos encontram-se extin-
tos, conforme sentença de fls. 15, indefiro o pedido de fls. 131/
133. Se pretender qualquer alteraçao no título judicial já cons-
tituído, a parte interessada deve o fazer em autos próprios e
apartados, observando-se o contido no item II do parecer retro.
-Adv. MARINA TALAMINI ZILLI, VILMA REGIA RAMOS
DE REZENDE e NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

15.-ACAO DE ALIMENTOS-430/1997-B.R. x I.B.R. -Sobre a
devoluçao do AR, manifeste-se a parte autora, no prazo de cin-
co dias, conforme determinado na portaria nº 01/2004.-Adv.
JOAO DURVALINO DOS SANTOS e AURACYR AZEVEDO
DE MOURA CORDEIRO-

16.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-502/1997-B.R.S. e
outros x D.C. -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, conforme deter-
minado na portaria nº 01/2004.-Adv. CARLYLE POPP, DIR-
CEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR, ANASSILVIA S. AN-
TUNES ARRECHEA, ANDRE MASSIGNAN BEREJUK e
MARCOS ANTONIO BARBOSA-

17.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-536/1997-E.M.D.P. e
outros x Y.Y. -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, conforme deter-
minado na portaria nº 01/2004.-Adv. JOELCIO SANTOS MA-
DUREIRA, CARLOS ALBERTO PEREIRA e MESSIAS AL-
VES DE ASSIS-

18.-ATRIBUICAO PATRIMONIAL-612/1997-M.M. x D.C. e
outros- Providencie, a parte exequente, a retirada dos ofícios já
expedidos para seus integrais cumprimentos. -Adv. GABRIEL
BRAGA FARHAT, LILIANA ORTH DIEHL, JULIANE C. C.
DA SILVA e REIMAR TRAPP-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1222/1997-D.S.K. e ou-
tros x M.A.K. -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, conforme deter-
minado na portaria nº 01/2004.-Adv. JOCELAINE MORAES
DE SOUZA, SAULO DE TARSO ARAUJO CARNEIRO e
JOSE VALTER RODRIGUES-

20.-ACAO DE ALIMENTOS-1754/1997-C.L.C. e outros x
E.B.C.- Defiro o pedido de fls. 63, pelo prazo de 180 dias. -
Adv. SIMONE MARIA MALUCELLI PINTO-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2413/1997-S.Z.C. e outros
x E.J.C. -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se a parte autora, no prazo de cinco dias, conforme determina-
do na portaria nº 01/2004.-Adv. RAFAEL BOFF ZARPELON
e JOCELAINE MORAES DE SOUZA-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-487/1998-R.P.B. e outros
x Z.B. -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se
a parte autora, no prazo de cinco dias, conforme determinado
na portaria nº 01/2004.-Adv. ZORAIA OLIVEIRA TRINDA-
DE-

23.-SEPARACAO CONSENSUAL-925/1998-A.S. e outros x -
Sobre o laudo, digam as partes. -Adv. FLAVIA FERNANDA
SIQUEIRA OLIVEIRA, SEBASTIAO MARIA MARTINS
NETO e MIGUEL LUIZ CONTE-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1043/1998-M.C.A. e ou-
tros x M.A.N.A.- Assim, indefiro o pedido de prisao anterior-
mente formulado, e determino que os autos seguirao tao so-
mente pelo rito supra especificado, vez que os alimentos aqui
pretendidos nao possuem caráter emergencial, dos quais care-
cia a credora para sua subsistência. Deve a parte exequente, na
sequência, se manifestar sobre a penhora, bem como apresen-
tar cálculo atualizado e discriminado do débito, abatendo-se os
valores comprovadamente pagos. Eventual débito atual em atra-
so, deverá ser executado em procedimento próprio, a fim de
nao causar tumulto processual. -Adv. LUIZ GUSTAVO VAR-
DANEGA VIDAL PINTO e JOAO ILSON RUBENS FRAN-
CISCO-

25.-SEPARACAO JUDICIAL-2005/1998-P.C.L. x C.L.- Ma-
nifeste-se a parte interessada. -Adv. ERENI INES CASARIN e
CARLOS MAZZA FILHO-

26.-ANULACAO-REGISTRO CIVIL-2138/1998-D.S.M. e
outros x A.G. e outros- Atenda, a parte autora, o solicitado na
cota ministerial retro. -Adv. ELISABETE SCHLICHTING,
NELSON ANTONIO SGUARIZI e MARISTELA RODRI-
GUES-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1114/1999-G.H.P.G. e ou-
tros x T.R.G. -Sobre a devoluçao do AR, manifeste-se a parte
autora, no prazo de cinco dias, conforme determinado na por-
taria nº 01/2004.-Adv. LUIZ FERNANDO FORTES CAMAR-
GO e ELCELY TERESINHA FRANKLIN-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1291/1999-S.J.N. e outros
x W.L.N.- Ao preparo das custas. -Adv. LUIZ ANTONIO MO-
RES, CAROLINE LOPES SANTOS e MARIA INAH FERREI-
RA PEPE CZAIKOWSKI-

29.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1533/1999-K.H.P.S. e
outros x J.R.F.- Intime-se o executado para que, no prazo de 10
dias, manifeste-se sobre o contido às fls. 61/62. -Adv. ANDRE
GUILHERME ZAIA, CANDIDO MATEUS MOREIRA BOS-
CARDIN e MUSTAPHA KAIEL JUNIOR-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2017/1999-R.G.A. e ou-
tros x A.W.C.A. -Sobre a devoluçao do AR, manifeste-se a par-
te autora, no prazo de cinco dias, conforme determinado na
portaria nº 01/2004.-Adv. NADIA REGINA DE CARVALHO
MIKOS e GLECIA PALMEIRA PEIXOTO-

31.-ACAO DE ALIMENTOS-2327/1999-R.R.C. e outros x
M.L.C.- Indefiro o pedido de fls. 265, visto que a diligência
compete à própria parte, nos termos do art. 604 c/c 614 do
Código de Processo Civil. Desde já esclareço que a execuçao
do título judicial deverá ser proposta em autos próprios e apar-
tados. Nada mais sendo requerido, arquivem-se e procedam-se
as baixas necessárias. -Adv. ANTONIO BUENO, PATRICIA
LOREGA BRAGA DE MORAIS, NORIYASSU KAWAHARA
SETO TAKEGUMA e CHRISTIANE MARIA RAMOS GIAN-
NINI-

32.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2333/1999-G.H.S. e
outros x V.O.M. e outros -Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias,
conforme determinado na portaria nº 01/2004.-Adv. JOCELAI-
NE MORAES DE SOUZA e SAULO DE TARSO ARAUJO
CARNEIRO-

33.-EXECUCAO DE ACORDO-2425/1999-M.S.A. x V.R.A.
e outros- Intime-se o requerido quanto aos novos documentos
juntados. -Adv. ELISABETH ALFREDO FERREIRA DA SIL-
VA e EMIDIO MIGUEL PILATO-

34.-DIVORCIO JUDICIAL-2600/1999-B.R.O. x A.Z.O. -Ob-
servadas que foram todas as formalidades legais e tendo em
vista a existência de separaçao de fato há mais de dois anos,
comprovada por testemunhas, como também a manifestaçao
favorável da ilustre Agente Ministerial, homologo o acordo
consubstanciado às fls. 20 e a renúncia de fls. 31/32, em virtu-
de do que, com fulcro no artigo 226, parágrafo 6º, da Constitui-
çao Federal, combinado com as disposiçoes da Lei 6515/77,
decreto o divórcio do casal, em consequência do que declaro
dissolvido o casamento. Voltará a divorcianda a assinar o seu
nome de solteira, ou seja, B.R. Custas na forma da lei.-Adv.
LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES e RUY GASTAO DE
ANDRADE AZEVEDO-

35.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-252/2000-F.F. e outros
x A.D.B.- Recebo a apelaçao interposta às fls. 120/124 nos efei-
tos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte apelada para res-
ponder, no prazo de 15 dias. -Adv. MINISTERIO PUBLICO
DO PARANA e LUIS EDUARDO GRASSANI-

36.-SEPARACAO JUDICIAL-768/2000-L.A.S.L. x M.D.S.L.-
Recebo a apelaçao interposta às fls. 251/255, e documentos
que a acompanham, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Inti-
me-se a parte apelada para responder, no prazo de 15 dias. -
Adv. GLAUCIA DA SILVA ALBERTI, ENIO LUIZ COSTA e
GERALDO MARQUES-

37.-ACAO DE ALIMENTOS-834/2000-R.R.A. x L.A.- Nos
termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil,
julgo extinta a execuçao das custas, movida por essa serventia
contra L.A., frente ao pagamento integral do débito por parte
do executado. Custas na forma da lei. -Adv. JOAO SERGIO
RAUSIS, LUIZ CESAR RIBEIRO e STELA MARLENE
SCHWERZ-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1043/2000-C.S.C. e outros
x M.C.F.- A parte autora deverá indicar bens do devedor passí-
veis de penhora, sob pena de suspensao do feito. -Adv. CILE-
NE MARIA SKORA, MARIA ELZI DE MATTOS T. BAN-
ZZATTO e ERENI INES CASARIN-

39.-SEPARACAO CONSENSUAL-1362/2000-J.C.F. e outros
x - Indefiro o pleito de fls. 181, porquanto nao se olvida que a
assistência judiciária pode ser concedida no processo de exe-
cuçao, mas seus efeitos nao atingem a condenaçao nas custas e
honorários em processo sentenciado já transitado em julgado. -
Adv. EDVALDO CAPASSI e JOSE CARDOSO-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1480/2000-F.V. e outros x
O.F.F.V.- Ciente do agravo interposto. Mantenho a decisao agra-
vada por seus próprios fundamentos. No mais, aguarde-se o
pedido de informaçoes do E. Tribunal de Justiça do Paraná. -
Adv. IVAN XAVIER VIANNA FILHO e CELSO CARNEIRO
DO AMARAL-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1608/2000-L.C.A.G.S.L. e
outros x N.D.L. -Intime-se a parte autora, para que, no prazo
de 30 dias dê prosseguimento a açao, sob pena de extinçao.-
Adv. JANE SILVA-

42.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1620/2000-L.M.O. e
outros x W.S.- Do exposto e o mais que dos autos consta, julgo
procedente o pedido inicial formulado por L.M.O., assistido
por sua mae S.R.C.O., em face de W.P.S., para o fim de atribuir
ao réu a paternidade do requerente e, de consequência, deter-
minar a expediçao do competente mandado ao Cartório de Re-
gistro Civil respectivo, a fim de que seja anotado no assento de
nascimento do filho ora reconhecido o patronímico paterno,
passando a se chamar L.M.O.S., filho de S.R.C.O. e W.P.S.,
bem como incluir os nomes dos avós paternos, N.S e E.J.S.
Condeno o requerido ao pagamento da importância correspon-
dente a um salário mínimo mensal a título de alimentos em prol
da demandante, mediante desconto em folha de pagamento, cuja
obrigaçao retroagirá à data da citaçao, conforme dispoe a Sú-
mula. Oficie-se. Condeno-o, ainda, ao pagamento das custas
processuais, honorários do perito e verbas advocatícias em prol
do Procurador da parte adversa, que arbitro em 10% do valor
da condenaçao, aqui considerados os alimentos vencidos e 12
prestaçoes alimentares vincendas, tendo em vista o seu grau de
zelo profissional e o trabalho realizado, além da natureza e
importância da causa, atendidas assim, as recomendaçoes do
artigo 20, 3º, do Código de Processo Civil. -Adv. CARMEN
SILVIA ARRATA e ANTONIO BUENO-

43.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1621/2000-A.G. e ou-
tros x A.C. -Diante da certidao retro, intime-se a parte autora
na pessoa de seu procurador constituído, via Diário da Justiça,
para que providencie o andamento do feito no prazo de 48:00
(quarenta e oito) horas, sob pena de extinçao.-Adv. WILSON
ACCIOLY DE BARROS-

44.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1657/2000-H.L. x E.L.
-Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 30 dias dê pros-
seguimento a açao, sob pena de extinçao.-Adv. AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL-

45.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1773/2000-K.M.S.V. e
outros x M.F.V. -Intime-se a parte autora, para que, no prazo de
30 dias dê prosseguimento a açao, sob pena de extinçao.-Adv.
DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA e MARIA GORE-
TH TERÇAS DE OLIVEIRA-

46.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1794/2000-A.C.P.C. e ou-
tros x J.L.C. -Antecipe a parte interessada as diligências do Sr.
Avaliador Judicial.-Adv. ALESSANDRO MESTRINER FELI-
PE e DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO-

47.-ACAO DE ALIMENTOS-1796/2000-G.C. e outros x R.C.
-Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 30 dias dê pros-
seguimento a açao, sob pena de extinçao.-Adv. ANDREIA PE-
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REIRA ZANELLA e JOSE RODRIGUES DA SILVA-

48.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1807/2000-A.A.D.S. x
P.R.D.S. -Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 30
dias dê prosseguimento a açao, sob pena de extinçao.-Adv.
FERNANDO JOSE CURI STABEN-

49.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1882/2000-J.R.F.S. e ou-
tros x E.F.S. -Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 30
dias dê prosseguimento a açao, sob pena de extinçao.-Adv.
CLAUDIA CARVALHO, SHIRLEY TEREZINHA BONFIM e
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO-

50.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1911/2000-P.V.C.M. e
outros x G.M. -Intime-se a parte autora, para que, no prazo de
30 dias dê prosseguimento a açao, sob pena de extinçao.-Adv.
IVO BRUGNOLO MACEDO-

51.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2059/2000-V.R.R.C. e
outros x E.L.R.- Intime-se conforme requerido. -Adv. ALAI-
DES TEIXEIRA TRINDADE, JEFERSON ALESSANDRO T.
TRINDADE e ALCEU TAQUES DE MACEDO-

52.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2196/2000-B.C.M. e ou-
tros x J.L.M. -Intime-se a parte autora, para que, no prazo de
30 dias dê prosseguimento a açao, sob pena de extinçao.-Adv.
MARIA AUGUSTA SABINO e MARCIO GABRIELLI GO-
DOY-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2253/2000-T.F.C. e outros
x W.L.C. -Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 30
dias dê prosseguimento a açao, sob pena de extinçao.-Adv.
VANIA REGINA GASPARELLO B. AGASSI e VALNEI PI-
NHEIRO DA VEIGA-

54.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2268/2000-M.M.P.C. e
outros x M.E.P.C. -Intime-se a parte autora, para que, no prazo
de 30 dias dê prosseguimento a açao, sob pena de extinçao.-
Adv. MARIA ELZI DE MATTOS T. BANZZATTO, CILENE
MARIA SKORA e LARISSA BRUSTOLIN FERREIRA DE
MELO-

55.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2270/2000-K.H.C. e ou-
tros x L.V.D.S.C. -Intime-se a parte autora, para que, no prazo
de 30 dias dê prosseguimento a açao, sob pena de extinçao.-
Adv. MARISTELA RODRIGUES e GERSON XAVIER
GAMA-

56.-SEPARACAO JUDICIAL-2285/2000-J.L.R. x J.N.R. -Di-
ante da certidao retro, intime-se a parte autora na pessoa de seu
procurador constituído, via Diário da Justiça, para que provi-
dencie o andamento do feito no prazo de 48:00 (quarenta e
oito) horas, sob pena de extinçao.-Adv. LUIZ MARLO DE
BARROS SILVA e DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO-

57.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2370/2000-M.V. e outros
x F.V.S. -Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 30 dias
dê prosseguimento a açao, sob pena de extinçao.-Adv. ELISE
APARECIDA DE MEDEIROS e DESIREE PASSOS DIAS-

58.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2396/2000-O.P.O. x
O.L.O. e outros -Intime-se a parte autora, para que, no prazo
de 30 dias dê prosseguimento a açao, sob pena de extinçao.-
Adv. LUCI R. DAMAZIO-

59.-ACAO DE ALIMENTOS-2437/2000-G.D.S. e outros x
E.L.S. -Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 30 dias
dê prosseguimento a açao, sob pena de extinçao.-Adv. LEUCI-
MAR GANDIN, DINAMIR PRUENCA MONTEIRO MACHA-
DO e JOAO CESARIO MOTA-

60.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2450/2000-C.P.M. x
-Diante da certidao retro, intime-se a parte autora na pessoa de
seu procurador constituído, via Diário da Justiça, para que pro-
videncie o andamento do feito no prazo de 48:00 (quarenta e
oito) horas, sob pena de extinçao.-Adv. CLINIO L. L. LYRA-

61.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2528/2000-F.L.M.B. e
outros x C.L.B. -Intime-se a parte autora, para que, no prazo de
30 dias dê prosseguimento a açao, sob pena de extinçao.-Adv.
ANTONIO CARLOS CORDEIRO-

62.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2758/2000-L.D.S. x
S.M.B. -Diante da certidao retro, intime-se a parte autora na
pessoa de seu procurador constituído, via Diário da Justiça,
para que providencie o andamento do feito no prazo de 48:00
(quarenta e oito) horas, sob pena de extinçao.-Adv. VALTER
CARRETAS-

63.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2871/2000-M.J.M.D. e
outros x S.L.M.- Intime-se a parte exequente para que, no pra-
zo de 10 dias, dê cumprimento ao contido no parecer retro. -
Adv. JOSE LEOCADIO DE CAMARGO, LUIZ FERNANDO
FORTES CAMARGO e MARCIA CRISTINA JONSON-

64.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-103/2001-
R.C.F.R.L. x J.N.D.S. -Julgo, por sentença, para que surta os
seus jurídicos e legais efeitos, extinto este processo, com fun-
damento no disposto pelo artigo 794, inciso II, do Código de
Processo Civil, diante da remissao da dívida obtida pelo deve-
dor, comunicada às fls. 72/73 dos autos. Defiro a dispensa do
prazo recursal em relaçao à este decisório. Custas na forma da
lei.-Adv. PATRICIA DE CAMARGO e PEDRO AUGUSTO
NAUFFAL DE AZEVEDO-

65.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-655/2001-F.A.C.D.S. e
outros x A.N.D.S. -Intime-se a parte autora, para que, no prazo
de 30 dias dê prosseguimento a açao, sob pena de extinçao.-
Adv. IVO BRUGNOLO MACEDO-

66.-ACAO DE ALIMENTOS-758/2001-N.G.S. e outros x
P.S.S.- Preliminarmente, o ilustre signatário de fls. 92/93 deve-
rá dar cumprimento ao artigo 45 do CPC. -Adv. JOSE NO-
GUEIRA DOS SANTOS e DEFENSORIA PUBLICA DO ES-
TADO-

67.-ACAO DE ALIMENTOS-818/2001-E.C.R.S. e outros x
C.A.S. -Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 30 dias
dê prosseguimento a açao, sob pena de extinçao.-Adv. ALE-
XANDRE JOSE ZAKOVICZ e JOSE ORIVALDO DE OLI-
VEIRA-

68.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-837/2001-D.D.S. x
M.C.D.S. e outros -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, conforme
determinado na portaria nº 01/2004.-Adv. ROSIMERI TE-
MCZUK e LUIZ GUSTAVO MARINONI-

69.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-839/2001-B.C.S.A. e ou-
tros x R.F.A. -Tendo em vista que a parte autora foi intimada na
forma do 1º do art. 267-CPC e nao atendeu, julgo extinto o
processo. Custas de lei.-Adv. DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO e ROBERVAL FERREIRA DE ALMEIDA-

70.-DIVORCIO JUDICIAL-1083/2001-J.E.F.K. x J.A.K.- Di-
ante do exposto e o mais que dos autos consta, com fulcro nos
artigos 24 e 40, ambos da Lei 6515/77, julgo procedente o re-
querimento exordial, para o fim de decretar o divórcio do casal
J.E.F.K. e J.A.K. Atribuo a guarda da filha V.F.K. à genitora,
sendo que eventual direito de visita e/ou verba alimentar em
favor da menor deverao ser postulados em demandas adequa-
das. Nao existem bens adquiridos na constância do casamento
passíveis de partilha. Volte a autora a assinar o seu nome de
solteira, ou seja, J.E.F. Condeno o requerido ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios em favor do pa-
trono da parte adversa, que arbitro em R$ 500,00, com fulcro
no disposto pelo artigo 20, 4º, Código de Processo Civil, tendo
em vista o seu grau de zelo profissional, o trabalho desenvolvi-
do e a natureza da causa. -Adv. DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO e NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

71.-ACAO DE ALIMENTOS-1109/2001-E.H.S. e outros x
J.L.D.S.S.- Manifeste-se a parte interessada. -Adv. ISLEI CE-
ZAR DOMINGUEZ-

72.-ANULACAO DE CASAMENTO-1127/2001-M.A.F. x
R.L.D.S.F.- Do expostos e o mais que dos autos consta, julgo
procedente o pedido inicial, para o fim de anular o casamento
de M.A.F. e de R.L.S.F., objeto do termo nº 015780, do livro
B-040, à fl. 080, lavrado perante o 3º Ofício do Registro Civil
do Foro Central desta Comarca. Condeno a ré ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
patrono da parte adversa, que arbitro em R$ 500,00, com ful-
cro no disposto pelo artigo 20, 4º, Código de Processo Civil,
tendo em vista o seu grau de zelo profissional, o trabalho de-
senvolvido e a natureza da causa. -Adv. SERGIO ALVES
RAYZEL, FABIANO MILANI PIECHNIK e NELSON JOAO
KLAS JUNIOR-

73.-SEPARACAO DE CORPOS-1195/2001-N.F.F.S. x O.F.S.-
Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e le-
gais efeitos, a desistência retro manifestada, com a qual con-
cordou a Representante do Ministério Público e, em consequ-
ência, julgo extinto o presente procedimento, com fundamento
no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo
Civil. Custas na forma da lei. -Adv. FATIMA LUIZA GEBARA
CASABURI e ANTONIO BASSI-

74.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1233/2001-O.C.L.N.
x A.R.R.M. -Diante da certidao retro, intime-se a parte autora
na pessoa de seu procurador constituído, via Diário da Justiça,
para que providencie o andamento do feito no prazo de 48:00
(quarenta e oito) horas, sob pena de extinçao.-Adv. BENEDI-
TO RODRIGUES DE ALMEIDA-

75.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1317/2001-J.T.D.S. e ou-
tros x J.D.S.- Manifeste-se a parte interessada. -Adv. REGINA
CARDOSO A. ANDRADE COSTA e CELIA INES DA SILVA-

76.-DIVORCIO CONSENSUAL-1411/2001-C.A.G. e outros x
-Diante da certidao retro, intime-se a parte autora na pessoa de
seu procurador constituído, via Diário da Justiça, para que pro-
videncie o andamento do feito no prazo de 48:00 (quarenta e
oito) horas, sob pena de extinçao.-Adv. ARMENIO BRAZ DA
CRUZ SOBRINHO e LUCIANE APARECIDA ABREU
M.TOTSUGUI-

77.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1468/2001-F.C.R. e outros
x L.C.R. -Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 30
dias dê prosseguimento a açao, sob pena de extinçao.-Adv.
ALCEU GIESE e PLINIO ALOISIO BACH-

78.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1681/2001-I.A.C. x J.A.-
O presente feito já se encontra extinto por força da decisao de
fls. 154. Eventuais demandas acerca do descumprimento do
acordo homologado em juízo deverao ser discutidas e executa-
das em autos próprios. Posto isso, arquivem-se, observadas as
baixas e cautelas de estilo. -Adv. FERNANDO LUIZ DE SOU-
ZA e JORGE EVENCIO DE CARVALHO-

79.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1685/2001-T.W.C. e ou-
tros x M.C.C. -Intime-se a parte autora, para que, no prazo de
30 dias dê prosseguimento a açao, sob pena de extinçao.-Adv.
MARILENE TREVISAN-

80.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1752/2001-D.N.A. x
L.C.C. -Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 30 dias
dê prosseguimento a açao, sob pena de extinçao.-Adv. ELOE-
TE CAMILLI OLIVEIRA-

81.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1791/2001-L.M.F. e ou-
tros x L.F.F. -Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 30
dias dê prosseguimento a açao, sob pena de extinçao.-Adv.
JULIANA SCHULTHEIS CZERNY-

82.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2189/2001-R.F.M. e ou-
tros x O.M.- Intime-se a parte autora para que no prazo de 10
dias: a) indique bens do devedor passíveis de penhora; b) junte
aos autos planilha do débito, discriminando-se mês a mês, tudo
em observância aos termos do artigo 604 c/c 614, II, ambos do
CPC. -Adv. ELIR APARECIDA DA SILVA GUGELMIN e
DENISE SCOPARO-

83.-SEPARACAO JUDICIAL-2199/2001-V.R.S.Z. e outros x
H.C.A.F.- Diante da manifestaçao do varao, diga a cônjuge vi-
rago. -Adv. ANTONIO CARLOS FERREIRA, MARA REGI-
NA MACENTE e ANDREA BAHR GOMES-

84.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2216/2001-L.M.B.S. x
J.G.S.- Ao preparo das custas. -Adv. VALCIR ALECIO PRO-
VENZI, CARLOS ALBERTO DE CARVALHO FOGGIATO,
ANTENOR DEMETERCO NETO e ANDREA RICETTI BU-
ENO-

85.-ACAO DE ALIMENTOS-2228/2001-G.L.Z. e outros x F.Z.-
Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, com fundamento no artigo 269, III, do CPC, o acor-
do celebrado nestes autos às fls. 206/207 e ratificado às fls.
217, com o qual anuiu a ilustre Representante do Ministério
Público. -Adv. CARLOS ANTONIO TASCHNER, MARCO-
LINO PEREIRA CAMARGO e VERGINIA MARA PEDRO-
SO-

86.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2233/2001-J.G.P.M. e ou-
tros x C.G.M.- Intime-se a parte exequente para que, no prazo
de 10 dias, junte aos autos documento que comprove que o
veículo mencionado às fls. 87/88 é de propriedade do executa-
do. -Adv. MAURICIO JULIO FARAH e ABEL ANTONIO
REBELLO-

87.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2289/2001-L.C.C. x
L.G.C. e outros- Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo
de cinco dias. -Adv. JEANE BURDA NICOLA, ANTONIO
CARLOS CORDEIRO e SANDRA REGINA FIGUEIREDO-

88.-RECONHECIMENTO DE SOC FATO-2847/2001-C.K. x
M.L.D.P.- Intime-se a requerida para que compareça em juízo,
no prazo de 10 dias, e ratifique os termos do acordo entabulado
nestes autos, uma vez que, como bem disse a Representante do
Ministério Público em suas cotas retro, a demanda de reconhe-
cimento e dissoluçao de uniao estável é personalíssima e o Sr.
R.D.A.P. - que subscreveu o termo de fl. 214 - nao tem poderes
específicos para representá-la nesse âmbito. -Adv. RENE ARI-
EL DOTTI, ROGERIA DOTTI e ALEXANDRE MEDEIROS
REGNIER-

89.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2961/2001-A.P.R.S. e ou-
tros x P.R.S.- Manifeste-se a parte interessada. -Adv. GOR-
GON NOBREGA, MAXIMILIANO GOMES MENS WOELL-
NER e CAMILA ENRIETTI BIN-

90.-ACAO DE ALIMENTOS-3039/2001-M.V.A.S. e outros x
J.P.R.S.- Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido
inicial formulado, e condeno o réu J.P.R.S. ao pagamento de
prestaçao alimentícia a autora M.V.A.S., no valor equivalente
a quatro salários mínimos, o que faço com fulcro nos artigos
1694, e seguintes do Código Civil, bem como, observando o
Princípio da Igualdade a todos os filhos. Os alimentos retroa-
gem à data da citaçao. Os alimentos ora decididos devem ser
descontados em folha de pagamento do réu, e entregues direta-
mente à representante do autor no dia cinco de cada mês, medi-
ante recibo, ou depositados em conta se o número for por ela
informado. Expeça-se ofício ao INSS. Diante da sucumbência
mínima que decaiu a parte autora, condeno o requerido ao pa-
gamento das custas e despesas processuais, bem como honorá-
rios advocatícios que o teor do artigo 20, 3º, do Código de Pro-
cesso Civil, arbitro em 10% do equivalente a uma anuidade dos
alimentos ora fixados. Deixo de condenar os autores por liti-
gância de má-fé, pelos motivos anteriormente expostos. -Adv.
LILIAN RUTE COTRIM DE SOUZA-

91.-SEPARACAO JUDICIAL-3059/2001-J.R.C.F. x M.B.F.C.-
Manifeste-se a parte interessada. -Adv. MAURICIO SAGBO-
NI MONTANHA TEIXEIRA, SERAFIM PORTES ROCHA
FILHO e WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA-

92.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-28/2002-A.C.A. e outros
x J.A.A.- Em que pese o executado nao ter demonstrado o pa-
gamento integral dos alimentos executados sob o rito do artigo
733 do CPC, o mesmo demonstrou que vem adimplindo regu-
larmente o acordo celebrado, descaracterizando desta forma a
possibilidade de sua prisao, pois nao mais se tratam de débitos
emergencias. Assim, nos termos do artigo 794, inciso I, do
Código de Procesos Civil, julgo extinta a execuçao dos alimen-
tos promovida sob o rito do artigo 733 do CPC, movida por
A.C.A., A.A. A.A., neste ato devidamente representados por
sua mae D.A.S.A., em face de J.A.A., frente ao pagamento do
débito emergencial por parte do executado, conforme noticia-
do pelos exequentes. Havendo débito atual em atraso, deverá
ser pleiteado em procedimento autônomo, a fim de nao causar
tumulto processual, seguindo o presente feito tao somente pelo
rito do artigo 732 do CPC. Considerando-se haver débito quan-
to às pensoes pretéritas, intime-se a parte exequente para que,
no prazo de 10 dias, junte aos autos planilha do débito, discri-
minando-se mês a mês, tudo em observância aos termos do ar-
tigo 604 c/c 614, II, ambos do CPC. No mesmo prazo, os auto-
res deverao, também, juntar aos autos documento comprovan-
do que o bem indicado à penhora é de propriedade do executa-
do. -Adv. ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO, RUTH
COATTI e JOSE DO CARMO BADARO-

93.-ACAO DE ALIMENTOS-35/2002-C.T.R.S. x V.S.- Ao pre-
paro das custas. -Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA,
INES BALDO FURTADO e LEANDRO ZANETTI-

94.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-126/2002-L.I.A. e outros
x F.S.A.- Preliminarmente, deverá a credora juntar aos autos
planilha atualizada do débito. Após, apreciarei o pedido de fls.
105. -Adv. PAULA ROBERTA PIRES e LUCIANE MOMBA-
CH ITO-

95.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-269/2002-N.N.R. e outros
x R.J.S.R.- Homologo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, com fundamento no artigo 269, III,
do CPC, o acordo celebrado nestes autos às fls. 141/142, com o
qual anuiu a ilustre Representante do Ministério Público. -Adv.
LIGIA REGINA SPRICIDO, ANELISE NOGUEIRA REGINA-
TO e VIVIANE ESPINDULA VIEIRA-

96.-RECONHECIMENTO DE SOC FATO-359/2002-S.A.B. x
J.R.S.- Manifeste-se a parte interessada. -Adv. JOSE BASILIO
GUERRART, ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA e BEATRIZ
DRANKA DA VEIGA PESSOA-

97.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-375/2002-G.A.R. e
outros x A.G.B. -Sobre a devoluçao do AR, manifeste-se a par-
te autora, no prazo de cinco dias, conforme determinado na
portaria nº 01/2004.-Adv. ANDREIA DAMASCENO e SIMO-
NE OLIVEIRA GOMES-

98.-ACAO DE ALIMENTOS-488/2002-J.P.C.Z. e outros x
A.M.Z. e outros- Intime-se o interessado. -Adv. KLEBER ROY-
TIMAN FERREIRA, ISLEI CEZAR DOMINGUEZ e IVAN
RIBAS-

99.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-509/2002-J.K. e outros x
Y.Y. -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a
parte autora, no prazo de cinco dias, conforme determinado na
portaria nº 01/2004.-Adv. JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI
e DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO-

100.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-613/2002-E.G.S. e outros
x C.H.S. -Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 30
dias dê prosseguimento a açao, sob pena de extinçao.-Adv.
RAQUEL REGINA BENTO FARAH e NIVALDO MORAN-

101.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-720/2002-E.M.R.W. e
outros x A.W.- Dê-se ciência às partes da baixa dos autos. Nada
sendo requerido, arquivem-se. -Adv. CARMEN SILVIA M.
GARMENDIA DE BORBA e WALDYR GRISARD FILHO-

102.-SEPARACAO JUDICIAL-815/2002-A.O.M. x J.D.M.-
Atendam, os interessados, o solicitado na cota ministerial re-
tro. -Adv. VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI e ALLUS
NATAL ARLESSI-

103.-DIVORCIO JUDICIAL-850/2002-F.B.H.O. x E.A.O.-
Acerca do petitório retro, manifeste-se o cônjuge varao. -Adv.
SILVIA FERNANDA BATISTA DA SILVA, IVAN RIBAS e
OSVALDO MARQUES DE SOUZA-

104.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1113/2002-M.J.S.C. x
J.B.M.- Posto isso, julgo extinta a execuçao nos termos do ar-
tigo 733 do Código de Processo Civil. O feito seguirá apenas
pelo rito da penhora. Sendo que eventuais novos débitos em
atraso deverao ser executados em autos próprios e apartados, a
fim de evitar tumulto processual, e prejuízo à própria parte cre-
dora. Assim, intime-se a parte exequente para que, no prazo de
10 dias, indique bens do devedor passíveis de penhora. -Adv.
ACYR ROGERIO CALCADO, TATIANA COELHO DE AN-
DRADE e RENATO DE CARVALHO-

105.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1175/2002-
F.A.D.S.D. e outros x R.D.- Quanto ao pedido de expediçao de
ofício ao Bacen, indefiro-o, uma vez que a aludida instituiçao
nao possui meios de prestar as informaçoes pretendidas, ca-
bendo à parte interessada indicar os Bancos que pretende se-
jam oficiados para os devidos fins. -Adv. FERNANDA NA-
VARRO-

106.-ACAO DE ALIMENTOS-1186/2002-B.F.C. e outros x
I.S.C. -Sobre a devoluçao do AR, manifeste-se a parte autora,
no prazo de cinco dias, conforme determinado na portaria nº
01/2004.-Adv. FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA
DIAS-

107.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1248/2002-
M.J.L.M. x J.C.N.S.C. -Diante da certidao retro, intime-se a
parte autora na pessoa de seu procurador constituído, via Diá-
rio da Justiça, para que providencie o andamento do feito no
prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinçao.-
Adv. MARGARETH ZANARDINI-

108.-AFASTAMENTO DO LAR-1250/2002-S.A.C.L. x
S.A.R.L.- Diante do exposto e o mais que dos autos consta,
julgo procedente o presente pedido, em que é requerente
S.A.C.L. e requerido S.A.R.L., confirmando os termos da limi-
nar anteriormente deferida, de separaçao de corpos, com a de-
finitiva retirada do suplicado do lar conjugal. Condeno o re-
querido ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios em prol do procurador da parte adversa, que fixo em
R$ 500,00, com fulcro no disposto pelo artigo 20, 4º, do Códi-
go de Processo Civil, considerando seu grau de zelo profissio-
nal, trabalho desenvolvido e a natureza da causa. -Adv. SIL-
VIO JACINTHO FERREIRA-

109.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1349/2002-E.Y.S. x
J.C.N.H.- Intimem-se as partes, para que compareçam em car-
tório no prazo de cinco dias, a fim de que ratifiquem os termos
do acordo entabulado. -Adv. DENISE TEREZINHA PETER
PIEKARZ, RENATO CORDEIRO DA SILVA e RITA DE CAS
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SIA HOSTINS-

110.-REGULAMENTACAO DE VISITA-1495/2002-S.W.B. x
G.A.B. e outros- Julgo, por sentença, para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos, extinto este processo, com fulcro no
disposto pelo artigo 267, inciso III, do Código de Processo Ci-
vil, tendo em vista a inércia da parte autora, por mais de 30
dias, embora intimada na forma do artigo 267, 1º, do mesmo
diploma legal. Sem custas, diante dos benefícios da justiça gra-
tuita que ora defiro em prol das partes. -Adv. DARCI JOSE
FINGER e LUIZ MARLO DE BARROS SILVA-

111.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1506/2002-G.A.W. e ou-
tros x C.J.W.- Defiro o pedido de fls. 118, pelo prazo de 60
dias. -Adv. WASHINGTON LUIZ DA SILVA e DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO-

112.-MODIFICACAO DE CLAUSULA-1528/2002-A.G.F.J. x
G.S.G.- Recebo a apelaçao interposta às fls. 162/166 nos efei-
tos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte apelada para res-
ponder, no prazo de 15 dias. -Adv. EDISON LUIS PEREIRA
FERRAZ e NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

113.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1664/2002-B.P.C.S. e
outros x V.M.P.S.- Revogo a sentença proferida às fls. 77, pos-
to que o referido acordo data de 2003, e já foi devidamente
homologado em outros autos. Intime-se a parte exequente para
que, no prazo de 10 dias, manifeste-se sobre a proposta de fl.
58. -Adv. GIOVANI SCHLICKMANN e PATRICIA ROHN-

114.-SEPARACAO JUDICIAL-1691/2002-L.M.B.S. x J.G.S.-
Defiro pedido de fls. 186. -Adv. ANTENOR DEMETERCO
NETO, CARLOS ALBERTO DE CARVALHO FOGGIATO e
OSVALDO CICERO WRONSKI-

115.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1775/2002-A.V.P.F. e
outros x L.M.A.F. -A parte interessada, para retirar o expedien-
te que encontra-se na contra-capa dos autos.-Adv. SANDRA
REGINA RANGEL SILVEIRA-

116.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1887/2002-P.N.F. e ou-
tros x P.V.C.F.- A exequente deverá juntar aos autos planilha
do débito atualizada, discriminando-se mês a mês, tudo em
observância aos termos do artigo 604 c/c 614, II, ambos do
CPC. Restitua-se o valor pago pela parte autora, conforme re-
querido às fl. 177. -Adv. WALTER S. DE MACEDO, CLOVIS
APARECIDO MARTINS e YARA EJCZIS HENRIQUES-

117.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2147/2002-A.C.S. x
N.S.- Intime-se a parte autora, conforme requerido na cota mi-
nisterial retro. -Adv. OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS-

118.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2363/2002-G.V.B.R.
e outros x S.T.L.- Indefiro a pretensao de fls. 58/59, porquanto
a perícia nao foi autorizada com os benefícios da justiça gratui-
ta, sendo certo que o Sr. Expert nao está obrigado a cumprir o
trabalho graciosamente. Assim, concedo o prazo de cinco dias
para que o réu promova o pagamento das parcelas faltantes,
sob pena de ter presumida sua desistência em produzir a prova
técnica. -Adv. JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI, PEDRO
EUCLIDES UTZIG e VICENTE HIGINO NETO-

119.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2435/2002-H.S.S. e ou-
tros x S.J.S.- O ilustre procurador do autor, deverá assinar o
petitório de fls. 46, a fim de que o mesmo seja apreciado. -Adv.
ROBERTO ROCHA WENCESLAU e JONAS GOULART-

120.-DIVORCIO JUDICIAL-2527/2002-R.S. e outros x - Na
demanda de divórcio direto apenas se discute o lapso de sepa-
raçao de fato do casal, ex vi da norma inserta no artigo 40 da
Lei nº 6515/77. Questoes outras, tais como alimentos, guarda
de filhos e direito de visita, deverao ser objeto de lide autôno-
ma. Portanto, anuncio o julgamento do processo no estado em
que se encontra. Dê-se ciência às partes. -Adv. CLEBER
EDUARDO ALBANEZ e BEATRIZ DRANKA DA VEIGA
PESSOA-

121.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2579/2002-V.C.D.S. x
J.L.- Atenda-se o parecer ministerial retro. -Adv. MARCELO
ROSEMBACK RIBEIRO e LUCIANO RASSOLIN-

122.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2593/2002-L.M.B.S. x
J.G.S.- Ao preparo das custas. -Adv. ANTENOR DEMETER-
CO NETO, CARLOS ALBERTO DE CARVALHO FOGGIA-
TO e ANDREA RICETTI BUENO-

123.-CAUTELAR DE ARRESTO DE BENS-2809/2002-
L.M.B.S. x J.G.S.- Ao preparo das custas. -Adv. ANTENOR
DEMETERCO NETO e CARLOS ALBERTO DE CARVALHO
FOGGIATO-

124.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1293/2003-L.M.B. x
J.G.S.- Ao preparo das custas. -Adv. FERNANDA ROSSATO,
ANTENOR DEMETERCO NETO, CARLOS ALBERTO DE
CARVALHO FOGGIATO e OSVALDO CICERO WRONSKI-

125.-ACAO DE ALIMENTOS-1332/2003-G.D.S.J. e outros x
A.G.J.- Audiência de instruçao e julgamento para o dia 22/09/
05, às 14:00 horas. Defiro a produçao de prova oral, consisten-
te no depoimento pessoal das partes e oitiva de testemunhas,
cujo rol deverá ser depositado no prazo de 10 dias, a contar da
intimaçao do presente despacho. Quanto à prova documental,
defiro-a, observando-se os termos do artigo 397 do Código de
Processo Civil. -Adv. DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO
e SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS-

126.-CONV./ SEP.CORPOS EM DIVORCIO-3127/2003-R.N.J.
x C.K.B.N. -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, conforme deter-
minado na portaria nº 01/2004.-Adv. REGES JOSE REIMANN-

127.-DIVORCIO CONSENSUAL-448/2004-D.R.B.M.B. e
outros x - Acerca do parecer ministerial retro, manifestem-se
os requerentes. -Adv. ANA ELIETE BECKER MACARINI-

128.-SEPARACAO DE CORPOS-696/2004-J.R.A.D. x J.A.D.-
Considerando ter restado comprovado o inadimplemento do
requerido no tocante aos alimentos provisionais fixados nestes
autos em prol da autora, defiro, em parte, o pleito de fls. 179/
180, autorizando a expediçao de alvará em favor da alimentan-
da, com prazo de 20 dias, para que proceda ao levantamento da
quantia correspondente as parcelas alimentares vencidas até a
data de hoje e que se encontra depositada na conta objeto do
expediente de fl. 217. No mais, reporto-me ao despacho de fls.
245/246. -Adv. JOSE RODRIGO SADE, OSMAR NODARI e
SILVIO MARTINS VIANNA-

129.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1000/2004-E.P.V. x J.S.
-Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte
autora, no prazo de cinco dias, conforme determinado na por-
taria nº 01/2004.-Adv. JOSE CARLOS ROSA e ATILA SAU-
NER POSSE-

130.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1032/2004-
E.M.B.B. x R.L.B.- Do exposto, aliado ao parecer Ministerial
de fls. 72/74, revogo a liminar anteriormente deferida e, de
consequência, determino a devoluçao do veículo GM/S 10 de
Luxe 2.5 D 4x4, placa ABE 0044, chassi nº
9BG138DT0YC400895, ao suplicado. Expeça-se o competen-
te mandado. Isto feito, sobre a contestaçao e documentos a ela
acostados, manifeste-se a demandante, querendo, em cinco dias.
Quanto aos embargos de declaraçao interpostos pela autora,
nao obstante também compactue do entendimento de que sao
cabíveis em face de decisoes interlocutórias, verifico que nao
merece ser acatado. Porquanto, nenhuma contradiçao existe no
decisório objurgado, eis que lá claramente resultaram expostos
os motivos pelos quais a liminar inicialmente deferida foi revo-
gada. Destarte, recebo os declaratórios porque tempestivos, mas
rejeito-os pelos fundamentos supra citados. No que pertine ao
petitório de fl. 134 firmado em nome do réu, considerando que
nao existe notícia de efeito suspensivo concedido ao agravo de
instrumento oposto pela requerente, determino a sua intimaçao
para que apresente o veículo S10, em 24 horas, possibilitando,
assim, o cumprimento da ordem judicial emandada nestes au-
tos. Oficie-se, em resposta ao expediente de fls. 138/151, enca-
minhando fotocópia deste despacho ao Excelentíssimo Senhor
Juiz Relator do recurso interposto, através do qual, por brevi-
dade, peço vênia para prestar as seguintes informaçoes: - Os
argumentos expostos na petiçao do agravo de instrumento pro-
posto nao foram capazes de elidir os fundamentos elencados na
decisao atacada, que revogou a liminar inicialmente deferida
na medida cautelar e ordenou a devoluçao do veículo GM/S 10
ao varao; - Portanto, mantenho, na íntegra, o decisório objur-
gado; - Ainda, esclareço que o feito aguarda o cumprimento do
mandado expedido para recuperaçao do bem. No mais, repor-
to-me aos despachos de fls. 111/112 e 135. -Adv. MAINAR
RAFAEL VIGANO e BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PES-
SOA-

131.-ALTERACAO DE CLAUSULA-1809/2004-N.J.N. x
S.F.F.T.- Defiro pedido retro, pelo prazo de 10 dias. -Adv.
HEULER DE OLIVEIRA REIS GIOVANNETTI-

132.-MEDIDA CAUTELAR-1818/2004-R.M.P.S.P. x
A.H.P.S.P.- Ciência às partes. No mais, julgarei o presente quan-
do da apreciaçao do mérito dos Embargos à Execuçao opostos.
-Adv. MARSAL JUNGLES DOS SANTOS, MARCIO HAIS
DE NATAL BALERA e ADRIANO NERY KUSTER-

133.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2188/2004-M.L.C. x W.L.
-Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte
autora, no prazo de cinco dias, conforme determinado na por-
taria nº 01/2004.-Adv. GRAZIELLY PALINGER ANDROCHE-
CHEN-

134.-EMBARGOS A EXECUCAO-2212/2004-E.J.B. x
J.P.C.B.- Defiro o pedido de fls. 118. -Adv. SILVIO BATISTA
e ANDREA BAHR GOMES-

135.-SEPARACAO JUDICIAL-2518/2004-L.B.O. x A.V.M.O.
-Para a audiência de conciliaçao ou saneamento, à qual deve-
rao comparecer as partes e/ou seus procuradores, habilitados a
transigir, designo a data de 22/11/05, às 14:00 horas, na sede
deste Juízo.-Adv. JOSANE DALILA FERRAZ RODRIGUES
e LUIZ CARLOS PASQUAL-

136.-EMBARGOS DE TERCEIRO-2648/2004-C.L.M. x
R.M.P.S.P. e outros- No mais, intimem-se as partes para que
esclareçam acerca de seu interesse na produçao de novas pro-
vas, esclarecendo sua pertinência e finalidade, ou se concor-
dam com o julgamento do feito no estado em que encontra. -
Adv. ANDRE KREMPEL LOS, MARSAL JUNGLES DOS
SANTOS e ANA CRISTINA ANGULSKI-

137.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-3129/2004-L.G.S. e
outros x S.R. -Para a audiência de conciliaçao ou saneamento,
à qual deverao comparecer as partes e/ou seus procuradores,
habilitados a transigir, designo a data de 22/11/05, às 15:00
horas, na sede deste Juízo.-Adv. MINISTERIO PUBLICO DO
PARANA e SERGIO DE ARRUDA-

138.-CONVERSAO EM DIVORCIO-3647/2004-O.A.S. e ou-
tros x -Do exposto e o mais que dos autos consta, decreto a
Conversao da Separaçao Judicial em Divórcio, em
conseq•ência do que declaro dissolvido o casamento. A altera-
çao do nome da divorcianda foi resolvida na oportunidade da
separaçao judicial dos cônjuges. Custas na forma da lei.-Adv.
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA-

139.-EMBARGOS A EXECUCAO-3655/2004-J.A.T. x - Inti-
mem-se as partes para que, no prazo de 10 dias, manifestem-se

sobre os documentos de fls. 42/44. -Adv. JEANE BURDA NI-
COLA e FERNANDO RICARDO PISKE-

140.-CONVERSAO EM DIVORCIO-682/2005-L.P.F. x J.O.C.
-Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte
autora, no prazo de cinco dias, conforme determinado na por-
taria nº 01/2004.-Adv. JOSE ELISIO MARQUES DAS POR-
TAS e CELSO MOZART SALDANHA JUNIOR-

141.-ACAO DE ALIMENTOS-699/2005-A.P. e outros x C.P. -
Arbitro os alimentos provisórios em um salário mínimo, cujo
valor deverá ser depositado na conta bancária caso indicada ou
ser entregue mediante recibo a representante legal dos autores.
Diante da declaraçao de insuficiência econômica assinada de
próprio punho pela parte autora, defiro em seu favor os benefí-
cios da assistência judiciária. Tendo em vista o contido no De-
creto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Esta-
do, datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser artigo
2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao a aten-
der as pessoas economicamente carentes - assim consideradas
nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologaçao judi-
cial de transaçoes relativas à matéria de competência das Varas
de Família, determino a remessa destes autos ao Núcleo para
prévia audiência de tentativa de conciliaçao, desde já desig-
nando o ato para a data de 28/09/05, às 16:00 horas. Oportuna-
mente, serao analisados os demais pedidos.-Adv. JEFERSON
ALESSANDRO T. TRINDADE-

142.-OFERECIMENTO DE ALIMENTOS-860/2005-L.K. x
E.M. e outros- Considerando-se a audiência designada, indefi-
ro o pedido de vista dos autos fora do cartório. -Adv. ROBER-
TA SANDOVAL FRANCA-

143.-EMBARGOS A EXECUCAO-1021/2005-A.H.P.S.P. x
R.M.P.S.P.- Dê-se vista à parte adversa, quanto à impugnaçao
aos Embargos ofertada. Desde já, fica o embargante intimado
para que esclareça acerca de seu interesse na produçao de no-
vas provas, esclarecendo sua pertinência e finalidade, ou se
concordam com o julgamento do feito no estado em que se en-
contra. Prazo: 10 dias. -Adv. FERNANDO DE BONA MO-
RAIS, MARSAL JUNGLES DOS SANTOS e CARLYLE POPP-

144.-ACAO DE ALIMENTOS-1066/2005-G.A.F. e outros x F.F.
-Primeiramente, emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo
de 10 dias, sob pena de indeferimento, observando o contido
no inciso VI do artigo 259 do CPC, com a finalidade de atribuir
o correto valor da causa. Arbitro os alimentos provisórios em
dois salário mínimos, cujo valor deverá ser depositado na con-
ta bancária caso indicada ou ser entregue mediante recibo a
representante legal dos autores. Diante da declaraçao de insu-
ficiência econômica assinada de próprio punho pela parte au-
tora, defiro em seu favor os benefícios da assistência judiciá-
ria. Tendo em vista o contido no Decreto Judiciário nº 39-DM
do e. Tribunal de Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003,
em especial o contido no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-
se os Núcleos de Conciliaçao a atender as pessoas economica-
mente carentes - assim consideradas nos termos da Lei Federal
nº 1060/50 - para homologaçao judicial de transaçoes relativas
à matéria de competência das Varas de Família, determino a
remessa destes autos ao Núcleo para prévia audiência de tenta-
tiva de conciliaçao, desde já designando o ato para a data de
21/09/05, às 15:30 horas. Oportunamente, serao analisados os
demais pedidos.-Adv. DGAMAR HERNANDES-

145.-DIVORCIO JUDICIAL-1516/2005-A.S.M. x C.S.L.M. -
Tendo em vista o contido no Decreto Judiciário nº 39-DM do e.
Tribunal de Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em
especial o contido no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os
Núcleos de Conciliaçao a atender as pessoas economicamente
carentes - assim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/
50 - para homologaçao judicial de transaçoes relativas à maté-
ria de competência das Varas de Família, determino a remessa
destes autos ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de
conciliaçao, desde já designando o ato para a data de 19/10/05,
às 14:30 horas. Oportunamente, serao analisados os demais
pedidos. Sobre as respostas dos ofícios expedidos, manifeste-
se a parte autora. -Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

146.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1571/2005-G.P.R. x A.B.
-Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte
autora, no prazo de cinco dias, conforme determinado na por-
taria nº 01/2004.-Adv. VANESSA NOGUEIRA C.S. MOTA-

147.-ACAO DE ALIMENTOS-1789/2005-L.F.R.C. e outros x
L.C. -Arbitro os alimentos provisórios em 15% sobre os rendi-
mentos líquidos do réu, cujo valor deverá ser depositado na
conta bancária caso indicada ou ser entregue mediante recibo a
representante legal dos autores. Diante da declaraçao de insu-
ficiência econômica assinada de próprio punho pela parte au-
tora, defiro em seu favor os benefícios da assistência judiciá-
ria. Tendo em vista o contido no Decreto Judiciário nº 39-DM
do e. Tribunal de Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003,
em especial o contido no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-
se os Núcleos de Conciliaçao a atender as pessoas economica-
mente carentes - assim consideradas nos termos da Lei Federal
nº 1060/50 - para homologaçao judicial de transaçoes relativas
à matéria de competência das Varas de Família, determino a
remessa destes autos ao Núcleo para prévia audiência de tenta-
tiva de conciliaçao, desde já designando o ato para a data de
21/09/05, às 15:30 horas. Oportunamente, serao analisados os
demais pedidos. Sobre a devoluçao do AR, manifeste-se a par-
te autora. -Adv. SANDRA DE FATIMA SOTTO MAIOR-

148.-ACAO DE ALIMENTOS-2033/2005-C.C.A.M. e outros
x F.R.A.M.- Arbitro os alimentos provisórios em 75% do salá-
rio mínimo vigente, cujo valor deverá ser depositado na conta
bancária caso indicada ou ser entregue mediante recibo ao au-
tor. Designo audiência de conciliaçao, instruçao e julgamento
para o dia 29/09/05, às 13:45 horas. -Adv. JULIO CEZAR
RODRIGUES-

149.-EMBARGOS A EXECUCAO-2543/2005-C.F.F. x R.M.R.
e outros- Recebo os presentes embargos para discussao. Sus-
pendo a execuçao em apenso. Intime-se a parte autora para que,
no prazo legal, apresente impugnaçao. -Adv. LIGUARU ESPI-
RITO SANTO NETO e CILENE MARIA SKORA-

150.-OFERECIMENTO DE ALIMENTOS-2829/2005-
A.L.D.D. x T.K. e outros -Recebo os alimentos provisórios ofer-
tados no valor de um salário mínimo mensal, cujo valor deverá
ser depositado na conta bancária caso indicada ou ser entregue
mediante recibo a representante legal. Diante da declaraçao de
insuficiência econômica assinada de próprio punho pela parte
autora, defiro em seu favor os benefícios da assistência judici-
ária. Tendo em vista o contido no Decreto Judiciário nº 39-DM
do e. Tribunal de Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003,
em especial o contido no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-
se os Núcleos de Conciliaçao a atender as pessoas economica-
mente carentes - assim consideradas nos termos da Lei Federal
nº 1060/50 - para homologaçao judicial de transaçoes relativas
à matéria de competência das Varas de Família, determino a
remessa destes autos ao Núcleo para prévia audiência de tenta-
tiva de conciliaçao, desde já designando o ato para a data de
05/10/05, às 16:30 horas. Oportunamente, serao analisados os
demais pedidos.-Adv. SANDRA DE FATIMA SOTTO MAI-
OR-
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1.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-445/1986-M.G.B. x O.B.-
Intime-se o alimentante para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se
sobre o pedido de fls. 229/230; Intimem-se. -Adv. PEDRO VI-
EIRA CESAR e CARLOS ALBERTO ARRUDA BRASIL-

2.-MEDIDA CAUTELAR-27/1991-A.G. x M.L.G. -Consoante
ao contido no item 2.10.2.1, do Codigo de Normas da Corre-

gedoria-Geral da Justica, proceda a devolucao dos autos em
cartorio, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Codigo de Processo Civil.-Adv. LAIR CARTES-

3.-ACAO DE ALIMENTOS-491/1995-P.R.P. e outros x E.R.P.-
A tutela jurisdicional ja foi entregue; Em nada mais sendo re-
querido, arquivem-se os autos; Intimem-se. -Adv. FERNAN-
DO PISKE, LILIAN CRISTINA W. DA ROCHA POMBO e
BEATRIZ SANTI-

4.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-941/1997-G.S. x I.S. -De-
firo o pedido de suspensao do feito pelo prazo de 6 (seis) me-
ses; Intimem-se.-Adv. ADILSON LASS, ALAIDES TEIXEIRA
TRINDADE e JEFERSON A. TEIXEIRA TRINDADE-

5.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1182/1997-C.D.P.B.
x J.C.A.M.- Manifeste-se a requerente quanto ao interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-
se. -Adv. JIMENA CRISTINA GOMES ARANDA-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2410/1997-G.P.B. e outros
x R.B.- I- Manifeste-se a parte exequente sobre o contido a fl.
153; II- Intimem-se. -Adv. GENI REGINA DA SILVA PROPST-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-848/1998-M.C.A. x E.D.-
Aguarde-se pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias no arquivo
provisorio a manifestacao da parte interessada. Intimem-se. -
Adv. RAFAEL CORREA DA CUNHA e DEBORA CECHET
FALCONE-

8.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2525/2000-G.M.D.S. e ou-
tros x J.D.- Reporto-me ao despacho de f. 17. Assim, junte a
parte autora copia do acordo de separacao, uma vez qeu so
consta o termo de ratificacao e a sentenca homologatoria. Int.-
Adv. ISABEL DE F. SZARY HERBER-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-516/2001-D.H.N. x C.H. -
Intime-se a parte exequente para que no prazo de 30 (trinta)
dias de seguimento ao feito sob pena de extincao.-Adv. SIMO-
NE CERETTA LIMA, RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA e
FORTUNATO SANTORO-

10.-SEPARACAO JUDICIAL-1053/2001-N.M.G. x C.C.G.-
Intime-se a requerida para que se manifeste sobre a peticao de
f. 90. Dil. necessarias. -Adv. CEZAR EDUARDO PANESSA
RUIZ-

11.-ACAO DE ALIMENTOS-1085/2001-P.C.A. x E.M.A.-
Manifeste-se a parte autora sobre o retorno do A.R. de fl. 71. -
Adv. SIMONE CERETTA LIMA, JOSIANE APARECIDA
PIURCOSKI-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1338/2001-J.A.S.J. x
J.A.S.- Cumpra-se o despacho de fl. 108; Intimem-se. -Adv.
PAULO EMILIO TEIXEIRA DE MEDEIROS-

13.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1519/2001-D.C.L.W.
x C.S.T.- Esgotada a prestacao jurisdicional (f. 55), e ante o
desinteresse da parte em retirar os documentos (f. 59), arqui-
vem-se. Int./Dil. -Adv. ADYR TACLA FILHO-

14.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1640/2001-J.L.M.D. x
A.L.M.D.- I- Intime-se a parte exequente para que apresente
bens do executado que sejam passiveis de penhora. Intimem-
se. -Adv. SALIMAR VALENTE GASPARIN-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1963/2001-W.N.B.G. x
E.B.G.-Manifeste-se a parte exequente sobre seu interesse no
prosseguimento do feito; Intimem-se. -Adv. SIMONE CERET-
TA LIMA, LEANDRO RAMOS GOUVEA, PAULO SERGIO
NOWACKI e GLECIA PALMEIRA PEIXOTO-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1984/2001-M.M.L. x
S.F.N.L.- Manifeste-se a parte exequente. Intimem-se. -Adv.
IGO IWANT LOSSO, ROBERTO SANTOS DE OLIVEIRA-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2165/2001-F.Y.M. x
R.C.P.M. -Intime-se a parte exequente para que no prazo de 30
(trinta) dias de seguimento ao feito sob pena de extincao.-Adv.
NELITON PEREIRA-

18.-ACAO DE ALIMENTOS-2254/2001-L.S.M. e outros x
R.M.F.- I- De-se ciencia as partes do contido a fl. 110; II- Nada
mais sendo requerido, arquivem-se os autos; III- Intimem-se. -
Adv. PAULO ROBERTO DE ALMEIDA TELES JR-

19.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2293/2001-E.F.S.
x A.C.S.- Renove-se a intimacao da parte autora para que se
manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao efetivo inte-
resse no prosseguimento do feito, uma vez que por quatro ve-
zes as partes nao compareceram ao laboratorio para realizarem
o exame de DNA, devido as dificuldades encontradas pelo Sr.
Oficial de Justica ao proceder as intimacoes. Ressalte-se que a
falta de andamento processual acarretara a extincao do proces-
so sem julgamento do merito (CPC, art. 267, III). Intimem-se. -
Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ e ADRIANA PEREI-
RA DOS SANTOS-

20.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2920/2001-J.L.L. x
V.C.L.L. e outros- Manifeste-se a parte requerente sobre a cer-
tidao de fl. 69 e 69-verso. Intimem-se. -Adv. ANA CELESTI-
NA PIRES RODRIGUES-

21.-SEPARACAO CONSENSUAL-247/2002-J.C.P. e outros x
J.D.- I- Intimem-se os procuradores dos reqts. p/ que assinem a
peticao de f. 27, sob pena de ser considerada inexistente. II-
Intime-os, ainda, p/ que juntem ocmprovante de propriedade
dos bens descritos as f. 03 (consistente em matricula do imo-
vel, certidao do Detran e e certidoes da junta comercial). Int./
Dil.-Adv. ZENICE MOTA CARDOZO e ANNA MARIA ZA-

NELLA-

22.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-730/2002-L.M.P.F.L. x
A.R.F.L. -Intime-se a parte exequente para que no prazo de 30
(trinta) dias de seguimento ao feito sob pena de extincao.-Adv.
FREDERICH MARK ROSA SANTOS, CLAUDINEI DOM-
BROSKI, EDGAR STOSKI DE ALBUQUERQUE e KATIA
REGINA LEITE-

23.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-830/2002-J.V.G. x
M.S.M.- Manifeste-se o autor sobre o retorno do A.R. de fls.
135. -Adv. ALCEU GABRIEL MIQUELOTO BARBOSA,
MARIZABEL DOMINGUES PIAZON-

24.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1217/2002-P.C.S. x
C.H.S.- (...) defiro o pedido de fls. 140/144, para que o reque-
rido se manifeste em 5 (cinco) dias, sobre so documentos aci-
ma citados, bem como sobre os demais documentos trazidos
aos autos. Intimem-se. -Adv. CERES EMILIA GUBERT DE-
MOGALSKI e ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR-

25.-ACAO DE ALIMENTOS-1558/2002-J.V.S.M. x M.E.S. -
Consoante ao contido no item 2.10.2.1, do Codigo de Normas
da Corregedoria-Geral da Justica, proceda a devolucao dos au-
tos em cartorio, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.-Adv. VERA
LUCIA FERREIRA DE PAULA-

26.-ACAO DE ALIMENTOS-1565/2002-A.R.D. e outros x
A.M.D.- Manifeste-se a parte interessada sobre o oficio de f.
75. -Adv. MARCELO ARTHUR GOMES OSTI, DENISE T.P.
PIEKARZ, ROBERTO BALBELA, EDILSON FERNANDES
e ALAN MIRANDA-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1666/2002-K.G.B. e ou-
tros x L.G.B. -I-HOMOLOGO, por senteca, para que produza
seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as par-
tes (fls. 93), com o que julgo extinta esta acao revisional de
alimentos n¬ 1666/2005, com fulcro no art. 269, III, do CPC.
II- Lancem-se baixas, inclusive na distribuicao, facam-se ano-
tacoes, comunicacoes e arquivem-se os autos. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE E INTIMEM-SE. Demais diligencias necessa-
rias. Apos, com o transito em julgado, arquivem-se os autos. -
Adv. PAULO YVES TEMPORAL-

28.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1901/2002-S.P. x
D.O.S.- Ante o contido na certidao de f. 114, intime-se o reqte.
para antecipar as despesas do Oficial de Justica, na forma do
art. 19 do CPC. Int./Dil. -Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2152/2002-L.N.C. x
A.S.J.- Indefiro o pedido de expedicao de oficio ao BACEN,
uma vez que esta instituicao nao fornece as informacoes solici-
tadas na peticao de fl. 103; Intimem-se.-Adv. JACKSON GLA-
DSTON NICOLODI-

30.-ACAO DE ALIMENTOS-2188/2002-N.G.S. x P.J.S.- Aguar-
de-se pelo prazo de 6 (seis) meses no arquivo provisorio a ma-
nifestacao da parte interessada. Intimem-se.-Adv. CLEA MARA
LUVIZOTTO-

31.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2248/2002-P.F.K. x
V.L.G.- Ao preparo das custas da planilha de f. 163 (R$ 328,30).
-Adv. CLAUDIA B. C. DE SIQUEIRA-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2253/2002-T.G.T. e outros
x D.A.T.-Manifeste-se a parte exequente sobre as certidoes de
f. 78v. e 81. -Adv. MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS, ALVA-
RO DELMUTTI SOUTO MAIOR e GEORGIA SABBAG
MALUCELLI-

33.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2757/2002-E.P.B. x
M.F.C.P.- Ao preparo das custas da planilha de fls. 164. -Adv.
VALERIA CALIANI DECHTON, SORAYA DOS SANTOS
PEREIRA-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2825/2002-M.C.M.P. x
A.S.-I- Cumpra-se o determinado pelo E. Tribunal de Justica
expedindo-se mandado de prisao em face do executado A.S.
pelo prazo de 60 (sessenta) dias ou ate que seja pago o debito
pendente relativo as prestacoes vencidas e vincendas, devendo
a parte exequente apresentar nova planilha com os valores de-
vidos; II- Intimem-se. (Ao preparo das custas para expedicao
da Carta Precatoria) -Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO, ALEXANDRE ARSENO, CAROLINA FATIMA
DE SOUZA ALVES e ALEXANDRE MACHADO NAVARRO
STOTZ-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3002/2002-E.M.P. x
F.R.M.P.- I- Manifeste-se a parte exequente sobre o seu inte-
resse no prosseguimento do feito; II- Intimem-se. -Adv. JULIO
CESAR PINTO D’AMICO-

36.-BUSCA/APREENSAO-3031/2002-E.A. x C.R.A.- Consi-
derando o acordo realizado entre as partes na acao de declara-
cao de uniao estavel nº 46/2003 (fls. 52), a presente acao per-
deu seu objeto. Desta forma julgo extinto o processo sem jul-
gamento do merito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Codi-
go de Processo Civil. Por consequente, torna-se sem efeito a
liminar concedida. Custas pela autora, observando o disposto
no art. 12 da Lei 1.060/50. Observadas as formalidades legais e
cumpridas as disposicoes do Codigo de Normas, arquivem-se.
P.R.I.-Adv. MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO-

37.-ACAO DE ALIMENTOS-3251/2002-J.L.I.B. x S.M.B.- I-
Recebo a apelacao de fls. 124/127, apenas em seu efeito devo-
lutivo (CPC, art. 520, II). II- Intime-se a parte apelada para
responder (CPC,a rt. 518), no prazo de quinze dias (CPC, art.
508). III- Intimem-se.-Adv. KATIA REGINA LEITE, CARLA
CHRISTIAN BACKS MANSUR e ROSE MARY BASTOS

IACOMINI-

38.-SEPARACAO CONSENSUAL-3282/2002-M.P.J. e outros
x J.D.- Intimem-se ambas as partes para manifestacao.-Adv.
JOSE PASTORE e MARLI SALETE PASTORE-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3333/2002-S.D.S. x
O.A.M. -Intime-se a parte exequente para que no prazo de 30
(trinta) dias de seguimento ao feito sob pena de extincao.-Adv.
AFONSO CELSO NUNES-

40.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-196/2003-I.F.P.B. e ou-
tros x M.E.B.- I- Designo audiencia em continuacao para o dia
06/10/2005 as 14:30 horas; II- Intimem-se.(Ao preparo das cus-
tas do Sr. Oficial de Justica para futura expedicao.) -Adv.
MARCOS ALVES DA SILVA, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER e GLAUCO IWERSEN-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-211/2003-M.Z.D.R. e ou-
tros x H.C.J.- I- Manifeste-se a parte exequente sobre a certi-
dao de fl. 199, bem como sobre o contido nas fls. 200/204. II-
Intimem-se. -Adv. CARLOS DELAI-

42.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-348/2003-M.H.L.N. x
C.R.M.N.- Designo a audiencia de instrucao e julgamento, para
o dia 05/10/2005 as 13:30 horas. Intimem-se. -Adv. DEISE
CAROLINA MUNIZ REBELO, SANDRA APARECIDA BO-
RITZA, ABEL ANTONIO REBELO e MARCIO KRUS-
SEWSKI-

43.-ACAO DE ALIMENTOS-483/2003-L.G.P.W. e outros x
J.O.W.- Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 5
(cinco) dias, com fulcro no art. 40, II do CPC. Intimem-se. -
Adv. OSVALDO CALIZARIO e OLGA CLEA STANKEWICZ
SCHMIDT-

44.-SUPRIMENTO DE OUTORGA UXORIA-498/2003-E.S.
x I.M.S.- I- Anote-se o substabelecimento de f. 343. II- Apos,
cumpra-se o item II do despacho de f. 341 “II- Apos, encami-
nhem-se estes autos ao Egregio Tribunal de Justica, com as
cautelas de praxe e as homenagens deste juizo. Int./Dil.”. Int./
Dil. -Adv. MIRIAM CANFIELD PETRECCA e SORAYA DOS
SANTOS PEREIRA-

45.-ACAO DE ALIMENTOS-1350/2003-L.F.G.B. x J.B.- Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a certidao de f. 35.-Adv. CAR-
LOS ALEXANDRE LORGA-

46.-ACAO DE ALIMENTOS-1590/2003-V.H.B.P. x J.D.L.P.-
Designo a audiencia em continuacao para o dia 25 de novem-
bro de 2005, as 15:00 horas; Intimem-se. -Adv. BENVINDA
DE LIMA BRENNEISEN, JOSE RENATO GAZIERO CELLA,
TANIA MARIA PEDROSO, MARIA FERNANDA V. PEIXO-
TO e SAULO ROBERTO DE ANDRADE-

47.-ACAO DE ALIMENTOS-1964/2003-J.A.S. x J.E.C.- Ma-
nifeste-se a parte autora sobre o oficio de fl. 50. -Adv. NILTON
RIBEIRO DE SOUZA-

48.-EMBARGOS-2060/2003-J.B. x M.I.P.F.B.- Ao preparo das
custas da planilha de f. 340 (R$ 24,50). -Adv. WILSON J CO-
MEL, PAOLA DAMO COMEL GORMANNS-

49.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2398/2003-S.S.B. x N.J.B.
-Devidamente citado para no prazo de 3 (tres) dias pagar a im-
portancia reclamada, relativamente aos tres meses de pensao
alimenticia anteriores ao ajuizamento da acao (setembro, outu-
bro e novembro de 2003) o executado nao pagou, nao compro-
vou o pagamento e nao ofereceu justificativa. Assim, em vista
da falta do pagamento e da falta de justificacao, acolho o pare-
cer da douta representante do Ministerio Publico, DECRETO
A PRISAO CIVIL do executado pelo prazo de 30 (trinta) dias,
vez que este nao logrou provar a impossibilidade de pagar os
alimentos devidos e nao fez o deposito do valor que hora se
executa. O executado podera elidir a medida prisional median-
te o pagamento das parcelas que se venceram antes do ajuiza-
mento do pedido (setembro ,outubro e novembro de 2003), mais
as que se venceram ate o efetivo pagamento. Neste sentido: (...
...) Deve a parte exequente apresentar planilha atualizada do
debito vencido, nos termos desta decisao, a qual devera instruir
o mandado de prisao. Certifique a escrivania acerca do cumpri-
mento do mandado de citacao do executado referente a execu-
cao que tramita pelo rito do art. 732 do CPC. Intimem-se. Dili-
gencias necessarias. Expeca-se o mandado de prisao, devendo
o requerido ser recolhido ao Ergastulo Publico local, separada-
mente dos demais detentos. -Adv. JOSE ELISIO MARQUES
DAS PORTAS e CELSO MOZART SALDANHA JUNIOR-

50.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2798/2003-L.Y.Y.A. x
M.A. -Defiro o pedido de suspensao do feito pelo prazo de 6
(seis) meses; Intimem-se.-Adv. LUIZ FERNANDO FORTES
DE CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE CAMARGO e RE-
NATA MARIA CANDIDO-

51.-ACAO DE ALIMENTOS-2869/2003-M.V.P.D.S. x
A.E.D.S.- I- Acolho o pedido de fl. 63. Cautelas necessarias
pela escrivania nas proximas intimacoes; II- A escrivania para
a retificacao do nome do patronomo da parte requerente na capa
dos autos; III- Mantenho os beneficios da assistencia judiciaria
gratuita a parte requerente; IV-De-se vista dos autos ao Minis-
terio Publico. V-Intimem-se. I- Cumpra-se a cota ministerial
retro “... Posto isso, pugna esta agente ministerial seja cumpri-
do o despacho de fls. 46, desentranhadas as peticoes de fls. 34/
36 e 71/72, bem como designada audiencia de instrucao de jul-
gamento, produzindo-se, com base no artigo 83, II, CPC, depo-
imentos testemunhais e pessoais, observando-se, para estes,
intimacao com mencao expressa ao contido no art. 343 CPC.”;
II- Designo audiencia de intrucao de julgamento, para o dia 03/
11/2005, as 15:00 horas; III- Intimem-se. -Adv. RENATO AN-
TUNES VILLANOVA, SIMON GUSTAVO CALDAS DE
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QUADROS e DESIREE TANAKA BIAZETTO FENDT-

52.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2990/2003-W.K.D.S. x
G.A.S.- Manifeste-se a parte exequente sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justica f. 41-verso. -Adv. MARCELO ZANON SI-
MAO-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-534/2004-B.C.L.C. x
J.R.C.- Intime-se a parte exequente para dar prosseguimento
ao feito.-Adv. GENI REGINA DA SILVA PROPST-

54.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-611/2004-C.C.S.X.B. e
outros x G.X.B.- Manifeste-se a parte exequente sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justica f. 39-verso. -Adv. JONAS BOR-
GES-

55.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-630/2004-P.P.C. x V.D.C.
-Consoante ao contido no item 2.10.2.1, do Codigo de Normas
da Corregedoria-Geral da Justica, proceda a devolucao dos au-
tos em cartorio, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.-Adv. GUA-
TACARA SCHENFELDER SALLES-

56.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-801/2004-T.C.P.A. x
S.C.F.A.- Manifeste-se a parte exequente sobre o retorno da
Carta Precatoria. -Adv. MARIZ MENDES MAY, VIRGINIA
DE FATIMA REIS TEIXEIRA e NEY BRODBECK MAY-

57.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-962/2004-S.T.K. x
I.S.W.A.- Designo o dia 29 de setembro de 2005, as 15h30
horas, para a realizacao da audiencia de conciliacao prevista
no art. 331, do Codigo de Processo Civil. As partes deverao
comparecer pessoalmente ou representadas por advogado com
poderes para transigir, bem como trazerem propostas objetivas
que viabilizem a realizacao do acordo. Int./Ciencia ao M.P./
Dil. (Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica para futura
expedicao)-Adv. SONIA MARINA DE SOUZA DOMINGUES
e JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-

58.-EMBARGOS-1101/2004-C.S.F. x M.V.F.S.- I- Indefiro o
pedido de execucao da sentenca nestes autos, devendo a parte
exequente promove-la em autos proprios, uma vez que os autos
serao remetidos ao E. Tribunal de Justica, o que inviabiliza o
processamento da execucao nestes autos; II- Certifique a escri-
vania se a parte apelada apresentou as contra-razoes; III- Apos,
voltem para deliberacao; IV- Intimem-se. -Adv. JOAO CASI-
LLO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, EDUARDO CAS-
SILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, PA-
TRICIA CASILLO, CARLA BARUSSO MEDAGLIA HAES-
BAERT, CAROLINA PIMENTEL, ANTONIO JOAQUIM DA
COSTA PEREIRA e PRISCILA CAMPANINI-

59.-REC. DISSOLUÇAO DE SOCIEDADE-1192/2004-A.M.A.
x S.A.-Conforme oficio de f. 683, foi designado o dia 19/12/
2005, as 09:45 para realizacao do ato deprecado. -Adv. IVAN
KRUGER, ROBSON FARI NASSIN, ROSANI KRUGER e
CEZAR MARIO ESPINDOLA-

60.-ACAO DE ALIMENTOS-1436/2004-A.A.D.M. e outros x
A.L.D.M.- I- Designo audiencia em continuacao para o dia 13/
10/2005 as 15:00 horas; II- Intimem-se.(Ao preparo das custas
do Sr. Oficial de Justica para futura expedicao).-Adv. LEOCI-
MARY TOLEDO STAUT, CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO e FILIPE ALVES DA MOTA-

61.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1496/2004-M.D.O. x
S.L.D.S. -(Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica para
futura expedicao.)-Adv. MARINA MIRANDA STRAFITE DE
OLIVEIRA-

62.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1640/2004-T.M.M. x
G.L.S.- Manifeste-se a parte autora sobre a certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica fl. 31-verso. -Adv. ISABELA QUELHAS MO-
REIRA-

63.-DIVORCIO CONSENSUAL-1762/2004-A.P.S. e outros x
J.D.-Ao preparo das custas da planilha de f. 389 (R$ 417,61) -
Adv. ANTONINHO PEREIRA DA SILVA-

64.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1870/2004-A.R.P.S. x
L.C.S.- Manifeste-se a parte autora sobre a certidao de fl. 29-
verso. -Adv. JEFERSON RICARDO LOPES SALDANHA-

65.-ACAO DE ALIMENTOS-2007/2004-L.F.C. x R.S.S.-Inti-
me-se a autora para impugnar a contestacao. Int./Dil.-Adv.
ELVIO RENATO SEVERO-

66.-SEPARACAO CONSENSUAL-2487/2004-C.L.D. e outros
x J.D.- Aguarde-se em arquivo o interesse das partes. Int./Dil.-
Adv. CARLOS EDUARDO SANTOS GEISLER-

67.-MEDIDA CAUTELAR-2546/2004-M.T.L. x F.S.L.V.(.-
Manifeste-se a requerente quanto ao interesse no prossegui-
mento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extin-
cao. Intimem-se.-Adv. JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE
e JISLAINE ANDREA ALBUQUERQUE-

68.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-2836/2004-
P.E.U. x I.R.S.- A peticao de fls. 28/29 nao esta assinada. Inti-
me-se o advogado para firma-la, sob pena de ser a peca consi-
derada inexistente. Int./Dil. -Adv. VICENTE HIGINO NETO-

69.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3075/2004-M.C.L. x
D.G.L. -I- Manifeste-se a parte exequente sobre a cetidao de fl.
27 - verso; -Adv. ACIR FILIPAKE-

70.-SEPARACAO JUDICIAL-3540/2004-E.N.R. x
M.O.B.S.R.- Intime-se a requeria para, no prazo de cinco dias,
dizer se concorda com o pedido de desistencia formulado pelo
autor, importando o silencio em aceitacao. Int./Dil. -Adv. RO-
BERTO MACHADO FILHO-

71.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-25/2005-E.W.H.C. x
S.M.F.H.- I- Mantenho a decisao de fls. 44, por seus proprios
fundamentos. II- Manifeste-se o requerente acerca da certidao
de f. 46, no prazo de 05 (cinco) dias. III- Em havendo o preparo
das custas do Sr. Oficial de Justica, cite-se a requerida no ende-
reco indicado, para apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de presuncao de veracidade dos fatos alegados
na inicial (CPC, art. 285 e 319). Int./Dil. -Adv. TANIA MARA
GARCIA COSTA-

72.-REC. DISSOLUÇAO DE SOCIEDADE-86/2005-F.E.L. x
J.E.D.- Manifeste-se a parte autora sobre a certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica f. 32-verso. -Adv. GUARACI DE MELO MA-
CIEL-

73.-ACAO DE ALIMENTOS-215/2005-J.A.A. x A.A.- Mani-
feste-se a parte interessada sobre o retorno do A.R. de f. 24. -
Adv. LUCELIA MARIA COLLE-

74.-ACAO DE ALIMENTOS-350/2005-J.B.V.S. x D.M.- Ao
preparo das custas da planilha de f. 56 (R$ 831,27). -Adv. LE-
OCIMARY TOLEDO STAUT e JULIO CESAR COELHO
PALLONE-

75.-ACAO DE ALIMENTOS-395/2005-L.K.S. e outros x
P.R.M.S.- Tendo em vista o procurador da parte autora ter sido
devidamente intimado para o ato. Determino o arquivamento
do presente feito com fulcro nos termos da 7º Lei de Alimen-
tos, revogando os alimentos fixados nas fls. 106. -Adv. ROGE-
RIO COSTA-

76.-EMBARGOS-541/2005-G.G. x M.C.B.S.- Ao preparo das
custas da planilha de fl. 117 (R$ 2,10). -Adv. ROSE MARIE B.
DE C. VIANNA e RITA MARIA N.L. DE PAULA SOARES-

77.-DIVORCIO DIRETO-651/2005-J.R.S.O. x C.O.- Manites-
te-se a parte autora sobre o retorno dos oficios. -Adv. PAULO
CESAR BULOTAS-

78.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-837/2005-Q.R.S. x
L.C.R.- Cite-se o reu e intime-se a autora para audiencia de
conciliacao a ser realizada no ida 30 de Setembro de 2005, as
14h, constando no mandado que o prazo para defesa e de quin-
ze dias a partir daquela solienidade, bem como que a ausencia
de contestacao implica em presuncao de veracidade dos fatos
alegados na inicial (CPC, art. 285 e 319). Int./Dil./Ciencia ao
M.P. -Adv. LENINE TONIOLO-

79.-ACAO DE ALIMENTOS-843/2005-A.F.N.C. e outros x
V.R.C.-I- Cite-se o requerido no endereco informado pela par-
te requerente a fl. 38; II- Designo nova data para audiencia 06/
10/2005 as 14:00 horas; III- Intimem-se.-Adv. PAULO CESAR
BULOTAS-

80.-DIVORCIO JUDICIAL-869/2005-J.A.C. x D.M.C.- Cite-
se a requerida e intime-se o autor para audiencia de tentativa
de conciliacao ou transigencia a ser realizada no dia 28 de se-
tembro de 2005 as 16h, advertindo a re que podera constestar
(CPC,a rt. 297), no prazo de quinze dias contados desta soleni-
dade, bem como que a ausencia de defesa acaretara na presun-
cao de veracidade dos fatos alegados na inicial (CPC, arts. 285
e 319). Int./Ciencia ao M.P./Dil. (Ao preparo das custas para
expedicao da Carta Precatoria.) -Adv. ANTONIO FRANÇA-

81.-PRESTAÇAO DE CONTAS-871/2005-J.S. x H.L.S. e ou-
tros- Sobre a contestacao, manifeste-se o autor, no prazo de
dez dias. Int./dil. -Adv. IVANISE NEIVA D KORNELHUK-

82.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-918/2005-L.C.R. x J.B.R.-
Manifeste-se a parte exequente sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justica f. 31-verso.-Adv. DANIEL LOURENCO MACHA-
DO-

83.-ACAO DE ALIMENTOS-958/2005-B.T.C.P. x M.A.T.G. -
I- Cite-se a parte re e intime-se a autora, na figura de sua repre-
sentante a fim de que comparecam a audiencia a ser realizada
perante o Nucleo de Conciliacao e Julgamento em 06/10/2005,
as 14:30 horas; II- Na audiencia se nao hover acordo, podera o
reu contestar, desde que o faca por intermedio de advogado,
sendo designada a intrucao e julgamento em data proxima dis-
ponivel na pauta. III- Fixo os alimentos provisorios em 30%
(trinta por cento) dos rendimentos liquidos do requerido, o que
faco considerando que ainda nao existem elementos suficien-
tes nos autos que comprovem a inequivocadamente as necessi-
dades da parte autora e a efetiva possibilidade da parte requeri-
da; IV- Cientifique-se o orgao do Ministerio Publico; V- O tra-
mite em segredo de justica, art. 155,II, do CPC; VI- Defiro os
beneficios da Justica Gratuita a autora; VII- Intimem-se.-Adv.
JONAS BORGES-

84.-DIVORCIO DIRETO-1094/2005-M.A.P.D.R. x O.E.D.R.-
Defiro a autora os beneficios da assistencia judiciaria. Cite-se
o reu e intime-se a autora para audiencia de tentativa de conci-
liacao e transigencia a ser realizada no dia 16 de setembro de
2005, as 14h, consignando-se no mandado que o reu podera
contestar (CPC, art. 297), no prazo de quinze dias, contados
desta solenidade, bem como que a ausencia de defesa acarreta-
ra na presuncao de veracidade dos fatos alegados na inicial
(CPC, art. 285 e 319). Int./Ciencia ao M.P./Dil. -Adv. JIMENA

CRISTINA GOMES ARANDA-

85.-DIVORCIO JUDICIAL-1150/2005-C.G.B.N. x F.P.N.- I-
Defiro a autora os beneficios da assistencia judiciaria. II- Inti-
me-se a requerente para que junte declaracoes de ao menos
duas testemunhas, com firma reconhecida, declarando o lapso
temporal da separacao de fato do casal. Int./Dil. -Adv. JIME-
NA CRISTINA GOMES ARANDA-

86.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1233/2005-W.P.M. x
V.L.M.- Cite-se a requerida para que apresente contestacao, no
prazo de 15 (quinze) dias, advertindo-a que a falta de constes-
tacao implicara na presuncao de que admitiu como verdadeiros
os fatos alegados pelo autor (CPC, art. 285 e 319). Int./Dil. (Ao
preparo das custas do Sr. Oficial de Justica para futura expedi-
cao.)-Adv. ANTONIO CARLOS MACIEL XAVIER VIANNA-

87.-REGULAMENTACAO DE VISITA-1419/2005-S.H.L.S.S.
x E.E.L.R. e outros- Ao Sr. Escrivao para que junte, no prazo
de 24h, a guia do FUNREJUS relativa a reconvencao e perten-
cente ao processo, na forma dos itens 2.7.8 e 2.7.8.1 do Codigo
de Normas, uma vez que o documento de f. 199 e meia copia
juntada pela parte. Cumpra-se, tambem o item 2.3.9 do C.N.
Apos voltem. Int./Dil. ( Deve a reconvinte juntar aos autos a
guida de recolhimento do FUNREJUS, conforme determinado
no despacho de fl. 207. )-Adv. ANDRE LOPES MARTINS-

88.-DIVORCIO JUDICIAL-1685/2005-M.R.V. x W.F.V.F.- I-
Defiro, ao requerente, os beneficios da assistencia judiciaria
gratuita. II- Cite-se a parte re, no endereco indicado, e intime-
se a autora para audiencia de tentativa de conciliacao e transi-
gencia a ser realizada no dia 02 de Setembro de 2005, as 15h30,
com a observacao de que a re podera contestar (CPC, art. 297),
no prazo de 15 (quinze) dias, contados desta solenidade, bem
como que a ausencia de defesa acarretara na presuncao de ve-
racidade dos fatos alegados na inicial (CPC, art. 285 e 319).
Int./Ciencia ao M.P./Dil. -Adv. ISABELA QUELHAS MOREI-
RA-

89.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1768/2005-L.M.S. e ou-
tros x J.D.- ( O Mandado de Averbacao encontra-se em cartorio
a disposicao das partes. )-Adv. JIMENA CRISTINA GOMES
ARANDA-

90.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1834/2005-E.A.V.S. x
M.C.S.- (...) II-Ante ao contido as f. 39, retifique-se autuacao
para “conversao da separacao em divorcio consensual” e co-
munique-se o distribuidor. III- Considerando que ha clausulas
relativas a pensao para filha e partilha, apos atendidos os itens
“supra”, intimem-se as partes para que comparecam em juizo,
a fim de ratificar o acordo de f. 39/45. Int./Dil. -Adv. CICERO
PORTUGAL, LUCIANA CARNEIRO DE LARA, KATIE
FRANCIELLE CARLESSE e VANESSA CAPELI-

91.-ACAO DE ALIMENTOS-1876/2005-A.F.M.C. x E.F.C. -
I- Cite-se a parte re e intime-se a autora, na figura de sua repre-
sentante a fim de que comparecam a audiencia a ser realizada
perante o Nucleo de Conciliacao e Julgamento em 06/10/2005,
as 14:30 horas; II- Na audiencia se nao hover acordo, podera o
reu contestar, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar a partir da
data da audiencia, por intermedio de Advogado; III- Fixo os
alimentos provisorios em 820% (oitenta por cento) do salario
minimo vigente, o que faco considerando que ainda nao exis-
tem elementos suficientes nos autos que comprovem a inequi-
vocadamente as necessidades da parte autora e a efetiva possi-
bilidade da parte requerida; IV- Cientifique-se o orgao do Mi-
nisterio Publico; V- O tramite em segredo de justica, art. 155,II,
do CPC; VI- Defiro os beneficios da Justica Gratuita a autora;
VII- Intimem-se.-Adv. GUI ANTONIO DE ANDRADE MO-
REIRA-

92.-SEPARACAO JUDICIAL-1896/2005-B.C.E.M. x M.M.- I-
Mantenho a decisao de f. 38v por seus proprios fundamentos,
uma vez que nao foram juntados documentos que comprovam
as alegacoes de f. 42. II- Aguarde-se a audiencia ja designada.
Int.Dil. -Adv. MONICA ELISA GRAMANI e DENISE BEA-
TRIZ MICHELETTO-

93.-EMBARGOS-2137/2005-N.F.N. x M.C.L.P.- Recebo os
presentes Embargos para discussao, suspendendo o feito exe-
cutivo em apenso. Certifiquem-se naqueles autos. Intime-se a
parte Embargada, para que no prazo de 10 (dez) dias, apresente
manifestacao, querendo; -Adv. MARIA DO CARMO DO AMA-
RAL LINHARES e RICARDO LUCAS CALDERON-

94.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2388/2005-N.P. x A.C.P.-
Tendo-se em vista que a pensao alimenticia foi fixada intuitu
familiae, deve a parte exequente emendar a inicial a fim de
incluir no polo ativo desta demanda a outra beneficiaria da pen-
sao alimenticia. Nao sendo este seu interesse, deve a parte exe-
quente adequar a planilha de calculo ao valor correspondente a
sua quota parte, se esta restou delimitada; Intimem-se.-Adv.
ANGELA RIBEIRO VILLATORE-

95.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2443/2005-E.R.V. x A.-
1- Pretende a primeira requerente a dissolucao da convivencia
estavel que manteve com o requerido desde os idos de 1998,
advindo o nascimento de uma filha A.M. 2- Com o presente
procedimento busca assegurar a meacao dos bens adquiridos
na constancia da convivencia, levando-se em conta o risco de
serem alienados pelo convivente ora requerido, pleiteando em
tutela antecipatoria o arresto de 50% dos bens imoveis e mo-
veis. 3- No que se refere a assegurar metade o patrimonio mo-
biliario da empresa, e temerario em tutela antecipada quando
se pode observar que a empresa (...), e anterior a convivencia,

bem como ocorre a existencia de socios, sendo que o socio
(...), pessoa juridica, permanece na sociedade desde 1997. Por-
tanto, o deferimento de arresto constituiria ato precipitado ja
que envolve direito de terceiros, sem condicoes de individuali-
zar o partrimonio do requerido. 4- No que concerne a alimen-
tos a autora e sua filha, entendo seja viavel, haja vista o inte-
resse da crianca, razao pela qual fixo os alimentos provisorios
no equivalente a 20 (vinte) salarios minimos a ser repassado a
autora mediante deposito em conta bancaria ate o dia 10 (dez)
de cada mes. 5- Cite-se o requerido, querendo, para contestar,
no prazo de 15 (quinze) dias, com as advertencias legais. 6-
Intimem-se. ( Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica
para futura expedicao. )-Adv. LEOCIMARY TOLEDO STAUT-

96.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-172526/2005-A.S. x
M.C.M.P.- Ciente da baixa dos autos; Junte copia da decisao
nos autos principais. Apos, arquivem-se. -Adv. ALEXANDRE
MACHADO NAVARRO STOTZ, CARLOS ALBERTO F. DE
CAMARGO e ALEXANDRE ARSENO-

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
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001 1997.0010000-5/0 - Processo de Conhecimento HILDA
SIQUEIRA MILANI (E OUTRO) X IMOBILIARIA RE-
NASCENCA LTDA. I) Decreto a nulidade da penhora de
fls.83. II) À parte exequente a dar cumprimento aos art.604
e 614, II do CPC. Adv(s) JAMES WAHL, FERNANDO
CHIN FEI, RONY CESAR CENTENARO VALENZA

002 1999.0013943-2/0 - Execução de Título Judicial SANDRA
REGINA TRISTAO X CONSORCIO NACIONAL CON-
FIANCA S/C. LTDA. Comparecer o réu em cartório para
formalizar a penhora. Ao autor para manifestar-se sobre o
retorno do ofício. Adv(s) APARECIDO JOSE DA SILVA,
HUMBERTO SARAN SOLON, OTILIO ANGELO FRA-
GELLI

003 1999.0016191-8/0 - Processo de Conhecimento JUSSA-
RA ANGELINA RAMALHO ALGE X APOLAR IMO-
VEIS I) Já foi providenciada a solicitação de desbloqueio
dos valores excedentes à execução, conforme documento
de fls. 83 e resposta de fls.108. II) Deixo de receber os
embargos, na medida em que havendo nova penhora, como
no caso presente, o direito do executado em apresentar
embargos à execução restringe-se aos aspectos formais de
penhora, o que não ocorre no caso em apreço. Adv(s) JOSE
DO CARMO BADARO

004 2000.0012549-0/0 - Processo de Conhecimento CLEO-
NICE DE LOURDES FECHIO ROSSILHO X BOA VIS-
TA COMERCIO DE VEICULOS LTDA Pagar o valor do
débito no prazo de 24 horas, sob pena de penhora de bens
Adv(s) MARCOS VENDRAMINI, DIONE VANDERLEI
MARTINS, DR. JOSE CARLOS CLAUDINO DA SILVA

005 2001.0005132-2/0 - Execução de Título Judicial ROGE-
RIO OSTERNACK RIBEIRO X LUIZ RENATO SCH-
NEIDER BIANCHINI (E OUTRO) Autorizo a designa-
ção de data para realização de leilões pelo leiloeiro deste
juizado. Adv(s) DR. ROGERIO OSTERNACK RIBEIRO,
ANE PATRICIA CHEMIM BRANCO, GISELE CARTA
RIBEIRO

006 2001.0007092-0/0 - Execução Título Extrajudicial LUIZ
ALBERTO CORREA X VALQUIRIA DE CARVALHO
DA SILVA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito Adv(s) JULIANA MIGUEL REBEIS, JARBAS
AFONSO DE PEDROSA, CHARLES DA SILVA RIBEI-
RO

007 2001.0021953-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA SINGER X SEBASTIAO BEZERRA GUE-
DES (E OUTRO) Intimação para o advogado da parte
autora para devolver os autos em epígrafe em cartório pois
a parte reclamada tem interesse em fazer acordo para qui-
tar a dívida. Adv(s) ALEXANDRE LUIS WESTPHAL,
VANIA REGINA GASPARELLO BRAGA AGASSI

008 2001.0021964-9/0 - Processo de Conhecimento AFON-
SO BARBOSA FREIRE X LUCIA VIEIRA DOS SAN-
TOS Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) EDSON JOSE DA SILVA

009 2002.0005201-9/0 - Processo de Conhecimento GRACA
MARIA FERREIRA DE SOUZA X ABN AMRO ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S.A. Ao autor para tomar ci-
ência do conteúdo da petição juntada pela parte ré. Adv(s)
LETICIA NERY VILLA STANGLER AREND, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN

010 2002.0007543-4/0 - Processo de Conhecimento TEREZI-
NHA DE LIMA DOS ANJOS KUSS X ELIANA CRISTI-
NA ZANDELI OLIVOTTO (E OUTRO) I) Defiro o pedi-
do retro. II) No que concerne à receita federal, deverá a
parte exequente apresentar o CPF dos executados, a fim
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de que possa ser expedido o ofício. Adv(s) RICARDO
LUCAS CALDERON, JOSE DO CARMO BADARO,
JORGE CLARO BADARO

011 2002.0008327-5/0 - Processo de Conhecimento NEREU
DE PAULA PEREIRA X EL RANCHO BAR Pagar o va-
lor do débito no prazo de 24 horas, sob pena de penhora
de bens Adv(s) WALBER PYDD, NIVALDO MIGLIOZ-
ZI, ANA PAULA BARRIOS DE CARVALHO

012 2002.0012040-5/0 - Processo de Conhecimento ROSINEI
DE APARECIDA PANUCCI X DIRECTV TV - GALA-
XY DO BRASIL LTDA. Manifestar-se sobre a avaliação
da perita contadora. Adv(s) ODECIO LUIZ PERALTA,
JONAS GOULART

013 2002.0024551-8/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NE JAMILE SEMMER X ALVARO JOSE BRESSAN (E
OUTRO) Manifeste-se a parte autora sobre a devolução
do AR expedido para citação da ré Márcia Yaokiti. Adv(s)
CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO, EDEMILSON
PINTO VIEIRA

014 2003.0003399-4/0 - Processo de Conhecimento ODALEIA
SPALER X COHAB Julgo extinto o processo sem julga-
mento de mérito Adv(s) CASSIANO ROBERTO LAN-
GER, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA

015 2003.0004220-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA COELHO PUPPI X HITACHI ASSIST
TÉCNICA ELETRO ELETRÔNICA LTDA Manifestar-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) NEITON
MYRTON PRIEBE

016 2003.0007192-8/0 - Processo de Conhecimento WANDA
TAKAKO HARA X VIVO Intimação para a parte ré: Ho-
mologo por sentença a decisão do douto juiz leigo. Adv(s)
MIGUEL D. VASCONCELOS FILHO, CARMEN GLO-
RIA ARRIAGA ANDRIOLI

017 2003.0009392-6/0 - Processo de Conhecimento CESAR
UBIRATAN DA CUNHA X VALDINEI DO CARMO
ALVES (E OUTRO) Ante anuência à oferta de acordo,
intime-se o executado para que indique os dados da em-
presa, a possibilitar o desconto mensal em folha de paga-
mento. Adv(s) RONALDO GUILHERME KUMMER,
ACYR DE GERONE, CAROLINA KOTZIAS, CRISTI-
NA POLLI BITTENCOURT, ALVARO DELMUTTI SOU-
TO MAIOR

018 2003.0021119-5/0 - Processo de Conhecimento HENRI-
QUE KOPPEN X BANCO DO BRASIL S/A Defiro o
pedido pelo prazo de 05 dias. Adv(s) LUIZ FERNANDO
Z.TORRES, MARISSOL JESUS FILLA, WERNER AU-
MANN, MARCIO SASSO

019 2003.0025039-3/0 - Execução Título Extrajudicial THAYS
MARA DA CRUZ ROCHA X CRISTIANE LIPSKI BOR-
BOSA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) CARLOS EDUARDO PARUCKER E SIL-
VA, CLEBER G. PIAZENTINI

020 2003.0025835-6/0 - Processo de Conhecimento FLAVIO
APARECIDO RIVOLLI X MOINHO SAO ROQUE Sen-
tença julgando improcedente o pedido Adv(s) WALTER
BRUNETTA FILHO, OSCAR SILVERIO DE SOUZA

021 2003.0026093-7/0 - Processo de Conhecimento MARCIO
MARTINS CORREIA X GIOVANI PADILHA (E OU-
TRO) Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) KATIA REGINA ROCHA RAMOS, PAULO RO-
BERTO DE ALMEIDA TELES JR.

022 2003.0027474-6/0 - Processo de Conhecimento ANDRE-
ZZA JORDANA LOPES X LAVA SECCO LIMPEZA DE
ROUPAS A SECO manifestar-se sobre o pagamento efe-
tuado Adv(s) RICARDO REIMANN

023 2004.0003909-1/0 - Execução Título Extrajudicial CEO-
LI MARIA CORDEIRO X JACIRA SCHECHTEL Mani-
festar-se sobre o conteúdo da petição juntada pela parte
ré. Adv(s) GISLAINE HERNANDES CORTES, JULIA-
NA MINELA

024 2004.0006922-8/0 - Processo de Conhecimento RODRI-
GO OTÁVIO DE FREITAS DE SOUZA LIMA X EUNI-
CE DE FATIMA MULLER (E OUTRO) Manifestar-se
sobre o retorno do ofício Adv(s) RICARDO ONOFRIO
CARVALHO

025 2004.0008312-5/0 - Processo de Conhecimento EDOAR-
DO MOREIRA HAUER X LUIZ ANTONIO TULIO Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
PATRICH ROBERTO GASPARETTO

026 2004.0009434-0/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
MARQUES DA LUZ X SONAE DISTRIBUICAO BRA-
SIL S/A. Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s)
MESSIAS ALVES DE ASSIS, DANIELA MACHADO

027 2004.0010359-7/0 - Processo de Conhecimento ERNES-

TO CORDEIRO X ANDREA HALU Manfestar-se sobre
a proposta de pagamento da parte executada. Adv(s) CIRO
BRUNING, EDUARDO BRUNING

028 2004.0017791-0/0 - Processo de Conhecimento NATA-
LIA DE LOURDES DE OLIVEIRA SILVA (E OUTRO)
X MAURO LOMBARDI DE CASTRO Defiro o pedido
de suspensão do feito por 60 dias. Adv(s) LUCIANE ROSA
KANIGOSKI, ELEUTERIO JOSE DE MELLO

029 2004.0018516-0/0 - Processo de Conhecimento EVAN-
DIR DE CASTRO SANTANA X VOLKSVAGEN DO
BRASIL S.A Manifeste-se a requerida, quando aos docu-
mentos de fls.164/165. Adv(s) JOSE PAULO GRANERO
PEREIRA, DORINA WU HONG RONG, ELLIS ERNA-
NI CECHELERO

030 2004.0024572-0/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NA CORDEIRO X EMBRATEL S/A Recurso interposto
pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-ra-
zões Adv(s) LIZEU NORA RIBEIRO

031 2004.0025636-3/0 - Processo de Conhecimento DU SU
YING X SANDRA MARIA SCHEFER CARDOSO (E
OUTRO) Indefiro o pedido de expedição de ofício ante
celeridade e simplicidade deste juizado. Cabe à parte au-
tora indicar endereço correto dos requeridos; à autora para
que indique, em 30 dias, o atual e correto endereço ou
requeira o que for de seu interesse. Adv(s) ANA PAOLA
CARNEIRO DE OLIVEIRA

032 2005.0005951-5/0 - Processo de Conhecimento ORLAN-
DO CARNEIRO X BANCO VOTORANTIN BV. FINAN-
CEIRA Intimação para a parte reclamada dando ciência
de que a parte autora aceitou o acordo proposto. Adv(s)
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ

033 2005.0016182-7/0 - Processo de Conhecimento PATRI-
CIA PEREIRA DO NASCIMENTO X FININVEST S/A
Audiência de conciliação designada para dia 21/11/2005
Às 15h20. Adv(s) ENNIO SANTOS FILHO

034 2005.0019647-0/0 - Processo de Conhecimento NELSON
TADEU FERNANDES X ELIZABETH BERALDI Ao
autor para que comprove o alegado às fls 10. Adv(s) CAR-
LOS GILBERTO WARDE JUNIOR

035 2005.0021311-1/0 - Processo de Conhecimento ELIANE
MARCKS MOUSQUER X CAIXA CARTAO DE CRE-
DITO - CREDICARD S.A. ADM. C. DE CREDITO Jul-
go extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s)
CESAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER

036 2005.0025088-7/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
ANTONIO GANZER X EMBRATEL - EMPRESA BRA-
SILEIRA DE TELECOMUNICAÇOES S.A (...) Incabí-
vel a concessão de medida antecipatória, na forma pre-
tendida, motivo pelo qual indefiro o requerimento. Adv(s)
FUAD SALIM NAJI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

RONY CESAR CENTENARO VALENZA 001 1997.0010000-5/0

ACYR DE GERONE 017 2003.0009392-6/0

ALEXANDRE LUIS WESTPHAL 007 2001.0021953-3/0

ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR 017 2003.0009392-6/0

ANA PAOLA CARNEIRO DE OLIVEIRA 031 2004.0025636-3/0

ANA PAULA BARRIOS DE CARVALHO 011 2002.0008327-5/0

ANE PATRICIA CHEMIM BRANCO 005 2001.0005132-2/0

APARECIDO JOSE DA SILVA 002 1999.0013943-2/0

CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO 013 2002.0024551-8/0

CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA 019 2003.0025039-3/0

CARLOS GILBERTO WARDE JUNIOR 034 2005.0019647-0/0

CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI 016 2003.0007192-8/0

CAROLINA KOTZIAS 017 2003.0009392-6/0

CASSIANO ROBERTO LANGER 014 2003.0003399-4/0

CESAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER 035 2005.0021311-1/0

CHARLES DA SILVA RIBEIRO 006 2001.0007092-0/0

CIRO BRUNING 027 2004.0010359-7/0

CLEBER G. PIAZENTINI 019 2003.0025039-3/0

CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 032 2005.0005951-5/0

CRISTINA POLLI BITTENCOURT 017 2003.0009392-6/0

DANIELA MACHADO 026 2004.0009434-0/0

DIONE VANDERLEI MARTINS 004 2000.0012549-0/0

DORINA WU HONG RONG 029 2004.0018516-0/0

DR. JOSE CARLOS CLAUDINO DA SILVA 004 2000.0012549-0/0

DR. ROGERIO OSTERNACK RIBEIRO 005 2001.0005132-2/0

EDEMILSON PINTO VIEIRA 013 2002.0024551-8/0

EDSON JOSE DA SILVA 008 2001.0021964-9/0

EDUARDO BRUNING 027 2004.0010359-7/0

ELEUTERIO JOSE DE MELLO 028 2004.0017791-0/0

ELLIS ERNANI CECHELERO 029 2004.0018516-0/0

ENNIO SANTOS FILHO 033 2005.0016182-7/0

FERNANDO CHIN FEI 001 1997.0010000-5/0

FUAD SALIM NAJI 036 2005.0025088-7/0

GISELE CARTA RIBEIRO 005 2001.0005132-2/0

GISLAINE HERNANDES CORTES 023 2004.0003909-1/0

HUMBERTO SARAN SOLON 002 1999.0013943-2/0

JAMES WAHL 001 1997.0010000-5/0

JARBAS AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA 006 2001.0007092-0/0

JONAS GOULART 012 2002.0012040-5/0

JORGE CLARO BADARO 010 2002.0007543-4/0

JOSE DO CARMO BADARO 003 1999.0016191-8/0

JOSE DO CARMO BADARO 010 2002.0007543-4/0

JOSE PAULO GRANERO PEREIRA 029 2004.0018516-0/0

JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 014 2003.0003399-4/0

JULIANA MIGUEL REBEIS 006 2001.0007092-0/0

JULIANA MINELA 023 2004.0003909-1/0

KATIA REGINA ROCHA RAMOS 021 2003.0026093-7/0

LETICIA NERY VILLA STANGLER AREND 009 2002.0005201-9/0

LIZEU NORA RIBEIRO 030 2004.0024572-0/0

LUCIANE ROSA KANIGOSKI 028 2004.0017791-0/0

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 009 2002.0005201-9/0

LUIZ FERNANDO Z.TORRES 018 2003.0021119-5/0

MARCIO SASSO 018 2003.0021119-5/0

MARCOS VENDRAMINI 004 2000.0012549-0/0

MARISSOL JESUS FILLA 018 2003.0021119-5/0

MESSIAS ALVES DE ASSIS 026 2004.0009434-0/0

MIGUEL D. VASCONCELOS FILHO 016 2003.0007192-8/0

NEITON MYRTON PRIEBE 015 2003.0004220-0/0

NIVALDO MIGLIOZZI 011 2002.0008327-5/0

ODECIO LUIZ PERALTA 012 2002.0012040-5/0

OSCAR SILVERIO DE SOUZA 020 2003.0025835-6/0

OTILIO ANGELO FRAGELLI 002 1999.0013943-2/0

PATRICH ROBERTO GASPARETTO 025 2004.0008312-5/0

PAULO ROBERTO DE ALMEIDA TELES JR. 021 2003.0026093-7/0

RICARDO LUCAS CALDERON 010 2002.0007543-4/0

RICARDO ONOFRIO CARVALHO 024 2004.0006922-8/0

RICARDO REIMANN 022 2003.0027474-6/0

RONALDO GUILHERME KUMMER 017 2003.0009392-6/0

ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 032 2005.0005951-5/0

VANIA REGINA GASPARELLO BRAGA

AGASSI 007 2001.0021953-3/0

WALBER PYDD 011 2002.0008327-5/0

WALTER BRUNETTA FILHO 020 2003.0025835-6/0

WERNER AUMANN 018 2003.0021119-5/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
7º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 047/2005

001 1996.0011835-4/0 - Execução de Título Judicial TERE-
ZINHA MARIA PAGLIARINI X LUIZ FERNANDO RI-
BEIRO (E OUTROS) Manifestar-se sobre o retorno da
Carta Precatória Adv(s) DR. JOSE LUIZ TORQUATO
TILLO, ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA, ANTO-
NIO GERALDO SCUPINARI, LUIZ RENATO PEDRO-
SO

002 1999.0011405-7/0 - Processo de Conhecimento RACHEL
WINTER X ORUAL STELLFELD DEFIRO. Adv(s) RO-
GERIO JUSSEN BORGES, ROGERIO JUSSEN BOR-
GES, DIONE VANDERLEI MARTINS

003 1999.0014297-2/0 - Execução Título Extrajudicial IARA
FERREIRA SCHLICHTING X CLEMENTE LUIZ PE-
LLANDA Retirar ofício em Cartório Adv(s) DORVAL
MACEDO SIMOES, DIGELAINE MEYRE SANTOS

004 2000.0005523-9/0 - Execução de Título Judicial ANDRE
LUIS SPERB X PAULO CEZAR GOMES Retirar ofício
em Cartório Adv(s) VALDEMAR BERNARDO JORGE,
ANTONIO VALMOR JUNKES, CLEUZA VISSOTTO
JUNKES, SERGIO MORES

005 2001.0009088-3/0 - Processo de Conhecimento MARCIA
TEREZA FERREIRA DOS SANTOS X CIDADELA S.A.
Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) SILVENEI
DE CAMPOS, EDIR VERISSIMO LOCATELLI, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN

006 2001.0010896-0/0 - Processo de Conhecimento CESAR
LUIZ VITACA BOGO X FINAUSTRIA CIA DE CREDI-
TOS FINANCIAMENTO INVESTIMENTOS Manifestar-
se sobre os cálculos Adv(s) CHRISTIANI MARIA SAR-
TORI BARBOSA, NELSON PASCHOALOTTO

007 2001.0020516-8/0 - Processo de Conhecimento MAURO
GOITI UMEMURA X LUIZ HENRIQUE RODRIGUES
FERNANDES Retirar ofício em Cartório Adv(s) MAR-
CELO TORTOZA BIGNELLI

008 2002.0023478-8/0 - Processo de Conhecimento ISIONE
STEENBOCK FIM (E OUTRO) X CLAUDIO ROBER-
TO DOS REIS Manifestar-se sobre o retorno do ofício
Adv(s) MARLY DA CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI, DRA. MARIZA CARLA GUIS

009 2002.0025975-6/0 - Processo de Conhecimento RONAL-
DO APARECIDO RAMOS DE LIMA X CARLOS AL-
BERTO DE JESUS Redesignação de Audiência de Ins-
trução e Julgamento as 14:30 do dia 08/02/2006 Adv(s)
JORGE CLARO BADARO

010 2003.0002333-9/0 - Processo de Conhecimento SUELI
LEITE AQUINO X BRASIL TELECOM Redesignação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:30 do dia
24/02/2006 Adv(s) SILVIANI IWERSON BARONE

011 2003.0003964-2/0 - Processo de Conhecimento SAUL
GOIS DE MATOS X AREAL LISKA LTDA AO EXECU-
TADO PARA DEPOSITAR O VALOR DE R$ 1.570,04,
SOB PENA DE CONSTRIÇÃO FORÇADA Adv(s) IRI-
NA MOREIRA DA FONSECA, JAIR MOSCARDINI

012 2003.0019956-8/0 - Processo de Conhecimento VL - SEG.
ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS S/
C LTDA. X DAGMAR SEGUI GONÇALVES É INCA-
BÍVEL NOS JUIZADOS ESPECIAIS..... PELO QUE
DEIXO DE RECEBER O PEDIDO DE FLS...INDEFIRO
O PEIDO LIMINAR PARA DETERMINAR O DEBLO-
QUEIO DO VEÍCULO ... À CREDORA PARA INDICAR
A LOCALIZAÇÃO DO MESMO OU INDICAR OUTRO
(BEM), NO PRAZO DE 30 DIAS. Adv(s) FLAVIO MAR-
TINS TOSTA, SUE TAVARES NOGUEIRA

013 2003.0021813-4/0 - Processo de Conhecimento SADEK
ALI HACHEN X RENILTON ANTONIO RIBAS (E OU-
TROS) Retirar ofício em Cartório Adv(s) NELSON AN-
TONIO GOMES JUNIOR

014 2003.0024330-8/0 - Processo de Conhecimento LAURO
ZONATTO X PAULO ROGERIO PEREZ O MEIRINHO
TEM FÉ PÚBLICA. A AUTORA PARA QUE COMPRO-
VE O QUE ALEGA EM 15 DIAS Adv(s) RAFAEL AU-
GUSTO PEREIRA, JOSE CARLOS ROSA

015 2003.0024571-3/0 - Processo de Conhecimento IRONE
VENDRAME MAGNINI X ROSA APARECIDA DA SIL-
VA BARBOSA Informar o correto endereço da parte re-
querido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) DR. MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

016 2004.0002849-6/0 - Processo de Conhecimento CATIA
CILENE DA SILVA ALVARES X VR IMOVEIS LTDA
Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as
14:30 do dia 21/02/2006 Adv(s) ANA PAULA CARIAS
MUHLSTEDT

017 2004.0003330-8/0 - Processo de Conhecimento PETER
MARIA VAN HEESEWIJK (E OUTRO) X IBIZA Mani-
festar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) FATIMA
COELHO VAN HEESEWIJK, CAROLINA PIMENTEL,
ANDRÉ MELLO SOUZA

018 2004.0004704-1/0 - Processo de Conhecimento CIRO
KUMODE X STELA MARIS PINTO PETERS AO RE-
CORRENTE PARA SOLICITAR ALVARÁ DAS CUSTAS
Adv(s) ANDRÉIA AZEVEDO FORTIS, MARCEL
EDUARDO DE LIMA, LUIR CESCHIN, DR. CARLOS
AUGUSTO MARINONI, MARCEL EDUARDO DE
LIMA, JAMES WAHL

019 2004.0011889-9/0 - Processo de Conhecimento ORLAN-
DO RAVAZZANI JUNIOR X ALFA ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A Redesignação de Audiência de Instru-
ção e Julgamento as 14:30 do dia 07/02/2006 Adv(s) ALES-
SANDRO RAVAZZANI, GISELA MARTINS MACEDO

020 2004.0019133-6/0 - Processo de Conhecimento ACIS
CARLINDO DOLCI JUNIOR X IDIVANILSON NUNES
DE MORAIS AO EXECUTADO PARA DEPOSITAR O
VALOR DE R$ 2.400,95 SOB PENA DE CONSTRIÇÃO
FORÇADA Adv(s) ERNANI TEIXEIRA DOS SANTOS,
ZENICE MOTA CARDOSO PINTO

021 2004.0022052-0/0 - Processo de Conhecimento LINEU
EDISON TOMASS X VALDIR LAFUENTE Informar o
correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) LINEU EDISON
TOMASS

022 2004.0024095-8/0 - Processo de Conhecimento EMER-
SON SANTOS DE LIMA X BANCO ITAU S/A Redesig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 20:00
do dia 16/02/2006 Adv(s) REGINALDO NOGUEIRA
GUIMARAES, CAROLINE RUPEL

023 2005.0003477-0/0 - Embargos de Terceiros
APARECIDA DA SILVA X EUNICE PESSOA DE AN-
DRADE PELO QUE JULGO PROCEDENTES OS PRE-
SENTES EMBARGOS DE TERCEIRO, DETERMINAN-
DO O LEVANTAMENTO O LEVANTAMENTO DA
PENHORA Adv(s) RONY CESAR CENTENARO VA-
LENZA, LUIZ GUSTAVO MARINONI, LUIR CESCHIN

024 2005.0005386-7/0 - Processo de Conhecimento LORE-
NA MAZZUTTI SCHNEIDER (E OUTRO) X RODRI-
GO RIBAS CLARO Designação de Audiência de Instru-
ção e Julgamento as 14:30 do dia 22/02/2006 Adv(s) ALES-
SANDRA RAMOS REGIO

025 2005.0007322-2/0 - Processo de Conhecimento JOSE
FERNANDES GAUDENCIO X EURICO MAIA Rede-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:30
do dia 23/02/2006 Adv(s) DELAIR ROSEMARI TREN-
TINI

026 2005.0008169-8/0 - Processo de Conhecimento LEONAR-
DO SALERIO FERRAZ DE ARAUJO X BAR CATE-
DRAL REST. SABOR VERAO - MARGARET CAMAR-
GO & CIA LTDA Aguarde-se a audiência designada Adv(s)
JULIANO MARCONDES DA SILVA

027 2005.0010501-3/0 - Processo de Conhecimento ALZIDE-
MILSON DA SILVA X EUGENIO REPULA Designação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:30 do dia
14/02/2006 Adv(s) JOSE FRANCISCO CUNICO BACH

028 2005.0010844-2/0 - Processo de Conhecimento RICKY
CESAR BASSANI X BANCO BANESTADO S.A./BAN-
CO ITAU S.A. -SETOR DE CREDITO IMOB. Designa-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:30 do
dia 15/02/2006 Adv(s) JULIANO MARCONDES DA SIL-
VA, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR

029 2005.0010876-9/0 - Processo de Conhecimento BENE-
DITO DE PAULA PONTES X DUPLIQUE - DEP. JURI-
DICO Designação de Audiência de Instrução e Julgamen-
to as 14:30 do dia 20/02/2006 Adv(s) WALDINEI PAU-
LO SCHICK

030 2005.0010943-0/0 - Processo de Conhecimento JOAO
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CARLOS LORUSSO X LOSANGO PROMOÇOES DE VEN-
DA LIMITADA Designação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 14:30 do dia 17/02/2006 Adv(s) JOAO CARLOS
LORUSSO, GUSTAVO DE CAMARGO HERMANN

031 2005.0011075-6/0 - Processo de Conhecimento NIVA
MAZZA X EDSON PINHEIRO DE CAMPOS Designa-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:30 do
dia 16/02/2006 Adv(s) ZANDAIRA DA SILVA, SANDRO
PINHEIRO DE CAMPOS

032 2005.0011580-8/0 - Processo de Conhecimento DR. MAR-
COS ROBERTO DOS SANTOS X AUREA VEIGA LUZA
(E OUTROS) Designação de Audiência de Instrução e Jul-
gamento as 14:30 do dia 09/02/2006 Adv(s) MARCOS
ROBERTO DOS SANTOS, PAULO ROBERTO DE AL-
MEIDA TELES JR., MARCOS ROBERTO DOS SAN-
TOS

033 2005.0014260-3/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO DOS SANTOS ORTIZ X DANIEL BATISTELLA PA-
CIORNIK Designação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 15:30 do dia 30/03/2006 Adv(s) DR. ARIOVAL-
DO LOPES, ADRIANO COELHO PARISI

034 2005.0015640-0/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NA WENK X TRANSIT DO BRASIL LTDA Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) ADRI-
ANA WENK, KAREN LIS DO VALLE FERRACINI

035 2005.0019261-0/0 - Processo de Conhecimento JOAO
CARLOS LORUSSO X LUIZ CARLOS PAGNOZZI In-
formar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) JOAO
CARLOS LORUSSO

036 2005.0020275-5/0 - Processo de Conhecimento JUAHIL
MARTINS DE OLIVEIRA X OSCAR MASAHIRO FU-
RUYA Redesignação de Audiência de Conciliação as 20:00
do dia 22/09/2005 Adv(s) ALVARO DIRCEU DE CA-
MARGO VIANNA NETO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

RONY CESAR CENTENARO VALENZA 023 2005.0003477-0/0

ADRIANA WENK 034 2005.0015640-0/0

ADRIANO COELHO PARISI 033 2005.0014260-3/0

ALESSANDRA RAMOS REGIO 024 2005.0005386-7/0

ALESSANDRO RAVAZZANI 019 2004.0011889-9/0

ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA 001 1996.0011835-4/0

ALVARO DIRCEU DE CAMARGO

VIANNA NETO 036 2005.0020275-5/0

ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT 016 2004.0002849-6/0

ANDRÉ MELLO SOUZA 017 2004.0003330-8/0

ANDRÉIA AZEVEDO FORTIS 018 2004.0004704-1/0

ANTONIO GERALDO SCUPINARI 001 1996.0011835-4/0

ANTONIO VALMOR JUNKES 004 2000.0005523-9/0

CAROLINA PIMENTEL 017 2004.0003330-8/0

CAROLINE RUPEL 022 2004.0024095-8/0

CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA 006 2001.0010896-0/0

CLEUZA VISSOTTO JUNKES 004 2000.0005523-9/0

DELAIR ROSEMARI TRENTINI 025 2005.0007322-2/0

DIGELAINE MEYRE SANTOS 003 1999.0014297-2/0

DIONE VANDERLEI MARTINS 002 1999.0011405-7/0

DORVAL MACEDO SIMOES 003 1999.0014297-2/0

DR. ARIOVALDO LOPES 033 2005.0014260-3/0

DR. CARLOS AUGUSTO MARINONI 018 2004.0004704-1/0

DR. JOSE LUIZ TORQUATO TILLO 001 1996.0011835-4/0

DR. MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI 015 2003.0024571-3/0

DRA. MARIZA CARLA GUIS 008 2002.0023478-8/0

EDIR VERISSIMO LOCATELLI 005 2001.0009088-3/0

ERNANI TEIXEIRA DOS SANTOS 020 2004.0019133-6/0

FATIMA COELHO VAN HEESEWIJK 017 2004.0003330-8/0

FLAVIO MARTINS TOSTA 012 2003.0019956-8/0

GISELA MARTINS MACEDO 019 2004.0011889-9/0

GUSTAVO DE CAMARGO HERMANN 030 2005.0010943-0/0

IRINA MOREIRA DA FONSECA 011 2003.0003964-2/0

JAIR MOSCARDINI 011 2003.0003964-2/0

JAMES WAHL 018 2004.0004704-1/0

JOAO CARLOS LORUSSO 030 2005.0010943-0/0

JOAO CARLOS LORUSSO 035 2005.0019261-0/0

JORGE CLARO BADARO 009 2002.0025975-6/0

JOSE CARLOS ROSA 014 2003.0024330-8/0

JOSE FRANCISCO CUNICO BACH 027 2005.0010501-3/0

JULIANO MARCONDES DA SILVA 026 2005.0008169-8/0

JULIANO MARCONDES DA SILVA 028 2005.0010844-2/0

KAREN LIS DO VALLE FERRACINI 034 2005.0015640-0/0

LINEU EDISON TOMASS 021 2004.0022052-0/0

LUIR CESCHIN 018 2004.0004704-1/0

LUIR CESCHIN 023 2005.0003477-0/0

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 005 2001.0009088-3/0

LUIZ GUSTAVO MARINONI 023 2005.0003477-0/0

LUIZ RENATO PEDROSO 001 1996.0011835-4/0

MARCEL EDUARDO DE LIMA 018 2004.0004704-1/0

MARCEL EDUARDO DE LIMA 018 2004.0004704-1/0

MARCELO TORTOZA BIGNELLI 007 2001.0020516-8/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 032 2005.0011580-8/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 032 2005.0011580-8/0

MARLY DA CASSIA MENESES FRANCA

REGIANI 008 2002.0023478-8/0

NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR 013 2003.0021813-4/0

NELSON PASCHOALOTTO 006 2001.0010896-0/0

PAULO ROBERTO DE ALMEIDA TELES JR. 032 2005.0011580-8/0

RAFAEL AUGUSTO PEREIRA 014 2003.0024330-8/0

REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES 022 2004.0024095-8/0

ROGERIO JUSSEN BORGES 002 1999.0011405-7/0

ROGERIO JUSSEN BORGES 002 1999.0011405-7/0

SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 031 2005.0011075-6/0

SERGIO MORES 004 2000.0005523-9/0

SILVENEI DE CAMPOS 005 2001.0009088-3/0

SILVIANI IWERSON BARONE 010 2003.0002333-9/0

SUE TAVARES NOGUEIRA 012 2003.0019956-8/0

VALDEMAR BERNARDO JORGE 004 2000.0005523-9/0

WALDINEI PAULO SCHICK 029 2005.0010876-9/0

WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 028 2005.0010844-2/0

ZANDAIRA DA SILVA 031 2005.0011075-6/0

ZENICE MOTA CARDOSO PINTO 020 2004.0019133-6/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
7º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 048/2005

001 1996.0008618-5/0 - Execução de Título Judicial DERIO
CAMPOS X JAIR LASS DEVOLVER A CERTIDÃO DE
DÍVIDA ENTREGUE EM 15/05/2002. Adv(s) MOACIR
DE CASTRO FARIA

002 1998.0000743-9/0 - Execução de Título Judicial NARA
REGINA MATTEI X TC ADMINISTRADORA DE IMO-
VEIS LTDA. INDEFIRO O PEDIDO DE VISTAS EIS
QUE DEVE SER EXPEDIDO MANDADO DE PENHO-
RA Adv(s) MARLENE PAES GUARESCHI, RONY CE-
SAR CENTENARO VALENZA, CLAYTON CARSTENS
JUNIOR, DRA. DELOA MULLER, DRA. KARINA A .
DA CRUZ

003 2000.0007682-1/0 - Execução de Título Judicial GER-
MANO DA SILVA X ROSILDA PIRES ALVES (E OU-
TRO) Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) MONIKA BEATRIZ MARSCHNER MAYER,
SHEYLA D. B. DOS SANTOS

004 2001.0004700-7/0 - Execução Título Extrajudicial MI-
GUEL THEODOSE PLYMENOS X PHILIP BUENO
KHOURI Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) ROMULO DE SOUZA LEITAO NETO

005 2001.0008691-6/0 - Execução de Título Judicial EDSON
EMILIO SCALABRIN X T.C ADMINISTRADORA DE
IMOVEIS LTDA DEFIRO PELO PRAZO DE 05 DIAS
Adv(s) DRA. DELOA MULLER

006 2001.0010079-0/0 - Execução de Título Judicial MAS-
SAHIRO NISHIMOTO SAKAGAMI X MARCIA KRAM-
BECK VALENTE (E OUTRO) Informar o correto ende-
reço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) MARCIA SIMONE SAKA-
GAMI

007 2002.0010791-3/0 - Processo de Conhecimento CESAR
DE LARA NATAL X GLOBAL TELECOM S/A Manifes-
tar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) CARMEN GLO-
RIA ARRIAGA ANDRIOLI, JOSIANE BECKER

008 2002.0027737-1/0 - Processo de Conhecimento JUNE
SARAIVA MEIRELLES X CARTAO DE CREDITO UNI-
BANCO OS AUTOS FICARAM DESARQUIVADOS
PELO PRAZO DE 05 DIAS Adv(s) RODRIGO FERREI-
RA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA

009 2003.0012465-3/0 - Processo de Conhecimento MARCO
AURELIO DE VIÇOSO JARDIM X BUFFET DU BA-
TEL INDEFIRO O PEDIDO DE PENHORA ELETRÔ-
NICA POR ESTE JUÍZO NÃO A REALIZAR Adv(s)
GUILHERME MANNA ROCHA , PAULO RENATO
LOPES RAPOSO

010 2003.0014555-0/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
NIR ANTONIO ARRAIS X MOTONDA COMERCIO DE
VEICULOS LTDA. AO EXECUTADO PARA DEPOSI-
TAR A QUANTIA DE R$ 1.750,08, SOB PENA DE
CONSTRIÇÃO FORÇADA Adv(s) ARLEIDE REGINA
OGLIARI CANDAL, JOSE CARLOS LARANJEIRA,
MARCIA ZANIN

011 2003.0016763-6/0 - Processo de Conhecimento DANIEL
JOSE WOHLKE SILVEIRA X CENTRO MEDICO MA-
RECHAL LTDA. Informar o correto endereço da parte
requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL,
VALÉRIA DELA BRUNA HIROKI

012 2003.0018081-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
JOCELIA MACHADO X MARILENA ESLAVIERO
Aguarde-se a audiência designada Adv(s) GENESIO SE-
LLA

013 2003.0022076-4/0 - Processo de Conhecimento NILCE-
LENE DE FATIMA DOS SANTOS X UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A OS AUTOS
FICARAM DESARQUIVADOS PELO PRAZO DE 05
DIAS Adv(s) ALEXANDRE GONCALVES RIBAS, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA

014 2003.0026723-0/0 - Processo de Conhecimento JOCILE-
NE GORDIANO LIMA TOMAZ PEREIRA X BANCO
FIAT S/A Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido
para apresentar as contra-razões Adv(s) RONALDO LIMA
MACHADO, ADRIANO MACHADO LANDGRAF,

MELLISSA BERTHIER

015 2003.0027322-8/0 - Processo de Conhecimento LOUR-
DES PROCOPIO DOS SANTOS X CRISTIANO HEN-
RIQUE PEREIRA DEIXO DE RECEBER O RECURSO
POR INTEMPESTIVO. AO RECORRENTE PARA MA-
NIFESTAR-SE QUANTO AS CUSTAS DEPOSITADAS
Adv(s) IVANDRA KARLA TAVARES DA CUNHA, JOAO
THEODORO DA SILVA JUNIOR

016 2004.0000641-3/0 - Processo de Conhecimento ANDRE
BARUSSI X BANCO UNIBANCO S/A DEFIRO Adv(s)
JUAREZ DE PAULA, SANDRA CRISTINA DE OLIVEI-
RA SAMPAIO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA

017 2004.0000765-2/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIO ROBERTO ROSA X BANCO DO BRASIL S/A Jul-
go extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s)
ZENICE MOTA CARDOSO PINTO, WASHINGTON
YAMANE

018 2004.0001207-0/0 - Execução Título Extrajudicial JOR-
GE BORNIA X BERNARDO SICURO CABEL & CIA
LTDA ME Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito Adv(s) DARLISA DA SILVA

019 2004.0003494-0/0 - Processo de Conhecimento MARCIO
DE SOUZA JOSÉ X NATASHA KELLERMANN BRAU-
ER (E OUTRO) Julgo extinto o processo sem julgamento
de mérito Adv(s) ROSANGELA URIARTE RIERA SU-
REDA, PEDRO MACENTE

020 2004.0019951-4/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO LUIZ BEIRA DA SILVA X SIEMENS LTDA DEI-
XO DE RECEBER OS EMBARGOS À EXECUÇÃO. O
DEPÓSITO FOI EFETUADO COMO PAGAMENTO...
DEFIRO O LEVANTAMENTO Adv(s) WILLIAN MAR-
CONDES SANTANA, AURELIO CANCIO PELUSO

021 2004.0023002-5/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TA PEDROSO FERREIRA X PEDRO FELIX (E OUTRO)
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
15:00 do dia 06/02/2006 Adv(s) ROBERTA PEDROSO
FERREIRA

022 2004.0025224-9/0 - Processo de Conhecimento THIAGO
CAMARGO DE LOYOLA X COPEL DISTRIBUICAO
S/A Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) EDVALDO CAPASSI
, JULIO AUGUSTO GERELUS

023 2005.0002051-8/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
GELICA CHRISTINA OLIVETTI X DELURDES DOS
SANTOS GONÇALVES Julgo extinto o processo sem
julgamento de mérito Adv(s) WASHINGTON YAMANE,
SILVIO MARTINS VIANNA

024 2005.0002066-8/0 - Processo de Conhecimento MARCO
AURELIO JACOBSEN FREITAS X BANCO BRASILEI-
RO DE DESCONTOS S.A. - BRADESCO (E OUTRO)
Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) VICENTE GANTER DE
MORAES, PASQUALINO LAMORTE, CHRISTIANI
MARIA SARTORI BARBOSA

025 2005.0002267-0/0 - Processo de Conhecimento DOU-
GLAS PAIVA ROSA X BANCO ITAU S.A FACE O CUM-
PRIMENTO DO ACORDO, ARQUIVE-SE. INDEFIRO
O PEDIDO DE FLS. 22... Adv(s) CASSANDRA SZU-
BERSKI, LEONARDO WERNER PEREIRA DA SILVA

026 2005.0005453-9/0 - Processo de Conhecimento LUIS
GLAUBER MIMBELA COELHO X SUCESSO LOCA-
DORA DE VEICULOS LTDA / HAY LOCADORA DE
VEICULOS INDEFIRO O PEDIDO ... Adv(s) EDULA
WILLE POSNIAK, LUIZ OSORIO CARDOSO MAR-
TINS

027 2005.0011278-1/0 - Execução Título Extrajudicial JULIA
CASSIANA ROHN DA COSTA CAMADA X JEANETE
DO ROCIO AMARAL INDICAR O ENDEREÇO RESI-
DENCIAL DO EXECUTADO EM 30 DIAS, SOB PENA
DE EXTINÇÃO Adv(s) MOACIR CORDEIRO DE FA-
RIAS

028 2005.0011421-4/0 - Processo de Conhecimento ERNANI
MANCIA X BANCO ITAU S/A OS AUTOS FICARAM
DESARQUIVADOS POR 5 DIAS. Adv(s) ENEIDE LU-
CIA BODANESE, EVARISTO ARAGAO FERREIRA

029 2005.0011850-5/0 - Processo de Conhecimento ISRAEL
STIVELMAN X NELSON SIMA (E OUTROS) Redesig-
nação de Audiência de Conciliação as 19:30 do dia 10/11/
2005 Adv(s) ISRAEL STIVELMAN

030 2005.0012496-9/0 - Processo de Conhecimento HALLES
PETERSON REIS X OPSEL ORGANIZACAO E PRES-
TACAO DE SERVICO S/C LTDA DEVOLVER OS AU-
TOS EM CARTÓRIO EM 48 HORAS, SOB AS PENAS
DA LEI. Adv(s) ROBERTO POLYDORO FILHO

031 2005.0012574-3/0 - Processo de Conhecimento DEJANI-
RA FIALHO DE CARVALHO X LUIZ MARCOS SEL
GRASSI INDEFIRO DEVIDO A IMPOSSIBILIDADE DE
PAUTA Adv(s) ANTONIO JOSE URAIS

032 2005.0012812-4/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NE TURNES X GABRIEL FERRARINI Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 19:00 do dia 30/
03/2006 Adv(s) DRA. MONICA ELISA GRAMANI,
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN

033 2005.0014891-8/0 - Processo de Conhecimento NEUSA
VERMONDE X DINERS CLUBE DO BRASIL Julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) CAR-
MEN LUCIA DE VILACA DE VERON

034 2005.0015895-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
LUIZA MACHADO X SUL AMERICA CIA. NACIONAL
DE SEGUROS (E OUTRO) INDICAR O CORRETO EN-
DEREÇO DA TESTEMUNHA GILMAR VICENTIM
Adv(s) CARLOS ALBERTO DE SOTTI LOPES

035 2005.0022161-5/0 - Processo de Conhecimento ARICLE
YONE PERSEKE ZAGONEL (E OUTROS) X LARISSA
CRISTINE SANDRINI (E OUTROS) Informar o correto
endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) DENISE LUNELLI
MARCONDES

036 2005.0024222-1/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIO MELCHIORETTO X MARLENE DA SILVA Infor-
mar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) CLAU-
DIO MELCHIORETTO

037 2005.0024925-7/0 - Execução Título Extrajudicial ADAL-
BERTO LUIZ DA SILVA X JOSE CARLOS LEPREVOST
JUNTAR OS ORIGINAIS DOS TÍTULOS QUE COBRA
EM 05 DIAS Adv(s) PAULO MARCELO SEIXAS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 013 2003.0022076-4/0

ISRAEL STIVELMAN 029 2005.0011850-5/0

RONY CESAR CENTENARO VALENZA 002 1998.0000743-9/0

ADRIANO MACHADO LANDGRAF 014 2003.0026723-0/0

ANTONIO JOSE URAIS 031 2005.0012574-3/0

ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL 010 2003.0014555-0/0

ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL 011 2003.0016763-6/0

AURELIO CANCIO PELUSO 020 2004.0019951-4/0

CARLOS ALBERTO DE SOTTI LOPES 034 2005.0015895-4/0

CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI 007 2002.0010791-3/0

CARMEN LUCIA DE VILACA DE VERON 033 2005.0014891-8/0

CASSANDRA SZUBERSKI 025 2005.0002267-0/0

CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA 024 2005.0002066-8/0

CLAUDIO MELCHIORETTO 036 2005.0024222-1/0

CLAYTON CARSTENS JUNIOR 002 1998.0000743-9/0

DARLISA DA SILVA 018 2004.0001207-0/0

DENISE LUNELLI MARCONDES 035 2005.0022161-5/0

DRA. DELOA MULLER 002 1998.0000743-9/0

DRA. DELOA MULLER 005 2001.0008691-6/0

DRA. KARINA A . DA CRUZ 002 1998.0000743-9/0

DRA. MONICA ELISA GRAMANI 032 2005.0012812-4/0

EDULA WILLE POSNIAK 026 2005.0005453-9/0

EDVALDO CAPASSI 022 2004.0025224-9/0

EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN 032 2005.0012812-4/0

ENEIDE LUCIA BODANESE 028 2005.0011421-4/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA 028 2005.0011421-4/0

GENESIO SELLA 012 2003.0018081-2/0

GUILHERME MANNA ROCHA 009 2003.0012465-3/0

IVANDRA KARLA TAVARES DA CUNHA 015 2003.0027322-8/0

JOAO THEODORO DA SILVA JUNIOR 015 2003.0027322-8/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 008 2002.0027737-1/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 013 2003.0022076-4/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 016 2004.0000641-3/0

JOSE CARLOS LARANJEIRA 010 2003.0014555-0/0

JOSIANE BECKER 007 2002.0010791-3/0

JUAREZ DE PAULA 016 2004.0000641-3/0

JULIO AUGUSTO GERELUS 022 2004.0025224-9/0

LEONARDO WERNER PEREIRA DA SILVA 025 2005.0002267-0/0

LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS 026 2005.0005453-9/0

MARCIA SIMONE SAKAGAMI 006 2001.0010079-0/0

MARCIA ZANIN 010 2003.0014555-0/0

MARLENE PAES GUARESCHI 002 1998.0000743-9/0

MELLISSA BERTHIER 014 2003.0026723-0/0

MOACIR CORDEIRO DE FARIAS 027 2005.0011278-1/0

MOACIR DE CASTRO FARIA 001 1996.0008618-5/0

MONIKA BEATRIZ MARSCHNER MAYER 003 2000.0007682-1/0

PASQUALINO LAMORTE 024 2005.0002066-8/0

PAULO MARCELO SEIXAS 037 2005.0024925-7/0

PAULO RENATO LOPES RAPOSO 009 2003.0012465-3/0

PEDRO MACENTE 019 2004.0003494-0/0

ROBERTA PEDROSO FERREIRA 021 2004.0023002-5/0

ROBERTO POLYDORO FILHO 030 2005.0012496-9/0

RODRIGO FERREIRA 008 2002.0027737-1/0

ROMULO DE SOUZA LEITAO NETO 004 2001.0004700-7/0

RONALDO LIMA MACHADO 014 2003.0026723-0/0

ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA 019 2004.0003494-0/0

SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA

SAMPAIO 016 2004.0000641-3/0

SHEYLA D. B. DOS SANTOS 003 2000.0007682-1/0

SILVIO MARTINS VIANNA 023 2005.0002051-8/0

VALÉRIA DELA BRUNA HIROKI 011 2003.0016763-6/0

VICENTE GANTER DE MORAES 024 2005.0002066-8/0

WASHINGTON YAMANE 017 2004.0000765-2/0

WASHINGTON YAMANE 023 2005.0002051-8/0

WILLIAN MARCONDES SANTANA 020 2004.0019951-4/0

ZENICE MOTA CARDOSO PINTO 017 2004.0000765-2/0
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Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO
ABILIO VIEIRA NETO 0035 000163/2002

0058 000034/2005
0065 001043/2005
0057 000026/2005
0018 000353/1986
0060 000824/2005

ALCIVANDRO ESPEZIM 0044 000263/2003
AMAURI ROBERTO BALAN 0036 001257/2002
ANA FLORA BOUCAS RIBEIRO 0036 001257/2002
ANTONIO ARAUJO SILVA 0045 000276/2003
ARINALDO BITTENCOURT 0036 001257/2002
ARLEI AZOLIN 0023 000109/1997
ARLETE ANA BELNIAKI SARTO 0026 000087/1998
ARLINDO MENEZES MOLINA 0036 001257/2002
ARMENIO BRAZ DA CRUZ SOBR 0041 000247/2003
AUDERI LUIZ DE MARCO 0036 001257/2002
AUGUSTO CARLOS CARRANO CA 0069 000051/2000
AURELIO FERREIRA GALVAO 0036 001257/2002
BEATRZI FERREIRA DA COSTA 0036 001257/2002
CARLOS AUGUSTO MACHADO 0068 001090/2005
CARLOS FREDERICO MARES DE 0010 000176/1986
CARLOS MURILO PAIVA 0036 001257/2002
CHRISTIANI MARIA SARTORI 0052 001812/2004
CLARICE AMALIA M. COTRIM 0036 001257/2002
CLEUSA MARIA GIARETTA 0006 000098/1986
CLOVIS MOTTIN 0047 001672/2004
DEMESIO AMERICO DE SOUZA 0072 000006/2000
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA P 0042 000257/2003
DUILIO SOARES 0037 000011/2003
EDNA PEREIRA RODRIGUES 0034 000033/2002
EDSON SHOITI FUGIE 0036 001257/2002
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 0036 001257/2002
ERCILIO RODRIGUES DE PAUL 0028 000116/1999
EWERSON ZEYDIR GONZALEZ 0036 001257/2002
FABIO REIMANN 0041 000247/2003
FABIO SPAGNOLLI 0036 001257/2002
FERNANDA CECYN 0031 000252/2000
GIOVANI SERAFINI 0063 000864/2005
GIOVANNA MAGGI MAIA 0039 000050/2003
GISELE ECHTERHOFF 0042 000257/2003
GLAUCIO C. SILVA MOLINO 0036 001257/2002
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0048 001696/2004
HERMES HENRIQUE CORREA CO 0054 001927/2004
IRINEU PALMA PEREIRA 0047 001672/2004
IVAN LAPOLI FILHO 0039 000050/2003
IVAN PAROLIN FILHO 0027 000111/1999
JACIR DOMINGOS CAVASSOLA 0031 000252/2000
JOSE ALTEVIR M.B. DA CUNH 0027 000111/1999
JOSE DE OLIVEIRA MAGALHAE 0025 000299/1997
JOSE RODRIGUES DOS SANTOS 0013 000203/1986
JOSE SECUNDINO DE OLIVEIR 0070 000612/2002

0021 000204/1995
0037 000011/2003
0040 000182/2003

JOSE VIRGILIO C.B. ROCHA 0049 001753/2004
JUAREZ BORTOLI 0047 001672/2004
JULIANE ZANCANARO 0036 001257/2002
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0033 000031/2001
KEITY SUTO TROMBELI 0036 001257/2002
LEOMIR BINHARA DE MELLO 0041 000247/2003
LETICIA DANIELE MACHADO D 0041 000247/2003
LISIAS CONNOR SILVA 0036 001257/2002
LUCIANO GUBERT DE OLIVEIR 0033 000031/2001
LUDOVICO ALBINO 0029 000066/2000
LUIZ AFONSO MIGUEL 0036 001257/2002
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0054 001927/2004
LUIZ CARLOS CACERES 0036 001257/2002
LUIZ EDMUNDO CAMPOS 0030 000217/2000
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 0007 000125/1986
LUIZ FERNANDO Z. TORRES 0036 001257/2002
LUIZ GASTON PICANCO VEIGA 0048 001696/2004

0051 001805/2004
0067 001080/2005

MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0021 000204/1995
MANOEL MOREIRA DE GODOY 0003 000072/1986

0004 000077/1986
MARA ELOA RAMOS BASSAN 0036 001257/2002
MARCELO LUIZ DREHER 0036 001257/2002
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0036 001257/2002
MARCIO ANTONIO SASSO 0036 001257/2002
MARCIO BELLOCCHI 0036 001257/2002
MARCIO HAIS DE NATAL BALE 0030 000217/2000

0050 001772/2004
0055 001976/2004
0007 000125/1986
0017 000290/1986
0001 000168/1982
0015 000286/1986

MARCIO RIBEIRO PIRES 0036 001257/2002

MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0071 000055/1996
MARCOS MULLER CWIERTNIA 0036 001257/2002
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0019 000283/1992
MARIANA CARVALHO WAIHRICH 0021 000204/1995
MARINEIDE SPALUTO 0032 000259/2000
MARIO DE NATAL BALERA 0003 000072/1986

0013 000203/1986
0049 001753/2004
0005 000081/1986
0016 000289/1986
0011 000185/1986
0010 000176/1986
0004 000077/1986
0009 000162/1986
0002 000071/1986
0006 000098/1986
0008 000134/1986
0014 000216/1986
0012 000192/1986
0018 000353/1986

MIGUEL FERNANDO RIGONI 0036 001257/2002
MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOT 0036 001257/2002
MIRIANE MALUCELLI ROYER 0030 000217/2000

0026 000087/1998
0056 002014/2004

NAIM NASIHGIL FILHO 0036 001257/2002
NARELVI CARLOS MALUCELLI 0024 000236/1997

0029 000066/2000
0044 000263/2003
0055 001976/2004
0028 000116/1999
0026 000087/1998

NELSON CORDEIRO JUSTUS 0049 001753/2004
ONIEL EMMENDOERFER 0059 000769/2005
PEDRO PAULO PAMPLONA 0071 000055/1996
RAFAEL MENDES BATISTA 0032 000259/2000
REGES JOSE REIMANN 0041 000247/2003
REINOLDO MURARA JUNIOR 0044 000263/2003
RENATO CUNHA 0035 000163/2002

0073 000004/2003
REYNALDO ESTEVES 0041 000247/2003
RITA DE CASSIA CARVALHO B 0025 000299/1997
ROBERVAL KUGLER MENDES 0043 000259/2003
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 0036 001257/2002
RUTH FERNANDES DE OLIVEIR 0030 000217/2000

0032 000259/2000
0022 000198/1996
0040 000182/2003

SANDRA CRISTINA Z C CORRE 0020 000304/1992
SAVIO CEMBRANELI 0020 000304/1992
SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIR 0046 000316/2003
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0047 001672/2004
SILVIO RORATO 0063 000864/2005
SIMONE BEAL 0036 001257/2002
SIRLEI DOMINGUES GAGO 0035 000163/2002
SONNY STEFANI 0036 001257/2002
STELA MARIS PINTO PETERS 0036 001257/2002
TADEU COELHO CAMPOS ROCHA 0020 000304/1992

0061 000847/2005
THAIS DOS SANTOS SILVA 0066 001076/2005

0054 001927/2004
0023 000109/1997
0062 000850/2005
0038 000034/2003
0064 000977/2005
0053 001897/2004

TSUTOMU FURUSAWA 0056 002014/2004
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0019 000283/1992
VALNEI PINHEIRO DA VEIGA 0007 000125/1986

0005 000081/1986
0002 000071/1986
0014 000216/1986
0012 000192/1986

VANDERLEI CARLOS SARTORI 0020 000304/1992
VANIA DE FATIMA CEZAR LUI 0047 001672/2004
VITAL CASSOL DA ROCHA 0047 001672/2004
WERNER AUMANN 0036 001257/2002

1.-CURATELA-168/1982-CAETANO CANDIDO MACHADO
x HONORIO DE OLIVEIRA MACHADO NETO -Promova a
parte autora o andamento do processo no prazo de cinco (5)
dias, haja vista sua ausencia na data designada para a pericia.-
Adv. MARCIO HAIS DE NATAL BALERA-

2.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-71/1986-PAM-
PARANA ANTONINA MELHOR. EMPREEND. IMOBIL.
LTDA x JOSE MARTINS FILHO -Considerando o grande nú-
mero de ações reinvidicatórias ajuizadas em 1986 pela reque-
rente PAM, que ainda tramitam neste juízo, visando dar solução
às mesmas, com fundamento no art. 125, inc, IV do CPC, desig-
no audiência de tentativa de conciliação para o dia 18/10/2005,
às 09:30 horas.- -Adv. MARIO DE NATAL BALERA e VALNEI
PINHEIRO DA VEIGA-

3.-REIVINDICATORIA-72/1986-PAM LTDA x NADIR DE
PAULA -Considerando o grande número de ações reinvidicató-
rias ajuizadas em 1986 pela requerente PAM, que ainda trami-
tam neste juízo, visando dar solução às mesmas, com fundamen-
to no art. 125, inc, IV do CPC, designo audiência de tentativa de
conciliação para o dia 10/09/2005, às 10:30 horas.- Adv. MA-
RIO DE NATAL BALERA e MANOEL MOREIRA DE GODOY-

4.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-77/1986-PAM- PA-
RANA ANTONINA MELHOR.EMPREEND. IMOBIL.LTDA x
FRANCISCO FERNANDES -Considerando o grande número
de ações reinvidicatórias ajuizadas em 1986 pela requerente PAM,
que ainda tramitam neste juízo, visando dar solução às mesmas,
com fundamento no art. 125, inc, IV do CPC, designo audiên-
cia de tentativa de conciliação para o dia 17/10/2005, às 10:30
horas.-Adv. MARIO DE NATAL BALERA e MANOEL MO-
REIRA DE GODOY-

5.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-81/1986-PAM x

ESPOLIO DE AGENOR ALBANO RAMOS -Considerando o
grande número de ações reinvidicatórias ajuizadas em 1986 pela
requerente PAM, que ainda tramitam neste juízo, visando dar
solução às mesmas, com fundamento no art. 125, inc, IV do
CPC, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia
14/10/2005, às 09:00 horas.-Adv. MARIO DE NATAL BALE-
RA e VALNEI PINHEIRO DA VEIGA-

6.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-98/1986-PAM x
COLONIA DE PESCADORES -Considerando o grande núme-
ro de ações reinvidicatórias ajuizadas em 1986 pela requerente
PAM, que ainda tramitam neste juízo, visando dar solução às
mesmas, com fundamento no art. 125, inc, IV do CPC, designo
audiência de tentativa de conciliação para o dia 10/10/2005, às
10:00 horas.-Adv. MARIO DE NATAL BALERA e CLEUSA
MARIA GIARETTA-

7.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-125/1986-PAM-
PARANA ANTONINA MELHORAMENTOS EMP. IMOB.
LTDA x JOSE FERREIRA e outros -Considerando o grande
número de ações reinvidicatórias ajuizadas em 1986 pela re-
querente PAM, que ainda tramitam neste juízo, visando dar
solução às mesmas, com fundamento no art. 125, inc, IV do
CPC, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia
08/10/2005, às 09:00 horas.-Adv. MARCIO HAIS DE NATAL
BALERA, VALNEI PINHEIRO DA VEIGA e LUIZ FELIPE
HAJ MUSSI-

8.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-134/1986-PAM-
PARANA ANTONINA MELHOR. EMPREEND. IMOBIL.
LTDA x MARCELINO DOS SANTOS -Considerando o gran-
de número de ações reinvidicatórias ajuizadas em 1986 pela
requerente PAM, que ainda tramitam neste juízo, visando dar
solução às mesmas, com fundamento no art. 125, inc, IV do
CPC, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia
17/10/2005, às 09:00 horas.- -Adv. MARIO DE NATAL BA-
LERA-

9.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-162/1986-PAM-
PARANA ANTONINA MELHOR. EMPREEND. IMOBIL.
LTDA x JOACIR COSTA FREIRE e outros -Considerando o
grande número de ações reinvidicatórias ajuizadas em 1986 pela
requerente PAM, que ainda tramitam neste juízo, visando dar
solução às mesmas, com fundamento no art. 125, inc, IV do
CPC, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia
13/10/2005, às 10:30 horas.- Adv. MARIO DE NATAL BALE-
RA-

10.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-176/1986-PAM-
PARANA ANTONINA MELHOR. EMPREEND. IMOBIL.
LTDA x MANOEL DOMINGOS ALVES -Considerando o gran-
de número de ações reinvidicatórias ajuizadas em 1986 pela
requerente PAM, que ainda tramitam neste juízo, visando dar
solução às mesmas, com fundamento no art. 125, inc, IV do
CPC, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia
17/10/2005, às 10:00 horas.- -Adv. MARIO DE NATAL BA-
LERA e CARLOS FREDERICO MARES DE SOUZA FIL-

11.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-185/1986-PAM-
PARANA ANTONINA MELHOR. EMPREEND. IMOBIL.
LTDA x JOAO DE ALMEIDA -Considerando o grande número
de ações reinvidicatórias ajuizadas em 1986 pela requerente
PAM, que ainda tramitam neste juízo, visando dar solução às
mesmas, com fundamento no art. 125, inc, IV do CPC, designo
audiência de tentativa de conciliação para o dia 17/10/2005, às
09:30 horas.- -Adv. MARIO DE NATAL BALERA-

12.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-192/1986-PAM-
PRANA ANTONINA MELHOR. EMPREEND. IMOBIL.
LTDA x ELFRIDA FERREIRA DA ROCHA -Considerando o
grande número de ações reinvidicatórias ajuizadas em 1986 pela
requerente PAM, que ainda tramitam neste juízo, visando dar
solução às mesmas, com fundamento no art. 125, inc, IV do
CPC, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia
13/10/2005, às 10:00 horas.-Adv. MARIO DE NATAL BALE-
RA e VALNEI PINHEIRO DA VEIGA-

13.-REIVINDICATORIA-203/1986-P.A.M. LTDA x ODALO
ALVES -Considerando o grande número de ações reinvidicató-
rias ajuizadas em 1986 pela requerente PAM, que ainda trami-
tam neste juízo, visando dar solução às mesmas, com funda-
mento no art. 125, inc, IV do CPC, designo audiência de tenta-
tiva de conciliação para o dia 05/09/2005, às 10:00 horas.- Adv.
MARIO DE NATAL BALERA e JOSE RODRIGUES DOS
SANTOS-

14.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-216/1986-PAM-
PARANA ANTONINA MELHOR. EMPREEND. IMOBIL.
LTDA x PEDRO MARTINS -Considerando o grande número
de ações reinvidicatórias ajuizadas em 1986 pela requerente
PAM, que ainda tramitam neste juízo, visando dar solução às
mesmas, com fundamento no art. 125, inc, IV do CPC, designo
audiência de tentativa de conciliação para o dia 13/10/2005, às
09:00 horas.- Adv. MARIO DE NATAL BALERA e VALNEI
PINHEIRO DA VEIGA-

15.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-286/1986-PAM-
PARANA ANTONINA MELHOR. EMPREEND. IMOBIL.
LTDA x JOAO BENTO FERREIRA -Considerando o grande
número de ações reinvidicatórias ajuizadas em 1986 pela re-
querente PAM, que ainda tramitam neste juízo, visando dar
solução às mesmas, com fundamento no art. 125, inc, IV do
CPC, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia
13/10/2005, às 09:30 horas.- Adv. MARCIO HAIS DE NATAL
BALERA-

16.-REIVINDICATORIA-289/1986-P.A.M. LTDA x ASSEM-
BLEIA DE DEUS -Considerando o grande número de ações
reinvidicatórias ajuizadas em 1986 pela requerente PAM, que
ainda tramitam neste juízo, visando dar solução às mesmas,
com fundamento no art. 125, inc, IV do CPC, designo audiên-
cia de tentativa de conciliação para o dia 11/10/2005, às 10:30
horas.-Adv. MARIO DE NATAL BALERA-

17.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-290/1986-PAM
x JOAO RIBEIRO -Considerando o grande número de ações
reinvidicatórias ajuizadas em 1986 pela requerente PAM, que
ainda tramitam neste juízo, visando dar solução às mesmas,
com fundamento no art. 125, inc, IV do CPC, designo audiên-
cia de tentativa de conciliação para o dia 11/10/2005, às 09:30
horas.-Adv. MARCIO HAIS DE NATAL BALERA-

18.-SEPARAÇÃO JUDICIAL-353/1986-R.M.O. x I.F.O. -A
parte autorapara retirar em cartório mandado competente, para
seu efetivo cumprimento, no prazo de dez (10) dias.-Adv.
MARIO DE NATAL BALERA-

19.-EXECUCAO DE SENTENCA-283/1992-ANTONIO OL-
MIR MENDES e outros x NOVONORTE EMPREENDIMEN-
TOS FLORESTAL LTDA e outros-A parte exequente para que
manifeste a respeito a pretensao da outra parte, em excluir da
penhora um dos imoveis, no prazo da lei.-Adv. VALDIR LE-
MOS DE CARVALHO e MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM-

20.-ALIENACAO DE BENS-304/1992-SOFIA PEREIRA e
outros x IONE PEREIRA PERES e outros -Praça Unica dia 12/
09/2005 as 15:30 horas, para venda judicial do bem penhora-
do.-Adv. TADEU COELHO CAMPOS ROCHA, VANDERLEI
CARLOS SARTORI, SANDRA CRISTINA Z C CORREIA e
SAVIO CEMBRANELI-

21.-MANUTENCAO DE POSSE-204/1995-PEDRO LUDOVI-
CO DEMETERCO e outros x ROBERTO PINHEIRO LIMA
DE ABREU-A parte autora para que se manifeste a respeito da
ultima peticao e se for o caso promova a citacao dos herdeiros,
de acordo com o quinhao recebido, no prazo da lei.Adv. MA-
NOEL JOSE LACERDA CARNEIRO, MARIANA CARVA-
LHO WAIHRICH e JOSE SECUNDINO DE OLIVEIRA FI-
LHO-

22.-EXECUCAO ALIMENTOS-198/1996-R.L.G. e outros x
D.G.F. -Julgado extinto por sentença a presente açao, face o
pedido formulado pela parte autora. -Adv. RUTH FERNAN-
DES DE OLIVEIRA-

23.-EXECUCAO ALIMENTOS-109/1997-A.G.D.S. x R.L.M.
-Julgado extinto por sentença a presente açao, face o pedido
formulado pela parte autora. -Adv. THAIS DOS SANTOS SIL-
VA e ARLEI AZOLIN-

24.-SOBREPARTILHA-236/1997-FELIPE NICOLAU e outros
x MARIA NICOLAU-Por ultimo a fazenda estadual solicitou
que fosse realizado o recolhimento so ITCMD sobre o tumulo.A
parte autora para que promovam o recolhimento, haja vista a
impossibilidade de ser expedido formal ou carta de adjudica-
cao sem o respectivo pagamento.-Adv. NARELVI CARLOS
MALUCELLI-

25.-DESPEJO-299/1997-MINITERRAS AGROPASTORIL
LTDA x STE - SHIPPING TERMINAIS E EMPREENDIMEN-
TOS -Deferido o pedido de suspensao dos presentes autos pelo
prazo de doze (12) meses.-Adv. JOSE DE OLIVEIRA MAGA-
LHAES e RITA DE CASSIA CARVALHO BOA MORTE-

26.-COBRANCA-87/1998-ESTRELA DO SUL CONSTRU-
CAO CIVIL LTDA x MUNICIPIO DE ANTONINA-Embora
este juizo tenha homologado a conta do debito, isto nao deve-
ria ter ocorrido sem antes ser colhida a manifestacao ministeri-
al, razao pela qual revogo o despacho de fl. 144.Adv. ARLETE
ANA BELNIAKI SARTOTI, MIRIANE MALUCELLI ROYER
e NARELVI CARLOS MALUCELLI-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-111/1999-FER-
TILIZANTES SERRANA S/A x FLUTRANS TERMINAIS
MARITIMOS S/A-A exequente para que se manifeste a respei-
to da documentacao acostada, no prazo da lei.-Adv. JOSE AL-
TEVIR M.B. DA CUNHA e IVAN PAROLIN FILHO-

28.-EMBARGOS DE TERCEIRO-116/1999-DELCINO TAVA-
RES DA SILVA e outros x NAPOLEAO LUIZ PELUSO e ou-
tros-Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos de ter-
ceiros opostos pelos autores. De consequencia, condeno os
embargantes ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios, que fixo em R$ 5.000,00, pro-rata, levando em
conta dos fatores: elevado valor do bem litigioso (grandes ex-
tencoes de area rural) e demorada tramitacao desta acao, que
foi ajuizada em 1999. (CPC, art. 20, parag. 4º).Adv. ERCILIO
RODRIGUES DE PAULA e NARELVI CARLOS MALUCE-
LLI-

29.-ORDINARIA-66/2000-ESCRITORIO CENTRAL DE AR-
RECADACAO E DISTRIBUICAO x MUNICIPIO DE ANTO-
NINA e outros-Ante o exposto, julgo improcedenrte o pedido
inicial. Em face da sucumbencia, condeno o autor ao pagamen-
to das custas processuais e honorarios advocaticos, que fixo
em R$ 2.000,00 em face, principalmente do julgamento anteci-
pado da lide(CPC, art. 20, parg. 4º). Tal valor devera ser corri-
gido mensalmentea partir da sentenca, com juros de mora de
1% e correcao monetaria pelo INPC do IBGE.-Adv. LUDOVI-
CO ALBINO e NARELVI CARLOS MALUCELLI-

30.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-217/2000-DENILSON
SANTOS e outros x ALINE WITHERS PAVIE -As partes para
especificarem provas que desejam produzir, no prazo de cinco
(5) dias. -Adv. MIRIANE MALUCELLI ROYER, MARCIO
HAIS DE NATAL BALERA, RUTH FERNANDES DE OLI-
VEIRA e LUIZ EDMUNDO CAMPOS-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-252/2000-WALESEG EM-
PRESA DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA x FAZEN-
DA NACIONAL -As partes para manifestarem-se sobre a bai-
xa dos autos do Tribunal de Justica, no prazo legal.-Adv. JA-
CIR DOMINGOS CAVASSOLA e FERNANDA CECYN-

32.-ALIMENTOS-259/2000-V.C.M.L.C. e outros x S.C. e ou-
tros-Ao autor para que se manifeste a respeito da proposta, pre-
sumindo-se no caso de silencio, que nao ha concordancia, no
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prazo da lei.-Adv. RUTH FERNANDES DE OLIVEIRA-

33.-CAUTELAR DE ATENTADO-31/2001-ISOLDS ROTERS
CORREA e outros x AIRTON RODRIGUES ALVES e outros-
A parte autora para que promova a habilitacao dos herdeiros,
no prazo de 10 (dez) dias.Adv. LUCIANO GUBERT DE OLI-
VEIRA e JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA-

34.-INVENTARIO-33/2002-TEREZINHA SEBOLD RODRI-
GUES x JOSE ERNANI RODRIGUES -Sobre o Plano de Par-
tilha, manifestem-se as partes, no prazo legal (em comum).-
Adv. EDNA PEREIRA RODRIGUES-

35.-EMBARGOS DE TERCEIRO-163/2002-ALVARO OWSI-
ANY DA SILVA x JANDIR RIBEIRO MOREIRA -Recebido o
recurso de folhas. A parte contrária para contra-arrazoar o re-
curso, no prazo de lei.-Adv. SIRLEI DOMINGUES GAGO e
ABILIO VIEIRA NETO-

36.-NULIDADE DE TITULO DE CREDITO-1257/2002-BRA-
NIMIR JURCEVIC x BANCO DO BRASIL S/A e outros -So-
bre a contestacao apresentada, diga o autor no prazo legal.-
Adv. STELA MARIS PINTO PETERS, GLAUCIO C. SILVA
MOLINO, KEITY SUTO TROMBELI, MARCELO LUIZ
DREHER, AMAURI ROBERTO BALAN, ANA FLORA BOU-
CAS RIBEIRO, ARINALDO BITTENCOURT, ARLINDO
MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE MARCO, AURE-
LIO FERREIRA GALVAO, BEATRZI FERREIRA DA COSTA
HAUARE, CARLOS MURILO PAIVA, CLARICE AMALIA
M. COTRIM TEIXEIRA, EDSON SHOITI FUGIE, EDUAR-
DO JOSE PEREIRA NEVES, EWERSON ZEYDIR GONZA-
LEZ, FABIO SPAGNOLLI, LISIAS CONNOR SILVA, LUIZ
AFONSO MIGUEL, LUIZ CARLOS CACERES, LUIZ FER-
NANDO Z. TORRES, MARA ELOA RAMOS BASSAN, MAR-
CIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO, MARCIO RIBEIRO
PIRES, MARCOS MULLER CWIERTNIA, MIGUEL FER-
NANDO RIGONI, NAIM NASIHGIL FILHO, RONEY OS-
VALDO GUERREIRO MAGALDI, SIMONE BEAL, SONNY
STEFANI, WERNER AUMANN, MIGUEL OSCAR VIANA
PEIXOTO, MARCIO ANTONIO SASSO, JULIANE ZANCA-
NARO e MARCIO BELLOCCHI-

37.-MONITORIA-11/2003-MAROCHI, SCARAMELLA LTDA
x MUNICIPIO DE GUARAQUECABA-Ante o exposto, com
fundamento no parag. 3º do art. 1102c, do CPC, julgo improce-
dente os embargos opostos pelo Municipio de Gçaba, constitu-
indo, de pelno direito o titulo executivo judicial, convertendo-
se o mandado inicial em nadado executivo e prosseguindo-se
na forma prevista no livro II, titulo II, capitulos II e IV. em face
do principio da sucumbencia condeno o embargante ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios, que
fixo em 10% sobre o valor do titulo, devidamente atualizado,
tendo em vista, principalmenmte o fato de que o processo nao
envolve questao complexa. Como o valor controvertido supera
sessenta salarios minimos (R$ 18.000,00-considerado o valor
corrigido) esta sentenca esta sujeita ao duplo grau de jurisdi-
cao.-Adv. DUILIO SOARES e JOSE SECUNDINO DE OLI-
VEIRA FILHO-

38.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-34/2003-L.I.A.S. x
M.V.A. -Para a audiencia de conciliacao, designado foi o dia
14/09/2005, às 10:00 horas.-Adv. THAIS DOS SANTOS SIL-
VA-

39.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-50/2003-SOC.
PESQ.EM VIDA SELVAGEM E EDUC. AMBIENTAL-SPVS
x JOAO ANDRE RIBEIRO DE OLIVEIRA e outros -A parte
autora para retirar edital de , no prazo de cinco (5) dias para
seu cumprimento.-Adv. IVAN LAPOLI FILHO e GIOVANNA
MAGGI MAIA-

40.-SEPARACAO JUD. NAO CONSENSUAL-182/2003-
L.A.P. x P.C.S.-Ao procurador do requerido quanto a preten-
cao da autora (peticao de fls. 47), no prazo de cinco dias.-Adv.
RUTH FERNANDES DE OLIVEIRA-

41.-INTERDITO PROIBITORIO-247/2003-CARLOS MAGNO
DE SOUZA x JOSE CARLOS ALVES PINTO-Nesta dase pro-
cessual, ve-se que nao existem questoes processuais penden-
tes. Analisando-se o feito, conclui-se que nao e possivel o jul-
gamento antecipado da lide. a parte autora requereu o depoi-
mento pessoal do reu, prova pericial e prova documental. Ja o
requerido pugnou pelo julgamento antecipado, ou, caso nao
fosse esse o entendimento do juizo, requereu o depoimento
pessoal do autor e oitiva de testemunha. Defiro as provas re-
queridas, sendo certo que a prova pericial talvez possa demons-
trar a existencia ou nao de sobreposicao de areas. Como perito
nomeio o Sr. Jorge Sahd Junior. As partes para que apresentam
quesitos e indiquem, se assim desejar, assistentes tecnicos.-Adv.
REYNALDO ESTEVES, ARMENIO BRAZ DA CRUZ SO-
BRINHO, LEOMIR BINHARA DE MELLO, REGES JOSE
REIMANN, FABIO REIMANN e LETICIA DANIELE MA-
CHADO DE MELLO-

42.-MONITORIA-257/2003-ARNALDO SIMOES x JOSE
GONCALVES PEREIRA NETO -Promova a parte autora o
andamento do processo no prazo de cinco (5) dias.-Adv. DI-
VALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA e GISELE
ECHTERHOFF-

43.-DECLAR. INEXIGIBILIDADE TIT.-259/2003-FERNAN-
DO JERONIMO BAPTISTETE MATARAZZO x SEVERGNI-
NI ARMAZENS GERAIS LTDA -A autora para retirar em Car-
tório, precatória para seu cumprimento, no prazo de cinco (5)
dias.-Adv. ROBERVAL KUGLER MENDES-

44.-EMBARGOS DE TERCEIRO-263/2003-ELOIR CARLOS
ZIPF e outros x NAPOLEAO LUIZ PELUSO e outros -As par-
tes para especificarem provas que desejam produzir, no prazo
de cinco (5) dias. -Adv. REINOLDO MURARA JUNIOR, AL-
CIVANDRO ESPEZIM e NARELVI CARLOS MALUCELLI-

45.-USUCAPIAO-276/2003-JOSE ARAUJO SILVA x -A parte

autora para que manifeste-se a respeito dos conforntantes Davi
Israel Camargo e Edson Luiz Camargo, no prazo da lei.-Adv.
ANTONIO ARAUJO SILVA-

46.-USUCAPIAO-316/2003-NICOLAS DIAS JIMENEZ x -A
parte autora para dar atendimento ao requerido pela Uniao Fe-
deral, no prazo da lei.-Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLIVEI-
RA-

47.-COBRANCA-1672/2004-BANCO DO BRASIL SA x
MUNDIAL TERCEIRIZADORA LTDA -Promova a parte au-
tora o andamento do processo no prazo de cinco (5) dias.-Adv.
VANIA DE FATIMA CEZAR LUIZ CARTA, SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE, CLOVIS MOTTIN, IRINEU PAL-
MA PEREIRA, JUAREZ BORTOLI e VITAL CASSOL DA
ROCHA-

48.-CAUTELAR INOMINADA-1696/2004-AIRTON JOAO
SEVERGNINI x COOPTRAN- COOP. TRANSP. DE CARGAS
RODOV.ANTON. -Recebido o recurso de folhas. A parte con-
trária para contra-arrazoar o recurso, no prazo de lei.-Adv. LUIZ
GASTON PICANCO VEIGA-

49.-MEDIDA CAUTELAR NOMINADA-1753/2004-PAULO
RAMOS CORDEIRO x MUNICIPIO DE ANTONINA -As par-
tes para especificarem provas que desejam produzir, no prazo de
cinco (5) dias. -Adv. MARIO DE NATAL BALERA, NELSON
CORDEIRO JUSTUS e JOSE VIRGILIO C.B. ROCHA FILHO-

50.-ARROLAMENTO-1772/2004-ROBERTO ABREU x GIL-
DA CHINASSO ABREU-A parte autora para que informe a res-
peito da possibilidade do feito correr pelo rito do inventario, no
prazo da lei.-Adv. MARCIO HAIS DE NATAL BALERA-

51.-EXECUCAO ALIMENTOS-1805/2004-L.P.V.M. e outros x
M.P.M.-Ante o exposto, com fundamento no art. 733, parg. 1º
do CPC, DEcreto a Prisao Civil do requerido Marcio Pereira de
Miranda, pelo prazo de 30 (trinta) dias.-Adv. LUIZ GASTON
PICANCO VEIGA-

52.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1812/2004-BANCO
PANAMERICANO S/A x DOMINGOS GIAMBARRESI-A parte
autora para que de atendimento ao contido no despacho de fls.,
ou solicite a citacao de todos os herdeiros, sob pena de extincao
do processo.-Adv. CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBO-
SA-

53.-INVESTIGACAO C/C ALIMENTOS-1897/2004-G.A.S. e
outros x P.J.C. -Julgado extinto por sentença a presente açao,
face o pedido formulado pela parte autora. -Adv. THAIS DOS
SANTOS SILVA-

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-1927/2004-ROSELY GO-
MES PINTO x MARIA DO CARMO GOMES e outros-Fica
deferido a producao de provas orais, indeferindo a producao de
pericia, por enterder que e desnecessaria, Tambem nao sera pos-
sivel discutir o dominio do bem, Para audiencia de instrucao e
julgamento designo o dia 28/08/2005, as 13:00 horas. Adv. LUIZ
ANTONIO TEIXEIRA, HERMES HENRIQUE CORREA CON-
CEICAO e THAIS DOS SANTOS SILVA-

55.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1976/2004-LUZIANO ER-
NESTO x NAPOLEAO LUIZ PELUSO e outros -A parte con-
traria a respeito da impugnaçao apresentada. -Adv. MARCIO
HAIS DE NATAL BALERA-

56.-INVESTIGACAO C/C ALIMENTOS-2014/2004-D.A.O. x
C.R.R. -Sobre a contestacao apresentada, diga o autor no prazo
legal.-Adv. MIRIANE MALUCELLI ROYER-

57.-EXECUCAO ALIMENTOS-26/2005-T.A.C.C. x L.C.S.C. -
Promova a parte autora o andamento do processo no prazo de
cinco (5) dias.-Adv. ABILIO VIEIRA NETO-

58.-DEMARCATORIA-34/2005-EVANILDO ALVES CARDO-
ZO e outros x ESPOLIO DE ROBERTO PINHEIRO LIMA DE
ABREU e outros-Ao procurador do autor, para que informe o
atual endereco dos autoresn no prazo da Lei.-Adv. ABILIO VI-
EIRA NETO-

59.-NOTIFICACAO-769/2005-MUTSUMI OGURA x ANTO-
NIO FERNANDES e outros -A parte autora para retirar em car-
torio a notificacao, no prazo da Lei.-Adv. ONIEL EMMENDO-
ERFER-

60.-EXECUCAO ALIMENTOS-824/2005-J.A.G.P. e outros x
M.A.J.P.L.-Embora o contido no despacho de fls. 25 reanalisan-
do o caso, entende-se que nao e possive la inclusao de ascenden-
te do alimentante no polo passivo da execucao, sem que antes
exista titulo executivo contra a pessoa, ouriundo de processo onde
lhe foi assegurado o contraditorio e ampla defesa. Ante o expos-
to revogo o despacho de fls. 25. As partes para que se manifes-
tem desta decisao, no prazo da lei.Adv. ABILIO VIEIRA NETO-

61.-ALIMENTOS PROVISIONAIS-847/2005-R.C.M.G. x
P.R.G. -Julgado extinto por sentença a presente açao, face o
pedido formulado pela parte autora. -Adv. TADEU COELHO
CAMPOS ROCHA-

62.-ALIMENTOS-850/2005-L.G.D.S.C. x E.E.V.C. -Julgado
extinto por sentença a presente açao, face o pedido formulado
pela parte autora. -Adv. THAIS DOS SANTOS SILVA-

63.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-864/2005-AUREA
DOS SANTOS LIMA e outros x GERSON ROGERIO DA
ROCHA -Para audiencia preliminar designo o dia 21/09/2005,
ás 13:00 horas. A parte autora para retirar em cartorio a Carta
Precatoria para seu fiel cumprimento.-Adv. SILVIO RORATO
e GIOVANI SERAFINI-

64.-CONVERSAO SEP EM DIVORCIO-977/2005-N.A.F.G. e
outros x -Julgado por sentenca procedente a presente açao for-
mulada pelo autor.-Adv. THAIS DOS SANTOS SILVA-

65.-ALVARA-1043/2005-MARIA GABRIELA SANTOS DE
LARA e outros x -Ante o exposto, aliado a manifestacao minis-
terial, julgo improcedente o pedido inicial.-Adv. ABILIO VI-
EIRA NETO-

66.-REINTEGRACAO DE POSSE-1076/2005-DANIEL GUE-
DES JUNIOR e outros x OLIVEIRA REDEDE e outros-Ante o
exposto, com fundamento no art. 927 do CPC, Defiro Liminar-
mente a reintegracao de posse em favor dos autores, de uma
area de aproximadamente um alqueire, situada numa procao
maior de pouco mais de noventa alqueires, objeto deste proces-
so.-Adv. THAIS DOS SANTOS SILVA-

67.-ALIMENTOS-1080/2005-L.O.S. e outros x A.M.S. -Para a
audiencia de conciliacao, designado foi o dia 20/09/05, às 10:00
horas.-Adv. LUIZ GASTON PICANCO VEIGA-

68.-DIVORCIO CONSENSUAL-1090/2005-N.F.C. e outros x
-Para a audiencia de conciliacao, designado foi o dia 18/10/05,
às 10:00 horas.-Adv. CARLOS AUGUSTO MACHADO-

69.-EXECUCAO FISCAL-51/2000-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x PESCADOS ANTONINENSE LTDA-A
parte autora para se manifeste a respeito do eposito efetuado
pela parte requerida, no prazo da lei.-Adv. AUGUSTO CAR-
LOS CARRANO CAMARGO-

70.-EXECUCAO FISCAL-612/2002-MUNICIPIO DE GUA-
RAQUECABA x ANTONIO MENDES DE AMORIM -Deferi-
do o pedido de suspensao dos presentes autos pelo prazo de
doze (12) meses.-Adv. JOSE SECUNDINO DE OLIVEIRA
FILHO-

71.-CARTA PRECATORIA-55/1996-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA 9º VARA CIVEL DE CURITIBA -PARANA BAN-
CO S.A x ACT-AGROPECUARIA CELIO TOZZINI LTDA E
OUTROS-A parte exequente para que manifeste-se a respeito
da conta de fls. 527 (valor da conta R$ 5897.85), no prazo da
lei. Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e PEDRO PAU-
LO PAMPLONA-

72.-PEDIDO DE GUARDA-6/2000-M.P.A.B. x M.E.A.B. -Jul-
gado por sentenca procedente a presente açao formulada pelo
autor.-Adv. DEMESIO AMERICO DE SOUZA-

73.-ADOCAO-4/2003-N.S.S. x J.R. -Para audiencia foi desig-
nado o dia 21/09/2005, as 10:00 horas.-Adv. RENATO CU-
NHA-
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0051 000361/2004

JOAO BATISTA CARDOSO 0045 000162/2004
0003 000344/1998

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA J 0080 000310/2005
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIO 0026 000319/2003
JOAQUIM AGNELO CORDEIRO 0064 000062/2005

0049 000269/2004
0037 000621/2003

JOEL TRAVAS BRAGA 0052 000424/2004
JOSE CARLOS DIAS NETO(LON 0075 000252/2005

0026 000319/2003
JOSE CHIEZI DE OLIVEIRA 0104 000197/1998
JOSE FERNANDO GUAPO 0075 000252/2005
JOSE FERNANDO VIALLE 0069 000134/2005
JOSE FLAVIO EGYDIO DE CAR 0022 000139/2003

0044 000106/2004
JOSE TELES DE PADUA 0086 000370/2005
JOSE TEODORO ALVES 0064 000062/2005

0036 000616/2003
0049 000269/2004
0016 000379/2002
0021 000042/2003
0037 000621/2003

JOSE VALNIR ZAMBRIM - LON 0024 000242/2003
JOÇO APARECIDO MIQUELIN 0012 000155/2002
JOÇO LUIZ SCARAMELLA fILH 0034 000540/2003
JULIANA ESTROPE BELEZE - 0095 000433/2005
JULIANA GLADE FERRACINI S 0090 000397/2005

0019 000027/2003
JULIO CESAR GONCALVES 0061 000646/2004

0004 000368/2000
0012 000155/2002
0059 000619/2004

JULIO JOSE ROCHA KUSTER B 0028 000365/2003
KARIZA XAVIER VITOR ZAMBR 0054 000483/2004
KEITI REGINA DO VALE 0041 000029/2004
KELLY CRISTINA ATHAYDE UR 0015 000355/2002
LEONARDO DE ALMEIDA ZANET 0024 000242/2003
LILIAN ELIZABETH GRUSZKA 0079 000309/2005

0025 000249/2003
LUIZ HUMBERTO MENEGOTTO 0045 000162/2004

0014 000324/2002
MARCIA REGINA RODACOSKI 0044 000106/2004
MARCIO KRUSSEWSKI 0041 000029/2004
MARCIO LUIZ NIERO 0073 000201/2005
MARCIO PINHEIRO DANTAS MO 0053 000450/2004
MARCO ANTONIO DE A.CAMPAN 0039 000663/2003
MARCO AURELIO CERANTO (LO 0039 000663/2003
MARCOS ELESBÇO 0041 000029/2004
MARCOS KAZUHIRO KISHINO 0032 000424/2003
MARCOS ROBERTO VRENNA 0076 000278/2005
MARGARETH Y.O.FALLEIROS 0001 000255/1997
MARLUS FABIANO SIGWALT 0044 000106/2004
MAURO QUILLES BALDASSARRE 0067 000090/2005

0033 000425/2003
MERIANE DA GRACA SANDER - 0027 000352/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0032 000424/2003

0051 000361/2004
NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVE 0063 000020/2005
NILSO PAULO DA SILVA 0041 000029/2004
OCIMAR ESTRALIOTO - ARAPO 0074 000231/2005
ODAIR CORDEIRO DOS SANTOS 0055 000509/2004
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ODONE CORSO 0089 000393/2005
ORLANDO AMARAL MIRAS 0046 000202/2004

0048 000235/2004
OSCAR IVAN PRUX 0020 000033/2003

0078 000303/2005
PABLO JOSE DE BARROS LOPE 0020 000033/2003
PATRICIA OKI 0051 000361/2004
PAULO C. DE HOLANDA GUERR 0029 000382/2003
PAULO SERGIO VITAL 0046 000202/2004
PEDRO DE JESUS RUY 0067 000090/2005

0083 000367/2005
PEDRO ROGERIO PINHEIRO ZU 0103 000006/1995

0058 000596/2004
0029 000382/2003
0027 000352/2003

PETRONIO CARDOSO 0003 000344/1998
RAQUEL CRISTINA SILVA DAS 0025 000249/2003
RODRIGO CASTOR DE MATTOS 0042 000039/2004
RONY MARCOS DE LIMA 0015 000355/2002
RUBENS ALEXANDRE DE FRANC 0006 000456/2000
SALMA ELIAS EID SERIGATO 0062 000018/2005

0008 000316/2001
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0026 000319/2003
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA/ 0048 000235/2004
SHEALTIEL L. PEREIRA FILH 0024 000242/2003
SHEYLA GRACAS DE SOUZA 0030 000391/2003
SHIROKO NUMATA - LONDRINA 0017 000406/2002
SUELI DA SILVA FERREIRA-P 0012 000155/2002
SUSANA TOMOE YUYAMA 0057 000585/2004
THAISA CRISTINA CANTONI M 0092 000428/2005
THEàQUITO AMADOR 0005 000420/2000
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR 0087 000378/2005
VALDIR JUDAI 0064 000062/2005

0036 000616/2003
0049 000269/2004
0016 000379/2002
0021 000042/2003
0037 000621/2003

VALTER MOURE 0032 000424/2003
WILSON SCARPELINI KAMINSK 0011 000535/2001

1.-SUMARISSIMA-255/1997-MARIO SVIDNICKI x
COOP.AGROPEC.MISTA DO VALE DO IVAI. -Verifica-se que
o curso destes autos encontra-se paralisado face ao comporta-
mento omissivo da parte. Carece o feito de providência a ser
praticada por ela, aliás, não há como ser suprida sequer pelo
princípio do impulso oficial. Assim, intime-se o procurador ju-
dicial da parte autora para, em 05 dias dar prosseguimento ao
feito. Caso o advogado nada requerer, intime-se a própria parte
pessoalmente, para querendo, em 48 horas, dar andamento ao
processo sob pena de extinção. -Adv. MARGARETH
Y.O.FALLEIROS-

2.—193/1998-DORVALINA DE OLIVEIRA MARTINS x
JOAO SERGIO DE LIMA e outros- Indefiro o pedido de fls.
70/71, haja vista documentos de fls. 78/79.- Adv. ELZA RI-
BEIRO VALIM-

3.-INVENTARIO-344/1998-MARIA VITORIA MIOTTA e ou-
tros x JOSE SALVADOR PELISSARI e outros- Nos termos do
artigo 842 do Código Civil, para que surta seus jurídicos e le-
gais efeitos homologo o acordo entabulado entre as partes.
Custas e honorários na forma pactuada. Dou a a sentença por
publicada e os presentes por intimados.- Adv. PETRONIO
CARDOSO, JOAO BATISTA CARDOSO e ARMANDO GRA-
CIOLI-

4.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-368/2000-BANCO DO BRA-
SIL S/A. x LSF CONSULTORIA E ENGENHARIA AGRO
INDUSTRIAL LTDA. e outros- A fim de se evitar eventual
nulidade processual, vista ao executado.- Adv. JULIO CESAR
GONCALVES e CELSO PAULO DA COSTA-

5.-COBRANÇA-420/2000-MARTA BACK e outros x LEON-
TINTAS COM. DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA. -À manifestação do autor.-Adv. THEÓQUITO AMA-
DOR-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-456/2000-BANCO ABN
AMRO S/A. x PE FORTE CALCADOS LTDA. e outros -Ao
preparo das custas no valor de R$31,51. -Adv. EDSON CAR-
LOS PEREIRA, JOAO APARECIDO MICHELIN, RUBENS
ALEXANDRE DE FRANCA-

7.-DEPÓSITO-271/2001-BANCO GENERAL MOTORS S/A.
x JOSE CARLOS DA COSTA -Ao preparo das custas no valor
de R$ 63,51.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

8.-DEPÓSITO-316/2001-PARANAMOTOR S/C. LTDA.-AD-
MINISTRACAO DE CONSORCIOS x ANTENOR CAMAR-
GO -Retirar em Cartório, Carta Precatória para cumprimento,
em 48 horas.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS - LON-
DRINA, SALMA ELIAS EID SERIGATO-

9.-DEPÓSITO-343/2001-PARANAMOTOR S/C. LTDA. AD-
MINISTRACAO DE CONSORCIOS x ARMANDO LUIZ
ANDRADE DOS SANTOS -Sobre a contestação e documen-
tos manifeste-se o autor.-Adv. JEFFERSON DO CARMO AS-
SIS - LONDRINA-

10.-BUSCA E APREENSÃO-473/2001-BANCO ZOGBI S/A.
x ANTONIO CARLOS DA SILVA- Na forma do artigo 269,
inciso III, do CPC, julgo extinto o presente processo com jul-
gamento de mérito.- Adv. CRISTIANE BELINATI G.LOPES-
MARINGA e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

11.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-535/2001-GRAPHICA E
EDITORA VILLEDSON LTDA x WILSON SCARPELINI
KAMINSKI -Verifica-se que o curso destes autos encontra-se
paralisado face ao comportamento omissivo da parte. Carece o
feito de providência a ser praticada por ela, aliás, não há como
ser suprida sequer pelo princípio do impulso oficial. Assim,
intime-se o procurador judicial da parte autora para, em 05 dias

dar prosseguimento ao feito. Caso o advogado nada requerer,
intime-se a própria parte pessoalmente, para querendo, em 48
horas, dar andamento ao processo sob pena de extinção. -Adv.
WILSON SCARPELINI KAMINSKI-

12.-ORDINARIA DE COBRANCA-155/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x CALIFORNIA RUBBER IND.COM.IMP.
E EXP. LATEX LTDA. e outros- ...ANTE O EXPOSTO, na
forma do artigo 269, inciso I, do Código Processual Civil, jul-
go parcialmente procedente o pedido trazido pelo autor. Con-
secutivamente, da dívida cobrada determino seja decotada ape-
nas o fator comissão de permanência.Na forma do artigo 21 do
Código Processual Civil, diante do decaimento mínimo do pe-
dido, condeno a parte ré integralmente ao pagamento de custas
e honorários de sucumbência, os quais, nos termos do artigo
20, õ 3o, do diploma adjetivo, fixo em 20% (vinte por cento)
sobre o valor do débito, valorados o zelo profissional dos pa-
tronos do autor, a relativa complexidade da causa, bem como a
duração do litígio, o qual já se arrasta por mais de 03 (três)
anos.- Adv. EDSON CARLOS PEREIRA, JOÃO APARECI-
DO MIQUELIN, JULIO CESAR GONCALVES, CIRINEU
DIAS, CARINA DO CARMO CASTILHO CHAVES-

13.-ORDINARIA-299/2002-G-TEX IND. E COM. DE CON-
FECCOES LTDA. x BANCO ITAU S/A.- Diante da manifesta-
ção trazida pela parte ré às fls. 179/182, vista ao autor acerca
da imprescindibilidade de prova pericial.- Adv. EDISON RO-
BERTO MASSEI-

14.-INDENIZATÓRIA (ORDIN•RIA)-324/2002-J BRUM -
AGENCIAMENTO DE CARGAS LTDA. x RAPIDO RODO-
SINO TRANSPORTES DE CARGAS LTDA.- Dziante da cer-
tidão de fls. 339-v, manifeste-se a parte autora.- Adv. LUIZ
HUMBERTO MENEGOTTO-

15.-ORDINARIA-355/2002-NELSON APARECIDO GRANZI-
OLI x 15ª CIRETRAN DE APUCARANA - PR.- Vista às par-
tes acerca do expediente de fls. 153/253.- Adv. EDISON RO-
BERTO MASSEI, KELLY CRISTINA ATHAYDE URBANSKI
e RONY MARCOS DE LIMA-

16.-COBRANÇA-379/2002-TRANSPORTES APARECIDA
LTDA. x HANNOVER INTERNACIONAL SEGUROS S/A.-
Vista à parte autora acerca do expediente de fls. 118.- Adv.
JOSE TEODORO ALVES, VALDIR JUDAI-

17.-AÇÃO MONITÓRIA-406/2002-BANCO BANESTADO S/
A. x JESUS VICENTINI e outros -À manifestação do autor.-
Adv. SHIROKO NUMATA - LONDRINA - PR-

18.-CONSIGNATÓRIA-18/2003-ARMARINHOS PARANA
SANTA CATARINA LTDA. x CARLOS EISSMANN -Ao pre-
paro das custas no valor de R$ 113,76. -Adv. GIOVANKA AS-
TETE S. DE PAULA-

19.-RESTABELECIMENTO DE PENSAO-27/2003-SORAYA
MACHADO x PARANAPREVIDENCIA SIST. FUNC. DO
ESTADO DO PARANA e outros- Na forma do artigo 523, pa-
rágrafo 2º, do CPC, vista à parte contrária para, querendo, apre-
sentar contra-minuta...- Adv. JULIANA GLADE FERRACINI
SANCHES-

20.-COBRANÇA-33/2003-MARCIA MARIA NEVES x UNI-
MED SEGURADORA S/A.- Defiro o pedido de fls. 149/150.
Em tempo, aguarde-se o cumprimento da carta precatória.-Adv.
AMARO DONISETE NOGUEIRA, PABLO JOSE DE BAR-
ROS LOPES e OSCAR IVAN PRUX-

21.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-42/2003-DIS-
TRIBUIDORA DE AVIAMENTOS APUCARANA LTDA. x
JOSE LUIZ CARDOSO- Vista ao exequente acerca da infor-
mação de fls. 56.- Adv. JOSE TEODORO ALVES e VALDIR
JUDAI-

22.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-139/2003-BAN-
CO ITAU S/A. x VANDERLEI HELBEL- ...Ante o exposto,
vista ao exequente acerca da continuidade do processo.- Adv.
JOSE FLAVIO EGYDIO DE CARVALHO-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-197/2003-PATRICIA PEREI-
RA DE MIRANDA e outros x IRACI PEREIRA DE MIRAN-
DA e outros- Vista aos demais interessados acerca do requeri-
mento de fls. 188.- Adv. ANDRESSA MARTINS e DORVAL
FRANCISCO DA SILVA-

24.-BUSCA E APREENSÃO-242/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x ANTONIO FUZINELLI -Ao preparo das custas
no valor de R$66,51. -Adv. SHEALTIEL L. PEREIRA FILHO,
JOSE VALNIR ZAMBRIM - LONDRINA - PR, LEONARDO
DE ALMEIDA ZANETTI, FRANCISCO DUARTE CONTE -
LONDRINA-

25.-USUCAPIÃO-249/2003-BENEDITO CARLOS DA SILVA
e outros x ARISTIDES SIMEAO- Defiro o pedido de fls. 50.
Vista na forma requerida.- Adv. LILIAN ELIZABETH
GRUSZKA, RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES e ALU-
ISIO HENRIQUE FERREIRA-

26.-PRESTACAO DE CONTAS-319/2003-C.S. PESQUISAS
E PARTICIPACOES INDUSTRIAIS LTDA. x BANCO DO
BRASIL S/A.- Diante da informação trazida às fls. 177, o re-
curso apresentado nos presentes autos não merece processa-
mento. Isto porque o prazo para a respectiva interposição fin-
dou-se aos 25/04/2005, sendo aviada a apelação aos 26/04/2005.
Assim, na forma do artigo 518, parágrafo único, do CPC, não
se conhece da apalação.- Adv. SEBASTIAO DA SILVA FER-
REIRA, JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR-LONDRINA,
JOSE CARLOS DIAS NETO(LONDRINA) e ANDRE LUIZ
RIGHETTI-Londrina-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-352/2003-APUCARANA
AUTO PECAS LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA- Diante da irresignação trazida pela parte em-

bargante quanto aos honorários periciais, é de ser por este Juí-
zo arbitrado aquele provento. Assim, o fixo em R$ 800,00, va-
lor alcançado pela média dos preços sugeridos pela requerente
e pelo experto.- Adv. MERIANE DA GRACA SANDER - CU-
RITIBA, GERALDO JASINSKI JUNIOR - CURITIBA e PE-
DRO ROGERIO PINHEIRO ZUNTA-

28.-AÇÃO MONITÓRIA-365/2003-BANCO NOSSA CAIXA
S.A. x IND. COM. DE CONFECCOES MCB LTDA. - ME e
outros- O feito merece ordenação processual...Ante o exposto,
intime-se a parte ré, a fim de que, no prazo de 05 dias, venha a
efetuar o pagamento dos honorários periciais na forma lançada
pela experta, sob pena de, não o fazendo, ser reconhecida por
este Juízo a desistência tácita quanto a tal prova técnica.- Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, JULIO JOSE ROCHA
KUSTER BERUTI e GIOVANKA ASTETE S. DE PAULA-

29.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-382/2003-ESTADO DO
PARANA x HOSPITAL DA PROVIDENCIA DE APUCARA-
NA/PR- Nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, julgo ex-
tinto a presente execução proposta pelo Estado do Paraná. Desde
já, autorizo levantamento dos honorários ora executados e pa-
gos.- Adv. HERTES HASSEGAWA - MS, PEDRO ROGERIO
PINHEIRO ZUNTA e PAULO C. DE HOLANDA GUERRA-

30.-REVISIONAL-391/2003-ANTONIO AUGUSTO DE JE-
SUS GODOY x OMNI S.A.-CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO- Vista ao autor.- Adv. SHEYLA GRACAS
DE SOUZA-

31.-EMBARGOS-403/2003-N & B PRODUTOS PROMICIO-
NAIS LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A.- ...ANTE O EX-
POSTO, na forma do artigo 269, inciso I, do Código Processu-
al Civil, julgo parcialmente procedentes os embargos à execu-
ção. Consecutivamente, do débito executado determino seja
decotada a multa moratória, fixando-a no patamar de 2% (dois
por cento). Outrossim, determino seja afastado do débito exe-
cutado o fator comissão de permanência. Na forma do artigo
21 do Código Processual Civil, diante da sucumbência recípro-
ca, a parte embargante, uma vez rechaçadas quase todas suas
teses, suportará 70% (setenta por cento) das custas processuais
e ainda honorários sucumbenciais. Já o banco embargado su-
portará o remanescente, qual seja, 30% (trinta por cento). Em
tempo, fixo de forma global, respeitada a proporção já discri-
minada, e ainda com força no artigo 20, õ 4o, do Código Pro-
cessual Civil, os honorários de sucumbência no patamar de R$
2.000,00 (dois mil reais), valorados o zelo profissional dos res-
pectivos patronos, a complexidade da causa e a duração do lití-
gio, o qual já se arrasta por mais de 2 (dois) anos.Quanto ao
pedido cautelar, na forma do artigo 269, inciso I, do Código
Processual Civil, julgo-o procedente. De corolário, confirmo a
liminar trazida às 36/38 dos autos 622/2003. Da mesma forma,
condeno o réu ao pagamento de custas processuais referentes
àquele processo, bem como, na forma do artigo 20, õ 4o, do
Código Processual Civil, em R$ 500,00 (quinhentos reais) no
que tange aos honorários sucumbenciais.- Adv. AMARO DO-
NISETE NOGUEIRA e EDSON CARLOS PEREIRA-

32.-CONSIGNATÓRIA-424/2003-CAIXA SEGURADORA S/
A. x VAZ AGUIDOM GONCAVLES DE ARAUJO e outros -...
Em tempo, designo para audiência de instrução e julgamento,
designo o dia 24 de novembro de 2005, às 13:30 horas. Nos
termos do artigo 343, par. 1º, do CPC, intime-se pessoalmente
a parte ré Vaz Aguidom Gonçalves de Araújo. Ainda, diante da
nova redação do artigo 407 do CPC, as partes deverão, até o
trigésimo dia anterior à audiência, depositar o rol de testemu-
nhas.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ANDERSON
HATAQUEIAMA - CURITIBA, VALTER MOURE e MARCOS
KAZUHIRO KISHINO-

33.-USUCAPIÃO-425/2003-IVANI LUIZ CARLESSO x JU-
LIA BEREZOWSKI YEDNAK -Verifica-se que o curso destes
autos encontra-se paralisado face ao comportamento omissivo
da parte. Carece o feito de providência a ser praticada por ela,
aliás, não há como ser suprida sequer pelo princípio do impul-
so oficial. Assim, intime-se o procurador judicial da parte auto-
ra para, em 05 dias dar prosseguimento ao feito. Caso o advo-
gado nada requerer, intime-se a própria parte pessoalmente, para
querendo, em 48 horas, dar andamento ao processo sob pena
de extinção. -Adv. MAURO QUILLES BALDASSARRE-

34.-INDENIZATÓRIA (ORDIN•RIA)-540/2003-MARCIO
HENRIQUE ALEIXO x EMBRATEL - EMPRESA BRASILEI-
RA DE TELECOMUNICACOES e outros -Nos termos do arti-
go 520 do Código Processual Civil, recebo o recurso de apela-
ção em ambos os efeitos, quais sejam, suspensivo e devolutivo.
Intime-se a parte contrária para, no prazo legal, apresentar con-
tra-razões recursais. Cumprida tal diligência, sejam os autos
remetidos ao Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.-Adv.
CILENE BENASSI PEROZIM, ANA LUCIA RODRIGUES
LIMA, JOÃO LUIZ SCARAMELLA fILHO e ADILSON DE
CASTRO JUNIOR-

35.-AÇÃO MONITÓRIA-614/2003-LUIZ CARLOS MORA-
ES x MARIA JOSE MANTOVANI- Ao preparo das custas.-
Adv. ARMANDO C. D. S GUADANHINI-

36.-COBRANÇA-616/2003-GEORGE GRACA MOURA x
APARECIDO CARLOS PINHO BELTONI e outros- Na forma
do artigo 398 do CPC, vista às partes acerca da certidão de fls.
88 e ofício de fls. 90...- Adv. VALDIR JUDAI, JOSE TEODO-
RO ALVES e APARECIDO CARLOS PINHO BELTONI-

37.-INVENTARIO-621/2003-ERCILIA MARIA DE SOUZA e
outros x JOSE FRANCISCO DOS SANTOS- Uma vez instau-
rada a relação processual, a citação dos demais herdeiros se faz
despicienda. Em sendo assim, intime-os acerca das primeiras
declarações.- Adv. ALCIRENE ADRIANA DA SILVA, JOSE
TEODORO ALVES, VALDIR JUDAI e JOAQUIM AGNELO
CORDEIRO-

38.-REVISIONAL-630/2003-BUZIOS IND.COM.DE ESPU-
MAS LTDA. x BANCO BCN S/A.- Diante da juntada de novos

documentos aos autos, vista à parte contrária, na forma do arti-
go 398 do CPC.- Adv. ARNOLDO IGNACIO GIAVARINA-

39.-DECLARATÓRIA-663/2003-C.S. PESQUISAS E PARTI-
CIPACOES INDUSTRIAIS LTDA. x BASF S/A. -Nos termos
do artigo 842 do Código Civil, bem como do artigo 269, inciso
III, do Código Processual Civil, HOMOLOGO por sentença
para que produza seus efeitos legais, a transação celebrada en-
tre as partes às fls. 59/60. Consecutivamente, julgo extinto o
presente processo com julgamento de mérito. Sejam cumpridas
sa disposições pertinentes do Código de Normas da Correge-
doria Geral de Justiça...-Adv. ANTONIO A. CASTRO SAN-
TOS, JEFERSON POLICARPO DA SILVA, MARCO ANTO-
NIO DE A.CAMPANELLI(LDA) e MARCO AURELIO CE-
RANTO (LONDRINA)-

40.-USUCAPIÃO-695/2003-JOAO IZIDIO x ANIS ABUJAN-
RA- Vista ao autor quanto ao pedido de fls. 76.- Adv. ALCIRE-
NE ADRIANA DA SILVA-

41.-ORDINARIA-29/2004-ANTONIO FREDERICO e outros
x MUNICIPIO DE APUCARANA -Nos termos do artigo 520
do Código Processual Civil, recebo o recurso de apelação em
ambos os efeitos, quais sejam, suspensivo e devolutivo. Inti-
me-se a parte contrária para, no prazo legal, apresentar contra-
razões recursais. Cumprida tal diligência, sejam os autos reme-
tidos ao Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.-Adv. MAR-
CIO KRUSSEWSKI, KEITI REGINA DO VALE, NILSO PAU-
LO DA SILVA, ANTONIO A. CASTRO SANTOS, MARCOS
ELESBÃO, DANIEL PIVARO STADNIKY e CARLOS AL-
BERTO DE SOUZA-

42.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-39/2004-GIRO
COMERCIO DE PNEUS LTDA. x ACYR IWANKIW JUNI-
OR- Intime-se a exequente acerca do expediente de fls. 50.-
Adv. RODRIGO CASTOR DE MATTOS, ANALICE CASTOR
DE MATTOS-

43.-BUSCA E APREENSÃO-62/2004-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x JOSE ALIBER-
TE DA SILVA -Nos termos do artigo 842 do Código Civil, bem
como do artigo 269, inciso III, do Código Processual Civil,
HOMOLOGO por sentença para que produza seus efeitos le-
gais, a transação celebrada entre as partes às fls. 44/46. Conse-
cutivamente, julgo extinto o presente processo com julgamento
de mérito. Sejam cumpridas sa disposições pertinentes do Có-
digo de Normas da Corregedoria Geral de Justiça...-Adv. CRIS-
TIANE BELINATI G.LOPES-MARINGA, FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e ARMANDO C. D. S GUADANHI-
NI-

44.-CAUTELAR INOMINADA-106/2004-ESTEVAM CILIAO
x BANCO ITAU S/A.- Nos termos do artigo 265, inciso II, do
CPC, aguarde-se decisão definitiva do agravo de instrumento
em trâmite perante o Superior Tribunal de Justiça.- Adv. MAR-
CIA REGINA RODACOSKI, MARLUS FABIANO SIGWALT
e JOSE FLAVIO EGYDIO DE CARVALHO-

45.-ACAO CIVIL PUBLICA-162/2004-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x CELSO WAGNER PRIETO
VIEIRA e outros- Para início da perícia foi designado o dia 06
e 07 de outubro de 2005, ás 09:00 horas, junto ao Cartório da
Vara de Infância, Juventude e Anexos desta Comarca. Adv.
JOAO BATISTA CARDOSO e LUIZ HUMBERTO MENE-
GOTTO-

46.-USUCAPIÃO-202/2004-MARIA MEDINA LOPES DE
ARAUJO e outros x JOSE LUIZ DA ROCHA - ...Assim, dou o
processo por saneado. Os pontos controvertidos gravitam por
sobre o lapso temporal e qualidade da posse supostamente exer-
cida pelos autores. Outrossim, a prova testemunhal para com-
provação de tal fato se faz imprescindível. Para tanto, designo
o dia 06 de dezembro de 2005, às 13:00 horas. Diante da nova
redação do artigo 407 do CPC, as partes deverão, até o trigési-
mo dia anterior à audiência, depositar o rol de testemunhas. Ao
autor para que retire carta Ar em cartório para cumprimento em
48 horas.-Adv. PAULO SERGIO VITAL e ORLANDO AMA-
RAL MIRAS-

47.-INTERDIÇÃO-222/2004-ALZIRA RODRIGUES DO NAS-
CIMENTO x PAULO RODRIGUES DO NASCIMENTO -À
manifestação do autor.-Adv. BEATRIZ BESEL-

48.-INDENIZATÓRIA (SUM•RIA)-235/2004-GABIROL
CALCADOS LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A. e outros-
...Percebe-se, pois, que os presentes embargos apresentam níti-
do caráter infrigente, com intuito de instaurar uma nova dis-
cussão sobre a matéria jurídica já decidida pelo juízo. Na hipó-
tese, diante da inexistência de vícios que evidenciem os pres-
supostos legais insertos no artigo 535 do Código de Processo
Civil para postular os embargos, não há como acolhê-los, pois
desviada está sua finalidade jurídico-processual. Isto posto,
rejeito os presentes embargos declaratórios, persistindo a sen-
tença no seu inteiro teor. - Adv. ORLANDO AMARAL MI-
RAS, SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA/LONDRINA e IRMO
CELSO VIDOR-

49.—269/2004-ALCIDES ROSSATTO x SUELEN RAFAELY
ROSSATTO e outros- Considerando a manifestação exarada
pelo Órgão de Execução do Munistério Público, dou por boas
as contas prestadas frente a este Juízo.-Adv. JOSE TEODORO
ALVES, VALDIR JUDAI e JOAQUIM AGNELO CORDEI-
RO-

50.-INTERDIÇÃO-360/2004-ABEL SEBASTIAO CIRIACO x
EDINA FRANCISCO CIRIACO- Defiro o pedido de fls. 51.
Para solenidade designo o dia 10/11/2005, às 14:15.- Adv. AL-
BINA MARIA DOS ANJOS e AIRTON JOSE MARGARIDO-

51.-INDENIZATÓRIA (ORDIN•RIA)-361/2004-OLGA BE-
NETATTI STORINI x SUL AMERICA AETNA SEGUROS E
PREVIDENCIA S/A. e outros- ...Percebe-se, pois, que os pre-
sentes embargos apresentam nítido caráter infrigente, com in-
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tuito de instaurar uma nova discussão sobre a matéria jurídica
já decidida pelo juízo. Na hipótese, diante da inexistência de
vícios que evidenciem os pressupostos legais insertos no artigo
535 do Código de Processo Civil para postular os embargos,
não há como acolhê-los, pois desviada está sua finalidade jurí-
dico-processual. Isto posto, rejeito os presentes embargos de-
claratórios, persistindo a sentença no seu inteiro teor. - Adv.
EDSON CARLOS PEREIRA, JOAO APARECIDO MICHE-
LIN, CESAR VIDOR, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, AN-
DERSON HATAQUEIAMA - CURITIBA e PATRICIA OKI-

52.-EMBARGOS-424/2004-JOSE GILSON ALVES x MAU-
RO ASSANUMA -A manifestação dos interessados sobre o
cálculo de fls. 32.-Adv. EMERSON LUZ, CECILIO LUZ JR. e
JOEL TRAVAS BRAGA-

53.-INTERDIÇÃO-450/2004-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ALVARO MARIA LOPES- Nos ter-
mos do artigo 267, inciso VIII, do CPC, julgo extinto o presen-
te feito sem julgamento de mérito.- Adv. MARCIO PINHEIRO
DANTAS MOTTA e BEATRIZ BESEL-

54.-INVENTARIO-483/2004-RAIMUNDO BARBOZA DE
MIRANDA x VALENTINA DA COSTA MIRANDA- Ao reco-
lhimento do imposto de transmissão.- Adv. KARIZA XAVIER
VITOR ZAMBRANO-

55.-AÇÃO MONITÓRIA-509/2004-BALAN REPERESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA. e outros x E A SILVA BOTINI -
...Diante da nova redação imposta ao artigo 331 do Código Pro-
cessual Civil, torna-se despicienda na audiência de conciliação
quando o direito em litígio não admitir transação, ou se as cir-
cunstâncias da causa evidenciarem ser improvável sua obten-
ção. No caso em tela, vislumbra-se que a audiência de concili-
ação só viria procrastinar a prestação jurisdicional definitiva.
Ademais, a composição entre as partes pode, a qualquer mo-
mento, ser celebrada e apresentada ao Juízo para homologa-
ção. Ante o exposto, intimem-se também as partes para sugeri-
rem, no prazo legal de 05 dias, os pontos que porventura acha-
rem controvertidos, bem como, justificadamente, apresentarem
as provas que pretendam produzir em possível audiência de
instrução e julgamento...-Adv. ODAIR CORDEIRO DOS SAN-
TOS e ARMANDO C. D. S GUADANHINI-

56.-INDENIZATÓRIA (SUM•RIA)-565/2004-EDSON CHI-
ARELLI x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS-
Às partes para que se manifestem acerca da proposta de hono-
rários.-Adv. ADRIANO JAMUSSE e ANDERSON HATA-
QUEIAMA - CURITIBA-

57.-MANDADO DE SEGURANCA-585/2004-B.H. GOMES
& CIA S/S LTDA. x DELEGADO DA PM RODOVIARIA DO
ESTADO DO PARANA-Vistos...Assim, nos termos do artigo
267, inciso III, do CPC, julgo extinto o presente feito sem jul-
gamento do mérito. Condeno ainda o impetrante ao pagamento
de custas. Deixo de arbitrar honorários de sucumbência, diante
da inteligência da Súmula 512 do Supremo Tribunal Federal e
Súmula 105 do Superior Tribunal de Justiça.- Adv. SUSANA
TOMOE YUYAMA-

58.-EMBARGOS TERCEIROS-596/2004-JOSE LUIZ ROSSI-
NI x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- ...Per-
cebe-se, pois, que os presentes embargos apresentam nítido
caráter infrigente, com intuito de instaurar uma nova discussão
sobre a matéria jurídica já decidida pelo juízo. Na hipótese,
diante da inexistência de vícios que evidenciem os pressupos-
tos legais insertos no artigo 535 do Código de Processo Civil
para postular os embargos, não há como acolhê-los, pois desvi-
ada está sua finalidade jurídico-processual. Isto posto, rejeito
os presentes embargos declaratórios, persistindo a sentença no
seu inteiro teor. - Adv. HELTON ANDREOTTI MARQUES
DIAS e PEDRO ROGERIO PINHEIRO ZUNTA-

59.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-619/2004-EM-
PREENDIMENTOS IMOB. E COM. ARCO IRIS LTDA. x
DANIELA BASSO MARTINELLI e outros- Nos termos do ar-
tigo 794, inciso II, do CPC, julgo extinto o presente feito. Des-
de já determino levantamento de penhora na forma requerida.-
Adv. EDSON CARLOS PEREIRA, JOAO APARECIDO MI-
CHELIN e JULIO CESAR GONCALVES-

60.-INVENTARIO-637/2004-MARIA TEREZA FALLEIROS
SCHMIDT e outros x WALTER SCHIMDT- Ao autor para que
se manifeste acerca do laudo de avaliação de fls. 59.- Adv.
EDSON CARLOS PEREIRA e JOAO APARECIDO MICHE-
LIN-

61.-INDENIZATÓRIA (ORDIN•RIA)-646/2004-NEI CARVA-
LHO DA SILVA x EDITORA TRIBUNA DE NORTE S.A (JOR-
NAL TRIBUNA NORTE- Diante da juntada de novos docu-
mentos aos autos, vista à parte contrária, na forma do artigo
398 do CPC.- Adv. EDSON CARLOS PEREIRA, JOAO APA-
RECIDO MICHELIN e JULIO CESAR GONCALVES-

62.-DEPÓSITO-18/2005-PARANAMOTOR S/C. LTDA. AD-
MINISTRACAO DE CONSORCIOS x BAGANHA E MAR-
QUES LTDA. -Ao preparo das custas no valor de R$19,35. -
Adv. ELTON ALAVER BARROSO - LONDRINA, JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS - LONDRINA, BEATRIZ T. DA SIL-
VEIRA MOURA - LDA., SALMA ELIAS EID SERIGATO-

63.-REPARACAO DE DANOS-20/2005-ADEMIR BATISTAO
x BANCO B.M.G. S/A. -Ao preparo das custas no valor de
R$221,40.-Adv. NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA-

64.-COBRANÇA-62/2005-JOAO GAVARROM SAPATA x
VERA CRUZ SEGURADORA S/A. -Ao preparo das custas no
valor de R$263,40.-Adv. JOSE TEODORO ALVES, JOAQUIM
AGNELO CORDEIRO, VALDIR JUDAI e FERNANDA CO-
RONADO FERREIRA MARQUES-

65.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-65/2005-CO-
MERCIAL DE TINTAS J A BONFIM LTDA. x EDIMILSON

BERTELLI -Ao preparo das custas do Oficial de Justiça no
valor de R$70,00.-Adv. EDUARDO HENRIQUE TOMAZ-

66.-AÇÃO MONITÓRIA-85/2005-REVAL ATACADO DE
PAPELARIA LTDA. x L.A. DE NADAI E NADAI LTDA - ME.-
À manifestação do autor acerca dos embargos.- Adv. FABIO
ROBERTO PIGNATARI-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-90/2005-DEVANIL ALVES
GOMES e outros x COOP.DE CREDITO RURAL NORTE DO
PARANA LTDA SICREDI -...Nos termos do artigo 421, par.
1º, do CPC, para melhor aquilatar a complexidade da perícia e,
consecutivamente, os honorários do experto, intimem-se as
partes, para que, no prazo legal de 10 dias, apresentem quesita-
ção, bem como seus assistentes técnicos...-Adv. MAURO QUI-
LLES BALDASSARRE e PEDRO DE JESUS RUY-

68.-ANULATÓRIA (ORDIN•RIA)-108/2005-DETROIT
COM. E REPRES. DE ACES. P/ AUTOS LTDA. e outros x
RIVAPLAST IND. E COM. LTDA. - ME e outros- Ao recon-
vinte para que efetue o preparo das custas da reconvenção, no
valor de 235,50 (Cartório:199,50, distribuição: 21,00 e funre-
jus: 15,00), sob as penas do artigo 257 do C.P.C.-Adv. FARES
JAMIL FERES e ALEXANDRE PIETRANGELO LIMA-

69.-ORDINARIA DE COBRANCA-134/2005-CLARICE FER-
REIRA ALVES x FINASA SEGURADORA S/A e outros -...Di-
ante da nova redação imposta ao artigo 331 do Código Proces-
sual Civil, torna-se despicienda na audiência de conciliação
quando o direito em litígio não admitir transação, ou se as cir-
cunstâncias da causa evidenciarem ser improvável sua obten-
ção. No caso em tela, vislumbra-se que a audiência de concili-
ação só viria procrastinar a prestação jurisdicional definitiva.
Ante o exposto, intimem-se também as partes para sugerirem,
no prazo legal de 05 dias, os pontos que porventura acharem
controvertidos, bem como, justificadamente, apresentarem as
provas que pretendam produzir em possível audiência de ins-
trução e julgamento...-Adv. EDSON CARLOS PEREIRA,
JOAO APARECIDO MICHELIN e JOSE FERNANDO VIAL-
LE-

70.-DESPEJO-158/2005-JOAO RODRIGUES x DIEGO LEI-
ROZ e outros- Vistos...ANTE O EXPOSTO, com fundamento
no artigo 9º, inciso III, da lei 8.245/91, julgo procedente o pe-
dido formulado pelo autor. Consecutivamente, dou por resolvi-
do o contrato firmado entre as partes, bem como decreto o des-
pejo de João Rodrigues do imóvel discriminado na inicial. Con-
deno ainda a parte ré, ao pagamento dos aluguéis em atraso,
com vencimento a partir se setembro de 2004, incluas a tam-
bém todas as parcelas vincendas no decorrer do processo, a
teor da inteligência do artigo 290 do Código Processual Civil.
Tais parcelas serão acrescidas de correção monetária, índice
INPC, a partir do respectivo vencimento, bem como de juros
de mora à proporção de 1% (um por cento) ao mês2 , contados
da citação. Por fim, diante da sucumbência, condeno a parte ré,
na integralidade das custas e honorários, os quais nos termos
do artigo 20, õ 3º, do Código Processual Civil, fixo em 20%
(vinte por cento) sobre o valor da condenação, valorados o zelo
profissional do patrono do autor, a complexidade da causa e a
duração do litígio. Na forma do artigo 63, õ 1º, “b”, da lei 8245/
91, fixo o prazo de 15(quinze) dias para a desocupação volun-
tária, se assim já não o fez, contado da notificação. Em eventu-
al execução provisória, se assim já não o fez, contado da noti-
ficação. Em eventual execução provisória da sentença, dispen-
so desde já, a caução. Isto porque “dentre as obrigações do
locatário consta, em primeiro lugar, a de pagar pontualmente o
aluguel e os encargos de locação. Ora, a falta de pagamento do
aluguel implica, encargos de locação. Ora a falta de pagamento
do aluguél implica necessariamente, ocorrência de infração
contratual (art 9º, II) e, nessa hipótese, dispensa-se a caução
para a execução provisória do despejo”3 .Assim, “sendo a falta
de pagamento dos alugueres uma das mais graves infrações
contratuais, dispensável a prestação de caução para a execução
provisória do despejo. Inteligência dos arts. 9, II e 64, da lei
8245/91.” Adv. CLEBER RICARDO BALAN-

71.-REINTEGRACAO DE POSSE-178/2005-NELSON LINO
COELHO x EMERSON APARECIDO FAHIOLLI -Ao preparo
das custas no valor de R$ 259,01. -Adv. EMERSON LUZ,
CECILIO LUZ JR.-

72.-INVENTARIO-189/2005-ELIAS FERNANDES GARCIA
x ANTONIA LOURDES ZAIA GARCIA- Intime-se a hedeira e
a Fazenda Pública acerca das promeiras declarações.- Adv.
BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA-

73.-AÇÃO MONITÓRIA-201/2005-BORDIGNON MAT. DE
CONST. E DECORACAO LTDA. x ANDALUIZIA COM. DE
PECAS DE VEICULOS LTDA. -...Diante da nova redação
imposta ao artigo 331 do Código Processual Civil, torna-se
despicienda na audiência de conciliação quando o direito em
litígio não admitir transação, ou se as circunstâncias da causa
evidenciarem ser improvável sua obtenção. No caso em tela,
vislumbra-se que a audiência de conciliação só viria procrasti-
nar a prestação jurisdicional definitiva. Ante o exposto, inti-
mem-se também as partes para sugerirem, no prazo legal de 05
dias, os pontos que porventura acharem controvertidos, bem
como, justificadamente, apresentarem as provas que pretendam
produzir em possível audiência de instrução e julgamento...-
Adv. MARCIO LUIZ NIERO e GILDO ALVES DE PAULA-

74.-OBRIGAÇAO DE FAZER-231/2005-MAMORU KU-
RAHASHI e outros x MARCELO NICASTRO ANSELMO e
outros- Diante da juntada de documentos aos autos, manifes-
tem-se as partes na forma do artigo 398 do CPC.- Adv. BER-
NADETE CAZARINI KURAHASHI e OCIMAR ESTRALIO-
TO - ARAPONGAS - PR-

75.-ANULATÓRIA (ORDIN•RIA)-252/2005-TRANSPORTA-
DORA WJF LTDA. - ME x BANCO DO BRASIL S/A e outros
-...Diante da nova redação imposta ao artigo 331 do Código
Processual Civil, torna-se despicienda na audiência de concili-
ação quando o direito em litígio não admitir transação, ou se as

circunstâncias da causa evidenciarem ser improvável sua ob-
tenção. No caso em tela, vislumbra-se que a audiência de con-
ciliação só viria procrastinar a prestação jurisdicional definiti-
va. Ademais, a composição entre as partes pode, a qualquer
momento, ser celebrada e apresentada ao Juízo para homologa-
ção. Ante o exposto, intimem-se também as partes para sugeri-
rem, no prazo legal de 05 dias, os pontos que porventura acha-
rem controvertidos, bem como, justificadamente, apresentarem
as provas que pretendam produzir em possível audiência de
instrução e julgamento...-Adv. EDEVANIR JOSE GUANDA-
LINI, JOSE FERNANDO GUAPO e JOSE CARLOS DIAS
NETO(LONDRINA)-

76.-DECLARATÓRIA-278/2005-GEMOSIL - EMBALAGENS
E PRODUTOS TEXTEIS LTDA x ZORZETTO INDUSTRIA
E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA -Ao preparo das
custas no valor de R$169,76. -Adv. MARCOS ROBERTO
VRENNA-

77.-INVENTARIO-297/2005-APARECIDA GODOY ROSSI-
NI e outros x ORIVALDO ROSSINI- Julgo, por sentença, para
que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de fls
04, destes autos de arrolamento dos bens deixados por ORI-
VALDO ROSSIM, atribuindo aos nela contemplados os res-
pectivos quinhões, salvo erro ou omissão e ressalvados direitos
de terceiros. Nos termos do artigo 1031, õ 2º, do CPC, após
transitada em julgado a presente sentença, pagas as custas e
impostos, expeça-se formal de partilha. - Adv. EDNA ZILA JOIA
CORREIA E SILVA-

78.-ANULATÓRIA (ORDIN•RIA)-303/2005-BANCO BRA-
DESCO S/A e outros x BUZIOS INDUSTRIA E COMERCIO
DE ESPUMAS LTDA e outros -Ao preparo das custas de ofici-
al de justiça no valor de R$157,50.-Adv. OSCAR IVAN PRUX-

79.-ALVAR•-309/2005-SILVANA APARECIDA DUARTE e
outros x JUIZO DESTA- À parte autora para que justifique o
pedido de fls. 17.- Adv. LILIAN ELIZABETH GRUSZKA e
ALUISIO HENRIQUE FERREIRA-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-310/2005-ATK ELETRO
ACUSTICA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -...Diante da nova redação imposta ao artigo 331 do
Código Processual Civil, torna-se despicienda na audiência de
conciliação quando o direito em litígio não admitir transação,
ou se as circunstâncias da causa evidenciarem ser improvável
sua obtenção. No caso em tela, vislumbra-se que a audiência
de conciliação só viria procrastinar a prestação jurisdicional
definitiva. Ante o exposto, intimem-se também as partes para
sugerirem, no prazo legal de 05 dias, os pontos que porventura
acharem controvertidos, bem como, justificadamente, apresen-
tarem as provas que pretendam produzir em possível audiência
de instrução e julgamento...-Adv. JOAO CARLOS DE OLI-
VEIRA JUNIOR-

81.-BUSCA E APREENSÃO-313/2005-BANCO FINASA S/A
x SEBASTIAO RUBISLEI VILAS BOAS- Antes da conversão
do feito em depósito, intime-se a parte autora acerca do reco-
lhimento do Funrejus.- Adv. CRISTIANE BELINATI G.LOPES-
MARINGA e EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

82.-BUSCA E APREENSÃO-347/2005-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x MOACIR SAL-
VADOR- Aguarde-se o julgamento dos autos em apenso.- Adv.
CRISTIANE BELINATI G.LOPES-MARINGA-

83.-ALVAR•-367/2005-ROSA CLEIDE BRUNO DA SILVA x
JUIZO DESTA- ...Ante o exposto, defiro o pedido, determi-
nando a expedição de alvará a fim de que Rosa Cleide Bruno
da Silva, venha a levantar as importâncias lançadas às fls 05,
observados os acréscimos legais. O alvará judicial expedido
terá validade por 30(trinta)dias. Desnecessária a prestação de
contas já que a requerente é plenamente capaz.- Adv. PEDRO
DE JESUS RUY-

84.-COBRANÇA-368/2005-BANCO DO BRASIL S/A e ou-
tros x CLEUSA APARECIDA PEREIRA TELES DE PADUA e
outros- ...Intime-se o autor-reconvindo, na pessoa de seu pro-
curador, para contestar em 15 dias a ação. No mesmo lapso
temporal, manifeste-se quanto à contestação.- Adv. EDUAR-
DO LUIZ CORREIA - LONDRINA-PR-

85.-COBRANÇA-369/2005-BANCO DO BRASIL S/A e ou-
tros x CLEUSA APARECIDA PEREIRA TELES DE PADUA e
outros- ...Intime-se o autor-reconvindo, na pessoa de seu pro-
curador, para contestar em 15 dias a ação. No mesmo lapso
temporal, manifeste-se quanto à contestação.- Adv. EDUAR-
DO LUIZ CORREIA - LONDRINA-PR-

86.-INDENIZATÓRIA (ORDIN•RIA)-370/2005-PAULA LU-
CIANA DE OLIVEIRA - ME x ARMANDO CARLOS
D.SAMPAIO E GUADANHINI -Sobre a contestação e docu-
mentos manifeste-se o autor.-Adv. JOSE TELES DE PADUA-

87.-DECLARATÓRIA-378/2005-APARECIDA FRANCISCO
PINTO SOMA e outros x BRASILTELECOM S/A -Sobre a
contestação e documentos manifeste-se o autor.-Adv. TIRONE
CARDOSO DE AGUIAR-

88.-BUSCA E APREENSÃO-388/2005-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x BRUNA PERES-
Mantenho a decisão agravada com força no artigo 259, inciso
V, do CPC. Não noticiada eventual concessão de efeito suspen-
sivo ao recurso, cumpra-se a interlocutória desafiada.- Adv.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS - LONDRINA-

89.—393/2005-GUILHERME AVELINO FERNANDES FE-
NATO x PAULO FENATO -Ao preparo das custas no valor de
R$17,51.-Adv. ODONE CORSO-

90.-RESOLUÇAO CONTRATUAL-397/2005-DIONISIO SPO-
SITO x BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMEN-
TO E INVEST. -Sobre a contestação e documentos manifeste-

se o autor.-Adv. JULIANA GLADE FERRACINI SANCHES-

91.-BUSCA E APREENSÃO-402/2005-BANCO FINASA S/A
x RODOLFO RODRIGO DE SOUZA -Sobre a contestação e
documentos manifeste-se o autor.-Adv. ALOYSIO SEAWRI-
GHT ZANATTA-

92.-AÇÃO MONITÓRIA-428/2005-ROSNEL APARECI-
DO KISTE x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S.A -
Retirar em Cartório, Carta AR para cumprimento, em 48
horas.-Adv. THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS-

93.-ALVAR•-429/2005-LEILA DOS REIS e outros x JUI-
ZO DESTA- ...Ante o exposto, defiro o pedido, determi-
nando a expedição de alvará a fim de que Leila dos Reis e
Outros, venham a levantar as importâncias lançadas às fls
08, observados os acréscimos legais. O alvará judicial ex-
pedido terá validade por 30(trinta)dias. Desnecessária a
prestação de contas já que os requerentes são plenamente
capazes.- Adv. EZŒLIO HENRIQUE MANCHINI-

94.-INTERDIÇÃO-430/2005-ELIANA ALVES VICTO DE
OLIVEIRA e outros x TERESA BEATA DE OLIVEIRA-
...Cite-se o interditando para seu interrogatório a ser rea-
lizado no dia 10 de outubro de 2005, às 13:30 horas, nos
termos do artigo 1.181 do Código Processual Civil. Para
fins de citação, porventura certificado pelo Oficial de Jus-
tiça a hipótese prevista no artigo 218 do CPC, desde já,
dou ao citando Eliana Alves Victo de Oliveira como seu
curador para o ato...- Adv. ELZA RIBEIRO VALIM-

95.-INTERDIÇÃO-433/2005-ADEMIR MOIS•S DA SIL-
VA x APARECIDO DE FREITAS SILVA- ...Cite-se o in-
terditando para seu interrogatório a ser realizado no dia 10
de outubro de 2005, às 13:45 horas, nos termos do artigo
1.181 do CPC. Para fins de citaçào, porventura certificado
pelo Oficial de Justiça a hipótese prevista no artigo 218 do
CPC, desde já, dou ao citando Ademir Moisés da Silva...-
Adv. JULIANA ESTROPE BELEZE - CAMBIRA-

96.-DECLARATÓRIA-441/2005-JOEL DAVID x BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL -Retirar em Cartório, Carta AR
para cumprimento, em 48 horas.-Adv. ARMANDO C. D.
S GUADANHINI-

97.-INVENTARIO-442/2005-CELIA MARIA COSTA
FERREIRA x ELZA SIGNOLFI- Nomeio inventariante a
requerente Célia Maria Costa Ferreira, sob compromisso.
Intime-se para assinatura do termo no prazo de 05 dias...-
Adv. ANTONIO A. CASTRO SANTOS-

98.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-444/2005-
BANCO DO ESTADO DO DE SAO PAULO S/A BANES-
PA x ARTUR FERREIRA DA COSTA e outros -Ao prepa-
ro das custas de oficial de justiça no valor de R$270,00. -
Adv. CAROLINE THON-

99.-USUCAPIÃO-445/2005-ALCY APARECIDO BOVO
e outros x GUILHERME BOVO e outros -Retirar em Car-
tório, Carta AR de intimação e Edital para cumprimento,
bem como providenciar cópias da inicial e depósito de
custas do Oficial de Justiça no valor de R$105,00.-Adv.
CELSO PAULO DA COSTA-

100.-DECLARATÓRIA-446/2005-QUIMICAMIL IND.E
COM.IMPORT.EXPORT.PROD.QUIM. LTDA x BMF-
BELGO MINEIRA FOMENTO MERCANTIL LTDA e ou-
tros -Retirar em Cartório, Carta AR para cumprimento,
em 48 horas.-Adv. ANTONIO A. CASTRO SANTOS-

101.-ARROLAMENTO-447/2005-GENESIO MOLINA e
outros x ANTONIO MOLINA-...Nomeio, independente-
mente de termo de compromisso, GEN•SIO MOLINA,
como inventariante. Nos termos do artigo 1031 do Códi-
go processual Civil, homologo, por sentença, para que
produza seus jurídicos e legai efeitos, o plano de partilha
amigável de fls. 05, atribuindo aos nela contemplados os
respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e eventuais
direitos de terceiros. Cumpra-se as disposições do Códi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça que se
fizerem aplicáveis, especialmente o contido nos itens
5.10.4 e 5.10.7. Transitada em julgado a sentença, reco-
lhida as custas e o FUNREJUS e comprovada a quitação
dos débitos fiscais, em 10(dez) dias, pela Fazenda Públia,
expeça-se formal de partilha e/ou carta de adjudicação.-
Adv. EZŒLIO HENRIQUE MANCHINI-

102.-BUSCA E APREENSÃO-448/2005-KASINSKI AD-
MINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA x REINALDO
PAULO VITOR -Ao preparo do depósito inicial + distri-
buição, custas de oficial de justiça e funrejus no valor
total de R$ 651,26, sob pena de cancelamento da distri-
buição, nos termos do artigo 257, do CPC.—Adv. ALE-
SANDRA MARIA MARGARIDA LA REGINA-

103.-EXECUÇÃO FISCAL-6/1995-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x IPASA - INDUSTRIA DE
PAPEL APUCARANA S/A- Nos termos do artigo 794, in-
ciso I, do CPC, julgo extinta a presente execução fiscal.-
Adv. PEDRO ROGERIO PINHEIRO ZUNTA-

104.-EXECUÇÃO FISCAL - FAZENDA-197/1998-FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARIO
TEIXEIRA DE CAMARGO & CIA LTDA e outros- Man-
tenho a decisão de fls. 124.- Adv. JOSE CHIEZI DE OLI-
VEIRA-

105.-CARTA PRECATORIA-45/2005-Oriundo da Comar-
ca de 4ª VARA CIVEL COMARCA DE LONDRINA-PR -
UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
S.C.LTDA. x ESPOLIO DE JOAO MARIN LOPES -Ao
preparo das custas complementares no valor de R$199,50.-
Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS - LONDRINA-
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COMARCA DE ARAPONGAS
ÚNICA VARA CÍVEL
Relação: 70/2005
Juiz de Direito: Dr. Evandro Luiz Camparoto

Índice nominal dos advogados intimados através desta
relação:

ALBERTO BRANCO JÚNIOR
ALEXANDER VIEIRA
ALI MUSTAFA ATYEH
ALQUILES LENHARO
ANDRÉ LUIZ RIGHETTI
ANDRÉIA CRISTINA MARQUES CAMPANA
ANDRÉIA CRISTINA MENDONÇA MELO FAJARDO
APARECIDO DONIZETE GOMES
BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA
CARLOS ALBERTO PEREIRA REIS
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO
CLENÍLSON BATISTA GONÇALVES
EUGÊNIO LUCIANO PRAVATO
FÁBIO VIANA BARROS
FERNANDO LOSCHIAVO NERY
FIDELIS CANGUÇU RODRIGUES JÚNIOR
FRANCISCO CARLOS DE CARVALHO SANCHES
FRANK OHASHI SAITA
GABRIELA RODRIGUES CONTO
HÉLDER MASQUETE CALIXTI
HÉLIO AFONSO FILHO
HERÁCLITO ALVES RIBEIRO JÚNIOR
HIROYOSHI IDA
JOSÉ ANTÔNIO VOLPI DA SILVA
JOSÉ CARLOS DIAS NETO
JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA
JULIANA CLÁUDIA DE OLIVEIRA
JULIANO MIQUELETTI SONCIM
LUCIANA VEIGA CAIRES
LUIZ ALBERTO YOKOMIZO
LUIZ ANTÔNIO SARTÓRIO
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO
LUIZ LAERTE DE ARAÚJO
MARCELO DE BORTOLO
MARIA CRISTINA DA SILVA
MARILEIDI MARCHI MORAES
MITHIELE TATIANA RODRIGUES
MOACIR JÚNIOR CARNEVALLE
MOISÉS ZANARDI
ODENIR VITAL BARBOSA
OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ
PEDRO CARLOS DELMONT PAIS
RICARDO LAFFRANCHI
ROBERTO LAFFRANCHI
RODRIGO DOLFINI
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA
SEBASTIÃO AFONSO DE MATTOS
SEBASTIÃO SEIJI TOKUNAGA
TEREZA CRISTINA MOREIRA MASSANEIRO
TERUO JORGE HIRANO
WILLY CARLOS ALTENHOFEN

 01. CARTA PRECATÓRIA - 245/05 - 3ª Vara da Justiça Fede-
ral de Londrina-PR - Caixa Econômica Federal x Antônio Joa-
quim - Executado citado. Não houve penhora. Inexistência de
bens. À Exequente s/relação de bens da residência do devedor.
- ADV. SEBASTIÃO SEIJI TOKUNAGA.

 02. CARTA PRECATÓRIA - 229/05 - 1ª Vara Cível Londrina-
PR - Unopar x Márcia Cristina Gasparino - Não houve citação.
Executada encontra-se na Itália. Não houve arresto. Inexistên-
cia de bens. - ADVs. RICARDO LAFFRANCHI e MITHIELE
TATIANA RODRIGUES.

 03. CARTA PRECATÓRIA - 182/05 - 1ª Vara Justiça Federal
de Londrina-PR - Caixa Econômica Federal x César Casati
Aparecido - Não houve citação. Executado em lugar incerto.
Não houve arresto. Inexistência de bens. - ADVs. SEBASTI-
ÃO SEIJI TOKUNAGA e FRANK OHASHI SAITA.

 04. CARTA PRECATÓRIA - 45/05 - 1ª Vara Justiça Federal de
Londrina-PR - Caixa Econômica Federal x Cleberson Zanco e
outra - À Exequente p/depositar o valor da diligência do oficial
de justiça p/cumprimento do ato deprecado (R$.45,00). - ADV.
LUCIANA VEIGA CAIRES.

 05. CARTA PRECATÓRIA - 237/05 - 1ª Vara Justiça Federal
de Londrina-PR - Caixa Econômica Federal x Ederson Nunes
Silva - Executado citado. Não houve penhora. Inexistência de
bens. Oficial deixa de relacionar os bens da residência do de-
vedor, uma vez que o mesmo reside com sua filha. - ADV. PAU-
LO HENRIQUE GARDEMANN.

 06. CARTA PRECATÓRIA - 232/05 - 1ª Vara Justiça Federal
de Londrina-PR - Caixa Econômica Federal x Ondina dos San-
tos Pitarello - Executada citada. Não houve penhora. Inexis-
tência de bens. À Exequente s/relação de bens da residência da
devedora. - ADV. SEBASTIÃO AFONSO DE MATTOS.

 07. CARTA PRECATÓRIA - 243/05 - 1ª Vara Justiça Federal
de Londrina-PR - Caixa Econômica Federal x Rodrigo Apare-
cido Bernardi - Executado citado. Não houve penhora. Inexis-
tência de bens. Oficial deixa de relacionar os bens da residên-
cia, uma vez que o Executado reside na companhia de sua avó,
a qual os bens pertencem. - ADV. SEBASTIÃO SEIJI TOKU-
NAGA.

 08. CARTA PRECATÓRIA - 244/05 - 1ª Vara Justiça Federal

de Londrina-PR - Caixa Econômica Federal x Rodrigo dos San-
tos Souza - Não houve citação. Executado em lugar incerto.
Não houve arresto. Inexistência de bens. - ADV. SEBASTIÃO
SEIJI TOKUNAGA.

 09. CARTA PRECATÓRIA - 225/05 - 2ª Vara Cível de Parana-
vaí-PR - Almerina Margarida Sordi Pomim e outros x Carlos
Alberto Gonçalves e outro - Executados citados. Não houve
penhora. Inexistência de bens. - ADVs. PAULO ROBERTO
CAMPOS VAZ e MARILEIDI MARCHI MORAES.

10. CARTA PRECATÓRIA - 226/05 - 2ª Vara Cível de Parana-
vaí-PR - Paulo Henrique Gomes x Carlos Alberto Gonçalves e
outro - Executados citados. Não houve penhora. Inexistência
de bens. - ADVs. JOSÉ ANTÔNIO VOLPI DA SILVA e PAU-
LO ROBERTO CAMPOS VAZ.

11. CARTA PRECATÓRIA - 249/05 - 12ª Vara Cível de São
Paulo-SP - Kasinski Administradora de Consórcio Ltda. x Pa-
trícia de Toledo Portela - Não houve apreensão. Veículo não
foi localizado. - ADVs. ALBERTO BRANCO JÚNIOR e JU-
LIANA CLÁUDIA DE OLIVEIRA.

12. CARTA PRECATÓRIA - 342/04 - 2ª Vara Justiça Federal
de Londrina-PR - Caixa Econômica Federal x Maria Guadag-
nini Homem - À Requerente s/prosseguimento. - ADV. SEBAS-
TIÃO AFONSO DE MATTOS.

13. CARTA PRECATÓRIA - 136/04 - 3ª Vara Fazenda Pública,
Falências e Concordatas de Curitiba-PR - Agência de Fomento
do Paraná S.A. x Daniele de Oliveira Queiroz e outra - À Exe-
quente s/prosseguimento. - ADV. SAMUEL MACHADO DE
MIRANDA.

14. CARTA PRECATÓRIA - 230/05 - 4ª Vara Cível de Londri-
na-PR - Unopar x Jussara Monteiro Santos - Não houve cita-
ção. Executada em lugar incerto. Não houve arresto. Inexistên-
cia de bens. - ADVs. ROBERTO LAFFRANCHI e ANDRÉIA
CRISTINA MENDONÇA MELO FAJARDO.

15. CARTA PRECATÓRIA - 111/05 - 4ª Vara Cível de Londri-
na-PR - Unopar x Luiz Roberto dos Santos - Executado citado.
Não houve penhora. Inexistência de bens. À Exequente s/rela-
ção de bens da residência do devedor. - ADVs. RICARDO
LAFFRANCHI e MARIA CRISTINA DA SILVA.

16. CARTA PRECATÓRIA - 369/04 - 1ª Vara Justiça Federal
de Londrina-PR - Caixa Econômica Federal x Kátia Regiane
Rosa - Não houve citação. Executada mudou-se para a cidade
de Apucarana, em lugar incerto. Não houve arresto. Inexistên-
cia de bens. - ADV. SEBASTIÃO SEIJI TOKUNAGA.

17. CARTA PRECATÓRIA - 213/05 - 3ª Vara Justiça Federal
de Londrina-PR - Caixa Econômica Federal x Indústria e Co-
mércio de Móveis Bortelli Ltda. - Não houve citação. Executa-
da deixou de existir. Não houve arresto. Inexistência de bens. -
ADV. LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO.

18. CARTA PRECATÓRIA - 167/05 - 3ª Vara da Fazenda Pú-
blica, Falências e Concordatas de Curitiba-PR - Agência de
Fomento do Paraná S.A. x Pra Terceiros Acabamentos em Ma-
deira Ltda. e outros - Executados citados. Não houve penhora.
Inexistência de bens. À Exequente s/relação de bens da resi-
dência das devedoras. - ADV. SAMUEL MACHADO DE MI-
RANDA.

19. CARTA PRECATÓRIA - 98/05 - 2ª Vara Cível de Londri-
na-PR - Ipetec - Instituto de Pesquisas Educacionais, Tecnoló-
gicas e Científicas x Jane Tacari - Vila Nova - Não houve cita-
ção. Executada não reside no endereço indicado. Não houve
arresto. Inexistência de bens. - ADV. RICARDO LAFFRAN-
CHI.

20. CARTA PRECATÓRIA - 223/05 - 7ª Vara Cível de Londri-
na-PR - White Martins Gases Industriais S.A. x Emerson Antô-
nio de Freitas - Não houve penhora. Conta mencionada deixou
de existir. - ADV. WILLY CARLOS ALTENHOFEN.

21. CARTA PRECATÓRIA - 200/05 - 3ª Vara Justiça Federal
de Londrina-PR - Caixa Econômica Federal x Gilberto de Al-
meida - Não houve citação. Requerido em lugar incerto. - ADV.
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO.

22. CARTA PRECATÓRIA - 221/05 - 1ª Vara Cível de Londri-
na-PR - Finaustria Cia. Crédito, Financiamento e Investimento
x Antônio Gonçalves Rodrigues Filho - Não houve apreensão.
Veículo não foi localizado. - ADV. BEATRIZ T. DA SILVEIRA
MOURA.

23. CARTA PRECATÓRIA - 188/05 - 1ª Vara Cível de Apuca-
rana-PR - Nacional Gás Butano Distribuidora Ltda. x Valdeci
Moura Garbin e outros - Executado citado. Não houve penho-
ra. Inexistência de bens. À Exequente s/relação de bens da re-
sidência do devedor. - ADV. ALI MUSTAFA ATYEH.

24. CARTA PRECATÓRIA - 201/05 - 3ª Vara Justiça Federal
de Londrina-PR - Caixa Econômica Federal x Devanir Mar-
ques Caldeira - Não houve citação. Requerido em lugar incer-
to. - ADV. LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO.

25. CARTA PRECATÓRIA - 222/05 - 1ª Vara Cível de Ouri-
nhos-SP - CSC AS Crédito, Financiamento e Investimentos x
Edigilaine Luciana Machado - Não houve citação. Requerida
em lugar incerto. - ADV. HÉLIO AFONSO FILHO.

26. CARTA PRECATÓRIA - 219/05 - 3ª Vara Justiça Federal
de Londrina-PR - Caixa Econômica Federal x Milsan Siqueira
e outra - Não houve citação. Requeridos em lugar incerto. -
ADVs. JOSÉ CARLOS DIAS NETO e ANDRÉ LUIZ RIGHET-
TI.

27. CARTA PRECATÓRIA - 203/05 - Vara Cível de Nova Es-
perança-PR - Banco Dibens S.A. x Marcos Moura Cavalcanti -

Não houve apreensão. Veículo não foi localizado. - ADV. JU-
LIANO MIQUELETTI SONCIM.

28. CARTA PRECATÓRIA - 170/05 - Vara Cível de Sarandi-
PR - Banco BMC S.A. x David Freitas de Farias - Veículo apre-
endido. Não houve citação. Requerido mudou-se para a cidade
de Apucarana, em endereço desconhecido. - ADV. RODRIGO
DOLFINI.

29. CARTA PRECATÓRIA - 233/05 - Vara Cível de Astorga-
PR - Banco Bradesco S.A. x Construtora e Incorporadora Co-
luna Ltda. e outros - Não houve citação. Executado em lugar
incerto. Não houve arresto. Inexistência de bens. - ADVs. JOSÉ
IVAN GUIMARÃES PEREIRA e MOISÉS ZANARDI.

30. CARTA PRECATÓRIA - 252/05 - 2ª Vara Cível de Apuca-
rana-PR - T Z Veículos Ltda. x Marli da Silva - Não houve
arresto. Veículo não foi localizado. - ADV. CARLOS ALBER-
TO PEREIRA REIS.

31. CARTA PRECATÓRIA - 208/05 - 10ª Vara Cível de São
Paulo-SP - Maira Margarete Gardini x Carina da Cruz e outra -
Executadas citadas. À Exequente s/relação de bens da residên-
cia das devedoras. - ADVs. CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO e MARCELO DE BORTOLO.

32. AÇÃO DE DESPEJO - 21/05 - Cláudio Franzin x Sônia
Aparecida Honório e outros - Ao Requerente p/depositar o va-
lor da diligência do oficial de justiça p/cumprimento do man-
dado de imissão de posse (R$.60,00). - ADV. ALQUILES LE-
NHARO.

33. AÇÃO DE DESPEJO - 240/03 - Luciana Midori Tanaka
Nirashima x Fátima Regina Slujek e outro - “1. Informe a auto-
ra se houve a desocupação do imóvel. 2. Considerando que os
réus não foram intimados para a audiência (fls.70), incabível a
aplicação da pena de confissão ficta.” Ao Advogado Luiz Laer-
te de Araújo para indicar o novo endereço dos réus. - ADVs.
OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO, ALEXANDER VIEIRA
e LUIZ LAERTE DE ARAÚJO.

34. AÇÃO DE DESPEJO - 925/04 - Eurípedes de Paula Quei-
roz x Sidimar Batista do Nascimento - Ao Requerente p/depo-
sitar o valor da diligência do oficial de justiça p/cumprimento
do mandado de intimação do Requerido (R$.30,00). - ADVs.
PEDRO CARLOS DELMONT PAIS e FÁBIO VIANA BAR-
ROS.

35. AÇÃO DE DESPEJO - 841/03 - Ismael Tibiletti x Aline
Pimenta Anselmo - Ao Requerente p/responder à apelação in-
terposta, em 15 dias. - ADV. HERÁCLITO ALVES RIBEIRO
JÚNIOR.

36. AÇÃO DE DESPEJO - 501/02 - Ismael Tibiletti x Aline
Pimenta Anselmo - Ao Requerente p/responder à apelação in-
terposta, em 15 dias. - ADV. LUIZ ANTÔNIO SARTÓRIO.

37. INVENTÁRIO - 472/05 - Espólio de José Luiz Gobbette -
À Inventariante p/depositar o valor da diligência do oficial de
justiça p/cumprimento do mandado (R$. 30,00). - ADV. CLE-
NÍLSON BATISTA GONÇALVES.

38. ALVARÁ - 906/04 - Inês Marins dos Santos - À Requerente
p/atender à cota ministerial de fls.22. - ADV. HÉLDER MAS-
QUETE CALIXTI.

39. INVENTÁRIO - 641/04 - Espólio de Geraldo Torres - “1.
Na certidão da Matrícula do imóvel (fls.38) consta edificada
uma construção (residência) em alvenaria com 38,48 mts2.
Assim, comprove a Inventariante a área realmente construída
no imóvel.” - ADVs. EUGÊNIO LUCIANO PRAVATO e FER-
NANDO LOSCHIAVO NERY.

40. INVENTÁRIO - 734/03 - Espólio de Mateostelo Hirata -
“Providencie a Inventariante a apresentação de nova partilha,
face a declaração da existência de mais dois imóveis (matrícu-
las n.6656 e 3150 do 2º S.R.I.) às fls.50/51.” - ADV. GABRIE-
LA RODRIGUES CONTO.

41. ARROLAMENTO - 287/01 - Espólio de Boleslau Pendloski
- “Torno sem efeito o determinado no item 2, do despacho re-
tro, frente às penhoras lavradas nos autos 494/01 e 796/02, con-
forme cópias dos respectivos autos juntados às fls.26 e 27. À
manifestação do Inventariante, dos demais herdeiros e da viú-
va-meeira.” - ADVs. LUIZ ALBERTO YOKOMIZO e TERUO
JORGE HIRANO.

42. ALVARÁ - 396/05 - Maura Aparecida de Souza e outros -
Aos Requerentes p/comprovarem o valor a ser levantado e o
próprio crédito. - ADV. FÁBIO VIANA BARROS.

43. PEDIDO DE INTERDIÇÃO - 180/05 - José Carlos Boy x
Célia Aparecida Boy - Ao Requerente p/retirar o ofício endere-
çado ao perito, p/providenciar o cumprimento. - ADV. APARE-
CIDO DONIZETE GOMES.

44. INVENTÁRIO - 493/05 - Espólio de Antônio Maurício
Petenassi - Nomeia inventariante a viúva meeira Margarida
Gaspar Petenassi. À Inventariante p/providenciar a regulariza-
ção da representação processual do herdeiro Daniel Aparecido
Petenassi. - ADV. HÉLDER MASQUETE CALIXTI.

45. INVENTÁRIO - 796/04 - Espólio de Orlando Rolla e outra
- À Inventariante p/retirar a carta precatória p/avaliação dos
imóveis e veículos declarados, p/providenciar o cumprimento.
- ADV. LUIZ LAERTE DE ARAÚJO.

46. INVENTÁRIO - 334/04 - Espólio de Raul Lenharo e outra
- Aos interessados s/últimas declarações apresentadas às fls.58/
59. - ADVs. ODENIR VITAL BARBOSA e ALQUILES LE-
NHARO.

47. INVENTÁRIO - 987/04 - Espólio de Elisabete Ibanez Sa-

wada - Aos interessados s/laudo de avaliação de fls.31/33. -
ADV. FRANCISCO CARLOS DE CARVALHO SANCHES.

48. INVENTÁRIO - 543/05 - Espólio de Walter da Silva - No-
meia inventariante a requerente Edna Oliveira da Silva. À In-
ventariante p/retificar a partilha apresentada às fls.07/09, visto
que o óbito ocorreu anteriormente à vigência do novo Código
Civil. - ADV. FIDELIS CANGUÇU RODRIGUES JÚNIOR.

49. PEDIDO DE INTERDIÇÃO - 185/05 - Célia Borges Fer-
reira da Silva x Adriana Ferreira da Silva - À Requerente s/
laudo pericial juntado às fls.22/25. - ADV. MOACIR JÚNIOR
CARNEVALLE.

50. PEDIDO DE INTERDIÇÃO - 169/05 - Dirce Ockner Mas-
sariolli x Aparecido Valdemir Massariolli - Não houve entrega
do laudo pericial. À manifestação da Requerente. - ADV. TE-
REZA CRISTINA MOREIRA MASSANEIRO.

51. PEDIDO DE INTERDIÇÃO - 714/04 - Rosenda Cassorie-
llo Gouvea x Ângela Maria Sola - À Requerente s/prossegui-
mento, em 10 dias. - ADV. ANDRÉIA CRISTINA MARQUES
CAMPANA.

52. INVENTÁRIO - 517/05 - Espólio de Ângelo Oswaldo Fer-
reira - “A legislação civil não contempla na sucessão legítima
os ‘irmãos de criação’. Assim, à primeira vista, parece-me im-
possível o pedido de fls.02/05. Manifestem-se os requerentes.”
- ADV. ODENIR VITAL BARBOSA.

53. ALVARÁ - 771/04 - Natach Nakamura Pereira dos Santos -
À Requerente s/cumprimento da carta precatória expedida às
fls.19, no prazo de 10 dias. - ADV. HIROYOSHI IDA.

54. PEDIDO DE INTERDIÇÃO - 402/05 - Valdevino Ribeiro
Vitor x Antônio Aparecido Ribeiro - Ao Requerente s/prosse-
guimento, informando quando o Interditando poderá compare-
cer em Juízo. - ADV. APARECIDO DONIZETE GOMES.
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1.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-1058/1985-WLA-
DISLAVA BILSKA PYCKA DE DONAYRE e outros x JAIRO
JOSE SELINGER E S/MULHER- Aguarde-se o julgamento dos
Embargos referidos as fls. 899. Intimem-se.- Adv. PRISCILA
GON•ALVES GABASA PEREZ, PRISCILLA KOWALTS-
CHUK, JEANNE MARCELLE TEIXEIRA DE FARIA e OTE-
LIO RENATO BARONI-

2.-ACAO CIVIL PUBLICA-188/1986-O MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA e outros x JOSE LUIZ AN•AY-
Defiro. Aguarde-se o prazo Dezembro/2005. (Parecer do MP:
...Tendo em vista que o prazo assinalado escoara em 13 de
Dezembro de 2005, requeremos permanecam os autos em car-
torio, e apos, findo o aludido prazo, venham novamente com
vistas para o Ministerio Publico, que apos proceder vistoria no
local, se for o caso, ajuizara a competente acao de execucao.)-
Adv. ELIZEU DE MORAES CORREA, JOAO DA SILVA
REGO, EMIDIO MIGUEL PILATO, GABRIEL MONTILHA,
ARDEMIO DORIVAL MUCKE, DICESAR BECHES VIEIRA,
CRISTIANNE GONZAGA NATAL, LUIZ CARLOS PUPIM,
DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR e CIRILO D’ANDREA
ARCOVERDE-

3.-SERVIDAO-43/1988-COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL x VALERIA WENC SOKULSKI e s/mari-
do TADEU SOKULSKI e outros- Vistos etc... Cumpra-se. De-
signo audiencia, para o dia 29/09/2005, as 13:30 horas. Inti-
mem-se as partes. Diligencias necessarias.- Adv. HEITOR
WOLFF JUNIOR, ANGELA BEATRIZ ALCAIDE e ELENI
RIBAS FREIRE-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-102/1988-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x BEMATRI DIST DE
BEBIDAS E MAT DE CONSTRUCAO LTDA e outros- Vistos
e etc... Trata-se de Execucao de Titulo Extrajudicial promovi-
da pelo Banco do Estado do Parana. Considerando que o Ban-
co nao mais se manifestou, urge intimar a Fazenda Estadual
que e detentora dos creditos podres do Banestado. De outro
lado, como houve cessao de creditos para a Rio Parana Compa-
nhia Securitizadora de Creditos Financeiros tambem deve ser
intimada, pois talvez, o credito tenha sido decido. Desse modo,
determino a intimacao da Fazenda Estadual na pessoa de seu
procurador Roberto Altheim, bem assim a Rio Parana Compa-
nhia Securitizadora, na pessoa de sua procuradora Sandra Jus-
sara Kuchnirm cuja representacao foi extraida dos autos 164/
1992, onde ela aparece como procuradora. Intimem-se.- Adv.
FLAVIA CRISTIANE MACHADO, SANDRA JUSSARA KU-
CHNIR e DICESAR BECHES VIEIRA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-167/1988-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARILE COMERCIO
DE PRESENTES LTDA e outros- Vistos etc... Encaminhe-se o
oficio ao Banco do Brasil. Intime-se a Rio Parana para se ma-
nifestar. Nao havendo manifestacao voltem para decisao. Inti-
mem-se.- Adv. VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA e JOSE
TADEU SALIBA-

6.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-260/1990-HILMA DE

LIMA SOUZA x MARCO ANTONIO HALUCH KREGENSKI
e outros- Diga a exequente sobre o prosseguimento, no silen-
cio, arquive-se.- Adv. ARLIETA MANSUR FERREIRA-

7.-DESAPROPRIACAO-159/1991-MUNICIPIO DE ARAU-
CARIA x WLADYSLAW PIROG E OUTROS- Vistos etc...
Oficie-se ao Banco do Brasil para que informe o valor deposi-
tado, fls. 87/88. Para a audiencia de conciliacao DESIGNO O
DIA 27/09/2005, AS 13:30 HORAS. Intimem-se as partes.- Adv.
CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE, PAULO CESAR P. CAR-
VALHO e KIYOSHI ISHITANI-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18/1992-AGRI-
SEM INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZANTES
KTDA x MARIO JOSE CZAJA- Diga a exequente sobre o pros-
seguimento. O silencio, implicara na extincao e arquivamen-
to.- Adv. JOAO HORTMANN, MANIF ANTONIO TORRES
JULIO-

9.-CAUTELAR DE ARROL. DE BENS-101/1992-LUIZ CAR-
LOS MADER DE PAULI e outros x TRANSPEL - TRANS-
PORTADORA DE PAPEL LTDA- Vistos etc... Considerando
que a acao principal (102/1992) de Dissolucao de Sociedade
foi extinta ante a composicao formulada pelas partes, o presen-
te feito perdeu seu objeto e interesse processual. Desse modo,
urge dar pela extincao da cautelar sem analise de merito. Dian-
te do exposto, JULGO EXTINTA A ACAO CAUTELAR DE
ARROLAMENTO DE BENS, fazendo-o com apoio no artigo
267, II e III, do CPC. Sem onus sucumbencial. P.R.I. Arquive-
se.- Adv. ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE e
EDSON PEREIRA CARDOSO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-164/1992-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEI-
ROS x LUBRINASA IND. DE PRODUTOS QUæMICOS
LTDA e outros- Vistos e etc... Intime-se a exequente Rio Para-
na Companhia Securitizadora de Creditos Financeiros para que
se manifeste sobre o prosseguimento do feito. Intime-se.- Adv.
SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-333/1992-
ADALBERTO CASADEI DE BARROS x ENIO ELIAS VI-
DOLIN- Defiro. Expeca-se mandado de citacao. Ao Sr. Conta-
dor/Avaliador. (valor do calculo R$ 1.519,62 - valor da dili-
gencia do Oficial de Justica 126,00)- Adv. DICESAR BECHES
VIEIRA-

12.-DESPEJO-376/1992-JOSE KOSINSKI e outros x LUBRI-
NASA - IND DE PROD QUIMICOS LTDA - RETIFICADO-
Diga o exequente, sobre o cumprimento da precatoria. Intimem-
se.- Adv. RUBENS CESAR SFENDRYCH-

13.-MANUTENCAO DE POSSE-422/1992-O ESPOLIO DE
MIGUEL NUNES RIBEIRO e outros x FELIPE NUNES RI-
BEIRO- Vistos, etc... Trata-se de Acao de Manutencao de Pos-
se. Considerando o despacho de fls. 25. Considerando que houve
a intervencao das partes, embora regularmente intimados, con-
forme certidao de fls. 026. Diante do exposto, JULGO EXTIN-
TA A ACAO, SEM ANALISE DE MERITO, fazendo-o com
apoio no artigo 267, IV e VI, do CPC. Sem custas. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Arquive-se.- Adv. JOSE TADEU SA-
LIBA, MICHEL SALIBA OLIVEIRA e MARIA L. C. FER-
REIRA CHARVET-

14.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-136/1993-TELE-
MECANIQUE S/A. x JATOBRAS EMPREITEIRA DE OBRAS
LTDA.- Diga a sindica. Intime-se.- Adv. LILLIANA BORTO-
LINI RAMOS-

15.-INVENTARIO-371/1993-RUBEM OMAR RODRIGUES
x ANNE CAROLINE NIGRO MUJICA e outros- Diga o inven-
tariante.- Adv. CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD
POPP, PAULO R. RIBEIRO NALIN e URSULLA ANDREA
RAMOS-

16.-CAUTELAR DE SUSTA‡AO PROTESTO-65/1994-ESPO-
LIO DE MARGARIDO NICOLAU ANDRIOLAS x RUTH
TOMAZ ANDRIOLAS- Ante a resposta aos oficios expedidos,
diga o autor. No silencio, havera a extincao por abandono. In-
timem-se.- Adv. BRASIL PARANA DE CRISTO II, RODRI-
GO BRUM LOPES, IVAN SERGIO TASCA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-100/1994-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x UNISOLDAS FABRIC.
MONT. E MANUT. DE PE•AS IND. LTD e outros- Vistos e
etc... Intime-se a exequente Rio Parana Companhia Securitiza-
dora de Creditos Financeiros para que se manifeste sobre o pros-
seguimento do feito. Intime-se.- Adv. OKSANDRO
GON•ALVES e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN•A-

18.-ARROLAMENTO-104/1994-SOCRATES DE OLIVEIRA
FERNANDES x NERCI DE OLIVEIRA FERNANDES- ...Ante
o exposto, HOMOLOGO POR SENTENCA, para que produza
seus juridicos e legais efeitos o plano de partilha apresentado
as fls. 67, ja que o unico bem ficou pertencendo a herdeira
Raquel de Oliveira Fernandes, que passa a integrar esta deci-
sao, ressalvados interesses de terceiros. Transitada em julgado
a decisao, abra-se vista para a Fazenda Publica e apos recolhi-
dos os tributos, expeca-se formal de partilha. Custas de lei.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. JOSE TADEU
SALIBA-

19.-EMBARGOS DO DEVEDOR-292/1994-FRANCISCO
GAVLAK x INACIO NELSON BRITO, ap. aos autos de Exe-
cucao de Titulo Extrajudicial nr. 289/1994, em que contendem
as mesmas partes.- Vistos etc. Diga o exequente, sobre o pros-
seguimento, no silencio, arquivem-se. -Adv. JOSE TADEU
SALIBA-

20.-RESTITUICAO-278/1995-RIO PARANA CIA SECURITI-
ZADORA CREDITOS FINANCEIROS x BELKA ADUBOS E
DEFENSIVOS LTDA- Vistos e etc... O aviso ja foi publicado,
fls. 189. Intimadas as partes, fls. 191, nao houve manifestacao.

Ao Ministerio Publico. Intimem-se.- Adv. VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE, JOSE TADEU SALIBA e LILLIANA BORTOLINI RA-
MOS-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-77/1997-CELSO DE OLI-
VEIRA x ANDRE SCHYPULA, ap. aos autos de Execucao de
Titulo Extrajudicial nr. 753/1996, em que contendem as mes-
mas partes.- Vistos e etc... Proceda-se ao registro da penhora
perante o Registro de Imoveis, ato do credor. Atualize-se a conta.
A avaliacao, dizendo os interessados. Intimem-se. (valor da ava-
liacao R$ 170.000,00) -Adv. DICESAR BECHES VIEIRA e
PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO-

22.-EMBARGOS DE TERCEIRO-625/1997-IMOBILIARIA
SAO PAULO S/C x COMERCIAL AGRICOLA SHIMIZU
LTDA, ap. aos autos de Execucao de Titulo Extrajudicial nr. 365/
1996, em que contendem as mesmas partes.- Defiro. Expeca-se
mandado. (valor da diligencia do Oficial de Justica 126,00)- Adv.
RUBENS CESAR SFENDRYCH-

23.-REPARACAO DE DANOS-204/1999-CELSO DA SILVA x
IRENE RIBEIRO e outros- Defiro. Expeca-se mandado de cita-
cao. (valor da diligencia do Oficial de Justica R$ 126,00)- Adv.
JOSE DA COSTA VALIM FILHO-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-850/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A x JOSE JUVAL BEZERRA e outros- Vis-
tos etc... Trata-se de Execucao de Titulo Extrajudicial. Para a
hasta publica designo os dias 09/11/2005 e 24/11/2005 as 10:00
horas, publiquem-se os editais e intimem-se as partes. Diligenci-
as e comunicacoes necessarias. Intimem-se.- Adv. FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO, RAFAEL KNORR LIPP-
MANN e MICHEL SALIBA OLIVEIRA-

25.-INVENTARIO-949/2000-EMILIO WZOREK e outros x
ROSALIA WZOREK- *COBRANCA DE AUTOS* - Conforme
os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLU•AO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no
prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.- Adv. ADEMIR
GONCALVES-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-501/2001-O.C. BITTEN-
COURT EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e ou-
tros x JOAO BATISTA ROCHA E SUA MULHER- ( PETICAO
DE FLS. 064/065: ...As custas remanescentes serao inteiramente
por conta dos requeridos, inclusive as remanescentes. - valor das
custas processuais R$ 371,16)- Adv. LUIZ CARLOS JAVOS-
CHY e JOAO MIGUEL RAFFAELLI-

27.-INVENTARIO-150/2002-MARIA EDIVINA DA CRUZ e
outros x ALFREDO PSZEPIURA- Tome-se por termo a retifica-
cao de fls. 67/70. (aguardando assinatura no Termo de Retifica-
cao e Ratificacao das Declaracoes Preliminares e da Partilha
Amigavel)- Adv. JOAO CAETANO SALIBA OLIVEIRA-

28.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-269/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x LUIZ CARLOS MARTINS DE LIMA-
Vistos e etc... Cuida-se de Acao de Busca e Apreensao converti-
da em Acao de Deposito, em razao do contrato de financiamento
com garantia de alienacao fiduciaria numero 23/6247301, a ser
quitado em 12 parcelas mensais de R$ 372,17, vencendo a 1¦ em
10.10.2001. Houve o pagamento de 04 parcelas. Concedida a
liminar, o bem nao foi localizado, dai a conversao em acao de
deposito. Ao responder, o requerido menciona que devolveu o
veiculo na loja Samuca Veiculos. Sendo assim, para que nao se
alegue cerceamento de defesa, urge instruir o feito. Defiro a pro-
va oral requerida pelo reu, consistente no depoimento do Sr. Fa-
biano Pereira, que deve ser intimado para a audiencia que desig-
no para o dia 29/09/2005, as 13:30 horas. Intimem-se.- Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO, GILBERTO STINGLIN LOTH, IVAN SERGIO BON-
FIM e WAGNER ROBERTO PEREIRA DE LIMA-

29.-MANDADO DE SEGURANCA-1034/2002-ASSOCIACAO
DOS MINERADORES DE AREIA E SAIBRO - PR x ATO DO
SR. SECRETARIO DO MEIO AMBIENTE DE ARAUCARI-
Vista ao Ministerio Publico. Cumpra-se o V. Acordao. Ciencia
as partes da baixa dos autos.- Adv. MARCIO DA SILVA MUI-
NOS e CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-855/2003-BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S/A x HIGIE BRAS. INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA e outros- Vistos etc... A Higie
Quimica Industria e Comercio de Produtos Quimicos e Adalto
Tiscoski, apresentam pedido de deposito da parcela vencida
em 10/04/2005, no valor de R$ 2.000,00. Contudo, infere-se
que sao cinco as parcelas vencidas, relativas aos meses de abril
a agosto de 2005, logo o valor de R$ 2.000,00 e insuficiente
para o fim desejado. Sendo assim, necessario que se proceda a
complementacao do deposito para que o pedido seja aceito,
sem contar com eventuais correcoes que serao objeto de dis-
cussao. Sabido que as restricoes junto ao SERASA podem tra-
zer prejuizos a empresa, o que recomenda cautela e bom senso,
ja que os valores sao substanciais. Desse modo, determino que
os requeridos depositem R$ 10.000,00 que correspondem as
parcelas vencidas, para entao ser expedido oficio ao SERASA
para baixa da inscricao feito pelo Banco Bradesco, conforme
documento de fls. 32. Feito o deposito, oficie-se. Ao contador
para o calculo das parcelas vencidas, tendo em vista o acorda-
do as fls. 24/25. Intimem-se. (valor do calculo R$ 277,47)- Adv.
PEDRO GIROLAMO MACARINI e ADRIANA FRANCISCA
SOUZA PENA-

31.-HABILITA‡AO DE CREDITO-964/2003-BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A x LABRA PLAS-
TICOS S/A- ...Custas remanescentes pelo autor. ...(valor das
custas processuais R$ 75,10)- Adv. BLAS GOMM FILHO,
MARCO JULIANO FELIZARDO-

32.-ARROLAMENTO-1020/2003-NAIR DA VEIGA CEOLIN

e outros x VALMOR CHEMILLER CEOLIN- Tome-se por ter-
mo a Retificacao na forma requerida, apos voltem para homo-
logacao.- Adv. JOAO ROCIO DE FREITAS-

33.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1049/2003-ALBANOR
JOSE FERREIRA GOMES x HINO DIRLEI FALAT DE SOU-
ZA- Defiro. Intime-se. (...a) sejam declarados extemporaneos
e intempestivos eventuais documentos e memoriais apresenta-
dos pelo requerido, mediante o desentranhamento dos autos; b)
a cobranca dos autos do Procurador do requerido, com a apli-
cacao do disposto no artigo 196 c/c o disposto no artigo 195,
do Codigo de Processo Civil, para que devolva os autos no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, com as advertencias legais,
por ser medida de direito.)- Adv. FLAVIO WARUMBY LINS,
LUIZ KNOB, MOZARTE DE QUADROS, LIZ ANGELA
BAJA e SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS-

34.-INTERDICAO-312/2004-GINOEFA RODRIGUES SOA-
RES DA SILVA x JOSE ROBERTO SOARES DA SILVA- Vis-
tos e etc... Nomeio perito o Dr. Ademir Paiola. Apresente-se
o(a) interditando(a), para o exame pericial. Intime-se o perito.-
Adv. CLAUDIANA FILA, JOAO CAETANO SALIBA OLI-
VEIRA e LUIZ FERNANDO CHEMIM-

35.-COBRANCA-377/2004-INCOSEL - IND. COM. E ENGE-
NHARIA ELETRRICA LTDA x COCELPA CIA DE CELULO-
SE E PAPEL DO PARANA- ...Apos intime-se o perito para a
proposta de honorarios. Apos digam as partes, havendo con-
cordancia deposite cada um 50% do valor. Ficam as partes pre-
sentes intimadas. (valor dos honorarios periciais R$ 25.000,00)-
Adv. LEOCIMARY TOLEDO STAUT, DAVID ANTONIO
BADUY, GEORGE BUENO GOMM e EDSON PEREIRA
CARDOSO-

36.-INTERDICAO-592/2004-MARIA VIEIRA DA SILVA x
JADIR MANGUEIRA DA SILVA- Vistos e etc... Nomeio peri-
to o Dr. Ademir Paiola. Apresente-se o(a) interditando(a), para
o exame pericial. Intime-se o perito.- Adv. LUIS ANSELMO
ARRUDA GARCIA-

37.-REPARACAO DE DANOS-1359/2004-ERICA DOS SAN-
TOS x SUPER REDE- Vistos etc... Apresentem, querendo, as
finais razoes, em 10 dias, prazo sucessivo, a principiar pela
autora. Intimem-se.- Adv. DICESAR BECHES VIEIRA, DI-
CESAR BECHES VIEIRA JUNIOR, MICHEL LAUREANTI e
JOSAFA ANTONIO LEMES-

38.-REVISAO DE CONTRATOS-1775/2004-GINUALDO
ALVES DOS SANTOS e outros x IMOBILIARIA CIDADE
GRANDE LTDA- Vistos em saneador. ...DECIDO. Prelimina-
res nao ha. As partes sao legitimas. Inexistem nulidades ou ir-
regularidades a serem sanadas ou supridas. Legitimo e o inte-
resse que demonstram e presentes se fazem os pressupostos de
desenvolvimento valido e regular do processo. Defiro a prova
pericial requerida pelos autores, porem indefiro o quesito A
que trata do valor do imovel a epoca da formalizacao do con-
trato, a uma porque ja se passaram 08 anos de sua celebracao,
e a duas porque nao esta em jogo o valor do imovel, uma vez
que e sabido que quando se adquire um bem a prestacao perde
o interesse o valor do preca a vista, ainda mais quando o con-
trato e feito em 10 anos, conforme este em discussao. Assim a
prova pericial vai perquirir eventual onerosidade do contrato.
Nomeio perito o Sr. Flantenor de Souza Oliveira, podendo as
partes indicar assistente tecnico e apresentar quesitos no prazo
de 10 dias. Apos, intime-se o perito para formular proposta de
honorarios, ficando ciente desde logo o perito que os honorari-
os serao pagos ao final pelo vencido. Defiro as provas orais
requeridas, que serao colhidas apos a realizacao da prova peri-
cial. Indefiro o pedido de inversao do onus da prova, uma vez
que trata-se de demonstrar a onerosidade do contrato, o que e
onus dos autores. Dou por saneado o feito. Intimem-se.- Adv.
ADILSON MENAS FIDELIS, MARCELO JOSE CISCATO e
JOAO MIGUEL RAFFAELLI-

39.-DESPEJO-1858/2004-ALUIZIO SZLANDA e outros x
ARAUFER ESTRUTURAS METALICAS LTDA e outros- De-
firo. Expeca-se mandado. (valor da diligencia do Oficial de
Justica R$ 126,00)- Adv. MARA ALESSANDRA REIS DE
CARVALHO-

40.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-47/2005-BANCO
FINASA S/A x MARCELO PAULO BERBEKI- Manifeste-se
o autor, prazo de 05 dias.- Adv. FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

41.-INDENIZACAO-90/2005-TADEI MARQUES DE LIMA x
ESTADO DO PARANA- ...Diante do exposto e tudo o mais
que dos autos conste, hei por bem: 1. Julgar Procedente, em
parte, a inicial para: 1.1 Condenar o requerido ao pagamento
de pensao mensal ao autor, no valor de um salario minimo men-
sal, a contar do obito, 10/12/1999, ate 31/05/2004, sendo que
valor deve ser corrigido monetariamente, acrescido de juros de
6% ao ano ate o mes de Dezembro de 2002 e 12% ao ano a
partir de Janeiro de 2003, ate o efeitivo pagamento. 1.2 Conde-
nar o requerido ao pagamento de R$ 90.000,00 (noventa mil
reais), a titulo de danos morais, cujo valor deve ser corrigido
monetariamente acrescido de juros de 12% ao ano, ambos con-
tados da sentenca, ja que o valor e fixado e atualizado ate esta
data, conforme ja tem decidido os tribunais. “...” 1.3 Condenar
o requerido ao pagamento dos honorarios advocaticios em R$
12.000,00, na forma do artigo 20, parag. 4§, do CPC. 1.4 De-
corrido o prazo para eventual recurso voluntario, submeto este
decisum ao reexame necessario pelo EGREGIO TRIBUNAL
DE JUSTICA deste Estado. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.- Adv. MARIA DE LOURDES RODRIGUES-

42.-COBRANCA-176/2005-NACIONAL GAS BUTANO DIS-
TRIBUIDORA LTDA. x TIGRINHO GAS LTDA- Vistos e etc...
DECIDO. I- Deve o procurador da re regularizar a representa-
cao, juntando copia do contrato social, em 10 dias, pena de nao
ser aceita a contestacao. II- As partes sao legitimas. Inexistem
nulidades ou irregularidades a serem sanadas ou supridas. Dou
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por saneado o feito. Defiro a prova oral requerida. PARA AU-
DIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO, DESIGNO O
DIA 29/09/2005, as 14:00 horas. Rol de testemunhas no prazo.
Intimem-se.- Adv. ALI MUSTAFA ATYEH - RS e GETULIO
RIBAS MICHELETO - SC-

43.-DEPOSITO-182/2005-NACIONAL GAS BUTANO LTDA.
x TIGRINHO GAS LTDA- Vistos e etc... DECIDO. I- Deve o
procurador da re assinar a peticao de fls. 81, em 10 dias, pena
de ser desconsiderada a resposta. II- As partes sao legitimas.
Inexistem nulidades ou irregularidades a serem sanadas ou su-
pridas. Dou por saneado o feito. Defiro a prova oral requerida.
PARA AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO,
DESIGNO O DIA 28/09/2005, as 15:00 horas. Rol de testemu-
nhas no prazo. Intimem-se.- Adv. ALI MUSTAFA ATYEH - RS
e GETULIO RIBAS MICHELETO - SC-

44.-REGISTROS PUBLICOS-503/2005-CLAUDIO CZAIA-
Intime-se o autor. Prazo de 05 dias. (Parecer do MP: ...Reque-
remos seja juntada certidao de antecedentes criminais junto ao
Instituto de Identificacao e as VEPs.)- Adv. MARIO MASAHAR
SUZUKI e CRISTIANNE GONZAGA NATAL-

45.-INTERDICAO-605/2005-JULIA SALDANHA DRANS-
FELD. x WALDEMAR CARLOS DRANSFELD.- ...Ex posi-
tis, pelo mais que dos autos consta, a prova e ao Direito invo-
cado, julgo PROCEDENTE o pedido inicial para efeito de de-
cretar a interdicao do requerido, declarando-o incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, e, na forma do art. 454
do Codigo Civil Brasileiro nomeio-lhe como curadora JULIA
SALDANHA DRANSFELD, a qual devera prestar compromis-
so em livro proprio. Outrossim atendendo ao disposto no art.
1.184 do CPC e art. 12, III, do CC., expeca-se mandado de
averbacao no Registro Civil e publique-se na imprensa local e
no Orgao Oficial, por tres vezes, com intervalo de 10 (dez)
dias. Sem custas. P.R.I.- Adv. JOAO ROCIO DE FREITAS e
GRAZIELLY PALINGER ADROCHECHEN-

46.-HABILITA‡AO DE CREDITO-634/2005-RADIO E TELE-
VISAO OM LTDA - CNT x HORACY SANTOS & CIA LTDA-
Manifeste-se o falido.- Adv. BRAZILIO BACELLAR NETO,
RODRIGO SHIRAI-

47.-CARTA PRECATORIA-130/1998-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA 1¦ VARA CIVEL CTBA -CONJUN-
TO RESIDENCIAL NOVA EUROPA x OSNI TORRES DA
SILVA- Manifeste-se no prazo de quarenta e oito (48:00) ho-
ras, sob pena de devolucao.- Adv. MARIA LORETE BIER-
NASKI QUEZADA e DELMARI DIAS-

48.-CARTA PRECATORIA-186/1999-Oriundo da Comarca de
9¦ VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA- PR -CON-
JUNTO RESIDENCIAL NOVA EUROPA x ISOLEIDE LEMOS
DE SOUZA- Manifeste-se no prazo de quarenta e oito (48:00)
horas, sob pena de devolucao.- Adv. MARIA LORETE BIER-
NASKI QUEZADA e LUIZ CARLOS KRANZ-

49.-CARTA PRECATORIA-58/2005-Oriundo da Comarca de
18¦ VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PR -EM-
PRESA DE AGUAS OURO FINO LTDA x CHAMEAGUA
COMERCIO DE AGUA E BEBIDAS LTDA- Manifeste-se o
exequente, prazo de 05 dias.- Adv. FERNANDO AUGUSTO
SPERB e RENATA MARACCINI FRANCO-

50.-CARTA PRECATORIA-124/2005-Oriundo da Comarca de
21¦ VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA PR -BAN-
CO SAFRA x MEGA OIL PETROLEO LTDA e outros- Mani-
feste-se no prazo de quarenta e oito (48:00) horas, sob pena de
devolucao.- Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-
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1.-Ação Ordinária-406/1987-DANIEL LAVAGNOLLI x BAN-
CO BRADESCO S/A -As partes para no prazo de 05 (cinco)
dias, apresentarem suas derradeiras alegações finais, através
de memórias. -Adv. ELI PEREIRA DINIZ e JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA-

2.-Investigação de Paternidade-58/1992-C.J.D. e outros x A.C.L.
- As partes, sobre o laudo pericial. -Adv. AFONSO MASAKA-
ZU KAWAMURA e ANTONIO CARLOS LOPES-

3.-Investigação de Paternidade-14/1994-C.M.B. x L.C.A. -Ao
autor, ante a certidão negativa do Of. de Justiça (inexistência
de bens a penhora). -Adv. AFONSO MASAKAZU KAWAMU-
RA-

4.-Execução de Títulos Extrajud.-589/1995-ROBERTO ZAFA-
LON x ESPOLIO DE VALDIR CARLOS SCHUTZ- “Ao cre-
dor para fazer prova da fraude a execução, apresentando, ain-
da, no presente feito, certidão imobiliária atualizada referente
ao imóvel penhorado”. -Adv. JONATHAS CESAR DOS SAN-
TOS-

5.-Execução de Títulos Extrajud.-539/1996-JOEL DA SILVA
LAMAS x ZAQUEU DA SILVA - Ao autor, ante a certidão
negativa do Of. de Justiça. -Adv. JONATHAS CESAR DOS
SANTOS-

6.-Embargos a Execução-669/1997-SERGIO DE FREITAS
MENDES x PEDRO PERINO DE SOUZA - Apelação recebi-
da em seus devidos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520,
“caput” do CPC). Ao apelado para responder no prazo de 15
(quinze) dias. -Adv. ANDERSON MARCELO MORAES OLI-
VEIRA-

7.-Usucapião-3/1999-MANOEL GERALDO DA SILVA e ou-
tros x JOAO BATISTA GONCALVES e outros - Sobre a con-
testação apresentada, diga a parte autora em 10 (dez) dias. -
Adv. AFONSO MASAKAZU KAWAMURA-

8.-Indenização (Rito Ordinário)-481/1999-MARCIO BRASI-
LIANO MORENO - FI e outros x EVANILDES CAMARGO -
Apelação recebida em seus devidos efeitos devolutivo e sus-
pensivo (art. 520, “caput” do CPC). Ao apelado para responder
no prazo de 15 (quinze) dias. -Adv. EVANILDES CAMAR-
GO-

9.-Arrolamento-242/2000-MARIA MAZZO SASTRE x FRAN-
CISCO SASTRE FILHO- Diga o inventariante acerca da avali-
ação de fls. 60-63, devendo ainda, ser regularizada a represen-
tação processual das herdeiras que atingiram a maioridade. -
Adv. ANTONIO CARLOS LOPES-

10.-Investigação de Paternidade-276/2000-V.C.B. x P.R.A. -
Apelação recebida em seus devidos efeitos devolutivo e sus-
pensivo (art. 520, “caput” do CPC). Ao apelado para responder
no prazo de 15 (quinze) dias. -Adv. MARILZA PUZIOL MA-
CHADO-

11.-Ação de Deposito-7/2001-BANCO DO BRASIL S/A x
SEBASTIAO VICENTE DA SILVA - Apelação recebida em
seus devidos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, “caput”
do CPC). Ao apelado para responder no prazo de 15 (quinze)
dias. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL-

12.-Indenização (Rito Ordinário)-170/2001-FATIMA REGINA
MARTINI REUS x FRANCISCO CARLOS LONDERO BE-
NETTI e outros - Apelação recebida em seus devidos efeitos

devolutivo e suspensivo (art. 520, “caput” do CPC). Ao apela-
do para responder no prazo de 15 (quinze) dias. -Adv. TANIA
C.CECCATTO GONCALVES DE PAULA-

13.-Embargos a Execução-350/2001-COOP. AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA x JUVENAL GOMES - Apelação recebida
apenas em seu efeito devolutivo (CPC, art. 520, V). Ao apela-
do para responder no prazo de 15 (quinze) dias. -Adv. LUCIE-
NE G. TEIDER ARAUJO COSTA-

14.-Ação de Cobrança (Rito Sum.)-663/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ADE-
MIR LICCE - Apelação recebida em seus devidos efeitos devo-
lutivo e suspensivo (art. 520, “caput” do CPC). Ao apelado para
responder no prazo de 15 (quinze) dias. -Adv. ELIZABETE
SERRANO DOS SANTOS-

15.-Ação de Cobrança (Rito Sum.)-406/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOAO
COLOMBO - Ao Executado para, na forma do item 5.8.3, do
provimento 07/96, da Corregedoria, vir, no prazo de 3 dias,
assinar o termo de penhora e aceitar o encargo de Depositário.
-Adv. NIVALDO FONCATTI-

16.-Embargos a Execução-691/2002-ESPOLIO DE PASCOAL
BUTTI x FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SANTA FE-
“...Ante o acima exposto, julgo PROCEDENTE a pretensão de
ESPOLIO DE PASCOAL BUTTI em face da FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE SANTA FE, a fim de decretar a
extinção da execução fiscal nº 43/01, o que faço com funda-
mento no art. 269, I, do CPC. CONDENO a embargada ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios, que
arbitro em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), corrigidos a
partir desta data pelo INPC, tendo em vista o disposto no art.
20, § 4º, do CPC. Determino o levantamento da penhora reali-
zada a fl. 22, dos autos de execução fiscal nº 43/01. A presente
decisão não esta sujeita ao reexame necessário, por forca do
art. 475, § 2º, do CPC”. -Adv. CARLOS ALBERTO ARRUDA
BRASIL e CLAUDIO PAVIANI-

17.-Despejo-222/2003-FABIO LUIZ DUARTE e outros x PAU-
LO LOPES DA SILVA - As partes para apresentarem suas ale-
gações finais, sucessivamente em 10 (dez) dias. -Adv. LUIZ
RENATO ARRUDA BRASIL e MARCUS VINICIUS RIBEI-
RO DA SILVA-

18.-Reparação de Danos-315/2003-ILDA GASPAR MARTINS
x MUNICIPIO DE SANTA FE - Apelação recebida em seus
devidos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, “caput” do
CPC). Ao apelado para responder no prazo de 15 (quinze) dias.
-Adv. CARLOS ALBERTO ARRUDA BRASIL-

19.-Embargos a Execução-491/2003-NELSON HELBEL x
VANDIR ITAMAR VILLEGAS -Ao autor, para o preparo das
custas processuais no valor de R$ 256,20. -Adv. ANTONIO
CARLOS LOPES-

20.-Embargos a Execução-623/2003-COOP. AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Sobre a contestação e documentos apresenta-
dos, diga a parte autora em 05 (cinco) dias. -Adv. PEDRO MI-
GUEL-

21.-Execução de Títulos Extrajud.-731/2003-COOP. DE CRE-
DITO RURAL VALE DO BANDEIRANTE x NILSE DA SIL-
VA REIS e outros- Deferido o pedido de fls. 60, determinando
o desentranhamento dos documentos que instruíram a exordial.
-Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL-

22.-Arrolamento-25/2004-SILVIO COLOMBO x MARIA SA-
BALIONSKAS ROSA- Ao inventariante, para dar atendimento
a promoção do Ministério Publico. -Adv. DULCILENE F. RO-
DRIGUES BRAMBILLA-

23.-Indenização (Rito Sumario)-50/2004-JOSE ALVES BEZER-
RA x MAURICIO GUTIERRI - As partes para apresentarem
suas alegações finais, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias. -
Adv. JULIANA FERREIRA NAKAMOTO e AFONSO MA-
SAKAZU KAWAMURA-

24.-Busca e Apreensão de Menor-130/2004-M.V.S. x N.S.S.-
Ao autor, para emendar a inicial, em 10 (dez) dias, incluindo
no pólo passivo quem de direito, sob pena de extinção do pro-
cesso sem julgamento de mérito, e conseqüente revogação da
liminar. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL-

25.-Execução de Alimentos-161/2004-F.R.C. x P.C. - Apela-
ção recebida em seus devidos efeitos devolutivo e suspensivo
(art. 520, “caput” do CPC). Ao apelado para responder no pra-
zo de 15 (quinze) dias. -Adv. RODRIGO BUENO RIBEIRO
DE JESUS-

26.-Concordata Preventiva-166/2004-CLOVIS SALES THO-
MAZ - FI e outros x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA
- Ao Autor, para manifestar o interesse no prosseguimento do
feito. -Adv. NIVALDO FONCATTI-

27.-Indenização (Rito Ordinário)-178/2004-JOSE AZENHA
SOBRINHO x COOP. AGRICOLA DE ASTORGA LTDA -
Apelação recebida em seus devidos efeitos devolutivo e sus-
pensivo (art. 520, “caput” do CPC). Ao apelado para responder
no prazo de 15 (quinze) dias. -Adv. PEDRO MIGUEL-

28.-Reparação de Danos-328/2004-JANDIRA BRANDULIM
BERTO x ANGELO BACHIAO e outros - As partes para apre-
sentarem suas alegações finais, sucessivamente em 05 (cinco)
dias. -Adv. ANTONIO CARLOS LOPES e JONATHAS CE-
SAR DOS SANTOS-

29.-Declaratória-656/2004-MARIA DE LOURDES GOBETI
LOPES e outros x BRASIL TELECOM S/A- Suspenso o prazo
da presente demanda por 120 (cento e vinte) dias, aguardando
o desfecho da demanda instaurada junto a 2ª Vara Federal da

Seção Judiciária do distrito Federal. -Adv. HELDER MASQUE-
TE CALIXTI e SILVANI IWERSON BARONE-

30.-Declaratória-668/2004-JOSE ANTONIO ZANATTA e ou-
tros x BRASIL TELECOM S/A- Suspenso o prazo por 120 (cen-
to e vinte) dias, aguardando o desfecho da demanda instaurada
junto a 2ª Vara Federal da Seção Judiciária do distrito Federal.
-Adv. HELDER MASQUETE CALIXTI e SILVANI IWERSON
BARONE-

31.-Declaratória-686/2004-CAETANO FASOLI e outros x
BRASIL TELECOM S/A- Suspendo o prazo da presente de-
manda por 120 (cento e vinte) dias, aguardando o desfecho da
demanda instaurada junto a 2ª Vara Federal da Seção Judiciária
do distrito Federal. -Adv. HELDER MASQUETE CALIXTI e
SILVANI IWERSON BARONE-

32.-Declaratória-687/2004-LAERCIO BIANCHI e outros x
BRASIL TELECOM S/A- Suspenso o prazo da presente de-
manda por 120 (cento e vinte) dias, aguardando o desfecho da
demanda instaurada junto a 2ª Vara Federal da Seção Judiciária
do distrito Federal. -Adv. HELDER MASQUETE CALIXTI e
SILVANI IWERSON BARONE-

33.-Declaratória-688/2004-ROSA LEANDRO DOS SANTOS
FROHLICH e outros x BRASIL TELECOM S/A- Suspenso o
prazo da presente demanda por 120 (cento e vinte) dias, aguar-
dando o desfecho da demanda instaurada junto a 2ª Vara Fede-
ral da Seção Judiciária do distrito Federal. -Adv. HELDER
MASQUETE CALIXTI e SILVANI IWERSON BARONE-

34.-Declaratória-708/2004-IVONE CAMPIONI e outros x
BRASIL TELECOM S/A- Suspenso o prazo da presente de-
manda por 120 (cento e vinte) dias, aguardando o desfecho da
demanda instaurada junto a 2ª Vara Federal da Seção Judiciária
do distrito Federal. -Adv. HELDER MASQUETE CALIXTI e
SILVANI IWERSON BARONE-

35.-Declaratória-709/2004-JURACI CAMARGOS DE SOUZA
e outros x BRASIL TELECOM S/A- Suspenso o prazo da pre-
sente demanda por 120 (cento e vinte) dias, aguardando o des-
fecho da demanda instaurada junto a 2ª Vara Federal da Seção
Judiciária do Distrito Federal. -Adv. HELDER MASQUETE
CALIXTI e SILVANI IWERSON BARONE-

36.-Ação Monitoria-722/2004-MARCELO CAMPARI x BEKA
BRASIL FORMATURAS LTDA - Ao autor, ante a certidão
negativa do Of. de Justiça (inexistência de bens a penhora). -
Adv. MICHELLE MENEGUETI GOMES-

37.-Embargos a Execução-795/2004-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x ARMENDO BELETTO E OUTROS - Embar-
gos recebidos, com suspensão do curso da Execução. Ao Em-
bargado para impugnação, querendo, em 10 dias. -Adv. RO-
DRIGO BUENO RIBEIRO DE JESUS-

38.-Embargos a Execução-801/2004-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x SOELI LOURENCO RESCHETTI - Embar-
gos recebidos, com suspensão do curso da Execução. Ao Em-
bargado para impugnação, querendo, em 10 dias. -Adv. AN-
DERSON MARCELO MORAES OLIVEIRA-

39.-Busca e Apreensão-Fiduciária-808/2004-BV. FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x TIAGO
MURILO RIBEIRO BARBOSA - As partes, no prazo de 05
(cinco) dias, para especificação de provas que efetivamente
desejam produzir, com demonstração de sua pertinência, sob
pena de indeferimento (CPC, arts, 125, II e 130). -Adv. EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA e RICARDO PINTO
MANOERA-

40.-Declaratória-816/2004-DIOMAR BATISTA AZARIAS e
outros x BRASIL TELECOM S/A- Suspenso o prazo da pre-
sente demanda por 120 (cento e vinte) dias, aguardando o des-
fecho da demanda instaurada junto da 2ª Vara Federal da Seção
Judiciária do distrito Federal. -Adv. HELDER MASQUETE
CALIXTI e SILVANI IWERSON BARONE-

41.-Declaratória-846/2004-IVANETE DAS GRACAS DE SOU-
ZA OLIMPIO e outros x BRASIL TELECOM S/A- Suspenso o
prazo da presente demanda por 120 (cento e vinte) dias, aguar-
dando o desfecho da demanda instaurada junto a 2ª Vara Fede-
ral da Seção Judiciária do distrito Federal. -Adv. HELDER
MASQUETE CALIXTI e SILVANI IWERSON BARONE-

42.-Declaratória-52/2005-MARIA GOMES STORTI e outros
x BRASIL TELECOM S/A- Suspenso o prazo da presente de-
manda por 120 (cento e vinte) dias, aguardando o desfecho da
demanda instaurada junto a 2ª Vara Federal da Seção Judiciária
do distrito Federal. -Adv. HELDER MASQUETE CALIXTI e
SILVANI IWERSON BARONE-

43.-Interdição-114/2005-JOAO FERREIRA DA CRUZ x MA-
RIA DE FATIMA DA CRUZ - As partes para apresentarem suas
alegações finais, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias. -Adv.
JOAO NIVALDO DA SILVA e AFONSO MASAKAZU KA-
WAMURA-

44.-Investigação de Paternidade-179/2005-B.F.C. x O.A.F.M.
- Sobre a contestação apresentada, diga a parte autora em 05
(cinco) dias. -Adv. CLAUDIA VALERIA DO NASCIMENTO-

45.-Separação Judicial-324/2005-M.T.S. x A.R.S. - Nomeado
como Curador, o ilustre advogado Dr. Antonio Carlos Lopes,
sob a fé de seu grau, estando os autos com vistas para o mesmo,
para apresentar defesa em 15 (quinze) dias. -Adv. ANTONIO
CARLOS LOPES-

46.-Ação Revisional de Alimentos-357/2005-E.D.R. x R.R.- Ao
autor, ante a certidão do Of. de Justiça de fls. 11. -Adv. ADRI-
ANA GONCALVES-

47.-Embargos a Penhora-418/2005-GLERIS FATIMA COLOM-

Astorga
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BELLI DE SOUZA x MALHARIA PRINCESA - Embargos re-
cebidos, com suspensão do curso da Execução. Ao Embargado
para impugnação, querendo, em 10 dias. -Adv. JACKSON
ANDRE DE SA-

48.-Embargos a Execução-421/2005-J.R. SOSSAI COMERCIO
DE PNEUS LTDA x BANCO RURAL S/A - Embargos recebi-
dos, com suspensão do curso da Execução. Ao Embargado para
impugnação, querendo, em 10 dias. -Adv. SHEALTIEL L. PE-
REIRA FILHO-

49.-Execução de Alimentos-497/2005-V.W.S. x A.R.S.- Ao exe-
qüente para apresentar copia do titulo executivo nos autos. -
Adv. ADRIANA MOLINA-

50.-Carta Precatória - Cível-149/2005- Oriundo da Comarca
de MARTINOPOLIS-SP - VARA CIVEL -ALGODOEIRA
COTTON BRASIL LTDA x ALOIZIO APARECIDO MEIRE-
LES - Ao autor, ante a certidão negativa do Of. de Justiça (ine-
xistência de bens a penhora). -Adv. CARMINE REGINA V.
MENEGASSO-

51.-Carta Precatória - Cível-151/2005- Oriundo da Comarca
de PORECATU-PR - VARA CIVEL -BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x ANTONIO FREDERICO e outros - Ao
autor, ante a certidão negativa do Of. de Justiça. -Adv. SHI-
ROKO NUMATA-

52.-Destituição do Pátrio Poder-26/2004-M.P. x M.A.D. e ou-
tros - Ao requerido para no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar
suas alegações finais. -Adv. MARCUS VINICIUS RIBEIRO
DA SILVA-

COMARCA DE CAMBE - ESTADO DO PARANA.
JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL.
VARA CIVEL - RELACAO N§ 33/2005
Av. Roberto Conceicao, 532 CEP 86182-550
MARCIA GUIMARAES M.DA COSTA-JUIZA DE DIREIT
RICARDO MESSAS GALVAO - Func. Juramentado
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NELSON WILIANS F. RODRIGU 0076 000256/2002
NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 0125 001006/2003
NIVALDO GOTTI 0244 000320/1998

0081 000611/2002
NOE APARECIDO DA COSTA 0063 000290/2001

0219 000329/2005
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0067 000507/2001
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO 0195 000137/2005
OSMAR VIEIRA DA SILVA 0205 000237/2005

0203 000234/2005
0206 000238/2005
0204 000236/2005

OSVALDO SESTARIO FILHO 0029 000483/1997
OSWALDO BATISTA BORGIARI 0052 000288/2000
OSWALDO SEGAMARCHI NETO 0057 000504/2000
OTAVIO RUFINO GOMES 0152 000413/2004
PABLO ALVES DE CASTRO 0166 000577/2004
PABLO PUGLIESE CASTELLARI 0104 000441/2003

0104 000441/2003
PAULA SCHENFELDER FALASCH 0246 000219/1999

0235 000512/2005
0233 000510/2005
0234 000511/2005
0236 000513/2005

PAULO C. DE HOLANDA GUERR 0165 000575/2004
PAULO CELSO COSTA 0033 000153/1998

0022 000824/1996
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 0207 000249/2005
PAULO JOSE OLIVEIRA NADAI 0256 000276/2004
PAULO ROBERTO LAURIS 0021 000254/1996
PAULO ROBERTO TOLEDO CORR 0149 000397/2004
PAULO SERGIO MECCHI 0062 000154/2001

0156 000453/2004
0139 000189/2004
0063 000290/2001
0261 000211/2005
0168 000590/2004

PEDRO KHATER FONTES 0099 000317/2003
PEDRO PAULO PEDROSA 0130 000007/2004

0144 000264/2004
0167 000579/2004

RAIMUNDO PESSOA NETO 0185 000073/2005
0198 000157/2005

RAPHAEL ANDRE NETO 0023 000064/1997
0041 000176/1999

REGINA GUTIERREZ ARBALLO 0139 000189/2004
REJANE KIMAID GOMES 0225 000376/2005
RENATA SILVA CASSIANO 0052 000288/2000
RENATO TAVARES YABE 0148 000357/2004
RICARDO AUGUSTO SERRA 0128 040461/2003

0179 000040/2005
0199 000174/2005
0172 000610/2004
0139 000189/2004
0146 000305/2004
0056 000448/2000
0069 000598/2001

RICARDO DA CUNHA FERREIRA 0095 000137/2003
RICARDO DOMINGUES BRITO 0003 000628/1988
RICARDO KIFER AMORIM 0132 000046/2004
RICARDO LOPES GODOY 0261 000211/2005
ROBERTO WAGNER MARQUESI 0023 000064/1997

0041 000176/1999
0014 000180/1995
0021 000254/1996
0030 000535/1997

ROBSON MARCELO ANTUNES MA 0074 000182/2002
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA 0031 000569/1997
RODRIGO BRUM 0099 000317/2003

0058 000532/2000
ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA 0128 040461/2003
ROSANGELA KHATER 0003 000628/1988
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0142 000216/2004
RUDI DE OLIVEIRA 0149 000397/2004

0111 000563/2003
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0253 000072/2004
SANDRA MATSUBARA 0120 000818/2003
SEBASTIAO DOMINGUES DA LU 0059 000599/2000
SERGIO ANTONIO MEDA 0262 000213/2005
SERGIO BARROS 0246 000219/1999

0235 000512/2005
0233 000510/2005
0234 000511/2005
0236 000513/2005

SERGIO LUIZ DOSSI 0010 000003/1994
SERGIO WILSON MALDONADO 0103 000425/2003
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0017 000283/1995

0075 000238/2002
0031 000569/1997

SHIROKO NUMATA 0036 000663/1998
SIDNEY MITSUYUKI NAKAMURA 0218 000327/2005
SILVANI IWERSON BARONE 0189 000106/2005
SILVIA BENADUCE CASELLA 0160 000526/2004
SILVIA FATIMA SOARES 0042 000198/1999
SILVIANI IWERSON BARONE 0188 000105/2005

0193 000120/2005
0191 000117/2005
0192 000118/2005
0163 000555/2004

SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO 0068 000566/2001
SOLANGE RODRIGUES DE SOUZ 0209 000254/2005
SOLANGE TISSOT 0187 000093/2005

0224 000347/2005
0091 000824/2002

SONIA APARECIDA YADOMI 0147 000339/2004
SONIA MARIA MOREIRA BERNA 0085 000723/2002
SONIA REGINA LACHNER 0033 000153/1998
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0245 000032/1999

0229 000458/2005
0169 000592/2004
0039 000153/1999

SUELI CRISTINA GALLELI 0017 000283/1995
0075 000238/2002
0031 000569/1997

SUSANA TOMOE YUYAMA 0178 000033/2005
0196 000152/2005

TATIANA ACHCAR 0214 000298/2005
TEREZINHA M.VARELA BETTON 0108 000468/2003
THALITA TUMA 0196 000152/2005
TONY ALVES 0044 000405/1999
UBIRATAN G. TEIXEIRA 0261 000211/2005
VALDEVINO LOURENCO ROMAO 0254 000253/2004
VALDONY PORTO CESTARI 0093 000110/2003
VALERIA C. CICARELLI 0117 000771/2003
VANDERLEI CARLOS SARTORI 0009 000227/1993
VANIA REGINA SILVEIRA QUE 0012 000321/1994
VERA LUCIA GONCALVES 0012 000321/1994

0059 000599/2000
VICENTE REINALDO TEIXEIRA 0042 000198/1999
VICTOR GUSTAVO DA SILVA C 0065 000470/2001
VILMA THOMAL 0188 000105/2005

0193 000120/2005
0191 000117/2005
0189 000106/2005
0192 000118/2005
0170 000599/2004
0163 000555/2004

VITALINO RODRIGUES NETTO 0252 000187/2002
WALTER ESPIGA 0116 000732/2003
WALTER LUIS CARNELOSSI 0195 000137/2005

0200 000199/2005
WANDERLEY PAVAN 0093 000110/2003

0093 000110/2003
WELYNTON JOSE FRANQUI 0188 000105/2005

0193 000120/2005
0191 000117/2005
0189 000106/2005
0192 000118/2005

WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0127 001022/2003
WILLIAM PEIXOTO FERREIRA 0178 000033/2005
WILLIAM Z. MENDES 0061 000127/2001
WILSON GOMES DA SILVA 0006 000034/1991
WILSON LEITE DE MORAIS 0069 000598/2001
WILSON LOPES DA CONCEICAO 0213 000292/2005
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA 0173 000649/2004
ZENAIDE CARPANEZ 0247 000249/2001

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-102/1986-TRIN-
CHEL ADUBOS QUIMICOS E ORGANICOS LTDA x AN-
TONINHO PENARIOL E HERMENEGILDO PEDRO PENA-
RIOL-”Sobre o transito em julgado da r.decisao colha-se a
manifesta‡ao da parte interessada quanto ao seguimento do feito,
no prazo legal. “(Custas finais R$ 760,62)”.-Adv. IDEVAR
CAMPANERUTI e ANTONIO CESAR DE SOUZA-

2.-CAUTELAR INOMINADA-264/1987-TRINCHEL ADU-
BOS QUIMICOS E ORGANICOS LTDA e outros x CAIXA
ECONèMICA FEDERAL-”<Antenha-se este em arquivo pro-
visorio. Defiro as cargas requeridas as fls.187.”.-Adv. IDEVAR
CAMPANERUTI, LUIZ FERNANDO COELHO DA CUNHA,
DALVA DE SOUZA, JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA e
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-628/1988-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x MIDORI IYDA-”INtime-se o
exequente a manifestar-se sobre o oficio de fls.90.”.-Adv. RO-
SANGELA KHATER e RICARDO DOMINGUES BRITO-

4.-INDENIZACAO-695/1988-MITSUKO MIZUNO FUSSU-
MA x ELETRO SOLDA PARANAENSE LTDA-”INdefiro o
pedido de fls.607. Intime-se.”.-Adv. CARLOS SERGIO CA-
PELIN-

5.-ARROLAMENTO-526/1989-IZABEL LOCATELLI BO-
NASSA x MARIA DE OLIVEIRA LOCATELI e outros-”Aguar-
de-se em arquivo provisorio a iniciativa da parte interessada.”.-
Adv. ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-34/1991-BAN-
CO BRADESCO S/A x MAURICIO GERALDO LIZOTTI E
CIA LTDA E MAURICIO G. -Deve a parte requerente retirar
os of¡cios expedidos para encaminhÈ-los aos respectivos desti-
natÈrios. -Adv. WILSON GOMES DA SILVA, GILBERTO
PEDRIALI e MARCIO MIATTO-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-391/1992-SPP
NEMO COMERCIAL EXPORTADORA SOCIEDADE ANO-
NIMA x INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS MENI-
NA LTDA e outros-”Sobre o petitorio de fls.100/101, colha-se
a manifesta‡ao da executada, no prazo legal.”.-Adv. DELFIM
SUEMI NAKAMURA-

8.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-156/1993-JOAQUIM
LEONARDO DOS SANTOS x JOSE APARECIDO RODRI-
GUES e outros-”Aguarde-se em arquivo provisorio, a iniciati-
va da parte interessada.”.-Adv. FRANCISCO LOPES, ANTO-
NIO CARLOS CARMONA e ARISTIDES RODRIGUES RO-
DRIGUES-

9.-REPARACAO DE DANOS-227/1993-CESAR CORTEZ x
SEBASTIAO ANTONIO BATISTA-”Renove-se a intima‡ao,
qual seja: Sobre o laudo falem as partes.”.-Adv. JOSE ALCEU
BISSOQUI, VANDERLEI CARLOS SARTORI e ANTONIO
CARLOS CANTONI-

10.-COBRANCA-3/1994-JOSE FERNANDES RODRIGUES
x CONSORCIO ANDORFATO-ADM.ANDORFATO FINAN-

CEIRA LTDA-”Aguarde-se em arquivo provisorio, a iniciativa
da parte interessada.”.-Adv. MARIA ELIZETE SEREZUELA,
ALEXANDRE MICHEL ANTONIO, AGNALDO LUIS CAS-
TILHO DOSSI, CELSO DOSSI, ELISIO ALVES RIBEIRO,
MARIA APARECIDA CABESTRE GAMBA e SERGIO LUIZ
DOSSI-

11.-FALENCIA-127/1994-COMPANHIA VIDRARIA SANTA
MARINA x CARO COMERCIO DE UTILIDADES DOMES-
TICAS LTDA-”Determino o arquivamento conforme cota mi-
nisterial de fls.280/verso. (Custas finais R$ 308,00)”.-Adv.
MAURO HIGINO DA CUNHA, ARNALDO DE OLIVEIRA
JUNIOR e JOSINALDO DA SILVA VEIGA-

12.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-321/1994-FRIDEL
SZUBRIS x IMOBILIARIA DAGON S/C LTDA e outros-”So-
bre o transito em julgado da r.decisao, colha-se a manifesta‡ao
da parte interessada quanto ao seguimento ou nao do feito, re-
querendo o que de direito, no prazo legal.”.-Adv. VANIA RE-
GINA SILVEIRA QUEIROZ, VERA LUCIA GONCALVES e
GEZUALDO GONCALVES DE PINHO-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-109/1995-BE-
LQUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x DUARTE &
BISTERCO LTDA-”Na certidao do mandado de remo‡ao, ora
orgumantado pelo exequente, o oficial informa o nao cumpri-
mento do ato em razao do fato de nao dispor de meios para tal
pratica e, mesmo assim, o advogado de fls.84, apenas faz re-
querimento para que seja desentranhado e cumprido o manda-
do sem indicar qual maneira ou forma para tanto. Desta forma,
intime-se o exequente, atraves de seu procurador, a manifestar-
se e requerer o que for de direito.”.-Adv. ENEAS COSTA GUI-
MARAES FILHO-

14.-REPARACAO DE DANOS-180/1995-VANDERLEI DA-
MICO x ADEMIR DAMICO -”Renove-se a intima‡ao, qual
seja: Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Jus-
tica, em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respectivo
mandado para as diligˆncias.-Adv. ROBERTO WAGNER MAR-
QUESI-

15.-SUSTACAO DE PROTESTO-226/1995-EDGARD JOSE
ONOFRE E THAIS ONOFRE x POUPELAR -DISTRIBUIDO-
RA DE ELETRONICOS S/C LTDA-”Contaqdos e preparados,
voltem.-R$ 42,00".-Adv. FRANCISCO LOPES-

16.-CONCORDATA PREVENTIVA-270/1995-SUPERMER-
CADO F. ESTEVES LTDA x JUIZO DE DIREITO DA VARA
CIVEL DA COMARCA DE CAMBE-”Renove-se a intima‡ao,
qual seja: Contados e preparados, voltem.-R$ 648,59".-Adv.
ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA e MARCOS RO-
BERTO BOEING-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-283/1995-BAN-
CO ITAU S/A x ESPOLIO DE LAURIDES BURANELLO-
”Colha-se a manifesta‡ao do credor quanto ao seguimento do
feito, requerendo o que de direito, no prazo legal.”.-Adv. LAU-
RO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHE-
ALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA
GALLELI e MARIA JOSE FAUSTINO-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-373/1995-RIO
PARANA COMPANHIA SECURIT.CRED.FINANCEIROS x
JOSE ROBERTO MATTOS DO AMARAL-”Sobre a peti‡ao e
documentos, colha-se a manifesta‡ao da exequente, no prazo
legal.”.-Adv. DORIVAL PADUAN HERNANDES-

19.-FALENCIA-501/1995-ROJAIR COMERCIO DE ARMA-
RINHOS LTDA x JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA
COMARCA DE CAMBE-”INtime-se o socio gerente para que
compare‡a no proximo dia 30/09/2005 as 14:00 horas.”.-Adv.
IDEVAR CAMPANERUTI-

20.-DECLARAT. NULIDADE DUPLICATAS-2/1996-SILAS
CAMBE DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA x BUCCI-
OLI AUTO POSTO LTDA-”Digam as partes se pretendem a
produ‡ao de provas outras.”.-Adv. CARLOS SERGIO CAPE-
LIN, JOSE CARLOS MAIA ROCHA DA SILVA e JOSE AU-
GUSTO RODRIGUES FORMIGONI-

21.-INDENIZACAO-254/1996-FABIO RIBEIRO BRASILINO
x SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIBAS e
outros-”PAra a oitiva das testemunhas arroladas, foi designo o
dia 21/09/2005, as 14:00, junto a 4¦ Vara Civel da Comarca
Marilia-Sp, devendo os requeridos JOse Batista da Silva e Cia
Paulista de Seguros a Denunciada a lide Cia PAulista de Segu-
ros e a requerida Spaipa S/A.-INd BRas. de Bebidas, efetuarem
o deposito das diligencias do Sr. MEirinho, para intima‡ao de
suas testemunhas, em tempo habil”.-Adv. MONICA CESARIO
PEREIRA COTELO, JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ,
MIGUEL ANGELO GUILEN LOPES, PAULO ROBERTO
LAURIS, ROBERTO WAGNER MARQUESI, MARCUS
EDUARDO PERES DA SILVA, CAIO AUGUSTO SILVA DOS
SANTOS, CLAUDIO JOSE AMARAL BAHIA, MARCIA
MAYUMI ICHIKAWA e MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA-

22.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-824/1996-MARCOS
AFONSO BELLINI x FREEZAGRO PRODUTOS AGRICO-
LAS LTDA e outros-”Colha-se a manifesta‡ao do requerente,
requerendo o que de direito, no prazo legal.”.-Adv. LUCINEIA
MOREIRA MACHADO, PAULO CELSO COSTA, HELIO DE
MATOS VENANCIO e MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS-

23.-REPARACAO DE DANOS-64/1997-LUIZ CARLOS NE-
GRI x REBESQUINI S.A. TRANSPORTES-”PRoceda-se o
desentranhamento da deprecata de fls.229/245 e a sua entrega
ao credor, atraves de seu procurador, para que a instrua com as
demais pe‡as necessarias e providencie o cumprimento das di-
ligencias pleiteadas junto ao juizo deprecado. Fazer acompa-
nhar a deprecata copia do requerimento de fls.225 e despacho
de fls.226 para os devidos fins. INtimem-se.”Deve a parte inte-
ressada instruir e retirar a CP para integral cumprimento junto
ao juizo deprecando”.-Adv. ROBERTO WAGNER MARQUE-

SI, RAPHAEL ANDRE NETO e LUIZ FABIANI RUSSO-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-124/1997-BAN-
CO ITAU S/A x EDUARDO SOARES E SA - ME-”Ao petici-
onario de fls.215, sera dado vista destes autos, vez que o pro-
cesso ja encontra-se arquivado.”.-Adv. JOSE ROBERTO SA-
PATEIRO-

25.-COBRANCA-138/1997-DEPOSITO BARATAO LTDA x
ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA-”Recebo a apela‡ao em
ambos os efeitos. Ao apelado para contra-razoes.”.-Adv. AN-
GELO MARCOS LIUTTI-

26.-DECLARATORIA-211/1997-OLIFERTIL REPRESENTA-
COES COMERCIAIS S/A x AUTOLATINA LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL-”Fale o A.”.-Adv. ALAN
PIETRAROIA NOGUEIRA, DANTE MARIANO GREGNA-
NIN SOBRINHO e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

27.-EMBARGOS DO DEVEDOR-245/1997-INDUSTRIA
COMERCIO CONFECCOES LAPUST LTDA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A-”Renove-se a intima‡ao, qual seja:
Falem as partes acerca da manifesta‡ao trazida pelo sr. perito
de fls.161, no prazo legal.”.-Adv. AECIO FLAVIO DE PAU-
LA, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO FER-
NANDO PAES DE BARROS JR.-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-396/1997-ROLDAO BE-
LLOTI x PEDRO JOSE DOS SANTOS -Deve o(a) Autor(a)
comprovar nos autos a publica‡ao dos editais, no prazo de cin-
co dias. -Adv. JOSINALDO DA SILVA VEIGA-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-483/1997-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x SESTA-
RIO E MAJE LTDA-”Aguarde-se em arquivo provisorio a ini-
ciativa da parte interessada.”.-Adv. MIRELLE NEME BUZA-
LAF, MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA ABU HA e OS-
VALDO SESTARIO FILHO-

30.-REPARACAO DE DANOS-535/1997-NELSON DE OLI-
VEIRA e outros x REBESQUINI S.A TRANSPORTES e ou-
tros-”Falem as partes.”.-Adv. ROBERTO WAGNER MARQUE-
SI e LUIZ FABIANI RUSSO-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-569/1997-BAN-
CO ITAU S/A x MILTON CILIAO DE ARAUJO e outros-”Co-
lha-se a manifesta‡ao da credora, viabilizando o prosseguimento
do feito, requerendo o que de direito, no prazo legal.”.-Adv.
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, SUELI CRISTI-
NA GALLELI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI e RODAVLAS LHAMAS FERREIRA-

32.-USUCAPIAO-36/1998-ALCEU VIDOTTO x JANANI
SUELI BACIN RIBEIRO -Renove-se a intima‡ao, qual seja:
Deve a parte requerente retirar os of¡cios expedidos para enca-
minhÈ-los aos respectivos destinatÈrios. -Adv. IDEVAR CAM-
PANERUTI-

33.-FALENCIA-153/1998-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CURITIZADORA DE C. F. x FREEZAGRO PRODUTOS
AGRICOLAS LTDA-”Renove-se a intima‡ao, qual seja: Sobre
a proposta de honorarios do perito, manifestem-se as partes, no
prazo legal, e, em havendo concordancia, aquela que requereu
a prova devera fazer o deposito dos honorarios respectivos.-
(HOnorarios R$ 1.800,00)”.-Adv. DORIVAL PADUAN HER-
NANDES, SONIA REGINA LACHNER, HELIO DE MATOS
VENANCIO e PAULO CELSO COSTA-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-527/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x TRANSJOBEMA CO-
MERCIO E TRANSPORTES LTDA. e outros-”Deve o causi-
dico assinar petitorio em cartorio, no prazo legal.”.-Adv. JOSE
CARLOS DIAS NETO-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-646/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x DISTRIBUIDORA DE
LEITE FRASSON LTDA e outros-”INtime-se o autor pessoal-
mente, na pessoa de seu procurador judicial, a providenciar o
andamento do feito dentro de 48 horas, sob pena de extin‡ao
segundo a previsao do artigo 267, paragrafo 1§ do CPC.”.-Adv.
EDER GORINI-

36.-EMBARGOS DE TERCEIRO-663/1998-JOSE AUGUSTO
RODRIGUES FORMIGONI x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A-”Retifico o despacho anterior para determinar que
se lavre por termo a penhora. “Assinar termo de penhora e de-
posito, em cartorio, no prazo legal, bem como, providenciar o
registro da penhora junto ao CRI.”.-Adv. JOSE AUGUSTO
RODRIGUES FORMIGONI e SHIROKO NUMATA-

37.-INDENIZACAO-69/1999-PEDRO EDUARDO MARCOS
x ALUIZIO BEZERRA DA SILVA-”Renove-se a intima‡ao re-
tro, qual seja: Sobre a certidao infrutifera do Sr. Meirinho de
fls.77, colha-se a manifesta‡ao da parte interessada, requeren-
do o que de direito, no prazo legal.”.-Adv. IDEVAR CAMPA-
NERUTI-

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-71/1999-ALO-
ISIO CARLOS BARBOSA x NEWTON ANTONIO DA SIL-
VA-”Fale o executado.-Adv. MARIA JOSE FAUSTINO-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-153/1999-INDUSTRIA DE
ARTEFATOS DE CIMENTO MARACANA LTDA e outros x
LUIZ CARLOS NEME-”Fale o autor, no prazo de cinco dias, a
respeito a pericia de fls.139.”.-Adv. SORAIA ARAUJO PINHO-
LATO-

40.-USUCAPIAO-154/1999-MARCOS STRUCK MORAES x
ESPçLIO DE VICENTE RAMIRES CHANGANO-”...Da ana-
lise dos autos, verifico que nao ha obscuridade, contradi‡ao ou
omissao na senten‡a homologatoria de fls.85, sendo certo que
a expedi‡ao de oficio ao Detran e consequencia logica da deci-
sao homologatoria, o que sera feito apos o transito em julgado
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desta. Dei de acolher, pois, os embargos de declara‡ao de fls.89.
INtimem-se, inclusive o MP.”.-Adv. IDEVAR CAMPANERU-
TI e MARCOS ROBERTO BOEING-

41.-RESCISAO DE CONTRATO-176/1999-ANTONIO MAR-
QUES MENDONCA e outros x COROL - COOPERATIVA
AGROPECUARIA ROLANDIA LTDA -Deve o(a) Autor(a)
recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para
que possamos entregar o respectivo mandado para as
diligˆncias.-Adv. ROBERTO WAGNER MARQUESI, RAPHA-
EL ANDRE NETO-

42.-EXECUCAO DE HIPOTECA-198/1999-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x RAYLINA FI-
GUEIRA DA SILVA-”Em razao da redu‡ao, seja corrigido o
valor das custas de fls.117. INtime-se a exequente a retirada da
carta mediante o respectivo pagamento..-R$ 167,07".-Adv.
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA, BRUNO BOCKMANN
MOREIRA, VICENTE REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI,
FABIANE CAROL WENDLER DIAS, GISAH M. MAYSON-
NAVE, SILVIA FATIMA SOARES e JOAO BATISTA DA SIL-
VA-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-252/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ARACI FIGUERO GOES
- FI e outros-”Colha-se a manifesta‡ao da parte promovente,
quanto ao seguimento do feito, requerendo o que de direito, no
prazo legal.”.-Adv. NELSON DE SOUZA GALVAN-

44.-RESCISAO DE CONTRATO-405/1999-APOLONIA MA-
CKIEWICZ x TEREZINHA DE FATIMA LIMA-”Manifestem-
se as partes.”.-Adv. TONY ALVES-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-489/1999-RUI SÈRGIO DE
OLIVEIRA RAMOS e outros x COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA DE ROLANDIA LTDA - COROL -”Renove-se a
intima‡ao, qual seja: Deve o Requerente retirar a
correspondˆncia que objetiva a intima‡ao das partes para pos-
tÈ-las na forma necessÈria.-Adv. ARTUR HUMBERTO PIAN-
CASTELLI, MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR e
JULIO RICARDO DE PAULA AMARAL-

46.-MONITORIA-496/1999-BANCO REAL S/A x MARIA
APARECIDA ROCHA - ME-”As partes para razoes finais em
15 dias. Ap¢s, contados e preparados, voltem.”.-Adv. MONI-
CA CESARIO PEREIRA COTELO e ANTONIO EDSON
MARTINS NOGUEIRA-

47.-DESAPROPRIACAO-508/1999-MUNICIPIO DE CAMBE
x ANTONIO MANINI FILHO-”INtime-se o municipio na for-
ma requerida as fls.89, ou seja: a intima‡ao do municipio para
que efetue o deposito integral, no montante de R$ 13.392,30,
conforme calculo de contas processuais de fls.80/81, devida-
mente corrigido.”.-Adv. ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR,
DEMETRIUS COELHO SOUZA, ALEXANDRE LOPES BA-
TISTA DE PAIVA-

48.-FALENCIA-68/2000-RAYON TINTAS LTDA x
J.R.TARDIOLLE & CIA LTDA -Deve o(a) Autor(a) recolher a
GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possa-
mos entregar o respectivo mandado para as diligˆncias, bem
como, carta de intima‡ao”.-Adv. AILTON DOMINGUES DE
SOUZA-

49.-EXCECAO DA VERDADE-172/2000-LUIZ CARLOS
ALBORGHETTI - ASSESSORIA EMPRESARIAL x NILSON
ROBERTO FADEL-”Digam as partes se pretendem produ‡ao
de provas outras.”.- Adv. ANTONIO CARLOS DE ANDRA-
DE VIANNA, JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI
e MARCOS CEZAR KAIMEN-

50.-MONITORIA-205/2000-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA ROLANDIA LTDA - COROL x CEAR VEICULOS LTDA-
”Falem as partes.”.-Adv. MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA
JUNIOR e AURELIO SEVERINO DE SOUZA-

51.-FALENCIA-234/2000-INDUSTRIA DE EMBALAGENS
TOCANTINS LTDA x NORTSUL AGRO INDUSTRIAL
LTDA-”Prestado os necessarios esclarecimentos, renove-se a
intima‡ao de fls.126 em nome dos advogados Juvenal e
Aristides.”Sobre as respostas dos oficios, colha-se a
manifesta‡ao da parte interessada, no prazo legal.”.-Adv. JU-
VENAL ANTONIO DA COSTA e ARISTIDES RODRIGUES
RODRIGUES-

52.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-288/2000-ARLINDO
FERNANDES DE AZEVEDO x SPAIPA S/A -
IND.BRASILEIRA DE BEBIDAS-”Para a inquiri‡ao da teste-
munha arrolada pela parte requerida foi designado o dia 07/12/
2005 as 15:00 horas, junto a 3¦ Vara Civel da Comarca de
MAringa-Pr.”.-Adv. HELEN KATIA SILVA CASSIANO, RE-
NATA SILVA CASSIANO, OSWALDO BATISTA BORGIARI
e MARCUS EDUARDO PERES DA SILVA-

53.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-301/2000-FADUA
FAKER RIBEIRO e outros x JOAO AILTON TAVARES DA
SILVA e outros-”Cumpra-se o determinado as fls.174, ou seja:
Tendo em vista peti‡oes de fls.150 e 151, intime-se ambas as
partes requerentes de prova pericial a providenciar as respecti-
vas custas.”.-(HOnorarios R$ 1.650,00)”.-Adv. JOSE ANTO-
NIO MARCAL ROMEIRO BCHARA, MARIA ELIZABETH
JACOB, JOSE ARAIDES FERNANDES e ARISTIDES RO-
DRIGUES RODRIGUES-

54.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-356/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x EDILAE COMERCIO DE LIVROS
LTDA e outros-”Sobre as atas negativas, colha-se a manifesta‡ao
do credor, quanto ao seguimento do feito, requerendo o que de
direito, no prazo legal.”.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-404/2000-HELIO RUOCCO
ARTIMONTE x PONTO RURAL COMERCIO E
DIST.INSUMOS AGRICOLAS LTDA-”Falem as partes.”.-Adv.

CARLOS HENRIQUE SCHIEFER e EVERSON ANDRE XA-
VIER-

56.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-448/2000-ROSA DOS
SANTOS SOUZA x MUNICIPIO DE CAMBE-”INforme o reu
o endere‡o da testemunhas de fls.157.”Adv. RICARDO AU-
GUSTO SERRA, ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR e DE-
METRIUS COELHO SOUZA-

57.-DECLARATORIA-504/2000-KIJANELAS COMERCIO
ESQUADRIAS LTDA x DELABIO & CIA LTDA e outros-”So-
bre os termos do oficio de fls.193, manifestem-se as partes, no
prazo legal.”.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI, OSWALDO
SEGAMARCHI NETO, CAROLINE THON e LEONARDO
SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA-

58.-ARROLAMENTO-532/2000-TEREZINHA VERLINGUE
ALVES BARBARA x CYRENE DE ALMEIDA VERLINGUE
e outros-”OS demais pedido de alvara devera ser formulado em
auto proprio. Findo o inventario e expedido formal desaparece
a figura do inventario. Assim qualquer pretensao deve ser de-
duzido em a‡ao propria de pedido de alvara ou sobrepartilha.”.-
Adv. MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO e RODRIGO
BRUM-

59.-REINTEGRACAO DE POSSE-599/2000-JAIR JOSE PE-
REIRA DE OLIVEIRA e outros x UILSON MORENO-”As
partes para razoes finais em 15 dias.”.-Adv. SEBASTIAO DO-
MINGUES DA LUZ, VERA LUCIA GONCALVES e ARISTI-
DES RODRIGUES RODRIGUES-

60.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-602/2000-WIL-
SON INOCENTE x EDEMAR APARECIDO PEDROSO-”Fale
o exequente.”.-Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA-

61.-REVISIONAL DE CONTRATO-127/2001-CECILIA SOU-
ZA BRUGGER x CREDICARD S/A - ADMINISTRADORA
DE CARTOES CREDITO-”Defiro o levantamento dos hono-
rarios do perito conforme requerimento de fls.331. Oficie-se.
Sobre o laudo pericial falem as partes, em cinco dias.”.-Adv.
CLAUDIO SERGIO BALEKIAN, WILLIAM Z. MENDES e
LARISSA KALEKMANN ARAUJO SILVA-

62.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-154/2001-LUIS GUI-
LHERME GODOI REP.POR SUA MAE x PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAMBE e outros -Deve o(a) interessado(a)
recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para
que possamos entregar o respectivo mandado para as
diligˆncias.-Adv. MARIA LUCILDA SANTOS, LILIAN CRIS-
TINA RIBEIRO MILAN, PAULO SERGIO MECCHI, JEHO-
VAH ALMEIDA GOMES e DEMETRIUS COELHO SOUZA-

63.-SUSTACAO DE PROTESTO-290/2001-PADO S/A - IN-
DUSTRIAL, COMERCIAL E IMPORTADORA x FERRA-
GENS DE STEFANO LTDA e outros-”Renove-se a intima‡ao,
qual seja: Sobre o cumprimento do acordo, falem as partes, no
prazo legal.”.-Adv. NOE APARECIDO DA COSTA, PAULO
SERGIO MECCHI, FABIO BOMFIM DA SILVA e MARCIO
MIATTO-

64.-PRESTACAO DE CONTAS-359/2001-JOSE AUGUSTO
RODRIGUES FORMIGONI x BANCO DO BRASIL S/A-”Re-
cebo a apela‡ao em ambos os efeitos. Ao apelado para contra-
razoes.”.-Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-470/2001-SPAIPA S/A IN-
DUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA-”Digam as partes se preten-
dem a produ‡ao de provas.”.-Adv. MARCOS MIRANDA, FA-
BIANA DA SILVA MIRANDA, VICTOR GUSTAVO DA SIL-
VA COVOLO, MARISA DA SILVA SIGULO e FABIOLA DE
ALMEIDA ZANETTI DE BRITO-

66.-COBRANCA-504/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x JOSE RONCON-”Sobre
o transito em julgado da r.decisao, colha-se a manifesta‡ao da
parte interessada quanto ao seguimento do feito ou nao, reque-
rendo o que de direito, no prazo legal.”.-Adv. DALVA APARE-
CIDA DOS SANTOS INOCENTE, CLEUSA SOARES DE
ALMEIDA e MONICA CESARIO PEREIRA COTELO-

67.-DEPOSITO-507/2001-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
RADEX TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA-”Renove-
se a intima‡ao, qual seja: Sobre a peti‡ao retro, fale o autor,
em cinco dias.”.-Adv. NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR,
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

68.-DEPOSITO-566/2001-IGAPO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA S/C x EDEMAR APARECIDO PEDRO-
SO-”INdique o exequente, sobre quais bens do executado pre-
tende que recaia a penhora.”.-Adv. SIMONE ANDREATTI
ASSUNCAO, ALBERTO BRANCO JUNIOR e JOSINALDO
DA SILVA VEIGA-

69.-ORDINARIA-598/2001-EDSON DOS ANJOS AURELIA-
NO e outros x MUNICIPIO DE CAMBE -”Em substitui‡ao
nomeio perito o medico MArcelo Calil Paiva que devera ser
intimado a dizer se aceita o encargo, e, em caso positivo, desig-
nar dia, hora e local para a realiza‡ao dos exames necessarios a
conclusao do laudo respectivo. INtime-se.”.-Deve o(a) parte
interessada recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo
hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado para
as diligˆncias.-Adv. WILSON LEITE DE MORAIS, FERNAN-
DA ARANTES MANSANO., RICARDO AUGUSTO SERRA,
ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR e DEMETRIUS COE-
LHO SOUZA-

70.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-654/2001-VALDETE
OLIVEIRA DE SOUZA x BANCO BRADESCO S/A e outros-
”DEfiro a reabertura do prazo. Intime-se.”.-Adv. GILBERTO
PEDRIALI-

71.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-662/2001-IRMAOS

GARBELINI LTDA x BANCO HSBC S/A-”HOmologo o acor-
do e julgo extinto o feito com fulcro no artigo 269 III do CPC.
Custas de lei.(R$ 209,04)”.-Adv. ALEXANDRE HAULY CA-
MARGO-

72.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-37/2002-ALEXANDRE
GOMES MORAES x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A-”As
partes para alega‡oes derradeiras, no prazo sucessivo de dez
dias. Ap¢s contados e preparados, voltem para senten‡a.-R$
28,51".-Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI,
ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES e EDMAR LUIZ COS-
TA JR.-

73.-MONITORIA-181/2002-BANCO ABN AMRO S/A x TER-
CERIZA-SERVICOS TEMPORARIOS LTDA E OUTROS e
outros-”Defiro o prazo requerido as fls.73.”.-Adv. MONICA
CESARIO PEREIRA COTELO-

74.-DECLARATORIA-182/2002-JOSE HORACIO PADOVAN
x ANTONIO EVILASIO PADOVAN e outros-”Considerando
a extin‡ao do processo (Fls.507)< defiro o requerimento de
fls.511, mediante a expedi‡ao de oficio a Caixa Economica
Federal, autorizando Antonio Evilasio PAdovan a fazer o le-
vantamento (saques) da importancia depositada a titulo de pa-
gamento dos honorarios do perito (fls.509 e verso) mesmo por-
que tal prova nao chegou a ser4 realizada nos autos. Intimem-
se.”.-Adv. JOSINALDO DA SILVA VEIGA, JULIO CESAR
NALIM SALINET, ROBSON MARCELO ANTUNES MAR-
TINS e FRANCISCO CESAR SALINET-

75.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-238/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x JOSE DONIZETE GARCIA -”Con-
verto o julgamento em diligencia e nomeio o Dr. MArcos
Boeing.”.-Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de
Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respec-
tivo mandado para as diligˆncias.-Adv. JOSE VALNIR ZAM-
BRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, LAURO
FERNANDO ZANETTI e SUELI CRISTINA GALLELI-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-256/2002-ROTA INDUS-
TRIA LIMITADA x UNIAO FEDERAL-”INTime-se a parte
autora para manifesta‡ao acerca do oferecimento de apela‡ao.”.-
Adv. NELSON WILIANS F. RODRIGUES-

77.-REINTEGRACAO DE POSSE-395/2002-IGREJA EVAN-
GELICA ASSEMB.DEUS-MINISTERIO MADUREIRA x
ANTONIO ISSA e outros-”Contados e preparados, voltem.-R$
21,00".-Adv. CARLOS ROBERTO BASTIANI e MONICA
CESARIO PEREIRA COTELO-

78.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-396/2002-MARCIA
PEREIRA DA SILVA x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR-”Sobre o transito em julgado da
r.decisao, colha-se a manifesta‡ao da parte interessada, quanto
ao seguimento do feito ou nao, requerendo o que de direito, no
prazo legal.”.-Adv. CARLOS FERNANDES DA VEIGA e
MAURICI ANTONIO RUY-

79.-ARROLAMENTO-449/2002-GLORIA DA COSTA ALDA
x ANTONIO MORENO ALDA-”Quanto a discordancia perce-
bida as fls.123/129, consiste em materia a ser observada em
processo com regime de contraditorio. Recolhidos os impostos
devidos, intime-se a inventariante, na pessoa de seu procurador
judicial, a fazer juntada do plano de partilha para fins de
homologa‡ao.”.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI e NELSON
SAHYUN JîNIOR-

80.-PROPUGNACAO VAL. TEST.PUBLICO-563/2002-SEL-
MA APARECIDA BARBOSA x LUCIA CHAIDA LINDA-”De-
signo audiencia para a leitura do testamento publico para o dia
05/09/2005 as 15:00 horas.”.-Adv. FRANCESCO AMORESE-

81.-DECLARATORIA-611/2002-TEXNORT TEXTIL NORTE
DO PARANA LTDA x FRANCIULLI TEXTIL LTDA-”Fale o
autor.”.-Adv. NIVALDO GOTTI e IDEVAR CAMPANERUTI-

82.-DESPEJO-645/2002-ROLDAO BELLODI x PEDRO JOSE
DOS SANTOS -”INDefiro o pedido para recebimento de re-
curso de apela‡ao em razao da senten‡a haver transitado em
julgado no dia 12/04/2005, e o recurso em questao ter sido pro-
posto apenas em data de 10/05/2005, tendo decorrido o prazo
legal para a interposi‡ao de qualquer recurso. Expe‡a-se man-
dado de despejo, com prazo para desocupa‡ao, de 30 dias.”.-
Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica,
em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respectivo man-
dado para as diligˆncias.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI e
FRANCISCO LOPES-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-647/2002-CAMPEL IND E
COM DE EMBALAGENS DE PAPEL LTDA x UNIAO-”So-
bre o transito em julgado da r.decisao, colha-se a manifesta‡ao
da parte interessada, quanto ao seguimento do feito ou nao,
requerendo o que de direito, no prazo legal.”.-Adv. EUGENIO
LUCIANO PRAVATO, ARNALDO SAMPAIO DE MORAES
GODOY e JOSEMAN AURELIO C. G. FERNANDES-

84.-DECLARATORIA-692/2002-ICEM - INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ETIQUETAS LTDA x BANCO ITAU S/A-”MA-
nifeste-se o autor.”.-Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES
FORMIGONI-

85.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-723/2002-ADEMIR
DAMIAO e outros x VALDECIR DAMIAO-”Face ao nao pa-
gamento dos honorarios, as partes para alega‡oes finais em 10
dias e apos contados e preparados, voltem.-”Adv. SONIA MA-
RIA MOREIRA BERNARDES e EDUARDO FERNANDO
LACHIMIA-

86.-EMBARGOS A ARREMATACAO-744/2002-ALIPAN IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA x GUANACRE INDUSTRI-
AIS ALIMENTICIAS LTDA-”Sobre o transito em julgado da
r.decisao, colha-se a manifesta‡ao da parte interessada quanto
ao seguimento ou nao do feito, requerendo o que de direito, no

prazo legal.”.- Adv. CELSO JOSE DA SILVA, MAURICIO
BARBOSA DOS SANTOS e DANIA MARIA RIZZO-

87.-ARROLAMENTO-755/2002-ANA MARIA PASCUAL
MOSCOGLIATO x ANTONIO MOSCOGLIATO-”Recolha-se
o imposto.”.-Adv. ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE ARA-
UJO-

88.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-780/2002-PSF
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x SONIA DE FATI-
MA PRIETO VICTOLA GARCIA-”Fale o exequente.”.-Adv.
CARLOS FERNANDES DA VEIGA-

89.-ALVARA-804/2002-MARIA APARECIDA DE ARRUDA
MENEZES x JUIZO DE DIREITO-”Com rela‡ao a expedi‡ao
de alvara judicial para o levantamento do seguro de vida em
grupo e acidentes pessoais, deve inicialmente a inventariante,
juntado copia da respectiva apolice de seguros, como ja deter-
minado na senten‡a. Com rela‡ao ao alvara judicial, para a
venda do veiculo, fica deferido a desistencia do prazo recursal.
Expe‡a-se o alvara.”.-Adv. JOSE ROBERTO BALAN NAS-
SIF-

90.-RESCISAO DE CONTRATO-819/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x EDILSON
JOSE PROENCA-”Fale o autor a respeito da certidao de fls.44,
no prazo de cinco dias. Determino a juntada do comprovante
de recolhimento da GRC.”.-Adv. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-

91.-ALVARA-824/2002-IZOLINA DE ALMEIDA e outros x
JUIZO DE DIREITO -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC da
Sra. Avaliadora Justica, em tempo hÈbil, para que possamos
entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. SO-
LANGE TISSOT e EDICLEA CARVALHO DE ALMEIDA-

92.-DECLARAT. NULIDADE DUPLICATAS-25/2003-MAS-
TER BUFFET LTDA x UTILISTAS EDITORA DE LISTAS
TELEFONICAS LTDA-”As partes para especifica‡ao de pro-
vas, querendo, no prazo legal. Intimem-se.”.-Adv. ALVARO
AUGUSTO COSTA NUNES, JOSE ALCEU BISSOQUI e JOSE
AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI-

93.-RESPONSABILIDADE CIVIL-110/2003-LUCILENE JE-
SUINO DE OLIVEIRA e outros x RONILSO LELES DE FREI-
TAS e outros-”As partes para formular quesitos e indicar assis-
tentes tecnicos, no prazo legal.”.-Adv. VALDONY PORTO
CESTARI, MARCOS ROBERTO BOEING, WANDERLEY
PAVAN e WANDERLEY PAVAN-

94.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-125/2003-DIVA DA
SILVA IGNACIO SINOSAKI x BANCO DO BRASIL S/A-
”Defiro a vista requerida as fls.46.”.-Adv. CARLOS ALBER-
TO FRANCOVIG FILHO-

95.-MANUTENCAO DE POSSE-137/2003-ETIEL COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x AGIP DO BRASIL S/A-
”Para a realiza‡ao da pericia fica designado o dia 15 de outu-
bro de 2005, as 08:00 horas, nas instala‡oes da Etiel Comerico
de Combustiveis. Sobre a proposta de honorarios, manifestem-
se as partes, e, em havendo concordancia, devera ser realizado
o deposito respectivo pela para que requereu a prova, no prazo
legal.(R$ 1.500,00)”.-Adv. ELAINE DE PAULA MENEZES,
RICARDO DA CUNHA FERREIRA, LEONARDO SOUZA e
JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE-

96.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-245/2003-
BV.FINANCEIRA S/A. - CREDITO,
FINANC.INVESTIEMNTO x GILBERTO FERNANDES
DIAS-”Sobre a peti‡ao retro fale o R em cinco dias.”.-Adv.
ANGELO MARCOS LIUTTI e ANTONIO EDSON MARTINS
NOGUEIRA-

97.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-251/2003-TEREZA
PERARO PANHAN x LAZARA PANHAN e outros-Sobre a
peti‡ao retro fale a parte contraria.”.-Adv. MONICA CESA-
RIO PEREIRA COTELO e IDEVAR CAMPANERUTI-

98.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-313/2003-ALEXAN-
DRE SIMPLICIO x LABORATORIO LAPEC S/C LTDA-”Man-
tenho a decisao recorrida as partes para razoes finais atraves de
memoriais em 15 dias, prazo sucessivo.”.-Adv. EDIO SERA-
FIM DOS SANTOS e EDEVANIR JOSE GUANDALINI-

99.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-317/2003-ESMERAL-
DINO DOS SANTOS NORA x G.S. CHICHETO & FILHO
LTDA e outros-”Designo concilia‡ao para o dia 06/12/2005 as
14:00 horas. INtimem-se.”.-Adv. MARCO ANTONIO DIAS
LIMA CASTRO, RODRIGO BRUM, MARCELO MANTO-
VANI, JOSE PEIXOTO DA SILVA e PEDRO KHATER FON-
TES-

100.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-318/2003-
GERDAU S/A x CACHACA DO BRASIL AGRO INDUSTRI-
AL LTDA-”Sobre a certidao retro, fale o exequente.”.-Adv.
ANDERSON DE AZEVEDO e JEFERSON DA CRUZ COS-
TA-

101.-EMBARGOS DE TERCEIRO-344/2003-GRACIANO E
SILVA S/C LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-”MAnifeste-se
o credor, requerendo o que de direito.”.-Adv. MAURICIO
BARBOSA DOS SANTOS, MARCUS AURELIO LIOGI e
GIULIANIO MIRANDA-

102.-EMBARGOS A EXECUCAO-346/2003-CEAR VEICU-
LOS LTDA x VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA-”INtime-
se a embargante para que, no prazo legal, efetue o deposito dos
honorarios do Sr. PErito.”.-(HOnorarios R$ 1.500,00)”.-Adv.
AURELIO SEVERINO DE SOUZA, GUSTAVO AYDAR DE
BRITO, GERSON JOAO BORELLI e EDUARDO FONTES-

103.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-425/2003-CARNIAT-
TO TRANSPORTES DE CARGA LTDA x BANCO BRADES-
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CO S/A-”INtime-se as partes, atraves de seus procuradores, a
manifestarem sobre a produ‡ao de demais provas.”.-Adv. MAR-
CUS AURELIO LIOGI, SERGIO WILSON MALDONADO,
MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO e LEO-
NARDO FRANCIS-

104.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-441/2003-ASSOC.DE
PAIS E MESTRES DO COL.EST. 11 DE OUTUBRO x XE-
ROX COMERCIO INDUSTRIAL LTDA-”Recebo o presente
recurso de apela‡ao trazido pelo autor em ambos os efeitos. Ao
apelado para as contra razoes, no prazo legal.”.-Adv. PABLO
PUGLIESE CASTELLARIN, DANIELA MACHADO, PABLO
PUGLIESE CASTELLARIN, DANIELA MACHADO e BIAN-
CA PEREIRA DIOMEDES-

105.-COBRANCA-451/2003-BANCO DO BRASIL S/A x
ATRAENTE SERVICOS SC LTDA e outros-”As partes para
razoes finais em quinze dias sucessivamente.”.-Adv. LUCIA-
NA VEIGA CAIRES e MARCO ANTONIO CAMPANELLI-

106.-COBRANCA-452/2003-BANCO DO BRASIL S/A x
ATRAENTE SERVICOS SC LTDA-”Recebo o recurso em
ambos efeitos. Ao apelado para contra-razoes.”.-Adv. MAR-
CO ANTONIO CAMPANELLI e MARCO AURELIO CERAN-
TO-

107.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-463/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x CLAUDINEI SAMPAIO NETO-”Defi-
ro o prazo requerido as fls.133.”.-Adv. CARLOS ALBERTO
FRANCOVIG FILHO-

108.-EMBARGOS A EXECUCAO-468/2003-FREEZAGRO
PRODUTOS AGRICOLAS LTDA x NARCISO FERREIRA-
”Sobre a peti‡ao retro, fale a parte contraria.”.-Adv. TEREZI-
NHA M.VARELA BETTONI ROBERTO-

109.-EMBARGOS A EXECUCAO-509/2003-GILBERTO AN-
TONIO RICIERI e outros x LUIS LEVINDO BARROS PA-
DOVAN-”Ao embargado para manifesta‡ao.”.-Adv. JOSE
AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI-

110.-DESPEJO-522/2003-CONSTRUTORA INDEPENDEN-
CIA LTDA x GARCIA E MORTEAN LTDA-”Sobre o transito
em julgado da r.decisao, colha-se a manifesta‡ao da parte inte-
ressada, quanto ao seguimento do feito ou nao requerendo o
que de direito, no prazo legal.”.-Adv. ALESSANDRA GON-
CALVES MENDES, JACIRA ROSA TONELLO e CARLOS
ALBERTO MARICATO-

111.-ORDINARIA-563/2003-G.T.ESSENCIAS PARA SORVE-
TES LTDA x R.D.EMPACOTAMENTO E COMERCIO LTDA-
”O pedido de fls.255 sera decidido na senten‡a, Contados e
preparados, voltem.-R$ 199,03".-Adv. MANOEL PAIXAO DO
NASCIMENTO, CRISTIANE ROSE DE MATOS, CINTIA
LOURENCO MOSSO, RUDI DE OLIVEIRA, KELSEN
CHRISTINA ZANOTTI TONELO e MIRELA CRISTINA BAR-
RUECO-

112.-ARTIGOS DE LIQUIDACAO-593/2003-ESPOLIO DE
PAULO VICENTE DE AZEVEDO x ELYDIO ONOFRE e
outros-”Recebo o presente recurso de agravo em ambos os efei-
tos. Intime-se o agravado para suas contra razoes.”.-Adv. FRAN-
CISCO LOPES-

113.-COBRANCA-594/2003-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x MARCO ANTONIO
DA SILVEIRA-”Sobre o transito em julgado da r.decisao, co-
lha-se a manifesta‡ao da parte interessada, quanto ao segui-
mento do feito, requerendo o que de direito, no prazo legal.”.-
Adv. CLEUSA SOARES DE ALMEIDA-

114.-RESCISAO DE CONTRATO-598/2003-PLANOLLAR
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x ANDERSON
LUIZ ALVES DE ALMEIDA-”Sobre o transito em julgado da
r.decisao, colha-se a manifesta‡ao da parte interessada, quanto
ao seguimento do feito ou nao, requerendo o que de direito, no
prazo legal.”.-Adv. MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BA-
TISTA, MARCELLO PEREIRA COSTA e MARCOS DUTRA
DE ALMEIDA-

115.-ALVARA-702/2003-MARLI FRANCISCO DE AVILA e
outros x JUIZO DE DIREITO-”Deve o requerente prestar con-
tas, no prazo legal.”.-Adv. FRANCISCO LOPES-

116.-EXECUCAO-732/2003-BANCO ABN AMARO REAL
S.A x OMODEI TEXTIL LTDA e outros -”Arbitro os honorari-
os em 10%. Cite-se na forma determinada as fls17.”.-Deve o(a)
Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo
hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado para
as diligˆncias.-Adv. WALTER ESPIGA-

117.-REVISIONAL DE CONTRATO-771/2003-ALIPAN IN-
DUSTRIA E COMERCIO PROD.ALIMENTICIOS LTDA x
ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A-”As par-
tes para razoes finais em 15 dias. Ap¢s contados e preparados,
voltem.”.-Adv. MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS, VA-
LERIA C. CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

118.-MANDADO DE SEGURANCA-799/2003-IDEVAR FA-
DEL CAMPANERUTI x CHEFE DA 76¦ CIRETRAN DE CAM-
BE e outros-”Recebo o recurso de apela‡ao junto a peti‡ao de
fls.108 apenas no efeito devolutivo. Ao apelado para apresen-
tar sua contra razoes, caso assim entenda.”.-Adv. IDEVAR
CAMPANERUTI-

119.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-813/2003-
ARIOVALDO COSTA PAULO & CIA LTDA x APARECIDO
GOMES DOS SANTOS-ME-”Renove-se a intima‡ao, qual seja:
sobre a juntada do oficio de fls.33/34, colha-se a manifesta‡ao
da credora, no prazo legal.”.-Adv. CESAR EDUARDO MISA-
EL DE ANDRADE-

120.-INVENTARIO-818/2003-MARIA APARECIDA MORGA-

DO DE ARAUJO e outros x BRAZ LINO DE ARAUJO-”MA-
nifestem-se as partes interessada acerca das primeiras
declara‡oes, no prazo legal.”.-Adv. SANDRA MATSUBARA-

121.-EMBARGOS A EXECUCAO-866/2003-INDUSTRIA E
COMERCIO DE MALHAS MIAMI IMP.EXP.LTDA x BAN-
CO BRADESCO S/A-”Sobre o transito em julgado da r.decisao,
colha-se a manifesta‡ao da parte interessada quanto ao segui-
mento do feito, requerendo o que de direito, no prazo legal.”.-
Adv. ANDRE CUNHA e MARIA JOSE STANZANI-

122.-MONITORIA-919/2003-BANCO ITAU S/A x ALEXAN-
DRE GOMES MORAIS-”Sobre a impugna‡ao, colha-se a
manifesta‡ao do embargante, no prazo legal.”.-Adv. JOSE
AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI e ALVARO AUGUS-
TO COSTA NUNES-

123.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-996/2003-GUSTAVO
ADOLFO DE FREITAS FREGONEZI e outros x PLINIO COR-
REA DE ARAUJO NETO e outros-”MAnifeste-se o autor.”.-
Adv. MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA-

124.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1004/2003-MARCOS
VALÈRIO GUEDES x BANCO REAL ABN AMBRO BANK
S/A -”...designo audiencia de instru‡ao para o dia 08/11/2005
as 15:0 horas.”.-Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Ofi-
cial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entregar o
respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. ADERCIO FRAN-
CISCO DE SOUZA e MOACIR BORGES JUNIOR-

125.-COBRANCA-1006/2003-CONDOMæNIO RESIDENCI-
AL CASTELO BRANCO C-D x MANOEL GON•ALVES DE
AZEVEDO e outros -”Redesigno a data de 30/11/2005 as 16:40
horas para o ato solene nao realizado. Citem-se. Expe‡am-se
as diligencias necessarias e intime-se o autor a providenciar os
meios necessarios ao respectivo cumprimento em quarenta e
oito horas, sob as penas da lei.”.-Deve o Requerente retirar a
correspondˆncia que objetiva a cita‡ao da parte R‚ para postÈ-
la na forma necessÈria.-Adv. NICIO ANTONIO DA SILVEI-
RA e FLORINDO MARCOS PEDRAO-

126.-ALVARA-1016/2003-ALZIRA FRANCISCA CORREIA
FOLINI x ESTE JUæZO-”Deve o requerente apresentar sua
presta‡ao de contas.”.-Adv. AGENOR DOMINGOS LOVATO
COGO JR-

127.-EXECUCAO DE SENTENCA-1022/2003-MARIO XIRO-
XI KANETA x BANCO DO BRASIL S/A-”Deve o credor apre-
sentar planilha atualizada do debito, a fim de proporcionar a
expedi‡ao do mandado de penhora.”.-Adv. WILIAN ZENDRI-
NI BUZINGNANI-

128.-PRECATORIO REQUISITORIO-40461/2003-WALDE-
MAR BERTIPAGLIA E OUTROS x MUNICIPIO DE CAM-
BE-”INtimem-se as partes do calculo de fls.265/266, para falar
em cinco dias.”.-Adv. ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA, RI-
CARDO AUGUSTO SERRA, ARNALDO DE OLIVEIRA JU-
NIOR e DEMETRIUS COELHO SOUZA-

129.-DESPEJO-100427/2003-FRANCISCO RUIZ NETO x
IRACEMA LINS e outros-”Sobre a certidao retro fale o petici-
onario de fls.59.”.-Adv. MARCOS ROBERTO BOEING-

130.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-7/2004-BANCO
FINASA x WAGNER AMADEU-”Sobre o transito em julgado
a r.decisao, colha-se a manifesta‡ao da parte interessada, quanto
ao seguimento do feito ou nao, requerendo o que de direito, no
prazo legal.”.-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MAR-
COS LEATE e PEDRO PAULO PEDROSA-

131.-DECLARATORIA-15/2004-EDINALVA DE ALMEIDA
DE ANDRADE SILVA x BANCO PANAMERICANO S/A-
”Tendo havido acordo, ficam as partes obrigadas ao pagamento
das custas em razao de 50% cada.”.-(R$ 392,52)”.-Adv. DE-
METRIUS COELHO SOUZA e ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO-

132.-COBRANCA-46/2004-BANCO DO BRASIL S/A x APA-
RECIDO GOMES DOS SANTOS ME e outros-”Sobre o tran-
sito em julgado da r.decisao, colha-se a manifesta‡ao da parte
interessada, quanto ao seguimento ou nao do feito, requerendo
o que de direito, no prazo legal.”.-Adv. EDERALDO SOARES,
RICARDO KIFER AMORIM e MARCELO GOMES DOS
SANTOS-

133.-HABILITACAO DE CREDITO-53/2004-MARCIO GAR-
CIA x ESPOLIO DE EIDIVIRGEM SEBASTIAO DE SOU-
ZA-”Sobre a defesa trazida pelos herdeiros, colha-se a
manifesta‡ao do habilitante, no prazo legal.”.-Adv. IVAN PE-
GORARO, GUILHERME PEGORARO-

134.-INVENTARIO-55/2004-CLAUDIA JOAQUIM DO CAR-
MO BARBOZA x DAVID DIAS BARBOZA-”Assianr termo
de PRimeiras Declara‡oes.”.-Adv. MARIA DE LOURDES
ASSUNCAO RODRIGUES-

135.-DEPOSITO-98/2004-BV.FINANCEIRA S/A - CREDITO,
FINANC.E INVESTIMENTO x IDENILSON GOMES DE
OLIVEIRA-”Sobre a impugna‡ao ofertada as fls.53/72, colha-
se a manifesta‡ao do requerido, no prazo legal.”.-Adv. ALVA-
RO AUGUSTO COSTA NUNES-

136.-REINTEGRACAO DE POSSE-119/2004-SOLANGE
APARECIDA TAVARES BARRETO x CLAUDIO CILIAO
TORRES-”As partes para alega‡oes finais em 15 dias, prazo
sucessivo.”.-Adv. MARCOS ROBERTO BOEING, FRANCIS-
CO EDUARDO DE OLIVEIRA, JACKSON ROMEU ARIO-
KUDO, ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES, EDUARDO
FERNANDO LACHIMIA, JOSE AUGUSTO RODRIGUES
FORMIGONI e MARCIA CRISTINA MILESKI MARTINS-

137.-EXECUCAO DE SENTENCA-129/2004-OLIFERTIL
REPRESENTA•ïES COMERCIAIS S/C LTDA x AUTOLATI-

NA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL-”Cum-
pra-se na forma requerida.”.-Adv. JOSE ROBERTO SAPATEI-
RO-

138.-PRESTACAO DE CONTAS-175/2004-CENTRO RESI-
DENCIAL CASTELO BRANCO x FABIO SIMOES PRADO e
outros-”Sobre o transito em julgado da r.decisao, colha-se a
manifesta‡ao da parte interessada, quanto ao seguimento do
feito ou nao requerendo o que de direito, no prazo legal.”.-
Adv. HELENA ROSA TONDINELLI, AURORA MARIA TON-
DINELLI e FABRICIA TONDINELLI BERTAM-

139.-MANDADO DE SEGURANCA-189/2004-GRASIELE
CAPATO x DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA
e outros-”Recebo o recurso em ambos efeitos. ao apelado para
contra-razoes.”.-Adv. RICARDO AUGUSTO SERRA, PAULO
SERGIO MECCHI e REGINA GUTIERREZ ARBALLO-

140.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-208/2004-DAMI-
AO AMOROSO x IVO ADALBERTO ZIRONDI-”Aguarde-se
em arquivo provisorio a iniciativa da parte interessada.”.-Adv.
JOAO BATISTA DA SILVA-

141.-ARROLAMENTO-210/2004-LEDA COPPO ROCHA x
OCTACILIO CORREA ROCHA-”Recolher Funrejus, no pra-
zo legal.-R$ 40,00".-Adv. MONICA CESARIO PEREIRA
COTELO-

142.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-216/2004-BV
FINANCEIRA S.A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVES.
x ROZENE APARECIDA RAMOS-”INTime-se o autor a indi-
car o endere‡o da r‚.”.-Adv. CRISTIANE BELINATTI GAR-
CIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, ROSI-
ANE APARECIDA MARTINEZ, EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA, ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAI-
ME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

143.-DESPEJO-238/2004-GABRIELA RANKE x ELIZA LIMA
DE OLIVEIRA e outros -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC
do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos
entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. MAR-
COS ROBERTO BOEING-

144.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-264/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOSE LIMA SANTOS -Deve a
parte requerente retirar os of¡cios expedidos para encaminhÈ-
los aos respectivos destinatÈrios. -Adv. IVAN ARIOVALDO
PEGORARO, MARCOS LEATE e PEDRO PAULO PEDRO-
SA-

145.-INVENTARIO-285/2004-SHIRLEI PRESTES DE MO-
RAIS x PAULO SERGIO BATISTA CORREIA-”Assinar ter-
mo de compromisso de inventariante, em cartorio.”.-Adv.
MARIA LUCILDA SANTOS-

146.-ARROLAMENTO-305/2004-JOSE ANTONIO DA SIL-
VA x MESSIAS MACHADO DA SILVA-”Colha-se a manifes-
ta do inventariante.”.-Adv. RICARDO AUGUSTO SERRA e
ANTONIO CARLOS BATISTELA-

147.-COBRANCA-339/2004-CONDOMINIO HABITACIO-
NAL CASTELO BRANCO I e outros x FORTUNATO PEREI-
RA LIMA-”MAnifeste-se o autor.”.-Adv. SONIA APARECI-
DA YADOMI e ALISSON KLEBER VIZENTIM-

148.-INTERDICAO-357/2004-NATALINA APARECIDA AL-
VES DO NASCIMENTO ANTONINO x LUCIA APARECIDA
ALVES DO NASCIMENTO-”PAra a realiza‡ao da pericia, foi
designado as 5¦ feiras, em horario matutino ou agendar outra
data no caso de impossibilidade desta, na Santa Casa de MIse-
ricordia de Cambe.-Adv. RENATO TAVARES YABE e LUIZ
RICARDO GHÈLERE-

149.-ORDINARIA-397/2004-CALIBRAS EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA x CAVARSAN & RODRIGUES LTDA-
”As partes para alega‡oes finais em 15 dias. Ap¢s, contados e
preparados, voltem.-Adv. PAULO ROBERTO TOLEDO COR-
REA, CRISTIANE ROSE DE MATOS e RUDI DE OLIVEI-
RA-

150.-ALVARA-407/2004-MARIA INES MININEL ONOFRE
e outros x JUIZO DE DIREITO-”INtime-se a requerente a pres-
tar contas do alvara anteriormente retirado, sob pena de deso-
bediencia.”.-Adv. MONICA CESARIO PEREIRA COTELO-

151.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-412/2004-CONDI-
LUM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-EPP x REGINA
SELA PIMENTEL-”Falem as partes.”.-Adv. FRANCISCO
LOPES-

152.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-413/2004-ARACI
FIGUEIRO GOES x UNIMED LONDRINA - COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO-”As partes para, querendo, especi-
ficar as provas que efetivamente pretendem produzir, no prazo
legal.”.-Adv. OTAVIO RUFINO GOMES e ARMANDO GAR-
CIA GARCIA-

153.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-436/2004-CLAU-
DIO LEITE GONCALVES LORANDI e outros x RODRIGO
ANTONIO GIROTTO e outros-”As partes para especifica‡ao
de provas, querendo, no prazo legal. Intimem-se.”.-Adv. FRAN-
CESCO AMORESE, ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEI-
RA, MARCOS ROBERTO BOEING e JOSE ALCEU BISSO-
QUI-

154.-ARROLAMENTO-441/2004-MARCIO CAZALLI MA-
RANHAO e outros x REGINA SANTA-”PRoceda-se nova
avalia‡ao a Fazenda Estadual, face a metragem nao ser a con-
tida na matricula.”.-Adv. MARCOS ROBERTO BOEING e
ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA-

155.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-451/2004-LEO
BOEING x BANCO DO ESTADO DO PARANA - BANESTA-

DO -Deve a parte requerente retirar os of¡cios expedidos para
encaminhÈ-los aos respectivos destinatÈrios. -Adv. FRANCIS-
CO DUARTE CONTE-

156.-EMBARGOS A EXECUCAO-453/2004-PADO S/A IND.
COMERCIAL E IMPORTADORA x INSS -INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL-”Contados e preparados, vol-
tem.-R$ 357,00".-Adv. PAULO SERGIO MECCHI-

157.-ARROLAMENTO-463/2004-WALTER MARTINS FRO-
EHLICH e outros x KARL PETROWSKI FROEHLICH e ou-
tros -”Expe‡a-se oficio fornecendo CPFs conforme fls.44.”.-
Deve a parte requerente retirar os of¡cios expedidos para enca-
minhÈ-los aos respectivos destinatÈrios. -Adv. LUIZ APARE-
CIDO COSTA-

158.-RETIFICACAO NO REGISTRO CIVIL-481/2004-VA-
LENTIM LIANI x JUIZO DE DIREITO-”INdefiro os pedidos
de fls.41 e 42 e 47 e 48, visto nao entender a razao ou necessi-
dade de haver interesse do requerimento na retifica‡ao dos as-
sentos de nascimento e de obito de seu irmao ja falecido e de
seu neto, visto ainda, tal procedimento ja estar encerrado, ne-
cessitando eventuais retifica‡oes, constituir pedido autonomo
pelo interessados. Desta forma, indefiro os pedidos de fls.41,
42, 47 e 48.”.-Adv. JONATAS LUIZ MOREIRA DE PAULA-

159.-ARROLAMENTO-521/2004-MARIA ADELINA MAR-
CHEZ e outros x ALERICO TROMBELLI-”Colha-se a
manifesta‡ao da requerente.”.-Adv. ANTONIO EDSON MAR-
TINS NOGUEIRA e MARCOS ROBERTO BOEING-

160.-EMBARGOS A EXECUCAO-526/2004-AUTO POSTO
PORTELAO LTDA x HUGO MARGONAR & CIA LTDA-”De-
signo concilia‡ao (CPC, art. 331 do CPC), para o dia 17/01/
2006, as 14:00 horas. Intimem-se as partes atraves dos seus res-
pectivos procuradores sobre a designa‡ao e para que compare‡am
munidos de poderes para transigir.”.-Adv. JOSE LUIZ NUNES
DA SILVA e SILVIA BENADUCE CASELLA-

161.-DECLARATORIA INEXIST. DIVIDA-551/2004-N.F. BAS-
SO CALCADOS - ME x CALCADOS VERSATI INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA-”Contados e preparados, voltem.-R$
35,00".-Adv. DEMETRIUS COELHO SOUZA-

162.-DECLARATORIA-554/2004-ADEMIR EUGENIO DA
SILVEIRA x DORIVAL GORNI-”INtime-se na forma requerida
as fls.40, ou seja: a outorgante do documento de fls.35, para que,
na qualidade de herdeira necessaria, venha a juizo habilitar-se
como representante do Espolio a teor do contido nos artigo 1055
e ss. do CPC.”.-Adv. GILBERTO JACHSTET e JOSE ALCEU
BISSOQUI-

163.-DECLARATORIA-555/2004-ROBERTO CARLOS VIEI-
RA e outros x BRASIL TELECOM S.A-”As partes para, queren-
do, especificar as provas que efetivamente pretendem produzir,
no prazo legal.”.-Adv. VILMA THOMAL e SILVIANI IWER-
SON BARONE-

164.-USUCAPIAO-564/2004-ANTONIO KLOSTER e outros x
JOSE AFONSO DOS SANTOS e outros -Deve a parte requeren-
te retirar os of¡cios expedidos para encaminhÈ-los aos respecti-
vos destinatÈrios. -Adv. CARLOS FERNANDES DA VEIGA-

165.-DECLARATORIA-575/2004-JUSCELINO LEITE x CO-
PEL DISTRIBUICAO S/A-”Sobre o transito em julgado da
r.decisao, colha-se a manifesta‡ao da parte interessada, quanto
ao seguimento do feito ou nao, requerendo o que de direito, no
prazo legal.”.-Adv. AILTON DOMINGUES DE SOUZA e PAU-
LO C. DE HOLANDA GUERRA-

166.-RETIFICACAO DE REGISTRO PUBLI-577/2004-OR-
LANDO SABADINI e outros x JUIZO DE DIREITO-”Cumpra-
se a cota ministerial, ou seja: a intima‡ao dos requerentes para
que acostem aos autos procura‡ao de Bernardina Valdomira da
Trindade Sabadini, requeiram sua intima‡ao para manifestar-se
nos autos ou juntem a sua certidao de obito, pois a retifica‡ao do
assento de casamento de fls.40, acarretara a altera‡ao do nome
da mesma.”.-Adv. PABLO ALVES DE CASTRO e LOUISE
BENFICA CAMARA PINTO-

167.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-579/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ELIAN0 VIEIRA DO ANGELO-
”Aguard-ese em arquivo provisorio a iniciativa da parte interes-
sada.”.-Adv. PEDRO PAULO PEDROSA, MARCOS LEATE e
IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

168.-CAUTELAR INOMINADA-590/2004-MUNICIPIO DE
CAMBE x IMP INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDEN-
CIA-”Renove-se a intima‡ao, qual seja: falem as partes.”.-Adv.
PAULO SERGIO MECCHI, GRACIANE DI MARIO EKER-
MANN, ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR e DEMETRIUS
COELHO SOUZA-

169.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-592/2004-ADELINO
MARGONAR e outros x JEFERSON MARQUES DA SILVA-
”As partes para, querendo, especificar as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, no prazo legal.”.-Adv. ARNALDO
DE OLIVEIRA JUNIOR, DEMETRIUS COELHO SOUZA e
SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

170.-DECLARATORIA-599/2004-MARIA DA PENHA SCH-
NEIDER e outros x BRASIL TELECOM S.A-”As partes para,
querendo, especificar as provas que efetivamente pretendem
produzir, no prazo legal.”.-Adv. VILMA THOMAL e ERIKA
FERNANDA RAMOS-

171.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-607/2004-WAN-
DERSON MARCOS TREVISAN x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA-”As partes para razoes finais em quin-
ze dias.”.-Adv. AURELIO SEVERINO DE SOUZA e FABIO-
LA DE ALMEIDA ZANETTI DE BRITO-

172.-INTERDICAO-610/2004-CARMEN JAQUES x VAN-
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TUIL DELGADO FERNANDES-”Sobre o contido na
informa‡ao supra, manifeste-se a parte interessada no prazo de
cinco dias.”.- Adv. RICARDO AUGUSTO SERRA-

173.-PRESTACAO DE CONTAS-649/2004-ROBERTO FARIA
DA SILVA e outros x JOSE CARLOS TIBURCIO-”As partes
para especifica‡ao de provas, querendo, no prazo legal.”.-Adv.
JOSE SUBTIL OLIVEIRA, ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEI-
RA e CARLOS HENRIQUE SCHIEFER-

174.-EMBARGOS A ARREMATACAO-663/2004-HELENA
RODRIGUES DA SILVA - ARMARINHOS e outros x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL-”Diga o peticionario de fls.179, qual
pericia pretende.”.-Adv. JOSINALDO DA SILVA VEIGA-

175.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-14/2005-DOUGLAS
ODAIR FERREIRA e outros x SUPERMERCADO GOLFINHO
LTDA-”As partes para, querendo, especificar as provas que
efetivamente pretendem produzir, no prazo legal..-Adv. JULI-
ANO TOMANAGA e ALEXANDRE HAULY CAMARGO-

176.-EMBARGOS A EXECUCAO-19/2005-BANCO BANES-
TADO S.A x ERNESTO MALDONADO SANCHES E OU-
TROS-”Recebo os embargos. ao embargado para querendo
impugnar.”.-Adv. ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA-

177.-RESILICAO NEGOCIAL-28/2005-JOSE AUGUSTO
RODRIGUES FORMIGONI x PETRONIO POZZOBON PE-
REIRA e outros-”Sobre a contesta‡ao colha-se a manifesta‡ao
da parte promovente, no prazo legal.”.-Adv. JOSE AUGUSTO
RODRIGUES FORMIGONI-

178.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-33/2005-JU-
RANDIR DE SIQUEIRA LUCIANO e outros x ORESTES
ALVARES SOLDORIO e outros-”Falem as partes, em cinco
dias.”.-Adv. SUSANA TOMOE YUYAMA, FERNANDO ME-
DEIROS DE ALBUQUERQUE e WILLIAM PEIXOTO FER-
REIRA DOS REIS-

179.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-40/2005-RENATO
PASSERINE DA SILVA x EDES ROCHA VIANA-”Defiro a
assistencia. Fale o A se pretende a produ‡ao de provas outras.”.-
Adv. RICARDO AUGUSTO SERRA-

180.-ORDINARIA-44/2005-NELSON GABAU e outros x
CLAUDEMARA DE CARVALHO SILVA e outros-”Sobre a
peti‡ao retro fale o A.”.-Adv. ADEIRCO RODRIGUES DE
ASSIS-

181.-NOTIFICACAO-54/2005-IDEVAR CAMPANERUTI x
ULISSES VICENTE DE AZEVEDO REPES.CURADOR e
outros -Deve o interessado comparecer em Cart¢rio para retirar
os editais expedidos para as devidas publicacoes. -Adv. IDE-
VAR CAMPANERUTI-

182.-NOTIFICACAO-56/2005-IDEVAR CAMPANERUTI x
ESPOLIO DE NAIR DUARTE VICENTE DE AZEVEDO e
outros -Deve o interessado comparecer em Cart¢rio para retirar
os editais expedidos para as devidas publicacoes. -Adv. IDE-
VAR CAMPANERUTI-

183.-ALVARA-62/2005-GUIOVANA DE OLIVEIRA DOS
SANTOS REPRES.PELA MAE e outros x JUIZO DE DIREI-
TO -Deve a parte requerente retirar o AlvarÈ expedido nos au-
tos.-Adv. FLAVIA FERNANDES NAVARRO-

184.-USUCAPIAO-66/2005-MOACIR STORTI e outros x
ALCIDIO GALHARDI e outros -Deve o interessado compare-
cer em Cart¢rio para retirar os editais expedidos para as devi-
das publicacoes, bem como recolher GRC do Sr. Meirinho e
ainda, oficios expedidos”. -Adv. EDUARDO FERNANDO
LACHIMIA-

185.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-73/2005-PRISCILA
DOS SANTOS BOMFIM RIBEIRO e outros x RENATO GUM-
BEL e outros-”Intime-se as partes, atraves de seus procurado-
res judiciais, quanto a inten‡ao de produzir novas provas.”.-
Adv. ALINE BARROS PESSOA, RAIMUNDO PESSOA
NETO, JOSE ROBERTO BEFFA e MARCO HENRIQUE
DAMIAO BEFFA-

186.-EXCECAO DE SUSPEICAO-84/2005-OLIFERTIL RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA e outros x JUI-
ZO DE DIREITO-”Defiro a vista requerida.”.-Adv. JOSE RO-
BERTO SAPATEIRO-

187.-IMISSAO DE POSSE-93/2005-MARIA EDNA BONAT-
TI x CICERA APARECIDA NASCIMENTO-”Designo audein-
cia de concilia‡ao para o dia 07/12/2005, as 15:00 horas.”.-
Adv. JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO e SOLANGE TISSOT-

188.-DECLARATORIA-105/2005-MARIA DAS DORES SAN-
TOS e outros x BRASIL TELECOM S.A-”As partes para, que-
rendo, especificar as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, no prazo legal.”.-Adv. VILMA THOMAL, SILVIANI
IWERSON BARONE e WELYNTON JOSE FRANQUI-

189.-DECLARATORIA-106/2005-ARACI BENEDITO BEJE
e outros x BRASIL TELECOM S.A-”As partes para, querendo,
especificar as provas que efetivamente pretendem produzir, no
prazo legal.”.-Adv. VILMA THOMAL, SILVANI IWERSON
BARONE e WELYNTON JOSE FRANQUI-

190.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-114/2005-ELLEN
CRISTINA FACCO x CENTRO RESIDENCIAL CASTELO
BRANCO -APTOS (C)E (D)-”Sobre a impugna‡ao a
contesta‡ao de fls.62/69, manifeste-se o requerido, no prazo
legal.”.-Adv. HELENA ROSA TONDINELLI, AURORA MA-
RIA TONDINELLI e FABRICIA TONDINELLI BERTAM-

191.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-117/2005-ADA-
IR MENDES e outros x BRASIL TELECOM S.A-”As partes
para especifica‡ao de provas, no prazo legal.”.-Adv. VILMA

THOMAL, SILVIANI IWERSON BARONE e WELYNTON
JOSE FRANQUI-

192.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-118/2005-CLAU-
DIO JOSE HILLEBRANDE e outros x BRASIL TELECOM
S.A-”As partes para, querendo, especificar as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, no prazo legal.”.-Adv. VILMA
THOMAL, SILVIANI IWERSON BARONE e WELYNTON
JOSE FRANQUI-

193.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-120/2005-ROSI-
MEIRE RIBEIRO e outros x BRASIL TELECOM S.A-”As
partes para, querendo, especificar as provas que efetivamente
pretendem produzir, no prazo legal.”.-Adv. VILMA THOMAL,
SILVIANI IWERSON BARONE e WELYNTON JOSE FRAN-
QUI-

194.-ARROLAMENTO-129/2005-MARI ADE FATIMA MO-
RENO CASTILHA e outros x PEDRO FRANCISCO CASTI-
LHA-”Contados e preparados, voltem.-R$ 774,91".-Adv. IRI-
NEU ANTONIO BERTAN-

195.-EMBARGOS DE TERCEIRO-137/2005-GISLAINE
CARNIATTO MARQUES GARCIA e outros x CIAVENA
COME.ARAPONGAS DE VEICULOS NACIONAL LTDA-
”As partes para especifica‡ao de provas, querendo, no prazo le-
gal. INtimem-se.”.-Adv. MARCUS AURELIO LIOGI, ODUWAL-
DO DE SOUZA CALIXTO, WALTER LUIS CARNELOSSI,
ALESSANDRA H.M.C.TAKAHASHI, FABRICIO LUIS AKA-
SAKA TORII, IGOR FABRICIO MENEGUELLO e MARCOS
AURÈLIO ALVES TEIXEIRA-

196.-PRESTACAO DE CONTAS-152/2005-BENEDITA DE
LOURDES MACHADO x NIVALDO JOSE MORAES e outros-
”Sobre a impugna‡ao a contesta‡ao, colha-se a manifesta‡ao do
requerido, no prazo legal.”.-Adv. SUSANA TOMOE YUYAMA,
HAYDÈE DE LIMA BAVIA BITTENCOURT e THALITA
TUMA-

197.-MONITORIA-154/2005-VANDA MARIA PIRES FERREI-
RA x MARPLAST - INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS
LTDA-”Sobre a certidao infrutifera do Sr. Meirinho de fls.15, co-
lha-se a manifesta‡ao da parte promovente, no prazo legal.”.-Adv.
CARLOS ALBERTO MARICATO-

198.-REINTEGRACAO DE POSSE-157/2005-OLIVIA DE LIMA
x JANDIRA BUENO BARBOSA e outros-”Defiro a assistencia.”.-
Adv. ALINE BARROS PESSOA e RAIMUNDO PESSOA NETO-

199.-ALVARA-174/2005-VANTUIL DELGADO FERNANDES
x JUIZO DE DIREITO -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr.
Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entregar o
respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. RICARDO AUGUS-
TO SERRA-

200.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-199/2005-TRANS-
PORTADORA SIMBAL LTDA x RENATO SCHIEWALDT-”Bai-
xe-se o encargo de fiel depositario, na forma requerida as fls.70.
Arquive-se.-Deve o requerido assinar termo de destitui‡ao de fiel
depositario.”.-Adv. WALTER LUIS CARNELOSSI, ALESSAN-
DRA H.M.C.TAKAHASHI e MARCOS AURÈLIO ALVES TEI-
XEIRA-

201.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-205/2005-DEVAIR
MENDES DOS SANTOS x JEDIAEL MARIA DE OLIVEIRA e
outros -”...para o ato postergado deisgno o proximo dia 24/11/
2005 as 14:30 horas.”.-Deve o Requerente retirar a correspondˆncia
que objetiva a cita‡ao da parte R‚ para postÈ-la na forma necessÈ-
ria.-Adv. JOAO EUGENIO FERNANDES DE OLIVEIRA-

202.-RETIFICACAO NO REGISTRO CIVIL-227/2005-RIAL
INDUSTRIA E COM.DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
x MULTICOOPER SAO PAULO
COOPERAT.INT.ATIV.MUTIPLAS-”As partes para, querendo,
especificar as provas que efetivamente pretendem produzir, no prazo
legal.”.-Adv. LUCIANO GRANOZIO e ATILA SAUNER POS-
SE-

203.-EMBARGOS DO DEVEDOR-234/2005-D & J INDUSTRIA
E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA x UNIAO-”As partes
para, querendo, espeficiar as provas que efetivamente pretendem
produzir, no prazo legal.”.-Adv. OSMAR VIEIRA DA SILVA,
GISLAINE A. GOBETI MAZUR e JOSEMAN AURELIO C. G.
FERNANDES-

204.-EMBARGOS DO DEVEDOR-236/2005-D & J INDUSTRIA
E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA x UNIAO-”As partes
para, querendo, especificar as provas que efetivamente pretendem
produzir, no prazo legal.”.-Adv. OSMAR VIEIRA DA SILVA,
GISLAINE A. GOBETI MAZUR e JOSEMAN AURELIO C.
G. FERNANDES-

205.-EMBARGOS DO DEVEDOR-237/2005-D & J INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA x UNIAO-
”As partes para, querendo, especificar as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, no prazo legal.”.-Adv. OSMAR
VIEIRA DA SILVA, GISLAINE A. GOBETI MAZUR e JOSE-
MAN AURELIO C. G. FERNANDES-

206.-EMBARGOS DO DEVEDOR-238/2005-D & J INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA x UNIAO-
”As partes para, querendo, especificar as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, no prazo legal.”.-Adv. OSMAR
VIEIRA DA SILVA, GISLAINE A. GOBETI MAZUR e JOSE-
MAN AURELIO C. G. FERNANDES-

207.-ANULATORIA-249/2005-PADO S/A INDUSTRIAL CO-
MERCIAL E IMPORTADORA x NABIH BOU ROUJEILE e
outros-”Defiro a suspensao requerida as fls.50.”.-Adv. PAULO
HENRIQUE GARDEMANN e MOISES DE GODOY-

208.-USUCAPIAO-251/2005-VERA LUCIA SOARES DE
MATTOS x ONOFRE TEODORO e outros-”Sobre a certidao

infrutifera do Sr. Meirinho de fls.29, colha-se a manifesta‡ao
da parte promovente, requerendo o que de direito, no prazo
legal.”.-Adv. FRANCISCO LOPES-

209.-ALVARA-254/2005-ANTONIO AUGUSTO DO AMA-
RAL x JUIZO DE DIREITO-”JUnte-se certidao de inexisten-
cia de dependentes junto ao INSS.”.-Adv. SOLANGE RODRI-
GUES DE SOUZA-

210.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-258/2005-M.
T. PIANOWSKI & CIA LTDA x PROTUBOS LOCACAO DE
MAQUINAS E OBRAS S/S LTDA -Deve a parte requerente
retirar os of¡cios expedidos para encaminhÈ-los aos respecti-
vos destinatÈrios. -Adv. JOSIANE GODOY-

211.-EMBARGOS A EXECUCAO-268/2005-MADENATTO
INDUSTRIA E COMERCIIO DE MADEIRAS LTDA e outros
x BANCO DO BRASIL S/A-”As partes para, querendo, espe-
cificar as provas que efetivamente pretendem produzir, no pra-
zo legal.”.-Adv. CARLOS HENRIQUE SCHIEFER e MAR-
CUS AURELIO LIOGI-

212.-ALVARA-282/2005-LUCIANO DA SILVA e outros x JUI-
ZO DE DIREITO-”Cumpra-se a cota ministerial.”.-Adv. GE-
ZUALDO GONCALVES DE PINHO-

213.-ACIDENTARIA-292/2005-VILMA DE SOUZA x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Deve o(a)
Autor(a) comprovar nos autos a distribuicao da precat¢ria jun-
to ao Ju¡zo deprecado e/ou requerer o que de direito. -Adv.
WILSON LOPES DA CONCEICAO-

214.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-298/2005-BAN-
CO OURINVEST S/A x HUMBERTO SOARES DE ARAUJO
-”OFicie-se na forma requerida as fls25.”.-Deve a parte reque-
rente retirar os of¡cios expedidos para encaminhÈ-los aos res-
pectivos destinatÈrios. -Adv. TATIANA ACHCAR-

215.-ORDINARIA-314/2005-DURAPET - RECICLAGEM DE
PASTICOS LTDA x HELDER PADILHA -Deve o Requerente
retirar a correspondˆncia que objetiva a cita‡ao da parte R‚ para
postÈ-la na forma necessÈria.-Adv. JEFFERSON BRUNO
PEREIRA-

216.-CAUTELAR-322/2005-COMPANHIA DE CREDITO
FINANC.INV.RENAULT DO BRASIL x JMC PARTICIPACO-
ES LTDA e outros-”Sobre a contesta‡ao ofertada e documen-
tos anexos, colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, no
prazo legal.”.-Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

217.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-323/2005-ANTO-
NIO MORANDIN x BANCO DO BRASIL S/A -Renove-se a
intima‡ao, qual seja: Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr.
Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entre-
gar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. ANTONIO
EDSON MARTINS NOGUEIRA e MARCOS ROBERTO
BOEING-

218.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-327/2005-EDSON
PINTO DE GODOY x COPPERSTEEL BIMETALICOS LTDA-
”Sobre a impugna‡ao a contesta‡ao ofertada, colha-se a
manifesta‡ao do requerido, no prazo legal.”.-Adv. EDUARDO
DE A. PEREIRA MENDES e SIDNEY MITSUYUKI NAKA-
MURA-

219.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-329/2005-ADAL-
BERTO FIGUEIRO e outros x SERGIO EVARISTO VARNI-
ER e outros -”Renove-se a intima‡ao, qual seja: Deve o Re-
querente retirar a correspondˆncia que objetiva a cita‡ao da
parte R‚ para postÈ-la na forma necessÈria.-Adv. NOE APA-
RECIDO DA COSTA-

220.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-333/2005-JOSE
ALVES PEREIRA e outros x JOSE AUGUSTO RODRIGUES
FORMIGONI-”Ao impugnado para manifesta‡ao.”.-Adv. JOSE
AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI-

221.-INCIDENTE DE FALSIDADE-334/2005-JOSE ALVES
PEREIRA e outros x JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMI-
GONI-”Fale a parte excepta, em dez dias.”.-Adv. JOSE AU-
GUSTO RODRIGUES FORMIGONI-

222.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-335/2005-JOSE AL-
VES PEREIRA e outros x JOSE AUGUSTO RODRIGUES
FORMIGONI-”Ao excepto para manifesta‡ao.”.-Adv. JOSE
AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI-

223.-EMBARGOS A EXECUCAO-342/2005-IVETE DE OLI-
VEIRA - MATERIAIS DE CONSTRUCAO e outros x HYDRO-
NORTE S/A-”Defiro os beneficios da justi‡a gratuita, requeri-
do as fls.08.”.-Adv. ANTONIO CARLOS SALGADO NUNEZ,
DANIELE ALESSANDRA RAUEN, JEFFERSON COMELI e
ANDREYA DE BORTOLI-

224.-ARROLAMENTO-347/2005-JOSAFA GOMES DE SOU-
ZA e outros x SEBASTIAO GOMES e outros-”Renove-se a
intima‡ao, qual seja: NOmeio inventariante a requerente. Cite-
se a Fazenda Estadual.”.-Adv. SOLANGE TISSOT-

225.-RESCISAO DE CONTRATO-376/2005-PLANOLLAR
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x PAULO
CESAR PALHARI-”Sobre a impugna‡ao a contesta‡ao, colha-
se a manifesta‡ao do requerido, no prazo legal.”.-Adv. REJA-
NE KIMAID GOMES-

226.-ALVARA-395/2005-NADIR LOPES BARBOSA x JUIZO
DE DIREITO -Deve a parte requerente retirar o AlvarÈ expe-
dido nos autos.-Adv. GEZUALDO GONCALVES DE PINHO-

227.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-424/2005-DI
TELHA-IND.E COMERCIO DE TELHAS CAMBE LTDA x
ALUMINIOS CURITIBA IND.COM.DE EXTRUDADOS
LTDA e outros -”OFicie-se ao serasa determinando que se abs-

tenha de qualquer desinforma‡ao acerca da rela‡ao juridica
discutida nestes autos.”.-Deve a parte requerente retirar os
of¡cios expedidos para encaminhÈ-los aos respectivos destina-
tÈrios. -Adv. JONATAS LUIZ MOREIRA DE PAULA-

228.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-425/2005-ALTEU
RAYMUNDO VERONESE GOMES x BANCO DO BRASIL
S/A.-”Sobre a contesta‡ao ofertada e documentos anexos, co-
lha-se a manifesta‡ao da parte promovente, no prazo legal.”.-
Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI-

229.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-458/2005-PEDRO EVA
DE OLIVEIRA x COOPERCITRUS-COOP.DOS CAFEIC.E
CITRIC.DE SAO PAULO-”Sobre a contesta‡ao ofertada e do-
cumentos anexos, colha-se a manifesta‡ao da parte promoven-
te, no prazo legal.”.-Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

230.-RETIFICACAO NO REGISTRO CIVIL-473/2005-JULI-
ANO CESAR SUTANA x JUIZO DE DIREITO -Deve a parte
requerente retirar os of¡cios expedidos para encaminhÈ-los aos
respectivos destinatÈrios. -Adv. MARCIO LUCIO DE SOU-
ZA-

231.-RETIFICACAO NO REGISTRO CIVIL-487/2005-GIO-
VANA MARTINS DE CASTRO MARQUEZE e outros x JUI-
ZO DE DIREITO-”Cumpra-se a cota ministerial de fls.23, no
prazo legal.”.-Adv. MARCIO LUCIO DE SOUZA-

232.-MANDADO DE SEGURANCA-508/2005-LABORATO-
RIO NEO QUIMICA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x
COMISSAO PERMAN.DE LICITA•éO DA
SEC.MUN.ADM.CAMBE -”...Diante do exposto nego a limi-
nar e mantenho a licita‡ao. INtime-se. Intime-se o impetrado a
em 10 dias fornecer informa‡oes.”.-Deve o(a) Autor(a) reco-
lher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que
possamos entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-
Adv. EDMEIRE AOKI SUGETA, MARCELO LUIZ FERRA-
RI e LUCYANE LAFORGA FERRARI-

233.-COBRANCA-510/2005-CONDOMINIO DO CONJUN-
TO RESIDENCIAL MORADA DO SOL x ANTONIO FRAN-
CISCO MARTINS -”Cite-se o r para concilia‡ao que designo
para o dia 02/12/2005 as 15:00 horas, ocasiao em que o reu
devera ofertar contesta‡ao. Intime-se.”.-Deve o Requerente
retirar a correspondˆncia que objetiva a cita‡ao da parte R‚ para
postÈ-la na forma necessÈria.-Adv. SERGIO BARROS, CAR-
LOS RENATO CUNHA e PAULA SCHENFELDER FALAS-
CHI-

234.-COBRANCA-511/2005-CONDOMINIO DO CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADA DO SOL x MARCOS PAULO PI-
RANI e outros -”Cite-se o r para concilia‡ao que designo para
o dia 02/12/2005 as 14:00 horas, ocasiao em que o r devera
comparecer e ofertar contesta‡ao. INtime-se.”.-Deve o Reque-
rente retirar a correspondˆncia que objetiva a cita‡ao da parte
R‚ para postÈ-la na forma necessÈria.-Adv. SERGIO BARROS,
CARLOS RENATO CUNHA e PAULA SCHENFELDER FA-
LASCHI-

235.-COBRANCA-512/2005-CONDOMINIO DO CONJUN-
TO RESIDENCIAL MORADA DO SOL x MARCIA DE SOU-
ZA -”Cite-se o r para concilia‡ao que designo para o dia 16 de
novembro de 2005 as 16:00 horas, ocasiao em que o r devera
comparecer e ofertar contesta‡ao.”.-Deve o Requerente retirar
a correspondˆncia que objetiva a cita‡ao da parte R‚ para pos-
tÈ-la na forma necessÈria.-Adv. SERGIO BARROS, CARLOS
RENATO CUNHA e PAULA SCHENFELDER FALASCHI-

236.-COBRANCA-513/2005-CONDOMINIO DO CONJUN-
TO RESIDENCIAL MORADA DO SOL x MARIA DAS GRA-
CAS DE PAULO CAMPOS -”Cite-se para concilia‡ao para o
dia 17/11/2005 as 16:00 horas, ocasiao em que o r devera com-
parecer acompanhado de advogado.”.-Deve o Requerente reti-
rar a correspondˆncia que objetiva a cita‡ao da parte R‚ para
postÈ-la na forma necessÈria.-Adv. SERGIO BARROS, CAR-
LOS RENATO CUNHA e PAULA SCHENFELDER FALAS-
CHI-

237.-REVISIONAL DE CONTRATO-530/2005-GENESIAS
FRANCISCO DA SILVA e outros x ABN AMRO REAL S/A -
”OFicie-se ao serasa a fim de que se abstenha de fornecer
desinforma‡ao sobre o AA ate final da lide. Cite-se”.-Deve o
Requerente retirar a correspondˆncia que objetiva a cita‡ao da
parte R‚ para postÈ-la na forma necessÈria.-Adv. ALEXAN-
DRE SUTKUS DE OLIVEIRA-

238.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-531/2005-
RUFFO CONFECCOES LTDA x VALDIRENE ALVES SILVA
- ME -Deve o Autor retirar a deprecata expedida para instru¡-la
com as pecas necessÈrias e providenciar o seu cumprimento
junto ao Ju¡zo deprecado.-Adv. EDUARDO FERNANDO LA-
CHIMIA-

239.-ALVARA-542/2005-ENELCI FURLAN BATAGLIA x
JUIZO DE DIREITO-”Fale a requerente sobre a existencia de
outros herdeiros.”.-Adv. HAYDÈE DE LIMA BAVIA BITTEN-
COURT-

240.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-285/1989-CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQ. AGRON. CREA
x ROZA CHEIKI -Deve a parte requerente retirar o AlvarÈ
expedido nos autos.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

241.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-53/1991-SUPERIN-
TENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO x SPAIPA
S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS-”Renove-se a
intima‡ao, qual seja: Sobre o pedido de fls.33, manifeste-se o
exequente, no prazo legal.”.-Adv. JOAO FACUNDO CELES-
TINO DE OLIVEIRA-

242.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-269/1998-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CEAR VEICU-
LOS LTDA-”Deve o executado comparecer em cartorio para
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assinar o termo de substitui‡ao.”.-Adv. AURELIO SEVERI-
NO DE SOUZA-

243.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-285/1998-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CEAR VEICU-
LOS LTDA-”Deve o executado comparecer em cartorio para
assinar o termo de substitui‡ao.”.-Adv. AURELIO SEVERI-
NO DE SOUZA-

244.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-320/1998-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TEXNORT TEX-
TIL NORTE DO PARANA LTDA-”...Diante do exposto, julgo
improcedente a peti‡ao e requerimento de fls.220/230, deter-
minando a intima‡ao do credor hipotecario, consistente no
BAnco do Estado do PArana S/A. D.N.”.-Adv. MARISA DA
SILVA SIGULO, FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI DE BRI-
TO e NIVALDO GOTTI-

245.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-32/1999-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ANDRE & CA-
ZARIN LTDA-”INtime-se a executada a indicar o endere‡o.”.-
Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

246.-EXECUTIVO FISCAL - NACIONAL-219/1999-A UNI-
AO x J B S SERVICOS DE REFORMAS S/C LTDA ME-”De-
signo hasta para o dia 20/09/2005 e 07/10/2005, sempre as 09:00
horas. NOmeio leiloeiro o Sr. Fernando Martins Serrano.”.-Adv.
ARNALDO SAMPAIO DE MORAES GODOY, LUCIANA
MUGGIATI DOS SANTOS, SERGIO BARROS e PAULA
SCHENFELDER FALASCHI-

247.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-249/2001-CONSE-
LHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - CRO 8¦ REGIAO x ANA
MARIA CALCAVARA AMARAL-”Aguarde-se em arquivo pro-
visorio a iniciativa da parte interessada.”.-Adv. ZENAIDE
CARPANEZ-

248.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-367/2001-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x BONO E OLIVEIRA LTDA
e outros-”Sobre a certidao de fls.51/verso, colha-se a
manifesta‡ao da credora, no prazo legal.”.-Adv. GILBERTO
GEMIN DA SILVA-

249.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-230/2004-CONSE-
LHO REG.ENGENHARIA,ARQUIT.E AGRO (CREA) x BA-
RION CONSTRUCOES CIVIL E ELETRICA LTDA -Deve o(a)
Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo
hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado para
as diligˆncias.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

250.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-45/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ARINCO-INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PARAFUSOS LTDA-”Comprove a
devedora a inexistencia de outros bens passiveis de constri‡ao
judicial. Indique credor Administrador.”.-Adv. LETæCIA SE-
VERO SOARES-

251.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-208/2005-INSTITU-
TO AMBIENTAL DO PARANA-IAP x NORTSUL AGRO IN-
DUSTRIAL LTDA-”Sobre o retorno infrutifero da correspon-
dencia de fls.09, colha-se a manifesta‡ao da parte promovente,
no prazo legal.”.- Adv. LUCIANO MARCHESINI-

252.-CARTA PRECATORIA-187/2002-Oriundo da Comarca de
JZO D DA 3¦ V.CIVEL DA COM DE LONDRINA -ANTONIO
LUQUES ANTUNES e outros x JORGE ALCIDES TARDIM e
outros-”Suspenda-se o presente feito por 360 dias (12 meses),
conforme requerido as fls.63.”.-Adv. VITALINO RODRIGUES
NETTO e ANTONIO LUQUES ANTUNES-

253.-CARTA PRECATORIA-72/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.4¦ VARA FAZ.PUB.CURITIBA-PR. -AGENCIA DE
FOMENTO DO PARANA x PADO S/A - INDUSTRIAL, CO-
MERCIAL E IMPORTADORA e outros-”Fale o exequente.
OFicie-se ao deprecante dando noticia sobre o andamento da
carta.”.-Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

254.-CARTA PRECATORIA-253/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.COM.DE CORNELIO PROCOPIO - PR -KLEBER
ANTONIO NOVAIS PEPRESENTADO POR JOAO NOVAIS
x RADAR TURISMO E TRANSPORTE LTDA e outros -”De-
sentranhe-se o mandado de fls.14 com entrega ao Meirinho para
cumprimento das diligencias e na forma requerida fls.17.”.-Deve
o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tem-
po hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado
para as diligˆncias.-Adv. VALDEVINO LOURENCO ROMAO,
DEMETRIUS COELHO SOUZA-

255.-CARTA PRECATORIA-274/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.6¦V.CIVEL COM. LONDRINA - PR -ANGELICA
MOTA MANZATO x CONSTRUTORA MOURA SCHWARD
e outros -Deve a parte requerente retirar o AlvarÈ expedido nos
autos.-Adv. ALVINO APARECIDO FILHO-

256.-CARTA PRECATORIA-276/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.3§V.CIVEL COM. LONDRINA -MARCELO NO-
GUEIRA LOPES x VIDA & AGUA PISCINAS-”Fale o exe-
quente.”.-Adv. PAULO JOSE OLIVEIRA NADAI e FERNAN-
DO RUMIATO-

257.-CARTA PRECATORIA-14/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.6¦V.CIVEL COM. LONDRINA - PR -EMY ROSAN-
GELA SPERANDIO e outros x RIO PRETO REFRIGERAN-
TES S/A-”Sobre a peti‡ao e documentos de fls.35/38, manifes-
te-se a credora no prazo legal.”.-Adv. JOAO ALBERTO GRA-
CA, MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA-

258.-CARTA PRECATORIA-32/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO VARA SISTEMA FINANC.HAB.LONDRINA -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x NECI NOGUEIRA DA SIL-
VA e outros-”Sobre a certidao do Sr. Meirinho de fls.19, colha-
se a manifesta‡ao da parte promovente, no prazo legal.”.-Adv.
JOSE CARLOS PINOTTI FILHO-

259.-CARTA PRECATORIA-119/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.COMARCA DE GRADES RIOS - PR -ALZIRA SI-
MIONATO x RADAR TURISMO E TRANSPORTE LTDA e
outros-”PEnhore-se na forma requerida.-”Deve o executado
comparecer em cartorio para assinar o termo de penhora e fiel
depositario, no prazo legal.”.-Adv. CIRINEU DIAS, CARINA
DO CARMO CASTILHO, CARLOS JOSE FRAGOSO e AN-
GELO MARCOS LIUTTI-

260.-CARTA PRECATORIA-200/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.4¦V.FAZ.P.FAL.CON.FORO CURITIBA -BANCO
REGIONAL DE DESENVOLV.DO ESTREMO SUL -BRDE x
CEAR VEICULOS LTDA e outros -Deve o(a) Autor(a) reco-
lher a GRC da Sra. Avaliadora de Justica, em tempo hÈbil, para
que possamos entregar o respectivo mandado para as
diligˆncias.-Adv. ADRIANO MATTOS DA COSTA RANCIA-
RO-

261.-CARTA PRECATORIA-211/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.20¦ VARA C.COM DE BELO HORIZONTE -LO-
CALIZA RENT A CAR S/A x MUNICIPIO DE CAMBE/PR -
”Para o ato deprecado designo o dia 02/12/2005 as 15:30 ho-
ras. INtimem-se.”.-Deve o(a) parte interessada recolher a GRC
do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos
entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. MAR-
COS CALDAS MARTINS CHAGAS, RICARDO LOPES GO-
DOY, UBIRATAN G. TEIXEIRA, PAULO SERGIO MECCHI,
DEMETRIUS COELHO SOUZA e ARNALDO DE OLIVEI-
RA JUNIOR-

262.-CARTA PRECATORIA-213/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.2¦V.CIVEL DA COM.DE LONDRINA -SERASA S/
A x MULTIMETAL INDUSTRIA METALURGICA LTDA -
Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica,
em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respectivo man-
dado para as diligˆncias.-Adv. JOAO NICOLAU, SERGIO
ANTONIO MEDA, LEONARDO ROBERTI URIOSTE, FER-
NANDA BLASIO PEREZ, MARCELO AUGUSTO DA SILVA
e LUIZ APARECIDO COSTA-

COMARCA DE CASCAVEL / PARANA
JUIZ DE DIREITO: DR. ROSALDO ELIAS PACAGNAN
RELACAO N. 64/2005
CARTORIO DA TERCEIRA VARA CIVEL
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1.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-271/1994-MIGUEL
ROBERTO x SOCIEDADE EQUATORIAL COMERCIAL
LTDA -”Vista as partes, para se manifestarem a respeito do
prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo de suspen-
sao. (art. 162, paragafo 4§ do CPC).”.-Adv. DR. ELIEL JOSE
ALBERTIN BERTINOTTI, DR. MARCOS ROGERIO SCH-
MIDT, DR. GILCEO JAIR KLEIN, DR. JOSE MAURICIO
LUNA DOS ANJOS, DR. MOZARTE DE QUADROS, DR.
SIMON GUSTAVO C. DE QUADROS e DRA. MARION SAL-

Cascavel
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VATI PINTO SONDA-

2.-INVENTARIO-341/1994-ITACIR GONZATTO x OLIMPIO
ROMAO GONZATTO -”Vista as partes do oficio de fls. 181.
(art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. ELIO REZENDE
DE OLIVEIRA, DR. NELSON FAGUNDES, DR. JURACI
ANTONIO BORTOLOTTO, DR. VALDIR OLIVEIRA e DR.
MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI-

3.-SUMARIA REPARACAO DANOS-742/1994-VIACAO
NOSSA SENHORA DE MEDIANEIRA LTDA x TRANSPOR-
TADORA JURITI LTDA -”(Fase de execucao). 1) Tendo em
conta o julgamento dos embargos em 2§ grau (apelacao) e o
que ficou decidido, e para que, enfim, seja sabido o saldo deve-
dor pelo qual a execucao devera prosseguir, ao contador para
que REFA•A os calculos de fls. 701/704, considerando o que
ficou consignado no V. Acordao reproduzido as fls. 677/687
sobre o “dies a quo” da correcao monetaria - 15/12/94. 2. Ou-
trossim, ainda dentro do objetivo tracado no despacho de fls.676,
o contador tambem REFA•A o calculo de fls. 709/711, compu-
tando juros de mora desde a citacao da seguradora (denunciada
a lide) no processo de conhecimento. 3) Depois, digam as par-
tes, no prazo comum de 5 dias, retornando-me para decidir o
incidente processual iniciado as fls. 653/654. INT.”.-Adv. DR.
LAERCION ANTONIO WRUBEL, DRA. ROSSANA DO
NASCIMENTO WILLE, DR. LUIZ PAULO WILLE, DR. VAN-
DERLEI CARLOS SARTORI, DR. ELTON LUIZ DE CAR-
VALHO, DR. GILMAR TADEO TREVIZAN e DR. ELVIS
BITTENCOURT-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-762/1996-CON-
SORCIO NACIONAL DPASCHOAL S/C LTDA x CENTRAL
- DISTRIBUIDORA DE CORRETIVOS DE SOLO LTDA -
”Aguarde-se por (30) trinta dias o interesse das partes. (art.
162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. FLAVIO A. ALBU-
QUERQUE FERNANDES e DR. SALAZAR BARREIROS
JUNIOR-

5.-ORDINARIA DE COBRANCA-1323/1996-ENGEPASA
ENGENHARIA DO PAVIMENTO S/A x MUNICIPIO DE
CASCAVEL - PR -”1. Recebo o agravo retido de fls. 951/957,
tempestivamente interposto pelo reu da decisao de fls. 924/925.
2. Intime-se a autora-agravada, para manifestar-se sobre o re-
curso no prazo de (10) dez dias. 3. Apos, retornem para eventu-
al Juizo de Retratacao.”.-Adv. DR. HENRIQUE G. SCHROE-
DER, DR. CELSO MEIRA JUNIOR, DR. EDSON L. MILL-
NITZ, DR. HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA, DRA.
ELOIZA MASTELLA, DR. RONALDO DA FONSECA, DRA.
MARLI DECKER CARGNIN e DR. MIGUEL ULIANA
CARGNIN-

6.-EXECUCAO FORCADA TIT. EXTRAJ.-251/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x NELSON CHECHELAKI & CIA LTDA e
outros -”Vista as partes, para se manifestarem a respeito do
prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo de suspen-
sao. (art. 162, paragafo 4§ do CPC).”.-Adv. DR. OTHELO
DILON CASTILHOS, DR. RODRIGO COLADO SIMAO e
DR. EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO-

7.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-385/1997-CONFEC-
COES NATIVO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros x
EDITEL LISTAS TELEFONICAS S.A e outros -”1. Ante o pe-
dido de fls. 885/886 pelo credor, e em face do que consta dos
autos, para ordenar o feito, determino: a) suspensao provisoria
do cumrpimento do despacho de fls. 878, devendo o credor
comprovar documentalmente o alegado as fls. 877, para que
apos seja novamente apreciado; b) o mandado de avaliacao
devera ficar suspenso ate que se resolva a questao levantada no
referido pedido de fls. 885/886. 2. Intime-se portanto o credor,
para que cumpra como determinado acima, no prazo de (05)
cinco dias.”.-Adv. DR. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, DR.
LAURI DA SILVA, DR. JOAO BATISTA PIO VIEIRA, DR.
MARCELO GOMES MOREIRA, DRa. NILCE REGINA TO-
MAZETTO VIEIRA, DRA. MARISTELA GASPAROVIC
CHAGAS, DR. MAURICIO M. DE BARROS VIEIRA, DR.
JULIANO ANDRESO PAESE, DRA. JOSELICE BAUTITZ,
DR. CHARLES DA S. RIBEIRO e DRA. ANDREIA BELO
ROSSO-

8.-HABILITACAO DE CREDITO-445/1997-BANCO ITAU S/
A x COBRA EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO IMP.
EXP. LTDA -”Intimacao do Sindico, para que providencie a
retirada do oficio AR, no prazo de (30) trinta dias, para possi-
bilitar o prosseguimento do feito. (art. 162, paragrafo 4§ do
CPC)”.-Adv. DR. WILSON CARLOS KUHN e DR. MURILO
FRANCISCO TEODORO-

9.-REPARACAO CIVIL P/ATO ILICITO-516/1997-JOSEFA
CECILIA DA SILVA x PREFEITURA MUNICIPAL DE UBI-
RATA - PR -”Vista as partes da juntada de fls. 326, pelo Sr.
Perito, marcando data para realizacao da pericia para o dia 30/
09/2005 as 13:40 horas, em seu consultorio na Clinica Sao Pau-
lo, situado na Rua MArechal Candido Rondon, 1596, centro.(art.
162, paragrafo 4§, do CPC).”.-Adv. DR. ANTONIO PEREIRA
TOME, DR. SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA e DR. PAU-
LO SERGIO CURY-

10.-SUMARIA RESSARC. DANOS-37/1998-INDUSTRIA E
COM. FRIOS E LATICINIOS CATARATAS LTDA x GILSO
BERNARDE e outros -”Vista as partes do oficio de fls. 231 da
Comarca de Matelandia/Pr. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-
Adv. DR. JOSE FERNANDO MARUCCI, DR. AIRTON A.
MOMO, DRA. LILIA DE OLIVEIRA M.C.FURLAN, DR.
MARCOS ANTONIO BAPTISTA CRUZ e DR. ELVIS BIT-
TENCOURT-

11.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-211/1998-OLIVINA
PEREIRA x GIRU’S C. DE ALIMENTOS LTDA -”1. Pelas
partes e litisdenunciada as fls. 415/418 foi realizado acordo,
onde ficou estabelecido que as custas finais ficarao a cargo da
litisdenunciada. 2. Ao Sr. Contador para proceder a conta de
custas e despesas processuais, onde deverao ser contadas as
devidas na acao principal, bem como da execucao de sentenca

de fls. 395/398, em cumprimento a sentenca de fls. 267/277, e
V. Acordo de fls. 366/388, transitado em julgado (certidao de
fls. 389). 3. Efetuado a conta, intime-se a litisdenunciada para
o preparo, no prazo de (10) dez dias. 4. Efetuado o preparo das
custas voltem para homologacao do acordo. =====>Conta de
fls. 420, no valor de R$ 2.162,47.”.-Adv. DR. OMAR SFAIR,
DR. ROBERTO STRAUCH, DR. MARCO TULIO MACHA-
DO, DR. LUIZ FERREIRA LEITE, DR. DEVON DEFACI,
DRA. JULIANA DE CARVALHO ANTUNES, DR. KLEBER
DE OLIVEIRA, DRA. NANCI TEREZINHA ZIMMER, DR.
ADELINO MARCON e DRA. SUSANA VAL•RIA GALHE-
RA-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-193/1999-ELOI
JOAO NITSCHE x FRIGORIFICO CORBELIA e outros -”Ante
a manifestacao pelo MUNICIPIO DE CORBELIA-PR, e docu-
mentos juntos de fls. 172/182, de-se vista as partes, no prazo
de (10) dez dias.”.-Adv. DR. RONALDO LUIZ BARBOZA,
DR. LUCIANO CARLOS DA ROCHA, DR. ANDRE DE
MELO DELGADO e DR. LAERCION ANTONIO WRUBEL-

13.-ACAO POPULAR-844/1999-ANTONIO CARLOS KOS-
LOWSK x SALAZAR BARREIROS e outros -”1. Converto
em diligencia. 2. Renove-se o expediente determinado a fl. 94,
desta feita para que a averiguacao seja feita em face da empre-
sa de publicidade OSS e/ou Tadeu Woichiecowicz, como re-
querido a fl. 115, no periodo de setembro/outubro de 1999.
INT.”.-Adv. DR. LEOZIR NARCISO, DR. RONALDO DA
FONSECA, DR. ESTEVAO RUCHINSKI, DR. GILBERTO
NALON GONZAGA e DR. MARCO ANTONIO PADOVANI-

14.-FALENCIA-661/2000-PROT - CAP ARTIGOS PARA PRO-
TECAO INDUSTRIAL x RIAN COMERCIO E REPRESEN-
TACOES DE EPI’S LTDA -”1. Ante a certidèo de fls. 255, di-
gam as partes interessadas no prazo de (05) cinco dias. 2. Apos,
ao Dr. Promotor de Justica.”.-Adv. DRA. ANA CLAUDIA
FRANCA PODOLAK, DRA. IRONDE PEREIRA CARDOSO,
DR. WILSON CARLOS KUHN, DR. ANTONIO CARLOS S.
KUHN e DR. SERGIO LUIZ ZANDONA-

15.-INDEN.POR DANOS MORAIS-R.ORD.-497/2001-DIR-
CE FABIAN FRIZZO e outros x UNIMED CASCAVEL -
COOP. DE TRABALHO MEDICO LTDA -”1. Ante o transito
em julgado da sentenca (certidao de fls. 153), digam as partes
interessadas, no prazo de (05) cinco dias. 2. Decorrido o prazo
sem manifestacao, arquive-se.”.-Adv. DR. SANDRO AUGUS-
TO FADANELLI, DR. SERGIO RICARDO TINOCO e DRa.
ENEIDA TAVARES D.LIMA FETTBACK-

16.-ORDINARIA RESC C. PERD. DANOS-610/2001-ANA
ROSA PAGLIARINI CHIARINI e outros x F. BISINELLA
MOVEIS LTDA e outros -”1. Defiro o pedido de fls 461 pela
re. 2. Manifeste-se a parte vencedora em (05) cinco dias no seu
interesse em promover a execucao de sentenca. 3. Nada dizen-
do, arquive-se.”.-Adv. DR. EUGENIO DE LIMA BRAGA, DR.
CARLOS ANTONIO STUDZINSKI, DR. ANGELO OVILDO
ZANUZO DENARDIN, DR. MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, DR. ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, DR.
GILCEO JAIR KLEIN, DR. MURILO CLEVE MACHADO e
DRA. HELEN CARNEIRO SOMAVILLA-

17.-INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-143/2002-NASCI-
MENTO VIANA x J. C. NICCHETTI & CIA LTDA -”1. “DAta
venia” ao v. acordao de fls. 227/232, devo deixar de cumpri-lo,
pois como ‚ sabido o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, em
sessao plenaria de 29/06/2005, mudou o entendimento que ba-
lizou o julgado do TJPR. A re, inclusive, anexou noticia do
recente julgamento da Corte Excelsa a fl. 225, cuja direcao
coincide com a decisao de fl. 203 (agravada) e que, a bem da
VALIDADE DO PROCESSO E DO JULGAMENTO A SER
PROFERIDO, deve ser observada. 2. Assim, intimem-se as
partes dessa deliberacao e nao havendo objecoes apresentadas
no prazo de cinco dias (que fundamento teriam?), remetam-se
os autos a JUSTICA TRABALHISTA, competente para apreci-
ar a causa.”.-Adv. DR. RONALDO DA FONSECA, DRA. ALI-
NE FERREIRA, DR. CARLOS WALTER MOREIRA e DRA.
ISABEL CRISTINA SPODE FLORES-

18.-ACAO DE DEPOSITO-154/2002-FINAUSTRIA - CIA DE
CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x REGINALDO
RAMALHO DOS SANTOS -”1. Recebo o recurso de apelacao
interposto pela autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
2. Deixo de dar vista a parte contraria para apresentar suas con-
tra-razoes, tendo em vista que nao ocorreu a citacao do reu
(pelo menos nao esta comprovado nos autos a publicacao dos
editais expedidos), tao pouco o mesmo esta representado nos
autos. 3. A extincao de fls. 78 ocorreu justamente pelo fato do
autor nao ter promovido a citacao do reu, pois embora o edital
expedido, nao foi comprovado nos autos sua publicacao, em-
bora intimado por diversas vezes a faze-lo, como constou da
sentenca de fl. 78. 4. Intimem-se e apos, subam os autos ao
Egregio Tribunal de Justica do Estado do Parana.”.-Adv. DRA.
KARINE CRISTINA DA COSTA e DRA. ALESSANDRA
CORDEIRO STABACH-

19.-ACAO DE DEPOSITO-219/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x BONFANTE, ALCANTARA & CIA LTDA -”Ante
a certidèo de fls.180, manifeste-se o autor, no prazo de (05)
cinco dias.”.-Adv. DR. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA, DRA. REGINA TANIA BORTOLI e DR. AUGUSTINHO
DA SILVA-

20.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-242/2002-MAS-
SA FALIDA DE DIST. BEUX DE MOTORES E PECAS LTDA
x BANCO BRADESCO S/A -”Mantenho a decisao de fl. 222,
item 2, ate porque nao vislumbro que “grande prejuizo” a auto-
ra possa sofrer, posto que ‚ FALIDA e que qualquer cobranca
est  submetia ao Juizo universal. INT.”.-Adv. DRA. MARCIA
REGINA S. MACHADO, DR. GENESIO NAILOR FINGER e
DRA. ANA PAULA FINGER-

21.-SUMARIA DE COBRANCA-252/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL DAS PALMEIRAS x THEREZA JURKEVI-

CZ -”Renove-se a intimacao do autor para dar prosseguimento
ao feito, cumprido o despacho de fls. 126, sob pena de arquiva-
mento da execucao. Prazo de (10) dez dias.”.-Adv. DRA. JA-
NAINA A. M. FORNAZARI e DR. JOSE ROSELANO MO-
RETTO-

22.-INDEN.P/DANO MATERIAL E MORAL-560/2002-
CLAUDEMIR DE MATTOS x C. T. P. COMERCIO E TRANS-
PORTES DE PETROLEO -”Ante a certidèo supra, manifeste-
se o autor no prazo de (05) cinco dias.”.-Adv. DR. AMAURI
DOS SANTOS SAMPAIO, DR. LAONI POLETTO, DR. AN-
TONIO CHECCHIN JUNIOR e DR. LUIZ CARLOS PROVIN-

23.-ORD.NUL.PARCIAL DE ATO JURIR.-775/2002-
P.L.D.A.R. x C.U.L. -”1. Defiro o pedido de fls. 239, de-se
vista pelo prazo de (10) dez dias conforme requerido. 2. Nao
havendo manifestacao, retornem os autos ao arquivo.”.-Adv.
DR. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS, DR. LAURO
HENRIQUE LUNA DOS ANJOS, DR. ADELINO MARCON,
DRA. NANCI TEREZINHA ZIMMER e DR. JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA-

24.-INDEN.P/DANO MATERIAL E MORAL-803/2002-IVA-
NOR MIRANDA x BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A -
”Vista as partes da juntada de fls. 186/223, pelo Sr. Perito, do
laudo pericial. Prazo de dez (10) dias. (art. 162, paragrafo 4§,
do CPC).”.-Adv. DR. AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO, DR.
LAONI POLETTO, DR. CARLOS EDUARDO M. HAPNER,
DR. TARCISIO ARAUJO KROETZ, DRA. CLAUDIA MARA
GRUBER, DRa. NILCE REGINA TOMAZETTO VIEIRA, DR.
MAURICIO M. DE BARROS VIEIRA, DRA. MARIA REGI-
NA ZARETE NISSEL, DR. JOSE AUGUSTO A. DE NORO-
NHA e DRA. CRISTINA TRENTO-

25.-DECLARATORIA - RITO SUMARIO-866/2002-RAAVAT
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e ou-
tros x BANCO REAL S/A (ABN AMRO BANK) -”Ante a cer-
tidèo supra, manifestem-se os interessados, no prazo de (05)
cinco dias.”.-Adv. DR. NAMUR DANIEL VANZIN, DR. VAL-
DIR VANZIN e DR. ANTONIO MINORU ASHAKURA-

26.-REVISAO CONT. C/REP.INDEBITO-915/2002-NEUZA
JORDAO DA MOTTA x BANCO DO BRASIL S/A -”1. Nao
vejo necessidade de produzir prova oral e como nao foram re-
queridos esclarecimentos ao perito, faculto as partes apresen-
tacao de suas ultimas alegacoes, por escrito, no prazo de dez
(10) dias cada. Intimem-se. 2. Apos, conclusos para sentenca,
quando serao julgados na ordem de antiguidade.”.-Adv. DRA.
LUCIANA J. DA MOTTA ARMILIATO, DRA. MARIA FILO-
MENA MARTINS PESTANA, DR. CARLOS ROBERTO FER-
RAREZI e DR. GILBERTO FIOR-

27.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-968/2002-KAZUE
MORI x CONDOMINIO EDIFICIO OURO PRETO -”1. Nada
a retratar em razao do agravo retido interposto pela autora de
fls. 243/246 da decisao de fls. 241 e verso. 2. Ante o integral
cumprimento do despacho de fls. 272, subam os autos ao EGRE-
GIO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO com as cautelas
de estilo.”.-Adv. DRA. FABIANE MORI, DR. LUCIO MAU-
RO NOFFKE, DRA. JANETE MARIA CLASER SILVA e DRA.
ROSILENY V. DE ASSIS PONTES-

28.-DECL.C/TUT.ANTECIPADA-SUMARIO-81/2003-CLAU-
DIMAR PEREIRA e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL -
PR -”Cumpra-se o V. Acordao retro, dando-se ciencia as partes
do retorno dos autos.”.-Adv. DR. MARCELO HONJO, DR.
EUCLIDES EUDES PANAZZOLO, DR. RONALDO DA FON-
SECA, DRA. CIRLENE LIBRELATO SANTOS e DRA. NA-
DIA CARENINA P. TANIGUTI-

29.-BUSCA E APREENSAO-122/2003-B. V. FINANCEIRA S/
A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x CELIO PEREIRA
DA SILVA -”1. Antes de apreciar o pedido de fls. 142/143 pelo
reu, intime-se a autora, para se manifestar de referido pedido,
no prazo de (05) cinco dias, e sendo o caso, efetuando a com-
plementacao do deposito. 2. Apos, sera apreciado referido pe-
dido.”.-Adv. DR. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTA-
NA, DR. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, DRA.
CELI FERREIRA TE WINKEL e DR. TADEU KARASEK
JUNIOR-

30.-INDEN.P/DANO MATERIAL E MORAL-242/2003-IVA-
NOR MIRANDA x BANCO NOSSA CAIXA S/A -”Vista as
partes da juntada de fls. 148/176, pelo Sr. Perito, do laudo pe-
ricial. Prazo de dez (10) dias. (art. 162, paragrafo 4§, do
CPC).”.-Adv. DR. AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO, DRA.
VALERIA CARAMURU CICARELLI e DR. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

31.-INVENTARIO E PARTILHA-274/2003-NELI DE OLIVEI-
RA BUENO CEOLAN e outros x TEOFILO DE OLIVEIRA
BUENO -”1. Defiro o pedido de fls. 72 pela inventariante, e
concedo o prazo de mais (20) vinte dias, para complementar as
declaracoes preliminares, como determinado pelo despacho de
fls. 66. 2. Concedo provisoriamente os beneficios de assisten-
cia judiciaria gratuita requerida (fls. 73). 3. Apos, volem para
prosseguimento. Int.”.-Adv. DR. ANTONIO MINORU
ASHAKURA e DR. SILVIO SILVA-

32.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-318/2003-ALEXSAN-
DRO PANCINIAK e outros x MIRTA TURISMO LTDA -”1.
Ante a concordancia pelos autores as fls. 274 e concordancia
tacita pelo reu (certidao de fls. 275), fixo os honorarios do Sr.
perito Judicial, na quantia solicitada as fls. 272, no valor de R$
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 2. O perito ja foi cienti-
ficado pelo mandado de fls. 270 de que os honorarios serao
pagas a final pelo sucumbente, por ser o autor beneficiario da
Justica Gratuita. 3. Intimem-se as partes e apos de-se vista ao
Sr. perito para proceder a pericia, devendo apresentar o laudo
no prazo de (30) trinta dias, em cumprimento ao despacho de
fls. 231. 4. O perito devera informar com antecedencia (15 dias
aproximadamente), dia, hora, e local do exame, para que as
partes sejam intimadas.”.-Adv. DR. RONALDO LUIZ BAR-

BOZA, DR. LAURO BALDI DA SILVA, DRa. LEONI ALDE-
TE PRESTES NALDINO e DRA. MARIA AMELIA SARAI-
VA-

33.-INDEN.P/DANO MATERIAL E MORAL-524/2003-AN-
TONIO MARCELINO DA SILVA x HOSPITAL DE OLHOS
LTDA e outros -”Vista as partes da juntada de fls. 148/150,
pelo Sr. Perito, do laudo pericial. Prazo de dez (10) dias. (art.
162, paragrafo 4§, do CPC).”.-Adv. DR. SERGIO VULPINI,
DRA. KELLY REGINA PAVANI VULPINI, DR. WILSON
CARLOS KUHN, DR. ANTONIO CARLOS S. KUHN, DRA.
CRISTIANE A. JABLONSKI e DR. MARCELO ZACHARI-
AS-

34.-INVENTARIO-549/2003-TEREZINHA MAXIMINA MAT-
TEI x DOZOLINA EMMA LAZARIN -”Vista a parte autora,
da devolucao do oficio AR de fls. 148, 150/151, sem cumpri-
mento. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”.-Adv. DRA. INES
APARECIDA DE PAULA DIAS-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-690/2003-PE-
DREIRA RIO QUATI LTDA x ENECE ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA e outros -”Em razao da transacao de
fls. 183/185 celebrada entre as partes PEDREIRA RIO QUATI
LTDA, ENEGE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA,
NORBERTO ESPINDOLA CALLIARI, EDIO MARCOS SE-
GUNDO e CECILIA ESPINDOLA CALLIARI, dos presentes
autos, SUSPENDO o feito, pelo prazo requerido de (30) trinta
dias, com fundamento no artigo 792 do CPC. Decorrido o pra-
zo, nao havendo manifestacao contraria voltem para extincao
do feito. Comprovado o pagmaento da 1¦ parcela na forma con-
vencionada, oficie-se ao DETRAN para que sejam desbloque-
ados os veiculos, conforme documentos de fls. 79/80. Custas
de lei, remanescentes, pelos devedores.”.-Adv. DR. ALEX
SANDRO SONDA, DRA. LUCIANA CARLA SUTILE, DR.
LEONARDO DA COSTA e DRA. JULIANA DE CARVALHO
ANTUNES-

36.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-858/2003-PEDRO
LUIZ TIEMECHI x MUNICIPIO DE CASCAVEL - PR -”1.
Como a seguradora denunciada negou a qualidade que lhe ‚
atribuida (disse que o veiculo nao estava assegurado), manifes-
te-se o reu-denunciante (Municipio de Cascavel), no prazo de
10 dias. 2. Apos, voltem para saneamento. INT.”.-Adv. DRA.
THAIANNA KLAIME, DR. RONALDO DA FONSECA, DR.
CLAUDIO JOSE ABREU DE FIGUEIRED e DR. CARLOS
WALTER MOREIRA-

37.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-879/2003-ANGELI-
NA CERRILHO GIACOMINI e outros x LUIZ CONTE e ou-
tros -”Intimacao do reu para que providencie a retirada dos ofi-
cios AR, no prazo de (30) trinta dias, para possibilitar o prosse-
guimento do feito. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC)”.-Adv. DR.
ANTONIO MINORU ASHAKURA, DRA. CARLA KAREN
ASSAKURA, DR. JOSE MARIA DA SILVA e DRA. KARINA
ZANIN DA SILVA-

38.-ALVARA JUDICIAL-894/2003-ALDRUIN BONFIM DE
LIMA SOUZA e outros x ESTE JUIZO -”Homologo, para que
surta os seus juridicos e legais efeitos, a prestacao de contas
efetuada, que teve a concordancia das partes interessadas. Cus-
tas de lei.”.-Adv. DR. MILTON JOSE GNOATO JUNIOR-

39.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-960/2003-VERA
LUCIA OLIVEIRA DA SILVA e outros x N. G. TRANSPOR-
TES LTDA -”Intime-se a parte interessada, para informar a este
Juizo a respeito da Carta Precat¢ria expedida que lhe foi entre-
gue para os devidos fins, para possibilitar o prosseguimento do
feito”.-Adv. DR. RONALDO LUIZ BARBOZA-

40.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-102/2004-BANCO
PANAMERICANO S/A x SINVALDO PEREIRA DOS SAN-
TOS -”Vista as partes, para se manifestarem a respeito do pros-
seguimento do feito, ante o decurso do prazo de suspensao.
(art. 162, paragafo 4§ do CPC).”.-Adv. DR. LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI e DR. JOSE TELLES DO PILAR-

41.-INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-116/2004-ARGE-
MIRO NUNES DOS SANTOS x UNIBANCO AIG SEGUROS
S.A. -”Vista ao REU da certidao de fls. 213 E 216, pelo Sr.
Oficial de Justica ======NEGATIVA NA INTIMACAO DO
AUTOR E DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS PELO
REU.========.(artigo 162, paragrafo 4§ do CPC).”.-Adv. DR.
SANTINO RUCHINSKI, DRA. CRESTIANE ANDREIA ZAN-
ROSSO, DR. JAIRO DE LACERDA, DR. MURILO CLEVE
MACHADO e DR. ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIA-
RI-

42.-INDEN.P/DANO MORAL C/TUT.ANTE-315/2004-MA-
RIA CONCEICAO SIQUEIRA x FABIO SAMSONOWSKI
ULBRICH e outros -”1. Mantenho o que disse no item 5 da
decisao de fl. 448. 2. Na parte destacada do despacho do rela-
tor do AI (fl. 452) ele est  so relatando, nao est  concedendo
nada. Nao houve concessao de efeito ativo do agravo.”.-Adv.
DRA. ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE, DR. LUIZ PAU-
LO WILLE, DR. JOSE CARLOS MARQUES, DR. MIGUEL
ULIANA CARGNIN, DRA. MARLI DECKER CARGNIN, DR.
EDUARDO MULIRO NOVAK e DRA. HILDEGARD TAGGE-
SELL GIOSTRI-

43.-DECLARATORIA - RITO SUMARIO-439/2004-ESPOLIO
DE OSVALDO KOVARA x BANCO NACIONAL S/A e outros
-”1. O feito comporta julgamento antecipado na forma deter-
minada pelo artigo 330, inciso I, do CPC. 2. De-se ciencia as
partes e apos voltem conclusos para sentenca, quando sera jul-
gado por ordem de antiguidade.”-Adv. DR. LEONARDO KO-
VARA BOARETTO, DRA. CAROLINE KOVARA SAROLLI
VILAR, DR. OLDEMAR MARIANO e DR. SERGIO BELOT-
TO JUNIOR-

44.-ACAO DE DEPOSITO-634/2004-CIFRA S/A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CRIS-
TIANO CLAUDINO ALVES -”Ante a juntada de substabeleci-
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mento de fls. 65/66, renove-se a publicacao de fls. 64, com a
intimacao do advogado substabelecido. Prazo de (30) trinta dias.
===PUBLICACAO DE FLS. 64=====Intimacao do autor para
que providencie o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no prazo de (30) trinta dias, para possibilitar o prosse-
guimento do feito.”.-Adv. DR. NELSON PASCHOALOTTO e
DRA. MARIANA FAULIN GAMBA-

45.-DECLARATORIA C/T. ANTECIPADA-671/2004-MADEI-
RAS J. BRESOLIN LTDA x DESDOBRAMENTO DE MA-
DEIRAS EUROPA LTDA e outros -”1. De-se vista a autora da
juntada de documentos pelo reu, no pedido de especificacao de
provas de fls. 137/164, no prazo de (05) cinco dias (artigo 398
do CPC). 2. Apos, voltem para designacao de audiencia de con-
ciliacao e saneamento.”.-Adv. DR. HERIBERTO RODRIGUES
TEIXEIRA, DR. JORGE GILBERTO SCHNEIDER e DR.
CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA-

46.-INVENTARIO-774/2004-CREONICE TEIXEIRA DE
SOUZA x JOAO MANOEL SIEGLOCH -”Ante a certidèo de
fls. 43, manifestem-se as partes interessadas, no prazo de (05)
cinco dias.”.-Adv. DR. MARCOS ROGERIO SCHMIDT-

47.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-817/2004-FIPAL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ALE-
XSANDRO DE OLIVEIRA RISSATO -”Vista as partes da res-
posta do oficio de fls. 156/157. (art. 162, paragrafo 4§ do
CPC).”-Adv. DR. HILARIO ORLANDI e DR. LUIZ ARINOS
SCABURI-

48.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-825/2004-MARLI
TERESINHA RIEDEL e outros x NAGIB GOSLEM JUNIOR
e outros -”Vista a parte autora, da devolucao do oficio AR de
fls. 116/118, sem cumprimento. (art. 162, paragrafo 4§ do
CPC).”.-Adv. DR. NAMUR DANIEL VANZIN e DR. VAL-
DIR VANZIN-

49.-INVENTARIO E PARTILHA-897/2004-GILDETE CAVAL-
CANTI DE OLIVEIRA x OSMAR CHIOMENTO -”1. De-se
vista a inventariante e demais herdeiros interessados, das ma-
nifestacoes e juntada de documentos pelas partes de fls. 183/
209 e de fls. 211/242, no prazo de (10) dez dias. 2. Apos, vol-
tem para serem apreciados referidos pedidos.”.-Adv. DR. ANES-
TOR GASPAR SILVA e DR. CELSO SOUZA GUERRA JUNI-
OR-

50.-ACAO MONITORIA-898/2004-AUTO POSTO C. G. LTDA
x MUNDO VERDE TRANSPORTES LTDA -”1. No prazo co-
mum de (05) cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo,
a relevancia e a pertinencia das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (CPC, art. 130). 2. Intimem-se.”-Adv. DRA.
VERIDIANA APARECIDA THOMAZINHO, DRA. JAQUE-
LINE ZANON e DR. RONALDO LUIZ BARBOZA-

51.-ACAO DE DEPOSITO-902/2004-OMNI S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x RIVAIL TERRA
ALVES -”1. O reu foi citado pessoalmente pela certidao de fls.
29 verso pelo Sr. Oficial de Jusica, tendo decorrido o prazo
sem que fosse apresentado contestacao (certidao de fls. 30). 2.
Comporta o feito julgamento antecipado, na forma do artigo
330, inciso I do CPC. 3. De-se ciencia as partes e apos voltem
conclusos para sentenca, quando sera julgado por ordem de
antiguidade.”.-Adv. DRA. TATIANE ACHCAR-

52.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1014/2004-ALBA
DE CAMPOS BEZERRA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -”1. Assiste razao ao executado em seu pedi-
do de fls. 61/62. Suspendo o cumprimento do despacho de fls.
58, eis que por engano. 2. Intimem-se os exequentes para se
manifestarem do pedido pelo executado, de excecao de pre-
executividade de fls. 44/47, no prazo de (10) dez dias. 3. Apos,
voltem para ser apreciado.”.-Adv. DR. GILMAR ANTONIO
OLTRAMARI, DR. ALEXANDRE DE AGUIAR MARIOTTO
e DR. WILSON CARLOS KUHN-

53.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1056/2004-POR-
TAL VEICULOS LTDA x CARLOS EDUARDO BALARDIN
REZENDE -”Ante a manifestacao de fls. 43, aguarde-se o cum-
primento da carta precatoria expedida nos autos.”.-Adv. DR.
ELVIS BITTENCOURT e DR. AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT-

54.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1077/2004-ADE-
MIR SEBASTIAO FELICIO x LISNEIA APARECIDA RITER
-”Indefiro o pedido de fl. 27, que ‚ generico, visto que a execu-
tada ‚ PESSOA FISICA e nao JURIDICA, alem do que o oficial
de Justica certificou que nao encontrou bens penhoraveis (fl.
24). Se existe uma pessoa juridica da qual a devedora seja so-
cia, deve ser indicada a razao social e, qui‡a, penhorar as cotas
de participacao. INT.”.-Adv. DRA. ANDREIA APARECIDA
AGUILAR-

55.-EXECUCAO HIPOTECARIA-7/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x SERGIO LUIS SALVADORI e outros -”O reque-
rimento de fl. 36 deve ser anexado, por copia, nos autos princi-
pais, a fim de que sobre o alegado se manifeste o credor, unico
que poderia desistir da execucao em relacao a Sra. ANTONIA
SANDRA. Providencie-se.”.-Adv. DR. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, DR. MARCIO ROGERIO DEPOLLI, DR.
ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JR. e DRA. JULIANE
BUBLITZ FERREIRA-

56.-ANULACAO DE TITULO - SUMARIO-19/2005-AGRO-
TRAC COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA e outros x
JAIRO MANFROI -”1. Para audiencia prevista no art. 331 do
Codigo de Processo Civil designo o dia 20/06/2006 as 14:00
horas, intimem-se as partes e/ou os seus patronos habilitados a
transigir. 2. Caso resulte inexitosa a audiencia de conciliacao,
serao fixados os pontos controvertidos, decididas as questoes
processuais pendentes e determinadas as provas a serem pro-
duzidas”.-Adv. DR. PETRONIUS BRASIL LUCONI, DR.
MARCIO ROBERTO GASPARELO, DR. ELVIS BITTEN-

COURT e DR. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-

57.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-127/2005-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
JULIO CESAR LAUXEN -”Intime-se a parte interessada, para
informar a este Juizo a respeito da Carta Precat¢ria expedida
que lhe foi entregue para os devidos fins, para possibilitar o
prosseguimento do feito”.-Adv. DR. ARLEI DE MELLO, DRA.
CRISTIANE BELLINATI G. LOPES e DR. FLAVIANO BE-
LLINATI GARCIA PEREZ-

58.-ACAO MONITORIA-171/2005-BANCO ITAU S/A x
WANDERLEI DOS ANJOS E CIA LTDA -”1. No prazo co-
mum de (05) cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo,
a relevancia e a pertinencia das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (CPC, art. 130). 2. Intimem-se.”-Adv. DR.
PAULO GIOVANI FORNAZARI e DR. JOAO CARLOS LAR-
RE RODRIGUES-

59.-INEXIG.DE TITULO-R.ORDINARIO-178/2005-TRANS-
PORTADORA NILFER LTDA x MAXIMINO PASTORELLO
& CIA LTDA -”1. Para audiencia prevista no art. 331 do Codi-
go de Processo Civil designo o dia 29/06/2006 as 14:30 horas,
intimem-se as partes e/ou os seus patronos habilitados a transi-
gir. 2. Caso resulte inexitosa a audiencia de conciliacao, serao
fixados os pontos controvertidos, decididas as questoes pro-
cessuais pendentes e determinadas as provas a serem produzi-
das”.-Adv. DR. SERGIO VULPINI, DRA. KELLY REGINA
PAVANI VULPINI e DR. EGBERTO FANTIN-

60.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-224/2005-BANCO
VOLKSWAGEN S/A (CURITIBA) x HELEN CRISTINA SO-
ARES -”Vista as partes, para se manifestarem a respeito do
prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo de suspen-
sao. (art. 162, paragafo 4§ do CPC).”.-Adv. DR. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e DR. ALESSANDRO MOREIRA
SACRAMENTO-

61.-ACAO DE DEPOSITO-262/2005-BANCO FINASA S/A x
EDSON CARLOS VERSORI -”Vista ao autor da contestacao e
documentos juntos de fls. 32/60, apresentada pelo reu, no pra-
zo de (10) dez dias. (art. 327 e 398 do CPC) (art. 162, paragra-
fo 4§ do CPC).”-Adv. DR. LEANDRO CABRERA GALBIATI
e DR. SANTINO RUCHINSKI-

62.-PRESTACAO DE CONTAS-333/2005-JOSE MAURO
GOMES x BANCO ITAU S/A -”1. Cumpra-se como determi-
nado no despacho de fls. 94. 2. Voltem conclusos para senten-
ca, quando sera julgado por ordem de antiguidade.”.-Adv. DR.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, DRA. MARCIA LORENI
GUND, DR. JULIO CESAR DALMOLIN, DR. LUCIO MAU-
RO NOFFKE e DR. GENESIO NAILOR FINGER-

63.-CURATELA-363/2005-PAULO DE JESUS VICENTE x
JOSE VICENTE -”Intimacao do autor para que providencie a
retirada do oficio, no prazo de (30) trinta dias, para possibilitar
o prosseguimento do feito. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC)”.-
Adv. DR. JAIME MARIANO, DRA. VIVIANA BIANCONI,
DRa. REGINA MARIA TONNI MUGNOL, DR. JOSE RICAR-
DO MESSIAS e DR. CLAUDIO JOSE DE A. FIGUEIREDO-

64.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-433/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ROBERTO MACHADO NARDUC-
CI -”Cumpra-se o constante a fl. 29. DESPACHO DE FL. 29-
>1. Nao ha ordem do Juizo da 1¦ Vara Civel impedindo a busca
e apreensao, porem referido juizo est  prevento para conhecer
desta acao (CPC, arts. 103, 105, 106 e 253, I), razao pela qual
“ad cautelam” determino o recolhimento do mandado sem cum-
primento. 2. Remetam-se os autos a 1¦ Vara Civel, com baixas,
anotacoes e oportuna compensacao, a fim de reuniao com Au-
tos 189/2005 daquela Juizo. INT.”.-Adv. DRA. ALESSANDRA
SANTOS AMARAL-

65.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-479/2005-BIGO-
LIN MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x MARCIO
CHAVES SOUZA -”Ante a certidèo de fls.16, manifeste-se o
exequente, no prazo de (05) cinco dias.”.-Adv. DR. CARLOS
ANTONIO STUDZINSKI-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-509/2005-SERGIO LUIS
SALVADORI x BANCO BANESTADO S/A -”O requerimento
de fl. 36 deve ser anexado, por copia, nos autos principais, a
fim de que sobre o alegado se manifeste o credor, unico que
poderia desistir da execucao em relacao a Sra. ANTONIA SAN-
DRA. Providencie-se.”.-Adv. DR. ORIVAL CORREA DE SI-
QUEIRA JR., DRA. JULIANE BUBLITZ FERREIRA, DR.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e DR. MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI-

67.-EXECUCAO P/ENT. COISA INCERTA-522/2005-OSMAR
JOAO MARCHESE x JOSE SERGIO CARNIEL e outros -”Em
razao da transacao de fls. 15/17, realizada entre as partes, onde
OSMAR JOAO MARCHESE move contra JOSE SERGIO
CARNIEL, AMELIA CARNIEL, LEOMAR JOSE CARNIEL e
MILTINHO PEDRO SOARES, SUSPENDO o feito, pelo pra-
zo requerido, nos termos do artigo 792 do CPC. Aguarde-se no
arquivo provisorio.”.-Adv. DR. ROBERTO WYPYCH JUNI-
OR e DR. ALEXANDRE VETTORELLO-

68.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-581/2005-BANCO
DO BRASIL S.A x MIGUEL VALONSKI -”DESPACHO DE
FLS. 44/44V§->...4. Ante o exposto, REJEITO a excecao de-
clinatoria de foro e mantenho neste Juizo a acao de execucao
processada nos Autos n§ 533/2005. Custas do incidente pelo
excipiente. Incabivel condenacao em verba honoraria. INTI-
MEM-SE.”.-Adv. DRA. MARIA FILOMENA MARTINS PES-
TANA e DRA. CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR-

69.-ACAO MONITORIA-667/2005-UNIPAR - UNIVERSIDA-
DE PARANAENSE x ALESSANDRA MATIAS ADAMES -
”Em razao da transacao de fls. 32/33, realizada entre as partes,
onde UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR move con-

tra ALESSANDRA MATIA ADAMES, suspendo o feito, pelo
prazo requerido, na forma do artigo 265, inciso II do CPC, ten-
do em vsita a finalidade ultima do processo, que ‚ a composi-
cao da lide. Custas de lei.”.-Adv. DR. LINO MASSAYUKI ITO
e DR. MARCOS RODRIGUES DA MATA-

70.-ORDINARIA DE COBRANCA-691/2005-GEORGINO
EVER ROJAS BORJA e outros x EYTHYMIOS IONNIDIS e
outros -”1. Ciente da juntada de copia do agravo de instrumen-
to interposto pelos autores de fls. 29/30, da decisao de fls. 27 e
verso, que mantenho desde ja por seus proprios fundamentos.
Oportunamente, quando solicitado, serao prestadas as devidas
informacoes. 2. Prossiga-se em cumprimento a referida deci-
sao, com a citacao dos reus.”.-Adv. DR. ROBERTO WYPYCH
JUNIOR, DR. AMAURI CARLOS ERZINGER, DR. LUIZ
AUGUSTO BROETTO, DR. EVILASIO DE CARVALHO JU-
NIOR e DRA. ANDREIA BELLO L. BASSO-

71.-ACAO DECLARATORIA INCIDENTAL-712/2005-FUN-
DACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL x ELIAS TRE-
VISAN e outros -”DESPACHO DE FLS. 16/16V§->Vistos, etc.
... 4. Assim, por estar fora do prazo, REJEITO in limine a pre-
sente acao declaratoria incidental, determinando o translado de
copias integrais para os Autos n§ 942/2004 e o arquivamento
destes Autos n§ 712/2005 (que nao deveriam ter sido forma-
dos), cuja extincao por impropriedade deve ser anotada. 5.
Decorrido o prazo de recurso- que ‚ o agravo (STJ-3¦ Turma,
REsp 66.674-0-SP, rel. Min. Waldemar Zveiter, j. 28/11/95)-,
venham conclusos os Autos n§ 942/2004 para sentenca, ja que
tambem a contestacao da re esta fora do prazo (CPC, art. 330,
II) e nao vislumbro seja caso de litisconsorcio necessario com
todos os demais participantes do plano previdenciario, pois in-
viabilizaria a demanda. Assim como acontece ocm o INSS e as
Administradoras de Consorcio, a re deve responder, sozinha,
pelo reclamo de supostos direitos nao concedidos aos autores.
INTIMEM-SE.”.-Adv. DRA. CLAUDIA CRISTINA DE O. SIL-
VA, DR. EDGAR INGRACIO DA SILVA e DRA. SOELI IN-
GRACIO SIMOES-

72.-INDEN.POR DANOS MORAIS-R.ORD.-721/2005-RO-
GERIO PIRES FERRAZ JUNIOR x TV TAROBA -”1. Intime-
se o autor para em 10 (dez) dias, juntar aos autos declaracao
firmada de proprio punho, dizendo necessitar dos beneficios
da Justica Gratuita e ter ciencia das consequencias penais de
falsa afirmacao (artigo 4§, Lei 1060/50), ficando ainda o mes-
mo ciente do paragrafo 1§ do referido dispositivo, “Presume-se
pobre, ate prova em contrario, quem afirmar essa condicao nos
termos desta lei, sob pena de pagamento ate o decuplo das cus-
tas judiciais”.-Adv. DR. FABRICIO ROGERIO BECEGATO-

73.-PRESTACAO DE CONTAS-732/2005-VALDIR MON-
TAGNER x BANCO BANRISUL S/A -”1. Intime-se o autor
para em 10 (dez) dias, juntar aos autos declaracao firmada de
proprio punho, dizendo necessitar dos beneficios da Justica
Gratuita e ter ciencia das consequencias penais de falsa afir-
macao (artigo 4§, Lei 1060/50), ficando ainda o mesmo ciente
do paragrafo 1§ do referido dispositivo, “Presume-se pobre,
ate prova em contrario, quem afirmar essa condicao nos termos
desta lei, sob pena de pagamento ate o decuplo das custas judi-
ciais”.-Adv. DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING, DRA. MAR-
CIA LORENI GUND e DR. JULIO CESAR DALMOLIN-

74.-INVENTARIO-735/2005-AUREA DE MORAIS SILVEI-
RO MILANI x MARCELO JOSE MILANI -”1. Intime-se o
autor para em 10 (dez) dias, juntar aos autos declaracao firma-
da de proprio punho, dizendo necessitar dos beneficios da Jus-
tica Gratuita e ter ciencia das consequencias penais de falsa
afirmacao (artigo 4§, Lei 1060/50), ficando ainda o mesmo ci-
ente do paragrafo 1§ do referido dispositivo, “Presume-se po-
bre, ate prova em contrario, quem afirmar essa condicao nos
termos desta lei, sob pena de pagamento ate o decuplo das cus-
tas judiciais”.-Adv. DR. MICHEL ARON PLATCHEK e DR.
ALEXANDRE MAGNO FERREIRA-

75.-DECLA.INEX.DEBITO C/TUT.ANTEC-754/2005-VERA
LUCIA NOGUEIRA SILVA x BRASIL TELECOM S/A -”1.
Intime-se o autor para em 10 (dez) dias, juntar aos autos decla-
racao firmada de proprio punho, dizendo necessitar dos benefi-
cios da Justica Gratuita e ter ciencia das consequencias penais
de falsa afirmacao (artigo 4§, Lei 1060/50), ficando ainda o
mesmo ciente do paragrafo 1§ do referido dispositivo, “Presu-
me-se pobre, ate prova em contrario, quem afirmar essa condi-
cao nos termos desta lei, sob pena de pagamento ate o decuplo
das custas judiciais”.-Adv. DR. MARCELO RENE REINHAR-
DT e DR. FABIO ANDRE MARTINS ZAKSESKI-

76.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-334/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DISTRIBUIDORA
DE FERRAMENTAS LTDA e outros -”1. Devidamente citado
por edital, o reu nao contestou o feito no prazo legal, conforme
certidao de fls. 57. 2. Assim, tornou-se revel, nos termos do
artigo 9§, II do CPC, motivo pelo qual nomeio o DRA. GISE-
LE CAETANO P. MAFFESSONI para atuar como curador es-
pecial em favor do reu DISTRIBUIDORA DE FERRAMEN-
TAS LTDA, apresentando defesa em seu favor, nem que seja
por negativa geral, nos termos do paragrafo unico do artigo 302
do CPC. Int.”.-Adv. DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMIN-
GUES e DRA. GISELE CAETANO P. MAFFESSONI-

77.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-158/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LUMINA COMER-
CIO DE VEICULOS LTDA e outros -”1. Devidamente citado
por edital, o reu nao contestou o feito no prazo legal, conforme
certidao de fls. 86. 2. Assim, tornou-se revel, nos termos do
artigo 9§, II do CPC, motivo pelo qual nomeio o Dra. GISELE
CAETANO P. MAFFESSONI para atuar como curador especi-
al em favor do reu LUMINA COMERCIO DE VEICULOS
LTDA, apresentando defesa em seu favor, nem que seja por
negativa geral, nos termos do paragrafo unico do artigo 302 do
CPC. Int.”.-Adv. DR. ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA e
DRA. GISELE CAETANO P. MAFFESSONI-

78.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-398/2003-FAZENDA

PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOAO KOHL NETO
-”Vista as partes da avaliacao de fls. 53/56. Avaliacao no valor
de R$ 1.100,00. (artigo 162, paragrafo 4§ do CPC)”.-Adv. DRA.
ANNETE CRIST. DE ANDRADE GAIO, DR. LUIZ PAULO
WILLE e DRA. ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE-

79.-CARTA PRECATORIA-159/2004-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE SAO MIGUEL DO IGUACU - PR -MOI-
NHO IGUACU LTDA x LEODEGAR DE SOUZA e outros -
”Intimacao do autor para que providencie o pagamento da
diligˆncia do Sr. Oficial de Justi‡a, no prazo de (30) trinta dias,
para possibilitar o prosseguimento do feito. (art. 162, paragra-
fo 4§ do CPC)”.-Adv. DR. IVO PALUDO-

COMARCA DE CASCAVEL
1ª Vara Civel
Diligencia do Juízo.
RELAÇÃO DE INTIMAÇÃO – data 29.08.2005

ADVOGADOS ORDEM PROCESSO
Edson Luiz Massaro 001 287/93
Antonio Pereira Tomé 002 395/89
Adelino L Marcon 003 446/98

 01 – Autos nº 287/93 – autora Azenilde de Carli Mascarello x
Taylor Ribeiro: 1- Assiste razão o Sr Depositário Público, pois
há bens sob sua responsabilidade que não podem ficar “ ad
perpetum”, no deposito público, devendo ser dado uma desti-
nação aos mesmos. Desta forma primeiramente intime-se o ar-
rematante, para que no prazo de 05(cinco) dias, retire o bem
arrematado e que ainda encontra-se no deposito púbico; 2)
Decorrido o prazo acima estipulado sem manifestação, fica
desde já autorizado o SR. Depositário a proceder a incineração
dos bem inservíveis e sem valor comercial, ante a inércia da
parte interessada, fazendo mediante termo a ser juntado nos
autos; 2.a) Deve o Sr Escrivão “ ad hoc”, designar a data para a
inspeção que trata o item 3.14.8, III CN, bem como, designar
data para a incineração; 03) Nomeio como escrião “ad Hoc” o
Sr. Rodrigo T TAborda, depositário público, o qual fica res-
ponsável por todos os atos inerentes a venda ou incineração
dos bens; 4) Desta forma remeta-se urgentemente o presente
feito ao Sr Escrivão Desginado, para que o mesmo dê cumpri-
mento ao presente despacho. Cvel. 11.08.05. Fabrio Priotto
Mussi, MM. Juiz de Direito.

 02 – Autos nº 395/89 – autora Flavio Aroldi x TMoacir Cami-
lo Reis: 1- A Nomeio como escrião “ad Hoc” o Sr. Rodrigo T
TAborda, depositário público, o qual fica responsável por to-
dos os atos inerentes a venda ou incineração dos bens; 2) As-
siste razão o Sr Depositário Público, desta forma primeiramen-
te intime-se o executado, para que no prazo de 10(dez) dias,
manifeste-se quanto ao pedido do Sr Depositário(fls44/45) e,
querendo retire os bens(pedra preciosas) as quais encontram-
se com o depositário púbico a mais de 16 anos, sob pena de ser
o bem vendido pelo melhor preço, deduzindo-se o valor das
custas processuais atualizada no pagamento; 2.a) Decorrido o
prazo acima estipulado sem manifestação, fica desde já autori-
zado o SR. Depositário a proceder a venda do bem em leilão
pelo melhor preço e não comparecendo interessados, deve os
bens serem doados a instituições assistenciais ou incinerados;
3) Desta forma remeta-se urgentemente o presente feito ao Sr
Escrivão Desginado, para que o mesmo dê cumprimento ao
presente despacho. Cvel. 15.08.05. Fabrio Priotto Mussi, MM.
Juiz de Direito.

 03 – Autos nº 446/87 – autora Banestado S/A x Airton Ferreira
de Moraes e outros: 1- Assiste razão o Sr Depositário Público,
pois há bens sob sua responsabilidade que não podem ficar “
ad perpetum”, no deposito público, devendo ser dado uma des-
tinação aos mesmos. Desta forma primeiramente intimem-se as
partes, para que no prazo de 05(cinco) dias, manifestem-se so-
bre o pedido do senhor depositário de fls. 118/120, sob pena de
ser autorizado a venda, doação ou a incineração dos bens; 2)
Decorrido o prazo acima estipulado sem manifestação, fica
desde já autorizado o SR. Depositário a proceder a incineração
dos bem inservíveis e sem valor comercial, ante a inércia da
parte interessada, fazendo mediante termo a ser juntado nos
autos; 2.a) Deve o Sr Escrivão “ ad hoc”, designar a data para a
inspeção que trata o item 3.14.8, III CN, bem como, designar
data para a incineração; 03) Nomeio como escrião “ad Hoc” o
Sr. Rodrigo T TAborda, depositário público, o qual fica res-
ponsável por todos os atos inerentes a venda ou incineração
dos bens; 4) Desta forma remeta-se urgentemente o presente
feito ao Sr Escrivão Desginado, para que o mesmo dê cumpri-
mento ao presente despacho. Cvel. 11.08.05. Fabrio Priotto
Mussi, MM. Juiz de Direito.

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS DE CHOPINZINHO
RELAÇÃO Nº34/2005
JUIZ DE DIREITO-PAULO CEZAR CARRASCO REYES

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 0012 000153/1998
ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA 0008 000133/1997

0051 000071/2005
0028 000469/2001

ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 0026 000247/2001
ANGELO PILATTI NETO 0012 000153/1998
ANTONIO CANAN 0053 000086/2005

0070 000007/2003
0055 000097/2005
0064 000197/2005
0059 000133/2005
0069 000004/2002
0052 000080/2005

AURIMAR JOSE TURRA 0006 000004/1996

Chopinzinho
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0027 000439/2001
0020 000498/1999
0034 000538/2002

AURO ALMEIDA GARCIA 0008 000133/1997
0014 000529/1998
0015 000581/1998
0005 000511/1995
0003 000469/1994

CARLOS MARCELO S. BOCALON 0050 000066/2005
0015 000581/1998
0056 000113/2005
0018 000297/1999
0016 000607/1998
0010 000446/1997
0026 000247/2001

CARLOS R. COLLA 0001 000268/1975
CELITO LUCAS 0032 000268/2002

0038 000374/2003
0026 000247/2001

DANIELE CHRISTIANE BENETT 0058 000121/2005
0057 000120/2005

DANIELLE BORDIN CENCI 0014 000529/1998
0015 000581/1998
0041 000112/2004

DOUGLAS SINIGAGLIA 0060 000144/2005
0066 000225/2005

EDSON LUIZ MARTINS 0047 000397/2004
EGIDIO MUNARETTO 0023 000395/2000

0001 000268/1975
0037 000249/2003
0025 000433/2000
0007 000099/1997
0017 000178/1999
0018 000297/1999
0002 000143/1987
0013 000244/1998

ELADIO LUIZ ROOS 0004 000080/1995
0008 000133/1997
0048 000424/2004
0049 000443/2004
0044 000187/2004
0071 000154/2004

ELISIO A. R. CHAVES 0007 000099/1997
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 0026 000247/2001
GEONIR EDVARD FONSECA VIN 0046 000379/2004

0011 000696/1997
0036 000198/2003
0047 000397/2004

GOMERCINDO CAMILO BIAVA 0004 000080/1995
0048 000424/2004

IDALINA VALERIO PEREIRA 0045 000327/2004
INES LUCAS 0060 000144/2005
IVANIR FONTANA 0004 000080/1995

0023 000395/2000
0032 000268/2002
0040 000106/2004
0030 000104/2002
0033 000387/2002
0068 000081/2000
0031 000234/2002

JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 0068 000081/2000
JOAO ADOLFO SCHLOTTFELDT 0029 000062/2002
JONES MARIO DE CARLI 0021 000070/2000
JORGE LUIZ DE MELO 0039 000433/2003

0038 000374/2003
JOSE CURY 0001 000268/1975
JOSE TELES DO PILAR 0065 000208/2005
JUAREZ LUIZ POMPEU DA SIL 0022 000323/2000
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 0044 000187/2004

0043 000175/2004
LEONARDO DA COSTA 0044 000187/2004

0043 000175/2004
LUCIANO BRAGA CORTES 0026 000247/2001
LUCIANO DALMOLIN 0062 000188/2005
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0045 000327/2004
LUIZ CARLOS DE PAULA 0006 000004/1996
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0024 000429/2000
MARCELO CONTE 0056 000113/2005

0042 000167/2004
0019 000422/1999
0067 000226/2005

MARCIO BETINELI 0060 000144/2005
0066 000225/2005

MARCOS LUCIANO GOMES 0070 000007/2003
MARINA BASTOS DA PORCIUNC 0044 000187/2004

0043 000175/2004
NELCI MARIA F. ZANIN 0007 000099/1997

0002 000143/1987
NERII L. CEMZI 0012 000153/1998
NOELI DE SOUZA MACHADO 0010 000446/1997
ODACIR GIARETTA 0002 000143/1987
OSVALDO BETIN BOARETO 0011 000696/1997
OSWALDO TELLES 0035 000140/2003
PAULO ROBERTO DE SANTIS M 0070 000007/2003

0069 000004/2002
RAFAEL SCABENI 0051 000071/2005

0027 000439/2001
0063 000192/2005

ROBERSON FABIO SCHWERZ 0022 000323/2000
0003 000469/1994
0010 000446/1997

ROBSON CARLOS BISCOLI 0023 000395/2000
0001 000268/1975
0007 000099/1997

SERGIO DA SILVA ALVES 0002 000143/1987
VALDECY SCHON 0025 000433/2000
VALDEMAR MORAS 0009 000430/1997

0061 000162/2005
0014 000529/1998
0003 000469/1994

VOLNEY SEBASTIAO SPRICIGO 0054 000090/2005
ZILANDIA PEREIRA ALVES 0012 000153/1998

1.-ORDINARIA-268/1975-ESPOLIO DE APPARICIO HEN-
RIQUES e outros x MADEIREIRA PASSO LISO LTDA e ou-
tros -As partes sobre o Laudo Pericial de fls. 336/344. -Adv.
EGIDIO MUNARETTO, ROBSON CARLOS BISCOLI, JOSE
CURY e CARLOS R. COLLA-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-143/1987-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA SUDOESTE LTDA x OLEO-
SA OLEOS VEGETAIS LTDA e outros -As partes sobre a deci-
são de fls. 891/894. -Adv. EGIDIO MUNARETTO, NELCI
MARIA F. ZANIN, ODACIR GIARETTA e SERGIO DA SIL-
VA ALVES-

3.-COBRANCA (ORD)-469/1994-DARCI CARLOS DENAR-
DI x VALDEMAR MORAS -As partes quanto as certidões ne-
gativas de praça. Adv. AURO ALMEIDA GARCIA, ROBER-
SON FABIO SCHWERZ e VALDEMAR MORAS-

4.-INVENTARIO-80/1995-EDGAR VENAZZI e outros x DO-
RIVAL JOSE VENAZZI -Julgado por sentença extinto o pro-
cesso sem julgamento de merito.Eventuais custas remanescen-
tes deverão ser suportadas pelos requerente. -Adv. GOMER-
CINDO CAMILO BIAVA, IVANIR FONTANA e ELADIO
LUIZ ROOS-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-511/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x CORTUME CHOPIN-
ZINHO LTDA e outros -Ao executado acerca do despacho de fls.
116. -Adv. AURO ALMEIDA GARCIA-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-4/1996-AYLTON
NUNES DE OLIVEIRA x JUCELINO GONCALVES DOS SAN-
TOS -Julgado por sentença extinto o processo, com fulcro no art.
794, Inc. I do Código de Processo Civil. -Adv. AURIMAR JOSE
TURRA e LUIZ CARLOS DE PAULA-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-99/1997-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ARIMUNDO PAGNO e outros -As
partes sobre a decisão de fls. 121/122. -Adv. EGIDIO MUNARET-
TO, ROBSON CARLOS BISCOLI, NELCI MARIA F. ZANIN e
ELISIO A. R. CHAVES-

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-133/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x LUIZ CARLOS SILVA e outros -Julgado por
sentença extinto o processo nos termos do art. 794, Inc. II do Códi-
go de Processo Civil. Custas Pagas. -Adv. ELADIO LUIZ
ROOS,AURO ALMEIDA GARCIA e ALGACIR TEIXEIRA DE
LIMA-

9.-INVENTARIO-430/1997-NEDIO PAGNO x ARIMUNDO PAG-
NO -Cite-se os herdeiros, acerca das primeiras declaraçoes (art.999
do CPC).-Adv. VALDEMAR MORAS-

10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-446/1997-SIRLEI
KAD SANTOS x ADEMIR MACIEL COSTA -As partes sobre a
decisão de fls. 137/138. -Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO,
CARLOS MARCELO S. BOCALON e ROBERSON FABIO
SCHWERZ-

11.-DECLARATORIA-696/1997-TEREZA SOARES GODOI x
INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -Homo-
logado por sentença o calculo de fls. 178/182. -Adv. GEONIR ED-
VARD FONSECA VINCENSI e OSVALDO BETIN BOARETO-

12.-INDENIZACAO-153/1998-LEANDRO ALVES DA COSTA x
ENENCO - ENG. COM. LTDA -Indeferido o pedido de fls. 183/
184, eis que extemporâneo, art. 425 do CPC. Intime-se o Dr. Neri
Cenzi, para regularizar sua representação, bem como para se mani-
festar sobre o laudo juntado às fls. 178/180, no prazo de dez dias. -
Adv. ANGELO PILATTI NETO, AFONSO PROENCO BRANCO
FILHO, ZILANDIA PEREIRA ALVES e NERII L. CEMZI-

13.-PRESTACAO DE CONTAS-244/1998-ELISEU CESAR CEN-
CI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - Sobre a manifesta-
çao de fls. 307/308, manifeste-se o exequente. -Adv. EGIDIO MU-
NARETTO-

14.-FRAUDE A CREDORES-529/1998-EURIDES LUIZ MAZUT-
TI e outros x EDEGARDT MEHRET e outros -Recebida a apela-
ção em ambos os efeitos. Ao apelado para querendo, apresentar
suas contra-razões de recurso no prazo legal de 15 dias. -Adv. AURO
ALMEIDA GARCIA, DANIELLE BORDIN CENCI, VALDEMAR
MORAS-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-581/1998-VILMAR JOSE
CARLIN e outros x ANIBELI SOUZA e outros -Aos requeren-
tes sobre a petiçao de fls. 104/105. -Adv. CARLOS MARCE-
LO S. BOCALON, AURO ALMEIDA GARCIA e DANIELLE
BORDIN CENCI-

16.-PRESTACAO DE CONTAS-607/1998-AIRES A. DAL
VESCO & CIA LTDA e outros x HSBC BAMERINDUS S/A -
Manifeste-se o requerente, no prazo de dez (10)dias. -Adv.
CARLOS MARCELO S. BOCALON-

17.-DECLARATORIA-178/1999-MARIO DE JESUS DIAS e
outros x BANCO BAMERINDUS S/A -Ao requerido para jun-
tar aos autos documentos faltantes, indicados pelo perito. -Adv.
EGIDIO MUNARETTO-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-297/1999-BUDINE E CIA
LTDA e outros x HSBC BAMERINDUS S/A -às partes sobre a
baixa dos autos. -Adv. CARLOS MARCELO S. BOCALON e
EGIDIO MUNARETTO-

19.-PRESTACAO DE CONTAS-422/1999-FRANK JURIDE
PELEGRINI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Re-
cebida a apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para que-
rendo, apresentar suas contra-razões de recurso no prazo legal
de 15 dias. -Adv. MARCELO CONTE-

20.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-498/1999-LUIZ
FERNANDO VEDANA x CREDICARD S/A - Manifeste-se a

requerente, tendo em vista a inércia do requerido. -Adv. AURI-
MAR JOSE TURRA-

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-70/2000-JUCARA CARVA-
LHO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
-Recebida a apelação de fls. 119/126, em ambos os efeitos, eis
que tempestiva. Ao apelado para querendo, apresentar suas
contra-razões de recurso no prazo legal de 15 dias. -Adv. JO-
NES MARIO DE CARLI-

22.-COBRANCA (ORD)-323/2000-MUNICIPIO DE SAUDA-
DE DO IGUACU x ARLINDO FAUST -Julgado por sentença
parcialmente procedente a ação. -Adv. JUAREZ LUIZ POM-
PEU DA SILVA e ROBERSON FABIO SCHWERZ-

23.-EMBARGOS DE TERCEIRO-395/2000-CEZAR AUGUS-
TO DELATORRE x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
-Recebida a apelação de fls. 130/151, em ambos os efeitos, eis
que tempestiva. Vista ao apelado para apresentar contra-razo-
es, no prazo legal de 15 dias. -Adv. IVANIR FONTANA, EGI-
DIO MUNARETTO e ROBSON CARLOS BISCOLI-

24.-REPARACAO DE DANOS-429/2000-LAIRISON ALAN
SPANIOL e outros x HOSPITAL SEDE SULINA LTDA e ou-
tros -Aos procurados dos requeridos para que forneça o atual
endereço do requerido Pedro Calliare. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO PEREIRA-

25.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-433/2000-METALUR-
GICA 2001 LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A - Homologado a proposta de honorários consistente
em 08 (oito) salários mínimos. Ao requerente para depositar os
honorários em quinze (15) dias. -Adv. VALDECY SCHON e
EGIDIO MUNARETTO-

26.-INDENIZACAO-247/2001-LUIZ VALDECIR DOS SAN-
TOS x COMERCIO DE MOVEIS CHOPINZINHO LTDA e
outros. Avocado os autos.Tendo em vista que houve denuncia-
çao a lide pelo requerido, e este contestou,a partir daí ha litis-
consórcio, nos termos do art. 75, Inc. I, contando-se o prazo
em dobro, nos termos do art. 191 ambos do CPC. Recebida as
contra-razoes de fls. 238/242. -Adv. CELITO LUCAS, LUCI-
ANO BRAGA CORTES, CARLOS MARCELO S. BOCALON,
ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA e FABIOLA ROSA
FERSTEMBERG-

27.—EMBARGOS A EXECUCAO-439/2001-VILSON BATIS-
TA SANZOVO e outros x COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL SUDOESTE LTDA -Ao embargado para juntar os do-
cumentos solicitados pelo perito. -Adv.AURIMAR JOSE TUR-
RA-

28.-USUCAPIAO-469/2001-CELSO BRUFATTI e outros x
IGNACIO ZARICHTA -Ao requerente para que atenda a Cota
Ministerial. -Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

29.-DECLARATORIA-62/2002-DILVANE GODOI ULA-
NOSKI x GILBERTO ULANOSKI e outros -Recebida a apela-
ção em ambos os efeitos. Ao apelado para querendo, apresen-
tar suas contra-razões de recurso no prazo legal de 15 dias. -
Adv. JOAO ADOLFO SCHLOTTFELDT DE OLIVEIR-

30.-CURATELA-104/2002-INES TEREZINHA RECH x JO-
ELCI MARCELINO SOARES -A requerente, Marilda Soares,
para que compareça em cartório para assinar o termo de com-
promisso de curatela. -Adv. IVANIR FONTANA-

31.-COBRANCA (SUM)-234/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x GUERINO DE
OLIVEIRA - Manifeste-se o exequente, acerca da petiçao de
fl. 227. -Adv.IVANIR FONTANA-

32.-COBRANCA (SUM)-268/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x IDAIR FIABA-
NE -As partes acerca da Laudo de Avaliação e Conta de fls.
197/200.-Adv. IVANIR FONTANA e CELITO LUCAS-

33.-COBRANCA (SUM)-387/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x ADELMAR CE-
REZOLLI -Ao requerente para que junte aos autos certidão de
óbito do requerido. Adv. IVANIR FONTANA-

34.-MONITORIA-538/2002-FORMIGHIERI COMERCIO DE
VEICULOS S/A x FRANK JURID PELEGRINI -Ao requerido
para manifestar-se sobre a petição de fls. 137/139, no prazo de
dez (10) dias. Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

35.-EMBARGOS DE TERCEIRO-140/2003-DARCY RIBEI-
RO DE ANDRADE e outros x BRADESCO S/A -Recebida a
apelação em seu duplo efeito. Ao apelado para querendo, apre-
sentar suas contra-razões de recurso no prazo legal de 15 dias.
-Adv. OSWALDO TELLES-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-198/2003-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS x JOSE ALVES -Ao
embargado para efetuar o pagamento das custas processuais
remanescentes no valor de R$665,49. -Adv. GEONIR EDVARD
FONSECA VINCENSI-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-249/2003-NELSON CANAN
x EGIDIO MUNARETTO -Recebida a apelação de fls. 25/29
em ambos os efeitos. Ao apelado para querendo, apresentar suas
contra-razões de recurso no prazo legal de 15 dias. -Adv. EGI-
DIO MUNARETTO-

38.-MONITORIA-374/2003-BANCO ITAU S/A x LINDOMAR
SANTOS PROC CIA LTDA e outros - Homologada a proposta
de honorários. Ao requerido para depositar o valor dos honorá-
rios, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de perda de prova.-
Adv. JORGE LUIZ DE MELO e CELITO LUCAS-

39.-MONITORIA-433/2003-BANCO ITAU S/A x RICARDI-
NA IND. DE VELAS LTDA e outros -Ao exequente para dar

andamento ao feito, no prazo de cinco dias. Adv. JORGE LUIZ
DE MELO-

40.-USUCAPIAO-106/2004-MARIA DELCI TELLES DOS
SANTOS x - Manifeste-se a requerente sobre a contestaçao. -
Adv. IVANIR FONTANA-

41.-EXECUCAO DE TITUTLO JUDICIAL-112/2004-JAQUE-
LINE DAVI MARANGON e outros x CLAUDINO MARAN-
GON -Ao exequente acerca da certidão do Oficial de Justiça
(fls.99) -Adv.DANIELLE BORDIN CENCI-

42.-INTERDITO PROIBITORIO-167/2004-FRANCISCO
BERNARDI x PEDRO DOS SANTOS QUEVEDO e outros -
Ao requerente para efetuar o pagamento das custas processuais
remanescentes no valor de R$ 615,94. -Adv. MARCELO CON-
TE-

43.-ARRESTO-175/2004-CEREALISTA PAN LTDA x TRIAN-
GULO SOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -Manifeste-se
o requerido sobre os documentos de fls. 452/460. -Adv. LEO-
NARDO DA COSTA, MARINA BASTOS DA PORCIUNCU-
LA e JULIANA DE CARVALHO ANTUNES-

44.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-187/2004-CERE-
ALISTA PAN LTDA x TRIANGULO SOL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA -As partes sobre o despacho de fls. 268/
270. -Adv.ELADIO LUIZ ROOS, LEONARDO DA COSTA,
MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA e JULIANA DE
CARVALHO ANTUNES-

45.-COBRANCA (ORD)-327/2004-ARAUCARIA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x PAULO CEZAR BER-
TELLA e outros -Ao requerente para efetuar o pagamento dos
honorários periciais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
perda da prova. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDA-
LINA VALERIO PEREIRA-

46.-ACAO PREVIDENCIARIA-379/2004-LEIDIMARA MUL-
LER DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -Ao requerente acerca da certidão de fls. 66 de
que deixou de expedir CP de Intimação da requerente, tendo
vim vista que a mesma nao mais se encontra no endereço for-
necido à fl. 50 verso, conforme certidão de fl. 63. -Adv. GEO-
NIR EDVARD FONSECA VINCENSI-

47.-ACAO PREVIDENCIARIA-397/2004-ADALCI DE LUR-
DES DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -INSS -Audiência de instrução e julgamento redesig-
nada para o dia 28/11/2005, às 15:00 horas. -Adv. GEONIR
EDVARD FONSECA VINCENSI e EDSON LUIZ MARTINS-

48.-EMBARGOS DE TERCEIRO-424/2004-ESPOLIO DE
VALMIR RIGO VENAZZI e outros x EDGAR VENAZZI e
outros -Julgado por sentença extinto o processo na forma do
artigo 269, Inc. III, do Código de Processo Civil. Custas rema-
nescentes pelo embargante. -Adv. ELADIO LUIZ ROOS e
GOMERCINDO CAMILO BIAVA-

49.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-443/2004-JOAO
CORREIA DOS SANTOS x ERTILE RIZZARDI e outros -Ao
requerente para efetuar o pagamento das custas processuais
remanescentes no valor de R$ 177,83. -Adv. ELADIO LUIZ
ROOS-

50.-PED. ASSENTO CIVIL-66/2005-GUILHERME KUNZ
CASAGRANDE e outros x -Julgado por sentença procedente a
ação.Determinando que o CRC da cidade de Sulina, proceda a
lavratura do assendo de nascimento do requerente. -Adv. CAR-
LOS MARCELO S. BOCALON-

51.-REC.E LAVRATURA COMPROMISSO A-71/2005-ODA-
LIRIO BORDIN x GRUPO SOJAMIL -Julgado por sentença
extinto o processo sem julgamento de merito, as custas proces-
suais serão suportadas na proporção de 50% cada parte e os
honorários na forma acordada. -Adv. RAFAEL SCABENI e
ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

52.-RETIFIC DE REGISTRO PUBLICO-80/2005-MARIA DE
ZANIR ALBUQUERQUE x -A requerente para que atenda a
cota Ministerial de fls. 18. -Adv. ANTONIO CANAN-

53.-INDENIZACAO (ORD)-86/2005-GUERINO CANAN e
outros x JORNAL DE BELTRAO e outros -Ao requerente acerca
da contestaçao e documentos de fls. 290/321.-Adv. ANTONIO
CANAN-

54.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-90/2005-EDSON BAR-
BIERO e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -INSS -As partes sobre as provas que pretendem pro-
duzir, justificando-as. VOLNEY SEBASTIAO SPRICIGO-

55.-REINTEGRACAO DE POSSE-97/2005-SAO JOAO BEER
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA e outros x CHURRAS-
CARIA MARONEZI LTDA - Manifeste-se a requerente, tendo
em vista a certidão de fls. 23. -Adv. ANTONIO CANAN-

56.-CURATELA-113/2005-VILMAR JOSE SANGALETTI x
ELOIR BLOOT-Manifeste-se as partes em cinco (05) dias, so-
bre o Laudo. -Adv. CARLOS MARCELO S. BOCALON e
MARCELO CONTE-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-120/2005-ROSELI LAVRA-
TI x MUNICIPIO DE SAO JOAO - Manifeste-se a embargan-
te. Adv. DANIELE CHRISTIANE BENETTI-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-121/2005-RONI LAVRATI
x MUNICIPIO DE SAO JOAO - Manifeste-se a embargante. -
Adv. DANIELE CHRISTIANE BENETTI-

59.-ARROLAMENTO-133/2005-GELSO ZOLETI x DORIL-
DES ANTONIA ZOLETI -Ao inventariante para efetuar o pa-
gamento das custas processuais remanescentes no valor de R$
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413,00. -Adv. ANTONIO CANAN-

60.-REINTEGRACAO DE POSSE-144/2005-JOSE REINAL-
DO NUNES MOREIRA x EDIR MONTEIRO -Ao requerente
sobre a contestaçao de fls. 25/46. -Adv. MARCIO BETINELI,
DOUGLAS SINIGAGLIA, INES LUCAS-

61.-EMBARGOS A ARREMATACAO-162/2005-GESSI & DE
CARLI LTDA e outros x ESTADO DO PARANA -Julgado por
sentença a ação, indeferindo a petição inicial, frente a ausência
de interesse de agir dos autores. Custas pelos autores. -
Adv.VALDEMAR MORAS-

62.-EXEC. P/ENTREGA DE COISAS “I”-188/2005-JOSE
KOLODI x ESPOLIO DE ELSON GEMBRO e outros -Ao exe-
quente quanto ao deferimento do pedido de desentranhamento
de documentos, bem como para comparecer em cartório, a fim
de receber os documentos. -Adv.LUCIANO DALMOLIN-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-192/2005-ROSANI LAVRA-
TI x MUNICIPIO DE SAO JOAO - Sobre a impugnação de fls.
09/11, manifeste-se o embargante. Adv. RAFAEL SCABENI-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-197/2005-PAULO FERDI-
NANDO FERREIRA x MUNICIPIO DE SAO JOAO -Ao re-
querente sobre a impugnação de fls. 08/10. -Adv. ANTONIO
CANAN-

65.-BUSCA E APREENSAO (FID)-208/2005-BANCO FINA-
SA S/A x TERESINHA PARCIANELLO BISOGNIN -Ao re-
querente para emendar a inicial, no prazo de dez (10) dias, sob
pena de indeferimento, juntando:1) cópia do Certificado do
Registro do veiculo ou certidão do Detran, comprovando a ali-
enação fiduciária e 2) comprovar a mora do devedor. -Adv. JOSE
TELES DO PILAR-

66.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-225/2005-PAULO ODIR
MINUZZI x COPEL DISTRIBUICAO S.A -Ao autor para emen-
dar a inicial, juntando os comprovantes de pagamento referen-
tes aos meses de agosto/2003 a junho/2004, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de indeferimento. -Adv. DOUGLAS SINI-
GAGLIA e MARCIO BETINELI-

67.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-226/2005-JONATHAN
MATHEUS KEMPKA DE FREITAS e outros x ALBINO SO-
ARES DE FREITAS -A requerente sobre a contestação e docu-
mentos 24/61. -Adv. MARCELO CONTE-

68.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-81/2000-CONSELHO
REG.DE ENG., ARQUITETURA E AGRONOMIA CREA x
TUBOLAJE PRE-FABRICADOS DE CONCRETO LTDA e
outros -As partes sobre as certidoes negativas de Praça. -Adv.
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e IVANIR FONTANA-

69.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-4/2002-MUNICIPIO
DE SAO JOAO x OLINDA VERSERMANN -As partes sobre
a decisão de fls. 45/46. -Adv. PAULO ROBERTO DE SANTIS
MORAIS e ANTONIO CANAN-

70.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-7/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE SAO JOAO x ADILSON
MOACIR DOLENKEI -Julgado por sentença Improcedente o
protesto por preferência manejado por CAIXA ECONOMICA
FEDERAL em face da Fazenda Pública do Município de São
João/PR. -Adv. PAULO ROBERTO DE SANTIS MORAIS,
ANTONIO CANAN e MARCOS LUCIANO GOMES-

71.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-154/2004-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL/PR-
V.CIVEL -ALCEU SCHEFFER DA SILVA x METALURGICA
2001 LTDA -Ao executado para prestar esclarecimento, no prazo
de dez (10) dias. -Adv. ELADIO LUIZ ROOS-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-ESTADO DO PARANA
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1.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-255/2001-TUICIAL
DISTRIBUIDORA DE PAPEL LTDA x EDITORA ROTA DO
CRIME LTDA-Adv. ARY DA SILVA FILHO- Manifeste-se a
parte exequente ante o contido na petiçao de fls. 97/99, no pra-
zo de dez dias. Int.

2.-INDENIZACAO (SUM)-523/2001-IVETE RITA MACHA-
DO x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-Adv. RODRIGO
TAGLIARI HEBLING, KENNEDY MACHADO, EDUARDO
GUELF P DA CRUZ e MARCIA REGINA WERNER- Mani-
festem-se as parte ante o calculo de fls. 281/283, no prazo de
cinco dias. Int.

3.-ACAO MONITORIA-590/2001-EMPRESA HOTELEIRA
NICOR LTDA x PARTNER TELEVENDA E DISTRIBUICAO
LTDA e outros-Adv. ANDREIA STRASSBURGER, MARCE-
LO PINTO SANCANDI- Manifeste-se a parte autora. Int.

4.-CAUTELAR-538/2002-CARLOS JULIANO BUDEL x MI-
NISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA-Adv. LUIZ
EDUARDO DA SILVA- Vistos...Ante ao exposto e por tudo o
mais que consta dos autos, julgo extinto o feito, sem julgamen-
to do merito, por falta de interesse de agir-inadequaçao da via
eleita-, o que faço com base no artigo 267,VI do CPC. Condeno a
autor ao pagamento das custas. No entanto, tendo em vista a deci-
sao de fls. 9019/9026, do feito sob nº 179/01, em apenso,que re-
vogou o decreto de a indisponibilidade, mantenho o desbloqueio
dos bens ao autor.PRI.

5.-ANULATORIA-298/2003-DAURA CAMPOS DENNING
BLASUS x DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO -
DETRAN-Adv. JUSILEI SOLEIDE MATICK e ALDAIR TRO-
VA DE OLIVEIRA- Cumpra-se o V. acordao. Ciencia as partes da
baixa dos autos, bem como manifeste-se a parte vencedora sobre o
seu interesse na execuçao do julgado. Int.

6.-REPETICAO DE INDEBITO-425/2003-SILVIA IVINE BE-
LLO DE SOUZA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR-
Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO, GLAUCIA MARIA
ASCOLI, LUIZ CARLOS DE CARVALHO e EDSON MARCOS
BRAZ- Cumpra-se o V. acordao. Ciencia as partes da baixa dos
autos, bem como para que requeiram o que entenderem pertinen-
te. Int.

7.-REPETICAO DE INDEBITO-466/2003-JOAO BATISTA DA
ROSA MARQUES x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR-
Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO, JOAO AUGUSTO
MARTINS FILHO, GLAUCIA MARIA ASCOLI e LUIZ CAR-
LOS DE CARVALHO- Cumpra-se o V. acordao. Ciencia as partes
da baixa dos autos, bem como requeiram o que entenderem perti-
nente. Int.

8.-EXECUCAO-365/2004-FATIMA DE LOURDES MARS-
CHALL x CESAR CRISTIANO POLICENA DE OLIVEIRA-Adv.
MANOEL M DE ANDRADE- Manifeste-se o autor ante a certi-
dao do Sr. Oficial de Justiça de fls.45/verso. Int.

9.-ORDINARIA-594/2004-JOSIAS CASTRO DE SOUZA x
CONSORCIO CEITAIPU e outros-Adv. EGIDIO FERNADO
ARGUELLO JUNIOR, ANTONIO LU, YARA SUELI LANG,
MARIANNE S MALVEZZI, CRISTINA MARIA T. STOCK LE-
OPOLDINO, LUCIANO EURICO DE S.C.VERAS e MARCOS
ANTONIO BANDEIRA RIBEIRO- As partes para que no prazo
cinco (05) dias apresente os quesitos, indicando, caso queiram,
assistente tecnico em igual prazo.No caso de estarem funcionando
assistente tecnicos deverao apresentar seus laudos no prazo de dez
(10) dias do apresentado pelo perito do Juizo, independente de
intimaçao. Apos sera designada audiencia de instruçao e
julgamento.Int.

10.-DESPEJO-15/2005-ESTALEIROS ANTONIO MONTEIRO
DA CRUZ S/A x PAULO BOTELHO DA SILVA-Adv. ADEMAR

DA SILVA- Manifeste-se o autor ante a certidao do Sr. Oficial de
Justiça de fls.56/verso. Int.

11.-NOTIFICACAO-23/2005-EIS-EMPREEDIMENTOS IMOBI-
LIARIO SANTOS LTDA x ANESTOR JOSE DE ASSIS e outros-
Adv. JAAFAR AHMAD BARAKAT-Manifeste-se o autor ante a
certidao do Sr. Oficial de Justiça de fls.43/verso. Int.

12.-ALVARA-36/2005-NOILENE JACOBY DE OLIVEIRA e
outros x O JUIZO-Adv. WILLY COSTA DOLINSKI- Alvara a
disposiçao. Int.

13.-INDENIZACAO (ORD)-91/2005-MARGARIDA COSTA
SAUDER x KAMMER CONSTRUTORA LTDA e outros -Mani-
feste-se o autor sobre a contestaçao e documentos de fls. 129/209
(art.162, paragrafo 4º do C.P.C). Int.-Adv. ANIZIO JORGE DA
SILVA MOURA e JORGE LUIZ IESKI CALMON DE PASSOS-

14.-REPETICAO DE INDEBITO-125/2005-ANTONIO ALVES
DOS SANTOS FILHO e outros x ESTADO DO PARANA-Adv.
JOAO AUGUSTO MARTINS NETO- Carta precatoria a disposi-
çao. Int.

15.-REPETICAO DE INDEBITO-127/2005-ALMERINDA DE
SOUZA SANTOS e outros x ESTADO DO PARANA-Adv. JOAO
AUGUSTO MARTINS NETO- Carta precatoria a disposiçao. Int.

16.-INDENIZACAO (SUM)-146/2005-EXACTA COMISSARIA
DE DESPACHOS ADUANEIROS LTDA x NILTON ILDO RA-
MOS DA SILVA e outros-Adv. NOSLEI DOMINGUES DINIZ-
Manifeste-se o autor ante a devoluçao dos ARs expedidos. Int.

17.-CARTA DE SENTENCA-158/2005-CLEVERSON ROCHA
x RICARDO MOCELIM-Adv. ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO-
Nos termos do artigo 588, inciso II, do CPC, detrmino que a exe-
quente preste cauçao idonea, no prazo de dez dias.Int.

18.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-169/2005-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ADMIR BELTRAO DE PAULA-Adv. ALES-
SANDRA SANTOS AMARAL- Oficio a disposiçao. Int.

19.-INDENIZACAO (ORD)-171/2005-MARWAN TARABAINE
x RC MOVEIS E DECORAÇOES-ROMO E CARVALHO LTDA
e outros-Adv. VANESSA C.MAIA VASQUES MONTAGNER-
Manifeste-se o autor ante a certidao de fls 42/verso (...nao houve
retorno do AR, referente a C.C. expedidas). Int.

20.-DECLARATORIA-175/2005-INTEROESTE TURISMO
LTDA x JAIR AGUILAR GOMES-Adv. ENIR BECKER- Edital
a disposiçao. I nt.

21.-DECLARATORIA-195/2005-JEFFERSON WEGHER x PE-
DREIRA RIO QUATI-LTDA-Adv. PAULO ROBERTO MARTI-
NI- Carta citatoria a disposiçao. Int.

22.-ALVARA-217/2005-FABIO DE OLIVEIRA COSTA e outros
x O JUIZO-Adv. WILLY COSTA DOLINSKI- Vistos...Assim, nao
havendo irregularidades a serem sanadas é de ser acatado o pleito,
pelo que defiro a expediçao de alvara, para o fim de autorizar a
requerente Marli Anastacio de Oliveira para que promova o levan-
tamento integral da quantia depositada em nome de Romario Fer-
reira Costa, na conta na Caixa Economica Federal. Custas rema-
nescentes pelos autores.PRI.

23.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-229/2005-
B.V.FINANCEIRA S.A-C.F.I x CLAUDEMIR MONDKOWSKI
-A parte interessada para recolher em guia própria (GRC) o valor
referente as diligências do Sr. Oficial de Justiça neste feito. Int.-
Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI e JOSE TELLES DO
PILAR-

24.-CAUTELAR INOMINADA-241/2005-MARIA DE LOUR-
DES REZENDE x RONALDO FERREIRA -Manifeste-se o autor
sobre a contestaçao e documentos de fls. 40/47 (art.162, paragrafo
4º do C.P.C). Int.-Adv. WILLY COSTA DOLINSKI-

25.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-244/2005-BANCO ITAU S/
A x ALTAIR RIBEIRO -A parte interessada para recolher em guia
própria (GRC) o valor referente as diligências do Sr. Oficial de
Justiça neste feito. Int.-Adv. JOSE TELLES DO PILAR-

26.-CAUTELAR INOMINADA-250/2005-ANDRE LUIZ TEI-
XEIRA KAFKA x CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES PO-
SITIVO LTDA-Adv. ELAINE MENDONCA CRIVELINI- Carta
citatoria a disposiçao. Int.

27.-REPETICAO DE INDEBITO-252/2005-ANTONIO CARLOS
DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU-Adv.
SERGIO BARROS DA SILVA e JOSIMAR DINIZ- Em face o
valor atribuido a causa, o feito deve segui o rito sumario. A parte
autora para que no prazo de dez dias, a fim de adequar a inicial ao
rito supra mencionado. Defiro por ora, os beneficios da assistncia
judiaria gratuita, em favor dos autores, com ressalva do art.12 da
Lei 1060/50. Int.

28.-EXECUCAO-291/2005-INVESTFOZ-ASSESSORIA IMOBI-
LIARIA LTDA x JURACI TEREZINHA RODRIGUES DOS SAN-
TOS-Adv. FABIANA CALDEIRA CARBONI- Manifetse-se o
exequente ante a certidao do Sr. Oficial de Justiça de fls.25/verso.
Int.

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-299/2005-JOAO REPOSSI
FILHO e outros x BANCO BANESTADO S/A -Manifeste-se o
embarganter sobre a impugnaçao e documentos de fls. 98/122
(art.162, paragrafo 4º do C.P.C). Int. -Adv. INDIANARA FARIAS
DE CAMARGO e ANDRESSA RABELLO FERREIRA-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-308/2005-FURNAS CEN-
TRAIS ELETRICAS S/A x LUIZ ORLANDO FIGUEREDO
ARANHA-Adv. MARCELO RICARDO URIZZI DE B ALMEI-
DA e JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO- Ao autor para
emendar o valor da causa, devendo estes corresponder ao valor do
imovel objeto do presente litigio. Outrossim, deve ainda comple-

mentar custas e Funrejus. Int.

31.-INDENIZACAO (SUM)-311/2005-TAILAN SILVA RODRI-
GUES x ESTEVES SANTOS 1º OF.DE REGISTRO
CIVIL,TITUL.DOCUM-Adv. KELYN CRISTINA TRENTO DE
MOURA-Em face o valor atribuido a causa, o feito deve seguir o
rito sumario. A parte autora para que no prazo de dez dias, adequar
a inicial ao rito supra mencionado. Defiro, por ora, os beneficios
da assitencia judiciaria gratuita, em favor dos autores, com ressal-
va do art.12 fa Lei 1060/50. Int.

32.-EXECUCAO-315/2005-LEE YUN LI x JACO NICOLAU
WEBER e outros-Adv. SERGIO VULPINI e KELLY REGINA P.
VULPINI- Ao exequente para complementar a guia de Funrejus.
Int.

33.-REPETICAO DE INDEBITO-318/2005-ADELINO GREGO-
RIO DA SILVA E CIA LTDA e outros x MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUAÇU-PR-Adv. SERGIO BARROS DA SILVA e JOSI-
MAR DINIZ- Em face ao valor atribuido a causa, o feito deve
seguir o rito sumario. A parte autora para que, no prazo de dez
dias, a fim de adequar o inicial ao rito supra mencionado. Int.

34.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-320/2005-HSBC BANK
BRASIL S/A x PATRICK PAULA UCHO DE MEDEIROS -AN-
DRE LUIZ B.TESSER- A parte interessada para recolher em guia
própria (GRC) o valor referente as diligências do Sr. Oficial de
Justiça neste feito. Int.-

35.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-324/2005-BANCO FINA-
SA S/A x SOELI TEREZINHA BENETTI -...Diante da alegaçao
de inadimplemneto e da comprovaçao de mora, DEFIRO a limi-
nar de Busca e Apreensao, conforme previsto do artigo 3º, do
Decreto-Lei 911/69. A parte interessada para recolher em guia pró-
pria (GRC) o valor referente as diligências do Sr. Oficial de Justi-
ça neste feito. Int.-Adv. EMERSON L.SANTANA-

36.-ALVARA-331/2005-ACLETO WILSON BENTO e outros x
O JUIZO-Adv. WILLY COSTA DOLINSKI- Defiro, por ora, os
beneficios da assistencia judiciaria. Para os fins de economia pro-
cessual, maniffestem-se os requerentes quanto a possibilidade de
autorizar o levantamento pretendido por um dos requerentes, jun-
tando, caso, positivo, declaraçao autorizando pelos demais, no
prazo de dez dias. Int.

37.-INDENIZACAO (ORD)-339/2005-ALCIR SILVA-ME x
BRINK MOBIL-EQUIPAMENTO EDUCATIVO LTDA e outros-
Adv. NOSLEI DOMINGUES DINIZ- ...Assim, considerando-se
que o autor é comerciante,intime-se o mesmo para que, no prazo
de cinco dias, apresente seu ultimo balanço bem como declaraçao
de Imposto de Renda da Micro Empresa. Int.

38.-COBRANCA (ORD)-346/2005-FUNDAÇAO DE SAUDE
ITAIGUAPY x MIGUEL ANGELO AGUILERA -A parte interes-
sada para recolher em guia própria (GRC) o valor referente as
diligências do Sr. Oficial de Justiça neste feito. Int.-Adv. WA-
SHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA e NIVALDO LUIZ DOS
SANTOS-

39.-REVISAO DE CONTRATO-349/2005-DORACI CONCEI-
ÇAO DE SOUZA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-Adv. CATANDUVA SERPA SA- A parte autora para que
se manifeste, no prazo de dez dias, sobre a certido de fls.59. Int.

40.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-351/2005-
B.V.FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E IN-
VEST x PAULO DILLMANN -A parte interessada para recolher
em guia própria (GRC) o valor referente as diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça neste feito. Int.-Adv. EMERSON L.SANTANA-

41.-EXECUCAO-355/2005-BANCO ITAU S/A x E.M. TOUR
TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA e outros -A parte inte-
ressada para recolher em guia própria (GRC) o valor referente as
diligências do Sr. Oficial de Justiça neste feito. Int.-Adv. KARIN
LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT-

42.-DECLARATORIA-365/2005-MARIA DE FATIMA VALEN-
CIO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU-Adv. MARLEI PE-
REIRA REIS- ...Isto posto, a parte autora para emendar a petiçao
inicial no prazo de dez dias, para adequa-la ao procedimento apli-
cavel. Indefiro o pedido de justiça gratuita, uma vez que conforme
documento de fls. 39 a requerente possui vencimentos brutos de
R$ 1.925,07, e liquido de R$ 1.790,32 nao se enquadra no concei-
to de pessoa pobre.Int.

43.-EXECUCAO-366/2005-ROSANA POLICENO DA CUNHA
x ALI GHALEO BIRANI -A parte interessada para recolher em
guia própria (GRC) o valor referente as diligências do Sr. Oficial
de Justiça neste feito. Int.-Adv. ROSEMARI POLICENO DE
CAMARGO-

44.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-376/2005-BANCO ITAU S/
A x JHONATAN MARTINS -A parte autora para no prazo de cin-
co dias, antecipar o pagamento do valor relativo as custas proces-
suais nos termos do artigo 19 do CPC, bem como recolher em guia
própria (GRC) o valor referente as diligências do Sr. Oficial de
Justiça neste feito. Int.-Adv. JOSE TELLES DO PILAR-
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ANA ELIETE BECKER MACARIN 0023 001069/1996
ANTONIO HENRIQUE MARSARO 0006 000195/1994
BENIGNO CAVALCANTE 0007 000064/1995
CARLA FABIANA EVERS 0005 000110/1994
CARLOS ROBERTO FERRAREZI 0011 000521/1995
CLAUDIOMIR MARTINI 0023 001069/1996
EGIDIO FERNADO ARGUELLO J 0022 001049/1996
ELIZANGELA LAZZARETTI 0002 000263/1992
ELVIO LEGNANI 0022 001049/1996

0017 000579/1996
GENESIO NAILOR FINGER 0004 000259/1993

0014 000913/1995
0010 000422/1995
0009 000421/1995
0015 000064/1996
0018 000677/1996
0008 000356/1995

GILBERTO FIOR 0011 000521/1995
GLAUCIA MARIA ASCOLI 0013 000787/1995
HIRAN JOSE DENES VIDAL 0013 000787/1995
JOAO PEDRO TAGLIARI 0023 001069/1996
JORGE AUGUSTO MATOS 0016 000122/1996
JOSE CARLOS VIEIRA 0023 001069/1996
KARIN LOIZE HOLLER MUSSI 0012 000726/1995
LUCIANO FERNADES MOTTA 0021 001042/1996
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0005 000110/1994
MARISTELA HIRT ALVARENGA 0012 000726/1995

0002 000263/1992
NEWTON SCHIMMELPFENG 0003 000169/1993
OSLI DE SOUZA MACHADO 0024 000161/1995
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0021 001042/1996
PAULO MACARINI 0023 001069/1996
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0023 001069/1996
POLIANA CAVAGLIERI S DOS 0024 000161/1995
REINALDO CAETANO DOS SANT 0020 000874/1996
ROMEU SACCANI 0023 001069/1996
SADI MEINE 0021 001042/1996

0006 000195/1994
SERGIO RICARDO FIOR 0011 000521/1995
SILVIO BENJAMIN ALVARENGA 0002 000263/1992

1.-INDENIZACAO (SUM)-984/1991-ELETRO COMERCIAL
CORREA LIMITADA x COMFOZTUR - COMPANHIA FOZ
DO IGUACU DE TURISMO-Adv. ALVARO W.DE ALBU-
QUERQUE e ALVARO DE ALBUQUERQUE NETO- Mani-
feste-se a parte requerente no prazo de cinco dias. Int.

2.-DESAPROPRIACAO-263/1992-O MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU x ADELAR FELIPETTI e outros-Adv. SILVIO
BENJAMIN ALVARENGA, MARISTELA HIRT ALVAREN-
GA, ELIZANGELA LAZZARETTI- Aguarde-se o pagamento
do precatorio. Int.

3.-EXECUCAO-169/1993-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x CORALINA ALIMENTOS LTDA-Adv. NEWTON
SCHIMMELPFENG- Manifeste-se o exequente sobre o pros-
seguimento do feito. Int.

4.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-259/1993-BANCO AME-
RICA DO SUL S/A x CROCETTI E ALMEIDA LTDA e outros-Adv.
GENESIO NAILOR FINGER- Defiro o pedido de fls. 62. Int.

5.-DEPOSITO-110/1994-H.M. ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S/A. LTDA. x JOSE VENITE-Adv. MARCOS ANTONIO
ZAITTER, CARLA FABIANA EVERS- Carta precatoria a disposi-
çao. Int.

6.-INVENTARIO-195/1994-MARIA TEREZA DE OLIVEIRA
GUERRA e outros x ESPOLIO DE ORIDES BALOTIN GUERRA-
Adv. SADI MEINE e ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNI-
OR- Digam os interessados no prazo de dez dias, ante o esboço de
partilha de fls. Int.

7.-FALENCIA-64/1995-M ANDRION EXPORTADORA DE FER-
RAGENS LTDA x O JUIZO-Adv. BENIGNO CAVALCANTE- Ao
Sr. Sindico para comparecer em Juizo para prestar compromisso. Int.

8.-EXECUCAO-356/1995-BANCO AMERICA DO SUL S/A x LUIZ
ROGERIO TAKEDA e outros-Adv. GENESIO NAILOR FINGER-
Defiro o pedido de fls. 32. Int.

9.-INDENIZACAO (SUM)-421/1995-CIA DE SEGUROS AMERI-
CA DO SUL YASUDA x ADAO DUTRA-Adv. GENESIO NAI-
LOR FINGER- Defiro o pedido de fls. 90. Int.

10.-DEPOSITO-422/1995-BANCO AMERICA DO SUL S/A. x
QUIMIFOZ COMERCIO E REP. DE PRODUTOS DE LIMPEZA
LT-Adv. GENESIO NAILOR FINGER- Defiro o pedido de fls. 69.
Int.

11.-EXECUCAO-521/1995-BANCO DO BRASIL S.A. x JOSE
COSTA FERREIRA-Adv. SERGIO RICARDO FIOR, CARLOS
ROBERTO FERRAREZI e GILBERTO FIOR- Manifese-se o autor
no prazo de cinco dias. Int.

12.-DECLARATORIA-726/1995-FRANCISCO SERGIO GUIMA-
RAES E SILVA x ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO-Adv. KA-
RIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT e MARISTELA HIRT AL-
VARENGA- Defiro o pedido de fls.204 .Aguarde-se o prazo requeri-
do. Int.

13.-DESAPROPRIACAO-787/1995-AUTO POSTO E MOTEL
CARIMA LTDA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-Adv.
HIRAN JOSE DENES VIDAL, GLAUCIA MARIA ASCOLI e
ANA CRISTINA HELBLING VIDAL- Ciencia as partes ane o
oficio e documentos de fls. 190/191. Int.

14.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-913/1995-BANCO
AMERICA DO SUL S/A x EDINETE DA SILVA e outros-Adv.
GENESIO NAILOR FINGER- Defiro o pedido de fls. 27. Int.

15.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-64/1996-BANCO
AMERICA DO SUL S/A x AMILTON MACHADO DIAS e

outros-Adv. GENESIO NAILOR FINGER- Defiro o pedido de
fls. 61. Int.

16.-ARROLAMENTO-122/1996-YANG LIN SHEUE-JU e
outros x ESPOLIO DE YANG SHU KUNG-Adv. JORGE AU-
GUSTO MATOS- Diane dos termos do petitorio de fls. 86,
manifeste-se a inventariante. Int.

17.-EXECUCAO-579/1996-BANCO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS S/A x PEDRO PAULINO DA SILVA-Adv. ELVIO
LEGNANI- Defiro o pedido de fls. 120. Int.

18.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-677/1996-BANCO
AMERICA DO SUL S/A x LARSEN & BRAGA LTDA e ou-
tros-Adv. GENESIO NAILOR FINGER- Defiro o pedido de
fls.126.Int.

19.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-758/1996-NERO-
NE DO BRASIL CIA SECUR.DE CREDITOS FINANCEIROS
x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MEZOMO LTDA e ou-
tros-Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO- Manifeste-se o
exequente ante o decurso do prazo anteriormente concedido.
Int.

20.-EXECUCAO-874/1996-LINDOMAR JOAO DA ROCHA
x KEILA REGINA DE OLIVEIRA-Adv. REINALDO CAETA-
NO DOS SANTOS- Manifeste-se o autor ante o decurso do
prazo anteriormente concedido. Int.

21.-RESCISAO DE CONTRATO-1042/1996-MARDER
CONSTRUCOES CIVIS LTDA x HASSAN ALI AHMAD-Adv.
PAULO GIOVANI FORNAZARI, SADI MEINE e LUCIANO
FERNADES MOTTA- Manifestem-se as partes ante o laudo
de avaliaçao de fls. 263/271. Int.

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-1049/1996-FINASA LEA-
SING E ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x KUNTS-
MANN TURISMO LTDA-Adv. ELVIO LEGNANI, EGIDIO
FERNADO ARGUELLO JUNIOR- Cumpra-se o V.acordao.
Ciencia as partes da baixa dos autos, bem como manifeste-se a
parte vencedora sobre o seu interesse na execuçao do julgado.
Int.

23.-ORDINARIA-1069/1996-INDUSTRIAS GESSY LEVER
LTDA x AHMAD ALI OSMAN E FILHOS LTDA e outros -
Aguarde-se em Cartório pelo prazo de 30 dias para possível
manifestaçao da parte interessada. Int.-Adv. ROMEU SACCA-
NI, JOSE CARLOS VIEIRA, JOAO PEDRO TAGLIARI, PAU-
LO MACARINI, PEDRO GIROLAMO MACARINI, ANA
ELIETE BECKER MACARINI, AMORY RIBEIRO PIRES e
CLAUDIOMIR MARTINI-

24.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-161/1995-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DA COMARCA DE SAO MIGUEL
-PR -BANCO DO BRASIL S/A x SERGIO DELFINO RODRI-
GUES e outros-Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO, POLIA-
NA CAVAGLIERI S DOS ANJOS- Defiro o pedido de fls. 134.
Aguarde-se o prazo requerido. Int.
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1.-REINTEGRACAO DE POSSE-603/1991-DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO EST DO PR x MI-
GUEL ESPER CURY FILHO-Adv. ANTONIO CARLOS CA-
BRAL DE QUEIROZ- Considerando a certidao supra (...dei-
xei de expedir o mandado, considerando que nao consta o en-
dereço dos executados), ao exequente para informar nos autos
o endereço dos executados, no prazo de cinco dias. Int.

2.-INVENTARIO-218/1993-ANGELA MARIA GRECO DA
COSTA RIBEIRO x ESPOLIO DE SERGIO BRANT DA COS-
TA RIBEIRO -Aguarde-se em Cartório pelo prazo de 30 dias
para possível manifestaçao da parte interessada. Int.-Adv. AR-
LETE MOREIRA ANDRION BONATO-

3.-DESPEJO-37/1994-GELSOMINA MARIA NARDI MATI-
ELLO x CN EDITORA DE JORNAIS-Adv. NELSON RODRI-
GUES DE ALMEIDA JR.- Oficio a disposiçao. Int.

4.-DESPEJO-346/1994-TEREZA LUNA DE ODDONE x
WISKADAO RESTAURANTE DANCANTE LTDA-Adv.
EMERSON BACELAR MARINS- Defiro o pedido de fls. 171.
Aguarde-se o prazo requerido. Int.

5.-INVENTARIO-410/1994-IOLANDA RIOS CHOUAY e ou-
tros x NAGIB MELHEM CHOUAY-Adv. ELIANE DAVILLA
SAVIO- Manifeste-se a inventriante ante o petitorio de fls.
279, item “I”, quanto a retificaçao das primeiras declaraçoes.
Int.

6.-ORDINARIA-560/1995-ESCRITORIO CENTRAL DE AR-
RECADACAO E DIST.”ECAD.” x ASSOCIACAO ATLETI-
CA MEZOMO -Nos termos do artigo 791, inciso III do CPC,
bem como itm 5.8.12 do C.N.C, suspendo o andamento do
feito, com remessa ao arquivo provisorio, ate ulterior mani-
festaçao da parte interessada, procedendo-se a baixa no bole-
tim mensal de movimentaçao forense. Int.-Adv. LUDOVICO
ALBINO SAVARIS e LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA-

7.-EXECUCAO-624/1995-JOSE CARLOS NEVES DA SIL-
VA x WILLIAN MORI -Aguarde-se em Cartório pelo prazo
de 30 dias para possível manifestaçao da parte interessada.
Int.-Adv. JORGE AUGUSTO MATOS-

8.-ORDINARIA-680/1995-PAULO ROBERTO BENVINDO
PESSOA e outros x CELSO ROBERTO TARASKA-Adv. PAU-
LO SERGIO DIAS DA SILVA- Manifeste-se o requerente ante
a certidao do Sr. Oficial de Justiça de fls. 463/verso. Int.

9.-EXECUCAO-756/1995-BORGONOVO E OLIVEIRA
LTDA x CEZAR ANTONIO P CUNHA-Adv. ROSIMEIRE
CASSIA CASCARDO WERNECK- Manifeste-se o autor ante
o decurso do prazo anteriormente concedido. Int.

10.-REVISAO DE CONTRATO-915/1995-TRANSPORTA-
DORA ALEXANDRA LTDA x BANESTADO LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL-Adv. MARCO DENIL-
SON MEULAM, SERGIO VULPINI, JOSE MIGUEL ALVIN
SARMENTO, MARIA DE LOURDES OLIVEIRA ABU
HANA, TATIANA PIASECKI KAMINSKI, VERONICA
DUARTE AUGUSTO, JOSE CARLOS MARQUES e KARIN
LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT- Cumpra-se o V.acordao.
Ciencia as partes da baixa dos autos, bem como manifeste-se
a parte vencedora sobre o seu interesse na execuçao do julga-
do. Int.

11.-EXECUCAO-305/1996-ZELIO NHEPES x ELDEMIR
RISDEN FORTES-Adv. AMELIA LUZIA F. BIASONE- De-
firo o pedido de fls. 168. Aguarde-se o prazo de dez dias. Int.

12.-REPARACAO DE DANOS-57/1997-TEREZA LUNE DE
ODDONE x WHISKADAO - RESTAURANTE DANÇANTE
LTDA e outros-Adv. EMERSON BACELAR MARINS- Defi-
ro o pedido de fls.470, pelo prazo de dez dias. Int.

13.-ORDINARIA-80/1997-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A x AUTO POSTO DOS ITALIANOS LTDA e outros-Adv.
JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA- Aguarde-se o cum-
primento da carta precatoria. Int.

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-84/1997-CEMASA CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA e outros x ALZIRA BELTRA-
ME e outros -Aguarde-se em Cartório pelo prazo de 30 dias.
Int.-Adv.ALEXANDRE TORRES VEDANA-

15.-ANULACAO DE CONTRATO-317/1997-PROFISSIONAL
COMERCIO IMPORTACAO DE ALIMENTOS LTDA x BAN-
CO DO BRASIL S/A-Adv. SERGIO VULPINI, KELLY REGI-
NA P. VULPINI- Manifese-se o decurso do prazo anteriormen-
te concedido. Int.

16.-EXECUCAO-384/1997-RIO PARANA COMP. SECUR. DE
CREDITOS FINANCEIROS. x J J C EMPREENDIMENTOS
HABITACIONAIS LTDA e outros-Adv. TATIANA PIASECKI
KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT-
Diante dos termos do oficio de fls. 169/171, manifeste-se a
exequente. Int.

17.-EXECUCAO-477/1997-RIO PARANA COMPANHIA
SECUR.DE CREDITOS FINANCEIROS x COMERCIO DE
HORTIGRANJEIROS CRUZEIRO DO SUL LTDA e outros-
Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI, KARIN LOIZE HO-
LLER MUSSI BERSOT- Defiro o pedido de fls.106. Aguarde-
se o prazo requerido. Int.

18.-EXECUCAO-619/1997-RIO PARANA COMPANHIA
SECUR.DE CREDITOS FINANCEIROS x COCO REVI RE-
FLORESTAMENTO LTDA e outros-Adv. TATIANA PIASE-
CKI KAMINSKI, KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT-
Defiro o pedido de fls.317. Aguarde-se o prazo requerido. Int.

19.-DECLARATORIA-755/1997-BICICLETARIA FRAIDA
LTDA x IVAN JR DE OLIVEIRA FERRARO e outros -Ao au-
tor para efetuar o preparo das custas processuais de fls. 161, no

valor de R$ 104,03. Int.-Adv. NAJLA SILVA FARES-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-950/1997-GRANJA SAN-
TO HILARIO LTDA x ADELAR MACHADO e outros-Adv.
MARCOS VINICIUS AFFORNALLI-Manifeste-se o autor. Int.

21.-EXECUCAO-971/1997-LANCOM EMPREENDIMEN-
TOS DE HABITACAO PYRYS LTDA x CRISTINE BORGES
MARASCA-Adv. ANDERSON LOVATO- Manifeste-se o au-
tor ante o decurso do prazo anteriormente concedido. Int.

22.-EXECUCAO-972/1997-LANCOM EMPREENDIMEN-
TOS DE HABITACAO PYRYS LTDA x DEISE DA SILVA
GUTIERRES -Aguarde-se em Cartório pelo prazo de 30 dias
para possível manifestaçao da parte interessada. Int.-Adv. AN-
DERSON LOVATO, TATIANA PIASECKI KAMINSKI e AB-
NER WANDEMBERG RABELO-

23.-EXECUCAO-226/1998-CASA DAS SERINGAS COM DE
PROD MEDICOS HOSP LTDA x SANTA CASA MONSE-
NHOR GUILHERME LTDA-Adv. ALCEU MARCZYNSKI e
JOSE BENTO VIDAL FILHO- Manifestem-se as parte ante o
laudo de avaliaçao e calculo gerl de fls. Int.

24.-EXECUCAO-312/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x AIR IGUACU EMP DE SERV AUXILIAR DE
TRANSP AEREOS e outros -Nos termos do artigo 791, inciso
III do CPC, bem como itm 5.8.12 do C.N.C, suspendo o anda-
mento do feito, com remessa ao arquivo provisorio, ate ulterior
manifestaçao da parte interessada, procedendo-se a baixa no
boletim mensal de movimentaçao forense. Int.-Adv. TATIANA
PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER MUSSI
BERSOT-

25.-EXECUCAO-315/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x VERA LUCIA ENGLER DAHLEM e outros -Ao
autor para efetuar o preparo das custas processuais de fls. 71,
no valor de R$ 14,00. Int.-Adv. TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI e KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT-

26.-.EXECUCAO-316/1998-ALDECI F DE QUEIROZ x APA-
RECIDO RODRIGUES RIBEIRO e outros-Adv. BRUNO FER-
NANDO MARTINS MIGLIOSI- Manifeste-se o autor ante a
certidao de fls. 60. Int.
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MURILO CLEVE MACHADO 0004 000350/1997
NILTON LUIZ ANDRASCHKO 0002 000247/1997
RICHARD AYRES DA SILVA 0007 000948/1997
SILVIO RORATO 0006 000834/1997
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0015 000022/1999

0018 000245/1999
0019 000308/1999
0025 000594/1999

VALTER CANDIDO DOMINGOS 0008 000969/1997
WAGNER DE OLIVEIRA 0022 000509/1999

1.-DESAPROPRIACAO-243/1997-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x BUBAS INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA -Aguarde-se em Cartório pelo prazo de
30 dias para possível manifestaçao da parte interessada. Int.-
Adv. LUCIANO EURICO DE S.C.VERAS-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-247/1997-JAMAICA MADEI-
RAS LTDA e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A -Aguarde-se em Cartório pelo prazo de 30 dias para possí-
vel manifestaçao da parte interessada. Int.-Adv. NILTON LUIZ
ANDRASCHKO e LEANDRO DE OLIVEIRA-

3.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-275/1997-BANCO
AMERICA DO SUL S/A x COMERCIAL HORTIGRANJEI-
ROS CRUZEIRO DO SUL LTDA e outros-Adv. GENESIO
NAILOR FINGER- Defiro o pedido de fls.85. Ao autor para
efetuar o preparo das custas, no valor de R$ 7,00 (sete reais),
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referente ao desarquivamento dos presentes autos. Int.

4.-ORDINARIA-350/1997-AUTO POSTO 51 LTDA x SUL
AMERICA TERRESTRES MARIT E ACID CIA DE SEGU-
ROS-Adv. CLAUDIOMIR MARTINI, ESTEVAO RU-
CHINSKI, MURILO CLEVE MACHADO e ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI- Ante a ausencia de manifestaçao, ao
arquivo, com as baixas necessarias. Int.

5.-INVENTARIO-395/1997-ZILDA CALIXTO PAIVA x ES-
POLIO DE INACIO PAIVA-Adv. CASSIA APARECIDA MI-
ZIARA- Manifese-se o autor ante o decurso do prazo anterior-
mente concedido. Int.

6.-INDENIZACAO (SUM)-834/1997-EXPEDITO DOS REIS
SILVA x BARROS - COM E CONSERVACAO DE AREAS
VERDES LTDA-Adv. SILVIO RORATO, GIOVANI DE OLI-
VEIRA SERAFINI, ADRIANO CANELLI e MARCO AURE-
LIO DE OLIVEIRA ALMEIDA- Vistos...Ante ao exposto, de-
claro a incompetencia deste Juizo e em conformidade com o
disposto no artigo 114, VI e IX, da Constituiçao Federal, deter-
mino a remessa dos autos a Justiça do Trabalho desta Comarca,
ante a competencia que lhe é afeta, na forma acima disposta,
apos as devidas anotaçoes. Procedam-se as baixas nos registros
e assentamentos, cumprindo a Escrivania as disposiçoes do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, no que
couber. Int.

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO-948/1997-ROSANGELA DA
SILVA MUNIZ x BANCO FRANCES E BRASILEIRO S/A-
Adv. RICHARD AYRES DA SILVA- Defiro o pedido de fls.294.
Aguarde-se o prazo requerido. Int.

8.-PRESTACAO DE CONTAS-969/1997-ADEMAR PEREIRA
LOPES E CIA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A-Adv. EDSON MARCOS BRAZ, VALTER CANDIDO
DOMINGOS- Ao autor para que se manifeste acerca dos hono-
rarios do perito, tendo em vista a petiçao de fls. 376.Int.

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-15/1998-ALFA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A x ARMANDO ANTONIO CAT-
TARELLI-Adv. ELVIO LEGNANI- ...Assim, afora indeferir o
pedido de fls.123, por tratar-se de processo de conhecimento e
que tal pedido encontra-se sem fundamento legal, determino
que a parte autora, em tres (03) dias, efetue o pagamento das
custas processuais, sob pena de extinçao do feito por abando-
no, com a consequente revogaçaoda liminar concedida as fls.
21-verso. Int.

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-221/1998-AMERICA DO
SUL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LA-
TINFOZ IMPORTADORA LTDA-Adv. GENESIO NAILOR
FINGER- Defiro o pedido de fls. 65. Int.

11.-DECLARATORIA-302/1998-SILVIO BENJAMIN ALVA-
RENGA x BANCO UNIBANCO - UNIAO DE BANCO BRA-
SILEIROS S/A -Aguarde-se em Cartório pelo prazo de 30 dias
para possível recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de
Justiça. Int.-Adv.CLAUDIOMIR MARTINI-

12.-INDENIZACAO (SUM)-319/1998-TEXTIL OSMANN
LTDA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-Adv. ANA
CHRISTINA TAGLIARI HELBLING e JOSE BENTO VIDAL
FILHO-Manifeste-se o exequente acerca do pagamento do pre-
catoria. Int.

13.-EXECUCAO-331/1998-JOAO AMELIO POLICENO x
LEVY SYLVIO BATISTA BRUM -Aguarde-se em Cartório pelo
prazo de 30 dias para possível manifestaçao da parte interessa-
da. Int.-Adv. CARLOS WISLAND SANWAYS e CLECIO AL-
MEIDA VIANA-

14.-REPARACAO DE DANOS-12/1999-REINALDO VAENA
x TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A - TELEPAR-Adv.
MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA, FABIOLA
MARESE DE FREITAS- Manifestse-se o autor acerca do cum-
primento do acordo. Int.

15.-EXECUCAO-22/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A e outros x LUCIMAR DA SILVA-Adv. TATIANA PIA-
SECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BER-
SOT- Manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito.
Int.

16.-EXECUCAO-219/1999-ALCIDES BERNARDT x JANIL-
TO NONATO DE SOUZA-Adv. IJAIR VAMERLATTI- Mani-
feste-se o credor, querendo, no prazo de cinco dias. Int.

17.-ACAO MONITORIA-231/1999-BANCO AMERICA DO
SUL S/A x MAHMOUD ALI ABOU SAFA-Adv. GENESIO
NAILOR FINGER- Defiro o pedido de fls.44. Int.

18.-EXECUCAO-245/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x FRANCISCO DOS SANTOS LIMA-Adv. TATIANA
PIASECKI KAMINSKI- Manifeste-se o autor. Int.

19.-ACAO MONITORIA-308/1999-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x EXPOMIL MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA e outros-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI, KA-
RIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT- A exequente para jun-
tar aos autos exemplar de publicaçao do edital expedido as fls.
176. Int.

20.-OBRIGACAO DE FAZER-381/1999-MARCOS LUIZ
GALEAZZI x CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S/C
LTDA-Adv. FABIANA CAROLINA GALEAZZI- Manifeste-
se o autor, querendo, em 10 dias, sob pena de extinçao do feito.
Int.

21.-ACAO MONITORIA-402/1999-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ROBERTO FRAGA BARBOSA-Adv. FABIOLA
BUNGENSTAB LAVINICKI- Manifeste-se o autor ante o de-
curso do prazo anteriormente concedido. Int.

22.-COBRANCA (ORD)-509/1999-ENURBEL ENGENHARIA
E CONSTRUCOES LTDA x JONAS GALINARI-Adv. WAG-
NER DE OLIVEIRA e LEANDRO DE OLIVEIRA- Defiro o
pedido de fls.112. Aguarde-se o prazo requerido. Int.

23.-INDENIZACAO (SUM)-521/1999-PAULO MAC DO-
NALD GHISI x EDITORA E IMPRESSORA M BOICY LTDA
-Ao autor para efetuar o preparo das custas processuais de fls.
355, no valor de R$ 21,51. Int.-Adv. HIRAN JOSE DENES
VIDAL-

24.-INDENIZACAO (SUM)-573/1999-SILVIO CARLOS
CURY x CREDICARD S/A-Adv. ANTONIO MANOEL DE
ALBUQUERQUE- Ao procurador do autor para indicar o
atual endereço de seu constituint, no prazo de cinco dias.
Int.

25.-INVENTARIO-594/1999-SARA PEREIRA DIAS DE MO-
RAES x ESPOLIO DE JOSE MARIA DE MORAIS -Ao autor
para efetuar o preparo das custas processuais de fls. 180, no
valor de R$ 467,80. Int.-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI
e KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT-

COMARCA DE GUARAPUAVA
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CIVEL
COBRANÇA DE AUTOS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO: DR. EVANDRO POR-
TUGAL

Processos que encontram-se com carga aos senhores advoga-
dos, já com prazo excedido, que deverão ser devolvidos em
Cartório, em vinte e quatro horas, sob as penas do art. 196 do
CPC.

ABRÃO JOSÉ MELHEM
288/00 Inventário 15/08/05
Esp. De Elias Abrahão Melhem

ADEMAR L. BORTOLINI
051/93 Execução 14/05/97
Divecol Distribuidora Veículos Ltda x Orquipar Ind. Comercio de Produ-
tos Químicos

ALAIR VALTRIN
302/05 Indenização 21/07/05
Técnica Tercerização Trabalho x Banco Itaú S/A
072/05 Arrolamento 15/08/05
Esp. De Julia Nunes Zentil

ALENCAR LEITE AGNER
190/91 Arrolamento 29/12/04
Esp. De Serafim A de Almeida
448/01 Falência 12/07/05
Gerdau S/A x Const. Schinemann Ltda
747/02 Inventário 01/08/05
Esp. De Rosa Dzubaty Ratussny
545/04 Inventário 01/08/05
Esp. de Argemiro G. Siqueira
503/02 Inventário 01/08/05
Esp. de Deodoro Marcondes

ANA VALCI SANQUETA
379/04 Alvará 13/07/05
Carla Regina C. Gruba x Carlos Roberto da Costa

ANGELO BAGGIO SCHEIDT
009/95 Rep. Danos 23/07/97
José Pittner x Neurici C. Pinto

ANTONIO CARLOS KOPPE
300/03 Inventário 26/03/04
Esp. De Pedro Batista Correia

ARARY QUINTILIANO DE CARVALHO
592/99 Inventário 30/09/04
Esp. De Getulio Zeni e outro
770/99 Alvará 30/09/04
Lindamir Rosa Ducat

CARLOS MARCELO BOCALON
445/01 Execução 07/05/04
Sementes Sojamil x Pedro C. Ribeiro
444/01 Execução 07/05/04
Sojamil Comércio Cereais x Adão Cardoso
545/02 Inventário 07/05/04
Esp. De Arciso João Gadini

CARMEM LUCIA BUENO TURRA
441/01 Ex. Fiscal 05/11/03
Município de Candói x Construtora J. Szerneck Ltda
442/01 Ex. Fiscal 05/11/03
Municipio de Candói x Construtora J. Szerneck Ltda.
 027/01 Ex. Fiscal 12/02/04
Municipio de Candói x Tadeu Novak
168/01 Ex. Fiscal 12/02/04
Municipio de Cnadói x Alceu Schmidt
443/01 Ex. Fiscal 12/02/04
Municipio de Candói x J. A Pavimentações Ltda
211/01 Ex. Fiscal 28/10/04
Municipio de Candói x Assoc. Comunitária Candói ACDC
228/01 Ex. Fiscal 28/10/04
Município de Candói x Loteamento Bela Vista
222/01 Ex. Fiscal 28/10/04
Municipio de Candói x Antonio Crissanto

CÍCERO RIBAS BACELLAR JUNIOR
242/00 Rescisão de Contrato 06/07/05
Gutierrez Paula, Munhoz x Márcia Regina Poli e outro

CLAUDIO HENRIQUE STOERBEL
174/04 Inventário 25/05/04
Esp. De Paulina B. Portela
111/94 Arrolamento 14/06/04
Esp. De Odila Rosinoli Kachuba
709/04 Interdição 12/07/05

Waldomiro Alves Colaço x Zulmira Colaço da Cruz

CRISTINA APARECIDA RIBEIRO BONFIM
378/05 Arrolamento 10/08/05
Esp. De Maria José Farias

EDNI DE ANDRADE ARRUDA
074/96 Executivo Fiscal 29/12/04
Município Guarapuava x Izabel V. Rauem
832/04 Executivo Fiscal 29/12/04
Município Guarapuava x Izabel B. Virmond
170/86 Prest. Contas 18/02/05
Leonidas M. Ribas x José Cupertino de A Góes
388/86 Dissol. Sociedade 18/02/05
Mauricio Hertz x Frederico E. C. Virmond
133/02 Inventário 02/08/05
Esp. De Reinaldo Losso

EXPEDITO EUGENIO S. LAGO
185/98 Declaratória 29/07/05
Coema Com. Exp. x Ind. Comércio Madeiras Jucianara Ltda

FABIO FERREIRA
464/01 Usucapião 10/08/05
Nair S. Perão x Arlete Monteiro da Luz
308/03 Usucapião 10/08/05
João Maria Rocha x João B. Guilherme

FERNANDO KAMINSKI DE OLVIEIRA
478/03 Arrolamento 16/06/05
Esp. De Santo Domingos Zampier

GABRIEL ZANDONAI
286/04 Execução 09/08/05
Deoclecio Corradi x Herman Karly

GILBERO RIBAS DE CAMPOS
366/03 Cobrança 11/08/05
Agenor dos Santos Moreira x Municipio de Guarapuava

GRACILIANO RIBEIRO
617/83 Arrolamento 12/08/05
Esp. De Rivadavia F. Silva

IVAN LAURO SIMIANO
039/94 Inventário 19/11/04
Esp. De Francisco Cropolato

JANETE ILIBRANTE
075/05 Cobrança 15/08/05
Ilda Painki x Município de Guarapuava

JAYME SOUZA ALVES
027/86 Inventário 19/11/01
Esp. De Adelaide Ferreira da Cruz
255/95 Cominatória 08/06/98
Nivaldo Ferreira x Banco do Estado do Paraná
832/98 Alvará 14/08/01
José Alceone Borges
375/00 Alvará 28/05/03
Pedro Antonio Rodrigues
06/98 Insolvência 18/11/04
Josi Aparecida Hohl

JOÃO LAERTE RIBAS ROCHA
44/87 Inventário 28/07/05
Esp. De Miguel Burko

JOÃO RENATO DO NASCIMENTO
434/03 Alvará 23/08/05
Amauri Panizzan
639/02 Inventário 23/08/05
Esp. De Gentil Panizzan
743/02 Alvará 01/06/05
Daizi Marcondes de Auda

JOÃO RIBEIRO NETO
817/99 Indenização 25/07/05
Cleci Borges x Luiz Carlos Brol
243/92 Cobrança 01/08/05
Carlos Woiski x Teresinha Gagiola
02/03 Ex. Fiscal 15/08/05
Fazenda Pública do Estado Paraná x Indústria M. Daynhara Ltda

JOÃO SOARES ROSA
065/95 Inventário 12/01/05
Esp. Leni Abibi

JOSÉ ANTONIO OGIBOSKI DE ALMEIDA
357/99 Monitória 08/06/05
Banco Meridional x Mecânica Industrial Bonsucesso

JOSÉ CANESTRARO
596/01 Monitória 15/08/05
Rosane L. dos Santos x Laminados Aça Ltda

JOSÉ DE PAULA XAVIER
355/00 rEVISIONAL 29/07/05
Sulbram Bebidas Ltda x Dibens Leasing S/A

JOSÉ ROBERTO BALESTRA
888/99 Falência 16/06/05
Pasfil Artefatos de Couro X Gisele Elisa Gagiola

KAREN C. FARAH HELLEIS
756/98 Arrolamento 16/06/03
Esp. De Francisco Batista Vieira e outro
380/97 Usucapião 27/07/05
Elias Farah Neto x Rui Carlos Araújo

LUCIANE MELHEM KARASINSKI
329/02 Inventário 27/04/04
Esp. De Catarina Miguel Melhem

LETICIA NASCIMENTO S. FRANCO
748/03 Arrolamento 14/04/05
Esp. De Estanislau Z. Filho
167/04 Arrolamento 24/05/05
Esp. João Jascluski

LUCIANO ALVES BATISTA
590/04 Nunc. Obra Nova 21/02/05

Mun. Gpuava x Luis Fernando Silva
591/04 Nunc. Obra Nova 21/02/05
Mun. Gpuava x José Valmor Garcia
308/97 Rep. Danos 24/02/05
Mario C. Guilherme x Munc. Gpuava
394/04 Nunc. Obra Nova 24/02/05
Mun. Gpuava x José Valmor Garcia
761/02 Nunc. Obra Nova 01/03/05
Mun. Gpuava x José Valmor Garcia
361/02 Declaratória 01/04/05
Enterpa Ambiental x Mun. Gpuava
822/99 Desapropriação 11/04/05
Mun. Gpuava x Abastecedor Com. Florentina
629/00 Mand. Segurança 09/05/05
Ingá Publicidade Eventos x Munc. Gpuava
649/00 Mand. Segurança 09/05/05
Ingá Publicidades Eventos x Munc. Gpuava
308/05 Indenização 07/07/05
Adilson B. de Oliveira x Município de Gpuava
357/03 Execução 20/07/05
Banco Bradesco S/A x Com. Combustíveis APG Ltda
098/04 Ordinária 26/07/05
Alexandra Robaskievicz x Município de Gpuava
439/04 Execução 27/07/05
Banco Bradesco x Jucimeri Marcondes & Cia Ltda
433/04 Ordinária 04/08/05
Ivone C. Ribas x Município de Gpuava
548/03 Mand. Segurança 05/08/05
Banco Brasil x Secretário Finanças DO Munc. Gpuava
434/05 Cautelar 10/08/05
Sociedade Rural Gpuava x Município Gpuava

LUIZ ALBERTO BIANCO
537/98 Ressarcimento 29/09/04
Cia Paulista de Seguros x Hirotaka Matsuda

LUIZ ANTONIO SAPORTI
10/00 Arrolamento 07/12/04
Esp. De Margarida S. Borba

LUIZ EDUARDO GOLDMANN
015/05 Notificação 25/05/05
Valderi Correia x Martins Trianoski
320/93 Usucapião 17/06/05
Ademir da Silva Pereira
113/05 Arrolamento 10/08/05
Esp. De Maria Hilda Hermes

MARA DO ROCIO SIMIONI

677/03 Execução 20/02/04
Atílio Ferreira x Francisco Dellê
781/03 Monitória 29/09/04
Celso Maciel x Sebastião Correa
065/02 Ex. Fiscal 01/03/05
Munc. Gpuava x Elberto Laroca

MARIA CAROLINA BIAGINI CURY
234/02 Execução 31/03/05
Dist. Farmacêutica x Josefina B. de Bairros
283/03 Falência 08/07/05
Dist. Farmacêutica Panarello Ltda x G. Tavares Me

MARIA DAS GRAÇAS FÓSS CARVALHO
211/94 Inventário 29/03/04
Esp. De Euclides B. Marcondes
272/01 Despejo 29/03/04
Obra Kolping x Shimaichel & Shimaichel Ltda

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA
739/04 Busca Apr 27/07/05
Banco BMC S/A x Flori Carneiro de Campos

MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES
704/97 Indenização 26/07/05
Lídia Ferreira x Município Cantagalo

MARCOS ANTONIO BETTEGA
329/01 Cobrança 03/12/03
Banco Nacional x Antonio Guedes
282/04 Ex. Fiscal 24/05/04
Fazenda x Supermercado Superpão Ltda
419/04 Ex. Fiscal 18/02/05
Fazenda x Supermercado Superpão Ltda
458/03 Alvará 01/06/05
Terezinha Prestes de Moraes
075/97 Ex. Fiscal 10/06/05
Fazenda x Russo Valera & Cia Ltda
781/04 Ex.. Fiscal 17/06/05
Fazenda x Supermercado Superpão Ltda
266/04 Execução 18/07/05
Faxibel Com. Lubrificantes x Machado & Nodari Ltda

MARCOS ANTONIO MARQUES DE GÓES
124/05 Arrolamento 28/07/05
Esp. De Vassilio Hlatiki

MARCOS SUNG II JO
615/04 Ordinária 13/12/04
Machado & Nodari x Aproc Associação Postos de Curitiba
084/02 c. Precatória 04/07/05
ABN x José Lourenço de Souza

MAURÍCIO DE LACERDA LOURES
787/03 Mandado Segurança 08/08/05
Ezechiel Gorski x Chefe 6ª Ciretran

NÉZIO TOLEDO
078/94 Executivo Fiscal 20/06/05
Fazenda Pública do Estado do Paraná x Madepalmas Ind. Com. Trans-
portes Madeiras
602/00 Embargos 12/07/05
Amaury A Martini x Banco ABN Amro S/A
225/04 Usucapião 04/08/05
Jabel R. Taques x Esp. Elias José Curi

OMAR CASSIANO DOS SANTOS
634/03 Rep. De Danos 18/02/05
Maria Ilza de Oliveira x Tranp. Coletivos Pérola do Oeste

PAULO EDUARDO BUENO
587/03 Embargos Terceiro 27/07/05

Guarapuava



270270270270270 6ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/2005

Amilton Palermo x Empresa Transp. B.S.C Ltda

RENATO GÓES PENTEADO FILHO
347/98 Inventário 30/06/03
Rosalina da Silva x Agenor da Silva Missioneiro

RIVADÁLVIO LEMOS DO PRADO
151/02 Manut. Posse 03/10/03
Trombino Florestal x João Floriano Machados e Outros
557/02 Depósito 23/06/04
Banco Banestado x Auto Posto Chapadão Candói
319/04 Inventário 24/06/04
Esp. De Áudio Bodenar
237/00 Inventário 02/05/05
Esp. De Sebastião Pedroso de Oliveira
194/03 Arrolamento 02/05/05
Esp. De João Maria Cardoso
402/91 Inventário 12/05/05
Esp. De Antonio D. Negrele
154/94 Arrolamento 05/05/03
Esp. De Isaura Carneiro Bahls

ROBERTO LOPES SILVESTRI
534/03 Usucapião 02/08/05
Alaor Pelonio x Salvador Antunes

RODRIGO BETTEGA RESSETTI
340/03 Alvará 17/01/05
Antonio Bandeira
 039/05 Arrolamento 22/03/05
Esp. De Albari do Valles
389/03 Arrolamento 10/05/05
Esp. De Ladika Iastrenski
203/00 Inventário 10/05/05
Esp. De Aparecida Wavezinski
007/03 Alvará 23/06/03
José Rubens Gaspar

ROGÉRIO DANGUY CLETO
620/04 Arrolamento 19/07/05
Esp. De Hayrton Simão

ROMEU FELCHAK
659/04 Rein. Posse 25/02/05
Angelita Rocio de Lima & Cia Ltda x Natalino da Silva

RONILDO DE OLIVEIRA LIMA
258/99 Execução 18/03/05
Fertilizantes Heringler x Mario Endo
367/04 Protesto 22/04/05
Antonio Baldissar x Basílio Sobrinho
476/02 Inventário 17/06/04
Esp. De Darcy Correia Batista
522/99 Execução 15/08/05
Elias Farah Neto x Sonia Zanelatto

SAMUEL FERREIRA XALÃO
327/03 Indenização 25/08/04
Ari Domingues x Telepar Brasil Telecom
300/05 Usucapião 19/07/05
Luiz Cezar Henning x Daniel Alves dos Reis
031/90 Execução 27/07/05
Salete Duarth x Neuraci Danguy

SERGIO LUIS HESSEL LOPES
708/01 Execução 17/06/05
Águia Distribuidora de Petróleo x Charrua Combustíveis
526/04 Arrolamento 10/08/05
Esp. De Maria Seleme
006/91 Indenização 07/07/05
Helena Schwab x Estado do Paraná

SIMONE DACORÉGIO MIKETEN
642/04 Rep. Danos 27/05/05
A F K Transportes x Mauricio S. Omura
574/03 Alvará 24/11/03
Celço J. A Oliveira x Rafael M. Oliveira

TANIA NUNES DE ROCCO BASTOS
645/02 Monitória 13/07/05
Prol Terraplanagens Rodoviários x Marinaldo S. Rocha

TORÍBIO AUGUSTO PIMENTEL BUDAL
469/02 Execução 22/07/05
Sindicato Trab. Ind. Com. Const. Móbil. Gpuava x Weigert Ind. Com.
Madeiras

THERCIUS G. NEIVA REZENDE
792/99 Indenização 09/06/04
Antonio Nalevaico x Marcos Bergamo
605/04 Alvará 17/11/04
Carlos Ferreira x Benedita dos Santos

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS
023/05 Despejo 29/04/05
Osvaldo dos Santos x André Silva Loiola

VILMA DE ALMEIDA BASTOS
630/04 Cautelar 25/10/04
Jefferson S. Freitas x Claudiomiro da Silva

PODER JUDICIÁRIO - COMARCA DE GUARAPUAVA -PR.
C A R T Ó R I O D A 2.ª V A R A C Í V E L
Fone: (42) 622 – 4547 / Fax: (42) 622 – 7072
Rua Capitão Virmond N.º 1913 – CEP 85010-120
Washington Simões – Escrivão
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1.-INVENTARIO-195/1984-MARIA DE JESUS SOUZA x
ALVINO DA LUZ SOUZA -Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a),
para que devolva em cartório o processo, já com prazo excedi-
do), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de
Processo Civil. (retirou o processo na data 29/04/2005. -Adv.
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL OAB 5.792-

2.-INVENTARIO-400/1985-BASILIA GRUDESKI x PEDRO
GRUDESKI E OUTRA -Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para
que devolva em cartório o processo, já com prazo excedido),
no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de
Processo Civil. (retirou o processo na data 01/07/05. -Adv. RI-
VADALVIO L.DO PRADO OAB/PR 10.529-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-676/1985-CIA BAN-
DEIRANTES S/A x NILVO E. SALVATORI E OUTRO -Inti-
me-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o
processo, já com prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob
pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o pro-
cesso na data 23/12/04. -Adv. JOAO L. RIBAS ROCHA OAB/
PR 11.584-

4.-INVENTARIO-255/1986-ERISY MENDES LUSTOSA
WOLBERT x AMANTINO MENDES LUSTOSA -Intime-se
o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o pro-
cesso, já com prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena
do artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o processo
na data 21/02/05. -Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA OAB/
PR 3.941-

5.-550/1986-CORDEIRO & MARCONDES x MILTON ONO-
FRE FOLADOR S/N LIONETE C. GUIMARAES FOL -Inti-
me-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o
processo, já com prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob
pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o pro-
cesso na data 20/12/2001. -Adv. MARCOS ANTONIO BET-
TEGA OAB/PR 9.954-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-450/1987-MERIDI-
ONAL S/A x ARLINDO KOCH E OUTRO -Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, já com
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196
do Código de Processo Civil. (retirou o processo na data 08/06/
05. -Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA OAB/PR 3.941-
7.-Deposito-243/1989-CREFISUL AADM DE CONSORCIOS
LTDA x MILTON ANTONIO ZALOURENSE -Intime-se o(a)
Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o processo,

já com prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do
artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o processo na
data 04/10/04. -Adv. CLAUDIO ROTUNNO OAB/PR 28.344-

8.-INVENTARIO-420/1989-ROSEMARI BOLINELLI x NIL-
TON GOEDE -Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que
devolva em cartório o processo, já com prazo excedido), no
prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil. (retirou o processo na data 17/05/2005. -Adv. RI-
VADALVIO L.DO PRADO OAB/PR 10.529-

9.-USUCAPIAO-161/1991-ENIR ADA SILVEIRA x O JUIZO
-Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartó-
rio o processo, já com prazo excedido), no prazo de 48 horas,
sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o
processo na data 04/07/05. -Adv. PAULO AFONSO F. SILVEI-
RA OAB 16.706-

10.-ARROLAMENTO-177/1991-ALAIR IZIDORO BONFIM
x ARNALDO BONFIM -Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para
que devolva em cartório o processo, já com prazo excedido),
no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de
Processo Civil. (retirou o processo na data 14/10/04. -Adv.
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL OAB 5.792-

11.-INVENTARIO-304/1991-MARI LENE SAUKA x JORGE
OSWALDO SAUKA -Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para
que devolva em cartório o processo, já com prazo excedido),
no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de
Processo Civil. (retirou o processo na data 29/11/05. -Adv.
MARCOS ANTONIO BETTEGA OAB/PR 9.954-

12.-FALENCIA-174/1992-CASA DOS PNEUS S/A IND. COM.
x ARAUJO NETO & PELIGRINI LTDA -Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, já com
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196
do Código de Processo Civil. (retirou o processo na data 15/04/
05. -Adv. ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419-

13.-Divisao de Imovel Comum-375/1992-JOAO DUARTE E
OUTROS x FELIX LACH E OUTROS -Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, já com
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196
do Código de Processo Civil. (retirou o processo na data 04/07/
05. -Adv. NEZIO TOLEDO OAB/PR 7.768-

14.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-86/1993-AMAURI
SEGURO x VINHA TRANSP. PESADOS LTDA -Intime-se o(a)
Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o processo,
já com prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do
artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o processo na
data 09/05/05. -Adv. CLAUDIO ROTUNNO OAB/PR 28.344-

15.-EXECUCAO P/ ENT COISA INCERTA-115/1993-DIMA-
SA-DIST.MAQ.AGRICOLA x CEZAR PEDRO ZAMBENE-
DETTI RIBAS -Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que
devolva em cartório o processo, já com prazo excedido), no
prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil. (retirou o processo na data 11/02/05. -Adv. TORI-
BIO A. P. BUDAL OAB/PR 20.474-

16.-INVENTARIO-255/1993-SEBASTIAO MEIRA MARTINS
x ESPOLIO DE ANGELINA RIBEIRO MARTINS E ESPO-
LIO DE e outros - Intime-se no prazo de cinco (05) dias, para
que compareça em cartório assinar o termo de primeiras decla-
rações. -Adv. MARCOS ANTONIO BETTEGA OAB/PR 9.954-

17.-USUCAPIAO-298/1993-WALDEMAR JOSE GARCIA x
JOSE CARLOS HISSAGI KIKUCHI -Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, já com
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196
do Código de Processo Civil. (retirou o processo na data 05/07/
2005. -Adv. JOAO RENATO DO NASCIMENTO 14.403/PR-

18.-ORDINARIA DE COBRANÇA-332/1993-CONSTRUÇO-
ES E MONTAGENS PRIMAVERA LTDA x SLAVIERO OES-
TE AGRICOLA FLORESTAL LTDA -Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, já com
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196
do Código de Processo Civil. (retirou o processo na data 08/10/
2004. -Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA OAB/PR 3.941-

19.-INVENTARIO-138/1994-BERNARDO KOROCOSKI x
MARIA JULIA KOROCOSKI -Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, já com
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196
do Código de Processo Civil. (retirou o processo na data 21/02/
05. -Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL OAB 5.792-

20.-USUCAPIAO-327/1994-DEA MARIA F. x O JUIZO -Inti-
me-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o
processo, já com prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob
pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o pro-
cesso na data 29/06/05. -Adv. PAULO AFONSO F. SILVEIRA
OAB 16.706-

21.-SUSTACAO DE PROTESTO-369/1995-HELMUTH BER-
LING x COM COMBUST. ELLEN LTDA E BCO NOROE -
Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartó-
rio o processo, já com prazo excedido), no prazo de 48 horas,
sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o
processo na data 21/02/05. -Adv. EDNI DE ANDRADE AR-
RUDA OAB/PR 3.941-

22.-INVENTARIO-814/1995-ALENCAR LEITE AGNER x
AURELIO PEREIRA MORGADO -Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, já com
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196
do Código de Processo Civil. (retirou o processo na data 11/05/
05. -Adv. ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419-
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23.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-884/1995-FERRA-
RINI COM REFITICA DE MOTORES L x SANTOS KORTE
CIA LTDA -Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devol-
va em cartório o processo, já com prazo excedido), no prazo de
48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil.
(retirou o processo na data 29/04/05. -Adv. PAULO EDUAR-
DO T. BUENO OAB 23.504-B-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-916/1995-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x COMERCIO DE CAR-
NES LUZIA INES LTDA -Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a),
para que devolva em cartório o processo, já com prazo excedi-
do), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de
Processo Civil. (retirou o processo na data 16/03/05. -Adv.
JOAO L. RIBAS ROCHA OAB/PR 11.584-

25.-BUSCA E APREENSAO-483/1996-BANCO BRADESCO
S/A x COPETREVO COM E IND EXP PECAS TREVO -Inti-
me-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o
processo, já com prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob
pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o pro-
cesso na data 28/06/05. -Adv. LUCIANO ALVES BATISTA
OAB/PR 13.969-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-627/1996-COMER-
CIAL VIRMOND LTDA x GERALDO MINSKI -Intime-se o(a)
Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o processo,
já com prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do
artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o processo na
data 29/06/05. -Adv. MARCOS JOSE DLUGOSZ OAB/PR
22.763-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-879/1996-JOSE
CARLOS CILIVI x SIND.DOS TRAB.NA MOV. DE MER-
CADORIAS GERAL GPUAVA -Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, já com
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196
do Código de Processo Civil. (retirou o processo na data 22/06/
1996. -Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI OAB/PR15.651-

28.-EMBARGOS-954/1996-SAMUEL FERREIRA XALÃO x
VATERLO HAEFFNER -Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a),
para que devolva em cartório o processo, já com prazo excedi-
do), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de
Processo Civil. (retirou o processo na data 15/06/05. -Adv.
SAMUEL FERREIRA XALAO OAB/PR 16.061-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-39/1997-BAME-
RINDUS S/A - PARTICIPACOES - EMPREENDIMENTOS x
COTEDRAL COMERCIO DE CEREAIS TRANSPORTES
LTDA -Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em
cartório o processo, já com prazo excedido), no prazo de 48
horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil.
(retirou o processo na data 19/05/05. -Adv. JOAO L. RIBAS
ROCHA OAB/PR 11.584-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-170/1997-COMER-
CIAL VIRMOND LTDA x DIRCEU ANTUNES DE MATTOS
-Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartó-
rio o processo, já com prazo excedido), no prazo de 48 horas,
sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o
processo na data 29/06/05. -Adv. MARCOS JOSE DLUGOSZ
OAB/PR 22.763-

31.-SUSTACAO DE PROTESTO-192/1997-SUPERMERCA-
DO LOSSO LTDA x DISTRIBUIDORA DE CARNES FRI-
GUARA LTDA -Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que
devolva em cartório o processo, já com prazo excedido), no
prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil. (retirou o processo na data 18/03/05. -Adv. PAU-
LO R. M. PACHECO OAB/PR 19.003-

32.-RESSARCIMENTO-301/1997-I.T.CORREA & CIA LTDA.
x BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS -Intime-se o(a)
Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o processo,
já com prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do
artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o processo na
data 20/09/2004. -Adv. ANTONIO CARLOS KOPPE OAB/PR
6.251-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-350/1997-IRMAOS
BRUNSFELD & CIA LTDA x VANDELAR COMERCIO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTD -Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, já com
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196
do Código de Processo Civil. (retirou o processo na data 04/04/
05. -Adv. ADRIANO ZAGORSKI OAB/PR 24524-

34.-MONITORIA-404/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA SA x DIVANOR LIMA DE SOUZA -Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, já com
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196
do Código de Processo Civil. (retirou o processo na data 05/07/
05. -Adv. LETICIA DO N. E S. FRANCO 31.526-B-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-506/1997-CARLOS
ALBERTO DIPP DE CASTRO x CARMEN SILVIA GARCIA
GOES E OU -Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que de-
volva em cartório o processo, já com prazo excedido), no prazo
de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo
Civil. (retirou o processo na data 21/02/05. -Adv. EDNI DE
ANDRADE ARRUDA OAB/PR 3.941-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-603/1997-SANTA
CLARA INDUSTRIA DE PASTA E PAPEL LTDA x FELIZAR-
DO INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA -Intime-se
o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o pro-
cesso, já com prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena
do artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o processo
na data 09/03/05. -Adv. JOAO L. RIBAS ROCHA OAB/PR
11.584-

37.-EMBARGOS A ARREMATACAO-662/1997-MARCIO

IATSKIV E OUTROS x ARAGUAIA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para
que devolva em cartório o processo, já com prazo excedido),
no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de
Processo Civil. (retirou o processo na data 14/02/2002. -Adv.
NOEL RIBAS OAB/PR 10.623-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-849/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x CAIO EDUARDO PINHEIRO - 1. Intime-
se o requerente, para dar prosseguimento ao feito, requerendo
o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena
de se entender pela desistencia desta execucao comportando,
assim, a sua extincao. Intimem-se. Diligencias necessárias. -
Adv. AIRTON JOAO PENTEADO OAB/PR 14.315-

39.-MONITORIA-116/1998-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA MISTA DE GUARAPUAVA LTDA x PAULO OLIVEIRA
PIRES E OUTRO -Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que
devolva em cartório o processo, já com prazo excedido), no
prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil. (retirou o processo na data 17/06/05. -Adv. NE-
NETTI A. ORZECHOWSKI OAB 23.964-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-174/1998-ENTRE
RIOS VEICULOS LTDA x MAURO CLAUDIO TEMOSCKO
-Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartó-
rio o processo, já com prazo excedido), no prazo de 48 horas,
sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o
processo na data 21/06/05. -Adv. MARCOS ANTONIO BET-
TEGA OAB/PR 9.954-

41.-EMBARGOS-284/1998-BANCO ITAU S/A x PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA -Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, já com
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196
do Código de Processo Civil. (retirou o processo na data 22/06/
2005. -Adv. FABIO MARTINS RIBAS OAB/PR 31.332-

42.-REINTEGRACAO DE POSSE-365/1998-NELSON PEREI-
RA e LEOTILDE WOINARSKI x DENISE JUSSARA ANDRA-
DE PEREIRA - Sobre opedido de f. 223, manifeste-se a parte
autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Dil. Necessárias. -Adv.
PAULO R. M. PACHECO OAB/PR 19.003-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-556/1998-JOCELI-
TO VALENTIM WEBER x JACSON MARCONATO -Intime-
se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o pro-
cesso, já com prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena
do artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o processo
na data 30/09/04. -Adv. PAULO AFONSO F. SILVEIRA OAB
16.706-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-622/1998-ALAOR
LOPES FRITZ x VALDIR DE OLVEIRA DEBASTIANI E
OUTROS -Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devol-
va em cartório o processo, já com prazo excedido), no prazo de
48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil.
(retirou o processo na data 01/07/2005. -Adv. LEILA DO RO-
CIO N TAQUES OAB 18.836-

45.-BUSCA E APREENSAO-696/1998-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x MIGUEL PADILHA -Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, já com
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196
do Código de Processo Civil. (retirou o processo na data 20/01/
05. -Adv. ELPIDIO RODRIGUES GARCIA OAB 19.158-

46.-BUSCA E APREENSAO-697/1998-ESTADO DO PARA-
NA x MIGUEL PADILHA -Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a),
para que devolva em cartório o processo, já com prazo excedi-
do), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de
Processo Civil. (retirou o processo na data 17/01/05. -Adv.
ELPIDIO RODRIGUES GARCIA OAB 19.158-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-703/1998-BANCO
DO BRASIL S/A x FERNANDO JOSE COSTA -Intime-se o(a)
Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o processo,
já com prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do
artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o processo na
data 01/06/05. -Adv. JOAO RENATO DO NASCIMENTO
14.403/PR-

48.-INSOLVENCIA-706/1998-HUMBERTO DO NASCIMEN-
TO E SILVA E OUTRA x O JUIZO -Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, já com
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196
do Código de Processo Civil. (retirou o processo na data 15/06/
05. -Adv. LETICIA DO N. E S. FRANCO 31.526-B-

49.-REINTEGRACAO DE POSSE-854/1998-CENTRAIS GE-
RADORAS DO SUL DO BRASIL S.A. - GERASUL x JOSE
CANESTRARO E YEDA MARIA CLEVE CANESTRARO -
Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartó-
rio o processo, já com prazo excedido), no prazo de 48 horas,
sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o
processo na data 04/07/05. -Adv. JOSE CANESTRARO OAB/
PR 1.892-

50.-REVISIONAL CONTRATOS BANCARIO-862/1998-FER-
RARINI COMERCIO E RETIFICA DE MOTORES LTDA x
BANCO SANTANDER NOROESTE S/A -Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, já com
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196
do Código de Processo Civil. (retirou o processo na data 24/05/
2005. -Adv. PAULO EDUARDO T. BUENO OAB 23.504-B-

51.-INVENTARIO-870/1998-NELY MARIA RIGO VIEIRA x
ESPOLIO DE SYBILA MADALOSSO E ACYLINO SALY
RIGO -Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em
cartório o processo, já com prazo excedido), no prazo de 48
horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil.
(retirou o processo na data 31/03/05. -Adv. GABRIEL ZAN-
DONAI OAB/PR 27.767-B-

52.-ORDINARIA-134/1999-EDUARDO ZAWADZKI x BAN-
CO DO BRASIL S/A -Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para
que devolva em cartório o processo, já com prazo excedido), no
prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Proces-
so Civil. (retirou o processo na data 27/06/05. -Adv. IBERE
EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495-

53.-ACAO DE RESSARCIMENTO-167/1999-AMERICA LA-
TINA COMPANHIA DE SEGUROS x AMILTON GRANOSKI
- 1. Suspendo o andamento do feito pelo prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, como requerido (f.173). Int. -Adv. HELDERLIA-
NE M. RICKLI OAB/PR 19.592-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-200/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x ESPOLIO DE TAKEHITO MEGURO -Inti-
me-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o
processo, já com prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob
pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o pro-
cesso na data 26/11/2004. -Adv. LUIZ ALBERTO BIANCO OAB/
PR 6.740-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-227/1999-BANCO
MEREDIONAL DO BRASIL S/A x MECANICA BONSUCES-
SO LTDA E OUTRO -Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para
que devolva em cartório o processo, já com prazo excedido), no
prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Proces-
so Civil. (retirou o processo na data 08/06/05. -Adv. JOSE A.
OGIBOSKI DE ALMEIDA 10.138-

56.-Restituicao-394/1999-JOAO MAURICIO RODRIGUES x
JOSE TECHY - HOSPITAL SAO JOAO -Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, já com
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196
do Código de Processo Civil. (retirou o processo na data 21/09/
04. -Adv. THERCIUS A.G.N.REZENDE OAB 25.513-

57.-EMBARGOS DO DEVEDOR-403/1999-DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO-PR x CECY
LUSTOSA MARTINS E NILZA LUSTOSA MARTINS -Intime-
se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o pro-
cesso, já com prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena
do artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o processo
na data 22/04/05. -Adv. ELPIDIO RODRIGUES GARCIA OAB
19.158-

58.-Deposito-413/1999-CEREALISTA LARA LTDA x LUIZ
CARLOS DALLAVECHIA E HUGO MARTINAZZO -Intime-
se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o pro-
cesso, já com prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena
do artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o processo
na data 10/05/05. -Adv. SERGIO L.HESSEL LOPES OAB/PR
21.419-

59.-REINTEGRACAO DE POSSE-471/1999-RUTH MARIZA
DE MATTOS x ALDO GOULART -Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, já com
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196
do Código de Processo Civil. (retirou o processo na data 04/07/
05. -Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO OAB/PR 16.061-

60.-INVENTARIO-483/1999- (C.N. item. 2.9.4.3) x ESPOLIO
DE ARAGAO DE MATTOS LEAO FILHO - Intime-se para que
no prazo de cinco (05) dias, preste contas e este Juízo sobre a
diferença de valores apresentada pelo Ministério Publico as fls.
1418. -Adv. NEZIO TOLEDO OAB/PR 7.768-

61.-DECLARATORIA-612/1999-NEZIO TOLEDO x RUBENS
ZOGBI -Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em
cartório o processo, já com prazo excedido), no prazo de 48 ho-
ras, sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou
o processo na data 13/06/05. -Adv. ROMEU FELCHACK OAB/
PR 13.157-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-615/1999-EDSON
DE OLIVEIRA DEBASTIANI x ALAOR LOPES FRITZ -Inti-
me-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o
processo, já com prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob
pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o pro-
cesso na data 01/07/05. -Adv. LEILA DO ROCIO N TAQUES
OAB 18.836-

63.-INVENTARIO-643/1999-EDI AUGUSTO PEREIRA CI-
QUELERO E CILVESTRE CIQUELER x ARGEMIRO AUGUS-
TO PEREIRA E MARINHA THOMAZ PEREIRA -Intime-se o(a)
Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, já
com prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo
196 do Código de Processo Civil. (retirou o processo na data 11/
02/05. -Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA OAB 11.105-

64.-BUSCA E APREENSAO-816/1999-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x OCTAVIO MARINHO MEZZADRI -Intime-se o(a)
Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, já
com prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo
196 do Código de Processo Civil. (retirou o processo na data 06/
06/05. -Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA OAB/PR 3.941-

65.-INVENTARIO-818/1999-VALDIR JOSE PACHECO E
OUTROS x ESPOLIO DE MIRIAN CLEMENTINA MULLER
PACHECO -Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que de-
volva em cartório o processo, já com prazo excedido), no prazo
de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo
Civil. (retirou o processo na data 18/01/05. -Adv. VALDEMAR
R.DOS SANTOS OAB/PR 20.489-

66.-Deposito-13/2000-ITAU SEGUROS S/A x SILVANA SO-
BANSKI -Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva
em cartório o processo, já com prazo excedido), no prazo de 48
horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil.
(retirou o processo na data 25/02/2002. -Adv. PAULO R. C.
PACENKO OAB/PR 8.368-

67.-ORDINARIA DE COBRANÇA-34/2000-COOPERATIVA
AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA x HANS FASSBIN-

DER -Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em
cartório o processo, já com prazo excedido), no prazo de 48
horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil.
(retirou o processo na data 07/03/05. -Adv. VALMOR TOZET-
TO OAB/PR 16.465-

68.-ORDINARIA DE COBRANÇA-50/2000-COOPERATIVA
AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA x ROBERT FERTER
-Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartó-
rio o processo, já com prazo excedido), no prazo de 48 horas,
sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o
processo na data 07/03/05. -Adv. VALMOR TOZETTO OAB/
PR 16.465-

69.-Deposito-74/2000-COTA SUL ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO S/C LTDA x JOAO CARLOS DALLA VECHIA
JUNIOR -Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva
em cartório o processo, já com prazo excedido), no prazo de 48
horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil.
(retirou o processo na data 29/09/2004. -Adv. CLAUDIO RO-
TUNNO OAB/PR 28.344-

70.-INVENTARIO-153/2000-ROSA CHEVTCHUK x OSVAL-
DO KULKA -Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que de-
volva em cartório o processo, já com prazo excedido), no prazo
de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo
Civil. (retirou o processo na data 28/02/05. -Adv. CLAUDIO
HENRIQUE STOEBERL OAB 5.792-

71.-REINTEGRACAO DE POSSE-173/2000-GUNTER HO-
EPERS E MARIA CRISTINA HOEPERS x JOSE FELICIO -
Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartó-
rio o processo, já com prazo excedido), no prazo de 48 horas,
sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o
processo na data 18/12/2001. -Adv. JAYME SOUZA ALVES
OAB/PR 2.803-

72.-Declaratória Nulidade.Ato Jr.-262/2000-ADMIR STRE-
CHAR x NORDICA VEICULOS S/A. -Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, já com
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196
do Código de Processo Civil. (retirou o processo na data 17/11/
04. -Adv. ANA VALCI SANQUETA OAB/PR 11.427-

73.-BUSCA E APREENSAO-312/2000-ALCEU SEBASTIAO
PIRES DE ARAUJO x FREDERICO JOSE MARCONDES -
Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartó-
rio o processo, já com prazo excedido), no prazo de 48 horas,
sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o
processo na data 30/06/05. -Adv. PAULO R. C. PACENKO
OAB/PR 8.368-

74.-ALVARA-316/2000-ARAGAO DE MATTOS LEAO NETO
E GISARA DE M. LEAO - Sobre o teor do parecer ministerial
retro, diga o autor, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de
extinção dos autos, pela desistência. Intimem-se. -Adv. JAY-
ME ABDANUR OAB/PR 13.183-

75.-INDENIZAÇAO-319/2000-ESPOLIO DE LEONEL LE-
MOS DO PRADO x CONDOMINIO CENTRO COMERCIAL
SAMUARA - 1. Tendo em vista a vontade das partes em produ-
zir prova oral, há que se dar início a fase instrutória. Para tanto
designo audiência de instrução e julgamento para 21/10/2005,
às 14:00 horas. 2. Deverão as partes juntar o rol de testemu-
nhas até 20 (vinte) dias antes da audiência (art. 407 do CPC),
ressaltando-se que aparte ré já apresentou o seu rol. 3. Caso
necessário, depreque-se a inquirição das testemunhas arrola-
das e residentes fora da Comarca, mediante a expedição de Carta
Precatória com prazo de 30 (trinta) dias. Nesta devera constar a
data em, que a audiência será realizada nesta Comarca de Gua-
rapuava, tudo isso para que não haja inversão tumultuaria do
processo e declaração de futura nulidade. 4. Considerando-se,
devera o representante do réu ser intimado pessoalmente, cons-
tando do mandado que se presumirão confessados os fatos con-
tra ela alegados caso não compareça (art. 343, parágrafos 1º e
2º do CPC). Caso haja mais algum requerimento de depoimen-
to pessoal a intimação da parte deverá se dar nos mesmos ter-
mos acima expostos. 5. Deverá ainda a Sra. Perita ser intimada
até cinco dias antes da audiência, a comparecer ao ato para
prestar os esclarecimentos solicitados pela ré (art.435, Código
de Processo Civil). Intimem-se. Diligencias necessárias. -Adv.
RIVADALVIO L.DO PRADO OAB/PR 10.529 e EDNI DE
ANDRADE ARRUDA OAB/PR 3.941-

76.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-375/2000-TEKNO-
MIX ENGENHARIA DE CONCRETO LTDA x ESPOLIO DE
BENEDITO DE PAULA LOURO -Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, já com
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196
do Código de Processo Civil. (retirou o processo na data 16/03/
05. -Adv. ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419-

77.-BUSCA E APREENSAO-393/2000-JOSE DORACI MA-
CHADO x ARLINDO ZORZI -Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, já com
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196
do Código de Processo Civil. (retirou o processo na data 17/02/
05. -Adv. RODRIGO B. RESSETTI OAB/PR 23.072-

78.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-431/2000-BANCO
BRADESCO S/A x JOAO LUIZ CORDEIRO VIRMOND -In-
time-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório
o processo, já com prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob
pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o pro-
cesso na data 24/11/04. -Adv. JOAO L. RIBAS ROCHA OAB/
PR 11.584-

79.-INVENTARIO-432/2000-ANTENOR QUADRO DE AN-
DRADE E OUTROS x ESPOLIO DE JOAQUIM ANDRADE
DE OLIVEIRA -Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que
devolva em cartório o processo, já com prazo excedido), no
prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil. (retirou o processo na data 30/03/2003. -Adv. LUIZ
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CLAUDIO SEBRENSKI OAB/PR15.651-

80.-DESAPROPRIACAO-460/2000-MUNICIPIO DE GUA-
RAPUAVA x ARY CAMARGO QUEIROZ e OUTROS - 1.
Considerando-se que o direito em litígio admite transação e
que não há nenhuma evidência que permita concluir pela im-
possibilidade de conciliação, designo audiência preliminar para
o dia, 20/10/2005 às 13:30 horas, à qual deverão comparecer
as partes pessoalmente (art. 125, IV, do CPC) e acompanhadas
de seus procuradores e advogados, trazendo de forma concreta
e objetiva suas pretensões a fim de viabilizar eventual transa-
ção. 2. Sem êxito a conciliação, serão fixados os pontos con-
trovertidos, saneado o feito e por fim determinadas as provas a
serem produzidas, designando-se audiência de instrução e jul-
gamento se necessário. 3. Intimem-se. Diligências necessárias.
-Adv. FABIO MARTINS RIBAS OAB/PR 31.332, JOAO RI-
BEIRO NETO OAB/PR 21.599 e KELLEN V. K. R. DE FRAN-
ÇA OAB 24247-

81.-ALVARA-693/2000-GISELLE DE MATTOS LEAO FILHA,
ARAGAO DE MATTOS LEA e outros - Sobre o teor do parecer
ministerial retro, diga o autor, no prazo de cinco (05) dias, sob
pena de extinção dos autos, pela desistência. Intimem-se. -Adv.
JAYME ABDANUR OAB/PR 13.183-

82.-ALVARA-696/2000-GISELLE DE MATTOS LEAO FILHA,
ARAGAO DE MATTOS LEA e outros - Sobre o teor do parecer
ministerial retro, diga o autor, no prazo de cinco (05) dias, sob
pena de extinção dos autos, pela desistência. Intimem-se. -Adv.
JAYME ABDANUR OAB/PR 13.183-

83.-DECLARATORIA DE INSOLVENCIA-713/2000-CAIO
EDUARDO PINHEIRO x O JUIZO - Manifeste-se o Sr. Admi-
nistrado sobre o pedido de fls. 316/317. Intimem-se. Diligências
necessárias. -Adv. ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419-

84.-INVENTARIO-48/2001-MARIA DO CARMO KLOSOSKI
x ESPOLIO JOSE KLOSOSKI -Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, já com
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196
do Código de Processo Civil. (retirou o processo na data 24/09/
04. -Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA OAB 11.105-

85.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-106/2001-SINVAL
ZOCHKE x ESPOLIO DE ELIAS ABRAO MELHEM E OU-
TRA -Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em
cartório o processo, já com prazo excedido), no prazo de 48 ho-
ras, sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou
o processo na data 04/07/05. -Adv. MARCOS C. SANTOS
MOREIRA-

86.-Declarat.Inexistência de Deb.-156/2001-CONSTRUTORA
SANTA RITA LTDA. x ULMIR LUIZ SILVESTRI E CIA LTDA.
-Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartó-
rio o processo, já com prazo excedido), no prazo de 48 horas,
sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o
processo na data 16/06/05. -Adv. GILBERTO RIBAS CAMPOS
OAB/PR 20.209-

87.-DESPEJO C/COBRANÇA DE ALUGUES-164/2001-ISAI-
AS GUEDES x LUIZ ANTONIO FERNANDES -Intime-se o(a)
Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, já
com prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo
196 do Código de Processo Civil. (retirou o processo na data 05/
03/2002. -Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL OAB 5.792-

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-190/2001-ESPOLIO DE ELI-
AS ABRAHAO MELHEM x SINVAL ZOSCHKE -Intime-se o(a)
Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, já
com prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo
196 do Código de Processo Civil. (retirou o processo na data 02/
03/05. -Adv. LUCIANE MELHEM KARASINSKI OAB 26365-

89.-ARROLAMENTO SUMARIO-289/2001-MIGUEL VINI-
ESKI x ESPOLIO DE FELICIA SZUARC VINIESKI -Intime-se
o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o proces-
so, já com prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do
artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o processo na
data 10/05/2005. -Adv. RODRIGO B. RESSETTI OAB/PR
23.072-

90.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-532/2001-BANCO
BRADESCO S.A. x RUI CARLOS MENDES DE ARAUJO E
CARMEM AMELIA MELHEM e outros - Intime(m)-se no pra-
zo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 40, em sua parte
dispositiva conf. item 2.9.7 do C.N., assim transcrita: “Conside-
rando a informação prestada pela exeqüente de que o débito ini-
cialmente executado foi quitado pela exeqüente (fl. 39), com
fundamento nos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo,
declaro. por sentença extinta a presente execução; Custas na for-
ma da lei. Publique-se Registre-se. Intimem-se. Oportunamente
arquive-se. -Adv. CARLOS LEAL S. JUNIOR OAB/PR 24.950-

91.-INVENTARIO-542/2001-CLEUNICE OLIVEIRA LUSTO-
ZA. x ESPOLIO DE JOAO MARIA LUSTOZA. -Intime-se o(a)
Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, já
com prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo
196 do Código de Processo Civil. (retirou o processo na data
24/06/2004. -Adv. MARCOS ANTONIO MARQUES DE
GOES-

92.-PRESTACAO DE CONTAS-616/2001-PROMOTOR DA 2ª
VARA CIVEL-DR DIEGO FERNANDES DOURA e outros x
GISELLE DE MATTOS LEAO FILHA, ARAGAO DE MAT-
TOS LEA - Sobre a conta de custas de fls. 495, manifestem-se,
assim querendo, no prazo de cinco (05) dias. Intimem-se. -Adv.
JOSE AMORITI T. RIBEIRO OAB 18.440, JAYME ABDA-
NUR OAB/PR 13.183 e NEZIO TOLEDO OAB/PR 7.768-

93.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-687/2001-BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S.A x CARLOS FELIZARDO E
RITA MARIA GONCALVES FELIZARDO -Intime-se o(a)
Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o processo,

já com prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do
artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o processo na
data 17/06/05. -Adv. NENETTI A. ORZECHOWSKI OAB
23.964-

94.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-698/2001-BANCO
BRADESCO S/A x HESSEL LOPES & VAINAROSKI LTDA -
Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartó-
rio o processo, já com prazo excedido), no prazo de 48 horas,
sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o
processo na data 19/05/05. -Adv. LUCIANO ALVES BATISTA
OAB/PR 13.969-

95.-BUSCA E APREENSAO-35/2002-SANTO ANGELO CO-
MERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA x ELOI HENNING -
Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartó-
rio o processo, já com prazo excedido), no prazo de 48 horas,
sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o
processo na data 30/06/05. -Adv. MARA DO ROCIO SIMIO-
NI OAB/PR 13.017-

96.-BUSCA E APREENSAO-97/2002-COTA SUL ADMINIS-
TRADORA NACIONAL DE CONSORCIOS S/C x SADI MEI-
NE -Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em
cartório o processo, já com prazo excedido), no prazo de 48
horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil.
(retirou o processo na data 14/03/2005. -Adv. CLAUDIO RO-
TUNNO OAB/PR 28.344-

97.-EMBARGOS-138/2002-ESPOLIO DE ELIAS ABRAHAO
MELHEM x RIO PARANÁ COMPANHIA SECURITIZADO-
RA DE CREDITOS FI e outros -Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, já com
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196
do Código de Processo Civil. (retirou o processo na data 04/10/
04. -Adv. ABRAO JOSE MELHEM OAB/PR 4.425-

98.-RESTAURAÇÃO DE ARROLAMENTO-153/2002-ONI-
VERCY SEBASTIAO BASTOS x ESPOLIO DE GENEROSO
BATISTA BASTOS -Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para
que devolva em cartório o processo, já com prazo excedido),
no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de
Processo Civil. (retirou o processo na data 09/05/05. -Adv.
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL OAB 5.792-

99.-BUSCA E APREENSAO-309/2002-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x F. QUIZINI ME -Intime-
se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o pro-
cesso, já com prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena
do artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o processo
na data 07/04/05. -Adv. LUCIANO C. CHEMIM OAB/PR
26.718-

100.-INVENTARIO-340/2002-ENIO MANSANI DE FREITAS
x ESPOLIO DE ENIO DE FREITAS -Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, já com
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196
do Código de Processo Civil. (retirou o processo na data 02/04/
2004. -Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA OAB 11.105-

101.-RESCISAO DE CONTRATO-344/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A- PR- ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROI
URBANIZADORA LTDA -Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a),
para que devolva em cartório o processo, já com prazo excedi-
do), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de
Processo Civil. (retirou o processo na data 28/06/05. -Adv.
NOEL GARCEZ FRANÇA JR OAB/PR 16.025-

102.-INVENTARIO-415/2002-NICE CLESI DE OLIVEIRA
PRADO, LINEU FRANCISCO DE O e outros x ESPOLIO DE
LEONEL LEMOS DO PRADO -Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, já com
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196
do Código de Processo Civil. (retirou o processo na data 01/07/
2005. -Adv. RIVADALVIO L.DO PRADO OAB/PR 10.529-

103.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-481/2002-BANCO
DO BRASIL S.A x CAIO EDUARDO PINHEIRO - 1. Intime-
se o requerente, para dar prosseguimento ao feito, requerendo
o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena
de se entender pela desistência desta execução comportando,
assim, a sua extinção. Intimem-se. Diligencias necessárias. -
Adv. AIRTON JOAO PENTEADO OAB/PR 14.315-

104.-INVENTARIO NEGATIVO-506/2002-EMMERSON
AUGUSTO NOGUEIRA ALEXANDRINO x ESPOLIO DE
JOSEFA MARIA NOGUEIRA ALEXANDRINO -Intime(m)-
se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 101,
em sua parte dispositiva conf. item 2.9.7 do C.N., assim trans-
crita: “...Homologo para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a partilha de f. 92-100, nos presentes autos de arrola-
mento, e ordeno, a expedição dos formais, ressalvados os direi-
tos de terceiros. P.R.I. Dil. Necessárias. -Adv. CLAUDIO HEN-
RIQUE STOEBERL OAB 5.792-

105.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-554/2002-JOSE
CARLOS LUIZ x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva
em cartório o processo, já com prazo excedido), no prazo de 48
horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil.
(retirou o processo na data 28/06/2005. -Adv. MARCUS VINI-
CIUS IATSKIV OAB/PR29311-

106.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-667/2002-RO-
SILENE LUPES FERREIRA x CORALPLAC COMPENSA-
DOS LTDA - 1. Considerando-se que o direito em litígio admi-
te transação e que não há nenhuma evidência que permita con-
cluir pela impossibilidade de conciliação, designo audiência
preliminar para o dia, 25/10/2005 às 14:30 horas, à qual deve-
rão comparecer as partes pessoalmente (art. 125, IV, do CPC) e
acompanhadas de seus procuradores e advogados, trazendo de
forma concreta e objetiva suas pretensões a fim de viabilizar
eventual transação. 2. Sem êxito a conciliação, serão fixados

os pontos controvertidos, saneado o feito e por fim determina-
das as provas a serem produzidas, designando-se audiência de
instrução e julgamento se necessário. 3. Intimem-se. Diligênci-
as necessárias. -Adv. IBERE EDUARDO SASSO OAB/PR
3.495, JORGE WADIH TAHECH OAB/PR 15.823-

107.-Alvará Assistência Judiciária-736/2002-SUERLI TERE-
ZINHA PADILHA x O JUIZO -Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, já com
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196
do Código de Processo Civil. (retirou o processo na data 22/11/
04. -Adv. RODRIGO B. RESSETTI OAB/PR 23.072-

108.-INVENTARIO-792/2002-LAUDOMIRA DOMINGUES
OZORIO x ESPOLIO DE JOSE MARIA FERNANDES -Inti-
me-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o
processo, já com prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob
pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o pro-
cesso na data 06/07/05. -Adv. ABRAO JOSE MELHEM OAB/
PR 4.425-

109.-EMBARGOS DE TERCEIRO-802/2002-J.V.A. x
M.A.S.U.L. -Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre
a sentença de fls.163/170, em sua parte dispositiva conf. item
2.9.7 do C.N., assim transcrita: “...Posto isso, julgo proceden-
tes os presentes embargos de terceiro, e, em conseqüência, tor-
no sem efeito parte da decisão de fls. 114/116 (autos nº 333/
96), que declarou a existência de fraude à execução e a ineficá-
cia da alienação do veículo Ford/Escort 1.0 Hobby, cor verme-
lha, ano 1993, modelo 1994, a gasolina, placa AEA 6068, chas-
si 9BFZZZ54ZPB377930, com o fim de declarar válida e efi-
caz a aquisição do mencionado bem pelo embargante, consoli-
dando a sua propriedade sobre o veículo. Condeno a embarga-
da ao pagamento das custas processuais e dos honorários advo-
catícios, que fixo em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), o
que faço com base no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código
de Processo Civil, tendo em vista o trabalho desenvolvido, tempo
necessário e zelo profissional do patrono do embargante. Res-
salto que na fixação do ônus da sucumbência não há que se
perquirir se a embargada agiu ou não de boa-fé, tendo em vista
que não foi o embargante quem deu causa à penhora indevida
do bem. Descabida também é a condenação do devedor ao pa-
gamento de qualquer despesa processual, posto não ser ele par-
te neste feito. Considerando-se que o julgamento da lide se-
cundaria restou prejudicado descabida é a fixação de honorári-
os. Expeça-se oficio ao 6º CIRETRAN noticiando o teor desta
decisão, determinando que se proceda ao registro de transfe-
rência do veículo em nome do embargante e a baixa de eventu-
al restrição judicial decorrente desta demanda e existente sobre
o bem, devendo-se proceder à entrega do respectivo certificado
ao requerente. Após o transito em julgado desta sentença, cer-
tifique-se a presente decisão nos autos de execução em apenso
sob o numero 333/96, devendo-se dar continuidade ao mencio-
nado feito com a intimação da exeqüente para que requeira o
que de direito. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv.
LETICIA DO N. E S. FRANCO 31.526-B, MARCOS A. M.
CARVALHO OAB/PR 19.724 e ANA LUCIA M. MANSUR
OAB/PR 21.951-

110.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-9/2003-LUIZ OTA-
VIO DAVID ROCHA x GILBERTO FANUCCHI -Intime-se o(a)
Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o processo,
já com prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do
artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o processo na
data 25/04/05. -Adv. JOAO L. RIBAS ROCHA OAB/PR 11.584-

111.-INVENTARIO-80/2003-ADAIR TERESINHA DE OLI-
VEIRA x ESPOLIO DE LUIS ANSELMO DE OLIVEIRA -
Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartó-
rio o processo, já com prazo excedido), no prazo de 48 horas,
sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o
processo na data 23/02/05. -Adv. ANDREIA TYSKI ANNAS
OAB/PR 29.317-

112.-INDENIZAÇAO-83/2003-JAIR ANTONIO BRANDALI-
SE x BANCO ITAU S/A -Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a),
para que devolva em cartório o processo, já com prazo excedi-
do), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de
Processo Civil. (retirou o processo na data 22/06/05. -Adv. LUIZ
ALBERTO BIANCO OAB/PR 6.740-

113.-INVENTARIO-97/2003-NACIR MACHADO DE LIMA,
MARCOS CAETANO DE LIMA, SIR e outros x ESPOLIO
DE AMAURI CAETANO DE LIMA -Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, já com
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196
do Código de Processo Civil. (retirou o processo na data 17/11/
04. -Adv. RIVADALVIO L.DO PRADO OAB/PR 10.529-

114.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-173/2003-GABRI-
EL ZANDONAI x MARCIA REGINA DAL POSSO -Intime-se
o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o pro-
cesso, já com prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena
do artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o processo
na data 17/09/2004. -Adv. TORIBIO A. P. BUDAL OAB/PR
20.474-

115.-INVENTARIO-256/2003-MARIA IZABEL OLIVEIRA
SOUZA, SANDRA DO BELEM SOUZA e outros x ESPOLIO
DE EZEQUIEL OLIVEIRA SOUZA -Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, já com
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196
do Código de Processo Civil. (retirou o processo na data 22/06/
05. -Adv. RIVADALVIO L.DO PRADO OAB/PR 10.529-

116.-INVENTARIO-257/2003- (C.N. item 2.9.4.3) x ESPOLIO
DE NELZI PEDROSO DE ALMEIDA - 1) Intime-se o inventa-
riante para que, em 10 (dez) dias, elabore e junte aos autos o
“plano de partilha”; Diligencias necessárias. -Adv. AIRTON
JOAO PENTEADO OAB/PR 14.315-

117.-REITEGRACAO DE POSSE C/C PERD-274/2003-AN-
TONIO KELLER E MARIA DO CARMO LUBACHESKI

KELLER x CARLITO PEDROSO PADILHA E ERONI PE-
DROSO PADILHA -Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que
devolva em cartório o processo, já com prazo excedido), no
prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil. (retirou o processo na data 25/02/05. -Adv. RIVA-
DALVIO L.DO PRADO OAB/PR 10.529-

118.-MONITORIA-330/2003-BANCO ITAU S/A x INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MADEIRAS FOZ DO JORDAO e
outros -Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em
cartório o processo, já com prazo excedido), no prazo de 48
horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil.
(retirou o processo na data 30/11/2004. -Adv. JOAO ROBER-
TO CHOCIAI OAB/PR 10.991-

119.-Alvará Assistência Judiciária-350/2003-GISELLE DE
MATTOS LEAO FILHA, ARAGAO DE MATTOS LEA e ou-
tros - Intime(m)-se no prazo de cinco (05) dias, sobre a(s)
resposta(s) do(s) ofício(s), de fls. 81/82, assim querendo. Ou-
trossim, manifestem-se também acerca da conta de fls. 83. -
Adv. NEZIO TOLEDO OAB/PR 7.768 e JAYME ABDANUR
OAB/PR 13.183-

120.-INVENTARIO NEGATIVO-357/2003-CLEUZA DA APA-
RECIDA DOS SANTOS DA CRUZ x ESPOLIO DE JOSE
FERANANDES DA CRUZ -Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a),
para que devolva em cartório o processo, já com prazo excedi-
do), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de
Processo Civil. (retirou o processo na data 18/03/2005. -Adv.
ARTEMIO PEREIRA OAB/PR 8.275-

121.-INVENTARIO-364/2003-ROSA AMELIA ABREU LO-
PES x ESPOLIO DE SEBASTIAO LOPES FILHO -Intime-se
o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o pro-
cesso, já com prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena
do artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o processo
na data 01/04/05. -Adv. RIVADALVIO L.DO PRADO OAB/
PR 10.529-

122.-Alvará Assistência Judiciária-425/2003-GISELLE DE
MATTOS LEAO FILHA, ARAGAO DE MATTOS LEA e ou-
tros - Intime(m)-se no prazo de cinco (05) dias, sobre a(s)
resposta(s) do(s) ofício(s), de fls. 51/53, assim querendo, ou-
trossim intimem-se também acerca da conta de fls. 54. -Adv.
NEZIO TOLEDO OAB/PR 7.768 e JOSE AMORITI T. RIBEI-
RO OAB 18.440-

123.-INTERDITO PROIBITORIO-463/2003-HELIO DE MO-
RAES x ODAIR DE MORAES -Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, já com
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196
do Código de Processo Civil. (retirou o processo na data 12/04/
05. -Adv. ANTONIO LIDIO OAB/PR 16.976-

124.-INVENTARIO-518/2003-ILDA SCHUBER x ESPOLIO
DE ANTONIO SCHUBER -Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a),
para que devolva em cartório o processo, já com prazo excedi-
do), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de
Processo Civil. (retirou o processo na data 11/05/05. -Adv.
NENETTI A. ORZECHOWSKI OAB 23.964-

125.-ARROLAMENTO-552/2003-SUZETE ABREU CAMAR-
GO, EDSON ABREU CAMARGO, RITA DE e outros x ES-
POLIO DE SYRTH ABREU CAMARGO E ALCIONE MAR-
CONDES e outros -Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que
devolva em cartório o processo, já com prazo excedido), no
prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil. (retirou o processo na data 04/07/05. -Adv. RO-
GERIO DANGUY CLETO OAB/PR 10.030-

126.-INTERDITO PROIBITORIO C/P LI-572/2003-SINVAL
SERGIO DE ANDRADE GOMES x EVIDENCIA - EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, já com
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196
do Código de Processo Civil. (retirou o processo na data 06/12/
04. -Adv. SERGIO LUIS HESSEL LOPES OAB 21.419-

127.—578/2003-CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRI-
CULTURA - CNA E FEDE e outros x GREGORIO SZURMI-
AK -Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em
cartório o processo, já com prazo excedido), no prazo de 48
horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil.
(retirou o processo na data 01/07/05. -Adv. ELISABETH M.
SPENGLER OAB/PR 10.369-

128.-ARROLAMENTO-582/2003-OSNI ADAO MARCAL,
IVONE TEIXEIRA DOS SANTOS MARCAL e outros x ES-
POLIO DE ALICE BUENO MARCAL E EDMUNDO MAR-
CAL -Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em
cartório o processo, já com prazo excedido), no prazo de 48
horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil.
(retirou o processo na data 23/11/04. -Adv. PAULO AFONSO
F. SILVEIRA OAB 16.706-

129.-SUSTACAO DE PROTESTO-584/2003-TUCA BAIRROS
INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA x GASCARBO DO BRA-
SIL S.A -Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva
em cartório o processo, já com prazo excedido), no prazo de 48
horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil.
(retirou o processo na data 17/11/04. -Adv. MARCO AURE-
LIO P. LOPES-

130.-ACAO CIVIL PUB ATO IMPROBIDAD-663/2003-MI-
NISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x MUNI-
CIPIO DE GUARAPUAVA E TRANSPORTES COLETIVOS
PE e outros - Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre
a sentença de fls. 1890/1900, em sua parte dispositiva conf.
item 2.9.7 do C.N., assim transcrita: “...POSTO ISSO, julgo
procedente os pedidos apresentados na inicial da presente ação
publica para: a)confirmar a liminar concedida às fls. 1.118/1.128
e confirmada pelo Egrégio Tribunal de Justiça (fls. 1.868.1872)
e declarar a nulidade do contrato de concessão de serviço pu-
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blico de transporte coletivo de passageiros firmado em 30/05/
2003 entre o Município de Guarapuava e a Transportes Coleti-
vo Perila do Oeste (fls. 387/398); b) determino que o Municí-
pio de Guarapuava cumpra a liminar já mencionada sob pena
de incidência de multa diária constante, devendo diligenciar
para que o procedimento licitatório esteja terminado no prazo
de 24 meses (art. 42, parágrafo 2º da Lei 8.987/95), caso a
municipalidade não deseje prestá-lo por seus próprios meios.
c) seguindo os critérios mencionados ao longo do julgamento
do agravo de nº 164769-0, como medida de caráter transitório,
determino que o Município de Guarapuava tome as providen-
cias necessárias para que haja a alteração da qualificação jurí-
dica do contrato celebrado com a empresa ré, de concessão
para permissão. Por fim, condeno os réus ao pagamento das
custas e despesas processuais. Não há que se falar em condena-
ção ao pagamento de honorários advocatícios face a natureza
da parte que compôs o pólo ativo da demanda. Sujeitando-se a
presente decisão ao duplo grau de jurisdição, remetam-se os
autos oportunamente ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, mesmo que haja provocação das partes. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. FABIO MARTINS RIBAS
OAB/PR 31.332 e GUILHERME GONÇALVES OAB/
PR21.989

131.-ARROLAMENTO-665/2003-ISONETE TEREZINHA
LOPES CAMARGO, FRANCIELE LOPES C e outros x ES-
POLIO DE FRANCISCO JOSE ROCHA CAMARGO -Intime-
se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o pro-
cesso, já com prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena
do artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o processo
na data 13/06/05. -Adv. GERALDO NEI T. DE CAMARGO
OAB 4.225-

132.-INVENTARIO-670/2003-TEREZA PROTEZ GER-
CHEWSKI x ESPOLIO DE VICENTE GERCHEWESKI -Inti-
me-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o
processo, já com prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob
pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o pro-
cesso na data 06/07/05. -Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOE-
BERL OAB 5.792-

133.-DECLARACAO DE FALENCIA-673/2003-LUIZ AFON-
SO EDER x BRASILAC INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA -
Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartó-
rio o processo, já com prazo excedido), no prazo de 48 horas,
sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o
processo na data 06/05/2005. -Adv. FABIO FERREIRA OAB/
PR 29.348-

134.-SUSTACAO DE PROTESTO-730/2003-TUCA BAIRROS
INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA. x GASCARBO DO BRA-
SIL S/A -Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva
em cartório o processo, já com prazo excedido), no prazo de 48
horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil.
(retirou o processo na data 17/11/04. -Adv. MARCO
A.PELLIZZARI LOPES OAB 10.028-

135.-INVENTARIO NEGATIVO-738/2003-LUIS SERGIO
SWIECH,ASCYRIA HABIB WIPIESKI, MARIA e outros x
ESPOLIO DE HELENA ABIB -Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, já com
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196
do Código de Processo Civil. (retirou o processo na data 27/06/
05. -Adv. JOAO SOARES ROSA OAB/PR Nº 19.798-

136.-SUSTACAO DE PROTESTO-761/2003-TUCA BAIRROS
INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA x GASCARBO DO BRA-
SIL S/A -Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva
em cartório o processo, já com prazo excedido), no prazo de 48
horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil.
(retirou o processo na data 17/11/04. -Adv. MARCO
A.PELLIZZARI LOPES OAB 10.028-

137.-USUCAPIAO-77/2004-WILSON ELIAS DO NASCI-
MENTO E ROSILDA DE CACIA LE e outros x ADOLFO
SCHELSKI E TERESA PETROSKI SCHELSKI - Intime-se o(a)
Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o processo,
já com prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do
artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o processo na
data 17/02/05. -Adv. ABRAO JOSE MELHEM OAB/PR 4.425-

138.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-85/2004-MUNICIPIO
DE GUARAPUAVA x JOSE VALMOR GARCIA -Intime-se o(a)
Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o processo,
já com prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do
artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o processo na
data 22/06/05. -Adv. FABIO MARTINS RIBAS OAB/PR
31.332-

139.-USUCAPIAO-180/2004-JOAO ALBERTO SEKULA E
LUCIA HELENA RIBAS SEKULA x ALMIR SEKULA, LUIZ
CARLOS GALL,HERDEIROS DE MIGUEL e outros -Intime-
se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o pro-
cesso, já com prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena
do artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o processo
na data 08/07/05. -Adv. WALDIR F. RECCANELLO OAB/PR
30.804-

140.-RESCISAO DE CONTRATO-226/2004-EVIDENCIA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x J.T SERVI-
ÇOS DE INFORMATICA LTDA E JOSSIMAR TOSSIN -Inti-
me-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o
processo, já com prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob
pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o pro-
cesso na data 03/05/05. -Adv. PEDRO A. DA SILVA FILHO
OAB/PR35043-

141.-RESCISAO DE CONTRATO-240/2004-EVIDENCIA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x ADELIR
THILES DE SOUZA -Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para
que devolva em cartório o processo, já com prazo excedido),
no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de
Processo Civil. (retirou o processo na data 04/10/04. -Adv.

CLAUDIO ROTUNNO OAB/PR 28.344-

142.-USUCAPIAO-314/2004-IVALDINO ANDREGUETTO x
OSNI JOSE LICOVISKI E OSVALDINA TELES LICOVISKI
-Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartó-
rio o processo, já com prazo excedido), no prazo de 48 horas,
sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o
processo na data 27/01/2005. -Adv. ALFEU RIBAS KRAMER
OAB/PR 16972-

143.-Alvará Assistência Judiciária-491/2004-MARIA DA GLO-
RIA ALMEIDA x O JUIZO -Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a),
para que devolva em cartório o processo, já com prazo excedi-
do), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de
Processo Civil. (retirou o processo na data 15/09/2004. -Adv.
GILBERTO RIBAS CAMPOS OAB/PR 20.209-

144.-REPARACAO DE DANOS-563/2004-SUELI MOTTA x
UNIMED GUARAPUAVA - COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO e outros - 1. Considerando-se que o direito em litígio
admite transação e que não há nenhuma evidência que permita
concluir pela impossibilidade de conciliação, designo audiên-
cia preliminar para o dia, 24/10/05 às 15:00 horas, à qual deve-
rão comparecer as partes pessoalmente (art. 125, IV, do CPC) e
acompanhadas de seus procuradores e advogados, trazendo de
forma concreta e objetiva suas pretensões a fim de viabilizar
eventual transação. 2. Sem êxito a conciliação, serão fixados
os pontos controvertidos, saneado o feito e por fim determina-
das as provas a serem produzidas, designando-se audiência de
instrução e julgamento se necessário. 3. Intimem-se. Diligênci-
as necessárias. -Adv. GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA OAB
14.560 e JORGE WADIH TAHECH OAB/PR 15.823-

145.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-631/2004-CLEIS DE
ARAUJO FONSECA x JOSEFINA SEVERINA DE QUADROS
-Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartó-
rio o processo, já com prazo excedido), no prazo de 48 horas,
sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o
processo na data 04/04/05. -Adv. ADRIANO ZAGORSKI OAB/
PR 24524-

146.-CURATELA-657/2004-JOAO MARIA RIBEIRO DA SIL-
VA x OLIVERIO RIBEIRO DA SILVA -Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, já com
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196
do Código de Processo Civil. (retirou o processo na data 28/06/
05. -Adv. GRACILIANO RIBEIRO OAB/PR 5.288-

147.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-684/2004-MUNICIPIO
DE GUARAPUAVA x JOSE VALMOR GARCIA -Intime-se o(a)
Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o processo,
já com prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do
artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o processo na
data 01/03/05. -Adv. LUCIANO ALVES BATISTA OAB/PR
13.969-

148.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-685/2004-MUNICIPIO
DE GUARAPUAVA x JOSE VALMOR GARCIA -Intime-se o(a)
Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o processo,
já com prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do
artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o processo na
data 01/03/05. -Adv. LUCIANO ALVES BATISTA OAB/PR
13.969-

149.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-686/2004-MUNICIPIO
DE GUARAPUAVA x JOSE VALMOR GARCIA -Intime-se o(a)
Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o processo,
já com prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do
artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o processo na
data 01/06/2005. -Adv. ZAMIR ALBERTO L.MARTINI OAB/
PR15822-

150.-INTERDICAO DE PREDIO-687/2004-MUNICIPIO DE
GUARAPUAVA x JOSE VALMOR GARCIA -Intime-se o(a)
Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o processo,
já com prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do
artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o processo na
data 01/06/05. -Adv. ZAMIR ALBERTO L.MARTINI OAB/
PR15822-

151.-INVENTARIO-734/2004-ADAO KRUGER E DILCE
TEREZINHA KRUGER x ESPOLIO DE ANTONIO KRIEGER
-Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartó-
rio o processo, já com prazo excedido), no prazo de 48 horas,
sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o
processo na data 21/12/04. -Adv. LUIZ EDUARDO GOLD-
MAN OAB/PR 13.079-

152.-MONITORIA-771/2004-LABORATORIO DE PROTESE
KLOSOSKI x JOSE LUIZ KLOSOSKI - 1. Considerando-se
que o direito em litígio admite transação e que não há nenhuma
evidência que permita concluir pela impossibilidade de conci-
liação, designo audiência preliminar para o dia, 03/10/2005 às
15:30 horas, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente
(art. 125, IV, do CPC) e acompanhadas de seus procuradores e
advogados, trazendo de forma concreta e objetiva suas preten-
sões a fim de viabilizar eventual transação. 2. Sem êxito a con-
ciliação, serão fixados os pontos controvertidos, saneado o fei-
to e por fim determinadas as provas a serem produzidas, desig-
nando-se audiência de instrução e julgamento se necessário. 3.
Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv. SERGIO ROBER-
TO LOSSO OAB/PR 19.318 e ALENCAR LEITE AGNER
OAB/PR 10.419-

153.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-786/2004-NEZIO
TOLEDO x ARAGAO DE MATTOS LEAO NETO E GISARA
DE MATTOS LEAO - Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze)
dias, sobre a sentença de fls.167, em sua parte dispositiva conf.
item 2.9.7 do C.N., assim transcrita: “...Ante o exposto Julgo
extinta a ação com julgamento do mérito nos termos do art.
269, V. do Código de Processo Civil. Recolhe-se o mandado
expedido. Custas remanescentes, pelo requerente. Ciência ao
Ministério Publico. Oportunamente, arquivem-se. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. -Adv. ROMEU FELCHACK OAB/PR
13.157 e JAYME ABDANUR OAB/PR 13.183-

154.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-800/2004-RIVA-
DALVIO LEMOS DO PRADO x BERNARDO OSORIO LA-
CERDA -Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva
em cartório o processo, já com prazo excedido), no prazo de 48
horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil.
(retirou o processo na data 14/06/05. -Adv. ALENCAR LEITE
AGNER OAB/PR 10.419-

155.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-25/2005-MARLENE
DE FATIMA SUEK x MUNICIPIO DE CANDOI - 1. Conside-
rando-se que o direito em litígio admite transação e que não há
nenhuma evidência que permita concluir pela impossibilidade
de conciliação, designo audiência preliminar para o dia, 24/10/
05 às 14:30 horas, à qual deverão comparecer as partes pesso-
almente (art. 125, IV, do CPC) e acompanhadas de seus procu-
radores e advogados, trazendo de forma concreta e objetiva suas
pretensões a fim de viabilizar eventual transação. 2. Sem êxito
a conciliação, serão fixados os pontos controvertidos, saneado
o feito e por fim determinadas as provas a serem produzidas,
designando-se audiência de instrução e julgamento se necessá-
rio. 3. Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv. THERCIUS
A.G.N.REZENDE OAB 25.513 e GUSTAVO ALEXANDRE
GARCIA OAB 14.560-

156.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-27/2005-BELAR-
MINO ANTONIO BACCIN x SINGLES FILMES E PRODU-
COES LTDA - 1. Considerando-se que o direito em litígio ad-
mite transação e que não há nenhuma evidência que permita
concluir pela impossibilidade de conciliação, designo audiên-
cia preliminar para o dia, 31/10/05 às 13:30 horas, à qual deve-
rão comparecer as partes pessoalmente (art. 125, IV, do CPC) e
acompanhadas de seus procuradores e advogados, trazendo de
forma concreta e objetiva suas pretensões a fim de viabilizar
eventual transação. 2. Sem êxito a conciliação, serão fixados
os pontos controvertidos, saneado o feito e por fim determina-
das as provas a serem produzidas, designando-se audiência de
instrução e julgamento se necessário. 3. Intimem-se. Diligênci-
as necessárias. -Adv. GABRIEL ZANDONAI OAB/PR 27.767-
B e MARCUS ELY S. DOS REIS OAB/PR 20777-

157.-ORDINARIA DE COBRANÇA-68/2005-IZABEL WES-
TARB x HSBC-BANK BRASIL S.A BANCO MULTIPLO - 1.
Considerando-se que o direito em litígio admite transação e
que não há nenhuma evidência que permita concluir pela im-
possibilidade de conciliação, designo audiência preliminar para
o dia,03/10/2005 às 13:30 horas, à qual deverão comparecer as
partes pessoalmente (art. 125, IV, do CPC) e acompanhadas de
seus procuradores e advogados, trazendo de forma concreta e
objetiva suas pretensões a fim de viabilizar eventual transação.
2. Sem êxito a conciliação, serão fixados os pontos controver-
tidos, saneado o feito e por fim determinadas as provas a serem
produzidas, designando-se audiência de instrução e julgamen-
to se necessário. 3. Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv.
JOSE CANESTRARO OAB/PR 1.892 e OLDEMAR MARIA-
NO OAB/PR 4.591-

158.-DECLARATORIA DE INEXISTENCIA-109/2005-KLU-
BER E CIA LTDA x ESTADO DO PARANA - Intime-se a par-
te para, replicar no prazo de 10 (dez) dias a contestação de fls.
221/229. -Adv. GELSON BARBIERI OAB/PR 17.510-

159.-EXECUCAO FISCAL-21/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SANCHEZ & CARNEIRO LTDA -
Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartó-
rio o processo, já com prazo excedido), no prazo de 48 horas,
sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o
processo na data 02/03/05. -Adv. ELPIDIO RODRIGUES GAR-
CIA OAB 19.158-

160.-EXECUCAO FISCAL-66/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COLAMBRA COMPENSADOS E
LAMINADOS BRASIL LTDA E OUT e outros -Intime-se o(a)
Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o processo,
já com prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do
artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o processo na
data 01/07/05. -Adv. ELPIDIO RODRIGUES GARCIA OAB
19.158-

161.-EXECUCAO FISCAL-363/2001-MUNICIPIO DE GUA-
RAPUAVA. x IZABEL BORAINA VIRMOND. -Intime-se o(a)
Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o processo,
já com prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do
artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o processo na
data 29/12/04. -Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA OAB/
PR 3.941-

162.-EXECUCAO FISCAL-2542/2003-MUNICIPIO DE FOZ
DO JORDAO x FRIGORIFICO A.V.R. LTDA -Intime-se o(a)
Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o processo,
já com prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do
artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o processo na
data 14/03/05. -Adv. JAIME JAVORSKI OAB/PR 19.839-

163.-EXECUCAO FISCAL-2598/2003-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x SUPERMERCADO SUPERPÃO
LTDA. -Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva
em cartório o processo, já com prazo excedido), no prazo de 48
horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil.
(retirou o processo na data 06/12/2004. -Adv. MARCOS AN-
TONIO BETTEGA OAB/PR 9.954-

164.-EXECUCAO FISCAL-664/2004-MUNICIPIO DE GUA-
RAPUAVA x IZABEL BORAINA VIRMOND -Intime-se o(a)
Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o processo,
já com prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do
artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o processo na
data 29/12/04. -Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA OAB/
PR 3.941-

165.-EXECUCAO FISCAL-87/2005-MUNICIPIO DE GUA-

RAPUAVA x EVADO MAZURECHEM E S/M -Intime-se o(a)
Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o processo,
já com prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do
artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o processo na
data 01/07/05. -Adv. FABIO MARTINS RIBAS OAB/PR
31.332-

166.-CARTA PRECATORIA-121/1997-Oriundo da Comarca de
RIO NEGRO - PR -SOUZA CRUZ S/A x STANISLAU ZE-
LINSKI -Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva
em cartório o processo, já com prazo excedido), no prazo de 48
horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil.
(retirou o processo na data 23/02/05. -Adv. RIVADALVIO L.DO
PRADO OAB/PR 10.529-

167.-CARTA PRECATORIA-221/2001-Oriundo da Comarca de
9ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PR -PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x YOSSAN COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA, LUIZ ARTUR e outros -Intime-se o(a)
Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o processo,
já com prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do
artigo 196 do Código de Processo Civil. (retirou o processo na
data 30/06/05. -Adv. FERNANDO K. DE OLIVEIRA OAB
20.202-

168.-CARTA PRECATORIA-82/2003-Oriundo da Comarca de
17ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA/PR -CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES SILVA x ANA CRISTINA
CASTRO LIMA -Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que
devolva em cartório o processo, já com prazo excedido), no
prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil. (retirou o processo na data 10/05/05. -Adv. CAR-
LOS HUMBERTO F.SILVA OAB/PR14487-

169.-CARTA PRECATORIA-116/2003-Oriundo da Comarca de
9ª VARA CIVEL COM. CURITIBA/PR -PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S/A x SURG - SERVICOS DE URBANIZA-
CAO DE GUARAPUAVA -Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a),
para que devolva em cartório o processo, já com prazo excedi-
do), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de
Processo Civil. (retirou o processo na data 03/06/05. -Adv.
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO 4093-

COMARCA DE GUARAPUAVA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 1ª VARA CIVEL
RELAÇAO Nº063/2005
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AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA 0050 000775/2004
ANTONIO LIDIO 0028 000106/2003

0015 000193/2001
ARTEMIO PEREIRA 0011 000336/2000

0012 000571/2000
AURELIANO JOSE DE AREDES 0056 000087/2005

0027 000047/2003
CARLOS ALBERTO CAGGIANO 0059 000101/2005

0009 000675/1999
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL 0048 000540/2004
CLAUDIO ROTUNNO 0004 000567/1996
CRISTIANE MELLUSO 0023 000372/2002
DANIELE A.J. CARVALHO 0008 000559/1999
EDMAR LUIZ COSTA JR 0026 000004/2003
EDNI DE ANDRADE ARRUDA 0049 000558/2004

0022 000326/2002
ELCIO JOSE MELHEM 0048 000540/2004

0058 000093/2005
0045 000354/2004

ESTEVAM DAMIANI 0006 000398/1999
FABIO FARES DECKER 0024 000558/2002
GENILSON PEREIRA 0047 000487/2004
GERSON VARZIM MOURA DA SI 0044 000316/2004
HELDERLIANE MACHADO DA LU 0003 000138/1996
IBERE EDUARDO SASSO 0033 000564/2003
IGUACIMIR C. FRANCO 0046 000366/2004
IVAN LAURO SIMIANO 0016 000222/2001
JANETE ILIBRANTE 0014 000768/2000
JAYME ABDANUR 0055 000070/2005
JOAO LAERTE RIBAS ROCHA 0038 000021/2004
JOAO RENATO DO NASCIMENTO 0060 000134/2005
JOAO RIBEIRO NETO 0065 000413/2005
JOAO ROBERTO CHOCIAI 0020 000177/2002
JOSE ALBERTO RODRIGUES 0053 000038/2005
JOSE ANTONI0 OGIBOSKI DE 0018 000550/2001
JOSE CANESTRARO 0043 000173/2004
JOSE CARLOS PIAIA 0032 000552/2003
JOSE ELI SALAMANCHA 0072 000071/2005
JOSE LOSSO FILHO 0019 000727/2001
JOSE RICARDO C. ALBUQUERQ 0033 000564/2003
JOSE TELLES DO PILAR 0040 000100/2004
JULIO RODOLFO KUMMER 0026 000004/2003
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0040 000100/2004
LIGIA MARY BISCHOF 0071 000030/2005
LUCIANA SEZANOWSKI 0007 000471/1999
LUCIANO ALVES BATISTA 0002 000446/1994
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LUCIANO RIBEIRO VITORASSI 0046 000366/2004
LUIZ ALBERTO BIANCO 0010 000756/1999

0036 000014/2004
0057 000092/2005

LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI 0047 000487/2004
MARA RUBIA GUERRA 0046 000366/2004
MARCO ANTONIO FARAH 0062 000301/2005

0044 000316/2004
0007 000471/1999
0040 000100/2004
0041 000115/2004

MARCOS ANTONIO MAIER CARV 0063 000347/2005
0009 000675/1999

MARIA CECILIA SALDANHA 0039 000033/2004
MARIA LUIZA ALCANTARA SGU 0029 000163/2003
MARIA REGINA CLETO MELLUS 0023 000372/2002

0021 000236/2002
MAURICIO DE LACERDA LOURE 0036 000014/2004
OLINDO DE OLIVEIRA 0061 000227/2005
PAULO MADEIRA 0068 266436/2005
PAULO ROBERTO CARNEIRO PA 0070 000085/2003

0005 000306/1998
0017 000420/2001

PAULO ROBERTO MARTINS PAC 0054 000063/2005
PEDRO IVO MELO DE OLIVEIR 0040 000100/2004
RENATO GOES PENTEADO FILH 0003 000138/1996
ROBERTO MACHADO FILHO 0037 000019/2004
RODRIGO BETTEGA RESSETI 0042 000140/2004
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 0034 000565/2003
RONIR IRANI VINCENSI 0026 000004/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0064 000363/2005
SAMUEL FERREIRA XALAO 0051 000001/2005

0049 000558/2004
0031 000437/2003

SANDRA MARA SILVEIRA TOMA 0046 000366/2004
SERGIO FANUCCHI 0031 000437/2003
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0046 000366/2004
TANIA MARIA GARCIA COSTA 0030 000276/2003
THERCIUS G. NEIVA REZENDE 0001 000552/1987
TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL 0035 000638/2003

0013 000696/2000
VALMIR B. PARISI 0046 000366/2004
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0046 000366/2004
WALDIR FIGUEIREDO RECCANE 0020 000177/2002
WALTER BELACHE FILHO 0039 000033/2004

1.-INDENIZACAO-552/1987-NEWTON MARCONDES DE
OLIVEIRA e outros x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGEM DO PARANA-D.E.R. Ante a noticia do falecimen-
to do Sr. Nwton e da sua esposa Sra. Glaucia, intime-se o pro-
curador por eles constituídos, Thercius Antonio Gabriel Neiva
Rezende, para que traga aos autos as respectivas certidões de
óbito, bem como com a máxima urgência, viabilize a habilita-
ção dos herdeiros nestes autos. Adv. THERCIUS G. NEIVA
REZENDE.

2.-EXECUCAO-446/1994-BANCO BRADESCO S/A x SAN-
TA MARIA COMPANHIA DE PAPEL E CELULOSE e outros.
Intime-se a parte exequente para manifestar-se quanto a conti-
nuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. LUCIANO ALVES
BATISTA.

3.-EXECUCAO-138/1996-AGENCIA DE FOMENTO DO
PARANA S/A x IND. E COM. DE MADEIRAS EXPORT
WOOD DO BRASIL LTDA e outros. Dê-se ciência as partes
do contido no ofício de f. 213. Advs. HELDERLIANE MA-
CHADO DA LUZ RICKLI e RENATO GOES PENTEADO
FILHO.

4.-EXECUCAO-567/1996-J SILVESTRI REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA x FRANCISCO GERALDO MARCON-
DES. Defiro como requer à f. 31. Adv. CLAUDIO ROTUN-
NO.

5.-BUSCA E APREENSAO-306/1998-BANCO NOROESTE S/
A. x COMPLEMENTO INDUSTRIA E COM DE ROUPAS
LTDA. Suspendo o andamento do feito por 60 (sessenta) dias,
conforme pedido à f. 99. Adv. PAULO ROBERTO CARNEI-
RO PACENKO.

6.-EXECUCAO-398/1999-BANCO DO BRASIL S/A x SE-
BASTIAO OLIVEIRA DE ANDRADE. Diga o exequente. Adv.
ESTEVAM DAMIANI.

7.-BUSCA E APREENSAO-471/1999-ITAU SEGUROS S/A x
ERINEU MARTINS. Ante o exposto, nos termos do art. 269,
inc. I do CPC, julgo procedente o pedido inicial, para declarar
resolvido o contrato celebrado entre as partes, bem como tor-
nar definitiva a medida liminarmente concedida, para consoli-
dar o domínio e a posse em mãos do autor dos bens objeto ação
ajuizada. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais
e honorários de advogado, que fixo em R$ 800,00, com base no
disposto no artigo 20 parágrafo 4º do CPC, e levando em con-
sideração o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação
do serviço, a natureza e importância da causa, o pouco tempo
exigido para o serviço. O valor da verba honorária será atuali-
zado (INPC) e acrescido de juros legais (1% a.m. CC, art. 406
e CTN art. 161, parágrafo 1º) a contar da presente data. Advs.
LUCIANA SEZANOWSKI e MARCO ANTONIO FARAH.

8.-INVENTARIO-559/1999-ANSELMO ALBINO AMANCIO
e outros x ZACARIAS JUNGLES DE CARVALHO. Primeira-
mente, intime-se o Sr. Altair Jungles, para que venha aos autos
prestar informações sobre a carta de adjudicação, uma vez que
foi recebida por ele, em data de 25.08.99, conforme o teor do
contido à f. 65. Adv. DANIELE A.J. CARVALHO.

9.-MONITORIA-675/1999-HOSPITAL DE CARIDADE SAO
VICENTE DE PAULO x ROBERTO TADASHI KURODA.
Homologo, por sentença o acordo celebrado entre as partes e
consubstanciado na petição de f. 127, e julgo extinto o proces-
so com julgamento do mérito, na forma do art. 269, inc. III do
CPC. Custas e honorários advocatícios na forma do ajuste. Advs.

CARLOS ALBERTO CAGGIANO e MARCOS ANTONIO
MAIER CARVALHO.

10.-EXECUCAO-756/1999-SUPERMERCADO SUPERPAO
LTDA x FRANZOLE COMERCIO DE PECAS E TRANSPOR-
TES LTDA. Em substituição nomeio curador o Dr. Luiz Alber-
to Bianco, sob a fé de seu grau, devendo manifestar-se quanto
a aceitação ou não do encargo, em cinco dias. Adv. LUIZ AL-
BERTO BIANCO.

11.-INVENTARIO-336/2000-JOAO CONCEICAO x MARIA
DE LURDES DE OLIVEIRA. Suspendo o andamento do feito
por 30 (trinta) dias, conforme pedido à f. 38. Adv. ARTEMIO
PEREIRA.

12.-INVENTARIO-571/2000-TEREZINHA DA LUZ NASCI-
MENTO AZEVEDO x NIVALDO AZEVEDO. Suspendo o
andamento do feito por 30 (trinta) dias, conforme pedido à f.
55. Adv. ARTEMIO PEREIRA.

13.-ACAO CIVIL PUBLICA-696/2000-O MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x VITOR HUGO RIBEI-
RO BURKO e outros. Nomeio em substituição o Dr. Toribio
Augusto P. Budal, sob o compromisso de seu grau, para atuar
como curador especial da ré, citado por edital (CPC, art. 9º).
Abra-se vista dos autos, por dez dias, para manifestação. Adv.
TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BUDAL.

14.-DECLARATORIA-768/2000-ASSOCIACAO ATLETICA
BATEL e outros x BANCO DO BRASIL S/A. Sobre os honorá-
rios apresentados pelo perito, digam as partes. Advs. JANETE
ILIBRANTE e ADRIANO ZAGORSKI.

15.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-193/2001-ANI-
TA TAQUES e outros x MOACIR HORSTMANN. Caracteri-
zado o abandono processual, com fundamento no art. 267, inc.
III do CPC, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito.
Custas e honorários na forma da lei. Levantem-se eventuais
constrições judiciais nos autos. Adv. ANTONIO LIDIO.

16.-BUSCA E APREENSAO-222/2001-JOSE EUZEBIO PAU-
LINO x JOAO ROZALVO LEAL. Tendo em vista a devolução
do AR, manifeste-se o procurador do autor, em cinco dias, in-
formando o novo endereço. Adv. IVAN LAURO SIMIANO.

17.-HABILITACAO EM INVENTARIO-420/2001-BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A x ELIAS ABRAHAO ME-
LHEM e outros. Havendo concordância tácita por parte do in-
ventariante, bem como a comprovação por documentos do ale-
gado, pelo requerente, julgo procedente o pedido para habilitar
em favor do demandante Banco Merncatil do Brasil S/A o cré-
dito quirografário de R$ 60.414,05 (sessenta mil, quatrocentos
e quatorze reais, cinco centavos) nos autos de inventário do
Esp. de Elias Abrahão Melhem e Maria Terezinha de Oliveira
Melhem. Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

18.-HABILITACAO DE CREDITO-550/2001-BANCO SAN-
TANDER NOROESTE S/A x ELIAS ABRAHAO MELHEM
(ESPOLIO DE). Considerando a impugnação genérica apre-
sentada pelo inventariante f. 29, e a ausência de contestação
efetiva aos valores mencionados pelo ora habilitante, bem como
a comprovação por documentos do alegado, pelo requerente,
julgo procedente o pedido para habilitar em favor do deman-
dante Banco Santander Noroeste S/A o crédito quirografário de
R$ 67.063,27 (sessenta e sete mil, sessenta e três reais, vinte e
sete centavos), nos autos de inventário do esp. de Elias Abrahão
Melhem. Adv. JOSE ANTONI0 OGIBOSKI DE ALMEIDA.

19.-DESAPROPRIACAO-727/2001-MUNICIPIO DE CAMPI-
NA DO SIMAO x IRMAOS BRUNSFELD E CIA LTDA. Di-
ante disso, julgo procedente o pedido inicial, incorporando ao
patrimônio do Município de Campina do Simão, o imóvel ex-
propriado, fazendo-se o registro no cartório imobiliário. Fixo
em R$ 58.751,21, o valor da indenização, que deverá ser paga
na forma da lei. Condeno o expropriante a pagar as custas do
processo, honorários periciais e honorários advocatícios, que
em razão do trabalho desempenhado na causa, arbitro em 20%
sobre a diferença entre o valor oferecido e o fixado como inde-
nização, o que faço com fulcro no art. 20 parágrafos 3º e 4º do
CPC. Advs. JOSE LOSSO FILHO e ADRIANO ZAGORSKI.

20.-REVISAO DE CONTRATO-177/2002-HOSPITAL SAN-
TA TEREZA DE GUARAPUAVA LTDA x BANCO ITAU S/A.
Sobre os honorários apresentados pelo perito, digam as partes.
Advs. WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO e JOAO RO-
BERTO CHOCIAI.

21.-ORDINARIA-236/2002-HERMANN KARLY x ALPHEU
MILLA QUEIROZ. Defiro como requerem as partes à f. 446 e
450, proceda-se a substituição processual, com as respectivas
anotações na autuação e distribuição. Abra-se vista dos autos à
parte ré, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias. Advs.
ALENCAR LEITE AGNER e MARIA REGINA CLETO ME-
LLUSO.

22.-COBRANCA-326/2002-COMERCIAL CINEMATOGRA-
FICA JEANNE LTDA e outros x SIRLEI CUBIAK DA SILVA-
F.I. e outros. Ciência as partes da baixa dos autos do Tribunal,
requerendo o que entenderem de direito, em dez dias. Advs.
ALAIR VALTRIN e EDNI DE ANDRADE ARRUDA.

23.-DESPEJO-372/2002-ESPÓLIO DE ALPHEU MILLA
QUEIROZ x HERMANN KARLY. Defiro como requer à f. 427.
Advs. CRISTIANE MELLUSO e MARIA REGINA CLETO
MELLUSO.

24.-COBRANCA-558/2002-COOPERATIVA AGRARIA MIS-
TA ENTRE RIOS LTDA x GEORG SZABO e outros. Arbitro
os honorários do Sr. Perito em R$ 4.500,00 (quatro mil, qui-
nhentos reais), tendo em conta a natureza da causa e o trabalho
exigido. À parte autora deverá depositar no prazo de cinco dias,
a primeira parcela sob pena de perda da oportunidade da sua
produção. Adv. FABIO FARES DECKER.

25.-INVENTARIO-617/2002-ANA OLIVEIRA CHEMERES x
ANTONIO CHEMERES. HOMOLOGO, por sentença para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, o plano de partilha apre-
sentado às f. 16/19, destes autos, procedendo sua ADJUDICIA-
ÇÃO aos outorgados cessionários, conforme escritura pública
de cessaão e meação de direitos hereditários de f. 37, salvo erro
ou omissão, e ressalvados direitos de terceiros, bem assim, da
Fazenda Pública. Custas pelo autores. Adv. ALENCAR LEITE
AGNER.

26.-ACAO CIVIL PUBLICA-4/2003-INSTITUTO VIRTUS DE
COOPERACAO,DESENV.E CIDADANIA x BANCO HSBC
BAMERINDUS S/A e outros. Diante disso, julgo em parte pro-
cedente o pedido para condenar os réus ao pagamento da dife-
rença de rendimentos das cadernetas de poupança com período
de novo invetimento ou abertas em junho de 1987 de todos os
poupadores domiciliados na Comarca de Guarapuava conside-
rando para tanto o IPC, e condená-lo ao pagamento da diferença
de rendimentos das cadernetas de poupança abertas ou com perí-
odo de novo investimento iniciado até 15 de janeiro de 1989 de
todos os poupadores docimiciliados na presente comarca, com
inclusão das diferenças dos juros que incidiram sobre os valores
creditados a menor, reconhecendo a ilegitimidade passiva para a
causa do réu relativamente ao chamado “Plano Collor”. Para o
mês de janeiro de 1989 o índice a ser levado em conta deverá ser
o de 70,28%. Condeno os réus ao pagamento das diferenças de
rendimentos de junho de 1987 e janeiro de 1989, incluindo os
juros remuneratórios, conforme estabelecido no item 2.4.2 su-
pra. Indefiro o pedido de justiça gratuita, por falta de amparo
legal. Face a sucumbência recíproca, no entanto, na sua maior
parte pelos réus condeno-os ao pagamento de 70% das custas
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre
o valor da condenação, nos termos do parágrafo 3º do art. 20 do
CPC, observado o grau de zelo profissional, natureza, importân-
cia e complexidade da causa, o trabalho desenvolvido e o des-
pendido para o serviço. Advs. RONIR IRANI VINCENSI, ED-
MAR LUIZ COSTA JR e JULIO RODOLFO KUMMER.

27.-INDENIZACAO-47/2003-JEFFERSON JOSE DOS SAN-
TOS x CLAUDIA BURATO LAMARAO PARTEKA. Diante
disso, julgo extinto sem julgamento do mérito, com fulcro no art.
267, VI do CPC, condenando o autor ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00
nos termos do art. 20 parágrafo 4º do CPC, restando suspensa a
sua execução por força do prescrito nos artigos 3º e 12 da Lei
1060/50 (Lei da Assistência Judiciária). Oficie-se ao represen-
tante do Ministério Público afeto à Vara da Criança e do Adoles-
cente encaminhando fotocópia desta sentença, para conhecimento
e providências que entender cabíveis, pelo fato do pai do autor,
seu representante legal, ter mandado que seu filho comprasse
bebida alcoolica em estabelecimento cial, bem como em face do
estabelecimento em realizar a comercialização de bebida alcoó-
lica ao menor, em desconformidade com os ditames do Estatuto
da Crianção e do Adolescente. Adv. AURELIANO JOSE DE
AREDES.

28.-RESSARCIMENTO (SUMARIA)-106/2003-HERACLIDES
MARIANO GUIMARAES x MARLEY RIBEIRO ARAUJO.
HOMOLOGO, por sentença para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a desistência requerida (f. 56), com o que julgo
extinto este processo (CPC, art. 267, inc. VIII). Custas na forma
da lei. Advs. ANTONIO LIDIO e ADRIANO ZAGORSKI.

29.-ALVARA-163/2003-TARCILA SAMPIETRO DE LIMA x
ANTONIO SAMPIETRO LIMA. Intime-se a requerente para que
traga aos autos o nº do PIS do “de cujus”. Adv. MARIA LUIZA
ALCANTARA SGUARIO.

30.-NOTIFICACAO-276/2003-MARLI MARGORETE GABRI-
EL CADORE x DILCEU CADORE. Estando paralisado há mais
de trinta dias, foi a parte autora pessoalmente intimada para dar
andamento ao processo sob pena de extinção, prosseguindo inerte
(f. 26-v). Caracterizado o abandono processual, com fundamen-
to no art. 267, inc. III do CPC, julgo extinto o processo sem
julgamento do mérito. Custas e honorários na forma da lei. Le-
vantem-se eventuais constrições judiciais nos autos. Adv. TA-
NIA MARIA GARCIA COSTA.

31.-EXECUCAO-437/2003-IDAVINO DE OLIVEIRA SOUZA
x ARLEI MARTINS. Suspendo o andamento do feito por 90 (no-
venta) dias, conforme pedido à f. 32. Advs. SERGIO FANUC-
CHI e SAMUEL FERREIRA XALAO.

32.-REGISTRO DE TESTAMENTO-552/2003-JOAO CARLOS
GABRE x ROSA DOMINICO. O presente feito trata da abertu-
ra, registro e cumprimento do testamento deixado por Rosa Do-
minico, razão porque o pedido de f. 22 deve ser desentranhado
dos presentes autos e devolvidos a parte interessada, pois que é
abertura do inventário propriamente dito, que deve ser distribu-
ído, registrado e autuado independentemente. Adv. JOSE CAR-
LOS PIAIA.

33.-ORDINARIA-564/2003-LUIZ ORLANDO ARAUJO x
LUIZ CESAR GOUVEA GOMES. HOMOLOGO o acordo
celebrado entre as partes para que produza seus legais efeitos,
julgando extinto o processo. Advs. IBERE EDUARDO SASSO
e JOSE RICARDO C. ALBUQUERQUE.

34.-EXECUCAO-565/2003-RUI SERGIO NOGOSEKI x NIL-
SON DO NASCIMENTO RIBEIRO & CIA LTDA. Intime-se a
parte exequente para manifestar-se quanto a continuidade do
feito, em 05 (cinco) dias. Adv. RONILDO DE OLIVEIRA
LIMA.

35.-ARRESTO-638/2003-ODILON CASAGRANDE x ANGE-
LO KUTULA. Pela petição de fls. 35, noticiou o autor que não
há mais interesse no feito, requerendo a desistência da presente
ação. Custas e honorários na forma da lei. Levantem-se even-
tuais constrições judiciais nos autos. Adv. TORIBIO AUGUS-
TO PIMENTEL BUDAL.

36.-DECLAR. NULIDADE DE TITULO-14/2004-PEDREIRA
GUARAPUAVA LTDA x SIMPLEX EQUIPAMENTOS LTDA.

Pela petição de f. 84/85, noticiou a parte exequente, que a dívi-
da objeto da presente execução foi integralmente paga, reque-
rendo assim sua extinção. A parte requerida manifestou-se fa-
voravelmente ao respectivo pedido. Desta forma, nos termos
do art. 794, inciso I do CPC, declaro extinta esta execução.
Levantem-se eventuais constrições judiciais nos autos. Advs.
MAURICIO DE LACERDA LOURES e LUIZ ALBERTO BI-
ANCO.

37.-ORDINARIA-19/2004-MADEPAR MADEIREIRA LTDA
x MANASA MADEIREIRA NACIONAL S/A e outros. Ante o
equivoco de despacho de f. 424, intime-se a parte autora para
que se manifeste sobre os documentos juntados às f. 374/423,
no prazo de dez dias. Adv. ROBERTO MACHADO FILHO.

38.-INVENTARIO-21/2004-ANAMARIA ARRUDA ROCHA
e outros x EDSON FRANCICO RIBAS ROCHA. Suspendo o
andamento do feito por 90 (noventa) dias, conforme pedido à f.
20. Adv. JOAO LAERTE RIBAS ROCHA.

39.-RESSARCIMENTO-33/2004-YASUDA SEGUROS S/A x
ARIOVALDO DUARTE LEMES. Diante disso, julgo extinto o
presente processo, o que faço com fundamento no art. 269, inc
IV do CPC. Face ao príncipio da sucumbência, condeno o au-
tor ao pagamento das despesas processuais e honorários advo-
catícios dos patronos dos réus no importe de R$ 500,00, para
cada patronos, com fulcro no art. 20 parágrafo 4º do CPC. Opor-
tunamente arquivem-se, fazendo-se as baixas e anotações ne-
cessárias, cumprindo-se o Código de Normas. Advs. WALTER
BELACHE FILHO, MARIA CECILIA SALDANHA e ADEL-
CIO CERUTI.

40.-BUSCA E APREENSAO-100/2004-BANCO FINASA S/A
x GERALDO ASSIS DANGUI DE ALMEIDA. Ante o exposto,
julgo procedente o pedido para declarar resolvido o contrato ce-
lebrado entre as partes, bem como tornar definitiva a medida
liminarmente concedida para consolidar o dom;inio e posse em
mãos do autor dos bens objeto ação ajuizada. Condeno o réu ao
pagamento das custas processuais e honorários de advogado, que
fixo em R$ 500,00, com base no disposto no artigo 20 parágrafo
4º do CPC, e levando em consideração o grau de zelo do profis-
sional, o lugar da prestação do serviço, natureza e importância
da causa, o pouco tempo exigido para o serviço e a desnecessi-
dade de audiências. O valor da verba honorária será atuzalizado
(INPC) e acrescido de juros legais (1% a.m. CC, art. 406, CTN
art. 161 parágrafo a contar da presente data. Advs. LEANDRO
CABRERA GALBIATI, PEDRO IVO MELO DE OLIVEIRA,
JOSE TELLES DO PILAR e MARCO ANTONIO FARAH.

41.-ALVARA-115/2004-LUIZ DE PAULA DOS SANTOS e ou-
tros. Ante o exposto, julgo procedente o pedido para autorizar os
requerentes a levantar o valor de R$ 3.919,17 (três mil, novecen-
tos e dezenove reais, dezessete centavos) da caderneta de pou-
pança, vinculada ao Banco Bradesco sob nº 1300688-1, agência
0424-3, titulada por José Divonzir Paula dos Santos. Expeça-se
o alvará. Adv. MARCO ANTONIO FARAH.

42.-INTERDICAO-140/2004-ISOLINA FERREIRA BUENO x
MOACIR ALVES DA SILVA. Intime-se a requerente para que
no prazo de 05 (cinco) dias, apresente o endereço da genitora do
requerido. Adv. RODRIGO BETTEGA RESSETI.

43.-INDENIZACAO-173/2004-SERGIO JOSE DE ALMEIDA
e outros x VALMOR GARCIA e outros. Designo audiência pre-
liminar para o dia 28/10/05, às 14:00 horas, à qual deverão com-
parecer as partes pessoalmente (art. 125, IV do CPC) e acompa-
nhadas de seus procuradores e advogados, trazendo de forma
concreta e objetiva suas pretensões a fim de viabilizar eventual
transação. Advs. ABRAO JOSE MELHEM e JOSE CANESTRA-
RO.

44.-ORDINARIA-316/2004-JOAO LUIZ SCHIMIN x ATIVOS
S/A CIA SECURIT. CRED FIN. Pelo exposto, julgo improce-
dentes os pedidos de cancelamento, d eprotesto indevido e de
anotação no SPC, bem como o de indenização por danos morais,
formulados pelo autor. Condeno o autor ao pagamento das cus-
tas do processo e honorários advocatícios que, em razão do tra-
balho desempenhado e o contido no art. 20 parágrafo 4º do CPC,
fixo em quatrocentos reais, face ao trabalho desenvolvido, a au-
sência de instrução e o zelo profissional. Advs. MARCO ANTO-
NIO FARAH e GERSON VARZIM MOURA DA SILVA.

45.-CURATELA-354/2004-HELENA GRUDESKI x MARIA
ZANARIA GRUDESKI -EX POSITIS, com fundamento nos ar-
tigos 1767 e 1775 do CC e artigos 1177 e seguintes do CPC, e
pelo mais dos autos consta, DECRETO A INTERDIÇÃO de
HELENA GRUDESKI, declarando-a absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos termos do artigo
3º, inciso II do CC. Nomeio CURADOR da interdita, sua mãe
Sra. HELENA GRUDESKI, que não poderá por qualquer outro
modo alienar ou onerar bens móveis ou imóveis de qualquer na-
tureza, pertencentes ao interdito, sem autorização judicial. Os
valores recebidos, a qualquer título, inclusive de entidade previ-
denciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, ali-
mentação e bem estar do interdito. Aplica-se, no caso, o disposto
no artigo 919 do CPC e as respectivas sanções. Lavre-se o termo
de curatela e tome-se o compromisso, constando as restrições
acima e os deveres constantes dos artigos 1740 a 1752 do CC, no
que couber. Adv. ELCIO JOSE MELHEM.

46.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-366/2004-TRANS-
PORTADORA KURODA LTDA x SANTA CLARA INDUSTRIA
DE PASTA E PAPEL LTDA e outros. Especifiquem as partes, as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando sua
finalidade e contribuição para provar a veracidade dos fatos. Advs.
LUCIANO RIBEIRO VITORASSI, MARA RUBIA GUERRA,
VALMIR B. PARISI, IGUACIMIR C. FRANCO, SANDRA
MARA SILVEIRA TOMASINI, ADRIANO ZAGORSKI, SI-
MONE ZONARI LETCHACOSKI e VITOR HUGO PAES
LOUREIRO FILHO.

47.-INDENIZACAO-487/2004-IVONE DE FATIMA BATIS-
TA x FUNERARIA NOSSA SENHORA DO BELEM DE
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GPUAVA.LTDA. Ante o exposto, julgo procedente os pedidos,
para condenar a ré ao pagamento de dois mil reais a autora
Ivone de Fátima Batista, conforme fundamentação “supra”,
devendo incidir juros moratórios de 0,5% ao mês a partir da
data do evento danoso (20.04.2004) (Sumula 54 do STJ) e cor-
reção monetária pelo INPC a partir da data da publicação deste
julgado. Pelo príncipio da sucumbência, condeno a empresa ré
ao pagamento das custas processuais e honorários de advoga-
do, considerando-se para tanto que não houve dilação probató-
ria, a simplicidade e a natureza da causa e o trabalho exigido,
fixo em 10% sobre o valor da condenação, com fulcro no pará-
grafo 3º do art. 20 do CPC. Advs. GENILSON PEREIRA e
LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI.

48.-INDENIZACAO-540/2004-SOELI DA SILVA x JOSE
RUBENS FAGUNDES. Designo audiência preliminar para o
dia 17/10/05, às 14:00 horas, à qual deverão comparecer as
partes pessoalmente (art. 125, IV do CPC) e acompanhadas de
seus procuradores e advogados, trazendo de forma concreta e
objetiva suas pretensões a fim de viabilizar eventual transação.
Advs. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL e ELCIO JOSE
MELHEM.

49.-REINTEGRACAO DE POSSE-558/2004-CANDIDO EMI-
LIO FALCAO FIGUEIREDO e outros x ROBERTO LUIZ
BROTTI e outros. Intimem-se as partes, para indicarem quais
as provas que desejam produzir, justificando a sua necessidade
e pertinência sob pena de indeferimento. Advs. SAMUEL FER-
REIRA XALAO e EDNI DE ANDRADE ARRUDA.

50.-MANDADO DE SEGURANCA-775/2004-EMILIO ALTE-
MIRO LAZZARETTI x CAMARA MUNICIPAL VEREADO-
RES MUN.CAMPINA DO SIMAO. Diante do exposto, ante a
impossibilidade jurídica do pedido, julgo extinto o processo,
sem julgamewnto do mérito, na forma do art. 267, inciso VI do
CPC. Custas pelo impetrante. Não há condenação em honorá-
rios advocatícios em sede de mandado de segurança, de acordo
com as Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. Adv. AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA-

51.-MANDADO DE SEGURANCA-1/2005-LUCIANO RO-
BERTO DE CAMPOS x COORD E PRESID DA COM DE
PROC SELETIVO DA IESPP. Ante o exposto, julgo extinta a
presente ação, o que faço com arrimo no artigo 267, VI do
CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. Cumpra-se no
que couber o disposto no CN. Adv. SAMUEL FERREIRA
XALAO.

52.-ARROLAMENTO-16/2005-COMERCIAL DE SECOS E
MOLHADOS DAL POZZO LTDA. x PEDRO FABRIS e ou-
tros. HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, o plano de partilha apresentado à f. 02/07
destes autos, procedendo sua ADJUDICIAÇÃO aos outorga-
dos cessionários, conforme escritura pública de cessão de f.
37, salvo erro ou omissão, e ressalvados direitos de terceiros,
bem assim, da Fazenda Pública. Custas pelos autores. Adv.
ALAIR VALTRIN.

53.-MONITORIA-38/2005-RIBEIRO S/A COMERCIO DE
PNEUS x ALEXANDRE POLONI. Defiro como requer à f.
37, para tanto, intime-se a parte autora, para que providencie o
recolhimento das custas referente as diligências a serem cum-
pridas pelo Sr. Oficial de Justiça. Adv. JOSE ALBERTO RO-
DRIGUES.

54.-USUCAPIAO-63/2005-ROLANDO FASSBINDER e outros
x PAULINO MANOEL ALVES. Primeiramente, a parte autora
deverá cumprir o item I do despacho de f. 22. Adv. PAULO
ROBERTO MARTINS PACHECO.

55.-CURATELA-70/2005-MARIA DE LURDES RIBEIRO PI-
RES x MARCOS RIBEIRO PIRES EX POSITIS, com funda-
mento nos artigos 1767 e 1775 do CC e artigos 1177 e seguin-
tes do CPC, e pelo mais dos autos consta, DECRETO A IN-
TERDIÇÃO de MARCOS RIBEIRO PIRES, declarando-o ab-
solutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, nos termos do artigo 3º, inciso II do CC. Nomeio CURA-
DORA do interdito, sua mãe Sra. MARIA DE LURDES RI-
BEIRO PIRES, que não poderá por qualquer outro modo alie-
nar ou onerar bens móveis ou imóveis de qualquer natureza,
pertencentes ao interdito, sem autorização judicial. Os valores
recebidos, a qualquer título, inclusive de entidade previdenciá-
ria deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimenta-
ção e bem estar do interdito. Aplica-se, no caso, o disposto no
artigo 919 do CPC e as respectivas sanções. Lavre-se o termo
de curatela e tome-se o compromisso, constando as restrições
acima e os deveres constantes dos artigos 1740 a 1752 do CC,
no que couber. Adv. JAYME ABDANUR.

56.-ALVARA-87/2005-TIAGO MANDRIK VIANA x ROZA-
NI APARECIDA MANDRIK VIANA. Desde que as coisas de-
vam ser feitas corretamente não há como se possa deferir o
levantamento do numerário ante que se abra o inventário dos
bens deixados pela morta. Assim uma vez aberto aquele proce-
dimento, deverá o presente feito ser a ele apensado. -Adv. AU-
RELIANO JOSE DE AREDES.

57.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-92/2005-ANAHIA AN-
DRADE BIANCO x CAMARA MUNICIPAL DE GUARAPU-
AVA. Suspendo o andamento do feito por 30 dias, conforme
pedido à f. 21. Adv. LUIZ ALBERTO BIANCO.

58.-INDENIZACAO-93/2005-JOSE RENATO BARAN x EU-
CATUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSP.E
TUR.LTD. Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora,
em dez dias. Adv. ELCIO JOSE MELHEM.

59.-MONITORIA-101/2005-ISAIAS LUSTOSA x CLARICE
AKEMI SATO SUENAGA Designo audiência preliminar para
o dia 30/09/05, às 14:00 horas, à qual deverão comparecer as
partes pessoalmente (art. 125, IV do CPC) e acompanhadas de
seus procuradores e advogados, trazendo de forma concreta e
objetiva suas pretensões a fim de viabilizar eventual transação.

Advs. CARLOS ALBERTO CAGGIANO e ALENCAR LEITE
AGNER.

60.-INVENTARIO-134/2005-GISLAINE DA SILVA GARCIA
x WALDEMAR JOSE GARCIA. Como inventariante nomeio a
Sra. Gislaine da Silva Garcia, mediante compromisso. As pri-
meiras declarações, no prazo de 20 dias, contados da data do
compromisso, com as cautelas do artigo 993 do CPC. Adv. JOAO
RENATO DO NASCIMENTO.

61.-REINTEGRACAO DE POSSE-227/2005-ROGERIO JUS-
TINI DAL BELLO x MUNICIPIO DE GUARAPUAVA e ou-
tros. Li as razões do inconformismo e não vi nelas nenhum
argumento ou fato que possa infirmar os fundamentos da sen-
tença hostilizada, que mantenho, pelo que nela se contém. Re-
metam-se os autos imediatamente, ao egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Paraná, com as homenages de estilo. Adv. OLINDO DE
OLIVEIRA.

62.-ORDINARIA-301/2005-MAURICIO JOSE LEMES x
UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. So-
bre a contestação apresentada, diga a parte autora, no prazo de
dez dias. Adv. MARCO ANTONIO FARAH.

63.-EXECUCAO-347/2005-BENEFICIADORA DE BATATAS
GUARA x KONRAD GOTTEL. Pela petição de f. 35, noticiou
a parte exequente que a dívida objeto da presente execução foi
integralmente paga, requerendo assim sua extinção. Desta for-
ma, nos termos do art. 794, inciso I do CPC, declaro extinta
esta execução. Levantem-se eventuis constrições judiciais nos
autos. Custas e honorários na forma da lei. Adv. MARCOS
ANTONIO MAIER CARVALHO.

64.-BUSCA E APREENSAO-363/2005-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC E INVESTIMENTO x MARCOS RO-
BERTO WALTEMAN. HOMOLOGO por sentença o acordo
celebrado entre as partes e consubstanciado na petição de f. 21/
22, julgo extinto o processo, na forma do art. 269, inc. III do
CPC. Custas e honorários na forma do ajuste. Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ.

65.-INDENIZACAO-413/2005-PEDRO OSMAR DE LIMA e
outros x ESTADO DO PARANA. Entendo que para a conces-
são do benefício da asistência judiciária torna-se necessária
declaração subscrita pela parte querente de que é pessoa pobre
na acepção jurídica do termo e de que não está em condições
de pagar as custas do processo e honorários advocatícios, na
forma do art. 4º, caput e parágrafo 1º da Lei 1060/50. Assim,
concedo prazo de dez dias para regularização do pedido da gra-
tuidade processual. Adv. JOAO RIBEIRO NETO.

66.-INDENIZACAO-429/2005-VANDERLEIA JOSEFI x
BANCO DO BRASIL S/A. O valor atribuído à causa não cor-
responde ao seu real conteúdo econômico almejado, maltrata o
art. 259 do CPC. Intime-se a parte autora para adequá-lo, em
dez dias, recolhendo as diferenças do depósito inicial e do
FUNREJUS. Adv. ALAIR VALTRIN.

67.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-163851/2005-POLIJUTA
INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA . Intimem-
se as partes da baixa do recurso. Advs. ALDO DE MATTOS
SABINO JUNIOR.

68.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-266436/2005-PAULO
ROGERIO CLAUDINO DE CAMARGO x CRISTIANE
CLAUDINO DE CAMARGO e outros. Intimem-se as partes
da baixa do recurso. Adv. PAULO MADEIRA.

69.-CARTA PRECATORIA-120/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO 3ª CIVEL CRICIUMA-SC -FRANCIS-
CO MARIANO RICOLDI x ALFA EMBALAGENS S/A E
OUTRO. À parte autora para recolhimento da DARF de f. 100.
Adv. ALESSANDRO VICTOR RICOLDI.

70.-CARTA PRECATORIA-85/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO 4ª CURITIBA-PR -GUARA AUTO PE-
ÇAS S/A x ESTADO DO PARANA. Sobre o contido à f. 20,
diga a exequente. Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PA-
CENKO.

71.-CARTA PRECATORIA-30/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO VARA CIVEL PINHAO-PR -MUNICI-
PIO DE PINHAO x G.MORO & CIA.LTDA. Ante o teor da
certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte exequente,
em 05 (cinco) dias. Adv. LIGIA MARY BISCHOF.

72.-CARTA PRECATORIA-71/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO 2ª PONTA GROSSA-PR -ITAU S/A CRE-
DITO IMOBILIARIO x JURANDIR ANTONIO VILAS BOAS
e outros. Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se a parte exequente, em 05 (cinco) dias. Adv. JOSE ELI
SALAMANCHA.
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LUIS GUSTAVO MARCONDES AM 0040 000200/2005
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MARCOS C.AMARAL VASCONCEL 0032 000122/2005
MARIA ELIZABETH JACOB 0019 000253/2004
MARIA JOSE STANZANI 0009 000042/2002
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MILTON LUIZ CLEVE KšSTER 0018 000238/2004
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NELSON GUALBERTO 0017 000237/2004
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OSMAR ANTONIO PELISSON 0031 000117/2005
OTAVIO GUILHERME ELY 0030 000107/2005
PAULO AFONSO M.NOLASCO 0016 000220/2004
PAULO E.CHRISTINO ESPADA 0015 000168/2004
PAULO ROBERTO BONAFINI 0033 000126/2005
RENATA DE SOUSA ARAUJO 0056 000120/2004
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0047 000278/2005
RENATO TAVARES YABE 0039 000197/2005
RICARDO KIFFER AMORIM 0035 000149/2005
RONALDO DE FREITAS PEREIR 0048 000281/2005
RONALDO GOMES NEVES 0044 000246/2005
RONALDO LIMA MACHADO 0056 000120/2004
ROOSEVELT MAURICIO PEREIR 0053 000031/2005
SANDRA AP. SILVA ANTONIO 0020 000298/2004
SAVIO CEMBRANELI 0042 000219/2005
SERGIO EDUARDO CANELLA 0022 000393/2004
TARCIZIO FURLAN 0053 000031/2005
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1.-ACAO ORDINARIA-267/1996-C.S.S. e outros x F.S. e ou-
tros -DESPACHO: Acerca da informação supra (sobre o faleci-
mento da autora), digam os autores em 05(cinco) dias. -Adv.
JULIO CEZAR NALIM SALINET-

2.-EMBARGOS DE TERCEIRO-392/1997-WESLEY DOS
SANTOS ROSARIO e outros x ANTONIO FERNANDES
BARBOSA-À Exequente, para que informe, via telefônica, seu
e-mail (3258-1312, ramal 15), ou compareça em cartório com
disquete, para retirada do edital, a fim de ser publicado.-Adv.
CASCIA LANE ANTUNES BILHAO-

3.-ARROLAMENTO SUMARIO-121/1998-ALMEIDA LOPES
DA SILVA x APARECIDA LOPES DA SILVA -
A(o)(s)inventariante para providenciar o pagamento das custas
no valor de R$ 7,00. -Adv. DONIZETTI ANTONIO ZILLI-

4.-SOBREPARTILHA SUMARIA-135/1999-ROSEMARY
GASPAROTO LISBOA x ALFREDO ALVES DE CAMPOS -
DESPACHO: Ao embargado, para conhecimento do V. acór-
dão.-Adv. TONY ALVES-

5.-EMBARGOS DE TERCEIRO-28/2000-ROBERTO MAS-
SAYUKI HARA e outros x HERCULANO ANTONIO MAR-
TINEZ -DESPACHO: Às partes, para conhecimento do V. acór-
dão. -Adv. WILSON LEITE DE MORAIS e ALDIVINO AL-
VES PEREIRA-

6.-ACAO ORD.DE APOSENTADORIA-381/2000-ROMILDA
PEREIRA DA SILVA x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -DES-
PACHO: À autora, ante a devolução da Carta Precatória.-Adv.
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

7.-AÇAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA-196/2001-TERE-
ZINHA DA SILVA MOREIRA x INSS -
INST.NAC.SEG.SOCIAL - Defiro o item preliminar de fls. 58.
Anote-se. (Prioridade de Tramitação - Estatuto do Idoso). Pro-
cesso em ordem. Instr. e julgamento para o dia 22/09 pv., às
14:30 hrs. -Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

8.-AÇAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA-295/2001-MA-
RIA LEAL BARBIERI x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -
A(o)(s)autora para providenciar o pagamento das custas no va-
lor de R$ 135,00. Decorrido o prazo para pagamento, será a
parte intimada pessoalmente, onde serão acrescidas as despe-
sas de Oficial de Justiça, no valor de R$.30,00 por intimação. -
Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

9.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-42/2002-BANCO
BRADESCO S/A x MDC - INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA e outros - Acerca do laudo de fls. 156,
diga(m) a(s) partes.-Adv. MARIA JOSE STANZANI e MARIO
TAKATSUKA-

10.-AÇAO DE DEVOLUAÇAO DE QUANTIA-312/2002-
THEMISTOCLIS ELIAS BUENO x TELEPAR - BRASIL TE-
LECOM S/A e outros -DESPACHO:Ao exequente, ante a peti-
ção do denunciado de fls. 358/360.-Adv. FRANCISCO ROS-
SI-

11.-PRESTAÇAO DE CONTAS-266/2003-AURELIO CELES-
TINO DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A -DESPACHO:
A(o) requerido(a), para prestar contas nos termos da decisão
exarada no acórdão, de fls. 245/248.-Adv. CLARICE AMELIA
MARTINS C. TEIXEIRA-

12.-DECLARATORIA-375/2003-MARIA DE LOURDES
ALONSO DE ARRUDA x MARIA APARECIDA BRITO e
outros -Acerca da contestação de fls. 68/70, diga o(a) Autor(a)
no prazo legal.-Adv. FABIO APARECIDO FRANZ-

13.-DECLAR.RESCISAO CONTRATUAL-445/2003-VEC-
TRA CONSTRUTORA LTDA. x ANDREA SABINO -DESPA-
CHO: À requerida, para vir a comprovar se houve pagamento
parcial do acordo celebrado, no prazo de 05(cinco) dias.-Adv.
JUCELINA DINIZ-

14.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-108/2004-PAULO
ROCHA DA SILVA x BANCO ITAU S/A e outros -A(o)(s) para
providenciar o pagamento das custas finais no valor de R$..
Decorrido o prazo para pagamento, será a parte intimada pes-
soalmente, onde serão acrescidas as despesas de Oficial de Jus-
tiça, no valor de R$.30,00 por intimação. -Adv. AMANDIO
SBRUSSI-

15.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-168/2004-LUIZ
ANTONIO DE ANDRADE FERNANDES x TELHACOR TIN-
TAS E VERNIZES LTDA. e outros -DESPACHO: Acerca do
depósito efetuado, diga o exequente em cinco(05) dias.-Adv.
JOSSAN BATISTUTE, PAULO E.CHRISTINO ESPADA-

16.-COBRANCA (SUM)-220/2004-TRANSPORTADORA
BARROSO LTDA. x BOLSA 1 LOGISTICA LTDA. e outros -
A(o)(s) autor para providenciar o pagamento das custas no va-
lor de R$14,00. -Adv. PAULO AFONSO M.NOLASCO-

17.-ARROLAMENTO SUMARIO-237/2004-NEUSA RINCK
DE OLIVEIRA x ANTONIO DE OLIVEIRA PEREIRA -DES-
PACHO: Aguarde-se juntada da certidão e pagamento dos im-
postos referidos às fls. 58.-Adv. NELSON GUALBERTO-

18.-COBRANCA (ORD)-238/2004-SUL AMERICA SEGUROS
DE VIDA E PREVIDENCIA S/A x OSMAR CAMASSANO
MARTINS-ME -DESPACHO: 1) Prejudicado o pedido de
A.J.G., face o recolhimento e preparo da apelação.2) Recebo-
a, em seus efeitos legais. 3) À apelada, para, querendo, respon-
da no prazo legal.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KšSTER-

19.-AÇAO DE CONCES.DE BEN.PREVID.-253/2004-GE-
RALDO CARDOSO DA SILVA x INSS -
INST.NAC.SEG.SOCIAL - Ante as razões de fls. 32/33, refuto
a preliminar arg•ida, pelo que, de consequência, declaro sane-
ado o processo. Audiência de instr.e julgamento para dia 20/09
p.v., às 14:30 horas. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

20.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-298/2004-AN-
TONIO CASSIO CRUZ DE SOUZA x DUARTE ALVES DE
SOUZA -DESPACHO: À exequente, para se manifestar.-Adv.
SANDRA AP. SILVA ANTONIO-

21.-BUSCA E APR.CONV.AÇ.DEPOSITO-314/2004-BANCO
PANAMERICANO S/A x ROBERTO GLIEBOS DE ANDRA-
DE -A(o)(s)autor para providenciar o pagamento das custas no
valor de R$ 14,00. -Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARA-
ES-

22.-AÇAO DE DESPEJO C/C/COBRANÇA-393/2004-ANTO-
NIO BALARINI SOBRINHO x VALDEMAR FERREIRA DIAS
-DESPACHO: Acolho os embargos declaratórios de fls. 92/94,
para deferir e assim fazer constar na decisão de fls. a A.J.G. ao
requerido.-Adv. SERGIO EDUARDO CANELLA-

23.-RETIF.DE ERROS REGISTRO CIVIL-459/2004-BENE-
DITO PIRES JUNIOR e outros x -A(o)(s)autor para providen-
ciar o pagamento das custas remanescentes no valor de R$ 47,50.
Decorrido o prazo para pagamento, será a parte intimada pes-
soalmente, onde serão acrescidas as despesas de Oficial de Jus-
tiça, no valor de R$.30,00 por intimação. -Adv. DONIZETTI
ANTONIO ZILLI-

24.-SUSTACAO DE PROTESTO-16/2005-JOCAR - COM. DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. e outros x SICOOB
METR.-COOP.EC./CRED.MUT.COM.CONF.R.MET.MGA. -
DESPACHO: Mantenho o despacho de fls. 68.-Adv. MAURO
APARECIDO e LUIZ DE OLIVEIRA NETO-

25.-INEXIGIBILID.DE TITULO (SUM)-21/2005-JOCAR -
COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. x COMER-
CIO DE ARROZ TIO PEDRO LTDA. -DESPACHO: Mante-
nho o despacho de fls. 61 “A conta e preparo, posto que o feito
comporta julgamento antecipado”. -Adv. MAURO APARECI-
DO e LAURINDO GOBI-

26.-NOTIFICAÇAO JUDICIAL-25/2005-VECTRA CONS-
TRUTORA LTDA. x MORADORES DO L.21 DA Q.09 DO
RESID.TERRA BONITA -Julgada(o)(os), por sentença, extin-
ta a presente execução.-Adv. CLAUDIO CESAR MACHADO
MORENO-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-30/2005-PVC BRAZIL-
IND.TUBOS E CONEXOES LTDA. e outros x JEBSEN &

Ibiporã
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JESSEN GMBH & CO. KG -Rejeitado os embargos declarató-
rios às fls. 101/102. -Adv. DELFIM SUEMI NAKAMURA,
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA e NEWTON LEOPOL-
DO DA CAMARA NETO-

28.-BUSCA E APREENSAO (FID)-87/2005-BV FINANCEI-
RA S/A - C.F.I. x ROBERTO GLIEBOS DE ANDRADE -
Julgado(a), por sentença, procedente o pedido inicial.-Adv.
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

29.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-98/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x PVC BRAZIL-IND.TUBOS E CONE-
XOES LTDA. -DESPACHO: Ao requerente, para que forneça
as cópias necessárias para instruir a precatória.-Adv. MARCIO
MIATTO-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-107/2005-SASSE -
CIA.NACIONAL DE SEGUROS GERAIS x ADAO COSTA E
OUTROS -DESPACHO: Aos embargados, ante a petição de
fls. 51/55. -Adv. WAGNER JOSE COLTRO e OTAVIO GUI-
LHERME ELY-

31.-ARROLAMENTO SUMARIO-117/2005-SILVIA MARIA
SCANAVEZ e outros x RAUL SCANAVEZ - Julgado por sen-
tença, a fim de que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a
adjudicação de fls. 07, em favor de Antonio Barbosa de Lima,
nestes Autos de Arrolamento Sumário do único bem que ficou
pelo falecimento de RAUL SCANAVEZ, e determinado que se
cumpra o que nela se contém e e determina, ressalvados direi-
tos de terceiros.-Adv. OSMAR ANTONIO PELISSON-

32.-INVENTARIO-122/2005-APARECIDA ADAIR PELISSON
SPANHOL - THEREZINHA ALICE PELISSON-Forneça a In-
ventariante, os endereços dos Cartórios Distritais de Paiquerê,
Irerê, São Luiz, Guaravera, Lerroville, Maravilha e Warta, em
cinco dias.-Adv. MARCOS C.AMARAL VASCONCELOS-

33.-INDENIZACAO (SUM)-126/2005-JAIR BARBOSA e ou-
tros x LUIZ ROBERTO SERRANO e outros -DESPACHO: Ante
as contestações e docs. juntos, aos autores, para manifestação,
no prazo de 10(dez) dias. -Adv. PAULO ROBERTO BONAFI-
NI-

34.-AÇAO DE DESPEJO C/C/COBRANÇA-127/2005-MARI-
ANA DUTRA DE SOUZA VALERIO x ELZA MARCELINO
RODRIGUES e outros -Julgado(a), por sentença, procedente o
pedido inicial.-Adv. CLEUZA A. VALERIO-

35.-COBRANCA (ORD)-149/2005-BANCO DO BRASIL S/A
x E.M. INOUE E CIA LTDA e outros -Julgado(a), por senten-
ça, procedente o pedido inicial.-Adv. EDERALDO SOARES e
RICARDO KIFFER AMORIM-

36.-ARROLAMENTO SUMARIO-156/2005-ENY DE FATI-
MA SANZOVO CHIRMICCI e outros x ESTEVAO CHIRMIC-
CI -DESPACHO: Acerca do débito junto a Faz. Municipal, diga
a inventariante.-Adv. MARIO ALVES CARDOSO-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-178/2005-ALICE CANDI-
DO E SILVA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -DESPACHO:À embargante, ante a impugnação de
fls.18/41.-Adv. DONIZETTI ANTONIO ZILLI-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-194/2005-ALARM FORCE
COM.EQ.E SERV.INST.SIST.ALARME LTDA. x CONSELHO
REGIONAL DE ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA -
DESPACHO:À embargante, ante petição de fls. 53/65.-Adv.
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF-

39.-INDENIZACAO (ORD)-197/2005-LUIZ RICARDO BER-
NARDINO x ASSOCIACAO DA SANTA CASA DE IBIPORA
e outros -DESPACHO: Defiro o pedido de fls. 138/139(petição
Dr. Renato Tavares Yabe).-Adv. RENATO TAVARES YABE-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-200/2005-MARCOS OLI-
VIO LUCIO x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -
A(o)(s)embargante para providenciar o pagamento das custas
no valor de R$ 429,00. Decorrido o prazo para pagamento, será
a parte intimada pessoalmente, onde serão acrescidas as despe-
sas de Oficial de Justiça, no valor de R$.30,00 por intimação. -
Adv. LUIS GUSTAVO MARCONDES AMORESE-

41.-ARROLAMENTO-218/2005-CECILIA MENDONÇA CO-
BBE x SILVERIO MARIO COBBE -DESPACHO: A renúncia
solicitada às fls. 69, pode ser efetivada, via escritura pública ou
como requerida, mediante procuração específica, que não se
acha acartada aos autos. -Adv. JOSE ROBERTO AKAISHI-

42.-ARROLAMENTO SUMARIO-219/2005-GENI ALVES
GIROTO x JOSE GIROTO -DESPACHO: Ao recolhimento do
imposto.-Adv. SAVIO CEMBRANELI-

43.-ALVARA JUDICIAL-222/2005-NEUSA RINCK DE OLI-
VEIRA e outros x -A(o)(s) autor para providenciar o pagamen-
to das custas no valor de R$ 7,00. -Adv. NELSON GUALBER-
TO-

44.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-246/2005-TIL -
TRANSPORTES COLETIVOS LONDRINA x TELHACOR
TINTAS E VERNIZES LTDA. -DESPACHO: Sobre o ofereci-
mento de bens, diga a exequente, no prazo legal.-Adv. RO-
NALDO GOMES NEVES-

45.-INVENTARIO NEGATIVO-268/2005-APARECIDA PAU-
LINA VASCONCELOS BRACAGLION x CELSO DA SILVA
-DESPACHO:1) Defiro a A.J.G. à autora. 2) Nomeio a reque-
rente, inventariante mediante compromisso. 3) À inventariante
para as declarações.-Adv. NEWTON LEOPOLDO DA CAMA-
RA NETO-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-270/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x CARLOS LUIZ DOS REIS E OUTROS -Foram
recebidos os embargos. A(o) Embargado(a), para querendo,

impugne no prazo legal.-Adv. ANTONIO ROBERTO ORSI-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-278/2005-PLASTICOS
BORSATO LTDA. x CRQ-IX-CONS.REG.DE QUIMICA DA
9A. REGIAO -Foram recebidos os embargos. A(o)
Embargado(a), para querendo, impugne no prazo legal.-Adv.
RENATO ANTUNES VILLANOVA-

48.-PEDIDO DE INTERDICAO-281/2005-MARINALDO
FAVATO x MARIA APARECIDA FERREIRA CIPRIANO -
Julgada(o)(os), por sentença, extinta a presente. -Adv. RONAL-
DO DE FREITAS PEREIRA-

49.-ALVARA JUDICIAL-299/2005-RONALDO MITSUE ABE
x -DESPACHO: Indefiro o pedido de A.J.G. ao requerente, posto
que o numerário a ser percebido na transação declarada, supor-
ta o pagamento de custas.-Adv. ELAINE DE PAULA MENE-
ZES-

50.-ALVARA JUDICIAL-304/2005-MARGARIDA CARDOSO
DA SILVA x -DESPACHO: Segundo o doc. de fls. 09, o “de
cujus” possua, além da requerente, outros irmãos (2) que igual-
mente são herdeiros do mesmo, pelo que devam fazer parte do
pedido exordial. À pretendente para manifestação.-Adv. FA-
BIO PUPO DE MORAES-

51.-PEDIDO DE INTERDICAO-308/2005-APARECIDA DE
FATIMA SILVA x NICE FERREIRA - Defiro a Assist. Jud.
Gratuita à autora. Cite-se a interditanda para ser interrogada
dia 20/09 p.v., às 10,00 horas. -Adv. FABIO PUPO DE MO-
RAES-

52.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-316/2003-UNIAO FE-
DERAL x M4 - IND.COM.DE PRODS.ALIMENTICIOS
LTDA. -Rejeitada a exceção, pelos motivos expostos às fls.80,
dos presentes autos. -Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-

53.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-31/2005 - Oriundo da
Comarca de MARINGA-PR. - 2A.V.CIVEL - Extraída: 397/
2000 - AÇ. ANULATÓRIA - AMELIA FARIA ALVES x DO-
NIZETTI ROQUE RAMOS e outros - Inquirição da testemu-
nha da requerente, JOAO BATISTA, para dia 26/09/2005, às
14:30 horas. -Adv. TARCIZIO FURLAN, ROOSEVELT MAU-
RICIO PEREIRA e HUMBERTO CARLOS BECKER-

54.-CARTA PRECATORIA - J.E.C.-34/2005-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA-PR. - JUIZADO ESPECIAL CIVEL -
RONALDO BISPO DE OLIVEIRA x TIL TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA. -Sobre a certidão negativa de intimação
da testemunha Reginaldo Knupp Cotrim, diga o(a)
Requerido(a).-Adv. NEIDE NOBRE DELAI-

55.-INDENIZAÇAO - JUIZ.ESP.CIVEL-93/2004-JOAO CAR-
LOS GRANADO x NATALINO PISSINATI -Audiência de
instr.e julgamento para dia 27/09 p.v., às 14:30 hrs. -Adv. FA-
BIO APARECIDO FRANZ e AMANDIO SBRUSSI-

56.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-120/2004-ARMAN-
DO LUIZ PAVAO x FIAT LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Rejeitado os embargos declaratórios de fls. 58/
59. - Adv.RENATA DE SOUSA ARAUJO, ELTON ALAVER
BARROSO e RONALDO LIMA MACHADO-

57.-EXEC.TIT.EXTRAJUDICIAL-J.E.C.-66/2005-JUVENAL
KABA-ME x M.D.C.IND.E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA. -Julgada(o)(os), por sentença, extinta a presente execu-
ção.-Adv. WILSON KABA-

58.-RESSARCIMENTO DE DANOS - JEC.-124/2005-MARIA
GRACA x CIAVENA COM. DE VEICULOS IMPORTADOS
LTDA. -Audiencia de conciliação para o dia 11 DE NOVEM-
BRO DE 2005, ÀS 8:30 HORAS.-Adv. FABIO APARECIDO
FRANZ-
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GEOVANIA TATIBANA DE SOUZ 0117 001100/2003
GERALDO MARTINS FERREIRA 0017 000319/1997
GERSON TORRES PEREIRA FIL 0203 000014/1995
GIACOMO RIZZO 0111 000829/2003
GIANE LOPES TSURUTA 0004 000340/1990

0005 000344/1990
GILBERT GARCIA DE SOUZA 0010 000587/1994

0054 000700/1999
GILBERTO BAUMANN DE LIMA 0091 000720/2002
GILBERTO NAGASAWA TANAKA 0148 001015/2004
GILBERTO PEDRIALI 0030 000436/1998

0197 000730/2005
0036 000850/1998

GIOVANA CHRISTIE FAVORETT 0064 000479/2000
GISELE SOLER CONSALTER 0165 000172/2005
GISLENE ALMEIDA BARROZO 0165 000172/2005
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIV 0004 000340/1990
GRACIELA CRISTINA FREITAS 0182 000456/2005
GUILHERME PEZZI NETO 0044 000302/1999
GUSTAVO AYDAR DE BRITO 0095 000063/2003

0052 000453/1999
GUSTAVO JUSTUS DO AMARANT 0091 000720/2002
GUSTAVO LESSA NETO 0103 000516/2003
HABIB TAMER ELIAS MERHI B 0095 000063/2003
HELIO FRANCISCO FREITAS 0038 000112/1999
HELIO VIEIRA NETO 0070 000703/2000
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0101 000380/2003
HENRIQUE AFONSO PIPOLO 0111 000829/2003
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0095 000063/2003

Londrina
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HERMINIO BACK 0002 000027/1988
HILTON ANTONIO MAZZA PAVA 0070 000703/2000
HUGO SCHIANTI ALMEIDA 0119 001158/2003
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 0049 000376/1999
IGOR FABRICIO MENEGUELLO 0095 000063/2003

0095 000063/2003
IRINEU CODATO 0028 000370/1998
ISABELA VIANA REIS 0095 000063/2003

0193 000627/2005
ISRAEL MASSAKI SONOMIYA 0019 000456/1997
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 0075 000257/2001

0179 000439/2005
0062 000442/2000
0187 000521/2005
0106 000674/2003
0198 000735/2005

IZABEL C SAMPIERI 0049 000376/1999
IZIDORO FLUMIGNAN 0007 000276/1992
J A MARCAL ROMEIRO BCHARA 0007 000276/1992
JEFFERSON BRUNO PEREIRA 0011 000241/1995
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0182 000456/2005
JEHOVAH ALMEIDA GOMES 0208 000115/2005
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA J 0095 000063/2003
JOAO CASILLO 0066 000488/2000
JOAO ELISEU COSTA SABEC 0128 000366/2004
JOAO EVANIR TESCARO 0097 000210/2003
JOAO EVANIR TESCARO JUNIO 0097 000210/2003
JOAO FRANCISCO GONCALVES 0058 000284/2000

0196 000716/2005
0068 000519/2000

JOAO HENRIQUE CRUCIOL 0158 000027/2005
0005 000344/1990
0077 000373/2001
0114 000970/2003

JOAO HORTMANN 0095 000063/2003
JOAO LUCIDORO RIBEIRO 0185 000495/2005
JOAO MANELLA CORDEIRO 0034 000530/1998
JOAO PAULO AKAISHI FILHO 0109 000756/2003
JOAO RODRIGUES DE OLIVEIR 0039 000180/1999

0127 000282/2004
JOAO SABEC FILHO 0128 000366/2004
JOAO TAVARES DE LIMA 0095 000063/2003

0129 000377/2004
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0175 000393/2005

0037 000007/1999
0157 000009/2005
0100 000373/2003

JOAO VICENTE CAPOBIANGO 0133 000636/2004
JOAQUIM CARLOS BARBOSA 0066 000488/2000
JOAQUIM GONCALVES PIGARRO 0049 000376/1999
JOBERSON FERNANDO DE LIMA 0115 001000/2003
JORGE BRANDALIZE 0165 000172/2005

0036 000850/1998
JORGE WASHINGTON N DE SAL 0123 000008/2004
JOSE ADALBERTO ALMEIDA DA 0185 000495/2005
JOSE ANTONIO ANDRE 0195 000694/2005
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0117 001100/2003
JOSE CARLOS DIAS NETO 0043 000298/1999
JOSE CARLOS GHELARDI 0015 000478/1996

0021 000542/1997
JOSE CARLOS TIVANELLO 0026 000888/1997
JOSE CARVALHO GRADE NETO 0011 000241/1995
JOSE CICERO CELESTINO 0058 000284/2000
JOSE LUIZ NOGUEIRA COSTA 0004 000340/1990

0077 000373/2001
JOSE MARIA LIMA PEREIRA 0025 000884/1997
JOSE NOGUEIRA FILHO 0095 000063/2003
JOSE ROBERTO AKAISHI 0059 000307/2000
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 0081 000458/2001
JOSE TELES DE PADUA 0176 000415/2005
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0124 000115/2004

0161 000118/2005
0170 000247/2005
0088 000484/2002
0089 000564/2002
0112 000848/2003
0149 001080/2004
0064 000479/2000

JOSE YVES DE SOUZA 0027 000332/1998
JULIANA LIMA PETRI 0108 000741/2003

0104 000564/2003
JULIANA MAYSA BARBOSA 0114 000970/2003
JULIANA PISICCHIO ZANONI 0050 000387/1999
JULIANA WERKHAUSER 0049 000376/1999
JULIANO MIGUELETTI SONCIN 0087 000246/2002
JUSSARA SEIXAS CONSELVAN 0028 000370/1998
KATIA NAOMI YAMADA 0071 000121/2001
KEITY SUTO TROMBELI 0101 000380/2003

0172 000386/2005
KELLY CRISTIANE BORGES VI 0110 000822/2003
LAURI JOAO ZAMBONI 0044 000302/1999
LAURO FERNANDO ZANETTI 0124 000115/2004

0011 000241/1995
0170 000247/2005
0075 000257/2001
0088 000484/2002
0089 000564/2002
0149 001080/2004
0052 000453/1999

LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 0175 000393/2005
LEANDRO FRASSATO PEREIRA 0095 000063/2003

0193 000627/2005
0193 000627/2005

LEANDRO I C DE ALMEIDA 0190 000608/2005
LEILA DENISE VELASQUE CRU 0078 000398/2001

0090 000668/2002
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 0181 000448/2005
LENER ESCUDERO MARCHI CRU 0007 000276/1992
LEONARDO DE ALMEIDA ZANET 0148 001015/2004
LEONARDO OTAVIO VOLCI 0161 000118/2005
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO 0012 000263/1995

0001 000290/1987
LIANA SARMENTO DE MELLO Q 0203 000014/1995

0105 000585/2003
LUCIANA BEGHINI ZAMBRIM 0161 000118/2005
LUCIANA JORDAO BABORA 0017 000319/1997
LUCIANA SEZANOWSKI 0059 000307/2000

0048 000363/1999
LUCIANO CARLOS FRANZON 0165 000172/2005
LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECH 0042 000285/1999

0045 000308/1999
LUCIANO THIVES BAU 0124 000115/2004
LUDMEIRE CAMACHO MARTINS 0120 001166/2003
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0010 000587/1994
LUIS CLAUDIO GARCIA DE AL 0095 000063/2003
LUIS ENRIQUE BRUNO SERVIL 0095 000063/2003
LUIS FERNANDO DIETRICH 0156 001225/2004
LUIS FLAVIO NETO 0162 000137/2005

0201 000751/2005
LUIS FRANCISCO M.DEIRO 0183 000477/2005
LUIS GUILHERME PEGORARO 0006 000603/1991

0098 000292/2003
LUIS HASEGAWA 0201 000751/2005
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0165 000172/2005
LUIZ ANTONIO BERMEJO 0071 000121/2001
LUIZ ANTONIO ZANQUETA 0004 000340/1990
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 0140 000857/2004
LUIZ CLAUDIO N.LOURENCO 0079 000427/2001
LUIZ FABIANI RUSSO 0093 000991/2002
LUIZ FERNANDO HARGER DA S 0203 000014/1995
LUIZ LOPES BARRETO 0047 000362/1999

0102 000419/2003
0026 000888/1997

LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROL 0165 000172/2005
LUIZ PEREIRA DA SILVA 0122 000006/2004

0076 000287/2001
0053 000574/1999

MAGDA LUIZA R EGGER 0048 000363/1999
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA 0037 000007/1999

0037 000007/1999
0048 000363/1999

MAISA CARLA ORCIOLI DE C. 0163 000155/2005
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0095 000063/2003
MANUEL P REIS 0027 000332/1998

0136 000723/2004
MARA ALICE GONCALVES 0024 000856/1997
MARCELO CONSTANTINO MALAG 0138 000822/2004
MARCELO FABIANO GRESKIV 0087 000246/2002
MARCELO FARINHA 0032 000474/1998
MARCELO MANTOVANI 0139 000837/2004
MARCELO MITSI 0127 000282/2004
MARCELO PEREIRA COSTA 0037 000007/1999

0048 000363/1999
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0059 000307/2000
MARCIA L. GUND 0059 000307/2000
MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO 0083 000828/2001
MARCIO ALVES MENDES 0011 000241/1995
MARCIO AUGUSTO BARREIROS 0063 000454/2000
MARCIO BARBOSA ZERNERI 0004 000340/1990
MARCIO MIATTO 0006 000603/1991

0067 000496/2000
MARCIO PEREIRA DA SILVA 0126 000241/2004
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0113 000901/2003

0072 000226/2001
0064 000479/2000

MARCO ANTONIO BRANDALIZE 0165 000172/2005
0036 000850/1998
0064 000479/2000

MARCO ANTONIO CAMPANELLI 0028 000370/1998
MARCO ANTONIO DIAS LIMA C 0043 000298/1999
MARCO ANTONIO GONCALVES V 0042 000285/1999

0045 000308/1999
0032 000474/1998
0014 000494/1995

MARCO ANTONIO PEREIRA SOA 0128 000366/2004
MARCOS ANTONIO Z DE C ROD 0038 000112/1999
MARCOS C AMARAL VASCONCEL 0006 000603/1991
MARCOS DULCIR MOZZER FIM 0139 000837/2004
MARCOS HIDEMITSU IKEDA 0097 000210/2003
MARCOS LEATE 0075 000257/2001
MARCUS AURELIO LIOGI 0122 000006/2004

0076 000287/2001
0053 000574/1999

MARCUS VINICIUS GINEZ DA 0095 000063/2003
0098 000292/2003
0200 000745/2005

MARGARIDA SATHLER 0168 000224/2005
0190 000608/2005
0054 000700/1999

MARIA ANTONIA GONCALVES 0004 000340/1990
MARIA APARECIDA PIVETA CA 0080 000435/2001
MARIA CRISTINA CONDE ALVE 0033 000477/1998

0003 000080/1990
MARIA DAS GRACAS VICELLI 0003 000080/1990
MARIA DE LOURDES ASSUNCAO 0191 000618/2005
MARIA DO CARMO PINHATARI 0038 000112/1999
MARIA DORA MYSZKOWSKI ARR 0085 000170/2002
MARIA ELIZABETH JACOB 0131 000428/2004

0134 000684/2004
0135 000686/2004
0137 000821/2004
0141 000868/2004
0142 000869/2004
0143 000901/2004
0144 000910/2004
0145 000912/2004
0146 000936/2004
0147 000939/2004
0150 001086/2004
0151 001087/2004
0118 001141/2003
0153 001188/2004
0154 001190/2004
0155 001203/2004

MARIA JOSE STANZANI 0040 000222/1999
MARIA LUCILIA GOMES 0059 000307/2000

MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E 0163 000155/2005
MARIANA FAULIN GAMBA 0178 000427/2005
MARIANO CASANOVA THOME 0045 000308/1999

0021 000542/1997
MARILENE DE SOUZA 0008 000393/1993
MARILI RIBEIRO TABORDA 0048 000363/1999
MARINA BORIO 0203 000014/1995
MARINA DE OLIVEIRA 0004 000340/1990
MARINO SILVA 0183 000477/2005
MARIO CAETANO G A BARONTI 0085 000170/2002
MARIO GERALDO COSTA BARRO 0024 000856/1997
MARIO HENRIQUE RODRIGUES 0202 000757/2005
MARIO ROCHA FILHO 0172 000386/2005

0181 000448/2005
MARIO SERGIO MESQUITA 0027 000332/1998
MARISTELA VIANA DE QUEIRO 0188 000546/2005
MARLENE CONCEICAO DE SOUZ 0006 000603/1991
MAURICIO DE OLIVEIRA CARN 0177 000426/2005
MAURICIO GOMM F DOS SANTO 0012 000263/1995
MAURICIO JOSE MORATO DE T 0125 000240/2004

0091 000720/2002
MAURICIO SOUZA BOCHNIA 0097 000210/2003
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0110 000822/2003
MAURO ZARPELAO 0017 000319/1997

0022 000614/1997
MICHELE SALLOIO SILVA 0183 000477/2005
MIGUEL HORST BOMPEIXE KOH 0026 000888/1997

0114 000970/2003
MIGUEL PERES MARTINS FILH 0071 000121/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0049 000376/1999
MIRELLE NEME BUZALAF 0041 000244/1999
MOISES EDUARDO B DE OLIVE 0023 000844/1997
MONICA AKEMI Y TOMAS AQUI 0095 000063/2003

0193 000627/2005
MONICA MONTANS ZAMARIAN 0095 000063/2003
NADIA HOMMERSCHAG NORA 0172 000386/2005

0181 000448/2005
NELI LINO SAIBO 0071 000121/2001
NELSON GALBIATTI LOPES PA 0172 000386/2005

0181 000448/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0130 000415/2004

0178 000427/2005
0132 000483/2004

NEWTON CARLOS MORATTO 0056 000246/2000
0007 000276/1992

NIDIA KOSIENCZUK R.G.SANT 0168 000224/2005
0004 000340/1990

NILTON RODRIGUES DE SANTA 0166 000186/2005
0004 000340/1990

ODECIO LUIZ PERALTA 0087 000246/2002
OKSANDRO O GONCALVES 0048 000363/1999
OLDEMAR MARIANO 0160 000108/2005
OLGA MACHADO KAISER 0163 000155/2005
OMAR ABE SALLE 0079 000427/2001
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0002 000027/1988
ORLANDO GOMES 0174 000391/2005

0036 000850/1998
ORLANDO RIBEIRO 0095 000063/2003

0095 000063/2003
OSMAR MARGARIDO DOS SANTO 0025 000884/1997
OSVALDO GIMENES 0024 000856/1997
OVANY DE CASTRO 0095 000063/2003
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 0091 000720/2002
PAULA CRISTINA DIAS 0099 000343/2003

0156 001225/2004
PAULA REGINA GASPARETTO 0178 000427/2005
PAULA SCHENFELDER FALASCH 0018 000407/1997
PAULO AFONSO MAGALHAES NO 0014 000494/1995

0089 000564/2002
PAULO CESAR CHANAN SILVA 0095 000063/2003
PAULO CESAR TIENI 0033 000477/1998

0205 000240/2005
PAULO FERREIRA MUNIZ 0095 000063/2003
PAULO LEANDRO DIETER 0066 000488/2000
PAULO NOBUO TSUCHIYA 0033 000477/1998

0142 000869/2004
0145 000912/2004

PAULO ROBERTO PIRES 0168 000224/2005
PAULO ROGERIO SANCHES 0181 000448/2005
PAULO RUY FRANCO DE MACED 0061 000364/2000

0035 000561/1998
PEDRO PAULO PEDROSA 0062 000442/2000
PERICLES JOSE MENEZES DEL 0095 000063/2003
PRISCILLA M A SOKOLOSWSKI 0163 000155/2005
RAFAEL ROSSI RAMOS 0160 000108/2005
REGINA CRISTINA F.DE LIMA 0141 000868/2004

0155 001203/2004
REJANE OKANO RILLO 0092 000879/2002
RENATA ALEXSANDRA R ROMAN 0027 000332/1998
RENATO BARROS DE CAMARGO 0016 000675/1996
RICARDO JORGE ROCHA PEREI 0092 000879/2002
RICARDO KIFER AMORIM 0017 000319/1997

0187 000521/2005
0022 000614/1997

RICARDO LAFFRANCHI 0078 000398/2001
0090 000668/2002

RICARDO SOARES MESTRE JAN 0206 000120/2003
RITA DE CASSIA MAISTRO TE 0131 000428/2004

0137 000821/2004
0144 000910/2004
0094 001009/2002
0153 001188/2004
0154 001190/2004

ROBENSON MAXIMO FIM JUNIO 0079 000427/2001
ROBERT PONTEDURA 0199 000744/2005
ROBERTO CARLOS BUENO 0032 000474/1998
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0159 000098/2005
ROBERTO LAFFRANCHI 0162 000137/2005
ROBSON MARCELO ANTUNES MA 0066 000488/2000
RODRIGO BRUM 0043 000298/1999
RODRIGO DOLFINI 0087 000246/2002

0048 000363/1999
ROGER PIAZZALUNGA 0169 000229/2005

0029 000432/1998
0140 000857/2004

ROGER STRIKER TRIGUEIROS 0060 000345/2000
0083 000828/2001
0192 000620/2005

ROGERIA DOTTI DORIA 0091 000720/2002
ROGERIO BUENO ELIAS 0158 000027/2005
RONALDO GOMES NEVES 0071 000121/2001

0167 000217/2005
0004 000340/1990
0061 000364/2000
0069 000684/2000
0054 000700/1999

ROSANGELA KHATER 0049 000376/1999
ROSANGELA LIE MIYA 0115 001000/2003
ROSANGELA VAZ DOS SANTOS 0095 000063/2003
ROSILENE PROSPERO 0012 000263/1995

0001 000290/1987
RUBENS SIZENANDO LISBOA F 0095 000063/2003

0095 000063/2003
RUI SANTOS DE SA 0099 000343/2003
SALETE TERESINHA DE SOUZA 0060 000345/2000
SANDRA R. A. COLOFATTI AU 0095 000063/2003
SANDRO AUGUSTO BONACIN 0172 000386/2005

0181 000448/2005
0050 000387/1999

SANDRO RAFAEL BARIONI DE 0117 001100/2003
SANDY PEDRO DA SILVA 0023 000844/1997
SANIA STEFANI 0205 000240/2005

0051 000390/1999
0082 000570/2001

SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0126 000241/2004
0095 000063/2003
0032 000474/1998

SEBASTIAO NEI DOS SANTOS 0095 000063/2003
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0041 000244/1999
SEBASTIAO SERRA ZANETTE 0164 000163/2005
SELMA PEREIRA VALERIO 0168 000224/2005
SERGE DOBRJINSKY KANDAURO 0095 000063/2003
SERGIO BARROS 0018 000407/1997
SERGIO HENRIQUE GOMES 0149 001080/2004
SERGIO NEY FERREIRA NEVES 0085 000170/2002
SERGIO VERISSIMO DE OLIVE 0060 000345/2000

0134 000684/2004
0135 000686/2004
0138 000822/2004
0140 000857/2004
0143 000901/2004
0146 000936/2004
0150 001086/2004
0118 001141/2003

SERGIO WILSON MALDONADO 0067 000496/2000
SHEALTIEL L PEREIRA FILHO 0124 000115/2004

0011 000241/1995
0059 000307/2000
0088 000484/2002
0112 000848/2003
0148 001015/2004

SHIROKO NUMATA 0038 000112/1999
0040 000222/1999
0046 000327/1999
0029 000432/1998
0015 000478/1996

SIDNEY FRANCISCO GAZOLA J 0095 000063/2003
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0036 000850/1998
SOLANGE CRISTINA DE LIMA 0092 000879/2002
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0061 000364/2000
SUELI CRISTINA GALLELI 0088 000484/2002

0089 000564/2002
0148 001015/2004
0149 001080/2004
0052 000453/1999

SUSANA TOMOE YUYAMA 0073 000254/2001
TANIA TAMIKO LIZUKA PITSI 0080 000435/2001
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0047 000362/1999

0102 000419/2003
0026 000888/1997

TEMIS CHENSO SILVA RABELO 0042 000285/1999
TERESA C.ARRUDA ALVIM WAM 0126 000241/2004
VALDECIR CARLOS TRINDADE 0044 000302/1999
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0110 000822/2003
VANDERLEY MIQUILINO DOS R 0095 000063/2003

0095 000063/2003
VANESSA JAMUS MARCHI 0028 000370/1998
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0206 000120/2003

0048 000363/1999
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0130 000415/2004

0132 000483/2004
VERA LUCIA CORREA 0095 000063/2003
VICENTE DE PAULA MARQUES 0114 000970/2003
VILMA THOMAL 0168 000224/2005

0029 000432/1998
0140 000857/2004

VINICIUS FERACIN LAUREANO 0095 000063/2003
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0117 001100/2003
VIVIANE POMINI 0160 000108/2005
VLAMIR ANTONIO DA SILVA 0079 000427/2001
WALDOMIRO VAL 0036 000850/1998
WANDERLEY PAVAN 0066 000488/2000
WEBER ATOS VANZO 0039 000180/1999
WESLEY TOLEDO RIBEIRO 0189 000553/2005
WILLIAM PEIXOTO FERREIRA 0094 001009/2002
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 0021 000542/1997
WILSON GOMES DA SILVA 0006 000603/1991

0006 000603/1991
WILSON LOPES DA CONCEICAO 0008 000393/1993

0112 000848/2003
0152 001180/2004

WILSON SOKOLOWSKI 0163 000155/2005
WOLNEY CESAR RUBIN 0038 000112/1999

1.-EXECU•AO-290/1987-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A x FERNANDO RIBEIRO LEITE -Oficio(s) a
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disposi‡ao da parte. Prazo de cinco dias.-Adv. EDGARD PIE-
TRAROIA, ROSILENE PROSPERO, ALEX LUNARDELLI
VALENTE, LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEI-
RA e CAROLINE THON-

2.-Indenizacao-27/1988-COMPANHIA DE COLONIZACAO E
DES. RURAL CODAL e outros x DEPARTAMENTO DE ES-
TRADA RODAGEM EST. PARANA D.E.R - Ao Departamen-
to de Estradas de Rodagem do Estado do Parana, para se mani-
festar sobre os pedidos de fls. 978/979, 994/995, 1009/1010,
1024/1025, 1053/1054, 1075/1076, 1082/1083, 1093/1094,
1100/1101 e 1114/1116. - Adv. CLAYTON MARANHAO,
HERMINIO BACK, BERNADETE GOMES DE SOUZA,
OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, CLECIUS ALE-
XANDRE DURAN, ANAMARIA BATISTA e CARLA ANGE-
LICA HEROSO GOMES-

3.-DESAPROPRIA•AO-80/1990-MUNICIPIO DE LONDRI-
NA x NICOLA PAGAN E SUA MULHER - Ao exequente para
se manifestar a respeito da peticao de fls.426, bem como do
calculo de fls.427, atraves dos quais sustenta o executado.- Adv.
MARIA DAS GRACAS VICELLI, MARIA CRISTINA CON-
DE ALVES FRASSON e EUZEBIO FEIJO DE OLIVEIRA-

4.—340/1990-LUIZ NUNES DA SILVA x ARIOVALDO DE
OLIVEIRA e outros - A consideracao do autor.- Adv. LUIZ AN-
TONIO ZANQUETA, FRANCISCO CARLOS MELATTI, NIL-
TON RODRIGUES DE SANTANA, NIDIA KOSIENCZUK
R.G.SANTOS, GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR,
MARINA DE OLIVEIRA, MARIA ANTONIA GONCALVES,
ADEMIR SIMOES, MARCIO BARBOSA ZERNERI, JOSE
LUIZ NOGUEIRA COSTA, GIANE LOPES TSURUTA, ADHE-
MAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO e RONALDO GOMES
NEVES-

5.-Inventario-344/1990-CARMELITA FERREIRA DE CASTRO
x ROBERTO DE CASTRO SILVA -Edital(is) a disposi‡ao da
parte. Prazo de cinco dias.-Adv. FRANCISCO OLIVIERI JUNI-
OR, GIANE LOPES TSURUTA e JOAO HENRIQUE CRUCI-
OL-

6.-INOMINADA-603/1991-BANCO BRADESCO S/A x SER-
GIO ALVES GOMES E OUTROS - Sobre o oficio retro mani-
festem-se os interessados.- Adv. WILSON GOMES DA SILVA,
LUIS GUILHERME PEGORARO, MARCIO MIATTO, MAR-
LENE CONCEICAO DE SOUZA, WILSON GOMES DA SIL-
VA, ALTAIR RODRIGUES DE PAULA e MARCOS C AMA-
RAL VASCONCELLOS-

7.-REPARA•AO DANOS-276/1992-OLIMAR JOSE ARAUJO
SUAREZ x LEVI CAMARGO CORREA FERRAZ - Compro-
var as postagem dos oficios.- Adv. IZIDORO FLUMIGNAN,
LENER ESCUDERO MARCHI CRUZ, ANDRE REZENDE
MIGUEL E SILVA, NEWTON CARLOS MORATTO, J A MAR-
CAL ROMEIRO BCHARA e ELIZANDRO MARCOS PELLIN-

8.-Indenizacao-393/1993-JOSE LOPES DA CONCEICAO x
DAGON IMOBILIARIA E LOTEADORA LTDA.- Ao autor para
dar prossequimento ao feito.- Adv. MARILENE DE SOUZA,
ANTONIO PINCELI e WILSON LOPES DA CONCEICAO-

9.-EXECU•AO-567/1994-MILENIA - AGRO CIENCIA S/A x
OSVALDO FREITAS SANTOS - Ao credor.- Adv. CLAUDIO
ANTONIO CANESIN-

10.-CAUTELAR-587/1994-MUNICIPIO DE LONDRINA x
ECAD-ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECAD. E DISTRI-
BUICAO - Custas R$ 188,89.- Adv. GILBERT GARCIA DE
SOUZA e LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

11.-EXECU•AO-241/1995-BANCO SAFRA S/A x DILIA DIS-
TRIBUIDORA LOND DE INSUM AGROP LTDA e outros - Ao
credor para prossequimento.- Adv. LAURO FERNANDO ZA-
NETTI, SHEALTIEL L PEREIRA FILHO, JOSE CARVALHO
GRADE NETO, JEFFERSON BRUNO PEREIRA, ARMANDO
GRACIOLI e MARCIO ALVES MENDES-

12.—263/1995-BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A. x
KHOURI - INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA -
Ao autor para prossequimento.- Adv. EDGARD PIETRAROIA,
ROSILENE PROSPERO, BLAS GOMM FILHO, MAURICIO
GOMM F DOS SANTOS, ALEX LUNARDELLI VALENTE,
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA e CELIA
REGINA MARCOS PEREIRA-

13.-EXECU•AO-488/1995-MILÓNIA AGRO CIÓNCIA SA x
SEBASTIAO ALVES PIMENTA - Ao credor.- Adv. CLAUDIO
ANTONIO CANESIN-

14.-Sustacao de Protesto-494/1995-MANUEL ALHO DA SIL-
VA E OUTROS x VISOLUX PAINEIS S/C.LTDA.- Ao autor
para prossequimento.- Adv. PAULO AFONSO MAGALHAES
NOLASCO e MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE-

15.-EXECU•AO-478/1996-BANCO AMERICA DO SUL S/A x
ATLA DISTRIB.DE PAPEIS E DESCARTAVEIS LTDA - Ao
autor para prossequimento do feito.- Adv. SHIROKO NUMA-
TA e JOSE CARLOS GHELARDI-

16.-EXECU•AO-675/1996-BANCO INDUSTRIAL E CO-
MERCIO S/A x ADILSON CASTRO e outros - Custas pelo
requerido, R$ 825,06.- Adv. RENATO BARROS DE CAMAR-
GO JR e FRANCISCO SPISLA-

17.-EXECU•AO-319/1997-DINARDI ENGENHARIA CIVIL
E CONSTRUCOES LTDA. x ANDERSON GEORGE MAR-
CELINO -Oficio(s) a disposi‡ao da parte. Prazo de cinco dias.-
Adv. LUCIANA JORDAO BABORA, EDERALDO SOARES,
MAURO ZARPELAO, RICARDO KIFER AMORIM e GE-
RALDO MARTINS FERREIRA-

18.-EXECU•AO-407/1997-IRENE DOS SANTOS BARROS
x MILTON MARTINIANO DE MELLO - Custas R$ 108,50.-

Adv. SERGIO BARROS e PAULA SCHENFELDER FALAS-
CHI-

19.-EXECU•AO-456/1997-BANCO BOAVISTA S/A x J.TAKI
JUNIOR COMERCIO DE FRUTAS “ME” e outros - Ao autor
sobre a certidao retro.- Adv. DORIVAL PADUAN HERNAN-
DES e ISRAEL MASSAKI SONOMIYA-

20.-EXECU•AO-488/1997-MILÓNIA AGRO CIÓNCIA SA e
outros x JOSE PAULO FORMENTINI e outros - Ao credor
para prossequimento do feito.- Adv. CLAUDIO ANTONIO
CANESIN-

21.-FALENCIA-542/1997-WHITE MARTINS GASES INDUS-
TRIAIS S.A. x FERNANDO MARCOS ZAGATO E CIA
LTDA.- Ao autor.- Adv. WILLY CARLOS ALTENHOFEN,
CARLA PONS DI LEONE, JOSE CARLOS GHELARDI e
MARIANO CASANOVA THOME-

22.—614/1997-RAUL PEDRO DAL COL FILHO x BANDEI-
RANTES S/A ARRENDAMENTOS MERCANTIL - Defiro o
levantamento ora requerido. Oficie-se.A Unimed para comple-
mentar o pagamento no importr de R$ 739,45.- Adv. RICAR-
DO KIFER AMORIM, ARMANDO GARCIA GARCIA, EDE-
RALDO SOARES, FABIO THOMAS SOARES e MAURO
ZARPELAO-

23.-Indenizacao-844/1997-OLGA ADELAIDE PIROLA x NEU-
ZA LAZARINI TRINDADE e outros - Por nao estar calcada
em motivos plausiveis, indefiro o pleito retro. Mesmo porque o
regra do art.666 nao e absoluta. A avaliacao dos veiculos pe-
nhorados.- Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA, DELY DIAS
DAS NEVES, CARLOS ROBERTO LUNARDELLI, FREDE-
RICO MOREIRA CAMARGO, FABRICIO RESENDE CA-
MARGO, CINTIA CRISTINA DE OLIVEIRA, MOISES
EDUARDO B DE OLIVEIRA e SANDY PEDRO DA SILVA-

24.—856/1997-LUIZ CARLOS FREITAS e outros x CAMA-
RA DE VERADORES DE LONDRINA e outros - Manifestem-
se os credores sobre o regular e efetivo prossequimento do fei-
to.- Adv. MARIO GERALDO COSTA BARROZO, OSVAL-
DO GIMENES, ADYR S FERREIRA e MARA ALICE GON-
CALVES-

25.-EMBARGOS-884/1997-PRINCIPAL SERVICOS S/C
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE LONDRI-
NA - Ao autor para se manifestar sobre a certidao retro.- Adv.
OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS, JOSE MARIA LIMA
PEREIRA e CELSO ZAMONER-

26.-COMINATORIA-888/1997-SERGIO MARTINS x CONS-
TRUTORA W.DIAS LTDA - Ao falido para apresentar suas
alegacoes finais por meio de memoriais no prazo de 10 dias.-
Adv. LUIZ LOPES BARRETO, TANIA VALERIA DE OLI-
VEIRA, CLAUDIA VIGINOTTI MILANES, JOSE CARLOS
TIVANELLO e MIGUEL HORST BOMPEIXE KOHLER-

27.-DESPEJO-332/1998-ALICE KODAMA x HELMUT
BEHRENDT JUNIOR e outros - Ao interessado para compro-
var a distribuicao da precatoria e andamento da mesma.- Adv.
MANUEL P REIS, MARIO SERGIO MESQUITA, RENATA
ALEXSANDRA R ROMANOS, ABELARDO V MACEDO e
JOSE YVES DE SOUZA-

28.-DESPEJO-370/1998-CONSTRUTORA KHOURI LTDA. e
outros x LIGA BAR E LANCHONETE LTDA - ME e outros -
Manifeste-se o interessado.- Adv. JUSSARA SEIXAS CON-
SELVAN, MARCO ANTONIO CAMPANELLI, VANESSA
JAMUS MARCHI, ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI e IRI-
NEU CODATO-

29.-EXECU•AO-432/1998-MIXING COMERCIO DE TINTAS
LTDA x JOICE MEIRE DA SILVA - Ao autor para prossequi-
mento do feito.- Adv. SHIROKO NUMATA, VILMA THOMAL,
ROGER PIAZZALUNGA e EMERSON NUMATA FUJITA-

30.-EXECU•AO-436/1998-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x COPRAVET COMERCIO DE PRODUTOS
VETERINARIOS LTDA e outros - A consideracao do exequen-
te.- Adv. GILBERTO PEDRIALI, ABEL FERREIRA e CAR-
LOS HENRIQUE SCHIEFER-

31.-DESPEJO-465/1998-TECNICA ENGENHARIA LTDA. x
WLADIMIR VIEIRA PORFIRIO e outros - Ao autor para pros-
sequimento do feito.- Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA e
ELAINE DE PAULA MENEZES-

32.-EXECU•AO-474/1998-COOPERATIVA DE
CRED.RURAL VALE DO TIBAJI- CREDIVAL x JORGE
CARLOS PEREIRA DE LIMA e outros - Ao autor para prosse-
quimento do feito.- Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA,
MARCELO FARINHA, ROBERTO CARLOS BUENO, DA-
NILO SERRA GONCALVES e MARCO ANTONIO GONCAL-
VES VALLE-

33.-DESAPROPRIA•AO-477/1998-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x JOAO BORATIN e outros - Requisitem-se os paga-
mentos mediante expedicao dos competentes precatorios. Prin-
cipal no valor de R$ 188.101,76 e honorarios advocaticios no
valor R$ 18.793,74 - Adv. MARIA CRISTINA CONDE AL-
VES FRASSON, PAULO CESAR TIENI, PAULO NOBUO
TSUCHIYA e DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JUNI-
OR-

34.-Inventario-530/1998-ZUMIRA MENEZES CARDOSO x
VICENTE CELINO NETTO - Formal a disposicao, Custas R$
924,24.- Adv. ELIANA ALVES DE MORAES e JOAO MA-
NELLA CORDEIRO-

35.-EXECU•AO-561/1998-PAULO RUY FRANCO DE MA-
CEDO x LUIZ RODRIGO ARANDA e outros - Preliminar-
mente, ao credor para individualizar as instituicoes financeiras
e/ou as localidades para a diligencia ora requerida.- Adv. PAU-

LO RUY FRANCO DE MACEDO-

36.-REVISAO-850/1998-JOAO FRANCISCO ARAUJO DE
MIRANDA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A e
outros - Para os fins do art.331, paragrafo 3§ do CPC, digam as
partes sobre a possibilidade concreta de acordo.- Adv. ORLAN-
DO GOMES, WALDOMIRO VAL, SIMONE CHIODEROLLI
NEGRELLI, JORGE BRANDALIZE, MARCO ANTONIO
BRANDALIZE e GILBERTO PEDRIALI-

37.-Sumarissima de Cobranca-7/1999-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL JORDANIA x CLARICE TSURUDA TAKEHANA
e outros -Manifeste-se o credor.-Adv. MAGNO ALEXANDRE
SILVEIRA BATISTA, MARCELO PEREIRA COSTA, JOAO
TAVARES DE LIMA FILHO, MAGNO ALEXANDRE SILVEI-
RA BATISTA e FABRICIO MASSI SALLA-

38.-Sumarissima de Cobranca-112/1999-CONDOMINIO DO
MERCADAO DE LONDRINA x COMERCIO DE FRUTAS E
LEGUMES AVAI LTDA - Aluguel convencionado = R$120,00;
Periodo = venciveis todo dia 05 para os primeiros doze meses;
Data: 01/05/2002. Assim: 05/05/2002 a05/04/2003 = R$120,00;
05/05/2003 a 05/04/2004 = R$159,54; 05/05/2004 a 05/04/2005
= R$168,11; 05/05/2005 a 05/04/2006 = R$186,18 - Adv. MAR-
COS ANTONIO Z DE C RODRIGUES, HELIO FRANCISCO
FREITAS, WOLNEY CESAR RUBIN, SHIROKO NUMATA,
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO e MARIA DO CARMO
PINHATARI FERREIRA-

39.-INTERDI•AO-180/1999-JESUS APARECIDO DE ALMEI-
DA x MILTON DE ALMEIDA - Ao autor para que de regular e
efetivo prossequimento do feito.- Adv. BENVINDO SILVEI-
RA DIAS, JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA e WEBER
ATOS VANZO-

40.—222/1999-RIO PARANA COMPANHIA SECUR. DE
CREDITOS FINANCEIRO x LUIZ CARLOS MUNHOZ e
outros —> Ao requerente para prossequimento. <—Adv. SHI-
ROKO NUMATA, DENISE NISHIYAMA PANISIO e MARIA
JOSE STANZANI-

41.—244/1999-BANCO DO BRASIL S/A. x MILTON BITTAR
BASILE —> Ao requerente sobre o prossequimento do feito.
<—Adv. MIRELLE NEME BUZALAF e SEBASTIAO SEIJI
TOKUNAGA-

42.—285/1999-VERA CRUZ SEGURADORA S/A x RAFAEL
MONTEIRO DE ALMEIDA e outros -Oficio(s) a disposi‡ao
da parte. Prazo de cinco dias.-Adv. MARCO ANTONIO GON-
CALVES VALLE, LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECHET,
TEMIS CHENSO SILVA RABELO, ANA HELOISA ZAGO-
NEL NEGRAO e DELY DIAS DAS NEVES-

43.—298/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
JOAO BATISTA MAGALHAES - Honorarios pelo reu. Assim
proceda o pagamento.- Adv. CARLOS SERGIO CAPELIN,
JOSE CARLOS DIAS NETO, RODRIGO BRUM, MARCO
ANTONIO DIAS LIMA CASTRO e ALBERTO MELHADO
RUIZ-

44.-EXECU•AO-302/1999-ENIO JOSE PERACCHI x SINDI-
CATO TRAB.NA MOVIM.MERC.GER.AR.DE LONDRINA
e outros -Oficio(s) a disposi‡ao da parte. Prazo de cinco dias.-
Adv. GUILHERME PEZZI NETO, VALDECIR CARLOS
TRINDADE, LAURI JOAO ZAMBONI e FATIMA APARECI-
DA LUCCHESI-

45.—308/1999-VERA CRUZ SEGURADORA S/A. x ALECIO
THOMAZ DA ROSA -Oficio(s) a disposi‡ao da parte. Prazo
de cinco dias.-Adv. MARCO ANTONIO GONCALVES VAL-
LE, LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECHET e MARIANO CA-
SANOVA THOME-

46.—327/1999-RIO PARANA COMPANHIA SECURITIZA-
DORA DE C. FINANC. x JOVINA MEIRES DA SILVA FUR-
LANETI - Manifeste-se o autor.- Adv. SHIROKO NUMATA,
DENISE NISHIYAMA PANISIO e FRANCISCO CARLOS
VALOTTO-

47.—362/1999-RADIO PAIQUERE FM - SISTEMA PARA-
NAENSE DE COM.LTDA x CLAUDIOMAR LEANDRO DA
SILVA e outros - Ao autor.- Adv. TANIA VALERIA DE OLI-
VEIRA, LUIZ LOPES BARRETO e CLAUDIA VIGINOTTI
MILANES-

48.-BUSCA APREENSAO-363/1999-BANCO WOLSKSVA-
GEN SA x SILVANA BEVILAQUA DOS SANTOS - Ao autor
para comprovar a postagem da carta de citacao.- Adv. VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, RODRIGO DOLFINI,
FRANCINE FREDERICO, ANGELA ESSER, LUCIANA SE-
ZANOWSKI, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
OKSANDRO O GONCALVES, MAGDA LUIZA R EGGER,
MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGNO ALEXANDRE SIL-
VEIRA BATISTA e MARCELO PEREIRA COSTA-

49.-REPARA•AO DANOS-376/1999-SUL AMERICA TER-
RESTRES MAR.E ACID.COMP.DE SEGUROS x VALDECI
DE OLIVEIRA —> Manifeste-se o(a) requerente. <—Adv.
ROSANGELA KHATER, HUMBERTO TSUYOSHI KOHAT-
SU, IZABEL C SAMPIERI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
JULIANA WERKHAUSER e JOAQUIM GONCALVES PI-
GARRO-

50.-EMBARGOS-387/1999-EVELYN PELISSARI PEGORA-
RO e outros x BANCO BILBAO VISCAYA ARGENTARIA
BRASIL S/A - Defiro a restituicao de prazo ora requerida.- Adv.
SANDRO AUGUSTO BONACIN e JULIANA PISICCHIO
ZANONI PARRON-

51.—390/1999-LUIZ GANASSIN x JOAO BATISTA MAN-
ZALI - Ao autor para dar prossequimento do feito.- Adv. SA-
NIA STEFANI, FATIMA APARECIDA LUCCHESI e ALVINO
APARECIDO FILHO-

52.-Prestacao de Contas-453/1999-HELION LEAO LINO JU-
NIOR x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A - As partes sobre
os honorarios do Perito, valor R$ 1.800,00.- Adv. ANGELO
MARCOS LIUTTI, LAURO FERNANDO ZANETTI, GUSTA-
VO AYDAR DE BRITO e SUELI CRISTINA GALLELI-

53.-DECLARATORIA-574/1999-SOLOSER-INSUMOS AGRO-
PECUARIOS LTDA x MILENIA AGRO CIENCIAS S.A - Ma-
nifeste-se a parte interessada para prosseguimento do feito. - Adv.
LUIZ PEREIRA DA SILVA, MARCUS AURELIO LIOGI e
CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

54.-Ordinaria de Nulidade-700/1999-REINALDO ARCE MU-
NHOZ E OUTROS x SERCOMTEL S/A. TELECOMUNICA-
COES E OUTROS - A consideracao da re. Oficie-se na forma
requerida.- Adv. RONALDO GOMES NEVES, GILBERT GAR-
CIA DE SOUZA, MARGARIDA SATHLER e ERIKA HARU-
MI UEMURA OKIMURA-

55.-EXECU•AO-901/1999-MILENIA AGRO CIENCIAS S/A x
SOLOSER COMERCIO E REP.DE PRODUTOS AGRICOLAS
LTDA e outros - Manifeste-se a parte interessada para prossegui-
mento do feito. - Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

56.-COBRAN•A-246/2000-BANCO DO BRASIL S/A. x RON-
DON E SANTOS LTDA. e outros - Ao autor para prossequimen-
to do feito.- Adv. NEWTON CARLOS MORATTO, ARTUR
HUMBERTO PIANCASTELLI e FABIO MARTINS PEREIRA-

57.-Reintegracao de Posse-250/2000-ELIZABETH APARECI-
DA TOBIAS x JOSE NILTON SANTOS LOPES-Adv. ADEMIR
SIMOES e ABELARDO V MACEDO-

58.-FALENCIA-284/2000-EMPRESA JORNALISTICA FOLHA
DE LONDRINA S/A x CIDADE EMPREEENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA -Oficio(s) a disposi‡ao da parte. Prazo de
cinco dias.-Adv. JOSE CICERO CELESTINO, JOAO FRAN-
CISCO GONCALVES-

59.-Reintegracao de Posse-307/2000-FORD LEASING S.A.
ARRENDAMENTO MERCANTIL x CRISTINA GAVETTI -
Dar prossequimento ao feito.- Adv. SHEALTIEL L PEREIRA
FILHO, LUCIANA SEZANOWSKI, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO,
MARIA LUCILIA GOMES, JOSE ROBERTO AKAISHI e MAR-
CIA L. GUND-

60.-COBRAN•A-345/2000-HELOISA AMADEU GONGORA
ANDREOTTI x MUNICIPIO DE LONDRINA - fl.353 - Res-
quisite-se o pagamento atraves da expedicao de precatorio, ob-
servando o contido no Oficio Circular n.§ 05/2005 do Tribunal
de Justica. - Adv. ROGER STRIKER TRIGUEIROS, SALETE
TERESINHA DE SOUZA e SERGIO VERISSIMO DE OLIVEI-
RA FILHO-

61.-Sumarissima de Cobranca-364/2000-BANCOBRA - BAN-
CO DE COBRANCA PARANAENSE S/C LTDA. x MARIA
SANTA DOZULINA CREMASCO MOLINA -Oficio(s) a
disposi‡ao da parte. Prazo de cinco dias.-Adv. PAULO RUY
FRANCO DE MACEDO, SORAIA ARAUJO PINHOLATO,
RONALDO GOMES NEVES e DANILO SERRA GONCAL-
VES-

62.-DEPOSITO-442/2000-BANCO ABN AMRO S.A x LIVER-
SINO PEREIRA -Oficio(s) a disposi‡ao da parte. Prazo de cinco
dias.-Adv. PEDRO PAULO PEDROSA, IVAN ARIOVALDO
PEGORARO e CIDIO SEVERINO-

63.-EXECU•AO-454/2000-TAMBORWAL- COM. E REC. DE
TINTAS LTDA. x PROCESSIL- EQUIPAMENTOS AGROIN-
DUSTRIAIS LTDA.- Ao autor sobre a certidao retro.-Adv. MAR-
CIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA, CARLOS HENRIQUE
SCHIEFER e DANILO SCHIEFER-

64.-EMBARGOS-479/2000-MILTON SHIGUEYUKI TAKE-
MURA e outros x BANCO ITAU S/A - As partes para manifesta-
rem sobre eventual acordo.- Adv. MARCO ANTONIO BRAN-
DALIZE, JOSE VALNIR ZAMBRIM, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, ANA CA-
ROLINA DE MORAES ALVES e GIOVANA CHRISTIE FA-
VORETTO-

65.-EXECU•AO-485/2000-MILENIA AGRO CIENCIAS S/A x
HOJE INSUMOS AGRICOLAS LTDA e outros - Ao autor npa-
ra prossequimento do feito.- Adv. CLAUDIO ANTONIO CA-
NESIN-

66.-Ordinaria de Indenizacao-488/2000-DANIEL ALECIO
LOURENCO RIBEIRO x CARREFOUR COMERCIO E IN-
DUSTRIA LTDA e outros - Ciente do AI, nada havendo para
reconsiderar. Prossiga nos termos do comando de fls. 801/805.
- Adv. JOAQUIM CARLOS BARBOSA, ROBSON MARCE-
LO ANTUNES MARTINS, WANDERLEY PAVAN, JOAO
CASILLO, EDUARDO CASILLO JARDIM e PAULO LEAN-
DRO DIETER-

67.-COBRAN•A-496/2000-CONDOMINIO EDIFICIO
RES.MARIA DEL CARMEM x ALIAN•A PARTICIPA•OES
SOCIETARIAS LTDA - Ao interessado para prossequimento
do feito.- Adv. CARLOS ALBERTO MARICATO, FRANCIS-
CO EDUARDO DE OLIVEIRA, ALEXANDRE COSTA MO-
RETTO, MARCIO MIATTO e SERGIO WILSON MALDO-
NADO-

68.-EXECU•AO-519/2000-TQS INFORMATICA LTDA x
CLAUDIO ADALBERTO SALGADO - Certifico que o man-
dado esta aguardando o preparo de copias, Ao requerido para
assinar o termo de conversao de arresto em penhora.- Adv. JOAO
FRANCISCO GONCALVES e CARLOS ALBERTO SALGA-
DO-

69.-EMBARGOS-684/2000-SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICENTE DE LONDRINA x MUNICIPIO DE LONDRI-
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NA - Ao Municipio de sobre o parecer do Ministerio Publico.-
Adv. RONALDO GOMES NEVES e CELSO ZAMONER-

70.-DECLARATORIA-703/2000-ELISABETE APARECIDA
SALVADOR x ZAPATA COMERCIO DE MOTOS LTDA e
outros - Ao autor sobre a certidao retro.- Adv. ADEMIR SIMO-
ES, HELIO VIEIRA NETO e HILTON ANTONIO MAZZA
PAVAN-

71.-DECLARATORIA-121/2001-COMAVES INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x AVES DO PARQUE
LTDA - AVEPAR e outros - A conta e preparo, custas R$ 342,05.-
Adv. RONALDO GOMES NEVES, KATIA NAOMI YAMA-
DA, NELI LINO SAIBO, MIGUEL PERES MARTINS FILHO,
EDUARDO FIERLI BODROFF e LUIZ ANTONIO BERME-
JO-

72.-REVISAO-226/2001-EDNA BRAVO PIRES x BANCO
ITAU S/A - A consideracao do Banco - Adv. CARLOS EDUAR-
DO SARDI, ENIVALDO TADEU CUNHA, BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

73.-EXECU•AO-254/2001-ALFA EDUCACAO INFANTIL S/
C LTDA x MARCIA SAN TIN CHU WANG -Oficio(s) a
disposi‡ao da parte. Prazo de cinco dias.-Adv. CINTIA CRIS-
TINA DE OLIVEIRA e SUSANA TOMOE YUYAMA-

74.—256/2001-ARANDU SISTEMAS LTDA x PORTO UBA
- CENTRO DE LEILOES E EVENTOS S/C LTDA -Oficio(s) a
disposi‡ao da parte. Prazo de cinco dias.-Adv. DANIELE CRIS-
TINA DE OLIVEIRA e ELIZEU RAVELLI-

75.-EXECU•AO-257/2001-BANCO SANTANDER BRASIL
D/A x SCHINA E FORMIGARI LTDA e outros - Ao autor para
prossequimento do feito.- Adv. LAURO FERNANDO ZANET-
TI, MARCOS LEATE, CASEMIRO FRAMIL FILHO e IVAN
ARIOVALDO PEGORARO-

76.-EXECU•AO-287/2001-ELCIO ROSSATO x ROSA MA-
RIA MACARINI CRUZ -Oficio(s) a disposi‡ao da parte. Pra-
zo de cinco dias.-Adv. MARCUS AURELIO LIOGI e LUIZ
PEREIRA DA SILVA-

77.—373/2001-FARMACIA TABAJARA LTDA x ESCOLA DE
LINGUAS CAMBRIDGE LTDA - Ao autor para prossequimen-
to do feito.- Adv. JOSE LUIZ NOGUEIRA COSTA, JOAO
HENRIQUE CRUCIOL e DOUGLAS MOREIRA NUNES-

78.-EXECU•AO-398/2001-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO x CARLOS ALFREDO REGIAO - Ao
autor para prossequimento do feito.- Adv. LEILA DENISE
VELASQUE CRUZ e RICARDO LAFFRANCHI-

79.-Ordinaria de Indenizacao-427/2001-FERNANDA DE OLI-
VEIRA SANTOS e outros x ESTADO DO PARANA - Ciencia
aos reus do petitorio e docs.retro. Tendo em vista o oficio de
fls.631 verso e de fls.638 e 641, designo o dia 30/11/05, as
15:30 horas, para continuidade da audiencia de intrucao e
julgamento.E manifeste-se o endereco sobre a ceridao de fo-
lhas 665.- Adv. VLAMIR ANTONIO DA SILVA, ANTONIO
AUGUSTO DA SILVA, OMAR ABE SALLE, ROBENSON
MAXIMO FIM JUNIOR, ALEX ADAMCZIK, BERNADETE
GOMES DE SOUZA, LUIZ CLAUDIO N.LOURENCO e CLE-
CIUS ALEXANDRE DURAN-

80.-EXECU•AO-435/2001-GERALDO HENRIQUE MON-
TEIRO x DOUGLAS PITTER DURAES e outros - Ao credor.-
Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA, TANIA TAMIKO LIZUKA
PITSILOS e MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO-

81.—458/2001-MOCELIN E MANFRIM LTDA. x COMER-
CIAL NOVA ESPERANCA LTDA.- Comprovar a postagem da
carta de citacao.- Adv. JOSE ROBERTO BALAN NASSIF-

82.-Sumarissima de Cobranca-570/2001-JOSE LAZARO DA
ROCHA x JOAO HENRIQUE ROSSETTO KFFURI - Prepa-
rados voltem. R$ 211,53.- Adv. SANIA STEFANI-

83.-Ordinaria de Cobranca-828/2001-NILCEIA LORREN-
ZZETTI CORREA x AUTARQUIA DO SERVICO MUNICI-
PAL DE SAUDE - A Autarquia para manifestacao.- Adv. RO-
GER STRIKER TRIGUEIROS, ADAUTO A TOMASZEWSKI
e MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO-

84.-Rescisao de Contrato-162/2002-CODEL - COMPANHIA
DE DESENVOLVIMENTO DE LONDRINA x WANDERLEI
APARECIDO ALVES & CIA LTDA - Assinar peticao.- Adv.
DIRCEU SODRE-

85.-EMBARGOS-170/2002-ADINA APARECIDA NUMES DA
COSTA x DERCIDES TONINI e outros - Preliminarmente, junte
planilha atualizada do debito.- Adv. SERGIO NEY FERREIRA
NEVES, MARIO CAETANO G A BARONTINI e MARIA
DORA MYSZKOWSKI ARRUDA-

86.-Ord.de Revisao de Contrato-208/2002-MARTHA BORGES
CAVALCANTI x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A - Custas pela autora, valor R$ 130,26.- Adv.
ALMIR RODRIGUES SUDAN-

87.—246/2002-BANCO DIBENS S/A x CLAUDIO ALVES DA
SILVA - Ao autor para manifestar sobre a certidao retro.- Adv.
ODECIO LUIZ PERALTA, ANDREIA VERANO, MARCELO
FABIANO GRESKIV, RODRIGO DOLFINI e JULIANO MI-
GUELETTI SONCIN-

88.-EXECU•AO-484/2002-BANCO ITAU S/A x EDUARDO
DE SOUZA BENTO - Ao autor.- Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL L PEREI-
RA FILHO e SUELI CRISTINA GALLELI-

89.-Ordinaria de Indenizacao-564/2002-ROSANA BECKE-
MKAMP RODRIGUES e outros x BANCO ITAU S.A - Sobre

o petitorio retro, a consideracao do credor.- Adv. PAULO AFON-
SO MAGALHAES NOLASCO, LAURO FERNANDO ZA-
NETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM e SUELI CRISTINA GAL-
LELI-

90.-EXECU•AO-668/2002-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO x MARILUCIA DALMOLIN POSTIN-
GHER - Preliminarmente, a credora para individualizar as inti-
tuicoes financeiras e/ou as localidades para a diligencia ora
requerida.- Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ, ANA
LUCIA B CIAPPINA LAFFRANCHI e RICARDO LAFFRAN-
CHI-

91.-Ordinaria de Indenizacao-720/2002-NELSON CARVALHO
BARBOSA x TELEVISAO CIDADE LTDA e outros - A consi-
deracao dos reus.- Adv. CESAR BESSA, MAURICIO JOSE
MORATO DE TOLEDO, ROGERIA DOTTI DORIA, PATRI-
CIA DOMINGUES NYMBERG, ADOLFO LUIZ DE SOUZA
GOIS, GILBERTO BAUMANN DE LIMA e GUSTAVO JUS-
TUS DO AMARANTE-

92.-Ordinaria de Cobranca-879/2002-IBM BRASIL - INDUS-
TRIA MAQUINAS E SERVICOS LTDA x IRMANDADE DA
SANTA CASA DE LONDRINA-Adv. ALTIVO JOSE SENISKI,
ELISANGELA FERNANDES, SOLANGE CRISTINA DE
LIMA, REJANE OKANO RILLO e RICARDO JORGE RO-
CHA PEREIRA-

93.-EMBARGOS-991/2002-ESPOLIO DE MANOEL JOA-
QUIM MARTINS x MUNICIPIO DE LONDRINA - A consi-
deracao da spartes sobre o parecer ministerial retro.- Adv. LUIZ
FABIANI RUSSO e CELSO ZAMONER-

94.-DESCONSTITUI•AO-1009/2002-LAURO FRANCISCO
FELIX e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRI-
NA - Igualmente, recebo o recurso de apela‡ao (fl.245) em
ambos os efeitos. Ao apelado para suas contra razoes. Abra-se
vista ao representante do Ministerio Publico.Apos subam ao
Egregio Tribunal de Justi‡a do Estado, com nossas homena-
gens, encaminhando o feito ao Edf.do Tribunal de Alcada. Inti-
mem-se e demais diligencias necessarias.-Adv. FERNANDO
MEDEIROS DE ALBUQUERQUE, WILLIAM PEIXOTO
FERREIRA DOS REIS, RITA DE CASSIA MAISTRO TENO-
RIO e FABIO CESAR TEIXEIRA-

95.-CONCORDATA-63/2003-COMAVES INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA x O JUIZO - Em face da
concordancia da concordataria, do Dr. Comissario e do Minis-
terio Publico, defiro a contratacao, pelo Sr.Administrador, do
Sr.Moacil Oliveira Silva, ao qual fixo a remuneracao de R$
10.000,00 (dez mil reais). Em face da concordancia da concor-
dataria, do Dr.Comissario e do Ministerio Publico, e conside-
rando a complexidade dos trabalhos realizados, defiro a majo-
racao da remuneracao do Sr.Administrador em mais uma par-
cela de R$ 10.000,00. Expeca-se alvara para que o
Sr.Administrador levante a terceira parcela da remuneracao ini-
cialmente fixada. Para a juntada do parecer do Sr.Administrador
fixo o dia 15 de setembro de 2005. Intime-se a concordataria
para depositar os valores arbitrados.- Adv. JOAO TAVARES
DE LIMA, SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA, DARIO GEN-
NARI, SEBASTIAO NEI DOS SANTOS, BENEDITO ALVES
RODRIGUES, VINICIUS FERACIN LAUREANO, VERA
LUCIA CORREA, JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR,
PAULO CESAR CHANAN SILVA, FREDERICO VIDOTTI DE
REZENDE, MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA, VAN-
DERLEY MIQUILINO DOS REIS, HENRIQUE SCHNEIDER
NETO, ORLANDO RIBEIRO, RUBENS SIZENANDO LIS-
BOA FILHO, ELEZER DA SILVA NANTES, CECILIO MAI-
OLI FILHO, IGOR FABRICIO MENEGUELLO, SIDNEY
FRANCISCO GAZOLA JUNIOR, JOAO HORTMANN, CE-
LIO ARMANDO JANCZESKI, ROSANGELA VAZ DOS SAN-
TOS, MANIF ANTONIO TORRES JULIO, SANDRA R. A.
COLOFATTI AUGUSTI, CLAUDEMIR MOLINA, ALDO
MARIO FREITAS LOPES, VANDERLEY MIQUILINO DOS
REIS, RUBENS SIZENANDO LISBOA FILHO, ORLANDO
RIBEIRO, PAULO FERREIRA MUNIZ, MONICA MONTANS
ZAMARIAN, ALVARO DA SILVA NOVAES, GUSTAVO AY-
DAR DE BRITO, PERICLES JOSE MENEZES DELIBERA-
DOR, ADELIA DE ARAUJO GONCALVES, ERNESTO VAL-
DOMIRO POSSARI, SERGE DOBRJINSKY KANDAURO-
FF, FERNANDO JOSE PAES DE B.GONCALVES, MONICA
AKEMI Y TOMAS AQUINO, ISABELA VIANA REIS, LE-
ANDRO FRASSATO PEREIRA, FREDERICO VIDOTTI DE
REZENDE, HABIB TAMER ELIAS MERHI BADIAO,
OVANY DE CASTRO, ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA,
IGOR FABRICIO MENEGUELLO, CARLOS EDUARDO
SARDI, LUIS ENRIQUE BRUNO SERVILHA, LUIS CLAU-
DIO GARCIA DE ALMEIDA e JOSE NOGUEIRA FILHO-

96.-ALVARA-145/2003-HILDA MOREIRA MARTINS ME-
LLO e outros x O JUIZO -Carta(s) de intima‡ao a disposi‡ao
da parte, bem como providenciar copias para a(s) mesma(s).
Prazo de cinco dias.-Adv. ASSAD JANNANI, ADOLFO LUIZ
DE SOUZA GOIS e EDUARDO KUTIANSKI FRANCO-

97.-REVISAO-210/2003-CELIANE CRISTINA PELIZARO
CRUZ x PARANA BANCO - ...Ante o exposto, julgo Proce-
dentes, em parte, os pedidos para o fim de determinar que os
contratos de financiamento seja recalculados empregando-se a
taxa de juros remuneratoria efetivamente contratada, com ex-
clusao da capitalizacao mensal de juros e da comissao de per-
manencia, devendo os valores pagos a maior pela autora serem
compensados com os contratos em aberto e a diferenca restitui-
da, corrigida monetariamente e acrescida de juros de mora a
partir da citacao. Face a sucumbencia em maior grau do reu,
condeno o Banco no pagamento de 80% das custas processu-
ais, incluidos os honorarios periciais, e honorarios advocatici-
os da parte adversa, os quais fixo em R$ 1.000,00. O restante
das custas sera suportado pela autora, que pagara de honorari-
os ao patrono do Banco R$ 200,00 (duzentos reais). A verba de
sucumbencia podera ser compensada (art.21 do CPC), OBSER-
VADO O DISPOSTO NO ART.12 DA lEI N§ 1060/50.- Adv.
JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR, JOAO EVANIR TESCA-

RO, MARCOS HIDEMITSU IKEDA, MAURICIO SOUZA
BOCHNIA, ALESSANDRO KIOSHI KISHINO e CAMILA
MALUCELLI-

98.-Ordinaria de Cobranca-292/2003-VESPASIANO DE CER-
QUEIRA LUZ FILHO x BANCO BRADESCO S/A - Defiro o
levantantamento requerido com isencao do IR, face o previsto
na Instrucao Normativa SRF n§ 15, de 06/2/2001. Em relacao
aos honorarios, o imposto devido deve ser deduzido do valor
depositado na agencia bancaria e depois, recolhido guia pro-
pria da RF.- Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA e
LUIS GUILHERME PEGORARO-

99.-Ordinaria de Repar.de Danos-343/2003-JOAO MARIA
ROCHA x LENIR ZANDONA LANDUCI e outros - Para sen-
tenca.- Adv. ALDO HENRIQUE FAGGION, PAULA CRISTI-
NA DIAS e RUI SANTOS DE SA-

100.-CAUTELAR-373/2003-SEVERO DE RUDIN CANZIA-
NI FILHO x ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL
DE LDNA - ACIL - Ao exequente para apresentar planilha atu-
alizada do debito.- Adv. BRUNO NORONHA BERGONSE,
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO e FABRICIO MASSI
SALLA-

101.-Prestacao de Contas-380/2003-WALTER FERREIRA DOS
REIS x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTO-
ES DE CREDITO - As partes sobre honorarios do perito, valor
R$ 2.800,00.- Adv. FERNANDO MEDEIROS DE ALBU-
QUERQUE, ELISANDRE MARIA BEIRA, CARMEN LUCIA
VILLACA DE VERON, KEITY SUTO TROMBELI e HENO-
CH GREGORIO BUSCARIOL-

102.-EXECU•AO-419/2003-FERNANDO CIVALSCI COSTA
x J. FREDERICO DOS SANTOS & CIA LTDA e outros -Ma-
nifeste-se o credor, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv.
CLAUDIA VIGINOTTI MILANES, LUIZ LOPES BARRETO
e TANIA VALERIA DE OLIVEIRA-

103.-EXECU•AO-516/2003-IRMAOS MUFFATO & CIA
LTDA x BULLDOG DE EDIFICACOES EM ACO LTDA -
Defiro o pedido de vista doa autos fora do cartorio pelo prazo
de 5 (cinco) dias.- Adv. GUSTAVO LESSA NETO-

104.-INOMINADA-564/2003-PEDRO NELSON SILVA e ou-
tros x MILTON CESAR SILVA - ...Ante o exposto, julgo Im-
procedente o pedido. Face ao principio da sucumbencia, con-
deno os requerentes no pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhen-
tos reais), em atencao ao trabalho desenvolvido, zelo usual e o
tempo decorrido para o deslinde, o que faco com fulcro no art.20,
paragrafo 4§ do CPC.- Adv. JULIANA LIMA PETRI, FABIO
HENRIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS e CLINIO
L.L.LYRA-

105.-TRABALHISTA-585/2003-IRACI PROENCA e outros x
ESTADO DO PARANA - Designado o dia 20/09/05, as 13:30
horas para o ato deprecato, Juizo da Comarca de Centanio do
Sul-Pr.- Adv. APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS, CLE-
CIUS ALEXANDRE DURAN e LIANA SARMENTO DE
MELLO QUARESMA-

106.—674/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A x REGINAL-
DO CORDEIRO LOPES -Declaro, por senten‡a, para que pro-
duza os seus devidos e legais efeitos, extinta a presente a‡ao,
face a desistencia requerida as fls.68, o que faco com fulcro no
art.267, inc.VIII do CPC. -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGO-
RARO-

107.-CAUTELAR-714/2003-GONCALO JOSE MACHADO
JUNIOR x ANTONIO LUIS DA CRUZ - O Agavo retido ser
reporta a decisao proferida nos autos principais, com o que
deve ser juntado naquele caderno. Apos subam os autos ao Tri-
bunal de Justica do Parana.- Adv. ANA LUCIA TAVARES DE
BARROS e FERNANDO JOSE MESQUITA-

108.-Dissolucao de Sociedade-741/2003-PEDRO NELSON
SILVA e outros x MILTON CESAR SILVA - ...Ante o exposto,
julgo Procedente o pedido para o fim de determinar a retirada
do socio Milton Cesar Silva da sociedade por cotas de respon-
sabilidade limitada “Londriplacas Industria e Comercio Ltda.”
Apos o transito em julgado sera nomeado perito para a apura-
cao de haveres, aplicando-se por anologia o art.657 do Codigo
de Processo Civil antigo. Considerando que nao houve oposi-
cao ao pedido de esclusao da sociedade e que a apuracao de
haveres interessa a ambas as partes, cada qual suportara meta-
de das custas e devera arcar com os honorarios de seu respecti-
vo patrono. Comunique-se a Junta Comercial do Parana.- Adv.
JULIANA LIMA PETRI, FABIO HENRIQUE NEGRAO FER-
REIRA DIAS, CLINIO L.L.LYRA e ANTONIO CARLOS CAN-
TONI-

109.-DESPEJO-756/2003-MARIA JOSE DE PAULI x VITOR
APARECIDO BAROSSI e outros -Manifeste-se o credor, so-
bre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. BRAULINO BUENO
PEREIRA e JOAO PAULO AKAISHI FILHO-

110.-DECLARATORIA-822/2003-GONCALO JOSE MACHA-
DO JUNIOR x ANTONIO LUIS DA CRUZ - Esclareco que o
recurso contra a parte da sentenca que julgou a acao cautelar e
recebido somente no efeito devolutivo, devendo ser cumprida
a decisao que revogou a liminar sustacao de protesto, com ex-
pedicao de oficio ao oficio de protesto competente. Apos, en-
caminhe-se os autos ao Tribunal de Justica de Parana.- Adv.
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO, VANDA LUCIA
TAVARES DE BARROS, KELLY CRISTIANE BORGES VIS-
SOSI e FERNANDO JOSE MESQUITA-

111.-DESPEJO-829/2003-JAQUELINE PUCCINI BELUCCI x
JOSEPHINA ABUDE e outros -Homologo, por senten‡a, o
acordo celebrado entre as partes (fls.55/56), para que produza
os seus devidos e legais efeitos,e, de consequencia, julgo ex-
tinta a presente a‡ao, o que fa‡o com fulcro no art.269, inc.III

do CPC.- Adv. HENRIQUE AFONSO PIPOLO e GIACOMO
RIZZO-

112.—848/2003-BANCO ITAU S/A x MARIA DOLORES
LACORTE FERREIRA e outros -Manifeste-se, o interessado
sobre a correspondencia devolvida. -Adv. SHEALTIEL L PE-
REIRA FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM e WILSON LO-
PES DA CONCEICAO-

113.-EXECU•AO-901/2003-BANCO ITAU S/A x BENEDIC-
TO SILVA GIGLIO e outros -Cumprir o provimento 01/99 (de-
posito antecipado das despesas de condu‡ao)-(para o mandado
de ...), bem como providenciar copias para o mandado. Prazo
de cinco dias.-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI e FABIO ROTTER MEDA-

114.—970/2003-TRANSPORTADORA PEROBAL LTDA e
outros x BANCO DO BRASIL S/A -Recebo o recurso de
apela‡Æo em ambos os efeitos. Ao apelado para as contra
razoes.Apos, subam ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a, com nos-
sas homenagens.-Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL, VICEN-
TE DE PAULA MARQUES FILHO, JULIANA MAYSA BAR-
BOSA, MIGUEL HORST BOMPEIXE KOHLER e CARLOS
ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

115.—1000/2003-EDILSON FARIAS RIBEIRO x LEIRTON
MARQUES DA SILVA e outros - O reu Lairton foi regular-
mente citado, o qual apresentou defesa, tendo seus procurado-
res poderes para, tambem, transigir, pelo que indefiro o pleito
retro. No mais, aguarde-se pela realizacao da solenidade na
data agendada.- Adv. ROSANGELA LIE MIYA, FLAVIO NI-
XON PETRILO, JOBERSON FERNANDO DE LIMA SILVA
e AGENOR DOMINGOS LOVATO COGO JUNIOR-

116.—1003/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x WALDIR
FERREIRA DE SOUZA - Sobre a contestacao retro, manifes-
te-se, querendo, o autor, no prazo legal.- Adv. ALOYSIO SEA-
WRIGHT ZANATTA, ERIKA EHARA e CELINA K F MO-
LOGNI-

117.-REVISAO CONTRATUAL (SUMARIO)-1100/2003-
HUMBERTO TOMIOTTO x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A e outros - As partes sobre os honora-
rios, valor R$ 4.750,00. deposito de 60% para levantamento no
inicio da pericia, e o restante 40% ao final da demanda devida-
mente atualizado.- Adv. SANDRO RAFAEL BARIONI DE
MATOS, EDSON ALVES DA CRUZ, EDERALDO SOARES,
GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA, JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-

118.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-1141/2003-
ANTONIO ALVES x MUNICIPIO DE LONDRINA - Ao autor
para requerer o que lhe aprouver.- Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB e SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-

119.-FALENCIA-1158/2003-POCOS ARTESIANOS YGUATU
LTDA x ENGARRAFADORA E DISTRIBUIDORA NOBRE
LTDA ME - Ao autor para promover o recolhimento das custas
destinadas ao Fundo do Ministerio Publico em razao de sua
intervencao no feito, juntando-se aos autos o respectivo com-
provante de pagamento.- Adv. HUGO SCHIANTI ALMEIDA e
ADRIANO ALVES DA SILVA-

120.-Rescisao de Contrato-1166/2003-COMPANHIA DE HA-
BITACAO DE LONDRINA x ROQUE LOPES e outros - “Ex
positis”, julgo por sentenca, PROCEDENTE as pretensoes da
autora COMPANHIA DE HABILITACAO DE LONDRINA
deduzida em face de ROQUE LOPES e MARIA DO CARMO
DAMASCENO, ja qualificado, para o efeito de: a) decretar a
recisao do compromisso de compra e venda entre a autora e o
requerido, tudo nos termos do artigo 269, inciso I do CPC; b)
confirmar a posse da autora do imovel localizado na Rua Fran-
cisco Neto Pires, n§ 15, quadra 14 (quatorze), data 07 (sete) do
Conjunto Habitacional Tito Carneiro Leal; c) condenar a auto-
ra a repetir (restituir) aos Requeridos os valores e parcelas por
eles pagos, corrigidos desde os efeitos desembolso, com bade
no INPC, acrescidos de juros moratorios de 1% ao mes, (artigo
406, CC c/c art. 161, par. 1§ do CTN) do CC, a partir da cita-
cao; d) condenar os requeridos ao pagamento de clausula pena
compensatoria no percentual de 10% sobre o valor do debito,
corrigido desde a data da citacao, com base no INPC, acresci-
dos de juros moratorios de 1% ao mes, (artigo 406, CC c/c art.
161, par. 1§ do CTN) do CC, a partir da citacao; Diante da
sucumbencia dos Requeridos, condeno os ao pagamento das
custas e despesas processuais e honorarios advocaticios. Fixo
os honorarios advocaticios no valor de 10% do valor da conde-
nacao (valor ao final apurado), nos termos do artigo 20 para-
grafo 3§ do CPC, apos sopesados o grau de zelo profissional, o
trabalho aqui desenvolvido, o local da sua realizacao, a nature-
za da demanda e enfim, o tempo gasto para a sua composicao.
Cumpra-se as disposicoes contidas no Codigo de Normas da
Egregia Corregedoria de Justica deste Estado. - Adv. LUDMEI-
RE CAMACHO MARTINS-

121.-DESAPROPRIA•AO-1/2004-MUNICIPIO DE LONDRI-
NA x DADIER FERRUNATO - Sobre a solicitacao retro, a
consideracao das partes.- Adv. ELLEN PATRICIA CHINI, FA-
BIO CESAR TEIXEIRA e ALFREDO DE PAULA NETO-

122.-Ordinaria de Cobranca-6/2004-BANCO DO BRASIL S/
A. x VINICOLA GUARAVERA LTDA.- Aos reus para regula-
rizarem suas representacoes processuais no prazo de 15 dias.
para fins do art.331, paragrafo 3§ do CPC, digam as partes
sobre a possibilidade concreta de acordo.- Adv. LUIZ PEREI-
RA DA SILVA, MARCUS AURELIO LIOGI e ADRIANO
MARRONI-

123.-NUL. DE CLAUSULAS CONTRATUAIS-8/2004-AFON-
SO BECKER x CARREFOUR ADM.DE.CART DE
CRED.COMERCIO E PARTICIPA e outros - Ao autor.- Adv.
JORGE WASHINGTON N DE SALLES FILHO-

124.-EXECU•AO-115/2004-BANCO ITAU S/A x RUBENS
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PINTO NUNES - Ao credor.- Adv. SHEALTIEL L PEREIRA
FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM, LAURO FERNANDO
ZANETTI e LUCIANO THIVES BAU-

125.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-240/2004-
JOAO BOSCO DA SILVA e outros x ESTADO DO PARANA e
outros - Atender o item 2 do parecer do Ministerio Publico.-
Adv. CESAR BESSA, MAURICIO JOSE MORATO DE TO-
LEDO e DAIANE MARIA BISSANI-

126.-Ordinaria de Nulidade-241/2004-MARIO NINI AZZOLI-
NI x BANCO BANESTADO S/A - Manifeste-se querendo o
autor sobre o petitorio e docs.no prazo de 20 dias.- Adv. SE-
BASTIAO DA SILVA FERREIRA, MARCIO PEREIRA DA
SILVA, TERESA C.ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

127.-EXECU•AO-282/2004-MANOEL ELVIRA x VALTER
LUIZ ORSI -Ciencia …s partes da baixa dos autos.-Adv. JOAO
RODRIGUES DE OLIVEIRA e MARCELO MITSI-

128.-Ordinaria de Indenizacao-366/2004-ORLANDO DE OLI-
VEIRA JUNIOR e outros x EDNA ALVES e outros -Recebo o
recurso de apela‡ao em ambos os efeitos. Ao apelado para suas
contra razoes. Apos subam ao Egregio Tribunal de Justi‡a do
Estado, com nossas homenagens. Intimem-se e demais diligen-
cias necessarias.-Adv. JOAO ELISEU COSTA SABEC, JOAO
SABEC FILHO e MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES-

129.—377/2004-JOSE TIEO TAKAHASHI x LARISSA MA-
RIA LEMOS -Manifeste-se o credor, sobre a certidao do ofici-
al de justi‡a.-Adv. JOAO TAVARES DE LIMA e ANTONIO
CARLOS DE ANDRADE VIANNA-

130.-DEPOSITO-415/2004-BANCO BRADESCO S/A x JOAO
LUIZ FAVERSANI SANCHES -Cumprir o provimento 01/99
(deposito antecipado das despesas de condu‡ao)-(para o man-
dado de ...), bem como providenciar copias para o mandado.
Prazo de cinco dias.-Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARA-
ES e NELSON PASCHOALOTTO-

131.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-428/2004-
CLAUDETE DE PAULA ALVES e outros x MUNICIPIO DE
LONDRINA - ...Julgo o exposto, julgo Procedentes, em parte,
os pedidos para o fim de reconhecer a inconstitucionalidade da
cobranca da taxa de iluminacao publica e condenar o Munici-
pio de Londrina a restituir os valores pagos indevidamente pe-
los autoras, com excecao de Valdecir de Paula, acrescido de
correcao monetaria pelo mesmo indice empregado pelo Muni-
cipio na atualizacao de seus creditos tributarios, desde o res-
pectivo desembolso, e juros de mora de 1% ao mes a contar do
transito em julgado (Sumula 188 do STJ), observado o prazo
prescricional quinquenal. O valor a ser repetido devera ser apu-
rado por calculo aritimetico (art.604, CPC) a partir do histori-
co fornecido pela Copel. Face ao principio da sucumbencia,
condeno o requerido no pagamento de 90% das custas proces-
suais e verba honoraria, a qual fixo em R$ 100,00 (cem reais),
o que faco em atencao a pequena complexidade da materia, ao
grande numero de demandas patrocinadas pela Dra.Advogada
e trabalho desenvolvido, tudo na forma do art.20, paragrafo 4§
do CPC. O restante das custas sera suportado pelo autor Valde-
cir de Paula, dispensados os honorarios advocaticios em razao
do valor proporcional ser infimo. Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB e RITA DE CASSIA MAISTRO TENORIO-

132.-REVISAO-483/2004-LUCAS MACEDO FERREIRA x
BICBANCO - BANCO INDUSTRIA E COMERCIAL S/A -
Ao autor para promover o pagamento dos honorarios perici-
ais.- Adv. ALEXANDRE DEBONI, NELSON PASCHOALOT-
TO, VANTUIR AMILSON GUIMARAES e ERIC GARMES
DE OLIVEIRA-

133.-CAUTELAR-636/2004-SINDICATO DO
COMERC.VAREJISTA DE LONDRINA x COMISSAO PRO
ORGANOZADORA DO S.C.V.G.A.M.S E H. -Ciencia …s
partes da baixa dos autos. Nada sendo requerido, bem como
ressalvadas eventuais custas remanescentes, de-se baixa e ar-
quivem-se.- Adv. JOAO VICENTE CAPOBIANGO e ELAINE
CRISTINA PORTELINHA-

134.-Repeticao de Indebito-684/2004-JAIR CAETANO DE
SOUZA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo o recurso de
apela‡ao retro, em ambos os efeitos. Ao apelado para suas con-
tra razoes. Ao Ministerio Publico. Apos subam ao Egregio Tri-
bunal de Justi‡a do Estado, com nossas homenagens. Intimem-
se e demais diligencias necessarias.-Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-

135.-Repeticao de Indebito-686/2004-JOAQUIM DUARTE
NETO x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo o recurso de
apela‡ao retro, em ambos os efeitos. Ao apelado para suas con-
tra razoes. Ao Ministerio Publico. Apos subam ao Egregio Tri-
bunal de Justi‡a do Estado, com nossas homenagens. Intimem-
se e demais diligencias necessarias.-Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-

136.-ARROLAMENTO-723/2004-AGENARO ALVES DE
ARAUJO x MARINETE MARIA DE ARAUJO - Contados e
preparados volte. Custas R$206,50.- Adv. MANUEL P REIS-

137.-Repeticao de Indebito-821/2004-DILSON BERNARDI-
NO x MUNICIPIO DE LONDRINA - ...Ante o exposto, julgo
Procedentes os pedidos para o fim de reconhecer a inconstitu-
cionalidade da cobranca da taxa de iluminacao publica e con-
denar o Municipio de Londrina a restituir os valores pagos in-
devidamente pela parte autora, acrescido de correcao moneta-
ria pelo mesmo indice empregado, pelo Municipio na atualiza-
cao de seus creditos tributarios, desde o respectivo desembol-
so, e juros de mora de 1% ao mes a contar do transito em julga-
do (Sumula 188 do STJ), observado o prazo prescricional quin-
quenal. O valor a ser repetido devera ser apurado por calculo
aritimetico (art.604, CPC) a partir do historico fornecido pela
Copel. Face ao principio da sucumbencia e ao fato da autora

ter decaido de parte minima do pedido, condeno o requerido no
pagamento das custas processuais e verba honoraria, a qual fixo
em R$ 100,00 (cem reais), o que faco em atencao a pequena
complexidade da materia, ao grande numero de demandas pa-
trocinadas pela Dra. Advogada e trabalho desenvolvido, tudo
na forma do art.20, paragrafo 4§ do CPC.- Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB, RITA DE CASSIA MAISTRO TENORIO e
CRISTIANE MARIA HAGGI FAVERO-

138.-Restituicao-822/2004-ROSA APARECIDA DE CARVA-
LHO x WAJDI IBRAHIM CONSTRUCAO E EMPREENDI-
MENTOS LTDA —> Audiˆncia de que trata o art. 331 do CPC,
dia 15/12/05, …s 16:00 horas - at‚ a solenidade, especifiquem
com clareza e objetividade, as provas que pretendem produzir
<—Adv. SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO, MAR-
CELO CONSTANTINO MALAGUIDO e DARIO BECKER
PAIVA-

139.-EXECU•AO-837/2004-MZ FACTORING S/A x BRACA-
FE EMPRESA BRAS.EXPORT.DE CAFES FINOS LTDA e
outros - Ao autor, para que junte a guia de recolhimento de
custas mencionada na peticao retro.- Adv. ALOISIO DE CA-
MARGO FONSECA, MARCOS DULCIR MOZZER FIM e
MARCELO MANTOVANI-

140.-Ordinaria de Indenizacao-857/2004-DELI LUCIO DA
SILVA e outros x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES
e outros - A consideracao dos autores sobre o pleito retro.- Adv.
ROGER PIAZZALUNGA, VILMA THOMAL, SERGIO VE-
RISSIMO DE OLIVEIRA FILHO e LUIZ CARLOS DO NAS-
CIMENTO-

141.-Repeticao de Indebito-868/2004-MARIA DORES OLI-
VEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA - ...Ante o exposto,
julgo Procedentes os pedidod para o fim de reconhecer a in-
constitucionalidade da cobranca da taxa de iluminacao publica
e condenar o Municipio de Londrina a restituir os valores pa-
gos indevidamente pela parte autora, acrescido de correcao
monetaria pelo mesmo indice empregado pelo Municipio na
atualizacao de seus creditos tributarios, desde o respectivo de-
sembolso, e juros de mora de 1% ao mes a contar do transito
em julgado (Sumula 188 do STJ), observado o prazo prescrici-
onal quinquenal. O valor a ser repetido mdevera ser apurado
por calculo aritimetico (art.604, CPC) a partir do historico for-
necido pela Copel. Face ao principio da sucumbencia e ao fato
da autora ter decaido de parte minima do pedido, condeno o
requerido no pagamento das custas processuais e verba hono-
raria, a qual fixo em R$ 100,00 (cem reais), o que faco em
atencao a pequena complexidade da materia, ao grande nume-
ro de demandas patrocinadas pela Dra. Advogada e trabalho
desenvolvido, tudo na forma do art.20, paragrafo 4§ do CPC.-
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e REGINA CRISTINA
F.DE LIMA VIEIRA-

142.-Repeticao de Indebito-869/2004-NADIR APARECIDO
STUANI x MUNICIPIO DE LONDRINA - ...Ante o exposto,
julgo Procedentes os pedidos para o fim de reconhecer a in-
constitucionalidade da cobranca da taxa de iluminacao publica
e condenar o Municipio de Londrina a restituir os valores pa-
gos indevidamente pela parte autora, acrescido de correcao
monetaria pelo mesmo indice empregado pelo Municipio na
atualizacao de seus creditos tributarios, desde o respectivo de-
sembolso, e juros de mora de 1% ao mes a contar do transito
em julgado (Sumula 188 do STJ),observado o prazo prescrici-
onal quinquenal. O valor a ser repetido devera ser apurado por
calculo aritmetico (art.604, CPC) a partir do historico forneci-
do pela Copel. Face ao principio da sucumbencia e ao fato da
autora ter decaido de parte minima do pedido, condeno o re-
querido no pagamento das custas processuais e verba honora-
ria, a qual fixo em R$ 100,00 (cem reais), o que faco em aten-
cao a pequena complexidade pela Dra. Advogada e trabalho
desenvolvido, tudo na forma do art.20, paragrafo 4§ do CPC.-
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e PAULO NOBUO TSU-
CHIYA-

143.-Repeticao de Indebito-901/2004-ERNANI SCANDELA-
RI x MUNICIPIO DE LONDRINA - ...Ante o exposto, julgo
Procedentes os pedidos para o fim de reconhecer a inconstitu-
cionalidade da cobranca da taxa de iluminacao publica e con-
denar o Municipio de Londrina a restituir os valores pagos in-
devidamente pela parte autora, acrescido de correcao moneta-
ria pelo mesmo indice empregado pelo Municipio na atualiza-
cao de seus creditos tributarios, desde o respectivo desembol-
so, e juros e mora de 1% ao mes a contar do transito em julgado
(Sumula 188 do STJ), observado o prazo prescricional quin-
quenal. O valor a ser repetido devera ser apurado por calculo
aritimetico (art.604, CPC) a partir do historico fornecido pela
Copel. Face ao principio da sucumbencia e ao fato da autora
ter decaidode parte minima do pedido, condeno o requerido no
pagamento das custas processuais e verba honoraria, a qual fixo
em R$ 100,00 (cem reais), o que faco em atencao a pequena
complexidade da materia, ao grande numero de demandas pa-
trocinadas pela Dra. Advogada e trabalho desenvolvido, tudo
na forma do art.20, paragrafo 4§ do CPC.- Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB e SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FI-
LHO-

144.-Repeticao de Indebito-910/2004-TEREZINHA N.DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA -...Ante o exposto,
julgo PROCEDENTES os pedidos para o fim de reconhecer a
inconstitucionalidade da cobranca da taxa de iluminacao pu-
blica e condenar o Municipio de Londrina a restituir os valores
pagos indevidamente pela parte autora, acrescido de correao
monetaria pelo mesmos indice empregado pelo Municipio na
atualizacao de seus creditos tributarios, desde o respectivo de-
sembolso, e juros de mora de 1% ao mes a contar do transito
em julgado (Sumula 188 do STJ), observado o prazo prescrici-
onal quinquenal. O valor a ser repetido devera ser apurado por
calculo aritmetico (art.604, CPC) a partir do historico forneci-
do pela Copel. Face ao principio da sucumbencia e ao fato da
autora ter decaido de parte minima do pedido, condeno o re-
querido no pagamento das custas processuais e verbas honora-
rias, a qual fixo em R$ 100,00 (cem reais), o que faco em aten-

cao a pequena complexidade da materia, ao grande numero de
demandas patrocinadas pela Dra. Advogada e trabalho desen-
volvido, tudo na forma do art. 20, paragrafo 4§ do CPC.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e RITA DE CASSIA MAISTRO
TENORIO-

145.-Repeticao de Indebito-912/2004-CLEIDE MARIA PICO-
LO x MUNICIPIO DE LONDRINA -...Ante o exposto, julgo
PROCEDENTES os pedidos para o fim de reconhecer a in-
constitucionalidade da cobranca da taxa de iluminacao publica
e condenar o Municipio de Londrina a restituir os valores pa-
gos indevidamente pela parte autora, acrescido de correao mo-
netaria pelo mesmos indice empregado pelo Municipio na atu-
alizacao de seus creditos tributarios, desde o respectivo desem-
bolso, e juros de mora de 1% ao mes a contar do transito em
julgado (Sumula 188 do STJ), observado o prazo prescricional
quinquenal. O valor a ser repetido devera ser apurado por cal-
culo aritmetico (art.604, CPC) a partir do historico fornecido
pela Copel. Face ao principio da sucumbencia e ao fato da au-
tora ter decaido de parte minima do pedido, condeno o requeri-
do no pagamento das custas processuais e verbas honorarias, a
qual fixo em R$ 100,00 (cem reais), o que faco em atencao a
pequena complexidade da materia, ao grande numero de de-
mandas patrocinadas pela Dra. Advogada e trabalho desenvol-
vido, tudo na forma do art. 20, paragrafo 4§ do CPC.- Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e PAULO NOBUO TSUCHIYA-

146.-Repeticao de Indebito-936/2004-MAURO PEREIRA DE
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo o recurso
de apela‡ao retro, em ambos os efeitos. Ao apelado para suas
contra razoes. Ao Ministerio Publico. Apos subam ao Egregio
Tribunal de Justi‡a do Estado, com nossas homenagens. Inti-
mem-se e demais diligencias necessarias.-Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB e SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FI-
LHO-

147.-Repeticao de Indebito-939/2004-CARLOS ALBERTO DA
SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -...Ante o exposto, jul-
go PROCEDENTES os pedidos para o fim de reconhecer a in-
constitucionalidade da cobranca da taxa de iluminacao publica
e condenar o Municipio de Londrina a restituir os valores pa-
gos indevidamente pela parte autora, acrescido de correao mo-
netaria pelo mesmos indice empregado pelo Municipio na atu-
alizacao de seus creditos tributarios, desde o respectivo desem-
bolso, e juros de mora de 1% ao mes a contar do transito em
julgado (Sumula 188 do STJ), observado o prazo prescricional
quinquenal. O valor a ser repetido devera ser apurado por cal-
culo aritmetico (art.604, CPC) a partir do historico fornecido
pela Copel. Face ao principio da sucumbencia e ao fato da au-
tora ter decaido de parte minima do pedido, condeno o requeri-
do no pagamento das custas processuais e verbas honorarias, a
qual fixo em R$ 100,00 (cem reais), o que faco em atencao a
pequena complexidade da materia, ao grande numero de de-
mandas patrocinadas pela Dra. Advogada e trabalho desenvol-
vido, tudo na forma do art. 20, paragrafo 4§ do CPC.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e ANA CLAUDIA N.RENNO-

148.-EXECU•AO-1015/2004-EMIKO KAMIKARA MATSU-
BARA e outros x BANCO BANESTADO S/A (BANCO ITAU
S/A) - ...Pelo exposto, Indefiro a presente excecao de incompe-
tencia.- Adv. GILBERTO NAGASAWA TANAKA, SUELI
CRISTINA GALLELI, SHEALTIEL L PEREIRA FILHO e
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI-

149.-EXECU•AO-1080/2004-AJAZ PINHEIRO DE SOUZA
e outros x BANCO BANESTADO S/A (BANCO ITAU S/A) -
Sobre a impugnacao retro, manifeste, querendo, o Banco no
prazo de 05 dias.- Adv. SERGIO HENRIQUE GOMES, SUELI
CRISTINA GALLELI, LAURO FERNANDO ZANETTI e
JOSE VALNIR ZAMBRIM-

150.-Repeticao de Indebito-1086/2004-THEREZA GAZZOLA
x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo o recurso de apela‡ao
retro, em ambos os efeitos. Ao apelado para suas contra razoes.
Abra-se vista ao representante do Ministerio Publico. Apos su-
bam ao Egregio Tribunal de Justi‡a do Estado, com nossas ho-
menagens. Intimem-se e demais diligencias necessarias.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e SERGIO VERISSIMO DE
OLIVEIRA FILHO-

151.-Repeticao de Indebito-1087/2004-FULGENCIO LEITE
DE CASTRO x MUNICIPIO DE LONDRINA -...Ante o ex-
posto, julgo PROCEDENTES os pedidos para o fim de reco-
nhecer a inconstitucionalidade da cobranca da taxa de ilumina-
cao publica e condenar o Municipio de Londrina a restituir os
valores pagos indevidamente pela parte autora, acrescido de
correao monetaria pelo mesmos indice empregado pelo Muni-
cipio na atualizacao de seus creditos tributarios, desde o res-
pectivo desembolso, e juros de mora de 1% ao mes a contar do
transito em julgado (Sumula 188 do STJ), observado o prazo
prescricional quinquenal. O valor a ser repetido devera ser apu-
rado por calculo aritmetico (art.604, CPC) a partir do historico
fornecido pela Copel. Face ao principio da sucumbencia e ao
fato da autora ter decaido de parte minima do pedido, condeno
o requerido no pagamento das custas processuais e verbas ho-
norarias, a qual fixo em R$ 100,00 (cem reais), o que faco em
atencao a pequena complexidade da materia, ao grande nume-
ro de demandas patrocinadas pela Dra. Advogada e trabalho
desenvolvido, tudo na forma do art. 20, paragrafo 4§ do CPC.-
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e CRISTIANE MARIA
HAGGI FAVERO-

152.-Oposicao-1180/2004-NELSON PELISSER x NEUCY
MARTINS ARAUJO GRANADA e outros - Sobre a contesta-
cao e docs.retro, manifeste-se, querendo, o autor no prazo de
10 dias.- Adv. EVANDRO AUGUSTO DA SILVA, ELAINE
C.GOMES CONDADO e WILSON LOPES DA CONCEICAO-

153.-Repeticao de Indebito-1188/2004-PEDRO JOAO BATIS-
TA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo o recurso de
apela‡ao retro, em ambos os efeitos. Ao apelado para suas con-
tra razoes. Ao Minisrerio Publico. Apos subam ao Egregio Tri-
bunal de Justi‡a do Estado, com nossas homenagens. Intimem-

se e demais diligencias necessarias.-Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e RITA DE CASSIA MAISTRO TENORIO-

154.-Repeticao de Indebito-1190/2004-GERALDO GOMES
DOS REIS x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo o recurso
de apela‡ao retro, em ambos os efeitos. Ao apelado para suas
contra razoes. Abra-se vista ao representante do Ministerio
Publico. Apos subam ao Egregio Tribunal de Justi‡a do Esta-
do, com nossas homenagens, encaminhando o feito ao Edf.do
Tribunal de Alcada. Intimem-se e demais diligencias necessari-
as.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e RITA DE CASSIA
MAISTRO TENORIO-

155.-Repeticao de Indebito-1203/2004-LUIZ CARLOS DA
SILVA COSTA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Oficio(s) a
disposi‡ao da parte, bem como providenciar copias para o(s)
mesmo(s). Prazo de cinco dias.-Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB e REGINA CRISTINA F.DE LIMA VIEIRA-

156.—1225/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A x CON-
DOMINIO EDIFICIO MONT SERRAT RESIDENCIAL e ou-
tros - Acolho os embargos de declaracao para o fim de suprir a
omissao havida, o que faco nos sequintes termos: Consideran-
do que o Condominio Edificio Mont Serrat Residencial nao foi
regularmente citado na acao monitoria, julgo extinta a execu-
cao contra ele proposta, o que faco com fulcro no art.267, IV
do Codigo de Processo Civil. Face ao principio da sucumben-
cia, condeno o exequente no pagamento das custas referentes
aos atos relativos ao Condominio e honorarios advocaticios, os
quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), em atencao ao tra-
balho desenvolvido, zelo usual e tempo decorrido para a deci-
sao, tudo na forma do art.20, paragrafo 4§ do CPC.- Adv. LUIS
FERNANDO DIETRICH, PAULA CRISTINA DIAS e ALDO
HENRIQUE FAGGION-

157.—9/2005-FABRICIO BUSSADORI e outros x TEIXEIRA
E HOLZMANN LTDA -Manifeste-se, o interessado sobre a
correspondencia devolvida. -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA
FILHO e DOMINGOS JOSE PERFETTO-

158.-Rescisao de Contrato-27/2005-TELEVISAO CIDADE x
NOBILE HOTEL LTDA - ...Ante o exposto, julgo Procedente,
em parte, os pedidos, para o fim de rescindir os contratos de
veiculacao de comerciais havido entre as partes e condenar a re
a pagar a autora, a titulo de perdas e danos, a quantia de R$
10.422,00, a ser corrigida monetariamente pelos indices em-
pregados em juizo a partir de 08/10/97 e acrescido de juros de
mora de 0,5% ao mes de 10/08/2000 ate 11/01/03, data em que
entrou em vigencia o novo Codigo Civil, quando entao os juros
moratorios devem ser de 1% ao mes (art.406, CC). Conside-
rando que o autor decaiu do pedido de dano moral, condeno a
re no pagamento de 70% das custas processuais e honorarios
advocaticios de 15% sobre o valor da condenacao, o que faco
em atencao ao trabalho realizado, zelo usual e o tempo para o
julgamento, tudo na forma do art.20 paragrafo 3§ do CPC. O
restante das custas sera suportado pela autora, que pagara ao
patrono da re honorarios de R$ 1.000,00 ( um mil reais). A
verba de sucumbencia podera ser compensada na forma do art.21
do CPC.- Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL e ROGERIO
BUENO ELIAS-

159.-Mandado de Seguranca-98/2005-CARLOS ALEXANDRE
VALENTIM DE OLIVEIRA x DIRETOR GERAL DA FACUL-
DADE METROPOLITANA IESB - ...Ante o exposto, julgo
Procedente o presente mandado de seguranca para confirmar a
decisao liminar proferida no agravo de instrumento, consoli-
dando a transferencia do impetrante para outra instituicao de
ensino. Face ao principio da sucumbencia, condeno o impetra-
do no pagamento das custas, dispensados os honorarios advo-
caticios na forma da Sumula 105 do Superior Tribunal de Justi-
ca.- Adv. ROBERTO DE MELLO SEVERO e ADILSON VI-
EIRA DE ARAUJO-

160.-DECLARATORIA-108/2005-BENEVILDO GALLI x
HSBC BANK BRASIL S.A BANCO MULTIPLO - Para fins
do art.331, paragrafo 3§ do CPC diga o requerido se possui
proposta concreta de indenizacao em favor do autor que permi-
ta um acordo entre as partes.- Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS,
VIVIANE POMINI e OLDEMAR MARIANO-

161.-EXECU•AO-118/2005-GILSON FERDINANDI x GEL-
DAZIO FARIA DE OLIVEIRA —> Manifeste-se o credor(a).
<—Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM, LUCIANA BEGHINI
ZAMBRIM, LEONARDO OTAVIO VOLCI e ANTONIO
EDUARDO MATIAS DA COSTA-

162.-EXECU•AO-137/2005-UNOPAR - UNIAO NORTE DE
PARANA DE ENSINO S.C LTDA x REGINA APARECIDA
DE SOUZA KAMURA - A consideracao da devedora.- Adv.
ROBERTO LAFFRANCHI e LUIS FLAVIO NETO-

163.—155/2005-ESPOLIO DE ANTONIO APARECIDO MAR-
TINS e outros x ESTADO DO PARANA -Oficio(s) a disposi‡ao
da parte, bem como providenciar copias para o(s) mesmo(s).
Prazo de cinco dias.-Adv. MAISA CARLA ORCIOLI DE
C.SANTOS, WILSON SOKOLOWSKI, MARIA ZELIA DE
OLIVEIRA E OLIVEIRA, OLGA MACHADO KAISER, PRIS-
CILLA M A SOKOLOSWSKI e -

164.-Sumarissima de Cobranca-163/2005-MARCOS SOLYOM
- ME x SAMAR MONTEIRO KAUSS - Designado nova data
para o dia 06/12/05, as 13:30 horas, providenciar copias para o
mandado.- Adv. SEBASTIAO SERRA ZANETTE-

165.—172/2005-ANESIA DE CASTRO MARQUES SILVA e
outros x JZK CONSTRUCOES LTDA e outros - Para fins do
art.331, paragrafo 3§ do CPC, digam as partes sobre a possibi-
lidade concreta de acordo.- Adv. LUCIANO CARLOS FRAN-
ZON, JORGE BRANDALIZE, MARCO ANTONIO BRAN-
DALIZE, LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA, ALESSAN-
DRO BRANDALIZE, GISLENE ALMEIDA BARROZO, LUIS
OSCAR SIX BOTTON, GISELE SOLER CONSALTER, DA-
NIELA SILVA VIEIRA e FABIANE CAROL WENDLER-
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166.-INTERDI€AO-186/2005-YOLANDA DE ALMEIDA
LIMA x CLAUDIONOR DE ALMEIDA LIMA - ...Ante o ex-
posto, julgo procedente o pedido inaugural para o fim de de-
cretar a interdicao de Claudionor de Almeida Lima, declaran-
do-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, na forma do art.5§, II do CC. Nomeio-lhe curador
Yolanda de Almeida Lima, que devera prestar compromisso no
prazo de 5 dias, ficando dispensado de prestar garantia em ra-
zao de tratar-se de pessoa idonea. Expeca-se mandado para ins-
cricao junto ao registro de Pessoas Naturais, bem como ao Fo-
rum Eleitoral local. Custas pela requerente.- Adv. NILTON RO-
DRIGUES DE SANTANA-

167.-EMBARGOS-217/2005-A.M.S. - CHOPERIA E PETISCA-
RIA LTDA x KARIN RIBEIRO - O feito comporta julgamento.-
Adv. ANTONIO FIDELIS e RONALDO GOMES NEVES-

168.-DECLARATORIA-224/2005-OLIDIO PAULO TORRES e
outros x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES - Nao
obstante os autores tenham denominado a acao de declaratoria
de inexigibilidade cumulada com reparacao de danos morais, nao
foi deduzido pedido de indenizacao por dano moral, tao pouco
expostos seus fundamentos faticos e juridicos. O caso nao e de
inepcia da inicial, mas de inexistencia de pedido de indenizacao
por dano moral. Deve, portanto, a acao prossequir quanto aos
pedidos regularmente deduzidos.- Adv. VILMA THOMAL, NI-
DIA KOSIENCZUK R.G.SANTOS, GENI ROMERO JANDRE
POZZOBOM, MARGARIDA SATHLER, PAULO ROBERTO
PIRES e SELMA PEREIRA VALERIO-

169.-Ordinaria de Indenizacao-229/2005-ALBERTO SAWA-
SAKI e outros x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES
e outros -Carta(s) de intima‡ao a disposi‡ao da parte, bem como
providenciar copias para a(s) mesma(s). Prazo de cinco dias.-
Adv. ROGER PIAZZALUNGA-

170.-CAUTELAR-247/2005-JAMIL GEORGES KHOURI x
BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A - Ao interessado.- Adv.
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO, CESAR AUGUS-
TO MARCAL, EDNA CRISTINA KUSUMOTO KIMURA,
LAURO FERNANDO ZANETTI e JOSE VALNIR ZAMBRIM-

171.-EXECU•AO-346/2005-MELENIA AGRO CIENCIAS S/A
x CLAYTON MARQUES ARANTES - Ao interessado para se
manifestar sobre o oficio da Comarca de Sinop-Mt.- Adv. CLAU-
DIO ANTONIO CANESIN-

172.—386/2005-ELAINE CRISTINA FERREIA CAMARGO x
CREDICARD S/A - ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CRED.- Para fins do art.331, paragrafo 3§ do CPC diga a reque-
rida se possui proposta concreta de indenizacao em favor da au-
tora que permita um acordo entre as partes.- Adv. MARIO RO-
CHA FILHO, SANDRO AUGUSTO BONACIN, NADIA HOM-
MERSCHAG NORA, NELSON GALBIATTI LOPES PARRON
e KEITY SUTO TROMBELI-

173.-DESPEJO-390/2005-ALESSANDRO FERNANDES x
FRANKISON ARAUJO SILVA e outros -Declaro, por senten‡a,
para que produza os seus devidos e legais efeitos, extinta a pre-
sente a‡ao, face a desistencia requerida (fls.45), com relacao ao
reu Frankison Araujo Silva, prossequindo-se com relacao a fia-
dora, o que faco com fulcro no art.267, inc.VIII do do CPC. -
Adv. FATIMA APARECIDA LUCCHESI e EMANUELLE GON-
DIM NOGUEIRA-

174.-Inventario-391/2005-EULALIA DOS ANJOS DA SILVA e
outros x LUIZ GONCALVES DA SILVA - Cumpra a inventari-
ante o comando inicial.- Adv. ORLANDO GOMES-

175.-Rescisao de Contrato-393/2005-VD LOTEADORA LTDA
x RESELVINO CAETANO -Manifeste-se o credor, sobre a cer-
tidao do oficial de justi‡a.-Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FI-
LHO, LEANDRO AMBROSIO ALFIERI e FABRICIO MASSI
SALLA-

176.-EMBARGOS-415/2005-MARIA JARENKO DE LIRA x
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C
LTDA - Defiro o desentranhamento ora requerido, mediante subs-
tituicao por fotocopia autenticada e recebimento nos autos. No
mais, deve a embargante dar regular e efetivo prosseguimento no
feito no prazo de 48 horas. - Adv. JOSE TELES DE PADUA-

177.-Sustacao de Protesto-426/2005-ALTOCOR INDUSTRIA E
COMERCIO DE TINTAS LTDA x RESANA S/A -Oficio(s) a
disposi‡ao da parte, bem como providenciar copias para o(s)
mesmo(s). Prazo de cinco dias.-Adv. MAURICIO DE OLIVEI-
RA CARNEIRO-

178.—427/2005-BANCO PANAMERICANO S.A x TEREZA
HATSUKO MISUGI -Homologo, por senten‡a, o acordo cele-
brado entre as partes (fls.32/33), para que produza os seus devi-
dos e legais efeitos,e, de consequencia, consolido a propriedade
e a posse plena do bem descrito com a inicial, nas maos do pro-
prietario fiduciario (art.3§ e paragrafos do Dec.Lei 911/69) jul-
gando extinta a presente a‡ao, o que fa‡o com fulcro no art.269,
inc.III do CPC. Oportunamente de baixa na distribuicao e arqui-
vem-se. Custas pagas.- Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA, PAULA REGINA GASPARETTO e
MARIANA FAULIN GAMBA-

179.-Sumarissima de Cobranca-439/2005-CONDOMINIO EDI-
FICIO ALASKA x BENJAMIN ALBERTO DJENSONN e ou-
tros -Declaro, por senten‡a, para que produza os seus devidos e
legais efeitos, extinta a presente a‡ao com relacao a re Flavia
Reis Canezin Djensonn, face a desistencia requerida as (fls.43),
o que fa‡o com fulcro no art.237, inc.VIII do CPC, prossequin-
do-se o feito com relacao ao reu. Oportunamente, de-se baixa
na distribuicao.- Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

180.—445/2005-ASSOCIACAO D.C.M.H.P.C.P.B.S.A.R.S.F.-
PROCOPAR x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES -
A autora sobre a certidao retra.- Adv. ALEXANDRE STURI-
ON DE PAULA-

181.-Ord. de Obrigacao de Fazer-448/2005-WANDERLEI
BACHEGA e outros x VILMA CARDOSO NOGUEIRA E
OUTROS - Aos procuradores da re do cancelamento do man-
dado externado as fl.54. A re para que informe emmjuizo no
prazo de cinco dias a qualificiacao completa de seu marido e
seu atual endereco, bem como a existencia de acao de separa-
cao ou divorcio.- Adv. MARIO ROCHA FILHO, PAULO RO-
GERIO SANCHES, SANDRO AUGUSTO BONACIN, NEL-
SON GALBIATTI LOPES PARRON, NADIA HOMMERSCHAG
NORA, CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO, LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA e ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA-

182.-EMBARGOS-456/2005-JOAO VALDEVINO DA LUZ x
UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA -
O feito comporta julgamento. Anote-se e de-se ciencia as partes.-
Adv. GRACIELA CRISTINA FREITAS S.SOLA, JEFFERSON
DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-

183.-FALENCIA-477/2005-FORJAS TAURUS S/A x CASA DO
PESCADOR LTDA - A autora para recolher as custas da Tabela
VII, da Lei Estadual n§ 13.611, de 04.06.2002 e juntar o respecti-
vo comprovante.- Adv. ARI GOMES FERREIRA, LUIS FRAN-
CISCO M.DEIRO, MICHELE SALLOIO SILVA e MARINO SIL-
VA-

184.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-489/2005-AMANDA
BATISTA VENTURINI e outros x ESTADO DO PARANA e ou-
tros - Sobre a impugnacao retro, manifeste-se, querendo, o reu
(Roberto) no prazo de 10 dias.- Adv. ALVINO APARECIDO FI-
LHO e CLAUDEMIR MOLINA-

185.-CAUTELAR-495/2005-LILIAN DE OLIVEIRA x DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADA E RODAGENS - DER - Ao autor.-
Adv. DALMO PIRES BASTOS JR, JOSE ADALBERTO ALMEI-
DA DA CUNHA e JOAO LUCIDORO RIBEIRO-

186.—519/2005-LUCIENE ANDRELINO x ITAU S/A - CREDI-
TO IMOBILIARIO - ...Ante o exposto, defiro o pedido de anteci-
pacao para o fim de autoriizar a autora a suspender os pagamentos
das parcelas do saldo residual, sem que configure a mora. Cite-se
requerido para, querendo, apresentar defesa no prazo de 15 dias,
advertindo-se quanto aos efeitos da revelia e de-se ciencia da tute-
la antecipada. - Adv. ALDIVINO ALVES PEREIRA-

187.-Ordinaria de Indenizacao-521/2005-RICARDO SEGATTO
SORBELLINE x A.F.G. INSDUSTRIA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA.- Defiro a autorizacao no polo passivo (fls.90/
91). Para fins do art.331, paragrafo 3§ do CPC, digam as partes
sobre a possibilidade concreta de acordo.- Adv. IVAN ARIOVAL-
DO PEGORARO, EDERALDO SOARES e RICARDO KIFER
AMORIM-

188.-INTERDI•AO-546/2005-REGINA HELENA ARAUJO DE
AZEVEDO x FERNANDO MACHADO DE AZEVEDO - ...Ante
o exposto, julgo extinta a presente acao de interdicao, com funda-
mento no artigo 267, VI, do CPC. Sem custas em face do benefi-
cio da assistencia judiciaria gratuita.- Adv. MARISTELA VIANA
DE QUEIROS-

189.-Ordinaria de Indenizacao-553/2005-WESTEY TOLEDO
RIBEIRO e outros x UNIMED DE LONDRINA - COOPERATI-
VA DE TRABALHO MED.- Sobre a peticao e documentos de
fls.128/134 manifeste-se o autor.- Adv. WESLEY TOLEDO RI-
BEIRO e ARMANDO GARCIA GARCIA-

190.-DECLARATORIA-608/2005-GENY SILVEIRA DOS SAN-
TOS x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES - ...Ante o
exposto, decido: 1-Afastar a preliminar de prescricao em relacao a
Sercomtel. 2-Determinar que a autora seja intimada para se mani-
festar na forma do art.104 do CDC em relacao as acoes civis pu-
blicas que tramitam perante esta 3¦ vara civel (a acao que estava na
9§ vara civel foi remetida para este Juizo por forca da conexao) 3-
Determinar a suspensao do feito para julgamento conjunto com a
demanda processada nos autos n§ 588/198, com fundamento no
art.265, IV, “a” do Codigo de Processo Civil.- Adv. LEANDRO I
C DE ALMEIDA, DENISE FAGOTE PAULINO e MARGARI-
DA SATHLER-

191.-ALVARA-618/2005-AMANDA DOS SANTOS NEVES e
outros x O JUIZO - ...Ante o exposto, julgo procedente o pedido
para o fim de autorizar os requerewntes Amanda dos Santos Ne-
ves Junior a levantar 1/3 cada um de toda e qualquer quantia que
exista em nome do Sr.Edson Inacio Neves, referente a conta PIS/
PASEP, inscricao n§ 12138097287 e FGTS, depositado junto a
Caixa Economica Federal. Expeca-se alvara valido por 30 dias,
devendo os autores prestar contas dos despesas efetuadas com di-
nheiro levantado, no prazo de 30 dias, este inciando-se apos o
decurso do prazo do alvara. Sem custas em face do beneficio da
assistencia judiciaria gratuita.- Adv. EDNA ZILA JOIA CORREIA
E SILVA e MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRIGUES-

192.-Impugnacao a Assit.Judiciaria-620/2005-BANCO RURAL
S.A. x CELIANE CRISTINA PELIZARO CRUZ - ...Ante o ex-
posto, julgo improcedente a impugnacao. Face ao principio da
sucumbencia, condeno o impugnante no pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 200,00
(duzentos reais) em atencao a singela da materia e ao tempo de-
corrido para a decisao, o que faco com fulcro no art.20, paragrafo
4§ do CPC.- Adv. CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY e
ROGER STRIKER TRIGUEIROS-

193.-DESPEJO-627/2005-NILCE D. T. MAGRO x EUNICE
MARCHETTI DE ARAUJO - Proceda a habilitacao (CPC.1055).-
Adv. LEANDRO FRASSATO PEREIRA, FREDERICO VIDOT-
TI DE REZENDE, ISABELA VIANA REIS, LEANDRO FRAS-
SATO PEREIRA e MONICA AKEMI Y TOMAS AQUINO-

194.-ALVARA-684/2005-THAIS ROCHA MACEDO x O JUI-
ZO - ...Ante o exposto, julgo Procedente o pedido para o fim
de autorizar a requerente Thais Rocha Macedo na pessoa de
sua genitora Sonia Aparecida Rocha a levantar toda e qualquer
quantia que exista em seu nome na conta n§
1284.013.00065055-2, depositados junto a Caixa Economica

Federal. Expeca-se alvara valido por 30 dias, dispensada a pres-
tacao de contas. Sem custas em face do beneficio da assistencia
judiciaria gratuita.- Adv. ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA-

195.-Indenizacao-694/2005-ESPOLIO DE JORGE MAURICIO
MARTINS FILHO e outros x DORIVAL FLORIO -Manifeste-
se, o autor sobre as correspondencias devolvida.- Adv. JOSE
ANTONIO ANDRE-

196.-EMBARGOS-716/2005-CLAUDIO ADALBERTO SAL-
GADO x TQS INFORMATICA LTDA - Aguarde-se pela segu-
ranca do Juizo.- Adv. CARLOS ALBERTO SALGADO e JOAO
FRANCISCO GONCALVES-

197.—730/2005-BANCO BRADESCO S/A x ABSTRATO IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e outros -
Manifeste-se o autor, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv.
GILBERTO PEDRIALI-

198.-Sumarissima de Cobranca-735/2005-PAULO HENRIQUE
ARANTES HORTO x MANOEL ROCHA RODRIGUES -
Citem(m)-se o(s) r‚us para comparecerem perante este juizo, no
dia 15/12/2.005, …s 15:00, horas, ocasiao em que, inexitosa a
concilia‡ao poderao, querendo, apresentar a resposta, desde que
o fa‡am atrav‚s de advogado, pena de revelia (art.319 do CPC);
intimem-se as partes para comparecerem pessoalmente ou atrav‚s
de preposto(s) com poderes para transigir(em); Certifico que, as
cartas de citacao e intimacao de audiencia esta aguardando pre-
paro de copias e retirada pelo advogado para sua devida posta-
gem.- -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

199.-Inventario-744/2005-WELSON BUTARELLO e outros x
KIKUNO MAKIYAMA BUTARELLO -1.Nomeio o primeiro
requerente inventariante independentemente de termo de com-
promisso; 2.Junte-se as certidoes fiscais em nome da de cujus,
bem assim comprovante de recolhimento do imposto transmis-
sao “causa mortis”.—Adv. ROBERT PONTEDURA-

200.-Sumarissima de Cobranca-745/2005-EDIFICIO FRANK-
LIN RESIDENCE x NATHALIA BARROS DE AGUIAR e ou-
tros -Citem(m)-se o(s) r‚us para comparecerem perante este jui-
zo, no dia 15/12/2.005, …s 16:30, horas, ocasiao em que, inexi-
tosa a concilia‡ao poderao, querendo, apresentar a resposta, desde
que o fa‡am atrav‚s de advogado, pena de revelia (art.319 do
CPC); intimem-se as partes para comparecerem pessoalmente
ou atrav‚s de preposto(s) com poderes para transigir(em);Certifico
que, o maqndado esta aguardando preparo de copias e recolhi-
mento da GRC.- -Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ DA SIL-
VA-

201.-EXECU•AO-751/2005-EMILIA HASEGAWA e outros x
BANESTADO S/A - BANCO DO ESTADO DO PARANA e
outros -Cumprir o provimento 01/99 (deposito antecipado das
despesas de condu‡ao)-(para o mandado de ...), bem como pro-
videnciar copias para o mandado. Prazo de cinco dias.-Adv. LUIS
FLAVIO NETO e LUIS HASEGAWA-

202.—757/2005-OSAMU TANAKA x CONDOMINIO STUDIO
PLUS RESIDENCE - A inicial deve ser emendada para que o
autor comprove o pagamento integral do preco e traga aos autos
copia atualizada da matricula do imovel, bem como informe se
reside no imovel, caso em que devera comprovar com os boletos
de pagamento do condominio.- Adv. MARIO HENRIQUE RO-
DRIGUES BASSI-

203.-FISCAL-14/1995-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA x HERMES MACEDO S/A.- A consideracao da deve-
dora.- Adv. CESAR AUGUSTO BINDER, LIANA SARMEN-
TO DE MELLO QUARESMA, GERSON TORRES PEREIRA
FILHO, LUIZ FERNANDO HARGER DA SILVA e MARINA
BORIO-

204.-FISCAL-299/2004-MUNICIPIO DE LONDRINA x JOAO
GALDINO DA COSTA - Os embargos de declaracao sao tem-
pestivos, mas nao merecem acolhimento. Nos termos do art.20
do CPC e na sentenca que deve haver condenacao do pagamento
de honorarios. Sentenca, segundo o art.162, I do CPC, e o ato
pelo qual o Juiz poe termo ao processo, decidindo ou nao o me-
rito. Embora a excecao de pre-executividade tenha sido acolhi-
da, nao foi posto termo ao processo, com o que nao sao devidos
honorarios advocaticios. De igual forma, se a excecao fosse
rejeitada integralmente nao haveria condenacao no pagamento
de honorarios. Os honorarios somente seriam devidos se a jul-
gamento da excecao importasse na extincao da execucao. A
questao foi resolvida por decisao interlocutoria, nao havendo
sucumbencia para os fins do art.20 do CPC. Nestes termos,
indefiro o pedido de condenacao em verba honoraria.- Adv.
CARLOS ROBERTO SCALASSARA e CARLOS FREDERI-
CO VIANA REIS-

205.-FISCAL-240/2005-MUNICIPIO DE LONDRINA x LO-
TEADORA TUPY S/C LTDA - Ciente do AI, nada havendo
para reconsiderar. Prossiga nos termos da decisao agravada em
sua parte final.- Adv. CARLOS ROBERTO SCALASSARA,
PAULO CESAR TIENI e SANIA STEFANI-

206.-CARTA PRECATORIA-120/2003-Oriundo da Comarca de
GOIOERE PR. -COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
x GENEROSO PIRES MONCAO -Manifeste-se, o interessado
sobre a correspondencia devolvida. -Adv. RICARDO SOARES
MESTRE JANEIRO, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CAR-
TA e ADOCIVAL CAVALCANTE-

207.-CARTA PRECATORIA-114/2005-Oriundo da Comarca de
RIO CLARO SP. -MARIA FRANCELEUDA DE CARVALHO
LINDO E OUTROS x JEHU DE LIMA JUNIOR E OUTROS -
Cumprir o provimento 01/99 (deposito antecipado das despe-
sas de condu‡ao)-(para o mandado de ...), bem como providen-
ciar copias para o mandado. Prazo de cinco dias.-Adv. ANGE-
LO ANTONIO TOMAS PATACA-

208.-CARTA PRECATORIA-115/2005-Oriundo da Comarca de
CAMBE PR. -MUNICIPIO DE CAMBE x VALTER DOMIN-

GOS COSER - providenciar copias para o mandado. Prazo de
cinco dias.-Adv. JEHOVAH ALMEIDA GOMES-
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LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 0074 000190/2005
LIANA SARMENTO DE MELLO Q 0010 000069/2003
LOURIBERTO VIEIRA GONCALV 0011 000089/2003
LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECH 0025 000198/2004
LUIS CLAUDIO GARCIA DE AL 0017 000247/2003
LUIS GUILHERME TURCHIARI 0081 000493/2005
LUIS GUILHERME VANIN TURC 0079 000473/2005
LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROL 0052 000930/2004
LUIZ RICARDO GHELERE 0086 000591/2005
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA 0024 000169/2004
MANOEL FERREIRA ROSA NETO 0005 000387/2002
MARCELO FARINHA 0029 000397/2004
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0054 000940/2004

0069 000007/2005
0068 000005/2005
0067 000002/2005
0059 001006/2004

MARCO ANTONIO BRANDALIZE 0059 001006/2004
MARCO ANTONIO DE ANDRADE 0023 000538/2003

0022 000425/2003
MARCO ANTONIO DIAS LIMA C 0012 000158/2003
MARCO ANTONIO GONCALVES V 0009 000068/2003
MARCO ANTONIO LAFFRANCHI 0080 000486/2005
MARIA ARLETE BERNARDI BIM 0055 000948/2004
MARIA ELIZABETH JACOB 0032 000536/2004

0033 000550/2004
0034 000560/2004
0035 000596/2004

MARINETE VIOLIN 0060 001028/2004
MASSAMI TSUKAMOTO 0078 000362/2005
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MAURO ROBERTO DE A. AGUIL 0025 000198/2004
MIGUEL HORST BOMPEIXE KOH 0042 000734/2004
MILTON MARCELO WEFFORT 0002 000561/2000
NELSON DE SOUZA GALVAN 0043 000739/2004
NIDIA KOSIENCZUK R. G. SA 0061 001052/2004
ODAIR VICENTE MORESCHI 0089 000112/2005

0077 000328/2005
PATRICIA ELIANE DA ROSA S 0058 000972/2004
PAULA SCHENFELDER FALASCH 0040 000681/2004
PAULO JOSE OLIVEIRA DE NA 0038 000632/2004
PEDRO DEJNEKA 0065 001254/2004
PEDRO RODRIGO KATER FONTE 0064 001174/2004
POTIGUAR ALVIM REZENDE 0055 000948/2004
RAFAEL MAZZER DE O. RAMOS 0046 000838/2004
REGINA CRISTINA DE LIMA V 0061 001052/2004
RENATA DEQUECH 0003 000013/2001

0013 000171/2003
RICARDO LAFFRANCHI 0027 000322/2004
ROBERTO CARLOS BUENO 0029 000397/2004
RODRIGO CAMPOS ZEQUIM 0016 000192/2003
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 0044 000792/2004

0006 000021/2003
RONALDO GOMES NEVES 0079 000473/2005

0081 000493/2005
RUY RIBEIRO 0017 000247/2003
SAMUEL TORQUATO 0010 000069/2003
SATURNINO FERNANDES NETTO 0024 000169/2004
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0014 000185/2003
SERGIO ANTONIO MEDA 0072 000131/2005

0001 000198/1995
SERGIO BARROS 0040 000681/2004
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0084 000578/2005
SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 0062 001101/2004
SHIROKO NUMATA 0037 000624/2004

0045 000827/2004
0018 000264/2003

SIDNEY FRANCISCO GAZOLA J 0030 000445/2004
0057 000970/2004

SILMARA REGINA LAMBOIA 0055 000948/2004
SIMONE LEITE XAVIER 0080 000486/2005
SONIA APARECIDA YADOMI 0044 000792/2004

0010 000069/2003
STEPHEN WILSON 0089 000112/2005

0077 000328/2005
SUELI CRISTINA GALLELI CA 0071 000126/2005
TAMOTSU KIMURA 0055 000948/2004
ULLYSSES AIRES MERCER 0017 000247/2003
VICENTE MAGALHAES 0039 000662/2004
VINICIUS DA SILVA BORBA 0083 000559/2005
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 0070 000051/2005
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0040 000681/2004

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-198/1995-BANCO
DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x INDUSTRIA DE ROU-
PAS CONFIANCA LTDA e outros :”Ao contador.”. (cálculo
feito R$ 4.549.998,23) - APENSO 01 - :”Prossiga-se, com a
intimaçÆo do requerente para promover a penhora (Dr. Edgar
Pietraroia). Adv. SERGIO ANTONIO MEDA.

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-561/2000-ARLON
PROJETOS E INSTALACOES AR CONDICIONADO LTDA.
x ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS :”·s partes” (avaliaçÆo
feita - R$ 2.250,00). Adv. MILTON MARCELO WEFFORT e
ADOLFO LUIZ DE SOUZA GOIS-

3.-PRESTACAO DE CONTAS-13/2001-EDSON OSAMU
TAKEDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A - :”...Com efeito,
defiro a realizaçÆo de prova pericial contábil, nomeando perito o
Sr. Moacir Boer, concedendo-lhe o prazo de cinco (05) dias para
apresentaçÆo da proposta de honorários, que serÆo suportados
pela parte que requereu a prova (art. 19 c/c 33, ambos do CPC).
Para atendimento do disposto no artigo 431-A do Códigyo de Pro-
cesso Civil, o Sr. Perito deverá informar ao Juizo a data e local
para ter início a produçÆo da prova, com antecedência mínima de
trinta (30) dias. ·s partes o prazo de cinco (05) dias para formula-
çÆo de quesitos e indicaçÆo de assistente técnico.”. (perito acei-
tou o encargo, informando que aguardará a formulaçÆo dos que-
sitos para apresentaçÆo da proposta de honorários). Adv. RENA-
TA DEQUECH e CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO.

4.-DESPEJO-102/2001-IOLANDA FRANCISCO REY x EDI-
VALDO ALVES DOS SANTOS e outros :”Contados e prepara-
dos, voltem conclusos.”. (R$ 448,51). Adv. CASSIA VALERIA
DE OLIVEIRA.

5.-REVISIONAL-387/2002-NARCISO FERREIRA x INSTITU-
TO FILADELFIA DE LONDRINA :”De fato, o valor bloqueado
reputa-se ínfimo em face do montante da execuçÆo. Ademis, tem-
se que os objetos anteriormente ofertados a penhora aparentam
aferiçÆo pecuniária maior do que a obtida. Em face dos argumen-
tos expostos pelo executado, bem como analisando os documen-
tos coligidos, hei por bem em determinar o cancelamento do blo-
queio de valores (fl.73). Oficie-se ao Banco Central. Intime-se o
exequente para que indique outro bem sobre o qual pretende re-
caia a penhora, ou aceite os anteriormente ofertados.”. Adv. MA-
NOEL FERREIRA ROSA NETO e CLAUDIO CESAR MACHA-
DO MORENO-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-21/2003-NILDETE DE SOU-
ZA BARBOSA TOMITAO e outros x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA :”1. Intime-se as partes para que especifiquem as provas que
pretendem produzir...Intimem-se os demandantes para que pro-
movam a juntada do comprovante de recolhimento das custas ao
Fundo Especial do Ministério Público.”. Adv. ROGER STRIKER
TRIGUEIROS e CELSO ZAMONER.

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-26/2003-LOJAS
COLOMBO S/A - COM. UTILIDADES DOMESTICAS x SILAS
DA SILVA -”AO(a)(s) CREDOR(a)(es)”. (Manifestar-se sobre
certidÆo do sr.Oficial de Justiça) -Adv. EDUARDO FERNAN-
DO LACHIMIA-

8.-RESCISAO DE CONTRATO-50/2003-TRANSCONTINEN-

TAL EMPREEND. IMOB. E ADM. DE CREDTS. x BEATRIZ
BRENNER MACHADO e outros :”Manifestem-se os interes-
sados sobre os documentos de fls. 364/376, no prazo comum
de dez (10) dias. Designo audiência preliminar para o dia 04/
10/2005, às 13:30 horas, à qual deverÆo comparecer as partes
ou seus procuradores (habilitados a transigir). NÆo obtida a
conciliaçÆo, na audiência as partes especificarÆo e justifica-
rÆo as provas que pretendem produzir e será decidido se pre-
sentes as condiçäes que ensejam o julgamento da lide e/ou a
pertinência de dilacÆo probatória, neste caso o processo será
saneado.”. Adv. CLEA MARA LUVIZOTTO, CLESIA AUGUS-
TA DE FAVERI BRANDAO e CARLOS OSWALDO M. AN-
DRADE.

9.-ORDINARIA-68/2003-AROLDO GONCALVES DA MOT-
TA x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES
DE CREDITO :”...Seguindo, em decorrência da inversÆo do
ônus da prova decretada através desta decisÆo, impäe-se ao
requerido o ônus da comprovaçÆo de que nÆo ocorreram as
situaçäes identificadas na inicial. Designo audiência prelimi-
nar para o dia 27/09/2005, às 14:00 horas, à qual deverÆo com-
parecer as partes ou seus procuradores (habilitados a transigir).
NÆo obtida a conciliaçÆo, na audiência as partes especifica-
rÆo e justificarÆo as provas que pretendem produzir e será de
decidido se presentes as condiçäes que ensejam o julgamento
da lide e/ou a pertinência de dilaçÆo probatória, neste caso o
processo será saneado.”. Adv. MARCO ANTONIO GONCAL-
VES VALLE, KEITY SUTO TROMBELI e ELISANDRE
MARIA BEIRA-

10.-DECLARATORIA-69/2003-ROSELI CRISTINA DA SIL-
VA LOBRIGATE x PARANAPREVIDENCIA e outros :”Espe-
cifiquem as provas que desejam produzir, no prazo de dez (10)
dias.”. Adv. SONIA APARECIDA YADOMI, SAMUEL TOR-
QUATO e LIANA SARMENTO DE MELLO QUARESMA-

11.-CAUTELAR INOMINADA-89/2003-CEVERIANA HELE-
NA LEME DE CARVALHO ROSSO x ANTONIO ISAEL DE
FARIAS e outros :fl. 102 :”Mantenho o despacho irrecorrido
da f.98.”; fl.107 :”Apresente a exequente certidÆo de trânsito
em julgado da decisÆo proferida pelo E. Tribunal de Justiça
do Paraná, para prosseguimento da execuçÆo.”. Adv. LOURI-
BERTO VIEIRA GONCALVES e RENATO TAVARES YABE.

12.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-158/2003-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOAO
JOSE FERNANDES -Sobre a baixa dos autos, digam as partes,
requerendo o que for de direito em 05 dias. -Adv. JOSE PAU-
LO GRANERO PEREIRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO-

13.-REVISIONAL-171/2003-MARIA CARMEM DOMENECH
COLACIOS e outros x BANCO DO ESTADO DE SAO PAU-
LO S/A - BANESPA :”...Seguindo, em decorrência da inver-
sÆo do ônus da prova decretada através desta decisÆo, impäe-
se ao requerido o ônus da comprovaçÆo de que nÆo ocorre-
ram as situaçäes identificadas na inicial. Pelo ponderado, dian-
te da modificaçÆo da regra geral atinente ao ônus da prova,
especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, no
prazo de 10 (dez) dias.”. Adv. RENATA DEQUECH, CARO-
LINE THON e LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NO-
GUEIRA-

14.-REVISIONAL DE CONTRATO-185/2003-NELSON RO-
MAGNOLLI x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A :”...Seguindo, em decorrência da inversÆo do ônus
da prova decretada através desta decisÆo, impäe-se ao reque-
rido o ônus da comprovaçÆo de que nÆo ocorreram as situa-
çäes identificadas na inicial. Pelo ponderado, diante da modifi-
caçÆo da regra geral atinente ao ônis da prova, especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de dez
dias.”. Adv. HELEN K. SILVA CASSIANO e SEBASTIAO DA
SILVA FERREIRA.

15.-CAUTELAR INOMINADA-189/2003-ESTACIONAMEN-
TO MALIBU LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A -”A(o)(s) Requerente(s)”. (retirar ofícios
para remessa) -Adv. EDERALDO SOARES-

16.-REVISIONAL DE CONTRATO-192/2003-JABIS LUIZ DE
CARVALHO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA e
outros :”...Seguindo, em decorrência da inversÆo do ônus da
prova decretada através desta decisÆo, impäe-se ao requerido
o ônus da comprovaçÆo de que nÆo ocorreram as situaçäes
identificadas na inicial. Pelo ponderado, diante da modifica-
çÆo da regra geral atinente ao ônus da prova, especifiquem as
partes as provas que pretendam produzir, no prazo de dez dias.”.
-Adv. RODRIGO CAMPOS ZEQUIM, DELFIM SUEMI
NAKAMURA e JOSE DORIVAL PERES.

17.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-247/2003-RANBA-
XY FERMACEUTICA LTDA x EQUIPE-DIST. MEDICA-
MENTOS COM. REPRESENTAÇOES LTDA -Sobre a baixa
dos autos, digam as partes, requerendo o que for de direito em
05 dias. -Adv. RUY RIBEIRO, LUIS CLAUDIO GARCIA DE
ALMEIDA, IRINEU CODATO e ULLYSSES AIRES MER-
CER-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-264/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A x ROSEMARI FONSECA COELHO e
outros :”Ao credor” (manifestar-se sobre a resposta encami-
nhada pelo Unibanco). -Adv. SHIROKO NUMATA-

19.-REVISIONAL DE CONTRATO-295/2003-PRIMO SIMI-
ONATO x BANCO BRADESCO S/A :”Ao autor” (réu apre-
sentou contrato de abertura de conta corrente). -Adv. ALMIR
RODRIGUES SUDAN-

20.-DECLARATORIA C /C INDENIZAÇAO-298/2003-MA-
RIA TEREZA DE FREITAS DA SILVA x FRALLON COMER-
CIO DE CONFECÇOES LTDA -”Designo audiência prelimi-
nar para o dia 04/10/2005, às 1400 horas, à qual deverÆo com-
parecer as partes ou seus procuradores (habilitados a transigir).

NÆo obtida a conciliaçÆo, na audiência as partes especifica-
rÆo e justificarÆo as provas que pretendem produzir e será
decidido se presentes as condiçäes que ensejam o julgamento
da lide e/ou a pertinência de dilaCÆo probatória, neste caso o
processo será saneado.”. -Adv. ECLITON DOS SANTOS PI-
MENTEL e JOAO MARCELO M. BANDEIRA-

21.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-395/2003-SONIA MA-
RIA MARINHO x FRANCISCO DE ASSIS E SILVA -”Desig-
no audiência preliminar para o dia 11/10/2005, às 14:00 horas,
à qual deverÆo comparecer as partes ou seus procuradores (ha-
bilitados a transigir). NÆo obtida a conciliaçÆo, na audiência
as partes especificarÆo e justificarÆo as provas que preten-
dem produzir e será decidido se presentes as condiçäes que
ensejam o julgamento da lide e/ou a pertinência de dilaCÆo
probatória, neste caso o processo será saneado.”. -Adv. GIA-
NE LOPES TSURUTA e JOSE MARIA STULZER-

22.-DECLARATORIA-425/2003-SHOPP BEFF ALIMENTOS
LTDA x RUBENS VIEIRA -”Designo audiência preliminar para
o dia 05/10/2005, às 13:30 horas, à qual deverÆo comparecer
as partes ou seus procuradores (habilitados a transigir). NÆo
obtida a conciliaçÆo, na audiência as partes especificarÆo e
justificarÆo as provas que pretendem produzir e será decidido
se presentes as condiçäes que ensejam o julgamento da lide e/
ou a pertinência de dilaCÆo probatória, neste caso o processo
será saneado.”. -Adv. ALVINO APARECIDO FILHO e MAR-
CO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI-

23.-INVENTARIO-538/2003-MARIA HELENA DE ANDRA-
DE CAMPANELLI x ALCIDES CAMPANELLI :”Intime-se a
inventariante para prestaçÆo de contas na forma do item “5”
do despacho lançado na f.64, no prazo de cinco dias.”; fl.76
:”Apesar do número lançado na petiçÆo de fls 72/73, a mesma
nÆo pertence à este feito. Desentranhe-se-a para os devidos
fins. Intime-se a inventariante para cumprimento da cota de
fl.75, que defiro.”. (recolher as custas da Tabela VII, da Lei
Estadual n. 13.611, de 04/6/03, cujas guias encontram-se junto
a Escrivania e juntar o respectivo comprovante). Adv. MARCO
ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI-

24.-RESCISAO DE CONTRATO-169/2004-PLANOLLAR
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x MELISSA
AMARAL FURLANETO :”Especifiquem as provas que dese-
jam produzir, no prazo de dez (10) dias.”. -Adv. MAGNO ALE-
XANDRE SILVEIRA BATISTA e SATURNINO FERNANDES
NETTO-

25.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-198/2004-JOSE CAU-
ZINO e outros x CARLOS CAMARGO -”Designo audiência
preliminar para o dia 06/10/2005, às 13:30 horas, à qual de-
verÆo comparecer as partes ou seus procuradores (habilitados
a transigir). NÆo obtida a conciliaçÆo, na audiência as partes
especificarÆo e justificarÆo as provas que pretendem produ-
zir e será decidido se presentes as condiçäes que ensejam o
julgamento da lide e/ou a pertinência de dilaCÆo probatória,
neste caso o processo será saneado.”. -Adv. LUCIANO TEI-
XEIRA ODEBRECHT, ANDRE LUIZ GONÇALVES SALVA-
DOR e MAURO ROBERTO DE A. AGUILERA-

26.-CAUTELAR INOMINADA-295/2004-JARU COMERCIO
DE AUTO PEÇAS LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A
:”Manifeste-se a requerida sobre a petiçÆo de fls. 272/273.”.
Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO.

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-322/2004-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x LUCINEIA DEI TOS -”Como requer a exequente nas fls. 43/
44.”. (retirar ofício para remessa ao SERASA, bem como cum-
prir o Provimento 01/99) -Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

28.-DEPOSITO-374/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
ANTONIO BERNARDO :”Manifeste-se o autor sobre o pros-
seguimento do processo. No silêncio, arquivem-se os autos.”.
Adv. IVAN PEGORARO.

29.-RESC. CONTRATO C/C REP. DANOS-397/2004-JANE-
CIR APARECIDO ALVES QUEIROZ x BANSICREDI - BAN-
CO COOPERATIVO SICREDI :”Intime-se o requerido para
apresentaçÆo do contrato de conta corrente firmado entre as
partes, no prazo de cinco dias.”. Adv. MARCELO FARINHA e
ROBERTO CARLOS BUENO-

30.-DECL. DE NULIDADE CAMBIAL-445/2004-F. LOUREI-
RO COSTA - RESTAURANTE LTDA x BANCO ITAU S/A
:”Especifiquem as provas que desejam produzir, no prazo de
dez (10) dias.”.Adv. SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JUNI-
OR e LAURO FERNANDO ZANETTI-

31.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-529/2004-ANTONIO
CARLOS DE FARIAS x ELDORADO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA e outros -”Sobre a contestaçÆo e do-
cumentos, manifeste-se a parte Requerente”. -Adv. JOSE AU-
GUSTO R. FORMIGONI-

32.-REPETICAO DE INDEBITO-536/2004-WILSON LOPES
x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Sobre a contestaçÆo e do-
cumentos, manifeste-se a parte Requerente”. -Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

33.-REPETICAO DE INDEBITO-550/2004-LUCINIO CAR-
DOZO DE MOURA x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Sobre a
contestaçÆo e documentos, manifeste-se a parte Requerente”.
-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

34.-REPETICAO DE INDEBITO-560/2004-LUCAS HRU-
CHKA x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Sobre a contestaçÆo
e documentos, manifeste-se a parte Requerente”. -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB-

35.-REPETICAO DE INDEBITO-596/2004-JOSE CORREA
DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Sobre a contesta-
çÆo e documentos, manifeste-se a parte Requerente”. -Adv.

MARIA ELIZABETH JACOB-

36.-MANDADO DE SEGURANCA-607/2004-LOJAS RIA-
CHUELO S/A x MUNICIPIO DE LONDRINA :”Recebo a ape-
laçÆo de fls. 183/194, em ambos os efeitos. Intime-se o apela-
do para apresentaçÆo das contra-razäes, no prazo de lei...”.
Adv. ANA CLAUDIA N. RENNO

37.-REV. CONTRATO C/C REP. INDEBI-624/2004-PATRICIA
DE OLIVEIRA FERREIRA x BANCO BANESTADO S/A-
CREDITO IMOBILIARIO - :”Intime-se o requerido para pro-
mover a juntada aos autos da Planilha de EvoluçÆo das Presta-
çäes, conforme requerimento da f.198, no prazo de dez (10)
dias.”. Adv. SHIROKO NUMATA

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-632/2004-LUIZ
KYOSHI TADEO-ME x ELDORADO BUFFET E REST. LTDA
-”AO(a)(s) CREDOR(a)(es)”. (Manifestar-se sobre certidÆo
do sr.Oficial de Justiça) -Adv. PAULO JOSE OLIVEIRA DE
NADAI-

39.-REVISIONAL DE CONTRATO-662/2004-BRACAFE
EMPRESA BRASILEIRA DE CAFES FINOS LTDA e outros x
BANCO SANTANDER S/A :”...Seguindo, em decorrência da
inversÆo do ônus da prova decretada através desta decisÆo,
impäe-se ao requerido o ônus da comprovaçÆo de que nÆo
ocorreram as situaçäes identificadas na inicial. Pelo pondera-
do, diante da modificaçÆo da regra geral atinente ao ônus da
prova, especifiquem as partes as provas que pretendam produ-
zir, no prazo de dez (10) dias.”. Adv. VICENTE MAGALHA-
ES, ANA CAROLINA LOPES OLSEN, CAROLINE THON e
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA-

40.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-681/2004-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL VALE DO CAMBEZINHO II x DULCE
DAS GRAÇAS G. SOMIN e outros -”Sobre a execuçÆo do
julgado manifeste-se o interessado, no prazo de cinco dias”. -
Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS, SERGIO BARROS
e PAULA SCHENFELDER FALASCHI-

41.-MANDADO DE SEGURANCA-685/2004-ALEX ADA-
MCZIK x DIRETOR CHEFE DO DETRAN-DEP.TRANSITO
DO EST.PARANA :”...dê-se vista ao impetrante e ao r. do Mi-
nistério Público, retornando para sentença.”. (petiçÆo e docu-
mentos apresentados pelo impetrado). Adv. ALEX ADAMC-
ZIK.

42.-PRESTACAO DE CONTAS-734/2004-MAURO LUCIO
GOUVEIA x BANCO DO BRASIL S/A - :”Concedo o prazo
de cinco (05) dias para o requerido, em complementaçÆo, apre-
sentar suas contas em forma mercantil, a teor do artigo 917 do
Código de Processo Civil.”. Adv. MIGUEL HORST BOMPEI-
XE KOHLER.

43.-ORDINARIA DE COBRANCA-739/2004-COMERCIO E
INDUSTRIA SAHAO S/A x A.F.G. - INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ALIMENTOS LTDA :”Especifiquem as provas que
desejam produzir, no prazo de dez (10) dias.”. Adv. NELSON
DE SOUZA GALVAN e EDERALDO SOARES-

44.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-792/2004-DILZA RA-
MOS GIMENEZ x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros :”Es-
pecifiquem as provas que desejam produzir, no prazo de dez
(10) dias.”. Adv. SONIA APARECIDA YADOMI, ALISSON
K. VIZENTIN, ROGER STRIKER TRIGUEIROS e ANA
CLAUDIA N. RENNO-

45.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-827/2004-BANCO
BANESTADO S/A x PATRICIA DE OLIVEIRA FERREIRA
:”Manifeste-se o impugnante sobre a contestaçÆo oferecida
pela impugnada, no prazo de cinco (05) dias.”. Adv. SHIROKO
NUMATA-

46.-DESPEJO C/C COBRANÇA-838/2004-LINCOLM SATO-
RU NAKABAYASHI x JULIO CESAR DORIA e outros :”Man-
tenho a decisÆo irrecorrida lançada na f.33, ao deixar consig-
nado que nÆo se aplica à hipótese versada o disposto no artigo
59, parágrafo 1º, inciso I, da Lei 8245/91, vez que no acordo
escrito as partes deixaram de ajustar prazo mínimo para a deso-
cupaçÆo.”. Adv. RAFAEL MAZZER DE O. RAMOS

47.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-845/2004-APA-
RECIDO GARCIA LOPES x DONIZETE APARECIDO ME-
DINA e outros -”AO(a)(s) CREDOR(a)(es)”. (Manifestar-se
sobre certidÆo do sr.Oficial de Justiça) -Adv. CARLOS AU-
GUSTO RUMIATO-

48.-REVISIONAL DE CONTRATO-869/2004-ANA CAROLI-
NA KUDSE x BANCO HSBC S/A :”...Seguindo, em decorrên-
cia da inversÆo do ônus da prova decretada através desta de-
cisÆo, impäe-se ao requerido o ônus da comprovaçÆo de que
nÆo ocorreram as situaçäes identificadas na inicial. Pelo pon-
derado, diante da modificaçÆo da regra geral atinente ao ônus
da prova, especifiquem as partes as provas que pretendam pro-
duzir, no prazo de dez (10) dias.”. Adv. GUSTAVO HENRI-
QUE DA SILVA OLIVEIRA e EDMAR LUIZ COSTA JR.-

49.-REPARACAO DE DANOS-904/2004-RICARDO DE VAS-
CONCELOS MARTINS x VIAÇAO AEREA SAO PAULO -
VASP -”AO INTERESSADO”. (depositar numerário para pos-
tagem da carta citatória da denunciada à lide). Adv. ANA LU-
CIA BARBETTI-

50.-DESPEJO-905/2004- (SUPLEMENTARES) - CONSTRU-
TORA KHOURI LTDA x COMERCIO DE ROUPAS ELIASI
LTDA :fl.187 :”Nada há para ser reparado em relaçÆo ao des-
pacho irrecorrido de recebimento do recurso de apelaçÆo, sendo
recebido no seu efeito devolutivo por força do disposto no arti-
go 58, V, da Lei 8245/91. Também nÆo há impedimento legal
obstando o início da execuçÆo provisória logo após a publica-
çÆo da sentença, especialmente quando o magistrado consig-
nou na própria decisÆo que eventual apelaçÆo somente seria
recebida no seu efeito devolutivo (ver dispositivo), portanto,
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perfeitamente regular a notificaçÆo para desocupaçÆo do imó-
vel. Em complementaçÆo, para continuaçÆo da execuçÆo
provisória fixo a cauçÆo no valor correspondente a dezoito
(18) meses do aluguel, a ser depositado em conta vinculada ao
Juizo.”; fls. 190 :”Mantenho o item “3” da decisÆo da fl. 187.”.
Adv. ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI e GUSTAVO LESSA
NETO

51.-ALVARA-921/2004-SAMUEL BORGES DE SA SFEIR
:”Julgo boas as contas apresentadas. Arquive-se.”. Adv. JOSE
ROBERTO REALE-

52.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-930/2004-PAU-
LO AMERICO MUNHOZ x SONIA MARCIA FIGARO
:”Quanto à averbaçÆo já fora decidido à f.21. Entreguem-se os
autos, independentemente de traslado (CPC, art. 872).”. Adv.
LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA e ABRAHAM LINCO-
LN DE SOUZA-

53.-DECLARATORIA C/C REPET. INDEB-932/2004-MAR-
CELO FRANÇA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA :”Defiro a cota retro.”. (anexar cópia dos dispositivos da Lei
Municipal n.7303, de 30/12/97, que pretende ver declarados in-
constitucionais). Adv. FERNANDA CORONADO F.MARQUES
CAMACHO-

54.-REVISIONAL DE CONTRATO-940/2004-VITERLEI AN-
TONIO VICTOR x ITAUCARD FINANCEIRA S/A - CREDI-
TO :”Especifiquem as provas que desejam produzir, no prazo de
dez (10) dias.”. Adv. JOAO ELISEU DA COSTA SABEC, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI e BRAULIO B. GARCIA PEREZ-

55.-ORD. RESSARCIMENTO-948/2004-LUCIANE SAYURI
HAMADA x EMERSON RICARDO MAEDA :”Especifiquem
as provas que desejam produzir, no prazo de dez (10) dias.”.
Adv. TAMOTSU KIMURA, POTIGUAR ALVIM REZENDE,
MARIA ARLETE BERNARDI BIM e SILMARA REGINA
LAMBOIA-

56.-INVENTARIO-952/2004-ALZIRA ALMEIDA FABIANO x
ARMANDO FABIANO :”Defiro a cota retro.”. (apresentar cer-
tidÆo negativa de débito fiscal federal e estadual, relativa ao
bem descrito em fl. 4 da exordial.)”. Adv. CESAR BESSA.

57.-ALVARA-970/2004-MARIA ONILDA DANIEL MAZZA-
QUATRO :”Intime-se a requerente para juntar o extrato das con-
tas atinentes ao FGTS e ao PIS.”. Adv. SIDNEY FRANCISCO
GAZOLA JUNIOR.

58.-ALVARA-972/2004-ANTONIO OSORIO :”...Pelo exposto,
com fundamento no artigo 113 do CPC, declaro a incompetência
absoluta do Juizo da 4a. Vara Cível da Comarca de Londrina
para apreciaçÆo do pedido deduzido inicialmente. Diante da
declaraçÆo de incompetência, com fundamento no artigo 115,
II, 116 e 118, I, todos do Código de Processo Civil, este Juizo
suscita o presente conflito negativo para efeito de declaraçÆo
da competência na apreciaçÆo da questÆo objeto da açÆo.
Remetam-se os autos ao E. Superior Tribunal de Justiça.”. Adv.
PATRICIA ELIANE DA ROSA SARDETO.

59.-ORDINARIA-1006/2004-OSMAR MENDES ALVES e ou-
tros x BANCO BANESTADO S/A :”Especifiquem as provas que
desejam produzir, no prazo de dez (10) dias.”. Adv. MARCO
ANTONIO BRANDALIZE e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

60.-ORDINARIA-1028/2004-JOAO CARLOS SALOMAO x
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA :”Cumpra-se a
cota da f.70, intimando-se a requerida para apresentar a docu-
mentaçÆo, no prazo de dez (10) dias.”. (apresentar em Juízo os
cartäes-ponto do autor no período de 19 de outubro de 1999 a 19
de outubro de 2004, para análise das horas extras efetivamente
realizadas, nÆo pagas ou compensadas.”. Adv. MARINETE
VIOLIN.

61.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1052/2004-HILDA DE
PADUA x MUNICIPIO DE LONDRINA :”Especifiquem as pro-
vas que desejam produzir, no prazo de dez (10) dias.”. Adv. NI-
DIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS e REGINA CRISTINA DE
LIMA VIEIRA-

62.-RESCISAO DE CONTRATO-1101/2004-ROSELI APARE-
CIDA DA SILVA e outros x JACIRA SILVA ARAUJO e outros
:”Os requerentes devem apresentar declaraçÆo afirmando a con-
diçÆo de pobreza, por eles assinada pessoalmente.”. Adv. SHIR-
LEY MONTEIRO MUNHOZ-

63.-ORDINARIA DE COBRANCA-1111/2004-PAULO HOR-
TO S/C LTDA x FAZENDA ONÇA PARDA LTDA :”Manifeste-
se o réu sobre a impugnaçÆo da contestaçÆo e sobre a contesta-
çÆo da reconvençÆo.”. Adv. JOAO TAVARES DE LIMA-

64.-ORDINARIA DE COBRANCA-1174/2004-IMOBILIARIA
COROADOS LTDA x GENERALI DO BRASIL CIA NACIO-
NAL DE SEGUROS :”Manifeste-se a requerida sobre o docu-
mento da fl.96, no prazo de dez (10) dias.”. Adv. IVAN PEGO-
RARO e PEDRO RODRIGO KATER FONTES-

65.-REVISIONAL C/C COBRANÇA-ORD.-1254/2004-EDSON
GIROTTO x CAAPSNL-CAIXA ASSIST.APOS.PENS. SERV.
MUN.LONDRINA - :”Defiro a cota retro.”. (recolher as custas
da Tabela VII, da Lei Estadual 13.611, de 04/6/2003, cujas guias
encontram-se junto a Escrivania e juntar o respectivo compro-
vante (3ª via), em ambos os feitos.”. Adv. PEDRO DEJNEKA.

66.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1301/2004-DORIVAL
BATISTA DE OLIVEIRA x TELECOMUNICAÇOES DE SAO
PAULO S/A - TELESP -”Sobre a contestaçÆo e documentos,
manifeste-se a parte Requerente”. -Adv. JOSE FRANCISCO
ASSIS-

67.-EXECUCAO DE HIPOTECA-2/2005-BANCO BANESTA-
DO S/A x ANTONIO BATISTA PEREIRA e outros :”Cite-se o
executado por edital...motivo pelo qual, por ora, indefiro o pe-

dido de expediçÆo de mandado de desocupaçÆo.”. (APRE-
SENTAR MINUTA DO EDITAL). Adv. MARCIO ROGERIO
DEPOLLI-

68.-EXECUCAO DE HIPOTECA-5/2005-BANCO BANESTA-
DO S/A x ADILSON DE SOUZA e outros :”Cite-se o executa-
do por edital...motivo pelo qual, por ora, indefiro o pedido de
expediçÆo de mandado de desocupaçÆo.”. (APRESENTAR
MINUTA DO EDITAL). Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

69.-EXECUCAO DE HIPOTECA-7/2005-BANCO BANESTA-
DO S/A x CLAUDIA DE OLIVEIRA LIMA e outros :”Cite-se
o executado por edital, observando-se o disposto no artigo 3º
da Lei 5741/71...indefiro o pedido de expediçÆo de mandado
de desocupaçÆo contra o terceiro ocupante do imóvel. Em de-
corrência das garantias constitucionais do contraditório e do
devido processo legal, notifique-se o terceiro ocupante para
manifestaçÆo no prazo de dez (10) dias.”. (APRESENTAR
MINUTA DO EDITAL e CUMPRIR PROVIMENTO 01/99 -
COTA DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA). Adv. MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI.

70.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-51/2005-COM-
PANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E URBANIZAÇAO-
CMTU x ORIPEDES RODRIGUES GOMES - :”...Pelo expos-
to julgo procedente a impugnaçÆo, fixando o valor da causa
para os autos sob n. 227/04 no equivalente a R$ 702,31. Con-
deno o impugnado ao pagamento das despesas processuais do
incidente.”. Adv. IVO MARCOS DE OLIVEIRA TAUIL, CAR-
LOS FREDERICO VIANA REIS, ALDAIR TROVA DE OLIVEI-
RA e VIVIANE CONSOLIN SMARZARO-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-126/2005-BANCO BANESTA-
DO S/A x EUNICE ZENDRINI BUZINGNANI e outros - :””Ma-
nifeste-se o embargante sobre a impugnaçÆo aos embargos, no
prazo de dez (10) dias.”. Adv. SUELI CRISTINA GALLELI CAM-
POS-

72.-ORDINARIA-131/2005-PARANACITY INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ROUPAS LTDA e outros x TEXTIL CANATIBA
LTDA -”Designo audiência preliminar para o dia 08/11/2005, às
13:30 horas, à qual deverÆo comparecer as partes ou seus procu-
radores (habilitados a transigir). NÆo obtida a conciliaçÆo, na
audiência as partes especificarÆo e justificarÆo as provas que
pretendem produzir e será decidido se presentes as condiçäes que
ensejam o julgamento da lide e/ou a pertinência de dilaCÆo pro-
batória, neste caso o processo será saneado.”. -Adv. FABIO ROT-
TER MEDA, SERGIO ANTONIO MEDA e CARLOS ALBER-
TO AZENHA FURLAN-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-139/2005-FRANQUINSON
ARAUJO SILVA x JOAO BATISTA DIAS :”Manifeste-se o em-
bargante sobre a impugnaçÆo aos embargos, no prazo de cinco
(5) dias.”. Adv. DEBORAH FRANCIELLE MESQUITA CLEVE-

74.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-190/2005-REGINA
ROSILEY BERNAL MARTINS MAIA - EMP. INDIV. x FER-
NANDA DA MOTA PINHEIRO -”Manifeste o credor(a) seu inte-
resse no prosseguimento deste feito, no prazo de cinco dias. “.
Adv. LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA-

75.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-268/2005-FABRICIA
GOMES DE MELO x ARY PARREIRA e outros -”Sobre a con-
testaçÆo e documentos, manifeste-se a parte Requerente”. -Adv.
ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA-

76.-EMBARGOS DO DEVEDOR-307/2005-CELSO CAMPOS
e outros x UNOPAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSI-
NO S/C LTDA :”Manifestem-se os embargantes sobre a impugna-
çÆo aos embargos, no prazo de dez (10) dias.”. -Adv. IVAN RO-
GERIO DA SILVA-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-328/2005-AUTO RICCI LTDA
x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE LONDRINA :”Ma-
nifeste-se o embargante sobre a impugnaçÆo aos embargos e do-
cumentos juntados pela parte adversa, no prazo de dez (10) dias.”.
Adv. ODAIR VICENTE MORESCHI, STEPHEN WILSON.

78.-ARRESTO-362/2005-APARECIDA DE LOURDES T. OTTO-
NI x DENEY AFONSO MOTA -”A(o)(s) Requerente(s)”.(retirar
precatória para cumprimento) -Adv. MASSAMI TSUKAMOTO-

79.-ANULATORIA C/C DECLARATORIA-473/2005-ADAO
MOREIRA DOS SANTOS e outros x JEAN RODRIGUES PE-
REIRA e outros :fl. 97 :”Cumpra-se o item “3” do despacho lança-
do na f. 96.”. fl. 96 :”Digam as partes.”. (processo tramitava ante-
riormente perante o 3º Juizado Especial Cível, sob n. 2005.307-
6/0). Adv. ANTONIO FIDELIS, RONALDO GOMES NEVES
e LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI-

80.-MANDADO DE SEGURANCA-486/2005-LISLANE SAN-
TOS PEREIRA PASSOS x UNOPAR (UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO S/C LTDA) :”...Pelo ponderado decla-
ro a incompetência absoluta do Juizo da 4a.Vara Cível da Co-
marca de Londrina para apreciaçÆo da matéria em debate, de-
terminando a remessa do processo à Justiça Federal de Londri-
na.”. Adv. SIMONE LEITE XAVIER, ANDREIA C. MENDON-
ÇA M. FAJARDO e MARCO ANTONIO LAFFRANCHI-

81.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-493/2005-JEAN
RIDRIGUES PEREIRA e outros x ADAO MOREIRA DOS
SANTOS e outros :”...Ante o exposto julgo procedente a im-
pugnaçÆo para fixar o valor da causa para os autos n. 473/05
no equivalente a R$ 116.250,15. Condeno o impugnado ao pa-
gamento das despesas processuais do incidente, determinando
que seja providenciado o recolhimento em complementaçÆo
das custas processuais e FUNREJUS.”. Adv. LUIS GUILHER-
ME TURCHIARI JR., ANTONIO FIDELIS e RONALDO
GOMES NEVES-

82.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-557/2005-TELE-
COMUNICAÇOES DE SAO PAULO S/A - TELESP x DORI-
VAL BATISTA DE OLIVEIRA :”1. Recebo a impugnaçÆo. Ao

impugnado para se manifestar em dez (10) dias...”. Adv. JOSE
FRANCISCO ASSIS-

83.-CAUTELAR INOMINADA-559/2005-JULIO CESAR DE
ABREU x BANCO BMG e outros -”Sobre a(s)
correspondência(s) devolvida(s), diga(m) a(s) parte(s)
interessada(s)”. -Adv. CARLOS FREDERICO VIANA REIS e
VINICIUS DA SILVA BORBA-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-578/2005-NISAEL NABAR-
RO - AGUA e outros x BANCO ITAU S/A :”Recebo os embar-
gos e suspendo a execuçÆo. Ao embargado para, querendo,
impugnar os embargos em dez (10) dias. Defiro aos autos, pro-
visoriamente, os benefícios da Assistência Judiciária Gratui-
ta.”. Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI e SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO.

85.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-585/2005-SERGIO
CHAVES SANCHES x HUGO FUGIWARA e outros :”...Pelo
ponderado, diante da nova redaçÆo do referido dispositivo, a
Justiça comum perdeu a competência para processar e julgar a
matéria versada no processo, tratando-se de incompetência ab-
soluta, motivo pelo qual declino da competência e determino a
remessa dos autos à Vara do Trabalho de Londrina.”. Adv. JOSE
ANTONIO ANDRE-

86.-PRESTACAO DE CONTAS-591/2005-CICERO AUGUS-
TINHO DOS SANTOS x MILL ASSESSORIA E CONSULTO-
RIA IMOBILIARIA LTDA -”Sobre a contestaçÆo e documen-
tos, manifeste-se a parte Requerente”. -Adv. LUIZ RICARDO
GHELERE-

87.-REPETICAO DE INDEBITO-621/2005-FRANCISCO
FRAVIO DA SILVA x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICA-
ÇOES :”...Pelo exposto indefiro o pedido de antecipaçÆo dos
efeitos da tutela jurisdicional. Cite-se...”. Adv. CLOVES JOSE
DE PINHO.

88.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-628/2005-MEDI-
CAL WORLD-PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES
LTDA x HOSPITAL EVANGELICO DE LONDRINA LTDA
:”Sobre a nomeaçÆo de bens à penhora manifeste-se a credo-
ra. Prazo de cinco dias.”. Adv. JEFFERSON COMELI.

89.-EXECUCAO FISCAL-112/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x AUTO RICCI LTDA :”Intime-se o executado acerca
da substituiçÆo da CDA, devolvendo-lhe o prazo de trinta (30)
dias para embargos, a teor do artigo 2º, parágrafo 8º, da Lei de
Execuçäes Fiscais.”. Adv. ODAIR VICENTE MORESCHI e
STEPHEN WILSON-
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DEBORAH FRANCIELLE MESQUI 0196 000575/2005
DEBORAH LIDIA LOBO MUNIZ 0031 000693/2002

0028 000422/2002
DECIO VANDERLEI NOGUEIRA 0048 000612/2003
DENILSON DE OLIVEIRA SILV 0025 000132/2002
DIRCEU SODRE 0038 000105/2003
DORIVAL CARDOSO 0058 001128/2003
EDICLEA CARVALHO DE ALMEI 0277 001479/2005
EDSON JOSE VIANNA 0078 002495/2003
EDUARDO DOS SANTOS 0077 002401/2003
EDUARDO SENE CARDOSO 0316 001604/2005
ELAINE C. GOMES CONDADO 0276 001478/2005
ELAINE C. TAVARES DE JESU 0133 002239/2004
ELAINE CRISTINA SOARES 0256 001334/2005
ELIANA ALVES DE MORAES 0040 000203/2003
ELISANGELA MARCELI AREANO 0166 000259/2005

0049 000669/2003
ELIZABETH RAO 0295 001545/2005
ELVIS GALLERA GARCIA 0122 001794/2004

0051 000735/2003
0059 001302/2003

EMERSON MIGUEL WOHLERS DE 0162 000178/2005
ERINTON CRISTIANO DALMASO 0176 000361/2005
EVANDRO NAKAD CALIJURI 0181 000405/2005
FABIANE CAPUTO FORTUNATO 0071 002048/2003
FABIO LOPES VILELA BERBEL 0181 000405/2005
FIRMINO SERGIO SILVA 0233 001106/2005
FLAVIO ANTONIO FRANZIN 0283 001510/2005
FRANCISCO AGUILERA FILHO 0171 000307/2005
FRANCISCO BARBOSA 0151 002684/2004
FRANCISCO EDUARDO DE OLIV 0072 002057/2003
FRANCISCO MANOEL DO COUTO 0007 001140/1997
GEOVANEI LEAL BANDEIRA 0292 001537/2005

0124 001851/2004
GERALDO TEDARDI 0014 001853/2000
GIACOMO RIZZO 0130 002075/2004
GIANE LOPES TSURUTA 0100 001002/2004

0003 000761/1989
0113 001404/2004
0138 002423/2004
0123 001820/2004
0061 001346/2003

GILCIMARY REGINA DE SOUZA 0270 001448/2005
0119 001677/2004
0159 000099/2005

GILDA DE ALMEIDA GHELARDI 0252 001309/2005
GISELLE B. ALBERTONI TRIS 0029 000493/2002
GISLANE A.G. MAZUR 0255 001333/2005
GUSTAVO AYDAR DE BRITO 0321 001648/2005
GUSTAVO LESSA NETO 0261 001386/2005
HELEN KATIA SILVA CASSIAN 0047 000593/2003
HELIO CAMILO DE ALMEIDA 0101 001026/2004

0157 000081/2005
0056 000997/2003
0192 000513/2005

HELIO FRANCISCO FREITAS 0241 001222/2005
0012 000807/2000

HILTON ANTONIO MAZZA PAVA 0034 001695/2002
0307 001571/2005
0249 001284/2005
0109 001212/2004
0071 002048/2003

IRACEMA DE MELLO MANGONI 0155 000055/2005
IRINEU LABIGALINI 0159 000099/2005
JEAN GUSTAVO DOS SANTOS 0012 000807/2000
JOANA D ARC FERNANDES YOU 0085 000277/2004

0067 001719/2003
JOAO DONIZETE VIEIRA 0138 002423/2004
JOAO ELISEU DA COSTA SABE 0098 000998/2004
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 0087 000408/2004

0074 002277/2003
0092 000783/2004
0227 001045/2005

JOAO MARCELO MARTINS BAND 0262 001392/2005
JOAO MARCELO RIBEIRO 0301 001558/2005
JOAO RODRIGUES DE OLIVEIR 0052 000791/2003
JOAQUIM FAUSTINO DE CARVA 0222 000997/2005
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JOEL GON•ALVES 0026 000144/2002
JORGE LUIS RIBEIRO REZEND 0068 001795/2003
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LO 0190 000494/2005
JOSE ARTUR DE ALMEIDA 0178 000386/2005
JOSE AUGUSTO GON•ALVES 0234 001134/2005
JOSE FRANCISCO DE ASSIS 0114 001511/2004

0198 000649/2005
JOSE LUIZ NUNES DA SILVA 0215 000932/2005
JOSE NOGUEIRA FILHO 0121 001770/2004

0145 002522/2004
JOSE ROBERTO REALE 0166 000259/2005

0182 000406/2005
0193 000535/2005
0016 001271/2001
0105 001126/2004
0161 000142/2005
0145 002522/2004

JOSE ROBERTO SAPATEIRO 0107 001167/2004
JOSE VIEIRA DA SILVA FILH 0008 001821/1997
JUBRAIL R. ARCENIO 0217 000953/2005
JULIANA SILVA VIEIRA 0115 001515/2004
JULIANE BATISTA VIANA SAN 0140 002467/2004
JULIANO TOMANAGA 0228 001047/2005

0125 001917/2004
0088 000568/2004

JULIARA APARECIDA GONCALV 0164 000218/2005
0069 001824/2003

JULIO CESAR VALCANAIA 0247 001264/2005
JULIO CEZAR PAULINO 0210 000866/2005
KATIA CRISTINA MIRANDA 0017 001402/2001
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE A 0195 000569/2005
LINA YUKA SHIMIZU 0274 001462/2005
LINEU EDUARDO SPAGOLLA 0320 001647/2005
LOURIBERTO VIEIRA GON•ALV 0245 001250/2005
LUCELI CERQUEIRA LOPES 0099 000999/2004

0247 001264/2005
LUCIANA DO CARMO NEVES 0221 000989/2005

0250 001302/2005
LUCIANA MENDES PEREIRA RO 0201 000717/2005

0001 000178/1982
0251 001306/2005

LUCIANE REGINA ROSSINI FA 0173 000334/2005
LUCIANO GODOY MARTINS 0066 001655/2003
LUCIANO MENEZES MOLINA 0208 000843/2005
LUIS AUGUSTO PRAZERES DE 0272 001459/2005
LUIZ ANTONIO CICHOCKI 0075 002380/2003
LUIZ ANTONIO GRALIKE 0209 000860/2005

0117 001539/2004
MAICON SERGIO FONSECA 0284 001511/2005
MANUEL PEREIRA DOS REIS 0156 000070/2005
MARCELINO BISPO DOS SANTO 0299 001553/2005

0110 001231/2004
MARCELO AFONSO NAME 0302 001561/2005
MARCELO ARANDA GARCIA DE 0024 000066/2002

0047 000593/2003
0019 001599/2001
0027 000289/2002
0015 001105/2001
0004 001253/1996
0018 001583/2001
0005 001259/1996
0036 001969/2002
0089 000594/2004
0033 001667/2002
0023 000015/2002

MARCELO GIOVANINI 0143 002490/2004
MARCELO LARANJO QUADROS 0109 001212/2004
MARCELO PAGNAN ESCUDERO 0203 000810/2005

0168 000265/2005
0167 000264/2005

MARCIA ELIZA DE SOUZA 0086 000295/2004
0062 001425/2003
0045 000469/2003
0089 000594/2004

MARCIA TESHIMA 0060 001318/2003
0034 001695/2002
0146 002524/2004
0094 000895/2004

MARCO ANTONIO CAMPANELLI 0127 001971/2004
MARCO ANTONIO DIAS LIMA C 0098 000998/2004

0219 000962/2005
0312 001586/2005

MARCO AURELIO GRESPAN 0185 000457/2005
0186 000462/2005

MARCOS C. AMARAL VASCONCE 0212 000880/2005
MARCOS DANIEL VELTRINI TI 0079 002525/2003
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 0019 001599/2001

0259 001378/2005
0018 001583/2001
0005 001259/1996
0036 001969/2002
0033 001667/2002
0023 000015/2002

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 0296 001546/2005
MARCOS VINICIUS MARINS DE 0041 000221/2003
MARIA ANTONIA GON•ALVES 0043 000316/2003

0065 001605/2003
0076 002389/2003

MARIA APARECIDA PIVETA CA 0104 001118/2004
0112 001319/2004
0198 000649/2005

MARIA ARLETE BERNARDI BIM 0139 002429/2004
0214 000906/2005
0140 002467/2004
0236 001137/2005
0207 000828/2005
0119 001677/2004

MARIA AUGUSTA DIAS DE SOU 0242 001229/2005
MARIA DIRCE TRIANA 0083 000145/2004
MARIA ELIZABETH JACOB 0158 000085/2005

0169 000276/2005
MARIA FERNANDA ROSSI TICI 0318 001637/2005
MARIA TEREZINHA NAVARRO 0011 000086/2000

0144 002505/2004
MARIANO CASANOVA THOME 0134 002240/2004

0226 001039/2005
0085 000277/2004
0152 002685/2004
0067 001719/2003

MARIO BORGES FERNANDES 0218 000960/2005
MARIO ROCHA FILHO 0009 001460/1998

0016 001271/2001
MARLY APARECIDA PEREIRA F 0051 000735/2003
MAYKON JONATHA RICHTER 0268 001429/2005
MILTON COUTINHO DE MACEDO 0035 001794/2002

0006 001122/1997
MILTON MARCELO WEFFORT 0177 000367/2005

0149 002585/2004
0125 001917/2004
0091 000755/2004

MIRIAM BELUCO 0206 000823/2005
NARCISO FERREIRA 0116 001527/2004
NEUSA FORNACIARI MARTINS 0122 001794/2004

0317 001633/2005
NEWTON LEOPOLDO DA CAMARA 0197 000647/2005
NIDIA KOSIENCZUK R.GON•AL 0264 001395/2005

0279 001485/2005
0304 001568/2005
0106 001132/2004

NILTON RODRIGUES DE SANTA 0039 000148/2003
0084 000209/2004

NIVALDO GOTTI 0240 001184/2005
0229 001051/2005

OMAR ABES SALLE 0004 001253/1996
ORLANDO GOMES 0230 001083/2005

0246 001259/2005
OSMAR VIEIRA DA SILVA 0255 001333/2005
OSWALDO TEIXEIRA DE OLIVE 0010 001814/1999
PATRICIA ADACHI DIAMANTE 0015 001105/2001
PATRICIA ELIANE DA ROSA S 0144 002505/2004
PAULO AFONSO M. NOLASCO 0288 001524/2005
PAULO AFONSO MAGALHAES NO 0313 001589/2005
PAULO CESAR GUIJARRA 0210 000866/2005

0135 002252/2004
PAULO E. CHRISTINO ESPADA 0012 000807/2000
PAULO ROGERIO SANCHES 0265 001404/2005
PEDRO PAULO LAGRECA JUNIO 0038 000105/2003
RAQUEL CABRERA BORGES 0189 000491/2005

0168 000265/2005
RAQUEL CRISTINA SILVA DAS 0237 001157/2005
RAQUEL SANTOS CHAMPE 0271 001451/2005

0174 000343/2005
RAUL DE OLIVEIRA 0314 001594/2005
REGINALDO MONTICELLI 0179 000397/2005

0114 001511/2004
0238 001166/2005
0064 001553/2003
0021 001842/2001

REINALDO IGNACIO ALVES 0032 001657/2002
0308 001572/2005
0026 000144/2002

RENATA ALEXSANDRA R. ROMA 0142 002482/2004
RENATA SILVA BRANDAO 0020 001633/2001

0068 001795/2003
RENATA SILVA CASSIANO 0131 002199/2004

0260 001381/2005
RICARDO JORGE ROCHA PEREI 0177 000367/2005

0149 002585/2004
RITA DE CASSIA FERREIRA L 0180 000403/2005

0281 001508/2005
0306 001570/2005
0291 001531/2005

RITA DE CASSIA MAISTRO 0057 001121/2003
ROBERTO MARCELINO DUARTE 0286 001521/2005
ROBERTO MURAWSKI RABELLO 0214 000906/2005
ROBERTO WAGNER MARQUESI 0118 001668/2004
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA 0081 000077/2004
RODRIGO VERRI FERREIRA 0269 001446/2005

0282 001509/2005
RONALDO FREITAS PEREIRA 0165 000241/2005
RONALDO MORAES COSATE 0055 000984/2003

0101 001026/2004
0080 000016/2004

RYOSEI KUNIYOSHI 0009 001460/1998
SABINE DENISE GIESEN 0170 000285/2005
SAMIR THOME FILHO 0280 001501/2005
SAMIRA CALIXTO PEIJO 0187 000469/2005
SANDRA C. M. NOGUEIRA G. 0090 000692/2004
SATURNINO FERNANDES NETO 0172 000312/2005
SCARLETT YARA RINALDI DE 0132 002203/2004
SEBASTIAO BUENO DOS SANTO 0191 000512/2005
SILVANA BARRETO A. FERREI 0142 002482/2004
SILVIO T. OYAMA 0055 000984/2003

0273 001460/2005
SIMONE ANDREATTI E SILVA 0199 000662/2005
SIMONE BRANDAO DE OLIVEIR 0126 001956/2004
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0253 001315/2005
TATIANE DOS SANTOS 0188 000481/2005
TEREZA CRISTINA MOREIRA M 0092 000783/2004
THAIS TAKAHASHI 0129 002061/2004
THARIK DE THARSO THANES 0042 000229/2003
THIAGO FERNANDO CORREA 0223 001006/2005
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR 0058 001128/2003
TONY ALVES 0031 000693/2002

0061 001346/2003
VALDECIR ELEUTERIO 0248 001272/2005

0137 002390/2004
VALENTIM ZAZYCKI 0309 001579/2005
VANIA DE ARRUDA MENDON•A 0187 000469/2005
VANILTON DE FREITAS SCOPO 0300 001556/2005
VERA LUCIA AP. ANTONIASSI 0096 000960/2004

0319 001642/2005
VICTOR PEREIRA DA SILVA 0022 002037/2001
VILSON MACHADO DOS SANTOS 0290 001528/2005

0311 001584/2005
VINICIUS DA SILVA BORBA 0002 000241/1989

VITALINO RODRIGUES NETTO 0232 001104/2005
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0013 001686/2000

0287 001523/2005
0095 000934/2004
0070 002030/2003
0063 001471/2003
0103 001096/2004
0175 000358/2005
0128 002042/2004
0305 001569/2005
0303 001565/2005
0076 002389/2003
0185 000457/2005
0211 000876/2005
0102 001094/2004
0194 000559/2005
0148 002569/2004
0093 000812/2004

WAGNER PIROLO 0089 000594/2004
WALDERI SANTOS DA SILVA 0050 000709/2003

1.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-178/1982-
O.A.D.S. x A.A.D.S.-defiro o desentranhamento substituindo
por c¢pias.-Adv. LUCIANA MENDES PEREIRA ROBERTO-

2.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-241/1989-A.F.S.
x M.A.P.S.- ... julgo procedente... - Adv. VINICIUS DA SILVA
BORBA-

3.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-761/1989-V.H.P. x
O.C.- as contra razoes do agravo devem ser apresentadas pe-
rante o Tribunal - desentranhe-se - Adv. GIANE LOPES TSU-
RUTA-

4.-ACIDENTE DE TRABALHO-1253/1996-E.F.R. x I.N.S.S.I.-
ciˆncia da baixa dos autos - Adv. OMAR ABES SALLE e MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

5.-ACIDENTE DE TRABALHO-1259/1996-R.D.G. x I.N.S.S.-
calculo com custas R$ 28.916.67 - Adv. MARCOS DE QUEI-
ROZ RAMALHO e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOU-
ZA-

6.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1122/1997-J.V.G.G. e
outros x J.S.D.- ... para coleta de material nomeio Lab. H. Pardi-
ni, salvo conven‡ao das partes em contrario...apresentem quesi-
tos e assistentes... - Adv. MILTON COUTINHO DE MACEDO
GALVAO e ANTONIO CARLOS ANDRADE VIANA-

7.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1140/1997-B.M.A.S.
x L.L.S.-retirar oficio.-Adv. FRANCISCO MANOEL DO COU-
TO FERNANDES-

8.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1821/1997-B.C.M. x
L.G.M.- as copias fornecidas sao insuficientes - forne‡a copias
da inicial contesta‡ao, procura‡oes e desp. saneador - Adv. JOSE
VIEIRA DA SILVA FILHO-

9.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1460/1998-M.A.I. x F.I.- ho-
mologado o acordo - Adv. RYOSEI KUNIYOSHI e MARIO
ROCHA FILHO-

10.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1814/1999-
V.L.A.C. x E.A.C.P.- ao apelado para contra razoes - Adv.
OSWALDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA-

11.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-86/2000-N.G.C. e
outros x M.R.A. -Diga a parte requerente-Adv. MARIA TERE-
ZINHA NAVARRO-

12.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-807/2000-M.G. x
E.J.F.L. e outros- apresentem memoriais - prazo sucessivo de 10
dias - Adv. HELIO FRANCISCO FREITAS, PAULO E. CHRIS-
TINO ESPADA e JEAN GUSTAVO DOS SANTOS-

13.-SEP.JUD.LITIG.C/C ALIM.PROV.-1686/2000-C.A.O.S. x
M.D.S.S.- nova data p/ audiˆncia dia 04/05/2006 as 08:45 horas
- Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

14.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1853/2000-W.R.C.
e outros x C.S.F.M.- manifeste-se a r‚ - Adv. GERALDO TE-
DARDI-

15.-ACIDENTE DE TRABALHO-1105/2001-R.T.F. x I.N.S.S.I.-
ciˆncia da baixa dos autos - Adv. PATRICIA ADACHI DIAMAN-
TE e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

16.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1271/2001-Y.K.S.L.
e outros x C.A.C.C.- ... julgo procedente determinando a
averba‡ao do patronimico paterno condenando o r‚u ao paga-
mento de alimentos de 01 s.m. mensal - Adv. MARIO ROCHA
FILHO e JOSE ROBERTO REALE-

17.-MODIFICACAO DE GUARDA-1402/2001-A.A.T. x L.C.-
junte procura‡ao da Luiza - Adv. KATIA CRISTINA MIRAN-
DA e CARLOS FRANCHELLO-

18.-ACIDENTE DE TRABALHO-1583/2001-M.M.Z.O. x
I.N.S.S.I.- ciˆncia da baixa dos autos - Adv. MARCOS DE QUEI-
ROZ RAMALHO e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOU-
ZA-

19.-ACIDENTE DE TRABALHO-1599/2001-L.G.M.V. x
I.N.S.S.I.- ... julgo procedente concedendo ao autor o benefi-
cio mensal de auxilio acidente na propor‡ao de 50% do salario
beneficio... - doen‡aAdv. MARCOS DE QUEIROZ RAMA-
LHO e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

20.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1633/2001-P.F.M.
x E.S.L.A. e outros -forne‡a c¢pias -Adv. RENATA SILVA
BRANDAO-

21.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1842/2001-

A.C.B. x M.N.C.B.- homologado o acordo - Adv. REGINAL-
DO MONTICELLI-

22.-DIVORCIO-2037/2001-G.A.C. x D.S.C. -junte o edital
devidamente publicado-Adv. VICTOR PEREIRA DA SILVA-

23.-ACIDENTE DE TRABALHO-15/2002-D.A.C. x I.N.S.S.-
Ciˆncia da baixa dos autos - Adv. MARCOS DE QUEIROZ
RAMALHO e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

24.-ACIDENTE DE TRABALHO-66/2002-J.R.C. x I.N.S.S.I.-
recebo a apela‡ao - ao apelado para contra razoes - Adv. MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

25.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-132/2002-A.M.C.D. e ou-
tros x A.S.J.M.T. -Diga a parte requerente-Adv. DENILSON
DE OLIVEIRA SILVA-

26.-DIVORCIO-144/2002-M.C.R. x O.R.- ... julgo procedente
em parte declarando o divorcio, determinar a partilha do imo-
vel na propor‡ao de 50% para cada um, determinar a partilha
da sociedade na propor‡ao de 50% da para um...Adv. REINAL-
DO IGNACIO ALVES e JOEL GON•ALVES-

27.-ACIDENTE DE TRABALHO-289/2002-A.L.A. x
I.N.S.S.I.- ao apelado para contra razoes - Adv. MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA-

28.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-422/2002-V.M.S. e
outros x R.O.M. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 24/01/2006 as
14:00 horas - Especifiquem e justifiquem as provas que preten-
dem produzir-Adv. DEBORAH LIDIA LOBO MUNIZ e ADE-
MIR SIMOES-

29.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-493/2002-D.F.S. e outros
x R.S. -Diga a parte requerente-Adv. GISELLE B. ALBERTO-
NI TRISTAO-

30.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-641/2002-S.M.S.M.
x G.F.A. e outros -forne‡a c¢pias -Adv. ABRAHAM LINCO-
LN DE SOUZA-

31.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-693/2002-F.L. e outros x
L.U.J. -correspondˆncia devolvida-Adv. DEBORAH LIDIA
LOBO MUNIZ e TONY ALVES-

32.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-1657/2002-
J.P.C. x M.I.C.S.- ao apelado para contra razoes - Adv. REI-
NALDO IGNACIO ALVES-

33.-ACIDENTE DE TRABALHO-1667/2002-FATIMA CRIS-
TINA SCARINCI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL- ... julgo procedente concedendo auxilio acidente de
50% do salario beneficio - Adv. MARCOS DE QUEIROZ
RAMALHO e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

34.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1695/2002-
E.N.P.P. x A.E.P. -correspondˆncia devolvida-Adv. HILTON
ANTONIO MAZZA PAVAN e MARCIA TESHIMA-

35.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1794/2002-
P.M.M.D. e outros x P.M.D. -Diga a parte requerente-Adv.
MILTON COUTINHO DE MACEDO GALVAO-

36.-ACIDENTE DE TRABALHO-1969/2002-J.B.P. x I.N.S.S.-
calculo com custas R$ 29.519.73 - Adv. MARCOS DE QUEI-
ROZ RAMALHO e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOU-
ZA-

37.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1986/2002-V.M.L.
x J.F.L.- dever  a requerente proceder retifica‡oes da inicial -
Adv. ADEMIR SIMOES-

38.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-105/2003-C.F.R. x
D.A.R.- acolho a declina‡ao - nomeio o Dr. Pedro - audiˆncia
de instr. e julg. p/ 16/11/2005 as 15:30 horas - Adv. DIRCEU
SODRE e PEDRO PAULO LAGRECA JUNIOR-

39.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-148/2003-
M.C.A. x C.A.V.- homologado o acordo - Adv. NILTON RO-
DRIGUES DE SANTANA-

40.-ACAO DE ALIMENTOS-203/2003-V.S.G. e outros x
O.O.G.- marco nova data p/ audiˆncia dia 03/01/2006 as 15:00
horas - Adv. ELIANA ALVES DE MORAES-

41.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-221/2003-M.P.S.S.
x J.S.S. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. ALDO
HENRIQUE FAGGION e MARCOS VINICIUS MARINS DE
OLIVEIRA-

42.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-229/2003-R.F.O.G.
x V.M.G. -Diga a parte requerente-Adv. THARIK DE THAR-
SO THANES-

43.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-316/2003-G.B.S. x
G.F.S. -forne‡a c¢pias -Adv. MARIA ANTONIA GON•ALVES-

44.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-442/2003-B.A.D.V. e ou-
tros x P.D.V. -Diga a parte requerente-Adv. ALINE MARA
LUSTOZA FEDATO-

45.-ACIDENTE DE TRABALHO-469/2003-MARGARIDA
APARECIDA RORATO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL -devolva o processo em cart¢rio no prazo de
24:00 horas sob as penas da Lei-Adv. MARCIA ELIZA DE
SOUZA-

46.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-479/2003-T.M. e
outros x D.D.S. -Diga a parte requerente-Adv. ADEMIR SI-
MOES-

47.-ACIDENTE DE TRABALHO-593/2003-A.F.A. x I.N.S.S.-
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... julgo improcedente... - Adv. HELEN KATIA SILVA CASSI-
ANO e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

48.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-612/2003-C.L.F. x
C.R.D.S.A.- marco nova data p/ audiˆncia dia 17/01/2006 as
14:30 horas - Adv. DECIO VANDERLEI NOGUEIRA-

49.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-669/2003-CAMILA FER-
NANDA LAURENTINO VINHA e outros x AMARILDO DA
SILVA VINHA- apresente memoria de calculo - Adv. ELISAN-
GELA MARCELI AREANO PEDROSA-

50.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-709/2003-
J.G.S. x P.C.S.- ... julgo procedente em parte mantendo os ali-
mentos em 1/3 do s.m..... - Adv. WALDERI SANTOS DA SIL-
VA e CASEMIRO FRAMIL FILHO-

51.-ACIDENTE DE TRABALHO-735/2003-P.F.L. x I.N.S.S.-
... julgo improcedente... - Adv. MARLY APARECIDA PEREI-
RA FAGUNDES e ELVIS GALLERA GARCIA-

52.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-791/2003-E.G.M. e outros
x A.M. -Diga a parte requerente-Adv. JOAO RODRIGUES DE
OLIVEIRA-

53.-ALVARA-839/2003-M.N.S. x J.P.G. -Diga a parte reque-
rente-Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA-

54.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-960/2003-V.M.S. x
W.A.D.S. e outros- recebo a apela‡ao - ao apelado para contra
razoes - Adv. CARLOS A. SALGADO-

55.-ANULACAO DE NASCIMENTO-984/2003-C.L.A. x
J.P.A. e outros- ... julgo improcedente... - Adv. SILVIO T. OYA-
MA e RONALDO MORAES COSATE-

56.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-997/2003-J.F.G. x
E.R.S.- ...julgo parcialmente procedente declarando reconhe-
cida a uniao, a existencia de um bem e a partilha na propor‡ao
de 50% para cada um, nao conhecer o pedido de alimentos
deferir a autora a guarda das filhas... - Adv. ANGELITA CRIS-
TINA BRIZOLA, AGENOR DOMINGOS LOVATO COGO
JUNIOR e HELIO CAMILO DE ALMEIDA-

57.-DECL. DE EXIST.SOC.FATO C/C-1121/2003-M.H.A.F. x
O.C.M.- ... julgo procedente em parte declarando reconhecida
a uniao, a inexistencia de bens e indeferir alimentos... - Adv.
CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO e RITA DE CASSIA MAIS-
TRO-

58.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1128/2003-E.M. x
E.A.G. e outros- ao autor para promover as cita‡oes - Adv.
DORIVAL CARDOSO e TIRONE CARDOSO DE AGUIAR-

59.-ACIDENTE DE TRABALHO-1302/2003-ISMAEL BER-
GES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- ...
julgoprocedente condenando o INSS a conceder ao autor o be-
neficio da posentadoria por invalidez de 100% do salario bene-
ficio... - Adv. ADEIR•O RODRIGUES DE ASSIS e ELVIS
GALLERA GARCIA-

60.-ACAO DE ALIMENTOS-1318/2003-J.S.G. e outros x R.G.
-Diga a parte requerente-Adv. MARCIA TESHIMA-

61.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1346/2003-J.D.A.P. x
L.H.R.P. e outros- ... julgo procedente reduzindo alimentos p/
15% dos rend. liq. do alimentante mensal... - Adv. CAROLINE
SAID DIAS, TONY ALVES e GIANE LOPES TSURUTA-

62.-ACIDENTE DE TRABALHO-1425/2003-M.R.B.F. x
I.N.S.S. -devolva o processo em cart¢rio no prazo de 24:00
horas sob as penas da Lei-Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA-

63.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1471/2003-L.D.S.
e outros x R.C.A. - AUDIÒNCIA DE CONCILIA‡AO P/ 16/
01/2006 AS 14:00 HORAS - Especifiquem e justifiquem as
provas que pretendem produzir-Adv. ADEMIR SIMOES e
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

64.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1553/2003-E.K.C.
x P.R.C. -Diga a parte requerente-Adv. REGINALDO MON-
TICELLI-

65.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1605/2003-V.H.A.B. e
outros x C.E.B.- ... julgo improcedente... - Adv. MARIA AN-
TONIA GON•ALVES e CLAUDIA APARECIDA BERTUCCI
SONSIN-

66.-ACAO DE GUARDA C/C REG.VISITA-1655/2003-E.P.B.
x C.R.T. -forne‡a c¢pias -Adv. LUCIANO GODOY MARTINS-

67.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1719/2003-F.G. e outros x
A.L.G.F.- o petitorio nao tem como ser acolhido - Adv. MARI-
ANO CASANOVA THOME e JOANA D ARC FERNANDES
YOUSSEF-

68.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1795/2003-J.A.V. x
A.M.V. e outros- ... julgo procedente exonerando dos alimen-
tos... - Adv. RENATA SILVA BRANDAO e JORGE LUIS RI-
BEIRO REZENDE-

69.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1824/2003-
A.K.S.C. e outros x T.S.A.- a substitui‡ao do felecido faz-se na
pessoa de seus sucessores... - a autora - Adv. CLAUDIA MA-
RIA TAGATA e JULIARA APARECIDA GONCALVES-

70.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2030/2003-A.F.R. e outros
x R.N.F. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS-

71.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-2048/2003-
I.S.R. x B.A.F.- a diligencia ‚ de interesse exclusivo do proprio
autor assim dever  fornecer o endere‡o para correspondencia...

audiˆncia de instr. e julg. p/ 21/06/2006 as 15:30 horas - rol
com vinte dias de antecedencia (minima) - Adv. FABIANE
CAPUTO FORTUNATO e HILTON ANTONIO MAZZA PA-
VAN-

72.-ACAO DE ALIMENTOS-2057/2003-W.M.H.A. e outros x
M.A.F.A.- ... julgo procedente em parte condenando ao paga-
mento de alimentos de 01 s.m. mensal - Adv. FRANCISCO
EDUARDO DE OLIVEIRA e ADHEMAR DE OLIVEIRA E
SILVA FILHO-

73.-ALTERACAO DE GUARDA-2241/2003-R.A.T. x P.M.S.
-julgado extinto-Adv. CASEMIRO FRAMIL FILHO-

74.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2277/2003-A.M.O.Q. x
C.A.O.P.S.- emende a inicial - Adv. JOAO HENRIQUE CRU-
CIOL-

75.-ACAO DE ALIMENTOS-2380/2003-A.M.R.L. x A.R.L. -
Diga a parte requerente-Adv. LUIZ ANTONIO CICHOCKI-

76.-DIVORCIO-2389/2003-E.C.S.R. x J.A.R.- audiˆncia de
concilia‡ao p/ 17/01/2006 as 14:00 horas - Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS e MARIA ANTONIA GON•ALVES-

77.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2401/2003-V.R.M.
e outros x J.P.M. e outros -Atenda o que foi requerido pelo
M.P.-Adv. EDUARDO DOS SANTOS-

78.-ACAO DE ALIMENTOS-2495/2003-J.M.S. e outros x
G.M.S. -Diga a parte requerente-Adv. EDSON JOSE VIAN-
NA-

79.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2525/2003-C.C.F.S. e
outros x C.F.S. -Diga a parte requerente-Adv. MARCOS DA-
NIEL VELTRINI TICIANELLI-

80.-ACAO DE ALIMENTOS-16/2004-T.S. e outros x S.P.S.-
audiˆncia p/ 16/01/2006 as 15:00 horas - Adv. RONALDO
MORAES COSATE-

81.-DESTITUI•AO DO PODER FAMILIAR-77/2004-A.G. e
outros x C.A.D.N. -Diga a parte requerente-Adv. RODAVLAS
LHAMAS FERREIRA-

82.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-103/2004-W.G.P.D.S. e
outros x U.M.D.S. -Diga a parte requerente-Adv. ANGELA
KARINA CHIRNEV PEDOTTI-

83.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-145/2004-F.F.D.P.
x C.A.F.P. -Diga a parte requerente-Adv. MARIA DIRCE TRI-
ANA-

84.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-209/2004-V.G.B. e outros
x H.C.S.B. -Diga a parte requerente-Adv. NILTON RODRI-
GUES DE SANTANA-

85.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-277/2004-F.G. e outros x
A.L.G.F.- nao h  possibilidade de designa‡ao de audiˆncia...diga
o credor - Adv. MARIANO CASANOVA THOME e JOANA D
ARC FERNANDES YOUSSEF-

86.-ACIDENTE DE TRABALHO-295/2004-J.C.A. x I.N.S.S.I.
-devolva o processo em cart¢rio no prazo de 24:00 horas sob as
penas da Lei-Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA-

87.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-408/2004-T.L.S. x M.S. -
forne‡a c¢pias -Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

88.-MODIFICACAO DE GUARDA-568/2004-R.S. x D.F.S. e
outros -Diga a parte requerente-Adv. JULIANO TOMANAGA-

89.-ACIDENTE DE TRABALHO-594/2004-I.C. x I.N.S.S.I.-
audiˆncia de intr. e julg. p/ 22/06/2006 as 08:45 horas - rol com
antecedencia minima de 20 dias - Adv. WAGNER PIROLO,
MARCIA ELIZA DE SOUZA e MARCELO ARANDA GAR-
CIA DE SOUZA-

90.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-692/2004-
A.A.M. x E.F.M. -devolva o processo em cart¢rio no prazo de
24:00 horas sob as penas da Lei-Adv. SANDRA C. M. NO-
GUEIRA G. DE PAULA-

91.-SEP.JUD.C/C ACAO DE ALIMENTOS-755/2004-R.C.F.
x G.F. -forne‡a c¢pias -Adv. MILTON MARCELO WEFFORT-

92.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-783/2004-A.M.O.Q. x
C.A.O.P.S.- emende a inicial - Adv. JOAO HENRIQUE CRU-
CIOL e TEREZA CRISTINA MOREIRA MASSANEIRO-

93.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-812/2004-R.R.T. e outros
x A.C.R. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS-

94.-ORDINARIA DE PARTILHA DE BENS-895/2004-C.J. x
C.L.S.- ciˆncia da baixa dos autos - Adv. MARCIA TESHIMA-

95.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-934/2004-W.G.B. e outros
x W.S.B. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS-

96.-NEGATORIO DE PAT. C/CANC.REG.-960/2004-V.M.S. x
W.A.D.S. e outros- manifestem-se sobre o laudo - Adv. CAR-
LOS ALBERTO SALGADO e VERA LUCIA AP. ANTONIAS-
SI VERONEZ-

97.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-979/2004-
A.E.M. x L.L.S.- ... declaro o divorcio -Adv. ARTHUR OLIVA
FILHO e ANTONIO MACEDO DE ALMEIDA-

98.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-998/2004-
J.C.D.R. x J.C.D.R.J. e outros- nova data p/ audiˆncia dia 21/
12/2005 s 15:30 horas - Adv. MARCO ANTONIO DIAS LIMA

CASTRO e JOAO ELISEU DA COSTA SABEC-

99.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-999/2004-E.S.P. x
V.D.S.P. e outros -Diga a parte requerente-Adv. LUCELI CER-
QUEIRA LOPES-

100.-EXECUCAO DE SENTEN•A-1002/2004-A.V.D.S. x
A.M.F. -julgado extinto-Adv. GIANE LOPES TSURUTA-

101.-ACAO DE ALIMENTOS-1026/2004-I.R.D.S. e outros x
R.D.S.- homologado o acordo -Adv. HELIO CAMILO DE
ALMEIDA e RONALDO MORAES COSATE-

102.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1094/2004-
A.J.S.C. e outros x S.S. -julgado extinto-Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

103.-DIVORCIO-1096/2004-M.C.S. x C.A.S. -Diga a parte
requerente-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

104.-ACAO DE ADOCAO-1118/2004-K.W. x A.L.L.L.-
FORNE•A O ENDERE•O DO AUTOR - Adv. MARIA APA-
RECIDA PIVETA CARRATO-

105.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1126/2004-
G.O.D. e outros x R.A.F. -Diga a parte requerente-Adv. JOSE
ROBERTO REALE-

106.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1132/2004-F.S.C. e ou-
tros x R.T.C. -Diga a parte requerente-Adv. NIDIA KOSIEN-
CZUK R.GON•ALVES SANTOS-

107.-DIVORCIO-1167/2004-A.R.M. x L.C.M.- junte certidao
atualizada do imovel - Adv. JOSE ROBERTO SAPATEIRO-

108.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1168/2004-L.C.P.
e outros x V.B. e outros- audiˆncia de instr. e julg. p/ 21/06/
2006 as 10:00 horas rol com antecedencia minima de 20 dias -
Adv. CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN e CELINA
KAZUKO FUJIOKA MOLOGNI-

109.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1212/2004-I.M.C.Z. e
outros x L.C.Z.- nomeio curador o Dr. Pavan - dˆ-se-lhe vista
dos autos - Adv. MARCELO LARANJO QUADROS e HIL-
TON ANTONIO MAZZA PAVAN-

110.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1231/2004-Y.F.S. e outros
x S.W.S. -Diga a parte requerente-Adv. MARCELINO BISPO
DOS SANTOS-

111.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1287/2004-J.F.S. x
E.V.S. e outros -Diga a parte requerente-Adv. CLAUDIA MA-
RIA TAGATA-

112.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1319/2004-
S.A.S. x L.L.C.- declaro o divorcio - Adv. MARIA APARECI-
DA PIVETA CARRATO-

113.-DECLAR.REC. DE UNIAO ESTAVEL-1404/2004-
E.E.R.A. e outros x A.M. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 03/01/
2006 as 15:30 horas - Especifiquem e justifiquem as provas
que pretendem produzir-Adv. GIANE LOPES TSURUTA e
CLAUDIA MARIA TAGATA-

114.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1511/2004-J.S.C. e outros
x J.C. -julgado extinto-Adv. JOSE FRANCISCO DE ASSIS e
REGINALDO MONTICELLI-

115.-DIVORCIO-1515/2004-A.R.S. x N.A.S.- decreto o divor-
cio - Adv. JULIANA SILVA VIEIRA e ADEMIR SIMOES-

116.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1527/2004-R.L.M. x
P.L.M. -julgado extinto-Adv. CAROLINE THON e NARCISO
FERREIRA-

117.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1539/2004-I.A. x
A.R.A. -Diga a parte requerente-Adv. LUIZ ANTONIO GRA-
LIKE-

118.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1668/2004-M.F.M.C. x
O.C. -Diga a parte requerente-Adv. ROBERTO WAGNER
MARQUESI-

119.-SEP.JUD.LITIG.C/C ALIM.PROV.-1677/2004-S.A.P.R. x
E.R.- o pedido dever  ser deduzido em autos em apartado -
Adv. GILCIMARY REGINA DE SOUZA e MARIA ARLETE
BERNARDI BIM-

120.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1701/2004-L.A.T. e ou-
tros x A.C.T. -Diga a parte requerente-Adv. ANTONIO CAR-
LOS CANTONI-

121.-CAUTELAR-1770/2004-E.K.Y. x A.Y.B. -forne‡a c¢pias
para instruir a carta precatoria e rogatoria, retirando a carta
rogatoria para cumprimento.-Adv. JOSE NOGUEIRA FILHO-

122.-ACIDENTE DE TRABALHO-1794/2004-D.J.M. x O.T.-
... julgo procedente concedendo ao autor o beneficio mensal e
vitalicio de aposentadoria por invalidez... - Adv. NEUSA FOR-
NACIARI MARTINS e ELVIS GALLERA GARCIA-

123.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1820/2004-D.M. x
D.M. e outros- audiˆncia de instr. e julg. p/ 21/06/2006 as 14:30
horas - rol com antecedencia minima de vinte dias - Adv. CLEU-
ZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN e GIANE LOPES TSURU-
TA-

124.-DIVORCIO-1851/2004-M.T. x M.A.T. -Diga a parte re-
querente-Adv. GEOVANEI LEAL BANDEIRA-

125.-ACAO DE ALIMENTOS-1917/2004-J.B.P. e outros x N.P.
e outros- homologado o acordo - Adv. JULIANO TOMANA-
GA e MILTON MARCELO WEFFORT-

126.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1956/2004-E.S.S. e ou-
tros x A.L.S. -Diga a parte requerente-Adv. SIMONE BRAN-
DAO DE OLIVEIRA-

127.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1971/2004-L.A.V.
x H.S.D.R.- a intima‡ao para audiˆncia deve ser pessoal -
forne‡a o atual endere‡o da requerida - Adv. MARCO ANTO-
NIO CAMPANELLI e CARLOS ALBERTO SALGADO-

128.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2042/2004-W.G.B. e ou-
tros x W.S.B. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

129.-ACIDENTE DE TRABALHO-2061/2004-A.T. x
I.N.S.S.I.- nao sendo este juizo competente...determino a re-
messa dos autos p/ Justi‡a Federal - Adv. THAIS TAKAHASHI-

130.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2075/2004-A.C. e outros
x J.C.C. -Diga a parte requerente-Adv. GIACOMO RIZZO-

131.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-2199/2004-O.A.S.
x S.M.P. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 03/01/2006 as 16:00 horas
- Especifiquem e justifiquem as provas que pretendem produ-
zir-Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA e RENATA SILVA CAS-
SIANO-

132.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2203/2004-F.V.D. x
L.D.B. e outros -Diga a parte requerente-Adv. SCARLETT
YARA RINALDI DE CASTRO-

133.-GUARDA E RESPONSABIL.DE MENOR-2239/2004-
S.C.R. x E.B.M. -Diga a parte requerente-Adv. ELAINE C.
TAVARES DE JESUS-

134.-ACAO DE ALIMENTOS-2240/2004-A.M.D.S. e outros
x N.A.D.S. -Diga a parte requerente-Adv. MARIANO CASA-
NOVA THOME-

135.-EXECUCAO DE SENTEN•A-2252/2004-M.E.L. e ou-
tros x A.A.H.L. -Diga a parte requerente-Adv. PAULO CESAR
GUIJARRA-

136.-DIVORCIO-2297/2004-S.A.D.S. x E.R.D.S. -Diga a par-
te requerente-Adv. CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN-

137.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-2390/2004-
D.F.H.L.M. x S.C.S.- indefiro o pedido liminar - Adv. VALDE-
CIR ELEUTERIO-

138.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2423/2004-V.H.P. e ou-
tros x O.C.- ...nao h  nulidade no titulo exquendo...mantenho o
pronunciamento... - diga o credor - Adv. GIANE LOPES TSU-
RUTA e JOAO DONIZETE VIEIRA-

139.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2429/2004-M.P.B. x
A.R.A.B. -julgado extinto-Adv. MARIA ARLETE BERNAR-
DI BIM e ADEMIR SIMOES-

140.-ACAO DE ALIMENTOS-2467/2004-L.C.B. e outros x
E.O.B. e outros- homologado o acordo - Adv. JULIANE BA-
TISTA VIANA SANTOS e MARIA ARLETE BERNARDI BIM-

141.-ACAO DE ALIMENTOS-2474/2004-R.V.O.M. e outros
x A.L.C.M. e outros- diga o reu - Adv. ADRIANA ROSSINI-

142.-ACAO DE ALIMENTOS-2482/2004-H.C.A. e outros x
M.P.A.- audiˆncia p/ 22/06/2006 as 10:00 horas - Adv. RENA-
TA ALEXSANDRA R. ROMANOS e SILVANA BARRETO A.
FERREIRA-

143.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2490/2004-P.P.P. x C.B.P.
-forne‡a c¢pias -Adv. CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAG-
NAN e MARCELO GIOVANINI-

144.-ACAO DE ALIMENTOS-2505/2004-A.M.M. e outros x
C.C.M.- SUSPENDO OS ALIMENTOS... - Adv. PATRICIA
ELIANE DA ROSA SARDETO e MARIA TEREZINHA NA-
VARRO-

145.-ACAO DE ALIMENTOS-2522/2004-A.S.I.B. e outros x
A.I.B.- nomeio curador o Dr. Reale- dˆ-se-lhe vista dos autos -
Adv. JOSE NOGUEIRA FILHO e JOSE ROBERTO REALE-

146.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2524/2004-E.S.A.
x R.A.- audi\6encia de reocncilia‡ao p/ 23/01/2006 as 16:00
horas - os alimentos deverao ser objeto de procedimento pro-
prio - Adv. MARCIA TESHIMA-

147.-DIVORCIO-2537/2004-H.A.P. x C.A.P. -Atenda o que foi
requerido pelo M.P.-Adv. ADEMIR SIMOES-

148.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2569/2004-R.C.A. e ou-
tros x M.M.A. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

149.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2585/2004-M.L.C.G.C. x
J.C.G.- homologado o acordo - Adv. MILTON MARCELO
WEFFORT e RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA-

150.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2591/2004-M.A.G.D.S. x
L.R.P. -Diga a parte requerente-Adv. ALISSON KLEBER VI-
ZENTIN-

151.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2684/2004-D.A.S. e ou-
tros x M.L. -devolva o processo em cart¢rio no prazo de 24:00
horas sob as penas da Lei-Adv. FRANCISCO BARBOSA-

152.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2685/2004-B.V.R. x
K.B.R. e outros- DEFIRO EM PARTE A ANTECIPA‡AO DE
TUTELA...AUDIÒNCIA P/ 07/06/2006 as 13:30 horas - Adv.
MARIANO CASANOVA THOME-

153.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-7/2005-G.M.A. e outros
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x R.A.A. -julgado extinto-Adv. ANTONIO ROBERTO ORSI e
ADRIANA ROSSINI-

154.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-47/2005-A.A.S. e outros
x V.A.S.- emende a inicial - Adv. ANTONIO CARLOS MON-
TOVANI-

155.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-55/2005-P.G.R. e outros
x P.R.F. -Diga a parte requerente-Adv. IRACEMA DE MELLO
MANGONI-

156.-ACIDENTE DE TRABALHO-70/2005-J.S. x I.N.S.S.I. -
Diga a parte requerente-Adv. MANUEL PEREIRA DOS REIS-

157.-CAUTELAR GUADA DE FILHOS-81/2005-M.F.D. x
J.S.D. -julgado extinto-Adv. HELIO CAMILO DE ALMEIDA-

158.-DIVORCIO-85/2005-J.D. x M.R.D. -julgado extinto-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

159.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-99/2005-T.A.F.
x C.H.N.- declaro o divorcio -Adv. GILCIMARY REGINA DE
SOUZA e IRINEU LABIGALINI-

160.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-116/2005-M.E.N.G. e
outros x P.C.G. -Diga a parte requerente-Adv. ALDO HENRI-
QUE FAGGION-

161.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-142/2005-P.S.C. x R.V.C.-
junte conta atualizada - Adv. JOSE ROBERTO REALE-

162.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-178/2005-N.F.S.
e outros x J.D.G.- audiˆncia de instr. e julg. p/ 21/06/2006 as
13:30 horas - rol com antecedencia minima de vinte dias - Adv.
EMERSON MIGUEL WOHLERS DE MELLO-

163.-AUXILIO DOENCA-184/2005-O.L. x I.N.S.S.I.- ... nao
sendo este juizo competente...determino a remessa dos autos a
Justi‡a Federal.... - Adv. ANDRE BENEDETTI DE OLIVEI-
RA e CINARA CORREA ROCHA CALIJURI-

164.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-218/2005-
A.P.L. x E.T.- declaro o divorcio - Adv. JULIARA APARECI-
DA GONCALVES e ADEMIR SIMOES-

165.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-241/2005-G.R.C.
x N.C. -Diga a parte requerente-Adv. RONALDO FREITAS
PEREIRA-

166.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-259/2005-
C.N.D.S. x M.A.O.- nomeio curador o DR. Reale - dˆ-se-lhe
vista dos autos - Adv. ELISANGELA MARCELI AREANO
PEDROSA e JOSE ROBERTO REALE-

167.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-264/2005-J.Y.H.L. e ou-
tros x S.M.L. -Diga a parte requerente-Adv. MARCELO PAG-
NAN ESCUDERO-

168.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-265/2005-J.Y.H.L. e ou-
tros x S.M.L.- a diligencia so podera ser atendita se o rito for
convertido para o do art. 732 - Adv. MARCELO PAGNAN
ESCUDERO e RAQUEL CABRERA BORGES-

169.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-276/2005-L.O.M.C. e
outros x J.L.C. -Diga a parte requerente-Adv. MARIA ELIZA-
BETH JACOB-

170.-DIVORCIO-285/2005-M.F.Q. x M.L.M.Q. -Diga a parte
requerente-Adv. SABINE DENISE GIESEN-

171.-ACAO DE ALIMENTOS-307/2005-M.R.D.S. e outros x
E.C.D.S. -Diga a parte requerente-Adv. FRANCISCO AGUI-
LERA FILHO-

172.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-312/2005-M.F.G. e outros
x S.G. -julgado extinto-Adv. SATURNINO FERNANDES
NETO-

173.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-334/2005-L.C.P.P. e ou-
tros x V.S.P. -Diga a parte requerente-Adv. LUCIANE REGI-
NA ROSSINI FARTH-

174.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-343/2005-J.A.S.N. e ou-
tros x J.A.S.F. -Diga a parte requerente-Adv. RAQUEL SAN-
TOS CHAMPE-

175.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-358/2005-F.F.C. e outros
x E.A.C. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS-

176.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-361/2005-M.K.C.
e outros x B.S. -julgado extinto-Adv. ERINTON CRISTIANO
DALMASO-

177.-ACAO DE ALIMENTOS-367/2005-L.C.G.C. e outros x
J.C.G.- homologado o acordo - Adv. MILTON MARCELO
WEFFORT e RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA-

178.-ACAO DE ALIMENTOS-386/2005-P.P.R. e outros x
R.C.R. -Diga a parte requerente-Adv. JOSE ARTUR DE AL-
MEIDA-

179.-DIVORCIO-397/2005-M.A. x V.D.S.A.- nomeio curado-
ra a Dr¦ Carla - dˆ-se-lhe vista dos autos - Adv. REGINALDO
MONTICELLI e CARLA REGINA PRADO FOGA•A-

180.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-403/2005-P.C.C. e outros
x E.S.C. -julgado extinto-Adv. RITA DE CASSIA FERREIRA
LEITE-

181.-ACIDENTE DE TRABALHO-405/2005-A.G.S. x
I.N.S.S.I.- suscito conflito negativo de competencia - Adv. FA-
BIO LOPES VILELA BERBEL e EVANDRO NAKAD CALI-

JURI-

182.-GUARDA E RESPONSABIL.DE MENOR-406/2005-
K.V.S.R. e outros x L.G.R. -Diga a parte requerente-Adv. JOSE
ROBERTO REALE-

183.-DIVORCIO-421/2005-M.F. x L.A.F. -Diga a parte reque-
rente-Adv. CARLA REGINA PRADO FOGA•A-

184.-ACAO DE ADOCAO-428/2005-G.C.M. x J.A.D. e ou-
tros- manifestem-se sobre o estudo - Adv. ANDRE LUIZ
GON•ALVES SALVADOR-

185.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-457/2005-C.R.G. x
A.P.G. e outros - audiˆncia de concilia‡ao p/ 16/01/2006 as 14:30
horas - Especifiquem e justifiquem as provas que pretendem
produzir-Adv. MARCO AURELIO GRESPAN e WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

186.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-462/2005-C.R.G. x
C.A.G. e outros -Diga a parte requerente-Adv. MARCO AU-
RELIO GRESPAN-

187.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-469/2005-
C.H.G. x M.J.F.- declaro o divorcio - Adv. SAMIRA CALIXTO
PEIJO e VANIA DE ARRUDA MENDON•A RODRIGUES-

188.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-481/2005-A.A. e
outros x Y.P.A. e outros -Diga a parte requerente-Adv. TATIA-
NE DOS SANTOS-

189.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-491/2005-
F.A.Q. x M.G.G.- homologado o acordo - Adv. RAQUEL CA-
BRERA BORGES-

190.-PRESTACAO DE CONTAS-494/2005-M.F.T. x E.S.Y. -
...declaro a nulidade do ato praticado as fls. 4652 ...ao reu para
regularizar sua representa‡ao...devera a autora utilizar das vias
adequadas para o fito de dar ciencia aos inquilinos de sua qua-
lidade... -Adv. JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO e AU-
GUSTO JONDRAL FILHO-

191.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-512/2005-
A.P.R. x A.N.R.- declaro o divorcio - Adv. SEBASTIAO BUE-
NO DOS SANTOS-

192.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-513/2005-G.F.A. e outros
x J.F.A. -Diga a parte requerente-Adv. HELIO CAMILO DE
ALMEIDA-

193.-DIVORCIO-535/2005-M.A.S.L. x J.D.C.L.- nomeio cu-
rador o Dr. Reale - dˆ-se-lhe vista dos autos - Adv. ANA CLAU-
DIA DUARTE PINHEIRO e JOSE ROBERTO REALE-

194.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-559/2005-B.I.M.O. e ou-
tros x N.O. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS-

195.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-569/2005-
C.R.D. x I.S.F. e outros- a habilita‡ao dos herdeiros dever  ser
em apartado..at‚ l  permanece suspenso o feito... o pedido de
fls. 54/55 carece de amparo... - mantenho adecisao agravada -
Adv. LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA e ANTONIO
CARLOS COELHO MENDES-

196.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-575/2005-F.D.S. e outros
x C.M.S.- o pedido de execu‡aodever  ser em apartado - Adv.
DEBORAH FRANCIELLE MESQUITA CLEVE M-

197.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-647/2005-C.V.A.
e outros x M.A.C. -Diga a parte requerente-Adv. NEWTON
LEOPOLDO DA CAMARA NETO-

198.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-649/2005-E.S.D.S.
x E.P.S.- reduzo os alimentos p/ 1/3 do s.m. - Adv. MARIA
APARECIDA PIVETA CARRATO e JOSE FRANCISCO DE
ASSIS-

199.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-662/2005-M.M.R.
x J.R.- assine sua peti‡ao - Adv. SIMONE ANDREATTI E SIL-
VA-

200.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-667/2005-
N.F.S. x E.A.S. -Diga a parte requerente-Adv. ANA CRISTINA
LINO-

201.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-717/2005-A.B.I. e ou-
tros x W.I.J. -Diga a parte requerente-Adv. LUCIANA MEN-
DES PEREIRA ROBERTO-

202.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-725/2005-F.M.J. x
C.T.L.C.M. -Diga a parte requerente-Adv. CARLA GEANE
ANTUNES BILHAO-

203.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-810/2005-E.B.N. x
E.H.V.B. e outros -Diga a parte requerente-Adv. MARCELO
PAGNAN ESCUDERO-

204.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-813/2005-
B.P.S. x M.R.G.- emende a inicial - Adv. CLAUDIA AKEMI
MITO FURTADO-

205.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-817/2005-G.H.B.D. e
outros x A.C.D. -Diga a parte requerente-Adv. CLAUDIA
MARIA TAGATA-

206.-DIVORCIO-823/2005-M.A.S.C. x J.C.F.- nomeio cura-
dora a DR¦ Celina - dˆ-se-lhe vista dos autos - Adv. MIRIAM
BELUCO e CELINA KAZUKO FUJIOKA MOLOGNI-

207.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-828/2005-T.F.D.S. e ou-
tros x N.S.D.S. -Diga a parte requerente-Adv. MARIA ARLE-
TE BERNARDI BIM-

208.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-843/2005-K.S. e
outros x M.R.C. -Diga a parte requerente-Adv. LUCIANO ME-
NEZES MOLINA-

209.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-860/2005-I.A. x A.R.A. -
Diga a parte requerente-Adv. LUIZ ANTONIO GRALIKE-

210.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-866/2005-J.G.L.Z. e outros
x G.B.O. e outros- homologdo o acordo - Adv. JULIO CEZAR
PAULINO e PAULO CESAR GUIJARRA-

211.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-876/2005-E.Q.R. x
V.D.S.R. e outros - audiˆncia de concilia‡ao p/ 24/01/2006 as
13:30 horas - Especifiquem e justifiquem as provas que preten-
dem produzir-Adv. CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN e
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

212.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-880/2005-
C.F.M.D. e outros x G.G.D.S. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 24/
01/2006 as 15:00 horas - Especifiquem e justifiquem as provas
que pretendem produzir-Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO
e MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS-

213.-EMBARGOS A EXECUCAO-886/2005-I.N.S.S.I. x J.S.N.-
efetue o preparo das custas R$ 222.50 - Adv. BEATRIZ SP RU-
FINO-

214.-ACAO DE ALIMENTOS-906/2005-L.A.G. e outros x
M.G.G.- homologado o acordo - Adv. ROBERTO MURAWSKI
RABELLO e MARIA ARLETE BERNARDI BIM-

215.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-932/2005-A.R.R. x J.R.F.
-Diga a parte requerente-Adv. JOSE LUIZ NUNES DA SILVA-

216.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-944/2005-J.T.L. x
C.N.S.L. e outros -Diga a parte requerente-Adv. ANDRE LUIZ
RIGHETTI-

217.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-953/2005-S.A.
x T.M.B.A.- assine sua peti‡ao - Adv. JUBRAIL R. ARCENIO-

218.-GUARDA E RESPONSABIL.DE MENOR-960/2005-
C.V.D.S. x L.B.F.D.S.- defiro a guarda... - Adv. MARIO BOR-
GES FERNANDES-

219.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-962/2005-A.N.R. e
outros x A.C.B.F. -Diga a parte requerente SOBRE AS
CONTESTA‡OES -Adv. MARCO ANTONIO DIAS LIMA CAS-
TRO-

220.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-967/2005-S.C.B.
x M.B.M.- declaro o divorcio -Adv. ARMANDO DE MATTOS
SABINO-

221.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-989/2005-
M.A.M. x M.R.N.M.- declaro o divorcio - Adv. LUCIANA DO
CARMO NEVES-

222.-ACAO DE ALIMENTOS-997/2005-I.A.S. e outros x A.Z.S.-
... reconsidero o despacho inicial fixo alimentos em 1/2 s.m. vi-
gente... - Adv. JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO e CE-
CILIA INACIO ALVES-

223.-ANULACAO DE CASAMENTO-1006/2005-G.V.B. x
W.L.A.S. -Diga a parte requerente-Adv. THIAGO FERNANDO
CORREA-

224.-ALTERA•AO REGIME MATRIMONIAL-1017/2005-
E.R.M. x D.C.H.- oitiva das partes dia 16/09/2005 as 16:30 ho-
ras -

225.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1023/2005-
A.L.F. x S.C.R.- declaro o divorcio - Adv. ANDRESA CRISTI-
NA SCATAMBURGO BERTAO-

226.-DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-1039/2005-
L.A.C. x M.S. -devolva o processo em cart¢rio no prazo de 24:00
horas sob as penas da Lei-Adv. MARIANO CASANOVA THO-
ME-

227.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1045/2005-A.M.O.Q. x
C.A.O.P.S. -Diga a parte requerente-Adv. JOAO HENRIQUE
CRUCIOL-

228.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1047/2005-L.L.F.D. e
outros x J.B.D. -Diga a parte requerente-Adv. JULIANO TO-
MANAGA-

229.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1051/2005-J.S. e outros
x Y.J. -Diga a parte requerente-Adv. NIVALDO GOTTI-

230.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1083/2005-
G.S.B.J.L. x A.L.L.- audiˆncia de concilia‡ao p/ 03/01/2006 as
14:00 horas - Adv. ORLANDO GOMES-

231.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1099/2005-
R.A.G. x B.B.- declaro o divorcio - Adv. ANDRE MASSI-

232.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1104/2005-
L.M.S. e outros x S.C. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 24/01/
2006 as 14:30 horas - Especifiquem e justifiquem as provas
que pretendem produzir-Adv. ADUVALTER ERNANDES DE
SOUZA e VITALINO RODRIGUES NETTO-

233.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1106/2005-
D.A.S. x V.C.F.- declaro o divorcio - Adv. FIRMINO SERGIO
SILVA-

234.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1134/2005-F.A.L.
x A.S.D.S. -Diga a parte requerente-Adv. JOSE AUGUSTO
GON•ALVES-

235.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1135/2005-V.L.O. e ou-

tros x R.C.O. -Diga a parte requerente-Adv. CELINA KAZUKO
FUJIOKA MOLOGNI-

236.-ACAO DE ALIMENTOS-1137/2005-V.M.S.T.L. x
C.E.T.L. e outros-....fixo alimentos provisorios em 01 (um)
sal rio m¡nimo, designo audiˆncia para o dia 20/01/2006 …s
15:30 horas....-Adv. MARIA ARLETE BERNARDI BIM-

237.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1157/2005-L.C.O. x V.O.
-Diga a parte requerente-Adv. RAQUEL CRISTINA SILVA DAS
NEVES-

238.-SEP.JUD.LITIG.C/C ALIM.PROV.-1166/2005-R.P.C. e
outros x M.L.M.C.- audiˆncia p/ 11/08/2006 as 08:45 horas -
retire a rogatoria para cumprimento - Adv. REGINALDO MON-
TICELLI-

239.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1169/2005-V.R.L.S. e
outros x A.B.S. -Diga a parte requerente-Adv. CRISTIANE BER-
GAMIN MORRO-

240.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1184/2005-M.H. e outros x
A.F.H.-... a exequente para que indique bens - Adv. NIVALDO
GOTTI-

241.-ACAO DE ALIMENTOS-1222/2005-L.H.F. e outros x V.F.
-Diga a parte requerente-Adv. HELIO FRANCISCO FREITAS-

242.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1229/2005-B.S.C.O. e ou-
tros x N.C.O. -Diga a parte requerente-Adv. MARIA AUGUSTA
DIAS DE SOUZA MANFRIN-

243.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-1240/2005-S.M.B. x
C.E.C.L. -Diga a parte requerente-Adv. CARLOS ALBERTO
LOPES LAMERATO-

244.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1241/2005-A.K. x R.R.B.-
junte c¢pia do acordo - Adv. CESAR AUGUSTO ULHOA C. DE
OLIVEIRA-

245.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1250/2005-J.R.B.
x C.D.S.S.- declaro o divorcio -Adv. LOURIBERTO VIEIRA
GON•ALVES-

246.-DECLARATORIA-1259/2005-C.P.B. x J.E.B.- o despacho
nao restou ateendido - Adv. ORLANDO GOMES-

247.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1264/2005-C.S.C. e
outros x A.L.A.C.- ...acolho a exce‡ao - Adv. JULIO CESAR
VALCANAIA e LUCELI CERQUEIRA LOPES-

248.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1272/2005-D.F.H.L.M. x
S.C.S. -Diga a parte requerente-Adv. VALDECIR ELEUTERIO-

249.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1284/2005-C.S.R.B.
x A.A.B.- audiˆncia de concilia‡ao p/ 16/01/2006 as 16:00 horas -
Adv. HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN-

250.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1302/2005-
C.M.S. x A.S.P.S.- declaro o divorcio - Adv. LUCIANA DO CAR-
MO NEVES-

251.-DIVORCIO-1306/2005-E.B. x N.B. -forne‡a c¢pias -Adv.
LUCIANA MENDES PEREIRA ROBERTO-

252.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1309/2005-N.F.C. e outros
x J.C.C.- homologado o acordo - Adv. GILDA DE ALMEIDA
GHELARDI-

253.-ACAO DE ALIMENTOS-1315/2005-D.C.S. e outros x
J.N.S.- alimentos provirosios em 20% dos rend. liq. do requerido
- audiˆncia de concilia‡ao p/ 27/01/2006 as14:00 horas - Adv.
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER-

254.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1323/2005-E.S.B. e outros
x J.B. e outros- indefiro o apensamento - junte os docs... - Adv.
ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE ARAUJO-

255.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-1333/2005-
M.A.D. x M.B.G.D. e outros- indefiro o pedido de antecipa‡ao de
tutela - Adv. GISLANE A.G. MAZUR e OSMAR VIEIRA DA
SILVA-

256.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1334/2005-
A.M.K. x P.P.K. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela
parte da tarde (mes de agosto), a fim de ratificarem o pedido-Adv.
ELAINE CRISTINA SOARES-

257.-DIVàRCIO CÇNåENSUµL•-1343/2005-E.L. x E.D.L.-
junte os trˆs ultimos holerites - Adv. ABELARDO VIEIRA DE
MACEDO-

258.-DIVORCIO-1355/2005-I.R.F. x M.G.F. -Devem as partes
comparecerem em Ju¡zo pela parte da manhâ, a fim de ratifica-
rem o pedido-Adv. ANA CAROLINA ARNALDI-

259.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1378/2005-
M.J.T.C. x H.A.P.- declaro o divorcio - Adv. MARCOS DE
QUEIROZ RAMALHO-

260.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1381/2005-J.V.V.
x M.A.R.V.- audiˆncia p/ 30/01/2006 as 14:00 horas - Adv.
RENATA SILVA CASSIANO-

261.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1386/2005-
C.A.S. x V.A.S.- DECLARO O DIVORCIO - Adv. GUSTAVO
LESSA NETO-

262.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1392/2005-
E.R.N. x V.L.M.- converto a sep. em divorcio - Adv. JOAO
MARCELO MARTINS BANDEIRA-

263.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1393/2005-M.G.J.S. e
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outros x O.T.D.S. -Diga a parte requerente-Adv. AILTON DO-
MINGUES DE SOUZA-

264.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1395/2005-S.V.M. x
L.F.M.- homologado o acordo - Adv. NIDIA KOSIENCZUK
R.GON•ALVES SANTOS-

265.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1404/2005-
W.F.O. x F.R.S.- declaro o divorcio - Adv. PAULO ROGERIO
SANCHES-

266.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1405/2005-A.G. x A.C.
-forne‡a c¢pias -Adv. ANA CLAUDIA DUARTE PINHEIRO-

267.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1423/2005-
C.A.B. x V.O.B.- declaro o divorcio - Adv. ANTONIO CAR-
LOS CANTONI-

268.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1429/2005-
M.S.C.N. x R.N.- emende a inicial - Adv. MAYKON JONA-
THA RICHTER-

269.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1446/2005-
C.F.M. x C.F.L.R.- declaro o divorcio - Adv. RODRIGO VER-
RI FERREIRA-

270.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1448/2005-
G.G.D.S. x F.E.S.- declaro o divorcio -Adv. GILCIMARY RE-
GINA DE SOUZA-

271.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1451/2005-
M.C.C. x A.A.B.- declaro o divorcio - Adv. RAQUEL SAN-
TOS CHAMPE-

272.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1459/2005-J.P.S.R. e
outros x A.R.D.S.- homologado o acordo - Adv. LUIS AUGUS-
TO PRAZERES DE CASTRO-

273.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1460/2005-R.C.A.
x G.A.M.- audiˆncia de concilia‡ao p/ 27/01/2006 as 13:30 horas
- alimentos provisorios em meio s.m. mensal - Adv. SILVIO T.
OYAMA-

274.-ACAO DE ALIMENTOS-1462/2005-I.M.L. e outros x
F.P.L.- alimentos provisorios em 20% dos rend. liq. do requeri-
do - audiˆncia de concilia‡ao p/ 16/01/2006 as 15:30 horas -
Adv. LINA YUKA SHIMIZU-

275.-ACAO DE ALIMENTOS-1464/2005-M.C.A.J. e outros x
M.C.A.- alimentos provisorios em 1/2 s.m. mensal - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 09/01/2006 as 15:00 horas - Adv. ARMAN-
DO DE MATTOS SABINO-

276.-ACAO DE ALIMENTOS-1478/2005-S.L.S. e outros x
J.F.S.- alimentos provisorios em 30% dos rend. liq. do requeri-
do - audiˆncia de concilia‡ao p/ 16/01/2006 as 13:30 horas -
Adv. ELAINE C. GOMES CONDADO-

277.-ACAO DE ALIMENTOS-1479/2005-C.S.C. e outros x
V.C.- emende a inicial - Adv. EDICLEA CARVALHO DE AL-
MEIDA-

278.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-1483/2005-
M.F.T. x E.S.Y.-recebo a impugna‡ao ao impugnado para res-
posta.-Adv. AUGUSTO JONDRAL FILHO-

279.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1485/2005-F.A.P. x
M.J.S.- junte procura‡ao - Adv. NIDIA KOSIENCZUK
R.GON•ALVES SANTOS-

280.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1501/2005-M.T. x
E.P.B.T.- visitas em sabados e domingos alternados das 09:00
as 16:00 horas - audiˆncia de concilia‡ao p/ 24/01/2006 as 15:30
horas - Adv. SAMIR THOME FILHO-

281.-DIVORCIO-1508/2005-Z.A.T.S. x J.C.S.- emende a ini-
cial - Adv. RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE-

282.-DIVORCIO-1509/2005-G.P.S. x M.S.O.S.- emende a ini-
cial - Adv. RODRIGO VERRI FERREIRA-

283.-ACAO DE ALIMENTOS-1510/2005-C.R.T.D.S. e outros
x C.A.D.S.- emende a inicial - Adv. FLAVIO ANTONIO FRAN-
ZIN-

284.-ACAO DE ALIMENTOS-1511/2005-I.F.B. e outros x
J.S.B.- alimentos em 1/2 s.m. mensal - audiˆncia de concilia‡ao
p/ 23/01/2006 as 14:00 horas - Adv. MAICON SERGIO FON-
SECA-

285.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1519/2005-
K.S.M.M. x A.C.M.- emende a inicial - Adv. CLAUDIA MA-
RIA TAGATA-

286.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1521/2005-A.C.C.D.B.
x E.C.D.B.- emende a inicial - Adv. ROBERTO MARCELINO
DUARTE-

287.-DIVàRCIO CÇNåENSUµL•-1523/2005-M.S.D.S. x
R.M.S. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da
tarde (mes de agosto), a fim de ratificarem o pedido-Adv. WAG-
NER DE OLIVEIRA BARROS-

288.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1524/2005-L.L.C.F. x
I.C.C.L.F. e outros- emende a inicial - Adv. PAULO AFONSO
M. NOLASCO-

289.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1525/2005-
V.P.D.S. x A.A.O. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo
pela parte da tarde (mes de agosto), a fim de ratificarem o pedi-
do-Adv. CESAR AUGUSTO ULHOA C. DE OLIVEIRA-

290.-DIVàRCIO CÇNåENSUµL•-1528/2005-M.Z.M. x

D.D.M. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte
da tarde (mes de agosto), a fim de ratificarem o pedido-Adv.
VILSON MACHADO DOS SANTOS-

291.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1531/2005-A.A.P.
x C.S.S.- audiˆncia de concilia‡ao p/ 20/01/2006 as 13:30 hoas
- Adv. RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE-

292.-DIVàRCIO CÇNåENSUµL•-1537/2005-W.M.B. x
J.C.D.S.B. -Junta as declara‡oes, apos devem as partes compa-
recerem em Ju¡zo pela parte da tarde (mes de agosto), a fim de
ratificarem o pedido-Adv. GEOVANEI LEAL BANDEIRA-

293.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1538/2005-G.K. e outros
x R.R.B.- emende a inicxial - Adv. CESAR AUGUSTO ULHOA
C. DE OLIVEIRA-

294.-DIVORCIO-1543/2005-I.F.S. x C.A.S.- audiˆncia de
concilia‡ao p/ 20/01/2006 as 15:00 horas - Adv. CARLA RE-
GINA PRADO FOGA•A-

295.-ACAO DE ALIMENTOS-1545/2005-G.S.D.S. e outros x
M.S.D.S. e outros- alimentos provisorios em 01 s.m. mensal -
audiˆncia de concilia‡ao p/ 23/01/2006 s 15:30 horas - Adv.
ELIZABETH RAO-

296.-ACAO DE ALIMENTOS-1546/2005-G.S.G. e outros x
R.M.G. e outros- alimentos provisorios em 01 s./m. mensal -
audiˆncia de concilia‡ao p/ 27/01/2006 as 15:00 horas - Adv.
MARCOS DUTRA DE ALMEIDA-

297.-DIVàRCIO CÇNåENSUµL•-1549/2005-R.C. x M.R.C.C.
-Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da tarde
(mes de agosto), a fim de ratificarem o pedido-Adv. DANIEL
LUCAS OLIVEIRA CRUZ-

298.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1552/2005-L.A.F. e ou-
tros x A.M.L.F.- emende a inicial - Adv. CARLOS ROBERTO
FERREIRA-

299.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1553/2005-
C.A.P. x A.P. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela
parte da tarde (mes de agosto), a fim de ratificarem o pedido-
Adv. MARCELINO BISPO DOS SANTOS-

300.-ACAO DE ALIMENTOS-1556/2005-L.D.C. e outros x
M.A.C.C.- alimentos provisorios em 01 s.m. mesanl - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 23/01/2005 as 15:00 horas - Adv. VANIL-
TON DE FREITAS SCOPONI-

301.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1558/2005-M.A.T.
e outros x M.R.T.- emende a inicial - Adv. JOAO MARCELO
RIBEIRO-

302.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1561/2005-D.A.J. x
S.H.R.L. e outros -forne‡a c¢pias -Adv. MARCELO AFONSO
NAME-

303.-ACAO DE ALIMENTOS-1565/2005-E.C.R.S. e outros x
J.L.S.- alimentos provisorios em 1/2 s./m. mensal - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 20/01/2006 as 16:00 horas - Adv. WAGNER
DE OLIVEIRA BARROS-

304.-ACAO DE ALIMENTOS-1568/2005-E.M.S. e outros x
R.S.- alimentos em 1/2 s.m. mensal - audiˆncia de concilia‡ao
p/ 23/01/2006 as 14:30 horas - Adv. NIDIA KOSIENCZUK
R.GON•ALVES SANTOS-

305.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1569/2005-E.A.M. e ou-
tros x E.A.S.- emende a inicial - Adv. WAGNER DE OLIVEI-
RA BARROS-

306.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1570/2005-M.G.P. x
W.W.D.S.- emende a inicial -Adv. RITA DE CASSIA FERREI-
RA LEITE-

307.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1571/2005-M.A.G. x
J.R.S.- emende a inicial - Adv. HILTON ANTONIO MAZZA
PAVAN-

308.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1572/2005-E.S.P.
x C.S.P.- audiˆncia de concilia‡ao p/ 20/01/2006 as 14:00 ho-
ras - Adv. REINALDO IGNACIO ALVES-

309.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1579/2005-F.O. e outros
x G.L.- emende a inicial - Adv. VALENTIM ZAZYCKI-

310.-ACIDENTE DE TRABALHO-1583/2005-C.C.S. x
I.N.S.S.I.- emende a inicial - Adv. ANDRE BENEDETTI DE
OLIVEIRA-

311.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1584/2005-M.H.F.S. e
outros x M.C.F.S.- emende a inicial - Adv. VILSON MACHA-
DO DOS SANTOS-

312.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1586/2005-
D.G.B. x A.N.R. e outros- AO IMPUGNADO PARA RESPOS-
TA - Adv. MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO-

313.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1589/2005-V.H.D.P. e
outros x R.C.P.- emende a inicial - Adv. PAULO AFONSO
MAGALHAES NOLASCO-

314.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-1594/2005-
N.N.N. x R.S.N. e outros- emende a inicial - Adv. RAUL DE
OLIVEIRA-

315.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1600/2005-
A.R.F. x M.V.D.F. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo
pela parte da tarde (mes de agosto), a fim de ratificarem o pedi-
do-Adv. CLAUDIA REGINA LIMA-

316.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1604/2005-

S.A.F.M.S. x S.M.L.S. -Devem as partes comparecerem em
Ju¡zo pela parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv.
EDUARDO SENE CARDOSO-

317.-DIVàRCIO CÇNåENSUµL•-1633/2005-A.L.R.E. x J.L.E.
-Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da ma-
nhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. NEUSA FORNACIA-
RI MARTINS-

318.-DIVàRCIO CÇNåENSUµL•-1637/2005-A.A.N.R. x
J.P.B.R. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte
da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. MARIA FER-
NANDA ROSSI TICIANELLI-

319.-DIVàRCIO CÇNåENSUµL•-1642/2005-J.A.M. x E.C.M.
-efetue o pagamento das custas, apos devem as partes compa-
recerem em Ju¡zo pela parte da manhâ, a fim de ratificarem o
pedido-Adv. VERA LUCIA AP. ANTONIASSI VERONEZ-

320.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1647/2005-
J.U. x A.L.D.S.U. -Efetue o pagamento das custas, apos devem
as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da manhâ, a fim
de ratificarem o pedido-Adv. LINEU EDUARDO SPAGOLLA-

321.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1648/2005-
R.M.F. x V.C.A.F. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo
pela parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. GUS-
TAVO AYDAR DE BRITO-
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1.-ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-166/1993-JOSE NILSON
PETELA x AMERICO CARLOTTO -As despesas de fls. 242
ja estao incluidas no calculo, indique o exequente bens passi-
veis de penhora ou requeira a suspensao da execucao. -Adv.
EROCLITO HAMILTON TESSEROLLI, IRAPUAN CAESAR
DA COSTA e FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-

2.-EXECUÇAO TIT EXT JUD-82/1996-MOACIR CARLOS
DA SILVEIRA x AMILTON ADOLFO PERUSSI e outros -
Manifeste-se o exequente. -Adv. SERGIO NADIR MASCHIO
e EUGENIO GLINSKI JUNIOR-

3.-RETIFICACAO IMOBILIARIA-55/1997-SEPAC SERRA-
DOS E PASTA DE CELULOSE LTDA x ESTE JUIZO - Face o
decurso do prazo de suspensao, manifeste-se o autor. -Adv. ALE-
XANDRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA-

4.-ARROLAMENTO-71/1997-BERNADET LUCIA HAIDU-
CKI x ESTANISLAU POLANSKI - Junte o inventariante no prazo
de 10 dias, procuracoes faltantes, bem como as certidoes federal
e estadual, sob pena de indeferimento. -Adv. JOSE FRANCIS-
CO CUNICO BACH e LILIANE KRUETZMANN ABDO-

5.-EXECUÇAO TIT EXT JUD-78/1997-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x MARCIA REGINA DE ANDRADE e ou-
tros - Manifeste-se o requerente sobre a certidao de fls. 168 ver-
so. -Adv. JAIRO VICENTE CLIVATTI, JOSE ELI SALAMA-
CHA, DANIEL HENRIQUE ANTUNES DOS SANTOS e FIR-
MINO DE PAULA SANTOS LIMA-

6.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-81/1998-ESPOLIO DE GER-
SON HENRIQUE DE COL ANTONIAZZI e outros x ASSOCI-
AÇAO SAT - Manifeste-se o ilustre advogado procurador do fir-
matario (Orovaldo de Almeida Dangui) do documento retro. -
Adv. MILTON MARTINS PORTELINHA, EDMUNDO ATA-
NASIO DE MORAIS, RONALDO DE MORAIS, WALDIR
KASPARY, CLINIO L L LYRA, RONALDO EVANGELISTA
FILHO, LUIZ F MARTINS BONETTE e NELTI GONÇALVES
DE SOUZA-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-85/1998-VEICULOS
MALLON LTDA x NEI LUIZ PAVELSKI -Manifeste-se o in-
ventariante (certidao de fls. 169verso) -Adv. LAURETTE DUB
PINTO CONTE-

8.-AÇAO DE INDENIZAÇAO-39/1999-LURDES DO ROSA-
RIO MIRANDA x ESPOLIO DE EVALDO GUARACI STEFA-
NES e outros - Deferido o pedido de carga dos autos pelo prazo
de 15 dias. -Adv. CESAR FERNANDO G. FLEISCHER e LU-
CIANO D CRESPO-

9.-DESPEJO-118/1999-ANASTACIO HNATOUF x MARIANO
GAIOSKI e outros -Tendo em vista o decurso do prazo de sus-
pensao, manifeste-se o interessado. -Adv. EVANDRO DE AN-
DRADE RODRIGUES, EDUARDO KULEVICZ, ANTONIO
CESAR AVRESCO, FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA e
EUGENIO GLINSKI JUNIOR-

10.-AÇAO DE DEPOSITO-1/2000-BANCO DO BRASIL S/A x
ESPOLIO DE PEDRO GAWLOSKI e outros -Manifeste-se a
exequente sobre a certidao de fls. 142 verso, em 10 dias -Adv.
JOSE ELI SALAMACHA-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-41/2000-JOAO NERI
CORADIN x SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA
PUBLICA e outros -Sobre os documentos juntados, manifes-
tem-se as partes em 10 dias. -Adv. VALDIR GEHLEN, ERNA-
NI BORTOLINI, GILBERTO TADEU DOMBROSKI, ENIO
G. C. NOGARA e LILIANE KRUETZMANN ABDO-

12.-AÇAO DE COBRANÇA-60/2000-ANDRE KOZLINSKI x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - Manifestem-se as
partes. Nada sendo requerido, ao arquivo. -Adv. LUIZ SEBAS-
TIAO FAVERO, MUNIR ABAGGE, GUILHERME QUEIROZ
e JERDAL A. B. CARVALHO-

13.-EXECUÇAO TIT EXT JUD-113/2000-VIMADE-VITORIA
IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA. x ALTAMIR CORREA
DA LUZ - Face o decurso do prazo de suspensao, manifeste-se
o exequente. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-

14.-AÇAO DE COBRANÇA-16/2001-SILVANA GLABA IA-
SIAK x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRA-
SIL/BRASILSEG -Sobre o oficio de fls. 295, manifeste-se o
exequente. -Adv. LUIS SERGIO CHEMIN e RAQUEL CRIS-
TINA DAS NEVES GAPSKI-

15.-EXECUÇAO TIT EXT JUD-100/2001-OLIVERIO
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MAKSYMOWICZ x MARIO MAKSEMOVICZ e outros -Ao
exequente para especificar os bens indicados a penhora e se
manifestar sobre a certidao de fls. 90. -Adv. TANIA LOIZE
BRAZ DUARTE e FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-

16.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-254/2001-NATHA-
LIA PASTERNAK x GREGORIO PARTENAK - ESPOLIO e
outros - No prazo de 10 dias, junte o autor a ART do profissio-
nal subscritor do memorial de fls. 09 e 10. -Adv. DANIELA
VANESSA TOMELIN FLENIK, SIMONE BARBOSA e LILI-
ANE KRUETZMANN ABDO-

17.-EXEC TIT C/C NUL ATO JURIDICO-90/2002-ELOI SOL-
DA x ANTONIO BASNIAK - Indeferido o pedido de penhora
sobre os imoveis indicados considerando que o executado e
somente usufrutuario dos mesmos. Indique outros bens em 10
dias, ou requeira a suspensao da execucao. -Adv. JUSSIARA
LICHACOVSKI e MARIO PIETROSKI JUNIOR-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-126/2002-Helio Marcos
Godoy x Cereagro Ltda -Recebido o recurso de apelacao no
efeito devolutivo. Ao apelado para contra-razoes no prazo de
10 dias. -Adv. CAIO GRACO DE A. QUADROS e LUIZ PE-
DRO SUCCO-

19.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-15/2003-TORTU-
GA COMPANHIA ZOOTECNICA AGRARIA x ROBERTO
VIENSKOSKI - Manifeste-se o exequente. -Adv. NOEMIA DE
LACERDA SCHUTZ e ANA LUCIA MACEDO MANSUR-

20.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-84/2003-MARIO
GRUBA x AUGUSTO KIT e outros - Traga o autor no prazo de
10 dias a ART do profissional subscritor do memorial de fls. 08
e 62. -Adv. IVANIZE LILIANE MACHADO DE ALMEIDA-

21.-AÇAO ORDINARIA-131/2003-SILVESTRE GABIRL
PRZYBYSZ x INSTIITUTO AMBIENTAL DO PARANA - IAP
-Manifeste-se o requerente em 10 dias -Adv. FIRMINO DE
PAULA SANTOS LIMA e CECY THEREZA C. KREUTZER
DE GOES-

22.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-133/2003-JOSE ALECI-
ZEN e outros x AUGUSTO SECHUK e outros - Efetue o autor
o preparo das custas finais que montam em R$ 212.11. -Adv.
ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO e IVANIZE
LILIANE MACHADO DE ALMEIDA-

23.-ARROLAMENTO-7/2004-TOMAZ TOMKIEWICZ e ou-
tros x ANTONIO TOMKIEWICZ e outros -Manifestem-se os
interessados sobre a avaliacao e peticao de fls. 84/86. -Adv.
IVANIZE LILIANE MACHADO DE ALMEIDA e SIMONE
BARBOSA-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-31/2004-IRINEU PAULO
CHILANTI x MUNICIPIO DE PAULO FRONTIN -Efetue o
embargante o preparo das custas finais que montam em R$
202.69. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO, CESAR FER-
NANDO G. FLEISCHER e FABIO ROBERTO KAMPMANN-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-35/2004-LEONARDO AN-
GELINO x MUNICIPIO DE PAULO FRONTIN - Efetue o
embargante o pagamento das custas processuais que montam
em R$ 198.49 -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO, CE-
SAR FERNANDO G. FLEISCHER e FABIO ROBERTO KAM-
PMANN-

26.-EXECUÇAO TIT EXT JUD-78/2004-FRANCISCO TERA-
SAWA x GERALDO SOLDA e outros -Manifeste-se o exequen-
te (fls. 37/38). -Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

27.-REINT POSSE C/C PERDAS DANOS-95/2004-IVO BOI-
KIVSKI e outros x NIVALDO BLOSKI -Efetue o autor o paga-
mento das custas processuais que montam em R$ 136.71. -Adv.
FABRICIO SCHEWINSKI-

28.-RETIFICACAO IMOBILIARIA-104/2004-CESAR SEU-
CZUK e outros x MYRIAN DANIELE MAKIAK e outros -
Manifeste-se a requerente em 10 dias (fl. 47). -Adv. DANIELA
VANESSA TOMELIN FLENIK-

29.-ACAO DECLARATORIA-134/2004-EDUARDO SA-
WCZUK x BRASIL TELECOM S/A -Indiquem as partes as
provas que pretendem produzir, assim como sobre a conveni-
encia de pauta de audiencia de conciliacao. -Adv. MARINA
CASAL DE FREITAS, ELIANE FRANÇA LOPES e ISABEL
APARECIDA HOLM-

30.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-142/2004-JAROSLAU
ZANKO e DOROTHEA AURORA ZANKO x ANA CHEPAK
ZAINKO e outros - Deferido o pedido de fls. 138. Reaberto o
prazo para manifestacao. -Adv. FIRMINO DE PAULA SAN-
TOS LIMA, JEFFERSON LUIS BIANCOLINI, CELSO APA-
RECIDO RIBAS BUENO e HELIO BUENO DE CAMARGO-

31.-RESCISÇO DE CONTRATO-146/2004-MARIANO KER-
NESKI x AMBROSIO LUDY e PAULO LUDY -Proceda o autor
o pagamento das custas finais que montam em R$ 202,44. -
Adv. JEFFERSON LUIS BIANCOLINI-

32.-INTERDITO PROIBITORIO-153/2004-VALDOMIRO
KRAVEC SOBRINHO x AGOSTINHO DASKOSKI - Sobre
os documentos juntados, manifeste-se o requerido em 10 dias.
-Adv. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA e DANIELA
VANESSA TOMELIN FLENIK-

33.-AÇAO RESCISORIA-166/2004-CLARA STEMPOWSKI
x LÃCIO PELIK - Manifeste-se a parte requerida sobre a con-
testacao e documentos juntados. -Adv. JEFFERSON LUIS BI-
ANCOLINI e DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK-

34.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-25/2005-CEZARIO GON-
CALVES DE MEIRA x JOAO WACHOVICZ -Manifeste-se o
requerido ante a desistencia formulada. -Adv. ENIO RIBAS

JUNIOR e FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-

35.-EXECUÇAO TIT EXT JUD-27/2005-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S.A. x POSTO ALLEGRO MALLET LTDA -
Apresente o executado, em 05 dias anuencia da esposa do ter-
ceiro proprietario do imovel oferecido em garantia bem como a
matricula atualizada do mesmo, em sua integridade. -Adv. FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHÇO e LUIS SERGIO
CHEMIN-

36.-EXECUÇAO TIT EXT JUD-28/2005-S. KOJATEK E CIA
LTDA e outros x WEBER E MUSIAL LTDA - Manifeste-se o
executado sobre o pedido de fls. 35. -Adv. JOSE CARLOS
JORGE STADLER e JEFFERSON LUIS BIANCOLINI-

37.-INVENTARIO-44/2005-SEVERINO MALINOSKI e outros
x ALEXANDRE MALINOSKI -Traga aos autos o invetariante
as certidoes falatantes em 10 dias. -Adv. FIRMINO DE PAU-
LA SANTOS LIMA-

38.-INVENTARIO-88/2005-MARIANO FUDAL x LEONTI-
NA FUDAL -Nomeado o autor como inventariante. Compare-
ca o mesmo em cartorio para prestar compromisso legal em 05
dias. Apos as primeiras declaracoes no prazo de 20 dias. -Adv.
LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

39.-CARTA PRECATORIA-65/1997-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA - PR - 2ª VARA CIVEL -ODILON CASA-
GRANDE x RICARDO LIPKA e outros - Manifeste-se o exe-
quente face o decurso do prazo de suspensao. -Adv. TORIBIO
AUGUSTO PIMENTEL BUDAL e FIRMINO DE PAULA
SANTOS LIMA-

40.-INVEST. PATERN. C/C ALIMENTOS-41/2004-J.S.F.Z. e
outros x A.A.P. - Manifestem-se as partes face o decurso do
prazo de suspensao. -Adv. DANIELA VANESSA TOMELIN
FLENIK e SIMONE BARBOSA-

41.-SEP JUD CONSENSUAL-97/2004-P.G.H. e outros x E.J. -
Efetuem os autores o pagamento das custas que montam em R$
288.79. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO e ENIO RI-
BAS JUNIOR-

42.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-33/2005-L.C.P.A. e outros
x A.P.A. - Manifete-se a exequente em 10 dias sobre a resposta
do reu. -Adv. SARA NUNES FERREIRA WAHL-

43.-REV. ALIMENTOS C/ TUTELA-51/2005-D.S.H.F. e ou-
tros x O.A.F. - Manifestem-se os autores sobre a certidao de
fls. 25/verso. -Adv. CANDIDA GAVA-

COMARCA DE MAMBORE - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA COMAR-
CA
RELA•AO N§ 18/2005
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-172/1988-FER-

TIMOURAO ADUBOS E INSETICIDAS LTDA x PAULO
ROGERIO ALDRIGUE -A exequente quanto ao prosseguimento
do feito. -Adv. ADEMAR KENHITI ISSI-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-154/1989-COO-
PERATIVA REGIONAL TRITICOLA SERRANA LTDA x
COMERCIAL AGRIPEMA COM. PROD. AGROP. LTDA -A
exequente para prosseguimento do feito. -Adv. JOAO MARIA
OLIVEIRA MENDON‡A-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-194/1989-MA
MING KWONG x CARLOS ALBERTO ALDRIGUE & CIA.
LTDA -A exequente para prosseguimento do feito. -Adv. ADE-
MAR JORGE METZ-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-133/1991-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA-COAGEL x
SEBASTIAO ROMAN e outros -A exequente para prossegui-
mento do feito. -Adv. HUDSON CARLOS MEDEIROS GUI-
MARAES e ISMAEL JOSE DEZANOSKI-

5.-ARROLAMENTO-58/1992-LINDEBERG CARNIEL MO-
REIRA x ESPOLIO DE JOSE OTAVIANO FERNANDES
NETO e outros -As partes para prosseguimento do feito. -Adv.
CILA VIANA PEREIRA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-204/1992-LEO-
POLDO KUCZKA x ARNO DETTKE -A exequente para pros-
seguimento do feito. -Adv. GILBERTO JUSTINO FERREIRA
e WILSON MARCOS CICONELLO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-124/1993-SOCI-
AGRIMA-SOCIEDADE AGRICOLA MAMBORE LTDA x
ANGELO IATECOLA -As partes quanto ao oficio do juizo
deprecado (fls. 183). -Adv. LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA
AGUIAR e MARCOS AURELIO CERDEIRA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-137/1993-SOCI-
AGRIMA-SOCIEDADE AGRICOLA MAMBORE LTDA x
AMARILDO CARNEIRO FERNANDES -A exequente quanto
ao prosseguimento do feito. -Adv. LUIZ GONZAGA DE OLI-
VEIRA AGUIAR-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-101/1994-PEDRO
NEJNEK FILHO x JOAO VALDIVINO JOSE FERREIRA -A
exequente para prosseguimento do feito. -Adv. VALCIR OR-
LANDO NARDI-

10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-197/1994-NOBOL KI-
NOSHITA x OLIVIO PEREIRA BRITO -A exequente para pros-
seguimento do feito. -Adv. JOAO GUANDALIN-

11.-DEPOSITO-226/1994-SAGEL IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO LTDA x JOSE LOMBARDI -A parte autora para que
de prosseguimento ao feito. -Adv. JOSE LUIS ALMIRAO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-11/1995-EVAL-
DO XAVIER DOS SANTOS x WILSON GUIMARAES -A
exequente quanto ao prosseguimento do feito. -Adv. PETRO-
NIUS B. LUCONI-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-65/1995-LUIZ
WANDERLEI BUSSOLO x SUELI TEREZINHA DEBASTI-
ANI PASINI e outros -A exequente quanto ao prosseguimento
do feito. -Adv. RUBENS CARLOS BITTENCOURT-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-114/1995-SOCI-
AGRIMA-SOCIEDADE AGRICOLA MAMBORE LTDA x
RUBENS VICENTE DE SOUZA -A exequente para prosse-
guimento do feito. -Adv. LUCIENE PETERLE-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-122/1995-OR-
LANDO ECKSTEIN x MARCOS R. M. CARLO SORVETES
-A exequente. -Adv. WILSON MARCOS CICONELLO-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-125/1995-LUIZ
CARLOS BALABUCH x OLINDO JOSE CASTRO -A exe-
quente para prosseguimento do feito. -Adv. RUBENS DE OLI-
VEIRA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-146/1995-SO-
CIAGRIMA-SOCIEDADE AGRICOLA MAMBORE LTDA x
ROMES FRANCISCO PASQUAL -A exequente para prosse-
guimento do feito. -Adv. LUCIENE PETERLE-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-221/1995-RE-
CAPADORA MOURAO LTDA x JOAO VANDERLEY PATA
e outros -A exequente para prosseguimento do feito. -Adv. HI-
POLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-229/1995-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x JOSE SEBASTIAO
DA ROCHA e outros -A exequente quanto ao prosseguimento
do feito. -Adv. ADEMAR KENHITI ISSI-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-230/1995-CLAUDECINO
DELCIDIO DA CUNHA x VIRGILIO AZEVEDO BUENO -A
exequente para prosseguimento do feito. -Adv. VALCIR OR-
LANDO NARDI-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-260/1995-AN-
TENOR ROCHA x MOACIR D. BAGINI e outros -A exequen-
te para prosseguimento do feito. -Adv. OLIVALDO BATISTA
DA SILVA e SAULO BARRETO-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-266/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARCOS R M CARLO
SORVETES ME e outros -A exequente quanto ao prossegui-
mento do feito. -Adv. CARLOS ALVES-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-313/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE APARECIDO
ALVES DOS SANTOS e outros -A exequente quanto ao pros-
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seguimento do feito. -Adv. CARLOS ALVES-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO GERALDO RI-
BEIRO GUIMARAES e outros -Vistos e examinados. Homo-
logo por sentenca para que produza os seus juridicos e legais
efeitos o acordo celebrado entre as partes as fls. 163/166, jul-
gando o extinto os presentes autos... -Adv. CARLOS ALVES-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-36/1997-SOCIAGRIMA-
SOCIEDADE AGRICOLA MAMBORE LTDA e outros x AR-
BORE AGRICOLA LTDA -Ao preparo das custas (portaria n.
20/02) -Adv. AISLAN MIGUEL TIBURCIO e ANA HELENA
M. DE ALBUQUERQUE-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-52/1997-CAMPO VERDE
PELANEJAMENTO ADM. ASSES.TEC.RURAL LTD e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A -A exequente para que proce-
da o pagamento das custas no Juizo Deprecado (Londrina). -
Adv. IZABEL A.F.J. MONTOR-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-154/1997-
MELO, MORA & CIA LTDA x SERGIO BALARDIN DE SA-
LES e outros -A exequente para prosseguimento do feito. OLI-
VEIRA MARTINS DOS REIS-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-155/1997-
MELO, MORA & CIA LTDA x SERGIO BALARDIN DE SA-
LES -A exequente. -Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS REIS-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-161/1997-MA-
RION E MARION LTDA x MURANIA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CONFEC•OES LTDA e outros -A exequente para
prosseguimento do feito. -Adv. SERGIO RICARDO RIBEIRO
DE NOVAIS-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-178/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x VICENTE DANIEL DA
SILVA -A exequente para prosseguimento do feito. -Adv. CAR-
LOS ALVES-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-187/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JEFFERSON MAURI-
CIO PEREIRA PAZ -A exequente quanto ao prosseguimento
do feito. -Adv. CARLOS ALVES-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-216/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A SOB INTERVENCAO x
LUIZ CARLOS SEBRINSKI e outros -A exequente quanto ao
prosseguimento do feito. -Adv. HUDSON CARLOS MEDEI-
ROS GUIMARAES-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-286/1997-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x N. ME-
NEGUETTI & CIA LTDA -A parte autora para prosseguimento
do feito. -Adv. CARLOS ALVES e CLAUDIA CRISTINA DE
LIMA-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-290/1997-A. M. DE OLIVEI-
RA E OLIVEIRA LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
As partes sobre o novo calculo apresentado. -Adv. ISMAEL
JOSE DEZANOSKI, EDSON MONTOR OZORIO e CARLOS
ALBERTO STOPPA-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-294/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - SOB INTERVEN•AO
x WILSON MENIN e outros -A exequente para prosseguimen-
to do feito. -Adv. DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARTINO MARTIG-
NAGO e outros -A exequente quanto ao prosseguimento do
feito. -Adv. CARLOS ALVES-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-197/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x FABRICA DE FARI-
NHA MAMBORE LTDA e outros -A exequente para prosse-
guimento do feito. -Adv. CARLOS ALVES-

38.-INVENTARIO-199/1998-ALVINO MICKUS x ESPOLIO
DE ALICE ANTUNES SCHMIDT MICKUS -Ao preparo das
custas (portaria n. 20/02) -Adv. PAULO VINICIUS ALVES
PEREIRA-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-231/1998-J. J.
VIEIRA & CARVALHO LTDA x EDEVALDO MASTROSCOS
-A exequente para prosseguimento do feito. -Adv. CARLOS
ALVES-

40.-CARTA DE SENTENCA-276/1998-CILA VIANA PEREI-
RA x JESUS RODRIGUES DOS SANTOS -A exequente para
prosseguimento do feito. -Adv. CILA VIANA PEREIRA-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-281/1998-LUIZ
WANDERLEI BUSSOLO x LOIRY BONAMIGO PASINI -A
exequente. -Adv. RUBENS CARLOS BITTENCOURT-

42.-SOBREPARTILHA-319/1998-ELENI APARECIDA
APPELT x OLAVIO WALMIR KEMPF -Ante a inercia da
requerente...julgo, com fulcro no artio 267, II E III do CPC,
extinto os presentes autos. -Adv. LUCIENE PETERLE e VAL-
CIR ORLANDO NARDI-

43.-INSOLVENCIA-168/1999-ROSALDO KLOSTER x WIL-
SON CHIMINACIO -Cumpra-se o V. Acordao. -Adv. PEDRO
CARLOS PALMA, ADRIANO LIMA TOLDO, JAIR FELIPES,
JOSE LUIZ GURGEL, ORLANDO ALEXANDRINO, CAR-
LOS ALVES, SOLANGE DIAS MARINHO, IZALVI BARRE-
TO DA SILVA, GILBERTO FIOR, WILSON MARCOS CICO-
NELLO e VICTORIO ALVES DA SILVA-

44.-MONITORIA-172/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ANTONIO DELGADO DA SILVA -A exequente para

prosseguimento do feito. -Adv. CARLOS ALVES-

45.-MONITORIA-173/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ANTONIO DELGADO DA SILVA -A exequente
quanto ao prosseguimento do feito.-Adv. CARLOS ALVES-

46.-DECLARATORIA-181/1999-NORBERTO BERGAMAS-
CO x OLIVEIRA & RODRIGUES LTDA -A exequente quanto
ao prosseguimento do feito. -Adv. AMARILIS VAZ CORTESI
e CILA VIANA PEREIRA-

47.-COBRANCA (ORD)-182/1999-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A E x FABRICA DE FARINHA MAMBORE LTDA
E e outros -A exequente quanto ao prosseguimento do feito. -
Adv. CARLOS ALVES-

48.-INTERDITO PROIBITORIO-223/1999-OLIVEIRA &
RODRIGUES x AUTO POSTO E-3 LTDA -As partes para pros-
seguimento do feito. -Adv. CILA VIANA PEREIRA, AMARI-
LIS VAZ CORTESI, MARCO ANDRE S. BACELAR e MAR-
COS V. D. BOSCHIROLLI-

49.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-38/2000-CARMELI-
NO FERREIRA DE ALMEIDA e outros x MARIA HELENA
DA S. BALTIERI -Para audiencia de inquiricao da testemunha
Luiz Carlos Liberalli dia 10/10/2005, as 15.30 horas no Juizo
de Direito de Goioere. -Adv. JOSE LUIZ GURGEL, CARLA
FABIANA HERMANN ZAGATTO, ROBERVANI PIERIN DO
PRADO, MARCELO SERGIO PEREIRA, IZALVI BARRE-
TO DA SILVA e RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

50.-RESCISAO DE CONTRATO-157/2000-OLIVEIRA &
RODRIGUES LTDA x AUTO POSTO E-3 LTDA -A autora
para prosseguimento do feito. -Adv. CILA VIANA PEREIRA-

51.-EXEC. P/ENTREGA DE COISA INC.-263/2000-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA MOUROENSE LTDA-COAMO x
NESTOR RODRIGUES e outros -A exequente para prossegui-
mento do feito. -Adv. ROQUE BURIN-

52.-COBRANCA (ORD)-297/2000-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA x DORIVAL AGULHOM -
Homologo por sentenca para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, a transacao celebrada entre as partes, com o que
julgo extino este processo com julgamento de merito... -Adv.
ROBERTO MENDONCA FARIA e EZAQUEL ELPIDIO DOS
SANTOS-

53.-MONITORIA-10/2001-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x JOSE ROMILDO FREIRE -Ante o nao pagamento
dos honorarios do Sr. Perito, as partes para apresentacao das
alegacoes finais. -Adv. MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS,
LEONARDO ROMERO CARDOSO e JOSE ABEL DO AMA-
RAL FRANCA-

54.-EXEC. P/ENTREGA DE COISA INC.-107/2001-FERTI-
MOURAO AGRICOLA LTDA x CILSO XAVIER DE MACE-
DO -A exequente quanto a certidao do Sr Oficial de Justica (
ausencia de bens ). -Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA,
CARLA FABIANA HERMANN ZAGATTO, EDMUNDO
MANOEL SANTANA-

55.-A•ÇO POPULAR-193/2001-FREDERICO RENAU x AR-
MANDO ALVES DE SOUZA -A parte autora quanto os pedi-
dos de denunciacao a lide (fls. 900 a 909). -Adv. CARLOS
ALVES-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-69/2002-SAS-
SE - COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS x
AUGUSTO ZAKALUK - ME -A exequente quanto ao prosse-
guimento do feito. -Adv. BABYTON PASETTI-

57.-COBRANCA (EXE)-221/2002-SANTA CLARA INDUS-
TRIA DE CARTOES LTDA x C.L. PERY e outros -Homologo
por sentenca para que produza os seus juridicos e legais efeitos
o acordo celebrado entre as partes, com o que julgo extinto os
presentes autos... Custas remanescentes pelos requeridos... -
Adv. VICENTE MILANI e CARLOS ALVES-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-133/2003-
TOME CARLOS DE SOUZA x FRANCISCO RODRIGUES
DE FREITAS -A exequente quanto a carta precatoria devolvi-
da. -Adv. AISLAN MIGUEL TIBURCIO-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-149/2003-SIDNEI CARVA-
LHO x ESPOLIO DE JOAO PINTO DE CARVALHO rep. in-
ventarian e outros -Devolver autos em cartorio, em 24 horas
(CN 2.10.1 e segs.) -Adv. NEUSO DE OLIVEIRA-

60.-EMBARGOS DO DEVEDOR-29/2004-MANOEL SALLES
e outros x COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURAOESN-
SE-COAMO -Ao embargante para que informe acerca de reali-
zacao de penhora sobre bens do executado/embargante a fim
de verificar se seguro o Juizo. -Adv. JOSE ABEL DO AMA-
RAL FRANCA-

61.-USUCAPIAO-153/2004-ELVIRA JANICKI DE LIMA E
SEU MARIDO e outros x MARIA MOREIRA E SEU MARI-
DO e seus herdeiros -Como curador (a) especial nomeio o (a)
advogado (a) Dr.(a) Carlos Alves, devendo ser intimado para
apresentar defesa. -Adv. EDALMO DA SILVA, AISLAN MI-
GUEL TIBURCIO e CARLOS ALVES-

62.-INVENTARIO-240/2004-ANTONIO GOMES DE MO-
RAIS e outros x ESPOLIO DE PURINA BATISTA DE MO-
RAIS -A inventariante para que proceda o recolhimento das
diligencias de avaliacao no valor de R$179.55. -Adv. LUCIA
DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL-

63.-COBRANCA (SUM)-328/2004-MARIO LIBERTO DO
PRADO x ITAU PREVIDENCIA E SEGUROS S/A -Ao agra-
vado para os fins do paragrafo 2o do artigo 523 do Codigo de
Processo Civil. -Adv. HELDER MARTINEZ DAL COL e GRA-

ZZIELA PICANCO DE SEIXAS BORBA-

64.-ALVARA-20/2005-MARIA JULIA RENAU DOS SANTOS
rep. por sua genitora e outros x O JUIZO -A autora para presta-
cao de contas do alvara expedido, sob as penas da lei. -Adv.
PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA-

65.-REINTEGRACAO DE POSSE-28/2005-JOSE LUKACHE-
VICZ x ANA ROSA MACIEL FRANCO -Mantenho a decisao
agravada pelos seus proprios fundamentos... ante a nao con-
cessao do efeito suspensivo aguarde a manifestacao da reque-
rente.-Adv. MARIANGELA CUNHA-

66.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-48/2005-ANTONIO DE
OLIVEIRA MELLO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se
a autora (Portaria n.20/2002). -Adv. DIRCEU ALBERTO DA
SILVA e CELSO RESENDE DA SILVA-

67.-INVENTARIO-57/2005-DENILSON LEME e outros x
ESPOLIO DE HORACIO LEME -A inventariante quanto a
impugnacao apresentada. -Adv. EIDES GUEDES e ALAN
CLEITON DE ARAUJO E SOUZA-

68.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-90/2005-BANCO CHN
CAPITAL S/A x ILDEFONSO PADILHA DO NASCIMENTO
-A autora sobre a contestacao e documentos. -Adv. MARCE-
LO MUCCI LOUREIRO DE MELO e CILA VIANA PEREI-
RA-

69.-ANULACAO DE TITULO-98/2005-MARCIO S. CAS-
TOLDI-ME, rep. por e outros x LIVINO GOBBI -As partes
para que manifestem-se quanto ao desejo de designacao de au-
diencia de conciliacao, em 10 dias. Em caso negativo, no mes-
mo prazo, manifeste-se quanto as provas que pretendem produ-
zir, justificando sua pertinencia. -Adv. CARLOS ALVES e RUI
MAURO SANTOS-

70.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-207/2005-FINAUSTRIA
CIA. DE CREDITO,FIN. E INVESTIMENTO x JOSE RIBEI-
RO DA SILVA -Ao requerido sobre o pedido de desistencia
formulado pelo autor. -Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI,
JULIANO MIQUELETTI SONCIN, EMERSON ARTHUR
ESTEVAN e CILA VIANA PEREIRA-

71.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-45/2000-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL DE MAMBORE x SEBASTIAO JAR-
MELINO CASTOLDI -A exequente para prosseguimento do
feito. -Adv. PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA-

72.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-66/2000-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL DE MAMBORE x ISSAC PIRES
BARBOSA -A exequente quanto a avaliacao. -Adv. PAULO
VINICIUS ALVES PEREIRA-

73.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-26/2001-CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x
HAMAM-AMBURE MEDICAMENTOS LTDA -A exequente
quanto ao prosseguimento do feito. -Adv. RODRIGO MENE-
ZES e VINICIUS AMORIM-

74.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-21/2002-INSTITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO e outros
x PERY TUBOS LTDA -A exequente quanto ao prosseguimen-
to do feito. -Adv. CICERO BRAZ PORTUGAL e ADEMAR
KENHITI ISSI-

75.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-11/2004-Oriundo da Co-
marca de CAMPO MOURÇO/PR- 1¦ VARA CÖVEL -CAM-
PAGRO INSUMOS AGRICOLAS LTDA x REINALDO JOSE
DA COSTA -Proceder o recolhimento das diligencias do Sr.
Avaliador no valor de R$42,00. (portaria n. 20/02). -Adv. JU-
LIANO LUIS ZANELATO e JOAO AUGUSTO DE ALMEI-
DA-

76.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-33/2005-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DIREITO 8§VARA CIVEL COM.LONDRINA
-FERNANDA DO PRADO E OUTROS x LEODONI SATUR-
NINO -A exequente quanto a certidao do Sr. Oficial de Justica.
-Adv. JANET YOSHIKO MAEDA-

77.-REPRESENTACAO-13/2004-M.P.E. x W.D.S. e outros -
Ante a renuncia de fls. 172, em substituicao, nomeio como cu-
radora a Dra. Maristela Kloster, devendo ser intimada para au-
diencia designada. Audiencia dia 11/10/2005, as 14.15 horas. -
Adv. MARISTELA KLOSTER-

78.-REPRESENTACAO-24/2004-M.P.E.P. x R.C.M.F. -Ante a
renuncia, em substituicao, nomeio como curadora a Dra. Ma-
ristela Kloster, devendo ser intimada para apresentar defesa. -
Adv. MARISTELA KLOSTER-

79.-CONVERSAO SEP. EM DIVORCIO-70/1997-M.L.M. x
J.D.S. -A autora quanto ao deposito efetuado pelo requerido
nos presentes autos. -Adv. LUCIENE PETERLE, PAULO VI-
NICIUS ALVES PEREIRA, DENILSON GONZAGA BARRE-
TO e LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

80.-INVEST.PATERNIDADE C/C ALIM.-73/1999-LARISSA
NAIANE SANTOS, REPRESENTADA POR SUA GENITO e
outros x AGNALDO RABELLO COSTA -A exequente quanto
ao prosseguimento do feito. -Adv. CILA VIANA PEREIRA-

81.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-74/1999-MARCIA
SOUZA MELLO e outros x MAILSON PITMIKA KLOSTER -
A exequente. -Adv. CILA VIANA PEREIRA-

82.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-157/1999-G.O.S.
e outros x M.O.S. -A exequente. -Adv. CILA VIANA PEREI-
RA e ISMAEL JOSE DEZANOSKI-

83.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-188/1999-M.M.K.
e outros x M.P.K. -A exequente quanto ao prosseguimento do

feito. -Adv. CILA VIANA PEREIRA-

84.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-35/2000-MAYSA
MELLO KLOSTER e outros x MAILSON PIETMIKA KLOS-
TER -A exequente. -Adv. CILA VIANA PEREIRA-

85.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-162/2000-MAYSA
MELLO KLOSTER e outros x MAILSON PIETMIKA KLOS-
TER -A exequente. -Adv. CILA VIANA PEREIRA-

86.-INVEST.PATERNIDADE C/C ALIM.-210/2000-L.C.L. e
outros x J.R.F. - VISTOS... Diante do exposto, julgo proceden-
tes os pedidos formulados na inicial, para efeito de: a) declarar
JRF como pai biologico de IFL..., b) condenar o requerido a
realizar pagamento de pensao mensal de R$40,00 (13.33% do
salario minimo). A condenacao retroagira a data da citacao e,
sobre os valores vencidos, incidirao correcao monetaria e ju-
ros, estes a razao de 1%.. Condeno o reu, finalmente, a pagar
as custas processuais e os honorarios do patrono da parte con-
traria... que arbitro em quinze por cento da soma do valor do
debito alimentar acumulado ate o transito em julgado com o
valor das 12 prestacoes que se vencerem apos esse termo. En-
tretanto, fica a exigibiliade de tais importancias suspensa, por
ora, nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50, ante a justica
gratuita que neste ato concedo... -Adv. EDALMO DA SILVA e
RUBENS DE OLIVEIRA-

87.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-163/2001-M.M.K.
e outros x M.P.K. -A exequente. -Adv. CILA VIANA PEREI-
RA-

88.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-241/2001-MAYSA
MELLO KLOSTER e outros x MAILSON PIETMIKA KLOS-
TER -A exequente quanto ao prosseguimento do feito. -Adv.
CILA VIANA PEREIRA-

89.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-311/2001-M.M.K.
e outros x M.P.K. -A exequente. -Adv. CILA VIANA PEREI-
RA-

90.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-97/2002-M.M.K.
e outros x M.P.K. -A exequente. -Adv. CILA VIANA PEREI-
RA-

91.-DIVORCIO LITIGIOSO-169/2002-M.L.C.O. e outros x
A.F.O. e outros -Vistos... Posto isso, julgo procedente o pedido
inicial com o que DECRETO o Divorcio do casal. Deixo de
condenar o reu nos onus sucumbenciais porque se entende que
o processo de divorcio e tido como processo necessario, de
obrigatoria submissao a juizo... -Adv. CLAUDIMARA CALO-
RE DE SOUZA-

92.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-176/2002-FAG-
NER MOISES DA SILVA e outros x CARLOS BATISTA DA
SILVA -A exequente. -Adv. CLAUDIMARA CALORE DE
SOUZA-

93.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-236/2002-
S.R.T.r.p.s.g. e outros x I.G.T. -A exequente. -Adv. CLAUDI-
MARA CALORE DE SOUZA-

94.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-237/2002-M.M.K.
e outros x M.P.K. -A exequente. -Adv. CLAUDIMARA CA-
LORE DE SOUZA-

95.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-78/2003-S.C.G.D.
e outros x H.F.D. -A exequente. -Adv. CLAUDIMARA CALO-
RE DE SOUZA e CILA VIANA PEREIRA-

96.-SEPARA•AO DE CORPOS(CAU)-309/2003-C.H.G. x
C.A.G. -Ante a inercia da requerente que, devidamente intima-
da, nao promoveu o prosseguimento da acao, JULGO, com ful-
cro no artigo 267, paragrafo 1o do CPC, extinto os presentes
autos. -Adv. CLAUDIMARA CALORE DE SOUZA e CILA
VIANA PEREIRA-

97.-INVEST.PATERNIDADE C/C ALIM.-206/2004-
L.F.M.r.p.s.g. e outros x L.C. -A parte autora para prossegui-
mento do feito. -Adv. CILA VIANA PEREIRA-

98.-SEPARACAO LITIGIOSA-2/2005-R.S.M. x A.J.M. -A
parte autora para prosseguimento do feito quanto a partilha. -
Adv. LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO, ALESSAN-
DRA A. LAVORENTE e ALAN CLEITON DE ARAUJO E
SOUZA-

99.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-9/2005-
E.F.C.M.r.p.s.g. e outros x E.M. -Ante as declaracoes de fls.
32, nomeio como procurador dativo o Dr. Aislan Miguel Tibur-
cio. -Adv. AISLAN MIGUEL TIBURCIO-

100.-CONVERSAO SEP. EM DIVORCIO-161/2005-V.R.G. e
outros x J. - Vistos...Considerando satisfeitas as exigencias le-
gais, pois a separacao data de mais de um ano, nao noticiado
ou provado o descumprimento das obrigacoes assumidas na
separacao... CONVERTO em divorcio a separacao dos reque-
rentes... -Adv. AISLAN MIGUEL TIBURCIO e EDALMO DA
SILVA-
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1.-EXECUCAO-19/1988-BANCO BRADESCO S/A. x TAR
IND. E COM. DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA e outros
- praças designadas para os dias 04 e 18.11.05, às 09:00 horas
na COMARca de Marialva/PR - Adv. OSCAR IVAN PRUX e
ANTONIO FACHINI JUNIOR-

2.-EXECUCAO-378/1990-SIDERURGICA RIOGRANDENSE
S/A x JOSE CARLOS DA SILVA FERNANDES E S/M e ou-
tros - retirar ofício com futuro comprovante postal - Adv. JOA-
QUIM JOSE GRUBHOFER RAULI-

3.-SOBREPARTILHA-448/1992-HERMINE OETTINGER
FUCHS x WALTER FUCHS - aguardando preparo das custas
processuais remanescentes no valor de R$ 703,51 - Adv. MIL-
TON APARECIDO MARTINI-

4.-EXECUCAO-419/1995-JOAO ALVES DO NASCIMENTO
e outros x MARIO FERREIRA MARTINS - ao credor, para
retirar ofício com futuro comprovante postal - Adv. CARLOS
MASSAITI HIGUTI-

5.-EXECUCAO-580/1996-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE MANDAGUARI LTDA. x JOSE DONIZETE
IZALBERTI e outros - ao credor, ante resposta de ofícios -
Adv. ANACLETO GIRALDELI FILHO e JOSE MARCOS
CARRASCO-

6.-FALENCIA-538/1997-DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS ABIFARMA LTDA x LUIZ DELGADO & CIA LTDA
- ao síndico, para manifestação - Adv. MARCIO AUGUSTO
DE OLIVEIRA SANTOS-

7.-EXECUCAO-485/1998-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE MANDAGUARI LTDA. x JOSE PAULINO e ou-
tros - praças designadas para os dias 05.10.05 e 1910.05, às
14:00 horas - Adv. ANACLETO GIRALDELI FILHO, JOSE
MARCOS CARRASCO e ANTONIO RODRIGUES SIMOES-

8.-MONITORIA-85/1999-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE MANDAGUARI LTDA x VANDERLEI MANHA-
homologado a conta de custas para execução - Adv. JOSE
MARCOS CARRASCO, MARCOS ANTONIO CAPELLAZ-
ZI e MARCIO AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTOS-

9.-EXECUCAO-134/1999-COOPERATIVA DOS CAFEICUL-
TORES DE MANDAGUARI LTDA. x ALBERTO PRETO
JUNIOR E CIA. LTDA. e outros - às partes ante proposta peri-
cial no valor de R$ 250,00 - Adv. ANACLETO GIRALDELI
FILHO e VLAMIR ANTONIO DA SILVA-

10.-MONITORIA-238/1999-NELLITEX INDUSTRIA TEXTIL
LTDA x CENTRAL DE DISTRIBUICAO PORTINARI LTDA
- ao credor ante prazo de suspensão decorrido - v. PAULO HI-
ROSHI KIMURA-

11.-EXECUCAO-273/2000-SALA COMERCIO DE AUTO-
MOVEIS LTDA. x SILVERIO DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS LTDA.- ao credor, ante leilão negativo - Adv.
NOBUO NISHIMOTO-

12.-EXECUCAO-295/2000-CARLOS MASSAITI HIGUTI x
MARIA APARECIDA BACHETE - indeferido pedido do cre-
dor - designada praças para os dias 12 e 22 de dezembro de
2.005 às 15:00 horas - aoautor, para retirar ofícios com futuro
comprovante postal - Adv. CARLOS MASSAITI HIGUTI e
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA PINHEIRO-

13.-EXECUCAO-453/2000-TEXACO BRASIL S/A - PRODU-
TOS DE PETROLEO x N J MICHELS CIA LTDA, NILTON
JAIME MICHELS, EDITE e outros-ao autor, para o preparo
das custas do sr avaliador no valor de R$204,55 - Adv. MAR-
COS JOAO RODRIGUES SALAMUNES-

14.-EXECUCAO-224/2001-BANCO DO BRASIL S/A x SPM
INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA, ORIVAL-
DO e outros- aocredor, ante praças negativas - Adv. EUCLI-
DES ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

15.-EXECUCAO DE SENTENCA-293/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x ALAYDE VIEIRA NAVARRO e outros - aos
devedores, ante manifestação do credor - Adv. ALFREDO
AMBROSIO JUNIOR-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-437/2001-ENGEMAR -
COM. DE ESCOVAS ELETR. INDUSTRIAIS LTDA. x
MOULDING - IND.E COM. DE PRE-FABRICADOS LTDA.-
à parte interessada, para manifestação - Adv. SYLMARA PAU-
LA SENHORINI e ALEXANDRE MANZOTTI-

17.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-131/2002-FUS-
CO & FUSCO LTDA. ME. e outros x BRASIL TELECOM S.A.
- TELEPAR- ao autora, ante trânsito em julgado da sentença -
Adv. ALFREDO AMBROSIO JUNIOR-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-465/2002-C.P.Q.J. x C.P.Q.
- ao credor, ante certidão negativa do sr oficial de justiça - Adv.
WEDSON JOSE PIEROBON-

19.-BUSCA E APREENSAO-468/2002-BANCO ITAU S/A x
ANA MARIA FERNANDES SARTORI - indeferido pedido
devendo o proprio advogado se manifestar nos autos e manter
contato com seu cliente - Adv. ADILSON ALVARES LOPES-

20.-GUARDA DE FILHOS-4/2003-M.A.M. x V.I.F. e outros -
decretado a extinção do processo por sentença - Adv. ALE-
XANDRE MODESTO DE OLIVEIRA, CHRISTIANO FON-
TANA DE OLIVEIRA e JAQUELINE LUIZ-

21.-INVENTARIO-300/2003-ANTONIO COLPINI CAPEL x
PEDRO COLPINI e outros - ao inventariante, para manifesta-
ção - ADv. JOAO CARLOS ZAFALON-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-313/2003-A.R.D. e outros
x J.B.D.- ao credor, ante certidão negativa do sr oficial de Jus-
tiça - Adv. ALFREDO AMBROSIO JUNIOR-

23.-EMBARGOS DE TERCEIRO-394/2003-JOSE LUIZ ME-
DINA CAPEL e outros x ERCI STOCCO - ao embargado, ante
trânsito em julgado da sentença - Adv. ALFREDO AMBRO-
SIO JUNIOR-

24.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-528/2003-C.S.C. x
M.R.M.C. - ao autor para apresentar alegações finais - Adv.
ANNA CHRISTINA C B PEREIRA-

25.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-543/2003-ROBERTO
MORELLI x LILIAN CRISTINA HONORIO DOS SANTOS e
outros - aguardando preparo das custas processuais no valor de
R$ 39,51 - Adv. ANTONIO FACHINI JUNIOR e JOSE RIZZO
DE ANDRADE-

26.-ALIMENTOS-546/2003-J.F.F. e outros x J.F.F. - homolo-
gado o cálculo de custas para execução - Adv. DIRCINEI CA-
PEL CARVALHO e GEONES MIGUEL LEDESMA PEIXO-
TO-

27.-ALIMENTOS-550/2003-I.M.S.A.T. x G.C.T. - a requerida
para manifestação - Adv. ANTONIO RODRIGUES SIMOES-

28.-ALIMENTOS-652/2003-L.S.S. x E.J.S. - a autora, para
tomar conhecimento de ofício juntado nos autos - Adv. ANNA
CHRISTINA C B PEREIRA-

29.-COBRANCA-708/2003-ALVORINDA MORI RODRI-
GUES GOMES e outros x DER-DEPARTAMENTO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM - aos autores para primeiramente
regularizarem o litisconsórcio e tomarem conhecimento do des-
pacho proferido às fls 159/166, no pRAZo de dez dias - Adv.
WALDEMAR DE MOURA, WALDEMAR DE MOURA JU-
NIOR-

30.-REVISAO DE BENEFICIO C/C COB-781/2003-WALDO-
MIRO ERNESTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- designado o dia 07.10.05, às 14:00 horas para
a oitiva da testemunha junt oa 2ª Vara Federal de Londrina/PR
- Adv. CARLOS ANTONIO STOPPA e NELSON LUIS RIBEI-
RO-

31.-EXECUCAO-21/2004-GLOBO MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA - GLOBO ATACADO x NELSON NATARIO
E FILHOS LTDA e outros - praças designadas para os dias 12 e
22.12.05, às 14:00 horas - ao autor, para retirar edital e intima-
ções com futuro comprovante postal - Adv. RICARDO AU-
GUSTO ULIANA SILVERIO, JORGE ALEXANDRE DIAS
AVILA, DOMINGOS ZAVANELLA JUNIOR, PAULO HEN-
RIQUE DOS SANTOS LIMA, ALFREDO AMBROSIO JUNI-
OR e MARCIA REGINA DUARTE FAJARDO-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-33/2004-G.A.C. x G.C.-
decretado a extinção do processo - ADV. ANNA CHRISTINA
C B PEREIRA e AGUINALDO VUJANSKI DE JESUS-

33.-DIVORCIO LITIGIOSO-37/2004-A.A.V.S.C. x
C.J.C.S.C.M. - aguardando preparo das custas processuais no
valor de R$ 31,00 - Adv. ANNA CHRISTINA C B PEREIRA-

34.-BUSCA E APREENSAO-197/2004-BANCO DO BRASIL
S/A x ABUSE FASHION CONFECCOES INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA - ao credor, ante proposta de acordo da reque-
rida - Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

35.-EXECUCAO-198/2004-BANCO DO BRASIL S/A x DIS-
TRIBUIDORA DE CALCADOS OMODEI LTDA. e outros -
aguardando preparo das custas processuais no valor de R$
229,49 - Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES
NETO-

36.-ACAO ACIDENTARIA-308/2004-PAULO ROBERTO
TRAVASSOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS - homologado o pedido de desistência e decretado
a extinção do processo nos termos do art. 267, VIII do CPC -
condenado o autor ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios - Adv. MARLENE DE CASTRO MAR-
DEGAM e NELSON LUIS RIBEIRO-

37.-EMBARGOS A ARREMATACAO-420/2004-COMERCI-
AL DE BEBIDAS SAO CARLOS LTDA. e outros x BANCO
DO BRASIL S/A - deferido pedido pelo prazo de cinco dias -
Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

38.-EXECUCAO-436/2004-JOSE PEREZ PEREZ x NELSON
NATARIO & FILHOS LTDA. - praças designadas para os dias
12 e 22/12/05, às 13:30 horas - ao autor, para retirar intimações
com futuro comprovante postal - Adv. JOAO CARLOS ZAFA-
LON-

39.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-484/2004-SERASA S/
A x MUNICIPIO DE MANDAGUARI e outros - redesignado
audiência de conciiação para o dia 11.11.05, às 10:30 horas -
ao autor, para retirar cartas de intimações com futuro compro-
vante postal - Adv. FERNANDO SACCO NETO, LUCIMARE
DE ALMEIDA, RENATO KLEBER BORBA e ANNA CHRIS-
TINA C B PEREIRA-

40.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-513/2004-ARTE-
CLASSE INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA. x NICOLETTI
INDUSTRIA TEXTIL S/A- ao requerido, ante documentos jun-
tados - Adv. ALFREDO AMBROSIO JUNIOR-

41.-DECLARATORIA / SUMARIA-530/2004-NELI DE SOU-
ZA x OMNI S/A-CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI-

MENTO-ao autor, ante suspensão decorrida - Adv. ANTONIO
FACHINI JUNIOR, JOSE RIZZO DE ANDRADE-

42.-ALVARA JUDICIAL-6/2005-SONIA BERNARDO DA SIL-
VA BREDARIOL e outros x - ao autor, para efetuar o depósito
da diligência do sr avaliador no valor de R$ 67,00 - Adv. MA-
RIA JOSE HECKERT DE MELLO-

43.-REPARACAO DE DANOS/ORDINARIO-18/2005-APA-
RECIDO CARLOS LOPES e outros x ESTADO DO PARANA
- ao autor, para informar a fase atual da carta precatória - Adv.
JOAO CARLOS ZAFALON-

44.-ANULACAO DE TITULO DE CREDITO-23/2005-GE-
RALDO COGO MOLINA x MULTIPLA FOMENTO MER-
CANTIL LTDA. - ao autor, ante sentença que transitou em jul-
gado - Adv. ALFREDO AMBROSIO JUNIOR e MARCIA RE-
GINA DUARTE FAJARDO-

45.-DIVORCIO LITIGIOSO-32/2005-E.A.C.S. x M.R.S. - a
autora, ante certidão do sr oficial de justiça - Adv. TALITA
MENDES MURACAMI-

46.-ACAO CONFESSORIA-49/2005-BRAZ CORCINI VE-
QUETINI e outros x CECILIO SORRILHA e outros- ao autor,
para retirar a foto aérea arquivada em cartório, mdiante recibo
nos autos - Adv. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI-

47.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-64/2005-COCA-
RI - COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL x
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - ao autor,
ante proposta de acordo da requerida - Adv. JOSE MARCOS
CARRASCO, ANACLETO GIRALDELI FILHO, GEANDRO
DE OLIVEIRA FAJARDO-

48.-ALVARA JUDICIAL-82/2005-CARLOS ROBERTO AL-
VES DA SILVA e outros x - ao requerente, ante parecer minis-
terial - Adv. WEDSON JOSE PIEROBON e LAZARO VAL-
TER MONTEIRO-

49.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-84/2005-AVELINO
STOCCO e outros x ANDREA APARECIDA DE FREITAS e
outros - ao credor, ante trânsito em julgado da sentença - Adv.
CARLOS MASSAITI HIGUTI-

50.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-91/2005-LUIZ
CARLOS RODRIGUES e outros x CAMILO DISTRIBUIDO-
RA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA. - audiência de
conciliação confirmada para sua realização no dia 0712.05, às
15:30 horas - ao autor, para retirar carta de intimação com futu-
ro comprovante postal - Adv. ANTONIO FACHINI JUNIOR,
JOSE RIZZO DE ANDRADE, SEBASTIAO DE MEDEIROS
e EMERSON MONZANI DE MEDEIROS-

51.-EXECUCAO-96/2005-COCARI - COOPERATIVA AGRO-
PECUARIA E INDUSTRIAL x MARCOS APARECIDO PAG-
GI - aaao credor, para efetuar o depósito da diligência do sr
avaliador no valor de R$ 136,30 - Adv. JOSE MARCOS CAR-
RASCO, ANACLETO GIRALDELI FILHO-

52.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-157/2005-ANTONIO
GALERA GONCALEZ x CARLOS NATALICIO- ao autor, ante
trânsito em julgado da sentença - Adv. CARLOS MASSAITI
HIGUTI-

53.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-158/2005-ALFREDO
MAURO DOS SANTOS x MARCIO ROGERIO DA COSTA e
outros - ao autor para requerer o que for de seu interesse - Adv.
ANTONIO FACHINI JUNIOR e JOSE RIZZO DE ANDRA-
DE-

54.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-160/2005-ARNILDO
WERNER STROHER x SANDRA REGINA DE SOUZA e ou-
tros - ao autor, para requerer o que for de seu interesse - Adv.
ANTONIO FACHINI JUNIOR e JOSE RIZZO DE ANDRA-
DE-

55.-EXECUCAO-169/2005-BANCO BRADESCO S/A x NEL-
SON NATARIO & FILHOS LTDA - ME e outros - ao credor,
para efetuar o depósito da diligência do sr avaliador no valor
de R$ 74,35 - Adv. OSCAR IVAN PRUX-

56.-CONVERSAO DE SEP EM DIVORCIO-179/2005-L.A.S.
e outros x - ao autor, para retirar mandado de averbação - Adv.
MARCIO AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTOS e GERALDO
BARBOSA NETO-

57.-CONVERSAO DE SEP EM DIVORCIO-213/2005-C.R. e
outros x - ao autor, para retirar mandado de averbação - Adv.
ROBERTSON ALVES MENDONCA-

58.-DIVORCIO CONSENSUAL-214/2005-J.M.B. e outros x -
ao autor, para retirar mandado de averbação - Adv. ROBERT-
SON ALVES MENDONCA-

59.-SEPARACAO CONSENSUAL-222/2005-J.O.D.P. e outros
x - ao autor, para retirar mandado de averbação - Adv. ANTO-
NIO FACHINI JUNIOR-

60.-EXECUCAO-235/2005-CESUMAR - CENTRO DE EN-
SINO SUPERIOR DE MARINGA x MARCIO MARQUES
GUALDA e outros - a exequente para manifestação ante des-
pacho proferido - Adv. LUCIANA SATIKO NO MENDES e
JOAO FABRICIO DOS SANTOS NETO-

61.-ARRESTO-273/2005-ARMARINHOS PARANA SANTA
CATARINA LTDA. x SANDRA MARIA PASINE COMESME-
TICOS (PORTAL COMESTICO - decretado a extinção do pro-
cesso por sentença - Adv. GIOVANKA ASTETE DE PAULA-

62.-DEPOSITO-284/2005-BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO INVESTIME x CLAUDENIR RODRI-
GUES PEREIRA - ao autor, ante certidão do sr oficial de justi-
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ça - Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTI-
ANE BELINATI GARCIA LOPES e EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA-

63.-BUSCA E APREENSAO-313/2005-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO INVESTIME x JOSE PAU-
LO BATISTA-a autora ante certidão do sr oficial de justiça -
Adv. ERIKA EHARA-

64.-COBRANCA-315/2005-ADELAIDE MANERBA DOS
SANTOS e outros x BRASIL TELECOM S/A - audiência de
conciliação designada para o dia 0612.05, às 16:30 horas - ao
autor, para retirar carta de citação com futuro comprovante
postal - Adv. SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO
e JOSE BEZERRA DO MONTE-

65.-DIVORCIO LITIGIOSO-338/2005-V.R. x R.A.M.R. - au-
diência de tentativa de reconcilação para o dia 12.12.05, às
15:00 horas - Adv. CRISTIANE MARIA AGNOLETTO e
MAURILIO MARTINIANO GOMES-

66.-DIVORCIO LITIGIOSO-339/2005-J.A.B.S. x S.S. - audi-
ência de tentativa de reconciliação designada para o dia 0112.05,
às 15:30 horas - Adv. FERNANDA SALA FRANZINI-

67.-ALIMENTOS-341/2005-M.E.F.C. x A.C. - audiência de
conciliação designada para o dia 13.02.06, às 16:15 horas - ao
autor, para retirar ofício - Adv. FERNANDA SALA FRANZI-
NI-

68.-EXECUTIVO FISCAL-16/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IMPROGEL IND. E COM. DE PRO-
DUTOS ESTOFADOS LTDA.- redesignado leilões para os dias
18.11.05 e 28.11.05, às 14:30 horas - Adv. LUIZ ALBERTO
BARBOSA-

69.-EXECUTIVO FISCAL-94/2002-MUNICIPIO DE MAN-
DAGUARI x ALESSANDRO ZACHIA - decretado a extinção
do processo por sentença - Adv. RENATO KLEBER BORBA-

70.-EXECUTIVO FISCAL-328/2002-MUNICIPIO DE MAN-
DAGUARI x GALILEU DE OLIVEIRA- decretado a extinção
do processo por sentença -s dv. RENATO KLEBER BORBA-

71.-EXECUTIVO FISCAL-27/2004-MUNICIPIO DE MAN-
DAGUARI x JOAO MOLINA FILHO - decretado a extinção
do processo por sentença - Adv. RENATO KLEBER BORBA-

72.-EXECUTIVO FISCAL-45/2004-MUNICIPIO DE MAN-
DAGUARI x PEDRO DOS SANTOS - ao credor, para retirar
mandado - Adv. RENATO KLEBER BORBA-

73.-CARTA PRECATORIA_CIVEL-75/2004-Oriundo da Co-
marca de 2 VARA FEDERAL DE MARINGA-PR -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x VANESSA CORREA OLI-
VIERI - DROGARIA e outros - a credora, ante suspensão de-
corrida - Adv. EDUARDO AMARAL POMPEO e LIANA
CLAUDIA BORGES PAULINO-

74.-CARTA PRECATORIA_CIVEL-49/2005-Oriundo da Co-
marca de 2 VARA FEDERAL DE UMUARAMA-PR -CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQ E AGRONOMIA
x INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMEN-
TO LTDA.- ao credor, ante certidão negativa do sr oficial de
justiça - Adv. HELENO GALDINO LUCAS e PEDRO LEAL-

75.-CARTA PRECATORIA_CIVEL-109/2005-Oriundo da Co-
marca de 1 VARA FEDERAL DE MARINGA-PR -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x JACKSON MATTOS ME-
DRADO e outros - ao credor, ante certidão negativa do sr ofi-
cial de justiça - Adv. ROSEMERY BRENNER DESSOTTI e
MARA LUCIA GIMENEZ MEISTER-
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Advogado (s):-

 01) – Dr. Djalma Pires de Camargo.-
 02) – Dr. Hamilton Laertes de Araújo.-
 03) – Dr. Sebastião Cezário Abrahão.-
 04) – Dr. Mateus Aparecido dos Santos.-
 05) – Drª. Janete Serafim da Silva Prison.-
 06) – Dr. Antonio Carlos de Carvalho.-
 07) – Dr. Luiz Antonio Zanlorenzi.-
 08) – Dr. Sebastião Cezário Abrahão.-
 09) – Drs. Odair Cordeiro dos Santos e Antonio Carlos de
Carvalho.-
10) – Dr. Antonio Carlos de Carvalho.-
11) – Dr. Mateus Aparecido dos Santos.-
12) – Drª Alcirene Adriana da Silva.-
13) – Dr. Vladimir Stasiak.-
14) – Dr. Romeu Beligni Filho.-
15) – Dr. Niversino Bueno.-
16) – Drs. Rodrigo Beligni e Rebeca de Faria Zanlorenzi.-
17) – Drs. Niversino Bueno e Cirineu Dias e Associados.-
18) – Dr. Antonio Carlos de Carvalho.-
19) – Dr. Niversino Bueno.-
20) – Dr. Rodrigo Beligni.-
21) – Dr. Cirineu Dias.-
22) – Dr. Antonio Carlos de Carvalho.-

 01) – Autos nº 26/04 – Réus Diogo Gustavo de Oliveira e Fer-
nando Barusso Macedo – Vista ao defensor para se manifestar
acerca do artigo 499 do CPP.-

 02) – Autos nº 33/05 – Réu Valdomiro Marques Coutinho –
Designada a data de 08.1.1.05, às 15:00 horas para oitiva de
testemunha da denúncia.-

 03) – Autos nº 53/04 – Réus Ney Aparecido Rabelo, José Luiz
e Devanil Moura da Silva – Designada a data de 08.11.05, às
15:00 horas para oitiva das testemunhas da denúncia.-

 04) – Autos nº 78/04 – Réu Ozório Leonardo da Costa – De-
signada a data de 10.11.05, às 13:30 horas para oitiva das teste-
munhas da denúncia.-

 05) – Autos nº 27/04 – Réu Valdir Donizete Macanha – Deter-
minada a expedição de cartas precatórias às comarcas de Cida-
de Gaúcha, Paraíso do Norte e Paranavaí para inquirição das
testemunhas da defesa.-

 06) – Autos nº 80/04 – Réu Guilherme Felipeto – Designado
para o dia 17.11.05, às 14:00 horas para inquirição das teste-
munhas da denúncia.-

 07) – Autos nº 05/02 – Réu Adenir José de Matos – Redesigna-
do para o dia 16.11.05, às 13:30 horas para inquirição da teste-
munha da denúncia residente nesta Comarca.-

 08) – Autos nº 60/01 – réu Mauro Pinto de Andrade Junior –
Redesignado para o dia 24.11.05, às 13:30 horas para inquiri-
ção de testemunha da defesa.-

 09) – Autos nº 37/05 – Réus Edson Aparecido Nogueira e Josi-
el Campos Martins – Designado para o dia 24.11.05, às 14:30
horas para inquirição das testemunhas da defesa, bem como de
que em data de 22.08.05, foi concedido liberdade provisória a
ambos os réus.-

10) – Autos nº 98/04 – Réu Raul de Paula Cordeiro – Redesig-
nado para o dia 24.11.05, às 14:00 horas para inquirição das
testemunhas da denúncia.-

11) – Autos nº 15/05 – Réu João Batista de Oliveira – Redesig-
nado para o dia 22.11.05, às 15:30 horas para inquirição das
testemunhas da denúncia.-

12) – Autos nº 10/04 – Réu Juarez Soares de Araújo – Redesig-
nado para o dia 22.11.05, às 15:00 horas para oitiva de teste-
munha da defesa.-

13) – Autos nº 104/04 – Réu Claudinei José Voltarelli – Rede-
signado para o dia 06.12.05, às 14:30 horas para oitiva de tes-
temunhas da denúncia.-

14) – Autos nº 69/04 – Réu Dirlene Dias da Silva – Redesigna-
do para o dia 29.11.05, às 14:00 horas para oitiva das testemu-
nhas da defesa.-

15) – Autos nº 103/04 – Réu Michel Franzini – Redesignado
para o dia 01.12.05, às 15:00 horas para oitiva das testemunhas
da denúncia.-

16) – Autos nº 44/04 – Réus – Lindomar Aparecido Izabel e
Elias de Souza Oliveira – Redesignada para o dia 01.12.05, às
14:00 horas.-

17) – Autos nº 57/04 – Réus – Antonio Marcos Muniz e Apare-
cido Geraldo Martins – Redesignado o dia 29.11.05, às 15:00
horas para oitiva das testemunhas da defesa, com expedição de
carta precatória à comarca de Apucarana para inquirição de
testemunha da denúncia lá residente.-

18) – Autos nº 101/04 – Réu – Odair José Pedroso de Souza –
Redesignado o dia 07.12.05, às 14:00 horas para oitiva das tes-
temunhas da denúncia.-

19) – Autos nº 74/04 – Réu – Oswaldo Cássio Bento – Redesig-
nado para o dia 07.12.05, às 15:00 horas para oitiva de teste-
munhas da defesa.-

20) – Autos nº 97/04 – Réus – Rodolfo Mayer da Silva e Mauro
da Silva Lemes – Redesignado para o dia 22.11.05, às 14:00
horas para oitiva das testemunhas da denúncia.-

21) – Autos nº 46/00 – Réus – Denílson Piacentini, José Apare-
cido Ribeiro, Cirineu Dias e Mauro Oriani – Redesignado para
o dia 17.11.05, às 15:00 horas para oitiva das testemunhas da
defesa.-

22) – Autos nº 11/04 – Réu – José Carlos da Silva – Redesigna-
do para o dia 16.11.05, às 14:00 horas para oitiva das testemu-
nhas da defesa.-
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SANDRA MARIA DO N.G. SILV 0016 000402/2004

0040 000477/2004
0076 000720/2004
0095 000769/2004
0136 000861/2004

SANDRA REGINA RODRIGUES 0048 000637/2004
SANDRA REGINA VOLPATO 0060 000667/2004

0063 000673/2004
0065 000675/2004
0154 000915/2004

SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0109 000802/2004
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0048 000637/2004
SERGIO WANDERLEY ALVES DE 0005 000290/2004
SERGIO WILSON MALDONADO 0040 000477/2004
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO 0133 000843/2004
SIDNEY SAMUEL MENEGUETTI 0046 000635/2004
SILVANA APARECIDA DE SOUZ 0125 000831/2004
SILVESTRE MENDES FERREIRA 0052 000648/2004

0124 000830/2004
SILVIA ASSUN•ÇO DAVET ALV 0048 000637/2004
SILVIANI IWERSON BARONE 0048 000637/2004
SILVIO FERREIRA PRIMO 0041 000525/2004

0130 000837/2004
SILVIO HENRIQUE MARQUES J 0052 000648/2004

0069 000698/2004
0092 000760/2004
0116 000813/2004

SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO 0134 000844/2004
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0161 000926/2004

0162 000927/2004
SIMONE DE OLIVEIRA PEREIR 0040 000477/2004
SIMONE FOGLIATO FLORES 0071 000704/2004
SIRLENE BEATRIZ CONRAD KA 0052 000648/2004

0069 000698/2004
SUSANA VALERIA GALHERA GO 0054 000654/2004

0054 000654/2004
0065 000675/2004
0110 000804/2004

SYLMARA PAULA SENHORINI 0021 000430/2004
SYLVIA MONIZ DA FONSECA 0010 000391/2004
TARCIZIO FURLAN 0105 000796/2004

0164 000934/2004
0170 000944/2004

TATIANE ACHCAR 0109 000802/2004
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 0076 000720/2004

0095 000769/2004
UBALDO DA CONCEI•ÇO PAPA 0048 000637/2004
VALDOMIRO PICIOLI 0004 000285/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0088 000753/2004
VALTER SIMOES DE MELO 0084 000741/2004
VANDA APARECIDA CUNHA SOA 0037 000467/2004
VERA LUCIA LOPES FARINHA 0080 000730/2004
VERONICA BELLA FERREIRA M 0168 000941/2004
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA 0122 000828/2004
VILMA LIEBER FANANI 0134 000844/2004
VIVALDA SUELI BORGES CARN 0070 000699/2004

0097 000773/2004
WAGNER FRANCISCO DE SOUZA 0138 000867/2004
WAGNER PETER KRAINER JOSE 0165 000935/2004
WALDEMAR DE MOURA 0062 000670/2004
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR 0062 000670/2004
WALTER ANTONIO COSTA DE T 0052 000648/2004

0069 000698/2004
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0054 000654/2004

0065 000675/2004
0110 000804/2004

WANDERLEI LUKACHEWSKI 0016 000402/2004
WELYNTON JOSE FRANQUI 0048 000637/2004
WILTON FERRARI JACOMINI 0048 000637/2004
ZILDA MARA CONSALTER 0005 000290/2004

1.-EXECUCAO C/DEV.SOLVENTE-229/1995-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x FUNILARIA MORINGAO
LTDA e outros -Despacho de fls. 183:”I- Sem razão a então
exequente. O acordo noticiado no petitório retro foi celebrado
nos autos n. 435/2000 e tão somente em relação à sucumbência
daquela demanda. Pelo acordo pactuado naquele feito (fls. 205),
as custas remanescentes (item 3.2) seriam suportadas pelos cre-
dores, ora executados nestes autos. Porém, o que se busca nes-
tes autos são as custas da execução de título extrajudicial ex-
tinta por ausência de título. II- Logo não há nenhum pacto a
respeito das custas destes autos e o acordo mencionado anteri-
ormente restringiu-se as custas dos autos n. 435/2000, assim,
indefiro o pedido retro”-Adv. LUCIANA BERRO-

2.-INDENIZACAO-RITO SUMARIO-112/2004-JOSE VICEN-
TE DIAS e outros x TRANSPORTE COLETIVO CIDADE
CANÇAO LTDA -Sentença de fls. 211/226:”...ante ao exposto
e por tudo o mais que consta dos autos, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido constante da presente ação, para o fim de conde-
nar a requerida ao pagamento de R$ 100.000,00 (R$ 50.000,00
para cada autor) a título de indenização por dano mora, bem
como ao valor de R$ 642,84 a título de danos materiais. Con-
cedo, em definitivo, a gratuidade deferida à parte autora. Pelo
princípio da sucumbência, condeno a requerida, ao pagamento
de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, es-
tes arbitrados em 15% sobre o valor da condenação”-Adv. OS-
VALDO SILVA DOS SANTOS JUNIOR, IVONETE REGINA-
TO ARRIAS DOS SANTOS e JOSE PLINIO SILVA-

3.-FALENCIA-202/2004-GERDAU S/A x A. T. SANTOS E
RODRIGUES LTDA -Despacho de fls. 268:”Manifeste-se o
requeridoa acerca da petição de fls. 235, bem como para juntar
procuração aos autos, em cinco dias”-Adv. MANOEL BATIS-
TA NETO-

4.-MONITÓRIA-285/2004-SALVADOR AUGUSTO DE OLI-
VEIRA x DIRCEU BOGATO e outros -Sentença de fls. 45/
50:”...Ante ao exposto e por tudo o mais que consta dos autos,
JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE o pedido constante
da presente ação, para o fim de declarar constituído de pleno
direito, em favor do requerente: a) em relação ao requerido
Dirceu Borgato, o crédito de R$ 51.342,98, atualizado até o
dia 16/04/2004, sendo que a partir da referida data a importân-
cia deverá ser acrescida de correção monetária e juros morató-
rios, tudo na forma da planilha de fls. 10. b) em relação ao
requerido Cesoja Comércio de Cereais Ltda, o crédito de R$
5.145,73, atualizado até o dia 16/04/2004, sendo que a partir
da referida data a importância deverá ser acrescida de correção
monetária e juors moratórios, tudo na forma da planilha de fls.
11. Juros moratórios contados a partir da citação, à razão de
1% ao mês, para ambos os créditos acima citados. Pelo princí-
pio da sucumbência, condeno o requerido, ao pagamento de
custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes
arbitrados em 10% sobre o valor da condenação”-Adv. VAL-
DOMIRO PICIOLI, MARLI SANTOS e LAURINDO GOBI-

5.-RESCISAO DE CONTRATO-290/2004-IRACEMA BIOLA-
DA DE OLIVEIRA x CONST. ENGESA LTDA -Despacho de
fls. 305:”...Desta forma, ganha pertinência o pedido de inver-
são do ônus da prova, pois o artigo 6º, inciso VIII do Código do
Consumidor estabeleceu uma exceção à regra geral do artigo
333 do CPC, permitindo ao juiz inverter o ônus da prova a
favor do consumidor, com o objetivo de facilitar a defesa dos
seus direitos em Juízo, quer como autor quer como réu. ...Pode
o Juiz proceder à inversão do ônus da prova quando verossimil
a alegação do consumidor e ou em face da sua hipossuficiên-
cia. Verossimil é aquilo que é crével ou aceitável em face de
uma realidade fática. Não se trata de prova robusta e definitiva,
mas de chamada prova de primeira aparência, prova de veros-
similhança, decorrente das regras de experiência comum, que
permite um juízo de probabilidade. Essa inversão tem por fun-
damento a hipossuficiência do consumidor, não apenas econô-
mica, mas também jurídica, mormente no plano processual. A
prova, não raro, além de onerosa, cara, é extremamente difícil,
encontrando-se em poder do fornecedor os elementos técnicos,
científicos ou contábeis. Como poderia o consunidor, por exem-
plo, provar o defeiro de um determinado produto, digamos, que
um medicamente lhe causou um mal - se não tem o menor co-
nhecimento técnico ou científico para isso? Se para o consumi-
dor é praticamente impossível para o fornecedor do medica-
mento, todavia, ela é perfeitamente possível, ou, pelo menos,
muito mais fácil. Quem fabricou o produto tem o completo
domínio do processo produtivo, pelo que tem também condi-
ções de provar que o seu produto não tem defeito. Quem pres-
tou o serviço tem mais condições de provar que o seu serviço
não apresentou defeito. O que não se pode é transferir esse
ônus para o consumidor. ...Sendo assim, inegável a posição de
superioridade processual da requerida, pois, se acaso não se
inverter o ônus da prova, a parte autora teria enormes dificul-
dades ou até mesmo restaria impossibilitada de demonstrar os
fatos deduzidos na inicial. Desta forma, considerando a condi-
ção de hipossuficiência jurídica, técnica e econômica da prte
requerente, bem com a verossimilhança de suas alegações, nos
termos do art. 6º, VIII do CDC, inverto o ônus da prova. Po-
rém, a inversão agora deferida não tem o condão de determinar
que a parte ré suporte o custo de eventual prova requerida pela
parte autora. Assim, aquele que requerer a prova deverá pagar
pela sua produção. A parte ré não está obrigada a realizar e
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custear a prova pericial, muito embora suportará o ônus pro-
cessual da não realização da prova técnica, tema a ser enfrenta-
do quando da decisão. Diante da inversão do ônus da prova e
apra que não se alegue surpresa, manifestem-se os litigantes,
notadamente a parte ré, se ainda tem interesse na produção pe-
ricial requerida”-Adv. LUIZ CARLOS MARQUES ARNAUT,
SERGIO WANDERLEY ALVES DE OLIVEIRA, MAURICIO
DE CARVALHO FILHO, CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE, PIERRE GAZARINI SILVA, ROBSON FARAO-
NI DE MELLO e ZILDA MARA CONSALTER-

6.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-333/2004-COLORADO
COUROS COMPANY IND. COM. LTDA x METALDECOR
IND. COM. MOVEIS E DECORAÇOES LTDA -”Ao autor,
para se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça de
fls. .63, que informa que deixou de citar a requerida por não tê-
la encontrado, em cinco dias”-Adv. GETULIO LADISLAU
RODRIGUES-

7.-ALVARA-334/2004-MARIA DIAS FERREIRA NETA e ou-
tros x -Sentença de fls. 61/65:”...Anteo exposto, defiro parcial-
mente o pedido formulado na inicial, para o fim de autorizar o
levantamento de 50% do valor referente, em nome do reque-
rente Vitor Gabriel Mouta Ferreira, bem como 50% da cota
parte de Maria Dias Ferreira Neta permaneça depositada em
conta poupança de titularidade da mesma, vinculada ao juízo,
valores estes referentes ao FGTS, junto à Caixa Econômica
Federal, em nome de Hélio Dias Ferreira. Indefiro o requeri-
mento de Ana Carolina Dias Ferreira, tendo em vista que a
mesma já providenciou o levantamento de sua cota parte admi-
nistrativamente. Em relação a Francelino Dias Ferreira e Vic-
toria Helen Moura, indefiro o pedido, pois ambos não fazem
parte do rol de dependentes habilitados junto à Previdência
Social. Com o trânsito em julgado, detemrino as seguintes dili-
gências: a) expedição de alvará em nome da mãe do requerente
Vitor Gabriel de Moura Ferreira, com prazo de validade de 30
dias, para levantamento de 50% do valor depoisitado na conta
mencionada na exordial. em face do infimo valor, dispenso a
prestação de contas. b) a expedição de ofício à Caixa Economi-
na Federal para que transfira para agência da Caixa Economica
deste fórum, a importância remanescente, que deverá perma-
necer depositada em conta poupnça vinculada ao juízo e em
nome de Maria Dias Ferreira Neta. Se acaso for requerida dis-
pensa do prazo recursal, independentemente de nova conclu-
são, colha-se a manifestação do Ministério Público e, concor-
dando, expeça-se alvará. Sem custas.”-Adv. ALISSON SILVA
ROSA.

8.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-357/2004-SOE-
DMAR - SOC. EDUCACIONAL DE MARINGA S/C LTDA x
GRAFICA E EDITORA HINOS LTDA - ME -”Ao autor, para
no prazo de cinco (05) dias, efetuar o pagamento das custas
processuais, no valor de R$ 16,61, sob pena de incidir em cor-
reção monetária e juros, na forma da lei, a partir de sua inadim-
plência (Lei nº 13.611, Nota 6)”-Adv. RUBENS HENRIQUE
DE FRANÇA-

9.-REVISIONAL DE CONTRATO-367/2004-MARIA NILCE
LOPES JUCA GRANJA CASSIMIRO x BANCO DO BRASIL
S/A -Despacho de fls. 126:”Contados e preparados, voltem con-
clusos. Ao autor para efetuar o preparo das custas, no valor de
R$ 20,81, em cinco dias”-Adv. CESAR AUGUSTO MORE-
NO, MARIA LUIZA BACCARO, ELMER DA SILVA MAR-
QUES, ALVARO MANOEL FURLAN e MARINA A. A. Z.
FURLAN-

10.-REVISIONAL DE CONTRATO-391/2004-FLORINDO
JOSE RUFATO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A -Despacho de fls. 487:”Defiro o pedido de fls.
486, no sentido de conceder o prazo de 30 dias para a paresen-
tação dos documentos, nos termos do despacho de fls. 484"-
Adv. SYLVIA MONIZ DA FONSECA, JAIRO ANTONIO
GONCALVES FILHO, JAMIL JOSEPETTI, RAQUEL GON-
ÇALVES JOSEPETTI e ELMER DA SILVA MARQUES-

11.-MANDADO DE SEGURANCA-394/2004-J. DE MIRAN-
DA CONSULTORIA E ENG. PROJETO LTDA e outros x CEL-
SO HIROMITSU TANABE e outros -Sentença de fls. 109:”Ten-
do em vista que a parte autora abandonou a causa, deixando de
promover os atos processuais devidos, sendo que foi intimada
através de seu procurador judicial, pela imprensa oficial, bem
como, pessoalmente, e que, no entanto, ambos deixaram esco-
ar “in albis” o prazo, julgo extinto o presente feito, sem julga-
mento de mérito, o que faço com base no artigo 267, III e pa-
rág. 1º do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento das cus-
tas processuais”-Adv. CARLOS TEODORO SOSTER-

12.-PRESTACAO CONTAS-396/2004-CLEON ZOROASTRO
DE CASTRO CABRAL x BANCO DO BRASIL S/A -Despa-
cho de fls. 269:”Trata-se a presente demanda de ação de pres-
tação de contas. Na primeira fase, pela sentença recorrida de
fls. 247/254, restou decidido que faltaria interesse de agir à
parte autora, pois antes da propositura desta demanda e como
base no mesmo contrato que fulcra o presente litígio, o réu já
tinha aforado junto ao Juízo da 4ª Vara cível ação monitória
(autos 410/2000). Na ação monitória, em face da ausência de
embargos, os documentos iniciais restaram convertidos em tí-
tulo executivo judicial. Assim, entendeu-se na sentença recor-
rida que como a ação de prestação de contas visa apurar o sal-
do credor/devedor existente entre as partes, inclusive com a
fixação de valor certo, faltaria interesse processual à parte au-
tora em ajuizar o presente pedido de prestação de contas, já
que na demanda que tramita junto à 4ª Vara Cível tal objetivo
já foi alcançado com a conversão do pleito monitório em título
executivo judicial. Sustentou-se também na decisão recorrida
que não se tem mais espaço para discussão a respeito das cláu-
sulas contratuais (juros remuneratórios, juros moratórios, co-
missão de permanência, etc), pois tudo restou superado com a
conversão do pleito monitório em título executivo judicial.
Lançou-se também a sentença guerreada que eventual proce-
dência deste feito, ainda que por via oblíqua, teria a força de
desconstituir aquilo que já foi decidido na ação monitória, o
que, a meu sentir, não se pode admitir, sobp ena de violação à

coisa julgada. Porém, não se conformando com a decisão, o
autor aforou a apelação de fls. 257/266. Entretanto, as razões
recursais estão totalmente dissociadas da motivação lançada na
sentença recorrida. Ora, somente para ilustrar, sustenta o ape-
lante que a sentença teria afirmado que o banco não estaria
obrigado a prestar contas, já que os extratos bancários foram
encaminhados mensalmente à parte autora. Contudo, conforme
exposto anteriormente, tal fundamentação não foi invocada na
sentença, até porque iria contrariar sistematicamente o que este
juízo tem decidido sobre o tema, afora contrariar também a
Súmula 259 do STJ. E mais, ao contrário do que consta das
razões de recurso, também não se disse na sentença que o pedi-
do da parte autora seria genérico. Sequer foi apreciado tal pon-
to. Enfim, não se sabe se por equívoco, mas a verdade é que a
parte apelante desrespeitou o princípio da congruência, já que
a motivação recursal deve obrigatoriamente atacar a fundamen-
tação da sentença, sob pena de desrespeito ao inciso II do arti-
go 514 do CPC. ...Desta forma, por ausência de um dos seus
pressupostos objetivos (motivação), deixo de receber o apelo
de fls. 257/266. Intimem-se. Transcorrido o prazo de 15 dias
sem manifestação, volte-me o feito concluso”-Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN, MARCIO ANTONIO SASSO, LUIZ AFONSO
MIGUEL, JOSE FRANCISCO DA SILVA e CRISTIANE GA-
MEM KISNER-

13.-PRESTACAO CONTAS-397/2004-FRANCISCO LIMA
DOS SANTOS x BANCO ITAU S/A -”Recebo a apelação, com
os efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520 do Código de Pro-
cesso Civil). Intime-se a parte recorrida (requerente e requeri-
da), para, querendo, no prazo legal de quinze (15) dias, articu-
lar contra-razões. Após, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal
de Justiça deste Estado, com as homenagens deste Juízo”-Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND, OSMAR
CODOLO FRANCO, JULIO CESAR DALMOLIN, RODRI-
GO PEREIRA CUANO, BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

14.-PRESTACAO CONTAS-398/2004-MARIA LUCIA FER-
REIRA RIBAS x BANCO ITAU S/A -”Recebo a apelação, com
os efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520 do Código de Pro-
cesso Civil). Intime-se a parte recorrida (requerente), para, que-
rendo, no prazo legal de quinze (15) dias, articular contra-ra-
zões. Após, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal de Justiça deste
Estado, com as homenagens deste Juízo”-Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN, SANDRA MARIA DO N. GONÇALVES, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ-

15.-PRESTACAO CONTAS-400/2004-COPACEL S/A - PARA-
NAENSE CEREAIS LTDA-MASSA FALIDA x BANCO BIC
BANCO - BANCO INDL. COML. S/A -Sentença de fls. 114/
124:”...Ante o exposto, e pelo mais que consta dos autos, julgo
procedente a pretensão deduzida pelo autor, na ação de presta-
ção de contas, nesta primeira fase, uma vez que reconheço a
obrigação do reu em prestar as contas dos lançamentos efetiva-
dos na conta-corrente n. 14.052.074-2, agência 27, desde sua
abertura até o encerramento, de forma mercantil e contábil, no
prazo de 48 horas, sob pena de não lhe ser lícito impugnar as
que o autor apresentar. Deverá apresentar, no mesmo prazo,
todos os instrumentos contratuais firmados entre as partes, con-
tratos de abertura de crédito em conta corrente, contratos de
crédito, de cheque especial, empréstimos financiamentos cujos
pagamentos refletiram nas contas correntes, bem como extra-
tos. Diante da sucumbência do requerido, que negou o dever de
prestar as contas, condeno-o ao pagamento de custas, despesas
processuais e honorários advocatícis, que, à ausência de sen-
tença condenatória, fixo por equidade em R$ 500,00"-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN,
MARCIA L. GUND, OSMAR CODOLO FRANCO, ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ, MARCIO RUBENS PASSOLD-

16.-NULIDADE DE TITULO-402/2004-M. NARDINO E CIA
LTDA - MR x BANCO ITAU S/A -Sentença de fls. 82/
101:”...Ante ao exposto e por tudo o mais que consta dos au-
tos, JULGO PROCEDENTE o pedido constante da presente
ação, para o fim de, confirmando a antecipação da tutela alhu-
res outorgada, declarar a nulidade da letra de câmbio n.
3713037780, no valor de R$ 1.124,84, bem como para o fim de
condenar o requerido ao pagamento de R$ 5.000,00 a título de
dano moral. Atualização monetária e juros moratórios na forma
do item anterior. Pelo princípio da sucumbência, condeno o
requerido, ao pagamento de custas, despesas processuais e ho-
norários advocatícios, estes arbitrados em 15% sobre o valor
da condenação. Expeça-se ofício à serventia competente para o
cancelamento do protesto. Oficie-se também ao Serasa”-Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND, SAN-
DRA MARIA DO N.G. SILVA, NELI DOS SANTOS, WAN-
DERLEI LUKACHEWSKI e CRISTIANE ZANARDO L. SIL-
VA-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-415/2004-T. G. EQUIPA-
MENTOS P/ SUPERMERCADOS LTDA e outros x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Despacho de fls.
144:”A respeito do petitório de fls. 120/121 e dos documentos
de fls. 122/123, em dez dias, manifeste-se a parte ré”-Adv.
MARIA MISUE MURATA-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-416/2004-T. G. EQUIPA-
MENTOS PARA SUPERMERCADOS LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Despacho de fls.
116:”A respeito do petitório e documentos de fsl. 92/95, em
dez dias, manifeste-se a parte ré”-Adv. MARIA MISUE MU-
RATA-

19.-MONITÓRIA-417/2004-BANCO ITAU S/A x J S SEGAN-
TINE PROD. ORTOPEDICOS - ME e outros -Despacho de
fls. 74:”Agaurde-se por vinte dias eventual manifestação da
parte autora”-Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ-

20.-REVISIONAL DE CONTRATO-426/2004-ALESSANDRO

CORTES CARNASCIALI e outros x UNIDADE DE ENSINO
SUPERIOR INGA S/C LTDA - UNINGA -Despacho de fls.
590:”1. O processo está em ordem pelo que o declaro saneado.
...2. DO PEDIDO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA
...Desta forma, ganha pertinência o pedido de inversão do ônus
da prova, pois o artigo 6º, inciso VIII do Código do Consumi-
dor estabeleceu uma exceção à regra geral do artigo 333 do
CPC, permitindo ao juiz inverter o ônus da prova a favor do
consumidor, com o objetivo de facilitar a defesa dos seus direi-
tos em Juízo, quer como autor quer como réu. ...Pode o Juiz
proceder à inversão do ônus da prova quando verossimil a ale-
gação do consumidor e ou em face da sua hipossuficiência.
Verossimil é aquilo que é crével ou aceitável em face de uma
realidade fática. Não se trata de prova robusta e definitiva, mas
de chamada prova de primeira aparência, prova de verossimi-
lhança, decorrente das regras de experiência comum, que per-
mite um juízo de probabilidade. Essa inversão tem por funda-
mento a hipossuficiência do consumidor, não apenas econômi-
ca, mas também jurídica, mormente no plano processual. A pro-
va, não raro, além de onerosa, cara, é extremamente difícil,
encontrando-se em poder do fornecedor os elementos técnicos,
científicos ou contábeis. Como poderia o consunidor, por exem-
plo, provar o defeiro de um determinado produto, digamos, que
um medicamente lhe causou um mal - se não tem o menor co-
nhecimento técnico ou científico para isso? Se para o consumi-
dor é praticamente impossível para o fornecedor do medica-
mento, todavia, ela é perfeitamente possível, ou, pelo menos,
muito mais fácil. Quem fabricou o produto tem o completo
domínio do processo produtivo, pelo que tem também condi-
ções de provar que o seu produto não tem defeito. Quem pres-
tou o serviço tem mais condições de provar que o seu serviço
não apresentou defeito. O que não se pode é transferir esse
ônus para o consumidor. ...Sendo assim, inegável a posição de
superioridade processual da requerida, pois, se acaso não se
inverter o ônus da prova, a parte autora teria enormes dificul-
dades ou até mesmo restaria impossibilitada de demonstrar os
fatos deduzidos na inicial. Desta forma, considerando a condi-
ção de hipossuficiência jurídica, técnica e econômica da prte
requerente, bem com a verossimilhança de suas alegações, nos
termos do art. 6º, VIII do CDC, inverto o ônus da prova. Anoto
no entanto, que aquele que requerer a prova deverá pagar pela
sua produção. A parte ré não está obrigada a realizar e custear
a prova pericial, muito embora suportará o ônus processual da
não realização da prova técnica, tema a ser enfrentado quando
da decisão. Defiro a produção das provas requeridas pelos liti-
gantes, inclusive pericial. Oportunamente designarei audiência
de instrução e julgamento. No que pertine à perícia, antes de
indicar o perito, a fim de se aquilatar a abrangência da prova,
determino, primeiramente, que as partes apresentem seus que-
sitos. Os assistentes técnicos, querendo, podem ser indicados
pelas partes até cinco dias após a nomeação do perito”-Adv.
ROBERTO Z. CARNASCIALI, FLAVIO WARUMBY LINS,
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES, ALEXANDRA
FISTAROL e MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELI-
NO-

21.-ALVARA-430/2004-VALDEVINA FREITAS DA SILVA e
outros x -Sentença de fls. 86:”...Ante o exposto, defiro o pedi-
do formulado nestes autos, para que o requerente, levante to-
dos os valores depositados em nome de Mariano Francisco da
Silva, junto à Caixa Econômica Federal, referente ao PIS/PA-
SEP. Após o trânsito em julgado, expeça-se alvará com prazo
de 30 dias, em nome dos requerentes. Julgo extinto o processo.
Oportunamente, arquivem-se. Sem custas”-Adv. CESAR AU-
GUSTO MORENO, ELMER DA SILVA MARQUES e SYL-
MARA PAULA SENHORINI-

22.-COBRANCA -RITO SUMARIO-432/2004-COND. ED.
PANTANAL x COTEL - COML. TECNICA DE ELETRICI-
DADE LTDA -Despacho de fls. 126:”Manifeste-se a parte au-
tora se pretende executar o julgado. Prazo: 20 dias. No silên-
cio, arquivem-se os autos”-Adv. RHOGER MARTIN RODRI-
GUES SILVA, EDER FABRILO ROSA e ALAN TORCHI-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-435/2004-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x HERMES MACEDO -
MASSA FALIDA -Despacho de fls. 26:”Ao autor, para que se
manifeste nos presentes autos, requerendo o que lhe for de di-
reito, no prazo de 10 dias”-Adv. MARIA MISUE MURATA-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-436/2004-DOCEMELO
IND. ALIMENTOS LTDA x BANCO BRADESCO S/A -”Re-
cebo a apelação, com os efeitos devolutivo e suspensivo (art.
520 do Código de Processo Civil). Intime-se a parte recorrida
(requerida), para, querendo, no prazo legal de quinze (15) dias,
articular contra-razões. Após, remetam-se os autos ao Eg. Tri-
bunal de Justiça deste Estado, com as homenagens deste Juí-
zo”-Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA, DANIELLE ROSA
E SOUZA, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOISES
ZANARDI-

25.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-441/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A x HELOISA SOARES COSTA DELFUZI -
”Ao autor para se manifestar ante o prosseguimento do feito,
tendo em vista o decurso do prazo de suspensão deferido, em
05 dias”-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, CELI FERREI-
RA TE WINKEL, MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNAN-
DO LUZ PEREIRA, ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA,
ERIKA EHARA, KARINE CRISTINA DA COSTA, ALESSAN-
DRA CORDEIRO STABACH, HEITOR SANCHES, FABIA-
NA MARIA FIDELIS e KATHERINE DEBARBA-

26.-INDENIZACAO-RITO ORDINARIO-442/2004-EDINA
REGINDA DA SILVA e outros x IMP. EXP. FRUTAS UNIAO
PAULISTANA LTDA -”Cite-se o(s) requerido(s). Ao autor para
retirar a(s) carta(s) de citação expedida(s), bem como efetuar o
depósito de R$ 7,00, referente à expedição da(s) mesma(s), no
prazo de cinco (05) dias”-Adv. RITA DE CASSIA BASSI BON-
FIM e MARLENE DE CASTRO MARDEGAM-

27.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-444/2004-SOE-
DMAR - SOC. EDUC. MARINGA S/C LTDA x GRAFICA E
EDITORA HINOS LTDA - ME -”Ao requerido, para no prazo

de cinco (05) dias, efetuar o pagamento das custas processuais,
no valor de R$ 20,81, sob pena de incidir em correção monetá-
ria e juros, na forma da lei, a partir de sua inadimplência (Lei
nº 13.611, Nota 6)”-Adv. RUBENS HENRIQUE DE FRAN-
ÇA-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-448/2004-FIAT LEASING
S/A - ARREND. MERCANTIL x MARCOS ANTONIO DE
CARVALHO -”Intime-se novamente o autor, para promover o
andamento do feito, sob pena de extinção por abandono, em
cinco dias”-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA, DANIELA C. GARBULHO BACARO,
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA e JULIANO MIQUELETTI
SONCIN-

29.-RESSARC.DANOS RITO ORDINARIO-449/2004-BRA-
SIL VEICULOS CIA SEGUROS S/A x REGINA ALVES OLI-
VEIRA -”Ao autor, sobre a contestação e documentos de fls.
79/84, no prazo de 05 dias”-Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER-

30.-DECLARATORIA-451/2004-NELSON LOREJAN e outros
x BANCO DO BRASIL S/A -Despacho proferido em audiên-
cia, às fls. 89:”Aberta a audiência, restou prejudicada a tentati-
va de composição dos litigantes, já que a parte ré não compare-
ceu ao ato. No entanto, depreende-se do caderno processual
que o procurador do Banco do Brasil não foi intimado para o
ato, colhe-se ainda do feito que o nobre advogado que subscre-
veu a contestação também não carreou à demanda instrumento
de mandato. Desta forma, remarco o ato para o próximo dia 25/
10/2005, às 13:30 horas saindo a parte presente intimada. Inti-
me-se o subscritor da contestação para a audiência designada,
inclusive para que junte ao feito, no prazo de 10 dias, o respec-
tivo instrumento de mandato. tendo e, vusta que a tese suscita-
da nesta demanda se resume ao fato de que o bem penhorado se
trata de bem de família, visando facilitar a futura composição
dos litigantes, como ato do Juízo, determino a expedição de
mandado de CONSTATAÇÃO, a fim de que o Sr. Oficial de
Justiça realize diligências à resida da prte autora a fim de con-
firmar a informação de que ela reside no imóvel constritado”-
Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-452/2004-NARCIZO
ABREU CAMAGNO x MATEUS ZANCHO FILHO -Senten-
ça de fls. 25:”...Diante do exposto, rejeito estes embargos, o
que faço com arrimo no art. 739, II do CPC. Pelo princípio da
sucumbência, condeno o embargante, ao pagamento de custas,
despesas processuais e honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 10% sobre o valor da causa. Oportunamente, prossiga-
se na execução. Os honorários advocatícios e as custas proces-
suais, como normados linhas atrás, deverão ser cobrados no
próprio feito executivo”-Adv. FRANCIELLE POLO MARTINS
FERNANDES e HELIO DOMINGOS-

32.-DESPEJO C/C.COB.ALUGUEL-458/2004-FABIO LUIZ
DUARTE x VERNIVALDO GOMES DE ANDRADE (ESPO-
LIO) e outros -Despacho de fls. 29:”1. A impressão que se tem
é que a parte autora abandonou o feito, não tendo mais interes-
se em seu prosseguimento, vez que devidamente intimada, in-
clusive pessoalmente, não se manifestou a respeito do anda-
mento processual. 2. Com efeito, apenas por cautela, intime-se
novamente a parte autora, na pessoa de seu procurador, do in-
teiro teor deste despacho, bem como par que, no prazo de cinco
dias, prossiga com o feito, sob pena de extinção por abandono.
3. Transcorrido o prazo assinalado anteriormente, volte-me o
feito para decisão”-Adv. ROBERTO ROTH-

33.-COBRANCA -RITO ORDINARIO-461/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x M. I. C. COM. COMBUSTIVEIS LTDA e ou-
tros -Decisão de fls. 136:”...Os embargos devem ser rejeitados,
pois não há na decisão hostilizada qualquer omissão, contradi-
ção ou obscuridade apta a ensejar correção via embargos. com
efeito, todods os argumentos necessários para rejeição do plei-
to lançado no item 5.a, da impugnação à contestação, foram
devidamente analisados pela decisão agora embargada, não
existindo qualquer ponto a ser esclarecido. No caso dos autos,
a decisão objurgada apontou as razões do indeferimento do plei-
to, ou seja, não há valor incontroverso, pois consignou-se na
decisão que “a parte ré arguiu em sua peça de defesa a ilegali-
dade de diversas cláusulas, tais como excesso de juros, anato-
cismo, cobrança de comissão de permana, etc. CULMINAN-
DO AO FINAL, PELA REPETIÇÃO DO VALOR UE ENTEN-
DE TER PAGO A MAIOR EM DOBRO (fls. 128/129), pelo
que restam claros os motivos para o desacolhimento do pedido,
não se mostrando necessário qualquer complementação a res-
peito ou a manifestação acerca das posições doutrinárias e fáti-
cas reclamadasn os embargos. ...na verdade, pretende a parte
embargada a modificação da sentença através do manejo de
recurso inadequado, o que não se admite. Assi, como se sabe,
não se pode conferir aos embargos de declaração natureza in-
fringente, vale dizer, buscar-se através da declaração a modifi-
cação substancial do decisório. É manifesto, assim, o caráter
infringente dos embargos declaratórios, decorrendo daí o abu-
so dos embargantes em sua utilização, inclusive retardando a
entrega da prestação jurisdicional. ...No entanto, deixo de apli-
car a multa prevista no art. 538 do CPc, pois a protelação vem
em prejuízo aos próprios interesses da instituição financeira.
Por tais fundamentos, rejeito os embargos de declaração. 2.
Considerando que a presente lide versa sobre direitos disponí-
veis, designo o dia 06/10/2005, às 15:00 horas, para audiência
preliminar (conciliação e saneamento - CPC, art. 331), à qual
deverão comparecer as partes ou seus procuradores, habilita-
dos a transigir. 2. Oriento as partes no sentido de que compare-
çam à audiência em condições de transigir, trazendo propostas
definidas, com cálculos atualizados e alternativas possíveis. 3.
Intimem-se e demais diligências necessárias”-Adv. ALVARO
MANOEL FURLAN, MARINA A. A. Z. FURLAN, PAULO
ROBERTO LUVISETI e PABLO PEREZ FANHANI-

34.-PRESTACAO CONTAS-463/2004-DIST. TECIDOS CON-
FEC. KARINA LTDA x BANCO BRADESCO S/A -Sentença
de fls. 255/266:”...Ante o exposto, e pelo mais que consta dos
autos, julgo procedente a pretensão deduzida pelo autor, na ação
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de prestação de contas, nesta primeira fase, uma vez que reco-
nheço a obrigação do reu em prestar as contas dos lançamentos
efetivados na conta-corrente do autor, no período de vinta anos
que antecedeu a propositura desta demanda, de forma mercan-
til e contábil, no prazo de 48 horas, sob pena de não lhe ser
lícito impugnar as que o autor apresentar. Deverá apresentar,
no mesmo prazo, todos os instrumentos contratuais firmados
entre as partes, contratos de abertura de crédito em conta cor-
rente, contratos de crédito, de cheque especial, empréstimos
financiamentos cujos pagamentos refletiram nas contas corren-
tes, bem como extratos da conta 26.708-2, agência 1082-0 de
maringá, desde 1985 até os dias de hoje. Diante da sucumbên-
cia do requerido, que negou o dever de prestar as contas, con-
deno-o ao pagamento de custas, despesas processuais e hono-
rários advocatícis, que, à ausência de sentença condenatória,
fixo por equidade em R$ 500,00"-Adv. MOISES ZANARDI,
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e DENIZE HEUKO-

35.-BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-465/2004-CONSOR-
CIO NACIONAL VOLKSWAGEN S/A x MERCADO CAMI-
LO LTDA ME -”Ao autor, para se manifestar acerca da certi-
dão do Oficial de Justiça de fls. 65-V, que informa que deixou
de proceder a apreensão do veículo, por ter sido informado pelo
representante da empresa requerida que o mesmo não pertence
mais à mesma, e que foi vendido há mais de dois anos a com-
prador da região de Umuarama-Pr, em cinco dias”-Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e CLAUDIA FABIANA GI-
ACOMAZZI-

36.-REVISIONAL DE CONTRATO-466/2004-ROBERTO
SESTITO x BV FINANCEIRA S/A - C. F. I. -Despacho de fls.
204:”1. DAS PRELIMINARES. a) DA ALEGADA INÉPCIA
DA INICIAL. Ao contrário do que sustentou a parte ré, colhe-
se da inicial a presença da causa de pedir e de pedido certo,
pelo que não há que se falar em inépcia da exordial, não se
olvidando ainda que não há imprecisão ou indeterminação na
formulação do pedido, tanto é que a parte requerida teve opor-
tunidade de defender-se quanto aos fatos alegados pela parte
autora que pretende a revisão do contrato celebrado, impug-
nando-os especificadamente. b) DA IMPOSSIBILIDADE JU-
RÍDICA DO PEDIDO. A pretensão formulada pela parte auto-
ra não é defesa em lei, ao contrário, é perfeitamente possível a
revisão de cláusulas contratuais, bem como eventual repetição
de indébito, pelo que há nítido interesse processual da parte.
...Desta forma, tendo em mente os ensinamentos expostos an-
teriormente, denota-se facilmente que somente com interven-
ção do Estado-Juiz seria possível à parte autora discutir as clá-
usulas contratuais acoimadas de abusivas e reaver, consequen-
temente os eventuais valores cobrados indevidamente. De ou-
tra banda, a ação manejada e o pedido são adequados, pois
busca a parte autora rever e corrigir os valores lançados. As-
sim, não se olvidando ainda que houve resistência ao pedido
formulado pela parte autora em ver revisada cláusula contratu-
al. Se houve resistência, faz-se presente o interesse processual,
cabível, portanto, a postulação junto ao Poder Judiciário, da
mesma forma, o interesse econômico é facilmente verificável.
2. DO PEDIDO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. O
artigo 6º, inciso VIII do Código do Consumidor estabeleceu
uma exceção à regra geral do artigo 333 do CPC, permitindo ao
juiz inverter o ônus da prova a favor do consumidor, com o
objetivo de facilitar a defesa dos seus direitos em Juízo, quer
como autor quer como réu. ...Pode o Juiz proceder à inversão
do ônus da prova quando verossimil a alegação do consumidor
e ou em face da sua hipossuficiência. Verossimil é aquilo que é
crével ou aceitável em face de uma realidade fática. Não se
trata de prova robusta e definitiva, mas de chamada prova de
primeira aparência, prova de verossimilhança, decorrente das
regras de experiência comum, que permite um juízo de proba-
bilidade. Essa inversão tem por fundamento a hipossuficiência
do consumidor, não apenas econômica, mas também jurídica,
mormente no plano processual. A prova, não raro, além de one-
rosa, cara, é extremamente difícil, encontrando-se em poder do
fornecedor os elementos técnicos, científicos ou contábeis.
Desta forma, considerando a condição de hipossuficiência ju-
rídica, técnica e econômica da prte requerente, bem com a ve-
rossimilhança de suas alegações, nos termos do art. 6º, VIII do
CDC, inverto o ônus da prova. Anoto, no entanto, que aquele
que requerer a prova deverá pagar pela sua produção. A parte
ré não está obrigada a realizar e custear a prova pericial, muito
embora suportará o ônus processual da não realização da prova
técnica, tema a ser enfrentado quando da decisão. Diante da
inversão do ônus da prova e apra que não se alegue surpresa,
manifestem-se os litigantes, se ainda tem interesse na produção
pericial, observando-se que aquele que requere a prova técnica
deverá suportar o seu custo”-Adv. FARES JAMIL FERES,
ALEXANDRE PIETRANGELO LIMA, FLAVIANO BELINA-
TI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES e EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTA@

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-467/2004-MARCOS APA-
RECIDO FRANCISCO & CIA LTDA x ISABELLA GABRIEL
DA SILVA -Despacho de fls. 99:”Contados e preparados, vol-
tem conclusos. Ao autor para efetuar o preparo das custas, no
valor de R$ 22,91, em cinco dias”-Adv. JOSE VIEIRA ROSA e
VANDA APARECIDA CUNHA SOARES-

38.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-469/2004-ANA
PAULA DA SILVA GOMES DOMINSKI x BANCO DO BRA-
SIL S/A -”Ao autor, em cinco (05) dias, para efetuar o recolhi-
mento da Guia de Custas do Oficial de Justiça, no valor de R$
40,00, para o cumprimento do mandado expedido”-Adv. IRA-
CEMA MAZETTO CADIDE, NEUZA TEBINKA SENHORI-
NI, MARIO SENHORINI-

39.-FALENCIA-472/2004-CAMPUSMORAO CONSTRUÇÃO
LTDA x CONSTRUTORA STBR LTDA -Despacho de fls.
57:”1. A impressão que se tem é que a parte autora abandonou
o feito, não tendo mais interesse em seu prosseguimento, vez
que devidamente intimada, inclusive pessoalmente, não se ma-
nifestou a respeito do andamento processual. 2. Com efeito,
apenas por cautela, intime-se novamente a parte autora, na pes-
soa de seu procurador, do inteiro teor deste despacho, bem como
par que, no prazo de cinco dias, prossiga com o feito, sob pena

de extinção por abandono. 3. Transcorrido o prazo assinalado
anteriormente, volte-me o feito para decisão”-Adv. MARCE-
LO SERGIO PEREIRA, CARLA FABIANA HERMANN ZA-
GOTTO e EDMUNDO MANOEL SANTANA-

40.-PRESTACAO CONTAS-477/2004-CARLOS WASHING-
TON GOMES x BANCO BRADESCO S/A -Sentença de fls.
106/115:”...Ante o exposto, e pelo mais que consta dos autos,
julgo parcialmente procedente a pretensão deduzida pelo au-
tor, na ação de prestação de contas, nesta primeira fase, uma
vez que reconheço a obrigação do reu em prestar as contas dos
lançamentos efetivados na conta-corrente do autor, de forma
mercantil e contábil (dmeonstrando a metodologia de apuração
de juros, forma de composição de saldos médios devedores,
mês a mês, bases de cálculo de juros e taxas aplicadas), tudo na
forma do art. 917 do CPC, sob pena de não lhe ser lícito im-
pugnar as que o autor apresentar. Deverá apresentar, no mesmo
prazo, todos os instrumentos contratuais firmados entre as par-
tes, contratos de abertura de crédito em conta corrente, e opste-
riores alterações e contratos aditivos, enfim, os documentos que
foram pactuados e que estejam relacionados à conta menciona-
da na inicial. Diante da sucumbência do requerido, que negou
o dever de prestar as contas, condeno-o ao pagamento de cus-
tas, despesas processuais e honorários advocatícis, que, à au-
sência de sentença condenatória, fixo por equidade em R$
500,00"-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L.
GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, SANDRA MARIA DO
N.G. SILVA, LUIZ GUILHERME PEGORARO, MARCELI-
NO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO, MIRIAM APARE-
CIDA GLERIA GNANN, SERGIO WILSON MALDONADO
e SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA-

41.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-525/2004-PAU-
LO ROBERTO SEGANTINE x FRANCISCO MANZANO -
Despacho de fls. 93:”A presente demanda já foi julgada. As-
sim, indefiro o pedido retro, pois a conexão não determina a
reunião dos processos, se um deles já foi julgado. remetamb-se
os autos ao E. Tribunal de Justiça”-Adv. SILVIO FERREIRA
PRIMO-

42.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-622/2004-COOP.
ECON. CRED. MUTUO - SICOOB METROPOLITANO x
RONEI DA SILVA LEONEL e outros -”Ao autor, ante os ofíci-
os juntados, em cinco dias”-Adv. DOUGLAS VINICIUS DOS
SANTOS e LUIZ DE OLIVEIRA NETO-

43.-PROTESTO POR PREFERENCIA-630/2004-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x COND. ED. RESIDENCIAL LAGU-
NA -Despacho de fls. 29:”No prazo comum de cinco (05) dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, desde logo, com objetividade e
precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatória requerida, sob pena de indeferimento,
com base no artigo 130 do CPC”-Adv. JOSE IRAJA DE AL-
MEIDA e RHOGER MARTIN RODRIGUES SILVA-

44.-DECLARATORIA-632/2004-SOEDMAR - SOC. EDUCA-
CIONAL DE MARINGA S/C LTDA x GRAFICA E EDITORA
HINOS LTDA - ME -”Ao requerido, para no prazo de cinco
(05) dias, efetuar o pagamento das custas processuais, no valor
de R$ 20,81, para posterior homologação do acordo”-Adv.
RUBENS HENRIQUE DE FRANÇA-

45.-MONITÓRIA-633/2004-NIPPONFLEX IND. COM. DE
COLCHOES LTDA x NILO INACIO DE OLIVEIRA -”Ao au-
tor, para retirar a carta precatória expedida, bem como efetuar
o depósito no valor de R$ 30,00, referente à expedição da mes-
ma e cópias e autenticações para instruí-la, em cinco dias”-
Adv. PATRICIA SAUGO-

46.-MANDADO DE SEGURANCA-635/2004-TANIA MON-
TEIRO COZER x REITOR UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGA - UEM e outros -Despacho de fls. 212:”Ao impe-
trante, diante das informações e documentos juntados, em cin-
co dias”-Adv. SIDNEY SAMUEL MENEGUETTI, IONNE M
CREMA MENEGUETTI-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-636/2004-INGAESTACA
SONDAGENS E FUNDAÇOES LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO MUNICIPIO DE MARINGA -Despacho de fls.
78:”Contados e preparados, voltem conclusos. Ao autor para
efetuar o preparo das custas, no valor de R$ 18,71, em cinco
dias”-Adv. LUIS GUILHERME V. TURCHIARI, DOUGLAS
GALVAO VILARDO e CARLOS ALEXANDRE LIMA DE
SOUZA-

48.-DECLARATORIA-637/2004-IRACEMA SORACE BETA-
ZZI e outros x BRASIL TELECOM S.A -Despacho de fls.
123:”No prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem as par-
tes, querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir,
indicando, desde logo, com objetividade e precisão, que fatos
jurídicos buscam demonstrar com cada modalidade probatória
requerida, sob pena de indeferimento, com base no artigo 130
do CPC”-Adv. EMANUELLE TOMITÃO, GISELE CRISTI-
NA TOBIAS, RENATA S OLIVEIRA SHIMA, SERGIO RO-
BERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SILVIANI IWERSON
BARONE, SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA LUCIA
RODRIGUES LIMA, EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA
SERRA, ERIKA FERNANDA RAMOS, LUIS GUILHERME
LANGE TUCUNDUVA, WELYNTON JOSE FRANQUI, SIL-
VIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES, HEITOR HENRIQUE PE-
DROZO, KARINE PEREIRA, WILTON FERRARI JACOMI-
NI, DHEBORA LETICIA LOPES P. MALDONADO, LILLI-
AN SIMONE BONETI e UBALDO DA CONCEIÇÃO PAPA E
BOGADO-

49.-COMINATORIA-639/2004-BANCO BANESTADO S/A e
outros x SERVIÇOS PRO - CONDOMINIO MARINGA S/C
LTDA -Sentença de fls. 190/196:”...Ante ao exposto e por tudo
o mais que consta dos autos, JULGO: a) em relação ao autor
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS, extinto o feito, sem julga-
mento do mérito, o que faço com base no art. 267, VI do CPC;

b) em relação ao autor BANCO BANESTADO, parcialmente
PROCEDENTE o pedido constante da presente ação comina-
tória interposta para o fim de, confirmando parcialmente a li-
minar alhures dada, DETERMINAR que o réu sempre que lhe
for solicitado pelo Banco autor, informe por escrito, no prazo
de três dias úteis, os débitos de contribuições condominiais dos
imóveis que o Banco Banestado seja credor hipotecário, inde-
pendentemente do ajuizamento de execução. Pelo princípio da
sucumbência, condeno a parte requerida ao pagamento de cus-
tas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes arbi-
trados em 500,00. Em face do reconhecimento de sua ilegitimi-
dade, condeno também o segundo autor - Oliveira Martins dos
Reis - ao pagamento de honorários ao patrono do réu, no valor
de R$ 500,00"-Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS REIS e ED-
MAR WINAND-

50.-ALVARA-645/2004-CARLOS ALBERTO SANCHES x -
Despacho de fls. 30:”Diante dos termos do art. 76 da Lei de
Falências, encaminhem-se os autos ao Juízo Universal da Fa-
lência, qual seja o da 15ª Vara Cível da Comarca de São Paulo
- SP”-Adv. MARA REGINA PORCELANI e FRANCIELE
APARECIDA ROMERO SANTOS-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-646/2004-CLOVIS PIRES
MARTINS x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGA -Despacho de fls. 127:”1. Considerando-se a arguição
de conexão entre os presentes autos e os autos n. 551/197 de
Ação Anulatória de Débito Fiscal, em que o embargante e ou-
tros questionam a legalidade dos tributos cobrados na presente
ação, que se encontra na superior instância (extinto TA). Con-
siderando-se ainda que não há que se falar mais em conexão, já
que uma das demandas já fora julgada, mas sim em questão
prejudicial. Considerando-se, pois, o pedido feito pelo embar-
gante de suspensão da presente ação até que se ultime o julga-
mento pelo egrégio Tribunal (fls. 11), pedido este aceito pela
embargada (fls. 91), suspendo a tramitação deste feito até o
julgamento dos 551/97. Intimem-se, após, aguarde-se no arqui-
vo provisório por seis meses o retorno dos autos 551/1997.
Transcorrido o prazo, voltem-me”-Adv. FERNANDO RIBAS,
CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA e ALEXANDRE
VENANCIO-

52.-MANDADO DE SEGURANCA-648/2004-MARIA APA-
RECIDA LOPES DOS REIS x MUNICIPIO DE MARINGA -
Despacho de fls. 60:”Determino o arquivamento dos presentes
autos. Proceda-se às anotações e baixas de estilo”-Adv. IRAN
NEGRAO FERREIRA, ANTONIO CARLOS GOMES, SIL-
VESTRE MENDES FERREIRA NEGRAO, WALTER ANTO-
NIO COSTA DE T. VALLE, REINALDO RODRIGUES DE
GODOY, MARCIO ROMANO, DOUGLAS GALVAO VILAR-
DO, ALISSON SILVA ROSA, SILVIO HENRIQUE MARQUES
JUNIOR, ALEXANDRE VENANCIO, ALCIDES CAETANO
VIEIRA, SIRLENE BEATRIZ CONRAD KALSING, FABIO
RICARDO MORELLI, CARLOS ALEXANDRE LIMA DE
SOUZA, ANDRE LUIS LISBOA CAMPANERI e ROGERIO
CALAZANS DA SILVA-

53.-ALVARA-651/2004-EDSON INACIO DE OLIVEIRA e
outros x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - C.E.F. (3ª PES-
SOA) -Despacho de fls. 55:”Intime-se novamente o autor para
juntar ao feito: 1 - cópias dos documentos de identificação pes-
soal de Edson Inácio de Oliveira; 2 - procuração de Edson Iná-
cio de Oliveira; 3 - certidão de óbito da esposa de Cícero de
Oliveira, em cinco dias”-Adv. MARIA DE LARA DONHA
CLARO-

54.-REP.DANOS AB-20 SM-SUMARIO-654/2004-ARGEMI-
RO BRAZ PINTO e outros x USINA DE AÇUCAR SANTA
TEREZINHA LTDA e outros -Despacho de fls. 174:”Diante
dos termos do petitório retro e dos documentos juntados, que
demonstram, em tese, a existência de contrato de seguro entre
o réu e a Companhia de Seguros Rio Branco, que, segundo a
parte ré, foi incorporada à Paraná Companhia de Seguros, com
base no art. 70, III do CPC, defiro o pedido de denunciação à
lide. Cite-se a denunciada. Ao requerido, para retirar a carta
precatória expedida, bem como efetuar o depósito no valor de
R$ 27,70, referente à expedição da mesma e cópias e autenti-
cações para instruí-la, em cinco dias”-Adv. CARLOS ALEXAN-
DRE VAINE TAVARES, ROSANGELA DE FATIMA JACO-
MINI, DIRCEU GALDINO, ALINE PEROLA ZANETTI,
WANDERLEI DE PAULA BARRETO, SUSANA VALERIA
GALHERA GONCALVES, LUCIANY MICHELLI PEREIRA
DOS SANTOS, SUSANA VALERIA GALHERA GONCAL-
VES e GRAZZIELA PICANÇO DE SEIXAS BORBA-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-659/2004-FERNANDO
HENRIQUE PAREJA ORTEGA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -Despacho de fls. 45:”No prazo co-
mum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, querendo, as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, desde
logo, com objetividade e precisão, que fatos jurídicos buscam
demonstrar com cada modalidade probatória requerida, sob pena
de indeferimento, com base no artigo 130 do CPC”-Adv. APA-
RECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES, ROGERIO AN-
DREOTTI ERRERIAS, APARECIDO DONIZETTI ANDRE-
OTTI, JULIANO MIQUELETTI SONCIN, ANA PAULA RO-
VERE, MARIA MISUE MURATA e MARCOS ANDRE DA
CUNHA-

56.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-660/2004-COOP.
CRED. RURAL DE MARINGA - SICREDI MARINGA x ELI-
ANE ALVES BERNARDES DE LIMA -”Ao autor, para se
manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 61,
bem como para efetuar a complementação das custas do Ofici-
al de Justiça, no valor de R$ 40,00, em cinco dias”-Adv. DIR-
CEU BERNARDI JR-

57.-ORDINARIA DE COBRANCA-664/2004-LEANDRO
JOSE ORTEGA ZAMPARO x SANTANDER BRASIL AR-
REND. MERCANTIL S/A -Sentença de fls. 60/68:”...Ante ao
exposto e por tudo o mais que consta dos autos, JULGO PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE o pedido constante na inicial,
para o fim de condenar a reuqerida ao pagamento de R$

2.212,29, tudo devidamente atualizado monetariamente a par-
tir do efetivo desembolso pelo índice apontado ás fls. 8 e acres-
cido de juros moratórios. Os juros moratórios correm a partir
da citação, à razão de 1% ao mês. Pelo princípio da sucumbên-
cia e considerando que ambos os litigantes sucumbiram, con-
deno ambas as partes ao pagamento de custas, despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 15%
sobre o valor da condenação, lembrando-se que ante a sucum-
bência recóproca, o ônus da sucumbência deverá ser compen-
sado e distribuído proporcionalmente em: 40% para a parte
autora (leia-se de responsabilidade da parte autora) e 60% para
a parte ré (leia-se de responsabilidade da parte requerida)”-
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND,
JULIO CESAR DALMOLIN, LUCIO MAURO NOFFKE,
FRANCISCO ROBERTO BACELLI e RODRIGO VALENTE
GIUBLIN TEIXEIRA-

58.-ORDINARIA DE COBRANCA-665/2004-CLAUDEMIR
DE MATOS x BANCO FIAT S/A -Sentença de fls. 77/
89:”...Ante ao exposto e por tudo o mais que consta dos autos,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido constan-
te na inicial para o fim de condenar a requerida ao pagamento
da importância de R$ 2.804,52, devidamente acrescido de cor-
reção monetária, bem como de juros moratórios, com a devida
compensação das prestações impagas e vencidas no período de
09/01/1998 até 09/04/1998, que também serão atualizadas e
receberão a incidência de juros moratórios na forma da senten-
ça de fls. 25/26. O valor (R$ 2.804,52), encontra-se atualizado
até a propositura da demanda. Os juros moratórios correm a
partir da citação, à razão de 1% ao mês. O valor será apurado
na ofrma do art. 604 do CPC. Ante a sucumbência recíproca
condeno ambas as partes ao pagamento de custas, despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 15% do
valor dado à causa, lembrando-se que ante a sucumbência recí-
proca, deverão ser compensados e distribuídos proporcional-
mente o ônus da ordem de 50% para cada um dos litigantes”-
Adv. RONALDO LIMA MACHADO-

59.-PRESTACAO CONTAS-666/2004-WANDERLEY RODRI-
GUES DE CARVALHO x BANCO ITAU S/A -Despacho de
fls. 170:”I- Recebo o recurso adesivo, face a sua tempestivida-
de e comprovação do regular preparo das custas recursais. II-
Aos apelados-adesivos (requerido) para, querendo, responde-
rem o recurso no prazo legal de 15 dias. III- Após, cumpridas
as formalidades legais, sejam os presentes autos remetidos ao
Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, com as homenagens
desse Juízo”-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
L. GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e CRIS-
TIANO H.STORER - ESTAGIARIO-

60.-PRESTACAO CONTAS-667/2004-FARMACIA SAO
MARCOS LTDA x BANCO SUDAMERIS -Despacho de fls.
170:”I- Recebo o recurso adesivo, face a sua tempestividade e
comprovação do regular preparo das custas recursais. II- Aos
apelados-adesivos (requerido) para, querendo, responderem o
recurso no prazo legal de 15 dias. III- Após, cumpridas as for-
malidades legais, sejam os presentes autos remetidos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça deste Estado, com as homenagens desse
Juízo”-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L.
GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, MARIO MOURAO,
LUIS EDUARDO VOLPATO, FIORI AUGUSTO M. FAUSTI-
NO, LEILLA CRISTINA VICENTE LOPES e SANDRA RE-
GINA VOLPATO-

61.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-668/2004-FI-
NAUSTRIA CIA - C. F. I x NEUZA APARECIDA DE OLI-
VEIRA -”Ao autor, para no prazo de cinco (05) dias, efetuar o
pagamento das custas processuais, no valor de R$ 20,81, sob
pena de incidir em correção monetária e juros, na forma da lei,
a partir de sua inadimplência (Lei nº 13.611, Nota 6)”-Adv.
FABIANA IENNA, ALTAIR MARENDA PEREIRA, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA HERTEL MALUCELLI e
RODRIGO DOLFINI-

62.-ORD. RESC.CONT.C/C REINT.POSS-670/2004-ED WIL-
SON MARCHINICHEN e outros x LUCILENE ANTONE-
CHEN GERALDINI e outros -”Ao autor, sobre a contestação e
documentos de fls. 42/46, no prazo de 10 dias”-Adv. WALDE-
MAR DE MOURA, WALDEMAR DE MOURA JUNIOR, ELI-
AS MENDES-

63.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-673/2004-SHUZO
TSUKADA x BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A -Despacho
de fls. 220:”1. DAS PRELIMINARES - Ao contrário do que
sustentou a parte ré, não há que se falar em inépcia da inicial
ou eventual carência de ação, já que se colhe da inicial a pre-
sença da causa de pedir e de pedido certo, pelo que não há que
se falar em inépcia da exordial, não se olvidando ainsa que não
há imprecisão ou indeterminação da formulação do pedido, tanto
é que a parte requerida teve oportunidade de defender-se quan-
to aos fatos alegados pela parte autora que pretende a revisão
do contrato celebrado, impugnando-os especificadamente.
...Desta forma, tendo em mente os ensinamentos expostos an-
teriormente, denota-se facilmente que somente com a interven-
ção do Estado-Juiz, seria possível a parte autora discutir as clá-
usulas contratuais acoimadas de abusivas e reaver, consequen-
temente, os eventuais valores cobrados indevidamente. De ou-
tra banda, a ação manejada e o pedido são adequados, pois
busca a parte autora rever e corrigir os valores lançados. As-
sim, não se olvidando ainda da resistência (contestação) ao
pedido formulado pela parte autora em ver revisada cláusula
contratual. Se houve resistência, faz-se presente o interesse
processual, cabível, portanto, a postulação junto ao Poder Ju-
diciário, da mesma forma, o interesse econômico é facilmente
verificável. Desta forma, afasto as preliminares suscitadas. 2.
DO PEDIDO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. Debru-
çando-me sobre o tormentoso tema atinente à inversão do ônus
da prova, tendo como paradigma as reiteradas decisões do ex-
tinto Tribunal de Alçada, bem como do Tribunal de justiça,
ambos deste estado, sustentadas também em precedentes do
Superior Tribunal de Justiça, modifico o entendimento até en-
tão esposada por este Juízo, para o fim de deferir no caso em
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tela a inversão do ônus da prova. ...Pode o Juiz proceder à in-
versão do ônus da prova quando verossimil a alegação do con-
sumidor e ou em face da sua hipossuficiência. Verossimil é
aquilo que é crével ou aceitável em face de uma realidade fáti-
ca. Não se trata de prova robusta e definitiva, mas de chamada
prova de primeira aparência, prova de verossimilhança, decor-
rente das regras de experiência comum, que permite um juízo
de probabilidade. Essa inversão tem por fundamento a hipos-
suficiência do consumidor, não apenas econômica, mas tam-
bém jurídica, mormente no plano processual. A prova, não raro,
além de onerosa, cara, é extremamente difícil, encontrando-se
em poder do fornecedor os elementos técnicos, científicos ou
contábeis. ...Desta forma, considerando a condição de hipos-
suficiência jurídica, técnica e econômica da prte requerente,
bem com a verossimilhança de suas alegações, nos termos do
art. 6º, VIII do CDC, inverto o ônus da prova. Anoto, no entan-
to, que aquele que requerer a prova deverá pagar pela sua pro-
dução. A parte ré não está obrigada a realizar e custear a prova
pericial, muito embora suportará o ônus processual da não rea-
lização da prova técnica, tema a ser enfrentado quando da de-
cisão. Diante da inversão do ônus da prova e apra que não se
alegue surpresa, especifiquem os litigantes, notadamente a par-
te ré, as provas que pretendem produzir, indicando, desde logo,
com objetividade e precisão, que fatos jurídicos buscam de-
monstrar com cada modalidade probatória requerida, sob pena
de indeferimento”-Adv. CESAR AUGUSTO MORENO, EL-
MER DA SILVA MARQUES, MARIA LUIZA BACCARO,
PAULO AFONSO DE SAMPAIO MATTOS, LUIS EDUAR-
DO VOLPATO, FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO, LEILLA
CRISTINA VICENTE LOPES e SANDRA REGINA VOLPA-
TO-

64.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-674/2004-DO-
CEMELO IND. ALIMENTOS LTDA x REPOR ACESSORIA
MARKETING E SERVIÇOS LTDA -”Ao autor, para no prazo
de cinco (05) dias, efetuar o pagamento das custas processuais,
no valor de R$ 22,91, sob pena de incidir em correção monetá-
ria e juros, na forma da lei, a partir de sua inadimplência (Lei
nº 13.611, Nota 6)”-Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA,
DANIELLE ROSA E SOUZA e ANDERSON CROZARIOLLI
TAVARES-

65.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-675/2004-RAULINO
BRUSCO e outros x ITAU PREVIDENCIA SEGUROS S/A -
Despacho de fls. 68:”Contados e preparados, voltem conclu-
sos. Ao autor para efetuar o preparo das custas, no valor de R$
18,71, em cinco dias”-Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO, FI-
ORI AUGUSTO M. FAUSTINO, SANDRA REGINA VOLPA-
TO, LAURICI PELEGRINI JUNIOR, ROSANA FARTO CAR-
QUEIJEIRO, WANDERLEI DE PAULA BARRETO, LUCI-
ANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS, SUSANA VALE-
RIA GALHERA GONCALVES e GRAZZIELA PICANÇO DE
SEIXAS BORBA-

66.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-678/2004-COOP.
DE CRED. RURAL DE MARINGA - SICREDI MARINGA x
ADILSON FISCHER DOS SANTOS -”Ao autor, em cinco (05)
dias, para efetuar o recolhimento da Guia de Custas do Oficial
de Justiça, no valor de R$ 80,00 (01 penhora e 01 intimação),
para o cumprimento do mandado expedido, bem como para re-
tirar o ofício expedido, efetuando o depósito de R$ 7,00 refe-
rente à expedição do mesmo”-Adv. RICARDO RIBEIRO,
MARA SANTANA, ENIO MEINEN, CLAIRTON WALTER,
CRISTIANE CASTRO CARVALHO e EDUARDO BORGES
DE FREITAS-

67.-REP.DANOS AC-20 SM-ORDINARIO-694/2004-BIMA-
EL ARRUDA MARCOLINO x MARIA CLEMENTINA FER-
NANDES AMARAL -”Ao autor, sobre a contestação e docu-
mentos de fls. 46/65, no prazo de 05 dias”-Adv. ANICI PRE-
MEBIDA, ADILSON REINA COUTINHO-

68.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-696/2004-NEUDA-
IR FERNANDO SANCHES x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A. -Sentença de fls. 179/199:”...Ante
ao exposto e por tudo o mais que consta dos autos, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido constante da pre-
sente ação revisional de contrato, para o fim de: a) DETERMI-
NAR que seja expurgada da conta corrente do autor a capitali-
zação mensal, devendo ser feito o cálculo dos juros de forma
simples, e após feitos os devidos cálculos, em tendo saldo a
favor do requerente, inclusive com a compensação pelo even-
tual saldo devedor da referida conta, seja-lhe repetido o que
lhe foi indevidamente cobrado, importância esta que deverá ser
corrigido monetariamente (INPC) e acrescido de juros morató-
rios, desde a citação, à razão de 1% ao mês; b) DETERMINAR
que o réu, no prazo de 20 dias exiba os extratos da conta cor-
rente do autor desde sua abertura até o mês de abril de 1995,
sob pena de pagamento de multa diária de R$ 400,00 em favor
do autor, incidente a partir do 21º dia. Pelo princípio da sucum-
bência, condeno ambas as partes ao pagamento das custas, des-
pesas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados
em R$ 3.000,00, lembrando-se que ante a sucumbência recí-
proca, deverão ser compensados e distribuídos proporcional-
mente na ordem de: 50% para cada um dos litigantes o ônus ora
fixado, o que faço com base no art. 21 do CPC”-Adv. CESAR
AUGUSTO MORENO, ELMER DA SILVA MARQUES, MA-
RIA LUIZA BACCARO, MARIA LUCIA DE CARVALHO,
ORLANDO ALEXANDRINO, REGIS ALAN BAULI, CEZAR
FERRARI, JULIO AUGUSTO GIROTTO ALEXANDRINO e
REGIS ALAN BAULI-

69.-MANDADO DE SEGURANCA-698/2004-WAGNER CHI-
ARELLA GODOY x SECRETARIO DA SAUDE DO MUNI-
CIPIO DE MARINGA -Despacho de fls. 105:”Aos impetrados,
diante do contido na petição e documentos de fls. 54/102, em
cinco dias”-Adv. ALISSON SILVA ROSA, WALTER ANTO-
NIO COSTA DE T. VALLE, REINALDO RODRIGUES DE
GODOY, MARCIO ROMANO, DOUGLAS GALVAO VILAR-
DO, SILVIO HENRIQUE MARQUES JUNIOR, ALEXANDRE
VENANCIO, ALCIDES CAETANO VIEIRA, SIRLENE BE-
ATRIZ CONRAD KALSING, FABIO RICARDO MORELLI,
CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA, ANDRE LUIS

LISBOA CAMPANERI e ROGERIO CALAZANS DA SILVA-

70.-DESPEJO-699/2004-EMPREEND. IMOBILIARIOS INGA
LTDA x W.D COM. DE PRESENTES LTDA e outros -”Rece-
bo a apelação, com os efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520
do Código de Processo Civil). Intime-se a parte recorrida (re-
querente), para, querendo, no prazo legal de quinze (15) dias,
articular contra-razões. Após, remetam-se os autos ao Eg. Tri-
bunal de Justiça deste Estado, com as homenagens deste Juí-
zo”-Adv. ALICIO MALAVAZI, VIVALDA SUELI BORGES
CARNEIRO, ALINE BRAGA, LEANDRO DE CARVALHO
(Estagiário), MICHELLINE DE MORAES BERALDI e AMIL-
TON DOMINGUES DE MORAES-

71.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-704/2004-MZ
FACTORING S.A x FRIGORIFICO NAVIRAI LTDA -”Ao autor
para se manifestar ante o prosseguimento do feito, tendo em
vista o decurso do prazo de suspensão deferido, em 10 (dez)
dias”-Adv. MARCOS DULCIR MOZZER FIM, SIMONE FO-
GLIATO FLORES e LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA VIA-
NA-

72.-MONITÓRIA-705/2004-AC MADEIRAS LTDA x CECI-
LIA ALVES DE LIMA -”Ao réu citado por edital, como
Curador(a) Especial o(a) Dr(a). LUCIMARA PLAZA, o(a) qual
deverá apresentar contestaçao no prazo legal ainda que por
negativa geral. Desde já arbitro honorários em favor do(a)
Curador(a) em R$ 400,00, os quais devem ser antecipados pela
autora na forma prevista no art. 19, parág. 2º do Código de
Processo Civil. Observe-se que a atuação do Curador é impres-
cindível no processo por imposição legal, logo atue ele no inte-
resse do autor, porque, sem a atuação do curador o processo
não segue seu curso normal, de consequência, deve o autor fa-
zer a antecipação dos honorários devidos em razão da atuação
do curador. Intime-se o autor para que, de imediato, proceda o
depósito dos honorários devidos à Curadora nomeada. Efetua-
do o depósito, intime-se a Curadoria para que apresente res-
posta no prazo legal. Autorizo ainda, o levantamento de 50%
dos honorários advocatícios devidos ao Curador observando-
se que o valor remanescente será levantado quando das últimas
alegações” -Adv. HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER,
ALDINA PAGANI e FERNANDO LUIZ CHIAPETTI-

73.-COBRANCA -RITO ORDINARIO-706/2004-NIPPON-
FLEX IND. COM. DE COLCHOES LTDA x RURIK BORBA
-”Ao autor, para retirar o edital de citação expedido, bem como
para efetuar o depósito do valor de R$ 7,00, referente à expedi-
ção do mesmo, em cinco dias. O Sistema atual de publicação
pela Imprensa Oficial, tem parâmetros próprios, segundo o Di-
ário Oficial, para tanto a Serventia disponibilizará o arquivo do
edital com disquete próprio somente, ao custo de R$ 3,00, para
evitar utilização de disquete com vírus”-Adv. PATRICIA SAU-
GO-

74.-COBRANCA -RITO ORDINARIO-707/2004-NIPPON-
FLEX IND. COM. DE COLCHOES LTDA x ANISIO STE-
FFENS -”Intime-se novamente o autor, para promover o anda-
mento do feito, sob pena de extinção por abandono, em 48 ho-
ras”-Adv. PATRICIA SAUGO-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-719/2004-CONSTRUÇOES
E EMPREENDIMENTOS PKZ x PEDRO FERREIRA LIMA -
”Recebo a apelação, com os efeitos devolutivo e suspensivo
(art. 520 do Código de Processo Civil). Intime-se a parte recor-
rida (requerida), para, querendo, no prazo legal de quinze (15)
dias, articular contra-razões. Inexistindo recurso adesivo, re-
metam-se os autos ao Eg. Tribunal de Justiça deste Estado, com
as homenagens deste Juízo”-Adv. ROBERTO PERALTO, NIL-
VA APARECIDA COSTA F. DA SILVA e CRISTINE FERREI-
RA DA SILVA-

76.-CURATELA-720/2004-MARIA DA PAZ GONÇALVES DA
SILVA x ANTONIO FERNANDES DA SILVA -”Ao autor para
juntar aos autos copia da certidão de nascimento do interdita-
do, a fim de que se possa expedir o mandado de inscrição, em
cinco dias”-Adv. SANDRA MARIA DO N.G. SILVA, TEREZI-
NHA MAGIE POPOVITZ e ELIZETE REGINA BUZZO PE-
TRY-

77.-ORD.DE ANULACAO DE TITULOS-724/2004-F. JAYME
& CIA LTDA x LUIS CLAUDIO VIEIRA INSTRUMENTOS e
outros -”Ao autor, sobre a contestação e documentos de fls. 55/
74, no prazo de 10 dias”-Adv. CINTIA RESQUETTI OSSUC-
CI-

78.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-726/2004-MA-
RIA DELZINA LAKKAS x EMBRATEL - EMP. BRAS. DE
TELECOMUNICAÇOES LTDA -”Ao autor, sobre a contesta-
ção e documentos de fls. 42/78, no prazo de 10 dias”-Adv.
ALAERCIO CARDOSO, LUIS PLINIO TELES, PAULO ED-
SON FRANCO-

79.-MONITÓRIA-727/2004-MARIA SALETE DASSOLER
ALVES DE ASSIS x MADEIREIRA PG LTDA -”Intime-se
novamente o autor, para promover o andamento do feito, sob
pena de extinção por abandono, em cinco dias”-Adv. ANDRES-
SA CAROLINA NIGG-

80.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-730/2004-
AUTO TECNICA DIESEL LTDA x SUL MECANICA MANU-
TENÇAO INDUSTRIAL -”Ao autor para retirar o título de fls.
57, em cinco dias”-Adv. CELSO PIRATELLI, RICARDO HI-
DALGO PIRATELLI, VERA LUCIA LOPES FARINHA PIRA-
TELLI-

81.-ACAO DE EXECUCAO-734/2004-UNINGA - UNIDADE
DE ENSINO SUPERIOR INGA LTDA x MIGUEL CATHCAR-
TH AMANDO -”Ao autor, para se manifestar sobre a Carta
Precatória juntada aos autos, em cinco dias”-Adv. APARECI-
DA SIDNEIA DA SILVA e LUCIANA DE ANDRADE BATA-
GLINI-

82.-MANDADO DE SEGURANCA-736/2004-SKANPARTS

DO BRASIL LTDA x CHEFE DA AGENCIA DE RENDAS
DE MARINGA e outros -Sentença de fls. 60:”...Diante do ex-
posto, com fulcro no art. 1º da Lei 1533/91, CONCEDO A
SEGURANÇA para o fim de, confirmando a liminar concedida
às fls. 30, DETERMINAR que o impetrado promova a autori-
zação para a impressão de talonários de notas fiscais constan-
tes da AIDF nº 702, como requerido pela impetrante. condeno
o impetrado ao pagamento das custas processuais. Deixo de
fixar honorários advocatícios em observãncia às Sumulas 512
do STF e 105 do STJ. Estando a matéria sujeita ao duplo grau
de jurisdição, decorrido o prazo do recurso voluntário, subam
os autos ao E. Tribunal de Justiça”-Adv. JEFERSON LUIZ
CALDARELLI e MARIA MISUE MURATA-

83.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-737/2004-BOI
MALHADO COM. CARNES E DERIVADOS LTDA x FRIG-
MA IND. DE ALIMENTOS LTDA e outros -”Ao autor para
retirar o(s) ofício(s) expedido(s), bem como efetuar o depósito
do valor de R$ 7,00, referente à expedição do(s) mesmo(s), em
cinco dias”-Adv. ROBENSON MAXIMO FIM JUNIOR-

84.-COBRANCA -RITO SUMARIO-741/2004-VALTER SI-
MOES DE MELO x ANTONIO SIMONI e outros -”Ao autor,
ante o cumprimento ou não do acordo entre as partes, em cinco
dias”-Adv. VALTER SIMOES DE MELO-

85.-EXECUCAO ESPECIAL-746/2004-BANCO DO BRASIL
S/A x I. J. COM. DE JOIAS E RELOGIOS LTDA. ME e outros
-Despacho de fls. 52:”I- Muito embora a expedição de ofícios
na tentativa de localizar bens do executado seja medida aceitá-
vel e amplamente utilizada no processo de execução, indefiro o
requerimento de expedição de ofício à Delegacia da Receita
Federal, por entender que tal ato configura quebra de sigilo
fiscal - medida que não se mosta cabível ou necessária no pre-
sente caso. II- Indefiro também, o requerimento de expedição
de ofício ao Detran por entender que tal ato deve ser realizado
pelo exequente extrajudicialmente, somente havendo necessi-
dade de intervenção judicial, em caso de ter recusa da presta-
ção da informação desejada por este órgão”-Adv. ORLANDO
ALEXANDRINO, REGIS ALAN BAULI-

86.-NULIDADE DE TITULO-750/2004-NELSON ALVES
FERREIRA x BANCO ITAU S/A -Sentença de fls. 68/
87:”...Ante ao exposto e por tudo o mais que consta dos autos,
JULGO PROCEDENTE o pedido constante da presente ação,
para o fim de confirmando a antecipação da tutela alhures ou-
torgada, declarar a nulidade da letra de câmbio nº 0113094544,
sacada pelo requerido, em 06.07.04, no valor de R$ 386,28,
bem como para o fim de condenar o requerido ao pagamento de
R$ 4.000,00 a título de dano moral. Atualização monetária e
juros moratórios na forma do item anterior. Pelo princípio da
sucumbência, condeno o requerido, ao pagamento de custas,
despesas processuais e honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 15% do valor da condenação. Expeça-se ofício à ser-
ventia competente para o cancelamento do protesto”-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CE-
SAR DALMOLIN, LUCIO MAURO NOFFKE, RODRIGO
PEREIRA CUANO, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI, CRISTIANO H.STORER -
ESTAGIARIO e GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO-

87.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-751/2004-RO-
DRIGO AUGUSTO NAKAD BELEZE x BANCO DO BRA-
SIL S/A -Despacho de fls. 83:”No prazo comum de cinco (05)
dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando, desde logo, com objeti-
vidade e precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar com
cada modalidade probatória requerida, sob pena de indeferi-
mento, com base no artigo 130 do CPC”-Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CESAR DALMO-
LIN, LUCIO MAURO NOFFKE, MARCELO DANTAS LO-
PES e MARCIO ANTONIO SASSO-

88.-ORDINARIA DE COBRANCA-753/2004-LUCAS AN-
DRADE DE MORAES x CONFIANÇA COMP. DE SEGU-
ROS -”Recebo a apelação, com os efeitos devolutivo e suspen-
sivo (art. 520 do Código de Processo Civil). Intime-se a parte
recorrida (requerente), para, querendo, no prazo legal de quin-
ze (15) dias, articular contra-razões. Inexistindo recurso adesi-
vo, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal de Justiça deste Esta-
do, com as homenagens deste Juízo”-Adv. ALFREDO ANTO-
NIO CANEVER, MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS, CE-
SAR AUGUSTO PRAXEDES, VALERIA CARAMURU CICA-
RELLI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

89.-INDENIZACAO ATO ILICITO-755/2004-ROSELI SER-
GIO DA CAMARA x MATILDE BEATRIZ VIRGINIO e ou-
tros -”Ao requerido, para se manifestar acerca da certidão de
que decorreu o prazo sem que houvesse retorno do AR da carta
de citação da denunciada, retirada em 29.04.05, em cinco dias”-
Adv. ANA HELOISA ZAGONEL NEGRÃO-

90.-ALVARA-756/2004-SAMARA SAID FELICIO CONGIO
e outros x -”Ao autor para retirar o(s) ofício(s) expedido(s) à
Caixa Econômica Federal, bem como efetuar o depósito do valor
de R$ 7,00, referente à expedição do(s) mesmo(s), em cinco
dias”-Adv. MARIZETI SOARES SANTOS SILVA-

91.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-758/2004-BV FI-
NANCEIRA - C. F. I x CARLOS MAFRA TABALIPA -”Ao
autor, para retirar a carta precatória expedida, bem como efetu-
ar o depósito no valor de R$ 7,00, referente à expedição da
mesma, em cinco dias”-Adv. CELI FERREIRA TE WINKEL,
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES e PAULO HENRIQUE FERREIRA-

92.-ANULATORIA-760/2004-MARICE ATENCIA x PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE MARINGA -Despacho de fls. 66:”No
prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, que-
rendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando, desde logo, com objetividade e precisão, que fatos jurí-
dicos buscam demonstrar com cada modalidade probatória re-
querida, sob pena de indeferimento, com base no artigo 130 do

CPC”-Adv. CARLOS ALBERTO ATENCIA TAVEIRA, CAR-
LOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA, SILVIO HENRIQUE
MARQUES JUNIOR, LIDIA BETTINARDI ZECHETTO,
LAERCIO FONDAZZI, NOEME FRANCISCO SIQUEIRA,
REINALDO RODRIGUES DE GODOY e FABIO RICARDO
MORELLI-

93.-FALENCIA-761/2004-PARKS S/A COMUNICAÇOES
DIGITAIS x TRON BRASIL INFORMATICA LTDA -”Defiro
o pedido de suspensão pelo prazo de 60 dias, conforme reque-
rido. Decorrido o prazo, à parte autora a fim de que se manifes-
te nos presentes autos, requerendo o que lhe for de direito”-
Adv. ARI GOMES FERREIRA, LUIS FRANCISCO MORAES
DEIRO, RITA DE CASSIA DORNELES DE LEON e MICHE-
LLI SALOIO SILVA-

94.-ALVARA-764/2004-JOSE VALDEMIR CASADEI JUNI-
OR x -Sentença de fls. 79:”...Ante o exposto, defiro o pedido
formulado nestes atuos, para que a parte requerente possa: 1 -
movimentar integralmente a conta nº 5.262-0 da agência 3868
de maringá; 2 - realizar todos os atos necessários perante a
referida instituição financeira, inclusive financiamentos rurais,
assinando cédulas rurais pignoratícias CPRs, e demais cédulas
inerentes à atividade rural; 3 - celebrar contratos de abertura de
crédito com garantia hipotecária, podendo para tanto, oferecer
como garantia hipotecária o lote de terras n. 76-B. após o trân-
sito em julgado, expeça-se alvará mediante as seguintes condi-
ções: a) prazo de validade de 30 dias; b) prestação de contas
em 30 dias. Custas de lei. Oportunamente aruive-se”-Adv. JU-
LIO CESAR COELHO PALLONE e ANILSON GERALDO
SGUAREZI-

95.-CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUM-769/2004-
GLEIDE MARIA DE BRITO x D LU COLLECTION e outros
-Despacho de fls. 45:”Contados e preparados, voltem conclu-
sos. Ao autor para efetuar o preparo das custas, no valor de R$
18,71, em cinco dias”-Adv. CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE, TEREZINHA MAGIE POPOVITZ, ELIZETE
REGINA BUZZO PETRY e SANDRA MARIA DO N.G. SIL-
VA-

96.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-770/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JULIA ROSA JOSE -Sentença de
fls. 36:”Homologo o pedido de desista do feito, e em conse-
quencia, julgo extinta a presente demanda, sem julgamento do
mérito, o que faço com fulcro nos arts. 158, parág. único e 267,
VIII do CPC, tendo em vista que a parte ré, embora citada, não
apresentou contestação. Custas e despesas processuais pagas.
No silêncio das partes presume-se que os honorários advocatí-
cios foram pagos. Oportunamente, arquivem-se os autos”-Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

97.-DESPEJO-773/2004-EMPREEND. IMOBILIARIOS INGA
LTDA x G. B. PIZATO - ME e outros -”Tendo em vista que foi
cumprido o acordo celebrado pelas partes, declaro extinto o
processo, com fulcro no art. 269, III do CPC. Custas já prepa-
radas. Após o trânsito em julgado e feitas as devidas averba-
ções, inclusive na distribuição, arquivem-se” -Adv. ALICIO
MALAVAZI, VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO, ALI-
NE BRAGA e LEANDRO DE CARVALHO (Estagiário)-

98.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-780/2004-TOP
DISTRIBUIDORA LTDA x KIN DO BRASIL LTDA -”Ao au-
tor, para no prazo de cinco (05) dias, efetuar o pagamento das
custas processuais, no valor de R$ 20,81, sob pena de incidir
em correção monetária e juros, na forma da lei, a partir de sua
inadimplência (Lei nº 13.611, Nota 6)”-Adv. CRISTIANNE
GANEM KISNER-

99.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-781/2004-TOP
DISTRIBUIDORA LTDA x MALLORY LTDA -”Ao autor, para
no prazo de cinco (05) dias, efetuar o pagamento das custas
processuais, no valor de R$ 20,81, sob pena de incidir em cor-
reção monetária e juros, na forma da lei, a partir de sua inadim-
plência (Lei nº 13.611, Nota 6)”-Adv. CRISTIANNE GANEM
KISNER-

100.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-782/2004-TOP
DISTRIBUIDORA LTDA x ELETRODIRETO S/A -”Ao autor,
para no prazo de cinco (05) dias, efetuar o pagamento das cus-
tas processuais, no valor de R$ 20,81, sob pena de incidir em
correção monetária e juros, na forma da lei, a partir de sua
inadimplência (Lei nº 13.611, Nota 6)”-Adv. CRISTIANNE
GANEM KISNER-

101.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-784/2004-BV
FINANCEIRA S/A - C.F.I x NELSON MUNHOZ CARZOLA -
”Intime-se novamente o autor, para promover o andamento do
feito, sob pena de extinção por abandono, em cinco dias”-Adv.
CELI FERREIRA TE WINKEL, ABEL ANTONIO REBELLO,
ADRIANO MUNIZ REBELLO, ANDRE WAGNER, IVO
DYNIEWICZ JUNIOR, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNI-
OR, JOSEANE CRISTINA RODRIGUES, LUANA GABRIE-
LA BRATZ e RICARDO CHEANG-

102.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-787/2004-BV
FINANCEIRA S/A - C. F. I x MARIA JOSE MARQUES DO-
MINGOS -”Ao autor para se manifestar ante o prosseguimento
do feito, tendo em vista o decurso do prazo de suspensão defe-
rido, em 05 dias”-Adv. CELI FERREIRA TE WINKEL, FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES e EMERSON LAUTENSCHLAGER SAN-
TANA-

103.-COBRANCA -RITO SUMARIO-789/2004-COND. EDI-
FICIO MARIA TEREZA x ANTONIO CARLOS DO NASCI-
MENTO e outros -Despacho de fls. 122:”Ao autor para que se
manifeste nos autos, dizendo se ainda tem interesse no prosse-
guimento da presente ação, em cinco dias”-Adv. LAIRDE AN-
DREAN DE MELO LIMA-

104.-REVISIONAL-790/2004-VERA LUCIA LONGO ELIAS
x BANCO DO BRASIL S/A -Despacho de fls. 107:”No prazo
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comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, querendo,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando,
desde logo, com objetividade e precisão, que fatos jurídicos
buscam demonstrar com cada modalidade probatória requeri-
da, sob pena de indeferimento, com base no artigo 130 do CPC”-
Adv. ANTONIO CAMARGO JUNIOR, DENISE AKEMI MIT-
SUOKA, ALCINDO DE SOUZA FRANCO e FERNANDO
MENEGUETI CHAPARRO-

105.-ALVARA-796/2004-MARIA DE CASTRO PEIXOTO e
outros x -”Defiro o pedido de suspensão pelo prazo de 45 dias,
conforme requerido. Decorrido o prazo, à parte autora a fim de
que se manifeste nos presentes autos, requerendo o que lhe for
de direito”-Adv. TARCIZIO FURLAN-

106.-MANDADO DE SEGURANCA-797/2004-MEDICEL
COM. TECNICA HOSPITALAR LTDA x SECRETARIO DE
SAUDE MUNICIPIO DE MARINGA e outros -”Intime-se no-
vamente o autor, para promover o andamento do feito, sob pena
de extinção por abandono, em cinco dias”-Adv. RODRIGO
BERNARDES ANTUNES-

107.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-798/2004-SICRE-
DI - COOP. DE CREDITO RURAL DE MARINGA x LUIZ
FRANCISCO REGO -Despacho de fls. 85:”1. O pleito não tem
fundamento legal. A obtenção do endereço do devedor e a exis-
tência ou não de bens de sua propriedade a serem penhorados é
obrigação do exequente, conforme decidiu o Colendo Superior
Tribunal de Justiça - veja-se RSTJ 111/76. Aduzo que o inte-
resse público no processo de execução se traduz na igualdade
entre as partes, não podendo o Poder Judiciário, ultrapassando
suas atribuições, subsistir-se à parte e obter as informações de
único e exclusivo interesse do credor. É sucumbência da parte
obter estas informações. Ainda que assim não fosse, a requisi-
ção almejada esbarra no sigilo fiscal e bancário prevusto pela
Constituição Federal de 1988. Conforme já assinalado, não há
interesse público em obter aludidas informações em favor do
exequente. ...Com esteio nestes fundamentos, indefiro o pedi-
do de expedição de ofícios à Receita Federal e Banco Central.
2. Também indefiro a expedição de ofício ao Detran, pois com-
pete ao credor diligenciar junto ao referido órgão no sentido de
buscar bens passíveis de penhora. E mais, não há necessidade
de intervenção do judiciário para obtenção da informação re-
querida pela parte exequente. Enfim, somente em caso de recu-
sa do órgão mencionado anteriormente é que será necessária a
intervenção do Juízo. 3. por fim, não compete ao Juízo promo-
ver a inscrição do débito junto aos órgãos de restrição ao crédi-
to, mas sim ao credor, se desejar”-Adv. DIRCEU BERNARDI
JR-

108.-DECL.C/C ANULAÇAO DE TITULO-800/2004-ANTO-
NIO SERGIO BADAN x FININ CRED. FACTORING LTDA -
”Ao autor para se manifestar ante o prosseguimento do feito,
tendo em vista o decurso do prazo de suspensão deferido, em
05 dias”-Adv. HEBER MARCELO GOMES DA SILVA, HE-
BER GOMES DA SILVA e LILIANE CHRISTINA DA SILVA
ZAPONI-

109.-DEPOSITO-802/2004-BANCO BNL DO BRASIL S/A x
MAURO JUZINSKAS -”Ao autor, sobre a contestação apre-
sentada, no prazo de 05 dias”-Adv. SEBASTIAO MIRANDA
PRADO, NEUSA MARIA CANDIDO, ERICO SODRE QUI-
RINO FERREIRA, EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA
e TATIANE ACHCAR-

110.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-804/2004-ITAU
SEGUROS S/A x HOSANA LOPES DE SOUZA LUCHETTA
e outros -Sentença de fls. 66/72:”...Ante ao exposto e por tudo
o mais que consta dos autos, JULGO: a) extinto o feito, sem
julgamento de mérito, por superveniente falta de interesse pro-
cessual da autora, o que faço com base no art. 267, VI do CPC.
b) HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, a transação celebrada pela parte ré, nos termos
do acordo noticiado às fls. 51/52. c) com fundamento no prin-
cípio da causalidade, condeno a parte ré ao pagamento de cus-
tas, e honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 500,00.
Com o trânsito em julgado, ao Sr. Contador para ue apresente
cálculo atualizado das custas já adiantadas pela parte autora,
bem como o valor das custas remanescentes, acrescido, ainda,
da verba honorária fixada na decisão. Na sequência, autorizo a
dedução do valor depositado às fls. 37 das custas adiantadas e
dos honorários advocatícios. A escrivania também fica autori-
zada a sacar as custas remanescentes. Expeçam-se alvarás. Por
fim, expeça-se alvará para que cada uma das requeridas levan-
te um terço (1/3) do valor remanescente”-Adv. WANDERLEI
DE PAULA BARRETO, SUSANA VALERIA GALHERA
GONCALVES, LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SAN-
TOS, ROBERTA PATRICIA FIGUEIREDO ROCHA e ANE-
ZIO DOS SANTOS-

111.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-805/2004-COND.
RESID. AGUA BRANCA x CANDIDA LOPES DOS ANJOS e
outros -”Ao autor, para se manifestar acerca da certidão de que
decorreu o prazo do acordo entabulado entre as partes, em cin-
co dias”-Adv. MARIA JOSE VIEIRA-

112.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-806/2004-COL-
MAR - COOP. LATICINIOS MARINGA LTDA x ELETROA-
GEL ASSIST.TECNICA COM.EQUIP.IND.LTDA-ME -Despa-
cho de fls. 57:”A parte executada para que em cinco dias apre-
sente os bens ou faça indicação de onde estes se encontram
para futura avaliação, sob pena de ser tido como depositário
infiel, e, consequentemente, ter sua prisão decretada”-Adv.
MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI-

113.-REP.DANOS AB-20 SM-SUMARIO-807/2004-MARCOS
ANTONIO ROBERTO DA SILVA x VIAÇAO REAL LTDA e
outros -Despacho de fls. 89:”1. O processo está em ordem pelo
que o declaro saneado. 2. Defiro a produção de prova oral,
conforme requereram as partes. 3. Defiro, também, a produção
de prova pericial e para sua realização nomeio o Dr. EDUAR-
DO VIDOR VIEIRA. 4. Intime-se a litisdenunciada para que
formule quesitos, bem como, querendo, indique assistentes. A

parte autora e a ré já formularam seus quesitos. ...Oportuna-
mente, designarei data para audiência de instrução e julgamen-
to. Intime-se também a ré Viação Real para que, querendo, fale
a respeito da contestação de fls. 64/68"-Adv. RUBENS PINHEI-
RO DA SILVA, LUIZ CARLOS BIAGGI, MAURICIO GON-
ÇALVES PEREIRA e DELY DIAS DAS NEVES-

114.-ALVARA-810/2004-LUZIA ELVIRA CRUZ x -Despacho
de fls. 46:”Ao autor para regularizar a renúncia constante nos
autos, em cinco dias”-Adv. JULIO CESAR DA SILVA, MAR-
CIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS, KELLEN CRIS-
TINA GOMES BALLEN, MARLI A. SARAGIOTO PIALA-
RISSI e MARTA BEATRIZ T. FERDINANDI-

115.-EMBARGOS DE TERCEIRO-812/2004-ELIAS VIEIRA
LOPES e outros x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA e outros -Despacho de fls. 88:”Manifeste-se a par-
te autora acerca das impugnações, em cinco dias”-Adv. ELI
PEREIRA DINIZ-

116.-COBRANCA -RITO ORDINARIO-813/2004-JOSE CAR-
LOS ALVES x MUNICIPIO DE MARINGA -Despacho de fls.
44:”No prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes,
querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando, desde logo, com objetividade e precisão, que fatos jurídi-
cos buscam demonstrar com cada modalidade probatória requeri-
da, sob pena de indeferimento, com base no artigo 130 do CPC”-
Adv. JANETE CODONHO, CLAUDINEI CODONHO, PAULO
LEMOS-, LIDIA BETTINARDI ZECHETTO, LAERCIO FON-
DAZZI, NOEME FRANCISCO SIQUEIRA, REINALDO RO-
DRIGUES DE GODOY, SILVIO HENRIQUE MARQUES JU-
NIOR, FABIO RICARDO MORELLI e CARLOS ALEXANDRE
LIMA DE SOUZA-

117.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-816/2004-FRIG-
MA IND. DE ALIMENTOS LTDA x JEA FRANKLIN SODRE
DA COSTA -”À parte autora para juntar aos autos comprovante de
distribuição da Carta Precatória expedida, no prazo de dez (10)
dias”-Adv. MARCOS ANTONIO PIOLA e EUSTAQUIO DE
OLIVEIRA JUNIOR-

118.-COBRANCA -RITO SUMARIO-818/2004-CELIA REGINA
MARTINEZ CARDERELLI x BRADESCO VIDA E PREVIDEN-
CIA S/A -”Ao autor, para que, no prazo de dez (10) dias, apresente
alegações finais”-Adv. EDUARDO AMARAL POMPEO-

119.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-820/2004-PARA-
NAMOTOR S/C LTDA - ADM. DE CONSORCIOS x FAUZI
MARCELO MARTINS -”Ao autor, para se manifestar acerca da
certidão do Oficial de Justiça de fls. 79, em cinco dias”-Adv. JE-
FFERSON DO CARMO ASSIS, BEATRIZ TEREZINHA DA S.
MOURA e SALMA ELIAS EID SERIGATO-

120.-EMBARGOS A EXECUCAO-826/2004-ITAU SEGUROS
S/A x MARIA VENINA DOS SANTOS -Despacho de fls. 26:”Con-
tados e preparados, voltem conclusos. Ao autor para efetuar o pre-
paro das custas, no valor de R$ 20,81, em cinco dias”-Adv. APA-
RECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES e CELIA ARRUDA
FERNANDES-

121.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-827/2004-BO-
MILLY DIST. BICICLETAS PEÇAS LTDA x DDL METALUR-
GICA LTDA -Sentença de fls. 45:”...Ante o exposto, e diante da
perda do interesse de agir resultante da perda da eficácia da medi-
da liminar, julgo extinto o presnte processo cautelar sem julga-
mento de mérito, com base no art. 267, VI do CPC. condeno a
requerente ao pagamento das custas. Revogo a liminar. Oficie-se
ao cartório para que promova o protesto dos títulos”-Adv. JESIA-
NE BOTTI e ERNANI JOSE PERA JUNIOR-

122.-ALVARA-828/2004-ANTONIO DIAS DA SILVA e outros x
-Despacho de fls. 43:”Intime-se novamente o autor para que pro-
mova a inclusão dos filhos de Lauro Dias da Silva, no pólo ativo
da ação, em cinco dias”-Adv. VILMA CARLA LIMA DE SOUZA
RIBEIRO-

123.-FALENCIA-829/2004-TRANSHIZZA - TRANSP. DE CAR-
GAS E ENCOMENDAS LTDA x HELENO SOARES CIA LTDA
ME -”Deferido o pedido de suspensão. Aguardando em Arquivo
provisório, até ulterior manifestação da parte interessada”-Adv.
PAULA CHRISTINA FLUMINHAN RENA e ALINE SANTOS
VANDERLEY PERUCHI-

124.-FALENCIA-830/2004-BASF POLIURETANOS LTDA x
ARQUESPUMA IND. COM. LTDA - EPP -Despacho de fls.
99:”A respeito do petitório retro, manifeste-se a ré, em cinco
dias”-Adv. IRAN NEGRAO FERREIRA, ANTONIO CARLOS
GOMES e SILVESTRE MENDES FERREIRA NEGRAO-

125.-MANDADO DE SEGURANCA-831/2004-TEXTIL ELI-
ZABETH - DIST. TEC. DER. TEXTEIS LTDA x DELEGADO
9ª DELEGACIA REG. REC. ESTAD. MARINGA -Despacho
de fls. 55/62:”...Diantedo exposto, com fulcro no art. 1º da Lei
1.533/51, CONCEDO A SEGURANÇA para o fim de, confir-
mando a liminar concedida às fls. 21, DETERMINAR que o
impetrado promova a autorização para a impressão de talonári-
os de notas fiscais constantes da AIDF nº 6969, como requeri-
do pela impetrante. Condeno o impetrado ao pagamento das
custas processuais. Deixo de fixar honorários advocatícios em
observância às Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Estando a
matéria sujeita ao duplo grau de jurisdição, decorrido o prazo
para recurso voluntário, subam estes autos ao E. Tribunal de
Justiça”-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, DANIELLE RO-
CHA BRASIL, SILVANA APARECIDA DE SOUZA, MONI-
CA CAMERON LAVOR e MARIA MISUE MURATA-

126.-BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-832/2004-COLOR
FINCO - DA AMAZONIA IND. COM. LTDA x H.M DE
SOU8ZA COM. ME -”Ao autor, ante o(s) ofício(s) juntado(s)
as fls. 26, em cinco dias”-Adv. CEZARIO MARINELLI JUNI-
OR-

127.-COBRANCA -RITO SUMARIO-833/2004-COND. RES.

PARQUE DAS PAINEIRAS x VALMIR LOPES e outros -Sen-
tença de fls. 97:”Julgo extinto o processo, homologando a de-
sistência manifestada com relação ao réu VALMIR LOPES, com
fundamento no artigo 267, inciso VIII, ambos do Código de
Processo Civil. Houve aquiecência do requerido. Custas e des-
pesas processuais remanescentes pela autora. Quanto aos de-
mais, aguarde-se o decurso da suspensão concedida às fls. 92"-
Adv. INEZ FRANCISCA VIEIRA MEYER, JOSE VIEIRA
ROSA e ISABELLA CABRAL KISTNER-

128.-COBRANCA -RITO SUMARIO-834/2004-COND. RES.
PARQUE DAS PAINEIRAS x WANADIR MAURICIO STRAI-
OTO e outros -”Ao autor, em cinco (05) dias, para efetuar o
recolhimento da Guia de Custas do Oficial de Justiça, no valor
de R$ 115,00 (04 citações), para o cumprimento do mandado
expedido”-Adv. INEZ FRANCISCA VIEIRA MEYER-

129.-COBRANCA -RITO SUMARIO-835/2004-COND. RES.
PARQUE DAS PAINEIRAS x JOSE ANTONIO DE CARVA-
LHO e outros -Despacho de fls. 58:”Ao autor, para que se ma-
nifeste nos presentes autos, requerendo o que lhe for de direito,
no prazo de 10 dias”-Adv. INEZ FRANCISCA VIEIRA
MEYER-

130.-MONITÓRIA-837/2004-JOSE ALMIR FERNANDES x
MARGARETH HELENA ETGES CUNHA -Despacho de fls.
40:”Ante a impugnação aos embargos monitórios, diga o em-
bargante/réu, em cinco dias”-Adv. SILVIO FERREIRA PRI-
MO-

131.-ALVARA-839/2004-IRENE NASATO DO NASCIMEN-
TO e outros x -Despacho de fls. 42:”Manifeste-se a parte auto-
ra, em cinco dias”-Adv. ALEXSANDRO REVERTE QUINTEI-
RO, CRISTIANE PECCIN-

132.-EMBARGOS DO DEVEDOR-841/2004-UNIVERSAL
PARTICIPAÇOES ADM. LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA -Despacho de fls. 78:”Sobre a
impugnação e os documentos juntados, manifeste-se a embar-
gante, em cinco dias”-Adv. KIYOSHI ISHITANI-

133.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-843/2004-
JOAO FRANCISCO CORREIA x BARBARA - AGRO INDUS-
TRIAL LTDA -”Ao autor, para no prazo de cinco (05) dias,
efetuar o pagamento das custas processuais, no valor de R$
757,31, para posterior homologação do acordo”-Adv. FABIO
MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE, MARCOS RIBERTO
VOLPATO, SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRE-
TE-

134.-FALENCIA-844/2004-UNIPAR COM. DISTRIBUIDORA
S/A x ANDRE LUIZ BOLIGON EMBALAGENS -Despacho
de fls. 119:”Manifestem-se os litigantes, a respeito do cálculo
de fls. 121/122, em cinco dias”-Adv. VILMA LIEBER FANA-
NI, CAROLINA DEBIA, HIPOLITO NOGUEIRA PORTO
JUNIOR e SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO-

135.-DECLARATORIA-852/2004-A.B.B.S. e outros x
U.M.C.T.M. -”Ao requerido (Marimed), para no prazo de cin-
co (05) dias, efetuar o pagamento das custas processuais, no
valor de R$ 20,81, para posterior homologação do acordo”-
Adv. MARCIO LUIS PIRATELLI e PATRICIA ROQUE CAR-
BONIERI-

136.-MED. CAUT. EXIBIÇÃO DOCUMENTO-861/2004-
SERGIO YUKIO KANESSIGUE x BANCO HSBC BANK
BRASIL S/A -Decisão de fls. 82:”Tendo em vista o pagamento
efetuado, e o faço com fundamento no art. 794, inciso I, do
Código de Processo Civil Brasileiro, julgo extinta a presente
execução. Custas pagas e honorários advocatícios” -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND, SANDRA
MARIA DO N.G. SILVA, ROBERTO ANTONIO BUSATO e
EDMAR LUIZ COSTA JÚNIOR-

137.-ALVARA-862/2004-MARIZA SOUTO GUASTALLA x -
Despacho de fls. 30:”Determino o arquivamento dos presentes
autos. Proceda-se às anotações e baixas de estilo”-Adv. MA-
RIA LUCIA SANCHES FOLTRAN-

138.-MONITÓRIA-867/2004-SERGIO DE SOUZA e outros x
JOSE ERCILIO COLOMBO -Despacho de fls. 54:”Sobre os
embargos apresentados nos presentes autos, diga a parte auto-
ra, em 10 dias”-Adv. WAGNER FRANCISCO DE SOUZA
MENA, FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN-

139.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-872/2004-BMP
SIDERURGIA S/A x TUBOAÇO IND. COM. ART. DE FER-
RO LTDA -Despacho de fls. 75:”1. Tendo em vista a orienta-
ção predominante no âmbito do Superior Tribunal de Justiça,
bem como no Tribunal de Justiça od Paraná, no sentido de ser
possível a requisição de cópia da declaração de renda da parte
executada quando frustrada a tentativa de localização de ou-
tros bens passíveis de constrição, defiro o pedido retro. 2. Ofi-
cie-se. Ao autor para retirar o ofício expedido, efetuando o de-
pósito de R$ 7,00 referente à expedição do mesmo, em cinco
dias. 3. Indefiro o pedido de expedição de ofício ao Detran, eis
que entendo que tal diligência deve ser realizada pela parte
interessada extrajudicialmente, havendo somente necessidade
de intervenção judicial em caso de recusa do órgão”-Adv. JA-
CKSON ANDRE DE SA, EDSON ANDRE DE SA, OSVAL-
DO FRANCISCO JUNIOR, GILSON MAREGA MARTINS e
RICHARD ANDRE DE SA-

140.-PROCESSO ADMINISTRATIVO-876/2004-JUIZO DE
DIREITO DA QUINTA VARA CIVEL DE MARINGA x NEL-
SON ALVARENGA -”Ao requerido, para que, no prazo de dez
(10) dias, apresente alegações finais”-Adv. ANILSON GERAL-
DO SGUAREZI, JULIO CEZAR COELHO PALLONE e ANA
CLAUDIA TOVANI PALONE-

141.-COBRANCA -RITO SUMARIO-879/2004-AUTO MO-
LAS GARCIA LTDA e outros x SUL AMERICA COMP. NAC.
DE SEGUROS -”Recebo a apelação, com os efeitos devoluti-

vo e suspensivo (art. 520 do Código de Processo Civil). Intime-
se a parte recorrida (requerente), para, querendo, no prazo le-
gal de quinze (15) dias, articular contra-razões. Após, reme-
tam-se os autos ao Eg. Tribunal de Justiça deste Estado, com as
homenagens deste Juízo”-Adv. RAIMUNDO M. B. CARVA-
LHO, DESIREE ZOLET KURIKE FERRER, ORLANDO ALE-
XANDRINO, REGIS ALAN BAULI, JULIO AUGUSTO GI-
ROTTO ALEXANDRINO, CEZAR FERRARI, ANDERSON
HATAQUEIAMA, PATRICIA OKI e MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER-

142.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-887/2004-COND. ED.
NEO ALVES MARTINS x EUGENIO ALFREDO BONARDE-
LLI e outros -”Ao exequente, para efetuar o preparo das custas,
no valor de R$ 506,01, para o devido processamento da execu-
ção de sentença, no prazo de cinco (05) dias” -Adv. MARIA
JOSE VIEIRA-

143.-PRESTACAO CONTAS-889/2004-SILVANA R.S DE
OLIVEIRA ME x BANCO BRADESCO S/A -Despacho de fls.
64:”Defiro parcialmente o pedido de fsl. 57. Autorizo a carga
dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 40,
inciso II do CPC”-Adv. CLEBER TADEU YAMADA-

144.-EMBARGOS DE TERCEIRO-891/2004-OTACILIO DO-
NIZETI RODRIGUES x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE MARINGA e outros -Despacho de fls. 108:”Manifes-
te-se a parte autora acerca das impugnações, em cinco dias”-
Adv. RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO, JACHELINE
BATISTA PEREIRA, ADRIANO APARECIDO ARRIAS DE
LIMA-

145.-PRESTACAO CONTAS-895/2004-CARLOS MAURICIO
CASSIMIRO e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Despacho
de fls. 240v:”Contados e preparados, voltem conclusos. Ao autor
para efetuar o preparo das custas, no valor de R$ 16,61, em
cinco dias”-Adv. MARIA LUIZA BACCARO, ELMER DA
SILVA MARQUES, EWERTON SOLER CONSALTER, MAR-
CIO ANTONIO SASSO e ALVARO MANOEL FURLAN-

146.-MANDADO DE SEGURANCA-898/2004-ELIAS SISTE
x DIRETOR GERAL DO CEMEPAR -Despacho de fls.
154:”...ante o exposto, julgo procedente os presentes embar-
gos, apenas para o fim de, suprindo a omissão existente na de-
cisão embargada, declarar que a liminar concedida nos presen-
tes autos deverá permanecer hígida até a apreciação da questão
pelo Juízo competente”-Adv. ELIAS SISTE e MARIA MISUE
MURATA-

147.-REVISIONAL-902/2004-ALISON FRANCISCO BRAGA
x BANCO DO BRASIL S/A -Despacho de fls. 243:”No prazo
comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, querendo,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando,
desde logo, com objetividade e precisão, que fatos jurídicos
buscam demonstrar com cada modalidade probatória requeri-
da, sob pena de indeferimento, com base no artigo 130 do CPC”-
Adv. ANTONIO CAMARGO JUNIOR e ORLANDO ALE-
XANDRINO-

148.-ORDINARIA-907/2004-SOMAR IND. COM. DE PLAS-
TICOS LTDA x S.M RESINAS BRASIL LTDA -”Ao autor,
sobre a contestação e documentos de fls. 24/35, no prazo de 05
dias”-Adv. MARCOS ANTONIO PIOLA, EUSTAQUIO DE
OLIVEIRA JUNIOR-

149.-PRESTACAO CONTAS-908/2004-JACKES DIJAN
COM. COSMETICOS LTDA - ME e outros x BANCO HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -Despacho de fls.
154:”I- Recebo o recurso adesivo, face a sua tempestividade e
comprovação do regular preparo das custas recursais. II- Aos
apelados-adesivos (requerido) para, querendo, responderem o
recurso no prazo legal de 15 dias. III- Após, cumpridas as for-
malidades legais, sejam os presentes autos remetidos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça deste Estado, com as homenagens desse
Juízo”-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L.
GUND, JULIO CEZAR DALMOLIN, ROBERTO ANTONIO
BUSATO e EDMAR LUIZ COSTA JÚNIOR-

150.-PRESTACAO CONTAS-909/2004-CELSO FERREIRA
DE SANTANA x BANCO DO BRASIL S/A -Despacho de fls.
109:”Ao autor, para que se manifeste nos presentes autos, re-
querendo o que lhe for de direito, no prazo de cinco (05) dias”-
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND,
JULIO CEZAR DALMOLIN-

151.-PRESTACAO CONTAS-910/2004-REFRIMAR COM. DE
MOVEIS E REFRIGERAÇAO LTDA x BANCO ITAU S/A -
Sentença de fls. 108/122:”...Ante o exposto, e pelo mais que
consta dos autos, julgo procedente a pretensão deduzida pelo
autor, na ação de prestação de contas, nesta primeira fase, uma
vez que reconheço a obrigação do reu em prestar as contas dos
lançamentos efetivados na conta-corrente do autor, no período
de 20 anos que antecedeu à propositura desta demanda, de for-
ma mercantil e contábil, tudo na forma do art. 917 do CPC, sob
pena de não lhe ser lícito impugnar as que o autor apresentar.
Deverá apresentar, no mesmo prazo, cópia do contrato de aber-
tura de crédito em conta corrente, e posteriores alterações e
contratos aditivos, enfim, os documentos que foram pactuados
e que estejam relacionados à conta mencionada na inicial. Di-
ante da sucumbência do requerido, que negou o dever de pres-
tar as contas, condeno-o ao pagamento de custas, despesas pro-
cessuais e honorários advocatícis, que, à ausência de sentença
condenatória, fixo por equidade em R$ 500,00"-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CE-
ZAR DALMOLIN, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI e CRISTIANO H.STORER -
ESTAGIARIO-

152.-PRESTACAO CONTAS-911/2004-VALDEVIESO VEI-
CULOS LTDA - ME x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO -Sentença de fls. 98/115:”...Ante o ex-
posto, e pelo mais que consta dos autos, julgo procedente a
pretensão deduzida pelo autor, na ação de prestação de contas,
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nesta primeira fase, uma vez que reconheço a obrigação do reu
em prestar as contas dos lançamentos efetivados na conta-cor-
rente do autor, de forma mercantil e contábil, não sendo sufici-
ente o envio mensal dos extratos, no prazo de 48 horas, sob
pena de não lhe ser lícito impugnar as que o autor apresentar.
Deverá apresentar, no mesmo prazo, todos os instrumentos con-
tratuais firmados entre as partes, contratos de abertura de cré-
dito em conta corrente, contratos de crédito, de cheque especi-
al, empréstimos financiamentos cujos pagamentos refletiram
nas contas correntes, bem como extratos. Diante da sucumbên-
cia do requerido, que negou o dever de prestar as contas, con-
deno-o ao pagamento de custas, despesas processuais e hono-
rários advocatícis, que, à ausência de sentença condenatória,
fixo por equidade em R$ 500,00"-Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CEZAR DALMOLIN,
ROBERTO ANTONIO BUSATO e EDMAR LUIZ COSTA
JÚNIOR-

153.-PRESTACAO CONTAS-914/2004-MANIV COM. MAT.
FOTOGRAFICOS LTDA-ME x BANCO HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO -Sentença de fls. 101/
111:”...Ante o exposto, e pelo mais que consta dos autos, julgo
procedente a pretensão deduzida pelo autor, na ação de presta-
ção de contas, nesta primeira fase, uma vez que reconheço a
obrigação do reu em prestar as contas dos lançamentos efetiva-
dos na conta-corrente do autor, de forma mercantil e contábil,
não sendo suficiente o envio mensal dos extratos, no prazo de
48 horas, sob pena de não lhe ser lícito impugnar as que o autor
apresentar. Deverá apresentar, no mesmo prazo, todos os ins-
trumentos contratuais firmados entre as partes, contratos de
abertura de crédito em conta corrente, contratos de crédito, de
cheque especial, empréstimos financiamentos cujos pagamen-
tos refletiram nas contas correntes, bem como extratos da con-
ta 03330-80, agência 0464, desde janeiro de 1998 até a presen-
te data. Diante da sucumbência do requerido, que negou o de-
ver de prestar as contas, condeno-o ao pagamento de custas,
despesas processuais e honorários advocatícis, que, à ausência
de sentença condenatória, fixo por equidade em R$ 500,00"-
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND,
JULIO CEZAR DALMOLIN, ROBERTO ANTONIO BUSA-
TO e EDMAR LUIZ COSTA JÚNIOR-

154.-PRESTACAO CONTAS-915/2004-ODALVIR NARDINO
x BANCO SUDAMERIS -Sentença de fls. 112/122:”...Ante o
exposto, e pelo mais que consta dos autos, julgo procedente a
pretensão deduzida pelo autor, na ação de prestação de contas,
nesta primeira fase, uma vez que reconheço a obrigação do reu
em prestar as contas dos lançamentos efetivados na conta-cor-
rente do autor, de forma mercantil e contábil, não sendo sufici-
ente o envio mensal dos extratos, no prazo de 48 horas, sob
pena de não lhe ser lícito impugnar as que o autor apresentar.
Deverá apresentar, no mesmo prazo, todos os instrumentos con-
tratuais firmados entre as partes, contratos de abertura de cré-
dito em conta corrente, contratos de crédito, de cheque especi-
al, empréstimos financiamentos cujos pagamentos refletiram
nas contas correntes, bem como extratos da conta 0893942002,
agência 262, período de janeiro de 2000 até a presente data.
Diante da sucumbência do requerido, que negou o dever de
prestar as contas, condeno-o ao pagamento de custas, despesas
processuais e honorários advocatícis, que, à ausência de sen-
tença condenatória, fixo por equidade em R$ 500,00"-Adv.
MARIO MOURAO, LUIS EDUARDO VOLPATO, FIORI
AUGUSTO M. FAUSTINO, LEILLA CRISTINA VICENTE
LOPES e SANDRA REGINA VOLPATO-

155.-PRESTACAO CONTAS-916/2004-MIL FLORES
IND.COM.MOLD.FLOR.TER.BATERIAS LTDA-ME x BAN-
CO ITAU S/A -Sentença de fls. 100/113:”...Ante o exposto, e
pelo mais que consta dos autos, julgo procedente a pretensão
deduzida pelo autor, na ação de prestação de contas, nesta pri-
meira fase, uma vez que reconheço a obrigação do reu em pres-
tar as contas dos lançamentos efetivados na conta-corrente do
autor, de forma mercantil e contábil, tudo na forma do art. 917
do CPC, sob pena de não lhe ser lícito impugnar as que o autor
apresentar. Deverá apresentar, no mesmo prazo, cópia do con-
trato original de abertura de crédito em conta corrente, e poste-
riores alterações e contratos aditivos, enfim os documentos que
foram pactuados e que estejam relacionados à conta menciona-
da na inicial. Diante da sucumbência do requerido, que negou
o dever de prestar as contas, condeno-o ao pagamento de cus-
tas, despesas processuais e honorários advocatícis, que, à au-
sência de sentença condenatória, fixo por equidade em R$
500,00"-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI e CRISTIANO H.STORER - ES-
TAGIARIO-

156.-MANDADO DE SEGURANCA-917/2004-PATRICIA
FRANCISCO DE SOUZA x SECRETARIO DE SAUDE -”Re-
cebo a apelação, com os efeitos devolutivo e suspensivo (art.
520 do Código de Processo Civil). Intime-se a parte recorrida
(requerida), para, querendo, no prazo legal de quinze (15) dias,
articular contra-razões. Após, remetam-se os autos ao Eg. Tri-
bunal de Justiça deste Estado, com as homenagens deste Juí-
zo”-Adv. ELIANA FERRARI FELIPE GALBIATTI, NEIDE
PEREIRA GREMES DE ARAUJO e CARLOS ALEXANDRE
LIMA DE SOUZA-

157.-ALVARA-921/2004-MARIA APARECIDA BENATO e
outros x -Despacho de fls. 30:”Ao autor para ue providencie o
ingresso no pólo passivo da compenheira do de cujus, a Sra.
Maria Candido Lopes, mediante procuração nos autos, em cin-
co dias”-Adv. RICARDO ANTONIO RAMPAZZO-

158.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-922/2004-YOSHI-
JIRO TAMURA x RICARDO NORIO SUZUKI e outros -Des-
pacho de fls. 63:”Diante dos termos da decisão de fls. 48/55, à
parte credora para que cumpra o despacho de fls. 56"-Adv.
MARIA REGINA VIZIOLI-

159.-EXECUCAO DE HIPOTECA-923/2004-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x LILIA DAVIDANS SVERSUTI e
outros -”Ao autor, ante o(s) ofício(s) juntado(s), em cinco dias”-
Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON, DANIELA SILVA VIEI-

RA, ELCIO LUIZ KOVALHUK e GISELE SOLER CONSAL-
TER-

160.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-925/2004-RO-
BSON DE JESUS CASSIS x MUNICIPIO DE MARINGA -
Despacho de fls. 82:”Ao autor para que informe ao Juízo se em
face dos fatos articulados n inicial foi instaurado inquérito po-
licial, termo circunstanciado ou ação penal, em cinco dias”-
Adv. RITA DE CASSIA BASSI BONFIM, REGINA MARIA
BASSI CARVALHO, ANTONIO CARLOS BONFIM, CAR-
MEM LUCIA BASSI-

161.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-926/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ANTONIO MARCOS TEIXEI-
RA ALVES -”Ao autor, para se manifestar acerca da certidão
de que decorreu o prazo sem que houvesse resposta dos ofícios
expedidos à Tim, Sercontel e Serasa, e ante os ofícios juntados,
em cinco dias”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e SI-
MONE CHIODEROLLI NEGRELLI-

162.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-927/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x IELSINA SANTINA ASSONI
DE SOUZA -”Homologo, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a transaçao celebrada pelas partes litigantes, nos
termos do acordo juntado às fls. 121, pelo que, com fulcro no
art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, declaro extin-
to o presente processo. Custas processuais pela requerida. No
silêncio das partes, presume-se que os honorários advocatícios
foram pagos. Oportunamente, feitas as devidas averbações, in-
clusive na distribuição, arquivem-se”-Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, CIBELLE BATISTELA MATEUS e SI-
MONE CHIODEROLLI NEGRELLI-

163.-MONITÓRIA-932/2004-ANGAI COM. DE FERRAGENS
LTDA (MULTICASA) x SILVIO CESAR VIEIRA -Despacho
de fls. 56:”Indefiro o pedido retro, por falta de amparo legal. A
constrição se dá em relação aos bens do devedor e não de ter-
ceiros. Manifeste-se a parte autora a respeito do prosseguimen-
to do feito, observando-se que a parte ré, apesar de citada, não
apresentou embargos monitórios, em cinco dias”-Adv. ANA
MARIA BRENNER SILVA-

164.-NULIDADE DE TITULO-934/2004-JOILSON ALMEI-
DA SANTOS x E. SILVA E MINGRONI LTDA ME -”Ao au-
tor, para se manifestar sobre a Carta Precatória juntada aos au-
tos, em cinco dias”-Adv. TARCIZIO FURLAN-

165.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-935/2004-E-
COMECE ASSESSORIA C.C.C REP. C. EMPRESARIAL
LTDA x M.A FALLEIRO E CIA LTDA -Despacho de fls. 454:”1.
Mantenho a decisão de fsl. 438 que declarou ineficaz a nome-
açao de bens à penhora, pelo que se encontra precluso o direito
da executada de nova nomeação. Ademais, ainda que de forma
implícita, a decisão de fls. 438 devolveu ao credor a faculdade
de indicar outros bens passíveis de penhora. 2. De outra banda,
indefiro o pedido de requisição de informação ao Banco Cen-
tral, pois o pleito esbarra no sigilo bancário previsto pela cons-
tituição Federal de 1988. Ademais, não há interesse público em
obter aludidas informações em favor do exequente. Com esteio
nestes fundamentos, indefiro o pedido de expedição de ofícios
ao Banco Central. 3. Ao credor para que indique bens pessíveis
de penhora”-Adv. ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE ARA-
UJO, DANNY CECILIA ARAUJO BOSQUESI, WAGNER
PETER KRAINER JOSE, EUGENIO SOBRADIEL FERREI-
RA e JOSE ROBERTO GAZOLA-

166.-OBRIGACAO DE FAZER-936/2004-ZEILA DIAS DE
MEDEIROS x DAMIAO ADORNO REIS -Despacho de fls.
69:”No prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem as par-
tes, querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir,
indicando, desde logo, com objetividade e precisão, que fatos
jurídicos buscam demonstrar com cada modalidade probatória
requerida, sob pena de indeferimento, com base no artigo 130
do CPC”-Adv. AROLDO LUIZ MORAIS-

167.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-940/2004-SO-
MACO S/A COM. DE AUTOMOVEIS x MAXXI INGA LTDA
-”Ao autor, para se manifestar acerca da certidão do Oficial de
Justiça de fls. 27, em cinco dias”-Adv. MILTON PLACIDO
DE CASTRO-

168.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-941/2004-BAN-
CO BCN S/A x REGRA COM. DE PEÇAS AUTOMOTIVAS
LTDA -”Homologo, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a transaçao celebrada pelas partes litigantes, nos ter-
mos do acordo juntado às fls. 55/58, pelo que, com fulcro no
art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, declaro extin-
to o presente processo. Custas processuais pelo requerente.
Honorários advocatícios na forma estabelecida pelas partes.
Oportunamente, feitas as devidas averbações, inclusive na dis-
tribuição, arquivem-se”-Adv. VERONICA BELLA FERREIRA
MARABIZA, MOISES ZANARDI e JOSE IVAN GUIMARA-
ES PEREIRA-

169.-EXECUCAO DE HIPOTECA-942/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x JOSE TEODORO RIBEIRO e outros -”Ao
autor, para no prazo de cinco (05) dias, efetuar o pagamento
das custas processuais, no valor de R$ 74/89, para posterior
homologação do acordo”-Adv. IDEVAL INACIO DE PAULA e
CARLOS ALBERTO C. DE LUCENA-

170.-INTERDICAO-944/2004-VERONICA MARIA DE GO-
DOY x JANUARIO ALEXANDRE DE GODOY -”Ao autor
para retirar o(s) ofício(s) expedido(s) ao perito, em cinco dias”-
Adv. TARCIZIO FURLAN e JULIO CESAR GARCIA-

171.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-945/2004-RI-
BERTO MARQUES x SEBASTIAO CATHARIN e outros -”Ao
autor, sobre a contestação e documentos de fls. 140/171, no
prazo de 10 dias”-Adv. JANNER CRISTINA GONÇALVES-

172.-ACAO DE EXECUCAO-947/2004-SICREDI MARINGA
- COOP. CRED. RURAL DE MARINGA x FIEL COM. EXP.

CAFE E CEREAIS LTDA -Despacho de fls. 271:”Apenas para
esclarecer o despacho de fls. 266, ainda não se realizou a cita-
ção, por isso não há que se falar em penhora. Porém, é possível
o arresto do crédito noticiado no petitótio de fls. 266. Desta
forma, ao credor para reqerer o que entender pertinente. Se
acaso requerer o arresto, junte ao feito prova (certidão) de que
existe o crédito noticiado”-Adv. DIRCEU BERNARDI JR-

173.-FALENCIA-949/2004-JATI - SERVIÇOS COM. E IMP.
DE AÇOS LTDA x MASTER SOL IND. E COM. DE AQUE-
CEDORES SOLAR -Despacho de fls. 78:”1. Considerando que
a presente lide versa sobre direitos disponíveis, designo o dia
13/10/2005, às 15:00 horas, para audiência preliminar (conci-
liação e saneamento - CPC, art. 331), à qual deverão compare-
cer as partes ou seus procuradores, habilitados a transigir. 2.
Oriento as partes no sentido de que compareçam à audiência
em condições de transigir, trazendo propostas definidas, com
cálculos atualizados e alternativas possíveis. 3. Intimem-se e
demais diligências necessárias. Ao autor para retirar o ofício
expedido ao requerido, efetuando o depósito de R$ 7,00 refe-
rente à expedição do mesmo”- Adv. IRONDE PEREIRA CAR-
DOSO, ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK e JOSIMAR
LOPES DE OLIVEIRA-

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ
5ª VARA CIVEL - RELAÇÃO Nº 042/2005
SILADELFO RODRIGUES DA SILVA - JUIZ DE DIREI-
TO
Bel. MARLENE MARQUESINI - ESCRIVÃ
MARINGÁ, 30 de agosto de 2005.
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EMERSON L.SANTANA 0110 000138/2005

0116 000149/2005
0150 000212/2005
0200 000292/2005
0221 000333/2005

EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0078 000080/2005
0125 000165/2005
0204 000298/2005

EMILIANA RAMOS FELIPPE DA 0125 000165/2005
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0253 000119/2005

0156 000226/2005
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 0011 000952/2004
ERIKA EHARA 0059 000055/2005

0077 000079/2005
ERIKA FERNANDA RAMOS 0037 000015/2005

0040 000022/2005
0047 000031/2005
0060 000056/2005
0061 000057/2005
0076 000078/2005
0081 000084/2005
0087 000091/2005
0088 000092/2005
0127 000171/2005
0128 000172/2005
0134 000184/2005
0135 000185/2005
0139 000190/2005

EUGENIO SOBRADIEL FERREIR 0145 000200/2005
FABIANA ALEXANDRA DA S. D 0015 000957/2004

0183 000266/2005
0216 000323/2005
0228 000348/2005

FABIANA IENNA 0157 000229/2005
0158 000230/2005

FABIO JOSE POSSAMAI 0025 000982/2004
FABIO RICARDO MORELLI 0030 000988/2004

0085 000089/2005
0102 000124/2005
0109 000137/2005

FABIO RODRIGUES FAZUOLI 0197 000289/2005
FABIO YOSHIHARU ARAKI 0256 000124/2005
FABIOLA P CORDEIRO FLEISC 0208 000306/2005
FERNANDA COSTA GOMES 0263 000142/2005
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0041 000023/2005
FERNANDO RIBAS 0117 000150/2005
FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO 0112 000142/2005
FLAVIA LUCIA PACHEGO BEZE 0266 000154/2005
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0020 000967/2004

0078 000080/2005
0110 000138/2005
0116 000149/2005
0125 000165/2005
0150 000212/2005
0200 000292/2005
0204 000298/2005
0221 000333/2005

FLAVIO MENDES BENINCASA 0097 000111/2005
0220 000332/2005

FLAVIO MIFANO 0102 000124/2005
FLAVIO WARUMBY LINS 0010 000951/2004

0005 000506/2004
0004 000208/2004

FLORIANO YABE 0137 000187/2005
FRANCISCO DUARTE CONTE 0131 000178/2005
FRANCISCO ROBERTO BACELLI 0205 000299/2005
GEISON ELIAS FERDINANDI 0129 000173/2005
GELSI FRANCISCO ACADROLLI 0072 000072/2005
GENTIL GUIDO DE MARCHI 0151 000216/2005
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0099 000116/2005
GIAN MARCO DEL PINTOR 0126 000168/2005
GILBERTO FLAVIO MONARIN 0274 000164/2005

0160 000232/2005
GILDO ALVES DE PAULA 0153 000219/2005
GILSON VICENTE VENANCIO D 0146 000201/2005
GIOVANA CHRISTIE FAVORETT 0036 000014/2005

0170 000247/2005
0202 000294/2005

GISLAINE PODANOSKI VIGNOT 0021 000972/2004
0032 000002/2005
0048 000032/2005
0073 000073/2005

GLADIMIR ADRIANI POLETTO 0025 000982/2004
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALH 0146 000201/2005

0206 000303/2005
GLAUCIO HASHIMOTO 0091 000097/2005

0220 000332/2005
GLAUCO IWERSEN 0097 000111/2005

0098 000112/2005
0220 000332/2005

GLORIA CRISTINA ROCHA BRA 0251 000114/2005
GRAZZIELA PICAN•O DE SEIX 0009 000937/2004

0104 000130/2005
GUSTAVO BONELLI 0080 000083/2005
GUSTAVO PELLICIONI 0235 000023/2005
GUSTAVO SILVEIRA SIQUEIRA 0081 000084/2005

0127 000171/2005
0128 000172/2005
0134 000184/2005
0135 000185/2005
0139 000190/2005

HAMILTON JOSE OLIVEIRA 0074 000075/2005
HEBERT EGIDIO ASSMANN 0149 000206/2005
HEITOR HENRIQUE PEDROZO 0047 000031/2005

0059 000055/2005
0060 000056/2005
0061 000057/2005
0076 000078/2005
0077 000079/2005
0081 000084/2005
0087 000091/2005
0088 000092/2005
0127 000171/2005
0128 000172/2005
0134 000184/2005
0135 000185/2005
0139 000190/2005

HELENO GALDINO LUCAS 0123 000160/2005
HENRIQUE WILLIAN BEGO SOA 0016 000958/2004
IARA BEATRIZ CERQUEIRA LI 0124 000162/2005
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0208 000306/2005

IRACEMA MAZETTO CADIDE 0173 000251/2005
0227 000344/2005

IRIS SORAIS INEZ 0271 000159/2005
ISRAEL LIUTTI 0176 000255/2005
IVAN SERGIO TASCA 0132 000182/2005
IVONETE REGINATO ARRIAS D 0133 000183/2005
IZAIAS ARCOLEZI 0155 000223/2005
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0083 000086/2005

0138 000189/2005
0206 000303/2005

JAIRO ANTONIO GONCALVES F 0056 000050/2005
0141 000194/2005
0189 000275/2005

JAIRO BASSO 0082 000085/2005
0188 000274/2005

JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0056 000050/2005
0141 000194/2005
0189 000275/2005

JANE GLAUCIA ANGELI JUNQU 0080 000083/2005
JEFERSON JOSE MURACAMI 0016 000958/2004
JOANA MARIA PERES COLHADO 0091 000097/2005
JOAO APARECIDO MICHELIN 0013 000955/2004
JOAO CASILLO 0124 000162/2005
JOAO FABRICIO DOS SANTOS 0033 000008/2005

0034 000011/2005
0035 000013/2005

JOAO PAULO AKAISHI FILHO 0148 000205/2005
JOAQUIM ROBERTO TOMAZ 0031 000989/2004
JORGE ALEXANDRE VON HERTW 0277 000177/2005
JORGE GOMES ROSA NETO 0272 000160/2005
JOSE BARBOSA 0233 000167/2005

0208 000306/2005
0209 000307/2005

JOSE BEZERRA DO MONTE 0005 000506/2004
0004 000208/2004

JOSE CARLOS TIVANELLO 0271 000159/2005
JOSE DA ROCHA CARNEIRO 0068 000067/2005
JOSE FRANCISCO PEREIRA 0258 000129/2005

0138 000189/2005
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0032 000002/2005

0096 000109/2005
JOSE MARIA COUTO 0260 000135/2005
JOSE MARIA DA SILVA 0192 000278/2005
JOSE OTAVIO L. LUZ 0241 000080/2005
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0257 000125/2005
JOSE PLINIO SILVA 0018 000962/2004

0024 000981/2004
0262 000140/2005

JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIR 0091 000097/2005
0220 000332/2005

JOSE VALNIR ZAMBRIM 0131 000178/2005
JOSEMAR CAETANO 0140 000192/2005
JOSIANE GODOY 0146 000201/2005

0206 000303/2005
JULIANA MOLINARI DE A.S. 0063 000059/2005

0064 000060/2005
0065 000061/2005
0207 000304/2005

JULIANA WERKHAUSER 0097 000111/2005
0098 000112/2005
0220 000332/2005

JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0084 000087/2005
0108 000136/2005
0158 000230/2005

JULIO AUGUSTO GIROTTO ALE 0098 000112/2005
JULIO CEZAR DALMOLIN 0083 000086/2005

0138 000189/2005
0206 000303/2005

JUSSARA LEFFE MARTINS 0098 000112/2005
KAREM LUCIA CORREA DA SIL 0098 000112/2005
KARINE PEREIRA 0047 000031/2005

0059 000055/2005
0060 000056/2005
0076 000078/2005
0077 000079/2005
0081 000084/2005
0087 000091/2005
0088 000092/2005
0127 000171/2005
0128 000172/2005
0134 000184/2005
0135 000185/2005
0139 000190/2005

KARLA BORGES REZINA 0051 000037/2005
KATIA CRISTINE PUCCA BERN 0100 000120/2005

0101 000121/2005
KATIA RAQUEL S. CASTILHO 0119 000153/2005

0177 000256/2005
KATIA VALERIA VIANA 0168 000243/2005

0172 000249/2005
0174 000252/2005

KELLY CRISTINE GUANDALINI 0111 000140/2005
KONSTANTINOS JEAN ANDREOP 0136 000186/2005
LAERCIO FONDAZZI 0030 000988/2004

0085 000089/2005
0102 000124/2005
0109 000137/2005

LAERCIO NORA RIBEIRO 0003 000193/2003
LAURI CESAR BITTENCOURT 0104 000130/2005
LAURICI PELEGRINI JUNIOR 0031 000989/2004
LAURINDO GOBI 0210 000309/2005
LAURO FERNANDO ZANETTI 0131 000178/2005
LEILLA CRISTINA VICENTE L 0112 000142/2005
LEONARDO AUGUSTO GENARI 0029 000987/2004
LEONARDO DE CAMARGO MARTI 0264 000143/2005
LEONARDO RANGEL DE CARVAL 0039 000019/2005
LEONORA VIEIRA DE MELO RA 0045 000029/2005

0062 000058/2005
0066 000062/2005
0002 000566/1999

LIDIA BETTINARDI ZECHETTO 0030 000988/2004
0109 000137/2005

LILIANE MARIA BUSATO BATI 0208 000306/2005

LILLIAN SIMONE BONETI 0047 000031/2005
0059 000055/2005
0060 000056/2005
0061 000057/2005
0076 000078/2005
0077 000079/2005
0081 000084/2005
0087 000091/2005
0088 000092/2005
0127 000171/2005
0128 000172/2005
0134 000184/2005
0135 000185/2005
0139 000190/2005

LINA YUKI SHIMIZU 0137 000187/2005
LORENLAI ERIKA L. A. ALVE 0051 000037/2005
LUCIANA BERRO 0257 000125/2005
LUCIANA SATIKO NO MENDES 0033 000008/2005

0034 000011/2005
0035 000013/2005

LUCIANA SEZANOWSKI 0190 000276/2005
LUCIANA SOUZA FANTE 0089 000095/2005
LUCIANY MICHELLI PEREIRA 0009 000937/2004

0104 000130/2005
LUCINEIA R.DE AGUIAR MANG 0031 000989/2004

0186 000271/2005
LUCIO MAURO NOFFKE 0083 000086/2005
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0251 000114/2005
LUERTI GALLINA 0018 000962/2004

0024 000981/2004
LUIS EDUARDO VOLPATO 0112 000142/2005
LUIS FERNANDO BRUSAMOLIN 0236 000039/2005
LUIS GONSAGA DE OLIVEIRA 0275 000170/2005
LUIS GUILHERME LANGE TUCU 0037 000015/2005

0040 000022/2005
0047 000031/2005
0059 000055/2005
0060 000056/2005
0061 000057/2005
0076 000078/2005
0077 000079/2005
0081 000084/2005
0088 000092/2005
0127 000171/2005
0128 000172/2005
0134 000184/2005
0135 000185/2005
0139 000190/2005

LUIZ ALBERTO GON•ALVES 0005 000506/2004
0004 000208/2004

LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQU 0039 000019/2005
LUIZ DE OLIVEIRA NETO 0122 000159/2005

0223 000338/2005
LUIZ FERNADO STELLA 0080 000083/2005
LUIZ GUILHERME V. TURCHIA 0087 000091/2005
LUIZ GUSTAVO AMADO JORGE 0080 000083/2005
LUIZ LOPES BARRETO 0246 000093/2005
LUIZ RICARDO GHELERE 0137 000187/2005
LUIZ SEGUNDO GIACOMIN 0269 000157/2005
MANOEL DINIZ PAZ NETO 0208 000306/2005
MANOEL LUIZ GARCIA JUNIOR 0085 000089/2005

0102 000124/2005
0109 000137/2005

MANOEL RONALDO LEITE JUNI 0082 000085/2005
0188 000274/2005

MARA LUCIA GIMENEZ MEISTE 0193 000279/2005
MARCELA VIRGINIA THOMAZ 0029 000987/2004
MARCELLA S. DA COSTA PINT 0081 000084/2005

0127 000171/2005
0128 000172/2005
0134 000184/2005
0135 000185/2005
0139 000190/2005

MARCELO AUGUSTO DE OLIVEI 0041 000023/2005
MARCELO DANTAS LOPES 0083 000086/2005

0182 000264/2005
MARCELO DIAS DEDUBIANI 0075 000077/2005

0008 000884/2004
MARCELO GOMES CARDOSO 0269 000157/2005
MARCELO HENRIQUE GON•ALVE 0215 000321/2005
MARCIA BIANCHI COSTA 0031 000989/2004
MARCIA L. GUND 0083 000086/2005

0138 000189/2005
0206 000303/2005

MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0097 000111/2005
0098 000112/2005
0220 000332/2005

MARCIO ANTONIO SASSO 0138 000189/2005
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0157 000229/2005

0158 000230/2005
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0022 000975/2004

0036 000014/2005
0048 000032/2005
0063 000059/2005
0064 000060/2005
0065 000061/2005
0119 000153/2005
0136 000186/2005
0166 000241/2005
0167 000242/2005
0168 000243/2005
0169 000244/2005
0170 000247/2005
0171 000248/2005
0172 000249/2005
0173 000251/2005
0174 000252/2005
0180 000260/2005
0202 000294/2005
0207 000304/2005

MARCIONE PEREIRA DOS SANT 0042 000024/2005
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0086 000090/2005
MARCOS AURELIO PEDROSO 0090 000096/2005
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MARCOS CRISTIANI COSTA DA 0203 000297/2005
MARCOS GOFFERJE 0277 000177/2005
MARCOS KRAUSE 0220 000332/2005
MARCOS ROBERTO GOMES DA S 0021 000972/2004

0032 000002/2005
0048 000032/2005
0053 000045/2005
0073 000073/2005

MARCOS TADEU GAIOTT TAMAO 0092 000098/2005
MARIA ANGELA BARBOSA DA S 0159 000231/2005
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 0152 000217/2005
MARIA BEATRIZ G. ROMAGNOL 0245 000091/2005
MARIA CRISTINA RUDEK 0146 000201/2005

0206 000303/2005
MARIA DE LARA DONHA CLARO 0070 000069/2005
MARIA FERNANDA FIGUEIRA R 0246 000093/2005
MARIA LUCIA SANCHES FOLTR 0031 000989/2004
MARIA LUIZA BACCARO 0177 000256/2005
MARIA LUIZA FERREIRA MEND 0051 000037/2005
MARIA MISUE MURATA 0038 000016/2005

0069 000068/2005
0249 000099/2005
0191 000277/2005
0211 000310/2005

MARIA REGINA VIZIOLI 0232 000356/2005
MARIANA FAULIN GAMBA 0103 000125/2005
MARILIA CASAROTTO 0244 000085/2005
MARIO SENHORINI 0173 000251/2005

0227 000344/2005
MARLENE DE CASTRO MARDEGA 0015 000957/2004

0183 000266/2005
0216 000323/2005
0228 000348/2005

MARY MATIE KAWANICHI ORIT 0233 000167/2005
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0195 000281/2005
MAURO COMINATTO MEN 0092 000098/2005

0179 000259/2005
MAURO VIGNOTTI 0021 000972/2004

0032 000002/2005
0048 000032/2005
0073 000073/2005

MAXMILLIAN GOMES COLHADO 0082 000085/2005
0188 000274/2005

MICHELLE MIRADA CIORLIN 0095 000108/2005
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0097 000111/2005

0098 000112/2005
0220 000332/2005

MIRIAM CIPRIANI GOMES 0124 000162/2005
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0097 000111/2005

0098 000112/2005
0220 000332/2005

MOISES ZANARDI 0032 000002/2005
0096 000109/2005

MONICA FERREIRA MELLO BIO 0097 000111/2005
0098 000112/2005
0220 000332/2005

MUNIRA MUHAMMAD AHMUD 0096 000109/2005
MURILO CLEVE MACHADO 0098 000112/2005

0220 000332/2005
NEIDE PEREIRA GREMES DE A 0008 000884/2004

0187 000272/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0253 000119/2005

0156 000226/2005
NEREU VIDAL CEZAR 0151 000216/2005
NEUSA MARIA CANDIDO 0011 000952/2004

0239 000073/2005
NEUZA TEBINKA SENHORINI 0173 000251/2005

0227 000344/2005
NIVALDO ANTONIO FONDAZZI 0163 000236/2005
NOBUO NISHIMOTO 0045 000029/2005

0062 000058/2005
0066 000062/2005
0002 000566/1999

NOEME FRANCISCO SIQUEIRA 0030 000988/2004
0085 000089/2005
0102 000124/2005
0109 000137/2005

NOEMI SOUTO MAIOR 0016 000958/2004
ODAIR MARIO BORDINI 0113 000144/2005
OLDEMAR MARIANO 0146 000201/2005

0147 000202/2005
0206 000303/2005

OLIVARDE FRANCISCO DA SIL 0106 000132/2005
0164 000239/2005

OLIVIA MURATA NAGAHAMA 0231 000355/2005
ORLANDO ALEXANDRINO 0098 000112/2005
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0012 000953/2004
OSCAR YOSHIRIRO HASHIMOTO 0058 000052/2005
OSMAR MARGARIDO DOS SANTO 0155 000223/2005
OSVALDO SILVA DOS SANTOS 0133 000183/2005
OTAVIO PAULO M. GENTA 0264 000143/2005
PATRICA KONDRAT 0051 000037/2005
PATRICIA APARECIDA HANSEN 0276 000173/2005
PATRICIA CASILLO 0124 000162/2005
PATRICIA OKI 0098 000112/2005
PATRICIA SAUGO 0027 000985/2004

0028 000986/2004
PAULA CAROLINA S.SILVA 0119 000153/2005

0177 000256/2005
PAULA REGINA GASPARETTO 0156 000226/2005
PAULO CEZAR CENERINO 0085 000089/2005

0102 000124/2005
0109 000137/2005

PAULO F. FRANCO 0238 000059/2005
PAULO LEANDRO DIETER 0124 000162/2005
PAULO LEMOS- 0109 000137/2005
PAULO MAZZANTE DE PAULA 0093 000099/2005
PAULO ROBERTO LUVISETI 0114 000146/2005

0154 000220/2005
0193 000279/2005

PEDRO AVELINO FHOHLICH 0137 000187/2005
PEDRO LEAL 0123 000160/2005
PETERSON MUZIOL MOROSKO 0097 000111/2005

0220 000332/2005
PLINIO LOPES DA SILVA 0090 000096/2005
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0099 000116/2005
RAFAEL SOARES MARTINAZZO 0124 000162/2005
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0039 000019/2005
RAQUEL GON•ALVES JOSEPETT 0141 000194/2005
REGIANE BANDEIRA RASTELLI 0097 000111/2005

0220 000332/2005
REGINA MARIA BASSI CARVAL 0015 000957/2004

0216 000323/2005
REINALDO RODRIGUES DE GOD 0030 000988/2004

0085 000089/2005
0102 000124/2005
0109 000137/2005

RENATA CRISTINA OBICI 0118 000151/2005
RENATO TAVARES YABE 0137 000187/2005
RHOGER MARTIN RODRIGUES S 0085 000089/2005

0102 000124/2005
0109 000137/2005

RICARDO BARROS DE ASSIS 0114 000146/2005
RICARDO FREITAS JUNIOR 0039 000019/2005
RICARDO JAMAL KHOURI 0155 000223/2005
RICARDO LUIS RIBEIRO DE F 0199 000291/2005
RICARDO MILLANI RIBEIRO P 0037 000015/2005

0040 000022/2005
RITA DE CASSIA BASSI BONF 0015 000957/2004

0216 000323/2005
RITA DE CASSIA TIOSSI RET 0198 000290/2005
ROBERTA DE CASSIA MELLO 0051 000037/2005
ROBERTO JACOBSEN REISER 0234 000012/2005
RODRIGO DE MORAES GARCIA 0237 000042/2005
RODRIGO DOLFINI 0125 000165/2005

0157 000229/2005
RODRIGO FAGGION BASSO 0244 000085/2005
RODRIGO JACOBSEN REISER 0234 000012/2005
RODRIGO LUIS GIACOMIN 0269 000157/2005
RODRIGO PEREIRA CUANO 0119 000153/2005
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0098 000112/2005
RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 0085 000089/2005

0102 000124/2005
0109 000137/2005
0194 000280/2005
0205 000299/2005

ROGEL MARTINS BARBOSA 0085 000089/2005
ROGERIO ANDREOTTI ERRERIA 0108 000136/2005

0144 000199/2005
ROGERIO VERDADE 0115 000148/2005
ROSANEA ELIZABETH FERREIR 0097 000111/2005

0098 000112/2005
ROSEMERY BRENNER DESSOTTI 0118 000151/2005
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0020 000967/2004

0150 000212/2005
ROSILENA FREITAS 0051 000037/2005
RUBENS MELLO DAVID 0180 000260/2005
RUI BARBOSA GAMON 0006 000721/2004

0001 000792/1998
0189 000275/2005

SAMUEL SILVATI 0071 000071/2005
SANDRA REGINA RODRIGUES 0037 000015/2005

0040 000022/2005
0047 000031/2005
0059 000055/2005
0060 000056/2005
0061 000057/2005
0076 000078/2005
0077 000079/2005
0081 000084/2005
0087 000091/2005
0088 000092/2005
0127 000171/2005
0128 000172/2005
0134 000184/2005
0135 000185/2005
0139 000190/2005

SANDRA REGINA VOLPATO 0112 000142/2005
SANDRO RAFAEL B. DE MATOS 0217 000325/2005
SAULO DE MELO 0187 000272/2005
SAULO DE MELO JUNIOR 0187 000272/2005
SEBASTIAO DA COSTA GUIMAR 0030 000988/2004
SEBASTIAO JOSE ROMAGNOLO 0245 000091/2005
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0011 000952/2004
SELMA ELIANA DE PAULA ASS 0124 000162/2005
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIO 0146 000201/2005

0206 000303/2005
SERGIO PENTEADO FERREIRA 0164 000239/2005
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0037 000015/2005

0040 000022/2005
0047 000031/2005
0059 000055/2005
0060 000056/2005
0061 000057/2005
0076 000078/2005
0077 000079/2005
0081 000084/2005
0087 000091/2005
0088 000092/2005
0127 000171/2005
0128 000172/2005
0134 000184/2005
0135 000185/2005
0139 000190/2005

SEVERINA CELESTE LOPES 0268 000156/2005
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0131 000178/2005
SHEILA MARIA TAKAHASHI DA 0097 000111/2005

0098 000112/2005
0220 000332/2005

SHIRLEY FAETTHE DE ANDRAD 0005 000506/2004
0004 000208/2004
0178 000257/2005
0184 000268/2005

SHIROKO NUMATA 0254 000121/2005
SIBELE APARECIDA CAMPESTR 0146 000201/2005
SILVIA ASSUN•ÇO DAVET ALV 0037 000015/2005

0040 000022/2005
0047 000031/2005
0059 000055/2005
0060 000056/2005
0061 000057/2005
0076 000078/2005
0077 000079/2005
0081 000084/2005
0087 000091/2005
0088 000092/2005
0127 000171/2005
0128 000172/2005
0134 000184/2005
0135 000185/2005
0139 000190/2005

SILVIANI IWERSON BARONE 0037 000015/2005
0040 000022/2005
0047 000031/2005
0059 000055/2005
0060 000056/2005
0061 000057/2005
0076 000078/2005
0077 000079/2005
0081 000084/2005
0087 000091/2005
0088 000092/2005
0127 000171/2005
0128 000172/2005
0134 000184/2005
0135 000185/2005
0139 000190/2005

SILVIO ALEXANDRE FAZOLLI 0166 000241/2005
SILVIO HENRIQUE MARQUES J 0030 000988/2004

0085 000089/2005
0102 000124/2005
0109 000137/2005

SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO 0175 000253/2005
SIMONE A. SARAIVA 0119 000153/2005

0177 000256/2005
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0043 000026/2005

0121 000155/2005
SIMONE FOGLIATO FLORES 0055 000048/2005
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0124 000162/2005
SOLANGE A SILVA MARIA 0051 000037/2005
SOLANGE ARIMA PELLEGRINO 0235 000023/2005
SUELI CRISTINA GALLELI CA 0131 000178/2005
SUSANA VALERIA GALHERA GO 0104 000130/2005
TANIA REGINA AMORIM ZWICK 0248 000095/2005
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0246 000093/2005
TARCIZIO FURLAN 0213 000315/2005
TATIANA CAMINHA 0252 000118/2005
TATIANA MARQUES DEFFENTE 0229 000352/2005
TATIANE ACHCAR 0011 000952/2004

0214 000320/2005
TERESA DANIELLE COSTA REG 0051 000037/2005
TEREZA MIEKO SAKIYAMA 0031 000989/2004
THAIS PORTUGAL 0086 000090/2005
THAISA FONTANA PANERARI 0070 000069/2005
TRAJANO BASTOS DE O. N. F 0098 000112/2005

0220 000332/2005
UBALDO DA CONCEI•ÇO PAPA 0081 000084/2005

0127 000171/2005
0128 000172/2005
0134 000184/2005
0135 000185/2005
0139 000190/2005

VALDIR ROBERTO ALVES SANT 0019 000966/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0043 000026/2005
VALMIR BRITO DE MORAES 0002 000566/1999
VALTER SIMOES DE MELO 0109 000137/2005
VANESSA DAL SECCO CAMPI 0242 000082/2005
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0253 000119/2005
VERA LUCIA LOPES FARINHA 0054 000047/2005
VERUSKA COSTENARO 0080 000083/2005
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA 0230 000354/2005
VILMA THOMAL 0037 000015/2005

0040 000022/2005
0044 000028/2005
0046 000030/2005
0047 000031/2005
0050 000035/2005
0059 000055/2005
0060 000056/2005
0061 000057/2005
0076 000078/2005
0077 000079/2005
0081 000084/2005
0087 000091/2005
0088 000092/2005
0094 000101/2005
0127 000171/2005
0128 000172/2005
0130 000176/2005
0134 000184/2005
0135 000185/2005
0139 000190/2005
0161 000234/2005
0162 000235/2005
0181 000263/2005
0218 000326/2005
0219 000330/2005

VINICIUS KLEIN 0164 000239/2005
VIVIANE GIOVANETE RAMOS F 0031 000989/2004
WALDEMAR DE MOURA 0057 000051/2005
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR 0057 000051/2005
WALTER DA COSTA 0082 000085/2005

0188 000274/2005
WALTER KRUSE 0082 000085/2005

0188 000274/2005
WALTER POPPI 0106 000132/2005
WALTER S. MACEDO 0201 000293/2005
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0104 000130/2005
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0257 000125/2005

WELYNTON JOSE FRANQUI 0037 000015/2005
0040 000022/2005
0047 000031/2005
0059 000055/2005
0060 000056/2005
0061 000057/2005
0076 000078/2005
0077 000079/2005
0081 000084/2005
0087 000091/2005
0088 000092/2005
0127 000171/2005
0128 000172/2005
0134 000184/2005
0135 000185/2005
0139 000190/2005

WILSON BOKORNY FERNANDES 0259 000131/2005
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 0069 000068/2005
WILTON FERRARI JACOMINI 0037 000015/2005

0040 000022/2005
0047 000031/2005
0059 000055/2005
0060 000056/2005
0061 000057/2005
0076 000078/2005
0077 000079/2005
0081 000084/2005
0087 000091/2005
0088 000092/2005
0127 000171/2005
0128 000172/2005
0134 000184/2005
0135 000185/2005
0139 000190/2005

YURIM ALEXANDRE LUCAS 0039 000019/2005
ZACARIAS QUINTANILHA 0105 000131/2005
ZENIA MARY DE CASTRO L. M 0240 000078/2005

1.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-792/1998-TAKEYOSHI
SAITO x IZIDORIO JESUS DA PURIFICACAO e outros -
Despacho de fls. 280:”Aos postulantes à sucessão do requeri-
do, para que juntem aos autos os documentos comprobatórios
da sua condição de sucessores, em cinco dias”-Adv. RUI BAR-
BOSA GAMON-

2.-EXECUCAO C/DEV.SOLVENTE-566/1999-ROSANA
GOMES DE LIMA e outros x NOVO HAMBURGOS COM-
PANHIA DE SEGUROS GERAIS. -Despacho de fls. 68:”Aos
litigantes a respeito do prosseguimento do feito, em cinco dias”-
Adv. NOBUO NISHIMOTO, LEONORA VIEIRA DE MELO
RAMALHO e VALMIR BRITO DE MORAES-

3.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-193/2003-VINICIUS
VOLPON x PAULO SERGIO HESSMANN -Despacho de fls.
268:”A respeito do pedido retro, manifeste-se a parte ré, em
cinco dias”-Adv. LAERCIO NORA RIBEIRO-

4.-CAUTELAR INOMINADA-208/2004-
S I N D . M A N E Q . M O D E L . P U B L I C I T . R E C E P .
DEMONST.DEGUST.MGA x SIND. MANEQUINS E MODE-
LOS DO PARANA - SIMM -Despacho de fls. 319:”Diante dos
termos do art. 114, III da Constituição Federal, a competência
para processar e julgar a presente demanda é da Justiça do Tra-
balho. Desta forma, determino a remessa dos autos a uma das
Varas da Justiça do Trabalho de Maringá”-Adv. SHIRLEY
FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO, JOSE BEZERRA DO
MONTE, LUIZ ALBERTO GONÇALVES e FLAVIO WARUM-
BY LINS-

5.-INDENIZACAO-RITO ORDINARIO-506/2004-
S I N D . M A N E Q . M O D E L . P U B L I C I T . R E C E P .
DEMONST.DEGUST.MGA x SINDICATO DE MANEQUINS
DO PARANA -SIMM -Despacho de fls. 253:”Diante dos ter-
mos do art. 114, III da Constituição Federal, a competência
para processar e julgar a presente demanda é da Justiça do Tra-
balho. Desta forma, determino a remessa dos autos a uma das
Varas da Justiça do Trabalho de Maringá”-Adv. SHIRLEY
FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO, JOSE BEZERRA DO
MONTE, LUIZ ALBERTO GONÇALVES e FLAVIO WARUM-
BY LINS-

6.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-721/2004-VIT-
TORIA MARIA BORNADELLI MAMPRIM x HSBC S/A
BANCO MULTIPLO -”Ao autor para retirar o(s) ofício(s)
expedido(s), bem como efetuar o depósito do valor de R$ 7,00,
referente à expedição do(s) mesmo(s), em cinco dias”-Adv. RUI
BARBOSA GAMON-

7.-DECLARATORIA INEX DE DEBITO-864/2004-EDUAR-
DO DA ROSA CABRAL x TON NIC MOVEIS E DECORA-
ÇOES LTDA - ME -Despacho de fls. 50:”No prazo comum de
cinco (05) dias, especifiquem as partes, querendo, as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando, desde logo,
com objetividade e precisão, que fatos jurídicos buscam de-
monstrar com cada modalidade probatória requerida, sob pena
de indeferimento, com base no artigo 130 do CPC”-Adv. AIR-
TON KEIJI UEDA e ELIANA CLAUDIA DE CARLOS-

8.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-884/2004-NIL-
SON TADASHI UHEMURA x MANOEL CALVO GONGO-
RA JUNIOR -Despacho de fls. 164:”No prazo comum de cinco
(05) dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, indicando, desde logo, com ob-
jetividade e precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar
com cada modalidade probatória requerida, sob pena de inde-
ferimento, com base no artigo 130 do CPC”-Adv. ELIANA
FERRARI FELIPE GALBIATTI, NEIDE PEREIRA GREMES
DE ARAUJO, EDSON ELIAS DE ANDRADE e MARCELO
DIAS DEDUBIANI-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-937/2004-COMP. DE SEGU-
ROS GRALHA AZUL x VALDIR PEREIRA DOS SANTOS -
Despacho de fls. 65:”No prazo comum de cinco (05) dias, es-
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pecifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, desde logo, com objetividade e
precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatória requerida, sob pena de indeferimento,
com base no artigo 130 do CPC”-Adv. LUCIANY MICHELLI
PEREIRA DOS SANTOS, GRAZZIELA PICANÇO DE SEI-
XAS BORBA e ARY LUCIO FONTES-

10.-DECLARATORIA INCIDENTAL-951/2004-SINDICATO
DE MODELOS E MANEQUINS DO PARANA - SIMM x
SIND.MANEQ.MODEL.PUBLICIT.RECEP.DEMONST.DEGUST.MGA
-Despacho de fls. 215:”Diante dos termos do art. 114, III da
Constituição Federal, a competência para processar e julgar a
presente demanda é da Justiça do Trabalho. Desta forma, de-
termino a remessa dos autos a uma das Varas da Justiça do
Trabalho de Maringá”-Adv. FLAVIO WARUMBY LINS-

11.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-952/2004-BANCO
BNL DO BRASIL S/A x JEAN CAIO RAIMUNDO -”Ao autor,
ante o(s) ofício(s) juntado(s), em cinco dias”-Adv. SEBASTIAO
MIRANDA PRADO, NEUSA MARIA CANDIDO, ERICO SO-
DRE QUIRINO FERREIRA, EDUARDO PENA DE MOURA
FRANÇA e TATIANE ACHCAR-

12.-MANDADO DE SEGURANCA-953/2004-DOCEMELO
IND. DE ALIMENTOS LTDA x SECRET. MUNICIPAL
SECRET.DESENV.URB.PLANEJ.HAB.MGA -Despacho de fls.
208:”A impetrante para que se manifeste a respeito dos documen-
tos de fls. 142/205, bem como as informações de fls. 130/141, em
cinco dias”-Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA, DANIELLE
ROSA E SOUZA-

13.-INDENIZACAO ATO ILICITO-955/2004-ARLINDO FER-
NANDES DA SILVA e outros x EMPRESA EXPRESSO PLANE-
TA TUR LTDA e outros -”A primeira requerida, para no prazo de
cinco (05) dias, efetuar o pagamento das custas processuais, no
valor de R$ 25,71, para posterior homologação do acordo”-Adv.
EDSON CARLOS PEREIRA e JOAO APARECIDO MICHELIN-

14.-REP.DANOS AB-20 SM-SUMARIO-956/2004-MARIA DE
LOURDES DOS SANTOS x EMPRESA AGUAS MINERAIS
SANTA INES LTDA e outros -”Ao requerido, ante o(s) ofício(s)
juntado(s) as fls. 170, da Comarca de Presidente Prudente-SP, que
solicita a cmplementação do numerario do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$ 11,22, em cinco dias”-Adv. ALCIDES PESSOA
LOURENÇO-

15.-INDENIZACAO-RITO SUMARIO-957/2004-LUIZ ANTO-
NIO MARQUES x USINA SANTA TEREZINHA LTDA e outros
-”Ao autor, sobre a contestação e documentos de fls. 135/240, no
prazo de 05 dias”-Adv. RITA DE CASSIA BASSI BONFIM, RE-
GINA MARIA BASSI CARVALHO, ANTONIO CARLOS BON-
FIM, CARMEM LUCIA BASSI, MARLENE DE CASTRO MAR-
DEGAM, FABIANA ALEXANDRA DA S. DE SOUZA-

16.-INDENIZACAO-RITO SUMARIO-958/2004-JOEL VENTU-
RA x AGROP. SANTA TEREZINHA S/A e outros -Despacho de
fls. 222:”A respeito dos documentos juntados, manifeste-se a par-
te ré, em cinco dias”-Adv. HENRIQUE WILLIAN BEGO SOA-
RES, NOEMI SOUTO MAIOR, BERNARDO MAXIMO DO
AMARAL e JEFERSON JOSE MURACAMI-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-960/2004-VOTO-
RANTIM CELULOSE E PAPEL S/A x GRAFICA E EDITORA
HINOS LTDA - ME e outros -”Ao autor, para se manifestar acerca
da certidão do Oficial de Justiça de fls. 65v, em cinco dias”-Adv.
DEMETRIO MARUCH NUNES DA SILVA-

18.-EXECUCAO DE HIPOTECA-962/2004-BANCO BANESTA-
DO S/A x RUBENS FELIX DOS SANTOS e outros -”Ao autor,
para retirar o edital de citação expedido, bem como para efetuar o
depósito do valor de R$ 7,00, referente à expedição do mesmo,
em cinco dias. O Sistema atual de publicação pela Imprensa Ofici-
al, tem parâmetros próprios, segundo o Diário Oficial, para tanto a
Serventia disponibilizará o arquivo do edital com disquete próprio
somente, ao custo de R$ 3,00, para evitar utilização de disquete
com vírus e ainda para preparar o mandado de desocupação, no
valor de R$ 120,00"-Adv. ADRIANA DO ROSARIO LOPES,
JOSE PLINIO SILVA e LUERTI GALLINA-

19.-REP.DANOS AC-20 SM-ORDINARIO-966/2004-CIBELE
CRISTINA TELLES CAMPOS e outros x EMPRESA JORNA-
LISTICA EDITORA CENTRAL LTDA -Despacho de fls. 48:”No
prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, queren-
do, as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando,
desde logo, com objetividade e precisão, que fatos jurídicos bus-
cam demonstrar com cada modalidade probatória requerida, sob
pena de indeferimento, com base no artigo 130 do CPC”-Adv.
ADILSON REINA COUTINHO, ANICI PREMEBIDA e VAL-
DIR ROBERTO ALVES SANTANA-

20.-MONITÓRIA-967/2004-BANCO FINASA S/A x BALDIN
BACHESK REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA -”Ao
autor, ante o(s) ofício(s) juntado(s), em cinco dias”-Adv. FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

21.-EXECUCAO DE HIPOTECA-972/2004-BANCO BANES-
TADO S/A x JOSE LEMES BATISTA e outros -Despacho de
fls. 97v:”Manifeste-se a parte devedora a respeito do petitório
retro, em cinco dias”-Adv. MAURO VIGNOTTI, DENISE
AKEMI MITSUOKA, MARCOS ROBERTO GOMES DA SIL-
VA e GISLAINE PODANOSKI VIGNOTTI-

22.-EXECUCAO DE HIPOTECA-975/2004-BANCO BANES-
TADO S/A x JOSE DECIO CASTANHO DIAS e outros -Des-
pacho de fls. 70:”Ao autor acerca da petição de fls. 58/66, em
10 dias”-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-

23.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-977/2004-SIL-
VIA MARIA DA ROCHA x SANTA CASA DE MISERICOR-
DIA DE MARINGA -Sentença de fls. 17:”Tendo em vista que

a parte autora abandonou a causa, deixando de promover os
atos processuais devidos, sendo que foi intimada através de seu
procurador judicial, pela imprensa oficial, bem como, pessoal-
mente, e que, no entanto, ambos deixaram escoar “in albis” o
prazo, julgo extinto o presente feito, sem julgamento de méri-
to, o que faço com base no artigo 267, III e parág. 1º do CPC.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais”-
Adv. EDMYLSON PENA DOS SANTOS e CLEVERSON
TOMAZINI MICHEL-

24.-EXECUCAO DE HIPOTECA-981/2004-BANCO ITAU S/
A x HEVERTON MARRONI e outros -Despacho de fls.
114:”...Desta forma, ao menos por ora, o valor supostamente
devido pelo executado é incerto, pelo que deve se aplicar por
analogia ao caso em tela o art. 265, IV “a” do CPc, razão pela
qual determino a suspensão deste feito até o julgamento defini-
tivo da ação Revisional n. 303/2000. Intimem-se. Após, reme-
tam-se os autos ao arquivo provisório até o retorno do feito
mencionado anteriormente do tribunal de Justilça. Tanscorrido
um ano, façam-me conclusão destes autos”-Adv. JOSE PLI-
NIO SILVA, LUERTI GALLINA e CARLOS ALBERTO C. DE
LUCENA-

25.-MANDADO DE SEGURANCA-982/2004-EXPRESSO
MARINGA LTDA x DELEGADO REG. 9º DEL. REG. REC.
ESTADO DO PARANA -Sentença de fls. 120/130:”...Ante ao
exposto e por tudo o mais que consta dos autos, denego a segu-
rança pleiteada na presente ação, o que faço com base no art.
269, I do CPC. Pelo princípio da sucumbência, condeno a im-
petrante, ao pagamento de custas processuais, porém deixo de
condená-lo ao pagamento de honorários advocatícios, em ra-
zão das súmulas 512 do STF e 105 do STJ”-Adv. GLADIMIR
ADRIANI POLETTO, FABIO JOSE POSSAMAI e BERNAR-
DO DUARTE ALMEIDA FONSECA-

26.-EXECUCAO DE HIPOTECA-983/2004-BANCO BANES-
TADO S/A x DECIO FERRAZ DE ALMEIDA e outros -”Ao
executado, para comparecer em Cartório, em três (03) dias, a
fim de assinar o Termo de Nomeação de Bens à Penhora”-Adv.
ANDRE LUIS GARIERI DE LUCCA-

27.-COBRANCA -RITO ORDINARIO-985/2004-NIPPON-
FLEX IND. COM. DE COLCHOES LTDA x SALETE TERE-
ZINHA DA SILVA -”Cite-se o(s) requerido(s). Ao autor para
retirar a(s) carta(s) de citação expedida(s), bem como efetuar o
depósito de R$ 7,00, referente à expedição da(s) mesma(s), no
prazo de cinco (05) dias”-Adv. PATRICIA SAUGO-

28.-COBRANCA -RITO ORDINARIO-986/2004-NIPPON-
FLEX IND. COM. DE COLCHOES LTDA x MARINALVA
DE LIMA -Despacho de fls. 23:”Ao autor, para que se mani-
feste nos presentes autos, requerendo o que lhe for de direito,
no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção”-Adv. PA-
TRICIA SAUGO-

29.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-987/2004-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x JULIO HERMOZA FILHO -
”...Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com suspedâ-
neo no art. 66 da Lei n. 4.728/65 e no Decreto-Lei nº 911/69,
julgo PROCEDENTE a presente ação, para o fim de declarar
rescindido o contrato, bem como consolidar em mãos da parte
autora, agora de forma definitiva, o domínio e a posse plena e
exclusiva sobre o bem fiduciariamente alienado, conforme con-
soante no art. 3º, parág. 4º a 6º do DL n. 911/69, ficando facul-
tada a venda do bem, ex vi do disposto no art. 3º, parág. 5º do
Decreto Lei n. 911/69. Condeno o réu ao pagamento das custas
e despesas processuais, bem como da verba honorária em favor
do procurador do autor, que arbitro em 10% sobre o valor da
causa, ex vi do art. 20, parágrafo 4º do Código de Processo
Civil. Observadas as formalidades legais, oportunamente, ar-
quivem-se os autos” -Adv. MARCELA VIRGINIA THOMAZ
e LEONARDO AUGUSTO GENARI-

30.-MANDADO DE SEGURANCA-988/2004-BRASFILMES
- ILDO S.PROD.CINE.AUDIV. BRASIL LTDA x PREFEITO
MUNICIPAL DE MARINGA -Despacho de fls. 112v:”Contados
e preparados, voltem conclusos. Ao autor para efetuar o prepa-
ro das custas, no valor de R$ 240,51, em cinco dias”-Adv. SE-
BASTIAO DA COSTA GUIMARAES, DOUGLAS GALVAO
VILARDO, LAERCIO FONDAZZI, SILVIO HENRIQUE
MARQUES JUNIOR, LIDIA BETTINARDI ZECHETTO,
NOEME FRANCISCO SIQUEIRA, REINALDO RODRIGUES
DE GODOY, FABIO RICARDO MORELLI e CARLOS ALE-
XANDRE LIMA DE SOUZA-

31.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-989/2004-MUNICI-
PIO DE PAIÇANDU x PATRICIA GONÇALVES e outros -
Despacho de fls. 68:”Contados e preparados, voltem conclu-
sos. Ao autor para efetuar o preparo das custas, no valor de R$
471,61, em cinco dias”-Adv. LAURICI PELEGRINI JUNIOR,
JOAQUIM ROBERTO TOMAZ, ELISIO DE OLIVEIRA SIL-
VA, MARCIA BIANCHI COSTA, TEREZA MIEKO SAKIYA-
MA, EDNA DE SOUZA MAZIA, ELSA CRISTINA A DA
S.C.G.MARCHIOTTO, ELZA MAURICIO, MARIA LUCIA
SANCHES FOLTRAN, VIVIANE GIOVANETE RAMOS FER-
REIRA, LUCINEIA R.DE AGUIAR MANGOLIM e ALEX
MANGOLIM-

32.-EXECUCAO DE HIPOTECA-2/2005-BANCO BRADES-
CO S/A x MIVALDO MIGUEL e outros -”Tendo em vista que
foi cumprido o acordo celebrado pelas partes, declaro extinto o
processo, com fulcro no art. 794, II do CPC. Custas já prepara-
das. Após o trânsito em julgado e feitas as devidas averbações,
inclusive na distribuição, arquivem-se” -Adv. MOISES ZANAR-
DI, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, MAURO VIGNOT-
TI, MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA e GISLAINE
PODANOSKI VIGNOTTI-

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-8/2005-SOED-
MAR - SOC. EDUCACIONAL DE MARINGA S/C LTDA x
HOSINE SALEM -Despacho de fls. 44:”Contados e prepara-
dos, voltem conclusos. Ao autor para efetuar o preparo das cus-
tas, no valor de R$ 22,91, em cinco dias”-Adv. JOAO FABRI-

CIO DOS SANTOS NETO e LUCIANA SATIKO NO MEN-
DES-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-11/2005-CESU-
MAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA x
VANDERLEI VILLATORO SANCHES -Despacho de fls.
43:”Contados e preparados, voltem conclusos. Ao autor para
efetuar o preparo das custas, no valor de R$ 16,61, em cinco
dias”-Adv. JOAO FABRICIO DOS SANTOS NETO e LUCIA-
NA SATIKO NO MENDES-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-13/2005-SOED-
MAR - SOC. EDUCACIONAL DE MARINGA S/C LTDA x
RICARDO ISSAO MORIMOTO -Despacho de fls. 33:”Uma
vez que não foi dado prosseguimento ao presente feito, deter-
mino a remessa dos autos ao arquivo provisório, até que haja
ulterior manifestação da parte interessada”-Adv. JOAO FABRI-
CIO DOS SANTOS NETO e LUCIANA SATIKO NO MEN-
DES-

36.-EXECUCAO DE HIPOTECA-14/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x ALTAMIRO MORENO -Sentença de fls. 45:”Ho-
mologo, por sentença, para que produza os efeitos legais, a tran-
sação celebrada pelas partes litigantes, nos termos do acordo
noticiado nos autos e, com fulcro no art. 792, do Código de
Processo Civil, determino a suspensão do presente feito até o
integral cumprimento do acordo, quando, então, os autos deve-
rão voltar conclusos para a extinção do processo. Custas e des-
pesas processuais bem cmo honorários advocatícios na forma
avençada no acordo. Certifique-se o trânsito em julgado. Aguar-
de-se no arquivo provisório até integral cumprimento do acor-
do pelas partes e consequente extinção do processo, momento
em que será dado baixa na distribuição”-Adv. MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI, CRISTIANO H.STORER - ESTAGIARIO
e GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO-

37.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-15/2005-IVANE-
TE BONINI e outros x BRASIL TELECOM S/A -Despacho de
fls. 129:”No prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem as
partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, desde logo, com objetividade e precisão, que
fatos jurídicos buscam demonstrar com cada modalidade pro-
batória requerida, sob pena de indeferimento, com base no ar-
tigo 130 do CPC”-Adv. VILMA THOMAL, SERGIO ROBER-
TO VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS,
ALBERTO RODRIGUES ALVES, SILVIANI IWERSON BA-
RONE, SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA LUCIA RO-
DRIGUES LIMA, DHEBORA LETICIA LOPES PINHEIRO,
EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA SERRA, ELAINE PA-
TRICIA DA SILVA, ERIKA FERNANDA RAMOS, LUIS GUI-
LHERME LANGE TUCUNDUVA, RICARDO MILLANI RI-
BEIRO PINTO, SILVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES, WIL-
TON FERRARI JACOMINI e WELYNTON JOSE FRANQUI-

38.-ARROLAMENTO SUMARIO-16/2005-SANTINA GAS-
PAROTO PERIN e outros x SANTO PERIN (ESPOLIO) -Des-
pacho de fls. 49:”Ante o comprovante de recolhimento juntado
aos autos, manifeste-se a Fazenda Pública, em cinco dias”-Adv.
MARIA MISUE MURATA-

39.-COBRANCA -RITO ORDINARIO-19/2005-NATALINA
SIVEIRO MANTOVAN x BRASILSEG - SEGURADORA DO
BRAISL S/A -Despacho de fls. 73:”No prazo comum de cinco
(05) dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, indicando, desde logo, com ob-
jetividade e precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar
com cada modalidade probatória requerida, sob pena de inde-
ferimento, com base no artigo 130 do CPC”-Adv. ALEX PA-
NERARI, LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQUES, YURIM
ALEXANDRE LUCAS, RICARDO FREITAS JUNIOR, LEO-
NARDO RANGEL DE CARVALHO LEMOS e RAQUEL
CRISTINA DAS NEVES GAPSKI-

40.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-22/2005-LAIR-
DES ROSA VIEIRA DE SOUZA e outros x BRASIL TELE-
COM S/A -Despacho de fls. 131:”No prazo comum de cinco
(05) dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, indicando, desde logo, com ob-
jetividade e precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar
com cada modalidade probatória requerida, sob pena de inde-
ferimento, com base no artigo 130 do CPC”-Adv. VILMA THO-
MAL, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS,
ALBERTO RODRIGUES ALVES, SILVIANI IWERSON BA-
RONE, SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA LUCIA RO-
DRIGUES LIMA, CRISTIANE RATIER, DHEBORA LETI-
CIA LOPES PINHEIRO, EDILAMAR TEREZINHA PEREI-
RA SERRA, ELAINE PATRICIA DA SILVA, ERIKA FERNAN-
DA RAMOS, LUIS GUILHERME LANGE TUCUNDUVA,
WELYNTON JOSE FRANQUI, RICARDO MILLANI RIBEI-
RO PINTO, SILVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES e WILTON
FERRARI JACOMINI-

41.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-23/2005-POOL-
TECNICA QUIMICA LTDA x IVAI QUIMICA LTDA ME -
”Ao autor, em cinco (05) dias, para efetuar o recolhimento da
Guia de Custas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 120,00
(01 penhora e 01 intimação), para o cumprimento do mandado
expedido”-Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA e
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO-

42.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-24/2005-BUNGE
FERTILIZANTES S/A x MARIBOI PRODUTOS PECUARI-
OS LTDA -”Ao executado, para comparecer em Cartório, em
três (03) dias, a fim de assinar o Termo de Nomeação de Bens
à Penhora”-Adv. ALFREDO A. CANEVER, MARCIONE PE-
REIRA DOS SANTOS e CESAR AUGUSTO PRAXEDES-

43.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-26/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARINGA PRINT LTDA -”Ao au-
tor para retirar o(s) alvará expedido(s), bem como efetuar o
depósito do valor de R$ 7,00, referente à expedição do(s)
mesmo(s), em cinco dias”-Adv. ALEXANDRE NELSON FER-

RAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e SIMONE CHI-
ODEROLLI NEGRELLI-

44.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-28/2005-JOAO
BROSTULIM e outros x BRASIL TELECOM S/A -”Ao autor,
sobre a contestação e documentos de fls. 82/138, no prazo de
10 dias”-Adv. VILMA THOMAL-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-29/2005-BANCO
DO BRASIL S/A x L.R.N. CONFECCOES LTDA-ME e outros
-”Ao autor, para retirar o edital de citação expedido, bem como
para efetuar o depósito do valor de R$ 7,00, referente à expedi-
ção do mesmo, em cinco dias. O Sistema atual de publicação
pela Imprensa Oficial, tem parâmetros próprios, segundo o Di-
ário Oficial, para tanto a Serventia disponibilizará o arquivo do
edital com disquete próprio somente, ao custo de R$ 3,00, para
evitar utilização de disquete com vírus”-Adv. NOBUO NISHI-
MOTO e LEONORA VIEIRA DE MELO RAMALHO-

46.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-30/2005-ALTE-
NICE FAUSTINA DOS SANTOS e outros x BRASIL TELE-
COM S/A -”Ao autor, sobre a contestação e documentos de fls.
77/133, no prazo de 10 dias”-Adv. VILMA THOMAL-

47.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-31/2005-HILDA
DOS REIS OLIVEIRA SABATINE e outros x BRASIL TELE-
COM S/A -Despacho de fls. 151:”No prazo comum de cinco
(05) dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, indicando, desde logo, com ob-
jetividade e precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar
com cada modalidade probatória requerida, sob pena de inde-
ferimento, com base no artigo 130 do CPC”-Adv. VILMA THO-
MAL, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES,
SILVIANI IWERSON BARONE, SANDRA REGINA RODRI-
GUES, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, CRISTIANE RA-
TIER, EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA SERRA, ERIKA
FERNANDA RAMOS, LUIS GUILHERME LANGE TUCUN-
DUVA, WELYNTON JOSE FRANQUI, SILVIA ASSUNÇÃO
DAVET ALVES, HEITOR HENRIQUE PEDROZO, KARINE
PEREIRA, WILTON FERRARI JACOMINI, DHEBORA LE-
TICIA LOPES P. MALDONADO e LILLIAN SIMONE BO-
NETI-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-32/2005-JOAO GUILHER-
ME MARTINS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Despacho de fls. 224:”No prazo comum de cinco (05) dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, desde logo, com objetividade e
precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatória requerida, sob pena de indeferimento,
com base no artigo 130 do CPC”-Adv. MAURO VIGNOTTI,
MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA, GISLAINE PODA-
NOSKI VIGNOTTI, DENISE AKEMI MITSUOKA, ADRIA-
NA DO ROSARIO LOPES, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e CRISTIANO
H.STORER - ESTAGIARIO-

49.-BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-33/2005-COLOR
FINCO - IND. COM. EQUIP. FOTOGRAFICOS LTDA x VIC-
MAR PRODUÇOES FOTO STUDIO LTDA-ME -”Ao autor,
ante o(s) ofício(s) juntado(s) as fls. 33, da Comarca de Guaru-
lhos, que solicita o depósito do valor referente à avaliação, que
importa em R$ 1.500,00, em cinco dias”-Adv. CEZARIO MA-
RINELLI JUNIOR-

50.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-35/2005-JOSE
PADILHA MACHADO e outros x BRASIL TELECOM S/A -
”Ao autor, sobre a contestação e documentos de fls. 78/134, no
prazo de 10 dias”-Adv. VILMA THOMAL-

51.-ORDINARIA DE COBRANCA-37/2005-SHERWIN WI-
LLIAMS DO BRASIL IND. COM. LTDA x COM. DE MAT.
PARA CONSTRUÇAO PALOMAR LTDA -”Ao autor, para se
manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 28,
em cinco dias”-Adv. EDSON JOSE CAALBOR, LORENLAI
ERIKA L. A. ALVES, ROSILENA FREITAS, ALINE RODRI-
GUES, MARIA LUIZA FERREIRA MENDES, ADAIR DOS
SANTOS ROCHA, TERESA DANIELLE COSTA REGO,
ROBERTA DE CASSIA MELLO, KARLA BORGES REZINA,
EDSON FRANCISCO MARTIM, SOLANGE A SILVA MA-
RIA e PATRICA KONDRAT-

52.-DESPEJO C/C.COB.ALUGUEL-38/2005-M. OTSUKI &
CIA LTDA x RENE JOSE MACHADO -Despacho de fls.
103:”1. Diante do incidente de falsidade suscitado pelo reque-
rido/embargante, determino a realização de prova pericial e,
para tanto, nomeio como perito RUTE ROSA DO PRADO. 2.
Às partes para que cumpram o contido nos incisos I e II do
parág. único do art. 421 do CPC. 3. Após com cópia dos quesi-
tos, intime-se a perita nomeada para que formule proposta de
honorários”-Adv. CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, CLO-
VIS BARROS BOTELHO NETO, CLEBER TADEU YAMA-
DA e ANTONIO ELSON SABAINI-

53.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-45/2005-BANCO
BRADESCO S/A x CENTERSUGAR ALIMENTOS LTDA e
outros -Despacho de fls. 49:”Ao executado para ficar ciente da
substituição do pólo ativo para o Banco Bradesco S/A”-Adv.
MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA-

54.-MONITÓRIA-47/2005-MC PNEUS LTDA x FERREIRA
& LAZARINO LTDA -”Ao autor, para se manifestar acerca da
certidão do Oficial de Justiça de fls. 28, em cinco dias”-Adv.
CELSO PIRATELLI e VERA LUCIA LOPES FARINHA PI-
RATELLI-

55.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-48/2005-SERRA-
RIAS CAMPOS DE PALMAS S/A e outros x PAULO ROGE-
RIO DA SILVA -”Ao autor, para se manifestar acerca da certi-
dão do Oficial de Justiça de fls. 29, em cinco dias”-Adv. ALO-
ISIO DE CAMARGO FONSECA e SIMONE FOGLIATO FLO-
RES-
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56.-EMBARGOS A EXECUCAO-50/2005-BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A e outros x LUIZ ELIZEU NICOLETI -
Despacho de fls. 66:”No prazo comum de cinco (05) dias, espe-
cifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, indicando, desde logo, com objetividade e pre-
cisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada modali-
dade probatória requerida, sob pena de indeferimento, com base
no artigo 130 do CPC”-Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, JA-
IRO ANTONIO GONCALVES FILHO-

57.-COBRANCA -RITO SUMARIO-51/2005-A. B. ADIMINIS-
TRAÇAO DE SERVIÇOS LTDA x PROMENGE CONSTRU-
ÇOES CIVIS E ELETRICAS LTDA -Despacho de fls. 54:”No
prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, que-
rendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indican-
do, desde logo, com objetividade e precisão, que fatos jurídicos
buscam demonstrar com cada modalidade probatória requerida,
sob pena de indeferimento, com base no artigo 130 do CPC”-
Adv. WALDEMAR DE MOURA, WALDEMAR DE MOURA
JUNIOR e ELIDA CRISTINA MONDADORI-

58.-MANDADO DE SEGURANCA-52/2005-MARCELO
SHINDY IWAMOTO e outros x REITOR DA UNIVERSIDA-
DE ESTADUAL DE MARINGA -Despacho de fls. 167:”Ao au-
tor para se manifestar, em cinco dias”-Adv. ANDERSON MAS-
SASHI HASHIMOTO, OSCAR YOSHIRIRO HASHIMOTO e
ELMER DA SILVA MARQUES-

59.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-55/2005-DIRLEI
MONTANHERI BRANHA e outros x BRASIL TELECOM S/A
-Despacho de fls. 154:”No prazo comum de cinco (05) dias, es-
pecifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, indicando, desde logo, com objetividade e pre-
cisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada modali-
dade probatória requerida, sob pena de indeferimento, com base
no artigo 130 do CPC”-Adv. VILMA THOMAL, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SILVIANI IWERSON
BARONE, SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA LUCIA
RODRIGUES LIMA, CRISTIANE RATIER, ERIKA EHARA,
LUIS GUILHERME LANGE TUCUNDUVA, WELYNTON
JOSE FRANQUI, SILVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES, HEI-
TOR HENRIQUE PEDROZO, WILTON FERRARI JACOMI-
NI, KARINE PEREIRA, DHEBORA LETICIA LOPES P. MAL-
DONADO e LILLIAN SIMONE BONETI-

60.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-56/2005-JOEL
GARCIA DUARTE e outros x BRASIL TELECOM S/A -Despa-
cho de fls. 158:”No prazo comum de cinco (05) dias, especifi-
quem as partes, querendo, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando, desde logo, com objetividade e preci-
são, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada modalida-
de probatória requerida, sob pena de indeferimento, com base no
artigo 130 do CPC”-Adv. VILMA THOMAL, SERGIO ROBER-
TO VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS,
ALBERTO RODRIGUES ALVES, SILVIANI IWERSON BA-
RONE, SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA LUCIA RO-
DRIGUES LIMA, CRISTIANE RATIER, EDILAMAR TERE-
ZINHA PEREIRA SERRA, ERIKA FERNANDA RAMOS, LUIS
GUILHERME LANGE TUCUNDUVA, WELYNTON JOSE
FRANQUI, SILVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES, HEITOR
HENRIQUE PEDROZO, WILTON FERRARI JACOMINI,
DHEBORA LETICIA LOPES P. MALDONADO, LILLIAN SI-
MONE BONETI e KARINE PEREIRA-

61.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-57/2005-RITA
ANDRADE DE OLIVEIRA e outros x BRASIL TELECOM S/A
-Despacho de fls. 145:”No prazo comum de cinco (05) dias, es-
pecifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, indicando, desde logo, com objetividade e pre-
cisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada modali-
dade probatória requerida, sob pena de indeferimento, com base
no artigo 130 do CPC”-Adv. VILMA THOMAL, SERGIO RO-
BERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SILVIANI IWERSON
BARONE, SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA LUCIA
RODRIGUES LIMA, CRISTIANE RATIER, ERIKA FERNAN-
DA RAMOS, LUIS GUILHERME LANGE TUCUNDUVA,
WELYNTON JOSE FRANQUI, SILVIA ASSUNÇÃO DAVET
ALVES, HEITOR HENRIQUE PEDROZO, WILTON FERRA-
RI JACOMINI, EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA SERRA e
LILLIAN SIMONE BONETI-

62.-COBRANCA -RITO ORDINARIO-58/2005-BANCO DO
BRASIL S/A x EURIPEDES DE SOUZA CALÇALDOS ME e
outros -”Ao autor ante o retorno da carta de citação, sem cumpri-
mento, com a informação dos Correios, de que “MUDOU-SE”,
em cinco dias, de forma a dar o devido prosseguimento ao fei-
to”-Adv. NOBUO NISHIMOTO e LEONORA VIEIRA DE
MELO RAMALHO-

63.-PRESTACAO CONTAS-59/2005-GERALDO JACKSON
ALVES DA SILVA x BANCO ITAU S/A -Sentença de fls. 95/
107:”...Ante o exposto, e pelo mais que consta dos autos, julgo
parcialmente procedente a pretensão deduzida pelo autor, na ação
de prestação de contas, nesta primeira fase, uma vez que reco-
nheço a obrigação do reu em prestar as contas dos lançamentos
efetivados na conta-corrente do autor, de forma mercantil e con-
tábil, tudo na forma do art. 917 do CPC, sob pena de não lhe ser
lícito impugnar as que o autor apresentar. Deverá apresentar, no
mesmo prazo, todos os instrumentos contratuais firmados entre
as partes, contratos de abertura de crédito em conta corrente, e
posteriores alterações e contratos aditivos, enfim os documentos
que foram pactuados e que estejam relacionados à conta menci-
onada na inicial. Diante da sucumbência do requerido, que ne-
gou o dever de prestar as contas, condeno-o ao pagamento de
custas, despesas processuais e honorários advocatícis, que, à
ausência de sentença condenatória, fixo por equidade em R$
500,00"-Adv. JULIANA MOLINARI DE A.S. CUNHA, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DE-
POLLI-

64.-PRESTACAO CONTAS-60/2005-ARMANDO AUGUSTO

DA SILVA x BANCO ITAU S/A -Sentença de fls. 110/123:”...Ante
o exposto, e pelo mais que consta dos autos, julgo parcialmente
procedente a pretensão deduzida pelo autor, na ação de presta-
ção de contas, nesta primeira fase, uma vez que reconheço a
obrigação do reu em prestar as contas dos lançamentos efetiva-
dos na conta-corrente do autor, de forma mercantil e contábil,
tudo na forma do art. 917 do CPC, sob pena de não lhe ser lícito
impugnar as que o autor apresentar. Deverá apresentar, no mes-
mo prazo, todos os instrumentos contratuais firmados entre as
partes, contratos de abertura de crédito em conta corrente, e pos-
teriores alterações e contratos aditivos, enfim os documentos que
foram pactuados e que estejam relacionados à conta mencionada
na inicial. Diante da sucumbência do requerido, que negou o
dever de prestar as contas, condeno-o ao pagamento de custas,
despesas processuais e honorários advocatícis, que, à ausência
de sentença condenatória, fixo por equidade em R$ 500,00"-Adv.
JULIANA MOLINARI DE A.S. CUNHA, BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

65.-PRESTACAO CONTAS-61/2005-ORQUISIA COM. DE
MEDICAMENTOS LTDA x BANCO ITAU S/A -Sentença de
fls. 98:”...Ante o exposto, e pelo mais que consta dos autos, jul-
go parcialmente procedente a pretensão deduzida pelo autor, na
ação de prestação de contas, nesta primeira fase, uma vez que
reconheço a obrigação do reu em prestar as contas dos lança-
mentos efetivados na conta-corrente do autor, de forma mercan-
til e contábil, tudo na forma do art. 917 do CPC, sob pena de não
lhe ser lícito impugnar as que o autor apresentar. Deverá apre-
sentar, no mesmo prazo, todos os instrumentos contratuais fir-
mados entre as partes, contratos de abertura de crédito em conta
corrente, e posteriores alterações e contratos aditivos, enfim os
documentos que foram pactuados e que estejam relacionados à
conta n. 15261-5, agência 0113, bem como os extratos a partir
de 1996. Diante da sucumbência do requerido, que negou o de-
ver de prestar as contas, condeno-o ao pagamento de custas, des-
pesas processuais e honorários advocatícis, que, à ausência de
sentença condenatória, fixo por equidade em R$ 500,00"-Adv.
JULIANA MOLINARI DE A.S. CUNHA, BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

66.-COBRANCA -RITO ORDINARIO-62/2005-BANCO DO
BRASIL S/A x EURIPEDES DE SOUZA CALÇALDOS ME e
outros -”Ao autor, para retirar o edital de citação expedido, bem
como para efetuar o depósito do valor de R$ 7,00, referente à
expedição do mesmo, em cinco dias. O Sistema atual de publica-
ção pela Imprensa Oficial, tem parâmetros próprios, segundo o
Diário Oficial, para tanto a Serventia disponibilizará o arquivo
do edital com disquete próprio somente, ao custo de R$ 3,00,
para evitar utilização de disquete com vírus”-Adv. NOBUO
NISHIMOTO e LEONORA VIEIRA DE MELO RAMALHO-

67.-MEDIDA CAUTELAR-63/2005-JOAO BATISTA DIAS x
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA -”Defiro
o pedido de suspensão pelo prazo de 60 dias, conforme requeri-
do. Decorrido o prazo, à parte autora a fim de que se manifeste
nos presentes autos, requerendo o que lhe for de direito”-Adv.
ANTONIO ELSON SABAINI-

68.-MONITÓRIA-67/2005-PNEURAMA LTDA x EDMILSON
ANTONIO VIEIRA -Despacho de fls. 34:”1. A impressão que se
tem é que a parte autora abandonou o feito, não tendo mais inte-
resse em seu prosseguimento, vez que devidamente intimada,
inclusive pessoalmente, não se manifestou a respeito do anda-
mento processual. 2. Com efeito, apenas por cautela, intime-se
novamente a parte autora, na pessoa de seu procurador, do intei-
ro teor deste despacho, bem como par que, no prazo de cinco
dias, prossiga com o feito, sob pena de extinção por abandono.
3. Transcorrido o prazo assinalado anteriormente, volte-me o feito
para decisão”-Adv. JOSE DA ROCHA CARNEIRO-

69.-EMBARGOS DE TERCEIRO-68/2005-APARECIDA JOSE-
FINA GARCIA GALHOTI x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA -”Recebo a apelação, com os efeitos devoluti-
vo e suspensivo (art. 520 do Código de Processo Civil). Intime-
se a parte recorrida (requerida), para, querendo, no prazo legal
de quinze (15) dias, articular contra-razões. Após, remetam-se
os autos ao Eg. Tribunal de Justiça deste Estado, com as home-
nagens deste Juízo”-Adv. WILSON LUIZ DARIENZO QUIN-
TEIRO e MARIA MISUE MURATA-

70.-ALVARA-69/2005-CARMEM RODRIGUES QUERO x -
Despacho de fls. 28:”Intime-se novamente o autor para provi-
denciar o ingresso de todos os filhos de Valdir andré da Silva, no
pólo ativo do presente feito, mediante procuração, em cinco dias”-
Adv. MARIA DE LARA DONHA CLARO e THAISA FONTA-
NA PANERARI-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-71/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL PAMPLONA x JOSE DAURI BARRIM -Des-
pacho de fls. 172:”No prazo comum de cinco (05) dias, especifi-
quem as partes, querendo, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando, desde logo, com objetividade e preci-
são, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada modalida-
de probatória requerida, sob pena de indeferimento, com base no
artigo 130 do CPC”-Adv. EDUARDO AMARAL POMPEO,
ANTONIO DE SOUZA PEDROSO e SAMUEL SILVATI-

72.-INVENTARIO-72/2005-VALENTINA APARECIDA GAR-
CIA TAMPELINI e outros x ANTONIO GARCIA (ESPOLIO) -
Despacho de fls. 146v:”Manifestem-se os litigantes a respeito da
certidão de fls. 146v, em cinco dias”-Adv. DELIRES MARIA
ACCADROLLI e GELSI FRANCISCO ACADROLLI-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-73/2005-CLAUDIO MERSS
x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA -
Despacho de fls. 60:”Diante da impugnação apresentada, ma-
nifeste-se o embargante, querendo, em 05 dias”-Adv. MAURO
VIGNOTTI, MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA, GIS-
LAINE PODANOSKI VIGNOTTI-

74.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-75/2005-COPEL
DISTRIBUIÇAO S/A x COOPERVI EVENTOS ESPORTIVOS
LTDA -Despacho de fls. 100:”Manifeste-se o credor a respeito

do prosseguimento do feito, em cinco dias”-Adv. HAMILTON
JOSE OLIVEIRA e ADRIANO KAZUO GOTO-

75.-IMPUGNAÇAO AO VALOR DA CAUSA-77/2005-MA-
NOEL CALVO GONGORA JUNIOR x NILSON TADASHI
UHEMURA -Despacho de fls. 14:”Ao autor sobre a manifesta-
ção de fls. 10/13, em cinco dias”-Adv. EDSON ELIAS DE
ANDRADE, MARCELO DIAS DEDUBIANI-

76.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-78/2005-JOSUE
LACERDA DE SOUZA e outros x BRASIL TELECOM S/A -
Despacho de fls. 154:”No prazo comum de cinco (05) dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, desde logo, com objetividade e
precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatória requerida, sob pena de indeferimento,
com base no artigo 130 do CPC”-Adv. VILMA THOMAL,
SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SIL-
VIANI IWERSON BARONE, SANDRA REGINA RODRI-
GUES, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, CRISTIANE RA-
TIER, EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA SERRA, ERIKA
FERNANDA RAMOS, LUIS GUILHERME LANGE TUCUN-
DUVA, WELYNTON JOSE FRANQUI, SILVIA ASSUNÇÃO
DAVET ALVES, HEITOR HENRIQUE PEDROZO, KARINE
PEREIRA, WILTON FERRARI JACOMINI, DHEBORA LE-
TICIA LOPES P. MALDONADO e LILLIAN SIMONE BO-
NETI-

77.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-79/2005-PAULA
DE OLIVEIRA NUNES e outros x BRASIL TELECOM S/A -
Despacho de fls. 147:”No prazo comum de cinco (05) dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, desde logo, com objetividade e
precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatória requerida, sob pena de indeferimento,
com base no artigo 130 do CPC”-Adv. VILMA THOMAL,
SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SIL-
VIANI IWERSON BARONE, SANDRA REGINA RODRI-
GUES, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, CRISTIANE RA-
TIER, EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA SERRA, ERIKA
EHARA, LUIS GUILHERME LANGE TUCUNDUVA, WE-
LYNTON JOSE FRANQUI, SILVIA ASSUNÇÃO DAVET
ALVES, HEITOR HENRIQUE PEDROZO, KARINE PEREI-
RA, WILTON FERRARI JACOMINI, DHEBORA LETICIA
LOPES P. MALDONADO e LILLIAN SIMONE BONETI-

78.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-80/2005-BV FI-
NANCEIRA S/A - C. F. I. x DAUL DE SOUZA FILHO -”À
parte autora para juntar aos autos comprovante de distribuição
da Carta Precatória expedida, no prazo de dez (10) dias”-Adv.
CELI FERREIRA TE WINKEL, FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

79.-REVISIONAL DE CONTRATO-81/2005-COTRIGO
TRANSPORTES LTDA x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A -”Intime-se novamente o autor, para promover o anda-
mento do feito, sob pena de extinção por abandono, em cinco
dias”-Adv. ADRIANO MARRONI-

80.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-83/2005-INTERBRA-
ZIL SEGURADORA S/A x MARIA DO COUTO FIORATI -
Decisão de fls. 46:”...Diantedo exposto, rejeito a presente ex-
ceção de incompetência, declarando a competência deste Juízo
para conhecer e processar a ação principal. Oportunamente,
certifique-se o decurso do prazo recursal, bem como a presente
decisão nos autos principais. condeno o excipiente ao paga-
mento das custas processuais. Indevidos honorários advocatí-
cios”-Adv. LUIZ GUSTAVO AMADO JORGE, GUSTAVO
BONELLI, LUIZ FERNADO STELLA, VERUSKA COSTE-
NARO, JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA, ELAINE
CRISTINA TEIXEIRA DE SOUZA, ANDRESSA IZIDORO DA
SILVA-

81.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-84/2005-ANNA
DE PAULO GUIMARAES FERREIRA e outros x BRASIL
TELECOM S/A -Despacho de fls. 158:”No prazo comum de
cinco (05) dias, especifiquem as partes, querendo, as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando, desde logo,
com objetividade e precisão, que fatos jurídicos buscam de-
monstrar com cada modalidade probatória requerida, sob pena
de indeferimento, com base no artigo 130 do CPC”-Adv. VIL-
MA THOMAL, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES
ALVES, SILVIANI IWERSON BARONE, SANDRA REGINA
RODRIGUES, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, EDILAMAR
TEREZINHA PEREIRA SERRA, ERIKA FERNANDA RA-
MOS, LUIS GUILHERME LANGE TUCUNDUVA, WELYN-
TON JOSE FRANQUI, SILVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES,
HEITOR HENRIQUE PEDROZO, KARINE PEREIRA, WIL-
TON FERRARI JACOMINI, DHEBORA LETICIA LOPES P.
MALDONADO, LILLIAN SIMONE BONETI, MARCELLA
S. DA COSTA PINTO, GUSTAVO SILVEIRA SIQUEIRA e
UBALDO DA CONCEIÇÃO PAPA E BOGADO-

82.-COMINATORIA-85/2005-BANCO DO BRASIL S/A x
PROFORTE S/A - TRANSPORTE DE VALORES -Despacho
de fls. 49:”Determino o arquivamento dos presentes autos. Pro-
ceda-se às anotações e baixas de estilo”-Adv. JAIRO BASSO,
MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR, MAXMILLIAN GO-
MES COLHADO, WALTER DA COSTA e WALTER KRUSE-

83.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-86/2005-BANCO DO
BRASIL S/A x RODRIGO AUGUSTO NAKAD BELEZE -
Despacho de fls. 23:”Determino o arquivamento dos presentes
autos. Proceda-se às anotações e baixas de estilo”-Adv. MAR-
CELO DANTAS LOPES, JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA L. GUND, JULIO CEZAR DALMOLIN e LUCIO
MAURO NOFFKE-

84.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-87/2005-BANCO

DIBENS S/A x JOSE MARTINS PEREIRA -”À parte autora
para juntar aos autos comprovante de distribuição da Carta Pre-
catória expedida, no prazo de dez (10) dias”-Adv. EDUARDO
JOSE FUMIS FARIA e JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

85.-COBRANCA -RITO SUMARIO-89/2005-OSMAR FRAN-
CISCO FERREIRA x SAOP - SERVICO AUTARQUICO DE
OBRAS E PAVIMENTACAO -Despacho de fls. 71:”No prazo
comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, querendo,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando,
desde logo, com objetividade e precisão, que fatos jurídicos
buscam demonstrar com cada modalidade probatória requeri-
da, sob pena de indeferimento, com base no artigo 130 do CPC”-
Adv. ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA, ROGEL
MARTINS BARBOSA, ANDRE LUIS LISBOA CAMPANE-
RI, LAERCIO FONDAZZI, NOEME FRANCISCO SIQUEI-
RA, REINALDO RODRIGUES DE GODOY, DOUGLAS
GALVAO VILARDO, SILVIO HENRIQUE MARQUES JU-
NIOR, FABIO RICARDO MORELLI, CARLOS ALEXANDRE
LIMA DE SOUZA, DALTON FERNANDO HOFFMEISTER,
RHOGER MARTIN RODRIGUES SILVA, RODRIGO VALEN-
TE GIUBLIN TEIXEIRA, MANOEL LUIZ GARCIA JUNIOR
e PAULO CEZAR CENERINO-

86.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-90/2005-CON-
SORCIO NACIONAL SUDAMERICA S/C LTDA x ANDREA
TEODORO DA SILVA -”Ao autor, para se manifestar acerca
da certidão do Oficial de Justiça de fls. 36v, em cinco dias”-
Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER e THAIS PORTUGAL-

87.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-91/2005-CLAU-
DIO ALVES SIQUEIRA e outros x BRASIL TELECOM S/A -
Despacho de fls. 162:”No prazo comum de cinco (05) dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, desde logo, com objetividade e
precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatória requerida, sob pena de indeferimento,
com base no artigo 130 do CPC”-Adv. VILMA THOMAL,
SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SIL-
VIANI IWERSON BARONE, SANDRA REGINA RODRI-
GUES, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, CRISTIANE RA-
TIER, EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA SERRA, ERIKA
FERNANDA RAMOS, LUIZ GUILHERME V. TURCHIARI,
WELYNTON JOSE FRANQUI, SILVIA ASSUNÇÃO DAVET
ALVES, HEITOR HENRIQUE PEDROZO, KARINE PEREI-
RA, WILTON FERRARI JACOMINI, DHEBORA LETICIA
LOPES P. MALDONADO e LILLIAN SIMONE BONETI-

88.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-92/2005-MAU-
RI DONIZETI DA SILVA e outros x BRASIL TELECOM S/A -
Despacho de fls. 156:”No prazo comum de cinco (05) dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, desde logo, com objetividade e
precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatória requerida, sob pena de indeferimento,
com base no artigo 130 do CPC”-Adv. VILMA THOMAL,
SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SIL-
VIANI IWERSON BARONE, SANDRA REGINA RODRI-
GUES, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, CRISTIANE RA-
TIER, EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA SERRA, ERIKA
FERNANDA RAMOS, LUIS GUILHERME LANGE TUCUN-
DUVA, WELYNTON JOSE FRANQUI, SILVIA ASSUNÇÃO
DAVET ALVES, HEITOR HENRIQUE PEDROZO, KARINE
PEREIRA, WILTON FERRARI JACOMINI, DHEBORA LE-
TICIA LOPES P. MALDONADO e LILLIAN SIMONE BO-
NETI-

89.-ALVARA-95/2005-ZILDA XAVIER SANTANA DE OLI-
VEIRA e outros x -”...Ante o exposto, defiro o pedido formula-
do nestes autos, para que o(s) requerente(s) levante os seguin-
tes valores: 1- Seguro Obrigatório do Contrato de Abertura de
Crédito n. 000094219801, junto ao Banco Panamericano S/A;
2 - Indenização de Seguro Coletivo de Vida celebrado com a
Federal Seguros S/A; 3 - Instituto Previdência dos Servidores
do S/A (banco 356), além dos acréscimos que tenha sofrido no
decorrer da demanda. Após o trânsito em julgado, expeça-se
alvará, mediante as seguntes condições: a) prazo de validade
do alvará de 30 (trinta) dias; b) prestação de contas em 30 (trin-
ta) dias. Custas de lei. Oportunamente, arquivem-se os autos” -
Adv. LUCIANA SOUZA FANTE e CHARLES KENDI SATO-

90.-ORDINARIA-96/2005-ELPIDIO FERREIRA RIBEIRO e
outros x BANESTADO S.A - CRED. IMOBILIARIO -”Ao au-
tor, para se manifestar acerca da certidão de que decorreu o
prazo sem que houvesse retorno do AR da carta de citação reti-
rada, em cinco dias”-Adv. ANDREIA P. FIGUEIREDO CRUZ
BORGES, ANTONIO LORENZONI NETO, PLINIO LOPES
DA SILVA e MARCOS AURELIO PEDROSO-

91.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-97/2005-TRANSA-
CACIA AGENCIA DE VIAGEM E TURISMO LTDA x VRA
TRANSPORTES LTDA -Despacho de fls. 51:”Ao autor, para
que se manifeste nos presentes autos, sobre o petitório de fls.
42/47, requerendo o que lhe for de direito, no prazo de cinco
(05) dias”-Adv. JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA, JOANA
MARIA PERES COLHADO, GLAUCIO HASHIMOTO, ED-
SON MITSUO TIUJO-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-98/2005-EMPACOTADORA
DE ALIMENTOS FLORESTA LTDA e outros x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -”Ao autor, em cinco
(05) dias, para efetuar o recolhimento da Guia de Custas do
Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00, para o cumprimento
do mandado expedido”-Adv. MAURO COMINATTO MEN,
MARCOS TADEU GAIOTT TAMAOKI-

93.-ORDINARIA-99/2005-VANDERLEI ANGELO DE SOU-
ZA e outros x FRIGMA IND. ALIMENTOS LTDA -”Ao autor,
para se manifestar acerca da certidão de que decorreu o prazo
sem que houvesse apresentação de contestação pelo requerido,
em cinco dias”-Adv. PAULO MAZZANTE DE PAULA, CAR-
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LOS ANTONIO S. MAZANTE e ELILIA CRISTINA GOTAR-
DI-

94.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-101/2005-JOAO
DIAS CRISTOVAO e outros x BRASIL TELECOM S/A -”Ao
autor, sobre a contestação e documentos de fls. 75/131, no pra-
zo de 05 dias”-Adv. VILMA THOMAL-

95.-ALVARA-108/2005-RAIRA DE ARAUJO DE SOUZA e
outros x -Despacho de fls. 38:”Antea cota ministerial, concedo
o prazo de 01 ano para prestação de contas, em cinco dias”-
Adv. ANTONIRIETI REGIA TIBELETTI e MICHELLE MI-
RADA CIORLIN-

96.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-109/2005-CAR-
LOS ADRIANO DE CAMARGO x MARION MAZINI SAC-
CHI -Despacho de fls. 136:”No prazo comum de cinco (05)
dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando, desde logo, com objeti-
vidade e precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar com
cada modalidade probatória requerida, sob pena de indeferi-
mento, com base no artigo 130 do CPC”-Adv. MUNIRA
MUHAMMAD AHMUD, JOSE IVAN GUIMARAES PEREI-
RA, MOISES ZANARDI e DENIZE HEUKO-

97.-EMBARGOS A EXECUCAO-111/2005-REAL PREVI-
DENCIA E SEGUROS S/A x VALDIR PEREIRA DOS SAN-
TOS -Despacho de fls. 41:”No prazo comum de cinco (05) dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, desde logo, com objetividade e
precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatória requerida, sob pena de indeferimento,
com base no artigo 130 do CPC”-Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MIRIAM PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWER-
SEN, ANDERSON HATAQUEIAMA, ANGELINO LUIZ RA-
MALHO TAGLIARI, SHEILA MARIA TAKAHASHI DA SIL-
VA, FLAVIO MENDES BENINCASA, MONICA FERREIRA
MELLO BIORA, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE,
REGIANE BANDEIRA RASTELLI, JULIANA WERKHAU-
SER, PETERSON MUZIOL MOROSKO, ROSANEA ELIZA-
BETH FERREIRA e ARY LUCIO FONTES-

98.-COBRANCA -RITO SUMARIO-112/2005-CAHETEL-TG
COM. DE ALIMENTOS LTDA x SUL AMERICA CIA NACI-
ONAL DE SEGUROS -”Cite-se a litisdenunciada. Ao requeri-
do para retirar a(s) carta(s) de citação expedida(s) à litisdenun-
ciada, bem como efetuar o depósito de R$ 7,00, referente à
expedição da(s) mesma(s), no prazo de cinco (05) dias”-Adv.
MIRIAM PERSIA DE SOUZA, ORLANDO ALEXANDRINO,
JULIO AUGUSTO GIROTTO ALEXANDRINO, CEZAR FER-
RARI, PATRICIA OKI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
MURILO CLEVE MACHADO, SHEILA MARIA
TAKAHASHI DA SILVA, JUSSARA LEFFE MARTINS,
GLAUCO IWERSEN, ANDERSON HATAQUEIAMA, ROSA-
NEA ELIZABETH FERREIRA, TRAJANO BASTOS DE O.
N. FRIEDRICH, JULIANA WERKHAUSER, KAREM LUCIA
CORREA DA SILVA, RODRIGO SILVESTRI MARCONDES,
MONICA FERREIRA MELLO BIORA e MARCIO ALEXAN-
DRE CAVENAGUE-

99.-COBRANCA -RITO SUMARIO-116/2005-MARIA JOSE
DE ABREU ALMEIDA e outros x BRADESCO VIDA E PRE-
VIDENCIA S/A -Despacho de fls. 67:”No prazo comum de cin-
co (05) dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando, desde logo, com
objetividade e precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar
com cada modalidade probatória requerida, sob pena de inde-
ferimento, com base no artigo 130 do CPC”-Adv. GERALDO
NOGUEIRA DA GAMA e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-

100.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-120/2005-FININ
CRED. FACTORING LTDA x OSVALDO LUIZ BOM - ME -
”Ao autor, para se manifestar acerca da certidão do Oficial de
Justiça de fls. 36, em cinco dias”-Adv. DIRCEU BERNARDI
JR e KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI-

101.-ACAO DE EXECUCAO-121/2005-FININ CRED. FAC-
TORING LTDA x MARY MARLY VICENTINI BESAGIO -
”Ao exequente, para manifestar-se acerca da nomeaçao de bens
pelo executado, em cinco dias”-Adv. DIRCEU BERNARDI JR,
KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI-

102.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-124/2005-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x MUNICIPIO DE MARINGA -
Despacho de fls. 379:”...Desta forma, não há prova inequívoca
que me convença da verossimilhança da alegação da prte auto-
ra. Ademais, também não vislumbro a ocorrência de dano irre-
parável ou de difícil reparação. com efeito, ausente, no mo-
mento, o requisito da plausibilidade do direito invocado, bem
como de dano irreparável, indefiro o pedido de tutela antecipa-
da. A respeito da contestação ofertada, manifeste-se a parte
autora, em cinco dias”-Adv. ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR, FLAVIO MIFANO, DOUGLAS GALVAO VILARDO,
LAERCIO FONDAZZI, NOEME FRANCISCO SIQUEIRA,
REINALDO RODRIGUES DE GODOY, SILVIO HENRIQUE
MARQUES JUNIOR, ANDRE LUIS LISBOA CAMPANERI,
FABIO RICARDO MORELLI, CARLOS ALEXANDRE LIMA
DE SOUZA, DALTON FERNANDO HOFFMEISTER, RHO-
GER MARTIN RODRIGUES SILVA, RODRIGO VALENTE
GIUBLIN TEIXEIRA, MANOEL LUIZ GARCIA JUNIOR e
PAULO CEZAR CENERINO-

103.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-125/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x HELDER PEREIRA DE SOUZA -”Ao
autor, ante o(s) ofício(s) juntado(s) aos autos, e a certidão de
fs. 37-verso, em cinco dias”-Adv. MARIANA FAULIN GAM-
BA-

104.-INDENIZACAO-RITO ORDINARIO-130/2005-GABRI-
ELA SILVA DE MELLO e outros x LIBERTY PAULISTA SE-
GUROS -Despacho de fls. 150:”No prazo comum de cinco (05)
dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando, desde logo, com objeti-

vidade e precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar com
cada modalidade probatória requerida, sob pena de indeferi-
mento, com base no artigo 130 do CPC”-Adv. LAURI CESAR
BITTENCOURT, DANIELE CRISTINA UBIALI BITTEN-
COURT, WANDERLEI DE PAULA BARRETO, SUSANA
VALERIA GALHERA GONCALVES, LUCIANY MICHELLI
PEREIRA DOS SANTOS e GRAZZIELA PICANÇO DE SEI-
XAS BORBA-

105.-ALVARA-131/2005-ANSELMO VILLALOBO x -Despa-
cho de fls. 46:”Faculto à parte autora o prazo de dezdias para
que, querendo, emende a exordial, para o fim de adequar o seu
pleito à ação de inventário (arrolamento). No mesmo prazo deve
a parte regularizar a sua representação processual, pois a pro-
curação de fsl. 7 não consta o nome de qualquer procurador”-
Adv. ZACARIAS QUINTANILHA-

106.-ORDINARIA DE COBRANCA-132/2005-GERALDO
GARCIA SANCHES e outros x GOVERNO DO ESTADO DO
PARANA -”Ao autor, sobre a contestação e documentos junta-
dos, no prazo de 10 dias”-Adv. WALTER POPPI, OLIVARDE
FRANCISCO DA SILVA-

107.-COBRANCA -RITO SUMARIO-135/2005-ELIAS LE-
MES CAMARGO x ICASIL - IND. COM. ALIM. SELECIO-
NADOS IPANEMA LTDA e outros -Despacho de fls. 51:”Pela
última vez, a parte autora deve identificar quem outorgou as
procurações de fls. 49/50, pois somente assim será possível
constatar a regularidade da representação processual”-Adv.
CARLOS EDUARDO MADI-

108.-EMBARGOS A EXECUCAO-136/2005-RUIZ ROSSI E
CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA -Despacho de fls. 65:”Manifete-se o embargante, ante a
impugnação apresentada, em cinco dias”-Adv. APARECIDO
DOMINGOS ERRERIAS LOPES, ROGERIO ANDREOTTI
ERRERIAS, APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI, JULI-
ANO MIQUELETTI SONCIN, ANA PAULA ROVERE-

109.-EMBARGOS A EXECUCAO-137/2005-IMEDIATO
DIST. DE IMOVEIS LTDA e outros x FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA -Despacho de fls. 19:”No
prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, que-
rendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando, desde logo, com objetividade e precisão, que fatos jurí-
dicos buscam demonstrar com cada modalidade probatória re-
querida, sob pena de indeferimento, com base no artigo 130 do
CPC”-Adv. VALTER SIMOES DE MELO, DALTON FER-
NANDO HOFFMEISTER, CARLOS ALEXANDRE LIMA DE
SOUZA, PAULO LEMOS-, LIDIA BETTINARDI ZECHET-
TO, LAERCIO FONDAZZI, NOEME FRANCISCO SIQUEI-
RA, REINALDO RODRIGUES DE GODOY, DOUGLAS
GALVAO VILARDO, SILVIO HENRIQUE MARQUES JU-
NIOR, ANDRE LUIS LISBOA CAMPANERI, FABIO RICAR-
DO MORELLI, RHOGER MARTIN RODRIGUES SILVA,
RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA, MANOEL LUIZ
GARCIA JUNIOR e PAULO CEZAR CENERINO-

110.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-138/2005-BV
FINANCEIRA S/A - C. F. I. x ADENILSON BAIAO GARCIA
-”Ao autor, para se manifestar acerca da certidão do Oficial de
Justiça de fls. 32, em cinco dias”-Adv. FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e
EMERSON L.SANTANA-

111.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-140/2005-FU-
TURA BRASIL TRANSP. RODOVIARIOS E LOGISTICA
LTDA x GILBERTO PASQUINELLI -”Ao autor, em cinco (05)
dias, para efetuar o recolhimento da Guia de Custas do Oficial
de Justiça, no valor de R$ 80,00 (01 penhora e 01 intimação),
para o cumprimento do mandado a ser desentranhado”-Adv.
CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE e KELLY CRIS-
TINE GUANDALINI-

112.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-142/2005-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x PERUCHI DA COSTA E CIA
LTDA e outros -Despacho de fls. 159:”Ao autor para que dê
prosseguimento ao feito, em 10 dias”-Adv. LUIS EDUARDO
VOLPATO, FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO, SANDRA RE-
GINA VOLPATO e LEILLA CRISTINA VICENTE LOPES-

113.-DESPEJO-144/2005-FRANCISCO FUENTES SALDA-
NHA x RENATA CRISTINA GOBBI DE OLIVEIRA -”Ao au-
tor, sobre a contestação e documentos de fls. 128/138, no prazo
de 05 dias”-Adv. ODAIR MARIO BORDINI-

114.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-146/2005-PE-
TROALCOOL DIST. DE PETROLEO LTDA x AUTO POSTO
RIVERSUL LTDA e outros -Despacho de fls. 51:”Determino o
arquivamento dos presentes autos. Proceda-se às anotações e
baixas de estilo”-Adv. PAULO ROBERTO LUVISETI e RI-
CARDO BARROS DE ASSIS-

115.-COBRANCA -RITO ORDINARIO-148/2005-JORGE
NAKASHIMA e outros x BANESTADO S/A CREDITO IMO-
BILIARIO -Despacho de fls. 272:”No prazo comum de cinco
(05) dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, indicando, desde logo, com ob-
jetividade e precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar
com cada modalidade probatória requerida, sob pena de inde-
ferimento, com base no artigo 130 do CPC”-Adv. ROGERIO
VERDADE-

116.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-149/2005-BV
FINANCEIRA S/A - C. F. I. x EDER SANCHEZ -”Ao autor,
para retirar a carta precatória expedida, bem como efetuar o
depósito no valor de R$ 27,70, referente à expedição da mesma
e cópias e autenticações para instruí-la, em cinco dias”-Adv.
CELI FERREIRA TE WINKEL, FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e
EMERSON L.SANTANA-

117.-EMBARGOS A EXECUCAO-150/2005-GELTRUDES

BUZZO DOS SANTOS x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE MARINGA -”Ao autor, sobre a contestação apresenta-
da, no prazo de 05 dias”-Adv. FERNANDO RIBAS-

118.-ORD. PRECEITO COMINATORIO-151/2005-ADRIANA
SALES FINIZOLA x UNIMED - COOP. DE TRABALHO
MEDICO -”Ao autor, para no prazo de cinco (05) dias, efetuar
o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 27,81, para
posterior extinção do feito”-Adv. ROSEMERY BRENNER
DESSOTTI, RENATA CRISTINA OBICI-

119.-PRESTACAO CONTAS-153/2005-MANIV - COM. MAT.
FOTOGRAFICO LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A e outros -Sentença de fls. 115/127:”...Ante o exposto,
e pelo mais que consta dos autos, julgo parcialmente proceden-
te a pretensão deduzida pelo autor, na ação de prestação de
contas, nesta primeira fase, uma vez que reconheço a obriga-
ção do reu em prestar as contas dos lançamentos efetivados na
conta-corrente do autor, de forma mercantil e contábil, tudo na
forma do art. 917 do CPC, sob pena de não lhe ser lícito im-
pugnar as que o autor apresentar. Deverá apresentar, no mesmo
prazo, todos os instrumentos contratuais firmados entre as par-
tes, contratos de abertura de crédito em conta corrente, e poste-
riores alterações e contratos aditivos, enfim os documentos que
foram pactuados e que estejam relacionados à conta menciona-
da na inicial. Diante da sucumbência do requerido, que negou
o dever de prestar as contas, condeno-o ao pagamento de cus-
tas, despesas processuais e honorários advocatícis, que, à au-
sência de sentença condenatória, fixo por equidade em R$
500,00"-Adv. KATIA RAQUEL S. CASTILHO, SIMONE A.
SARAIVA, PAULA CAROLINA S.SILVA, RODRIGO PEREI-
RA CUANO, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-

120.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-154/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x CLAUDECIR RODRIGUES DE
CASTRO -”Homologo, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, a transaçao celebrada pelas partes litigantes, nos
termos do acordo juntado às fls. 26, pelo que, com fulcro no
art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, declaro extin-
to o presente processo. Custas processuais remanescentes pelo
requerente. Honorários advocatícios na forma estabelecida pe-
las partes. Oportunamente, feitas as devidas averbações, inclu-
sive na distribuição, arquivem-se”-Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

121.-DEPOSITO-155/2005-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x RENATO ALEXANDRE AURELIO DA SILVA -”Ao autor,
em cinco (05) dias, para efetuar o recolhimento da Guia de
Custas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00, para o cum-
primento do mandado expedido”-Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI-

122.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-159/2005-
COOP. ECON. CRED. M. COM. CONF. MET. MGA - SICOOB
x BR 9 LOGISTICA TRANSP. DISTRIBUIÇAO LTDA e ou-
tros -Despacho de fls. 64:”Considerando que não foi concedi-
do efeito suspensivo ao recurso interposto pela exequente, de-
verá ser ela i9ntimada para que, em cinco dias, promova o an-
damento do feito, requerendo o que melhor lhe aproveite”-Adv.
DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS e LUIZ DE OLIVEIRA
NETO-

123.-ALVARA-160/2005-JONAS DE SOUZA e outros x -Des-
pacho de fls. 21:”Intime-se o autor, novamente, para retirar os
documentos a serem desentranhados. silenciando a parte, pelo
prazo de 15 dias, arquivem-se os autos”-Adv. HELENO GAL-
DINO LUCAS e PEDRO LEAL-

124.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-162/2005-CON-
DOMINIO DO ASPEN PARK SHOPPING CENTER II x DOM
M CHURRASCARIA LTDA -”Ao autor, para se manifestar
acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 27, em cinco
dias”-Adv. JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, EDUARDO CASILLO JARDIM, MIRIAM CIPRIA-
NI GOMES, IARA BEATRIZ CERQUEIRA LIMA, SELMA
ELIANA DE PAULA ASSIS, PATRICIA CASILLO, PAULO
LEANDRO DIETER e RAFAEL SOARES MARTINAZZO-

125.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-165/2005-ROS-
NEY EVANDRO CONTARDI x BV FINANCEIRA S/A - C. F.
I. -Despacho de fls. 114:”...Diante do exposto, ante a situação
fática exposta, com base no art. 27, parág. 7º do CPC e diante
da inexistência de qualquer obice, defiro o pedido de tutela
antecipada, para o fim de determinar que a exclusão do nome
da parte autora do cadastro de proteção ao crédito (Serasa),
referente ao contrato de financiamento sob n. 520048811"-Adv.
EMILIANA RAMOS FELIPPE DA SILVA, RODRIGO DOL-
FINI, CELI FERREIRA TE WINKEL, FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

126.-OBRIGACAO DE FAZER-168/2005-SANTO BATISTA
DE AQUINO x DAMARIS SEGURA GARCIA -Despacho de
fls. 36:”Em relação à tutela antecipada requerida, reporto-me
ao despacho de fls. 22. No mais, mantenho o despacho de fsl.
29, devendo a parte autora promover o andamento do feito, em
cinco dias”-Adv. GIAN MARCO DEL PINTOR-

127.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-171/2005-ADE-
MILDO PANARO e outros x BRASIL TELECOM S/A -Despa-
cho de fls. 159:”No prazo comum de cinco (05) dias, especifi-
quem as partes, querendo, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando, desde logo, com objetividade e preci-
são, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada modali-
dade probatória requerida, sob pena de indeferimento, com base
no artigo 130 do CPC”-Adv. VILMA THOMAL, SERGIO
ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SILVIANI IWER-
SON BARONE, SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA LU-
CIA RODRIGUES LIMA, EDILAMAR TEREZINHA PEREI-
RA SERRA, ERIKA FERNANDA RAMOS, LUIS GUILHER-
ME LANGE TUCUNDUVA, WELYNTON JOSE FRANQUI,

SILVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES, HEITOR HENRIQUE
PEDROZO, KARINE PEREIRA, WILTON FERRARI JACO-
MINI, DHEBORA LETICIA LOPES P. MALDONADO, LI-
LLIAN SIMONE BONETI, MARCELLA S. DA COSTA PIN-
TO, GUSTAVO SILVEIRA SIQUEIRA e UBALDO DA CON-
CEIÇÃO PAPA E BOGADO-

128.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-172/2005-ALI-
CE CORREA KINNO e outros x BRASIL TELECOM S/A -
Despacho de fls. 166:”No prazo comum de cinco (05) dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, desde logo, com objetividade e
precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatória requerida, sob pena de indeferimento,
com base no artigo 130 do CPC”-Adv. VILMA THOMAL,
SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SIL-
VIANI IWERSON BARONE, SANDRA REGINA RODRI-
GUES, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, EDILAMAR TE-
REZINHA PEREIRA SERRA, ERIKA FERNANDA RAMOS,
LUIS GUILHERME LANGE TUCUNDUVA, WELYNTON
JOSE FRANQUI, SILVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES, HEI-
TOR HENRIQUE PEDROZO, KARINE PEREIRA, WILTON
FERRARI JACOMINI, DHEBORA LETICIA LOPES P. MAL-
DONADO, LILLIAN SIMONE BONETI, MARCELLA S. DA
COSTA PINTO, GUSTAVO SILVEIRA SIQUEIRA e UBAL-
DO DA CONCEIÇÃO PAPA E BOGADO-

129.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-173/2005-
MARIA DOS SANTOS POZZA x FININ CRED. FACTORING
LTDA -Despacho de fls. 260:”Indefiro a caução ofertada, pois
o título não garante eventual ressarcimento ao réu pelos preju-
ízos que venha a sofrer com a presente medida cautelar. À par-
te autora, para que, em cinco dias, preste caução em dinheiro,
fiança bancária, imóvel, automóvel ou móvel, com prova de
propriedade e inexistência de ônus, sob pena de revogação da
liminar”-Adv. GEISON ELIAS FERDINANDI-

130.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-176/2005-ANE-
SIA CAOBIANCO POSSI e outros x BRASIL TELECOM S/A
-”Intime-se novamente o autor, para promover o andamento do
feito, sob pena de extinção por abandono, em cinco dias”-Adv.
VILMA THOMAL-

131.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-178/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x APARECIDO PINTO CARDO-
ZO -Despacho de fls. 40 - “3”:”Com o trânsito em julgado,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias”-Adv. LAURO FER-
NANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA GALLELI
CAMPOS e FRANCISCO DUARTE CONTE-

132.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-182/2005-BRASIL
PARANA DE CRISTO II e outros x ELY DE SOUZA -Despa-
cho de fls. 45v:”Manifeste-se o credor a respeito do prossegui-
mento do feito, em cinco dias”-Adv. BRASIL PARANA DE
CRISTO II e IVAN SERGIO TASCA-

133.-INVENTARIO-183/2005-ANTONIO APARECIDO FER-
REIRA DE SOUZA e outros x IDALINO JOAQUIM DE SOU-
ZA (ESPOLIO) e outros -Despacho de fls. 38:”A inventariante
para que junte ao feito cópia do CPF de Idalino e Amélia, em
cinco dias”-Adv. OSVALDO SILVA DOS SANTOS JUNIOR e
IVONETE REGINATO ARRIAS DOS SANTOS-

134.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-184/2005-ACIR
BRAS PINHEIRO e outros x BRASIL TELECOM S/A -Despa-
cho de fls. 160:”No prazo comum de cinco (05) dias, especifi-
quem as partes, querendo, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando, desde logo, com objetividade e preci-
são, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada modali-
dade probatória requerida, sob pena de indeferimento, com base
no artigo 130 do CPC”-Adv. VILMA THOMAL, SERGIO
ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SILVIANI IWER-
SON BARONE, SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA LU-
CIA RODRIGUES LIMA, EDILAMAR TEREZINHA PEREI-
RA SERRA, ERIKA FERNANDA RAMOS, LUIS GUILHER-
ME LANGE TUCUNDUVA, WELYNTON JOSE FRANQUI,
SILVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES, HEITOR HENRIQUE
PEDROZO, KARINE PEREIRA, WILTON FERRARI JACO-
MINI, DHEBORA LETICIA LOPES P. MALDONADO, LI-
LLIAN SIMONE BONETI, MARCELLA S. DA COSTA PIN-
TO, GUSTAVO SILVEIRA SIQUEIRA e UBALDO DA CON-
CEIÇÃO PAPA E BOGADO-

135.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-185/2005-APA-
RECIDO DONIZETE DOS SANTOS e outros x BRASIL TE-
LECOM S/A -Despacho de fls. 161:”No prazo comum de cin-
co (05) dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando, desde logo, com
objetividade e precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar
com cada modalidade probatória requerida, sob pena de inde-
ferimento, com base no artigo 130 do CPC”-Adv. VILMA THO-
MAL, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES,
SILVIANI IWERSON BARONE, SANDRA REGINA RODRI-
GUES, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, EDILAMAR TE-
REZINHA PEREIRA SERRA, ERIKA FERNANDA RAMOS,
LUIS GUILHERME LANGE TUCUNDUVA, WELYNTON
JOSE FRANQUI, SILVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES, HEI-
TOR HENRIQUE PEDROZO, KARINE PEREIRA, WILTON
FERRARI JACOMINI, DHEBORA LETICIA LOPES P. MAL-
DONADO, LILLIAN SIMONE BONETI, MARCELLA S. DA
COSTA PINTO, GUSTAVO SILVEIRA SIQUEIRA e UBAL-
DO DA CONCEIÇÃO PAPA E BOGADO-

136.-COBRANCA -RITO SUMARIO-186/2005-JOSE BORNI-
OTTO e outros x BANCO ITAU S/A -”Homologo, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a transaçao celebrada
pelas partes litigantes, nos termos do acordo juntado às fls. 65,
pelo que, com fulcro no art. 269, inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil, declaro extinto o presente processo. Expeça-se al-
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vará de levantamento em favor do autor. Custas processuais
devidamente pagas. Honorários advocatícios na forma estabe-
lecida pelas partes. Oportunamente, feitas as devidas averba-
ções, inclusive na distribuição, arquivem-se”-Adv. KONSTAN-
TINOS JEAN ANDREOPOULOS, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e CELSO
MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR-

137.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-187/2005-FACTO-
RING CATARINENSE FOMENTO MERCANTIL LTDA x
IVAM N KIKUTI E CIA LTDA -Despacho de fls. 46:”Indefiro
o pedido de penhora on line, por vez que este Juízo não adota
tal modalidade de penhora, razão pela qual o exequente deverá
indicar quais os bancos que o executado possui conta bancária,
para que a constrição seja possível”-Adv. PEDRO AVELINO
FHOHLICH, RENATO TAVARES YABE, FLORIANO YABE,
LUIZ RICARDO GHELERE, LINA YUKI SHIMIZU-

138.-PRESTACAO CONTAS-189/2005-MARISA BARREI-
ROS DE CAMARGO x BANCO DO BRASIL S/A -Sentença
de fls. 97/109:”...Ante o exposto, e pelo mais que consta dos
autos, julgo procedente a pretensão deduzida pelo autor, na ação
de prestação de contas, nesta primeira fase, uma vez que reco-
nheço a obrigação do reu em prestar as contas dos lançamentos
efetivados na conta-corrente do autor, no período de junho de
1997 até os dias de hoje, de forma mercantil e contábil, tudo
naforma do art. 917 do CPC, sob pena de não lhe ser lícito
impugnar as que o autor apresentar. Deverá apresentar, no mes-
mo prazo, todos os instrumentos contratuais firmados entre as
partes, contratos de abertura de crédito em conta corrente, e
posteriores alterações e contratos aditivos, enfim os doucmen-
tos que foram pactuados e que estejam relacionados à conta
mencionada na inicial. Diante da sucumbência do requerido,
que negou o dever de prestar as contas, condeno-o ao paga-
mento de custas, despesas processuais e honorários advocatí-
cis, que, à ausência de sentença condenatória, fixo por equida-
de em R$ 500,00"-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA L. GUND, JULIO CEZAR DALMOLIN, MARCIO AN-
TONIO SASSO, JOSE FRANCISCO PEREIRA e CRISTIANE
GAMEM KISNER-

139.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-190/2005-
ABEL SALVADOR DA CRUZ e outros x BRASIL TELECOM
S/A -Despacho de fls. 161:”No prazo comum de cinco (05)
dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando, desde logo, com objeti-
vidade e precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar com
cada modalidade probatória requerida, sob pena de indeferi-
mento, com base no artigo 130 do CPC”-Adv. VILMA THO-
MAL, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA RO-
DRIGUES, SILVIANI IWERSON BARONE, SANDRA RE-
GINA RODRIGUES, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, EDI-
LAMAR TEREZINHA PEREIRA SERRA, ERIKA FERNAN-
DA RAMOS, LUIS GUILHERME LANGE TUCUNDUVA,
WELYNTON JOSE FRANQUI, SILVIA ASSUNÇÃO DAVET
ALVES, HEITOR HENRIQUE PEDROZO, KARINE PEREI-
RA, WILTON FERRARI JACOMINI, DHEBORA LETICIA
LOPES P. MALDONADO, LILLIAN SIMONE BONETI,
MARCELLA S. DA COSTA PINTO, GUSTAVO SILVEIRA
SIQUEIRA e UBALDO DA CONCEIÇÃO PAPA E BOGADO-

140.-EMBARGOS DE TERCEIRO-192/2005-LUCANO AR-
RIENTI ANGELI x VINICIUS VOLPON -Despacho de fls.
30:”1. No prazo comum de cinco dias, especifiquem as partes,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando,
desde logo, com objetividade e precisão, que fatos jurídicos
buscam demonstrar com cada modalidade probatória requeri-
da, sob pena de indeferimento, com base no art. 130 do CPC.
2. Desde logo, considerando que a presente lide versa sobre
direitos disponíveis, designo o dia 19/10/2005, às 15:00 horas,
para audiência preliminar (conciliação e saneamento - CPC,
art. 331), à qual deverão comparecer as partes ou seus procura-
dores, habilitados a transigir. 2. Oriento as partes no sentido de
que compareçam à audiência em condições de transigir, trazen-
do propostas definidas, com cálculos atualizados e alternativas
possíveis. 3. Intimem-se e demais diligências necessárias”-Adv.
AIRTON MARTINS MOLINA, JOSEMAR CAETANO, ELAI-
NE CRISTINE DE CARVALHO MIRANDA e CARLOS
EDUARDO CARVALHO DA SILVA-

141.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-194/2005-LAIR-
TON SPARAPAN x EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA
DE TELECOMUNICAÇOES -”Ao autor, sobre a contestação
e documentos de fls. 55/78, no prazo de 10 dias”-Adv. JAMIL
JOSEPETTI JUNIOR, JAIRO ANTONIO GONCALVES FI-
LHO, RAQUEL GONÇALVES JOSEPETTI-

142.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-196/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x FUMIYOSHI FUJII -Despacho
de fls. 25:”Ante a certidão retro, para que a parte autora regula-
rize a representação processual se realmente desejar que a Es-
crivania proceda conforme requerido às fls. 24. Ainda, deixo
de analisar o pedido de fls. 23, eis que, analisando os autos,
não verifiquei neles contar petitório que informa a entrega do
bem, bem como qualquer outro requerimento realizado após a
apreensão do bem. Assim, intime-se a parte autora para que se
manifeste requerendo o que for de direito, em cinco dias”-Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

143.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-198/2005-ASSOC.
DOS AMIGOS MORADORES DO PARQUE TARUMA I II x
MUNICIPIO DE MARINGA -”Ao autor, sobre a contestação e
documentos de fls. 29/51, no prazo de 10 dias”-Adv. ANTO-
NIO ELSON SABAINI-

144.-ORDINARIA DE COBRANCA-199/2005-SINALDO
MACHERTE x MUNICIPIO DE MARINGA e outros -”Ao
autor, sobre a contestação e documentos de fls. 17/26 e 28/86,
no prazo de 10 dias”-Adv. APARECIDO DOMINGOS ERRE-
RIAS LOPES, APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI, RO-
GERIO ANDREOTTI ERRERIAS, ANA PAULA ROVERE-

145.-MANDADO DE SEGURANCA-200/2005-FRIGORIFI-

CO MARGEN LTDA x DELEGADO REG. SECRET. EST. FAZ.
EST. PR. MARINGA -Sentença de fls. 294/303:”...Diante do
exposto, pelas razões lançadas anteriormente, hei por bem em
DENEGAR este mandamus, eis que não restou demonstrado
que as nominadas autoridades apontadas como coatoras tenham
praticado qualquer ato ilegal ou abusivo. Condeno o impetran-
te ao pagamento das custas processuais. Deixo de fixar honorá-
rios advocatícios em observância às Súmulas 512 do STF e 105
do STJ”-Adv. EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA-

146.-PRESTACAO CONTAS-201/2005-EVELCAR COM. DE
AUTOMOVEIS LTDA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A -
Sentença de fls. 119/137:”...Ante o exposto, e pelo mais que
consta dos autos, julgo procedente a pretensão deduzida pelo
autor, na ação de prestação de contas, nesta primeira fase, uma
vez que reconheço a obrigação do reu em prestar as contas dos
lançamentos efetivados na conta-corrente do autor, de forma
mercantil e contábil, não sendo suficiente o envio mensal dos
extratos, no prazo de 48 horas, sob pena de não lhe ser lícito
impugnar as que o autor apresentar. Deverá apresentar, no mes-
mo prazo, todos os instrumentos contratuais firmados entre as
partes, contratos de abertura de crédito em conta corrente, con-
tratos de crédito, de cheque especial, empréstimos financia-
mentos cujos pagamentos refletiram nas contas correntes, bem
como os respectivos extratos. Diante da sucumbência do re-
querido, que negou o dever de prestar as contas, condeno-o ao
pagamento de custas, despesas processuais e honorários advo-
catícis, que, à ausência de sentença condenatória, fixo por equi-
dade em R$ 500,00"-Adv. CLORIS DE FATIMA CAMPES-
TRINI, SIBELE APARECIDA CAMPESTRINI, JOSIANE
GODOY, MARIA CRISTINA RUDEK, GLAUCE KOSSATZ
DE CARVALHO, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR, OLDE-
MAR MARIANO e GILSON VICENTE VENANCIO DE AN-
DRADE-

147.-EMBARGOS DE TERCEIRO-202/2005-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x SANTINI E SILVA LTDA
-Sentença de fls. 40/49:”...Diante do exposto, JULGO IMPRO-
CEDENTE o pedido lançado nestes embargos. Pelo princípio
da sucumbência, condeno o embargante, ao pagamento de cus-
tas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes arbi-
trados em R$ 2.000,00. ao arquivo, oportunamente”-Adv. OL-
DEMAR MARIANO-

148.-MONITÓRIA-205/2005-EUROFRAL PROD. HIGIENI-
COS LTDA x K.M COM. DE FRALDAS LTDA -Despacho de
fls. 36:”A parte embargada/autora para que fale a respeito dos
embargos, no prazo de 15 dias”-Adv. BRAULINO BUENO
PEREIRA, JOAO PAULO AKAISHI FILHO-

149.-ORDINARIA DE COBRANCA-206/2005-BANCO DO
BRASIL S/A x CARDOSO PEREIRA SERVIÇOS AGRICO-
LAS LTDA e outros -”Ao autor, para se manifestar acerca da
certidão de que decorreu o prazo sem que houvesse apresenta-
ção de contestação pelos requeridos, em cinco dias”-Adv. HE-
BERT EGIDIO ASSMANN-

150.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-212/2005-BAN-
CO FIAT S/A x FLAVIO VINGILIO ROCHA GUIMARAES -
”Ao autor, para se manifestar acerca da certidão do Oficial de
Justiça de fls. 31, em cinco dias”-Adv. CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES, EMERSON L.SANTANA, FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-

151.-ALVARA-216/2005-MARTINHO PACHECO DOS SAN-
TOS x -Despacho de fls. 12:”Ao autor para que dê cumprimen-
to ao despacho de fls. 10, em cinco dias”-Adv. NEREU VIDAL
CEZAR e GENTIL GUIDO DE MARCHI-

152.-EMBARGOS DO DEVEDOR-217/2005-SARAH ANNA
MACIEIRA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA -Despacho de fls. 18:”Diante da impugnação apre-
sentada, manifeste-se o embargante, querendo, em 05 dias”-
Adv. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

153.-MANDADO DE SEGURANCA-219/2005-NILTON CEL-
SO DA SILVA - ME x MARCOLINO APARECIDO DA COS-
TA e outros -”Ao autor para retirar o(s) ofício(s) de notificação
expedido(s), bem como efetuar o depósito do valor de R$ 7,00,
referente à expedição do(s) mesmo(s), em cinco dias”-Adv.
GILDO ALVES DE PAULA-

154.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-220/2005-AN-
TONIO CARLOS DE FREITAS VIEIRA e outros x COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA -”Ao autor,
ante o(s) ofício(s) juntado(s) as fls. 42, em cinco dias”-Adv.
PAULO ROBERTO LUVISETI-

155.-DESPEJO C/C.COB.ALUGUEL-223/2005-ANIZIO RI-
BEIRO DA SILVA x SEBASTIAO DOS SANTOS -Sentença
de fls. 32/36:”...Diante do exposto, com fulcro no at. 330, I do
CPC e art. 9º, III da Lei n. 8245/91, julgo procedente o pedido
da parte autora em relação à parte requerida, para o fim de: a)
declarar rescindido o contrato de locação celebrado entre as
partes. b) em consequência, decretar o despejo da requerida,
fixando o prazo de 15 dias para desocupação voluntária, sob
pena de despejo forçado; c) condenar, finalmente, a referida ré
ao pagamento dos alugueres não pagos, no valor de R$ 1.365,57,
masi os alugueres vencidos até a desocupação do imóvel, devi-
damente corrigidos monetariamente, com a incidência de juros
moratórios legais, tuco como previsto na planilha de fls. 19/20.
Parao caso de execução provisória do despejo, fixo a caução
no montante de doze meses o valor do aluguel, com fundamen-
to no art. 64 da Lei n. 8.245/91. Os honorários advocatícios e
as custas e despesas processuais foram reguladas no item “III”
supra”-Adv. OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS, IZAIAS
ARCOLEZI e RICARDO JAMAL KHOURI-

156.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-226/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x MAURO CHAVES MAZETTI -Sen-
tença de fls. 28:”Julgo extinto o processo, homologando a de-
sistência manifestada, com fundamento nos artigos 158, pará-

grafo único e 267, inciso VIII, ambos do Código de Processo
Civil. Desnecessária a aquiecência dos executados, eis que não
foram citados. Custas e despesas processuais remanescentes pela
exequente, conforme art. 26 do CPC. No silêncio das partes
presume-se que os honorários advocatícios foram pagos. Opor-
tunamente, arquivem-se os autos”-Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e PAULA REGINA
GASPARETTO-

157.-REINTEGRACAO DE POSSE-229/2005-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND. MERCANTIL S/A x JASEN MILIORI-
NI DA SILVA -”Ao autor, para no prazo de cinco (05) dias,
efetuar o pagamento das custas processuais, no valor de R$
16,61 para posterior extinção do feito”-Adv. FABIANA IEN-
NA, ALTAIR MARENDA PEREIRA, MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, ANDREA HERTEL MALUCELLI e RODRIGO
DOLFINI-

158.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-230/2005-FI-
NAUSTRIA COMP. - C. F. I. x ANA PAULA DE VASCONCE-
LOS GUIMARAES -”Ao autor, para se manifestar acerca da
certidão do Oficial de Justiça de fls. 20, em cinco dias”-Adv.
FABIANA IENNA, ALTAIR MARENDA PEREIRA, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA HERTEL MALUCELLI,
JULIANO MIQUELETTI SONCIN e EDUARDO JOSE FU-
MIS FARIA-

159.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-231/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x H R MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA
ME e outros -”Ao exequente, para manifestar-se acerca da no-
meaçao de bens pelo executado, em cinco dias”-Adv. MARIA
ANGELA BARBOSA DA SILVA-

160.-EMBARGOS DE TERCEIRO-232/2005-JANDIRA DE
JORGE x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARIN-
GA -”Ao autor, sobre a contestação e documentos de fls. 42/
49, no prazo de 10 dias”-Adv. GILBERTO FLAVIO MONA-
RIN-

161.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-234/2005-
ANNA CALANÇA VICETIM e outros x BRASIL TELECOM
S/A -”Ao autor, sobre a contestação e documentos de fls. 68/
123, no prazo de 10 dias”-Adv. VILMA THOMAL-

162.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-235/2005-AN-
TONIA MARIA ALMEIDA NUNES e outros x BRASIL TE-
LECOM S/A -”Ao autor, sobre a contestação e documentos de
fls. 63/119, no prazo de 10 dias”-Adv. VILMA THOMAL-

163.-MONITÓRIA-236/2005-FACTOMAZZER C. F. I FO-
MENTO MERCANTIL LTDA x KELLI CRISTIANE TOSTI
COELHO e outros -Despacho de fls. 32:”Sobre os embargos
monitórios apresentados, diga a parte autora em cinco dias”-
Adv. NIVALDO ANTONIO FONDAZZI-

164.-ACAO INIBITORIA-239/2005-IESDE BRASIL S/A x
INSEP - INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇAO DO PA-
RANA -Despacho de fls. 191:”No prazo comum de cinco (05)
dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando, desde logo, com objeti-
vidade e precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar com
cada modalidade probatória requerida, sob pena de indeferi-
mento, com base no artigo 130 do CPC”-Adv. EDGAR FELI-
PPE ALVARENGA, VINICIUS KLEIN, SERGIO PENTEA-
DO FERREIRA FILHO e OLIVARDE FRANCISCO DA SIL-
VA-

165.-EMBARGOS A EXECUCAO-240/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA -”Recebo os embargos para discussao, suspenden-
do-se o processo de execuçao. Ao embargado para impugnar,
querendo, no prazo de 30 dias”-Adv. DOUGLAS GALVAO
VILARDO-

166.-EMBARGOS A EXECUCAO-241/2005-BANCO ITAU S/
A x MARIA OLIMPIA DE OLIVEIRA -Despacho de fls. 27:”No
prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, que-
rendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando, desde logo, com objetividade e precisão, que fatos jurí-
dicos buscam demonstrar com cada modalidade probatória re-
querida, sob pena de indeferimento, com base no artigo 130 do
CPC”-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI, SILVIO ALEXANDRE FAZOLLI e
ANDREZA CRISTINA MANTOVANI-

167.-EMBARGOS A EXECUCAO-242/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x MARILZA MARTINEZ BELENTANI -Des-
pacho de fls. 37:”Cumpra a parte embargante o despacho de
fls. 29, no que pertine a juntada da cópia da sentença, em cinco
dias”-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-

168.-MONITÓRIA-243/2005-BANCO ITAU S/A x HPE BRA-
SIL DIST. LTDA e outros -”Ao autor, para se manifestar acerca
da certidão do Oficial de Justiça de fls. 41, em cinco dias”-
Adv. KATIA VALERIA VIANA, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

169.-EMBARGOS A EXECUCAO-244/2005-FUNBEP - FUN-
DO DE PENSAO MULTIPATROCINADO x DIRCE SANTA-
NA E OLIVEIRA -Despacho de fls. 22:”Manifeste-se o embar-
gante, ante a impugnação apresentada, em cinco dias”-Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI-

170.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-247/2005-BAN-
CO ITAU S/A x MACIEL E SOUZA LTDA e outros -”Ao exe-
quente, para manifestar-se acerca da nomeaçao de bens pelo
executado, em cinco dias”-Adv. BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, GIOVANA
CHRISTIE FAVORETTO-

171.-EMBARGOS A EXECUCAO-248/2005-BANCO BA-

NESTADO S/A x ALCINO VALENCIO DE ALMEIDA e ou-
tros -Despacho de fls. 33:”A parte exequente ante a impugna-
ção apresentada, em cinco dias”-Adv. DIEGO VILHENA GON-
ÇALVES, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-

172.-MONITÓRIA-249/2005-BANCO ITAU S/A x BEST
WOOD IMP. E EXP. LTDA e outros -”Ao autor para retirar
o(s) ofício(s) expedido(s), bem como efetuar o depósito do va-
lor de R$ 7,00, referente à expedição do(s) mesmo(s), em cin-
co dias”-Adv. KATIA VALERIA VIANA, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

173.-EMBARGOS A EXECUCAO-251/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x MINORI ITAMI e outros -Despacho de fls.
53:”No prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem as par-
tes, querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir,
indicando, desde logo, com objetividade e precisão, que fatos
jurídicos buscam demonstrar com cada modalidade probatória
requerida, sob pena de indeferimento, com base no artigo 130
do CPC”-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI, NEUZA TEBINKA SENHORINI,
MARIO SENHORINI e IRACEMA MAZETTO CADIDE-

174.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-252/2005-BAN-
CO ITAU S/A x CLAUDEIR FERNANDES -”Ao autor para
retirar o(s) ofício(s) expedido(s), bem como efetuar o depósito
do valor de R$ 7,00, referente à expedição do(s) mesmo(s), em
cinco dias”-Adv. KATIA VALERIA VIANA, BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

175.-USUCAPIAO-253/2005-HIPOLITO NOGUEIRA PORTO
JUNIOR x FRANCISCO VICENTE CORAZZA e outros -Des-
pacho de fls. 53:”Recebo a emenda à inicial. Ao autor, em cin-
co (05) dias, para retirar as cartas de citação expedidas, efetu-
ando o depósito de R$ 56,00 referente à expedição das mes-
mas, bem como para efetuar o recolhimento da Guia de Custas
do Oficial de Justiça, no valor de R$ 80,00 (02 citações), para
o cumprimento do mandado expedido, providenciando cópias
da inicial para instruir os mesmos, e ainda para fornecer resu-
mo da inicial, para posterior expedição do edital, nos termos
do item 5.4.3.1 do Código de Normas”-Adv. SILVIO SUNAYA-
MA DE AQUINO-

176.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-255/2005-JOA-
REZ DE AVILA MACIEL x IGREJA EVANGELICA ASSEM-
BLEIA DE DEUS - CAMPO MGA e outros -Sentença de fls.
156:”Julgo extinto o processo, homologando a renúncia ao di-
reito sobre que se funda a ação, manifestada às fls. 140/141,
com fundamento no artigo 269, inciso V, do Código de Proces-
so Civil. Custas pagas. Oportunamente, arquivem-se os autos”-
Adv. ISRAEL LIUTTI-

177.-MONITÓRIA-256/2005-J. A. DE AQUINO E CIA LTDA
ME x EDVANIA DE ASSIS O. DA SILVA e outros -”Homolo-
go, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transaçao
celebrada pelas partes litigantes, nos termos do acordo juntado
às fls. 33/34, pelo que, com fulcro no art. 269, inciso III, do
Código de Processo Civil, declaro extinto o presente processo.
Custas processuais já preparadas. Honorários advocatícios na
forma estabelecida pelas partes. Oportunamente, feitas as de-
vidas averbações, inclusive na distribuição, arquivem-se”-Adv.
KATIA RAQUEL S. CASTILHO, SIMONE A. SARAIVA, PAU-
LA CAROLINA S.SILVA, ELMER DA SILVA MARQUES e
MARIA LUIZA BACCARO-

178.-COBRANCA -RITO SUMARIO-257/2005-ADAMARIO
TEIXEIRA E OUTROS e outros x BRASIL TELECOM S/A -
”Cite-se o(s) requerido(s). Ao autor para retirar a(s) carta(s) de
citação expedida(s), bem como efetuar o depósito de R$ 7,00,
referente à expedição da(s) mesma(s), no prazo de cinco (05)
dias”-Adv. SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO-

179.-DESPEJO C/C.COB.ALUGUEL-259/2005-OBRA AS-
SINTENCIAL PAPA JOAO XXIII x MARTA LUCIA PEREI-
RA DE PINHO -”Ao autor, para se manifestar acerca da certi-
dão de que decorreu o prazo sem que houvesse manifestação
do requerido, em cinco dias”-Adv. MAURO COMINATTO
MEN-

180.-REVISIONAL DE CONTRATO-260/2005-NILDA HELE-
NA SANCHEZ GULIN x ITAUCARD ADM. CARTOES
CRED. IMOBILIARIO S/C LTDA -Despacho de fls. 87:”Para
que seja possível uma cognição plena do litígio, notadamente a
respeito da necessidade de dilação probatória, determino que a
parte ré, no prazo de 15 dias, junte aos autos todas as faturas do
cartão de crédito mencionado na exordial, desde a celebração
do contrato”-Adv. RUBENS MELLO DAVID, BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

181.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-263/2005-BE-
NEDITA GONÇALVES CECILIO e outros x BRASIL TELE-
COM S/A -”Ao autor, sobre a contestação e documentos de fls.
65/121, no prazo de 10 dias”-Adv. VILMA THOMAL-

182.-DESPEJO C/C.COB.ALUGUEL-264/2005-SANDRA DA
ROCHA x THEAR TEXTIL IND. COM. DE CONFECÇOES
LTDA e outros -”Ao autor, para no prazo de cinco (05) dias,
efetuar o pagamento das custas processuais, no valor de R$
16,61, para posterior homologação do acordo”-Adv. MARCE-
LO DANTAS LOPES e ANA RAQUEL DOS SANTOS-

183.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-266/2005-JOSE
APARECIDO RIBEIRO x ABATEDOURO COROAVES LTDA
-”Ao autor, sobre a contestação e documentos de fls. 27/96, no
prazo de 10 dias”-Adv. MARLENE DE CASTRO MARDE-
GAM, FABIANA ALEXANDRA DA S. DE SOUZA-

184.-COBRANCA -RITO SUMARIO-268/2005-ADAO DE
OLIVEIRA FRANCO E OUTROS e outros x BRASIL TELE-
COM S/A -Despacho de fls. 468:”...Com efeito, tendo em vista
que a parte autora não se desincumbiu do ônus de demonstrar
os requisitos autorizadores, indefiro o pedido de tutela anteci-
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pada. Cite-se o(s) requerido(s). Ao autor para retirar a(s) carta(s)
de citação expedida(s), bem como efetuar o depósito de R$
7,00, referente à expedição da(s) mesma(s), no prazo de cinco
(05) dias”-Adv. SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARI-
GYO-

185.-MANDADO DE SEGURANCA-269/2005-SORAYA
SAYURI MATSUDA x EDSON LUIZ DOS SANTOS -Despa-
cho de fls. 93v:”A respeito da informação prestada, manifeste-
se a impetrante, em cinco dias”-Adv. ALESSANDRO HENRI-
QUE BANA PAILO-

186.-DECLARATORIA NULIDADE-271/2005-LUIS TODOM
e outros x JOSE FERREIRA e outros -”Ao autor, para se mani-
festar acerca da certidão de que decorreu o prazo sem que hou-
vesse juntada aos autos do exemplar de publicação do edital
retirado, em cinco dias”-Adv. LUCINEIA R.DE AGUIAR
MANGOLIM e ALEX MANGOLIM-

187.-ORD. RESC.CONT.C/C REINT.POSS-272/2005-MARIA
ORAZINA PEREIRA DE PAULA x JOAO ALVES DA SILVA -
Despacho de fls. 53:”No prazo comum de cinco (05) dias, es-
pecifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, desde logo, com objetividade e
precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatória requerida, sob pena de indeferimento,
com base no artigo 130 do CPC”-Adv. SAULO DE MELO
JUNIOR, ELOIZA PRADO DE MELO, SAULO DE MELO,
NEIDE PEREIRA GREMES DE ARAUJO e ELIANA FER-
RARI FELIPE GALBIATTI-

188.-EMBARGOS A EXECUCAO-274/2005-BANCO DO
BRASIL S/A x INES CONCEIÇAO GASPAR PALACIO -Des-
pacho de fls. 79:”Ao embargante para que se manifeste sobre a
impugnação, em cinco dias”-Adv. JAIRO BASSO, MANOEL
RONALDO LEITE JUNIOR, MAXMILLIAN GOMES CO-
LHADO, WALTER DA COSTA, WALTER KRUSE-

189.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-275/2005-RUI BARBO-
SA GAMON x BANCO HSBC S/A - BANCO MULTIPLO -
”Homologo, por sentença, para que produza todos os efeitos, a
transação celebrada pelas partes, nos termos do art. 794, inciso
II do Código de Processo Civil, declaro extinto o presente pro-
cesso. Custas e despesas processuais remanescentes pelo exe-
quente. Honorários advocatícios na forma avençada no acordo.
Proceda-se à baixa na distribuição. Oportunamente arquivem-
se os presentes autos”-Adv. RUI BARBOSA GAMON, JAMIL
JOSEPETTI JUNIOR e JAIRO ANTONIO GONCALVES FI-
LHO-

190.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-276/2005-ITAU
SEGUROS S/A x VANILDA LUSIA FAIS -Sentença de fls.
39:”Homologo o pedido de desistência do feito e, em conse-
quencia, jJulgo extinto o processo, sem julgamento de mérito,
com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Pro-
cesso Civil, tendo em vista que a parte ré, embora citada, não
apresentou contestação. Oportunamente, arquivem-se os autos”-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

191.-SOBREPARTILHA-277/2005-LUCIA LOPES FAVORE-
TO GONGORA x MARY ANTONIO GONGORA (ESPOLIO)
-”A Fazenda Pública para se manifestar, em cinco dias”-Adv.
MARIA MISUE MURATA-

192.-EMBARGOS A EXECUCAO-278/2005-AUTO POSTO
BARUQUE e outros x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A -
Despacho de fls. 82:”A respeito da impugnação, manifeste-se
o autor, em cinco dias”-Adv. JOSE MARIA DA SILVA, AN-
GELA VICENTINI-

193.-RESCISAO COMP.C/V.REINTEGRA—279/2005-ED-
SON ANTONIO MENEGUETTI e outros x MARA LUCIA
GIMENEZ -Despacho de fls. 97:”No prazo comum de cinco
(05) dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, indicando, desde logo, com ob-
jetividade e precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar
com cada modalidade probatória requerida, sob pena de inde-
ferimento, com base no artigo 130 do CPC”-Adv. PAULO
ROBERTO LUVISETI e MARA LUCIA GIMENEZ MEISTER-

194.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-280/2005-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x JOAO BATISTA DOS SAN-
TOS -Despacho de fls. 26: “Oficie-se ao Detran. Indefiro o
pedido de expedição de ofício a Policia Rodoviária Federal e
Estadual por falta de amparo legal. Ao autor para retirar o(s)
ofício(s) expedido(s), bem como efetuar o depósito do valor de
R$ 7,00, referente à expedição do(s) mesmo(s), em cinco dias”-
Adv. RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-

195.-MONITÓRIA-281/2005-BANCO SANTANDER NORO-
ESTE S/A x BOMILLY DIST. DE BICICLETAS E PEÇAS
LTDA -Despacho de fls. 78v:”Ao autor para que fale, no prazo
de cinco dias, a respeito dos embargos monitórios”-Adv. BLAS
GOMM FILHO, MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS-

196.-DECLARATORIA INCIDENTAL-286/2005-FUNDAÇAO
SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL x HOMERO GUSTAVO
DOS SANTOS -Despacho de fls. 36:”No prazo comum de cin-
co (05) dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando, desde logo, com
objetividade e precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar
com cada modalidade probatória requerida, sob pena de inde-
ferimento, com base no artigo 130 do CPC”-Adv. CLAUDIA
CRSITINA DE OLIVEIRA SILVA-

197.-MANDADO DE SEGURANCA-289/2005-UNIAO QUI-
MICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A x PREFEITO MU-
NICIPAL DE DOUTOR CAMARGO ESTADO DO PR e ou-
tros -Despacho de fls. 112:”Ao impetrante, sobre as informa-
ções prestadas, em 10 dias”-Adv. BRUNO ERNESTO PEREI-
RA, FABIO RODRIGUES FAZUOLI-

198.-DECLARATORIA INEX DE DEBITO-290/2005-GA-

RANTIA AGROPECUARIA LTDA x COPEL - COMP. PARA-
NAENSE DE ENERGIA ELETRICA -”Ao autor, sobre a con-
testação e documentos de fls. 62/111, no prazo de 05 dias, bem
como para juntar procuração aos autos, para poder fazer carga
dos mesmos”-Adv. RITA DE CASSIA TIOSSI RETT-

199.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-291/2005-WIL-
SON TOMIO YABIRU x EDEVILSON ANTONIO LONGO -
”Ao requerido, para no prazo de cinco (05) dias, efetuar o pa-
gamento das custas processuais, no valor de R$ 128,01, para
posterior homologação do acordo”-Adv. RICARDO LUIS RI-
BEIRO DE FREITAS-

200.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-292/2005-BV
FINANCEIRA S/A - C. F. I. x RENATO ROMERO -”Ao autor,
para se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça de
fls. 36, em cinco dias”-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e EMER-
SON L.SANTANA-

201.-ORDINARIA-293/2005-MARIA DAS DORES ALMEDA
RIBEIRO x SINDASPP-SINDICATO TRAB. EMPRESAS
SERV. CONTABEIS e outros -Despacho de fls. 241:”Diante
dos termos do art. 114, III, da Constituição Federal, a compe-
tência para processar e julgar a presente demanda é da Jutiça
do Trabalho. Desta forma, determino a remessa dos autos a
uma das Varas da Justiça do Trabalho de Marigá”-Adv. ELE-
NITA BATISTA BORGES e WALTER S. MACEDO-

202.-EMBARGOS A EXECUCAO-294/2005-SERGIO FRAN-
CISCO PEDROSO e outros x BANCO ITAU S/A -Despacho
de fls. 292:”No prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem
as partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, desde logo, com objetividade e precisão, que
fatos jurídicos buscam demonstrar com cada modalidade pro-
batória requerida, sob pena de indeferimento, com base no ar-
tigo 130 do CPC”-Adv. ANIBAL BIM, CLEVERSON MAR-
CEL COLOMBO, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI, CRISTIANO H.STORER -
ESTAGIARIO e GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO-

203.-ACAO DE EXECUCAO-297/2005-PAULO ROBERTO
JARDIM NOCCHI x ALDO JOSE FRANCISCO -Despacho
de fls. 49:”Autorizo a carga dos autos pelo prazo de 05 (cinco)
dias, nos termos do art. 40, inciso II do CPC”-Adv. MARCOS
CRISTIANI COSTA DA SILVA-

204.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-298/2005-BV
FINANCEIRA S/A - C. F. I. x HELLEN KAROLINI NOGUEI-
RA DE OLIVEIRA -”Ao autor, em cinco (05) dias, para efetuar
o recolhimento da Guia de Custas do Oficial de Justiça, no
valor de R$ 240,00, para o cumprimento do mandado expedi-
do”-Adv. CELI FERREIRA TE WINKEL, FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES e EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

205.-MED. CAUT. EXIBIÇÃO DOCUMENTO-299/2005-
ALVO NUCLEO DE ENSINO LTDA x BANCO DO ESTADO
DE SAO PAULO - BANESPA -Despacho de fls. 48:”Ao reque-
rido para juntar aos autos os documentos faltantes, tais como
ficha de abertura de conta corrente, autorizações de débitos,
em cinco dias, com advertência de que em seu silêncio, tal pro-
cedimento estará definitivamente precluso”-Adv. FRANCISCO
ROBERTO BACELLI e RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEI-
XEIRA-

206.-PRESTACAO CONTAS-303/2005-MILTON CREVELIN
x BANCO HSBC S/A - BANCO MULTIPLO -Sentença de fls.
113/130:”...Ante o exposto, e pelo mais que consta dos autos,
julgo procedente a pretensão deduzida pelo autor, na ação de
prestação de contas, nesta primeira fase, uma vez que reconhe-
ço a obrigação do reu em prestar as contas dos lançamentos
efetivados na conta-corrente do autor, de forma mercantil e
contábil, não sendo suficiente o envio mensal dos extratos, no
prazo de 48 horas, sob pena de não lhe ser lícito impugnar as
que o autor apresentar. Deverá apresentar, no mesmo prazo,
todos os instrumentos contratuais firmados entre as partes, con-
tratos de abertura de crédito em conta corrente, contratos de
crédito, de cheque especial, empréstimos financiamentos cujos
pagamentos refletiram nas contas correntes, bem como extra-
tos desde março de 1992 até a presente data. Diante da sucum-
bência do requerido, que negou o dever de prestar as contas,
condeno-o ao pagamento de custas, despesas processuais e ho-
norários advocatícis, que, à ausência de sentença condenató-
ria, fixo por equidade em R$ 500,00"-Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CEZAR DALMO-
LIN, OLDEMAR MARIANO, MARIA CRISTINA RUDEK,
JOSIANE GODOY, GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO e
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR-

207.-ORDINARIA DE NULIDADE-304/2005-ANTONIO
EDUARDO PINHEIRO x BANCO ITAU S/A -Despacho de
fls. 57:”No prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem as
partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, desde logo, com objetividade e precisão, que
fatos jurídicos buscam demonstrar com cada modalidade pro-
batória requerida, sob pena de indeferimento, com base no ar-
tigo 130 do CPC”-Adv. JULIANA MOLINARI DE A.S. CU-
NHA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI e CELSO MEDEIROS DE MIRANDA
JUNIOR-

208.-DECLARATORIA-306/2005-PEDRO PINHEIRO DE
FREITAS x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO e
outros -Despacho de fls. 272:”Aos litigantes, acerca do prosse-
guimento do feito, em 10 dias”-Adv. JOSE BARBOSA, IDA-
MARA ROCHA FERREIRA, ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS, FABIOLA P CORDEIRO FLEISCHFRESSER., LI-
LIANE MARIA BUSATO BATISTA TURRA e MANOEL DI-
NIZ PAZ NETO-

209.-MEDIDA CAUTELAR-307/2005-PEDRO PINHEIRO DE
FREITAS x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO -

Despacho de fls. 205:”Aos litigantes acerca do prosseguimento
do feito, em 10 dias”-Adv. JOSE BARBOSA e ALEXANDRE
TORRES VEDANA-

210.-EMBARGOS A EXECUCAO-309/2005-DIRCEU BOR-
GATO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”Ao autor,
sobre a contestação apresentada, no prazo de 05 dias”-Adv.
LAURINDO GOBI-

211.-ALVARA-310/2005-MARIA APARECIDA DE OLIVEI-
RA DE ANDRADE e outros x -Despacho de fls. 659:”Primei-
ramente, manifeste-se a Fazenda Pública, em cinco dias”-Adv.
MARIA MISUE MURATA-

212.-EXECUCAO C/DEV.SOLVENTE-313/2005-SICOOB
A R C O M A R -
COOP.ECON.CRED.M.REVEND.COM.COMBUST x CAR-
MEN LUCIA CARVALHO -Despacho de fls. 50: “Intime-se o
autor para, em 10 dias, dar o devido prosseguimento ao feito, e
no seu silêncio, que se proceda o arquivamento provisório dos
autos”-Adv. EDMAR WINAND-

213.-ALVARA-315/2005-MARIA INEZ RIBEIRO DA SILVA
x -Despacho de fls. 15:”Ao autor para proceder a assinatura da
procuração (fls. 04) e da declaração (fls. 05), bem como para
juntar ao feito declarações dos pais e irmãos da interditada,
sobre eventual interesse dos mesmos em exercer a curatela, em
cinco dias”-Adv. TARCIZIO FURLAN-

214.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-320/2005-BAN-
CO BNL DO BRASIL S/A x ALTAIR FRANCISCO GOBI -
Sentença de fls. 29:”HOMOLOGO por sentença, o pedido de
desistência do feito formulado pela parte autora e, em conse-
quência, julgo extinta a presente demanda, sem julgamento de
mérito, o que faço com fulcro no art. 267, VIII do CPC, tendo
em vista que a parte ré, embora citada, não apresentou contes-
tação. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos”-Adv.
TATIANE ACHCAR-

215.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-321/2005-EU-
CLIDES BATISTA BORGONHONE x ADELSO POSSAR -
”Ao exequente, para manifestar-se acerca da nomeaçao de bens
pelo executado, em cinco dias”-Adv. ALCIDES CAETANO
VIEIRA e MARCELO HENRIQUE GONÇALVES-

216.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-323/2005-JE-
SUS MARTINS COSTA x CONSORCIO CONSTRUTOR DE
RODOVIAS PARANA e outros -”Ao autor, sobre a contesta-
ção e documentos de fls. 46/232, no prazo de 10 dias”-Adv.
RITA DE CASSIA BASSI BONFIM, REGINA MARIA BASSI
CARVALHO, MARLENE DE CASTRO MARDEGAM, FA-
BIANA ALEXANDRA DA S. DE SOUZA-

217.-MANDADO DE SEGURANCA-325/2005-MARIA MO-
GARI e outros x DIRETOR DA CEMEPAR - CENTRAL DE
MEDICAMENTOS PR e outros -”Ao autor para retirar o(s)
ofício(s) expedido(s), bem como procidenciar cópia da inicial
para servir de contra-fé, em cinco dias”-Adv. SANDRO RA-
FAEL B. DE MATOS-

218.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-326/2005-ALI-
CE DOS SANTOS GONÇALVES E OUTROS e outros x BRA-
SIL TELECOM S/A -”Cite-se o(s) requerido(s). Ao autor para
retirar a(s) carta(s) de citação expedida(s), no prazo de cinco
(05) dias”-Adv. VILMA THOMAL-

219.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-330/2005-SO-
LEMAR PASSONI e outros x BRASIL TELECOM S/A -”Ao
autor, sobre a contestação e documentos de fls. 71/127, no pra-
zo de 10 dias”-Adv. VILMA THOMAL-

220.-REP.DANOS AB-20 SM-SUMARIO-332/2005-NIVAL-
DO GOIS DE SOUZA x REAL SEGUROS S/A -Despacho de
fls. 108:”No prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem as
partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, desde logo, com objetividade e precisão, que
fatos jurídicos buscam demonstrar com cada modalidade pro-
batória requerida, sob pena de indeferimento, com base no ar-
tigo 130 do CPC”-Adv. JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA,
GLAUCIO HASHIMOTO, EDSON MITSUO TIUJO, MAR-
COS KRAUSE, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ANDER-
SON HATAQUEIAMA, MURILO CLEVE MACHADO, MI-
RIAM PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANGELI-
NO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, SHEILA MARIA
TAKAHASHI DA SILVA, FLAVIO MENDES BENINCASA,
MONICA FERREIRA MELLO BIORA, MARCIO ALEXAN-
DRE CAVENAGUE, REGIANE BANDEIRA RASTELLI, JU-
LIANA WERKHAUSER, TRAJANO BASTOS DE O. N. FRI-
EDRICH e PETERSON MUZIOL MOROSKO-

221.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-333/2005-BV
FINANCEIRA S/A - C. F. I. x SERGIO LUIZ GONÇALVES -
”Ao autor, para se manifestar acerca da certidão do Oficial de
Justiça de fls. 32, em cinco dias”-Adv. CELI FERREIRA TE
WINKEL, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTI-
ANE BELINATI GARCIA LOPES e EMERSON L.SANTANA-

222.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-336/2005-VI-
VIANE SIUNITI e outros x VIAÇAO GARCIA LTDA -”Ao
autor, sobre a contestação e documentos de fls. 62/122, no pra-
zo de 10 dias”-Adv. EDIVALDO RODRIGUES-

223.-MONITÓRIA-338/2005-COOP. ECON. CRED. M. COM.
CONF. MET. MGA - SICOOB x JULIO CESAR ADAMHSUK
BELLA -”Ao autor, para se manifestar acerca da certidão de
que decorreu o prazo sem que houvesse apresentação de con-
testação pelo requerido, em cinco dias”-Adv. DOUGLAS VI-
NICIUS DOS SANTOS e LUIZ DE OLIVEIRA NETO-

224.-MONITÓRIA-339/2005-COOP. DE CRED. RURAL DE
MARINGA - SICREDI MARINGA x MARCO PAULO PE-
REIRA POVOA PERNAO -”Ao autor, para retirar o edital de
citação expedido, bem como para efetuar o depósito do valor

de R$ 7,00, referente à expedição do mesmo, em cinco dias. O
Sistema atual de publicação pela Imprensa Oficial, tem parâ-
metros próprios, segundo o Diário Oficial, para tanto a Serven-
tia disponibilizará o arquivo do edital com disquete próprio
somente, ao custo de R$ 3,00, para evitar utilização de disque-
te com vírus”-Adv. DIRCEU BERNARDI JR-

225.-MONITÓRIA-340/2005-COOP. DE CRED. RURAL DE
MARINGA - SICREDI MARINGA x M. S. SOCIEDADE LTDA
-”Ao autor, para se manifestar acerca da certidão de que decor-
reu o prazo sem que houvesse manifestação da parte requerida,
embora devidamente citada, em cinco dias”-Adv. DIRCEU
BERNARDI JR-

226.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-341/2005-COOP.
DE CRED. RURAL DE MARINGA - SICREDI MARINGA x
EZIQUIEL RODRIGUES -Despacho de fls. 39:”Acolho a emen-
da da inicial. Recohida a diferença das custas e do FUNRE-
JUS, expeça-se mandado de busca e apreensão”-Adv. DIRCEU
BERNARDI JR-

227.-COBRANCA -RITO SUMARIO-344/2005-MARIA EN-
CARNAÇAO FARIA x ORLANDO RIEDO -”Ao autor, sobre
a contestação e documentos de fls. 31/48, no prazo de 10 dias”-
Adv. MARIO SENHORINI, NEUZA TEBINKA SENHORINI,
IRACEMA MAZETTO CADIDE-

228.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-348/2005-JO-
AQUIM VIEIRA x BRASIL TELECOM S/A -”Cite-se o(s)
requerido(s). Ao autor para retirar a(s) carta(s) de citação
expedida(s), no prazo de cinco (05) dias”-Adv. MARLENE DE
CASTRO MARDEGAM e FABIANA ALEXANDRA DA S. DE
SOUZA-

229.-MONITÓRIA-352/2005-POSTO RAMOS LTDA x EVA-
RISTO CAETANO DOS SANTOS -Despacho de fls. 78:”A
respeito dos embargos monitórios, manifeste-se o autor, em cin-
co dias”-Adv. ANDRESSA CAROLINA NIGG, TATIANA
MARQUES DEFFENTE-

230.-RESCISAO DE CONTRATO-354/2005-MARIA APARE-
CIDA MIRANDA e outros x ELIANE LUCI OLIVEIRA DA
SILVA -”Ao autor, para se manifestar acerca da certidão de que
decorreu o prazo sem que houvesse juntada aos autos da publi-
cação do edital retirado, em cinco dias”-Adv. VILMA CARLA
LIMA DE SOUZA RIBEIRO-

231.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-355/2005-
CLAUDINEY LINO DA CUNHA x EDVALDO SEMPREBOM
- ARTEFATOS DE MADEIRA -”Ao autor, sobre a contestação
e documentos de fls. 41/69, no prazo de 05 dias”-Adv. ELIZA-
BETE ANDRADE YAEDU, OLIVIA MURATA NAGAHAMA-

232.-EMBARGOS A EXECUCAO-356/2005-REINALDO
AUGUSTO P. MARQUES GOMES FILHO e outros x UNI-
CREDI - COOP. ECON. CRED. M. MED. REG. NORTE PR -
Sentença de fls. 194:”HOMOLOGO por sentença, o pedido de
desistência do feito formulado pela parte autora e, em conse-
quência, julgo extinta a presente demanda, sem julgamento de
mérito, o que faço com fulcro no art. 267, VIII do CPC. Oficie-
se ao Serasa. Levante-se a penhora. Com o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos”-Adv. MARIA REGINA VIZIOLI e ALES-
SANDRA LIGIA CANTAROTTI-

233.-EXECUCAO FISCAL-167/2005-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA x LEONICO MILITAO DA
SILVA -”Ao executado, para comparecer em Cartório, em três
(03) dias, a fim de assinar o Termo de Nomeação de Bens à
Penhora”-Adv. JOSE BARBOSA e MARY MATIE KAWANI-
CHI ORITA-

234.-CARTA PRECATORIA-12/2005-Oriundo da Comarca de
ITAIOPOLIS - SC -ADELIO ROZA e outros x FRANCISCO
DE ASSIS FERNANDES DE LIMA e outros -Despacho de fls.
37:”Ao credor para que proceda a anotação da penhora no Re-
gistro de Imóveis, em cinco dias”-Adv. ROBERTO JACOB-
SEN REISER, RODRIGO JACOBSEN REISER-

235.-CARTA PRECATORIA-23/2005-Oriundo da Comarca de
AQUIDAUANA - MS - 2ª VARA -MONICA APARECIDA
BORGES VIANA x COOP. TRAB. MED. LTDA - UNIMED
DE AQUIDAUANA - MS -Despacho de fls. 22:”Para o cum-
primento do ato deprecado, designo o dia 13/09/2005, às 15:30
horas”-Adv. GUSTAVO PELLICIONI, SOLANGE ARIMA
PELLEGRINO e ANDRE LUIZ BORGES NETTO-

236.-CARTA PRECATORIA-39/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - 22ª VARA -BANCO ABN AMRO REAL S/
A x GET FIT ACADEMIA LTDA -Despacho de fls. 19:”Inti-
me-se novamente o autor, para se manifestar acerca da certidão
do Oficial de Justiça de fls. 17 e. se acaso transcorrido o prazo
de 15 dias sem manifestação da parte interessada, devolva-se a
deprecata à comarca de origem”-Adv. LUIS FERNANDO BRU-
SAMOLIN-

237.-CARTA PRECATORIA-42/2005-Oriundo da Comarca de
PIRAJUI - SP - 2ª VARA -MINISTERIO PUBLICO DO ESTA-
DO DE SAO PAULO x JOSE CARLOS ORTEGA JERONY-
MO e outros -Despacho de fls. 124:”Ao autor para que fale a
respeito da certidõ negativa do Oficial de Justiça. Decorrido o
prazo sem manifestação, devolva-se a deprecata a Comarca de
Origem”-Adv. RODRIGO DE MORAES GARCIA-

238.-CARTA PRECATORIA-59/2005-Oriundo da Comarca de
CARAGUATATUBA - SP - 2ª VARA -SILMARA APARECI-
DA RANGEL e outros x SANSIM SERVIÇOS MEDICOS
LTDA e outros -Despacho de fls. 07:”Ao autor para, dar o de-
vido prosseguimento ao feito, sob pena de devolução da mes-
ma ao Juízo Deprecante, em cinco dias”-Adv. DORIVAL DE
PAULA JUNIOR, PAULO F. FRANCO e DELCIO JOSE SATO-

239.-CARTA PRECATORIA-73/2005-Oriundo da Comarca de
SARANDI - PR -OMNI S/A - CREDITO FINANCIAMENTO
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E INVESTIMENTO x MARCELO SILVA CAMPOS -Despa-
cho de fls. 14:”Intime-se novamente o autor para, acerca da
certidão do Oficial de Justiça, em dez dias e não havendo ma-
nifestação da parte interessada, proceda a devolução da depre-
cada ao Juízo Deprecante”-Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

240.-CARTA PRECATORIA-78/2005-Oriundo da Comarca de
CAMPINA GRANDE - PB - 1ª VARA -AMMANUEL QUEI-
ROZ BEZERRA e outros x JESUS SOARES MARTINS e ou-
tros -Despacho de fls. 12:”Ao autor para providenciar cópia da
inicial para servir de contra-fé, em cinco dias”-Adv. ZENIA
MARY DE CASTRO L. MUNIZ e ANDREAZE BONIFACIO
DE SOUSA-

241.-CARTA PRECATORIA-80/2005-Oriundo da Comarca de
SANTA CRUZ DO SUL - RS - 3ª VARA -RESTAURANTE E
LANCHERIA GONZATTI LTDA - ME x PESA MEC. JATE-
AM DE MOLAS LTDA -Despacho de fls. 09:”Ao autor para
que se manifeste acerca do prosseguimento do feito. Aguarde-
se pelo prazo de 15 dias. No silêncio da parte, devolva-a” -
Adv. JOSE OTAVIO L. LUZ-

242.-CARTA PRECATORIA-82/2005-Oriundo da Comarca de
BATATAIS - SP - 2ª VARA -LOURDES DE LIMA SILVA x
ALODE E REPRESENTANTES COMERCIAIS LTDA e ou-
tros -Despacho de fls. 10:”Ao autor, para requerer o que lhe for
de direito, no prazo de cinco (05) dias, ante a certidão de fls.
05"-Adv. VANESSA DAL SECCO CAMPI-

243.-CARTA PRECATORIA-83/2005-Oriundo da Comarca de
MARIALVA - PR -BANCO DO BRASIL S/A x A. D. S. MOU-
RAO CIA LTDA - ME -”Ao autor, para se manifestar acerca da
certidão do Oficial de Justiça de fls. 23/24, que informa que
citou o executado e devolve o mandado em cartório para que o
autor indique bens passíveis de penhora, e recolha as custas
correspondentes a tal ato, em cinco dias”-Adv. ALVARO MA-
NOEL FURLAN-

244.-CARTA PRECATORIA-85/2005-Oriundo da Comarca de
CONCORDIA - SC - 2ª VARA -RR MODAS LTDA x ELLO
ACESSORIOS LTDA -”Ao autor, para se manifestar acerca da
certidão do Oficial de Justiça de fls. 19, que informa que dei-
xou de citar a devedora tendo em vista que não existe na refe-
rida avenida o número 390 indicado e que não obteve pelas
redondezas, qualquer informações da devedora, em cinco dias”-
Adv. RODRIGO FAGGION BASSO e MARILIA CASAROT-
TO-

245.-CARTA PRECATORIA-91/2005-Oriundo da Comarca de
ITU - SP -4ª VARA -GAPLAN ADM. DE BENS S/C LTDA x
MENEGASSI E OLIVEIRA LTDA -Despacho de fls. 13:”Inti-
me-se novamente o autor ante a certidão do Oficial de Justiça,
e se acaso decorrido o prazo de 15 dias sem manifestação, de-
volva-se a deprecata à comarca de origem”-Adv. SEBASTIAO
JOSE ROMAGNOLO, MARIA BEATRIZ G. ROMAGNOLO
e ANTONIO CLAUDIO GUIMARAES DO CANTO-

246.-CARTA PRECATORIA-93/2005-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PR - 5ª VARA -CASA VISCARDI S/A COM.
IMP. x CAROLINO REPRESENTAÇOES COMERCIAIS
LTDA -”Ao autor, para se manifestar acerca da certidão do
Oficial de Justiça de fls. 19, que informa que deixou de citar a
devedora, tendo em vista que a referida empresa não existe mais
no endereço indicado, sendo que atualmente está estabelecida
a empresa denominada Alimentos Abrantes Ltda, em cinco dias”-
Adv. LUIZ LOPES BARRETO, TANIA VALERIA DE OLI-
VEIRA OLIVER e MARIA FERNANDA FIGUEIRA ROSSI-

247.-CARTA PRECATORIA-94/2005-Oriundo da Comarca de
ASSIS CHATEUBRIAND -PR -ADALBERTO OLIVEIRA DE
LIMA x VIAÇAO MIRANTE LTDA e outros -”Ao autor, para
se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls.
10, que informa que citou o requerido Julio, mas deixou de
citar o requerido Valter Moreira Penques, tendo em vista ue o
mesmo não reside no local, em cinco dias”-Adv. ANTONIO
CAIBAS DA SILVA-

248.-CARTA PRECATORIA-95/2005-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 6ª VARA -CONPROF ADM. DE CON-
SORCIO S/C LTDA x CLEUSA RUIZ GOLEMBA -”Ao autor,
para se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça de
fls. 12, que informa que deixou de citar a requerida em virtude
de não encontrá-la, em cinco dias”-Adv. TANIA REGINA
AMORIM ZWICKER-

249.-CARTA PRECATORIA-99/2005-Oriundo da Comarca de
MANDAGUAÇU - PR -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA x VALMAR TRATORES E MAQUINAS AGRI-
COLAS e outros -Despacho de fls. 18:”Ao autor, para que se
manifeste nos presentes autos, requerendo o que lhe for de di-
reito, no prazo de 10 dias”-Adv. MARIA MISUE MURATA-

250.-CARTA PRECATORIA-101/2005-Oriundo da Comarca de
MARILIA - SP - 5ª VARA -SILVANO PEREIRA DA SILVA x
SILVIO EZEQUIEL DA SILVA e outros -”Ao autor, para se
manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 16v,
que informa que deixou de citar o requerido, tendo em vista
que o mesmo não reside mais no local indicado, em cinco dias”-
Adv. ELAINE CRISTINA DE ALMEIDA-

251.-CARTA PRECATORIA-114/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - 21ª VARA -ECAD - ESCRITORIO CEN-
TRAL ARRECADAÇAO DITRIBUIÇAO x TROPICAL RA-
DIODIFUSAO S/C LTDA e outros -”Ao autor, para se mani-
festar acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 41-v, que
informa que citou mas deixou de proceder a penhora, tendo
juntado as matrículas para que o autor se manifeste a respeito
das mesmas, em cinco dias”-Adv. GLORIA CRISTINA RO-
CHA BRAGA BOTELHO e LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

252.-CARTA PRECATORIA-118/2005-Oriundo da Comarca de
FLORIANOPOLIS-SC - 6ª Vara Cível -VILSON DURO GAR-
CIA ME x CONSORCIO PROMDR -”Ao autor, para se mani-

festar acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 11, que
informa que deixou de citar o requerido, tendo em vista que a
referida empresa nao existe no local, em cinco dias”-Adv. ALE-
XANDRA CAMINHA e TATIANA CAMINHA-

253.-CARTA PRECATORIA-119/2005-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PR - 9º VARA CÍVEL -BANCO BRADESCO S/
A x FAGUN REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA -”Ao
autor, para se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justi-
ça de fls. 13, que informa que deixou de fazer a apreensão por
não encontrar o número indicado legível na referida rua, em
cinco dias”-Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA e VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

254.-CARTA PRECATORIA-121/2005-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PR - 8º VARA CÍVEL -RIO PARANA COMP.
SECURIT. CRED. FINANCEIROS LTDA x ALICE HESSEL-
MANN LAMAS e outros -”Ao autor, para se manifestar acerca
da certidão do Oficial de Justiça de fls. 12, que informa que a
requerida mudou-se para uma fazenda em Perobal-Pr, próximo de
Umuarama, na casa de seu irmão, em cinco dias”-Adv. SHIROKO
NUMATA e DENISE NISHIYAMA PANISIO-

255.-CARTA PRECATORIA-122/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA- PR -3ºVARA DA FAZENDA PÚBLICA -DER - DEP.
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO PARANA x DENNY
JEFERSON DE OLIVEIRA e outros -”Ao autor, para se manifes-
tar acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 08v, que informa
que citou o executado e que soube que o mesmo protocolou peti-
ção junto ao juízo de origem, sendo que anexa aos autos cópia da
matrícula encontrada, para que o autor analise, em cinco dias”-
Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

256.-CARTA PRECATORIA-124/2005-Oriundo da Comarca de
PALOTINA - PR - VARA CÍVEL -RIVEL ADM. DE CONSOR-
CIOS LTDA x ADENIR PEREIRA -”Ao autor, para se manifestar
acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 13v, que informa
que citou o requerido e junta aos autos cópia de uma matrícula,
para que o autor analise, em cinco dias”-Adv. FABIO YOSHIHA-
RU ARAKI-

257.-CARTA PRECATORIA-125/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - 5º VARA CIVEL -BANCO VOLSWAGEN S/A
x SUELI APARECIDA GUELERE CUSTODIO -”Ao autor, para
se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 28v,
que informa que deixou de intimar a requerida, em virtude de não
encontrá-ça, em cinco dias”-Adv. WELLINGTON TREUMANN
PEDROSO, JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, LUCIANA
BERRO, CINARA CRISTINA BASSETTI HABITH e CLAUDE-
TE COSTA PELLIZZARO-

258.-CARTA PRECATORIA-129/2005-Oriundo da Comarca de
MANDAGUAÇU - PR - CARTÓRIO CÍVEL -BANCO DO BRA-
SIL S/A x COMERCIO DE TECIDOS E CONF. ALGERI LTDA
e outros -”Ao autor, para se manifestar acerca da certidão do Ofi-
cial de Justiça de fls. 15, em cinco dias”-Adv. JOSE FRANCISCO
PEREIRA-

259.-CARTA PRECATORIA-131/2005-Oriundo da Comarca de
ARAPONGAS - PR - UNICA VARA CIVEL -BANCO NORO-
ESTE S/A x AUTOS POSTO ARICANDUVA LTDA -”Ao autor,
em cinco (05) dias, para efetuar o recolhimento da Guia de Custas
do Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00, para o cumprimento
do mandado expedido”-Adv. WILSON BOKORNY FERNAN-
DES-

260.-CARTA PRECATORIA-135/2005-Oriundo da Comarca de
PEROLA - PR -FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PE-
ROLA x BOASAFRA COM. DE TRATORES LTDA -”Ao autor,
para se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls.
09, que informa que deixou de intimar o Sr. Antonio, tendo em
vista que o mesmo não mais é encontrado no local, em cinco dias”-
Adv. JOSE MARIA COUTO-

261.-CARTA PRECATORIA-139/2005-Oriundo da Comarca de
MANDAGUAÇU - PR -MUNICIPIO DE MANDAGUAÇU x
IPANEMA PRAIA CLUBE -”Ao autor, para se manifestar acerca
da certidão do Oficial de Justiça de fls. 10, que informa que
citou o executado mas não encontrou bens para penhorar, em
cinco dias”-Adv. EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR-

262.-CARTA PRECATORIA-140/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - 2ª VARA -BANCO ITAU S/A x CICERO
LAURENIO GOMES e outros -”Ao autor, para se manifestar
acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 17, em cinco
dias”-Adv. DANIEL HACHEM e JOSE PLINIO SILVA-

263.-CARTA PRECATORIA-142/2005-Oriundo da Comarca de
SANTO ANTONIO DA PATRULHA - RS - 1ª VARA -JOSE
ALEXANDRE MELO GOMES x RUI MANOEL RAPOSO
NARCISO -”Ao autor, para se manifestar acerca da certidão do
Oficial de Justiça de fls. 05, que informa que deixou de citar o
requerido em virtude de não encontrá-lo, em cinco dias”-Adv.
FERNANDA COSTA GOMES-

264.-CARTA PRECATORIA-143/2005-Oriundo da Comarca de
JANDAIA DO SUL -PR -ANTONIO SILVIO AGUSTINI e
outros x FIEL COM. EXP. CAFE E CEREAIS LTDA -”Ao au-
tor, para se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça
de fls. 44, que informa que deixou de citar o requerido, em
virtude de sempre o escritório encontrar-se fechado, em cinco
dias”-Adv. DOMINGOS JOSE PERFETTO, OTAVIO PAULO
M. GENTA e LEONARDO DE CAMARGO MARTINS-

265.-CARTA PRECATORIA-144/2005-Oriundo da Comarca de
PARANAVAI - PR - 1ª VARA -M R FELIPPE CIA LTDA x
LOTUS LOGISTICA REPRESENTAÇAO LTDA -”Ao autor,
para se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça de
fls. 20, que informa que deixou de citar os requeridos, em vir-
tude de não encontra-los, em cinco dias”-Adv. ALBERTO JOSE
ZERBATO-

266.-CARTA PRECATORIA-154/2005-Oriundo da Comarca de

ARIQUEMEDES -RO - 4ª VARA -EMERSON CARVALHO x
ANTONIO LOUREIRO CARANEZI -”Ao autor, em cinco (05)
dias, para efetuar o recolhimento da Guia de Custas do Oficial
de Justiça, no valor de R$ 40,00, para o cumprimento da carta
precatória”-Adv. FLAVIA LUCIA PACHEGO BEZERRA-

267.-CARTA PRECATORIA-155/2005-Oriundo da Comarca de
ITU - SP - 4ª VARA -ACACIA GERMANO DE OLIVEIRA x
GAPLAN ADM. DE BENS S/C LTDA -”Ao autor, para se
manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 12,
em cinco dias”-Adv. CLEIDE A. GOMES RODRIGUES FER-
MENTAO-

268.-CARTA PRECATORIA-156/2005-Oriundo da Comarca de
MINAS NOVAS - MG -CEMIG GERAÇAO E TRANSMIS-
SAO S/A x LENILCIO JOSE SANTOS MACIEL e outros -”Ao
autor, para se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justi-
ça de fls. 13, que informa que deixou de proceder a citação da
requerida Leonice, em virtude de não encontrá-la, em cinco
dias”-Adv. SEVERINA CELESTE LOPES-

269.-CARTA PRECATORIA-157/2005-Oriundo da Comarca de
GUAIRA -PR -ANDERSON BARBOSA PEREZ x JOSE LUIZ
PEDRO DA SILVA e outros -”Ao autor, para se manifestar acer-
ca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 07, que informa que
deixou de citar o requerido em virtude de não encontrá-lo, em
cinco dias”-Adv. LUIZ SEGUNDO GIACOMIN, MARCELO
GOMES CARDOSO e RODRIGO LUIS GIACOMIN-

270.-CARTA PRECATORIA-158/2005-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA - PR - 2ª VARA -IVAN CANDIDO x BV FI-
NANCEIRA S/A - C. F. I. -Despacho de fls. 41:”Para o cumpri-
mento do ato deprecado, designo o dia 03/11/2005, às 15:00
horas. Ao autor para preparar o recolhimento da GRC, no valor
de R$ 40,00 para o cumprimento do mandado de intimação da
testemunha”-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

271.-CARTA PRECATORIA-159/2005-Oriundo da Comarca de
ROLANDIA - PR -ZAMBALDI E CIA LTDA x SANTA HE-
LENA SEMENTES LTDA -Despacho de fls. 22:”Para o cum-
primento do ato deprecado, designo o dia 26/10/2005, às 16:00
horas”-Adv. JOSE CARLOS TIVANELLO, CARLA DALLA
VECHIA BIGOLIN e IRIS SORAIS INEZ-

272.-CARTA PRECATORIA-160/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA -PR - 18ª VARA -AUJOR FERNANDES SILVES-
TRE FILHO x MARIA DOS SANTOS POZZA -”Ao autor, em
cinco (05) dias, para efetuar o recolhimento da Guia de Custas
do Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00, para o cumprimen-
to da carta precatória”-Adv. AUJOR FERNANDES SILVES-
TRE FILHO e JORGE GOMES ROSA NETO-

273.-CARTA PRECATORIA-162/2005-Oriundo da Comarca de
LENÇOIS PAULISTA - SP - 2ª VARA -WAGNER DE OLI-
VEIRA CASPUCHO x MARCO VINICIO FERNANDES -”Ao
autor, para se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justi-
ça de fls. 09, que informa que deixou de citar o requerido, ten-
do em vista que o mesmo mudou-se do endereço indicado, em
cinco dias”-Adv. DANIELA VIEIRA MATTA BROSCO VAZ-

274.-CARTA PRECATORIA-164/2005-Oriundo da Comarca de
MARIALVA - PR -VICENTE CORSINO x ICATU HARTFORD
SEGUROS S/A -”Ao autor, para se manifestar acerca da certi-
dão do Oficial de Justiça de fls. 16-v, que informa que deixou
de citar a requerida, tendo em vista que a mesma não se encon-
tra mais estabelecida no endereço, em cinco dias”-Adv. GIL-
BERTO FLAVIO MONARIN-

275.-CARTA PRECATORIA-170/2005-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO - PR - 1ª VARA -APARECIDO MAZO-
COLI x CARLOS HENRIQUE DINIZ BACELAR e outros -
”Ao autor, para se manifestar acerca da certidão do Oficial de
Justiça de fls. 20, que informa que efetuou a penhora mas dei-
xou de proceder a intimação do executado, em virtude de que
não foram recolhidas antecipadamente as custas desta diligên-
cia, em cinco dias”-Adv. LUIS GONSAGA DE OLIVEIRA
AGUIAR-

276.-CARTA PRECATORIA-173/2005-Oriundo da Comarca de
ASTORGA -PR -ELLUS IND. COM. LTDA x D M F COM.
DE CONFECÇOES LTDA ME -”Ao autor, para se manifestar
acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 11/12, que infor-
ma que procedeu a citação mas deixou de proceder a penhora,
devolvendo o mandado para que a parte interessada indique
bens a serem penhorados e caso o faça deposite os valores refe-
rentes à diligência, em cinco dias”-Adv. PATRICIA APARECI-
DA HANSEN-

277.-CARTA PRECATORIA-177/2005-Oriundo da Comarca de
BLUMENAU - SC - 1ª VARA -FERRO VELHO SANTANA e
outros x DISPAR DIST. DE PARACHOQUES LTDA -”Ao au-
tor, em cinco (05) dias, para efetuar o recolhimento da Guia de
Custas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 120,00 (01 citação
01 penhora e 01 intimação), para o cumprimento do mandado
expedido”-Adv. JORGE ALEXANDRE VON HERTWIG e
MARCOS GOFFERJE-
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MARA LUCIA GIMENEZ 0119 000096/2005
MARCELA DEL PINTOR 0115 000933/2004
MARCELO PAULO SAUTCHUK MA 0111 000862/2004
MARCIA BIANCHI COSTA 0178 000008/2003

0180 000268/2005
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0007 000514/1993
MARCOS ANTONIO PIOLA 0098 000680/2004
MARCOS CESAR C. BORNIA 0146 000396/2005
MARCOS TADEU G. TAMAOKI 0065 000486/2003
MARIA ALICE CASTILHO DOS 0043 000260/2002
MARIA ANGELA B. DA SILVA 0141 000312/2005
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 0011 001145/1996

0049 000595/2002
MARIA LUIZA BACCARO 0103 000774/2004

0102 000773/2004
MARIANA FAULIN GAMBA 0035 000029/2001

0142 000318/2005
0153 000470/2005

MARINA ANGELICA ASSIS Z. 0037 000181/2001
MARIO SENHORINI 0044 000306/2002

0125 000160/2005
0136 000293/2005

MARLENE DE CASTRO MARDEGA 0078 000293/2004
0160 000555/2005

MARLENE TISSEI 0101 000748/2004
MAURI JOAO GALELI 0186 000129/2005
MAURO COMINATO MEN 0002 000846/1988

0172 000612/2005
MERCIA REGINA DE OLIVEIRA 0038 000225/2001
MIRIA BARROS LUVIZETO 0155 000477/2005
MOACIR BORGES JUNIOR 0062 000381/2003
NEIDE PEREIRA GREMES 0066 000511/2003
NELSON PASCHOALOTTO 0035 000029/2001
NEUZA TEBINKA SENHORINI 0086 000455/2004
NOBUO NISHIMOTO 0081 000354/2004

0165 000580/2005
ODAIR MARIO BORDINI 0044 000306/2002
ORLANDO ALEXANDRINO 0063 000394/2003
OSCAR IVAN PRUX 0041 000721/2001
OSMAR MARGARIDO DOS SANTO 0014 000737/1997
OSMAR RODRIGUES CHAVES 0005 000456/1992
OSWALDO F. BARBOSA 0054 000125/2003
PATRICIA SAUGO 0097 000670/2004

0128 000206/2005
PAULO CESAR SIQUEIRA DA S 0151 000428/2005
PAULO HIROSHI KIMURA 0031 000431/2000
PAULO LEANDRO DIETER 0025 000576/1999
PAULO ROBERTO LUVISETI 0008 000854/1995

0011 001145/1996
PAULO ROBERTO PEREIRA DE 0058 000195/2003
PAULO SHIRO YAMASHITA 0133 000233/2005
PAULO VIEIRA DE CAMARGO 0036 000144/2001
PLINIO MOCHI 0076 000083/2004
REGINA CELIA CARDOSO DE A 0096 000604/2004
REGINA ELIZABETH COUTINHO 0089 000499/2004
REINALDO RODRIGUES DE GOD 0111 000862/2004
RENATA DEQUECH 0084 000401/2004
RENATO TAVARES YABE 0024 000571/1999
RHOGER MARTIN RODRIGUES S 0082 000397/2004
RICARDO BARROS DE ASSIS 0071 000756/2003
RICARDO RIBEIRO 0085 000446/2004
ROBENSON MAXIMO FIM JUNIO 0098 000680/2004
ROBERTO MOREIRA LINS PAS 0182 000167/2003
RODRIGO CAMPOS ZEQUIM 0074 000067/2004
RODRIGO DOLFINI 0079 000300/2004
RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 0121 000121/2005
ROGERIO CALAZANS SILVA 0167 000588/2005
ROGERIO EDUARDO DE CARVAL 0149 000418/2005
ROGERIO VERDADE 0019 000058/1999

0154 000472/2005
ROSEMERY BRENNER DESSOTI 0012 000067/1997
RUBIA RONCOLATO DA SILVA 0119 000096/2005
RUI CARLOS APARECIDO PICO 0174 000615/2005
SANDRA BECKER 0157 000540/2005
SERGIO PAVESI FIGUEROA 0045 000345/2002
SERGIO WILSON MALDONADO 0129 000207/2005
SILVANA MARIA BOLZON 0005 000456/1992
SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO 0139 000306/2005
SIMONE AP. SARAIVA 0053 000042/2003

0062 000381/2003
0080 000320/2004

SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0144 000361/2005
SONIA MARIA MOREIRA BERNA 0061 000359/2003

SONIA MARIA S. LOPES 0061 000359/2003
TATIANE ACHCAR 0138 000303/2005
THEREZINHA SANTOS GANASSI 0028 000691/1999
VALDIR PIGNATA 0107 000802/2004
VALDIR ROBERTO ALVES SANT 0054 000125/2003
VILMA C. L. DE SOUZA RIBE 0083 000399/2004
VIVALDA SUELI BORGES CARN 0164 000573/2005
WALDIR FRARES 0031 000431/2000

0074 000067/2004
WALTER ALEXANDRINO 0006 000513/1993
WALTER ANTONIO COSTA DE T 0064 000422/2003
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0105 000785/2004

0104 000784/2004
0110 000856/2004
0117 000036/2005
0166 000582/2005

WANDERLEY PAVAN 0108 000804/2004
WILMAN ELIAS SALOMAO 0090 000501/2004
WILSON JOSE DE FREITAS 0146 000396/2005
WILSON LUIZ D. QUINTERO 0089 000499/2004
WILSON SAENZ SURITA 0025 000576/1999

1.-CONCORDATA PREVENTIVA-846/1983-REMASUL
MAQUINAS LTDA x O JUIZO - Vista ao Sr. Comissário, para
manifestação no prazo legal. - Adv. ILIDIO APARECIDO KUN-

2.-ORDINARIA DE INDENIZACAO SUM.-846/1988-ANTO-
NIO ZAMBOTI E OUTROS e outros x DER - PR DEP. ES-
TRADAS DE RODAGEM - Sobre o despacho de folhas 363,
que INDEFERIU o pedido de fls. 357, já que a decisão de fls.
345 é sentença terminativa, que transitou em julgado extinguin-
do o feito que deve retornar ao arquivo, manifestem-se as partes,
no prazo legal. - Adv. MAURO COMINATO MEN-

3.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-323/1989-ETEL-
VINO SCARATI x ELOY DE MELLO JUNIOR - Sobre o des-
pacho de folhas 558, determinando que cabe ao Demandante
sobrevivente (Exequente) promover a habilitação de forma inci-
dental, manifeste-se a parte Exequente, no prazo legal. - Adv.
DANIEL MACIEL R. CAMPOS-

4.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-305/1991-LAURIDES
SISCATI x JOAO RAIMUNDO SOBRINHO - Sobre o decurso
do prazo de suspensão, manifeste-se o interessado, no prazo le-
gal. - Adv. ELIZEU DE CARVALHO-

5.-FALENCIA-456/1992-COQUE CATARINENSE LTDA x
LAPA POCOS ARTESIANOS LTDA - As partes para ciência da
sentença que julgou, com base no art. 150, I e III da LF, RES-
CINDIDA A CONCORDATA, retornando a Requerida ao estado
falimentar, devendo prosseguir a falência, condenando a Con-
cordatária ao pagamento das custas, arbitrando honorários do
Síndico/Comissário em R$ 3.000,00, devendo a falida esclare-
cer sobre as suas atividades e seus representantes, bem como
devendo o Sr. Síndico/Comissário esclarecer se pretende conti-
nuar no encargo, diante das considerações já formuladas pelo
Ministério Público, no sentido de que o feito se arrasta por lon-
gos anos, e que poderia ter se encerrado, caso houvesse mais
dinamismo de sua parte. - Adv. OSMAR RODRIGUES CHA-
VES, FUAD BENEDITO TAUIL, SILVANA MARIA BOLZON,
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e JOSE DE ALMEIDA GUIMA-
RAES-

6.-AUTO INSOLVENCIA-513/1993-IVALDIR CARLOS DIAS
x CREDORES DIVERSOS - Sobre a informação do Senhor Ava-
liador de fls. 198, que deixou de proceder a avaliação do bem em
virtude de ter constatado que a dívida do mesmo perante o De-
tran-Pr é maior do que o seu valor de mercado, manifestem-se as
partes, no prazo legal. - Adv. GERALDO NILTON KORNEI-
CZUK, WALTER ALEXANDRINO, GISELE CRISTINA TO-
BIAS e CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-514/1993-BANCO
DO ESTADO DO PARANA x NEW HOUSE ARTEFATOS DE
METAL LTDA - Vista a parte Autora para informar quanto a
remessa da Carta de Intimação da Requerida, no prazo de 05
dias. - Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-854/1995-JORGE
TOYOFUKU e outros x ANTONIO DE NARDO e outros - So-
bre o cálculo apresentado pela parte Credora as fls. 67, no valor
de R$ 924.554,71, manifeste-se a parte Devedora, no prazo le-
gal. - Adv. PAULO ROBERTO LUVISETI-

9.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-364/1996-ALTOE
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - Vista a parte Reque-
rida-Credora para manifestação, ante o não pagamento da verba
sucumbencial, no prazo legal. - Adv. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ-

10.-ACAO DECLARATORIA-433/1996-COMERCIAL DE
MAT. P/ CONS. E TERR. J. BATISTA LTDA x BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL - A parte
interessada para recolher em Banco as Custas do Senhor Ofici-
al de Justiça, referente a diligência requerida. - Adv. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ-

11.-PRESTACAO DE CONTAS-1145/1996-FRANCISCO
RAIMUNDO DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - Sobre o cálculo elaborado as fls. 232/233, no valor de
R$ 929,27, manifestem-se as partes, no prazo legal. - Adv. PAU-
LO ROBERTO LUVISETI e MARIA AUGUSTA COSTA
TAKEUTI-

12.-ACAO DE REPARACAO DE DAN.SUM-67/1997-MIR-
TES INES BREDA ZANETTE x B. PISMEL & CIA LTDA -
Sobre a devolução da Carta Precatória, manifeste-se a parte
interessada, no prazo legal. - Adv. ROSEMERY BRENNER
DESSOTI-

13.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-243/1997-ADRIANA

DA SILVA MORAES x JOSE MAURO DE GRANDE e outros
- Sobre o despacho de folhas 85, que INDEFERIU o pedido de
fls. 84, determinando o arquivamento dos autos e eventuais
custas remanescentes serem suportadas pela parte que deu cau-
sa para cado ato, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. -
Adv. ELIANE REGINA DOS SANTOS-

14.-ACAO DECLARATORIA-737/1997-ARTES GRAFICAS
MARTIOLI LTDA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE MARINGA e outros - Sobre a Certidão do Senhor Oficial
de Justiça que deixou de citar a Fazenda Pública do Estado do
Paraná em virtude de ter sido informado que o Procurador Re-
gional encontradiço nesta Comarca não ter poderes para rece-
ber citações, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv.
OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS-

15.-ACAO DE REPARACAO DE DAN.SUM-787/1997-APA-
RECIDO RODRIGUES x ALVINO KLEN - Vista ao Procura-
dor do Requerente para prestar esclarecimentos sobre o valor
recebido e a diferença existente para ser repassada ao Reque-
rente, no prazo de 05 dias. - Adv. FLAVIO HIDEYUKI INU-
MARU-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-106/1998-MELO,
MORA & CIA LTDA x VALDEMAR TAMPELINI e outros - A
parte interessada para recolher em Banco as Custas do Senhor
Oficial de Justiça, referente a diligência requerida. - Adv. IS-
RAEL LIUTTI-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-556/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x EDER APARECIDO
DA SILVA E CIA LTDA e outros - A parte Credora para reco-
lher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referen-
te a diligência requerida, no prazo de 05 dias, SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO. - Adv. FARES JAMIL FERES-

18.-ACAO COMINATORIA-46/1999-HELENI ESTELA ZAN-
DONADI CAVALHEIRO x ARNALDO ULIANA MARTINS e
outros - A parte interessada para recolher em Banco as Custas
do Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência requerida. -
Adv. CESAR AUGUSTO MORENO-

19.-EMBARGOS DE TERCEIRO-58/1999-ANTONIO AU-
GUSTO SOARES DE OLIVEIRA x LEONILDA RENESTO
MARTINS e outros - Sobre os Ofícios juntados bem como so-
bre a petição de fls. 190/193, manifeste-se a parte Exequente,
no prazo legal. - Adv. ROGERIO VERDADE-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-103/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x M. H. GONCALVES -
Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de
intimar o Interveninente prestador de garantia hipotecária Sr.
MARCIO HENRIQUE GONÇALVES, da penhora realizada nos
presentes autos, em virtude do mesmo estar morando no Estado
de Mato Grosso, conforme informação de sua ex-mulher, ma-
nifeste-se a parte Credora, no prazo legal. - Adv. BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ-

21.-ACAO DE DESPEJO-107/1999-SHIGUEO TOKUDA x
OBEDE JACCQUES DO PRADO e outros - Sobre o decurso
do prazo de suspensão, manifeste-se o interessado, no prazo
legal. - Adv. IZAIAS ARCOLEZI-

22.-ACAO ORDINARIA-158/1999-ALICE FUGIME OKU x
BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO - Sobre a pro-
posta dos honorários do Sr. Perito no valor de R$ 600,00 (seis-
centos reais), manifeste-se a parte Autora. Em caso de aceita-
ção promova a parte Autora o preparo de 50% do valor ali pe-
dido, no prazo legal, sob as penas da Lei, bem como para que
apresente nos autos prova efetiva dos índices de reajuste da
categoria profissional contratada e/ou contra cheques, durante
todo o período de vigência do mútuo, para cumprimento ao
contido na sentença prolatada. - Adv. ALBERTO JOSÉ ZER-
BATO-

23.-ACAO ORDINARIA-414/1999-LUIZ ANTONIO PEREI-
RA DA SILVA x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARIN-
GÁ - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou
de citar o Devedora em virtude de ter sido informado pelo seu
filho que o mesmo reside em Curitiba há mais de 01 anos, de-
volvendo o mandado sem proceder o arresto em virtude de ter
constatado a inexistência de bens imóveis registrados em nome
do mesmo, manifeste-se a parte Credora, no prazo legal. - Adv.
CLIDIONORA A. CASTAGNARI PIMENTA-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-571/1999-ANGELO CELSO
ZAMPIERI x BANCO ITAU S/A - As partes para ciência da
sentença que julgou improcedente os pedidos e condenou o
Embargante ao pagamento das custas e honorários advocatíci-
os fixados em 20% do valor do débito atualizado, englobando
o valor fixado na execução. - Adv. RENATO TAVARES YABE
e JOSE PLINIO SILVA-

25.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-576/1999-ALIRIO
TEIXEIRA CHAVES e outros x ASPEN PARK EMPREENDI-
MENTOS E PARTICIPACOES LTDA e outros - As partes para
ciência do ofício juntado pelo Banco Itaú S/A., informando que
o saldo na conta nº 042-013705-6 era de R$ 62.809,41, até a
data de 05/07/2005. - Adv. WILSON SAENZ SURITA, BRA-
ZILIO BACELLAR NETO e PAULO LEANDRO DIETER-

26.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-577/1999-WO-
LKSWAGEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x JOSE CARLOS MONTEIRO - A parte requerente, para
efetuar o preparo das custas processuais, no valor de R$ 81,11,
no prazo legal. - Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA-

27.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATOS-581/1999-COM-
PANHIA DE HABITACAO DE PARANA x OTONIEL MA-
TOS SILVA e outros - Vista a parte Requerida para manifesta-
ção quanto ao acordo pretendido, no prazo legal. - Adv. LAU-
RICI PELEGRINI JUNIOR-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-691/1999-RA-
ÇALTO BRASIL AGROPECUARIA LTDA x NIVALDO VAL-
TER TICIANEL - Sobre o cálculo elaborado as fls. 130/131,
no valor de R$ 21.098,94, manifestem-se as partes, no prazo
legal. - Adv. THEREZINHA SANTOS GANASSIN e JOSE
FRANCISCO PEREIRA-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-14/2000-BB. FI-
NACEIRA S/A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x
PAULO SERGIO LOPES - Sobre o decurso do prazo de sus-
pensão, manifeste-se o interessado, no prazo legal. - Adv. LE-
LIS VIEIRA DOS SANTOS-

30.-ACAO DE INDENIZACAO-234/2000-VALDEVINO DIAS
x CLUBE OLIMPICO DE MARINGA - A parte interessada
para recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça,
referente a diligência requerida. - Adv. JOSE FRANCISCO
PEREIRA-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-431/2000-AMAURI MENE-
GUETTI x GRUPO MUSICAL OIGA-TCHE e outros - As par-
tes para ciência do despacho de fls. 265, que determinou o ar-
quivamento dos autos. - Adv. PAULO HIROSHI KIMURA e
WALDIR FRARES-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-438/2000-BOR-
TOLOTO TRANSPORTES E GUINDASTES LTDA x MUL-
TIPREL IND. E COMERCIO DE MAT. PRE-FABRICADOS -
A parte Autora para providenciar o preparo da diligência do
Oficial de Justiça junto à 3ª Vara Judicial da Comarca de Ouri-
nhos-SP, para cumprimento do mandado expedido na depreca-
ta. - Adv. BENEDITO F. DE CARVALHO-

33.-ACAO MONITORIA-491/2000-BANCO ABN AMRO S/
A x NABUCO KUTSUNUGI HELLER - ME e outros - A parte
Requerida, para efetuar o preparo das custas processuais, no
valor de R$ 40,51, no prazo legal. - Adv. EUGENIO SOBRA-
DIEL FERREIRA-

34.-BUSCA E APREENSAO-563/2000-BANCO BRADESCO
S/A x STEVÃO CATARINA ALVES TAIT - Ante o trânsito em
julgado da sentença, manifeste-se a parte interessada, no prazo
legal. - Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

35.-DEPOSITO-29/2001-BANCO PANAMERICANO S/A x
MARCIO DONIZETE DOS SANTOS - A parte requerente, para
efetuar o preparo das custas processuais, no valor de R$ 53,11,
no prazo legal. - Adv. NELSON PASCHOALOTTO e MARIA-
NA FAULIN GAMBA-

36.-ACAO DECLARATORIA-144/2001-NELSON ELISEU
WALKER x ANTONIO LEONEL DOS SANTOS - A parte in-
teressada para recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial
de Justiça, referente a diligência requerida. - Adv. PAULO VI-
EIRA DE CAMARGO-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-181/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x RESTAURANTE COMIDA DO EN-
GENHO LTDA e outros - Sobre a Certidão do Senhor Oficial
de Justiça que citou os Devedores e devolveu o mandado em
virtude de ter constatado a inexistência de bens imóveis regis-
trados em nome dos mesmos, manifeste-se a parte Credora, no
prazo legal. - Adv. MARINA ANGELICA ASSIS Z. FURLAN-

38.-ACAO DE DESPEJO-225/2001-IMOBILIARIA SOL LTDA
x ROBERTO CARLOS GOMES PANIZZA e outros - Sobre o
pedido de folhas 179, manifeste-se a parte Exequente, no pra-
zo legal. - Adv. MERCIA REGINA DE OLIVEIRA-

39.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-259/2001-EDI-
TORA CENTRAL LTDA e outros x IMOBILIARIA SOL LTDA
e outros - Sobre a contra-proposta de fls. 180/181, manifeste-
se a parte Autora, no prazo legal. - Adv. APARECIDO D. ER-
RERIAS LOPES-

40.-ACAO MONITORIA-445/2001-BANCO ITAU S/A x NAIR
MARQUES CAETANO CIA LTDA e outros - As partes para
ciência da sentença que julgou em parte procedente tanto o
pedido inicial, quanto o reconvencial para determinar que se-
jam refeitos os cálculos, apenas com o expurgo de capitaliza-
ção de juros da abertura até 31 de março de 2000, condenando
a parte que ficar em débito ao pagamento à parte contrária, e
diante da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os
honorários de seus advogados e ratearem as custas. - Adv. JOSE
PLINIO SILVA e ANTONIO CAMARGO JUNIOR-

41.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-721/2001-CO-
MERCIAL DE BEBIDAS IPANEMA LTDA x BANCO BRA-
DESCO S/A - Vista as partes para apresentação de memoriais
no prazo de 15 dias, sucessivamente. - Adv. APARECIDO
ROMAO MATIAS FERNANDES e OSCAR IVAN PRUX-

42.-ACAO DE DESPEJO-196/2002-VAILENE DE SOUZA
BROLESI x ANTONIO DE CASTRO e outros - Sobre a Certi-
dão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de proceder a pe-
nhora sobre os títulos de capitalização em virtude dos mesmos
não terem saldo, manifeste-se a parte Credora, no prazo legal.
- Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

43.-USUCAPIAO-260/2002-MARIA APARECIDA MAZUL-
QUINI x JOAO BASAGLIA - As partes para ciência da senten-
ça que julgou procedente o pedido, com fulcro no art. 550 e
seguintes do CC-1916, para declarar o domínio da parte Autora
sobre a área usucapienda descrita na exordial e documentos,
que passam a fazer parte integrante desta, condenando o Réu
ao pagamento das custas processuais e dos honorários advoca-
tícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, segundo o art.
20 do CPC. - Adv. MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS-

44.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-306/2002-IZIDIO
ALVES MARTINS x AMADEU HUGO ALESSI e outros - As
partes para ciência da sentença que julgou improcedente o pe-
dido inicial e condenou os Autores ao pagamento das custas
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processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do va-
lor dado à causa atualizado, observado o disposto nos arts. 20,
parágrafo 4º do CPC e 12 da LAJ. - Adv. MARIO SENHORINI
e ODAIR MARIO BORDINI-

45.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-345/2002-AMELIA
PEPELASCOV RIZOTTO x HOSPITAL E MATERNIDADE
SAO MARCOS - As partes para ciência da sentença que jul-
gou, em parte, procedente o pedido inicial e condenou o Re-
querido a pagar indenização em favor dos Autores, no valor
equivalente a vinte e cinco salários mínimos vigentes à época
do fato, corrigidos monetariamente, e com juros moratórios a
contar da citação; bem como ao pagamento, em favor da pri-
meira Autora, de prestação alimentícia de um salário mínimo
desde 3 meses antes da propositura da ação, até a idade em que
a vítima completaria 70 anos, condenando a Ré a arcar com as
custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10%
do valor da condenação em face o disposto no art. 20, parágra-
fo 3º e no art. 11, parágrafo 1º da Lei 1.060/50. - Adv. SERGIO
PAVESI FIGUEROA e ALBERTO ABRAAO VAGNER DA
ROCHA-

46.-DESAPROPRIACAO-367/2002-MUNICIPIO DE FLO-
RESTA x CONSTRUTORA VICKY LTDA. - As partes para
ciência da sentença que julgou extinto o processo com base no
art. 267, III do CPC, condenando o Autor ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$
500,00. - Adv. JOSE BUZATO, FERNANDO CESAR ROCCO
e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

47.-ACAO DE INDENIZACAO-486/2002-APARECIDA DE
CALDAS RODRIGUES e outros x ORLANDO MAYRINK
GOES e outros - Sobre a devolução da Carta Precatória, mani-
feste-se a parte interessada, no prazo legal. - Adv. ADELCIO
JOSE ZENNI-

48.-EXECUCAO HIPOTECARIA-523/2002-BANCO ITAU S/
A x ALVARO JOSE CABRINI e outros - A parte Executada,
para efetuar o preparo das custas processuais, no valor de R$
130,81, no prazo legal. - Adv. FARES JAMIL FERES-

49.-ACAO MONITORIA-595/2002-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x SCATAMBULO & CIA. LTDA. - Sobre o pe-
dido de folhas 90, manifeste-se a parte Exequente, no prazo
legal. - Adv. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

50.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-600/2002-BANCO
DO BRASIL S/A x DORIGAN IND. E COM. DE EQUIPA-
MENTOS MUSICAIS LTDA e outros - Ao apelado para contra
razões no prazo de 15 dias. - Adv. ALVARO MANOEL FUR-
LAN-

51.-ACAO MONITORIA-667/2002-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A x LEVI MOREIRA ALVES e outros - Promo-
vam os Requeridos o preparo da primeira parcela dos honorári-
os do Sr. Perito no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), no
prazo de 05 dias, para o início dos trabalhos, sob pena de inde-
ferimento da prova pericial. - Adv. GLAUCIO HASHIMOTO e
JOANA MARIA PERES COLHADO-

52.-REPETICAO DE INDEBITO-24/2003-MARLI BELLUS-
CI x PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGA - As partes
para ciência da sentença que julgou, em parte, procedente o
pedido e condenou o Município a devolver a Autora os valores
indevidamente cobrados a título de taxa de iluminação pública,
nos termos da planilha de fl. 08 quanto ao principal, corrigido
monetariamente a partir de cada recolhimento e juros de mora
de 1% ao mês, a contar do trânsito em julgado da decisão, con-
denando o Município ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condena-
ção com base no art. 20, parágrafo 3º do CPC e art. 11, parágra-
fo 2º da LAJ, ficando a decisão não sujeita ao duplo grau de
jurisidição, na forma do artigo 475, parágrafo 2º do CPC. -
Adv. CELSO DA MOTA FERNANDES e DOUGLAS GAL-
VAO VILARDO-

53.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-42/2003-RAQUEL
PEREIRA x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A - A parte Autora para efetuar o preparo dos honorári-
os periciais (três salários mínimos), inclusive para que o Sr.
Perito possa responder a impugnação (parecer técnico) do As-
sistente do Réu (fls.262-301), sobre o qual deve manifestar a
Autora, no prazo legal, sob as penas da Lei. - Adv. SIMONE
AP. SARAIVA-

54.-USUCAPIAO-125/2003-RENETE MARIA DE LOURDES
OLIVEIRA x SALIM CALIL e outros - As partes, para ciência
do despacho que designou audiência de Instrução e Julgamento
(em continuação), para o próximo dia 25/10/2005, às 13:40
horas. - Adv. OSWALDO F. BARBOSA, VALDIR ROBERTO
ALVES SANTANA e ANTONIO CARLOS GOMES-

55.-REP. DE DANOS MAT. MORAIS-129/2003-COMERCI-
AL POTENCIA LTDA x BANCO ITAU S/A - As partes para
ciência da sentença que julgou procedente o pedido inicial e
condenou a Requerida ao pagamento ao Autor de 50 salários
mínimos vigente à época dos fatos, corrigidos monetariamente
e com juros moratórios a contar da data do evento lesivo, a
título de indenização por dano moral, bem como ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios fixados em
15% do valor da condenação, nos termos do artigo 20 parágra-
fo 3º do CPC. - Adv. LAURICI PELEGRINI JUNIOR e BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ-

56.-BUSCA E APREENSAO-167/2003-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x DEVANIL DA SILVA - A
parte requerente, para efetuar o preparo das custas processuais,
no valor de R$ 41,91, no prazo legal. - Adv. EDUARDO JOSE
FUMIS FARIA e JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

57.-ACAO DE ENT. DE COISA CERTA-193/2003-COMPA-
NHIA IMPORTADORA E EXPORTADORA COIMEX x JOSE
FRANCISCO PELISSARI - A parte Autora para ciência do des-

pacho que julgou os Embargos de Declaração, deferindo a jun-
tada da cópia do acordo nos Embargos e Cautelar, com extin-
ção com base no art. 267, V, e 269, III, do CPC, ficando no
mais ratificado o julgado. - Adv. ISABELA DE CASTRO MAR-
TINEZ, LEOPOLDO GRECO GUIMARAES CARDOSO-

58.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-195/2003-COMPA-
NHIA IMPORTADORA E EXPORTADORA COIMEX x ELI-
AS GAMBINI - As partes para ciência da decisão que reconhe-
ceu os Embargos de Declaração, acrescentando o julgado da
seguinte maneira: “Fica deferido ou mantido o levantamento
da caução oferecida pela Exequente, e julga-se extinto com base
no arts. 269, II do CPC, a medida cautelar de arresto”. - Adv.
ISABELA DE CASTRO MARTINEZ, LEOPOLDO GRECO
GUIMARAES CARDOSO e PAULO ROBERTO PEREIRA DE
SOUZA-

59.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-234/2003-REI-
NALDO ORLANDINE x BANCO BCN - A parte Requerida
para ciência do despacho de fls. 141 verso, que deferiu o prazo
de 06 meses para tentativa de localização e apresentação dos
documentos referidos. - Adv. JOSE PLINIO SILVA-

60.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-315/2003-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PON-
TAL PR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e ou-
tros - Vista ao Banco Banestado S/A e a Caixa Economica Fe-
deral, no prazo de 15 dias, fazerem prova de penhora de even-
tual crédito, para verificação de anterioridade. - Adv. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ e ENI DOMINGUES-

61.-ACAO DE INDENIZACAO-359/2003-GERSON LINI x
PETERSON SOUZA DE ASSIS e outros - Sobre a devolução
da Carta Precatória, manifeste-se a parte interessada, no prazo
legal. - Adv. SONIA MARIA MOREIRA BERNARDES, AIR-
TON MARTINS MOLINA, SONIA MARIA S. LOPES e JO-
SEMAR CAETANO-

62.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-381/2003-MAR-
CIO ROBERTO FERREIRA x ABN AMRO BANCO REAL S/
A - Sobre o Laudo pericial, manifestem-se as partes e assisten-
tes técnicos, no prazo legal. - Adv. SIMONE AP. SARAIVA e
MOACIR BORGES JUNIOR-

63.-ACAO DE COBRANCA-394/2003-CELIA DOS SANTOS
x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS - A parte
Requerida para fazer prova do encaminhamento do ofício nº
1138/2004 retirado de cartório em 27/09/2004, no prazo legal,
sob as penas da Lei. - Adv. ORLANDO ALEXANDRINO-

64.-ACAO MONITORIA-422/2003-BANCO ITAU S/A x NU-
TRINGA COZINHA INDUSTRIAL LTDA e outros - As partes
para ciênia do despacho de fls. 264, que diante da falta de ma-
nifestação e preparo dos honorários periciais, INDEFERIU a
prova. - Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, WAL-
TER ANTONIO COSTA DE T. VALLE e ESTER ALVES DE
LIMA-

65.-DESPEJO POR FAL. PG. C/C COB.-486/2003-MILTON
MASSAR MORITA x OSCAR FERNANDES ALMENARA -
A parte interessada para recolher em Banco as Custas do Se-
nhor Oficial de Justiça, referente a diligência requerida. - Adv.
MARCOS TADEU G. TAMAOKI-

66.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-511/2003-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e ou-
tros x ESPOLIO DE DOMINGOS TAROSO - A parte Autora
para efetuar o preparo dos honorários em favor do Curador
Especial nomeado, arbitrados em R$ 250,00, sem prejuízo a
verba sucumbencia, no prazo legal. - Adv. NEIDE PEREIRA
GREMES-

67.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-512/2003-ELEAN-
DRO FERREIRA DA SILVA & CIA LTDA x BANCO BANES-
TADO-ITAU S/A - As partes para ciência da decisão que reco-
nheceu os Embargos Declaratórios, apenas no que diz respeito
ao erro material apontado, assim, onde consta ser o Banco Itaú
parte “ilegitíma” (fls.592), leia-se “legítima”, e onde se lê “houve
decadência” passa a contar “Não houve decadência” (fls.593),
ficando no mais mantido a sentença, na forma como foi lança-
da. - Adv. CESAR AUGUSTO DE FRANCA e BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ-

68.-ACAO MONITORIA-604/2003-BANCO ITAU S/A x PAU-
LO JACOMINI - As partes para ciência do despacho de fls. 50,
que DEFERIU a prova requerida, e para tanto nomeou como
perito o Sr. Celso Y. Fuzzi, independente de compromisso, cu-
jos honorários serão suportados pelo parte Ré, posto que a par-
te Autora não requereu a prova pericial, e o “princípio da inver-
são do ônus da prova” previsto no CDC, e que se aplica ao
caso, não pode chegar ao ponto de obrigar a parte, que não
pretende realizar prova pericial, de custeá-la. Promovam as
partes a apresentação de quesitos e Assistentes Técnicos no
prazo legal. - Adv. JOSE PLINIO SILVA e GLAUCIO HASHI-
MOTO-

69.-ACAO ORDINARIA C/C TUT. ANT.-703/2003-ROSANE
MICHELS TEIXEIRA BRANDAO e outros x RUTH MICHELS
TEIXEIRA e outros - A parte Requerida para efetuar o preparo
dos honorários dos Peritos, conforme pretendido na petição de
fls. 727-728, no prazo legal, haja vista a concordância dos Pe-
ritos pela contra-proposta apresentada. - Adv. ADRIANO FER-
NANDES FERREIRA e LUIZ CARLOS SANCHES-

70.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-716/2003-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e ou-
tros x RICARDO MARTINS DA SILVA - A parte Autora para
ciência do despacho que designou audiência de Conciliação,
para o próximo dia 09/11/2005 às 13:40 horas. - Adv. ELIANA
FERRARI FELIPE GALBIATTI-

71.-ACAO DECLARATORIA-756/2003-CAOME DISTRIBUI-
DORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x VIA VERDI VEICU-

LOS LTDA - A parte requerente, para efetuar o preparo das
custas processuais, no valor de R$ 46,81, no prazo legal. - Adv.
RICARDO BARROS DE ASSIS-

72.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-776/2003-EMPRE-
SA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S/A EMBRAT.
x M S A INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - Ao
apelado para contra razões ao recurso adesivo (fls. 268-270),
no prazo de 15 dias. - Adv. EVA A. LEMES ARISTO-

73.-BUSCA E APREENSAO-23/2004-BANCO BCN S/A x
ALADIM PEREIRA AMURIM - Sobre os documentos junta-
dos, manifeste-se a parte Impugnante, no prazo legal. - Adv.
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

74.-MANUTENÇÃO DE POSSE-67/2004-IVO COLOMBO e
outros x ASSOCIACAO PROJETO REVIVER - As partes para
ciência da sentença que, com base no art. 1210 do CC-2002,
convalidou a meida concedida liminarmente e JULGOU pro-
cedente o pedido inicial mantendo em definitivo a parte Autora
na posse do imóvel, determinando a Ré que se abstenha da prá-
tica de atos turbativos da espécie, condenando a Ré ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios fixa-
dos em 15% do valor da causa atualizado, com base no art. 20,
parágrafo 4º do CPC. - Adv. WALDIR FRARES e RODRIGO
CAMPOS ZEQUIM-

75.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-77/2004-FLAVIO
LUIZ GIACOBO x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO - As partes para ciência do des-
pacho de fls. 79, cujo teor é o seguinte: “1. Entendemos junta-
mente com grande parte da doutrina que a apreciação da exten-
são do princípio do ônus da prova é matéria a ser apreciada na
sentença de modo que de forma alguma haveria condições de
no curso da instrução o Juiz obrigar a parte Fornecedora a ar-
car com os honorários periciais. Entretanto parte da jurispru-
dência vem entendendo de modo diverso, tanto é que através
do Agravo de Instrumento nº 233795-9/Maringá-1ª Vara Cível,
Rel. Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira, j. 13/7/2003, a
decisão de primeiro grau foi modificada com a seguinte argu-
mentação: “A inversão do ônus da prova significa também trans-
ferir ao réu o ônus de antecipar as despesas de perícia tido por
imprescindível ao julgamento da causa”(REsp 383.276/RJ, Rel.
Ruy Rosado de Aguiar, DJ 12/8/2002)”. Por outro lado “nada
impede que o juiz, na oportunidade de preparação para a fase
instrutória (saneamento do processo), verificando a possibili-
dade de inversão do ônus da prova em favor do consumidor,
alvitre a possibilidade de assim agir, de sorte a alertar o forne-
cedor de que deve desincumbir-se do referido ônus, sob pena
de ficar em desvantagem processual quando do julgamento da
causa”(NERY JUNIOR, Nelson; NERY, Rosa Maria Adnrade.
CDC comentado, SP: RT, 1997, p.1355). Assim, diante da rela-
ção de consumo existente entre as partes, defiro a inversão do
ônus da prova. Diante do fato de que a única prova quiçá ne-
cessária é a pericial, intime-se a parte Requerida/Fornecedora
se pretende efetuar o preparo dos honorários periciais, diante
da inversão do ônus da prova deferida como regra de instrução.
2. Após, não se dispondo a parte Requerida em custear os ho-
norários advocatícios, Intime-se então a parte Autora quanto o
interesse em arcar com os honorários periciais. Necessário tal
prévia verificação prévia, já que existem inúmeros feitos da
espécie, onde o perito nomeado tem todo um trabalho de exa-
minar os quesitos e documentos e fixar os honorários, e as par-
tes simplesmente não se interessam em preparar, restando ao
perito e escrivania um trabalho inútil. Intimem-se as partes do
despacho, para possibilitar a preclusão. (a.) Mario Seto Take-
guma - Juiz de Direito.”; para, querendo, manifestarem-se no
prazo legal. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e CAR-
MEN LUCIA VILLACA DE VERON-

76.-DESPEJO POR FAL. PG. C/C COB.-83/2004-NOBERTO
DO NASCIMENTO x FLORACI VIEIRA TEIXEIRA e outros
- As partes para ciência da sentença que julgou procedente os
pedidos iniciais, declarando rescindido o contrato de locação
até então vigente entre as partes, condenando os Réus ao paga-
mento dos aluguéis, multa, IPTU e demais encargos da locação
apontados na inicial, bem como os que se vencerem no curso
do processo até 19/05/2004, e por sucumbente, condenou os
Réus, solidariamente, ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da con-
denação, com base no art. 20, parágrafo 3º do CPC e observado
o disposto no art. 12 da LAJ. - Adv. PLINIO MOCHI e EDI
ERI FROEMING-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-145/2004-BANCO BRA-
DESCO S/A x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA - As partes para ciência da sentença que julgou
improcedente o pedido inicial, e condenou a parte Embargante
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
fixados em 15% do valor do débito atualizado, englobando o
valor fixado provisoriamente na execução. - Adv. LUIZ GUI-
LHERME PEGORARO e MANOEL LUIZ GARCIA JUNIOR-

78.-ACAO DE INDENIZACAO-293/2004-ALCIDES CANDI-
DO x USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA S/A e ou-
tros - Sobre o despacho de folhas 187, que REVOGOU o des-
pacho de fls. 174, inclusive a audiência designada em razão da
recente decisão plenária do Supremo Tribunal Federal (STF)
que reformulou entendimento anterior e declarou que a compe-
tência para julgar ações por dano moral e material decorrente
de acidente de trânsito é da Justiça Trabalhista no Conflito ne-
gativo de Competência nº 7204, determinando assim, a remes-
sa dos Autos à Justiça Trabalhista, manifestem-se as partes, no
prazo legal. - Adv. CARMEM LUCIA BASSI, MARLENE DE
CASTRO MARDEGAN e HENRIQUE WILIAM BEGO SOA-
RES-

79.-PRESTACAO DE CONTAS-300/2004-JOSE MARCAL
ARAUJO x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MA-
RINGA - SICREDI - As partes para ciência da sentença que
julgou em parte procedente os pedidos, e nos termos do art.
915, parágrafo 2º, do CPC, condenou o Banco a prestar contas
no prazo de 48 horas, sob pena de não lhe ser lícito impugnar

as que a Autora apresentar, condenando o Banco ao pagamento
das custas desta fase e honorários advocatícios fixados em R$
500,00, com base no art. 20 e parágrafos do CPC. - Adv. RO-
DRIGO DOLFINI e DIRCEU BERNARDI JUNIOR-

80.-PRESTACAO DE CONTAS-320/2004-INDUSTRIA DE
SORVETES KI GELO LTDA EPP x HSBC BANK S.A - BAN-
CO MULTIPLO - A parte Requerente, para efetuar o preparo
das custas processuais, no valor de R$ 53,71, no prazo legal. -
Adv. SIMONE AP. SARAIVA-

81.-PRESTACAO DE CONTAS-354/2004-MARINGA FITAS
DIST. FITAS E ABRASIVOS IND. LTDA x BANCO DO BRA-
SIL S/A - Vista ao Banco Requerido a razão jurídico processual
da petição de fl. 114 e documentos, no prazo legal. - Adv. NO-
BUO NISHIMOTO-

82.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-397/2004-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL PARQUE x ROBERTO ISQUIER-
DO DE CARVALHO e outros - A parte Autora para efetuar o
preparo dos honorários em favor do Curador Especial nomea-
do, no valor de R$ 250,00, pelo múnus a ser desempenhado, no
prazo legal. - Adv. RHOGER MARTIN RODRIGUES SILVA-

83.-ACAO DE COBRANCA-399/2004-HAMILTON MORO-
NI FRADE x ESTADO DO PARANA e outros - Sobre as Con-
testações, manifeste-se a parte Autora, no prazo de 10 dias. -
Adv. VILMA C. L. DE SOUZA RIBEIRO-

84.-INDEN. POR DANOS FIS. MORAIS-401/2004-EDNA
FRANCHIN ALVES x INDUSTRIA QUIMICA FARMACEU-
TICA SCHERING-PLOUGH S/A - As partes para ciência da
data designada para realização da perícia, qual seja, 19/09/2005
às 16:00 horas, no consultório do Dr. Paulo Roberto Ferreira
Peixoto. - Adv. EVERSON SOUZA SAURA SILVA e RENATA
DEQUECH-

85.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-446/2004-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA-SICREDI x
INGA VIDEO LOTERIAS LTDA - Sobre a Certidão do Senhor
Oficial de Justiça que deixou de citar a Devedora em virtude da
mesma não funcionar no local indicado, manifeste-se a parte
Credora, no prazo legal. - Adv. RICARDO RIBEIRO-

86.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-455/2004-MARIA
APARECIDA DA ROCHA MATTI x BANCO ITAU S/A SU-
CESSOR DO BANCO DO ESTADO DO PR - Vista a parte
Exequente, para os devidos fins. - Adv. NEUZA TEBINKA
SENHORINI-

87.-ACAO REVIS. C/C TUT. ANTECIP.-464/2004-OZIEL DE
PAULA FILHO x ITAU- CREDICARD MASTERCARD - So-
bre a proposta dos honorários do Sr. Perito no valor de R$
1.000,00 (mil reais), manifeste-se a parte Autora. Em caso de
aceitação promova a parte Autora o preparo de 50% do valor
ali pedido, no prazo legal, sob as penas da Lei. - Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-

88.-AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL-472/2004-JOR-
GE URBANO BOMFIM x CONSORCIO NACIONAL VO-
LKSWAGEN LTDA e outros - A parte requerente, para efetuar
o preparo das custas processuais, no valor de R$ 755,45, no
prazo legal. - Adv. CLAUDIO ROGERIO T. DE OLIVEIRA-

89.-MANDADO DE SEGURANCA-499/2004-VALTER BON-
FIM DOS SANTOS x REITOR DA UNIVERSIDADE ESTA-
DUAL DE MARINGA - As partes para ciência da sentença que
julgou improcedente os pedidos iniciais e condenou o Impe-
trante ao pagamento das custas processuais. - Adv. WILSON
LUIZ D. QUINTERO e REGINA ELIZABETH COUTINHO
RIBARIC-

90.-MANDADO DE SEGURANCA-501/2004-PANTHEON
DE ENGENHARIA x PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPE-
CIAL DE LICITACAO MGA - As partes para ciência da sen-
tença que julgou improcedente o pedido inicial, condenando a
Impetrante ao pagamento das custas processuais, sendo desca-
bido honorários advocatícios, determinando o cumprimento do
disposto no art. 11 da LMS. - Adv. WILMAN ELIAS SALO-
MAO e DOUGLAS GALVAO VILARDO-

91.-EXECUCAO-503/2004-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE MARINGA - SICREDI x NILSON PORCEL - A
parte credora para apresentar o resumo da petição inicial para
fins de Citação Editalícia, no prazo legal. - Adv. DIRCEU BER-
NARDI JUNIOR-

92.-SUSTACAO DE PROTESTO-537/2004-UNINGA - UNI-
DADE DE ENSINO SUPERIOR INGA LTDA x ACQUA RE-
GIA LIVRARIA LTDA e outros - Sobre a Contestação, mani-
feste-se a parte Autora, no prazo de 10 dias. - Adv. APARECI-
DA SIDNEIA DA SILVA-

93.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-563/2004-CON-
DOMINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL MARES DO SUL
x MARIA MADALENA DA SILVA - Vista ao Curador Especi-
al nomeado para, em aceitando o encargo, fazer o levantamen-
to do depósito dos honorários e se manifestar no prazo de 30
dias. - Adv. LAURICI PELEGRINI JUNIOR-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-573/2004-OLIVIO ANTO-
NELLI x COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS CAM-
POS VERDES LTDA - As partes para ciência da sentença que
julgou improcedentes os Embargos, e condenou o Embargante
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
fixados em 10% do valor dado a causa, com base no art. 20,
parágrafo 4º do CPC. - Adv. APARECIDA SIDNEIA DA SIL-
VA e CARLOS ALBERTO DOS SANTOS-

95.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-591/2004-COOP.
DE CREDITO RURAL DE MARINGA- SICREDI MARINGA
x MARIA LENIRA CANASSA PINELLI - Sobre o despacho
de folhas 62 verso, que INDEFERIU o pedido de penhora “on



308308308308308 6ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/2005

line” por não operar no sistema e acreditar que tal serviço não
deve ser realizado pelo próprio magistrado como conveniado,
já que é incumbido de julgar qualquer falha que ocorra no ato
da penhora e, nesse sentido, a jurisprudência vem entendendo
que o cadastramento não pode ser imposto ao magistrado, ma-
nifeste-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv. DIRCEU BER-
NARDI JUNIOR-

96.-INDENIZ. POR DANOS MORAIS-604/2004-APARECI-
DO ROBERTO DAVANÇO PORTELA x COMPANHIA PA-
RANAENSE DE ENERGIA ELETRICA-COPEL - Sobre a
Contestação e documentos, manifeste-se a parte Autora, no prazo
de 10 dias. - Adv. REGINA CELIA CARDOSO DE A. ASSIS-

97.-ACAO DE COBRANCA-670/2004-NIPPONFLEX IND. E
COM. DE COLCHOES LTDA x ESTAVAO LEOPOLDO RA-
IMUNDO - Sobre a devolução da Carta Precatória, manifeste-
se a parte interessada, no prazo legal. - Adv. PATRICIA SAU-
GO-

98.-MEDIDA CAUT.DE SUST.DE PROT.-680/2004-BOI VER-
MELHO COMERCIO DE CARNES E DERIVADOS LTDA x
FRIGMA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA e outros - As
partes para ciência da sentença que homologou o acordo entre o
Autor e a primeira Requerida, com extinção do processo, sem
condenação em honorários, uma vez que o pedido de extinção se
deu anteriormente a citação do Unibanco S/A. - Adv. ROBEN-
SON MAXIMO FIM JUNIOR, MARCOS ANTONIO PIOLA e
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

99.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-720/2004-BANCO
BCN S/A x LARISSA E LUANA DISTRIBUIDORA DE COS-
MÉTICOS LTDA e outros - Sobre a Certidão do Senhor Oficial
de Justiça que citou as Devedoras e devolveu o mandado sem
proceder a penhora, manifeste-se a parte Credora, no prazo le-
gal. - Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

100.-ACAO DE DESPEJO-737/2004-CARMEN MANZANO
BERNARDI x L. SZEKUT & CIA LTDA - A parte Requerida,
para efetuar o preparo das custas processuais, no valor de R$
312,11, no prazo legal. - Adv. IVO DE JESUS DEMATEI GRE-
GIO-

101.-ACAO DE DESPEJO-748/2004-CLERIOVALDO RIBEI-
RO CALEFI x RICCO INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTO-
FADOS LTDA - Vista a parte Autora, para os devidos fins. - Adv.
MARLENE TISSEI-

102.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-773/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x
FABIO PINHEIRO DA COSTA - As partes para ciência da sen-
tença que julgou em parte procedente o presente feito, consoli-
dando a posse do bem pelo Réu, diante da purgação da mora;
Condenando a Autora à restituição dos valores cobrados a título
de capitalização e encargos moratórios, descontada a diferença a
menor do valor inicialmente exigido; Deferindo o levantamento
pelo Autor do valor depositado, devendo ser oficiado ao Detran
para baixa após o trânsito em julgado da presente decisão; e di-
ante da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os
honorários de seus advogados e ratearem as custas. - Adv. EMER-
SON L. SANTANA e MARIA LUIZA BACCARO-

103.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATOS-774/2004-MAU-
RICIO JONAS DE OLIVEIRA x HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO - Sobre os documentos juntados, manifes-
te-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv. MARIA LUIZA BAC-
CARO-

104.-HABILITACAO DE CREDITO-784/2004-CARLOS RO-
BERTO PEREIRA DE LIMA x VALMAR TRATORES E MÁ-
QUINAS AGRÍCOLAS LTDA - As partes para ciência da sen-
tença que julgou procedente o pedido, determinando a inclusão
do crédito pleiteado, devidamente corrigidos, ficando as custas
a cargo da Massa. - Adv. JOAO GALDINO G. GONCALVES,
WANDERLEI DE PAULA BARRETO e EMILIO PICIOLI-

105.-HABILITACAO DE CREDITO-785/2004-ANDERSON
RODRIGUES x VALMAR TRATORES E MAQUINAS AGRI-
COLAS LTDA - As partes para ciência da sentença que julgou
procedente o pedido, determinando a inclusão do crédito plei-
teado, devidamente corrigidos. - Adv. JOAO GALDINO G.
GONCALVES, WANDERLEI DE PAULA BARRETO e EMI-
LIO PICIOLI-

106.-EMBARGOS DE TERCEIRO-789/2004-ADRIANA
POLO MURTA LIMONTA x ELVIO CLEVIN CABRERA
ZAGO - Sobre a manifestação de fls. 83/90, manifeste-se a
parte Autora, no prazo de 10 dias. - Adv. JOSE ROBERTO
GAZOLA-

107.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-802/2004-MARIA
LUCIA PERALTA x COOPERATIVA DE CREDITO SICOOB
e outros - As partes, para ciência do despacho que designou
audiência de Conciliação (em continuação), para o próximo
dia 08/11/2005 às 13:40 horas. - Adv. VALDIR PIGNATA-

108.-ACAO DE COBRANCA DE SEGUROS-804/2004-ADE-
LINO SCRAMIN x HDI INTERNACIONAL - HANNOVER -
As partes para ciência da sentença que julgou o Autor carece-
dor da ação em face a ilegitimidade passiva da Ré, restando
extinto o processo, condenando o Autor ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do
valor da causa, observado o disposto nos arts. 20, parágrafo 4º
do CPC e 12 da LAJ. - Adv. ELIZABETE A. YAEDU e WAN-
DERLEY PAVAN-

109.-INVENTARIO-828/2004-ELIANE SODRE DOS SAN-
TOS x VANDERLEI EDSON GROSSI - Sobre o cálculo ela-
borado as fls. 49, no valor de R$ 2.400,00, manifeste-se a parte
Autora, no prazo legal. - Adv. CLEIDE APARECIDA G. R.
FERMENTAO-

110.-HABILITACAO DE CREDITO-856/2004-EVANDRA

CRISTINA BERTELLI BERNARDI x VALMAR TRATORES
E MAQUINAS AGRICOLAS LTDA - As partes para ciência
da sentença que julgou procedente o pedido, determinando a
inclusão do crédito pleiteado de R$ 2.000,00, no quadro geral
dos credores, a ser lançados como de privilégio geral, ficando
as custas a cargo da Massa. - Adv. EVANDRA CRISTINA B.
BERNARDI, WANDERLEI DE PAULA BARRETO e EMI-
LIO PICIOLI-

111.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-862/2004-ALCI-
DES PARIZOTTO x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE MARINGA - As partes para ciência da sentença que julgou
improcedente o pedido inicial e condenou o Embargante ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
fixados em 15% do valor do débito, englobando o valor fixado
na execução. - Adv. MARCELO PAULO SAUTCHUK MAR-
CHI e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

112.-ALVARA JUDICIAL-886/2004-ANA RODRIGUES SO-
ARES x O JUIZO - Promova a parte Autora a devida prestação
de contas, no prazo legal, sob as penas da Lei. - Adv. JUSSA-
RA CORTES VOLPATO-

113.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATOS-909/2004-LUIZ
FERNANDO COLOMBARI e outros x BANCO ITAU S/A -
Sobre os documentos juntados, manifeste-se a parte Autora, no
prazo legal. A parte Requerida para manifestar-se acerca do
interesse na produção da prova pericial, suportando os honorá-
rios periciais, tendo em vista o desinteresse da parte Autora na
produção da prova, pleiteando o julgamento antecipado da lide,
no prazo legal. - Adv. KATIA C. PUCCA BERNARDI e BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ-

114.-EXECUCAO HIPOTECARIA-918/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x ADICIONIL DE ALMEIDA e outros - Sobre
a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de citar os
Executados, procedeu o arresto e deixou de intimá-los em vir-
tude dos mesmos não mais residirem no endereço indicado, ma-
nifeste-se a parte Exequente, no prazo legal. - Adv. JOSE PLI-
NIO SILVA-

115.-ACAO DE COBRANCA-933/2004-JANDIRA DA SILVA
GOMES x MARITIMA SEGUROS S/A - Vista as partes, para
especificação de provas no prazo de 10 dias. - Adv. LECIR
MARIA SCALASSARA e MARCELA DEL PINTOR-

116.-ACAO ORDINARIA C/C TUT. ANT.-13/2005-EDMARA
RITA TELLES e outros x BRUNO MORELLI e outros - A parte
Autora para apresentar o resumo da petição inicial para fins de
Citação Editalícia, no prazo legal. - Adv. FRANCIELE APARE-
CIDA ROMERO SANTOS-

117.-ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO.-36/2005-ITAU
SEGUROS S/A x MARIA PEROTTI MARCUCCI (CPF
818.744.309-00) e outros - Sobre o pedido de folhas 40, mani-
feste-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv. WANDERLEI DE
PAULA BARRETO-

118.-ACAO DECLARATORIA-45/2005-AFUEM ASSOCIA-
CAO DOS FUNCIONARIOS DA UEM x BANCO ITAU S/A -
Sobre a Contestação, manifeste-se a parte Autora, no prazo de
10 dias. - Adv. DALILA MARIA CRISTINA DE SOUZA PAZ-

119.-OBRIG. DE FAZER C/C REPARACAO-96/2005-JOSE
MARCIANO RODRIGUES x PARANA ASSISTENCIA MEDI-
CA LTDA - As partes para manifestação quanto ao interesse do
prosseguimento do feito, no prazo legal. Vista a parte Autora
(viúva), para fazer prova da qualidade de inventariante ou com-
parecer os sucessores, no prazo legal. - Adv. MARA LUCIA GI-
MENEZ e RUBIA RONCOLATO DA SILVA-

120.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-103/2005-ANI-
ZIO RIBEIRO DA SILVA x SEBASTIAO DOS SANTOS (CPF
412.394.319-53) - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça
que deixou de proceder a penhora em virtude de não ter localiza-
do os veículos, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. -
Adv. IZAIAS ARCOLEZI-

121.-MANDADO DE SEGURANCA-121/2005-SIND. DAS
EMP. DE SERV. CONTABEIS - SESCAP/PR x SEVRETARIO
DE FINANCAS DO MUNICIPIO DE MARINGA - As partes
para ciência da decisão que não acatou os Embargos de Declara-
ção, mantendo o julgado na forma em que foi lançado. - Adv.
ERINEIA OLIVEIRA DA SILVA ARAUJO e RODRIGO VA-
LENTE GIUBLIN TEIXEIRA-

122.-EXECUCAO HIPOTECARIA-127/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x FAHID FARES - Sobre a Certidão do Senhor Ofi-
cial de Justiça que deixou de citar o Devedor, proceder o arresto
sobre o imóvel hipotecado, deixando de intimá-lo em virtude do
mesmo não mais residir no endereço indicado, manifeste-se a
parte Autora, no prazo legal. - Adv. JOSE PLINIO SILVA-

123.-RESCISAO CONTRATUAL-146/2005-ELVIO CLEVIN
CABRERA ZAGO x ANDRE LUIZ POLO MURTA - Sobre a
Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de citar o Re-
querido em virtude do mesmo não mais residir no endereço indi-
cado e ser desconhecido seu atual paradeiro, manifeste-se a par-
te Autora, no prazo legal. - Adv. EMILIA ABECHE ROCHA-

124.-ACAO MONITORIA-147/2005-POLYKRAFT CONVER-
TEDORA DE PAPEIS LTDA x ADEMIR SANTOS DA SILVA -
ME - A parte interessada para recolher em Banco as Custas do
Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência requerida. - Adv.
JOVI VIEIRA BARBOZA-

125.-USUCAPIAO-160/2005-ROSELY ALVES DOS SANTOS
e outros x APARECIDA GONCALVES - Sobre a Contestação
e documentos, manifeste-se a parte Autora, no prazo de 10 dias.
- Adv. MARIO SENHORINI-

126.-ACAO MONITORIA-163/2005-COOP.DE
ECON.CRED.MÚTUO DOS COMER. CONFEC - SICOOB x

AUTO POSTO BARUQUE LTDA e outros - A parte interessa-
da para recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Jus-
tiça, referente a diligência requerida. - Adv. DOUGLAS VINI-
CIUS DOS SANTOS-

127.-PRESTACAO DE CONTAS-184/2005-ORQUISIA CO-
MERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA x BANCO HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - A parte requeren-
te, para efetuar o preparo das custas processuais, no valor de
R$ 23,61, no prazo legal. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-

128.-EXECUCAO-206/2005-NIPPONFLEX INDUSTRIA E
COMERCIO DE COLCHOES LTDA x MAGAZINE AGUA
LIMPA - Sobre o Ofício juntado da 1ª Vara Cível da Comarca
de Volta Redonda-RJ, solicitando que seja dado integral cum-
primento do artigo 202 do CPC (procuração, despacho do Juiz
e comprovante de recolhimento de custa), manifeste-se a parte
interessada, no prazo legal. - Adv. PATRICIA SAUGO-

129.-EMBARGOS A EXECUCAO-207/2005-BANCO BCN S/
A x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA -
Sobre a impugnação e documentos, manifeste-se o Embargan-
te, no prazo legal. - Adv. SERGIO WILSON MALDONADO-

130.-MANDADO DE SEGURANCA-211/2005-ADALTO
RODRIGUES PEREIRA - ME x DELEGADO DE POLICIA
CIVIL DA CIDADE DE MARINGA e outros - A parte Autora
para ciência da sentença que julgou procedente o pedido inici-
al, a fim de deferir a segurança e convalidar a medida liminar-
mente concedida, condenando a Impetrada a arcar com as cus-
tas processuais, sendo descabida a condenação em honorários
advocatícios, conforme Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. -
Adv. DENIZE HEUKO-

131.-BUSCA E APREENSAO-225/2005-BANCO ITAU S/A x
VALDENI DOS SANTOS OLIVEIRA - Sobre o não ofereci-
mento de contestação, manifeste-se a parte Autora, no prazo
legal. - Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

132.-BUSCA E APREENSAO-230/2005-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCO BRASILEIROS x MAURO ELIAS DE ARA-
UJO (CPF 587.260.719-91) - Sobre a Certidão do Senhor Ofi-
cial de Justiça que deixou de proceder a apreensão do veículo
em virtude de não tê-lo localizado nas várias diligências efetu-
adas, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv.
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA e JULIANO MIQUELETTI
SONCIN-

133.-DECLARAT. DE NULIDADE C/ TUTE-233/2005-TALI-
TA MACIEL e outros x BRASIL TELECOM S/A - Sobre a
Contestação e documentos, manifeste-se a parte Autora, no prazo
de 10 dias. - Adv. PAULO SHIRO YAMASHITA-

134.-RESCISAO CONTRATUAL-265/2005-IARA CARVA-
LHO BRAGA x SINIMBALDO ZANONI e outros - A parte
Requerida, para efetuar o preparo das custas processuais, no
valor de R$ 14,51, no prazo legal. - Adv. CARLOS ALEXAN-
DRE V. TAVARES-

135.-ACAO DE COBRANCA-285/2005-CONFEDERACAO
NAC. DA AGRIC. E PEC. DO BRASIL - CNA e outros x AN-
TONIO RAMOS FILHO - A parte requerente, para efetuar o
preparo das custas processuais, no valor de R$ 16,61, no prazo
legal. - Adv. LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS-

136.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-293/2005-JER-
VALDO JOAQUIM FIGUEREDO x TINTAS SANTNOVA
LTDA - Sobre a Contestação e documentos, manifeste-se a par-
te Autora, no prazo de 10 dias. - Adv. MARIO SENHORINI-

137.-ACAO COMINATORIA-298/2005-ESIO FERREIRA DA
SILVA e outros x ANTONIO MARCOS QUILES e outros - A
parte Autora para ciência do despacho que redesignou audiên-
cia de Conciliação, para o próximo dia 08/11/2005 às 14:00
horas. - Adv. ANDREZA CRISTINA MANTOVANI-

138.-BUSCA E APREENSAO-303/2005-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x CLEOMAR DE SILVA OLIVEIRA - Ante o trân-
sito em julgado da sentença, manifeste-se a parte interessada,
no prazo legal. - Adv. TATIANE ACHCAR-

139.-ACAO REVIS. C/C TUT. ANTECIP.-306/2005-ADIRSON
PEDRO NASCIMENTO e outros x BANESTADO S.A. - CRE-
DITO IMOBILIARIO - Sobre a Contestação e documentos,
manifeste-se a parte Autora, no prazo de 10 dias. - Adv. SIL-
VIO SUNAYAMA DE AQUINO-

140.-ACAO DE INDENIZACAO-309/2005-RICARDO BAT-
TISTI ARCHER e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Sobre a
Contestação e documentos, manifeste-se a parte Autora, no prazo
de 10 dias. - Adv. HEBER MARCELO GOMES DA SILVA-

141.-ALIENACAO JUDICIAL-312/2005-DEUNICE MARIA
SANCHEZ MORAES TEIXEIRA x PEDRO MARCOS DE
OLIVEIRA TEIXEIRA - Sobre a Contestação e documentos,
manifeste-se a parte Autora, no prazo de 10 dias. - Adv. MA-
RIA ANGELA B. DA SILVA-

142.-BUSCA E APREENSAO-318/2005-BANCO PANAME-
RICANO S/A x JOSEFA DAMASIO PEREIRA - As partes para
ciência da sentença que julgou procedente o pedido, confir-
mando a medida liminarmente concedida e consolidando, em
definitivo, a posse e o domínio veículo apreendido com a Auto-
ra, e por sucumbente, condenou o Requerido ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios fixados em
R$ 500,00, conforme o art. 20 do CPC. - Adv. MARIANA FAU-
LIN GAMBA e CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI-

143.-ARROLAMENTO-330/2005-VITA MARIA DE OLIVEI-
RA e outros x JOSE TEODORO DE OLIVEIRA - Vista a parte
Inventariante para apresentar certidão negativa Federal e Mu-
nicipal (referente a todos os tributos), no prazo legal. - Adv.

EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTOS-

144.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENCAO-361/2005-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x JOAO FAUSTINO DOS
SANTOS FILHO - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Jus-
tiça que deixou de proceder a apreensão do veículo em virtude
de não tê-lo encontrado nas várias diligências realizadas, ma-
nifeste-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv. SIMONE CHI-
ODEROLLI NEGRELLI-

145.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-372/2005-SA-
FRA LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
TRANSBALAN TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA -
Sobre a devolução da Carta Precatória, manifeste-se a parte
interessada, no prazo legal. - Adv. EMERSON L. SANTANA-

146.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-396/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x STAMP DOOR INDUSTRIA DE CO-
MERCIO DE CARTAZES LTDA e outros - Sobre a Certidão
do Senhor Oficial de Justiça que deixou de citar os Executados
em virtude dos mesmos não terem sido encontrados no endere-
ço indicado, não existinto o número 316 na rua indicada, mani-
feste-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv. WILSON JOSE
DE FREITAS e MARCOS CESAR C. BORNIA-

147.-ACAO MONITORIA-404/2005-FININ CRED FACTO-
RING LTDA x JORGE HENRIQUE DAMSCHI - Sobre a Cer-
tidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de citar o Reque-
rido em virtude de ter sido informado por sua mãe que o mes-
mo encontra-se trabalhando no Estado de Santa Catarina, ma-
nifeste-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv. KATIA C. PUC-
CA BERNARDI-

148.-ACAO DE COBRANCA-417/2005-APARECIDA SAN-
TA ANA DE OLIVEIRA x BRADESCO SEGUROS S/A - So-
bre a Contestação e documentos, manifeste-se a parte Autora,
no prazo de 10 dias. - Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-

149.-INDENIZ. POR DANOS MORAIS-418/2005-SERGIO
SARAIVA FERREIRA x BANCO ITAU S/A - Sobre a Contes-
tação, manifeste-se a parte Autora, no prazo de 10 dias. - Adv.
ROGERIO EDUARDO DE CARVALHO BIM-

150.-BUSCA E APREENSAO-425/2005-BANCO ITAU S/A x
MARCOS ANTONIO RIBEIRO - A parte requerente, para efe-
tuar o preparo das custas processuais, no valor de R$ 14,51, no
prazo legal. - Adv. EMERSON L. SANTANA-

151.-REP. DE DANOS MAT. MORAIS-428/2005-SUELI FER-
REIRA x COCAMAR COOPERATIVA AGRI INDUSTRIAL -
Sobre a Contestação e documentos, manifeste-se a parte Auto-
ra, no prazo de 10 dias. - Adv. PAULO CESAR SIQUEIRA DA
SILVA-

152.-SUSTACAO DE PROTESTO-461/2005-INCOPECAS
INDUSTRIA DE PECAS LTDA x BANCO ITAU S/A - Sobre a
Contestação, manifeste-se a parte Autora, no prazo de 10 dias.
- Adv. CLEVERSON MARCEL COLOMBO-

153.-BUSCA E APREENSAO-470/2005-BANCO BRADESCO
S/A x LUIS CARLOS ESPER GRITZENCO - A parte reque-
rente, para efetuar o preparo das custas processuais, no valor
de R$ 14,51, no prazo legal. - Adv. MARIANA FAULIN GAM-
BA-

154.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-472/2005-GER-
DAU ACOMINAS S/A x J. NASCIMENTO & CIA. LTDA -
Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de
citar a Executada em virtude da mesma não mais estar estabe-
lecida no local indicado, sendo desconhecido seu atual para-
deiro, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv. RO-
GERIO VERDADE-

155.-MEDIDA CAUTELAR-477/2005-OLGA PIRES DE LE-
MOS x BANCO DO BRASIL S/A - Sobre o não oferecimento
de contestação, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. -
Adv. MIRIA BARROS LUVIZETO-

156.-PRESTACAO DE CONTAS-493/2005-MARIA APARE-
CIDA UZUELLI DO NASCIMENTO x BANCO SANTANDER
S/A - Sobre a Contestação e documentos, manifeste-se a parte
Autora, no prazo de 10 dias. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-

157.-ALVARA JUDICIAL-540/2005-ROSEMARY LEONEL e
outros x O JUIZO - Sobre o parecer do Dr. Promotor de Justiça
(fl.19), manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv. SAN-
DRA BECKER-

158.-ACAO REVIS. C/C TUT. ANTECIP.-547/2005-JAIME
TIVO x BANCO BRADESCO S/A - A parte Autora para ciên-
cia do despacho de fls. 38, que INDEFERIU o pedido de assis-
tência judiciária, em razão da profissão e movimentação ban-
cária, determinando que a mesma efetue o preparo das custas,
no prazo legal, sob pena de indeferimento. - Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING-

159.-INVENTARIO-548/2005-DAVILMA GOMES DE AGUI-
LAR e outros x SABATIANA GOMES DA ROCHA - Vista a
parte Inventariante para apresentação das certidões negativas e
plano de partilha, autenticação das cópias dos documentos apre-
sentados e reconhecimento de firma das procurações, no prazo
legal. - Adv. FERNADO SIMAO-

160.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-555/2005-AN-
TONIO NEVES x SONIA MIZUE TANICUCHI - Sobre a Cer-
tidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de citar a Deve-
dora em virtude de ter constatado que a mesma encontra-se
residindo no Japão, manifeste-se a parte Autora, no prazo le-
gal. - Adv. MARLENE DE CASTRO MARDEGAN-

161.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-557/2005-ADELSON
ROCHA FERMINO x FABIO GIMENES - Vista a parte Auto-
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ra, para emendar à inicial no prazo de 05 dias, a teor do despa-
cho de fls. 13, sob pena de indeferimento. - Adv. ALEX MAN-
GOLIM-

162.-PRESTACAO DE CONTAS-563/2005-JAMIE TIVO x
BANCO BRADESCO S/A - A parte Autora para ciência do
despacho de fls. 43, que INDEFERIU o pedido de assistência
judiciária, em razão da profissão e movimentação bancária da
mesma, devendo efetuar o preparo das custas, no prazo legal,
sob pena de indeferimento. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-

163.-EMBARGOS A EXECUCAO-568/2005-MARGARIDA
MACARI NAVARRO x BANCO BANESTADO S/A - Vista a
parte Embargada, para impugnação no prazo de 10 dias. - Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

164.-SUSTACAO DE PROTESTO-573/2005-ROMILDO BOS-
SONI x MARCO AURELIO DE OLIVEIRA - Sobre a Contes-
tação e documentos, manifeste-se a parte Autora, no prazo de
10 dias. - Adv. VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO-

165.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-580/2005-JOSE
SANTOS OLIVEIRA x ARMARINHOS CONQUISTA LTDA
- A parte Exequente para ciência do despacho de fls. 50v, que
determinou a remessa dos presentes Autos a este Juízo, bem
como para fazer prova da habilitação nos Autos da Falência, no
prazo legal. - Adv. NOBUO NISHIMOTO-

166.-HABILITACAO DE CREDITO-582/2005-BANCO JOHN
DEERE S/A x VALMAR TRATORES E MAQUINAS AGRI-
COLAS LTDA - Vista a Falida para manifestação, no prazo
legal. - Adv. WANDERLEI DE PAULA BARRETO-

167.-INDENIZ. POR DANOS MORAIS-588/2005-DISTRI-
BUIDORA ANALU e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE
MARINGA e outros - A parte interessada para recolher em
Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a dili-
gência requerida. - Adv. ROGERIO CALAZANS SILVA-

168.-PRESTACAO DE CONTAS-594/2005-RS COMERCIO
DE PECAS PARA VEICULOS LTDA x BANCO BANESTA-
DO S/A - Sobre o despacho de folhas 44, que INDEFERIU o
pedido de tutela antecipada para determinação de apresentação
de documentos (contratos e extratos), uma vez que a tutela ju-
risdicional prevista para esta fase diz respeito à obrigação ou
não da Ré de prestar às contas, e é necessário por primeiro
conhecer da obrigação da Ré em tal prestação, manifeste-se a
parte Autora, no prazo legal. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-

169.-PRESTACAO DE CONTAS-595/2005-ORIEL JOSE
DENA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MUL-
TIPLO - Sobre o despacho de folhas 37, que indeferiu o pedido
de tutela antecipada para determinação de apresentação de do-
cumentos (contratos e extratos), uma vez que a tutela jurisdici-
onal prevista para esta fase diz respeito à obrigação ou não da
Ré de prestar às contas, e é necessário pro primeiro conhecer
da obrigação da Ré em tal prestação, manifeste-se a parte Au-
tora, no prazo legal. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

170.-ORDINARIA-603/2005-ANTONIO MARCELINO DE
LIMA x SANDRA MARIA DA SILVA e outros - A parte Autora
para apresentar o resumo da petição inicial para fins de Citação
Editalícia, no prazo legal. - Adv. DOUGLAS L. C. MAIA-

171.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-604/2005-OURO
VERDE INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA - Vis-
ta a parte Embargada, para impugnação no prazo legal. - Adv.
MANOEL LUIZ GARCIA JUNIOR-

172.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-612/2005-ANDRE
AIRES BISPO e outros x INTERUSINAS EQUIP. HIDRAU-
LICOS AGRIC. IND. LTDA - Vista ao Excepto para manifesta-
ção, no prazo legal. - Adv. MAURO COMINATO MEN-

173.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-614/2005-ATT -
ARMAZENAGENS TRANSPORTES E TRANSBORDO
LTDA x POSTO AVENIDA CENTRO LTDA - Vista ao Excep-
to para manifestação, no prazo legal. - Adv. EDSON MITSUO
TIUJO-

174.-PRESTACAO DE CONTAS-615/2005-PAULO EDSON
COELHO DE SOUZA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A - A parte interessada para recolher em Banco
as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência
requerida. - Adv. RUI CARLOS APARECIDO PICOLO-

175.-BUSCA E APREENSAO-620/2005-BV FINANCEIRA S/
A CRED, FINANC. E INVESTIMENTO x JERSON GODOY
LESKI JUNIOR - A parte interessada para recolher em Banco
as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência
requerida. - Adv. EMERSON L. SANTANA-

176.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-624/2005-APA-
RECIDO OTAVIO BELTRAME x PEDRO CESAR DE OLI-
VEIRA e outros - A parte interessada para recolher em Banco
as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência
requerida. - Adv. LOURIVAL APARECIDO CRUZ-

177.-ORD.DECLAR.REVISIONAL-625/2005-HENRIQUE
MANOEL DA SILVA e outros x BANCO ITAU S/A e outros -
Sobre o despacho de fls. 47, que INDEFERIU o pedido de tu-
tela antecipada uma vez que a parte Autora tinha ciência dos
valores a serem descontados em folha de pagamento, e não
havendo um limite previsto para o caso, não se vislumbra ve-
rossimilhança ou plausividade legal alegada, pois o emprésti-
mo da espécie é realizado sem garantias, justamente diante da
possibilidade do desconto da parcela ocorrer em folha de paga-
mento, que oferece certa segurança ao credora, e aliado a isso,
não se aplica o limite de juros da LU aos estabelecimentos ban-
cários (EC nº 40), e após a edição da MP 1963-17 o STJ tem

entendido a legalidade da capitalização, manifeste-se a parte
Autora, no prazo legal. A parte Autora para recolher em Banco
as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência
requerida. - Adv. DALILA MARIA CRISTINA DE SOUZA
PAZ-

178.-EXECUCAO FISCAL-8/2003-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PAICANDU x JANDIRA SILVA GONCAL-
VES - Vista a parte Autora, para os devidos fins. - Adv. MAR-
CIA BIANCHI COSTA-

179.-EXECUCAO FISCAL-72/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x NUTRINGA COZINHA INDUSTRI-
AL LTDA - Vista a parte Devedora para comparecer em Juízo
para formalização da penhora oferecida, em 05 dias. - Adv.
ESTER ALVES DE LIMA-

180.-EXECUCAO FISCAL-268/2005-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE PAICANDU x PAULO DANTAS RO-
DRIGUES - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que
deixou de citar o Devedor e procedeu o arresto sobre o bem de
propriedade do mesmo, manifeste-se a parte Credora, no prazo
legal. - Adv. MARCIA BIANCHI COSTA-

181.-CARTA PRECATORIA-116/2003-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR -UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA x JAIME PEGO SIQUEIRA - Sobre os Ofíci-
os juntados, manifeste-se a parte interessada, no prazo legal. -
Adv. JEFFERSON DO CARMOS ASSIS-

182.-CARTA PRECATORIA-167/2003-Oriundo da Comarca de
PORTO ALEGRE-RS -GERDAU S/A x CCP CONSTRUCO-
ES CIVIS LTDA e outros - A parte interessada para recolher
em Banco as Custas do Senhor Avaliador Judicial no valor de
1.290,00 VRC, no prazo legal, para entrega do laudo devida-
mente concluído. - Adv. ROBERTO MOREIRA LINS PASTL-

183.-CARTA PRECATORIA-139/2004-Oriundo da Comarca de
SARANDI-PR -CSC S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO x MAIKO RODRIGO BIANCHIN - Vista a
parte Autora, para os devidos fins. - Adv. JOSE MIGUEL GI-
MENEZ-

184.-CARTA PRECATORIA-163/2004-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA-PR -HSBC-BANK BRASIL S/A BANCO MUL-
TIPLO x LACTICINIOS DOURADINA LTDA e outros - So-
bre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que citou os Deve-
dores Genny Mendonça Sella e Edival Mendonça Sella, dei-
xando de citar o Devedor Francisco Sella Junior em virtude de
ter constatado que o mesmo é pessoa falecida, manifeste-se a
parte Autora, no prazo legal. - Adv. JAIR FELIPES-

185.-CARTA PRECATORIA-229/2004-Oriundo da Comarca de
ITABERABA - BA -BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/
A x ANDREA RIBEIRO RODRIGUES - ME e outros - Sobre a
Certidão do Senhor Oficial de Justiça que citou a Requerida e
devolveu o mandado em virtude de ter se esgotado a verba dili-
gencial recolhida, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal.
- Adv. JOAO DE DEUS BARBOSA-

186.-CARTA PRECATORIA-129/2005-Oriundo da Comarca de
CHAPECO - SC -PAN MICHELON & CIA LTDA x P CAM-
POS E GONCALVES LTDA - Sobre a Certidão do Senhor Ofi-
cial de Justiça que deixou de citar a Requerida em virtude da
mesma ser completamente desconhecida no local indicado, bem
como em suas adjacências, manifeste-se a parte Autora, no pra-
zo legal. - Adv. MAURI JOAO GALELI-
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0288 000494/2002
0175 000483/2004

MARIA REGINA VIZIOLI 0028 000025/2000
0103 000324/2003
0269 000470/2005

MARIANA FAULIN GAMBA 0267 000467/2005
MARIELZA FORNACIARI BLOOT 0210 000215/2005
MARILAC A. M. DE AMORIN 0009 000264/1996
MARILI RIBEIRO TABORDA 0074 000187/2002
MARINA ANGELICA A Z FURLA 0265 000462/2005

0117 000463/2003
MARIO LUCIO MACHADO PROFE 0106 000360/2003
MARLENE DE CASTRO MARDEGA 0241 000357/2005
MARLI APARECIDA S PIALARI 0213 000228/2005
MARLI DE FATIMA DA SILVEI 0063 000482/2001
MARLISA DIAS PINTO 0092 000055/2003
MAURICIO MELO LUIZE 0319 000120/2005
MAURO COMINATO MEN 0146 000229/2004
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 0321 000132/2005
MAURO VIGNOTI 0179 000004/2005

0216 000238/2005
MIGUEL ANTUNES DE MIRANDA 0262 000452/2005
MILTON APARECIDO MARTINI 0072 000167/2002
MILTON PLACIDO DE CASTRO 0242 000362/2005
MIRIAM APARECIDA GLERIA G 0199 000156/2005
MOACIR BORGES JUNIOR 0214 000233/2005
MOACYR CORREA FILHO 0072 000167/2002
NABOR NISHIKAWA 0273 000497/2005
NELCIDES ALVES BUENO 0047 000190/2001
NEUSA MARIA CANDIDO 0159 000385/2004
NEY SALLES 0200 000168/2005
ODAIR MARIO BORDINI 0125 000041/2004
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 0044 000095/2001
ORLANDO ALEXANDRINO 0036 000301/2000

0083 000420/2002
OSEIAS MARTINS BARBOZA 0234 000338/2005

0239 000353/2005
OSVALDO DAMIAO VEIGA FILH 0310 000251/2004
OSWALDO FARIAS BARBOSA 0215 000237/2005
PAULA KARENA FELICE DE SA 0306 000179/2004
PAULO CESAR DOS REIS 0315 000076/2005
PAULO SHIRO YAMASHITA 0205 000198/2005
PEDRO MARTINS FIGUEIRA 0102 000317/2003
RAIMUNDO DO PRADO VERMELH 0061 000379/2001

0060 000378/2001
RAYMUNDO DO PRADO VERMELH 0059 000374/2001

0057 000315/2001
REGIS ALAN BAULI 0047 000190/2001
REINALDO RODRIGUES DE GOD 0073 000186/2002
RENATA MONDADORI COSTA 0198 000148/2005
RENATO FERNANDES SILVA JU 0323 000151/2005
RENATO MAURILIO LOPES 0037 000305/2000
RENATO RIBECHI 0194 000132/2005
RHOGER MARTIN RODRIGUES S 0040 000048/2001

0126 000053/2004
0035 000283/2000

RICARDO DONALD PEREIRA 0136 000136/2004
0119 000475/2003
0087 000490/2002

RICARDO RIBEIRO 0185 000035/2005
RIVALDO RIBEIRO 0175 000483/2004
ROBERTA PATRICIA FIGUEIRE 0149 000279/2004

0169 000462/2004
ROBERTO CARLOS AUGUSTO TR 0251 000392/2005
ROBERTO PERALTO 0077 000210/2002
RODRIGO DOLFINI 0069 000118/2002

0235 000341/2005
0083 000420/2002

RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 0104 000331/2003
0153 000312/2004
0112 000397/2003

ROGER OLIVEIRA LOPES 0272 000494/2005
ROGERIO VERDADE 0037 000305/2000
ROOSEVELT M PEREIRA 0010 000137/1997
ROSANA RIGONATO 0054 000277/2001

0105 000338/2003
ROSANGELA M. FONSECA 0329 000175/2005
ROSICLER ADRIANA L. DE AL 0194 000132/2005
RUBENS HENRIQUE DE FRANCA 0166 000430/2004
RUBENS MELLO DAVID 0230 000311/2005
RUDNEI FRACASSO 0211 000225/2005
RUI AURELIO KAUCHE AMARAL 0032 000191/2000
RUI BARBOZA GAMON 0039 000405/2000
SABRINA MARCOLLI RUI 0190 000109/2005
SAMUEL SILVATI 0186 000071/2005
SANDRA BECKER 0219 000252/2005
SEBASTIAO JOSE ROMAGNOLO 0327 000173/2005
SERGIO RENATO PENZ 0199 000156/2005
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO 0062 000465/2001
SHIRLEY FAETTHE DE A. KAR 0072 000167/2002

0089 000698/2002
SILVANO MARQUES BIAGGI 0227 000294/2005
SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO 0111 000395/2003
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0189 000093/2005

0316 000086/2005
0141 000187/2004
0231 000313/2005
0249 000385/2005
0260 000439/2005

SIMONE MONTEIRO FLEIG 0023 000440/1999
SIMONE SARAIVA 0247 000381/2005
SUSANA VALERIA GALHERA GO 0043 000076/2001
TARCIZIO FURLAN 0078 000254/2002
TATIANE ACHCAR 0196 000142/2005

0225 000284/2005
0240 000355/2005
0255 000413/2005
0263 000454/2005

TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 0121 000492/2003
UMBERTO CARLOS BECKER 0219 000252/2005
VALDIR ROBERTO ALVES SANT 0044 000095/2001

0049 000233/2001
VALDIR VICENTE DE ARAUJO 0265 000462/2005
VALMIR BRITO DE MORAES 0161 000400/2004
VALTER SIMOES DE MELO 0220 000257/2005
VALTER VINICIUS SOUZA SAN 0218 000242/2005
VILMA CARLA L. DE SOUZA R 0144 000209/2004

0143 000208/2004
0145 000210/2004
0111 000395/2003

VILMA CARLA LIMA DE SOUZA 0207 000201/2005
0178 000698/2004

VIRGINIA CORTES VOLPATO 0168 000457/2004
VIVIANI GIOVANETE RAMOS F 0223 000279/2005
VIVIANNE PATRICIA PIELAK 0073 000186/2002
VLAMIR MENEGUINI 0311 000044/2005
WADSON NICANOR PERES GUAL 0134 000115/2004
WAGNER VITOR FICCIO 0189 000093/2005
WALDEMAR DE MOURA 0095 000094/2003
WALDIR FRARES 0102 000317/2003
WALTER DANTAS DE MELO 0269 000470/2005
WALTER POPPI 0275 000324/1994
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0083 000420/2002
WILLIAN MARCONDES SANTANA 0101 000267/2003
WILSON BOKORNY FERNANDES 0079 000273/2002
WILSON JOSE DE FREITAS 0094 000062/2003
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 0076 000197/2002

0212 000226/2005
0026 000488/1999

WILSON LUIZ DE ASSIS TEIX 0158 000377/2004
ZACARIAS QUINTANILHA 0254 000400/2005

1.-RESTAURACAO DE AUTOS-37/2002-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A- EM LIQUID.EXTRAJ. x APARE-
CIDO CAPOCCI e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE A
DEVOLUCAO DA CARTA PRECATORIA EXPEDIDA. -Adv.
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-8/1991-ROBER-
TO FERREIRA x ANGELO DELAPRIA -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA/LEI-
LOEIRO DE FLS. 169/170. ADV. JAIME PEGO SIQUEIRA-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-201/1991-BANCO
BANDEIRANTES S/A x DESTILARIA DE
AGUARD.PAISSANDU LTDA e outros -DESP.: MANIFES-
TE-SE O EXEQUENTE SOBRE OS REQUERIMENTOS E
DOCUMENTOS DE FLS. 52-60. -Adv. JAIRO ANTONIO
GONCALVES FILHO-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-210/1994-RIO
PARANA CIA.SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEI-
ROS x TRANSITEL - TRANSPORTES E INST ELET. DESP.:
INDEFIRO O PEDIDO DE SUSPENSAO POR FALTA DE
AMPARO LEGAL. INTIME-SE A EXEQUENTE PARA PRO-
MOVER A CITACAO. -Adv. BRAULIO B. GARCIA PEREZ-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-2/1995-PISMEL VEICULOS
AUTOMOVEIS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. MARIA MI-
SUE MURATA-

6.-CONCORDATA PREVENTIVA-119/1995-MADEBERTI
COM. DE MATERIAIS P/ CONSTRUCAO LTDA x O JUIZO
-OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. JULIO
CESAR COELHO PALLONE-

7.-REPARACAO DE DANOS-363/1995-INGA TURISMO
LTDA x CLAUDIO SCHEIFELE -OBS.: DEPOSITAR DILI-
GENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA E APRESENTAR CON-
TRAFE. - -Adv. JOSE CHIEZI DE OLIVEIRA-

8.-REVISAO DE CONTRATOS-140/1996-DROGARIA FAR-
MAKELVIN LTDA x BANESTADO LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL. SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE
O EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICI-
AL. CONDENO A REQUENTE NO PAGAMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS E HONORARIOS ADVOCATICIOS FI-
XADOS POR EQUIDADE, EM r$ 2.500,00. DEFIRO O LE-
VANTAMENTO DOS VALORES DEPOSITADOS EM FAVOR
DO REQUERIDO. PRI. -Adv. ELOI SILVA, AIRTON MAR-
TINS MOLINA e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

9.-ORDINARIA-264/1996-MARIA LUCIA BOARINI x BA-
NESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO -DESP.: RECEBO
O RECURSO INTERPOSTO TEMPESTIVAMENTE, EM
AMBOS OS EFEITOS. INTIME-SE A PARTE RECORRIDA
PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS, QUERENDO, ARTICULAR
CONTRA-RAZOES AO RECURSO. FEITO TUDO ISSO,
ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO EGREGIO TRIBUNAL DE
JUSTICA DESTE ESTADO, VENCIDAS AS FORMALIDA-
DES DE ESTILO, COM AS HOMENAGENS DESTE JUIZO.
-Adv. MARILAC A. M. DE AMORIN-

10.-INVENTARIO-137/1997-IZOAR DAS GRACAS CABRAL
TIEMANN e outros x IRIO TIEMANN. DESP.; O PEDIDO
FEITO DURANTE AS MINHAS FERIAS REPETE OUTRO
(V. FLS. 121/124), QUE JA APRECIEI. INDEFIRO. -Adv.
ROOSEVELT M PEREIRA e MARIA ALICE CASTILHO DOS
REIS-

11.-DESPEJO-179/1997-AHMAD HASSAN ABONOUH x
CLOVIS AMARAL e outros. DESP.: INTIME-SE O EXE-
QUENTE PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO. -Adv.
LUCIENE VANIN GUILHEN-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-241/1997-ADRI-
ANO DOS SANTOS PEREIRA x ADELAIDE DIAS MAN-
CHINI. OBS.: MANIFESTAR SOBRE O DESARQUIVAMEN-
TO DOS PRESENTEA AUTOS. -Adv. JULIO CESAR COE-
LHO PALLONE-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-51/1998-MARIA CALE-
GUER VARIZE x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -
DESP.: CIENTE AS PARTES DA BAIXA, NAO HAVENDO
EXECUCAO DE SENTENCA, PROCEDA-SE BAIXA E AR-
QUIVE-SE. -Adv. LUIS HENRIQUE ANDREATA DA ROSA
e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-91/1998-BANCO
DO BRASIL S/A x PANIFICADORA CAULER LTDA e outros
-OBS.: MANIFESTAR SOBRE CONTA GERAL DE FLS. 148/
149/150. -Adv. JOSE GONZAGA SORIANI e ALFREDO
ANTONIO CANEVER-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-168/1998-JOAO
FRANCOIS CAPDEBOSQ x MILTON MASSAR MORITA e
outros -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE
JUSTICA- -Adv. LOURIVAL APARECIDO CRUZ-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-435/1998-BAN-
CO NOROESTE S/A x ANTONIO VALERIO NETO & CIA
LTDA e outros -SENT.: VISTOS E ETC ... ASSIM, NOS TER-
MOS DO ART. 794, II DO CPC, JULGO EXTINTO ESTE
FEITO. HOMOLOGO TAMBEM A DESISTENCIA DO PRA-
ZO DO TRANSITO EM JULGADO. CERTIFIQUE-SE. EX-
PECA-SE OFICIO NOS MOLDES REQUERIDOS. APOS,
CUMPRIDAS AS PROVIDENCIAS DETERMINADAS NO
CN, ARQUIVE-SE OA AUTOS, COM AS CAUTELAS DE
ESTILO. CUSTAS EX LEGE. PRI. -Adv. JOSE FRANCISCO
PEREIRA e JOSE ROBERTO SAPATEIRO-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-3/1999-COMPANHIA DE
SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO x DOLORES BAR-
RIOS LORENCO. OBS.: MANIFESTAR SOBRE O DESAR-
QUIVAMENTO DOS PRESENTES AUTOS. -Adv. AGENOR
D. LOVATO COGO JUNIOR-

18.-ANULATORIA-25/1999-CLAUDEMIR APARECIDO DA
SILVA NICOLAU x MELO MOURA & CIA LTDA (HOSPI-
TAL E MATERNIDADE SANT -OBS.: PAGAMENTO DE

CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-126/1999-SOCIEDADE
COMERCIAL YOSHIDA LTDA e outros x BCN-BANCO DE
CREDITO NACIONAL S/A -OBS.: PAGAMENTO DE CUS-
TAS JUDICIAIS. -Adv. JULIO C. CRISTOFFOLI e JOSE PLI-
NIO SILVA-

20.-COBRANCA-247/1999-MOACIR ADAUTO DE MEDEI-
ROS x SANTA ALICE URBANIZACAO E ENGENHARIA S/
C LTDA -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. DINO COSTA-
CURTA-

21.-MONITORIA-361/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x JOAO LAERTE ROJAS DO AMARAL. DESP.; IN-
TIME-SE O CREDOR PARA DAR PROSSEGUIMENTO CI-
TADO O DISPOSTO NO DESPACHO DE FLS. 420-V. -Adv.
BRAULIO B. GARCIA PEREZ-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-430/1999-CLENILDA MA-
RIA PAVAO FURUNCHI x BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A. OBS.; INTIME-SE AS PARTES PARA ELABO-
RAREM OS QUESITOS QUE PRETENDEM VER RESPON-
DIDOS. -Adv. FULVIO LUIS STADLER KAIPERS, EDGARD
PIETRAROIA e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

23.-EXECUCAO P/ ENTREGA C. CERTA-440/1999-BANCO
DO BRASIL S.A. x M.H. GONCALVES e outros. OBS.: IN-
FORMAR SOBRE O ACORDO. -Adv. SIMONE MONTEIRO
FLEIG-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-478/1999-FER-
TILIZANTES SERRANA S.A x OLIVA ZAMPROGNA POL-
TRONIERI -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS.
-Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA e LUIZ CARLOS
SANCHES-

25.-REVISAO DE CONTRATOS-485/1999-RIO BRANCO
COMERCIO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA x
BANCO ITAU S/A. SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O QUA-
DRO FATICO E JURIDICO EXPOSTO, PORQUE O BANCO
REQUERIDO FINANCIOU A AQUISICAO DE APARTA-
MENTO DE ALTO PADRAO MEDIANTE CARTEIRA HIPO-
TECARIA MODALIDADE DE FINANCIAMENTO COM
CARACTERISTICA PROPRIAS NAO VEDADA PELA LEI
N 4380/64, QUE FOI LIVREMENTE ACEITO PELA AUTO-
RA MUTUARIA TENHO QUE TODOS OS REAJUSTES TAN-
TO DAS PRESTACOES MENSAIS COMO DO SALDO DE-
VEDOR OBEDECERAM O QUE FICOU EXPRESSAMEN-
TE PACTUADO ISTO E, PELOS MESMOS INDICES DE
ATUALIZACAO USADOS PARA OS DEPOSITOS EM CA-
DERNETA DE POUPANCA LIVRE, MANTIDAS NAS INS-
TITUICOES, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DA
AUTORA, MANTENDO HIGIDO O INTEIRO TEOR DO
MUTUO CONTRATADO. SUCUMBENTE A AUTORA, CON-
DENO-A NAS CUSTAS DO PROCESSO E EM HONORARI-
OS ADVOCATICIOS DO DR. PATRONO DO REQUERIDO.
COM BASE NO ART. 20, PARAG. 4 DO CPC, FIXO VERBA
HONORARIA DEVIDA EM r$ 10.000,00, CORRIGIVEIS
DESTA DECISAO. PRI. -Adv. IDEVAL INACIO DE PAULA
e JOSE PLINIO SILVA-

26.-REVISAO DE CONTRATOS-488/1999-ADALBERTO
MELO DUARTE x BANESTADO S.A. CREDITO IMOBILI-
ARIO -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv.
CRISTIANE PECCIN, CRISTIANE ZANARDO LOURENCO
SILVA, WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO e FARES
JAMIL FERES-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-3/2000-BANCO
BRADESCO S/A x DIMASTER COMERCIO DE DETERGEN-
TES LTDA e outros. DESP.: COMO JA DECORREU O PRA-
ZO DE SUSPENSAO REQUERIDO, INTIME-SE O BANCO
PARA MANIFESTAR-SE. -Adv. MARCIO MIATTO-

28.-REVISONAL DE CONTRA C/C TUTEL-25/2000-J BEN
HUR ADMINISTRACAO DE SEGURSO S/C LTDA x BAN-
CO HSBC BAMERINDUS S/A. DESP.: INTIME-SE A PAR-
TE QUE REQUEREU A PERICIA PARA DEPOSITAR OS
HONORARIOS DA PERITA EM 05 DIAS. -Adv. MARIA
REGINA VIZIOLI e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

29.-MONITORIA-35/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x HAMILTON DE ALMEIDA CARDOSO -DESP.:
MANIFESTE-SE AS PARTES SOBRE A BAIXA DOS AUTOS.
-Adv. BRAULIO B. GARCIA PEREZ e JOAO BATISTA DA
SILVA-

30.-RESCISAO CONTR. C/C INDENIZAC-47/2000-SANTA
ALICE URBANIZACAO S/C LTDA x DANIEL DA SILVA e
outros -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv.
ALEXANDRE PIMENTEL-

31.-ORD. DE REVISAO DE CONTRATO-164/2000-VALQUI-
RIA COLOMBO x BRADESCO LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL. DESP.: O VALOR DA CONDENA-
CAO DEPENDE APENAS DE CALCULOS ARITMETICOS.
INDEFIRO PORTANTO O PEDIDO DE FLS. 217/218, POIS
A PETICAO DEVE ESTAR INSTRUIDA COM A MEMORIA
DISCRIMINADA E ATUALIZADA DO CALCULO (ART. 604
DO CPC). -Adv. CASSIA DENISE FRANZOI-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-191/2000-BOA VISTA S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO LUIS DE
LIMA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv.
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e RUI AURELIO KAU-
CHE AMARAL-

33.-BUSCA E APREENSAO-197/2000-BANCO BRADESCO
S/A x GARCIA & SANCHES LTDA - ME -SENT.: VISTOS E
ETC ... DE RESTO, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO
NOS TERMOS DO ART. 267, VIII DO CPC. CUSTAS EX
LEGE. PRI. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-
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34.-EMBARGOS A EXECUCAO-199/2000-HAPPY MODA
MASCULINA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -DESP.: CIENTE AS PARTES DA BAIXA, NAO
HAVENDO EXECUCAO DE SENTENCA, PROCEDA-SE
BAIXA E ARQUIVE-SE. -Adv. LUCIANA OLIVEIRA CA-
BRAL e MARIA MISUE MURATA-

35.-COBRANCA-283/2000-CONDOMINIO RESIDENCIAL
MAIRA I x LEONIDES WENCESLAU. DESP.: MANIFES-
TE-SE O REQUERENTE SOBRE OS REQUERIMENTOS DE
FLS. 135/136. -Adv. RHOGER MARTIN RODRIGUES SIL-
VA-

36.-ANULATORIA-301/2000-SIDNEI MARCOS DE SOUZA
x UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - UNIBANCO -
OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. OR-
LANDO ALEXANDRINO-

37.-DECLARATORIA-305/2000-ORANDIR MARTINS x RI-
FANE MATERIAIS HIDR. ELETRICOS E FERRAGENS e
outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CONTA GERAL. -Adv.
ROGERIO VERDADE e RENATO MAURILIO LOPES-

38.-INDENIZACAO E REP. DANOS-310/2000-SHIRLEY
PEREIRA e outros x SANTA CASA DE MISERICORDIA -
HOPS. MAT. MARIA AUX. -OBS.: DEPOSITAR DILIGEN-
CIA DO OFICIAL DE JUSTICA E APRESENTAR CONTRA-
FE. - -Adv. ANA CLAUDIA PIRAJA BANDEIRA-

39.-COBRANCA ORDINARIA-405/2000-BANCO DO BRA-
SIL S/A x ANIBAL VICTORINO DA SILVA -OBS.: PAGA-
MENTO DE CUSTAS DO AVALIADOR JUDICIAL NA IM-
PORTANCIA DE 500,00 VRC. -Adv. LELIS VIEIRA DOS
SANTOS e RUI BARBOZA GAMON-

40.-REPARACAO DE DANOS-48/2001-JOSE MOURA SAN-
TOS e outros x CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL
ANA TERRA e outros. DESP.: INTIME-SE O REQUERIDO
PARA MANIFESTAR SOBRE O AGRAVO RETIDO EM 10
DIAS. -Adv. RHOGER MARTIN RODRIGUES SILVA-

41.-PEDIDO DE FALENCIA-50/2001-DOHLER S/A x COL-
CHOES MUNDIAL LTDA. OBS.: ASSINAR TERMO (SIN-
DICA). -Adv. GISELE THEODORO MARTINS-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-55/2001-CLOVIS AMARAL
e outros x AHMAD HASSAN ABONOUH -OBS.: PAGAMEN-
TO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. LUCIENE VANIN GUI-
LHEN e CLOVIS AMARAL-

43.-COBRANCA-76/2001-CONDOMINIO RESIDENCIAL EL
GRECO x JOSE MARTINS HERNANDES FILHO e outros.
DESP.: INTIMEM-SE AS PARTES PARA FORMULAREM O
QUESITOS E APRESENTAR ASSISTENTE TECNICO PARA
QUE A PERITA POSSA ELABORAR A PROPOSTA DE HO-
NORARIOS. APOS, INTIME-SE A PERITA. -Adv. JOSE SE-
BASTIAO DE OLIVEIRA e SUSANA VALERIA GALHERA
GONCALVES-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-95/2001-VANDERLEY
APARECIDO SCANFERLA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -DESP.: CIENTE AS PARTES DA BAIXA,
NAO HAVENDO EXECUCAO DE SENTENCA, PROCEDA-
SE BAIXA E ARQUIVE-SE. -Adv. VALDIR ROBERTO AL-
VES SANTANA e OLIVEIRA MARTINS DOS REIS-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-137/2001-COSWORTH
IND. E COM. DE TEXTEIS LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA. DESP.: INTIME-SE O EXE-
QUENTE PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO, SOB
PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO. -Adv. LUIZ
ALBERTO BARBOSA e MARIA MISUE MURATA-

46.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-183/2001-ISAAC MEI-
RA RIBEIRO DIAS x JODEMAR CHAVES GORINELLI e
outros -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv.
JOAQUIM FERNANDES DA COSTA-

47.-DECLARATORIA-190/2001-LUIZ RICARDO BUZZO x
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -
SENT.: VISTOS E ETC ... DE RESTO JULGO EXTINTO
ESTE PROCESSO NOS TERMOS DO ART. 794, II DO CPC.
HOMOLOGO TAMBEM A DESISTENCIA DO PRAZO DO
TRANSITO EM JULGADO. CERTIFIQUE-SE. EXPECA-SE
ALVARA PARA LEVANTAMENTO DO VALOR DEPOSITA-
DO (FLS. 175), EM NOME DO EXEQUENTE, COM 30 DIAS
PARA CUMPRIMENTO. CUSTAS EX LEGE. PRI. -Adv.
NELCIDES ALVES BUENO e REGIS ALAN BAULI-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-224/2001-ROGERIO CHA-
GAS MURADAS x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -DESP.: RECEBO O RECURSO INTERPOSTO
TEMPESTIVAMENTE, EM AMBOS OS EFEITOS. INTIME-
SE A PARTE RECORRIDA PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS,
QUERENDO, ARTICULAR CONTRA-RAZOES AO RECUR-
SO. FEITO TUDO ISSO, ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO
EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTICA DESTE ESTADO, VEN-
CIDAS AS FORMALIDADES DE ESTILO, COM AS HOME-
NAGENS DESTE JUIZO. -Adv. AMILCAR DOUGLAS PA-
CKER-

49.-MONITORIA-233/2001-SINESIO BRAZ DE OLIVEIRA
x AGENOR DIONIZIO BRAGA FILHO -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE RESPOSTA DO(S) OFICIO(S). -Adv. VALDIR
ROBERTO ALVES SANTANA-

50.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-237/2001-JOSE FIGUEI-
RA FERRAZ FILHO x BANCO DO BRASIL S/A. DESP.:
TENDO EM VISTA QUE A REFERIDA NOMEACAO NAO
OBEDECEU OS PRECEITOS LEGAIS, DECLARO INEFI-
CAZ A NOMEACAO FEITA PELO EXECUTADO, COM
FUNDAMENTO NO ART. 656, V DO CPC. QUANTO AO
PEDIDO DE PENHORA ON LINE QUE FOI REQUERIDA,

ENTENDO QUE TODA PENHORA DEVE SER REALIZA-
DA POR OFICIAL DE JUSTICA (V. ART. 143, I DO CPC) E
NAO PELO JUIZ E POR OUTRO LADO, A PENHORA NA
FORMA REQUERIDA REPRESENTA MAIO GRAVOSO
(ART. 620 DO CPC), ALEM DE DUVIDOSA CONSTITUCI-
ONALIDADE, PORTANTO, INDEFIRO. DE CONSEQUEN-
CIA, DEFIRO A PENHORA EM DINHEIRO. EXPECA-SE O
MANDADO DE PENHORA (CPC, ART. 664 E SS). -Adv.
CASSIA DENISE FRANZOI, EDSON SHOITI FUGIE e MA-
NOEL RONALDO LEITE JUNIOR-

51.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-243/2001-VAL-
DOMIRO APARECIDO PINHEIRO x VOLKSWAGEN LEA-
SING S/A -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -
Adv. CLEVERSON MARCEL COLOMBO e MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-254/2001-MORAN E MI-
RANDA e outros x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A -
OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. JOSE
ROBERTO GAZOLA e LUIZ EDUARDO VOLPATO-

53.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-261/2001-FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COSWOR-
TH INDUSTRIA E COMERCIO DE TEXTEIS LTDA. DESP.;
COM A SENTENCA ENCERREI MEU OFICIO NO PROCES-
SO (CPC, ART. 2 E 463) E POR ISSO NADA MAIS DEVO
APRECIAR, SALVO EXECUCAO DE SENTENCA. POR-
TANTO, CUMPRIDO O ITEM 5.13.47 DO CN DESTE ES-
TADO, ARQUIVE-SE COM AS CAUTELAS DE ESTILO. -
Adv. MARIA MISUE MURATA e CLEBER MARCONDES-

54.-REPARACAO DE DANOS-277/2001-DORALICE DE
OLIVEIRA DA SILVA e outros x RAFAEL MELERO MACHA-
DO. DESP.; APOS A SENTENCA, SO DEVO EXAMINAR
EXECUCAO E O VALOR DE CONDENACAO DEPENDE
APENAS DE CALCULOS ARITMETICOS. INDEFIRO POR-
TANTO, O PEDIDO DE FLS. 226, POIS A PETICAO DEVE
ESTAR INSTRUIDA COM A MEMORIA DISCRIMINADA E
ATUALIZADA DO CALCULO (ART. 607 DO CPC). -Adv.
ROSANA RIGONATO e JOAO CARLOS PASTRO-

55.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-288/2001-ROSI-
NEIA BARBOSA SERPELONI x ROGERIO CHAGAS MU-
RADAS -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. LUIZ CARLOS
MARQUES ARNAUT-

56.-INDENIZACAO-289/2001-ANTONIO SOBCZAK WIRTH
x TIM TELEPAR CELULAR S/A -OBS.: MANIFESTAR SO-
BRE A CONTA GERAL. -Adv. IVONETE REGINATO ARRI-
AS DOS SANTOS e LUIS GUILHERME V. TURCHIARI-

57.-EMBARGOS-315/2001-COSWORTH INDUSTRIA E
COMERCIO DE TEXTEIS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -DESP.: CIENTE AS PARTES DA
BAIXA, NAO HAVENDO EXECUCAO DE SENTENCA,
PROCEDA-SE BAIXA E ARQUIVE-SE. -Adv. RAYMUNDO
DO PRADO VERMELHO e LUIZ ALBERTO BARBOSA-

58.-EMBARGOS DE TERCEIRO-339/2001-FLORIZA TAIRA
x INDUSTRIA CERAMICA FRAGNANI LTDA -OBS.: PA-
GAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. CARLOS ALE-
XANDRE VAINE TAVARES, DINO COSTACURTA e KELLY
CRISTINA DE SOUZA-

59.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-374/2001-FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COSWOR-
TH IND. E COM. DE TEXTEIS LTDA. DESP.: COM A SEN-
TENCA ENCERREI MEU OFICIO NO PROCESSO (CPC,
ART. 2 E 463) E POR ISSO NADA MAIS DEVO APRECIAR,
SALVO EXECUCAO DE SENTENCA. PORTANTO, CUM-
PRIDO O ITEM 5.13.4 DO CN DESTE ESTADO, ARQUI-
VEM-SE COM AS CAUTELAS DE ESTILO. -Adv. MARIA
MISUE MURATA e RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO-

60.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-378/2001-FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COSWOR-
TH IND. E COM. DE TEXTEIS LTDA. DESP.; COM A SEN-
TENCA ENCERREI MEU OFICIO NO PROCESSO (ART. 2
E 463 DO CPC) E POR ISSO NADA MAIS DEVO APRECI-
AR, SALVO EXECUCAO DE SENTENCA. PORTANTO,
CUMPRIDO O ITEM 5.13.4 DO CN DESTE ESTADO, AR-
QUIVEM-SE COM AS CAUTELAS DE ESTILO. -Adv. MA-
RIA MISUE MURATA e RAIMUNDO DO PRADO VERME-
LHO-

61.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-379/2001-FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COSWOR-
TH IND. E COM. DE TEXTEIS LTDA. DESP.: COM A SEN-
TENCA ENCERREI MEU OFICIO NO PROCESSO (CPC,
ART. 2 E 463) E POR ISSO NADA MAIS DEVO APRECIAR,
SALVO EXECUCAO DE SENTENCA. PORTANTO, CUM-
PRIDO O ITEM 5.13.4 DO CN DESTE ESTADO, ARQUIVE-
SE COM AS CAUTELAS DE ESTILO. -Adv. MARIA MISUE
MURATA e RAIMUNDO DO PRADO VERMELHO-

62.-PRESTACAO DE CONTAS-465/2001-IGOR COMERCIO
DE DISCOS E FITS LTDA x BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S/A -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMA-
TORIA.- -Adv. SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVAR-
RETE-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO DE SENTEN-482/2001-
LUIZ ANTONIO GARCIA x VALDENIR GUANDELINI -
DESP.: CIENTE AS PARTES DA BAIXA, NAO HAVENDO
EXECUCAO DE SENTENCA, PROCEDA-SE BAIXA E AR-
QUIVE-SE. -Adv. MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA COR-
SI e JOAO DE MELLO SOBRINHO-

64.-MONITORIA-4/2002-BANCO DO BRASIL S/A x DOI-
DAO COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA. e outros. OBS.:
INTIMAR O REQUERIDO PARA DEPOSITAR OS HONO-
RARIOS DO PERITO. -Adv. ANTONIO ELSON SABAINI-

65.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-19/2002-COM-
PANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL x JOSE APARECI-
DO CALEFI e outros -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JU-
DICIAIS. -Adv. LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SAN-
TOS e ADELINO GARBUGGIO-

66.-MONITORIA-61/2002-ICARO VIAGENS E TURISMO
LTDA x JOAIR M. PEREIRA. DESP.: A SENTENCA FOI
ANULADA PORQUE NAO HAVIA DEFERIDO A EXPEDI-
CAO DE OFICIO CONFORME REQUERIDO AS FLS. 50,
ASSIM, INTIME-SE A PARTE RE PARA RETIRA-LOS, PRA-
ZO DE 05 DIAS E POSTA-LO SOB PENA DA SENTENCA
SER REPETIDA. -Adv. CASSIA DENISE FRANZOI-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-71/2002-ANTONIO MAU-
RO MARRONI e outros x BANCO ITAU S/A. DESP.: MAN-
TENHO A CONTA ELABORADA PELO CONTADOR JUDI-
CIAL E NO MAIS, COM A SENTENCA ENCERREI MEU
OFICIO NO PROCESSO (CPC, ART. 2 E 463) E POR ISSO,
NADA MAISDEVO APRECIAR, SALVO EXECUCAO DE
SENTENCA. ARQUIVE-SE COM AS CAUTELAS DE ESTI-
LO. -Adv. CARLOS ALBERTO C. LUCENA e JOSE PLINIO
SILVA-

68.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-97/2002-MARIA DE
LOURDES DE PAIVA NOVAES x BALFAR S/A e outros.
DESP.: DESENTRANHE-SE OS DOCUMENTOS QUE INS-
TRUIRAM A INICIAL, SUBSTITUINDO-SE POR COPIA
AUTENTICADA. -Adv. ANGELA REGINA FERREIRA APA-
RICIO, ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO-

69.-PRESTACAO DE CONTAS-118/2002-BARBARA HA-
CKL-ME x BANCO BRADESCO S/A. DESP.:
MANIFESTE=SE A REQUERENTE SOBRE A PRESTACAO
DE CONTAS APRESENTADAS (V. FLS. 271-738). -Adv.
RODRIGO DOLFINI-

70.-ORDINARIA-123/2002-CARLOS DALBERTO RODRI-
GUES CAVALCANTI x MUNICIPIO DE MARINGA -DESP.:
CIENTE AS PARTES DA BAIXA, NAO HAVENDO EXECU-
CAO DE SENTENCA, PROCEDA-SE BAIXA E ARQUIVE-
SE. -Adv. AVANILSON ALVES ARAUJO, ALEXSANDER
APARECIDO GONÇALVES e DOUGLAS GALVAO VILAR-
DO-

71.-RESCISORIA CONTRATUAL-144/2002-ESPOLIO DE
HERMENEGILDO LAZARO CALVO x JERONIMO AUTO-
MOVEIS LTDA -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU
INTIMATORIA.- -Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

72.-OBRIGACAO DE NAO FAZER-167/2002-CIDADE VER-
DE TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA. x ZULMIRA BA-
RALDI MENEGUETTI e outros -SENT.: VISTOS E ETC ...
DE RESTO, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO NOS TER-
MOS DO ART. 269, III DO CPC. CUSTAS EX LEGE. PRI. -
Adv. MOACYR CORREA FILHO, SHIRLEY FAETTHE DE
A. KARIGYO, MILTON APARECIDO MARTINI, DAISY
ROSA MALACARIO e JOVI VIEIRA BARBOSA-

73.-MANDADO DE SEGURANCA-186/2002-TELEPAR CE-
LULAR S/A x EXCELSA COMISSAO ESP. DA PROCURA-
DORIA DO MUNICIPIO -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS
JUDICIAIS. -Adv. VIVIANNE PATRICIA PIELAK e REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY-

74.-COBRANCA-187/2002-CREDICARD S/A ADMINISTRA-
DOEA DE CARTOES DE CREDITO x IRACI TEREZA MA-
ROLI. DESP.: INDEFIRO O REQUERIMENTO DE FLS. 76,
POIS NAO ESTA INSERIDO EM NENHUMA DAS HIPOTE-
SES DO ART. 265 DO CPC. INTIME-SE A REQUERENTE
PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO, PROMOVEN-
DO A CITACAO, EM 48 HORAS, SOB PENA DE EXTIN-
CAO. -Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA-

75.-EMBARGOS DE TERCEIRO-188/2002-ERNANDO F. DE
SOUZA - ME x AMERICA LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL -DESP.: DESIGNO, PARA O DIA 24/11/
2005 AS 13:45 HORAS, NESTE JUIZO, AUDIENCIA PRELI-
MINAR COM A FINALIDADE DE TENTAR A CONCILIA-
CAO DAS PARTES 9CPC, ART. 331), FIXAR OS PONTOS
CONTROVERTIDOS, SANEAR O PROCESSO E DETERMI-
NAR QUAIS PROVAS SERAO PRODUZIDAS. INTIMEM-
SE OS ADVOGADOS PELO DJ E AS PARTES POR CAR-
TAS. INTIME-SE O MINISTERIO PUBLICO, SE HOUVER
INTERVENCAO, PESSOALMENTE. OBS.: RETIRAR CAR-
TAS. -Adv. CARLOS MASSAITI HIGUTI e LUIZ EDUAR-
DO VOLPATO-

76.-ANULATORIA DE ATO JUDICIAL-197/2002-IZAIAS
BARBOSA DA SILVA e outros x FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA e outros -OBS.: PAGAMENTO
DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. WILSON LUIZ DARIENZO
QUINTEIRO-

77.-ORDINARIA-210/2002-GILSON DENIS VOLPE e outros
x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A e outros -DESP.:
RECEBO O RECURSO INTERPOSTO TEMPESTIVAMEN-
TE, EM AMBOS OS EFEITOS. INTIME-SE A PARTE RE-
CORRIDA PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS, QUERENDO,
ARTICULAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO. FEITO
TUDO ISSO, ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO EGREGIO
TRIBUNAL DE JUSTICA DESTE ESTADO, VENCIDAS AS
FORMALIDADES DE ESTILO, COM AS HOMENAGENS
DESTE JUIZO. -Adv. ROBERTO PERALTO-

78.-RES.CONTRATUAL C/REINTEGRACAO-254/2002-
SANTA ALICE TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO
LTDA x NELI CONCEICAO DA SILVA -OBS.: PAGAMEN-
TO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. JOSE MIGUEL GIME-
NEZ e TARCIZIO FURLAN-

79.-MONITORIA-273/2002-POSTO MILLENIUM LTDA x
JOSE APARECIDO EGEA -OBS.: PAGAMENTO DE CUS-

TAS DO AVALIADOS JUDICIAL NA IMPORTANCIA DE
2.000,00 VRC. -Adv. WILSON BOKORNY FERNANDES-

80.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-351/2002-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL DE MGA- SICREDI MGA
x RENATO LUIZ DE LIMA MENEGASSI e outros. DESP.;
INDFEIRO O REQUERIMENTO DE FLS. 90/91. MANTE-
NHO A DECISAO DE FLS. 88. -Adv. JOSE MAREGA-

81.-REPETICAO DE INDEBITO-372/2002-MIRO ALDANA
SAUCEDO x BBV ADMINIST. DE CARTOES CREDITO
LTDA- MASTERCARD. DESP.; O VALOR DA CONDENA-
CAO DEPENDE DE CALCULOS ARITMETICOS. INDEFI-
RO PORTANTO, O PEDIDO DE FLS. 132, POIS PETICAO
DEVE ESTAR INSTRUIDA COM A MEMORIA DISCRIMI-
NADA E ATUALIZADA DO CALCULO (ART, 604 DO CPC).
-Adv. ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO-

82.-EXECUCAO DE HIPOTECA-418/2002-LOREFAC- FAC-
TORING E SERVICOS LTDA x MIL COMERCIO E CON-
FECCOES DE CALCADOS LTDA -OBS.: DEPOSITAR DI-
LIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. CELSO PIRA-
TELLI. -

83.-PRESTACAO DE CONTAS-420/2002-GELFE VESSONI
x BANCO UNIBANCO- UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS. SENT.; VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO E PELO
QUE CONSTA DOS AUTOS, JULGO PROCEDENTE A PRE-
SENTE ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS, 2 FASE E
CONDENO O REQUERIDO NO PAGAMENTO DE r$
4.669.853,03, EM FAVEO DO REQUERENTE. CONDENO
O BANCO REQUERIDO NO PAGAMENTO DAS CUSTAS
E DESPESAS PROCESSUAIS E HONORARIOS ADVOCA-
TICIOS FIXADOS EM R$ 3.000,00. PRI. -Adv. RODRIGO
DOLFINI, EMILIANA RAMOS FELIPPE DA SILVA, ORLAN-
DO ALEXANDRINO e WANDERLEI DE PAULA BARRE-
TO-

84.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-432/2002-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x EMPORIO PORTUGUES
BEBIDAS SERV FEST LTDA e outros -OBS.: PAGAMENTO
DE CUSTAS DO SR. AVALIADOR JUDICIAL NA IMPOR-
TANCIA DE 3.550,00 VRC. JUDICIAIS. -Adv. LUIS EDUAR-
DO VOLPATO-

85.-INDENIZACAO-476/2002-C.L FERREIRA & ROERES
LTDA. ME e outros x M.L.A EMPREENDIMENTOS COMER-
CIAIS LTDA. SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO
E O QUE MAIS DOS AUTOS CONSTAM, JULGO IMPRO-
CEDENTE O PEDIDO, JULGANDO O PROCESSO EXTIN-
TO NOS TERMOS DO ART. 269 I DO CPC EM RELACAO
C.L. FERREIRA E ROERES LTDA E EXTINTO NOS TER-
MOS DO ART. 267, VI DO CPC,A AUTORA ROSICLEI
MARTINS ROERES, CONFORME FUNDAMENTACAO
ACIMA. CONDENO AS AUTORAS NO PAGAMENTO DAS
CUSTAS E DOS HONORARIOS ADVOCATICIOS ESTES
ARBITRADOS EM 20% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
CONSIDERANDO O SEU VALOR E DURCAO, O QUE
FACO NOS TERMOS DO ART. 20, PARAG. 3 DO CPC.PRI. -
Adv. ALEXANDRE PIETRANGELO LIMA, EUGENIO SO-
BRADIEL FERREIA e CARLOS LEMES DA SILVA-

86.-EMBARGOS DO DEVEDOR-485/2002-ROCLER-CO-
MERCIO DE AUTO PECAS LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -DESP.: CIENTE AS PARTES DA
BAIXA, NAO HAVENDO EXECUCAO DE SENTENCA,
PROCEDA-SE BAIXA E ARQUIVE-SE. -Adv. EUGENIO
SOBRADIEL FERREIA e LUIZ ALBERTO BARBOSA-

87.-COBRANCA-490/2002-ANTONIO VIEIRA FERNANDES
JUNIOR e outros x BANCO ITAU S/A. OBS.; MANIFESTAR
SOBRE O DEPOSITO DE FLS. 130. -Adv. RICARDO DO-
NALD PEREIRA-

88.-PRESTACAO DE CONTAS-497/2002-A.G COMERCIO
DE FERRAGENS LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/
A. DESP.; INTIME-SE O BANCO PARA PRESTAR CONTAS
NO PRAZO DE 48 HORAS SOB PENA DE NAO LHE SER
LICITO IMPUGNAR AS QUE O AUTOR APRESENTAR
(ART. 915, PARAG. 2 DO CPC). -Adv. DANIEL HACHEM-

89.-INVENTARIO-698/2002-SENHARINHA PEREIRA DA
SILVA x OSWALDO BERNARDO -DESP.: RECEBO O APE-
LO NOS EFEITOS SUSPENSIVOS E DEVOLUTIVO. INTI-
ME-SE OS APELADOS PARA RESPONDER EM 15 DIAS. -
Adv. SHIRLEY FAETTHE DE A. KARIGYO-

90.-INDENIZACAO-27/2003-MARILENE APARECIDA DA
SILVA e outros x CESARTUR TRANSPORTE E TURISMO
LTDA e outros -DESP.: RECEBO O RECURSO INTERPOS-
TO TEMPESTIVAMENTE, EM AMBOS OS EFEITOS. INTI-
ME-SE A PARTE RECORRIDA PARA, NO PRAZO DE 15
DIAS, QUERENDO, ARTICULAR CONTRA-RAZOES AO
RECURSO. FEITO TUDO ISSO, ENCAMINHE-SE OS AU-
TOS AO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTICA DESTE ESTA-
DO, VENCIDAS AS FORMALIDADES DE ESTILO, COM
AS HOMENAGENS DESTE JUIZO. -Adv. LUIZ MANRIQUE-

91.-ORDINARIA-54/2003-VANDIR DELLA COLETTA x
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA - DETRAN/
PR. SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO, JULGO
IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL. CONDENO O RE-
QUERENTE NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSU-
AIS E HONORARIOS ADVOCATICIOS FIXADOS EM r$
100,00, EM FAVOR DO PATRONO DO REQUERIDO. PRI. -
Adv. EDALVO GARCIA e ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA-

92.-MONITORIA-55/2003-BRASVIDROS VIDRACARIA
LTDA x A F MAURUTTO e outros -OBS.: RETIRAR OFICI-
OS. -Adv. MARLISA DIAS PINTO-

93.-INDENIZACAO-61/2003-MARIA MARTA DE CARVA-
LHO CABRAL x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -OBS.:
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DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv.
CELSO PIRATELLI-

94.-ORD. DE REPETICAO DE INDEBITO-62/2003-IMBU-
MAR MADEIRAS LTDA x BANCO BRADESCO S/A -OBS.:
DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv.
WILSON JOSE DE FREITAS e MARCOS CESAR CREPAL-
DI BORNIA-

95.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-94/2003-ERCU-
LANO MOCHI e outros x NATAL MARTINS MOQUI e ou-
tros -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv.
WALDEMAR DE MOURA-

96.-ORDINARIA-117/2003-HUMBERTO CLEYTON MEN-
DES PADOVAN e outros x THERMAS DE MARINGA -DESP.:
RECEBO O RECURSO INTERPOSTO TEMPESTIVAMEN-
TE, EM AMBOS OS EFEITOS. INTIME-SE A PARTE RE-
CORRIDA PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS, QUERENDO,
ARTICULAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO. FEITO
TUDO ISSO, ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO EGREGIO
TRIBUNAL DE JUSTICA DESTE ESTADO, VENCIDAS AS
FORMALIDADES DE ESTILO, COM AS HOMENAGENS
DESTE JUIZO. -Adv. ELI PEREIRA DINIZ-

97.-PRESTACAO DE CONTAS-126/2003-ANGELO JORGE
MODESTI x BANCO NOROESTE S/A. DESP.: INTIME-SE
O BANCO PARA PRESTAR CONTAS NO PRAZO DE 48
HORAS, SOB PENA DE NAO LHE SER LICITO IMPUG-
NAR AS QUE O AUTOR APRESENTAR (ART. 915, PARAG.
2 DO CPC). -Adv. CAROLINE GARCETE-

98.-DESPEJO-199/2003-ALCIDIO GONCALVES DOS SAN-
TOS x MARIA JOSE DE JESUS -OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. LEONARDO AUGUSTO GENA-
RI e GERALDO PEGORARO FILHO-

99.-PRESTACAO DE CONTAS-217/2003-QUITERIA ALVES
MONTEIRO x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO
MULTIPLO. DESP.: MANIFESTE-SE A REQUERENTE SO-
BRE A PRESTACAO DE CONTAS APRESENTADA (V. FLS,
269-275). -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

100.-PRESTACAO DE CONTAS-218/2003-BENEDITO AL-
VES x BANCO BANESTADO S/A -DESP.: DE REGRA A
EXECUCAO DEFINITIVA FAR-SE-A NOS AUTOS PRINCI-
PAIS (CPC, ART. 589) CONTUDO, FACE A SINGULARIDA-
DE DE A PRESTACAO DE CONTAS SE DESENVOLVER
EM 02 FASES (CPC, ART. 914 E SS) ENCERRADA A 1ª FASE,
PARA EVITAR TUMULTO E DIFICULDADE DE PROCES-
SAMENTO, A EXECUCAO DEVE SER FEITA EM AUTOS
APARTADOS, ATRAVES DE CARTA DE SENTENCA. DE-
SENTRANHE-SE A PETICAO DE EXECUCAO E DEMONS-
TRATIVO ATUALIZADO DO DEBITO E ENTREGUE AO
EXEQUENTE PARA QUE PROMOVA A EXECUCAO NOS
MOLDES ACIMA MENCIONADO. -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

101.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-267/2003-AN-
DRE BORGES SOARES x TELESP- TELECOMUNICACO-
ES SAO PAULO -DESP.: CIENTE AS PARTES DA BAIXA,
NAO HAVENDO EXECUCAO DE SENTENCA, PROCEDA-
SE BAIXA E ARQUIVE-SE. -Adv. DIRCEU BERNARDI JR e
WILLIAN MARCONDES SANTANA-

102.-REPARACAO DE DANOS-317/2003-LUIS CARLOS DA
SILVA x PEDRO MARTINS FIGUEIRA e outros. OBS.: MA-
NIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE O LAUDO PERICIAL. -
Adv. WALDIR FRARES, PEDRO MARTINS FIGUEIRA,
ELERSON GALIOTTO e ALMERI PEDRO DE CARVALHO-

103.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-324/2003-GI-
VAN PEREIRA DA SILVA x BANCO BRADESCO S/A. DESP.:
FLS. 304: CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGENCIA
A DETERMINAR A BAIXA DOS AUTOS AO JUIZO DE
ORIGEM A FIM DE QUE O APELANTE 2, GIVAN PEREI-
RA DA SILVA, SEJA INTIMADO PARA NO PRAZO LEGAL
E QUERENDO OFERECER CONTRA-RAZOES A APELA-
CAO 01, DO BANCO BRADESCO S/A. -Adv. MARIA REGI-
NA VIZIOLI-

104.-DEPOSITO-331/2003-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A-BANESPA x ANTONIO CARLOS AYLON FI e
outros -DESP.: CIENTE AS PARTES DA BAIXA, NAO HA-
VENDO EXECUCAO DE SENTENCA, PROCEDA-SE BAI-
XA E ARQUIVE-SE. -Adv. RODRIGO VALENTE GIUBLIN
TEIXEIRA e MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI-

105.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-338/2003-CO-
OPERATIVA AGROP.DE PRODUCAO INTEGRADA LTDA
x EIZO KURODA e outros. DESP. AO REU CITADO POR
EDITAL NOMEIO A DRA. ROSANA RIGONATO, A QUAL
DEVERA APRESENTAR CONTESTACAO NO PRAZO LE-
GAL. -Adv. ROSANA RIGONATO-

106.-PEDIDO DE ASSIST. JUDICIARIA-360/2003-RUTH
MACHADO PROFETA e outros x SANTINA FURLAN FER-
REIRA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv.
MARIO LUCIO MACHADO PROFETA e CESAR EDUAR-
DO MISAEL DE ANDRADE-

107.-ALTERACAO DA CURATELA-373/2003-MARIA LUI-
ZA GALVAO x JAIMI JOSE ARROIO COETO. DESP.; INTI-
ME-SE A REQUERENTE PARA APRESENTAR A COPIA DA
CERTIDAO DE NASCIMENTO. -Adv. FRANCISCO OSO-
RIO PORTO-

108.-MANDADO DE SEGURANCA-377/2003-DIOGENES
BIANCHINI x LUIZ CARLOS CORREA-DIR.DE
ASS.ACADEMICOS DA UEM -DESP.: CIENTE AS PARTES
DA BAIXA, ARQUIVE-SE COM AS CAUTELAS DE ESTI-
LO. -Adv. GILMAR TADEU TREVISAN e IVONE ROLDAO
FERREIRA-

109.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-378/2003-OSCAR
MESTRINIER x GEBRAFI COM. DE MAT.MEDICOS HOS-
PITALARES LTDA -OBS.: RETIRAR CARTA PRECATORIA
-Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO.-

110.-INDENIZACAO-393/2003-OTHON ALEXIS RADUY
KOSLYK e outros x HOTEL NACIONAL INN -DESP.: RE-
CEBO O RECURSO INTERPOSTO TEMPESTIVAMENTE,
EM AMBOS OS EFEITOS. INTIME-SE A PARTE RECORRI-
DA PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS, QUERENDO, ARTICU-
LAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO. FEITO TUDO ISSO,
ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO EGREGIO TRIBUNAL DE
JUSTICA DESTE ESTADO, VENCIDAS AS FORMALIDA-
DES DE ESTILO, COM AS HOMENAGENS DESTE JUIZO.
-Adv. HELY MACHADO HOMEM e MARCELO HENRIQUE
PASSOS-

111.-NULIDADE DE ASSEMBLEIA-395/2003-EGIDIO FIALI
x CONDOMINIO RESIDENCIAL SANDRA REGINA -DESP.:
CIENTE AS PARTES DA BAIXA, NAO HAVENDO EXECU-
CAO DE SENTENCA, PROCEDA-SE BAIXA E ARQUIVE-
SE. -Adv. SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO e VILMA CAR-
LA L. DE SOUZA RIBEIRO-

112.-FALENCIA-397/2003-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S A - BANESPA x LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS
S C LTDA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -
Adv. RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA e CARLOS
EDUARDO BUCHWEITZ-

113.-MONITORIA-409/2003-GUIDA PRODUTOS AGROPE-
CUARIOS LTDA x DEVANYR ROQUE EUGENIO -OBS.:
PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. JAIRO AN-
TONIO GONCALVES FILHO e ANDREA MAGALHAES
VIEIRA CARVALHO-

114.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-411/2003-MAR-
CELO MARTOS SALOMAO x MICHELANGELO MAR-
QUES BALIELO —OBS.: RETIRAR ALVARA. -Adv. LOU-
RIVAL APARECIDO CRUZ-

115.-COBRANCA-440/2003-MARCELO CLARIANO DA
SILVA x MUNICIPIO DE MARINGA -DESP.: RECEBO O
RECURSO INTERPOSTO TEMPESTIVAMENTE, EM AM-
BOS OS EFEITOS. INTIME-SE A PARTE RECORRIDA
PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS, QUERENDO, ARTICULAR
CONTRA-RAZOES AO RECURSO. FEITO TUDO ISSO,
ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO EGREGIO TRIBUNAL DE
JUSTICA DESTE ESTADO, VENCIDAS AS FORMALIDA-
DES DE ESTILO, COM AS HOMENAGENS DESTE JUIZO.
-Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

116.-COBRANCA-442/2003-JOSE PEREIRA DA SILVA x
MUNICIPIO DE MARINGA. DESP.; CONFORME JA DE-
TERMINADO AS FLS. 107, MANIFESTEM-SE AS PARTES
SOBRE OS DOCUMENTOS APRESENTADOS. -Adv. MARA
REGINA PORCELANI e DOUGLAS GALVAO VILARDO-

117.-PRESTACAO DE CONTAS-463/2003-OZIEL DE PAU-
LA FILHO x BANCO DO BRASIL S/A. DESP.; INTIME-SE
O BANCO PARA PRESTAR CONTAS NO PRAZO DE 48
HORAS, SOB PENA DE NAO LHE SER LICITO IMPUG-
NAR AS QUE O AUTOR APRESENTAR (ART. 915, PARAG.
2 DO CPC). -Adv. MARINA ANGELICA A Z FURLAN-

118.-PRESTACAO DE CONTAS-464/2003-ANTONIO RIVE-
LINO CANDIDO x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -
OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING e FIORI AUGUSTO MINCACHI
FAUSTINO-

119.-REINTEGRACAO DE POSSE-475/2003-CARLOS RO-
BERTO IRENO x JOSE VENANCIO DOS SANTOS -OBS.:
PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. RICARDO
DONALD PEREIRA-

120.-PRESTACAO DE CONTAS-489/2003-SIDNEI BALAN
x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A- BANCO MULTIPLO.
DESP.: INTIME-SE QUEM REQUEREU A PERICIA PARA
DEPOSITAR OS HONORARIOS DO PERITO EM 05 DIAS. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

121.-REINTEGRACAO DE POSSE-492/2003-ALECIO JUNI-
OR DE LIMA e outros x MARIA ROSA DE LIMA -DESP.:
COM A SENTENCA ENCERREI MEU OFICIO NO PROCES-
SO (ART. 2 E 463 DO CPC) E POR ISSO NADA MAIS DEVO
APRECIAR, SALVO EXECUCAO DE SENTENCA. A SEN-
TENCA TRANSITADA EM JULGADO E NAO HAVENDO
EXECUCAO, ARQUIVE-SE COM AS CAUTELAS DE ES-
TILO. -Adv. TEREZINHA MAGIE POPOVITZ-

122.-REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTR-14/2004-VAL-
QUIRIA COLOMBO-ME x BANCO DO BRASIL S/A -OBS.:
PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. CASSIA DE-
NISE FRANZOI, DORACI POLO MARTINS FERNANDES e
JOSE MAREGA-

123.-PRESTACAO DE CONTAS-19/2004-SLOTS VIDEO
LOTERIA LTDA x BANCO ITAU S/A. DESP.: INTIME-SE O
BANCO PARA PRESTAR CONTAS NO PRAZO DE 48 HO-
RAS, SOB PEBA DE NAO LHE SER LICITO IMPUGNAR
AS QUE O AUTOR APRESENTAR (ART. 915, PARAG. 2 DO
CPC). -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

124.-PRESTACAO DE CONTAS-23/2004-JOSE CARLOS
FRATTI x BANCO ITAU S/A. DESP.: INTIME-SE O BANCO
PARA PRESTAR CONTAS NO PRAZO DE 48 HORAS, SOB
PENA DE NAO LHE SER LICITO IMPUGNAR AS QUE O
AUTOR APRESENTAR (ART. 915, PARAG. 2 DO CPC). -
Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

125.-INVENTARIO-41/2004-SOLANGE APARECIDA JA-
CON NEVES x GERALDO GUSTAVO NEVES -OBS.: MA-

NIFESTAR SOBRE O CALCULO DO IMPOSTO CAUSA
MORTIS. -Adv. ODAIR MARIO BORDINI e MARIA MISUE
MURATA-

126.-COBRANCA-53/2004-CONDOMINIO RESIDENCIAL
ALPHAVILLE II x LOIDE DA SILVA CAMPOS -OBS.: PA-
GAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. RHOGER MAR-
TIN RODRIGUES SILVA e EDUARDO RODRIGO AUGUS-
TO DA COSTA-

127.-COBRANCA-60/2004-JOSE ATAIDE DE LIMA e outros
x ITAU SEGUROS S/A -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS
JUDICIAIS. -Adv. LECIR M SCALASSARA e CESAR FER-
RARI-

128.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-100/2004-
COOP.DE ECONOMIA E CRED.DOS COM.- SICOOB ME-
TROPOLI x SEDA PURA IND. E COM. CONFECCOES
LTDA-EPP e outros -DESP. INDEFIRO A EXPEDICAO DE
OFICIOS AOS ORGAOS INDICADOS, CONFORME ITERA-
TIVA JURISPRUDENCIAL DO STJ E DO E. TRF 4ª REGI-
AO. A DILIGENCIA COMPETE A PARTE INTERESSADA.
INDEFIRO TAMBEM O PEDIDO DE EXISTENCIA DE CON-
TAS, ATRAVES DO SISTEMA BACENJUD, POIS A PENHO-
RA DEVE SER REALIZADA POR OFICIAL DE JUSTICA
(V. ART. 143,I CPC) E NAO PELO JUIZ E POR OUTRO
LADO, A PENHORA NA FORMA REQUERIDA REPRESEN-
TA MEIO GRAVOSO (ART. 620, CPC), ALEM DE DUVIDO-
SA CONSTITUCIONALIDADE. -Adv. DOUGLAS VINICIUS
DOS SANTOS-

129.-BUSCA E APREENSAO-103/2004-BANCO DE LAGE
LANDEN FINANCIAL SERVICES BRASIL x MARCOS SID-
NEI FERRO. DESP.: MANTENHO A DECISAO DE FLS. 49.
INTIME-SE O REQUERENTE PARA DAR PROSSEGUI-
MENTO AO FEITO, PROMOVENDO A CITACAO, EM 48
HORAS, SOB PENA DE EXTINCAO. -Adv. JOAO BIGOLIN-

130.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-108/2004-BAN-
CO ITAU S/A x BECER ADMINISTRADORA DE BENS PRO-
PRIOS S/C LTDA e outros. DESP.: INTIME-SE O EXEQUEN-
TE, POR MANDADO, PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO
FEITO, PROMOVENDO O LEILAO, EM 48 HORAS, SOB
PENHA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO. -Adv. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ-

131.-MONITORIA-109/2004-BANCO ITAU S/A x SERGIO
HAROLDO GRIMBERG-ME e outros. DESP.: FLS. 53. COMO
OS HONORARIOS ARBITRADOS ME FACE DA CURADO-
RA ESPECIAL E DE VALOR RELATIVAMENTE BAIXO, EM
COMPARACAO COM O VALOR DA CAUSA, INDEFIRO O
REQUERIMENTO DE FLS. 52. CUMPRA-SE O DESPACHO
DE FLS. 50. FLS. 50: INTIME-SE O REQUERENTE POR
MANDADO PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO,
ANTECIPANDO OS HONORARIOS DA CURADORA ESPE-
CIAL, EM 48 HORAS, SOB PENA DE EXTINCAO. -Adv.
BRAULIO B. GARCIA PEREZ-

132.-DEPOSITO-110/2004-BANCO ITAU S/A x GUIDO
AGUETONI -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.45. -Adv. BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ-

133.-RESCISAO CONTRATUAL-111/2004-PAULO HENRI-
QUE LOQUETTI RODRIGUES e outros x HUDSON ALBER-
TO CHAGAS BONOMO e outros -DESP.: MANIFESTE-SE A
PARTE AUTORA EM 10 DIAS SOBRE AS PRELIMINARES
ARGUIDAS NA CONTESTACAO. -Adv. MARIA DE LOUR-
DES VIEL PULZATTO-

134.-EMBARGOS DE TERCEIRO-115/2004-JOSE ROBER-
TO DOS SANTOS AREAS x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A e outros -DESP.: MANIFESTE-SE A PARTE AU-
TORA EM 10 DIAS SOBRE AS PRELIMINARES ARGUI-
DAS NA IMPUGNACAO DOS EMBRAGOS DE TERCEI-
ROS. -Adv. WADSON NICANOR PERES GUALDA-

135.-BUSCA E APREENSAO-129/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x ALBERTO
APARECIDO DA SILVA. DESP.: DESENTRANHE-SE OS
DOCUMENTOS REQUERIDOS NO PETITORIO DE FLS. 48,
SUBSTITUINDO-SE POR COPIA AUTENTICADA.APOS
ARQUIVE-SE COM AS CAUTELAS DE ESTILO. -Adv. ERI-
KA EHARA-

136.-COBRANCA-136/2004-FUND. DE APOIO AO DESENV.
CIENTIFICO-FADEC x GERALDO DIAS DA SILVA -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA DE FLS. 86. -Adv. RICARDO DONALD PEREIRA-

137.-EMBARGOS A EXECUCAO-145/2004-RODRIGO DE
SOUZA NOHAMA x JOSE GRANDE TAVARES -DESP.:
MANIFESTE-SE A EMBARGANTE EM 10 DIAS, QUANTO
AS PRELIMINARES ARGUIDAS NA IMPUGNACAO AOS
EMBARGOS. -Adv. ELISEU ALVES FORTES-

138.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-147/2004-MA-
TEUS ZANCHO FILHO x MARIA DE LOURDES GUERREI-
RO SILVA e outros -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO
OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. HELIO DOMINGOS-

139.-BUSCA E APREENSAO-165/2004-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x ABRAHAO PERES PARDO -OBS.: MA-
NIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA
DE FLS.40. -Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-

140.-BUSCA E APREENSAO-179/2004-BANCO OURIN-
VEST S/A x LUIS CARLOS CLAUDINO GONCALVES -
OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. EDUARDO PENA DE
MOURA FRANCA e JOAO CARLOS SILVEIRA-

141.-BUSCA E APREENSAO-187/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x HILDO FORONI JUNIOR. DESP.: MANTENHO

A DECISAO DE FLS. 38, INTIME-SE O REQUERENTE
PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO, PROMOVEN-
DO A CITACAO EM 48 HORAS SOB PENA DE EXTINCAO.
-Adv. JULIO JOSE ROCHA KUSTER BERUTTI e SIMONE
CHIODEROLLI NEGRELLI-

142.-INTERDICAO-190/2004-LAURA FERRARI ABADE x
VALDIR DA SILVA ABADE -OBS.: ACOMPANHAR PUBLI-
CACAO DO EDITAL NOS DIAS 05/09/2005, 19/09/2005 E
03/10/2005. -Adv. JACIRA MARTINS-

143.-COBRANCA-208/2004-WILSON ISAO KIKUCHI x
ESTADO DO PARANA e outros, DESP.: MANIFESTE-SE A
PARTE AUTORA EM 10 DIAS SOBRE AS PRELIMINARES
ARGUIDAS NA CONTESTACAO. -Adv. VILMA CARLA L.
DE SOUZA RIBEIRO-

144.-COBRANCA-209/2004-FLORIVAL ZILDO VITURI x
ESTADO DO PARANA e outros -DESP.: MANIFESTE-SE A
PARTE AUTORA EM 10 DIAS SOBRE AS PRELIMINARES
ARGUIDAS NA CONTESTACAO. -Adv. VILMA CARLA L.
DE SOUZA RIBEIRO-

145.-COBRANCA-210/2004-MAURICIO CHAVES JUNIOR
x ESTADO DO PARANA e outros -OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. VILMA CARLA L. DE SOUZA
RIBEIRO-

146.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-229/2004-MO-
DESTO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outros
x REFRIVEL AR CONDICIONADO E DIR. HID. P/ VEIC.
LTDA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv.
CLOVIS AMARAL e MAURO COMINATO MEN-

147.-MONITORIA- CONV. EXECUCAO-242/2004-BANCO
ITAU S/A x SOLANGE HRECEK - ME e outros -OBS.: MA-
NIFESTAR SOBRE RESPOSTA DO(S) OFICIO(S). -Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

148.-BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-264/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x SIDNEI PAULO SANTOS. DESP.:
MANTENHO A DECISAO DE FLS. 34. INTIME-SE O RE-
QUERENTE PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO,
PROMOVENDO A CITACAO, EM 48 HORAS, SOB PENA
DE EXTINCAO. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

149.-INTERDICAO-279/2004-CASSIANO FERREIRA DA
SILVA x VANDA FRANZONI -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -
Adv. ROBERTA PATRICIA FIGUEIREDO ROCHA-

150.-OBR. NAO FAZER C/C TUTELA ANT-284/2004-ALTA-
NA PHARMA LTDA. x INDITEC - INDICES TECNICOS E
PROCESSAMENTO LTDA. -OBS.: PAGAMENTO DE CUS-
TAS JUDICIAIS. -Adv. CARLOS MAGNO RODRIGUES e
CELSO DA MOTTA FERNANDES-

151.-REVISIONAL CONTR. C/C LIMINAR-295/2004-MOA-
CIR DONIZETE RANE MOI x BANCO FINASA S/A e outros
-OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. MA-
RIA LUIZA BACCARO e CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES-

152.-DECL. C/C COMPENSASAO LIMINAR-301/2004-RE-
NATA JULIANA GONCALVES BOLDRIN x BV FINANCEI-
RA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.
DESP.: INTIME-SE A PARTE QUE REQUEREU A PERICIA
PARA DEPOSITAR OS HONORARIOS DA PERITA EM 05
DIAS. -Adv. ALFREDO M. GARCIA-

153.-DEPOSITO-312/2004-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x FRANCISCO GERSON LEAO -OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. RODRIGO VALENTE GIUBLIN
TEIXEIRA e HOSINE SALEM-

154.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-314/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x KELPHS COMERCIO DE TRANS E
REPRESENTAÇOES LTDA. e outros -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 83/
92. -Adv. MARCIO MIATTO-

155.-ACAO DE EXECUCAO DE TITULO-346/2004-RONAL-
DO LUIZ BELEZE x BANCO ITAU S/A -DESP.: RECEBO O
RECURSO ADESIVO INTERPOSTO TEMPESTIVAMENTE,
EM AMBOS OS EFEITOS. INTIME-SE A PARTE RECORRI-
DA PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS, QUERENDO, ARTICU-
LAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO. FEITO TUDO ISSO,
ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO EGREGIO TRIBUNAL DE
JUSTICA DESTE ESTADO, VENCIDAS AS FORMALIDA-
DES DE ESTILO, COM AS HOMENAGENS DESTE JUIZO.
-Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

156.-REGRESSIVA-353/2004-AMERICA SUL LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL x AGUIA DISTRIBUIDO-
RA DE PETROLEO LTDA. -OBS.: RETIRAR EDITAL. -Adv.
LUIZ EDUARDO VOLPATO e LEILLA CRISTINA VICEN-
TE LOPES-

157.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-366/2004-BAN-
CO ITAU S/A x EURIPEDES DE SOUZA CALCADOS - ME
e outros. DESP.; INDEFIRO OS REQUERIMENTOS DE FLS.
34/35 POR FALTA DE AMPARO LEGAL. MANTENHO A
DECISAO DE FLS. 33. -Adv. BRAULIO B. GARCIA PEREZ-

158.-CAUTELAR DE ARRESTO-377/2004-GONCALVES E
TORTOLA LTDA x FRANCISCO JULIO SARAIVA ME -
SENT.: VISTOS E ETC ... DE RESTO, JULGO EXTINTO
ESTE PROCESSO NOS TERMOS DO ART. 267, VI DO CPC.
CUSTAS EX LEGE. PRI. -Adv. GILBERTO JACOB e WIL-
SON LUIZ DE ASSIS TEIXEIRA JUNIO-

159.-DEPOSITO-385/2004-BANCO BNL DO BRASIL S/A x
IRINALDO AMADIAS TIMIRO -OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-
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160.-REPARACAO DANOS - LIMINAR-398/2004-HELENA
SULTOVSKI JORGE x PARE TETO IMOVEIS LTDA. DESP.:
INTIME-SE A PARTE QUE REQUEREU A PERICIA PARA
DEPOSITAR OS HONORARIOS DO PERITO EM 05 DIAS. -
Adv. DANIELA ALMENARA-

161.-BUSCA E APREENSAO-400/2004-COOP. COMERCI-
ANTE CONFECCAO SICOOB - METROPOLITA x LUCIA-
NA BATISTA DA SILVA BUENO -DESP.: CIENTE AS PAR-
TES DA BAIXA, NAO HAVENDO EXECUCAO DE SEN-
TENCA, PROCEDA-SE BAIXA E ARQUIVE-SE. -Adv. DOU-
GLAS VINICIUS DOS SANTOS e VALMIR BRITO DE MO-
RAES-

162.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-414/2004-MA-
DERCHI COMERCIO DE MADEIRAS E MATER. CONS-
TRUCAO x INCORPORADORA DE IMOVEIS TITANUS
LTDA. -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv.
DINO COSTACURTA-

163.-INDENI. C/C ABSTENCAO ATO-415/2004-MICRO-
SOFT CORPORATION x LABORATORIO DE PATOLOGIA
SANTO ANTONIO S/C LTDA. DESP.; INTIME-SE A AUTO-
RA PARA MANIFESTAR SOBRE A CITACAO (V. FLS. 85). -
Adv. DANIEL FEDRIZZI-

164.-SUSTACAO DE PROTESTO-418/2004-PROFERTIL
PLANT BEM LTDA x OLIVEIRA NEVES CONSULTORIA
LTDA. -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMA-
TORIA E APRESENTAR CONTRAFE.- -Adv. APARECIDO
ROMAO MATIAS FERNANDES-

165.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-426/2004-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A x FFA- PANIFICADORA
E CONFEITARIA LTDA. e outros -OBS.: MANIFESTAR SO-
BRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 40/45.
-Adv. ARY LUCIO FONTES-

166.-ACERTAMENTO DE RELACAO JURIDI-430/2004-
GRAFICA E EDITORA HINOS LTDA. e outros x BANCO
DO BRASIL S/A -DESP.: COM A SENTENCA ENCERREI
MEU OFICIO NO PROCESSO (ART. 2 E 463 DO CPC) E
POR ISSO NADA MAIS DEVO APRECIAR, SALVO EXE-
CUCAO DE SENTENCA. A SENTENCA TRANSITADA EM
JULGADO E NAO HAVENDO EXECUCAO, ARQUIVE-SE
COM AS CAUTELAS DE ESTILO. -Adv. RUBENS HENRI-
QUE DE FRANCA e JOSE GONZAGA SORIANI-

167.-SUSTACAO DE PROTESTO-447/2004-SOEDMAR-SO-
CIEDADE EDUCACIONAL DE MARINGA S/C LTDA x
GRAFICA E EDITORA HINOS LTDA. -OBS.: PAGAMEN-
TO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. JOAO FABRICIO DOS
SANTOS NETO e LUCIANA SATIKO NO MENDES-

168.-INVENTARIO POR ARROLAMENTO-457/2004-MARIA
DO NASCIMENTO CATIRSE e outros x ANTONIO NASCI-
MENTO OLIVEIRA e outros. DESP.: INTIME-SE A INVEN-
TARIANTE PARA PROMOVER O RECOLHIMENTO DO
IMPOSTO DE TRANSMISSAO DE CAUSA MORTIS, NOS
MOLDES REQUERIDOS PELA FAZENDA PUBLICA. -Adv.
VIRGINIA CORTES VOLPATO-

169.-COBR. DIFERENCA CORRECAO MON.-462/2004-
PAULO CESAR MAIOCHI DE ALMEIDA x BANCO ITAU
S/A -DESP.: RECEBO O RECURSO INTERPOSTO TEMPES-
TIVAMENTE, EM AMBOS OS EFEITOS. INTIME-SE A PAR-
TE RECORRIDA PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS, QUEREN-
DO, ARTICULAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO. FEI-
TO TUDO ISSO, ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO EGRE-
GIO TRIBUNAL DE JUSTICA DESTE ESTADO, VENCIDAS
AS FORMALIDADES DE ESTILO, COM AS HOMENAGENS
DESTE JUIZO. -Adv. ROBERTA PATRICIA FIGUEIREDO
ROCHA-

170.-ANULATORIA INFRACAO TRANSITO-466/2004-
CLAYTON RODRIGUES DE CARVALHO x DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS E RODAGEM DO PARANA - DER -OBS.:
RETIRAR CARTA PRECATORIA -Adv. JORGE ALEXAN-
DRE DIAS AVILA e DOMINGOS ZAVANELLA JUNIOR-

171.-INDENIZACAO-469/2004-EVANILDA PARECIDA
BRUGNOLO x CRISTIAN SERGI APARECIDO DA SILVA.
DESP.: DESENTRANHE-SE OS DOCUMENTOS QUE INS-
TRUIRAM A INICIAL, DEVENDO SUBSTITUI-LOS POR
COPIA AUTENTICADA. APOS, ARQUIVE-SE COM AS
CAUTELAS DE ESTILO. -Adv. ALESSANDRO DE GASPA-
RO PINTO-

172.-EMBARGOS DO DEVEDOR-472/2004-TURISMAR
TRANSPORTESE TURISMO LTDA x MARCOS EUGENIO
BRAJAKM -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS.
-Adv. ALEXANDRE DE CERQUEIRA CESAR JUNIOR e
DIONIZIO LUBAVE DUDEK-

173.-MANDADO DE SEGURANCA-478/2004-ACIR CORA-
DIN x EDEN CARNOLVALE - GERENTE DE GESTAO CO-
PEL e outros -DESP.: RECEBO O RECURSO INTERPOSTO
TEMPESTIVAMENTE, EM AMBOS OS EFEITOS. INTIME-
SE A PARTE RECORRIDA PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS,
QUERENDO, ARTICULAR CONTRA-RAZOES AO RECUR-
SO. FEITO TUDO ISSO, ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO
EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTICA DESTE ESTADO, VEN-
CIDAS AS FORMALIDADES DE ESTILO, COM AS HOME-
NAGENS DESTE JUIZO. -Adv. ADRIANO KAZUO GOTO-

174.-PRESTACAO DE CONTAS-481/2004-FERNANDO AN-
TONIO SEIZI HIRAIWA x BANCO ITAU S/A -DESP.: RE-
CEBO O RECURSO INTERPOSTO TEMPESTIVAMENTE,
EM AMBOS OS EFEITOS. INTIME-SE A PARTE RECORRI-
DA PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS, QUERENDO, ARTICU-
LAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO. FEITO TUDO ISSO,
ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO EGREGIO TRIBUNAL DE
JUSTICA DESTE ESTADO, VENCIDAS AS FORMALIDA-

DES DE ESTILO, COM AS HOMENAGENS DESTE JUIZO.
-Adv. BRAULIO B. GARCIA PEREZ-

175.-COBRANCA C/ LIMINAR-483/2004-ALICE SALVA-
DOR x PARANAPREVIDENCIA e outros. DESP.; NOS TER-
MOS DO ART. 265, IV, LETRA A DO CPC, USPENDO O
PROCESSO ATE JULGAMENTO DA ADIN N 2189-3, EM
CURSO NO STF, TENDO EM VISTA O ENTENDIMENTO
JA CONSOLIDADO DO E. TRIBUNAL DE JUSTICA DO
PARANA, EVITANDO-SE DECISOES CONFLITANTES E
EM PREJUIZO DSA PARTES, CUJO ARESTO FOI TRANS-
CRITO PELA REQUERIDA AS FLS. 86. -Adv. RIVALDO
RIBEIRO, MARIA MISUE MURATA e FABIANO JORGE
STAINZACK-

176.-PRESTACAO DE CONTAS-485/2004-MANUEL DO-
MINGUES DE SOUZA OLIVAL x BANCO UNIBANCO S/A.
DESP.; QUANTO A PRESTACAO DE CONTAS APRESEN-
TADA (V. FLS. 126/373) MANIFESTE-SE O REQUEREN-
TE. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

177.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-494/2004-CON-
DOMINIO EDIFICIO MARATAISES x ELSA MARIA DE
GOUVEIA. DESP.QUER A EXECUTADA A SUSPENSAO DA
PRACA ALEGANDO QUE NAO FOI INTIMADA DA AVA-
LIACAO E DE FATO NAO FOI. CONTUDO AO EXAMINAR
O PROCESSO VEJO QUE SEQUER HOUVE PENHORA
(NAO HA AUTO DE PENHORA - V. CPC, ART. 665) E DE
CONSEQUENCIA INTIMACAO PARA OS EMBARGOS, O
OFICIAL APENAS INFORMOU A EXISTENCIA DE BEM
(V. FLS. 30), O PROCESSO E NULO DEPOIS DA CITACAO
(V. FLS. 27) RAZAO QUE DE OFICIO, DECLARO NULO E
SUSPENDO A PRACA. -Adv. ANICI PREMEBIDA e MARIA
ANGELA B DA SILVA-

178.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-698/2004-HIRO-
MI TSUJI DE OLIVEIRA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO, JUL-
GO PROCEDENTE A EXCECAO DE PRE-EXECUTIVIDA-
DE, DECLARANDO ESTE JUIZ INCOMPETENTE, DEVEN-
DO OS AUTOS SEREM REMETIDOS PARA A 1ª VARA DA
FAZENDA PUBLICA, FALENCIAS E CONCORDATAS DA
CAPITAL DESTE ESTADO, NOS TERMOS DO ART. 113 DO
CPC. -Adv. VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO e
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

179.-EXECUCAO HIPOTECARIA-4/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x JOSE DA SILVA RIBEIRO. DESP.: TRATA-SE
DE EMBARGOS DE DECLARACAO. NAO HA CONTRA-
DICAO, OMISSAO OU ERRO A SER SANADO. REJEITO
OS EMBARGOS, MANTENDO A DECISAO TAL COMO
PROLATADA. -Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI e MAU-
RO VIGNOTI-

180.-EXECUCAO OBRIG. ENTREGAR COIS-6/2005-BAN-
CO BANESTADO S/A x AUGUSTO NUNES BENEDITO e
outros -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE
JUSTICA E RETIRAR EDITAL.- -Adv. MARCIO ROGERIO
DEPOLLI-

181.-EXECUCAO HIPOTECARIA-8/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x ANTONIO JOAO MAIA e outros -OBS.: DEPO-
SITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-

182.-ARROLAMENTO-19/2005-SEVERINO LUIZ DE LIRA
x ROSELY CARAFA LIRA -OBS.: PAGAMENTO DE CUS-
TAS JUDICIAIS. -Adv. LUIZ AUGUSTO W. TAQUES e ALEX
PANERARI-

183.-BUSCA E APREENSAO-27/2005-BANCO FINASA S/A
x ANTONIO DANIEL DOS SANTOS. DESP.: INTIME-SE O
BANCO PARA COMPROVAR O ACORDO MENCIONADO,
SOB PENA DO FEITO SER EXTINTO POR OUTRO MOTI-
VO. -Adv. IVAN PEGORARO-

184.-RESCISAO CONTRATUAL-31/2005-LOTEADORA
PALMAR LTDA x JOSE AMARO DE SOUSA e outros. OBS.:
APRESENTAR MINUTA DO EDITAL. -Adv. JOAQUIM FER-
NANDES DA COSTA-

185.-ACAO DE EXECUCAO DE TITULO-35/2005-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA x ROBERTO
SESTITO e outros -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. RICAR-
DO RIBEIRO-

186.-ACAO MONITORIA-71/2005-MARCOS DONIZETE
BIGAS x VANDERLEI RAMOS DA SILVA. DESP.: QUAN-
TO AOS EMBARGOS MONITORIOS E DOCUMENTOS
APRESENTADOS, MANIFESTE-SE O REQUERENTE, EM
10 DIAS. -Adv. ANTONIO DE SOUZA PEDROSO, SAMUEL
SILVATI-

187.-EMBARGOS A EXECUCAO-74/2005-HCL BOMBAS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros x COOPERATI-
VA DE ECONOMIA E CREDITO DE MARINGA -DESP.:
RECEBO O RECURSO INTERPOSTO TEMPESTIVAMEN-
TE, EM AMBOS OS EFEITOS. INTIME-SE A PARTE RE-
CORRIDA PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS, QUERENDO,
ARTICULAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO. FEITO
TUDO ISSO, ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO EGREGIO
TRIBUNAL DE JUSTICA DESTE ESTADO, VENCIDAS AS
FORMALIDADES DE ESTILO, COM AS HOMENAGENS
DESTE JUIZO. -Adv. JOSE MAREGA-

188.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-91/2005-COOP.
ECONO. CREDITO COMERCIANTES DE CONFECCAO x
ROBERTO FERNANDES ARAUJO -OBS.: RETIRAR CAR-
TA PRECATORIA -Adv. LUIZ DE OLIVEIRA NETO-

189.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-93/2005-JAIR
DUTRA - ME x IVAM NAOKI KIKUTI. OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE O OFERECIMENTO DE BENS A PENHORA. -

Adv. WAGNER VITOR FICCIO e SIMONE CHIODEROLLI
NEGRELLI-

190.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-109/2005-
BANCO BRADESCO S/A x KOSUKE MIYAMOTO. DESP.:
MANTENHO A DECISAO. AGUARDEM-SE AS INFORMA-
COES DO E. TRIBUNAL. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA e SABRINA MARCOLLI RUI-

191.-ARROLAMENTO-116/2005-MARLENE CORREIA AL-
BUQUERQUE x LUIZ MARCELO ALBUQUERQUE. DESP.:
DE-SE VISTA A FAZENDA PUBLICA. -Adv. MARIA MISUE
MURATA-

192.-COBRANCA ORD. C/C INDENIZACAO-130/2005-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO
x MARCIO RUSSO -SENT.: VISTOS E ETC ... DE RESTO,
JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO NOS TERMOS DO ART.
269, III DO CPC. CUSTAS EX LEGE. PRI. -Adv. EMERSON
L. SANTANA-

193.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-131/2005-CO-
CAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x PAULO
MORGAO BENITES -SENT.: VISTOS E ETC ... ASSIM, NOS
TERMOS DO ART. 794, II DO CPC, JULGO EXTINTO ESTE
FEITO. EXPECA-SE OFICIO NOS MOLDES REQUERIDOS
NO ACORDO. APOS, CUMPRIDAS AS PROVIDENCIAS
DETERMINADAS NO CN, ARQUIVE-SE OA AUTOS, COM
AS CAUTELAS DE ESTILO. CUSTAS EX LEGE. PRI. -Adv.
JOSE MAREGA e JOSE GONZAGA SORIANI-

194.-EMBARGOS A EXC. DE TITULO EXT-132/2005-AN-
TONIO JOAQUIM DE SANTANA x RIVALDA SANTANA
ALVES. SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO, ACO-
LHO OS EMBARGOS PARA JULGAR O PROCESSO EX-
TINTO PELO PAGAMENTO E NOS TERMOS DO ART. 794,
I DO CPC, JULGO EXTINTA TAMBEM A EXECUCAO (AU-
TOS 312/2003). CONDENO A EMBARGADA/EXEQUENTE
NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONO-
RARIOS ADVOCATICIOS FIXADOS POR EQUIDADE EM
R$ 800,00, CONSIDERANDO: A EXTINCAO DO PROCES-
SO PELO PAGAMENTO, QUE A PROFISSAO NAO PODE
SER AVILTADA, A SIMPLICIDADE DA DEMANDA. LE-
VANTE-SE A PENHORA E DESENTRANHE-SE O TITULO
EM FAVOR DO EXECUTADO/EMBARGANTE. PRI. -Adv.
ROSICLER ADRIANA L. DE ALMEIDA e RENATO RIBE-
CHI-

195.-INDENIZACAO/ DANOS MORAIS-137/2005-SHIRLEY
DONEDA ORCESI TESSARO x BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A e outros -DESP.: MANIFESTE-SE A PARTE AUTO-
RA EM 10 DIAS SOBRE A CONTESTACAO. -Adv. JEFER-
SON LUIZ CALDERELLI-

196.-BUSCA E APREENSAO-142/2005-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x VALDIR BARBON -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 33-
V. -Adv. TATIANE ACHCAR-

197.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-146/2005-ESCRI-
TORIO CENTRAL DE ARRECADACAO DISTR. - ECAD x
R M RADIODIFUSAO LTDA.RADIO DIFUSORA DE MGA
OM 960 -DESP.: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA EM 10
DIAS SOBRE A CONTESTACAO E DOCUMENTOS. -Adv.
LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

198.-PRESTACAO DE CONTAS C/ TUTELA-148/2005-CON-
DOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL VERSALES e outros x
AMAURI JOSE PEREIRA DA SILVA -SENT.: VISTOS E ETC
... ANTE O EXPOSTO, E PELO QUE CONSTA DOS AUTOS,
JULGO PROCEDENTE A PRESENTE ACAO DE PRESTA-
CAO DE CONTAS, 1ª FASE, PARA DETERMINAR QUE O
REQUERIDO NO PRAZO DE 48 HORAS, NA FORMA DO
ART. 917, CPC, PRESTE CONTAS RELATIVAS AO PERIO-
DO DE 29/03/2003 A 28/11/2004, SOB PENA DE APLICA-
CAO DA SANCAO PREVISTA NO ART. 915, PARAG. 2, 2
PARTE DO CPC. CONDENO O REQUERIDO NO PAGA-
MENTO DE HONORARIOS ADVOCATICIOS FIXADOS EM
r$ 800,00, BEM COMO CONDENO-O NO PAGAMENTO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS. PRI. -Adv. MARIA JOSE VI-
EIRA e RENATA MONDADORI COSTA-

199.-DECLARATORIA NULIDADE CAMBIAL-156/2005-
RODOVIARIO MATSUDA LTDA x TRANSPORTE RAPIDO
SAO LEO LTDA e outros -SENT.: VISTOS E ETC ... DE RES-
TO, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO NOS TERMOS DO
ART. 269, III DO CPC. CUSTAS EX LEGE. PRI. -Adv. CLE-
BER TADEU YAMADA, MIRIAM APARECIDA GLERIA
GNANN, CLOVIS BARROS BOTELHO NETO e SERGIO
RENATO PENZ-

200.-ALVARA-168/2005-FRANCISCO ANTONIO DA COS-
TA x O JUIZO -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICI-
AIS. -Adv. NEY SALLES-

201.-EMBARGOS A EXECUCAO-173/2005-AMILTON AS-
SUNCAO x NILDA KAUNICK. SENT.: VISTOS E ETC ...
ANTE O EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE OS EMBAR-
GOS E, NA FORMA DO ART. 639 DO CPC, DETERMINO
QUE SEJA INTIMADO O 1º OFICIO DO CRI DE MARIN-
GA, POR MANDADO, REMETENDO-SE COPIA DESTA
SENTENCA, PARA QUE REGISTRE EM NOME DE ROSI-
NEIA ASSUNCAO, IZAEL ASSUNCAO, ZILDA ASSUNCAO
E ROSIMARA ASSUNCAO, 50% DO IMOVEL CONSTITUI-
DO PELO LOTE 14, DA QUADRA 117, COM AREA TOTAL
DE 250 METROS QUADRADOS, MATRICULA 17.534, QUE
PERTENCIA A AMILTON ASSUNCAO. CONDENO O EM-
BARGANTE NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSU-
AIS E HONORARIOS ADVOCATICIOS FIXADOS EM R$
600,00, INCLUINDO-SE A EXECUCAO, QUE PAGARA SE
PROVADA CONDICAO E TANTO. RETIFIQUE-SE A AU-
TUACAO DESTES EMBARGOS E DA EXECUCAO POIS
SAO EMBARGADOS/EXEQUENTES: ROSINEIA ASSUN-

CAO, IZAEL ASSUNCAO, ZILDA ASSUNCAO E ROSIMA-
RA KAUDNICK (FLS, 50 EXECUCAO). PRI. -Adv. MARIA
ALICE CASTILHO DOS REIS e ELSA CRISTINA A DA S C
G MARCHIOTTO-

202.-DESOEJO C/C COBRANCA ALUGUERE-178/2005-
DENISE SILVA x TERESINHA GRACHICK BUSATTO.
DESP.: INTIME-SE A REQUERIDA PARA PURGAR A
MORA, CONFORME O VALOR APURADO PELO CONTA-
DOR (V. FLS. 38/39). -Adv. JOAO CARLOS SILVEIRA-

203.-ALVARA-186/2005-PALMYRA BARION ANDREAN e
outros x O JUIZO -DESP.: RECEBO O RECURSO INTER-
POSTO TEMPESTIVAMENTE, EM AMBOS OS EFEITOS.
ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO EGREGIO TRIBUNAL DE
JUSTICA DESTE ESTADO, VENCIDAS AS FORMALIDA-
DES DE ESTILO, COM AS HOMENAGENS DESTE JUIZO.
-Adv. KELLEN CRISTINA GOMES BALLEN-

204.-BUSCA E APREENSAO-196/2005-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x MARIA APARECIDA CORREIA. DESP.:
QUANTO AO PEDIDO DE REMOCAO MANTENHO O
DESPACHO INICIAL. EXPECA-SE CARTA PRECATORIA
NOS MOLDES REQUERIDOS. -Adv. JOSE FRANCISCO
PEREIRA-

205.-DECL.INEX.OBRIG.TUTELA ANTEC.-198/2005-DIA-
NA LUIZA MARANGONI e outros x BRASIL TELECOM S/A
-OBS.: RETIRAR CARTA PRECATORIA -Adv. PAULO SHI-
RO YAMASHITA e JOSE OSVALDO MOROTI-

206.-BUSCA E APREENSAO-199/2005-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x JEFFERSON
GUILHERME DE PAIVA -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA
DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. FLAVIANO BELLINATI
G. PEREZ-

207.-EMBARGOS A EXECUCAO-201/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x HIROMI TSUJI DE OLIVEIRA -OBS.: PA-
GAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. BRAULIO B.
GARCIA PEREZ e VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RI-
BEIRO-

208.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-202/2005-BAN-
CO ITAU S/A x PROMENGE PROJETOS MONT. DE ENGE-
NHARIA -DESP. INDEFIRO A EXPEDICAO DE OFICIOS
AOS ORGAOS INDICADOS, CONFORME ITERATIVA JU-
RISPRUDENCIAL DO STJ E DO E. TRF 4ª REGIAO. A DI-
LIGENCIA COMPETE A PARTE INTERESSADA. -Adv.
BRAULIO B. GARCIA PEREZ-

209.-ORDINARIA C/C PED. ANTEC.TUTE-214/2005-ADI-
NA MARIA DE OLIVEIRA GOMES x MUNICIPIO DE
MARINGA. DESP.: INDEFIRO O REQUERIMENTO DE FLS.
55 POR FALTA DE AMPARO LEGAL. INTIME-SE PESSO-
ALMENTE A REQUERENTE, POR MANDADO, PARA DAR
PROSSEGUIMENTO AO FEITO, PROMOVENDO A CITA-
CAO, EM 48 HORAS, SOB PENA DE EXTINCAO. -Adv.
AVANILSON ALVES ARAUJO-

210.-MANDADO DE SEGURANCA-215/2005-MARIELZA
FORNACIARI BLOOT x PRESIDENTE DE SANEAMENTO
DO PARANµ- SANEPAR -DESP.: MANIFESTE-SE A PARTE
AUTORA EM 10 DIAS SOBRE AS INFORMACOES PRES-
TADAS PELO REQUERIDO E OS DOCUMENTOS APRE-
SENTADOS. -Adv. MARIELZA FORNACIARI BLOOT-

211.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-225/2005-ODACIR
CRISTOVAN FIORINI x BANCO ITAU S/A -OBS.: DEPOSI-
TAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. RUD-
NEI FRACASSO-

212.-ACAO ORDINARIA COM PEDIDO DE-226/2005-ES-
CRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO DISTR. - ECAD
x NOVA FREQUENCIA LTDA e outros -OBS.: PAGAMEN-
TO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. LUDOVICO ALBINO
SAVARIS e WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO-

213.-ALVARA-228/2005-IZAIAS NARCISO DOS SANTOS x
O JUIZO —OBS.: RETIRAR ALVARA. -Adv. MARLI APA-
RECIDA S PIALARISSI-

214.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-233/2005-TECNI-
CA CANCAO - REFRIGERARCAOI PECAS E SERVICOS x
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -DESP.: NAO HA NOS
AUTOS CIRCUNSTANCIAS QUE EVIDENCIEM INTERES-
SE DAS PARTES EM CONCILIAREM (ART. 331, PARAG.3º,
CPC). AS QUESTOES PROCESSUAIS SERAO SANADAS
EM AUDIENCIA. DEFIRO A PRODUCAO DE PROVAS,
ORAIS, CONSISTENTE NO DEPOIMENTO PESSOAL DAS
PARTES, DESDE JA CONVOCADAS SOB PENA DE CON-
FISSAO, OITIVA DE TESTEMUNHAS, SE DEPOSITADO O
ROL COM ANTECEDENCIA DE 60 DIAS (ART. 407, CPC).
PARA A AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO,
DESIGNO O DIA 15/03/2006 AS 13:30 HORAS, NESTE JUI-
ZO. OBS.: RETIRAR CARTAS. -Adv. ANDRE RICARDO
FORCELLI, KELLY GUANDALINI e MOACIR BORGES
JUNIOR-

215.-ALVARA-237/2005-FRANCIELLI PERASSOLI DE
FREITAS e outros x O JUIZO —OBS.: RETIRAR ALVARA. -
Adv. OSWALDO FARIAS BARBOSA-

216.-ACAO REVISIONAL-238/2005-MARCOS ANTONIO
GAMBARINI x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -DESP.:
MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA EM 10 DIAS SOBRE
AS PRELIMINARES ARGUIDAS NA CONTESTACAO. -Adv.
MAURO VIGNOTI e MARCOS ROBERTO GOMES DA SIL-
VA-

217.-PRESTACAO DE CONTAS C/ TUTELA-239/2005-PAU-
LO ZACARIAS DOS SANTOS x HSBC BANK BRASIL S/A -
OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. CLO-
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RIS DE FATIMA CAMPESTRINI e JOSIANE GODOY-

218.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-242/2005-JOAO
PEREIRA DA SILVA x PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
MARINGA -DESP.: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA EM
10 DIAS SOBRE SOBRE AS PRELIMINARES ARGUIDAS
NA CONTESTACAO. -Adv. VALTER VINICIUS SOUZA
SANTOS-

219.-ALVARA-252/2005-ROSEMARY LEONEL x O JUIZO
—OBS.: RETIRAR ALVARA. -Adv. UMBERTO CARLOS
BECKER e SANDRA BECKER-

220.-ACAO DE COBRANCA-257/2005-BANCO DO BRASIL
S/A x MARCUS MEDA PENHA -OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. HEBERT EGIDIO ASSMANN e
VALTER SIMOES DE MELO-

221.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-258/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MARCUS MEDA PENHA -OBS.: DE-
POSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv.
HEBERT EGIDIO ASSMANN-

222.-ALVARA-265/2005-ANA PAULA POZZA PRETO DA
SILVA e outros x O JUIZO -DESP.: RECEBO O RECURSO
INTERPOSTO TEMPESTIVAMENTE, EM AMBOS OS EFEI-
TOS. ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO EGREGIO TRIBU-
NAL DE JUSTICA DESTE ESTADO, VENCIDAS AS FOR-
MALIDADES DE ESTILO, COM AS HOMENAGENS DES-
TE JUIZO. -Adv. ELSA CRISTINA GALVAO MARCHIOT-
TO-

223.-ALVARA JUDICIAL-279/2005-MARIA NILZA DOS
SANTOS DO NASCIMENTO x O JUIZO —OBS.: RETIRAR
ALVARA. -Adv. VIVIANI GIOVANETE RAMOS FERREIRA-

224.-INDEN. DANOS MAT. MORAIS-283/2005-JOSUEL
FRANCISCO DE COELHO x AUTO POSTO TUIUTI e ou-
tros -DESP.: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA EM 10 DIAS
SOBRE AS PRELIMINAREA ARGUIDAS NA CONTESTA-
CAO E OS DOCUMENTOS. -Adv. ELSON DE SOUZA FON-
SECA-

225.-BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-284/2005-OMNI S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
EDER WILLIAN RODRIGUES -SENT.: VISTOS E ETC ...
DE RESTO, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO NOS TER-
MOS DO ART. 267, VIII DO CPC. CUSTAS EX LEGE. PRI. -
Adv. TATIANE ACHCAR-

226.-BUSCA E APREENSAO-289/2005-BANCO BMC S/A x
ROGERIO APARECIDO CARLOS -OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SON-
CIN e EDUARDO JOSE FUMIS FARIA-

227.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-294/2005-BIA-
ZAM PRODUTOS METALURGICOS LTDA x MIL ART CO-
MINICACAO VISUAL LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 26. -Adv.
SILVANO MARQUES BIAGGI-

228.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-295/2005-CREFI-
SA S/A - CREDITO,FINANC. E INVESTIMENTOS x DIONI-
SIO PEDRO DE ALCANTARA. DESP.: TENDO EM VISTA
QUE A REFERIDA NOMEACAO NAO OBEDECEU OS PRE-
CEITOS LEGAIS, DECLARO INEFICAZ A NOEMACAO
FEITA PELO EXECUTADO, COM FUNDAMENTO NO ART.
656,V DO CPC. DE CONSEQUENCIA, DEFIRO A PENHO-
RA DO BEM INDICADO AS FLS. 38/40. EXPECA-SE O
MANDADO DE PENHORA (CPC, ART. 664 E SS). -Adv.
CELITA ROSENTHAL, FERNANDA SCARPELLI e GERAL-
DO NILTON KORNEICZUC-

229.-PRESTACAO DE CONTAS-307/2005-LUIZ FERNAN-
DO DE SENA x BANCO DO BRASIL -OBS.: PAGAMENTO
DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. MARIA LUIZA BACCARO e
ELMER DA SILVA MARQUES-

230.-REPETICAO DE INDEBITO-311/2005-RICARDO ME-
LLO DAVID x BANCO FINASA S/A -OBS.: PAGAMENTO
DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. RUBENS MELLO DAVID,
FRANCISCO RAFAEL VIANA e LUIS GUILHERME PEGO-
RARO-

231.-BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-313/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MILTON DA ROCHA RODRIGUES
FILHO -OBS.: RETIRAR CARTA PRECATORIA -Adv. SIMO-
NE CHIODEROLLI NEGRELLI-

232.-BUSCA E APREENSAO-330/2005-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x MARCIA APA-
RECIDA BISPO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 23. -Adv. EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA-

233.-RES.CONTRATUAL C/REINTEGRACAO-331/2005-
SANTA ALICE LOTEADORA S/C LTDA x ROGERIO APA-
RECIDO DOS SANTOS -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS
JUDICIAIS. -Adv. JOSE MIGUEL GIMENEZ-

234.-EMBARGOS A EXECUCAO-338/2005-BCN - BANCO
DE CREDITO NACIONAL x HUGO CESAR FREITAS FUR-
LAN e outros -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICI-
AIS. -Adv. JOSE PLINIO SILVA e OSEIAS MARTINS BAR-
BOZA-

235.-PRESTACAO DE CONTAS-341/2005-DEMADIL DEPO-
SITO DE MADEIRA IVATE LTDA x BANCO ITAU S/A -OBS.:
PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. EMILIANA
RAMOS FELIPPE DA SILVA e RODRIGO DOLFINI-

236.-RESCISAO CONT C/ REINT POSSE-345/2005-PLA-
NALTO ENGENHARIA E URBANIZACAO LTDA x WILSON

DOS SANTOS -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICI-
AIS. -Adv. JOSE MIGUEL GIMENEZ-

237.-BUSCA E APREENSAO-350/2005-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x GIGLIANE
ROSSI MATTOS -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 24. -Adv. EMERSON L.
SANTANA-

238.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-351/2005-CLAU-
DEMIR APARECIDO KUHM x BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMA-
TORIA.- -Adv. MARIA DE LARA DONHA CLARO-

239.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-353/2005-HENRI-
QUE SILVA LONGO x AYMORE FINANCIAMENTOS S/A -
DESP.: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA EM 10 DIAS
SOBRE A CONTESTACAO E DOCUMENTOS. -Adv. CLAU-
DIANA APARECIDA CORADINI e OSEIAS MARTINS BAR-
BOZA-

240.-BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-355/2005-BANCO
BNL DO BRASIL S/A x MARIO ALVES PIRES -OBS.: PA-
GAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. TATIANE ACH-
CAR-

241.-INDEN. DANOS MAT. MORAIS-357/2005-LUIZ CAR-
LOS SILVA RIBEIRO x CASA BAHIA COMECIAL LTDA -
DESP.: DESIGNO, PARA O DIA 23/03/2006 AS 14:30 HO-
RAS, NESTE JUIZO, AUDIENCIA PRELIMINAR COM A
FINALIDADE DE TENTAR A CONCILIACAO DAS PARTES
9CPC, ART. 331), FIXAR OS PONTOS CONTROVERTIDOS,
SANEAR O PROCESSO E DETERMINAR QUAIS PROVAS
SERAO PRODUZIDAS. INTIMEM-SE OS ADVOGADOS
PELO DJ E AS PARTES POR CARTAS. INTIME-SE O MI-
NISTERIO PUBLICO, SE HOUVER INTERVENCAO, PES-
SOALMENTE. OBS.: RETIRAR CARTAS. -Adv. MARLENE
DE CASTRO MARDEGAM e JOAO ROGERIO R. DE FA-
RIA-

242.-BUSCA E APREENSAO-362/2005-TRIANGULO ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA x MAURA CRIS-
TINA MAROLDI BRANDINO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.24. -Adv.
MILTON PLACIDO DE CASTRO-

243.-BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-369/2005-BANCO
PANAMERICANO S/A x MARCO ANTONIO VALENCIO -
DESP. INDEFIRO A EXPEDICAO DE OFICIOS AOS ORGA-
OS INDICADOS, CONFORME ITERATIVA JURISPRUDEN-
CIAL DO STJ E DO E. TRF 4ª REGIAO. A DILIGENCIA
COMPETE A PARTE INTERESSADA. -Adv. ERIKA EHA-
RA-

244.-BUSCA E APREENSAO-370/2005-BANCO FINASA x
LERI ANDRESON DE OLIVEIRA ONOFRE -OBS.: PAGA-
MENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. EMERSON L. SAN-
TANA-

245.-INDEN. DANOS MAT. MORAIS-373/2005-CARLOS
APARECIDO RODRIGUES ALVES x VIACAO GARCIA
LTDA. DESP.: MANTENHO A DECISAO AGUARDEM-SE
INFORMACOES O E. TRIBUNAL. -Adv. ALISSON SILVA
ROSA-

246.-MONITORIA-380/2005-FININ CRED FACTORING
LTDA. x ROSELI MELO RODRIGUES -DESP.: MANIFES-
TE-SE A PARTE AUTORA EM 10 DIAS SOBRE OS EMBAR-
GOS MONITORIOS E DOCUMENTOS APRESENTADOS. -
Adv. KATIA C. PUCCA BERNARDI-

247.-PRESTACAO DE CONTAS-381/2005-ANTONIO DE
OLIVEIRA SILVA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO -DESP.: MANIFESTE-SE A PARTE AUTO-
RA EM 10 DIAS SOBRE A CONTESTACAO E DOCUMEN-
TOS. -Adv. KATIA RAQUEL S. CASTILHO e SIMONE SA-
RAIVA-

248.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-384/2005-RI-
TCHARD MICHELS STIER x MUNICIPIO DE MARINGA -
OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. EVA
APARECIDA LEMES ARISTO e DOUGLAS GALVAO VI-
LARDO-

249.-BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-385/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x GILSON MORAES DIAS -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA DE FLS. 20. -Adv. SIMONE CHIODEROLLI NEGRE-
LLI-

250.-SUSTACAO DE PROTESTO-389/2005-CESUMAR
CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA x RMC
DALAGNA -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTI-
MATORIA.- -Adv. JOAO FABRICIO DOS SANTOS NETO e
LUCIANA SATIKO NO MENDES-

251.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-392/2005-
COOP. DOS CAFEICULTORES DA MEDIA SOROCABANA
x CELIO MARCOS TOMAZINHO. OBS.: TOMAR CIENCIA
DO OFICIO DE FLS. 23 ORIUNDO DO 2 OFICIO CIVEL
DA COMARCA ED ASSIS - SP. -Adv. KOJI JORGE SAITO e
ROBERTO CARLOS AUGUSTO TRISTAO-

252.-EMBARGOS A ADJUDICACAO-395/2005-COMERCIO
DE CARNES RG LTDA x RIO PARANA
CIA.SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEIROS. DESP.:
RECEBO OS EMBARGOS PARA DISCUSSAO DETERMI-
NANDO A SUSPENSAO DO PRINCIPAL. INTIME-SE O
EXEQUENTE DORAVENTE EMBARGADO PARA IMPUG-
NAR EM 10 DIAS. -Adv. ARNALDO ROMUALDO MAR-
TINS-

253.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-397/2005-CO-

BRAFAS FOMENTO MERCANTIL E ASSESSORIA LTDA x
ECOLAV FABRICA E CO DE EQUIPAMENTOS LTDA e ou-
tros -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUS-
TICA- -Adv. ANTONIO CAMARGO JUNIOR-

254.-RESCISAO CONTRATUAL-400/2005-JURACY CAR-
LOS FRANCO e outros x STELAMARIS DE OLIVEIRA -
DESP.: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA EM 10 DIAS
SOBRE A CONTESTACAO E DOCUMENTOS. -Adv. ZACA-
RIAS QUINTANILHA-

255.-BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-413/2005-BANCO
BNL DO BRASIL S/A x RAIMUNDO NONATO BARBOSA
COELHO. OBS.: RETIRAR GUIA GRC RECOLHIDA A
MAIOR. -Adv. TATIANE ACHCAR-

256.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-418/2005-
K.G.M. COM E REP DE PROD AGROPECUARIOS LTDA x
FABIO MOQUE. DESP.; INTIME-SE O EXECUTADO PARA
COMPROVAR A PROPRIEDADE DO BEM NOMEADO A
PENHORA E PARA APRESENTAR AS NEGATIVAS EXIGI-
DAS NO REQUERIMENTO DE FLS. 27/28. APOS MANI-
FESTE-SE O EXEQUENTE. -Adv. CLEVERSON MARCEL
COLOMBO-

257.-BUSCA E APREENSAO-422/2005-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x ADILSON JOSE
LOCAPUTO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 22-V. -Adv. EMERSON L.
SANTANA-

258.-EMBARGOS DE TERCEIRO-429/2005-LIDACIR AN-
TONIO RIGON e outros x BANCO SUDAMERIS S/A. DESP.;
INTIMER-SE O ADVOGADO EXEQUENTE PARA IMPUG-
NAR EM 10 DIAS. -Adv. MARCELO AUGUSTO DE OLI-
VEIRA FILHO-

259.-EMBARGOS DO DEVEDOR-430/2005-JOSE DIMAS
REIS e outros x BANCO BRADESCO S/A. DESP.: QUANTO
AS PRELIMINARES ARGUIDAS NA IMPUGNACAO AOS
EMBARGOS, MANIFESTEM-SE OS EMBARGANTES. -Adv.
ARAKEM MANOEL RIBEIRO DOS SANTOS-

260.-BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-439/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x WILSON BARBOSA DE OLIVEI-
RA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv.
SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI-

261.-BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-446/2005-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x
SEBASTIAO FIRMINO DA SILVA -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 21.
-Adv. ERIKA EHARA-

262.-ORDINARIA DE COBRANCA-452/2005-GEORGETE
EUGENIA DE MORAES MACHADO PEREIRA x ALMERIO
VOTTO PEREIRA -DESP.: MANIFESTE-SE A PARTE AU-
TORA EM 10 DIAS SOBRE A CONTESTACAO E DOCU-
MENTOS. -Adv. MIGUEL ANTUNES DE MIRANDA SA-

263.-BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-454/2005-OMNI S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ED-
SON PELEGRINI JUNIOR -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 25. -Adv.
TATIANE ACHCAR-

264.-PAULIANA-457/2005-APARECIDA RAQUEL LEMOS
ANDRADE x AROALDO TURCHETTO e outros -DESP.:
MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA EM 10 DIAS SOBRE A
CONTESTACAO. -Adv. LOURIVAL APARECIDO CRUZ-

265.-PRESTACAO DE CONTAS-462/2005-SERIMAR SERI-
GRAFIA LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A -DESP.:
MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA EM 10 DIAS SOBRE
AS PRELIMINARES ARGUIDAS NA CONTESTACAO E
DOCUMENTOS APRESENTADOS. -Adv. ALVARO MANO-
EL FURLAN, VALDIR VICENTE DE ARAUJO e MARINA
ANGELICA A Z FURLAN-

266.-NOTIFICACAO JUDICIAL-465/2005-SANTA ALICE
LOTEADORA S/C LTDA x ADRIANA CASTANHO DA SIL-
VA -OBS.: RETIRAR EDITAL. -Adv. JOSE MIGUEL GIME-
NEZ-

267.-BUSCA E APREENSAO-467/2005-BANCO BRADESCO
S/A x CELIO PINHATA LOPES -OBS.: MANIFESTAR SO-
BRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 22. -
Adv. MARIANA FAULIN GAMBA-

268.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-468/2005-APA-
RECIDA ALENCAR MATOS x BELO SERVICOS DE LABO-
RATORIO LTDA. OBS.: APRESENTAR CONTRAFE. -Adv.
ANIBAL BIM-

269.-EMBARGOS A EXECUCAO-470/2005-LUIZ SERGIO
MORI x CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTU-
RA - CNA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -
Adv. MARIA REGINA VIZIOLI, WALTER DANTAS DE
MELO e GERALDO NILTON KORNEICZUC-

270.-RESCISAO CONT C/ REINT POSSE-472/2005-SANTA
ALICE LOTEADORA S/C LTDA x IVALDO GONCALVES e
outros. DESP.; MANIFESTE-SE O REQUERENTE SOBRE O
REQUERIMENTO DE FLS. 37/40. -Adv. JOSE MIGUEL GI-
MENEZ-

271.-RES.CONTRATUAL C/REINTEGRACAO-488/2005-
SANTA ALICE LOTEADORA S/C LTDA x ANTONIO WIL-
SON CABRAL -DESP.: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA
EM 10 DIAS SOBRE A CONTESTACAO E DOCUMENTOS.
-Adv. JOSE MIGUEL GIMENEZ-

272.-IMPUGNACAO A ASSIS.JUDICIARIA-494/2005-MA-

RIA DE LOURDES CANONICE x PARANA PREVIDENCIA.
DESP.; INTIME-SE A AUTORA PARA EM 05 DIAS MANI-
FESTAR SOBRE A REVOGACAO DO BENEFICIO (ART. 6/
7 DA LEI 1060/50). -Adv. ROGER OLIVEIRA LOPES-

273.-DESPEJO CUMULADA C/ COBRANCA-497/2005-NO-
ELY BENDO FURLAN x SUELY EMIKO ARAMAKI TSUJI
-OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. NA-
BOR NISHIKAWA-

274.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-202/1994-FAZ PUB
DO ESTADO DO PARANA x PISMEL VEICULOS AUTO-
MOTORES LTDA e outros -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv.
MARIA MISUE MURATA-

275.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-324/1994-FAZ.
PUB. DO MUNICIPIO DE MARINGA x DISTRIBUIDORA
DE CALCADOS GARRA e outros -OBS.: RETIRAR OFICI-
OS. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO. -

276.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-316/1998-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JESUINO
BISPO DE JESUS -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O VENCI-
MENTO DO PRAZO DE SUSPENSAO. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO-

277.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-215/1999-FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL x EVERTON JAMES FARIAS.
DESP.: DE CIENCIA AS PARTES DA BAIXA. -Adv. DOU-
GLAS GALVAO VILARDO-

278.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-113/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ART-PASSO COMER-
CIO DE CALCADOS LTDA e outros -OBS.: ACOMPANHAR
PUBLICACAO DO EDITAL NOS DIAS 07/10/2005, 17/10/
2005 E 23/10/2005. -Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI e
MARIA MISUE MURATA-

279.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-72/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BAR E LANCHO-
NETE PALESTRA ITALIA LTDA e outros -OBS.: ACOMPA-
NHAR PUBLICACAO DO EDITAL NOS DIAS 07/11/2005,
17/11/2005 E 23/11/2005. -Adv. MARIA MISUE MURATA-

280.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-84/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COSWORTH INDUS-
TRIA E COMERCIO DE TEXTEIS LTDA. DESP.: MANIFES-
TE-SE A FAZENDA SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO. -Adv. MARIA MISUE MURATA-

281.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-240/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CLAUDO-
MIRO RODRIGUES SALOMAO. DESP.: INTIME-SE A FA-
ZENDA PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO, SOB
PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO. -Adv. DOU-
GLAS GALVAO VILARDO e ANDRE LUIS LISBOA CAM-
PANERI-

282.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-400/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS TIBIRICA -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE O NOVO LAUDO DE AVALIACAO APRESEN-
TADO. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO e ELIDA C.
MANDADORI-

283.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-25/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO ESTADO x S G M DE SIQUEI-
RA & CIA LTDA. OBS.: INFORMAR ENDERECO DA EXE-
CUTADA. ADV. MARIA MISUE MURATA-

284.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-88/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x E R NOGUEIRA
LUMINOSOS -OBS.: ACOMPANHAR PUBLICACAO DO
EDITAL NOS DIAS 07/11/2005, 17/11/2005 E 23/11/2005. -
Adv. MARIA MISUE MURATA-

285.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-146/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HAPPY MODA
MASCULINA LTDA -DESP.: MANIFESTE-SE A FAZENDA
PUBLICA SOBRE OS REQUERIMENTOS E DOCUMENTOS
DE FLS. 32-128. -Adv. MARIA MISUE MURATA-

286.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-276/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOAO GAR-
CIA ESPINDOLA -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. DOU-
GLAS GALVAO VILARDO-

287.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-345/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x N DA SIL-
VA LANCHONETE e outros. DESP.; INTIME-SE A FAZEN-
DA PUBLICA PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO,
INDICANDO BENS A PENHORA, EM 48 HORAS, SOB
PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO. -Adv. DOU-
GLAS GALVAO VILARDO-

288.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-494/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x V J M P COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA -OBS.: ACOMPANHAR PUBLICA-
CAO DO EDITAL NOS DIAS 07/11/2005, 17/11/2005 E 23/
11/2005. -Adv. MARIA MISUE MURATA-

289.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-266/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x LEIRIA
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outros -OBS.:
RETIRAR OFICIOS. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

290.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-117/2004-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE DR CAMARGO - PR x
MAURO TIMIDATI -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 10-VERSO. -Adv.
DIRCEU BERNARDI JR-

291.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-142/2004-FAZEN-
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DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. OSB.: MANIFESTAR SOBRE O
OFERECIMENTO DE BENS A PENHORA. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO-

292.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-144/2004-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x IMOBILIA-
RIA SOL LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 09/22 E OFICIO DE FLS.
23/27. -Adv. ALEXANDRE VENANCIO-

293.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-1/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PAICANDU x GERALDO
GUASTALA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 09. -Adv. MARCIA BIAN-
CHI COSTA-

294.-EXECUCAO FISCAL-11/2005-MUNICIPIO DE IVATU-
BA x JOSE ADRIANO DONA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 10. -Adv.
JOSE GERONIMO BENATTI-

295.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-94/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CARLOS PIO-
LI. OBS.: MANIFESTAR SOBRE O OFERECIMENTO DE
BENS A PENHORA. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

296.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-108/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CALDEREI-
RA PARANA LTDA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JU-
DICIAIS. -Adv. ANDRE LUIS LISBOA CAMPANERI-

297.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-335/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x VICENTE
MOREIRA ALVARENGA. OBS.: MANIFESTAR SOBRE O
OFERECIMENTO DE BENS A PENHORA. -Adv. ALEXAN-
DRE VENANCIO-

298.-CARTA PRECATORIA-6/1996-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA V C CORNELIO PROCOPI -ATACA-
DAO S/A DISTRIBUICAO COMERC E INDUSTRIA x M.T.
MIYAMOTO E CIA LTDA -OBS.: RETIRAR CARTA PRECA-
TORIA -Adv. CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE-

299.-CARTA PRECATORIA-125/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO DE MARCELINO RAMOS -FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL x IMPORLUB
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AUTOMOTIVO -OBS.:
RETIRAR OFICIOS. -Adv. MARIA MISUE MURATA-

300.-CARTA PRECATORIA-155/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO DA VC DE NOVA ESPERANCA-PR -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO
CASULAO LTDA E OUTROS -OBS.: COMPROVAR PUBLI-
CACAO DO EDITAL. -Adv. LUIZ ALBERTO BARBOSA-

301.-CARTA PRECATORIA-232/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO DA COMARCA DE MANDAGUACU-PR -FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CERAMICA
CANAA LTDA e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE AVA-
LIACAO E CONTA GERAL. -Adv. MARIA JOSEANE FRON-
CZAK, MARIA MISUE MURATA, MARCOS ANDRE DA
CUNHA e LUIZ GUILHERME VANIN TURCHIARI-

302.-CARTA PRECATORIA-71/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO COMARCA DE ICARAIMA -FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PR x LATICINIOS ICARAIMA LTDA e
outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICI-
AL DE JUSTICA DE FLS. 24. -Adv. LUIZ ALBERTO BARBO-
SA e MARIA MISUE MURATA-

303.-CARTA PRECATORIA-172/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO DA COMARCA DE MARIALVA-PR -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AGRO PETROLEO
LTDA e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.37. -Adv. MARIA MISUE
MURATA e LUIZ ALBERTO BARBOSA-

304.-CARTA PRECATORIA-83/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DE JANDAIA DO SUL -HENRIQUE
FERNANDO PEGORARO x FIEL COM. E EXPORTACAO DE
CAFE E CEREAIS LTDA. -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 73/75. -Adv. DO-
MINGOS JOSE PERFEITO e LEOPOLDO GRECO GUIMA-
RAES CARDOSO-

305.-CARTA PRECATORIA-101/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO 1ª VC COMARTCA DE SALVADOR -BA -BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ROBSON LUIZ LAVERDE DOS
SANTOS -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE
JUSTICA- -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

306.-CARTA PRECATORIA-179/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA 34º VC RIO DE JANEIR -INPAL S/P
INDUSTRIAS QUIMICAS x ANTONIO VILLATORO SAN-
CHES e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE RESPOSTA
DO(S) OFICIO(S). -Adv. PAULA KARENA FELICE DE SA-
LES-

307.-CARTA PRECATORIA-214/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO DE ENGENHEIRO BELTRAO -PR -MATILDE
MIEKO KOBAYASHI AKASHI x MARIO SHIZUO AKASHI -
OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA DE FLS.29. -Adv. AMALIA MARINA MARCHIO-
RO-

308.-CARTA PRECATORIA-215/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO IVAIPORA -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA x MANOEL MARIO DE ARAUJO PISMEL.
OBS.: APRESENTAR CONTRAFE. -Adv. MARIA MISUE
MURATA-

309.-CARTA PRECATORIA-230/2004-Oriundo da Comarca de

JUIZO DTO DA COMARCA DE IVAIPORA - PR -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CAFE RARO COM.
EXP. DE CAFE E CEREAIS LTDA -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.25 -
ADV. MARIA MISUE MURATA.

310.-CARTA PRECATORIA-251/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO DA COMARACA DE ARAPONGAS-PR -A. M.
CRED FACTORING FOMENTO MERCANTIL S/C LTDA x
ROBERTO SZABO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 14-15. -Adv. OS-
VALDO DAMIAO VEIGA FILHO-

311.-CARTA PRECATORIA-44/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO DE 1ª PALMITAL -FAZENDA DO ESTADO DE
SAO PAULO x COTRIGO TRANSPORTES LTDA -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA DE FLS. 13/16. -Adv. VLAMIR MENEGUINI e MARIA
MISUE MURATA-

312.-CARTA PRECATORIA-49/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO DE MANDAGUACU -COOP. CREDITO RURAL
DE MARINGA - SICREDI MARINGA x MARCOS HUMBER-
TO ROSA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 19. -Adv. MARCO VINICIUS
SCHIEBEL-

313.-CARTA PRECATORIA-50/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO DE SARANDI -BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANC. E INVESTIMENTO x FABIANO XAVIER -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTI-
CA DE FLS. 19. -Adv. EMERSON L. SANTANA-

314.-CARTA PRECATORIA-74/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TORRES -ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL x UNIPEX DISTRIBUIDORA DE
PECAS LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 33/35. - ADV. MARIA MISUE
MURATA.

315.-CARTA PRECATORIA-76/2005-Oriundo da Comarca de
OITAVA VARA CIVEL SAO PAULO -CONDOMINIO EDIFI-
CIO MONTE BELLUNA x CELSO SHIMANO -OBS.: RETI-
RAR CARTA PRECATORIA -Adv. PAULO CESAR DOS REIS e
BRAULIO BELINATI-

316.-CARTA PRECATORIA-86/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO DE SARANDI -BANCO ABN AMRO REAL S/A x
HELIO BUHEI KUSHIOYADA -OBS.: DEPOSITAR DILIGEN-
CIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. JULIO JOSE ROCHA
KUSTER BERUTTI e SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI-

317.-CARTA PRECATORIA-87/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DTO 9º V.C. CURITIBA -BANCO ABN AMRO REAL
S/A x ELISANGELA CRISTINA MARDEGAN -OBS.: DEPO-
SITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-

318.-CARTA PRECATORIA-114/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DTO DE TERRA BOA -JORGE HIGAKI x MANO-
EL BUENO DE OLIVEIRA e outros -OBS.: MANIFESTAR SO-
BRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.18/20. -
Adv. MARCIO KEIJI SATO e ARGEMIRO GARCIA JUNIOR-

319.-CARTA PRECATORIA-120/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO DE SARANDI -FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA x APR DOS SANTOS COMERCIO DE AREIA
-OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA DE FLS. 18. -Adv. MAURICIO MELO LUIZE e MA-
RIA MISUE MURATA-

320.-CARTA PRECATORIA-121/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO DE SARANDI -FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA x A W TRANSPORTES RODOVIARIOS e
outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICI-
AL DE JUSTICA DE FLS.25. -Adv. JOAQUIM MARIANO PAES
DE C. NETO-

321.-CARTA PRECATORIA-132/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DTO DE CORBELIA -JOAO HENRIQUE ESPOSTE
x EXPRESSO NORDESTE LTDA e outros -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.
82-VERSO, QUE DEIXOU DE INTIMAR A TESTEMUNHA DA
REQUERIDA. ADV. MAURO SOARES DE OLIVEIRA.

322.-CARTA PRECATORIA-143/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DTO PALOTINA -RIVEL ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO S/C LTDA x MARIA DIAS DOS REIS -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTI-
CA DE FLS.11. -Adv. FABIO Y. ARAKI-

323.-CARTA PRECATORIA-151/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DTO 1º VC CAMPO MOURAO -COOPERATIVA
MISTA AGRO DO BRASIL x ANTONIO BAVELONI e outros
-OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTI-
CA- -Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

324.-CARTA PRECATORIA-152/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DTO 1º DRACENA -IRMAOS TROYANO LTDA
x ELCIO FERNANDO DE PIERI TROIANI e outros -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA DE FLS. 08-VERSO. -Adv. MARCOS ANTONIO DO
AMARAL-

325.-CARTA PRECATORIA-162/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DTO 10º V.C. LONDRINA - PR -COMERCIO DE
APARAS DOURADENSE LTDA x BANCO NOROESTE S/A
-OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA DE FLS. 11/12. -Adv. GISLAINE A.G. MAZUR-

326.-CARTA PRECATORIA-168/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DTO MEDIANEIRA - PR -FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x LATICINIOS PARANALAT

LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE AVALIACAO E CON-
TA GERAL. -Adv. -MARIA MISUE MURATA.

327.-CARTA PRECATORIA-173/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DTO 1º V C ITU - SP -GAPLAN ADMINISTRA-
DORA DE BENS S/C LTDA x MARLENE CESNIK LIMA -
OBS.: RETIRAR CARTA PRECATORIA -Adv. SEBASTIAO
JOSE ROMAGNOLO-

328.-CARTA PRECATORIA-174/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DTO 10º V C CURITIBA - PR -CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROZIMARA
LECTICIA BUSSOLIN -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO
OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI-

329.-CARTA PRECATORIA-175/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DTO 19º CURITIBA -BANCO VOLKSWAGEM
S/A x GILSON DE LIMA CERQUEIRA -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE
FLS.09. -Adv. ROSANGELA M. FONSECA-

330.-CARTA PRECATORIA-186/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO DE SARANDI -BANCO DIBENS S/A x PAULO
CESAR DE OLIVEIRA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 11/13. -Adv.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CIVEL
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1.-ORDINARIA DE COBRANCA-272/1984-EDMIR MO-
CHIUTI x VERA CRUZ SEGURADORA S/A. “...Diante do
exposto, com fulcro no artigo 569, do Código de Processo Ci-
vil, JULGO EXTINTO o presente processo. Eventuais custas
remanescentes, pela parte executada, conforme petição de fl.
232/233. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”. DR. PAULO
ROBERTO DE SOUZA e DR. HELIO DOMINGOS-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-690/1987-BANCO
DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x ESCRITORIO MARAJO.
Para se manifestar ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl.
184. DR. RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-

3.-ORDINARIA DE DEVOLUCAO-35/1994-CARLOS RO-
BERTO MENDES x CONSORCIO NASSER S/C LTDA. Para
efetuar o pagamento das custas processuais na importância de
R$ 201,68 (duzentos e um reais e sessenta e oito centavos). DR.
EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-268/1995-PARANA BANCO
S/A x AGROPECUARIA BETWEL LTDA E OUTROS e ou-
tros. Para dar andamento ao feito. DR. JOSE FRANCISCO
PEREIRA-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-557/1995-CRE-
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DINGA FACTORING E ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA
x IND E COM DE FERRAGENS BONZANINI LTDA e ou-
tros. Para dar andamento ao feito. DR. APARECIDO ROMAO
MATIAS FERNANDES-

6.-EXTINCAO DO VINCULO CONTRATUA-919/1995-
COML PIRAMIDE DE FERRAMENTAS LTDA x EMPRE-
ENDIMENTOS ARACATUBA S/C LTDA. Para efetuar o pa-
gamento das custas processuais na importância de R$ 428,83
(quatrocentos e vinte e oito reais e oitenta e três centavos). DR.
SERGIO SAES-

7.-MONITORIA-928/1996-BANCO NOROESTE S/A x WAL-
DOMIRO AMADEU PROGIANTE. Para efetuar o pagamento
das diligências necessárias do Sr. Oficial de Justiça e retirar
ofícios. DR. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1043/1996-BRASILIANA
COML E EXP DE GRAOS LTDA x NOMA E CIA LTDA.
“...Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido
inicial e, conseq•entemente, JULGO EXTINTO este processo
incidental, com fulcro no artigo 269, inciso I, parte final, do
Código de Processo Civil. Condeno a embargante a pagar as
custas processuais e os honorários advocatícios devidos ao Dr.
Procurador da embargada, que arbitro em dez por cento do va-
lor atualizado deste feito, considerando a natureza e a impor-
tância da causa, bem como o tempo exigido para acompanha-
mento (julgamento antecipado) e o grau de zelo profissional
demonstrado, sendo que me baseio no artigo 20, õ 4º, do Códi-
go de Processo Civil (logicamente, a verba honorária ora arbi-
trada há de ser exigida cumulativamente àquela fixada no pro-
cesso executivo em apenso, que se restringia às hipóteses de
pronto pagamento ou de não oferecimento de embargos). Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se.”. DR. HELIO DOMINGOS
e DR. WILSON JOSE DE FREITAS-

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1233/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ORIDES LOPES. Para
efetuar o pagamento das diligências necessárias do Sr. Oficial
de Justiça. DR. JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-573/1997-CARLOS ANTO-
NIO DO AMARAL x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A. “...12. Ante o exposto, julgo extintos os presentes embar-
gos sem julgamento de mérito, o que faço com fulcro no artigo
267, V, do Código de Processo Civil. 13. Apesar da improce-
dência dos embargos, condeno o embargado ao pagamento das
custas e despesas processuais, assim como dos honorários ad-
vocatícios do patrono do embargante, estes que arbitro em R$
600,00 (seiscentos reais), o que faço com fulcro no artigo 20, õ
4º, do Código de Processo Civil. 14. Malgrado o disposto no
artigo 520, V, do Código de Processo Civil, para que possa o
embargado prosseguir na execução, deverá apresentar cópia dos
contratos celebrados entre as partes antes do Instrumento Par-
ticular de Confissão, Composição de Dívida, Forma de Paga-
mento e Outras Avenças, que a aparelha, bem como cálculos
excluindo do valor do débito a capitalização dos juros pratica-
da durante todo o período, permitida apenas a capitalização
anual, nos exatos termos da sentença prolatada nos Autos nº
756/96, que tramitou perante 4ª Vara Cível desta Comarca, e
se, afinal, constatada a existência de saldo devedor. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.”. DR. HIPOLITO NOGUEIRA
PORTO JUNIOR e DR. JAIRO ANTONIO GONCALVES FI-
LHO-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-728/1997-OLIVA MADEI-
RAS E CEREAIS LTDA x RAMIRO BATISTA DE MOURA.
Para retirar ofício. DR. CESAR AUGUSTO PRAXEDES-

12.-PEDIDO DE FALENCIA-885/1997-YOKI ALIMENTOS
S/A x ALEXANDRE MAIA KOTSIFAS. “...Diante de expos-
to, com fulcro no artigo 569, do Código de Processo Civil,
JULGO EXTINTO o presente processo. Eventuais custas re-
manescentes, pela parte exeq•ente. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se, dando-se baixa na
distribuição”. DR. IDEVAN CESAR RAUEN LOPES-

13.-ORD DE RESCISAO DE CONTRATO-162/1998-AGE-
NOR ACORDI x DAVID GOVEA. “...5. Relativamente à ação
principal, julgo-a extinta sem julgamento de mérito, o que faço
com fulcro no artigo 267, II e III, do Código de Processo Civil.
6. Tendo a ação principal sido julgada extinta, a ação cautelar
perde seu objeto, faltando ao requerente interesse processual,
razão pela qual declaro extinto também o processo cautelar
(Autos nº 060/98, em apenso), com fulcro no artigo 267, VI, do
Código de Processo Civil, ficando, via de conseq•ência, revo-
gada a medida liminar nela concedida. 7. Condeno o requeren-
te ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como
dos honorários advocatícios do curador especial, estes que ar-
bitro em R$ 900,00 (novecentos reais), o que faço com fulcro
no artigo 20, õ 4º, do Código de Processo Civil. 8. Após o trân-
sito em julgado da presente decisão, junte-se cópia dela aos
Autos nº 060/98, em apenso, já que também a eles o presente
“decisum” se refere. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”. DR.
ALEX PANERARI e DR. APARECIDO DOMINGOS ERRE-
RIAS LOPES-

14.-REVISAO DE CONTRATO-552/1998-OSVAIR COLEO-
NE e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. “...Di-
ante do exposto, ACOLHO a preliminar de ilegitimidade ativa
do requerente OSMIR COLEONE e, em relação a este, JUL-
GO EXTINTO o processo sem apreciação de mérito, com es-
peque no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.
No mérito, quanto aos demais autores, JULGO PROCEDEN-
TE EM PARTE o pedido inicial para o fim de, tão somente: a)
declarar a ilegalidade da utilização da TBF como fator de cor-
reção monetária, sendo que, em sua substituição, deverá a dívi-
da ser atualizada de acordo com o INPC, do IBGE, na forma da
fundamentação supra; e b) declarar a ilegalidade da utilização
da Tabel Price, que gera capitalização mensal de juros, sendo
que nos períodos em que foi aplicada haverá de ser extirpada,
com a conseq•ente incidência de novos cálculos de juros, de
forma simples. Tenho ambas as partes como vencedoras e ven-

cidas, motivo pelo qual condeno ambas a pagarem as custas do
processo (50%, cada) e deixo de arbitrar verba honorária, o
que faço com fundamento no artigo 21, caput, do Código de
Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”. DR.
ADELINO GARBUGGIO e DR. OLIVEIRA MARTINS DOS
REIS-

15.-INDENIZACAO-592/1998-DANIELLE MARIA DIAS RI-
BEIRO x BANCO BANDEIRANTES S/A. “...Diante do ex-
posto, JULGO EXTINTO o presente processo, tendo por base
o artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Eventuais
custas remanescentes, pela parte executada. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se.”. DR. IVO DE JESUS DEMATEI GRE-
GIO, DR. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

16.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-628/1998-CO-
MERCIO DE TECIDOS R MANSUR LTDA x GIOGENE IND
E COM DE CONFECCOES LTDA. Para dar andamento ao
feito. DR. DIRCEU BERNARDI JUNIOR-

17.-FALENCIA-694/1998-MARINGA STEEL INDUSTRIAL
DE PRODTS SIDERURGICOS x LUMILUX INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLACAS LTDA. “...Diante do exposto, JUL-
GO EXTINTO o presente processo falimentar, sob os autos nº
694/98, com fulcro no artigo 75, õ 3º, do Decreto-lei nº 7661/
45. Publique-se na forma do artigo 132, õ 2º, da Lei de Fali-
mentar. Registre-se. Intimem-se.”. DR. PAULO CESAR ALAR-
CON e DR. BRAZILIO BACELLAR NETO-

18.-RESTITUICAO DE PARCELAS-740/1998-C C P CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA x RODOBENS ADMINISTRACAO
E PROMOCOES LTDA. Comparecer em Cartório, para firmar
o Termo de Penhora. DR. VITOR CESAR BONVINO-

19.-INVENTARIO-535/1999-WALDEMAR GUILHERME x
IGNEZ LEONARDO GUILHERME. “Intime-se o inventari-
ante, por seu procurador judicial, para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, apresente cópia da transação celebrada entre os her-
deiros, para homologação, devendo esclarecer, ainda, se é so-
mente ele, inventariante, quem responderá pela dívida junto ao
Banco do Brasil S/A”. DR. JOSE SEBASTIAO DE OLIVEI-
RA-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-574/1999-JOAO BATISTA
GAMBARINI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.
“Vistos e examinados os autos em epígrafe infere-se que os
autos de ação de execução devem ser extintos, face a desistên-
cia da parte exeq•ente, conforme pugnado à fl. 251, da ação
de embargos, na qual, também, foi noticiado que as partes tran-
sigiram. HOMOLOGO por sentença, para que produzam seus
legítimos e legais efeitos, o acordo de fl. 251 e, com fulcro no
artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, JULGO
EXTINTO os embargos à execução de nº 574/99, com julga-
mento de mérito, e, com base no artigo 569, do Código de Pro-
cesso Civil, JULGO EXTINTO a ação executiva hipotecária
sob o nº 140/99. Eventuais custas remanescentes, pelo execu-
tado, conforme o acordo de fl. 251. Junte-se cópia desta deci-
são junto aos autos em apenso, nº 140/99. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se.”. DR. MAURO VIGNOTTI e DR. FARES
JAMIL FERES-

21.-DECLARAT DE INEX OBRIG CAMB-680/1999-FRIGO-
RIFICO LAGOA DOURADA x FRIPORA FRIGORIFICO
BATAIPORA. Da baixa dos autos, manifestem-se as partes. DR.
CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO e DRA. MARIA
REGINA VIZIOLI-

22.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-695/1999-FRIPORA
FRIGORIFICO BATAIPORA LTDA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A. Para dizer se há interesse no prosseguimen-
to da ação. DRA. MARIA REGINA VIZIOLI-

23.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-83/2000-BRASCOL
- BRASIL CONTRUÇÕES E OBRAS LTDA x BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S/A. Da baixa dos autos, manifestem-
se as partes. DR. EMILIO PICIOLI e DR. BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ-

24.-ACAO DE COBRANCA-147/2000-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL MARAPENDI x CECILIA COSTA PAULO. “...Di-
ante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE a preliminar de
ilegitimidade passiva arg•ida na contestação de fls. 34/41 para
o fim de DECLARAR que a ré não tem legitimidade passiva ad
causam no que tange a taxas e despesas de condomínio do pe-
ríodo posterior a abril/97, as quais terão de ser exigidas do pro-
missário comprador qualificado no contrato de fls. 43/45.
Conseq•entemente, no que tange a valores de 01.05.97 em di-
ante, JULGO EXTINTO o processo, sem apreciação do méri-
to, com arrimo no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo
Civil. No mérito, JULGO PROCEDENTE em parte o pedido
inicial, para o fim de CONDENAR a ré a pagar as taxas e des-
pesas condominiais de junho/96 a abril/97 (inclusive), com
acréscimo de correção monetária, de multa de 10% sobre o valor
principal corrigido e de juros de mora de 1% ao mês, a partir
dos respectivos vencimentos. Tenho ambas as partes como ven-
cedoras e vencidas, motivo pelo qual deixo de arbitrar verba
honorária e determino que ambas (50%, cada) paguem as cus-
tas processuais (artigo 21 do Código de Processo Civil). Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se.”. DR.RHOGER MARTIN
RODRIGUES SILVA e DR. LUIZ ROBERTO SANTOS-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-211/2000-ELETRO DIAS
COMERCIO DE MATERIAS ELETRICOS LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO. Da baixa dos autos, manifestem-
se as partes. DRA. SIMONE BOER RAMOS e DR. MARCOS
ANDRE DA CUNHA-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-226/2000-JAIME SALVA-
DOR LARINI e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA. “...Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE
o pedido inicial para o fim de declarar nula as penhoras efeti-
vadas nos autos do processo de execução em apenso (fls. 40 e
43), em razão de que o título executivo que o sustenta não se

insere no rol do artigo 3º da Lei nº 8009/90. Condeno a embar-
gada a pagar as custas deste processo incidental e os honorári-
os advocatícios devidos ao Dr. Procurador dos embargantes,
que, por eq•idadem, arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais),
considerando a natureza e a importância da causa (principal-
mente o fato de que os embargantes poderiam ter evitado a
presente, arg•indo a nulidade de penhora diretamente no ca-
derno principal), e, também, o tempo exigido para acompanha-
mento (julgamento antecipado), sem menosprezo ao bom tra-
balho apresentado, sendo que me baseio no artigo 20, õ4º, do
Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.”. DR. JOSE CHIEZI DE OLIVEIRA e DRA. AMANDA
LOUISE RAMAJO CORVELLO-

27.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-499/2000-JOSE
EDUARDO DE PAULA x BANCO DO BRASIL S/A. Para se
manifestar ante o cálculo geral de fls. 188/189. DR. HEBERT
EGIDIO ASSMANN-

28.-ACAO DE COBRANCA-552/2000-RALPH JONES e ou-
tros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO. Para
dizer se há interesse no prosseguimento da ação, face o depósi-
to de fls. 460. DR. ROGERIO VERDADE-

29.-DECLARATORIA DE NULIDADE-596/2000-LUCIO IS-
MAR GOLINELLI e outros x MARCOS APARECIDO ME-
ROTTI e outros. Para se manifestarem ante o ofício de fls. 385.
DR. ALICIO MALAVAZI, DR. JOAO DE MELLO SOBRI-
NHO e DR. WADSON NICANOR PERES GUALDA-

30.-INDENIZACAO-99/2001-BRASIL CESAR CAMPOS x
SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A. “1. Recebo a apela-
ção interposta pelo(s) requerido(s), em seus efeitos devolutivo
e suspensivo. 2. Intime-se o(s) requerente(s), ora apelado(s),
para oferecimento de contra-razões, em 15 (quinze) dias...”.
DRA. ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-135/2001-AMERICA DO
SUL LEASING S/A ARRENDAMENTO MARCANTIL x SO-
NIA REGINA FACHIN. “...21. Ante todo o exposto, julgo par-
cialmente procedente a presente ação, a fim de: a) rejeitar a
preliminar de inépcia da inicial, por não ser necessária declara-
ção judicial para que ocorra a rescisão contratual, a qual se
operou de pleno direito pelo inadimplemento da requerida; b)
confirmar a liminar concedida, consolidando a posse do bem
móvel em mãos do requerente, com fulcro no artigo 926, do
Código de Processo Civil c/c artigo 1.210, do Código Civil; c)
determinar que, dos cálculos do saldo devedor, e para os fins
do artigo 2º, do Decreto-lei nº 911/69, sejam expurgados os
juros moratórios de 5% a.m (cinco por cento ao mês), e substi-
tuídos por juros moratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês),
nos termos do contrato; d) determinar que, após o trânsito em
julgado da presente decisão, restitua a requerente à requerida,
no prazo de 10 (dez) dias, os pneus, rodoar, ferramentas, calo-
tas e todos os demais objetos que tenham sido incorporados
por ela aos semi-reboques que foram arrendados, desde que
sua retirada não os danifique; e) condenar a requerida a devol-
ver à requerente os valores pagos a título de VRG, corrigidos
monetariamente pelo INPC-IBGE, e acrescidos de juros de mora
de 1% a.m. a partir do momento em que for intimada da pre-
sente determinação. 22. Considerando a sucumbência recípro-
ca, condeno as partes ao pagamento “pro rata” das custas e
despesas processuais, compensando-se entre si os honorários
advocatícios (Súmula nº 306, do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça). 23. Com relação à carga de sal, deverá a requerida
promover, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data em que
for intimada dos termos da presente “decisum”, e independen-
temente da interposição ou não de recurso, promover sua reti-
rada, sob pena de ficar automaticamente exonerada a requeren-
te do encargo de fiel depositária, podendo então fazer com a
carga o que bem entender (vender, doar, incinerar etc.) Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se.”. DR. LUIZ EDUARDO VOL-
PATO e DR. CARLOS ALBERTO DOS SANTOS-

32.-ORDINARIA-151/2001-JOSE AMERICO x FUNDACAO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA. Da baixa dos
autos, manifestem-se as partes. DR. ANTONIO RAMALHO
XAVIER e DRA. REGINA ELIZABETH COUTINHO RIBA-
RIC-

33.-REPARACAO DE DANOS-298/2001-IRONILDE GOBET-
TI x ALVARO MEURER e outros. “...17. Pelas razões acima
expostas, julgo improcedente a presente ação, declarando-a
extinta com julgamento de mérito, o que faço com fulcro no
artigo 269, I, do Código de Processo Civil, por não vislumbrar
a existência de dano ainda passível de reparação pelos requeri-
dos, em relação à requerente. 18. Condeno a requerente ao pa-
gamento das custas e despesas processuais, bem como dos ho-
norários advocatícios dos patronos do requerido, os quais arbi-
tro em R$ 1.000,00 (mil reais), e dos patronos da litisdenunci-
ada, os quais também arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), o que
faço com fulcro no artigo 20, õ 4º, do Código de Processo Ci-
vil, ficando a exeq•ibilidade de tais verbas, todavia, atrelada a
comprovação da cessação de sua condição de hipossuficiência,
no prazo referido na parte final, do artigo 12, da Lei nº 1.060/
50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”. DR. VALMIR BRI-
TO DE MORAES, DR. ODAIR VICENTE MORESCHI e DR.
WANDERLEI DE PAULA BARRETO-

34.-DECLARATORIA-311/2001-JOSE CARLOS RUIZ x
COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL. “...Diante do
exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial
para o fim de condenar a ré a pagar ao autor indenização pela
perda total do veículo segurado, sendo que o quantum debeatur
será aquele que for apurado em consonância com o valor da
apólice, e não o de mercado. Correção monetáriae juros de mora
de 0,5% ao mês incidirão a partir da data em que houve formal
recusa ao pagamento (29.11.2000 - fl. 63). Improcede o pleito
de indenização por lucros cessantes. Tenho ambas as partes
como vencedoras e vencidas, motivo pelo qual condeno ambas
a ratearem as custas processuais (50%, cada) e deixo de arbi-
trar verba honorária advocatícia, o que faço com arrimo no ar-
tigo 20, õ 4º, do Código de Processo Civil. Publique-se. Regis-

tre-se. Intimem-se.”. DR. LAERCIO ALCANTARA DOS SAN-
TOS, DR. WANDERLEI DE PAULA BARRETO e DRA. SU-
ZANA VALERIA GALHERA-

35.-INVENTARIO-320/2001-TSENG HSIU TAO x CHEN
MAO HSIEN. Para se manifestar ante a petição de fl. 53. DR.
LIU CHUN TING-

36.-DECLARATORIA DE NULIDADE-336/2001-CONTER-
PAVI-CONSTRUCOES TERRAPLANAGEM PAVIMENTA-
COES x TRANSPORTES CEAM LTDA. “...2. Intime-se o(s)
requerido(s), ora apelado(os), para oferecimento de contra-ra-
zões, em 15 (quinze) dias...”. DRA. VALERIA MARTINS
GUIMARAES-

37.-MONITORIA-345/2001-BANCO DO BRASIL S/A x AN-
TONIO LUIS MELOSO ABREU. “Vistos e examinados os au-
tos em epígrafe. HOMOLOGO por sentença, para que produ-
zam seus legítimos e legais efeitos, o acordo de fl. 90 e, com
fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil,
JULGO EXTINTO o presente processo, com julgamento de
mérito. Eventuais custas remanescentes, pelo requerido, con-
forme infere-se do acordo supra mencionado. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se.”. DR. JOSE GONZAGA SORIANI e DR.
WADSON NICANOR PERES GUALDA-

38.-PRESTACAO DE CONTAS-348/2001-PAULO ROBERTO
CURI FRASCARELLI x BANCO BANDEIRANTES S/A.
“...15. Ante o exposto, julgo boas as contas apresentadas pelo
requerente, declarando existir em seu favor um crédito no va-
lor de R$ 127.563,83 (cento e vinte e sete mil, quinhentos e
sessenta e três reais e oitenta e três centavos), valor este que
tem como data-base o dia 22/02/05, e que, uma vez transitada
em julgado a presente decisão, poderá ser cobrada em execu-
ção forçada (artigo 918, do Código de Processo Civil). 16.
Mantenho inalteradas as verbas de sucumbência da sentença
de primeira fase. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”. DRA.
CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI, DR. LUIZ GUSTAVO
FRAXINO, DR. WANDERLEI DE PAULA BARRETO, DRA.
GRAZZIELA PICANCO S BORBA e DR. ALESSANDRO
HENRIQUE BANA PAILO-

39.-RESCISAO DE CONTRATO-401/2001-BCN LEASING -
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x TAMARA SERVI-
COS TECNICOS S/C LTDA. Para, querendo, promover a exe-
cução de sentença. Para efetuar o pagamento das diligências
necessárias do Sr. Oficial de Justiça. DR. JOSE PLINIO SIL-
VA-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-684/2001-C M
COBRA REPRESENTACOES COMERCIAIS x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. “...Diante do exposto,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e, por
conseq•ência, JULGO EXTINTO este processo, com julga-
mento do mérito, o que faço com base no artigo 269, inciso I,
do Código de Processo Civil. Condeno a embargante no paga-
mento das custas do processo e da verba honorária devida à
Dra. Procuradora da embargada, que arbitro em R$ 300,00 (tre-
zentos reais), por eq•idade, considerando, sobretudo, a natu-
reza e a importância da causa, bem como o tempo exigido para
acompanhamento (julgamento antecipado), sem menosprezo ao
bom trabalho apresentado, sendo que me baseio no artigo 20,
õ4º, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.”. DR. MARCOS JORGE CATALAN e DR. MAR-
COS ANDRE DA CUNHA-

41.-INDENIZACAO-711/2001-LUCIDIA AVILA DE OLIVEI-
RA x MELO MORA & CIA LTDA. “...2. Intime-se o(s)
requerente(s), ora apelado(s), para oferecimento de contra-ra-
zões, em 15 (quinze) dias...”. DR. DINO COSTACURTA-

42.-MONITORIA-766/2001-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C
LTDA e outros. Para dizer se há interesse no prosseguimento
do feito. DR. ORLANDO ALEXANDRINO-

43.-INDENIZAÇÃO-124/2002-ADRIANA REGINA SALA x
UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO - UNOPAR. “...2.
Intime-se o(s) requerido(s), ora apelado(s), para oferecimento
de contra-razões, em 15 (quinze) dias...”. DRA. LEILA DENI-
SE VELASQUE CRUZ-

44.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-214/2002-HSBC
BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO x PAULO CE-
SAR OTERO MARCELINO e outros. Para efetuar o pagamen-
to das diligências necessárias do Sr. Oficial de Justiça. DR.
JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-

45.-INDENIZAÇÃO-309/2002-SIDNEI BURALI x UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO - UNOPAR. “...2. Intime-
se o(s) requerido(s), ora apelado(s), para oferecimento de con-
tra-razões, em 15 (quinze) dias...”. DR. RICARDO LAFFRAN-
CHI-

46.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-435/2002-SEBAS-
TIÃO JACINTO e outros x BANCO ITAÚ S/A. Para se mani-
festar ante o pedido de desarquivamento solicitado. DR. MAR-
CELO MOREIRA TELES-

47.-FALENCIA-493/2002-COMERCIAL GERDAU LTDA x
LUMILUX IND E COM DE PLACAS LTDA. “...Diante do
exposto, JULGO EXTINTO o presente processo falimentar, com
fulcro no artigo 75, õ 3º, do Decreto-lei nº 7661/45. Publique-
se na forma do artigo 132, õ 2º, da Lei de Falimentar. Registre-
se. Intimem-se.”. DR. ROGERIO VERDADE e DR. OSWAL-
DO DOS SANTOS JUNIOR-

48.-MANDADO DE SEGURANCA-495/2002-AGUIA DIS-
TRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x DELEGADO AGEN-
CIA DE RENDAS RECEITA ESTADUAL MARING e outros.
“...Diante do exposto, ACOLHO a preliminar de ilegitimidade
passiva do Delegado da Receita Estadual de Maringá, e JUL-
GO EXTINTO o processo em relação a sua pessoa, sem apreci-
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ação do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código
de Processo Civil. Quanto ao impetrado Chefe da Agência de
Rendas da Delegacia Regional da Receita Estadual de Marin-
gá, CONFIRMO a decisão interlocutória de fls. 1044/1045 e
CONCEDO a segurança postulada, para o fim de determinar
que os talões de notas fiscais pertencentes à impetrada possam
ser utilizados por esta, na forma da lei, e para determinar que o
impetrado se abstenha de praticar atos que impossibilitem a
impetrante de emitir notas fiscais regulares. Condeno o impe-
trado ao pagamento das custas do processo. Deixo de fixar as
verba honorária, de acordo com o contido na Súmula 512 do
STF. Anote-se no registro, na distribuição e na autuação que o
Estado do Paraná é litisconsorte passivo, e providencie-se a
exclusão, nos mesmos locais, do Delegado da Receita Estadu-
al, parte ilegítima ad causam. Sentença sujeita a reexame ne-
cessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”. DR. CLEVER-
SON MARCEL COLOMBO e DR. MARCOS ANDRE DA
CUNHA-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-560/2002-COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA COPEL x FAZ PUB DO
MUNICIPIO DE MARINGA. “...Diante de todo o exposto,
JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial para o
fim de: a) declarar inexigível o crédito que tem por base taxas
de “licença sanitária” e de “funrebon”; b) declarar inexigível o
crédito que tem por base taxas de “fiscalização de funciona-
mento” e de “publicidade” do exercício de 1997. Portanto, ape-
nas improcede o pleito da embargante tangente às taxas de “fis-
calização de funcionamento” e de “publicidade” do exercício
de 1996, cujo poder de polícia foi efetivamente exercido, de
acordo com o documento de fl. 40. Como a embargante decaiu
de parte mínima, condeno a embargada a pagar integralmente
as custas do processo e os honorários advocatícios devidos ao
Dr. Procurador da embargante, que, por eq•idade, arbitro em
R$ 500,00 (quinhentos reais), considerando a natureza e a im-
portância da causa, o tempo despendido para acompanhamento
e o elevado grau de zelo profissional demonstrado, o que faço
com fulcro no artigo 20, õ4º, do Código de Processo Civil. A
presente sentença não está sujeita a reexame necessário, à luz
do disposto no artigo 475, õ 2º, do mesmo Diploma processual
declinado acima. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”. DR.
LUIS CARLOS DOS SANTOS e DR. DOUGLAS GALVAO
VILARDO-

50.-ORDINARIA-601/2002-MITRA ARQUIDIOCESANA DE
MARINGA - ARQUIDIOCESE MGA x ESTADO DO PARA-
NA. “...Diante do exposto, ACOLHO a preliminar de inépcia
da inicial arg•ida em contestação e, assim, JULGO EXTINTO
o processo, sem apreciação do mérito, o que faço com arrimo
no artigo 267, incisos i e IV, c/c o artigo 295, parágafo único,
inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a autora a pa-
gar as custas do processo e os honorários advocatícios devidos
ao Dr. Procurador do requerido, que, por eq•idade, arbitro em
R$ 500,00 (quinhentos reais), considerando, sobretudo, a natu-
reza e a importância desta e o tempo despendido para acompa-
nhamento (julgamento antecipado), sem menosprezo ao bom
trabalho apresentado, o que faço com espeque no artigo 20, õ
4º, do Estatuto Processual Civil. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se.”. DR. LEANDRO CEZAR SACOMAN e DR. MAR-
COS ANDRE DA CUNHA-

51.-ORD REVISAO CONTRATUAL-740/2002-R M C DA-
LAGNA EPP x BANCO BRADESCO S/A. “...5. Ante o expos-
to, julgo parcialmente procedentes os presentes embargos, ape-
nas para o fim de determinar que, no item 7, da sentença de fls.
item 1919-197, onde se lê “nos embargos” passe-se a ler “na
ação”, e no item 20, onde se lê “julgo parcialmente proceden-
tes os presentes embargos” passe-se a ler “julgo parcialmente
procedente a presente ação”. 6. Intimem-se. Registre-se, na
forma determinada no item 2.2.14, do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça”. DR. PAULO DE BEM e DRA.
LUCIANA SEZANOWSKI-

52.-ACAO DE COBRANCA-795/2002-JOSE CARLOS CAR-
DOSO x MUNICIPIO DE MARINGA. “...Diante do exposto,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial. Condeno o autor
a pagar as custas do processo e os honorários advocatícios de-
vidos ao Dr. Procurador do requerido, que, por eq•idade, arbi-
tro em dez por cento do valor atualizado da causa, consideran-
do, sobretudo, a natureza e a importância desta e o tempo des-
pendido para acompanhamento (julgamento antecipado), sem
menosprezo ao bom trabalho apresentado, o que faço com es-
peque no artigo 20, õ 4º, do Estatuto Processual Civil. O autor
é beneficiário da Justiça Gratuita, razão pela qual as verbas da
sucumbência só poderão ser exigidas em conformidade com o
artigo 12 da Lei nº 1060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.”. DR. ANTONIO ELSON SABAINI e DR. ALISSON SIL-
VA ROSA-

53.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-830/2002-MARCIA
APARECIDA BISPO x PETROGASA COMBUSTIVEIS E
LUBRIFICANTES LTDA e outros. Para efetuar o pagamento
das custas processuais na importância de R$ 256,61 (duzentos
e cinq•enta e seis reais e sessenta e um centavos). DR. SE-
BASTIAO DA COSTA GUIMARAES-

54.-ORDINARIA DE COBRANCA-837/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x ESPOLIO DE JOAO DE OLIVEIRA. Para se
manifestar ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 61.
DR. JOSE GONZAGA SORIANI-

55.-MONITORIA-4/2003-BANCO DO BRASIL SA x TUCU-
RUI CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA e outros. “...16. Ante
o exposto, julgo procedentes os presentes embargos, para o fim
de declarar extinta ação monitória, o que faço com fulcro no
artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, por faltar a ela
uma de suas condições, qual seja, o interesse de agir. 17. Con-
deno o embargado ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios, estes que arbitro em 10% (dez por
cento) do valor da ação, que deverá ser atualizado pelo INPC-
IBGE, o que faço com fulcro no artigo 20, õ 4º, do Código de
Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”. DR.
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e DR. JAIME PEGO

SIQUEIRA-

56.-ACAO DE COBRANCA-44/2003-ALFREDO BELTRAME
e outros x BANCO BANESTADO S/A. Da baixa dos autos,
manifestem-se as partes. DR. ROGERIO VERDADE e DR.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

57.-PRESTACAO DE CONTAS-59/2003-COTRIGO COMER-
CIAL AGRICOLA LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. “...21. Ante o exposto, julgo procedente a pri-
meira fase da presente ação, e, por conseguinte: a) condeno o
requerido a prestar contas, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, da Conta Corrente nº 23.515-1, da Agência nº 0042, do
Banco Banestado S/A, titularizada pela requerente, no período
compreendido entre junho de 1.998 a junho de 1.995, devendo
vir acompanhadas de todos os documentos que justifiquem os
lançamentos efetuados, e que ainda não se encontrem nos au-
tos, sob pena de não lhe ser lícito impugnar as que a requerente
apresentar; b) condeno o requerido, ainda, ao pagamento das
custas judiciais, e honorários advocatícios do patrono da auto-
ra devidos por esta primeira fase, os quais fixo em R$ 600,00
(seiscentos reais), levando em conta a complexidade da ação e
o grau de zelo do profissional, e com fulcro no artigo 20, õ 4º,
do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.”. DR. ANTONIO ELSON SABAINI e DR.BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ-

58.-DESPEJO POR FALTA DE PGTO-160/2003-AMIRA NU-
NES MENDONCA x JORGE CECILIO NETO e outros. Para
se manifestar ante o cálculo geral de fls. 61/62. Para efetuar o
pagamento das diligências necessárias do Sr. Oficial de Justi-
ça. DR. JOSE CARLOS LOPES-

59.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-332/2003-IND E
COM DE FERRO E ACO KOPP LTDA x SANTA CRUZ FO-
MENTO COMERCIAL LTDA e outros. “...20. Ante o exposto:
a) julgo extinta a presente ação, sem julgamento de mérito, re-
lativamente à requerida Hannover Indústria e Comércio de Fer-
ro e Aço Ltda, o que faço com fulcro no artigo 267, VI, do
Código de Processo Civil; b) julgo procedente a presente ação,
declarando-a extinta com julgamento de mérito, nos termos do
artigo 269, I, do Código de Processo Civil, relativamete à re-
querida Santa Cruz Fomento Comercial Ltda, a fim de: b.1)
tornar definitiva a tutela antecipatória concedida, determinan-
do a exclusão do nome da requerente dos cadastros do SERA-
SA e do SCPC; b.2) declarar a inexigibilidade da Duplicata nº
014036A, sacada pela requerida Hannover Indústria e Comér-
cio de Ferro e Aço Ltda contra a requerente, e endossada à
requerida Santa Cruz Fomento Comercial Ltda; b.3) determi-
nar o cancelamento do protesto objeto do Protocolo nº
20425080, do 2º Ofício de Protesto de Títulos e Documentos
de Maringá; b.4) condenar a requerida Santa Cruz Fomento
Comercial Ltda a pagar à requerente, como indenização pelos
danos morais por ela causados em decorrência do protesto do
título e da inclusão indevida de seu nome em cadastros de pro-
teção ao crédito, o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais),
valor este que deverá ser corrigido monetariamente e acrescido
de juros de mora de 1% a.m. (um por cento ao mês) a partir
desta data (08/07/05). b.5) condenar a requerida Santa Cruz
Fomento Comercial Ltda, também, ao pagamento das custas e
despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios
do patrono da requerente, estes que arbitro em 15% (quinze)
por cento do valor da condenação, o que faço com fulcro no
artigo 20, õ 3º, do Código de Processo Civil. 16. Após o trânsi-
to em julgado da presente decisão, oficiem-se ao SCPC, SE-
RASA E 2º Ofício do Protesto de títulos e Documentos, para os
devidos fins. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”. DR. SER-
GIO PAVESI FIGUEROA e DR. HUMBERTO RINCOSKI
CONSTANTINO-

60.-INDENIZAÇAO P DANOS MATERIAIS-348/2003-ELI-
ANE SODRE DOS SANTOS e outros x THEODORO RICAR-
DO DE ANDRADE e outros. “1. Não havendo outras provas a
produzir, intimem-se os requerentes, por seu procurador judi-
cial, para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresentem suas ale-
gações finais, por memoriais...”. DR. ALICIO MALAVAZI-

61.-COBRANÇA-483/2003-JOSE SOARES PEREIRA x MU-
NICIPIO DE MARINGA (PREFEITURA MUNICIPAL). “...Di-
ante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o
pedido inicial para o fim de, tão somente, condenar o requerido
a pagar ao autor as horas extras dos meses de novembro/2000,
dezembro/2000 e janeiro/2001 (uma hora por dia trabalhado
sem descanso intrajornada), sendo que o valor da hora extra
deverá ser acrescido de 50% da hora normal. O quantum debe-
atur deverá ser apurado após o trânsito em julgado, por simples
cálculos aritméticos (sem incidência de reflexos, como visto).
O requerente foi vencido em maior parte, motivo pelo qual o
condeno a arcar com as custas integrais do processo e com os
honorários advocatícios devidos ao Dr. Procurador do requeri-
do, que, por eq•idade, arbitro em R$ 300,00, considerando,
sobretudo, a natureza e a importância da causa e o tempo des-
pendido para acompanhamento (julgamento antecipado), sem
menosprezo ao bom trabalho apresentado, sendo que observo
as normas dos artigos 21, parágrafo único, e 20, õ4º, do Estatu-
to Processual Civil. O autor é beneficiário da Justiça Gratuita,
razão pela qual as verbas da sucumbência só poderão ser exigi-
das em conformidade com o artigo 12 da Lei nº 1060/50. A
presente não está sujeita a reexame necessário. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.”. DRA. FRANCIELE APARECIDA
ROMERO SANTOS e DR. ALISSON SILVA ROSA-

62.-COBRANÇA-484/2003-THEODORO MAZUREK x MU-
NICIPIO DE MARINGA. “...Diante de todo o exposto, JUL-
GO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial para o fim de:
a) condenar o requerido a pagar ao autor as horas extras corres-
pondentes ao intervalo intrajornada (uma hora por dia), nos
meses em que não houve pagamento sob a rubrica “horas ex-
tras 50%”; b) condenar o requerido a pagar as diferenças de
horas extras, nos meses em que houve o pagamento sob a rubri-
ca “horas extras 50%”, mas em quantidade inferior ao número
de dias efetivamente trabalhados pelo requerente. O quantum
debeatur deverá ser apurado após o trânsito em julgado, por

simples cálculos aritméticos (sem incidência de reflexos, como
visto, observada, ainda, a prescrição q•inq•enal reconhecida
à fl. 32). Tenho ambas as partes como vencedoras e vencidas,
motivo pelo qual deixo de arbitrar verba honorária e condeno
ambas a ratearem as custas do processo (50%, cada), o que
faço com base no artigo 21 do Código de Processo Civil. O
autor é beneficiário da Justiça Gratuita, razão pela qual a sua
“cota-parte” nas custas só poderá ser exigida em conformidade
com o artigo 12 da Lei nº 1060/50. A presente não está sujeita
a reexame necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”.
DRA. FRANCIELE APARECIDA ROMERO SANTOS e DR.
ALISSON SILVA ROSA-

63.-ACAO DE COBRANCA-485/2003-LUIZ CLAUDIO RO-
DRIGUES x MUNICIPIO DE MARINGA. “...Diante de todo
o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inici-
al para o fim de, tão somente, condenar o requerido a pagar ao
autor as horas extras dos meses de novembro/2000, dezembro/
2000, janeiro/2001 e junho/2003 (uma hora por dia trabalhado
sem descanso intrajornada), sendo que o valor da hora extra
deverá ser acrescido de 50% da hora normal. O quantum debe-
atur deverá ser apurado após o trânsito em julgado, por simples
cálculos aritméticos (sem incidência de reflexos, como visto),
observada a forma de cálculo pertinente ao mês de junho/2003,
apontada no item 2.4. O requerente foi vencido em maior par-
te, motivo pelo qual o condeno a arcar com as custas integrais
do processo e com os honorários advocatícios devidos ao Dr.
Procurador do requerido, que, por eq•idade, arbitro em R$
300,00, considerando, sobretudo, a natureza e a importância
da causa e o tempo despendido para acompanhamento (julga-
mento antecipado), sem menosprezo ao bom trabalho apresen-
tado, sendo que observo as normas dos artigos 21, parágrafo
único, e 20, õ4º, do Estatuto processual Civil. O autor é bene-
ficiário da Justiça Gratuita, razão pela qual as verbas da su-
cumbência só poderão ser exigidas em conformidade com o
artigo 12 da Lei nº 1060/50. A presente não está sujeita a reexa-
me necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”. DRA.
FRANCIELE APARECIDA ROMERO SANTOS e DR. DOU-
GLAS GALVAO VILARDO-

64.-COBRANÇA-486/2003-LUIZ DE OLIVEIRA x MUNICI-
PIO DE MARINGA. “...Diante de todo o exposto, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial para o fim de, tão
somente, condenar o requerido a pagar ao autor as horas extras
dos meses de novembro/2000, dezembro/2000, janeiro/2001,
março/2003 e abril/2003 (uma hora por dia trabalhado sem des-
canso intrajornada), sendo que o valor da hora extra deverá ser
acrescido de 50% da hora normal. O quantum debeatur deverá
ser apurado após o trânsito em julgado, por simples cálculos
aritméticos (sem incidência de reflexos, como visto), observa-
da a forma de cálculo pertinente aos meses de março e abril/
2003, apontada no item 2.4. O requerente foi vencido em maior
parte, motivo pelo qual o condeno a arcar com as custas inte-
grais do processo e com os honorários advocatícios devidos ao
Dr. Procurador do requerido, que, por eq•idade, arbitro em R$
300,00, considerando, sobretudo, a natureza e a importância
da causa e o tempo despendido para acompanhamento (julga-
mento antecipado), sem menosprezo ao bom trablaho apresen-
tado, sendo que observo as normas dos artigos 21, parágrafo
único, e 20, õ4º, do Estatuto Processual Civil. O autor é bene-
ficiário da Justiça Gratuita, razão pela qual as verbas da su-
cumbência só poderão ser exigidas em conformidade com o
artigo 12 da Lei nº 1060/50. A presente não está sujeita a reexa-
me necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”. DRA.
FRANCIELE APARECIDA ROMERO SANTOS e DR. ALIS-
SON SILVA ROSA-

65.-COBRANÇA-487/2003-ANTAR HASSAN KHALAF x
MUNICIPIO DE MARINGA. “...Diante de todo o exposto,
JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial para o
fim de: a) condenar o requerido a pagar ao autor as horas extras
correspondentes ao intervalo intrajornada (uma hora por dia),
nos meses em que houve o revezamento 12x36, mas não ocor-
reu pagamento sob a rubrica “horas extras 50%”; b) condenar o
requerido a pagar as diferenças de horas extras, nos meses em
que houve o revezamento 12x36, houve pagamento sob a rubri-
ca “horas extras 50%, mas em quantidade inferior ao número
de dias efetivamente trabalhados pelo requerente. O quantum
debeatur deverá ser apurado após o trânsito em julgado, por
simples cálculos aritméticos (sem incidência de reflexos, como
visto, observada, ainda, a prescrição q•inq•enal reconhecida
à fl. 20). O requerente foi vencido em maior parte, motivo pelo
qual o condeno a arcar com as custas integrais do processo e
com os honorários advocatícios devidos ao Dr. Procurador do
requerido, que, por eq•idade, arbitro em R$ 300,00, conside-
rando, sobretudo, a natureza e a importância da causa e o tem-
po despendido para acompanhamento (julgamento antecipado),
sem menosprezo ao bom trabalho apresentado, sendo que ob-
servo as normas dos artigos 21, parágrafo único, e 20, õ4º, do
Estatuto Processual Civil. O autor é beneficiário da Justiça
Gratuita, razão pela qual as verbas da sucumbência só poderão
ser exigidas em conformidade com o artigo 12 da Lei nº 1060/
50. A presente não está sujeita a reexame necessário. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.”. DRA. FRANCIELE APARECI-
DA ROMERO SANTOS e DR. ALISSON SILVA ROSA-

66.-CAUTELAR DE EXIBICAO DE DCTOS-503/2003-SO-
NIA MARIA FERREIRA SIQUEIRA x BANCO SANTANDER
BRASIL -”Vistos e examinados os autos em epígrafe. HOMO-
LOGO por sentença, para que produzam seus legítimos e le-
gais efeitos, o acordo de fls. 806/808 e, com fulcro no artigo
269, inciso III, do Código de Processo Civil, JULGO EXTIN-
TO o presente processo, com julgamento de mérito. Eventuais
custas remanescentes, pela requerida, conforme infere-se do
acordo supra mencioncado. Desapense este feito dos autos em
apenso, sob o nº 827/04. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.”. DRA. DANIELA ALMENARA e DR. JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA-

67.-ALVARA-546/2003-GILBERTO DE ASSIS x O JUIZO.
“Vistos e examinados os autos em epígrafe estes autos devem
ser extintos pela perda do objeto (ausência de interesse na pres-
tação jurisdicional), uma vez que o requerente noticiou, à fl.

29, que a Caixa Econômica Federal e a Administradora Gaplan
de Consórcios, já efetuaram o pagamento pleiteado na presente
ação. Vale dizer, este processo perdeu sua razão de ser. Diante
do exposto, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo, sem
julgamento de mérito. Custas na forma do artigo 12 da Lei nº
1.060/50, vez que o requerente é beneficiário da Justiça Gra-
tuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”. DRA. REGINA
CELIA CARDOSO A. ASSIS-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-645/2003-VIA BRASIL TE-
LECOM LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A. “...4. Por
tais razões, julgo procedentes os presentes embargos, para o
fim de incluir a alínea “c” no item 16, da decisão embargada
com a seguinte redação: “16. (...) c) determinar que além da
multa, no patamar estabelecido na alínea “b” retro, somente
poderão incidir, relativamente ao período de inadimplência,
juros de mora de 1% a.m. (um por cento ao mês) e correção
monetária pelo INPC-IBGE.” 5. Intimem-se. Registre-se, na
forma determinada no item 2.2.14, do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça”. DR. WALDEMAR DE MOU-
RA e DR. JOSE MAREGA-

69.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-798/2003-CESU-
MAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA x
ANTONIO AIRTON MARTINI. Para dizer se há interesse no
prosseguimento do feito. DRA. LUCIANA SATIKO NO MEN-
DES-

70.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-23/2004-ELSON DE
SOUSA FONSECA x 13 CIRETRAN. “...2. Intime-se o reque-
rente para que ofereça contra-razões à apelação interposta pelo
requerido, em 15 (quinze) dias...”. DRA. NARA CARDOSO-

71.-DESPEJO C/C COBRANCA-93/2004-ADELSO MATIAS
DOS SANTOS x WALDEMAR VALERIO FILHO e outros -
”Vistos e examinados os autos em epígrafe. HOMOLOGO por
sentença, para que produzam seus legítimos e legais efeitos, o
acordo de fl. 37 e, com fulcro no artigo 269, inciso III, do Có-
digo de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente proces-
so, com julgamento de mérito. Eventuais custas remanescen-
tes, pelos requeridos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”.
DR. MARCELO DANTAS LOPES-

72.-DECLARATORIA DE NULIDADE-94/2004-FARMACIA
ETICA LTDA ME x CAPSEMA CAIXA ASSISTENCIA PEN-
SOES SERV MARINGA e outros. “...4. Intime-se, tomando-se
a data da intimação como termo “a quo” para contestação”.
DRA. MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA-

73.-CAUTELAR FISCAL-161/2004-ESTADO DO PARANA x
BETRA TRADING S/A. “Intime-se o requerido, por seu pro-
curador judicial, para que, querendo, manifeste-se no prazo de
05 (cinco) dias acerca da petição de fls. 216”. DR. NILO MAR-
CIO BRAUN-

74.-ARROLAMENTO-229/2004-SONIA DE DESUS ZAPA-
ROLE e outros x MARIA ZAPAROLE. Para retirar Formal de
Partilha na importância de R$ 150,00 (cento e cinq•enta re-
ais). DRA. CLAUDIA BLUMELE SILVA-

75.-PRESTACAO DE CONTAS-232/2004-HELIO ROQUE
HARTMANN x BANCO ITAU S/A. “...2. Intime-se o(s)
requerente(s), ora apelado(s), para oferecimento de contra-ra-
zões, em 15 (quinze) dias...”. DR. ANTONIO ELSON SABA-
INI-

76.-ABERTURA DE INVENTARIO-267/2004-SONIA ELIZA-
BETH SANTANA DE ALMEIDA FERNANDES PEREI x
ANTONIO SANTANA DE ALMEIDA e outros. “Vistos e ex-
minados estes autos de INVENTÁRIO dos bens deixados com
o falecimento de ANTONIO SANTANA DE ALMEIDA e NAIR
VALGAS DE ALMEIDA, em que são requerentes SONIA ELI-
ZABETH SANTANA ALMEIDA FERNANDES PEREIRA;
EDVALDO VALGAS DE ALMEIDA; GERALDO ANTONIO
VALGAS DE ALMEIDA; MARINA BERNADETE DE ALMEI-
DA; MARIA RITA VALGAS DE ALMEIDA; MARILENE
MARGARETE DE ALMEIDA; VANIA LUCIA DE ALMEI-
DA; LUCAS HAUPTMANN DE ALMEIDA, todos descenden-
tes em linha reta dos de cujus, e já devidamente qualificados
nos autos. HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a partilha amigável de fls. 75/78, atri-
buindo aos nela contemplados os respectivos quinhões, ressal-
vados erros ou omissões e direitos de terceiros. Expeça-se for-
mal de partilha, como pugnado. Expeça-se alvará judicial, com
prazo de trinta dias, a fim de que se proceda à venda do veícu-
lo, como requerido à fl. 78. Defiro, desde já, eventual pedido
de desistência do prazo recursal. Após o trânsito em julgado,
expeça-se formal de partilha. Dispenso o cumprimento do pre-
conizado no artigo 1031, õ2º, do Código de Processo Civil,
face a manifestação de fl. 82 em que a Fazenda Pública se ma-
nifesta pela regularidade no pagamento dos impostos. Custas
de lei. P.R.I. Oportunamente arquivem-se, dando-se baixa na
distribuição”. DR. ANILSON GERALDO SGUAREZI-

77.-PRESTACAO DE CONTAS-436/2004-MELQUIADES
ALVES TAVARES x BANCO UNIBANCO S/A. Da baixa dos
autos, manifestem-se as partes. DR. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING e DR. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

78.-DECLARATORIA-507/2004-EVERSON SOUZA SAURA
SILVA x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM
DER. “...2. Intime-se o(s) requerido(s), ora apelado(s), para
oferecimento de contra-razões, em 15 (quinze) dias...”. DR.
EDSON LUIZ AMARAL-

79.-MONITORIA-513/2004-BANCO ITAU S/A x A F M L
BOM SERRALHERIA ME e outros. “...Diante do exposto, com
fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil,
JULGO EXTINTO o presente processo, sem julgamento do
mérito. Eventuais custas remanescentes pela parte requerente.
Defiro o desentranhamento dos documentos que embasaram a
inicial, mediante substitução por fotocópia nos autos. Publi-
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que-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se,
dando-se baixa na distribuição”. DR. JOSE PLINIO SILVA-

80.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-525/2004-SOCIEDA-
DE ETICAMENTE RESPONSAVEL SER x EDITORA HOJE
MARINGA LTDA e outros. “...2. Intime-se o(s) requerido(s),
ora apelado(s), para oferecimento de contra-razões, em 15 (quin-
ze) dias...”. DR. CALISTO VENDRAME SOBRINHO-

81.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-541/2004-RI-
CHARD SCHNEIDER & CIA LTDA x DOCEMELO INDUS-
TRIA DE ALIMENTOS LTDA e outros. Para se manifestar ante
as certidões do Sr. Oficial de Justiça de fls. 63/64. DR. JOAO
BATISTA DE ALMEIDA PACHECO-

82.-HOMOLOGAÇAO DE PENHORA LEGAL-546/2004-
SHOPPING CONTROL ADMINISTRAÇAO E PARTICIPA-
ÇAO LTDA x VERDI COMERCIO DE BIJOUTERIA LTDA.
“...2. Intime-se o(s) requerido(s), ora apelado(s), para ofereci-
mento de contra-razões, em 15 (quinze) dias...”. DRA. MARIA
JOSE VIEIRA-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-620/2004-VALTRAC MO-
TOS E ACESSORIOS LTDA e outros x BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A. “...2. Intime-se o embargado para que
ofereça contra-razões à apelação interposta pelo embargante,
em 15 (quinze) dias...”. DR. LUIZ EDUARDO VOLPATO-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-637/2004-EIZO KURODA
e outros x BANCO DO BRASIL S/A. “...2. Intime-se o embar-
gado para que ofereça contra-razões à apelação interposta pelo
embargante, em 15 (quinze) dias...”. DR. JOSE MAREGA-

85.-COBRANÇA-642/2004-NIPPONFLEX IND E COM DE
COLCHOES LTDA e outros x CRISTIANE BOEING. “1. De-
signo o dia 20/12/2005, às 15:00 horas para realização de audi-
ência de intrução e julgamento, na qual será tomado o depoi-
mento pessoal da requerida, sob pena de confissão. 2. Após,
será determinada a expedição de carta precatória para a inqui-
rição das testemunhas arroladas pela requerida. 3. Intimem-se”.
DRA. PATRICIA SAUGO e DR. ABILIO NARDELLI-

86.-EX EMPTO-646/2004-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL MARINGA SICREDI MGA x LUIZ CARLOS FER-
REIRA -”Vistos e examinados os autos em epígrafe. HOMO-
LOGO por sentença, para que produzam seus legítimos e le-
gais efeitos, o acordo de fls. 61/63 e, com fulcro no artigo 794,
inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o
presente processo. Eventuais custas remanescentes, pelo exe-
cutado, conforme acordo supra mencionado. Expeça-se ofício
ao Detran, para que proceda a baixa do bloqueio que recai so-
bre o veículo de fl. 60. Defiro o pedido de desistência do prazo
recursal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamen-
te, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição”. DR. RICAR-
DO RIBEIRO-

87.-DESPEJO POR FALTA DE PGTO-650/2004-CONDOMI-
NIO DO ASPEN PARK SHOPPING CENTER II x PLAY
MASTER DIVERSOES PROMOÇOES EMPREENDIMEN
LTDA. “Vistos e examinados os autos em epígrafe. HOMOLO-
GO por sentença, para que produzam seus legítimos e legais
efeitos, o acordo de fls. 113/115 e, com fulcro no artigo 269,
inciso III, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o
presente processo, com julgamento de mérito. Eventuais custas
remanescentes, pela requerida. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se.”. DR. PAULO LEANDRO DIETER e DR. MARCE-
LO LEAL DE LIMA OLIVEIRA-

88.-MEDIDA CAUTEL EXIB DOCUMENTOS-713/2004-
HELIO TERCI e outros x VIVO DE TELECOMUNICAÇO-
ES. Comparecer em cartório para retirar documentos. DR. MAR-
COS VIEIRA DE CAMARGO-

89.-BUSCA E APREENSAO-723/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST x LEANDRO
MAURICE NEVES. Para apresentar resumo da inicial. DRA.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

90.-DECLARATORIA INEXIGIBILIDADE-734/2004-MARIA
APARECIDA MIOSSO e outros x BRASIL TELECOM S/A.
Para, querendo, impugnar a contestação no prazo legal. DRA.
VILMA THOMAL-

91.-DECLARATORIA INEXIGIBILIDADE-738/2004-ILMA
RODRIGUES e outros x BRASIL TELECOM S/A. Para, que-
rendo, impugnar a contestação no prazo legal. DRA. VILMA
THOMAL-

92.-DECLARATORIA INEXIGIBILIDADE-757/2004-MAR-
CIO ANTONIO VANETI e outros x BRASIL TELECOM S/A.
Para, querendo, impugnar a contestação no prazo legal. DRA.
VILMA THOMAL-

93.-REINTEGRACAO DE POSSE-818/2004-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAM MERCANTIL GRUPO ITAU x FER-
NANDO CARLOS JANUARIO. Para dizer se há interesse no
prosseguimento do feito. DR. RODRIGO DOLFINI-

94.-DECLARATORIA DE NULIDADE-19/2005-AQUILES
HENRIQUE x UNIMED REGIONAL MARINGA COOPERA-
TIV TRABALHO MEDICO. Para se manifestar ante a devolu-
ção da Carta de citação (AR/MP). DRA. ROSEMERY BRE-
NER DESSOTI-

95.-ANULATORIA-44/2005-PARMINA BENATTI MARTINS
e outros x SANDRA MARA MARTINS. Para se manifestar ante
a devolução da carta de citação (AR/MP). DRA. ZILDA MARA
CONSALTER-

96.-MEDIDA CAUTELAR SUST PROTESTO-171/2005-IN-
DUST E COMERC ARTEFATOS DE CIMENTO LUMA LTDA
ME x PLAST POUCH PRODUTOS PLASTICOS LTDA. Para,
querendo, impugnar a contestação no prazo legal. DR. MAR-

CIO ROGERIO RIBEIRO DE CARVALHO-

97.-ALVARA-184/2005-LUCAS HAUPTMANN DE ALMEI-
DA e outros x O JUIZO. “...8. Pelos fundamentos acima expos-
tos, defiro o pedido formulados pelos requerentes, determinan-
do a expedição de Alvará Judicial, com prazo de validade de 06
(seis meses), pelo qual fica autorizado o Sr. Edvaldo Valgas de
Almeida a efetuar a venda da quota parte destes, podendo para
tanto firmar is necessários instrumentos, devendo o valor que
lhes caiba na venda ser depositada em conta poupança judicial,
destacando que o negócio não poderá ser celebrado em valor
inferior ao da avaliação levada a efeito pela Fazenda Pública às
fls. 011. 9. Após o término do prazo de validade do alvará,
deverá o genitor do requerente ser intimado a prestar contas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”. DR. ANILSON GE-
RALDO SGUAREZI-

98.-DESPEJO-221/2005-HELENTON B CORTES FILHO e
outros x VILMA SANCHES. “Intime-se o requerente, por seu
procurador judicial, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, ma-
nifeste-se acerca das certidões de fls. 042 e 043, verso, reque-
rendo o que melhor lhe aproveite”. DRA. MARLENE TISSEI-

99.-BUSCA E APREENSAO-273/2005-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x GERSON HUMBERTO PALMA. “...8. Ante
todo o exposto, confirmo a decisão liminar de fl. 18 e julgo
procedente o pedido inicial para o fim de declarar consolidada
em favor do autor a propriedade e a posse plena da motocicleta
especificada na prefacial e no auto de busca e apreensão e de-
pósito de fl. 20. 9. Condeno o requerido ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais e honorários advocatícios, os quais
arbitro em R$ 600,00 (seiscentos reais), nos termos do artigo 20,
õ 4º, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se.”. DRA. TATIANE ACHCAR-

100.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-295/2005-ESPOLIO
OSWALDO DE MORAES CORREA e outros x BANCO DO
BRASIL S/A -”Vistos e examinados os autos em epígrafe. HO-
MOLOGO por sentença, para que produzam seus legítimos e
legais efeitos, o acordo de fls. 85/86 e, com fulcro no artigo 269,
inciso III, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o
presente processo, com julgamento de mérito. Eventuais custas
remanescentes, pelos exequentes, conforme infere-se do acordo
supramencionado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”. DRA.
NEUZA TEBINKA SENHORINI e DR. MANOEL RONALDO
LEITE JUNIOR-

101.-INDENIZAÇÃO-317/2005-ELIAS BATISTA DA SILVA x
MUNICIPIO DE MARINGA. Para, querendo, impugnar a con-
testação no prazo legal. DR. IGOR QUEIROZ FAVARETO-

102.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-328/2005-M T
GARCIA & CIA LTDA x PAULO CAETANO GONÇALVES.
“...Diante do exposto, JULGO EXTINTO o presente processo,
tendo por base o artigo 794, inciso I, do Código de Processo
Civil. Eventuais custas remanescentes, pela parte exeq•ente,
conforme determinado à fl. 22. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se.”. DR. NEI CARVALHO DA SILVA-

103.-REPARAÇAO DANOS MATER MORAIS-368/2005-MOI-
SES PIMENTEL ALBUQUERQUE x JABUR-CAR IMPORTA-
ÇAO E COMERCIO DE VEICULOS LTDA. “...2. Intime-se o
requerente, por seu procurador judicial, para que, querendo, con-
teste a reconvenção, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo no
mesmo prazo manifestar-se sobre a contestação e documentos
apresentados pelo requerido/reconvinte”. DRA. MICHELLE
MENEGUETI GOMES-

104.-NULIDADE DE ATOS JURIDICOS-390/2005-RICARDO
BURI SHIPOFER x MUNICIPIO DE MARINGA. Para, que-
rendo, impugnar a contestação no prazo legal. DR. APARECI-
DO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-

105.-BUSCA E APREENSAO-405/2005-COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL DE MARINGA SICREDI x ELBIO DE
GODOY ABREU. “...Ante o exposto, julgo extinto o presente
processo, com julgamento de mérito, com fulcro no artigo 269,
inciso II, do Código de Processo Civil. As custas judiciais já
foram pagas pela parte requerida, juntamente com o depósito de
f. 38. Expeça-se alvará, com prazo de trinta dias, para levanta-
mento dos valores depositados à fl. 38, com exceção dos valores
devidos ao Sr. Contador, que lá também foram depositados. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se.”. DR. DIRCEU BERNAR-
DI JUNIOR-

106.-PRESTACAO DE CONTAS-413/2005-PALESTRA COM
IMPORTAÇAO EXPORTAÇAO MADEIRAS LTDA e outros x
BANCO UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS.
Para, querendo, impugnar a contestação no prazo legal. DRA.
EMILIANA RAMOS FELIPPE DA SILVA-

107.-ALVARA-417/2005-MARIA CRISTINA MONTEIRO
DIAS x O JUIZO. “...6. Diante do exposto, DEFIRO o pedido
inicial para o fim de autorizar os requerentes a levantarem o
valor integral que se encontra depositado junto ao Banco Uni-
banco S/A, em nome do falecido Sr. Oswaldo da Silva Dias. 7.
Expeça-se alvará em nome dos requerentes ou de sua Dra. Pro-
curadora, com prazo de trinta dias, sem prestação de contas. 8.
Desde logo, defiro eventual pedido de desistência do prazo re-
cursal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”. DRA. MARIA
ALICE CASTILHO DOS REIS-

108.-ORDINARIA REVISIONAL-437/2005-ALESSANDRA
CRISTINA VALERIO x BANCO BRADESCO S/A. Para, que-
rendo, impugnar a contestação no prazo legal. DRA. ELIANA
FERRARI FELIPE GALBIATTI-

109.-COBRANÇA-462/2005-ILCA CAMARA DE OLIVEIRA
x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS. Para, que-
rendo, impugnar a contestação no prazo legal. DR. EDVALDO
LUIZ DA ROCHA-

110.-PRESTACAO DE CONTAS-520/2005-SERIMAR SERI-

GRAFIA LTDA e outros x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A. Para, querendo, impugnar a contestação
no prazo legal. DR. ALVARO MANOEL FURLAN-

111.-BUSCA E APREENSAO-528/2005-BANCO FINASA S/
A e outros x GIL OSCAR CAMARGO. Para se manifestar ante
a certidão da Sra. Oficiala de Justiça. DR. EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA-

112.-ALVARA-586/2005-VANIA MARIA DE SOUZA BESSA-
NI x O JUIZO. “Intime-se a requerente, por seu procurador
judicial para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se
sobre acerca da promoção ministerial de fls. 049”. DR. MAR-
CIONE PEREIRA DOS SANTOS-

113.-EXECUCAO FISCAL-119/1996-FAZ PUB DO MUNICI-
PIO DE MARINGA x DIONIZIO BRESSAN. Da baixa dos
autos, manifestem-se as partes. DR. SILVIO HENRIQUE MAR-
QUES JUNIOR-
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FABIANO FREITAS SOARES 0146 000568/2005
FABIO BERTOGLIO 0126 000375/2005
FABIO EDUARDO B. CARNACCH 0123 000353/2005
FABIO EDUARDO ROSSI 0123 000353/2005
FABIO HENRIQUE XAVIER 0104 000223/2005
FABIO RICARDO MORELLI 0093 000102/2005

0111 000272/2005
0117 000315/2005
0069 000845/2004
0003 000437/2003

FABIO SPAGNOLLI 0126 000375/2005
FATIMA BIGNARDI SANDOVAL 0037 000308/2004

0047 000399/2004
FAUSTO LUIS MORAIS DA SIL 0126 000375/2005
FERNANDA WILLE POSNIAK 0021 000027/2004
FERNANDO AUGUSTO FERREIRA 0108 000249/2005
FERNANDO CESAR ROCCO 0154 000610/2005
FERNANDO CISCATO BASTOS 0108 000249/2005
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0112 000291/2005
FLAVIO HIDEYUKI INUMARU 0138 000473/2005
FLAVIO MENDES BENINCASA 0108 000249/2005
FRANCIELE APARECIDA ROMER 0003 000437/2003
FRANCIELLE POLO MARTINS F 0004 000498/2003
FULVIO LUIS STADLER KAIPE 0002 000254/2002
GEISON ELIAS FERDINANDI 0087 000049/2005
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0021 000027/2004
GIAN MARCO DEL PINTOR 0074 000941/2004
GILBERTO FLAVIO MONARIN 0096 000143/2005
GILMAR TADEO TREVISAN 0096 000143/2005
GIOVANA CHRISTIE FAVORETT 0131 000404/2005

0064 000702/2004
0043 000384/2004

GLAUCE KOSSATZ DE CARVALH 0082 000004/2005
GLAUCO IWERSEN 0108 000249/2005
GRAZZIELA PICAN•O DE SEIX 0104 000223/2005

0010 000647/2003
GREICE ADRIANA SIMOES 0083 000007/2005

0023 000065/2004
GUSTAVO SILVEIRA SIQUEIRA 0079 001009/2004

0072 000897/2004
0052 000495/2004

HAMILTON JOSE OLIVEIRA 0093 000102/2005
HEITOR HENRIQUE PEDROSO 0095 000111/2005

0079 001009/2004
0072 000897/2004

HELIO ALONSO FILHO 0130 000387/2005
HELIO EDUARDO RICHTER 0093 000102/2005
HENRIQUE CAVALHEIRO RICCI 0057 000579/2004
HENRIQUE JAMBISKI PINTO D 0126 000375/2005
HERICK MARDEGAN 0011 000655/2003
HOSINE SALEM 0144 000549/2005
HUGO FRANCISCO GOMES 0115 000306/2005
HUNBERTO TSUYOSHI KOHATSU 0063 000701/2004
IDELANIR ERNESTI 0071 000863/2004
IGOR QUEIROZ FAVARETO 0113 000292/2005
INEZ FRANCISCA VIEIRA MEY 0070 000849/2004
IRAN NEGRAO FERREIRA 0044 000389/2004
IVO DE JESUS DEMATEI GREG 0148 000583/2005
JAIME PEGO SIQUEIRA 0111 000272/2005

0079 001009/2004
0037 000308/2004

JAIR ANTONIO WIEBELLING 0157 000623/2005
0156 000621/2005
0062 000679/2004
0024 000083/2004
0005 000532/2003

JAIRO ANTONIO GON•ALVES F 0061 000659/2004
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0061 000659/2004
JANETE CODONHO 0087 000049/2005
JEFERSON LUIZ DE LIMA 0093 000102/2005
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0116 000309/2005
JOAO BATISTA BARBOSA 0139 000496/2005
JOAO BOSCO LEE 0079 001009/2004

0074 000941/2004
JOAO EVERARDO RESMER VIEI 0146 000568/2005
JOAO FABRICIO DOS SANTOS 0053 000514/2004
JOAO MATIAK SLONIK 0093 000102/2005
JOAO RICARDO DA SILVA LIM 0138 000473/2005
JOAQUIM DE JESUS BOTTI CA 0010 000647/2003
JOAQUIM FERNANDES DA COST 0091 000094/2005
JOAQUIM M. P. CARVALHO NE 0101 000195/2005

0081 001027/2004
0042 000374/2004
0008 000580/2003

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0089 000062/2005
JOSE GONZAGA SORIANI 0145 000561/2005
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0038 000315/2004

0008 000580/2003
JOSE LIDIO ALVES DOS SANT 0130 000387/2005
JOSE MAREGA 0145 000561/2005
JOSE MIGUEL GIMENEZ 0102 000202/2005

0139 000496/2005
JOSE PLINIO SILVA 0010 000647/2003
JOSE ROBERTO BALESTRA 0075 000956/2004
JOSE TADEU DE ALMEIDA BRI 0126 000375/2005
JOSIANE GODOY 0082 000004/2005

0026 000118/2004
JOVINO TERRIN 0126 000375/2005
JULIANA WERKHAUSER 0108 000249/2005
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0105 000224/2005
JULIO CASTILHO JUNIOR 0160 000064/2005
JULIO CESAR DALMOLIN 0156 000621/2005

0062 000679/2004

JULIO JOSE ROCHA KUSTER B 0030 000154/2004
0025 000105/2004
0004 000498/2003

JUSCELINO KUBITSCHECK DE 0083 000007/2005
0165 004105/2005

KAREN FRANCO DOMINGOS-OAB 0024 000083/2004
KARINE PEREIRA 0095 000111/2005

0079 001009/2004
0072 000897/2004

KASSIANE MENCHON MOURA EN 0040 000351/2004
KEILA CHRISTIAN Z. M.RODR 0083 000007/2005

0023 000065/2004
KELLEN CRISTINA B. S. ARA 0126 000375/2005
KELLY CRISTINA DE SOUZA 0010 000647/2003
KELLYANE RODRIGUES PASSOS 0001 000397/2000
LAERCIO FONDAZZI 0093 000102/2005

0111 000272/2005
LAIR FERREIRA DA MOTTA 0017 000747/2003
LAURO CONVERSAN JUNIOR 0132 000410/2005
LEANDRO DE CARVALHO 0006 000541/2003
LECIR MARIA SCALASSARA 0083 000007/2005
LEILA APARECIDA FERREIRA 0059 000610/2004
LEONARDO CESAR DE AGOSTIN 0059 000610/2004
LIANA CLAUDIA BORGES PAUL 0126 000375/2005

0151 000604/2005
LILIAN MARIA DE ALMEIDA 0051 000493/2004
LILLIAN SIMONE BONETI 0095 000111/2005

0079 001009/2004
0072 000897/2004

LISIAS CONNOR DA SILVA 0126 000375/2005
LOURIVAL APARECIDO CRUZ 0152 000605/2005
LUCIANA DE ANDRADE BATAGL 0127 000379/2005
LUCIANA ESTEVES MARRAFAO 0126 000375/2005
LUCIANA ROMANI STADLER 0002 000254/2002
LUCIANA SATIKO NO MENDES 0053 000514/2004
LUCIANA SECCO CARDOSO 0010 000647/2003

0010 000647/2003
LUCIANY MICHELLI PEREIRA 0104 000223/2005

0012 000676/2003
0010 000647/2003

LUCIENE DAS GRA•AS TEIDER 0099 000160/2005
LUERTI GALLINA 0124 000358/2005
LUIS CARLOS DE SOUSA 0016 000742/2003
LUIS FELIPE DE FREITAS BR 0083 000007/2005

0023 000065/2004
LUIS GUILHERME LANGE TUCU 0095 000111/2005

0079 001009/2004
0072 000897/2004

LUIZ AFONSO MIGUEL 0126 000375/2005
LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQU 0020 000790/2003
LUIZ CARLOS MARQUES ARNAU 0028 000141/2004
LUIZ DE OLIVEIRA NETO 0103 000217/2005
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0089 000062/2005
LUIZ ROBERTO DE SOUZA 0036 000280/2004
MAGDA LUIZA R. EGGER 0002 000254/2002
MAGNUS CARAMORI 0105 000224/2005
MANOEL BATISTA NETO 0044 000389/2004
MANOEL LUIZ GARCIA JUNIOR 0093 000102/2005
MANOEL RONALDO LEITE JUNI 0067 000783/2004
MARA APARECIDA ROLIM 0136 000438/2005
MARA REGINA PORCELANI 0164 004099/2005
MARCELA DEL PINTOR 0084 000032/2005
MARCELLA SEEGMUELLER DA C 0079 001009/2004

0072 000897/2004
MARCELO DANTAS LOPES 0110 000264/2005

0055 000541/2004
MARCELO PINEZE PEREIRA 0134 000420/2005
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0120 000324/2005
MARCIA LORENI GUND 0157 000623/2005

0156 000621/2005
0062 000679/2004
0024 000083/2004
0005 000532/2003

MARCIO ALEXANDRE CAVANAGU 0108 000249/2005
MARCIO ANTONIO SASSO 0126 000375/2005
MARCIO ARIOVALDO FELICIO 0059 000610/2004
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0105 000224/2005
MARCIO LUIS PIRATELLI 0018 000751/2003
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0117 000315/2005

0131 000404/2005
0077 000988/2004
0064 000702/2004
0024 000083/2004
0029 000153/2004
0158 000545/2003

MARCIO ROMANO 0041 000370/2004
MARCO ANTONIO GOULART 0089 000062/2005
MARCO ANTONIO PIZZOLATO 0122 000326/2005
MARCOS ANTONIO PIOLA 0101 000195/2005

0142 000535/2005
MARCOS CESAR CREPALDI BOR 0092 000101/2005

0017 000747/2003
MARCOS ROBERTO GOMES DA S 0036 000280/2004
MARCOS ROBERTO MENEGHIN 0115 000306/2005
MARCOS VIEIRA DE CAMARGO 0001 000397/2000
MARIA ANGELA BARBOSA DA S 0091 000094/2005
MARIA CRISTINA RUDEK 0082 000004/2005
MARIA LUIZA BACCARO 0107 000240/2005

0121 000325/2005
0150 000601/2005
0038 000315/2004

MARIA REGINA ZARATE NISSE 0089 000062/2005
MARIA VIRGINIA F.M.DE PAU 0136 000438/2005

0009 000601/2003
MARIANA FAULIN GAMBA 0130 000387/2005
MARIO SENHORINI 0007 000548/2003

0013 000685/2003
0020 000790/2003

MARISA JULIA SALVADOR 0123 000353/2005
MARLI SANTOS 0041 000370/2004
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0088 000061/2005

0076 000977/2004
MICHELE PATRICIA ROVARIS 0023 000065/2004

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0108 000249/2005
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0108 000249/2005
MOACIR FRASSETTO 0001 000397/2000
MOACYR CORREA NETO 0059 000610/2004
MOISES ZANARDI 0066 000763/2004
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0108 000249/2005
MURILO CLEVE MACHADO 0108 000249/2005
NATASHA BRASILEIRO DE SOU 0079 001009/2004
NEI CARVALHO DA SILVA 0084 000032/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0130 000387/2005
NEUSA MARIA CANDIDO 0034 000232/2004
NOBUO NISHIMOTO 0047 000399/2004
NOEME FRANCISCO SIQUEIRA 0093 000102/2005
OLDEMAR MARIANO 0082 000004/2005
ORLANDO ALEXANDRINO 0005 000532/2003
OSWALDO FARIAS BARBOSA 0098 000149/2005
PAULA KARENA FELICE DE SA 0051 000493/2004
PAULA REGINA GASPARETTO 0130 000387/2005

0130 000387/2005
PAULO CEZAR CENERINO 0093 000102/2005
PAULO DE BEM 0017 000747/2003
PAULO EDUARDO CARNACCHION 0123 000353/2005
PAULO VIEIRA DE CAMARGO 0001 000397/2000
PEDRO FRANCISCO VICENTIN 0096 000143/2005
PERICLES ARAUJO G. DE OLI 0126 000375/2005
PETERSON MUZIOL MOROSKO 0108 000249/2005
PLINIO MOCHI 0028 000141/2004
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0021 000027/2004
RAIMUNDO MESSIAS BARBOSA 0049 000417/2004
REGIANE BANDEIRA RASTELLI 0108 000249/2005
REGINA BACELLAR TEODORO D 0093 000102/2005
REGINA MARIA BASSI CARVAL 0143 000547/2005
REGIS ALAN BAULI 0005 000532/2003
REINALDO RODRIGUES DE GOD 0118 000320/2005
RENATA CHADE CATTINI MALU 0125 000373/2005
RENATA CRISTINA OBICI 0012 000676/2003
RENATA KIODO FLORENTINO 0089 000062/2005
RENATA MONDADORI COSTA 0119 000323/2005
RHOGER MARTIN RODRIGUES S 0093 000102/2005

0117 000315/2005
RICARDO BARROS DE ASSIS 0045 000393/2004

0031 000176/2004
RICARDO RIBEIRO 0086 000039/2005

0014 000693/2003
RITA DE CASSIA BONFIM 0143 000547/2005
ROBERTO A. BUSATO 0082 000004/2005
ROBERTO PERALTO 0153 000606/2005
ROBERTO ROTH 0040 000351/2004
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 0030 000154/2004
RODRIGO CAMPOS ZEQUIM 0050 000451/2004
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0023 000065/2004
RODRIGO DOLFINI 0097 000144/2005
RODRIGO FERNANDES DA SILV 0105 000224/2005
RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 0093 000102/2005

0088 000061/2005
0152 000605/2005
0162 001007/2005
0163 004083/2005
0076 000977/2004

ROGERIO ANDREOTTI ERRERIA 0023 000065/2004
ROGERIO CALAZANS DA SILVA 0048 000413/2004
ROSA MARIA RIGON SPACK 0055 000541/2004
ROSANGELA CRISTINA BARBOS 0060 000611/2004
ROSANGELA KHATER 0063 000701/2004
ROSANGELA SLEDER 0044 000389/2004
ROSEMARY S. AMADO PERES G 0046 000398/2004

0022 000059/2004
ROSEMERY BRENNER DESSOTI 0012 000676/2003

0018 000751/2003
RUBENS HENRIQUE DE FRAN•A 0053 000514/2004
SADI BONATTO 0067 000783/2004
SAMI ARAP SOBRINHO 0095 000111/2005

0079 001009/2004
SANDRA MARIA DO NASCIMENT 0062 000679/2004
SANDRA MARIA VICENTIN 0091 000094/2005
SANDRA REGINA RODRIGUES 0095 000111/2005

0079 001009/2004
0072 000897/2004
0052 000495/2004

SANDRO HENRIQUE TROVAO 0032 000195/2004
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIO 0082 000004/2005
SERGIO PAVESI FIGUEROA 0011 000655/2003
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0095 000111/2005

0079 001009/2004
0072 000897/2004

SERGIO RUY BARROSO DE MEL 0083 000007/2005
0023 000065/2004

SERGIO WANDERLEY ALVES DE 0028 000141/2004
SHEILA MARIA TAKAHASHI DA 0108 000249/2005
SHIGUEMASSA IAMASAKI 0123 000353/2005
SILVANO MARQUES BIAGGI 0085 000033/2005
SILVESTRE MENDES FERREIRA 0044 000389/2004
SILVIA ASSUNCAO DAVET ALV 0095 000111/2005

0079 001009/2004
0072 000897/2004

SILVIA ROBERTA COSTA SEQU 0023 000065/2004
SILVIANI IWERSON BARONE 0095 000111/2005

0079 001009/2004
0072 000897/2004

SILVIO HENRIQUE MARQUES J 0093 000102/2005
0153 000606/2005
0003 000437/2003

SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0114 000295/2005
0133 000412/2005
0030 000154/2004
0025 000105/2004

SUZANA VALERIA GALHERA GO 0104 000223/2005
0010 000647/2003
0010 000647/2003

TARCIZIO FURLAN 0001 000397/2000
TATIANA CRISTINA SILVESTR 0023 000065/2004
TEREZA MIEKO SAKIYAMA 0001 000397/2000
TRAJANO B. O. N. FRIEDRIC 0108 000249/2005

UBALDO DA CONCEI•AO PAPA 0079 001009/2004
0072 000897/2004

UMBERTO CARLOS BECKER 0001 000397/2000
VALDEMAR LEITE MORAES 0139 000496/2005
VALDIR ROBERTO ALVES SANT 0098 000149/2005

0140 000505/2005
VALDOMIRO PICIOLI 0041 000370/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0030 000154/2004

0025 000105/2004
VANISE MELGAR TALAVERA 0109 000255/2005
VERA LUCIA LOPES FARINHA 0093 000102/2005
VICENTE DE PAULO RUSSO 0104 000223/2005
VILMA THOMAL 0095 000111/2005

0149 000597/2005
0072 000897/2004

VIVALDA SUELI BORGES CARN 0043 000384/2004
0006 000541/2003

VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0089 000062/2005
WADSON NICANOR PERES GUAL 0046 000398/2004

0022 000059/2004
WAGNER PETER KRAINER JOSE 0039 000321/2004
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR 0019 000760/2003
WALDEMIR RONALDO CORREA 0006 000541/2003
WALDIR FRARES 0050 000451/2004
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0104 000223/2005

0010 000647/2003
WELYNTON JOSE FRANQUI 0095 000111/2005

0079 001009/2004
0072 000897/2004

WERNER AUMANN 0126 000375/2005
WILSON BOKORNY FERNANDES 0073 000922/2004
WILSON JOSE DE FREITAS 0092 000101/2005

0017 000747/2003
WILSON SAENZ SURITA 0015 000717/2003
WILTON FERRARI JACOMINI 0095 000111/2005

0079 001009/2004
0072 000897/2004
0052 000495/2004

YASMINE FERNANDES 0087 000049/2005

1.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-397/2000-AMELIA
FARIA ALVES x DONIZETTI ROQUE RAMOS e outros -Para
que fiquem cientes da carta precatoria de f. 303 devolvida. E,
ao autor, para manifestacao nos autos acerca da certidao do Sr.
Oficial de Justica de f. 323.-Adv. TARCIZIO FURLAN, TE-
REZA MIEKO SAKIYAMA, CLAUDIANA APARECIDA
CORADINI FRANCO, UMBERTO CARLOS BECKER, KE-
LLYANE RODRIGUES PASSOS, MOACIR FRASSETTO,
PAULO VIEIRA DE CAMARGO e MARCOS VIEIRA DE
CAMARGO-

2.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-254/2002-CREDI-
CARD S.A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDI-
TO x WALDOMIRO AMADEU PRAJIANTE -Para que fiquem
cientes do oficio expedido pela Vara Federal de Execuçoes Fis-
cais desta comarca, de f. 156, o qual comunica a designaçao de
leiloes para os dias 17.9.2005 e 1º.10.2005, as 14h00, referen-
te a Execuçao Fiscal n. 200370030022591, em tramite naquele
Juizo.-Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER, LUCIANA ROMA-
NI STADLER e FULVIO LUIS STADLER KAIPERS-

3.-AÇAO DE COBRANÇA-437/2003-SERGIO CRISTINO x
MUNICIPIO DE MARINGA -Vistas as partes para que apre-
sentem as suas alegaçoes finais, no prazo sucessivo de 10 dias,
iniciando-se o prazo do reu no primeiro dia util seguinte ao
termino do prazo do autor. As alegaçoes poderão ser entregues
conjuntamente no ultimo dia util do prazo de vistas do reu, as
17h00, diretamente em cartorio. E, ao autor para que, no mes-
mo prazo das alegaçoes finais, informe-se acerca das despesas
processuais e efetue o preparo das mesmas.-Adv. FRANCIELE
APARECIDA ROMERO SANTOS, ALISSON SILVA ROSA,
FABIO RICARDO MORELLI e SILVIO HENRIQUE MAR-
QUES JUNIOR-

4.-AÇAO DE DEPOSITO-498/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ABRAHAO PERES PARDO -Para que fique cien-
te da sentenca de fs. 62/65: “...Ante o exposto, e o mais que dos
autos consta, julgo procedente o pedido para condenar o reu
Abrahao Peres Pardo a restituir ao banco autor o bem descrito
supra no prazo de 24 horas, ou, no mesmo prazo, pagar a im-
portancia de R$ 3.392,00 e eventuais acrescimos, que e o valor
atribuido pelo autor ao saldo devedor, afastando-se no entanto
a ameaça de prisao. Condeno ainda o reu ao pagamento das
custas e despesas processuais e dos honorarios advocaticios do
autor, os quais arbitro em 10% do valor do saldo devedor.”-
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, JULIO JOSE ROCHA
KUSTER BERUTTI e FRANCIELLE POLO MARTINS FER-
NANDES-

5.-PRESTAÇAO DE CONTAS-532/2003-SIDINEI BALAN x
BANCO UNIBANCO S/A -”1. Aguarde-se a manifestação do(s)
interessado(s), no prazo de 30 dias. Intimem-se. 2. Apos esse
prazo, em caso de inercia, arquivem-se estes autos.”-Adv.
MARCIA LORENI GUND, JAIR ANTONIO WIEBELLING,
ORLANDO ALEXANDRINO e REGIS ALAN BAULI-

6.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-541/2003-EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS INGA LTDA x RONAL-
DO DO NASCIMENTO -Para que fiquem cientes da sentença
de f. 84 verso que, homologou o acordo de fs. 75/77, para os
fins do art. 584, III, do CPC, e suspendeu o curso da presente
execuçao ate 28.4.2007.-Adv. VIVALDA SUELI BORGES
CARNEIRO, WALDEMIR RONALDO CORREA, ALICIO
MALAVAZI, ALINE BRAGA e LEANDRO DE CARVALHO-

7.-EMBARGOS A EXECUÇAO-548/2003-ANTONIO FER-
REIRA DA SILVA FILHO x URBANO PESTANA -Ao embar-
gante para que efetue o pagamento das despesas processuais no
valor de R$ 40,86, conforme calculo de f. 102.-Adv. MARIO
SENHORINI-

8.-MANDADO DE SEGURANÇA-580/2003-SIGNUS DIVER-
SOES LTDA - ME e outros x DELEGADO DE POLICIA CI-
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VIL DA CIDADE DE MARINGA -Para que fiquem cientes do
despacho que determinou a conclusao dos autos para sentença.
E, ao autor, para que efetue o pagamento das custas processu-
ais no valor de R$ 58,71, conforme calculo de f. 342.-Adv.
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e JOAQUIM M. P. CAR-
VALHO NETO-

9.-INVENTARIO-601/2003-MARIA VIRGINIA FATIMA
MANFRINATO DE PAULA XAVIER e outros x VICENTE DE
PAULA XAVIER -Para que proceda a retirada do Formal de
Partilha e para que efetue o pagamento das custas referentes ao
mesmo, no valor de R$ 105,00. -Adv. MARIA VIRGINIA
F.M.DE PAULA XAVIER-

10.-REPARAÇAO DE DANOS-647/2003-INGA TURISMO E
SERVIÇOS LTDA x ANTONIO CARLOS BERTI e outros -
Para que tomem ciencia do oficio de f. 129, da comarca de
Presidente Prudente, SP, comunicando a designaçao de audien-
cia para oitiva das testemunhas ALESSANDRO MARTINS DA
SILVA, EPIDO DA SILVA ALVES e TIAGO DANIEL BERTI,
para o dia 12.9.2005, as 16h00, naquele Juizo.-Adv. JOSE PLI-
NIO SILVA, KELLY CRISTINA DE SOUZA, JOAQUIM DE
JESUS BOTTI CAMPOS, SUZANA VALERIA GALHERA
GONÇALVES, LUCIANA SECCO CARDOSO, GRAZZIELA
PICANÇO DE SEIXAS BORBA, WANDERLEI DE PAULA
BARRETO, SUZANA VALERIA GALHERA GONÇALVES,
LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS e LUCIANA
SECCO CARDOSO-

11.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-655/2003-MARIA
APARECIDA GONÇALVES DA CRUZ x GENI ALVES PE-
REIRA DE ALBUQUERQUE -Para que retire expediente e para
pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUS-
TICA GRATUITA), e para instruir o referido expediente com
as copias necessarias. -Adv. SERGIO PAVESI FIGUEROA e
HERICK MARDEGAN-

12.-AÇAO COMINATORIA-676/2003-NEIDE ROSSI SCRA-
MIN x GRALHA AZUL SAUDE S.A -Para manifestacao nos
autos quanto ao interesse na execuçao da sentença.-Adv. RO-
SEMERY BRENNER DESSOTI, ANA MARIA BRENNER,
RENATA CRISTINA OBICI e LUCIANY MICHELLI PEREI-
RA DOS SANTOS-

13.-ARROLAMENTO-685/2003-ELZA RIBEIRO ZAMORA x
FRANCISCO ZAMORA NETO -A inventariante para que fi-
que ciente do despacho de f. 68, a seguir descrito: “1. Informe-
se a inventariante de que enquanto nao honrar com os tributos
de que e devedora, nao sera expedido formal de partilha.”-Adv.
MARIO SENHORINI-

14.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-693/2003-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA - SICREDI
x MARCOMPOSTE IND.E COM.DE POSTE E ART.DE CI-
MENTO LT e outros -Para que fique ciente dos oficios de fs.
68 e 70, da comarca de Paraiso do Norte, PR, que, comunican-
do a penhora efetuada dos bens da executada e, ainda, da de-
signaçao de leiloes para os dias 15 e 29 de setembro de 2005,
as 13h30mim, naquele Juizo.-Adv.RICARDO RIBEIRO-

15.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-717/2003-ESPOLIO DE
MASSATOSHI ISHITANI e outros x ANGELO JOSE PINTO e
outros -Para que fiquem cientes do r. despacho de f. 270, a
seguir descrito: “Como ja havia advertido no item 5, do despa-
cho de f. 263, nao ha espaço para realizaçao de pericia gratuita
e os peritos de minha confiança sao aqueles que foram nomea-
dos por ocasiao do despacho de f. 263, de modo que rejeito a
sugestao de f. 269.”-Adv. WILSON SAENZ SURITA e AL-
BERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA-

16.-INDENIZAÇAO-742/2003-ANTONIO CARLOS
MULLON e outros x JOSE CARLOS PINTO -Para que retire
expediente e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00
(EXCETO JUSTICA GRATUITA). -Adv. LUIS CARLOS DE
SOUSA-

17.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-747/2003-BAN-
CO BRADESCO S.A x MARIA DE FATIMA DA SILVA e ou-
tros -”1. Aguarde-se ate 23.8.2006, como precedencia a inti-
maçao prevista no paragrafo 1º do art. 267 do Codigo de Pro-
cesso Civil. 2. Apos decorrido o prazo acima, em se persistindo
a inercia, conclusos.-Adv.WILSON JOSE DE FREITAS, MAR-
COS CESAR CREPALDI BORNIA, LAIR FERREIRA DA
MOTTA e PAULO DE BEM-

18.-DECLARATORIA-751/2003-SILVIO ROBERTO COR-
REA e outros x UNIMED DE MARINGA - COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO -Para que fiquem cientes da sen-
tença de f. 525 que, deixou de dar provimento aos embargos de
declaraçao.-Adv. ROSEMERY BRENNER DESSOTI, ANA
MARIA BRENNER e MARCIO LUIS PIRATELLI-

19.-AÇAO DE COBRANÇA-760/2003-NIGHT CLUB RES-
TAURANTE LTDA x WAGNER CAMARGO -Para que fique
ciente do r. despacho de f. 41 que, deferiu o pedido formulado
pelo exequente e suspendeu o processo ate 19.12.2005".-Adv.
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR-

20.-REPARAÇAO DE DANOS-790/2003-VICENTE BARBO-
SA VARELLA x CLAUDINEI REGILIO DE SOUZA -Para que
fique ciente do r. despacho de fl. 150 que, determinou que os
autos sejam encaminhados a uma das Varas do Trabalho de
Maringá, após as baixas devidas neste juízo, diante da incom-
petência deste juízo, uma vez que trata-se de ação que abriga
pedido de condenação do réu ao pagamento de indenização por
danos materiais e morais decorrentes de relação de trabalho. -
Adv. MARIO SENHORINI, ALEX PANERARI e LUIZ AU-
GUSTO WRONSKI TAQUES-

21.-AÇAO SUMARISSIMA-27/2004-ELEONILDE MARTINS
DA SILVA e outros x BRADESCO SEGUROS E PREVIDEN-
CIA S/A -Para que fiquem cientes do r. despacho de f. 282 que,
indeferiu o pedido de antecipaçao dos efeitos da tutela.-Adv.

DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI, ALEXANDRE DA SIL-
VA MORAES, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, FERNAN-
DA WILLE POSNIAK, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA e
CLAUDIA BRAGA SANTOS-

22.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-59/2004-JOAO LOPES
GUERREIRO x EMBALAGENS E-FLEX-PACK LTDA -”1.
Aguarde-se ate 22.8.2006, como precedencia a intimaçao pre-
vista no paragrafo 1º do art. 267 do Codigo de Processo Civil.
2. Apos decorrido o prazo acima, em se persistindo a inercia,
conclusos”.-Adv. WADSON NICANOR PERES GUALDA e
ROSEMARY S. AMADO PERES GUALDA-

23.-AÇAO DE COBRANÇA-65/2004-EDVALDO APARECI-
DO ROSSINI e outros x FINASA SEGURADORA S/A -”1.
Recebo a apelaçao, em seus ambos efeitos. 2. Abram-se vistas
aos apelados (REQUERENTES) para, querendo, no prazo le-
gal, apresentarem suas contra-razoes. 3. Decorrido o prazo, com
ou sem as contra-razoes, subam os autos ao egregio Tribunal
de Justiça do Parana.”-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA,
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA, RODRIGO CARDOSO
DE SOUZA, ADRIANO FERNANDES FERREIRA, SILVIA
ROBERTA COSTA SEQUINEL, MICHELE PATRICIA ROVA-
RIS MASSARDO, ANA ELISA VIEIRA NAVARRO, LUIS
FELIPE DE FREITAS BRAGA PELLON, GREICE ADRIA-
NA SIMOES, SERGIO RUY BARROSO DE MELLO, KEILA
CHRISTIAN Z. M.RODRIGUES, APARECIDO DOMINGOS
ERRERIAS LOPES, CARLOS GUSTAVO G.C.T. HECK, APA-
RECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES, TATIANA CRIS-
TINA SILVESTRE, CAROLINA DE FREITAS BARBOSA
DOMIT e ROGERIO ANDREOTTI ERRERIAS-

24.-PRESTAÇAO DE CONTAS-83/2004-FORPAPE - FORNE-
CEDORES PARANAENSES DE PEÇAS LTDA x BANCO
ITAU S/A -”1. Aguarde-se a manifestaçao do(s) interessado(s),
no prazo de 30 dias”.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, KAREN FRANCO DOMINGOS-
OAB ESTAGIARI, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANO HENRIQUE
STORER-ESTAGIARI-

25.-BUSCA E APREENSAO-105/2004-B.A.A.R.S. x F.F.M. -
Para que fiquem cientes do r. despacho de f. 64 que, indeferiu
o pedido de f. 63, uma vez que envolve interesse provado, do
mais, a Justiça Eleitoral nao incumbe este tipo de prestaçao de
serviço.-Adv. JULIO JOSE ROCHA KUSTER BERUTTI, ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI e SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI-

26.-REPARAÇAO DE DANOS-118/2004-GIRALDI & GIRAL-
DI LTDA - ME x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO -Para manifestacao nos autos quanto ao interesse na
execuçao da sentença.-Adv. ALEX MANGOLIM, EDMAR
LUIZ COSTA JR. e JOSIANE GODOY-

27.-BUSCA E APREENSAO-135/2004-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x CLAUDIO DI-
ODATO SANTANA DA SILVA -Para manifestacao, ante a cer-
tidao do Sr. oficial de justica de f. 48 verso, que deixou de
proceder a apreensao do bem.-Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES-

28.—141/2004-JOAO LOPES PEREIRA x VERA LUCIA EU-
ZEBIO e outros -Para que fiquem cientes da sentença de f. 57
que, julgou extinta a presente execuçao com base no art. 794,
inc. I, do CPC, face a manifestaçao de f. 56.-Adv. PLINIO
MOCHI, ANTONIO CARLOS BERNARDINO NARENTE,
ADRIANA MOLINA, LUIZ CARLOS MARQUES ARNAUT
e SERGIO WANDERLEY ALVES DE OLIVEIRA-

29.-AÇAO DE REVISAO DE CONTRATO-153/2004-MAR-
COS APARECIDO BROSSO e outros x BANCO ITAU S/A -
Para que fiquem cientes do r. despacho de f. 136, a seguir des-
crito: “1. Em relaçao a inversao do onus da prova, reitero o que
havia dito a f. 115: a regra da inversao do onus da prova nao
impoe ao reu a obrigaçao de arcar com as despesas da pericia
requerida pelos autores. Logo, a pericia deve ser paga pelos
autores, que requereram essa prova...”. As partes para, no pra-
zo comum de 5 (cinco) dias, se manifestarem nos autos sobre
os honorarios pleiteados pelo perito nomeado.-Adv. ANTONIO
ELSON SABAINI, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANO HENRIQUE
STORER-ESTAGIARI, ADRIANA DO ROSARIO LOPES e
ADELCIO JOAO PACOLA-

30.-BUSCA E APREENSAO-154/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JONAS GOMES -Para que retire expediente e
para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO
JUSTICA GRATUITA). -Adv. JULIO JOSE ROCHA KUSTER
BERUTTI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA
CARAMURU CICARELLI, ROBSON ADRIANO DE OLIVEI-
RA, SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI e FABIANA DE
OLIVEIRA S. SYBUIA-

31.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-176/2004-PE-
TROALCOOL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x
JUBAPETROL LTDA e outros -Para que retire expediente e
para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO
JUSTICA GRATUITA). -Adv. RICARDO BARROS DE AS-
SIS-

32.-EMBARGOS A EXECUÇAO-195/2004-JOSE GERALDO
ALVES e outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -Ao
autor para que, efetue o pagamento das custas e emolumentos
referentes a execuçao de sentença no valor de R$ 191,71, con-
forme calculo de f. 150.-Adv. EDER FABRILO ROSA, SAN-
DRO HENRIQUE TROVAO-

33.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-206/2004-COMPA-
NHIA IMPORTADORA E EXPORTADORA COIMEX x FIEL
COMERCIO E EXPORTAÇAO DE CAFE E CEREAIS LTDA
-Para manifestacao nos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sobre
o paradeiro da ré, de modo que o processo possa prosseguir

regularmente.-Adv. CELSO HIDEO MAKITA e ALDO MAS-
SAHARU MAKITA-

34.-BUSCA E APREENSAO-232/2004-BANCO BNL DO
BRASIL S.A x JOAO CARLOS NUNES -Para tome ciencia do
oficio da comarca de Foz do Iguaçu, de f. 45, o qual solicita o
pagamento das custas iniciais, bem como o recolhimento da
guia referente a diligencia do Sr. Oficial de Justiça, para inte-
gral cumprimento da carta precatória sob n. 92/2005.-Adv.
NEUSA MARIA CANDIDO-

35.-AÇAO SUMARISSIMA-254/2004-ADAO DA COSTA
GOMES x UNIBANCO SEGUROS -Para manifestacao nos
autos, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o prosseguimento do
feito, esclarecendo sobre a ausencia de envio do AR, sob pena
de extinçao do processo sem julgamento do merito com base
no art. 267, inciso III, do CPC.-Adv. CELIA ARRUDA FER-
NANDES-

36.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-280/2004-LOC-
TUDO LOCAÇAO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LTDA x MACIEL & SOUZA LTDA -Para que fiquem cientes
do r. despacho de f. 47 que, deferiu a suspensao requerida, pelo
prazo de 30 dias, a ser contado da intimaçao do presente despa-
cho pelo Diario da Justiça. Decorrido esse prazo, ao exequen-
te, para manifestaçao nos autos sobre o prosseguimento do fei-
to, independentemente de nova intimaçao.-Adv. MARCOS
ROBERTO GOMES DA SILVA, LUIZ ROBERTO DE SOU-
ZA e DENISE AKEMI MITSUOKA-

37.-EMBARGOS A EXECUÇAO-308/2004-LUIZ CARLOS
PIAI e outros x HARUO TANABE -”1. Aguarde-se ate
22.8.2006, como precedencia a intimaçao prevista no paragra-
fo 1º do art 267 do Codigo de Processo Civil. 2. Apos decorri-
do o prazo acima, em se persistindo a inercia, conclusos”.-Adv.
JAIME PEGO SIQUEIRA, FATIMA BIGNARDI SANDOVAL
e ARNILDO ANGELI-

38.-EMBARGOS A EXECUÇAO-315/2004-GUILHERME DE
LIMA BASTOS x BANCO BRADESCO S/A -Para que fiquem
cientes da decisão de f. 99 que, deixou de dar provimento aos
embargos de declaraçao.-Adv. MARIA LUIZA BACCARO e
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

39.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-321/2004-BSS COMUNI-
CAÇAO LTDA x EDVALDO TRABUCO DA SILVA -Para
manifestacao nos autos acerca da conta de fs. 68/69.-Adv.
WAGNER PETER KRAINER JOSE e EDSON LOPES DOS
SANTOS-

40.-RESCISAO DE CONTRATO-351/2004-CENTRO NORTE
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x LEDA
MARCIA DE MELLO e outros -”1. Aguarde-se ate 19.8.2006,
como precedencia a intimaçao prevista no paragrafo 1º do art.
267 do Codigo de Processo Civil. 2. Apos decorrido o prazo
acima, em se persistindo a inercia, conclusos.”-Adv. ROBER-
TO ROTH e KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH-

41.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-370/2004-MUNICIPIO DE
MARINGA x UNEP - UNIAO DOS NORDESTINOS DO ES-
TADO DO PARANA -”1. Recebo a apelaçao, em seus ambos
efeitos. 2. Abram-se vistas ao(s) apelado(s) (MUNICIPIO DE
MARINGA) para, querendo, no prazo legal, apresentar suas
contra-razoes. 3. Decorrido o prazo, com ou sem as contra-
razoes, subam os autos ao egregio Tribunal de Justiça do Para-
na.” -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO, MARCIO RO-
MANO, VALDOMIRO PICIOLI e MARLI SANTOS-

42.-INVENTARIO-374/2004-UZANA MARTINS DO NASCI-
MENTO e outros x INDALECIO ROMUALDO DO NASCI-
MENTO e outros -Para que fiquem cientes da sentença de f.
64: “1. Julgo por sentença, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, a partilha levada a efeito nestes autos de inven-
tario dos bens deixados por INDALECIO ROMUALDO DO
NASCIMENTO e BENEDICTA MARTINS DO NASCIMEN-
TO, atribuindo aos nela contemplados os respectivos quinho-
es, salvo erro ou omissao e ressalvados direitos de terceiros. 2.
Oportunamente, expeça-se formal de partilha e, a seguir, ar-
quivem-se”.-Adv. ELSA CRISTINA A.S.C.G. MARCHIOTTO
e JOAQUIM M. P. CARVALHO NETO-

43.-AÇAO MONITORIA-384/2004-BANCO ITAU S/A x
MARCELO FERNANDO KAWAKAMI e outros -Para que fi-
quem cientes da sentença de fs. 198/211 que, julgou parcial-
mente procedente o pedido.-Adv. BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO, ALICIO
MALAVAZI, VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO e ALI-
NE BRAGA-

44.-RENOVATORIA DE LOCAÇAO CIAL-389/2004-MON-
JOLO RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA x ESPOLIO
DE JOSE CARLOS GEORGETO -Para providenciar o reco-
lhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica, medi-
ante guia, junto a caixa economica federal (provimento n.º 01/
99 da egregia corregedoria geral de justica do estado do para-
na).-Adv. MANOEL BATISTA NETO, IRAN NEGRAO FER-
REIRA, ANTONIO CARLOS GOMES, SILVESTRE MENDES
FERREIRA NEGRAO, ROSANGELA SLEDER e ANDREIA
MALDONADO-

45.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-393/2004-PE-
TROALCOOL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x
AUTO POSTO PANTANAL DE MARIALVA LTDA -Para que
fique ciente do r. despacho de f. 69 que deferiu o pedido de f.
68, determinando expediçao de edital. Ao autor, para que apre-
sente, querendo, minuta para expediçao do referido edital.-Adv.
RICARDO BARROS DE ASSIS-

46.-AÇAO DE COBRANÇA-398/2004-ZILDA LOPES MAN-
CINI x BRADESCO SEGUROS S/A -”1. Aguarde-se ate
24.8.2006, como precedencia a intimaçao prevista no paragra-
fo 1º do art. 267 do Codigo de Processo Civil. 2. Apos decorri-
do o prazo acima, em se persistindo a inercia, conclusos”.-Adv.

WADSON NICANOR PERES GUALDA e ROSEMARY S.
AMADO PERES GUALDA-

47.-EMBARGOS DE TERCEIRO-399/2004-MARCOS AL-
BERTO BENASSI x DUACYR SALA e outros -”1. Recebo a
apelaçao, em seus ambos efeitos. 2. Abram-se vistas ao(s)
apelado(s) (EMBARGADOS) para, querendo, no prazo legal,
apresentar suas contra-razoes. 3. Decorrido o prazo, com ou
sem as contra-razoes, subam os autos ao egregio Tribunal de
Justiça do Parana.”-Adv. CARLOS PINTO PAIXAO, FATIMA
BIGNARDI SANDOVAL e NOBUO NISHIMOTO-

48.-AÇAO MONITORIA-413/2004-MATEUS ZANCHO FI-
LHO x WILDINEI OLIVEIRA DA SILVA -Para que, no prazo
de 10 dias, promova a juntada aos autos do instrumento de pro-
curaçao.-Adv.ROGERIO CALAZANS DA SILVA-

49.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-417/2004-BENEDITA DE
LOURDES PITON x BRADESCO SEGUROS S/A -Para que
fiquem cientes da sentença de f. 72 que, julgou extinta a pre-
sente execuçao com base no art. 794, inc. I, do CPC, face a
manifestaçao de f. 71.-Adv. RAIMUNDO MESSIAS BARBO-
SA CARVALHO e DESIREE ZOLET KURIKE FERRER-

50.-RESOLUÇAO CONTRATUAL-451/2004-ASSOCIAÇAO
PROJETO REVIVER x JULIO CESAR FURTADO e outros -
Para que fiquem cientes da decisao de f. 218 que, deixou de dar
provimento aos embargos de declaraçao.-Adv. RODRIGO
CAMPOS ZEQUIM e WALDIR FRARES-

51.-AÇAO DE DESPEJO C/C/ COBRANÇA-493/2004-IVO-
NE ALVES DOS SANTOS x NEUSA MARIA DERINGER e
outros -Para que fiquem cientes da sentença de f. 112 que, jul-
gou extinto o presente processo com base no art. 267, VIII, do
CPC, independentemente da diligencia prevista no art. 267,
paragrafo 4º, do CPC.-Adv. PAULA KARENA FELICE DE
SALES e LILIAN MARIA DE ALMEIDA-

52.-AÇAO SUMARIA INEXIST.REL.JUR.-495/2004-DIRCEU
RIBEIRO DO PRADO x BRASIL TELECOM S/A -Ao réu para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, retire o oficio mantido na
contra-capa dos autos para dar-lhe cumprimento, sob pena de
ser proferida a sentença sem manifestaçao do Superintendente
da Copel.-Adv. SANDRA REGINA RODRIGUES, WILTON
FERRARI JACOMINI e GUSTAVO SILVEIRA SIQUEIRA-

53.-DECLARATORIA-514/2004-CESUMAR - CENTRO DE
ENSINO SUPERIOR DE MARINGA x GRAFICA E EDITO-
RA HINOS LTDA - ME -Para que fique ciente da sentenca de
fs. 43 verso: “1. Homologo o acordo de fs. 39/40 e suspendo o
curso do processo ate 25.2.2009 (art. 265, II e paragrafo 3º, do
Codigo de Processo Civil). 2. Decorrido o prazo da suspensao,
manifeste-se o autor pela extinçao do processo, em 30 dias,
sob pena de ser interpretado pelo juizo que o acordo foi cum-
prido, sendo, entao, extinto o processo.”-Adv. JOAO FABRI-
CIO DOS SANTOS NETO, LUCIANA SATIKO NO MENDES
e RUBENS HENRIQUE DE FRANÇA-

54.-EXECUÇAO-540/2004-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE MARINGA - SICREDI x BERENICE PROCO-
PIO DOS SANTOS -Para manifestacao nos autos acerca da
certidão de bloqueio do veículo de f. 105.-Adv. DIRCEU BER-
NARDI JUNIOR-

55.-AÇAO DE COBRANÇA-541/2004-BANCO DO BRASIL
S.A x OSVALDO LUIZ BOM - ME e outros - Para que fiquem
cientes do r. despacho de f. 232, a seguir descrito:”1. Recebo o
agravo retido de fs. 224 a 230. Abram-se vistas ao agravado
(BANCO DO BRASIL S/A), pelo prazo de 10 dias (art. 522 do
CPC). 2. Defiro o pedido de f. 231. Aguarde-se por 15 dias o
recolhimento das despesas processuais”.-Adv. MARCELO
DANTAS LOPES e ROSA MARIA RIGON SPACK-

56.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-562/2004-ARNALDO DE
OLIVEIRA MORAIS e outros x JOSE MARQUES PEREIRA -
Para manifestacao nos autos quanto ao interesse na execuçao
da sentença.-Adv. ADEMIR PENHA-

57.-ANULAÇAO DE TITULO-579/2004-SIVALDO DE SOU-
ZA BRAGA e outros x J A SANCHES CIA LTDA e outros -
Para manifestacao nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre
o contido na certidão de f. 185.-Adv. CESAR AURELIO CIN-
TRA, HENRIQUE CAVALHEIRO RICCI-

58.-DESPEJO-590/2004-MANANCIAL ADMINISTRADORA
DE BENS PROPRIOS S/C LTDA x BRASMATECH INDUS-
TRIA DE MAQUINAS E ACESSORIOS LTDA -Para que fi-
quem cientes da sentenca de fs. 67 verso: “1. Homologo o acor-
do de fs. 62/64, nos termos alinhavados pelas partes, para os
fins do art. 584, III, do Codigo de Processo Civil, e, via de
consequencia, julgo extinto o presente processo com base no
art. 269, III, tambem do Codigo de Processo Civil. 2. Oportu-
namente, procedam-se as baixas devidas, e apos pagas as cus-
tas remanescentes, arquivem-se estes autos.”-Adv. ALCIDES
SIQUEIRA GOMES e BENEDITO FERREIRA DE CARVA-
LHO-

59.-AÇAO ORDINARIA-610/2004-FUNDAÇAO UNIVERSI-
DADE ESTADUAL DE MARINGA x TIL - TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA -”Aguarde-se a audiencia designada a f.
213".-Adv. CELSO APARECIDO DO NASCIMENTO, CAR-
LOS YOSHIHIRO SAKIAMA, CLIDIONORA
AP.CASTAGNARI PIMENTA, LEILA APARECIDA FERREI-
RA GARCIA, MOACYR CORREA NETO, ALCIDES PAVAN
CORREA, LEONARDO CESAR DE AGOSTINI e MARCIO
ARIOVALDO FELICIO GARCIA-

60.-EXECUÇAO-611/2004-SOLOMAR LTDA x MARCELO
FERRO -Para que retire expediente e para pagamento emolu-
mentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUI-
TA).-Adv. ROSANGELA CRISTINA BARBOSA SLEDER-

61.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-659/2004-HSBC
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BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x LUIZ BERNA-
VA NETO -Para que fique ciente da sentenca de fs. 95/99: “1.
Face a manifestaçao de fs. 34/35, julgo extinta a presente exe-
cução com base no art. 794, inc. I, do CPC. 2. Oportunamente,
proceda-se as baixas devidas, levantem-se as penhoras eventu-
almente realizadas e apos pagas as custas remanescentes, ar-
quivem-se estes autos. 3. Desentranhem-se os documentos que
instruem a inicial, entregando-os ao executado, mediante reci-
bo nos autos. 4. Oficie-se ao Serasa para que determine a baixa
do nome do executado de seu cadastro”.-Adv. JAMIL JOSE-
PETTI JUNIOR e JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO-

62.-AÇAO DE COBRANÇA-679/2004-HEIDI MARIA JO-
HANN x FINAUSTRIA ARRENDAMENTO MRCANTIL -Para
que retire expediente e para pagamento emolumentos, no valor
de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o
referido expediente com as copias necessarias. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN, SANDRA MARIA DO NASCIMENTO
G.SILVA-

63.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-701/2004-FI-
NANCEIRA ALFA S/A CREDITO FINANC. E INVESTIMEN-
TO x RONALDO FRONGIA -Para que fiquem cientes do des-
pacho de f. 60, a seguir descrito: “Compulsando os autos, verifi-
ca-se que foi solicitado o bloqueio de contas do executado, que é
feito apenas quando ha contas e valores disponiveis para a efeti-
vacao do bloqueio. Nos presentes autos nao ha quaisquer infor-
macoes das instituicoes financeiras sobre a existencia de contas/
valores em nome do executado, de modo que nao ha possibilida-
de de transferencia de valores para conta judicial, nem efetiva-
cao da penhora...”. Ao exequente, para manifestacao nos autos,
no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do despacho de f. 60 descrito
acima e, ainda, sobre o prosseguimento do feito.-Adv. ROSAN-
GELA KHATER e HUNBERTO TSUYOSHI KOHATSU-

64.-INTERDITO PROIBITORIO-702/2004-BANCO ITAU S/A
x SINDICATO DOS EMPREGADOS DE ESTAB. BANCARI-
OS MGA -”1. Recebo a apelaçao, em seus ambos efeitos. 2.
Abram-se vistas ao(s) apelado(s)(BANCO ITAU S/A) para, que-
rendo, no prazo legal, apresentar(em) suas contra-razoes. 3. De-
corrido o prazo, com ou sem as contra-razoes, subam os autos ao
egregio Tribunal de Justiça do Parana.” -Adv. BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, GIO-
VANA CHRISTIE FAVORETTO, CRISTIANO HENRIQUE
STORER-ESTAGIARI e ANTONIO DOMINGOS BOSSOLAN-

65.-AÇAO MONITORIA-724/2004-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x METALDECOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO
MÓVEIS E DECORAÇÃO e outros -Ao autor para manifesta-
cao nos autos, no prazo de 10 (dez) dias, acerca das preliminares
arguidas.-Adv. ANGELA MARIA SANCHEZ-

66.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-763/2004-B.B.S.
x M.A.S.L. e outros -Para que fique ciente do despacho de f. 43
que, suspendeu o curso da presente execução, por prazo indeter-
minado, tendo em vista a nao localizaçao de bens penhoraveis
em nome do devedor. Ao exequente para que efetue o pagamen-
to das despesas processuais no valor de R$ 20,81, conforme con-
ta de f. 44.-Adv. MOISES ZANARDI-

67.-AÇAO ORDINARIA-783/2004-MOISES ALCAZAR x
BANCO DO BRASIL S/A. e outros -Para que fiquem cientes da
decisao de f. 268, a seguir descrita: “...2. Desfazendo, pois, a
omissao, altero o referido dispositivo da sentença de fs. 251 a
267 para esclarecer que: “Condeno o autor ao pagamento das
despesas processuais e honorarios devidos ao advogado dos reus,
verba que fixo em 2.000 reais para o advogado da Caixa de Pre-
videncia dos Funcionarios do Banco do Brasil - Previ, nos ter-
mos do artigo 20, paragrafo 4º, terceira figura, do Codigo de
Processo Civil, corrigida a partir desta data pelo INPC. 3. No
mais, segue a sentença nos seus mesmos termos.”-Adv. MANO-
EL RONALDO LEITE JUNIOR, AUGUSTINHO JOSE SOU-
ZA MENDONCA-ESTA e SADI BONATTO-

68.-INTERDIÇAO-835/2004-ANTONIO TETSUO OMURA x
EDSON GORO OMURA -Para providencie o comparecimento
de seu constituinte, em cartorio, para assinatura de termo de com-
promisso de curador.-Adv. EDNA DE SOUZA MAZIA-

69.-EMBARGOS A EXECUÇAO-845/2004-LUIZ MIRANDA
DA SILVA x FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MA-
RINGb -”1. Revogo o despacho de f. 79. 2. Recebo a apelaçao,
em seus ambos efeitos. 3. Abram-se vistas ao(s) apelado(s)_
(LUIZ MIRANDA DA SILVA) para, querendo, no prazo legal,
apresentar(em) suas contra-razoes. 3. Decorrido o prazo, com ou
sem as contra-razoes, subam os autos ao egregio Tribunal de
Justiça do Parana.”-Adv. CARLOS ALEXANDRE VAINE TA-
VARES, CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA, FABIO
RICARDO MORELLI e ANDRE LUIS LISBOA CAMPANE-
RI-

70.-AÇAO COBRANÇA RITO SUMARIO-849/2004-CONDO-
MINIO RESIDENCIAL PARQUE DAS PAINEIRAS x SILVIO
ANTONIO BALDASSO e outros -Para que fique ciente da sen-
tenca de f. 57: “1. Homologo o acordo de fs. 52/53 e suspendo
o curso em relaçao a re Maria Aparecida Scalda do processo
ate 30.12.2005 (art. 265, II e paragrafo 3º, do Codigo de Pro-
cesso Civil). 2. Decorrido o prazo da suspensao, manifeste-se
o autor pela extinçao do processo em relaçao a referida re, em
30 dias, sob pena de ser interpretado pelo juizo que o acordo
foi cumprido, sendo, entao, extinto o processo.Intimem-se.”-
Adv. INEZ FRANCISCA VIEIRA MEYER-

71.-PEDIDO DE FALENCIA-863/2004-DAN’AÇO INDUS-
TRIA E COMERCIO DE AÇOS LTDA x V. S. DEMAZZI FER-
RO -Para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do
senhor oficial de justica, mediante guia, junto a caixa economi-
ca federal (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral
de justica do estado do parana) -Adv. IDELANIR ERNESTI-

72.-DECL.INEXIG.C/REPARAÇAO DANOS-897/2004-JOSE
DE JESUS PINHEIRO e outros x BRASIL TELECOM S/A -

Para que fique ciente da sentenca de fs. 210/217: “...Ante o
exposto, e o mais que dos autos consta, julgo improcedente o
pedido. Condeno os autores ao pagamento das despesas do pro-
cesso e dos honorarios devidos ao advogado do reu, verba que
fixo em 1.000 reais, nos termos do art. 20, paragrafo 4º, tercei-
ra figura, do Codigo de Processo Civil, suspendendo a execu-
çao nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50.”-Adv. VILMA
THOMAL, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, AL-
BERTO RODRIGUES ALVES, SILVIANI IWERSON BARO-
NE, SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA LUCIA RODRI-
GUES LIMA, EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA SERRA,
ERIKA FERNANDA RAMOS, LUIS GUILHERME LANGE
TUCUNDUVA, WELYNTON JOSE FRANQUI, SILVIA AS-
SUNCAO DAVET ALVES, HEITOR HENRIQUE PEDROSO,
KARINE PEREIRA, WILTON FERRARI JACOMINI, DHE-
BORA L. L. PINHEIRO MALDONADO, LILLIAN SIMONE
BONETI, MARCELLA SEEGMUELLER DA COSTA PINTO,
GUSTAVO SILVEIRA SIQUEIRA, UBALDO DA CONCEI-
ÇAO PAPA E BOGADO e SERGIO ROBERTO VOSGERAU-

73.-BUSCA E APREENSAO-922/2004-B.V. FINANCEIRA S/
A. C.F.I. x ODAIR JOSE PEREIRA -”1. Recebo a apelaçao,
em seus ambos efeitos. 2. Abram-se vistas ao apelado (B.V.
FINANCEIRA S.A C.F.I) para, querendo, no prazo legal, apre-
sentar suas contra-razoes. 3. Decorrido o prazo, com ou sem as
contra-razoes, subam os autos ao egregio Tribunal de Justiça
do Parana.”-Adv. ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA, ERI-
KA EHARA e WILSON BOKORNY FERNANDES-

74.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-941/2004-SAN-
DRA MARIA RAFAEL x EMBRATEL - EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TELECOMUNICAÇOES -”1. Recebo a apelaçao,
em seus ambos efeitos. 2. Abram-se vistas ao(s) apelado(s) (EM-
BRATEL) para, querendo, no prazo legal, apresentar(em) suas
contra-razoes. 3. Decorrido o prazo, com ou sem as contra-
razoes, subam os autos ao egregio Tribunal de Justiça do Para-
na.”-Adv. ELSON SUGIGAN, GIAN MARCO DEL PINTOR,
ELISEU ALVES FORTES, ADILSON DE CASTRO JUNIOR,
JOAO BOSCO LEE e ANA PAULA MAGALHAES-

75.-DECLARATORIA-956/2004-DERLI SILVA x JANE
GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA e outros -Ao autor para que,
no prazo de cinco dias, se manifeste nos presentes autos, acer-
ca do pedido formulado, f. 487 e verso. E, para que fique cien-
te da redesignação da audiencia de INSTRUÇÃO E JULGA-
MENTO PARA O DIA 26.9.2005, AS 14H00.-Adv. JOSE RO-
BERTO BALESTRA-

76.-NULIDADE DE CONTRATO-977/2004-ANIZIO JOSE
GOULART x BANCO SANTANDER BRASIL S/A -Para que
fiquem cientes do despacho de f. 112 que, designou AUDIEN-
CIA DE INSTRUÇAO E JULGAMENTO para o dia 14.4.2006,
as 14h00, deferindo as provas requeridas pelo autor, consisten-
tes no depoimento pessoal de representante ou preposto do reu;
Inquirição de testemunhas; Quanto a prova pericial, diferiu a
sua realizaçao para depois da audiencia de instruçao e julga-
mento caso seja considerada a sua real necessidade. Ao réu
para que, no prazo de cinco dias especifique as provas que pre-
tende produzir, e, para que, no mesmo prazo, promova a exibi-
ção das vias originais dos contratos ns. 61109374 e 13935399-
9, em que figura como contratantes o autor Anizio Jose Goulart
e Antonio Joaquim Luiz Dias, nos termos do art. 355 e ss, do
CPC.-Adv. RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA,
MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS, ANA LUISA
ABSY e ALEX LUNARDELI VALENTE-

77.-EXECUÇAO HIPOTECARIA-988/2004-BANCO BANES-
TADO S/A x MARA LUCY SILVA ALVES -Para que fiquem
cientes do r. despacho de f. 53 que, deferiu o cumprimento do
item a, do pedido de f. 52, determinando a expediçao de edital
de citaçao e intimaçao. Indeferiu o item b, do pedido de f. 52,
uma vez que o pedido nao possui relacao com o procedimento
da execuçao hipotecaria, devendo os interessados ingressarem
com açao propria, pois o paragrafo 1º do art. 4º da Lei n. 5.741
se choca com o contido no art. 5º, LIV, da Constituiçao Fede-
ral, vez que sem o devido processo legal nao pode o acupante
ser obrigado a desocupar o imovel. Nesse sentido v. nota 1a ao
art. 4º da Lei n. 5.741/71, in Codigo de Processo Civil e Legis-
laçao Processual em vigor. Ao autor para que retire expediente
e para pagamento de emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EX-
CETO JUSTIÇA GRATUITA).-Adv. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e CRISTI-
ANO HENRIQUE STORER-ESTAGIARI-

78.-BUSCA E APREENSAO-1003/2004-BATTISTELLA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ZENAI-
DE DA SILVA AMARAL -Ao autor para que, no prazo de cin-
co dias, efetue o pagamento das custas processuais que lhe in-
cumbe.-Adv. ALVARO JOSE PEREIRA, FABIAN LENZI NER-
BASS-

79.-RESTITUIÇAO DE INDEBITO-1009/2004-MARCELO
DA COSTA RAPOSO x BRASIL TELECOM S.A e outros -
Para que fiquem cientes do r. despacho de f. 217 verso que,
deferiu a produção da prova requerida pela ré Brasil Telecom
S/A, consistente no depoimento pessoal do autor. E, a ré Brasil
Telecom S/A, para providenciar o recolhimento da(s)
diligencia(s) do Sr. Oficial de Justiça, mediante guia, junto a
Caixa Economica Federal (provimento n. 1/99, da egregia Cor-
regedoria geral de Justiça do Estado do Parana.-Adv. JAIME
PEGO SIQUEIRA, ANDRE VICENTIN FERREIRA, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES, SILVIANI IWERSON BARONE, SANDRA
REGINA RODRIGUES, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA,
EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA SERRA, ERIKA FER-
NANDA RAMOS, LUIS GUILHERME LANGE TUCUNDU-
VA, WELYNTON JOSE FRANQUI, SILVIA ASSUNCAO
DAVET ALVES, HEITOR HENRIQUE PEDROSO, KARINE
PEREIRA, WILTON FERRARI JACOMINI, DHEBORA L. L.
PINHEIRO MALDONADO, LILLIAN SIMONE BONETI,
UBALDO DA CONCEIÇAO PAPA E BOGADO, MARCELLA
SEEGMUELLER DA COSTA PINTO, GUSTAVO SILVEIRA
SIQUEIRA, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, SAMI ARAP

SOBRINHO, NATASHA BRASILEIRO DE SOUZA, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR, JOAO BOSCO LEE e ANA PAU-
LA MAGALHAES-

80.-INTERDIÇAO-1010/2004-WALTER DOS SANTOS x
AGRIPINO DOS SANTOS -Para que, no prazo de 10 dias, pro-
videncie o comparecimento de seu constituinte, a fim de assi-
nar o termo de compromisso de Curador.-Adv. ADRIANA CRIS-
TINA ZIRONDI ROCHA-

81.-ORD.ANULAT.LANÇAMENTO FISCAL-1027/2004-RC
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS TELEFONICOS LTDA.
x SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DO ESTADO
PARANA -1. Mesmo nao tendo sido verificado se de fato se
encontra presente a hipotese prevista no art. 330, I, do CPC,
ainda assim designo audiencia preliminar de conciliaçao para o
dia 16.11.2005, as 14h30. 1.1.Intimem-se as partes na pessoa
de seus respectivos advogados, os quais deverao promover o
comparecimento a juizo pessoal ou na figura de preposto de
seus constituintes, salvo se os advogados tiverem procuraçao
com poderes para transigir. Intimem-se.-Adv. JOAQUIM M. P.
CARVALHO NETO-

82.-PRESTAÇAO DE CONTAS-4/2005-ANTONIO ELSON
SABAINI x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -Para que fi-
que ciente da sentenca de fs. 224/230: “...Ante o exposto, e o
mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido para con-
denar o reu Banco HSBC Bank Brasil S/A a prestar as contas
de janeiro de 2000 ate a data do encerramento da conta, da
rescisao do contrato de abertura de credito rotativo ou do ajui-
zamento da presente acao, em relacao a conta corrente indica-
da pelo autor (12826-40, agencia 0464), fazendo-o na forma
mercantil, dentro do prazo de seis meses, com relacao a juros e
tarifas cobrados a cada dia sobre o credito rotativo eventual-
mente utilizado, sob pena de nao lhe ser licito impugnar as que
o autor apresentar. Condeno o reu ao pagamento das despesas
processuais e dos honorarios devidos ao advogado do autor.
Arbitro esta verba em 500 reais, nos termos do art. 20, paragra-
fo 4º, terceira figura, do Codigo de Processo Civil, corrigida a
partir desta data pelo INPC.”-Adv. ANTONIO ELSON SABA-
INI, MARIA CRISTINA RUDEK, JOSIANE GODOY, GLAU-
CE KOSSATZ DE CARVALHO, SERGIO LUIZ BELOTTO
JUNIOR, OLDEMAR MARIANO e ROBERTO A. BUSATO-

83.-AÇAO DE COBRANÇA-7/2005-JORGINA LUIZ GEN-
TILE x MARITIMA SEGUROS S/A -Para que fique ciente da
sentenca de fs. 83/84, dos embargos de declaracao.-Adv. LE-
CIR MARIA SCALASSARA, JUSCELINO KUBITSCHECK
DE OLIVEIRA, CAROLINA DE FREITAS BARBOSA DO-
MIT, GREICE ADRIANA SIMOES, LUIS FELIPE DE FREI-
TAS BRAGA PELLON, SERGIO RUY BARROSO DE ME-
LLO e KEILA CHRISTIAN Z. M.RODRIGUES-

84.-AÇAO DE COBRANÇA-32/2005-WALDEMAR PASSO-
NI x INTERBRAZIL SEGURADORA S/A -Para manifestacao
nos autos, querendo, quanto ao interesse na execucao da su-
cumbencia.-Adv. NEI CARVALHO DA SILVA, CAROLINA DE
FREITAS BARBOSA DOMIT e MARCELA DEL PINTOR-

85.-AÇAO DE COBRANÇA-33/2005-BIAZAM PRODUTOS
METALURGICOS LTDA. x FORT FLEX DO BRASIL LTDA
- ME -Ao autor para que, no prazo de cinco dias, comprove a
publicacao do edital de citacao.-Adv. SILVANO MARQUES
BIAGGI-

86.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-39/2005-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA - SICREDI x
BR 9 LOGISTICA TRANSPORTES E DISTRIBUIÇAO LTDA
e outros -Para manifestacao, ante as certidoes do Sr. oficial de
justica de f. 69.-Adv. RICARDO RIBEIRO-

87.-AÇAO DE DANO MORAL-49/2005-NEUSA APARECI-
DO MARIANO x SIDNEI JORGE BARBOZA -Para que fique
ciente da sentenca de fs. 42 que, deixou de dar provimento aos
embargos de declaracao.”-Adv. YASMINE FERNANDES,
CLAUDINEI CODONHO, JANETE CODONHO e GEISON
ELIAS FERDINANDI-

88.-DECLAR.MODIFICAÇ.CLAUS.CONTRA-61/2005-PRO-
MENGE PROJETOS E MONTAGENS DE ENG.ELETRICA
LTDA x BANCO SANTANDER BRASIL S/A -Em virtude da
publicacao levada a efeito em 9.8.2005, pelo Diario da Justiça
n. 6929, fica esclarecido que a verba honoraria foi fixada em
1.000 reais.-Adv. CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRA-
DE, ELIANE APARECIDA DAVID STAUB, RODRIGO VA-
LENTE GIUBLIN TEIXEIRA, BLAS GOMM FILHO, ANA
LUISA ABSY, ALEX LUNARDELI VALENTE e MAURICIO
GOMM FERREIRA DOS SANTOS-

89.-DECLAR.C/C.INDEN.PERD.DANOS-62/2005-MERCA-
DO DOS ACESSORIOS LTDA. x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A e outros -Para que fique ciente
da sentenca de fs. 128/136: “...Ante o exposto, e o mais que
dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido para:
a) declarar a inexistencia de debito do autor referente a dupli-
cata n. 2845/A; b) determinar ao reu Unibanco - Uniao de Ban-
cos Brasileiros S/A que retire o nome do autor dos registros no
Serasa e que emita carta de anuencia para o levantamento do
protesto lavrado no 2º Tabelionato de Protestos desta comarca
referente a duplicata 2845/A; c) condenar os reus ao pagamen-
to da quantia de 3.000 reais, corrigidos a partir desta data pelo
INPC, a titulo de indenizacao por danos morais causados ao
autor pelo protesto e inscricao do nome do autor no cadastro
Serasa referente ao mencionado titulo. Condeno os reus ao pa-
gamento das despasas processuais e dos honorarios devidos ao
advogado do autor, verba que fixo em 2.000 reais, nos termos
do artigo 20, paragrafo 4º, terceira figura, do Codigo de Pro-
cesso Civil, em relacao aos itens a e b, supra, e em 20% do
valor da condenacao em relacao ao item c, supra, nos termos
do art. 20, paragrafo 3º, tambem do Codigo de Processo Ci-
vil.”-Adv. ESTER ALVES DE LIMA, RENATA KIODO FLO-
RENTINO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
MARIA REGINA ZARATE NISSEL, LUIZ GUSTAVO VAR-

DANEGA VIDAL PINTO, VIVIAN CAROLINE CASTELLA-
NO, EDSON FREITAS DE OLIVEIRA, MARCO ANTONIO
GOULART e DANILO C. DE OLIVEIRA-

90.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-68/2005-BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A x G. O. LIMA FOGOS - ME. e
outros -Para manifestacao nos autos acerca do laudo de avalia-
ção.-Adv. ARY LUCIO FONTES-

91.-EMBARGOS A EXECUÇAO-94/2005-LUIZ HORACIO
MARQUES e outros x MONOLUX CONSTRUÇOES CIVIS
LTDA -Para que fique ciente da sentenca de fs. 63/68: “...Ante
o exposto, e o mais que dos autos consta: a) Julgo extinto o
processo sem julgamento do merito em relacao a embargante
Maria Rosa Gosh Marques, com base no art. 267, VI, do Codi-
go de Processo Civil. b) Julgo parcialmente procedente o pedi-
do para determinar que seja refeita a memoria de calculo da
execucao de sentenca para que os juros sejam contados somen-
te a partir de 3.4.2002, data da citacao do processo de conheci-
mento e para limitar a cobranca ate a 20.5.2003, data da deso-
cupacao do imovel. Condeno as partes ao pagamento, cada um,
de 50% das despesas processuais. Condeno o embargado dos
honorarios devidos ao advogado dos embargantes, verba que
fixo em 1.000 reais, nos termos do art. 20, paragrafo 4º, tercei-
ra figura, do Codigo de Processo Civil. Condeno os embargan-
tes ao pagamento dos honorarios devidos ao advogado do em-
bargado, verba esta que fixo em 1.000 reais, nos termos do
mesmo dispositivo do Codigo de Processo Civil referido su-
pra.”-Adv. MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA, SANDRA
MARIA VICENTIN e JOAQUIM FERNANDES DA COSTA-

92.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-101/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x L. A. VALENTIN & CIA LTDA ME e
outros -Ao exequente para manifestacao nos autos, no prazo de
cinco dias, acerca da certidao de f. 40 e sobre o prosseguimen-
to do feito.-Adv.MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA e
WILSON JOSE DE FREITAS-

93.-ORD.DE REPETIÇAO DO INDEBITO-102/2005-MADEI-
REIRA KM 130 LTDA. e outros x COPEL S/A - COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA e outros -Para que fique ciente
da sentenca de fs. 176/185: “...Ante o exposto, e o mais que
dos autos consta: 1. Julgo extinto o processo em relacao a re
Copel Distribuicao S/A; 2. Em relacao ao reu remanescente
Municipio de Maringa, julgo parcialmente procedente o pedi-
do para: a) declarar a inconstitucionalidade da cobranca da taxa
de iluminacao publica ate o advento da lei municipal de regula-
mentou o art. 149-A, da Constituicao Federal, com relacao a
redacao dada pelo Emenda Constitucional n. 39. b) condenar o
reu Municipio de Maringa a restituir aos autores os valores pagos
sob tal rubrica, nao alcançados pela prescriçao quiquenal, ate a
entrada em vigor da regulamentacao da Emenda Constitucio-
nal n. 39, corrigidos pelo INPC/IBGE a partir das datas das
respectivas cobrancas e acrescidos de juros de mora de 1% ao
mes, contados da data do transito em julgado, a ser apurado em
sede de liquidacao de sentenca...”-Adv. CELSO PIRATELLI,
VERA LUCIA LOPES FARINHA PIRATELLI, HAMILTON
JOSE OLIVEIRA, ADRIANO KAZUO GOTO, JEFERSON
LUIZ DE LIMA, CARLOS FREIRE FARIA, REGINA BACE-
LLAR TEODORO DA SILVA, DAMASCENO MAURICIO DA
ROCHA JUNIOR, ADRIANA DE PAULA BARATTO, ADRI-
ANO MATTOS DA COSTA RANCIARO, ANA AMELIA CAL-
DAS SAAD DE OLIVEIRA, ANA LETICIA FELLER, ANGE-
LA BEATRIZ ALCAIDE, BERENICE MULLER DA SILVA,
CRISTINA KAKAWA, DELVANI ALVES LEME, EDISON
RAUEN VIANNA, ELISABETH DALVA MARINS
SCHWARTZ, HELIO EDUARDO RICHTER, JOAO MATI-
AK SLONIK, DOUGLAS GALVAO VILARDO, SILVIO HEN-
RIQUE MARQUES JUNIOR, NOEME FRANCISCO SIQUEI-
RA, ANDRE LUIS LISBOA CAMPANERI, FABIO RICAR-
DO MORELLI, CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA,
DALTON FERNANDO HOFFMEISTER, RHOGER MARTIN
RODRIGUES SILVA, RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEI-
XEIRA, MANOEL LUIZ GARCIA JUNIOR, PAULO CEZAR
CENERINO e LAERCIO FONDAZZI-

94.-AÇAO DECLARATORIA-107/2005-MASSA FALIDA DE
COMERCIO DE CEREAIS RONISSELY LTDA x ALI ABU-
CARMA e outros -Para que retire expediente e para pagamento
emolumentos, no valor de R$ 7,00 (CADA EXPEDIENTE)
(EXCETO JUSTICA GRATUITA) e para instruir os referidos
expedientes com as copias necessarias. -Adv. ANTONIO CA-
MARGO JUNIOR-

95.-DECL.INEXIG.C/REPARAÇAO DANOS-111/2005-
ADELSON FARIAS e outros x BRASIL TELECOM S/A -”1.
Recebo a apelaçao, em seus ambos efeitos. 2. Abram-se vistas
ao(s) apelado(s) (Brasil Telecom S/A) para, querendo, no pra-
zo legal, apresentar suas contra-razoes. 3. Decorrido o prazo,
com ou sem as contra-razoes, subam os autos ao egregio Tribu-
nal de Justiça do Parana.”-Adv. VILMA THOMAL, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES
ALVES, SILVIANI IWERSON BARONE, SANDRA REGINA
RODRIGUES, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, CRISTIA-
NE RATIER, EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA SERRA,
ERIKA FERNANDA RAMOS, LUIS GUILHERME LANGE
TUCUNDUVA, WELYNTON JOSE FRANQUI, SILVIA AS-
SUNCAO DAVET ALVES, HEITOR HENRIQUE PEDROSO,
WILTON FERRARI JACOMINI, DHEBORA L. L. PINHEI-
RO MALDONADO, LILLIAN SIMONE BONETI, SERGIO
ROBERTO VOSGERAU, SAMI ARAP SOBRINHO, ABDON
CARLOS RIBEIRO JORDAO, ALEX KALINSKI BAYER,
ARNALDO COLONNA, ANA LUCIA BORGES LAMEIRA e
KARINE PEREIRA-

96.-PRESTAÇAO DE CONTAS-143/2005-ELERITA MARIA
DE FREITAS MARTINS e outros x ANELI ALVES DOS SAN-
TOS e outros -Para que fique ciente da sentenca de fs. 62/67:
“...Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, dou como
prestadas as contas, considerando-se para tanto a informalida-
de das relacoes entre as partes e a inexistencia de registros e
documentos mais detalhados a respeito da gerencia das res dos
recursos do espolio. Condeno as res ao pagamento das despe-
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sas processuais e dos honorarios advocaticios, os quais fixo em
500 reais, nos termos do art. 20, paragrafo 4º, terceira figura,
do Codigo de Processo Civil. Retifique-se na distribuicao, re-
gistros e autuacao o nome correto da primeira re: Aneli Maria
Alves dos Santos.”-Adv. PEDRO FRANCISCO VICENTIN,
GILMAR TADEO TREVISAN, GILBERTO FLAVIO MONA-
RIN e ELAINE KOSUDI TREVIZAN-

97.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-144/2005-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x FABIO MO-
RAES -Para que fique ciente da sentenca de fs. 27/29: “...Ante
o exposto, e o mais que dos autos consta, julgo procedente o
pedido para determinar a reintegracao de posse ao autor do
veiculo descrito na inicial. Condeno o reu ao pagamento das
despesas do processo e dos honorarios devidos ao advogado ao
autor. Fixo a verba em 500 reais, nos termos do art. 20, para-
grafo 4º, terceira figura, do Codigo de Processo Civil, a ser
corrigida a partir desta data pelo INPC.”-Adv. RODRIGO
DOLFINI-

98.-USUCAPIAO-149/2005-JAIR BONASSO e outros x ES-
POLIO DE AVELINO CARASSATO -Para que fiquem cientes
do despacho de fs. 84 que, decretou a revelia dos reus, nome-
ando-lhes curador. E, designou audiencia de instruçao e julga-
mento para o dia 6.6.2006, as 14h00, na qual sera tomado o
depoimento pessoal do(s) autor(es) e serao inquiridas como
testemunhas os confinantes identificados a f. 4 (somente um
dos conjuges).-Adv. OSWALDO FARIAS BARBOSA e VAL-
DIR ROBERTO ALVES SANTANA-

99.-DEMANDA DE INDENIZAÇAO-160/2005-RUBENS DE
OLIVEIRA CORSI x BANCO BANESTADO S/A -Para que
fique ciente do r. despacho de fl. 971 que, determinou que os
autos sejam encaminhados a uma das Varas do Trabalho de
Maringá, após as baixas devidas neste juízo, diante da incom-
petência deste juízo, uma vez que trata-se de ação que abriga
pedido de condenação do réu ao pagamento de indenização por
danos materiais e morais decorrentes de relação de trabalho. -
Adv. LUCIENE DAS GRAÇAS TEIDER-

100.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-161/2005-DA-
LILA IND. E COM. DE CALÇADOS LTDA x IVAM N. KI-
KUTI & CIA LTDA (NOME FANTASIA ROSAZEN) -Ao exe-
quente para manifestacao nos autos, no prazo de cinco dias,
sobre a nomeacao da penhora feita as fs. 34 e 35 e sobre o
prosseguimento do feito.-Adv. EDILSON JAIR CASAGRAN-
DE-

101.-EMBARGOS A EXECUÇAO-195/2005-CEREALISTA
FEIJAO DE OURO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA -”1. Recebo a apelaçao, apenas em sue efei-
to devolutivo. 2. Abra-se vistas ao(s) apelado(s) (FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA) para, querendo, no
prazo legal, apresentar(em) suas contra-razoes. 3. Decorrido o
prazo, com ou sem as contra-razoes, subam os autos ao egregio
Tribunal de Justiça do Parana.” -Adv. MARCOS ANTONIO
PIOLA, EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR e JOAQUIM
M. P. CARVALHO NETO-

102.-RES.CONTRAT.C/C/REINT.POSSE-202/2005-SANTA
ALICE LOTEADORA S/C LTDA x PAULO ANTONIO FO-
GAÇA -Para que fique ciente da sentenca de fs. 95/99: “...Ante
o exposto, e o mais que dos autos consta, julgo improcedente o
pedido. Condeno a autora ao pagamento das despesas proces-
suais e ao pagamento dos honorarios devidos ao advogado do
reu. Arbitro esta ultima verba em 1.000 reais, nos termos do
art. 20, paragrafo 4º, terceira figura, do Codigo de Processo
Civil, corrigida a partir desta data pelo INPC.”-Adv. JOSE
MIGUEL GIMENEZ e ELIANE ASSNANN ROSSI-

103.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-217/2005-CO-
OPERATIVA ECON. CRED. MUTUO
COMERC.CONFECÇAO MGA x JAIR PEDRO TAVARES -
Para manifestacao nos autos acerca do laudo de avaliação de f.
27.-Adv. DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS e LUIZ DE
OLIVEIRA NETO-

104.-AÇAO DE COBRANÇA-223/2005-MARIA DOS ANJOS
MENDES x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A -”1. Aguar-
de-se ate 19.8.2006, como precedencia a intimacao prevista no
paragrafo 1º do art. 267 do Codigo de Processo Civil. 2. Apos
decorrido o prazo acima, em se persistindo a inercia, conclu-
sos”.-Adv. VICENTE DE PAULO RUSSO, FABIO HENRI-
QUE XAVIER, WANDERLEI DE PAULA BARRETO, SUZA-
NA VALERIA GALHERA GONÇALVES, LUCIANY MICHE-
LLI PEREIRA DOS SANTOS e GRAZZIELA PICANÇO DE
SEIXAS BORBA-

105.-BUSCA E APREENSAO-224/2005-BANCO DIBENS S/
A x NERI FLORINDO -Para que efetue o pagamento das des-
pesas processuais no valor de R$ 22,21, conforme calculo de f.
37.-Adv. EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, JULIANO MI-
QUELETTI SONCIN, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, AN-
DREA HERTEL MALUCELLI, MAGNUS CARAMORI e
RODRIGO FERNANDES DA SILVA-

106.-IND.DAN.MORAIS C/C PED.COMIN.-231/2005-MAU-
RO RODRIGUES x MUNICIPIO DE MARINGA -Para mani-
festacao nos autos, no prazo de cinco dias, acerca dos docu-
mentos juntados.-Adv. EVA APARECIDA LEMES ARISTO-

107.-REVISIONAL C/C REPETIÇAO IND-240/2005-JOSE
MALDONADO ALVARES x BANCO BRADESCO S/A -Ao
autor para, no prazo de cinco dias, dar prosseguimento ao fei-
to, sob pena de extincao sem julgamento dop merito, nos ter-
mos do art. 267, inciso III, do CPC.-Adv. ELMER DA SILVA
MARQUES e MARIA LUIZA BACCARO-

108.-AÇAO DE COBRANÇA-249/2005-DANIEL ONORIO
DE SOUZA x REAL SEGUROS S/A -Ao reu para que efetue o
pagamento dos honorarios periciais até o dia 30.9.2005.-Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHA-
DO, MIRIAM PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN,

ANDERSON HATAQUEIAMA, ANGELINO LUIZ RAMA-
LHO TAGLIARI, SHEILA MARIA TAKAHASHI DA SILVA,
FLAVIO MENDES BENINCASA, MONICA FERREIRA ME-
LLO BIORA, MARCIO ALEXANDRE CAVANAGUE, REGI-
ANE BANDEIRA RASTELLI, JULIANA WERKHAUSER,
TRAJANO B. O. N. FRIEDRICH, PETERSON MUZIOL
MOROSKO, FERNANDO CISCATO BASTOS, DANIELLA
REGINA GUARNIERI OLIVEIRA e FERNANDO AUGUS-
TO FERREIRA DE AMORIM-

109.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-255/2005-SER-
VIÇO NAC.APREND.COM.ADM.REG.EST.PR - SENAC PR
x RUTE COSTA DE SOUZA -Para que fique ciente do despa-
cho de f. 53, a seguir descrito: “Diante do pedido de f. 52,
visando assegurar maior celeridade processual, consultei o Ba-
cen nesta data. Respostas positivas em 60 dias. Intimem-se.
Maringa, 4 de agosto de 2005.”-Adv. VANISE MELGAR TA-
LAVERA-

110.-AÇAO DE COBRANÇA-264/2005-BANCO DO BRASIL
S/A x REGRA COMERCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS
LTDA e outros -Para manifestacao nos autos acerca das corres-
pondencias devolvidas.-Adv. MARCELO DANTAS LOPES-

111.-EMBARGOS A EXECUÇAO-272/2005-MUNICIPIO DE
MARINGA x ALEX SANDRO DE LARA -Para que fiquem
cientes do despacho de f. 88 que determinou a conclusao do
feito para sentenca em sede de julgamento antecipado. E, ao
autor, para que efetue o pagamento das despesas processuais
no valor de R$ 831,42, conforme calculo de f. 89.-Adv. CAR-
LOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA, FABIO RICARDO
MORELLI, DANIELE CRISTINA UBIALI BITTENCOURT,
LAERCIO FONDAZZI, JAIME PEGO SIQUEIRA e ANDRE
VICENTIN FERREIRA-

112.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-291/2005-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x PLAST POU-
CH PRODUTOS PLASTICOS LTDA EPP -Para manifestacao
nos autos sobre o prosseguimento do feito.-Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

113.-AÇAO ORDINARIA RESSARCIMENTO-292/2005-GIS-
LAINE SANCHES x MARCELO MAFFEI e outros -Para que
fiquem cientes do despacho de f. 150, a seguir descrito: “1.
Como a relacao juridica entre o reu Marcelo Maffeti e a segu-
radora Indiana Seguros S/A se enquadra na previsao contida no
art. 70, III, do Codigo de Processo Civil, defiro o pedido for-
mulado na contestacao para determinar a citacao de Indiana
Seguros S/A, pelo correio (endereco f. 75). 2. Suspendo o cur-
so do processo ate a citacao da litisdenunciada, nos termos do
art. 72 do Codigo de Processo Civil”.-Adv. IGOR QUEIROZ
FAVARETO, CLEBER TADEU YAMADA, CARLOS ALBER-
TO DOS SANTOS e CLOVIS BARROS BOTELHO NETO-

114.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-295/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ISMAEL APARECIDO DE SAL-
LES -Para manifestacao, ante a certidao do Sr. oficial de justi-
ca de f. 21 que deixou de proceder a apreensao do bem.-Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e SIMONE CHIODERO-
LLI NEGRELLI-

115.-AÇAO ORDINARIA-306/2005-IDAIR PEREIRA DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE MARINGA -Para manifestacao
nos autos, no prazo de cinco dias, acerca dos documentos jun-
tados.-Adv. AVANILSON ALVES ARAUJO, HUGO FRANCIS-
CO GOMES, MARCOS ROBERTO MENEGHIN-

116.-BUSCA E APREENSAO-309/2005-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x ANGELO MENE-
GUELLI -Para que fique ciente da sentenca de fs. 27 verso:
“...Ante o exposto, com fundamento no art. 1º do Decreto-lei
n. 911/69, julgo procedente o pedido e declaro rescindido o
contrato e consolidado nas maos do autor a posse e o dominio
do bem apreendido. Observe-se que, a lei 10.931/04 revogou o
disposto anteriormente no s. Deixo de condená-lo ao pagamen-
to de honorários paragrafo 5º do art. 3º do Decreto-lei n. 911/
69, de modo que, tao logo ocorra o inadimplemento do financi-
ado, e permitida a venda do bem a terceiros, devendo o propri-
etario fiduciario restituir ao devedor, pagas todas suas despe-
sas, o saldo apurado, se houver. Oficie-se ao Departamento de
Transito, comunicando estar o autor autorizado a transferir para
terceiros que indicar ou para si proprio a propriedade do bem
apreendido. Condeno o reu ao pagamento das despesas proces-
suais e dos honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 500,00,
nos termos do art. 20, paragrafo 4º, primeira figura, do Codigo
de Processo Civil”.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e
ELTON ALAVER BARROSO-

117.-EMBARGOS A EXECUÇAO-315/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MA-
RINGb -Para que fiquem cientes do despacho de f. 22 verso
que, determinou a conclusao dos autos para sentença em sede
de julgamento antecipado. E, ao autor, para que efetue o paga-
mento das custas processuais no valor de R$9,61, conforme
calculo de f. 24.-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI, CARLOS ALEXANDRE
LIMA DE SOUZA, FABIO RICARDO MORELLI e RHOGER
MARTIN RODRIGUES SILVA-

118.-REPARAÇAO DE DANOS MORAIS-320/2005-SANDRO
FARIAS ROCHA x MUNICIPIO DE MARINGA -Para que fi-
quem cientes do despacho de fs. 156 que, excluiu o Estado do
Parana do polo passivo da açao, designou AUDIENCIA DE
INSTRUÇAO E JULGAMENTO para o dia 9.5.2006, as
15h30min, e deferiu as seguintes provas requeridas: AUTOR:
Depoimento pessoal do preposto do reu; Inquiriçao de teste-
munhas, cujo rol devera ser apresentado em cartorio ate o dia
1º.3.2006; E indeferiu o pedido de produçao da prova pericial.
REU: Depoimento pessoal do autor; Inquiriçao de testemunhas,
cujo rol deverá ser apresentado ate o dia 1º.3.2006; E indeferiu
a produçao de prova pericial. E, as partes para que providenci-
em o recolhimento da diligencia do Sr. Oficial de Justiça, me-

diante guia, junto a Caixa Economica Federal (provimento n.
01/99 da egregia Corregedoria Geral de Justiça do Estado do
Parana).-Adv. ANICI PREMIBIDA, DOUGLAS GALVAO VI-
LARDO e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

119.-AÇAO DE COBRANÇA-323/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CRISTOVAO COLOMBO x
MARLI TEREZINHA KSZAN FRANCISCO e outros -Para
manifestacao acerca da correspondencia devolvida de f. 139.-
Adv. ELIDA CRISTINA MONDADORI e RENATA MONDA-
DORI COSTA-

120.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-324/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x BERENICE MENDES MAN-
TELATO -Para manifestacao nos autos, no prazo de cinco dias,
acerca dos documentos juntados.-Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI-

121.-REVISIONAL C/C REPETIÇAO IND-325/2005-SAN-
DRA BESSA FERREIRA x BANCO ABN AMRO REAL S/A -
Ao autor para que, em 48 horas, promova a diligencia que lhe
cabe, sob pena de extincao sem julgamento do merito, nos ter-
mos do art. 267, inciso III.-Adv. MARIA LUIZA BACCARO e
ELMER DA SILVA MARQUES-

122.-PEDIDO DE FALENCIA-326/2005-TELPACK INDUS-
TRIA DE EMBALAGENS LTDA x FRAGA COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA -Para que fiquem cientes do despacho
de fs. 35, a seguir descrito: “ 1. Indefiro o pedido de expedicao
de oficio a Receita Federal e a Junta Comercial, haja vista nao
terem estes em seus bancos dados o endereco atualizado do
reu, alem de que o deferimento de tal pretensao iria impor a
tais entidades um encargo muito pesado que seria o de respon-
der a milhares de consultas judiciais.”-Adv. MARCO ANTO-
NIO PIZZOLATO e ANDERSON WIEZEL-

123.-FALENCIA-353/2005-CESTARI INDUSTRIAL E CO-
MERCIAL S.A x TORNOPEL - TORNEARIA COM. PEÇAS
LTDA -Para que fiquem cientes do despacho de f. 24 que, alte-
rou o valor dos honorarios advocaticios para 10% do valor da
divida. Ao autor para, querendo, se manifestar e requerer o le-
vantamento do deposito elisivo. As partes para se manifesta-
rem acerca da conta de fs. 25 e 26.-Adv. PAULO EDUARDO
CARNACCHIONI, MARISA JULIA SALVADOR, FABIO
EDUARDO B. CARNACCHIONI, FABIO EDUARDO ROS-
SI, SHIGUEMASSA IAMASAKI e CYNTHIA ELENA DE
CAMPOS BARBATTO-

124.-AÇAO SUMARIA REPARAÇAO DANOS-358/2005-
PAULO HENRIQUE VIEIRA x RICARDO LUIZ BOCCHI -
Para manifestacao nos autos, no prazo de cinco dias, acerca
dos documentos juntados.-Adv. LUERTI GALLINA-

125.-FALENCIA-373/2005-CIA T. JANER COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDA x GRAFICA E EDITORA HINOS LTDA -
ME -Para manifestacao, ante a certidao do Sr. oficial de justica
de f. 47 verso, que deixou de proceder a citaçao da requerida.-
Adv. RENATA CHADE CATTINI MALUF e CYNTIA MARA
DESTRO-

126.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-375/2005-COTRI-
LU-COM. REPRES. PRODUTOS AGROPECUbRIUOS LTDA
e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Para manifestacao nos
autos acerca dos oficios juntados.-Adv. PERICLES ARAUJO
G. DE OLIVERA, HENRIQUE JAMBISKI PINTO DOS SAN-
TOS, JOSE TADEU DE ALMEIDA BRITO, FAUSTO LUIS
MORAIS DA SILVA, LUCIANA ESTEVES MARRAFAO,
FABIO BERTOGLIO, KELLEN CRISTINA B. S. ARAUJO,
EDUARDO AMARAL POMPEO, LIANA CLAUDIA BORGES
PAULINO, MARCIO ANTONIO SASSO, ANA FLORA BOU-
CAS RIBEIRO DOS SANTOS, ARLINDO MENEZES MOLI-
NA, BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE, CARLOS
ALBERTO STOPPA, CARLOS MURILO PAIVA, CLARICE
AMELIA M. C. TEIXEIRA, EDSON SHOITI FUGIE, EDUAR-
DO JOSE PEREIRA NEVES, FABIO SPAGNOLLI, JOVINO
TERRIN, LISIAS CONNOR DA SILVA, LUIZ AFONSO MI-
GUEL e WERNER AUMANN-

127.-EXECUÇAO-379/2005-UNINGb - UNIDADE DE EN-
SINO SUPERIOR INGb LTDA x FERNANDA CRISTINA REIS
GUEDES -Para manifestacao, ante a certidao da Sra. Oficiala
de justica que deixou de proceder a citaçao da executada.-Adv.
APARECIDA SIDNEIA DA SILVA e LUCIANA DE ANDRA-
DE BATAGLINI-

128.-BUSCA E APREENSAO-383/2005-RANDON CONSÓR-
CIOS LTDA x OCEAN COMERCIAL IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA -Para que fique ciente da sentenca de
fs. 40: “1. Homologo as clausulas alteradas (f. 39) do acordo
feito entre as partes. 2. Do mais, aguarde-se ate o termino do
prazo de suspensao.”-Adv. ALBERTO LIMA CARNEIRO-

129.-RESC. COMPROMISSO COMPRA VENN-386/2005-
FRANCOMIL - COMÉRCIO IMOBILIbRIO LTDA x JOSE
CARLOS BEGO -Para manifestacao, ante a certidao do Sr. ofi-
cial de justica de f. 69, que deixou de proceder a reintegraçao
no autor na posse do bem.-Adv. DOUGLAS VINICIUS DOS
SANTOS-

130.-BUSCA E APREENSAO-387/2005-BANCO ITAU S/A x
ANDRE RINALDO CANDIDO -Para manifestacao, ante a cer-
tidao do Sr. oficial de justica de f. 23 que deixou de proceder a
apreensao do veiculo.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO, PAU-
LA REGINA GASPARETTO, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA, MARIANA FAULIN GAMBA, HELIO ALONSO FILHO,
JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS e PAULA REGINA GAS-
PARETTO-

131.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-404/2005-BAN-
CO ITAU S/A x BORTOLOTTO TRANSPORTES E GUIN-
DASTES LTDA e outros -”1. Aguarde-se ate 23.8.2006, como
precedencia a intimacao prevista no paragrafo 1º do art. 267 do
Codigo de Processo Civil. 2. Apos decorrido o prazo, em se

persistindo a inercia, conclusos.”-Adv. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e GIOVA-
NA CHRISTIE FAVORETTO-

132.-MANDADO DE SEGURANÇA-410/2005-VALMIRA
FERREIRA DOS SANTOS REGLY - ME x PRES. COMIS.
LICIT. JULG. COMIS. ESPECIAL PREF.MGA -Para manifes-
tacao, ante a certidao do Sr. oficial de justica de f. 76 que dei-
xou de proceder a notificaçao do impetrado.-Adv. ANA PAU-
LA WOLLSTEIN e LAURO CONVERSAN JUNIOR-

133.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-412/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x RONAN JOSÉ DE SOUZA -
Para que fiquem cientes do despacho de f. 28 que, indeferiu o
pedido de expedicao de oficio a Copel, Serasa, Brasil Telecom
e a Receita Federal e deferiu a expedicao de oficio ao Detran
solicitando o bloqueio do veiculo.-Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ e SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI-

134.-ABERTURA DE INVENTARIO-420/2005-LUANA BIA-
QUINI DE MELLO GRACIOTTO x MILTON GRACIOTTO -
”1. Aguarde-se ate 23.8.2006, como precedencia a intimacao
prevista no paragrafo 1º do art. 267 do Codigo de Processo
Civil. 2. Apos decorrido o prazo acima, em se persistindo a
inercia, conclusos”.-Adv. MARCELO PINEZE PEREIRA e
CESAR AURELIO CINTRA-

135.-RESCISAO DE CONTRATO-424/2005-RADIO CULTU-
RA DE ASTORGA S/C LTDA x GLOBAL TELECOM S/A -
Para manifestacao nos autos acerca da correspondencia devol-
vida.-Adv. CASSIANO VINICIUS NEVES-

136.-ALVARA JUDICIAL-438/2005-MARIA APARECIDA
PEREIRA DA SILVA ZARATINI e outros x O JUIZO -Ao au-
tor para que, no prazo de 10 dias, promova prova de filiaçao do
menor e casamento da autora com o falecido, juntando aos au-
tos copia da certidao de nascimento do menor, copia dos docu-
mentos pessoais da autora e copia de certidao de casamento, se
houver. Promova, ainda, a juntada de certidao de inexistencia
de dependentes junto ao INSS.-Adv. MARIA VIRGINIA
F.M.DE PAULA XAVIER e MARA APARECIDA ROLIM-

137.-ALVARA JUDICIAL-456/2005-ELIO NEVES x O JUI-
ZO -Para que retire expediente (alvara judicial). -Adv. ANTO-
NIO DIAS DOURADO-

138.-ALVARA JUDICIAL-473/2005-IVO OLIVARES x MAS-
SA FALIDA DE CONSTRUTORA SINGH LTDA -Para que
fiquem cientes da decisão de f. 20 verso que, autorizou a lavra-
tura de escritura publica do imovel, com suprimento da neces-
sidade da obtencao da outorga do vendedor no referido instru-
mento publico. E, dispensou a prestacao de contas.-Adv. JOAO
RICARDO DA SILVA LIMA e FLAVIO HIDEYUKI INUMA-
RU-

139.-RES.CONTRAT.C/C/REINT.POSSE-496/2005-SANTA
ALICE LOTEADORA S/C LTDA x JURACI MARIA DE SOU-
ZA ZIOBER -Para que fiquem cientes do r. despacho de f. 51
verso que, designou audiencia preliminar de conciliaçao para o
dia 30.11.2005, as 14h00. Ambas as partes deverao compare-
cer a juizo pessoal ou na figura de preposto de seus constituin-
tes, salvo se tiverem aqueles procuracao com poderes para tran-
sigir. Ao autor, para no prazo de cinco dias, se manifestar acer-
ca dos documentos juntados pelo reu.-Adv.JOSE MIGUEL GI-
MENEZ, VALDEMAR LEITE MORAES e JOAO BATISTA
BARBOSA-

140.-EMBARGOS A EXECUÇAO-505/2005-TRIANGULO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x LOI-
DE MARIA BRIANEZI DA SILVA e outros -Ao autor para
manifestacao nos autos, no prazo de cinco dias, acerca dos do-
cumentos juntados.-Adv. VALDIR ROBERTO ALVES SAN-
TANA-

141.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-517/2005-BMG LEASING
S/A x ILDEBRANDO DINIZ RIBEIRO -Para providenciar o
recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica,
mediante guia, junto a caixa economica federal (provimento
n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do estado do
parana) e para que providencie as fotocopias necessarias para
instruir o mandado, inclusive da emenda da inicial.-Adv. EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

142.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-535/2005-LIPON
QUÍMICA INDÚSTRIAL LTDA x INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PLASTICOS SAMPERPLAS LTDA -”Ciente da inter-
posicao do agravo de instrumento. No mais, aguarde-se con-
forme despacho de f. 125.”-Adv. CARMEN REY, MARCOS
ANTONIO PIOLA e EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR-

143.-INDENIZAÇAO DANO MATER.MORAL-547/2005-
ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA x AGROPECUARIA
SANTA TEREZINHA S/A e outros -Para que retire expediente
e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCE-
TO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido expedi-
ente com as copias necessarias. -Adv. RITA DE CASSIA BON-
FIM, REGINA MARIA BASSI CARVALHO e CARMEM LU-
CIA BASSI-

144.-EMBARGOS DE TERCEIRO-549/2005-MARIA INES
VANZELLA x COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONS-
TRUÇAO URGNANI LTDA -Para providenciar o recolhimen-
to da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia,
junto a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da egre-
gia corregedoria geral de justica do estado do parana) e para
que providencie as fotocopias necessarias para instruir o man-
dado.-Adv. HOSINE SALEM-

145.-AÇAO SUMARISSIMA-561/2005-BANCO DO BRASIL
S/A x VALDEVIESO COSTA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES
LTDA - ME e outros -Para que fiquem cientes do despacho de
f. 48 verso que, designou audiencia de conciliacao para o dia
11.11.2005, as 14h00. Ambas as partes deverao comparecer
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pessoalmente a audiencia, podendo se fazer representar por
prepostos com poderes para transigir.-Adv. JOSE GONZAGA
SORIANI e JOSE MAREGA-

146.-INDENIZAÇAO-568/2005-RODOVIAS INTEGRADAS
DO PARANA S/A x ALAIRTON VARGAS DA SILVA e outros
-Para manifestacao nos autos acerca da correspondencia de-
volvida.-Adv. JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA e FABI-
ANO FREITAS SOARES-

147.-INDENIZAÇAO DANO MATER.MORAL-575/2005-
DEOLINDA ALVES MORAES x FABIO RAVANELLI -Para
manifestacao nos autos acerca da correspondencia devolvida.-
Adv. CELIA ARRUDA FERNANDES-

148.-ALIENAÇAO JUDICIAL-583/2005-LEANDRO FREI-
TAS MAESTA x MARIA EUNICE DE SOUZA MOREIRA -
Para que retire expediente e para pagamento emolumentos, no
valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para ins-
truir o referido expediente com as copias necessarias. -Adv.
IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO-

149.-DECL.INEXIG.C/REPARAÇAO DANOS-597/2005-ABI-
GAIL APARECIDA PALMA e outros x BRASIL TELECOM S/
A -Para que fiquem cientes do despacho de fs. 68, a seguir
descrito: “ ... 2. O presente processo nao versa sobre obrigaçao
de fazer mas, sim, abriga pedido declaratorio cumulado com
condenacao ao pagamento de quantia. Logo, nao e o caso de
concessao de tutela especifica da obrigacao. Conheco do pedi-
do como sendo de tutela antecipada, na forma do previsto na
legislacao processual civil. 3. Por ora, indefiro o pedido de
antecipacao dos efeitos da tutela, eis que, em que pese a robus-
tez dos argumentos apresentados na peticao inicial, desta nao
se extrai, por ora, prova inequivoca que me faça convencer da
verossimilhanca da alegaçao (art. 273, caput, do Codigo de
Processo Civil).”-Adv. VILMA THOMAL-

150.-PRESTAÇAO DE CONTAS-601/2005-DANISUL DIS-
TRIBUIDORA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x BAN-
CO BRADESCO S/A -Para que fique ciente do despacho de f.
28 verso que, indeferiu a providencia cautelar pleiteada a titulo
de antecipacao de tutela, uma vez que, copias de extratos e
contratos podem ser obtidos junto ao reu, pagando-se as tarifas
devidas.-Adv. MARIA LUIZA BACCARO e ELMER DA SIL-
VA MARQUES-

151.-AÇAO DE COBRANÇA-604/2005-BANCO DO BRASIL
S/A x COTRILU-COM. REPRES. PRODUTOS AGROPECU-
bRIUOS LTDA e outros -Para que retire expediente e para pa-
gamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (cada expediente)
(EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido
expediente com as copias necessarias. -Adv. EDUARDO AMA-
RAL POMPEO e LIANA CLAUDIA BORGES PAULINO-

152.-EMBARGOS DO DEVEDOR-605/2005-BANCO DO
ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA x LOURIVAL
APARECIDO CRUZ -Para que fiquem cientes do r. despacho
de f. 13 verso que, recebeu os embargos para discussao e sus-
pendeu o curso da execuçao que se processa nos autos 523/
1998. E, ao embargado para no prazo legal, querendo, apresen-
tar impugnação.-Adv. RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEI-
XEIRA e LOURIVAL APARECIDO CRUZ-

153.-EMBARGOS A ARREMATAÇAO-606/2005-CIDADE
JARDIM IMOVEIS LTDA x FAZENDA PÚBLICA DO MU-
NICÍPIO DE MARINGb -Para que fiquem cientes do despacho
de f. 24 verso que, recebeu os presentes embargos para discus-
sao e suspendeu a entrega da carta de arremataçao nos autos
principais. E, ao embargado para que, no prazo de 10 dias, que-
rendo, oferecer impugnação.-Adv. ROBERTO PERALTO,
DOUGLAS GALVAO VILARDO e SILVIO HENRIQUE MAR-
QUES JUNIOR-

154.-REPARAÇAO DE DANOS-610/2005-MUNICIPIO DE
FLORESTA x JAIRO DE JESUS SILVA e outros -Para que fi-
que ciente do despacho de f. 24 verso que, designou audiencia
de conciliaçao para o dia 30.11.2005, as 14h30min. Ambas as
partes deverao comparecer pessoalmente a audiencia, podendo
se fazer representar por prepostos com poderes para transigir.-
Adv. FERNANDO CESAR ROCCO-

155.-BUSCA E APREENSAO-616/2005-BV FINANCEIRA
S.A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x FLAVIO
LUCIO DE ALMEIDA -Para providenciar o recolhimento da(s)
diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia, junto
a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da egregia
corregedoria geral de justica do estado do parana) -Adv. EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

156.-PRESTAÇAO DE CONTAS-621/2005-SERGIO MONTA-
NARI x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO -Para que fique ciente do despacho de f. 40 e 41 que,
indeferiu o pedido de assistencia judiciaria e concedeu o prazo
de 30 dias para que o autor promova o preparo das custas, sob
pena de cancelamento da distribuicao do presente feito.-Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e
JULIO CESAR DALMOLIN-

157.-AÇAO DE COBRANÇA-623/2005-D. J. CORRETORA
DE SEGUROS LTDA x UNIBANCO LEASING S/A - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL -Para que fiquem cientes do despa-
cho de fs. 30 e 31 que, indeferiu o pedido de assistencia judici-
aria formulado e concedeu o prazo de 30 dias para que o autor
promova o preparo das custas, sob pena de cancelamento da
distribuicao do presente feito.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING e MARCIA LORENI GUND-

158.-EXECUÇAO FISCAL-545/2003-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Para manifestacao face o desarquivamento dos
autos, no prazo de cinco (05) dias. escoado o prazo, sem mani-
festacao, os autos retornarao ao arquivo.-Adv. BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e

CRISTIANO HENRIQUE STORER-ESTAGIARI-

159.-CARTA PRECATORIA-236/2004-Oriundo da Comarca de
MANDAGUAÇU/PR -BUSCHLE & LEPPER S/A x MANYL-
LE BRASIL COSMETICOS LTDA ME -Para que proceda a
retirada da carta de adjudicação expedida, efetuando o paga-
mento das custas no valor de R$ 105,00, referente a mesma. E,
ainda, para manifestação nos autos acerca da conta de f. 37/
38.-Adv. DINO COSTACURTA-

160.-CARTA PRECATORIA-64/2005-Oriundo da Comarca de
CIANORTE/PR -ASSOCIAÇAO LOJISTAS DO SHOPPING
NABHAN CIA FASHION x RUBENS PETRUCCI -Para ma-
nifestacao, ante a certidao do Sr. oficial de justica de f. 21, que
deixou de proceder a penhora.-Adv. JULIO CASTILHO JUNI-
OR-

161.-CARTA PRECATORIA-99/2005-Oriundo da Comarca de
DIAMANTINO/MT - 2ª VARA -BAYER CROPSCIENCE
LTDA x JOSE CAPELETO -Para manifestacao, ante a certidao
do Sr. oficial de justica de f. 26 verso, que deixou de proceder
a citacao do executado.-Adv. CLAUDIO ANTONIO CANE-
SIN-

162.-CARTA PRECATORIA-1007/2005-BANCO DO ESTA-
DO DE SAO PAULO S/A - BANESPA x KOLY INDUSTRIAL
LTDA e outros -Para promover o deposito previo das custas
processuais no prazo maximo de trinta (30) dias, contados da
intimaçao pelo Diario da Justiça, sob pena de cancelamento
(art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - R$ 304,50+10,00.-Adv.
RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-

163.-BUSCA E APREENSAO-4083/2005-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x FLAVIO LUIS RIBEIRO CANDIDO -
Para promover o deposito previo das custas processuais no pra-
zo maximo de trinta (30) dias, contados da intimaçao pelo Di-
ario da Justiça, sob pena de cancelamento (art. 257 do C.P.C., e
C.N. 5.2.3.2) - R$ 304,50+7,00.-Adv. RODRIGO VALENTE
GIUBLIN TEIXEIRA-

164.-AÇAO SUMARISSIMA-4099/2005-CONDOMINIO
CONJ. RESID. SILVIO MAGALHAES BARROS x VANDER-
LI CANDIDA BARBOSA -Para promover o deposito previo
das custas processuais no prazo maximo de trinta (30) dias,
contados da intimaçao pelo Diario da Justiça, sob pena de can-
celamento (art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - R$
241,00+7,00.-Adv. MARA REGINA PORCELANI-

165.-EMBARGOS A EXECUÇAO-4105/2005-SAFRA SEGU-
ROS S/A x MARIA CONCEIÇAO DE BRITO BALEEIRO e
outros -Para promover o deposito previo das custas processuais
no prazo maximo de trinta (30) dias, contados da intimaçao
pelo Diario da Justiça, sob pena de cancelamento (art. 257 do
C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - R$ 609,00+7,00.-Adv. JUSCELINO
KUBITSCHECK DE OLIVEIRA-
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1.-ORDINARIA ( APOSENTADORIA )-18/00-THEREZA
GAIA CRUZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL. 1. Manifeste-se a parte interessada. Int. -Adv. ZAQUEU
SUTIL DE OLIVEIRA-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-52/00-LUIZ CLOVIS MAS-
SOLA e ANTONIO PEDRO MASSOLA x RIO PARANA CIA.
SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANC. 1 Ante os ter-
mos da peticao retro (fls. 252), diga a embargada se pode adi-
antar os honorarios do Perito. Int. -Adv. SHIROKO NUMATA
e DENISE NISHIYAMA PANISIO-

3.-MONITORIA-105/00-COOPERATIVA AGRI. CORNELIO
PROCOPIO PR x JOSE GARCIA FILHO. 1. Indiquem as par-
tes os respectivos assistentes tecnicos e presentem quesitos, SOB
PENA DE PROSSEGUIMENTO DO FEITO SEM PRODU-
CAO DA PROVA PERICIAL PLEITEADA. Int. -Adv. JUA-
REZ FERREIRA, DEMORE LUIZ BARAO e NORACIL APA-
RECIDO SILVA JUNIOR-

4.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-108/01-ADELINO
MACHADO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL. 1. Ante o pedido de INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL. 1. Ante o pedido de desistencia da acao (fls. 159)
diga o autor. Int. -Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

5.-PREVIDENCIRIA-67/02-MARCELINO VIEIRA DA SIL-
VA x INSS -1. Conforme paragrafo 3o_ do artigo 331 do CPC.,
passo a sanear oprocesso., 2. Fixo como “ponto controverti-

do”, o exercicio, pelo(a) autor(a), de atividade rural no “perio-
do de carencia”., 3. Determino a producao de prova documen-
tal e oral, esta consistente no depoimento pessoal do(a) autor(a)
e na inquiricao de testemunhas., 4. Designo audiencia de ins-
trucao e julgamento para o dia 10.10.2005 as 15:00 horas., 5.
Intimem-se. -Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, MARIA
ISABEL ARAUJO e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

6.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-92/02-MARIA
JOSE FERNANDES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL -1. Conforme paragrafo 3o_ do artigo 331 do CPC.,
passo a sanear o processo., 2. Fixo como “ponto controverti-
do”, o exercicio, pelo(a) autor(a), de atividade rural no “perio-
do de carencia”., 3. Determino a producao de prova documen-
tal e oral, esta consistente no depoimento pessoal do(a) autor(a)
e na inquiricao de testemunhas., 4. Designo audiencia de ins-
trucao e julgamento para o dia 31.10.2005 as 15:20 horas., 5.
Intimem-se. -Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, MARCIA
ELIZA DE SOUZA e MARIA ISABEL ARAUJO-

7.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-93/02-GESSI DA
SILVA SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -1. Conforme paragrafo 3o_ do artigo 331 do CPC.,
passo a sanear o processo., 2. Fixo como “ponto controverti-
do”, o exercicio, pelo(a) autor(a), de atividade rural no “perio-
do de carencia”., 3. Determino a producao de prova documen-
tal e oral, esta consistente no depoimento pessoal do(a) autor(a)
e na inquiricao de testemunhas., 4. Designo audiencia de ins-
trucao e julgamento para o dia 31.10.2005 as 14:30 horas., 5.
Intimem-se. -Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, MARCIA
ELIZA DE SOUZA e MARIA ISABEL ARAUJO-

8.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-105/02-MARIA
DE LOURDES ROCHA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -1. Conforme parágrafo 3o_ do artigo
331 do CPC., passo a sanear o processo., 2. Fixo como “ponto
controvertido”, o exercicio, pelo(a) autor(a), de atividade rural
no “periodo de carencia”., 3. Determino a producao de prova
documental e oral, esta consistente no depoimento pessoal do(a)
autor(a) e na inquiricao de testemunhas., 4. Designo audiencia
de instrucao e julgamento para o dia 21.11.2005 as 13:40 ho-
ras., 5. Intimem-se. -Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA,
MARCIA ELIZA DE SOUZA e MARIA ISABEL ARAUJO-

9.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-111/02-JAIRO
FLORENCIO ROSA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -1. Conforme parágrafo 3o_ do artigo 331
do CPC., passo a sanear o processo., 2. Fixo como “ponto con-
trovertido”, o exercicio, pelo(a) autor(a), de atividade rural no
“periodo de carencia”., 3. Determino a producao de prova do-
cumental e oral, esta consistente no depoimento pessoal do(a)
autor(a) e na inquiricao de testemunhas., 4. Designo audiencia
de instrucao e julgamento para o dia 21.11.2005 as 14:20 ho-
ras., 5. Intimem-se. -Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA,
MARCIA ELIZA DE SOUZA e MARIA ISABEL ARAUJO-

10.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-112/02-JORGE
EUGENIO ROSA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -1. Conforme parágrafo 3o_ do artigo 331 do
CPC., passo a sanear o processo., 2. Fixo como “ponto contro-
vertido”, o exercicio, pelo(a) autor(a), de atividade rural no
“periodo de carencia”., 3. Determino a producao de prova do-
cumental e oral, esta consistente no depoimento pessoal do(a)
autor(a) e na inquiricao de testemunhas., 4. Designo audiencia
de instrucao e julgamento para o dia 21.11.2005 as 15:00 ho-
ras., 5. Intimem-se. -Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA,
MARCIA ELIZA DE SOUZA e MARIA ISABEL ARAUJO-

11.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-113/02-ELIDIA
JESUS DO NASCIMENTO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. 1. Considerando que a inicial esta
enderecada ao Juizo da Comarca de Congonhinhas-PR, onde,
inclusive, residem a autora e as testemunhas arroladas na inici-
al, manifeste-se o advogado da autora a respeito. Int. -Adv.
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

12.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-114/02-NAIR DE
JESUS OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -1. Conforme parágrafo 3o_ do artigo 331 do
CPC., passo a sanear o processo., 2. Fixo como “ponto contro-
vertido”, o exercicio, pelo(a) autor(a), de atividade rural no
“periodo de carencia”., 3. Determino a producao de prova do-
cumental e oral, esta consistente no depoimento pessoal do(a)
autor(a) e na inquiricao de testemunhas., 4. Designo audiencia
de instrucao e julgamento para o dia 31.10.2005 as 14:00 ho-
ras., 5. Intimem-se. -Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA,
MARCIA ELIZA DE SOUZA e MARIA ISABEL ARAUJO-

13.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-115/02-NAIR
MARIA LUCIO ROSA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL -1. Conforme paragrafo 3o_ do artigo 331 do
CPC., passo a sanear o processo., 2. Fixo como “ponto contro-
vertido”, o exercicio, pelo(a) autor(a), de atividade rural no
“periodo de carencia”., 3. Determino a producao de prova do-
cumental e oral, esta consistente no depoimento pessoal do(a)
autor(a) e na inquiricao de testemunhas., 4. Designo audiencia
de instrucao e julgamento para o dia 31.10.2005 as 13:00 ho-
ras., 5.Intimem-se. -Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA,
MARCIA ELIZA DE SOUZA e MARIA ISABEL ARAUJO-

14.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-124/02-SEBAS-
TIANA CAMILLO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. 1. Ante o contido na certidao supra, diga a
autora. Int. -Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e MAR-
CIA ELIZA DE SOUZA-

15.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-159/02-MARGA-
RIDA SOUZA LEITE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -1. Conforme parágrafo 3o_ do artigo 331
do CPC., passo a sanear o processo., 2. Fixo como “ponto con-
trovertido”, o exercicio, pelo(a) autor(a), de atividade rural no
“periodo de carencia”., 3. Determino a producao de prova do-
cumental e oral, esta consistente no depoimento pessoal do(a)
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autor(a) e na inquiricao de testemunhas., 4. Designo audiencia
de instrucao e julgamento para o dia 28.11.2005 as 13:00 ho-
ras., 5. Intimem-se. -Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA,
MARCIA ELIZA DE SOUZA e MARIA ISABEL ARAUJO-

16.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-160/02-ROSA
RODRIGUES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -1. Conforme paragrafo 3o_ do artigo
331 do CPC., passo a sanear o processo., 2. Fixo como “ponto
controvertido”, o exercicio, pelo(a) autor(a), de atividade rural
no “periodo de carencia”., 3. Determino a producao de prova
documental e oral, esta consistente no depoimento pessoal do(a)
autor(a) e na inquiricao de testemunhas., 4. Designo audiencia
de instrucao e julgamento para o dia 21.11.2005 as 13:00 ho-
ras., 5. Intimem-se. -Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA,
MARCIA ELIZA DE SOUZA e MARIA ISABEL ARAUJO-

17.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-203/02-GENTIL
RODRIGUES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -1. Conforme parágrafo 3o_ do artigo 331 do CPC.,
passo a sanear o processo., 2. Fixo como “ponto controvertido”, o
exercicio, pelo(a) autor(a), de atividade rural no “periodo de caren-
cia”., 3. Determino a producao de prova documental e oral, esta
consistente no depoimento pessoal do(a) autor(a) e na inquiricao de
testemunhas., 4. Designo audiencia de instrucao e julgamento para
o dia 28.11.2005 as 15:20 horas., 5. Intimem-se. -Adv. ZAQUEU
SUTIL DE OLIVEIRA, MARCIA ELIZA DE SOUZA e MARIA
ISABEL ARAUJO-

18.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-208/02-GINA UTI-
DA VOLPE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -1. Conforme parágrafo 3o_ do artigo 331 do CPC., passo a
sanear o processo., 2. Fixo como “ponto controvertido”, o exerci-
cio, pelo(a) autor(a), de atividade rural no “periodo de carencia”., 3.
Determino a producao de prova documental e oral, esta consistente
no depoimento pessoal do(a) autor(a) e na inquiricao de testemu-
nhas., 4. Designo audiencia de instrucao e julgamento para o dia
28.11.2005 as 14:30 horas., 5. Intimem-se. -Adv. ZAQUEU SUTIL
DE OLIVEIRA, MARCIA ELIZA DE SOUZA e MARIA ISABEL
ARAUJO-

19.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-210/02-MARIA DE
LOURDES PEREIRA RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -1. Conforme paragrafo 3o_ do artigo
331 do CPC., passo a sanear o processo., 2. Fixo como “ponto con-
trovertido”, o exercicio, pelo(a) autor(a), de atividade rural no “pe-
riodo de carencia”., 3. Determino a produção de prova documental
e oral, esta consistente no depoimento pessoal
do(a) autor(a) e na inquiricao de testemunhas., 4. Designo audien-
cia de instrucao e julgamento para o dia 28.11.2005 as 13:40 horas.,
5. Intimem-se. -Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, MARCIA
ELIZA DE SOUZA e MARIA ISABEL ARAUJO-

20.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-214/02-APARECI-
DO ANDRE DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -1. Conforme paragrafo 3o_ do artigo 331 do CPC.,
passo a sanear o processo., 2. Fixo como “ponto controvertido”, o
exercicio, pelo(a) autor(a), de atividade rural no “periodo de caren-
cia”., 3. Determino a produção de prova documental e oral, esta
consistente no depoimento pessoal
do(a) autor(a) e na inquiricao de testemunhas., 4. Designo audien-
cia de instrucao e julgamento para o dia 09.01.2006 as 14:30 horas.,
5. Intimem-se. -Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, MARCIA
ELIZA DE SOUZA e MARIA ISABEL ARAUJO-

21.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-1/03-ANA PEREI-
RA DE MATOS x INSTITUTO NACIONAL DOS SEGURO SO-
CIAL - INSS -1. Conforme parágrafo 3o_ do artigo 331 do CPC.,
passo a sanear o processo., 2. Fixo como “ponto controvertido”, o
exercicio, pelo(a) autor(a), de atividade rural no “periodo de caren-
cia”., 3. Determino a producao de prova documental e oral, esta
consistente no depoimento pessoal do(a) autor(a) e na inquiricao de
testemunhas., 4. Designo audiencia de instrucao e julgamento para
o dia 09.01.2006 as 13:40 horas., 5. Intimem-se. -Adv. ZAQUEU
SUTIL DE OLIVEIRA, MARIA ISABEL ARAUJO e MARCIA
ELIZA DE SOUZA-

22.-EXCUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-7/03-A.D.P. e ou-
tros x A.A.P. Ante a certidao de fls. 28, diga a exequente. Int. -Adv.
ANGELICA APARECIDA DE OLIVEIRA-

23.-ALVARA-23/03-LUCAS FELIPE DE SOUZA e outros x ESTE
JUIZO. 1. Apresente a representante legal da crianca comprovante,
por atestado medico ou outro meio habil, a efetiva realizacao da
pre-mencionada cirurgia em seu filho. Int. -Adv. ALFREDO JOSE
DE CARVALHO FILHO-

24.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-44/03-MARIA ELI-
ZA PUCINELLI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -1. Conforme parágrafo 3o_ do artigo 331 do CPC.,
passo a sanear o processo., 2. Fixo como “ponto controvertido”, o
exercicio, pelo(a) autor(a), de atividade rural no “periodo de caren-
cia”., 3. Determino a producao de prova documental e oral, esta
consistente no depoimento pessoal do(a) autor(a) e na inquiricao de
testemunhas., 4. Designo audiencia de instrucao e julgamento para
o dia 09.01.2006 as 13:00 horas., 5. Intimem-se. -Adv. ZAQUEU
SUTIL DE OLIVEIRA, MARCIA ELIZA DE SOUZA e MARIA
ISABEL ARAUJO-

25.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-117/03-ELZA CA-
CHATOR BUSQUIM x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL. 1. Pelo exposto, julgo procedente o pedido inicial para o
fim de a: condenar o reu a implantar o beneficio de aposentadoria
por idade em favor da autora, com o reconhecimento do tempo de
servico necessario, na atividade rural, b: condenar o reu ao paga-
mento das parcelas vencidas, de uma so vez, devidas desde o dia 09
de maio de 2003, sendo que os valores devidos terao acrescimo de
correcao monetária a partir do vencimento de cada prestacao e de
acordo com os mesmos indices utilizados na ataulizacao de benefi-
cios, com juros de 12% ao ano, contados da citacao valida. Sucum-
bente, arcara o reu com o pagamento das despesas processuais e
com os honorarios do advogado do autor, fixados em 10% sobre o
valor das parcelas devidas ate a prolacao da sentenca. PRI. -Adv.

ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, MICHEL FEGURY JUNIOR,
MARCIA ELIZA DE SOUZA e MILCA VIRGINIA NUNES-

26.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-126/03-PEDRO
MACHADO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. 1. Conforme parágrafo 3o_ do artigo 331 do
CPC, designo audiencia de instrucao e julgamento, onde havera,
inclusive, depoimento pessoal do autor, para o dia 31.10.2005 as
16:00 horas. Int. -Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, MILCA
VIRGINIA NUNES, MARCIA ELIZA DE SOUZA e MARIA ISA-
BEL ARAUJO-

27.-INVENTARIO-129/03-BALBINA DA SILVA MARANGOM
x ESP. SATURINO PEREIRA DA SILVA e outros. 1. Aguarde-se
durante trinta dias. Int. -Adv. FLAVIA HATSUE MIYAMOTO-

28.-EMBARGOS-165/03-ALEXANDRINA MARIA DE JESUS x
MUNICIPIO DE NOVA FATIMA - PR. 1. Para esclarecimento quan-
to ao motivo da existência de tres certidoes relativas a cada ano,
designo audiencia de instrucao e julgamento para o dia 17 de outu-
bro de 2005 as 13:00 horas, sendo que a representante da embarga-
da devera comparecer ao ato para depoimento pessoal. Int. -Adv.
RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER, NORACIL APA-
RECIDO SILVA JUNIOR e FLAVIA HATSUE MIYAMOTO-

29.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-60/04-JOSELINA
FRANCELINO DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -1. Conforme paragrafo 3o_ do artigo 331
do CPC., passo a sanear o processo., 2. Fixo como “ponto contro-
vertido”, o exercicio, pelo(a) autor(a), de atividade rural no “perio-
do de carencia”., 3. Determino a produção de prova documental e
oral, esta consistente no depoimento pessoal
do(a) autor(a) e na inquiricao de testemunhas., 4. Designo audien-
cia de instrucao e julgamento para o dia 28.11.2005 as 16:00 horas.,
5. Intimem-se. -Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e MARIA
ISABEL ARAUJO-

30.-ACAO DE COBRANCA-63/04-APARECIDO FRANCISCO
DE OLIVEIRA e outros x ITAU SEGUROS S/A. 1. Sem prejuizo
de eventual julgamento antecipado da lide, especifiquem as partes,
em dez dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, justi-
ficando-as. 2. No mesmo prazo supra, regularize a re sua represen-
tacao processual, com apresentacao dos originais ou de respectivas
copias autenticadas dos instrumentos de representacao que acom-
panham a contestacao, sob pena de desconsuderacao de sua defesa.
Intimem-se. -Adv. JOSE CARLOS PEREIRA, JOSE DOUGLAS
PINILHA MONTOYA e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

31.-ARROLAMENTO-76/04-MARIA DO CARMO RICCI OLI-
VEIRA e outros x ESP. LAZARO DE OLIVEIRA. 1. Nomeio in-
ventariante a cônjuge superstite independente de termo de compro-
misso. 2. Emende a inventariante a inicial, no prazo de dez dias: 2.1.
com apresentacao de escritura publica de renuncia a heranca ou
promocao de lavratura de respectivo termo judicial, conforme arti-
go 1806 do CC; 2.2. com apresentacao de certidao de óbito original
ou copia autenticada. Int. -Adv. BENEDITO ALVES RODRIGUES-

32.-ACAO CIVIL PUBLICA-106/04-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x JOSE DELANHOL. 1. Tomem ciencia
do r. despacho de fls. 502 dos autos. 2. Designo nova data para
inquiricao da testemunha Jair Goncalves Franco, que devera ser
conduzida e arcara com as despesas da respectiva diligencia, ato a
realizar-se no dia 10 de outubro de 2005 as 16:20 horas. Intimem-
se. Adv. MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO, FLAVIA HAT-
SUE MIYAMOTO e NORACIL APARECIDO SILVA JUNIOR-

33.-ACAO CIVIL PUBLICA-106/04-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x JOSE DELANHOL. 1. Designado o dia
16.11.2005 as 13:30 horas audiencia de inquiricao da testemunha
arrolada, Sr. MARCOS CESAR SANTOS E SILVA, que acontece-
ra na 3a_ Vara Civel do Edifício do Forum Estadual de Londrina/
PR, sito a Av. Duque de Caxias, 689 - Centro Administrativo, Jar-
dim Igapo, Londrina-PR. (precatória 85/2005 - oficio 789/2005 -
juizo deprecante). Intimem-se. -Adv. MAURICIO DE OLIVEIRA
CARNEIRO, FLAVIA HATSUE MIYAMOTO e NORACIL APA-
RECIDO SILVA JUNIOR-

34.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-138/04-WINDERSON
CARLOS GONCALVES e outros x ESTE JUIZO. Pelo exposto
julgo procedente o pedido inicial para determinar retificacao nos
respectivos registros de nascimento dos requerentes, para que o nome
da genitora passe a constar como Elena Maria Goncalves. PRI. -
Adv. RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER-

35.-MONITORIA-7/05-AUTO POSTO FATIMENSE x EDSON
LEONEL DE AMPOS. 1. Diga o autor. Int. -Adv. PAULO RO-
BERTO DOMINGOS CHAEK-

36.-RESSARCIMENTO-28/05-A.O. x M.L. 1. Defiro o pedido de
suspensao do processo durante trinta dias. Int. -Adv. IRANE PAU-
LO VENANCIO-

37.-EXTINCAO DE CONDOMINIO-42/05-A.A.F. x E.P.M.F. Pelo
exposto julgo procedente o pedido inicial, para o fim de exonerar o
autor da obrigacao de pagamento de pensao alimenticia em favor da
re. Sucumbente, arcara a re com o pagamento das despesas proces-
suais e com os honorarios da advogada do autor, que fixo em R$
300,00. PRI. -Adv. ANGELICA APARECIDA DE OLIVEIRA-

38.-DECLARATORIA-56/05-CRISTIANO JORGE DE PAULO x
CENTRALIZACAO DOS SERVICOS DE BANCOS - SERASA e
outros. 1. Sem prejuizo de eventual julgamento antecipado da lide,
especifiquem as partes, em dez dias, as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando-as. Int. Adv. LUIS GUSTAVO
FERREIRA RIBEIRO LOPES e IVO PEGORETTI ROSA-

39.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-61/05-BANCO OU-
RINVEST S.A x AURO PINHEIRO DA SILVA. 1. Ante provavel
equivoco da autora, quanto ao atendimento da determinacao de
emenda (fls. 30), conforme se depreende do relatorio de andamento
processual que acompanha a peticao de fls. 33, faculto, peremptori-
amente, nova possibilidade de emenda, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento da inicial, de acordo com o despacho retro

(fls. 30). Int. -Adv. TATIANE ACHCAR-

40.-MANUTENCAO DE POSSE-75/05-ANTONIO LAZARO
LEITE x LENIR TEREZINHA GRIGOVICIUS HADDAD e ou-
tros. 1. Sem prejuizo de eventual julgamento antecipado da lide,
especifiquem as partes, em dez dias, as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando-as. Int. -Adv. ANTONIO FUR-
QUIM XAVIER, RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER,
RAPHAEL DIAS SAMPAIO e RUY SCHIMMELPFENG SAM-
PAIO-

41.-DIVORCIO LITIGIOSO-92/05-F.J.P.N. x S.F.L.P. 1. Designo
audiencia de conciliacao para o dia 17.10.2005 as 15:30 horas. Int.
-Adv. ANGELICA APARECIDA DE OLIVEIRA-

42.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-107/05-ADEMAR
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x ANTONIO LAZA-
RO LEITE e LUIZ FERNANDO ANDRADE LEITE. 1. Designa-
do o dia 05 de setembro de 2005 as 16:20 horas para realizacao de
audiencia de conciliacao. Int. -Adv. BENEDITO ALVES RODRI-
GUES-

43.-ACAO DE DIVISAO-42/88-PILLAD DUCCI JUNIOR x TOR-
QUATO DUCCI e outros. 1. Ante extincao do processo, sem julga-
mento do merito, conforme c. Acordao (fls. 1394/1397), arquivem-
se os autos. Intimem-se. -Adv. NELY LOPES CASALI e RAPHA-
EL DIAS SAMPAIO-

44.-INDENIZACAO-91/96-MARIA APARECIDA MOREIRA SIL-
VA x LUIZ CLAUDIO ALVES ELIAS. 1. As partes para que to-
mem ciencia do r. despacho de fls. 431 e verso dos autos. 2. Designo
audiencia de conciliação (CPC, art. 277) para o dia 26 de setembro
de 2005 as 16:00 horas. Intimem-se. -Adv. ALMIR DE ARAUJO
DURAES, ANTONIO CARLOS CANTONI e PAULO HENRI-
QUE LEONARDI-

45.-RESCISAO DE CONTRATO-14/98-HELIO DARCI TORE-
GIANNI x MOUNIR YOUSSEF HAGE. 1. Designado o dia 22 de
setembro de 2005 as 13:30 horas para oitiva da testemunha Alberto
de Sa, junto ao Juizo da Vara Civel da Cogonhinhas/PR, sito a Ave-
nida Sao Paulo, 332 (precatoria 36/05 - oficio 538/2005 - juizo de-
precante). Intimem-se. -Adv. LEONEL DA ROSA VIEIRA, VAL-
DIR BITTERCOURT e ALESSANDRO MAGNO MARTINS-

46.-BUSCA E APREENSAO-112/98-RIO PARANA SECURITI-
ZADORA DE REDITOS FINANCEIROS x LAERCIO DOS SAN-
TOS RESENDE e outros. 1. Aguarde-se informacoes do egregio
Tribunal de Justica sobre decisao final do Habeas Corpus, confor-
me respectiva copia de decisao liminar (fls. 238/239) e pedido retro
(fls. 246). 2. O pedido de suspensao do processo ate soluacao da
Acao de Quitacao e Restituicao de Indebito (fls. 182/187) sera apre-
ciado em seguida. Int. -Adv. EDER GORINI, JOAO PEDRO TA-
GLIARI, JOAO MARCOS ANACLETO ROSA, IVETE RODRI-
GUES DE LIMA BUSQUIM, LUIZ CARLOS RAIMUNDO e
RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER-

47.-ACAO DE COBRANCA-46/99-RAMEZ MIKHAEL CHAM-
MA x MUNICIPIO E
NOVA FATIMA PR. 1. Julgo extinto o presente feito, ante o paga-
mento da divida anunciado a fl. 205, com fulcro no artigo 794, I do
CPC. PRI. -Adv. RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO, RO-
BERTO DOS SANTOS, PAULO GIOVANI FERRI, NORACIL
APARECIDO SILVA JUNIOR e FLAVIA HATSUE MIYAMOTO-

48.-ARROLAMENTO-87/99-AURELIA MENDES DE FREITAS
e outros x ESP. DE ADRIAO DE ANDRADE FREITAS. 1. Consi-
derando a atual maioridade civil de todos os herdeiros, manifeste-se
a inventariante sobre conversao do inventario para arrolamento su-
mario, sendo que, neste caso, devera apresentar novas procuracoes
outorgadas pelos herdeiros Amanda de Freitas Marchi e Julio Cesar
Freitas de Marchi, bem como novo plano de partilha, conforme pla-
no de fls. 67/71, mas com divisao em partes inteiras, v.g., 1/7 dos
bens para cada herdeiro (com 1/2 de 1/7 da totalidade para cada um
dos herdeiros Amanda e Julio Cesar) e nao em percentuais, o que
tornara mais pratica a divisao. 2. O pedido retro (fls. 87) podera ser
atendido apos as providencias supra, sem prejuizo de exigência de
previo pagamento de tributos. Int. -Adv. BENEDITO ALVES RO-
DRIGUES-

49.-EXECUCAO FISCAL-49/02-FAZENDA PUBLICA MUNICI-
PAL x ROBERTO VAGNER SANTANA. 1. Defiro o pedido de
suspensao do processo durante cento e vinte dias. Int. -Adv. FLA-
VIA HATSUE MIYAMOTO-

50.-EXECUCAO FISCAL-6/97-FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA x ALMCAMAR PRODUTOS ALIMENTICI-
OS LTDA. 1. Defiro o pedido de quinze dias para juntada de procu-
racao. Int. -Adv. BENEDITO ALVES RODRIGUES-

51.-OPOSICAO-7/03-N.S.O. e outros x E.J. 1. Digam os requeren-
tes. Int. -Adv. ANGELICA APARECIDA DE OLIVEIRA-

COMARCA DE PALOTINA - ESTADO DO PARANA
ADORINAN BALBINO SIQUEIRA - Escrivão
RUA XV DE NOVEMBRO Nº 1.170 - FONE FAX (44)
RELAÇAO Nº 57/2005.
BRUNO REGIO PEGORARO - JUIZ DE DIREITO
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ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15 0031 000012/2005

0008 000088/2000
0010 000320/2000
0009 000126/2000

FABIO Y. ARAKI OAB/PR 33. 0013 000232/2002
GENESIO NAILOR FINGER OAB 0001 000534/1985

0026 000363/2005
0014 000132/2004

GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/P 0031 000012/2005
0008 000088/2000
0010 000320/2000
0009 000126/2000

GUIOMAR M.PIZZATTO/ENIMAR 0005 000335/1997
0003 000345/1991
0004 000023/1995

JOAO I. BORGES DE LIMA OA 0012 000062/2002
0013 000232/2002

JOSE A. DIETRICH FILHO OA 0020 000084/2005
JOSE DO CARMO BADARO 0030 000086/2004
JOSE F. MARUCCI OAB/PR 24 0008 000088/2000
LAUDIO LUIZ SODER OAB/PR 0009 000126/2000
LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 0021 000202/2005

0022 000208/2005
0024 000212/2005
0023 000211/2005
0025 000229/2005
0004 000023/1995
0006 000520/1997

LUCIANA REGINA DOS REIS 0030 000086/2004
LUCIANY MICHELLI PEREIRA 0019 000503/2004
LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/ 0005 000335/1997

0031 000012/2005
0008 000088/2000

MARCELO DALANHOL OAB/PR 3 0027 000367/2005
MARCIA S. BADARO 0030 000086/2004
MARILEI LOMBARDI CONTADOR 0011 000195/2001
NILBERTO R.VANZO OAB/PR 1 0008 000088/2000
OSVALDO KRAMES NETO OAB/P 0005 000335/1997

0031 000012/2005
0008 000088/2000
0010 000320/2000
0003 000345/1991
0009 000126/2000

PATRICIA DE MELLO 0019 000503/2004
PATRICIA R. C. GROFF 0019 000503/2004
PAULO AUGUSTO CHEMIN OABP 0008 000088/2000
PAULO GIOVANI FORNAZARI O 0020 000084/2005
RAFAEL COSTA CONTADOR OAB 0011 000195/2001
ROGERSON LUIZ RIBAS SALGA 0013 000232/2002
RUY FONSATTI JUNIOR OAB/P 0027 000367/2005
SIMONE MONTEIRO FLEIG 0028 000369/2005
TATIANE ACHCAR OAB/SP 214 0018 000450/2004
VALTECIR C. MANFROI OAB/P 0008 000088/2000
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0019 000503/2004

1.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-534/1985-CIA
ITAU DE INVEST.CRED.FINANCIAMEN x JOSE MARIA
PEREIRA e outros - Manifeste-se o exequente, em cinco dias,
acerca dos ofícios de fls. 41/45, 47, 49 e 51. -Adv. GENESIO
NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B-

2.-EMBARGOS A EXECUÇAO- em execução de sentença 238/
1989-LUIZ CARLOS CECCONELLO x SOLORRICO S.A.
INDUSTRIA E COMERCIO - Ao exequente, pelo prazo de cin-
co dias. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB-9246-PR-

3.-SUMARIO DE REPARAÇAO DE DANOS-345/1991-
EQUAGRIL S/A - EQUIPAMENTOS AGRICOLAS x REGI-
NA LUCIA ALMEIDA e outros - Informe o exequente o CPF
dos executados, no prazo de 5 dias a fim de viabilizar o atendi-
mento do pedido. -Adv. GUIOMAR M.PIZZATTO/ENIMAR
OAB-6276P e OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186-

4.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-23/1995-CLAUDI-
NO JOSE MORENO x MARIA OSCARLINA XAVIER - Ma-
nifestem-se as partes em cinco dias, acerca do laudo de avalia-
ção de fls. 276/281. -Adv. LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR
16.127 e GUIOMAR M.PIZZATTO/ENIMAR OAB-6276P-

5.-INDENIZAÇAO C/PERDA DE DANOS-335/1997-MARIA
APARECIDA DE SOUZA e outros x DARVY RAYMUNDO
PILATI e outros - Manifeste-se o exequente, em cinco dias. -
Adv. GUIOMAR M.PIZZATTO/ENIMAR OAB-6276P, LUCIO
CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360, OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186-

6.-NUNCIAÇAO DE OBRA NOVA-520/1997-SIMON JACO-
VAS x HABITABEM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA - Ao exequente, para em cinco dias efetuar o depósi-
to da diligência do oficial de justiça. -Adv. LEOCIR JOAO
RODIO OAB/PR 16.127-

7.-PRESTAÇAO DE CONTAS-42/1999-CLAUDIO DA SIL-
VA PEREIRA x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE
DO PIQUIRI - Ao interessado, para em cinco dias, recolher o
FUNREJUS, no valor de R$-15,00. -Adv. CLAUDIO PIZZAT-
TO OAB/PR 9.246-

8.-ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-88/2000-COOPERATI-
VA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA e outros x
DAYAN CESAR ALVES DE ALMEIDA e outros -DESPACHO-
Embora a autora tenha apresentado requerimento para a apre-
sentação das ultimas declarações de renda do réu, até o presen-
te momento, não iniciou, formalmente, a execução da senten-
ça. Arquivem-se, pois, os autos. Intimem-se...” -Adv. NILBER-

Palotina
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TO R.VANZO OAB/PR 13.319-A, PAULO AUGUSTO CHE-
MIN OABPR 19379, JOSE F. MARUCCI OAB/PR 24.483-B,
VALTECIR C. MANFROI OAB/PR 25.248, LUCIO CLOVIS
PELANDA OAB/PR 26.360, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e GUI-
OMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276-

9.-EMBARGOS DO DEVEDOR-126/2000-DEBZ COMPANY
DO BRASIL LTDA e outros x TRANSVALE - TRANSP. RO-
DOV. VALE DO PIQUIRI LTDA - Recebo o recurso de apela-
ção em seu efeito devolutivo. Ao apelado para apresentação de
contra-razões no prazo de 15 dias. -Adv. OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186, GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR
6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818 e LAUDIO LUIZ
SODER OAB/PR 33.371-

10.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-320/2000-JUCA-
RA MARIA ALBA CHIUMENTO x ANTONIO DONERO -
Manifeste-se o exequente, em cinco dias. -Adv. GUIOMAR M.
PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES NETO OAB/
PR 21.186, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-

11.-AÇAO MONITORIA-195/2001-DORVALINO DELLA
GIUSTINA x EVALDO WALDOW -DESPACHO- “...Com ra-
zão o exequente. O devedor não tras a menor comprovação de
propriedade do bem que pretende que seja penhorado. O docu-
mento de fls. 175 não é hábil à esta finalidade. Proceda-se, pois,
a constriçào do bem indicado às fls. 180/181, observando o dis-
posto no artigo 659, parágrafo 4, do Código de Processo Civil.
Intimem-se...” -Adv. CLAUDIA PIZZATTO, RAFAEL COSTA
CONTADOR OAB/PR 5.455, MARILEI LOMBARDI CONTA-
DOR e ALDENIR SELBMANN OAB/PR 31.524-

12.-INDENIZAÇAO POR ATO ILÍCITO-62/2002-JOSE RAI-
MUNDO DOS SANTOS x L.C.G. ENGENHARIA LTDA. - In-
time-se o autor, para no prazo de 10 dias, efetuar o depósito das
custas da perícia, conforme fls. 240. -Adv. JOAO I. BORGES
DE LIMA OAB/PR 26363-

13.-INDENIZAÇAO POR ATO ILÍCITO-232/2002-MILENE
MARQUES CORREA DOS SANTOS x LOTARIO MIGUEL
SCHERER e outros -DESPACHO- “...Diante das ponderações
constantes na petição de fls. 416, defiro o pedido formulado.
Determino que a Sra. Perita realizeo exame no dia marcado, às
10:30 da manha. Ciência à Sra. Perita e as partes com urgênica
em razão da proximidade da data marcada. Intimem-se...” -Adv.
ROGERSON LUIZ RIBAS SALGADO, JOAO I. BORGES DE
LIMA OAB/PR 26363, CARLOS VICTOR BRUNE OABPR
27877 e FABIO Y. ARAKI OAB/PR 33.486-

14.-EMBARGOS DO DEVEDOR-132/2004-VALDEMAR
ACKERMANN e outros x BANCO BRADESCO S/A - Recebo
o recurso de apelação em seu efeito devolutivo. Ao apelado para
apresentação de contra-razões no prazo de 15 dias. -Adv. GE-
NESIO NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B-

15.-ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-195/2004-C.VALE -
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x SERGIO GUARESI DO
SANTO -Recebo o recurso em ambos os efeitos. Vista ao apela-
do para responder, em 15 (quinze) dias.-Adv. ELCIO L. W. FER-
NANDES OAB/PR 17.964, CLAUDIA PIZZATTO, CLAUDIO
PIZZATTO OAB/PR 9.246, ALDENIR SELBMANN OAB/PR
31.524-

16.-EMBARGOS A EXECUÇAO-232/2004-IVETE MEITH DE
SOUZA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
Recebo o recurso em seu efeito devolutivo. Vista ao apelado para
responder, em 15 (quinze) dias.-Adv. ANTONIO QUALLIO
OAB/PR 17.589-

17.-AÇAO DE COBRANÇA-393/2004-INDUSTRIA TEXTIL
OESTE LTDA x PASSE & CIA LTDA -Recebo o recurso em
ambos os efeitos. Vista ao apelado para responder, em 15 (quin-
ze) dias.-Adv. ANTONIO CARLOS BINI-

18.-DEPOSITO-450/2004-OMNI S/A CREDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO x DIRCE TEREZINHA ROSSA-
TO - Converto a ação de busca e apreensão em ação de depósito.
Ao autor para em cinco dias, efetuar o depósito da diligência do
oficial de justiça. -Adv. TATIANE ACHCAR OAB/SP 214.652-

19.-ORDINARIA DE COBRANÇA-503/2004-LINDOLFO
MEDEIROS FEUSER, ESPOLIO DE x LIBERTY PAULISTA
SEGUROS e outros - Recebo o recurso adesivo. Aos recorridos
pra contra-razões no prazo de 15 dias. -Adv. WANDERLEI DE
PAULA BARRETO, LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS
SANTOS, PATRICIA DE MELLO e PATRICIA R. C. GROFF-

20.-ANULAÇAO DE TITULOS-84/2005-DENISE PIRES SMA-
NIOTTO x CASCAVEL MAQUINAS AGRICOLAS S/A -SEN-
TENÇA- “...Pelo exposto, com fundamento no artigo 269 I, do
Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido inicial.
Em razão da sucumbência, condeno a autora a pagar as custas
processuais e honorários advocatícios, os quais, com fundamen-
to no artigo 20, parágrafo 3 e 4, do Código de Processo Civil,
fixo em 15% sobre o valor atribuído à causa, devidamente atua-
lizado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...” -Adv. CELSO
SOUZA GUERRA JUNIOR, JOSE A. DIETRICH FILHO OAB/
PR 8.585, PAULO GIOVANI FORNAZARI OAB 22.089 e CAR-
MELA MANFROI TISSIANI-

21.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-202/2005-JORGE GON-
CALVES x ESTE JUIZO - Sobre a certidão do oficial de justiça,
manifeste-se o requerente em 5 dis. Intimem-se. -Adv. LEOCIR
JOAO RODIO OAB/PR 16.127-

22.-DECLARATORIA-208/2005-LIRIO JOSE FRANCK x
MUNICIPIO DE PALOTINA - Manifeste-se o autor, no prazo
legal, acerca da contestação de fls. 247/284. -Adv. LEOCIR JOAO
RODIO OAB/PR 16.127-

23.-DECLARATORIA-211/2005-ALICE MARIA DALMONI-
CO x MUNICIPIO DE PALOTINA - Manifeste-se o autor, no

prazo legal, acerca da contestação de fls. 59/100. -Adv. LEO-
CIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127-

24.-DECLARATORIA-212/2005-JOSEFINA LOURDES CE-
LANT x MUNICIPIO DE PALOTINA - Manifeste-se o autor,
no prazo legal, acerca da contestaçãode fls. 79/117. -Adv. LE-
OCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127-

25.-INDENIZAÇAO C/PERDA DE DANOS-229/2005-ANTO-
NIO ZONTA x MUNICIPIO DE PALOTINA - Manifeste-se o
autor, no prazo legal, acerca da contestação de fls. 41/88. -Adv.
LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127-

26.-EMBARGOS A EXECUÇAO-363/2005-DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO EST PARANA x
LUIZ ARALDI -1. Recebo os presentes embargos, com a
suspens„o da execuç„o. 2. Intime-se o embargado para impug-
ná-los em 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO NAILOR FINGER
OAB/PR 5925-B-

27.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-367/2005-BE-
LENZIER & CIA LTDA x RUBENS RISSO - Intime-se o em-
bargante para que proceda ao depósito das custas iniciais, em
cinco dias. -Adv. RUY FONSATTI JUNIOR OAB/PR 24.841 e
MARCELO DALANHOL OAB/PR 31.510-

28.-AÇAO DE COBRANÇA-369/2005-BANCO DO BRASIL
S.A x MARCOS BOLDRIN DOS SANTOS e outros - Intime-
se para recolhimento das custas em 5 dias, pena de cancela-
mento da diustribuição. -Adv. SIMONE MONTEIRO FLEIG-

29.-CARTA PRECATORIA-46/2003-Oriundo da Comarca de
CHAPECO - SC, 3º VARA CIVEL -EDEGE EQUIPAMEN-
TOS AGRO-PECUARIOS LTDA x PASE & CIA LTDA -Re-
queira o exequente, o que for de direito no prazo de 5 dias. Não
havendo manifestação, proceda-se o levantamento da penhora,
restituindo-se a carta precatória. -Adv. ANTONIO CESAR
POLETTO OAB/SC 7477-

30.-CARTA PRECATORIA-86/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA,PR - 20ª VARA CIVEL -GERTRUD ISOLD PE-
TER GONCALVES x GETULIO VIEIRA ARAUJO - Ao autor
para em cinco dias, recolher o FUNREJUS ou comprovar. -
Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO e
LUCIANA REGINA DOS REIS-

31.-CARTA PRECATORIA-12/2005-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA/PR - 1ªVARA CIVEL -FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x PAWLOWSKI E PAWLOWSKI
LTDA - Intime-se a executada, para em cinco dias assinar o
Termo. -Adv. LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360,
GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRA-
MES NETO OAB/PR 21.186 e ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818-

32.-CARTA PRECATORIA-50/2005-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA-PR -CAIXA ECONOMICA FEDERAL x IVO
HENN - Ao autor, para em cinco dias, recolher o FUNREJUS.
-Adv. DELFER DALQUE DE FREITAS-

33.-CARTA PRECATORIA-53/2005-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA-PR, 2 VARA -CAIXA ECONOMICA FEDERAL
x INDUSTRIA DE MOVEIS DELMOR LTDA e outros - Ao
autor para em cinco dias recolher o FUNREJUS. -Adv. DEL-
FER DALQUE DE FREITAS-

COMARCA DE PALOTINA - ESTADO DO PARANA
ADORINAN BALBINO SIQUEIRA - Escrivão
RUA XV DE NOVEMBRO Nº 1.170 - FONE FAX (44)
RELAÇAO Nº 61/2005.
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SANDRA REGINA RODRIGUES O 0021 000022/2002
SILVIA ROBERTA COSTA SEQU 0031 000505/2004

1.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-403/1985-ZENO
DURDA x JACO LODI RICINI e outros -Custas complemen-
tares no valor de R$-255,27, ou, 2.431,13VRCs., à ser devida-
mente atualizada no dia do pagamento de acordo com a Nota 6,
do Regimento de Custas. Preparo em cinco dias. -Adv. ADE-
MAR ANTONIO RODIO OAB/PR 9.451-

2.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-542/1985-VALDE-
MAR BRUCH x LAURI HUBLER -Custas complementares
no valor de R$-499,94, ou, 4.761,35VRCs., à ser devidamente
atualizada no dia do pagamento de acordo com a Nota 6, do
Regimento de Custas. Preparo em cinco dias. -Adv. ADEMAR
ANTONIO RODIO OAB/PR 9.451-

3.-SUMARIO DE REPARAÇAO DE DANOS-89/1990-ANTO-
NIO ARMANDO CZAMANKI x LADIMIR LUIZ THOMA-
ZONI e outros - Manifeste-se o exequente, em 48 horas, sob
pena de extinção. -Adv. GUIOMAR M.PIZZATTO/ENIMAR
OAB-6276P, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, OSVAL-
DO KRAMES NETO OAB/PR 21.186-

4.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-102/1990-GUIO-
MAR MARIO PIZZATTO x MARIO GRIS - Manifeste-se o
exequente, em 48 horas sob pena de extinção. -Adv. GUIO-
MAR M.PIZZATTO/ENIMAR OAB-6276P-

5.-EMBARGOS A EXECUÇAO-192/1990-JOSE RIEDI e ou-
tros x COMPANHIA PAULISTA DE FERTILIZANTES - Cer-
tidão Explicativa à disposição (validade de 30 dias, contados
da data da expedição 25/08/05). -Adv. FERNANDO EDUAR-
DO PRISON-

6.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-45/1992-CASA-
GRANDE - VEICULOS TOLEDO LTDA x TRANSNEIVER-
TH LTDA - Intime-se o exequente, para dar regular andamento
ao feito em 48 (quareta e oito) horas, sob pena de extinção. -
Adv. NERI LUIZ SIMON-

7.-EXECUÇAO P/ENTR.COISA INCERTA-383/1994-I.RIEDI
& CIA LTDA x PAULO ROBERTO FOSTER - Manifeste-se o
interessado, em cinco dias, sobre o contido as fls. 233, 235 e

237. -Adv. GUIOMAR M.PIZZATTO/ENIMAR OAB-6276P-

8.-SUMARIO DE REPARAÇAO DE DANOS-280/1995-
TRANSPORTES RODOVIARIOS VALE DO PIQUIRI LTDA
x N. LEIZER E LEIZER LTDA e outros - Diga o interessado,
em cinco dias. -Adv. GUIOMAR M.PIZZATTO/ENIMAR
OAB-6276P-

9.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-314/1995-MARA
REGINA PALUDO x JULIO CESAR PALUDO e outros - Ma-
nifeste-se o interessado em cinco dias, acerca da aualização de
fls. 149/151. -Adv. IRINEU BIEZUS OAB/PR 16.734-

10.-DEPOSITO-10/1996-RIVEL ADMINISTADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA x IRINEU MACHADO DE MIRANDA -
Intime-se o interessado, acerca do contido às fls. 303/306 e 308. -
Adv. FABIO YOSHIHARU ARAKI-

11.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-103/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x WANDA SOLIGO e outros -
Intime-se o exequente, para que apresente o cálculo do débito atua-
lizado, em cinco dias. -Adv. DIRCEU BARSZCZ OAB/PR 8.219B-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR-102/1998-ANTONIO TEIXEI-
RA DA ROCHA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. -
Sob Intervencao - Manifeste-se o interessado em cinco dias, acerca
do contido às fls. 249. -Adv. GUIOMAR M.PIZZATTO/ENIMAR
OAB6276PR, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186,
ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, LUCIO CLOVIS PELAN-
DA OAB/PR 26.360-

13.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-257/1998-SOALGO-
SOCIEDADE ALG.PARANAENSE IND. E COMERCIO x AGRI-
COLA CASTANHAL LTDA e outros - Manifeste-se o exequente,
em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito. -Adv.
JOSE C.DEL GROSSI OAB-9762, LUIZ SERGIO DEL GROSSI
OAB-24.895, ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI, GISELA
ALVES DOS SANTOS TROVO-

14.-REVOGAÇAO DE MANDATO-438/1998-JOHANN CRISTI-
AN FRIDRICH ENK x WINONA KLAUSSEN DE ENK - Custas
complementares no valor de R$-28,48. Preparo em cinco dias. -
Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PI-
ZZATTO OAB/PR 15.818 e OSVALDO KRAMES NETO OAB/
PR 21.186-

15.-REPETIÇAO DE INDEBITO-478/1998-CANTEIRO- COM.
DE SEMENTES E INSUMOS AGROPECUARIOS x ZENECA
DO BRASIL S.A. -SENTENÇA- “...Pelo exposto, com fundamen-
to no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improceden-
tes os pedidos iniciais. Em razão da sucumbência, condeno a autora
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os
quais, com fundamento no artigo 20, parágrafo 3 e 4, fixo em 15%
sobre o valor dado à causa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...”
- Adv. MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO, LUCIA-
NO F. DE OLIVEIRA LEANDRO e JOSE ERCILIO DE OLIVEI-
RA-

16.-AÇAO MONITORIA-112/1999-COMPANHIA ANTARCTICA
PAULISTA - IND.BRAS.BEBIDAS x BENVINDO CENTENA-
RO & CIA LTDA - Manifeste-se o interessado em 48 horas sob
pena de extinção e arquivamento do feito. -Adv. OSVALDO CAR-
NELOSSO OAB/PR 4.303-

17.-INDENIZAÇAO POR ATO ILÍCITO-406/1999-NEIVA MA-
RIA GERARDI PEREIRA e outros x CIA DE DESENVOLVIMEN-
TO AGROPECUARIO DO PARANA -DESPACHO- “...Pela deci-
são de fls. 251 o juízo não recebeu o recurso de apelação. Ocorre
que, nesta decisão doi impugnada através de agravo de instrumento,
o qual foi promovido, conforme se infere das fls. 293/297. Por este
motivo, todos os atos executórios que se realizaram não se justifi-
cam, eis que a eficácia da sentença depende da análise da superior
instância. Em sendo assim, declaro a nulidade do feito a partir das
fls. 301. Desentranhem-se e arquivem-se, requisitando-se, ademais,
e com urgência, a restituiçào da carta precatória, independentemen-
te de cumprimento, comunicado ao juízo deprecado a nulidade dos
atos executórios. Após, remetam-se ao E. Tribunal de Justiça. Inti-
mem-se...” -Adv. LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127, DEISI
CARDOSO, GRACIELA GONÇALVES PARZIANELLO, JOSE
LAERCIO CHELSKI OAB/PR13.844 e JAIRO LOPES DE OLI-
VEIRA OAB/PR13803-

18.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-5/2001-RENATO
DALMOLIN x CLEMENTE CHAVES PINTO FILHO e outros -
Manifeste-se o autor, acerca do regular andamento do feito em 48
(quarenta e oito) horas sob pena de extinção. -Adv. AIRTON JA-
CQUES FERRAZ OAB/PR 17.182-

19.-INVENTARIO-160/2001-ZILDA MARIA MAROSTICA
VENDRUSCOLO e outros x EDSON LUIZ VENDRUSCOLO
- Manifeste-se o autor sob pena de remoção de inventariante. -
Adv. LUIZ SERGIO DEL GROSSI OAB/PR 24895 e GISELA
ALVES DOS SANTOS TROVO-

20.-EXCEÇAO DE INCOMPETENCIA-201/2001-GELSON
MARCOS RODRIGUES e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. -SENTENÇA- “...Diante da petição de fls. 143/
144 e do acordo formulado pelas partes perante a 1a Vara Cível
da Justiça Federal de Umuarama, o que concordou com a con-
cordância tácita do exequente, com fundamento no artigo 794,
I, do Código de Processo Civil, julgo extinta a execução. Cus-
tas pelo executado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...” -
Adv. CATANDUVA SERPA SA OAB/PR 23.257 e LUIZ
EDUARDO MIKOWSKI OAB/PR 026413-

21.-RESTITUIÇAO DE INDEBITO-22/2002-RIVEL ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x TELEPAR
BRASIL TELECOM S.A -Recebo o recurso em ambos os efei-
tos. Vista ao apelado para responder, em 15 (quinze) dias.-Adv.
SANDRA REGINA RODRIGUES OAB 27497PR-

22.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-183/2002-JOSE
ANTONIO CHIUMENTO x JOSE CALDAS DE OLIVEIRA -
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SENTENÇA- “...Pelo exposto, com fundamento no artigo 269,
I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido
inicial. Em razão da sucumbência, condeno o autor ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais,
com fundamento no artigo 20, parágrafo 4, do Código de Pro-
cesso Civil, fixo em R$-500,00. Considerando que o autor não
mais possui o requisito do fumus boni iuris, desde logo, revogo
a antecipação de tutela concedida inicialmente e determino ao
Cartório de Protesto que lavre o ato sustado judicialmente. Ofi-
cie-se imediatamente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...”
-Adv. ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, OSVALDO KRA-
MES NETO OAB/PR 21.186, GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/
PR 6.276 e FABIULA MAROSO PELANDA OAB/PR 35024-

23.-PRESTAÇAO DE CONTAS-257/2002-CIACERES-CO-
MERCIO E INDUSTRIA DE ALIMENTOS E CEREA e outros
x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - Intime-
se a autora para depositar os honoraíos do Sr. perito, pena de
considerar-se a desistência da prova; conforme despacho de
fls. 374 e proposta de fls. 384/385.Adv. MARCIA L. GUND
OAB/PR 29.734, JAIR A. WIEBELLING OAB/PR 24.151-B,
OSMAR CODOLO FRANCO OAB 17.750-

24.-AÇAO DE COBRANÇA-33/2003-ANTONIO JOAO MAN-
FIO x MUNICIPIO DE PALOTINA -Custas complementares
no valor de R$-198,20, ou, 1.887,6VRCs., à ser devidamente
atualizada no dia do pagamento de acordo com a Nota 6, do
Regimento de Custas. Preparo em cinco dias. -Adv. LARA
BEATRICE BIEZUS OAB/PR.27.662-

25.-DEPOSITO-195/2003-BANCO BNL DO BRASIL S.A x
LEODIR SEIDENSTUCKER -Custas complementares no va-
lor de R$-181,91, ou, 1.732,47VRCs., à ser devidamente atua-
lizada no dia do pagamento de acordo com a Nota 6, do Regi-
mento de Custas. Preparo em cinco dias. -Adv. GUIOMAR M.
PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES NETO OAB/
PR 21.186, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818 e LUCIO
CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-

26.-HABILITAÇAO-107/2004-ADRIANA MACIEL SCHARF
e outros x ELVIRA KURTZ -Custas complementares no valor
de R$-210,27, ou, 2.002,5VRCs., à ser devidamente atualizada
no dia do pagamento de acordo com a Nota 6, do Regimento de
Custas. Preparo em cinco dias. -Adv. MANOEL MESSIAS M.
PEREIRA OAB18.936-

27.-INVENTARIO-153/2004-REBECA CAIO x JOAO MANO-
EL CAIO - Guia de Recolhimento de custas referente ao Avali-
ador, à disposição para recolhimento em cinco dias. -Adv. ELOI
ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885 e FERNANDO ALO-
ISIO HEIN-

28.-DECLARATORIA-332/2004-LIDIA MARINA BRUSCO e
outros x FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES e ou-
tros -SENTENÇA- “...A sentença não é omissa. Ora, a conde-
nação na restituição dos valores ilicitamente descontados não
foi apreciada porque, diferentemente do que alegaram os au-
tos, nenhum pedido, neste sentido, há na inicial. Confira-se a
petiçào inicial (fls. 44/45): “EX POSITIS, tudo suprido pelo
notável saber jurídico de Vossa Excelência, é a presente para
requerer: a) Liminarmente, seja concedida a tutela especifica
para cessar a cobrança no importe de 8% sobre os proventos
dos autores das parcelas vincendas, b)Seja o Requerido citado
para, no prazo legal, apresente respostas sob pena de revelia e
confissão; C) Seja ao final, esta ação julgada procedente, com
o definitivo cancelamento da cobrança, pelo réu. d) os benefí-
cios da justica gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, eis que os
autores não encontram condições de arcarem com as custas
processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo do susten-
to próprio e de suas famílias. “ Como se pode notar, os autores
não formularam nenhum pedido condenatório. Deste modo, se
pedido não há, tamabém não há como pretendem manifestação
judicial sobre o pedido, que não existem, pena de julgamento
extra petita. Nenhuma omissão há, e, a rejeição dos embargos é
medida que se impões. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...”
- Adv. JULIANO ANDRESSO PAESE, EUCLIDES E. PANA-
ZZOLO OAB/PR 18.655, MARCELO HONJO OAB/PR
31.365-

29.-DEPOSITO-340/2004-RIVEL ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA x EUSMIR PEREIRA MARTINS -Rece-
bo o recurso em ambos os efeitos. Vista ao apelado para res-
ponder, em 15 (quinze) dias.-Adv. FABIO YOSHIHARU
ARAKI, CARLOS VICTOR BRUNE OABPR 27877-

30.-REPETIÇAO DE INDEBITO-387/2004-JACINTO INACIO
ERBES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Recebo o
recurso em ambos os efeitos. Vista ao apelado para responder,
em 15 (quinze) dias.-Adv. EVERTON BOGONI OAB/PR
33.784-

31.-INDENIZAÇAO C/PERDA DE DANOS-505/2004-ALDO
WAGNER x EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE TE-
LECOMUNICACOES -SENTENÇA- “...Diante do exposto,
com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil,
julgo procedentes os pedidos iniciais e declaro a inexistência
do débito objeto desta demanda e, ainda condeno a ré a indeni-
zar o autor nos dano moral sofrido no valor de R$-10.000,00
(dez mil reais), devidamente atualizados consoante consignado
na fundamentação. Condeno, ainda, a ré ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, os quais, com fun-
damento no artigo 20, parágrafo 3, do Código de Processo Ci-
vil, fixo em 20% sobre o valor da condenação. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se...” -Adv. FERNANDO ALOISIO HEIN,
ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885, ARLINDO
FERREIRA SOUZA OAB/PR 4.246, RODRIGO CARDOSO
DE SOUZA, SILVIA ROBERTA COSTA SEQUINEL, MICHE-
LE PATRICIA ROVARIS MASSARDO, ELISA VIEIRA NA-
VARRO OAB/PR 27.943, FABIANA B.O. PEDROZO OAB/
PR 30.308, JANAINA ROVARIS OAB/PR 35.651 e JACKCI-
ELI C.KAPFENBERGEROAB/PR36191-

32.-TESTAMENTO PUBLICO-512/2004-GUIOMAR MARIO

PIZZATTO x ARLINDO PEREIRA - Ao testamenteiro para em
cinco dias, assinar o Termo. -Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO
OAB/PR 6.276-

33.-ALVARA-37/2005-KELY CRISTINA CAMPOS VIANA e
outros x ESTE JUIZO - Alvará expedido à disposição. -Adv.
OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, LUCIO CLO-
VIS PELANDA OAB/PR 26.360, GUIOMAR M. PIZZATTO
OAB/PR 6.276 e ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-

34.-AÇAO MONITORIA-63/2005-EXPORTEC LTDA x MU-
NICIPIO DE PALOTINA e outros -SENTENÇA- “...Pelo ex-
posto, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Proces-
so Civil, julgo procedente em parte o pedido inicial e, por con-
seguinte, condeno o réu a pagar ao autor o valor de R$-
16.200,00, o qual deve ser atualizado pelo INPC e acrescido de
juros de mora, tudo a partir do vencimentoda obrigação, ressal-
vada a taxa de juros a incidir, consoante fundamentação. Em
razão da sucumbência, considerando que a autora decaiu de
parte mínima, condeno o réu ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, os quais, com fundamento no
artigo 20, parágrafo 3, do Código de Processo Civil, fixo em
15% sobre o valor atualizado da condenação. Aguarde-se o prazo
do recurso voluntário. Em não havendo, remetam-se os autos
ao E. Tribunal de Justiça para o Reexame Necessário. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se...” - Adv. IRINEU BIEZUS
OAB/PR 16.734 e LARA BEATRICE BIEZUS OAB/
PR.27.662-

35.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-113/2005-RENO-
VADORA DE PNEUS SANTO AUGUSTO LTDA x BORRA-
CHARIA ESTRELAO LTDA - ME - Guia de Recolhimento de
custas do Avaliador à disposição, para recolhimento em cinco
dias. -Adv. LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360,
ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, GUIOMAR M. PI-
ZZATTO OAB/PR 6.276 e OSVALDO KRAMES NETO OAB/
PR 21.186-

36.-AÇAO DE COBRANÇA-151/2005-SINDICATO DOS
SERVIDORES PUBLICOS DE PALOTINA x MUNICIPIO DE
PALOTINA -SENENÇA- “...Pelo exposto, com fundamento no
artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o
pedido inicial e condeno o réu a pagar aos professores repre-
sentados pelo autor, nos períodos de efetivo exercício da do-
cência, o valor referente ao terço constitucional de férias alusi-
vo ao prazo de 45 dias, desde que não prescritos, e, ainda, des-
contado o já foi, efetivamente, pago, tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Em razão da sucumbência, condeno o
réu a pagar as custas processuais e honorários advocatícios, os
quais, com fundamento no artigo 20 parágrafo 4, do Código de
Processo Civil, fixo em R$-1.500,00. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se...” - Adv. FABIO M. CONSTANTINO OAB/PR
37.054, EUCLIDES E. PANAZZOLO OAB/PR 18655, MAR-
CELO HONJO OAB/PR 31365, KARINA A. SOUZA OAB/
PR 33781 e HELIO I. JUNIOR OAB/PR 28683-

37.-COBRANCA RITO SUMARIO-162/2005-JOAO BRAZ
DA SILVA e outros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS -Rece-
bo o recurso em ambos os efeitos. Vista ao apelado para res-
ponder, em 15 (quinze) dias.-Adv. RONIZE FANTIN OAB/PR
26.722-

38.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-205/2005-C.VALE
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x BERNHARD HER-
BERT LINGNAU e outros - Manifeste-se o autor, em cinco
dias, sobre o cumprimento da carta precatória expedida. -Adv.
CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246, CLAUDIA PIZZATTO,
SANDRA GENI SIMON OAB/PR 34.324 e CRISTIANO PI-
ZZATTO OAB/MT 5.052-

39.-PRESTAÇAO DE CONTAS-221/2005-ANDRE LUIZ
BUZON x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MUL-
TIPLO -SENTENÇA- “...Pelo exposto, com fundamento no
artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o
pedido inicial e condeno o réu a prestar as contas. Em razão da
sucumbência, condeno o réu ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios. Fixo os honorários em R$-
1.500,00 (mil e quinhentos reais), o que faço com fundamento
no artigo 20, parágrafo 4, do Código de Processo Civil. Com o
trânsito em julgado, intime-se o réu para prestar as contas, de
forma mercantil, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
pena de não lhe ser lícito impugnar as que a autora apresentar.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se...” -Adv. JAIR A. WIE-
BELLING OAB/PR 24.151-B, MARCIA L. GUND OAB/PR
29.734, JULIO C. DALMOLIN OAB/PR 25.162, JOSIANE
GODOY e OLDEMAR MARIANO-

40.-ORDINARIA DE COBRANÇA-236/2005-HOSPITAL E
MATERNIDADE SANTA CRUZ LTDA x INST. BRASILEI-
RO DE INTEG. E DESEN. PRO-CIDADAO - Manifeste-se o
autor, no prazo legal, acerca da contestação de folhas 57/64 e
documentos que seguem. -Adv. JEFFERSON MASSAHARU
ARAKI, CARLOS VICTOR BRUNE OABPR 27877 e FABIO
YOSHIHARU ARAKI-

41.-INDENIZAÇAO C/PERDA DE DANOS-240/2005-AN-
DRE LUIZ BUZON x HSBC BANK BRASIL S/A -SENTEN-
ÇA- “...Pelo exposot, com fundamento no artigo 269, I, do
Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido inicial e,
por conseguinte, condeno o réu a pagar ao autor o valor de R$-
5.000,00, com os acréscimos consoante fundamentação. Em
razão da sucumbência, condeno o réu a pagar as custas proces-
suais e honorários advocatícios, os quais, com fundamento no
artigo 20, parágrafo 3, do Código de Processo Civil, fixo em
15% sobre o valor da condenação. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se...” -Adv. JAIR A. WIEBELLING OAB/PR 24.151-
B, JULIO C. DALMOLIN OAB/PR 25.162, MARCIA L. GUND
OAB/PR 29.734 e OLDEMAR MARIANO-

42.-ANULATORIA-297/2005-BANCO GENERAL MOTORS
S/A x MUNICIPIO DE PALOTINA - Manifeste-se o autor, no
prazo legal, acerca da contestação de fls. 306/378. -Adv. LUIZ
E. C. GIROTTO OAB/SP 124.071-

43.-EXECUÇAO FISCAL - ESTADUAL - 239/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VITOR HUGO
COMASSETTO -1. Designo o dia 11/10/2005, às 09:00 horas,
para a realização da 1ª praça/leilão. Se negativa, a 2ª praça/
leilão para o dia 19/10/2005, 09:00 horas. Edital a disposição.
-Adv. ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, OSVALDO KRA-
MES NETO OAB/PR 21.186 e GUIOMAR M. PIZZATTO
OAB/PR 6.276-
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TATIANE ACHCAR OAB/SP 214 0026 000148/2004

1.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-567/1978-ERNES-
TO SCAPIN x PLINIO LAZZARETT -Custas complementares
no valor de R$-233,38, ou, 2.222,70 VRCs., à ser devidamente
atualizada no dia do pagamento de acordo com a Nota 6, do
Regimento de Custas. Preparo em cinco dias. -Adv. GENESIO
NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B-

2.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-292/1985-IVO

JOAO GLAESER x FERNANDO GUILHERME ROSS -SEN-
TENÇA- “...O exequente, intimado pessoalmente para promo-
ver o andamento do feito em 48 horas, preferiu a inércia. Em
razão disso, com fundamento no artigo 267, III, do Código de
Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas pelo exequen-
te. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...” -Adv. GENESIO
NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B-

3.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-94/1991-EQUA-
GRIL S.A. EQUIPAMENTOS AGRICOLA x ALBERTO MAN-
CINI - Diga o exequente, em cinco dias, sobre o ofício de fls.
200. -Adv. GUIOMAR M.PIZZATTO/ENIMAR OAB-6276P,
ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186-

4.-INVENTARIO-24/1992-VERA LUCIA KONRAD RITTER
x SERGIO ROMEU RITTER -Custas complementares no va-
lor de R$-387,81, ou, 3.693,4VRCs., à ser devidamente atuali-
zada no dia do pagamento de acordo com a Nota 6, do Regi-
mento de Custas. Preparo em cinco dias. -Adv. CLAUDIO PI-
ZZATTO OAB-9246-PR-

5.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-387/1994-EQUA-
GRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA x NELVO AU-
GUSTO HOLZ - Manifeste-se o exequente, em cinco dias, acer-
ca do contido às fls. 45 e 47. -Adv. GUIOMAR M.PIZZATTO/
ENIMAR OAB-6276P-

6.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-623/1995-SUPER-
MERCADO ADAMI LTDA x HOVEMA INDUSTRIA DE
CONFECCOES OESTE LTDA -Custas complementares no
valor de R$-298,64, ou, 2.844,19 VRCs., à ser devidamente
atualizada no dia do pagamento de acordo com a Nota 6, do
Regimento de Custas. Preparo em cinco dias. -Adv. ENIMAR
PIZZATTO OAB-15818PR, GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/
PR 6.276, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186-

7.-REVISIONAL-349/1996-I.V.M. INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA e outros x BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A -Recebo o recurso em ambos os efeitos.
Vista ao apelado para responder, em 15 (quinze) dias.-Adv.
DIRCEU BARSZCZ OAB/PR 8.219B-

8.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-424/1996-MAU-
RI SPONCHIADO x AGROPECUARIA RIEDI LTDA e outros
-Carta Precatória expedida à disposição. -Adv. CARLOS VIC-
TOR BRUNE OABPR 27877-

9.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD. - 556/1996-BAN-
CO BRADESCO S.A. x TERRAPLANAGEM SANTO EXPE-
DITO LTDA e outros -1. Designo o dia 11/10/2005, às 09:00
horas, para a realizaçÔo da 1ª praça/leilão. Se negativa, 2ª pra-
ça/leilão para o dia 19/10/2005, 09:00 horas. Edital a disposi-
ção. - Adv. GENESIO NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B,
GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZAT-
TO OAB/PR 15.818 e OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR
21.186-

10.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-334/1998-COO-
PERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
NELSON ANTONIO ZANIN, ESPOLIO DE e outros - Sobre o
cumprimento da carta precatória, manifeste-se a exequente no
prazo de 5 dias. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246 e
SANDRA GENI SIMON OAB/PR 34.324-

11.-P A U L I A N A-460/1998-BANCO HSBC BAMERIN-
DUS Sociedade Anonima x ELPIDIO WAGNER - A redução
da penhora tal como pleiteada não pode ser concedida porque
depende de prova da divisibilidade do imóvel, o que não há nos
autos. Ao contrário. A divisibilidade da área depende da sua
situação concreta, existência ou não de benfeitorias, tipo de
exploração, e da Lei Municipal sobre parcelamento do solo
urbano. No caso dos autos, a área é de 300 metros quadrados
onde foi edificada uma residência o que bem denota sua indivi-
sibilidade. Em sendo assim, indefiro o pedido retro. Intimem-
se. -Adv. DIRCEU BARSZCZ OAB/PR 8.219B-

12.-EXECUÇAO P/ENTR.COISA INCERTA-107/1999-COO-
PERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
CLAUDIO DA SILVA PEREIRA e outros -Custas complemen-
tares no valor de R$-165,61, ou, 1.577,23VRCs., à ser devida-
mente atualizada no dia do pagamento de acordo com a Nota 6,
do Regimento de Custas. Preparo em cinco dias. -Adv. CLAU-
DIO PIZZATTO OAB/PR 9.246-

13.-USUCAPIAO-134/2000-AFONSO KOENIG e outros x
DALVA GOMES ARAUJO e outros -Custas complementares
(ex lege) no valor de R$-157,00, ou, 1.495,23VRCs., à ser de-
vidamente atualizada no dia do pagamento de acordo com a
Nota 6, do Regimento de Custas. Preparo em cinco dias. -Adv.
OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303 e ALDENIR SEL-
BMANN OAB/PR 31.524-

14.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-230/2000-CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA x ANIL-
DO ELIAS BERTICELLI -SENTENÇA- “...Considerando-se
que o devedor satisfez a obrigação, homologo para que surta
seus efeitos legais e jurídicos e julgo extinto o processo, com
fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Custas
processuais, pelo executado. Cumpridas as formalidades legais,
procedam-se as baixas nos registros, remetam-se os autos ao
arquivo. Defiro eventual pedido de renuncia ao direito de re-
correr, em concordando ambas as partes. Cumpra-se o disposto
no Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça. Proce-
dam-se as baixas necessárias. Diligências necessárias. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se...” -Adv. ANTONIO C. F. PIN-
TO OAB/PR 17.023, JOAO I. BORGES DE LIMA OAB/PR
26363, CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246, ELCIO L. W.
FERNANDES OAB/PR 17.964 e MARCIA REGINA RODA-
COSKI OAB/PR13.60-

15.-AÇAO DE COBRANÇA-233/2000-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x LEONIDAS ROS-
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SATO -Custas complementares no valor de R$-335,06, ou,
3.191VRCs., à ser devidamente atualizada no dia do pagamen-
to de acordo com a Nota 6, do Regimento de Custas. Preparo
em cinco dias. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246-

16.-DECLARATORIA-294/2000-RIVEL ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x XEROX COMERCIO E IN-
DUSTRIA LTDA - Manifeste-se o interessado, em cinco dias,
acerca da carta precatória juntada às fls. 457/466. -Adv. JE-
FFERSON MASSAHARU ARAKI, FABIO YOSHIHARU
ARAKI-

17.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-58/2001-HOSPITAL
E MATERNIDADE SANTA CRUZ LTDA x MARCIANO
ANDRE SAUERESSIG e outros - Intime-se o autor, acerca da
carta de fls. 155 (voltou com carimbo de mudou-se). -Adv.
CARLOS VICTOR BRUNE OABPR 27877, JEFFERSON
MASSAHARU ARAKI e FABIO YOSHIHARU ARAKI-

18.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-16/2002-PALO-
TUR VIAGENS E TURISMO LTDA x P.L. RAMBO & CIA
LTDA -SENENÇA- “...Pelo exposto, com fundamento no arti-
go 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o
pedido inicial. Em razão da sucumbência, condeno a autora a
pagar as custas processuais e honorários advocatícios, os quais,
com fundamento no artigo 20, parágrafo 3 e 4, fixo em R$-
1.000,00, para o patrono de cada um dos réus. considerando
que, com a sentença de improcedência, o fumus boni iuris ob-
servado para a concessão da antecipação e autorizo, imediata-
mente, a lavratura do ato sustado judicialmente. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se...” -Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO
OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, OS-
VALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, ROSELI SILMA
SCHEFFEL e SERGIO W. MALDONADO OAB/PR 24.221-

19.-EMBARGOS A EXECUÇAO-28/2002-PAWLOWSKI &
PAWLOWSKI LTDA e outros x PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A -Recebo o recurso em ambos os efeitos. Vista ao
apelado para responder, em 15 (quinze) dias.-Adv. JOSE CAR-
LOS DEL GROSSI OAB 9762PR, ALEXANDRE CESAR DEL
GROSSI, LUIZ SERGIO DEL GROSSI OAB/PR 24895-

20.-PRESTAÇAO DE CONTAS-324/2002-COPACEL S/A-
COML PARANAEN. DE CEREAIS - MASSA FALI x BAN-
CO RURAL S/A - Carta Precatória expedida à diposição. -Adv.
JAIR A. WIEBELLING OAB/PR 24.151-B, OSMAR CODO-
LO FRANCO OAB 17.750, MARCIA L. GUND OAB/PR
29.734-

21.-INVENTARIO-163/2003-MARIA HELENA ESCRITORI
e outros x MAURO ESCRITORI - Manifeste-se o interessado,
em cinco dias, acerca do contido às fls. 99/102. -Adv. JOAO I.
BORGES DE LIMA OAB/PR 26363-

22.-USUCAPIAO-295/2003-PAULO MARCUZZO e outros x
NAURI LUSSANI e outros -DECISÃO- “...Pois bem, a citaçào
dos confinantes deve ser válida. A citação através do correio,
para ser considerada válida deve ser recebida pela pessoa a que
se destina. Observa-se pelos AR, juntados às fls. 70/74, que as
cartas de citação foram recebidas por pessoas desconhecidas e
inteiramente estranhas à lide. Assim, não há como considerar
válido o ato. Neste sentido:... -Em sendo assim, reconheço a
nulidade da citaçào dos confinantes e determino, assim, a reno-
vação do ato, através de oficial de justiça. Intimem-se...” -Adv.
LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360, OSVALDO
KRAMES NETO OAB/PR 21.186, GUIOMAR M. PIZZATTO
OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818 e
EVERTON BOGONI OAB/PR 33.784-

23.-AÇAO DE COBRANÇA-115/2004-LORI TEREZINHA
KAPPES NOGUEIRA x SUL AMERICA AETNA SEGUROS
DE VIDA E PREVID. S/A e outros -Recebo o recurso em am-
bos os efeitos. Vista ao apelado para responder, em 15 (quinze)
dias.-Adv. LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360, ENI-
MAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186, GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR
6.276-

24.-SUSTAÇAO DE PROTESTOS-123/2004-JOSE ROBER-
TO SALVADORI x JABUR PNEUS S/A -Custas complemen-
tares no valor de R$-179,05 ou 1.705,23VRCs., à ser devida-
mente atualizada no dia do pagamento de acordo com a Nota 6,
do Regimento de Custas. Preparo em cinco dias. -Adv. PAULO
ROGÉRIO T. DE MAEDA OAB/PR-

25.-ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-143/2004-C.VALE -
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x OTAVIO ROTILLI -
Recebo o recurso em ambos os efeitos. Vista ao apelado para
responder, em 15 (quinze) dias.-Adv. CLAUDIO PIZZATTO
OAB/PR 9.246, ALDENIR SELBMANN OAB/PR 31.524,
CLAUDIA PIZZATTO, ELCIO L. W. FERNANDES OAB/PR
17.964-

26.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-148/2004-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVERTIMENTO x
MARCOS HENRIQUE DE QUEIROZ DE LIMA - Manifeste-
se o autor, acerca do regular andamento do feito. -Adv. SE-
BASTIAO MIRANDA PRADO, NEUSA MARIA CANDIDO
OAB/SP 29.044, ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA,
EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA e TATIANE ACH-
CAR OAB/SP 214.652-

27.-SUMARIO DE INDENIZAÇAO-255/2004-CARLITO TEI-
XEIRA DA COSTA x AIRTON DE OLIVEIRA LIMA - Intime-
se o autor sobre a certidão do oficial de justiça as fls. 114 (...dei-
xei de intimar Osvaldo Tibincoski por não exeistir esta nume-
ração nesta rua. -Adv. JOAO I. BORGES DE LIMA OAB/PR
26363-

28.-DECLARATORIA-305/2004-DIRCE M. D. BURIN E CIA
LTDA x ATUAL EMBALAGENS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - Considerando o trânsito em julgado, intime-se o autor
para, no prazo de 5 dias, dar início à execução, se assim for de

seu interesse. -Adv. ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR
32885 e FERNANDO ALOISIO HEIN-

29.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-446/2004-LAUDIO
LUIZ SODER x ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA VILHE-
NA JUNIOR -Custas complementares no valor de R$-186,20,
ou, 1.773,33VRCs., à ser devidamente atualizada no dia do
pagamento de acordo com a Nota 6, do Regimento de Custas.
Preparo em cinco dias. -Adv. LAUDIO LUIZ SODER OAB/
PR 33.371-

30.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-10/2005-TRANS-
PORTES RODOVIARIOS VALE DO PIQUIRI LTDA x AGRO-
PECUARIA IPE LTDA e outros - Manifeste-se o exequente,
em cinco dias. -Adv. LAUDIO LUIZ SODER OAB/PR 33.371
e RONILDO J.C. FILHO - OAB/PR 33.563-

31.-EMBARGOS A EXECUÇAO-58/2005-CARLOS ALBER-
TO SAVEGNAGO e outros x LEDO MATTIA -SENTENÇA-
“...Assim, considerando o princípio do nulla executio sine títu-
lo, não há outra solução que não reconhecer a procedência dos
embargos com a consequente extinção da execução. Dispositi-
vo. Pelo exposto, acolho os embargos e, via de consequencia,
declaro extinta a execução por falta de título executivo que lhe
de lastro. Em razão da sucumbência, condeno a embargada ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios os
quais, consoante disposição do artigo 20, parágrafo 4, do Códi-
go de Processo Civil, fixo em 10% sobre o valor atualizado da
execução. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...” -Adv. IVAN
CESAR DE SOUZA OAB 26550-PR, SANDRA GENI SIMON
OAB/PR 34.324 e ROBERTO A. ENDRES-

32.-RETIFICAÇAO DE ASSENTO-69/2005-ALVARO MARIO
BURIM e outros x ESTE JUIZO - Mandados expedidos à dis-
posição. -Adv. ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885
e FERNANDO ALOISIO HEIN-

33.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-91/2005-COCA-
MAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x BEATRIS TE-
REZINHA RAVANELLO ROSSATO e outros - Manifeste-se o
exequente, em cinco dias. -Adv. JOSÉ MAREGA OAB/PR 8944
e JOSÉ GONZAGA SORIANI OAB/PR 18083-

34.-EMBARGOS DO DEVEDOR-344/2005-DEOMIR DE
CARLI e outros x OSMAR JOAQUIM - Manifeste-se o embar-
gante sobre a impugnação e os documentos a ela acostados. -
Adv. ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, GUIOMAR M.
PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES NETO OAB/
PR 21.186, LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-

35.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-352/2005-C.
VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x JOSE BOR-
TOLOZO e outros -SENTENÇA- “...Diante do contido na pe-
tição de fls. 26, com fundamento no artigo 794, I, do Código de
Processo Civil, julgo extinta a execução. Custas pelo executa-
do. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...” -Adv. JOSE F.
MARUCCI OAB/PR 24.483-B-

36.-EMBARGOS DO DEVEDOR-371/2005-JOSE RETTOR
x BANCO DO BRASIL S/A - Manifeste-se o embargante, em
cinco dias sobre a impugnação e os documentos a ela acosta-
dos. -Adv. ADEMAR ANTONIO RODIO OAB/PR 9.451-

37.-REIVINDICATORIA-385/2005-LAURI WILTGEN x RO-
JANE MARIA ROTH - A autora pretende a retomara de imóvel
que emprestou. Alega, pois, a existência de comodato verba. A
ação para reaver o imóvel,portanto, é possessória. Emende-se,
pois a inicial no prazo de 10 dias. Intimem-se. -Adv. LARA
BEATRICE BIEZUS OAB/PR.27.662-

38.-CARTA PRECATORIA-10/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR - 11ª VARA CÍVEL -FORD LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL x PALOTINA PALACE
HOTEL LTDA - Diga o interessado, em cinco dias. -Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI-
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MARCOS JORGE CATALAN 0037 000634/2003
MARCOS LEATE 0085 000315/2005
MARCUS AURELIO LIOGI 0029 000359/2002
MARIA APARECIDA FORATTO 0026 000577/2001
MARIA LAURETE DE SOUZA CH 0047 000253/2004

0054 000347/2004
MAYCOLN ROGERIO LEAL TREN 0035 000317/2003
NELSON PASCHOALOTTO 0021 000272/2001

0077 000242/2005
0012 000110/2000
0009 000034/2000
0010 000074/2000
0008 000027/2000
0017 000288/2000
0013 000128/2000
0044 000146/2004

NESTOR VALDO VISINTIM 0054 000347/2004
NILSON GONCALVES COSTA 0033 000129/2003
OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI 0093 000357/2005
PATRICIA DE SOUZA FREIRE 0052 000326/2004

0072 000195/2005
0073 000196/2005

PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 0002 000847/1996
0006 000282/1999
0004 000268/1998

PEDRO MOREIRA DE CARVALHO 0042 000059/2004
PERICLES ARAUJO GRACINDO 0072 000195/2005

0073 000196/2005
0049 000313/2004
0050 000314/2004

RENATO BENVINDO FRATA 0039 000024/2004
0042 000059/2004

ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI 0079 000257/2005
ROBERTO FERREIRA 0069 000174/2005
ROGERIO BARBEIRO CONSTANT 0038 000004/2004
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 0091 000354/2005
RONALDO LIMA MACHADO 0025 000555/2001
ROSILENE PROSPERO 0030 000526/2002
SANDRA REGINA RODRIGUES 0067 000137/2005

0071 000190/2005
0070 000188/2005

SHIRLEY OLIVETTI DOS SANT 0097 000371/2005
SILVIANI IWERSON BARONE 0060 000464/2004

0067 000137/2005
0071 000190/2005
0070 000188/2005

TELSON JOSE FERNANDES 0034 000218/2003
VALDIR MOLIN 0059 000434/2004
VILMA THOMAL 0067 000137/2005
WALDUR TRENTINI 0036 000558/2003

0001 000496/1996
0034 000218/2003

WASHINGTON L. KNIPPELBERG 0086 000316/2005
WELYNTON JOSE FRANQUI 0067 000137/2005

0071 000190/2005
0070 000188/2005

1.-Execucao de Titulos Extrajud.-496/1996-ABDOU CHALI-
CHE YOUNES x ALDO LOUREIRO- Despacho de fls. 66 -
Sobre os esclarecimentos prestados às fls. 64-65 manifeste-se
o credor. Prazo: 05 dias. Adv. WALDUR TRENTINI-

2.-Execucao de Titulos Extrajud.-847/1996-BANCO ITAU S/
A x JABER FELIPPE e outros- Despacho de fls. 230 - Prelimi-
narmente, cumpram os executados a decisão de fls. 512 dos
autos em apenso. Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-

3.-Indenizacao por Ato Ilicito-86/1998-ASSIS CANDIDO DE
SOUZA x M.B. TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA-
Custas no valor de R$ 734,88. Custas no valor de R$ 776,87.
Adv. JOSE ANTONIO DUMAS, ANTONIO FELISBERTO
MARTINHO, CARLOS FERNANDO LUIZ e JOSE HENRI-
QUE PASTORE-

4.-Execucao de Sentenca-268/1998-ANTONIA TIMOTEO DA
SILVA e outros x CHEFE DO NUCLEO REGIONAL DE ED.
DE PARANAVAI- Despacho de fls. 384 - 1. Com razão os exe-
quentes (fls. 378). Para o cálculo do saldo devedor deverá o
Senhor contador abater apenas o valor efetivamente por eles
levantado em 1º.6.2005 (R$ 245,26, fls. 379). Tornem, pois, ao
contador. 2. É manifesta a improcedência da objeção oposta
pelo Estado às fls. 381-382. A quitação da obrigação deve ser
considerada integral quando a dívida seja paga em sua totalida-
de, valer dizer, devidamente corrigida. É o que, a propósito,
enuncia o art. 3º, caput, do Decreto Estadual n. 1.511/99, ao
reportar-se ao parágrafo 1º do art. 100 da Constituição Federal,
que impõe seja o débito atualizado quando da realização do
pagamento. Na espécie, em petição datada de 9.7.2003 o Esta-
do apontou serem os exequentes credores da importância de
R$ 465,72 (fls. 338), que foi depositada em 26.1.2005 (fls. 366)
sem a devida correção monetária. Logo, o depósito não foi in-
tegral e a obrigação não foi cumprida em sua totalidade. 3. Ao
contador. ( - Cálculos do Sr. Contador de fls. 385/386 - ). Adv.
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ e LORIANE LEISLI AZE-
REDO-

5.-Declaratoria-462/1998-MAURICIO LUZ SALOMAO e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 240 - 1. Quanto ao petitório de fls. 224-225, remeto o réu
ao item 2 da decisão de fls. 221. 2. Diga o autor Maurício Luz
Salomão sobre o requerimento de fls. 227-229 e documentos
de fls. 230, em 05 dias. (...). Adv. ARY BRACARENSE COS-
TA JUNIOR e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

6.-Embargos a Execucao-282/1999-JABER FELIPPE e outros
x BANCO ITAU S/A- Despacho de fls. 512 - Comprovem os
embargantes o trânsito em julgado da decisão de fls. 510-511.

Paranavaí
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Prazo: 05 dias. Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-

7.-Execucao de Titulos Extrajud.-859/1999-BANCO DO BRA-
SIL S/A x ELIAS JOSE SILVESTRE- Despacho de fls. 204 - 1.
Diante do valor do crédito exequendo (R$ 30.255,69, fls. 171)
e da avaliação de fls. 144-148, defiro o pedido de fls. 195-196.
Lavre-se termo de redução de penhora, a qual deverá restrin-
gir-se ao imóvel objeto da matrícula de fls. 197. 2. Determino
seja oficiado ao CRI para o cancelamento do registro das pe-
nhoras incidentes sobre os demais imóveis. 3. Cumpra-se o dis-
posto no item 5.8.8.2. ( - Retirar Ofícios - ). Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA e FRANCISCO SILVESTRE-

8.-Execucao de Sentenca-27/2000-JOSE CORREIA DE LIMA
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despa-
cho de fls. 335 - 1. Os autos devem tornar ao contador para o
fim de atualização do débito (R$ 10.309,59 em 1.12.2002) pe-
los índices de correção monetária expostos na sentença até a
data do depósito que garantiu o Juízo em 30.3.2004 (fls. 308),
sem prejuízo dos juros moratórios até essa data incidentes e
das custas. O saldo devedor aí verificado deverá ser corrigido e
acrescido de juros até a data do cálculo. Registro que, realiza-
do o depósito, pelas eventuais diferenças encontradas em des-
favor dos exequentes (rectius: divergências entre os números
do contador e os valores corrigidos mantidos no banco) haverá
de responder a instituição financeira depositária (vide verbete
da Súmula 179/STJ), e não o devedor. 2. Do exposto, remetam-
se os autos ao contador para os fins explicitados no item 1 su-
pra, dizendo as partes em 05 dias. ( - Cálculos do Sr. Contador
de fls. 336/337 - ). Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA e NELSON PASCHOALOTTO-

9.-Execucao de Sentenca-34/2000-VALDEMAR CARDILLI e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 349 - 1. Os autos devem tornar ao contador para o fim de
atualização do débito (R$ 50.425,24 em 1º.10.2002) pelo índi-
ces de correção monetária expostos na sentença até a data do
depósito que garantiu o Juízo em 12.3.2004 (fls. 330), sem pre-
juízo dos juros moratórios até essa data incidentes. O saldo
devedor alí verificado (ou seja, em 12.3.2004, após o abati-
mento do valor singelo do depósito de fls. 330) deverá ser cor-
rigido e acrescido de juros até a data do cálculo. Registro que,
realizado o depósito, pelas eventuais diferenças encontradas
em desfavor dos exequentes (rectius: divergências entre os nú-
meros do contador e os valores corrigidos mantidos no banco)
haverá de responder a instituição financeira depositária (vide
verbete da Súmula 179/STJ), e não o devedor. 2. Diante da
decisão supra, fica rejeitada a impugnação contida no item 1 da
petição de fls. 340. 3. Do exposto, remetam-se os autos ao con-
tador para os fins explicitados no item 1 supra, dizendo as par-
tes em 05 dias. 4. (...). ( - Cálculos do Sr. Contador de fls. 352/
354 - ). Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e NEL-
SON PASCHOALOTTO-

10.-Execucao de Sentenca-74/2000-MIGUEL RAMOS ANUN-
CIACAO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 308 - Primeiramente, ao contador para que
partindo dos valores estabelecidos na sentença que julgou os
embargos à execução, proceda ao cálculo da dívida, a qual de-
verá ser atualizada pelo INPC e acrescido de juros de 0,5% ao
mês. 2. Após, digam as partes em 05 dias. 3. (...). ( - Cálculos
do Sr. Contador de fls. 312/313 - ). Adv. LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA e NELSON PASCHOALOTTO-

11.-Declaratoria-89/2000-SERGIO BENEDITO FARIA e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 299/301 - 1. (...). Rejeito, pois, a preliminar de inépcia da
inicial. 2. O pedido, data venia, não é juridicamente impossí-
vel. (...). 3. (...). Daí a rejeição da preliminar. 4. Não convence,
com todo respeito, a preliminar de ilegitimidade passiva argui-
da na resposta. (...). 5. Partes legítimas e bem representadas,
dou o feito por saneado. Diante da certidão supra (fls. 298),
torno sem efeito a determinação de expedição de precatórias
(fls. 292). Aliás, o requerimento de prova oral deveria mesmo
ser indeferido. Eventual má-fé por parte dos autores constitui
questão que será apreciada na sentença à luz dos resultados da
perícia. (...). 6. Reputo imprescindível a realização da prova
pericial. Diante das questões de fato controvertidas, necessário
sejam esclarecidos na instrução da causa os seguinte pontos: a)
quais os valores pagos pelos demandantes; b) quando ocorre-
ram esses alegados pagamentos; c) adotando-se esses índices
de correção monetária (ORTN/OTN/BTN até janeiro de 1989;
42,72% em janeiro de 1989; IPC/IBGE até fevereiro de 1991; e
INPC em diante), qual seria o saldo eventualmente devido a
cada um dos autores, abatidas as taxas de administração; d)
saber se os valores alegadamente restituídos (fls. 124) foram
suficientes para extinguir a obrigação do réu; e e) saber se os
autores, omitindo as alegadas restituições efetivadas pelo réu,
obraram com má-fé. 7. Sendo pois necessária a realização da
prova pericial, nomeio ex officio perito do Juízo a contadora
Elenês Domingos Campos, a qual atuará nos termos do art. 422
e seguintes do CPC, ficando seus honorários arbitrados em 1,25
salários mínimos. Intimem-se os autores - que têm o ônus de
comprovar os fatos alegados e de custear perícia determinada
de ofício (CPC, art. 33, caput, parte final) - para, em cinco
dias, procederem ao depósito dos honorários periciais, sob pena
de prosseguimento do feito sem a realização da prova, com as
consequências processuais daí decorrentes. No mesmo prazo
(05 dias) as partes poderão indicar assistentes técnicos e for-
mular quesitos. 8. Para o bom cumprimento de seu mister, a
Senhora Perita poderá valer-se do disposto no art. 429 do CPC.
9. Cumpridas as diligências acima determinadas, façam os au-
tos presentes à Sra. Perita, fixando desde logo o prazo de 30
dias para entrega do laudo em Cartório. Adv. LUIS HENRI-
QUE DELGADO ESCARMANHANI e ALESSANDRO MO-
REIRA DO SACRAMENTO-

12.-Execucao de Sentenca-110/2000-JUACI DA CONCEICAO
MARINS e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 334 - 1. Preliminarmente, ao contador para
que esclareça se a importância depositada e 22.7.2005 era, àque-
la data, suficiente para extinguir a obrigação, considerado o
débito apontado no despacho de fls. 318. 2. O documento de

fls. 331-332, por não ser oficial, não prova o trânsito em julga-
do do acórdão que serve de título executivo. Diga o executado,
diante disso, se consente com o levantamento do depósito pelo
devedor antes da prova do trânsito em julgado. Prazo: 05 dias.
(- Cálculos do Sr. Contador de fls. 335/337 -). Adv. LUIS HEN-
RIQUE DELGADO ESCARMANHANI e NELSON PASCHO-
ALOTTO-

13.-Execucao de Sentenca-128/2000-GIRNALDO DE OLIVEI-
RA BRAZ e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 204 - 1. Os autos devem tornar ao contador
para o fim de atualização do débito (R$ 25.732,63 em 16.4.2002)
pelos índices de correção monetária expostos na sentença até a
data do depósito que garantiu o Juízo em 3.3.2004 (fls. 181),
sem prejuízo dos juros moratórios até essa data incidentes. O
saldo devedor aí verificado deverá ser corrigido e acrescido de
juros até a data do cálculo. Registro que, realizado o depósito,
pelas eventuais diferenças encontradas em desfavor dos exe-
quentes (rectius: divergências entre os números do contador e
os valores corrigidos mantidos no banco) haverá de responder
a instituição financeira depositária (vide verbete da Súmula 179/
STJ), e não o devedor. 2. Diante da decisão supra, fica rejeita-
da a impugnação contida no item 1 da petição de fls. 197. 3. Do
exposto, remetam-se os autos ao contador para os fins explici-
tados no item 1 supra, dizendo as partes em 05 dias. ( - Cálcu-
los do Sr. Contador de fls. 205/206 - ). Adv. LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA e NELSON PASCHOALOTTO-

14.-Declaratoria-183/2000-NELSON APARECIDO DIAS PES-
SUTO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 474 - 1. Especifiquem as partes, motivada-
mente, as provas que desejam produzir. Prazo: 05 dias. 2. (...).
Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO e MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

15.-Execucao de Sentenca-227/2000-CLAUDIO FREDERICO
KAMIJO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 277 - 1. Os autos devem tornar ao contador
para o fim de atualização do débito pelos índices de correção
monetária e juros expostos na sentença até a data do depósito
de fls. 190. O saldo devedor aí verificado deverá ser corrigido
e acrescido de juros até a data do novo depósito realizado às
fls. 249. Havendo ainda saldo devedor - já agora considerados
os honorários fixados nos embargos e as custas desse processo
-, deverá o contador atualizá-lo, computando juros, até a data
do laudo. Existindo, ao contrário, quantias a restituir ao execu-
tado, deverá o contador indicá-la. Registro que, realizado o
depósito, pelas eventuais diferenças encontradas em desfavor
dos exeqüentes (rectius: divergências entre o números do con-
tador e os valores corrigidos mantidos no banco) haverá de res-
ponder a instituição financeira depositárias (vide verbete da
Súmula 179/STJ), e não o devedor. 2. Diante da decisão supra,
fica rejeitado o critério de cálculo sugerido às fls. 274. 3. Do
exposto, remetam-se os autos ao contador para os fins explici-
tados no item 1 supra, dizendo as partes em 05 dias. 4. Na
seqüências, deliberarei sobre o pedido de fls. 300-301. ( - Cál-
culos do Sr. Contador de fls. 278/283 - ). Adv. LUIZ GUSTA-
VO FRAGOSO DA SILVA e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

16.-Execucao de Sentenca-262/2000-MANOEL QUEIROZ
LEITE e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 326 - Defiro o pedido de f. 324. Ao contador
judicial para atualização do débito na forma requerida. Após,
digam as partes em cinco (05) dias. ( - Cálculos do Sr. Conta-
dor de fls. 327/328 - ). Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

17.-Declaratoria-288/2000-SILMAR SCHMIDT KOHLS e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 330 - Ao contador para a retificação do cálculo no que toca
à distribuição das custas e despesas processuais (fls. 327-328).
Após, digam. ( - Cálculos do Sr. Contador de fls. 331/333 - ).
Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e NELSON PAS-
CHOALOTTO-

18.-Execucao de Sentenca-752/2000-AGOSTINHO EDSON
DE BONA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Ofício de fls. - Sobre o expediente de fls., ( ... De Origem da
Carta Precatória n. 010.05.000970-2, Vara Única da Comarca
de Braço do Norte - SC - ... , ... Pelo presente, comunico a
ocorrência da situação descrita, em relação ao cumprimento da
carta precatória acima indicada: Designado o dia 15.9.2005, às
16:00 horas, para a realização do ato deprecado. ... ), intimem-
se as partes. Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI-

19.-Declaratoria-11/2001-MANOEL RODRIGUES e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Ofício de fls. 171 -
Sobre o expediente de fls., ( - De Origem da Carta Precatória n.
432/05 - Comarca de Itanhaém - SP ... , ... Informo a Vossa
Excelência, que foi designado o dia 03 de outubro de 2005, às
15:30 horas, para a audiência de instrução. - ), intimem-se as
partes. Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR, ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI-

20.-Declaratoria-20/2001-JOSE SENRA COSTA e outros x
CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA- Adv. ARY
BRACARENSE COSTA JUNIOR ( Retirar as Cartas Precató-
ria e Ofício ) e MARCELO TESHEINER CAVASSANI ( Reti-
rar Carta Precatória bem como pagar xerox no valor de R$
146,40 para instruir a mesma. )-

21.-Declaratoria-272/2001-EDUARDO VIEIRA DE ANDRA-
DE e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Ofí-
cio de fls. - Sobre o expediente de fls., ( ... De Origem da Carta
Precatória n. 75/2005, do Juízo de Direito da Segunda Vara
Cível da Comarca de Campo Mourão - PR ... , ... Para fins de
comunicar o seguinte: Designado o dia 29.11.2005, às 14:00
horas, para a depoimento pessoal do Requerente Eduardo Viei-

ra de Andrade ... ), intimem-se as partes. Adv. FRANCISCO
LEITE DA SILVA e NELSON PASCHOALOTTO-

22.-Declaratoria-289/2001-MAURILIO GARBI e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls.
201/204 - 1. (...). Rejeito, pois, a preliminar de inépcia da ini-
cial. 2. O pedido, data venia, não é juridicamente impossível.
(...). 3. (...). Daí a rejeição da preliminar. 4. Não convence,
com todo respeito, a preliminar de ilegitimidade passiva argui-
da na resposta. (...). 5. Partes legítimas e bem representadas,
dou o feito por saneado. Reputo imprescindível a realização da
prova pericial. Diante das questões de fato controvertidas, ne-
cessário sejam esclarecidos na instrução da causa os seguinte
pontos: a) quais os valores pagos pelos demandantes; b) quan-
do ocorreram esses alegados pagamentos; c) adotando-se esses
índices de correção monetária (ORTN/OTN/BTN até janeiro
de 1989; 42,72% em janeiro de 1989; IPC/IBGE até fevereiro
de 1991; e INPC em diante), qual seria o saldo eventualmente
devido a cada um dos autores, abatidas as taxas de administra-
ção; d) saber se os valores alegadamente restituídos (fls. 88-90
e fls. 178-179) foram suficientes para extinguir a obrigação do
réu; e e) saber se os autores, omitindo as alegadas restituições
efetivadas pelo réu, obraram com má-fé. 6. Sendo pois neces-
sária prova pericial, determino seja a sua realização deprecada
à Comarca da sede do requerido, rogando-se ao Juízo depreca-
do a nomeação de perito contábil (os honorários periciais de-
verão ser pagos pelos autores). No mesmo prazo (05 dias) as
partes poderão indicar assistentes técnicos e formular quesitos.
7. Para o bom cumprimento de seu mister, o Perito poderá va-
ler-se do disposto no art. 429 do CPC, especialmente diligenci-
ando na contabilidade da empresa de consórcio - e está é a
razão pela qual foi deprecada a nomeação do perito a outro
Juízo - a obtenção dos extratos de posição do consorciado
Maurílio Garbi. 8. Diante da certidão supra (fls. 200), torno
sem efeito a nomeação de expedição de precatórias. Aliás, a
prova oral parece-me impertinente. (...). Daí por que defiro,
unicamente, a produção da prova pericial. 9. Juntamente com a
precatória deverão ser remetidas, dentre outras peças solicita-
das pelas partes, cópia dos documentos de fls. 66-84, fls. 87-90
e fls. 177-180. Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCAR-
MANHANI e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

23.-Acao de Cobranca (Rito Exec.)-391/2001-TOKIO YA-
MAKAWA x MUNICIPIO DE AMAPORA- Intime-se o exe-
quente para dar prosseguimento ao presente feito. Adv. FRE-
DERICO AUGUSTO TELES-

24.-Ord.de Revisao de Contrato-547/2001-VIANA & GON-
CALVES LTDA TRATORPAR x CITIBANK LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL- Despacho de fls. 455 -
Intime-se o requerente para, em 05 dias, promover o depósito
dos honorários periciais. (Honorários periciais no valor de R$
2.800,00). Adv. ANDREIA PAULA FIGUEIREDO CRUZ,
ANTONIO LORENZONI NETO-

25.-Ord.de Revisao de Contrato-555/2001-OSVALDO FRAN-
CEZ x FIAT LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL- Custas no valor de R$ 51,38. Adv. IVAN MARCOS BECK,
LUCIANE MACHADO e RONALDO LIMA MACHADO-

26.-Inventario-577/2001-IRENE FORATTO NEVES e outros
x ANTONIO LUIZ NEVES- Despacho de fls. 86 - Manifeste-
se a inventariante em 05 dias (fls. 81-83). Adv. MARIA APA-
RECIDA FORATTO-

27.-Declaratoria-21/2002-LAERTE APARECIDO CARONI e
outros x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA-
Despacho de fls. 215-verso - 1. Diante da certidão de fls. 215,
torno sem efeito a decisão de fls. 214. 2. Antes de proceder ao
saneamento do feito, diga o réu sobre os documentos de fls.
105-108, em 05 dias. Adv. ARY BRACARENSE COSTA JU-
NIOR e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

28.-Execucao de Titulos Extrajud.-175/2002-FABIO CAR-
QUEIJO GOMES x NORDESTE DIGITAL LINE S/A- Repu-
blicação - Despacho de fls. 236 - 1. Como o executado tem por
corretos os números insertos na planilha de fls. 100-102 - tanto
que não impugna os critérios de cálculo nela adotados -, tor-
nem os autos ao contador para que elabore a conta partindo da
referida planilha. 2. Em seguida, sobre o cálculo digam as par-
tes. (Cálculos do Sr. Contador de fls. 237/238 - R$ 362.052,63).
Adv. LAERCIO PEDRO DE OLIVEIRA, HEBER QUINDE-
RE JUNIOR e CELSO HILGERT JUNIOR-

29.-Execucao de Titulos Extrajud.-359/2002-AUTOMOTOR
PARANAVAI S/A - VEICULOS E MAQUINAS x L. K. VIEI-
RA FRANCO EPP- Certidão de fls. 106 - Sobre a certidão do
Sr. Escrivão de fls., ( ... Certifico que decorreu o prazo da sus-
pensão ... ), manifeste-se o exequente. Adv. MARCUS AURE-
LIO LIOGI-

30.-Declaratoria-526/2002-ADALBERTO SANTINELLO x
NORPAVE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA-
Sentença de fls. 74/78 - (...). 6. Isto posto e considerando tudo
mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTES os pedidos lançados na inicial, o que faço com
supedâneo nos artigos 884, caput, do Código Civil e 7º, pará-
grafo 3º, da Lei 5.768/71. De conseguinte, declarada a ilegali-
dade da locução “sem juros ou correção monetária” contida na
cláusula 29ª (fls. 39), condeno o requerido a restituir ao autor
as parcelas de consórcio cujo pagamento está comprovado pela
juntada do documento de fls. 67, descontados os valores pagos
a título de prêmio de seguros e taxa de administração. As quan-
tias a restituir deverão ser corrigidas monetariamente (ORTN/
OTN/BTN até fevereiro de 1989, 42,72% em janeiro de 1989;
IPC/IBGE até fevereiro de 1991; e INPC/IBGE daí em diante)
e acrescida de juros (devidos após o 30º dia do encerramento
do grupo) à base de 6% ao ano até 11.1.2003 e, após, aplican-
do-se o percentual de juros moratórios incidente sobre os im-
postos devidos à Fazenda Nacional (restritos, porém, ao teto de
12% ao ano). Ante a sucumbência mínima do autor, pagará o
réu integralmente as custas e despesas processuais, bem como
os honorários advocatícios devidos em favor do patrono dos

autores que fixo em 15% do valor atualizado da condenação.
Justifico a majoração do percentual da honorária em face do
longo tempo de tramitação da lide (CPC, art. 20, parágrafo 3º).
Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, JOSE CARLOS
DA ROCHA e ROSILENE PROSPERO-

31.-Declaratoria-846/2002-ROBERTO NOBORU IAMAGURO
x MAURO ROGERIO CORREIA- Adv. ANTONIO BEZER-
RA SOBRINHO, ( Retirar Ofício ), LUIZ CARLOS MILHA-
RESI e LYSIAS ELIAS DA SILVA FILHO ( Retirar Ofício ) -

32.-Embargos a Execucao-12/2003-MUNICIPIO DE GUAIRA-
CA x SYLVIA ARRUDA LISA e outros- Certidão de fls. 110-
verso - Sobre a certidão do Sr. Escrivão de fls., (. CERTIFICO
que transitou em julgado a sentença retro .), manifeste-se o
interessado. ( - Custas no valor de R$ 58,88 - ). Adv. JOSE
AIRTON GONCALVES, EGMAR JOSE CABERLINI e MAR-
COS AUGUSTO DAMIANI-

33.-Reivindicatoria-129/2003-CELSO SAWAO KONDA e ou-
tros x JOEL GUIMARAES GOMES e outros- Despacho de fls.
289 - Recebo a apelação em ambos os efeitos. Aos recorridos-
autores para as contra-razões. Adv. HELIO MARINHO SPI-
GOLON, JOSE PAULO PEREIRA GOMES e NILSON GON-
CALVES COSTA-

34.-Embargos de Terceiro-218/2003-ADENEIDE SCHIMITZ
BLOEMER e outros x MARCELO ANTONIO DROZINSKI-
Despacho de fls. 204 - Recebo a apelação de fls. 196 e ss., em
ambos os efeitos. Ao recorrido para as contra-razões. Adv.
WALDUR TRENTINI, MARCOS ANTONIO LUCAS DE
LIMA e TELSON JOSE FERNANDES-

35.-Ordinaria de Indenizacao-317/2003-ADAO MARINHO x
INDEMIL - INDUSTRIA E COMERCIO DE MILHO LTDA-
Decisão de fls. 334/335 - (...). 2. De conseguinte, nos termos
do art. 114, inciso VI, da Constituição Federal, declaro ex offi-
cio a incompetência da Justiça comum estadual e determino
sejam estes autos encaminhados à Justiça do Trabalho, a quem
compete processar e julgar a causa como lhe parece de direito.
Torno sem efeito a decisão de fls. 317. Adv. MAYCOLN RO-
GERIO LEAL TRENTINI e FABIO LUIZ FRANCO-

36.-Usucapiao-558/2003-NATALIA BASSUMA BEZERRA x
GERALDO ALCANTARA- Retirar ofícios para intimação das
testemunhas e da autora da audiência designada. Adv. WAL-
DUR TRENTINI-

37.-Ord.de Resolucao Contratual-634/2003-NEUSA MARIA
BEZERRA CORTEZ DE SOUZA x FORD MOTOR COM-
PANY e outros- Despacho de fls. 564 - Ciência às partes como
requerido (fls. 563). ( - Informação do Perito Judicial de fls.
563 - Vem respeitosamente informar que, designou o dia 20 de
setembro do corrente ano, à partir das 09:00 horas, para a rea-
lização da perícia. Solicito a Vossa Excelência que sejam inti-
madas as partes para que informem referida data para seus as-
sistentes técnicos - ). Adv. MARCOS JORGE CATALAN,
ELLIS ERNANI CECHELERO, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS-

38.-Inventario-4/2004-FRANCISCO MARUCCI e outros x
ANTONIO MARUSSI- Sentença de fls. 354 - 1. Julgo, por sen-
tença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a
partilha constante do esboço de fls. 243-316 destes autos de
inventário dos bens deixados por Antonio Marussi, atribuindo
aos nela contemplados os respectivos quinhões, salvo erro ou
omissão e ressalvados direitos de terceiros. 2. As objeções de-
duzidas pela Fazenda às fls. 345-346 devem ser rejeitadas. Não
há dúvida de que o casamento de João Marucci e de Jandira
Izabel Marucci foi realizado em 2.6.1962 (fls. 338), e não em
11.5.1990 como supôs equivocadamente a d. Procuradora do
Estado. Forçoso concluir daí que a Sra. Jandira Izabel Marucci
herdou juntamente com seu marido o quinhão que a ambos coube
na abertura da sucessão do Sr. Antonio Marussi, que em ser
testamento (fls. 40-41) não gravou a herança com cláusula de
incomunicabilidade (CC de 1916, 263, XI). Ora, falecendo a
Sra. Jandira em 1º.3.2005 (fls. 339), sua meação na herança
transmitiu-se por direito hereditário a seus filhos. Não há, pois,
que cogitar do pagamento de imposto de doação. 3. Pagas as
custas remanescentes, expeçam-se os formais de partilha após
o trânsito em julgado. Ciência ao Ministério Público e à Fazen-
da Pública. Adv. ROGERIO BARBEIRO CONSTANTINO-

39.-Medida Cautelar-24/2004-CLINICA RADIOLOGICA DE
PARANAVAI S/C x CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE- Custas no valor de R$ 65,88. Adv. JUNIOR CEZAR
NUNES DE FREITAS e RENATO BENVINDO FRATA-

40.-Ordinaria de Indenizacao-26/2004-GILVANDRO RODRI-
GUES GARCIA x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Adv. MAR-
COS ANTONIO LUCAS DE LIMA ( Efetuar o recolhimento
da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
30,00 ) e GILSON JOSE DOS SANTOS (Efetuar o recolhi-
mento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 150,00 )-

41.-Manutencao de Posse-34/2004-ANTONIO GIOSA NETO
x MOISES LEAO DA SILVA e outros- Custas no valor de R$
65,38. Adv. ERIC COSTA CANDIDO, ANGELICA GIOSA,
ADALBERTO ANTONIO DA SILVA e FUAD ESPER CHEI-
DA-

42.-Declaratoria-59/2004-CLINICA RADIOLOGICA DE PA-
RANAVAI S/C x CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAU-
DE- Custas no valor de R$ 51,38. Adv. GILSON JOSE DOS
SANTOS, JUNIOR CEZAR NUNES DE FREITAS, RENATO
BENVINDO FRATA e PEDRO MOREIRA DE CARVALHO-

43.-Repeticao de Indebito-120/2004-AILTON IZIDORO PE-
REIRA x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Efetuar o recolhi-
mento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 30,00 e retirar ofício. Adv. LUCIANE MOESSA DE
SOUZA-



6ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/2005 329329329329329

44.-Embargos a Execucao-146/2004-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x VALTER LUIZ CURTULO e outros- Des-
pacho de fls. 281 - 1. Diante da divergência quanto ao cálculo
manifestada por ambas as partes, necessária a realização de
perícia contábil. Assim, defiro, exclusivamente, o requerimen-
to de produção de prova pericial, fixando-se como ponto con-
trovertido saber se a planilha que instrui a execução está em
conformidade com o título judicial (nomeadamente os expur-
gos inflacionários determinados na sentença). 2. Nomeio peri-
to do Juízo o contador Cristiano Tomaz de Aquino (Rua Tibagi,
1.084, Jd. Ouro Branco, nesta cidade, CEP 87.704-250, tel:
3421-3306 e 9104-5747), o qual atuará nos termos do art. 422
e seguintes do CPC. Diante da singeleza da questão, arbitro
seus honorários em um 1,25 salários mínimos. Intimem-se os
embargados - que requereram a prova pericial (fls. 260) - para,
em cinco dias, procederem ao depósito dos honorários perici-
ais, sob pena de prosseguimento do feito sem a realização da
perícia, com a consequente presunção de que a planilha que
aparelha a execução não padece dos vícios apontados às fls.
261 e ss. No mesmo prazo (05 dias) as partes poderão indicar
assistentes técnicos e formular quesitos. 3. Cumpridas as dili-
gências acima determinadas, façam os autos presentes ao Sr.
Perito, fixando desde logo o prazo de 30 dias para entrega do
laudo em Cartório. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

45.-Ordinaria de Cobranca-189/2004-CICERO RAIMUNDO
DA CRUZ x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Despacho de fls.
166 - 1. Deixo de designar audiência de conciliação, vez que o
Procurador do Município não tem poderes para transigir. 2.
Diante dos documentos de fls. 156 e fls. 163-164, que compro-
vam o vínculo estatuário do autor, rejeito a preliminar de in-
competência da Justiça Estadual, arguida na contestação. 3.
Partes legítimas e bem representadas, dou o feito por saneado.
4. Fixo como controvertidos os seguintes pontos: a) saber se o
autor exerce as atividades descritas na inicial; e b) saber se
essas atividades apresentam algum grau de periculosidade ou
insalubridade. Defiro o requerimento de produção das provas
oral e pericial. Nos termos dos arts. 422 e ss. do CPC, nomeio
como perito judicial o Dr. Sari Omar, o qual deverá ser intima-
do para apresentar proposta de honorários. Ao Município, que
requereu a produção da prova técnica, caberá arcar com os cus-
tos da perícia, mesmo porque milita em favor do autor a pre-
sunção de existência de algum grau de periculosidade nas fun-
ções por ele exercida. Com efeito, os autos dão conta de que tal
adicional há anos vinha sendo pago ao demandante, deliberan-
do a municipalidade ex abrupto pela cessação desses pagamen-
tos. Cabe-lhe, pois, ministrar prova dos fatos que legitimaram
essa sua conduta. No que tange à relação entre ônus probatório
no processo e presunção de legitimidade dos atos administrati-
vos. (...). Faculto às partes, em 05 dias, a apresentação de que-
sitos e indicação de assistentes técnicos. 5. Oportunamente,
designarei audiência de instrução e julgamento. Adv. JOSE
ORTIZ e GILSON JOSE DOS SANTOS-

46.-Ordinaria de Cobranca-236/2004-RAFAEL BARRETO
VIEIRA MOTA x MUNICIPIO DE PARANAVAI e outros-
Despacho de fls. 252/253 - 1. Figurando no pólo passivo da
ação a municipalidade de Paranavaí, tem-se que o objeto do
processo é indisponível, donde a inviabilidade de conciliação
em audiência. Passo, por isso, a sanear o feito. 2. A preliminar
de carência da ação arguida na resposta é improcedente. (...).
Rejeito, do exposto, a preliminar. 3. A prejudicial de prescrição
qüinqüenal alegada pela Municipalidade deve ser acolhida. Com
efeito, tratando-se, como se trata, de servidor estatuário, a pre-
tensão de reclamar o pagamento de verbas decorrentes dessa
relação funcional se extingue com o decurso do prazo de cinco
anos contado da data em que, violado o direito, e ação poderia
ser proposta. É o que preconiza o art. 1º do Decreto n. 20.910/
1932. No caso dos autos, observo que a demanda foi ajuizada
em 24.6.2004. Desse modo, declaro prescrita a pretensão em
haver o recebimento de verbas estatuárias ora reclamadas ven-
cidas no período anterior a 24.6.1999. 4. Partes legítimas e bem
representadas, dou o feito por saneado. Defiro, exclusivamen-
te, a produção das provas testemunhal e documental, estabele-
cendo como pontos controvertidos: a) saber se o autor foi des-
viado de sua função (auxiliar de serviços gerais) para a de Fis-
cal de Obras; e b) saber se o autor, no desempenho de suas
tarefas, prestou apenas serviço de apoio ou se atuava de forma
autônoma como fiscal de obras. 5. Designo audiência de ins-
trução e julgamento para o dia 3.11.2005, às 13:30 horas, face
à indisponibilidade de pauta. Intimem-se as testemunhas que
forem arroladas com a antecedência mínima de 15 dias da data
da audiência. 6. Reputo desnecessária a diligência sugerida pelo
M.P. às fls. 250, parte final. Primeiro, porque o réu não nega o
conteúdo do Decreto Municipal n. 7.429/2003 e de seu anexo.
E segundo, porquanto o impresso de fls. 232-236 constitui mera
reprodução de texto normativo, cuja revogação não foi demons-
trada pela Municipalidade que o editou, sendo despicienda por
isso a assinatura do aludido documento. Ciência ao Ministério
Público. Adv. ANDERSON D’AQUILA GONCALVES e GIL-
SON JOSE DOS SANTOS-

47.-Interdicao-253/2004-IMACULADA CONCEICAO SILVA
x ALEXANDRE MORAIS e outros- Retirar Carta Precatória.
Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

48.-Execucao de Titulos Extrajud.-271/2004-BANCO BRA-
DESCO S/A x ELMIRO ANTONIO LUCKEMEYER E OU-
TRA- Intime-se o exequente para dar prosseguimento ao pre-
sente feito. Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-

49.-Declaratoria-313/2004-SERGIO ANTONIO MENDES -
ME e outros x BANCO ABN AMRO REAL S.A.- Despacho de
fls. 275 - Sobre a contestação e documentos juntados digam os
autores em 10 dias. Adv. PERICLES ARAUJO GRACINDO
OLIVEIRA-

50.-Cautelar Inominada-314/2004-SERGIO ANTONIO MEN-
DES - ME e outros x BANCO ABN AMRO REAL S.A.- Des-
pacho de fls. 259-verso - Aguarde-se a instrução da ação prin-
cipal. Adv. PERICLES ARAUJO GRACINDO OLIVEIRA e
LUIS FERNANDO DIETRICH-

51.-Embargos a Arrematacao-318/2004-JAIR PEREIRA DA
SILVA e outros x HILDECY DE SOUZA BUENO- Despacho
de fls. 38 - (...). 3. (...). Na seqüência, intimem-se os embar-
gantes - que têm o ônus de comprovar os fatos alegados - para,
em cinco dias, procederem ao depósito dos honorários perici-
ais, sob pena de prosseguimento do feito sem a realização da
perícia, com as conseqüências processuais daí decorrentes. (...).
( Honorários periciais no valor de R$ 1.900,00 ). Adv. JOSE
ORTIZ-

52.-Ordinaria Anulacao Ato Jurid.-326/2004-ELIANA BOARE-
TO x VAGNER LUIZ BOTINI- Despacho de fls. 329/330 - 1.
Diante dos termos da inicial e da resposta, reputo improvável a
conciliação das partes em audiência, razão por que passo a sa-
near o processo. 2. Quando da apreciação da exceção de in-
competência oposto pelo réu, externei meu convencimento no
sentido de que a competência para julgar o pedido de anulação
do negócio jurídico materializado no instrumento de fls. 21-23
é deste Juízo, e não da Vara de Família (fls. 304, n. 2). Sigo
convencido do acerto desse entendimento. (...). Assim sendo,
restrinjo o conhecimento desta ação ao exame da pretensão
desconstitutiva do negócio jurídico de fls. 21-23 (fls. 19, b1 e
b2). 3. Partes legítimas e bem representadas, dou o feito por
saneado. Defiro, exclusivamente, a produção da prova oral,
estabelecendo como pontos controvertidos (matérias de fato):
a) saber se ao celebrar o negócio jurídico de fls. 21-22 a autora
assim o fez levada a erro ou coação; b) saber se o negócio jurí-
dico de fls. 21-22 foi engendrado mediante simulação (ou seja,
se a autora recebeu realmente outros bens - e quais foram eles
- como contrapartida da cessão de sua meação); c) saber se ao
assinar o referido contrato a autora estava sob premente neces-
sidade ou se agiu com inexperiência, bem como se há despro-
porção manifesta entre o valor da meação e os benefícios patri-
moniais por ela auferidos no negócio. Diante da decisão conti-
da no item 2 supra, reputo prejudicado o requerimento de ex-
pedição de ofícios manifestado às fls. 325. 4. Designo audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 8.11.2005, às 13:30
horas, face à indisponibilidade de pauta. Convoquem-se as par-
tes para prestar depoimento pessoal, pena de confissão, inti-
mando-se as testemunhas que forem arroladas com a antece-
dência mínima de 15 dias da data da audiência. Ficam as partes
advertidas de que, caso arrolem testemunhas ou tenham protes-
tado por depoimentos pessoais, deverão independentemente de
nova intimação recolher as diligências devidas ou, conforme o
caso, retirar os ofícios de intimação junto ao Cartório em tem-
po hábil. Adv. MAMORU FUKUYAMA, ARI DE SOUZA
FREIRE e PATRICIA DE SOUZA FREIRE COSTA-

53.-Usucapiao-335/2004-NILZA NEVES MOURA x ESP.
ADAO ROTH e outros- Retirar Carta Precatória. Adv. IARA
CUSTODIO DOS SANTOS YONEYAMA-

54.-Ordinaria de Indenizacao-347/2004-S.C.B.F. x J.D.B.- Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS ( - Retirar Ofício
para intimação do réu da audiência designada e Carta Precató-
ria para intimação das testemunhas da audiência designada - ) e
NESTOR VALDO VISINTIM ( - Efetuar o recolhimento da
taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 30,00
para intimação da autora da audiência designada - )

55.-Embargos a Execucao-355/2004-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x LAUDELINO HAMERCHIMITT e ou-
tros- Despacho de fls. 100 - Recebo as apelações interpostas
pelos embargados e pelo embargante em ambos os efeitos. Vis-
ta às partes para, no prazo comum de 15 dias, apresentar con-
tra-razões. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

56.-Embargos a Execucao-366/2004-ELETRO MOVEIS IM-
PERIAL LTDA e outros x FAZ. PUB. ESTADO DO PARANA-
Decisão de fls. 245/246 - 1. (...). À vista desta motivação, tor-
no insubsistente a penhora incidente sobre as cotas sociais da
empresa Felippe Produção Veiculação e Distribuição de Pro-
paganda Ltda. 2. Considerando que a avaliação dos direitos
sobre a cadeira cativa (R$ 900,00) é manifestamente inferior
ao valor do crédito sob execução (R$ 54.993,09), suspendo os
embargos até a regularização da garantia do Juízo, no prazo
que será assinado aos embargantes. Adv. JAMIL IBRAHIM
TAWIL FILHO, ALDO DE MATTOS SABINO JR e LORIA-
NE LEISLI AZEREDO-

57.-Execucao de Titulos Extrajud.-367/2004-RODRIGO ZAR-
DO BARDDAL e outros x SERGIO RENATO RIBEIRO DO
VALE e outros- Despacho de fls. 43 - 1. Mantenho oitem 1 da
decisão de fls. 39 por seus próprios fundamentos. 2. Sendo o
credor beneficiário da gratuidade judicial, a publicação do edi-
tal será feita apenas no Diário da Justiça. (Retirar Edital). Adv.
MARCELO BARROS MENDES-

58.-Embargos a Execucao-405/2004-LYBERTY PAULISTA
SEGUROS x DOVANIL ZANCANARO- Decisão de fls. 126 -
1. Retifico o item 5 da decisão de fls. 116v para o fim de decla-
rar que, tendo sido a perícia requerida pelo embargado (benefi-
ciário da gratuidade judicial), não há falar em antecipação de
pagamento de honorários periciais. Assim, a perícia deverá ser
realizada pelo Instituto de Criminalística do Estado do Paraná.
2. Intime-se o embargante para, em 05 dias, apresentar os ori-
ginais dos documentos de fls. 57-58. 3. Intime-se o embargado
para, em 05 dias, comparecer em Cartório com vistas a forne-
cer material gráfico a fim de viabilizar a perícia. Adv. LECIR
MARIA SCALASSARA e ALECIO TREVISAN-

59.-Monitoria-434/2004-MURILLO VIANA E CIA LTDA x
NICACIO PRATES DE AGUIAR- Despacho de fls. 25 - Diga
o credor (f. 24). Adv. VALDIR MOLIN-

60.-Repeticao de Indebito-464/2004-LUCIANI BRIDI x BRA-
SIL TELECON S.A.- Despacho de fls. 285 - As partes foram
intimadas para especificar “motivadamente” (fls. 281, grife) as
provas que desejavam produzir. O requerimento genérico de-
duzido às fls. 283 não atende, pois, à determinação deste Juízo.
Do exposto, declaro preclusa a oportunidade de requerer a pro-
dução de provas. À conta e ao preparo. Após, venham conclu-

sos para sentença. ( - Custas no valor de R$ 595,82 - ). Adv.
IZAIAS LINO DE ALMEIDA, LUCIANI BRIDI, SILVIANI
IWERSON BARONE e ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS-

61.-Declaratoria-488/2004-LINDISLEIA CRISTINA DA SIL-
VA x MUNICIPIO DE TAMBOARA- Despacho de fls. 100/
101 - 1. Figurando no pólo passivo da relação processual pes-
soa jurídica de direito público da Administração Direta, tem-se
por indisponível o objeto do litígio e, portanto, por inviável a
conciliação em audiência. Passo ao saneamento do processo.
2. A preliminar de prescrição quinquenal alegada pela Munici-
palidade deve ser acolhida. Com efeito, tratando-se, como se
trata, de servidor estatuário, a pretensão de reclamar o paga-
mento de verbas decorrentes dessa relação funcional se extin-
gue com o decurso do prazo de cinco anos contado da data em
que o direito de ação poderia ser exercido. É o que preconiza o
art. 1º do Decreto n. 20.910/1932. No caso dos autos, observo
que a demanda foi ajuizada em 20.12.2004. Desse modo, de-
claro prescrita a pretensão em haver o recebimento de verbas
estatuárias ora reclamadas vencidas no período anterior a
20.12.1999. 3. Rejeito a preliminar de inépcia da petição inici-
al por indeterminação do pedido. (...). Afasto, do exposto, a
preliminar. 4. As partes são legítimas e estão bem representa-
das. Dou o feito por saneado. Defiro a produção das provas
oral e documental, estabelecendo como pontos controvertidos
(matéria de fato) - considerado o período de trabalho de
20.12.1999 até a propositura da ação: a) saber se foram pagas
as seguintes verbas: 13º salários, terços de férias e salários de
dezembro/2000 e 2001; b) saber se a autora completou o lapso
temporal exigido na lei para fazer jus a licença prêmio e adici-
onal por tempo de serviço; c) saber se as funções da autora são
insalubres; e d) saber se a autora laborou em horários extraor-
dinários, aos sábados e domingos e, em caso afirmativo, se lhe
foram pagas horas extras. 5. Para avaliar a pertinência do pedi-
do de produção de prova pericial, traga a parte autora aos au-
tos, em 10 dias, o texto da Lei n. 15 de 4.12.2001 e seu anexo.
6. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia
9.11.2005, às 13:30 horas, face à indisponibilidade de pauta.
Convoquem-se as partes para prestar depoimento pessoal, pena
de confissão, intimando-se as testemunhas que forem arroladas
com a antecedência mínima de 15 dias da data da audiência. 7.
Intime-se o Município para, em 15 dias, juntar aos autos os
cartões de ponto e comprovantes de pagamento de vencimen-
tos relativos à autora no período de 12/1999 a 12/2004. 8. Ofi-
cie-se ao Banco Itaú, agência de Tamboara, para que remata a
este Juízo, no prazo de 10 dias, a relação dos valores - se pos-
sível com discriminação das parcelas (13º salário, férias, horas
extras, etc.) que os compõem - creditados em favor da autora
no perído de 12/1999 a 12/2004. 9. Ficam as partes advertidas
de que, caso arrolem testemunhas ou tenham protestado por
depoimento pessoais, deverão independentemente de nova in-
timação recolher as diligências devidas (exceto, naturalmente,
se beneficiárias da gratuidade judicial) ou, conforme o caso,
retirar os ofícios de intimação diretamente junto ao Cartório
em tempo hábil. Dê-se ciência ao Ministério Público. Adv. LUIS
HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI, GREICI MARY
DO PRADO EICKHOFF e ANDERSON D’AQUILA GON-
CALVES-

62.-Ordinaria-490/2004-SINDICATO DOS SERVIDORES
PUB. DO MUN. DE PARANAVAI x MUNICIPIO DE PARA-
NAVAI- Despacho de fls. 1014 - 1. Sobre a ata juntada às fls.
1000-1001 diga o réu em 05 dias. 2. No mesmo prazo (05 dias)
especifiquem as partes, de forma motivada, os fatos que repu-
tam controvertidos e as provas que desejam produzir. Adv.
ANDERSON D’AQUILA GONCALVES e GILSON JOSE DOS
SANTOS-

63.-Interdicao-10/2005-ADALBERTO FRANCISCO NASCI-
MENTO x ADELIA GILBERTA GION- Sentença de fls. 95/96
- (...). 4. Nos termos do art. 1.184 do CPC, c/c o art. 9º, III, do
Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publi-
que-se na imprensa local e no órdão oficial, três vezes, com
intervalo de dez dias. 5. Pagará o requerente as custas proces-
suais eventualmente remanescente, respeitada a restrição do art.
12 da Lei n. 1.060/50. Adv. ANDERSON PIZZOLIO LUCAS-

64.-Declaratoria-26/2005-LUCIANA STAGLIANON DA COS-
TA x MUNICIPIO DE TAMBOARA- Despacho de fls. 94/95 -
1. Figurando no pólo passivo da relação processual pessoa jurí-
dica de direito público da Administração Direta, tem-se por
indisponível o objeto do litígio e, portanto, por inviável a con-
ciliação em audiência. Passo ao saneamento do processo. 2. A
preliminar de prescrição quinquenal alegada pela Municipali-
dade deve ser acolhida. Com efeito, tratando-se, como se trata,
de servidor estatuário, a pretensão de reclamar o pagamento de
verbas decorrentes dessa relação funcional de extingue com o
decurso do prazo de cinco anos contado da data em que o direi-
to de ação poderia ser exercido. É o que preconiza o art. 1º do
Decreto n. 20.910/1932. No caso dos autos, observo que a de-
manda foi ajuizada em 17.1.2005. Desse modo, declaro pres-
crita a pretensão em haver o recebimento de verbas estatuárias
ora reclamadas vencidas no período anterior a 17.1.2000. 3.
Rejeito a preliminar de inépcia da petição inicial por indeter-
minação do pedido. (...).Afasto, do exposto, a preliminar. 4. As
partes são legítimas e estão bem representadas. Dou o feito por
saneado. Defiro a produção das provas oral e documental, esta-
belecendo como pontos controvertidos (matérias de fato) - con-
siderado o período de trabalho de 17.1.2000 até a propositura
da ação: a) saber se foram pagas as seguintes verbas: 13º salá-
rio, terços de férias (até 2004) e salários de dezembro/2000 e
dezembro/2001; b) saber se a autora completou o lapso tempo-
ral exigido na lei para fazer jus a licença prêmio e adicional por
tempo de serviço; e c) saber se a autora laborou após às 22:00
horas e, em caso afirmativo, se lhe foi pago o adicional notur-
no. 5. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia
17.11.2005, às 13:30 horas, face à indisponibilidade de pauta.
Convoquem-se as partes para prestar depoimento pessoal, pena
de confissão, intimando-se as testemunhas que forem arroladas
com a antecedência mínima de 15 dias da data da audiência. 6.
Intime-se o Município para, em 15 dias, juntar aos autos os
cartões de ponto e comprovantes de pagamento de vencimen-

tos relativos à autora no período de 1/2000 a 1/2005. 7. Oficie-
se ao Banco Itaú, agência de Tamboara, para que remeta a este
Juízo, no prazo de 10 dias, a relação dos valores - se possível
com discriminação das parcelas (13º salários, férias, horas ex-
tras, etc.) que os compõem - creditados em favor da autora no
período de 1/2000 a 1/2005. 8. Ficam as partes advertidas de
que, caso arrolem testemunhas ou tenham protestado por depo-
imentos pessoais, deverão independentemente de nova intima-
ção, recolher as diligências devidas (exceto, naturalmente, se
beneficiárias da gratuidade judicial) ou, conforme o caso, reti-
rar os ofícios de intimação diretamente junto ao Cartório em
tempo hábil. Dê-se ciência ao Ministério Público. Adv. LUIS
HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI e ANDERSON
D’AQUILA GONCALVES-

65.-Declaratoria-30/2005-MARIA SUELI FONSECA DOS
REIS x MUNICIPIO DE TAMBOARA- Despacho de fls. 109 -
1. Figurando no pólo passivo da relação processual pessoa jurí-
dica de direito público da Administração Direta, tem-se por
indisponível o objeto do litígio e, portanto, por inviável a con-
ciliação em audiência. Passo ao saneamento do processo. 2. A
preliminar de prescrição quinquenal alegada pela Municipali-
dade deve ser acolhida. Com efeito, tratando-se, como se trata,
de servidor estatuário, a pretensão de reclamar o pagamento de
verbas decorrentes dessa relação funcional se extingue com o
decurso do prazo de cinco anos contado da data em que o direi-
to de ação poderia ser exercido. (...). 3. Rejeito a preliminar de
inépcia da petição inicial por indeterminação do pedido. (...).
Afasto, do exposto, a preliminar. 4. As partes são legítimas e
estão bem representadas. Dou o feito por saneado. Defiro a
produção das provas oral e documental, estabelecendo como
pontos controvertidos (matérias de fato) - considerado o perío-
do de trabalho de 17.1.2000 até a propositura da ação: a) saber
se foram pagas as seguintes verbas: 13ª salários, terços de féri-
as (até 2004) e salário de dezembro/2000; b) saber se a autora
completou o lapso temporal exigido na lei para fazer jus a li-
cença prêmio e adicional por tempo de serviço; c) saber se as
funções da autora são insalubres; e d) saber se a autora laborou
em horários extraordinários, alternadamente aos sábados e do-
mingos e, em caso afirmativo, se lhe foram pagas horas extras.
5. Para avaliar a pertinência do pedido de produção de prova
pericial, traga a parte autora aos autos, em 10 dias, o texto da
Lei n. 15 de 4.12.2001 e seu anexo. 6. Designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 16.11.2005, às 13:30 horas,
face à indisponibilidade de pauta. Convoquem-se as partes para
prestar depoimento pessoal, pena de confissão, intimando-se
as testemunhas que forem arroladas com a antecedência míni-
ma de 15 dias da data da audiência. 7. Intime-se o Município
para, em 15 dias, juntar aos autos os cartões de ponto e com-
provantes de pagamento de vencimentos relativos à autora no
período de 1/2000 a 1/2005. 8. Oficie-se ao Banco Itaú, agên-
cia de Tamboara, para que remeta a este Juízo, no prazo de 10
dias, a relação dos valores - se possível com discriminação das
parcelas (13º salário, férias, horas extras, etc.) que os com-
põem - creditados em favor da autora no período de 1/2000 a 1/
2005. 9. Ficam as partes advertidas de que, caso arrolem teste-
munhas ou tenham protestado por depoimentos pessoais, deve-
rão independentemente de nova intimação recolher as diligên-
cias devidas (exceto, naturalmente, se beneficiários da gratui-
dade judicial) ou, conforme o caso, retirar os ofícios de intima-
ção diretamente junto ao Cartório em tempo hábil. Dê-se ciên-
cia ao Ministério Público. Adv. GREICI MARY DO PRADO
EICKHOFF, LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHA-
NI e ANDERSON D’AQUILA GONCALVES-

66.-Exibicao de Documentos-73/2005-JULIO BOAVENTURA
x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-
Despacho de fls. 1027 - Recebo a apelação em ambos os efei-
tos. Vista aos recorridos para as contra-razões. Adv. MARCOS
ANTONIO LUCAS DE LIMA, HAMILTON JOSE OLIVEIRA
e ADRIANO KAZUO GOTO-

67.-Declaratoria-137/2005-ESTELITA MARIA DA SILVA e
outros x BRASIL TELECOM S.A.- Despacho de fls. 118 - Es-
pecifiquem as partes, motivadamente, as provas que desejam
produzir. Prazo: 05 dias. Adv. VILMA THOMAL, SANDRA
REGINA RODRIGUES, SILVIANI IWERSON BARONE e
WELYNTON JOSE FRANQUI-

68.-Execucao de Titulos Extrajud.-138/2005-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x JORGE BAGGIO FILHO e ou-
tros- Despacho de fls. 64 - Intimem-se os executados para aten-
der o que requerido às fls. 60-62, sob pena de desconsideração
da nomeação de bens a penhora. Prazo: 10 dias. Adv. IZAIAS
LINO DE ALMEIDA-

69.-Ordinaria de Indenizacao-174/2005-CARLOS TEODORO
SOSTER x HELENA RIBEIRO PORTO MACHADO e outros-
Decisão de fls. 150/154 - 1. Diante dos termos da inicial e da
resposta, reputo improvável a conciliação das partes em audi-
ência, razão por que passo a sanear o processo. 2. Não é inepta
a inicial, data venia. A notificação de que trata o parágrafo 3º
do art. 58 da Lei n. 5.250/1967 e sua juntada aos autos hão de
ser exigidas apenas nas hipóteses em que o autor não disponha
de gravação do conteúdo da mensagem reputada ofensiva à sua
honorabilidade. Essa a compreensão teleológica do art. 57 da
Lei de Imprensa e que prestigia a instrumentalidade do proces-
so. No caso, como certificado às fls. 30, o CD contendo a gra-
vação da falta da requerida está arquivado em Cartório. Even-
tuais dúvidas, portanto, devem ser resolvidas mediante prova
pericial, se necessária. Outrossim, a falta de juntada da ata da
Sessão da Câmara Municipal em que registradas as supostas
ofensas não pode, por si só, conduzir ao decreto de extinção do
processo. Por primeiro, porque na petição inicial foram trans-
critos os excertos do discurso - e das alegadas ofensas nele
contidas - pronunciado pela demandada, permitindo-lhe o exer-
cício do direito de defesa; segundo, porque o conteúdo desse
mesmo discurso consta do CD depositado em Cartório, ao qual
ambas as rés poderiam ter acesso no prazo de resposta; e ter-
ceiro, porquanto a ata questionada foi juntada às fls. 135-140,
dela tendo em vista às partes (fls. 142v e fls. 145). Alega-se,
mais, que o autor não deduziu pedido em valor certo. donde a
afirmação de que inepta a petição inicial. Ainda aqui sem razão
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a demandada. É tranquilo o entendimento jurisprudencial de
que a formulação de pedido genérico de indenização por danos
morais, relegando a fixação de seu valor ao arbítrio do órgão
judicial, não caracteriza inépcia da inicial. É que a definição
do quantum indenizatório é tarefa afeta à discrição do magis-
trado, que o arbitrará, motivadamente, à luz das alegações, pro-
vas e circunstâncias constantes dos autos, valendo para tanto
da experiência subministrada por aquilo que normal;mente acon-
tece. (...). 3. A requerida Helena Ribeiro Porto Machado afirma
que, sendo o discurso reputado ofensivo proferido no recinto
da Câmara Municipal e no exercício da vereança, o pedido de
indenização esbarraria na imunidade (material) parlamentar que
lhe assegura o art. 29, VIII, da Constituição Federal. Aduz, nesse
passo, carecer a pretensão de possibilidade jurídica. O exame
da questão, ao que me parece, reclama produção de provas.
(...). 4. O procedimento de Lei de Imprensa, ao contrário do
que defende a ré, é adequado. (...). 5. (...). Do exposto, rejeito
a prejudicial de decadência. 6. Partes legítimas e bem repre-
sentadas, dou o feito por saneado. Defiro, exclusivamente, a
produção das provas oral e documental. A prova pericial cuja
produção foi requerida às fls. 143, alínea “d”, fica indeferida.
(...). 7. Estabeleço como pontos controvertidos (matérias de fato)
os seguintes: a) saber se as expressões reputadas ofensivas guar-
daram algum nexo de causalidade com o exercício do cargo de
vereador pela ré; b) saber se as expressões reputadas ofensivas
constituíram retorção imediata à eventual provocação do autor
(que estaria, segundo se alega, questionando a lisura do proce-
dimento de aposentadoria da ré, procurando dessa forma inti-
midá-la); e c) saber quais as condições econômicas das partes.
8. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia
7.11.2005, às 13:30 horas, face à indisponibilidade de pauta.
Convoquem-se as partes para prestar depoimento pessoal, pena
de confissão, intimando-se as testemunhas arroladas às fls. 33
e fls. 45. Ficam as partes advertidas de que deverão, indepen-
dentemente de nova intimação, recolher as diligências devidas,
ou conforme o caso, retirar os ofícios de intimação diretamente
junto ao Cartório em tempo hábil. Adv. GILSON JOSE DOS
SANTOS, ROBERTO FERREIRA e HEMERSON CARLOS
BARROSO DE AGUIAR-

70.-Declaratoria-188/2005-LORY MACHADO MORENO e
outros x BRASIL TELECOM S/A- Despacho de fls. 160 - Es-
pecifiquem as partes, em 05 dias, as provas que desejam pro-
duzir, pena de preclusão. Adv. JUAREZ LOPES FRANCA,
SANDRA REGINA RODRIGUES, SILVIANI IWERSON BA-
RONE e WELYNTON JOSE FRANQUI-

71.-Declaratoria-190/2005-MARCOS MONTANHA TEIXEI-
RA DA SILVA e outros x BRASIL TELECOM S/A- Despacho
de fls. 172 - Especifiquem as partes, fundamentadamente, as
provas que desejam produzir. Prazo: 05 dias. Adv. JUAREZ
LOPES FRANCA, SANDRA REGINA RODRIGUES, SILVI-
ANI IWERSON BARONE e WELYNTON JOSE FRANQUI-

72.-Declaratoria-195/2005-VIRTUAL TRANSPORTES LTDA
e outros x BANCO BRADESCO S/A- Despacho de fls. 324 -
Especifiquem as partes, fundamentadamente, as provas que
desejam produzir. Prazo: 05 dias. Adv. PERICLES ARAUJO
GRACINDO OLIVEIRA, LEO MARCIO BONA, ARI DE
SOUZA FREIRE e PATRICIA DE SOUZA FREIRE COSTA-

73.-Cautelar Inominada-196/2005-VIRTUAL TRANSPORTES
LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A- Despacho de fls.
319 - Aguarde-se o julgamento da ação principal, que se dará
conjuntamente com o deste processo. Adv. PERICLES ARAU-
JO GRACINDO OLIVEIRA, LEO MARCIO BONA, ARI DE
SOUZA FREIRE e PATRICIA DE SOUZA FREIRE COSTA-

74.-Embargos a Execucao-198/2005-MARCOS BATTISTI
ARCHER e outros x ANTONIO DE JESUS MORIGGI- Des-
pacho de fls. 20 - Recebo a apelação em seu efeito devolutivo.
Ao recorrido para as contra-razões. Adv. HEBER MARCELO
GOMES DA SILVA e ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

75.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-200/2005-SICOOB PARA-
NAVAI x RIO MADEIRA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA- Apresentar resumo da inicial para confecção do edital.
Adv. JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA-

76.-Medida Cautelar-235/2005-JAIR PEDRO SANTINAO x
NATALINA BERTAO MARTINS- Despacho de fls. 79 - (...).
3. Sobre a contestação e documentos juntados pela ré diga o
autor em 10 dias. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA-

77.-Embargos a Execucao-242/2005-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x JOSE MOACIR FERRACINI e outros-
Despacho de fls. 63/64 - 1. Reputando improvável a concilia-
ção das partes em audiência, passo desde logo ao saneamento.
2. Não conheço da alegação de restituição de valores efetiva-
das em favor dos embargados (R$ 489,53 a José Moacir; e R$
1.357,70 a José Carlos). Tal matéria foi arguida às fls. 83-95 do
processo de conhecimento pelo Consórcio Nacional Ford. (...).
2. De modo que, reputando processualmente inviável a discus-
são das restituições alegadamente feitas em favor dos embarga-
dos (CPC, arts. 467, 468 e 741, VI), tem-se que o único ponto
controvertido a ser esclarecido é o de saber se a planilha exibi-
da com a execução de sentença está conforme os critérios de-
terminados no título judicial. 3. Para esclarecimento desse ponto,
remetam-se os autos ao contador do Juízo para que apresente
planilha detalhada da evolução do débito até a data da proposi-
tura da execução. 4. Após, digam as partes em 05 dias. ( - Cál-
culos do Sr. Contador de fls. 65/90 - ). Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

78.-Inventario-253/2005-NATALINA BERTAO x JAIR SAN-
TINAO- Efetuar o recolhimento da taxa de diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 120,00 e retirar ofício. Adv.
ALCINDO DE SOUZA FRANCO-

79.-Ordinaria R.de Perdas e Danos-257/2005-ESTADO DO
PARANA x ALLISON GIRAO OLIVEIRA- Despacho de fls.
68 - Sobre a certidão de fls. 67 diga o autor. Adv. ROBERTO

ALEXANDRE HAYAMI MIRANDA-

80.-Embargos a Execucao-265/2005-MUNICIPIO DE PARA-
NAVAI x ESP. GERALDO PIO FONSECA e outros- Despacho
de fls. 39 - Sobre a impugnação de fls. 22-25 e documentos
juntados diga o embargante em 10 dias. Adv. FAUSTO TREN-
TINI-

81.-Execucao de Titulos Extrajud.-278/2005-COOPERATIVA
DE CREDITO RURAL DE MARINGA - SICREDI x SILVIO
A. GONCALVES & CIA LTDA e outros- Despacho de fls. 68 -
Diga o credor (fls. 67v - Certidão do Sr. Oficial de Justiça).
Adv. DIRCEU BERNARDI JR.-

82.-Execucao de Titulos Extrajud.-282/2005-BANCO DO BRA-
SIL S/A x ANGLO AMERICANO INSTITUTO DE IDIOMAS
LTDA e outros- Despacho de fls. 29 - Diga o credor (f. 28).
Adv. ALCINDO DE SOUZA FRANCO-

83.-Busca e Apreensao-Cautelar-306/2005-BV FINANCEIRA
S/A x LOURDES EREDIA RUIZ- Certidão de fls. 20 - Sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls., ( ... DEIXEI DE APRE-
ENDER o veículo acima descrito, pois o mesmo encontra-se
em lugar incerto, e devolvo o presente mandado em cartório
para os devidos fins ... ), manifeste-se a exequente. Adv. ERI-
KA EHARA-

84.-Acao de Obrigacao-309/2005-IVONE RODRIGUES BRUN
x PATRICIA CAROLINA DA SILVA- Despacho de fls. 14 -
Preliminarmente, junte a autora cópia do inteiro teor dos autos
da reclamação - envolvendo as mesmas partes - propostas junto
ao Juizado Especial Cível. Prazo: 10 dias. Adv. ANTONIO
BEZERRA SOBRINHO-

85.-Busca e Apreensao-Cautelar-315/2005-BANCO FINASA
S/A x PETERSON MARTINS SELHORST- Certidão de fls. 22
- Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls., ( ... DEIXEI
DE APREENDER o veículo acima descrito e tendo em vista
que não obtive qualquer informação sobre o paradeiro do bem
objeto do litígio, tampouco do requerido, encontrando-se em
lugar ignorado. ... ), manifeste-se o autor. Adv. IVAN ARIOS-
VALDO PEGORARO e MARCOS LEATE-

86.-Execucao de Titulos Extrajud.-316/2005-QUALIFER CO-
MERCIO DE PRODUTOS SIDERURGICOS x AGROBONI
AGRO PECUARIA LTDA- Oferecimento de bens de fls. 27 -
Sobre o oferecimento de bens de fls., ( - 120 sacas de suple-
mento mineral realphos proteinado - ), manifeste-se o exequente.
Adv. WASHINGTON L. KNIPPELBERG MARTINS-

87.-Execucao de Titulos Extrajud.-320/2005-BANCO BRA-
DESCO S/A x TANIA CONCEICAO IGLESIAS e outros- Des-
pacho de fls. 35 - Sobre o oferecimento de bens (fls. 23-26)
diga o credor em 05 dias. Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-

88.-Mandado de Seguranca-329/2005-CONSTRUTORA RECI-
FE LTDA x COMISSAO PERMANENTE LICITACAO DA
FAFIPA- Retirar Ofícios. Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS-

89.-Embargos a Execucao-343/2005-CONSORCIO NACIO-
NAL GM LTDA x METALUMINIO PROJETOS E MONTA-
GEM LTDA- Despacho de fls. 10 - Preliminarmente, em aten-
ção ao requerimento deduzido na inicial, concedo ao embar-
gante o prazo de 30 dias para apresentação dos documentos
comprobatórios dos pagamentos alegadamente realizados após
a prolação da sentença, pena de indeferimento da inicial. Adv.
MARCIO RUBENS PASSOLD, ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-

90.-Ordinaria de Indenizacao-345/2005-PAULO CESAR DOS
SANTOS RODRIGUES x ESTADO DO PARANA- Despacho
de fls. 57 - 1. Defiro o pedido de concessão de gratuidade judi-
cial. 2. Cite-se o réu para, querendo, oferecer resposta em 60
dias, pena de revelia. 3. (...). ( Retirar Carta Precatória ). Adv.
IRIS BRITO DE FREITAS-

91.-Embargos a Execucao-354/2005-EVORA COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA x ESTADO DO PARANA-
Sentença de fls. 91/92 - (...). 2. Do exposto, forte nos arts. 16,
III, da LEF e do art. 739, I, do CPC, rejeito liminarmente os
embargos opostos pela devedora. Custas pela executada. Adv.
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR-

92.-Embargos de Terceiro-356/2005-JOAO MULARI SOBRI-
NHO x ESTADO DO PARANA- Decisão de fls. 27 - 1. (...). 2.
(...). 3. (...). 4. Nego o pedido de liminar, haja vista a ausência
de plausibilidade dos fundamentos deduzidos na inicial. Com
efeito, embora alegue o embargante haver adquirido o veículo
em 10.6.2005, a verdade é que o mesmo foi encontrado na pos-
se do executado em 13.6.2005 quando da realização da penho-
ra (fls. 12). Daí a inverossimilhança do contrato de fls. 15-16,
cuja cláusula 3ª prescreve que o comprador seria imitido desde
logo - é dizer, em 10.6.2005 - na posse do automóvel. Demais
disso, referido contrato não contém reconhecimento de firma
ou autenticação notarial que permita concluir, com a necessá-
ria segurança, que sua celebração se deu realmente em
10.6.2005. Por fim, é de salientar que a certidão de fls. 14 dá
conta de que, ao ser intimado da penhora em 15.6.2005, o exe-
cutado alertou o oficial de justiça de que havia vendido apenas
os veículos Mercedes Benz placas ABV 7821 e BWH 0006.
Nenhuma referência fez quanto à suposta (e recente ...) aliena-
ção do Ford Fiesta constritado que, repita-se, foi encontrado
em sua posse. Do exposto, indefiro a liminar. Adv. GILSON
JOSE DOS SANTOS-

93.-Inventario-357/2005-ALECIO BOCALON e outros x JOSE
BOCALON e outros- Despacho de fls. 25 - 1. Nomeio inventa-
riante o ora requerente, sob compromisso a ser prestado em
cinco dia. 2. Recebo como primeiras declarações o que se con-
tém no item 3 da petição inicial. (...). Adv. OSVALDO BENE-
DITO BUNIOTTI-

94.-Ordinaria R.de Perdas e Danos-368/2005-APARECIDO

SALUSTIANO DE FARIAS x MUNICIPIO DE PARANAVAI-
Despacho de fls. 38 - 1. Designo audiência de conciliação para
o dia 10.11.2005, às 13:30 horas. 2. (...). 3. Concedo, proviso-
riamente, os benefícios da gratuidade judicial. Adv. ANDER-
SON D’AQUILA GONCALVES-

95.-Ordinaria de Cobranca-369/2005-ILDA CRISTINA DE
BRITO SOUZA e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI-
Despacho de fls. 163 - 1. Designo audiência de conciliação
para o dia 26.10.2005, às 14:15 horas. 2. (...). 3. Concedo, pro-
visoriamente, os beneficiários da gratuidade judicial. Adv. LUIZ
PIRES DE MATTOS FILHO-

96.-Ordinaria de Cobranca-370/2005-VALDIRENE XAVIER
BATISTA e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Despacho
de fls. 156 - 1. Designo audiência de conciliação para o dia
26.10.2005, às 14:15 horas. 2. (...). 3. Concedo, provisoria-
mente, os benefícios da gratuidade judicial. Adv. LUIZ PIRES
DE MATTOS FILHO-

97.-Ordinaria de Indenizacao-371/2005-TEREZINHA FRAN-
CISCA DA SILVA x BANCO BMG S/A e outros- Retirar Ofíci-
os. Adv. SHIRLEY OLIVETTI DOS SANTOS-

98.-Executivo Fiscal-6/1993-FAZ. PUB. ESTADO DO PARA-
NA x FRIPAN FRIGORIFICO PARANAVAI LTDA- Despacho
de fls. 199 - 1. (...). 2. (...). Na sequência, intime-se o devedor
- que têm o ônus de infirmar o laudo oficial - para, em cinco
dias, proceder ao depósito dos honorários periciais, sob pena
de prevalecer o laudo de fls. 156-158. 3. (...). ( - Honorários
periciais no valor de R$ 5.500,00 - ). Adv. ALCINDO DE SOU-
ZA FRANCO-

99.-Executivo Fiscal-14/1994-FAZ. PUB. ESTADO DO PA-
RANA x FRIPAN FRIGORIFICO PARANAVAI LTDA- Des-
pacho de fls. 172 - 1. Diante do endereço informado às fls.
165, item 1, proceda-se à avaliação “in loco” do digestor pe-
nhorado. Após, digam. 2. (...). ( - Laudo de Avaliação de fls.
173 - ). Adv. ALCINDO DE SOUZA FRANCO-

100.-Executivo Fiscal-127/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IRMAOS FELIPPE & CIA LTDA e
outros- Despacho de fls. 94 - Nos autos em apenso, por decisão
interlocutória, foi desconstituída a penhora sobre as cotas soci-
ais que os executados titularizam na empresa Felippe Produção
Veiculação e Distribuição de Propaganda Ltda. Considerando
que a garantia do Juízo é pressuposto de admissibilidade dos
embargos à execução, assino aos executados o prazo de 15 dias
para indicar outros bens passíveis de penhora, sob pena de ex-
tinção dos embargos. Adv. EDILSON AVELAR SILVA, ALDO
DE MATTOS SABINO JR e JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO-

101.-Executivo Fiscal-10/2004-FAZ. PUB. MUNICIPIO DE
PARANAVAI x JOSE ANTONIO DOS SANTOS- Despacho
de fls. 31 - Intime-se o devedor pelo DJ (fls. 20-21) para paga-
mento das custas e honorários no prazo de 05 dias, pena de
penhora do imóvel. Adv. JOSE ORTIZ-

102.-Execucao Fiscal-4/2005-MUNICIPIO DE NOVA ALIAN-
CA DO IVAI x JOANILSON GONCALVES- Certidão de fls.
16 - Sobre a certidão do Sr. Escrivão de fls., ( - Certifico que
decorreu o prazo da suspensão - ), manifeste-se o exequente.
Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI-
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1.-INDENIZACAO-712/1987-MARCILENE AYRES DE SOU-
ZA x D.E.R/PR.-. Despacho de fls. 484.”Digam os interessa-
dos sobre calculo atualizado em 10 dias.”(R$ 172.463.09)Adv.
MAURI JOSE ROIKA, DAVI DEUTSCHER FILHO e ROBER-
TO ALEXANDRE H. MIRANDA-

2.-DEMARCACAO-549/1988-ESPOLIO DE PILLADE DUC-
CI x ANTONIO DUCCI E S/M e outros-.”Retirar oficio”Adv.
FABIANE NORAH SCHNAID, ODECIO TREVISAN, DAVID
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SCHNAID-

3.-EXECUCAO JUDICIAL-69/1999-ESTER TORRES LIMA
x CONSORCIO NACIONAL FORD-. Senten‡a de fls.
216.”...Diante da peti‡ao da fl. 211, declaro EXTINTA a pre-
sente Execu‡ao ...o que fa‡o com base no artigo 794, inciso I,
do CPC. Anote-se a margem da distribui‡ao. Eventuais custas
remanescentes deverao sewr suportadas pelo executado.”Adv.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, NELSON PASCHO-
ALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

4.-EXECUCAO JUDICIAL-761/1999-POLYDORIO ANTO-
NIO FERNANDES x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWA-
GEN LTDA-. Despacho de fls. 174.”Aos credores para infor-
marem sobre o andamento da carta precatoria expedida.”Adv.
LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-367/2002-CONSORCIO NA-
CIONAL FORD LTDA. x TIEKO KANASHIRO NAKAGA-
WA. Despacho de fls. 63. “ 1- Sobre a informa‡ao prestada
pelo Sr. Contador a fls. 59, manifestem-se as partes, em cinco
(05) dias.” -Adv. LIOMAR FAYAN, NELSON PASCHOALOT-
TO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-487/2002-CONSORCIO NA-
CIONAL FORD LTDA x MAURILIO CORREA PINTO e ou-
tros. “ Sobre a informa‡ao do Sr. Contador de fls. 69, manifes-
tem-se os interessados.” -Adv. LIOMAR FAYAN, NELSON
PASCHOALOTTO, LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI
e ARY BRACARENSE COSTA JR-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-700/2002-CONSORCIO NA-
CIONAL FORD LTDA x MARIA APARECIDA FORNEL DA
SILVA e outros -Despacho de fls. 111.” 1- Havendo divergˆncia
entre o c lculo apresentado pelos credores/embargados e aque-
le elaborado pelo embargante/devedor, converto o julgamento
em diligˆncia a fim de que sejam remetidos os autos ao Sr. Con-
tador Judicial para elabora‡ao do c lculo do valor efetivamente
devido pelo embargante, tomando por essa base os comandos
determinados no t¡tulo executivo judicial presente no processo
apenso. 2- As partes para se manifestarem sobre o c lculo de
fls. 112 a 130 no prazo de cinco (05) dias. Valor total do c lculo
R$ 11.425,26.” -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, ARY BRA-
CARENSE COSTA JR e LUIS HENRIQUE D. ESCARMA-
NHANI-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-737/2002-CONSORCIO NA-
CIONAL FORD LTDA x LUIZ OCTAVIO DALPASQUALE e
outros. “ Sobre a informa‡ao do Sr. Contador ...s fls. 68, mani-
festem-se os interessados.” -Adv. VANTUIR AMILSOM GUI-
MARAES, NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-185/2003-CONSORCIO NA-
CIONAL FORD LTDA x CELSO RIBEIRO DALTRO e outros
-Despacho de fls. 39. “ 1- Havendo divergˆncia entre o c lculo
apresentado pelos credores/embargados e aquele elaborado pelo
embargante/devedor, converto o julgamento em diligˆncia a fim
de que sejam remetidos os autos ao Sr. Contador Judicial para
elabora‡ao do c lculo do valor efetivamente devido pelo em-
bargante, tomando por essa base os comandos determinados no
t¡tulo executivo judicial presente no processo apenso. 2- As
partes para se manifestarem sobre o c lculo de fls. 40 a 87 no
prazo de cinco (05) dias. Valor total do c lculo R$ 26.442,29.”
-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, LUIS HENRI-
QUE D. ESCARMANHANI e ARY BRACARENSE COSTA
JR-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-234/2003-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA. Despacho de fls. 122. “ Sobre a informa‡ao do Sr. Con-
tador de fls. 123, manifestem-se os interessados em cinco (05)
dias.” -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, VANTUIR AMIL-
SOM GUIMARAES e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-241/2003-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x LUIZ ANTONIO BORTOLASSI
e outros -Despacho de fls. 65. “ 1- Havendo divergˆncia entre o
c lculo apresentado pelos credores/embargados e aquele elabo-
rado pelo embargante/devedor, converto o julgamento em
diligˆncia a fim de que sejam remetidos os autos ao Sr. Conta-
dor Judicial para elabora‡ao do c lculo do valor efetivamente
devido pelo embargante, tomando por essa base os comandos
determinados no t¡tulo executivo judicial presente no processo
apenso. 2- As partes para se manifestarem sobre o c lculo de
fls. 66 a 74 no prazo de cinco (05) dias. Valor total do c lculo
R$ 2.211,01.” -Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-401/2003-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x JOSE PEREIRA NETO e outros -
Despacho de fls. 83. “ 1- Havendo divergˆncia entre o c lculo
apresentado pelos credores/embargados e aquele elaborado pelo
embargante/devedor, converto o julgamento em diligˆncia a fim
de que sejam remetidos os autos ao Sr. Contador Judicial para
elabora‡ao do c lculo do valor efetivamente devido pelo em-
bargante, tomando por essa base os comandos determinados no
t¡tulo executivo judicial presente no processo apenso. 2- As
partes para se manifestarem sobre o c lculo de fls. 84 a 127 no
prazo de cinco (05) dias. Valor total do c lculo R$ 30.361,40.”
-Adv. NELSON PASCHOALOTTO, VANTUIR AMILSOM
GUIMARAES, ARY BRACARENSE COSTA JR e LUIS HEN-
RIQUE D. ESCARMANHANI-

13.-EXECUCAO JUDICIAL-467/2003-AUTO TECNICA DI-
ESEL LTDA x WALDOMIRO FERREIRA CALDAS NETO-.
“Efetiar o deposito da diligencia do oficial de justi‡a (R$
30,00).”Adv. LETICIA KUCHOCHOWOLEC BACCIN-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-485/2003-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x FLORISVALDO R. SPINARDE -

Despacho de fls. 70. “ 1- Havendo divergˆncia entre o c lculo
apresentado pelos credores/embargados e aquele elaborado pelo
embargante/devedor, converto o julgamento em diligˆncia a fim
de que sejam remetidos os autos ao Sr. Contador Judicial para
elabora‡ao do c lculo do valor efetivamente devido pelo em-
bargante, tomando por essa base os comandos determinados no
t¡tulo executivo judicial presente no processo apenso. 2- As
partes para se manifestarem sobre o c lculo de fls. 71 a 72 no
prazo de cinco (05) dias. Valor total do c lculo R$ 15.003,84.”-
Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA, CHRISTIANE M. SARTORI BARBOSA, LUIS HEN-
RIQUE D. ESCARMANHANI e ARY BRACARENSE COS-
TA JR-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-7/2004-CONSORCIO NA-
CIONAL FORD LTDA x ARY BRACARENSE COSTA JUNI-
OR e outros -Despacho de fls. 38. “ 1- Havendo divergˆncia
entre o c lculo apresentado pelos credores/embargados e aque-
le elaborado pelo embargante/devedor, converto o julgamento
em diligˆncia a fim de que sejam remetidos os autos ao Sr. Con-
tador Judicial para elabora‡ao do c lculo do valor efetivamente
devido pelo embargante, tomando por essa base os comandos
determinados no t¡tulo executivo judicial presente no processo
apenso. 2- As partes para se manifestarem sobre o c lculo de
fls. 39 no prazo de cinco (05) dias. Valor total do c lculo R$
3.323,61.” -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA, CHRISTIANE M. SARTORI BARBO-
SA, ARY BRACARENSE COSTA JR e LUIS HENRIQUE D.
ESCARMANHANI-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-8/2004-CONSORCIO NA-
CIONAL FORD LTDA x JOSE AUGUSTO RODRIGUES e
outros -Despacho de fls. 70. “ 1- Havendo divergˆncia entre o c
lculo apresentado pelos credores/embargados e aquele elabo-
rado pelo embargante/devedor, converto o julgamento em
diligˆncia a fim de que sejam remetidos os autos ao Sr. Conta-
dor Judicial para elabora‡ao do c lculo do valor efetivamente
devido pelo embargante, tomando por essa base os comandos
determinados no t¡tulo executivo judicial presente no processo
apenso. 2- As partes para se manifestarem sobre o c lculo de
fls. 71 a 108 no prazo de cinco (05) dias. Valor total do c lculo
R$ 28.322,00.” -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA, CHRISTIANE M. SARTORI BAR-
BOSA, ARY BRACARENSE COSTA JR e LUIS HENRIQUE
D. ESCARMANHANI-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-12/2004-CONSORCIO NA-
CIONAL FORD LTDA x MARIUS KOOL. “ Sobre a
informa‡ao de fls. 67 do Sr. Contador, manifestem-se as par-
tes, no prazo de cinco (05) dias.” -Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, CHRISTIANE M.
SARTORI BARBOSA e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-13/2004-CONSORCIO NA-
CIONAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA. “ Sobre a informa‡ao de fls. 44, manifestem-se os inte-
ressados em dez (10) dias.” -Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, CHRISTIANE M. SAR-
TORI BARBOSA e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-14/2004-CONSORCIO NA-
CIONAL FORD LTDA x MARIA ISABEL SILVA e outros -
Despacho de fls. 63. “ 1- Havendo divergˆncia entre o c lculo
apresentado pelos credores/embargados e aquele elaborado pelo
embargante/devedor, converto o julgamento em diligˆncia a fim
de que sejam remetidos os autos ao Sr. Contador Judicial para
elabora‡ao do c lculo do valor efetivamente devido pelo em-
bargante, tomando por essa base os comandos determinados no
t¡tulo executivo judicial presente no processo apenso. 2- As
partes para se manifestarem sobre o c lculo de fls. 64 a 84 no
prazo de cinco (05) dias. Valor total do c lculo R$ 13.226,23.”
-Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA, CHRISTIANE M. SARTORI BARBOSA, LUIS HEN-
RIQUE D. ESCARMANHANI e ARY BRACARENSE COS-
TA JR-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-20/2004-CONSORCIO NA-
CIONAL FORD LTDA x UBIRATAN BRASIL TEIXEIRA e
outros. “ Manifestem-se os interessados sobre informa‡ao de
fls. 161/162.” -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA, CHRISTIANE M. SARTORI BARBO-
SA e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-27/2004-CONSORCIO NA-
CIONAL FORD LTDA x CLAUDIO JOAO JULIANI e outros
-Despacho de fls. 74. “ 1- Havendo divergˆncia entre o c lculo
apresentado pelos credores/embargados e aquele elaborado pelo
embargante/devedor, converto o julgamento em diligˆncia a fim
de que sejam remetidos os autos ao Sr. Contador Judicial para
elabora‡ao do c lculo do valor efetivamente devido pelo em-
bargante, tomando por essa base os comandos determinados no
t¡tulo executivo judicial presente no processo apenso. 2- As
partes para se manifestarem sobre o c lculo de fls. 75 a 115 no
prazo de cinco (05) dias. Valor total do c lculo R$ 76.717,35.”
-Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA, CHRISTIANE M. SARTORI BARBOSA, LUIS HEN-
RIQUE D. ESCARMANHANI e ARY BRACARENSE COS-
TA JR-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-47/2004-CONSORCIO NA-
CIONAL FORD LTDA x MARCELO DE FREITAS E FREI-
TAS e outros-.. Despacho de fls. 85.”Digam os interessados em
05 dias sosbre informa‡ao do Sr. Contador. Ato continuo, pre-
parados e contados, voltem conclusos para senten‡a.”Adv.
NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA, CHRISTIANE M. SARTORI BARBOSA e LUIZ GUSTA-
VO FRAGOSO DA SILVA-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-52/2004-CONSORCIO NA-
CIONAL FORD LTDA x EURIDES RODRIGUES CORREA e
outros -Despacho de fls. 71. “ 1- Havendo divergˆncia entre o c
lculo apresentado pelos credores/embargados e aquele elabo-

rado pelo embargante/devedor, converto o julgamento em
diligˆncia a fim de que sejam remetidos os autos ao Sr. Conta-
dor Judicial para elabora‡ao do c lculo do valor efetivamente
devido pelo embargante, tomando por essa base os comandos
determinados no t¡tulo executivo judicial presente no processo
apenso. 2- As partes para se manifestarem sobre o c lculo de
fls. 72 a 102 no prazo de cinco (05) dias. Valor total do c lculo
R$ 15.691,16.” -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA, CHRISTIANE M. SARTORI BAR-
BOSA, LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI e ARY BRA-
CARENSE COSTA JR-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-186/2004-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x RAFAEL ANTONIO MARQUES
e outros-. Despacho de fls. 88.”Manifestem-se os interessados,
em 05 dias sobre novo calcuclo. (R$ 10.389,01)Adv. NELSON
PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, CHIS-
TIANI MARIA SARTORI BARBOSA e LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-187/2004-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x OSVALDO RIBEIRO e outros -
Despacho de fls. 62. “ 1- Havendo divergˆncia entre o c lculo
apresentado pelos credores/embargados e aquele elaborado pelo
embargante/devedor, converto o julgamento em diligˆncia a fim
de que sejam remetidos os autos ao Sr. Contador Judicial para
elabora‡ao do c lculo do valor efetivamente devido pelo em-
bargante, tomando por essa base os comandos determinados no
t¡tulo executivo judicial presente no processo apenso. 2- As
partes para se manifestarem sobre o c lculo de fls. 63 a 83 no
prazo de cinco (05) dias. Valor total do c lculo R$ 15.333,50.”
-Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA, CHISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA, ARY
BRACARENSE COSTA JR e LUIS HENRIQUE D. ESCAR-
MANHANI-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-189/2004-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x CELSO LUIZ FILA e outros. “
Sobre a informa‡ao do Sr. Contador ...s fls. 81, manifeste-se os
interessados.” -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA, CHISTIANI MARIA SARTORI BAR-
BOSA e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-193/2004-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x MARIA DAS GRACAS MAR-
TINS e outros -Despacho de fls. 48. “ 1- Havendo divergˆncia
entre o c lculo apresentado pelos credores/embargados e aque-
le elaborado pelo embargante/devedor, converto o julgamento
em diligˆncia a fim de que sejam remetidos os autos ao Sr. Con-
tador Judicial para elabora‡ao do c lculo do valor efetivamente
devido pelo embargante, tomando por essa base os comandos
determinados no t¡tulo executivo judicial presente no processo
apenso. 2- As partes para se manifestarem sobre o c lculo de
fls. 49 a 65 no prazo de cinco (05) dias. Valor total do c lculo
R$ 10.766,13.” -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA, MARCIA CRISTINA VAZ e LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-194/2004-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x MAURO ALVES DIAS e outros -
Despacho de fls. 67. “ 1- Havendo divergˆncia entre o c lculo
apresentado pelos credores/embargados e aquele elaborado pelo
embargante/devedor, converto o julgamento em diligˆncia a fim
de que sejam remetidos os autos ao Sr. Contador Judicial para
elabora‡ao do c lculo do valor efetivamente devido pelo em-
bargante, tomando por essa base os comandos determinados no
t¡tulo executivo judicial presente no processo apenso. 2- As
partes para se manifestarem sobre o c lculo de fls. 68 a 74 no
prazo de cinco (05) dias. Valor total do c lculo R$ 20.721,65.”
-Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA, MARCIA CRISTINA VAZ, ARY BRACARENSE
COSTA JR e LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-196/2004-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x EDUARDO ZUKOVISKI e ou-
tros -Despacho de fls. 58. “ 1- Havendo divergˆncia entre o c
lculo apresentado pelos credores/embargados e aquele elabo-
rado pelo embargante/devedor, converto o julgamento em
diligˆncia a fim de que sejam remetidos os autos ao Sr. Conta-
dor Judicial para elabora‡ao do c lculo do valor efetivamente
devido pelo embargante, tomando por essa base os comandos
determinados no t¡tulo executivo judicial presente no processo
apenso. 2- As partes para se manifestarem sobre o c lculo de
fls. 59 a 86 no prazo de cinco (05) dias. Valor total do c lculo
R$ 11.555,29.” -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA, MARCIA CRISTINA VAZ, ARY
BRACARENSE COSTA JR e LUIS HENRIQUE D. ESCAR-
MANHANI-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-199/2004-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x LUIZ FREDERICO SOARES e
outros -Despacho de fls. 46. “ 1- Havendo divergˆncia entre o c
lculo apresentado pelos credores/embargados e aquele elabo-
rado pelo embargante/devedor, converto o julgamento em
diligˆncia a fim de que sejam remetidos os autos ao Sr. Conta-
dor Judicial para elabora‡ao do c lculo do valor efetivamente
devido pelo embargante, tomando por essa base os comandos
determinados no t¡tulo executivo judicial presente no processo
apenso. 2- As partes para se manifestarem sobre o c lculo de
fls. 47 a 77 no prazo de cinco (05) dias. Valor total do c lculo
R$ 11.378,51.” -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA, MARCIA CRISTINA VAZ, ARY
BRACARENSE COSTA JR e LUIS HENRIQUE D. ESCAR-
MANHANI-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-210/2004-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x VALDEMAR FERNANDES MI-
RON e outros -Despacho de fls. 67. “ 1- Havendo divergˆncia
entre o c lculo apresentado pelos credores/embargados e aque-
le elaborado pelo embargante/devedor, converto o julgamento
em diligˆncia a fim de que sejam remetidos os autos ao Sr. Con-
tador Judicial para elabora‡ao do c lculo do valor efetivamente
devido pelo embargante, tomando por essa base os comandos

determinados no t¡tulo executivo judicial presente no processo
apenso. 2- As partes para se manifestarem sobre o c lculo de
fls. 68 a 89 no prazo de cinco (05) dias. Valor total do c lculo
R$ 14.159,78.” -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA, MARCIA CRISTINA VAZ e LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-213/2004-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA -Despacho de fls. 50. “ 1- Havendo divergˆncia entre o c
lculo apresentado pelos credores/embargados e aquele elabo-
rado pelo embargante/devedor, converto o julgamento em
diligˆncia a fim de que sejam remetidos os autos ao Sr. Conta-
dor Judicial para elabora‡ao do c lculo do valor efetivamente
devido pelo embargante, tomando por essa base os comandos
determinados no t¡tulo executivo judicial presente no processo
apenso. 2- As partes para se manifestarem sobre o c lculo de
fls. 51 no prazo de cinco (05) dias. Valor total do c lculo R$
1.500,99.” -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA, MARCIA CRISTINA VAZ e LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA-

33.-EXECUCAO JUDICIAL-219/2004-L A PRANDO & CIA
LTDA x DIRNEI NIEHUES-. “Depositar a diligencia do ofici-
al de justi‡a, R$ 30,00”. Adv. SHIRLEY OLIVETTI DOS SAN-
TOS-

34.-EXECUCAO JUDICIAL-493/2004-UNIVERSIDADE PA-
RANAENSE- UNIPAR x RENATA CARVALHO GRADE-.
“Depositar a diligencia do oficial de justi‡a R$30,00”Adv. LINO
MASSAYUKI ITO e MARCOS RODRIGUES DA MATA-

35.-EXECUCAO-578/2004-EQUAGRIL- EQUIPAMENTOS
AGRICOLAS LTDA x JORJAO TRATORES LTDA-ME-.
Senten‡a de fls. 25.” ...Julgo Extinta a execu‡ao ...com base
no artigo 794, II, do CPC. Arquivem-se os autos, observadas as
formalidades. Anote-se a margem da distribui‡ao. Custas re-
manescentes a cargo do executado. Adv. OSVALDO KRAMES
NETO, GUIOMAR MARIO PIZZATTO, ENIMAR PIZZAT-
TO e LUCIO CLOVIS PELANDA-

36.-EXECUCAO-579/2004-EQUAGRIL- EQUIPAMENTOS
AGRICOLAS LTDA x JORGE HENRIQUE MENDES LOU-
RENCO-. Senten‡a de fls. 28.”Julgo Extinta...com base no ar-
tigo 794, II do CPC. Arquivem-se os autos, observadas as for-
malidades legais. Anote-se a margem da distribui‡ao. Custas
remanescentes a cargo do executado.”Adv. OSVALDO KRA-
MES NETO, GUIOMAR MARIO PIZZATTO, ENIMAR PI-
ZZATTO e LUCIO CLOVIS PELANDA-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-21/2005-CONSORCIO NA-
CIONAL FORD LTDA x ADAIR ANGELO DANIELLI e ou-
tros -Despacho de fls. 78. “ 1- Havendo divergˆncia entre o c
lculo apresentado pelos credores/embargados e aquele elabo-
rado pelo embargante/devedor, converto o julgamento em
diligˆncia a fim de que sejam remetidos os autos ao Sr. Conta-
dor Judicial para elabora‡ao do c lculo do valor efetivamente
devido pelo embargante, tomando por essa base os comandos
determinados no t¡tulo executivo judicial presente no processo
apenso. 2- As partes para se manifestarem sobre o c lculo de
fls. 79 a 96 no prazo de cinco (05) dias. Valor total do c lculo
R$ 7.550,17.” -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-22/2005-CONSORCIO NA-
CIONAL FORD LTDA x JULIO DEBASTIANI e outros -Des-
pacho de fls. 30. “ 1- Havendo divergˆncia entre o c lculo apre-
sentado pelos credores/embargados e aquele elaborado pelo
embargante/devedor, converto o julgamento em diligˆncia a fim
de que sejam remetidos os autos ao Sr. Contador Judicial para
elabora‡ao do c lculo do valor efetivamente devido pelo em-
bargante, tomando por essa base os comandos determinados no
t¡tulo executivo judicial presente no processo apenso. 2- As
partes para se manifestarem sobre o c lculo de fls. 31 a 45 no
prazo de cinco (05) dias. Valor total do c lculo R$ 6.685,22.” -
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e LUIZ GUSTA-
VO FRAGOSO DA SILVA-

39.-ALVARA-72/2005-ALICE SANTOS DE LIMA x ESTE
JUIZO-. Senten‡a de fls. 18.”...Autorizo a requerente ALICE
SANTOS DE LIMA, ja qualificada nos autos, a promover o
levantamento do saldo total de quotas e rendimentos do PASEP
n. 100.90527183 de titularidade de Albertino Santos Lima, junto
ao Banco do Brasil S/A, agencia local, podendo para tanto pra-
ticar todos os atos necessarios para o fiel cumprimento do pre-
sente. Expe‡a-se competente alvara, que ter prazo de validade
por 60 dias, fica a autora dispensada da presta‡ao de contas.
Sem cistas, por ser a requerente benefici ria da Justi‡a Gratui-
ta. “Adv. LUCIANE MOESSA DE SOUZA-

40.-ALVARA-237/2005-FRANCIELLE PAULA DOS SANTOS
x ESTE JUIZO-. Senten‡a de fls. 16.”...Autorizo a requerente
Franciele Paula dos Santos, ja qualificada nos autos a promo-
ver o levantamento do saldo existente junto ao INSS, de titula-
ridade de ARMANDO JOSE DOS SANTOS, podendo para tanto
praticar todos os atos necess rios para o fiel cumprimento do
presente. Expe‡a-se competente alvar , que ter prazo de valida-
de por 60 dias, fica a autora dispensada da presta‡ao de contas.
Sem custas, por ser a requerente beneficiaria da Justi‡a
Gratuita.”Adv. JOSE PAULO DIAS DA SILVA e CLAUDIO
EVANDRO STEFANO-

41.-EXECUCAO FISCAL-149/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICPIO DE PARANAVAI x ROBERTO VOLSO SILVA-.
Despacho de fls. 48.”..Julgo Extinto ...com base no artigo 794,
I do CPC. Certifique-se desde logo, o transito em julgado, bem
como levante-se a penhora da fl. 31. Arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais. Anote-se a margem da
distribui‡ao.”Adv. ANTONIO HOMERO MADRUGA CHA-
VES-

42.-EXECUCAO FISCAL-456/2003-FAZENDA PUBLICA DO
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MUNICIPIO DE PARANAVAI x JOAO VIEIRA-. Senten‡a de
fls. 22.”Julgo Extinta a Execu‡ao Fiscal...com basen no artigo
794, II, do CPC. Certifique-se desde logo, o transito em julga-
do. Saliento, desde j , que o arquivamento do feito fica condi-
cionado ao pagamento das custas processuais pelo
executado.”Adv. ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES-

COBRANÇA DE AUTOS: Os senhores advogados abaixo
nominados, ficam intimados para no prazo de 24 horas, de-
volverem os autos relacionados que se encontram com o prazo
excedido, sob pena do art. 196, par. Único do CPC”
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ALEXSANDER ROBERTO ALVES 0005 000335/2002
ANTONIO OZIRES BATISTA VI 0002 000158/1999
AUGUSTO RENATO PENTEADO C 0002 000158/1999
BABYTON PASETTI 0005 000335/2002
CESAR AUGUSTO GAZZONI 0008 000444/2003
CLECI MARIA DARTORA 0011 000429/2004
ELIZANDRO MARCOS PELLIN 0003 000305/1999
EVANDRO JUAREZ RODRIGUES 0004 000437/2001
FABIO T.L. MICHALTCHUK 0006 000335/2003
FABIOLA OLIVO 0010 000113/2004
GILSON MARCONDES 0012 000273/2005
HELCIO SILVA ORANE 0004 000437/2001
JORGE LUIZ DE MELLO 0010 000113/2004
LEO PIVA 0001 000026/1995
LETICIA BRAZ TENORIO 0012 000273/2005
LUDMILA DEFACI 0013 000332/2005
MARCOS JOSE DLUGOSZ 0009 000083/2004
MARCUS VINICIUS CRAMER ME 0007 000426/2003
SIDNEI MARCELO FASSINI 0001 000026/1995

0003 000305/1999
SILVIO MARTINS VIANNA 0005 000335/2002
VANESSA CEMZI FARIAS 0011 000429/2004
VIRGILIO CESAR DE MELO 0002 000158/1999
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 0007 000426/2003

1.-INVENTARIO-26/1995-ANTONIO FERREIRA DA RO-
CHA x OTILIA DA ROCHA-<< Aguarda a retirada dos for-
mais de partilha.>>-Adv. SIDNEI MARCELO FASSINI, LEO
PIVA-

2.-FALENCIA-158/1999-INDUSTRIAS PEDRO N. PIZZAT-
TO LTDA x FRIGOSUL DISTRIBUIDORA DE CARNES
LTDA-<< Manifestem-se as partes sobre auto de penhora jun-
tada as fls. 518/519.>>-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO,
AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO e ANTONIO
OZIRES BATISTA VIEIRA-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-305/1999-PIERINA CANTER-
LE BONATTO x JACIR ANTONIO SANGALLI-<< Manifeste-
se a parte sobre oficio juntado as fls. 155.>>-Adv. ELIZANDRO
MARCOS PELLIN e SIDNEI MARCELO FASSINI-

4.-RESCISAO DE CONTRATO-437/2001-DIBENS LEASING
S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANGELIN ALVES-
<< Despacho de fls. 92: O processo nao pode permanecer para-
lisado por tempo indeterminado, ainda mais considerando que o
reu ainda nao foi citado. Promova o autor o andamento do feito
em 10 dias.>>-Adv. HELCIO SILVA ORANE e EVANDRO JU-
AREZ RODRIGUES-

5.-COBRANCA-335/2002-SASSE - COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS GERAIS x LEONETE RAMIRES COMIN - ME
e outros-<< Concedo o prazo de 30 dias, como retro requeri-
do.>>-Adv. BABYTON PASETTI, ALEXSANDER ROBER-
TO ALVES VALADAO, SILVIO MARTINS VIANNA-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-335/2003-ELEOMAR KAR-
LOH x DIRCEU KARLOH-<< Cumpra o exequente o artigo
614, inciso II do CPC.>>-Adv. FABIO T.L. MICHALTCHUK-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-426/2003-WHI-
TE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA x ALFA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE FUNDIDOS LTDA-<< Manifeste-se
a parte sobre certidao de fls. 99, (...que a declaracao de Impos-
to de Renda encontra-se arquivada as fls. 57 da pasta de Decla-
racao de Imposto de Rendas nº04, em cartorio).>>-Adv. WI-

LLY CARLOS ALTENHOFEN e MARCUS VINICIUS CRA-
MER MEYER-

8.-ORDINARIA-444/2003-DIANDRA CHAGAS FERNAN-
DES x PARANA PREVIDENCIA-<< Despacho de fls. 107:
Defiro os pedidos formulados pelo MP(fls. 106... somos pela
intimacao da requerente, para que querendo, diga a respeito do
deduzido pela parte requerida no petitorio acima mencionado,
face ao principio constitucional do contraditorio e ampla defe-
sa).>>- Adv. CESAR AUGUSTO GAZZONI-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-83/2004-ROSO & FILHOS
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO-<< 1. Recebo o recurso de fl. 77 em ambos os efei-
tos. 2. Ao apelado para apresentar resposta.>>-Adv. MARCOS
JOSE DLUGOSZ-.

10.-DECLARATORIA-113/2004-GENECI SALETE GALINA
MACHADO x BANCO ITAU S/A-<< Concedo o prazo de 20
dias, como retro requerido.>>-Adv. JORGE LUIZ DE MELLO
e FABIOLA OLIVO-

11.-INTERDICAO-429/2004-MARIA MIRTERS ROSA CAVA-
SAN x ADELAR ANTONIO CAVASAN-<< Manifeste-se a
parte sobre certidao do Sr. Oficial juntada as fls. 65.>>-Adv.
CLECI MARIA DARTORA e VANESSA CEMZI FARIAS-

12.-BUSCA E APREENSAO-273/2005-JULIANO MARTINS
DA SILVA x SERGIO LUIZ HELMANN BARCELO-<< Des-
pacho de fls. 27:... Incumbe ao autor tomar as providencias
necessarias para obter o endereco do reu. Concedo o prazo de
10 dias.>>Adv. GILSON MARCONDES e LETICIA BRAZ
TENORIO-

13.-ACAO MONITORIA-332/2005-JOVINO ELSO PERIOLO
x VICTOR BRUNO BEGNIN -<<Manifeste-se sobre a devo-
lução do mandado pelo artigo 19 do CPC, bem como para efe-
tuar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça.>>-Adv.
LUDMILA DEFACI-
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AIRTON JOSE ALBERTON 0007 000275/2003
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO 0016 000317/2005
ALESSANDRA BOTELHO ELIAS 0010 000250/2004
ANDREY HERGET 0005 000253/2002
ANGELO PILATTI NETO 0002 000610/1998
ANTONIO OZIRES BATISTA VI 0007 000275/2003
BRAULIO B. GARCIA PEREZ 0013 000035/2005

0014 000043/2005
CASSIO LISANDRO TELLES 0012 000405/2004

0003 000058/1999
0001 000147/1993

CLAUDIA T. DEL CARPIO LOR 0006 000373/2002
ELIANDRA CRISTINA WINCK 0010 000250/2004

0006 000373/2002
ERLON ANTONIO MEDEIROS 0005 000253/2002
GENIRIO J. FAVERO 0011 000324/2004
GILSON MARCONDES 0009 000140/2004
GIOVANA CHRISTIE FAVORETT 0014 000043/2005
INE ARMY CARDOSO DA SILVA 0005 000253/2002
JOCIANE TRICHES SILVESTRI 0012 000405/2004
LUIZ FERNANDO POZZA 0015 000136/2005
MARCELO DA COSTA GAMBORGI 0017 000341/2005
MARCELO VARASCHIN 0007 000275/2003
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0013 000035/2005

0014 000043/2005
MARCOS ANTONIO PAGLIOSA A 0015 000136/2005
MAURICIO S. FAZOLO 0005 000253/2002
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0013 000035/2005

0014 000043/2005
OSVALDO LUIZ GABRIEL 0005 000253/2002
OSVALDO TELLES 0006 000373/2002
OTAVIO GUILHERME ELY 0017 000341/2005
ROBERTO EDUARDO LAGO 0017 000341/2005
THAISE CANTU 0008 000519/2003
VICTOR HUGO TRENNEPOHL 0004 000237/2002
ZILANDIA PEREIRA ALVES 0002 000610/1998

1.-DEMARCATORIO-147/1993-PLINIO FIORELO DENAR-
DI x MARIA JOSE DA FONSECA ROCHA e outros-<< O pro-
curador subscritor da peticao de fl.287 devera exibir o instru-
mento de mandato outorgado pelas herdeiras de Dinor da Ro-
cha, no prazo de 15 dias, sob as penas do paragrafo unico do
artigo 37 do CPC.>>-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

2.-USUCAPIAO-610/1998-CARMELIA SAMPAIO e outros x
JOSE DE MOURA-<< Manifestem-se os autores sobre o de-
curso do prazo pleiteado.>>-Adv. ANGELO PILATTI NETO,
ZILANDIA PEREIRA ALVES-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-58/1999-SERGIO PAULO
FALKEMBACH x BANCO DO BRASIL S/A-<< Aguarda a
retirada de oficio para devida postagem.>>-Adv. CASSIO LI-
SANDRO TELLES-

4.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-237/2002-ITACIR
ALBERTON x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A.-<< Apresente a parte as suas alegacoes finais no
prazo de 10 dias.>>-Adv. VICTOR HUGO TRENNEPOHL-

5.-ACAO DE COBRANCA-253/2002-BANCO DO BRASIL
S/A. x CLEUDES M. R. VIEIRA FARIAS-<< ... Homologo
por sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos,
o acordo celebrado entre as partes as fls. 185/186. Em conse-

quencia, julgo extinto o processo, com julgamento de merito,
nos termos do artigo 269, inciso III do CPC. Custas da forma
acordada.>>-Adv. ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO
MEDEIROS, MAURICIO S. FAZOLO, OSVALDO LUIZ
GABRIEL e INE ARMY CARDOSO DA SILVA-

6.-RESSARCIMENTO -RITO ORDINARIO-373/2002-JULI-
ANO GNONATTO x MUNICIPIO DE ITAPEJARA D’OESTE
/ PR-<< Aguarda a retirada de oficio para devida postagem.>>-
Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK, OSVALDO TELLES,
CLAUDIA T. DEL CARPIO LORENZETTI-

7.-ACAO MONITORIA-275/2003-LAVOURA E INSUMOS
AGRICOLAS LTDA x ERNANI JOSE PASTRO-<< Manifes-
tem-se as partes sobre calculo de fls. 92/93.>>-Adv. MARCE-
LO VARASCHIN, AIRTON JOSE ALBERTON e ANTONIO
OZIRES BATISTA VIEIRA-

8.-COBRANCA-519/2003-BANCO DO BRASIL S/A x BAZ-
ZI & MAIER LTDA e outros-<< A executada citada por edital
nomeio curadora especial a Dra. Thaise Cantu e fixo em R$
400,00 seus honorarios advocaticios. Intime-se a Dra. Curado-
ra Especial para que apresente contestacao no prazo de 10
dias.>>-Adv. THAISE CANTU-

9.-PRESTACAO DE CONTAS-140/2004-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x FUNDACAO DE AS-
SISTENCIA E LAZER AO TRABALHADOR-<< Designo au-
diencia para a oitiva do Sr. Orlando de Jesus para o dia 27/10/
2005, as 16hs.>>-Adv. GILSON MARCONDES-

10.-INTERDICAO E CURATELE-250/2004-MARIA OLIVIA
MACIEL ALBRECHT x OTACILIO ALBRECHT-<< ... Posto
isto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para
decretar a interdicao de OTACILIO ALBRECHT, acima quali-
ficado, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pesso-
almente todos os atos da vida civil, nos termos do artigo 5º,
inciso II, do CC, e de acordo com o artigo 454 caput, do mesmo
codigo, e nomeio-lhe curadora a Requerente MARIA OLIVIA
MACIEL ALBRECHT. Em obediencia ao disposto no artigo
1.184 do CPC, inscreva-se a presente no Registro Civil das
pessoas naturais e publique-se pela imprensa local e pelo orgao
oficial por 3 vezes, com intervalo de 10 dias entre cada publi-
cacao, constando do edital os nomes do interditando e da cura-
dora, a causa do interdicao e os limites da curatela. Cumpra-se
o artigo 92 da Lei 6.015/73. Apos, intime-se a curadora nome-
ada para prestar compromisso, em livro proprio, no prazo de 5
dias. Reconheco desde logo a idoneidade moral da curadora
acima nomeada e dispenso-a prestar a hipoteca legal, conforme
faculta o artigo 1.190 do CPC. Cumpra-se, no que for aplica-
vel, as disposicoes do CNCGJ. Isento de custas. >>-Adv. ELI-
ANDRA CRISTINA WINCK e ALESSANDRA BOTELHO
ELIAS DOS SANTOS-

11.-SUBSTITUIÇAO DE CURADOR-324/2004-HONORINO
FREDDO x SADI ANTONIO FREDDO-<< Sobre as manifes-
tacoes e requerimento formulado as fls. 41/47, diga a curadora
provisoria.>>-Adv. GENIRIO J. FAVERO-

12.-DECL. INEX.C/C ANT.TUTELA-405/2004-VIAÇAO
VALE DO IGUAÇU LTDA x GLOBAL TELECOM S/A
(VIVO)-<< ... Homologo por sentenca, para que surta seus ju-
ridicos efeitos, o aditamento do acordo celebrado entre as par-
tes, juntado as fls. 106/108.>>-Adv. CASSIO LISANDRO TE-
LLES e JOCIANE TRICHES SILVESTRI-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-35/2005-ALDIR VEN-
DRUSCOLO x BANCO BANESTADO S/A. -<<Designo dia
01/12/2005, às 15:00 horas, para a realização da audiência de
conciliação, saneamento e fixação dos pontos controvertidos,
que se faz menção o artigo 331 do CPC. Intimem-se as partes
para que compareçam à audiência pessoalmente, ou por procu-
radores com poderes para transigir, sempre munidos de pro-
posta concreta para a realização da composição amigével>>-
Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, BRAULIO B.
GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-43/2005-HELENA MARIA
SILVA e outros x BANCO BANESTADO S/A. -<<Designo dia
01/12/2005, às 15:30 horas, para a realização da audiência de
conciliação, saneamento e fixação dos pontos controvertidos,
que se faz menção o artigo 331 do CPC. Intimem-se as partes
para que compareçam à audiência pessoalmente, ou por procu-
radores com poderes para transigir, sempre munidos de pro-
posta concreta para a realização da composição amigével>>-
Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, BRAULIO B.
GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e GIOVA-
NA CHRISTIE FAVORETTO-

15.-IMISSAO DE POSSE-136/2005-NEUSA ZANDONA x
REOVALDO JOSE ZANDONA e outros-<< ... O pedido ante-
cipatorio nao pode ser deferido. Para o deferimento da anteci-
pacao dos efeitos da tutela exige-se a pre-existencia de prova
que, por sua propria estrutura, gere conviccao plena dos fatos e
juizo de certeza da definicao juridica respectiva, o que nao ocor-
re na presente acao, que envolve materia complexa e necessita
de ampla instrucao probatoria para a sua elucidacao. A conces-
sao da tutela pleiteada significaria a execucao imediata do pro-
vimento final buscado pela autora da presente demanda, com
consequecias de natureza irreversivel para a relacao juridica.
Pelas razoes expostas, INDEFIRO o pedido antecipatorio for-
mulado na inicial. Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir. Desde ja designo audiencia de conciliacao
para o 1º de dezembro de 2005, as 14h30min.>>-Adv. MAR-
COS ANTONIO PAGLIOSA ALVES e LUIZ FERNANDO
POZZA-

16.-COBRANCA-317/2005-DORIVAL DIAS DE OLIVEIRA
x ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/
C LTDA-<< 1. Designo o dia 20/10/2005, as 15hs, para a rea-
lizacao da audiencia conciliatoria prevista no artigo 277 do CPC.
Aguarda a retirada de oficio para devida postagem.>>-Adv.
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

17.-RESPONSABILIDADE SECURITARIA-341/2005-ADAO
OVINSKI e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGU-
ROS-<< Designo desde ja audiencia de conciliacao para o dia
03/11/2005, as 15h30min. Aguarda a retirada de oficio para
devida a postagem.>>-Adv. OTAVIO GUILHERME ELY,
MARCELO DA COSTA GAMBORGI e ROBERTO EDUAR-
DO LAGO-
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1.-INVENTARIO-9700/1961-EUNICE QUADROS CUNHA x
EURIDES DA CUNHA -O(a/s) senhor(a/es) advogado(a/s) abai-
xo nominado(a/s), fica(m) intimado(a/s) a devolver(em) os au-
tos acima mencionado(s), no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, o(s) qual(is) se encontra(m) com prazo excedido, sob as
penas do art.196, par.£nico, do CPC.-Adv. JOAO PAULO CA-
PELLA NASCIMENTO-

2.-INVENTARIO-712/1981-VILFRIDO ASSIS FRANCA x
FRANCELINA FRANCA e outros -O(a/s) senhor(a/es)
advogado(a/s) abaixo nominado(a/s), fica(m) intimado(a/s) a
devolver(em) os autos acima mencionado(s), no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, o(s) qual(is) se encontra(m) com prazo
excedido, sob as penas do art.196, par.£nico, do CPC.-Adv.
MICHELLE VAN WILPE HOFFAMANN-

3.-ACAO ORDINARIA-102/1984-ZARDO E CIA LTDA e
outros x ESPOLIO DE DONATILIA MARIA MOLETA HORN
-O(a/s) senhor(a/es) advogado(a/s) abaixo nominado(a/s),
fica(m) intimado(a/s) a devolver(em) os autos acima
mencionado(s), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o(s)
qual(is) se encontra(m) com prazo excedido, sob as penas do
art.196, par.£nico, do CPC.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

4.-USUCAPIAO-450/1992-ANTONIO IRAN GOMES x ESTE
JUIZO -O(a/s) senhor(a/es) advogado(a/s) abaixo nominado(a/
s), fica(m) intimado(a/s) a devolver(em) os autos acima
mencionado(s), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o(s)
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qual(is) se encontra(m) com prazo excedido, sob as penas do
art.196, par.£nico, do CPC.-Adv. ROBERTO A. BUSATO-

5.-INVENTARIO-109/1994-DENISE CORDEIRO BATISTA
DANGUI e outros x ESPOLIO DE EDSON FERRERIA DAN-
GUI -O(a/s) senhor(a/es) advogado(a/s) abaixo nominado(a/s),
fica(m) intimado(a/s) a devolver(em) os autos acima
mencionado(s), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o(s)
qual(is) se encontra(m) com prazo excedido, sob as penas do
art.196, par.£nico, do CPC.-Adv. VICTORIO HAUAGGE-

6.-INVENTARIO-330/1995-NEIVA MARIA SCHACKELER x
ESPOLIO DE HUGO SCHACKELER e outros -O(a/s) senhor(a/
es) advogado(a/s) abaixo nominado(a/s), fica(m) intimado(a/s)
a devolver(em) os autos acima mencionado(s), no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, o(s) qual(is) se encontra(m) com prazo
excedido, sob as penas do art.196, par.£nico, do CPC.-Adv.
CARLOS ROBERTO TAVARNARO-

7.-EXECUCAO-487/1995-LUCIANO MAUDA x NILCEU
ANTONO SCUDLAREK -O(a/s) senhor(a/es) advogado(a/s)
abaixo nominado(a/s), fica(m) intimado(a/s) a devolver(em) os
autos acima mencionado(s), no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, o(s) qual(is) se encontra(m) com prazo excedido, sob as
penas do art.196, par.£nico, do CPC.-Adv. DAVISON SILVA-

8.-HABILITACAO DE CREDITO-882/1996-MARTINS AL-
VES & CIA LTDA x TRANSPORTADORA RODOBEK LTDA
-O(a/s) senhor(a/es) advogado(a/s) abaixo nominado(a/s),
fica(m) intimado(a/s) a devolver(em) os autos acima
mencionado(s), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o(s)
qual(is) se encontra(m) com prazo excedido, sob as penas do
art.196, par.£nico, do CPC.-Adv. AMILCAR CORDEIRO TEI-
XEIRA FILHO-

9.-EXECUCAO-996/1996-WALTER MORO x DIRCEU DE
OLIVEIRA e outros -O(a/s) senhor(a/es) advogado(a/s) abaixo
nominado(a/s), fica(m) intimado(a/s) a devolver(em) os autos
acima mencionado(s), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
o(s) qual(is) se encontra(m) com prazo excedido, sob as penas
do art.196, par.£nico, do CPC.-Adv. CARLOS ROBERTO TA-
VARNARO-

10.-EXECUCAO-8/1997-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S.A. x XAVIER AGROMERCANTIL LTDA e outros -O(a/
s) senhor(a/es) advogado(a/s) abaixo nominado(a/s), fica(m)
intimado(a/s) a devolver(em) os autos acima mencionado(s),
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o(s) qual(is) se
encontra(m) com prazo excedido, sob as penas do art.196,
par.£nico, do CPC.-Adv. ROBERTO A. BUSATO-

11.-FALENCIA-102/1997-OTTMAR B. SCHULTZ S/A
TRANS. RODOVIARIOS x ELIAS J. CURI S/A -O(a/s)
senhor(a/es) advogado(a/s) abaixo nominado(a/s), fica(m)
intimado(a/s) a devolver(em) os autos acima mencionado(s),
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o(s) qual(is) se
encontra(m) com prazo excedido, sob as penas do art.196,
par.£nico, do CPC.-Adv. MARCIA MONTALTO ROSSATO-

12.-MONITORIA-664/1998-JEAN CARLO DE ABREU x JU-
LIO CESAR MARCONDES KRAVUTSCHKE -O(a/s)
senhor(a/es) advogado(a/s) abaixo nominado(a/s), fica(m)
intimado(a/s) a devolver(em) os autos acima mencionado(s),
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o(s) qual(is) se
encontra(m) com prazo excedido, sob as penas do art.196,
par.£nico, do CPC.-Adv. ROBERTO CESAR PINTO-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-670/1998-EDSON LUIZ
POPOATZKI - F.I x SHOCK - INDUSTRIA E COMERCIO
DE RODAS LTDA -O(a/s) senhor(a/es) advogado(a/s) abaixo
nominado(a/s), fica(m) intimado(a/s) a devolver(em) os autos
acima mencionado(s), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
o(s) qual(is) se encontra(m) com prazo excedido, sob as penas
do art.196, par.£nico, do CPC.-Adv. EDSON APARECIDO
STADLER-

14.-INDENIZACAO-719/1998-CLAUDETE MARTINS x JAIR
MORAIS BEBIDAS ME -O(a/s) senhor(a/es) advogado(a/s)
abaixo nominado(a/s), fica(m) intimado(a/s) a devolver(em) os
autos acima mencionado(s), no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, o(s) qual(is) se encontra(m) com prazo excedido, sob as
penas do art.196, par.£nico, do CPC.-Adv. ASSIS GOMES DO
AMARAL-

15.-CAUTELAR INOMINADA-738/1998-AMARO FERNAN-
DES VIEIRA FILHO e outros x BANCO BRADESCO S.A -
O(a/s) senhor(a/es) advogado(a/s) abaixo nominado(a/s), fica(m)
intimado(a/s) a devolver(em) os autos acima mencionado(s),
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o(s) qual(is) se
encontra(m) com prazo excedido, sob as penas do art.196,
par.£nico, do CPC.-Adv. ANA MARIA BUSATO-

16.-ACAO ORDINARIA-829/1998-AMARO FERNANDES
VIEIRA FILHO e outros x BANCO BRADESCO S.A -O(a/s)
senhor(a/es) advogado(a/s) abaixo nominado(a/s), fica(m)
intimado(a/s) a devolver(em) os autos acima mencionado(s),
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o(s) qual(is) se
encontra(m) com prazo excedido, sob as penas do art.196,
par.£nico, do CPC.-Adv. ANA MARIA BUSATO-

17.-REPARACAO DE DANOS-27/1999-ODAIR RODRIGUES
DO PRADO x WOSGRAU PARTICIPA•OES, INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. -O(a/s) senhor(a/es) advogado(a/s) abai-
xo nominado(a/s), fica(m) intimado(a/s) a devolver(em) os au-
tos acima mencionado(s), no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, o(s) qual(is) se encontra(m) com prazo excedido, sob as
penas do art.196, par.£nico, do CPC.-Adv. PAULO HENRI-
QUE C. VIVEIROS-

18.-EXECUCAO-277/1999-BANCO DO BRASIL S/A x RE-
TIFICA DE MOTORES AUTORAMA LTDA e outros -O(a/s)
senhor(a/es) advogado(a/s) abaixo nominado(a/s), fica(m)
intimado(a/s) a devolver(em) os autos acima mencionado(s),

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o(s) qual(is) se
encontra(m) com prazo excedido, sob as penas do art.196,
par.£nico, do CPC.-Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA
LIMA-

19.-OBRIGACAO DE FAZER-590/1999-ROBERTO DOMIN-
GUES x LEONALDO ROMU‚RIO DE BRITTO e outros -O(a/
s) senhor(a/es) advogado(a/s) abaixo nominado(a/s), fica(m)
intimado(a/s) a devolver(em) os autos acima mencionado(s),
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o(s) qual(is) se
encontra(m) com prazo excedido, sob as penas do art.196,
par.£nico, do CPC.-Adv. JOEL ANGELO BRITES-

20.-INDENIZACAO-21/2000-EVANDRO ANTONIO MA-
CHADO x FACIL MOVEIS ELETRO LTDA. -O(a/s) senhor(a/
es) advogado(a/s) abaixo nominado(a/s), fica(m) intimado(a/s)
a devolver(em) os autos acima mencionado(s), no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, o(s) qual(is) se encontra(m) com prazo
excedido, sob as penas do art.196, par.£nico, do CPC.-Adv.
AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA-

21.-ANDADO DE SEGURANCA-101/2000-JOAQUIM AL-
VES DE QUADROS x CHEFE DA DIVISAO DE RECUR-
SOS HUMANOS DA UEPG -O(a/s) senhor(a/es) advogado(a/
s) abaixo nominado(a/s), fica(m) intimado(a/s) a devolver(em)
os autos acima mencionado(s), no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, o(s) qual(is) se encontra(m) com prazo excedido, sob as
penas do art.196, par.£nico, do CPC.-Adv. MAURICIO BOR-
BA-

22.-RESTITUICAO-160/2000-BADEP-BANCO DE DESEN-
VOLVIMENTO DO PARANA - EM LIQ. x PARANA TRA-
DING ASSESSORIA COMERCIAL LTDA. - MF -O(a/s)
senhor(a/es) advogado(a/s) abaixo nominado(a/s), fica(m)
intimado(a/s) a devolver(em) os autos acima mencionado(s),
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o(s) qual(is) se
encontra(m) com prazo excedido, sob as penas do art.196,
par.£nico, do CPC.-Adv. BLAS GOMM FILHO-

23.-MONITORIA-245/2000-ANTONIO HAMILTON MIGLI-
ORINI x TUFI KABAS -O(a/s) senhor(a/es) advogado(a/s) abai-
xo nominado(a/s), fica(m) intimado(a/s) a devolver(em) os au-
tos acima mencionado(s), no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, o(s) qual(is) se encontra(m) com prazo excedido, sob as
penas do art.196, par.£nico, do CPC.-Adv. MARIA CLAYDE
ALVES PACE-

24.-DESPEJO-434/2000-SINEZIO VALERIO x ENEIAS AU-
GUSTO ROTH -O(a/s) senhor(a/es) advogado(a/s) abaixo
nominado(a/s), fica(m) intimado(a/s) a devolver(em) os autos
acima mencionado(s), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
o(s) qual(is) se encontra(m) com prazo excedido, sob as penas
do art.196, par.£nico, do CPC.-Adv. BENTO ABELARDO
LOPES-

25.-DEPOSITO-527/2000-BANCO DO BRASIL S/A x GIL-
SON RENATO WIECHETECK -O(a/s) senhor(a/es)
advogado(a/s) abaixo nominado(a/s), fica(m) intimado(a/s) a
devolver(em) os autos acima mencionado(s), no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, o(s) qual(is) se encontra(m) com prazo
excedido, sob as penas do art.196, par.£nico, do CPC.-Adv.
MAURICIO E. NASTAS ASSAD-

26.-INVENTARIO-609/2000-LAZARA FLORIANO x LUIZ
MARCOS MAIA -O(a/s) senhor(a/es) advogado(a/s) abaixo
nominado(a/s), fica(m) intimado(a/s) a devolver(em) os autos
acima mencionado(s), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
o(s) qual(is) se encontra(m) com prazo excedido, sob as penas
do art.196, par.£nico, do CPC.-Adv. ARAMIS SCHRUTT-

27.-EXECUCAO-7/2001-DISTRIBUIDORA FARMACEUTI-
CA PANARELLO LTDA. x FARMACIA MARALIZ LTDA. -
O(a/s) senhor(a/es) advogado(a/s) abaixo nominado(a/s), fica(m)
intimado(a/s) a devolver(em) os autos acima mencionado(s),
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o(s) qual(is) se
encontra(m) com prazo excedido, sob as penas do art.196,
par.£nico, do CPC.-Adv. CARLOS ROBERTO NAUFEL-

28.-DEPOSITO-336/2001-BANCO BMC S.A. x JOSE IZAL-
TINO DE ANDRADE -O(a/s) senhor(a/es) advogado(a/s) abai-
xo nominado(a/s), fica(m) intimado(a/s) a devolver(em) os au-
tos acima mencionado(s), no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, o(s) qual(is) se encontra(m) com prazo excedido, sob as
penas do art.196, par.£nico, do CPC.-Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

29.-EXECUCAO-533/2001-JOAQUIM PINHEIRO MACHA-
DO x AGLACY DO ROCIO BIANEK e outros -O(a/s) senhor(a/
es) advogado(a/s) abaixo nominado(a/s), fica(m) intimado(a/s)
a devolver(em) os autos acima mencionado(s), no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, o(s) qual(is) se encontra(m) com prazo
excedido, sob as penas do art.196, par.£nico, do CPC.-Adv.
CARLOS ROBERTO TAVARNARO-

30.-EMBARGOS DE TERCEIRO-76/2002-JANNIE NOOR-
DEGRAAF BORG x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A -O(a/s) senhor(a/es) advogado(a/s) abaixo nominado(a/s),
fica(m) intimado(a/s) a devolver(em) os autos acima
mencionado(s), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o(s)
qual(is) se encontra(m) com prazo excedido, sob as penas do
art.196, par.£nico, do CPC.-Adv. ROBERTO A. BUSATO-

31.-REPARACAO DE DANOS-171/2002-SIMONE SCORSIN
TEIXEIRA e outros x LUIZ CARLOS TEIXEIRA -O(a/s)
senhor(a/es) advogado(a/s) abaixo nominado(a/s), fica(m)
intimado(a/s) a devolver(em) os autos acima mencionado(s),
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o(s) qual(is) se
encontra(m) com prazo excedido, sob as penas do art.196,
par.£nico, do CPC.-Adv. JESIEL SCHEMBERGER-

32.-INVENTARIO-388/2002-LEOCADIA PRZYBYSZ JA-
SINSKI x ESPOLIO DE ESTANISLAU JASINSKI -O(a/s)
senhor(a/es) advogado(a/s) abaixo nominado(a/s), fica(m)

intimado(a/s) a devolver(em) os autos acima mencionado(s),
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o(s) qual(is) se
encontra(m) com prazo excedido, sob as penas do art.196,
par.£nico, do CPC.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

33.-ACAO ORDINARIA-598/2002-ORLANDO FERNANDES
DE OLIVEIRA x SERRARIA RECREIO LTDA e outros -O(a/
s) senhor(a/es) advogado(a/s) abaixo nominado(a/s), fica(m)
intimado(a/s) a devolver(em) os autos acima mencionado(s),
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o(s) qual(is) se
encontra(m) com prazo excedido, sob as penas do art.196,
par.£nico, do CPC.-Adv. HENRIQUE ARTHUR MASS-

34.-ARROLAMENTO-693/2002-FRANCESCA BALDANZI e
outros x GIAMPIERO BALDANZI -O(a/s) senhor(a/es)
advogado(a/s) abaixo nominado(a/s), fica(m) intimado(a/s) a
devolver(em) os autos acima mencionado(s), no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, o(s) qual(is) se encontra(m) com prazo
excedido, sob as penas do art.196, par.£nico, do CPC.-Adv.
HELCIO SILVA ORANE-

35.-INDENIZACAO-732/2002-NOTRIA TRANSPORTES
LTDA x D.A. SIMONI E CIA LTDA e outros -O(a/s) senhor(a/
es) advogado(a/s) abaixo nominado(a/s), fica(m) intimado(a/s)
a devolver(em) os autos acima mencionado(s), no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, o(s) qual(is) se encontra(m) com prazo
excedido, sob as penas do art.196, par.£nico, do CPC.-Adv.
EDDY CLEBER DALSSOTO-

36.-ALVARA-766/2002-EDITH TEREZA RODRIGUES x
ESTE JUIZO -O(a/s) senhor(a/es) advogado(a/s) abaixo
nominado(a/s), fica(m) intimado(a/s) a devolver(em) os autos
acima mencionado(s), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
o(s) qual(is) se encontra(m) com prazo excedido, sob as penas
do art.196, par.£nico, do CPC.-Adv. LUIZ FERNANDO MA-
TIAS-

37.-ALVARA-831/2002-EDUARDO DOMINGOS DE SOUZA
x ESTE JUIZO -O(a/s) senhor(a/es) advogado(a/s) abaixo
nominado(a/s), fica(m) intimado(a/s) a devolver(em) os autos
acima mencionado(s), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
o(s) qual(is) se encontra(m) com prazo excedido, sob as penas
do art.196, par.£nico, do CPC.-Adv. JACOB R. VALENTIN-

38.-INVENTARIO-67/2003-ROGER GUIMARAES x MARIA
BALBINA GUIMARAES -O(a/s) senhor(a/es) advogado(a/s)
abaixo nominado(a/s), fica(m) intimado(a/s) a devolver(em) os
autos acima mencionado(s), no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, o(s) qual(is) se encontra(m) com prazo excedido, sob as
penas do art.196, par.£nico, do CPC.-Adv. BENTO ABELAR-
DO LOPES-

39.-ACAO ORDINARIA-82/2003-EDILSON DA SILVA x
REFER - FUND. REDE FERROVIARIA DE SEG.SOCIAL e
outros -O(a/s) senhor(a/es) advogado(a/s) abaixo nominado(a/
s), fica(m) intimado(a/s) a devolver(em) os autos acima
mencionado(s), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o(s)
qual(is) se encontra(m) com prazo excedido, sob as penas do
art.196, par.£nico, do CPC.-Adv. ANNIE OZGA RICARDO-

40.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1652/2003-VILSON
VICENTE ROCHA x M.S. FAVARIN -O(a/s) senhor(a/es)
advogado(a/s) abaixo nominado(a/s), fica(m) intimado(a/s) a
devolver(em) os autos acima mencionado(s), no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, o(s) qual(is) se encontra(m) com prazo
excedido, sob as penas do art.196, par.£nico, do CPC.-Adv.
CARLOS ROBERTO TAVARNARO-

41.-ACAO ORDINARIA-2006/2003-BENTO SOCZEK x RE-
FER - FUND. REDE FERROVIARIA DE SEG. SOCIAL -O(a/
s) senhor(a/es) advogado(a/s) abaixo nominado(a/s), fica(m)
intimado(a/s) a devolver(em) os autos acima mencionado(s),
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o(s) qual(is) se
encontra(m) com prazo excedido, sob as penas do art.196,
par.£nico, do CPC.-Adv. ANNIE OZGA RICARDO-

42.-ALVARA-2143/2003-DIEGO PEDROSO CARNEIRO
GOMES e outros x ESTE JUIZO -O(a/s) senhor(a/es)
advogado(a/s) abaixo nominado(a/s), fica(m) intimado(a/s) a
devolver(em) os autos acima mencionado(s), no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, o(s) qual(is) se encontra(m) com prazo
excedido, sob as penas do art.196, par.£nico, do CPC.-Adv.
GARDENIA MASCARELO-

43.-COBRANCA-2171/2003-ADAO DOS SANTOS e outros
x FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE
SOCIAL -O(a/s) senhor(a/es) advogado(a/s) abaixo nominado(a/
s), fica(m) intimado(a/s) a devolver(em) os autos acima
mencionado(s), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o(s)
qual(is) se encontra(m) com prazo excedido, sob as penas do
art.196, par.£nico, do CPC.-Adv. SILVANA MENDES HEL-
MES-

44.-COBRANCA-2188/2003-ROBERTO JORGE OCHONSKI
x REFER - FUND.REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE
SOCIAL -O(a/s) senhor(a/es) advogado(a/s) abaixo nominado(a/
s), fica(m) intimado(a/s) a devolver(em) os autos acima
mencionado(s), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o(s)
qual(is) se encontra(m) com prazo excedido, sob as penas do
art.196, par.£nico, do CPC.-Adv. SILVANA MENDES HEL-
MES-

45.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-2196/2003-BI-
ANOR RAULI x ALERTA SERVICOS DE VIGILANCIA S/A
LTDA -O(a/s) senhor(a/es) advogado(a/s) abaixo nominado(a/
s), fica(m) intimado(a/s) a devolver(em) os autos acima
mencionado(s), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o(s)
qual(is) se encontra(m) com prazo excedido, sob as penas do
art.196, par.£nico, do CPC.-Adv. CARLOS ROBERTO TAVAR-
NARO-

46.-INVENTARIO-2378/2003-TELMO LUIZ MEIRA WAM-
BIER x WALDEMAR WAMBIER e outros -O(a/s) senhor(a/

es) advogado(a/s) abaixo nominado(a/s), fica(m) intimado(a/s)
a devolver(em) os autos acima mencionado(s), no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, o(s) qual(is) se encontra(m) com prazo
excedido, sob as penas do art.196, par.£nico, do CPC.-Adv.
JOSE ELI SALAMACHA-

47.-USUCAPIAO-2424/2003-PEDRO GONCALVES NETO e
outros x ESTE JUIZO -O(a/s) senhor(a/es) advogado(a/s) abai-
xo nominado(a/s), fica(m) intimado(a/s) a devolver(em) os au-
tos acima mencionado(s), no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, o(s) qual(is) se encontra(m) com prazo excedido, sob as
penas do art.196, par.£nico, do CPC.-Adv. MARCIO RICAR-
DO MARTINS-

48.-INVENTARIO-13/2004-MARIA AUGUSTA DA SILVA x
ALADI JOSE DA SILVA -O(a/s) senhor(a/es) advogado(a/s)
abaixo nominado(a/s), fica(m) intimado(a/s) a devolver(em) os
autos acima mencionado(s), no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, o(s) qual(is) se encontra(m) com prazo excedido, sob as
penas do art.196, par.£nico, do CPC.-Adv. ALEXANDRE AL-
MEIDA ROCHA-

49.-DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-42/2004-AN-
TONIO LEVY x REFER-FUNDACAO REDE FERROV. DE
SEGURIDADE SOCIAL -O(a/s) senhor(a/es) advogado(a/s)
abaixo nominado(a/s), fica(m) intimado(a/s) a devolver(em) os
autos acima mencionado(s), no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, o(s) qual(is) se encontra(m) com prazo excedido, sob as
penas do art.196, par.£nico, do CPC.-Adv. ANNIE OZGA RI-
CARDO-

50.-ARRESTO-249/2004-A. INTEGRACAO RECUPERADO-
RA DE RODOVIAS S/C LTDA x JOSE GEREMIAS FRAN-
CISCO MORAIS -O(a/s) senhor(a/es) advogado(a/s) abaixo
nominado(a/s), fica(m) intimado(a/s) a devolver(em) os autos
acima mencionado(s), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
o(s) qual(is) se encontra(m) com prazo excedido, sob as penas
do art.196, par.£nico, do CPC.-Adv. EDDY CLEBER DALS-
SOTO-

51.-SOBREPARTILHA-584/2004-REGINA MARIA LIMA DE
MELLO x CANDIDO DE MELLO -O(a/s) senhor(a/es)
advogado(a/s) abaixo nominado(a/s), fica(m) intimado(a/s) a
devolver(em) os autos acima mencionado(s), no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, o(s) qual(is) se encontra(m) com prazo
excedido, sob as penas do art.196, par.£nico, do CPC.-Adv.
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO-

52.-DECLARATORIA-641/2004-UBIRATAN JOSE ADIMA-
RI MALAKOWSKY x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA -O(a/s) senhor(a/es) advogado(a/s) abaixo
nominado(a/s), fica(m) intimado(a/s) a devolver(em) os autos
acima mencionado(s), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
o(s) qual(is) se encontra(m) com prazo excedido, sob as penas
do art.196, par.£nico, do CPC.-Adv. MARCO AURELIO KRE-
FETA-

53.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-651/2004-CAMPOS
GERAIS FACTORING - FOMENTO MERCANTIL LTDA e
outros x ESTE JUIZO -O(a/s) senhor(a/es) advogado(a/s) abai-
xo nominado(a/s), fica(m) intimado(a/s) a devolver(em) os au-
tos acima mencionado(s), no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, o(s) qual(is) se encontra(m) com prazo excedido, sob as
penas do art.196, par.£nico, do CPC.-Adv. HELCIO SILVA
ORANE-

54.-COBRANCA-736/2004-ANTONIO ROSNI BOMFIM x
REFER-FUNDACAO DA REDE FERROV. DE SEGURID.
SOCIAL -O(a/s) senhor(a/es) advogado(a/s) abaixo nominado(a/
s), fica(m) intimado(a/s) a devolver(em) os autos acima
mencionado(s), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o(s)
qual(is) se encontra(m) com prazo excedido, sob as penas do
art.196, par.£nico, do CPC.-Adv. SILVANA MENDES HEL-
MES-

55.-ALVARA-738/2004-ERNANI SOARES x ESTE JUIZO -
O(a/s) senhor(a/es) advogado(a/s) abaixo nominado(a/s), fica(m)
intimado(a/s) a devolver(em) os autos acima mencionado(s),
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o(s) qual(is) se
encontra(m) com prazo excedido, sob as penas do art.196,
par.£nico, do CPC.-Adv. GERALDO ALMEIDA SANTOS-

56.-ALVARA DE PESQUISA-823/2004-G.R. EXTRACAO DE
AREIA E TRANSP. RODOVIARIOS LTDA x ESTE JUIZO -
O(a/s) senhor(a/es) advogado(a/s) abaixo nominado(a/s), fica(m)
intimado(a/s) a devolver(em) os autos acima mencionado(s),
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o(s) qual(is) se
encontra(m) com prazo excedido, sob as penas do art.196,
par.£nico, do CPC.-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-

57.-ARROLAMENTO-925/2004-JOSEFA BUSSI x LEONAR-
DO KONOFAL e outros -O(a/s) senhor(a/es) advogado(a/s)
abaixo nominado(a/s), fica(m) intimado(a/s) a devolver(em) os
autos acima mencionado(s), no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, o(s) qual(is) se encontra(m) com prazo excedido, sob as
penas do art.196, par.£nico, do CPC.-Adv. AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA FILHO-

58.-INVENTARIO-954/2004-LINEIA SYLVIA KOTH MAR-
TINS DE BARROS x DECIO DUARTE MARTINS -O(a/s)
senhor(a/es) advogado(a/s) abaixo nominado(a/s), fica(m)
intimado(a/s) a devolver(em) os autos acima mencionado(s),
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o(s) qual(is) se
encontra(m) com prazo excedido, sob as penas do art.196,
par.£nico, do CPC.-Adv. EDY ANA FERREIRA SILVEIRA-

59.-BARGOS A EXECUCAO-72/2005-SGS - AGRICULTU-
RA E INDUSTRIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA -O(a/s) senhor(a/es) advogado(a/s) abaixo
nominado(a/s), fica(m) intimado(a/s) a devolver(em) os autos
acima mencionado(s), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
o(s) qual(is) se encontra(m) com prazo excedido, sob as penas
do art.196, par.£nico, do CPC.-Adv. JOEL FERREIRA LIMA-
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60.-EMBARGOS A EXECUCAO-73/2005-SGS - AGRICUL-
TURA E INDUSTRIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA -O(a/s) senhor(a/es) advogado(a/s) abai-
xo nominado(a/s), fica(m) intimado(a/s) a devolver(em) os au-
tos acima mencionado(s), no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, o(s) qual(is) se encontra(m) com prazo excedido, sob as
penas do art.196, par.£nico, do CPC.-Adv. JOEL FERREIRA
LIMA-

61.-ACAO PUBLICA C/C LIMINAR-130/2005-ANTONIO
LAROCA NETO e outros x PEDRO WOSGRAU FILHO e
outros -O(a/s) senhor(a/es) advogado(a/s) abaixo nominado(a/
s), fica(m) intimado(a/s) a devolver(em) os autos acima
mencionado(s), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o(s)
qual(is) se encontra(m) com prazo excedido, sob as penas do
art.196, par.£nico, do CPC.-Adv. GRAZIELA GOMES-

62.-ARROLAMENTO-388/2005-LOLA BULMEISTER MIA-
RA e outros x RAUL MIARA -O(a/s) senhor(a/es) advogado(a/
s) abaixo nominado(a/s), fica(m) intimado(a/s) a devolver(em)
os autos acima mencionado(s), no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, o(s) qual(is) se encontra(m) com prazo excedido, sob as
penas do art.196, par.£nico, do CPC.-Adv. AMAURI BE-
CHINSKI-

CARTÓRIO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA - PR
TADEU PRZYBYSZ - Escrivão
RELAÇÃO Nº 26/2005

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO
AILTON NUNES DA SILVA-OAB 0028 000003/2004

0021 000565/2003
ALCIDIO SOARES JR - OAB/P 0040 000844/2004
ALEXANDRE P. BUHRER - OAB 0066 000505/2005
AMAURI BECHINSKI - OAB/PR 0023 000906/2003
ANA C. DIHL CAVALIN - OAB 0016 000043/2003
ANA CLAUDIA S. GOMES-OAB/ 0047 001287/2004
ANGELO PILATTI JUNIOR-OAB 0067 000511/2005
CARLOS ROBERTO MOREIRA-OA 0015 001253/2002
CELI IZABEL REBELATO-OAB/ 0050 000207/2005
CLAITON LUIS BORK - OAB/S 0036 000794/2004
CLAUDIA AP. COLLA - OAB/P 0003 000820/1999
CLEVERSON P.S.COSTA - OAB 0063 000485/2005
CONSUELO T.F.SALAMACHA-OA 0041 000941/2004
DANIEL SCARAMELA MOREIRA 0055 000350/2005
DANIELLE NADAL - OAB/PR 1 0003 000820/1999
EDSON AP. STADLER - OAB/P 0015 001253/2002
EMERSON E.WOYCEICHOSKI-OA 0004 000690/2000
EVERSON MANJINSKI - OAB/P 0058 000390/2005

0042 000942/2004
GARLETI PEREIRA - OAB/PR 0056 000360/2005
GELSON LUIS CHAICOSKI-OAB 0035 000779/2004
GERALDO ALMEIDA SANTOS-OA 0010 000418/2002
GERALDO MANJINSKI JR.-OAB 0049 000143/2005
GILSON DOS SANTOS - OAB/P 0004 000690/2000

0005 000977/2000
GISELE C. DE OLIVEIRA-OAB 0068 000513/2005
GRAZIELA GOMES - OAB/PR 2 0037 000834/2004

0038 000835/2004
0064 000487/2005
0032 000693/2004
0007 000382/2001
0016 000043/2003

GUILHERME M. HOFFMANN-OAB 0001 000348/1996
HELIO A.MACHADO FILHO-OAB 0033 000704/2004
HELOISA CARVALHO PINTO-OA 0039 000839/2004
JEFERSON BARBOSA - OAB/PR 0009 001098/2001
JOAO FRANCISCO GLIZT-OAB/ 0021 000565/2003
JOSE A. MALAQUIAS - OAB/P 0024 000942/2003
JOSE AMILTON CHMULEK-OAB/ 0045 001229/2004
JULIANO D. DITZEL - OAB/P 0054 000263/2005
JULIO CESAR BACOVIS-OAB/P 0046 001273/2004
KARINA R. BEDNARCHUK-OAB/ 0053 000262/2005
LINEU FERREIRA RIBAS-OAB/ 0052 000252/2005
LUCI T. R. MILAN - OAB/PR 0048 000064/2005
LUIS C. SIMIONATO JR.-OAB 0028 000003/2004

0059 000397/2005
LUIZ EDUARDO M. BERGER-OA 0030 000466/2004
MARCIA ROSA T.DA COSTA-OA 0057 000378/2005
MARCOS BABINSKI MAROCHI-O 0065 000488/2005
MARGARETH AP. BREUS - OAB 0061 000460/2005
MARIA LACRIS C. SILVA-OAB 0019 000141/2003

0022 000741/2003
0011 000531/2002

MIGUEL OVERCENKO - OAB/PR 0052 000252/2005
0070 000730/2005

NATANIEL P. BROGLIO-OAB/P 0014 000933/2002
0042 000942/2004

PAULINO B.DINIZ - OAB/PR. 0044 001027/2004
PAULO GROTT FILHO - OAB/P 0008 001051/2001

0060 000438/2005
0041 000941/2004
0039 000839/2004
0029 000024/2004
0034 000707/2004
0069 000564/2005
0025 000976/2003
0012 000734/2002

ROBERTO CEZAR PINTO-OAB/P 0002 000498/1998
ROBERVAL IENECK - OAB/PR 0062 000461/2005

0006 000248/2001
ROBSON S. DAL COL - OAB/P 0018 000138/2003
RUBENS C.T. FLORENZANO-OA 0031 000541/2004
RUTSON LUIZ ALVAREZ - OAB 0027 001177/2003
SANDRA MARA A.GOLDMAN-OAB 0032 000693/2004
SANDRA NEGRI COGO - OAB/P 0040 000844/2004
SILVANA MENDES HELMES-OAB 0013 000871/2002

0017 000122/2003
0027 001177/2003

SVEN STRASBURGER - OAB/PR 0020 000329/2003
TANYA LOIZE B.DUARTE-OAB/ 0008 001051/2001
TIBIRICA MESSIAS-OAB/PR 3 0051 000237/2005
WILLIAM S.B.DA SILVA-OAB 0026 001062/2003

0018 000138/2003
ZAQUE SEVERINO MACHADO-OA 0043 000988/2004

1.-ACIDENTE DE TRABALHO-348/1996-CARLOS LUIZ
PAITCH x INSS- Diga o autor sobre documentos e argumentos
apresentados pelo INSS. -Adv. GUILHERME M. HOFFMANN-
OAB/PR 17.706-

2.-REC. E DIS. UN. EST. CC ALIM.-498/1998-L.P.D.R. x J.V.-
Intime-se a parte autora para que dê andamento ao feito. -Adv.
ROBERTO CEZAR PINTO-OAB/PR 21.548-

3.-INV. PAT. CC ALIMENTOS CONS.-820/1999-D.D.S.H.R.
e outros x M.G.D.S.- ...Sendo assim, fixo os alimentos provisó-
rios a serem pagos mensalmente pelo requerido em 33% (trinta
e três por cento) do salário mínimo vigente. Tal valor deve ser
depositado nesta escrivania até o décimo dia útil de cada mês.
Designo o dia 21/11/2005, às 14hs15 para a realização da audi-
ência de conciliação, sendo que ambas as partes deverão estar
pessoalmente presentes, nos termos do art.6º da Lei 5478/68, e
sob as penas do art.7º da mesma lei. -Adv. CLAUDIA AP. CO-
LLA - OAB/PR 20.500 e DANIELLE NADAL - OAB/PR
16.983-

4.-MEDIDA CAUTELAR SEP. CORPOS-690/2000-M.R.V.B.
x J.V.B.- Vistos, etc. Sendo assim, tendo em vista que a ação
principal foi extinta, venho, por conseqüência, julgar também
a presente cautelar extinta, com fulcro no art.808, inc.III, do
Código de Processo Civil. Custas pelo varão (segundo acordo
em fl.19 dos autos número 977/2000). -Adv. GILSON DOS
SANTOS - OAB/PR 18.711 e EMERSON
E.WOYCEICHOSKI-OAB/PR 15839-

5.-SEPARAÇÃO JUDICIAL-977/2000-M.R.V.B. x J.V.B.- (À
parte autora para dar prosseguimento ao feito). -Adv. GILSON
DOS SANTOS - OAB/PR 18.711-

6.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-248/2001-J.T.S.B. e outros
x G.L.B.- Vistos, etc. Desta forma, homologo o acordado pelas
partes as fls.24, 25 e 33, para que produza desde já seus efeitos
de direito, e julgo extinto o processo com o julgamento do
mérito, embasado no art.269, inc.II, do Código de Processo
Civil. Custas e honorários advocatícios, os quais fixo em um
salário mínimo, pelo réu, o qual é beneficiário da justiça gra-
tuita. Sendo assim, aplique-se o artigo 12 da Lei 1060/50. -
Adv. ROBERVAL IENECK - OAB/PR 26.545-

7.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-382/2001-L.R.A.G.R.P.M.
x L.R.G.- Cumpra o exeqüente o que determina o art.614, inc.II,
em dez dias, sob pena de indeferimento da inicial. -Adv. GRA-
ZIELA GOMES - OAB/PR 23.989-

8.-SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-1051/2001-
M.B.D.A. x A.D.A.- Designo audiência para o dia 16/11/2005,
às 13hs30. -Adv. TANYA LOIZE B.DUARTE-OAB/PR 10.367
e PAULO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

9.-INV.PATERN. C/C RET.REG.CIVIL-1098/2001-R.R.R.R.R.
x L.C.T.- Diga a parte autora. -Adv. JEFERSON BARBOSA -
OAB/PR 22.856-

10.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-418/2002-R.S.C.r. x
D.R.C.- Intime-se a parte autora para que diga sobre o prosse-
guimento do feito. -Adv. GERALDO ALMEIDA SANTOS-
OAB/PR 12243-

11.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-531/2002-
K.A.A.A.r. x N.J.G.- (À parte requerente para manifestar-se
sobre a conta de fls.85/86 e as respostas dos ofícios às fls.91/
97). -Adv. MARIA LACRIS C. SILVA-OAB/PR 8.835-

12.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-734/2002-A.A.P.r. e outros
x M.A.P.- (À parte exeqüente para manifestar-se sobre a justi-
ficativa apresentada às fls.77/84). -Adv. PAULO GROTT FI-
LHO - OAB/PR 6.084-

13.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-871/2002-M.T.B. x
A.B.- Defiro o pedido retro desde que a requerente os substitua
por fotocópias. -Adv. SILVANA MENDES HELMES-OAB/PR
19.918-

14.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-933/2002-M.A.P.r. x E.P.-
...Diante da inércia do devedor, deixando explícito o seu des-
caso para com a causa, e o parecer ministerial favorável, decre-
to a prisão civil de E.P., com base no art.733, parág.1º do Códi-
go de Processo Civil. O prazo de custodia é de 30 (trinta) dias
e deverá ser cumprido em cela distinta dos detentos em situa-
ção diversa da sua, na cadeia pública local. (À parte exeqüente
para manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça à
fl.80, verso). -Adv. NATANIEL P. BROGLIO-OAB/PR 22.215-

15.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-1253/2002-
D.E.S.R.r. x J.A.R.- Vistos, etc. Tendo em vista que o devedor
adimpliu o débito, com que a parte exeqüente dá quitação, jul-
go extinta a presente execução, com base no artigo 794, I, do
Código de Processo Civil. Custas processuais e honorários ad-
vocatícios, os quais já foram estabelecidos, em face do réu, o
qual é beneficiário da justiça gratuita. Sendo assim, aplique-se
o artigo 12 da Lei 1060/50. -Adv. EDSON AP. STADLER -
OAB/PR 15.063 e CARLOS ROBERTO MOREIRA-OAB/PR
18217-

16.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-43/2003-A.C.D.S.R. e
outros x R.A.C.D.S.- Vistos, etc. Diante de tais circunstâncias,
observado o total desinteresse por parte da autora no prosse-
guimento do feito, não resta alternativa, senão a de decretar a
extinção do processo sem o julgamento do mérito, pela inércia
da parte, conforme os ditames legais do art.267, inc. III do
Código de Processo Civil. Custas pela autora, sendo que ela é

beneficiária da justiça gratuita. Portanto, faça-se valer o artigo
12 da Lei 1060/50. -Adv. GRAZIELA GOMES - OAB/PR
23.989 e ANA C. DIHL CAVALIN - OAB/PR 27.409-

17.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-122/2003-M.T.B. x A.B.-
Diga a exeqüente. -Adv. SILVANA MENDES HELMES-OAB/
PR 19.918-

18.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-138/2003-G.S.V.Q.P.r. x
F.P.- Tendo em vista cópia da audiência em fl.57/58, onde o
autor desiste da ação, homologo a desistência, para os fins do
art.158, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Julgo,
em conseqüência, extinto o processo, com fundamento no
art.267, inc. VIII, do Código de Processo Civil. Custas isentas.
-Adv. ROBSON S. DAL COL - OAB/PR 33.383 e WILLIAM
S.B.DA SILVA-OAB 20.889/PR-

19.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-141/2003-T.K.F.r. e outros
x A.F.- Intime-se a parte autora para que dê andamento ao fei-
to. -Adv. MARIA LACRIS C. SILVA-OAB/PR 8.835-

20.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-329/2003-V.A.C.r.
e outros x E.L.C.- Nomeio como curador especial do réu au-
sente o Advogado Sven Strasburger. Intime-se para que apre-
sente resposta no prazo legal. -Adv. SVEN STRASBURGER -
OAB/PR 37.939-

21.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-565/2003-K.D.P.M.S. x
J.M.S.- Vistos, etc. Em face do peticionado a fl.68, onde a exe-
qüente noticia que houve a satisfação do débito, julgo extinta a
execução, pelo seu total cumprimento, com fulcro no art.794,
inc.I, do Código de Processo Civil. Custas pelo executado. -
Adv. JOAO FRANCISCO GLIZT-OAB/PR 12.019 e AILTON
NUNES DA SILVA-OAB/PR 27.423-

22.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-741/2003-T.K.F.r. e outros
x A.F.- Diga a parte exeqüente. -Adv. MARIA LACRIS C. SIL-
VA-OAB/PR 8.835-

23.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-906/2003-R.W.P.r.
e outros x A.P.- Manifeste-se a parte autora. -Adv. AMAURI
BECHINSKI - OAB/PR 22.375-

24.-ALIMENTOS-942/2003-A.S.M.D.S.r. e outros x P.F.D.S.F.-
Cumpra-se a cota ministerial. -Adv. JOSE A. MALAQUIAS -
OAB/PR 20.195-

25.-ALIMENTOS-976/2003-R.N.R.R. e outros x J.R.D.S.- In-
time-se a parte autora para que dê andamento ao processo. -
Adv. PAULO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

26.-SEPARAÇÃO JUDICIAL-1062/2003-J.P.V. x F.V.- Diga a
requerente sobre a contestação. -Adv. WILLIAM S.B.DA SIL-
VA-OAB 20.889/PR-

27.-EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-1177/2003-A.B. x
M.T.B.- Designo audiência de instrução e julgamento para o
dia  07/11/2005, às 15hs00. O prazo para os róis de testemu-
nhas é de 15 dias. -Adv. RUTSON LUIZ ALVAREZ - OAB/PR
27.425 e SILVANA MENDES HELMES-OAB/PR 19.918-

28.-DIVÓRCIO JUDICIAL-3/2004-C.L.L. x E.M.L.L.- Desig-
no audiência conciliatória para o dia 25/10/2005, às 13hs45. -
Adv. AILTON NUNES DA SILVA-OAB/PR 27.423 e LUIS C.
SIMIONATO JR.-OAB/PR 29.319-

29.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-24/2004-D.D.S.R.
e outros x J.O.- Intime-se a parte autora para que, em quarenta
e oito horas, dê andamento ao feito, sob pena de extinção. -
Adv. PAULO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

30.-NEGATÓRIA DE PATERNIDADE-466/2004-M.L.C. x
P.L.P.C. e outros- ...Ante o exposto, ressaltando mais uma vez
a precisão da prova produzida, julgo improcedente o pedido do
Autor, declarando com fulcro no art.1607, inc. II, do Código
Civil que M.L.C. efetivamente é o pai biológico do réu, o me-
nor P.L.P.C. Condeno o autor ao pagamento das custas proces-
suais. Fixo honorários advocatícios em um salário mínimo, tam-
bém a ser pago pelo Autor, ao procurador do Réu. Faço isso
com fundamento no art.20, parág.3º do Código de Processo
Civil e no Princípio da Sucumbência. -Adv. LUIZ EDUARDO
M. BERGER-OAB/PR 18752-

31.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-541/2004-M.T.L.C.r.
e outros x D.F.C.- (À parte exeqüente para manifestar-se sobre
a petição e o comprovante de pagamento às fls.26/27). -Adv.
RUBENS C.T. FLORENZANO-OAB/PR 22870-

32.-DIVÓRCIO DIRETO-693/2004-J.B. x F.A.B.- Intimem-se
as partes conforme requer o Ministério Público. -Adv. GRAZI-
ELA GOMES - OAB/PR 23.989 e SANDRA MARA
A.GOLDMAN-OAB/PR 12.233-

33.-DIVÓRCIO DIRETO-704/2004-L.C.N. x A.R.C.- (À parte
requerente para manifestar-se sobre a contestação apresentada
à fl.39). -Adv. HELIO A.MACHADO FILHO-OAB/PR 36.773-

34.-MODIFICAÇÃO DE CLÁUSULA-707/2004-E.R.N. x
A.N.- (À parte requerente para manifestar-se sobre a contesta-
ção apresentada às fls. 56/58). -Adv. PAULO GROTT FILHO -
OAB/PR 6.084-

35.-REV. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO-779/2004-ELZA
MARIA SAMPAIO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Vistos, etc. Diante do pedido de fl.33, onde a
autora desiste da ação e do parecer ministerial favorável, so-
mando-se ainda a concordância tácita da Autarquia ré, julgo
extinto o processo, sem o julgamento do mérito, com fulcro no
art.267, inc.VIII, do Código de Processo Civil. Custas isentas.
-Adv. GELSON LUIS CHAICOSKI-OAB/PR 21.416-

36.-REV. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO-794/2004-AMAN-
DIO BARCELOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS- Sobre a conta manifeste-se o autor. -Adv.
CLAITON LUIS BORK - OAB/SC 9.399-

37.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-834/2004-L.M.S.r. e ou-
tros x O.S.S.- Intime-se a parte autora. -Adv. GRAZIELA GO-
MES - OAB/PR 23.989-

38.-ACAO PREVIDENCIÁRIA-835/2004-L.M.S.r. e outros x
O.S.S.- Intime-se a parte autora. -Adv. GRAZIELA GOMES -
OAB/PR 23.989-

39.-ALIMENTOS-839/2004-G.D.r. e outros x R.J.F.- Atento ao
parecer ministerial, designo audiência para o dia 11/10/2005,
às 14hs30. -Adv. HELOISA CARVALHO PINTO-OAB/PR
7.304 e PAULO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

40.-ALIMENTOS-844/2004-V.V.P.r. e outros x J.E.P.- Desig-
no audiência de instrução e julgamento para o dia 17/10/2005,
às 15hs00. O prazo para os róis de testemunhas é de 15 dias. -
Adv. ALCIDIO SOARES JR - OAB/PR 18.992 e SANDRA
NEGRI COGO - OAB/PR 19.460-

41.-DIVÓRCIO DIRETO-941/2004-O.A.P. x S.T.P.- Vistos, etc.
Desta forma, estando ambas as partes de acordo e o parecer
ministerial favorável, decreto o divórcio de O.A.D.P. e S.T.D.P.,
para que produza, desde já seus efeitos legais, com fulcro no
art.226, parág.6º da Constituição Federal, no art.40 da Lei 6515/
77 e ainda nos arts.1580, parág.2º e 1581, ambos do Código
Civil. A requerente voltará a utilizar o nome de solteira, qual
seja, S.T.C. Quanto à partilha, atento ao parecer ministerial,
designo audiência de instrução e julgamento para o dia 30/11/
2005, às 15hs00. Eventual rol de testemunhas deverá ser apre-
sentado até quinze dias de tal data. -Adv. CONSUELO
T.F.SALAMACHA-OAB/PR 20669 e PAULO GROTT FILHO
- OAB/PR 6.084-

42.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-942/2004-R.A.L.A.r. e
outros x C.A.A.- Vistos, etc. Tendo em vista que o devedor
adimpliu o débito, com que a parte exeqüente dá quitação, jul-
go extinta a presente execução, com base no art.794, I, do Có-
digo de Processo Civil. Custas processuais e honorários advo-
catícios, os quais já foram estabelecidos no despacho inicial,
em face do réu, o qual é beneficiário da justiça gratuita. Sendo
assim, faça-se valer o artigo 12 da Lei 1060/50. -Adv. EVER-
SON MANJINSKI - OAB/PR 31.348 e NATANIEL P. BRO-
GLIO-OAB/PR 22.215-

43.-ALIMENTOS-988/2004-A.A.G.r. e outros x E.S.G.- Vis-
tos, etc. Desta forma, estando o pedido em termos e as partes
devidamente representadas, HOMOLOGO o presente acordo,
nos termos trazidos a fl.20, para que produza desde já seus
jurídicos e legais efeitos, com fulcro no art.57, da Lei 9099/95,
no art.24 da Lei 5478/68, e ainda, por conseqüência, julgo ex-
tinto o processo com o julgamento do mérito, conforme regra
trazida pelo art.269, inc.III, do Código de Processo Civil. Defi-
ro as benesses da justiça gratuita. -Adv. ZAQUE SEVERINO
MACHADO-OAB/PR 20970-

44.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1027/2004-S.K.R. e outros
x S.J.K.- Defiro a cota retro. -Adv. PAULINO B.DINIZ - OAB/
PR. 14.071-

45.-DIVÓRCIO DIRETO CC ALIMENTOS-1229/2004-J.A.C.
x C.F.M.- Manifeste-se a autora. -Adv. JOSE AMILTON CH-
MULEK-OAB/PR 28.495-

46.-EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-1273/2004-J.W. x
A.P.W. e outros- Sobre a certidão retro, manifeste-se o autor. -
Adv. JULIO CESAR BACOVIS-OAB/PR 10.919-

47.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-1287/2004-K.L.O.r.
e outros x J.M.O.- (À parte exeqüente para dar prosseguimento
ao feito). -Adv. HELIO IVAN VEIGA-OAB/PR 27.663

48.-ALIMENTOS C/C REGUL. VISITAS-64/2005-D.S.F.R. e
outros x E.M.F.- Vistos, etc. Diante do pedido de fls.24 e 25,
onde a parte autora desiste da ação e do parecer ministerial
favorável, julgo extinto o processo, sem o julgamento do méri-
to, com fulcro no art.267, inc.VIII, do Código de Processo Ci-
vil. Custas isentas. -Adv. LUCI T. R. MILAN - OAB/PR 30.652-

49.-DIS.UNIÃO EST.C/PARTILHA BENS-143/2005-C.G. x
L.A.O.- Diga a parte autora. -Adv. GERALDO MANJINSKI
JR.-OAB/PR 24.932-

50.-DISSOL. DE SOCIEDADE DE FATO-207/2005-M.L.M.
x E.S.H.- Diga a autora o endereço do empregador do réu. -
Adv. CELI IZABEL REBELATO-OAB/PR 15.707-

51.-SEP. JUD. C/C TUT..ANT S.C-237/2005-R.S. x Z.E.S.-
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 16/11/
2005, às 15h00. Eventual apresentação de rol de testemunhas,
até quinze dias da audiência. -Adv. TIBIRICA MESSIAS-OAB/
PR 37.510-

52.-SEPARAÇÃO LITIG.CC ALIMENTOS-252/2005-F.L.V. x
M.E.L.V.- (Despacho de fl.26: Designo o dia 27/10/2005, às
13hs30 para a realização de audiência conciliatória). (Despa-
cho de fl.33: Diga o reconvindo em quinze dias). -Adv. MI-
GUEL OVERCENKO - OAB/PR 18.124 e LINEU FERREIRA
RIBAS-OAB/PR 27.410-

53.-DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-262/2005-T.H.M.
x J.K.A.B.- (À parte requerente para manifestar-se sobre a cor-
respondência devolvida à fl. 31, verso). -Adv. KARINA R.
BEDNARCHUK-OAB/PR 28.598-

54.-DIVÓRCIO CONSENSUAL-263/2005-M.C.S. e outros x
M.- Intimem-se as partes para que comprovem seus rendimen-
tos sob pena de indeferimento dos benefícios da justiça gratui-
ta. -Adv. JULIANO D. DITZEL - OAB/PR 31.361-

55.-DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-350/2005-C.A.C.S. x
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G.S.- Face a revelia do réu, citado por edital, nomeio-lhe como
Curador Especial de Ausentes o advogado Daniel Scaramela
Moreira para proceder a sua defesa. Intime-se o Curador no-
meado para que apresente contestação no prazo de quinze dias.
-Adv. DANIEL SCARAMELA MOREIRA-

56.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-360/2005-J.L.W. x
J.V.B.W. e outros- Defiro, por ora, o pedido de justiça gratuita.
Designo o dia 26/09/2005, às 14hs00 para a realização de audi-
ência de conciliação. -Adv. GARLETI PEREIRA - OAB/PR
9.549-

57.-DIVÓRCIO CONSENSUAL-378/2005-P.J.D. e outros x
M.- Intimem-se os autores para que comprovem seus rendimen-
tos sob pena de indeferimento do pedido de Justiça Gratuita. -
Adv. MARCIA ROSA T.DA COSTA-OAB/PR 30257-

58.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-390/2005-A.J.P.S.r.
e outros x J.S.- ...Assim sendo, intime-se o executado para que
efetue o pagamento do restante dos alimentos vencidos, bem
como, os que, por ventura, vierem a vencer, sob pena de ser-lhe
decretada prisão civil por até três meses. -Adv. EVERSON
MANJINSKI - OAB/PR 31.348-

59.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-397/2005-C.D.S.r. e ou-
tros x A.D.S.- Diga a parte autora. -Adv. LUIS C. SIMIONA-
TO JR.-OAB/PR 29.319-

60.-REVISIONAL ALIM. CC LIMINAR-438/2005-T.C.G.R.
e outros x S.I.G.- (Ao exeqüente para manifestar-se sobre a
correspondência devolvida à fl.23). -Adv. PAULO GROTT
FILHO - OAB/PR 6.084-

61.-REG. ALIMENTOS E VISITA-460/2005-E.S. e outros x
M.- ...Desta forma, estando as partes representadas por patro-
no comum, o pedido assinado por ambos e o parecer ministe-
rial favorável, homologo o presente acordo, nos termos às fls.02/
03, para que produza desde já seus jurídicos e legais efeitos,
com fulcro no art.57 da Lei 9099/95 e do art.24 da Lei 5478/
68. -Adv. MARGARETH AP. BREUS - OAB/PR 19.343-

62.-ALIMENTOS C.C PROVISIONAIS-461/2005-E.R.G.r. e
outros x L.C.G.- (À parte requerente para dar ciência do ofício
de fls.17/19). -Adv. ROBERVAL IENECK - OAB/PR 26.545-

63.-HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO-485/2005-J.A. e outros
x M.- Vistos, etc. Isto posto, com fulcro no art.57 da Lei 9099/
95 e no art.24 da Lei 5478/68, homologo o presente acordo,
nos termos trazidos as fls.02 e 03, para que, desde já, produ-
zam seus efeitos de direito. Por fim, julgo extinto o processo,
com julgamento do mérito, conforme regra do art.269, inc.III,
do Código de Processo Civil. Custas já pagas. -Adv. CLE-
VERSON P.S.COSTA - OAB/PR 22.845-

64.-ALIMENTOS-487/2005-L.M.S.r. e outros x O.M.S. e ou-
tros-...Desta forma, fixo alimentos provisórios a serem pagos
pelo requerido à neta ora requerente no valor de 20% (vinte
pontos percentuais) do seu benefício previdenciário, incluin-
do o décimo terceiro salário. Esta quantia deverá ser deposi-
tada na conta poupança a qual a representante da autora é a
titular. Designo o dia 26/09/2005, às 13hs45 para a realização
da audiência de conciliação, sendo que o autor e a ré deverão
estar pessoalmente presentes, nos termos do art.6º da Lei 5478/
68 e sob as penas do art.7º da mesma lei. Defiro os benefícios da
justiça gratuita. -Adv. GRAZIELA GOMES - OAB/PR 23.989-

65.-ALIMENTOS-488/2005-J.M.E.M.r. e outros x P.L.M.-
...Sendo assim, fixo os alimentos provisórios a serem pagos
pelo requerido em 20% (vinte por cento) dos seus rendimen-
tos, descontados da sua folha de pagamento. Tal valor deve
ser depositado em cartório até o quinto dia útil de cada mês.
Designo o dia 22/09/2005, às 14hs00 para a realização da
audiência de conciliação, sendo que ambas as partes deverão
estar pessoalmente presentes, nos termos do art.6º da Lei 5478/
68, e sob as penas do art.7º da mesma lei. Defiro os benefíci-
os da justiça gratuita. (À parte autora para dar ciência ao ofí-
cio de fls 12/14). -Adv. MARCOS BABINSKI MAROCHI-
OAB/PR16947-

66.-REC. E DISS. UNIÃO ESTÁVEL-505/2005-R.J.F. e ou-
tros x M.- Vistos, etc. Isto posto, estando as partes representa-
das por advogado comum, o pedido em termos e assinado por
ambos, somando-se ao parecer ministerial favorável, HOMO-
LOGO o acordo, nos termos trazidos as fls.02/12 e julgo extin-
ta a sociedade de fato existente entre R.J.F. e G.C., para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, com fulcro no art.57 da
Lei 9099/95 e no art.24 da Lei 5478/68. Custas já pagas. -Adv.
ALEXANDRE P. BUHRER - OAB/PR 25.633-

67.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-511/2005-M.G. x
A.R.A.G.- Designo o dia 27/09/2005, às 14h00 para a realiza-
ção de audiência para a tentativa de reconciliação. -Adv. AN-
GELO PILATTI JUNIOR-OAB/PR 2.472-

68.-ALIMENTOS-513/2005-S.A.G. x O.J.G.- ...Sendo assim,
fixo os alimentos provisórios, em 20% (vinte por cento) dos
rendimentos do réu, descontados de sua folha de pagamento e
depositados em conta. Designo o dia  05/10/2005, às 14hs00,
para a realização da audiência de conciliação, sendo que a au-
tora e o réu deverão estar pessoalmente presentes, nos termos
do art.6º da Lei 5478/68, sob as penas do art.7º da mesma lei.
Defiro o pedido de justiça gratuita. -Adv. GISELE C. DE OLI-
VEIRA-OAB/PR 28.089-

69.-ALT.GUARDA C/C LIM.REG.VIS.-564/2005-I.D.S.R. x
C.R.- (À parte requerente para manifestar-se sobre a contesta-
ção e documentos apresentados às fls. 20/32). -Adv. PAULO
GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

70.-.DIVÓRCIO CONSENSUAL-730/2005-L.L.C. e outros x
M.- Ouvirei o casal na data de sua apresentação. (Horário das
08h30 às 11h00, de segunda a sexta-feira). -Adv. MIGUEL
OVERCENKO - OAB/PR 18.124-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-127/1993-RENO-
VADORA DE PNEUS TAMOIO LTDA x PREFEITURA MU-
NICIPAL DE PORECATU-.Defiro o pedido retro. Aguarde-se
em cartorio o pagamento respectivo. Int.-Adv. PAULO DOS
SANTOS SILVA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-318/1997-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEI-
ROS x DIRCEU FRANCISCO DE SOUZA E CIA LTDA e
outros-.(REITERANDO) Tendo em vista ter decorrido o prazo
requerido, manifeste-se a credora.-Adv. ROBSON CARLOS
PEREIRA DOS SANTOS-

3.-ACIDENTE DE TRABALHO-338/1997-R.A.D.S. x U.C.P.-
.Preliminarmente, intime-se a credora para, no prazo de dez
dias, oferecer o demonstrativo atualizado do debito, excluin-
do-se os valores noticiados no acordo parcial de fls. 323/324.-
Adv. IVETE LANI DAL BEM RODRIGUES-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-96/1998-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x MAURILIO SALATINI e
outros-.Tendo em vista as respostas aos oficios expedidos, ma-
nifeste-se o credor, no prazo de cinco dias. Int.-Adv. MARCUS
E.PERES DA SILVA-

5.-EXTINCAO DE CONDOMINIO-690/1998-ARACI SANTI-
AGO OTAVIANO x ANGELO TAVIAN e outros-.Efetuar o
preparo das custa processuais remanescentes que importa em
R$ 40,90 (quarenta reais e noventa centavos).-Adv. JOSE VI-
CENTE FERREIRA-

6.-ORDINARIA-718/1998-O MUNICIPIO DE PORECATU x
CATUPLAST - IND. E COM. DE PLASTICOS LTDA-.Defiro
o pedido retro. Aguarde-se pelo prazo requerido.-Adv. PAULO
DOS SANTOS SILVA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32/1999-DJAL-
MA EDGAR SOARES x ATALLA - USINA CENTRAL DO
PARANA S/A-.(REITERANDO) Manifeste-se para, no prazo
de cinco dias, comprovar documentalmente a existencia dos
depositos recursais, viabilizando a apreciaçao do pedido.-Adv.
SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-128/1999-USINA CENTRAL
DO PARANA S/A AGRIC. IND. E COM. x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-.Tendo em vista o
contido na petiçao retro, manifeste-se a embargante, no prazo
de cinco dias. Int.-Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNAN-
DES-

9.-MONITORIA-171/1999-ASSOCIACAO DOS PLANTADO-
RES DE CANA DO PARANA x USINA CENTRAL DO PA-
RANA -.Manifeste-se, sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi-
ça, que diz ter deixado de intimar a executada em virtude de
nao te-lo localizado, tendo em vista que o mesmo nao compa-
rece nesta cidade ha mais de seis meses, em razao da mudança
da Diretoria da empresa executada.-Adv. JOSE CARLOS DIAS
NETO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-187/1999-LUIZ
PAVANELLO x USINA CENTRAL DO PARANA S/A.-.Efetu-
ar o preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça que importa em
R$ 60,00 (sessenta reais).-Adv. HAROLDO RODRIGUES
FERNANDES.

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-218/1999-FRANCISCO
RAFAEL MONTEIRO x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A.-.(REITERANDO) Considerando que o perito ja formulou
sua proposta de honorarios (R$ - 6.500,00), efetuar o respecti-
vo deposito, no prazo de cinco dias, viabilizando a realizaçao
da prova pericial.-Adv. PAULO DOS SANTOS SILVA-

12.-MONITORIA-28/2001-ARISTIDES DE CAIRES x OSCAR
DEUNGARO-.(REITERANDO) Efetuar o preparo das custas
processuais remanescentes que importa em R$ 592,50 (quinhen-
tos e noventa e dois reais e cinquenta centavos).- Adv. JOSE
CARLOS SILVEIRA BELINTANI-

13.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-113/2001-COMER-
CIO E IND. MOINHO PAULISTANIA LTDA e outros x JOAO
PACHECO DE ALMEIDA PRADO e outros-.Defiro o pedido
retro. Aguarde-se pelo prazo requerido.-Adv. OSVALDO PES-
SOA CAVALCANTI E SILVA-

14.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-144/2001-YA-
MAHA ADM. DE CONSORCIO S/C LTDA x MARCUS ALE-
XSANDRO ORTEGA-.Tendo em vista o contido na petiçao
retro e documento que acompanha, manifeste-se o credor, no
prazo de cinco dias. Int.-ADV. RODRIGO GHESTI-

15.-PREVIDENCIARIA-237/2001-ALZIRA BAVIA DOS REIS
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
.Tendo em vista o contido na petiçao retro e documento que a
acompanha, manifeste-se a requerente, no prazo de cinco dias.
int. -Adv. JOAO EMILIO ZOLLA JUNIOR-

16.-PREVIDENCIARIA-243/2001-GERALDA LINO DE SOU-
ZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
-.Tendo em vista o contido na petiçao retro e documento que a
acompanha, manifeste-se a requerente, no prazo de cinco dias.
int. -Adv. JOAO EMILIO ZOLLA JUNIOR-

17.-PREVIDENCIARIA-259/2001-APARECIDA BARATELA
ORLANDO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -.Tendo em vista o contido na petiçao retro e docu-
mento que a acompanha, manifeste-se a requerente, no prazo de
cinco dias. int. -Adv. JOAO EMILIO ZOLLA JUNIOR-

18.-PREVIDENCIARIA-51/2002-MARINETE DE JESUS LIMA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
.Tendo em vista o contido na petiçao de fls. 114 e documentos
que a acompanham, manifeste-se a requerente, no prazo de cin-
co dias. int. -Adv. JOAO EMILIO ZOLLA JUNIOR-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-66/2002-USINA CENTRAL
DO PARANA S/A - AGRIC.,IND. E COM. x FAZENDA NACI-
ONAL-.Ciencia as partes sobre o retorno dos autos, para que
requeiram o que entenderem de direito, no prazo de cinco dias.-
Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

20.-PREVIDENCIARIA-85/2002-MARIA JOSE DA SILVA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -.Ten-
do em vista o contido na petiçao retro e documento que a acom-
panha, manifeste-se a requerente, no prazo de cinco dias. int. -
Adv. JOAO EMILIO ZOLLA JUNIOR-

21.-MONITORIA-136/2002-ESPOLIO URBANO LUNARDE-
LLI REP.DARIO DI M.LUNARDELI x USINA CENTRAL DO
PARANA S/A-AGRICULTURA,IND.E COM.-...Pelo exposto,
JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS OPOSTOS, man-
tendo higida a sentença prolatada.-Adv. JOSE WAGNER BAR-
RUECO SENRA e HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

22.-MONITORIA-137/2002-ESPOLIO URBANO LUNARDE-
LLI REP.DARIO DI M.LUNARDELI x USINA CENTRAL DO
PARANA S/A-AGRICULTURA,IND.E COM.-...Pelo exposto,
JULGO IMPROCEDENTE OS EMBARGOS OPOSTOS, man-
tendo higida a sentença prolatada.-Adv. JOSE WAGNER BAR-
RUECO SENRA e HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

23.-PREVIDENCIARIA-269/2002-LUZIA DOS SANTOS
PENA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Deixo de remeter os autos ao representante do Ministerio
Publico tendo em vista seu posicionamento anterior. Presentes
os pressupostos de admissibilidade do recurso, remetam-se os
autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 4ª Regiao, com
as cautelas legais e homenagens de estilo.Int.-Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-287/2002-EMPRESA CINE-
MATOGRAFICA SAO LUIZ LTDA e outros x CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL-.Manifestem-se sobre os esclarecimentos
sobre o laudo pericial.-Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO,
MARCELO MARTINS e GILBERTO GEMIN DA SILVA-

25.-AÇAO PREVIDENCIARIA-309/2002-MARIA DALVA DE
JESUS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Deixo de remeter os autos ao representante do Ministe-
rio Publico tendo em vista seu posicionamento anterior. Pre-
sentes os pressupostos de admissibilidade do recurso, reme-
tam-se os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 4ª
Regiao, com as cautelas legais e homenagens de estilo.Int.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-64/2003-CAR-
LOS ALBERTO RODRIGUES DO VALLE x LUIZ FERNAN-
DO DE SOUZA-.Intime-se o credor para, no prazo de cinco
dias, juntar copia atualizada das matriculas dos imoveis descri-
tos as fls. 123.-Adv. GLAUCIUS CAVALCANTI SILVA-

27.-INTERDICAO-109/2003-MANOEL FERNANDES x LEO-
NICE FERNANDES-...Pelo exposto e com fundamento nos arts.
1177 e seguintes do C.P.C., conjugados com os dispositivos
antes citados, julgo procedente o pedido da inicial e decreto a
interdicao de Leonice Fernandes. Nomeio o requerente como
curador da interditanda, a quem competira representa-la em
todos os atos da vida civil, uma vez que a curatela e ilimita-
da.....-Adv. GLAUCIUS CAVALCANTI SILVA-

28.-INTERDICAO-200/2003-IRENE APARECIDA GARCIA x
ANTONIO FRANCISCO GARCIA -... Pelo exposto e com fun-
damento nos arts. 1.177 e seguintes do C.P.C., conjugados com
os dispositivos antes citados, julgo procedente o pedido inicial
e decreto a interdicao de Antonio Francisco Garcia. Nomeio a
requerente como curadora do interditando, a quem competira
representa-lo em todos os atos da vida civil, uma vez que a
curatela e ilimitada....-Adv. GLAUCIUS CAVALCANTI SIL-
VA-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-321/2003-REMOPOL - RE-
TIFICA DE MOTORES PORECATU LTDA x FAZENDA NA-
CIONAL -.Presentes os pressupostos de admissibilidade do
recurso, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal Regional
Federal da 4ª Regiao, com as cautelas legais e homenagens de
estilo.Int.-Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

30.-DECLARATORIA-454/2003-VALCIR PAULA FARIA x
BANCO BANESTADO S/A-.Manifestar-se para, apresentar o
contrato e efetuar o preparo das custas periciais que importa
em R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).-Adv. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ-

31.-REPARACAO DE DANOS-88/2004-ROSEMEIRE SALIS
x GLOBAL TELECOM S/A-.Manifestem-se sobre o laudo pe-
ricial.-Adv. JOSE VICENTE FERREIRA e NANCI TEREZI-
NHA ZIMMER-

32.-REPARACAO DE DANOS-107/2004-VERIDIANA SIR-
LENE ZANONI x GLOBAL TELECOM S/A-.Manifestem-se
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sobre o laudo pericial.-Adv. JOSE VICENTE FERREIRA e
NANCI TEREZINHA ZIMMER-

33.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-126/2004-BV FI-
NANCEIRA S.A.-CRED., FINANC. E INVESTIMENTO x
LUIZ CARLOS LOUZADA-.Considerando que a sentença pro-
ferida nos autos ja transitou em julgado, nada existe para ser
apreciado. Intime-se a subscritora da petiçao retro. Apos, retor-
nem ao arquivo.-Adv. ERIKA EHARA-

34.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-142/2004-ADAO FER-
REIRA DE SOUZA e outros x DUKE ENERGY INTERNACI-
ONAL-GERAÇAO PARANAPANEMA S/A-.Em atendimento
ao disposto pelo art. 331 do C.P.C., designo audiencia de con-
ciliaçao para o dia 04/10/2005, as 14:00 horas, devendo as par-
tes comparecer pessoalmente ou atraves de seus procuradores,
desde que habilitados a transigir. Intimem-se.-Adv. ANTONIO
MARCOS SOLERA e JOSE NOGUEIRA FILHO-

35.-PREVIDENCIARIA-143/2004-ROSENITA PORCENA
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDA-
DE SOCIAL-INSS-.Recebo a apelaçao em ambos os efeitos.
Intime-se a apelada para, querendo, oferecer suas contra-razo-
es no prazo legal.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

36.-INTERDICAO-185/2004-CICERA AFONSO DA SILVA
SOUZA x ROSELI AFONSO DA SILVA -... Pelo exposto e
com fundamento nos arts. 1.177 e seguintes do C.P.C., conju-
gados com os dispositivos antes citados, julgo procedente o
pedido inicial e decreto a interdicao de Roseli Afonso da Silva.
Nomeio a requerente como curadora do interditando, a quem
competira representa-la em todos os atos da vida civil, uma vez
que a curatela e ilimitada....-Adv. CLAUDIO DE SOUZA-

37.-ARROLAMENTO-220/2004-EDNALDO FUGENCIO
DOS ANJOS e outros x ESPOLIO DE ANTONIO FUGENCIO
DOS ANJOS-.Efetuar o preparo do imposto causa mortis, via-
bilizando a confecçao do formal de partilha.-Adv. LANEREU-
TON THEODORO MOREIRA-

38.-DESCONSTITUIÇAO DE DECISAO-241/2004-NEUSA
MARIA DAMASO MARCILIANO CAMPOS x CAMARA
MUNICIPAL DE PORECATU ESTADO DO PARANA-.Preli-
minarmente e tendo em vista o contido na petiçao retro, intime-
se a requerida para, no prazo de dez dias, regularizar sua repre-
sentaçao processual.-Adv. SELMA DENISE DE CARVALHO-

39.-AÇAO MONITORIA-250/2004-MARIA APARECIDA GA-
LEGO FUSTINONI e outros x JORGE RUDNEY ATALLA-.Es-
pecifiquem as partes, no prazo de cinco dias, as provas que efe-
tivamente pretendem produzir. As partes deverao justificar a ne-
cessidade e utilidade da prova que for requerida, sob pena de
indeferimento. Intimem-se.-Adv. MARCELO COELHO DA SIL-
VA e HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

40.-USUCAPIAO-258/2004-MICHELLE APARECIDA BAR-
RUECO x ESPOLIO DE JOAO BONIFACIO MACIEL-.Tendo
em vista o contido na petiçao de fls. 65. manifeste-se a requeren-
te, no prazo de cinco dias. Int.-Adv. OSVALDO PESSOA CA-
VALCANTI E SILVA-

41.-INTERDICAO-307/2004-RITA PINTO DE ANDRADE x
BOENIA DE JESUS SANTOS -... Pelo exposto e com funda-
mento nos arts. 1.177 e seguintes do C.P.C., conjugados com os
dispositivos antes citados, julgo procedente o pedido inicial e
decreto a interdicao de Boenia de Jesus Santos. Nomeio a reque-
rente como curadora do interditando, a quem competira repre-
senta-la em todos os atos da vida civil, uma vez que a curatela e
ilimitada....-Adv. GLAUCIUS CAVALCANTI SILVA-

42.-INTERDICAO-326/2004-EZILDA DO NASCIMENTO x
ILOIR FERREIRA DO NASCIMENTO -... Pelo exposto e com
fundamento nos arts. 1.177 e seguintes do C.P.C., conjugados
com os dispositivos antes citados, julgo procedente o pedido ini-
cial e decreto a interdicao de Iloir Ferreira de Nascimento. No-
meio a requerente como curadora do interditando, a quem com-
petira representa-la em todos os atos da vida civil, uma vez que
a curatela e ilimitada....-Adv. GLAUCIUS CAVALCANTI SIL-
VA-

43.-INDENIZACAO-370/2004-SIMONE VALARIO FERREI-
RA e outros x ESTADO DO PARANA-FAZENDA PUBLICA e
outros-.Datissima venia, o despacho que ordenou a emenda a
inicial nao foi integralmente cumprido. Ora, se a autora preten-
de ser indenizada em virtude de atos praticados pelos Delega-
dos de Policia das cidades de Porecatu e de Florestopolis, e por
demais evidente que a açao nao pode ser ajuizada contra os
profissionais que estejam “em exercicio atualmente”. Ora, o
fato praticado por quem exercia o cargo na data do fato nao se
transfere a pessoa do profissional que sucedeu o anterior. Des-
te modo, se a autora pretende responsabilizar tambem os pro-
fissionais que lhe teriam praticado o abuso noticiado nos autos,
deve, por dever de oficio, remeter sua investida contra aqueles
que praticaram o ato ilicito e que se encontravam em exercicio
naquela data. promova a emenda em dez dias. caso contrario,
ordenarei a citaçao somente em relaçao ao Estado do parana.-
Adv. CLOVIS RODRIGUES-

44.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-3/2005-WANDERLEY
RAMOS DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A-...Pelo expos-
to, JULGO PROCEDENTE A AÇAO PROPOSTA e com fun-
damento no art. 358, inciso I, do C.P.C., ordeno que o requeri-
do exiba os documentos relacionados no pedido inicial (fls.
07), no prazo de 10 (dez) dias. Valendo-me do permissivo dita-
do pelo art. 461, õ 5º, do CPC, imponho ao reu o pagamento de
multa diaria no importe de R$ 300,00 (trezentos reais) para
cada dia de atraso no cumprimento da obrigaçao. Condeno o
reu no pagamento das custas processuais e honorarios de advo-
gado do autor, que arbitro em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos
reais).-Adv. EDSON PINHEIRO GOMES e CARLOS ALBER-
TO FRANCOVIG FILHO-

45.-INTERPELACAO JUDICIAL-46/2005-GOIOERE

COM.DE MAQ.E EQUIP.ELETRONICOS LTDA. - ME x
DELEGADO CHEFE DA DELEGACIA POLICIAL DE PO-
RECATU e outros-...Pelo exposto, indefiro o petiçao incial,
fazendo-o com amparo legal no art. 267, inciso I, c/c o art. 295,
inciso V, ambos do Codigo do Processo Civil, determinando o
arquivamento dos autos, apos anotaçoes e baixas de estilo.
Custas pelo requerente.-Adv. EDSON SCARDUA-

46.-PRESTACAO DE CONTAS-48/2005-JAYME PLANAS
NAVARRO e outros x JOAO BATISTA CARNAVAL-...PELO
EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE A AÇAO e condeno os
autores no pagamento das custas processuais verificadas ate a
presente data e nos honorarios de advogado do requerido que
arbirto em R$ 3.000,00 (tres mil reais), observada a regra dita-
da pelo art. 20, õ 4º, do CPC. “Na açao de prestaçao de contas
os honorarios sao impostos, como regra, em decorrencia da
sucumbencia havida na primeira faze” (STJ, 4º Turma, Resp.
6.458-RJ, Rel. Min. Salvio Figueiredo Teixeira, j. 11.06.91).-
Adv. ANDERSON RAMOS VIEIRA e LUIZ RUBENS DOS
REIS-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-85/2005-BARI-
GUI S/A. CREDITO, FINACIAMENTO E INVESTIMENTO
x VILMARA DE OLVEIRA CAIRES-.Efetuar o preparo das
custas do Sr. Oficial de Justiça que importa em R$ 30,00 (trinta
reais).-Adv. ARNOLDO AFONSO DE OLIVEIRA PINTO-

48.-ALVARA-92/2005-TEREZA PIRES DA ROCHA e outros
x O JUIZO e outros-...Entendendo que a requerente compro-
vou as suas alegaçoes com os documentos juntados aos autos,
que foram cumpridas as formalidades legais atinentes a especie
e ainda em razao do parecer favoravel do representante do Mi-
nisterio Publico (fls. 14), hei por bem deferir o pedido inicial e,
em consequencia, determino que se expeça o competente Alva-
ra Judicial para que a requerente TEREZA PIRES DA ROCHA,
brasileira, viuva, aposentada, portadora da Cedula de Identida-
de com R.G. nº 5.128.498-4/PR., residente e domiciliada a Rua
Santo Amaro, nº 190, na cidade de Florestopolis, Estado do
Parana, possa lavrar a escritura de compra e venda do imovel
consistente do lote nº 9-A, da quadra nº 12, medindo 315,00
metros quadrados, localizado no Loteamento denominado Vila
Sao Jose, na cidade de Florestopolis-PR, objeto da matricula nº
9.731, junto ao C.R.I. desta Comarca, tendo como compradora
sua neta AGHATA CRISTIAN GOMES SANTOS, brasileira,
menos impubere, portadora da certidao de nascimento nº 4.323,
lavrada as fls. 276, do livro nº A-9 do C.R.C. de Florestopolis-
PR. Podera, ainda, efetuar o registro do referido imovel em
nome da compradora antes mencionada, junto ao cartorio com-
petente. Devera a requerente, no prazo de trinta dias, efetuar a
necessaria prestaçao de contas. Transitada em julgado, expeça-
se o competente alvara de autorizaçao.-Adv. EDSON PINHEI-
RO GOMES-

49.-PREVIDENCIARIA-128/2005-SAMUEL SILVA MOREI-
RA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-
.Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se requerente,
querendo, no prazo legal.-Adv. LUCIANO PEDRO FURLA-
NETTO-

50.-CAUTELAR-147/2005-WILSON SAMPAIO PEREIRA
MENDES FILHO x PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADO
FERREIRA-...Desete modo, o pleito liminar nao pode ser dfe-
rido para suspender os efeitos do Decreto antes referido, mor-
mente considerando que o Municipio ingressou com o pedido
expropriayorio em Juizo, por via dos autos ja mencionados.
Assim, a medida liminar somente pode atacar a imissao na pos-
se do imovel, pois que nao se concretizou ate a presente data,
ja que o pedido nem mesmo foi apreciado na sobredita açao de
desapropriaçao. Neste palmilhar, defiro limiarmente o pedido
para suspender eventual imissao na posse pelo Municipio de
Prado ferreira, com fundamento nos art. 804 do Codigo de pro-
cesso Civil. Expeça-se mandado e certifique esta decisao nos
autos da desapropriaçao. Efetivada a medida, cite-se o requeri-
do para contestar, querendo, em cinco dias, com as advertenci-
as legais. deve o autor ajuizar a Açao principal no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de revogaçao da medida (art. 806 do
C.P.C.).-Adv. GERALDO MAJELLA TEIXEIRA-

51.-INVENTARIO-198/2005-JOSEVALDO VALENTIM DA
SILVA e outros x ESPOLIO DE MANOEL ANTONIO DA SIL-
VA e outros.-O requerente nao pode confundir os institutos do
“credor” e do “promitente-comprador”, quando se relacionar,
o pedido “a credito”, no sentido literal e juridico do termo,
strictu snsu. Da analise dos autos extrai-se que o autor do pedi-
do pode ser considerado, quando muito, e, em principio, “pro-
mitente-comprador” de imovel construido em loteamento ur-
bano. mas tal situaçao nao se afigura no credor de divida liqui-
da e certa, do qual trata o artigo 988, inciso VI, do Codigo de
Processo Civil, de forma a lhe conferir legitimidade para pro-
mover a abertura de inventario dos bens deixados por pessoas
alheias ao seu pre-contrato. Neste passo, tratando-se a hopitese
de imovel construido em loteamento urbano e prometido a ven-
da, outro e o caminho a ser percorrido pelo requerente, que
devera buscar, portanto, o procedimento correto e especifico
previsto no ordenamento juridico. Em face da absoluta ilegiti-
midade do autor, indefiro liminarmente o pedido, ordenando o
arquivamento dos autos com as anotaçoes e comunicaçoes ne-
cessarias.-Adv. SERGIO FRASSATTI-

52.-ACAO POPULAR-204/2005-ISABEL DE OLIVEIRA LO-
PES x NELSON GONALVES CORREIA-.Os autores ingres-
saram com a presente Açao Popular contra os reus qualificados
as fls. 08, tendo em vista a pratica dos atos ilegais praticados e
descritos no decorrer da inicial.Todavia, o processo nao podera
receber o impulso oficial nos moldes do pedido, pois padece de
severas irregularidades processuais. Neste passo, os autores
deverao emendar a petiçao inicial para suprir as irregularida-
des adiante delineadas, sob pena de indeferimento liminar da
petiçao inicial. Primeiramente ha que se dizer da falta de qua-
lificaçao de todos os autores, ja que muitos deles foram quali-
ficados de forma imcompleta e outros figuram no pedido sem
qualquer qualificaçao. Todos os autores deverao ser qualifica-
dos corretamente e completamente, seguindo estritamente as

exigencias ditadas pelo art. 282, inciso II, do C.P.C. Trata-se
de formalidades essencial, indispensavel, pois os autores de-
vem estar perfeitamente identificados, de modo a serem encon-
trados facilmente pelo Juizo, bem como a proporcionar aos reus
o pleno exercicio do direito de defesa. Os autores descreveram
genericamente os fatos reputados por ilegais, mas nao delinea-
ram a conduta especifica de cada reu, amoldando-a ao fato ili-
cito praticado. Deverao descrever detalhadamente a conduta
de cada reu, amoldando-a ao fato ilicito, de modo a se saber,
em eventual procedencia do pedido, a sançao de incursao de
cada reu, bem como proporcionar a todos a amplitude da defe-
sa. Todos os reus necessitam saber, como condiçao de procedi-
bilidade, do que efetivamente sao acusados e daquilo que de-
verao se defender (art. 282 inciso III - CPC). Os documentos
juntados a titulo de “procuraçao” nao se prestam aos fins pre-
tendidos, porque a par da ausencia de data da autorga dos po-
deres, nao consignam a qualificaçao completa dos autorgantes.
Deverao juntar instrumento de procuraçao preenchendo todos
os requisitos legais. Requisito essencial para o ajuizamento da
açao popular, e o de que o autor esteja no uso e gozo dos seus
direitos civis e politicos, qualidade que se prova, em principio,
com a exibiçao do titulo de eleitor. Entretanto, a esmagadora
maioria dos autores nao fez prova da sua qualidade de eleitos.
E aqueles que juntaram copia desse titulo, fizeram-no sem pro-
mover a necessaria autenticaçao da copia do documento. Deste
modo, os autores que juntaram copia dos respectivos titulos de
eleitos deverao promover sua autenticaçao. Todos os demais
deverao instruir o pedido com a prova da qualidade de eleitor,
autenticando a copia do documento. A Senhora Solange Apare-
cida Ribeiro Martins e Eudes Aparecida dos SAntos Bergamas-
co estao relacionadas as fls. 54 e 68, mas nao figuram como
autoras da inicial. Esclarecer a situaçao. Intimem-se para emen-
dar no prazo de 10 (dez) dias, regularizando todas as falhas
inadmissiveis, sob pena de indeferimento liminar.-Adv. CAR-
LOS AUGUSTO RUMIATO-

53.-ALVARA-209/2005-AGNALDO DOS SANTOS x O JUI-
ZO-.Entendendo que o requerente comprovou suas alegaçoes
com os documentos juntador aos autos e que forma cumpridas
as formalidades legais atinentes a especie, hei por bem deferir
o pedido inicial e, em consequencia, determino que se expeça
o competente Alvara Judicial para que o Sr. AGNALDO DOS
SANTOS, brasileiro, solteiro, desempregado, portador da ce-
dula de Identidade com R.G. nº 7.701.454-3/PR, inscrito no
CPF (MF) sob nº 329.344.118-18, residente e domiciliado na
Fazenda Santa Amalia, casa nº 12, nesta cidade e comarca de
Poercatu, Estado do Parana, possa efetuar o levantamento da
importancia depositada na conta do FGTS, junto a Caixa Eco-
nomica Federal, Agencia de Porecatu, estado do Parana, com
os acrescimos legais existentes na data do respectivo levanta-
mento, depositada em nome de Arnaldo Bispo dos Santos. Tran-
sitada em julgado, expeça-se o necessario alvara de autoriza-
çao. Dispenso a requerente da prestaçao de contas.-Adv. AN-
DERSON RAMOS VIEIRA-

54.-ARROLAMENTO-210/2005-MARIA DE LOURDES VI-
CENTE RODOLFO e outros x ESPOLIO DE REINALDO
RODOLFO-.Autorizo o pagamento das custas processuais ao
final do processo. Nomeio inventariante a requerente, indepen-
dentemente de compromisso. Da analise dos autos, verifica-se
que a procuraçao encartada as fls. 06 nao confere poderes a
procuradora para requerer a adjudicaçao de imovel em favor de
terceiros. Da mesma forma, nao confere poderes para assinar o
respectivo auto de adjudicaçao. Assim sendo, devera ser junta-
da nova procuraçao por instrumento publico, conferindo ex-
pressamente os poderes antes mencionados ou, alternativamente,
poderao os herdeiros comparecer pessoalmente em cartorio para
assinar o auto, munidos dos seus documentos pessoais. Int.-
Adv. MAGDA CRISTIANE GOMES FAGOTE-

55.-EXECUCAO FISCAL-56/1988-INSTITUTO DO ACUCAR
E DO ALCOOL - IAA x USINA CENTRAL DO PARANA S/
A-.Efetuar o preparo das custas processuais remanescentes que
importa em R$ 251,68 (duzentos e cinquenta e um reais e ses-
senta e oito centavos).-Adv. HAROLDO RODRIGUES FER-
NANDES-

56.-EXECUCAO FISCAL-62/1988-INSTITUTO DO ACUCAR
E DO ALCOOL - IAA x USINA CENTRAL DO PARANA S/A
-.Tendo em vista o contido na petiçao retro e documento que a
acompanha, manifeste-se a executada, no prazo de cinco dias.
int. -Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

57.-EXECUCAO FISCAL-37/1989-INSTITUTO DO ACUCAR
E DO ALCOOL x USINA CENTRAL DO PARANA -Devolver
o processo no prazo de 24 horas. Se, intimado, nao os devolver
dentro em vinte e quatro (24) horas, perdera o direito a vista
fora de cartorio e incorrera em multa, correspondente a metade
do salario minimo vigente na sede do juizo. (art. 196 do CPC..).-
Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

58.-EXECUCAO FISCAL-10/1990-INSITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL x USINA CENTRAL DO PARANA -
Devolver o processo no prazo de 24 horas. Se, intimado, nao os
devolver dentro em vinte e quatro (24) horas, perdera o direito
a vista fora de cartorio e incorrera em multa, correspondente a
metade do salario minimo vigente na sede do juizo. (art. 196 do
CPC..).-Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

59.-EXECUCAO FISCAL-23/1990-FAZENDA NACIONAL x
USINA CENTRAL PARANA-.Efetuar o preparo das custas
processuais remanescentes que importa em R$ 342,33 (trezen-
tos e quarenta e dois reais e trinta e tres centavos).-Adv. HA-
ROLDO RODRIGUES FERNANDES-

60.-EXECUCAO FISCAL-26/1990-INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL-INSS x USINA CENTRAL DO PARA-
NA S/A. -Devolver o processo no prazo de 24 horas. Se, inti-
mado, nao os devolver dentro em vinte e quatro (24) horas,
perdera o direito a vista fora de cartorio e incorrera em multa,
correspondente a metade do salario minimo vigente na sede do
juizo. (art. 196 do CPC..).-Adv. HAROLDO RODRIGUES
FERNANDES-

61.-EXECUCAO FISCAL-27/1990-INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL-INSS x USINA CENTRAL DO PARA-
NA S/A. -.Efetuar o preparo ds custas periciais que importa em
R$ 1.650,00 (mil seiscentos e cinquenta reais).-Adv. HAROL-
DO RODRIGUES FERNANDES-

62.-EXECUCAO FISCAL-30/1990-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL x USINA CENTRAL DO PARANA S/
A -Devolver o processo no prazo de 24 horas. Se, intimado,
nao os devolver dentro em vinte e quatro (24) horas, perdera o
direito a vista fora de cartorio e incorrera em multa, correspon-
dente a metade do salario minimo vigente na sede do juizo.
(art. 196 do CPC..).-Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNAN-
DES-

63.-EXECUCAO FISCAL-1/1991-INSTITUTO DO ACUCAR
DO DO ALCOOL x USINA CENTRAL DO PARANA -.Efetu-
ar o preparo ds custas processuais remanescentes que importa
em R$ 100,00 (cem reais).-Adv. HAROLDO RODRIGUES
FERNANDES-

64.-EXECUCAO FISCAL-12/1991-INSS x USINA CENTRAL
DO PARANA -.Tendo em vista o contido na petiçao retro e
documentos que a acompanham, manifeste-se a executada, no
prazo de cinco dias. int. -Adv. HAROLDO RODRIGUES FER-
NANDES-

65.-EXECUCAO FISCAL-16/1992-FAZENDA NACIONAL x
USINA CENTRAL DO PARANA -.Efetuar o preparo ds custas
processuais remanescentes que importa em R$ 734,68 (sete-
centos e trinta e quatro reais e sessenta e oito centavos).-Adv.
HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

66.-EXECUCAO FISCAL-8/1994-FAZENDA PUBLICA ES-
TADUAL x USINA CENTRAL DO PARANA S/A -Devolver o
processo no prazo de 24 horas. Se, intimado, nao os devolver
dentro em vinte e quatro (24) horas, perdera o direito a vista
fora de cartorio e incorrera em multa, correspondente a metade
do salario minimo vigente na sede do juizo. (art. 196 do CPC..).-
Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

67.-EXECUCAO FISCAL-12/1995-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x USINA CENTRAL DO PA-
RANA S/A, AGRIC.IND.E COMERCIO-.Efetuar o preparo das
custas processuais remanescentes que importa em R$ 131,71
(cento e trinta e um reais e setenta e um centavos) e intime-a
para, no prazo de dez dias, regularizar sua representaçao pro-
cessual.-Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

68.-EXECUCAO FISCAL-26/1995-INSS x USINA CENTRAL
DO PARANA -.Tendo em vista o contido na petiçao retro e
documentos que a acompanham, manifeste-se a executada, no
prazo de cinco dias. int. -Adv. HAROLDO RODRIGUES FER-
NANDES-

69.-EXECUCAO FISCAL-44/1995-FAZENDA NACIONAL x
USINA CENTRAL DO PARANA S/A.-.Efetuar o preparo das
custas processuais remanescentes que importa em R$ 590,00
(quinhentos e noventa reais).-Adv. HAROLDO RODRIGUES
FERNANDES-

70.-EXECUCAO FISCAL-2/1996-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x USINA CENTRAL DO PA-
RANA S/A, AGRIC.IND.E COMERCIO -.Tendo em vista o
contido na petiçao retro e documentos que a acompanham,
manifeste-se a executada, no prazo de cinco dias. int. -Adv.
HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

71.-EXECUCAO FISCAL-15/1996-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x USINA CENTRAL DO PA-
RANA S/A e outros -.Tendo em vista o contido na petiçao re-
tro, manifeste-se a executada, no prazo de cinco dias. int. -
Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

72.-EXECUCAO FISCAL-18/1996-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x USINA CENTRAL DO PA-
RANA S/A e outros -Devolver o processo no prazo de 24 ho-
ras. Se, intimado, nao os devolver dentro em vinte e quatro
(24) horas, perdera o direito a vista fora de cartorio e incorrera
em multa, correspondente a metade do salario minimo vigente
na sede do juizo. (art. 196 do CPC..).-Adv. HAROLDO RO-
DRIGUES FERNANDES-

73.-EXECUCAO FISCAL-35/1997-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x USINA CENTRAL DO PA-
RANA S/A e outros-.Efetuar o preparo das custas processuais
remanescentes que importa em R$ 336,32 (trezentos e trinta e
seis reais e trinta e dois centavos).-Adv. HAROLDO RODRI-
GUES FERNANDES-

74.-EXECUCAO FISCAL-36/1997-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x USINA CENTRAL DO PA-
RANµ S/A e outros -.Tendo em vista o contido na petiçao retro
e documentos que a acompanham, manifeste-se a executada,
no prazo de cinco dias. int. -Adv. HAROLDO RODRIGUES
FERNANDES-

75.-EXECUCAO FISCAL-2/1998-FAZENDA NACIONAL x
USINA CENTRAL DO PARANµ S/A -.Efetuar o preparo ds
custas processuais remanescentes que importa em R$ 620,00
(seiscentos e vinte reais).-Adv. HAROLDO RODRIGUES FER-
NANDES-

76.-EXECUCAO FISCAL-18/1998-FAZENDA NACIONAL x
USINA CENTRAL DO PARANA S/A-.Efetuar o preparo das
custas processuais remanescentes que importa em R$ 132,43
(cento e trinta e dois reais e quarenta e tres centavos).-Adv.
HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

77.-EXECUCAO FISCAL-26/1998-FAZENDA NACIONAL x
USINA CENTRAL DO PARANA S/A-.Efetuar o preparo das
custas processuais remanescentes que importa em R$ 100,00
(cem reais).-Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-
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78.-EXECUCAO FISCAL-45/1998-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x USINA CENTRAL DO PA-
RANA S/A e outros -.Tendo em vista o contido na petiçao retro
e documentos que a acompanham, manifeste-se a executada,
no prazo de cinco dias. int. -Adv. HAROLDO RODRIGUES
FERNANDES-

79.-EXECUCAO FISCAL-61/1998-FAZENDA NACIONAL x
USINA CENTRAL DO PARANA S/A AGRIC. IND. E COM.-
.Efetuar o preparo das custas processuais remanescentes que
importa em R$ 309,75 (trezentos e nove reais e setenta e cinco
centavos).-Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

80.-EXECUCAO FISCAL-74/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x USINA CENTRAL DO PARANA
AGRIC. IND. E COM. -Devolver o processo no prazo de 24
horas. Se, intimado, nao os devolver dentro em vinte e quatro
(24) horas, perdera o direito a vista fora de cartorio e incorrera
em multa, correspondente a metade do salario minimo vigente
na sede do juizo. (art. 196 do CPC..).-Adv. HAROLDO RO-
DRIGUES FERNANDES-

81.-EXECUCAO FISCAL-77/1998-FAZENDA NACIONAL x
USINA CENTRAL DO PARANA S/A-.Efetuar o preparo das
custas processuais remanescentes que importa em R$ 80,88
(oitenta reais e oitenta e oito centavos).-Adv. HAROLDO RO-
DRIGUES FERNANDES-

82.-EXECUCAO FISCAL-79/1998-FAZENDA NACIONAL x
USINA CENTRAL DO PARANA S/A-.Efetuar o preparo das
custas processuais remanescentes que importa em R$ 66.84 (ses-
senta e seis reais e oitenta e quatro centavos).-Adv. HAROL-
DO RODRIGUES FERNANDES-

83.-EXECUCAO FISCAL-81/1998-FAZENDA NACIONAL x
USINA CENTRAL DO PARANA S/A-.Efetuar o preparo das
custas processuais remanescentes que importa em R$ 10,00 (dez
reais).-Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

84.-EXECUCAO FISCAL-83/1998-FAZENDA NACIONAL x
USINA CENTRAL DO PARANA S/A-.Efetuar o preparo das
custas processuais remanescentes que importa em R$ 10,00 (dez
reais).-Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

85.-EXECUCAO FISCAL-12/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x USINA CENTRAL DO PARANA S/
A AGRIC. IND. E COM. -Devolver o processo no prazo de 24
horas. Se, intimado, nao os devolver dentro em vinte e quatro
(24) horas, perdera o direito a vista fora de cartorio e incorrera
em multa, correspondente a metade do salario minimo vigente
na sede do juizo. (art. 196 do CPC..).-Adv. HAROLDO RO-
DRIGUES FERNANDES-

86.-EXECUCAO FISCAL-50/1999-FAZENDA NACIONAL x
USINA CENTRAL DO PARANA S/A.-.Efetuar o preparo das
custas processuais remanescentes que importa em R$ 255,87
(duzentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e sete centavos).-
Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

87.-EXECUCAO FISCAL-52/1999-FAZENDA NACIONAL x
USINA CENTRAL DO PARANA S/A. -.Efetuar o preparo ds
custas processuais remanescentes que importa em R$ 434,28
(quatrocentos e trinta e quatro reais e vinte e oito centavos).-
Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

88.-EXECUCAO FISCAL-54/1999-FAZENDA NACIONAL x
USINA CENTRAL DO PARANA S/A.-.Intime-se a devedora
para, no prazo de cinco dias, comprovar o pagamento do valor
devido ao Escrivao, Oficial de Justiça e ao Funrejus (fls. 25).-
Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

89.-EXECUCAO FISCAL-55/1999-FAZENDA NACIONAL x
USINA CENTRAL DO PARANA S/A. -.Efetuar o preparo ds
custas processuais remanescentes que importa em R$ 227,86
(duzentos e vinte e sete reais e oitenta e seis centavos).-Adv.
HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

90.-EXECUCAO FISCAL-60/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x USINA CENTRAL DO PARANA -
Devolver o processo no prazo de 24 horas. Se, intimado, nao os
devolver dentro em vinte e quatro (24) horas, perdera o direito
a vista fora de cartorio e incorrera em multa, correspondente a
metade do salario minimo vigente na sede do juizo. (art. 196 do
CPC..).-Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

91.-EXECUCAO FISCAL-65/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x USINA CENTRAL DO PARANA S/
A. -Devolver o processo no prazo de 24 horas. Se, intimado,
nao os devolver dentro em vinte e quatro (24) horas, perdera o
direito a vista fora de cartorio e incorrera em multa, correspon-
dente a metade do salario minimo vigente na sede do juizo.
(art. 196 do CPC..).-Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNAN-
DES-

92.-EXECUCAO FISCAL-3/2000-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x JORGE RUDNEY ATALLA e
outros -Devolver o processo no prazo de 24 horas. Se, intima-
do, nao os devolver dentro em vinte e quatro (24) horas, perde-
ra o direito a vista fora de cartorio e incorrera em multa, corres-
pondente a metade do salario minimo vigente na sede do juizo.
(art. 196 do CPC..).-Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNAN-
DES-

93.-EXECUCAO FISCAL-16/2000-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x JORGE RUDNEY ATALLA e
outros -Devolver o processo no prazo de 24 horas. Se, intima-
do, nao os devolver dentro em vinte e quatro (24) horas, perde-
ra o direito a vista fora de cartorio e incorrera em multa, corres-
pondente a metade do salario minimo vigente na sede do juizo.
(art. 196 do CPC..).-Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNAN-
DES-

94.-EXECUCAO FISCAL-49/2000-FAZENDA NACIONAL x

USINA CENTRAL DO PARANA S/A, AGRIC. IND. E COM.
-.Tendo em vista o contido na petiçao retro e documentos que a
acompanham, manifeste-se a executada, no prazo de cinco dias.
int. -Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

95.-EXECUCAO FISCAL-73/2000-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x FAZENDA NOSSA SENHO-
RA DE FATIMA e outros -Devolver o processo no prazo de 24
horas. Se, intimado, nao os devolver dentro em vinte e quatro
(24) horas, perdera o direito a vista fora de cartorio e incorrera
em multa, correspondente a metade do salario minimo vigente
na sede do juizo. (art. 196 do CPC..).-Adv. HAROLDO RO-
DRIGUES FERNANDES-

96.-EXECUCAO FISCAL-75/2000-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x FAZENDA SALTO CAPIVA-
RA e outros -Devolver o processo no prazo de 24 horas. Se,
intimado, nao os devolver dentro em vinte e quatro (24) horas,
perdera o direito a vista fora de cartorio e incorrera em multa,
correspondente a metade do salario minimo vigente na sede do
juizo. (art. 196 do CPC..).-Adv. HAROLDO RODRIGUES
FERNANDES-

97.-EXECUCAO FISCAL-83/2000-CONSELHO REGIONAL
DE ENG. ARQUIT. E AGRONOMIA/CREA x FRANCISCO
CIPRIANO DA SILVA-.Da analise dos autos, verifica-se que
ate a presente data o executado ainda nao foi citado. Assim
sendo, antes de apreciar o pedido retro, manifeste-se o credor,
no prazo de cinco dias. Int.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREA-

98.-EXECUCAO FISCAL-144/2000-O MUNICIPIO DE PO-
RECATU x NIVALDO APARECIDO DE SOUZA-.Defiro o
pedido retro. Aguarde-se pelo prazo requerido.-Adv. PAULO
DOS SANTOS SILVA-

99.-EXECUCAO FISCAL-42/2001-FAZENDA NACIONAL x
JORGE RUDNEY ATALLA -Devolver o processo no prazo de
24 horas. Se, intimado, nao os devolver dentro em vinte e qua-
tro (24) horas, perdera o direito a vista fora de cartorio e incor-
rera em multa, correspondente a metade do salario minimo vi-
gente na sede do juizo. (art. 196 do CPC..).-Adv. HAROLDO
RODRIGUES FERNANDES-

100.-EXECUCAO FISCAL-321/2002-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x JOSE MAURO ORTIZ-.(REITERANDO) Tendo em
vista o decurso do prazo de suspensao requerido pelo parcela-
mento, manifestar-se, no prazo legal.-Adv. PAULO DOS SAN-
TOS SILVA-

101.-EXECUCAO FISCAL-328/2002-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x JOSELITO DA SILVA-.Defiro o pedido retro. Aguar-
de-se em cartorio pelo prazo do parcelamento.-Adv. PAULO
DOS SANTOS SILVA-

102.-EXECUCAO FISCAL-80/2004-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x ANITA DIAS-.(REITERANDO) Tendo em vista o de-
curso do prazo de suspensao requerido, manifestar-se, no pra-
zo legal.-Adv. PAULO DOS SANTOS SILVA-

103.-EXECUCAO FISCAL-30/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TENAN & TENAN LTDA. -.Tendo
em vista o contido na petiçao retro, manifeste-se a executada,
no prazo de cinco dias. int. -Adv. MARCOS VINICIUS DOS
SANTOS GABARDO-

104.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-65/2000-Oriundo da
Comarca de LONDRINA/PR - 9ª VARA CIVEL -ALZIRA CES-
CATO LUNARDI x ALCIDES PICOLO e outros -.Tendo em
vista o contido na petiçao retro, manifeste-se os executados, no
prazo de cinco dias. int. -Adv. AURASIL IANICELLI RODI-
NI-

105.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-9/2005-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA/PR - 2ª VARA CIVEL -UNOPAR -
UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x KA-
RINE MATTOS-.Tendo em vista o contido na certidao do Ofi-
cial de Justiça, manifeste-se a credora, no prazo de cinco dias.
Int.-Adv. ROBERTO LAFRANCHI-

106.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-20/2005-Oriundo da
Comarca de NOVA VARA CIVEL DE LONDRINA/PR -UNO-
PAR -UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA.
x WILDA SANTIAGO DE MOURA -.Manifeste-se, sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justiça, que diz ter deixado de citar a
executada em virtude de nao te-la localizado, segundo teste-
munhas nao conhece a requerida.-Adv. RICARDO LAFFRAN-
CHI-

COMARCA DE RIBEIRAO CLARO-ESTADO DO PARA-
NA
SERVENTIA CIVEL E ANEXOS
FONE 043-536-12-36
JUIZA DE DIREITO PATRICIA DE MELLO BRONZETT
ESCRIVAO CIVEL CESAR WARKEN
RELACAO N. 24/2005

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO
ANA CAROLINA LOPES OLSEN 0001 000104/1996
ANDRE JOSE MINGHINI DE CA 0008 000153/2002

0035 000055/2001
0005 000063/2000

ARNALDO SAMPAIO DE MORAES 0004 000054/2000
CARLOS ALBERTO BARBOSA FE 0036 000043/2004
CARLOS ALBERTO BIAGGI 0034 000216/2005
CARLOS EDUARDO COLLET E S 0004 000054/2000
CARLOS SERGIO CAPELIN 0003 000045/1999
CELSO JOSE DA SILVA 0035 000055/2001

CESAR AUGUSTO DE MELLO E 0002 000157/1998
0011 000138/2003

EDMILSON BAGGIO OAB 130. 0027 000156/2005
ELINTON BORGES ZANSAVIO D 0023 000057/2005

0024 000082/2005
0025 000083/2005
0012 000164/2003
0005 000063/2000
0013 000171/2003
0011 000138/2003

GIANE LOPES TSURUTA 0006 000117/2000
JOAO CESAR SOUZA ANDRADE 0030 000165/2005
JORGE LUIS DE CAMARGO 0020 000014/2005

0021 000026/2005
0017 000167/2004
0018 000168/2004
0022 000027/2005
0016 000151/2004

JOSE ANTONIO MOREIRA 0033 000215/2005
0032 000214/2005

JOSE CARLOS DIAS NETO 0003 000045/1999
0013 000171/2003

JOSE CARLOS SIMIONI 0005 000063/2000
JOSE NOGUEIRA FILHO 0002 000157/1998
KARINA DA SILVA BELOTO 0033 000215/2005

0032 000214/2005
LUCIANE REGINA ROSSINI FA 0007 000126/2000
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0023 000057/2005

0024 000082/2005
0025 000083/2005

MARCIA ELIZA DE SOUZA 0020 000014/2005
0021 000026/2005
0017 000167/2004
0018 000168/2004
0022 000027/2005
0016 000151/2004

MARIA DIRCE TRIANA 0002 000157/1998
MAURICIO BARBOSA DOS SANT 0008 000153/2002
NEUSA MARIA CANDIDO 0015 000126/2004
OTAVIO CADENASSI FILHO 0012 000164/2003

0003 000045/1999
0028 000160/2005
0029 000161/2005
0001 000104/1996

OTAVIO CADENASSI NETTO 0020 000014/2005
0021 000026/2005
0017 000167/2004
0018 000168/2004
0022 000027/2005
0016 000151/2004
0031 000177/2005
0010 000054/2003
0009 000050/2003
0014 000016/2004

PAULO SERGIO ROSSO 0011 000138/2003
RAUL HONORIO FELIPE 0015 000126/2004
RICARDO NEVES COSTA 0026 000154/2005
SEBASTIAO GARCIA NETO 0027 000156/2005
SHIROKO NUMATA 0007 000126/2000
SONIA PEREZ AMARAL 0014 000016/2004

0019 000206/2004
VICENTE MAGALHAES 0028 000160/2005

0029 000161/2005
0001 000104/1996

WILSON GARCIA PEREIRA 0011 000138/2003

1.-DESCONTITUICAO DE TIT.CREDITO-104/1996-VALTER
BARRETO DA SILVA x CARLOS ROBERTO ZUCCO- Sobre
o pedido retro, diga a Sra. Contadora, manifestando-se as par-
tes em seguida. Quanto ao pedido de fls.456/457 nao prospera.
diante da sistematica do CPC a sentenca declaratoria que con-
tenha todos os elementos de reconhecimento da obrigacao e
passivel de execucao, embora na esteja prevista no rol do arti-
go 584, do aludido diploma. Portato, ela vale como titulo exe-
cutivo, ainda mais sendo, o que e liquida e certa. -Adv. VI-
CENTE MAGALHAES, ANA CAROLINA LOPES OLSEN e
OTAVIO CADENASSI FILHO-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-157/1998-CESP-COMPA-
NHIA ENERGITICA DE SAO PAULO x CESAR AUGUSTO
DE MELLO E SILVA e outros- Cumpra-se o determinado no
acordao. Aguarde-se audiencia ja designada. -Adv. JOSE NO-
GUEIRA FILHO, MARIA DIRCE TRIANA e CESAR AUGUS-
TO DE MELLO E SILVA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-45/1999-BANES-
TADO x JOACIR VENANCIO DE ARAUJO e outros- Sus-
pendo o presente feito pelo prazo de 20 (vinte) dias, conforme
requerido. -Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO, CARLOS SER-
GIO CAPELIN e OTAVIO CADENASSI FILHO-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-54/2000-HUMBERTO RIBEI-
RO VERGUEIRO FILHO x FAZENDA PUBLICA NACIO-
NAL- Diante de todo o exposto, julgo improcedente os presen-
tes embargos a execucao fiscal, determinando o prosseguimen-
to da execucao em apenso e condeno o embargante ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios, que
fixo em 10% do valor da execucao, para ambos os feitos, em
razao do disposto no artigo 20 do CPC. -Adv. CARLOS
EDUARDO COLLET E SILVA e ARNALDO SAMPAIO DE
MORAES GODOY-

5.-MONITORIA-63/2000-SALVADOR CIRELLI x ANTONIO
CARLOS SIQUEROLLI- Homologo o acordo de fls.207/208
para que surta seus juridicos e legais efeitos. -Adv. JOSE CAR-
LOS SIMIONI, ELINTON BORGES ZANSAVIO DA SILVA e
ANDRE JOSE MINGHINI DE CAMPOS-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-117/2000-GAR-
CA RURAL COM.E REPRESENT. AGROPECUARIOS LTDA.
x EUGENIO MINGHINI NETO- Estao sendo tomadas as pro-
videncias necessarias para possibilitar a penhora on line. -Adv.
GIANE LOPES TSURUTA-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-126/2000-MARIO AUGUS-
TO PEREIRA, ANTONIO TADEU PEREIRA e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A- Ciencia as partes quanto
a baixa do caderno processual, para requererem o que for de
direito. -Adv. LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH e SHI-
ROKO NUMATA-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-153/2002-MARINO
A. DE BARROS x MUNICPIO DE RIBEIRAO CLARO- Ci-
encia as partes quanto a baixa do caderno processual. -Adv.
MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS e ANDRE JOSE MIN-
GHINI DE CAMPOS-

9.-INTERDICAO-50/2003-ANA SANTANA QUEVEDO x
ADALTON DE SOUZA- Suspendo o feito pelo prazo de 60
dias, conforme requerido. -Adv. OTAVIO CADENASSI NET-
TO-

10.-INTERDICAO-54/2003-MARIA DE FATIMA FIDELIS
DIAS x ADRIANO APARECIDO DIAS- Suspendo o feito pelo
prazo de 60 dias, conforme requerido. -Adv. OTAVIO CADE-
NASSI NETTO-

11.-INDINIZA•AO POR DANOS MORAIS-138/2003-JOSE
ROBERTO BATISTA RIBEIRO x JORNAL TRIBUNA DO
VALE- Autos n.169734-7 Agravo de Instrumento- Ciencia as
partes quanto a decisao do agravo juntado nestes autos as fls. -
Adv. ELINTON BORGES ZANSAVIO DA SILVA, CESAR
AUGUSTO DE MELLO E SILVA, PAULO SERGIO ROSSO e
WILSON GARCIA PEREIRA-

12.-MONITORIA-164/2003-JOAO CARLOS BONATO x PAU-
LO TARCISIO DA SILVA- Isto posto, rejeito os presentes em-
bargos do reu e JULGO PROCEDENTE o pedido contido na
inicial da presente monitoria, constituindo, de pleno direito, o
titulo executivo judicial nos termos da peticao inicial, consis-
tente em R$.8596,00 (oito mil, quinhentos e noventa e seis re-
ais), os quais deverao ser acrescidos dos juros leais e da corre-
cao monetaria desde a epoca do vencimento, conforme funda-
mentacao acima. Em consequencia, diante do principio da su-
cumbencia condeno o reu o pagamento das custas processuais
e honorarios advocaticios do procurador do autor, os quais fixo
em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenacao, com base
no artigo 20, paragrafo 3o do CPC. -Adv. OTAVIO CADENASSI
FILHO e ELINTON BORGES ZANSAVIO DA SILVA-

13.-ACAO DE COBRANCA-RITO ORDIN-171/2003-BANCO
BANESTADO S/A x EUGENIO MINGHINI NETTO- Conce-
do prazo de 30 dias para o Banestado manifestar sobre o laudo
pericial apresentado. -Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO e
ELINTON BORGES ZANSAVIO DA SILVA-

14.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-16/2004-L.I.M.M. x
P.E.T.S.M.- 1. Determino seja juntado pela parte requerida os
documentos referentes ao imovel rural, inclusive o plano de
partilha e escritura. Prazo 20 dias. 2. Da mesma forma, deter-
mino seja apresentado pela parte autora as copias de suas de-
claracoes de imposto de renda referentes aos ultimos cinco anos.
Prazo 20 dias. 3. Para audiencia de instrucao e julgamento,
designo dia 29 de novembro de 2005, as 13.30 horas. Rol de
testemunhas no prazo legal. -Adv. SONIA PEREZ AMARAL e
OTAVIO CADENASSI NETTO-

15.-DEPOSITO-126/2004-BANCO OURIMVEST S/A x JOSE
CARLOS PEREIRA DA SILVA- Diante do exposto, julgo pro-
cedente o pedido inicial, ordenando a expedicao de mandado
para que o requerido entregie p bem descrito na inicial, em 24
vinte e quatro horas ou do equivalente em dinheiro. Condeno o
requerido no pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios que fixo em 10% sobre o debito, tendo em vista a
natureza da causa, o trabalho e tempo dispensado pelo advoga-
do da requerente. Adv. NEUSA MARIA CANDIDO e RAUL
HONORIO FELIPE-

16.-APOSENTADORIA POR IDADE RURAL-151/2004-APA-
RECIDA RIBEIRO GOMES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS- Redesignado para o dia 15 de se-
tembro de 2005, as 14.30 horas, audiencia de instrucao e julga-
mento. -Adv. OTAVIO CADENASSI NETTO, JORGE LUIS
DE CAMARGO e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

17.-APOSENTADORIA POR IDADE RURAL-167/2004-IRE-
NE BAGGIO SERAFIM x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Redesignado para o dia 15 de setem-
bro de 2005, as 15.30 horas, audiencia de instrucao e julga-
mento. -Adv. OTAVIO CADENASSI NETTO, JORGE LUIS
DE CAMARGO e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

18.-APOSENTADORIA POR IDADE RURAL-168/2004-TE-
REZINHA ARAUJO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS- Redesignado para o dia 15 de
setembro de 2005, as 15.00 horas, audiencia de instrucao e jul-
gamento. -Adv. OTAVIO CADENASSI NETTO, JORGE LUIS
DE CAMARGO e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

19.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-206/2004-D.B.R. x
V.M.O.- Suspendo o feito pelo prazo de 30 dias conforme re-
querido. -Adv. SONIA PEREZ AMARAL-

20.-APOSENTADORIA POR IDADE RURAL-14/2005-NEI-
DE ROSSI VIEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS- Redesignado o dia 15 de setembro de 2005, as
16.30 horas, audiencia de instrucao e julgamento. Adv. OTA-
VIO CADENASSI NETTO, JORGE LUIS DE CAMARGO e
MARCIA ELIZA DE SOUZA-

21.-APOSENTADORIA POR IDADE RURAL-26/2005-MA-
RIA DE LOURDES PEREIRA ALVES x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS- Redesignado para o dia
15 de setembro de 2005, as 16.00 horas, audiencia de instrucao
e julgamento. -Adv. OTAVIO CADENASSI NETTO, JORGE
LUIS DE CAMARGO e MARCIA ELIZA DE SOUZA-
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22.-APOSENTADORIA POR IDADE RURAL-27/2005-VENI-
NA SOARES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS- Redesignado para o dia 15 de setembro de 2005, as
16.15 horas, audiencia de instrucao e julgamento. -Adv. OTA-
VIO CADENASSI NETTO, JORGE LUIS DE CAMARGO e
MARCIA ELIZA DE SOUZA-

23.-ACAO DE COBRANCA-57/2005-SILVANA MUNIZ x
ITAU SEGUROS S/A- Em face, do acima exposto, julgo proce-
dente o pedido formulao na inicial, condenando o reu ao paga-
mento da diferenca relativa a indenizacao, no valor de R$.445,99,
acrescidas de correcao monetaria e juros de mora, conforme fun-
damentacao acima. Condono ainda, o reu ao pagamento das cus-
tas processuais e honorarios advocaticios que fixo em 15% do
valor da condenacao, nos termos do art. 20 do CPC. Adv. ELIN-
TON BORGES ZANSAVIO DA SILVA e MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ-

24.-ACAO DE COBRANCA-82/2005-ANTENOR COLIONE e
outros x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL- Em
face do acima exposto, julgo procedente o pedido formulado na
inicial, condenando o reu ao pagamento da diferenca relativa a
indenizacao, no valor de CR$.91980,00 (noventa e um mil, no-
vecentos e oitenta cruzeiros reais), devidamente convertido e
acrescido de correcao monetaria e juros de mora, conforme fun-
damentacao acima. Condeno, ainda o reu ao pagamento das cus-
tas processuais e honorarios advocaticios, que fixo em 15% do
valor da condenacao, nos termos do art. 20 do CPC. -Adv. ELIN-
TON BORGES ZANSAVIO DA SILVA e MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ-

25.-ACAO DE COBRANCA-83/2005-WALDOMIRO BONAT-
TI x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL- Em face
do acima exposto, julgo procedente o pedido formulado na inici-
al, condenando o reu ao pagamento da diferenca relativa a inde-
nizacao, no valor de R$.358,21, acrescidas de correcao moneta-
ria e juros de mora, conforme fundamentacao acima. Condeno
ainda o reu, ao pagamento das custas processuais e honorariso
advocaticios, que fixo em 15% do valor da condenacao, nos ter-
mos do art. 20 do CPC. -Adv. ELINTON BORGES ZANSAVIO
DA SILVA e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

26.-BUSCA E APREENSAO-154/2005-BANCO FINASA S/A
x MARIA STELLA DAMATTA LOBO- Julgo o extinto o feito,
com fundamento no artigo 269, inciso II do CPC. -Adv. RICAR-
DO NEVES COSTA-

27.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-156/2005-ABRAHAO
NOQUELI x EMPRESA PRINCESA DO NORTE LTDA- Ma-
nifeste-se a parte autora acerca da contestacao apresentada as
fls.35 e seguintes no prazo de 10 dias. -Adv. EDMILSON BAG-
GIO OAB 130.893 e SEBASTIAO GARCIA NETO-

28.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-160/2005-VICENTE
MAGALHAES x CARLOS ROBERTO ZUCCO- No presente
caso, muito embora a nomeacao nao siga exatamente, a ordem
descrita no artigo 655 do CPC, trata-se de credito liquido e certo
e exigivel, em que o devedor tem razao da propria demanda que
originou os honorarios advocaticios que ora se executa. Alem do
mais, haveria a possibilidade de compensacao nos termos do ar-
tigo 21 do CPC, materia inclusive ja sumulada pelo STF. Portan-
to, a nomeacao deve ser aceita, procedendo-se a penhora no ros-
to dos autos respectivos. -Adv. VICENTE MAGALHAES e
OTAVIO CADENASSI FILHO-

29.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-161/2005-VICENTE
MAGALHAES x CARLOS ROBERTO ZUCCO- No presente
caso, muito embora a nomeacao na siga, exatamente a ordem no
artigo 655 do CPC, trata-se de credito liquido, certo e exigivel,
em que o devedor tem a razao da propria demanda que originou
os honorarios advocaticios que ora se executa. Alem do mais,
haveria a possibilidade de compensacao nos termos do artigo 21
do CPC, materia inclusive ja sumulada pelo STF. Portanto, a
nomeacao deve ser aceita, procedendo-se a penhora no rosto dos
autos respectivos. -Adv. VICENTE MAGALHAES e OTAVIO
CADENASSI FILHO-

30.-ALVARA PARA REGISTRO DE OBITO-165/2005-ALAN
RODRIGO GAGINE x - Isto posto, com fundamento nas dispo-
sicoes contidas na Lei 6.015/73, autorizo que se proceda o as-
sento de obito no Cartorio de Registro Civil desta comarca, con-
forme os dados constantes da inicial e no atestado juntado. -Adv.
JOAO CESAR SOUZA ANDRADE-

31.-INDINIZA•AO POR DANOS MORAIS-177/2005-BENE-
DITO CAETANO x BANCO ITAU S/A- Cite o reu...Designado
para o dia 22 de novembro de 2005, as 14.00 horas, audiencia de
tentativa de conciliacao. II. As partes deverao comparecer a au-
diencia em condicoes de transigir, trazendo propostas definidas.
III. Havendo necessidade de prova oral e nao ocorrendo qual-
quer das hipoteses previstas nos artigos 329 e 330, I e II sera
designada audiencia de instrucao e julgamento para data proxi-
ma. -Adv. OTAVIO CADENASSI NETTO-

32.-ACAO ORDINARIA-214/2005-BUNGE FERTILIZANTES
S/A x LUIZ MARCOS SUPLICY HAFERS- Cite-se a parte re-
querida....-Adv. JOSE ANTONIO MOREIRA e KARINA DA
SILVA BELOTO-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-215/2005-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A x LUIZ MARCOS SUPLICY HA-
FERS- Cite-se o executado....Adv. KARINA DA SILVA BELO-
TO e JOSE ANTONIO MOREIRA-

34.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-216/2005-CLEONICE
MARTINS DE ARAUJO LOPES E OUTROS x TEREZINHA
DE JESUS MORELLI ARAUJO e outros- Emende a parte re-
querente a inicial para o fim de adequar o valor da causa, nos
termos do art.258 e 259 do CPC no prazo de 10 dias, sob pena de
indeferimento da inicial. -Adv. CARLOS ALBERTO BIAGGI-

35.-EXECUCAO FISCAL-55/2001-MUNICIPIO DE RIBEI-
RAO CLARO-PR x MARINO ACCIOLY DE BARROS E

IRMA I. SCATOLIN BARROS- Sobre a decisao, manifeste-se
as partes. Nao havendo manifestacao, ao arquivo apos as for-
malidades legais, tendo em vista a extincao do feito. -Adv.
ANDRE JOSE MINGHINI DE CAMPOS e CELSO JOSE DA
SILVA-

36.-CARTA PRECATORIA-43/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO 1A VARA JUD OURINHOS/SP -FUN-
DACAO EDUCACIONAL MIGUEL MOFARREJ x IRENE
CARMEM CORREA DE ARAUJO- Defirido pedido retro- (ex-
pedicao de penhora). -Adv. CARLOS ALBERTO BARBOSA
FERRAZ-
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1.-USUCAPIÃO-387/1986-JOSE CARLOS DE ABREU x ES-
TADO DO PARANA -Conforme determina a seção 10 do Có-
digo de Normas e sob as penas do art. 196 do Código de Pro-
cesso Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) ho-
ras, da presente açao que se encontra em sua carga n. 865/04,
desde 18/11/2004.—Adv. JOAO BOAVENTURA DE CRISTO-
OAB 13780-

2.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-88/1990-MARIA
DE LOURDES BEDIN x GLACI ROSA URBAN -Conforme
determina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução,
em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encontra
em sua carga Nº. 895/04, desde 13/12/2004.—Adv. JOAO
BOAVENTURA DE CRISTO-OAB 13780-

3.-USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-6/1992-GRANISUL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x -Conforme determina a
seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e
quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em sua
carga nº. 582/03 desde 15/07/2003.—Adv. LEIA MARIA DE
FARIA MELECH -30.855-

4.-ACAO CIVIL PUBLICA-242/1996-MINISTERIIO PUBLI-
CO x MANOEL JOEKEL e outros -Conforme determina a se-
ção 10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e
quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em sua
carga nº. 782/04 desde 30/08/2004.— Adv. OZIMO COSTA
PEREIRA -OAB/PR 37.375-

5.-DESAPROPRIAÇÃO-631/1998-PETROBRAS GAS S/A
GASPETRO x JOSE SALES DIAS -Conforme determina a se-
ção 10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e
quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em sua
carga n. 140/05 desde 13/04/2005.—Adv. JOAO BOAVENTU-
RA DE CRISTO-OAB 13780-

6.-DESPEJO-759/1998-LUIZA MURAD HARMUCH x BRA-
SILIIO REI -Conforme determina a seção 10 do Código de
Normas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo Ci-
vil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da pre-

sente açao que se encontra em sua carga N. 14/05 desde 18/01/
2005.—Adv. LUIZA MURAD HARMUCH OAB/SP-72.650-

7.-MONITORIA-86/1999-BANCO ITAÚ S/A x JAIME ALVA-
RES -Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder
a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que
se encontra em sua carga nº. 746/04 desde 28/04/2004.—Adv.
PAULO ROBERTO BARBIERI - AOB 6.094-

8.-USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-178/1999-ANGELINA
TARTAIA WOTKOSKI e outros x -Conforme determina a se-
ção 10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e
quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em sua
carga nº. 268/05 desde 18/07/2005.—Adv. JOAO BOAVEN-
TURA DE CRISTO -OAB 13780-

9.-EMBARGOS A EXECUÇAO-378/1999-MINERAÇAO
VUTURUVU LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PR -Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder
a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que
se encontra em sua carga nº. 794/04 desde 10/09/2004.—Adv.
MARINA CERQUEIRA L.DE F.LUIS-26877-

10.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA x DEVANZIR CECILIO DE
SOUZA -Conforme determina a seção 10 do Código de Nor-
mas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presen-
te açao que se encontra em sua carga n. 113/05 desde 08/04/
05.—Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI - AOB 6.094-

11.-MONITORIA-189/2000-LORI BITTENCOURT VAZ x
JOSE VILMAR STRAPASSON] -Conforme determina a seção
10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do Código
de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24)
horas, da presente açao que se encontra em sua carga nº. 270/
05 desde 270/2005.—Adv. JOSE EUCLAIR MARTINS - OAB/
PR 11870-

12.-INTERDIÇÃO-414/2000-CARLOS PEREIRA DE RAMOS
x NELSON PEREIRA DE RAMOS -Conforme determina a
seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e
quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em sua
carga nº. 211/05 desde 01/06/2005.—Adv. JANE CELIA DA
SILVA - AOB-PR 21.125-

13.-BUSCA E APREENSAO-511/2000-JOSE LEONEL ALVES
DOS REIS x VALDOMIRO BATISTA -Conforme determina a
seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e
quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em sua
carga n. 31/05 desde 11/02/2005.—Adv. RONE MARCOS
BRANDALIZE- OAB 10933-

14.-INVENTÁRIO-1575/2001-SUELI TEREZINHA LOPOLA
CHIQUIM x LAERCIO AGOSTINHO CHIQUIM (ESPOLIO)
-Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a de-
volução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se
encontra em sua carga n. 67/05 desde 23/02/2005.—Adv. MA-
RISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751-

15.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-23/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ADJAIR DA SILVA e outros -Conforme
determina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução,
em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encontra
em sua carga n. 37/05 desde 14/02/2005.—Adv. IRINA MO-
REIRA DA FONSECA-OAB 16.655-

16.-INVENTÁRIO-577/2002-SABRINA MACHADO PAIXAO
e outros x IRMA PEREIRA DE LARA -Conforme determina a
seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e
quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em sua
carga nº. 142/05 desde 14/04/2005.—Adv. DANIELA BRAN-
DT SANTOS OAB - 26.354-

17.-MANDADO DE SEGURANÇA-48/2003-JOANA FARIAS
ELIAS x CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO DO SUL
-Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a de-
volução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se
encontra em sua carga nº. 646/04 desde 04/08/2004.—Adv.
FABRICIO FEREIRA-

18.-ALVARA JUDICIAL-299/2003-CALINA DE FARIA e ou-
tros x ARMANDO LICIO DE FARIA (ESPOLIO) -Conforme
determina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução,
em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encontra
em sua carga nº. 206/05 desde 30/05/2005.—Adv. RITA DE
CASSIA TENCZUK - OAB 14.340-

19.-RODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS-363/2003-ASSO-
CIACAO ERMIRIO DE MORAES x OADI ELIAS -Conforme
determina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução,
em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encontra
em sua carga nº. 805/04 desde 17/09/2004.—Adv. JOCELINO
A.DE FREITAS -OAB/PR 16080-

20.-CAUTELAR-396/2003-AGENOR FRANCISCO DE MOU-
RA E COSTA x BANCO DO BRASIL -Conforme determina a
seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e
quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em sua
carga nº. 790/04 desde 03/09/2004.—Adv. FABRIZIO NICO-
LAI MANCINI-OAB 28.479-

21.-BUSCA E APREENSAO-685/2003-BV FINANCEIRA S/
A CFI x ALAIR TEREZINHA MATIAS BOAVENTURA MA-
CHAD -Conforme determina a seção 10 do Código de Normas
e sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proce-
der a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao
que se encontra em sua carga n. 112/05, desde 07/04/2005.—
Adv. JOSE EUCLAIR MARTINS - OAB/PR 11870-

22.-ORDINARIA DE NUL. DE ATO ADM-217/2004-JOSE
JOAO JOEKEL x ESTADO DO PARANA e outros -Conforme
determina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução,
em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encontra
em sua carga n. 54/05 desde 15/02/2005.—Adv. JOSE ARI
NUNES-OAB/PR.36.706 e OZIMO COSTA PEREIRA -OAB/
PR 37.375-

23.-ORDINARIA DE NUL. DE ATO ADM-218/2004-DARCY
RIBEIRO DE CRISTO e outros x ESTADO DO PARANA e
outros -Conforme determina a seção 10 do Código de Normas
e sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proce-
der a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao
que se encontra em sua carga n. 48/05 desde 15/02/2005 —
Adv. JOSE ARI NUNES-OAB/PR.36.706 e OZIMO COSTA
PEREIRA -OAB/PR 37.375-

24.-ORDINARIA DE NUL. DE ATO ADM-219/2004-OSMA-
RIO DE BONFIM CASTRO e outros x ESTADO DO PARA-
NA e outros -Conforme determina a seção 10 do Código de
Normas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo Ci-
vil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da pre-
sente açao que se encontra em sua carga n. 49/05 desde 15/02/
2005. —Adv. JOSE ARI NUNES-OAB/PR.36.706 e OZIMO
COSTA PEREIRA -OAB/PR 37.375-

25.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-220/2004-ARASLEI
CUMIM e outros x ESTADO DO PARANA e outros -Confor-
me determina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas
do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução,
em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encontra
em sua carga n. 51/05 desde 15/05/2005.—Adv. JOSE ARI
NUNES-OAB/PR.36.706 e OZIMO COSTA PEREIRA -OAB/
PR 37.375-

26.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-225/2004-IVO DA
SILVA x ESTADO DO PARANA e outros -Conforme determi-
na a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e
quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em sua
carga n. 52/05 desde 15/02/2005.—Adv. JOSE ARI NUNES-
OAB/PR.36.706 e OZIMO COSTA PEREIRA -OAB/PR 37.375-

27.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-226/2004-ANTONIO
FERREIRA DOS SANTOS x ESTA DO PARANA e outros -
Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder a de-
volução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se
encontra em sua carga n. 53/05 desde 15/02/2005.—Adv. JOSE
ARI NUNES-OAB/PR.36.706 e OZIMO COSTA PEREIRA -
OAB/PR 37.375-

28.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-248/2004-PEDRO
CANDIDO VIDAL x CAL NODARI LTDA -Conforme deter-
mina a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art.
196 do Código de Processo Civil, proceder a devolução, em
vinte e quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em
sua carga n. 83/05 desde 04/03/2005.—Adv. JEFFERSON
GUSTAVO DEGRAF OAB 20.845-

29.-INVENTÁRIO-265/2004-JOSE CIRLEY ROSAR e outros
x NILZE MARIA ROSAR (ESPOLIO) -Conforme determina a
seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e
quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em sua
carga nº. 168/05 desde 05/05/2005.—Adv. JOSE CARLOS
BUSATTO -OAB/PR 5.116-

30.-MANDADO DE SEGURANÇA-277/2004-RUBENS GE-
FFER x JOANA FARIA ELIAS -Conforme determina a seção
10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196 do Código
de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e quatro (24)
horas, da presente açao que se encontra em sua carga nº. 164/
05 desde 03/05/2005.—Adv. FABIO MAX MARSCHNER
MAYER-OAB 20213-

31.-USUCAPIÃO-343/2004-VALDEMAR JOSE CASTRO e
outros x -Conforme determina a seção 10 do Código de Nor-
mas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presen-
te açao que se encontra em sua carga nº. 171/05 desde 10/05/
2005.—Adv. JOSE ARI NUNES-OAB/PR.36.706-

32.-INVENTÁRIO NEGATIVO-377/2004-JOAO XAVIER DA
MOTA x -Conforme determina a seção 10 do Código de Nor-
mas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presen-
te açao que se encontra em sua carga nº. 156/05 desde 27/04/
2005.—Adv. EDITH OLGA PETSCH - OAB/PR 4.589-

33.-EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL-74/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GENTIL DE AGUI-
AR -Conforme determina a seção 10 do Código de Normas e
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proceder
a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao que
se encontra em sua carga n. 20/05, desde 26/01/2004.—Adv.
MARISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751-

34.-CARTA PRECATÓRIA-23/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR - 1ª VARA DA FAZENDA PUBLICA -MINE-
RACAO RIO BRANCO DO SUL LTDA x ESTADO DO PA-
RANA -Conforme determina a seção 10 do Código de Normas
e sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil, proce-
der a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presente açao
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que se encontra em sua carga nº. 226/05 desde 16/06/2005.—
Adv. ALEXANDRE PYDD - OAB/PR 25.783-

35.-DISSOLUÇÃO DA SOCIED. DE FATO-441/2002-J.M.D.
x A.C.R. -Conforme determina a seção 10 do Código de Nor-
mas e sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil,
proceder a devolução, em vinte e quatro (24) horas, da presen-
te açao que se encontra em sua carga n. 65/05 desde 22/05/
2005.—Adv. MARISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751-

COMARCA DE ROLÂNDIA - ESTADO DO PARANA
ANTONIO ZENKITI TAYAMA
RELAÇÃO Nº 30/2005.
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1.-EXECUÇAO-265/1995-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x PEDRO BOSI-”A exequente, sobre o termino do
prazo de suspensao”.-Adv. SHIROKO NUMATA-

2.-EXECUÇAO-274/1995-ESPOLIO DE WILLIAN TARRAF
x JOSE RAMOS CHERON-”Aa autor.”-Adv. JOAO APARE-
CIDO PEREIRA NANTES-

3.-EXECUÇAO-692/1995-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x COMERCIO DE MATERIAIS P/ CONSTRUÇAO
CORSARI LTDA. e outros-”A exequente, sobre o termino do
prazo de suspensao”.-Adv. SHIROKO NUMATA-

4.-EXECUÇAO-267/1996-ESTADO DO PARANA x P R P
INDUSTRIA E COMERCIO DE COUROS LTDA. e outros-”A
credora sobre o oficio da Comarca de Nova Esperança-Pr., de
fls. 191/193, do seguinte teor: “ ... que foi penhorado por este
Juizo, um dos bens indicados pela credora, conforme copias de
certidao de fls. 15-verso e ao Auto de Penhora e Deposito de
fls. 16 e que seguem anexas. Outrossim, solicito a Vossa Exce-
lencia, que proceda a intimaçao dos executados, da penhora
efetivada, bem como do prazo legal, para apresentaçao dos com-
petentes embargos.”-Adv. ANAMARIA BATISTA-

5.-EXECUÇAO-1/1998-DISTRIBUIDORA DE LOUÇAS
PAULISTA LTDA. x CELIA CRISTINA FAZOLO-”Os bens
penhorados e depositados em maos da executada, deverao per-
manecer em poder da mesma, pois inexiste deposito publico
para sua guarda, por isso, cabendo a executada/depositaria in-
formar o local onde se encontram guardados, para fins de sua
avaliaçao”.-Adv. ANA CAROLINA CONTE BOUÇAS e MAU-

RICIO FELDMANN DE SCHNAID-

6.-EXECUÇAO-248/1998-BANCO DO BRASIL S/A. x AR-
ROZEIRA PAGANINI LTDA. e outros-”Incumbe a propria cre-
dora providenciar o registro da penhora, porquanto dependente
do previo deposito das custas.Sobre o calculo apresentado
(fls.72/79) manifestem-se os executados,querendo, em (5)cin-
co dias.A avaliaçao, apos dizendo as partes interessadas.Oficie-
se ao CRI local, requisitando a remessa de certidao de onus do
bem penhorado.”-Adv. ARTHUR HUMBERTO PIANCASTELLI,
JOSE ROBERTO BEFFA e MARCO HENRIQUE DAMIAO
BEFFA-

7.-EXECUÇAO-250/1998-BANCO DO BRASIL S/A. x HERBO-
RISA PRODUÇAO E BENEFICIAMENTO DE ERVAS LTDA. e
outros -A autora, para que apresente o resumo do edital a ser expe-
dido, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme preve o Capitulo
5.4.3.1, do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça
do Estado do Parana, 10ª Ediçao, sob pena de transcriçao integral
da petiçao inicial-Adv. ARTHUR HUMBERTO PIANCASTELLI-

8.-INVENTARIO-197/1999-SABINE DENISE GIESEN x HIL-
DEGARD KATHARINA KEMPF-”Cumpra-se o despacho de fls.
52 ( obs. a procuraçao devera ser outorgada por Gerusa Gomes
Ferreira ). Int.”-Adv. SABINE DENISE GIESEN ROVERI, RI-
CARDO FRANÇA ROVERI e IRIS SORAIA INEZ-

9.-INDENIZACAO-380/1999-NIVEA REGINA BONDESAN
BRAGGION x BIG FRANGO INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA. -”Diante da nova ordem constitucional (
Emenda Constitucional nº 45 de 08.12.2004 ), a COMPETENCIA
para o processamento e julgamento de açoes oriundas da relaçao
de trabalho ou de indenizaçao por dano moral ou patrimonial de-
correntes da relaçao de trabalho e da JUSTIÇA DO TRABALHO
( art. 114, incisos I e IV,da CF/88 ), via de consequencia, impon-
do-se a remessa dos autos a digna VARA DO TRABALHO DE
ROLANDIA, para os devidos fins. Int.”-Adv. NICIO ANTONIO
DA SILVEIRA e MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID-

10.-DESPEJO C/C COBRANÇA-521/2000-PEDRO GUILHER-
ME KRELING VANZELLA x APARECIDO FRANCISCO DA
COSTA-”Incumbindo ao executado o onus de provar o real valor
do imovel predito (matriculado sob nº 69646, do 6º CRI de Sao
Paulo), cuja participaçao (cota parte de 1/8), segundo alega, seria
capaz de garantir o credito excutido, determino a expediçao de
PRECATORIA para fins de AVALIAÇAO do aludido imovel, a
qual devera ser entregue em maos do patrono do executado, para
fins de cumprimento no prazo de 60 (sessenta) dias, sob as penas
da lei”.-AO PROCURADOR DO EXECUTADO, PARA RETI-
RAR A PRECATORIA ACIMA-Adv. JOSE ROBERTO BEFFA,
MARCO HENRIQUE DAMIAO BEFFA, PAULO CELSO COS-
TA, OSWALDO PEREIRA DA COSTA, ROGERIO EDUARDO
DALLELASTE e FRANCIELE FAGUNDES CABELLO-

11.-INDENIZACAO-35/2001-MATHEUS MARCELO BORGES
DE OLIVEIRA x APARECIDA MORON ARTICO -Retirar a car-
ta precatória-Adv. OTTO FEUCHT, JOAO CARLOS RODRI-
GUES GOMES, ROMEU SACCANI e JOSE CARLOS VIEIRA-

12.-DECLARATÓRIA SUMARISSIMA-240/2001-JOSE MO-
RETTO x VALDEMAR DORIGON-”...Ante o exposto e tudo o
mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente
aça, por falta de amparo legal, via de consequencia, condenando o
autor ao pagamento das custas processuais e da verba advocaticia
de R$1.000,00, nos termos da lei (art. 20, paragrafo 4º, do CPC),
porem, respeitado o disposto no artigo 12 da Lei n. 1060/50".-
Adv. SABINE DENISE GIESEN ROVERI, RICARDO FRAN-
ÇA ROVERI, ARNO ANDRE GIESEN e CASCIA LANE AN-
TUNES BILHÃO-

13.-EXECUÇAO-266/2001-ROLVAMA ROLAMENTOS LTDA.
x CALIVER DO BRASIL IND.COM.E REP.MAQ. AGRIC.
LTDA.-”...Apresente a credora a MAXIMO GAS, em (5) cinco
dias, conta atualizada do seu credito.”-Adv. MARCOS DUTRA
DE ALMEIDA-

14.-DECLARATÓRIA SUMARISSIMA-269/2001-SILVIO CAR-
LOS DE PAULI x DEPARTAM.DE ESTRADAS DE ROD. DO
ESTADO DO PARANA-”...Ante o exposto, e tudo o mais que dos
autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente açaso, por
falta de amparo legal, via de consequencia, condenando o autor ao
pagamento das custas processuais, alem da verba advocaticia de
R$1.000,00, nos termos da lei (art.20, paragrafo 4º, do CPC), di-
ante do trabalho apresentado na causa”.-Adv. MARCOS JOSE
DE PAULA, MARIA GORETTI FRANCO DE PAULA e PATRI-
CIA STROBEL PIAZZETTA-

15.-AÇAO MONITORIA-459/2001-COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA ELETRICA - COPEL x ACUMULADORES
PULSAR LTDA.-”VISTOS EM SANEADOR. Processo em
absoluta ordem. Partes legitimas, regularmente representadas,
afigurando-se adequada a lide intentada (monitoria) ao fim co-
limado (cobrança de divida oriunda do fornecimento de ener-
gia eletrica). DECLARO SANEADO O PROCESSO. Defiro a
dilaçao probatoria pretendida, consistente na produçao de pro-
vas orais (depoimentos dos representantes das partes e de tes-
temunhas), na forma e sob as penas da lei. Designo AUDIEN-
CIA DE INSTRUÇAO E JULGAMENTO para o dia 25 de ou-
tubro proximo, as 14:00 horas”.-AO PROCURADOR DO REU
PARA RETIRAR A CARTA PRECATORIA, PARA INTIMA-
ÇAO DA AUTORA-Adv. PAULO C. DE HOLANDA GUER-
RA, WANDER LUIZETTO FEREZIN e ADERCIO FRANCIS-
CO DE SOUZA-

16.-COBRANCA-274/2002-FEDERAÇAO DA AGRICULTU-
RA DO ESTADO DO PARANA-FAEP e outros x LEANDRO
CAMPOS BATISTA-”As autoras, sobre transito em julgado da
r. sentença de fls. 125/128.”-Adv. ALVARO PESENTI-

17.-INDENIZACAO-310/2002-JANETE APARECIDA FER-
NANDES PESSOA e outros x LABOR TRABALHO TEMPO-
RARIO LTDA. e outros -”Diante da nova ordem constitucional
( Emenda Constitucional nº 45 de 08.12.2004 ), a COMPE-

Rolândia
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TENCIA para o processamento e julgamento de açoes oriundas
da relaçao de trabalho ou de indenizaçao por dano moral ou
patrimonial decorrentes da relaçao de trabalho e da JUSTIÇA
DO TRABALHO ( art. 114, incisos I e IV,da CF/88 ), via de
consequencia, impondo-se a remessa dos autos a digna VARA
DO TRABALHO DE ROLANDIA, para os devidos fins. Int.”-
Adv. JOSE AMARO, WILDER SABAINI DOS SANTOS, GIL-
CIMARY REGINA DE SOUZA, WALID KAUSS, CARLOS
ALBERTO FRANCOVIG FILHO, EDNA CRISTINA KUSU-
MOTO KIMURA, MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNI-
OR e SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES-

18.-BUSCA E APREENSAO-344/2002-ITAU SEGUROS S/A.
x IRINEU APARECIDO PEDROSO-”A credora, sobre a certi-
dao negativa do Senhor Oficial de Justiça de fls. 72-verso, do
seguinte teor: “ ... Dirigi-me a Avenida Presidente Bernardes,
nº 809, nesta cidade, e nao encontrei o reu, e em contato com
Departamento Pessoal da Prefeitura, o reu aposentou-se, e ra-
ramente aparece por aqui, e forneceu o endereço: Rua Tuiuti,
nº 546, Bairro Cambe II, em Cambe/Pr., assim sendo, deixei de
proceder a citaçao do reu nao o ter encontrado nesta cidade, e
por ter endereço em outra Comarca, devolvo ao Cartorio. O
referido e verdade e dou fe.”-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI
e RODRIGO GHESTI-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-348/2002-OSMAR SAGGI-
ORATO x ALDINO GRACE-”Ao embargado para que provi-
dencie o pagamento das custas processuais no valor de R$
330,10 ( Trezentos e trinta reais e dez centavos ).”-Adv. PAU-
LO SERGIO RIGUETI, ANTONIO CESAR JORGE DA COS-
TA e LUIZ EDUARDO LARAYA-

20.-EXECUÇAO-421/2002-RIBEIRO VEICULOS S/A. x AR-
MANDO VIANI-”A manifestaçao da credora sobre o decurso
do prazo de suspensao.”-Adv. ELAINE MARGARET DEME-
NECH HERNANDES e WANESSA DE OLIVEIRA-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-468/2002-NORTRAC BA-
VARIA COMERCIAL DE MAQUINAS AGRIC. LTDA. x
CONSELHO REGIONAL MEDICINA VETERINARIA DO
PARANA -”Recebo o recurso (APELAÇAO) interposto (fls.60/
65) em seu DUPLO efeito. A recorrida para CONTRA-RAZO-
ES, no prazo legal.”-Adv. JOAO TAVARES DE LIMA-

22.-BUSCA E APREENSAO-661/2002-BANCO BRADESCO
S/A. x POHREN E POHREN LTDA.-”...Ante o exposto e tudo
o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presen-
te açao, para confirmar a medida liminar cojncedida e consoli-
dar a posse e propriedade dos bens em favor da autora, na for-
ma da lei (art. 3º do DL n. 911/69), via de consequencia, con-
denando a re ao pagamento das custas processuais e da verba
advocaticia de 10% sobre o valor da causa, nos termos da lei
(art. 20, paragrafo 4º, do CPC), levando-se em conta o trabalho
e dedicaçao a causa”.-Adv. MARIA JOSE STANZANI, HO-
RACIO FERNANDES NEGRAO FILHO e FABIANO MARA-
NHAO RODRIGUES GOMES-

23.-DECLARATÓRIA-129/2003-ENGELBERT HELLBRU-
GGE e outros x COROL - COOPERATIVA AGROINDUSTRI-
AL-”Digam as partes , em (5) cinco dias, se desejam produzir
outras provas, em caso afirmativo, devendo especifica-las e
justifica-las.”-Adv. MARCO ANTONIO GONÇALVES VAL-
LE, NAYLOR ANDRE DAS CHAGAS LIMA, PAULO CE-
SAR GONÇALVES VALLE, MARIO CAMPOS DE OLIVEI-
RA JUNIOR e SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES-

24.-COBRANCA-130/2003-BASF S/A. x CURTIDORA JA-
CUIPE IND. E COMERCIO DE COUROS LTDA.-”A credora
(fls. 108v.)- (Sobre certidao negativa do oficial de justiça in-
formando a paralizaçao da empresa)l -Adv. RUY RIBEIRO,
EDUARDO BENTO PEDROSO DE LIMA e NELSON VIEI-
RA JUCA-

25.-DECLARATÓRIA SUMARISSIMA-162/2003-R.C.R.A.
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA. x M.P.N.
COMERCIO DE TINTAS LTDA.-”A autora (fls.53v.)-Certidao
negativa do oficial de justiça de penhora informando que as
atvidades da executada foram paralizadas.”-Adv. JOSE MA-
RIA DA SILVA, KARINA ZANIN DA SILVA-

26.-ALVARA-288/2003-CELIO FERREIRA x JUIZO DE DI-
REITO DA V. CIVEL DA COM. DE ROLANDIA-”Atenda-se
(fls.20)- (certidao para informar o numero do CPF do reque-
rente).”-Adv. JOAO BATISTA DE ALMEIDA PACHECO e
MARIO TETSUNORI UTIYAMA-

27.-COBRANCA-306/2003-PAULO CELSO COSTA x RENA-
TO HANEL e outros-”...Diante disso, observando-se aludida
ORDEM PREFERENCIAL (PAULO CELSO COSTA - 1ª LU-
GAR) e RIO PARANA - CIA. SECURITIZADORA DE CRE-
DITOS FINANCEIROS (2ª LUGAR) - por força da anteriori-
dade da penhora), AUTORIZO O LEVANTAMENTO do valor
existente na mencionada conta judicial (n.427-03, da CEF/Agen-
cia local), para os devidos fins.Oportunamente, expeça-se o
competente Alvara.Oficie-se (ao digno Juizo da 8ª Vara Civel
(vide fls.122), bem como a ilustre advogada da Rio Parana (vide
fls. l25), encaminhando copia desta decisao) e Intimem-se.”-
Adv. OSWALDO PEREIRA DA COSTA, MAURO CEZAR
CONTE, SHIROKO NUMATA e DENISE NISHIYAMA-

28.-DECLARATÓRIA SUMARISSIMA-363/2003-EUCLIDES
RAMOS JUNIOR e outros x FUNDAÇAO DOS ECONOMIA-
RIOS FEDERAIS - FUNCEF.-”Especifiquem as partes, em (5)
cinco dias, as provas que pretendem efetivamente produzir.” -
Adv. CARLOS ROBERTO SCALASSARA, EDMILSON NO-
GIMA, JORGE WILLIANS TAUIL, MAURICIO ZANLUCKI,
CESAR AUGUSTO SCALASSARA e ANTONIO DILSON
PEREIRA-

29.-REPETICAO DE INDEBITO-424/2003-ATLANTICO
SERVIÇOS CONTABEIS S/C. LTDA. x BANCO BANESTA-
DO S/A. e outros-”Em se tratando de direitos disponiveis, mar-
co AUDIENCIA DE CONCILIAÇAO para o dia l3 de outubro

proximo, as l4:00 horas.Intimem-se.”-Adv. CARLOS EDUAR-
DO SARDI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SUELI CRISTINA
GALLELI CAMPOS e SHEALTIEL L. PEREIRA FILHO-

30.-EMBARGOS DE TERCEIRO-562/2003-VERA LUCIA
THIESEN x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.-Ao re-
querente, para o preparo da conta de custas: R$ 125,20.-Adv.
ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE ARAUJO-

31.-INDENIZACAO-584/2003-AUTO POSTO ROMALEO
LTDA. x SOUZA CRUZ S/A.-”...Ante o exposto e tudo o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente açao,
para condenar a re ao pagamento da indenizaçao referida
(R$5.000,00), passivel de correçao (cf indice do INPC/IBGE e
de juros de mora (12% a.a.), alem das custas processuais e ver-
ba advocaticia de 20% (vinte por cento) sobre o valor da con-
denaçao (principal corrigido), nos termos do artigo 20, para-
grafo 3º, do Codigo de Processo Civil, tendo em vista o traba-
lho desenvolvido na causa”.-Adv. HORACIO FERNANDES
NEGRAO FILHO, MARCIO EDUARDO T. DA COSTA FER-
NANDE, MARCO ANTONIO SANTOS DE GREGORIO,
ANTONIO FRANCISCO LIMA REZENDE, MONICA FER-
NANDES SARAIVA, ARTUR SEBASTIAO DE MOURA,
EDUARDO SAMPAIO DA SILVEIRA GIL, JOSE LUIZ MAR-
QUES LINO, MARIA ALICIA LIMA, SANDRA AMOEDO
MIGUEZ, MARCOS THEDIM DUARTE CANCELLA, IZA-
BEL MARIA ANTUNES LUZIA KLOSKE, FABIANA KIWSY
REGO PRADO VELASCO e JULIANE ZANCANARO-

32.-RESSARCIMENTO-1/2004-BRADESCO SEGUROS S/A.
x JULIO BELANTANI-”Recebo o recurso interposto (fls. l5l/
l67), em seu DUPLO efeito. A recorrida para contra-razoes no
prazo legal.”-Adv. PAULO CESAR BRAGA MENESCAL,
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, JOSE ROBERTO
BEFFA e MARCO HENRIQUE DAMIAO BEFFA-

33.-DEPOSITO-24/2004-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A.
x ANTONIO CARLOS VIANI-”Recebo o recurso interposto
(fls.70/102), em seu DUPLO efeito.A recorrida para contra-
razoes, no prazo legal.”-Adv. ALOYSIO SEAWRIGHT ZANAT-
TA e IRINEU LOVATO-

34.-REPARAÇAO DE DANOS-45/2004-EDNEY APARECI-
DA IANCOSKI DOMINGUES x BANCO FINASA S/A.-”So-
bre a contestaçao e documentos agregado (fls.54/70), manifes-
te-se a autora , querendo, em (10)dez dias.”-Adv. MAURICIO
FELDMANN DE SCHNAID e ADOLFO FELDMANN DE
SCHNAID-

35.-REPARAÇAO DE DANOS-51/2004-FRIDA HENKE x
ESTADO DO PARANA-”Diante do falecimentoda autora (cer-
tidao de obito as fls.292), SUSPENDO o curso do presente pro-
cesso, fulcrado no artigo 265,I, do CPC.Aguarde-se a regulari-
zaçao do polo ativo, nos termos da lei(arts.1055/1056 e 1060,
I, do CPC).”-Adv. RAPHAEL ANDRE NETO, ANTONIO PE-
DRO MARQUEZI, CLECIUS ALEXANDRE DURAN, BER-
NADETE GOMES DE SOUZA, MARISA DA SILVA SIGU-
LO, SONIA REGINA DIAS BARATA C. BISPO, LIANA S.
DE MELLO QUARESMA, CIBELLE DIANA MAPELLI COR-
RAL BOIA, FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI e ROBERTO
ALEXANDRE HAYAMI MIRANDA-

36.-INDENIZACAO-189/2004-ANA MARIA BARICORDI x
CLAUDIO MICHAEL LEVY e outros-”Em se tratando de di-
reitos disponiveis, marco AUDIENCIA DE CONCILIAÇAO
para o dia 27 de setembro proximo, as l4:00 horas. Intimem-
se.”-Adv. MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID, ADOL-
FO FELDMANN DE SCHNAID, OTTO FEUCHT, JOAO
CARLOS RODRIGUES GOMES, JEFERSON LUIZ MATIAS
e WANDERLEY PAVAN-

37.-REPARACAO DE DANOS-236/2004-UNIBANCO AIG
SEGUROS S/A. x ROSEANNE RACHEL DENOBI CABRAL-
Ao requerente, para o preparo da conta de custas: R$ 525,60.-
Adv. ALDO JOSE BERTONI e MARCELO BERTONI-

38.-REPARACAO DE DANOS-329/2004-VILMAR VIEIRA x
BEATRIX MICHEL-”Ciente do recurso (AGRAVO) interpos-
to (fls. 114/118), porem, mantendo a decisao recorrida pelos
seus juridicos fundamentos.Aguarde-em Cartorio, ate o julga-
meto do recurso aludido.”-Adv. SHIRLEY MONTEIRO MU-
NHOZ, EDERALDO SOARES, RICARDO KIFER AMORIN,
FABIOLA PATRICIA SOARES e MAURO ZARPELAO-

39.-DEPOSITO-350/2004-BANCO BRADESCO S/A. x PE-
TROM ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA.-”Defiro ( fls. 34 ).
Anotaçoes necessarias. Aguarde-se a resposta dos oficios ex-
pedidos.”-Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA, MARCOS SOUZA RONCHESEL,
LISSANDRA MEDINA GARMES DE OLIVEIRA, HELIO
ALONSO FILHO, PAULA REGINA GASPARETTO e MARI-
ANA FAULIN GAMBA-

40.-MANUTENCAO DE POSSE-412/2004-RIGIERI PASSOS
& CIA. LTDA. x WALTER SPINARDI e outros-”A manifesta-
çao da autora sobre a petiçao de fls. 30/34.”-Adv. HORACIO
FERNANDES NEGRAO FILHO-

41.-INDENIZACAO-514/2004-JOSIANE APARECIDA PAGA-
NI x WILSON MACARIO e outros-”Nova designaçao (conti-
nuidade da audiencia de conciliaçao) para o dia 18 de outubro
proximo, as 14:00 horas. Defiro (fls.142), expedindo-se man-
dado e precartorias, para os devidos fins. Intimem-se, ciente o
Ministerio Publico”.-RETIRAR A CARTA PRECATORIA-Adv.
JOSE ROBERTO BEFFA, MARCO HENRIQUE DAMIAO
BEFFA, ERCILIO RODRIGUES DE PAULA e ALEXANDRE
ALBERTO GIUNTA BORGES-

42.-FALENCIA-520/2004-SAINT GOBAIN QUARTZOLIT
LTDA. x E DE ALMEIDA & CIA. LTDA.-”...A presente audi-
encia designada para hoje, restou prejudicada em virtude do
nao cumprimento da Carta Precatoria, expedida para intimaçao
da autora. Pelo MM. Juiz foi redesignado nova audiencia de

instruçao e julgamento para o dia 17 de novembro proximo, as
14:00 horas, renovadas as diligencias legais”.-AO PROCURA-
DOR DA RE, PARA RETIRAR O OFICIO-Adv. RACKEL LISE
SANTOS DE CARVALHO, EMILIA ABECHE SPITZNER e
HORACIO FERNANDES NEGRAO FILHO-

43.-INVENTARIO-569/2004-LUANA RAQUEL MENDONÇA
DE ANDRADE x DIMAS MENDONÇA DE ANDRADE-”So-
bre as declaraçoes apresentadas (fls.28/33),manifestem-se os
interessados, em (10) dez dias.”-Adv. MARCOS ROBERTO
VRENNA, JOSE ROBERTO BEFFA e MARCO HENRIQUE
DAMIAO BEFFA-

44.-RESCISAO DE CONTRATO-591/2004-JOSE DONIZETE
GARCIA x ADILSON NOGUEIRA PACHECO -”Em se tra-
tando de direitos disponiveis, marco audiencia de conciliaçao
para o dia 16 de setembro proximo, as 15:00 horas.”-Adv.
FRANCISCO LOPES e JOSE MARIA DA SILVA-

45.-DECLARATÓRIA SUMARISSIMA-649/2004-VALDY
FERNANDES DE ASSIS x JANYCE KELY DOS SANTOS-
”As partes , quanto ao cumprimento do acordo celebrado
(fls.50)”-Adv. JOSE ROBERTO BEFFA, MARCO HENRIQUE
DAMIAO BEFFA, RICARDO ALEX LAMB, ANA PAULA
WOLLSTEIN e LAURO CAVERSAN JUNIOR-

46.-REPARACAO DE DANOS-680/2004-MARIA APARECI-
DA DA MATTA x FININVEST S/A.-Ao requerido, para o pre-
paro da conta de custas: R$ 260,50.-Adv. JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA e FRANCIELI LAHUD DE LIMA-

47.-PREVIDENCIARIA-687/2004-JAIRO FERREIRA MAR-
TINS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (
INSS )-”Ao deslinde da questao debatida se faz indispensavel
dilaçao probatoria, consistentes em depoimentos do autor e de
testemunhas, na forma e sob as penas da lei. Designo AUDI-
ENCIA DE INSTRUÇAO E JULGAMENTO para o dia 24 de
outubro proximo, as 14:00 horas. Intimem-se, ciente o Minis-
terio Publico”.-Adv. ELVIO FLAVIO DE FREITAS LEONAR-
DI, HORACIO FERNANDES NEGRAO FILHO, FABIANO
MARANHAO RODRIGUES GOMES e MARCELO ARAN-
DA GARCIA DE SOUZA-

48.-PREVIDENCIARIA-29/2005-MARIA JOSE DE SOUZA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS )-
”...Ante o exposto, e tudo o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE a presente açao, para reconhecer o direito da
aposentadoria (rural) por implemento de idade (55 anos), em
favor da autora, a partir da citaÇao (29 de abril de 2005), nos
termos da lei (art. 143 da Lei n. 8.213/91). Condeno a re a
implantaçao do beneficio previdenciario aludido, como tam-
bem ao pagamento das prestaçoes correspondentes, devidamente
corrigidas (cf. INPC/IBGE) e acrescidas dos juros de mora (12%
a.a.), alem das custas processuais e da verba advocaticia de
10%, incidente sobre o valor das prestaçoes vencidas ate a pre-
sente data, consoante entendimento sufragado pelo TRF da 4ª
Regiao. Oportunamente, subam os autos ao Egregio Tribunal
Regional Federal, da 4ª Regiao, para os devidos fins (reexame
necessario)”.-Adv. HELDER MASQUETE CALIXTI, ALE-
XANDRE DA SILVA, EVANDRO CESAR MELLO DE OLI-
VEIRA e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

49.-INDENIZACAO-39/2005-RAQUEL SOUZA QUEIROZ x
MUNICIPIO DE ROLANDIA-”VISTOS EM SANEADOR.
Processo em absoluta ordem. Partes legitimas, regularmente
representadas, afigurando-se adequada a lide intentada ao fim
colimado. DECLARO SANEADO O PROCESSO. Ao deslin-
de da questao debatida se faz indispensavel dilaçao probatoria,
consistentes em depoimentos das partes e testemunhas, na for-
ma e sob as penas da lei. Designo AUDIENCIA DE INSTRU-
ÇAO E JULGAMENTO para o dia 27 de outubro proximo, as
14:00 horas”.-Adv. NICIO ANTONIO DA SILVEIRA, ALVA-
RO PESENTI, FABIANO MARANHAO RODRIGUES GO-
MES e MARTINS GATI CAMACHO-

50.-REPARACAO DE DANOS-40/2005-LUZIA BEZERRA
DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A.-”...Ante o exposto e
tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a
presente açao, para condenar a re ao pagamento da indenniza-
çao referida (R$3.000,00), passivel de correçao (cf. indice do
INPC/IBGE) e de juros de mora (12% a.a.), alem das custas
processuais e verba advocaticia de 20% (vinte por cento) sobre
o valor da condenaçao (principal corrigido(), nos termos do
artigo 20, paragrafo 3º, do Codigo de Processo Civil, tendo em
vista o trabalho desenvolvido na causa”.-Adv. MAURICIO
FELDMANN DE SCHNAID, ADOLFO FELDMANN DE
SCHNAID e EDUARDO LUIZ CORREIA-

51.-EXECUÇAO-45/2005-ASSOCIAÇAO ROLANDENSE DE
ENSINO E CULTURA - AREC. x LEONARDO LOBO DE
ANDRADE VIANNA e outros-”A credora.(Para manifestaçao
sobre a devoluçao da Carta Precatoria.).”-Adv. LINO MAS-
SAYUKI ITO e MARCOS RODRIGUES DA MATA-

52.-DECLARATORIA-79/2005-FRANCISCO JOSE LEITE x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS )-
”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO
IMPROCEDENTE a presente açao, por falta de amparo legal,
via de consequencia, condenando o autor ao pagamento das
custas processuais e da verba advocaticia de R$1.000,00, nos
termos da lei (art. 20, paragrafo 4º, do CPC), porem, respeitado
o contido no artigo 12 da Lei n. 1060/50".-Adv. ELVIO FLA-
VIO DE FREITAS LEONARDI, HORACIO FERNANDES
NEGRAO FILHO, FABIANO MARANHAO RODRIGUES
GOMES e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

53.-BUSCA E APREENSAO-135/2005-TRANSPORTADORA
SIMBAL LTDA. x NELSON FLAVIO NASS-”...Ante o expos-
to e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE
a presente açao, para, confirmando a medida liminar concedi-
da, consolidar a posse e propriedade do bem em maos da auto-
ra, via de consequencia, condenando o reu ao pagamento das
custas processuais e da verba advocaticia de R$700,00 (sete-

centos reais), nos termos da lei (artigo 20, paragrafo 4º, do CPC),
diante da simplicidade da causa”.-Adv. ODUWALDO DE SOU-
ZA CALIXTO, WALTER LUIS CARNELOSSI, ALESSANDRA
HARUMI M. C.TAKAHASHI, FABRICIO LUIS AKASAKA
TORII e IGOR FABRICIO MENEGUELLO-

54.-INDENIZACAO-221/2005-JOSE DIAS DA SILVA x RE-
TIFICADORA VALDECIR DONADON LTDA. e outros-”A
peça processual (contestaçao)de fls. 83/90 devera ser subscrita
pelo ilustre advogado (Dr. Luiz de Oliveira Neto).A represen-
taçao da re ARAPONGAS AUTO PEÇAS LTDA. devera ser
regularizada, mediante a juntada do indispensavel instrumento
de mandato.”-Adv. LUIZ DE OLIVEIRA NETTO e ELCIDIO
PEREIRA DA FONSECA-

55.-EXECUÇAO-256/2005-BANCO BRADESCO S/A. x CA-
MILLE NASSAR e outros-”A denominada EXCEÇAO DE
PRE-EXECUTIVIDADE traduz, na verdade, EMBARGOS DO
DEVEDOR (Art. 736 do CPC), diante da materia nela exposta
(inclusive, com pedido de citaçao da parte adversa e de autua-
çao em apartado, alem de atribuir valor a causa), razao pela
qual determino seu desentranhamento dos autos, como tambem
das peças juntadas as fls. 43 e 51/84, para fins de autuaçao
como EMBARGOS DO DEVEDOR, para tanto, devendo ser
apensos aos autos de Execuçao, para os devidos fins. Diante da
discordancia da credora, declaro a ineficacia da oferta de bens
a penhora apresentada pelos executados, mesmo porque a pe-
nhora ha de recair sobre bens de facil comerc ializaçao, pois,
como de regular sabença, a execuçao se realiza no interesse do
credor (Art. 612 do CPC), por isso, devendo a penhora recair
sobre outros bens dos executados, tantos quantos bastem ao
pagamento da divida e acessorios devidos. Expeça-se mandado
de penhora. Oficie-se na forma pretendida”.-A PROCURADO-
RA DA EXEQUENTE, PARA RETIRAR O OFICIO-Adv.
MARIA JOSE STANZANI e LUIZ FRANCISCO MEDINA-

56.-EXECUÇAO-279/2005-OLIVEIRA & GIATTI ADVOGA-
DOS ASSOCIADOS S/C. x ONLY LEATHER LTDA. e outros
-”Sentença de extinçao”.-Adv. MARIO CAMPOS DE OLIVEI-
RA JUNIOR e SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES-

57.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-284/2005-CLEIDE
CAMACHO x MARIA DO CARMO LEMES-”A autora (fls.58/
63) , em (10) dez dias.”-Adv. JEFERSON LUIZ MATIAS-

58.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-311/2005-INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS ) x JAI-
RO FERREIRA MARTINS-”...Ante o exposto, e tudo o mais
que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o presente
incidente processual, para MANTER INCOLUME o valor atri-
buido a causa (R$2.000,00), via de consequencia, condenando
a impugnante ao pagamento das custas processuais. Intimem-
se, ciente o Ministerio Publico”.-Adv. MARCELO ARANDA
GARCIA DE SOUZA, ELVIO FLAVIO DE FREITAS LEO-
NARDI, HORACIO FERNANDES NEGRAO FILHO e FABI-
ANO MARANHAO RODRIGUES GOMES-

59.-BUSCA E APREENSAO-322/2005-BANCO PANAMERI-
CANO S/A. x ALESSANDRO REZENDE DE LIMA -”Sen-
tença de extinçao”.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA e MARIANA FAULIN GAMBA-

60.-CAUTELAR INOMINADA-340/2005-G. LOPES & CIA.
LTDA. x MC CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES
LTDA.-”INDEFIRO (fls.208/209), por se tratar de simples blo-
queio de credito”.-Adv. MAURICIO FELDMANN DE SCH-
NAID, ADOLFO FELDMANN DE SCHNAID-

61.-CAUTELAR INOMINADA-342/2005-A. LOPES & CIA.
LTDA. x MC CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES
LTDA.-”INDEFIRO (fls.192/193), por se tratar de simples blo-
queio de credito”.-Adv. MAURICIO FELDMANN DE SCH-
NAID, ADOLFO FELDMANN DE SCHNAID-

62.-EXECUÇAO-393/2005-CHEMINOVA BRASIL LTDA. x
ZAMBALDI & CIA. LTDA. -”A credora (fls. 27/29) - (Petiçao
da executada).”-Adv. CELSO UMBERTO LUCHESI, CARLOS
ALBERTO DOS SANTOS e CLOVIS BARROS BOTELHO
NETO-

63.-CAUTELAR INOMINADA-401/2005-AUTO POSTO
YESSOL LTDA. x MC CARD ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES LTDA.-”Para que a CAUÇAO possa ser aceita pelo
Juizo,afigura-se indispensavel a ANUENCIAS (carta) da pro-
prietaria do bem oferecido(fls.ll3).”-Adv. MAURICIO FELD-
MANN DE SCHNAID e ADOLFO FELDMANN DE SCH-
NAID-

64.-RESCISAO DE CONTRATO-403/2005-A. LOPES & CIA.
LTDA. x MC CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES
LTDA. -Retirar o ofício-Adv. MAURICIO FELDMANN DE
SCHNAID e ADOLFO FELDMANN DE SCHNAID-

65.-RESCISAO DE CONTRATO-404/2005-G. LOPES & CIA.
LTDA. x MC CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES
LTDA. -Retirar o ofício-Adv. MAURICIO FELDMANN DE
SCHNAID e ADOLFO FELDMANN DE SCHNAID-

66.-RESCISAO DE CONTRATO-405/2005-L.A MONTEIRO
& CIA. LTDA. x MC CARD ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES LTDA. -Retirar o ofício-Adv. MAURICIO FELDMANN
DE SCHNAID e ADOLFO FELDMANN DE SCHNAID-

67.-DECLARATORIA-406/2005-AGRICOLA JANDELLE
LTDA. x ISOLEF ISOLAMENTOS TERMICOS LTDA.-”De-
signo audiencia de conciliaçao para o dia 14 de outubro proxi-
mo, as 14:00 horas, para tanto, citando-se a rem, por via postal
(com AR), na forma e sob as penas da lei (arts. 277/278 do
CPC)”.-RETIRAR O OFICIO-Adv. JOAO TAVARES DE LIMA
FILHO, FABRICIO MASSI SALLA, LEANDRO AMBROSIO
ALFIERI e JULIANO RISSI-

68.-DECLARATORIA-407/2005-AGRICOLA JANDELLE
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LTDA. x ISOLEF ISOLAMENTOS TERMICOS LTDA. -”De-
signo AUDIENCIA DE CONCILIAÇAO para o dia 14 de no-
vembro proximo, as 14:00 horas. CITE-SE a re, por via postal
(com AR), na forma e sob as penas da lei (arts. 277/278, do
CPC)”.-RETIRAR O OFICIO-Adv. JOAO TAVARES DE LIMA
FILHO, JULIANO RISSI, LEANDRO AMBROSIO ALFIERI
e FABRICIO MASSI SALLA-

69.-ALVARA-410/2005-JOAQUINA COUTINHO x JUIZO DE
DIREITO DA COMARCA DE ROLANDIA-”Atenda-se o MP
- (Parecer Ministerial de fls. 17/20)” -Adv. EUCLIDES RA-
MOS JUNIOR-

70.-ALVARA-420/2005-ANA APARECIDA DA SILVA e ou-
tros x JUIZO DE DIREITO DA V. CIVEL DA COM. DE RO-
LANDIA-”Atenda-se o MP”-(Parecer Ministerial de 27/28).”-
Adv. IRIS SORAIA INEZ-

71.-RETIFICAÇAO DE REG. PUBLICO-421/2005-IVAN
CARLOS GARCIA CARAMORI e outros x JUIZO DE DIREI-
TO DA V. CIVEL DA COM. DE ROLANDIA- “ A manifesta-
çao dos requerentes (fls.23/26).”-Adv. JOSE CARLOS FARI-
NA-

72.-HABILITACAO DE CREDITO-425/2005-TEXTIL LEI-
TAO LTDA. x MILIORINI CONFECÇOES LTDA.-”A mani-
festaçao da concordataria, do Comissario e do M.P.”-Adv. JO-
SEMAR ESTIGARIBIA, IZABEL CRISTINA BRAIT DE AS-
SIZ, IZABEL C. BENTO DA SILVA ANDREETTA e CAR-
LOS EDUARDO SARDI-

73.-DECLARATORIA-434/2005-IVO GOMES x CREDICARD
BANCO S/A.-”Vislumbrando-se em cogniçao sumaria, a pre-
sença dos requisitos exigidos a concessao da tutela antecipato-
ria (art. 273 do CPC), ou seja, as existencia de prova inequivo-
ca da verossimilhança da alegaçao posta (isto eh, o pagamento
da obrigaçao geradora da inscriçao do nome no SCPC) e o fun-
dado receio de dano de dificil reparaçao (a permanencia do
nome do autor no SCPC, acarreta restriçao do credito), DEFI-
RO a medida LIMINAR (ordem de exclusao do nome do autor
junto aos orgaos de restriçao do credito -SCPC, SERASA, etc.-
) postulada. Oficie-se, para os devidos fins. Designo AUDIEN-
CIA DE CONCILIAÇAO para o dia 29 de setembro proximo,
as 14:00 horas. CITE-SE a re, por via postal (COM AR), na
forma e sob as penas da lei (arrts. 277/278 do CPC)”.-RETI-
RAR OS OFICIOS-Adv. RICARDO ALEXANDRE DE CAM-
POS-

74.-AÇAO MONITORIA-439/2005-CREDICOROL COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL x EDSON CEGATTI DO
NASCIMENTO-”Considerando que o contrato de abertura de
credito conta corrente (fls.33) estada datado de 25 de abril de
2003, afigura-se indispensavel a apresentaçao dos extratos de
movimentaçao desde o seu inicio, para tanto, sendo fixado o
prazo de (10) dez dias, sob as penas da lei.”-Adv. MARIO
CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR e SERGIO ROBERTO GI-
ATTI RODRIGUES-

75.-EXECUÇAO-440/2005-COROL - COOPERATIVA AGRO-
INDUSTRIAL x EDSON CEGATTI DO NASCIMENTO -Re-
tirar a carta precatória-Adv. MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA
JUNIOR e SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES-

76.-EXECUÇAO-441/2005-COROL - COOPERATIVA AGRO-
INDUSTRIAL x PEDRO WILBUR PENTEADO NICHOLS e
outros -Retirar a carta precatória-Adv. MARIO CAMPOS DE
OLIVEIRA JUNIOR e SERGIO ROBERTO GIATTI RODRI-
GUES-

77.-RESCISAO DE CONTRATO-452/2005-COROL COOPE-
RATIVA AGROINDUSTRIAL x BOM RETIRO EMPREEN-
DIMENTOS LTDA. -Retirar a carta precatória-Adv. MARIO
CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR e SERGIO ROBERTO GI-
ATTI RODRIGUES-

78.-INDENIZACAO-453/2005-ANTONIA ROSARIA MATE-
RIAL x BANCO FINASA S/A. -”Designo AUDIENCIA DE
CONCILIAÇAO para o dia 14 de novembro proximo, as 14:00
horas. CITE-SE a re, por via postal (com AR), na forma e sob
as penas da lei (arts. 277/278, do CPC)”.-RETIRAR O OFI-
CIO-Adv. MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR e SER-
GIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES-

79.-CAUTELAR DE PROTESTO-458/2005-SAPATARIA
NOVACK LTDA. x VERA LUCIA TOLOTTO -Retirar o ofí-
cio-Adv. MARCOS ROBERTO VRENNA-

80.-BUSCA E APREENSAO-460/2005-BANCO PANAMERI-
CANO S/A. x MICHEL FABIANO JORGE-”Ao requerente para
pagamento do DEPOSITO INICIAL mais despesas no valor de
R$336,70 equivalentes a 3.100VRCs. (Inicial) mais R$180,00
do oficial de justiça no prazo legal.”-Adv. ERIKA EHARA-

81.-CAUTELAR INOMINADA-462/2005-MATILDE FA-
RKAS -ME. x MC CARD ADMINISTRADORA DE CARTO-
ES LTDA.-”...DEFIRO a medida LIMINAR (ordem de bloqueio
do credito existente em favor da re, junto a Corol e Municipio
de Rolandia, ate o limite do credito aludido) postulada. Expe-
ça-se o competente mandado. Cumprida a liminar, CITE-SE a
re, por carta precatoria, na forma e sob as penas da lei (Arts.
802/803 do CPC). Preste-se cauçao real ou fidejussoria, em 5
(cinco) dias, sob pena de cassaçao da liminar”.-RETIRAR A
CARTA PRECATORIA-Adv. MAURICIO FELDMANN DE
SCHNAID e ADOLFO FELDMANN DE SCHNAID-

82.-CAUTELAR INOMINADA-463/2005-GIRALDI FONSE-
CA & FONSECA LTDA. ME. x MC CARD ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES LTDA.-”...DEFIRO a medida LIMINAR
(ordem de bloqueio do credito existente em favor da re, junto a
Corol e Municipio de Rolandia, ate o limite do credito aponta-
do) postulada. Expeça-se o competente mandado. Cumprida a
liminar, CITE-SE a re, por precatoria na forma e sob as penas
da lei (Arts. 802/803 do CPC). Preste-se cauçao real ou fide-

jussoria, em 5 (cinco) dias, sob pena de cassaçao da liminar”.-
RETIRAR A CARTA PRECATORIA-Adv. MAURICIO FELD-
MANN DE SCHNAID e ADOLFO FELDMANN DE SCH-
NAID-

83.-RESCISAO DE CONTRATO-468/2005-AUTO POSTO
YESSOL LTDA. x MC CARD ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES LTDA.-”Ao autor para pagamento do Deposito Inicial
no valor de R$332,50 equivalentes a 3.100VRCs. no prazo
lgal.”-Adv. MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID e ADOL-
FO FELDMANN DE SCHNAID-

84.-EXECUÇAO FISCAL-227/1998-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA 9ª REGIAO x H.F. INDUSTRIA COMER-
CIO DE BATERIAS LTDA.-”A manifestaçao da executada
(fls.64). (Petiçao do exequente).”-Adv. JOAO CARLOS RO-
DRIGUES GOMES e OTTO FEUCHT-

85.-EXECUÇAO FISCAL-80/2002-MUNICIPIO DE ROLAN-
DIA x MARIA VITORIA DAS NEVES -”Sentença de extin-
çao”.-Adv. ALVARO PESENTI e FABIANO MARANHAO
RODRIGUES GOMES-

86.-EXECUÇAO FISCAL-101/2002-MUNICIPIO DE RO-
LANDIA x OSVALDO DE SOUZA -”Sentença de extinçao”.-
Adv. ALVARO PESENTI e FABIANO MARANHAO RODRI-
GUES GOMES-

87.-EXECUÇAO FISCAL-403/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FABIO FERNANDES DA SILVA -
”Sentença de extinçao”.-Adv. BERNADETE GOMES DE SOU-
ZA e MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE-

88.-EXECUÇAO FISCAL-173/2003-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - C.E.F. x STRONG VENTILAÇAO E CONTRO-
LE AMBIENTAL LTDA. e outros-”A credora (fls. 82/84) - Pe-
tiçao da executada.”-Adv. GERALDO SAVIANI DA SILVA,
ALTAIR RODRIGUES DE PAULA-

89.-EXECUÇAO FISCAL-443/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x RIGIERI PASSOS & CIA. LTDA. -
”Sentença de extinçao”.-Adv. BERNADETE GOMES DE SOU-
ZA, MARISA DA SILVA SIGULO e CLECIUS ALEXANDRE
DURAN-

90.-EXECUÇAO FISCAL-138/2004-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA NONA REGIAO x JOSE CARLOS BONOT-
TO-”A credora, sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça de fls
15, do seguinte teor: “ ... intimei da penhora efetuada o execu-
tado Jose Carlos Bonoto, para opor embargos querendo a pre-
sente execuçao, dentro do prazo legal de 30 ( trinta ) dias. O
qual bem ciente ficou de tudo. Aceitou copia do auto de penho-
ra que ofereci, exarando o seu ciente. Certifico mais que, dei-
xei de intimar sua esposa Cibele Venancio Bonotto, em razao
de nao conseguir localiza-la nesta comarca, fui informado que
atualmente a mesma reside no Estado Unidos da America. O
referido e verdade.”-Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-

91.-EXECUÇAO FISCAL-88/2005-MUNICIPIO DE ROLAN-
DIA x ANTONIO SAGIORATO -”Sentença de extinçao”.-Adv.
ALVARO PESENTI e FABIANO MARANHAO RODRIGUES
GOMES-

92.-EXECUÇAO FISCAL-142/2005-CONSELHO REG. DE
MED. VETER. DO ESTADO DO PARANA x NORTRAC
BAVARIA COM. MAQUINAS LTDA.-”Reduza-se a termo a
oferta de bens a penhora as fls.o9 intimando-se o devedor para
os devidos fins, sob as penas da lei.(Comparecer em cartorio
para assinatura no termo).”-Adv. JOAO TAVARES DE LIMA-

93.-EXECUÇAO FISCAL-144/2005-CONSELHO REG. DE
MED. VETER. DO ESTADO DO PARANA x LEITE ROLAND
LTDA.-”A credora, sobre a certidao do Senhor Oficial de Justi-
ça de fls. 12-verso do seguinte teor: “ ... em contato com o
representante legal da executada, declarou que esse debito ja
foi pago diretamente a credora e que tambem foi paga as custas
do Cartorio, assim sendo, deixei de proceder a penhora e de-
volvo ao Cartorio.”-Adv. RENATO FARTO LANA, EROUL-
THS CORTIANO JUNIOR, SERGIO SELEME e RAFAEL DE
SAMPAIO CAVICHIOLI-

94.-CARTA PRECATORIA-87/2004-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR. - 3ª VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - C.E.F. x ROBERTO CARLOS GILINI e ou-
tros-”A credora, sobre a certidao negativa do Senhor Oficial de
Justiça de fls. 62-verso, do seguinte teor: “ ... Deixei de proce-
der a intimaçao dos executados por nao terem encontrados.”-
Adv. PAULO HENRIQUE GARDEMANN e LUIS CLAUDIO
ANDRADE NEVES-

95.-CARTA PRECATORIA-73/2005-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR. - 1ª VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - C.E.F. x VALDOMIRO JOAO DA SILVA-Ao
requerente, sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, a saber:
“...decorrido o prazo legal e como o executado nao efetuou o
pagamento e nem, ofereceu bens a penhora, dirigi-me nesta
comarca no Cartorio de Registro de Imoveis e, ai deixei de
proceder a penhora, em razao de encontrar um unico bem imo-
vel de matricula nº8415, registrado em nome do executado
VALDOMIRO JOAO DA SILVA, que constitui sua residencia,
e, tampouco encontrei bens moveis suficientes no interior da
residencia passiveis de penhora. Certifico mais, que é visto na
posse do executado e sua esposa, um veiculo da marca GM/
MONZA SL/E, PLACA ACH-8816, RENAVAM 52.269150-1,
em nome de MARIO DE LUCA, residente a Rua Paulo Guima-
raes nº 257, Jd. Caviuna, como se ve da xerox de consulta vei-
culo, fornecido pelo Departamento de transito desta comarca.
Assim, como nao encontrei outros bens passiveis de penhora,
pertencente ao executado devolvo o presente mandado...”.-Adv.
JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA e LUIS CARLOS DO
NASCIMENTO-

96.-CARTA PRECATORIA-75/2005-Oriundo da Comarca de

LONDRINA-PR. - 1ª VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - C.E.F. x PEDRO LUCATTO-”A exequente
para manifestaçao nos autos sobre o decurso do prazo de sus-
pensao.”-Adv. RENATO DOMINGUES BRITO e SEBASTI-
AO AFONSO DE MATTOS-

97.-CARTA PRECATORIA-135/2005-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR. - 1ª VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - C.E.F. x VALDOMIRO DE MORAES e ou-
tros-”Indefiro (fls.23), porque o bem nao se encontra em nome
dos executados.”-Adv. PAULO HENRIQUE GARDEMANN,
FRANCO ANDREY FICAGNA e WILLIAN MODESTO DE
OLIVEIRA-

98.-CARTA PRECATORIA-154/2005-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR. - 3ª VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - C.E.F. x PAIAO & SANTOS LTDA. e outros-
”Reduza-se a termo a oferta de bens a penhora as fls.17/18
intimando-se o devedor para os devidos fins. sob as penas da
lei.”-Comparecer em Cartorio para assinatura no termo.-Adv.
LEANDRO AMBROSIO ALFIERI, FABRICIO MASSI SALLA
e CELSO MASSASHI MOGARI-

99.-CARTA PRECATORIA-186/2005-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR. - 4ª VARA -COOP. ECON. CRED. MUTUO
COM. CONF. NORTE PARANA x PAIAO & SANTOS LTDA.
e outros-”A manifestaçao dos executados sobre a petiçao de
fls. 21/23.”-Adv. LEANDRO AMBROSIO ALFIERI, FABRI-
CIO MASSI SALLA e CELSO MASSASHI MOGARI-

100.-CARTA PRECATORIA-209/2005-Oriundo da Comarca de
TERRA RICA-PR. - VARA CIVEL -MARCELO THOMASI
RAUCHBACH x EROS VITOR RAUCHBACH e outros -”Para
o ato deprecado, marco o dia 07 de novembro proximo, as 14:00
horas.”-Adv. JULIANO MARCELO GERMANO, ALCINDO
DE SOUZA FRANCO, MAMORU FUKUYAMA, ANDRE
RICARDO FRANCO e FABIO LUIS FRANCO-

101.-CARTA PRECATORIA-226/2005-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR. - 1ª VARA -NIVALDO VALENTE COSTA x
ESPOLIO DE ALVARO ALVES-”Ao exequente para pagamento
do Deposito Inicial e porte do correio no valor R$321,50 mais
R$239,55 do Distribuidor e avaliador judicial no prazo legal.”-
Adv. MAURO VIOTTO-

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA - PR FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - PR.
Vara de Família, Infância e Juventude e Registros Públicos.
R. João Ângelo Cordeiro s/n.º. (Fórum) - CEP 83.005.970 -
(41) 283-5787 r. 206
Maria Elenir de Oliveira Mizerkowski - Escrivã
Juíza de Direito - Dra. ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MO-
RICZ
RELAÇÃO n.º 28/2005

Advogado Ordem Autos
Adalmo da Silva 38  1456/2004
Adriana Szabelski 08  385/2002

29  654/2004
30  698/2004

Alexandre Sutkus de Oliveira 58  468/2005
Altair Domingues de Oliveira 01 2004.00125873
Ana Paula Carias Muhlstedt 06  236/2001
André Pereira da Silva 32  831/2004
André Portugal Cezar 36  1082/2004
Antonio Sbano Junior 47  075/2005
Ardenuz Macagnan 15  356/2003

19  1321/2003
37  1133/2004
44  52/2005
69  218/2005

Ari Bernardi 04  171/2000
Arione Pereira 26  301/2004
Artur Gabriel Ferreira 11  1023/2002
Carlos de Oliveira Junior    01 2004.00125873
Celso Fernando Gutmann 14  189/2003
Cláudia Madalena Rodrigues 27  451/2004
Cláudia Pereira 70  666/2005
Cléia Sueli Trevisan 26  301/2004
Daniel de Carvalho 29  654/2004

35  1051/2004
53  307/2005
74  718/2005
75  726/2005
79  937/2005

Daniele Jungles Carvalho 45  054/2005
50  208/2005

Dayana Tedeschi de Abreu 76  730/2005
72  696/2005

Elaine Samira Pope da Silva 31  815/2004
51  237/2005

Elayne A. de Freitas 49  196/2005
62  555/2005
65  639/2005

Enemara de Oliveira Assunção 12  1271/2002
Heron Catta Preta Gomes de Araújo 20  1347/2003
Isabel de Fátima Szary 22  1464/2003

33  980/2004
Ivo Brugnolo Macedo 12  1271/2002
Janaina Theulen Zagonel 78  787/2005
Jefferson Luiz Maestrelli 38  1456/2004
João Caetano Saliba Oliveira 21  1443/2003
Joel Siqueira Bueno 32  831/2004

73  705/2005
Karoline Lorenz 56  451/2005
Larissa Dorta de Oliveira Barone 68  651/2005
Leda Karazawa Guerra Cornel 39  1497/2004
Lorival Damaso da Silveira 71  676/2005

Lucila de Oliveira Vieira 14  189/2003
Marcos Luiz Maskow 52  243/2005
Marcus Vinicius Maganhotte 77  776/2005
Maria Mercedes Uba 03  823/1996

46  066/2005
55  439/2005

Marilene Trevisan 28  605/2004
Marsal Jungles dos Santos 79  937/2005

80  1496/2004
Moacyr Corrêa Neto 45  054/2005
Nataniel Ricci 18  1307/2004
Nilce Neide Teixeira de Lima 43  17/2005
Norma S. Wood Saldanha de Moraes 24  230/2004
Patrícia Vanessa Maran Vieira 20  1347/2003
Paulino de Siqueira Côrtes Neto 05  1288/2000

42  1322/2004
Ralph Durval Moreira de Souza 40  1190/2004
Regina A. Campos 13  089/2003
Rodrigo Garcia Antunes 23  134/2004
Rosana Vidolin Marques 64  638/2005

66  642/2005
Sadi Franzon 09  644/2002

25  244/2005
54  319/2005

Sérgio Luiz Chaves 10  730/2002
Silvio Alexandre Marto 67  649/2005
Suely Cristina Muhlstedt 02  26/1995

07  1170/2001
16  842/2003
17  1227/2003
48  183/2005
57  460/2005

Tobias Antonio de Brito 28  605/2004
Valmir Ribeiro 63  564/2005
Walter dos Anjos 34  1034/2004
Zara Hussein 41  1302/2004

59  495/2005
60  496/2005
61  517/2005

 01 –PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 2004.00125873 – Super-
mercado Santa Quitéria e outros. Redesignada data para a rea-
lização do ato que será realizado no dia 21 de outubro de 2005
às 10:00 horas. Adv. Dr. Carlos de Oliveira Junior e Dr. Altair
Domingues de Oliveira.

 02 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS 26/1995 – L.M. e outros x J.H.R. Manifeste-se a parte
autora. Adv. Dra. Suely Cristina Muhlstedt.

 03 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS 823/1996 – A.M.A.A. e outros x C.F.R. Manifeste-se a
parte autora acerca da resposta do ofício. Adv. Dra. Maria Mer-
cedes Uba.

 04 – ALIMENTOS 171/2000 – S.E.D.N. e outros x S.P.N.
Manifeste-se a parte requerida. Adv. Dr. Ari Bernardi.

 05 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1288/2000 – W.R.S.S. e
outros x A.J.S. Manifeste-se a parte exeqüente. Adv. Dr. Pauli-
no de Siqueira Côrtes Neto.

 06 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 236/2001 – D.V.S. e ou-
tros x H.P.S. Antes de deliberar acerca do parecer ministerial
retro, manifeste-se a parte exeqüente acerca de seu interesse no
prosseguimento do feito. Adv. Dra. Ana Paula Carias Muhlste-
dt.

 07 – ALIMENTOS 1170/2001 – J.C.S. e outros x C.S. Mani-
feste-se a parte autora. Adv. Dra. Suely Cristina Muhlstedt.

 08 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 385/2002 – L.E.C. e ou-
tros x L.C.C. Manifeste-se a parte exeqüente. Adv. Dra. Adria-
na Szabelski.

 09 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 644/2002 – S.G.B.L. e
outros x Z.O.L. Manifeste-se a parte exeqüente acerca do ofí-
cio retro. Adv. Dr. Sadi Franzon.

10 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 730/2002 – F.M.F. e ou-
tros x R.D.F. Manifeste-se a parte exeqüente acerca da certi-
dão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Dr. Sérgio Luiz
Chaves.

11 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 1023/2003 – R.A.G.L.
x O.R.L.F. Efetivamente o acordo deliberou no sentido de que
o imóvel seria colocado à venda e do resultado da mesma cabe-
ria 45% ao requerido e 55% à autora. Depreende-se, pois que a
venda não foi realizada, não sendo possível, portanto a divisão
do imóvel, haja vista a sua pequena dimensão. Nessa condição,
deverá o requerido em autos próprios requerer a competente
alienação judicial. Indefiro, pois, o pedido de fls. 89. Nada sendo
solicitado na seqüência, remetam-se os presentes ao arquivo.
Adv. Dr. Artur Gabriel Ferreira.

12 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 1271/2002 – A.B.M.
x M.S.M. O requerido concordou expressamente com a con-
versão da separação em divórcio, nessa condição, manifeste-se
acerca da aceitação das condições constantes da inicial. Em
não concordando, diga a parte autora se pretende a produção
de prova em audiência. Adv. Dr. Ivo Brugnolo Macedo e Dra.
Enemara de Oliveira Assunção.

13 – ALIMENTOS 089/2003 – M.S.C. e outros x A.C. Acerca
do ofício retro, diga a parte autora, em nada sendo solicitado
no prazo de dez dias, observadas as cautelas de estilo, arquive-
se. Adv. Dra. Regina A. Campos.

14 – RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO
ESTÁVEL C/C PARTILHA DE BENS E ALIMENTOS 189/
2003 – V.C.F. x M.G.A.S.S. “... Portanto, a segunda parte da
decisão de fls. 433 passa a Ter a seguinte dicção: Passíveis de
partilha são ambos os imóveis e os bens que guarnecem a resi-

São José dos Pinhais
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dência do casal da R. Flávio Zétola. Excluem-se da partilha
apenas os valores do FGTS do requerido (fls. 93), devendo ain-
da ser reembolsado das despesas de fls. 121/123 e parcelas
posteriores a setembro de 2001, referentes ao financiamento de
fls. 113. Tais valores por ocasião do pagamento deverão ser
atualizados monetariamente a partir do efetivo desembolso,
incidindo ainda os juros legais. Por tempestivos recebo os em-
bargos de declaração ao que passo a conhecê-los. Insurge-se a
embargante no sentido de que no corpo da decisão foram tidas
como despesas o constante das peças de fls. 120,122 e 123,
enquanto na parte dispositiva constou como estas àquelas de
fls. 121/123. Os embargos merecem ser acolhidos na justa me-
dida em que houve a contradição apontada, se tratando de des-
pesas apenas àquelas constantes de fls. 120, 122 e 123, realiza-
das pelo requerido no imóvel rural. Portanto, retifico a parte
dispositiva da decisão, apenas na parte final do segundo pará-
grafo, a fim de que conste “fls. 120, 122 e 123”, e não como
constou. No mais, persiste a decisão tal como foi lançada. Adv.
Dr. Celso Fernando Gutmann e Dra. Lucila de Oliveira Vieira.

15 – ALIMENTOS 356/2003 – M.L.S. e outros x F.A.I.S. Ma-
nifeste-se a parte autora acerca da contestação apresentada. Adv.
Dr. Ardenuz Macagnan.

16 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 842/2003 – L.A.W. e ou-
tros x L.M.M. Manifeste-se a parte exeqüente acerca de seu
interesse no prosseguimento da execução, bem assim retire o
Alvará Judicial, observando que o prazo é de 45 dias. Adv. Dra.
Suely Cristina Muhlstedt.

17 – ALIMENTOS 1227/2003 – L.H.N. e outros x P.N. Mani-
feste-se a parte autora acerca da contestação apresentada. Adv.
Dra. Suely Cristina Muhlstedt.

18 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1307/2004 – W.O.J. e
outros x A.M.J. Manifeste-se a parte exeqüente, eis que, exau-
rido o prazo de suspensão do feito. Manifeste-se ainda acerca
do interesse no levantamento dos valores depositados, vez que
até a presente data não foi retirado o Alvará Judicial. Adv. Dr.
Nataniel Ricci.

19 – ALIMENTOS 1321/2003 – L.G.G.B. e outros x C.R.B.
Homologo para que surta seus jurídicos e legais efeitos o acor-
do firmado entre as partes, nos seus exatos termos, dando-lhe o
valor de título executivo judicial, nos termos do inciso III do
art. 584 do digesto processual. Em conseqüência, tendo a tran-
sação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o proces-
so, com apreciação de mérito, na forma do art. 269, III do CPC.
Custas pelo requerente. Deixo de fixar a verba honorária, pre-
sumindo que o acordo a ela estendeu-se. Adv. Dr. Ardenuz
Macagnan.

20 – DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO C/C PARTI-
LHA DE BENS 1347/2003 – A.A.M. x J.R.H. Homologo por
sentença, a presente ação declaratória de dissolução de socie-
dade de fato c/c partilha de bens para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo firmado entre as partes, nos seus
exatos termos, decretando, a existência da união estável entre
A.A.M. e J.R.H., declarando ainda, a dissolução da mesma,
dando ao presente, o valor de titulo executivo judicial, nos ter-
mos do inciso III do art. 584 do digesto processual. Em conse-
qüência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes,
julgo extinto o processo, com apreciação de mérito, na forma
do art. 269, III do CPC. Oficie-se ao Detran, como requerido às
fls. 424, item 14, “b”. Custas pelos requerentes. Deixo de fixar
a verba honorária, presumindo que o acordo a ela estendeu-se.
Acerca dos ofícios acostados, digam as partes. Adv. Dra. Patrí-
cia Vanessa Maran Vieira e Dr. Heron Catta Preta Gomes de
Araújo.

21 – REVISIONAL DE ALIMENTOS 1443/2003 – P.P.P.C. x
L.R.C. e outros. Cumpra o procurador da parte autora o art. 45
do CPC., no sentido de comprovar que cientificou o mandante
quanto a renúncia. Adv. Dr. João Caetano Saliba Oliveira.

22 – ALIMENTOS C/C LIMINAR DE ALIMENTOS PROVI-
SÓRIOS 071/2004 – P.W.S.O. e outros x E.M.O. Diga a parte
autora acerca da resposta do ofício. Adv. Dra. Isabel de Fátima
Szary.

23 – ALIMENTOS 134/2004 – J.E.C.S. e outros x J.S. Para
nova audiência de conciliação, designo o dia 22 de setembro
de 2005 às 09:30 horas. Adv. Dr. Rodrigo Garcia Antunes.

24 – ADOÇÃO 230/2004 – J.L.P.J. e outros. Diante do expos-
to, pelo mais que dos autos constam, à prova e ao direito invo-
cado, julgo procedente este procedimento para o efeito de des-
tituir o poder familiar da genitora da menor, e de conseqüência
decretar a adoção de V.F.M., pelo casal J.L.P.J. e R.D.Z.P., já
qualificados. Sem custas. Adv. Dra. Norma Suely Wood Salda-
nha de Moraes.

25 – ALIMENTOS 244/2004 – H.S.F. e outros x C.H.L.F. Ma-
nifeste a parte autora o seu interesse no prosseguimento do fei-
to. Adv. Dr. Sadi Franzon.

26 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 301/2004 – R.G.L. e ou-
tros x C.R.P. Homologo para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos o acordo firmado entre as partes, nos seus exatos
termos, dando-lhe o valor de título executivo judicial, nos ter-
mos do inciso III do art. 584 do CPC. Em conseqüência, tendo
a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o
processo, com apreciação de mérito, na forma do art. 269, III
do CPC. Custas e honorários na forma acordada. Adv. Dra. Cléia
Sueli Trevisan e Dr. Arione Pereira.

27 – MEDIDA CAUTELAR SEPARAÇÃO DE CORPOS C/C
LIMINAR 451/2004 – S.F.R.R. x V.J.R. Devidamente intima-
da a parte autora deixou de se manifestar, demonstrou seu de-
sinteresse, dando ensejo ao término do processo. Em conseqü-
ência, na forma do art. 267 III do CPC julgo extinto o presente
feito, em face da desídia da requerente, revogando a liminar
anteriormente concedida. Não tendo havido a formação do con-

traditório, deixo de fixar a verba honorária. Sem custas. Adv.
Dra. Cláudia Madalena Rodrigues.

28 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 605/2004 – L.F.S. e ou-
tros x M.N.S. Intime-se o executado, para que no prazo de dez
dias, ofereça, querendo, embargos. Outrossim, diante da im-
possibilidade de registrar a penhora junto ao Registro de Imó-
veis (fls. 46), diga a parte exeqüente. Adv. Dr. Tobias Antonio
de Brito e Dra. Marilene Trevisan.

29 – ALIMENTOS 654/2004 – M.P. x J.P.C. Ante o exposto,
improcedente a ação de alimentos promovida por M.P. em face
de J.F.C. Condeno a parte autora ao pagamento de custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que fixo em R$ 400,00 com
base no art. 20, § 4º, tendo em conta o trabalho desenvolvido.
Outrossim, não se olvide que tais encargos são dispensados a
teor do art. 12 da lei 1060/50. Adv. Dr. Daniel de Carvalho e
Dra. Adriana Szabelski.

30 – ALIMENTOS C/C REG. DE GUARDA E VISITAS 698/
2004 – C.E.O.A. e outros x J.A. Homologo para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado entre as partes,
no seus exatos termos, dando-lhe o valor de título executivo
judicial, nos termos do inciso III do art. 584 do CPC. Em con-
seqüência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes,
julgo extinto o processo com apreciação de mérito, n forma do
art. 269, III do CPC. Custas e honorários na forma acordada.
Adv. Dra. Adriana Szabelski.

31 – RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE C/C ALI-
MENTOS E PROVISIONAIS 815/2004 – A.O.V. e outros x
E.S.V. Visando conciliar as partes, designo audiência a ser rea-
lizada no dia 12 de setembro de 2005 às 16:00 horas. Adv. Dra.
Elaine Samira Pope da Silva.

32 – ALIMENTOS 831/2004 – S.M.M. e outros x W.A.M. Para
a audiência de instrução e julgamento, designo o dia 05 de ou-
tubro de 2005 às 16:30 horas. Adv. Dr. Joel Siqueira Bueno e
Dr. André Pereira da Silva.

33 – ALIMENTOS C/C LIMINAR 980/2004 – L.L.O. e outros
x Z.S.O. Manifeste-se a parte autora acerca da resposta do ofí-
cio. Adv. Dra. Isabel de Fátima Szary.

34 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 1034/2004 – J.M.K.
x S.S.K. Promova a parte autora o andamento do processo, jus-
tificando sua ausência na audiência designada para março do
corrente ano. Adv. Dr. Walter dos Anjos.

35 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 1051/2004 – D.S.
x J.C.M.F.S. Acerca do petitório retro, manifeste-se a parte re-
querida. Adv. Dr. Daniel de Carvalho.

36 – NEGATÓRIA DE PATERNIDADE C/C ANULAÇÃO DE
REGISTRO DE NASCIMENTO 1082/2004 – P.J.S. x J.M.B.S.
Ante a negativa da requerida em se submeter a novo exame,
manifeste-se a parte autora acerca da realização de audiência
para produção de prova testemunhal. Adv. Dr. André Portugal
Cezar.

37 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 1133/2004 – R.P.M.A.
x A.M.A. Manifeste-se o curador especial. Adv. Dr. Ardenuz
Macagnan.

38 – ALIMENTOS 1456/2004 – V.K.S. e outros x A.R. Homo-
logo para que produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo
firmado entre as partes às fls. 29/30, nos seus exatos termos,
dando-lhe o valor de título executivo judicial, nos termos do
inciso III do art. 584 do digesto processual. Em conseqüência,
tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo ex-
tinto o processo, com apreciação de mérito, na forma do art.
269, III do CPC. Sem custas. Adv. Dr. Adalmo da Silva e Dr.
Jefferson Luiz Maestrelli.

39 – REVISIONAL DE ALIMENTOS 1497/2004 – J.D.O. x
E.W.F. Manifeste-se a parte autora acerca da contestação apre-
sentada. Adv. Dra. Leda Karazawa Guerra Cornel.

40 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1190/2004 – A.J.D.L. e
outros x C.A.S.L. Homologo para que produza seus jurídicos e
legais efeitos o acordo firmado entre as partes, nos seus exatos
termos, dando-lhe o valor de título executivo judicial, nos ter-
mos do inciso III do art. 584 do digesto processual. Em conse-
qüência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes,
julgo extinto o processo, com apreciação de mérito, na forma
do art. 269, III do CPC. Custas pelas partes na forma do art. 12
da lei 1060/50. Deixo de fixar a verba honorária, presumindo
que o acordo a ela estendeu-se. Adv. Dr. Ralph Durval Moreira
de Souza.

41 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1302/2004 – G.H.S. e
outros x F.R.S. Manifeste-se a parte exeqüente acerca da certi-
dão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Dra. Zara Hussein.

42 – ALIMENTOS C/C PROVISIONAIS 1322/2004 – E.V.B.S.
e outros x S.C.S. Manifeste-se a parte autora acerca de seu
interesse no prosseguimento do feito. Adv. Dr. Paulino de Si-
queira Côrtes Neto.

43 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 17/2005 – M.F.L. x
D.A.C. Manifeste-se a parte autora acerca da resposta do ofí-
cio. Adv. Dra. Nilce Neide Teixeira de Lima.

44 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 52/2005 – E.S.S. x
G.M.S. Desde já nomeio curador à mesma o que faço na pessoa
do Dr. Ardenuz Macagnan, sob a fé e compromisso de seu grau.
Dê-se vista dos autos. Adv. Dr. Ardenuz Macagnan.

45 – REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS 054/2005 – P.M.O.
x S.C.B. Homologo para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo firmado entre as partes, nos seus exatos ter-
mos, dando-lhe o valor de título executivo judicial, nos termos
do inciso III do art. 584 do CPC. Em conseqüência, tendo a

transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o pro-
cesso com apreciação de mérito, na forma do art. 269, III do
CPC. Custas e honorários na forma acordada. Adv. Dr. Moacyr
Corrêa Neto e Dra. Daniele Albaniz Jungles Carvalho.

46 – SUPRIMENTO JUDICIAL DE REGISTRO CIVIL 066/
2005 – J.J.S.R. Ante o exposto, julgo procedente a ação de
translado de certidão de nascimento promovida por J.J.S.R de-
terminando o competente registro como requerido às fls. 04,
observando o disposto no parágrafo 2 e 3 do art. 32 da lei regis-
tral. Custas pela requerente. Não tendo havido a formação do
contraditório, não há que se falar em verba honorária. Adv. Dra.
Maria Mercedes Uba.

47 – CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO 075/
2005 – A.G. x V.G. Como curador especial nomeio o Dr. Anto-
nio Sbano Junior, sob a fé e compromisso de seu grau. Cienti-
fique-se e dê-se vista dos autos. Adv. Dr. Antonio Sbano Juni-
or.

48 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 183/2005 – L.C.S. e ou-
tros x G.R.S. Suspendo o cumprimento do mandado prisional,
por ora. Aguarde-se até o dia 01 de setembro. Adv. Dra. Suely
Cristina Muhlstedt.

49 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 196/2005 – J.M.L. e ou-
tros x V.C.L. Não obstante a parte exeqüente Ter juntado a sen-
tença que homologou o acordo entre as partes, proceda a exe-
qüente a juntada do acordo que ensejou a homologação, no
sentido de comprovar que o montante devido é de 50% do salá-
rio mínimo. Adv. Dra. Elayne A. de Freitas.

50 – EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA 208/2005 – S.C.B. x
P.M.O. Em face do acordo declinado, diga a parte autora. Adv.
Dra. Daniele Jungles Carvalho.

51 – EXECUÇÃO DE SENTENÇA 237/2005 – T.F.B. x J.A.P.L.
Indique a parte autora bens passíveis de penhora. Outrossim,
acerca do pagamento no importe de R$ 390,00 dia a exeqüente
nos termos do art. 733 do CPC. Adv. Dra. Elaine Samira Pope
da Silva.

52 – REVISIONAL DE ALIMENTOS 243/2005 – J.M. x
M.R.M. Concedo a tutela antecipada a fim de reduzir a verba
alimentar para 20% dos proventos de aposentadoria do autor.
Adv. Dr. Marcos Luiz Maskow.

53 – ALIMENTOS 307/2005 – J.H.F. e outros x C.F. Promova
a parte autora o andamento do feito. Adv. Dr. Daniel de Carva-
lho.

54 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 319/2005 – A.S.F.S.
x S.P.S. Considerando que o requerido não foi regularmente
intimado para a audiência que se realizou, determino que o
mesmo seja citado e intimado para o fim de que compareça na
audiência de tentativa de conciliação a ser realizada em 27 de
setembro de 2005 às 16:00 horas. Caso não seja possível uma
conciliação passará a correr o prazo para resposta a partir da
audiência. Adv. Dr. Sadi Franzon.

55 – LIMENTOS C/C PROVISIONAIS 439/2005 – A.C.G. e
outros x A.S.G. Cite-se e intime-se o requerido, no endereço
declinado às fls. 18, para o fim de que compareça na audiência
de tentativa de conciliação a ser realizada em 23 de setembro
de 2005 às 15:30 horas. Caso não seja possível uma concilia-
ção, passará a correr o prazo para resposta a partir da audiên-
cia. Adv. Dra. Maria Mercedes Uba.

56 – ALIMENTOS C/C GUARDA E RESPONSABILIDADE
451/2005 – I.V.C.D. e outros x I.D. Considerando que o reque-
rido não foi regularmente intimado para a audiência que se re-
alizou, determino que o mesmo seja citado e intimado para o
fim de que compareça na audiência de tentativa de conciliação
a ser realizada em 09 de setembro de 2005 às 13:00 horas. Caso
não seja possível uma conciliação, passará a correr o prazo para
resposta a partir da audiência. Adv. Dra. Karoline Lorenz.

57 – ALIMENTOS 460/2005 – M.L.S. e outros x J.S. Homolo-
go a desistência, a teor do art. 158, parágrafo único do CPC e
em conseqüência, na forma do art. 267, VIII do mesmo diplo-
ma legal, julgo extinto o presente feito, em face da manifesta-
ção exarada. Condeno a parte autora ao pagamento das custas,
sem olvidar o disposto no art. 12 da lei 1060/50. Adv. Dra.
Suely Cristina Muhlstedt.

58 – ALIMENTOS 468/2005 – K.O.P.S. e outros x J.P.S. Dian-
te da não citação e intimação do requerido, conforme termo
retro, determino que o mesmo seja citado e intimado para o fim
de que compareça na audiência de tentativa de conciliação a
ser realizada em 08 de setembro de 2005 às 14:30 horas. Caso
não seja possível uma conciliação, passará a correr o prazo para
resposta a partir da audiência. Adv. Dr. Alexandre Sutkus de
Oliveira.

59 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 495/2005 – S.C.C. x
L.J.S. Considerando que o requerido não foi regularmente inti-
mado para a audiência que se realizou, determino que o mesmo
seja citado e intimado para o fim de que compareça na audiên-
cia de tentativa de conciliação a ser realizada em 19 de setem-
bro de 2005 às 14:00 horas. Caso não seja possível uma conci-
liação, passará a correr o prazo para resposta a partir da audi-
ência. Adv. Dra. Zara Hussein.

60 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
496/2005 – L.C.B. e outros x E.S. Defiro por ora os benefícios
da gratuidade processual, inclusive quanto aos honorários.
Deixo por ora de fixar liminarmente a verba alimentar, tendo
em vista ser a prova da paternidade por demais frágil. Manifes-
te-se a parte autora acerca da certidão negativa do Sr. Oficial
de Justiça. Adv. Dra. Zara Hussein.

61 – ALIMENTOS 517/2005 – L.K.B. e outros x M.B. Como
nesse momento a fixação da verba alimentar se dá por estima-

tiva, arbitro os alimentos provisórios devidos aos autos em 70%
do salário mínimo vigente no país a ser pago mensalmente me-
diante desconto em folha de pagamento depositados na conta a
ser indicada. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que com-
pareça na audiência de tentativa de conciliação a ser realizada
em 15 de setembro de 2005 às 15:00 horas. Adv. Dra. Zara
Hussein.

62 – ALIMENTOS 555/2005 – B.S.P.S. e outros x M.S.S. Con-
siderando que o requerido não foi regularmente intimado para
a audiência que se realizou, determino que o mesmo seja cita-
do e intimado, observando-se o endereço declinado na infor-
mação retro, para o fim de que compareça na audiência de ten-
tativa de conciliação a ser realizada em 23 de setembro de 2005
às 14:00 horas. Adv. Dra. Elayne A. de Freitas.

63 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 564/2005 – J.S.O.
x A.P.O. Para a realização do ato postergado, designo o dia 09
de setembro de 2005 às 09:30 horas. Adv. Dr. Valmir Ribeiro.

64 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 638/2005 –
S.M.R.T. x C.B.T. Considerando que o requerido não foi regu-
larmente intimado para a audiência, determino que o mesmo
seja citado e intimado para o fim de que compareça na audiên-
cia de tentativa de conciliação a ser realizada em 23 de setem-
bro de 2005 às 13:00 horas. Caso não seja possível uma conci-
liação, passará a correr o prazo para resposta a partir da audi-
ência. Adv. Dra. Rosana Vidolin Marques.

65 – ALIMENTOS 639/2005 – A.P.J. e outros x M.A.J.S. Para
a realização do ato postergado, designo o dia 09 de setembro
de 2005 às 09:00 horas. Sem prejuízo da audiência supra de-
signada, informe a parte autora o atual endereço do requerido.
Adv. Dra. Elayne A. de Freitas.

66 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL 642/2005 –
G.G.A. e outros. Homologo a desistência, a teor do art. 158,
parágrafo único do CPC e em conseqüência, na forma do art.
267, VIII do mesmo diploma legal, julgo extinto o presente
feito, em face da manifestação exarada. Custas pelas partes.
Adv. Dra. Rosana Vidolin Marques.

67 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 649/2005 – E.G.G.
x S.F.G. Defiro por ora os benefícios da justiça gratuita, inclu-
sive quanto aos honorários. Como nesse momento a fixação da
verba alimentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos pro-
visórios devidos às filhas do casal em 80% do salário mínimo
vigente no país a ser pago mensalmente diretamente à autora.
Cite-se o requerido e intime-se a fim de que compareça na au-
diência de tentativa de conciliação a ser realizada em 03 de
outubro de 2005 às 14:00 horas. Caso não seja possível uma
conciliação, passará a correr o prazo para resposta a partir da
audiência. Adv. Dr. Silvio Alexandre Marto.

68 – REVISIONAL DE ALIMENTOS 651/2005 – M.S. x I.H.S.
e outros. Deixo todavia de determinar a suspensão do paga-
mento, bem assim a exoneração da verba alimentar devida a
partir de janeiro, pois já houve a efetivação dessa obrigação
alimentar, que não restou cumprida e como tal pode ser objeto
de execução. Nesse diapasão, reduzo os alimentos, passando
os mesmos a corresponderem a 01 salário mínimo vigente no
país. Cite-se os requeridos e intime-se a comparecer na audiên-
cia de conciliação que se realizará no dia 26 de setembro de
2005 às 14:30 horas. Manifeste-se a parte autora acerca da cer-
tidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Dra. Larissa Dor-
ta de Oliveira Barone.

69 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 218/2005 – I.H.S.S. e
outros x M.S. Acerca a justificativa, digam os autores. Adv. Dr.
Ardenuz Macagnan.

70 – ALIMENTOS 666/2005 – H.G.P. e outros x W.P. Conside-
rando que o requerido não foi regularmente intimado para a
audiência, determino que o mesmo seja citado e intimado para
o fim de que compareça na audiência de tentativa de concilia-
ção a ser realizada em 09 de setembro de 2005 às 10:30 horas.
Caso não seja possível uma conciliação, passará a correr o pra-
zo para resposta a partir da audiência. Manifeste-se o procura-
dor da parte autora acerca da não intimação da parte autora.
Adv. Dra. Cláudia Pereira.

71 – ALIMENTOS 676/2005 – P.R.Z.O. x J.G.O. Consideran-
do que o requerido não foi regularmente intimado para a audi-
ência que se realizou, determino que o mesmo seja citado e
intimado para o fim de que compareça na audiência de tentati-
va de conciliação a ser realizada em 23 de setembro de 2005 às
13:30 horas. Caso não seja possível uma conciliação, passará a
correr o prazo para resposta a partir da audiência. Adv. Dr.
Lorival Damaso da Silveira.

72 – MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS
696/2005 – M.G.S. x J.V.R.S. Em face da certidão retro, mani-
feste-se a parte autora. Adv. Dra. Dayane Tedeschi de Abreu.

73 – ALIMENTOS 705/2005 – S.K.S.B. e outros x E.B. Cite-
se e intime-se o requerido, observando-se o endereço declina-
do às fls. 19, para o fim de que compareça na audiência de
tentativa de conciliação a ser realizada em 27 de setembro de
2005 às 16:30 horas. Caso não seja possível uma conciliação,
passará a correr o prazo para resposta a partir da audiência.
Adv. Dr. Joel Siqueira Bueno.

74 – ALIMENTOS 718/2005 – V.E.B.M. e outros x J.C.M.
Considerando que o requerido não foi regularmente intimado
para a audiência que se realizou, determino que o mesmo seja
citado e intimado para o fim de que compareça na audiência de
tentativa de conciliação a ser realizada em 09 de setembro de
2005 às 10:00 horas. Caso não seja possível uma conciliação,
passará a correr o prazo para resposta a partir da audiência.
Adv. Dr. Daniel de Carvalho.

75 – ALIMENTOS 726/2005 – N.C.F.S. e outros x J.C.S. Con-
siderando que o requerido não foi intimado para a audiência
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que se realizou, determino que o mesmo seja citado e intimado
para o fim de que compareça na audiência de tentativa de con-
ciliação a ser realizada em 23 de setembro de 2005 às 15:00
horas. Caso não seja possível uma conciliação, passará a correr
o prazo para resposta a partir da audiência. Adv. Dr. Daniel de
Carvalho.

76 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOS C/C ALIMENTOS 730/
2005 – M.N.S.F. x V.F. Considerando que o requerido não foi
regularmente intimado para a audiência que se realizou, deter-
mino que o mesmo seja citado e intimado para o fim de que
compareça na audiência de tentativa de conciliação a ser reali-
zada em 09 de setembro de 2005 às 13:30 horas. Caso não seja
possível uma conciliação, passará a correr o prazo para respos-
ta a partir da audiência. Adv. Dra. Dayana Tedeschi de Abreu.

77 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 776/2005 – S.O.Z. e ou-
tros x N.Z. e outros. A título de regularizar a inicial, junte a
parte exeqüente o título executivo que ensejou a obrigação de
seus avós, ora executados, ao pagamento da verba alimentar.
Adv. Dr. Marcus Vinicius Maganhotte.

78 – ALIMENTOS C/C PROVISIONAIS 787/2005 – G.V.S. e
outros x P.A.D.S. Considerando que o requerido não foi inti-
mado para a audiência que se realizou, determino que o mesmo
seja citado e intimado para o fim de que compareça na audiên-
cia de tentativa de conciliação a ser realizada em 23 de setem-
bro de 2005 às 14:30 horas. Caso não seja possível uma conci-
liação, passará a correr o prazo para resposta a partir da audi-
ência. Adv. Dra. Janaina Theulen Zagonel.

79 – BUSCA E APREENSÃO C/C TUTELA ANTECIPADA
937/2005 – W.O.S. e outros x C.A.G.O. e outros. Visando uma
composição entre as partes, designo audiência a ser realizada
no dia 06 de setembro de 2005 às 13:00 horas. Adv. Dr. Daniel
de Carvalho e Dr. Marsal Jungles dos Santos.

80 – GUARDA E RESPONSABILIDADE 1493/2004 –
C.A.G.O. e outros x W.O.S. e outros. Manifeste-se a parte au-
tora acerca da contestação apresentada. Adv. Dr. Marsal Jun-
gles dos Santos.
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1.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-289/1996-ELI
GHELLERE e outros x ALCENO MERTZ “Em cinco (5) dias

sucessivos manifestem-se as partes sobre o cálculo geral e lau-
do de avaliaçao de fls.177/183”. Adv. CRISTINA S.V. GHEL-
LERE-15585/PR e IJAIR VAMERLATTI-14928/PR-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-421/1996-BB.LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE NACONESKI
SOBRINHO - (em fase de execuçao de sentença) - “Deferida a
suspensao do feito pelo prazo de 60 dias, nos termos do petitó-
rio de fls.302”. Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO-14343/
PR; IJAIR VAMERLATTI-14928/PR; AMAURI GARCIA MI-
RANDA-24519/PR-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-560/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x GILMAR ROQUE BRAGANHOLO-
ME e outros “Antes da designaçao das praças, manifestem-se
as partes em cinco (5) dias sucessivos, requerendo o que enten-
derem de direito, em face das certidões e ofícios juntados (ca-
pítulo 5.8.8.2 do CNCGJ/PR)”. Adv. OSLI DE SOUZA MA-
CHADO-14343/PR e IJAIR VAMERLATTI-14928/PR-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-109/1999-COO-
PERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR x GILMAR DE MA-
CEDO e outros -”Deferida a suspensao do feito pelo prazo de
30 dias, nos termos do petitório de fls.115". Adv. IGNIS CAR-
DOSO DOS SANTOS-12415-B/PR e/ou CARLOS ALBERTO
BOZIO-2754/AC; IJAIR VAMERLATTI-14928/PR-

5.-ALVARA-187/1999-SIDINEI TREVISAN x O JUIZO “Con-
forme despacho de fls.103, em cinco (5) dias manifeste-se a
subscritora do substabelecimento de fls.97, em face do contido
no petitório de fls.102”. Adv. CRISTINA S.V. GHELLERE-
15585/PR-

6.-ORD.DE COBRANCA-99/2001-BANCO DO BRASIL S/A
x JURANDIR BONGIOLO e outros “Em face da certidao ex-
plicativa do Sr.Contador Judicial, manifestem-se as partes em
cinco(5) dias sucessivos, requerendo o que entenderem de di-
reito”. Adv. FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI e IJAIR
VAMERLATTI-14928/PR-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-265/2002-WAGNER DANI-
EL DUTRA MATTOS x FAZENDA NACIONAL “Por senten-
ça de 19/08/2005 (fls.107/111), pelos fundamentos expostos,
julgo parcialmente procedente os presentes embargos à execu-
çao fiscal para o fim de reconhecer a nulidade da autuaçao e
consectários legais (multas, acréscimos legais), em relaçao ao
valor referente ao empréstimo comprovado nos autos (valor de
R$-30.000,00), julgando no mais improcedentes os presentes
embargos à execuçao fiscal. Via de consequência, julgo extinto
o presente feito com fulcro no art. 269, I do CPC. Em atençao
ao princípio da sucumbência, tendo em vista que ambas as par-
tes foram em parte vencedoras, em parte vencidas na demanda,
restam ambas as partes condenadas ao pagamento de honorári-
os advocatícios e custas processuais. Considerando que a parte
autora decaiu de parte menor do pedido, resta a mesma conde-
nada ao pagamento das custas processuais no importe de 40%,
restando a parte requerida condenada ao pagamento das custas
processuais no importe de 60%. Restam arbitrados honorários
advocatícios no importe de 15% sobre o valor dado à causa,
sendo 60% devidos ao procurador do autor e 40% ao procura-
dor do requerido, sendo tais valores compensáveis. P.R.I. Nos
termos legais, em nao havendo recurso voluntário, desde já
existe recurso de ofício por parte do juízo à Instância Superi-
or”. Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA-20693/PR e/ou VALMIR
SCHREINER MARAN-

8.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-425/2002-ANTONIO
LUCIR WESSLING x INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
DEIRAS MISSAL LTDA (em fase de execuçao de sentença)
“Considerando que os imóveis nomeados à penhora já se en-
contram arrestados e, com vistas a se proceder a uma total ga-
rantia da execuçao, resta deferida a incidência da penhora so-
bre os bens nomeados pelo executado bem como sobre os bens
indicados pelo exequente. Demais deliberações constantes dos
autos”. Adv. PAULO JOSE PRESTES-31878/PR e/ou ALE-
XANDRE PAVELSKI FILHO-32327/PR; VALDEMAR MO-
RAS-10383/PR-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-143/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x ARGEU FRIGO & CIA LTDA e outros
“Ciência ao exequente para, querendo, em dez (10) dias reque-
rer o que entender de direito, em face do despacho de fls.43/
44”. Adv. GENESIO NAILOR FINGER-5925/PR-

10.-INVENTARIO-294/2003-CATIA MORGAN CIVA e outros
x ESPOLIO DE IDALINO JOSE MORGAN. “Conforme des-
pacho de fls.113, em cinco (5) dias manifeste-se especifica-
mente a inventariante, em face do laudo de avaliaçao de fls.102/
104”. Adv. CATIA MORGAN CIVA-28950/PR-

11.-PRESTACAO DE CONTAS-320/2003-ITALVINO ANTO-
NIO REBESCHINI x BANCO DO BRASIL S/A “Ciência às
partes acerca dos termos da decisao judicial de fls.786/787 para,
em querendo, no prazo sucessivo de cinco (5) dias manifesta-
rem-se requerendo o que entenderem de direito”. Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-24151-B/PR e OSLI DE SOUZA
MACHADO-14343/PR-

12.-SEPARACAO JUD.CONTENCIOSA-720/2003-C.V.L.K. x
E.L.K. “Conforme termo de audiência de fls.95, foi redesigna-
da a data de 21/11/2005 às 15:00 horas para a audiência de
instruçao e julgamento”. Adv. CESAR EMILIO BARROS-7884/
PR-

13.-RETROCESSAO-38/2004-WALDIR DOMINGOS BRUM
e outros x ESTADO DO PARANA -”Em despacho de fls.230
foi recebido o recurso em seu dúplice efeito (interposto pelos
requerentes). Ciência aos procuradores judiciais dos autores de
que, em cumnprimento à legislaçao específica, os autos serao
remetidos ao Procurador Judicial do Estado do Paraná (Procu-
radoria Regional de Foz do Iguaçu) para apresentaçao das con-
tra-razões”. -Adv. ALFREDO GOMES DE MORAES-12281-
A/PR, RICARDO FERREIRA DAMIAO JR-20816/PR, MAR-

CIA MAYUMI M.VICENTINI-15536/PR e/ou EDILSON CHI-
BIAQUI-36824/PR-

14.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-103/2004-TER-
CILIO ANGELO BARP x MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO
IGUACU “Conforme despacho de fls.128, em cinco (5) dias
sucessivos, manifestem-se as partes sobre as alegações apre-
sentadas às fls.127 pelo Sr. Perito Judicial”. Adv. IVO PALU-
DO-11556/PR e AMAURI GARCIA MIRANDA-24519/PR-

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO-348/2004-ENZO NESTOR
LY CHUA x ECON SEEFELD “Conforme despacho de fls.83,
foram indeferidos os benefícios da Assistência Judiciária Gra-
tuita ao embargado, face nao se enquadrar o mesmo nos dita-
mes legais para concessao. Por sentença de 19/08/2005 (fls.84/
89) pelos fundamentos expostos, julgo improcedentes os pre-
sentes embargos à execuçao e, via de consequência, julgo ex-
tinto o presente feito com fulcro no art. 269, I do CPC. Nos
termos do art. 18 do CPC, resta o embargante condenado ao
pagamento de indenizaçao à parte requerida no importe de 20%
sobre o valor dado à causa, o qual deverá ser corrigido moneta-
riamente segundo os índices adotados pela contadoria judicial.
Na sucumbência, resta a parte autora condenada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, os quais res-
tam arbitrados em 15% sobre o valor dado à causa (atençao aos
ditames estabelecidos no art. 20 do CPC, atençao ao valor dado
à causa e necessidade de realizaçao de audiências). P.R.I.” Adv.
JOSE GALVAO F.CALDANI-10065/PR e IJAIR VAMERLAT-
TI-14928/PR-

16.-COBRANCA-402/2004-MARISTELA MANENTI x BRA-
DESCO SEGUROS S/A “Conforme despacho de fls.17, em cin-
co (5) dias manifeste-se o requerido, quanto a impugnaçao e
documentos apresentados (fls.67/74)”. Adv. RAFAEL NOGUEI-
RA DA GAMA-35354-B/PR-

17.-COBRANCA-551/2004-RUI JOSE SCHERER x ONOFRE
GONCALVES VERISSIMO “Conforme despacho de fls.40, em
cinco (5) dias comuns indiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, justificando a utilidade das mesmas”. Adv. IVO
PALUDO-11556/PR e ANTONIO TARCISIO MATTE-14985/
PR-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-571/2004-AR-
DIR GUBERT x CARLOS BARBOSA DE LIMA “Ciência às
partes para, em querendo, no prazo comum de cinco (5) dias
manifestarem-se sobre os termos do despacho de fls.29. Deve
ainda o exequente retirar em Cartório o edital de citaçao do
executado, para as publicações na forma da lei”. Adv. WA-
SHINGTON L. S. TEIXEIRA-16243/PR; IJAIR VAMERLAT-
TI-14928/PR e/ou CESAR AUGUSTO SCHOMMER-34166/
PR-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-595/2004-D E D
ESTOFADOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -”Em despacho de fls.141 foi recebido o recurso em
seu dúplice efeito (interposto pela embargante). Ciência ao pro-
curador da embargante de que em cumprimento à legislaçao
específica, os autos serao remetidos à Procuradoria da Fazenda
Pública Estadual para apresentaçao das contra-razões”. Adv.
CARLOS JOSE DAL PIVA-20693/PR-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-603/2004-D E D
ESTOFADOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - “Em despacho de fls.165 foi recebido o recurso em
seu dúplice efeito (interposto pela embargante). Ciência ao pro-
curador judicial da embargante de que em cumprimento a le-
gislaçao específica, os autos serao remetidos ao Procurador
Judicial da Fazenda Pública Estadual, para apresentaçao das
contra-razões”. Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA-20693/PR-

21.-REVISIONAL DE CONTRATO-70/2005-JAIRO DOS
ANJOS x BV FINANCEIRA S/A “No prazo sucessivo de cinco
(5) dias, manifestem-se as partes requerendo o que entenderem
de direito, em face dos termos da decisao judicial de fls.245/
248”. Adv. RAFAEL C.BRUGNEROTTO-28501/PR; FLAVI-
ANO B. G. PEREZ 24102-B/PR e/ou CRISTIANE BELINATI
G.LOPES-19937/PR-

22.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-176/2005-CAL-
CARIO ROMA LTDA x HSBC BANK BRASIL S.A.-BANCO
MULTIPLO e outros -”Conforme despacho de fls.31, especifi-
quem as partes, no prazo comum de cinco(05) dias, as provas
que efetivamente pretendem produzir no feito”. Adv. CESAR
AUGUSTO SCHOMMER-34166/PR e IJAIR VAMERLATTI-
14928/PR-

23.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-177/2005-BANCO
BRADESCO S.A. x ROSANGELA GUERREIRO - FI “Con-
forme despacho de fls.70, em cinco (5) dias esclareça a reque-
rida se pretende a produçao de provas”. Adv. SIMONI MAR-
CON FICAGNA-26736/PR-

24.-DIVORCIO DIRETO-238/2005-T.N.S. x M.T.S. “Nos ter-
mos do despacho de fls.151, em cinco (5) dias emende-se a
inicial, para que se possa perseguir nos presentes autos os inte-
resses da prole”. Adv. ANGELICA TATIANA TONIN-32182/
PR e/ou ROBERTO GAVIAO GONZAGA-232120/SP-

25.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-254/2005-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x FRANCIS-
CO PLACIDINO DE OLIVEIRA “Em despacho de fls.28, foi
deferido o pleito de fls.27, qual seja, expediçao de ofício ao
SERASA (já expedido-fls.29) e suspensao do feito até 15/09/
2005”. Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-4680/PR e/ou
ELTON ALAVER BARROSO-34050/PR-

26.-EMBARGOS DE TERCEIRO-290/2005-AURORA BUSA
STEIGER x BANCO DO BRASIL S/A. “Em despacho de fls.97
foram recebidos os embargos suspendendo-se, via de consequ-
ência, o feito executivo, determinando-se a citaçao do requeri-
do. Demais deliberações constantes do despacho”. Adv. CE-
SAR AUGUSTO SCHOMMER-34166/PR-

27.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-378/2005-
B.V.FINANCEIRA S.A. x RAMAO LIMA FILHO “Conforme
despacho de fls.19, em cinco (5) dias, deve a parte autenticar
os documentos junto aos autos”. Adv. JOSE TELLES DO PI-
LAR-37911/PR-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-407/2005-DIS-
TRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS SAARA LTDA x FER-
NANDO C.DA LUZ E CIA LTDA “Conforme despacho de
fls.70, em cinco (5) dias manifeste-se o exequente requerendo
o que entender de direito, no intuito de regularizar o feito”.
Adv. JOSE ROBERTO GAZOLA-24827/PR-

29.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-10/2004-C.A.F.A. x
N.V.A. “Conforme despacho de fls.26/27, em cinco (5) dias
especifiquem as partes as provas que pretendem produzir no
feito”. Adv. SILVANA MARCON LIONCO-28050/PR e JOS-
SIMAR IORIS-21822-B/PR-

30.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-24/2005-W.D.S. e
outros x J. “Em dez (10) dias manifestem-se os autores reque-
rendo o que entenderem de direito, em face do despacho judi-
cial de fls.21, que declinou a competência da demanda para o
Juízo da Comarca de Medianeira-PR”. Adv. ALVARO MARTI-
NHO WALKER-19865/PR-
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1.-INDENIZACAO POR ACID. DE TRAB. - 284/1997 - LA-
ERCIO APARECIDO DE AGUIAR x VISIOLI MARTINELLI
& CIA LTDA - Tendo em vista o posicionamento recém-firma-
do pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, através do Confli-
to de Competência nº 7204, decidido em 29.06.2005, no senti-
do de definir a competência da Justiça Trabalhista para julga-
mento das açäes de indenizaçÆo por danos morais e patrimo-
niais decorrentes de acidente de trabalho, a partir do EC nº 45/
2004, conforme Ofício Circular nº 127/2005 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Paraná, cuja cópia deverá seguir
em anexo, ressalvado o posicionamento pessoal deste Magis-
trado, determino a remessa dos presentes autos à Justiça do
Trabalho - CircunscriçÆo de Maringá. Intimem-se as partes e
aguarde-se o prazo para eventual recurso - Adv. PATRICK
FRANCO-

2.-MEDIDA CAUTELAR DE SUS. PROT. - 363/1998 - FUN-
DICAO SINAI LTDA. x VERGOTI INDUSTRIA E COMER-
CIO DE METAIS LTDA. - de que foram designados os dias
26.10.2005 e 09.11.2005 às 9:00 horas, à 1ª e 2ª praças, res-
pectivamente, dos bens penhorados nos autos; ao exequente
para retirar o edital para publicaçÆo na forma da lei - Adv.
CRISTIANNE GANEM KISNER e JAIR RUFINO DA SILVA-

3.-EXECUCAO - 702/1998 - BANCO BRADESCO S/A. x
ANTONIO PEREIRA DA SILVA e outros - de que foram de-
signados os dias 26.10.2005 e 09.11.2005 às 9:00 horas, à 1ª e
2ª praças, respectivamente, dos bens penhorados nos autos; re-
tirar o edital para publicaçÆo na forma da lei - Adv. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA-

4.-BUSCA E APREENSAO - 248/1999 - BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x NELSON BAZZOTTI DOS SANTOS
- CALCADOS - de que foram designados os dias 26.10.2005 e
09.11.2005 às 9:00 horas, à 1ª e 2ª praças, respectivamente,
dos bens penhorados nos autos; retirar o edital para publica-
çÆo na forma da lei - Adv. MARIA AUGUSTA COSTA
TAKEUTI-

5.-FALENCIA - 265/1999 - GERDAU S/A x CONCRETO IND.
DE TUBOS DE PRE MOLDADOS LTDA - diga a parte auto-
ra, tendo em vista que até a presente data nÆo houve retorno
da Carta Precatória expedida - Adv. ROGERIO VERDADE-

6.-EXECUCAO - 156/2000 - BANCO DO BRASIL S/A. x
ORLANDO COLOGNESI FILHO - de que foram designados
os dias 26.10.2005 e 09.11.2005 às 9:00 horas, à 1ª e 2ª praças,
respectivamente, dos bens penhorados nos autos; retirar o edi-
tal para publicaçÆo na forma da lei - Adv. WALDEMAR DE
MOURA JUNIOR, JOSE FRANCISCO PEREIRA e MILTON
APARECIDO MARTINI-

7.-EXECUCAO - 203/2000 - PERFIPAR MANUFATURADOS
DE ACO LTDA. x T.A. BATTYAN - de que foram designados
os dias 26.10.2005 e 09.11.2005 às 9:00 horas, à 1ª e 2ª praças,
respectivamente, dos bens penhorados nos autos; retirar o edi-
tal para publicaçÆo na forma da lei - Adv. DINO COSTACUR-
TA e RICARDO ANTONIO BALESTRA.-

8.-EXECUCAO - 29/2001 - BENEDITO CORIMBAVA x CLEI-
DE DA SILVA GIACOMINI - de que foram designados os dias
26.10.2005 e 09.11.2005 às 9:00 horas, à 1ª e 2ª praças, res-
pectivamente, dos bens penhorados nos autos; retirar o edital
para publicaçÆo na forma da lei - Adv. HEBER GOMES DA
SILVA, HEBER MARCELO GOMES DA SILVA e JOSE WLA-
DEMIR GARBUGGIO-

9.-REINT. POSSE C/C DES. DE CONS - 926/2002 - EMP.
TRANS. DE ENERGIA ELETRICA DO SUL DO BRASIL x
DANIEL FRANCATTO e outros - retirar Carta Precatória, para
que seja distribuida e cumprida junto ao R. Juízo Deprecado
competente - Adv. PAULO MANOEL DO NASCIMENTO-

10.-EXECUCAO - 137/2003 - GERDAU S/A x MARCOS SI-
DINEI LOPES - de que foram designados os dias 26.10.2005 e
09.11.2005 às 9:00 horas, à 1ª e 2ª praças, respectivamente,
dos bens penhorados nos autos; retirar o edital para publica-
çÆo na forma da lei - Adv. ROGERIO VERDADE-

11.-INDENZ. P/ DANOS MAT. E MORAIS - 506/2003 - AN-
TONIO ALVES BATISTA x ALCIDES ROSA GOMES e ou-
tros - Acolheu o requerimento formulado às fls. 78/79, de modo
que a audiência de instruçÆo e julgamento designada nos feito
se limitará à tomada do depoimento pessoal do requerente. As
testemunhas serÆo inquiridas perante os respectivos Juízos das
localidades em que residem. E quando aos depoimentos dos
requeridos, uma nova carta precatória só será expedida se hou-
ver insistência, pela parte autora, na produçÆo desta prova -
Adv. MARCOS RIBERTO VOLPATO, FABIO MASSAO
MIYAMOTO NAVARRETE e CARLOS ANTONIO DA SIL-
VA-

12.-DESPEJO - 744/2003 - FABRICIO CORDEIRO ROCHA
x MARCOS FROES SANTANA - ME COM.DE BARCOS E
CARRETAS - recebeu o apelo; ao apelado para, querendo, con-
tra-arrazoar no prazo legal - Adv. ELI PEREIRA DINIZ-

13.-INDENZ. P/ DANOS MAT. E MORAIS - 779/2003 - JOSE
ROS COLHADO x SEMENTES PREZZOTTO LTDA e outros
- de que foi designado o dia 04 de outubro de 2005 às 13 horas,
à perícia; as partes e assistentes técnicos deverÆo comparecer
através de seus procuradores, independentemente de intima-
çÆo, no seguinte local: PERITO: Dr. ERONI ANTONIO HART-
MANN - Av. Cidade de Leiria, no antigo prédio do INPS - CI-
SAMUSEP, em MaringÆ-PR) - Adv. MARCOS RIBERTO
VOLPATO, FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE,
RAFAEL SAMPAIO MARINHO e VERIDIANA CORTINA-

14.-INVENTARIO - 538/2004 - Espólio de ANTONIO MARI-
ANO - manifestem-se sobre a avaliaçÆo - Adv. HUGO TET-

TO JUNIOR e ALEXANDRE LINCOLN COBRA DE CAR-
VALHO-

15.-EXECUCAO - 785/2004 - MONOLUX CONTRUCOES
CIVIS LTDA x JAIR GOMES - a parte interessada para reco-
lher em Banco as custas do Sr. Oficial de Justiça, referente a
diligência requerida - r$ 35,00 - Adv. JOAQUIM FERNAN-
DES DA COSTA-

16.-RESSARC. DE DANOS MAT. E MORAIS - 795/2004 -
APARECIDA FELIX DOS SANTOS NEVES x PALMALI IN-
DUSTRIAL DE ALIMENTOS LTDA - Tendo em vista o posi-
cionamento recém-firmado pelo Pleno do Supremo Tribunal
Federal, através do Conflito de Competência nº 7204, decidido
em 29.06.2005, no sentido de definir a competência da Justiça
Trabalhista para julgamento das açäes de indenizaçÆo por da-
nos morais e patrimoniais decorrentes de acidente de trabalho,
a partir do EC nº 45/2004, conforme Ofício Circular nº 127/
2005 da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná,
cuja cópia deverá seguir em anexo, ressalvado o posicionamento
pessoal deste Magistrado, determino a remessa dos presentes
autos à Justiça do Trabalho - CircunscriçÆo de Maringá. Inti-
mem-se as partes e aguarde-se o prazo para eventual recurso -
Adv. CLAUDIANA APARECIDA CORADINI FRANCO-

17.-CONSTITUTIVA NEGATIVA - 877/2004 - M.J.E. PEREI-
RA COMPENSADOS - ME e outros x BANCO DO BRASIL
S/A - manifeste-se a parte requerente, posto que decorreu o
prazo de suspensão - Adv. JOSE MAREGA e JOSE GONZA-
GA SORIANI-

18.-CAUTELAR INOMINADA - 878/2004 - M.J.E. PEREIRA
COMPENSADOS - ME e outros x BANCO DO BRASIL S/A.
- os autos encontram-se apensos aos autos principais - Adv.
PERICLES ARAUJO G. DE OLIVEIRA, KELLEN CRISTINA
B. SANTOS DE ARAUJO, FABIO BERTOGLIO, HENRIQUE
JAMBISKI PINTO DOS SANTOS, JOSE MAREGA e JOSE
GONZAGA SORIANI-

19.-ACAO PREVIDENCIARIA - 1103/2004 - EDVALDO
CLEMENTE DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - I.N.S.S. - retirar expediente para ser postado
- CORREIO - POR A.R. - Adv. ADELINO GARBUGGIO-

20.-BUSCA E APREENSAO - 44/2005 - FINAUSTRIA CIA.
DE CRED. FIN. E INVESTIMENTO x JEAN CHARLES VI-
TOR - Tendo em vista que a relaçÆo em litígio é de consumo,
bem ainda que o requerido reside na cidade de Umuarama, de-
clarou de ofício a incompetência deste Juízo para o processa-
mento do feito, com fulcro no art. 6º, VIII do CDC - Adv. JOSE
ANTONIO TRENTO-

21.-BUSCA E APREENSAO - 264/2005 - PAULO BALDINI
SARAGIOTO x LESSANDRO APARECIDO DOS SANTOS -
despacho de fls. 35: “Nos autos de embargos de terceiro, que
tramitam em apenso, já proferi decisÆo, nesta data, revogando
o despacho de fls. 17. Assim, recolha-se o mandado e intime-se
o requerente para se manifestar sobre a contestaçÆo e docu-
mentos” - Adv. JESUS SOARES MARTINS e LUIZ CARLOS
O. ESTEVES-

22.-INDENZ. P/ DANOS MAT. E MORAIS - 276/2005 - JUA-
REZ PEREIRA SANDES NETTO x BV FINANCEIRA S/A -
CRED. FINC. E INVESTIMENTO - manteve a decisÆo ob-
jurgada, por seus próprios fundamentos; às partes para, que-
rendo, apresentarem proposta concreta de conciliaçÆo nos au-
tos, no prazo de 10 dias; Caso contrário, nÆo será designada a
audiência prevista no artigo 331 do CPC, invocando-se o seu
parágrafo 3º; No mesmo prazo, nÆo havendo proposta de acor-
do, especifiquem as partes, de forma fundamentada, as provas
que pretendem produzir, sob pena de indeferimento - Adv.
LUCIO MAURO NOFFKE, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELINATI G. PEREZ e EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA-

23.-DEPOSITO - 329/2005 - BANCO BNL DO BRASIL S/A.
x OSEIAS DA SILVA MATOS - deferiu a conversÆo da busca
e apreensÆo em açÆo de depósito, com fulcro no art. 4º do
Decreto-Lei n. 911/69; recolher a guia do Sr. Oficial de Justiça
no valor de R$ 35,00 - Adv. TATIANE ACHCAR-

24.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 339/2005 - ROSERALDO
BONFIN e outros x PAULO BALDINI SARAGIOTO - despa-
cho de fls. 46: “Havendo requerimento comum das partes, em-
bora ausente a formulaçÆo de propostas concretas de concili-
açÆo, designo audiência para o dia 06/09/05, às 16:30 horas.
Intimem-se as partes deste processo e do processo em apenso.”
As partes deverÆo comparecer pessoalmente, por intermédio
de seus procuradores, independentemente de intimaçÆo - Adv.
EDIVALDO RODRIGUES, JESUS SOARES MARTINS e
LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES -

25.-ARROLAMENTO SUMARIO - 341/2005 - Espólio de
ANTONIO BONANI - providenciar os documentos faltantes -
Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

26.-BUSCA E APREENSAO - 348/2005 - BANCO DO BRA-
SIL S/A x DANIEL SOARES - manifeste-se a parte requerente,
posto que decorreu o prazo de suspensão - Adv. JOSE MARE-
GA e JOSE GONZAGA SORIANI-

27.-DEPOSITO - 437/2005 - BANCO PANAMERICANO S/
A. x LUIZ CARLOS DE JESUS - deferiu a conversÆo da bus-
ca e apreensÆo em açÆo de depósito, com fulcro no art. 4º do
Decreto-Lei n. 911/60; recolher a guia do Sr. Oficial de Justiça
no valor de R$ 35,00 - Adv. ERIKA EHARA-

28.-EXECUCAO - 683/2005 - VISCARDI OECAS E SERVI-
COS LTDA. x CORACINI TRANSPORTES E TURISMO
LTDA. - retirar Carta Precatória, para que seja distribuida e
cumprida junto ao R. Juízo Deprecante competente - Adv.
OSWALDO DOS SANTOS JUNIOR e JOSE CHIEZI DE OLI-
VEIRA-

29.-EXECUCAO FISCAL - 789/1997 - MUNICIPIO DE SA-
RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA - da sentença que
julgou extinto o feito, com fulcro no art. 794, I do CPC;
arbitrou os honorários do Dr. Washington em 5% do valor
principal - Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG
MARTINS e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

30.-EXECUCAO FISCAL - 173/2001 - CONSELHO REGI-
ONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA. x AL-
VES DA ROCHA COM DE MED LTDA. - de que foram
designados os dias 26.10.2005 e 09.11.2005 às 9:00 horas, à
1ª e 2ª praças, respectivamente, dos bens penhorados nos
autos; conforme contato telefônico com Regiane, a mesma
enviará pelo correio o disquete para que o Cartório lhe re-
meta o edital para publicaçÆo na forma da lei - Adv. RO-
DRIGO MENEZES-

31.-EXECUCAO FISCAL - 176/2001 - CONSELHO REGI-
ONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x FAR-
MACIA SANTA ANGELICA LTDA. - de que foram desig-
nados os dias 26.10.2005 e 09.11.2005 às 9:00 horas, à 1ª e
2ª praças, respectivamente, dos bens penhorados nos autos;
conforme contato telefônico com Regiane, a mesma enviará
pelo correio, disquete para que seja remetido o edital para a
devida publicaçÆo - Adv. RODRIGO MENEZES-

32.-EXECUCAO FISCAL - 315/2002 - CONSELHO REGI-
ONAL DE FARMACIA DO PR - CRF/PR. x LM MEDICA-
MENTOS LTDA. - de que foram designados os dias
26.10.2005 e 09.11.2005 às 9:00 horas, à 1ª e 2ª praças, res-
pectivamente, dos bens penhorados nos autos; conforme con-
tato via telefônica, a exequente mandará pelo correio dis-
quete, para que o Cartório lhe remeta o edital para providen-
ciar a publicaçÆo na forma da lei (Contato: Regiane) - Adv.
RODRIGO MENEZES e VINICIUS AMORIM-

33.-EXECUCAO FISCAL - 1279/2003 - MUNICIPIO DE
SARANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA - O contrato
de compromisso de compra e venda nÆo tem o condÆo de
transferir a titularidade do imóvel negociado, de modo que a
alegaçÆo da executada nÆo possui amparo probatório. As-
sim, deve a execuçÆo prosseguir com a avaliaçÆo e prace-
amento do bem da garantia. Por cautela, determinou a inti-
maçÆo dos moradores do imóvel (se houver construçÆo
edificada sobre ela) - Adv. JAIRO ANTONIO GONCALVES
FILHO-

34.-EXECUCAO FISCAL - 1281/2003 - MUNICIPIO DE
SARANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA - O contrato
de compromisso de compra e venda nÆo tem o condÆo de
transferir a titularidade do imóvel negociado, de modo que a
alegaçÆo da executada nÆo possui amparo probatório. As-
sim, deve a execuçÆo prosseguir com a avaliaçÆo e prace-
amento do bem da garantia. Por cautela, determinou a inti-
maçÆo dos moradores do imóvel (se houver construçÆo
edificada sobre ela) - Adv. JAIRO ANTONIO GONCALVES
FILHO-

35.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 242/1999 - Oriundo
da Comarca de MARINGA - PR - SONIA APARECIDA TE-
ODORO MENDOLA E OUTROS x GREMIO DE ESPOR-
TES MARINGA - de que foram designados os dias
26.10.2005 e 09.11.2005 às 9:00 horas, à 1ª e 2ª praças, res-
pectivamente, dos bens penhorados nos autos; retirar o edi-
tal para publicaçÆo na forma da lei - Adv. JOSE CARLOS
LOPES, PEDRO STEFANICHEN e WALTER POPPI-

36.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 245/2000 - Oriundo
da Comarca de MARIALVA - PR - BUNGE FERTILIZAN-
TES S/A x VALDEMIR SEGUNDO IZZO e outros - de que
foram designados os dias 26.10.2005 e 09.11.2005 às 9:00
horas, à 1ª e 2ª praças, respectivamente, dos bens penhora-
dos nos autos; retirar o edital para publicaçÆo na forma da
lei - Adv. CARLOS RAIMUNDO BUAIS COSTA e AIRTON
MARTINS MOLINA-

37.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 75/2001 - Oriundo da
Comarca de BALNEARIO CAMBURIU - SC - CONSTRU-
TORA E COM. H. SCHULTZ E COMP. LTDA E OUTRO x
INDUSTRIA COM. DE MARMORES E GRANITOS ITA-
MAR LTDA. - de que foram designados os dias 26.10.2005
e 09.11.2005 às 9:00 horas, à 1ª e 2ª praças, respectivamen-
te, dos bens penhorados nos autos; ao exequente para retirar
o edital para publicaçÆo na forma da lei - Adv. JOSE AU-
GUSTO HEIL e RUI CARLOS APARECIDO PICOLO-

38.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 352/2002 - Oriundo
da Comarca de MARINGA - PR 2ª VARA FEDERAL - CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL x CSA BRINQUEDOS LIMI-
TADA - de que foram designados os dias 26.10.2005 e
09.11.2005 às 9:00 horas, à 1ª e 2ª praças, respectivamente,
dos bens penhorados nos autos; retirar o edital para publica-
çÆo na forma da lei - Adv. BEATRIZ FONSECA DONATO
e JOSE IRAJA DE ALMEIDA-

39.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 12/2003 - Oriundo da
Comarca de ITU - SP 4ª VARA CIVEL - GAPLAN ADMI-
NISTRADORA DE BENS S/C LTDA x SIDNEI ROSS CO-
LHADO - de que foram designados os dias 26.10.2005 e
09.11.2005 às 9:00 horas, à 1ª e 2ª praças, respectivamente,
dos bens penhorados nos autos; retirar o edital para publica-
çÆo na forma da lei - Adv. VALDEMIR BARSALINI-

40.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 158/2004 - Oriundo
da Comarca de CURITIBA - PR 5ª VARA CIVEL - PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x OKAWA E STASIAK LTDA
E OUTROS - de que foram designados os dias 26.10.2005 e
09.11.2005 às 9:00 horas, à 1ª e 2ª praças, respectivamente,
dos bens penhorados nos autos; retirar o edital para publica-
çÆo na forma da lei - Adv. ADONIS GALILEU DOS SAN-
TOS, SONIA MARIA DE SOUZA DOMINGUES, ALEXAN-
DRA TOMISHI PASSOS OKAWA e VERGILIO PAULO
TUOTO STEMBERG-

JUIZO DE DIREITO DE SENGÉS – PARANÁ.
VARA CÍVEL, COMERCIO E ANEXOS.
DRA. VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
JUÍZA DE DIREITO.
RELAÇÃO Nº 31/2005.
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SERGIO LUIZ CHAVES 0002 000004/2000
SERGIO W. CONDESSA VILLEL 0011 000149/2003

0030 000203/2005
SIMONE LONGO 0032 000238/2005
TATIANE ACHCAR 0052 000345/2005
VANIUS PEREIRA PRADO 0038 000268/2005
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WANDERLEI VERNECK ROMANOF 0030 000203/2005
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0040 000272/2005
0043 000305/2005
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1.-EXEC. DE TITULO JUDICIAL-54/1999-CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL SA x IGNES PAULOQUEVICZ DIB.-Para a
arrematação do bem penhorado, designo 1º leilão ou praça para
o dia 06/10/05, as 13h00 e não havendo licitantes, designo para
2º leilão ou praça o dia 21/10/2005, as 9h00, no átrio deste
fórum.-Adv. LUIZ CARLOS KRANZ.

2.-INDENIZAÇÃO-4/2000-ANA ROSE RIBEIRO BENEDI-
CK x BOM PASTOR COMPENSADOS LTDA.-Intimem-se as
partes sobre a baixa dos autos. Nada sendo requerido, arqui-
vem-se com as cautelas necessárias.-Adv. LOURIVAL ADAO
DOS SANTOS e SERGIO LUIZ CHAVES.

3.-EXEC. DE TÍT. EXTRAJUDICIAL-41/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x GERSON AMANCIO e outros.-Considerando
que o executado não figura nestes autos como fiel depositário
do bem penhorado, conforme se vê do auto de fls. 73, impossí-
vel impor ao mesmo as penas de infiel depositário como pre-
tende o exeqüente.-Adv. JOAO CARLOS LOZESKI FILHO.

4.-EMBARGOS A EXECUÇÁO-51/2001-LEONIL PINTO DE
OLIVEIRA x BANCO DO BRASIL S/A. - Intime-se o exe-
qüente a comprovar em Juízo a efetiva distribuição da precató-
ria expedida a Comarca de Itararé-SP, no prazo de 15 (quinze)
dias.- Adv. MAURICIO J. F. QUEIROZ TEIXEIRA.

5.-ANULATÓRIA-85/2001-LUIZ CARLOS PRESTES e outros
x LUIZ CARLOS RODRIGUES DE LIMA e outros.-Conside-
rando que o requerido Luiz Carlos Rodrigues de Lima atual-
mente se encontra em lugar incerto e não sabido, manifestem-
se às partes se desistem do depoimento pessoal do mesmo.-
Adv. ASSIS GOMES DO AMARAL e JOSE ALBARI SLOM-
PO DE LARA.

6.-DECL. DE INEXIGIBILIDADE-236/2001-CAIO JULIO
CESAR DE OLIVEIRA-ME e outros x BANCO DO BRASIL
S/A.-Para a arrematação do bem penhorado, designo 1º leilão
ou praça para o dia 06/10/05, as 13h00, e não havendo licitan-
tes designo para 2º leilão ou praça o dia 21/10/05, as 9h00, no
átrio do fórum.-Adv. MARIA HELENA BECHARA, ROBER-
TO ANTONIO BUSATO e OLDEMAR MARIANO.

7.-ORDINARIA-66/2002-FERTILIZANTES OURO VERDE S/
A e outros x LUIZ CARLOS PRESTES e outros. - Consideran-
do que a oposição e modalidade de intervenção de terceiros,
que somente tem cabimento quando alguém pretender, no todo
ou em parte, a coisa ou o direito sobre que controvertem autor
e réu, nos termos do art. 56 do CPC e, tendo em vista que o
oponente já integra a relação jurídica principal, tendo oportu-
nidade de defender-se e produzir as provas que entender perti-
nentes, não vislumbro interesse processual para o seguimento
do feito. Assim, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, jul-
go extinto este processo sem julgamento do mérito...-Adv. JOSE
ALTEVIR M.B. CUNHA e ADILSON AMARO ALVES.

8.-RESSARCIMENTO DE DANOS-186/2002-CELIA BRITO
LIMA x HOSPITAL E MATERNIDADE DE SENGES e ou-
tros.-Diante da crise processual que se vê nos presentes autos,
ante a reiterada nomeação de peritos e a não aceitação do en-
cargo por motivos que fogem a alçada desta magistrada, inti-
me-se à parte autora para dizer se mantém seu interesse em ver
produzida prova pericial.-Adv. MAURICIO J. F. QUEIROZ
TEIXEIRA.

9.-USUCAPIÃO-4/2003-MARJORIE MALLMANN SETIN e
outros x LINEA FLORESTAL S/A e outros-...Posto isso, julgo
parcialmente procedente o pedido inicial, declarando em favor
dos autores o usucapião extraordinário sobre o imóvel consubs-
tanciado na área de terras rurais situada no lugar denominado
Sitio Sertãozinho, com área de 20 (vinte) alqueires, excluindo
a área que adentra na propriedade da requerida Linea Florestal
SA, descrita na matricula de nº 2413, conforme mapa de fls.
81. Sucumbentes, condeno os autores ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios ao procurador da reque-
rida Linea Florestal S/A, os quais arbitro em R$ 1.000,00, o
que faço com fundamento no art. 20, par. 4º, do CPC, conside-
rando a complexidade da causa, o local da prestação de servi-
ços, a necessidade de produção de provas em audiência e o
tempo despendido com o trabalho...-Adv. ABILIO CESAR
COMERON, BENEDITA LUZIA DE CARVALHO e ADRIA-
NA NEGRINI.

10.-ANULATÓRIA-92/2003-RESINAS DO PARANA IND. E
COM. LTDA x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL-...Diante
do exposto, e tudo mais que dos autos consta, Julgo Improce-
dente os pedidos deduzidos na inicial, em conseqüência, julgo
extinto o processo, com julgamento do mérito, o que faço com
fundamento no art. 269, I, do CPC. Pela sucumbência, conde-
no a requerente ao pagamento das custas, despesas processuais
e honorários advocatícios, que arbitro em R$ 2.000,00, com
fundamento no art. 20, par. 4º, do CPC, considerando-se a com-
plexidade da causa, o grau de zelo do profissional, o lugar da
prestação de serviços, o trabalho desenvolvido pelo Procura-
dor do Estado do Paraná e a desnecessidade de produção de
provas em audiência... -Adv. LUIZ ALMEIDA ROCHA e RO-
SERIS BLUM.

11.-ORD. DE COBRANÇA-149/2003-SILVIO CESAR MANO-
EL CHAMMA x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO

BRASIL.-Para a arrematação do bem penhorado, designo 1º
leilão ou praça para o dia 06/10/05, as 13h00, e não havendo
licitantes designo para 2º leilão ou praça o dia 21/10/05, as
9h00, no átrio deste fórum.-Adv. SERGIO W. CONDESSA
VILLELA e RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAPSKI.

12.-APOSENTADORIA POR IDADE-164/2003-PEDRILIA
FERREIRA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS-1-Cumpra-se o V. Acórdão. 2-Mani-
feste-se a autora.- Adv. JOAO COUTO CORREA, DANIEL
SANTOS MENDES e CARLOS SCHAEFER MEHRET.

13.-APOSENTADORIA POR IDADE-211/2003-IOLANDA DE
FRANCA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS.-Manifestem-se as partes. (os autos baixaram do TRF
da 4ª Região).-Adv. JOAO COUTO CORREA, DANIEL SAN-
TOS MENDES e CARLOS SCHAEFER MEHRET.

14.-APOSENTADORIA POR IDADE-98/2004-MARIA CHAN-
DELIER DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS.-Manifeste-se a autora. (os autos baixaram
do TRF da 4ª Região).-Adv. GUSTAVO MARTINI MULLER.

15.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-148/2004-ITAPORAN
LTDA x WAGNER COMPENSADOS DO BRASIL.-Retirar
precatória para ser distribuída na Comarca de Guarulhos/SP.-
Adv. WILLIAN KEN ITI TAKANO.

16.-APOSENTADORIA POR IDADE-249/2004-JONILIA IU-
CKSCH CORREA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS.-Recebo o recurso de apelação interposto pelo
requerido fls. 77 e razões inclusas (fls. 78/88), em ambos os
seus efeitos. Ao recorrido para ofertar contra-razões.-Adv.
GUSTAVO MARTINI MULLER.

17.-PEDIDO DE TUTELA ESPECIFICA-252/2004-AMBIEN-
TAL PARANA FLORESTAS S/A x ROYALPINUS COMER-
CIO DE FLORESTAS LTDA.-Recebo o recurso de apelação
interposto pelo requerido (fls. 426) e razões inclusas (fls. 427/
434) em ambos os seus efeitos. Ao recorrido para ofertar con-
tra-razões.-Adv. ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR,
LEILANE TREVISAN MORAES.

18.-EXEC. DE TÍT. EXTRAJUDICIAL-336/2004-NORTOX S/
A x COMERCIO DE INSUMOS AGROPECUARIOS LTDA-
AGROCAMPO.-...Transitada em julgado esta decisão, prossi-
ga-se a execução, intimando-se o exeqüente a manifestar-se. (a
decisão transitou em julgado em 22/08/2005).-Adv. ODONE
CORSO, ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO.

19.-AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVICO-374/2004-JU-
VENIL DE MOURA JORGE x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS.-...Diante do exposto, julgo Proce-
dente o pedido formulado na inicial para determinar ao réu,
INSS, a averbação do tempo de serviço exercido pelo autor no
meio rural entre os anos de 1960 e 1983. Sucumbente, condeno
o réu ao pagamento das custas, despesas processuais e honorá-
rios advocatícios, os quais tendo em vista a natureza da causa,
o trabalho desenvolvido pelos advogados e o local da prestação
de serviços, na forma do art. 20, parágrafo 4º, do CPC, arbitro
em R$ 500,00.-Adv. GUSTAVO MARTINI MULLER e CAR-
LOS SCHAEFER MEHRET.

20.-INDENIZAÇÃO POR DANO CAUSADO-48/2005-LO-
NAS TEIXEIRA DE SOUZA x EYTHYMIOS IONNIDIS.-...Di-
ante do exposto, com fundamento no art. 267, VIII do CPC,
Julgo extinto este processo sem julgamento do mérito. Tendo a
parte requerida constituído defensor, o qual inclusive apresen-
tou resposta deve a parte autora arca com os honorários do
mesmo, que arbitro em R$ 200,00, considerando a complexi-
dade da causa, o trabalho desenvolvido pelo causídico até en-
tão, o tempo despendido para o trabalho e a extinção do pro-
cesso pela desistência da parte autora. Custas pela autora.-Adv.
DORIVAL TARABAUCA, EDILSON FERNANDES e ALAN
MIRANDA.

21.-APOSENTADORIA POR IDADE-73/2005-JOSE DO ES-
PIRITO SANTO CAMPOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS.-digam as partes (sobre as informa-
ções prestadas pela Prefeitura Municipal de Sengés).-Adv.
JOAO COUTO CORREA, DANIEL SANTOS MENDES e
CARLOS SCHAEFER MEHRET.

22.-RESSARCIMENTO DE DANOS-114/2005-KETY REGI-
NA CAMARGO x SANEPAR-COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA-...Diante do exposto, julgo parcialmente
procedentes os pedidos aduzidos na inicial para condenar a re-
querida, SANEPAR-Companhia de Saneamento do Paraná a
indenizar os danos morais sofridos pela autora no valor de R$
20.000,00, que deverá ser corrigido monetariamente pelos ín-
dices oficiais e acrescido de juros moratórios de 0,50 a.m. a
partir da publicação desta sentença. Considerando a sucum-
bência recíproca condeno a autora ao pagamento de 50% do
valor das custas e despesas processuais e a 10% de honorários
advocatícios ao procurador da requerida sobre o valor que de-
caiu e a parte ré em 50% das custas e despesas processuais e a
10% de honorários sobre o valor da condenação, o que faço
com fulcro no art. 20, par. 3º, do CPC, considerando que cada
parte deve suportar a verba advocatícia na proporção de sua
derrota, bem como recebe-la na medida de sua vitória... -Adv.
MARCIO NUNES DA SILVA e CLEVERSON JOSE GUSSO.

23.-SUSTAÇÃO DE PROTESTO-131/2005-COMPENSADOS
IRMAOS ROSSONI LTDA x BANCO ITAU S/A. -Manifeste-
se o requerido.-Adv. EVALDO GONCALVES LEITE.

24.-SUSTAÇÃO DE PROTESTO-139/2005-COMPENSADOS
IRMÁOS ROSSONI LTDA x BANCO ITAU S/A. -Manifeste-
se o requerido.-Adv. EVALDO GONCALVES LEITE.

25.-SUSTAÇÁO DE PROTESTO-142/2005-COMPENSADOS
IRMAOS ROSSONI LTDA x BANCO ITAU S/A.-Manifeste-
se o requerido.-Adv. EVALDO GONCALVES LEITE.

26.-SUSTAÇÁO DE PROTESTO-144/2005-COMPENSADOS
IRMAOS ROSSONI LTDA x BANCO ITAU S/A.-Manifeste-
se o requerido.-Adv. EVALDO GONCALVES LEITE.

27.-DECL. DE NULIDADE DE TITULO-162/2005-VALCIR
EDSON ROSSONI-FI x BANCO ITAU S/A e outros.-Verifi-
cando que a questão discutida nestes autos é essencialmente de
direito e os fatos relevantes, encontram-se devidamente escla-
recidos através dos documentos juntados pelas partes, nos ter-
mos do art. 330, inciso I do CPC, é caso de julgamento anteci-
pado.-Adv. JOSE C. MENDONÇA MARTINS JUNIOR, JOSE
ELI SALAMACHA e ROBSON JOSE EVANGELISTA.

28.-BUSCA E APREENSÃO-181/2005-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x IVAIR DE MATOS.-Defiro o pedido de fls. 35/36,
devendo o autor retirar o veiculo no prazo de 10 (dez) dias.-
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO.

29.-USUCAPIÃO-187/2005-NELSON CASERTA GIRARDI x
ESTE JUIZO-...diga o autor. (não houve nenhuma contesta-
ção). -Adv. BENEDITA LUZIA DE CARVALHO-

30.-DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE-203/2005-J.M.B.S. x
M.P.D.-...As custas deverão ser rateadas em 50% para cada
partes... (custas finais pela requerida-R$ 473,05). -Adv. SER-
GIO W. CONDESSA VILLELA, ANTONIO CARLOS GON-
CALVES DE LIMA e WANDERLEI VERNECK ROMANO-
FF.

31.-DECL. DE INEXIGIBILIDADE-220/2005-AGNELO BU-
ENO SLOMPO-ME x MASAL S/A INDUSTRIA E COMER-
CIO.-O requerido pleiteou em sua resposta que fosse oficiado
ao Banco Itau S/A, Agencia 0465 na cidade de Jaguariaíva-Pr.,
a fim de que prestasse as informações mencionadas as fls. 38.
No tocante ao pedido constante do item ‘a’ competia a parte
requerida ter juntado comprovante de que os cheques foram
efetivamente compensados em sua conta, já que é ônus do re-
querido a comprovação de fatos impeditivos, modificativos e
extintivos do direito do autor e de igual forma no tocante ao
pedido constante no item ‘c’. Quanto ao constante no item ‘b’,
oficie-se ao Banco Itaú para que encaminhe a este Juízo a in-
formação solicitada. Apenas a parte autora pleiteou a produção
de prova oral (fls. 72) arrolando testemunhas. Compulsando os
presentes autos e em especial por verificar que no despacho de
fls. 71 foi determinado que se justificasse a pertinência da pro-
dução da prova e nesta oportunidade tendo o procurador da
parte autora afirmado que a produção da prova ora visa de-
monstrar a negociação efetuada entre as partes e o modo em
que se operou, entendo impertinente a produção de tal prova,
já que o negocio efetuado se mostra incontroverso e existem
documentos suficientes nos autos a elucidar a questão que se
discute, comportando este processo julgamento antecipado nos
termos do art. 330, inciso I, do CPV.-Adv. REJANE PAZ BIER.

32.-EXEC. DE TÍT. EXTRAJUDICIAL-238/2005-VEICULOS
MALLON LTDA x WANDERLEY PEDRO CORASSA.-Ma-
nifeste-se o exeqüente.-Adv. LAURETE DUB P. CONTE e SI-
MONE LONGO.

33.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-239/2005-ANTONIO TA-
DEU COELHO x IVAR JORGE RYBU-F.I.-...Por estes funda-
mentos, rejeito os embargos oposto, e pelo princípio de sucum-
bência, condeno o embargante ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que arbitro em R$ 300,00,
com fundamento no art. 20, parágrafo 4º do CPC, consideran-
do-se para tanto que não houve dilação probatória, a simplici-
dade e a natureza da causa, o local e o tempo exigidos para a
prestação do serviço.-Adv. DOUGLAS OSAKO.

34.-BUSCA E APREENSAO-249/2005-BANCO FINASA SA
x ELOIR DE OLIVEIRA.- Ante a certidão do Senhor Oficial
de Justiça de fls. 26-verso (não localizou o requerido), mani-
feste-se o requerente. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

35.-EMBARGOS A EXECUÇÁO-251/2005-COMPENSADOS
IRMAOS ROSSONI LTDA x M.C. DUTRA JOLY & CIA
LTDA. -Preparar as diligencias do Sr. oficial de Justiça no va-
lor de R$ 37,50.-Adv. JAIRO VICENTE CLIVATTI.

36.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-261/2005-MUNICIPIO DE
SENGES x LC DE SOUZA ITARARE-ME.-Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez)
dias, justificando sua pertinência, sob pena de indeferimento.-
Adv. BENEDITA LUZIA DE CARVALHO e ADRIANA NE-
GRINI.

37.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-267/2005-O MUNICIPIO DE
SENGES x EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS
LTDA.- Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, no prazo de cinco (05) dias, justificando sua pertinência,
sob pena de indeferimento. Sem prejuízo, considerando que o
embargado já manifestou seu interesse em ouvir as testemu-
nhas arroladas as fls. 53, designo audiência de instrução e jul-
gamento, para o dia 26/10/2005, as 15h30.-Adv. OSVALDO
KRAMES.

38.-BUSCA E APREENSAO-268/2005-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x PLINIO DE
ALMEIDA FILHO.- Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias, justificando sua
pertinência, sob pena de indeferimento. No mesmo prazo, ma-
nifestem-se sobre a eventual possibilidade de conciliação, já
que somente em caso positivo será designada audiência para
este fim... -Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTA-
NA e VANIUS PEREIRA PRADO-

39.-MONITÓRIA-270/2005-BANCO SAFRA S/A x COMPEN-
SADOS IRMAOS ROSSONI LTDA e outros.-Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cin-
co) dias, justificando sua pertinência, sob pena de indeferimento.
Sem prejuízo, designo audiência de tentativa de conciliação,
para o dia 26/10/2005, as 16h00. Na mesma oportunidade, caso

seja inexitosa a composição amigável das partes, será saneado
o processo e fixados os pontos controvertidos.-Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ e JAIRO VICENTE CLIVATTI.

40.-MONITÓRIA-272/2005-ITAMARATI INDUSTRIA DE
COMPENSADOS LTDA x TEDA INDUSTRIA E COM. DE
COMPENSADOS LTDA e outros.-Acerca dos embargos apre-
sentados e documentos, diga a parte autora, ora embargado.-
Adv. ARMSTRONG TAVARES DE LINDBERG e WILLIAN
KEN ITI TAKANO.

41.-SEP. JUD. CONTENCIOSA-297/2005-J.B.R. x D.R.B.R.-
Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a desistência requerida pela parte autora, e em
conseqüência, Julgo Extinto este processo com fundamento
no art. 267, VIII do CPC.-Adv. ALECSANDER BONIFACIO
GARCIA e JOSE MARIA DE LIMA.

42.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-304/2005-SANDERSON
SABINO FERRAZ x RETIMAQ RETIFICA DE MAQUINAS
LTDA. - Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, no prazo de 05 (cinco) dias. No mesmo prazo, deverão
manifestar-se sobre a eventual possibilidade de acordo, já que
somente em caso positivo será designada audiência para este
fim.-Adv. IDIO ANTONIO E SILVA, JOAO NEY MARCAL
e PATRICIA FERREIRA MENDES.

43.-INDENIZAÇÃO-305/2005-TEDA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE COMPENSADOS LTDA e outros x ITAMA-
RATI INDUSTRIA DE COMPENSADOS LTDA.-...Assim, in-
defiro os benefícios da Justiça Gratuita, por não vislumbrar o
preenchimento dos requisitos necessários para sua concessão.
Intime-se à parte autora para que comprove, no prazo de 10
(dez) dias, o recolhimento da taxa judiciária, bem como, para
que recolha as custas processuais, no prazo de trinta (30) dias,
(CPC 257), sob pena de cancelamento na distribuição.-Adv.
WILLIAN KEN ITI TAKANO.

44.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-309/2005-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x DOLARINO TEI-
XEIRA DOS SANTOS.-Por estes fundamentos, acolho os em-
bargos opostos determinando o prosseguimento da execução
nos termos do cálculo apresentado pelo embargante e, pelo
principio de sucumbência, condeno o embargado ao pagamento
das custa processuais e honorários advocatícios, que arbitro
em R$ 200,00 com fundamento no art. 20, parágrafo 4º, do
CPC, considerando-se para tanto que não houve dilação pro-
batória, a simplicidade e a natureza da causa, o local e o tem-
po exigidos para a prestação do serviço.-Adv. CARLOS SCHA-
EFER MEHRET e GUSTAVO MARTINI MULLER.

45.-EMBARGOS A EXECUÇÁO-310/2005-AZEVEDO &
CHAOWICHE LTDA x ARISOLI DINIZ BRANCO.-Especi-
fiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo
de 05 (cinco) dias, justificando sua pertinência.-Adv. ISAU-
RA RIBEIRO DOS SANTOS.

46.-ALTERAÇAO DE GUARDA-FAMILIA-322/2005-A.M.
x B.F.-Sobre a contestação e documentos apresentados pela
requerida, manifeste-se o autor.-Adv. JOSE C. MENDONÇA
MARTINS JUNIOR.

47.-DECL. DE INEXISTENCIA DEBITO-327/2005-SIDNEI
MELLO x BANCO FIAT S/A. - 1-Ante a informação da EBCT
que o requerido mudou-se, manifeste-se a parte autora, no
prazo de 10 (dez) dias, no sentido de informar o novo endere-
ço do requerido nos autos... -Adv. ODENIR DIAS DE AS-
SUNCAO.

48.-BUSCA E APREENSAO-329/2005-B.V FINANCEIRA
S.A. C.F.I x EDILA TEREZINHA LEITE.-Homologo, por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a acor-
do de fls. 23/24 realizado entre as partes, e em conseqüência,
julgo extinto este processo com fundamento no art. 269, III,
do CPC.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

49.-BUSCA E APREENSÃO-330/2005-ITAU LEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL x SUELI FERREIRA DA
LUZ. Manifeste-se o requerente. (Decorreu o prazo para con-
testação). -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

50.-ORDINARIA-341/2005-E.S.J. CORTE DE MADEIRA
LTDA x MARCIO JOSE DOS REIS e outros.-Retirar preca-
tória para ser distribuída na Comarca de Itararé-SP e São Pau-
lo/SP.-Adv. ADRIANA NEGRINI.

51.-SUSTAÇÃO DE PROTESTO-343/2005-DONIZETE APA-
RECIDO SALES x INDUMEC INDUSTRIA MECANICA
LTDA. -Verificando a presença dos requisitos da tutela caute-
lar, “fumus boni júris”, consistente na aparência do bom di-
reito, bem como no “periculum in mora”, atinente ao perigo
da demora na prestação da tutela jurisdicional, defiro a susta-
ção do protesto do titulo descrito na inicial, oficiando a Escri-
vania ao Oficio de Protesto desta Comarca...Lavre-se termo de
Caução de bem à ser indicado pelo autor, no prazo de cinco
(05) dias.-Adv. CAROLINE SCHNEIDER IZIDORO.

52.-BUSCA E APREENSÃO-345/2005-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ALTAIR JOSE
MIRANDA.-Comprovada a mora e a notificação regular, defi-
ro, com base no art. 3º do Decreto-Lei, a Busca e Apreensão
liminar do bem descrito as fls. 03, depositando-o em mãos do
representante legal da requerente, advertindo-o das cominações
previstas ao depositário infiel.-Adv. TATIANE ACHCAR.

53.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-347/2005-SAFRA LEA-
SING SA-ARRENDAMENTO MERCANTIL x S. DOS SAN-
TOS ALVES & CIA LTDA.-...Deste modo, defiro, sem ouvir o
requerido, a medida liminar de reintegração de posse, em de-
corrência do esbulho noticiado, do caminhão acima descrito.
Expeça-se mandado de reintegração, que deverá ser cumprido
com circunspeção e moderação.-Adv. ANANIAS CEZAR TEI-
XEIRA.
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54.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-348/2005-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x DINO SANTOS
DA SILVA.-...Deste modo, defiro, sem ouvir o requerido, a
medida liminar de reintegração de posse, em decorrência do
esbulho noticiado, do bem acima descrito.-Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO.

55.-DECL.DE REPETICAO INDEBITO-350/2005-CLEBER-
TON BORTOLUZZE x BANCO FINASA S.A.-Por outro lado,
defiro o pedido de tutela antecipada para que o requerido se
abstenha de inscrever o nome do autor no cadastro de inadim-
plentes/orgãos de restrição ao credito.-Adv. CAROLINE SCH-
NEIDER IZIDORO e CRISTINE SCHNEIDER LERSCH.

56.-BUSCA E APREENSAO-362/2005-BANCO DAIMLER-
CHRYSLER S.A x EMPREITEIRA IRMAOS ALVES S.C.
LTDA.-Intime-se o requerente a preparar as custas/despesas
processuais, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob as penas
do art. 257, do CPC. (As custas importam em R$ 791,00).-Adv.
HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS.

57.-BUSCA E APREENSÃO-363/2005-RODOBENS ADMI-
NISTRACAO E PROMOCOES LTDA x S. DOS SANTOS
ALVES & CIA LTDA.-Comprovada a mora e a notificação re-
gular, defiro, com base no art. 3º, do Decreto Lei nº 911/69, a
Busca e Apreensão liminar do bem descrito as fls. 02, deposi-
tando-o em mais do representante legal da requerente, adver-
tindo-o das cominações prevista ao depositário infiel.-Adv.
VITOR CESAR BONVINO.

58.-EX. FISCAL ESTADUAL-437/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x RAQUEL MAURICIO.- Mani-
feste-se o exeqüente. -Adv. ROSERIS BLUM.

59.-EX. FISCAL ESTADUAL-454/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SIRA COM. E BENEF. DE
MADEIRAS LTDA.-Sobre a nomeação de bens efetuada pelo
executado, manifeste-se o exeqüente.-Adv. ROSERIS BLUM.

60.-EX. FISCAL ESTADUAL-1/2004-FAZENDA PUBLICA
DO PARANA x SULPINUS INDUSTRIAL MADEIREIRA
LTDA. - Manifeste-se o exeqüente.-Adv. ROSERIS BLUM.

61.-EX. FISCAL ESTADUAL-16/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x LUIZ CARLOS FERREIRA DE
LIMA-FI. Manifeste-se o exeqüente. -Adv. ROSERIS BLUM.

62.-EX. FISCAL ESTADUAL-40/2005-A FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO ACIR DOS SAN-
TOS e outros.-Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se o exeqüente. Adv. ROSERIS BLUM.

63.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-78/2004-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DA COMARCA DE CASTRO-PR -BANCO
BAMERINDUS S/A x OZEIAS DE MELLO e outros.-A im-
pugnação apresentada pela executada as fls. 137/138 é intem-
pestiva, já que foi concedido as partes o prazo de cinco(05)
dias, que encerraria em 15/08/05 e somente foi encaminhado
por fax em 17/08/05, sem a juntada da original até a presente
data. Ademais, tenho por correto o calculo de fls. 134, que bem
considerou o mesmo com base nos índices oficiais. Sem preju-
ízo, para a arrematação do bem penhorado, designo 1º leilão ou
praça para o dia 06/10/05, as 13h00, e não havendo licitantes,
designo para 2º leilão ou prazo o dia 21/10/05, as 9h00, no
átrio deste Fórum.-Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO,
OLDEMAR MARIANO e CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO.

64.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-89/2005-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DE ITARARE-SP -FABIO HUNGRIA LOBO
x A.V.S MADEIRAS LTDA.-Para a arrematação do bem pe-
nhorado, designo 1º leilão ou praça para o dia 06/10/05, as
13h00, e não havendo licitantes, designo para 2º leilão ou pra-
ça o dia 21/10/05, as 9h00, no átrio do Fórum.-Adv. -FER-
NANDO CANCELLI VIEIRA e MARIA FLAVIA MELLO RI-
BEIRO.

65.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-90/2005-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DE ITARARE-SP -FABIO HUNGRIA LOBO
x A.V.S MADEIRAS LTDA.-Para a arrematação do bem pe-
nhorado, designo 1º leilão ou praça para o dia 06/10/05, às
13h00 horas, e não havendo licitantes designo para 2º leilão ou
praça o dia 21/10/05, as 9h00, no átrio deste Fórum.-Adv. FER-
NANDO CANCELLI VIEIRA e MARIA FLAVIA MELLO RI-
BEIRO.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TEIXEIRA SO-
ARES
ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO N° 017/2005.
JUÍZA DE DIREITO: MITZY DE LIMA SANTOS
BÜHRER TAQUES

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
POTIRA KELLY PRATES SOOMA 001/2005 003/2004
MILTON RICARDO E SILVA 002/2005 131/2003
MIGUEL CONTE 003/2005 131/2003
DOUGLAS DOS SANTOS 004/2005 131/2003
WALDIRENE BUDAL 005/2005 044/2005
LUIS SÉRGIO CHEMIM 006/2005 090/2005

015/2005 196/2004
MARCOS AURÉLIO ABIB 007/2005 090/2005

022/2005 087/1999
037/2005 103/2005

CLÁUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO 008/2005 090/2005
HARRY C. E. CZELUSNIAK 009/2005 162/2004

010/2005 230/2001

012/2005 100/2005
034/2005 124/2003

ROBERTO BALBELA 011/2005 230/2001
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA
LIMA 013/2005 100/2005
IEDA R. S. WAYDZIK 014/2005 310/1998
NELSON A. BRONISLAWSKI 016/2005 113/2005

020/2005 120/2005
023/2005 114/2005
025/2005 048/2005

TALEB BALECHE BARBOSA 017/2005 170/2005
WINSON GARCIA 018/2005 053/2005
CLAÚDIO LUIZ F. C. FRANCISCO 019/2005 120/2005
DENISE DE FÁTINA STADLER 021/2005 194/2004
JOAQUIM ALVES DE QUADROS 024/2005 114/2005
ZORAIDE SANT´ANA LIMA 026/2005 162/2005

035/2005 157/2005
CESAR LUIZ TAVARNARO 027/2005 046/1996
IVONE PAVATO BATISTA 028/2005 019/2004
EDGAR CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE NETO E/OU
JORGE LUIZ MOHR 029/2005 158/2002
JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE
NORONHA 030/2005 158/2002
MAURICIO BORBA 031/2005 044/2000
ALDINO DREHMER 032/2005 044/2000
MARCELO GUTERVIL 033/2005 124/2003

040/2005 056/2003
JELDAL A. BORGES DE
CARVALHO 036/2005 048/1994
BARTOLOMEU PEREIRA 038/2005 103/2005
EDSON KALINOSKI ROCHA 039/2005 039/2002
MARTIM FRANCISCO RIBAS 041/2005 240/2003
CRISTHIAN CARLA DE
ALBUQUERQUE 042/2005 013/2003
LEONARDO ZAGONEL
SERAFINI 043/2005 008/2005

01 – Autos nº. 003/2004 – Guarda de Menor c/c Pedido de
Liminar de Busca e Apreensão. M.C. B. R. x I. C. N. – Para
audiência de conciliação designo o dia 19 de outubro de 2005,
às 14hs00min. Intimem-se. Adv. Potira Kelly Prates Sooma.

02- Autos nº. 131/2003 – Ação Ordinária de Indenização –
Agropecuária Palmeirense Ltda x Toppo Madeiras S/A - “Avo-
quei os autos. Revogo o despacho de fls. 948 e determino a
manifestação dos Assistentes Técnicos sobre o Laudo Pericial,
no prazo de 10 (dez) dias. Em seguida, abra-se vista às partes
para se manifestar...” Intimem-se. Adv. Dr. Milton Ricardo e
Silva.

 03- Autos nº. 131/2003 – Ação Ordinária de Indenização –
Agropecuária Palmeirense Ltda x Toppo Madeiras S/A - “Avo-
quei os autos. Revogo o despacho de fls. 948 e determino a ma-
nifestação dos Assistentes Técnicos sobre o Laudo Pericial, no
prazo de 10 (dez) dias. Em seguida, abra-se vista às partes para
se manifestar...” Intimem-se. Adv. Dr. Miguel Conte.

 04- Autos nº. 131/2003 – Ação Ordinária de Indenização – Agro-
pecuária Palmeirense Ltda x Toppo Madeiras S/A - “Avoquei os
autos. Revogo o despacho de fls. 948 e determino a manifesta-
ção dos Assistentes Técnicos sobre o Laudo Pericial, no prazo
de 10 (dez) dias. Em seguida, abra-se vista às partes para se
manifestar...” Intimem-se. Adv. Dr. Douglas dos Santos.

 05- Autos nº. 044/2005 - Ação de Mandado de Segurança C/C
Pedido de Liminar - Albari Fontoura e Outra x Prefeito Munici-
pal de Fernandes Pinheiro - O presente feito encontra-se aguar-
dando preparo das custas de cartório que importam em R$ 231,33
(duzentos e trinta e um reais e trinta e três centavos). Intime-se.
Advogada. Dra. Waldirene Budal.

 06- Autos nº. 090/2005 – Ação de Usucapião - Musiat & Cia
Ltda - Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.
Intimem-se. Adv. Dr. Luis Sergio Chemin.

 07- Autos nº. 090/2005 – Ação de Usucapião - Musiat & Cia
Ltda - Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.
Intimem-se. Adv. Dr. Marcos Aurélio Abib.

 08- Autos nº. 090/2005 – Ação de Usucapião - Musiat & Cia
Ltda - Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.
Intimem-se. Adv. Luiz Cláudio F. C. Francisco.

 09- Autos nº. 162/2004 – Alvará Judicial - Marlise Schreiner –
Intime-se a requerente para prestar conta. Intime-se. Adv. Dr.
Harry C. E. Czelusniak.

10- Autos nº. 230/2001 – Ação Civil Pública – Município de
Teixeira Soares x Bartolomeu Pereira - Intime-se as partes para
se manifestarem sobre a proposta de honorários do Sr. Perito.
Intime-se. Adv. Dr. Harry C. E. Czelusniak.

11- Autos nº. 230/2001 – Ação Civil Pública – Município de
Teixeira Soares x Bartolomeu Pereira - Intime-se as partes para
se manifestarem sobre a proposta de honorários do Sr. Perito.
Intime-se. Adv. Dr. Roberto Balbela.

12- Autos nº. 100/2005 – Ação de Resolução ou Rescisão Con-
tratual C/C Pedido de Liminar de Imissão de Posse – João
Oswaldo Schaedler e Sm/mulher x Eroni Draghetti. “ Às partes
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, especifiquem as provas
que pretendem produzir...”. Intime-se. Adv. Dr. Harry C. E.
Czelusniak.

13- Autos nº. 100/2005 – Ação de Resolução ou Rescisão Con-
tratual C/C Pedido de Liminar de Imissão de Posse – João
Oswaldo Schaedler e Sm/mulher x Eroni Draghetti. “ Às partes
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, especifiquem as provas
que pretendem produzir...”. Intime-se. Adv. Luis Alberto de
Oliveira Lima.

14- Autos nº. 310/1998 - Execução de Título Extrajudicial -

Engeprócons Lajes de Concreto Ltda x Grechinski & Irmãos -
Decorreu o prazo de suspensão requerido às fls. 108. Intime-
se. Adv. Dra. Ieda R. S. Waydzik.

15- Autos n° 196/2004 – Embargos de Terceiro – Lídia Strujak
Hraiber x Orlando Korevar - Intime-se a requerente para, que-
rendo, impugnar contestação de fls. 42/45. Intime-se. Adv. Dr.
Luis Sérgio Chemim.

16- Autos n° 113/2005 – Arrolamento - Alceu Kosinski e Outro
x Emilia Schrut - Intime-se o inventariante para se manifestar
sobre docs. de fls. 42. Intimem-se. Adv. Dr. Nelson A. Bronis-
lawski.

17- Autos n° 170/2005 – Notificação Judicial – Carmem Reis
Barbosa e Outros x Antonio Ribeiro de Lara e Outros – Inti-
mem-se os requerentes para que efetuem o pagamento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, que importam em R$ 360,00 (Tre-
zentos e sessenta reais). Intime-se. Adv. Dr. Toleb Baleche Bar-
bosa.

18- Autos n° 053/2005 – Arrolamento – Laurindo Hilário dos
Santos e Outros x Maria E. dos Santos – “Vistos... Com trânsito
em julgado, e somente após a manifestação da Fazenda Pública,
nos termos do § 2° do CPC., expeça-se os formais de partilha de
demais ordens necessárias. Oportunamente, pagas as custas de
lei, arquivem os autos...” Intime-se. Adv. Dr. Wilson Garcia.

19- Autos n° 120/2005 – Reintegração de Posse – Davi Serber s/
m x Luiz Vascoski s/m - Para audiência de conciliação e sanea-
mento do processo, designo o dia 07 de outubro de 2005, às
14:00 horas. Intimem-se. Adv. Dr. Cláudio Luiz F. C. Francisco.

20- Autos n° 120/2005 – Reintegração de Posse – Davi Serber s/
m x Luiz Vascoski s/m - Para audiência de conciliação e sanea-
mento do processo, designo o dia 07 de outubro de 2005, às
14:00 horas. Intimem-se. Adv. Dr. Nelson A. Bronislawski .

21- Autos n° 194/2004 – Ação de Divisão - Antonio Aristides de
Bairros o s/m x Valdemiro Resner e Outros - Intimem-se os re-
querentes para que se manifestem sobre o contido em fls. 31/32.
Intimem-se. Adv. Dra. Denise de Fátima Stadler.

22- Autos n° 087/1999 – Investigação de Paternidade c/c Ali-
mentos – MP. Em favor de A. L. R. x L. A. C - “ Vistos.... Em
face o exposto, julgo procedente a ação e determino que se pro-
ceda a devida averbação perante o Cartório do Registro Civil da
Sede desta Comarca junto ao assento de nascimento do autor
aonde deverá acrescentar o patronímico do réu Cruz e avós pa-
ternos Francisco Cruz e Helena Soares Cruz. Fixo a pensão ali-
mentícia que deverá ser paga mensalmente pelo réu ao autor em
meio salário mínimo mensal, considerando o disposto no art. 400
do CC., retroativos à data da citação (art 13, § 2° da Lei 5.478/
68). Ainda, condeno o réu ao pagamento das custas, despesas
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$
300,00, nos termos do artigo 20,§ 4°, do CPC e, na forma da Lei
Estadual n° 12.241 de 28 do julho, valor este que deverá se reco-
lhido aos cofres do Estado mediante guia própria....” Intime-se.
Adv. Dr. Marcos Aurélio Abib.

23- Autos n° 114/2005 – Embargos a Execução – Rafael Elias de
Bonfim x Joaquim Alves de Quadros - Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir. Intimem-se. Adv. Dr. Nelson A.
Bronislawski.

24- Autos n° 114/2005 – Embargos a Execução – Rafael Elias de
Bonfim x Joaquim Alves de Quadros - Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir. Intimem-se. Adv. Dr. Joaquim
Alves de Quadros.

25 – Autos n° 048/2005 - Arrolamento – Mariza Terezinha Gric-
zinski x Jair Griczinski - “Indefiro o pedido da inventariante de
fls. 18, devendo a mesma requerer em ação própria, a fim de
evitar tumulto processual nestes autos”.Intimem-se. Adv. Dr.
Nelson A. Bronislawski.

26- Autos n° 162/2005 – Dissolução de Sociedade de Fato c/c
Partilha de Bens – L. V. S. x A. C. V. B. – Para audiência de
conciliação foi designada a data de 19 de setembro de 2005, às
15:00 horas. Intimem-se. Adv. Dra. Zoraide Sant´Ana Lima.

27- Autos n ° 046/1996 – Execução de Titulo Extrajudicial –
Solorico S/A – Industria e Comércio x Élson Alziro Michelson.
Decorreu o prazo de suspensão requerido às fls. 49. Intime-se.
Adv. Dr. César Luiz Tavarnaro.

28- Carta Precatória n° 019/2004 - Oriunda da Comarca da 18°
Vara Cível de Curitiba - Autos n° 1.493/2002 – Execução de
Titulo Extrajudicial – Mega Assessoria e Cobrança Ltda x Vi-
tório Cotovicz – Sobre a avaliação do veículo Belina, marca
FRD,placa AGL-9131, cor branca, ano 1996, modelo 1996,
avaliado no valor de R$ 3.900,00, manifeste-se a exeqüente.
Intimem-se. Adv. Dra. Ivone Pavato Batista.

29- Autos n° 158/2002 – Associação Xama x ALL-América
Latina Logística do Brasil S/A - Sobre a proposta de honorários
do Sr. Perito Dr. Fernando Piecchinski Leite Ferreira, que im-
porta em R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), manifestem-se as
partes. Intimem-se Adv. Dr. Edgar Cavalcanti de Albuquerque
Neto e/ou Dr. Jorge Luiz Mohr

30- Autos n° 158/2002 – Associação Xama x ALL-América
Latina Logística do Brasil S/A - Sobre a proposta de honorários
do Sr. Perito Dr. Fernando Piecchinski Leite Ferreira, que im-
porta em R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), manifestem-se as
partes. Intimem-se Adv. Dr. José Augusto Araújo de Noronha.

31- Autos n° 044/2000 – Ação de Despejo – Armando Lirani e
s/m x Ireu da Silva e s/m - Intimem-se as partes do V. Acórdão.
Intime-se. Adv. Dr. Mauricio Borba.

32- Autos n° 044/2000 – Ação de Despejo – Armando Lirani e
s/m x Ireu da Silva e s/m - Intimem-se as partes do V. Acórdão.

Intime-se. Adv. Dr. Aldino Drehmer.

33- Autos n° 124/2003 – Ação Declaratória Negatória de Pater-
nidade – J. G. x C. L. D. G. - Vista as partes para alegações
finais. Intimem-se. Adv. Dr. Marcelo Gutervil.

34- Autos n° 124/2003 – Ação Declaratória Negatória de Pater-
nidade – J. G. x C. L. D. G. - Vista as partes para alegações
finais. Intimem-se. Adv. Dr. Harry. C. E. Czelusniak.

35- Autos n° 157/2005 – Revisional de Alimentos – A. J. V. B.
x A. C. V. B - Intime-se a requerente, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,
impugnar contestação de fls. 08/14. Intime-se. Adv. Dra. Zo-
raide Sant’Ana Lima.

36- Autos n° 048/1994 – Execução de Titulo Extrajudicial –
Banco do Estado do Paraná x Alceu Grochovski – Intime-se o
exeqüente para que efetue o pagamento das custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, que importam em R$ 135,00 (cento e trinta e
cinco reais). Intimem-se. Adv. Dr. Jerdal Aloísio Borges de
Carvalho.

37- Autos n° 103/2005 – Investigação de Paternidade c/c Ali-
mentos A. J. S. x R. E. S. – “Vitos... Para audiência de Instru-
ção e Julgamento designo o dia 09 de novembro de 2005, às
13:30 horas”. Intimem-se. Adv. Dr. Marcos Aurélio Abib.

38- Autos n° 103/2005 – Investigação de Paternidade c/c Ali-
mentos A. J. S. x R. E. S. – “Vitos... Para audiência de Instru-
ção e Julgamento designo o dia 09 de novembro de 2005, às
13:30 horas”. Intimem-se. Adv. Dr. Bartolomeu Pereira.

39- Autos n° 039/2005 – Guarda e Adoção com Destituição de
Pátrio Poder – J. B. F. e M. B. F x J. G. B - Em substituição
nomeio o Dr. Edson Kalinoski . Intime-se-o e abra-se-lhe vista
dos autos. Intime-se. Adv. Dr. Edson Kalinowski Rocha.

40- Autos n° 056/2003 – Representação Justiça Pública x J. G.
P. e Outros - Intime-se, novamente, o defensor dos infratores
para apresentar alegações finais. Intime-se. Adv. Dr. Marcelo
Gutervil.

41- Autos n° 240/2003 – Alvará de Pesquisa – Walduyr Gere-
mia x Este Juízo – Intime-se a inventariante para dar cumpri-
mento ao despacho de fls. 17 . Despacho de fls. 17 “ Intime-se
o requerente para dar atendimento ao contido no pedido do Sr.
Perito de fls. 16”. Intimem-se. Adv. Dr. Martin Francisco Ri-
bas.

42- Autos n° 013/2003 – Representação – Justiça Pública x J.
C. F. e Outro – Em substituição, nomeio como defensora dativa
a Dra. Cristhian Carla de Albuquerque, para apresentar alega-
ções finais. Intime-se. Adv. Dra. Cristhian Carla de Albuquer-
que.

43- Autos n 008/2005 – Execução Fiscal – Conselho Regional
de Medicina Veterinária do Estado do Paraná x Agros – Com. E
Ind. De Produtos Agropecuários Ltda - Intime-se o requerente
para que efetue o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça, que importam em R$ 25,00 (vinte e cinco reais). Intime-se.
Adv. Dr. Leonardo Zagonel Serafini.

COMARCA DE TELÊMACO BORBA - PARANÁ
Juíza: Dra.Sígret H.R. de Camargo Vianna
Cartório do Cível e Anexos
Rua Leopoldo Voigt,nº75-Fórum- 84261.160
RELAÇÃO Nº42/05

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Adriane Guasque 0020 000054/2005
Amarilis Vaz Cortesi 0036 000012/1999
Andre Luiz Battezzati 0037 000061/2005
Antonio T. Furtado 0004 000256/1998
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Claudio Luiz F. C. Francisco 0032 000450/2005
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0017 000241/2003

1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-192/1984-MA-
NOEL DE JESUS x JUVELINO TAVARES DA SILVA NETO
e outros -Adv. Paulo Sergio Sena- ao exequente para providen-
ciar o recolhimento das custas junto a Vara Civel da Regiao
Metropolitana de Curitiba, Foro Regional de Campina Grande
do Sul para o efetivo cumprimento do ato deprecado.

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-76/1995-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ISMAEL ALVES DOS
SANTOS e outros -Adv. Roberto A. Busato- decorreu o prazo
de suspensão, diga o autor.

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-290/1995-EM-
BREPAR DISTRIB DE PECAS LTDA x G DOS SANTOS COM
AUTO PECAS LTDA -Adv. Christian Augusto Costa Beppler-
Decorreu o prazo de suspensão, diga o exequente.

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-256/1998-LOU-
RIVAL DE SOUZA SANTOS x NIVALDO FREIRE DE CAR-
VALHO e outros -Adv. Osvane Adolfo Mendes e Antonio T.
Furtado- ...Sentença....Isto posto, acolho a pretensão do cre-
dor, pra JULGAR EXTINTA a presente ação, pelo pagamento
do débito, art. 269,II, 794,I, CPC. Custas já preparadas. ....

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-117/1999-BB LEASING -
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x OLAVO DE SOUZA
NOGUEIRA -Adv. Osvane Adolfo Mendes- ao autor para reti-
rada em cartorio da precatoria desentranhada.

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-217/1999-RETI-
MAQ RETIFICA DE MAQUINAS LTDA x CARLOS JOSE
DIAS DE PONTES e outros -Adv. Joao Ney Marçal- Diante
das argumentações do executado e dos documentos apresenta-
dos. manifeste-se o exequente no prazo de cinco (05) dias, sob
pena de ter-se por quitada a dívida.

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-197/2000-RECA-
PAR RECAPADORA DE PNEUS PARANASUL LTDA x CAR-
LOS GOMES DA SILVA FILHO e outros -Adv. Victorio Alves
da Silva- intime-se o exequente para manifestação sobre os lei-
lões negativos e o conteúdo do relatorio de fls.74.

8.-INVENTARIO-170/2001-MARIA ROSA DA SILVA LIMA
x LUDOVICO DOS SANTOS LIMA - ESPÓLIO -Adv. Ruy
Luiz Quintiliano- ao autor para retirada em cartório do alvará
expedido.

9.-INVENTARIO-177/2001-ALAILTON MAINARDES x CEL-
MIRA MAINARDES ESPOLIO -Adv. Waldi Moreira Soares-
decorreu o prazo de suspensão, diga o autor.

10.-COBRANCA-256/2001-NELSON ILHOS x SUL AMERI-
CA AETNA -Adv. Milton Luiz Cleve Kuster- AO REQUERI-
DO para deposito dos honorários do Perito nomeado, DR.
AFFONSO ANTONIUK, no valor de R$ 800,00 (oitocentos
reais)

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-42/2002-ARDSON LELLIS
DA COSTA E SILVA x CONSELHO REGIONAL DE FAR-
MACIA DO ESTADO DO PARANÁ -Adv. Deolindo Esturilio,
Valéria Cristina de Oliveira- ao preparo das custas remanes-
centes no valor de R$ 30,10.-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-43/2002-DROGARIA SAO
SEBASTIAO DE TELEMACO BORBA LTDA x CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PR (CRF -Adv.
Deolindo Esturilio- ao autor para preparo das custas remanes-
centes no valor de R$ 32,20.-

13.-COBRANCA-133/2002-CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA CNA e outros x ESTACILIO BORGES
DE OLIVEIRA -Adv. Dinizar Domingues e Donizete Gelinski-
1) Defiro o pedido retro, no que tange à expedição de alvará.
As custas foram pagas diretamente ao cartorio, razão pela qual
não foram incluidas no deposito realizado. Considerando o
cumprimento espontãneo da obrigação, arquivem-se ... 2) ao
autor para retirada em cartorio do alvará expedido.

14.-ARROLAMENTO-201/2002-ANTONIO RAMOS CAVA-
LHEIRO x MIGUEL RAMOS CAVALHEIRO ESPÓLIO e ou-
tros -Adv. Marcos Bahena- Este Juízo já prolatou sentença nes-
te feito, esgotando-se a atividade jurisdicional. Resta apenas o
cumprimento de tarefas afetas à parte para o deslinde final.
Não manifestando interesse, arquivem-se com as cautelas e
anotações de estilo, cabendo as despesas de eventual desarqui-
vamento, ao interessado.

15.-FALÊNCIA-246/2002-ACIPAR LUBRIFICANTES LTDA
x AUTO POSTO FIEL LTDA. -Adv. Luiz Fernando C.F. Poti-
er- Defiro a junta retro requerida. Todavia, considerando já es-
gotada a atividade jurisdicional nesta instância e já transitada
em julgado a decisão, retornem os autos ao arquivo.

16.-INDENIZACAO-13/2003-SEBASTIAO BATISTA FILHO
x INDUSTRIAS KLABIN S/A -Vistos....Ante o exposto e o

mais que dos autos consta, DECLINO DA COMPETÊNCIA
desta Vara Cível da Comarca de Telêmaco Borba, e determino,
via de consequência, a remessa dos autos à Vara da Justiça do
Trabalho, a qual entendo competente para apreciar a matéria
em questão. Sem condenação em custas e honorários por tra-
tar-se de decisão não terminativa. Procedam-se as baixas, re-
gistros e anotações de praxe. Encaminhem-se os autos. -Adv.
Jose Soares Filho e Joaquim Miro-

17.-ARROLAMENTO-241/2003-MARIA LIDIA ANTUNES
GOMES x GABINO GOMES-ESPOLIO DE -Adv. Waldi Mo-
reira Soares- Analisando os autos, verifico que consta dos do-
cumentos do herdeiro José Eurico - como já exaustivamente
abordado por este Juízo - que seu genitor é Gabino Araujo de
Freitas, o que o exclui da qualidade de herdeiro de Gabino
Gomes. Assim, e caso haja erro a ser retificado naquele docu-
mento, o presente deve aguardar tal solução. Ademais, é preci-
so que seja trazido aos autos documento atualizado do imóvel,
bem como as certidões negativas da Fazenda Pública. intime-
se a inventariante para tanto, no prazo de dez dias.

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-11/2004-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO AROL-
DO BATISTA -Adv. Francisco Morato Crenitte, Karina de Rossi
Leocadio e José Martins- 1) Defiro o pedido retro. Oficie-se
como requerido. A autorização solicitada, já foi objeto de apre-
ciação. Deve o requerente manifestar-se quanto ao prossegui-
mento do feito, propriamente dito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção e arquivamento. 2) ao autor para retirada em
cartorio do oficio expedido ao Detran.

19.-ALVARA JUDICIAL-42/2005-GEAN LEMES PINHEIRO
e outros x -Adv. DINIZAR DOMINGUES- Diante da certidão
retro, intime-se o procurador dos requerentes, naqueles autos,
para que se manifeste sobre o presente, no prazo de cinco dias,
sob pena de extinção e arquivamento.

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-54/2005-NILCEU ROSA &
CIA LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A -Adv. Renato
Vargas Guasque e Adriane Guasque- Verificada a tempestivi-
dade, recebo os Embargos interpostos em seus efeitos legais.
Ao embargado para impugnação.

21.-INVENTARIO-152/2005-FATIMA APARECIDA SERA-
FIM ALBONETTI x SEBASTIAO CARLOS ALBONETTI -
Adv. Marcos Teixeira Carneiro- Considerando que todos os
herdeiros são maiores e capazes, converto p presente para o
rito de Arrolamento. No mais, intime-se o inventariante para
trazer aos autos certidão negativa do municipio de Tibagi, haja
vista a existência de imóveis naquela Comarca e ainda para
que apresente integral e pormenorizado plano de partilha, arro-
lando inclusive a moto já negociada e o valor recebido como
prêmio de seguro. Atente-se para o fato de que, em tendo fale-
cido o de cujus após o advento do noco CCB, a cônjuge tam-
bém é herdeira, o que altera o plano de partilha ou implica em
cessáo ou renúncia de direitos hereditários.

22.-BUSCA E APREENSÃO-165/2005-BV. FINANCEIRA S.A
CREDITO FINAN E INVESTIMENTO x MARIA SUELY
MACIEL GONÇALVES -Adv. Flaviano Bellinati Garcia Pe-
rez- Diante di exposto, e do mais que dos autos consta, com
base na fundamentação acima dispendida, JULGO PROCE-
DENTE O PEDIDO exordial, para confirmando a liminar ante-
riormente deferida, consolidar a posse e propriedade do veicu-
lo Fiat Uno exclusivamente ao autor BV Financeira, de acordo
com o art. 3º, õ5º do Dec.Lei 911/69. Condeno o requerido ao
pagamento das custas processuais e honorarios adv. na base de
10% sobre o valor dado á causa.....oficie-se ao Detran, nos ter-
mos art. 2º /dec.Lei 911/69.

23.-BUSCA E APREENSÃO-166/2005-BV. FINANCEIRA S.A
CREDITO FINAN E INVESTIMENTO x JOSE NERI BUE-
NO FLORIANO -Adv. Flaviano Bellinati Garcia Perez-
...Sentença....Diante do exposto, e do mais que dos autos cons-
ta, com base na fundamentação acima dispendida, JULGO
PROCEDENTE o pedido exordial, para confirmando a liminar
anteriormente deferida, consolidar a posse e propriedade do
veiculo Ford Fiesta.....exclusivamente ao autor BV Financeira,
de acordo com artigo 3º, õ5º do Dec.Lei 911/69. Condeno o
requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
adv na base de 10% sobre o valor dado á causa.....oficie-se ao
Detran....

24.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE VEICULO-232/2005-PA-
NAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
MARINS GARCIA DE LIMA -Adv. José Martins e Francisco
Morato Crenitte- .......Sentença.....Diante do exposto, pela fal-
ta de pressupostos processuais, INDEFIRO A INICIAL, e via
de consequencia, JULGO, por sentença, extinto este processo
de Reitegração de Posse, o que decido com fundamento no art.
267,I, e 284, õúnico do CPC. procedam-se as baixas e registros
necessários. Oportunamente, arquivem-se.

25.-B.A. CONVERTIDA EM DEPOSITO-266/2005-OMNI S/
A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x AL-
VARO BUENO -Adv. Tatiane Achcar- ao autor para deposito
das custas do oficial de justiça no valor de R$ 35,00 para cum-
primento do mandado de citação expedido.

26.-BUSCA E APREENSÃO-323/2005-BANCO OURINVEST
S/A x DELZA MACHADO -Adv. Tatiane Achcar-
...Sentença......Assim sendo, considerando a noticia trazida aos
autos notadamente o fato de ter o requerido entregue esponta-
neamente o bem objeto da lide, JULGO EXTINTA , com julga-
mento do mérito, a presente ação....Custas já recolhidas. Ho-
norários advocaticios no importe de 10% sobre o valor dado a
causa, como já fixado no despacho inicial. Promovam-se as
diligencias necessárias, inclusive quanto a expedição de oficio
ao Detran.

27.-USUCAPIAO-400/2005-SIMEIA CRUZ DOS SANTOS
CARVALHO e outros x -Adv. Frederico Mercer Guimaraes e
Italo Leandro da Costa e Silva- ao autor para retirada em carto-

rio do edital expedido.

28.-USUCAPIAO-401/2005-ATAIDE FERREIRA DOS SAN-
TOS e outros x -Adv. Frederico Mercer Guimaraes e Italo Le-
andro da Costa e Silva- ao autor para retirada em cartorio do
edital expedido.

29.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-423/2005-RE-
TIMAQ RETIFICA DE MAQUINAS LTDA x SANDRO SAN-
TOS DA CRUZ ME -Adv. Joao Ney Marçal e Patricia Ferreira
Mendes- ao exequente para manifestação da certidão do oficial
de justiça de fls.13 verso.

30.-DECLARATORIA DE NULIDADE-429/2005-DIUCEIA
APARECIDA FERREIRA VIEIRA x ROGERIO NOGUEIRA
e outros -Adv. Edson Aparecido Stadler- ao autor ante a devo-
lução da correspondência endereçada à Rogerio Nogueira -
fls.29.

31.-ALVARA JUDICIAL-441/2005-SOELI DOS SANTOS
ANTUNES PINHEIRO e outros x -Adv. Dinizar Domingues-
ao autor para preparo das custas do avaliador no valor minimo
de R$ 42,00.

32.-EMBARGOS DE TERCEIROS-450/2005-JORGE WIL-
SON DE FREITAS x JOSE BATISTA VIEIRA -Adv. Claudio
Luiz F. C. Francisco- analisando os autos para fins de aprecia-
ção do pedido liminar, não verifico o oferecimento de caução
para garantia do Juízo, em caso de deferimento. Assim, intime-
se o requerente para tanto, no prazo de cinco dias.

33.-EXECUÇÃO FISCAL OUTRAS-128/2005-CONSELHO
REGIONAL DE ODONTOLOGIA -CRO x PERICLES GRA-
NATTER FARIA -ao autor para pagamento das custas iniciais
sob pena de cancelamento da distribuição. R$ 22,75 ao distri-
buidor, R$ 15,00ao Funrejus, R$ 171,50 ao cartorio e R$105,00
ao oficial de justiça. -Adv. Fábio Ciuffi-

34.-CARTA PRECATORIA-155/1995-Oriundo da Comarca de
COMARCA DO BRASILIA-DF-11A.V.CV -BANCO DO BRA-
SIL S/A x CEL.CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA e outros -Adv. Silvio Cesar de Medeiros- ao autor para
preparo das custas remanescentes no valor de R$ 989,89 para a
devolução da deprecata.

35.-CARTA PRECATORIA-171/1995-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE PONTA GROSSA-2a.V.FEDERAL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x ORLANDO OLCHESKI e outros
-Adv. Marcos Babinski Marochi e Rogerio Dyniewicz- 1) Ho-
mologo, por sentença, para que produza seus efeitos juridicos e
legais, a adjudicação deferida ao exequente Caixa Economica
Federal, consoante do auto de fls.202. Já tendo decorrido o
prazo legal, expeça-se a respectiva carta, entregando-se a quem
de direito. Acerca do prosseguimento do feito, manifeste-se o
exequente. 2) ao exequente para preparo das custas remanes-
centes no valor de R$ 432,45.

36.-CARTA PRECATORIA-12/1999-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE CURITIBA 12a.V.CIVEL -PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S/A x MARIANO ANDRADE & CIA LTDA e
outros -Adv. Marcus Aurelio Coelho, Amarilis Vaz Cortesi e
killian Machado Matheussi- diante da justificativa apresenta-
da, e entendendo-a como adequada, HOMOLOGO a avaliação
realizada judicialmente, a qual será observada doravante neste
processo executório. Decorrido o prazo, voltem para delibera-
ções quanto ao prosseguimento.

37.-CARTA PRECATORIA-61/2005-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE CURITIBA 3A.V.EXECUCOES FISCA -FA-
ZENDA NACIONAL x PANIZZANI COMÉRCIO DE PÃES
LTDA -Adv. Andre Luiz Battezzati- Defiro o pedido retro. Inti-
me-se o executado para os fins pretendidos. - registre a aquisi-
ção do bem indicado à penhora no DETRAN/PR; - nomeie ou-
tros bens á penhora, pois ainda que seja efetuado o registro no
DETRAN, o bem indicado é insuficiente à garantia da execu-
ção, conforme valor atualizado da dívida e valor do bem..

38.-CARTA PRECATORIA-79/2005-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA - PR - 2ª VARA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x JOARI TALLEVI DOS SAN-
TOS e outros -Adv. Newton Mauricio Franco Rodrigues- ao
autor para manifestação da certidão negativa do oficial de jus-
tiça de fls. 36 verso.

39.-CARTA PRECATORIA-110/2005-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA - PR - 1ª VARA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x FRANCISCO PEREIRA MAR-
TINS -Adv. Rogerio Dyniewicz- ao autor para manifestação da
certidão negativa do oficial de justiça de fls.33 verso.

40.-CARTA PRECATORIA-120/2005-Oriundo da Comarca de
PIRAÍ DO SUL - PR - VARA CÍVEL -LEDIMAR MARTINIA-
NO CORREIA x PEDRO PAULO FLUGEL -Adv. Claudio Luiz
F. C. Francisco- Intime-se o requerente para recolhimento das
custas iniciais. Após, voltem para designação da data. - R$ 22,75
distribuidor, R$ 327,50 ao cartorio e R$ 70,00 ao oficial de
justiça.

COMARCA DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PA-
RANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS - RELAÇÃO Nº 29/2005
JUIZ SUBSTITUTO: Dr. EDUARDO FAORO

RELAÇÃO DE ADVOGADOS

ANDRÉ DABUL 06-07
ANDRESSA MARTINS 21
ARNALDO JOSÉ ROMÃO 22
DANIELA CORDEIRO PEDROSO 13
DINIZAR DOMINGUES 01-02
JOSÉ SOARES FILHO 19
KARINE ISABELLE BENCK 04-05-16-24

MICHELLI LOPES CARVALHO 17-18-20
PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA 10
PEDRO MIGUEL VIEIRA GODINHO 11
RUBENS BENCK 21
SANDRA R. DE MEDEIROS 03-23
SANDRO ROMÃO 22
VICTÓRIO ALVES DA SILVA 09-12-14-15
WALDI MOREIRA SOARES 08

1.  EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 26/03 – H.J.R.
x A.L.R. – À parte exequente, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.
Dr. Dinizar Domingues.

2.  ALIMENTOS COM LIMINAR – 182/02 – A.M.S.R. x
A.M.S. e D.F.S. – Redesignada audiência de conciliação, ins-
trução e julgamento para o dia 28 (vinte e oito) de junho de
2066, às 14:30 horas. Adv. DR. Dinizar Domingues

3.  EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 100/03 – A.F.F.N. e ou-
tros x W.N. – À parte exequente, no prazo de 05 (cinco) dias.
Adv. Dra. Sandra R. de Medeiros .

4.  NEGATÓRIA DE PATERNIDADE – 132/03 – L.C.S. x
L.A.S. - À parte requerente, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.
Dra. Karine Isabelle Benck.

5.  EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 154/03 –
N.M.S. x A.M.S. – À parte exequente, no prazo de 05 (cinco)
dias. Adv. Dra. Karine Isabelle Benck.

6.  EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 175/03 – S.R.B.
x R.P.– Deferida a suspensão do feito pelo prazo de 06 (seis)
meses Adv. Dr. André Dabul.

7.  INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C.C PETIÇÃO DE
HERANÇA – 191/03 – J.M.N. x E.E.R. - À parte requerente, no
prazo de 10 (dez) dias. Adv. Dr. André Luiz Ribeiro Dabul..

8.  EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 140/04 –
D.V.K.F.G. x E.E.G. - À parte exequente, no prazo de 05 (cinco)
dias. Adv. Dr. Waldi Moreira Soares.

9.  EXECUÇÃO ALIMENTÍCIA – 476/04 – P.M.C. x N.C. – À
parte exequente, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. Dr. Victório
Alves da Silva.

10.  ALIMENTOS – 624/04 – A.P.C.S. x S.C.S. – Designada
audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02
(dois) de agosto de 2006, ás 15:30 horas. Adv. Dr. Paulo Rogério
Alves Ferreira.

11.  DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO – 89/05 – J.A.S. x
M.A.P.N.S. – À parte requerente, no prazo de 10 (dez) dias. Adv.
Dr. Pedro Miguel Vieira Godinho.

12.  ALIMENTOS COM PEDIDO LIMINAR – 138/05 – M.R.S.
e F..R.S. x M.R.S. – Deferida a suspensão do feito pelo prazo de
60 (sessenta) dias. Decorrido o prazo, diga a parte autora, no
prazo de 05 (cinco) dias. Adv. Dr. Victório Alves da Silva.

13.  EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 186/05 –
E.M.S. x A.S. – À parte exequente, no prazo de 05 (cinco) dias.
Adv. Dr. Daniela Cordeiro Pedroso.

14.  DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL C.C SEPARAÇÃO
DE CORPOS COM AUTO DE RECONVENÇÃO – 223/05 –
R.L.O. x J.R.– Ao autor/reconvindo, no prazo de 15 (quinze)
dias. Adv. Dr. Victório Alves da Silva.

15.  EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 224/05 –
P.M.C. x N.C. – À parte exequente, no prazo de 05 (cinco) dias.
Adv. Dr. Victório Alves da Silva.

16.  BUSCA E APREENSÃO – 394/05 – L.J. x D.S. – À parte
requerente, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. Dra. Karine Isabe-
lle Benck.

17.  PENSÃO ALIMENTÍCIA – 417/05 – L.M.A. x P.A.P. –
Deferido pedido de justiça gratuita. Designada audiência de con-
ciliação, instrução e julgamento para o dia 28 (vinte e oito) de
junho de 2006, às 16:00 horas. Deferido alimentos provisórios
em 25% (vinte e cinco) por cento dos rendimentos líquidos. Adv.
Dra. Michelli Lopes Carvalho.

18.  PENSÃO ALIMENTÍCIA – 418/05 – I.L.S. x J.M.S. – De-
ferido pedido de justiça gratuita. Designada audiência de conci-
liação, instrução e julgamento para o dia 28 (vinte e oito) de
junho de 2006, às 15:30 horas. Deferido alimentos provisórios
em 25% (vinte e cinco) por cento dos rendimentos líquidos. Adv.
Dra. Michelli Lopes Carvalho.

19.  ALIMENTOS – 430/05 – M.C.S.S. x E.L.S. – Deferido pe-
dido de justiça gratuita. Designada audiência de conciliação, ins-
trução e julgamento para o dia 03 (três) de agosto de 2006, às
14:00 horas. Deferido alimentos provisórios em 20% (vinte) por
cento dos rendimentos líquidos. Adv. Dr. José Soares Filho.

20.  ALIMENTOS – 431/05 – L.A.R.S. x M.G.S. – Deferido
pedido de justiça gratuita. Designada audiência de conciliação,
instrução e julgamento para o dia 03 (três) de agosto de 2006,
às 14:30 horas. Deferido alimentos provisórios em 25% (vinte
e cinco) por cento dos rendimentos líquidos. Adv. Dra. Miche-
lli Lopes Carvalho.

21.  EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 444/05 – I.A.S. x C.M.C
x L.C.. – À parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. Dr.
Rubens Benck e Dra. Andressa Martins.

22.  INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 445/05 – J.S.M.S.
x G.K.F. – À parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. Dr.
Arnaldo José Romão e Dr. Sandro Romão.

23.  EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 447/05 – A.M.P.T. x
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G.P.T.S. – À parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias. Adv.
Dra. Sandra R. de Medeiros.

24.  CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓR-
CIO – 451/05 – L.A.F. x A.B.R. – À parte requerente, no prazo
de 10 (dez) dias. Adv. Dra. Karine Isabelle Benck.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATA
M.M. JUIZA DE DIREITO
DRA. LEONOR BISOLO CONSTANTINOPOLOS SEVE-
RO
RELACAO N§ 38/2005
FATIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
ESCRIVA
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO-92/1990-ADJAIME PEREI-
RA DE CARVALHO x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-
se o autor, decorreu o prazo da suspensao.-Adv. ADJAIME
MARCELO ALVES DE CARVALHO, EMERSON JOSE DO
COUTO e CARLOS ROBERTO FERRAREZI-

2.-INVENTARIO-111/1993-JULIA MARQUES TAVARES x
ADELINO RIBEIRO CARDOSO (ESPOLIO)-Audiencia para
inquiricao da testemunha no Juizo Deprecado, dia 26.10.2005
as 13:30 horas.-Adv. DANILO REZENDE LOPES e LUCIA-
NE MUNHOZ DALECIO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-483/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LUIZ CARLOS PEREIRA-Ao autor
para efetuar o preparo da avaliacao R$-184,65 e se manifestar
acerca da informacao da contadora: informo ainda que esta es-
crivania nao possui no sistema os indices de Comissao de Per-
manencia para a feitura da conta geral-Adv. GABRIEL VELO-
SO DE ARAUJO e DANILO REZENDE LOPES-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-99/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x JAMUS & NOGUEIRA LTDA e outros-
Tendo em vista que a partir de fls. 84 deixou-se de intimar o
defensor dos executados, declaro a nulidade dos atos processu-
ais praticados a partir de entao. Sobre a impugnacao de fls.

118/122, diga a parte exequente. Em face da nulidade decreta-
da suspendo a hasta publica designada.-Adv. EMERSON JOSE
DO COUTO, EDSON MONTOR OZORIO, JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA L. GUND e JULIO CESAR DAL-
MOLIN-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-454/1996-BAMERINDUS
LEASING ARRNDAMENTO MERCANTIL SOC. ANON x
PEDRO BECKER -Aguarde-se no arquivo provisorio manifes-
tacao da parte interessada.-Adv. ERLO DE FARIA PILATI,
SANTINO RUCHINSKI, CRESTIANE ANDREIA ZANROS-
SO, IRINEU CHIQUETO JUNIOR e FABRICIO ROGERIO
BECEGATO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-46/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x BRACIFORTE RECAPAGENS DE PNEUS
LTDA e outros-Sobre o oficio juntado, diga o exequente.-Adv.
EDSON MONTOR OZORIO e ADJAIME MARCELO ALVES
DE CARVALHO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-263/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x AILSON CUSTODIO
DOURADOS e outros -Aguarde-se no arquivo provisorio ma-
nifestacao da parte interessada.-Adv. CARLOS ALVES e DE-
NILSON GONZAGA BARRETO-

8.-ORDINARIA DE CANCELAMENTO-173/2001-PEDRO
BECKER x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - SOB
INTERVENCAO-Digam as partes.-Adv. SANTINO RU-
CHINSKI, CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO, FABRICIO
ROGERIO BECEGATO, HUDSON CARLOS M. GUIMARA-
ES e JORGE GOMES ROSA NETO-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-137/2004-BENEDITO JOSE
DOS SANTOS x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
UBIRATA-A conjta e preparo R$-63,72.-Adv. FERNANDO
RIBAS e APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

10.-DESPEJO-162/2004-JOSE SILVIO MALACOSKI e outros
x SAMUEL BAIAO BORJES-Ao autor a fim de efetuar o reco-
lhimento das guias da diligencia do oficial de justica, para inti-
macao das testemunhas.-Adv. DANILO REZENDE LOPES e
RAIMUNDO ROCHA-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-299/2004-EPO-
CA AGRICOLA LIMITADA x GILVAN ARAGAO DOS SAN-
TOS-Sobre a avaliacao R$-10.000,00 e conta geral R$-
18.241,68, digam as partes.-Adv. DENILSON GONZAGA
BARRETO e TADEU CANOLA-

12.-CAUT. INC. ALIMENTOS PROVIS.-387/2004-M.C. x
N.L.C.-A autora a fim de informar quando o reu tiver alta hos-
pitalar.-Adv. LUCIANE MUNHOZ DALECIO e RAIMUNDO
ROCHA-

13.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-117/2005-B.V.
FINANCEIRA S.A. x MARCO ANTONIO ZAMPRONIO
COGINOTTI-Audiencia de conciliacao e saneamento dia 09
de novembro de 2005 as 13:35 horas.-Adv. LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI e JOSE TELLES DO PILAR-

14.-INTERDICAO-145/2005-EDITE SALOMAO OLIVEIRA
x CELSO DOMINGUES OLIVEIRA-Julgo extinto o feito.-Adv.
EMANUEL TOLEDO DE MORAIS-

15.-ALIMENTOS-173/2005-C.P.V. e outros x N.R.V.-Julgo
extinto o feito.-Adv. APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-186/2005-JOSE RODRI-
GUES NETO e outros x BANCO DO BRASIL S.A.-Julgo pro-
cedente os embargos de terceiro, a fim de tornar ineficaz a pe-
nhora realizada sobre o imovel. Condeno o embargado ao pa-
gamento das custas e honorarios em R$-800,00.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND e EDSON
MONTOR OZORIO-

17.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-232/2005-BV FI-
NANCEIRA S/A CFI x CLAUDIO ADAO DO NASCIMEN-
TO-A conta e preparo R$-14,80.-Adv. JOSE TELLES DO PI-
LAR-

18.-MANDADO DE SEGURANCA-277/2005-CLAUDINEI
CALORI DE SOUZA x PRES. BANCA EXAMINADORA
CONCURSO PUB. MUN. JURANDA e outros-Concedo a li-
minar pleiteada, a fim de suspender oconcurso publico para o
cargo de veterinario do Municipio de Juranda, ate sentenca.-
Adv. CLAUDIMARA CALORE DE SOUZA-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-286/2005-M.M.F. x P.S.M.-
Recebo os embargos, suspendo o feito executivo. Ao embarga-
do para impugnar pelo decendio.-Adv. ANTONIO CAIBAS DA
SILVA e EMANUEL TOLEDO DE MORAIS-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-289/2005-JOSE SOARES x
COOPERMIBRA COOP. MISTA AGROPECUARIA DO BRA-
SIL-REcebo os embargos para discussao. Suspendo o feito exe-
cutivo. Ao embargado para impugnar, querendo, no prazo de
10 dias.-Adv. EDSON SCARDUA, EDSON RIMET DE AL-
MEIDA, RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR e RENATO
FERNANDES DA SILVA-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-291/2005-ORLANDO VA-
LUS x FABIO LANDGRAF-Recebo os embargos para discus-
sao. Suspendo o feito executivo. Ao embargado para impugnar
em 10 dias.-Adv. MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM, DE-
NILSON GONZAGA BARRETO e TADEU CANOLA-

22.-EXECUCAO FISCAL-90/2001-FAZENDA NACIONAL x
ALCIDES RIEDO-Mantenho o leilao designado, devendo pros-
seguir em execucao provisoria.-Adv. LUIZ EDERNALDO
CALEFFI e LUCIANE MUNHOZ DALECIO-

23.-EXECUCAO FISCAL-285/2003-O MUNICIPIO DE UBI-

RATA x LAURA SILVA DE PAULA-Sobre a avaliacao, digam
as partes R$-50.000,00.-Adv. APARECIDO ALVES DE ARA-
UJO, MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM e EMANUEL
TOLEDO DE MORAIS-

24.-EXECUCAO FISCAL-298/2003-O MUNICIPIO DE UBI-
RATA x MOACIR JOSE GIBIN-Manifeste-se o autor, decor-
reu o prazo da suspensao.-Adv. APARECIDO ALVES DE ARA-
UJO-

25.-EXECUCAO FISCAL-329/2003-INSTITUTO NAC. ME-
TROLOGIA QUALIDADE IND. - INMETRO x A. R. FRA-
TUCCI ALIMENTOS LTDA-Manifeste-se o autor, decorreu o
prazo da suspensao.-Adv. ELIO REZENDE DE OLIVEIRA e
ELIANE DE LIMA-

26.-CARTA PRECATORIA-22/2000-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL/PR 2¦ VARA FEDERAL CIRC. JUDIC. -CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMACIA DO PARANA x M MO-
REIRA DA SILVA VIEIRA & CIA LTDA-Manifeste-se o autor
acerca do interesse no prosseguimento do feito.-Adv. DANIEL
GODOY JUNIOR-

27.-CARTA PRECATORIA-89/2005-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA/PR 1§ VARA CIVEL -AGRO - PASTORIL IRA-
JA LTDA x ADILSON SAMPAIO e outros-Suspenda-se por 30
dias.-Adv. FABIANA GARCIA AMARAL DE CASTRO-

28.-GUARDA PROVISORIA-15/2004-J.L.S. x E.J.S. e outros-
Para oitiva dos adolescente e genitores designo a data de 24 de
outubro de 2005 as 14:20 horas.-Adv. GILMAR APARECIDO
CARDOSO-

29.-DESTITUICAO DO PATRIO E PODER-31/2004-J.A.L. x
L.M.S.L.-Manifeste-se o autor, decorreu o prazo da suspen-
sao.-Adv. LUCIANE MUNHOZ DALECIO e MARCELO PE-
NIDO DA SILVA-
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JOSE ALTEVIR M. BARBOSA D 0175 000376/2005
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0121 000039/2005

0122 000040/2005
JOSE CARLOS BUSATTO 0197 000155/2004
JOSE CARLOS DEL GROSSI 0068 000094/2003

0052 000229/2002

Ubiratã

Umuarama
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0062 000673/2002
0054 000231/2002
0056 000244/2002
0055 000232/2002
0053 000230/2002

JOSE DA SILVEIRA 0161 000352/2005
JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 0075 000333/2003
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0050 000191/2002

0043 000061/2002
0011 000522/1996

JOSE JORGE NOVAES DE CAST 0021 000013/1999
JOSE LIDIO ALVES DOS SANT 0129 000062/2005
JOSE MIGUEL GIMENEZ 0109 000544/2004
JOSE OSCAR SILVA 0195 000011/2005

0191 000142/2003
0194 000061/2004
0187 000038/2001
0186 000019/2001
0183 000033/2000
0088 000035/2004
0192 000145/2003
0078 000465/2003
0076 000427/2003
0084 000521/2003
0081 000503/2003
0077 000448/2003
0119 000023/2005
0083 000516/2003
0138 000149/2005
0137 000148/2005
0103 000439/2004
0149 000311/2005
0080 000501/2003
0079 000498/2003
0082 000515/2003
0099 000300/2004
0097 000296/2004
0098 000297/2004
0188 000063/2002
0087 000007/2004
0044 000069/2002

JOSE PENTO NETO 0153 000330/2005
0078 000465/2003
0025 000193/1999
0024 000098/1999
0096 000295/2004
0099 000300/2004
0097 000296/2004
0098 000297/2004

JULIO FARAH NETO 0048 000167/2002
KARIME MONASTIER FARAH 0048 000167/2002
KOOHITI KUSSIMA 0061 000557/2002
LAIR CARBONERA 0012 000642/1996
LAURO FERNANDO PASCOAL 0027 000149/2000

0036 000169/2001
0070 000173/2003
0072 000190/2003

LILIANE ANDREA DO AMARAL 0125 000049/2005
LINO MASSAYUKI ITO 0174 000375/2005

0113 000588/2004
0134 000119/2005
0162 000355/2005
0131 000072/2005
0132 000081/2005
0163 000356/2005
0040 000440/2001

LOURIVAL RAIMUNDO DOS SAN 0067 000031/2003
LUCIANA SEZANOWSKI 0038 000349/2001
LUCIANO FRANCISCO OLIVEIR 0152 000329/2005

0165 000359/2005
LUIZ ALBERTO LIMA 0088 000035/2004

0078 000465/2003
0084 000521/2003
0081 000503/2003
0077 000448/2003
0119 000023/2005
0083 000516/2003
0103 000439/2004
0149 000311/2005
0080 000501/2003
0079 000498/2003
0082 000515/2003
0099 000300/2004
0097 000296/2004
0098 000297/2004
0087 000007/2004

LUIZ ALFREDO R. ALVES MAR 0129 000062/2005
LUIZ CARLOS FERNANDES DOM 0178 000379/2005

0111 000566/2004
0106 000480/2004
0158 000349/2005

LUIZ GENESIO PICOLOTO 0102 000423/2004
LUIZ IRAJA NOGUEIRA DE SA 0031 000332/2000
LUIZ PAULO SOARES TOMO 0048 000167/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0202 000098/2005
LUIZ SERGIO DE TOLEDO BAR 0068 000094/2003
LUIZ SERGIO DEL GROSSI 0052 000229/2002

0062 000673/2002
0054 000231/2002
0056 000244/2002
0055 000232/2002

LUIZ SERGIO ROSSI 0001 000307/1987
MARCELO DOMINICALI RIGOLI 0176 000377/2005
MARCELO ROSENTHAL 0070 000173/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0201 000084/2005
MARCIO MIATTO 0052 000229/2002

0062 000673/2002
0054 000231/2002
0056 000244/2002
0055 000232/2002
0053 000230/2002

MARCOS ANTONIO DE OLIVEIR 0152 000329/2005
0030 000285/2000

0165 000359/2005
0016 000483/1997
0101 000395/2004
0021 000013/1999
0028 000157/2000

MARCOS AURELIO DE ALMEIDA 0086 000576/2003
MARCOS RODRIGUES DA MATA 0174 000375/2005

0113 000588/2004
0134 000119/2005
0162 000355/2005
0131 000072/2005
0132 000081/2005
0163 000356/2005

MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 0029 000253/2000
MARIA LUCILIA GOMES 0002 000488/1987
MARIA LUIZA BACCARO 0146 000263/2005
MARIA OLIVETA ALBANO PASQ 0084 000521/2003

0081 000503/2003
0083 000516/2003
0103 000439/2004
0080 000501/2003
0079 000498/2003
0082 000515/2003

MARIA THEREZA ARAUJO CORD 0034 000118/2001
0005 000282/1993

MARIANA FAULIN GAMBA 0129 000062/2005
0147 000265/2005

MARIO HARA 0175 000376/2005
MAURICIO JULIO FARAH 0048 000167/2002
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 0009 000439/1996
MAXMILLIAN GOMES COLHADO 0046 000155/2002
MESSIAS DA SILVA LIMA 0035 000125/2001

0045 000101/2002
NEIDE APARECIDA DA SILVA 0179 000380/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0129 000062/2005

0201 000084/2005
0142 000217/2005

NEWTON COLCETTA 0060 000464/2002
0159 000350/2005

NOE JOEL DA COSTA OLIVEIR 0104 000465/2004
ORWILLE ROBERTSON DA SILV 0059 000447/2002
PATRICIA CRISTINA AMERICO 0087 000007/2004
PATRICIA ROHN 0104 000465/2004
PAULA CRISTINA CARDOSO CO 0135 000121/2005
PAULA REGINA GASPARETTO 0129 000062/2005
PAULO MORELI 0030 000285/2000

0125 000049/2005
0157 000348/2005
0021 000013/1999

PAULO ROBERTO LUVISETI 0016 000483/1997
PAULO SERGIO TRENTO 0177 000378/2005

0063 000697/2002
0005 000282/1993
0033 000113/2001
0061 000557/2002

PERICLES ARAUJO GRACINDO 0155 000346/2005
0156 000347/2005

PLACIDIO BASILIO MARCAL N 0088 000035/2004
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0064 000700/2002

0058 000405/2002
RAIMUNDO APARECIDO VIANA 0031 000332/2000
RENATA CRISTINA PALOAN TO 0001 000307/1987
RENATO FERNANDES SILVA JU 0166 000364/2005
RICARDO BARROS DE ASSIS 0016 000483/1997
RICARDO MUCIATO MARTINS 0071 000187/2003
RICARDO POHLOT PERFEITO 0063 000697/2002

0205 000120/2005
ROBINSON ELVIS KADES DE O 0001 000307/1987

0145 000262/2005
0160 000351/2005
0171 000371/2005

ROMARA COSTA BORGES 0038 000349/2001
RONALDO CAMILO 0016 000483/1997
ROSIMARI DE CAMPOS SOUZA 0031 000332/2000

0204 000107/2005
SERGIO ISSAO ONO 0195 000011/2005

0191 000142/2003
0194 000061/2004
0187 000038/2001
0186 000019/2001
0183 000033/2000
0088 000035/2004
0192 000145/2003
0078 000465/2003
0076 000427/2003
0084 000521/2003
0081 000503/2003
0077 000448/2003
0119 000023/2005
0083 000516/2003
0103 000439/2004
0149 000311/2005
0080 000501/2003
0079 000498/2003
0082 000515/2003
0099 000300/2004
0097 000296/2004
0098 000297/2004
0188 000063/2002
0087 000007/2004

SERGIO WILSON MALDONADO 0123 000041/2005
SILVANA CAZARIN NAVAQUI 0035 000125/2001
SILVINO DE ASSIS BRANDAO 0200 000029/2005
STEVAO ALEXANDRE ACCADROL 0069 000158/2003
TADEU CANOLA 0124 000045/2005
TATIANE ACHCAR 0133 000091/2005
URBANO VILA DA SILVA 0101 000395/2004
VALDECIR PAGANI 0041 000473/2001

0051 000221/2002
0052 000229/2002
0054 000231/2002
0056 000244/2002
0055 000232/2002

0095 000281/2004
0148 000308/2005
0053 000230/2002
0023 000021/1999

VALDIR JOSE BASSI 0018 000581/1997
VALDIVIA MARQUES DA SILVA 0170 000370/2005
VALERIA BONONI GONCALVES 0111 000566/2004
VALMIR BRITO DE MORAES 0028 000157/2000
VANESSA POLIDO DELIBERADO 0151 000313/2005
VANESSA SCHIEFER ALVES 0141 000202/2005
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0121 000039/2005

0122 000040/2005
WANDERLEY STEVANELLI 0030 000285/2000
WILLIAN SERGIO DE MELO 0044 000069/2002

1.-ACAO ORDINARIA DE ANULATORIA-307/1987-CAR-
LOS MAURO CERCI e outros x JOSUE TOESCA e outros -
Manifestem-se as partes no prazo de 5 (cinco) dias se pretende
executar a sentença. Não havendo manifestação, arquive-se o
presente feito, observando-se as cautelas de estilo.-Adv. IVO
SHIZUO SOOMA, RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA,
LUIZ SERGIO ROSSI e ROBINSON ELVIS KADES DE O.E
SILVA.

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-488/1987-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x NAURO SOARES
DE MENEZES e outros -Os autos encontram-se em cartório à
disposição.-Adv. MARIA LUCILIA GOMES.

3.-EMBARGOS DO DEVEDOR-992/1987-FRACISCO SA-
LES DE LIMA x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A
-Vistos, etc... EX-POSITIS, pelo que dos auos consta e princí-
pios de justiça e direito recomendam, julgo extinto o processo,
nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.
Eventuais custas remanescentes ex lege. P.R.I.-Adv. CESAR
FELIX RIBAS.

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-358/1989-UNI-
BANCO S/A - CREDITO-FINANCEIRO E INVESTIMENTO
x WALDEMAR GUILHERME e outros -Vistos, etc... EX-PO-
SITIS, pelo que dos autos consta e princípios de justiça e direi-
to recomendam, julgo extinto o processo, nos termos do artigo
794, inciso I do Código de Processo Civil. Eventuais custas
remanescentes ex lege. P.R.I.-Adv. CESAR FELIX RIBAS.

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-282/1993-BAN-
CO REAL DE INVESTIMENTOS S/A x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CHARQUES UMUARAMA LTDA e outros -Ao
preparo das custas processuais R$ 825,00.-Adv. PAULO SER-
GIO TRENTO, MARIA THEREZA ARAUJO CORDTS.

6.-RESPONSABILIDADE CIVIL-391/1994-ARISTIDES GAS-
TARDIN x J.V.C. IMOVEIS LTDA - ALTERNATIVA IMO-
VEIS e outros -Vistos, etc... EX-POSITIS, pelo que dos autos
consta e princípios de justiça e direito recomendam, julgo ex-
tinto o processo, nos termos do artigo 794, inciso I do Código
de Processo Civil. Eventuais custas remanescentes ex lege.
P.R.I.-Adv. CESAR FELIX RIBAS.

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-22/1995-JOSE
LIMA x ANTONIO ERIVALDO DE OLIVEIRA e outros -De-
firo a exclusão da penhora, do Lote nº 7/L, constante da matrí-
cula nº 3.873, registro nº 24 do auto de penhora de fl. 13. Inde-
firo, no entanto, o pedido de expedição de ofício ao C.R.I. da
Comarca, tendo em vista o disposto no artigo 659 par. 4º do
CPC.-Adv. BENEDITO JOSE PERBONI.

8.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-421/1995-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PAULO
CESAR BACARO e outros -Vistos, etc... EX-POSITIS, pelo
que dos autos consta e princípios de justiça e direito recomen-
dam, julgo extinto o processo, nos termos do artigo 794, inciso
I do Código de Processo Civil. Eventuais custas remanescentes
por conta da executada ex lege. P.R.I.-Adv. CESAR FELIX
RIBAS.

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-439/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x CIRINEU FAJARDO
e outros -Proceda a parte autora o depósito das custas da Sra.
Avaliadora Judicial que importam em R$ 505,80.-Adv. MAU-
RO SOARES DE OLIVEIRA.

10.-ACAO ORDINARIA-511/1996-FRIREGIO - INDUSTRIA
E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x COMPANHIA ITAU
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL -Ao prepa-
ro das custas processuais R$ 76,50.-Adv. ANTONIO CARLOS
GABRIEL.

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-522/1996-BAN-
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x NORTHON-IND.E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS e outros
-Publicação realizada em conformidade com o determinado na
Portaria nº 03/2003. -Deferido o pedido de suspensão e deter-
minado que, decorrido o prazo, a parte requerente se manifes-
tasse, requerendo o que entender de direito.-Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA e JAIR APARECIDO ZANIN.

12.-PAULIANA-642/1996-RIO PARANA CIA SECURITIZA-
DORA CREDITOS FINANCEIROS x LEONILDO VITOR
PARRA e outros -Vistos, etc... EX-POSITIS, por tudo que dos
autos consta e os princípios de dirieto e justiça recomendam,
homologo o presente acordo (fls. 318/319) e, de consequencia,
julgo extinto o processo, nos termos dos artigos 267, inciso
VIII do Código de Processo Civil, com relação aos executados
OLADIR MASSAROTO e LEODETE DE FATIMA PARRA
MASSAROTO. Suspendo o feito ate o cumprimento do referi-
do acordo (20/02/2006). Decorrido o prazo, manifeste-se a exe-
quente. Custas remanescentes e honorarios advocatícios con-
forme pactuado. P.R.I.-Adv. CRISTINA POLONIO DE HO-
LANDA, JANE CASTANHA e LAIR CARBONERA.

13.-EMBARGOS DO DEVEDOR-758/1996-NIVALDO GIBIN
e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-

ROS S/A -Tendo em vista que o Oficial de Justiça não encon-
trou bens para penhora, manifeste-se o exequente.-Adv. CE-
SAR FELIX RIBAS.

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-269/1997-HAN-
NA MALHAS E CONFECCOES LTDA x ROBERTO CAR-
LOS DE ALMEIDA -Tendo em vista o retorno da Carta Preca-
tória, sem o devido cumprimento, manifeste-se o exequente.-
Adv. CESAR FELIX RIBAS.

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-439/1997-JOAO BITEN-
COURT e outros x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/
A -Proceda a parte interessada o recolhimento da guia de cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça (R$ 35,00), referente mandado de
citação.-Adv. IDAIR BITENCOURT MILAN.

16.-FALENCIA-483/1997-PETROALCOOL - DISTRIBUIDO-
RA DE PETROLEO LTDA x BONS SERVICOS AUTO POS-
TO LTDA -Manifestem-se as parte e o sindico no prazo de cin-
co dias, sobre o parecer do minist‚rio público.-Adv. PAULO
ROBERTO LUVISETI, RICARDO BARROS DE ASSIS, MAR-
COS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO e RONALDO
CAMILO.

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-512/1997-TE-
LECOMUNICACOES DO PARANA S/A - TELEPAR x JU-
RANDIR GARCIA NUNES PERES -Ao preparo das custas
processuais R$ 254,00.-Adv. ERIKA FERNANDA RAMOS.

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-581/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x VANESSA DRUGOVICH - FIRMA
INDIVIDUAL e outros -Publicação realizada em conformida-
de com o determinado na Portaria nº 03/2003. -Deferido o pe-
dido de suspensão e determinado que, decorrido o prazo, a par-
te requerente se manifestasse, requerendo o que entender de
direito.-Adv. ELOI ANTONIO POZZATI e VALDIR JOSE
BASSI.

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-378/1998-ALI-
MENTOS ZAELI LTDA x JOSE MARCOS DE OLIVEIRA e
outros -Manifestem-se os litigantes sobre a conta geral R$
20.219,25.-Adv. GENTIL BIACA, CLAUDIO FAVARO e
ADNA ALBERTIN BUSSOLARO.

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-8/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x LEONARDO BACARIN
FILHO e outros -Vistos, etc... EX-POSITIS, pelo que dos autos
consta e princípios de justiça e direito recomendam, julgo ex-
tinto o processo, nos termos do artigo 794, inciso I do Código
de Processo Civil. Eventuais custas remanescentes ex lege.
P.R.I.-Adv. CESAR FELIX RIBAS.

21.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-13/1999-VIVIAN &
CIA LTDA x SUL ATLANTICO BRASIL TRANSPORTES
LTDA -Vistos, etc... EX-POSITIS, por mais que dos autos consta
e princípios de direito e justiça recomendam, JULGO PROCE-
DENTE o pedido formulado às fls. 07, para o fim de declarar a
inexistência de relação jurídica consubstanciada nas duplica-
tas nºs 955-1 e 1044-1 sacadas pela re, SUL ATLANTICO BRA-
SIL TRANSPORTES LTDA, ja qualificada nos autos, em des-
favor da autora, VIVIAN & CIA. LTDA., exonerando esta de
qualquer responsabilidae decorrente do pagamento do importe
exigido nas referidas cartulas. Condeno a re, ao pagamento das
custas e honorarios advocatícios, que fixo, com fulcro no par.
4º do artigo 20 do Digesto Processual, em R$ 600,00, assim
procedendo em virtude da apreciação equitativa dos elementos
constantes do par. 3º do artigo 20 do C.P.C., considerando,
portanto, que inexistiram dificuldades extremas ao transcorrer
da demanda, ou, ainda, incidentes, aptos a obstar o normal pros-
seguimento do feito. P.R.I.-Adv. PAULO MORELI, MARCOS
ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO, JOSE JORGE NOVA-
ES DE CASTRO e ALCIDES RODRIGUES.

2 2 . - C A U T E L A R - 1 4 / 1 9 9 9 - E S P U M A S O F T -
IND.COM.IMP.EXP.POLIURETANO E DERIVADOS x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A -Vistos, etc... EX-POSI-
TIS, por tudo que dos autos consta e os princípios de direito e
justiça recomendam, homologo, para que surta os seus jurídi-
cos e legais efeitos o pedido de desistência de fls. 109, via de
consequência, julgo extinto o proceso, sem julgamento de me-
rito, nos termos do artigo 267, inciso VIII do Código de Pro-
cesso Civil. Custas remanescentes pelo exequente. P.R.I.-Adv.
CESAR FELIX RIBAS.

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-21/1999-SER-
GIO ONISHI IMOVEIS SOCIEDADE CIVIL LIMITADA x
CRISTINA ZAFANELLI GONCALVES -Indefiro o pedido de
fl. 193, eis que incabível a expedição de ofício para tal fim,
devendo as partes interessadas se utilizarem do procedimento
adequadro para cobrança de honorarios e custas processuais.-
Adv. VALDECIR PAGANI.

24.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-98/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x OSMAR APARECIDO GUIDELI -Pu-
blicação realizada em conformidade com o determinado na
Portaria nº 03/2003. -Deferido o pedido de suspensão e deter-
minado que, decorrido o prazo, a parte requerente se manifes-
tasse, requerendo o que entender de direito.-Adv. ELOI AN-
TONIO POZZATI, JOSE PENTO NETO e FABIO FERREIRA
BUENO.

25.-BUSCA E APREENSAO-193/1999-BANCO DO BRASIL
S/A x OSMAR APARECIDO GUIDELI -Ao preparo das custas
processuais R$ 33,00.-Adv. JOSE PENTO NETO e FABIO
FERREIRA BUENO.

26.-ARROLAMENTO-134/2000-HELENA CRIVELARO
CHRISPIN x ORLANDO SBOMPATO -Publicação realizada
em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -
Sobre a petição da Fazenda Pública, manifeste-se o requeren-
te.-Adv. ANA VITORIA DE TOLEDO BARROS.

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-149/2000-PEROBALCOOL
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- INDUSTRIAL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Manifeste-se a em-
bargante MARIA ANIZIA CARDOSO POPPI para, no prazo
de cinco dias, juntar aos autos instrumento de procuração com
poderes específicos para desistir.-Adv. LAURO FERNANDO
PASCOAL.

28.-REPARACAO DE DANOS-157/2000-NAGA - INDUSTRIA
E COMERCIO DE BISCOITOS E MASSAS x JURANDIR
VOLPATO -Vistos, etc... EX-POSITIS por mais que dos autos
cosnta e princípios de direito e justiça recomendam, conheçodos
Embargos Declartórios interpostos, e, no merito, improvejo-os,
permanecendo a sentença tal qual esta lançada. P.R.I.-Adv.
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO, VALMIR
BRITO DE MORAES e ALEXANDRE DA SILVA MORAES.

29.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-253/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x OSMAR DA SILVA
MARCELINO -Manifeste-se o exequente sobre o andamento do
feito, requerendo o que entender cabível, no prazo de cinco dias.-
Adv. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI.

30.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-285/2000-V.R.
LOBATO SILVA & CIA LTDA x GENESIO ALVES DA SILVA e
outros -Manifestem-se as partes no prazo de cinco dias, sobre o
teor do oficio juntado.-Adv. WANDERLEY STEVANELLI, PAU-
LO MORELI e MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEAN-
DRO.

31.-REPARACAO DE DANOS-332/2000-ELISANGELA SE-
LLA e outros x ROBERTO CARLOS DOS SANTOS e outros -
Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. A parte
recorrida, para suas razões, no prazo legal.-Adv. RAIMUNDO
APARECIDO VIANA, ROSIMARI DE CAMPOS SOUZA e
LUIZ IRAJA NOGUEIRA DE SA JUNIOR.

32.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-364/2000-JOSE EURI-
DES STECCA e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A -Tendo em vista o depósito efetuado, mani-
feste-se o exequente.-Adv. ANDRE BALBINO BONNES.

33.-REVISIONAL DE CONTRATO-113/2001-OSVALDO PE-
REIRA DA SILVA E SILVA LTDA x BANCO ABN AMRO S/A
-Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes no prazo de dez
dias.-Adv. CLAUDIO CEZAR ORSI e PAULO SERGIO TREN-
TO.

34.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-118/2001-PAS-
TOREIO COMERCIO DE INSUMOS AGROPECUARIOS
LTDA x TAKECI HIZUKA -Manifeste-se o exequente no prazo
de cinco dias, sobre o teor do oficio juntado.-Adv. MARIA THE-
REZA ARAUJO CORDTS.

35.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-125/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x VALDIR LOPES -Manifestem-se os liti-
gantes sobre a conta geral R$ -242,93.-Adv. SILVANA CAZA-
RIN NAVAQUI, MESSIAS DA SILVA LIMA e JOSE ABEL DO
AMARAL FRANCA.

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-169/2001-PEROBALCOOL
- INDUSTRIAL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Cumpra-se o veneran-
do acórdão. Manifeste-se o reu no prazo de 5 (cinco) dias se
pretende executar a sentença. Não havendo manifestação, arqui-
ve-se o presente feito, observando-se as cautelas de estilo.-Adv.
LAURO FERNANDO PASCOAL e FRANCISCO F.M.PAES DE
BARROS FILHO.

37.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-193/2001-RITA MERCE
DA CUNHA BERNARDO x CARTAO UNIBANCO LTDA -
Tendo em vista a informação de fls. 149, manifeste-se a parte
autora.-Adv. EDSON LUIZ DAL BEM.

38.-DEPOSITO-349/2001-BANCO BRASILEIRO DE DES-
CONTOS S/A x TEREZA APARECIDA CERANTO TREVI -
Publicação realizada em conformidade com o determinado na
Portaria nº 03/2003. -Deferido o pedido de suspensão e determi-
nado que, decorrido o prazo, a parte requerente se manifestasse,
requerendo o que entender de direito.-Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI, ROMARA COSTA BORGES e CARLOS ROBER-
TO MARIANI.

39.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-384/2001-APARECIDO
JOSE TIROLTI x AGROPECUARIA CANDYBA LTDA -Tendo
em vista que o Oficial de Justiça não encontrou o executado para
citação, manifeste-se o exequente.-Adv. CESAR FELIX RIBAS.

40.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-440/2001-UNI-
PAR - UNIVERSIDADE PARANAENSE x YASUHIRO FU-
RUUSHI -Documento à disposição para desentranhamento.-
Adv. LINO MASSAYUKI ITO.

41.-BUSCA E APREENSAO-473/2001-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A x NEVES E POUBEL LTDA -Tendo em
vista o decurso do prazo de suspensão do processo, diga a parte
autora.-Adv. VALDECIR PAGANI.

42.-COMINATORIA-12/2002-LEILA CAPELATI RIBEIRO x
SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BAN-
COS S/A -Publicação realizada em conformidade com o deter-
minado na Portaria nº 03/2003.- Manifeste-se o autor em cinco
dias, requerendo o que entender de direito.-Adv. GELSI FRAN-
CISCO ACCADROLLI.

43.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-61/2002-BAN-
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x POLITEX - IND.E
COM.PRODUTOS DE POLIPROPILENO LTDA e outros -Pro-
ceda a parte autora o depósito das custas da Sra. Avaliadora
Judicial que importam em R$ 105,35.-Adv. JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA.

44.-EMBARGOS DO DEVEDOR-69/2002-SETE QUEDAS
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outros x BAN-

CO ITAU S/A -Remetido ao Tribunal de Justiça.-Adv. CATAN-
DUVA SERPA SA, WILLIAN SERGIO DE MELO e JOSE
OSCAR SILVA.

45.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-101/2002-CICERO
CLAUDIO x TAKESHA HIZUKA -Ao arquivo.-Adv. AURECI
QUINALIA MALDONADO, JOAO LUIZ SPANCERSKI,
MESSIAS DA SILVA LIMA e JOSE ABEL DO AMARAL
FRANCA.

46.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-155/2002-APARECIDA
ISQUITINE VIEIRA PAULIS x BANCO DO BRASIL S/A -
Proceda a parte interessada o recolhimento da guia de custas
do Sr. Oficial de Justiça (R$ 35,00), referente mandado de cita-
ção.-Adv. MAXMILLIAN GOMES COLHADO e JAIRO BAS-
SO-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-159/2002-F.ANDREI & CIA
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes no prazo de
dez dias.-Adv. ELAINE IARA PINTO e FRANCISCO
F.M.PAES DE BARROS FILHO.

48.-EMBARGOS DE TERCEIRO-167/2002-POSTORAMA
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x CARLOS GIL-
BERTO VISCARDI e outros -Cumpra-se o venerando acórdão.
Manifeste-se o reu no prazo de 5 (cinco) dias se pretende exe-
cutar a sentença. Não havendo manifestação, arquive-se o pre-
sente feito, observando-se as cautelas de estilo.-Adv. MAURI-
CIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, LUIZ
PAULO SOARES TOMO, KARIME MONASTIER FARAH e
JULIO FARAH NETO.

49.-EMBARGOS DE TERCEIRO-172/2002-JAMIR DALLA
VECCHIA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Publicação
realizada em conformidade com o determinado na Portaria nº
03/2003.- Manifeste-se o autor em cinco dias, requerendo o
que entender de direito.-Adv. GELSI FRANCISCO ACCADRO-
LLI.

50.-BUSCA E APREENSAO-191/2002-BANCO BRASILEI-
RO DE DESCONTOS S/A x TRANSPORTES MADOL LTDA
-Tendo em vista que o Oficial de Justiça não encontrou o re-
querido para citação, manifeste-se o autor.-Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA.

51.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-221/2002-G.B.M.
GRAFICA E EDITORA LTDA x ESTOFADOS HELLEN LTDA
-A vista das ponderações lançadas às fls. 159/160 e, ainda, con-
siderando que conquanto a execução seja operada de forma
menos gravosa ao executado o credor não pode ser compelido
a aceitar bens que não obedeçam à ordem legal, declaro inefi-
caz a nomeação de bens efetuada às fls. 153/154, determinan-
do a expedição de mandado de penhora, cuja contrição devera
recair livremente sobre os bens titularizados pela executada.
Proceda a parte exequente o recolhimento da guia de custas do
Sr. Oficial de Justiça (R$ 70,00), referente mandado de penho-
ra e intimação.-Adv. VALDECIR PAGANI e DANILO MOU-
RA SCRIPTORE.

52.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-229/2002-BAN-
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x N.K.R. INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA e outros -Manifestem-se as par-
tes.-Adv. MARCIO MIATTO, LUIZ SERGIO DEL GROSSI,
ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI, JOSE CARLOS DEL
GROSSI, VALDECIR PAGANI e EDILSON LUIZ ZIMIANI
CABRAL.

53.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-230/2002-BAN-
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x ALGOESTE -
SOCIEDADE ALGODOEIRA OESTE PARANAENSE e ou-
tros -Manifestem-se as partes.-Adv. MARCIO MIATTO, JOSE
CARLOS DEL GROSSI, VALDECIR PAGANI EDILSON
LUIZ ZIMIANI CABRAL.

54.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-231/2002-BAN-
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x ALGOOLEO LU-
BRIFICANTES E PECAS AUTOMOTIVAS LTDA e outros -
Manifestem-se as partes.-Adv. MARCIO MIATTO, ALEXAN-
DRE CESAR DEL GROSSI, JOSE CARLOS DEL GROSSI,
LUIZ SERGIO DEL GROSSI, VALDECIR PAGANI e EDIL-
SON LUIZ ZIMIANI CABRAL.

55.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-232/2002-BAN-
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x RODRIGO FRAN-
CA SILVA e outros -Manifetem-se as partes.-Adv. MARCIO
MIATTO, ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI, JOSE CAR-
LOS DEL GROSSI, LUIZ SERGIO DEL GROSSI, VALDE-
CIR PAGANI e EDILSON LUIZ ZIMIANI CABRAL.

56.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-244/2002-BAN-
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x ALGOESTE -
SOCIEDADE ALGODOEIRA OESTE PARANAENSE e ou-
tros -Manifestem-se as partes.-Adv. MARCIO MIATTO, ALE-
XANDRE CESAR DEL GROSSI, JOSE CARLOS DEL GROS-
SI, LUIZ SERGIO DEL GROSSI, VALDECIR PAGANI e EDIL-
SON LUIZ ZIMIANI CABRAL.

57.-ORDINARIA DE NULIDADE-272/2002-JOSE SILVA x
BANCO ITAU S/A -Analisando o presente feito, percebo não
haver necessidade de extinção, uma vez que não houve execu-
ção, mas sm, o cumprimento da obrigação determinada pela
sentença de fls. 96/98 e confirmada pelo v. Aresto de fls. 164/
173. Assim sendo, arquivem-se os autos 272/2002 E 140/2002.-
Adv. GABRIEL SOARES JANEIRO e ANTONIO CARLOS
GABRIEL.

58.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-405/2002-MARIA
CLEONICE DE JESUS x UNIAO NOVA HAMBURGO SE-
GUROS S/A -Remetido ao Tribunal de Justiça.-Adv. AURECI
QUINALIA MALDONADO, JOAO LUIZ SPANCERSKI,
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, RAFAEL NOGUEIRA
DA GAMA e ALESSANDRA NEUSA SAMBUGARO DE

MATOS.

59.-ACAO MONITORIA-447/2002-FERNANDO HENRIQUE
PAREJA ORTEGA x NEUSA GONCALVES -Tendo em vista
que o Oficial de Justiça não encontrou bens para penhora, ma-
nifeste-se o exequente.-Adv. ORWILLE ROBERTSON DA SIL-
VA MORIBE.

60.-REPARACAO DE DANOS-464/2002-SIONE LISOT
YOKOHAMA x LORIVAL AFONSO ROSA -Manifeste-se o
executado para que complemente o deposito no valor de mais
R$ 440,06, conforme petitório de fls. 125/126.-Adv. NEWTON
COLCETTA.

61.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-557/2002-DOU-
GLYMAR JORGE ESCANE x BANCO ABN AMRO REAL S/
A -Tendo em vista os petitorios de fls. 195/197, suspendo o
presente feito ate julgamento do agravo de instrumento.-Adv.
KOOHITI KUSSIMA e PAULO SERGIO TRENTO.

62.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-673/2002-BAN-
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x ALGOESTE -
SOCIEDADE ALGODOEIRA OESTE PARANAENSE e outros
-Manifestem-se as partes.-Adv. MARCIO MIATTO, ALEXAN-
DRE CESAR DEL GROSSI, JOSE CARLOS DEL GROSSI e
LUIZ SERGIO DEL GROSSI e VALDECIR PAGANI.

63.-REPARACAO DE DANOS-697/2002-VILMA DIAS SOA-
RES MARECO x VILMAR BATISTA MORENO e outros -Rede-
signo para o dia 17 de outubro de 2005, às 13:30 horas a realiza-
ção de audiência de conciliação.-Adv. PAULO SERGIO TREN-
TO e RICARDO POHLOT PERFEITO.

64.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-700/2002-CRIS-
TIANO ALVES RODRIGUES x BRADESCO PREVIDENCIA E
SEGUROS S/A -Conheço dos embargos declaratório, porquanto
interpostos tempestivamente. Quanto ao merito, observo que ine-
xiste omissão a ser sanada, eis que a legislação processual deter-
mina a efetivação da intimação acerca da penhora realizada. A
despeito de os embargos à execução ja terem sido assacados, ne-
cessaria a intimação, ainda que tão somente para ciência do ato de
constrição levado a cabo, possibilitando, assim, analise quanto ao
recebimento da lide incidental. Desta modo, nego provimento ao
pedido formulado nos Embargos Declaratórios.-Adv. ADELIO
DRUCIAK, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, GERUSA LI-
NHARES LAMORTE e FERNANDA WILLE POSNIAK.

65.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-727/2002-FIA-
BRAS FIACAO BRASILEIRA LTDA x ALOISIO DOS SANTOS
e outros -Tendo em vista que o Oficial de Justiça não encontrou
bens para penhora, manifeste-se o exequente.-Adv. CLEUSA
BRAGA FRANQUINI.

66.-USUCAPIAO-12/2003-ANTONIO CESAR PACHECO FOR-
MIGUIERI e outros x RUBENS RUFATO e outros -Tendo em
vista o decurso do prazo de suspensão do processo, diga a parte
autora.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

67.-REPARACAO DE DANOS-31/2003-CLEVERSON TEIXEI-
RA DE MELO e outros x ALGOESTE - SOCIEDADE ALGO-
DOEIRA OESTE PARANAENSE -Carta de Intimação à disposi-
ção para retirada.-Adv. LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS,
ANDERSON FABRICIO DE AQUINO.

68.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-94/2003-JOSE CAR-
LOS SEMENCATO x UNIMED NOROESTE DO PR.COOP.DE
TRABALHO MEDICO LTDA -Cumpra-se o venerando acórdão.
Manifeste-se o autor no prazo de 5 (cinco) dias se pretende execu-
tar a sentença. Não havendo manifestação, arquive-se o presente
feito, observando-se as cautelas de estilo.-Adv. JOSE CARLOS
DEL GROSSI e LUIZ SERGIO DE TOLEDO BARROS.

69.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-158/2003-AUGUS-
TO RAMOS DA SILVA x ANTONIO LUIZ MORGON FILHO e
outros -Remetido ao Tribunal de Justiça.-Adv. ANDERSON DE
JOAO ALVIN, GELSI FRANCISCO ACCADROLLI e STEVAO
ALEXANDRE ACCADROLLI.

70.-FALENCIA-173/2003-TR EQUIPAMENTOS, INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA EPP x PEROBALCOOL - INDUSTRI-
AL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA -Defiro a produção da
prova pericial grafotecnica requerida a fls. 54, noemando o Dr.
Dimas Ramos Castilho, que devera ser intimado para, inde-
pendnetemente de compromisso salientar se aceita o encargo.
Os honorarios periciais deverão ser suportados pela requerida
por ter pleiteado pela produção da prova. Assino um prazo de
05 dias após a concordância do perito para a apresentação de
quesitos e indicação de assistente tenico. Iniciados os traba-
lhos, o laudo devera ser entregue em ate 30 dias. Defiro desde
logo a produção de prova oral, consistente em depoimento pes-
soais e oitiva de testemunhas cujo rol devera ser apresentado
nos autos em até 30 dias anteriores a audiência de instrução e
julgamento, que designo para o dia 24 de novembro de 2005 às
13:30 horas. Carta de Intimação (R$ 7,00) à disposição para
retirada por cada parte.-Adv. MARCELO ROSENTHAL, DA-
NIELA BRANDT SANTOS e LAURO FERNANDO PASCO-
AL.

71.-ALVARA JUDICIAL-187/2003-ZELITA PINHEIRO MA-
RINS x ESTE JUIZO -Alvara Judicial à disposição para retira-
da.-Adv. RICARDO MUCIATO MARTINS.

72.-ACAO MONITORIA-190/2003-DIMENSIONAL EUIPA-
MENTOS ELETRICOS LTDA x PEROBALCOOL - INDUS-
TRIAL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA -Cumpra-se o vene-
rando acórdão. Manifeste-se o autor no prazo de 5 (cinco) dias
se pretende executar a sentença. Não havendo manifestação,
arquive-se o presente feito, observando-se as cautelas de esti-
lo.-Adv. ISRAEL FALOTE BITTAR e LAURO FERNANDO
PASCOAL.

73.-INTERDICAO E CURATELA-210/2003-IDALINA BATA-
GLIA COSTA x MARIA APARECIDA COSTA -Tendo em vis-

ta as novas normas tecnicas para publicação de materias no
Diario da Justiça, proceda o autor a juntada de um disquete
para que se possibilite a gravação do edital.-Adv. EMMA APA-
RECIDA GUAZZELLI.

74.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-294/2003-SOCIEDADE
EDUCACIONAL JEAN PIAGET S/C LTDA x NIVALDO
ANTONIO SEMENSATO -Recebo a apelação nos efeitos de-
volutivo e suspensivo. A parte recorrida, para suas razões, no
prazo legal.-Adv. ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU, AL-
TENAR APARECIDO ALVES e EDSON LUIZ DAL BEM.

75.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-333/2003-FLANK
MARCOS DA SILVA NOGUEIRA e outros x TRANSPORTA-
DORA AZUL E BRANCO LTDA -Oficio à disposição para re-
tirada.-Adv. EDILSON MAGRINELLI, JOSE DOMINGOS DE
QUEIROZ.

76.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-427/2003-MUNI-
CIPIO DE UMUARAMA x NOVARTE INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE EMBALAGENS LTDA e outros -Publicação re-
alizada em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/
2003.- Manifeste-se o autor em cinco dias, requerendo o que
entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OS-
CAR SILVA e LUIZ ALBERTO LIMA.

77.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-448/2003-JOAN-
DI JOSE DE MEDEIROS e outros x MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA -Cumpra-se o venerando acórdão. Manifeste-se o autor
no prazo de 5 (cinco) dias se pretende executar a sentença. Não
havendo manifestação, arquive-se o presente feito, observan-
do-se as cautelas de estilo.-Adv. EDNA YOSHIE MIAMOTO,
SERGIO ISSAO ONO, JOSE OSCAR SILVA e LUIZ ALBER-
TO LIMA.

78.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-465/2003-ELZA REM-
DE DO PRADO x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Cumpra-
se o venerando acórdão. Manifeste-se o autor no prazo de 5
(cinco) dias se pretende executar a sentença. Não havendo
manifestação, arquive-se o presente feito, observando-se as
cautelas de estilo.-Adv. JOSE PENTO NETO, FABIO FER-
REIRA BUENO, LUIZ ALBERTO LIMA, SERGIO ISSAO
ONO e JOSE OSCAR SILVA.

79.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-498/2003-MARIA
DA LUZ MOREIRA e outros x MUNICIPIO DE UMUARA-
MA -Remetido ao Tribunal de Justiça.-Adv. MARIA OLIVE-
TA ALBANO PASQUAL, LUIZ ALBERTO LIMA, SERGIO
ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

80.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-501/2003-MARIA
APARECIDA DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA -Remetido ao Tribunal de Justiça.-Adv. MARIA OLI-
VETA ALBANO PASQUAL, LUIZ ALBERTO LIMA, SER-
GIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

81.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-503/2003-OLIN-
DO PREVIATO e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA -
Manifestem-se as partes no prazo de cinco dias, sobre o teor do
oficio juntado.-Adv. MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL,
SERGIO ISSAO ONO, JOSE OSCAR SILVA e LUIZ ALBER-
TO LIMA.

82.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-515/2003-ARLE-
TE APARECIDA DALPRA GERGO e outros x MUNICIPIO
DE UMUARAMA -Remetido ao Tribunal de Justiça.-Adv.
MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL, LUIZ ALBERTO
LIMA, SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

83.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-516/2003-CRISTI-
ANE MICHELON e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA
-Manifestem-se as partes no prazo de cinco dias, sobre o teor
do oficio juntado.-Adv. MARIA OLIVETA ALBANO PAS-
QUAL, SERGIO ISSAO ONO, JOSE OSCAR SILVA e LUIZ
ALBERTO LIMA.

84.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-521/2003-SEBAS-
TIAO MARIA DUARTE e outros x MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA -Manifestem-se as partes no prazo de cinco dias, sobre
o teor do oficio juntado.-Adv. MARIA OLIVETA ALBANO
PASQUAL, SERGIO ISSAO ONO, JOSE OSCAR SILVA e
LUIZ ALBERTO LIMA.

85.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-570/2003-JOAO PE-
DRO AVIGO x JABUR PNEUS S/A -Carta Precatória (R$ 7,00)
à disposição para retirada.-Adv. EDILSON LUIZ ZIMIANI
CABRAL.

86.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-576/2003-MITSON
RENATO FATTOR ALEGRIA x ADRIANO GAZIN -Remeti-
do ao Tribunal de Justiça.-Adv. GERALDO ALBERTI, CAR-
LOS AGMAR PEREIRA e MARCOS AURELIO DE ALMEI-
DA.

87.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-7/2004-VERA
MARCIA PARO DE OLIVEIRA e outros x MUNICIPIO DE
UMUARAMA -Remetido ao Tribunal de Justiça.-Adv. PATRI-
CIA CRISTINA AMERICO OLIVEIRA, ADEMAR ULIANA
NETO, LUIZ ALBERTO LIMA, SERGIO ISSAO ONO e JOSE
OSCAR SILVA.

88.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-35/2004-MAURO
CARLOS e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Cum-
pra-se o venerando acórdão. Manifeste-se o autor no prazo de
5 (cinco) dias se pretende executar a sentença. Não havendo
manifestação, arquive-se o presente feito, observando-se as
cautelas de estilo.-Adv. PLACIDIO BASILIO MARCAL NETO,
SERGIO ISSAO ONO, JOSE OSCAR SILVA e LUIZ ALBER-
TO LIMA.

89.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-71/2004-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x VIVA LA CASA DECORA-
COES DE INTERIORES LTDA e outros -Tendo em vista o
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decurso do prazo de suspensão do processo, diga a parte auto-
ra.-Adv. GERALDO ALBERTI.

90.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-137/2004-
T.S.A. COMERCIO DE FILTROS AUTOMOTIVOS LTDA x
J.A. DA SILVA MOTORES ME LTDA -Ao preparo das custas
processuais R$ 21,00.-Adv. ALTENAR APARECIDO ALVES.

91.-USUCAPIAO-152/2004-ORLANDO MORENO MAGA-
NHA e outros x JOSE BAREA e outros -Carta de Intimação
(R$ 7,00) à disposição para retirada.-Adv. EDSON BOTELHO.

92.-ALVARA JUDICIAL-156/2004-TEREZA GOMES SOARES
e outros -Cumpra-se integralmente o despacho de fl. 46, juntan-
do as certidões de casamento, bem como as procurações dos res-
pectivos conjuges.-Adv. ANDERSON WAGNER MARCONI.

93.-INVENTARIO-256/2004-ILTON MARCHI x JOSE MAR-
TINS DE MELO -Proceda o recolhimento das custsa de inter-
venção do Minist‚rio Público.-Adv. DANILO MOURA SCRIP-
TORE.

94.-COMINATORIA-269/2004-LORI PAULO SANDRI e outros
x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Carta de Intimação (R$ 7,00)
à disposição para retirada.-Adv. ANDERSON DOUGLAS GALI
FALLEIROS, JEFFERSON LIMA AGUIAR.

95.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-281/2004-SER-
GIO EVANDRO PAULATTI FREDERICO x ROGERIO REAL
-Proceda a parte interessada o recolhimento da guia de custas do
Sr. Oficial de Justiça (R$ 52,50), referente mandado de intima-
ção da penhora.-Adv. VALDECIR PAGANI.

96.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-295/2004-ZULMIRA
MOREIRA x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Avoquei os pre-
sentes autos. Em virtude da decisão proferida em 27 de janeiro
de 2005 pelo Ministro CEZAR PELUSO, na Ação Direta de In-
constitucionalidade nº 3395, proposta pela Associação dos JUí-
zes Federais do Brasil - AJUFE, SUSPENDO o trâmite da pre-
sente ação e, consequentemente, a audiência designada para esta
data, ate que o C. Supremo Tribunal Federal julge o merito da
aludida ação.-Adv. JOSE PENTO NETO-

97.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-296/2004-SELMA NEI-
VA FREZE x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Em virtude da
decisão proferida em 27 de janeiro de 2005 pelo Ministro CE-
ZAR PELUSO, na Ação Direta de Insconstitucionalidade nº
3.395, proposta pela Associação dos Juízes Federais do Brasil -
AJUFE, SUSPENDO o trâmite do presente açâio, e, consequen-
temente, a audiência designada para esta data, ate que o c. supre-
mo Tribunal Federal julgue o merito da aludida ação.-Adv. JOSE
PENTO NETO, SERGIO ISSAO ONO, JOSE OSCAR SILVA e
LUIZ ALBERTO LIMA.

98.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-297/2004-JULIA OR-
ZAG x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Em virtude da decisão
proferida em 27 de janeiro de 2005 pelo Ministro CEZAR PE-
LUSO, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3.395, pro-
posta pela Associação dos Juízes Federais do Brasil - AJUFE,
SUSPENDO o trâmite da presente ação, e consequentemente, a
audiência designada para esta data, ate que o c. Supremo Tribu-
nal Federal julgue o merito da aludida ação.-Adv. JOSE PENTO
NETO, SERGIO ISSAO ONO, JOSE OSCAR SILVA e LUIZ
ALBERTO LIMA.

99.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-300/2004-JOSEFA DA
SILVA NUNES x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Em virtude
da decisão proferida em 27 de janeiro de 2005 pelo Ministro
CEZAR PELUSO, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº
3395, proposta pela Associação dos Juízos Federais do Brasil -
AJUFE, SUSPENDO o trâmite da presente ação e, consequen-
temente, a audiência designada para esta data, ate que o c. su-
premo Tribunal Federal julge o merito da aludida ação.-Adv.
JOSE PENTO NETO, SERGIO ISSAO ONO, JOSE OSCAR
SILVA e LUIZ ALBERTO LIMA.

100.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-360/2004-AIRES
ALVES DA SILVA x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Enten-
do desnecessario a produção de outras provas, motivo pelo qual
determino que venham os autos conclusos para a decisão.-Adv.
ARI BORGES MONTEIRO.

101.-EMBARGOS A EXECUCAO-395/2004-CANTEIRO-
COM.DE SEMENTES E INSUMOS AGROPECUARIOS x
COOPERS BRASIL LTDA -Manifestem-se os litigantes sobre
a conta geral R$ 22.904,04.-Adv. MARCOS ANTONIO DE
OLIVEIRA LEANDRO e URBANO VILA DA SILVA.

102.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-423/2004-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x
FERNANDO HESSELMANN LAMAS -EX-POSITIS, por mais
que dos autos consta e princípios de direito e justiça recomen-
dam, DECLARO, com fulcro no artigo 114, inciso IIII, da Cons-
tituição Federal e artigo 113, caput, do Código de Processo
Civil, a incompetência absoluta da Justiça Comum Estadual,
determinando o encaminhamento dos presentes autos ao R. Ju-
ízo Federal da Subseção Judiciaria de Umuarama, Parana.-Adv.
LUIZ GENESIO PICOLOTO.

103.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-439/2004-MA-
RIA SILVANA B. RIBEIRO e outros x MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA -Remetido ao Tribunal de Justiça.-Adv. MARIA OLI-
VETA ALBANO PASQUAL, JOSE OSCAR SILVA, SERGIO
ISSAO ONO e LUIZ ALBERTO LIMA.

104.-IMISSAO DE POSSE-465/2004-BANCO BRASILEIRO
DE DESCONTOS S/A x TEREZA CRISTINA MARZULLO
TORRES -Publicação realizada em conformidade com o deter-
minado na Portaria nº 03/2003.- Manifeste-se o autor em cinco
dias, requerendo o que entender de direito.-Adv. PATRICIA
ROHN e NOE JOEL DA COSTA OLIVEIRA.

105.-EMBARGOS A EXECUCAO-466/2004-CONTERPAVI-

CONSTRUCOES TERRAPLANAGEM PAVIMENTACOES x
MUNICIPIO DE UMUARAMA -Vistos, etc... EX-POSITIS, e
por mais que dos autos consta e princípios de direito e justiça
recomendam, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formu-
lados à fls. 9 dos presentes embargos à execução. Condeno a
Embargante ao pagamento das custas e honorarios advocatíci-
os, estes fixados, com suporte no par. 4º do artigo 20 do C.P.C.
em R$ 8.000,00, eis que a demanda não apresentou qualquer
dificuldade e/ou entrave durante seu iter processual. Publicada
em audiência, da qual restam as partes intimadas. P.R.I.-Adv.
DIRCEU GALDINO.

106.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-480/2004-ALDI-
NEIA APARECIDA CANDIANI x USINA DE ACUCAR SAN-
TA TEREZINHA LTDA -EX-POSITIS, por mais que dos autos
consta e princípios de direito e justiça recomendam, DECLA-
RO, com fulcro no artigo 114, inciso VI, da Carta da República
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45/04 c.c.
artigo 113, caput, do Código de Processo Civil, a incompetên-
cia absoluta da Justiça Comum Estadual, determinando o enca-
minhamento dos presentes autos ao R. Juízo Federal da Subse-
ção Judiciaria de Umuarama, Parana.-Adv. LUIZ CARLOS
FERNANDES DOMINGUES e HENRIQUE WILIAM BEGO
SOARES.

107.-CARTA DE SENTENCA-495/2004-SUDAMERIS AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x ACOBRAS FERRO E
ACO LTDA e outros -Tendo em vista a certidão negativa do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente.-Adv. GERALDO
ALBERTI.

108.-MANDADO DE SEGURANCA-529/2004-EXPRESSO
NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA x DELEGADO REGI-
ONAL DA RECEITA ESTADUAL EM UMUARAMA -Rece-
bo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. A partes re-
corrida, para suas razões, no prazo legal.-Adv. AMALIA MA-
RINA MARCHIORO e FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS
FILHO.

109.-BUSCA E APREENSAO-544/2004-CIFRA S/A-CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x PEDRO HER-
MES DA SILVA -Publicação realizada em conformidade com o
determinado na Portaria nº 03/2003. -Deferido o pedido de sus-
pensão e determinado que, decorrido o prazo, a parte requeren-
te se manifestasse, requerendo o que entender de direito.-Adv.
JOSE MIGUEL GIMENEZ.

110.-BUSCA E APREENSAO-548/2004-BANCO PANAME-
RICANO S/A x SIDNEY GARCIA ZAPOLA -Manifeste-se o
requerido no prazo de dez dias, sobre o acordo noticiado às fls.
17/18, tendo em vista a ausência de sua assinatura.-Adv. ALOY-
SIO SEAWRIGHT ZANATTA.

111.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-566/2004-USINA DE
ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA x ALDINEIA APARE-
CIDA CANDIANI -Despachei nos autos da ação de rito ordi-
nario em apenso, declarando a incompetência absoluta da Jus-
tiça Comum Estadual para analise do feito. Doravante, a pre-
sente exceção devera ser processada perante um dos R. Juízos
Trabalhistas da Comarca de Umuarama, Parana, para o qual
determino, conjuntamente com o feito principal, o encaminha-
mento dos autos.-Adv. HENRIQUE WILIAM BEGO SOARES,
BERNARDO MAXIMO DO AMARAL, GLEITON GONCAL-
VES DE SOUZA, VALERIA BONONI GONCALVES DE
SOUZA, ALBINO GABRIEL TURBAY JUNIOR e LUIZ CAR-
LOS FERNANDES DOMINGUES.

112.-PRESTACAO DE CONTAS-572/2004-ELIZABETH
YOKO NODA x BANCO AMERICA DO SUL S/A -Recebo a
apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. A partes recorri-
da, para suas razões, no prazo legal.-Adv. JAIR APARECIDO
ZANIN e GERALDO ALBERTI.

113.-ACAO MONITORIA-588/2004-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE-UNIPAR x VALDIR ENIO FRITZ -Tendo em vista o
retorno da Carta Precatória sem o devido cumprimento, mani-
feste-se parte autora.-Adv. LINO MASSAYUKI ITO e MAR-
COS RODRIGUES DA MATA.

114.-INTERDICAO E CURATELA-603/2004-PEDRO CA-
BRERA GARCIA x BENEDITO CDABRERA GARCIA -Ten-
do em vista as novas normas tecnicas para publicação de mate-
rias no Diario da Justiça, proceda o autor a juntada de um dis-
quete para que se possibilite a gravação do edital.-Adv. AN-
DERSON WAGNER MARCONI.

115.-ALVARA JUDICIAL-604/2004-MARIA ZILDA DOLME
GATTO e outros -Vistos, etc... EX-POSITIS, por mais que dos
autos consta e princípios de direito e justiça recomendam, DE-
FIRO a expedição de alvara para o fim de autorizar o levanta-
mento da quantia depositada em nome de MARIA ZILDA DOL-
ME GATTO, LUIZ ANTONIO GATTO, MARTA LUCIA GAT-
TO DIAS, MARIA DE LOURDES CARDOSO e IVANIR APA-
RECIDA GATTO PAVIN, em valores depositados junto a Cai-
xa Econ”mica Federal - agência de Umuarama-Pr, nº 3922 da
conta bancaria nº 8.614-5, em nome de LAURINDO GATTO,
fazendo-se constar autorização à Sra. LIDERNEI BORTOLET-
TO GATTO para levantamento da quantia. O valor devera ser
pago, em cotas iguais, aos dependentes, conforme o artigo 1º
da Lei nº 6.858/80. Transitada em julgado, expeça-se o respec-
tivo alvara em nome dos requerentes. Prestação de contas em
30 dias.-Adv. AHMAD ABDALLAH.

116.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-681/2004-
BANCO BANESTADO S/A x SEBASTIAO HENRIQUE DE
LIMA e outros -EX-POSITIS, por mais que dos autos consta e
princípios de direito e justiça recomendam, DECLARO, com
fulcro no artigo 109, inciso I, da Carta da República c.c. artigo
113, caput, do Código de Processo Civil, a incompetência ab-
soluta da Justiça Comum Estadual, determinando o encaminha-
mento dos presentes autos ao R. Juízo Federal da Subseção
Judiciaria de Umuarama, Parana.-Adv. ANTONIO CARLOS
GABRIEL, JEFERSON CRAVOL BARBOSA e EVERALDO

BERALDO.

117.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-703/2004-
BANCO BANESTADO S/A x MARIANA DE FATIMA FUR-
QUIM PEREIRA DEPIERI e outros -Publicação realizada em
conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.-
Manifeste-se o autor em cinco dias, requerendo o que entender
de direito.-Adv. ANTONIO CARLOS GABRIEL.

118.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-20/2005-JOSE
JAQUES PERES x TATIANE APARECIDA RIBEIRO -Vistos,
etc... EX-POSITIS, pelo que dos autos consta e princípios de
justiça e direito recomendam, julgo extinto o processo, com
apreciação de merito, nos termos dos artigos 269, inciso III e
820, inciso III, ambos do C.P.C.. Determino que seja oficiado
ao Detran para que libere o bem bloqueado à fl. 28, e, ainda,
que seja dado baixa à caução indicada à fl. 19. Eventuais cus-
tas remanescentes ex lege. P.R.I.-Adv. ERCILIO CESAR DU-
TRA.

119.-ACAO SUMARISSIMA-23/2005-AGUINALDO CAR-
LOS CUNHA e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Ma-
nifestem-se as partes no prazo de cinco dias, sobre o teor do
oficio juntado.-Adv. AMALIA MARINA MARCHIORO, SER-
GIO ISSAO ONO, JOSE OSCAR SILVA e LUIZ ALBERTO
LIMA.

120.-PRESTACAO DE CONTAS-38/2005-EDSON LOPES DA
COSTA x BANCO ITAU S/A -Remetido ao Tribunal de Justi-
ça.-Adv. JAIR APARECIDO ZANIN e ANTONIO CARLOS
GABRIEL.

121.-PRESTACAO DE CONTAS-39/2005-ELIZABETH
YOKO NODA x UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A -Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo. A parte recorrida, para suas razões, no prazo legal.-
Adv. JAIR APARECIDO ZANIN, JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO.

122.-PRESTACAO DE CONTAS-40/2005-LUCIANO JOSE
BESSAO x UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A -Remetido ao Tribunal de Justiça.-Adv. JAIR APA-
RECIDO ZANIN, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA
e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO.

123.-PRESTACAO DE CONTAS-41/2005-ELIZABETH
YOKO NODA x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/
A -Remetido ao Tribunal de Justiça.-Adv. JAIR APARECIDO
ZANIN e SERGIO WILSON MALDONADO.

124.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-45/2005-LILIAN VA-
LIAS SCHMITT x JUVENCO DAMA -Vistos, etc... EX-PO-
SITIS, por mais que dos autos consta e princípios de direito e
justiça recomendam, CONHE•O dos Embargos Declaratórios
interpostos; por‚m NEGO-LHES PROVIMENTO. P.R.I.-Adv.
ALTENAR APARECIDO ALVES e TADEU CANOLA.

125.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-49/2005-CIAX
COMERCIO DE PETROLEO LTDA x SUELY TAVARES DE-
MAMAN -Publicação realizada em conformidade com o deter-
minado na Portaria nº 03/2003. -Deferido o pedido de suspen-
são e determinado que, decorrido o prazo, a parte requerente se
manifestasse, requerendo o que entender de direito.-Adv. PAU-
LO MORELI e LILIANE ANDREA DO AMARAL.

126.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-52/2005-CER-
CHOP BEBIDAS LTDA x SERGIO SANCHES LOPES -Ten-
do em vista que o Oficial de Justiça não encontrou bens para
penhora, manifeste-se o exequente.-Adv. ANTONIO JOSE
GENERAL e JAIR APARECIDO ZANIN.

127.-PRESTACAO DE CONTAS-59/2005-CARMEM ALON-
SO LENZ x BANCO ITAU S/A -Remetido ao Tribunal de Jus-
tiça.-Adv. JAIR APARECIDO ZANIN e ANTONIO CARLOS
GABRIEL.

128.-PRESTACAO DE CONTAS-60/2005-ORLANDO LENZ
x BANCO ITAU S/A -Remetido ao Tribunal de Justiça.-Adv.
JAIR APARECIDO ZANIN e ANTONIO CARLOS GABRI-
EL.

129.-BUSCA E APREENSAO-62/2005-BANCO BRADESCO
S/A x MARCOS CORREIA APARECIDO -Oficio (R$ 7,00) à
disposição para retirada.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO,
MARIANA FAULIN GAMBA, HELIO ALONSO FILHO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA, LUIZ ALFREDO R. ALVES MAR-
ZOCHI, PAULA REGINA GASPARETTO e JOSE LIDIO AL-
VES DOS SANTOS.

130.-MANDADO DE SEGURANCA-69/2005-HELCE IN-
DUSTRIA E PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x DELE-
GADO REGIONAL DA RECEITA ESTADUAL EM UMUA-
RAMA -Vistos, etc... EX-POSITIS, por mais que dos autos
consta e princípios de direito e justiça recomendam, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado à fl.
12, item “f”, do presente writ of mandamus, para o fim de afas-
tar a incidência do ICMS sobre a reserva de demanda de ener-
gia eletrica, determinando que a Autoridade indigitada Coatora
se abstenha de proceder ao lançamento decorrente de tal inci-
dência. Custas ex lege. Honorarios advocatícios incabíveis à
conta dos verbetes sumulares nº 512 do S.T.F e 105 do S.T.J. A
presente R. Sentença esta sujeita ao reexame necessario, tendo
em conta a incidência do artigo 475 do C.P.C. P.R.I.-Adv. EDIL-
SON JAIR CASAGRANDE e FRANCISCO F.M.PAES DE
BARROS FILHO.

131.-ACAO MONITORIA-72/2005-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE-UNIPAR x LUIZ HENRIQUE GOMES DO NASCI-
MENTO -Indefiro o pedido formulado à fl. 28, eis que o autor
deve, por seus próprios meios, buscar a percepção do credito
devido, não se prestando o Poder Judiciario para tal fim.-Adv.
LINO MASSAYUKI ITO e MARCOS RODRIGUES DA
MATA.

132.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-81/2005-UNI-
VERSIDADE PARANAENSE-UNIPAR x DANIEL HENRRI-
QUE STABELINI -Manifeste-se o exequente sobre o cumpri-
mento do acordo de fls. 28/2, requerendo o que entender cabí-
vel.-Adv. LINO MASSAYUKI ITO e MARCOS RODRIGUES
DA MATA.

133.-BUSCA E APREENSAO-91/2005-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x JEFERSON ALVES DA SILVA -Oficio (R$ 7,00)
à disposição para retirada.-Adv. TATIANE ACHCAR.

134.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-119/2005-
UNIVERSIDADE PARANAENSE-UNIPAR x ELISANGELA
PATRICIA TREVISAN -Publicação realizada em conformida-
de com o determinado na Portaria nº 03/2003. -Deferido o pe-
dido de suspensão e determinado que, decorrido o prazo, a par-
te requerente se manifestasse, requerendo o que entender de
direito.-Adv. LINO MASSAYUKI ITO e MARCOS RODRI-
GUES DA MATA.

135.-REPARACAO DE DANOS-121/2005-NAGA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE BISCOITOS E MASSAS LT x EUC-
LIDES RENATO GARBUIO -Carta de Citação (R$ 7,00) à dis-
posição para retirada.-Adv. CELIO AMARAL, PAULA CRIS-
TINA CARDOSO COZZA e ESTER VALLIN DA COSTA.

136.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-127/2005-DIA-
NES MARIA PIFFER x MUNICIPIO DE UMUARAMA -So-
bre a contestação e documentos juntados, manifestem-se as
partes no prazo de dez dias.-Adv. ALDO HENRIQUE ALVES
e ANTONIO CARLOS CAZARIM.

137.-ACAO MONITORIA-148/2005-BANCO ITAU S/A x
PAULO EDSON BOUCAULT -Publicação realizada em con-
formidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -Deferi-
do o pedido de suspensão e determinado que, decorrido o pra-
zo, a parte requerente se manifestasse, requerendo o que enten-
der de direito.-Adv. JOSE OSCAR SILVA.

138.-ACAO MONITORIA-149/2005-BANCO ITAU S/A x V.M
CINTRA CONFECCOES LTDA -Publicação realizada em con-
formidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -Deferi-
do o pedido de suspensão e determinado que, decorrido o pra-
zo, a parte requerente se manifestasse, requerendo o que enten-
der de direito.-Adv. JOSE OSCAR SILVA.

139.-SUPRIMENTO DE CONSENTIMENTO-159/2005-
APAE-ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCI-
ONAIS e outros x COMISSAO DE DISSOLUCAO DO UMU-
ARAMA ESPORTE CLUBE -Defiro a dispensa do prazo re-
cursal.-Adv. CELSO N. YOKOTA.

140.-ACAO ORDINARIA DE ANULATORIA-162/2005-BAN-
CO COMERCIAL E DE INVESTIMENTO SUDAMERIS S/A
x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Sobre a contestação, mani-
feste-se a parte autora no prazo de dez dias.-Adv. ADILSON
DE CASTRO JUNIOR.

141.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-202/2005-ERCI-
LIO MENEGHELLE x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Ofi-
cio à disposição para retirada.-Adv. ALTENAR APARECIDO
ALVES, VANESSA SCHIEFER ALVES, ERICA CRISTINA
BERNARDO DA SILVA.

142.-BUSCA E APREENSAO-217/2005-BANCO BRADESCO
S/A x ESEQUIAS VIEIRA DUARTE -Tendo em vista que o
Oficial de Justiça não encontrou o bem para busca e apreensão,
manifeste-se o autor.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ERIC
GARMES DE OLIVEIRA.

143.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-223/2005-
RUBENS REIS BIONDO x WILSON REIS BIONDO -Tendo
em vista que o bem indicado a penhora foi adquirido com re-
cursos da coletividade do Distrito de Casa Branca (cf. declara-
ção de fls. 30/31), declaro ineficaz a nomeação de bem à pe-
nhora feita pelo Executado (fls. 14/15), atento que a ela se op”s
o exequente (fl. 22/24).-Adv. BENEDITO JOSE PERBONI e
CELSO N. YOKOTA.

144.-BUSCA E APREENSAO-245/2005-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC.E INVESTIMENTO x CLAUDIO MAR-
TINS BASTOS -Proceda a parte interessada o recolhimento da
guia de custas do Sr. Oficial de Justiça (R$ 35,00), referente
mandado de citação.-Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA.

145.-MANDADO DE SEGURANCA-262/2005-WALMES
EULALIO DA SILVEIRA x DIRETOR GERAL DA SEC. DE
ESTADO DA SAUDE-PARANA -EX-POSITIS, por mais que
dos autos consta e princípios de direito e justiça recomendam,
DECLARO, com fulcro nos artigos mencionados supra, a in-
competência absoluta deste R. Juízo para analise da contenda
para à baila, determinando o encaminhamento dos presentes
autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Parana, com
a distribuição para um de seus órgão fracionarios competente
para o exame do writ of mandamus impetrado. P.R.I.-Adv.
ROBINSON ELVIS KADES DE O.E SILVA.

146.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-263/2005-RO-
DOBAC TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA-ME x GLO-
BAL TELECOM S.A -Cumpra-se integralmente o despacho de
fl. 481, tendo em vista a possibilidade de obtenção de cópia
dos contratos mediante requerimento administrativo formula-
do junto à re.-Adv. MARIA LUIZA BACCARO e ELMER DA
SILVA MARQUES.

147.-BUSCA E APREENSAO-265/2005-BANCO BRADESCO
S/A x ABISAI SOARES DA SILVA -Vistos, etc... EX-POSI-
TIS, por tudo que dos autos consta e os princípios de direito e
justiça recomendam, homologo, para que surta os seus jurídi-
cos e legais efeitos o pedido de desistência de fls. 35, via de
consequência, julgo extinto o processo, sem julgamento do
merito, nos termos do artigo 267, inciso VIII do Código de Pro-
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cesso Civil. Custas remanescentes pelo exequente. P.R.I.-Adv.
MARIANA FAULIN GAMBA.

148.-INTERDICAO-308/2005-MARIA DALVA DE OLIVEI-
RA CIRINO x ALDERICO CANDIDO CIRINO -Oficio à dis-
posição para retirada.-Adv. VALDECIR PAGANI.

149.-EMBARGOS A EXECUCAO-311/2005-ALEDINO SALA
x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Tendo sido recebido os
embargos e suspenso o curso da execução, foi determinado a
intimação da parte embargada para, querendo, impugnar, em
30 dias.-Adv. SERGIO ISSAO ONO, JOSE OSCAR SILVA e
LUIZ ALBERTO LIMA.

150.-CAUTELAR INOMINADA-312/2005-SONIA MISAEL
MACHADO x COPEL DISTRIBUICAO S/A -Publicação rea-
lizada em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/
2003. -Sobre a informação de fls. 88/93, manifeste-se o reque-
rente.-Adv. ELIRANI DE SOUZA CHINAGLIA-

151.-ORDINARIA DE NULIDADE-313/2005-JOVENTINA
BADOCO STEVANATTO x SALVADOR DE CARVALHO e
outros -Carta de Citação (R$ 21,00) à disposição para retira-
da.-Adv. CLEUSA BRAGA FRANQUINI, VANESSA POLI-
DO DELIBERADOR AFONSO e ARMANDO SILVA BRE-
TAS.

152.-ACAO ORDINARIA-329/2005-MADERMAC MADEI-
REIRA E MARCENARIA CAFEZAL LTDA x BANCO DO
BRASIL S/A -Publicação realizada em conformidade com o
determinado na Portaria nº 03/2003. -Sobre a contestação e
documentos juntados, manifeste-se a parte autora no prazo de
dez dias.-Adv. MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEAN-
DRO, LUCIANO FRANCISCO OLIVEIRA LEANDRO.

153.-PROTESTO JUDICIAL-330/2005-ARISTIDES VIEIRA
e outros x MAURI GARRUTT e outros -Autos à disposição
para retirada.-Adv. JOSE PENTO NETO e FABIO FERREIRA
BUENO.

154.-EMBARGOS A EXECUCAO-338/2005-JOAO MINORU
IZUMI e outros x ARIOVALDO ZAMPIEIRI e outros -Sobre a
impugnação, manifeste-se o embargante no prazo de dez dias.-
Adv. IVO SHIZUO SOOMA.

155.-CAUTELAR INOMINADA-346/2005-MARCO AURE-
LIO CASAROLI e outros x BANCO BRADESCO S/A -Carta
de (R$ 7,00) à disposição para retirada.-Adv. PERICLES ARA-
UJO GRACINDO OLIVEIRA.

156.-ORDINARIA DE NULIDADE-347/2005-MARCO AU-
RELIO CASAROLI e outros x BANCO BRADESCO S/A -Carta
de Citação (R$ 7,00) à disposição para retirada.-Adv. PERI-
CLES ARAUJO GRACINDO OLIVEIRA.

157.-INDENIZACAO-348/2005-MORELI CONSTRUTORA
EMPRESARIAL S/C x HCR MATERIAIA DE CONSTRUCO-
ES LTDA -Carta de Citação (R$ 7,00) à disposição para retira-
da.-Adv. PAULO MORELI e FRANCISLAINE RUIZ.

158.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-349/2005-GOUVEA
E PEREIRA LTDA x BANCO ITAU S/A e outros -Carta de
Citação à disposição para retirada.-Adv. LUIZ CARLOS FER-
NANDES DOMINGUES.

159.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-350/2005-DIEGO
AGUIAR e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA e outros -
Carta de Citação à disposição para retirada.-Adv. NEWTON
COLCETTA.

160.-PRESTACAO DE CONTAS-351/2005-VICENTE FRAN-
CISCO CORDEIRO x BANCO ITAU S/A -Carta de Citação à
disposição para retirada.-Adv. ROBINSON ELVIS KADES DE
O.E SILVA.

161.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-352/2005-MA-
RIA APARECIDA FIGUEIREDO NOGUEIRA x JOEL JOA-
QUIM DE OLIVEIRA e outros -Emende a Autora, no prazo
legal, a inicial, adequando os seguintes pontos: a) esclarecendo
melhor e com maior detalhamento a causa de pedir; b) ade-
quando o pólo ativo, eis que a Autora e casada e a demanda
versa acerca de direito real imobili rio; c) adequando o pólo
passivo, pois a Prefeitura Municipal de Umuarama e ente sem
personalidade jurídica. d) adequando o pedido, pois não tem
legitimidade para requerer provimento judicial em favor do reu.-
Adv. JOSE DA SILVEIRA.

162.-ACAO MONITORIA-355/2005-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE-UNIPAR x MARIA APARECIDA CABEZAS BAN-
ZELA -Junte a autora no prazo de dez dias, o contrato celebra-
do com a re.-Adv. LINO MASSAYUKI ITO e MARCOS RO-
DRIGUES DA MATA.

163.-ACAO MONITORIA-356/2005-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE-UNIPAR x MARIA LUCIA PERICELLI GIBIN -
Carta de Citação (R$ 7,00) à disposição para retirada.-Adv.
LINO MASSAYUKI ITO e MARCOS RODRIGUES DA
MATA.

164.-DESPEJO-357/2005-LUIZ KYOJI MIYASAKI x ATIVA
INCORPORACOES LTDA e outros -Carta de Citação (R$
21,00) à disposição para retirada.-Adv. ADRIANO TOPA.

165.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-359/2005-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x CKG DISTRIBUIDORA DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA e outros -Admito a emen-
da da inicial, à vista da petição juntada, por fac-símile, às fls.
287/304.-Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO e LUCIA-
NO FRANCISCO OLIVEIRA LEANDRO.

166.-EXECUCAO P/ ENTREGA DE COISA-364/2005-COO-
PERMIBRA-COOP. MISTA E AGROPECUARIA DO BRA-

SIL x ALDECIR JOSE MARTINS -Proceda a parte interessada
o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça (R$
35,00), referente mandado de citação.-Adv. RENATO FER-
NANDES SILVA JUNIOR.

167.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-366/2005-
COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA-COA-
GEL x PEDRO GARCIA MERINO -Proceda a parte interessa-
da o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça
(R$ 35,00), referente mandado de citação.-Adv. ABDIAS
ABRANTES NETO.

168.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-367/2005-
COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA-COA-
GEL x JOSE MARCOS FERREIRA DOS SANTOS -Proceda a
parte interessada o recolhimento da guia de custas do Sr. Ofici-
al de Justiça (R$ 52,50), referente mandado de citação.-Adv.
ABDIAS ABRANTES NETO.

169.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-368/2005-
COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA-COA-
GEL x ROBERTO CLAUDIO PASSAGLIA -Proceda a parte
interessada o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de
Justiça (R$ 52,50), referente mandado de citação.-Adv. ABDI-
AS ABRANTES NETO.

170.-INTERDICAO-370/2005-CLEONICE ALVES MOREIRA
x LUIZ ALVES MOREIRA -Designo a data de 22 de setembro
de 2005, às 16:00 horas, para a ouvida do interditando.-Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA.

171.-EMBARGOS A EXECUCAO-371/2005-MUNICIPIO DE
UMUARAMA x ROBINSON ELVIS KADES DE OLIVEIRA
E SILVA -Tendo sido recebido os embargos e suspenso o curso
da execução, foi determinado a intimação da parte embargada
para, querendo, impugnar, em 30 dias.-Adv. ROBINSON EL-
VIS KADES DE O.E SILVA-

172.-ACAO SUMARISSIMA-372/2005-MARCELO SCAN-
DOLEIRO e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Para
audiênci de conciliação, designo o dia 02 de dezembro de 2005,
às 13:30 horas.-Adv. ELAINE BERNARDO DA SILVA.

173.-ACAO SUMARISSIMA-374/2005-CLEONICE BUCIO-
LI DA COSTA x BRASIL TELECOM S/A -Para audiência de
conciliação, designo o dia 02 de dezembro de 2005, às 14:00
horas. Carta de Intimação e Carta de Citação à disposição para
retirada.-Adv. EVERALDO BERALDO e JEFERSON CRA-
VOL BARBOSA.

174.-ACAO MONITORIA-375/2005-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE-UNIPAR x VANIA MOLINA DAL MOLIN -Carta
de Citação (R$ 7,00) à disposição para retirada.-Adv. LINO
MASSAYUKI ITO e MARCOS RODRIGUES DA MATA.

175.-EMBARGOS DE TERCEIRO-376/2005-SEVERINO
DAVID MADEIRO e outros x FERTISUL S/A -Recebido os
Embargos de terceiro opostos e, por via de consequência, sus-
pendo a alienação do bem nele referido, a ser levada a cabo no
processo nº 361/97, apenso. Certifique-se. Citado o embargado
para, querendo, oferecer resposta no prazo legal.-Adv. MARIO
HARA e JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA.

176.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-377/2005-NILCE
MARIA DA SILVA x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Para
audiência de conciliação, designo o dia 07 de dezembro de 2005,
às 13:30 horas.-Adv. FRANK YUKIO YAMANAKA, IZAIS
DOS SANTOS SILVA JUNIOR, APARECIDO ALBINO DE-
CHICHE e MARCELO DOMINICALI RIGOLI.

177.-CAUTELAR-378/2005-ALEXANDRE CERANTO x
BRADESCO SAUDE S/A -Oficio (R$ 7,00) à disposição para
retirada.-Adv. PAULO SERGIO TRENTO.

178.-REPARACAO DE DANOS-379/2005-ANTONIO FLO-
RENCIO NETO (ESPOLIO) e outros x JOSE CARLOS MAR-
TINS -Para audiência de conciliação, designo o dia 02 de de-
zembro de 2005, às 14:30 horas. Carta de Intimação e Carta de
Citação à disposição para retirada.-Adv. LUIZ CARLOS FER-
NANDES DOMINGUES.

179.-ACAO ORDINARIA-380/2005-JOSE CARDOSO DE
OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL-INSS -Designo audiência de instrução e julgameto para o
dia 30 de setembro de 2005, às 14:30 horas. Carta de Intimação
à disposição para retirada.-Adv. NEIDE APARECIDA DA SIL-
VA ALVES e EDILSON LOPES.

180.-DESPEJO-383/2005-MARCELO RODRIGUES DE OLI-
VEIRA x MARIO RUBENS VARGAS MELLA e outros -Pro-
ceda a parte interessada o recolhimento da guia de custas do Sr.
Oficial de Justiça (R$ 87,50), referente mandado de citação.-
Adv. ADRIANO TOPA.

181.-EXECUCAO FISCAL-22/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TOLARDO AUTO PECAS LTDA e
outros -Oficio à disposição para retirada.-Adv. FRANCISCO
F.M.PAES DE BARROS FILHO.

182.-EXECUCAO FISCAL-56/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SANTOS PRONCATE LTDA e ou-
tros -Designado a data de 27 de setembro de 2005 às 13:00
horas, para a primeira hasta pública e 13 de outubro de 2005 às
13:00 horas, para a segunda hasta pública. Sera considerado -
via de regra - preço vil aquele inferior a 51% do valor da avali-
ação, salvo situações excepcionais (como de bens reiteradas
vezes levados à praça ou leilão sem licitantes) a ser apreciada
diante da situação concreta, no dia da arrematação, mediante
provocação. Nomeado como leiloeiro oficial FERNANDO
SERRANO para atuar no autos. Caso exista divergência por
alguma das partes quanto a esta nomeação, deverão se mani-
festar, até cinco dias úteis antes da arrematação, justificada-
mente, indicando outro leiloeiro de sua confiança e escolha -

se for o caso. Ao credor sera assegurado o direito de oferecer
lanço nas mesmas condições de outros licitantes. Os honor rios
do leiloeiro deverão ser depositados no ato da arrematação - tal
como o preço -. Em se tratando de arrematação, corresponde-
rão a 5% do valor do lanço, sob responsabilidae do arrematan-
te. Remição, 2% do valor pelo qual o bem foi resgatado, pela
pessoa que realiza a remição. Transação, após designada arre-
matação e publicados os editais, 1% do vlaor do acordo, pelo
executado. Adjudicação, 1% do valor da adjudicação, pelo cre-
dor. Edital à disposição para retirada.-Adv. FRANCISCO
F.M.PAES DE BARROS FILHO.

183.-EXECUCAO FISCAL-33/2000-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x EUZEBIO RODRIGUES DA SILVA -Publicação
realizada em conformidade com o determinado na Portaria nº
03/2003. -Deferido o pedido de suspensão e determinado que,
decorrido o prazo, a parte requerente se manifestasse, reque-
rendo o que entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e
JOSE OSCAR SILVA.

184.-EXECUCAO FISCAL-121/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x IRMAOS SUPERTI LTDA e
outros -Assim, reconheço a fraude à execução, nos termos do
artigo 593, inciso II, do Código de Processo Civil e artigo 185
do Código Tribut rio Nacional, e, ainda, torno ineficaz a doa-
ção feita pelo Sr. MAURO CESAR SUPERTIM.-Adv. FRAN-
CISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO e ANDRE BALBINO
BONNES.

185.-EXECUCAO FISCAL-135/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x LATINICIOS IVATE LTDA e
outros -Designado a data de 27 de setembro de 2005 às 13:00
horas, para a primeira hasta pública e 13 de outubro de 2005 às
13:00 horas, para a segunda hasta pública. Sera considerado -
via de regra - preço vil aquele inferior a 51% do valor da avali-
ação, salvo situações excepcionais (como de bens reiteradas
vezes levados à praça ou leilão sem licitantes) a ser apreciada
diante da situação concreta, no dia da arrematação, mediante
provocação. Nomeado como leiloeiro oficial FERNANDO
SERRANO para atuar no autos. Caso exista divergência por
alguma das partes quanto a esta nomeação, deverão se mani-
festar, até cinco dias úteis antes da arrematação, justificada-
mente, indicando outro leiloeiro de sua confiança e escolha -
se for o caso. Ao credor sera assegurado o direito de oferecer
lanço nas mesmas condições de outros licitantes. Os honor rios
do leiloeiro deverão ser depositados no ato da arrematação - tal
como o preço -. Em se tratando de arrematação, corresponde-
rão a 5% do valor do lanço, sob responsabilidae do arrematan-
te. Remição, 2% do valor pelo qual o bem foi resgatado, pela
pessoa que realiza a remição. Transação, após designada arre-
matação e publicados os editais, 1% do vlaor do acordo, pelo
executado. Adjudicação, 1% do valor da adjudicação, pelo cre-
dor. Edital e Carta Precatória à disposição para retirada.-Adv.
FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO e EDILSON
LUIZ ZIMIANI CABRAL.

186.-EXECUCAO FISCAL-19/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x EUZEBIO RODRIGUES DA SILVA -Publicação
realizada em conformidade com o determinado na Portaria nº
03/2003. -Deferido o pedido de suspensão e determinado que,
decorrido o prazo, a parte requerente se manifestasse, reque-
rendo o que entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e
JOSE OSCAR SILVA.

187.-EXECUCAO FISCAL-38/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x FRANCISCO ALVARES GIL -Carta de Citação à
disposição para retirada.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE
OSCAR SILVA.

188.-EXECUCAO FISCAL-63/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x EUZEBIO RODRIGUES DA SILVA -Publicação
realizada em conformidade com o determinado na Portaria nº
03/2003. -Deferido o pedido de suspensão e determinado que,
decorrido o prazo, a parte requerente se manifestasse, reque-
rendo o que entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e
JOSE OSCAR SILVA.

189.-EXECUCAO FISCAL-365/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TERRA E GRAO COMERCIAL
REPRESENTACAO LTDA e outros -Designado a data de 27
de setembro de 2005 às 13:00 horas, para a primeira hasta pú-
blica e 13 de outubro de 2005 às 13:00 horas, para a segunda
hasta pública. Sera considerado - via de regra - preço vil aquele
inferior a 51% do valor da avaliação, salvo situações excepcio-
nais (como de bens reiteradas vezes levados à praça ou leilão
sem licitantes) a ser apreciada diante da situação concreta, no
dia da arrematação, mediante provocação. Nomeado como lei-
loeiro oficial FERNANDO SERRANO para atuar no autos. Caso
exista divergência por alguma das partes quanto a esta nomea-
ção, deverão se manifestar, até cinco dias úteis antes da arre-
matação, justificadamente, indicando outro leiloeiro de sua
confiança e escolha - se for o caso. Ao credor sera assegurado
o direito de oferecer lanço nas mesmas condições de outros
licitantes. Os honor rios do leiloeiro deverão ser depositados
no ato da arrematação - tal como o preço -. Em se tratando de
arrematação, corresponderão a 5% do valor do lanço, sob res-
ponsabilidae do arrematante. Remição, 2% do valor pelo qual
o bem foi resgatado, pela pessoa que realiza a remição. Transa-
ção, após designada arrematação e publicados os editais, 1%
do vlaor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do valor
da adjudicação, pelo credor. Edital à disposição para retirada.-
Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

190.-EXECUCAO FISCAL-451/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x W.R.F. CONFECCOES LTDA -
Manifestem-se os litigantes sobre a avaliação R$ 6.750,00 e
conta geral R$ 11.885,31.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE
BARROS FILHO.

191.-EXECUCAO FISCAL-142/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARIA CLARICE BATISTA -Publicação realizada
em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -
Deferido o pedido de suspensão e determinado que, decorrido

o prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo o que
entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OS-
CAR SILVA.

192.-EXECUCAO FISCAL-145/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE GONCALVES DA SILVA -Tendo em vista o
decurso do prazo de suspensão do processo, diga a parte auto-
ra.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

193.-EXECUCAO FISCAL-604/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x VIA QUATRO CO. LTDA -Ma-
nifestem-se os litigantes sobre a avaliação R$ 33.270,00 e con-
ta geral R$ 7.653,01.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BAR-
ROS FILHO e ANDRE BALBINO BONNES.

194.-EXECUCAO FISCAL-61/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LOURDES MORENO SANTOS -Carta de Citação
à disposição para retirada.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE
OSCAR SILVA.

195.-EXECUCAO FISCAL-11/2005-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SUELY RATTI FARDIN & CIA LTDA -Carta de
Citação à disposição para retirada.-Adv. SERGIO ISSAO ONO
e JOSE OSCAR SILVA.

196.-EXECUCAO FISCAL-36/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ADEMAR ANTUNES DE OLIVEI-
RA -Carta de Intimação à disposição para retirada.-Adv. FRAN-
CISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO-

197.-CARTA PRECATORIA-155/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PARANA -COMPANHIA ULTRAGAZ S/A x
UMUGAS COMERCIO DE GAS LTDA -Oficio (R$ 7,00) à
disposição para retirada.-Adv. JOSE CARLOS BUSATTO.

198.-CARTA PRECATORIA-161/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PARANA -MAURICIO CORREIA MACHADO
e outros x ESTADO DO PARANA -Tendo em vista que o Ofi-
cial de Justiça não encontrou bens para penhora, manifeste-se
o exequente.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FI-
LHO.

199.-CARTA PRECATORIA-10/2005-Oriundo da Comarca de
VARZEA GRANDE - MATO GROSSO -FAZENDA PUBLI-
CA ESTADUAL x INDUSTRIA COMERCIO E IMPORTACAO
DE CHAPEUS LTDA -Remetam-se os autos à Comarca de
Curitiba-Pr.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FI-
LHO.

200.-CARTA PRECATORIA-29/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PARANA -JESSE BATISTA CORREA x ESTA-
DO DO PARANA -Manifeste-se o exequente no prazo de cin-
co dias, sobre o teor da informação.-Adv. SILVINO DE ASSIS
BRANDAO NETO, HOMERO GOMES DE FARIAS.

201.-CARTA PRECATORIA-84/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PARANA -BANCO VOLKSWAGEN S/A x MA-
RIA APARECIDA TANUS CALVO -Tendo em vista que o Ofi-
cial de Justiça não encontrou a requerida para citação, mani-
feste-se o autor.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO e MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI.

202.-CARTA PRECATORIA-98/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PARANA -BANCO GENERAL MOTORS S/A x
MILTON IUQUICHIGUE HOSSAKA -Tendo em vista que o
Oficial de Justiça não encontrou o bem para busca e apreensão,
manifeste-se o autor.-Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER.

203.-CARTA PRECATORIA-101/2005-Oriundo da Comarca de
MARINGA - PARANA -UNINGA - UNIDADE DE ENSINO
SUPERIOR INGA S/A LTDA x ANDERSON PARDINHHO
DE SOUZA e outros -Proceda a parte interessada o recolhi-
mento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça (R$ 105,00).-
Adv. APARECIDA SIDNEIA DA SILVA.

204.-CARTA PRECATORIA-107/2005-Oriundo da Comarca de
PEROLA - PARANA -NEUZA FATIMA DE NIGRO BASTOS
x EDSON ASSIS BASTOS ( ESPOLIO ) -Proceda a parte auto-
ra o depósito das custas da Sra. Avaliadora Judicial que impor-
tam em R$ 173,60.-Adv. ROSIMARI DE CAMPOS SOUZA.

205.-CARTA PRECATORIA-120/2005-Oriundo da Comarca de
PEROLA - PARANA -JOAO EDUARDO CALIANI e outros x
DAVI SINCOS -Proceda a parte interessada o recolhimento da
guia de custas do Sr. Oficial de Justiça (R$ 35,00), referente
intimação.-Adv. RICARDO POHLOT PERFEITO

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA ESTADO DO PA-
RAN
JUIZA DE DIREITO DESIGNADA DRA.CAROLINE V.D
ESCRIVAO - ADAO ALVARINO SOARES
VARA CIVEL - RELACAO N§80/2005
CONSULTA INTERNET - www.assejepar.com.br
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1.-Interdicao-947/1997-NEUZA MARIA LOPES x JOAO
AMILTON SANTOS -O (a) requerente devera retirar de carto-
rio oficio a ser encaminhado-Adv. GENI SALETE OSTRO-
WSKI-

2.-Alvara-772/1998-ANGELA GRABEK STAUB e outros x -
O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA-

3.-Execucao de Titulos Extrajud.-319/1999-BANCO HSBC
BAMERINDUS S/A x CONSTRUTORA BAUR LTDA. e ou-
tros -O (a) requerente devera retirar de cartorio carta precatoria
a ser encaminhada-Adv. LIDIA FIJEWSKI-

4.-Reivindicatoria-237/2001-JOAO CARLOS CONTE JUNI-
OR x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -O (a) reque-
rente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv.
MAURICIO FLAVIO MAGNANI-

5.-Ord.de Revisao de Contrato-384/2001-ERNESTO BOHRER
e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Ciˆncia as partes do re-
torno dos autos para que requeiram o que de direito-Adv. VIR-
GILIO CESAR DE MELO e JOSE ELI SALAMACHA-

6.-Ordinaria de Cobranca-220/2002-BANCO DO BRASIL S/
A x IVO LOTEK -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de
cinco dias .-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

7.-Interdicao-923/2002-T.P.S. x L.P.S. -O (a) requerente deve-
ra retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. FREDERI-
CO VALDOMIRO SLOMP-

8.-Despejo-972/2002-MARIA ENIR GUGELMIN WOLSKI x
FABRICA DE ESQUADRIAS ROCIO LTDA -Sobre a nomea-
cao de bens a penhora, manifeste-se o(a) requerente .-Adv.
JULIO CESAR FARIAS POLI-

9.-Interdicao-1063/2002-D.R. x L.R. -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. FREDERI-
CO VALDOMIRO SLOMP-

10.-Execucao de Titulo Judicial-331/2003-TACIANE RAQUEL
ARSEGO x CESARIO ADAO CARDOSO -O (a) requerente
devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MU-
RILO MOISES BENASSI-

11.-Execucao de Titulos Extrajud.-374/2003-JAIME LINDER
x BRADESCO SEGUROS S/A -Manifeste-se o(a) requerente,no

prazo de cinco dias,sobre o nao cumprimento da deprecata .-
Adv. ENIO RIBAS JUNIOR e JENIFFER GLASS DA SILVA-

12.-Execucao de Titulos Extrajud.-525/2003-H.S. KISTMA-
CHER & CIA LTDA x FABIO PACHECO DA FONSECA CO-
MERCIAL LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio
carta precatoria a ser encaminhada-Adv. FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP-

13.-Monitoria-548/2003-RAMADA IND. PAPELAO E MA-
DEIRAS LTDA x FAROL IND. PAPEIS E EMBALAGENS
LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias,sobre a devolucao da deprecata sem cumprimento, face o
nao pagamento de custas .-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

14.-Declaratoria-956/2003-RENAN VEICULOS LTDA x BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A -Ao preparo de diferenca de custas
processuais no valor de R$62,10 -Adv. LUIS MARCELO SCH-
NEIDER-

15.-Interdicao-1264/2003-T.B. x A.C.T. -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. FREDE-
RICO VALDOMIRO SLOMP-

16.-Inventario-99/2004-LUCI MARILIA BRECHBULER x
HELENA ANDREASSI BRECHBULER- Manifeste-se a Fa-
zenda Publica sobre o recolhimento do imposto. -Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-

17.-Deposito-212/2004-BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FI-
NANC. INVESTIMENTO x MARCELO RODRIGO DOS
SANTOS -Manifeste(m)-se o(s) requerente(s), no prazo de cinco
dias, sobre a certidao negativa de citacao.-Adv. CRISTIANE
BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

18.-Usucapiao-360/2004-ELOI ELI PROCOP x -O (a) reque-
rente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv.
AMAURY CORREA CASTILHOS e JOSE IVO PROCOPIO-

19.-Declarat.Inexistencia de Deb.-1053/2004-ALICE LAS-
COSKI RAMPON & CIA LTDA x GERENTE REGIONAL
EMPRESA COPEL DISTRIBUIDORA S/A -Sobre a contesta-
cao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. VIRGI-
LIO CESAR DE MELO, JONATAS FERNANDES NEVES-

20.-Usucapiao-1205/2004-JANIR DE LIMA e outros x -O (a)
requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. HELLEN CRISTINA WOLFF BORTOLINI-

21.-Indenizacao-1397/2004-GILSON SANTANA DOS SAN-
TOS e outros x FABIANO GOMES DO PRADO e outros -O
(a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. MARTIM CANEVER-

22.-Adjudicacao Compulsoria-1443/2004-JOAO CARLOS
PADILHA DOS SANTOS e outros x LUIZ FERNANDO PE-
REIRA e outros -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cin-
co dias,sobre o nao cumprimento da deprecada .-Adv. JEFFER-
SON DOUGLAS BERTOLOTTE-

23.-Restauracao de autos-1522/2004-HILARIO ARTHUR
SCHAEFER & CIA LTDA x DANILO REIS TRANSPORTES
LTDA -Julgado por sentenca extinto o feito, com base no artigo
267, VI, do Codigo de Processo Civil -Adv. CLEITON CESAR
SCHAEFER e VIRGILIO CESAR DE MELO-

24.-Usucapiao-1523/2004-ALVIR BIALESKI e outros x -O (a)
requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. LAURETE DUB PINTO CONTE-

25.-Ordinaria de Indenizacao-1929/2004-DEOCLECIO JOSE
LANCANA x ALTAIR ROBERTO DE MELLO -O requerente
devera efetuar o recolhimento das custas referente a diligencia
do senhor Oficial de Justica, atraves de guia propria, no prazo
legal, no valor de R$52,50 .-Adv. MANUELA ROSA DE CAS-
TILHO-

26.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-2203/2004-BANCO ITAU
S/A x MARCIO NEPOMUCENO PINTO -FI -Manifeste(m)-
se o(s) requerente(s), no prazo de cinco dias, sobre a certidao
negativa de busca e apreensao.-Adv. ROSANA APARECIDA
REPA BALESTRIN-

27.-Monitoria-701/2005-LARANJA COMBUSTIVEL LTDA
(AUTO POSTO CACIQUE) x MARIA TEREZINHA GOBAT-
TO -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre
o nao recebimento do oficio .-Adv. VIRGILIO CESAR DE
MELO e JONATAS FERNANDES NEVES-

28.-Indenizacao-1000/2005-ROBERTO PEREIRA x BRASIL
TELECOM S/A -Sobre a contestacao e documentos, manifes-
te-se o(a) requerente-Adv. ANGELA RENATA LOTOSKI-

29.-Declaratoria-1063/2005-PAULINA MITURA x MUNICI-
PIO DE CRUZ MACHADO -Sobre a contestacao e documen-
tos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. LUIZ ERNANI DA SIL-
VA FILHO-

30.-Declaratoria-1066/2005-PEDRO KREKNICKI x MUNICI-
PIO DE CRUZ MACHADO -Sobre a contestacao e documen-
tos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. LUIZ ERNANI DA SIL-
VA FILHO-

31.-Declaratoria-1068/2005-OSNY DEMUTH x MUNICIPIO
DE CRUZ MACHADO -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA
FILHO-

32.-Declaratoria-1071/2005-REGINA WIERZBICKI ZAI x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. LUIZ ERNA-
NI DA SILVA FILHO-

33.-Declaratoria-1073/2005-REVAIR FERREIRA MACHADO
x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. LUIZ ERNA-
NI DA SILVA FILHO-

34.-Declaratoria-1075/2005-ROSA MARIA MARCONDES
ORTIZ x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Sobre a con-
testacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. LUIZ
ERNANI DA SILVA FILHO-

35.-Declaratoria-1133/2005-SOFIA PROKOP x MUNICIPIO
DE CRUZ MACHADO -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA
FILHO-

36.-Declaratoria-1137/2005-TEODORA DELONZEK
HOMCZYNSKI x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -So-
bre a contestacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-
Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

37.-Declaratoria-1138/2005-TEODORO PRECHLAK x MU-
NICIPIO DE CRUZ MACHADO -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. LUIZ ERNANI DA
SILVA FILHO-

38.-Declaratoria-1139/2005-TEREZA WIERZBICKI x MUNI-
CIPIO DE CRUZ MACHADO -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. LUIZ ERNANI DA
SILVA FILHO-

39.-Declaratoria-1143/2005-VALERIANO WISNIEWSKI x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. LUIZ ERNA-
NI DA SILVA FILHO-

40.-Declaratoria-1147/2005-VICENTE WRUBLESKI x MU-
NICIPIO DE CRUZ MACHADO -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. LUIZ ERNANI DA
SILVA FILHO-

41.-Declaratoria-1149/2005-EUGENIA RIBEIRO BORGES x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. LUIZ ERNA-
NI DA SILVA FILHO-

42.-Declaratoria-1167/2005-ESTANISLAU DZIURKOWSKI x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. LUIZ ERNA-
NI DA SILVA FILHO-

43.-Declaratoria-1168/2005-EUGENIO DOLINSKI x MUNI-
CIPIO DE CRUZ MACHADO -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. LUIZ ERNANI DA
SILVA FILHO-

44.-Declaratoria-1169/2005-EURIDES MACHADO DA SIL-
VA x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Sobre a contesta-
cao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. LUIZ
ERNANI DA SILVA FILHO-

45.-Declaratoria-1173/2005-FELICIA SCIBOR x MUNICIPIO
DE CRUZ MACHADO -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA
FILHO-

46.-Declaratoria-1174/2005-FELICIANO GOLOMBIESKI x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. LUIZ ERNA-
NI DA SILVA FILHO-

47.-Declaratoria-1177/2005-FRANCISCO ASSIS DE LIMA x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. LUIZ ERNA-
NI DA SILVA FILHO-

48.-Declaratoria-1178/2005-FRANCISCO OTTO x MUNICI-
PIO DE CRUZ MACHADO -Sobre a contestacao e documen-
tos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. LUIZ ERNANI DA SIL-
VA FILHO-

49.-Declaratoria-1179/2005-FRIEDMANN MIGUEL GRUBER
x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. LUIZ ERNA-
NI DA SILVA FILHO-

50.-Declaratoria-1184/2005-SUZANA PODOLAK DELON-
ZEK x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Sobre a contes-
tacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. LUIZ
ERNANI DA SILVA FILHO-

51.-Declaratoria-1188/2005-WANDA HUNIK x MUNICIPIO
DE CRUZ MACHADO -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA
FILHO-

52.-Declaratoria-1190/2005-WERNER KNAPP x MUNICIPIO
DE CRUZ MACHADO -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA
FILHO-

53.-Reparacao de Danos-1230/2005-CELI JULIANE TO-
MASZEWSKI x BANCO FORD S/A -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. VIRGILIO
CESAR DE MELO-

54.-Declaratoria-1252/2005-WLADISLAU CZARNOS x MU-
NICIPIO DE CRUZ MACHADO -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. LUIZ ERNANI DA
SILVA FILHO-

55.-Declaratoria-1258/2005-WILFRID BOCKER x MUNICI-
PIO DE CRUZ MACHADO -Sobre a contestacao e documen-
tos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. LUIZ ERNANI DA SIL-

VA FILHO-

56.-Usucapiao-1300/2005-TADEU GURAL e outros x -O (a) re-
querente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv.
MARCO AURELIO HLADCZUK-

57.-Arresto-1448/2005-MADEIREIRA KAMPMANN LTDA x
MILLENNIUM COM. DE MAT. ELETRICOS LTDA -O (a) re-
querente devera retirar de cartorio carta precatoria a ser encaminha-
da-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

58.-Declaratoria-1461/2005-PROCOENGE CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA x RUDIPEL RUDNIK PETROLEO
LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser enca-
minhado-Adv. ANGELA RENATA LOTOSKI-

59.-Cautelar Inominada-1471/2005-TATIANA REUTER x LEO
OVIGILDO JOAQUIM ZIMERMAN -Manifeste(m)-se o(s)
requerente(s), no prazo de cinco dias, sobre a certidao negativa de
citacao.-Adv. MARCOS GARCIA LAURIANO LEME-

60.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-118/1995-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x HUGO MIGUEL SCHAITZ -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

61.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-389/2000-MUNICIPIO DE UNI-
AO DA VITORIA x HELIO ESTACIO DE PAULA -Manifeste-se
o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o nao recebimento do
oficio .-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

62.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1291/2004-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO CLEONI DA SILVA
- MADEIRAS -Manifeste(m)-se o(s) requerente(s), no prazo de cinco
dias, sobre a certidao negativa de citacao.-Adv. PAULO ROBER-
TO GLASER-

63.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-548/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MERCADO COMERCIO CAR-
NES KERBER LTDA -Sobre a nomeacao de bens a penhora, mani-
feste-se o(a) requerente .-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

64.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-725/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x PROCOPIAK COMPENSADOS E
EMBALAGENS S/A -Manifeste(m)-se o(s) requerente(s), no prazo
de cinco dias, sobre a certidao negativa de citacao.-Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-

65.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-751/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MERCADO E COMERCIO DE
CARNES KERBER LTDA -Sobre a nomeacao de bens a penhora,
manifeste-se o(a) requerente .-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

66.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-761/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MERCADO E COMERCIO DE
CARNES KERBER LTDA -Sobre a nomeacao de bens a penhora,
manifeste-se o(a) requerente .-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

67.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-820/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x NATALIA DOS SANTOS -
Manifeste(m)-se o(s) requerente(s), no prazo de cinco dias, sobre a
certidao negativa de citacao.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

68.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-825/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SANDRA MARIA CORDEIRO -
Manifeste(m)-se o(s) requerente(s), no prazo de cinco dias, sobre a
certidao negativa de citacao.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

69.-ENCONTRA-SE EM CARTORIO, AGUARDANDO O PRE-
PARO INICIAL DE CUSTAS, NO PRAZO PREVISTO NO ARTI-
GO 257 DO CPC, A CARTA PRECATORIA SEGUINTE: EXE-
CUCAO - UNOPAR UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO
S/C LTDA X SUELI MARIA MATZENBACHER -
ADV:RICARDO LAFFRANCHI

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI - PARA-
NÁ
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
Danielle Nogueira Mota
Juíza de Direito
Relação n.º 40/05

Advogados

1-  Dr. Irani Vaz de Oliveira

1-Processo – Crime n.º025/05 deste Juízo. Denunciado: Rodinei
de Paula “ De que por este Juízo foi designado o dia 12/ setembro/
2005,às 13:30 horas, para audiência de inquirição das testemunhas
arroladas pelo Ministério Publico e pelo Juízo ”. Advogado: Dr.
Irani Vaz de Oliveira.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI - PA-
RANÁ
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
Danielle Nogueira Mota
Juíza de Direito
Relação n.º 39/05

Advogados

1- Dr. Luiz Carlos Simionato Junior
2-Dr. Jacir Furtado de Souza Guerra

Crime

Arapoti
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1-Processo – Crime n.º029/03 deste Juízo. Denunciados: San-
dro Oscar Ferri “ De que por este Juízo foi designado o dia
11/outubro/2005,às 13:30 horas, para audiência de inquirição
das testemunhas arroladas na defesa prévia”. Advogado: Dr.
Luiz Carlos Simionato Junior.

2-Pedido de Liberdade Provisória n.º105/05 deste Juízo.
Requerente: Everaldo Guerra dos Santos “ Vistos, etc...Ex
positis, e como medida necessária para garantia da ordem pú-
blica, assegurar a aplicação da lei penal e conveniência da ins-
trução criminal, mister se faz a manutenção da custódia caute-
lar do requerente, pelo que indefiro o pedido de liberdade pro-
visória de fls.02/04.Dil.Em, 25/08/2005.(a) Danielle Nogueira
Mota. Juíza de Direito”. Advogado: Dr. Jacir Furtado de Sou-
za Guerra.

3-Pedido de Liberdade Provisória n.º106/05 deste Juízo.
Requerente: Silvano Bernardo Manoel, Geovane Bernardo
Manoel e Leonardo Gonçalves Tertuliano “ Vistos, etc...Ex
positis, e como medida necessária para garantia da ordem pú-
blica, assegurar a aplicação da lei penal e conveniência da ins-
trução criminal, mister se faz a manutenção da custódia caute-
lar dos requerentes, pelo que indefiro o pedido de liberdade
provisória de fls.02/04.Dil.Em, 25/08/2005.(a) Danielle Noguei-
ra Mota. Juíza de Direito”. Advogado: Dr. Jacir Furtado de
Souza Guerra.

FORO REGIONAL DE ARAUCÁRIA – PR
VARA CRIMINAL E ANEXOS –
Relação nº 48/05 - Juíza de Direito:
Dra. MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
AMINTAS DE ALENCAR CUNHA
BORGES 09 2005/141-6
CINTHIA ALFERES CHUEIRE 01 2000/016-0
DIRCEU GALDINO 03 2003/222-2
JOSÉ TADEU SALIBA 04 1997/004-1
JOSÉ TADEU SALIBA 06 1994/003-8
MARIO SERGIO ROCHA 06 1994/003-8
MAURICIO SALVADORI C. DE
OLIVEIRA 07 2003/308-3
MICHEL SALIBA OLIVEIRA 01 2000/016-0
MICHIELY AP. CABRERA VALEZI 03 2003/222-2
PAULO ANTONIO FERREIRA DE
SOUZA 05 1996/005-8
RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS 02 2004/080-9
ULYSSES FALCÃO VIEIRA NETTO 07 1996/001-5

 01. PROCESSO CRIMINAL 2000/016-0. Réus: JOÃO ADE-
NILSON DOS SANTOS e WANDERLEI GEMBAROSKI DOS
SANTOS – “... Intimação da defesa acerca da expedição de
Carta Precatória ao Foro Central de Curitiba para inquirição das
testemunhas arroladas na denúncia Selma Gomes Gonzaga, Ci-
cero Lacerda Deodato e Sirley Gomes Gonzaga”. Adv(s). CIN-
THIA ALFERES CHUEIRE e MICHEL SALIBA OLIVEIRA.

 02. PROCESSO CRIMINAL 2004/080-9. Réu: EDILSON
FERMINO – “... Intimação da defesa acerca da expedição de
Cartas Precatórias ao Foro Central de Curitiba e Foro Regional
de Almirante Tamandaré, para inquirição das testemunhas ar-
roladas pela defesa”. Adv. RUBYO DANILO BRITO DOS
ANJOS.

 03. PROCESSO CRIMINAL 2003/222-2. Réus: ETORE DO-
NIZETI MACHADO BORGES e MARCOS AITA – “... Decla-
ro por sentença extinta a punibilidade do fato imputado aos
denunciados, com fulcro no art. 9º, § 2º da Lei 10.684/03”.
Adv(s). DIRCEU GALDINO e MICHIELY AP. CABRERA
VALEZI.

 04. PROCESSO CRIMINAL 1997/004-1. Réus: JOEL FER-
NANDO DOBYENSKI e MARIA DA LUZ CORREIA – “...
Ex positis, e com fundamento no art. 107, inc. IV, c/c art. 109,
inc. V e art. 110, § 1º e 2º do CP, declaro extina a punibilidade
dos réus”. Adv. JOSÉ TADEU SALIBA.

 05. PROCESSO CRIMINAL 1996/005-8. Réu: ELIEZER
CARDOSO – “... Intimação da defesa para apresentação das
alegações finais, no prazo de 03 dias – art. 500 CPP”. Adv.
PAULO ANTONIO FERREIRA DE SOUZA.

 06. PROCESSO CRIMINAL 1994/003-8. Réus: PEDRO FRAZ
DE SOUZA e DELI CASTORINA DE OLIVEIRA BAPTISTA
– “... Diante do exposto e com base no art. 386, inc. III, CPP,
julgo improcedente a denúncia e por conseqüência absolvo os
acusados da imputação a eles feita na denúncia”. Adv(s). JOSÉ
TADEU SALIBA e MARIO SERGIO ROCHA.

 07. PROCESSO CRIMINAL 1996/001-5. Réu: ZIMO PEREI-
RA DOS SANTOS – “... Julgo procedente a denúncia para o
fim de condenar o réu nas penas do art. 304 do CP. ... Pena de
02 anos de reclusão e 10 dias-multa. ... Regime aberto. ...”.
Adv. ULYSSES FALCÃO VIEIRA NETTO.

 08. PROCESSO CRIMINAL 2003/308-3. Réus: CARLOS
OTAVIO GUERREIRO CASTELAN e JORGE ROBERTO
GUERREIRO CASTELAN – “... Intimação da defesa acerca
da expedição de carta precatória ao Foro Central de Curitiba,
para inquirição das testemunhas arroladas na denúncia”. Adv.
MAURICIO SALVADORI C. DE OLIVEIRA.

 09. PROCESSO CRIMINAL 2005/141-6. Réu: CRISTIANO
KENDRICK DOS SANTOS – “... Intimação da defesa para
providenciar a juntada de procuração aos autos e apresentar a
defesa prévia, no prazo de 03 dias – art. 395 do CPP”. Adv.
AMINTAS DE ALENCAR CUNHA BORGES.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRAN-
TES
Cartório do Crime, Família, Infância e Juventude
Juíza de Direito: Dra ADRIANA MARQUES DOS SAN-
TOS OSSIPI
Juíza Substituta: Dra. LUCIANA ASSAD
Escrivão: Marcio Riciéri G. Storti
Relação nº.022/2005.

Índice de Advogados:

Adriano Andres Rossato 02
Alcides Aparecido Ferraz 23
Alessandro magno Martins 03
Alex Mangolim 21
Altair Cesar Ramos dos Santos 13
André Gustavo de souza 39
Carla Cristina C. S. Giovatti 29
Cátia Regina Rezende Fonseca 11
Cláudio Roberto Pereira 31, 34
Edson Roberto Stefanutto 13, 24
Ivonei Storer 34
João Antonio Sartori Junior 04, 06, 09, 32, 35
José Carlos Dias Neto 33
José Carlos Portella Junior 14
José Fernandes da Silva 07, 08, 40
José Glauco Carula 22
Lourival de Souza 12
Luiz Fernando Biaggi Junior 26
Maria Auxiliadora T. Batista 15, 19, 27, 38, 41
Maria Cristina Lozovey 10
Nelson Rosa dos Santos 25
Odair Batista de Oliveira 13
Odair Buzato 05, 17, 20
Paulo Roberto Salle 01, 16, 18, 20, 28, 30, 36, 37

01. PROCESSO CRIME n 2004.0000052-3 – interrogatório para
o dia 15/março/2006, às 13.30 horas – indicado na forma do
artigo 185 do CPP. Adv. Paulo Roberto Salle.

 02. DIVÓRCIO LITIGISO n 729/2204 – HMS x JBS - junte o
autor declaração com firma reconhecida das testemunhas arro-
ladas na inicial, para comprovar o lapso temporal da separação
de fato. Adv. Adriano Andres Rossato.

 03. EXECUÇÃO ALIMENTOS n 563/1997 – RTS x RTS –
expedida carta precatória Presidente Prudente, para citação do
executado – Adv. Alessandro Magno Martins.

 04. EXECUÇÃO ALIMENTOS n 617/2000 – JCS x JJS – ex-
pedida carta precatória Salto, para prisão do executado. Adv.
João Antonio Sartori Junior.

 05. DIVÓRCIO n 025/2005 – NPF x JF – sobre a manifesta-
ção da curadora, diga a requerente em 5 dias. Adv. Odair Buza-
to.

 06. EXECUÇÃO ALIMENTOS n 651/2002 – RMBS x ABS –
indique o exequente, bens à penhora em 5 dias. Adv. João An-
tonio Sartori Junior.

 07. INVESTIGAÇÃO PATERNIDADE n 094/1999 – MC x
VC – comprove o subscritor da petição de fls. 76 o disposto no
artigo 45 do CPC, em 5 dias. Adv. José Fernandes da Silva.

 08. SEPARAÇÃO LITIGIOSA n 126/97 – IJR x OR – diga o
requerente em 5 dias. Nada sendo requerido, ao arquivo. Adv.
José Fernandes da Silva.

 09. DIVÓRCIO LITIGIOSO n 483/2004 – MOP x MGXP –
sobre a manifestação da requerida, diga o autor em 5 dias. Adv.
João Antonio Sartori Junior.

10. EXONERAÇÃO DE PENSÃO n 732/2004 – JLG x KCG –
nomeio patrono da requerente a Dra. Maria Cristina Lozovey,
sob compromisso de seu grau. Manifeste-se em 5 dias. Adv.
Maria Cristina Lozovey.

11. ALIMENTOS n 016/2005 – ALAA x ARA – Vistos, etc...
julgo procedente a ação a fim de condenar o alimentante a pa-
gar pensão mensal no valor de R$.198,00, até o 15º posterior
ao mês vencido. Honorários em 10%. Custas na forma da lei...
Adv. Cátia Regina Rezende Fonseca.

12. PROCESSO CRIME n 1999.0014-2 – Admilton de Souza –
ao defensor do réu para se manifeste na fase do artigo 500 do
CPP – Adv. Lourival de Souza(OAB 8375)

13 CARTA PRECATÓRIA n 2005.00055-0 Adilson Aparecido
Moretti e outros – audiência de oitiva da testemunha de acusa-
ção para o dia 9/setembro/2005, às 10.00 horas. Advs. Altair
Cesar Ramos, Edson Roberto Stefanutto e Odair Batista de
Oliveira.

14. CARTA PRECATÓRIA n 2005.0071-1 – Valdir de Paula –
oitiva da testemunha de acusação para o dia 09/setembro/2005,
às 10.30 horas. Adv. José Carlos Portella Junior.

15. PROCESSO CRIME n 2005.0049-5 – Thiago Moreira –
oitiva das testemunhas de acusação para o dia 23/setembro/
2005, às 14.00 horas. Expedida carta precatória à Comarca de
Andirá, para oitiva de testemunhas de acusação. Adv. Maria
Auxiliadora T. Batista.

16. PROCESSO CRIME n 2005.00042-8 – Érico Ricardo dos
Santos – para acompanhar o interrogatório do réu, nos termos
do artigo 185 do CPP, designado para o dia 26/setembro/2005,
às 10.00 hrs. Adv. Paulo Roberto Salle.

17. PROCESSO CRIME n 2005.00037-1 – Valdomiro Fran-
cisco. Recebo a denuncia. Audiência de instrução e julgamento
para o dia 15/setembro/2005, às 13.30 horas. Adv. Odair Bu-
zato.

18. PROCESSO CRIME n 2005.00017-7 – José Aparecido
Barbosa e Marina dos Santos M Silva. Para acompanhar o
interrogatório dos réus, nos termos do artigo 185 do CPP, de-
signado para o dia 30/setembro/2005, às 10.30 hrs. Adv. Pau-
lo Roberto Salle.

19. PROCESSO CRIME n 2005.00061-4 – Benedito de Godoy
Bueno Neto. Para acompanhar o interrogatório dos réus, nos
termos do artigo 185 do CPP, designado para o dia 30/setem-
bro/2005, às 10.00 hrs. Adv. Maria Auxiliadora T. Batista.

20. PROCESSO CRIME n 2005.00102-5 – José Aparecido da
Silva e outros – audiência de instrução e julgamento para o
dia 30/setembro/2005, às 13.30 horas. Adv. Paulo Roberto
Salle e Odair Buzato

21. CARTA PRECATÓRIA n 2005.0006-1 – Natalício Albino
de Oliveira – oitiva da testemunha de acusação para o dia 07/
outubro/2005, às 9.30 horas. Adv. Alex Mangolin.

22. CARTA PRECATÓRIA n 2005.0072-0 – Antonio Carlos
Botelho – oitiva da testemunha de acusação para o dia 07/
outubro/2005, às 10.30 horas. Adv. José Glauco Carula.

23. CARTA PRECATÓRIA n 2005.007-0 – Reginaldo mame-
di dos Santos – oitiva da testemunha de acusação para o dia
04/outubro/2005, às 10.30 horas. Adv. Alcides Aparecido Fer-
raz.

24. PROCESSO CRIME n 2005.0021-5 – Marco Antonio Pi-
onkevicz – interrogatório redesignado para o dia 23/setem-
bro/2005, às 13.30 horas. Adv. Edson Roberto Satefanuto.

25. PROCESSO CRIME n 2004.0048-5 – Paulo Sezenandi e
outro – ao defensor dos réus para que no prazo de 8 dias apre-
sente as razões recursais. Adv. Nelson Rosa dos Santos.

26 DIVÓRCIO LITIGIOSO n 600/2004 – ALB x LSMB –
diga a autora se tem condições de informar o atual endereço
do requerido, no prazo de 5 dias. Adv. Luiz Fernando Biaggi
Junior.

27. EXONERAÇÃO PENSÃO ALIMENTÍCIA n 073/2005 –
CAB x SSP – a curadora nomeada à requerida para que no
prazo legal apresente defesa. Adv. Maria Auxiliadora T. Ba-
tista

28. EXECUÇÃO ALIMENTOS n 079/2005 – KQSS x MBS –
sobre a certidão negativa do Meirinho, diga o autor em 5 dias.
Adv. Paulo Roberto Salle.

29. EXECUÇÃO ALIMENTOS n 121/2005 – VACC – CC –
sobre a justificativa e documentos apresentados, diga o autor
em 5 dias. Adv. Carla Cristina C. Santos Giovanetti.

30. SEPARAÇÃO LITIGIOSA n 117/2005 – AMAS x PRSF –
sobre a certidão do meirinho e devolução da carta de intima-
ção a autora pelo Correios, diga o autor em 5 dias. Adv. Paulo
Roberto Salle.

31. REPRESENTAÇÃO n 036/2005 – RFMP – audiência em
continuidade para o dia 16/setembro/2005, às 13.30 horas.
Adv. Cláudio Roberto Pereira.

32. SEPARAÇÃO JUDICIAL n 587/1999 – LRB x CMB –
sobre a certidão do Meirinho, diga o autor em 5 dias. Adv.
João Antonio Sartori Junior.

33. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS n 574/2003 – MHSA x
JMA – sobre a certidão do Meirinho, diga o autor em 5 dias.
Adv. José Carlos Dias Neto.

34. EMBARGOS À EXECUÇÃO n 152/2005 – LC x AP – Re-
cebo os embargos à execução para discussão, suspendendo a ação
de execução. Ao embargado/credor para impugná-lo no prazo de
10 dias. Advs. Cláudio Roberto Pereira e Ivonei Storer.

35. ADOÇÃO n 061/2003 – RCRB – ao curador indicado a mãe
biológica da criança, para que no prazo legal apresente defesa.
Adv. João Antonio Sartori Junior.

36. PROCESSO CRIME n 078/2004 – Joilson Alves Moreira –
ao defensor indicado ao réu para que no prazo legal apresente
defesa prévia. Adv. Paulo Roberto Salle.

37. PROCESSO CRIME n 2003.0042-4 – Willian Silvério dos
Santos e outros – ao defensor indicado aos réu para que no
prazo legal apresente defesa prévia. Adv. Paulo Roberto Salle.

38. PROCESSO CRIME n 2004.00022-1 – Romulo Pedro Pe-
reira – Vistos, etc... julgo procedente a denuncia para condenar
o réu à pena de 1(um) ano e 6(seis) meses de reclusão em regi-
me semi aberto ... Adv. Maria Auxiliadora T. Batista.

39. PROCESSO CRIME n 1998.0002-7 – José Galdino de Pon-
tes Filho – Vistos, etc... julgo procedente a denuncia para con-
denar o réu á pena de 1(um) ano de reclusão em regime aber-
to... Adv. André Gustavo de Souza.

40. PROCESSO CRIME n 2001.00027-7 – Valdinei Aparecido
Tomé e outro – Vistos, etc... julgo procedente a denuncia para
condenar os réus à pena de 1(um) ano e 4(quatro) meses de
reclusão em regime aberto... Adv. José Fernandes da Silva.

41. PROCESSO CRIME n 2004.0068-0 – Fabiano Anastácio
– Vistos, etc... julgo improcedente a denuncia para absolver o
réu, com fulcro no artigo 386, inciso VI do CPC . Adv. Maria
Auxiliadora T. Batista.

COMARCA DE CAPANEMA-PARANÁ
VARA CRIMINAL
MÁRCIO GERON – JUIZ E DIREITO
RELAÇÃO Nº22/05(Justiça gratuita)

Nome Ordem AUTOS
Silvio O SilvA 1 17/2004
SILVIO O Silva 2 15/2004
Silvio O SilvA 3 91/2001
Roberto Pieta 4 17/2003
Vandro M.T. Rocha 5 206/2006-CP
Giovani M.Rios 6 210/2005-CP
Lucymari A.de Lorenzi
Andreia R.M.Benedetti
Luiz Carlos D’Agostini 7 209/2005-CP
LauroStoinski
Vitor HugoScartezini
Ederson L Maran 8 189/05-CP
Sidinei Roque Cichocki e Flavio José Penso 9 122/2005-Fa.
Valmor de Mattos e Claudemir Thoi Bucco 10 139/05 -Fa.

1-Autos de Processo Crime nº17/2004-Réu Ari Francisco
Schirmann.Manifestar-se sobre a testemunha de defesa Sr Jair
Dias dos Reis, não localizada.Int.Dr.Silvio O. Silva-OAB/PR
nº14 613.

2-Processo Crime nº 15/2004-Réu Anderson Arquilar.Apresentar
contra razões de apelação no prazo legal.Int.Dr.Silvio Oliveira
Silva- OAB/PR 14 613;

3-Processo Crime nº 91/2001-Réus Leonir Sariolli,Arnildo Fiss
e outro.Sentença exarada em 19 de julho passado, absolveu os
réus nos termos do artigo 386, incisos IV e VI do Código de
Processo Penal.Int.Dr.Silvio O Silva- OAB/PR 14 613;

4-PROCESSO CRIME Nº 17/2003.Ré Lenir Huttinger. Apre-
sentar alegações finais,no prazo legal. Int.Dr.Roberto Pietá-
OAB/PR 20 688/B.

5- Autos de Carta Precatória nº206/2005 oriunda da Comarca
de Grandes Rios/PR referente a Ação Penal nº01/2005-Réu
Osmar Lemes Cavalheiro. Audiência de admoestação do acu-
sado designada para o dia 01 de setembro de 2005,às 14:40
horas.Int.Dr.Vandro Márcio Taborda Rocha.

6-Carta Precatória nº210/2005 oriunda da Vara Federal de Fran-
cisco Beltrão/PR referente a Ação Penal nº 2003.70.07.003502-
0-Réu Altair Antunes.Audiência de inquirição das testemunhas
de defesa Osvaldo Antunes,Darci Fanque e Miguel da
Rosa.Intimação Dr.Giovani Marcelo Rios-OAB/PR 36 084

7-Autos de Carta Precatória nº 209/2005,oriunda da Vara Fe-
deral de Francisco Beltrão/PR referente Ação Penal nº
2002.70.07.000683-0-Réus Enio Soares,Rudi Hendge,Alaércio
Bottega e Gilmar Soares.Inquirição de testemunhas de defesa
Jorge Aires Martins,Arlindo Viana e Nelson Felicio dia 23 de
setembro de 2005, as 10:30 horas.Intimação Drs.Lucimary
Anzileiro de Lorensi-OAB/PR 34 713,Andréa Regima de Mo-
rais Benedetti-OAB/PR.27456 e Dr.Luiz Carlos D’AGOSTINI-
OAB/PR 15 297.

8-Carta Precatória nº189/2005,oriunda da Comarca de Reale-
za/Pr.referente aos Autos de Processo Crime nº26/2005-Réus
Reginaldo Camargo Belarmino e Jair Honorio de
Oliveira.Audiência de inquirição da testemunha de acusação
Jorge Alfredo Schwingel dia 09 de setembro de 2005,às 16:00
horas.Int.Drs Lauro Stoinski,Vitor Hugo Scartezini e Ederson
L Maran.

9-Ação de Divórcio Direto Litigoso nº122/2005 requerido por
Ademir Antonio Gasparin x Marisa Grippa Gasparin.Audiência
de conciliação, designada para o dia 28 de setembro de 2005,às
15:00 horas.Havendo conversão para DivórcioDireto Consen-
sual, será possível a inquirição de testemunhas a respeito da
separação de fato, o que obriga o requerente a apresentá-las em
Juízo nesse dia.Int.Drs.Sidinei Roque Cichocki -OAB/PR 23
396 e Flavio José Penso-OAB/PR 9 311.

10-Aão de Separação Judicial Litigiosanº 139/2005 requerida
por Eliane Cristina de Moraes Bergamin x Aguinaldo Luiz
Bergamin.Audiência de Conciliação dia 29 de setembro de
2005,às 16:30 horas.Int.Drs. Valmor de Mattos OAB/PR 8939
e Claudemir Thoi Bucco-OAB/SC 9686.

COMARCA DE CASCAVEL - PARANÁ
SEGUNDA VARA CRIMINAL
RELAÇÃO N. 46/2005
JUIZ: DR. GUSTAVO HOFFMANN

ADVOGADOS ORDEM AUTOS
Cleber Augusto de Lima Evangelista 03 2005.1899-8
Marlon Bogo Casagrande 01 2005.1768-1
Rafael Pellizzetti 02 2005.2333-9
Sergio Bond Reis 02 2005.2333-9

01– Autos – 2005.1768-1– réu: Leandro Marcelo Antonelli;
Ato: Intimação do defensor indicado pelo réu no ato do inter-
rogatório de que foi designado o dia 02/09/2005 às 13:15 horas
para a oitiva das testemunhas arroladas na acusação a realizar-
se neste Cartório. Intimação também para que apresente a com-
petente defesa prévia no prazo legal.
Adv. DR. MARLON BOGO CASAGRANDE;

 02– Autos –2005.2333-9, requerente: André Pereira;

Araucária

Bandeirantes Capanema

Cascavel
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Ato: Intimação do requerente através de seu defensor sobre o
conteúdo do despacho de fls. 07: 1. Promova o requerente o
pagamento das custas processuais. 2. Apresente o requerente
documentação atualizada comprovando a propriedade do veí-
culo. 3. Apresente igualmente cópia da perícia que menciona
(...’suspeitas não confirmadas por perícia técnica’), esclarecendo
sobre o teor de fl.104 dos autos principais. 4....5. Outrossim, o
advogado de Edson já havia postulado a restituição da jaqueta
– fl. 228 dos autos principais. Promova-se a sua intimação para
neste procedimento se manifestar em 05 dias....
Adv. DR. RAFAEL PELLIZZETTI; DR. SERGIO BOND REIS.

 03– Autos – 2005.1899-8: requerido: Frederico Pereira dos
Santos;
Ato: Intimação do defensor, de que foi indeferido o presente
pedido em data de 22/08/2005.
Adv. DR. CLEBER AUGUSTO DE LIMA EVANGELISTA;

CIDADE GAÚCHA
VARA CRIMINAL.
JUIZ : PAULO ROBERTO CAVALHEIRO PEREIRA
RELAÇÃO Nº18/2005

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS QUE SERÃO
INTIMADOS NESTA RELAÇÃO:

DR. LUIZ CARLOS MARTINEZ 01.

01 – Autos n.66/98 –ROBERTO PÉREIRA BARBOSA e OU-
TRO– Autos se encontram para Alegações Finais. Adv. Dr. Luiz
Carlos Martinez.

COMARCA DE ENGENHEIRO BELTRÃO-PR.
VARA CRIMINAL
RELAÇÃO Nº 006/05
JUIZ SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI

P. CRIME 100/04 – Termo Circunstanciado
RÉU (S) STÊNIO SALES JACOB
FINALIDADE Intimar o Defensor da Extinção da Punibilida-
de do autor pelo cumprimento da pena lhe imposta.
ADVOGADO(S) DRA. JOSIANE BECKER - OAB-32-112/Pr

P. CRIME 60/05 – Termo Circunstanciado
RÉU (S) MARCELO ELITÉRIO
FINALIDADE Intimar o Defensor da Extinção da Punibilida-
de do autor pelo cumprimento da pena lhe imposta.
ADVOGADO(S) DR. LAÉRCIO MARCOS GERON

Goioerê – Pr.
Vara Criminal e Anexos
GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
JUIZ DE DIREITO
13/05 Crime

Advogado (s) Intimado (s) nesta relação

01 - Dr. Wagner Brussolo Pacheco, OAB/PR -2.674
Dr. José Aparecido Borges dos Santos, OAB/PR-16.958
Dr. Wanderson Moreira Eliziário, OAB/PR-32.091-B
 02 - Dr. Wagner Brussolo Pacheco, OAB/PR -2.674
Dr. José Aparecido Borges dos Santos, OAB/PR-16.958
Dr. Wanderson Moreira Eliziário, OAB/PR-32.091-B
 03 - Dr. Ronaldo Camilo, OAB/PR – 26.216/PR
 04 - Dr. Pedro Teixeira Pinto, OAB/PR - 12.069
Dr. Marcio Berbet, OAB/PR – 28.722
 05- Dr. Claúdio Camargo Arruda, OAB/PR -

01 – Ação Penal nº 20/05, em que são acusados MOACIR
CARLOS PELOI, RICARDO APARECIDO DE QUEIROZ e
ELIO FLORINDO LOURENÇO. - Intime-se o DR.WAGNER
BRÚSSOLO PACHECO(defensor de MOACIR CARLOS PE-
LÓI), DR. JOSÉ APARECIDO BORGES DOS SANTOS (de-
fensor de RICARDO APARECIDO DE QUEIROZ), e
DR.WANDERSON MOREIRA ELIZIÁRIO, (defensor de ELIO
FLORINDO LOURENÇO), da expedição de Carta Precatória
à Comarca de CORBÉLIA/PR para inqurição da testemunha
do Juízo (DANI EDSON PALUDO), da expedição de Carta
Precatória à Comarca de CAMPO MOURÃO/PR, para inquiri-
ção da testemunha de acusação (RICARDO AUGUSTO TO-
MADON), lá residente, da expedição de Carta Precatória à
Comarca de UMUARAMA/PR, para inquririção da testemu-
nha de acusação FERNANDO ERNANDES MARTINS, la re-
sidente, da expedição de Carta Precatória á Comarca de Umu-
arama, para inquirição da testemunha de defesa (OILDE APA-
RECIDA PIZAIA), lá residente, da expedição de Carta Preca-
tória à Comarca de Maringá, para inquirição da testemunha de
defesa ( PLINIO CESAR DA SILVA), lá residente. (Advogado
militante na Cidade e Comarca de Umuarama/PR-DR. WAG-
NER, e Advogados militantes na Cidade e Comarca de Goioe-
rê/PR- DR. JOSÉ APARECIDO e DR. WANDERSON).

02 – Ação Penal nº 20/05, em que são acusados MOACIR
CARLOS PELOI, RICARDO APARECIDO DE QUEIROZ e
ELIO FLORINDO LOURENÇO. - Intime-se o DR.WAGNER
BRÚSSOLO PACHECO(defensor de MOACIR CARLOS PE-
LÓI), DR. JOSÉ APARECIDO BORGES DOS SANTOS (de-
fensor de RICARDO APARECIDO DE QUEIROZ), e
DR.WANDERSON MOREIRA ELIZIÁRIO, (defensor de ELIO
FLORINDO LOURENÇO), da expedição de Carta Precatória
à Comarca de CORBÉLIA/PR para inqurição da testemunha

do Juízo (DANI EDSON PALUDO), da expedição de Carta
Precatória à Comarca de CAMPO MOURÃO/PR, para inquiri-
ção da testemunha de acusação (RICARDO AUGUSTO TO-
MADON), lá residente, da expedição de Carta Precatória à
Comarca de UMUARAMA/PR, para inquririção da testemu-
nha de acusação FERNANDO ERNANDES MARTINS, la re-
sidente, da expedição de Carta Precatória á Comarca de Umu-
arama, para inquirição da testemunha de defesa (OILDE APA-
RECIDA PIZAIA), lá residente, da expedição de Carta Preca-
tória à Comarca de Maringá, para inquirição da testemunha de
defesa ( PLINIO CESAR DA SILVA), lá residente. (Advogado
militante na Cidade e Comarca de Umuarama/PR-DR. WAG-
NER, e Advogados militantes na Cidade e Comarca de Goioe-
rê/PR- DR. JOSÉ APARECIDO e DR. WANDERSON).

03 – Ação Penal nº 62/05, em que é acusado SERGIO DIAS
DA SILVA. - Intime-se o DR. RONALDO CAMILO, que foi
designado o dia 16.09.05, às 14:30 horas, para audiência de
Instrução e Julgamento, neste Juízo. (Advogado militante na
Cidade e Comarca de Umuarama/PR).

04 – Ação Penal nº 117/04, em que são acusados MAYCON
DAVID DE OLIVEIRA DA SILVA, ANDRÉ LUIZ FONSECA
e GENEVAN JORGE DA FONSECA. - Intime-se o DR. PE-
DRO TEIXEIRA PINTO (defensor de ANDRÉ LUIZ FONSE-
CA e GENEVAN JORGE DA FONSECA) e DR. MARCIO
BERBET (defensor de MAYCON DAVID DE OLIVEIRA DA
SILVA), da expedição de Carta Precatória a Comarca de Cas-
cavel, para novo interrogatório do acusado GENEVAN JOR-
GE DA FONSECA, uma vez, que no interrogatório anterior
não constou a assinatura do defensor do acusado ou do advoga-
do nomeado para o ato, da expedição de Carta Precatória à
Comarca de Campo Mourão/PR, para inquirição da testemu-
nha de acusação lá residente.

05- Ação Penal nº 45/05, em que são acusados Luana Candido
Vasconcelos e Valdecir Moreira de Oliveira – Intime-se o Dr.
Claudio Camargo Arruda(defensor da acusada Luana Candido
de Vasconcelos), do laudo de fls.256/259.

COMARCA DE GUAÍRA-PR.
Juíza : SIMONE TRENTO
RELAÇÃO: 12/2005
DATA: 25.08.2005

1-  JOSÉ ROBERTO CAVALCANTI

1- Processo crime 124/2003. Réu Marcos Vinícius Jorge. De-
signado o dia 26.10.05, às 13:30 para inquirição de testemunha
de acusação. Advogado: JOSÉ ROBERTO CAVALCANTI.
OAB/PR. 23.526.

COMARCA DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
Av. Tiradentes, 380, CEP 87.013-900
Juiz de Direito: Doutor Joaquim Pereira Alves
RELAÇÃO 029/2005

Advogados:

Antonio Camargo Júnior 17
Antonio Élson Sabaini 03
Antonio Henrique Amaral Rabello de Mello 14
Carlos Alexandre Vaines Tavares 15
Cesário Marinelli Junior 10
Cláudia Blunle Silva 09
Elso de Souza Novaes 04
Gentil Guido de Marchi 16
Geraldo Nilton Korneiczuk 07
Gustavo Túlio Pagani 06
João Alves da Cruz 02
Lourival Viana de Souza 05
Luiz César Viana Pereira 12
Luiz Fernando Martins Bonette 14
Márcio Fernando Candéo Santos 01
Marcos Cristiani Costa da Silva 11
Nereu Vidal Cezar 16
Oséias Martins Barbosa 08
Sebastião de Campos Almeida 09
Valdecir Viudes Machado 10
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 13

01 – Processo-crime 2003.360-1
Sentença. Procedente a denúncia. Condenado, como incurso
no art. 155, § 4º, IV,, cc. art. 71, “caput”, ambos do Código
Penal, à pena de 02 anos, 04 meses e 24 dias de reclusão e 12
dias-multa. Regime inicial, o aberto, com substituição da pena
privativa de liberdade por duas penas restritivas de direito, con-
sistentes em prestação de serviços comunitários e prestação
pecuniária, em favor de entidade beneficente, a serem regula-
mentadas por ocasião da audiência admonitória. Direito de re-
correr em liberdade.
Réu: Leandro Tozini Prazo
Adv: Márcio Fernando Candéo Santos

 02 – Pedido de Restituição
Intimação da parte promovente, por seu procurador, para, tendo em
vista a cota ministerial, prestar caução (real ou fidejussória).
Requerente: Supermercado Tradição
Adv: João Alves da Cruz

 03 – Processo-crime 2003.1958-3
Inq. Test. Acusação dia: 28.03.2006, às 13:30 horas
Réu: Geraldo Marcelo Lopes dos Santos
Adv: Antonio Élson Sabaini

 04 – Processo-crime 2002.116-0
Intimação da defesa para, no prazo legal, apresentar as razões do
recurso de apelação que interpôs e foi recebido por este Juízo.
Réu: Edson Fernandes de Oliveira
Adv: Elso de Souza Novaes

 05 – Processo-crime 2005.2252-9
Inq. Test. Acusação dia: 29.03.2006, às 13:30 horas
Réus: Rivelino José Fernandes e Outros
Adv: Lourival Viana de Souza

 06 – Processo-crime 2004.1646-2
Intimação da defesa para, no prazo legal, apresentar contra-razões
ao recurso de apelação, interposto pelo Ministério Público.
Réu: Claudemir de Araújo
Adv: Gustavo Túlio Pagani

 07 – Processo-crime 2001.99-4
Intimação do assistente de acusação, por seu advogado, para no
prazo legal, apresentar alegações finais em memorial.
Réu: Waldir Bento
Adv. do assistente de acusação: Geraldo Nilton Korneiczuk

 08 – Processo-crime 2003.964-2
Sentença. Extinta a punibilidade da denunciada, pela ocorrência da
prescrição da pretensão punitiva, com fundamento nos arts. 107, IV
e 109, V, ambos do Código Penal, com determinação de oportuno
arquivamento dos autos.
Ré: Maria Amélia Ribeiro Planas
Adv: Oséias Martins Barbosa

 09 – Processo-crime 2005.1833-5
Intimação da defesa para, no prazo legal, apresentar contra-razões
ao recurso de apelação, interposto pelo Ministério Público.
Réu: Benjamin Beira Lourenço
Adv: Sebastião de Campos Almeida e Cláudia Blunle Silva

10 – Processo-crime 2003.327-0
Intimação da defesa para, no prazo legal, apresentar as razões do
recurso de apelação que interpôs, bem como as contra-razões ao
recurso de apelação interposto pelo Ministério Público.
Réu: Antonio Pitol
Advs: Valdecir Viudes Machado e Cesário Marinelli Junior

11 – Pedido de Revogação de Prisão Preventiva 2005.1817-3 (RÉU
PRESO)
Indeferido o pedido de revogação de prisão preventiva, por se en-
contrarem presentes os motivos que a ensejaram.
Requerente: Aparecido dos Santos
Adv: Marcos Cristiani Costa da Silva

12 – Processo-crime 1999.61-4
Intimação da defesa do denunciado Paulo Roberto Jardim Nocchi
para que, em cinco dias, indique o endereço de José Carlos de Oli-
veira.
Réus: Paulo Roberto Jardim Nocchi e outros
Adv: Luiz César Viana Pereira

13 – Processo-crime 2003.740-2
Ciência à defesa de que os documentos apresentados serão avalia-
dos em decisão final e de que os autos aguardam a audiência já
designada para o dia 03.11.2005, às 14h00min.
Réus: Francisco Vieira Filho e outro
Adv: Wilson Luiz Darienzo Quinteiro

14 – Processo-crime 2000.46-1
1. Dia 20.10.2005, 14h00min – inquirição de testemunhas arroladas
pela defesa no Juízo do Foro Regional de Bocaiúva do Sul-PR,
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – carta precatória n.
2005.133-5.
2. Dia 08.08.2006, 15h00min – inquirição de testemunhas arroladas
pela defesa no Juízo da Vara Criminal de Anexos de Telêmaco Bor-
ba-PR – carta precatória 227/2005.
Réus: Joarez França Costa e outros
Advs: Antonio Henrique Amaral Rabello de Mello e Luiz Fernando
Martins Bonette

15 – Inquérito Policial 2004.3849-0
1. Sentença. Extinta a punibilidade, em face do cumprimento da
pena restritiva de direito transacionada.
2. Intimação para comparecer em Juízo, a fim de ser providenciado
o levantamento do valor inicialmente depositado, a título de fiança.
Indiciado: Carlos Alexandre Vaines Tavares
Adv.: Carlos Alexandre Vaines Tavares

16 – Processo-crime 2004.1242-4
Intimação da defesa para, no prazo legal, apresentar alegações fi-
nais, na forma do art. 500, do CPP.
Réu: Diego Santana Lopes
Advs: Gentil Guido de Marchi e Nereu Vidal Cezar

17 – Processo-crime 2003.963-4
Intimação da defesa para, no prazo legal, manifestar-se sobre a tes-
temunha arrolada em comum com a acusação, Cristina de Fátima
Saraiva de Paula.
Réu: Antonio Carlos Ungaro Rocha
Adv: Antonio Camargo Junior

COMARCA DE PARAÍSO DO NORTE – PARANÁ
VARA CRIMINAL
JUIZ: DRª CLAUDIA CATARESTA – Juíza Substituta
Escrivão: Vicente Prizon Junior
RELAÇÃO Nº 09/2005

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Dr Abel de Souza Morangueira 01 052/2001

Dr Fábio Luiz Cardoso Borba 02 022/2005
Dr José Carlos Farias 01 052/2001
Dr José Luiz Fornagieri 02 022/2005
Dr Luiz A. Hoaick Rodrigues 02 022;/2005
Dr Maria de Fátima de Oliveira 02 022/2005
Dr Valdeir Borges dos Santos 02 022/2005

1. Processo Crime nº 052/2001 – José Carlos Farias e Marlene
da Silva Vansan – “manifeste-se a defesa na fase do art. 499,
CPP” – Adv Dr José Carlos Farias e Dr Abel de Souza Moran-
gueira

2. Processo Crime nº 022/2005 – Carlos Alexandre da Silva,
Valdir Antunes da Silva, Leandro Relíquia da Silva, João Pedro
da Silva e Ademir Teixeira Filho (RÉUS PRESOS) – “1. defe-
rido o pedido formulado pelas vítimas às fls. 221, e admitido-
as como assistentes de acusação, nos termos do art. 268 e se-
guintes do CPC. 2. Audiência de inquirição das testemunhas
arroladas pelas defesas dia 05.09.2005, às 13h15min” – Adv
Dr Luiz A. Hoaick Rodrigues, Dr José Luiz Fornagieri, Drª
Maria de Fátima de Oliveira, Dr Fábio Luiz Cardoso Borba e
Dr Valdeir Borges dos Santos

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL
COMARCA DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARA-
NÁ.
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO – UDENIR SGARBI
RELAÇÃO Nº 06/2005.

ÍNDICE DOS ADVOGADOS

DR. ACYR DE OLIVEIRA PONTES 11
DRA. ALESSANDRA BOTELHO ELIAS DOS SANTOS 14
DR. ARAREDES SCHRAINER SERPA 12
DR. CELITO LUCAS 03
DR. EDGAR GARCIA 07
DR. GILSON MARCONDES 13
DR. INÉ ARMY CARDOSO DA SILVA 15
DR. IVANIR FONTANA 02
DR. JOAIR RIBAS DE MELLO 10
DR. JOSÉ OSCAR DA SILVA JÚNIOR 08
DR. LISANDRO TELLES DE CAMARGO 09
DR. NEIMAR JOSÉ POMPERMAIER 06
DR. ODACIR GIARETTA 05
DR. OSVALDO LUIZ GABRIEL 15
DR. RONE MARCOS BRANDALIZE 01
DR. VILSON VIEIRA 04

 01 – CARTA PRECATÓRIA Nº 486/2004 – Anderson dos San-
tos Valadão - Int. da defesa de que foi designada a data de 06
de setembro de 2005, às 10:30 horas, para ser realizada a audi-
ência de inquirição das testemunhas arroladas pela defesa Pau-
linho Fabian Domingues e Aldecir Bilchi. Dr. Rone Marcos
Brandalize.

 02 – CARTA PRECATÓRIA Nº 480/2004 – Juares Barros
Bolico - Int. da defesa de que foi designada a data de 02 de
setembro de 2005, às 10:30 horas, para ser realizada a audiên-
cia de inquirição das testemunhas arroladas pela defesa José
Arivaldo Liekes e José Rodrigues Neves. Dr. Ivanir Fontana.

 03 – CARTA PRECATÓRIA Nº 07/2005 – Gilmar Seitenstu-
cker - Int. da defesa de que foi designada a data de 15 de setem-
bro de 2005, às 10:00 horas, para ser realizada a audiência de
inquirição da testemunha arrolada pela defesa José Rodrigues
Neves. Dr. Celito Lucas.

 04 – CARTA PRECATÓRIA Nº 477/2004 – Marta Cristina da
Rosa - Int. da defesa de que foi designada a data de 02 de se-
tembro de 2005, às 10:00 horas, para ser realizada a audiência
de inquirição da testemunha arrolada na denúncia Dirceu Be-
lusso. Dr. Vilson Vieira.

 05 – CARTA PRECATÓRIA Nº 58/2005 – Nerci da Silva Ca-
margo - Int. da defesa de que foi designada a data de 29 de
setembro de 2005, às 13:30 horas, para ser realizada a audiên-
cia de inquirição das testemunhas arroladas na denúncia Geni
Helena Gonçalves, Michelle Gonçalves e Thais Helena Gon-
çalves. Dr. Odacir Giaretta.

 06 – CARTA PRECATÓRIA Nº 493/2004 – Armando Maggi -
Int. da defesa de que foi designada a data de 08 de setembro de
2005, às 13:30 horas, para ser realizada a audiência de inquiri-
ção da testemunha arrolada na denúncia Valdecir da Silva Can-
dido. Dr. Neimar José Pompermaier.

 07 – CARTA PRECATÓRIA Nº 506/2004 – Alzerino Moreira
Leite - Int. da defesa de que foi designada a data de 15 de
setembro de 2005, às 09:00 horas, para ser realizada a audiên-
cia de inquirição das testemunhas arroladas na denúncia Mari-
vete do Pilar, Cristiane do Pilar e Volmir Pilar. Dr. Edgar Gar-
cia.

 08 – CARTA PRECATÓRIA Nº 500/2004 – Alcirley Canedo
da Silva - Int. da defesa de que foi designada a data de 14 de
setembro de 2005, às 14:00 horas, para ser realizada a audiên-
cia de inquirição da testemunha arrolada na denúncia Josemar
Tadeu de Campos. Dr. José Oscar da Silva Júnior.

 09 – CARTA PRECATÓRIA Nº 487/2004 – Evandro Guido
Cerutti - Int. da defesa de que foi designada a data de 06 de
setembro de 2005, às 13:30 horas, para ser realizada a audiên-
cia de inquirição das testemunhas arroladas na denúncia Celso
Domingos, Elias da Rosa Bandeira e Ivanor Sutili. Dr. Lisan-
dro Telles de Camargo.

10 – CARTA PRECATÓRIA Nº 50/2005 – Hamilton Abdala
Batista - Int. da defesa de que foi designada a data de 27 de
setembro de 2005, às 09:00 horas, para ser realizada a audiên-
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cia de inquirição das testemunhas arroladas na denúncia Adro-
aldo Machado e Ermes José Chioqueta. Dr. Joair Ribas de Mello.

11 – CARTA PRECATÓRIA Nº 489/2004 – Eliane Prestes -
Int. da defesa de que foi designada a data de 08 de setembro de
2005, às 10:00 horas, para ser realizada a audiência de inquiri-
ção da testemunha arrolada na denúncia José Roberto de Brito
Júnior. Dr. Acyr de Oliveira Pontes.

12 – CARTA PRECATÓRIA Nº 08/2005 – Denis Taborda e
Outros - Int. da defesa de que foi designada a data de 15 de
setembro de 2005, às 10:30 horas, para ser realizada a audiên-
cia de interrogatório do réu Denis Taborda. Dr. Araredes Schrai-
ner Serpa.

13 – PROCESSO CRIME Nº 55/2003 – Sidinei de Oliveira -
Int. da defesa de que foi designada a data de 02 de setembro de
2005, às 14:00 horas, para ser realizada a audiência de inquiri-
ção das testemunhas arroladas na denúncia. Dr. Gilson Mar-
condes.

14 – PROCESSO CRIME Nº 105/2001 – Paulo Ribeiro e Ou-
tro - Int. da defesa de que foi designada a data de 1º de setem-
bro de 2005, às 13:30 horas, para ser realizada a audiência de
inquirição das testemunhas arroladas na denúncia. Dra. Ales-
sandra Botelho Elias dos Santos.

15 – PROCESSO CRIME Nº 137/2002 – Jocemar Antonio
Malmann - Int. da defesa de que foi designada a data de 02 de
setembro de 2005, às 15:30 horas, para ser realizada a audiên-
cia de inquirição das testemunhas arroladas pela defesa. Dr.
Iné Army Cardoso da Silva e Dr. Osvaldo Luiz Gabriel.

COMARCA DE PEABIRU
JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL
RELAÇÃO N.º 16/2005

NOME DOS ADVOGADOS

01-  DR. ALBERTO ALVES ROCHA
02-  DR. FERNANDO DE PAULA XAVIER
03-  DR. IZALVI BARRETO DA SILVA.
04-  DR. MILTON APARECIDO MARTINI
05-  DR. PEDRO TEIXEIRA PINTO

PROCESSO CRIME Nº 46/2004.
MINISTÉRIO PÚBLICO X ELCIO FERREIRA DOS SANTOS
e OUTROS.
APRESENTAR DEFESA PREVIA NO TRÍDUO LEGAL, SOB
PENA DE NOMEAÇÃO.
ADV. DR. ALBERTO ALVES ROCHA.

01-  PROCESSO CRIME Nº 85/2000
MINISTÉRIO PÚBLICO X RODILEI DIONISIO ALVES.
POR DESPACHO DATADO DE 10.08.2005, FOI REGREDI-
DO O REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA DO RÉU,
PARA O SEMI ABERTO.
ADV. DR. MILTON APARECIDO MARTINI.

PROCESSO CRIME Nº 38/2002
MINISTÉRIO PÚBLICO X CLAUDEIR DA SILVA
REDESIGNADO O DIA 28 DE NOVEMBRO DE 28 DE NO-
VEMBRO DE 2005, ÀS 13:30 HORAS, PARA O JULGAMEN-
TO DO RÉU.
ADV. DR. IZALVI BARRETO DA SILVA.
PEDIDO DE ADOÇÃO Nº 29/2001.
A.S.R. E OUTRA X F.D.S. E OUTRO.
POR DESPACHO DE 17.08.2005, FOI INDEFERIDO O PE-
DIDO DA REQUERENTE, E DESIGNADO O DIA 22 DE
NOVEMBRO DE 2005, ÀS 09:00 HORAS, PARA A REALI-
ZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMEN-
TO, DEVENDO AS PARTES SE MANIFESTAR SOBRE AS
PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR, EM CASO POSI-
TIVO JUNTEM ROL DE TESTEMUNHAS 10 DIAS ANTES
DA AUDIÊNCIA, NOS TERMOS DO ART. 407 “CAPUT” DO
CPC. MANIFESTE-SE A REQUERENTE SOBRE O ITEM “C”
DE FLS. 210.
ADVS. DR. PEDRO TEIXEIRA PINTO E FERNANDO DE
PAULA XAVIER;

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE PINHAIS
JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO: DR. MARCIA REGINA HERNAN-
DEZ DE LIMA
RELAÇÃO Nº 34/2005

ADVOGADOS

Dr. José Mario Rabello Filho (01)
Dr. Osvaldo Calizário (02)

AUTOS

01 – Processo Crime n.º 2005.12-6 (044/2005) – EDUARDO
RAMOS DE MORAES – “À defesa para apresentação de ale-
gações finais, no prazo legal.” – Adv. Dr. José Mario Rabello
Filho;

02 – Processo Crime n.º 2004.77-9 (190/2004) – JACKSON
BUTTURE MOREIRA – “À defesa para apresentação de ale-
gações finais, no prazo legal.” – Adv. Dr. Osvaldo Calizário;

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PORECATU -
PARANÁ
“CARTÓRIO CRIMINAL E ANEXOS”
JUIZ DE DIREITO: DR. WALTERNEY AMÂNCIO
RELAÇÃO Nº 017/2005

1.  Dr. Wagner José Coltro

1.  Autos de Precatória nº 79/2005 (oriunda da Comarca de
Uraí) – Mario Sergio dos Santoss – “Designo o dia 20.10.2005,
às 13:30 horas para a oitiva da testemunha João Moreti.”- Ad-
vogado: Dr. Wagner José Coltro

COMARCA DE SÃO MATEUS DO SUL – PARANÁ.
JUIZ DE DIREITO- DR. GUILHERME FREDERICO
HERNANDES DENZ
RELAÇÃO nº 024/2005
RÉU PRESO

01)- Processo Crime nº 012/2005. Réus: Fabio Luiz Portes,
Eduardo Oroski Griten, Adalton de Lima Wenglarek, Ervino
Kwiatkowski da Veiga, Joilson Ferraz e Oseas Franco Tarako-
wski. Defensores: DRS. FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA
PORTES, CRISTIANO DE ASSIS NIZ, JOSÉ JAIME RUIVO,
CARLOS ROBERTO RIBEIRO, SALVADOR DE MAIO
NETO, ANDREY PINHEIRO LISBOA E DRA. DJENANE
FAYAD SCHREINER. Intima referidos defensores de que foi
indeferido as reiterações dos pedidos de liberdade provisória
dos réus.

02)- Processo Crime nº 052/2001-A. Réu: Blaudinor Sampaio.
Defensores: DRS. ARGOS FAYAD e PETER AMARO DE
SOUSA. Intima referidos Defensores para que, no prazo de dois
dias, apresentem razões.

03)- Pedido de Liberdade Provisória nº 125/2005. Requerente:
Oseas Franco Tarakowski. Defensor: DR. ANDREY PINHEI-
RO LISBOA. Intima referido Defensor de que pelo despacho
de fls. 044, foi indeferido a sua revogação.

04) Carta Precatória nº 042/2005. Réus: Samuel Antonio, Clau-
dio Roiko e Marcio Luiz Pacheco Rymovicz. Defensores: DR.
CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS e FRANCISCO LI-
RIO DE OLIVEIRA PORTES. Intima referidos Defensores de
que foi designado o dia 27/09/2005, às 09:30 horas, para inqui-
rição das testemunhas de defesa.

05) Processo Crime nº 14/2000. Réus: Pedro Fidelis Abreu,
Dimas Sabatovicz, Roberto Fernando José Schimith e Paulo
Sérgio de Rocco. Defensores: DRS. EDSON APARECIDO
STADLER, MARIA GORETTI PEREIRA, PAULO CESAR DE
SOUZA e DR. ALCEU BIANCOLINI FILHO. Intima referi-
dos Defensores de que foi designado o dia 25/10/2005, às 13:30
horas, para inquirição das tstemunhas arroladas às fls. 152, dos
autos acima referidos.

06) Processo Crime nº 028/2004. Réu: Roberto Fernando José
Schnaider. Defensor: DR. ALCEU BIANCOLINI FILHO. Inti-
ma referido Defensor de que foi designado o dia 04/10/2005,
às 13:00 horas, para inquirição das testemunhas de acusação.

07) Pedido de Providências nº 244/2004. Requerente: Dra. Ta-
tyane Portes Stein. Intima referida requerente que pelo despa-
cho de fls. 10, foi determinado que a Advogada apresente novo
pedido para que se dê andamento ao procedimento.

08) Processo Crime nº 015/2004. Réu: Carlos Alberto Schi-
manski. Defensor: DR. LUIS CARLOS PYSKLEVITZ. Intima
referido Defensor de que foi designado o dia 27/09/2005, às
13:30 horas, para inquirição de testemunhas de acusação.

09) Processo Crime nº 34/2001-A Réu: José Gilmar Cordeiro
das Chagas. Defensor: DR. FÁBIO LUIS DE LIMA. Intima
referido Defensor de que foi designado o dia 08/11/2005, às
14:30 horas, para inquirição das testemunhas de acusação.

10) Processo Crime nº 052/2001. Réu: Eralmo Sampaio. De-
fensores: DRS. ARGOS FAYAD e PETER AMARO DE SOU-
SA. Intima referidos Defensores de que foi designado o dia 27/
09/2005, às 10:00 horas, para o sorteio de jurados, e o dia 27/
10/2005, às 08:30 horas, para o julgamento pelo Egrégio Tri-
bunal do Júri.

11) Processo Crime nº 058/2000-A Ré: Luciana Hornns Duar-
te. Defensor: DR. ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER.
Intima referido Defensor para que apresente alegações finais.

COMARCA DE TEIXEIRA SOARES
JUIZ: MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TAQUES
RELAÇÃO N.º 19/05 – VARA CRIMINAL

Autos nº. 44/04 de Processo Crime
Defesas: DR. KALIL JORGE ABBOUD – OAB – 34.670/PR
DR. GERALDO DE OLIVEIRA – OAB –29.443/PR.
DR. ARIBERTO JOÃO RANNOW – OAB – 8.703/PR.
DR. RODRIGO BETTEGA RESSETI – OAB – 23.072.
Réus: ARI CESAR BUENO, PAULO BUENO, ANTONIO
CARLOS DE LIMA, MARCELO APARECIDO MODESTO e
NELSON STRESSER DA SILVA.
Objeto: Intimar os defensores dos réus, acima relacionados, de

que nesta data foi expedida Carta Precatória à Comarca de Al-
mirante Tamandaré, para inquirição da testemunha Neldo S.
Machado, arrolado pela defesa do réu Marcelo Aparecido Mo-
desto.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE XAMBRÊ-PR.
ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO:- DR. FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO.
RELAÇÃO Nº 10/2005.

Índice de Publicação

ADVOGADO PROCESSO
DR. HOSSINE SALEM 01 13/01
DR. RONALDO GUEDES PEREIRA02 12/04
DR. DORIMAR CLEBER TARGA PEREIRA03 01/04
MÁRIO HENRIQUE RODRIGUES BASSI04 13/01

1). PROCESSO CRIME – 13/2001 – MINISTÉRIO PÚBLICO
X JOSÉ MARIA PEREIRA E OUTROS – Intimar advogado a
manifestar-se quanto a testemunha por ele arrolada e não in-
quirida senhor ELOIR PELIZZARO. Advogado:- DR. HOSSI-
NE SALEM (réu:- José Maria).

2). PROCESSO CRIME – 12/2004 – MINISTÉRIO PÚBLICO
X NEY APARECIDO REBELO E OUTRO – Intimar advogado
de que os autos encontram-se em Cartório, aguardando vista
para os fins do artigo 500, do CPP. Advogado:- DR. RONAL-
DO GUEDES PEREIRA.

3). PROCESSO CRIME – 01/2004 – MINISTÉRIO PÚBLICO
X ANTÔNIO MARCOS DE SOUZA ROSA, vulgo “PI” E
OUTROS – Intimar assistente de acusação de que os autos en-
contram-se em Cartório, aguardando vista para oferecimento
das razões do recurso. Assistente de acusação:- DR. DORIMAR
CLEBER TARGA PEREIRA.

4). PROCESSO CRIME – 13/2001 – MINISTÉRIO PÚBLICO
X RUI EVANGELISTA DE QUEIROZ E OUTROS – Intimar
advogado de que nesta data, foi expedida carta precatória ao
Juízo Criminal de Jaru-RO., para inquirição do réu acima, o
qual foi arrolado como testemunha do acusado EGNOMAR DE
FREITAS TIAGO, bem como a manifestar quanto a testemu-
nha não inquirida JOSÉ MARIA PEREIRA. Advogado:- DR.
MÁRIO HENRIQUE RODRIGUES BASSI.

Juizado Especial Civel Campo Largo /PR
Antonio Ivair Reinaldin
Juiz de Direito
Relação 15/05

Autos nº 44/00 – Recorrido: Helio Bitencurt X Recorrente:
Gilberto Oney de Jesus. Vistos,.. .  Cumpra-se o V.
Acordão.Intime-se. Dr. Paulo Henrique C. Viveiros X Dr. Wil-
mar Aloisio Pereira dos Santos.

Autos nº 47/04 – Reclamante: Luziane Brainta X Reclamado:
Embratel. Vistos,... Tendo-se em vista a revelia da requerida,
que mesmo citada não compareceu à audiência, assim não so-
mente em razão da ausência, mas também por força d aprova
carreda aos autos, julgo procedente o pedido, tendo em conta a
informação de fl.40, para o efeito de declarar inexigível o débi-
to questionado. Dra. Silvia Roberta Costa Sequinel, Dra. Dani-
ela Saad Tatit

Autos nº 58/04 – Recorrente: Rosana Aparecida Stoco X Re-
corrido: Chamego Modas. Tendo-se em vista o cumprimento
da obrigação como comprova-se as fls.78/81, julgo extinto o
feito, a teor do artigo 794, inciso I, do CPC. Arquive-se. Dra.
Elis Raquel Marchi Sari Fraga e Dra. Patricia Schimidt

Autos nº 126/99 – Aurtor: Deysi Regina Brito X Réu: Simone
Terezinha Trentini Dalagrana. Vistos,... Tendo-se em vista que
a parte autora não promoveu o andamento do feito, deixando
de acompanha-ló, por bem mais de trinta dias, julgo extinto o
feito, a teor do artigo 51,§1º da Lei 9.099/95 e 267,III do CPC.
Intime-se.Dra. Daysi Regina Brito.

Autos nº 186/04 – Autor: Vilson Gudoski X Réu: Arlindo Segu-
ro e Terezinha Grande.Vistos,... Tendo-se em vista que o con-
trato de fls.15/16 além de demandar ampla discussão, por certo
não preenche os requisitos do artigo 585, inciso II, do CPC,
razão pela qual julgo extinto o feito, sem julgamento do méri-
to. Intime-se. Dr. Vilson Gudoski.

Autos nº -225/02 Reclamante: Catarina Crovador Lopes X Réu:
Vera Cruz Seguradora S/A e Fenaseg Federação Nacional de
Seguros. Vistos,... Tendo-se em vista o recibo subscrito pelo
procurador da reclamante, dando conta do recebimento do va-
lor da execução, julgo extinto o feito, a teor do artigo 794,I, do
C.P.C, sem contar que que a intimação é valida, quando a mu-
dança de endereço não é informada à Secretaria. (Art. 19 da
L.J.E.)Dr. Dirceu Augustinho Zanlorenzi , Dr. Aroldo Alves
Ribeiro Junior, Dr. Paulo Sergio Rodrigues.

Autos nº 286/05 - Reclamante: Maria Zacarias X Reclamado:
Transporte Coletivo Nossa Senhora da Piedade. Vistos,... Pre-
sentes os requisitos, recebo o recurso. Intime-se a parte recor-
rida para as contra-razões, guardando o prazo legal. Após, re-
metam-se os autos à Turma Recursal, com as nossas

homenagens.Intime-se. Dr. Mauro Sovierzoski Tatara.

Autos nº 318/03 Reclamante: Paulo Durante da Rosa e Clarita
Pinheiro dos Santos da Rosa X Reclamado: Mercantiba Super-
mercados. Vistos,... Tendo-se em vista o tempo decorrido, e a
falta de manifestação da parte interessada, presume-se o cum-
primento do acordo de fl.22, Assim sendo. Arquive-se. Intime-
se. Dra. Elis Raquel Sari Fraga e Dr. VILson Gudoski.

Autos nº 336/99 Recorrido: Anastacio Mazuchovski X
Recorrente:Claudio Stanski Indefiro o pedido de fl.58, tendo-
se em vista estar precluso o pedido de substituição do bem le-
vado a leilão. Manifeste-se sobre o enunciado 66. Intime-se.
dr. Raphael marcondes Karan, Dra. Ezaltina Rosi Gabardo Al-
ves.

Autos nº 404/98 – Exequente: Marisa Ap. Pinto Silva Sturm X
Executado: Edson T. Damas. Vistos,...O sistema on line ainda
não está implantedo neste juizado, porque sequer há internet a
nossa disposição. Assim, indique o exequente o numero da conta
e agencia que decerá recair a penhora. Pena: Extinção. Intime-
se. Dr. Mauro Sovierzoski Tatara

Autos nº 410/05 Reclamante: Antonio de Assis da Silva X Re-
clamado: Banco do Brasil. Vistos,... Tendo-se em vista o cum-
primento da obrigação como comprova-se as fls.33/34, julgo
extinto o feito a teor do artigo 794, inciso I do CPC. Intime-
se.Dr. Jaime Oliveira Penteado, Dra. Andrea C.Chaves de Oli-
veira.

Autos nº 412/03 – Autor: Alexandre Zolet e Luciano Morais e
Silva X Réu: Edwino Melink.Vistos,... Tendo-se em vista o
cumprimento da obrigação como comprova-se as fls.20, julgo
extinto o feito a teor do artigo 794, inciso I do CPC. Intime-se.
Dr. Alexandre Zolet e Dr. Luciano Morais e Silva.

Autos nº 456/04 – Recorrida: Sueli Aparecida Manzatti X Re-
corrente: Banco HSBC. Vistos,... Considerando que as partes
transigiram, Homologo o acordo de fls.99/101, para que surta
seus juridicos e legais efeitos, a o mesmo tempo em que com
fundamento no artigo 269, inciso III, do CPC, julgo extinto o
feito, com julgamentode mérito. Intime-se. Dr. Luciano Morais
e Silva e Dra. Douglas dos Santos e Dra. Patricia Tourinho
Beraldi.

Autos nº 479/05 – Reclamante: Vicente da Silva X Réu: HSBC
S/A. Vistos,... Considerando que as partes transigiram, Homo-
logo o acordo retro, para que surta seus juridicos e legais efei-
tos, a o mesmo tempo em que com fundamento no artigo 269,
inciso III, do CPC, julgo extinto o feito, com julgamentode
mérito. Oportunamente arquive-se. Intime-se. Dr. Roberto A.
Busato. Dr. Dirceu Augustinho Zanlorenzi.

Autos nº 476/05 – Autor: Genoveva Bacianos Rozanski X Réu:
Brasil Telecom S/A Vistos,... Considerando que as partes tran-
sigiram, Homologo o acordo de fls.12, para que surta seus juri-
dicos e legais efeitos, a o mesmo tempo em que com funda-
mento no artigo 269, inciso III, do CPC, julgo extinto o feito,
com julgamentode mérito. Oportunamente arquive-se. Intime-
se.Dra. Ana Paula Domingues dos Santos e Dra. Karine Perei-
ra.

Autos nº 501/05 – Autor: Rogério Marcos Machado Nasser X
Réu: American Express do Brasil e Inter Partner Assistence.
Vistos,... Considerando que as partes transigiram, homologo o
acordo de fl.35/36, para que surta seus juridicos e legais efei-
tos, ao mesmo tempo em que com fundamento no artigo 269,
inciso III do CPC.julgo extinto o feito, com julgamento de me-
rito. Oportunamente arquive-se. Dr. Pedro Angelo Andreassa,
Dra. Aline Pessoa Silva, Dra. Fernanda Camargo Cortese.

Autos nº 544/00 Autor: Renato de Moura Correa X Réu: Credi-
car S/A. Tendo-se em vista que a parte autora não promoveu o
andamento do feito, deixando de acompanha-ló, por bem mais
de trinta dias, julgo extinto o feito, a teor do artigo 51,§1º da
Lei 9.099/95 e 267,III do CPC. Intime-se. Dr. Raphael Mar-
condes Karan.

Autos nº 544/05 – Reclamante: Amadeu Durau X Réu: Sirlei
do Rocio Bonato. Vistos,... Tendo-se em vista o pedido da par-
te interessada, julgo extinto o feito. Defiro o desentranhamento
dos documentos, exceção feita ao mandato, devendo permane-
cer cópia nos autos. Intime-se. Dra. Daysi Regina Brito.

Autos nº 558/97 Recorrente: Pedro Elias Sphair X Recorrida:
Cecilia Falarz Wachholz. Vistos,... Tendo-se em vista o cum-
primento da obrigação como comprova-se as fls.80, julgo ex-
tinto o feito a teor do artigo 794, inciso I do CPC. Intime-se.
Dr. Raphael marcondes Karan, Dr. Dirceu Augustinho Zanlo-
renzi.

Autos nº 592/03 – Autor: Elerio Suckow x Réu: Antonio Fer-
nando Durigan. Vistos,... Tendo-se em vista que a parte autora
não promoveu o andamento do feito, deixando de indicar bens
a penhora, razão pela qual presume-se a inexistencia dos mes-
mos, julgo extinto o feito, a teor do artigo 53 §4º da Lei 9.099/
95. Intime-se. Dr. Mario Sergio Rossa.

Autos nº 622/98 Autor: Udo Schimidt Neto X Réu: Moveis
Daiane Ltda. Vistos,... Tendoµse em vista que a parte autora
não promoveu o andamento do feito, deixando de acompanha-
ló, por bem mais de trinta dias, julgo extinto o feito, a teor do
artigo 51,§1º da Lei 9.099/95 e 267,III do CPC. Intime-se. Dr.
Silvio Seguro.

Autos nº 624/99 Exequente: Jeferson Rogerio Marcondes X
Executado: Adão Pereira Lustosa Neto. Vistos,... Tendo-se em
vista o cumprimento da obrigação como comprova-se as fls.93,
julgo extinto o feito a teor do artigo 794, inciso I do CPC. Inti-
me-se.Dr. Laercio Torezin

Autos nº 699/02 Reclamante: Clodomiro Batke X Réu:
W.Cordeiro dos Santos- Madeiras. Vistos,... Tendoµse em vista
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que a parte autora não promoveu o andamento do feito, deixan-
do de acompanha-ló, por bem mais de trinta dias, julgo extinto
o feito, a teor do artigo 51,§1º da Lei 9.099/95 e 267,III do
CPC. Intime-se.Dr. Silvio Seguro.

Autos nº 690/03 – Reclamante: Daniele Oliveira Mayer X Re-
clamado: Unibanco – União de Bancos Brasileiros. Vistos,...
Tendo-se em vista o cumprimento da obrigação como compro-
va-se as fl. 78, julgo extinto o feito, a teor do artigo 794, inciso
I, do CPC. Arquive-se. Intime-se. Dr. José Augusto Araujo de
Noronha. Dra. Vivian Caroline Castellano.

Autos nº 767/02- Reclamante: Garret & Andrade Ltda. Me X
Reclamado: Marcos Paulo Pereira da Silva. Vistos,... Indefiro
o pedido de fls.47, tendo-se em vista que a providencia solici-
tadaé incompativel com os principios do Juizado Especial; as-
sim por não ter apresentado bens a penhora, presume-se a ine-
xistência dos mesmos, razão pela qual, julgo extinto o feito, a
teor do artigo 53 § 4º da Lei 9.099/95. Arquive-se, entregando-
se os documentos ao autor permanecendo cópia nos autos. Inti-
me-se. Dr. Raphael Marcondes Karan

Autos nº773/04 – Reclamante: Ildo de Oliveira X Reclamado:
Sulamerica. Vistos,...Tendo-se em vista o cumprimento da obri-
gação como comprova-se as fls.21, julgo extinto o feito a teor
do artigo 794, inciso I do CPC. Intime-se. Dr. Milton Luiz Cle-
ve Kuster.

Autos nº 789/03 – Recorrida: Rosilene Aparecida Borges Ri-
beiro X Recorrente: Sulvans Comercio de Veiculos Ltda. Vis-
tos,... Cumpra-se o V.Acordão. Dr. Eduardo Egg Borges Re-
zende.

Autos nº 839/03 Reclamante: Marcelo Zavati X Reclamado:
Daniel Carlos Mazur. Vistos,... Tendo-se em vista que a parte
autora não promoveu o andamento do feito, deixando de indi-
car bens a penhora, razão pela qual presume-se a inexistencia
dos mesmos, julgo extinto o feito, a teor do artigo 53 §4º da Lei
9.099/95. Defiro o desentrenhamento dos documentos , perma-
necendo copia nos autos. Arquive-se. Intime-se. Dr. Vilson
Gudoski.

Autos nº 1054/03 – Reclamante: Daysi Regina Brito X Recla-
mada: Editora Três Ltda. Vistos,... Tendo-se em vista o cumpri-
mento da obrigação como comprova-se as fl.20, julgo extinto o
feito, a teor do artigo 794, inciso I, do CPC. Arquive-se. Dra.
Daysi Regina Brito.

Relação do advogados a serem intimados pela relação 15/05

Dra. Ana Paula Domingues dos Santos 476/05
Dra. Andrea C. Chaves de Oliveira 410/05
Dr. Alexandre Zolet  412/05
Dra. Aline Pessoa Silva  501/05
Dr. Aroldo Alves Ribeiro Zanlorenzi 225/02
Dra. Daysi Regina Brito  126/99 - 544/
05 - 1054/03
Dra. Daniela Saad Tatit  47/04
Dr. Dirceu Augostinho Zanlorenzi  225/02 – 479/
05 -558/97
Dr. Douglas dos Santos 456/04
Dra. Fernanda Camargo Cortese 501/05
Dra. Elis Raquel Marchi Sari Fraga 318/03
Dra. Ezaltina Rosi Gabardo Alves  336/99 – 58/04
Dr. Eduardo Egg Borges Rezende 789/03
Dr. Jaime Oliveira Penteado 410/05
Dr. José Augusto Araujo de Noronha 690/03
Dra. Karine Pereira 476/05
Dr. Laercio Torezin 624/99
Dr. Luciano Morais e Silva  412/03 - 456/
04
Dr. Mario Sergio Rossa 592/03
Dr. Mauro Soviersoski Tatara 286/05 - 404/98
Dr. Milton Luiz Cleve Kuister 773/04
Dra. Patricia Tourinho Beraldi 456/04
Dra. Patricia Schimidt 78/01 – 58/04
Dr. Paulo Sergio Rodrigues 225/02
Dr. Paulo Henrique C. Viveiros 44/00
Dr. Pedro Angelo Andreassa 501/05
Dr. Raphael Marcondes Karan 336/99 -544/00
- 558/97 - 767/02
Dr. Roberto A. Busato  479/05
Dr. Silvio Seguro  622/98 - 699/
02
Dra. Vivian Caroline Castellano 890/03
Dr. Vilson Gudoski 186/04 – 318/03
- 839/03
Dra. Vivian Caroline Castellano 690/03
Dr. Wilmar Aloisio Pereira dos Santos 44/00

Juizado Especial Civel – Campo Largo/Pr
Antonio Ivair Reinaldin
Juiz de Direito
Relação 16/05

Autos nº 254/99 – Recorrido: Paulo Marcos Batista de Oliveira
X Recorrente: Disapel Eletro Domesticos Ltda. Vistos,... Fa-
culta a parte interessada a execução do julgado. Intime-se. Dr.
Alexandre Zolet.

Autos nº 306/01 – Autor: Maria da Piedade da Silva X Réu:
João Garret Bertelli, Arlindo Bertelli e Airton Kupka Garret.
Vistos,... Considerando que as partes transigiram. Homologo o
acordo de fls. 57, para que surta seus juridocos e legais efeitos,
ao mesmo tempo em que com fundamento no artigo 269, inciso
III do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito, com jul-
gamento de mérito. Oportunamente arquive-se. Dr. Dirceu Au-
gustinho Zanlorenzi

Autos nº 98/02 – Autor: Andrea Brich Martins X Réu: Elvira
Lopes Martins. Vistos,... Indefiro o pedido de Justiça Gratuita,
porque sequer há necessidade e simples afirmação da impossi-

bilidade do pagamento de custas. Assim, diante da falta de pre-
paro, julgo deserto o recurso de fls. 213/225. Intime-se. Dra.
Marcia Marconcin, Dr. Lauro Antonio Schleder Gonçalves.

Autos nº 333/99 – Exequente: Jeferson Rogerio Marcondes X
Executado: Adão Pereira Lustosa Neto. Vistos,... Recebo os
embargos. Cite-se a parte embargada para que, no prazo de dez
dias, ofereça resposta. Após voltem. Intime-se. Dr. Raphael
Marcondes Karan.

Autos nº 773/04 – Reclamante: Ildo de Oliveira X Reclamado:
Sulamerica . Vistos,... Tendo-se em vista o cumprimento da
obrigação como comprova-se as fls.21, julgo extinto o feito a
teor do artigo 794, inciso I, do CPC. Arquive-se. Dr. Milton
Luiz Cleve Kuster.

Relação de Advogados a serem intimados pela relação 16/
05

Dr. Alexandre Zolet 254/99
Dr. Dirceu Augustinho Zanlorenzi  306/01
Dr. Lauro Antonio Schleder Gonçalves 98/02
Dra. Marcia Marconcin  98/02
Dr. Milton Luiz Cleve Kuster 773/04
Dr. Raphael Marcondes Karan  333/99

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CASCAVEL
1º Juizado Especial Cível
Relação Nº : 069/2005

001  1999.0000005-1/0 - Processo de Conhecimento  MAR-
COS EVANGELISTA MARTINS X JOSÉ JÚNIOR NUNES
DA SILVA (E OUTRO) Considerando que se trata de título ju-
dicial, intime-se o requerente para, em dez dias, manifestar-se
sobre o prosseguimento da execução, sob pena de extinção.
Adv(s) GERCI LIBERO DA SILVA, ESTEVAO RUCHINSKI,
SANTINO RUCHINSKI, MARCO ANTONIO PADOVANI,
RAQUEL WOLLERT

002  2000.0000059-0/0 - Processo de Conhecimento  GETU-
LIO HILÁRIO RAMBO X JOSÉ BARBOSA DE SOUZA Inti-
me-se a parte exequente para manifestar-se sobre a notícia de
falecimento do executado (fls. 113-114). Adv(s) PAULO RE-
NEU SIMOES DOS SANTOS, INES APARECIDA DE PAU-
LA DIAS

003  2001.0000104-0/0 - Execução Título Extrajudicial  DEU-
CLIDES LUIZ DAL’APRIA X ADEMIR SEVERINO ALVES
Intimação sobre o leilão único que se realizará em Laranjeiras
do Sul - PR, no dia 30 de setembro de 2005, às 09h e 10 min,
no átrio do Fórum daquela Comarca. Adv(s) MARCO AURE-
LIO ROSSETT FLORES, FRANCIELLE MARIA ROSSETT
FLORES, EDSON TOME

004  2002.0000358-1/0 - Processo de Conhecimento  DENIL-
SON DELA JIUSTINA X VILAMIR BEIRA MAGALHÃES
Defiro o pedido de fls. 64, pelo prazo de trinta dias. Adv(s)
MARCIO ELEANDRO BRUNHARA

005  2003.0000182-3/0 - Execução Título Extrajudicial  BEA-
TRIZ ALLIEVI X MUNDO VERDE TRANSPORTES LTDA
Intimem-se as partes para, em cinco dias, querendo, manifes-
tar-se sobre resposta ao oficio. Adv(s) EDSON DEMARCH
DOS SANTOS, RONALDO LUIZ BARBOZA

006  2003.0000198-5/0 - Processo de Conhecimento  ZELIO
APARECIDO DE JESUS X MAURO CESAR BATISTUSSI 1.
Recebo o recurso inominado no efeito devolutivo. 2. Intime-se
o recorrido para contra-razões no prazo legal.... Adv(s) ED-
SON RODRIGO DA SILVA, JULIANE ISABEL PIENIAK
BASSI

007  2003.0000204-0/0 - Execução Título Extrajudicial  PE-
DRO LUIZ BORELLI X JACKSON JOÃO ZDYBICKI Ante o
decurso do prazo de suspensão, intime-se o exequente para se
manifestar sobre o prosseguimento da execução, sob pena de
extinção pelo abandono. Adv(s) AMELIO SCARAVONATTI

008  2003.0000364-5/0 - Processo de Conhecimento   ORIL-
DO VOLPIN X CEZAR PAULO LAZZAROTTO Consideran-
do que se trata de execução de título judicial, intime-se o exe-
quente por telefone para, em dez dias, manifestar-se sobre o
prosseguimento da execução, sob pena de extinção pelo aban-
dono. Adv(s) NESTOR VALDO VISINTIM, CEZAR PAULO
LAZZAROTTO

009  2003.0000399-7/0 - Processo de Conhecimento  VERA
NILCE DO PRADO X LUIZ GONZAGA DE SOUZA Intime-
se a parte exequente se concorda com o pedido de fls. 165-166
(proposta de acordo). Adv(s) JOSE ROSELANO MORETTO,
LUCIANA DALPOSSO, MARCOS ROGERIO DE SOUZA

010  2004.0000153-8/0 - Processo de Conhecimento  HAR-
MONIA VITAL PRODUTOS NATURAIS LTDA X ELDENI-
CE ALVES RIBEIRO (E OUTRO) 1. Recebo o recurso inomi-
nado no efeito devolutivo. 2. Intime-se o recorrido para contra-
razões no prazo legal.... Adv(s) JOSE RENACIR MARCON-
DES, MARCELO ZACHARIAS, GLAUCO SALVATI PINTO,
MARION SALVATI PINTO SONDA

011  2004.0000411-0/0 - Processo de Conhecimento  RIZZIE-
RI DESTEFANI X ESTANISLAU DE SOUZA Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
RODRINEI CRISTIAN BRAUN, KLEBER DE OLIVEIRA

012  2004.0001358-6/0 - Processo de Conhecimento  BENE-
DITO BICUDO X RADIO CAPITAL Designação de Audiên-

cia de Conciliação as 9:00 do dia 13/09/2005 Adv(s) DONI-
ZETTI DE OLIVEIRA

013  2004.0001780-4/0 - Execução Título Extrajudicial  CO-
ZER BANDIERA MADEIRAS LTDA. X SIRLENE ELIZAN-
GELA WAGNER 1. Cumpra-se com urgência a decisão de fls.
38, dela intimando a requerente pelo Diário da Justiça...../-/-/-
/- (Decisão de fls .38: Os presentes embargos são tempestivos.
Contudo, os embargos de declaração devem atender aos seus
requisitos, quais sejam , suprir omissão, contradição, obscuri-
dade ou dúvida (Lei 9099/95, artigo 48), não havendo qualquer
um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos. E é justamen-
te o caso em exame, vez que através dos embargos de declara-
ção o embargante se insurge quanto aos fundamentos da sen-
tença, buscando, em verdade sua reforma. Ademais, cediço que
ainda que se possa conceder efeito infringente aos embargos,
somente se admite excepcionalmente, quando resulta claro o
erro material, por exemplo, que não é o caso dos autos. Ante o
exposto, rejeito os embargos, mantendo a sentença tal como
prolatada.”. Adv(s) MATEUS PEDRO TURRA, ROGER DEI-
VIS LEITE

014  2005.0001310-3/0 - Processo de Conhecimento  ALICE
FRAGERI X ITAU SEGUROS S.A 1. Recebo o recurso inomi-
nado no efeito devolutivo. 2. Intime-se o recorrido para contra-
razões no prazo legal.... Adv(s) SOELI INGRÁCIO SIMÕES,
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA, EDGAR INGRACIO DA
SILVA, ELVIS BITTENCOURT

015  2005.0001345-5/0 - Processo de Conhecimento  IEDA
MARILDA BORGES DE LIMA ZUCATTI X ITAU SEGUROS
S.A 1. Recebo o recurso inominado no efeito devolutivo. 2.
Intime-se o recorrido para contra-razões no prazo legal.... Adv(s)
VLAMIR EMERSON FERREIRA, LEDA REGINA GAMBET-
TA, PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA

016  2005.0001810-3/0 - Execução Título Extrajudicial  DAR-
LENE CRISTIANE SLUGALA X JOVANI DONIZATE DA
SILVA Intimação do autor para manifestar-se sobre a penhora,
no prazo de cinco dias. Adv(s) EDUARDO BIAVATTI LAZA-
RINI, DEISE GRAPIGLIA

017  2005.0002371-0/0 - Execução Título Extrajudicial  SIR-
LEI DA APARECIDA RIBEIRO X AMILCAR APARECIDO
RUSSI Sobre a nomeação de bens, encartada aos autos, mani-
feste-se o autor, no prazo de cinco dias. Adv(s) SIMONE MA-
RIA SILVEIRA MONTEIRO FLEIG, FABIO ANDRE MAR-
TINS ZAKESKI

018  2005.0002607-4/0 - Processo de Conhecimento  CASSIA-
NO MARCOS BEVILAQUA X PRISCILA VIEIRA DO NAS-
CIMENTO Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) ELISABETE KLAJN

019  2005.0002630-4/0 - Processo de Conhecimento  JOÃO
TEODORO DA SILVA X FEDERAÇÃO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS FENASEG Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
ALEX SANDER DA SILVA GALLIO, LUCIANO MEDEIROS
PASA, HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA

020  2005.0002644-2/0 - Processo de Conhecimento  VALDIR
JALASKO X DISAPEL Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito Adv(s) TERESINHA DEPUBEL
DANTAS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DEISE GRAPIGLIA 016 2005.0001810-3/0
ALEX SANDER DA SILVA GALLIO 019 2005.0002630-4/0
AMELIO SCARAVONATTI 007 2003.0000204-0/0
CEZAR PAULO LAZZAROTTO 008 2003.0000364-5/0
DONIZETTI DE OLIVEIRA 012 2004.0001358-6/0
EDGAR INGRACIO DA SILVA 014 2005.0001310-3/0
EDSON DEMARCH DOS SANTOS 005 2003.0000182-3/0
EDSON RODRIGO DA SILVA 006 2003.0000198-5/0
EDSON TOME 003 2001.0000104-0/0
EDUARDO BIAVATTI LAZARINI 016 2005.0001810-3/0
ELISABETE KLAJN 018 2005.0002607-4/0
ELVIS BITTENCOURT 014 2005.0001310-3/0
ESTEVAO RUCHINSKI 001 1999.0000005-1/0
FABIO ANDRE MARTINS ZAKESKI 017 2005.0002371-0/0
FRANCIELLE MARIA ROSSETT FLORES 003 2001.0000104-0/0
GERCI LIBERO DA SILVA 001 1999.0000005-1/0
GLAUCO SALVATI PINTO 010 2004.0000153-8/0
HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA 019 2005.0002630-4/0
INES APARECIDA DE PAULA DIAS 002 2000.0000059-0/0
JOSE RENACIR MARCONDES 010 2004.0000153-8/0
JOSE ROSELANO MORETTO 009 2003.0000399-7/0
JULIANE ISABEL PIENIAK BASSI 006 2003.0000198-5/0
KLEBER DE OLIVEIRA 011 2004.0000411-0/0
LEDA REGINA GAMBETTA 015 2005.0001345-5/0
LUCIANA DALPOSSO 009 2003.0000399-7/0
LUCIANO MEDEIROS PASA 019 2005.0002630-4/0
MARCELO ZACHARIAS 010 2004.0000153-8/0
MARCIO ELEANDRO BRUNHARA 004 2002.0000358-1/0
MARCO ANTONIO PADOVANI 001 1999.0000005-1/0
MARCO AURELIO ROSSETT FLORES 003 2001.0000104-0/0
MARCOS ROGERIO DE SOUZA 009 2003.0000399-7/0
MARION SALVATI PINTO SONDA 010 2004.0000153-8/0
MATEUS PEDRO TURRA 013 2004.0001780-4/0
NESTOR VALDO VISINTIM 008 2003.0000364-5/0
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 014 2005.0001310-3/0
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 015 2005.0001345-5/0
PAULO RENEU SIMOES DOS SANTOS 002 2000.0000059-0/0
RAQUEL WOLLERT 001 1999.0000005-1/0
RODRINEI CRISTIAN BRAUN 011 2004.0000411-0/0
ROGER DEIVIS LEITE 013 2004.0001780-4/0
RONALDO LUIZ BARBOZA 005 2003.0000182-3/0
SANTINO RUCHINSKI 001 1999.0000005-1/0
SIMONE MARIA SILVEIRA MONTEIRO
FLEIG 017 2005.0002371-0/0
SOELI INGRÁCIO SIMÕES 014 2005.0001310-3/0
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 020 2005.0002644-2/0
VLAMIR EMERSON FERREIRA 015 2005.0001345-5/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CASCAVEL
1º Juizado Especial Cível
Relação Nº : 070/2005

001  1999.0000014-0/0 - Processo de Conhecimento  MAYCON
CESAR BRUNETTO X ANACLETO PEREIRA BUENO Inti-
mação das partes de que foi designado o dia 13/09/2005 às
13:30 horas para oprimeiro leilão e desde já designada a data
27/09/2005 Às 13:30 horas para o segundo leilão, a realizar-se
no átrio deste Fórum, mais precisamente em frente ao 1º Juiza-
do Especial Cível, mesta. Adv(s) NANCI TEREZINHA ZIM-
MER, KLEBER DE OLIVEIRA, FABIO WAZELLESKI

002  2002.0000039-6/0 - Processo de Conhecimento  ADRIA-
NA APARECIDA GRAEFF X FERNANDO GIACOBO Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) EDSON DEMARCH DOS SANTOS, JULIANO HUCK
MURBACH, ANDRE VINICIUS BECK LIMA

003  2002.0000091-4/0 - Processo de Conhecimento  ELCEU
JOSE DA SILVA X SIRLEI APARECIDA M. DELGADO Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido do requeren-
te Adv(s) IVOMAR CESAR DE ALMEIDA, CLAUDEMIR
GOMES GONCALVES, OSCAR JOAO MUGNOL

004  2002.0000278-0/0 - Execução Título Extrajudicial  DU-
DAMAR COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA. X MARI-
NA CANDIDO Intime-se o exequente para, em dez dias, mani-
festar-se sobre o prosseguimento da execução, sob pena de ex-
tinção pelo abandono. Adv(s) EDSON DEMARCH DOS SAN-
TOS, MARCELO EUSEBIO DE PAULA

005  2002.0000286-0/0 - Execução Título Extrajudicial  DU-
DAMAR COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA. X ERON-
DINA DE JESUS NUNES Sobre a Carta Precatória encartada
aos autos, manifeste-se em cinco dias. Adv(s) EDSON DEMAR-
CH DOS SANTOS

006  2002.0000290-9/0 - Processo de Conhecimento  ROSALI
MARQUES CORRADI ENXOVAIS X CONFEVEST INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA Intime-se as partes para querendo,
em cinco dias, se manifestar sobre o oficio de fls. 78 e seguin-
tes, Adv(s) INES APARECIDA DE PAULA DIAS

007  2003.0000128-9/0 - Processo de Conhecimento  SILVIA
RODRIGUES DE OLIVEIRA X CARLOS BIBIANO OCHOA
- ME Sentença julgando extinto o processo com julgamento do
mérito Adv(s) CINTIA REGINA BRITO AGUIAR, CLOVIS
JUAREZ P. DE OLIVEIRA, EMERSON ALFREDO FOGA-
CA DE AGUIAR

008  2003.0000329-0/0 - Execução Título Extrajudicial  OR-
LANDI & MATTEI X THATIANE ALONSO CAMARGO In-
timação do autor para informar o atual endereço do réu no pra-
zo de cinco dias Adv(s) FRANCIELLE CRISTIANE DA SIL-
VA

009  2003.0000494-8/0 - Execução Título Extrajudicial  ELC
COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA X IRONI ANTO-
NIO MULLINARI MORAIS Intimação do executado para ma-
nifestar-se sobre o oficio juntado ás fls. 113, no prazo de cinco
dias. Adv(s) EDSON DEMARCH DOS SANTOS, MARCELO
EUSEBIO DE PAULA

010  2003.0000498-5/0 - Processo de Conhecimento  MERCE-
ARIA E AÇOUGUE FRIBIAN LTDA X ROBERTO DE ASSIS
Aguarde-se a iniciativa da parte interessada. Adv(s) ELOA
REGINA BITTENCOURT RAMOS PINTO

011  2003.0000647-9/0 - Processo de Conhecimento  DUDA-
MAR COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA. X SONIA
MARIA SALVIANO Sobre a CArta Precatória encartada aos
autos, manifeste-se em cinco dias. Adv(s) EDSON DEMAR-
CH DOS SANTOS

012  2004.0000352-6/0 - Processo de Conhecimento  PAULO
ROBERTO MOTA X PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS
GERAIS Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamen-
to as 16:00 do dia 14/09/2005 Adv(s) AUGUSTO JOSE BIT-
TENCOURT, LAURI DA SILVA, LUIZ CARLOS PROVIN

013  2004.0000373-0/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
DOS SANTOS MEDEIROS DE FREITAS X MARLI RIGO (E
OUTRO) Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
do requerente Adv(s) DONIZETTI DE OLIVEIRA, AMELIO
SCARAVONATTI, VANESSA BARROS DE SOUSA

014  2004.0000427-2/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
ONEIDE BRANDES X TERESINHA DEPUBEL DANTAS
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00
do dia 09/11/2005 Adv(s) TERESINHA DEPUBEL DANTAS

015  2004.0000445-0/0 - Processo de Conhecimento
UNIOPART’S COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA X GLO-
BAL VILLAGE TELECOM LTDA. JULGO PROCEDENTE
O PEDIDO DEDUZIDO NOS AUTOS 2004445-0;JULGO
IMPROCEDENTE O PEDIDO DE REPARAÇÃO DE DANOS
MATERIAIS DEDUZIDO NOS AUTOS 2004.443-7 Adv(s)
LUCIANA JORDAO DA MOTTA ARMILIATO, RAFAEL
SAVARIS GHELLERE, CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BE-
PPLER, MARLENE JORDAO DA MOTTA ARMILIATO

016  2004.0000527-2/0 - Processo de Conhecimento  ADE-
NILTON DA SILVA X RAIMUNDO RICARTE DO NASCI-
MENTO JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDI-
DO INICIAL, E IMPROCEDENTE O PEDIDO CONTRAPOS-
TO Adv(s) MANOEL BRAULIO DOS SANTOS, DARLON
CARMELITO DE OLIVEIRA, ANTONIO PEREIRA TOME

017  2004.0000791-8/0 - Processo de Conhecimento  SEBAS-
TIÃO DOS SANTOS SIMÕES X VERA CRUZ SEGURADO-
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RA S/A Sentença julgando procedente o pedido do requerente
Adv(s) PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA, GISELE CAE-
TANO PINTO MAFFESSONI, PATRICIA FRANCISCO DE
SOUZA, ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO

018  2004.0000801-0/0 - Processo de Conhecimento  ANDRÉ
BUZELATTO X IZABELA LAZARINI Sentença julgando par-
cialmente procedente o pedido do requerente Adv(s) NAMUR
DANIEL VANZIN, ROBERTO WYPYCH JUNIOR, AMAU-
RI CARLOS ERZINGER, EVILASIO DE CARVALHO JUNI-
OR, ALEXANDRE VETORELLO

019  2004.0000871-6/0 - Processo de Conhecimento  EDUY
JOEL WEBBER X CARLA CRISTIANE DO NASCIMENTO
(E OUTRO) Redesignação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 16:00 do dia 10/11/2005 Adv(s) CHARLES PEREI-
RA LUSTOSA SANTOS, WANDERLEI DE PAULA BARRE-
TO, SUSANA VALERIA GALHERA, LUCIANY MICHELLI
PEREIRA DOS SANTOS, BRENO FAGUNDES RAMOS

020  2004.0000877-7/0 - Processo de Conhecimento  EDUAR-
DO ANDRE HIBARINO X MARCOS ANTONIO CARES (E
OUTRO) Sentença julgando procedente o pedido do requeren-
te Adv(s) AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, PATRICIA
FRANCISCO DE SOUZA, VERGINIA BERNARDO JORGE,
LAURI DA SILVA, JEFFERSON JHONY LAURINDO, TA-
DEU KARAZEK JUNIOR, PATRICIA FRANCISCO DE SOU-
ZA

021  2004.0001853-7/0 - Processo de Conhecimento  PLINIO
GUIMARÃES BANDEIRA X BRADESCO SEGUROS S.A
Sentença julgando extinto o processo com julgamento do méri-
to Adv(s) ANA PAULA SABATOSKI, JOSE FERNANDO VI-
ALLE, LUIZ CARLOS PROVIN

022  2004.0002142-3/0 - Processo de Conhecimento  GILMAR
DORNELLES (E OUTRO) X ARLINDO FREIRE DE CAR-
VALHO Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes Adv(s) GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS, LUIZ
ASSI, GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA

023  2005.0002137-7/0 - Processo de Conhecimento  MAR-
CIA IVETE GRAEFF (E OUTRO) X HYLDEGERD LINH
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do reque-
rente Adv(s) SUELI MARIA OLTRAMARI, IVOMAR CESAR
DE ALMEIDA

024  2005.0002259-2/0 - Execução Título Extrajudicial  GRA-
DIARA - COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS
LTDA X DARCI ANTONIO GIACOMINI Sentença julgando
extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s) CLAU-
DIO DE LARA JUNIOR

025  2005.0002377-0/0 - Processo de Conhecimento  SONIA
REGINA ALMEIDA RIBAS X SUL AMÉRICA SEGUROS
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) ALYS-
SON FOGAÇA DE AGUIAR, PATRICIA FRANCISCO DE
SOUZA
,
ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALEXANDRE VETORELLO 018 2004.0000801-0/0
ALYSSON FOGAÇA DE AGUIAR 025 2005.0002377-0/0
AMAURI CARLOS ERZINGER 018 2004.0000801-0/0
AMELIO SCARAVONATTI 013 2004.0000373-0/0
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO 017 2004.0000791-8/0
ANA PAULA SABATOSKI 021 2004.0001853-7/0
ANDRE VINICIUS BECK LIMA 002 2002.0000039-6/0
ANTONIO PEREIRA TOME 016 2004.0000527-2/0
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 012 2004.0000352-6/0
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 020 2004.0000877-7/0
BRENO FAGUNDES RAMOS 019 2004.0000871-6/0
CHARLES PEREIRA LUSTOSA SANTOS 019 2004.0000871-6/0
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 015 2004.0000445-0/0
CINTIA REGINA BRITO AGUIAR 007 2003.0000128-9/0
CLAUDEMIR GOMES GONCALVES 003 2002.0000091-4/0
CLAUDIO DE LARA JUNIOR 024 2005.0002259-2/0
CLOVIS JUAREZ P. DE OLIVEIRA 007 2003.0000128-9/0
DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA 016 2004.0000527-2/0
DONIZETTI DE OLIVEIRA 013 2004.0000373-0/0
EDSON DEMARCH DOS SANTOS 002 2002.0000039-6/0
EDSON DEMARCH DOS SANTOS 004 2002.0000278-0/0
EDSON DEMARCH DOS SANTOS 005 2002.0000286-0/0
EDSON DEMARCH DOS SANTOS 009 2003.0000494-8/0
EDSON DEMARCH DOS SANTOS 011 2003.0000647-9/0
ELOA REGINA BITTENCOURT
RAMOS PINTO 010 2003.0000498-5/0
EMERSON ALFREDO FOGACA DE AGUIAR 007 2003.0000128-9/0
EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR 018 2004.0000801-0/0
FABIO WAZELLESKI 001 1999.0000014-0/0
FRANCIELLE CRISTIANE DA SILVA 008 2003.0000329-0/0
GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS 022 2004.0002142-3/0
GISELE CAETANO PINTO MAFFESSONI 017 2004.0000791-8/0
GODOY EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA 017 2004.0000791-8/0
GODOY EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA 020 2004.0000877-7/0
GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA 022 2004.0002142-3/0
INES APARECIDA DE PAULA DIAS 006 2002.0000290-9/0
IVOMAR CESAR DE ALMEIDA 003 2002.0000091-4/0
IVOMAR CESAR DE ALMEIDA 023 2005.0002137-7/0
JEFFERSON JHONY LAURINDO 020 2004.0000877-7/0
JOSE FERNANDO VIALLE 021 2004.0001853-7/0
JULIANO HUCK MURBACH 002 2002.0000039-6/0
KLEBER DE OLIVEIRA 001 1999.0000014-0/0
LAURI DA SILVA 012 2004.0000352-6/0
LAURI DA SILVA 020 2004.0000877-7/0
LUCIANA JORDAO DA MOTTA ARMILIATO 015 2004.0000445-0/0
LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS
SANTOS 019 2004.0000871-6/0
LUIZ ASSI 022 2004.0002142-3/0
LUIZ CARLOS PROVIN 012 2004.0000352-6/0
LUIZ CARLOS PROVIN 021 2004.0001853-7/0
MANOEL BRAULIO DOS SANTOS 016 2004.0000527-2/0
MARCELO EUSEBIO DE PAULA 004 2002.0000278-0/0
MARCELO EUSEBIO DE PAULA 009 2003.0000494-8/0
MARLENE JORDAO DA MOTTA

ARMILIATO 015 2004.0000445-0/0
NAMUR DANIEL VANZIN 018 2004.0000801-0/0
NANCI TEREZINHA ZIMMER 001 1999.0000014-0/0
OSCAR JOAO MUGNOL 003 2002.0000091-4/0
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 017 2004.0000791-8/0
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 020 2004.0000877-7/0
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 025 2005.0002377-0/0
RAFAEL SAVARIS GHELLERE 015 2004.0000445-0/0
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 018 2004.0000801-0/0
SUELI MARIA OLTRAMARI 023 2005.0002137-7/0
SUSANA VALERIA GALHERA 019 2004.0000871-6/0
TADEU KARAZEK JUNIOR 020 2004.0000877-7/0
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 014 2004.0000427-2/0
VANESSA BARROS DE SOUSA 013 2004.0000373-0/0
VERGINIA BERNARDO JORGE 020 2004.0000877-7/0
WANDERLEI DE PAULA BARRETO 019 2004.0000871-6/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CASCAVEL
1º Juizado Especial Cível
Relação Nº : 071/2005

001  2001.0000020-5/0 - Processo de Conhecimento  PRISCI-
LA DE OLIVEIRA MELITO X COMERCIO E EXPORTAÇAO
DE FERTILIZANTES CORAL LTDA. 1. Diligencie-se junto
ao Banco do Brasil extrato da conta poupança judicial em nome
das partes, vinculadas a este juízo. Junte-se. 2. Com a transfe-
rência do valor bloqueado para conta poupança judicial perfaz-
se a penhora. Assim, intime-se a parte executada da penhora e
para, querendo, apresentar embargos em dez dias. 3. Face o
contido em fls. 153, oficie-se à agência local do Unibanco so-
licitando informações acerca de bloqueio e o respectivo valor.
Adv(s) NILDA MARIA DE OLIVEIRA MELITO, ALEXAN-
DRE VETORELLO, AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO,
EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO

002  2001.0000192-9/0 - Processo de Conhecimento  MARTA
DIAS DE FRANCA X EDSON LUIZ CASTANHO (E OUTRO)
Intimação do autor, para manifestar-se quanto o prosseguimen-
to do feito, em cinco dias. Adv(s) MARTA DIAS DE FRAN-
CA, HELTON ANDREOTTI MARQUES DIAS, CIRINEU
DIAS

003  2002.0000070-1/0 - Processo de Conhecimento  KENIA
VALERIA FERREIRA X TELEPAR BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente e pro-
cedente o pedido contraposto Adv(s) SIMONE MARIA SIL-
VEIRA MONTEIRO FLEIG, GIANI LANZARINI DA ROSA
LIMA, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA,
JOSIANE BORGES, ANDREIA BELO ROSSO, MICHELLY
ALBERTI, SERGIO ROBERTO VOSGERAU

004  2002.0000263-1/0 - Execução Título Extrajudicial  DU-
DAMAR COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA. X CREU-
SA FERREIRA DA SILVA Diante da natureza da audiência (fls.
41) e por se tratar de execução de título judicial, intime-se a
parte exequente para, em dez dias, se manifestar sobre o pros-
seguimento da execução, sob pena de extinção. Adv(s) EDSON
DEMARCH DOS SANTOS, MARCELO EUSEBIO DE PAU-
LA

005  2003.0000010-3/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ
CARLOS DIDOLICH X FELÍCIA DOENHA DE SOUZA (E
OUTRO) Despacho de fls. 146:...2. Sem prejuízo do cumpri-
mento do item anterior, esclareça o exequente/embargado o item
2 da petição retro, no prazo de cinco dias. Adv(s) MARCIA
TONDO, ANTONIO PEREIRA TOME, FELIX ESTEVES
RODRIGUES JUNIOR

006  2003.0000158-1/0 - Processo de Conhecimento  FRAN-
CISCO DE PAULA X WALDEMAR PARANHOS DE OLIVEI-
RA Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) EDSON RUBENS ANDRADE, PATRICIA GESUAL-
DO PARANHOS DE OLIVEIRA

007  2004.0000103-3/0 - Processo de Conhecimento  VALDE-
CIR DUARTE DA SILVA X ANGELITA SIGULINI Homologo
por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) KATYA
MARIA ALVES HERMISDORFF, INES APARECIDA DE
PAULA DIAS

008  2004.0000482-9/0 - Processo de Conhecimento  RODRI-
GO LUIS LKIMA JUCÁ X SLAVIEIRO DE CASCAVEL LTDA
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
ANA LUCIA DE CAMARGO MASCARELLO, JOSE FER-
NANDO MARUCCI, LEILA REGINA FUSINATTO, ISABEL
CRISTINA ROSSONI

009  2005.0000658-2/0 - Processo de Conhecimento  REGINA
MULLER BETMANN X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/
A A requerida interpôs recurso inominado. Contudo, pelo que
se observa da certidão de preparo, efetuou o preparo incomple-
to. ....Diante do exposto, julgo deserto o recurso inominado...e
de consequencia nego-lhe seguimento. Adv(s) LUANA DE
SOUZA COSTA ZANATTA, ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR

010  2005.0000771-1/0 - Processo de Conhecimento  PAULO
GILBERTO NEMITZ DOS SANTOS X AUTO VIDROS CAS-
CAVEL LTDA Homologo por sentença o acordo efetuado entre
as partes Adv(s) MERLYN GRANDO MARTINS, MARIBEL
ANDRADE DE OLIVEIRA

011  2005.0002515-1/0 - Processo de Conhecimento  ELIANE
VIER X ITAÚ SEGUROS Sentença julgando parcialmente pro-
cedente o pedido do requerente Adv(s) DONIZETTI DE OLI-
VEIRA, PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA, ELVIS BIT-
TENCOURT

012  2005.0002697-2/0 - Processo de Conhecimento  JOCE-
MAR BELEM DE JESUS X ARACI DOS SANTOS (E OU-
TRO) Homologo por sentença o acordo efetuado entre as par-

tes Adv(s) IEDA MARIA RUWER WICKERT, GILVANO
COLOMBO

013  2005.0002701-3/0 - Processo de Conhecimento  HELIO
BISPO DOS SANTOS X VALERIA DE FREITAS FORTES (E
OUTRO) Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes Adv(s) LUIZ APARECIDO HOAICK RODRIGUES

014  2005.0002803-7/0 - Processo de Conhecimento  ROSELI
DE LURDES RODRIGUES VANZO X GLOBAL TELECOM
S/A - VIVO (E OUTRO) Homologo por sentença o acordo efe-
tuado entre as partes Adv(s) LEILA REGINA FUSINATTO,
MARCOS LEANDRO PEREIRA, WALDIRENE GOBETTI
DAL MOLIN, JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE, CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, JOAO PAULO DA
COSTA BRUCE JUNIOR, DALVA MARIN, AGENOR IRINEU
PEDO

015  2005.0002814-0/0 - Processo de Conhecimento  ANNE
MARIE HARTLEBBEN X GLOBAL TELECOM S/A - VIVO
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
RODRIGO CORONA MENEGASSI, DALVA MARIN, CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, AGENOR IRINEU
PEDO, JOAO PAULO DA COSTA BRUCE JUNIOR

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 009 2005.0000658-2/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA 003 2002.0000070-1/0
AGENOR IRINEU PEDO 014 2005.0002803-7/0
AGENOR IRINEU PEDO 015 2005.0002814-0/0
ALEXANDRE VETORELLO 001 2001.0000020-5/0
ANA LUCIA DE CAMARGO MASCARELLO 008 2004.0000482-9/0
ANDREIA BELO ROSSO 003 2002.0000070-1/0
ANTONIO PEREIRA TOME 005 2003.0000010-3/0
AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO 001 2001.0000020-5/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 014 2005.0002803-7/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 015 2005.0002814-0/0
CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO 001 2001.0000020-5/0
CIRINEU DIAS 002 2001.0000192-9/0
DALVA MARIN 014 2005.0002803-7/0
DALVA MARIN 015 2005.0002814-0/0
DONIZETTI DE OLIVEIRA 011 2005.0002515-1/0
EDSON DEMARCH DOS SANTOS 004 2002.0000263-1/0
EDSON RUBENS ANDRADE 006 2003.0000158-1/0
ELVIS BITTENCOURT 011 2005.0002515-1/0
EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO 001 2001.0000020-5/0
FELIX ESTEVES RODRIGUES JUNIOR 005 2003.0000010-3/0
GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA 003 2002.0000070-1/0
GILVANO COLOMBO 012 2005.0002697-2/0
HELTON ANDREOTTI MARQUES DIAS 002 2001.0000192-9/0
IEDA MARIA RUWER WICKERT 012 2005.0002697-2/0
INES APARECIDA DE PAULA DIAS 007 2004.0000103-3/0
ISABEL CRISTINA ROSSONI 008 2004.0000482-9/0
JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE 014 2005.0002803-7/0
JOAO PAULO DA COSTA BRUCE JUNIOR 014 2005.0002803-7/0
JOAO PAULO DA COSTA BRUCE JUNIOR 015 2005.0002814-0/0
JOSE FERNANDO MARUCCI 008 2004.0000482-9/0
JOSIANE BORGES 003 2002.0000070-1/0
KATYA MARIA ALVES HERMISDORFF 007 2004.0000103-3/0
LEILA REGINA FUSINATTO 008 2004.0000482-9/0
LEILA REGINA FUSINATTO 014 2005.0002803-7/0
LUANA DE SOUZA COSTA ZANATTA 009 2005.0000658-2/0
LUIZ APARECIDO HOAICK RODRIGUES 013 2005.0002701-3/0
MARCELO EUSEBIO DE PAULA 004 2002.0000263-1/0
MARCIA TONDO 005 2003.0000010-3/0
MARCOS LEANDRO PEREIRA 014 2005.0002803-7/0
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA 010 2005.0000771-1/0
MARTA DIAS DE FRANCA 002 2001.0000192-9/0
MERLYN GRANDO MARTINS 010 2005.0000771-1/0
MICHELLY ALBERTI 003 2002.0000070-1/0
NILDA MARIA DE OLIVEIRA MELITO 001 2001.0000020-5/0
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 011 2005.0002515-1/0
PATRICIA GESUALDO PARANHOS DE
OLIVEIRA 006 2003.0000158-1/0
RODRIGO CORONA MENEGASSI 015 2005.0002814-0/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 003 2002.0000070-1/0
SIMONE MARIA SILVEIRA MONTEIRO
FLEIG 003 2002.0000070-1/0
WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN 014 2005.0002803-7/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CASCAVEL
1º Juizado Especial Cível
Relação Nº : 072/2005

001  2002.0000247-0/0 - Processo de Conhecimento  EDSON
APARECIDO CARDOSO X C.B.R. VEÍCULOS LTDA Inti-
mação do Dr. Eliel José Albertin Bertinotti, para que no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, devolva os presentes autos nesta
Secretaria, sob as penas da lei. Adv(s) REGIS PANIZZON
ALVES, MARCELO OSCAR KUSMIRSKI, ELIEL JOSE AL-
BERTIN BERTINOTTI

002  2003.0000152-0/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
CARLOS MAFRA X JORGE MORAES NETO (E OUTRO)
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do reque-
rente Adv(s) ANESTOR GASPAR DA SILVA, JOAO DOMIN-
GOS TONELLO

003  2004.0000108-2/0 - Processo de Conhecimento  JUAREZ
SAUER X GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA. 1. Intime-
se a requerida para que, em cinco dias, informe quais órgãos de
proteção ao crédito SCPC (cidades), utiliza-se para inscrição
dos consumidores, frente ao contido em sua correspondência
de fls. 36. ... Adv(s) NANCI TEREZINHA ZIMMER, CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, DALVA MARIN,
LARISSA KARLA DE PAULA E SA

004  2004.0000337-3/0 - Processo de Conhecimento  MAURI-
CIO GOMES X ANA MARLI SIQUEIRA CALESTINE (E
OUTRO) Sentença julgando procedente o pedido do requeren-
te Adv(s) WILSON MAINGUE NETO, GISELE CAETANO
PINTO MAFFESSONI

005  2004.0000434-8/0 - Processo de Conhecimento  ANDRE-
LINO CARVALHO DE SOUZA X IVO PELLEGRINI (E OU-
TRO) Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do
requerente Adv(s) EDSON RODRIGO DA SILVA, GENESIO
XAVIER DA SILVA, ADEMAR ANTONIO DA SILVA

006  2004.0000467-6/0 - Processo de Conhecimento  LEAN-
DRO CAMARGO X BANCO DIBENS S/A Sentença julgando
parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s) MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI, JULIANO MIQUELETTI SONCIN

007  2004.0000873-0/0 - Processo de Conhecimento  RODRI-
GO ALVES HERMISDORFF X ODILO ZANTUT (E OU-
TROS) Sentença julgando improcedente o pedido do requeren-
te Adv(s) PAULO HENRIQUE DINIZ, PAULO HENRIQUE
DINIZ, PAULO HENRIQUE DINIZ

008  2004.0000994-3/0 - Processo de Conhecimento  NEUSA
MARIA DO PRADO X GVT - GLOBAL VILLAGE TELE-
COM Sentença julgando extinto o processo com julgamento do
mérito Adv(s) PATRICIA REGINA PEREIRA, DANIELLE
LENZI, GYSELE VIEIRA SILVA, KEITY SUTO TROMBELI

009  2004.0001309-3/0 - Processo de Conhecimento  MARIO
ROBERTO DE CARVALHO X PASS LIMP PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA Homologo por sentença o acordo efetuado
entre as partes Adv(s) LUIZ FELIPE RODRIGUES FALCÃO

010  2004.0001872-7/0 - Processo de Conhecimento  RENE
BECKE E CIA LTDA X MOKA FOMENTO MERCANTIL
LTDA. Sobre a Carta Precatória encartada aos autos, manifes-
tem-se no prazo de cinco dias. Adv(s) FABIO ANDRE MAR-
TINS ZAKESKI, MARCELO RENE REINHARDT

011  2005.0001896-1/0 - Processo de Conhecimento  PAULO
CEZAR DE ALMEIDA X BANCO BRADESCO S.A. Desig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 16:00 do dia
09/11/2005 Adv(s) GENESIO NAILOR FINGER, LEANDRO
DE QUADROS, PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS,
JULIANO RICARDO TOLENTINO

012  2005.0002385-8/0 - Processo de Conhecimento  JOEL
JOSÉ DE LIMA (E OUTRO) X PORTO SEGURO COMPA-
NHIA DE SEGUROS GERAIS Sentença julgando parcialmen-
te procedente o pedido do requerente Adv(s) DONIZETTI DE
OLIVEIRA, ELVIS BITTENCOURT, PATRICIA FRANCISCO
DE SOUZA

013  2005.0002502-5/0 - Processo de Conhecimento  ALEXAN-
DRE TOLOTTI DE MESQUITA X BRASIL TELECOM S/A
Intimação do autor, para manifestar-se sobre a contestação en-
cartada aos autos, no prazo legal. Adv(s) CAROLINE CHIA-
MULERA, CLAUDIA ULIANA ORLANDO, MAGDA FER-
RARI, ROBERTA KELLI BERLATTO, SERGIO ROBERTO
VOSGERAU, MICHELLY ALBERTI

014  2005.0002601-3/0 - Processo de Conhecimento  ALIOR
JOSE CAUZ X JOEL GARCIA DOS SANTOS Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
MARCIA REGINA WERNER, AGUINALDO ADRIANI TOSO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMAR ANTONIO DA SILVA 005 2004.0000434-8/0
AGUINALDO ADRIANI TOSO 014 2005.0002601-3/0
ANDREA HERTEL MALUCELLI 006 2004.0000467-6/0
ANESTOR GASPAR DA SILVA 002 2003.0000152-0/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 003 2004.0000108-2/0
CAROLINE CHIAMULERA 013 2005.0002502-5/0
CLAUDIA ULIANA ORLANDO 013 2005.0002502-5/0
DALVA MARIN 003 2004.0000108-2/0
DANIELLE LENZI 008 2004.0000994-3/0
DONIZETTI DE OLIVEIRA 012 2005.0002385-8/0
EDSON RODRIGO DA SILVA 005 2004.0000434-8/0
ELIEL JOSE ALBERTIN BERTINOTTI 001 2002.0000247-0/0
ELVIS BITTENCOURT 012 2005.0002385-8/0
FABIO ANDRE MARTINS ZAKESKI 010 2004.0001872-7/0
GENESIO NAILOR FINGER 011 2005.0001896-1/0
GENESIO XAVIER DA SILVA 005 2004.0000434-8/0
GISELE CAETANO PINTO MAFFESSONI 004 2004.0000337-3/0
GYSELE VIEIRA SILVA 008 2004.0000994-3/0
JOAO DOMINGOS TONELLO 002 2003.0000152-0/0
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 006 2004.0000467-6/0
JULIANO RICARDO TOLENTINO 011 2005.0001896-1/0
KEITY SUTO TROMBELI 008 2004.0000994-3/0
LARISSA KARLA DE PAULA E SA 003 2004.0000108-2/0
LEANDRO DE QUADROS 011 2005.0001896-1/0
LUIZ FELIPE RODRIGUES FALCÃO 009 2004.0001309-3/0
MAGDA FERRARI 013 2005.0002502-5/0
MARCELO OSCAR KUSMIRSKI 001 2002.0000247-0/0
MARCELO RENE REINHARDT 010 2004.0001872-7/0
MARCIA REGINA WERNER 014 2005.0002601-3/0
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 006 2004.0000467-6/0
MICHELLY ALBERTI 013 2005.0002502-5/0
NANCI TEREZINHA ZIMMER 003 2004.0000108-2/0
PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS 011 2005.0001896-1/0
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 012 2005.0002385-8/0
PATRICIA REGINA PEREIRA 008 2004.0000994-3/0
PAULO HENRIQUE DINIZ 007 2004.0000873-0/0
PAULO HENRIQUE DINIZ 007 2004.0000873-0/0
PAULO HENRIQUE DINIZ 007 2004.0000873-0/0
REGIS PANIZZON ALVES 001 2002.0000247-0/0
ROBERTA KELLI BERLATTO 013 2005.0002502-5/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 013 2005.0002502-5/0
WILSON MAINGUE NETO 004 2004.0000337-3/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CASCAVEL
2º Juizado Especial Cível
Relação Nº : 047/2005

001  2004.0000089-1/0 - Processo de Conhecimento  UNIBAN-
CO S/A X PIEDADE RODRIGUES DA SILVA Intime-se a re-
clamada pra que forneça no prazo de 10 dias, memória de cál-
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culos atualizada do debito exeqüente. Adv(s) CLAUDIA DE-
NARDIN DONA

002  2004.0000207-0/0 - Processo de Conhecimento  ORESTE
POMMER X ENEIAS DA SILVA (E OUTRO) Informar o cor-
reto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) PAULO ROBERTO BOND
REIS

003  2004.0000211-0/0 - Execução de Título Judicial  RAI-
MUNDO ANTONIO MASOTTI X BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A Designação de Audiência de Conciliação as 9:30
do dia 22/11/2005 Adv(s) JULIANE BUBLITZ FERREIRA,
JOSE ANDERSON SCHLEMPER, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

004  2004.0000586-6/0 - Processo de Conhecimento  ANDRE
ROBERTO PEDROSO DOS SANTOS X CONFRONTE CON-
SORCIO FRONTEIRA LTDA. Sentença julgando improceden-
tes os embargos Adv(s) SILVIO SIDERLEI BRAUNA, LENIR
ROSA GOBO

005  2004.0000659-9/0 - Processo de Conhecimento  MARLI
TERESINHA X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A INTI-
ME-SE a reclamada para que efetue o pagamento da importân-
cia de R$ 104,80, referentes a da diferença entre o valor depo-
sitado, eo valor apontado pelo Sr. Contador às fls. 66. Adv(s)
ALEX SANDRO SONDA, LUCIANA CARLA SUTILE SON-
DA, HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA, ANA PAULA ES-
MERIO MAGALHAES, ADILSON DE CASTRO JUNIOR,
GREICE ADRIANA SIMÕES

006  2004.0000804-5/0 - Execução Título Extrajudicial  JAIR
ANTONIO WIEBELLING X ANA CLEUSA ALVES GARCIA
Designação de Audiência de Conciliação as 10:00 do dia 21/
09/2005 Adv(s) JAIR ANTONIO WIEBELLING

007  2004.0000900-8/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ
CARLOS CORDEIRO X IBI BANK FINANCIADORA (E
OUTRO) Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) ROBERTA KELLI BERLAT-
TO, ANGELO OVILDO ZANUZO DENARDIN, CLAUDIA
ULIANA ORLANDO

008  2004.0001117-0/0 - Processo de Conhecimento  HERIN-
QUE PEDRO BREMM X TV ACABO CASCAVEL LTDA
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) ELISABETE KLAJN, EDUARDO
BIAVATTI LAZARINI

009  2004.0001185-3/0 - Processo de Conhecimento  CARLA
FABIANA DE ANDRADE X CREDICARD S/A ADM. DE
CARTÃO DE CRÉDITO INTIMAÇÃO DA PROCURADORA
DRA. SANDRA M. G. JULIONEL VIEIRA, PARA RETIRAR
ALVARA. Adv(s) SANDRA MARA GARCIA JULIONEL VI-
EIRA, LARISSA KARLA DE PAULA E SA, ALESSANDRA
PETRY LIGOCKI, ELISANDRE MARIA BEIRA, KEITY
SUTO TROMBELI

010  2004.0001185-3/0 - Processo de Conhecimento  CARLA
FABIANA DE ANDRADE X CREDICARD S/A ADM. DE
CARTÃO DE CRÉDITO Sentença julgando extinto o processo
com julgamento do mérito Adv(s) SANDRA MARA GARCIA
JULIONEL VIEIRA, LARISSA KARLA DE PAULA E SA,
ALESSANDRA PETRY LIGOCKI, ELISANDRE MARIA
BEIRA, KEITY SUTO TROMBELI

011  2004.0001295-4/0 - Processo de Conhecimento  JOSÉ
ORLANDO STROTKAMP X NIVALDO MASCARELLO
ANTE O EXPOSTO, E POR TUDO O MAIS QUE DOS AU-
TOS CONSTA, EM ESPECIAL A ANÁLISE DO CONJUNTO
PROBATÓRIO EM SUA GLOBALIDADE, COM FUNDA-
MENTO LEGAL NO ARTIGO 3º, DA LEI 9.099/95, DECLI-
NO DA COMPETÊNCIA DESTE JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL, E, DE OFÍCIO, DETERMINO A REMESSA DO PRE-
SENTE PROCESSO, PROPOSTO POR JOSE ORLANDO
STROTKAMP EM DESFAVOR DE NIVALDO MASCARE-
LLO, A UMA DAS VARAS CÍVEIS DESTA COMARCA, VIA
DISTRIBUIDOR. Adv(s) MARCELO ZACHARIAS, LUIS
CARLOS MIGLIAVACCA

012  2004.0001425-8/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
LUCIA DE OLIVEIRA FLORES HILLESHEI X JOIA DO LAR
UTILIDADES DOMESTICAS LTDA Sentença julgando im-
procedente o pedido do requerente Adv(s) OTAVIO GU-
TKOSKI, RAFAEL VINICIUS MASSIGNANI

013  2004.0001467-5/0 - Processo de Conhecimento  EDSON
DEMARCH DOS SANTOS X ALZENO ZACHOW Informar
o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) EDSON DEMARCH DOS
SANTOS

014  2004.0002084-0/0 - Processo de Conhecimento  SILVA-
NE SCAPA X CARLOS HENRIQUE INTIME-SE o reclamado
para que tome conhecimento da solicitação de fls. 23. Adv(s)
ANDREIA APARECIDA AGUILAR, FRANCIELI DIAS, AN-
TONIO MINORU ASHAKURA

015  2004.0002109-2/0 - Processo de Conhecimento  ATAIR
DO BONFIM X FININVEST ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO SA (E OUTRO) DEFIRO O PEDIDO
DE FLS. 85. Adv(s) ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PON-
TES, JANETE MARIA CLASER SILVA, JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA, VIVIAN CAROLINE CASTELLA-
NO

016  2004.0002217-0/0 - Execução Título Extrajudicial  JAIR
ANTONIO WIEBELLING X NELCI APARECIDA DA SILVA
OLIVEIRA Designação de Audiência de Conciliação as 10:30
do dia 21/09/2005 Adv(s) JAIR ANTONIO WIEBELLING

017  2005.0000093-7/0 - Execução Título Extrajudicial  ADA-

IR MAGALHÃO DO PRADO X IDELIR DE FÁTIMA WAIS-
MANN JESUS Intime-se o exeqüente para que indique bens a
serem penhorados, no prazo de cinco dias, sob pena extinção.
Adv(s) RUI DA FONSECA, MARCELO BARZOTTO

018  2005.0000178-4/0 - Processo de Conhecimento  EDSON
DEMARCH DOS SANTOS X LUZIA GONÇALVES DA SIL-
VA CORSO DESTA FORMA, COMPROVADO O PAGAMEN-
TO DOS HONORÁRIOS (FLS. 33) ANTES DO AJUIZAMEN-
TO DA AÇÃO, E NÃO RESTANDO CONFIGURADAA MÁ-
FÉ DO AUTOS, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO, CONFORME ARTIGO 269, I DO
CPC, COM A CONSEQUENTE IMPROCEDÊNCIA DO PE-
DIDO EXORDIAL E CONTRAPOSTO. Adv(s) EDSON DE-
MARCH DOS SANTOS, NELSON FAGUNDES

019  2005.0000482-4/0 - Processo de Conhecimento  LUZIA
FATIMA SOUZA SANTOS X BANCO DO BRASIL S/A Re-
curso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar
as contra-razões Adv(s) JOSIANE BORGES, SIMONE MA-
RIA SILVEIRA MONTEIRO FLEIG

020  2005.0000491-3/0 - Processo de Conhecimento  GICEL-
LE FAGGION X IMOBILIARIA CIDADE - BRUGIM E CAR-
LESSO LTDA Sentença julgando procedente o pedido do re-
querente Adv(s) ANA PAULA SABATOSKI

021  2005.0000675-9/0 - Execução Título Extrajudicial  IONI
MARIA AGNES MARCELO X RAQUEL APARECIDA DE
ARAUJO MOHLER DIGAM AS PARTES, NO PRAZO DE
CINCO DIAS. Adv(s) ISABELA MARQUES HAPNER

022  2005.0000960-9/0 - Processo de Conhecimento  A. M.
SOUZA CALÇADOS LTDA X CLEONICE DUARTE DE
LIMA Designação de Audiência de Conciliação as 16:00 do
dia 19/10/2005 Adv(s) JANAINA DOCKHORN MACHADO

023  2005.0001028-9/0 - Processo de Conhecimento  EDUAR-
DO ALBERTO TELLES X HSBC BRASIL ADMINISTRADO-
RA DE CARTÕES E PROMOTORA DE VENDAS Homologo
o acordo, para que produza seus juridicos e legais efeitos, o
que faço com fulcro no artigo 158 do CPC; Tendo em conta
que a execução não havia se iniciado, cumpra-se o determina-
do as fls 53, e, apos arquive-se. Adv(s) DONIZETTI DE OLI-
VEIRA, HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA, DANIELLA
LETICIA BROERING

024  2005.0001135-4/0 - Processo de Conhecimento  LUBE E
FERMO LTDA X FÁBIO FERNANDO R. PEREIRA Manifes-
tar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ELISABETE
KLAJN

025  2005.0001199-7/0 - Processo de Conhecimento  EDSON
DEMARCH DOS SANTOS X VALDOMIRO RODRIGUES DE
OLIVEIRA Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:00
do dia 19/10/2005 Adv(s) EDSON DEMARCH DOS SANTOS

026  2005.0001204-0/0 - Processo de Conhecimento  ZENIL-
DE SABIO DE OLIVEIRA X CRISTIANE VIEIRA DO NAS-
CIMENTO (E OUTRO) Sentença julgando procedente o pedi-
do Adv(s) ADILSON RICARDO MARTINS

027  2005.0001426-5/0 - Processo de Conhecimento  LA DO-
MINIQUE COMERCIO DE ROUPAS E ARMARINHOS LTDA
X EMBRATEL EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMU-
NICAÇÕES S/A Recurso interposto pelo requerente, ao recor-
rido para apresentar as contra-razões Adv(s) ROSILENY VAN-
ZELLA DE ASSIS PONTES, KLEBER DE OLIVEIRA, ANA
ELISA VIEIRA NAVARRO

028  2005.0001488-4/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
DE FATIMA REZENDE X LIBERTY PAULISTA SEGUROS
S/A Sentença julgando extinto o processo com julgamento do
mérito Adv(s) RONIZE FANTIN, GREICE ADRIANA SI-
MÕES, DANIELLA LETICIA BROERING, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR

029  2005.0001546-7/0 - Processo de Conhecimento  CLEVER-
SON JOSÉ QUIRINO DOS SANTOS X BRASIL TELECOM
S/A Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) RUBIANE BARROS BARBO-
SA KREUZ, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO AN-
DREA, JOSIANE BORGES

030  2005.0001714-0/0 - Processo de Conhecimento  GALI-
LEU FRANCYS ORLANDI X MARIA LINDAMIR DE AGUI-
AR BARROS Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido
para apresentar as contra-razões Adv(s) JAIR IRINEU BER-
NARDO

031  2005.0002123-9/0 - Processo de Conhecimento  JANETE
BIFF AGUIAR X BANCO ITAU S.A (E OUTROS) Informar o
correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) NEUSA FATIMA REFATTI,
OTAVIO GUTKOSKI

032  2005.0002340-5/0 - Processo de Conhecimento  EDSON
DEMARCH DOS SANTOS X ARMINDO VITORINO Infor-
mar o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) EDSON DEMAR-
CH DOS SANTOS

033  2005.0002351-8/0 - Processo de Conhecimento  EDSON
DEMARCH DOS SANTOS X JOSÉ ROBERTO MORO Infor-
mar o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) EDSON DEMAR-
CH DOS SANTOS

034  2005.0002353-1/0 - Processo de Conhecimento  EDSON
DEMARCH DOS SANTOS X MANOEL DE JESUS SOARES
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) EDSON DE-

MARCH DOS SANTOS

035  2005.0002496-0/0 - Execução Título Extrajudicial  IMO-
BILIÁRIA ELC LTDA - ME X ERICA R. LUIDENAN Infor-
mar o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ROSILEI NUNES
DOS ANJOS

036  2005.0002539-0/0 - Processo de Conhecimento  ATLAN-
TA AUTO ELÉTRICA LTDA X LORIVALDO DO RIEDLIN-
GER JUNIOR Informar o correto endereço da parte requerido
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
ARMANDO RICARDO DE SOUZA

037  2005.0002833-0/0 - Processo de Conhecimento  VALMIR
MACHADO DE OLIVEIRA X GELSON C. PORTES DA SIL-
VA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) VIVIANA BIANCONI

038  2005.0002991-1/0 - Execução Título Extrajudicial  GRA-
DIARA - COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS
LTDA X ERINEU DA COSTA E CIA LTDA Informar o correto
endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) CLAUDIO DE LARA JUNIOR

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 005 2004.0000659-9/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 028 2005.0001488-4/0
ADILSON RICARDO MARTINS 026 2005.0001204-0/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA 029 2005.0001546-7/0
ALESSANDRA PETRY LIGOCKI 009 2004.0001185-3/0
ALESSANDRA PETRY LIGOCKI 010 2004.0001185-3/0
ALEX SANDRO SONDA 005 2004.0000659-9/0
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1.—507/2005-OLGA MARIA TAVEIRA GUIMARAES x NEL-
SON PEREIRA DA COSTA VESTUARIO ME. Ficam Vs.Ss.
intimadas a comparecerem na audi‰ncia de conciliacao rede-
signada para o dia 01 de novembro de 2005, as 8.30 horas.-
Adv. CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR-17828 e FERNAN-
DO BUENO DA GRACA-35647-

2.-EXECU•AO J.E.C.-182/2002-FRANK LINO DA SILVA x
INDUSTRIA E COMERCIO DE DOCES QUINTA DO SOL
LTDA. Sobre a certidao de fls.53, manifeste-se a parte autora.-
Adv. EDGAR ANGELO E SOUZA -28.357-

3.-EXECU•AO J.E.C.-182/2005-PLASTINORTE IND. E
COM. DE PLASTICOS LTDA x MARIA ELI LACERDA DE
SOUZA. Sobre os documentos de fls.23/24, manifeste-se a parte
autora(efetuar pagamento das diligencias de oficial de justica
de Dourados-MS, no valor de R$55,62).-Adv. WILLIAN RA-
MIRES DE SOUZA-34.426-

4.-EXECU•AO J.E.C.-657/2002-ANA MARIA PIRES RICHI-
NI x VIRGINIAS FASHION. Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justica de fls.42, manifeste-se a parte autora.-Adv. RUTH
MARTINS E SILVA-OAB/PR 33.200, DENILSON DA ROCHA
E SILVA-33.176/PR e ANA CLAUDIA MOLONHI-OAB/PR
33.524-

5.-EXECU•AO J.E.C.-416/2001-SILIOMAR GUELFI TOR-
RES x AMARILIZA B NASCIMENTO FACCAO ME. Mani-
feste-se a parte autora.-Adv. MILTON GARCIA O.JUNIOR-
28304 OAB/PR, GLAUCIO MIAKI e WALDEMAR COFFES
NUNES-43819-

6.—448/2004-ALDENOR DE ARAUJO RAMOS x VIACAO
CIANORTE LTDA.Vistos, etc... Diante do exposto, e ante tudo
o mais que dos autos consta JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido formulado pelo Reclamante e condeno a
Reclamada, ao pagamento da quantia estipulada em R$56,26
(cinquenta e seis reais e vinte e seis centavos) pelos danos ma-
teriais e R$6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) pelos danos
morais totalizando, o valor da indenizacao a ser paga pela em-
presa Reclamada ao Reclamante, o montante de R$6.556,26
(seis mil, quinhentos e cincoenta e seis reais e vinte e seis cen-
tavos). Referido valor deve ser acrescido de correcao moneta-
ria contada, pelo INPC a partir do dia 12/12/2003(data da ocor-
rencia do acidente, conforme se ve do documento juntado as
fls. 23) e juros moratorios de 0,5%(meio por cento), estes con-
tados a partir da citacao....Homologo, pois, para que surtam
seus juridicos e legais efeitos, a respeitavel decisao do Juiz
Leigo, nos termos em que foi lancada....-Adv. ALEXANDRE
ALVES GRECHI-29.482/PR., CLAUDIOMAR APARECIDO
ANDREAZI-30941, MAURICIO GONCALVES PEREIRA-
34.718 e LUIZ CARLOS BIAGGI-16880-

7.—915/2004-LUCIANE ALVES DE SOUZA x CONSORCIO
NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA. Da baixa dos autos, ma-
nifestem-se as partes.-Adv. AGNALDO J. DAMASCENO -
18.551, JULIANA CRISTINA LAGO-32.445/PR, MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-29062-A e ALESSANDRO M.DO
SACRAMENTO-29062-A-

8.—970/2004-THIAGO ANSELMO DE OLIVEIRA SILVA x
MAURO MARQUES DA COSTA. Vistos, etc... Assim, diante
do exposto, julgo procedente o pedido, e, por conseguinte, con-
deno o reclamado a pagar o valor de R$6.741,37 (seis mil, se-
tecentos e quarenta e um reais e trinta e sete centavos), juros e
correcoes na forma da Lei....Homologo, pois, para que surtam
seus juridicos e legais efeitos, a respeitavel decisao do Juiz
Leigo, nos termos em que foi lancada....-Adv. AGNALDO J.
DAMASCENO -18.551, JULIANA CRISTINA LAGO-32.445/
PR, EDUARDO PACHECO-16920 e SERGIO N.DE OLIVEI-
RA JURNIOR-35.666-

9.—440/2001-HELIO DOS SANTOS GUARATO x MARIA
TERESA VIEIRA BASSO. Vistos, etc... Diante disso, nos ter-
mos do art. 267, inciso III do CPC., julgo extinto os presentes
autos....-Adv. FABIANE GIMENEZ N. PRAXEDES-28.307 e
JORGE HARUO NISHIYAMA JUNIOR-31758-

10.—408/2005-DIRCE BOLOTI DE ARAUJO x VALENTIN
CAVALINI e outros. Vistos, etc... Isto posto, julgo procedente
o pedido preambular, condenando o reclamado pahar ao recla-
mante a importancia de R$2.146,12 (dois mil, cento e quarenta
e seis reais e doze centavos), monetariamente corrigos a partir
da propositura da acao, alem de juros moratorios incidentes a
partir da citacao....-Adv. MARIA DE LOURDES LANZONI-
16.96 e ANA CRISTINA B.DE MESQUITA-1900-

11.-EXECU•AO J.E.C.-517/2004-M.S.COMERCIO DE COU-

ROS LTDA-EPP x COUROFLOR ASSESSORIA COMERCI-
AL DE COUROS LTDA. Manifeste-se a parte autora, sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justica de fls....-Adv. CLAUDIO-
MAR APARECIDO ANDREAZI-30941-

12.-EXECU•AO J.E.C.-422/2004-MARIA AMELIA DOS
SANTOS x JOAO GONCALVES PEREIRA e outros. Vistos,
etc... Diante disso, nos termos do art. 267, inciso III do CPC.,
julgo extinto os presentes autos.... -Adv. VALDIR DE SOUZA
DANTAS-33.530/PR.-

13.-EXECU•AO J.E.C.-409/2001-IRENE VIEIRA SELLA x
ZAIDA NEVES POCAS. Vistos, etc... Diante disso, nos ter-
mos do art. 267, inciso III do CPC., julgo extinto os presentes
autos....-Adv. ANTONIO ROGERIO -OAB/PR.10.676-

14.-EXECU•AO J.E.C.-419/2004-VALDIR DE SOUZA DAN-
TAS x JOAO GONCALVES PEREIRA. Vistos, etc... Diante
disso, nos termos do art. 267, inciso III do CPC., julgo extinto
os presentes autos....-Adv. VALDIR DE SOUZA DANTAS-
33.530/PR.-

15.-EXECU•AO J.E.C.-709/2004-DANIEL FERNANDES x
GENY RODRIGUES FAVARO. Vistos, etc... Diante disso, nos
termos do art. 267, inciso III do CPC., julgo extinto os presen-
tes autos....-Adv. WILLIAN RAMIRES DE SOUZA-34.426-

16.-EXECU•AO J.E.C.-302/2005-OLAVO DE OLIVEIRA
LUCENA x M.A.R. DA SILVA CONFECCOES. Vistos, etc...
Diante disso, nos termos do art. 267, inciso III do CPC., julgo
extinto os presentes autos....-Adv. MARCIA CRISTINA DA
SILVA-26495-

17.-EXECU•AO J.E.C.-721/2004-ARMINDA MARQUES DE
OLIVEIRA x JOAO RAIMUNDO MORO. Manifestem-se as
partes....-Adv. SERGIO NEVES DE O.JUNIOR-35.666,
EDUARDO PACHECO-16920 e JOSE CARNEIRO
B.SOBRINHO -16995-

18.-EXECU•AO J.E.C.-383/2004-LEIBANTES & SANTOS
LTDA x MARCIO JOSE COUTINHO. Vistos, etc... Diante dis-
so, nos termos do art. 267, inciso III do CPC., julgo extinto os
presentes autos....-Adv. PETERSON FERREIRA SARDI OA-
BPR 32788-

19.-EXECU•AO J.E.C.-290/2001-IRENE VIEIRA SELLA x
ZAIDA NEVES POCAS. Vistos, etc... Diante disso, nos ter-
mos do art. 267, inciso III do CPC., julgo extinto os presentes
autos....-Adv. ANTONIO ROGERIO -OAB/PR.10.676-

20.-EXECU•AO J.E.C.-1144/2004-ELOI BACON x MARCIO
FERNANDES e outros. Vistos, etc... Diante disso, nos termos
do artigo 53, par. 4., primeira parte, julgo extinto os presentes
autos....-Adv. WILLIAN RAMIRES DE SOUZA-34.426-

21.-EXECU•AO J.E.C.-155/2000-EDUARDO BIGATAO
MANICA x VALDIR PEREIRA PARDIM. Manifeste-se a par-
te autora o interesse no prosseguimento do feito....-Adv. AN-
TONIO DE SOUZA PEDROSO-12.840 e SAMUEL SILVATI -
OAB/PR 16.962-

22.-EXECU•AO J.E.C.-192/2004-VALTER DONIZETE ME-
RINO x SUELI APARECIDA DE SOUZA GONSALVES. Ma-
nifeste-se a parte autora, para indicar bens passiveis de penho-
ra de propriedade da parte executada.-Adv. WILLIAN RAMI-
RES DE SOUZA-34426-

23.-EXECU•AO J.E.C.-145/2001-SERGIO SALVADOR DE
LIMA x PEDRO MOREIRA DOS SANTOS. Defiro o pedido
de suspensao. Decorrido o prazo manifeste-se a parte interes-
sada, sob pena de extincao....-Adv. FABIANE GIMENEZ N.
PRAXEDES-28.307, LEONCIO BELON e JOSE LUIZ PAN-
COTTE-

24.-EXECU•AO J.E.C.-203/2004-DOMINGOS LOPES MA-
CIEL x AMARO ALFREDO MIGUEL. Manifeste-se a parte
autora sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica de fls.-Adv.
CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI-30941-

25.-EXECU•AO J.E.C.-15/2002-OSORIO COLUCCI x GE-
NESIO SIMIAO DIAS e outros. Vistos, etc... Diante disso, nos
termos do art. 267, inciso III do CPC., julgo extinto os presen-
tes autos....-Adv. LUIZ CARLOS FRANCO-30.817/PR. e SA-
MUEL SILVATI - OAB/PR 16.962-

26.-EXECU•AO J.E.C.-706/2004-DEISE FRANCIELE RA-
MOS x FRANCO & BERTUSSI LTDA. Vistos, etc... Defiro o
pedido de suspensao. Decorrido o prazo manifeste-se parte in-
teressada, sob pena de extincao...-Adv. ANTONIO DE SOU-
ZA PEDROSO-12.840 e SAMUEL SILVATI - OAB/PR 16.962-

27.-EXECU•AO J.E.C.-871/2003-MARCILENE GARCIA
MADEIRA x COMERCIO DE CONFECCOES PALMARES
LTDA-ME. Defiro o pedido de suspensao. Decorrido o prazo
manifeste-se parte interessada, sob pena de extincao....-Adv.
VALDECIR MARIANO - 21.958-PR., MAURO AP. BODE-
ZAN -23835 e CICERO VIEIRA DE ARAUJO-27.397/PR.-

28.-EXECU•AO J.E.C.-1238/2004-CARLOS ANTONIO NAS-
CIMENTO PARANA x SANTO MARIN. Defiro o pedido de
suspensao. Decorrido o prazo manifeste-se parte interessada,
sob pena de extincao...-Adv. ANTONIO DE SOUZA PEDRO-
SO-12.840 e SAMUEL SILVATI - OAB/PR 16.962-

29.-EXECU•AO J.E.C.-905/2003-JOAO CAMARGO BERAL-
DO x GABRIEL ANDREO PERES. Defiro o pedido de sus-
pensao. Decorrido o prazo manifeste-se parte interessada, sob
pena de extincao....-Adv. JOSE AIRTON GONCALVES-16968
e FLAVIO STEINBERG BEXIGA-33.491-

30.-EXECU•AO J.E.C.-1215/2004-RAMIRO SANJULIANO
x CANDIDO MORAES e outros. Vistos, etc... Ante o exposto,
e por tudo o mais que dos autos consta, julgo improcedente os

embargos a execucao apresentado pelos reclamados e determi-
no o prosseguimento da execucao com a consequente expropri-
acao dos bens dos devedores para satisfacao do credito do re-
clamante, o qual devera ser devidamente atualizado ate a data
do efetivo pagamento....Homologo, pois, para que surtam seus
juridicos e legais efeitos, a respeitavel decisao do Juiz Leigo,
nos termos em que foi lancada....-Adv. DANIELA FAJARDO
TRINTIN-33.872, GISELY MUNIQUE ESPERANCA-33.525/
PR., FRANCIELLEN BERTONCELLO, JULIANA CRISTINA
LAGO-32.445/PR, NAYANE C.G. SANTOS- 37.049/PR e
CESAR AUGUSTO PRAXEDES-19935-

31.-EXECU•AO J.E.C.-1058/2003-DLB COMERCIO DE
CALCADOS LTDA x SANTA SOLANGE MARCIMINI DOS
SANTOS. Vistos, etc.... Diante disso, nos termos do art. 267,
inciso III do CPC., julgo extinto os presentes autos....-Adv.
PETERSON FERREIRA SARDI OABPR 32788-

32.-EXECU•AO J.E.C.-429/2004-ANTONIO DE SOUZA
PEDROSO x MARCIO APARECIDO RUIZ. Vistos, etc... Di-
ante disso, nos termos do art. 267, inciso III do CPC., julgo
extinto os presentes autos....-Adv. SAMUEL SILVATI - OAB/
PR 16.962-

33.-EXECU•AO J.E.C.-723/2004-MILTON DANIEL RODRI-
GUES x JOAO RAIMUNDO MORO JUNIOR. Sobre o docu-
mento de fls. 29, manifeste-se a parte autora.-Adv. EDUARDO
PACHECO-16920, SERGIO NEVES DE O.JUNIOR-35.666-

34.-EXECU•AO J.E.C.-1003/2004-SELMA OLIVO x MARIA
FERREIRA DE OLIVEIRA. Masnifeste-se a parte autora, sob
pena de extincao do feito.-Adv. MARLI REGINA RENOSTE
VIELI -34.224-

35.-EXECU•AO J.E.C.-776/2003-CLAUDIOMAR APARECI-
DO ANDREAZI x CARLOS ROBERTO FRAGOSO. Mani-
feste-se a parte autora, sob pena de extincao do feito.-Adv.
CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI-30941-

36.-EXECU•AO J.E.C.-388/2005-GUIMARAES, AGOSTI-
NHO & CIA LTDA x RALFI DOUGLAS GOMES DA SILVA.
Vistos, etc... Diante disso, homologo o acordo realizado entre
as partes, para que cumprem fielmente o que nele contem, e de
consequencia nos termos do art. 794, inciso II do CPC, julgo
extinto os presentes autos....-Adv. RUBENS PEREIRA DE
CARVALHO-16.794-

37.-EXECU•AO J.E.C.-394/2005-JOAO BARROS SABINO
x JOEL GILBERTO TRONQUINI. Vistos, etc... Diante disso,
nos termos do art. 267, inciso VIII do CPC., julgo extinto os
presentes autos....-Adv. CARLOS ROBERTO JAKIMIU-

38.-EXECU•AO J.E.C.-832/2004-JOSE ANTONIO LAGUI-
LO x MARCOS AURELIO DE ALMEIDA PINA. Vistos, etc...
Diante disso, homologo o acordo realizado entre as partes, para
que cumprem fielmente o que nele contem, e de consequencia
nos termos do art. 269, inciso III do CPC., julgo extinto os
presentes autos....-Adv. FABIANE GIMENEZ N. PRAXEDES-
28.307, JORGE HARUO NISHIYAMA JUNIOR-31758, MAR-
CIONE P. DOS SANTOS -17.536 e CESAR AUGUSTO PRA-
XEDES-19935-

39.-EXECU•AO J.E.C.-751/2004-ADELINO CERESSO RU-
MIN x DOMINGOS ZILIANI. Vistos, etc... Assim, diante do
exposto e por tudo o mais que dos autos consta, julgo improce-
dente o pedido formulado pelo reclamante e decreto a extincao
do processo sem julgamento do merito, nos exatos termos do
que dispoe o inc. VI do art. 267 c/c o inc. II do art. 295, ambos
do CPC....Homologo, pois, para que surtam seus juridicos e
legais efeitos, a respeitavel decisao do Juiz Leigo, nos termos
em que foi lancada....-Adv. WILLIAN RAMIRES DE SOU-
ZA-34.426, FABIANE GIMENEZ N. PRAXEDES-28.307 e
JORGE HARUO NISHIYAMA JUNIOR-31758-

40.—312/2003-PAULO MARIANO DE SOUZA x DAIMLER-
CHRYSLER LEASING ARREDAMENTO MERCANTIL SA.
Sobre os documentos juntados manifeste-se a parte autora.-Adv.
CARLOS EDUARDO PINTO -10534-

41.—40/2005-J.J. MARCUZ & CIA LTDA x MARCIA MA-
CEDO. Vistos, etc... Diante disso, nos termos do art. 267, III
do CPC, julgo extinto os presentes autos....-Adv. PETERSON
FERREIRA SARDI OABPR 32788-

42.—1110/2004-MARILZA CORREIA DE ASSIS x EMPRE-
SA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S/A. Vistos,
etc... Assim, diante do exposto, julgo procedente o pedido for-
mulado na inicial, para o fim de condenar a reclamada no paga-
mento de indenizacao para a reclamante, a titulo de danos mo-
rais, os quais arbitro em R$6.000,00 (seis mil reais), acrescida
de correcao monetaria e juros de mora, contados a partir da
citacao....Homologo, pois, para que surtam seus juridicos e le-
gais efeitos, a respeitavel decisao do Juiz Leigo, nos termos em
que foi lancada....-Adv. SERGIO N.DE OLIVEIRA JURNIOR-
35.666, EDUARDO PACHECO-16920, ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR-18435, JOAO BOSCO LEE-17619, ANA PAU-
LA MAGALHAES-22496, DANIELLA LETICIA BROERING-
30694, DANIELLE M.AMORIM BENJAMIN-37597 e MA-
RIANA GIACOMAZZO MEYER-36005-

43.—1080/2004-DONIZETE CARNELOS x VALDECIR BO-
NIFACIO. Manifeste-se a parte autora.-Adv. GLAUCIO MI-
AKI-32.349-PR-

44.—515/2004-ISMAEL VALDIVIESO x MAURA REGINA
EHLERS. Vistos, etc... Diante disso, homologo o acordo reali-
zado entre as partes, para que cumprem fielmente o que nele
contem, e de consequencia nos termos do art. 269, inciso III do
CPC, julgo extinto os presentes autos....-Adv. JOSE DAS GRA-
CAS DE SOUZA-27670-

45.—651/2003-ABEL FERREIRA DA ROSA NETO x ORLAN-
DO BECKER JUNIOR. Manifeste-se a parte autora, sobre a
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certidao do Sr. Oficial de Justica de fls.-Adv. LEONCIO BE-
LON-33.887, JOSE LUIZ PANCOTE-33.884-

46.—830/2004-BIBIANO S. NASCIMENTO - MOVEIS GLO-
RIA x VERA MARIA DE OLIVEIRA. Vistos, etc... Diante dis-
so, nos termos do artigo 53, par.4., primeira parte, julgo extinto
os presentes autos....-Adv. PETERSON FERREIRA SARDI
OABPR 32788-

47.—1005/2004-ROSA MARIA DE MELO MONTEIRO x
SULINA SEGURADORA S/A. Vistos, etc... Diante do exposto
e por tudo o mais que dos autos consta, julgo procedente o
pedido aqui formulado para o fim de condenar a seguradora
reclamada no pagamento, em favor da reclamante, da impor-
tancia de R$3.645,99 (tres mil, seiscentos e quarenta e cinco
reais e noventa e nove centavos), acrescida de correcao mone-
taria, a partir da data do pagamento havido em 22 de junho de
2004, alem de juros de mora, de 6% ao ano, a partir da
citacao....Homologo, pois, para que surtam seus juridicos e le-
gais efeitos, a respeitavel decisao do Juiz Leigo, nos termos em
que foi lancada....-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELI -
34.224, GREICE ADRIANA SIMOES-116.450, CAROLINA
DE FREITAS B.DOMIT-33479, MARCELA DEL PINTOR-
33.502 e JUSCELINO KUBITSCHEK OLIVEIRA-32237-

48.—413/2004-ALDA INACIA DO AMARAL x MARLENE
TOLEDO DE GODOIS e outros. Indefiro a peticao de fls. 16.
Intime-se a parte exequente para que indique bens passiveis de
penhora de propriedade dos executados, no prazo de dez (10)
dias, sob pena de extincao do processo..Manifeste-se tambem,
quanto o atual endereco da exequente. ..-Adv. FABIANE GI-
MENEZ N. PRAXEDES-28.307 e JORGE HARUO NISHIYA-
MA JUNIOR-31758-

49.—343/2005-LEILA CARLA DOS SANTOS x RENATA
NACLE. Vistos, etc... Diante disso, homologo o acordo reali-
zado entre as partes, para que cumprem fielmente o que nele
contem, e de consequencia nos termos do art. 794, inciso II do
CPC, julgo extinto os presentes autos....-Adv. TATIANY DOS
SANTOS-32.163, LUIZ CARLOS BIAGGI-16880 e MAURI-
CIO GONCALVES PEREIRA-34.718-

50.—220/2004-EUNICE SILVEIRA DE MOURA x UNIBAN-
CO AIG SEGUROS S/A. Sobre a peticao de fls.117/119, mani-
feste-se a parte autora.-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-
20.119, SELMA CRISTINA BETTAO ROCHA—

51.—1231/2004-CLAUDIO RIGAMONTE e outros x SEGU-
RADORA EXCELSIOR SEGURADOS S/A. Vistos, etc... Di-
ante do exposto e por tudo o mais que dos autos consta, julgo
procedente o pedido aqui formulado para o fim de condenar a
seguradora reclamada no pagamento, em favor dos reclaman-
tes, da importancia de R$2845,99 (dois mil oitocentos e qua-
renta e cinco reais e noventa e nove centavos), acrescida de
correcao monetaria, a partir da data do pagamento havido em
14 de marco de 2004, alem de juros de mora, de 6% ao ano, a
partir da citacao....Homologo, pois, para que surtam seus juri-
dicos e legais efeitos, a respeitavel decisao do Juiz Leigo, nos
termos em que foi lancada....-Adv. LIDIA SA DA SILVA-17.185,
MARCELA DEL PINTOR-33.502, CAROLINA DE FREITAS
B.DOMIT-33479 e JUSCELINO KUBITSCHEK OLIVEIRA-
32237-

52.—1240/2004-EUNICE PEREIRA VIANA x ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. Vistos,
etc... Portanto, diante do exposto, julgo parcialmente proce-
dente o pedido formulado para o fim de condenar a reclamada
a restituir ao reclamante todas as parcelas por este pagas em
razao do consorcio, acrescida de correcao monetaria, desde o
efetivo desembolso, e juros de mora, estes a partir da citacao,
no importe de 0,5% (meio por cento) ao mes, de cujo valor
total deverao ser deduzidas as parcelar (devidamente corrigi-
das) referentes a taxa de administracao, ao seguro de vida e a
clausula penal, que ora reduzo, de oficio, para 2% (dois por
cento) do valor total, devidamente corrigido, efetivamente pago
pelo reclamante a reclamada....Homologo, pois, para que sur-
tam seus juridicos e legais efeitos, a respeitavel decisao do Juiz
Leigo, nos termos em que foi lancada....-Adv. MARCELA
MENDES STICANELLA - 37701, LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA-8881 e GABRIEL ANGELO LUVISON-35228-

53.—79/2005-GERSON GERONIMO FERREIRA x ANTO-
NIO BELTRAME. Manifeste-se a parte autora.-Adv. ALTIMAR
PASIN DE GODOY -17.398—

54.—259/2005-J.J. MARCUZ & CIA LTDA x DEBORA DA
SILVA. Vistos, etc... Diante disso, nos termos do art. 267, inci-
so III do CPC., julgo extinto os presentes autos....-Adv. PE-
TERSON FERREIRA SARDI OABPR 32788-

55.—694/2003-MARLI A. J. MAGRON & CIA LTDA-ME x
PEDRO CANDIDO SILVA. Vistos, etc... Diante disso, nos ter-
mos da Lei 9099/95 art. 53, par.4., primeira parte, julgo extinto
os presentes autos....-Adv. ANTONIO CLAUDIO MAXIMIA-
NO-28.165-

56.—276/2004-ARISTEU NUNES x CIATEL INFORMATICA
LTDA e outros. Da baixa dos autos, manifestem-se as partes.-
Adv. CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR-17828 e NILSON
GONCALVES COSTA-12340-

57.—240/2005-INAGAKI TRANSPORTES LTDA ME x SIL-
VANE APARECIDA SOUZA. Vistos, etc... Diante disso, nos
termos do art. 267, inciso III do CPC., julgo extinto os presen-
tes autos....-Adv. CIRLENE A. CIZESKI -18.791-PR e RENA-
TA VILELA PREVIATI-33.841/OAB-

58.—942/2004-ROSSETO & BERBERT LTDA x LUDIVINA
NUNES SILVA. Vistos, etc...Diante disso, nos termos do art.
267, inciso III do CPC, julgo extinto os presentes autos....-Adv.
PETERSON FERREIRA SARDI OABPR 32788-

59.—126/2005-NEUZA DAS DORES BAZOTI BERSANO x

ANTONIO FRANCISCO RODRIGUES. Manifeste-se a parte
autora.-Adv. VALMIR DE SOUZA DANTAS-10.600, FER-
NANDO BUENO DA GRACA-35647 e VALDIR DE SOUZA
DANTAS-33.530/PR.-

60.—316/2005-LEDA LUZIA MARIANO x ASSOC. DOS
SHOPPINGS ATACADISTA DE MODA DE CIANORT e ou-
tros. Vistos, etc... Diante disso, nos termos do art. 267, inciso
VIII do CPC., julgo extinto os presentes autos....-Adv. IRACI
SOUZA DE SARGES-32.655-B, PAULO CESAR BRAGA
FERNANDES-1191 e SANDRA MARA N.FERNANDES-
12.208—

61.—75/2005-KEILA CRISTIANE MARQUES DE OLIVEI-
RA x A.D.S MOURAO & CIA LTDA ME. Manifeste-se a parte
autora, sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica de fls.-Adv.
CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI-30941-

62.—965/2004-VILSENI LUIZ DE FRANCA x HELIO SAN-
TOS DE OLIVEIRA. Manifeste-se a parte autora no prazo de 5
(cinco) dias, sob pena de extincao.-Adv. LEONCIO BELON-
33.887 e JOSE LUIZ PANCOTE-33.884-

63.—331/2002-MARTON HERNANDES CATARIN x PSV
COUTINHO & REIS LTDA. Manifeste-se a parte autora.-Adv.
ANTONIO DE SOUZA PEDROSO-12.840 e SAMUEL SIL-
VATI - OAB/PR 16.962-

64.—768/2003-CELSO CARNICELLI x JOAO RAIMUNDO
FERREIRA. Vistos, etc... Diante disso, nos termos do art. 267,
inciso VIII do CPC., julgo extinto os presentes autos....-Adv.
LUIZ CARLOS MARTINEZ-16.303 e ALBERTO ALVES
ROCHA -14.616-

65.—2/2001-LEANDRO LAWIN CARREIRA x DOMINGOS
DONIZETE RISSATO. Da baixa dos autos, manifestem-se as
partes.-Adv. LUIZ CARLOS BIAGGI-16880, ANTONIO DE
SOUZA PEDROSO-12.840 e SAMUEL SILVATI - OAB/PR
16.962-

66.—1008/2003-OLINDA SANTIAGO LAZARIN e outros x
ITAU SEGUROS S/A. Da baixa dos autos, manifestem-se as
partes. Ainda, sobre a peticao de fls.130/132, manifeste-se a
parte autora.-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-20.119 e
ORLANDO ALEXANDRINO-5.945-

67.—251/2005-MIRIANO & ANTUNES x GESSICA NOBRE-
GA NUNES. Vistos, etc... Diante disso, nos termos do art. 267,
inciso III do CPC., julgo extinto os presentes autos....-Adv.
PETERSON FERREIRA SARDI OABPR 32788-

68.—249/2005-CALEGARI E TREVISAN LTDA x FRANCIS-
CO RODRIGUES SANTOS. Vistos, etc... Diante disso, nos
termos do art. 267, inciso III do CPC., julgo extinto os presen-
tes autos....-Adv. PETERSON FERREIRA SARDI OABPR
32788-

69.—149/2005-DANIEL EPIFANIO DE SOUZA x IRAIDES
FERREIRA DA SILVA. Vistos, etc... Diante disso, nos termos
do art. 267, inciso III do CPC., julgo extinto os presentes au-
tos....-Adv. LUIZ MANRIQUE-25005-

70.—426/2001-R.B.SOUZA- MATERIAIS PARA CONSTRU-
CAO CIVIL x ABS CONSTRUCAO CIVIL. Manifeste-se a
parte autora.-Adv. EDSON NIELSEN -8167-OAB/PR-

71.—130/2004-ROSSETO & BERBERT LTDA 36351700
MARCIO x NAIR BARBOSA SOUZA. Vistos, etc... Diante
disso, nos termos do art. 267, III do CPC., julgo extinto os
presentes autos....-Adv. PETERSON FERREIRA SARDI OA-
BPR 32788-

72.—253/2005-BIBIANO S. NASCIMENTO - MOVEIS ME
x MARIA DAS GRACAS GONCALVES PROENCA. Vistos,
etc... Diante disso, nos termos do art. 267, inciso III do CPC.,
julgo extinto os presentes autos....-Adv. PETERSON FERREI-
RA SARDI OABPR 32788-

73.—262/2005-CARLA FRUCK NARDAO DE LUCENA x
JOSE JAIRTON BOIA. Vistos, etc... Homologo, pois, para que
surtam seus juridicos e legais efeitos, a respeitavel decisao do
Juiz Leigo, nos termos dm que foi lancada....-Adv. KELLEN
REZENDE BULLA-32780/PR., ANDREA RODRIGUES
S.LEIBANTE 28.862 e MELQUISEDEC DE CARVALHO-
19.042-

74.—224/2005-HERMIDES ROTTA ALVES x VILSERRAN
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES. Vistos, etc...
Homologo, pois, para que surtam seus juridicos e legais efei-
tos, a respeitavel decisao do Juiz Leigo, nos termos em que foi
lancada....-Adv. MARCIE R. MOREIRA-13487, CESAR AU-
GUSTO PRAXEDES-19935, SIDNEY RICARDO VELOSO
DANTAS 35667 e PAULO ROGERIO MARINS SILVA-37091-

75.—224/2002-IRCO BISSI x VALDECIR ORTEGA. Sobre o
documento de fls., manifeste-se a parte autora.-Adv. LUIZ
MANRIQUE-25005-

76.—135/2000-JOSE BIZERRA LIMA x CARROCERIAS SAO
JOSE(COIS E SILVA LTDA) e outros. Manifeste-se a parte
autora.-Adv. ANTONIO DE SOUZA PEDROSO-12.840 e SA-
MUEL SILVATI - OAB/PR 16.962-

77.—160/2003-APARECIDA AM•LIA BIGAS ALEXANDRE
x ADOLFO YAMADA. Manifeste-se a parte autora.-Adv. KE-
LLEN REZENDE BULLA-32780/PR.-

78.—670/2002-MAURA REGINA PEREIRA AUGUSTA x
EDILEINE APARECIDA PICAM. Manifeste-se a parte auto-
ra.-Adv. DEOLINDO ANTONIO NOVO-16966, ROBERTO
LAZARO M.DOS REIS-33.529-

79.—812/2002-JOSE APARECIDO MARTINS DE SOUZA x

M.C.PNEUS LTDA e outros. Sobre a certidao de fls. 117, ma-
nifeste-se a parte autora.-Adv. RUTH MARTINS E SILVA-
33.200/PR., ANA CLAUDIA MOLONHI-33.524/PR., DENIL-
SON DA ROCHA E SILVA-33.176/PR-

80.—914/2004-IVONE RODRIGUES FIGUEREDO RUSSI-
NHOLI x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA.
Da baixa dos autos, manifestem-se as partes.-Adv. AGNALDO
J. DAMASCENO -18.551, JULIANA CRISTINA LAGO-
32.445/PR, MARCELO TESHEINER CAVASSANI-29062-A
e ALESSANDRO M.DO SACRAMENTO-29062-A-

81.—342/2005-KERLEN CRISTINA MACHADO RAMIRES
DE SOUZA x CREDICARD S.A. ADMINISTRADORA CAR-
TOES CREDITO. Vistos, etc... Ante o exposto, julgo por sen-
tenca, extinto o presente processo, sem julgamento do merito,
nos termos do art. 51, II, da Lei 9099/95....Homologo, pois,
para que surtam seus juridicos e legais efeitos, a respeitavel
decisao do Juiz Leigo, nos termos em que foi lancada....-Adv.
WILLIAN RAMIRES DE SOUZA-34.426, RODRIGO PLA-
ZA REQUIA-166.183-SP, CARMEN LUCIA V.DE VERON-
19778-A, KEITY SUTO TROMBELI-28376, ELISANDRE
MARIA BEIRA-27022, EDUARDO GARCIA BRANCO-35685
e ANTONIO CAMARGO JUNIOR-15066-

82.—776/2004-MARCIO WASHINGTON MARTINS x OS-
MAR JORGE. Vistos, etc... Diante disso, nos termos do artigo
53, par.4., primeira parte, julgo extinto os presentes autos....-
Adv. ANTONIO DE SOUZA PEDROSO-12.840 e SAMUEL
SILVATI - OAB/PR 16.962-

83.—316/2002-JOSE APARECIDO CARDOSO x AIRTON
OLIVEIRA. Sobre os documentos de fls.44/56, manifeste-se a
parte autora.-Adv. SAMUEL SILVATI - OAB/PR 16.962-

84.—373/2002-ANTONIO MARCOS DOMENECH x EUGE-
NIO RAMOS DA SILVA. Vistos, etc... Diante disso, nos ter-
mos do art. 267, III do CPC., julgo extinto os presentes au-
tos....-Adv. WALDEMAR COFFES NUNES-43819, JOEDER
CLEVER L.DA SILVA-19948 e GLAUCIO MIAKI-32.349-PR-

85.—476/2002-HELIO CARLOS DOS SANTOS x ISVALTI-
NO FERREIRA DA SILVA. Vistos, etc... Diante disso, nos ter-
mos do art. 267, inciso III do CPC., julgo extinto os presentes
autos....-Adv. SONIA MARIA DE MENEZES-20662-B e LI-
LIAN RUTE COTRIM DE SOUZA-25358-B-

86.—498/2002-VERA LUCIA GARCIA DOMENEGHETTI
36296222 x JOSE ANTONIO DOMENEGUETTI. Sobre a cer-
tidao do Sr. Oficial de Justica de fls., manifeste-se a parte auto-
ra.-Adv. ANTONIO DE SOUZA PEDROSO-12.840 e SAMUEL
SILVATI - OAB/PR 16.962-

87.—215/2003-INCEPAR-INDUSTRIA CERAMICA E
COM•RCIO DE MATERIAIS x JOS• MARCCHESINI. So-
bre a certidao do Sr. Oficial de Justica, manifeste-se a parte
autora.-Adv. GLAUCIO MIAKI-32.349-PR-

88.—380/2005-MARIA DO SOCORRO BEZERRA SILVA x
CENTAURO SEGURADORA S/A. Vistos, etc... Diante do
exposto e por tudo o mais que dos autos consta, julgo proce-
dente o pedido aqui formulado para o fim de condenar a segu-
radora reclamada no pagamento, em favor da reclamante, da
importancia de R$3.645,99 (tres mil, seiscentos e quarenta e
cinco reais e noventa e nove centavos), acrescida de correcao
monetaria, a partir da data do pagamento havido em 22 de ju-
nho de 2004, alem de juros de mora, de 6% ao ano, a partir da
citacao....Homologo, pois, para que surtam seus juridicos e le-
gais efeitos, a respeitavel decisao do Juiz Leigo, nos termos em
que foi lancada....-Adv. LIDIA SA DA SILVA-17.185 e MAR-
CELA DEL PINTOR-33.502-

89.—154/2005-DELMO ANDREAZI x KELLY CRISTINA
PIRES ALVES e outros. Vistos, etc... Isto posto, julgo proce-
dente o pedido preambular, condenando o reclamado a pagar
ao reclamante a importancia de R$512,35 (quinhentos e doze
reais e trinta e cinco centavos), monetariamente corrigidos a
partir da propositura da acao, alem de juros moratorios inci-
dentes a partir da citacao....-Adv. CLAUDIOMAR APARECI-
DO ANDREAZI-30941-

90.—354/2004-V.C. DE ARAUJO - ME x ANTONIO PEREI-
RA NERI. Sobre o interesse no prosseguimento do feito, mani-
feste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
extincao e arquivamento do feito....-Adv. PETERSON FER-
REIRA SARDI OABPR 32788-

91.—152/2004-ROSSETO & BERBERT LTDA x EDNALVA
SOUZA LOBO FRANCA. Vistos, etc... Diante disso, nos ter-
mos do art. 267, inciso III do CPC., julgo extinto os presentes
autos....-Adv. PETERSON FERREIRA SARDI OABPR 32788-

92.—295/2005-S.O.PECAS E AUTO ELETRICA LTDA x
RENATO CESAR DA SILVA. Vistos, etc... Isto posto, julgo
procedente o pedido preambular, condenando o reclamado pa-
gar ao reclamante a importancia de R$414,24 (quatrocentos e
quatorze reais e vinte e quatro centavos), monetariamente cor-
rigidos a partir da propositura da acao, alem de juros moratori-
os incidentes a partir da citacao....-Adv. CLAUDIOMAR APA-
RECIDO ANDREAZI-30941-

93.—293/2005-S.O. PECAS E AUTO ELETRICA LTDA x
JOSE CARLOS DE LIMA JUNIOR. Vistos, etc... Diante dis-
so, nos termos do art.267, inciso VIII do CPC., julgo extinto os
presentes autos....-Adv. CLAUDIOMAR APARECIDO AN-
DREAZI-30941-

94.—941/2004-ROSSETO & BERBET LTDA x LUCIDIO
PEREIRA SILVA. Vistos, etc... Diante disso, homologo o acor-
do realizado entre as partes, para que cumprem fielmente o que
nele contem, e de consequencia nos termos do art. 269, inciso
III do CPC, julgo extinto os presentes autos....-Adv. PETER-
SON FERREIRA SARDI OABPR 32788-

95.—210/1998-JOSE CARLOS BOLIGNANI x LIZETE LO-
PES ALVES CARNEIRO. Defiro o pedido de suspensao. De-
corrido o prazo manifeste-se a parte interessada, sob pena de
extincao.-Adv. JOSE AIRTON GONCALVES-16968, MARCIO
DINIZ FANCELLI-19973 e CAIO MARIO MOREIRA JUNI-
OR-17828-

96.—82/2005-VALTER STICANELLA x CONSORCIO NA-
CIONAL VOLKSWAGEN. Vistos, etc... Portanto, diante do
exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado para
o fim de condenar a reclamada a restituir ao reclamante todas
as parcelar por este pagas em razao do consorcio, acrescidas de
correcao monetaria, desde o efetivo desembolso, e juros de mora,
estes a partir da citacao, no importe de 0,5% (meio por cento)
ao mes, de cujo valor total deverao ser deduzidas as parcelas
(devidamente corrigidas) referentes a taxa de administracao,
ao seguro de vida e a clausula penal, que ora reduzo, de oficio,
para 2% (dois por cento) do valor total, devidamente corrigido,
efetivamente pago ao reclamante a reclamada....Homologo, pois,
para que surtam seus juridicos e legais efeitos, a respeitavel
decisao do Juiz Leigo, nos termos em que foi lancada....-Adv.
GLAUCIO MIAKI-32.349-PR, MARCELA MENDES STICA-
NELLA - 37701, MARILI RIBEIRO TABORDA-12293 e
MAGDA LUIZA R.EGGER-25731-PR.-

97.—199/2002-JULIO MANZOTTE x GENESIO SIMAO
DIAS. Sobre os documentos de fls.45/49, manifeste-se a parte
autora.-Adv. CIRLENE A. CIZESKI -18.791-PR e ALICE DOS
SANTOS-27398-

98.—7/2003-ANGELINA COLAUTO LUCENA e outros x
COPEL-COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA. Defi-
ro o desentranhamento dos documentos de fls. 17 mediante
substituicao por fotocopia autenticada.-Adv. ANDERSON
DESTEFANO-33.842/OAB/PR., RENATA VILELA PREVIA-
TI-33.841/OAB-

99.—69/2005-LEONIDES ARISTEU NIQUELE x LAUDELI-
NO ANTONIO SOARES. Defiro o pedido de suspensao. De-
corrido o prazo manifeste-se a parte interessada, sob pena de
extincao.-Adv. WILLIAN RAMIRES DE SOUZA-34.426-

100.—19/2003-JAIME LOPES GASPAR A•OUGUE-ME x
JOS•  ANTONIO AGUIAR. Vistos, etc... Diante disso, nos ter-
mos do art. 267, inciso III do CPC., julgo extinto os presentes
autos....-Adv. CIRLENE A. CIZESKI -18.791-PR-

101.—3/2004-ADEMIR JACINTO GOMES e outros x BIA-
NETO COLCHOES. Vistos, etc... Diante disso, nos termos do
art. 267, III do CPC., julgo extinto os presentes autos....-Adv.
MICHELLE MENEGUETI GOMES 33.443-

102.—954/2004-EDVINO PIVATTO x JOSE CARLOS DA
SILVA. Ficam Vs.Ss, intimadas de que foi designado os dias 06
e 20 de setembro de 2005, as 09.25 horas, para alienacao judi-
cial do bem penhorado.-Adv. SERGIO NEVES DE O.JUNIOR-
35.666 e EDUARDO PACHECO-16920-

103.—242/2005-INAGAKI TRANSPORTE LTDA ME x JOSE
RIBEIRO BEZERRA. Vistos, etc... Diante disso, nos termos
do art.267, inciso III do CPC., julgo extinto os presentes au-
tos....-Adv. CIRLENE A. CIZESKI -18.791-PR e RENATA
VILELA PREVIATI-33.841/OAB-

104.—315/2005-ORLANDO SILVATI x ASSOC. DOS SHOP-
PINGS ATACADISTAS DE MODA CIANORTE e outros. Vis-
tos, etc... Diante disso, nos termos do art. 267, inciso VIII do
CPC., julgo extinto os presentes autos....-Adv. IRACI SOUZA
DE SARGES-32.655-B, PAULO CESAR BRAGA FERNAN-
DES-1191 e SANDRA MARA N.FERNANDES-12.208—

105.—1163/2003-LAURO APARECIDO DE LIMA x ITAU-
CARD-ADMINISTRACAO DE CARTOES DE CREDITO e
outros. Da baixa dos autos, manifestem-se as partes.-Adv.
MARIA DE LOURDES LANZONI- 16.96, ANA CRISTINA
B.DE MESQUITA-1900, ANTONIO ROGERIO -OAB/
PR.10.676 e JURANDIR GONCALVES-7413-PR.-

106.—15/2003-MICHELLE MORAES COSTA x AMIR C. DA
SILVA & ROSINA LTDA ME. Sobre a certidao do Sr.Oficial
de Justica de fls., bem como sobre o atual endereco da recla-
mante, manifeste-se seus Procuradores. -Adv. FABIANE GI-
MENEZ N. PRAXEDES-28.307 e JORGE HARUO NISHIYA-
MA JUNIOR-31758-

107.—270/2004-LUIZ CARL0S COSTA x IVETE GOMES
LEITE. Vistos, etc... Assim, diante do exposto, julgo proce-
dente o pedido, e, por conseguinte, condeno a reclamada ao
pagamento de R$2.645,37 (dois mil, seiscentos e quarenta e
cinco reais e trinta e sete centavos), conforme o constante do
pedido na peca vestibular, juros e correcoes na forma da
Lei....Homologo, pois, para que surtam seus juridicos e legais
efeitos, a respeitavel decisao do Juiz Leigo, nos termos em que
foi lancada....-Adv. MARCIE R. MOREIRA-13487, VALMIR
DE SOUZA DANTAS-10.600 e CARLITO RAIMUNDO SOU-
ZA-31802-

108.—252/2005-BIBIANO S. NASCIMENTO - MOVEIS ME
x LUCIANO APARECIDO DE MELO. Vistos, etc... Diante
disso, nos termos do art. 267, inciso III do CPC., julgo extinto
os presentes autos....-Adv. PETERSON FERREIRA SARDI
OABPR 32788-

109.—313/2004-M.L. GRECCO BEFFA & CIA LTDA x MAR-
COS FONTOURA. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica
de fls., manifeste-se a parte autora.-Adv. RENATA VILELA
PREVIATI-33.841/OAB e CIRLENE A. CIZESKI -18.791-PR-

110.—434/2004-ROSIMEIRE DE SOUZA SANTANA x
ERICSSON TELECOMUNICACOES S/A e outros. Vistos, etc...
Diante disso, nos termos do art. 267, inciso VIII do CPC., julgo
extinto os presentes autos....-Adv. RUBENS PEREIRA DE
CARVALHO-16.794 e SILVIA ROBERTA C.SEQUINEL-
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111.—625/2004-AIRTON ALVES DE OLIVEIRA e outros x
SAFRA SEGUROS S/A. Da baixa dos autos, manifestem-se as
partes.-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-20.119, SELMA
CRISTINA BETTAO ROCHA-, LEANDRA DIEGA WAG-
NER-26468 e CAROLINA DE FREITAS B.DOMIT-33479-

112.—341/2005-ANTONIO BARBOSA PRIMO x WAN-
DOCYR FAIDIGA. Homologo, pois, para que surta seus
juridicos e legais efeitos, a respeitavel decisao do Juiz Lei-
go, nos termos em que foi lancada....-Adv. FLAVIO STEIN-
BERG BEXIGA-33.491, ANTONIO DE SOUZA PEDRO-
SO-12.840 e SAMUEL SILVATI - OAB/PR 16.962-

113.—271/2005-BIBIANO S. NASCIMENTO - MOVEIS
ME x JOSE MARCIO VEDOVELLI DE ALMEIDA. Vis-
tos, etc... Diante disso, nos termos do art. 267, inciso III
do CPC., julgo extinto os presentes autos....-Adv. PETER-
SON FERREIRA SARDI OABPR 32788-

114.—272/2005-TAPECARIA ALBANEZ LTDA x LAUDI-
CEIA RIBEIRO DE OLIVEIRA VIEIRA. Vistos, etc... Di-
ante disso, nos termos do art. 267, inciso III do CPC., jul-
go extinto os presentes autos....-Adv. PETERSON FERREI-
RA SARDI OABPR 32788-

115.—441/2005-JOSE CANDIDO DE OLIVEIRA x AIR-
TON AMORIM e outros. Vistos, etc... Isto Posto, julgo pro-
cedente o pedido preambular, condenando o reclamado a
pagar ao reclamante a importancia de R$7.525,80 (sete mil,
quinhentos e vinte e cinco reais e oitenta centavos), mone-
tariamente corrigidos a partir da propositura da acao, alem
de juros moratorios incidentes a partir da citacao....-Adv.
MARIO RAMOS LUBASKY 33.445 e  RENATO
A.S.MARTINS- 35.631-

116.—190/2005-DANIEL VERISSIMO x SUL AMERICA SE-
GUROS S/A. Vistos, etc... Assim, diante do exposto e por
tudo o mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedi-
do formulado pelo reclamante e decreto a extincao da presen-
te acao com julgamento do merito, o que faco com fundamen-
to na parte final do inc. I do art. 269 do CPC., em razao do
pagamento da indenizacao ja efetuado pela
reclamada....Homologo, pois, para que surtam seus juridicos
e legais efeitos, a respeitavel decisao do Juiz Leigo, nos ter-
mos em que foi lancada....-Adv. ANTONIO CLAUDIO MA-
XIMIANO-28.165 e ORLANDO ALEXANDRINO-5.945-

117.—152/2005-MARIA HELENA MOREIRA DE LIMA x
SUL AMERICA COMPAHIA NACIONAL DE SEGUROS.
Vistos, etc.... Diante do exposto e por tudo o mais que dos
autos consta, julgo procedente o pedido aqui formulado para
o fim de condenar a reclamada no pagamento, em favor da
reclamante, da importancia de R$118,21 (cento e dezoito
reais e vinte e um centavos), acrescida de correcao mone-
taria, a partir da data do pagamento havido em 18 de se-
tembro de 1998, alem de juros de mora, de 6% ao ano, a
partir da citacao...Homologo, pois, para que surtam seus
juridicos e legais efeitos, a respeitavel decisao do Juiz Lei-
go, nos termos em que foi lancada....-Adv. LUIZ MANRI-
QUE-25005, ORLANDO ALEXANDRINO-5.945 e MAR-
CELLA MONSORES BARROS-114.237-

118.—72/2005-CAROLINO LOPES DE ARAUJO x VAL-
CIR JOSE DOS SANTOS. Sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justica de fls., manifeste-se a parte autora.-Adv. RE-
NATA VILELA PREVIATI-33.841/OAB e CIRLENE A.
CIZESKI -18.791-PR-

119.—61/2005-S.O. PECAS E AUTO ELETRICAS LTDA
- EPP x REGINALDO VAGNER BAZOTTI. Vistos, etc...
Isto posto, julgo procedente o pedido preambular, conde-
nando o reclamado pagar ao reclamante a importancia de
R$304,11 (trezentos e quatro reais e onze centavos), mo-
netariamente corrigidos a partir da propositura da acao, alem
de juros moratorios incidentes a partir da citacao....-Adv.
CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI-30941-

120.—151/2005-DAGIO PETERCA x INTERBRAZIL SE-
GURADORA S.A. Vistos, etc... Diante do exposto e por
tudo o mais que dos autos consta, julgo procedente o pedi-
do aqui formulado para o fim de condenar a seguradora
reclamada no pagamento, em favor da reclamante, da im-
portancia de R$1.245,99 (hum mil, duzentos e quarenta e
cinco reais e noventa e nove centavos), acrescida de corre-
cao monetaria, a partir da data do pagamento havido em 12
de dezembro de 2002, alem de juros de mora, de 6% ao
ano, a partir da citacao...Homologo, pois, para que surtam
seus juridicos e legais efeitos, a respeitavel decisao do Juiz
Leigo, nos termos em que foi lancada....-Adv. LUIZ MAN-
RIQUE-25005 e JUSCELINO KUBITSCHEK OLIVEIRA-
32237-

121.—546/2005-LIVRARIA E PAPELARIA KOMETA
LTDA-EPP x SILVIO ROGERIO ATHAIDES. Fica V.S. in-
timada para que, no prazo de cinco dias, indique o atual
endereco do reclamado.-Adv. MARCELA MENDES STI-
CANELLA - 37701 e GLAUCIO MIAKI-32.349-PR-

122.-EXECU•AO J.E.C.-481/2005-LOCATELLI E SAN-
GUINO LTDA x CLEIDE EMILIA MONTAVAN FERREI-
RA. Sobre a avaliacao de fls. manifestem-se as partes.-Adv.
DEOLINDO ANTONIO NOVO-16966, ROBERTO LAZA-
RO M.DOS REIS-33.529, HUMBERTO FERRARI JUNI-
OR-36126 e MARIA FATIMA DA SILVA NOVO-34.987-

124.-EXECU•AO J.E.C.-175/1999-MESSIAS BARBOSA
DA SILVA x MARIA NEUZA DUTRA ALVANI e outros.
...II- Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, para a parte autora
indicar bens passiveis de penhora de propriedade dos exe-
cutados, sob pena de extincao do feito....-Adv. VALDECIR
MARIANO - 21.958-PR.-

1° JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE
LONDRINA
RUA PARÁ N° 162, CENTRO - CEP 86010-450 – TELE-
FAX: (43) 3323-4199
JUIZ DE DIREITO: DOUTOR WELLINGTON EMANU-
EL COIMBRA DE MOURA
RELAÇÃO Nº 15/05

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Lineu Eduardo Spagolla 01 2003.686-4
Ivan Martins Tristão 02 2005.1017-2
João Basso 02 2005.1017-2
Danilo Serra Gonçalves 03 2004.1509-1
Rosangela Lie Miya 04 2005.1748-7
Elizabeth Nadalim 05 2005.1255-8
André Luis Aquino de Arruda 06 2001.12-9
José Mauricio da Costa 06 2001.12-9
Ronaldo Moraes Cosate 06 2001.12-9
Luiz Carlos Bortoletto 07 2003.798-4
Elezer da Silva Nantes 08 2002.35-0
Cecílio Maioli Filho 08 2002.35-0
Paula Cristina Dias 08 2002.35-0
Mônica Montans Zamarian 09 2004.529-0
Luciana do Carmo Neves Pellegrini 10 2004.1153-3
Hamilton Laerte Araújo 11 2002.176-3
Marcio Domingos Alves 12 2003.586-8
Edson Antonio Ormindo Fagundes 13 2005.1167-5
Marcos Dauber 14 2005.643-4
Daniele Cologni 15 2005.182-3
Gilmary Regina de Souza 16 2003.478-0
Paulo Roberto Pereira de Souza 17 2003.878-6
Roberto Della Giacoma Jr. 17 2003.878-6
Louise Benfica da Câmara Pinto 18 2004.252-6
Aline Mara Lustoza Fedato 18 2004.252-6
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 19 2004.914-8
Luciano Menezes Molina 20 2005.960-3
Marcelino Bispo dos Santos 21 2005.199-8
Nohad Abdallah 22 2004.001-9
Edna Wauters 22 2004.001-9
Luiz Antonio Zanlorenzi 23 2003.753-4
Marcelo Gaya de Oliveira 24 2004.2643-3
Claudia Viginotti Milanês 25 2003.275-3 e
2004.1223-8
Tânia Valéria de Oliveira Oliver 25 2003.275-3 e
2004.1223-8
Antonia Maria da Costa 25 2003.275-3 e
2004.1223-8
Edson Alves da Cruz 26 2004.1813-9
Rosangela Lie Mya 27 2003.197-8
Kátia Cristina Miranda 27 2003.197-8
Paulo Rogério Sanches 28 2004.0640-8
Sandra Penteado Jacob 29 2004.2011-7
Marcela Dias Amorim 29 2004.2011-7
Walter Barbosa Bittar 30 2005.1009-1 e
2005.1146-2
Geraldo Peixoto de Luna 30 2005.1009-1 e
2005.1146-2
Luiz Tavanaro Gaya 31 2004.12-4

01 – Processo Crime – 2003.686-4 – A Coletividade x Rodrigo
Lopes dos Santos e outro. Despacho datado de 23 de junho de
2005: “Diga a defesa”. Advogado: Lineu Eduardo Spagolla,
OAB/SP 229105.

 02– Procedimento – 2005.1017-2 – João Barcelos e outra x
Joana Calderão Bonato. Sentença datada de 02 de agosto de
2005 julgou extinta a punibilidade do fato imputado a Joana
Calderão Bonato ante a decadência do direito de queixa-crime
por parte da vítima. De outra arte, em relação ao delito rema-
nescente, designo audiência preliminar para o dia 19/09/2005
às 15:00 hs. Advogados: Ivan Martins Tristão, OAB/PR 36.470
e João Basso, OAB/PR 11.707.

 03 – Queixa-Crime – 2004.1509-1 – Milenia Agro Ciências
S.A. x Claudia Zelinda Scopel. Despacho datado de 18 de agosto
de 2005: “Cumpra-se o despacho de fls. 261” e despacho data-
do de 01 de agosto de 2005 de fls. 261: “Diga a querelada no
prazo de 03 (três) dias sobre a certidão de fls 258v”. Advoga-
do: Danilo Serra Gonçalves, OAB/PR 13.648.

 04 – Queixa-Crime – 2005.1748-7 – Marcos Vinicius Lima de
Carvalho x Fernando Guerreiro Abrão e outro. Despacho data-
do de 01 de agosto de 2005: “Junte o querelante o instrumento
de mandato, retornando posteriormente conclusos”. Advogada:
Rosangela Lie Miya, OAB/PR 17.493.

 05 – Queixa-Crime – 2005.1255-8 – Sergio Francisquinho x
Gilberto Galli. Despacho datado de 16 de agosto de 2005: “A
certidão de fls. 02 mostra-se na verdade equivocada. Com efei-
to, ao contrário do que possa parecer, a peça veio a ser recebida
no dia 02/06/2005, incorrendo, portanto, o prazo decadencial.
Regularize o querelante o instrumento de mandato, retornando
posteriormente conclusos”. Advogada: Elizabeth Nadalim,
OAB/PR 11.236.

 06 – Processo Crime – 2001.12-9 – Ministério Público x Tere-
za dos Santos e outros. Sentença datada de 28 de abril de 2004
julgou extinta a punibilidade do fato imputado a Ivo Simioni e
Nilson Osório da Fonseca ante o integral cumprimento da tran-
sação penal. Sentença datada de 01 de outubro de 2004 julgou
extinta a punibilidade do fato imputado a Gildo Rodrigues ante
o integral cumprimento da transação penal. Sentença datada de
05 de agosto de 2005 julgou extinta a punibilidade do fato im-
putado a Tereza dos Santos ante o integral cumprimento da tran-
sação penal. Advogados: José Mauricio da Costa, OAB/PR
5173; André Luis Aquino de Arruda, OAB/AC 2573; Ronaldo

Moraes Cosate, OAB/PR 21.130.

 07 – Processo Crime – 2003.798-4 – Ministério Público x Al-
fredo Vieira. Sentença datada de 10 de agosto de 2005 julgou
extinta a punibilidade do fato imputado a Alfredo Vieira ante o
integral cumprimento da pena. Advogado: Luiz Carlos Borto-
letto, OAB/PR 31.274-A.

 08 – Processo Crime – 2002.35-0 – Ministério Público x Ita-
mar de Almeida Souza. Sentença datada de 01 de agosto de
2005 julgou extinta a punibilidade do fato imputado a Itamar
de Almeida Souza ante o integral cumprimento da transação
penal. Advogados: Elezer da Silva Nantes, OAB/PR 9.788,
Cecílio Maioli Filho, OAB/PR 28.045 e Paula Cristina Dias,
OAB/PR 19.049.

 09 – Processo Crime – 2004.529-0 – Ministério Público x Fa-
bio Nogueira de Souza. Sentença datada de 12 de agosto de
2005 julgou extinta a punibilidade do fato imputado a Fabio
Nogueira de Souza ante o integral cumprimento da transação
penal. Advogada: Mônica Montans Zamarian, OAB/PR 25.338.

10 – Processo Crime – 2004.1153-3 – Ivana Silvia da Costa x
Robertson Carlos da Silva. Sentença datada de 04 de agosto de
2005 julgou extinta a punibilidade do fato imputado a Robert-
son Carlos da Silva ante o integral cumprimento da transação
penal. Advogada: Luciana do Carmo Neves Pellegrini, OAB/
PR 16.437.

11 – Processo Crime – 2002.176-3 – Gerson Antonio Arruda e
outros x Gerson Antonio Arruda e outros. Sentença datada de
01 de agosto de 2005 julgou extinta a punibilidade do fato im-
putado a Beatriz Aparecida Lechenacoski Ferreira, Gerson
Antonio Arruda e Juliano Lechenacoski Ferreira ante o integral
cumprimento da transação penal. Advogado: Hamilton Laerte
Araujo, OAB/PR 4.684.

12 – Procedimento – 2003.586-8 – Antonio Piccitin e outro x
Claudiney Correia de Oliveira. Sentença datada de 12 de agos-
to de 2005 julgou extinta a punibilidade do fato imputado a
Claudiney Correia de Oliveira ante o integral cumprimento da
transação penal. Advogado: Marcio Domingos Alves, OAB/PR
32.072.

13 – Procedimento – 2005.1167-5 – A Coletividade x Diógenes
Augusto Iria Buranello. Sentença datada de 02 de agosto de
2005 julgou extinta a punibilidade do fato imputado a Dióge-
nes Augusto Iria Buranello ante o integral cumprimento da tran-
sação penal. Advogado: Edson Antonio Ormindo Fagundes,
OAB/PR 36620.

14 – Procedimento – 2005.643-4 – O Estado x Ricardo Kaoru
Nakamura. Sentença datada de 02 de agosto de 2005 julgou
extinta a punibilidade do fato imputado a Ricardo Kaoru Naka-
mura ante o integral cumprimento da transação penal. Advoga-
do: Marcos Dauber, OAB/PR 31.278.

15 – Procedimento – 2005.182-3 – Kemili Keteli Lobato x Ju-
nior Aparecido Marques. Sentença datada de 02 de agosto de
2005 julgou extinta a punibilidade do fato imputado a Junior
Aparecido Marques ante a decadência do direito de representa-
ção por parte da vítima. Advogado: Daniele Cologni, OAB/PR
37.844.

16 – Procedimento – 2003.478-0 – Gustavo Alcindo Mussi e
outra x Isaias Ronaldo Mussi. Sentença datada de 10 de agosto
de 2005 julgou extinta a punibilidade do fato imputado a Isaias
Ronaldo Mussi ante o integral cumprimento da transação pe-
nal. Advogada: Gilmary Regina de Souza, OAB/PR 26.433.

17 – Procedimento – 2003.878-6 – A Coletividade x J. Macedo
Alimentos S/A- Representado por Jair Seytiro Suguimoto. Sen-
tença datada de 02 de agosto de 2005 julgou extinta a punibili-
dade do fato imputado a J. Macedo Alimentos S/A ante o inte-
gral cumprimento da transação penal. Advogados: Paulo Ro-
berto Pereira de Souza, OAB/PR 06.109 e Roberto Della Gia-
coma Jr., OAB/SP 95.829.

18 – Procedimento – 2004.252-6 – Fabiano de Oliveira e Sou-
za x Manoel Justino Souza de Almeida. Sentença datada de 10
de agosto de 2005 julgou extinta a punibilidade do fato imputa-
do a Manoel Justino Souza de Almeida ante o integral cumpri-
mento da transação penal. Advogadas: Louise Benfica da Câ-
mara Pinto, OAB/PR 34859 e Aline Mara Lustoza Fedato, OAB/
PR 35.864.

19 – Procedimento – 2004.914-8 – Leonice Soares de Almeida
x Odair Vega. Sentença datada de 04 de agosto de 2005 julgou
extinta a punibilidade do fato imputado a Odair Vega ante o
integral cumprimento da transação penal. Advogado: Humber-
to Tsuyoshi Kohatsu, OAB/PR 13.016.

20– Procedimento – 2005.960-3 – João Roberto Sardi x Anto-
nio de Melo. Sentença datada de 10 de agosto de 2005 julgou
extinta a punibilidade do fato imputado a Antonio de Melo ante
a decadência do direito de representação por parte da vítima.
Advogado: Luciano Menezes Molina, OAB/PR 17.740.

21– Procedimento – 2005.199-8 – Silvia Helena Tenis Martins
x Helio Tenis Martins. Sentença datada de 05 de agosto de 2005
julgou extinta a punibilidade do fato imputado a Helio Tenis
Martins ante a renúncia do direito de representação por parte
da vítima. Advogado: Marcelino Bispo dos Santos, OAB/PR
24.190.

22 – Procedimento – 2004.001-9 – Antonio Minuci x Mario
Junior Menuzzi. Sentença datada de 01 de agosto de 2005 jul-
gou extinta a punibilidade do fato imputado a Mario Junior
Menuzzi ante o integral cumprimento da transação penal. De
outra arte, no tocante ao crime de dano, julgou extinta a puni-
bilidade do fato imputado a Mario Junior Menuzzi ante a deca-
dência do direito de queixa-crime por parte da vítima. Advoga-
dos: Nohad Abdallah, OAB/PR 18.871 e Edna Wauters, OAB/

PR 22.272.

23 – Procedimento – 2003.753-4 – A Coletividade x Transmi-
ckael Comércio Transporte e Exportação LTDA na pessoa de
seu representante legal Miguel Cezilio de Lara. Sentença data-
da de 10 de agosto de 2005 julgou extinta a punibilidade do
fato imputado Miguel Cezilio de Lara ante o integral cumpri-
mento da transação penal. Advogado: Luiz Antonio Zanloren-
zi, OAB/PR 10.310.

24 – Procedimento – 2004.2643-3 – A Coletividade x Marilza
Canal Peres. Sentença datada de 02 de agosto de 2005 julgou
extinta a punibilidade do fato imputado a Marilza Canal Peres
ante o integral cumprimento da transação penal. Advogado:
Marcelo Gaya de Oliveira, OAB/PR 31.275.

25 – Procedimentos – 2003.275-3 e 2004.1223-8 – Marli de
Fátima Souza Mendes Cabrera x Otavio Cabrera. Sentença da-
tada de 04 de agosto de 2005 julgou extinta a punibilidade do
fato imputado a Otavio Cabrera ante o integral cumprimento da
transação penal. Advogadas: Claudia Viginotti Milanes, OAB/
PR 25.418, Tânia Valéria de Oliveira Oliver, OAB/PR 25.554-
“B” e Antonia Maria da Costa, OAB/PR 10.537.

26 – Peças Informativas – 2004.1813-9 – O Estado x Jordina
de Jesus Carneiro Pandolfi e Orlando Pandolfi. Sentença data-
da de 01 de agosto de 2005 julgou extinta a punibilidade do
fato imputado a Jordina de Jesus Carneiro Pandolfi e Orlando
Pandolfi ante o integral cumprimento da transação penal. Ad-
vogado: Edson Alves da Cruz, OAB/PR 35.169.

27 – Procedimento – 2003.197-8 – Vanessa Sara Castelo Mar-
ques x Nivaldo Donizette Ribeiro. Sentença datada de 04 de
agosto de 2005 julgou extinta a punibilidade do fato imputado
a Nivaldo Donizette Ribeiro ante o integral cumprimento da
transação penal. Advogadas: Rosangela Lie Mya, OAB/PR
17.493, Kátia Cristina Miranda, OAB/PR 22.445..

28 – Procedimento – 2004.0640-8 – Elisangela Maria Gagioni
x Ivano Simoni Dovidio. Sentença datada de 01 de agosto de
2005 julgou extinta a punibilidade do fato imputado a Ivano
Simoni Dovidio ante o integral cumprimento da transação pe-
nal. Advogado: Paulo Rogério Sanches, OAB/PR 24.310.

29 – Procedimento – 2004.2011-7 – A Coletividade x Guilher-
me Thomazelli Barboza Vieira e outro. Sentença datada de 01
de agosto de 2005 julgou extinta a punibilidade do fato imputa-
do a Guilherme Thomazelli Barboza Vieira ante o integral cum-
primento da transação penal e determinou a exclusão do menor
Presley Araújo Franco do procedimento com a retificação na
autuação do feito. Advogadas: Marcela Dias Amorim, OAB/
PR 26.412 e Sandra Penteado Jacob, OAB/PR 955.

30 – Queixa-Crime – 2005.1009-1 – Geraldo Peixoto de Luna
x Fouad Philippe Nabhan. Apenso: 2005.1146-2 – Fouad Phili-
ppe Nabhan, x Amilcar Peixoto de Souza Luna, Geraldo Peixo-
to de Luna e Mirela Peixoto de Souza Luna. Despacho datado
de 25 de agosto de 2005 (2005.1146-2): “1.A teor da decisão
de fls. 14 dos autos em apenso, junte-se o requerimento retro
nos autos principais. Defiro desde já o pedido, determinando a
suspensão da expedição da carta precatória, certificando-se nos
autos principais. 2. Tratando-se de ação penal privada, intimem-
se os querelantes para, no prazo de 05 dias, efetuarem o prévio
preparo das custas processuais e da taxa judiciária, sob as pe-
nas da lei.”. Advogado: Walter Barbosa Bittar, OAB/PR 20.774
e Geraldo Peixoto de Luna, OAB/PR 37.777.

31 – Processo Criminal – 2004.12-4 – Ministério Público x
Rogério Borges da Cunha. Despacho datado de 12 de agosto de
2005: “Audiência de instrução e julgamento para o dia
16.09.2005 às 14:00 horas. Cite-se e intime-se o acusado, cien-
tificando-o da data e horário da audiência. Atenda-se a cota
ministerial retro.” Advogado: Luiz Tavanaro Gaya, OAB/PR
3.558.
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001  2002.0000319-0/0 - Execução Título Extrajudicial  MAR-
LI FRANCISCO DA SILVA SOUZA ME X MILLENIUM ATA-
CADO LTDA Ouça-se a parte Exequente em 03 dias.  Adv(s)
TATIANA RICHETTI, JEFERSON LUIZ CALDERELLI, ALA-
OR ALVES PINTO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALAOR ALVES PINTO 001 2002.0000319-0/0
JEFERSON LUIZ CALDERELLI 001 2002.0000319-0/0
TATIANA RICHETTI 001 2002.0000319-0/0

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUS-
TIÇA
RELAÇÃO Nº 03/2005
JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR: DR. JOSÉ CÂNDIDO
SOBRINHO
SECRETARIO: JOÃO CARLOS VIEIRA

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO
ALCIDES SIQUEIRA GOMES 02 2004.0107-4
ALICIO MALAVAZI  07 2005.0086-0
DELIVAR TADEU DE MATTOS  09 2003.0175-7
EVANDRO DE ANDRADE RODRIGUES  01 2005.0262-5
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EVANDRO DE ANDRADE RODRIGUES  04 2004.1913-5
JOSÉ BARBOSA 03 2004.0814-1
JOSÉ GERÔNIMO BENATTI 09  2003.0175-9
MARCELO KINTZEL GRACIANO  09  2003.0175-9
SANDRA BECKER  06 2005.0045-2
VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO 07 2005.0086-0
WALBER PAVANI  08 2003.0355-5
YASMINE FERNANDES  05  2003.0377-6

01 – AUTOS Nº 2005.262-5 – QUEIXA-CRIME – Querela-
dos: Álvaro José Cabrini Junior e Leopoldo Curti Neto – Que-
relante: Antonio Felipe da Silva – infração: Calúnia – senten-
ça: rejeição da queixa-crime – data: 11/08/2005 – motivo: au-
sência de indícios suficientes de autoria, falta de justa causa –
art. 43, inc. III, do C.P.P. ADV.: DR. EVANDRO DE ANDRA-
DE RODRIGUES.

 02 – AUTOS Nº 2004.107-4 – Termo Circunstanciado – Noti-
ciado: Luis Carlos Aparecido Klichowski – Noticiante: Lyus
Colognese Bocchi – infração: Calúnia, difamação, injúria, cons-
trangimento ilegal e ameaça – sentença: rejeição da queixa-
crime/arquivamento – data: 21/06/2005 – motivos: irregulari-
dade da queixa (procuração – ausência dos requisitos legais) -
quanto aos crimes de ameaça e constrangimento ilegal foi de-
terminado o arquivamento em face da atipicidade – artigos 43,
III e 44 ambos do C.P.P.. ADV.: DR. ALCIDES SIQUEIRA
GOMES

03 – AUTOS Nº 2004.814-1 – Termo Circunstanciado – Noti-
ciado: Bruno Rodrigo Sica de Toledo – Noticiante: Irineo An-
tonio Dambros – infração: Ameaça e Dano – sentença rejeição
da queixa-crime/arquivamento – data: 13/06/2005 – motivo:
ausência dos requisitos legais e atipicidade - artigos 43, III e 44
ambos do C.P.P . ADV.: DR. JOSÉ BARBOSA.

04 – AUTOS Nº 2004.1913-5 – Interpelação Judicial – Interpe-
lante: Karolynne Marie Michels Teixeira Brandão – Interpela-
do: Charles Robert de Castro Guedes – infração: Injúria, Difa-
mação e Calúnia – despacho: homologação da notificação, in-
timação para o pagamento das custas e despesas processuais e
retirada dos autos – prazo 48 horas – data: 20/06/2005. ADV.:
DR. EVANDRO DE ANDRADE RODRIGUES.

05 – AUTOS Nº 2003.377-6 – Termo Circunstanciado – Noti-
ciado: Marcos Alexandre Valer – Noticiante/vítima: Yasmine
Fernandes – infração: Ameaça, injúria e difamação – sentença:
indeferimento do pedido de reconsideração – data: 06/06/2005
– motivo: impossibilidade do Juízo reformar decisão própria, a
parte deveria interpor o recurso cabível dentro do prazo legal.
ADV.: DRA. YASMINE FERNANDES.

06 – AUTOS Nº 2005.045-2 – Termo Circunstanciado – Noti-
ciado: Rosangela Adolfo – Noticiante/querelante: Marinelda
Becker Canezin – infração: Difamação e injúria – sentença:
rejeição da queixa-crime/arquivamento – data: 20/05/2005 –
motivo: não preenchimento dos requisitos legais, falha na pro-
curação, falta de condição exigida pela lei para o exercício da
ação penal – artigos 43, inc III e 44 ambos do C.P.P. ADV.:
DRA. SANDRA BECKER

07 – AUTOS Nº 2005.086-0 – Inquérito Policial – Noticiados:
Gabriel Eduardo Kaminsky e outros – Noticiante/querelante:
Bel Perfumaria e Cosméticos Ltda. – infração: Concorrência
desleal e imitação de marca (Lei 9.279/96) – sentença: extin-
ção da punibilidade dos noticiados – data da decisão: 16/05/
2005- motivo: decadência do direito de queixa por parte da
vítima – artigos: 529 do C.P.P. e 38 e 107, inc IV, ambos do
C.P., c/c art. 92 da Lei 9.099/95. ADVS.: DRS. ALICIO MA-
LAVAZI e VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO

08 – AUTOS Nº 2003.355-5 – Termo Circunstanciado – Noti-
ciados/querelados: Simone Kubitz e Cleonice Baraldo Rodri-
gues – Noticiante/querelante: Emília Maria Fulgêncio – infra-
ção: Calúnia – intimação: Aos querelados para querendo, no
prazo de 10 dias, apresentar as contra-razões de apelação –
apelante: Emília Maria Fulgêncio. - ADV.: DR. WALBER PA-
VANI

09 – AUTOS Nº 2003.175-7 – Ação Penal Privada – Querela-
dos: José Fernandes Jardim Junior e Antonio Ailton Basso –
Noticiante/querelante: Oscar Hunold Lara – infração: injúria e
difamação - intimação: aos Querelados para querendo, no pra-
zo de 10 dias, apresentar as contra-razões de apelação – ape-
lante: Oscar Hunold Lara. - ADVS.: DRS. MARCELO KINT-
ZEL GRACIANO, DELIVAR TADEU DE MATTOS e JOSÉ
GERÔNIMO BENATTI
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001  1998.0000015-9/0 - Processo de Conhecimento  MARI-
NO TOSHIO SAKATA X RENALDA CLEUZA DOS SANTOS
Intime-se a parte Exequente . Adv(s) MARCIO FERNANDO
CANDEO DOS SANTOS, JOAO OGUIDO, RUBENS COPIA,
DINO COSTACURTA, KELLY CRISTINA DE SOUZA, MU-
NIRA MUHAMMAD AHMUD

002  1999.0000072-8/0 - Execução Título Extrajudicial  CAR-
LOS MOLINA X REINALDO MAYER “Defiro o desentranha-
mento dos documentos constantes nos autos conforme requeri-
do, devendo ser providenciada a devida substituição por foto-
cópia autenticada, certificando-se” Adv(s) RUI CARLOS APA-
RECIDO PICOLO

003  2001.0000133-3/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
TAYLOR COUTO DE MELO X TC10 - PRODUCOES AR-
TISTICAS E EVENTOS LTDA Comparece o Reclamante em
cartório a fim de assinar auto de adjudicação. Prazo: 10 dias.
Adv(s) JULIO CESAR DA SILVA, JOSE LUCAS DA SILVA,

ELISIO DE OLIVEIRA SILVA, PATRICIA DEODATO DA SIL-
VA, MARCOS DE CASTRO ALVES

004  2001.0000135-0/0 - Processo de Conhecimento  LEO-
NILDES WESCELAU X ALCIONE JESUS DE SOUZA A
manifestação do Exequente Adv(s) EDMYLSON PENA DOS
SANTOS, CATARINA APARECIDA CABRIOTTI

005  2001.0000242-9/0 - Execução Título Extrajudicial  VI-
TAL PEDRIALI X ELZO BARRANCO MAREGA Dê-se cien-
cia às partes da baixa dos autos da Turma Recursal. Adv(s)
CELSO DA MOTTA FERNANDES, ALESSANDRO HENRI-
QUE BANA PAILO

006  2001.0000245-3/0 - Processo de Conhecimento  JAIR
HENRIQUE ALVES X GREMIO DE ESPORTES MARINGA
(E OUTROS) À manifestação da parte Reclamante. Adv(s)
ANDRE RICARDO FORCELLI, EMILIO PICIOLI, WILSON
LUIZ DARIENZO QUINTEIRO

007  2002.0000031-0/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ
CARLOS ALVES MOREIRA X MORIEL WALISSON PARIS-
SOTO Deve a parte exequente indicar o atual endereço do Exe-
cutado no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
SANDRO ROGERIO PASSOS

008  2002.0000183-0/0 - Processo de Conhecimento  MARLE-
NE TARAMOTO X GOLDEN CROSS Intime-se a parte Exe-
quente acerca da satisfação do debito. Adv(s) JULIO CESAR
COELHO PALLONE, ANILSON GERALDO SGUAREZI,
WANDERLEI RODRIGUES SILVA

009  2002.0000192-9/0 - Processo de Conhecimento  STELLA
TRAUTWEIN PEREIRA X MELLO, MORA E CIA LTDA (
HOSPITAL SANTA RITA) À manifestação da parte Exequente
acerca do expediente de fls. 189/190 verso. Adv(s) CARLOS
PINTO PAIXAO, NALU MARA MEDEIROS, MARIA ALICE
CASTILHO DOS REIS

010  2002.0000209-7/0 - Processo de Conhecimento  EDNIR
DE LIMA GANEM X JOSE MARIA VIEIRA À manifestação
da parte Reclamante acerca do mandado juntado aos autos.
Adv(s) CRISTIANNE GANEM KISNER, M . C ALVES ME

011  2002.0000221-6/0 - Execução Título Extrajudicial  RE-
GINA VITÓRIA SILVA DARÉ X JOSÉ WANDERLEY DE
ARAÚJO (E OUTRO) À manifestação da reclamante acerca
do prosseguimento do feito. Adv(s) ANDREA DE SOUZA
AGUIAR, ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO

012  2002.0000245-3/0 - Processo de Conhecimento  TESTI &
FACHINI LTDA - ME X CLEBER HERCULANO BORGES
DE MACEDO À manifestação da parte Exequente. Adv(s) DIR-
CEU BERNARDI JUNIOR, KATIA CRISTINE PUCCA BER-
NARDI

013  2002.0000247-0/0 - Processo de Conhecimento  ROBER-
TO DOS SANTOS X JUAREZ DE SOUZA Julgo extinto o
processo sem julgamento de mérito Adv(s) ELOI SILVA, ROB-
SON ADIRLEY SCALIANTE

014  2002.0000303-4/0 - Processo de Conhecimento  SEBAS-
TIAO AMANCIO BATISTA X PASCOAL PILOTTI (E OU-
TRO) Homologo por sentença o acordo efetuado entre as par-
tes Adv(s) CONCEICAO APARECIDA DE CASTRO, VADEIR
JOSE PEREIRA

015  2002.0000390-5/0 - Execução Título Extrajudicial  LU-
QUETTI & SOUZA LTDA - ME X WILMA ROCCO PIFFER
A manifestaçao do Exequente Adv(s) JOSE WLADEMIR GAR-
BUGGIO, ADELINO GARBUGGIO, LUCIANO GAIOSKI

016  2002.0000442-1/0 - Processo de Conhecimento  JOÃO
CORREIA DE ARAUJO NETO X COMPANHIA DE HABI-
TAÇÃO DO PARANÁ Sentença julgando improcedentes os
embargos Adv(s) MARIA CRISTINA GUIMARAES, FABIA-
NE CAROL WENDLER DIAS

017  2002.0000478-2/0 - Processo de Conhecimento  SILVIO
ANTONIO PEREIRA MARTINS X SANDRA VELOSO SAM-
PAIO (E OUTROS) Dê-se ciencia as partes da baixa dos autos
da Turma Recursal. Adv(s) LUCIENE VANIN, CLEVERSON
MANOEL COSTA, ELSA CRISTINA ALMEIDA DA SILVA
CERQUEIRA GALVAO

018  2002.0000479-0/0 - Processo de Conhecimento  SEBAS-
TIANA DE ALMEIDA DA MOTTA X LUZINETE DE FATI-
MA DORNELLA Dê ciencia as partes da baixa dos autos da
Turma Recursal. Adv(s) MARIA APARECIDA ALVES DA SIL-
VA, JORGE HADDAD, LECIR MARIA SCALASSARA

019  2003.0000145-5/0 - Processo de Conhecimento  ELIANA
GUTIERREZ X GVT - GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
“julgo EXTINTO o presente feito com base no art. 794, I do
CPC, por analogia” Adv(s) SERGIO PAVESI FIGUEROA,
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL, ELISANDRE MARIA
BEIRA

020  2003.0000182-3/0 - Execução Título Extrajudicial  NO-
BUIOSHI ISHIDA X RENTAL IMOVEIS LTDA  EDITAL DE
PRAÇA AUTOS: 2003.182-3 CREDOR: NOBUIOSHI ISHI-
DA - REPRESENTADO POR INEZ FRANCISCA V. MEYER
DEVEDOR: RENTAL IMOVEIS LTDA / VANDERLEI RO-
DRIGUES DA CUNHA / GILBERTO JOSE RIBEIRO RODRI-
GUES PRIMEIRO LEILÃO: 31 DE OUTUBRO DE 2005, ÀS
16:45 HORAS Para venda a quem mais der, por preço nao infe-
rior ao valor da avaliação. SEGUNDO LEILÃO: 21 DE NO-
VEMBRO DE 205, ÀS 16:45 HORAS Cujo bem arrematado
por quem oferecer maior lance, desde que não seja preço vil.
BEM LEILOADO:  - DATA DE TERRAS SOB Nº 01 (UM)
DA QUADRA Nº 02 (DOIS), COM ÁREA DE 273,00 ME-
TROS QUADRADOS, NA VILA NOVA, NESTA CIDADE E
COMARCA, COM DIVISAS, METRAGENS E CONFRON-

TAÇÕES CONSTANTES DA MATRICULA Nº 40.109 DO CRI
DO 1º OFICIO, DESTA COMARCA. AVALIAÇÃO TOTAL:
R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS).

Adv(s) ALEXANDRE FILIPE FIOROTTO

021  2003.0000502-6/0 - Execução Título Extrajudicial  SAS-
SARIKANDO MODA INFANTIL LTDA X ALESSANDRA
CASSIA DE OLIVEIRA DA SILVA Indique o Autor o atual
endereço da devedora. Prazo: 10 dias Adv(s) MARCELO PAU-
LO SAUTCHUK MARCHI

022  2003.0000536-6/0 - Processo de Conhecimento  WILSON
LIRA DE VASONCELOS X PIROLITOS CENTRO AUTOMO-
TIVO Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s)
FABRICIA KUTNE REDER, IZABELA DE CASTRO MAR-
TINEZ

023  2003.0000550-7/0 - Processo de Conhecimento  MARCO
ANTONIO RUBIM X CONTINEMTAL BANCO S/A( ATU-
AL BANCO FINASA S/A) Intime-se a parte Exequente acerca
da satisfação do debito. Adv(s) JOAO RICARDO DA SILVA
LIMA, LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI, JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA, MOISES ZANARDI

024  2003.0000677-1/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-
NIO MENDES ALVES X RENATA APARECIDA MAIA A
manifestação do Reclamante Adv(s) ANTONIO CAMARGO
JUNIOR, MARCOS ANTONIO PIOLA, EUSTAQUIO DE
OLIVEIRA JUNIOR

025  2003.0000765-7/0 - Processo de Conhecimento  WILSON
LUIZ BIASOTTO X JOAO MORI (E OUTRO) Intime-se o Sr.
Joao Mori, através de seu procurador, a fim de efetuar o 1º
pagamento, na data desta publicação. Adv(s) JOSE GONZA-
GA SORIANI, JOSE MAREGA, ROSANGELA DEVEQUI DA
SILVA, EDI ERI FROEMING, IONE GUASTALLA DOS SAN-
TOS

026  2003.0000780-0/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ
CARLOS SOUZA DE PAULA X NELSON FERRARI A mani-
festação do exequente Adv(s) JOAO AMARO DE FARIA FI-
LHO, MARLENE ESPER FARIA, ORLANDO ALEXANDRI-
NO, JULIO AUGUSTO GIROTTO ALEXANDRINO, REGIS
ALAN BAULI

027  2004.0000077-7/0 - Processo de Conhecimento  DORIS-
VALDO JOSÉ DOS SANTOS (E OUTRO) X BRADESCO
SEGUROS S/A A manifestação da parte exequente acerca do
expediente de 113/115 Adv(s) EDVALDO LUIZ DA ROCHA,
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, ADRIANO FER-
NANDES FERREIRA, APARECIDO DOMINGOS ERRERI-
AS LOPES

028  2004.0000744-9/0 - Processo de Conhecimento  VITAL
CAVALINI X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A À ma-
nifestação da parte Exequente. Adv(s) ALYSSON VITOR DA
SILVA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI

029  2004.0000964-0/0 - Execução Título Extrajudicial  JOSE
AIRTON MOREIRA GOMES X MARIA APARECIA CAETA-
NO DA SILVA A manifestação do Exequente Adv(s) ELIZEU
DE CARVALHO

030  2004.0001066-3/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
DE LOURDES DA SILVA X ITAU SEGUROS S/A “julgo EX-
TINTO o presente feito com fulcro no art. 269, III do CPC, por
analogia” Adv(s) ANTONIO CAMARGO JUNIOR, JULIO
AUGUSTO GIROTTO ALEXANDRINO, ORLANDO ALE-
XANDRINO

031  2004.0001623-4/0 - Processo de Conhecimento  ELIZA-
NE DE FREITAS X EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICACOES S/A - EMBRATEL Ciência as partes sobre a
baixa dos autos da E. Turma Recursal Adv(s) LAERTE IWAKI
BURIHAM

032  2004.0001742-4/0 - Processo de Conhecimento  HIROZI
MASAKI X BANCO HSBC BAMERINDUS DO BRASIL S/A
A manifestação da parte Exequente acerca da efetiva satisfação
do débito Adv(s) FLAVIO HIDEYUKI INUMARU, EDMAR
LUIZ COSTA JUNIOR

033  2004.0002113-2/0 - Execução Título Extrajudicial  HE-
LIO DA SILVA X ELIANA APARECIDA GOMES RIBEIRO A
manifestaçao do exequente acerca da efetiva satisfação do dé-
bito Adv(s) HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR, SIL-
VIO SUNAYAMA DE AQUINO

034  2004.0002401-8/0 - Processo de Conhecimento  ISAAC
CARDOSO X HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA RITA
“Defiro o pedido de justiça gratuíta, observando, no entanto, à
parte Reclamante, o art. 12 da Lei 1060/50. Recebo o recurso
interposto somente em seu efeito devolutivo, nos termos do art.
43, da Lei 9099/95. Cumpra-se o disposto no art. 42 § 2º da
citada Lei” Adv(s) ELIZEU DE CARVALHO, MICHEL RO-
GERIO DOS SANTOS, MARIA ALICE CASTILHO DOS
REIS, ISRAEL LIUTTI

035  2004.0002671-4/0 - Processo de Conhecimento  APARE-
CIDO FORTUNATO DA SILVA X RIVEL ADMINISTRADO-
RA DE CONSÓRCIOS SC LTDA Sentença julgando improce-
dentes os embargos Adv(s) MARCIO ROGERIO RIBEIRO DE
CARVALHO, FABIO YOSHIHARU ARAKI

036  2005.0000146-8/0 - Execução Título Extrajudicial  WIL-
SON ATSUMI OTANI X ERASMO MARCOS VIT Manifesta-
ção do Exequente acerca do Mandado juntado aos autos. Adv(s)
JOSIANE BURDINI MARGONATO

037  2005.0000512-8/0 - Processo de Conhecimento  OSVAL-
DO MADEIROS DA COSTA (E OUTRO) X NELSON HAT-

SUMI ITO À manifestação das partes acerca do efetivo cum-
primento do acordo. Adv(s) CLAUDEMIR CAPOCCI

038  2005.0000821-7/0 - Processo de Conhecimento  ZULMI-
RA APARECIDA GUEDES RITTER X EMBRATEL EMPRE-
SA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES SA “Intime-se
a parte Recorrente para complemente as custas processuais, as
quais devem ser calculadas com base no pedido inicial da ação,
conforme art. 3 §1º da Resolução n. 01/05 do Conselho de Su-
pervisão dos Juizados Esp. do Estado do Paraná” Adv(s) SER-
GIO SAES, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

039  2005.0000854-5/0 - Processo de Conhecimento  MAR-
COS JOSE ARRUDA LIMA (E OUTRO) X ATACADAO DIS-
TRIBUIÇAO COMERCIO E INDUSTRIA LTDA Recebo o
Recurso Interposto somente em seu efeito devolutivo, nos ter-
mos do art. 43 da LEi 9099/95. Cumpra-se o disposto no art. 42
§ 2º da citada LEi. Adv(s) FULVIO LUIS STADLER KAIPERS,
CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE

040  2005.0000904-0/0 - Processo de Conhecimento  NAIR
DE SOUZA FARIAS X MARITIMA SEGUROS S/A Recebo o
Recurso Adesivo interposto somente em seu efeito devolutivo,
nos termos do art. 43 da Lei. 9099/95. Cumpra-se o disposto no
art. 42 § 2º da citada Lei. Adv(s) LECIR MARIA SCALASSA-
RA, MARCELA DEL PINTOR, GREICE ADRIANA SIMOES

041  2005.0001631-7/0 - Processo de Conhecimento  WES-
LEY CLAYTON FUMAGALLI X BANCO DO BRASIL S/A
(E OUTRO) À manifestação da parte Reclamante acerca do
efetivo cumprimento do acordo entabulado entre as partes.
Adv(s) DENIS ROBERTO BIASOTTO

042  2005.0001982-3/0 - Processo de Conhecimento  LEO-
NILDA ZAPAROLI DOS SANTOS X BUNGE ALIMENTOS
S/A “julgo EXTINTO o feito com fulcro noa rt. 269, III do
CPC, por analogia” Adv(s) EDMYLSON PENA DOS SAN-
TOS

043  2005.0002090-0/0 - Processo de Conhecimento  LUCIA
HELENA BONEMER ROCHA X BANCO BRADESCO S/A
“julgo EXTINTO o presente feito com fulcro noa rt. 269, III do
CPC, por analogia” Adv(s) FABRICIA KUTNE REDER, JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA

044  2005.0002900-1/0 - Execução Título Extrajudicial  HO-
SINE SALEM X CUTULO E FERREIRA LTDA Intime-se a
parte Exequente para que justifique a razão de divisão dos pro-
cessos, considerando-se tratar de execuções contra a mesma
parte Adv(s) HOSINE SALEM

045  2005.0003347-7/0 - Processo de Conhecimento  LUIZE-
TE BELORTE MANTOVANI X SUL AMERICA CIA NACIO-
NAL DE SEGUROS S/A Considerando que tanto a parte Re-
clamante quanto a parte Reclamada não residem nesta Comar-
ca, justifique aquela a razão do intento da ação neste Juízo. O
Prazo é de 05 dias, sob pena de indeferimento da inicial Adv(s)
MARLI REGINA RENOSTE VIELI

046  2005.0003352-9/0 - Processo de Conhecimento  FATIMA
MANTOVANI RISPAR (E OUTRO) X SUL AMERICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS S/A “Considerando que tanto a
parte reclamante quanto a parte reclamada não residem nesta
comarca, justifique aquela a razão do intento da ação neste
JUízo. O prazo é de 05 dias, sob pena de indeferimento da
inicial” Adv(s) MARLI REGINA RENOSTE VIELI

047  2005.0003549-0/0 - Execução Título Extrajudicial  CEL-
SO APARECIDO DUTRA X IVAN N. KIKUTI & CIA LTDA A
manifestação do Exequente Adv(s) LUCIANO CESAR CARI-
NHATO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELINO GARBUGGIO 015 2002.0000390-5/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 038 2005.0000821-7/0
ADRIANO FERNANDES FERREIRA 027 2004.0000077-7/0
ALESSANDRO HENRIQUE BANA PAILO 005 2001.0000242-9/0
ALEXANDRE FILIPE FIOROTTO 020 2003.0000182-3/0
ALYSSON VITOR DA SILVA 028 2004.0000744-9/0
ANDRE RICARDO FORCELLI 006 2001.0000245-3/0
ANDREA DE SOUZA AGUIAR 011 2002.0000221-6/0
ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO 011 2002.0000221-6/0
ANILSON GERALDO SGUAREZI 008 2002.0000183-0/0
ANTONIO CAMARGO JUNIOR 024 2003.0000677-1/0
ANTONIO CAMARGO JUNIOR 030 2004.0001066-3/0
APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES 027 2004.0000077-7/0
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 028 2004.0000744-9/0
CARLOS PINTO PAIXAO 009 2002.0000192-9/0
CATARINA APARECIDA CABRIOTTI 004 2001.0000135-0/0
CELSO DA MOTTA FERNANDES 005 2001.0000242-9/0
CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE 039 2005.0000854-5/0
CLAUDEMIR CAPOCCI 037 2005.0000512-8/0
CLEVERSON MANOEL COSTA 017 2002.0000478-2/0
CONCEICAO APARECIDA DE CASTRO 014 2002.0000303-4/0
CRISTIANNE GANEM KISNER 010 2002.0000209-7/0
DENIS ROBERTO BIASOTTO 041 2005.0001631-7/0
DINO COSTACURTA 001 1998.0000015-9/0
DIRCEU BERNARDI JUNIOR 012 2002.0000245-3/0
EDI ERI FROEMING 025 2003.0000765-7/0
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 032 2004.0001742-4/0
EDMYLSON PENA DOS SANTOS 004 2001.0000135-0/0
EDMYLSON PENA DOS SANTOS 042 2005.0001982-3/0
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 027 2004.0000077-7/0
ELISANDRE MARIA BEIRA 019 2003.0000145-5/0
ELISIO DE OLIVEIRA SILVA 003 2001.0000133-3/0
ELIZEU DE CARVALHO 029 2004.0000964-0/0
ELIZEU DE CARVALHO 034 2004.0002401-8/0
ELOI SILVA 013 2002.0000247-0/0
ELSA CRISTINA ALMEIDA DA SILVA
CERQUEIRA GALVAO 017 2002.0000478-2/0
EMILIO PICIOLI 006 2001.0000245-3/0
EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR 024 2003.0000677-1/0
FABIANE CAROL WENDLER DIAS 016 2002.0000442-1/0
FABIO YOSHIHARU ARAKI 035 2004.0002671-4/0
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FABRICIA KUTNE REDER 022 2003.0000536-6/0
FABRICIA KUTNE REDER 043 2005.0002090-0/0
FLAVIO HIDEYUKI INUMARU 032 2004.0001742-4/0
FULVIO LUIS STADLER KAIPERS 039 2005.0000854-5/0
GREICE ADRIANA SIMOES 040 2005.0000904-0/0
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 019 2003.0000145-5/0
HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR 033 2004.0002113-2/0
HOSINE SALEM 044 2005.0002900-1/0
IONE GUASTALLA DOS SANTOS 025 2003.0000765-7/0
ISRAEL LIUTTI 034 2004.0002401-8/0
IZABELA DE CASTRO MARTINEZ 022 2003.0000536-6/0
JOAO AMARO DE FARIA FILHO 026 2003.0000780-0/0
JOAO OGUIDO 001 1998.0000015-9/0
JOAO RICARDO DA SILVA LIMA 023 2003.0000550-7/0
JORGE HADDAD 018 2002.0000479-0/0
JOSE GONZAGA SORIANI 025 2003.0000765-7/0
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 023 2003.0000550-7/0
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 043 2005.0002090-0/0
JOSE LUCAS DA SILVA 003 2001.0000133-3/0
JOSE MAREGA 025 2003.0000765-7/0
JOSE WLADEMIR GARBUGGIO 015 2002.0000390-5/0
JOSIANE BURDINI MARGONATO 036 2005.0000146-8/0
JULIO AUGUSTO GIROTTO ALEXANDRINO 026 2003.0000780-0/0
JULIO AUGUSTO GIROTTO ALEXANDRINO 030 2004.0001066-3/0
JULIO CESAR COELHO PALLONE 008 2002.0000183-0/0
JULIO CESAR DA SILVA 003 2001.0000133-3/0
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 027 2004.0000077-7/0
KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI 012 2002.0000245-3/0
KELLY CRISTINA DE SOUZA 001 1998.0000015-9/0
LAERTE IWAKI BURIHAM 031 2004.0001623-4/0
LECIR MARIA SCALASSARA 018 2002.0000479-0/0
LECIR MARIA SCALASSARA 040 2005.0000904-0/0
LUCIANO CESAR CARINHATO 047 2005.0003549-0/0
LUCIANO GAIOSKI 015 2002.0000390-5/0
LUCIENE VANIN 017 2002.0000478-2/0
LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI 023 2003.0000550-7/0
M . C ALVES ME 010 2002.0000209-7/0
MARCELA DEL PINTOR 040 2005.0000904-0/0
MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 021 2003.0000502-6/0
MARCIO FERNANDO CANDEO DOS
SANTOS 001 1998.0000015-9/0
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 028 2004.0000744-9/0
MARCIO ROGERIO RIBEIRO DE
CARVALHO 035 2004.0002671-4/0
MARCOS ANTONIO PIOLA 024 2003.0000677-1/0
MARCOS DE CASTRO ALVES 003 2001.0000133-3/0
MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS 009 2002.0000192-9/0
MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS 034 2004.0002401-8/0
MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA 018 2002.0000479-0/0
MARIA CRISTINA GUIMARAES 016 2002.0000442-1/0
MARLENE ESPER FARIA 026 2003.0000780-0/0
MARLI REGINA RENOSTE VIELI 045 2005.0003347-7/0
MARLI REGINA RENOSTE VIELI 046 2005.0003352-9/0
MICHEL ROGERIO DOS SANTOS 034 2004.0002401-8/0
MOISES ZANARDI 023 2003.0000550-7/0
MUNIRA MUHAMMAD AHMUD 001 1998.0000015-9/0
NALU MARA MEDEIROS 009 2002.0000192-9/0
ORLANDO ALEXANDRINO 026 2003.0000780-0/0
ORLANDO ALEXANDRINO 030 2004.0001066-3/0
PATRICIA DEODATO DA SILVA 003 2001.0000133-3/0
REGIS ALAN BAULI 026 2003.0000780-0/0
ROBSON ADIRLEY SCALIANTE 013 2002.0000247-0/0
ROSANGELA DEVEQUI DA SILVA 025 2003.0000765-7/0
RUBENS COPIA 001 1998.0000015-9/0
RUI CARLOS APARECIDO PICOLO 002 1999.0000072-8/0
SANDRO ROGERIO PASSOS 007 2002.0000031-0/0
SERGIO PAVESI FIGUEROA 019 2003.0000145-5/0
SERGIO SAES 038 2005.0000821-7/0
SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO 033 2004.0002113-2/0
VADEIR JOSE PEREIRA 014 2002.0000303-4/0
WANDERLEI RODRIGUES SILVA 008 2002.0000183-0/0
WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 006 2001.0000245-3/0
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COMARCA DE TOLEDO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Relação Nº : 028/2005
JUIZ SUPERVISOR: BIANOR BOTTEGA
SECRETARIA DESIGNADA: CELMA GARCIA POLETTI

001  1999.0000014-0/0 - Processo de Conhecimento  MOISES
CARLOS SELANNI X ADOLAR SCHUH - BORRACHARIA
- ME INTIMAÇÃO DO EXECUTADO, POR SEU PROCU-
RADOR JUDICIAL, DO R. DESPACHO DE FLS 103, PARA
APRESENTAR EM JUÍZO OS BENS PENHORADOS OU
SEU EQUIVALENTE EM DINHEIRO (AVALIAÇÃO DE FLS
47/48), SOB PENA DE SER DECRETADA SUA PRISÃO CI-
VIL POR DEPOSITÁRIO INFIEL. Adv(s) JOSE GERALDO
CANDIDO, ORLEI NESTOR BAIERLE

002  2001.0000026-4/0 - Execução Título Extrajudicial  ES-
TELA MARIS GIORDANI X CORRETORA DE IMOVEIS
REIMERS INTIMAÇÃO DAS PARTES LITIGANTES, POR
SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DA R. SENTENÇA DE
FLS 271, A QUAL, JULGA EXTINTO O FEITO, NA FORMA
DO ARTIGO 794, INCISO I, DO CPC, C/C O ART. 53, § 4º,
DA LEI 9.099/95. INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, PARA QUERENDO, DELA RECORRER. Adv(s) FA-
BIANO JOSE BORDIGNON, VLAMIR EMERSON FERREI-
RA, LEDA REGINA GAMBETTA

003  2001.0000068-0/0 - Processo de Conhecimento  FRANCI-
ELE CARLA FERST DE MELLO X TRENTO BRANDALIZE
& CIA LTDA INTIMAÇÃO DAS PARTES LITIGANTES, POR
SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DA R. SENTENÇA DE
FLS 178, A QUAL, JULGA EXTINTA AS PRESENTES EXE-
CUÇÕES, NOS TERMOS DO ARTIGO 709, C/C O ARTIGO
794, INCISO I, DO CPC. INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS, PARA QUERENDO, DELA RECORRER. Adv(s)
EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA, VLAMIR EMER-
SON FERREIRA, LEDA REGINA GAMBETTA

004  2002.0000160-0/0 - Processo de Conhecimento  JULIA-

NO LEONARDO DESTEFANI (E OUTROS) X EDITORA
CRT VIVER & VIVER (E OUTROS) INTIMAÇÃO DO EXE-
QUENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO ITEM
IV, DO R. DESPACHO DE FLS 172, PARA QUE, NO PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE O LEVAN-
TAMENTO DO NUMERARIO PENHORADO. Adv(s) JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, SER-
GIO CANAN

005  2002.0000162-7/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
DA GRAÇA DA SILVA GALO X EDITORA CRT VIVER &
VIVER (E OUTROS) INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR
SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO ITEM IV, DO R. DES-
PACHO DE FLS 168, PARA QUE, NO PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE O LEVANTAMENTO
DO NUMERÁRIO PENHORADO. Adv(s) JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, SERGIO CANAN

006  2002.0000164-3/0 - Processo de Conhecimento  ISAURA
APARECIDA ALVES DIETRICH X EDITORA CRT VIVER
& VIVER (E OUTROS) INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR
SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO ITEM IV, DO R. DES-
PACHO DE FLS 165, PARA QUE SE MANIFESTE, NO PRA-
ZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOBRE O LEVANTAMENTO DO
NUMERARIO PENHORADO. Adv(s) JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA LORENI GUND, SERGIO CANAN

007  2002.0000167-8/0 - Processo de Conhecimento  DULCE
MARIA MOESCH X EDITORA CRT VIVER & VIVER (E
OUTROS) INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU PRO-
CURADOR JUDICIAL, DO ITEM IV, DO R. DESPACHO DE
FLS 167, PARA QUE, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS,
MANIFESTE-SE SOBRE O LEVANTAMENTO DO NUME-
RARIO PENHORADO. Adv(s) JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA LORENI GUND, SERGIO CANAN

008  2003.0000039-1/0 - Execução Título Extrajudicial  FLO-
RINES SANTOS ALMEIDA STUANI X ELISANDRO DE
SOUZA INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU PROCU-
RADOR JUDICIAL, DO ITEM II, DO R. DESPACHO DE FLS
57, PARA QUE, SE MANIFESTE SOBRE EVENTUAL PE-
DIDO DE PRISÃO CIVIL POR DEPOSITARIO INFIEL.
Adv(s) CELITO DE BONA, LETICIA TEREZA DE LEMOS
BECKER, LUCIANO BRAGA CORTES

009  2003.0000478-3/0 - Processo de Conhecimento  ERNI
ROSLER (E OUTRO) X EDITORA CRT VIVER & VIVER (E
OUTROS) INTIMAÇÃO DOS EXEQUENTE, POR SEUS
PROCURADORES JUDICIAIS, DO ITEM IV, DO R. DES-
PACHO DE FLS 174, PARA QUE, NO PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS, MANIFESTEM-SE SOBRE O LEVANTAMENTO
DO NUMERARIO PENHORADO. Adv(s) MARCIO TULIO
OCHOA, DIRCE INES FINKLER DE CAMARGO, RODRI-
GO MUNCHEN

010  2004.0000101-0/0 - Processo de Conhecimento  CELIA
APARECIDA PEREIRA FERREIRA X DOMINGOS TRAVES-
SINI (E OUTRO) INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR
SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO ITEM I, DO R. DES-
PACHO DE FLS 45, QUE DIZ: “ O PEDIDO RETRO NÃO
COMPORTA ACOLHIMENTO, UMA VEZ QUE O PRESEN-
TE FEITO FOI EXTINTO POR SENTENÇA (FLS 40. OB-
SERVO, POR SER OPORTUNO, QUE NO SUBSTABELECI-
MENTO DE FLS 28 CONSTOU RESERVA DE PODERES AO
ADVOGADO PRIMITIVO, SENDO CERTO QUE NÃO É
EXIGIDA A INTIMAÇÃO DE TODOS OS ADVOGADOS DA
PARTE, BASTANDO A INTIMAÇÃO DE APENAS UM DE-
LES, NOS TERMOS DO ENECIADO 41, DO FONAJE.”
Adv(s) DELMAR MARINO HOFFMANN, JORGE NEI SAN-
TOS AMARANTE

011  2004.0000155-1/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
RODRIGUES DOS SANTOS X INTERBRASIL SEGURADO-
RA INTIMAÇÃO DO REQUERIDO, POR SEU PROCURA-
DOR JUDICIAL, DA PARTE FINAL DA R. SENTENÇA DE
FLS 105/108, PARA QUE, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS,
FAÇA O CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO DA OBRIGAÇÃO.
Adv(s) RONIZE FANTIN, SIMONE RINALDI

012  2004.0000228-4/0 - Processo de Conhecimento  DECI-
SAO CONTABILIDADE E ASSESSORIA S/C LTDA X CLAU-
DINEI RIBEIRO INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU
PROCURADOR JUDICIAL, DA R. SENTENÇA DE FLS 157,
A QUAL, JULGA EXTINTO O FEITO, NA FORMA DO AR-
TIGO 53, § 4º DA LEI 9.099/95. INTIMO AINDA, DO PRA-
ZO DE 10 (DEZ) DIAS, PARA QUERENDO, DELA RECOR-
RER. Adv(s) FRANCINE RICARDO

013  2004.0000299-2/0 - Processo de Conhecimento  GRAFI-
CA E EDITORA M. A. LTDA X MARIANGELA DE OLIVEI-
RA INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PROCURA-
DOR JUDICIAL, DO ITEM I, DO R. DESPACHO DE FLS 84,
O QUAL DEFERE A SUSPENSÃO DO FEITO, PELO PRA-
ZO DE 90 (NOVENTA) DIAS. Adv(s) MARCEL SARTURI

014  2004.0000779-0/0 - Processo de Conhecimento  GELS-
NER MORANDIR VALENTE X CRISTIANO CAMARGO
DOS SANTOS (E OUTRO) INTIMAÇÃO DO REQUEREN-
TE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO ITEM I, DO
R. DESPACHO DE FLS 36, O QUAL DEFERE O PEDIDO
DE SUSPENSÃO DO FEITO, PELO PRAZO DE 90 (NOVEN-
TA) DIAS, UMA VEZ A SUSPENSÃO POR PERÍODO MAIS
LONGO NÃO SE COADUNA COM OS PRINCIPIOS QUE
REGEM O JUIZADO ESPECIAL. Adv(s) CARLOS ALBER-
TO FURLAN

015  2004.0000795-5/0 - Processo de Conhecimento  MAR-
GARETE DA ROSA CÂNDIDO X GENERALI DO BRASIL
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS INTIMAÇÃO DAS
PARTES LITIGANTES, POR SEUS PROCURADORES JU-
DICIAIS, DA R. SENTENÇA DE FLS 118, A QUAL, JULGA
EXTINTO OS AUTOS, COM JULGAMWENTO DE MÉRI-
TO, NA FORMA DO ARTIGO 269, INCISO III, DO CPC.

INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PARA
QUERENDO, DELA RECORRER. Adv(s) ROSSANDRA PA-
VANI NAGAI, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, HELEN
CARNEIRO SOMMAVILLA

016  2004.0001040-0/0 - Processo de Conhecimento  LIBANO
KLIEMANN (E OUTRO) X A P S SEGURADORA INTIMA-
ÇÃO DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS PROCURA-
DORES JUDICIAIS, DA R. SENTENÇA DE FLS 123, A
QUAL, JULGA EXTINTO O PRESENTE FEITO, COM JUL-
GAMENTO DE MÉRITO, NA FORMA DO ARTIGO 269,
INCISO III, DO CPC. INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS, PARA QUERENDO, DELA RECORRER. Adv(s)
RONIZE FANTIN, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

017  2004.0001161-4/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
GERALDO CANDIDO X GUERINO TAMBALO (E OU-
TROS) INTIMAÇÃO DOS REQUERIDOS, POR SEU PRO-
CURADOR JUDICIAL, DO R. DESPACHO DE FLS 129,
PARA QUE FAÇA O CUMPRIMENTO VOLUNTARIO DA
OBRIGAÇÃO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. Adv(s)
GETULIO MARCONDES, MARCOS ROBERTO DE SOUZA
PEREIRA

018  2005.0000023-0/0 - Execução Título Extrajudicial  LEO-
NARDO SCHORR & CIA LTDA X LOTARIO ENGELLMANN
INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR
JUDICIAL, DO ITEM III, DO R. DESPACHO DE FLS 20,
PARA QUE, NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS, MANIFES-
TE-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA
DE FLS 22 VERSO, INDICANDI BENS PASSIVEIS DE PE-
NHORA DO EXECUTADO, POIS O OFICIAL DE JUSTIÇA
NÃO ENCONTROU, MANIFESTE-SE NOS AUTOS, SOB
PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s) RUY FONSATTI JUNIOR,
MARCELO DALANHOL

019  2005.0000144-4/0 - Processo de Conhecimento  ALEX
SANDRO MARAGNON X JOAO CARDOSO (E OUTRO)
INTIMAÇÃO DOS REQUERENTES, ORA RECORRIDO,
POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO ITEM II, DO R.
DESPACHO DE FLS 89, PARA QUE, NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS, APRESENTE AS CONTRA-RAZÕES. Adv(s)
IVETE GARCIA DE ANDRADE, DARCI HEERDT

020  2005.0000186-1/0 - Processo de Conhecimento  ALVI-
MAR SOUZA MARQUES X BANCO PANAMERICANO S.A.
INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR
JUDICIAL, DO ITEM II, DO R. DESPACHO DE FLS 69,
PARA QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, APRESENTE
AS CONTRA-RAZÕES. Adv(s) EMILIANO HUMBERTO
DELLA COSTA, LUCIANO MARCIO DOS SANTOS, ALE-
XANDRO DALLA COSTA, LUCIANY KATHIA TOLENTI-
NO

021  2005.0000298-6/0 - Execução Título Extrajudicial  LOJA
RIO GRANDE LTDA X PRISCILA PAULA DA SILVA FALKO-
WSKI INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PROCU-
RADOR JUDICIAL, DA R. SENTENÇA DE FLS 24, A QUAL,
JULGA EXTINTO O FEITO, SEM JULGAMENTO DE MÉ-
RITO, DETERMINANDO SEU OPORTUNO ARQUIVAMEN-
TO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 53, § 4º, DA LEI
9.099/95. INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
PARA QUERENDO, DELA RECORRER. Adv(s) GIANI LAN-
ZARINI DA ROSA LIMA, SIMONE MARIA SILVEIRA MON-
TEIRO FLEIG

022  2005.0000310-4/0 - Processo de Conhecimento  ERNAN-
DES GOMES PINTO X DECOR TINTAS E MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA INTIMAÇÃO DO REQUEREN-
TE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO ITEM I, DO
R. DESPACHO DE FLS 42, O QUAL DEFERE O PEDIDO
DE SUSPENSÃO DA PETIÇÃO DE FLS 41, DETERMINAN-
DO A SUSPENSÃO DO PRESENTE PROCESSO, PELO PRA-
ZO DE 60 (SESSENTA) DIAS. Adv(s) VLADIMIR JOSE RAM-
BO

023  2005.0000325-4/0 - Execução Título Extrajudicial  VER-
DE LAGO FURGOES LTDA X EXPRESSO ALVINEGRO
LTDA INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU PROCU-
RADOR JUDICIAL, PARA QUE, NO PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS, MANIFESTE-SE ACERCA DA NOMEAÇÃO DO
BEM PELO EXECUTADO, A FLS 20, SOB PENA DE EX-
TINÇÃO DOS AUTOS. Adv(s) ITAMAR MARCOS DE OLI-
VEIRA

024  2005.0000393-7/0 - Execução Título Extrajudicial  ITA-
MAR MARCOS DE OLIVEIRA X QUALITY CLEAN LTDA
INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR
JUDICIAL, DO ITEM I, DO R. DESPACHO DE FLS 17, O
QUAL DEFERE O PEDIDO DE SUSPENSÃO PELO PRAZO
DE 90 (NOVENTA) DIAS, CONFORME PETIÇÃO DE FLS
15. Adv(s) ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA

025  2005.0000453-3/0 - Processo de Conhecimento  EDINA
MATTGO JIRKOWSKY X UNIMED COSTA OESTE - COO-
PERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA INTIMAÇÃO
DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS PROCURADORES
JUDICIAIS, DA R. SENTENÇA DE FLS 375-378, A QUAL,
JULGA PROCEDENTE O PLEITO PREFACIAL, PARA O FIM
DE CONDENAR A REQUERIDA A APAGAR Á REQUEREN-
TE A TITULO DE RESTITUIÇÃO DO DESEMBOLSO PARA
QUITAÇÃO DO EXAME EM TELA, A IMPORTANCIA DE
R$ 2.160,00, CORRIGIDA MONETARIAMENTE PELO INPC
A PARTIR DA DATA DO DOCUMENTO DE FLS 13
(01.03.2005), INCIDINDO TAMBÉM JUROS DE MORA DE
1% AO MÊS A PARTIR DA CITAÇÃO, OU SEJA, 01.07.2005
- FLS 38). INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
PARA QUERENDO, DELA RECORRER. Adv(s) DAGOBERT
JIRKOWSKY, PATRICIA KLASSEN

026  2005.0000460-9/0 - Processo de Conhecimento  UBIRA-
JARA VIEIRA X EDER FERNANDO ALVES INTIMAÇÃO
DO REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL,

DA R. SENTENÇA DE FLS 63/65, A QUAL, JULGA PROCE-
DENTE O PLEITO PREFACIAL, PARA O FIM DE CONDE-
NAR O REQUERIDO A PAGAR AO REQUERENTE Á TÍ-
TULO DE REEMBOLSO DE PEGAMENTO DE IPVA, A
IMPORTÂNCIA DE R$ 612,98, COM JUROS MORATÓRI-
OS DE 1% AO MÊS, A CONTAR DA DATA DA CITAÇÃO
(01.07.2005 - FLS.55), E CORREÇÃO MONETARIA PELO
INPC, A PARTIR DAS DATAS DOS PAGAMENTOS DO IPVA,
BEM COMO CONDENAR O REQUERIDO A PAGAR AO
REQUERENTE, A TÍTULO DE DANOS MORAIS A IMPOR-
TÂNCIA DE R$ 1.000,00, COM JUROS E CORREÇÃO MO-
NETARIA NA FORMA SUPRA A INCIDIR A PARTIR DESTA
DATA ATE O EFETIVO PAGAMENTO. ASSIM, O TOTAL
DA CONDENAÇÃO POR QUANTIA CERTA ATINGE A CI-
FRA DE R$ 1.612,98, COMO ACIMA ALINHAVADO. INTI-
MO AINDA, DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PARA QUE-
RENDO, DELA RECORRER. Adv(s) EVERTON BOGONI

027  2005.0000577-2/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
VALDECI DE OLIVEIRA MELLO X LINCON VEICULO
LTDA INTIMAÇÃO DO PROCURADOR JUDICIAL, DO
REQUERENTE, PARA QUE, NO PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS, INFORME O ATUAL ENDEREÇO DO SEU CLIEN-
TE, POIS O AR VOLTOU COM A INFORMAÇÃO DE “AU-
SENTE”. Adv(s) RONIZE FANTIN

028  2005.0000632-0/0 - Processo de Conhecimento  EDNIL-
SON STOCCO X LAERCIO LUIZ DO CARMO INTIMAÇÃO
DO PROCURADOR JUDICIAL DO REQUERENTE, DA
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA
01 DE NOVEMBRO DE 2005, ÁS 09:30 HORAS, NA SALA
DE AUDIÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA
DE TOLEDO. INTIMI AINDA, PARA QUE, NO PRAZO DE
05 (CINCO) DIAS, INFORME O ATUAL ENDEREÇO DE
SEU CLIENTE E DO EXECUTADO, POIS OS AR VOLTA-
RAM COM A INFORMAÇÃO DE NÚMERO INEXISTEN-
TE. Adv(s) CLOVIS FELIPE FERNANDES

029  2005.0000637-9/0 - Processo de Conhecimento  MAR-
COS ANTONIO ZOLET X ELISE SCHMITT INTIMAÇÃO
DO PROCURADOR JUDICIAL DO REQUERENTE, DA
AUDIêNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA
20 DE OUTUBRO DE 2005 ÁS 09:30 HORAS, NASALA DE
AUDIÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE
TOLEDO/PR. INTIMO AINDA, PARA QUE FORNEÇA O
ATUAL ENDEREÇO DO REQUERENTE, SOB PENA DE
EXTINÇÃO DOS AUTOS. Adv(s) DARIO GENNARI, DA-
RYENE MARIA GENARI PROCHNAU

030  2005.0000772-3/0 - Processo de Conhecimento  CAR-
MEN MATHILDE DEBONI ROMAGNA X SANDRA MARA
JARDIM (E OUTRO) INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR
SEU PROURADOR JUDICIAL, DA R. SENTENÇA DE FLS
18, A QUAL, JUOLGA EXTINTO O FEITO, SEM JULGA-
MENTO DE MÉRITO NOS TERMOS DOS ARTIGOS 3º E
51, II, DA LEI 9.099/95 E 267, I, DO CPC, RESTANDO A
REQURENTE PROPOR A AÇÃO PERANTE A VARA CÍVEL
COMPETENTE. INTIMO AINDA DO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, PARA QUERENDO, DELA RECORRER. Adv(s) DAR-
CI HEERDT

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 015 2004.0000795-5/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 016 2004.0001040-0/0
ALEXANDRO DALLA COSTA 020 2005.0000186-1/0
CARLOS ALBERTO FURLAN 014 2004.0000779-0/0
CELITO DE BONA 008 2003.0000039-1/0
CLOVIS FELIPE FERNANDES 028 2005.0000632-0/0
DAGOBERT JIRKOWSKY 025 2005.0000453-3/0
DARCI HEERDT 019 2005.0000144-4/0
DARCI HEERDT 030 2005.0000772-3/0
DARIO GENNARI 029 2005.0000637-9/0
DARYENE MARIA GENARI PROCHNAU 029 2005.0000637-9/0
DELMAR MARINO HOFFMANN 010 2004.0000101-0/0
DIRCE INES FINKLER DE CAMARGO 009 2003.0000478-3/0
EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA 003 2001.0000068-0/0
EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA 020 2005.0000186-1/0
EVERTON BOGONI 026 2005.0000460-9/0
FABIANO JOSE BORDIGNON 002 2001.0000026-4/0
FRANCINE RICARDO 012 2004.0000228-4/0
GETULIO MARCONDES 017 2004.0001161-4/0
GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA 021 2005.0000298-6/0
HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA 015 2004.0000795-5/0
ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA 023 2005.0000325-4/0
ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA 024 2005.0000393-7/0
IVETE GARCIA DE ANDRADE 019 2005.0000144-4/0
JAIR ANTONIO WIEBELLING 004 2002.0000160-0/0
JAIR ANTONIO WIEBELLING 005 2002.0000162-7/0
JAIR ANTONIO WIEBELLING 006 2002.0000164-3/0
JAIR ANTONIO WIEBELLING 007 2002.0000167-8/0
JORGE NEI SANTOS AMARANTE 010 2004.0000101-0/0
JOSE GERALDO CANDIDO 001 1999.0000014-0/0
LEDA REGINA GAMBETTA 002 2001.0000026-4/0
LEDA REGINA GAMBETTA 003 2001.0000068-0/0
LETICIA TEREZA DE LEMOS BECKER 008 2003.0000039-1/0
LUCIANO BRAGA CORTES 008 2003.0000039-1/0
LUCIANO MARCIO DOS SANTOS 020 2005.0000186-1/0
LUCIANY KATHIA TOLENTINO 020 2005.0000186-1/0
MARCEL SARTURI 013 2004.0000299-2/0
MARCELO DALANHOL 018 2005.0000023-0/0
MARCIA LORENI GUND 004 2002.0000160-0/0
MARCIA LORENI GUND 005 2002.0000162-7/0
MARCIA LORENI GUND 006 2002.0000164-3/0
MARCIA LORENI GUND 007 2002.0000167-8/0
MARCIO TULIO OCHOA 009 2003.0000478-3/0
MARCOS ROBERTO DE SOUZA PEREIRA 017 2004.0001161-4/0
ORLEI NESTOR BAIERLE 001 1999.0000014-0/0
PATRICIA KLASSEN 025 2005.0000453-3/0
RODRIGO MUNCHEN 009 2003.0000478-3/0
RONIZE FANTIN 011 2004.0000155-1/0
RONIZE FANTIN 016 2004.0001040-0/0
RONIZE FANTIN 027 2005.0000577-2/0
ROSSANDRA PAVANI NAGAI 015 2004.0000795-5/0
RUY FONSATTI JUNIOR 018 2005.0000023-0/0
SERGIO CANAN 004 2002.0000160-0/0
SERGIO CANAN 005 2002.0000162-7/0
SERGIO CANAN 006 2002.0000164-3/0
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SERGIO CANAN 007 2002.0000167-8/0
SIMONE MARIA SILVEIRA MONTEIRO
FLEIG 021 2005.0000298-6/0
SIMONE RINALDI 011 2004.0000155-1/0
VLADIMIR JOSE RAMBO 022 2005.0000310-4/0
VLAMIR EMERSON FERREIRA 002 2001.0000026-4/0
VLAMIR EMERSON FERREIRA 003 2001.0000068-0/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE TOLEDO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Relação Nº : 029/2005

001  1997.0000004-3/0 - Processo de Conhecimento  DÉCIO
LUIZ HOLZBACH X HARIBERTO GASPARETTO TRANS-
PORTES INTIMAÇÃO DAS PARTES LITIGANTES, POR
SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DA R. SENTENÇA DE
FLS 95, A QUAL, JULGA EXTINTO O PRESENTE PROCES-
SO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, COM FUNDAMEN-
TO NO ARTIGO 569, DO CPC, DETERMINANDO O AR-
QUIVAMENTO DOS AUTOS, OBSERVADAS AS FORMA-
LIDADES LEGAIS. INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS, PARA QUERENDO, DELA RECORRER. Adv(s)
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA, IVETE GARCIA DE ANDRA-
DE, EVANDRO SLONGO

002  1998.0000008-6/0 - Embargos  HARIBERTO GASPA-
RETTO TRANSPORTES X DÉCIO LUIZ HOLZBACH INTI-
MAÇÃO DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS PROCU-
RADORES JUDICIAIS, DA R. SENTENÇA DE FLS 12, A
QUAL, JULGA EXTINTO O FEITO, SEM JULGAMENTO
DE MÉRITO, DETERMINANDO O OPORTUNO ARQUIVA-
MENTO DOS AUTOS, OBSERVADAS AS FORMALIDADES
LEGAIS. INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
PARA QUERENDO,. DELA RECORRER. Adv(s) IVETE
GARCIA DE ANDRADE, SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA

003  1999.0000019-1/0 - Embargos  PEDRO ALOISIO WE-
BLER X DÉCIO LUIZ HOLZBACH INTIMAÇÃO DO EM-
BARGADO, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO ITEM
I, DO R. DESPACHO DE FLS 89, O QUAL DEFERE O PEDI-
DO DE FLS 88, DETERMINANDO A SUSPENSÃO DO FEI-
TO, PELO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS. Adv(s) IVETE
GARCIA DE ANDRADE, SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA

004  2000.0000034-5/0 - Processo de Conhecimento  JANAI-
NA MOREIRA BERGAMASCHI X DONISETE FRANCIS-
CO PAES INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU PRO-
CURADOR JUDICIAL, DO R. DESPACHO DE FLS 168,
PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE O INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s) SIMONE
RADONS, SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

005  2000.0000043-4/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
DOS ANJOS PEREIRA CAMINI X LOJAS GARCIA LTDA
INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR
JUDICIAL, DO ITEM I, DO R. DESPACHO DE FLS 115, QUE
DIZ: “Dê-SE CIENCIA Á EXEQUENTE DA INTERPOSIÇÃO
DE EMBARGOS DE TERCEIRO, PERANTE O JUÍZO DE-
PRECADO, PARA QUE REQUEIRA O QUE MLEHOR LHE
APROUVER PERANTE AQUELE JUIZO.” Adv(s) EMILIA-
NO HUMBERTO DELLA COSTA, NADIA MAZUREK, LU-
CIANA HUBNER PEREIRA

006  2003.0000315-2/0 - Processo de Conhecimento  HILMAR
ZIMMERMANN X ADILSON NEI FRAGOSO INTIMAÇÃO
DO REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL,
DO ITEM II, DO R. DESPACHO DE FLS 58, PARA QUE, NO
PRAZO DE 05 (CNCO) DIAS, MANIFESTE-SE ACERCA DA
CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA , POIS O MESMO
NÃO ENCONTROU O EXECUTADO, SENDO ASSIM IN-
FORME O NOVO ENDEREÇO DO EXECUTADO, SOB
PENA DE EXTINÇÃO DOS AUTOS. Adv(s) DELMAR MA-
RINO HOFFMANN

007  2003.0000400-2/0 - Processo de Conhecimento  MAR-
CELO VANDERLEI DALGALLO X GRUPO DE COMUNI-
CACAO TRES S.A (E OUTRO) INTIMAÇÃO DAS PARTES
LITIGANTES, POR SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DA
R. SENTENÇA DE FLS 151, A QUAL, JULGA EXTINTO O
PRESENTE PROCESSO EM RAZÃO DO ABANDONO DA
CAUSA, DETERMINANDO SEU OPORTUNO ARQUIVA-
MENTO, UMA VEZ OBSERVADAS AS FORMALIDADES
LEGAIS. INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
PARA QUERENDO, DELA RECORRER. Adv(s) MARCOS
TIEGS, DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA, HELI AL-
BERTO ZENI

008  2003.0000481-1/0 - Processo de Conhecimento  MAURO
SARTOR (E OUTROS) X EDITORA CRT VIVER & VIVER
(E OUTROS) INTIMAÇÃO DOS EXEQUENTES, POR SEUS
PROCURADORES JUDICIAIS, DO ITEM IV, DO R. DES-
PACHO DE FLS 154, PARA QUE, NO PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE O LEVANTAMENTO
DO NUMERARIO PENHORADO. Adv(s) MARCIO TULIO
OCHOA, DIRCE INES FINKLER DE CAMARGO, RODRI-
GO MUNCHEN

009  2004.0000068-8/0 - Processo de Conhecimento  ELLO
COBRANÇAS LTDA - ME X JOÃO SALINA DE AGUIAR (E
OUTRO) INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PRO-
CURADOR JUDICIAL, DO ITEM III, DO R. DESPACHO DE
FLS 46, PARA QUE APRESENTE AS RAZÕES PALUSIVEIS
QUE JUSTIFIQUEM O SEU PEDIDO, NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO. Adv(s)
LUIS CARLOS FRANZOI

010  2004.0000290-6/0 - Processo de Conhecimento  GUSTA-
VO PEDRO CICHOSKI X VIP CORRETORA DE SEGUROS
(E OUTRO) INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, ORA RE-

CORRIDO, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO ITEM
II, DO R. DESPACHO DE FLS 118, PARA QUE APRESENTE
AS CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LEGAL. Adv(s) LUCI-
ANO BRAGA CORTES, ANA HELOISA ZAGONEL NE-
GRÃO

011  2004.0000406-9/0 - Processo de Conhecimento  ELLO
COBRANÇAS LTDA - ME X MM CHAPEACAO OLIVEIRA
LTDA INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PROCU-
RADOR JUDICIAL, DO R. DESPACHO DE FLS 51, O QUAL
DEFERE O DESENTRANHAMENTO DA NORA PROMIS-
SÓRIA DE FLS 05 E SUA ENTREGA A REQUERENTE OU
SEU PROCURADOR, MEDIANTE SUBSTITUIÇÃO POR
FOTOCÓPIA. Adv(s) LUIS CARLOS FRANZOI, MARCOS
TOSHIRO ISHIDA

012  2004.0000457-5/0 - Processo de Conhecimento  NELSI
SIMON BACK X BRASIL TELECOM S.A (E OUTRO) INTI-
MAÇÃO DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS PROCU-
RADORES JUDICIAIS, DA R. SENTENÇA DE FLS 159, A
QUAL JULGA EXTINTO O FEITO, COM JULGAMENTO
DE MÉRITO, NA FORMA DO ARTIGO 269, INCISO III, DO
CPC. INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PARA
QUERENDO, DELA RECORRER. Adv(s) RUY FONSATTI
JUNIOR, NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, ANDREIA BELO
ROSSO, JOSIANE BORGES

013  2004.0000571-6/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
DE LOURDES LEVANDOSKI X REAL PREVIDENCIA E
SEGUROS S/A INTIMAÇÃO DAS PARTES LITIGANTES,
POR SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DA R. SENTEN-
ÇA DE FLS 135, A QUAL, JULGA EXTINTO O PRESENTE
FEITO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO, NA FORMA DO
ARTIGO 269, INCISO III, DO CPC. INTIMO AINDA, DO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PARA QUERENDO, DELA RE-
CORRER. Adv(s) RONIZE FANTIN, LEANDRA DIEGA
WAGNER, FABIO DIAS VIEIRA, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR

014  2004.0000670-4/0 - Processo de Conhecimento  LEO-
NARDO SCHORR & CIA LTDA - ME X CAF DA CRUZ
ROTISSERIE INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU
PROCURADOR JUDICIAL, DO ITEM I, DO R. DESPACHO
DE FLS 46, O QUAL DEFERE A SUSPENSÃO DO FEITO,
PELO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS. Adv(s) RUY FON-
SATTI JUNIOR

015  2004.0000686-6/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-
NIO COGO NETO (E OUTROS) X LIBERTY PAULISTA
SEGUROS INTIMAÇÃO DAS PARTES LITIGANTES, POR
SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DA R. SENTENÇA DE
FLS 113, A QUAL, JULGA EXTINTO O PRESENTE FEITO,
COM JULGAMENTO DE MÉRITO, NA FORMA DO ARTI-
GO 269, INCISO III, DO CPC. INTIMO AINDA, DO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, PARA QUERENDO, DELA RECORRER.
Adv(s) RONIZE FANTIN, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

016  2004.0000691-8/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
LUCIA FONSECA (E OUTRO) X LIBERTY PAULISTA SE-
GUROS INTIMAÇÃO DAS PARTES LITIGANTES, POR
SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DA R. SENTENÇA DE
FLS 121, A QUAL, JULGA EXTINTO O FEITO, COM JUL-
GAMENTO DE MÉRITO, NA FORMA DO ARTIGO 269,
INCISO III, DO CPC. INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS, PARA QUERENDO, DELA RECORRER. Adv(s)
RONIZE FANTIN, FABIO DIAS VIEIRA, LEANDRA DIE-
GA WAGNER

017  2004.0000723-5/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
RIBEIRO X EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE TE-
LECOMUNICAÇÕES INTIMAÇÃO DO REQUERIDO, POR
SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO ITEM I, DO R. DES-
PACHO DE FLS 115, PARA QUE PAGUE O MONTANTE
DA CONDENAÇÃO DEVIDAMENTE ATUALIZADO (R$
6.942,26), NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA
DE EXECUÇÃO. Adv(s) RENY ANGELO PASTRE, ANDER-
SON RENY HECK, ANA ELISA VIEIRA NAVARRO

018  2004.0000990-6/0 - Processo de Conhecimento  ANDER-
SON DE QUEIROZ X BANCO DO BRASIL S/A INTIMA-
ÇÃO DO REQUERIDO, POR SEU PROCURADOR JUDICI-
AL, DO R. DESPACHO DE FLS 58, PARA QUE FAÇA O
CUMPRIMENTO VOLUNTARIO DA OBRIGAÇÃO, NO
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. Adv(s) LUCIANO MARCIO
DOS SANTOS, ALEXANDRO DALLA COSTA, RENY AN-
GELO PASTRE, ANDERSON RENY HECK

019  2004.0001026-0/0 - Processo de Conhecimento  ERNO
OSMAR MARON X ADEMIR NUNES DA SILVA (E OUTRO)
INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR
JUDICIAL, DA R. SENTENÇA DE FLS 61, A QUAL, JULGA
PROCEDENTE O PLEITO PREFACIAL PARA O FIM DE
CONDENAR O REQUERIDO ADEMIR NUNES DA SILVA
A PAGAR AO REQUERENTE A IMPORTANCIA DE R$
10.400.00 COM JUROS MORATORIOS DE 1% AO MÊS A
PARTIR DA CITAÇÃO (26.0105 - FLS 34), E CORREÇÃO
MONETARIA PELO INPC A CONTAR DO AJUIZAMENTO
DA DEMANDA (09.11.04 - FLS 02 VERSO). INTIMO AIN-
DA, DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PARA QUERENDO,
DELA RECORRER. Adv(s) DELMAR MARINO HOFF-
MANN, JORGE NEI SANTOS AMARANTE

020  2004.0001055-0/0 - Execução Título Extrajudicial  RE-
NATO JOSE ULSENHEIMER X LAURINDO JACÓ SCHNEI-
DER INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU PROCU-
RADOR JUDICIAL, DO R. DESPACHO DE FLS 20, PARA
QUE, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, MANIFESTE-SE
ACRECA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA A FLS
25/25, SOB PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s) EGBERTO FAN-
TIN

021  2004.0001111-0/0 - Processo de Conhecimento  DECIO

NASCIMENTO X COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA INTIMAÇÃO DO REQUERIDO, POR
SEU PROCURADOR JUDICIAL, DA R. SENTENÇA DE FLS
42/43, A QUAL DECRETA A EXTINÇÃO DO PRESENTE
FEITO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO, NOS TERMOS
DO ARTIGO 269, I, DO CPC, DETERMINANDO O SEU
OPORTUNO ARQUIVAMENTO NA FORMA DA LEI. INTI-
MO AINDA, DO PRAZO DE 10 _DEZ) DIAS, PARA QUE-
RENDO, DELA RECORRER. Adv(s) LUIZ CARLOS PAS-
QUALINI

022  2004.0001137-2/0 - Execução Título Extrajudicial  ADI-
LES LOCATELLI X OMC DO BRASIL CENTRO DE EMBE-
LEZAMENTO E PROTEÇÃO AUTOMOTIVA INTIMAÇÃO
DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DA
R. SENTENÇA DE FLS 34, A QUAL JULGA EXTINTA A
AÇÃO, NA FORMA DO ARTIGO 794, INCISO I, DO CPC.
INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PARA
QUERENDO, DELA RECORRER. Adv(s) SERGIO LUIZ DE
OLIVEIRA

023  2004.0001195-4/0 - Processo de Conhecimento  IRINEU
CAZANATTO X ARMINDO KRUGER INTIMAÇÃO DAS
PARTES LITIGANTES, POR SEUS PROCURADORES JU-
DICIAIS, DA R. SENTENÇA DE FLS 44/46, O QUAL JUL-
GA PROCEDENTE O PEDIDO CONSTANTE DA PRESEN-
TE AÇÃO, PARA O FIM DE CONDENAR O REQUERIDO A
PAGAR AO REQUERENTE, A TITULO DE INDENIZA’ÇÃO
DE DANOS MATERIAIS, A IMPORTANCIA DE R$ 3.705,00
DEVIDAMENTE CORRIGIDA PELO INPC A PARTIR DA
DATA CONTIDA NO ORÇAMENTO DE FLS 13 (17.11.2004),
INCIDINDO AINDA JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS,
DESDE A CITAÇÃO, OU SEJA, 26.02.2005 (FLS 19). INTI-
MO AINDA, DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PARA QUE-
RENDO, DELA RECORRER. Adv(s) JOSE DOMINGOS DE
QUEIROZ, CLOVIS FELIPE FERNANDES

024  2005.0000011-6/0 - Processo de Conhecimento  TOLE-
MICRO INFORMATICA X NEURI FINKLER INTIMAÇÃO
DO REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL,
DO ITEM II, DO R. DESPACHO DE FLS 54, QUE DIZ:
“AGUARDE-SE EM CARTÓRIO EVENTUAL MANIFESTA-
ÇÃO DO REQUERENTE, PELO PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.”, SOB PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s) GILMAR JEFER-
SON PALUDO

025  2005.0000256-9/0 - Execução Título Extrajudicial  LU-
CAS RENATO PINZ X MAURINEI BIANCHI INTIMAÇÃO
DO REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL,
DA R. SENTENÇA DE FLS 30, A QUAL, JULGA EXTINTA
A AÇÃO, NA FORMA DO ARTIGO 794, INCISO I, DO CPC.
INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PARA
QUERENDO, DELA RECORRER. Adv(s) KATIA DENISE
CESARO

026  2005.0000282-4/0 - Processo de Conhecimento  VALDIR
SERATTO X LIBERTY PAULISTA SEGUROS INTIMAÇÃO
DO REQUERENTE, ORA RECORRIDO, POR SEU PROCU-
RADOR JUDICIAL, DO ITEM II, DO R. DESPACHO DE FLS
82, PARA QUE, APRESENTE AS CONTRA-RZÕES, NO
PRAZO LEGAL. Adv(s) ROSSANDRA PAVANI NAGAI, AIR-
TON SIDNEY FRUHAUF, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

027  2005.0000326-6/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-
NIO RODRIGUES DE SOUZA X SAIONARA PAPPINI (E
OUTROS) INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PRO-
CURADOR JUDICIAL, DO ITEM II, DO R. DESPACHO DE
FLS 104, PARA QUE SE MANIFESTE, NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS, SOBRE O INTERESSE NO PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO, INCLUSIVE SOBRE EVENTUAL RE-
MESSA AO JUIZO COMUM, ONDE É CABÍVEL A CITA-
ÇÃO EDITALICIA. Adv(s) HELIO LULU

028  2005.0000347-0/0 - Execução Título Extrajudicial  DE-
CISAO CONTABILIDADE E ASSESSORIA S/C LTDA X
VALDIR BAZEI - REVENDA DE GAS INTIMAÇÃO DO
EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO
ITEM II, DO R. DESPACHO DE FLS 31, PARA QUE, NO
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE O
INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, SOB
PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s) EGBERTO FANTIN

029  2005.0000434-3/0 - Processo de Conhecimento  ELOIR
ALBERTO BRATZ X BANCO ABN AMRO REAL S/A INTI-
MAÇÃO DO REQUERIDO, POR SEU PROCURADOR JU-
DICIAL, DO R. DESPACHO DE FLS 75, QUE DIZ: “CONSI-
DERANDO A JUNTADA DE DOCUMENTOS NOVOS COM
A IMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO (FLS 71/74), DIGA O
REQUERIDO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.” Adv(s)
VICENTE DANIEL CAMPAGNARO, ALESSANDRA SAN-
TOS AMARAL

030  2005.0000657-0/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-
NIO JOSE GOMES X BRASIL TELECOM S.A INTIMAÇÃO
DO REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL,
DO ITEM I, DO R. DESPACHO DE FLS 20, O QUAL DE-
TERMINA A SUSPENSÃO DO FEITO, PELO PRAZO DE 06
MESES, CONFORME PEDIDO DE FLS 19. Adv(s) JESUINO
RUYS CASTRO

031  2005.0000691-3/0 - Processo de Conhecimento  RICAR-
DO AUGUSTO MATARA BRAGA X EMILIA LUJAN INTI-
MAÇÃO DO PROCURADOR JUDICIAL DO REQUEREN-
TE, DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA
PARA O DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2005, ÁS 09:15 HO-
RAS, NA SALA DO JUIZADO ESPECIAL DESTA COMER-
CA DE TOLEDO. INTIMO AINDA, PARA QUE, NO PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS, INFORME O ATUAL ENDEREÇO DO
SEU CLIENTE, POIS O AR VOLTOU COM A INFORMA-
ÇÃO DE “NÚMERO INSUFICIENTE.” Adv(s) EGBERTO
FANTIN

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 013 2004.0000571-6/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 015 2004.0000686-6/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 026 2005.0000282-4/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA 012 2004.0000457-5/0
AIRTON SIDNEY FRUHAUF 026 2005.0000282-4/0
ALESSANDRA SANTOS AMARAL 029 2005.0000434-3/0
ALEXANDRO DALLA COSTA 018 2004.0000990-6/0
ANA ELISA VIEIRA NAVARRO 017 2004.0000723-5/0
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRÃO 010 2004.0000290-6/0
ANDERSON RENY HECK 017 2004.0000723-5/0
ANDERSON RENY HECK 018 2004.0000990-6/0
ANDREIA BELO ROSSO 012 2004.0000457-5/0
CLOVIS FELIPE FERNANDES 023 2004.0001195-4/0
DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA 007 2003.0000400-2/0
DELMAR MARINO HOFFMANN 006 2003.0000315-2/0
DELMAR MARINO HOFFMANN 019 2004.0001026-0/0
DIRCE INES FINKLER DE CAMARGO 008 2003.0000481-1/0
EGBERTO FANTIN 020 2004.0001055-0/0
EGBERTO FANTIN 028 2005.0000347-0/0
EGBERTO FANTIN 031 2005.0000691-3/0
EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA 005 2000.0000043-4/0
EVANDRO SLONGO 001 1997.0000004-3/0
FABIO DIAS VIEIRA 013 2004.0000571-6/0
FABIO DIAS VIEIRA 016 2004.0000691-8/0
GILMAR JEFERSON PALUDO 024 2005.0000011-6/0
HELI ALBERTO ZENI 007 2003.0000400-2/0
HELIO LULU 027 2005.0000326-6/0
IVETE GARCIA DE ANDRADE 001 1997.0000004-3/0
IVETE GARCIA DE ANDRADE 002 1998.0000008-6/0
IVETE GARCIA DE ANDRADE 003 1999.0000019-1/0
JESUINO RUYS CASTRO 030 2005.0000657-0/0
JORGE NEI SANTOS AMARANTE 019 2004.0001026-0/0
JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 023 2004.0001195-4/0
JOSIANE BORGES 012 2004.0000457-5/0
KATIA DENISE CESARO 025 2005.0000256-9/0
LEANDRA DIEGA WAGNER 013 2004.0000571-6/0
LEANDRA DIEGA WAGNER 016 2004.0000691-8/0
LUCIANA HUBNER PEREIRA 005 2000.0000043-4/0
LUCIANO BRAGA CORTES 010 2004.0000290-6/0
LUCIANO MARCIO DOS SANTOS 018 2004.0000990-6/0
LUIS CARLOS FRANZOI 009 2004.0000068-8/0
LUIS CARLOS FRANZOI 011 2004.0000406-9/0
LUIZ CARLOS PASQUALINI 021 2004.0001111-0/0
MARCIO TULIO OCHOA 008 2003.0000481-1/0
MARCOS TIEGS 007 2003.0000400-2/0
MARCOS TOSHIRO ISHIDA 011 2004.0000406-9/0
NADIA MAZUREK 005 2000.0000043-4/0
NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA 012 2004.0000457-5/0
RENY ANGELO PASTRE 017 2004.0000723-5/0
RENY ANGELO PASTRE 018 2004.0000990-6/0
RODRIGO MUNCHEN 008 2003.0000481-1/0
RONIZE FANTIN 013 2004.0000571-6/0
RONIZE FANTIN 015 2004.0000686-6/0
RONIZE FANTIN 016 2004.0000691-8/0
ROSSANDRA PAVANI NAGAI 026 2005.0000282-4/0
RUY FONSATTI JUNIOR 012 2004.0000457-5/0
RUY FONSATTI JUNIOR 014 2004.0000670-4/0
SANDRO ROBERTO DE CAMPOS 004 2000.0000034-5/0
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 001 1997.0000004-3/0
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 002 1998.0000008-6/0
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 003 1999.0000019-1/0
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 022 2004.0001137-2/0
SIMONE RADONS 004 2000.0000034-5/0
VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 029 2005.0000434-3/0

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ/PR
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Fátima Rosemar de Oliveira
Escrivã/Secretária
RELAÇÃO Nº 16/2005.
LEONOR BISOLO CONSTANTINOPOLOS SEVERO –
Juíza de Direito

1.  Autos 367/2005 – EXECUÇAO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL – APARECIDO JOSE DA SILVA move contra LUCI-
LENE PEREIRA DEL POSSO – Sobre a certidão negativa do
Sr. Oficial de Justiça diga a parte autora. Adv. Dr. Emanuel
Toledo de Morais.

2.  Autos 043/20045– COBRANÇA SECURITÁRIA – MARLI
CÂNDIA DA COSTA move contra ITAÚ SEGUROS S/A – Jul-
go procedente o pedido inicial, a fim de condenar a ré a pagar
em favor da parte autora o valor integral decorrente do sinistro
que vitimou Joao Batista Alves do Couto, no importe de 40
salários mínimos vigentes ao tempo da liquidação do sinistro,
deduzindo os valores já pagos anteriormente. Adv. Rubens de
Oliveira e Elvis Bittencourt
.
3.  Autos 151/2005 – ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO –
HELENA MARIA VIDOTI move contra EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES – EMBRATEL – Julgo
procedente o pedido inicial de Helena Maria Vodotto, para con-
denar a ré, ao pagamento de danos morais no valor de
R$4.000,00, crescidos de juros legais a partir do evento danoso
e correção monetária a partir da citação. Adv. Silvio Cesar Cal-
cinoni, Ana Elisa Vieira Navarro e Ivo Marchi.

4.  Autos 303/2004 – REPARAÇÃO DE DANOS – ANA DOS
SANTOS move contra EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S/A – EMBRATEL – Julgo procedente o
pedido inicial de Ana dos Santos Lima, para condenar a ré, ao
pagamento de danos morais no valor de R$ 4.000,00, acresci-
dos de juros legais a partir do evento danoso e correção mone-
tária a partir da citação. Adv. Dr. Emanuel Toledo de Morais,
Ana Elisa Vieira Navarro e Luciane de Castro.

5.  Autos 044/2005 – COBRANÇA SECURITÁRIA – MARLI
CÂNDEA DA COSTA move contra ITAÚ SEGUROS S/A –
Julgo procedente o pedido inicial, para o fim de condenar a ré
a pagar em favor da parte autora o valor integral decorrente do
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sinistro que vitimou Udson Alves Evangelista, no importe de
40 salários mínimos vigentes ao tempo da liquidação do si-
nistro, deduzindo os valores já pagos anteriormente Adv. Dr.
Rubens de Oliveira, Elvis Bittencourt e Régis Panizzon Al-
ves.

6.  Autos 134/2005 - REPARAÇÃO DE DANOS – ANTONIO
FERNANDES move contra BANCO DO BRASIL S/A – Jul-
go Improcedente o pedido inicial, formulado por Antonio Fer-
nandes em face do Banco do Brasil S/A, extinguindo o feito
com julgamento do mérito.. Adv. Dr. Tadeu Canola Marcos
Denilson Meulan.

7.  Autos 150/2005 – DECLARATÓRIA DE INESISTÊNCIA
DE DÉBITO – NATAL ANTONIO DE ABREU move contra
BANCO DO BRASIL S/A – Julgo procedente o pedido inicial
de Natal Antonio de Abreu, para declarar a inesistência do
débito decorrente da conta nº 7.630-9, agência 747-1, e Con-
denar o réu Banco do Brasil S/A, ao pagamento de danos
morais no valor de R$4.000,00 acrescidos de juros legais a
partir do evento danoso e correção monetária a partir da cita-
ção. Adv. Luciane Munhoz d Alécio, Simo e Giani Lanzarini
da Rosa.

8.   Autos 247/2004 – REPARAÇÃO DE DANOS – SÔNIA
APARECIDA TÓQUIO DE ARAÚJO move contra PANABE-
MS ELETRO ELETRÔNICOS LTDA – Decorreu o prazo da
suspensão, diga a parte autora. Adv. Dr. Tadeu Canola.

9.  Autos 040/2002 – EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL –
FREDERICO AUGUSTO LUDEMANN move contra JAIME
SAMPAIO – Indefiro o pedido de fls. 69/70, uma vez que
inexiste elementos nos autos a demonstra que o valor da ava-
liação sobre o bem penhora esteja muito acima do valor de
mercado. Em regar o bem penhorado fica depositado com o
próprio devedor, exceto quando ocorrer risco de perecimento
ou outro motivo relevante, quando poderá ficar em poder do
credor ou de terceira pessoa. No caso dos autos não se encon-
tra evidenciado qualquer destes fatos, razão pela qual não
merece acolhimento o pedido de remoção do bem. Adv. Dr.
Aparecido Alves de Araújo .

10.  Autos 173/2004 – EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL
– OVIDIO SANTOS MOREIRA move contra ELIZEU MO-
REIRA DA SILVA – Sobre a certidão negativa do Sr. Meiri-
nho diga a parte exequente Adv. Dr. Marcos Aurelio R, da
Costa.

11.   Autos 026/2001 – CARTA PRECATÓRIA – CESAR JOSÉ
DO CARMO move contra ADEMAR PEREIRA DE CARVA-
LHO e ADEMAR PEREIRA DE CARAVLHO JUNIOR – Ten-
do em vista que o exequente arrematou o bem apregoado em
Segunda praça, e como caução apresentou um cheque no va-
lor de R$ 2.989,00, o qual não tinha provisão suficientes de
fundos. Devidamente intimado o exequente arrematante para
que em 24 horas exibisse o valor da arrematação, deixou o
prazo transcorrer sem qualquer manifestação fls. 78. Assim,
com amparo no artigo 690, § 2º, do CPC, desfaço a arremata-
çào, eis que não houve a exibição do valor que excedeu ao
seu crédito, tendo em vista que o cheque apresentado não ti-
nha fundos. Condeno, o exequente – arrematante a suportar
as despesas necessárias para a realização da nova praça. Adv.
Dr.Magda Rocha e Ari A Pereira.

12.   Autos 338/2005 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL – GILVAN PEREIRA DA CRUZ move contra AN-
TONIO CESAR SANTINI – Sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça diga a parte autora. Adv. Emanuel Toledo de Mo-
rais .

13.   Autos 222/2001 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL – ABYARA – COMÉRCIO DE INSUMOS AGRI-
COLAS LTDA move contra ANTAGRO CO. E REPRES.
DROD. AGROP – Intime-se a exequente para que comprove,
no prazo de 05 dias, tal legitimidade para figurar no pólo ati-
vo da execução proposta perante Juizado especial Cível, sob
pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. Adv.
Dr. Jeferson Lima Aguiar.

14.   Autos 041/2005 – COBRANÇA DE VALORES NÃO
CREDITADOS EM CADERNETA DE POPUPANÇA – HI-
POLITO CUSCIORA e outros move contra BANCO DO ES-
TADO DO PARANÁ S/A – Homologo por sentença, o acordo
firmado entre as partes, para declarar extinta a Ação de Co-
brança Adv. Dr. Washington Fragoso Veras e Fabiano Jose
Boerdigonon, Braulio Belinati Garcia Perez

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Relação Nº : 022/2005

001  2001.0000073-6/0 - Execução Título Extrajudicial  SE-
VERIANO FERREIRA DA FONSECA BARBOSA X IDAL-
VINA DE FÁTIMA AZEREDO Ao autor para esclarecimento
do motivo pelo qual requer a execução do feito, no prazo de
cinco (5) dias. Adv(s) MARCOS ANTONIO BOHRER

002  2002.0000007-8/0 - Execução de Título Judicial  DOR-
CELIO GONCALVES DOS SANTOS X LORIVAL DIAS DE
SOUZA Julgada extinta a ação, conforme Art.267, III, do CPC.
Autorizado o desentranhamento dos documentos pelo recla-
mante, mediante recibo nos autos. Adv(s) FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP

003  2002.0000063-9/0 - Execução de Título Judicial  DIST.
GIGANTE DE CALÇADOS LTDA ( Mercadão Paranaense)

X AGUINALDO KAVILHUKA (E OUTRO) Julgada extinta
a ação, conforme Art.794, I, do CPC. Autorizado o desentra-
nhamento dos documentos mediante recibo nos autos. Adv(s)
FABRICIO SCHEWINSKI

004  2002.0000088-4/0 - Execução de Título Judicial  ADAIL-
TON LESKI X CÉLIA REGINA LORENSINI Julgada extinta
a ação, conforme Art.267, III, do CPC. Autorizado o desen-
tranhamento dos documentos pelo reclamante, mediante reci-
bo nos autos. Adv(s) FABRICIO SCHEWINSKI

005  2002.0000089-2/0 - Execução de Título Judicial  ASSO-
CIAÇÃO DOS EMPRESÁRIOS DO CENTRO COMERCI-
AL UNIÃO X SHANA AMALIA ABRÃO Julgada extinta a
ação, conforme Art.794, I, do CPC. Autorizado o desentra-
nhamento dos documentos pelo requerido mediante recibo e
cópia nos autos. Adv(s) ACIR OLISKOWSKI

006  2002.0000115-5/0 - Execução de Título Judicial  ADAIL-
TON LESKI X JANETE APARECIDA DA CRUZ Face o pa-
gamento da dívida, JULGADA EXTINTA a ação com base no
art. 794,I do Código de Processo Civil. Autorizado o desen-
tranhamento dos documentos, mediante cópia e recibo nos
autos. Adv(s) FABRICIO SCHEWINSKI

007  2003.0000088-4/0 - Execução de Título Judicial  HOUS-
SAN SAADALLAH AJAIMY FI. X NESTOR DOS REIS Jul-
gada extinta a ação, conforme Art.267, III, do CPC. Autoriza-
do o desentranhamento dos documentos pelo reclamante, me-
diante recibo nos autos. Adv(s) CARLO RODRIGO BREH-
MER

008  2003.0000232-9/0 - Execução de Título Judicial  HEIL
& HEIL LTDA X ELENICE FONTANA CARDOSO Julgada
extinta a ação, conforme Art.267, III, do CPC. Autorizado o
desentranhamento dos documentos pelo reclamante, median-
te recibo nos autos. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

009  2003.0000340-6/0 - Processo de Conhecimento  CLEI-
TON CESAR SCHAEFER X MARIA REGINA STROZZI (E
OUTROS) Diga o autor sobre o contido nas fls. 18/20, em
cinco dias. Adv(s) CLEITON CESAR SCHAEFER

010  2003.0000463-3/0 - Processo de Conhecimento  LUIS
MARCELO SCHNEIDER X ADÃO NETO Julgada extinta a
ação, conforme Art.269, III, do CPC. Autorizado o desentra-
nhamento dos documentos pelo requerido, mediante recibo
nos autos. Adv(s) LUIS MARCELO SCHNEIDER

011  2004.0000018-3/0 - Processo de Conhecimento  ERNES-
TO GOHL FILHO X ELIZEU GOULART DOS SANTOS Diga
o autor, em cindo dias sobre o ofício retro. Adv(s) VIRGILIO
CESAR DE MELO, JÔNATAS FERNANDES NEVES

012  2004.0000937-3/0 - Processo de Conhecimento  ALBER-
TINA DE RAMOS (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S.A

Determinado a SUSPENSÃO do feito até que o conflito de
competência seja julgado, tendo em vista a decisão do Minis-
tro do STJ, Francisco Falcão, em face das ações individuais
contra a empresa reclamada. Aguarde-se a decisão. Adv(s)
WALKYRIA SCKUDLAREK COAS, JOÃO CARLOS COAS
JUNIOR

013  2004.0000943-7/0 - Execução Título Extrajudicial  CRIS-
TIANA ABEL DA CRUZ X FRANCIELE JULIANA BRAS
DA SILVA Deferido o pedido. Determinado o aguardo no ar-
quivo. Adv(s) MARCELO GARCIA LAURIANO LEME

014  2004.0001272-7/0 - Processo de Conhecimento  MIGUEL
CARVALHO X VITORIA POTOFOSKI Homologada a deci-
sao do Sr.Juiz Leigo. Julgado improcedente a ação interposta
kpor Miguel Carvalho contra Vitoria Potofoski, considerando
os fins socais a que se destina. Adv(s) ZANI DALTON FA-
RAH, LUCIANO LINHARES

015  2004.0001468-7/0 - Processo de Conhecimento  HOUS-
SAN SAADALLAH AJAIMY FI. X VANESSA DE SOUZA
Ao autor para que em 5 (cinco) dias junte aos autos os valores
e datas dos pagamentos efetuados pela reclamada. Adv(s)
CARLO RODRIGO BREHMER

016  2004.0001626-0/0 - Processo de Conhecimento  MAR-
LY MAZURECHEN DOS SANTOS X MUSTANG TRANS-
PORTES DE CARGAS RODOVIÁRIAS Julgada extinta a
ação, conforme Art.267, III, do CPC. Autorizado o desentra-
nhamento dos documentos pelo reclamante, mediante recibo
nos autos. Adv(s) LUCIANO LINHARES

017  2004.0001691-7/0 - Processo de Conhecimento  ARA
BRASIL - ESQUADRIAS DE MADEIRA LTDA X JOÃO
CONRADO DE MATTOS KRAFT Julgada extinta a ação, con-
forme Art.269, III, do CPC. Autorizado o desentranhamento
dos documentos pelo requerido, mediante recibo e cópia nos
autos. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO, JÔNATAS FER-
NANDES NEVES

018  2004.0001880-4/0 - Processo de Conhecimento  CRIS-
TINA BENDA ALCANTARA X EIDER LUIZ PADILHA (E
OUTRO) Homologada a decisão do Juiz Leigo. Julgada Ex-
tinta a ação sem julgamento do mérito, nos termos do
artigo267,VI do CPC. Sem condenação de custas e honorári-
os. Deixado de condenar o autor em litigância de má-fé por
entender não estar configurada, bem como por não estar pre-
sentes os requisitos do art. 17 do CPC. Adv(s) FABIO AMA-
RAL NOGUEIRA, JÔNATAS FERNANDES NEVES

019  2004.0001939-6/0 - Processo de Conhecimento  RICAR-
DO LIMANSKI & CIA LTDA. X RUTH RODRIGUES Julga-
da extinta a ação, conforme Art.269, III, do CPC. Autorizado
o desentranhamento dos documentos pelo requerido, median-
te recibo e cópia nos autos. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE
MELO, JÔNATAS FERNANDES NEVES

020  2004.0001966-3/0 - Processo de Conhecimento  SACO-
LÃO E VAREJO VERDURAMA LTDA X BENTA OLIVEI-
RA Face a quitação da dívida noticiada pelo autor, julgada
extinta a ação na forma do art. 269, III do CPC. Autorizado o
desentranhamento dos documentos pelo reclamado, mediante
recibo e cópia nos autos. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE
MELO, JÔNATAS FERNANDES NEVES

021  2004.0002172-6/0 - Processo de Conhecimento  FRAN-
CISCO BORGES DE LIMA & CIA LTDA X FABIO ELOI
MENDES DE MORAES Julgada extinta a ação, conforme
Art.267, III, do CPC. Autorizado o desentranhamento dos do-
cumentos pelo reclamante, mediante recibo nos autos. Adv(s)
CARLO RODRIGO BREHMER

022  2004.0002182-7/0 - Processo de Conhecimento  ZEUS
MODAS X ROSEMARA PITTOL DA SILVA Julgada extinta
a ação, conforme Art.267, III, do CPC. Autorizado o desen-
tranhamento dos documentos pelo reclamante, mediante reci-
bo nos autos. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

023  2004.0002189-0/0 - Execução Título Extrajudicial  SAN-
DRO MARCIO POGOGELSKI X FÁBIO KINGERSKI SAM-
PAIO Julgada procedente a ação. Condenada parte reclamada
ao pagamento de R$2.332,00 (dois mil, trezentos e trinta e
dois reais) corrigidos monetariamente pelo INPC a partir da
data do vencimento (13/10/2003) e acrescido de juros de 1%
a partir da citação. Adv(s) SANDRO MARCIO POGOGEL-
SKI

024  2005.0000012-8/0 - Processo de Conhecimento  FER-
NANDO GONÇALVES MACEDO X OSCAR DIGGEL-
MANN Homologada a decisão do Juiz Leigo. Julgada impro-
cedente o pedido do reclamante, bem como improcedente o
pedido do reclamado, já que ambos concorreram para o sinis-
tro em seus veículos. Adv(s) FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP, JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE

025  2005.0000122-9/0 - Processo de Conhecimento  JOÃO
FLORIANO MARTINS DE ANDRADE X BANCO SUDA-
MIRIS DO BRASIL S/A Sentença julgando procedente o pe-
dido do requerente Adv(s) MARCOS ROGERIO HOBERG,
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ

026  2005.0000140-7/0 - Processo de Conhecimento  CANE-
JU LTDA - ME X JACQUELINE ROVEDA Tendo em vista a
ausência injustificada das parte em audiência de Instrução e
Julgamento, julgada extinta a ação. Autorizado o desentra-
nhamento dos documentos pelo credor mediante recibo nos
autos. Adv(s) GILSON ORTH

027  2005.0000355-7/0 - Processo de Conhecimento  FRAN-
CISCO BORGES DE LIMA & CIA LTDA X ADRIANO L G
DE JESUS Face a quitação da dívida noticiada pelo autor,
julgada extinta a ação na forma do art. 269, III do CPC. Auto-
rizado o desentranhamento dos documentos pelo reclamado,
mediante recibo e cópia nos autos. Adv(s) CARLO RODRI-
GO BREHMER

028  2005.0000356-9/0 - Processo de Conhecimento  FRAN-
CISCO BORGES DE LIMA & CIA LTDA X JORGE OSNI
IGNASZEWSKI Julgada extinta a ação, conforme Art.267,
III, do CPC. Autorizado o desentranhamento dos documentos
pelo reclamante, mediante recibo nos autos. Adv(s) CARLO
RODRIGO BREHMER

029  2005.0000401-5/0 - Processo de Conhecimento  ESTE-
FANINA THEREZINHA BACK LORENA X LOSANGO
PROMOTORA DE VENDAS LTDA Deferido a antecipação
de tutela pleiteada, devendo ser oficiado ao requerido para
que cancele os apontamentos do nome da requerente em to-
dos os orgãos inibidores de credito o qual tenha sido inscrita,
exclusivamente em relaçao ao debito em questão até ulterior
deliberação. Determinado o aguardo da audiência de instru-
ção ejulgamento já designada. Adv(s) FABIANE APARECI-
DA LORENA, GENI SALETE OSTROWSKI, CARMEN
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI

030  2005.0000619-0/0 - Processo de Conhecimento  ARA
BRASIL - ESQUADRIAS DE MADEIRA LTDA X JURAN-
DIR TELES Julgada extinta a ação, conforme Art.269, III, do
CPC. Autorizado o desentranhamento dos documentos pelo
requerido, mediante reciboe cópia nos autos. Adv(s) VIRGI-
LIO CESAR DE MELO, JÔNATAS FERNANDES NEVES

031  2005.0000794-9/0 - Processo de Conhecimento  ELZA
WASELKOSKI ROSA M.E X ADIR CORDEIRO DOS SAN-
TOS Julgada procedente a ação. Condenada parte reclamada
ao pagamento de R$330,00(trezentos e trinta reais) corrigi-
dos monetariamente pelo INPC a partir da data do vencimen-
to (02/06/2004) e acrescido de juros de 1% a partir da citação
Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

032  2005.0000958-2/0 - Processo de Conhecimento  LUCI-
ANO E. KARPOVISCH E CIA LTDA X JULIANO DOMIN-
GUES BEPPLER Homologo por sentença o acordo efetuado
entre as partes Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO, JÔNA-
TAS FERNANDES NEVES

033  2005.0001067-0/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-
NIO TAVARES BUENO X GERALDINO VIERO NETO Jul-
gada extinta a ação, conforme Art.269, III, do CPC. Autoriza-
do o desentranhamento dos documentos pelo requerido, me-
diante recibo e cópia nos autos. Adv(s) ANTONIO TAVARES
BUENO

034  2005.0001182-3/0 - Processo de Conhecimento  ERI-
VALDO MONDINI X JOSE AMAURI DE SOUZA Julgada
procedente a ação. Condenada parte reclamada ao pagamento
de R$ 6.793,49 (seis mil, setecentos e noventa e tres reais e
quarenta e nove centavos) corrigidos monetariamente pelo
INPC a partir da data do vencimento (31/08/2002) e acresci-
do de juros de 1% a partir da citação. Adv(s) VIRGILIO CE-

SAR DE MELO

035  2005.0001239-1/0 - Processo de Conhecimento  ALME-
RI VARELA DO PRADO F.I -ME LOJA PRADO X RITA DE
CÁSSIA FLEITUX Homologo por sentença o acordo efetua-
do entre as partes Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

036  2005.0001271-0/0 - Processo de Conhecimento  CELSO
ANTONIO RODRIGUES X ALTAIR BATISTA TOMACHEU-
SKI Como se extrai da análise dos autos, a autora é pessoa
física, não estando enquadrada dentre os beneficiários do con-
vênio, razão pela qual deverá a autora manifestar-se, esclare-
cendo o que for pertinente no prazo de cinco (05) dias. Adv(s)
VIRGILIO CESAR DE MELO

037  2005.0001284-7/0 - Processo de Conhecimento  MARI-
SA ROSSATTI X JONNATHA COSTICHE Como se extrai da
análise dos autos, a autora é pessoa física, não estando en-
quadrada dentre os beneficiários do convênio, razão pela qual
deverá a autora manifestar-se, esclarecendo o que for perti-
nente no prazo de cinco (05) dias. Adv(s) VIRGILIO CESAR
DE MELO

038  2005.0001399-7/0 - Processo de Conhecimento  JURAN-
DIR MIGUEL VALÓRIO X RICARDO BEATRIZ JUNIOR
Como se extrai da análise dos autos, a autora é pessoa física,
não estando enquadrada dentre os beneficiários do convênio,
razão pela qual deverá a autora manifestar-se, esclarecendo o
que for pertinente no prazo de cinco (05) dias. Adv(s) VIRGI-
LIO CESAR DE MELO, JÔNATAS FERNANDES NEVES

039  2005.0001506-3/0 - Processo de Conhecimento  LADY
WESSLING X PATRICIA GOIS WEBER CARTA Como se
extrai da análise dos autos, a autora é pessoa física, não es-
tando enquadrada dentre os beneficiários do convênio, razão
pela qual deverá a autora manifestar-se, esclarecendo o que
for pertinente no prazo de cinco (05) dias. Adv(s) VIRGILIO
CESAR DE MELO

040  2005.0001507-5/0 - Processo de Conhecimento  LADY
WESSLING X JOSÉ CARLOS BRAGA DE FREITAS Como
se extrai da análise dos autos, a autora é pessoa física, não
estando enquadrada dentre os beneficiários do convênio, ra-
zão pela qual deverá a autora manifestar-se, esclarecendo o
que for pertinente no prazo de cinco (05) dias. Adv(s) VIRGI-
LIO CESAR DE MELO

041  2005.0001508-7/0 - Processo de Conhecimento  LADY
WESSLING X EMILIO BARCZYSZYN Como se extrai da
análise dos autos, a autora é pessoa física, não estando en-
quadrada dentre os beneficiários do convênio, razão pela qual
deverá a autora manifestar-se, esclarecendo o que for perti-
nente no prazo de cinco (05) dias. Adv(s) VIRGILIO CESAR
DE MELO

042  2005.0001509-9/0 - Processo de Conhecimento  LADY
WESSLING X VIRGILIO AZEVEDO BUENO Como se ex-
trai da análise dos autos, a autora é pessoa física, não estando
enquadrada dentre os beneficiários do convênio, razão pela
qual deverá a autora manifestar-se, esclarecendo o que for
pertinente no prazo de cinco (05) dias. Adv(s) VIRGILIO
CESAR DE MELO

043  2005.0001510-3/0 - Processo de Conhecimento  LADY
WESSLING X CLEONICE COELHO ROSSONI Como se ex-
trai da análise dos autos, a autora é pessoa física, não estando
enquadrada dentre os beneficiários do convênio, razão pela
qual deverá a autora manifestar-se, esclarecendo o que for
pertinente no prazo de cinco (05) dias. Adv(s) VIRGILIO
CESAR DE MELO

044  2005.0001511-5/0 - Processo de Conhecimento  LADY
WESSLING X LUIZ CARLOS SANTOS O autor, no prazo
de cinco (05) dias, deverá juntar aos autos a condição de mi-
croempresa. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

045  2005.0001512-7/0 - Processo de Conhecimento  LADY
WESSLING X ADELAR GASS Como se extrai da análise
dos autos, a autora é pessoa física, não estando enquadrada
dentre os beneficiários do convênio, razão pela qual deverá a
autora manifestar-se, esclarecendo o que for pertinente no
prazo de cinco (05) dias. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

046  2005.0001513-9/0 - Processo de Conhecimento  LADY
WESSLING X ROSECLER DE MOURA Como se extrai da
análise dos autos, a autora é pessoa física, não estando en-
quadrada dentre os beneficiários do convênio, razão pela qual
deverá a autora manifestar-se, esclarecendo o que for perti-
nente no prazo de cinco (05) dias. Adv(s) VIRGILIO CESAR
DE MELO

047  2005.0001514-0/0 - Processo de Conhecimento  LADY
WESSLING X JOSE OTAVIO SILVA DA SILVA Como se ex-
trai da análise dos autos, a autora é pessoa física, não estando
enquadrada dentre os beneficiários do convênio, razão pela
qual deverá a autora manifestar-se, esclarecendo o que for
pertinente no prazo de cinco (05) dias. Adv(s) VIRGILIO
CESAR DE MELO

048  2005.0001515-2/0 - Processo de Conhecimento  LADY
WESSLING X JOSÉ SOLON CARDOSO DE OLIVEIRA
Como se extrai da análise dos autos, a autora é pessoa física,
não estando enquadrada dentre os beneficiários do convênio,
razão pela qual deverá a autora manifestar-se, esclarecendo o
que for pertinente no prazo de cinco (05) dias. Adv(s) VIRGI-
LIO CESAR DE MELO

049  2005.0001516-4/0 - Processo de Conhecimento  LADY
WESSLING X VILMAR ESPINDOLA Como se extrai da aná-
lise dos autos, a autora é pessoa física, não estando enquadra-
da dentre os beneficiários do convênio, razão pela qual deve-
rá a autora manifestar-se, esclarecendo o que for pertinente
no prazo de cinco (05) dias. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE
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050  2005.0001519-0/0 - Processo de Conhecimento  AB-
DALLA & FLECK LTDA X EDNA MARIA GOYA BARAO
Deverá a autora juntar aos autos a certidão atualizada da
Junta Comercial, comprovando a condição de microempre-
sa. Adv(s) CECILIA L. G. ABDALLA

051  2005.0001573-4/0 - Execução Título Extrajudicial  JÚ-
LIO SIMÃO X SILVANA MARIA MELLO Como se extrai
da análise dos autos, a autora é pessoa física, não estando
enquadrada dentre os beneficiários do convênio, razão pela
qual deverá a autora manifestar-se, esclarecendo o que for
pertinente no prazo de cinco (05) dias. Adv(s) VIRGILIO
CESAR DE MELO

052  2005.0001617-6/0 - Processo de Conhecimento  ER-
NESTO GOHL FILHO - LTDA X JOAO SARTURI Julgada
extinta a ação sem julgamento do mérito, ante a ilegitimida-
de de parte e a conseqüente ausência de pressupostos de cons-
tituição e de desenvolvimento válido e regular do processo,
com fulcro nos artigos 267, inciso IV, do CPC e 51, inciso
IV, da Lei 9099/95. Autorizado o desentranhamento dos do-
cumentos pelo procurador do autor, mediante recibo e cópia
nos autos. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

053  2005.0001619-0/0 - Execução Título Extrajudicial  ER-
NESTO GOHL FILHO X NORMA WILL PRZYBYSZ Jul-
gada extinta a ação sem julgamento do mérito, ante a ilegiti-
midade de parte e a conseqüente ausência de pressupostos
de constituição e de desenvolvimento válido e regular do
processo, com fulcro nos artigos 267, inciso IV, do CPC e
51, inciso IV, da Lei 9099/95. Autorizado o desentranha-
mento dos documentos pelo procurador do autor, mediante
recibo e cópia nos autos. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE
MELO, JÔNATAS FERNANDES NEVES

054  2005.0001620-4/0 - Processo de Conhecimento  ER-
NESTO GOHL FILHO X ROSEMARY DE LURDES MAR-
TINS VEIGA Julgada extinta a ação sem julgamento do mé-
rito, ante a ilegitimidade de parte e a conseqüente ausência
de pressupostos de constituição e de desenvolvimento váli-
do e regular do processo, com fulcro nos artigos 267, inciso
IV, do CPC e 51, inciso IV, da Lei 9099/95. Autorizado o
desentranhamento dos documentos pelo procurador do au-
tor, mediante recibo e cópia nos autos. Adv(s) VIRGILIO
CESAR DE MELO

055  2005.0001621-6/0 - Execução Título Extrajudicial  ER-
NESTO GOHL FILHO X JOSE PEDRO ESCOBAR CAR-
VILHE Ante a ilegitimidade de parte e a conseqüente ausên-
cia de pressupostos de constituição e de desenvolvimento
válido e regular do processo, com fulcro nos artigos 267,
inciso IV, do Código de Processo Civil e 51, inciso IV, da
Lei 9099/95, julgada extinta a presente ação, sem julgamen-
to de mérito. Autorizado o desentranhamento dos documen-
tos pelo procurador do requerente, mediante recibo e cópia
nos autos. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO, JÔNATAS
FERNANDES NEVES

056  2005.0001629-0/0 - Execução Título Extrajudicial  ER-
NESTO GOHL FILHO X RUBENS TARCISIO MARINS SO-
ARES Julgada extinta a ação sem julgamento do mérito, ante
a ilegitimidade de parte e a conseqüente ausência de pressu-
postos de constituição e de desenvolvimento válido e regu-
lar do processo, com fulcro nos artigos 267, inciso IV, do
CPC e 51, inciso IV, da Lei 9099/95. Autorizado o desentra-
nhamento dos documentos pelo procurador do autor, medi-
ante recibo e cópia nos autos. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE
MELO

057  2005.0001630-5/0 - Processo de Conhecimento  ER-
NESTO GOHL FILHO X ANTONIO CARLOS GONCAL-
VES Julgada extinta a ação sem julgamento do mérito, ante
a ilegitimidade de parte e a conseqüente ausência de pressu-
postos de constituição e de desenvolvimento válido e regu-
lar do processo, com fulcro nos artigos 267, inciso IV, do
CPC e 51, inciso IV, da Lei 9099/95. Autorizado o desentra-
nhamento dos documentos pelo procurador do autor, medi-
ante recibo e cópia nos autos. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE
MELO

058  2005.0001635-4/0 - Execução Título Extrajudicial  ER-
NESTO GOHL FILHO X ANGELA DE FATIMA ZANDER
Julgada extinta a ação sem julgamento do mérito, ante a ile-
gitimidade de parte e a conseqüente ausência de pressupos-
tos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do
processo, com fulcro nos artigos 267, inciso IV, do CPC e
51, inciso IV, da Lei 9099/95. Autorizado o desentranha-
mento dos documentos pelo procurador do autor, mediante
recibo e cópia nos autos. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE
MELO

059  2005.0001639-1/0 - Execução Título Extrajudicial  ER-
NESTO GOHL FILHO X ELIEL LOPES PINTO Julgada ex-
tinta a ação sem julgamento do mérito, ante a ilegitimidade
de parte e a conseqüente ausência de pressupostos de cons-
tituição e de desenvolvimento válido e regular do processo,
com fulcro nos artigos 267, inciso IV, do CPC e 51, inciso
IV, da Lei 9099/95. Autorizado o desentranhamento dos do-
cumentos pelo procurador do autor, mediante recibo e cópia
nos autos. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

060  2005.0001640-6/0 - Execução Título Extrajudicial  ER-
NESTO GOHL FILHO X ADILSON JOSE PIRES DO PRA-
DO Julgada extinta a ação sem julgamento do mérito, ante a
ilegitimidade de parte e a consequente ausência de pressu-
postos de constituição e de desenvolvimento válido e regu-
lar do processo, com fulcro nos artigos 267, inciso IV, do
CPC e 51, inciso IV, da Lei 9099/95. Autorizado o desentra-
nhamento dos documentos pelo procurador do autor, medi-
ante recibo e cópia nos autos. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE
MELO

061  2005.0001641-8/0 - Execução Título Extrajudicial  ER-
NESTO GOHL FILHO X ALDIVA MATTE Julgada extinta
a ação sem julgamento do mérito, ante a ilegitimidade de
parte e a consequente ausência de pressupostos de constitui-
ção e de desenvolvimento válido e regular do processo, com
fulcro nos artigos 267, inciso IV, do CPC e 51, inciso IV, da
Lei 9099/95. Autorizado o desentranhamento dos documen-
tos pelo procurador do autor, mediante recibo e cópia nos
autos. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

062  2005.0001642-0/0 - Processo de Conhecimento  ER-
NESTO GOHL FILHO X JOÃO CARLOS SKUBISZ Julga-
da extinta a ação sem julgamento do mérito, ante a ilegitimi-
dade de parte e a conseqüente ausência de pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do pro-
cesso, com fulcro nos artigos 267, inciso IV, do CPC e 51,
inciso IV, da Lei 9099/95. Autorizado o desentranhamento
dos documentos pelo procurador do autor, mediante recibo
e cópia nos autos. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

063  2005.0001644-3/0 - Execução Título Extrajudicial  ER-
NESTO GOHL FILHO X VALDIR ROMANO SCHMIDT
Julgada extinta a ação sem julgamento do mérito, ante a ile-
gitimidade de parte e a consequente ausência de pressupos-
tos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do
processo, com fulcro nos artigos 267, inciso IV, do CPC e
51, inciso IV, da Lei 9099/95. Autorizado o desentranha-
mento dos documentos pelo procurador do autor, mediante
recibo e cópia nos autos. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE
MELO

064  2005.0001645-5/0 - Execução Título Extrajudicial  ER-
NESTO GOHL FILHO X LEONARDO MIKOLAIWSKI JU-
NIOR Julgada extinta a ação sem julgamento do mérito, ante
a ilegitimidade de parte e a conseqüente ausência de pressu-
postos de constituição e de desenvolvimento válido e regu-
lar do processo, com fulcro nos artigos 267, inciso IV, do
CPC e 51, inciso IV, da Lei 9099/95. Autorizado o desentra-
nhamento dos documentos pelo procurador do autor, medi-
ante recibo e cópia nos autos. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE
MELO

065  2005.0001653-2/0 - Processo de Conhecimento  HE-
LIO BUENO DE CAMARGO X BRASIL TELECOM S.A
Deferido, em parte a antecipação de tutela pleiteada, deve-
do ser oficiado ao requerido para que suspenda o forneci-
mento dos serviços e se abastenha de efetuar a cobrança dos
serviços refernetes à assinatura/serviço ADSL Internet Tur-
bo 0800 e respectivo provedor, até ulterior deliberação. De-
terminado o aguardo da audiência preliminar já designada.
Adv(s) CELSO APARECIDO RIBAS BUENO

066  2005.0001747-9/0 - Processo de Conhecimento  MA-
RISA ROSSATTI X CLODOALDO MARQUES GOMES
Como se extrai da análise dos autos, a autora é pessoa físi-
ca, não estando enquadrada dentre os beneficiários do con-
vênio, razão pela qual deverá a autora manifestar-se, escla-
recendo o que for pertinente no prazo de cinco (05) dias.
Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

067  2005.0001748-0/0 - Processo de Conhecimento  MA-
RISA ROSSATTI X MARIO ROBERTO GOSLAR Como se
extrai da análise dos autos, a autora é pessoa física, não es-
tando enquadrada dentre os beneficiários do convênio, ra-
zão pela qual deverá a autora manifestar-se, esclarecendo o
que for pertinente no prazo de cinco (05) dias. Adv(s) VIR-
GILIO CESAR DE MELO

068  2005.0001749-2/0 - Processo de Conhecimento  MA-
RISA ROSSATTI X JAIR JORGE FERNANDES Como se
extrai da análise dos autos, a autora é pessoa física, não es-
tando enquadrada dentre os beneficiários do convênio, ra-
zão pela qual deverá a autora manifestar-se, esclarecendo o
que for pertinente no prazo de cinco (05) dias. Adv(s) VIR-
GILIO CESAR DE MELO

069  2005.0001769-4/0 - Processo de Conhecimento  MA-
RISA ROSSATTI X JUMAR JOSE ALVES VARELA Como
se extrai da análise dos autos, a autora é pessoa física, não
estando enquadrada dentre os beneficiários do convênio,
razão pela qual deverá a autora manifestar-se, esclarecendo
o que for pertinente no prazo de cinco (05) dias. Adv(s) VIR-
GILIO CESAR DE MELO

070  2005.0001770-9/0 - Processo de Conhecimento  MA-
RISA ROSSATTI X JAIR MODESTO Como se extrai da
análise dos autos, a autora é pessoa física, não estando en-
quadrada dentre os beneficiários do convênio, razão pela qual
deverá a autora manifestar-se, esclarecendo o que for perti-
nente no prazo de cinco (05) dias. Adv(s) VIRGILIO CE-
SAR DE MELO

071  2005.0001771-0/0 - Processo de Conhecimento  MA-
RISA ROSSATTI X CHRISTIAN JEAN SILVERIO Como
se extrai da análise dos autos, a autora é pessoa física, não
estando enquadrada dentre os beneficiários do convênio,
razão pela qual deverá a autora manifestar-se, esclarecendo
o que for pertinente no prazo de cinco (05) dias. Adv(s) VIR-
GILIO CESAR DE MELO

072  2005.0001772-2/0 - Processo de Conhecimento  ANA
MARIA HOFFMANN PASSERO X RUBENS FRANCISCO
CECCHIN Como se extrai da análise dos autos, a autora é
pessoa física, não estando enquadrada dentre os beneficiári-
os do convênio, razão pela qual deverá a autora manifestar-
se, esclarecendo o que for pertinente no prazo de cinco (05)
dias. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

073  2005.0001773-4/0 - Processo de Conhecimento  ANA
MARIA HOFFMANN PASSERO X CLODOALDO CA-
VALLI Como se extrai da análise dos autos, a autora é pes-
soa física, não estando enquadrada dentre os beneficiários
do convênio, razão pela qual deverá a autora manifestar-se,

esclarecendo o que for pertinente no prazo de cinco (05)
dias. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

074  2005.0001774-6/0 - Processo de Conhecimento  ANA
MARIA HOFFMANN PASSERO X VILMAR CASA Como
se extrai da análise dos autos, a autora é pessoa física, não
estando enquadrada dentre os beneficiários do convênio, ra-
zão pela qual deverá a autora manifestar-se, esclarecendo o
que for pertinente no prazo de cinco (05) dias. Adv(s) VIR-
GILIO CESAR DE MELO

075  2005.0001775-8/0 - Processo de Conhecimento  MA-
RISA ROSSATTI X ARISTIDES POLZIN FILHO Como se
extrai da análise dos autos, a autora é pessoa física, não es-
tando enquadrada dentre os beneficiários do convênio, ra-
zão pela qual deverá a autora manifestar-se, esclarecendo o
que for pertinente no prazo de cinco (05) dias. Adv(s) VIR-
GILIO CESAR DE MELO

076  2005.0001776-0/0 - Processo de Conhecimento  MA-
RISA ROSSATTI X CONSTRUTORA SIEDELOVSKI LTDA
Como se extrai da análise dos autos, a autora é pessoa físi-
ca, não estando enquadrada dentre os beneficiários do con-
vênio, razão pela qual deverá a autora manifestar-se, escla-
recendo o que for pertinente no prazo de cinco (05) dias.
Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

077  2005.0001777-1/0 - Processo de Conhecimento  MA-
RISA ROSSATTI X ALESSANDRO KRETZER PEDROSO
Como se extrai da análise dos autos, a autora é pessoa físi-
ca, não estando enquadrada dentre os beneficiários do con-
vênio, razão pela qual deverá a autora manifestar-se, escla-
recendo o que for pertinente no prazo de cinco (05) dias.
Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

078  2005.0001800-2/0 - Processo de Conhecimento  P.H.B
SERVIÇOS EM TELECOMUNICAÇÕES (Telecenter) X
MARIO LUIS SCHIPANSKI Julgada extinta a ação confor-
me art51 da Lei 9099/95, tendo em vista a autora não preen-
cher o requesito do Art.8 §1º da Lei 9099/95. Autorizado o
desentranhamento dos documentos pelo reclamante median-
te recibo e cópia nos autos. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE
MELO

079  2005.0001801-4/0 - Processo de Conhecimento  P.H.B
SERVIÇOS EM TELECOMUNICAÇÕES (Telecenter) X
JORGE RODRIGES DE RAMOS E CIA LTDA Julgada ex-
tinta a ação conforme art51 da Lei 9099/95, tendo em vista a
autora não preencher o requesito do Art.8 §1º da Lei 9099/
95. Autorizado o desentranhamento dos documentos pelo
reclamante mediante recibo e cópia nos autos. Adv(s) VIR-
GILIO CESAR DE MELO

080  2005.0001803-8/0 - Processo de Conhecimento  P.H.B
SERVIÇOS EM TELECOMUNICAÇÕES (Telecenter) X
DANIELI CORREIA DA SILVA Julgada extinta a ação con-
forme art51 da Lei 9099/95, tendo em vista a autora não
preencher o requesito do Art.8 §1º da Lei 9099/95. Autori-
zado o desentranhamento dos documentos pelo reclamante
mediante recibo e cópia nos autos. Adv(s) VIRGILIO CE-
SAR DE MELO

081  2005.0001808-7/0 - Processo de Conhecimento  P.H.B
SERVIÇOS EM TELECOMUNICAÇÕES (Telecenter) X
PAULO ROBERTO DE LIMA Julgada extinta a ação con-
forme art51 da Lei 9099/95, tendo em vista a autora não
preencher o requesito do Art.8 §1º da Lei 9099/95. Autori-
zado o desentranhamento dos documentos pelo reclamante
mediante recibo e cópia nos autos. Adv(s) VIRGILIO CE-
SAR DE MELO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ACIR OLISKOWSKI 005 2002.0000089-2/0
ANTONIO TAVARES BUENO 033 2005.0001067-0/0
CARLO RODRIGO BREHMER 007 2003.0000088-4/0
CARLO RODRIGO BREHMER 008 2003.0000232-9/0
CARLO RODRIGO BREHMER 015 2004.0001468-7/0
CARLO RODRIGO BREHMER 021 2004.0002172-6/0
CARLO RODRIGO BREHMER 022 2004.0002182-7/0
CARLO RODRIGO BREHMER 027 2005.0000355-7/0
CARLO RODRIGO BREHMER 028 2005.0000356-9/0
CARLO RODRIGO BREHMER 031 2005.0000794-9/0
CARLO RODRIGO BREHMER 035 2005.0001239-1/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 029 2005.0000401-5/0
CECILIA L. G. ABDALLA 050 2005.0001519-0/0
CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 065 2005.0001653-2/0
CLEITON CESAR SCHAEFER 009 2003.0000340-6/0
FABIANE APARECIDA LORENA 029 2005.0000401-5/0
FABIO AMARAL NOGUEIRA 018 2004.0001880-4/0
FABRICIO SCHEWINSKI 003 2002.0000063-9/0
FABRICIO SCHEWINSKI 004 2002.0000088-4/0
FABRICIO SCHEWINSKI 006 2002.0000115-5/0
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP 002 2002.0000007-8/0
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP 024 2005.0000012-8/0
GENI SALETE OSTROWSKI 029 2005.0000401-5/0
GILSON ORTH 026 2005.0000140-7/0
JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE 024 2005.0000012-8/0
JOÃO CARLOS COAS JUNIOR 012 2004.0000937-3/0
JÔNATAS FERNANDES NEVES 011 2004.0000018-3/0
JÔNATAS FERNANDES NEVES 017 2004.0001691-7/0
JÔNATAS FERNANDES NEVES 018 2004.0001880-4/0
JÔNATAS FERNANDES NEVES 019 2004.0001939-6/0
JÔNATAS FERNANDES NEVES 020 2004.0001966-3/0
JÔNATAS FERNANDES NEVES 030 2005.0000619-0/0
JÔNATAS FERNANDES NEVES 032 2005.0000958-2/0
JÔNATAS FERNANDES NEVES 038 2005.0001399-7/0
JÔNATAS FERNANDES NEVES 053 2005.0001619-0/0
JÔNATAS FERNANDES NEVES 055 2005.0001621-6/0
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 025 2005.0000122-9/0
LUCIANO LINHARES 014 2004.0001272-7/0
LUCIANO LINHARES 016 2004.0001626-0/0
LUIS MARCELO SCHNEIDER 010 2003.0000463-3/0
MARCELO GARCIA LAURIANO LEME 013 2004.0000943-7/0
MARCOS ANTONIO BOHRER 001 2001.0000073-6/0
MARCOS ROGERIO HOBERG 025 2005.0000122-9/0
SANDRO MARCIO POGOGELSKI 023 2004.0002189-0/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 011 2004.0000018-3/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 017 2004.0001691-7/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 019 2004.0001939-6/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 020 2004.0001966-3/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 030 2005.0000619-0/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 032 2005.0000958-2/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 034 2005.0001182-3/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 036 2005.0001271-0/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 037 2005.0001284-7/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 038 2005.0001399-7/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 039 2005.0001506-3/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 040 2005.0001507-5/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 041 2005.0001508-7/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 042 2005.0001509-9/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 043 2005.0001510-3/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 044 2005.0001511-5/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 045 2005.0001512-7/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 046 2005.0001513-9/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 047 2005.0001514-0/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 048 2005.0001515-2/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 049 2005.0001516-4/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 051 2005.0001573-4/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 052 2005.0001617-6/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 053 2005.0001619-0/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 054 2005.0001620-4/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 055 2005.0001621-6/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 056 2005.0001629-0/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 057 2005.0001630-5/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 058 2005.0001635-4/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 059 2005.0001639-1/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 060 2005.0001640-6/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 061 2005.0001641-8/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 062 2005.0001642-0/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 063 2005.0001644-3/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 064 2005.0001645-5/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 066 2005.0001747-9/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 067 2005.0001748-0/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 068 2005.0001749-2/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 069 2005.0001769-4/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 070 2005.0001770-9/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 071 2005.0001771-0/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 072 2005.0001772-2/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 073 2005.0001773-4/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 074 2005.0001774-6/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 075 2005.0001775-8/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 076 2005.0001776-0/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 077 2005.0001777-1/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 078 2005.0001800-2/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 079 2005.0001801-4/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 080 2005.0001803-8/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 081 2005.0001808-7/0
WALKYRIA SCKUDLAREK COAS 012 2004.0000937-3/0
ZANI DALTON FARAH 014 2004.0001272-7/0

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE MARINGÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA PARTE DISPOSITIVA DA
SENTENÇA DO CONCURSO PÚBLICO PARA PROVI-
MENTO DO CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA, DO QUA-
DRO DE AUXILIARES DA JUSTIÇA DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ.

O DOUTOR RENE PEREIRA DA COSTA, MM. JUIZ DE DI-
REITO DIRETOR DO FÓRUM DESTA COMARCA DE MA-
RINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS E DE CONFORMIDADE COM AS DISPOSI-
ÇÕES DO REGULAMENTO DO CONCURSO DE AUXILIA-
RES DA JUSTIÇA,

FAZ SABER a todos os interessados e especialmente aos candi-
datos aprovados no Concurso para provimento ao cargo de Oficial
de Justiça, do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de
Maringá, que pelo presente edital foi confirmada a inscrição da
candidata LUCILENE DE PAULA PEREIRA, declarando-a habi-
litada para nomeação no cargo de Oficial de Justiça desta Comar-
ca, por sentença proferida às fls.479, cuja parte dispositiva segue
transcrita a seguir, nos termos do disposto no artigo 50, parágrafo
único, do Acórdão nº 8.695: “....Brevemente relatados. DECIDO.
Examinando os autos, verifico que a candidata LUCILENE DE
PAULA PEREIRA, aprovada em 2º (segundo) lugar em referido
concurso, apresentou no prazo legal, a documentação exigida pelo
Regulamento pertinente, sendo certo que o laudo médico de fls.
458 e as informações prestadas sobre sua pessoa demonstram ela
ser idônea, responsável, honesta, cumpridora de suas obrigações,
e do ponto de vista médico, apta a exercer o cargo pretendido.
Pelo exposto, com arrimo no artigo 50, do Acórdão 8.695, do Con-
selho da Magistratura, confirmo a inscrição da candidata LUCI-
LENE DE PAULA PEREIRA e a declaro habilitada a ser nome-
ada ao cargo de Oficial de Justiça, do Quadro de Auxiliares da
Justiça da Comarca de Maringá – Estado do Paraná. Nos termos
do artigo 50, parágrafo único do referido Acórdão, a parte disposi-
tiva da presente sentença deverá ser publicada no Diário da Justi-
ça. Decorrido o prazo de cinco(05) dias para interposição de re-
curso, contado da publicação da sentença, os autos deverão ser
encaminhados ao Conselho da Magistratura, nas vinte e quatro
horas seguintes. Publique-se; Registre-se; Intime-se e Cumpra-se.
Maringá, 29 de agosto de 2005. (a ) Rene Pereira da Costa. Juiz de
Direito Diretor do Fórum.

E para que chegue ao conhecimento de todos e não possam de
futuro alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será
afixado no local de costume no edifício do Fórum, bem como
publicado no Diário da Justiça. Dado e Passado nesta cidade e
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do
mês de agosto do ano de dois mil e cinco. Eu, (Laurisa Leite Lo-
pes) Secretária e Assessora da Direção do Fórum, que o digitei e
subscrevi.

RENE PEREIRA DA COSTA
Juiz de Direito Diretor do Fórum

Maringá

Concursos
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Ministério Público

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

ATO Nº 170/05

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribui-
ções conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento
na Resolução CSMP nº 1455, de 29 de agosto de 2005, proferi-
da no protocolado nº 12668/05, decide

PROMOVER,

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor ANTONIO EU-
RIS BOTON JUNIOR, RG nº 20.018.779/SP, Promotor Subs-
tituto da 42ª Seção Judiciária da Comarca de entrância inter-
mediária de PARANAVAÍ, ao cargo de Promotor de Justiça da
Comarca de entrância inicial de CLEVELÂNDIA.

Curitiba, 29 de agosto de 2005.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 171/05

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribui-
ções conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento
na Resolução CSMP nº 1456, de 29 de agosto de 2005, proferi-
da no protocolado nº 12669/05, decide

PROMOVER,

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor ANDRÉ TIAGO
PASTERNAK GLITZ, RG nº 4.953.320-9/PR, Promotor de
Justiça da Comarca de entrância inicial de CAPITÃO LEÔNI-
DAS MARQUES, ao cargo de 1º Promotor de Justiça da Co-
marca de entrância intermediária de GUAÍRA.

Curitiba, 29 de agosto de 2005.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 172/05

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribui-
ções conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento
na Resolução CSMP nº 1457, de 29 de agosto de 2005, proferi-
da no protocolado nº 12670/05, decide

PROMOVER,

pelo critério de ANTIGÜIDADE, a Doutora FLÁVIA REGI-
NA LEMOS, RG nº 5.357.835-7/PR, Promotora de Justiça de
PIRAQUARA, ao cargo de 6ª Promotora de Justiça da Comar-
ca de entrância final de GUARAPUAVA, efetivando-se, por
OPÇÃO, sua promoção na 1ª Promotoria de Justiça do Foro
Regional de PIRAQUARA da Comarca da Região Metropoli-
tana de CURITIBA, com fulcro no artigo 105, § 1º, da menci-
onada Lei Complementar Estadual nº 85/99 e Lei nº 14.351/04.

Curitiba, 29 de agosto de 2005.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 173/05

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribui-
ções conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento
na Resolução CSMP nº 1458, de 29 de agosto de 2005, proferi-
da no protocolado nº 12671/05, decide

REMOVER,

por OPÇÃO, o Doutor JOSÉ GERALDO GONÇALVES, RG
nº 6.078.279-2/PR, Promotor de Justiça Substituto da 1ª Seção
Judiciária do Foro Central da Região Metropolitana de CURI-
TIBA, ao cargo de Promotor de Justiça junto à 16ª Vara Cível
do Foro Central da mesma Comarca, observado o direito de
OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º, da mencionada Lei Com-
plementar  Estadual nº 85/99.

Curitiba, 29 de agosto de 2005.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 174/05

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribui-
ções conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento
na Resolução CSMP nº 1458, de 29 de agosto de 2005, proferi-
da no protocolado nº 12671/05 e no Assento CSMP nº 32, deci-
de

REMOVER,

pelo critério de ANTIGÜIDADE, a Doutora MARCELA MA-
RINHO RODRIGUES, RG nº 23.668.919-8/SP, 18ª Promotora
de Justiça da Comarca de entrância final de LONDRINA, para
exercer provisoriamente o cargo de Promotora de Justiça Subs-

tituta da Comarca de entrância final da Região Metropolitana
de CURITIBA, até a vacância da Promotoria definitiva.

Curitiba, 29 de agosto de 2005.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 175/05

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribui-
ções conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento
na Resolução CSMP nº 1459, de 29 de agosto de 2005, proferi-
da no protocolado nº 12672/05, decide

REMOVER,

por OPÇÃO, o Doutor IVONEI SFOGGIA, RG nº 1.472.858-
9/PR, Promotor de Justiça junto à 14ª Vara Cível do Foro Cen-
tral da Comarca de entrância final da Região Metropolitana de
CURITIBA, ao cargo de Promotor de Justiça junto à 1ª Vara da
Infância e Juventude (1º Ofício) do Foro Central da mesma
Comarca, observado o direito de OPÇÃO, conforme o artigo
115, § 5º, da mencionada Lei Complementar  Estadual nº 85/
99.

Curitiba, 29 de agosto de 2005.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 176/05

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribui-
ções conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento
na Resolução CSMP nº 1459, de 29 de agosto de 2005, proferi-
da no protocolado nº 12672/05 e no Assento CSMP nº 32, deci-
de

REMOVER,

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora VALÉRIA FÉ-
RES BORGES ROLIM PEREIRA, RG nº 19.197.529-1/SP, 12ª
Promotora de Justiça (23ª Seção Judiciária) da Comarca de
entrância final de PONTA GROSSA, para exercer provisoria-
mente o cargo de Promotora de Justiça Substituta da Comarca
de mesma entrância da Região Metropolitana de CURITIBA,
até a vacância da Promotoria definitiva.

Curitiba, 29 de agosto de 2005.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Nº 65/05 Ref. 80

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em
vista a Promoção da Senhora Promotora de Justiça Doutora
ANDRÉ TIAGO PASTERNAK GLITZ, conforme o Ato PGJ
nº 171, de 29 de agosto de 2005,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça da
Comarca de entrância inicial de CAPITÃO LEÔNIDAS MAR-
QUES por REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO ou
PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Edifício
Affonso Alves de Camargo - Térreo) até às 18h00min (dezoito
horas) do último dia do prazo legal, conforme estabelece o ar-
tigo 111, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº
85/99;

III - que deverão os pedidos de inscrição às vagas abertas pelo
critério de merecimento satisfazer o contido no Assento nº 35-
CSMP, observando o modelo de requerimento (Anexo II), con-
forme divulgado através da Internet e aprovado na 16ª Sessão
Ordinária do Conselho Superior do Ministério Público, reali-
zada aos 17 de maio de 2004.

Curitiba, 29 de agosto de 2005.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 66/05 Ref. 89

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em
vista a Promoção da Senhora Promotora de Justiça Doutora
FLÁVIA REGINA LEMOS, conforme o Ato PGJ nº 172, de 29
de agosto de 2005,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de 6º Promotor de Justiça da
Comarca de entrância final de GUARAPUAVA por REMOÇÃO,
pelo critério de MERECIMENTO ou PROMOÇÃO, pelo crité-

rio de ANTIGÜIDADE, observado o direito de OPÇÃO, con-
forme o artigo 115, § 5º, da mencionada lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Edifício
Affonso Alves de Camargo - Térreo) até às 18h00min (dezoito
horas) do último dia do prazo legal, conforme estabelece o ar-
tigo 111, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº
85/99;

III - que deverão os pedidos de inscrição às vagas abertas pelo
critério de merecimento satisfazer o contido no Assento nº 35-
CSMP, observando o modelo de requerimento (Anexo II), con-
forme divulgado através da Internet e aprovado na 16ª Sessão
Ordinária do Conselho Superior do Ministério Público, reali-
zada aos 17 de maio de 2004.

Curitiba, 29 de agosto de 2005.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 67/05 Ref. 69

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em
vista a Remoção da Senhora Promotora de Justiça Substituta
Doutora MARCELA MARINHO RODRIGUES, conforme o Ato
PGJ nº 174, de 29 de agosto de 2005,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de 18ª Promotor de Justiça
da Comarca de entrância final de LONDRINA por REMOÇÃO,
pelo critério de ANTIGÜIDADE ou PROMOÇÃO, pelo crité-
rio de MERECIMENTO, observado o direito de OPÇÃO, con-
forme o artigo 115, § 5º, da mencionada lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Edifício
Affonso Alves de Camargo - Térreo) até às 18h00min (dezoito
horas) do último dia do prazo legal, conforme estabelece o ar-
tigo 111, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº
85/99;

III - que deverão os pedidos de inscrição às vagas abertas pelo
critério de merecimento satisfazer o contido no Assento nº 35-
CSMP, observando o modelo de requerimento (Anexo II), con-
forme divulgado através da Internet e aprovado na 16ª Sessão
Ordinária do Conselho Superior do Ministério Público, reali-
zada aos 17 de maio de 2004.

Curitiba, 29 de agosto de 2005.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 68/05 Ref. 70

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em
vista a Remoção da Senhora Promotora de Justiça Substituta
Doutora VALÉRIA FÉRES BORGES ROLIM PEREIRA, con-
forme o Ato PGJ nº 176, de 29 de agosto de 2005,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de 12º Promotor de Justiça
(23ª Seção Judiciária) da Comarca de entrância final de PON-
TA GROSSA por REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMEN-
TO ou PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE, obser-
vado o direito de OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º, da men-
cionada lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Edifício
Affonso Alves de Camargo - Térreo) até às 18h00min (dezoito
horas) do último dia do prazo legal, conforme estabelece o ar-
tigo 111, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº
85/99;

III - que deverão os pedidos de inscrição às vagas abertas pelo
critério de merecimento satisfazer o contido no Assento nº 35-
CSMP, observando o modelo de requerimento (Anexo II), con-
forme divulgado através da Internet e aprovado na 16ª Sessão
Ordinária do Conselho Superior do Ministério Público, reali-
zada aos 17 de maio de 2004.

Curitiba, 29 de agosto de 2005.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Protocolo nº 13185/05

AVISO Nº 1214/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data

desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 001/2004, oriundos da 7ª Promotoria de Justiça
da Comarca de Guarapuava, instaurados a fim de apurar even-
tuais irregularidades no recolhimento e destinação dos recur-
sos do Fundo Previdenciário do Município de Guarapuava.

Curitiba, 23 de agosto de 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
ERNANI DE SOUZA CUBAS JÚNIOR

conselheiro relator.

Protocolo nº 13183/05

AVISO Nº 1215/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 76/2004, oriundos da 6ª Promoto-
ria de Justiça da Comarca de Foz do Iguaçu, instaurados a fim
de apurar irregularidades pelo não cumprimento das regras pre-
vistas no Código Sanitário pelo estabelecimento denominado
Bar e Lanches Brasinha Ltda.

Curitiba, 23 de agosto de 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS

conselheiro relator.

Protocolo nº 13184/05

AVISO Nº 1216/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 03/1999, oriundos da Promotoria de Justiça da
Comarca de Guaraniaçu, instaurados a fim de apurar a movi-
mentação de valores da conta corrente da Prefeitura Municipal
de Guaraniaçu vinculada ao SISPREN, ocorrida em 28 de ou-
tubro de 1998, sem autorização da responsável.

Curitiba, 23 de agosto de 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
EDISON DO RÊGO MONTEIRO ROCHA

conselheiro relator.

Protocolos nºs. 13173/05 e 8312/05.

AVISO Nº 1217/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pe-
ças de Informação s/nº, oriundos da 1ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Colorado, instaurados a fim de apurar possível ir-
regularidade atribuída ao então Prefeito de Itaguajé (gestão
1989/1992), pela omissão no encaminhamento à Corte de Con-
tas na época adequada, da documentação relativa ao concurso
público e contratação de pessoal pelo Município.

Curitiba, 23 de agosto de 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
GERALDO DA ROCHA SANTOS

conselheiro relator.

Protocolo nº 13174/05

AVISO Nº 1218/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 02/2002, oriundos da 1ª Promoto-
ria de Justiça da Comarca de Colorado, instaurados a fim de
apurar possível irregularidade atribuída ao ex-Prefeito Munici-
pal de Santo Inácio (gestão 1997/2000), por falta de pagamen-
to do precatório TRT 185/98, em que é credor Benedito Pedro
de Oliveira.

Curitiba, 23 de agosto de 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
RALPH LUIZ VIDAL SABINO DOS SANTOS

conselheiro relator.

Protocolo nº 13175/05

AVISO Nº 1219/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 03/2005, oriundos da 1ª Promoto-
ria de Justiça do Foro Regional de Pinhais da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, instaurados a fim de apurar
noticia de contaminação do aqüífero freático pela utilização
inadequada dos sistema primário de captação de esgoto (fossa
séptica e sumidouro), pelos moradores de residências situadas
nas imediações da Rua XV de Novembro, no Bairro Estância.

Curitiba, 23 de agosto de 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
LUIZ FRANCISCO FONTOURA

conselheiro relator.
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Protocolo nº 13176/05

AVISO Nº 1220/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo Ministerial nº 249/2002, oriundos da
6ª Promotoria de Justiça da Comarca de Foz do Iguaçu, instau-
rados a fim de apurar notícia sobre possíveis irregularidades no
uso do terminal telefônico por membro do Poder Judiciário.

Curitiba, 23 de agosto de 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
ERVIN FERNANDO ZEIDLER

conselheiro relator.

Protocolos nºs. 21150/02 e 12044/02

AVISO Nº 1221/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo Ministerial nº 249/2002, oriundos do
Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de
Defesa do Consumidor, instaurados a fim de apurar eventuais
cobranças irregulares e superfaturamentos de contas telefôni-
cas pelas empresas fornecedoras dos serviços de telefonia fixa
no Município de Curitiba.

Curitiba, 23 de agosto de 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
ERVIN FERNANDO ZEIDLER

conselheiro relator.

Protocolo nº 13074/05

AVISO Nº 1222/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 15/2004, oriundos da 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Castro, instaurados a fim
de apurar possíveis irregularidades nas contas do Legislativo
Municipal de Castro referente ao exercício financeiro de 1997.

Curitiba, 23 de agosto de 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
RALPH LUIZ VIDAL SABINO DOS SANTOS

conselheiro relator.

Protocolo nº 13073/05

AVISO Nº 1223/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 14/2004, oriundos da 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Castro, instaurados a partir
de representação da Instituição Movimento de Ètica e Cidada-
nia de Carambeí, a qual solicita providências legais para que se
cumpra a decisão que concedeu liminar afastando o então Pre-
feito de Carambeí (gestão 2001/2004).

Curitiba, 23 de agosto de 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
LUIZ FRANCISCO FONTOURA

conselheiro relator.

Protocolo nº 13072/05

AVISO Nº 1224/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 03/2002, oriundos da 2ª Promoto-
ria de Justiça da Comarca de Ibiporã, instaurados a fim de apu-
rar possível irregularidade no armazenamento de pneus inser-
víveis pela empresa Ibiporã Pneus.

Curitiba, 23 de agosto de 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
ERVIN FERNANDO ZEIDLER

conselheiro relator.

Protocolo nº 13071/05

AVISO Nº 1225/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil Público nº 09/2004, oriundos da 4ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Apucarana, instaurados visando aferir o
efetivo policial no 10º Batalhão da Polícia Militar e na 17ª
Delegacia de Polícia de Apucarana.

Curitiba, 23 de agosto de 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
ERNANI DE SOUZA CUBAS JÚNIOR

conselheiro relator.

Protocolo nº 13070/05

AVISO Nº 1226/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 015/2004, oriundos da
7ª Promotoria de Justiça da Comarca de Guarapuava, instaura-
dos a fim de apurar eventual irregularidade na acumulação de
cargo eletivo de vereador do Município de Campina do Simão
com o cargo de funcionário público do mesmo município, pelo
Sr. P.C.de L., bem como o exercício do cargo de vereador sem
residência no Município.

Curitiba, 23 de agosto de 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS

conselheiro relator.

Protocolo nº 13069/05

AVISO Nº 1227/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 003/2004, oriundos da Promoto-
ria de Justiça da Comarca de Arapoti, instaurados a fim de apu-
rar a existência de eventuais irregularidades na construção do
novo prédio da Câmara Municipal de Arapoti.

Curitiba, 23 de agosto de 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
EDISON DO RÊGO MONTEIRO ROCHA

conselheiro relator.

Protocolos nºs. 13068/05 e 1876/04

AVISO Nº 1228/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Ministerial nº 17/2004, oriundos da
1ª Promotoria de Justiça do Foro Regional de Pinhais da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, instaurados a fim
de apurar notícia da existência de possíveis irregularidades no
funcionamento da usina de asfalto do Município, localizada na
Rua Alto Paraná, no bairro Portal da Serra.

Curitiba, 23 de agosto de 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
GERALDO DA ROCHA SANTOS

conselheiro relator.

Protocolos nºs. 13066/05 e 17964/03

AVISO Nº 1229/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Ministerial nº 08/2004, oriundos da
1ª Promotoria de Justiça do Foro Regional de Pinhais da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, instaurados a fim
de agilizar a realização de concurso público para preenchimen-
to de vagas dos quadros próprios do Hospital Colônia Adauto
Botelho.

Curitiba, 23 de agosto de 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
RALPH LUIZ VIDAL SABINO DOS SANTOS

conselheiro relator.

Protocolo nº 13061/05

AVISO Nº 1230/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 64/1999, oriundos da 4ª Promotoria de Justiça
da Comarca de Apucarana, instaurados a fim apurar eventuais
irregularidades nos pagamentos realizados pela Prefeitura Mu-
nicipal (gestão 1997/2000) à empresa Fernandes e Baganha
Ltda.

Curitiba, 23 de agosto de 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
LUIZ FRANCISCO FONTOURA

conselheiro relator.

Protocolo nº 13060/05

AVISO Nº 1231/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 60/1999, oriundos da 4ª Promotoria de Justiça
da Comarca de Apucarana, instaurados a fim apurar eventual

irregularidade referente aos pagamentos realizados pela Pre-
feitura Municipal de Apucarana (gestão 1997/2000) à empresa
Cuikailo e Rossi Ltda.(Marcenaria São Marcos)

Curitiba, 23 de agosto de 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
ERNANI DE SOUZA CUBAS JÚNIOR

conselheiro relator.

Protocolo nº 13064/05

AVISO Nº 1232/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 07/2002, oriundos da 4ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Apucarana, instaurados a
fim apurar eventual irregularidade nas contas do Poder Legis-
lativo do Município de Apucarana, referente ao exercício fi-
nanceiro do ano de 2000.

Curitiba, 23 de agosto de 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS

conselheiro relator.

Protocolo nº 13076/05

AVISO Nº 1233/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Ministerial nº 19/2004, oriundos da
1ª Promotoria de Justiça do Foro Regional de Pinhais da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, instaurados a fim
apurar notícia de que a Administração do Hospital Colônia
Adauto Botelho não tem disponibilizado a infra-estrutura ade-
quada para o funcionamento do Conselho Local de Saúde.

Curitiba, 23 de agosto de 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
EDISON DO RÊGO MONTEIRO ROCHA

conselheiro relator.

Protocolo nº 13059/05

AVISO Nº 1234/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 63/1999, oriundos da 4ª Promotoria de Justiça
da Comarca de Apucarana, instaurados a fim apurar eventual
irregularidade nos pagamentos realizados pela Prefeitura Mu-
nicipal de Apucarana (gestão 1997/2000) à empresa Urbasa
Construtora e Urbanizadora S/A.

Curitiba, 23 de agosto de 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
ERVIN FERNANDO ZEIDLER

conselheiro relator.

Protocolos nºs. 12586/05 e 16307/04

AVISO Nº 1235/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 194/2004, oriundos da Promoto-
ria de Justiça de Proteção à Saúde da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba, instaurados a fim apurar a não aplica-
ção do valor estipulado pelo Plano de Ações e Metas – PAM
para investimento pelo Estado, em ações de enfrentamento da
epidemia de HIV-AIDS.

Curitiba, 23 de agosto de 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
GERALDO DA ROCHA SANTOS

conselheiro relator.

Protocolo nº 12600/05

AVISO Nº 1236/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento s/nº, oriundos da Promotoria de Justiça da Comarca
de Guaraniaçu, instaurados a fim apurar possível irregularida-
de no processo licitatório modalidade Carta Convite nº 22/95,
aberto pelo Município de Diamante do Sul para a aquisição de
computadores.

Curitiba, 23 de agosto de 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS

conselheiro relator.

Protocolo nº 12588/05

AVISO Nº 1237/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório nº 004/2004, oriundos da 7ª Promo-
toria de Justiça da Comarca de Cascavel, instaurados a fim apu-
rar acúmulo de funções públicas por enfermeiras do Hospital
Universitário do Oeste do Paraná.

Curitiba, 23 de agosto de 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
RALPH LUIZ VIDAL SABINO DOS SANTOS

conselheiro relator.

Protocolo nº 12590/05

AVISO Nº 1238/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório nº 022/2002, oriundos da 7ª Promo-
toria de Justiça da Comarca de Cascavel, instaurados a fim apu-
rar ocorrência de irregularidade atribuída ao então Chefe de
Gabinete (gestão 1997/2000), pela possível apropriação de va-
lores que seriam para pagamento à Prefeitura de Santa Tereza
do Oeste, pela aquisição de uma máquina blanqueadeira mode-
lo CS 1520.

Curitiba, 23 de agosto de 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
LUIZ FRANCISCO FONTOURA

conselheiro relator.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Protocolo nº 12593/05

AVISO Nº 1239/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 14/2005, oriundos da
19ª Promotoria de Justiça da Comarca de Maringá, instaurados
a fim apurar notícia de descredenciamento em massa de médi-
cos e laboratórios que prestam serviços aos Planos de Saúde
Unimed.

Curitiba, 23 de agosto de 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
ERVIN FERNANDO ZEIDLER

conselheiro relator.

Protocolo nº 12603/05

AVISO Nº 1240/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 02/2004, oriundos da 1ª Promoto-
ria de Justiça do Foro Regional de Araucária da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, instaurados por reclamação
da Sra. Solange Di Bernardi sobre possíveis irregularidades em
loteamento situado no Jardim Tupy I, sob a responsabilidade
da empresa Imobitec Incorporações de Imóveis Ltda.

Curitiba, 23 de agosto de 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
ERNANI DE SOUZA CUBAS JÚNIOR

conselheiro relator.

Protocolo nº 12597/05

AVISO Nº 1241/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Ministerial nº 30/2003, oriundos da
Promotoria de Justiça da Comarca de Guaraniaçu, instaurados
a fim de apurar infração ambiental pelo corte de araucárias sem
a devida licença do órgão competente, perpetrada pela empresa
Madeireira Nova Brasília Ltda. – Manobral, localizada na es-
trada Rio da Paz.

Curitiba, 23 de agosto de 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
EDISON DO RÊGO MONTEIRO ROCHA

conselheiro relator.

Protocolo nº 13638/05

AVISO Nº 1242/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
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dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo Ministerial nº 050/1996, oriundos da
6ª Promotoria de Justiça da Comarca de Foz do Iguaçu, instau-
rados a fim de apurar eventual ato de improbidade administra-
tiva atribuída ao então Diretor do Departamento Rodoviário
Municipal (gestão 1993/1996), consistente na possível apro-
priação de areia pertencente ao Município de Foz do Iguaçu.

Curitiba, 23 de agosto de 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS

conselheiro relator.

Protocolo nº 13599/05

AVISO Nº 1243/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 05/2003, oriundos da 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Castro, instaurados a fim
de apurar eventual prática de tráfico de substância entorpecen-
te no interior da cadeia pública.

Curitiba, 23 de agosto de 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
LUIZ FRANCISCO FONTOURA

conselheiro relator.

Protocolo nº 13604/05

AVISO Nº 1244/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 42/2003, oriundos da 1ª Promoto-
ria de Justiça da Comarca de União da Vitória, instaurados a
fim de apurar infração ambiental pelo recebimento e armaze-
namento de toras de xaxim sem a devida licença do órgão com-
petente, perpetrada pela empresa Indústria e Comércio de Arte-
fato de Xaxim Florão Ltda., domiciliada no Município de Por-
to Vitória.

Curitiba, 23 de agosto de 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
RALPH LUIZ VIDAL SABINO DOS SANTOS

conselheiro relator.

Protocolo nº 13603/05

AVISO Nº 1245/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil Público nº 01/2005, oriundos da 2ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Porecatu, instaurados a fim de apurar
possíveis irregularidades trabalhistas na Usina Central do Pa-
raná S/A – Agric. Indústria e Comércio.

Curitiba, 23 de agosto de 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
GERALDO DA ROCHA SANTOS

conselheiro relator.

Protocolo nº 13600/05

AVISO Nº 1247/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil Público nº 08/2004, oriundos da Promotoria de
Justiça do Foro Regional de Rio Branco do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, instaurados com a finalida-
de de promover o acionamento da Vigilância Sanitária, a fim
de promover a fiscalização sobre a produção artesanal de leite
e derivados no Município de Rio Branco do Sul.

Curitiba, 23 de agosto de 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS

conselheiro relator.

Protocolo nº 13608/05

AVISO Nº 1248/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 194/2002, oriundos da 1ª Promo-
toria de Justiça da Comarca de União da Vitória, instaurados a
fim de apurar infração ambiental pelo corte de araucárias sem a
devida licença do órgão competente, perpetrada por Juvenal
Vieira de Bastos, domiciliado no Município de Cruz Machado.

Curitiba, 23 de agosto de 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
ERNANI DE SOUZA CUBAS JÚNIOR

conselheiro relator.

Protocolo nº 13607/05

AVISO Nº 1249/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 21/2003, oriundos da 1ª Promoto-
ria de Justiça da Comarca de União da Vitória, instaurados a
fim de apurar infração pela empresa Souza e Podskarbi Ltda.,
pelo funcionamento de fabricação de esquadrias de madeira
sem a devida autorização do órgão ambiental.

Curitiba, 23 de agosto de 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
ERVIN FERNANDO ZEIDLER

conselheiro relator.

Protocolo nº 13606/05

AVISO Nº 1250/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 89/2001, oriundos da 1ª Promoto-
ria de Justiça da Comarca de União da Vitória, instaurados a
fim de apurar infração pela exploração de folhosas em área de
reserva legal, sem a devida autorização do órgão ambiental,
perpetrada pela empresa Madeireira Redentora Ltda..

Curitiba, 23 de agosto de 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
LUIZ FRANCISCO FONTOURA

conselheiro relator.

Protocolo nº 13609/05

AVISO Nº 1251/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 06/2004, oriundos da 1ª Promoto-
ria de Justiça da Comarca de União da Vitória, instaurados a
fim de apurar infração pela supressão de vegetação em área de
preservação permanente localizada na Colônia Rio Vermelho,
perpetrada por Jair Brugnago.

Curitiba, 23 de agosto de 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
rALPH lUIZ VIDAL SABINO DOS SANTOS

conselheiro relator.

Protocolo nº 13610/05

AVISO Nº 1252/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 40/2003, oriundos da 1ª Promoto-
ria de Justiça da Comarca de União da Vitória, instaurados a
fim de apurar infração pelo recebimento, transporte e armaze-
namento de produtos da flora nativa sem a devida licença do
órgão ambiental, perpetrada pela empresa Serraria Mikolai-
ewski, domiciliada no município de Cruz Machado.

Curitiba, 23 de agosto de 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
EDISON DO RÊGO MONTEIRO ROCHA

conselheiro relator.

Protocolo nº 13589/05

AVISO Nº 1253/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo Ministerial nº 40/1996, oriundos da
6ª Promotoria de Justiça da Comarca de Foz do Iguaçu, instau-
rados a fim de apurar possível promoção pessoal do então Pre-
feito (gestão 1993/1996) através da propaganda com slogan
“Prefeitura de Foz do Iguaçu – FOZ FAZ – Você não fica sem
resposta”.

Curitiba, 23 de agosto de 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
EDISON DO RÊGO MONTEIRO ROCHA

conselheiro relator.

Protocolo nº 13588/05

AVISO Nº 1254/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 03/2001, oriundos da
Promotoria de Justiça da Comarca de Alto Piquiri, instaurados
a fim de apurar informações de que estabelecimentos comerci-

ais localizados nos Municípios de Brasilândia do Sul e Alto
Piquiri estariam explorando jogos de azar por meio de máqui-
nas caça-níqueis.

Curitiba, 23 de agosto de 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS

conselheiro relator.

Protocolo nº 13587/05

AVISO Nº 1255/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 06/2005, oriundos da 1ª Promotoria de Justiça
do Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, instaurados a fim de apurar
possível irregularidade nas atividades desenvolvidas pela Casa
de Repouso de propriedade de Lucinéia Carina Raimundo.

Curitiba, 23 de agosto de 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
ERNANI DE SOUZA CUBAS JÚNIOR

conselheiro relator.

Protocolo nº 13597/05

AVISO Nº 1256/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 07/2003, oriundos da 1ª Promoto-
ria de Justiça da Comarca de Colorado, instaurados a fim de
apurar possível irregularidade atribuída ao então Prefeito de
Nossa Senhora das Graças (gestão 1997/2000), por falta de
pagamento do precatório TRT nº 237/97, que tem como credo-
ra a Sra. Maria Aparecida Ferreira Cavalheiro.

Curitiba, 23 de agosto de 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
ERVIN FERNANDO ZEIDLER

conselheiro relator.

Protocolo nº 13572/05

AVISO Nº 1257/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 187/2004, oriundos da Promotoria de Justiça
da Comarca de Ibaiti, instaurados a fim de apurar possível irre-
gularidade nos atendimentos de saúde prestados pelo Municí-
pio de Japira.

Curitiba, 23 de agosto de 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
ERVIN FERNANDO ZEIDLER

conselheiro relator.

Protocolo nº 13569/05

AVISO Nº 1258/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo Ministerial nº 358/2000, oriundos da
6ª Promotoria de Justiça da Comarca de Foz do Iguaçu, instau-
rados a fim de apurar notícia de que o Centro Educacional Li-
bra S/C Ltda. teria levantado construção sobre área técnica do
Município, localizada no Jardim São Francisco.

Curitiba, 23 de agosto de 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
LUIZ FRANCISCO FONTOURA

conselheiro relator.

Protocolo nº 13579/05

AVISO Nº 1259/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 02/1996, oriundos da Promotoria de Justiça de
Proteção ao Meio Ambiente da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba, instaurados a fim de apurar a necessidade de
reparos em imóveis tombados como Patrimônio Histórico na
cidade de Curitiba.

Curitiba, 23 de agosto de 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
RALPH LUIZ VIDAL SABINO DOS SANTOS

conselheiro relator.

Protocolo nº 13594/05

AVISO Nº 1260/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 53/2002, oriundos da
13ª Promotoria de Justiça da Comarca de Maringá, instaurados
a fim de apurar possível degradação ambiental pela ocupação
do lote 364 – ZP 15 em desconformidade com a Lei de Ocupa-
ção do Solo do Município de Maringá, atribuída à empresa Wegg
Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Curitiba, 23 de agosto de 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
GERALDO DA ROCHA SANTOS

conselheiro relator.

Protocolo nº 13574/05

AVISO Nº 1261/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 092/2002, oriundos da
Promotoria de Justiça da Comarca de Jandaia do Sul, instaura-
dos a fim de apurar possível irregularidade na aplicação de re-
cursos do Fundef pelo município de Cambira nos exercícios de
1999 e 2000.

Curitiba, 29 de agosto de 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
ERNANI DE SOUZA CUBAS JÚNIOR

conselheiro relator.

Protocolo nº 13576/05

AVISO Nº 1262/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 093/2003, oriundos da Promotoria de Justiça
da Comarca de Ibaiti, instaurados a fim de apurar possível irre-
gularidade na contratação do funcionário público Sr. J.A.de M.
pelo Município de Santana do Itararé, para prestar serviços como
cirurgião dentista no ano de 1990.

Curitiba, 29 de agosto de 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS

conselheiro relator.

Protocolo nº 13577/05

AVISO Nº 1263/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 0136/2004, oriundos do
Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de
Defesa do Consumidor, instaurados a fim de apurar o alto índi-
ce de obesidade em crianças e adolescentes em idade escolar,
em face da comercialização nas cantinas de estabelecimentos
de ensino de alimentos de alto teor calórico.

Curitiba, 29 de agosto de 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
EDISON DO RÊGO MONTEIRO ROCHA

conselheiro relator.

Protocolo nº 13564/05

AVISO Nº 1264/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 157/2004, oriundos da Promotoria de Justiça
da Comarca de Ibaiti, instaurados a fim de apurar notícia de ato
de improbidade administrativa, em tese, atribuída a então Che-
fe do 32º Núcleo Regional de Educação de Ibaiti, Sra. A.C.da
S.N., consistente na utilização de servidores públicos para a
realização de festividade autopromocional.

Curitiba, 29 de agosto de 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
GERALDO DA ROCHA SANTOS

conselheiro relator.

Protocolo nº 13563/05

AVISO Nº 1265/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 01/1999, oriundos da 5ª Promoto-
ria de Justiça da Comarca de Paranaguá, instaurados a fim de
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apurar notícia sobre possível irregularidade no atendimento aos
adolescentes usuários de substância entorpecente, internados
na Chácara de Recuperação Recanto Nova Vida.

Curitiba, 29 de agosto de 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
RALPH LUIZ VIDAL SABINO DOS SANTOS

conselheiro relator.

Protocolo nº 13561/05

AVISO Nº 1266/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo Ministerial nº 498/1999, oriundos da
6ª Promotoria de Justiça da Comarca de Foz do Iguaçu, instau-
rados a fim de apurar possível irregularidade pela Companhia
de Saneamento do Paraná - Sanepar pela contratação de servi-
dores com intermediação de mão de obra, ocorrida no ano de
1994.

Curitiba, 29 de agosto de 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
LUIZ FRANCISCO FONTOURA

conselheiro relator.

Protocolo nº 13611/05

AVISO Nº 1267/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 05/2004, oriundos da Promotoria
de Justiça da Comarca de Rio Branco do Sul, instaurados a fim
de apurar a execução do Termo de Cooperação Técnica e Fi-
nanceira firmado entre o Conselho Estadual de Direitos da Cri-
ança e do Adolescente e o Município de Itaperuçu, destinado à
construção da Casa Lar do Município.

Curitiba, 29 de agosto de 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
GERALDO DA ROCHA SANTOS

conselheiro relator.

RESOLUÇÃO N.º 1014

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista a deli-
beração do Conselho Nacional de Justiça no sentido da auto-
aplicabilidade do inciso XII, artigo 93, da Constituição Fede-
ral, resolve

C A S S A R

as férias relativas ao 2º período de 2005 dos membros do Mi-
nistério Público abaixo nominados e assegurando-as para gozo,
conforme segue:

ADAUTO SALVADOR REIS FACCO – 30 dias a partir de 14/
07
ADÉLIA SOUZA SIMÕES – 13 dias a partir de 18/07
ADEMIR RIBEIRO DE SOUZA – 9 dias a partir de 1º/08
ADRIANO ZAMPIERI CALVO – 30 dias a partir de 1º/07
ALESSANDRO BETTEGA ALMEIDA – 5 dias a partir de 26/
07
ALEXANDRE MISAEL DE SOUZA – 13 dias a partir de 18/
07
ALEXANDRE RAMALHO DE FARIAS – 16 dias a partir de
1º/08
ALMIR CIZAURE FUSCO – 13 dias a partir de 25/07
ANA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS – 16 dias a partir de 1º/
08
ANA PAULA MARTINS CESCONETTO – 7 dias de 18 a 24/
07 e 2 dias de 1º a 2/08
ANA PAULA PINA COSTA – 16 dias a partir de 1º/08
ANA PAULA TOMASI SERRANO – 14 dias a partir de 4/07
ANDERSON OSÓRIO DE RESENDE – 16 dias a partir de 18/
07
ANDRÉA VERCESI BERALDI – 16 dias a partir de 1º/08
ANDRÉIA FABIANA PUSSI BARADEL – 16 dias a partir de
18/07
ANGELA DOMINGOS CALIXTO PENTEADO DE CARVA-
LHO – 16 dias a partir de 25/07
ANTERO EGÍDIO DA SILVEIRA – 16 dias a partir de 18/07
ARMANDO ANTONIO SOBREIRO NETO – 16 dias a partir
de 18/07
ARISÂNGELA CRISTINA T. V. DA SILVA – 30 dias a partir
de 1º/07
CAMILE MARQUES DOB CRIPPA – 13 dias a partir de 21/07
CARLA CRISTINA CASTNER MARTINS – 13 dias a partir
de 18/07
CARLA MORETTO MACCARINI – 8 dias a partir de 26/07
CARLITO ANTONIO RUPP – 23 dias a partir de 11/07
CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO COSTA – 16 dias a partir
de 1º/08
CARLOS BACHINSKI – 26 dias a partir de 05/07
CARLOS ROBERTO DALCOL – 9 dias a partir de 25/07
CAROLINE GUZZI ZUAN ESTEVES – 16 dias a partir de 1º/08
CAROLINE DEMANTOVA FERREIRA – 23 dias a partir de
11/07
CAROLINE SCHFFKA TEIXEIRA DE SÁ – 16 dias a partir
de 18/07
CÁSSIO ROBERTO CHASTALO – 16 dias a partir de 1º/08
CIBELLE CRISTINA FREITAS DE RESENDE – 23 dias a par-
tir de 25/07

CLÁUDIA CRISTINA RODRIGUES MARTINS – 16 dias a
partir de 18/07
CLÁUDIA RODRIGUES DE MORAIS – 30 dias a partir de 1º/
07
CLÁUDIO CESAR CORTESIA – 16 dias a partir de 1º/08
CLÁUDIO FRANCO FÉLIX – 17 dias a partir de 1º/08
CLÁUDIO RUBINO ZUAN ESTEVES – 15 dias a partir de
26/07
CLAYTON MARANHÃO – 18 dias a partir de 27/07
CLEONICE APARECIDA MARIANO QUINTEIRO – 15 dias
a partir de 26/07
CLEVERSON LEONARDO TOZATTE – 9 dias a partir de 1º/
08
CRISTIANE APARECIDA RAMOS – 16 dias a partir de 1º/08
CRISTIANE PODGURSKI – 9 dias a partir de 1º/08
CRISTIANE ROSSI – 13 dias a partir de 18/07
DANIELLE CRISTINE CAVALLI – 16 dias a partir de 18/07
DANIELLE GARCEZ DA SILVA – 23 dias a partir de 1º/08
DANUZA NADAL – 30 dias a partir de 1º/07
DARCY FURQUIM NETO – 30 dias a partir de 1º/07
DENILSON OSARES DE ALMEIDA – 15 dias a partir de 02/
08
DENIS PESTANA – 16 dias a partir de 15/07
DICESAR AUGUSTO KREPSKY – 4 dias a partir de 15/08
EDUARDO AUGUSTO CABRINI – 16 dias a partir de 18/07
EDUARDO DE MELLO CHAGAS LIMA – 16 dias a partir de
1º/08
EDUARDO DINIZ NETO – 16 dias a partir de 18/07
EDUARDO NAGIB MATNI – 30 dias a partir de 1º/07
EDVALDO JOSÉ DE LIMA – 9 dias a partir de 1º/08
ELHANEI LIBRELOTTO – 5 dias de 11 a 15/07 e 9 dias de
25/07 a 2/08
ELIANE MARIA PENTEADO DE CARVALHO – 30 dias a
partir de 1º/07
ELIEZER GOMES DA SILVA – 11 dias a partir de 20/07
ELISABETE KLOSOVISKI – 9 dias a partir de 1º/08
FÁBIO HIDEKI NAKANISHI – 16 dias a partir de 1º/08
FABRÍCIO TREVIZAN DE ALMEIDA – 19 dias a partir de 1º/
08
FELIPE LAMARÃO DE PAULA SOARES – 30 dias a partir
de 1º/07
FERNANDA SCHNAIDER – 23 dias a partir de 1º/08
FLÁVIA REGINA LEMOS – 9 dias a partir de 1º/08
FRANCISCO GMYTERCO – 30 dias a partir de 1º/07
FRANCISCO JOSÉ DE SOUZA – 16 dias a partir de 1º/08
GILDELENA ALVES DA SILVA –16 dias a partir de 18/07
GISLAINE DE ABREU STADLER – 16 dias a partir de 1º/08
GUILHERME FREIRE DE BARROS TEIXEIRA – 23 dias a
partir de 1º/08
GUSTAVO MARCEL FERNANDES MARINHO – 13 dias a
partir de 18/07
HELOÍSE BETTEGA KUNIYOSHI CASAGRANDE– 16 dias
a partir de 18/07
HIDERALDO JOSÉ REAL – 16 dias a partir de 1º/08
HILTON CORTESE CANEPARO – 23 dias a partir de 1º/08
HONORINO TREMÉA – 16 dias a partir de 1º/08
INÁCIO BERNARDINO DE CARVALHO NETO - 14 dias de
11 a 24 e 2 dias de 1º a 02/08
IVANA OSTAPIV RIGAILO – 16 dias a partir de 1º/08
JANAÍNA BRÜEL MARQUES – 9 dias a partir de 1º/08
JANDERSON DE CAMÕES CARVALHO IASSAKA – 15 dias
a partir de 9/08
JOÃO HENRIQUE VILELA DA SILVEIRA – 16 dias a partir
de 18/07
JOELSON LUIS PEREIRA – 30 dias a partir de 1º/07
JOSÉ AMÉRICO PENTEADO DE CARVALHO – 9 dias a partir
de 1º/08
JOSÉ GERALDO GONÇALVES – 16 dias a partir de 18/07
JOSÉ ROBERTO MOREIRA – 30 dias a partir de 1º/07
JOSÉ CARLOS FARIA DE CASTRO VELLOZO – 23 dias a
partir de 1º/08
JOSÉ LAFAIETTI BARBOSA TOURINHO – 13 dias a partir
de 18/07
JOSILMAR DE SOUZA OLIVEIRA – 9 dias a partir de 1º/08
JULIANA ANDRADE DA CUNHA – 16 dias a partir de 18/07
JÚLIO CESAR CALDAS – 9 dias a partir de 1º/08
JÚLIO RIBEIRO DE CAMPOS NETO – 7 dias de 11 a 17/07 e
2 dias de 1º a 2/08
KARINA ANASTÁCIO FARIA MOURA CORDEIRO – 16 dias
a partir de 18/07
KÁTIA KRÜGER – 14 dias a partir de 18/07
LAÉRCIO JANUÁRIO DE ALMEIDA – 13 dias a partir de 18/07
LEANDRO ANTUNES MEIRELES MACHADO – 16 dias a
partir de 18/07
LEILA SCHIMITI VOLTARELLI – 15 dias a partir de 26/07
LEONARDO DA SILVA VILHENA – 6 dias a partir de 25/07
LEONARDO NOGUEIRA DA SILVA – 9 dias a partir de 25/
07
LEONIR BATISTI – 16 dias a partir de 18/07
LICÍNIO CORRÊA DE SOUZA – 16 dias a partir de 18/07
LÍGIA CAMARGO GRASSO – 16 dias a partir de 18/07
LORIANE ZANIOLO CORREIA – 16 dias a partir de 1º/08
LÚCIA INEZ GIACOMITTI ANDRICH – 16 dias a partir de
18/07
LUCIANA MARCOS RABELLO ZUAN ESTEVES – 16 dias
a partir de 1º/08
LUCIANE EVELYN CLETO MELLUSO TEIXEIRA DE FREI-
TAS – 16 dias a partir de 1º/08
LUCIANE MARIA DUDA – 15 dias a partir de 26/07
LUCIMARA ROCHA ERNLUND – 16 dias a partir de 18/07
LUCIMARA SALLES FERRO – 13 dias a partir de 18/07
LUÍS EDUARDO SILVEIRA DE ALBUQEURQUE – 10 dias
a partir de 1º/08
LUIZA HELENA NICKEL – 30 dias a partir de 1º/07
LUIZ FERNANDO FEITOSA – 13 dias a partir de 18/07
MARCEL DE ALEXANDRE COELHO – 30 dias a partir de
1º/07
MARCELO ADOLFO RODRIGUES – 30 dias a partir de 1º/
07
MARCELO PATO CUNHA – 16 dias a partir de 18/07
MARCELO BORTOLINI – 30 dias a partir de 1º/07
MARCELLO AUGUSTO CLETO MELLUSO – 30 dias a par-
tir de 1º/07

MÁRCIA FELIZARDO ROCHA DE PAULI – 9 dias a partir
de 25/07
MÁRCIA REGINA RODRIGUES DE MENEZES DOS AN-
JOS – 16 dias a partir de 1º/08
MÁRCIA SHIZUE NAKAJO PEREIRA – 30 dias a partir de
1º/07
MÁRCIO LUIZ BERGANTINI – 16 dias a partir de 1º/08
MÁRCIO PINHEIRO DANTAS MOTTA – 13 dias a partir de
18/07
MÁRCIO TEIXEIRA DOS SANTOS – 16 dias a partir de 18/
07
MARCO ANDRÉ DA SILVA CORREIA – 13 dias a partir de
18/07
MARCO ANTONIO CORRÊA DE SÁ – 16 dias a partir de 1º/
08
MARCO AURÉLIO DE OLIVEIRA SÃO LEÃO – 14 dias a
partir de 03/08
MARCO AURÉLIO ROMAGNOLI TAVARES – 16 dias a par-
tir de 1º/08
MARCOS JOSÉ PORTO SOARES – 16 dias a partir de 18/07
MARGARETH MARY PANSOLIN FERREIRA – 30 dias a
partir de 1º/07
MARIA ANGELA CAMARGO KISZKA – 16 dias a partir de
18/07
MARIA APARECIDA MORELI PANGONI – 16 dias a partir
de 1º/08
MARIA CECÍLIA DELISI ROSA PEREIRA – 19 dias a partir
de 29/07
MARIA ESPERIA COSTA MOURA – 16 dias a partir de 18/07
MARIA LÚCIA FIGUEIREDO MOREIRA – 11 dias de 14 a
24/07
MARIA LUIZA CORRÊA DE MELLO – 9 dias a partir de 1º/
08
MARIA NATALINA NOGUEIRA DE MAGALHÃES SANTA-
ROSA – 10 dias a partir de 1º/08
MARIA SONIA FREIRE GARCIA – 16 dias a partir de 1º/08
MARIO AUGUSTO DRAGO DE LUCENA – 16 dias a partir
de 18/07
MARIONE SOUZA BANDEIRA – 16 dias a partir de 18/07
MARISTÉLA APARECIDA CANHOTO CARULA – 30 dias a
partir de 1º/07
MARLA LOURDES DE FREITAS BLANCHET – 16 dias a
partir de 1º/08
MATEUS EDUARDO SIQUEIRA NUNES BERTONCINI –
16 dias a partir de 1º/08
MAURÍCIO KALACHE – 16 dias a partir de 1º/08
MAURO ALCIONE DOBROWOLSKI – 16 dias a partir de 1º/
08
MAURO SÉRGIO ROCHA – 16 dias a partir de 25/07
MIGUEL JORGE SOGAIAR – 16 dias a partir de 1º/08
MISAEL DUARTE PIMENTA NETO – 16 dias a partir de 1º/
08
MÔNICA HELENA DERBLI BAGGIO – 16 dias a partir de
1º/08
MÔNICA LIEVORE – 14 dias a partir de 20/07
MÔNICA LOUISE DE AZEVEDO – 16 dias a partir de 1º/08
MÔNICA SAKAMORI – 30 dias a partir de 1º/07
MURILLO JOSÉ DIGIÁCOMO – 19 dias a partir de 1º/08
NELSINO MOURA DE OLIVEIRA – 19 dias a partir de 12/07
ODONÉ SERRANO JÚNIOR – 30 dias a partir de 1º/07
PATRÍCIA CRISTINA SCHMIDT GRILI DE MACEDO – 16
dias a partir de 18/07
PAULO CESAR VIEIRA TAVARES – 15 dias a partir de 26/07
PAULO JOSÉ GALLOTTI BONAVIDES – 30 dias a partir de
1º/07
PAULO ROBERTO FAUCZ DA CUNHA – 16 dias a partir de
1º/08
PAULO SÉRGIO MARKOWICZ DE LIMA – 20 dias a partir
de 28/07
PEDRO WALTER TORREZAN – 30 dias a partir de 1º/07
RAIMUNDO NOGUEIRA SOARES – 16 dias a partir de 18/
07
RAMATIS FÁVERO – 9 dias a partir de 1º/08
RAQUEL JULIANA FÜLLE – 13 dias a partir de 18/07
RENATO DE LIMA CASTRO– 16 dias a partir de 8/08
ROBERTO OURIQUES – 16 dias a partir de 1º/08
ROBERTO TONON JÚNIOR –23 dias a partir de 11/07
ROBERTSON FONSECA DE AZEVEDO – 10 dias a partir de
21/07
RÓDNEY ANDRÉ CESSEL – 30 dias a partir de 1º/07
ROSANE CIT – 30 dias a partir de 1º/07
ROSANA ARAÚJO DE SÁ RIBEIRO PEREIRA – 16 dias a
partir de 1º/08
ROSÂNGELA GASPARI – 9 dias a partir de 1º/08
RUI RIQUELME MACEDO – 30 dias a partir de 1º/07
SALVARI JOSÉ DIAS MANCIO – 16 dias a partir de 1º/08
SANDRA REGINA KOCH – 16 dias a partir de 1º/08
SANDRO ALEX HANNICKEL – 13 dias a partir de 18/07
SÉRGIO CORRÊA DE SIQUEIRA – 16 dias a partir de 18/07
SÉRGIO MIGLIARI SALOMÃO – 16 dias a partir de 1º/08
SÉRGIO RICARDO CEZARO MACHADO – 15 dias a partir
de 9/08
SÍLVIO APARECIDO DOS SANTOS – 16 dias a partir de 1º/08
SÍLVIO COUTO NETO – 23 dias a partir de 11/07
SIMONE MARIA TAVARNARO PEREIRA – 23 dias a partir
de 1º/08
SIOMARA NOGARI – 16 dias a partir de 18/07
SÓCRATES DA VEIGA FILHO – 16 dias a partir de 18/07
SOLANGE NOVAES DA SILVA VICENTIN – 15 dias a partir
de 26/07
SUSANA BROGLIA FEITOSA DE LACERDA – 16 dias a partir
de 1º/08
SWAMI MOUGENOT BONFIM DOS REIS – 2 dias a partir
de 8/08
SYLVIO ROBERTO DEGÁSPERI KUHLMANN – 16 dias a
partir de 1º/08
SYMARA MOTTER – 13 dias a partir de 18/07
SUSY MARA OLIVEIRA DE PAULA –16 dias a partir de 18/
07
TADEU ANTONIO WOLLMANN ABRÃO – 16 dias a partir
de 25/07
THADEU AUGIMÉRI DE GÓES LIMA - 27 dias a partir de
1º/08

VALÉRIA FERES BORGES ROLIM PEREIRA – 30 dias a
partir de 1º/07
VALÉRIA SEYR – 23 dias a partir de 18/07
VANESA HARMUCH PEREZ ERLICH – 16 dias a partir de
18/07
VANI ANTONIO BUENO – 16 dias a partir de 18/07
VENÂNCIO STEFANO JÚNIOR – 23 dias a partir de 18/07
VERA DE FREITAS MENDONÇA – 30 dias a partir de 1º/07
VERA LÚCIA PITTA – 30 dias a partir de 1º/07
VIRGÍNIA GRACIA PRADO – 13 dias a partir de 18/07
WALDIR FRANCO FÉLIX – 23 dias a partir de 18/07
WALBER ALEXANDRE DE SOUZA – 17 dias a partir de 1º/
08
WALTER SHINJI YUYAMA – 16 dias a partir de 1º/08
WASHINGTON LUIZ SANTOS – 9 dias de 12 a 20/07
WILLIAM GIL PINHEIRO PINTO – 13 dias a partir de 18/07
WILSON JOSÉ GALHEIRA – 30 dias a partir de 1º/07
WILSON TOMÉ TROPIANI – 16 dias a partir de 1º/08
YARA RAQUEL FALEIROS GUARIENTE – 30 dias a partir
de 1º/07

Curitiba, 5 de julho de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

*Republicada por incorreção

RESOLUÇÃO Nº 1038

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 11419/05-PGJ, resolve

CA S S A R

7 (sete) dias das férias relativas ao 2º período de 2005, conce-
didas ao Promotor de Justiça Doutor DIVONZIR JOSÉ BOR-
GES, através da Resolução nº 1009/05, a partir de 4 de julho
do ano em curso, assegurando-lhe o direito de fruição dos mes-
mos para o período de 3 a 9 de agosto do ano em curso.

Curitiba, 11 de julho de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

*Republicada por incorreção

RESOLUÇÃO Nº 1058

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA AS-
SUNTOS JURÍDICOS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº
10598/05-PGJ, resolve

I - C A S S A R

14 (quatroze) dias das férias relativas ao 2º período de 2005,
concedidas à Promotora de Justiça Doutora ÂNGELA MA-
RIA MAILAN ZAMARIAM, por intermédio da Resolução nº
1009/05, a partir de 4 de julho do ano em curso, assegurando-
lhe o direito de fruição dos mesmos para época oportuna.

II - C A S S A R

14 (quatorze) dias das férias relativas ao 2º período de 2005,
concedidas ao Promotor de Justiça Doutor MAURÍCIO KA-
LACHE, por intermédio da Resolução nº 1009/05, a partir de
18 de julho do ano em curso, assegurando-lhe o direito de frui-
ção dos mesmos para época oportuna.

Curitiba, 12 de julho de 2005.

Luiz Eduardo Trigo Roncaglio
Subprocurador-Geral de Justiça

para Assuntos Jurídicos

*Republicada por incorreção

RESOLUÇÃO Nº 1077

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições, re-
solve

I - C A S S A R

16 (dezesseis) dias das férias relativas ao 2º período de 2005,
da Promotora de Justiça Doutora ALESSANDRA SANDRI
KLOCK DO PASSO, concedidas pela Resolução nº 1036/05,
a partir de 1º de agosto do ano em curso, assegurando-lhe o
direito de fruição dos mesmos para época oportuna, a critério
da Procuradoria-Geral de Justiça.

II – C A S S A R

as férias concedidas ao Promotor de Justiça Doutor JOEL
CARLOS BEFFA, pela Resolução nº 1036/05, a partir de 18
de julho do ano em curso, assegurando-lhe o direito de fruição
dos mesmos para época oportuna, a critério da Procuradoria-
Geral de Justiça, ficando, em conseqüência, alterada em parte,
a Resolução nº 1056/05.

Curitiba, 18 de julho de 2005.

Luiz Eduardo Trigo Roncaglio
Procurador-Geral de Justiça

em exercício

RESOLUÇÃO Nº 1133

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 11893/05-PGJ , resolve

I – C A S S A R

16 (dezesseis) dias das férias concedidas ao Promotor de Justi-
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ça Doutor RENATO DE LIMA CASTRO, por intermédio da
Resolução nº 1009/05, a partir de 8 de agosto do ano em curso,
assegurando-lhe o direito de fruição dos mesmos para época
oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

II - C O N C E D E R

5 (cinco) dias de licença paternidade ao Promotor de Justiça
acima nominado, a partir de 18 de julho do ano em curso.

III – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora LEILA SCHIMITI VOLTA-
RELLI para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder
pelos serviços do Ministério Público na 21ª Promotoria de Jus-
tiça da comarca de LONDRINA, durante o período de 1º a 5
de agosto do ano em curso.

Curitiba, 26 de julho de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

*Republicada por incorreção

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO N.º 1141

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

C A S S A R

a partir de 1º de agosto do ano em curso, 2 (dois) dias das férias
relativas ao 2º período de 2005, concedidas por intermédio da
Resolução nº 1009/05, dos membros do Ministério Público abai-
xo nominados, assegurando-lhes o direito de fruição dos mes-
mos para época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de
Justiça.

ADRIANA LINO
ADRIANO MIYOSHI
ALFREDO NELSON DA SILVA BAKI
ALMIR CARREIRO JORGE SANTOS
ÁLVARO LUIZ TORRENS
AMARÍLIS FERNANDES PICARELLI
ANA SÍLVIA PUOSSO ROMANINI DE MORAES
ANA PAULA TOMASI SERRANO
ANDRÉ GUSTAVO DE CASTRO RIBEIRO
ANDRÉ MERHEB CALIXTO
ANGELA MARIA MAILAN ZAMARIAM
ANGELO MAZZUCCHI SANTANA FERREIRA
ANTONIO CARLOS NERVINO
AURÉLIO JOSÉ AGGIO
BIANCA NASCIMENTO MALACHINI
CANDIDO FURTADO MAIA NETO
CARLOS ALBERTO BAPTISTA
CARLOS ALBERTO HOHMANN CHOINSKI
CARLOS LEPREVOST
CÁSSIO MATTOS HONORATO
CLEMEN SILVIA DE L. P. BATISTA GOMES
CRISTINE ELISABETH L. BONAMIGO
CHEDE MAMÉDIO BARK
DAGMAR NUNES GAIO
DANIELLA SANDRINI BASSI
DANIELLE GONÇALVES THOMÉ
DARCY FURQUIM NETO
DIEGO FERNANDES DOURADO
EDINA MARIA DA SILVA DE PAULA
EDSON APARECIDO CEMENSATI
ELAINE CRISTINA DE LIMA
ELAINE SANCHES
ÉLCIO SARTORI
ELZA KIMIE SANGALE VENDRAMETH
EMILIA RIBEIRO ARRUDA DE OLIVEIRA
FÁBIO ANDRÉ GUARAGNI
FABIO BRUZAMOLIN LOURENÇO
FERNANDA MARIA C MOTTA RIBAS
FERNANDO DE PAULA XAVIER JUNIOR
FRANCISCO SOARES DIAS FILHO
GUILHERME MARTINS AGOSTINI
GUSTAVO HENRIQUE ROCHA DE MACEDO
IARA MARQUES DIB
ILDEMAR MOREIRA DA CRUZ
ISABEL CLÁUDIA GUERREIRO
JACQUELINE BATISTI
JACSON LUIZ ZILIO
JÂNIO LUIZ PEREIRA
JOÃO BATISTA DE ALMEIDA
JOSÉ APARECIDO DA CRUZ
JOSÉ PEREIRA PIO DE ABREU NETO
JOSÉ ROBERTO MANCHINI
JULIANA SOARES DE OLIVEIRA
JÚLIO VICTOR MILLÉO FILHO
KARLA GIOVANNA FREITAS LOURENÇO
KRETY TEIXEIRA DOS SANTOS
LEO WEBER SCHILLER
LEONARDO GABARDO FAVA
LEONIDAS SILVA NETO
LEONILDO DE SOUZA GROTA
LUCIANO MACHADO DE SOUZA
LUIZ CARLOS HALLVÁSS FILHO
LUIZ FRANCISCO BARLETA MARCHIORATTO
MAÍSA APARECIDA DE ARAUJO RUIZ
MANOEL ILECIR HECKERT
MANUEL ESTEVAM DA C ROMUALDO
MARCELO BALZER CORREIA
MARCELO CAMARGO DE ALMEIDA
MARCELO LUIZ BECK
MARCOS CRISTIANO ANDRADE
MARCOS VINICIUS PESENTI

MARÍLIA VIEIRA FREDERICO ABDO
MARILÚ SCHNAIDER
MÁRIO LUIZ RAMIDOFF
NAYANI KELLY GARCIA
PAULO ROBERTO ROBLES ESTEBON
PEDRO CARVALHO SANTOS ASSINGER
PEDRO IVO ANDRADE
RAPHAEL ADALBERTO SOARES
RENAN GABARDO FAVA
RICARDO ALESSANDRO DOS SANTOS
RICARDO MALEK FREDEGOTO
ROBERTA WINTER SUGAUARA
RODRIGO OTÁVIO MAZUR CASAGRANDE
RODRIGO RÈGNIER CHEMIM GUIMARÃES
ROSANA MARIA LONGO
SANDRES SPONHOLZ
SÉRGIO LUIZ CORDONI
SERGIO ROBERTO MARTINS
SILVANA CARDOSO LOUREIRO
SÍLVIA LEME CORRÊA
SÍLVIA TESSARI FREIRE
STELLA MARIS S. FERREIRA PINHEIRO
SUZANE MARIA C DO PRADO PATRICIO
TARCILA SANTOS TEIXEIRA
TIAGO DE OLIVEIRA GERARDI
TIBÉRIO ARAÚJO QUADROS
VALCLIR NATALINO DA SILVA
VERA GUIOMAR MORAIS
VILMA APARECIDA B. BENITES ENCISO
VITÓRIO ALVES DA SILVA JUNIOR
VIVIAN PATRÍCIA FORTUNATO
WILDE SOARES PUGLIESE
WILLIAN LIRA DE SOUZA

Curitiba, 27 de julho de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

* Republicada por incorreção

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 1230

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

P R O R R O G A R

por 60 (sessenta) dias, a partir de 6 de agosto de 2005, o prazo
da Resolução nº 0495/05, que designou a Promotora de Justiça
Doutora ANA SÍLVIA PUOSSO ROMANINI DE MORAES
para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar nos autos referen-
tes ao protocolo nº 4854/05-PGJ.

Curitiba, 11 de agosto de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1262

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12568/05-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora LUIZA HELENA NICKEL
28 (vinte e oito) dias das férias relativas ao 2º período de 2005,
asseguradas pela Resolução nº 1014/05, para serem usufruídos
a partir de 29 de agosto do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor SILVIO COUTO NETO para,
sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços
do Ministério Público na comarca de IMBITUVA, durante as
férias da respectiva titular.

Curitiba, 15 de agosto de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

*Republicada por incorreção

RESOLUÇÃO Nº 1283

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 10486/05-PGJ, resolve

C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora ANA CRISTINA MARTINS
BRANDÃO 30 (trinta) dias das férias relativas ao 2º período
de 2005, asseguradas pela Resolução nº 1015/05, para serem
usufruídos a partir de 12 de setembro do ano em curso.

Curitiba, 17 de agosto de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1297

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 13308/05-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor MANUEL ESTEVAM DA
CONCEIÇÃO ROMUALDO 11 (onze) dias das férias relati-
vas ao 1º período de 1986, asseguradas pela Resolução nº 1723/
04, tendo em vista a impossibilidade da concessão integral do
período, em razão da imperiosa necessidade do serviço, para
serem usufruídos a partir de 23 de agosto do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor JOÃO EDUARDO FONSECA
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos ser-
viços do Ministério Público na 1ª Promotoria de Justiça da co-
marca de CORNÉLIO PROCÓPIO, durante as férias do res-
pectivo titular.

Curitiba, 17 de agosto de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1320

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

C A S S A R

5 (cinco) dias das férias relativas ao 2º período de 2005, conce-
didas à Promotora de Justiça Doutora ALINE BILEK BAHR,
por intermédio da Resolução nº 1009/05, a partir de 15 de agosto
do ano em curso, assegurando-lhe o direito de fruição dos mes-
mos para época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de
Justiça.

Curitiba, 19 de agosto de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1327

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e nos termos do contido
na Resolução nº 003/2002 do Colégio de Procuradores de Jus-
tiça e no protocolo nº 13248/05-PGJ, resolve assegurar para
gozo em época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de
Justiça, as férias não usufruídas relativas aos períodos abaixo
especificados:

Nome Período
Lucila Maria Sales Araújo de Macedo 2º período de 2004
André Del Grossi Assumpção 1º e 2º períodos de 2005
Carolina Tavares da Silva Rockembach 1º e 2º períodos de 2005
Eduardo Augusto Salomão Cambi 1º e 2º períodos de 2005
Fernanda Bohn 1º e 2º períodos de 2005
Fernanda Guarnier Domiciano 1º e 2º períodos de 2005
Josilaine Aletéia de Andrade 1º e 2º períodos de 2005
Juliana Vanessa Stofela 1º e 2º períodos de 2005
Luciana André Jordão 1º e 2º períodos de 2005
Márcio Soares Berclaz 1º e 2º períodos de 2005
Mariana Seifert Bazzo 1º e 2º períodos de 2005
Rodrigo Leite Ferreira Cabral 1º e 2º períodos de 2005
Ronaldo Costa Braga 1º e 2º períodos de 2005

Curitiba, 22 de agosto de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1329

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

R E T I F I C A R

a Resolução nº 1255/05, passando a constar que as férias con-
cedidas à Promotora de Justiça Doutora DORENIDES GUER-
RA PIRES referem-se a 30 (trinta) dias a partir de 25 de agos-
to do ano em curso e não como restou consignado.

Curitiba, 22 de agosto de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1330

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 10711/05-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor FABIO BRUZAMOLIN LOU-
RENÇO para atuar nos Autos de Processo Criminal nº
2004.6906-8, em trâmite na 2ª Vara Criminal comarca de FOZ
DO IGUAÇU, até ulteriores termos.

Curitiba, 23 de agosto de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1331

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 13517/05-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

licença à Promotora de Justiça Doutora SUSANA MARIA
MALUF para tratamento de sua saúde, no dia 26 de agosto do
ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora ANGELA MARIA MAILAN
ZAMARIAM para, sem prejuízo das atuais atribuições, res-
ponder pelos serviços do Ministério Público na 2ª Promotoria
de Justiça comarca de ASSAÍ, durante a licença da respectiva
titular.

Curitiba, 23 de agosto de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1332

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 13541/05-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

licença à Promotora de Justiça Doutora RAQUEL JULIANA
FÜLLE para tratamento de sua saúde, no dia 26 de agosto do
ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor MARCO AURÉLIO ROMAG-
NOLI TAVARES para, sem prejuízo das atuais atribuições,
responder pelos serviços do Ministério Público na comarca de
CHOPINZINHO, durante a licença da respectiva titular.

Curitiba, 23 de agosto de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1333

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12786/05-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor TIAGO DE OLIVEIRA GE-
RARDI para atuar nos autos de Processo Crime nº 26/04, em
trâmite na comarca de CURIÚVA, ficando, em conseqüência,
revogada a Resolução nº 2001/03.

Curitiba, 23 de agosto de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1334

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 13482/05-PGJ, resolve

C A S S A R

29 (vinte e nove) dias das férias concedidas à Promotora de
Justiça Doutora LEIDI MARA WZOREK DE SANTANA,
por intermédio da Resolução nº 1244/05, a partir de 16 de agosto
do ano em curso, assegurando-lhe o direito de fruição dos mes-
mos para época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de
Justiça.

Curitiba,23 de agosto de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 1335

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 13445/05-PGJ, resolve

D E S I G N A R

os Promotores de Justiça Doutores DICESAR AUGUSTO
KREPSKY, WILSON JOSÉ GALHEIRA, PAULO OVÍDIO
DOS SANTOS LIMA e Doutora GISLAINE DE ABREU
STADLER para atuarem nas audiências a serem realizadas no
período vespertino dos dias 23 e 25 de agosto do ano em curso,
junto à 6ª Vara Criminal do Foro Central da comarca da Região
Metropolitana de CURITIBA.

Curitiba, 23 de agosto de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1337

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 13566/05-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor DARCY FURQUIM NETO 4
(quatro) dias das férias relativas ao 1º período de 2001, assegu-
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radas pela Resolução nº 1896/00, tendo em vista a impossibili-
dade da concessão integral do período, em razão da imperiosa
necessidade do serviço, para serem usufruídos a partir de 23 de
agosto do ano em curso.

II – D E S I G N A R

os Promotores de Justiça Doutor CARLOS ALBERTO DE
ARAÚLO COSTA e Doutoras WILMA ERICHSEN DE
SOTTOMAIOR e MARIONE SOUZA BANDEIRA para,
sem prejuízo das atuais atribuições, responderem pelos servi-
ços do Ministério Público junto ao Juizado Especial Criminal
do Foro Central da comarca da Região Metropolitana de CU-
RITIBA, durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 24 de agosto de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1338

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 13514/05-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

15 (quinze) dias de licença à Promotora de Justiça Doutora
MARILÚ SCHNAIDER para tratamento de sua saúde, a par-
tir de 17 de agosto do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor RODRIGO LEITE FERREI-
RA CABRAL para, sem prejuízo das atuais atribuições, res-
ponder pelos serviços do Ministério Público na comarca de RIO
NEGRO, durante a licença da respectiva titular.

Curitiba, 24 de agosto de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1340

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 11635/05-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor RODRIGO LEITE FERREI-
RA CABRAL para oferecer denúncia nos Autos de Inquérito
Policial nº 112/05, em trâmite na Vara Criminal da comarca de
RIO NEGRO, bem como acompanhar a respectiva ação penal,
se for o caso.

Curitiba, 24 de agosto de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1341

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 13657/05-PGJ, resolve

C O N C E D E R

licença ao Promotor de Justiça Doutor FABIO BRUZAMO-
LIN LOURENÇO para tratamento de sua saúde, no dia 22 de
agosto do ano em curso.

Curitiba, 24 de agosto de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1342

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12740/05-PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor LUIZ FRANCISCO BARLE-
TA MARCHIORATTO 1 (um) dia das férias relativas ao 2º
período de 2005, asseguradas pela Resolução nº 1141/05, ten-
do em vista a impossibilidade da concessão integral do perío-
do, em razão da imperiosa necessidade do serviço, para ser
usufruído em 8 de agosto do ano em curso.

Curitiba, 24 de agosto de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1343

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 13558/05-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor LEONARDO NOGUEIRA DA
SILVA 12 (doze) dias de férias, sendo 9 (nove) relativos ao 2º
período de 2005 e 3 (três) ao 2º período de 2004, asseguradas,
respectivamente, pelas Resoluções números 1014/05 e 1102/
04, tendo em vista a impossibilidade da concessão integral do

último período, em razão da imperiosa necessidade do servi-
ço, para serem usufruídos a partir de 5 de setembro do ano em
curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor VILMAR ANTONIO FONSE-
CA para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos
serviços do Ministério Público na 1ª Promotoria de Justiça da
comarca de GOIOERÊ, durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 24 de agosto de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1344

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 13558/05-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor VILMAR ANTONIO FON-
SECA 30 (trinta) dias de férias, sendo 29 (vinte e nove) relati-
vos ao 2º período de 2005 e 1 (um) ao 2º período de 2004,
asseguradas, respectivamente, pelas Resoluções números 1139/
05 e 1102/04, tendo em vista a impossibilidade da concessão
integral do último período, em razão da imperiosa necessida-
de do serviço, para serem usufruídos a partir de 19 de setembro
do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor LEONARDO NOGUEIRA DA
SILVA para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos
serviços do Ministério Público na 2ª Promotoria de Justiça da
comarca de GOIOERÊ, durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 24 de agosto de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1345

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 13669/2005-PGJ, resolve

I - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora SIOMARA NOGARI para
atuar em plenário do Tribunal do Júri referente aos Autos de
Processo Crime nº 2004.3647-1, no dia 24 de agosto do ano em
curso, na comarca de LONDRINA.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora CLÁUDIA RODRIGUES
MORAIS para atuar nas audiências a serem realizadas no dia
24 de agosto do ano em curso, junto à 2ª Vara Criminal da
comarca de LONDRINA.

Curitiba, 24 de agosto de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1346

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, tendo em vista o teor do
protocolo nº 11935/05-PGJ e “ad referendum” do egrégio
Colégio de Procuradores, resolve

D E S I G N A R

os Promotores de Justiça abaixo nominados para responderem
pelos serviços do Ministério Público na comarca de PARA-
NAVAÍ, a partir desta data e até ulterior deliberação, conforme
segue:

Doutor Walter Shinji Yuyama
PRIMEIRA PROMOTORIA
- Feitos relativos à 1ª Vara Cível;
- Feitos relativos à matéria de Defesa do Consumidor;
- Feitos relativos à matéria de Proteção ao Patrimônio Público

(área cível);
- Feitos relativos à matéria de Defesa da Saúde do Trabalha-

dor e de Reparação do Dano Resultante de Crime.

Doutora Susy Mara Oliveira de Paula
SEGUNDA PROMOTORIA
- Feitos relativos à 2ª Vara Cível;
- Feitos relativos à matéria de Proteção ao Meio Ambiente;
- Feitos relativos à matéria de Defesa dos Direitos e Garantias

Constitucionais;
- Feitos relativos à matéria de Defesa da Saúde Pública;
- Inquéritos Policiais relativos à 1ª Vara Criminal com finais 8

e 9;
- Feitos relativos à matéria de Fundações.

Doutor Márcio Luís Bergantini
TERCEIRA PROMOTORIA
- Feitos relativos à 1ª Vara Criminal;
- Inquéritos Policiais relativos à 1ª Vara Criminal com finais 0,

1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7;
- Feitos relativos à matéria de Execução Penal.

Doutor Adriano Zampieri Calvo
QUARTA PROMOTORIA

- Feitos relativos à 2ª Vara Criminal;
- Inquéritos Policiais relativos à 2ª Vara Criminal.

Doutora Márcia Felizardo Rocha de Pauli
QUINTA PROMOTORIA
- Feitos relativos à Vara de Família;
- Feitos relativos à matéria da Criança e do Adolescente;
- Feitos relativos à matéria de Registros Públicos e Acidentes

do Trabalho;
- Feitos relativos à matéria de Defesa das Pessoas Portadoras

de Deficiência;
- Feitos relativos à matéria de Defesa dos Direitos do Idoso.

Art. 2º. As atribuições relativas ao Tribunal do Júri deverão ser
exercidas por todos os Promotores de Justiça, em sistema de
revezamento e, com exceção do quinto Promotor de Justiça, às
relativas ao Juizado Especial, mediante rodízio mensal.

Parágrafo único - As atribuições relativas à Defesa do Patri-
mônio Público - área criminal - seguem o mesmo sistema de
distribuição dos inquéritos policiais.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Curitiba, 24 de agosto de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1347

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 13655/05-PGJ, resolve

C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora CLÁUDIA CRISTINA RO-
DRIGUES MARTINS 2 (dois) dias das férias relativas ao 2º
período de 2001, asseguradas pela Resolução nº 1386/01, para
serem usufruídos a partir de 5 de setembro do ano em curso.

Curitiba, 24 de agosto de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1348

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do nos protocolos números 13423/05 e 13411/2005-PGJ, e “ad
referendum” da douta Procuradoria Regional Eleitoral, resolve

D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor LUCAS JUNQUEIRA BRU-
ZADELLI MACEDO para atuar nos pedidos de Informação
Eleitoral números 284/2004 e 285/2004, em curso na Zona Elei-
toral da comarca de GUARATUBA.

Curitiba, 25 de agosto de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1350

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 13715/05-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

15 (quinze) dias de licença à Promotora de Justiça Doutora
SWAMI MOUGENOT BONFIM DOS REIS para tratamen-
to de sua saúde, a partir de 22 de agosto do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora TEREZINHA RESENDE
CARULA para, sem prejuízo das atuais atribuições atuar na
Promotoria de Justiça das Comunidades do Foro Central da
comarca da Região Metropolitana de CURITIBA, durante a
licença da Promotora de Justiça acima nominada.

Curitiba, 25 de agosto de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1352

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 13744/05-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor MARCOS JOSÉ PORTO
SOARES 12 (doze) dias das férias relativas ao 2º período de
2005, asseguradas pela Resolução nº 1014/05, tendo em vista a
impossibilidade da concessão integral do período, em razão
da imperiosa necessidade do serviço, para serem usufruídos a
partir de 19 de setembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora FERNANDA GUARNIER
DOMICIANO para, sem prejuízo das atuais atribuições, res-
ponder pelos serviços do Ministério Público na comarca de
BARBOSA FERRAZ, durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 25 de agosto de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1356

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor GUILHERME DE ALBU-
QUERQUE MARANHÃO SOBRINHO para, sem prejuízo
do contido na Resolução nº 1214/05, acompanhar a audiência
referente aos autos de Ação Penal Originária nº 149.087-7, a
ser realizada em 25 de agosto do ano em curso, no egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

Curitiba, 25 de agosto de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1357

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 13783/05-PGJ, resolve

C O N C E D E R

10 (dez) dias de licença à Procuradora de Justiça Doutora JA-
NINA COSTA SAUCEDO para tratamento de sua saúde, a
partir de 26 de agosto do ano em curso.

Curitiba, 26 de agosto de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 1358

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 13818/2005-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor GUILHERME DE ALBU-
QUERQUE MARANHÃO SOBRINHO para acompanhar a
oitiva de Samir Skandar, a ser realizada em 26 de agosto do ano
em curso, a partir das 14:30 horas, no Foro Central da comarca
da Região Metropolitana de CURITIBA.

Curitiba, 26 de janeiro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

Foz do Iguaçu – PR - Ordem dos Advogados do Brasil
Seção do Estado do Paraná - Subseção de Foz do Iguaçu

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
A Ordem dos Advogados do Brasil notifica os advogados abai-
xo relacionados, para comparecer a Sede da OAB/ Subseção
Foz do Iguaçu, situada à Rua José Menezes nº 40, Jardim Gua-
rapuava, a fim de tratar de assunto de seu interesse.
FABIANA MARA SOBRAL PERPETUO OAB/TO 1.554
MARCONI FREIRE DE FONTOURA GOMES OAB/PR 21.971

Foz do Iguaçu, 30 de agosto de 2005.
(a) Waldemar Ernesto Feiertag Junior

Presidente da Subseção
R$ 54,00

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SEÇÃO DO PARANÁ

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - 12/2005
 A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, NOTIFI-
CA as partes e respectivos advogados, abaixo relacionados, para
tomarem conhecimento e se manifestarem nos processos indi-
cados na forma do disposto nos artigos 68 e 69 da Lei nº 8.906/
94 e o os requisitos do artigo 137-A, §§ 1º e 2º, do Regulamen-
to Geral do Estatuto da OAB.
Os Representantes e Representados abaixo relacionados para,
querendo, comparecerem a 6ª Sessão Ordinária da Câmara de
Disciplina, designada para as 18:00 horas do dia 22 de setem-
bro de 2005, na Rua Cândido Lopes, 146, 9ºandar, nesta Capi-
tal, ocasião em que serão submetido a julgamento os processos
disciplinares: R.A.D., OAB/PR nº 7.316 (T-6469/05); C.A.R.C.,
OAB/PR nº 7.657 (T-4839/03); J.B.S., OAB/PR nº 25.989 (T-
5862/04); F.C.M.S., OAB/PR nº 20.631 (T-6198/05); P.R.B.R.,
OAB/PR nº 10.510 (T-6505/05); F.T.T., OAB/PR nº 26.820 (T-
5658/04); R.T.M.S, OAB/PR nº 6.729 (T-4045/02); Marli Go-
mes Ueno x S.A.N.V., OAB/PR nº 4.665, A.P.R.V., OAB/PR nº
25.267 (D-16/05); A.V.S., OAB/PR nº 11.427 (D-44/04); José
Luiz Gurgel, OAB/PR nº 6.850 x J.L.S., OAB/PR nº 29.230
(D-45/05); Josmael Natividade da Silva x I.R., OAB/PR nº 4.394
(D-02/05); Polo Comercial Ltda x M.A.R., OAB/PR nº 24.121
(D-44/05); Iara Terezinha Ferst de Melo, José Noronha Rodri-
gues x R.F., OAB/PR nº 26.722 (D-68/05); INSS x L.A.R., OAB/
PR nº 35.767 (D-12/05); Luciana Petenuci x E.L.C., OAB/PR
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 SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 126/2005

PUBLICAÇÃO DE RESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 474/2005

(Complementa a Resolução nº 472/2005, do Tribunal Regional
Eleitoral do Paraná, alterando o artigo 129 do seu Regimento
Interno)

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo
93, inciso XII, da Emenda Constitucional nº 45, de 8 de de-
zembro de 2004 e artigo 10, inciso I, do Regimento Interno do
Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, e,

CONSIDERANDO a necessidade de complementar a Resolu-
ção nº 472/2005, do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, que
alterou a redação do inciso XVI, do artigo 11 e excluiu o § 7º,
do artigo 20, § 3º, do artigo 32 e o artigo 119 do seu Regimento
Interno,

R E S O L V E

Art. 1º Alterar o artigo 129, do Regimento Interno do Tribunal
Regional Eleitoral do Paraná, que passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 129 – A atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo
vedado férias coletivas.”

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

SALA DE SESSÕES DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO-
RAL DO PARANÁ, em 25 de agosto de 2005.
(a) DES. JOSÉ ULYSSES SILVEIRA LOPES – Presidente
(a) DES. CLOTÁRIO DE MACEDO PORTUGAL NETO –
Vice-Presidente e Corregedor
DRA. JOECI MACHADO CAMARGO – ausência justificada
(a) DR. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO
(a) DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA
(a) DR. RENATO CARDOSO DE ALMEIDA ANDRADE
(a) DR. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO
(a) DR. JOÃO GUALBERTO GARCEZ RAMOS - Procurador
Regional Eleitoral
____________________________________________________

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta para julgamento no dia 15 de setembro de 2005, às 16h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

RECURSO ELEITORAL Nº 4105 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: DOIS VIZINHOS - 115ª Z.E.
RECORRENTE: TABLÓIDE TRIBUNA DOS LAGOS
ADVOGADOS: DRS. DANIELY SABRINA SIMIONI FER-
REIRA E NEVALDO F. CAZELLA
RECORRIDOS: COLIGAÇÃO DOIS VIZINHOS NO RUMO
CERTO
ADVOGADO: DR. MOACIR LUIZ GUSSO
RELATOR: DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA
____________________________________________________

Pauta para julgamento no dia 15 de setembro de 2005, às 16h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

RECURSO ELEITORAL Nº 4126 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – 175ª Z.E.

RECORRENTE: FABIO DE SOUZA CAMARGO
ADVOGADO: DR. DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNI-
OR
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RELATOR: DR. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO
____________________________________________________

Pauta para julgamento no dia 15 de setembro de 2005, às 16h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

RECURSO ELEITORAL Nº 4122 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – 175ª Z.E.
RECORRENTE: FABIO DE SOUZA CAMARGO
ADVOGADO: DR. DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNI-
OR
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RELATOR: DR. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO
____________________________________________________

Pauta para julgamento no dia 15 de setembro de 2005, às 16h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,

Justiça Eleitoral
nº 13.013 (D-27/05); Luciano Chizini Chemin, OAB/PR nº
26.718 x S.S., OAB/PR nº 25.662 (D-58/05); N.M., OAB/PR
nº 7.808 (D-64/05); Antonio Marcelino da Silva x N.R.O., OAB/
PR nº 15.606 (D-60/05); J.T., OAB/PR nº 17.932, B.P.Z., OAB/
PR nº 8.233 (D-22/05); Décio José de Oliveira x N.R.O., OAB/
PR nº 15.606 (D-57/05); Comercial de Ferragens Trevisan Ltda
x S.B., OAB/AC nº 1.853 (D-21/04); A.M.S., OAB/PR nº 23.802
(D-48/04); A.C., OAB/PR nº 23.482 (D-25/05); D.M.K., OAB/
PR nº 9.940 (D-77/05); V.E.M.A., OAB/PR nº 19.864 (D-18/
05); Ediemes dos Santos Oliveira, Eva Roberto da Silva, Isabel
Grochowski Benatti, Iraci Antonia Prado x J.C.S., OAB/PR nº
19.272 (D-21/05); M.J.C., OAB/PR nº 24.654 (D-53/05); J.S.R.,
OAB/PR nº 19.798, A.J.A., OAB/PR nº 12.087, A.S.T., OAB/
PR nº 29.317 (D-81/05); Zoraide Piva x C.A.C., OAB/PR nº
18.558 (D-41/04); Nilton Jaime Michels x C.A., OAB/PR nº
13.555 (D-36/05); Mario Cesar Lopes Carvalho x A.L.D.N.,
OAB/PR nº 6.038 (D-48/05); A.T.B., OAB/PR nº 11.603 (D-
112/04); Irene Zavadzki x A.A.C.C., OAB/PR nº 28.845 (D-
74/05); Cynthia Ehlke Anastácio, OAB/PR nº 12.878 x A.M.S.J.,
OAB/PR nº 17.134, N.B., OAB/PR nº 25.715 (D-118/03); Cé-
lio Fuzita x C.A., OAB/PR nº 13.555 (D-40/05); Jair Lima
Gevaerd Filho, OAB/PR nº 12.316 x A.C.M.F., OAB/PR nº
6.223 (D-126/04); Noemi Salete Solarewicz x M.S.S., OAB/
PR nº 14.472 (D-30/04); Sielly Pereira da Silva x J.C.B., OAB/
PR nº 25.043, E.B., OAB/PR nº 28.053 (D-79/05); Vilson Co-
chek x A.P.A., OAB/PR nº 24.884 (D-33/05); Ana Paula Assis
Chafka x A.K., OAB/PR nº 17.850 (D-71/05); Airton Ferreira
Bueno x A.M., OAB/PR nº 10.460 (D-72/05); Nely Maria Rigo
Vieira x M.R.S., OAB/PR nº 13.017 (D-114/04); Luiz Sergio
Del Grossi, OAB/PR nº 24.895 x A.C.V., OAB/PR nº 15.834
(D-06/05); Wanderley Cunha, OAB/PR nº 12.028 x A.G.M.,
OAB/PR nº 24.519 (D-78/05); Edgar Montelares de Carvalho
x C.A., OAB/PR nº 13.555 (D-50/05); José Rosa x R.R., OAB/
PR nº 17.391 (D-69/05); José Cid Campelo Filho, OAB/PR nº
7.533 x C.P.O., OAB/PR nº 25.315 (D-52/05); Jeferson Cravol
Barbosa, OAB/PR nº 25.043 x M.F.S.C., OAB/PR nº 24.414,
A.S.B., OAB/PR nº 31.997 (D-43/05); Valter Otaviano da Cos-
ta Ferreira, OAB/PR nº 6.274 x J.I.J.S., OAB/PR nº 8.184 (D-
79/04); Ivo Fagundes de Lima x C.A., OAB/PR nº 13.555 (D-
62/05); Lourival Mendes, OAB/PR nº 6.560 x A.C.T.F., OAB/
PR nº 21.856 (D-15/04); O.A.A., OAB/PR nº 18.518 (D-75/
05); J.N.A., OAB/PR nº 22.610 (D-26/05); J.T.A., OAB/PR nº
12.547, V.J., OAB/PR nº 15.291 (D-85/05); Jamef Transportes
Ltda x A.R.R., OAB/PR nº 10.840 (D-34/05); Luiz Alberto
Gonçalves, OAB/PR nº 8.146, Genésio Felipe de Natividade,
OAB/PR nº 10.747 x M.C.M., OAB/PR nº 14.078 (D-100/03);
Kátia Cristine Pucca Bernardi, OAB/PR nº 19.153, Dirceu Ber-
nardi Junior, OAB/PR nº 21.377 x J.C.Z., OAB/PR nº 21.565,
A.A.J., OAB/PR nº 22.146 (D-83/05); Arvelino José Levinski
x R.L.P., OAB/PR nº 10.529 (D-103/04); G.R.C., OAB/PR nº
20.209 (D-88/05); Luiza Helena Pacheco x E.I.C., OAB/PR nº
21.977 (D-84/05); Fidelcino José da Rocha x J.S.C.,  OAB/PR
nº 12.289 (D-133/03); L.C.F.D., OAB/PR nº 12.605, G.J.S.,
OAB/PR nº 26.785 (D-55/05); Luciano Gubert de Oliveira,
OAB/PR nº 18.715 x W.A., OAB/PR nº 24.538 (D-61/04). Pro-
curadores: Walter dos Anjos, José dos Santos Caetano, Eduar-
do Ribeiro Neto, Luiz Carlos Fernandes Domingues, Gilberto
Julio Sarmento, Erlon de Faria Pilati, Ana Paula Barranco Sa-
raiva do Brasil, Fabio Tavares Torquato, Dirce Yukari Sugui
Azevedo da Silveira, Nilton José do Nascimento, Sergio Anto-
nio Neiva Vieira, Ana Paula Ribas Vieira, Francisco Marcos
Freire, José Laurindo Silva, Ivan Ribas, Kalil Jorge Abboud,
Benjamin Pedro Zonato, Marlon Fabio Paladini, Jaime Pego
Siqueira, Rita de Cássia Emmerich Jaeger, Durval Massayoshi
Kawanishi, Adriana Margaret Slonski, Laércio Nora Ribeiro,
Neidival Ramalho de Oliveira, Egberto Fantin, Renata Rodri-
gues Salles,  Euclides Lopes Cotrim, Alberto Contar, Luiz Car-
los da Rocha, Dulce Maria Gawloski, Mauricio Dalbaran de
Castro Ribas, Giancarlo Gracioli, Beatriz Besel, Alicio Fernan-
des Gracioli, Thadeus Palka, Armando Gracioli, Sergio Carlos
Marinho das Chagas, Ricardo Pérsio de Andrade Silva, Eliane
Regina dos Santos, João Carlos Silveira, Marcelo José Ciscato,
João Soares Rosa, Aureliano José de Aredes, Andréia Silvane
Tyski, Catarina Aparecida Cabriotti, Beno Fraga Brandão, João
Roberto Santos Régnier, Sandro Balduino Morais, Leonardo
Medeiros Régnier, Alexandre Medeiros Régnier, Alfredo Le-
ôncio Dias Neto, Welington Brasil Felix, Wilson Scarpelini
Kaminski, Hélio Ricardo Cunha, Ivo Clóvis Cunha, Pedro Ar-
mando da Silva Filho, Celso da Motta Fernandes,  Alceu Con-
ceição Machado Filho, Rodrigo Sanchez Rios, César Augusto
Carvalho, Jeferson Cravol Barbosa, Everaldo Beraldo, Geral-
do Roberto Gomes, Antonio Krokosz, Sandro Guilherme de
Biassio Schrut, Rauli Gross Junior, Adão Macedo, Renato Re-
quião, Wanderley do Carmo, Margareth Zanardini Moreira,
Mara do Rocio Simioni, Gabriel Zandonai, Alessandra Eidt
Valvassore Cadorin, Waldemar Alves, Amauri Garcia Miranda,
Roberto Roth, Antonio Sergio Altieri de Moraes Pitombo, Car-
la de Camilo, Cláudio Mauro Henrique Daólio, Ana Elisa Li-
beratore Bechara, Elias Terukiyo Kubo, Guilherme Alfredo de
Moraes Nostre, Renato Stanziola Vieira, Ana Sylvia de Faria
Almeida Prado, Maria Beatriz Gomes Machado, Mariana de
Souza Lima Lauand, José Cid Campelo, José Rodrigo Sade,
Alício Malavazi, Jeferson Isaac João Scheer, José Soares Fer-
reira Barbosa, Rafael Costa Monteiro, Amílcar Cordeiro Tei-
xeira Filho, Clovis Amaral, Nelmon José da Silva Junior, Jonas
Noblia Arpino, Valdir Judai, Lissandra Regina Reckziegel Gar-
cia, Antonio Alberto Lourenço Lucas, Gesner Russo Torres,
Paulo Teodoro do Nascimento, Rafael Marchiorato França, Ruy
Cardoso Ferreira, Ana Lucia de Figueiredo Demeterco, Glauco
Iwersen, Miriam Persia de Souza, Milton Luiz Cleve Kuster,
João Carlos Zafalon, Alfredo Ambrósio Junior, Rivadalvio Le-
mos do Prado, Osni de Jesus Taborda Ribas, Ereni Inês Casa-
rin, Sergio Luis Hessel Lopes.

Curitiba, 29 de agosto de 2005.

(a) JOSÉ FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA -
Secretário Geral Adjunto

R$ 612,00

nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

RECURSO ELEITORAL Nº 4121 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – 175ª Z.E.
RECORRENTE: FABIO DE SOUZA CAMARGO
ADVOGADO: DR. DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNI-
OR
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RELATOR: DR. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO
____________________________________________________

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DE 25/08/2005

RECURSO ELEITORAL Nº 4107 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: SARANDI – 206ª Z.E.
RECORRENTE(S) : COLIGAÇÃO COMPETÊNCIA E RES-
PONSABILIDADE (PMDB/PRTB/PSDB/PTB/PSL)
ADVOGADO(S): DRS. CARMINO DONATO JUNIOR E
WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS
RECORRIDO(S): COLIGAÇÃO SARANDI POPULAR
ADVOGADO(S): DRS. ROGÉRIO CALAZANS DA SILVA,
ADRIANO MARCOS MARCON E GISSELY ANDREA RI-
BEIRO PUTON
RELATOR: DES. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO

EMENTA:
PROPAGANDA ELEITORAL IRREGULAR - BEM DE USO
COMUM – RESPONSABILIDADE CARACTERIZADA -
COMINAÇÃO DE SANÇÃO PECUNIÁRIA - ARTIGO 14, §§
1º e 7º, DA RESOLUÇÃO-TSE Nº 21.610/04 – RECURSO
PROVIDO PARCIALMENTE.

ACÓRDÃO Nº 30.107 - Vistos, relatados e discutidos estes
autos de recurso eleitoral, ACORDAM os juízes integrantes do
Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimen-
to parcial, no sentido de reduzir a multa ao mínimo legal pre-
visto no art. 37, § 1º, da Lei nº 9.504/97, e 14 § 7º, da Resolu-
ção-TSE nº 21.610/04, nos termos dos anexos relatório e voto
do Relator.
____________________________________________________

RECURSO CONTRA EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA Nº 4002 –
CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: RIO BRANCO DO SUL – 156ª Z.E.
RECORRENTE(S): AMAURI CEZAR JOHNSSON
ADVOGADO(S): DRS. CEZAR GIBRAN JOHNSSON E JOR-
GE RICOBON
RECORRIDO(S): PEDRO PORTES DE BARROS
RECORRIDO(S): SADI RUDI RIBAS
ADVOGADO(S): DRS. JOSÉ ARI NUNES, OZIMO COSTA
PEREIRA
RELATOR: DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA
REVISOR: DES. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO

EMENTA – RECURSO CONTRA EXPEDIÇÃO DE DIPLO-
MA. ALEGAÇÃO DE ABUSO DO PODER ECONÔMICO.
ART. 73, § 5º, LEI N.º 9.504/97 E CAPTAÇÃO ILÍCITA DE
SUFRÁGIO. ART. 41-A, LEI N. 9.504/97. INEXISTÊNCIA
DE PROVAS NOS AUTOS. RECURSO NÃO CONHECIDO.
1- A mera juntada de cópias das petições iniciais e das senten-
ças que julgaram procedentes as representações não supre a
exigência de prova pré-constituída prevista no art. 262, I e IV,
do Código Eleitoral.
2- O julgamento da Corte no recurso contra expedição de di-
ploma não se resume à repetição automática do julgamento
havido nas representações. As provas devem constar dos autos
e ser examinadas.
3- Recurso não conhecido.

ACÓRDÃO Nº 30.108 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em não conhecer do recur-
so, nos termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 4114 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – 175ª Z.E.
RECORRENTE: SÉRGIO RIBEIRO
ADVOGADOS: DRS. ANTENOR DEMETERCO NETO E
ANTONIO CLÁUDIO DE FIGUEIREDO DEMETERCO
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RELATOR: DR. RENATO ANDRADE

EMENTA – Representação julgada procedente com condena-
ção à pena de multa. Suposta propaganda irregular com fixação
de cartaz em bem de uso comum. Recurso. Não cabe a alega-
ção de propaganda irregular quando há prova de que o recor-
rente não é o responsável pela elaboração e fixação da faixa em
bem de uso comum. RECURSO PROVIDO.

ACÓRDÃO Nº 30.109 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso,
para no mérito, dar-lhe provimento, nos termos do voto do Re-
lator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 4115 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – 175ª Z.E.
RECORRENTE: OSMAR STUART BERTOLDI
ADVOGADOS: DRS. OLIVAR CONEGLIAN, DIRCEU AN-
TONIO ANDERSEN JUNIOR, ANTENOR DEMETERCO
NETO E LUCIANE LEIRIA TANIGUCHI
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RELATOR: DR. RENATO ANDRADE

EMENTA – Representação julgada procedente com condena-

ção à pena de multa. Suposta propaganda irregular com fixação
de cartaz em bem de uso comum. Recurso.
Não ocorre a infração ao art. 37, da Lei nº 9.504/97 quando há
prova de que o bem onde se localizava a faixa não é de uso
comum. RECURSO PROVIDO.

ACÓRDÃO Nº 30.110 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso,
para no mérito, dar-lhe provimento, nos termos do voto do Re-
lator, que integra esta decisão.
__________________________________

SEGREDO DE JUSTIÇA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS AO V. ACÓR-
DÃO Nº 30.058 PROLATADO NOS AUTOS DE
RECURSO ELEITORAL Nº 4081 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: BOM JESUS DO SUL – 131ª Z.E. DE BAR-
RACÃO
RECORRENTE: C.F.P.
RECORRENTE: P.T.
RECORRENTE: P.M.D.B.
RECORRENTE: R.L.d.M.
ADVOGADOS: DRS. GEONIR EDVARD FONSECA VIN-
CENSI, VALMIR TEIXEIRA, ARNI DEONILDO HALL,

CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI, RONIR IRANI VIN-
CENSI E NILSO ROMEU SGUAREZI
RECORRIDO: P.D.
RECORRIDO: O.C.B.
ADVOGADOS: DRS. JANDIR VARDÂNEGA VERONA,
LUIZ FERNANDO GUARESCHI E REGINALDO FANCHIN
RELATOR: DR. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO

ACÓRDÃO Nº 30.111 - negar-lhes provimento...
____________________________________________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS AO V. ACÓR-
DÃO Nº 30.059 PROLATADO NOS AUTOS DE
RECURSO ELEITORAL Nº 3903 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: MAMBORÊ – 170ª Z.E.
RECORRENTE(S): COLIGAÇÃO MAMBORÊ MUDANÇA
TOTAL, JUNTE-SE A NÓS
ADVOGADO(S): DRS. FRANCISCO RAFAEL VIANA, RU-
BENS MELO DAVID E AFONSO CELSO BARREIROS
RECORRIDO(S) : RICARDO RADOMSKI
ADVOGADO(S): DRS. CLÁUDIO CAMARGO DE ARRU-
DA E ANDRÉ ZANQUETTA VITORINO
RELATOR: DR. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO

EMENTA – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO –
INEXISTÊNCIA.

ACÓRDÃO Nº 30.112 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer dos Embar-
gos de Declaração, para, no mérito, negar-lhes provimento, nos
termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, dos Drs. LUIZ KNOB, ADRIANO
LUIZ FERREIRA, ANTONIO SILVEIRA BRASIL FILHO,
ANA GABRIELA BECKER, CIRILO D’ANDREA ARCOVER-
DE, DANIEL MORENO PORTELLA, LUCIANE FERREIRA
GUIMARÃES, GLAUCIO BADUY GALIZE, RODRIGO
GARCIA SANTANNA BEVILAQUA, RUTH LOMONACO
GUIDOTI KASECKER, LUIZ FERNANDO CHEMIN E SIL-
VIO CESAR KUCLA, para querendo, apresentar contra-razões
ao recurso ordinário, nos termos do art. 277 do Código Eleito-
ral, conforme r. Despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Presi-
dente desta Corte, nos autos abaixo discriminados:

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 163 – CLASSE 8ª
PROCEDÊNCIA: ARAUCÁRIA – 50ª Z.E.
IMPETRANTE(S): RUI SÉRGIO ALVES DE SOUZA
IMPETRANTE(S): OZÓRIO PEREIRA
IMPETRANTE(S): ROBISON RICARDO FURMAN
IMPETRANTE(S): ADRIANA COCCI DE MORAES
IMPETRANTE(S): GILSON PEDRO KARAS
IMPETRANTE(S): ALAN HENNING
IMPETRANTE(S): AMIR JÚLIO RUSSI
IMPETRANTE(S): ALCIR NOGUEIRA
ADVOGADO(S): DR. MOZARTE DE QUADROS
IMPETRADO(S): ALBANOR JOSÉ FERREIRA GOMES,
(Prefeito Municipal de Araucária)
ADVOGADO(S): DR. LUIZ KNOB
IMPETRADO(S): LUIZ CLAUDIO COSTA, (Juiz Eleitoral da
50ª Zona)
IMPETRADO(S): STELLA MARIA FLORES FLORIANI
BURDA, (Promotora Eleitoral da 50ª Zona)
IMPETRADO(S): IRINEU CANTADOR, (Presidente da Câ-
mara Municipal de Araucária)
LITISCONSORTE PASSIVO: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
ADVOGADO(S): DRS. ADRIANO LUIZ FERREIRA, ANTO-
NIO SILVEIRA BRASIL FILHO, ANA GABRIELA BECKER,
CIRILO D’ANDRÉA ARCOVERDE, DANIEL MORENO
PORTELLA, LUCIANE FERREIRA GUIMARÃES, GLAU-
CIO BADUY GALIZE, RODRIGO GARCIA SANTANNA
BEVILAQUA E RUTH LOMONACO GUIDOTI KASECKER
LITISCONSORTE PASSIVO: FRANCISCO CABRINI, (Pre-
sidente da Câmara Municipal de Araucária)

ADVOGADO(S): DRS. LUIZ FERNANDO CHEMIN E SIL-
VIO CESAR KUCLA
RELATOR: DR. RENATO ANDRADE
____________________________________________________
SECRETARIA JUDICIÁRIA EM, 30 DE AGOSTO DE 2005.
(a) DRA. ANA FLORA FRANÇA E SILVA – SECRETÁRIA
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Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 10º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00047-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-EAEJ-000181-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marco Antonio Pereira
Réu - Belar Moveis Ltda.
Geane Lima Rodrigues da Silva
Nivaldo Branco da Silva
ADV(S) - Ana Paula Barranco Saraiva do Brasil - PR20121
Para no prazo de dez dias, o exeqüente manifestar-se sobre
cópias de declarações de imposto de renda de NIVALDO BAN-
CO DA SILVA E GEANE LIMA RODRIGUES DA SILVA,
encaminhadas a Direção do Fórum, sendo que a consulta sera
disponibilizada apenas no horário das 14 às 18 horas e exclusi-
vamente ao destinatário da INTIMACAO, na sala de Direção
do Fórum, 4º andar, do antigo prédio da Justiça do Trabalho do
primeiro grau.

TRT-PR-EAEJ-000199-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Salvador Moreira de Souza
Réu - Jose Alberto Lupo de Andrade
Jose de Arimathea Morais
Sitese Serviços de Limpeza e Conservação S-C Ltda.
ADV(S) - Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
1 - Intime-se o exequente para que em 10 dias se manifeste
quanto ao ofício da CRI de Matinhos, considerando que não
consta o nome do executado no registro do imóvel que preten-
de penhorar.;
2 - No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

TRT-PR-EAEJ-000207-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Manoel Garbuio de Souza
Réu - Aurelino Bispo Cordeiro
Masterlink Automacao Predial Ltda.
Onelio de Alencar Silva Filho
ADV(S) - Soraya dos Santos Pereira - PR15698
Será intimado o autor para que se manifeste sobre a certidão
negativa do oficial de justiça juntada na carta precatória que
está apensada na contracapa dos autos, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-000442-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Clevison Honorio de Oliveira
Réu - Auto Socorro Chaves Ltda.
ADV(S) - Marcelo Vardanega Ribeiro - PR19333
De que foi designado PRAÇA e-ou LEILÃO (datas abaixo-es-
pecificadas) dos bens penhorados nos autos em epígrafe, fican-
do V. Sa. cientificado, outrossim, de que o prazo para apresen-
tação de embargos, fluirão 5 (cinco) dias após as datas desig-
nadas para PRAÇA e LEILÃO, independentemente de notifi-
cação. PRAÇA dia 16-09-05, às 14 horas. LEILÃO dia 30-09-
05, às 14 horas. Local do leilão- Rua Jacarezinho, 1257, 1o
andar, conjunto 104 - Curitiba - PR. OBS- Leiloeiro Plinio.

TRT-PR-RT-000495-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Raquel Caroline Martins Maia
Réu - Alianca Comércio e Indústria de Bolsas
Tilibra S.A.
Vitoria Terceirização Industrial Ltda.
ADV(S) - Norton Passos Waldraff - PR18884
(...).
2 - Manifeste-se a autora, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-PS-000564-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Nivaldo Sales de Oliveira
Réu - Jpcal Construções e Serviços Ltda.
Kidde Brasil Ltda.
ADV(S) - Marcelo Kovalhuk - PR15334
(...)
2- Após, intime-se o autor para, no prazo de 10 dias, apresentar
os cálculos de liquidação de sentença.
(...)

TRT-PR-PS-000572-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Andreia Francelino
Réu - Autogran Auto Pecas Grande Ltda.
Janete Maria Baiele
ADV(S) - Regina Aparecida de Barbara da Silva - PR20710
De que foi designado PRAÇA e-ou LEILÃO (datas abaixo-es-
pecificadas) dos bens penhorados nos autos em epígrafe, fican-
do V. Sa. cientificado, outrossim, de que o prazo para apresen-
tação de embargos, fluirão 5 (cinco) dias após as datas desig-
nadas para PRAÇA e LEILÃO, independentemente de notifi-
cação. PRAÇA dia 16-09-05, às 14 horas. LEILÃO dia 30-09-
05, às 14 horas. Local do leilão- Rua Jacarezinho, 1257, 1o
andar, conjunto 104 - Curitiba - PR. OBS- Leiloeiro Plinio.

TRT-PR-PS-000855-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Nadine Jaronski
Réu - Import Center Virtual Ltda. (ME)

ADV(S) - Adelcio Cerutti - PR5643
(...)
2 - Cumprido, intime-se a autora para que retire sua CTPS me-
diante recibo nos autos, no prazo de 48 horas.
(...)

TRT-PR-RT-001102-2000
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria Nilda Pereira
Réu - Ademar Leonardo Amaral
Anselmo Antonio Fedalto
Carlos Agostinho Fedalto
Irineu Reckziegel
Joao Augusto Kuchnier
Joao Flavio Fedalto
Jose Jacinto de Carvalho Neto
Massa Falida Etusa Transportes Ltda.
Nino Clovis Fedalto
Paulo Roberto Kuchnier
ADV(S) - Michel Koialainski Barbosa - PR32938
1 - Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo,
apresentar contra-razões ao recurso adesivo, no prazo de 8 dias.
(...)

TRT-PR-RT-001700-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Dorair dos Santos Alves Dias
Réu - Distribuidora de Jornais Karina Ltda.
Editora Gazeta do Povo Ltda.
ADV(S) - Sergio Augusto Gomez - PR6890
1 - A falha apontada pelo autor deveria ter sido levantada em
sede de embargos de declaração. Indefiro.
2 - Cumpra-se o despacho de fls. 264, item 2, remetendo-se os
autos ao E. TRT para apreciação do agravo.
3 - Intime-se o autor.

TRT-PR-PS-001766-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luiz Pereira Venancio
Réu - Base Forte Casas Pre Fabricadas e Alvenaria
ADV(S) - Cleber Eduardo Albanez - PR26725
1 - Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo,
apresentar contra-razões no prazo de 8 dias.
2 - Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

TRT-PR-RT-002048-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Cleberson da Costa Alves
Réu - Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) - Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Moacyr Fachinello - PR18991
1 - Defiro, cite-se a primeira reclamada por edital, como re-
quer.
2 - Assim, adia-se a audiência para 29.09.05, às 13h50min. In-
time-se o autor e a segunda reclamada.

TRT-PR-PS-002380-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Valdines Morais Pinheiro
Réu - Condor Super Center Ltda.
ADV(S) - Vera Marcia Benzi - PR9533
Intime-se a parte autora para apresentação de cálculos de liqüi-
dação de sentença no prazo de 10 dias.
(...)

TRT-PR-PS-002560-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Ribeiro
Réu - Elo Higienizacao e Serviços Ltda.
Huhtmaki Embalagens Plasticas Ltda.
Iss Service System do Brasil
ADV(S) - Dioclecio Alves de Oliveira - PR10101
1 - Face o silêncio da parte autora quanto ao correto e atualiza-
do endereço da reclamada, extingue-se o processo sem o julga-
mento do mérito, com base no inciso IV, do artigo 267, do Có-
digo de Processo Civil;
2 - As custas processuais, no importe de R$ 194,00, são atribu-
ídas ao reclamante, mas dispensadas;
3 - Ficam autorizados o desentranhamento e a entrega à parte
autora de documentos, mediante recibo nos autos e indepen-
dente de outras formalidades.
4 - Libere-se a pauta;
5 - Irrecorrida a presente decisão, arquivem-se os autos;
6 - Intime-se.

TRT-PR-RT-002637-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Mirian Trindade da Silva
Réu - Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) - Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Stela Marlene Schwerz - PR18802
Para ciência que foi designado pericia para o dia 27 de setem-
bro de 2005, às 14h30min, no endereço- Av. Presidente Kenne-
dy, nº 1000, Vila Guairá - Curitiba - PR.
A reclamada deverá ter em mãos o PPRA e o prontuário ocupa-
cional do autor onde constam os exames periódicos e demissi-
onal.
O reclamante deverá buscar junto aos profissionais que lhe pres-
tam- prestaram atendimento a cópia de seus prontuários

TRT-PR-PS-002677-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luiz Fernando Pereira Pinto
Réu - Transportadora Plimor Ltda.
ADV(S) - Ideraldo Jose Appi - PR22339
1 - Indefiro por se tratar de procedimento sumaríssimo.
2 - Intime-se o autor.

TRT-PR-RT-003229-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - SINDESC Sindicato dos Empregados Em Estabeleci-
mentos de Serviços de Saude de Curitiba e Região

Réu - Hospital Nossa Senhora das Gracas
ADV(S) - Joelcio Flaviano Niels - PR23031
1 - A necessidade de se juntar outros documentos será aprecia-
da em audiência, mediante a provocação da parte interessada.
2 - Intime-se o autor.

TRT-PR-RT-003582-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Rogerio dos Santos
Réu - Transfada Transporte Coletivo e Encomendas Ltda.
ADV(S) - Miguel Elias Fadel Neto - PR11868
Luiz do Nascimento Lima - PR24576
1. Homologo o acordo celebrado pelas partes a fls. 230-2 em
seus estritos termos. Oficie-se solicitando a devolução da CPE
(fls. 215).
2. A executada deverá depositar em juízo as despesas processu-
ais com valor atualizado, no prazo de 5 dias, sob pena de pros-
seguimento da execução (valores atualizados até 31.08.05)-
honorários contábeis (R$ 235,59) e honorários periciais (R$
341,98). Depositado, libere-se aos credores. Deverá também
comprovar o recolhimento das custas processuais, no importe
de R$ 725,31, já incluidas eventuais custas da execução (Art.
789-A, da CLT) e com abatimentos de valores porventura reco-
lhidos sob o mesmo título.
3. A executada deverá comprovar o recolhimento previdenciá-
rio até o 10º dia do mês subseqüente a quitação do acordo,
observado o prazo de recolhimento estabelecido no Dec. 3048-
99, Art. 276.
4. Após, intime-se o INSS para que se manifeste sobre o valor
recolhido ou a recolher, no prazo de 10 dias.
5. Fica autorizado o desentranhamento de documentos, com os
cuidados de praxe, mediante recibo nos autos, dispensada a
renumeração.
6. Cumprido, arquivem-se.
7. Intimem-se as partes desta decisão.

TRT-PR-RT-003700-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Carlos Tronco
Réu - Editora O Estado de Paraná S.A.
ADV(S) - Lilliana Bortolini Ramos - PR21943
1 - Intimem-se as testemunhas locais.
2 - A necessidade de se juntar outros documentos será aprecia-
da em audiência, mediante a provocação da parte interessada.
4 - Intime-se o autor.

TRT-PR-RT-003951-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Celso Bueno Frutuoso
Réu - Divesa Distribuidora Curitibana de Veículos Ltda.
ADV(S) - Marcelo Alessi - PR16272
Lorival Damaso da Silveira - PR17864
Para ciência que foi designado pericia para o dia 23 de setem-
bro de 2005, a partir das 8h00, nas instalações da reclamada-
Trevo do Atuba, 1785, bairro Alto, Curitiba - PR.

TRT-PR-RT-004189-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sandra Regina Godoi
Réu - Condor Super Center Ltda.
ADV(S) - Miriam Persia de Souza - PR13854
Simone Fonseca Esmanhotto - PR20934
Por ordem da Exma. Juíza do Trabalho Dra. Hilda Maria Brze-
zinski da Cunha, em razão da data designada para perícia, 13
de setembro de 2005, às 14h30min, na sede da reclamado, para
melhor adequação da pauta, a audiência anteriormente desig-
nada nos autos supra foi adiada para- 06-12-2005, às 13h28min.
Determinou ainda que partes sejam intimadas da nova data,
bem como da data da perícia.
obs- pericia 13-09-2005, às 14h30min, no endereço- Rua Wins-
ton Churchill, nº 2222, Curitiba- PR.
obs- A reclamada deverá ter em mãos o PPRA e o prontuário
ocupacional do autor onde constam os exames periódicos e
demissional.
O reclamante deverá buscar junto aos profissionais que lhe pres-
tam-prestaram atendimento a cópia de seus prontuários.

TRT-PR-PS-004199-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Cleusa Vernancio de Almeida
Réu - Alphonse Guilherme Voigt
Brastrust Comercial Ltda.
ADV(S) - Valdir Nunes Palmeira - PR29393
1 - Intime-se a autora para que informe o nº do CPF da pessoas
as quais pretende seja utilizado o convênio com o BACEN e
DETRAN, no prazo de 10 dias.
(...).

TRT-PR-RT-004212-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ida Eveline Rockel
Réu - CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) - Antonio Dilson Picolo Filho - PR30484
1 - A necessidade de se juntar outros documentos será aprecia-
da em audiência, mediante a provocação da parte interessada.
2 - Intime-se a autora.

TRT-PR-RT-004452-2001
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Rosangela de Carvalho
Réu - Royal Palace Bingo e Diversoes Ltda.
ADV(S) - Jose do Carmo Badaro - PR14471
Paulo Roberto Magnabosco - PR21496
De que foi designado PRAÇA e-ou LEILÃO (datas abaixo-es-
pecificadas) dos bens penhorados nos autos em epígrafe, fican-
do V. Sa. cientificado, outrossim, de que o prazo para apresen-
tação de embargos, fluirão 5 (cinco) dias após as datas desig-
nadas para PRAÇA e LEILÃO, independentemente de notifi-
cação. PRAÇA dia 16-09-05, às 14 horas. LEILÃO dia 30-09-
05, às 14 horas. Local do leilão- Rua Jacarezinho, 1257, 1o
andar, conjunto 104 - Curitiba - PR. OBS- Leiloeiro Plinio.

TRT-PR-RT-004701-2003

Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Josefa Ana Trzaskos Borchert
Réu - HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Defiro.
Adia-se a audiência de instrução para o dia 21-09-2005, às
13h31min, mantidas as cominações da ata anterior.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-PS-005081-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ana Maria Rodrigues
Réu - Banco BMG S.A.
Dgr Prestadora de Serviços S-C Ltda.
ADV(S) - Tomas Nunes da Silva - PR37056
Será intimado o autor para que se manifeste sobre a certidão
negativa do oficial de justiça juntada na carta precatória 525-
2004 que está apensada na contracapa dos autos, no prazo de
10 dias.

TRT-PR-RT-005109-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Silvia Cristina Gomes de Oliveira
Réu - Diamantina Fossanese S.A. Industrial e Importadora
ADV(S) - Ludimar Rafanhim - PR33324
Por ordem da Exma. Juíza do Trabalho Dra. Hilda Maria Brze-
zinski da Cunha, em razão do requerimento da parte autora de
fls. 89-90, audiência anteriormente designada nos autos supra
foi adiada para- 16-01-2006, às 13h45min.
Determinou ainda a INTIMACAO da parte autora da nova data.

TRT-PR-RT-005515-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Natalino Gomes da Silva
Réu - Volvo do Brasil Veículos Ltda.
ADV(S) - Jose Mauro Langer - PR13106
1 - Manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias, considerando que
a execução é provisória (AIRR pendente de solução).

TRT-PR-PS-005521-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Rosane de Fatima Lazarin
Réu - Fausto Locatelli
ADV(S) - Jose Luiz Ricetti - PR8249
1 - Indefiro porque o réu ainda não foi citado.
2 - Requeira a autora o que entender de direito, no prazo de 10
dias.

TRT-PR-RT-005938-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Augusto Goncalves
Réu - Avelino Pinto Nogueira Junior
Luis Gastao Merlin de Camargo
Oscar Moreira Junior
Sigma Peritos e Consultores Ltda. S-C
ADV(S) - Otavio Ernesto Marchesini - PR21389
(...)
2 - Ante a proximidade, adia-se a audiência para 24.11.05, às
13h42min. Intimem-se o autor e os demais réus.

TRT-PR-RT-005946-2001
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Senilda Bachiste Lopes
Réu - C&A Modas Ltda.
ADV(S) - Antonio Carlos Cordeiro - PR20782
Ante a possibilidade de efeito modificativo, intime-se a exe-
qüente para manifestação quanto aos embargos de declaração
opostos pela reclamada, no prazo de cinco dias.
(...)

TRT-PR-RT-006262-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Dori Luiz Tibre Santos
Réu - Braune & Nowacki Ltda.
Lauro Luciano Braune
14 Brasil Telecom Celular S.A.
ADV(S) - Silvio Espindola - PR20376
Por ordem da Exma. Juíza do Trabalho Dra. Hilda Maria Brze-
zinski da Cunha, em razão da petição da parte autora de fls. 35,
a audiência anteriormente designada nos autos supra foi adiada
para- 28-09-2005, às 13h47min.
Determinou ainda a INTIMACAO da parte autora, bem como a
citação dos reclamados no endereço de fls. 35.

TRT-PR-RT-006594-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Claudir de Moraes Costa
Réu - Huhtamaki do Brasil Ltda.
ADV(S) - Moacir Salmoria - PR18325
1 - Processe-se, intimando o autor para, querendo, apresentar
contraminuta aos embargos à execução opostos pela parte con-
trária, no prazo de 5 dias. Custas pelo executado ao final (Art.
789-A da CLT)

TRT-PR-RT-007020-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Claudinei Casa
Réu - Oliveira Lopes Representações Comerciais Ltda.
ADV(S) - Alexandre Goncalves Mendes Rodrigues - PR36224
Por ordem da Exma. Juíza do Trabalho Dra. Hilda Maria Brze-
zinski da Cunha, em razão do requerimento do reclamante de
citação do reclamado por edital (fl. 35), para melhor adequa-
ção da pauta, a audiência anteriormente designada nos autos
supra foi adiada para- 26-10-2005, às 13h42min, mantidas as
cominações legais aplicáveis.
Determinou ainda a INTIMACAO da parte autora.

TRT-PR-RT-007132-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Robson Luiz Barbosa
Réu - Comercial de Combustiveis e Lubrificantes Jk Ltda.
ADV(S) - Marcelo Crissanto Mallin - PR17689
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Para o autor informar o correto e ou atual endereço da reclama-
da, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-008271-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Eliane Jeiss
Réu - Fundação de Educação e Cultura Espirita Paraná Santa
Catarina
ADV(S) - Rosalina Mustasso Garcia - PR27551
1 - Intime-se o exequente para que este forneça os dados relati-
vos à localização exata do imóvel a ser penhorado; Prazo 20
dias.

TRT-PR-RT-008588-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Levy Leocadio dos Santos
Réu - Auto Viação Nossa Senhora da Luz Ltda.
ADV(S) - Jose Roberto Vieira Siewerdt - PR18245
1 - Indefiro o pedido de INTIMACAO de testemunhas, consi-
derando o prazo concedido na audiência anterior. Com efeito,
o sistema adotado pela CLT (Art. 825) é o de que as testemu-
nhas devem comparecer à audiência a convite das partes, inde-
pendentemente de INTIMACAO. Caso alguma testemunha não
compareça, o juiz designará uma nova data para a audiência,
determinando a INTIMACAO da testemunha faltante. Este é o
sistema da CLT, repita-se. Porém, os juízes têm facultado (não
é obrigatório) às partes a apresentação de rol de testemunhas
para INTIMACAO desde já, a fim de evitar o adiamento da
audiência. É o que se fez. Apenas gize-se que o indeferimento
neste ato não impede a reformulação do pedido no caso de au-
sência de testemunha convidada. Por fim, não se olvide que o
juiz pode indeferir o pedido de produção de prova inútil ou
meramente protelatória (Art. 130 do CPC).
2 - Intime-se o autor.

TRT-PR-RT-010451-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria do Rosario Terplak
Réu - Caixa Economica Federal
ADV(S) - Eliana Meira Nogueira - PR9665
1 - Defiro o pedido de dilação de prazo, pelo tempo requerido
(15 dias).
2 - Intime-se a autora.

TRT-PR-RT-010454-1996
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Delmira Maria de Jesus
Réu - Centro Cultural Teatro Guaira
Deltabox Locação de Mao de Obra Ltda.
ADV(S) - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
1 - Processe-se, intimando o autor para, querendo, apresentar
contraminuta aos embargos à execução opostos pela parte con-
trária, no prazo de 5 dias.

TRT-PR-RT-010561-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Edson Aparecido do Nascimento
Réu - Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda.
ADV(S) - Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
1 - Indefiro o pedido de INTIMACAO de testemunhas, consi-
derando o prazo concedido na audiência anterior. Com efeito,
o sistema adotado pela CLT (Art. 825) é o de que as testemu-
nhas devem comparecer à audiência a convite das partes, inde-
pendentemente de INTIMACAO. Caso alguma testemunha não
compareça, o juiz designará uma nova data para a audiência,
determinando a INTIMACAO da testemunha faltante. Este é o
sistema da CLT, repita-se. Porém, os juízes têm facultado (não
é obrigatório) às partes a apresentação de rol de testemunhas
para INTIMACAO desde já, a fim de evitar o adiamento da
audiência. É o que se fez. Apenas gize-se que o indeferimento
neste ato não impede a reformulação do pedido no caso de au-
sência de testemunha convidada. Por fim, não se olvide que o
juiz pode indeferir o pedido de produção de prova inútil ou
meramente protelatória (Art. 130 do CPC).
2 - Intime-se o autor.

TRT-PR-RT-011156-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Joao Marinho
Réu - Cattalini Transportes Ltda.
ADV(S) - Jose Nazareno Goulart - PR10075
1 - Indefiro o pedido de INTIMACAO de testemunhas, consi-
derando o prazo concedido na audiência anterior. Com efeito,
o sistema adotado pela CLT (Art. 825) é o de que as testemu-
nhas devem comparecer à audiência a convite das partes, inde-
pendentemente de INTIMACAO. Caso alguma testemunha não
compareça, o juiz designará uma nova data para a audiência,
determinando a INTIMACAO da testemunha faltante. Este é o
sistema da CLT, repita-se. Porém, os juízes têm facultado (não
é obrigatório) às partes a apresentação de rol de testemunhas
para INTIMACAO desde já, a fim de evitar o adiamento da
audiência. É o que se fez. Apenas gize-se que o indeferimento
neste ato não impede a reformulação do pedido no caso de au-
sência de testemunha convidada. Por fim, não se olvide que o
juiz pode indeferir o pedido de produção de prova inútil ou
meramente protelatória (Art. 130 do CPC).
2 - Intime-se o autor.

TRT-PR-RT-011609-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Antonio Padilha
Réu - Brasil Telecom S.A.
Inovacao Telecomunicações Ltda.
ADV(S) - Luis Carlos Barreto - PR17609
1 - Considerando a possibilidade de se tratar de mero endereço
de veraneio, intime-se o autor para que requeira o que entender
de direito, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-012306-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Celso Borba
Réu - Joelma Aparecida Soares (FI)

ADV(S) - Cristy Haddad Figueira - PR24621
Para o autor informar o correto e ou atual endereço da reclama-
da, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-012360-2001
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Leomar Carlos Butka
Réu - J Maranho Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) - Tania Regina Felipim - PR21406
Eugenio de Lima Braga - PR21503
De que foi designado PRAÇA e-ou LEILÃO (datas abaixo-es-
pecificadas) dos bens penhorados nos autos em epígrafe, fican-
do V. Sa. cientificado, outrossim, de que o prazo para apresen-
tação de embargos, fluirão 5 (cinco) dias após as datas desig-
nadas para PRAÇA e LEILÃO, independentemente de notifi-
cação. PRAÇA dia 16-09-05, às 14 horas. LEILÃO dia 30-09-
05, às 14 horas. Local do leilão- Rua Jacarezinho, 1257, 1o
andar, conjunto 104 - Curitiba - PR. OBS- Leiloeiro Plinio.

TRT-PR-RT-012481-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Andre Marcio Ortiz de Almeida
Réu - Atm Publicidade Ltda.
Mediterranean Comunicação Visual do Brasil Ltda.
ADV(S) - Sandra Cristina Pereira Braga - PR27547
Para o autor informar o correto e ou atual endereço da reclama-
da, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-012614-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Tereza Aparecida de Lima Leal
Réu - MASSA FALIDA Diamantina Fossanese S.A. Industrial
e Importadora
ADV(S) - Gilberto Vilas Boas - PR30342
1 - Defiro o pedido de dilação de prazo, pelo tempo requerido
(30 dias).
2 - Intime-se a autora.

TRT-PR-RT-012872-1998
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Antonio Pereira da Silva
Réu - Borchert & Cia Ltda.
ADV(S) - Suzana Mateus de Almeida - PR19535
1 - Processe-se, intimando o autor para, querendo, apresentar
contraminuta aos embargos à execução opostos pela parte con-
trária, no prazo de 5 dias. Custas pelo executado ao final (Art.
789-A da CLT)

TRT-PR-RT-013500-2001
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Joao Alves de Souza Filho
Réu - Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) - Joao Conceicao e Silva - PR2583
1 - Vista ao autor por 5 dias.
2 - Intime-se.

TRT-PR-RT-014289-2000
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Joel Marcilino dos Santos
Réu - Auto Posto Aud Ltda.
Auto Posto Radar Ltda.
ADV(S) - Denise Cristine Borges - PR28057
Será intimado o(a) exeqüente para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-015070-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Shirley Adelair da Silva
Réu - Associação Paranaense de Cultura - Apc
ADV(S) - Ana Maria Annibelli Fernandes - SP88617
1 - Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo,
apresentar contra-razões no prazo de 8 dias.
2 - Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

TRT-PR-RT-016418-1995
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Lucimeire Leite da Cunha
Réu - Globalplast Indústria e Comércio de Plasticos Ltda.
Jose Geraldo Ferreira
ADV(S) - Nivaldo Migliozzi - PR12902
1 - Manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-016431-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Silvestre Antonio Prodo
Réu - Antonio de Ramos
Rmp Construções Civis Ltda.
Rodrigo Munhoz Pereira
ADV(S) - Jose Antonio Garcia Joaquim - PR15218
Será intimado o(a) exeqüente para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-017017-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Elaine Cristina de Souza Kurscheidt
Réu - Daniel Itamar Lopes Moura
Power Sat Sistemas e Serviços de Comunicação Espacial e Ter-
restre Ltda.
Rosane Cardoso da Silva Moura
ADV(S) - Paulo Roberto Pereira - PR21468
Será intimado o(a) exeqüente para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-017100-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Laordo de Antonio Ribeiro
Réu - Cebem Construtora Ebenezer Ltda.
Hansen Construção Civil Ltda.
ADV(S) - Guilherme Pezzi Neto - PR15909

1 - Ao que tudo indica, o endereço informado é o mesmo já
tentado a fls. 145.
2 - Intime-se o autor para que requeira o que entender de direi-
to, no prazo de 10 dias, considerando, aind,a a informação a
fls. 155.

TRT-PR-RT-017544-2000
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Valdecy Bartholdy
Réu - Leader Administração de Recursos Humanos Ltda.
Massa Falida de Aargau Eletrometalurgica Ltda.
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
1 - Defiro vista dos autos fora da secretaria por 5 dias.
2 - Intime-se o autor.

TRT-PR-RT-017625-2001
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Antonio Geraldo Levandoski
Réu - Antonio Massaharu Sato
Moacir Jose Grunitzky
Stactus Assessoria e Consultoria Contabil S-C Ltda.
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
1 - Processe-se, intimando o autor para, querendo, apresentar
contraminuta aos embargos à penhora opostos pela parte con-
trária, no prazo de 5 dias. Custas pelo executado ao final (Art.
789-A da CLT).
2 - Vista do ofício de fls. 287-8, pelo mesmo prazo.

TRT-PR-RT-017650-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Leci Fernandes
Réu - Pk Cables do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) - Edson Fernando Hauagge - PR20423
Roberto Morozowski - PR28951
Para ciência que foi designado pericia para o dia 16 de setem-
bro de 2005, às 14h30min, na sede da reclamada no endereço-
Estrada da Graciosa, nº 803, Atuba, Curitiba - PR.
A reclamada deverá ter em mãos o PPRA e o prontuário ocupa-
cional do autor onde constam os exames periódicos e demissi-
onal.
O reclamante deverá buscar junto aos profissionais que lhe pres-
tam- prestaram atendimento a cópia de seus prontuários

TRT-PR-RT-018756-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Lucia Franca Schwanka
Réu - Helia Xavier Borba
ADV(S) - Antoninho Pereira da Silva - PR24741
1 - Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo,
apresentar contra-razões no prazo de 8 dias.
(...).

TRT-PR-RT-019221-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Cezar Angelo de Lima
Réu - Adubos Boutin Ltda.
ADV(S) - Carlos Augusto Marinoni - PR21005
Thomas Francisco da Rosa - PR24632
Para ciência que foi designado pericia para o dia 23 de setem-
bro de 2005, a partir das 10h00, nas instalações da reclamada,
no endereço- Rua André Ferreira Barbosa, 1145, Capão Raso -
Curitiba - PR

TRT-PR-RT-019547-2000
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ziza de Almeida Pereira
Réu - Horacy Santos & Cia Ltda.
Orfram Comercial de Eletro Moveis Ltda.
ADV(S) - Marco Aurelio Guimaraes - PR22181
Intime-se a reclamante para, querendo, no prazo de 5 dias, con-
traminutar os embargos à execução opostos pela parte contrá-
ria.

TRT-PR-RT-019581-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ivalte de Jesus Andrade
Réu - Engevidros Engenharia e Comércio de Vidros Ltda.
ADV(S) - Leucimar Gandin - PR28263
1 - Manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-020693-2001
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Tereza Alves da Silva
Réu - Hissi Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) - Maximiliano Nagl Garcez - PR20792
1 - Considerando que o único veículo localizado possui anota-
ção de roubo-furto, intime-se o autor para que indique bens
passíveis de penhora, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-020941-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Helio Martins
Réu - Bartz e Cia Ltda.
ADV(S) - Moacir Salmoria - PR18325
Para vistas ao autor dos documentos juntados pelo réu às fls.864-
1401, pelo prazo de 30 dias.

TRT-PR-RT-021067-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Aldebaran Mores Kwiatrowski
Réu - Masterlink Automacao Predial Ltda.
ADV(S) - Carolina Taraska - PR28932
1. - Intime-s o autor para que requeira o que entender de direito
no prazo de 10 dias.
2 - No silêncio, arquive-se provisoriamente os autos.

TRT-PR-RT-021681-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Henrique Jose Ternes Neto
Réu - COPEL Companhia Paranaense de Energia
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
Lactec Instituto Tecnologico do Laboratorio Central de Pes-
quisa e Desenvolvimento

ADV(S) - Adriane de Aragon Ferreira - PR17279
Paulo Batista Ferreira - PR15094
Eros Gil Peters - PR18462
Giani Cristina Amorim - PR21575
Para ciência que foi designado pericia para o dia 23 de setem-
bro de 2005, a partir das 13h30, nas instalações da reclamada.

TRT-PR-RT-021687-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Roberto Gregorio da Silva Junior
Réu - COPEL Companhia Paranaense de Energia
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
Lactec Instituto Tecnologico do Laboratorio Central de Pes-
quisa e Desenvolvimento
ADV(S) - Paulo Batista Ferreira - PR15094
Adriane de Aragon Ferreira - PR17279
Eros Gil Peters - PR18462
Giani Cristina Amorim - PR21575
Para ciência que foi designado pericia para o dia 23 de setem-
bro de 2005, a partir das 15h00, nas instalações da reclamada.

TRT-PR-RT-022168-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Everton Fernando de Oliveira
Réu - Supermercados Flatel Ltda.
ADV(S) - Nelson Imoto - PR11565
Intime-se a exeqüente para, querendo, no prazo de 5 dias, con-
traminutar os embargos à execução opostos pela parte contrá-
ria.

TRT-PR-RT-022486-1996
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Enio Pires Morais
Réu - D´I Gesso Decoracoes Ltda.
ADV(S) - Tomaz da Conceicao - PR14568
1 - Manifeste-se o autor no prazo de 5 dias.
2 - Voltem conclusos para deliberação.

TRT-PR-RT-026812-1997
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Germano Jorge Baiak
Réu - Goyana S.A. Indústrias Brasileiras de Materias Plasticas
Pedro Fernandes Zanello
ADV(S) - Claiton Ferreira Borcath - PR21661
Para ciência do r.despacho de fls.205 e para requerer o que
entender de direito.

TRT-PR-RT-029600-1999
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Crespim Branda
Réu - Associação de Luto União S-C Ltda.
Orlando Francisco da Silva
Rosilene de Fatima da Silva
ADV(S) - Nadia de Souza Ibrahim - PR20605
Será intimado o autor para que se manifeste sobre a certidão
negativa do oficial de justiça juntada na carta precatória que
está apensada na contracapa dos autos, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-030858-1999
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Valdecir Fante
Réu - Distribuidora de Bebidas Tika Ltda.
Edilaine Maria Campos de Oliveira
Francisco Carlos Campos de Oliveira
ADV(S) - Jose Nazareno Goulart - PR10075
1 - Manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias.

3ª Vara do Trabalho de CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362, 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA CITAÇÃO DA EXECUTADA, COM
PRAZO DE 20 DIAS:

Autos: 03-PS 2792/2003
Exeqüente: JOSELIA PIRES DE JESUS
Executada: MILENIUM VILLAGE BINGO LTDA.

A Doutora LISETE VALSECHCHI FÁVARO, Juíza Titular da
3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-
tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está CITANDO a executada acima nomeada, ora em lugar in-
certo e não sabido, a pagar, em 48 horas, as quantias abaixo
descritas ou nomear bens à penhora.

Devido ao Exeqüente R$ 7.610,66
Custas R$ 152,21
INSS empregador R$ 817,35
Custas art. 789, “a”, CLT R$ 11,12
TOTAL DEVIDO R$ 8.591,34
Valores atualizados até: 31/08/2005

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 29
dias do mês de agosto de 2005. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

R$ 144,00

3ª Vara do Trabalho de CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362 , 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DA RECLAMADA

Autos: 03-RT-8496/2005
Reclamante: EDSON LUIZ MOREIRA
Reclamados: ELO HIGIENIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

A Doutora LISETE VALSECCHI FÁVARO, Juíza do Trabalho
Presidente da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a
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todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem conheci-
mento, que está INTIMANDO a reclamada acima nomeada,
para comparecer à audiência designada para o dia 06/10/2005,
às 08h45min, na sala de audiências da 3ª Vara do Trabalho de
Curitiba-PR, sita na Av. Vicente Machado, nº 362, 9º piso, quan-
do poderá apresentar sua resposta (art. 847, da CLT), sendo-
lhe facultado designação de preposto, na forma prevista no art.
843, da CLT, sendo que o não comparecimento importará reve-
lia e confissão quanto a matéria de fato.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 29
dias do mês de agosto de 2005. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza do Trabalho

04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 8º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00115-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-REST-000004-2005-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Lisias Connor Silva - PR18455
DE QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DE V.Sª, PELO
PRAZO DE NOVENTA DIAS, GUIA DE RETIRADA, REFE-
RENTE AOS AUTOS SUPRA, ENCAMINHADA À CEF -
AGÊNCIA FÓRUM DO TRABALHO.

TRT-PR-REST-000005-2005-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sind. dos Empreg. Em Estab. Banc. de Curitiba
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Lisias Connor Silva - PR18455
DE QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DE V.Sª, PELO
PRAZO DE NOVENTA DIAS, GUIA DE RETIRADA, REFE-
RENTE AOS AUTOS SUPRA, ENCAMINHADA À CEF -
AGÊNCIA FÓRUM DO TRABALHO.

TRT-PR-REST-000006-2005-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015
DE QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DE V.Sª, PELO
PRAZO DE NOVENTA DIAS, GUIA DE RETIRADA, REFE-
RENTE AOS AUTOS SUPRA, ENCAMINHADA À CEF -
AGÊNCIA FÓRUM DO TRABALHO.

TRT-PR-REST-000024-2004-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Lisias Connor Silva - PR18455
DE QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DE V.Sª, PELO
PRAZO DE NOVENTA DIAS, GUIA DE RETIRADA, REFE-
RENTE AOS AUTOS SUPRA, ENCAMINHADA À CEF -
AGÊNCIA FÓRUM DO TRABALHO.

TRT-PR-REST-000043-2004-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Nelson Ramos
Réu - Gelre Trabalho Temporário S.A.
ADV(S) - Jairo Lopes de Oliveira - PR13803
DE QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DE V.Sª, PELO
PRAZO DE NOVENTA DIAS, GUIA DE RETIRADA, REFE-
RENTE AOS AUTOS SUPRA, ENCAMINHADA À CEF -
AGÊNCIA FÓRUM DO TRABALHO.

TRT-PR-RT-000051-2001-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Adriana Ferreira de Arzao
Réu - Senff Parati S.A.
ADV(S) - Stela Marlene Schwerz - PR18802
DE QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DE V.Sª, PELO
PRAZO DE NOVENTA DIAS, GUIA DE RETIRADA, REFE-
RENTE AOS AUTOS SUPRA, ENCAMINHADA À CEF -
AGÊNCIA FÓRUM DO TRABALHO.

TRT-PR-MS-000055-2005-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Rosimeire Lauretto
Réu - Gerente de Financas e Administração da Conab
Superintendente Regional da Conab
ADV(S) - Alberto de Paula Machado - PR11553
INTIMEM-SE DA DECISÃO PROLATADA NOS AUTOS,
CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO NO
SITE (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-ACPg-000157-1999-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Piccolo Apart Hotel Ltda.
Réu - Jocelia Marcia Vaz
ADV(S) - Marcelo Mokwa dos Santos - PR22724
DE QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DE V.Sª, PELO
PRAZO DE NOVENTA DIAS, GUIA DE RETIRADA, REFE-
RENTE AOS AUTOS SUPRA, ENCAMINHADA AO BAN-
CO DO BRASIL - AGÊNCIA FÓRUM DO TRABALHO.

TRT-PR-RT-000578-2003

Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Adir dos Santos
Réu - Trix Engenharia Civil Ltda.
ADV(S) - Marcelo Kovalhuk - PR15334
1 - INTIME-SE O AUTOR PARA VIR RETIRAR AS GUIAS
DO SEGURO DESEMPREGO.

TRT-PR-RT-000795-2002-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Joao Azoni
Réu - Remotores Retifica de Motores Ltda.
ADV(S) - Joanes Everaldo de Sousa - PR22558
Alexandro Freitas da Silva - PR25449
1 - Homologa-se a transação alcançada pelas partes, nos ter-
mos da petição de fls.120-121 , em seus estritos termos, para
que produza seus jurídicos efeitos, exceto quanto às discrimi-
nações das parcelas que compõem o valor do acordo para fins
de incidência de contribuições previdenciárias, as quais preva-
lecem conforme os cálculos já homologados, nos termos do
inciso I, do art. 140, da IN 100, do INSS.
2 - Intime-se, ainda, a reclamada para comprovar nos autos o
recolhimento do imposto de renda incidente sobre cada parcela
do acordo, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 46 da Lei
8541-1992, se for o caso, bem como para comprovar o paga-
mento das custas e dos honorários contábeis, no importe de
R$114,06 e R$266,82, respectivamente, no prazo de cinco dias,
sob pena de execução.

TRT-PR-PS-000818-2001-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Odair Jose Monteiro
Réu - Italchap Indústria e Comércio Importação e Exportação
de Telhas Asfalticas e Impermeabilizantes Ltda.
ADV(S) - Alcides Bier dos Santos - PR17319
1 - Indefere-se a expedição de mandado para penhora no ende-
reço indicado, ante os termos da certidão negativa de fl. 163.
2 - Indefere-se a expedição de ofício à Receita Federal para
que encaminhe as declarações de imposto de renda da executa-
da porque nelas não constam bens, mas apenas informações
fiscais.
3 - Intime-se novamente o autor para informar o atual endereço
da ré, no prazo de 10 (dez) dias.
4 - No silêncio, aguarde-se a manifestação da parte interessada
no arquivo provisório.

TRT-PR-RT-000915-1983
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Arlete Antunes Branco
Réu - Grafica Sg Ltda.
Mauro Ressetti dos Santos
ADV(S) - Clair da Flora Martins - PR5435
1 - Intime-se a reclamante para se manifestar quanto à certidão
negativa do Oficial de Justiça.
2 - No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-RT-000928-2003
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luis Augusto Lemos
Réu - Teixeira Neto & Fassbender Ltda. (ME)
ADV(S) - Andre Juliano Bornancim - PR23224
1 - Ante a ausência de resposta à solicitação encaminhada ao
BACEN, manifeste-se o exequente sobre os bens indicados a
penhora pelas executadas à fls. 170-171.

TRT-PR-PS-000941-2005-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Adir Penha Alves da Silva
Réu - Voldenir Mecanica Diesel Ltda.
ADV(S) - Anderson Ferreira - PR34112
TOMAR CIÊNCIA, NOS AUTOS SUPRA, DO TERMO DE
AUDIÊNCIA, CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DIS-
POSIÇÃO NO SITE (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-RT-001007-2004-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Darci de Oliveira Jesus
Réu - Sheep Indústria e Comércio de Produtos Agropecuarios
Ltda.
ADV(S) - Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
Claudia Anderman - PR27859
1 - Homologa-se a transação alcançada pelas partes, nos ter-
mos da petição de fls. 85-87, em seus estritos termos, para que
produza seus jurídicos efeitos. A quitação é de responsabilida-
de da reclamada.
2 - Custas processuais prevalecem no valor já arbitrado na sen-
tença (R$ 60,00).
3 - A reclamada deverá comprovar nos autos o recolhimento
das contribuições previdenciárias, cota do empregado e do
empregador, bem como do imposto de renda incidente sobre
cada parcela do acordo, no prazo de 15 dias, nos termos do art.
46 da Lei 8541-1992, se for o caso, sob pena de execução.

TRT-PR-PS-001048-2003
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Valeria Cristina Weber
Réu - Siamest Segurança do Trabalho e Saude Ocupacional Ltda.
ADV(S) - Rita de Cassia Ribeiro - PR12661
1 - Julgo subsistente a penhora de fls. 158-159 e homologo a
avaliação.
2 - Intime-se a executada de que se, no prazo de 10 (dez) dias,
não houver remição da execução, será designada hasta pública,
com expedição de autorização judicial para remoção do bem,
sendo que, a partir de então, serão imediatamente agregadas
novas despesas processuais à conta geral, na forma dos artigos
19 e parágrafo único do artigo 20 do CPC, especialmente des-
pesas de remoção e honorários de leiloeiro

TRT-PR-RT-001090-2001-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Edna de Oliveira
Réu - Indiana Seguros S.A.
ADV(S) - Luis Carlos Barreto - PR17609
Denego seguimento ao agravo de petição da executada, tendo

em vista que não delimitou os valores devidos que permitiria o
prosseguimento da execução, nos termos exigidos no parágra-
fo primeiro, do art. 897, da CLT.

TRT-PR-RT-001098-2003-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Leonice Salete Baccin
Réu - Cartorio Distribuidor Contador Partidor Depositario Pu-
blico 1 Oficio
ADV(S) - Isaias Zela Filho - PR8866
Rosana Horne - PR16860
1 - Intime-se a reclamada para cumprir a obrigação de fazer,
quanto a anotação da CTPS, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob pena de fazê-lo a Secretaria da Vara.
2 - Intime-se o autor para vir retirar, no prazo de dez dias, as
guias para precepção do seguro desemprego.

TRT-PR-RT-001107-1990
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luciano Ramos Lopes
Réu - Valdir Dutra de Vargas
ADV(S) - Gisele Mattner - PR20183
1 - Intime-se o reclamado de que os autos encontram-se à dis-
posição na Secretaria da Vara, para que faça cópia do ofício de
levantamento de penhora.
2 - Transcorrido o prazo, retornem os autos ao arquivo provisó-
rio.

TRT-PR-PS-001138-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Eliane Cordeiro
Réu - Restaurante Vittiali Ltda.
ADV(S) - Cristy Haddad Figueira - PR24621
1) Intimar a autora para juntar sua CTPS aos autos, no prazo de
10 (dez) dias.

TRT-PR-PS-001167-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Arci Egidio de Mattos
Réu - CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Teleperformance Brasil Comércio e Serviços Ltda.
ADV(S) - Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123
Euclides Alcides Rocha - PR23349
Marcia Souza dos Santos - PR36287
Face ao decurso do prazo de suspensão concedido em audiên-
cia, intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de 10
(dez) dias.

TRT-PR-RT-001270-1984
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Osvaldo Pereira Franco
Réu - Estacionamento Sao Fidel
ADV(S) - Sumaya Chede Cansini - PR18925
1 - Intime-se o autor para apresentar sua CTPS, no prazo de 10
(dez) dias.
2 - No silêncio, devolvam-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-PS-001360-2003
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Geldi Barbosa Soares
Réu - BF Utilidades Domesticas Ltda.
ADV(S) - Jose Carlos Farah - PR6549
1 - Intime-se a ré para apresentar substabelecimento com firma
reconhecida, conforme informado na petição de fl. 80, no pra-
zo de 10 (dez) dias.
2 - No silêncio, o valor referente à guia de retirada nº 72743-
2005 será recolhido em favor da União.

TRT-PR-RT-001365-2002
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Lucelia Carolina Goncalves Vieira
Réu - Brasil Telecom S.A.
Eximia Serviços Temporarios Ltda.
ADV(S) - Fabio Lopes Vilela Berbel - PR34846
1 - Intime-se o i.advogado OAB-PR 34846 para regularizar sua
representação processual, juntando a procuração e o substabe-
lecimento originais ( ou autenticar as cópias já juntadas) passa-
dos em favor dos advogados substabelecentes, sob as penas da
lei.

TRT-PR-RT-001378-2002
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Osvaldo Grochoski
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) - Antonio Celestino Toneloto - PR8761
1 - Intime-se o 2º reclamado para efetuar o pagamento da dife-
rença dos honorários contábeis.

TRT-PR-RT-001473-2002
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Reny Scolaro
Réu - Iss Servisystem do Brasil Ltda.
Top Service Serviços e Sistemas Ltda.
White Martins Gases Industriais Ltda.
ADV(S) - Estevam Capriotti Filho - PR3625
Luiz Antonio Bertocco - PR6639
1 - Intimar as reclamadas para se manifestarem sobre os cálcu-
los do reclamante, apresentando impugnação fundamentada,
com os itens e valores objeto da discordância, querendo, sob
pena de preclusão.

TRT-PR-RT-001553-2002
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Denacir de Lurdes Faedo Breda
Réu - Executivos S.A. Adm e Promoção de Seguros
Sul América Aetna Seguros e Previdencia S.A.
ADV(S) - Cleci Terezinha Muxfeldt - PR20274
1 - Manifeste-se o reclamante sobre os cálculos das reclama-
das, apresentando impugnação fundamentada, com os itens e
valores objeto da discordância, querendo, sob pena de preclu-
são.

TRT-PR-RT-001675-1990-0

Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Fidelis
Réu - Sidepar - Siderurgica Paranaense Ltda.
ADV(S) - Robison Maranhao - PR18415
DE QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DE V.Sª, PELO
PRAZO DE NOVENTA DIAS, GUIA DE RETIRADA, REFE-
RENTE AOS AUTOS SUPRA, ENCAMINHADA AO BAN-
CO DO BRASIL - AGÊNCIA FÓRUM DO TRABALHO.

TRT-PR-RT-001941-2002-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Alessandro Domingos
Réu - Antonio Bernardo Santana Marques & Cia Ltda.
Antonio Luis Hubel
ADV(S) - Joseney Carneiro - PR23016
1 - Anote a Secretaria da Vara a CTPS do reclamante.
2 - Após, intime-se-o para vir retirá-la dos autos.

TRT-PR-RT-002026-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marco Antonio Valenza
Réu - Bar Era So O Que Faltava Ltda.
ADV(S) - Paulo Sergio Stahlschmidt Cachoeira - PR25567
1 - Junte a reclamada os documentos requeridos pelo autor, sob
as penas do art. 359, do CPC.

TRT-PR-RT-002064-2003-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Lucia Regina Albano
Réu - Capital Limpeza e Conservação S-C Ltda.
Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
ADV(S) - Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Karina Miqueletto Vidal - PR32673
TOMAR CIÊNCIA, NOS AUTOS SUPRA, DO TERMO DE
AUDIÊNCIA, CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DIS-
POSIÇÃO NO SITE (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-RT-002220-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Osvaldo Amaro
Réu - Empoel Engenharia Ltda.
ADV(S) - Waldir Leske - PR11587
1 - Manifeste-se a reclamada sobre o demonstrativo de horas-
extras apresentado pelo reclamante.

TRT-PR-PS-002225-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Adilson Josney Hykavy
Réu - Cooperativa Brasileira de Serviços Multiplos
Eletrosul Centrais Eletricas do Sul do Brasil
ADV(S) - Silvio Jacintho Ferreira - PR30161
1- Intime-se o reclamante para que apresente a sua evolução
salarial, conforme condenação e requerimento do calculista.

TRT-PR-RT-002255-1995-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Hugo Irapuan Lacerda Werneck
Réu - Immunoassay Produtos Diagnosticos e Hospitalares Ltda.
ADV(S) - Carlos Alberto Pereira - PR7353
DE QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DE V.Sª, PELO
PRAZO DE NOVENTA DIAS, GUIA DE RETIRADA, REFE-
RENTE AOS AUTOS SUPRA, ENCAMINHADA AO BAN-
CO DO BRASIL - AGÊNCIA FÓRUM DO TRABALHO.

TRT-PR-RT-002284-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Claudemir Aparecido Moreira
Réu - Brasilsat Harald S.A.
Galvanica Paraná Ltda.
ADV(S) - Maria Lucia Wood Saldanha - PR18251
Maria Isabel Barth Costamilan - PR19468
1 - Manifestem-se as reclamadas sobre o demonstrativo de ho-
ras-extras apresentado pelo reclamante.

TRT-PR-RT-002368-2002-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Lino Penhalves
Réu - Auto Viação Redentor Ltda.
ADV(S) - Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867
Sandra Calabrese Simao - PR13271
Indefere-se o requerimento do reclamante, tendo em vista que
o acordo foi celebrado para pagamento da quantia de
R$2.500,00, sendo que se houve demora no pagamento foi em
razão da protocolização da petição de acordo no TRT quando
os autos já haviam sido remetidos à Vara.

TRT-PR-PS-002396-2002-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Darilene de Fatima Volf
Réu - Limpinga Terceirização de Serviços e Mao de Obra Ltda.
ADV(S) - Francisco Juraci Bonatto - PR16831
1 - Intime-se a reclamante para vir retirar retirar a sua CTPS,
no prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-002684-2002-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Leandro de Paula Alcantara
Réu - Construtel Projetos e Execucoes Ltda.
ADV(S) - Carlos Eduardo Bley - PR18653
DE QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DE V.Sª, PELO
PRAZO DE NOVENTA DIAS, GUIA DE RETIRADA, REFE-
RENTE AOS AUTOS SUPRA, ENCAMINHADA À CEF -
AGÊNCIA FÓRUM DO TRABALHO.

TRT-PR-RT-003463-1996
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Eduardo Antonio Donati
Réu - Diamantina Fossanese S.A. Industrial e Importadora
ADV(S) - Naira Vieira Neto Gasparim - PR13709
1 - Intime-se a executada de que se, no prazo de 10 (dez) dias,
não houver remição da execução, será designada hasta pública,
com expedição de autorização judicial para remoção do bem,
sendo que, a partir de então, serão imediatamente agregadas
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novas despesas processuais à conta geral, na forma dos artigos
19 e parágrafo único do artigo 20 do CPC, especialmente des-
pesas de remoção e honorários de leiloeiro

TRT-PR-RT-006370-1999-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Eduardo Fernandes Narciso
Réu - Henry Equipamentos Eletronicos e Sistemas Ltda.
Tecnoponto Equipamentos de Escritorio Ltda.
ADV(S) - Leonei Martins Freitas - PR24163
DE QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DE V.Sª, PELO
PRAZO DE NOVENTA DIAS, GUIA DE RETIRADA, REFE-
RENTE AOS AUTOS SUPRA, ENCAMINHADA À CEF -
AGÊNCIA FÓRUM DO TRABALHO.

TRT-PR-RT-009047-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Damiao Antonio Liberato
Réu - Hva Promoção Publicidade e Comércio Ltda.
Leroy Merlin Cia Brasileira de Bricolagem
Sherwin Williams do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) - Jonas Antonio dos Santos - PR13200
1 - Intimar reclamante para se manifestar sobre a devolução da
notificação, pela ECT.

TRT-PR-RT-009608-1999-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Antonio Nunes Pires
Réu - Action S.A.
ADV(S) - Selma Eliana de Paula Assis - PR17761
Jeff Meier - PR23500
DE QUE FORAM DESIGNADOS OS DIAS 16-09 E 30-09
DE 2005, AS 14H00, PARA A REALIZAÇÃO DE HASTA
PUBLICA, E QUE ESTA SOMENTE SERA SUSPENSA COM
A COMPROVAÇÃO TEMPESTIVA DO PAGAMENTO DE
TODOS OS VALORES DEVIDOS NA EXECUÇÃO, INCLU-
SIVE DESPESAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE LEI-
LOEIRO, BEM COMO DE QUE O PRAZO PARA OPOSI-
ÇÃO DE QUAISQUER MEDIDAS CONTRA OS ATOS EX-
PROPRIATORIOS FLUIRÃO EM 5 DIAS APOS A HASTA,
INDEPENDENTEMENTE DE INTIMACAO E DE QUE PO-
DERÃO REQUERER CERTIDÃO NEGATIVA DE VENDA,
AO TERMINO DA HASTA, DIRETAMENTE AO LEILOEI-
RO. ENDEREÇO- RUA JACAREZINHO, 1257, 1º AND.,
CJ.104, FONE-FAX-(41) 3029-8555, CURITIBA - PR.

TRT-PR-RT-010869-2005-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Fernanda Alves Campos de Oliveira
Réu - Lojas Colombo S.A.
ADV(S) - Arnoldo da Silva Filho - PR25720
1 - Para adequação da pauta, antecipo a audiência inicial para o
dia 14-10-2005, às 13h00min.

TRT-PR-RT-011732-2005-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Gerson Antonio Rolim de Moura
Réu - Nice Estacionamento Ltda.
ADV(S) - Maria Valentina Ferreira - PR14296
1 - Para adequação da pauta, antecipo a audiência inicial para o
dia 14-10-2005, às 13h05min.

TRT-PR-RT-011765-2005-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Eliezer Kleber Coelho
Réu - Puma do Brasil Ltda.
ADV(S) - Wallace Eduardy Tesoni Barros - PR12426
1 - Para adequação da pauta, antecipo a audiência inicial para o
dia 14-10-2005, às 13h10min.

TRT-PR-RT-011766-2005-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Daniel Terra Negrao
Réu - COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) - Glaucius Ghebur - PR32927
1 - Para adequação da pauta, antecipo a audiência inicial para o
dia 14-10-2005, às 13h15min.

TRT-PR-RT-011767-2005-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Noemi Sandra Gouveia Baggio
Réu - Sintese Consultoria e Informatica Ltda.
ADV(S) - Carlos Alberto Maricato - PR21329
1 - Para adequação da pauta, antecipo a audiência inicial para o
dia 14-10-2005, às 13h20min.

TRT-PR-RT-011822-2005-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Javert Alves
Réu - J e Muller Indústria da Construção Civil Ltda.
ADV(S) - Luiz Alberto Oliveira de Luca - PR6590
1 - Para adequação da pauta, antecipo a audiência inicial para o
dia 14-10-2005, às 13h25min.

TRT-PR-RT-011847-2005-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Joaquim Duraes de Souza
Réu - SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) - Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
1 - Para adequação da pauta, antecipo a audiência inicial para o
dia 14-10-2005, às 14h00min.

TRT-PR-RT-015302-1998-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Joaquim Ribeiro Junior
Réu - Banespa Banco do Estado de Sao Paulo S.A.
ADV(S) - Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
DE QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DE V.Sª, PELO
PRAZO DE NOVENTA DIAS, GUIA DE RETIRADA, REFE-
RENTE AOS AUTOS SUPRA, ENCAMINHADA À CEF -
AGÊNCIA FÓRUM DO TRABALHO.

TRT-PR-RT-018773-2001-0

Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sebastiao Santos de Almeida
Réu - Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) - Francisco Carlos Jorge - PR13967
DE QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DE V.Sª, PELO
PRAZO DE NOVENTA DIAS, GUIA DE RETIRADA, REFE-
RENTE AOS AUTOS SUPRA, ENCAMINHADA À CEF -
AGÊNCIA FÓRUM DO TRABALHO.

TRT-PR-RT-020907-2000-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marcelo Gomes dos Santos
Réu - Cassol Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) - Elaine Cristina Narloch - PR26794
DE QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DE V.Sª, PELO
PRAZO DE NOVENTA DIAS, GUIA DE RETIRADA, REFE-
RENTE AOS AUTOS SUPRA, ENCAMINHADA À CEF -
AGÊNCIA FÓRUM DO TRABALHO.

TRT-PR-RT-021062-2004-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Amauri de Jesus Lourenco dos Santos
Réu - Frederico Rosete (ME)
Mecanica Ferroflex Ltda.
ADV(S) - Jose Nazareno Goulart - PR10075
Notifique-se p 1ª reclamado, na pessoa de seus sócios, no mes-
mo endereço, por Oficial de Justiça, devendo o reclamante
acompanhar o Oficial de Justiça em sua diligência, sendo que
para tanto deverá contatar com a Sala dos Oficiais de Justiça
pelos telefones 3310 - 7371 ou 3310 - 7372, a fim de marcar
dia e hora, no prazo de dez dias, contados da data da INTIMA-
CAO.

TRT-PR-RT-029058-1996-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Adilson Justino da Silva
Réu - Plasticos do Paraná Ltda.
ADV(S) - Paulo Roberto Pereira - PR21468
DE QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DE V.Sª, PELO
PRAZO DE NOVENTA DIAS, GUIA DE RETIRADA, REFE-
RENTE AOS AUTOS SUPRA, ENCAMINHADA À CEF -
AGÊNCIA FÓRUM DO TRABALHO.

TRT-PR-RT-029908-1996-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Bernardo Taytelbaum
Réu - Caixa Economica Federal
Prevahab Associação de Previdencia dos Empregados do Bnh
ADV(S) - Sergio de Aragon Ferreira - PR12804
DE QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DE V.Sª, PELO
PRAZO DE NOVENTA DIAS, GUIA DE RETIRADA, REFE-
RENTE AOS AUTOS SUPRA, ENCAMINHADA À CEF -
AGÊNCIA FÓRUM DO TRABALHO.

TRT-PR-RT-031984-1999-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria Varlene da Silva Bandeira
Réu - Bbc Banco Brasileiro Comercial S.A.
ADV(S) - Guilherme Pezzi Neto - PR15909
DE QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DE V.Sª, PELO
PRAZO DE NOVENTA DIAS, GUIA DE RETIRADA, REFE-
RENTE AOS AUTOS SUPRA, ENCAMINHADA À CEF -
AGÊNCIA FÓRUM DO TRABALHO.

TRT-PR-RT-040300-1996-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Debora Maria Lefko
Réu - Jaqueline Sabbagh
Mirian Sabbagh
N Assunção Hultmann e Cia Ltda.
Vera Maria Sabbagh
ADV(S) - Alexandre Augusto Gava - PR27627
DE QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DE V.Sª, PELO
PRAZO DE NOVENTA DIAS, GUIA DE RETIRADA, REFE-
RENTE AOS AUTOS SUPRA, ENCAMINHADA À CEF -
AGÊNCIA FÓRUM DO TRABALHO.

04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 8º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00117-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-RT-000496-1991
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Arlindo Hartung
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Joao Conceicao e Silva - PR2583
1 - Intimem-se os requerentes da petição de fl. 1202 para que
juntem certidão de beneficiários do reclamante junto ao INSS.

TRT-PR-RT-000546-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ademir Zimmermann
Réu - Centro de Estudos Superiores Positivo Ltda.
ADV(S) - Moacir Salmoria - PR18325
1 - Intimar o reclamante para se manifestar sobre os documen-
tos juntados pela reclamada.

TRT-PR-RT-000713-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Roseane Almeida Silva
Réu - Auto Viação Cidade Sorriso Ltda.
Auto Viação Marechal Ltda.
Auto Viação Redentor Ltda.
Auto Viação Santo Antonio Ltda.
Transporte Coletivo Gloria Ltda.
Viação do Sul Ltda.
ADV(S) - Patricia Tostes Poli - PR24810
1 - Intimar a reclamante para se manifestar sobre o documento
juntado pela 1ª reclamada.

TRT-PR-PS-000742-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Carla Lubke Assenheimer
Réu - Cristiana Misael Andrade
ADV(S) - Milena Maslowsky - PR25996
1 - Intimar reclamante para se manifestar sobre a devolução da
notificação, pela ECT.

TRT-PR-PS-001456-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Keles Regina Bernardi
Réu - Lanchonete Tempero de Frango Ltda.
ADV(S) - Breezy Miyazato Vizeu Ferreira - PR36180
Subscreva a I. advogada sua petição protocolizada sob nº
228561-2005 e o substabelecimento de fl. 35, sob as penas da
lei.
2 - Prazo- 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-001467-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Karla Cristina Rybandt da Silva
Réu - Colegio Sao Francisco de Assis S-C Ltda.
ADV(S) - Renato Serpa Silverio - PR23142
1 - Intimar a reclamante para se manifestar sobre os documen-
tos juntados pela reclamada.

TRT-PR-PS-001722-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Iuri Cristina Fernandes
Réu - Jose Antonio Nardi da Silva
ADV(S) - Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
1 - Intimar reclamante para se manifestar sobre a devolução da
notificação, pela ECT.

TRT-PR-PS-001741-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Adriano de Oliveira Ferreira
Réu - Marcia Gonçalves Vieira Negrao (ME)
ADV(S) - Luiz Alberto Leschkau - PR23497
1 - Intimar a reclamada para se manifestar sobre a devolução
da INTIMACAO à testemunha, pela ECT. No silêncio, presu-
ma-se que a mesma comparecerá à audiência independentemente
de INTIMACAO.

TRT-PR-PS-001837-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Adao Cardoso
Réu - Eletrometallur Ltda.
Montemex Manutenção e Montagens Industriais Ltda.
ADV(S) - Joaozinho Santana - PR23034
1 - Intimar reclamante para se manifestar sobre a devolução da
notificação, pela ECT.

TRT-PR-RT-002042-2003-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Waldeci Goncalves de Quadros
Réu - Brasil Telecom S.A.
Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
ADV(S) - Marcelo Alessi - PR16272
Marilisa Belido Segovia - PR25015
1 - DE QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DE V.Sª, PELO
PRAZO DE NOVENTA DIAS, GUIA DE RETIRADA, REFE-
RENTE AOS AUTOS SUPRA, ENCAMINHADA À CEF -
AGÊNCIA FÓRUM DO TRABALHO.
2 - Intime-se a 1ª executada para que efetue o pagamento da
diferença de custas, no prazo de 5 (dias), conforme apurado
nos cálculos da Secretaria da Vara, sob pena de prosseguimen-
to da execução.

TRT-PR-PS-002442-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Roberto de Moura
Réu - Borden Quimica
Nacional Técnica e Gerenciamento Ltda.
ADV(S) - Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
1 - Intimar reclamante para se manifestar sobre a devolução da
notificação, pela ECT.

TRT-PR-PS-002455-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luiz Alberto Ribeiro da Silva
Réu - Pinturas Azevedo S-C Ltda.
ADV(S) - Neusa Maria de O Costa - PR11455
1 - Intimar reclamante para se manifestar sobre a devolução da
notificação, pela ECT.

TRT-PR-PS-002494-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ana Paula Gonçalves da Luz
Réu - O Silva Representações Comerciais Ltda.
Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) - Moacir Tadeu Furtado - PR37461
1 - Intimar reclamante para se manifestar sobre a devolução da
notificação, pela ECT.

TRT-PR-PS-002521-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Vilma de Souza Nunes
Réu - Interclean Tecnologia em Serviços S-C Ltda.
Supermercado Superpao Ltda.
ADV(S) - Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
1 - Intimar o reclamante para que se manifeste sobre a devolu-
ção da notificação à reclamada, pela ECT.

TRT-PR-RT-002684-1997
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Francisco de Freitas Santos
Réu - Caixa Economica Federal
ADV(S) - Antonio Dilson Pereira - PR7101
Manifeste-se a requerente de fls. 610-612 a respeito dos argu-
mentos da executada de fls. 651-652, no prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-003930-2005

Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Pedro Jonas dos Santos Cordeiro
Réu - Cm & C Construção Civil Ltda. (ME)
Construtora Arce Ltda.
ADV(S) - Marcelo Kovalhuk - PR15334
1 - Intimar reclamante para se manifestar sobre a devolução da
notificação, pela ECT.

TRT-PR-RT-006243-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria Jose de Lima
Réu - Banco do Brasil S.A.
Cefet Centro Federal de Educação Tecnologica do Paraná
Embrasul Empresa Brasileira de Limpeza S-C Ltda.
ADV(S) - Tomaz da Conceicao - PR14568
1 - Intimar o reclamante para se manifestar sobre a devolução,
pela ECT, da notificação à reclamada.

TRT-PR-RT-007193-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ricardo Alexandre de Lima
Réu - Limeira & Silva Ltda. (ME)
ADV(S) - Valmir Ribeiro - PR32465
1 - Intimar reclamante para se manifestar sobre a devolução da
notificação, pela ECT.

TRT-PR-RT-008103-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jefferson Cesar Batista de Araujo
Réu - Decio Bernardes Junior
Marcelo Gabriel Bagatolli
Supermercado Bom Sucesso Ltda.
Waldemar Bagatolli
ADV(S) - Luiz Alberto Goncalves - PR8146
1 - Intimar reclamante para se manifestar sobre a devolução da
notificação, pela ECT.

TRT-PR-RT-008318-2001-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Simone Piassetta
Réu - Casa da Cerveja Restaurante e Choparia Ltda.
ADV(S) - Antonio Roberto Tavarnaro - PR9999
Jose do Carmo Badaro - PR14471
DE QUE FORAM DESIGNADOS OS DIAS 16-09 E 30-09
DE 2005, AS 14H00, PARA A REALIZAÇÃO DE HASTA
PUBLICA, E QUE ESTA SOMENTE SERA SUSPENSA COM
A COMPROVAÇÃO TEMPESTIVA DO PAGAMENTO DE
TODOS OS VALORES DEVIDOS NA EXECUÇÃO, INCLU-
SIVE DESPESAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE LEI-
LOEIRO, BEM COMO DE QUE O PRAZO PARA OPOSI-
ÇÃO DE QUAISQUER MEDIDAS CONTRA OS ATOS EX-
PROPRIATORIOS FLUIRÃO EM 5 DIAS APOS A HASTA,
INDEPENDENTEMENTE DE INTIMACAO E DE QUE PO-
DERÃO REQUERER CERTIDÃO NEGATIVA DE VENDA,
AO TERMINO DA HASTA, DIRETAMENTE AO LEILOEI-
RO. ENDEREÇO- RUA JACAREZINHO, 1257, 1º AND., CJ.
104, FONE-FAX- (41) 3029-8555, CURITIBA - PR.

TRT-PR-RT-008875-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ricardo Anselmo de Oliveira
Réu - Royal Palace Bingo e Diversoes Ltda.
Tony Zambon
ADV(S) - Epaminondas Ronchini Montalvao - PR16360
1 - Intimar reclamante para se manifestar sobre a devolução da
notificação, pela ECT.

TRT-PR-RT-008884-2005-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Alvaro Gonçalves Neto
Réu - Pio Lanteri Empreiteira de Obras Ltda.
ADV(S) - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira - PR12161
Intimem-se as partes para que juntas compareçam, independen-
temente de dia e hora previamente estabelecidos, desde que no
horário de expediente externo, na sala de audiências desta Vara,
para ratificar a transação, ou o mais tardar no dia e hora já
designados para a realização da audiência, sob pena de não
homologação da transação.

TRT-PR-RT-008972-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Nelson Carvalho
Réu - Vemax Comercial Ltda.
ADV(S) - Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
1 - Intimar o reclamante para que se manifeste sobre a devolu-
ção da notificação à reclamada, pela ECT.

TRT-PR-RT-009007-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Geraldo Correa Souza
Réu - Bronholo Supermercado Ltda.
Machado & Feltrin Ltda.
ADV(S) - Valdomiro Santin - PR18272
1 - Intimar reclamante para se manifestar sobre a devolução da
notificação, pela ECT.

TRT-PR-RT-009028-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Elias Ferreira Fidelis
Réu - Igreja Universal do Reino de Deus
Pettres e Gama Ltda.
ADV(S) - Luciane Rosa Kanigoski - PR23774
1 - Intimar reclamante para se manifestar sobre a devolução da
notificação, pela ECT.

TRT-PR-RT-009083-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Cristiane Flauzino Nascimento
Réu - Astran Vigilância S-C Ltda.
Siemens Brasil S.A.
ADV(S) - Sergio Paulo Franca de Almeida - PR27454
1 - Intimar o reclamante para se manifestar sobre a devolução,
pela ECT, da notificação à reclamada.
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TRT-PR-RT-009108-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jairo Adao
Réu - Igreja Universal do Reino de Deus
Pettres e Gama Ltda.
ADV(S) - Luciane Rosa Kanigoski - PR23774
1 - Intimar reclamante para se manifestar sobre a devolução da
notificação, pela ECT.

TRT-PR-RT-009163-2003-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Osmar Pires Ferreira
Réu - Prossegur Brasil S.A.
ADV(S) - Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Suzana Mateus de Almeida - PR19535
Vistos, etc.
1 - Indefiro o requerimento do Autor para declaração de nuli-
dade da perícia e do laudo, bem como o requerimento para no-
meação de novo perito para a realização de uma segunda perí-
cia, vez que não vislumbro o preenchimento dos requisitos le-
gais para tal (art. 437, do CPC). A insurgência do Autor quanto
ao resultado da perícia não torna o laudo, por si só, nulo, tam-
pouco importa em suspeição da Perita nomeada pelo Juízo. Int.
2 - Intime-se a ré para que junte aos autos os documentos apre-
sentados à Sra. Perita por ocasião da perícia (audiometrias do
autor e medições de ruído da ré), vez que foram objeto de aná-
lise pela mesma quando da perícia e, assim, interferiram, ainda
que indiretamente, na confecção do laudo pericial. Prazo de 10
(dez) dias, sob pena de multa por descumprimento de ordem
judicial, nos termos do art. 14, parágrafo único, do CPC.
3 - Após, vistas ao Autor para manifestação quanto aos referi-
dos documentos, complementares da manifestação sobre o lau-
do, bem como para apresentação de laudo pelo assistente téc-
nico, vez que a apresentação deste tornou-se prejudicada em
face do mesmo não ter acesso aos referidos documentos. Prazo
de 10 (dez) dias.
4 - Após, intime-se a Ré para se manifestar quanto ao laudo
porventura juntado pelo Autor. Prazo de 10 (dez) dias.
5 - Após, intime-se a Sra. Perita para que responda aos quesitos
suplementares apresentados pelo Autor. Prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-009172-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Mauricio Braga dos Santos
Réu - Bonet Construtora de Obras Ltda.
João Batista Ferreira Lima Furtado
ADV(S) - Dilani Maiorani - PR27298
1 - Intimar reclamante para se manifestar sobre a devolução da
notificação, pela ECT.

TRT-PR-RT-009369-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Antonio Marcos Trentim
Réu - Falkowski e Vinheski Ltda.
ADV(S) - Neusa Maria de O Costa - PR11455
1 - Intimar reclamante para se manifestar sobre a devolução da
notificação, pela ECT.

TRT-PR-RT-009464-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sebastião Benathi
Réu - Dunater Engenharia e Empreendimentos Ltda.
Municipio de Curitiba
ADV(S) - Ernesto Dias dos Reis Filho - PR14755
1 - Intimar reclamante para se manifestar sobre a devolução da
notificação, pela ECT.

TRT-PR-RT-009566-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Edison Roberto das Neves
Réu - Parceria Vip Comercial Ltda.
Perfetti Van Melle Brasil Ltda.
ADV(S) - Alberto Augusto de Poli - PR22775
1 - Intimar reclamante para se manifestar sobre a devolução da
notificação, pela ECT.

TRT-PR-RT-009580-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Karoline Ferreira
Réu - Meet Minas Recursos Humanos Ltda.
New Stetic Dental Ltda.
ADV(S) - Mariana Wernecke de Sotti Lopes - PR35153
1 - Intimar o reclamante para que se manifeste sobre a devolu-
ção da notificação à reclamada, pela ECT.

TRT-PR-RT-009588-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Everaldo Rodrigues dos Santos
Réu - Clecio Coser
Paula Cristina de Castro Gouvea
ADV(S) - Doralice Melges - PR37068
1 - Intimar reclamante para se manifestar sobre a devolução da
notificação, pela ECT.

TRT-PR-RT-009589-1995-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marcia Valeria Dias
Réu - Lannes & Donin Ltda.
ADV(S) - Alcir Sperandio - PR16751
DE QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DE V.Sª, PELO
PRAZO DE NOVENTA DIAS, GUIA DE RETIRADA, REFE-
RENTE AOS AUTOS SUPRA, ENCAMINHADA À CEF E
AO BANCO DO BRASIL - AGÊNCIA FÓRUM DO TRABA-
LHO.

TRT-PR-RT-009728-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Eliseu Cavalheiro
Réu - Cefet Centro Federal de Educação Tecnologica
Embrasil Empresa Brasileira de Segurança S-C Ltda.
Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
Julio Cesar Leiloes
ADV(S) - Anesio Kowalski - PR20849

1 - Intimar reclamante para se manifestar sobre a devolução da
notificação, pela ECT.

TRT-PR-RT-009924-2002-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Janete Elaine Placeres
Réu - Banco Itau S.A.
Banestado Banco do Estado do Paraná S.A.
Banestado S.A. Informatica
ADV(S) - Antonio Celestino Toneloto - PR8761
DE QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DE V.Sª, PELO
PRAZO DE NOVENTA DIAS, GUIA DE RETIRADA, REFE-
RENTE AOS AUTOS SUPRA, ENCAMINHADA À CEF -
AGÊNCIA FÓRUM DO TRABALHO.

TRT-PR-RT-010099-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Joao Gregorio da Silva Neto
Réu - Ambiental Limpeza e Conservação Ltda.
Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Municipio de Curitiba
ADV(S) - Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
1 - Intimar reclamante para se manifestar sobre a devolução da
notificação, pela ECT.

TRT-PR-RT-010278-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Alberto Tome da Silva
Réu - Ac Auto Posto Kobras Ltda.
ADV(S) - Luiz Alberto Goncalves - PR8146
1 - Intimar reclamante para se manifestar sobre a devolução da
notificação, pela ECT.

TRT-PR-RT-010312-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sergio Carlos Alves Barreto
Réu - Lider Alimentos do Brasil Ltda.
Nelson Caetano de Moraes
Valdir Caetano Moraes
ADV(S) - Eugenio de Lima Braga - PR21503
1 - Intimar reclamante para se manifestar sobre a devolução da
notificação, pela ECT.

TRT-PR-RT-010462-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Barbara Carneiro de Siqueira
Réu - Cooperativa de Producao Industrial de Trabalhadores da
Nova Diamantina Botoes e Acessorios Importação e Exporta-
ção
Felipe Santos Casseb
Lidia Olivero
MASSA FALIDA Diamantina Fossanese S.A. Industrial e Im-
portadora
ADV(S) - Luis Carlos Barreto - PR17609
1 - Intimar o reclamante para se manifestar sobre a devolução,
pela ECT, da notificação à reclamada.

TRT-PR-RT-010569-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Andre Luiz Gottardi
Réu - Poliservice Sistemas de Segurança S-C Ltda.
ADV(S) - Sergio de Aragon Ferreira - PR12804
Vistos, etc.
Tendo em vista os embargos de declaração opostos pela recla-
mada, que se acolhidos, podem acarretar efeito modificativo
ao julgado, intime-se a parte contrária para que se manifeste a
respeito, querendo, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-010862-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Janaina Aparecida Unti Gasparato
Réu - Brasil Telecom S.A.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) - Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
1 - Intimar o reclamante para se manifestar sobre a devolução,
pela ECT, da notificação à reclamada.

TRT-PR-RT-011009-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Geraldo Amilton da Luz
Réu - Clovis Eurico Rohring
ADV(S) - Luciane Rosa Kanigoski - PR23774
1 - Intimar o reclamante para se manifestar sobre a devolução,
pela ECT, da notificação à reclamada.

TRT-PR-RT-011132-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Rosangela do Rocio Manzi
Réu - Clinica Sao Judas Tadeu Ltda.
Hospital Vita Ltda.
Oftalmocenter Clinica e Cirurgia de Olhos S-C Ltda.
ADV(S) - Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
1 - Intimar reclamante para se manifestar sobre a devolução da
notificação, pela ECT.

TRT-PR-RT-011134-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Rosangela do Rocio Manzi
Réu - Clinica Sao Judas Tadeu Ltda.
Hospital Vita Ltda.
Oftalmocenter Clinica e Cirurgia de Olhos S-C Ltda.
ADV(S) - Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
1 - Intimar reclamante para se manifestar sobre a devolução da
notificação, pela ECT.

TRT-PR-RT-011583-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Valdir Martins
Réu - Ivo Alves de Paula
ADV(S) - Rossanna Alves Moure - PR15835
1 - Intimar o reclamante para se manifestar sobre a devolução,
pela ECT, da notificação à reclamada.

TRT-PR-RT-011641-2005

Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Mariele Gonçalves de Oliveira
Réu - Rede Box Ltda.
Supermercado Mercantiba
ADV(S) - Roberto Morozowski - PR28951
1 - Intimar o reclamante para se manifestar sobre a devolução,
pela ECT, da notificação à reclamada.

TRT-PR-RT-011645-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marcio Ferreira Dias
Réu - Central de Mamao Acacia Comércio de Frutas Ltda.
ADV(S) - Juliana Martins Pereira - PR26382
1 - Intimar o reclamante para se manifestar sobre a devolução,
pela ECT, da notificação à reclamada.

TRT-PR-RT-012372-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Andreza Batista da Silva
Réu - Esponjaco Indústria e Comércio de Produtos de Aco Ltda.
ADV(S) - Antonio Carlos Camponez - PR10877
1 - Intimar o reclamante para se manifestar sobre a devolução,
pela ECT, da notificação à reclamada.

TRT-PR-RT-012473-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Mauro Berardi
Réu - Dipave Veículos S.A.
ADV(S) - Milena Maslowsky - PR25996
1 - Intimar o reclamante para se manifestar sobre a devolução,
pela ECT, da notificação à reclamada.

TRT-PR-RT-013189-2000-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Pedro Wendrechoski
Réu - Isdralit Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) - Tomaz da Conceicao - PR14568
DE QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DE V.Sª, PELO
PRAZO DE NOVENTA DIAS, GUIA DE RETIRADA, REFE-
RENTE AOS AUTOS SUPRA, ENCAMINHADA À CEF -
AGÊNCIA FÓRUM DO TRABALHO.

TRT-PR-RT-013273-2002-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Francisco Aparecido da Silva
Réu - Auto Comercial Niponsul Ltda.
Everson Francisco da Silva
ADV(S) - Amauri de Lima Correa - PR24172
Intimar o exequente para, querendo, apresentar contraminuta
ao Agravo de Petição, no prazo legal.

TRT-PR-RT-013702-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Nelson Clemente Moreira
Réu - Cima Engenharia e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) - Joelson dos Santos Rocha - PR25789
1 - Intimar o reclamante para se manifestar sobre o documento
juntado pela reclamada.

TRT-PR-RT-014666-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Admar Mauricio
Réu - Associação Paranaense de Cultura
Dcl Administração e Participações Ltda.
Fosforeira Brasileira S.A.
Keeper Segurança Industrial e Comercial Ltda.
ADV(S) - Juliana de Almeida Velincas - PR33669
Intimar o autor para se manifestar sobre a devolução da INTI-
MACAO da 1ª ré pelo motivo “mudou-se”.

TRT-PR-RT-015174-2002-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luiz Ribeiro da Silva
Réu - Condomínio Edifício Centro Comercial Bela Vista
ADV(S) - Maria Ana Dubrini dos Santos - PR19734
DE QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DE V.Sª, PELO
PRAZO DE NOVENTA DIAS, GUIA DE RETIRADA, REFE-
RENTE AOS AUTOS SUPRA, ENCAMINHADA À CEF -
AGÊNCIA FÓRUM DO TRABALHO.

TRT-PR-RT-015521-2002-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Divanira Oliveira de Farias
Réu - Fada Leal Supermercados Ltda.
ADV(S) - Moacir Salmoria - PR18325
DE QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DE V.Sª, PELO
PRAZO DE NOVENTA DIAS, GUIA DE RETIRADA, REFE-
RENTE AOS AUTOS SUPRA, ENCAMINHADA À CEF -
AGÊNCIA FÓRUM DO TRABALHO.

TRT-PR-RT-016201-2002
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sinclair de Godoi
Réu - Pluma Conforto e Turismo S.A.
ADV(S) - Luiz Carlos da Rocha - PR13832
Lavre a Secretaria da Vara termo de penhora do bem indicado à
fl. 426 e intime a executada, na pessoa de seu procurador, para
que, no prazo de cinco dias, compareça na Secretaria da Vara,
através de representante legal, devidamente habilitado e identi-
ficado, para assumir o encargo de fiel depositário, sob as penas
dos artigos 600 e 601, do CPC.

TRT-PR-RT-020000-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marcos Francisco Vieira
Réu - Banco Central do Brasil
Monobras Instalações Eletricas e Hidraulicas Ltda.
Termoeste S.A. Construções e Instalações
ADV(S) - Carlos Roberto Steuck - PR18366
1 - Intimar o reclamante para se manifestar sobre a devolução,
pela ECT, da notificação à reclamada.

TRT-PR-RT-020566-2003-0

Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Elmar Angelo Dalbello
Réu - Ademir Lopes
ADV(S) - Arnoldo da Silva Filho - PR25720
DE QUE FOI DESIGNADO, NOS AUTOS SUPRA, O DIA
07-10-2005 AS 13H00, PARA A AUDIENCIA INAUGURAL.

TRT-PR-RT-021056-2001-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Malvina Batista Ribas
Réu - Rosi Fabris
ADV(S) - Sonia Itajara Fernandes - PR29247
Considerando o teor da petição retro e a devolução da INTI-
MACAO remetida à autora pelo motivo “rua não consta dos
guias”, o procurador da autora fica responsável pelo compare-
cimento de sua constituinte na audiência de instrução. Int.

TRT-PR-RT-021196-1997-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luiz Vanderlei Cardozo
Réu - Paiquere Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) - Cristiane Bientinez Sprada - PR12776
DE QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DE V.Sª, PELO
PRAZO DE NOVENTA DIAS, GUIA DE RETIRADA, REFE-
RENTE AOS AUTOS SUPRA, ENCAMINHADA À CEF -
AGÊNCIA FÓRUM DO TRABALHO.

TRT-PR-RT-021639-2001-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maristela Bueno Tondo
Réu - Banco Santander Brasil S.A.
ADV(S) - Arthur Klassen - PR7999
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
1 - DE QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DE V.Sª, PELO
PRAZO DE NOVENTA DIAS, GUIA DE RETIRADA, REFE-
RENTE AOS AUTOS SUPRA, ENCAMINHADA À CEF -
AGÊNCIA FÓRUM DO TRABALHO.
2 - Do depósito de fl. 402, libere-se ao reclamante o valor reco-
nhecido como devido pela reclamada à fl. 425, abatendo-se a
quantiacomprovadamente paga (fl. 383), observando o Provi-
mento 3-2005, do TST, se for o caso.
3 - Dê-se ciência à reclamada da liberação supra.
4 - Após, remetam-se os autos ao E. TRT 9ª Região.

TRT-PR-RT-021688-2001-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Vestermano da Silva
Réu - Consorcio Lfm Dm Sef
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
Sar Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) - Jose Carlos Farah - PR6549
DE QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DE V.Sª, PELO
PRAZO DE NOVENTA DIAS, GUIA DE RETIRADA, REFE-
RENTE AOS AUTOS SUPRA, ENCAMINHADA À CEF -
AGÊNCIA FÓRUM DO TRABALHO.

TRT-PR-RT-021760-2000
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Alexander da Silveira
Réu - Global Máquinas Equipamentos e Ferramentas Ltda.
ADV(S) - Marcio Domingues Bento - PR22607
Lavre a Secretaria da Vara termo de penhora e intime a execu-
tada, na pessoa de seu procurador, para que, no prazo de cinco
dias, compareça na Secretaria da Vara, através de representan-
te legal, devidamente habilitado e identificado, para assumir o
encargo de fiel depositário, sob as penas dos artigos 600 e 601,
do CPC.

TRT-PR-RT-021802-2000-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Fabio Marcos Fiori
Réu - Senff Parati S.A.
ADV(S) - Jose Antonio Faria de Brito - PR12510
DE QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DE V.Sª, PELO
PRAZO DE NOVENTA DIAS, GUIA DE RETIRADA, REFE-
RENTE AOS AUTOS SUPRA, ENCAMINHADA À CEF -
AGÊNCIA FÓRUM DO TRABALHO.

TRT-PR-RT-022907-1998-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Eloiza Aguiar Pozzetti
Réu - Bamerindus S.A. Participações e Empreendimentos (Em
Liquidação Extrajudicial)
Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudici-
al)
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Hsbc Corretora de Cambio e Valores Mobiliarios Brasil S.A.
ADV(S) - Paulo Rogerio de Moura e Claro - PR13625
DE QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DE V.Sª, PELO
PRAZO DE NOVENTA DIAS, GUIA DE RETIRADA, REFE-
RENTE AOS AUTOS SUPRA, ENCAMINHADA À CEF -
AGÊNCIA FÓRUM DO TRABALHO.

TRT-PR-RT-023657-1999-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ataide de Lima Almeida
Réu - Ivonete Boving
Metalurgica Unida Ltda.
Rosana Cristina Leite Farias Lopes
Siegfried Boning
ADV(S) - Joelcio Flaviano Niels - PR23031
1 - Intime-se o procurador exeqüente para, querendo, consultar
as declarações de imposto de renda na fonte enviadas pela Re-
ceita Federal, na Direção do Fórum, no 4º andar do prédio ane-
xo às Varas, sendo que a consulta somente será disponibilizada
no horário das 14h às 18h e exclusivamente ao destinatário da
INTIMACAO, que deverá obrigatoriamente apresentá-la para
ter acesso às mesmas.

TRT-PR-RT-025580-1999-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Zenilda da Silva Cordova
Réu - Ivonete Boving
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Marcos Roberto Lopes
Metalurgica Unida Ltda.
Rosana Cristina Leite de Farias Lopes
Siegfried Boving
ADV(S) - Joelcio Flaviano Niels - PR23031
1 - Intime-se o procurador exeqüente para, querendo, consultar
as declarações de imposto de renda na fonte enviadas pela Re-
ceita Federal, na Direção do Fórum, no 4º andar do prédio ane-
xo às Varas, sendo que a consulta somente será disponibilizada
no horário das 14h às 18h e exclusivamente ao destinatário da
INTIMACAO, que deverá obrigatoriamente apresentá-la para
ter acesso às mesmas.

TRT-PR-RT-025581-1999-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Oziris Pereira dos Santos
Réu - Ivonete Boving
Marcos Roberto Lopes
Metalurgica Unida Ltda.
Rosana Cristina Leite de Farias Lopes
Siegfried Boving
ADV(S) - Joelcio Flaviano Niels - PR23031
1 - Intime-se o procurador exeqüente para, querendo, consultar
as declarações de imposto de renda na fonte enviadas pela Re-
ceita Federal, na Direção do Fórum, no 4º andar do prédio ane-
xo às Varas, sendo que a consulta somente será disponibilizada
no horário das 14h às 18h e exclusivamente ao destinatário da
INTIMACAO, que deverá obrigatoriamente apresentá-la para
ter acesso às mesmas.

TRT-PR-RT-025588-1999-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Leonel Jorge Conrado
Réu - Ivonete Boving
Marcos Roberto Lopes
Metalurgica Unida Ltda.
Rosana Cristina Leite de Farias Lopes
Siegfried Boving
ADV(S) - Joelcio Flaviano Niels - PR23031
1 - Intime-se o procurador exeqüente para, querendo, consultar
as declarações de imposto de renda na fonte enviadas pela Re-
ceita Federal, na Direção do Fórum, no 4º andar do prédio ane-
xo às Varas, sendo que a consulta somente será disponibilizada
no horário das 14h às 18h e exclusivamente ao destinatário da
INTIMACAO, que deverá obrigatoriamente apresentá-la para
ter acesso às mesmas.

TRT-PR-RT-025590-1999-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sueli de Oliveira Vieira
Réu - Marcos Roberto Lopes
Metalurgica Unida Ltda.
Rosana Cristina Leite de Farias Lopes
ADV(S) - Joelcio Flaviano Niels - PR23031
1 - Intime-se o procurador exeqüente para, querendo, consultar
as declarações de imposto de renda na fonte enviadas pela Re-
ceita Federal, na Direção do Fórum, no 4º andar do prédio ane-
xo às Varas, sendo que a consulta somente será disponibilizada
no horário das 14h às 18h e exclusivamente ao destinatário da
INTIMACAO, que deverá obrigatoriamente apresentá-la para
ter acesso às mesmas.

TRT-PR-RT-025591-1999-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ivaldo Cardoso da Silva
Réu - Ivonete Boving
Marcos Roberto Lopes
Metalurgica Unida Ltda.
Rosana Cristina Leite de Farias Lopes
Siegfried Boving
ADV(S) - Joelcio Flaviano Niels - PR23031
1 - Intime-se o procurador exeqüente para, querendo, consultar
as declarações de imposto de renda na fonte enviadas pela Re-
ceita Federal, na Direção do Fórum, no 4º andar do prédio ane-
xo às Varas, sendo que a consulta somente será disponibilizada
no horário das 14h às 18h e exclusivamente ao destinatário da
INTIMACAO, que deverá obrigatoriamente apresentá-la para
ter acesso às mesmas.

TRT-PR-RT-025592-1999-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Valdemir Carlos de Oliveira
Réu - Ivonete Boving
Marcos Roberto Lopes
Metalurgica Unida Ltda.
Rosana Cristina Leite de Farias Lopes
Siegfried Boving
ADV(S) - Joelcio Flaviano Niels - PR23031
1 - Intime-se o procurador exeqüente para, querendo, consultar
as declarações de imposto de renda na fonte enviadas pela Re-
ceita Federal, na Direção do Fórum, no 4º andar do prédio ane-
xo às Varas, sendo que a consulta somente será disponibilizada
no horário das 14h às 18h e exclusivamente ao destinatário da
INTIMACAO, que deverá obrigatoriamente apresentá-la para
ter acesso às mesmas.

TRT-PR-RT-026617-1999-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Valdir Silva Santana
Réu - Ivonete Boving
Marcos Roberto Lopes
Metalurgica Unida Ltda.
Rosana Cristina Leite de Farias Lopes
Siegfried Boving
ADV(S) - Joelcio Flaviano Niels - PR23031
1 - Intime-se o procurador exeqüente para, querendo, consultar
as declarações de imposto de renda na fonte enviadas pela Re-
ceita Federal, na Direção do Fórum, no 4º andar do prédio ane-
xo às Varas, sendo que a consulta somente será disponibilizada
no horário das 14h às 18h e exclusivamente ao destinatário da
INTIMACAO, que deverá obrigatoriamente apresentá-la para
ter acesso às mesmas.

TRT-PR-RT-026618-1999-0

Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Darci Antonio Galan
Réu - Ivonete Boving
Marcos Roberto Lopes
Metalurgica Unida Ltda.
Rosana Cristina Leite de Farias Lopes
Siegfried Boving
ADV(S) - Joelcio Flaviano Niels - PR23031
1 - Intime-se o procurador exeqüente para, querendo, consultar
as declarações de imposto de renda na fonte enviadas pela Re-
ceita Federal, na Direção do Fórum, no 4º andar do prédio ane-
xo às Varas, sendo que a consulta somente será disponibilizada
no horário das 14h às 18h e exclusivamente ao destinatário da
INTIMACAO, que deverá obrigatoriamente apresentá-la para
ter acesso às mesmas.

TRT-PR-RT-027469-1996-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Odeth Taborda Ribas
Réu - Minerva Dimax Comércio Farmaceutico Ltda.
ADV(S) - Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
DE QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DE V.Sª, PELO
PRAZO DE NOVENTA DIAS, GUIA DE RETIRADA, REFE-
RENTE AOS AUTOS SUPRA, ENCAMINHADA À CEF -
AGÊNCIA FÓRUM DO TRABALHO.

TRT-PR-RT-031401-1998
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria Jose Santos Rosa
Réu - Eletropar Auto Peças Ltda.
ADV(S) - Evandro Joeci Borges - PR24645
1- Intime-se o i. procurador da reclamante para se manifestar
sobre a petição de acordo juntada, presumindo-se, no silêncio,
concordância com os termos.

TRT-PR-RT-032431-1996-0
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Eunice Maria Santos
Réu - Rosineia Pereira
Verussa de Britto Camargo
Zotti Indústria e Comércio de Artigos de Couro Ltda.
ADV(S) - Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120
Moacir Tadeu Furtado - PR14921
INTIMEM-SE DA DECISÃO PROLATADA NOS AUTOS,
CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO NO
SITE (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-RT-033704-1997
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Vitor Granza
Réu - Isdralit Industrial do Paraná Ltda.
ADV(S) - Ney Rosa Bittencourt - PR5923
Genesio Felipe de Natividade - PR10747
1 - Manifestem-se as partes sobre os cálculos refeitos pelo cal-
culista, apresentando impugnação fundamentada, com os itens
e valores objeto da discordância, querendo, sob pena de pre-
clusão, sucessivamente, a iniciar-se pelo executado.

5. ª Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Rua Vicente Machado, 400 – 8.º piso - 80.420-010

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDI-
ÊNCIA UNA, expedido nos autos da ação trabalhista RT nº
14564/2004, cujas partes são MARIA ELIZABETH GOMES
BARRROSO, autora, MARIA ELIZABETH FERREIRA DE
CARVALHO (ME) e MARIA ELIZABETH FERREIRA DE
CARVALHO, rés.
A Doutora GESYRA MEDEIROS DA HORA, MM. Juíza Titu-
lar da 5.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na
forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está notificando MARIA ELIZABETH
FERREIRA DE CARVALHO (ME), CNPJ nº 82.423.641/0001-
13 e MARIA ELIZABETH FERREIRA DE CARVALHO, CPF
nº 491.619.119-68, ora em lugar incerto e não sabido, da pro-
positura de ação trabalhista, cujo teor poderão tomar conheci-
mento na Secretaria desta Vara do Trabalho, Rua Vicente Ma-
chado, 400 – 8.º piso, Curitiba-PR, bem assim, de que foi de-
signada audiência UNA, que se realizará no dia 22 de setem-
bro de 2005, às 13:45 horas, ocasião em que deverão compa-
recer e apresentar resposta (CLT art. 847), ou fazerem-se subs-
tituir pelo gerente ou por qualquer preposto que tenha conheci-
mento dos fatos e cujas declarações as obrigarão (CLT art. 843,
§ 1º), ficando cientes, ainda, de que a ausência injustificada
implicará revelia e confissão quanto à matéria de fato. Com a
defesa, deverão, ainda, apresentar todas as provas documentais
referentes ao alegado vínculo de emprego, nos termos do artigo
845, da CLT, bem como as demais provas que julgarem neces-
sárias, constantes de documentos e testemunhas (máximo de
três), as quais deverão comparecer independentemente de inti-
mação, podendo apresentar nomes e endereços delas na Secre-
taria do Juízo para as respectivas intimações até quinze dias
antes da audiência, sob pena de preclusão.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Curitiba-PR, 29/08/2005. Eu, Maria de Lourdes Pinheiro, Téc-
nico Judiciário, digitei e eu, _____________Lucimeri F. K. de
C. Ribas, Diretora de Secretaria, subscrevi.

GESYRA MEDEIROS DA HORA
Juíza Titular

05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 8º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00117-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-CS-000216-2003

Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marta Santello Mazuchelli
Réu - Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Banco Hsbc Bamerindus S.A.
ADV(S) - Victor Feijo Filho - PR11633
Mauro Jose Auache - PR17209
Manoel Antonio Teixeira Filho - PR29015
“Intimem-se as partes para os fins do artigo 884, da CLT( em-
bargos à execução e impuganação à sentença de liquidação).
1ª Executada- de 05-09-2005 à 09-09-2005; 2ª Executada- de
19-09-2005 à 23-09-2005; Exeqüente- de 03-10-2005 à 07-10-
2005

TRT-PR-RT-001350-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Carlos Roberto Geronazzo
Réu - Datasul Computadores Ltda.
ADV(S) - Wilson Seleme Segundo - PR21587
Waldirene Gobetti Dal Molin - PR22019
“Dê-se ciência às partes sobre os ofícios recebidos.”

TRT-PR-PS-002544-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Aparecida Wenceslau
Réu - Embraset Empresa Brasileira de Serviços Tercerizados
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) - Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Data da audiência- 05-10-2005 Hora- 15-30

TRT-PR-RT-002666-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sergio Lacerda
Réu - Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
Ultreche Planejamento e Consultoria Economica S-C Ltda.
ADV(S) - Adriana Artigas Santos - PR33162
Fica V. Sa. intimado para, no prazo de cinco dias, retirar a CTPS,
mediante recibo no autos.

TRT-PR-RT-002673-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Pedro Menon Marconato
Réu - Presintec Projetos Montagens e Comércio Ltda.
Ripasa S.A. Celulose e Papel
ADV(S) - Danielle Grauman Pucci - PR33937
Ante o requerimento do Autor, desgino o dia 08-11-2005, às
13h30min, para realização de audiência INICIAL. Dê-se ciên-
cia ao Autor, por intermédio de seus procuradores, inclusive
das cominações legais decorrentes do não comparecimento.

TRT-PR-PS-003969-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marco Antonio Rodrigues Correa
Réu - Caixa Economica Federal
ADV(S) - Mauricio Gomes da Silva - PR13409
Mauro Jose Auache - PR17209
“ Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Nono
Regional. Após, aguarde-se a apreciação do agravo de instru-
mento em recurso de revista (fl. 142) pelo c. Tribunal Superior
do Trabalho.”

TRT-PR-RT-004857-2002
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Patricia Zattoni Duarte Heindyk
Réu - Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Municipio de Quatro Barras
ADV(S) - Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808
Fica V. Sa. intimado para, no prazo de cinco dias, retirar a CTPS,
mediante recibo no autos.

TRT-PR-RT-005566-2002
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Aparecida Maria de Oliveira
Réu - Villanueva Hoteis e Turismo Ltda.
ADV(S) - Maria Isabel Barth Costamilan - PR19468
Fica V. Sa. intimado para, no prazo de cinco dias, retirar a CTPS,
mediante recibo no autos.

TRT-PR-RT-006428-2002
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marcelo Gesiel Beraldo
Réu - Vidracaria Sao Francisco Ltda.
ADV(S) - Roque Porfirio - PR17838
“ Intime-se o Autor, com urgência, para retirar os documentos
que se encontram apensados à contracapa dos autos, em cinco
dias.

TRT-PR-RT-007285-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Josseli de Carvalho Chagas
Réu - Caixa Economica Federal
Rosch Administradora de Serviços e Informatica Ltda.
ADV(S) - Norton Passos Waldraff - PR18884
Ciência ao Autor do constante no termo de audiência fl. 233-
234 “... adia-se a presente audiência de julgamento e publica-
ção de sentença para o dia 25 de novembro de 2005, às
11h20min.”

TRT-PR-RT-009211-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria de Oliveira
Réu - Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Ambiental Vigilância Ltda.
Municipio de Curitiba
ADV(S) - Maria Francisca de Almeida Mohr - PR19786
Ideraldo Jose Appi - PR22339
“Em razão da diligência deferida adio a audiência de julga-
mento e publicação de sentença para o dia 29-11-2005, às 17h
e 10 min.”

TRT-PR-RT-009583-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Dirce Aparecida de Oliveira

Réu - Hospital Nossa Senhora das Gracas
ADV(S) - Rogerio Distefano - PR4952
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Ciência às partes, da data designada para audiência de inquiri-
ção de testemunha (Ligia Maria dos Santos), no juízo depreca-
do.
Data- 27-09-2005, às 15-25hs
Local- Vara do Trabalho de Paranavaí - Rua Antônio Vendra-
mim, 2150 - Jd. Ibirapuera - Paranavaí - PR

TRT-PR-RT-013659-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria Aparecida de Jesus
Réu - Sociedade Paranaense de Curitiba
ADV(S) - Paulo Roberto Koehler Santos - PR27585
Ana Maria Annibelli Fernandes - SP88617
Dê-se vista às partes, no prazo de 5 dias, sobre o ofício recebi-
do.

TRT-PR-RT-014028-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Domingos Lourenco Cis
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Sebastiao Vergo Polan - PR24855
“Intime-se o Autor para comprovar, no prazo de cinco dias, o
recolhimento das custas processuais, sob pena de execução.”

TRT-PR-RT-015174-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Daniel Faria Cardoso
Réu - Clodoveu Franciosi
ADV(S) - Gilson Teixeira Campos - MT7591
Ney Mendes Rodrigues Junior - PR34636
O Juízo, excepcionalmente (em razão da ausência do Autor,
por comprovada impossibilidade), homologa o acordo denun-
ciado, em seus estritos termos, para que produza seus jurídicos
efeitos.
Custas, pela(o) Ré(u), no valor de R$ 20,00, calculadas sobre o
valor do acordo, cujo pagamento deverá ser comprovado nos
autos no prazo de 05 dias, sob pena de execução.
A(O) Ré(u) suportará, sem dedução do valor acordado, o mon-
tante correspondente à(s) contribuição(ões) previdenciária(s)
devida(s) pelo trabalhador na condição de autônomo, relativa-
mente à(s) prestação(ões) a ser(em) paga(s), devendo compro-
var o recolhimento da(s) mesma(s) nos autos, inclusive da quo-
ta da empresa ou a ela equiparada, nos 10 dias subsequentes ao
vencimento do prazo para o recolhimento.
Intime-se as partes, sendo o Autor, por intermédio de seu(ua)
procurador(a), para desentranhar os documentos de fls. 15-36,
o que desde já é deferido, conforme Resolução 91-96, do E.
TRT - 9ª Região, dispensando-se a renumeração dos autos, e o
Réu para comprovar o recolhimento das custas processuais e
da contribuição previdenciária devida, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-015747-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Fermino Medeiros Mayer
Réu - Mundial Indústria e Comércio de Tubos e Conexões Ltda.
Pavibrás Pavimentacao e Obras Ltda.
ADV(S) - Luiz Fernando Zornig Filho - PR27936
“O Juízo homologa o acordo noticiado, nos seus estritos ter-
mos, para que surta seus jurídicos efeitos.
Ante a declaração constante na petição de acordo, o disposto
no parágrafo 3º do artigo 114, da CF e na Lei 10.035-2000,
determina-se que a Reclamada promova o recolhimento das
contribuições devidas à Seguridade Social, inclusive da parce-
la referente ao Reclamante, no prazo de Lei, comprovando nos
autos, até o 10º dia do mês subsequente ao do pagamento final
do acordo, sob pena de execução, devendo, neste caso, ser in-
timado o INSS para apresentar os cálculos.
Intimem-se as partes, inclusive para desentranhar os documen-
tos anexados aos autos, ao Reclamante fls. 11-66 e às Recla-
madas fls. 125-152 e 155-171, o que desde já é deferido, con-
soante Resolução 91-96, do E. TRT - 9ª Região, dispensando-
se a renumeração dos autos.”

TRT-PR-RT-016617-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Amadeu Costa Rosa
Réu - Construtora Nave Ltda.
ADV(S) - Joao Casillo - PR3903
“Inicialmente, tendo em vista que foi realizado o depósito para
custeio inicial das despesas processuais no prazo concedido ao
Autor em audiência (conforme ata de fls. 156, 159 e documen-
to de fl. 174, determina-se a INTIMACAO do Perito já nomea-
do nos autos para a realização da perícia.
Em decorrência, adia-se a presente audiência para o dia 24-11-
2.005, às 13-40 horas.
Considerando que a Ré não teve conhecimento a respeito do
depósito supracitado, e com o fim de evitar eventual alegação
de cerceamento de defesa, a pedido do Autor, determina-se sua
INTIMACAO para apresentação de quesitos no prazo preclusi-
vo de 05 dias.”

TRT-PR-RT-017565-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Acir Anderson dos Santos
Réu - Primo Schincariol Indústria de Cervejas e Refrigerantes
S.A.
ADV(S) - Marcos Fabio Paulino - PR26883
“O Juízo homologa o acordo noticiado, nos seus estritos ter-
mos, para que surta seus jurídicos efeitos.
Ante a declaração constante na petição de acordo, o disposto
no parágrafo 3º do artigo 114, da CF e na Lei 10.035-2000,
determina-se que a Reclamada promova o recolhimento das
contribuições devidas à Seguridade Social, inclusive da parce-
la referente ao Reclamante, no prazo de Lei, comprovando nos
autos, até o 10º dia do mês subsequente ao do pagamento final
do acordo, sob pena de execução, devendo, neste caso, ser in-
timado o INSS para apresentar os cálculos.”

TRT-PR-RT-018295-2002
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
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Autor - Marco Antonio de Mello Correa
Réu - Dimed S.A. Distribuidora de Medicamentos
ADV(S) - Oscar Fleischfresser - PR21505
Luiz Augusto Franciosi Portal - RS26229
Ciência às partes acerca da data designada para realização da
audiência de oitiva de testemunha no Juízo deprecado ( 2ª Vara
do Trabalho de São José - SC ).
Data- 19-10-2005, às 14h30min
Local- Rua Vereador Walter Borges, 113 - Campinas - São José
- SC

TRT-PR-RT-018584-1992
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Guilherme de Abreu Nogueira Junior
Réu - Nts - Nucleo de Tecnologia de Software Ltda.
ADV(S) - Luiz Salvador - PR5439
Dê-se ciência ao Exeqüente sobre o ofício recebido.

TRT-PR-RT-019451-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Julio Cesar Silva Dorneles
Réu - T G V Transportadora de Valores e Vigilância Ltda.
ADV(S) - Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
Intime-se a Executada para aos fins do art. 884, da CLT( em-
bargos à execução).

TRT-PR-RT-019553-2002
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Helena Pereira dos Santos
Réu - Condomínio Residencial Rcic Vii
ADV(S) - Jackson Luiz Deip - PR14867
Intime-se o Autor para, no prazo de 5 dias, retirar a CTPS em
secretaria, mediante recibo.

TRT-PR-RT-020085-1997
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Daniel Santana da Silva
Réu - Robert Bosch Ltda.
ADV(S) - Jose Nazareno Goulart - PR10075
Intime-se o Exeqüente, para, querendo, em cinco dias apresen-
tar contraminuta aos embargos à execução, bem como, no mes-
mo prazo, impugnar os cálculos de liqüidação.”

TRT-PR-RT-021179-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Antonio Roberto da Silva
Réu - Transrenamar Comércio e Transporte Internacional Ltda.
ADV(S) - Marcos Antonio Barbosa - PR22773
Intime-se a Executada para os fins do art. 884, da CLT (embar-
goa à execução).

TRT-PR-RT-021957-2002
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Carlos Senkio Bortolan
Réu - Alfeu R Martins
ADV(S) - Silvio Jacintho Ferreira - PR30161
Intime-se o Autor para, no prazo de cinco dias, retirar a CTPS
em secretaria mediante recibo.

TRT-PR-RT-022532-2001
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ademir Paulo Zonta
Réu - Clarindo Bispo da Cruz
Tecnogrindt Comércio e Recuperacao de Pecas Ltda.
ADV(S) - Ramon Antonio Calcena Cuenca - PR13445
Fernando Henrique Cardoso - PR36953
“HOMOLOGO o acordo apresentado pelas partes (folha 192),
em seus estritos termos, para que surta seus jurídicos efeitos.
Em atenção ao disposto no artigo 114, § 3.º, da CF-88, e da Lei
n.º 10.035, de 25 de outubro de 2000, determina-se que o Exe-
cutado promova o recolhimento das contribuições devidas à
Seguridade Social, inclusive da parcela referente ao Exeqüen-
te, no prazo legal (art. 30, in fine, da Lei 8.212-91, com a reda-
ção dada pela Lei 9.063-95), comprovando-se nos autos, sob
pena de execução.
Deverá, também, o Executado, comprovar, em quinze dias, o
recolhimento da contribuição fiscal, sob pena de execução.”

TRT-PR-RT-022621-1997
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Reinaldo Caetano Bento
Réu - Benicio Rodrigues da Silva
Jean Mario Viana
Panificadora Golmini Ltda.
Panificadora Silva
ADV(S) - Carlos Delai - PR20237
Ante o requerimento do Exeqüente e em razão da não garantia
da execução, intimem-se os Executados para os fins do art.
884, da CLT (embargos à execução).

TRT-PR-RT-023077-1999
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Francisco Antonio Bugalski
Réu - Hidekazu Takayama
ADV(S) - Annelize Piechnik Barros - PR11685
Luiz Carlos Bofi - PR30515
Intimem-se as partes, sucessivamente, para os fins do art. 884,
da CLT(embargos à execução).
Executada- de 05-09-2005 à 09-09-2005; Exeqüente- de 19-
09-2005 à 23-09-2005

TRT-PR-RT-025269-1998
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Hercules Machado do Amaral
Réu - Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Banco Hsbc Bamerindus S.A.
Nova Esperanca Serviços S-C Ltda.
ADV(S) - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
“Intime-se o Exeqüente para, querendo, em cinco dias apresen-
tar contraminuta aos embargos à execução, bem como, no mes-
mo prazo, impugnar os cálculos de liqüidação.”

TRT-PR-RT-027490-2000

Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Darci Goncalves de Souza
Réu - Reksidler & Cia Ltda.
ADV(S) - Jose Vidotti - PR4365
Antonio Augusto Castanheira Neia - PR15006
“Intimem-se as partes, sucessivamente, para os fins do art. 884,
da CLT ( embargos à execução).”
Executada- de 05-09-2005 à 09-09-2005; Exeqüente- de 19-
09-2005 à 23-09-2005

TRT-PR-RT-028056-1997
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Silvia Carla Pizoni
Réu - Itautec Philco S.A.
Ml Promoções e Representações Ltda.
ADV(S) - Jose Carlos Farah - PR6549
Encontra-se a disposição de V. Sa., na CEF - agência Fórum
Trabalhista, guia de retirada, para saque.
A guia está em nome da Reclamada.

05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 8º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00118-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-PS-000014-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Chaner Kornaski
Réu - Stactus Assessoria e Consultoria Contabil S-C Ltda.
ADV(S) - Jose Carlos Laranjeira - PR15661
Joaozinho Santana - PR23034
“Considerando que o(a) Autor(a) não comprovou a submissão
à Comissão Intersindical de Conciliação Prévia antes do ajui-
zamento da presente demanda, o Juízo extingue o feito, sem
julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
CPC, combinado com o artigo 625-D, da CLT.
Deferem-se, ao(a) Autor(a), os benefícios da justiça gratuita,
eis que preenchido o requisito legal para tal fim (Lei nº 1060-
50 - declaração constante da exordial).
Intimem-se as partes para desentranharem os documentos jun-
tados, fl. 08, ao(à) Autor(a) e documentos de fls. 25-27, ao (à)
Ré(u), conforme Resolução 91-96, do E. TRT - 9ª Região, ser-
vindo o presente como recibo, dispensando-se a renumeração
dos autos.”

TRT-PR-RT-004838-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Cleverson de Almeida Jorge
Réu - Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) - Victor Feijo Filho - PR11633
Jamil Nabor Caleffi - PR17241
Julgamento- ação procedente em parte.

TRT-PR-RT-008522-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jair Taborda
Réu - Brasil Telecom S.A.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
ADV(S) - Walter Jose de Fontes - PR25024
Apresentar contra-razões, querendo, ao recurso ordinário apre-
sentado pela segunda Reclamada.

TRT-PR-RT-012241-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Adam Smith Ferreira da Silva
Réu - Rudder Segurança Ltda.
ADV(S) - Marcius Nadal Matos - PR22865
Cleusa Maria Giaretta - PR12367
Julgamento- ação procedente em parte.

TRT-PR-RT-012320-2002
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Benedito Ferreira Campos
Réu - Transportadora Simonetti Ltda.
White Martins Gases Industriais S.A.
ADV(S) - Luiz Antonio Bertocco - PR6639
Apresentar contra-razões, querendo, ao recurso ordinário ade-
sivo apresentado pela parte autora.

TRT-PR-RT-012508-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Clarice Alves Conceição
Réu - Marfan Guilherme Hagemeyer Negrao (ME)
ADV(S) - Roque Porfirio - PR17838
“Considerando que o reclamante não cumpriu o contido na ata
de fl. 62, dos autos, o Juízo extingue o feito sem julgamento do
mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do CPC.
Intime-se o reclamante, por intermédio de seu procurador, in-
clusive para desentranhar os documentos anexados às fls. 08-
45, o que desde já é deferido.”

TRT-PR-RT-012782-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Francisco Muller Atherino
Réu - HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) - Jose Paulo Granero Pereira - PR17885
Apresentar contra-razões, querendo, ao recurso ordinário apre-
sentado pelo Reclamado.

TRT-PR-RT-012819-1992
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Antonio Penna Firme
Réu - União Federal (Ministerio do Exercito)
ADV(S) - Jose Lucio Glomb - PR6838
Apresentar contraminuta, querendo, ao agravo de petição in-
terposto pelo INSS.

TRT-PR-RT-012995-1998
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR

Autor - Selio Pedro Schorr
Réu - MASSA FALIDA Disapel Eletrodomesticos Ltda.
Recol Administração e Participações Ltda.
ADV(S) - Luiz Carlos Erzinger - PR17681
Carlos Roberto Claro - PR14148
Embargos à execução, interpostos pelas Executadas, acolhidos
em parte.

TRT-PR-RT-013309-2001
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Darci Arcanjo
Réu - Fgt Construtora Ltda.
ADV(S) - Pedro Euclides Utzig - PR21362
Apresentar contra minuta, querendo, ao agravo de petição in-
terposto pelo INSS

TRT-PR-RT-014637-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Cicero Raimundo de Oliveira
Réu - Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) - Lisias Connor Silva - PR18455
Marcela Cristina Tezolin - PR27615
1 - Embargos declaratórios, interpostos pelas partes, improce-
dentes.
2 - Apresentar contra-razões, querendo, ao recurso ordinário
apresentado pelo primeiro Reclamado.

TRT-PR-RT-015404-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Antonio Ramos da Silva
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Indalecio Gomes Neto - PR23465
Apresentar contra-razões, querendo, ao recurso ordinário apre-
sentado pela parte autora.

TRT-PR-RT-015629-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Espólio de Adriano Bueno dos Santos
Réu - Log Metal Metalurgica Ltda.
ADV(S) - Ione Regina Sliviany - PR14410
Natacha Machado Ferreira - PR32992
Considerando que o(à) Autor(a) não cumpriu a determinação
contida no despacho de folha 64, o Juízo deixa de homologar o
acordo denunciado nos autos e, em decorrência, determina o
arquivamento da presente demanda.
Custas, pelo(a) Autor(a), no importe de R$ 200,00, que deve-
rão ser recolhidas no prazo de 05 dias, sob pena de execução.
Intime-se o(à) Autor(a), por intermédio de seu(ua)
procurador(a), inclusive para o pagamento de custas e para de-
sentranhar os documentos de fls. 07-19, 33-36, 51 e 53, o que
desde já é deferido, conforme Resolução 91-96, do E. TRT - 9ª
Região, dispensando-se a renumeração dos autos.

TRT-PR-RT-015679-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Cleonice Abellar
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) - Indalecio Gomes Neto - PR23465
Apresentar contra-razões, querendo, ao recurso ordinário apre-
sentado pela parte autora.

TRT-PR-RT-017304-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Antonio Junior Rigoto
Réu - Cooperativa de Trabalho dos Profissionais de Credito
Cobranca Caixa e Telemarketing
Rede Sul Assessoria Em Cobrancas Ltda.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) - Andre Luiz Amancio Pinto - PR12864
Dalva Marli Menarim - PR17215
Andre Luiz Bauml Tesser - PR29148
Ciência ao Reclamante e ao segundo e terceiro Reclamados
sobre a decisão de folhas 232-249, (ação procedente em parte),
sendo a parte autora para, no mesmo prazo, contra-arrazoar o
recurso ordinário apresentado pelao primeiro Reclamado.

TRT-PR-RT-017630-2002
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Adeilda Teixeira Leite
Réu - Incapack Indústria de Embalagens Plasticas Ltda.
ADV(S) - Vanessa Polak dos Santos - PR26492
Apresentar contra-razões, querendo, ao recurso ordinário apre-
sentado pela parte autora.

TRT-PR-RT-019058-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Daniele Luzia Portela
Réu - Claudio Fernando Vaneli
ADV(S) - Paulo Jose Gozzo - PR13306
“Considerando que à Autora não cumpriu, tempestivamente, a
determinação contida no despacho de folha 33, o Juízo extin-
gue o feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo
267, inciso I, do CPC.
Intime-se o(à) Autor(a), por intermédio de seu(ua)
procurador(a), inclusive para desentranhar os documentos de
fls. 09-27, o que desde já é deferido, conforme Resolução 91-
96, do E. TRT - 9ª Região, dispensando-se a renumeração dos
autos.”

TRT-PR-RT-019624-2000
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jorge Ferreira Pinto
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Jose Nazareno Goulart - PR10075
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Embargos à execução, interpostos pela Executada, acolhidos
em parte.

TRT-PR-RT-019784-2001

Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Claudinei Masson do Valle
Réu - Playcenter S.A.
ADV(S) - Libiamar de Souza - PR27399
Apresentar contra-razões, querendo, ao recurso ordinário apre-
sentado pela parte autora, bem como, ciência sobre decisão de
embargos declaratórios apresentados pela parte autora- impro-
cedentes.

TRT-PR-RT-019899-2001
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Rosimeri da Luz Munhoz
Réu - Cutivelle Hoteis Ltda.
ADV(S) - Jose Nazareno Goulart - PR10075
“Com razão o Executado.
Sendo assim, revejo a determinação de folha 350, indeferindo
o processamento da impugnação à sentença de liquidação.”

TRT-PR-RT-020325-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Carmen Lucia Klingelfus Dziecinny
Réu - EMBRATEL Empresa Brasileira de Telecomunicações
S.A.
ADV(S) - Marcos Fabio Paulino - PR26883
Apresentar contra-razões, querendo, ao recurso ordinário apre-
sentado pela Reclamante.

TRT-PR-RT-020408-1999
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Andre Geraldo Brauer
Réu - Aventis Pharma Ltda.
ADV(S) - Antonio Francisco Correa Athayde - PR8227
Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Embargos declaratórios, interpostos pela parte autora, impro-
cedentes.

TRT-PR-RT-020835-1995
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luciane dos Santos Carneiro
Réu - Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) - Luiz Alberto Santos de Mattos - PR8772
Embargos à execução interpostos, rejeitados

TRT-PR-RT-022081-2002
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Solange Gusso
Réu - Associação Alianca de Apoio ao Estudante
Fundação de Educação e Cultura Espirita Paraná Santa Catari-
na
Instituto de Pesquisa Espirita do Paraná
ADV(S) - Thais Perrone Pereira da Costa Brianezi - PR23043
Juliano Lago Sebben - PR33255
Embargos declaratórios, interpostos por Solange Gusso, proce-
dentes em parte.

TRT-PR-RT-022727-2000
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Benedito Alves de Lima
Réu - Kraft Lacta Suchard Brasil S.A.
Philip Morris Brasil S.A.
Sindicato dos Trabalhadores Na Indústria do Fumo No Estado
do Paraná
ADV(S) - Thais Perrone Pereira da Costa Brianezi - PR23043
Mario Celso Bilek - PR14903
Manoel Hermando Barreto - PR28096
Embargos declaratórios, interpostos pelas partes, improceden-
tes.

TRT-PR-RT-022786-2001
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Juceli Sacht
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Sonny Stefani - PR28709
Embargos declaratórios, interpostos pela partes, improceden-
tes.

TRT-PR-RT-023111-2001
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Reinaldo Gabriel de Souza
Réu - Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) - Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Jackson Luiz Deip - PR14867
Embargos declaratórios, interpostos pela Reclamada, proceden-
tes.

TRT-PR-RT-023250-1997
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Vitorio Coxe
Réu - Brasil Telecom S.A.
Fag Telecomunicações
ADV(S) - Alcione Roberto Toscan - PR16729
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Embargos à execução, interpostos por Brasil Telecom S-A ,
acolhidos em parte.

TRT-PR-RT-024472-1995
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Rosana Silveira Reis
Réu - SERPRO Serviço Federal de Processamento de Dados
ADV(S) - Paulo Henrique Ribeiro de Moraes - PR20229
Roland Hasson - PR9120
Impugnação à sentença de liquidação interposta, acolhida em
parte

TRT-PR-RT-025234-2000
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Regina Augusto Flandoli
Réu - Cen Pro Ltda.
Editora Camelot
Editora Globo
Editora Simbolo Ltda.
Katia Maira dos Santos
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Sete Distribuidora Editorial Ltda.
ADV(S) - Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Ronaldo Piovezan - SC9508
Ressalta-se à parte autora que a decisão juntada aos autos está
correta, sendo que provavelmente ocorreu alguma irregularida-
de com a transmissão na internet. Sendo assim, nada a deferir.
Intimem-se a segunda e quinta Reclamadas, da decisão de fo-
lha 314, cujo julgamento foi- ação improcedente.
Transitada em julgado a decisão, execute-se o acordo firmado
entre a Reclamante e a segunda Reclamada.

05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 8º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00119-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-MC-000060-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Lopes
Réu - Dng Incorporações e Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
ADV(S) - Jonas Antonio dos Santos - PR13200
Intime-se o Requerente para informar, no prazo de dez dias, o
atual endereço da Requerida, sob pena de indeferimento da
petição inicial.

TRT-PR-ET-000131-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Meire Gondin Assumpcao
Réu - Paulo Andre Goncalves Dahlke
ADV(S) - Marlene Oliveira de Almeida - PR19184
Intime-se a embargante para, em dez dias, informar o endereço
do Embargado, sob pena de indeferimento da petição inicial,
bem como para, tomar ciência da certidão de fl. 33.

TRT-PR-RT-000173-2000
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Pedro Domingues de Oliveira
Réu - Gunther Algayer
Mat Fer Indústria e Comércio de Materiais de Construção Ltda.
Raul Pinheiro Machado Filho
ADV(S) - Nivaldo Migliozzi - PR12902
“Intime-se o(a) Exeqüente para, em dez dias, requerer o que
entender de direito, sob pena de suspensão da execução e ar-
quivamento provisório dos autos.”

TRT-PR-ET-000186-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Luiz de Almeida Tizzot
Réu - Andrea Laurentino Prestes
ADV(S) - Dalton Lemke - PR5594
“Intime-se o(a) Embargante para que, em dez dias, emende a
petição inicial, indicando o endereço da Embargada, sob pena
de indeferimento da petição inicial.”

TRT-PR-ET-000190-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Wo Comércio de Combustiveis Ltda.
Réu - Ivair Silva Izidoro
Yan Comércio de Combustiveis e Lubrificantes Ltda.
ADV(S) - Lourildo Franklin Aust Neto - PR29936
“Intime-se o Embargante para, em dez dias, apresentar cópias
da petição inicial.”

TRT-PR-ET-000199-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Assis Paulo Sepp
Réu - Marcia Alcino
ADV(S) - Erian Karina Nemetz - PR19680
“Intime-se o Embargante para, em dez dias, apresentar contra-
fé.”

TRT-PR-RT-000228-1999
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Laertes Cassol Goncalves
Réu - ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) - Roland Hasson - PR9120
“Intime-se a Executada para, em dez dias, comprovar o reco-
lhimento da contribuição fiscal, nos termos do acórdão proferi-
do (fls.310-315), sob pena de execução.”

TRT-PR-RT-000240-2002
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ilza da Silva Prado
Réu - Restaurante e Petiscaria Vento Oeste Ltda(Me)
ADV(S) - Acyr Rogerio Calcado - PR29113
“Intime-se a Executada para, em dez dias regularizar sua repre-
sentação processual, tendo em vista que a procuração apresen-
tada (fl. 44), está apócrifa.”

TRT-PR-EAEJ-000263-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Devanir Ferrareto
Réu - Jose Alberto Lupo de Andrade
Jose de Arimathea Morais
Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança e Transporte de Valores
S-C Ltda.
ADV(S) - Ines Rosolem - PR19205
“Intime-se o Exequente para informar, no prazo de 10(dez) dias,
os endereços atualizados do segundo e terceiro Executados,
visando o prosseguimento da execução, sob pena de suspensão
e arquivamento provisório dos autos.”

TRT-PR-PS-000354-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Gabriela Terezinha Bueno
Réu - Maria Luiza de Paula
ADV(S) - Leandro da Costa Zdradek - PR36473
“Tendo em vista que não consta, nos autos, o número de CPF
da Ré, bem como inexiste qualificação completa da Autora (nº

de RG, PIS, CPF), intime-se-a para informar tais dados, inclu-
sive CPF da Ré, a fim de possibilitar a realização de diligência
junto ao BACEN, no prazo de dez dias, sob pena de suspensão
da execução e arquivamento provisório dos autos.”

TRT-PR-RT-000536-2001
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Silvana Aparecida Monteiro
Réu - Lisiane Carmem Manosso Alves (ME)
ADV(S) - Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
“Indique o Exeqüente, em dez dias, o Cartório em que se en-
contra registardo o imóvel indicado à penhora.”

TRT-PR-RT-000605-2001
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jaqueline Aparecida Ribeiro
Réu - MASSA FALIDA DE Hospital e Maternidade Sao Carlos
Ltda.
ADV(S) - Neudi Fernandes - PR25051
Fica V. Sa. intimado para, no prazo de 10 dias, comparecer na
secretaria desta Vara do Trabalho e retirar certidão de habilita-
ção de crédito.

TRT-PR-RT-000825-2002
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Diule Ferreira Lopes
Réu - Ariadne Mara Munhoz
Assessoria Imobiliaria Conselheiro Laurindo Ltda.
Jacira Matiko Hayashi
Top Line Model´S Agency S-C Ltda.
Venetia Imoveis Ltda.
Vepasa Veículos Ltda.
ADV(S) - Arnoldo da Silva Filho - PR25720
“Intime-se a Exeqüente para, em dez dias, manifestar-se sobre
o termo de declaração (fl.120), requerendo o que for de seu
interesse.”

TRT-PR-RT-001588-1988
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Arles Pittel
Réu - União Federal
ADV(S) - Maria Gomes Sampaio - PR10522
“Reitere-se a INTIMACAO da procuradora dos Exeqüentes
para, em dez dias, comprovar quem é o inventariante do espó-
lio”
Fica, ainda, V. Sa. intimada de que estão a disposição dos Au-
tores LUIZ MIGUEL SKROBOT e WANDERLEY DAGMAR
RODENBUSCH, no Banco do Brasil - ag. Fórum Trabalhista,
guias de retirada, para saque, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-001888-2000
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ademir Antonio Vichineski
Réu - Words Comunicação Inglesa Ltda.
ADV(S) - Alexandre Chemim - PR26126
“Intime-se o Exeqüente para manifestação, no prazo de dez
dias.”

TRT-PR-PS-002123-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jaqueline Menequelli
Réu - Porcao de Sabor Comércio de Refeicoes Ltda.
ADV(S) - Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
“Intime-se a Autora para informar, no prazo de dez dias, os
atuais endereços dos sócios da Ré, sob pena de indeferimento
da petição inicial.
Em decorrência, impõe-se o adiamento da audiência anterior-
mente designada para o dia 04-11-2005, às 09h15min., renova-
das, à Autora, as advertências consignadas na certidão de fl.
26.”

TRT-PR-RT-002238-2002
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Diomira Rosa
Réu - Mauriti Alves
ADV(S) - Renato Luiz de Avelar Bandini - PR20178
Encontra-se à disposição de V. Sa., junto a Direção do Fórum,
das 14h00 às 18h00, Declaração de Bens e Renda
(contribuinte(s)- Mauriti Alves). Somente o procurador, ora
intimado, terá acesso à referida documentação, devendo se apre-
sentar com a respectiva INTIMACAO.

TRT-PR-RT-002450-2002
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Miguel Angelo Nunes
Réu - Bavarium Park Restaurante e Choparia Ltda.
Royal Palace Bingo Diversoes e Eventos Ltda.
Royal Palace Bingo e Diversoes Ltda.
ADV(S) - Marco Aurelio Guimaraes - PR22181
“Intime-se o Exeqüente para indicar especificamente, no prazo
de dez dias, bens das Executadas à penhora, tendo em vista o
certificado pelo Oficial de Justiça, sob pena de suspensão da
execução e arquivamento provisório dos autos.”

TRT-PR-RT-002451-2002
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Elaine Maria dos Santos
Réu - Bavarium Park Restaurante e Choparia Ltda.
Royal Palace Bingo Diversoes e Eventos Ltda.
Royal Palace Bingo e Diversoes Ltda.
ADV(S) - Marco Aurelio Guimaraes - PR22181
“Intime-se o(a) Exeqüente para, em dez dias, requerer o que
entender de direito, sob pena de suspensão da execução e ar-
quivamento provisório dos autos.”

TRT-PR-RT-002643-2002
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luiz Carlos Martins
Réu - Ednete Goncalves Fogagnoli
Fag Telecomunicações Ltda.
Mauricio Fogagnoli
ADV(S) - Lourival Barao Marques - PR9109
Encontra-se à disposição de V. Sa., junto a Direção do Fórum,

das 14h00 às 18h00, Declaração de Bens e Renda
(contribuinte(s)- Ednete Gonzalves Fogagnoli, Mauricio Fogag-
noli e Fag Telecomunicações Ltda). Somente o procurador, ora
intimado, terá acesso à referida documentação, devendo se apre-
sentar com a respectiva INTIMACAO.

TRT-PR-RT-002791-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Everaldo Melli
Réu - Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) - Leo Marcos Paiola - PR15629
Ademir da Silva - PR25410
“Compulsando os autos para prolação da sentença, verificou o
Juízo que restou controvertido nos autos o cargo exercido pelo
Autor do período imprescrito a setembro de 1.999. Também
não houve a juntada aos autos, pela Ré, dos recibos de paga-
mento referentes aos meses de fevereiro, junho, julho e agosto
de 1.999, bem como dos documentos que serviram de supedâ-
neo para o pagamento de horas extras em alguns meses do pe-
ríodo imprescrito.
Assim sendo, com fulcro nas disposições no art. 765, do Texto
Celetista, determina-se à Ré que junte aos autos, no prazo de
10 dias, os documentos acima mencionados e também a ficha
de registro de empregado referente ao Autor, sob as penas do
art. 359, do CPC.
Em decorrência, adia-se a presente audiência de julgamento e
publicação de sentença para o dia 25 de novembro de 2005, às
11h10min.
Intimem-se as partes, inclusive a Ré para a juntada dos docu-
mentos supracitados, conforme acima determinado.”

TRT-PR-PS-002869-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Elizete Linhares Scholz
Réu - SERPRO Serviço Federal de Processamento de Dados
ADV(S) - Sandra Calabrese Simao - PR13271
“A Autora requer a execução provisória; sendo assim, intime-
se o Réu para impugnar os cálculos apresentados, em 10 dias,
querendo, sob pena de preclusão, especificando e fundamen-
tando sua discordância quanto a itens e valores, comprovando,
no mesmo prazo, se for o caso, o número cadastral básico de
sua matricula perante o INSS e sua filiação ao SIMPLES.”

TRT-PR-RT-002989-2001
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Halison Adriano Goulart (Espolio)
Réu - Gobeti Serviços Comércio de Aco e Estribos Ltda.
ADV(S) - Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867
“Intime-se a parte ativa para requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.”

TRT-PR-RT-003174-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria Elvira Junqueira
Réu - Conab Companhia Nacional de Abastecimento
ADV(S) - Olimpio Paulo Filho - PR5815
Marcelo Linhares Frehse - PR16515
“Dê-se vista à Ré, por dez dias, sobre as informações prestadas
pela Autora.
Tendo em vista à determinaçao acima, adio a audiência de jul-
gamento e publicação de sentença para o dia 29-11-2005, às 17
h e 25 min.
Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores.

TRT-PR-RT-003272-2001
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Rosemar Margarida Freitas
Réu - Bernadete Maria Marin Batistella
Debora Regina Marin Batistella
Rb Academia de Ginastica e Musculacao Ltda.
ADV(S) - Erasmo Felipe Arruda Junior - PR23758
“... Intime-se a Executada para manifestar-se, em dez dias, sen-
do que o silêncio será considerada sua concordância tácita (li-
beração de valores ao exeqüente).”

TRT-PR-RT-003425-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Noemi Pinto Portugal de Matos
Réu - Waldir Prochmann (ME)
ADV(S) - Valdomiro Czaikowski Neto - PR11682
“Intime-se o(a) Exeqüente para, em dez dias, requerer o que
entender de direito, sob pena de suspensão da execução e ar-
quivamento provisório dos autos.”

TRT-PR-RT-003521-2002
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Flamarion Faria
Réu - Brasil Telecom S.A.
Pace Consultoria e Softmarketing Ltda.
ADV(S) - Marilda Silva Ferracioli Silva - PR14860
Moacir Salmoria - PR18325
Alessandro Agnolin - PR22692
“Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre a conclusão
dos trabalhos periciais.”

TRT-PR-PS-003586-2001
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Adriano da Costa Hathy
Réu - Formosa Comércio de Combustiveis e Lubrificantes Ltda.
ADV(S) - Telma Carvalho de Oliveira Galvao - PR9314
intime-se o Exeqüente para, em dez dias, requerer o que for de
seu interesse, sob pena de suspensão da execução e arquiva-
mento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-003659-1999
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Joao Pereira Simao Selis
Réu - Construtora Cidadela Ltda.
Maxicoop Cooperativa de Trabalhos Multiplos
ADV(S) - Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
“Intime-se o Exeqüente para indicar bens à penhora, no prazo
de dez dias, sob pena de suspensão da execução e arquivamen-

to provisório dos autos.”

TRT-PR-RT-003753-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sarita Figueiredo Ferreira
Réu - Cantina Sao Jose Ltda.
Carmine Aquila Neto
Rosely Gleich Aquila
ADV(S) - Eunice Messa Gonzales - PR25371
“Intime-se o Exeqüente para manifestação, no prazo de dez dias,
sob pena de suspensão da execução e arquivamento provisório
dos autos.”

TRT-PR-RT-003863-2002
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Alexander Luiz Marques
Réu - Fastbras Despachos Aduaneiros Ltda.
Henry Willians Rizzardi
Joao de Almeida Lira
Marco Aurelio Busse Pereira
ADV(S) - Maria Solange Marecki Piu Vieira - PR32148
“Intime-se o(a) Exeqüente para, em dez dias, requerer o que
entender de direito, sob pena de suspensão da execução e ar-
quivamento provisório dos autos.”

TRT-PR-PS-004327-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Viviane Machado do Vale
Réu - Maria Gilda Tonin Fronczak
ADV(S) - Jose Nazareno Goulart - PR10075
Nilce Neide Teixeira de Lima - PR23888
“Intime-se a Ré para, em dez dias, manifestar-se sobre o docu-
mento apresentada pela parte autora (fl. 84).
Em razão da diligência acima, adio a audiência de julgamento
e publicação de sentença, para o dia 29-11-2005, às 17 h e 05
min.”

TRT-PR-RT-004694-1999
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Nilson de Lima
Réu - Cavo Companhia Auxiliar de Viação e Obras
Mato Grosso Vigilância e Segurança Ltda.
ADV(S) - Clair da Flora Martins - PR5435
“Intime-se a Exeqüente para que se manifeste, em dez dias,
sobre o interesse no prosseguimento da execução em face da
primeira Ré, quanto ao período não abrangido pela responsabi-
lização patrimonial da segunda Ré, sob pena de presumir-se a
desistência da execução, no particular.”

TRT-PR-RT-004909-2000
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sandra Regina Kraus
Réu - Gabriela Francisco Bombini (ME)
ADV(S) - Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
“Intime-se o(a) Exeqüente para, em dez dias, requerer o que
entender de direito, sob pena de suspensão da execução e ar-
quivamento provisório dos autos, bem como para, no mesmo
prazo, retirar a CTPS do Autor.”

TRT-PR-CS-004986-1998
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Luis Carvalho
Réu - Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Banco Hsbc Bamerindus S.A.
ADV(S) - Germano Alberto Dresch Filho - PR15359
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
“Intimem-se as partes, sucessivamente, para, no prazo de dez
dias, manifestarem-se sobre a retificação dos cálculos, sob pena
de preclusão.”
Executada- de 05-09-2005 à 14-09-2005; Exeqüente- de 21-
09-2005 à 30-09-2005

TRT-PR-RT-005193-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Adao Firmino Buchner
Réu - SPB Serviço de Limpeza e Conservação Ltda.
SPB Serviço de Vigilância Ltda.
ADV(S) - Marcius Fontoura Lass - PR21471
“Intime-se o Exeqüente para, em dez dias, requerer o que for
de seu interesse.”

TRT-PR-RT-005205-1998
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Noeli de Fatima Genovezi
Réu - D Villela Indústria e Comércio de Produtos Alimenticios
Ltda.
Ernesto Villela Neto
Mariana Guimaraes Villela
ADV(S) - Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa - PR21530
“Intime-se o Exeqüente para, em dez dias, indicar outros bens
dos Executados, passíveis de penhora.”

TRT-PR-PS-005428-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Almir Godoy
Réu - Benapar Equipamentos de Fundacoes e Geotecnia Ltda.
ADV(S) - Joao Carlos Krefeta - PR22880
Fernando Schlieper - PR34960
“Intime-se o Exeqüente para manifestação, no prazo de dez dias,
sob pena de suspensão da execução e arquivamento provisório
dos autos.”

TRT-PR-RT-005657-2002
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Reny Dalva Rewai Paraná e Silva Machado Guillen
Réu - Caixa Economica Federal
ADV(S) - Rogerio Martins Cavalli - PR13321
“ Dê-se vista à Ré, por dez dias, para impugnação aos cálculos,
querendo, com indicação dos itens e valores objeto da discor-
dância, sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2.º). No mesmo
prazo, deverá comprovar, se for o caso, a sua filiação ao SIM-
PLES.”

TRT-PR-RT-007110-2005
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Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Renato Martins dos Santos
Réu - Empreiteira de Obras Er Ltda.
Porto Camargo Consultoria
ADV(S) - Marcelo Kovalhuk - PR15334
Intime-se o Autor, por meio do i. procurador constituído, para
informar, no prazo de dez dias, o atual endereço da segunda
Ré, bem como da nova data designada para audiência INAU-
GURAL, 10-11-2005, ÀS 14-00.

TRT-PR-RT-012483-1998
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marcia Regina Hofstatter
Réu - Jorge Pedroso de Lima
Lucimara Lopes
MASSA FALIDA DE Maxi Nutri Comércio e Serviços de Ali-
mentação Ltda.
ADV(S) - Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120
“Intime-se a Exeqüente para informar, no prazo de dez dias, o
atual endereço do Síndico da Massa Falida, sob pena de sus-
pensão da execução e arquivamento provisório dos autos.”

TRT-PR-CS-012717-1999
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Andre Ricardo Brusamolin
Réu - Bamerindus S.A. Participações e Empreendimentos
Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Banco Hsbc Bamerindus S.A.
ADV(S) - Fernando Augusto Voss - PR5362
Tobias de Macedo - PR21667
Rafael Fadel Braz - PR23014
“Intimem-se as partes, sucessivamente, para, no prazo de dez
dias, manifestarem-se sobre a retificação dos cálculos, sob pena
de preclusão.”
1ª Executada- de 05-09-2005 à 14-09-2005; 2ª Executada- de
21-09-2005 à 30-09-2005; Exeqüente- de 10-10-2005 à 19-10-
2005

TRT-PR-RT-013785-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Dorinel Batista Bastos
Réu - Plasticos do Paraná Ltda.
ADV(S) - Carlos Delai - PR20237
“ Intime-se a parte Autora para, no prazo de dez dias, apresen-
tar sua CTPS para as devidas retificações, sob pena de ser pre-
sumida a desistência em relação a referida obrigação de fazer.”

TRT-PR-RT-014279-1999
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sebastiao Americo de Souza
Réu - Joclener Lincoln Procopio
Lidogerio Geraldo Dias
Vivardhana Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) - Luiz Otavio Goes - PR25857
“Intime-se o Exeqüente para, em dez dias, manifestar-se sobre
o ofício recebido.”

TRT-PR-RT-014729-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Paulo Roberto Kudla (Espolio)
Réu - Italit Pintura Ltda.
Mainhouse Construções Civis Ltda.
Metopar Pinturas e Serviços S-C Ltda.
ADV(S) - Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
“Por ora, intime-se a segunda Reclamada para, em dez dias,
comprovar o depósito referente à primeira parcela do acordo.”

TRT-PR-RT-014749-2002
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Nildo Soares da Silva
Réu - MASSA FALIDA DE Merces Engenharia e Empreendi-
mentos Ltda.
ADV(S) - Andreia Candida Vitor - PR27325
“Dê-se vista à Ré, por dez dias, para impugnação aos cálculos,
querendo, com indicação dos itens e valores objeto da discor-
dância, sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2.º). No mesmo
prazo, deverá comprovar, se for o caso, a sua filiação ao SIM-
PLES.”’

TRT-PR-RT-016637-2002
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Rita Noronha Cavalcante
Réu - Cbm - Companhia Brasileira de Multimidia
Gazeta Mercantil Participações
Gazeta Mercantil S.A.
ADV(S) - Paulo Roberto Pereira - PR21468
“Intime-se a Exeqüente para que, em dez dias, se manifeste
sobre o bem oferecido à penhora, indicando, em caso de diver-
gência, objetivamente outros bens passíveis de constrição, bem
como para, no mesmo prazo, manifestar-se sobre o ofício rece-
bido, e ainda sobre a certidão do Sr. Oficial de justiça (fl. 06-
07 da CPE) .”

TRT-PR-RT-017579-1996
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marcelo Lantmann
Réu - Amelita Petrelli Caron
Comércio e Representacao de Produtos Alimenticios Bom Re-
tiro Ltda.
Esmeraldo Zago
Fernando Munhoz
ADV(S) - Luiz do Nascimento Lima - PR24576
“ Intime-se o Exeqüente para, em dez dias, requerer o que en-
tender de direito.”

TRT-PR-RT-018317-2002
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Patricia Fabiane de Souza Kormann
Réu - Cbm S.A.
Editora Jb S.A.
Gazeta Mercantil Participações
ADV(S) - Paulo Roberto Pereira - PR21468
“Intime-se a Exeqüente para que, em dez dias, se manifeste

sobre o bem oferecido à penhora, indicando, em caso de diver-
gência, objetivamente outros bens passíveis de constrição.”

TRT-PR-RT-019076-2000
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Julio Cesar Westarb Cruz
Réu - Elite Seg Corretora de Seguros Ltda.
ADV(S) - Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
“Defiro o prazo requerido pelo Exeqüente.”

TRT-PR-RT-019403-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Valdirei Jose Gerninski
Réu - Expresso Princesa dos Campos S.A.
ADV(S) - Celso Justus - PR17400
Paulo Camilo de Godoy - PR30952
Intime-se a Ré para, em dez dias, informar o atual endereço da
Cooperativa dos Trabalhadores na Movimentação de Mercado-
rias em Geral do Paraná Ltda., sob pena de preclusão da prova.
Em decorrência e ante a proximidade, redesigno audiência de
julgamento e publicação de sentença para o dia 06-12-2005, às
17-15 horas.
Dê-se ciência ao Autor.

TRT-PR-RT-020705-1991
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Aristeu Bezerra da Silva
Réu - Caixa Economica Federal
Inamps Instituto Nacional de Assistência Medica e Previdencia
Social
União Federal
ADV(S) - Simone Buskei Marino - PR24817
“Intime-se o Exeqüente para, em dez dias, retificar os cálculos,
nos termos do acórdão proferido (fls. 354-355).”

TRT-PR-RT-021784-2002
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Edson Luiz Miranda
Réu - COHAPAR Companhia de Habitacao do Paraná
TRH Serviços e Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) - Maria Solange Marecki Piu Vieira - PR32148
“Intime-se o Autor para manifestar-se, no prazo de dez dias,
sobre as certidões do Sr. Oficial de Justiça.”

TRT-PR-RT-022358-1993
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luiz Carlos Rizzato
Réu - Carbu Kit Reparacao e Comércio de Pecas Para Veículos
Ltda.
Equiposto Comércio de Máquinas e Ferramentas Ltda.
Equiposto de Alfredo Ferreira Neto
Ferreira Neto Comércio e Instalações de Equipamentos Para
Veículos Ltda.
ADV(S) - Arno Wartha - PR8228
Intime-se o Exeqüente para manifestação, no prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-022692-1997
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Gilmar Roberto Mazzo
Réu - Massa Falida Massa Falida de Transportadora Princetur
Ltda.
Transportadora Princetur Ltda.
Transportadora Princetur Ltda. Na Pessoa da Socia Adilce Ade
Lia Ribeiro
Transportadora Princetur Ltda. Na Pessoa do Socio Luciano
Gu Lin Ribeiro
Transportadora Princetur Ltda. Na Pessoa do Socio Osvaldo Ri
Beiro
ADV(S) - Jose Carlos Farah - PR6549
Fica V. Sa. intimado para comparecer na secretaria desta Vara
do Trabalho, no prazo de dez dias, para retirar certidão de ha-
bilitação de crédito.

TRT-PR-RT-025605-1994
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Clausemir Francisco Lemes do Prado (Espolio)
Réu - Projeto Etiquetas e Adesivos Ltda.
ADV(S) - Clair da Flora Martins - PR5435
Fica V. Sa. intimado a comparecer na secretaria desta Vara do
Trabalho, no prazo de dez dias, para retirar certidão de habili-
tação de crédito.

TRT-PR-RT-026386-1999
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Critzia Sossela
Réu - Ciclovia Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Marcelio Guilherme Avila
ADV(S) - Fabricio Mendes dos Santos - SC9683
Levante-se a penhora (fl. 78), intimando-se a Executada a com-
parecer no depósito judicial (fone- 0800-707-9272), a fim de
retirar os bens penhorados, em dez dias.

TRT-PR-RT-027609-1999
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marcos da Silva
Réu - Euclides Locatelli
Francisco Antonio Pedro Varde
Juan Jose Albino Pachiana
Pedro Elbidio Montefusco
Restaurante La Recoleta Ltda.
Wanda Maria Wolf Campos
ADV(S) - Cristy Haddad Figueira - PR24621
“Intime-se o Exeqüente para, em dez dias, manifestar-se sobre
o ofício recebido.”

TRT-PR-RT-031589-1995
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - George Ogura
Réu - Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga
ADV(S) - Cleusa Tedeski Costa Sardagna - PR10547
Marcelo Oliva Murara - PR22806
“ Intimem-se as partes, sucessivamente, para, no prazo de dez
dias, manifestarem-se sobre a retificação dos cálculos, sob pena

de preclusão.”
Executada- de 05-09-2005 à 14-09-2005; Exeqüente- de 21-
09-2005 à 30-09-2005

TRT-PR-RT-033076-1999
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Malcon Francisco Carneiro
Réu - Ac da Silva Artigos de Borracha
Ana Cristina da Silva
Luvplas Indústria e Comércio de Artefatos de Couro e Repre-
sentações Industriais Ltda.
ADV(S) - Jose Carlos Farah - PR6549
“ Intime-se o Exeqüente para, em dez dias, manifestar-se sobre
a certidão de folha 43 da CPE, sob pena de suspensão da exe-
cução e arquivamento provisório dos autos.”

6ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 7º piso

EDITAL DE CITAÇÃO A RECLAMADA IT COMPANHIA
INTERNACIONAL DE TECNOLOGIA (com prazo de 20
dias).

O Doutor ARMANDO LUIZ ZILLI, Juíz do Trabalho, na 6ª
Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando a executada a se-
guir nominada, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 horas ou, querendo, garanta a execução, quanto
ao valor atualizado dos débitos indicados nos autos adiante
enumerados, bem assim que tome as demais providências le-
gais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.

Autos: RT 14791/1995
Exequente: OSNI ZANELLA JUNIOR
Executada: IT COMPANHIA INTERNACIONAL DE TEC-
NOLOGIA
Valor : R$ 333.171,25 (atualizados até 31/08/2005)

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos 31 de Agosto de 2005. Eu, __________________ (Ri-
cardo dos Santos), Diretor de Secretaria, subscrevi.

ARMANDO LUIZ ZILLI
Juíz do Trabalho

R$ 144,00

7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400, 6º piso, N/C, CEP 80420-010

e-mail: vdt07@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO OU GARAN-
TIA DA EXECUÇÃO

Autos : 007 RT 4625/2003
Exeqüente : LAURO SORIANO DA SILVA
Executado: PRINCIPAL VIGILANCIA S/C LTDA

A DRA. ERICA YUMI OKIMURA, Juíza em exercício da 7ª
Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem
ou dele tomarem conhecimento, que se está CITANDO o exe-
cutado, para pagamento ao exeqüente, da importância abaixo
discriminada, atualizada até 31-08-2005, ou para garantia da
execução, em 48 horas, sob pena de penhora.

INSS empregador 2.984,54
INSS empregado 1.642.05
Devido ao Exeqüente 20.646,29
Custas 412,93
Honorarios Contabeis 450,47
TOTAL 26.136,28

O presente edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná
e afixado em lugar próprio na sede desta Vara. Curitiba, 31 de
agosto de 2005. Remetido via e-mail à Imprensa Oficial em 30-
08-2005, para publicação, nos termos do art. 1.216 do CPC.

9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 5º piso – Centro

Fone/fax: 310-7009
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA

RT 10693/2004

O Doutor FERNANDO HOFFMANN, Juiz do Trabalho da 9ª
Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei.
FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
LINDREZ INDUSTRIA & COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUÁRIO LTDA, e na pessoa dos sócios PAULO ROBER-
TO DURIGAN DE SOUSA MIRANDA e RENATA ROCHA ,
e ROTTA’S CONFECÇÕES LTDA., e na pessoa dos sócios
MARIA LUIZA MERCEDES ANA DURIGAN DE SOUSA
MIRANDA e DIANA MARTINS DA SILVA, ora em lugares
incertos e não sabidos, reclamadas nos autos da RT 10693/2004
em que é reclamante MARIA IZABEL DE OLIVEIRA, para
comparecerem à audiência INAUGURAL designada para o dia
11/10/2005, às 13h 05min, a ser realizada na Sala de Audiênci-
as desta Vara, localizada na Av. Vicente Machado, 400 – 5º
piso – Centro – nesta Capital. Na referida audiência deverá a
reclamada comparecer ou se fazer representar por preposto que
tenha conhecimento dos fatos alegados na petição inicial, quan-
do poderá apresentar resposta, nos termos e para os efeitos dos
artigos 843 e 848, da CLT. O não comparecimento da reclama-
da importará no julgamento da questão à revelia e na aplicação
da pena de confissão quanto à matéria de fato, tudo nos termos

da legislação vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.

Curitiba, 24 de agosto de 2005.

FERNANDO HOFFMANN
Juiz do Trabalho

9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 5º piso – Centro

Fone/fax: 3310-7009
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

À RECLAMADA
RT 20475-2004

O Doutor FERNANDO HOFFMANN, Juiz do Trabalho da 9ª
Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei.
FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
ELOISA MACHADO, ora em lugar incerto e não sabido, sen-
do reclamada nos autos da RT 20475-2004 em que é reclaman-
te GISELE LOURENÇO DA SILVA, para comparecer à au-
diência INAUGURAL designada para o dia 21-02-2006, às
13H20min., a ser realizada na Sala de Audiências desta Vara,
localizada na Av. Vicente Machado, 400 – 5º piso – Centro –
nesta Capital. Na referida audiência deverá a reclamada com-
parecer ou se fazer representar por preposto que tenha conhe-
cimento dos fatos alegados na petição inicial, quando poderá
apresentar resposta, nos termos e para os efeitos dos artigos
843 e 848, da CLT. O não comparecimento da reclamada im-
portará no julgamento da questão à revelia e na aplicação da
pena de confissão quanto à matéria de fato, tudo nos termos da
legislação vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.

Curitiba, 23 de agosto de 2005.

FERNANDO HOFFMANN
Juiz do Trabalho

09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00046-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-RT-000165-2004
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Alcebiades Farias Aleksivez
Réu - Empreiteira Avencas Ltda.
Irmaos Tha S.A. Construções Indústria e Comércio
ADV(S) - Luís Alberto Goncalves Gomes Coelho - PR36491
Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
CONCILIAÇÃO
1. Homologo o acordo a que chegaram as partes, para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos.
2. Custas processuais incidentes sobre o valor do acordo no
importe de R$-88,00 , a cargo da Ré.
3. Intime-se a Ré para pagamento, em 05 (cinco) dias, das des-
pesas processuais, bem como, para proceder ao recolhimento
das contribuições previdenciárias por parte do empregado e do
empregador e dos descontos fiscais, sob pena de execução.
4 . Deverá o Autor denunciar o cumprimento do acordo no pra-
zo de 05 (cinco) dias após o vencimento da última parcela.
Decorrido o prazo sem manifestação, entenderá este Juízo como
cumprido.
5. Cumprido o acordo, pagas as despesas, comprovado o reco-
lhimento, intime-se o INSS para manifestar-se em 10 (dez) dias,
sob pena de preclusão em cumprimento ao art. 879, parágrafo
3º, da C.L.T..
6. Decorrido o prazo sem manifestação, comunique-se à SRF e
arquivem-se os autos. Intimem-se.

TRT-PR-PS-000346-2004
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Clair Aparecida Derin
Réu - Hsbc
Los Angeles Serviços S-C Ltda.
ADV(S) - Stella Maris Machado Natal - PR19640
Tatiana Natal - PR32908
GR - AUTOR
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal, bem como para tomar ciên-
cia da Sentença de Liquidação.

TRT-PR-RT-001430-2005
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose de Couto Lemes
Réu - Helio Musha (ME)
ADV(S) - Elias Ronchini Montalvao - PR24476
DESPACHO
1. Indefiro a INTIMACAO da testemunha arrolada pelo Autor,
tendo em vista o contido no termo de audiência de fl. 29 dos
autos.
2. Intime-se o Autor.

TRT-PR-PS-002636-2001
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Osni Jose Eufrasio
Réu - Esic Serviços Gerais Ltda.
Milton Marques Lima
ADV(S) - Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
GR - AUTOR
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal, bem como para tomar ciên-
cia da Sentença de Liquidação.
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TRT-PR-PS-003273-2005
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - MENOR Carina de Moura Rosa
Réu - Arca Ltda.
ADV(S) - Joaozinho Santana - PR23034
Da designacao da audiencia UNA ( RITO SUMARISSIMO)
para o dia 24-01-2006, as 15h20 min, sendo que a ausência do
mesmo implicara na extincao do processo e consequente arqui-
amento do autos ,art 844 da CLT.

TRT-PR-PS-003298-2005
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Vanderlei José Gomes
Réu - Delaymar Casa de Repouso
ADV(S) - Maurilio Martiniano Gomes - PR24776
Da designacao da audiencia UNA ( RITO SUMARISSIMO)
para o dia 23-02-2006, as 13h10 min, sendo que a ausência do
mesmo implicara na extincao do processo e consequente arqui-
amento do autos ,art 844 da CLT.

TRT-PR-PS-003440-2005
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jorgina Pereira
Réu - Artur Cezar do Amaral
ADV(S) - Miriam Klahold - PR17175
Da designacao da audiencia UNA ( RITO SUMARISSIMO)
para o dia 03-10-2005, as 15h10 min, sendo que a ausência do
mesmo implicara na extincao do processo e consequente arqui-
amento do autos ,art 844 da CLT.

TRT-PR-PS-003452-2005
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Flavio Luiz Moreira de Alencar
Réu - Arnaldo Caetano de Andrade
Epti Editora de Publicações Cientificas Internacionais Ltda.
(ME) (Massa Falida)
ADV(S) - Helga Castelli Durante - PR30886
Da designacao da audiencia UNA ( RITO SUMARISSIMO)
para o dia 03-10-2005, as 15h10 min, sendo que a ausência do
mesmo implicara na extincao do processo e consequente arqui-
amento do autos ,art 844 da CLT.

TRT-PR-PS-003465-2005
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Valdemir Fagundes Pereira
Réu - Altevir Ferraz Transportes (ME)
ADV(S) - Carlos Wagner Silva Severo - PR21240
Da designacao da audiencia UNA ( RITO SUMARISSIMO)
para o dia 21-09-2005, as 15h05 min, sendo que a ausência do
mesmo implicara na extincao do processo e consequente arqui-
amento do autos ,art 844 da CLT.

TRT-PR-PS-003485-2005
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Esau Amorim de Lima
Réu - Gesso Reis Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) - Luiz Dias - PR9878
Da designacao da audiencia UNA ( RITO SUMARISSIMO)
para o dia 21-09-2005, as 15h10 min, sendo que a ausência do
mesmo implicara na extincao do processo e consequente arqui-
amento do autos ,art 844 da CLT.

TRT-PR-PS-003611-2003
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Lineu do Carmo Carvalho
Réu - Indústria e Comércio de Alimentos N S Ltda.
ADV(S) - Adriane Turin dos Santos - PR17952
DESPACHO
(...)2. Correto o recolhimento de fl. 219, eis que trata-se de
emolumentos ante a expedição do mandado de fl. 173.
3. Indefiro a impugnação da Ré, ante os cálculos da contribui-
ção previdenciária apresentado pelo INSS à fl. 226. Verifica-se
que ainda é devido o valor de R$-42,15. No entanto, o INSS
desiste da execução.
4. Intime-se a Ré.
5. Após, comunique-se a SRF e arquivem-se os autos.
Vista da certidão de fls. 228 verso.

TRT-PR-PS-003755-2003
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Valdir Antonio Hetdke
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Ananias Cezar Teixeira - PR25976
Marco Antonio Andraus - PR26193
GR - AUTOR
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal, bem como para tomar ciên-
cia da Sentença de Liquidação.
DESPACHO
1. Intime-se a Ré para pagamento da diferença da execução
calculada pela secretaria às fls. 163-167, no prazo de cinco
dias.
2. Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se ofício ao Ban-
co Central na forma “on line”, de acordo com o convênio deno-
minado BACEN-JUD, solicitando o bloqueio de numerário
existente em contas correntes e ou aplicações financeiras exis-
tentes em nome da Ré.

TRT-PR-RT-004011-1996
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Gilberto Isfair
Réu - Bamerindus S.A. Participações e Empreeendimentos
Banco Hsbc Bamerindus Seguros S.A.
Mercosa Mercantil Corretora de Seguros S.A.
ADV(S) - Manoel Francisco de Souza Neto - PR26656
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
GR - RÉ
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal.

TRT-PR-RT-004248-1999
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Itacir Marcelino Brustolin

Réu - Graneleiro Comércio e Transporte de Cereais Ltda.
Irmaos Massignan & Cia Ltda.
Moinho Rio Negro Ltda.
ADV(S) - Wilson Ramos Filho - PR10285
Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
GR - AUTOR
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal, bem como para tomar ciên-
cia da Sentença de Liquidação.

TRT-PR-RT-004677-2003
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Noel Costa
Réu - Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) - Ivana Viaro Padilha - PR21502
Cristiane Bientinez Sprada - PR12776
GR - RÉ
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal.

TRT-PR-PS-004927-2003
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Everton Antony Melo
Réu - Bavarium Park Restaurante e Choparia
Romano Antonio Zambom
Royal Palace Bingo e Diversoes Ltda.
ADV(S) - Julio Cesar Farias Poli - PR31194
ATO ORDINATÓRIO
Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, § 4º do
CPC, em razão da petição-
Por ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho, será intimado o (a)
Autor (a) para se manifestar sobre o (s) bem (s) nomeado (s) à
penhora pela Ré, no prazo de 05 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-005117-1998
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Joao Lopes Paiva
Réu - Indústrias Langer Ltda.
ADV(S) - Narcizo Lipka - PR13030
Alexandre Lipka - PR27297
GR - AUTOR
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal, bem como para tomar ciên-
cia da Sentença de Liquidação.

TRT-PR-PS-005356-2003
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Juliana Poletti Glistau
Réu - Rup Fashion Boutique Ltda.
ADV(S) - Karla Nemes - PR20830
GR - AUTOR
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal, bem como para tomar ciên-
cia da Sentença de Liquidação.

TRT-PR-RT-005631-2001
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luiz Carlos de Almeida
Réu - Nivaldo Ivan Lucca
Rosmar Ramos
ADV(S) - Clair da Flora Martins - PR5435
DESPACHO
(...)2. Apresente o Autor, em 10 (dez) dias, o endereço do Ban-
co Fiat S-A, eis que o veículo de fl. 157 encontra-se alienado
fiduciariamente.

TRT-PR-RT-006004-2002
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Arthur Figueiredo Goulart
Réu - Centro Internacional de Tecnologia de Software
ADV(S) - Conceicao Angelica Ramalho Conte - PR21834
GR - RÉ
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal.

TRT-PR-RT-006382-1998
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Paulo Domingues Farias
Réu - Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Sociedade Mercantil de Administração e Empreendimentos S.A.
ADV(S) - Edson Antonio Fleith - PR16001
GR - AUTOR
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal, bem como para tomar ciên-
cia da Sentença de Liquidação.

TRT-PR-RT-006744-2003
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ivonete Cordeiro Belao
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) - Antonio Celestino Toneloto - PR8761
CONTRAMINUTAR- ISL
Para contraminutar, querendo, a Impugnação a Sentença de
Liquidação.

TRT-PR-RT-007732-2000
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Alexandre de Souza Freitas
Réu - A Dayani Floricultura Ltda.
André de Souza Lima
Floricultura San Lima Ltda.
Sandra Cristina de Jesus
ADV(S) - Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
GR - AUTOR
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal, bem como para tomar ciên-
cia da Sentença de Liquidação.

TRT-PR-RT-007776-2001
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sergio Antonio Laux
Réu - Mizael de Almeida

Municipio de Ponta Grossa
Oscar Mortiz
Polis Urbanismo e Meio Ambiente Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) - Victor Andre Cotrin da Silva - PR28450
DESPACHO
1. Intime-se a 1ª Executada para os fins do art. 884 da C.L.T,
quanto a garantia da execução quanto a condenação subsidiá-
ria da 2ª Ré.(...)

TRT-PR-RT-008009-2000
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Oraclides de Andrade
Réu - COPEL Companhia Paranaense de Energia
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) - Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
ATO ORDINATÓRIO
Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, § 4º do
CPC, em razão da petição-
Por ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho, será intimado o (a)
Autor (a) para se manifestar sobre o (s) bem (s) nomeado (s) à
penhora pela Ré, no prazo de 05 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-008120-2003
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Patricia Soares Juvencio
Réu - Jeans Etc Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) - Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa - PR21530
GR - AUTOR
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal, bem como para tomar ciên-
cia da Sentença de Liquidação.

TRT-PR-RT-008261-2003
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Braz Cesar Elias Portela
Réu - Cavo Companhia Auxiliar de Viação e Obras
Marknew Mao de Obra Temporaria Ltda.
Municipio de Curitiba
ADV(S) - Deonildo Luiz Borsatti - PR14263
Marcelo Crissanto Mallin - PR17689
Rafael Fadel Braz - PR23014
DESPACHO
1. Processem-se os recursos ordinário interpostos pelas partes,
devendo intimar o Autor e as Rés para apresentarem as contra-
razões no prazo legal, querendo, de forma sucessiva, a iniciar
pelo Autor, observando uma carência de 05 dias entre os pra-
zos, e iniciando-se o prazo da 2ª Ré após ao Autor, eis que a 1ª
Ré será intimada por edital próprio.
2. Após intime-se a 1ª Ré da sentença prolatada e decisão de
embargos de declaração, bem como para apresentar contra-ra-
zões, querendo, ao recurso interposto pelo Autor.
3.Juntadas as contra-razões ou decorrido o correspondente prazo
remetam-se os autos ao E.TRT.

TRT-PR-RT-008416-2002
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Lilian Mari Michelon
Réu - Positivo Turismo
Sociedade Educacional Positivo Ltda.
ADV(S) - Carla Ciendra Costa Alberti - PR22011
Thais Perrone Pereira da Costa Brianezi - PR23043
DESPACHO
1. Com razão a Ré, eis que foi reaberta a instrução processual
pelo C. Acórdão (fls. 555-563) exclusivamente para o depoi-
mento pessoal da Ré.
2. Ante o exposto, reconsidero o despacho de fl. 599, para de-
terminar sejam as partes intimadas para comparecerem na au-
diência lá designada sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-008602-2003
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Margarida Blocki
Réu - Banco Banestado S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) - Indalecio Gomes Neto - PR23465
DESPACHO
Intime-se a Ré, para apresentar os documentos requeridos pelo
Sr. Contador, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arbitra-
mento pelo Juízo.

TRT-PR-RT-008696-2002
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Leonardo Lopez Romero
Réu - Brasil Telecom S.A.
Cargraphics Editel S.A.
Editel Listas Telefonicas S.A.
ADV(S) - Victor Benghi Del Claro - PR15703
Ananias Cezar Teixeira - PR25976
Cristiane Ferraz Pias - PR29197
DESPACHO
1. Processem-se os recursos ordinário interpostos pelas partes,
devendo intimar o Autor e as Rés para apresentarem as contra-
razões no prazo legal, querendo, de forma sucessiva, a iniciar
pelo Autor, observando uma carência de 05 dias entre os pra-
zos.
2. Após a juntada das contra-razões ou o decurso dos corres-
pondentes prazos remetam-se os autos ao E.TRT.

TRT-PR-RT-008869-2005
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Elisabete de Fatima da Silva
Réu - Maria Elizabeth Ferreira de Carvalho
ADV(S) - Karla Nemes - PR20830
DESPACHO
1. Informe a autora o atual endereço da ré, no prazo de dez
dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito,
nos termos do art. 267, inciso I e IV, do CPC.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-009529-2002
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ironi Neves da Silva

Réu - Viaplan Engenharia Ltda.
ADV(S) - Joao Ilson Rubens Francisco - PR8064
ATO ORDINATÓRIO
Por ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho, será intimado o (a)
Autor (a) para se manifestar sobre o (s) bem (s) nomeado (s) à
penhora pela Ré, no prazo de 05 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-009570-2002
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Paulo Gilberto Maciel
Réu - Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) - Leo Marcos Paiola - PR15629
GR - RÉ
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal.

TRT-PR-RT-009890-2005
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Dirce de Freitas Nogueira
Réu - EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) - Hatsuo Fukuda - PR16475
Christhyanne Regina Bortolotto - PR22813
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
De que foi proferida decisão de EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível nos
autos e na internet no seguinte endereço- www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-010016-2004
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Edilamar Aparecida da Rocha de Paula
Réu - Jaqueline do Rocio Quearis de Almeida
Massa Falida de Quearis de Almeida & Cia Ltda.
ADV(S) - Renato Dacilio Flores - PR5025
DESPACHO
Manifestem-se as Rés, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os do-
cumentos apresentados pela Autora, sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-010636-2004
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Leite Izidoro
Réu - M H B Indústria e Comércio de Vidros Ltda.
Vidracaria Comercial Sao Francisco Ltda.
ADV(S) - Carlos Ernani de Andrade Macioski - PR8786
Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
De que foi proferida decisão de EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível nos
autos e na internet no seguinte endereço- www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-010710-2002
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Juliane Maria Marques de Godoy
Réu - Agencia de Correios Franqueada Campo Comprido Ltda.
ADV(S) - Anderson Lovato - PR25664
ATO ORDINATÓRIO
Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, § 4º do
CPC, em razão da petição-
Por ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho, será intimado o (a)
Autor (a) para se manifestar sobre o (s) bem (s) nomeado (s) à
penhora pela Ré, no prazo de 05 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-010788-2004
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Rafael Antonio Favero
Réu - Lojas Colombo S.A. Comércio de Utilidades Domesticas
ADV(S) - Vital Ribeiro de Almeida Filho - PR18673
DESPACHO
1. Manifeste-se o Autor, no prazo de 05 dias, sobre os docu-
mentos apresentados pela Ré, sob pena de concordância.
2. Após, intime-se a Sra. Perita designada à fl. 360.

TRT-PR-RT-011098-2005
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Rosa Maria de Souza Turra
Réu - Alpha Negocios Participações Ltda.
Alphatec Inve Sting Corp
Banco Santos S.A.
Invest Santos Negocios e Administração e Participações S.A.
Procid Participações e Negocios S.A.
Santos Ccv S.A.
Santos Seguradora S.A.
Vale Trading S.A.
ADV(S) - Jose Lucio Glomb - PR6838
DESPACHO
1. Informe a autora o atual endereço das 2ª, 4ª, 5ª, 7ª e 8ª recla-
madas, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito sem
julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso I e IV, do
CPC, quanto a estas.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-011196-1997
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marli Simoes dos Santos
Réu - Altino Ayres de Oliveira e Cia Ltda. ( Oticas Nabelly)
Bernadete de Oliveira Gronkoski
Luiza Correia de Oliveira
Roberto Ayres de Oliveira
ADV(S) - Mauricio Arantes Martins - PR15298
ATO ORDINATÓRIO
Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, § 4º DO
CPC. em razão da diligência negativa do Oficial de Justiça,
conforme, fl 13 da CPE 107-2004 apensa aos autos- será inti-
mada a autora para fornecer o endereço dos sócios gerentes,
incluídos no polo passivo, BERNADETE DE OLIVEIRA
GRONKOSKI, ROBERTO AYRES DE OLIVEIRA e LUZIA
CORREIA DE OLIVEIRA, para o prosseguimento da execu-
ção.

TRT-PR-RT-011560-2004
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Joao Donizete Furlan
Réu - Atm Publicidade Ltda.
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Top Rh Trabalho Temporário Ltda.
ADV(S) - Kiyoshi Ishitani - PR2655
Marcelo Luiz Dreher - PR24801
DESPACHO
(...), intime-se a Ré para que proceda as anotações na CTPS do
Autor, em conformidade com a sentença, sob pena de fazê-lo a
Secretaria.

TRT-PR-RT-011794-2005
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Paulo Roberto Godoi
Réu - Almeida e Araujo Distribuidora de Medicamentos
Luis A dos Santos
ADV(S) - Jussara Grando Allage - PR19240
DESPACHO
1. Informe o(a) Autor(a) o atual endereço da Reclamadas, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julga-
mento do mérito, nos termos do art. 267, Inciso I e IV, do CPC.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-011904-2002
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Everaldo da Silva Marcidele
Réu - Banco Itau S.A.
Banestado Banco do Estado do Paraná S.A.
Companhia de Seguros Gralha Azul
ADV(S) - Antonio Celestino Toneloto - PR8761
CONTRAMINUTAR- ISL
Para contraminutar, querendo, a Impugnação a Sentença de
Liquidação.

TRT-PR-RT-012098-1999
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sidnei Fiori (Espolio)
Réu - Brasil Telecom S.A.
Telba Comunicacoes Ltda.
ADV(S) - Indalecio Gomes Neto - PR23465
GR - RÉ
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal.

TRT-PR-RT-012317-2005
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Valdir da Silva
Réu - EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) - Adriana Frazao da Silva - PR31413
Defiro a representação dos autores pelo Sindicato, nos termos
do art. 483 da CLT

TRT-PR-RT-012365-2005
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luiz Adriano Cidral
Réu - Carlos Guilherme Mueller
G Muller Relogios Especiais Ltda.
ADV(S) - Joelcio Santos Madureira - PR6557
DESPACHO
1. Informe o (a) Autor (a) o atual endereço do 2º Réu, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento
do mérito, nos termos do art. 267, Inciso I e IV, do CPC, quanto
a este.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-012407-2004
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Aureni Maria de Azevedo Goncalves
Réu - Maria de Fatima Pedroso (ME)
ADV(S) - Monica Riekes Majewski - PR24634
Iris Maria Alves - PR13213
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
De que foi proferida decisão de EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível nos
autos e na internet no seguinte endereço- www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-012450-2004
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Debora Novas
Réu - Associação Alianca de Apoio ao Estudante
Fundação de Educação e Cultura Espirita Paraná Santa Catari-
na
Instituto de Cultura Espirita do Paraná
ADV(S) - Claudia Bueno Gomes - PR32186
DESPACHO
Intimem-se as Rés, para apresentar os documentos requeridos
pelo Autor (a), no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas do art.
359, do CPC.

TRT-PR-RT-012478-2004
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marcelo Moreira dos Santos
Réu - Reposicao Comércio de Auto Pecas Ltda.
Tristop Comércio e Reparacao de Auto Pecas Ltda.
ADV(S) - Celio Pereira Oliveira Neto - PR27196
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso interposto pela(s) parte contrária(s), nos autos
em epígrafe, no prazo legal.

TRT-PR-RT-012516-2004
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Roberta Ires Moreira Badke
Réu - Terra Networks Brasil S.A.
ADV(S) - Suzana Mateus de Almeida - PR19535
Retirar na Secretaria desta Vara os documentos de fls,. 238-
248, eis que juntados intempestivamente.

TRT-PR-RT-012684-2000
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marcos Dias Soares
Réu - Massa Falida Nienkotter Indústria e Comércio de Fibras
Ltda.
ADV(S) - Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
DESPACHO

1. Proceda o Autor a readequação dos cálculos em conformida-
de com a decisão de fls.230-233, no prazo de 10 dias.(...)

TRT-PR-RT-012820-2005
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Fabio Maicol Skrzek
Réu - Centro Sul Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
Dexter Administradora de Bens e Participações Ltda.
Frigorifico Umuarama Ltda.
Velox Transportes Ltda.
Vitalbrasil Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) - Alberto Manenti - PR20617
DESPACHO
1. Informe o (a) Autor (a) o atual endereço das Rés, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do
mérito, nos termos do art. 267, Inciso I e IV, do CPC.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-013105-2005
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marco Antonio Siqueira Sante
Réu - ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
AMBEV Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) - Andre Luis Manfre - PR31625
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 03-110-
2005, as 13h55 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T

TRT-PR-RT-013220-2005
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Alan David Cunha Brasil
Réu - Auto Posto A Bernardes Comércio de Combustiveis e
Lubrificantes Ltda.
ADV(S) - Luis Carlos Barreto - PR17609
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 03-110-
2005, as 14h00 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T

TRT-PR-RT-013277-2005
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Daniel Ferreira Fagundes
Réu - Bras Cab do Brasil Indústria e Comércio de Máquinas
Agricolas Ltda.
ADV(S) - Paulo Cesar Bulotas - PR17958
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 03-11-
2005, as 14h05 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T

TRT-PR-RT-013325-2005
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luiz Cesar de Paula
Réu - Wall Mart Brasil Ltda.
ADV(S) - Edson Antonio Fleith - PR16001
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 03-11-
2005, as 15h00n, e das cominacoes de lei, devendo V.S comu-
nicar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia acar-
retara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T
AUDIENCIA

TRT-PR-RT-013331-2005
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Valdemar Bispo dos Santos
Réu - Berneck Aglomerados S.A.
Bso Engenharia de Montagem Ltda.
ADV(S) - Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 03-11-
2005, as 15h20n, e das cominacoes de lei, devendo V.S comu-
nicar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia acar-
retara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T
AUDIENCIA

TRT-PR-RT-013369-2005
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Inedir Cavalli Cuba
Réu - Caixa Economica Federal
ADV(S) - Ciro Ceccatto - PR11852
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 02-02-
2006, as 13h25n, e das cominacoes de lei, devendo V.S comu-
nicar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia acar-
retara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T
AUDIENCIA

TRT-PR-RT-013395-2005
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Valdemir Farias Bonfim
Réu - Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) - Francisco Carlos Jorge - PR13967
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 03-11-
2005, as 16h00n, e das cominacoes de lei, devendo V.S comu-
nicar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia acar-
retara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T
AUDIENCIA

TRT-PR-RT-013410-2005
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Gilberto Carlos Gonçalves
Réu - Milenium Serviços de Fotografia e Filmagem Ltda.
ADV(S) - Rogerio Sady Bege - PR29371
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 05-10-
2005, as 15h15min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T
AUDIENCIA

TRT-PR-RT-013426-2005
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Denise Pinto
Réu - Artestil Indústria e Comércio de Molduras Ltda.
ADV(S) - Miriam Angela Cavalheiro - PR27869
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 02-02-
2006, as 13h30n, e das cominacoes de lei, devendo V.S comu-
nicar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia acar-
retara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T
AUDIENCIA

TRT-PR-RT-013451-2005
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sergio Edson Volkmann
Réu - SENAI Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial
ADV(S) - Sergio Augusto Gomez - PR6890
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 03-10-
2005, as 14h35 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T

TRT-PR-RT-013474-2005
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Margarida Vettorelli
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) - Yara D Amico - PR14258
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 05-10-
2005, as 15h20 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T
AUDIENCIA

TRT-PR-RT-013501-2005
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Cintia Carvalho
Réu - Brava Pasta Restaurante
ADV(S) - Dalva Marli Menarim - PR17215
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 05-10-
2005, as 15h25n, e das cominacoes de lei, devendo V.S comu-
nicar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia acar-
retara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T
AUDIENCIA

TRT-PR-RT-013539-2005
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Heriovaldo Dhein Hamasaki
Réu - Auto Mecanica Md Ltda.
Cattalini Transportes Ltda.
ADV(S) - Ivo Harry Celli Junior - PR10229
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 05-10-
2005, as 15h30n, e das cominacoes de lei, devendo V.S comu-
nicar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia acar-
retara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos termos e
para os efeitos do art. 844, da C.L.T
AUDIENCIA

TRT-PR-RT-013640-2003
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Edenilson Pedro da Silva
Réu - Leader Administração e Recursos Humanos Ltda.
Leader Serviços e Terceirização Ltda.
Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) - Giovani Jose Amorim - PR25200
DESPACHO
(...)2. Intime-se a 2ª Ré para proceder as anotações na CTPS do
Autor, no prazo de 10 dias, sob pena de multa diária de R$-
100,00 por dia de atraso, até o limite de 30 dias, conforme
determinada na Sentença de fl. 171.
(...)

TRT-PR-RT-013644-2005
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Rosela Koligosky Schmeil
Réu - Legacy Idiomas Ltda.
Wisdom Brasil Comércio de Livros Ltda.
Wisdom Franchising Idiomas Ltda.
Wisdom Idiomas e Consultoria Ltda.
Wisdom Net Franchising Ltda.
ADV(S) - Ane Goncalves de Resende Fernandes - PR31337
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 10-10-
2005, as 15h15 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T

TRT-PR-RT-013658-2004
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Andre Moritz Bufren
Réu - Massa Falida Abms Comércio de Pedras Ltda.
Paraná Administradora Comercial de Imoveis Ltda.
ADV(S) - Mauro Cury Filho - PR18436
ATO ORDINATÓRIO
Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, § 4º do
CPC, em razão da petição- será dado vista ao Autor, por 05
(cinco) dias, para manifestar-se sobre a certidão e documento
de fls.32-34.

TRT-PR-RT-013795-1992
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jaceni Aparecida dos Santos
Réu - Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) - Alaisis Ferreira Lopes - PR12129
Daniele Esmanhotto - PR22408
GR - RÉ
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal.

TRT-PR-RT-016149-1997
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Benedito Aparecido Noe
Réu - Transmatica Transmissoes Automatico Ltda. (Sucessora
de Macedo Alisson Transmissoes Comércio e Mec Lt
ADV(S) - Clovis Mottin - PR17829
GR - AUTOR
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal, bem como para tomar ciên-
cia da Sentença de Liquidação.

TRT-PR-RT-017024-1997
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marlene Kruczkievicz
Réu - Icatu Hartford Seguros S.A.
ADV(S) - Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Regiane Antunes Dequeche - PR17361
GR - RÉ
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal.

TRT-PR-RT-017192-2001
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Orlando Ferreira Pacheco
Réu - Aci Prestes
ADV(S) - Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
DESPACHO
1. Indefiro os requerimentos de fls. 106-107 e 111 por ausência
de previsão legal.
2. Indique o Autor, em 30 dias, bens pertencentes à Ré em quan-
tidade suficiente à garantia da execução.
3. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos
provisoriamente, sem prejuízo de eventual manifestação da parte
interessada.

TRT-PR-RT-017255-2004
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Joselma de Fatima Coltro
Réu - Vasp Viação Aerea Sao Paulo S.A.
ADV(S) - Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
DESPACHO
(...)2. Após, intime-se a Ré para regularizar eventual mudança
de representação em Juízo quanto ao Interventor JOÃO PE-
DRO FERRAZ DOS PASSOS, no prazo de 05 (cinco)dias, sob
as penas da lei.

TRT-PR-RT-017567-1997
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Valdinei de Lorena Chaves
Réu - Djalmar Frindlund
ADV(S) - Djamar Fridlund - PR1271
GR - RÉ
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal.

TRT-PR-RT-017720-2004
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jonas Barbosa Leite Filho
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Jamil Nabor Caleffi - PR17241
Lisias Connor Silva - PR18455
DESPACHO DE FLS. 692
1. Indefiro a INTIMACAO das testemunhas arroladas pelo
Autor, tendo em vista o contido no termo de audiência de fl.
250 dos autos.
2. Cumpra-se o despacho anterior e intime-se o Autor deste
despacho.
DESPACHO DE FLS. 690
Considerando a necessidade de adequação da pauta desta Vara
do Trabalho e a complexidade da matéria discutida nos presen-
tes autos antecipo o horário designado para a audiência de ins-
trução, restando designada a audiência para o dia 13-09-2005
às 13h30min.
INTIMEM-SE as partes.

TRT-PR-RT-018515-2001
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jucelia Judith Marty
Réu - Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) - Indalecio Gomes Neto - PR23465
CONCILIAÇÃO
1. Homologo o acordo a que chegaram as partes, bem como
homologo a desistência dos autores JURANDIR JUVENAL
SCHEIN RIBAS e LACI MAROSTEGA ZIBETTI, para que
produza os jurídicos e legais efeitos.
2. Custas processuais incidentes sobre o valor do acordo no
importe de R$ 934,08 , a cargo da Ré, devendo deduzir as cus-
tas recolhidas no momento da interposição do recurso ordiná-
rio pela parte.
3.. Intime-se a Ré para pagamento, em 05 (cinco) dias, das des-
pesas processuais, bem como, para proceder ao recolhimento
das contribuições previdenciárias por parte do empregado e do
empregador e dos descontos fiscais, sob pena de deduzir do
depósito recursal.
4 . Cumprido o acordo, pagas as despesas, comprovado o reco-
lhimento, intime-se o INSS para manifestar-se em 10 (dez) dias,
sob pena de preclusão em cumprimento ao art. 879, parágrafo
3º, da C.L.T..
5. Cumpra-se o despacho anterior, quanto a Autora JUVELINA
RIBEIRO LAYNES.
DESPACHO (anterior) fls. 1047
Intime-se a Ré, para apresentar os documentos solicitados pelo
Sr. Contador bem como a efetiva implementação em folha de
pagamento atendendo ao comando sentencial, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de arbitramento pelo Juízo.

TRT-PR-RT-019227-2002
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Cristiano Fagundes
Réu - Logicargo Consultoria e Transportes Ltda.
ADV(S) - Libiamar de Souza - PR27399
ART.884 DA CLT.
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Ante a garantia da execução, fica V.Sa. intimada para os fins
do art. 884 da CLT, querendo, no prazo legal.

TRT-PR-RT-020606-2000
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Debora Goretti Correa
Réu - Importadora de Frutas La Violetera Ltda.
ADV(S) - Benedito Correa Braz Junior - PR14916
Nestor Aparecido Malvezzi - PR3351
GR - RÉ
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal.

TRT-PR-RT-021352-1999
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Nelson Rogerio Kotowey
Réu - Telba Telecomunicações Ltda.
Telecomunicações do Paraná S.A. Tele Centro Sul
ADV(S) - Lucimar Oliveira da Silveira - PR17717
Indalecio Gomes Neto - PR23465
GR - RÉ
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal.

TRT-PR-RT-022286-1996
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Edilson Odair Kerscher
Réu - Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Ex-
trajudicial)
Brasil Beton S.A.
Unibanco Seguros S.A. (Sucessora da Nacional Companhia de
Seguros)
Vigilância Especializada Ekixper Ltda.
ADV(S) - Fernando Ferreira Elias - PR22928
1. Intime-se a 2ª Ré para comprovar o pagamento da diferença
apresentada pela secretaria, conforme conta de fls. 485-488,
no prazo de cinco dias, referente à contribuição previdenciária.
2.Decorrido o prazo de 48 horas sem pagamento, expeça-se
ofício ao Banco central na forma “on line”, de acordo com o
convêncio denominado BACEN-JUD, solicitando o bloqueio
de numerário existente em contas correntes e-ou aplicações fi-
nanceiras existentes em nome da ré.

TRT-PR-RT-022480-2002
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Edson de Almeida Bueno
Réu - Banco Itau S.A.
Banestado Banco do Estado do Paraná S.A.
Embrasil Empresa Brasileira de Limpeza e Conservação S-C
Ltda.
ADV(S) - Antonio Celestino Toneloto - PR8761
GR - ALVARÁ
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada e-ou
Alvará Judicial em Agência Bancária pelo prazo legal.

TRT-PR-RT-022483-2002
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jussara de Fatima Lovato
Réu - Banco Itau S.A.
Banestado Banco do Estado do Paraná S.A.
Embrasil Empresa Brasileira de Limpeza e Conservação S-C
Ltda.
ADV(S) - Antonio Alberto Lourenco Lucas - PR34691
DESPACHO
Intime-se a 3ª Ré para apresentar os documentos solicitados
pelo Sr. Contador, sob pena de arbitramento, no prazo de 10
(dez) dias.

TRT-PR-RT-022788-1999
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Elpidio Gracia Salata
Réu - Telba Telecomunicações Ltda.
Telecomunicações do Paraná S.A. Tele Centro Sul
ADV(S) - Indalecio Gomes Neto - PR23465
Eloisa Maria Mendonca Avelar - PR16742
GR - RÉ
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal.

TRT-PR-RT-023183-2001
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marlene Paula Pereira de Lima
Réu - Hsr do Valle & Cia Ltda.
Kroa Comércio de Manufaturados Ltda.
ADV(S) - Otavio Ernesto Marchesini - PR21389
ATO ORDINATÓRIO
Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, § 4º do
CPC, em razão da certidão da secretaria- será intimado a auto-
ra, para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-024072-1999
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Adriano Joao Lino Rocha
Réu - Telba Telecomunicações Ltda.
Telecomunicações do Paraná S.A. Tele Centro Sul
ADV(S) - Lucimar Oliveira da Silveira - PR17717
Carlos Roberto Steuck - PR18366
Indalecio Gomes Neto - PR23465
DESPACHO
1. Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias,
a iniciar pelo Autor, observando uma carência de 05 dias entre
os dois prazos, sobre os cálculos readequados pela Secretaria,
sob pena de preclusão.
2. Decorrido prazo sem manifestação, paguem-se os credores,
comunique-se à SRF e arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-024595-1997
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Aldevino da Silva
Réu - Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) - Simone Fonseca Esmanhotto - PR20934
Alfredo Rego Barros Neto - PR24575
GR - RÉ

Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal.

TRT-PR-RT-025206-1997
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Mauricio Sandro Barbosa
Réu - Solvay do Brasil S.A.
ADV(S) - Luiz Antonio Bertocco - PR6639
GR - RÉ
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal.

TRT-PR-RT-025267-1998
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Carlos Alberto da Luz
Réu - Pintura de Ouro Recuperacao de Veículos Ltda.
ADV(S) - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
DECISÃO.
1. Ante a certidão do Oficial de Justiça à fl. 240, mantenho o
despacho de fl. 226 e verso pelos seus próprios fundamentos.
2. Intime-se Arrematante por Oficial Justiça.
3. Após, libere-se o valor fruto do lanço ao Autor.
4. Indique o Autor, em 30 dias, bens pertencentes à Ré em quan-
tidade suficiente à garantia da execução.

TRT-PR-RT-026988-1999
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Roberto Ceccon
Réu - Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) - Leo Marcos Paiola - PR15629
Ademilson de Magalhaes - PR22229
DESPACHO
1. Apresente a Ré as vias guias DARF com autenticação origi-
nal, quanto ao imposto de renda reoclhido em duplicidade.
2. Apresentados os documentos, expeça-se ofício à Receita
Federal solicitando o devido reembolso, no prazo de 10 (dez)
dias.

TRT-PR-RT-029275-1997
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Amauri de Jesus Pereira
Réu - Cps Cursos Profissionais de Segurança S-C Ltda.
ADV(S) - Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
GR - RÉ
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal.

TRT-PR-RT-029677-1998
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Cleusa Guerra da Silva
Réu - Adeja Associação de Diretores de Escolas Publicas de
Educação de Jovens e Adultos
Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
ADV(S) - Paulo Roberto Magnabosco - PR21496
GR - AUTOR
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal, bem como para tomar ciên-
cia da Sentença de Liquidação.

TRT-PR-RT-029977-1998
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jamir Pereira
Réu - Casa Moro Empreendimentos S.A.
Geraldo Pereira Filho (ME)
ADV(S) - Mario Albini - PR9189
Adriane de Aragon Ferreira - PR17279
Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - PR14050
GR - ALVARÁ
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada e-ou
Alvará Judicial em Agência Bancária pelo prazo legal.

TRT-PR-RT-032168-1999
Local Atual - 09A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Mario Garcia
Réu - Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) - Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Waldir Coelho de Loiola - PR15138
GR - RÉ
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal.

10a. JCJ DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 3o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00036/2003 J103X1643

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0010-ACPU 00010/2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
AUTOR (S): PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO
9 REGIAO
REU (S): SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI
LTDA (SEDE)
: SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI
LTDA(BARIGUI)
: SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA (MER-
CES)
: SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA (POR-
TAO)
: SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA (CRE-
SA)
: SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI
LTDA(SHAFFER)
: SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA (TOR-
RES)
: SOCIEDADE CIVIL EDUCAC TUIUTI LTDA (HUGO LAN-
GE)
: SOCIEDADE CIVIL EDUC TUIUTI LTDA (MOSSUNGUE)
: SOCIEDADE CIVIL EDUCAC TUIUTI LTDA (BACACHE-
RI)

: FUNDACAO EDUCACIONAL TUIUTI
ADV(S): PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO
PRT
Informar, em 10 dias, o correto e atualizado endereco do reu
Soc. Civil Educacional Tutiuti (HUGO lANGE), eis que a ECT
d
evolveu a notificacao com informacao de mudou-se.

PROCESSO TRT-PR-0010-MC 00051/2003 - (02 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROLAND HISCHONG FILHO
Reu (S): JOSE ROBERTO MARQUES CHAVES
ADV(S): IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
informar qual endereco pretende intimar o reu por OF. JUST.

PROCESSO TRT-PR-0010-ET 00082/1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Embargant(S): MARIA DAS DORES GUIMARAES SANTOS
Embargado(S): MEIRE REGINA BINHARA
ADV(S): LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BISTAFA
PR14050
ROGERIO COSTA PR14913
REQUEIRAM AS PARTES NO PRAZO SUCESSIVO DE 05
DIAS, ANTE O
CONTIDO NO OF¿CIO DE FL.666, A COME¸AR PELO AU-
TOR.

PROCESSO TRT-PR-0010-EAEJ 00118/2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Exequente(S): JOSE PEREIRA DA CRUZ JUNIOR
Executado(S): BONFANTE & ALCANTARA LTDA
ADV(S): CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA
PR33172
Ciente da decisao dos embargos a execu§ao:
PROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 00191/1991 - (10 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): TATIANA CRUZ BOVE
Reu (S): EPS EMPRESA PARANAENSE DE SISTEMAS
LTDA.
: NTS NUCLEO DE TECNOLOGIA DE SOFTWARE LTDA.
ADV(S): EDSON SANTOS MARTINS PR18448
JOSE LUCIO GLOMB PR6838
LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO PR9352
DESP. DE FLS. 468: AO AUTOR PARA REQUERER O QUE
ENTEDER DE D
IREITO.
DESP. DE FLS. 470: Pagar, no prazo de 48 horas, as verbas pr
evidenciarias, conforme apurado pelo INSS na fl. 471 (R$9.20
7,68 ), sob penha de prosseguimento da execucao ate o final
, com os acrescimos legais, inclusive dos valores a que se r
efere a Lei 10537/02. Em caso de discordancia, o reu deve ef
etuar o deposito para garantia do juizo e interpor a medida
legal cabivel, no prazo de 5 dias. Informar na GPS n. RT, VT
, partes e mes de competencia. OBRIGACAO DO(S) REU(S)

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 00249/2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): EDSON JUAREZ WOJCIK
REQUERIDO(S): BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
MANIFESTAR-SE, EM 10 DIAS, QT AOS CµLCULOS DA
R». CASO N¶O
CONCORDE, DEPOSITE, NO MESMO PRAZO,
HONORµRIOS DO CALCULISTA
NO VALOR DE R$ 240,00, SOB PENA DE PRESUMIR-SE A
CONCORD²N-
CIA C/ OS CµLCULOS APRESENTADOS PELA R».

PROCESSO TRT-PR-0010-CPE 00292/2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MANOEL EUFRAZIO DA SILVA
Reu (S): EBRASEN EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHA-
RIA LTDA
ADV(S): FUAD SALIM NAJI PR30346
DIRCE DE PAULA MION PR6355
Ciente da decisao dos embargos a arremata§ao:
REJEITADO, por intempestivo.
A copia podera ser retirada na internet: www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-0010-ET 00330/2002
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Embargant(S): MARIANA GUIMARAES VILLELA
Embargado(S): MARIA ANTONIA DE SOUZA
ADV(S): CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNECK
PR10666A
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO PR20812
Ciente de que esta designado o dia 05.11.2003 as 13h25
para audiencia de encerramento.
PROCESSO TRT-PR-0010-CS 00681/2003 - (20 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): WILSON LUIZ CALEGARI
REQUERIDO(S): BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADV(S): FERNANDO AUGUSTO VOSS PR5362
PRAZO DE 20 DIAS PARA IMPUGNAR OS CµLCULOS
APRESENTADOS PELO
AUTOR, FUNDAMENTANDO SUA IMPUGNA¸¶O, SE FOR
O CASO, SOB PENA
DE PRECLUS¶O.

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 00768/2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): NILSON CASTRO PASSOS
REQUERIDO(S): SOC COSMO COOP TRABALHADORES
AUTONOMOS CURITIBA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
COMPROVAR QUITA¸¶O DOS VALORES EXIGIDOS PELA
LEI 10.537/02,
A T¿TULO DE CUSTAS/EMOLUMENTOS, CUJO PAGA-
MENTO DEVERµ SER

FEITO ATRAVES DE GUIA DARF (2 VIAS) C/ CøDIGO 8169
(R$ 0,55
POR FOLHA) E COMPROVADO NA CS, EM 10 DIAS, SOB
PENA DE ARQUI
VAMENTO.
PROCESSO TRT-PR-0010-PS 00792/2002 - (02 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): JOSE ALTIMINO MOREIRA (ESPOLIO)
Reclamada(S): JOAO ADILSON BARANHUK (ME)
: RICARDO THOMAZ DE AQUINO
ADV(S): DENISE CRISTINE BORGES PR28057
INFORMAR SE RECEBEU AS PARCELAS REFERENTES
AO ACORDO E , EM
CASO POSITIVO, DEPOSITE AS PARCELAS EM JUIZO,
CONFORME DETER
MINACAO DE FLS. 102, NO PRAZO DE 48 HORAS.
PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01166/2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE PEGO DOS SANTOS
Reu (S): CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS
ADV(S): MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN PR19468
RAFAEL FADEL BRAZ PR23014
Ciente da decisao dos embargos a execu§ao:
IMPROCEDENTE.
PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01193/2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): TEREZINHA GOMES DA SILVA SANTOS
Reu (S): MEHLPAR INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEI-
RAS LTDA
: MEHL ENGENHARIA LTDA
: BRASMEHL INDUSTRIAL EXPORTADORA LTDA
ADV(S): SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES
PR6472
impugnar calculos do autor, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01343/2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JADIEL ROMANO
Reu (S): PHILIP MORRIS BRASIL S/A
ADV(S): ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
DANIELLE WALDRIGUES NOGUEIRA PR24874
Ciente da decisao dos embargos a execu§ao e ISL:
ACOLHIDOS EM PARTE.
PROCESSO TRT-PR-0010-CS 01954/1995 - (08 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): ADONIS JOSE ANTUNES
REQUERIDO(S): BANCO BRADESCO S/A
ADV(S): CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNECK
PR10666A
SERGIO SANCHES PERES PR16286A
Homologado o acordo formalizado pelas partes nos termos da
p
eticao de fls. 582/584, incidindo INSS sobre as verbas sal
ariais, cfe itens 3 e 3.1 da peticao de acordo e salientand
o que o reu deve comprovar no feito o pagamento de despesas
processuais ja contadas e as diligencias que ainda nao const
am da conta que vierem a ser realizadas, inclusive custas, e
m 10 dias, soib pena de prosseguimento da execucao dos valor
es atualizados. Custas contadas as fls. 459 , no valor de R$
4.088,00 , que deverao ser atualizadas ate 31/10/03, DAR
F - cod. 8019.
PROCESSO TRT-PR-0010-PS 02363/2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): HIRON PRESLEY MORAIS DA SILVA
Reclamada(S): LUIZ CARLOS RUBINI
: RODRIGUES & RUBINI LTDA (ME)
: LUIZ BEN HUR RODRIGUES
ADV(S): ISIONE STEENBOCK FIM PR19396
Informar, em 10 dias, o correto e atualizado endereco do 2o
reclamado, ou requerer o que de direito, sob pena de extinca
o do feito sem julgamento de merito quanto ao 2o reu.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 02648/2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS WILSON PEREIRA DAS CHAGAS
Reu (S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
INDALECIO GOMES NETO PR23465
PERITO COMUNICA ´S PARTES A DATA E LOCAL DA
AVALIA¸¶O PERI-
CIAL:
LOCAL: AV. MANOEL RIBAS, 115;
DATA: 16 DE OUTUBRO DE 2003;
HORµRIO: 14:00.
PROCESSO TRT-PR-0010-RT 02875/2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MAURO DE SOUSA
Reu (S): PRODUTOS ALIMENTICIOS FLEISCHMANN E
ROYAL LTDA
: KRAFT FOODS BRASIL S/A
ADV(S): JOAO MARCELO KERETCH PR24504
Informar o atual endereco da(s) testemunha(s) ORAIR FATI-
MA D
A SILVA GONCALVES
ante aa devolucao da(s) notificacao(oes) pela ECT,
sob pena de indeferimento da(s) intimacao(oes).
PROCESSO TRT-PR-0010-RT 03047/2003 - (08 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLODOALDO GIMENES HERNANDES
Reu (S): SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S): NELSON IMOTO PR11565
AUTOR P/CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DA RE, QUE-
RENDO. APOS, TRT.
PROCESSO TRT-PR-0010-RT 03609/2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RITA DE CASSIA CORDEIRO MUNHOZ
Reu (S): QUALIFY RECURSOS HUMANOS LTDA
: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADV(S): CLAUDIA MARIA TOMAZETTO PR20614
SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA SP116052
CIENTES DE QUE FOI INTERPOSTO RECURSO
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ORDINµRIO ADESIVO PELA
AUTORA. PRAZO DE 08 DIAS P/ CONTRA-RAZùES.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 03791/2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GILMAR MOREIRA PONTES DA SILVA
Reu (S): BANCO BANESTADO S/A
: BANCO ITAU S/A
ADV(S): CARLOS ANTONIO VARGAS PR29290
DECISAO DE FLS. 656/664: PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE
PROCESSO TRT-PR-0010-RT 04022/1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): OSMAIEL CHAVES CAMARGO
Reu (S): ENCOL S/A ENG COM IND(MF)SIND SERVIO T
DA COSTA
ADV(S): WALTER GONCALVES LOPES PR17789
Ciente da decisao dos embargos a execu§ao:
EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MERITO.
PROCESSO TRT-PR-0010-PS 04437/2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): CLAUDINEI PIMENTEL DA CRUZ
Reclamada(S): J REIS MONTAGENS
: GLOBAL TELECOM S/A
ADV(S): SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS PR26295
Informar, em 10 dias, o(s) correto(s) e atualizado(s) endere
co(s) do 1o reclamado, ou juntar o contrato social do reu, b
em como as alteracoes contratuais, a fim de possibilitar a i
ntimacao nas pessoas de seus socios, se for o caso, sob pena
de extincao do feito, sem julgamento do merito, quanto ao 1o
reu.
PROCESSO TRT-PR-0010-RT 04557/2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE RODRIGUES CACAO
Reu (S): TOP HOUSE
: GERSON GOMES
: EMILIO FENIANOS NETO
ADV(S): ODILA VOIDELO PR23458
FABIO HENRIQUE RIBEIRO PR33029
REU REU DEVERA APRESENTAR SEUS CALCULOS DE
LIQUIDACAO, SOB P
ENA DE PRECLUSAO, JA DISCRIMINANDO AS PARCE-
LAS RELATIVAS AA
PREVID SOCIAL E AO IMPOSTO DE RENDA, SE DEVI-
DAS, TANTO A PAR
CELA DO TRABALHADOR QUANTO A DA EMPRESA (OU
A ELA EQUIPARADA
). NO MESMO PRAZO, COMPROVAR O NUMERO CADAS-
TRAL BASICO DE SU
A MATRICULA PERANTE INSS E SUA FILIACAO NO SIM-
PLES, SE FOR O
CASO. AUTOR NAO APRESENTOU CALCULOS DE LIQUI-
DACAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 04614/1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CRISTINA PINTO DA ROCHA
Reu (S): QUIMILABOR QUIMICA E DIAGNOSTICA LTDA
: MERCOLAB QUIMICA E DIAGNOSTICA LTDA
ADV(S): RITA DE CASSIA PILONI PR14504
Dengado seguimentos aos Embargos a execucao opostos as fls.
623/6...
REcolher o valor de R$ 44,26, em cumprimento ao contido na
L
ei 10537/2002 ante a interposicao de Embargos a Execucao, at
raves de guia DARF, sob pena de execucao.
PROCESSO TRT-PR-0010-PS 04621/2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): WALKIA KRIS ORRIOLS RIBO DOS SANTOS
Reclamada(S): CNV’5 BRASIL EDITORA
: TAYLOR MADE LTDA
ADV(S): RICARDO PUSSOLI MARCHETTE PR21365
Informar, em 10 dias, o(s) correto(s) e atualizado(s) endere
co(s) do 1o reclamado, ou juntar o contrato social do reu, b
em como as alteracoes contratuais, a fim de possibilitar a i
ntimacao nas pessoas de seus socios, se for o caso, sob pena
de extincao do feito, sem julgamento do merito quanto a 1a
re.
PROCESSO TRT-PR-0010-PS 04644/2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): ANA PAULA COSTA GIACHINI
Reclamada(S): POINTER SCRENN LTDA
ADV(S): BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA PR13738
Informar, em 10 dias, o(s) correto(s) e atualizado(s) endere
co(s) do reclamado, ou juntar o contrato social do reu, b
em como as alteracoes contratuais, a fim de possibilitar a i
ntimacao nas pessoas de seus socios, se for o caso, sob pena
de extincao do feito, sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 04782/2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): ANTONIO ROZA
Reclamada(S): DEVACIR BATISTA
: CONSTRUTORA FLASBEL LTDA
: J A BAGGIO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
ADV(S): MARCELO KOVALHUK PR15334
Informar, em 10 dias, o(s) correto(s) e atualizado(s) endere
co(s) do 2o reclamado, ou juntar o contrato social do reu, b
em como as alteracoes contratuais, a fim de possibilitar a i
ntimacao nas pessoas de seus socios, se for o caso, sob pena
de extincao do feito, sem julgamento do merito, quanto ao 2o
reu.
PROCESSO TRT-PR-0010-PS 04797/2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): VANESSA FERREIRA DOS PASSOS
Reclamada(S): SINDARTHIA DE CASSIA RUSS
ADV(S): CARLOS ROBERTO DE MATOS PR12775
Informar, em 10 dias, o(s) correto(s) e atualizado(s) endere
co(s) do reclamado, ou juntar o contrato social do reu, b
em como as alteracoes contratuais, a fim de possibilitar a i
ntimacao nas pessoas de seus socios, se for o caso, sob pena
de extincao do feito, sem julgamento do merito.
PROCESSO TRT-PR-0010-PS 05042/2003 - (10 DIAS)

Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): BERENICE SHINAIDER
Reclamada(S): EVELISE TULIO MORESKI
: MOISES GONCALVES
ADV(S): SUSANA ANDREIA DOS PASSOS PR31575
Informar, em 10 dias, o correto e atualizado endereco do
reclamado, ou requerer o que de direito, sob pena de extinca
o do feito sem julgamento de merito.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 05129/2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): NILTON LUIS GRITTEN SOARES
Reclamada(S): MASTERS TRAINING SERVICOS TEMPO-
RARIOS LTDA
ADV(S): CRISTIANE PARUCKER LEMOS FLEISCHFRES-
SER PR27394
Informar, em 10 dias, o(s) correto(s) e atualizado(s) endere
co(s) do reclamado, ou juntar o contrato social do reu, b
em como as alteracoes contratuais, a fim de possibilitar a i
ntimacao nas pessoas de seus socios, se for o caso, sob pena
de extincao do feito, sem julgamento do merito.
PROCESSO TRT-PR-0010-PS 05143/2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): ROSA FATIMA DOS SANTOS
Reclamada(S): CARLA PEDROSO
ADV(S): RITA DE CASSIA TENCZUK PR14340
Informar, em 10 dias, o correto e atualizado endereco do
reclamado, ou requerer o que de direito, sob pena de extinca
o do feito sem julgamento de merito.
PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05346/2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ELZA MARIA TEIXEIRA DA SILVA BOSLOOP
Reu (S): LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S/C LTDA
: COPEL DISTRIBUICAO S/A
ADV(S): VALERIA JARUGA BRUNETTI PR13795
GUIA DE RETIRADA DISPONIVEL NO PAB-JT-CEF RE-
FERENTE AO SALDO
REMANESCENTE PARA RE EM NOME DA ADVOGADA
VALERIA BRUNETI, CO
NFORME REQUERIDO.
PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05545/2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANA CRISTINA MATHEUS MEDEIROS
Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA
: MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS
ADV(S): FABIO LUIZ GAMA DE OLIVEIRA PR27147
Retirar a CTPS anotada em secretaria.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 05756/2002 - (02 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): ISRAEL FERREIRA DE CAMARGO
Reclamada(S): TUTTO BENNE RESTAURANTES LTDA
ADV(S): DIOGO FADEL BRAZ PR20696
EM 48 HORAS PAGAR E COMPROVAR NOS AUTOS AS
VERBAS PREVIDENCI
µRIAS, CFE APURADO PELO INSS ́  FL. 42, SOB PENA DE
PROSSEGUI
MENTO DA EXECU¸¶O C/ ACR»SCIMOS LEGAIS, ICLU-
SIVE DOS VALORES
REFERIDOS NA LEI 10537/02, INFORMANDO NA(S)
GPS(S) NÌ RT, VT
PARTES E M¼S COMPET¼NCIA. EM CASO DE
DISCORD²NCIA, DEVERµ
EFETUAR O DEPøSITO PARA GARANTIA DO JU¿ZO E
INTERPOR A MEDI-
DA LEGAL CAB¿VEL, NO PRAZO DE 5 DIAS.
PROCESSO TRT-PR-0010-RT 06348/2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA CASSIMIRA DE OLIVEIRA
Reu (S): CLEUSA MARIA MONTEIRO CHAGAS (FI)
ADV(S): LUCILA DE OLIVEIRA VIEIRA PR22502
EM 48 HORAS PAGAR E COMPROVAR NOS AUTOS AS
VERBAS PREVIDENCI
µRIAS, CFE APURADO PELO INSS ́  FL. 60, SOB PENA DE
PROSSEGUI
MENTO DA EXECU¸¶O C/ ACR»SCIMOS LEGAIS, INCLU-
SIVE DOS VALO-
RES REFERIDOS NA LEI 10537/02, INFORMANDO NA(S)
GPS(S) NÌ RT
VT PARTES E M¼S COMPET¼NCIA. EM CASO DE
DISCORD²NCIA, DEVERµ
EFETUAR O DEPøSITO PARA GARANTIA DO JU¿ZO E
INTERPOR A MEDI-
DA LEGAL CAB¿VEL, NO PRAZO DE 5 DIAS.
PROCESSO TRT-PR-0010-RT 06620/2002
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO ANTONIO DE LARA
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
Ciente de que esta designado o dia 10.11.2003 as 13h25
para audiencia de encerramento.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07697/2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): AMAURI FERREIRA
Reu (S): C OLIVEIRA E M PASSOS LTDA
ADV(S): MARCELO MUZEKA PR19648
ALESSANDRO MESTRINER FELIPE PR29257
DIGA O AUTOR SE CONCORDA COM O ALEGADO NA
PETI¸¶O DE FL.295,
EM 5 DIAS, PRESUMINDO O SIL¼NCIO QUE SIM.
EM IGUAL PRAZO DEVE A R» COMPROVAR NOS AU-
TOS QUITA¸¶O DAS
VERBAS PREVIDENCIµRIAS, CUSTAS JUDICIAIS E
HONORµRIOS DE CAL
CULISTA PENDENTES.
APOS DESBLOQUEAR A CONTA, CFE REQUERIDO, SE
INEXISTENTES PEN
D¼NCIAS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08068/2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RONALDO SILVERIO DA SILVA
Reu (S): LYNX VIGILANCIA E SEGURANCA S/C LTDA
ADV(S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
JULIO CESAR ABREU DAS NEVES PR22706
Ciente da decisao dos embargos de declara§ao:
NEGADO.
PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08123/2001
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ARCHIMEDES PEDRO GROSBELLI
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A
: PREVI CAIXA DE PREV DOS FUNC DO BANCO DO BRA-
SIL
ADV(S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI PR23428
Ciente de que esta designado o dia 06.11.2003 as 13h25
para audiencia de encerramento.
PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08444/2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EZONEL PINHO TEIXERA
Reu (S): CHOCOLATES GAROTO S/A
ADV(S): JOSE CARLOS FARAH PR6549
Informar o atual endereco da(s) testemunha(s) MARCELO
PEREIR
A PINHEIRO
ante aa devolucao da(s) notificacao(oes) pela ECT,
sob pena de indeferimento da(s) intimacao(oes).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08499/2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SEBASTIAO DA SILVA
Reu (S): JOCELIO ANTONIO TULIO (ME)
: MOTORAUTO LTDA(MF)S MARCOS ALBERTO PICOLI
ADV(S): JOAO CARLOS HEINZEN PR25242
Informar, em 10 dias, o(s) correto(s) e atualizado(s) endere
co(s) do 1o reclamado, ou juntar o contrato social do reu, b
em como as alteracoes contratuais, a fim de possibilitar a i
ntimacao nas pessoas de seus socios, se for o caso, sob pena
de extincao do feito, sem julgamento do merito, independent
e de novo despacho e de nova intimacao, em relacao ao 1o reu
PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08694/2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARINA APARECIDA FRIZZO
Reu (S): EDITEL LISTAS TELEFONICAS S/A
: CARGRAPHICS EDITEL S/A EMPRESA CARVAJAL
: BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): CRISTIANE FERRAZ PIAS PR29197
Informar o atual endereco da(s) testemunha(s) MARIA APA-
RECI
DA NEVES RODOCK
ante aa devolucao da(s) notificacao(oes) pela ECT,
sob pena de indeferimento da(s) intimacao(oes).
PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08744/2003
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADAO DA COSTA
Reu (S): BANCO BANESTADO S/A
: BANCO ITAU S/A
ADV(S): GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA PR15782
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
Ante a exce§ao de incompetencia arguida pelos reus,...
ACOLHE-SE, determinando a remessa a 12a VT de Curitiba.
OBS: A copia podera ser retirada na internet
PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08831/2003 - (08 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DAMIAO AIELLO DE SOUZA
Reu (S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S): GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR PR17808
AUTOR - CONTRA-RAZùES AO R.O. DE FL 84

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08934/2003 - (05 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): WILSON MARIANO DOS SANTOS
Reu (S): FITASA IMPORTADORA COMERCIO FITAS ADE-
SIVAS LTDA
ADV(S): JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
Homologa-se a desistencia requerida.
Custas dispensadas.
No prazo de cinco dias para retirar os doc. de fls. 11/71,
sob pena de serem encaminhados ao Arquivo Geral.
PROCESSO TRT-PR-0010-RT 10187/1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDSON PEREIRA
Reu (S): A E CASTRO & CIA LTDA
: COLATINO DE CASTRO NETO
ADV(S): CARLOS DELAI PR20237
Fornecer o endereco do sr. Colatino p/ citacao.
PROCESSO TRT-PR-0010-RT 10212/2002
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALBERTO SERGIO PIETRUZA SEROTIUK
Reu (S): BANCO ITAU S/A
: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI PR14015
INDALECIO GOMES NETO PR23465
CIENTES DE QUE FOI DESIGNADA AUDI¼NCIA PARA
OITIVA DE TESTE-
MUNHAS NA VARA DEPRECADA PARA O DIA 17/11/2003,
´S 12:50. A
AUDI¼NCIA SERµ REALIZADA NA SALA DE
AUDI¼NCIAS DA VARA DO
TRABALHO DE PARANAGUµ/PR, SITA ´ RUA CORONEL
SANTA RITA 482.
PROCESSO TRT-PR-0010-RT 10764/1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): HELIO RENATO SEZINANDO DA SILVA
Reu (S): AMBIENTAL PARANA FLORESTAS S/A
ADV(S): ANTONIO FAVARO PR12691
INTIMAR ADVOGADO AUTOR ANTONIO FAVARO QUE
HA GUIA DE RETIRAD
A NO PAB-JT-CEF, REFERENTE AOS HONORARIOS AS-
SISTENCIAIS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 10767/2000 - (05 DIAS)

Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO ALMIR JULINSKI
Reu (S): VITA QUALITY LAVANDERIAS S/C LTDA
ADV(S): GERALDO CARLOS DA SILVA PR6631
INTIMAR ADVOGADO DO AUTOR QUE HA GUIA DE
RETIRADA NA PAB-JT
CEF, DESDE 16.09.2003, EM SEU NOME, CONFORME
REQUERIDO EM FL
S. 186 DOS AUTOS.
PROCESSO TRT-PR-0010-RT 10803/2003 - (05 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ORLANDO BATISTA SILVA
Reu (S): JOSE RIBEIRO DOS REIS
: CLAUDEMIR RIBEIRO DOS REIS
ADV(S): LUIZ MARCELO DA SILVA PR21720
fornecer copias aditamento, para ciencia dos reus.
PROCESSO TRT-PR-0010-RT 10941/2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PALMIRO CHAVES DE SOUZA JUNIOR
Reu (S): BANCO BANESTADO S/A
: BANCO ITAU S/A
ADV(S): NASSER AHMAD ALLAN PR28820
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
Ciente da decisao dos embargos de declara§ao:
ACOLHIDOS EM PARTE.
PROCESSO TRT-PR-0010-RT 11124/1997 - (02 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIO DE FREITAS
Reu (S): ALERTA SERVICOS DE VIGILANCIA S/C LTDA
: BANCO MERIDIONAL S/A
ADV(S): FABRICIO MAGGI REUSING PR27416
EM 48 HORAS PAGAR E COMPROVAR NOS AUTOS AS
VERBAS PREVIDEN-
CIµRIAS, CFE APURADO PELO INSS ́  FL.295, SOB PENA
DE PROSSE-
GUIMENTO DA EXECU¸¶O AT» FINAL, COM
ACR»SCIMOS LEGAIS, INCLU
SIVE DOS VALORES A QUE SE REFERE A LEI 10.537/02,
INFORMANDO
NA GPS NÌ DA RT, VT, PARTES E M¼S DE COMPET¼NCIA.
EM CASO DE
DISCORD²NCIA, O R»U DEVE EFETUAR O DEPøSITO
PARA GARANTIA DO
JU¿ZO E INTERPOR A MEDIDA CAB¿VEL, NO PRAZO DE
5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 11322/2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOCIEL MARCOS DE AMORIM
Reu (S): MASTEC BRASIL S/A
ADV(S): ALBERTO AUGUSTO DE POLI PR22775
REABERTO O PRAZO AO AUTOR, CFE REQUERIMEN-
TO, TENDO EM VISTA
A CARGA EFETUADA PELA R». APøS, INCLUAM-SE NA
PAUTA DE JGMTO
PROCESSO TRT-PR-0010-RT 11449/2002
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): FABIANA CYPRIANO DE SOUZA
Reu (S): HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
ADV(S): SERGIO DE ARAGON FERREIRA PR12804
TOBIAS DE MACEDO PR21667
Ciente de que esta designado o dia 20.10.2003 as 13h24
para audiencia de encerramento.
PROCESSO TRT-PR-0010-RT 12021/2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS RODRIGUES PIMENTEL
Reu (S): IECSA GTA
: BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
Informar, em 10 dias, o(s) correto(s) e atualizado(s) endere
co(s) do 1o reclamado, ou juntar o contrato social do reu, b
em como as alteracoes contratuais, a fim de possibilitar a i
ntimacao nas pessoas de seus socios, se for o caso, sob pena
de extincao do feito, sem julgamento do merito, quanto ao 1o
reu.
PROCESSO TRT-PR-0010-RT 12866/2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RAFAEL LOENERT
Reu (S): R CURY E CIA LTDA
: RACHID CURY
ADV(S): SOLAINE MARIA BARBIERI PR25350
Informar, em 10 dias, o correto e atualizado endereco do 2o
reclamado, ou requerer o que de direito, sob pena de extinca
o do feito sem julgamento de merito quanto ao 2o reu.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 12873/2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VERA LUCIA VIEIRA FREITAS
Reu (S): ALICE BACKES AZEVEDO
: NTGM REFEICOES LTDA
ADV(S): JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM PR15218A
Informar, em 10 dias, o(s) correto(s) e atualizado(s) endere
co(s) do 2o reclamado, ou juntar o contrato social do reu, b
em como as alteracoes contratuais, a fim de possibilitar a i
ntimacao nas pessoas de seus socios, se for o caso, sob pena
de extincao do feito, sem julgamento do merito quanto a 2a
re.
PROCESSO TRT-PR-0010-RT 12918/1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): WHITAKER ROSEMBERG ALFARO
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S): MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO PR9685
Ao reu para, em 5 dias, expedir comunicado, comprovando nos
autos, em igual prazo, solicitacao de exclusao do nome do au
tor nos cadastros do BACEN, SPC, SEPROC e SERASA, devi-
dament
e protocolizado perante os respectivos orgaos, conforme dete
rminado no item 3.2 da setenca de fls. 376/82, independente
de o seu nome ja ter sido excluido dos cadastros desses orga
os, em razao do decurso de prazo de permanencia, sob pena de
se tornar exigivel a multa cominatoria de R$ 1000,00 por di
a, deferida na mesma decisao.
PROCESSO TRT-PR-0010-RT 12978/2003 - (10 DIAS)
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Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): AGUINALDO EGIDIO
Reu (S): NEW LIFE QUIMICA LTDA (MF) S JOAQUIM J G
RAULI
: RB DO BRASIL COMERCIAL LTDA (ME)
: NEW LIFE FARMACEUTICA LTDA
: CONSORT IMP E EXP DE PROD HIGIEN LTDA
ADV(S): HUGO JOSE LENZ PR22385
Informar, em 10 dias, o(s) correto(s) e atualizado(s) endere
co(s) do 2o, 3o e 4o reus ou juntar o contrato social do reu
bem como as alteracoes contratuais, a fim de possibilitar a
intimacao nas pessoas de seus socios, se for o caso, sob pe-
na de extincao do feito, sem julgamento do merito quanto aos
2o, 3o e 4o reus.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13028/2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ CARLOS MURRO
Reu (S): NEW LIFE QUIMICA LTDA (MF) S JOAQUIM J G
RAULI
: NEW LIFE FARMACEUTICA LTDA
: RB DO BRASIL COMERCIAL LTDA (ME)
: CONSORT IMP E EXP DE PROD HIGIEN LTDA
: COPROFAR PARANA COMERC DE PROD FARMAC LTDA
ADV(S): LUIZ CARLOS ERZINGER PR17681
Informar, em 10 dias, o(s) correto(s) e atualizado(s) endere
co(s) do 2o, 3o e 4o reus ou juntar o contrato social do reu
bem como as alteracoes contratuais, a fim de possibilitar a
intimacao nas pessoas de seus socios, se for o caso, sob pe-
na de extincao do feito, sem julgamento do merito quanto aos
2o, 3o e 4o reus.
PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13091/2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): WILLIAM EUGENIO DE SOUZA
Reu (S): CCO ENGENHARIA E TELECOMUNICACOES
LTDA
: GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
ADV(S): ROGERIO MANENTI PR27011
Informar, em 10 dias, o(s) correto(s) e atualizado(s) endere
co(s) do 2o reclamado, ou juntar o contrato social do reu, b
em como as alteracoes contratuais, a fim de possibilitar a i
ntimacao nas pessoas de seus socios, se for o caso, sob pena
de extincao do feito, sem julgamento do merito, quanto ao 2o
reu.
PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13422/2000 - (02 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADRIANO KOPIAK
Reu (S): SUPERMERCADOS CONDOR LTDA
ADV(S): IVANA VIARO PADILHA PR21502
Comprovar o recolhimento da demais verbas devidas, no prazo
de 48 horas, sob pena de prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13694/2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOVANE PONTES
Reu (S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ADV(S): ADEMILSON DE MAGALHAES PR22229
DANIELE ESMANHOTTO PR22408
FLS. 270E EXECUCAO DEFINITIVA. LIBERADO DEPOSI-
TO DE FLS. 269
GUIAS DE RETIRADA DISPONIVEL DIRETAMENTE AO
AUTOR NO
PAB/JT CEF DESDE 16.09.2003.
QUANTO AO SALDO PENDENTE, INTIME-SE A RECLA-
MADA PARA COMPRO-
VAR QUITACAO, EM 48 HORAS, SOB PENA DE PENHO-
RA E PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUCAO ATE O FINAL.
PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13749/2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): REJANE MARISE CHILARDI
Reu (S): FALCON ADMINISTRADORA E ESTACIONAMEN-
TO LTDA
ADV(S): CARLOS DELAI PR20237
Informar, em 10 dias, o(s) correto(s) e atualizado(s) endere
co(s) do reclamado, ou juntar o contrato social do reu, b
em como as alteracoes contratuais, a fim de possibilitar a i
ntimacao nas pessoas de seus socios, se for o caso, sob pena
de extincao do feito, sem julgamento do merito.
PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13958/2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LEORDINO FERREIRA FRANCO
Reu (S): IDALINO ZANOTTO & CIA LTDA
ADV(S): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES PR24641
Informar, em 10 dias, o(s) correto(s) e atualizado(s) endere
co(s) do reclamado, ou juntar o contrato social do reu, b
em como as alteracoes contratuais, a fim de possibilitar a i
ntimacao nas pessoas de seus socios, se for o caso, sob pena
de extincao do feito, sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14053/2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUCIANA DA SILVA COSTA
Reu (S): HOME LIGHT DECORACOES LTDA (ME)
: CURVOS GLASS INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS
LTDA
ADV(S): JOSE FRANCISCO CUNICO BACH PR13467
Informar, em 10 dias, o(s) correto(s) e atualizado(s) endere
co(s) do 1o reclamado, ou juntar o contrato social do reu, b
em como as alteracoes contratuais, a fim de possibilitar a i
ntimacao nas pessoas de seus socios, se for o caso, sob pena
de extincao do feito, sem julgamento do merito quanto a 1a
re.
PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14722/2002
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DAMIAO DOS SANTOS BALBINO
Reu (S): GRAN COLOR COMERCIAL MATER FOTOGRA-
FICOS LTDA
: RICARDO DE ALMEIDA CEZAR
: EDVALDO ALMEIDA CEZAR
ADV(S): ANNELIZE PIECHNIK BARROS PR11685
Esclareca-se que caso sejam devolvidas as notificaoes das te
stem7unhas pela ECT, sem cumprimento, a parte autora devera

trazer ate a audiencia aprazada todos os documentos necessar
ios para expedicao da CPI, inclusive copias de procuracao de
ambas as partes, sob pena de reputar-se que a testemunha de-
sistiu de ser ouvida, ou trazer a testemunha independente de
notificacao, nos termos e para os efeitos da lei.
PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14955/2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUZINETE MARIA DANTAS DOS SANTOS
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY PR16760
deferida a dispensa das custas prcessuais, as quais limitam-
se as custas processuais propriamente ditas, bem como as cus
tas da Lei 10537/2002.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14964/2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARGOT LAMBERT
Reu (S): MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY PR16760
ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
INSENCAO DEFERIDA QUANTO AS CUSTAS PROCESSU-
AIS E DE OF. JUST
PROCESSO TRT-PR-0010-CS 15339/1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): ZAILTON JOSE DOS SANTOS
REQUERIDO(S): BANCO DO BRASIL S/A
: PREVI CAIXA DE PREV DOS FUNC DO BANCO DO BRA-
SIL
ADV(S): MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO PR9685
Manifestar, querendo, sobre a impugnacao a sentenca de liqui
dacao de fls. 221/222, no prazo legal.
PROCESSO TRT-PR-0010-RT 16295/1998 - (20 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): FRANCISCO ROGERIO DIAS SILVA
Reu (S): SANTHER FABRICA DE PAPEL SANTA THEREZI-
NHA S/A
ADV(S): GABRIELA ZICARELLI RODRIGUES MENDES
PR25675
DILACAO DEFERIDA POR 20 DIAS P/ CUMPRIR DESP.
FLS. 454.
PROCESSO TRT-PR-0010-RT 16643/2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): IZAIAS DO AMARAL SILVA
Reu (S): CHURRASCARIA ROSARIO LTDA
ADV(S): CRISTIANE TIEMI OTA PR30124
EM 48 HORAS PAGAR E COMPROVAR NOS AUTOS AS
VERBAS PREVIDENCI
µRIAS, CFE APURADO PELO INSS ´ FL. , SOB PENA DE
PROSSEGUI
MENTO DA EXECU¸¶O AT» O FINAL, COM OS
ACR»SCIMOS LEGAIS, IN-
CLUSIVE DOS VALORES A QUE SE REFERE A LEI 10.537/
02, INFOR-
MANDO NA(S) GPS(S) O NÌ DA RT, VT, PARTES E M¼S
COMPET¼NCIA.
EM CASO DE DISCORD²NCIA, O R»U DEVE EFETUAR O
DEPøSITO PARA
GARANTIA DO JU¿ZO E INTERPOR A MEDIDA LEGAL
CAB¿VEL, NO PRA-
ZO DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 17102/1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): PATRICIA FABIANA DOS REIS PINHEI-
RO
REQUERIDO(S): MAX VERA CONFECCOES LTDA
ADV(S): EDINEY FATIMA BERNARDINO DE SOUZA SAN-
TI PR18265
DIGA O EXEQüENTE, EM 10 DIAS, QT AOS BENS INDI-
CADOS ´ PENHO-
RA PELO EXECUTADO. CONCORDANDO, OU NO
SIL¼NCIO, PENHORE-SE,
POR MANDADO. HAVENDO øBICE DO EXECUTADO,
SER¶O PENHORADOS OU
TROS BENS INDICADOS PELO EXEQüENTE.
PROCESSO TRT-PR-0010-RT 17517/2001
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): WILMAR BERNARDINO DOS SANTOS
Reu (S): TELECAMPOS TELECOMUNICACOES LTDA
: NORTEL NETWORKS
ADV(S): TOBIAS DE MACEDO PR21667
HELOISA HELENA VIRMOND PR23650
Ante a inercia do autor em cumprir o despacho de fls. 160,
extingue-se o feito em rela§ao ao 1o reu, sem aprecia§ao
do merito, nos termos do art. 267 I do CPC.
Designa-se audiencia UNA para o dia 12.01.2004 as 13h51.
Intimem-se as partes e seus procuradores, alertando-se
que as intima§oes encaminhadas as partes e devolvidas,
reputar-se-ao validas, eis que onus destas manter o en-
dere§o atualizado nos autos.
PROCESSO TRT-PR-0010-RT 17705/2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LEONILDA GONCALVES DOS SANTOS
Reu (S): ORGANIZACAO SOCIAL DE LUTO CURITIBA S/
C LTDA
ADV(S): VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO PR11682
DIOGO FADEL BRAZ PR20696
Ciente da decisao dos embargos de declara§ao:
NEGADO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 17954/1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): HUGO CEZAR DE ARAUJO
Reu (S): JUCELIA DE FATIMA ZACACHUKA
ADV(S): RICARDO MARCELO FONSECA PR18328
Ao advogado do autor para que compareca a sala de direcao do
forum, no ed. da Vicente Machado 400, terreo, das 13h as 18
h, de segudna a sexta-feira, com copia da notificacao, para
vista das declaracoes ora fornecidas pela SRF, em nome de JU

CELIA DE FATIMA ZACACHUKA, requerendo no processo,
em 10 dia
s.
PROCESSO TRT-PR-0010-RT 17967/2002
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ISANETE NATEL DE OLIVEIRA SANTOS
Reu (S): GARANTIA SERV ESPECIAIS DE LIMP E CON-
SERV SC LTD
: FLORENCA VEICULOS SA
ADV(S): CRISTIANO JOSE BARATTO PR22343
Ciente de que esta designado o dia 01.12.2003 as 15h30
para audiencia de instru§ao.
A cita§ao encaminha £ re e devolvida, reputar-se-¤
valida, eis que onus da parte em manter o endere§o
atualizado nos autos.
PROCESSO TRT-PR-0010-RT 18934/2002 - (02 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SIRLEI RIBEIRO PEREIRA
Reu (S): CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S/A
ADV(S): LUCIOLA LOPES CORREA PR32037
EM 48 HORAS PAGAR E COMPROVAR NOS AUTOS AS
VERBAS PREVIDENCI
µRIAS, CFE APURADO PELO INSS ́  FL. 64, SOB PENA DE
PROSSEGUI
MENTO DA EXECU¸¶O AT» O FINAL, COM OS
ACR»SCIMOS LEGAIS, IN-
CLUSIVE DOS VALORES A QUE SE REFERE A LEI 10.537/
02, INFOR-
MANDO NA(S) GPS(S) O NÌ DA RT, VT, PARTES E M¼S
COMPET¼NCIA.
EM CASO DE DISCORD²NCIA, O R»U DEVE EFETUAR O
DEPøSITO PARA
GARANTIA DO JU¿ZO E INTERPOR A MEDIDA LEGAL
CAB¿VEL, NO PRA-
ZO DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 19794/2001
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): TAKAO SUZUKI
Reu (S): BANCO BANESTADO S/A
: BISA BANESTADO S/A INFORMATICA
: BANCO ITAU S/A
: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
JOSE LUCIO GLOMB PR6838
Ciente de que a data CORRETA da audiencia de instru§ao
© o dia 19.01.2004 as 14h30.
PROCESSO TRT-PR-0010-RT 19836/2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JUVELINO ZELA ANTONIO
Reu (S): A IDEAL VIGILANCIA S/C
: SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ADV(S): LEO MARCOS PAIOLA PR15629
ALCIDIO SOARES JUNIOR PR18992
MARILISA BELIDO SEGOVIA PR25015
Ciente da decisao dos embargos de declara§ao:
NEGADO.
PROCESSO TRT-PR-0010-RT 19923/1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): IVONE DO ROCIO DOS SANTOS
Reu (S): RESTAURANTE LOCATELLI CURITIBA LTDA
(ME)
: POSTO QUATRO BARRAS LOCATELLI LTDA
ADV(S): JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZA PR21840
IFORMAR SE CONCORDA COM OS CALCULOS APRE-
SENTADOS PELO REU, E
M AGRAVO DE PETICAO, ATNE A PEQUENA DIFEREN-
CA ENTRE OS CALCU
LOS DO EXPERT E O DA EXECUTADA E DE FORMA CON-
COMITANTE E NO
PRAZO LEGAL, APRESENTE CONTRAMINUTA AO AGRA-
VO DE INSTRUMENTO
E AO RECURSO PRINCIPAL (AGRAVO DE PETICAO), BEM
COMO EVENTUA
L AGRAVO ADESIVO QUE PRETENDA INTERPOR. EM
IGUAL PRAZO, ESCL
ARECER SE PRETENDE PRSSEGUIR A EXECUCAO OU ,
ATNE O CONTIDO
NA RESOLUCAO 113/2002, DO TST, SE NAO VE PREJUI-
ZO EM SE PROC
ESSAR O AI JUNTADO AOS PRINCIPAIS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 20997/2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSIANE ALVES
Reu (S): MOLLER TECH BOLLHOFF LTDA
ADV(S): JULIANA MARTINS PEREIRA PR26382
LUIZ CARLOS BRANCO SP52055
DATA DO EXAME CLINICO: 21/11/2003, AS 14HORAS.
LOCAL: RUA BENJAMIN CONSTANT 67, 13o andar, cj.
1304, CURITI
BA, PR.
Vistas ao autor, em 10 dias, dos documentos juntados as fls.
92 e seguintes, conforme requerido pelo sr. perito.
PROCESSO TRT-PR-0010-RT 22205/2002
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDER JOHN ESPINDOLA DOS SANTOS
Reu (S): ESTAPAR ESTACIONAMENTOS S/C LTDA
: SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
ARLETE TEREZINHA DE ANDRADE KUMAKURA
PR15190
NADIA MARIA BORATO PR20215
Ciente de que esta designado o dia 06.10.2003 as 13h24
para audiencia de encerramento.
PROCESSO TRT-PR-0010-RT 22243/2002 - (02 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): HELONDRY MARCELO SANTOS ROZZA
Reu (S): EDIEL CARLOS SIGNORI(ME)
ADV(S): JAQUELINE MARIA MOSER PR17847
EM 48 HORAS PAGAR E COMPROVAR NOS AUTOS AS
VERBAS PREVIDENCI
µRIAS, CFE APURADO PELO INSS ́  FL. 36, SOB PENA DE

PROSSEGUI
MENTO DA EXECU¸¶O AT» O FINAL, COM OS
ACR»SCIMOS LEGAIS, IN-
CLUSIVE DOS VALORES A QUE SE REFERE A LEI 10.537/
02, INFOR-
MANDO NA(S) GPS(S) O NÌ DA RT, VT, PARTES E M¼S
COMPET¼NCIA.
EM CASO DE DISCORD²NCIA, O R»U DEVE EFETUAR O
DEPøSITO PARA
GARANTIA DO JU¿ZO E INTERPOR A MEDIDA LEGAL
CAB¿VEL, NO PRA-
ZO DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 22275/2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ORLY BOEIRA DA SILVA
Reu (S): BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
Homologado o acordo formalizado pelas partes nos termos da
peticao de fls. 891 / 892 , incidinco INSS sobre as verba
s salariais, conforme item “2 “ de fls. 891 , salientando qu
e o reu deve comprovar no feito recolhimento das verbas prev
idenciarias e fiscais.
Retirar em secrteria, em 5 dias, os documentos a serem desen
tranhados que nao obrigatorios nos autos, entre os que apres
entaram, mediante certidao nos autos, independente de petica
o e de renumeracao nos autos.
PROCESSO TRT-PR-0010-RT 24694/2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DANIEL AGOSTINHO
Reu (S): VOLKSWAGEN SERVICOS S/A
ADV(S): MOACIR SALMORIA PR18325
ANTE A PEQUENA DIFEREN¸A NOS CµLCULOS ELABO-
RADOS PELAS PAR-
TES, DIGA O RECLAMANTE SE CONCORDA COM OS
CµLCULOS DA R»,
EM 05 DIAS, SENDO QUE NO SIL¼NCIO PRESUMIR-SE-
µ QUE SIM. EM
CASO DE PREVALECER A DIVERG¼NCIA, DESIGNE-SE
CESAR AUGUSTO
DE QUADROS COMO CALCULISTA.
PROCESSO TRT-PR-0010-CS 27404/1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): MAURO LUIZ BANAK
REQUERIDO(S): TRANS IGUACU EMPRESA TRANSPOR-
TE RODOVIARIO LTDA
ADV(S): JOAQUIM ROCHA PR20144
FL. 304 e Diga o exequente, em dez dias, quantos aos bens in
dicados aa penhora pelo executado. Em concordando o exe-
quent
e ou em seu silencio, penhore(m)-se, por termo, e, em 5 dias
, da notifica§¥o do procurador do executado, deve o respons¤
vel pela re assinar como depositario, em Secretaria, o auto
respectivo, independente de novo despacho, sob pena de se ve
rem penhorados outros bens indicados pelo exeqðente. Avalie
(m), por mandado, com ciªncia ao executado para fins do art.
884, da CLT. Registre-se a penhora no ìrg¥o competente, se
for o caso.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 27752/1996 - (02 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ ROBERTO DA SILVA
Reu (S): SONOSUL COMERCIO DE COLCHOES LTDA
ADV(S): DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA
PR14305
EFETUAR RECOLHIMENTO DAS DESPESAS PROCESSU-
AIS, EM 48 HORAS,
SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECU¸¶O.
PROCESSO TRT-PR-0010-RT 27843/1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DANIEL FERREIRA
Reu (S): ENFORCER SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
ADV(S): LILLIANA MARIA CERUTI PR21472
JOSENEY CARNEIRO PR23016
INTIMAR PARTES DO DESPACHO DE FLS. 230E EXECU-
CAO DEFINITIVA.
LIBERADO OS DEPOSITOS DE FLS., DISPONIBILIDADE
DAS GUIAS DE
RETIRADA NA PAB-JT-CEF. AUTOR EM 05 DIAS, INFOR-
MAR SE QUITAD
AS OBRIGACOES DE FAZER, NO SILENCIO, PRESUMIR-
SE-A QUE SIM.
APOS, OFICIE-SE RECEITA FEDERAL. POR FIM, ARQUI-
VEM-SE AUTOS,
JULGANDO EXTINTA EXECUCAO TRABALHISTA.
PROCESSO TRT-PR-0010-RT 28506/1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALCEIR CANDIDO DA SILVEIRA
Reu (S): BRITANITE S/A INDUSTRIAS QUIMICAS
ADV(S): SERGIO LUIZ MOREIRA DOS SANTOS DAL’LIN
PR12424
GUIA DE RETIRADA DEVOLVIDA A CEF E DISPONIVEL
PARA SAQUE DO
VALOR RESPECTIVO.
PROCESSO TRT-PR-0010-RT 29841/1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JAMIR MARIO CIECHINSKI
Reu (S): ELECTROLUX DO BRASIL S/A
ADV(S): FABIANO ARCHEGAS PR22805
Impugnar, querendo, no prazo legal, os calculos apresentados
pelo autor, discriminando as parcelas e fundamentando sua d
iscordancia, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 32787/1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE LAZARO DE SOUZA
Reu (S): ACTION S/A
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
INDICAR BENS PASS¿VEIS DE PENHORA OU REQUERER
O QUE ENTENDER
DE DIREITO, EM 10 DIAS. NO SIL¼NCIO, AO ARQUIVO
PROVISøRIO.
CIENTE DE QUE PODERµ REQUERER O DESARQUIVA-
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MENTO A QQ TEMPO
PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECU¸¶O, DESDE QUE
ENCONTRADO O ENDE
RE¸O DO EXECUTADO E/OU BENS PASS¿VEIS DE PE-
NHORA.

10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00036-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-RT-000012-2005
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Angelo Marcio dos Santos Buachak
Réu - Comércio de Combustiveis e Lubrificantes Jk Ltda.
ADV(S) - Luis Carlos Barreto - PR17609
desp. fl. 59 e autor juntar CTPs aos autos, para as devidas ano-
tações.

TRT-PR-ACPU-000016-2005
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ministerio Publico do Trabalho da 9a Região
Réu - HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
ADV(S) - Manoel Antonio Teixeira Filho - PR29015
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
DESP. FL. 256 E DATA AUDIÊNCIA E apresentaçãod e defe-
sa e de documentos e Designo audiência em pauta preferencial
para o dia 12 de setembro de 2005, às 16h30min, devendo ser
intimadas as partes e seus procuradores.
Esclareço que a defesa e documentos deverão ser juntados quan-
do da realização da audiência supramencionada,

TRT-PR-MS-000042-2005
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Vipetra Brasil Onda Beaute Perfumarias Ltda.
Réu - Delegado Regional do Trabalho de Curitiba
ADV(S) - Marcelo Viana Salomao - PR118623
Cientes de que esta designado o dia 07.10.2005 às 17h31 para
prolaçao de sentença

TRT-PR-ET-000168-2005
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Denilson Colodel
Réu - Jose Paulo Gumz
ADV(S) - Alceu Marczynski - PR21143
Patricia Franca da Silva - PR29184
desp. fl. 80 e embargante se manifestarem quanto a docs junta-
dos pelo embargado e pelo arrematante e No mesmo prazo,
deverão as partes informarem se pretendem a produção de ou-
tras provas, especificando-as e esclarecendo o seu objetivo, sob
pena de indeferimento.
No silêncio, venham os autos conclusos para julgamento. O
prazo do embargado começará a fluir em 15-9-2005.

TRT-PR-EAEJ-000169-2004
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Charles Antonio de Oliveira
Réu - Alarmsat Sistema Integrado de Segurança S-C Ltda.
ADV(S) - James Dantas - PR27512
Ciência do despacho de fls. 70. Vistos, etc...
Intime-se o executado para que se manifeste quanto a penhora,
em 5 dias;
No silêncio, libere-se o depósito de fls. 69 a quem de direito;
Remanescendo saldo, libere-se ao executado.

TRT-PR-ET-000178-2005
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - FUNCEF Fundação dos Economiarios Federais
Réu - Osmar Jose Muller
ADV(S) - Antonio Dilson Pereira - PR7101
Intimem-se as partes para que digam se pretendem a produção
de outras provas, especificando-as e esclarecendo o seu objeti-
vo, sob pena de indeferimento, no prazo de 10 dias.
No silêncio, venham os autos conclusos para julgamento.

TRT-PR-ET-000179-2005
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Antonio Mosca
Réu - Jose Gomes
ADV(S) - Miriam de Fatima Knopik - PR11616
Vanessa Karam de Chueiri Sanches - PR31083
desp. fl. 114 e embargantes se manifestarem sobre docs junta-
dos pelo embgdo e pelo arremtte.
No mesmo prazo, deverão as partes informarem se pretendem a
produção de outras provas, especificando-as e esclarecendo o
seu objetivo, sob pena de indeferimento. O prazo do embarga-
do começará a fluir em 15-9-2005.
No silêncio, venham os autos conclusos para julgamento.

TRT-PR-ET-000236-2004
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Diva Silva Pacheco
Réu - Jose Eduardo Muller Faria
ADV(S) - Carlos Augusto Marinoni - PR21005
DESP. FL. 125 E Deve o advogado do embargado-exeqüente
comparecer à Sala da Direção do Fórum, no edifício da av.
Vicente Machado, 400 - 4º andar - prédio antigo, das 12h às
18h, de segunda a sexta-feira, com cópia da notificação, para
vista das declarações ora fornecidas pela SRF, em nome de-
- DIVA DA SILVA PACHECO, anos 2003 a 2004, requerendo
no processo, no prazo de 5 dias.

TRT-PR-RT-000303-1998
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Carlos Mendes Monteiro
Réu - Romario dos Santos
ADV(S) - Anselmo Maschio - PR12584
Manifestar-se sobre o proseguimento da ação. No silêncio do

auitor, os autos serão remetidos ao arquivo definitivo.

TRT-PR-RT-000569-2003
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Nersino Rodrigues
Réu - Condomínio do Edifício Premier Maison
ADV(S) - Jose Melquiades da Rocha Junior - PR18790
ré apresentar contra-razões.

TRT-PR-RT-000641-2003
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Eliseti dos Santos
Réu - Escola Paranaense de Idiomas Ltda.
ADV(S) - Marcius Fontoura Lass - PR21471
desp. fl. 118 e denegado seguimento ao recurso do INSS. e
Denego seguimento do recurso do INSS.
Saliente-se que o despacho de fls. 108 homologou o acordo
celebrado entre as partes, esclarecendo que as despesas pro-
cessuais e contribuição previdenciária deveriam obedecer os
valores constantes da conta geral, que contempla importância
apresentada pelo próprio INSS às fls. 80-84.
Intime-se a ré para que comprove o pagamento das despesas
processuais e comprove o recolhimento da contribuição previ-
denciária, no prazo de 48 horas, sob pena de prosseguimento
da execução.
Dê-se ciência deste despacho ao INSS.

TRT-PR-RT-000673-2002
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Eduardo Braga dos Santos
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
autor apresentar contra-razões ao RO do reclamado.

TRT-PR-RT-000674-2005
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Mauricio Zaleski Voichcoski
Réu - Banco Santander Brasil S.A.
ADV(S) - Marcelo Jose Ciscato - PR24654
Manoel Antonio Teixeira Filho - PR29015
parts contra-razões. O prazo do réu começará a fluir em 13-9-
2005.

TRT-PR-RT-000941-2001
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Dornelio Fernandes dos Santos
Réu - Carlos Deca
Egon Penner
Penner Construções e Empreendimentos Ltda.
Valter Penner
ADV(S) - Valdomiro Santin - PR18272
Manifestar-se sobre o bem oferecido pela executada ( protoco-
lo 235973 )

TRT-PR-RT-000941-2005
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Michel Ricardo Carvalho
Réu - Manuli Auto do Brasil Ltda.
ADV(S) - Adriana Teixeira de Freitas Nassar - PR27445
DESP. FL. 101 E Defiro o parcelamento pretendido, devendo o
autor comprovar o recolhimento da 1ª parcela, no prazo de 48
horas e as demais a cada 30 dias, sob pena de execução.
No silêncio do autor, decorrido o prazo acima mencionado,
expeça-se mandado de citação.

TRT-PR-RT-001223-2001
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Rosilda Aparecida do Nascimento
Réu - Carlos Roberto Leprevost Lucchesi (FI)
Carlos Roberto Leprevost Luchesi
ADV(S) - Rosimeiri Gomes Basilio - PR26627
Intime-se a ré para que se manifeste sobre os cálculos refeitos
pelo autor, no prazo preclusivo de 10 dias.
Após, ao INSS para manifestação, pelo mesmo prazo.

TRT-PR-RT-001286-2005
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ivone Goncalves de Oliveira
Réu - De Lazari Cabeleireiros Ltda.
ADV(S) - Ricardo Pussoli Marchette - PR21365
O autor efetue o recolhimento das custas processuais, no prazo
05 dias.
Pagas as custas, arquivem-se os autos. Caso contrário, expeça-
se mandado de citação.

TRT-PR-RT-001353-2005
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Noeli Schumaker Sabino
Réu - Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
ADV(S) - Hugo Jose Lenz - PR22385
autor apresentar contra-razões ao RO do réu.

TRT-PR-PS-001376-2005
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Valmir Erasmo Schmitz
Réu - Santos e Rubi Ltda.
ADV(S) - Euclides Roberto Facchi - PR19189
desp,. fl 37 e autor cumprir despacho de fls. 33 - aditada a
inicial juntar contrato social da ré e alterações, para comprovar
o que alega.,

TRT-PR-PS-001480-2005
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Vera Luzia Maia Lopes
Réu - Ana Clara da Fonseca Schimpf
ADV(S) - Marco Antonio Cesar Villatore - PR18716
RÉ APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RO.

TRT-PR-PS-001607-2005
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Pereira Pinto
Réu - Irmaos Tha S.A.
Jose Lair de Souza (ME)

Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) - Cleusa Souza da Silva - PR20908
A diligência já foi efetuada por Oficial de Justiça, conforme
certidão de fls. 87.
Cumpra o autor a determinação de fls. 71, em 10 dias, sob as
penas ali cominadas.

TRT-PR-RT-001655-2002
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Simone Kureski Silva
Réu - APMI Saza Lattes
Municipio de Curitiba
ADV(S) - Erenise do Rocio Bortolini - PR16591
Josiane Cristina de Andreatta e Dotti - PR18862
Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
desp. 368 e I - Libere(m)-se o(s) depósito(s) de fl. 361, na for-
ma da conta de fl. 357 e seguintes, intimando-se as partes, in-
clusive para que informem se há pendências nos autos (e obri-
gação de fazer). No silêncio, em 5 dias, presumir-se-á que não.
Observe-se o Provimento 3-2005 - E. TST, quanto às retenções
fiscais.
II - Ante o teor do Provimento 3-2005, do E. TST, fica autori-
zado o levantamento, pela fonte pagadora, dos valores apura-
dos a título de imposto de renda, de responsabilidade do autor,
advogados e peritos, a serem deduzidos de seus créditos, desti-
nados ao recolhimento na forma da lei. Como o réu não reteve
o Imposto de Renda, deve, em 5 dias, informar se comprovará
o depósito nos autos ou autoriza o abatimento pela VT.
III - Podem as partes desentranhar os documentos que preten-
dam, dentre os que ofertaram, desde que não obrigatórios nos
autos e mediante certidão, independentemente de renumeração.
IV - Após, quando zeradas as contas judiciais, oficie-se a SRF
e arquive-se o feito, se inexistirem pendências nos autos.

TRT-PR-RT-001669-1997
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marcos Roberto Pereira de Souza
Réu - Transbras Transportadora Paranaense Ltda.
ADV(S) - Cristina Simoes Lopes Caruccio - PR14717
Tendo em vista retorno dos autos do arquivo provisório e que
citada a executada conf. fl. 62,
DETERMINO-
a) ao exeqüente, por seu advogado legalmente constituído, via
DJ-PR, para, em 10 dias, esclarecer se tem interesse ao prosse-
guimento da execução ou se desiste da execução de seus direi-
tos trabalhistas, informando que atos executórios pretende se-
jam processados, atual endereço da executada (se for o caso) e
indicando bens passíveis de penhora, uma vez que não há pe-
nhora nos autos;
b) no silêncio do exeqüente, os autos retornarão ao arquivo,
salientando que como já decorrido mais e 6 anos do processo
no arquivo provisório, os autos serão remetidos ao arquivo de-
finitivo, por reputar-se que o exeqüente abriu mão de executar
os seus direitos trabalhistas reconhecidos em decisão transita-
da em julgado (por analogia ao art. 269, inciso V, do CPC),
autorizando, inclusive, a eliminação dos autos;

TRT-PR-PS-001733-2004
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Mauricio Piovesan
Réu - Argras Ltda.
Borda do Campo Participações e Administração de Bens S-C
Ltda.
Galapagos Participações e Administração de Bens S-C Ltda.
ADV(S) - Marcelo Kovalhuk - PR15334
Intime-se a parte autora para, em DEZ dias, requerer o que
entender de direito ante o teor da certidão de fls 11 da CPE
lavrada pelo Oficial de Justiça de Juízo deprecado.

TRT-PR-PS-001765-2005
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Nair Fukiko Nagata Takeuchi
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) - Regiane Lustosa dos Santos Franca - PR17196
AUTOR APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RO.

TRT-PR-RT-001774-2002
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Daniel Christian Marques de Lima
Réu - Condor Super Center Ltda.
ADV(S) - Raul Aniz Assad - PR15388
Carla Ciendra Costa Alberti - PR22011
Cientes de que esta designado o dia 12.09.2005 ÀS 13h29 para
audiencia de encerramento.

TRT-PR-RT-001782-2005
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marco Aurelio Arantes
Réu - Unimed Sociedade Cooperativa de Serviços Medicos e
Hospitalares de Curitiba Ltda.
ADV(S) - Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
ré CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO do autor.

TRT-PR-RT-001866-1997
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ivo Amaro da Silva
Réu - Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) - Moacir Tadeu Furtado - PR14921
Intime-se o autor para, em 10 (dez) dias, indicar o correto e
atualizado endereço do réu e-ou requerer o que entender de
direito, ante a certidão negativa de fls. 485.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório, nos
termos do art. 40, parágrafo 2º, da Lei 6830-80.
Fica o exeqüente ciente de que poderá requerer o desarquiva-
mento do feito, a qualquer tempo, para prosseguimento da exe-
cução, desde que encontrado o endereço do executado e-ou
bens passíveis de penhora (parágrafo 3º).

TRT-PR-PS-001906-2005
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR

Autor - Arnaldo Lopes Pereira
Réu - Assopar Empreiteira de Obras Ltda.
ADV(S) - Alessandro Agnolin - PR22692
Moacir Jose Barancelli - PR14740
FOI PROLATADA DECISÃO, CUJO RESULTADO FOI PRO-
CEDENTE.
O INTEIRO TEOR DA DECISÃO SUPRA PODE SER EN-
CONTRADO NO SITE www.trt9.gov.br, PODENDO V.SA.,
NO PRAZO LEGAL, INTERPOR O COMPETENTE RECUR-
SO, QUERENDO.

TRT-PR-PS-001968-2005
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Viviane Weck
Réu - Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia Saza
Lattes
ADV(S) - Josiane Cristina de Andreatta e Dotti - PR18862
Neliton Pereira Junior - PR27396
FOI PROLATADA DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO, CUJO RESULTADO FOI PROCEDENTE.
O INTEIRO TEOR DA DECISÃO SUPRA PODE SER EN-
CONTRADO NO SITE www.trt9.gov.br, PODEND V.SA., NO
PRAZO LEGAL, INTERPOR O COMPETENTE RECURSO,
QUERENDO.

TRT-PR-RT-002175-2004
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Licia Mara Borba Volski
Réu - Editora Abril S.A.
ADV(S) - Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
ré CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ADESIVO.

TRT-PR-RT-002291-2005
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Alvim Souza Junior
Réu - Fundação Instituto Tecnologico Industrial
ADV(S) - Alexandre Furtado da Silva - PR23966
Ciente de que esta designado o dia 23.11.2005 às 13h25 para
audiencia de encerramento

TRT-PR-RT-002409-2004
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Katia Regina da Silveira
Réu - Gvt Global Village Telecom
Sandro Mauricio Savistzki Carvalho (ME)
ADV(S) - Sandra Calabrese Simao - PR13271
Leo Marcos Paiola - PR15629
Marcelo Junior Goncalves - PR24571
Cientes da decisao dos Embargos a Execuçao- ACOLHIDOS
EM PARTE
A copia da decisao podera ser obtida no site- www.trt9.gov.br

TRT-PR-RT-002553-2002
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Bernardete Jede
Réu - Datacenso Pesquisas e Tendencias Mercadologicas Ltda.
Dataplan Serviços de Informatica Ltda.
Instituto Datacenso de Pesquisa e Consultoria Economica Ltda.
ADV(S) - Miriam Tarasiuk Naufel Bandini - PR20871
Considerando que a diligência junto ao Banco Central resultou
no bloqueio de valores inferiores ao da execução, intime-se o
autor para que se manifeste sobre a petição de fls. 410-411, no
prazo de 10 dias.

TRT-PR-PS-002559-2005
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Lucelia Aparecida Horst
Réu - Job Haus Assessoria Em Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) - Alessandro Ravazzani - PR29209
DESP. FL. 48 e já intimadas as partes, o recldo diretamente,
que o não comparecimento em Juízo, em 10 dias, os autos seri-
am extintos sem julgamento do mérito.

TRT-PR-PS-002897-2005
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - José Leovir dos Santos
Réu - Centro Sul Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) - Ana Claudia Rhoden - PR35782
desp. fl. 17 e autor fornecer endereço do réu, uma vez que a
ECT informou que o destinatário MUDOU-SE, sob pena de
extinção do feito sem julg mérito.

TRT-PR-PS-002928-2005
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Rolnaldo Lins
Réu - Apoio Consultoria e Assessoria S-C Ltda.
BRGF Comércio de Combustiveis e Lubrificantes Ltda.
ADV(S) - Marcia Elizabete de Oliveira Tornesi - PR20735
DESP. FL. 31 E autor Forneça o reclamante, em 10 dias, o
correto e atual endereço da 1ª ré, para que se proceda à notifi-
cação para AUDIÊNCIA UNA, em razão da devolução fls 29 e
ante as determinações contidas no Provimento 6-2003 da Cor-
regedoria Geral da Justiça do Trabalho, sob pena de extinção
do feito sem julgamento do mérito em relação a ré referida.

TRT-PR-PS-002960-2005
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jesuina Lucia de Oliveira
Réu - Contratt Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) - Edgar Stoski de Albuquerque - PR32531
Forneça o reclamante, em 10 dias, o correto e atual endereço
da ré, para que se proceda à notificação para AUDIÊNCIA UNA,
ante as determinações contidas no Provimento 6-2003 da Cor-
regedoria Geral da Justiça do Trabalho, sob pena de extinção
do feito sem julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-003030-1995
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Antonia Maria Gomes
Réu - Acacio Biu
Alexandre Krasinski Filho
Alexandre Krasinski Neto
Dimenzo Indústria de Moveis Ltda.
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ADV(S) - Aquile Anderle - PR17677
Rubens Silva - PR20239
exeqüente indicar bens passíveis de penhora, em razão de dili-
gência negativa junto ao Banco Central.

TRT-PR-RT-003089-2005
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sergio Marcos Bernini
Réu - Condomínio Edifício Green Park
ADV(S) - Jose Ronaldo Carvalho Saddi - PR16535
Alcione Roberto Toscan - PR16729
desp. fl. 256 e ré se manifestar sobre pedido de desistência
formulado pelo autor, reputando, no silêncio, sua concordân-
cia. Decorrido o prazo, designa-se audiência para encerramen-
to da instrução processual e renovação da proposta conciliató-
ria, intimando-se as partes, através de seus procuradores.

TRT-PR-PS-003138-2002
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Joao Batista Cezario
Réu - Marcos Koepsel
ADV(S) - Marcelo Alessandro Berto - PR29149
DESP. FL. 66 E RÉ informar número do CNPJ, CPF e CEI para
fins de recolhimento dos valores devidos a título de verbas pre-
videnciárias.

TRT-PR-PS-003313-2005
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Adao Jose de Oliveira
Réu - Ag Fukami Comércio Serviços Ltda.
Grupo Falcao Negro S-S Ltda.
ADV(S) - Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
DESP. FL. 13 E Considerando que o valor dado à causa não
excede a 40 salários mínimos, deverá o autor proceder à emen-
da da inicial, valorando monetariamente todos os itens do pedi-
do, inclusive apontando o valor total, o qual deverá ser utiliza-
do como valor da causa, demonstrando o direito, visto que o
entendimento judicial é que o crédito fica limitado ao valor da
causa, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.
Cumprindo o autor o supramencionado, retifique-se o valor da
causa, independentemente de novo despacho e designe-se au-
diência, intimando-se o réu, eis que o autor ficará ciente da
audiência e das cominações legais, via SIP, internet ou na Se-
cretaria da Vara, independente de notificação, por seu procura-
dor.

TRT-PR-PS-003407-2005
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria Efigenia de Souza (Espólio De)
Réu - Condomínio Terra de Santa Cruz Edifício Brasil 500
ADV(S) - Giancarlo Ampessan - PR23942
DESP. FL. 18 E Deve a parte autora. demonstrar a inscrição
dos dependentes preferenciais, juntando, comprovante de de-
pendentes junto à Previdência Social, nos termos do artigo 1º,
da Lei 6858-80, eis que ônus do segurado a inscrição dos de-
pendentes junto à Previdência Social, conforme a legislação
previdenciária. Em não havendo pessoas habilitadas como de-
pendentes do de cujus na Previdência Social, a parte autora
deve comprovar, então, os sucessores previstos na lei civil, in-
dicados em alvará judicial, independentemente de inventário
ou arrolamento (sucessão no Código Civil só aplicada se ine-
xistir dependentes habilitados perante à Previdência Social).

TRT-PR-PS-003443-2005
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Dalva Vera Pereira
Réu - AMBEV S.A.
Codep Conservadora e Dedetizadora de Predios e Jardins Ltda.
ADV(S) - Jose Vicente da Silva - PR18380
INICIAL APÓCRIFA - advogado vir regularizar, sob pena de
extinção do feito sem julgamento do mérito.

TRT-PR-PS-003562-2004
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Silvanira Aparecida Moreira
Réu - As Sports Bar Ltda.
ADV(S) - Andre Luiz Ramos de Camargo - PR29192
Intime-se a ré para que efetue a retificação da CTPS do autor,
conforme determinado em sentença, no prazo de 05 dias, sob
pena de fazê-lo a Secretaria da Vara.

TRT-PR-RT-003675-2003
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Helio Cordeiro da Costa
Réu - Empresa Folha da Manha S.A.
GA Carvalho Distribuidora de Jornais e Revistas Ltda. (ME)
ADV(S) - Moacir Salmoria - PR18325
Alberto Augusto de Poli - PR22775
desp. fl. 155 e homologado acordo e Homologo o acordo for-
malizado pelas partes nos termos da petição de fls. 152-153,
salientando que o réu deve comprovar no feito recolhimento
das verbas previdenciárias, fiscais e custas judiciais, já calcu-
ladas, conforme resumo de fls. 131, além das diligências de
Oficial de Justiça que se fizerem necessárias, conforme Lei
10537-02, em dez dias, sob pena de execução dos valores, de-
vidamente atualizados.
Oficie-se à Vara deprecada, solicitando a devolução da carta
precatória, ante o acordo celebrado.
As partes deverão retirar no balcão da Secretaria da Vara, os
documentos a serem desentranhados que não obrigatórios nos
autos, entre os que apresentaram, mediante certidão nos autos,
independentemente de petição e de renumeração dos autos.
No silêncio do autor, após dez dias da data aprazada para paga-
mento do acordo, presumir-se-á integralmente cumprida aven-
ça.
Após, cumpridas as formalidades legais, pagas as despesas ju-
diciais, verbas previdenciárias e fiscais, oficie-se à SRF e ar-
quivem-se os autos, desde que zeradas as contas judiciais.

TRT-PR-RT-003805-2004
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sergey Goncalves Borges
Réu - Instituto de Cultura Espirita do Paraná

ADV(S) - Juliano Lago Sebben - PR33255
Ante a intempestividade dos cálculos do autor, intime-se a ré
para que apresente os seus, no prazo preclusivo de 10 dias, nos
mesmos moldes do despacho de fls. 148.

TRT-PR-RT-003860-2005
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Patricia dos Santos Lopes de Lara
Réu - Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) - Guilherme Pezzi Neto - PR15909
I - Ao autor, para que, em 05 dias, informe o correto e atualiza-
do endereço da testemunha JUVENAL LANGNER, sob pena
de reputar-se que trará a testemunha à audiência independente-
mente de notificação ou desistiu de sua ouvida.
II - A ECT devolveu a nõtificação, com informação de “MU-
DOU-SE”.

TRT-PR-RT-003960-2004
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Daniele Gleisler Fernandes
Réu - Servitel Compra e Venda de Celulares
ADV(S) - Luis Carlos Beraldi Loyola - PR5954
Intime-se o autor para que refaça seus cálculos de liquidação,
apresentando os valores da contribuição previdenciária refe-
rente ao periodo do vínculo empregatício reconhecido em sen-
tença, no prazo de 10 dias.
Após, intime-se o INSS para que se manifeste, no prazo preclu-
sivo de 10 dias.

TRT-PR-RT-004052-2005
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ivete Colaco
Réu - Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) - Reinaldo Mirico Aronis - PR35137
Lidiomar Rodrigues de Freitas - PR36536
Homologa-se o acordo formalizado pelas partes...
Custas pela re no importe de R$ 482,110 que devem ser reco-
lhidas no prazo de cinco dias, sob pena de execuçao.
A reclamada deverá comprovar os recolhimentos previdencia-
rios e do imposto de renda, sob pena de execuçao.
A autora para retirar os doc. de fls 29-179, sob pena de serem
encaminhados ao Arquivo Geral.
Apos, Arquivem-se

TRT-PR-RT-004170-2004
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Rene Fernando Carvalho
Réu - Aargau Eletrometalurgica Ltda.
Sigel Comunicação Visual Ltda.
ADV(S) - Enemara de Oliveira Assuncao - PR22674
O autor juntar aos autos o termo de nomeação do síndico da
massa falida.

TRT-PR-RT-004233-2005
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria Amelia Viana Lemes
Réu - Equipe Repositores Ltda.
Excelsior Alimentos S.A.
Gope Orientacao Profissional Educacional Ltda.
Icap Comércio Catarinense de Pescados Ltda.
Lacticinios Cedrense Ltda.
Pavioli S.A.
ADV(S) - Tania Marta de Sene Biernaski - PR17693
Forneça o reclamante, em 10 dias, o correto e atual endereço
da 6ª ré (Gope Orientação Profissional Educacional Ltda), para
que se proceda à notificação para AUDIÊNCIA UNA, ante as
determinações contidas no Provimento 6-2003 da Corregedo-
ria Geral da Justiça do Trabalho, sob pena de extinção do feito
sem julgamento do mérito em relação a ré referida.

TRT-PR-RT-004676-2002
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Felicio Dolinski
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) - Antonio Celestino Toneloto - PR8761
ré contraminutar agravo de petição do exeqüente.

TRT-PR-RT-004763-2002
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marilene Miranda Pessoa
Réu - Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
Jose Eduardo Dutra
Marco Antonio Dutra
Ultreche Planejamento e Consultoria Economica S-C Ltda.
ADV(S) - Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010
Marcelo Jugend - PR6183
Christian Schramm Jorge - PR25957
Cientes da decisao dos Embargos a Execuçao- ACOLHIDOS
EM PARTE.
A copia da decisao podera ser obtida no site- www.trt9.gov.br

TRT-PR-RT-005016-2000
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Cleusa Onides Firme
Réu - Everest Limpeza e Conservação Ltda.
Maristela Maria Peruzzo
R H System Recursos Humanos Ltda.
Sheryl Lee Nelson Nitschke
Silmar Roberto Nitschke
ADV(S) - Jose Francisco Cunico Bach - PR13467
Intime-se o exeqüente para, no prazo de 10 dias, manifestar-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 260

TRT-PR-RT-005067-1996
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Magno Aparecido Mussi
Réu - Mairos Luiz Ongarato & Cia Ltda.
ADV(S) - Marcos Julio Olive Malhadas Junior - PR20983
desp. fl. 423 e parcelamento deve ser solicitado junto ao INSS.
Réu comprovar eventual parcelamento nestes autos, sob pena
de prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-005271-2004
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Joel Soares dos Santos
Réu - Cooperativa de Trabalhadores Na Coleta de Materiais
Reciclaveis de Curitiba
Fas Fundação de Assistência Social
ADV(S) - Geraldo Carlos da Silva - PR6631
Intime-se o autor para, em 10 (dez) dias, indicar o correto e
atualizado endereço do réu e-ou requerer o que entender de
direito, ante a certidão negativa de fls. 46
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório, nos
termos do art. 40, parágrafo 2º, da Lei 6830-80.
Fica o exeqüente ciente de que poderá requerer o desarquiva-
mento do feito, a qualquer tempo, para prosseguimento da exe-
cução, desde que encontrado o endereço do executado e-ou
bens passíveis de penhora (parágrafo 3º).

TRT-PR-RT-005659-2004
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Adao Pereira Fernandes
Réu - Monsenhor Fast Grill Ltda.
ADV(S) - Leticia Nery Villa Stangler Arend - PR27588
DESP. FL. 94 E Intime-se o autor para, em 10 (dez) dias, indi-
car o correto e atualizado endereço do réu e-ou requerer o que
entender de direito, ante a certidão negativa de fls. 93.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório, nos
termos do art. 40, parágrafo 2º, da Lei 6830-80.
Fica o exeqüente ciente de que poderá requerer o desarquiva-
mento do feito, a qualquer tempo, para prosseguimento da exe-
cução, desde que encontrado o endereço do executado e-ou
bens passíveis de penhora (parágrafo 3º).

TRT-PR-RT-005731-2003
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Rosicler de Castro Paixao
Réu - Secol Consultoria Assessoria e Serviços S-C Ltda.
ADV(S) - Fabiano Krause de Freitas - PR25170
Está a sua disposição guia de reitrada na CEF.

TRT-PR-RT-006372-2003
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Alvino Gomes Veranieiro
Réu - Municipio de Piraquara
ADV(S) - Juliana Martins Pereira - PR26382
Victor Andre Cotrin da Silva - PR28450
FOI PROFERIDA DECISAO DE EMBARGOS A EXECUÇÃO,
CUJO RESULTADO FOI IMPROCEDENTE.
O INTEIRO TEOR DA DECISÃO SUPRA PODE SER EN-
CONTRADO NO SITE www.trt9.gov.br, PODENDO V.SA.
INTERPOR O COMPETENTE RECURSO, NO PRAZO LE-
GAL, QUERENDO.

TRT-PR-RT-006422-1992
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Gilson de Jesus Franco
Réu - Pfaff Indústria de Máquinas Ltda.
Walter Alfred Schmidt
ADV(S) - Denise Martins Agostini - PR17344
Intime-se a parte autora para, em DEZ dias, requerer o que
entender de direito ante o teor da certidão lavrada pelo Oficial
de Justiça de Juízo deprecado.

TRT-PR-RT-006425-1996
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luciana Ribas Vidal
Réu - Leo Marcio Tosin
Leoplast Plasticos Ltda.
Maria da Graca Kalil Tozin
ADV(S) - Lourival Barao Marques - PR9109
Deve o advogado do autor comparecer à Sala da Direção do
Fórum, no edifício da Av. Vicente Machado, 400 - 4º andar -
prédio antigo, das 12h às 18h, de segunda a sexta-feira, com
cópia da notificação, para vista das declarações ora fornecidas
pela SRF, em nome de-
- LEO MARCIO TOZIN, anos 2000 a 2004,
- MARIA DA GRAÇA KALIL TOZIN, anos de 1999 A 2004,
requerendo no processo, no prazo de 5 dias.

TRT-PR-RT-006484-2005
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Elvira Lucio Pereira Ferreira
Réu - Os Pias Restaurante Ltda.
ADV(S) - Flavio Ricardo Schmidt - PR21616
Intime-se o autor para que informe em 10 dias o endereço atual
da reclamado ou requeira o que entender de direito, ante a cer-
tidão negativa de fls 45, sob pena de extinção do feito sem
julgamento de mérito.

TRT-PR-PS-006546-2003
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Nair Santos Vieira
Réu - Condomínio Edifício Residence Versailles
ADV(S) - Ideraldo Jose Appi - PR22339
Gustavo Pedron da Silveira - PR34541
DEP. FL. 335 e 1. Execução definitiva.
2. Libere(m)-se o(s) depósito(s) de fls. 334 proporcionalmente
ao demonstrativo de fls. 326-330, observando-se os recolhi-
mentos previdenciários e fiscais incidentes e as despesas judi-
ciais.
3. Intimem-se as partes deste e da disponibilidade das guias de
retirada na CEF e o autor para, em 5 dias, informar se quitadas
as obrigações de fazer. No silêncio do autor em tal prazo, pre-
sumir-se-á que sim.
4. Quando da liberação de valores, observe-se o contido no
Provimento 3-2005 - do E. TST, quanto à retenção fiscal dos
valores liberados ao autor, honorários assistenciais e periciais,
devendo serem comprovadas nos autos tais retenções no prazo
máximo de 15 dias, sob pena de responder por descumprimen-
to de ordem judicial.
5. Após, oficie-se à Receita Federal.
6. Por fim, quando pagos os credores, inclusive Previdência
Social e custas judiciais (União), através de DARF - código
8019 - arquivem-se os autos, julgando extinta a execução tra-

balhista e a previdenciária, desde que zeradas as contas judici-
ais. GUIAS DE RETIRADANA CEF À DISPOSIÇÃO DOS
CREDORES.

TRT-PR-RT-006705-2003
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Antonio Rodrigues
Réu - Conjunto Residencial Laranjeiras I
ADV(S) - Celso da Silva Labres - PR26969
executado para interpor embargos á execução, querendo, em
razão da penhora de conta do réu.

TRT-PR-RT-006717-2003
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Silvia Maria Veronese
Réu - Perfection Assessoria de Recursos Humanos Ltda.
Sociedade Civil Educacional Tuiuti
ADV(S) - Marilis de Castro Muller - PR16042
Luiz Antonio Abagge - PR12613
DESP. FL. 395 E homologados cálculos e Homologo o acordo
formalizado pelas partes nos termos da petição de fls. 393-394,
incidindo INSS e Imposto de Renda sobre as verbas de nature-
za salarial, conforme item “4”, salientando que o réu deve com-
provar no feito recolhimento das verbas previdenciárias, fis-
cais e custas judiciais, além das diligências de Oficial de Justi-
ça que se fizerem necessárias, conforme Lei 10537-02, em dez
dias, sob pena de execução dos valores, devidamente atualiza-
dos.
Ao INSS, por 10 dias, sob pena de preclusão, se alterado o
valor a título de verbas previdenciárias, após a vista do órgão
previdenciário nos autos.
As partes deverão retirar no balcão da Secretaria da Vara, os
documentos a serem desentranhados que não obrigatórios nos
autos, entre os que apresentaram, mediante certidão nos autos,
independentemente de petição e de renumeração dos autos.
No silêncio do autor, após dez dias da data aprazada para paga-
mento do acordo, presumir-se-á integralmente cumprida aven-
ça.
Execute-se, em caso de pendências, independentemente de no-
tificação.
Após, cumpridas as formalidades legais, pagas as despesas ju-
diciais, verbas previdenciárias e fiscais, libere-se o depósito
recursal ao réu, oficie-se à SRF e arquivem-se os autos, desde
que zeradas as contas judiciais.

TRT-PR-RT-006819-2005
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sonia de Fatima Schermak
Réu - Ibq Indústrias Quimicas Ltda.
ADV(S) - Elizeo Aramis Pepi - PR22798
autor juntou documentos, conforme determinado em ata de au-
diência.

TRT-PR-RT-006984-1999
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Nestor Benatti
Réu - Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) - Joao Conceicao e Silva - PR2583
Marcia Regina Oliveira Ambrosio - PR9685
Cientes da decisao dos Embargos a Execuçao- NEGADOS
A copia da decisao podera ser obtida no site- www.trt9.gov.br

TRT-PR-RT-007207-2001
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luis Felipe David
Réu - Astrid Julia Dietz
Emil Traugott Dietz
Face Representações Comerciais Ltda.
ADV(S) - Orandi Aparecido de Almeida - PR18518
Está a disposição do autor guia de retirada na CEF.

TRT-PR-RT-007244-2005
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Chagas de Lima
Réu - Vicari Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) - Jose Ronaldo Carvalho Saddi - PR16535
Alcione Roberto Toscan - PR16729
desp. fl. 265 e Dê-se ciência ao autor do despacho de fls. 263,
salientando que deverá efertuar os depósitos através de guia de
depósito fornecida por este Órgão.
Intime-se a ré quanto à desistência em relação ao pedido de
adicional insalubridade, conforme requerimento do autor às fls.
264, sendo que, no silêncio, considerar-se-á sua concordância.
Aguarde-se o depósito das parcelas referentes à antecipação
dos honorários periciais.

TRT-PR-RT-007256-2004
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Florentina Rossa Mozele
Réu - Buono Pane Indústria e Comércio de Paes Ltda.
ADV(S) - Nelson Luiz de Lacerda Cruz - PR21351
Intime-se o autor para que refaça seus cálculos, incluindo os
valores mencionados pelo INSS na petição retro, no prazo de
10 dias.
Após, intime-se o INSS para que se manifeste no prazo preclu-
sivo de 10 dias.

TRT-PR-RT-007257-2005
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Paulo Teodoro
Réu - Atami Veículos Ltda.
desp. fl. 73 e

TRT-PR-RT-007297-2003
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Pablo Alessandro Martinez Correa
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) - Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
desp. fl. 310 e homologação acordo e Homologo o acordo for-
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malizado pelas partes nos termos da petição de fls. 307, salien-
tando que o réu deve comprovar no feito recolhimento das ver-
bas previdenciárias, fiscais e custas judiciais, já calculadas,
conforme resumo de fls. 297-298, além das diligências de Ofi-
cial de Justiça que se fizerem necessárias, conforme Lei 10537-
02, em dez dias, sob pena de execução dos valores, devidamen-
te atualizados.
As partes deverão retirar no balcão da Secretaria da Vara, os
documentos a serem desentranhados que não obrigatórios nos
autos, entre os que apresentaram, mediante certidão nos autos,
independentemente de petição e de renumeração dos autos.
No silêncio do autor, após dez dias da data aprazada para paga-
mento do acordo, presumir-se-á integralmente cumprida aven-
ça.
Após, cumpridas as formalidades legais, pagas as despesas ju-
diciais, verbas previdenciárias e fiscais, liberem-se os depósi-
tos ao réu, oficie-se à SRF e arquivem-se os autos, desde que
zeradas as contas judiciais.

TRT-PR-RT-007356-1999
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Miguel Goncalves da Luz
Réu - Tibagi Engenharia Construções e Mineração Ltda.
ADV(S) - Ilia de Moura e Costa - PR14242
Sem razão o autor. A certidão de fls. 236 atesta que remanesce
saldo em favor da reclamada.
Intime-se o autor para que informe os valores que entende ain-
da devidos, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-007512-2005
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Robson Jose Maia
Réu - Smt Serviços de Manutenção Técnica Ltda.
ADV(S) - Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Intime-se o autor para que se manifeste em 10 dias sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça do Juízo deprecado, devendo
fornecer endereço correto e atual da ré, sob pena de extinção
do feito sem julgamento de mérito.

TRT-PR-RT-007545-2003
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Antonio do Nascimento Neto
Réu - Dutra´S Pedras Comércio e Representações Marmores e
Granitosltda
ADV(S) - Fabiana Palomeque Maganhotte - PR24550
Job Rocha Pereira - PR28499
FOI PROLATADA DECISÃO, EM 26-08-2005, CUJO RESUL-
TADO FOI PROCEDENTE EM PARTE.
O INTEIRO TEOR DA DECISÃO SUPRA PODE SER EN-
CONTRADO NO SITE www.trt9.gov.br, PODENDO V.SA
INTERPOR O COMPETENTE RECURSO, NO PRAZO LE-
GAL, QUERENDO.

TRT-PR-RT-007639-2001
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luis Roberto Franco Rodrigues
Réu - Anthony Mendes de Moraes
Prima Consultoria e Assessoria Ltda.
ADV(S) - Ideraldo Jose Appi - PR22339
Intime-se o autor para que refaça seus cálculos de liquidação,
apresentando os valores referentes à contribuição previdenciá-
ria no período do vínculo empregatício e salário pago “por fora”
reconhecidos em sentença, no prazo de 10 dias.
Após, intime-se o INSS para que se manifeste, no prazo preclu-
sivo de 10 dias.

TRT-PR-RT-007709-2003
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Esther Rode Meza Salazar Ventury
Réu - Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
ADV(S) - Celso Luiz Ludwig - PR10391
Generoso Vidal de Andrade - PR16797
Cientes de que esta designado o dia 22.06.2006 às 13h30 para
audiencia de instruçao.
As testemunha deverao ser arroladas no prazo de 40 dias antes
da audiencia, para possibilitar a intimaçao, sob pena de indefe-
rimento da oitiva das mesmas.

TRT-PR-RT-008014-2004
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Pedro Sidoski
Réu - Fundação Sanepar de Assistência Social
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) - Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
desp. fl. 529 e exeqüente contraminutar embargos á execução.

TRT-PR-RT-008045-2005
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ronaldo Tomaz da Silva
Réu - América Transportes Internacionais Brasil Ltda.
América Transportes Internacionais Chile Ltda.
ADV(S) - Jair Moscardini - PR12792
DESP. FL. 25 e Retirem-se os autos de pauta.
Intimem-se as partes, sendo o autor por seu procurador e a ré
diretamente, para que, em 10 dias, compareçam à Secretaria da
Vara para ratificação do acordo, de segunda a quinta-feira, en-
tre às 13h10min e 13h30min, sob pena de extinção do feito
sem julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-008056-1999
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Valmor Faustino de Almeida
Réu - Carpetec Serviços e Revestimentos S-C Ltda.
Eloi Carazzai
Neusa Eliane Carazzai
Tapetec Comércio de Tapetes Ltda. (Massa Falida) Sindico
Renato Seideler
ADV(S) - Ines Rosolem - PR19205
Manifestar-se, requerendo o que entender de direito, no prazo
de 10 dias.
No silêncio, retornem os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-RT-008100-2005

Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria Aparecida Magalhaes
Réu - L F Bach e W P Silva Ltda. (ME)
ADV(S) - Joao Carlos Heinzen - PR25242
Forneça o reclamante, em 10 dias, o correto e atual endereço
da sócia da ré (LUIZA DE FÁTIMA BACH), para que se pro-
ceda à notificação para AUDIÊNCIA UNA, ante as determina-
ções contidas no Provimento 6-2003 da Corregedoria Geral da
Justiça do Trabalho, sob pena de extinção do feito sem julga-
mento do mérito.
Saliente-se que a notificação foi devolvida pela ECT com a
informação de “mudou-se”.

TRT-PR-RT-008118-2004
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Gesiel dos Santos Franca
Réu - Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) - Jacqueline Pierri - PR12095
Joao Carlos Heinzen - PR25242
partes apresentarem contra-razões. O prazo do réu começará a
fluir em 13-9-2005.

TRT-PR-RT-008239-1999
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Clemente Alves Pereira
Réu - Expresso Frimesa Ltda.
Rotrelma Transportes Rodoviarios de Cargas Ltda.
ADV(S) - Eloy Melnik - PR10861
desp. fl. 258 e Por ora, intime-se a ré, na pessoa so síndico da
massa falida, para que se manifeste no prazo de 10 dias, sobre
os termos da petição retro.

TRT-PR-RT-008370-1999
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Amantino Legates
Réu - Claudinei Costa
Costa & Rosa Ltda. (ME)
Israel Costa Rosa
Municipio de Curitiba
ADV(S) - Nivaldo Migliozzi - PR12902
Intime-se a parte autora para, em DEZ dias, requerer o que
entender de direito ante o teor da certidão lavrada pelo Oficial
de Justiça do Juízo deprecado.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquvio provisório.

TRT-PR-RT-008653-2003
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Claudio Soares Barbosa
Réu - Consorcio Lfm Dm Sef Paranasan
Robson Lino Rodrigues
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
Vittzer Engenharia Montagens e Fiscalizacao Ltda.
Zerliton Lino Rodrigues
ADV(S) - Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - PR21384
Fernando Rogerio Pinheiro da Costa - PR32888
executado para fins de embargos à execução, uma vez que ga-
rantida a execução.

TRT-PR-RT-008675-2002
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Edson Oliveira Goncalves
Réu - Elevadores Otis Ltda.
ADV(S) - Carlos Alberto de Oliveira Werneck - PR10666
Manifestar-se sobre fls 500 ( protocolo 233019 )

TRT-PR-RT-008765-2004
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Pereira Machado
Réu - Sul América Capitalização S.A.
Sulcar Corretora
ADV(S) - Sheila Maria Takahashi da Silva - PR28647
ré contra-arazzoar recurso ordinário do autor.

TRT-PR-RT-008836-2003
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luiz Carlos Hein
Réu - Caixa Economica Federal
ADV(S) - Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808
Moacyr Fachinello - PR18991
Está a disposição das parte guia de retirada-alvará judicial, na
CEF.

TRT-PR-RT-008892-2005
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Donizete Alves Moreira
Réu - Barossi Construções Ltda.
J A Baggio Construções Ltda.
ADV(S) - Marcelo Kovalhuk - PR15334
Forneça o reclamante, em 10 dias, o correto e atual endereço
da 1ª ré, para que se proceda à notificação para AUDIÊNCIA
UNA, em razão da devolução fls 29 e ante as determinações
contidas no Provimento 6-2003 da Corregedoria Geral da Jus-
tiça do Trabalho, sob pena de extinção do feito sem julgamento
do mérito em relação a ré referida.

TRT-PR-RT-008910-2003
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Hilario Pereira dos Santos
Réu - SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) - Carlos Buck - PR5871
desp. fl. 131 e autor pagar pendências, como custas e honorári-
os periciais, através de guias próprias, sob pena de execução,
indep. de nova notificação.

TRT-PR-RT-009082-2004
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Walmir Xavier da Mota
Réu - Alupark Estacionamento Ltda.
ADV(S) - Vera Marcia Benzi - PR9533
I - Ao autor-exeqüente para indicar bens passíveis de penhora,
no prazo de 10 dias, ante o teor da certidão negativa de fl. 103.
II - No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório,
nos termos do art. 40, da Lei 6830-80, ficando ciente o exe-

qüente de que poderá requerer o desarquivamento do feito, a
qualquer tempo, desde que localizados bens.

TRT-PR-RT-009094-1999
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Joao Maria Camilo Ferreira (Espolio)
Réu - Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
Caixa Economica Federal
Nelson Rodrigues
Simone Regina Paoletti Rodrigues
Tania Rodrigues
Thais Rodrigues
Wagner Antonio Rodrigues
ADV(S) - Priscila Prado - PR16964
desp. fls. 746 e Não há provas nos autos da garantia da execu-
ção.
Intime-se a 2ª ré para que apresente a guia de depósito menci-
onada às fls. 738, eis que tal documento não acompanhou a
petição retro, no prazo de 48 horas, sob pena de serem os em-
bargos rejeitados liminarmente.
Comprovada a garantia do Juízo, processem-se os embargos.

TRT-PR-RT-009686-2003
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria Ines Estica
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) - Antonio Celestino Toneloto - PR8761
réS CONTRA-ARRAZOARem O RECURSO do autor.

TRT-PR-RT-010042-2003
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Josemar Lemes Martins
Réu - ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) - Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
Manifestar-se do Protocolo 229059 ( fls 183 )

TRT-PR-RT-010097-2005
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ivonete Pardin Laranjeira
Réu - Municipio de Curitiba
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Forneça o reclamante, em 10 dias, o correto e atual endereço
da 1ª ré, para que se proceda à notificação para AUDIÊNCIA
UNA, em razão da devolução fls 29 e ante as determinações
contidas no Provimento 6-2003 da Corregedoria Geral da Jus-
tiça do Trabalho, sob pena de extinção do feito sem julgamento
do mérito em relação a ré referida.

TRT-PR-RT-010142-1998
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Clovis Nilce Camargo
Réu - Aboox Comércio de Vidros Temperados Ltda.
Gerson Jose Rocha
Milton Duarte de Mattos
Waldemir de Souza Chagas
ADV(S) - Karla Schoneweg Wolf - PR21546
Manifestar-se do Protocolo 238139 ( fls 189 )

TRT-PR-RT-010233-2004
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Vilma Branco Martins
Réu - Alta Negocios Imobiliarios Ltda.
Comercial de Moveis Ipiranga Ltda.
Loja de Moveis 5200 Ltda.
Miguel Didio
ADV(S) - Joanes Everaldo de Sousa - PR22558
Manifestar-se do Protocolo 239677 ( fls 94 )

TRT-PR-RT-010445-1996
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Josafa Francisco dos Santos
Réu - Engeflex Construção e Empreendimentos Imobiliarios
Ltda.
ADV(S) - Carlos Eduardo Bley - PR18653
Rocheli Silveira - PR20210
desp. fl. 258 e I - O reclamado não foi informado, dos valores
depositados nos autos, que se encontram à sua disposição; eis
que a notificação de fls. 76, foi devolvida pelo ECT, com a
informação de “MUDOU-SE”. Foi determinado a reiteração
da notificaçao ao procurador da reclamada (fls. 78), a qual não
foi cumprida até a presente data.
II - Expeça-se nova guia de retirada do saldo, em favor da ré-
executada, para que saque o valor na CEF, em 5 dias, ficando
sem efeito a Guia de Retirada nº 012468-97, expedida em 19-
9-1997, intimando-se o procurador da ré, conforme procuração
de fls. 17.
Após, se não sacado o valor pelo réu, cumpra-se o estabelecido
no Provimento 1-2004, 9º Regional, uma vez que já se passou
mais de oito anos da expedição da primeira guia de retirada
II - DETERMINO, pois, a conversão de tal valor em DARF,
código 3981 - produto de depósitos abandonados, em favor da
União -, a ser preenchida pela própria CEF, contendo o número
dos autos, identificação do recolhedor (TRT9ª CNPJ
03.141.166-0001-16) e data e o valor total recolhido, que de-
verão ser recolhidas pela CEF com encerramento da(s) conta(s)
judicial(is) 89031-7, enviando aquela instituição bancária a este
Juízo comprovante quitado a ser juntado neste processo, em 24
horas, nos termos e para os efeitos do Provimento 1-2004 do E.
TRT 9ª Região.
IV - Após, retornem os autos ao ARQUIVO definitivo.

TRT-PR-RT-010485-2000
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria de Lourdes Rodrigues
Réu - Rosana Maria de Fatima Vieira
ADV(S) - Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Manifestar-se do Protocolo 228793 ( fls 140 )

TRT-PR-RT-010941-2004
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Haroldo Lopes Neto

Réu - Espólio Jose Carlos Gomes de Carvalho
Jose Carlos Gomes de Carvalho Junior
Proserc Telecomunicações Informatica e Serviços Ltda.
ADV(S) - Luiz Antonio Abagge - PR12613
Elizeu Luciano de Almeida Furquim - PR15306
desp. fl. 802 e ré se manifestar quanto a documentos juntados
pelo autor. O prazo da última ré começará a fluir em 12-9-
2005.

TRT-PR-RT-011027-2001
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Antonio Neia Davanco
Réu - CSNI Recebíveis Ltda.
ADV(S) - Ivo Harry Celli Junior - PR10229
Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015
DESP. FLS. E PARTES CONTRA-ARRAZOAREM RECUR-
SO ORDINÁRIO. O prazo do réu começará a fluir em 13-9-
2005.

TRT-PR-RT-011106-1997
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ivone Ribeiro Ireno
Réu - Fabricia Carla Ferraz
ADV(S) - Alcides Bier dos Santos - PR17319
desp. fls.39- a) ao exeqüente, por seu advogado legalmente
constituído, via DJ-PR, para, em 10 dias, esclarecer se tem in-
teresse ao prosseguimento da execução ou se desiste da execu-
ção de seus direitos trabalhistas, informando que atos executó-
rios pretende sejam processados, atual endereço da executada
(se for o caso) e indicando bens passíveis de penhora, uma vez
que não há penhora nos autos;
b) no silêncio do exeqüente, os autos retornarão ao arquivo,
salientando que como já decorrido mais de 6 anos do processo
no arquivo provisório, os autos serão remetidos ao arquivo de-
finitivo, por reputar-se que o exeqüente abriu mão de executar
os seus direitos trabalhistas reconhecidos em decisão transita-
da em julgado (por analogia ao art. 269, inciso V, do CPC),
autorizando, inclusive, a eliminação dos autos;

TRT-PR-RT-011188-2003
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ilton Chemim Junior
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Indalecio Gomes Neto - PR23465
Marcelo Giovani Batista Maia - PR27184
Homologa-se o acordo formalizado pelas partes...
Custas pela re no importe de R$ 780,00 que devem ser recolhi-
das no prazo de cinco dias, sob pena de execuçao.
A reclamada deverá comprovar os recolhimentos previdencia-
rios e ao imposto de renda, sob pena de execuçao.
Ao autor para retirar os doc. de fls. 35-2443 e da ré de fls. 300-
692, em cinco dias, sob pena de serem encaminhados ao Arqui-
vo Geral.
Apos, Arquivem-se
A copia da homologaçao poderá ser obtida no site-
www.trt9.gov.br

TRT-PR-RT-011283-2002
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Antonio Carlos Cherubim
Réu - Maritima Seguros S.A.
ADV(S) - Renato Loyola de Camargo Goncalves - PR20848
reclamante retirar sua CTPS que está na contracapa com as
anotações feitas pela ré.

TRT-PR-RT-011373-2003
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ivanilse de Lima
Réu - Bassani Comércio de Paredes e Divisorias Ltda.
ADV(S) - Joao Carlos Heinzen - PR25242
Ante a diligência negativa junto ao Banco Central, intime-se o
autor para que indique bens passíveis de penhora, ou requeira
o que entender de direito, no prazo de 10 dias.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório, nos
termos do despacho de fls. 182.

TRT-PR-RT-011416-2003
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Leneu do Carmo
Réu - Brasil Sat Harald S.A.
Coinstel Manutenção e Instalacao Eletrica Ltda.
ADV(S) - Janaina Monteiro Nascimento P Goncalves - PR21470
EXEQÜENTE CONTRAMINUTAR embargos á execução.

TRT-PR-RT-011639-2005
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luciano Martins
Réu - Deoclecio A Scopel
Guayra Sitnik
Vinhedos Scopel Comércio de Vinhos Ltda.
ADV(S) - Alceu Bodot - PR16289
Forneça o reclamante, em 10 dias, o correto e atual endereço
da 2ª ré, para que se proceda à notificação para AUDIÊNCIA
UNA, ante as determinações contidas no Provimento 6-2003
da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, sob pena de ex-
tinção do feito sem julgamento do mérito em relação a ré refe-
rida.

TRT-PR-RT-011770-2001
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Carlos das Neves Oliveira
Réu - Caixa Economica Federal
ADV(S) - Mauricio Gomes da Silva - PR13409
Nasser Ahmad Allan - PR28820
Às partes, para vista do laudo, sucessivamente, por cinco dias,
a começar pelo autor. Saliente-se às partes que devem devolver
os autos dentro do prazo legal, para evitar transtornos proces-
suais, e que o prazo do réu começará a fluir tão logo finde o do
autor, independente de nova notificação.
PRAZO DO RÉU COMEÇA EM 12.09.2005.

TRT-PR-RT-011770-2003
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
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Autor - Luiz Antonio Boesso
Réu - Sgs Industrial Ltda.
Techmov Industrial Ltda.
Yok Equipamentos S.A.
ADV(S) - Kiyoshi Ishitani - PR2655
Jair Aparecido Avansi - PR18727
Vistas dos cálculos às partes, por 10 dias, sucessivos, para im-
pugnarem, querendo, fundamentadamente e delimitando valo-
res os cálculos constantes dos autos, sob pena de preclusão.
PRAZO DO RÉU inicia em 15.09.2005.
Deverá(ão) o(s) réu(s) comprovar(em), no prazo para impug-
nação dos cálculos, o número cadastral básico de sua matrícula
perante o INSS e filiação ao SIMPLES, através de documento
fornecido pela Receita Federal.

TRT-PR-RT-011862-2001
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Edite Koval
Réu - Alianca Distribuidora de Produtos Eletrodomesticos Ltda.
ADV(S) - Ana Cristina Tavarnaro Pereira - PR21449
Jose Alves Freire Sobrinho - SP100616
desp. fl. 233 e executada pagar pendência de R$ 20, 52 e Ante
a elaboração da conta geral que aponta uma diferença no im-
porte de R$ 20,52 (valor atualizado até 31-08-2005), intime-se
a executada para, no prazo de 48 horas, pagar esta diferença
indicada às fls. 228-232, sob pena de prosseguimento da exe-
cução.
Deverá a executada, ainda, proceder à retificação da CTPS da
autora, nos termos do julgado (fls. 80-90).

TRT-PR-RT-011884-2004
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Moretti
Réu - MASSA FALIDA Planeserv Planejamento e Serviços Ltda.
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) - Gerson Wistuba - PR15220
Rubia Mara Camana - PR33897
FOI PROLATADA DECISÃO, CUJO RESULTADO FOI PRO-
CEDENTE EM PARTE.
O INTEIRO TEOR DA DECISÃO SUPRA PODE SER EN-
CONTRADO NO SITE www.trt9.gov.br, PODEND V.SA., NO
PRAZO LEGAL, INTERPOR O COMPETENTE RECURSO,
QUERENDO.

TRT-PR-RT-012191-2004
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Mario Bojaryn
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
autor apresentar contra-razões ao RO do réu.

TRT-PR-RT-012464-2005
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Dorion Antonio Sicuro
Réu - American Express Bank Bm S.A.
Banco Inter American Express S.A.
Bankpar Participações Ltda.
Capital Promotora de Vendas Ltda.
ADV(S) - Edson Antonio Fleith - PR16001
Forneça o reclamante, em 10 dias, o correto e atual endereço
da 4ª ré , para que se proceda à notificação para AUDIÊNCIA
UNA, ante as determinações contidas no Provimento 6-2003
da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, sob pena de ex-
tinção do feito sem julgamento do mérito em relação a ré refe-
rida.

TRT-PR-RT-012788-2003
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Mauro da Silva Rocha
Réu - Hospital Santa Cruz
ADV(S) - Tobias de Macedo - PR21667
desp. fls. 879-.., intime-se a ré para que disponibilize os docu-
mentos necessários para análise do expert, devendo os mesmos
parmanecer à sua disposição pelo tempo que for necessário.

TRT-PR-RT-012814-2002
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Carlos dos Santos
Réu - Elco Engenharia de Obras Eletricas Ltda.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) - Denilson Messias Pina - PR29175
autor contraminutar embargos à execução.

TRT-PR-RT-013117-2004
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Eitor Rosa
Réu - Banco ABN AMRO Real S.A.
Banco Santander Brasil S.A.
Kraft Foods Brasil S.A.
Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
Robert Bosch Ltda.
ADV(S) - Nemo Francisco Spano Vidal - PR8200
Antonio Carlos Duarte Macedo - PR14158
Luiz Claudio Cordeiro Biscaia - PR17982
Marco Antonio Cesar Villatore - PR18716
Ante os termos da petição retro, processe-se o recurso ordiná-
rio de fls. 435 e seguintes.
Dê-se ciência às partes do teor da petição retro.

TRT-PR-RT-013235-2003
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria Pereira de Souza
Réu - Churrascaria Gente Buonna Ltda.
ADV(S) - Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
desp. fl. 102 e exequente para que, em 10 dias, indique outros
bens passíveis de penhora, ou requeira o que entender de direi-
to, sob pena de arquivamento provisório da RT, nos termos do
art. 40, parág. 2º, da Lei 6830-80, independente de novo des-
pacho e de nova notificação. Fica o autor ciente de que poderá
requerer o desarquivamento do feito, a qualquer tempo, para

prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-013428-2004
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marcelo Arceno
Réu - Denso do Brasil Ltda.
ADV(S) - Regiane Antunes Dequeche - PR17361
os autos se encontram em Secretaria à disposição do reclama-
do, cujo prazo foi reaberto.

TRT-PR-RT-013505-2000
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marcel Filipe Borchardt
Réu - Delta Cursos de Computacao e Comércio de Livros Ltda.
ADV(S) - Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Manifestar-se sobre Protocolo 227844 ( fls163 )

TRT-PR-RT-013685-2004
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Alzira Lopes
Réu - Higiserv Limpeza e Conservação Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) - Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Intime-se o autor para que refaça seus cálculos de liquidação,
apresentando os valores referentes à contribuição previdenciá-
ria, cota parte do empregador. no prazo de 10 dias.
Após, intime-se o INSS para que se manifeste, no prazo preclu-
sivo de 10 dias.

TRT-PR-RT-013736-2005
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Valdriano José de Lima
Réu - Auto Posto Menonitas Ltda.
ADV(S) - Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
autor retirar o cheque de fls. 19 e substituí-lo por fotocópia -
frente e verso

TRT-PR-RT-013929-2003
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Mariozam Silveira Pires
Réu - Atlantica Administração e Assessoria Empresarial S-C
Ltda.
Condomínio Residencial Theodoro de Bona
ADV(S) - Renata Rebelo Lima - PR30286
Gumercindo Veiga Filho - PR11774
DESP. FL. 153 e vistas dos cálculos às partes, por 10 dias,
sucessivos, para impugnarem, querendo, fundamentadamente
e delimitando valores aos cálculos constantes dos autos, sob
pena de preclusão.
4. Deverá(ão) o(s) réu(s) comprovar(em), no prazo para im-
pugnação dos cálculos, o número cadastral básico de sua ma-
trícula perante o INSS e filiação ao SIMPLES, através de docu-
mento fornecido pela Receita Federal.
... 6. Em havendo discordância, tanto das partes quanto do ór-
gão previdenciário, retornem os autos ao calculista, para que,
em 5 dias, esclareça seus cálculos ou os reforme, sempre res-
peitando as decisões transitadas em julgado constantes dos au-
tos. O PRAZO DO RÉU COMEÇARÁ A FLUIR EM 15-9-
2005.
7. Após, voltem para homologação da liquidação e demais de-
liberações, tudo independentemente de novo despacho.

TRT-PR-RT-013998-2004
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Keizo Assahida
Réu - Weber Construções Civis Ltda.
ADV(S) - Joao Marcelo Keretch - PR24504
Adrian Moreno - PR33698
Homologo o acordo formalizado pelas partes nos termos da
petição de fls. 165-167, incidindo INSS sobre as verbas de na-
tureza salarial, conforme item “7” (fls. 167), salientando que o
réu deve comprovar no feito recolhimento das verbas previden-
ciárias, fiscais e custas judiciais, além das diligências de Ofici-
al de Justiça que se fizerem necessárias, conforme Lei 10537-
02, em dez dias, sob pena de execução dos valores, devidamen-
te atualizados.
Ao INSS, por 10 dias, sob pena de preclusão, se alterado o
valor a título de verbas previdenciárias, após a vista do órgão
previdenciário nos autos.
As partes deverão retirar no balcão da Secretaria da Vara, os
documentos a serem desentranhados que não obrigatórios nos
autos, entre os que apresentaram, mediante certidão nos autos,
independentemente de petição e de renumeração dos autos.
No silêncio do autor, após dez dias da data aprazada para paga-
mento do acordo, presumir-se-á integralmente cumprida aven-
ça.
Execute-se, em caso de pendências, independentemente de no-
tificação.
Após, cumpridas as formalidades legais, pagas as despesas ju-
diciais, verbas previdenciárias e fiscais, oficie-se à SRF e ar-
quivem-se os autos, desde que zeradas as contas judiciais.

TRT-PR-RT-014022-2005
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria dos Anjos Prado
Réu - Instituto de Geriatria e Gerontologia do Paraná Dr Ribei-
ro de Camargo S-C Ltda.
ADV(S) - Joelcio Flaviano Niels - PR23031
autor quanto ao despacho de fls. 43 e esclarecer o nome da
reclamante na RT e na MC 99-2005, uma vez que divergentes.

TRT-PR-RT-014293-2000
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria Ines da Silva
Réu - Asef Ali
Restaurante Nutri Art Ltda.
Vera Lucia Geray Artigas
ADV(S) - Rubert Antonio Reccanello Lisboa - PR21170
Manifestar-se sobre o bem oferecido pela executada. No silên-
cio penhore o bem oferecido pela ré.

TRT-PR-RT-014341-2003
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR

Autor - Antonio Aparecido Araujo
Réu - Makro Atacadista S.A.
ADV(S) - Antonio Carlos Cordeiro - PR20782
autor apresentr contra-razões ao RO do réu.

TRT-PR-RT-014587-1996
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Hamilton Moscibroski
Réu - Altevir Caron
Comércio e Representações de Produtos Alimenticios Bom
Retiro Ltda.
Esmeraldo Zago
Fernando Munhoz
ADV(S) - Luiz Salvador - PR5439
Ante a diligência negativa junto ao Banco Central (bloqueio
parcial - R$ 185,89), intime-se o autor para que indique outros
bens passíveis de penhora, ou requeira o que entender de direi-
to, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-015186-2003
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luiz Carlos Pimentel Machado Raicoski
Réu - Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Newton Dorneles Saratt - RS25185
partes apresentarem contra-razões. O prazo do réu começará a
fluir em 13-9-2005.

TRT-PR-RT-015720-1997
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Antonio Paulista da Silva
Réu - Adobe Administração de Obras e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) - Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
Manifestar-se sobre o proseguimento da ação. No silêncio do
auitor, os autos serão remetidos ao arquivo definitivo.

TRT-PR-RT-015756-1997
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Antonio Leopoldo Soares
Réu - Master Pao Panificadora e Confeitaria
ADV(S) - Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Manifestar-se sobre o proseguimento da ação. No silêncio do
auitor, os autos serão remetidos ao arquivo definitivo.

TRT-PR-RT-016024-2004
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Menor Rezi Ramos Silva Junior
Réu - Leticia França Ribeiro
Maria de Lourdes da Conceição
Milton França Ribeiro
Monica de Oliveira França Ribeiro
Parque de Diversoes Alvorada
ADV(S) - Marcos Henrique Mattioli Rosalinski - PR32502
Dê-se ciência à ré de que o acordo deve ser cumprido nos exa-
tos termos como foi celebrado, evitando-se, assim, deslocamen-
tos desnecessários porn parte do pai do reclamante, trazendo
prejuízos ao mesmo, conforme mencionado às fls. 171.
Deverá a ré, portanto, efetuar os depósitos das próximas parce-
las na conta informada às fl.s 171 (Banco Bradesco S-A, agên-
cia 3135, conta nº 3913-6, de titularidade de Rezi Ramos Sil-
va), nas datas aprazadas.

TRT-PR-RT-016311-2003
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria Pinheiro Fernandes
Réu - Regina Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) - Luciana Conte - PR29789
Ricardo Alberto Escher - PR32129
partes do início da perícia, no dia 26 de outubro de 2005, às
10h, na rua prof. Brandão, 8, nesta Capital. PARTES DEVEM
COMPARECER.

TRT-PR-RT-016366-1995
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marcio Rogerio Garrido de Lima
Réu - Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) - Bento de Oliveira e Silva - PR4772
Fernanda Mockel Roussenq - PR31095
Newton Dorneles Saratt - RS25185
desp. fl. 727 e 730 e ré se manifestar quanto à implantação das
horas extras em folha de pagamento e comprovar e autor com-
provar quitação do recolhimento do imposto de renda, cfe de-
monstrativos de fls. 721-2.

TRT-PR-RT-016835-1992
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Alvaro Luiz Stelle
Réu - Cefet Centro Federal de Educação Tecnologica do Para-
ná
União Federal
ADV(S) - Manif Antonio Torres Julio - PR8989
Apresente as peças necessárias para a formação do precatório
requisitório

TRT-PR-RT-017264-2004
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Nelson Vieira de Lara
Réu - INSS Instituto Nacional do Seguro Social
Vigilância Serveleste Ltda.
ADV(S) - Alceu Giese - PR21769
Juliana M da Cunha Marques - PR25450
Leonei Martins Freitas - PR33415
Cientes de que esta designado o dia 07.10.2005 às 17h30 para
prolaçao de sentença

TRT-PR-RT-017743-2003
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Carlos Henrique Hanke Damiani
Réu - Jumapi Administradora de Idiomas Ltda.
ADV(S) - Fernandino Maximiano Roque - PR15592
Manifestar-se sobre os bens oferecidos pela executada ( proto-
colo 235582 )

TRT-PR-RT-017817-2004
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Otacilio Fockes
Réu - Italia Plasticos Ltda.
ADV(S) - Rafael Henrique de Oliveira Costa - PR32687
desp. fl. 33 e ré comprovar quitação da parcela de acordo ven-
cida em 15-8-05, sob pena de execução, independ de nova no-
tificação.

TRT-PR-RT-017946-2004
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Eunice Soares de Oliveira
Réu - COPEL Companhia Paranaense de Energia
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
Lactec Instituto de Tecnologia Para O Desenvolvimento
ADV(S) - Irineu Jose Peters - PR5010
Paulo Batista Ferreira - PR15094
Adriane de Aragon Ferreira - PR17279
Adriana Frazao da Silva - PR31413
partes apresentarem contra-razões ao RO do contrário. O prazo
do 1º réu começará a fluir em 13-9-05 e assim sucessivamente,
independ. de nova notificação.

TRT-PR-RT-018342-1999
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Oswaldo dos Santos
Réu - Leonildo Nogueira Sanches
MASSA FALIDA Vidrosa Distribuidora de Vidros Ltda.
Sulvipar Indústria e Comércio de Espelhos Ltda.
Visul Distribuidroa de Vidros e Espelhos Ltda.
ADV(S) - Mirian Cipriani Gomes - PR16759
autor contraminutar embargos à execução.

TRT-PR-RT-018669-2004
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Nilda Maria Krull
Réu - Araucária Administradora de Consorcios Ltda.
ADV(S) - Luiz Alceu Gomes Bettega - PR6881
Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
FOI PROLATADA DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO, CUJO RESULTADO FOI IMPROCEDENTE.
O INTEIRO TEOR DA DECISÃO SUPRA PODE SER EN-
CONTRADO NO SITE www.trt9.gov.br, PODEND V.SA., NO
PRAZO LEGAL, INTERPOR O COMPETENTE RECURSO,
QUERENDO.

TRT-PR-RT-018789-2004
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria Roseli Cruz
Réu - Brasil Telecom S.A.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) - Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
autor apresentar contra-razões ao RO do reclamado.

TRT-PR-RT-018947-2002
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Carlito Alves de Souza
Réu - Construtora Nho Quim Ltda.
ADV(S) - Orandi Aparecido de Almeida - PR18518
Manifestra-se sobre ao protocolo 217876 ( fls283 )

TRT-PR-RT-019033-2004
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Lucy Kelly Ribas de Lima Dornellas
Réu - HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) - Jaqueline Terezinha Santos Lisotti - PR30456
autor apresentar contra-razões ao RO do réu.

TRT-PR-RT-019196-2000
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Reni Jose Ianoski
Réu - Irmaos Mauad Ltda.
Irmauad Agropastoril Ltda.
Irmauad Segurança S-C Ltda.
ADV(S) - Joao Casillo - PR3903
Selma Eliana de Paula Assis - PR17761
Ante as ponderações do autor, não há que se falar em designa-
ção de audiência para tentativa de conciliação.
Designe-se nova hasta pública, observando a Secretaria as ob-
servações constantes do despacho de fls. 207.
Dê-se ciência à ré deste despacho e da manifestação do autor.

TRT-PR-RT-019224-1991
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Antonio Pereira
Réu - Osmar Othon B de Lima
ADV(S) - Narcizo Lipka - PR13030
Intime-se o exequente para que se manifeste em relação à cer-
tridão de fls 16 da CPE e apresente croqui como solicitado e-
ou faça-se acompanhar na próxima diligência, ou requeira o
que entender de direito no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-019301-2004
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ebenezer de Oliveira
Réu - Viação Itapemirim S.A.
ADV(S) - Celio Pereira Oliveira Neto - PR27196
Marina Mangini - PR29262
Homologa-se o acordo formalizado pelas partes...
Custas dispensadas.
A reclamada deverá comprovar os recolhimentos previdencia-
rios e do imposto de renda, sob pena de execuçao.
Ao autor para retirar os doc. de fls 28-42 e da ré de fls. 102-
221, em cinco dias, sob pena de serem encaminhados ao Arqui-
vo Geral.
Solicite-se a devoluçao da CP expedida as fls. 228
Apos, Arquivem-se
A copia da homologaçao podera ser obtida no site-
www.trt9.gov.br

TRT-PR-RT-019376-2004
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ademir Posnik
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Réu - Construtora Nave Ltda.
ADV(S) - Selma Eliana de Paula Assis - PR17761
Intime-se a ré para que se manifeste sobre os cálculos apresen-
tados pelo autor, no prazo de dez (10) dias, devendo, em caso
de divergência, oferecer impugnação especificada e fundamen-
tando sua discordância quanto a itens e valores (art. 879, § 2º,
da CLT), sob pena de preclusão.
No mesmo prazo, deverá(ão) o(s) réu(s) comprovar(em), se for
o caso, o número cadastral básico de sua matrícula perante o
INSS e sua filiação ao SIMPLES (documento fornecido pela
Receita Federal).
Após, havendo divergência, designe-se calculista para esclare-
cer cálculos das partes, fundamentando-os.
Após, ao INSS, por dez dias, sob pena de preclusão, quanto às
verbas previdenciárias, tudo independente de novo despacho.
Se intempestivos cálculos do autor e não apresentados pela ré
em tempo hábil, o INSS deverá se manifestar quanto aos cálcu-
los do autor.

TRT-PR-RT-019817-2003
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Leonel de Miranda
Réu - Luiz Batista de Oliveira
ADV(S) - Elaine Martins de Paiva - PR24464
Ciência do despacho de fls.47. Indefiro o requerimento do au-
tor.
Intime-se o autor para, em 5 dias, informar o número do CPF
ou da carteira de identidade, ou, ainda, a filiação do réu, para
possibilitar o prosseguimento da execução.
No silêncio, retornem os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-RT-019893-2002
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria Cristina Correa
Réu - Tng Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) - Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
autor contraminutar embargos à execução.

TRT-PR-RT-020659-2002
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Aurea Izumi Tanji
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Companhia de Seguros Gralha Azul
ADV(S) - Renato Loyola de Camargo Goncalves - PR20848
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Homologo o acordo formalizado pelas partes nos termos da
petição de fls. 468, salientando que o réu deve comprovar no
feito recolhimento das verbas previdenciárias, fiscais e custas
judiciais, já calculadas, conforme resumo de fls. 462, além das
diligências de Oficial de Justiça que se fizerem necessárias,
conforme Lei 10537-02, em dez dias, sob pena de execução
dos valores, devidamente atualizados.
Ao INSS, por 10 dias, sob pena de preclusão, se alterado o
valor a título de verbas previdenciárias, após a vista do órgão
previdenciário nos autos.
As partes deverão retirar no balcão da Secretaria da Vara, os
documentos a serem desentranhados que não obrigatórios nos
autos, entre os que apresentaram, mediante certidão nos autos,
independentemente de petição e de renumeração dos autos.
No silêncio do autor, após dez dias da data aprazada para paga-
mento do acordo, presumir-se-á integralmente cumprida aven-
ça.
Após, cumpridas as formalidades legais, pagas as despesas ju-
diciais, verbas previdenciárias e fiscais, libere-se o depósito
recursal ao réu, oficie-se à SRF e arquivem-se os autos, desde
que zeradas as contas judiciais.

TRT-PR-RT-021060-1997
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Laercio Pereira da Silva
Réu - Gra Made Comércio Import Export Madeiras Ltda.
ADV(S) - Fernando Abreu Costa Junior - PR12387
Manifestar-se sobre o proseguimento da ação. No silêncio do
auitor, os autos serão remetidos ao arquivo definitivo.

TRT-PR-RT-021440-2002
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luciano Bergo dos Santos
Réu - Clube Curitibano
ADV(S) - Valdomiro Czaikowski Neto - PR11682
autor apresentar contra-razões.

TRT-PR-RT-021562-2000
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Divaldo da Silva
Réu - Orquidario Lineu Robert Ltda.
ADV(S) - Jose da Costa Valim Filho - PR14752
Jair Aparecido Avansi - PR18727
partes ficam cientes da hasta designada para o dia 14 de setem-
bro de 2005, às 9h e 9h30min, respectivamente, na rua Luiz
Niemeyer, 54 - 5º andar, Joinville - no átrio da 5ª VT Joinville.,

TRT-PR-RT-021617-2001
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Hilton Jose dos Santos Carvalho
Réu - Consorcio Carro e Casa Facil Sopave S-C Ltda.
ADV(S) - Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Indefiro a pretensão do autor, por ora, eis que os sócios não
foram citados e sequer figuram no pólo passivo da lide.
Ante a diligência negativa junto à COPEL, conforme informa-
ção supra, intime-se o autor para que informe o endereço atua-
lizado dos sócios da ré, ou requeira o que entender de direito,
no prazo de 10 dias.
No silêncio, retornem os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-RT-021673-2004
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Adriana Ladanivsky
Réu - Abinee Associação Brasileira da Indústria Eletrica e Ele-
tronica
ADV(S) - Alessandro Mestriner Felipe - PR29257
autor apresentar contra-razões ao RO do réu.

TRT-PR-RT-021760-2004
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Margarida Ferreira da Rocha
Réu - Banco Bcn S.A.
Banco Boavista S.A.
Banco Bradesco S.A.
Higiserv Limpeza e Conservação Ltda.
Sentinela Serviços Especiais S-C Ltda.
Sitese Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) - Cleci Terezinha Muxfeldt - PR20274
I - Ao autor, para que, em 10 dias, informe o correto e atualiza-
do endereço da testemunha JOÃO ABEL SOARES, sob pena
de reputar-se que trará a testemunha à audiência independente-
mente de notificação ou desistiu de sua ouvida.
II - A ECT devolveu a nõtificação, com informação de “MU-
DOU-SE”.

TRT-PR-RT-021781-2004
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria Madalena de Lira Rodrigues
Réu - Municipio de Curitiba
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) - Rosa Maria Alves Pedroso Xavier - PR9699
Janaina Monteiro Nascimento P Goncalves - PR21470
Lilliana Maria Ceruti - PR21472
FOI PROLATADA DECISÃO, CUJO RESULTADO FOI PRO-
CEDENTE EM PARTE.
O INTEIRO TEOR DA DECISÃO SUPRA PODE SER EN-
CONTRADO NO SITE www.trt9.gov.br, PODEND V.SA., NO
PRAZO LEGAL, INTERPOR O COMPETENTE RECURSO,
QUERENDO.

TRT-PR-RT-021792-2003
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Mauro Aparecido Tostes
Réu - Cafe Alvorada S.A.
ADV(S) - Carlos Eduardo Bley - PR18653
Juliana Martins Pereira - PR26382
desp. 145 e Intimem-se as partes para que se manifestem sobre
o teor da petição retro, no prazo sucessivo de 05 dias, a contar
pelo autor.
Após, designe-se audiência para encerramento da instrução pro-
cessual e renovação da proposta conciliatória, intimando-se as
partes através de seus procuradores. O PRAZO DO RÉU CO-
MEÇARÁ A FLUIR em 12-9-2005.

TRT-PR-RT-021814-2002
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Midia da Silva Ramos
Réu - Cardiologia Vidalon Diagnostico Nao Invasivo S-C Ltda.
Isomed Saude Empresarial e Familiar Ltda.
Massa Falida de Hospital Mat S Carlos Ltda(Mf)S Ayslan C
Rocha Hospital e Maternidade Sao Carlos Ltda. (Massa Fali-
da)
ADV(S) - Jose Antonio Leyton Duchen - PR19764
Tomas Nunes da Silva - PR37056
Tomar conhecimento do despacho fls237( Prosseguimento dos
embargos )

TRT-PR-RT-021853-2004
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Francisco Aparecido de Carvalho
Réu - Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) - Jose Lucio Glomb - PR6838
autor contra-arrrazoar recurso ordinário do réu.

TRT-PR-RT-022006-2004
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Zenilda dos Santos
Réu - Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) - Conceicao Angelica Ramalho Conte - PR21834
Ciência de que foi enviado para o réu, cópia do aditamento à
inicial, para ciência.

TRT-PR-RT-022067-2004
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Geovani de Franca
Réu - MASSA FALIDA DE Gava e Cia Ltda.
ADV(S) - Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808
Ricardo de Lucca Mecking - PR26755
Homologa-se o acordo formalizado pelas partes...
Custas dispensadas...
Intimem-se as partes da presente homologaçao e para retirarem
os doc. de fls. 09-44 (autor) e de fls.65-67 e 74 (reu) em cinco
dias, sob pena de serem encaminhados ao Arquivo Geral.
E o autor para retirar a certidao de habitaçao, em cinco dias,
A copia da homologaçao podera ser obtida no site-
www.trt9.gov.br

TRT-PR-RT-022160-2001
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Cesar Leandro Airoldi
Réu - Distribuidora de Bebidas Tika Ltda.
Francisco Carlos Campos de Oliveira
ADV(S) - Cizale Dallagnol Bassetti - PR14802
Deve o advogado do autor comparecer à Sala da Direção do
Fórum, no edifício da av. Vicente Machado, 400 - 4º andar -
prédio antigo, das 12h às 18h, de segunda a sexta-feira, com
cópia da notificação, para vista das declarações ora fornecidas
pela SRF, em nome de-
- FRANCISCO CARLOS CAMPOS DE OLIVEIRA, anos 2003
a 2004.

TRT-PR-RT-022391-2001
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Almir Gomes Coelho
Réu - Rafes Incorporações e Construções Ltda.
ADV(S) - Dionisio Olicshevis - PR6614
Valdomiro Santin - PR18272
Cientes da decisao dos Embargos a Execuçao- NEGADOS
A copia da decisao podera ser obtida no site- www.trt9.gov.br

TRT-PR-RT-022603-2002

Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Nilson Antonio Ribeiro
Réu - Banco Itau S.A.
Rudder Segurança Ltda.
ADV(S) - Cleusa Maria Giaretta - PR12367
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
desp. 516 e ré contraminutar impugnação à sentença de liqui-
dação. Prazo do segundo réu começará a fluir em 12-9-2005.

TRT-PR-RT-022807-1993
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria Edenir Peruci Carlins
Réu - Ines da Silva Kazmierczak
Kasmierczak & Casagrande Ltda.
Mercilio Cesar Casagrande Filho
ADV(S) - Cizale Dallagnol Bassetti - PR14802
Nilda Lourenco - PR18281
Sumaya Chede Cansini - PR18925
DESP. FLS. 296, ao exeqüente, por seu advogado legalmente
constituído, via DJ-PR, para, em 10 dias, esclarecer se tem in-
teresse ao prosseguimento da execução ou se desiste da execu-
ção de seus direitos trabalhistas, informando que atos executó-
rios pretende sejam processados, atual endereço da executada
(se for o caso) e indicando bens passíveis de penhora, uma vez
que não há penhora nos autos.

TRT-PR-RT-023292-1997
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Joao Johnson Pinheiro
Réu - D R S Cariao (ME)
ADV(S) - Sebastiao Guimaraes Barbosa - PR12118
Manifestar-se sobre o interesse de prosseguir com a ação. No
silêncio do autor, os autos serão remetidos ao arquivo definiti-
vo.

TRT-PR-RT-024090-1998
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Altamir Genesio Veloso
Réu - Construtora Cavallin Ltda.
Eulisses Zagonel Machado
Italo Amaral
ADV(S) - Karla Nemes - PR20830
Deve o advogado do autor comparecer à Sala da Direção do
Fórum, no edifício da av. Vicente Machado, 400 - 4º andar -
prédio antigo, das 12h às 18h, de segunda a sexta-feira, com
cópia da notificação, para vista das declarações ora fornecidas
pela SRF, em nome de-
- ÍTALO AMARAL, anos 2002 a 2004,
- EULISSES ZAGONEL MACHADO, anos de 2002 a 2004,
requerendo no processo, no prazo de 5 dias.

TRT-PR-RT-027649-1997
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Acassio Caubi Vieira (Espolio De)
Réu - Emsepar Segurança Ltda.
ADV(S) - Joao Batista Mendes Lustosa - PR18212
Tendo em vista retorno dos autos do arquivo provisório, DE-
TERMINO-
a) ao exeqüente, por seu advogado legalmente constituído, via
DJ-PR, para, em 10 dias, esclarecer se tem interesse ao prosse-
guimento da execução ou se desiste da execução de seus direi-
tos trabalhistas, informando que atos executórios pretende se-
jam processados, atual endereço da executada (se for o caso) e
indicando bens passíveis de penhora, uma vez que não há pe-
nhora nos autos-ou penhora parcial....
b) no silêncio do exeqüente, os autos retornarão ao arquivo,
salientando que como já decorrido um ano do processo no ar-
quivo provisório, os autos serão remetidos ao arquivo definiti-
vo, por reputar-se que o exeqüente abriu mão de executar os
seus direitos trabalhistas reconhecidos em decisão transitada
em julgado (por analogia ao art. 269, inciso V, do CPC), auto-
rizando, inclusive, a eliminação dos autos.

TRT-PR-RT-030517-1995
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Alzira de Lourdes Franciscao
Réu - Radio e Televisao OM Ltda.
ADV(S) - Clair da Flora Martins - PR5435
exeqüente contraminutar agravo de petição.

TRT-PR-RT-032216-1999
Local Atual - 10A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Adao Orlatei
Réu - Kraft Lacta Suchard Brasil S.A.
Philip Morris Brasil S.A.
Sindicato dos Trabalhadores Na Indústria do Fumo No Estado
do Paraná
ADV(S) - Denise Filippetto - PR17946
Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
Manoel Hermando Barreto - PR28096
desp. fl. 761 e Por ora, esclareça a parte autora qual a finalida-
de do pedido efetuado pelo perito na carta precatória, já que
esta concordou com o mesmo, conforme fls. 753, no prazo de
05 dias.
Após, retornem os autos à conclusão pra análise do pedido de
destituição do expert e demais deliberações. Prazo do réu co-
meçará a fluir em 12-9-2005.

11ª Vara do Trabalho de CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 4º piso

CEP 80420-010 – Curitiba - PR
7477/2001

EDITAL DE CITAÇÃO AO EXECUTADO EVANDRO
GUIMARÃES

ROSÂNGELA VIDAL, Juìza do Trabalho da 11ª Vara da Justi-
ça do Trabalho de Curitiba/PR.,
FAZ SABER ao executado supramencionado que, pelo presen-
te, fica citado para que proceda ao pagamento em 48 horas do
valor total da execução nos autos RT-7477/2001 em que é exe-
qüente VIVIAN CRISTIANE MONTEIRO DA SILVA e que
em 31/08/2005, importa em R$ 3.707,85 (três mil, setecentos e

sete reais e oitenta e cinco centavos).
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

Curitiba, 29 de agosto de 2005.

ROSÂNGELA VIDAL
Juíza do Trabalho

11ª Vara do Trabalho de CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 4º piso

CEP 80420-010 – Curitiba - PR
RT-15486/2004

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA YAN COMÉR-
CIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA.

ROSÂNGELA VIDAL, Juìza do Trabalho da 11ª Vara da Justi-
ça do Trabalho de Curitiba/PR.,
FAZ SABER ao executado supramencionado que, pelo presen-
te, fica citado para que proceda ao pagamento em 48 horas do
valor total da execução nos autos RT-15486/2004 em que é
exeqüente OGINÉSIO SILVEIRA SANTOS e que em 31/08/
2005, importa em R$ 19.022,56 (dezenove mil, vinte e dois
reais e cinqüenta e seis centavos).
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

Curitiba, 29 de agosto de 2005.

ROSÂNGELA VIDAL
Juíza do Trabalho

11ª Vara do Trabalho de CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 4º piso

CEP 80420-010 – Curitiba - PR
RT-18818/2003

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA R&D ENTREGAS
LTDA.

ROSÂNGELA VIDAL, Juìza do Trabalho da 11ª Vara da Justi-
ça do Trabalho de Curitiba/PR.,
FAZ SABER ao executado supramencionado que, pelo presen-
te, fica citado para que proceda ao pagamento em 48 horas do
valor total da execução nos autos RT-18818/2003 em que é
exeqüente ELUIR FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS
e que em 31/08/2005, importa em R$ 214.019,40 (duzentos e
quatorze mil, dezenove reais e quarenta centavos).
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

Curitiba, 29 de agosto de 2005.

ROSÂNGELA VIDAL
Juíza do Trabalho

R$ 324,00

11ª Vara do Trabalho de CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 4º piso

CEP 80420-010 – Curitiba – PR
RT-18903/2004

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA AMBIENTAL
VIGILÂNCIA LTDA PARA CIÊNCIA DE RECURSO OR-
DINÁRIO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.

ROSÃNGELA VIDAL, Juíza do Trabalho da 11ª Vara da Justi-
ça do Trabalho de Curitiba/PR.,
FAZ SABER ao reclamado supramencionado que, pelo presen-
te, fica citado da interposição de recurso ordinário adesivo pelo
reclamante, nos autos RT-18903/2004 (fls. 137/150), em que é
reclamante PETERSON GONÇALVES DA CRUZ para, que-
rendo, contraminutá-lo no prazo legal.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

Curitiba, 29 de agosto de 2005.

ROSÂNGELA VIDAL
Juíza do Trabalho

11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00157-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-RT-005342-2003
Local Atual - 11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luiz Felipe Capela Rocha de Souza
Réu - Daniela Paula Timm
Danielle Figueira Ferraz
Jadson Neves Faria
Ludmila Mayumi Tsuda
Marcus Ferioli da Silveira
Milton Rubens Saber Jr
Ney Emerson Gusso
ADV(S) - Gilberto Gaeski - PR21838
LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.



394394394394394 6ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/2005

TRT-PR-RT-005962-1998
Local Atual - 11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Charles Antonio de Oliveira
Réu - Volvo do Brasil Motores e Veículos S.A.
ADV(S) - Sandra Calabrese Simao - PR13271
INTIMA-SE PARA FINS DO ART. 884 DA CLT.

TRT-PR-RT-007594-2003
Local Atual - 11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sueli de Fatima da Silva
Réu - Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Municipio de Curitiba
ADV(S) - Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

TRT-PR-RT-007757-2005
Local Atual - 11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Cesar de Souza Banach
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Lisias Connor Silva - PR18455
Mainar Rafael Vigano - PR25798
“À PAUTA PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, SENDO
QUE DESDE JÁ DESIGNA-SE O DIA 21-10-2005, ÀS 16-40
HORAS, DEVENDO AS PARTES COMPARECER PARA
DEPOR SOB PENA DE CONFISSÃO, BEM COMO TRAZER
AS TESTEMUNHAS QUE PRETENDAM OUVIR OU AR-
ROLÁ-LAS EM ATÉ TRINTA DIAS ANTES, SOB PENA DE
PRECLUSÃO; AQUELAS A SEREM OUVIDAS POR CAR-
TA PRECATÓRIA PODERÃO SER ARROLADAS ATÉ A
DATA DA AUDIÊNCIA.”

TRT-PR-RT-010257-2004
Local Atual - 11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Carlos Toshikatsu Taira
Réu - Tele Celular Sul Participações S.A.
ADV(S) - Marcelo Giovani Batista Maia - PR27184
LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NO BANCO DO BRASIL - AG. PODER JUDICIÁRIO

TRT-PR-RT-010967-1997
Local Atual - 11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luiz Donizete Alves
Réu - Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) - Simone Fonseca Esmanhotto - PR20934
INTIMA-SE PARA FINS DO ART. 884 DA CLT.

TRT-PR-RT-013527-2004
Local Atual - 11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Alessandro Roberto Alloca
Réu - Jose A Sa de Oliveira
Tecnicar Oficina Mecanica
ADV(S) - Joao Lucaski - PR19081
1. Juntem-se.
2. Recolham-se os mandados expedidos.
3. Vista ao procurador do exequente pelo prazo de cinco dias,
após voltem para análise.

TRT-PR-RT-013873-2002
Local Atual - 11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Edson Marcelo da Silva Lopes
Réu - Associação de Ensino Geronimo Gomes de Medeiros
Opet Organização Paranaense de Ensino Tecnico Ltda.
ADV(S) - Marcos Alves da Silva - PR22936
LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-RT-015246-2003
Local Atual - 11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Assis Belasque Toledo
Réu - Banco Banestado S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) - Indalecio Gomes Neto - PR23465
INTIMA-SE PARA FINS DO ART. 884 DA CLT.

TRT-PR-RT-016206-2001
Local Atual - 11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marcio Benevenuto
Réu - Adao Medeiros
Nanci de Souza Barros Fernandes
Valmir Alves Fernandes
Vam Projetos e Instalações de Redes Telefonicas Ltda.
ADV(S) - Sarah Martins - PR30204
A MATÉRIA QUE PRETENDE O EXECUTADO DISCUTIR
SOMENTE PODE SER APRECIADA APÓS A GARANTIA
DO JUÍZO E POR MEIO DE EMBARGOS (ART. 741, III DO
CPC).

TRT-PR-RT-016227-2002
Local Atual - 11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Leliana Marcia de Oliveira Santos
Réu - Eduardo Abrahão Ameden
Fresh Salad Comércio de Produtos Alimenticios Lt
Marcello Abrahão Amedem
Maria Elizabeth Abrahão Ameden
ADV(S) - Marcos Antonio J Silio - PR14404
Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

TRT-PR-RT-016229-1999
Local Atual - 11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Joel Mariano Paulino
Réu - Pires Serviços de Segurança Ltda.
ADV(S) - Ivo Bernardino Cardoso - PR20467
LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-RT-017473-1999
Local Atual - 11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Wanderlei Gutierrez
Réu - Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.

Caixa Economica Federal
Nelson Rodrigues
Simone Regina Paoletti Rodrigues
Tania Rodrigues
Thais Rodrigues
Wagner Antonio Rodrigues
ADV(S) - Alexandre Augusto Telles Campos - PR21950
Mauricio Gomes da Silva - PR13409
INTIMA-SE PARA FINS DO ART. 884 DA CLT.

TRT-PR-RT-017549-1994
Local Atual - 11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Cleonir Caldeira
Réu - INSS Instituto Nacional do Seguro Social
ADV(S) - Geni Koskur - PR15589
INTIMA-SE PARA FINS DO ART. 884 DA CLT.

TRT-PR-RT-017651-2001
Local Atual - 11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Joao Dorneles Candeia
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Indalecio Gomes Neto - PR23465
Gustavo Moreira Gorski - PR30597
INTIMA-SE PARA FINS DO ART. 884 DA CLT.

TRT-PR-RT-019633-2003
Local Atual - 11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Juliana Aparecida Nekel
Réu - Cepren Centro de Preparacao Nacional Ltda.
Willian Pastorelli
ADV(S) - Paulo Roberto Burmester Muniz - PR14325
LEVANTAR, EM 05 DIAS, ALVARÁ JUDICIAL - FGTS, À
DISPOSIÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-RT-020141-2004
Local Atual - 11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Wander Jose de Lima
Réu - Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Mainar Rafael Vigano - PR25798
Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

TRT-PR-RT-020660-2003
Local Atual - 11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Zenildo Ferreira
Réu - Condomínio Edifício Dona Angelica
ADV(S) - Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00159-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-AIND-000003-2005
Local Atual - 11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Elias Margarida dos Santos
Réu - Irmaos Tha S.A. Construções Indústria e Comércio
Jlm Hidraulica e Eletrica Ltda.
ADV(S) - Gabriel Braga Farhat - PR19661
1. Ora comprova-se a transferência do depósito procedido pelo
réu para custear o valor dos honorários requeridos pelo Perito
(médico oftalmologista) nomeado pelo Juízo da 10ª Vara Cível.
2. As partes já apresentaram quesitos na forma de fls. 234-238.
3. Da manifestação do Perito à f. 255 conclui-se que já proce-
deu ao exame clínico no autor e a conclusão do laudo depende
dos exames ali solicitados.
4. Ao autor para que proceda ao levantamento do custo dos
exames junto às clínicas indicadas pelo Perito à f. 255, fazendo
a comprovação nos autos. Prazo de 15 dias. Int.

TRT-PR-EPA-000120-2005
Local Atual - 11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - União Federal
Réu - Ariosvaldo Antonio Marschalk
Home Light Indústria e Comércio de Vidros Ltda.
ADV(S) - Procuradoria da Fazenda Nacional No Pr - Div Ativ
- PR387387
1. Vistas ao exeqüente da certidão do Oficial de Justiça e docu-
mentos anexados, para que se manifeste quanto ao prossegui-
mento. Prazo de 10 dias. Int.
2. Fica sem efeito a determinação de f. 25, ante o resultado da
diligência nos endereços referidos.

TRT-PR-ET-000218-2005
Local Atual - 11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria Elizabeth Abrahão Ameden
Réu - Leliana Marcia de Oliveira Santos
ADV(S) - Alexandre Goncalves Ribas - PR28635
1. Intime-se a embargante para que instrua os autos, na forma
do art. 1050, CPC, inclusive para demonstrar que houve cons-
trição de bens de sua propriedade.
2. Prazo de 10 (dez) dias, pena de arquivamento.

TRT-PR-PS-001009-2003
Local Atual - 11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jerry Adriano de Matos
Réu - Habitel Engenharia e Construção Ltda.
Jose Rocha Pinturas
ADV(S) - Cristiano Jose Baratto - PR22343
O benefício de ordem pretendido pelo responsável subsidiário
requer, a exemplo do art. 596, § 1º, CPC, a nomeação de bens
efetivamente passíveis de penhora; portanto, incumbe à petici-
onária demonstrar que o bem indicado assim se afigura. Int.

TRT-PR-RT-001060-1991
Local Atual - 11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Tereza Ferreira Xampine
Réu - Associação de Pais e Mestres - Escola Estadual Hasdru-
bal Bellegard
ADV(S) - Clair da Flora Martins - PR5435
Rejeito o requerido; incumbe à parte diligenciar quanto ao pre-
tendido. Int.

TRT-PR-RT-001836-2002
Local Atual - 11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Patricia Mara Machado
Réu - Catea Marta Ferreira de Freitas
Dme Comércio e Representacao de Eletrodomesticos Ltda.
Paulo Cezar Gomes Rangel
ADV(S) - Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Intime-se o exeqüente para, no prazo de dez dias, manifestar-
se sobre a certidão de fls. 200, a fim de dar prosseguimento aos
demais atos executórios.

TRT-PR-RT-002737-2005
Local Atual - 11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Gerson Luiz Hack
Réu - Ambiental Vigilância Ltda.
EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) - Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Marcia Picanco Prockmann - PR20379
A questão sobre a aplicabilidade ou não do art. 359, CPC será
apreciada em sentença.
Vistas aos réus dos documentos colacionados pelo autor. Int.

TRT-PR-PS-002958-2004
Local Atual - 11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marta Costa Fonseca
Réu - Iecad Instituto de Educação Contemporanea A Distancia
ADV(S) - Luiz Carlos - PR20136
Flavia Cristiane Magalhaes Lorusso - PR28447
Por ora, às partes para adequação dos valores discriminados no
item 3 da petição de acordo (fls. 48-49) às parcelas acolhidas
nos autos. Int.

TRT-PR-RT-006032-2003
Local Atual - 11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Angela Maria Moacir Alves
Réu - Capital Limpeza e Conservação S-C Ltda.
Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
Maria Isabel Pereira Alves Appolinario
Robinson Goncalves
ADV(S) - Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
1. Considerando as informações retro de que os veículos além
de já bloqueados não pertencem ao executado, ante a alienação
gravada, intime-se o exequente para indicar bens passíveis de
penhora, em dez dias.
2. No silêncio do exequente, arquivem-se provisoriamente os
autos.
3. Decorrido o prazo de 01(um) ano do arquivamento provisó-
rio e permanecendo silente o autor e encaminhem-se os autos
ao ARQUIVO DEFINITIVO, com fundamento no artigo 40 da
Lei 6.830-80.

TRT-PR-PS-006608-2003
Local Atual - 11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Nelson Marques de Morais
Réu - Marumby Administradora e Incorporadora
Parmisa Participações Marumby S.A.
ADV(S) - Marcia Valente - PR21379
Ideraldo Jose Appi - PR22339
ANTE AS INFORMAÇÃOES TRAZIDAS AS FLS. 101-102
RELATIVAS A PENHORA DE CRÉDITO NOS AUTOS DE
RT 12949-2001, SUSPENSO, POR ORA, O LEILÃO DO IMÓ-
VEL PENHORADO. DETERMINADA EXPEDIÇÃO DE
MANDADO DE PENHORA EM MÃOS DE TERCEIROS.

TRT-PR-RT-008251-1999
Local Atual - 11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Joao Maria Reginaldo
Réu - Edson Vitor Alves
Fabrica de Placas Formula 1 Ltda.
Ruth Lideratto Alves
ADV(S) - Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
Inócua a medida pretendida pelo exeqüente ante o teor da cer-
tidão do DETRAN juntada à f. 183. De nada adiantaria o blo-
queio, o que aliás já consta sobre o referido veículo, se a pe-
nhora efetivamente não puder se consumar por não se conhecer
o paradeiro do bem.
Intime-se e, no silêncio, devolvam-se os autos ao arquivo pro-
visório.

TRT-PR-RT-008392-2003
Local Atual - 11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marcia Paula Musial
Réu - Carlos Alberto Mendes Marques (ME)
ADV(S) - Dirceu Antonio Andersen Junior - PR19214
1. Forme-se o agravo em autos apartados.
2. Intime-se a executada para apresentar as peças necessárias à
formação, no prazo de 10 (dez) dias;
3. Atendido, processe-se.

TRT-PR-RT-008863-2004
Local Atual - 11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Joaquim Jose Baptista Pinto
Réu - Clube Literario de Curitiba
Zoe Producoes e Vendas Ltda.
ADV(S) - Norton Passos Waldraff - PR18884
1. Junte-se.
2. Vista ao exequente, 10 dias.
3. Após, ao INSS.

TRT-PR-RT-010721-2005
Local Atual - 11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Acir dos Santos
Réu - Associação Paranaense de Cultura

ADV(S) - Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Vistas ao réu do demonstrativo de horas extras elaborado pelo
autor. Prazo de 10 dias. Int.

TRT-PR-RT-013687-2003
Local Atual - 11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Elza Caetano da Silva
Réu - Hospital e Maternidade Pinhais Ltda.
ADV(S) - Acir Geraldo Pellanda - PR10091
Ciência à autora de que as guias para habilitação do seguro
desemprego foram disponibilizadas pela ré e de que tem o pra-
zo de 10 dias para apanhá-las; desde já fica autorizado o desen-
tramento com recibo de entrega nos autos. Int.

TRT-PR-RT-014222-2002
Local Atual - 11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria Aparecida do Nascimento
Réu - Angela Regina Kudlak
Cleide da Silva Ferreira
Depil Center Centro de Estetica Ltda.
Dircelia Aparecida Siqueira
Elisangela Margarete Magalhães
Luzia de Souza Ferreira
Maria Jose Lessa Ribeiro
Marilda Aparecida Brandao Piai
Rarilda Salete Naconeski
Rosali Aparecida Matos Padilha
Tania Cercal
ADV(S) - Jose Antonio Garcia Joaquim - PR15218
1. Apense-se a carta precatória à contracapa dos autos.
2. Extraia-se cópia autenticada de fl. 08, da carta precatória,
juntando-a aos autos principais.
3. Intime-se o exeqüente, para ciência e manifestação no prazo
de dez dias, sobre a certidão negativa.

TRT-PR-RT-014405-2004
Local Atual - 11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Carmem Lucia Chaim Mattos
Réu - Associação de Ensino Antonio Luiz
Associação de Ensino Versalhes
Associação Educacional Nossa Senhora de Fatima
ADV(S) - Christiane Bacicheti - PR33091
Defiro à autora novo prazo de 30 dias para que efetue o depó-
sito de antecipação de honorários. Int.

TRT-PR-RT-014486-2004
Local Atual - 11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Rosilene Coutinho
Réu - Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) - Joel Siqueira Bueno - PR7121
Intime-se o exeqüente para se manifestar quanto aos bens no-
meados à penhora pelo executado. Prazo 10 dias. Int.

TRT-PR-RT-014724-1999
Local Atual - 11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Antonio Ferreira de Melo
Réu - Celso Luiz Lanconi
Jair Lenzi
Mueller Administração Empresarial Ltda.
Parmisa Participações Marumby S.A.
ADV(S) - Luiz Alberto Oliveira de Luca - PR6590
Nemo Francisco Spano Vidal - PR8200
Marco Aurelio Cavalheiro - PR30251
ANTE AS INFORMAÇÃOES TRAZIDAS AS FLS. 295-296
RELATIVAS A PENHORA DE CRÉDITO NOS AUTOS DE
RT 12949-2001, SUSPENSO, POR ORA, O LEILÃO DO IMÓ-
VEL PENHORADO. DETERMINADA EXPEDIÇÃO DE
MANDADO DE PENHORA EM MÃOS DE TERCEIROS.

TRT-PR-RT-015188-2004
Local Atual - 11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Fernando Oscar Rodiger
Réu - Aptus Trabalho Temporário Ltda.
Intertrack do Brasil Ltda.
ADV(S) - Osnir Mayer - PR22584
1. Apense-se a carta precatória à contracapa dos autos.
2. Extraia-se cópia autenticada de fl. 11, da carta precatória,
juntando-a aos autos principais.
3. Intime-se o exeqüente, para ciência e manifestação no prazo
de dez dias, sobre a certidão negativa.

TRT-PR-RT-015530-2003
Local Atual - 11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Feliciana Ludovina da Silva
Réu - Liga Paranaense de Combate ao Cancer
ADV(S) - Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
Aparecido Ferreira Couto - PR22903
1. Não há razão para que seja realizada nova perícia por outro
profissional, posto que não se verifica no caso a alegada falta
de isenção e imparcialidade a por em dúvida ou desacreditar o
trabalho da Perita nomeada pelo Juízo.
2. No entanto, entendo conveniente trazer ao autos os prontuá-
rios requeridos pela Perita à f. 292 para elucidação dos questi-
onamentos trazidos pelas partes.
3. Assim, vistas ao réu, na forma do despacho de f. 292, e após,
OFICIE-SE às instituições-clínicas médicas apontadas à f. 292
solicitando cópia dos prontuários da autora a fim de que a Pe-
rita obtenha informações mais seguras sobre o quadro clínico
da autora e assim possa concluir definitivamente o laudo.

TRT-PR-RT-015544-2004
Local Atual - 11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Daniel Soares Batista
Réu - Leao Junior S.A.
ADV(S) - Tobias de Macedo - PR21667
1. Junte-se.
2. Ao réu fls. 91.

TRT-PR-RT-015738-1998
Local Atual - 11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Antoninho Justino de Souza
Réu - Celso Luiz Lanzoni
Marumby Expo Center
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Mueller Administração Empresarial Ltda.
ADV(S) - Faram Bouquezam Neto - PR12089
Edna Maria Stroka P da Silva - PR17156
ANTE AS INFORMAÇÃOES TRAZIDAS AS FLS. 174-175
RELATIVAS A PENHORA DE CRÉDITO NOS AUTOS DE
RT 12949-2001, SUSPENSO, POR ORA, O LEILÃO DO IMÓ-
VEL PENHORADO. DETERMINADA EXPEDIÇÃO DE
MANDADO DE PENHORA EM MÃOS DE TERCEIROS.

TRT-PR-RT-015760-2002
Local Atual - 11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Idalcir Ferreira de Oliveira
Réu - Skroch e Souza & Cia Ltda.
ADV(S) - Andreia Tomaz - PR28422
Junte-se.
Comprove o exequente a condição de sócio do Sr. EDSON
FELIX KLOTZ, para posterior inclusão deste no pólo passivo
da demanda.
Intime-se.

TRT-PR-RT-016276-2004
Local Atual - 11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Simone Lorena da Silva
Réu - Jonas Prates Sobrinho
Lapices do Brasil Industrial e Mercantil Ltda.
Rainbow do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Susan Christian Andreoli (ME)
ADV(S) - Sonia Itajara Fernandes - PR29247
Intime-se o autor para indicar bens e-ou direitos suscetíveis de
penhora, em 30 dias, sob pena de penhora dos bens descritos à
fl. 102.

TRT-PR-RT-017012-2004
Local Atual - 11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sirlene Ribeiro
Réu - Center Design Grafica e Editora Ltda.
ADV(S) - Zilda Suizani Ciagniwoda - PR15780
Assim, na forma do despacho de f. 11, concedo novo prazo de
30 dias para que a autora realize o depósito, sob pena de se
entender pela desistência da perícia (f. 65). Inteiro teor do des-
pacho à fls. 220.
Intime-se.

TRT-PR-RT-017353-2001
Local Atual - 11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Edno de Souza Santos
Réu - Penner Construções e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) - Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Intime-se o autor para indicar bens e-ou direitos suscetíveis de
penhora, em 30 dias, sob pena de penhora do bem descrito à fl.
66-67.
Quando da INTIMACAO do exeqüente determinada à f. 76,
dê-se ciência a sua Procuradora do teor da petição em análise,
para que se manifeste quanto à continuidade ou não do manda-
to. Int.

TRT-PR-RT-020113-2002
Local Atual - 11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Elias Dias da Mota
Réu - Cintia Natio Paulino
Idema dos Anjos Brizola
Las Vegas Administração e Participação Esportiva Ltda.
Mbms Promoção de Sorteios Ltda.
ADV(S) - Adolfo Ivankio - PR22014
Intime-se o exeqüente para, no prazo de dez dias, manifestar-
se sobre certidão negativa de fls. 156.

TRT-PR-RT-020884-2004
Local Atual - 11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sebastiao Pereira
Réu - Ambiental Vigilância Ltda.
ADV(S) - Antonio Carlos Mendes Alcantara - PR24000
1. Ao exeqënte para indicar bens, passíveis de penhora. Desde
já rejeito o pedido de bloqueio via Bacen, tendo em vista que
inúmeros autos, em que figura a executada, não houve êxito,
neste procedimento.
2. No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.
3. Decorrido o prazo de 01 (um) ano de arquivo provisório e
permanecendo silente o autor e encaminhe-se os autos ao AR-
QUIVO DEFINITIVO, com fundamento no artigo 40 da Lei
6.830-80.

TRT-PR-RT-020887-2004
Local Atual - 11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Nelson Martins Junior
Réu - Ambiental Vigilância Ltda.
ADV(S) - Jose Tortato Sobrinho - PR5749
AO EXEQUENTE PARA INDICAR BENS DE PROPRIEDA-
DE DOS EXECUTADOS, PASSÍVEIS DE PENHORA,NO
PRAZO DE DEZ DIAS. INDEFERIDO O BLOQUIO BACEN
HAJA VISTA QUE EM INÚMEROS AUTOS EM QUE FIGU-
RA A EXECUTADA NÃO HOUVE ÊXITO NESTE PROCE-
DIMENTO. DECORRIDO O PRAZO E PERMANECENDO
SILENTE O EXEQUENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO
ARQUIVO PROVISÓRIO. DECORRIDO O PRAZO DE UM
ANO DO ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO E PERMANE-
CENDO SILENTE O AUTOR, ENCAMINHEM-SE OS AU-
TOS AO ARQUIVO DEFINITIVO, COM FUNDAMENTO NO
ART. 40 DA LEI 6830-80.

TRT-PR-RT-021560-2000
Local Atual - 11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Valdenei Foizer
Réu - Lineu Robert
Orquidario Lineu Robert Ltda.
Paulo Henrique Silveira Robert
ADV(S) - Jair Aparecido Avansi - PR18727
“INTIME-SE O PROCURADOR DO AUTOR DA DISPONI-
BILIDADE JUNTO À DIREÇÃO DO FÓRUM DA DECLA-
RAÇÃO DE BENS FORNECIDA PELA RECEITA FEDERAL.
INFORME AINDA, QUE A CONSULTA SE RESTRINGE AO
HORÁRIO DAS 14H ÀS 18 H, PODENDO SER FEITA SO-
MENTE PELO DESTINATÁRIO DA INTIMACAO, QUE

DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE APRESENTÁ-LA PARA
TER ACESSO À RESPECTIVA DECLARAÇÃO.”

TRT-PR-RT-021718-2000
Local Atual - 11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jerson do Rocio de Brito
Réu - Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
Ddf Logística e Armazens Gerais Ltda.
ADV(S) - Cleusa Souza da Silva - PR20908
Oficie-se para informações de veículos em nome da executada,
junto ao DETRAN.
Após, ciência ao autor.

TRT-PR-RT-022145-2002
Local Atual - 11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sonia Regina de Souza Koda Cunha
Réu - Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
S-C Ltda.
Onelia Maria Furlan
Osvalmir Crisanto Silva
ADV(S) - Arnoldo da Silva Filho - PR25720
1. Tendo em vista que até a presente data não resultou frutífero
o bloqueio via BACEN, intime-se o exeqüente para indicar bens
de propriedade do executado, no prazo de dez dias.
2. Decorrido o prazo e permanecendo silente o exeqüente, ar-
quivem-se provisoriamente os autos.
3. Decorrido o prazo de 01(um) ano do arquivamento provisó-
rio, encaminhem-se os autos ao ARQUIVO DEFINITIVO, com
fundamento no artigo 40 da Lei 6.830-80.

TRT-PR-RT-027183-1999
Local Atual - 11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Rosangela de Souza Amorim
Réu - Di Felline Indústria e Comércio de Bolsas Ltda.
H Fillen Comércio de Calçados Ltda.
The Feeling Representaçoes Comerciais Ltda.
ADV(S) - Filipe Alves da Mota - PR22945
“FACE A CERTIDÃO NEGATIVA DO SR OFICIAL DE JUS-
TIÇA, INTIME-SE O EXEQUENTE PARA MANIFESTAR-
SE NO PRAZO DE 10 DIAS.”

TRT-PR-RT-028863-1995
Local Atual - 11A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Oliverio Mendes Cardoso
Réu - Anderson Fumagalli
Cti Centro Tecnologico de Incorporações Imobiliarias Ltda.
Derson Castilhos Fumagalli
ADV(S) - Marcelo Kovalhuk - PR15334
Intime-se o exeqüente para, no prazo de dez dias, manifestar-
se sobre certidão negativa de fls. 293.

12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 3º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00119-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-RT-000075-2003
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Alcides Carlos Pereira
Réu - Cirubras Indústria Med Cirurg Hospitalar Ltda.
I M C Indústria de Materiais Cirurgicos Ltda.
Plasflex Artigos Em Plasticos e Borracha Ltda.
Prodotti Laboratorio Farmaceutico Ltda.
Prodotti Quimica Farmaceutica Ltda.
ADV(S) - Bernardete Cardoso Guedes Ferreira - PR17309
INTIME-SE O AUTOR PARA APRESENTAR, EM 15 DIAS,
OS ARTIGOS DE LIQUIDAÇÃO.

TRT-PR-EAEJ-000161-2004
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Wildhlascey de Fatima Bedim
Réu - Doce Renovo Ltda.
ADV(S) - Rosi Gloria Martins da Cunha - PR25324
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, ACERCA
DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, SOB COMINA-
ÇÃO DE REMESSA DOS AUOS AO ARQUIVO PROVISÓ-
RIO.

TRT-PR-RT-000372-2001
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Zacarias Joaquim de Sa
Réu - Transpen Transporte Coletivo e Encomendas Ltda.
ADV(S) - Jose Carlos Farah - PR6549
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, ACERCA
DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, SOB COMINA-
ÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓ-
RIO.

TRT-PR-RT-000442-1992
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sergio Luiz Kreuz
Réu - Caixa Economica Federal
ADV(S) - Mauricio Gomes da Silva - PR13409
INTIME-SE A RÉ PARA PAGAMENTO DOS VALORES RE-
FERENTE A DIFERENÇA HONORÁRIOS PERICIAIS, QUE
NÃO FORAM ANTERIORMENTE INCLUIDAS NA CON-
TA, EM CINCO DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-000584-2003
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Noel Olimpio Goncalves
Réu - Zambon & Cia Ltda.
ADV(S) - Paulete Tamiko Shima - PR16603
INDIQUE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, BENS PASSÍVEIS
DE PENHORA, SOB PENA DE REMESSA DOS AUTOS AO
ARQUIVO PROVISÓRIO.

TRT-PR-RT-000700-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR

Autor - Claudio Angeli da Costa
Réu - Cotel Comercial e Técnica de Eletricidade Ltda.
Geo Referenciamento Construção Civil e Telecomunicações
Ltda.
Gvt Global Village Telecom
ADV(S) - Tomas Nunes da Silva - PR37056
ANTE O SILÊNCIO DO AUTOR À INTIMACAO DE FL. 24,
NÃO FORNECENDO OS ENDEREÇOS PARA CITAÇÃO
DOS REUS, RESULTANDO NA AUSÊNCIA DE PRESSU-
POSTO DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR
DOPROCESSO, DECRETO A SUA EXTINÇÃO LIMINAR-
MENTE, INCISO IV DO 267, CPC, POIS NÃO SANADOS
OS VÍCIOS DA INICIAL NO PRAZO CONCEDIDO POR
FORÇA DO ART. 284 DO CPC.
CUSTAS SOBRE O VALOR DA CAUSA, NO IMPORTE DE
R$ 220,00 DISPENSADAS, POIS SEQUER A FORMAR-SE
A RELAÇÃO PROCESSUAL.
INTIME-SE O AUTOR E A SEGUNDA RÉ. DECORRIDO O
PRAZO RECURSAL, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

TRT-PR-PS-000961-2002
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Charlene do Rosario Lapolla
Réu - Horizonte Recursos Humansos Trabalho Temporário Ltda.
Luiz Roberto Rech
ADV(S) - Elaine Martins de Paiva - PR24464
DÊ-SE VISTA À EXEQUENTE DO DEPÓSITO DE FLS. 173,
INTIMANDO-O AINDA PARA QUE INDIQUE, EM 15 DIAS,
MEIOS PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, SOB
COMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO
PROVISÓRIO.

TRT-PR-RT-001862-1996
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marcia Marques Ribeiro
Réu - Tvl Veículos Ltda.
ADV(S) - Mitsuyo Fugimoto - PR12645
INTIME-SE A AUTORA DA DISPONIBILIDADE DA GUIA
(GR NA CEF) E PARA INDICAR, EM 15 DIAS, MEIOS PARA
O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, SOB COMINA-
ÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO AARQUIVO PROVI-
SÓRIO.

TRT-PR-PS-002006-2004
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Leandro Chichoski da Cunha
Réu - Fernanda Carolina Finck (ME)
ADV(S) - Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
INDIQUE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, MEIOS PARA O
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, SOB COMINAÇÃO
DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

TRT-PR-RT-002014-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Mario Valoto Filho
Réu - Monitorial Sistemas de Segurança S-C Ltda.
ADV(S) - Edinei Cesar Scremin - PR32533
INTIME-SE O AUTOR DO HORÁRIO CORRETO DA AU-
DIÊNCIA.
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA 17.10.2005 ÀS 14H29

TRT-PR-RT-002046-2002
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Nelson Anastacio Cara
Réu - Cafe Damasco S.A.
ADV(S) - Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
PARA, QUERENDO, RESPONDER AOS EMBARGOS À
EXECUÇÃO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-002789-2001
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Liane Lemos da Silveira
Réu - Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Municipio de Pinhais
ADV(S) - Joel Berto - PR25055
INDIQUE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, MEIOS PARA O
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, SOB COMINAÇÃO
DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

TRT-PR-RT-002797-2001
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Monica Maria de Araujo Batista
Réu - Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Municipio de Pinhais
ADV(S) - Joel Berto - PR25055
INDIQUE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, MEIOS PARA O
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, SOB COMINAÇÃO
DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

TRT-PR-RT-002801-2001
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Neuza Alves Ramos
Réu - Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Municipio de Pinhais
ADV(S) - Joel Berto - PR25055
INDIQUE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, MEIOS PARA O
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, SOB COMINAÇÃO
DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

TRT-PR-RT-002821-1994
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luiz Martineli Filho
Réu - Fasa Fornecedora de Acessorios S.A. Indústria e Comér-
cio
Inpar Indústria Metalurgica Paranaense
ADV(S) - Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015
INDIQUE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, MEIOS PARA O
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, SOB COMINAÇÃO
DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

TRT-PR-RT-003014-2003
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jackson Francisco de Jesus

Réu - Almir Ricardo Sguissardi Duraes
O Mundo da Arte Ltda.
Sergio Luiz Granatto
ADV(S) - Mara Denise Vasselai - PR29086
QUE A CTPS DO AUTOR, ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO,
DEVIDAMENTE ANOTADA. INTIME-SE O AUTOR, PARA
APRESENTAR, EM 15 DIAS, SEUS CÁLCULOS DE LIQUI-
DAÇÃO, SOB COMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS
AO AARQUIVO PROVISÓRIO.

TRT-PR-RT-003569-2001
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Pedro Grin
Réu - Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Municipio de Pinhais
ADV(S) - Anamaria Bueno Ribeiro Guimaraes - PR29272
A guia de retirada nº 748569-05 encontra-se na CEF (agência
Fórum Trabalhista) à disposição do autor.

TRT-PR-RT-003627-2001
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Goncalves de Matos
Réu - Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Municipio de Pinhais
ADV(S) - Jose Inacio Costa Filho - PR13715
INDIQUE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, MEIOS PARA O
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, SOB COMINAÇÃO
DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

TRT-PR-PS-003635-2001
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose de Oliveira Barros
Réu - Mercado Planejamento e Administração de Planos Urba-
nos Ltda.
ADV(S) - Joao Luiz Martinechen Beghetto - PR29245
DO DEPÓSITO DE FLS. 211, QUITEM-SE OS HONORÁRI-
OS DO LEILOEIRO E LIBERE-SE O SALDO REMANES-
CENTE AO EXEQUENTE. (GR À DISPOSIÇÃO DO AUTOR,
NA CEF).
APÓS, INTIME-SE O DA DISPONIBILIDADE DA GUIA E
PARA QUE, EM 15 DIAS, INDIQUE MEIOS PARA O PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, SOB COMINAÇÃO DE
REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

TRT-PR-PS-003914-2003
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Nirto Antonio Wolski dos Santos
Réu - Centro Comercial Dona Lizete
ADV(S) - Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
FL. 85- INDEFIRO A PENHORA SOBRE O IMÓVEL INDI-
CADO, EIS QUE NO REGISTRO GERAL NÃO CONSTA
COMO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL O CENTRO COMER-
CIAL DONA LIZETE.

TRT-PR-RT-004045-1998
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Yascara Emili Ramos
Réu - Polymepar Indústria Comércio Importação Exportação
Equipamentos M P Plast Ltda.
ADV(S) - Juliana Perelles - PR29226
INTIME-SE A EXEQUENTE PARA REQUERER EM PROS-
SEGUIMENTO, NO PRAZO DE 15 DIAS, SOB COMINA-
ÇÃO DE SE PRESUMIR QUE A EXECUÇÃO É INFRUTÍ-
FERA, RESULTANDO NA SUA EXTINÇÃO POR TAL CAU-
SA ANÔMALA, E FICANDO AUTORIZADA A REMESSA
DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

TRT-PR-RT-004453-2003
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria Cristina dos Santos
Réu - Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Companhia Brasileira de Distribuição
Executare Promoções e Eventos Ltda.
Fuller S.A.
Grain Mills Ltda.
Josemary Curi
Luiz Carlos Assad
Maria Carolina de Souza Bartholo
Oetker Produtos Alimenticios Ltda.
Sasse Alimentos Ltda.
Sonae Distribuição Brasil S.A.
Supermercados Condor Ltda.
Vanessa Assad
ADV(S) - Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Jose Nazareno Goulart - PR10075
Leo Marcos Paiola - PR15629
Francismery Mocci - PR19513
Simone Fonseca Esmanhotto - PR20934
Ana Paula Fernandes Furtado - PR23464
Andre Luiz Ramos de Camargo - PR29192
DESIGNE-SE AUDIÊNCIA INICIAL PARA 24.01.2006 ÀS
13H30

TRT-PR-RT-004646-2000
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Simone Aparecida dos Santos
Réu - Leyla Assi Issa
Leyla Assi Issa (ME)
ADV(S) - Claudia Basso Carneiro de Siqueira - PR20641
INTIME-SE A EXECUTADA, PARA QUE DÊ INÍCIO AO
PAGAMENTO PARCELADO DOS VALORES DEVIDOS
COM RELAÇÃO À CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÀRIA,
ANTE A CONCORDÂNCIA MANIFESTADA PELO INSS.

TRT-PR-RT-004727-2003
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ana Beatriz Souza Cerqueira
Réu - Associação Euripedes Barsanulfo de Educação
Instituto de Cultura Espirita do Paraná
ADV(S) - Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
DÊ-SE VISTA À EXEQUENTE, DOS BENS INDICADOS À
PENHORA, PARA QUE SE MANIFESTE, NO PRAZO LE-
GAL.
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TRT-PR-RT-004817-2000
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Natalia de Lima Moreira
Réu - Limptec Serviços Especiais S-C Ltda.
Marcos Antonio de Carvalho
ADV(S) - Moacir Tadeu Furtado - PR14921
INDIQUE A EXEQUENTE, EM 15 DIAS, MEIOS PARA O
PROSSEGUIMENOT DA EXECUÇÃO, SOB COMINAÇÃO
DE RETORNO DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

TRT-PR-PS-005024-2004
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Paulo Balduino
Réu - Construtora Valor Ltda.
Winkeler Planejamento Tecnico e Arquitetura Ltda. (ME)
ADV(S) - Marcelo Kovalhuk - PR15334
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, ACERCA
DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, SOB COMINA-
ÇÃO DE REMESSA DOS AUOS AO ARQUIVO PROVISÓ-
RIO.

TRT-PR-RT-005045-2001
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Silvana Aparecida Rodrigues
Réu - Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Municipio de Pinhais
ADV(S) - Anamaria Bueno Ribeiro Guimaraes - PR29272
A guia de retirada nº 748345-05 encontra-se na CEF (agência
Fórum Trabalhista) à disposição da autora.

TRT-PR-RT-005132-2001
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ana Cristina Mioko Miyawaki
Réu - Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Municipio de Pinhais
ADV(S) - Anamaria Bueno Ribeiro Guimaraes - PR29272
INTIME-SE A EXEQUENTE, PARA APRESENTAR AS PE-
ÇAS NECESSÁRIAS À EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO.

TRT-PR-RT-005225-2000
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Antonio Esmerenciano de Souza
Réu - Oliveira Xavier Ltda.
ADV(S) - Americo de Moraes Saldanha - PR7293
INTIME-SE O EXEQUENTE, PARA REQUERER EM PROS-
SEGUIMENTO, NO PRAZO DE 15 DIAS, SOB COMINA-
ÇÃO DE SE PRESUMIR QUE A EXECUÇÃO É INFRUTÍ-
FERA (SITUAÇÃO DA QUAL JÁ ELEMENTOS DE SOBRA
NOS AUTOS A CONFIRMÁ-LA) E SE A EXTINGUIR POR
TAL CAUSA ANÔMALA.

TRT-PR-RT-005240-2001
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Renato Luiz Carignano
Réu - Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Prefeitura Municipal de Pinhais
ADV(S) - Moacyr Tramujas da Silva Junior - PR12608
INDIQUE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, MEIOS PARA O
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, SOB COMINAÇÃO
DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

TRT-PR-RT-006037-2001
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Mirian Giovane Pires
Réu - Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Municipio de Pinhais
ADV(S) - Anamaria Bueno Ribeiro Guimaraes - PR29272
A guia de retirada nº 748444-05 encontra-se na CEF (agência
Fórum Trabalhista) à disposição da autora.

TRT-PR-RT-006149-2003
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Neuroci Antonio Frizzo
Réu - Banco Itau S.A.
ADV(S) - Barbara Stelko Oldakoski - PR33653
A guia de retirada nº 608963-05 encontra-se no Banco do Bra-
sil (agência Capital Ecológica)) à disposição do autor.

TRT-PR-RT-006753-1999
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Edilson Macedo
Réu - A Compremec Oficina Mecanica Ltda.
Fabiano Bechtlof
Felipe Bechtlof Neto
ADV(S) - Claudio Melchioretto - PR19405
DÊ-SE CIÊNCIA AO EXEQUETNE DA DISPONIBILIDADE
DA GUIA (GR624083-2005-NA CEF), DE PARA QUE INDI-
QUE MEIOS PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO,
SOB COMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUI-
VO PROVISÓRIO.

TRT-PR-RT-006765-2004
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Geraldo Ribeiro Maia
Réu - Sidupar Sociedade de Desenvolvimento Urbano do Para-
ná Assessoria e Representações Ltda.
ADV(S) - Valdomiro Santin - PR18272
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, ACERCA
DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, NA CARTA PRE-
CATÓRIA, SOB COMINAÇÃO DE SOLICITAÇÃO DO RE-
TORNO DA CP E REMESSADOS AUTOS AO ARQUIVO
PROVISÓRIO.

TRT-PR-RT-006994-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ivonete Maria dos Santos Simiao
Réu - Ambiental Residence Ltda.
ADV(S) - Joao Maria Sobrinho Maia - PR18189
DESIGNE-SE AUDIÊNCIA PARA 25.01.2006 ÀS 14H15

TRT-PR-RT-007370-2004
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marinei Odete Ganz Soares

Réu - HSBC Seguros Brasil S.A.
ADV(S) - Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
Tobias de Macedo - PR21667
ANTE A MANIFESTAÇÃO DE FL. 606, E IMPOSSIBILIDA-
DE DE CONCILIAÇÃO, CONSIDERO FINDA A FASE INS-
TRUTÓRIA E DETERMINO QUE SEJA EXCLUÍDA A AU-
DIÊNCIA DA PAUTA DO DIA 23.11.2005 E QUE SEJA DE-
SIGNADO JULGAMENTO, FIXANDO O PRAZO SUCESSI-
VO DE 10 DIAS PARA MEMORIAIS A PARTIR DA INTI-
MACAO DAS PARTES.
JULGAMENTO PARA 18.08.2006 ÀS 17H00

TRT-PR-RT-008262-1998
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Wilson Mingue Junior
Réu - Banco de Credito Nacional S.A.
ADV(S) - Clovis Nocente - SP85651
As guias de retirada nº 731765-05 e nº 731932-05 encontram-
se à disposição do autor, respectivamente, na CEF (agência
Fórum Trabalhista) e no Banco do Brasil (agência Capital Eco-
lógica).

TRT-PR-RT-008268-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luis Fagundes da Silva
Réu - Alpes Alinhamento de Veículos Pesados Ltda.
ADV(S) - Antonio Carlos Cordeiro - PR20782
PARA MELHOR ADEQUAÇÃO DA PAUTA, ADIO A AUDI-
ÊNCIA PARA O DIA 18.04.2006 ÀS 13H30

TRT-PR-RT-009038-2002
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Katia Maria Kuczynski
Réu - Paraná Volei Clube
Unilever Brasil Ltda.
ADV(S) - Thiago Pimentel Zepponi - PR37878
O alvará judicial nº 716765-05 encontra-se na CEF (agência
Fórum Trabalhista) à disposição do réu.

TRT-PR-RT-009587-2004
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Josias Jose da Silva
Réu - Panificadora e Confeitaria Sicard e Filhos Ltda.
ADV(S) - Adilson Pereira Lopes - PR5652
MANIFESTE-SE A RÉ, ACERCA DAS INFORMAÇÕES DO
AUTOR EM 05 DIAS.

TRT-PR-RT-010221-2004
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Fernando Piekarczyk
Réu - Banco Cnh Capital S.A.
ADV(S) - Roland Hasson - PR9120
Suzana Mateus de Almeida - PR19535
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DA
INSTRUÇÃO PARA 23.11.2005 ÀS 14H30

TRT-PR-RT-010232-1997
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maristela Procopio de Souza Castro
Réu - Herminia Maria Bettega de Loyola Fernades
Sportmax Comércio de Artigos Esportivos Ltda.
ADV(S) - Ricardo Russo - PR31666
A guias de retirada nº 757408-05 encontra-se no Banco do Bra-
sil (agência Capital Ecológica) à disposição da autora e indi-
que a mesma, em 15 dias, meios eficazes para o prosseguimen-
to da execução, sob cominação de retorno dos autos ao arquivo
provisório.

TRT-PR-RT-010241-1999
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria Aparecida de Souza Candido
Réu - Edilson Gregorio da Luz
Ekr Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Jose Dirceu Marodin
ADV(S) - Alido Depine - PR6178
MANIFESTE-SE A EXEQUENTE QUANTO À NEGATIVA
DA PENHORA JUNTO AO BACEN, EM 15 DIAS, INDICAN-
DO MEIOS PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO,
SOB COMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUI-
VO PROVISÓRIO.

TRT-PR-RT-011099-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luiz Gonzaga do Amaral Junior
Réu - Alpha Negocios Participações Ltda.
Alphatec Inve Sting Corp
Banco Santos S.A.
Invest Santos Negocios e Administração e Participações S.A.
Procid Participações e Negocios S.A.
Santos Ccv S.A.
Santos Seguradora S.A.
Vale Trading S.A.
ADV(S) - Jose Lucio Glomb - PR6838
INDEFIRO O REQUERIMENTO DE LIMINAR EFETUADO
NO ITEM TRÊS, DA PETIÇÃO INICIAL, ENTENDENDO-O
DEFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO, POIS A NARRA-
ÇÃO FEITA E AS PROVAS PRODUZIDAS NÃO INDUZ EM
FORMAÇÃO DE JUIZO DE VEROSSIMILHANÇA CAPAZ
DE ESTEAR A PRETENSÃO E NEM HÁ DEMONSTRAÇÃO
DA PRESENÇA DE POTENCIAL DANO IRREPARÁVEL OU
DE DIFÍCIL REPARAÇÃO.
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA 06.12.2005 ÀS 13H25

TRT-PR-RT-011121-2003
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Frederico de Oliveira
Réu - Shelldon Mauricio Stofela
ADV(S) - Natacha Machado Ferreira - PR32992
INTIME-SE A RÉ PARA ANOTAR A CTPS DO AUTOR, EM
CINCO DIAS.

TRT-PR-RT-012202-2001
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR

Autor - Marlon Vieira do Amaral
Réu - Ghignone Distribuidora de Publicações Ltda.
ADV(S) - Zuleika Loureiro Giotto - PR21905
INTIME-SE A EXECUTADA PARA RESPONDER, NO PRA-
ZO LEGAL, A IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LLIQUI-
DAÇÃO.

TRT-PR-RT-012357-2002
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Wilmor Bellinaso
Réu - Associação de Ensino Novo Ateneu
ADV(S) - Jose de Jesus Goncalves Bambil - PR11093
RECEBO OS EMBARGOS E SUSPENDO A EXECUÇÃO.
INTIME-SE O EMBARGADO PARA CONTRAMINUTA, NO
PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-012643-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luis Fagundes da Silva
Réu - Alpes Alinhamento de Veículos Pesados Ltda.
ADV(S) - Antonio Carlos Cordeiro - PR20782
PARA MELHOR ADEQUAÇÃO DA PAUTA, ADIO A AUDI-
ÊNCIA PARA O DIA 18.04.2006 ÀS 13H35

TRT-PR-RT-013099-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Edna Anacleto Vaz Martins
Réu - Vallejo Churrascaria Ltda.
ADV(S) - Edson Saboia Scholz - PR37899
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA PARA 26.01.2006 ÀS 13H55
INTIME-SE O AUTOR PARA INFORMAR OS DADOS DO
AUTOR CONFORME PROVIMENTO NR. 05-03
(PIS, CTPS)

TRT-PR-RT-013116-1998
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Nadia Nizer
Réu - Arautur Transportadora Turistica Ltda.
Empaser Empresa Paranaense de Serviços e Conservacoes Ltda.
Wilson Regis Macedo
ADV(S) - Diego Felipe Munoz Donoso - PR21624
INTIME-SE A EXEQUENTE PARA, EM 15 DIAS, ADAPTAR
A PRETENSÃO EXECUTIVA TIRADA EM FACE DE WAL-
TER DUSKI AO INTERREGNO DE TEMPO DELIMITADO
NO V. ACÓRDÃO DE FLS. 276-279, NÃO SE ESQUECEN-
DO DE FORNECER SEU ENDEREÇO ATUAL, SOB COMI-
NAÇÃO DE INDEFERIMENTO LIMININAR DE TAL PRE-
TENSÃO.

TRT-PR-RT-013185-2005
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Vanessa Montrucchio
Réu - Oscarlino Cunha de Azevedo Filho
Qualy Stands Alexandrino e Soares Ltda.
ADV(S) - Mainar Rafael Vigano - PR25798
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA PARA 26.01.2006 ÀS 14H20
INTIME-SE O AUTOR PARA INFORMAR OS DADOS DO
AUTOR CONFORME PROVIMENTO NR. 05-03
(PIS, CTPS, RG )

TRT-PR-RT-013908-2003
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Miguel Faustino da Silva
Réu - Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Celso Ferreira de Mello - PR5443
Mario Roberto Amarilia Boeira - PR17133
Luiz Carlos Caceres - PR26822
FOI DESIGNADO JULGAMENTO PARA 10.02.2006 ÁS
17H30

TRT-PR-RT-015631-2002
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Celso Jose Parreira dos Santos
Réu - D Jeferson Lemos & Cia Ltda. (ME)
Jorge Albino Matzembacher
Tania Marcia Berejuk Matzembacher
ADV(S) - Andre Juliano Bornancim - PR23224
INTIME-SE O SUBSCRITOR DE FL. 165 PARA REGULA-
RIZAÇÃO DE SUA REPRESENTAÇÃO, EM CINCO DIAS,

TRT-PR-RT-016169-2002
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Nelio Mozart Fiorenza
Réu - Alpha Laboratorios do Paraná S-C Ltda.
Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) - Adolfo Ivankio - PR22014
COMPROVE O AUTOR DOCUMENTALMENTE (CONTRA-
TO SOCIAL E ALTERAÇÕES), QUE AS PESSOAS INDICA-
DAS PARA CITAÇÃO DA EXECUTADA POR MEIO DELAS,
ENCONTRAM-SE INVESTIDAS NA FUNÇÃO DE SÓCIO
ADMINISTRADOR, EM 15 DIAS, SOB PENA DE REMES-
SA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

TRT-PR-RT-016457-1997
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Licanor Soares
Réu - Net Paraná Comunicacoes Ltda.
ADV(S) - Fernando Andre Silva - PR37101
A guia de retirada nº 469374-05 encontra-se na CEF (agência
Fórum Trabalhista) à disposição do réu.

TRT-PR-RT-016869-2004
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luiz Valdir Zerbielli
Réu - Centro de Informações Politicas Ltda.
ADV(S) - Angela Carla Zandona Ubialli - PR31590
EXCLUA-SE A AUDIÊNCIA DA PAUTA, ANTE SUA PRO-
XIMIDADE. MANIFESTE-SE O AUTOR, EM 10 DIAS,
ACERCA DA CERTIDÃO DA ECT, SOB COMINAÇÃO DE
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO.

TRT-PR-RT-019172-2001
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria Cecilia da Silva da Costa
Réu - HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) - Renato Loyola de Camargo Goncalves - PR20848
INTIME-SE A PARTE AUTORA DA BAIXA DOS AUTOS E
PARA QUE REQUEIRA O QUE ENTENDER CABÍVEL, EM
15 DIAS.

TRT-PR-RT-019176-2000
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jesse Rodrigues dos Santos
Réu - D´Italie Comércio de Refeicoes Ltda.
Joselia Ferreira Conduru
Regina Celia Lisboa de Miranda Daros
ADV(S) - Cristy Haddad Figueira - PR24621
MANIFESTE-SE A EXEQUENTE, EM 15 DIAS, ACERCA
DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, SOB COMINA-
ÇÃO DE REMESSA DOS AUOS AO ARQUIVO PROVISÓ-
RIO.

TRT-PR-RT-019993-1993
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Antonio Moreira
Réu - Agnaldo Dal Pozzo
Comine Engenharia Comércio e Indústria de Lajes Ltda.
Eduardo Oliveti
ADV(S) - Pedro Raymundo Chandelier - PR10839
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, ACERCA
DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, NA CARTA PRE-
CATÓRIA, SOB COMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS
AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

TRT-PR-RT-020388-2001
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Adriana Alexandria Machado
Réu - Marco Aurelio Possiede
Mpa Multimidia S-C Ltda.
Osmar Slotter de Miranda Coutinho
ADV(S) - Marcio Ariovaldo Felicio Garcia - PR27116
MANIFESTE-SE A EXEQUENTE, EM 15 DIAS, ACERCA
DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, SOB COMINA-
ÇÃO DE REMESSA DOS AUOS AO ARQUIVO PROVISÓ-
RIO.

TRT-PR-RT-021007-2000
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luzia Augusta Gimenes dos Santos
Réu - Claudemir Nazario
Dino Sane Rodrigues
Olimpo Conservação e Limpeza S-C Ltda.
União Federal (Advocacia Geral da Uniao)
ADV(S) - Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
A guia de retirada nº 729229-05 encontra-se no Banco do Bra-
sil (agência Capital Ecológica) à disposição da autora.

TRT-PR-RT-021347-1997
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Eraldo Damasceno Bezerra
Réu - Jose Wilsonei Madeira
Telefibra Serviços de Redes Telefonicas e Fibras Opticas Ltda.
ADV(S) - Katia Regina Rocha Ramos - PR21481
INTIME-SE A EXEQUENTE, PARA QUE SE MANIFESTE
ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, NA
CARTA PRECATÓRIA, SOB COMINAÇÃO DE RETORNO
DOS AUOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

TRT-PR-RT-021933-2004
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Rogerio Freire Guimaraes
Réu - Astran Vigilância Ltda.
Expresso Mercurio
Philip Morris do Brasil
ADV(S) - Ubirajara Schenfelder Salles - PR6619
DESIGNE-SE AUDIÊNICA PARA 25.01.2006 ÀS 14H00

TRT-PR-RT-021969-2000
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sergio Luiz Rodrigues
Réu - Brasil Telecom S.A.
Jm Theotonio & Cia Ltda.
ADV(S) - Indalecio Gomes Neto - PR23465
INTIME-SE A SEGUNDA EXECUTADA PARA RESPON-
DER, NO PRAZO LEGAL, A IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA
DE LIQUIDAÇÃO.

TRT-PR-RT-022783-2000
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Romeu Boldt
Réu - Frote Flores Ltda.
ADV(S) - Sylvio Ferreira de Moura Junior - PR17956
INTIME-SE A RÉ PARA O PAGAMENTO DOS VALORES
DEVIDOS AO CONTADOR E CUSTAS, EM CINCO DIAS,
SOB PENA DE PENHORA.

TRT-PR-RT-023935-1994
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Genesio Franco
Réu - Happy Datas Comércio de Cestas Ltda.
ADV(S) - Valdomiro Czaikowski Neto - PR11682
COMPROVE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, APRESENTAN-
DO TODAS AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS DA EXECU-
TADA, QUE AS PESSOAS RELACIONADAS À FL. 156-157,
PERMANECEM INVESTIDAS NA FUNÇÃO DE SÓCIAS-
ADMINISTRADORAS, SOB AS PENAS CONSTANTES NO
ITEM II DE FL. 153.

TRT-PR-RT-025535-1997
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ana Maria Ferrarini Rochael Soares
Réu - Argemiro Spuriu Garcia
Meio de Comunicação Editora S-C Ltda.
ADV(S) - Jussara Osik - PR14281
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MANIFESTE-SE A EXEQUENTE, EM 15 DIAS, ACERCA
DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, SOB COMINA-
ÇÃO DE REMESSA DOS AUOS AO ARQUIVO PROVISÓ-
RIO.

TRT-PR-RT-027173-1998
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Vanderlei Quaquarini
Réu - Siemens Ltda.
ADV(S) - Alaisis Ferreira Lopes - PR12129
Jacqueline Andrea Wendpap - PR13027
TRANSFORMADA A EXECUÇÃO EM DEFINITIVA, INTI-
MEM-SE AS PARA OS FINS DO ART. 884 DA CLT.

TRT-PR-RT-029804-1998
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Vilson Martins de Sales
Réu - Embraservice Comércio de Produtos Eletronicos e Servi-
ços Ltda.
Net Paraná Comunicacoes Ltda.
ADV(S) - Jose Antonio Cordeiro Calvo - PR11552
A guia de retirada nº 623513-05 encontra-se na CEFl (agência
Fórum Trabalhista) à disposição do réu.

TRT-PR-RT-031412-1999
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Pedro de Lima
Réu - Textura Pinturas e Serviços Ltda.
ADV(S) - Jonas Carvalho Goulart - PR16421
MANIFESTE-SE A EXEQUENTE, EM 15 DIAS, ACERCA
DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, INDICANDO
BENS À PENHORA, SOB COMINAÇÃO DE REMESSA DOS
AUOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

TRT-PR-RT-033534-1996
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ubiratan Chagas da Silva
Réu - Resgate Medico Ltda.
Sociedade Cooperativa de Serviços Medicos de Curitiba - Uni-
med
ADV(S) - Alido Depine - PR6178
DÊ-SE VISTA AO EXEQUENTE, DOS BENS INDICADOS
À PENHORA, PARA QUE SE MANIFESTE, NO PRAZO
LEGAL.

TRT-PR-RT-034614-1995
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luiz Carlos de Lima
Réu - Robert Bosch Ltda.
ADV(S) - Djalma Luiz Vieira Filho - PR18231
Alexandre Euclides Rocha - PR24495
As guias de retirada nº 744281-05 e nº 744563-05 encontram-
se na CEFl (agência Fórum Trabalhista) à disposição do autor e
a guia de retirada nº 745077-05 encontra-se, na mesma agên-
cia, à disposição do réu.

TRT-PR-RT-035632-1995
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Dominga Dionisia Lemes
Réu - Clinica Sao Judas Tadeu Ltda.
ADV(S) - Claiton Ferreira Borcath - PR21661
MANIFESTE-SE A EXEQUENTE, EM 15 DIAS, ACERCA
DAS CERTIDÕES DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-RT-036808-1996
Local Atual - 12A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Carlos Ribeiro dos Santos
Réu - Abel Jorge Costa Martins
Gabi Arte Indústria de Moveis Ltda. (Arte e Requinte)
Vera Lucia Schade Martins
ADV(S) - Ana Paula Barranco Saraiva do Brasil - PR20121
MANIFESTE-SE A EXEQUENTE, EM 15 DIAS, ACERCA
DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, FL. 165.

13ª Vara do Trabalho de Curitiba
Rua Vicente Machado, 400 - 2º piso - Curitiba - PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA e seus
sócios:

POLIMPORT COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA
GERALDO TADEU JORGE
WILSON GERALDO JOGE
JOÃO ALFREDO GOMES
NEURI FERREIRA DO PRADO

Processo : RT 21267/2004
Reclamante: IVAN MORES
Reclamadas : POLIMPORT COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO
LTDA e outros

Data da Audiência Inicial: 29 de Setembro de 2005
Hora: 13 horas e 30 minutos
Local: Sala de Audiências da 13a. Vara do Trabalho de Curiti-
ba-PR

O Doutor JAMES JOSEF SZPATOWSKI, Juiz da 13ª Vara do
Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está notificando a ré acima nomi-
nada, ora em lugar incerto e não sabido, da propositura da ação
e de que deverá COMPARECER à audiência a se realizar na
sala de audiências da 13ª Vara do Trabalho de Curitiba, sita na
Av. Vicente Machado, 400- 2º piso, quando poderá apresentar
sua resposta (art. 847, da CLT), sendo-lhe facultado fazer-se
representar por preposto, na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento da ré à audiência importará em julga-
mento da questão à revelia e na aplicação da pena de confis-
são quanto à matéria de fato (CLT, Art. 844, in fine).

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da

Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local próprio. Secretaria da 13a. Vara do Trabalho de Curitiba,
Estado do Paraná, aos 30 de Agosto de 2005. Eu,
__________________(DAYSE DO ROCIO SOARES DA SIL-
VA), Diretora de Secretaria Substituta, subscrevi.

JAMES JOSEF ZPATOWSKI
Juiz do Trabalho

13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 2º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00033-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-RT-000027-2002
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maricelia Domingues Lopes
Réu - Panaisa Agroindustrial S.A.
ADV(S) - Antonio Favaro - PR12691
Considerando que há diversas penhoras incidentes sobre o imó-
vel, o qual já pode ter sido objeto de alienação em leilão, inti-
me-se a autora para que apresente, em dez dias, certidão atua-
lizada de propriedade do bem.

TRT-PR-EAEJ-000028-2001
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Isaias de Lima
Réu - Banestado Banco do Estado do Paraná S.A.
Esic Segurança Bancaria e Comercial Ltda.
Milton Marques da Silva
ADV(S) - Ines Rosolem - PR19205
Ante o teor das consultas de fls. 110-3, manifeste-se o exe-
qüente, no prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-MC-000052-2005
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marcelo Henrique de Freitas
Réu - Le Monde Distribuidora de Produtos e Acessorios de Moda
Ltda.
Michele Regina Avila
Willian Avila Junior
ADV(S) - Mauricio Piragibe Santiago - PR34139
Intime-se o procurador do requerente a assinar a petição em
cinco dias, sob pena de ser a mesma desconsiderada.

TRT-PR-EAEJ-000054-2003
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Alexandre Henrique da Silva
Réu - Brasil Telecom S.A.
Diamond Ltda.
Silmara da Silva Kubaski
ADV(S) - Valdir Nunes Palmeira - PR29393
Para ciência do despacho de fl. 83.
Nada a deferir, pois a Brasil Telecom não responde pelas exe-
cução, conforme decididdo ás fls. 08.

TRT-PR-EAEJ-000055-2004
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Rogerio Rodrigues Neto
Réu - Jose Alberto Lupo Andrade
Jose de Arimathea Morais
Sitese Serviços de Limpeza e Conservação S-C Ltda.
ADV(S) - Alexandre Nishimura - PR28471
Defiro a penhora como requerido, devendo o exequente indi-
car o endereço exato dos imóveis, inclusive com apresentação
de “croqui”, para facilitar sua localização.

TRT-PR-ET-000091-2005
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sergio Valdeci Drehmer
Réu - Darci Borgo
ADV(S) - Heriberto Rodrigues Teixeira - PR16184
Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
Manifeste-se o embargante sobre documentos juntados às fls.
243-262, em cinco dias.
No mesmo prazo, devem as partes informar se pretendem a re-
alização de outras provas, especificando-as e esclarecendo quais
fatos pretendem provar.
Se prova documental aindas existir, que seja apresentada, sob
pena de preclusão.

TRT-PR-ET-000103-2005
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jevair Oliveira Garcia
Réu - Carlos Alberto Coelho Arantes
Esther Fabro Mikosz
João Luiz Mikosz
Maria Josiane Fragoso
Sandra Maria Mikosz
ADV(S) - Gumercindo Veiga Filho - PR11774
Para ter ciência do despacho de fls 79.
Nego seguimento, por deserto, visto que não comprovado o
recolhimento das custas, fixadas às fls. 69

TRT-PR-RT-000124-2002
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Cleide Margareth Horban
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) - Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Para ciência do despacho de fls. 1737, frente e verso e mani-
festação sobre documentos de fls. 1743-1747.

TRT-PR-EAEJ-000162-2004
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Levi Sottomaior de Souza
Réu - Roberto Novaes Junior
ADV(S) - Adriana Cristina B Sottomaior de Souza - PR34387
Manifeste-se o autor, em dez dias, sobre documenntos de fls.
70 e seguintes

TRT-PR-ET-000205-2005
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Lina Sumizono
Réu - Maria do Carmo Pereira Pinto
ADV(S) - Bortolo Constante Escorsim - PR7076
A prova da constrição do bem é requisito indispensável para a
propositura de embargos de terceiro (art. 1050 do CPC).
Assim, intime-se o Embargante para suprir a omissão, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial, com
extinção do processo, sem julgamento de mérito. Deverá, ain-
da, regularizar sua representação processual, sob pena de ar-
quivamento, visto que a procuração juntada às fls. 09 encontra-
se em cópia não autenticada.

TRT-PR-ET-000325-2004
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ademir Carlos Grubba
Réu - Elisandra Mariano dos Santos
ADV(S) - Raul Aniz Assad - PR15388
Da interposição de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar con-
tra-razões.

TRT-PR-PS-000505-2001
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Braz Aparecido da Silva
Réu - Deltafour Conservação e Tratamento de Pisos Ltda.
Djalma Lourenco Araujo
Marcelo Lourenco Araujo
ADV(S) - Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Para ciência do despacho de fl. 131.
Encaminhem-se as declarações á Direção do Forum, intiman-
do-se o autor de que estão à sua disposição, devendo requerer o
que entender de direito, em dez dias.

TRT-PR-PS-000541-2005
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Paulo Sergio Affonso
Réu - Blackaut Bar e Restaurante Ltda.
ADV(S) - Giovani Schlickmann - PR25264
Informe o autor, em 10 (dez) dias, o atual e correto endereço
das sócias da reclamada, sob pena de arquivamento dos autos.

TRT-PR-CS-000732-1998
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luiz Antonio Cavallari
Réu - Bamerindus S.A. Participações e Empreendimentos
Banco Hsbc Bamerindus S.A.
Massa Falida Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquida-
ção Extrajudicial)
ADV(S) - Tania Regina da Silva - PR19617
Ante o contido nas certidões de fls. 381-383 , intime-se o exe-
qüente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, indique a este
Juízo bens da executada passíveis de penhora e o local onde os
mesmos podem ser encontrados.

TRT-PR-RT-000766-2004
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Valdemar Turazi Woss
Réu - Transportadora Rapido Paulista Ltda.
ADV(S) - Eliane Cristina Coelho de Alencar - PR22596
Despacho fl. 75.
A execução se processa somente em face da empresa reclama-
da, a qual já foi devidamente citada.
Indefiro o requerido, relativamente aos sócios, visto que estes
ainda não respondem pela execução.

TRT-PR-PS-000866-2003
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Mauro de Oliveira
Réu - COPEL Companhia Paranaense de Energia
COPEL Distribuição S.A.
Eletrica Pruencio Ltda.
ADV(S) - Eliane Soray S Polzin - PR32222
A execução se processa somente em face da empresa reclama-
da.
Se o autor pretende que se volte contra o sócios deverá reque-
rê-lo pessoalmente, além de juntar cópia do contrato social e
alterações e informar seus atuais endereços, para citação em
nome próprio.
Defiro por ora, a consulta ao DETRAN, em relação a empresa.

TRT-PR-PS-000890-2004
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Matilde Maria Pereira
Réu - Luiz Roberto Pedrosa Sperandio
ADV(S) - Antoninho Pereira da Silva - PR24741
Intime-se a autora, na pessoa do procurador constituído às fls.
06, para que requeira o que entender de direito, no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de extinção do processo de execução nos
termos do Art. 267, inciso III do CPC.

TRT-PR-RT-000936-1999
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jaqueline Gorzyca
Réu - Adalberto Serta
Cidadela S.A.
Claudionor Carvalho
Gunther Algayer
Raul Pinheiro Machado
ADV(S) - Iracema Garcia Vaz - PR11445
Andre Luiz Calvo - PR33699
Intime-se o advogado a assinar a petição, e regularizar a repre-
sentação processual da reclamada, pois não possui procuração
nos presentes autos, sob pena de ser esta desconsiderada.

TRT-PR-EPA-000943-2005
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - União Federal
Réu - MASSA FALIDA Transportadora Mayer S.A.
ADV(S) - Procuradoria da Fazenda Nacional No Pr - Div Ativ
- PR387387
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-

fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 105-106).
Decide-se REJEITAR os embargos à execução apresentados por
MASSA FALIDA DE TRANSPORTADORA MAYER S-A

TRT-PR-RT-001151-2005
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Joao Braz de Bonfim
Réu - Condor Super Center Ltda.
P J Zonta Administração de Bens e Participações Ltda.
ADV(S) - Maria Isabel Barth Costamilan - PR19468
Fica Vossa Senhoria intimado(a) para o seguinte-
Ter ciência do despacho de fl. 122. Siga o feito normalmente,
dando ciência ao autor quanto indeferimento da Tutela Anteci-
pada.

TRT-PR-RT-001176-2003
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Renato de Matos
Réu - Banco Alvorada S.A.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) - Thais Perrone Pereira da Costa Brianezi - PR23043
Carina Pescarolo - PR23787
Carina Pescarolo - PR23787
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-RT-001315-2005
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Genival Carvalho da Silva
Réu - Clube Cultural de Curitiba
Clube Literario
Clube Olimpico de Curitiba
ADV(S) - Almir Tadeu Botelho - PR18013
intime-se o autor para apresentar, em dez dias, as peças neces-
sárias à formação dos autos suplementares para execução do
acordo inadimplido.

TRT-PR-PS-001467-2003
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marlene Prestes da Silva
Réu - Joelma Costa de Oliveira Pontes
ADV(S) - Elisabete Schlichting - PR18966
Homologo o acordo, para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos, à exceção das parcelas discriminadas que não observem o
título executivo.
Pague a reclamada, em dez dias, custas processuais sobre o
valor do acordo, bem como comprove o recolhimento da con-
tribuição previdenciária incidentes, nos valores que já estavam
sendo executados, sob pena de prosseguimento.

TRT-PR-RT-001515-2005
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Cilso Azarias
Réu - Bhs Corrugated South América Ltda.
ADV(S) - Roland Hasson - PR9120
Eleni Aparecida de Oliveira Mauro - PR22671
A 13A Vara do Trabalho homologa o acordo nos têrmos da pe-
tição de fls. 155-157 dos autos, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos.
Custas pelo autor, no importe de R$ 2.200,00 dispensadas.
Pague a reclamada, em dez dias, contribuições previdênciarias
mencionadas no parágrafo 3º do artigo 114 da Constituição da
República, sobre R$ 471,40 (horas extras), com comprovação
nos autos, sob pena de execução.
A reclamada arcará também com a parcela devida pelo recla-
mante.

TRT-PR-RT-001622-1997
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Antonio Fraga Melo
Réu - Aurora Segurança Vigilância e Transporte de Valores Ltda.
Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Banco Hsbc Bamerindus S.A.
ADV(S) - Waldomiro Ferreira Filho - PR5961
Victor Feijo Filho - PR11633
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 828-832).
Decide-se REJEITAR os embargos à execução apresentados por
HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO MÍLTIPLO e acolher,
em parte, a impugnação à sentença de liquidação apresentada
por ANTONIO FRAGA MELO.

TRT-PR-RT-001667-2005
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sonia Maria de Campos Pinto Portugal
Réu - Laboratorio Frischmann Aisengart S.A.
ADV(S) - Adriana Maria Hopfer Brito Zilli - PR17112
Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 19 a 189,
em quinze dias.

TRT-PR-PS-001689-2005
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Andre Ricardo Burakoski
Réu - Serralbo & Souza Ltda.
ADV(S) - Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 25-26).
IMPÕ-SE O ARQUIVAMENTO DA PRESENTE, com fulcro
no artigo 852-B da CLT.
Custas pelo autor no importe de R$ 120,00 , dispensadas.
Desde já fica autorizado o desentranhamento dos documentos
de fl. 05-16 á parte autora.
DECISÃO

TRT-PR-RT-001758-1997
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Antonio Messias Olivio
Réu - Ambiental Vigilância Ltda.
Embraseg Empresa Brasileira de Segurança S-C Ltda.
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Monaco Tecnologia Em Segurança Ltda.
ADV(S) - Sebastiao Mendes da Silva - PR14151
Intime-se o autor para que, em 30 (trinta) dias, informe se tem
conhecimento da existência de bens do executado passíveis de
penhora e o local em que podem ser encontrados, ou requeira o
que entender de direito a fim de possibilitar o prosseguimento
da execução.
No silêncio, retornem os autos ao Arquivo Geral provisório.

TRT-PR-RT-001928-2002
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Nilton Cezar Barbosa
Réu - Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
ADV(S) - Joao Batista Mendes Lustosa - PR18212
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 595-596)
Decide-se acolher, em parte, a impugnação à sentença de liqui-
dação apresentada por NILTON CEZAR BARBOSA.

TRT-PR-RT-001931-1996
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Alvaro Augusto Artim
Réu - Orbiplus Comércio Exterior de Manufaturados Ltda.
ADV(S) - Oscar Fleischfresser - PR21505
Intime-se o autor para que, em 30 (trinta) dias, requeira o que
entender de direito a fim de possibilitar o prosseguimento da
execução.
No silêncio, retornem os autos ao Arquivo Geral provisório.

TRT-PR-RT-002011-1997
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sandra Maria Moreira Sant´Ana
Réu - Edno Aparecido Pamplona
ADV(S) - Benedito Rodrigues de Almeida - PR13738
Indique o(a) exeqüente, em 10 dias, bens passíveis de penhora
e o local onde podem ser encontrados, para prosseguimento da
execução.

TRT-PR-PS-002019-2003
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ednilson Jose Mello Silva
Réu - Falcon Administradora e Estacionamento Ltda.
ADV(S) - Elevir Dionysio Neto - PR21506
Indique o(a) exeqüente, em 10 dias, bens passíveis de penhora
e o local onde podem ser encontrados, para prosseguimento da
execução.

TRT-PR-RT-002287-2005
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Paulo Sergio dos Santos
Réu - Galvanica Paraná Ltda.
ADV(S) - Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Manifeste-se o autor, sobre o ora requerido fl. 98.

TRT-PR-RT-002479-1997
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marcio dos Santos
Réu - Mercado de Carnes Saldanha Marinho
ADV(S) - Guilherme Manna Rocha - PR21831
Intime-se o autor para que, em 30 (trinta) dias, informe se tem
conhecimento da existência de bens do executado passíveis de
penhora e o local em que podem ser encontrados, ou requeira o
que entender de direito a fim de possibilitar o prosseguimento
da execução.
No silêncio, retornem os autos ao Arquivo Geral provisório.

TRT-PR-RT-002520-2003
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Lincolm Marcelo Taborda dos Santos
Réu - Editora Gazeta do Povo Ltda.
ADV(S) - Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Homologo o acordo, para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos.
Pague a reclamada, em dez dias, custas processuais sobre o
valor do acordo, bem como comprove o recolhimento da con-
tribuição previdenciária e imposto de renda incidentes, sob pena
de execução.
Custas pela reclamada no importe de R$ 150,00.

TRT-PR-CPE-002778-2001
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jadilson de Oliveira Silva
Réu - Empresa de Onibus Nossa Senhora da Penha S.A.
ADV(S) - Jafte Carneiro Fagundes da Silva - PR34820
Suspenda-se o leilão.
Intime-se a executada a pagar as despesas de leilão e honorári-
os do leiloeiro, em 10 dias, sob pena de prosseguimento da
execução.
Comunique-se ao Juízo Deprecante que a reclamada estará sendo
intimada como determinado acima e que os autos serão restitu-
ídos, tão logo haja a quitação das despesas.

TRT-PR-RT-002835-1997
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Joao Bino dos Santos
Réu - Construtora e Incorporadora Lageanas Ltda.
ADV(S) - Arnildo Ivo Maurer - PR5580
Intime-se o autor para que, em 30 (trinta) dias, informe o atual
e correto endereço da reclamada, bem como se tem conheci-
mento da existência de bens passíveis de penhora e o local em
que podem ser encontrados, ou requeira o que entender de di-
reito a fim de possibilitar o prosseguimento da execução.
No silêncio, retornem os autos ao Arquivo Geral provisório.

TRT-PR-RT-002846-2005
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sindicato dos Jornalistas Profissionais do Paraná
Réu - Radio e Televisao OM Ltda.
ADV(S) - Christian Marcello Manas - PR29190
Manifeste-se à parte contrária, em dez dias, sobre documentos
de fls. 83-197.

TRT-PR-RT-003061-2005
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Juarez Moreira Nepomoceno
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) - Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Despacho de fl. 1582-
Sem razão o autor quanto ao aduzido nos primeiros parágrafos,
pois os documentos já foram autuado em apartado.
Manifeste-se a reclamada, em dez dias, sobre o pleito abaixo,
bem como apresente os documentos requeridos.
Manifeste-se o autor, em dez dias, sobre documentos de fls.1587
e seguintes.

TRT-PR-RT-003120-2001
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Camilo Orlandi
Réu - Banco Banestado S.A.
ADV(S) - Felix Sady Romanzini - PR2111
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Wilson Ramos Filho - PR10285
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 1485-1489).
DECLARO a responsabilidade solidária dos reclamados BAN-
CO BANESTADO S-A E BANCO ITAÚ S-A quanto ao pleito
trazidos com a RT 18723-2002 e JULGO IMPROCEDENTES
os demais pedidos.

TRT-PR-RT-003141-2004
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Geraldo Jose de Azevedo
Réu - Brasil Telecom S.A.
Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
ADV(S) - Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Manifeste-se a reclamada, sobre o laudo apresentado às fls.
547-552, prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-003391-2001
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Nelson Amauri Theulen
Réu - Aerofarma Perfumarias Ltda.
Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
Expobel Exportadora de Produtos Cosmeticos Ltda.
La Paz Distribuidora de Cosmeticos Ltda.
Scorpius Assessoramento de Marketing S-C Ltda.
Scorpius Sul Assessoramento de Marketing Ltda.
ADV(S) - Roland Hasson - PR9120
Manifeste-se, em dez dias, sobre os cálculos, na forma do art.
879, § 2°, CLT. sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-003490-2005
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Helena Camargo
Réu - Associação de Proteção A Maternidade e Infancia de
Campina Grande do Sul
Municipio de Campina Grande do Sul
ADV(S) - Rogerio Distefano - PR4952
Determina-se a realização de perícia médica, sendo que o peri-
to do Juízo será nomeado posteriormente, devendo ser intima-
do para prestar compromisso em cinco dias e entregar o laudo
em 30 dias, informando com a antecedência necessária o dia e
a hora em que dará início aos trabalhos. Faculta-se às partes a
apresentação de quesitos no prazo sucessivo de 15 (quinze)
dias, a iniciar pela autora, e a indicação de assistentes técnicos
até a comunicação da data da perícia. Deve a autora proceder o
depósito de honorários prévios no importe de R$ 300,00 em 30
(trinta) dias, sob pena de ser inviabilizada a prova, presumin-
do-se a desistência do pedido. O prazo para a apresentação dos
quesitos independe do depósito, podendo o prazo para este ser
prorrogado a critério do Juízo. Int.

TRT-PR-RT-003797-2004
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sidnei Lucas
Réu - Tag Tecnogreen Construção Civil
ADV(S) - Cassio Ariel Moro - PR32666
Informe o autor, em 15 (quinze) dias, o atual e correto endere-
ço da reclamada.

TRT-PR-RT-003876-2004
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Uelisnei Soares Josino
Réu - Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Planeta Sabor Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) - Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Neri Deodoro de Carvalho - PR19985
Manifeste-se, sobre os cálculos, na forma do art. 879, § 2°,
CLT. sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-003932-1996
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Alvadi Lino da Silva
Réu - Lanson Construção Civil e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) - Pedro Euclides Utzig - PR21362
Intime-se o autor para que, em 30 (trinta) dias, requeira o que
entender de direito a fim de possibilitar o prosseguimento da
execução.
No silêncio, retornem os autos ao Arquivo Geral provisório.

TRT-PR-RT-003966-2003
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Milton Bastos Aresta
Réu - Radio Transamerica Pop Fm 1003
ADV(S) - Marcos Cesar de Almeida Kluppel - PR32501
Manifeste-se á parte contrária, em dez dias, sobre documentos
de fls. 215-17.

TRT-PR-RT-004057-2003
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria de Fatima Teotonio da Silva

Réu - Alpha Laboratorios do Paraná S-C Ltda.
Hospital Evangelico de Curitiba
ADV(S) - Etiane Caldas Gomes Kuster - PR12793
Marcia Picanco Prockmann - PR20379
Manifeste (m)-se a (s) ré (s) sobre os cálculos apresentados
pelo (a) autor,nos termos do artigo 879, parágrafo segundo da
CLT, no prazo de dez dias, sob pena de preclusao.

TRT-PR-PS-004196-2003
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ivori Camargo Scherer
Réu - Hauer Construções Civis Ltda.
Valdeci Jose dos Santos
Zidarma Construção Civil Ltda.
ADV(S) - Marcelo Kovalhuk - PR15334
O endereço ora informado já foi objeto de diligência, que re-
sultou negativa (fls 68).
Requeira o autor, em dez dias o que entender de direito.

TRT-PR-RT-004198-2005
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Rosangela Araujo Lemes
Réu - Vita Sorriso Odontologia Preventiva Ltda.
ADV(S) - Gilberto Gaeski - PR21838
Apresente a reclamada, em dez dias, os documentos requeridos
pelo autor às fls. 121 e seguintes, sob as penas do Art. 359 do
CPC.

TRT-PR-RT-004253-2002
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Orlando Luiz Santos
Réu - HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) - Tobias de Macedo - PR21667
Homologo o acordo, para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos.
Pague a reclamada, em dez dias, custas processuais sobre o
valor do acordo e os honoráios contábeis, bem como comprove
o recolhimento da contribuição previdenciária e imposto de
renda incidentes, sob pena de execução.

TRT-PR-PS-004273-2004
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luiz Carlos Felizardo
Réu - Salva Serviços Medicos de Emergencia S-C Ltda.
ADV(S) - Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Para ciência das partes do despacho de fl. 108

TRT-PR-RT-004338-1996
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Paulo Cesar Strey
Réu - Express Lojas de Conveniencias e Serviços Ltda.
ADV(S) - Luis Anselmo Arruda Garcia - PR19256
Intime-se o autor para que, em 30 (trinta) dias, requeira o que
entender de direito a fim de possibilitar o prosseguimento da
execução.
No silêncio, retornem os autos ao Arquivo Geral provisório.

TRT-PR-RT-004592-2004
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Flavio Domiciano Manoel
Réu - Condomínio Edifício Fontana de Tritone
ADV(S) - Tobias de Macedo - PR21667
Ideraldo Jose Appi - PR22339
Não havendo estipulação de quem será responsável pelo reco-
lhimento do imposto de renda, esclareçam as partes, em 05 (cin-
co) dias. No silêncio, presumir-se-á que a reclamada pagará
todas as despesas processuais e comprovará os recolhimentos
previdenciário e fiscal.

TRT-PR-RT-004607-1993
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Goncalves dos Santos Filho
Réu - Editoracao e Impressao Editora Malta Ltda.
Maria Luiza Rodrigues
ADV(S) - Clair da Flora Martins - PR5435
Intime-se o exequente, para que indique bens passíveis de pe-
nhora, tendo em vista a certidão do oficial de justiça, fl. 26,
cópia anexa.
Prazo dez dias.

TRT-PR-RT-005046-2002
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Neivaldo Moreira da Costa
Réu - Daltro Simoes
Edson Lucio Amaral Silva
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
ADV(S) - Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Indique o(a) exeqüente, em 10 dias, bens passíveis de penhora
e o local onde podem ser encontrados, para prosseguimento da
execução.

TRT-PR-RT-005059-1995
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Rodrigo Lourenco de Camargo
Réu - O R Mercadao das Lajotas
ADV(S) - Glicerio Rodrigues Palma - PR6454
Requeira o exeqüente, em 15 (quinze) dias, o que entender de
direito, sob pena de arquivamento dos autos.

TRT-PR-RT-005065-2000-86
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ilson Polizel
Réu - Sul América Companhia Nacional de Seguros
ADV(S) - Jose Lucio Glomb - PR6838
Milton Luiz Cleve Kuster - PR7919
DESIGNADA AUDIENCIA PARA ENCERRAMENTO DA
INSTRUÇAO, para o dia 29 DE NOVEMBRO DE 2005, às 16
h., na 13ª Vara doTrabalho de Curitiba, na Av Vicente Macha-
do, 400, 2° andar, com relaçao aos autos supra.

TRT-PR-RT-005173-2004

Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Carlos Henrique Marquardt Filho
Réu - Rv Grafica e Editora Ltda.
ADV(S) - Jose Nazareno Goulart - PR10075
O endereço ora informado, já foi objeto de diligência, que re-
sultou negativa (fl.89).
Requeira o autor em dez dias, o que entender de direito

TRT-PR-PS-005244-2003
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Alexandre Cassol
Réu - Frota Curitiba Ltda.
ADV(S) - Cirso Teodoro da Silva - PR10486
Manifeste-se á parte contrária, em dez dias, sobre doucmentos
de fls. 49-57.

TRT-PR-RT-005345-2004
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Valtenis Pereira de Oliveira
Réu - Brasil Telecom S.A.
Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletricidade
ADV(S) - Emerson Luiz Schmidt - PR19096
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Roberto Pierri Bersch - RS24484
Para ter ciência-
Designada audiência de Encerramento de Instrução Processual
para o dia 3 (três) de novembro de 2005, às 10h45.

TRT-PR-RT-005365-2004
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Rosimari das Gracas Ribas Leal
Réu - Transpev Processamento e Serviços Ltda.
ADV(S) - Estevam Capriotti Filho - PR3625
Dê-se ciência à reclamada da efetivação do depósito.
No silêncio, libere-se o mesmo ao INSS e, após a juntada das
guias, arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-005552-2002
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ligia Beatriz Scarpetta
Réu - South Market Informatica Ltda. (ME)
ADV(S) - Ana Carolina Ramos Garcia - PR36855
A CTPS da autora já se encontra na secretaria.
Cumpra a reclamada a obrigação de fazer, em dez dias, como
determinado na r. sentença.

TRT-PR-RT-005564-1995
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Diomar Strapasson
Réu - Banco do Estado do Paraná S.A.
Banestado Administração de Bens e Serviços Ltda.
ADV(S) - Jose Lucio Glomb - PR6838
Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 19 a 191 e
396 a 443, em quinze dias.
Após, retornem os autos ao Arquivo Geral. Int.
Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 19 a 191 e
396 a 443, em quinze dias.
Após, retornem os autos ao Arquivo Geral. Int.

TRT-PR-RT-005659-1996
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Douglas Cesar Bueno
Réu - Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
ADV(S) - Emerson Luiz Schmidt - PR19096
Intime-se o autor para que, em 30 (trinta) dias, indique bens da
executada passíveis de penhora e o local em que podem ser
encontrados ou requeira o que entender de direito a fim de pos-
sibilitar o prosseguimento da execução.
No silêncio, retornem os autos ao Arquivo Geral provisório.

TRT-PR-RT-005741-2001
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Reginaldo Machado
Réu - Ggm Comércio de Autopecas Ltda.
ADV(S) - Alceu Marczynski - PR21143
Ante o teor da consulta de fls. 117, manifeste-se o exeqüente,
no prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-005952-1999
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Roseli Antunes Ribeiro
Réu - Dalcomuni & Cia Ltda.
ADV(S) - Cilene Maria Skora - PR18312
O endereço ora informado já foi objeto de diligência, que re-
sultou negativa (fl.396)
Requeira o exequente em dez dias, o que entender de direito.

TRT-PR-RT-005953-2005
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Roberto Machado Gama
Réu - Edilson Luiz Calno
Irmaos Tha S.A. Construções Indústria e Comércio
ADV(S) - Dalva Marli Menarim - PR17215
Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 11 à 36 e
42, em quinze dias.
A declaração de fl. 10 deve permanecer nos autos, pois embasa
o deferimento da justiça gratuita conforme fl. 45.

TRT-PR-RT-006144-1998
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Iara Veiga Romano
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Arlindo Menezes Molina - PR22424
Manifeste-se o reclamado sobre os cálculos readequados, na
forma do art. 879, § 2°, CLT. sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-006187-2004
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Lucimara Ferreira da Silva
Réu - Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) - Leo Marcos Paiola - PR15629
Indefiro visto que o valor devido é ínfimo, conforme se obser-
va na conta de fl. 37.
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Intime-se o reclamado para que comprove o recolhimneto do
valor remanescente, em dez dias.

TRT-PR-RT-006577-2005
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Dirceu Barbosa da Silva
Réu - Francisco Antonio Tomasczeski
Gtm Transportes Ltda.
Paulo Silvino Campigoto
ADV(S) - Jonas Borges - PR30534
Quanto à reclamada GTM TRANSPORTES LTDA, deve o au-
tor informar o n.º do CNPJ para consulta, no prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-006941-2000
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Eduino Gabardo Filho
Réu - HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) - Carlos Eduardo Manfredini Hapner - PR10515
Liberada Guia de Retirada, a sua disposição na Caixa Econo-
mica Federal, sito Avenida Vicente Machado, 400.

TRT-PR-RT-007054-2003
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Almildo Pino Gomes
Réu - Banco Volvo do Brasil S.A.
Consorcio Nacional de Caminhoes e Onibus Volvo Ltda.
Volvo do Brasil Motores e Veículos S.A.
ADV(S) - Jose Lucio Glomb - PR6838
manifeste-se, a parte contrária, em 05 (cinco) dias, sobre docu-
mentos de fls. 623-631.

TRT-PR-RT-007292-1997
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Erivaldo Candido Dias
Réu - Embraseg Empresa Brasileira de Segurança S-C Ltda.
ADV(S) - Sebastiao Mendes da Silva - PR14151
Intime-se o autor para que, em 30 (trinta) dias, informe o atual
e correto endereço da reclamada, bem como se tem conheci-
mento da existência de bens passíveis de penhora e o local em
que podem ser encontrados, ou requeira o que entender de di-
reito a fim de possibilitar o prosseguimento da execução.
No silêncio, retornem os autos ao Arquivo Geral provisório.

TRT-PR-RT-007644-2002
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Roberto Carlos Nogueira
Réu - Sociedade Paranaense de Cultura
ADV(S) - Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629
Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

TRT-PR-PS-007738-2001
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Livia Regina da Silva
Réu - Doctor Who Ltda.
ADV(S) - Beatriz Santi - PR28761
A CTPS da autora já está disponível, para retirada, conforme
INTIMACAO de fl 61.

TRT-PR-RT-007774-1997
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Silmar Gielow
Réu - Wantuir Felix de Abreu - ME
ADV(S) - Guaraci Pinto da Silva - PR22677
Intime-se o autor para que, em 30 (trinta) dias, informe se tem
conhecimento da existência de bens do executado passíveis de
penhora e o local em que podem ser encontrados, ou requeira o
que entender de direito a fim de possibilitar o prosseguimento
da execução.
No silêncio, retornem os autos ao Arquivo Geral provisório.

TRT-PR-RT-007829-2005
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria do Carmo Pereira Pinto
Réu - Cidadela Trust de Recebiveis S.A.
Construtora Habitacional Ltda.
Ecora S A Empresa de Construção e Recuperacao de Ativos
Invest Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Mat Fer Indústria e Comércio de Materiais de Construção Ltda.
Residencial Plano Leve S.A.
ADV(S) - Tamar Nanci Christmann - PR14293
Carlos Alberto Farion de Aguiar - PR14736
Manifeste-se a parte contrária, em dez dias, sobre documentos
de fls 187 à 193.

TRT-PR-RT-007843-2004
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Gilberto Giglio Vianna
Réu - CLASPAR Empresa Paranaense de Classificação de Pro-
dutos
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
Fernando Augusto Magalhaes - PR36149
Considerando que o advogado substabelecido para a defesa da
reclamada é o próprio reclamante, vislumbra-se em conflito de
interesse.
Intime-se a reclamada pessoalmente e o advogado substabele-
cente para que esclareçam.

TRT-PR-RT-008208-2001
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Tavares Dias
Réu - Banco Bradesco S.A.
ADV(S) - Denio Leite Novaes Junior - PR10855
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-RT-008238-1997
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Leonco Gomes da Silva
Réu - M Gomes Paisagismo & Jardinagem Ltda.
ADV(S) - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira - PR12161

Intime-se o autor para que, em 30 (trinta) dias, informe se tem
conhecimento da existência de bens do executado passíveis de
penhora e o local em que podem ser encontrados, ou requeira o
que entender de direito a fim de possibilitar o prosseguimento
da execução.
No silêncio, retornem os autos ao Arquivo Geral provisório.

TRT-PR-RT-008799-2001
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Celia Regina Fontoura Correa
Réu - Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) - Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Para ciência a autora-
Protocolamos junto à Caixa Econômica federal, no dia 22-07-
2005, ofício solicitando alteração do código recursal para con-
ta vinculada.

TRT-PR-RT-008851-1997
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Roberto Lopes Camargo
Réu - Sociedade Beneficente Trinta e Um de Marco
ADV(S) - Carlos Alberto de Oliveira Werneck - PR10666
Intime-se o autor para que, em 30 (trinta) dias, informe se tem
conhecimento da existência de bens do executado passíveis de
penhora e o local em que podem ser encontrados, ou requeira o
que entender de direito a fim de possibilitar o prosseguimento
da execução.
No silêncio, retornem os autos ao Arquivo Geral provisório.

TRT-PR-RT-009215-2003
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luis Acir Francisco
Réu - Indústria e Comércio de Artefatos de Cimento Manda-
guari Ltda.
ADV(S) - Marcelo Haponiuk Rocha - PR21664
Edison Cesar Santiago de Souza Junior - PR32846
Fica Vossa senhoria intimado de que foram designadas as datas
de 16 de setembro de 2005 (sexta-feira), início às 14-00 horas,
para 1ª hasta e dia 30 de setembro de 2005 (sexta-feira), início
às 14-00 horas, para a realização da 2ª hasta, para a realização
de leilão nos presentes autos e cientificado de que as hastas
públicas somente serão suspensas com a comprovação tempes-
tiva de pagamento de todos os valores devidos na execução,
inclusive das despesas processuais (custas, honorários de cal-
culista e de perito e despesas do leiloeiro) e contribuição previ-
denciária (se for o caso). E, ainda, de que o prazo para apresen-
tação de quaisquer recursos ou embargos contra os atos expro-
priatórios começará fluir a partir do quinto dia após a realiza-
ção do leilão, independentemente de nova INTIMACAO.
Local- Rua Jacarezinho, 1257, 1° Andar, Conjunto 104, Curiti-
ba, PR.

TRT-PR-RT-009327-1996
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Joaquim Antonio de Castilhos
Réu - Expresso Prado Londrina Ltda.
ADV(S) - Raquel de Andrade Krause - PR23513
Intime-se o autor para que, em 30 (trinta) dias, indique bens da
executada passíveis de penhora e o local em que podem ser
encontrados ou requeira o que entender de direito a fim de pos-
sibilitar o prosseguimento da execução.
No silêncio, retornem os autos ao Arquivo Geral provisório.

TRT-PR-RT-009356-1997
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Cristiano Marcos Martins
Réu - Alcantara Lazarotto Ltda.
ADV(S) - Joao Soares dos Reis - PR3052
Intime-se o autor para que, em 30 (trinta) dias, informe se tem
conhecimento da existência de bens do executado passíveis de
penhora e o local em que podem ser encontrados, ou requeira o
que entender de direito a fim de possibilitar o prosseguimento
da execução.
No silêncio, retornem os autos ao Arquivo Geral provisório.

TRT-PR-RT-009834-1996
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Hairton Benedito da Silva
Réu - Thor Equipamentos Para Limpeza Ltda. (Starmix)
ADV(S) - Luis Anselmo Arruda Garcia - PR19256
Intime-se o autor para que, em 30 (trinta) dias, indique bens da
executada passíveis de penhora e o local em que podem ser
encontrados ou requeira o que entender de direito a fim de pos-
sibilitar o prosseguimento da execução.
No silêncio, retornem os autos ao Arquivo Geral provisório.

TRT-PR-RT-009978-2000
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Alex Sandro Ferreira
Réu - Sandro Tanck
ADV(S) - Alexandre Lipka - PR27297
Informe o autor, em 15 (quinze) dias, o atual e correto endere-
ço da reclamada.

TRT-PR-RT-010236-1999
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria Jose Maciel
Réu - Andrea Aparecida Rosante
Guilherme Augusto Rolim de Moura
Las Vegas Administração e Participação Esportiva Ltda.
ADV(S) - Aramis de Souza Silveira - PR11497
Ante o teor da certidão de fls. 334, manifeste-se o exeqüente,
no prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-010471-2002
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luiz Alberto Klingelfus
Réu - Polimix Concreto Ltda.
ADV(S) - Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Manifeste-se a parte contrária, em dez dias, sobre documentos
de fls. 291-292.

TRT-PR-RT-010601-2002

Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Dirce Pereira de Souza
Réu - Banco Banestado S.A.
Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados S-C
Ltda.
ADV(S) - Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Manifeste-se a 1ª reclamada, sobre acordo de fls. 531-533, em
05 (cinco ) dias, valendo seu silêncio como anência.

TRT-PR-RT-010995-2001
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Adevonsir Piovezan
Réu - Sociedade União Juventus
ADV(S) - Jose Carlos Rosa - PR9693
Dê-se ciência ao exequente, das informações do ofício de fl.154
da 4ª Vara do Trabalho de Curitiba.

TRT-PR-RT-011249-1996
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marcio Jeremias
Réu - Vigilância Especializada Ekixper Ltda.
ADV(S) - Marco Aurelio Guimaraes - PR22181
Intime-se o autor para que, em 30 (trinta) dias, indique bens da
executada passíveis de penhora e o local em que podem ser
encontrados ou requeira o que entender de direito a fim de pos-
sibilitar o prosseguimento da execução.
No silêncio, retornem os autos ao Arquivo Geral provisório.

TRT-PR-RT-011632-2005
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Gilmar Dias de Moura
Réu - Auto Posto Regente Ltda.
Posto Abelhao Ltda.
Posto Ivai Ltda.
Posto Senador Ltda.
Prontos Para Servir S-C Ltda.
ADV(S) - Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Indefiro o requerido, pois tal diligência é ônus do autor.
Eventual alegação de insuficiência econômica deverá ser apre-
sentada junto ao próprio órgão, onde será buscada a certidão,
invocando, se necessário o direito assegurado, no art. 5º, inciso
XXXIV, letra “b”.

TRT-PR-RT-011679-2004
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Lizabete Dalla Polla
Réu - Condomínio Edifício Apiacas
ADV(S) - Paulo Roberto Pereira - PR21468
Intime-se a autora para que, em dez dias, informe o atual e
correto endereço da testemunha SANDRA BONFIM, sob pena
de se presumir a desistência de sua oitiva.

TRT-PR-RT-011682-1997
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marinilde Graeff
Réu - Motel Tropicaliente Ltda.
ADV(S) - Luiz de Miranda - PR11258
Intime-se a autora para que, em 30 (trinta) dias, informe se tem
conhecimento da existência de bens do executado passíveis de
penhora e o local em que podem ser encontrados, ou requeira o
que entender de direito a fim de possibilitar o prosseguimento
da execução.
No silêncio, retornem os autos ao Arquivo Geral provisório.

TRT-PR-RT-011882-2005
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Rosangela Pinheiro
Réu - Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo Ltda.
ADV(S) - Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Informe o autor, em 15 (quinze) dias, o atual e correto endere-
ço da reclamada, sob pena de arquivamento dos autos.

TRT-PR-RT-012027-1997
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Wilson Pereira de Jesus
Réu - Papbox Indústria e Comércio de Papeis e Embalagens
Ltda.
ADV(S) - Mitsuyo Fugimoto - PR12645
Intime-se a autora para que, em 30 (trinta) dias, cumpra o de-
terminado às fls. 172, bem como informe se tem conhecimento
da existência de bens do executado passíveis de penhora e o
local em que podem ser encontrados, ou requeira o que enten-
der de direito a fim de possibilitar o prosseguimento da execu-
ção.
No silêncio, retornem os autos ao Arquivo Geral provisório.

TRT-PR-RT-012077-1996
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Menezes dos Santos
Réu - Indústria e Comércio de Vinhos Serra Gaucha Ltda.
ADV(S) - Guiomar da Silva Vieira dos Santos - PR20918
Intime-se o autor para que, em 30 (trinta) dias, informe o atual
e correto endereço dos executados e se tem conhecimento de
bens de sua propriedade, passíveis de penhora, ou requeira o
que entender de direito a fim de possibilitar o prosseguimento
da execução.
No silêncio, retornem os autos ao Arquivo Geral provisório.

TRT-PR-RT-012085-2005
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Graziela Candici Clemente
Réu - Geocoop Engenharia e Consultoria Cooperativa de Tra-
balho
Nwm Engenharia Eletronica Ltda.
ADV(S) - Terleine Ines de Lima Schenkel - PR10387
Informe o autor, em 15 (quinze) dias, o atual e correto endere-
ço da 2ª reclamada, sob pena de arquivamento dos autos.

TRT-PR-RT-012145-1996
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Amauri Costa Pinto
Réu - Irmaos Tha S.A. Construções Indústria e Comércio
ADV(S) - Nivaldo Migliozzi - PR12902

Liberada Guia de Retirada, a sua disposição na Caixa Econo-
mica Federal, sito Avenida Vicente Machado, 400.

TRT-PR-RT-012145-2003
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luciano Carlota da Silva
Réu - Churrascaria Gente Buonna
ADV(S) - Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Nelio Antonio Uzeyka Junior - PR29200
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS.66-67).
Decide-se REJEITAR os embargos àexecução apresentados por
CHURRASCARIA GENTEBUONA LTDA.

TRT-PR-RT-012152-2001
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Guido Junior Hoffmann
Réu - Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) - Leo Marcos Paiola - PR15629
Liberado Alvará Judicial - Depósito Recursal, à sua disposição
na Caixa Econômica Federal, sito avenida vicente Machado,
400.

TRT-PR-RT-012344-2001
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Mauricio dos Santos
Réu - Auto Posto Arimatea Ltda.
ADV(S) - Helio Stefani Gherardi - SP31958
Apresente o autor, em dez dias, seus cálculos de liquidação
inclusive da contribuição previdenciária e imposto de renda
incidentes.

TRT-PR-RT-012395-2003
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jone Vaine dos Santos
Réu - Distribuidora Pontual Lopes Ltda.
Jurcirene Rodrigues Lopes
Via 9002 Comércio e Encomendas Ltda.
ADV(S) - Alvaro Pereira Porto Junior - PR11851
Jose Antonio Garcia Joaquim - PR15218
Esclarareçam às partes em 5 (cinco) dias, acerca do pedido de
“liberação do valor bloqueado”, visto que não há nos presentes
autos qualquer valor que possa ser liberado.

TRT-PR-RT-012519-2005
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Cintia Inocencio
Réu - Vania Noureley A da Silveira
ADV(S) - Tomaz da Conceicao - PR14568
Informe o autor, em 15 (quinze) dias, o atual e correto endere-
ço da reclamada, sob pena de arquivamento dos autos.

TRT-PR-RT-012673-2005
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Rita de Cassia Vidal da Luz
Réu - Singer & Singer Ltda.
ADV(S) - Ruth da Costa Gandolfo - PR36175
Informe o autor, em 15 (quinze) dias, o atual e correto endere-
ço da reclamada, sob pena de arquivamento dos autos.

TRT-PR-RT-012846-1996
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Odivalcir Borcate
Réu - Associação Sul Paranaense das Igrejas Adventistas do
Setimo Dia
Planer Projetos e Engenharia S-C Ltda.
ADV(S) - Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
De que foi proferido DESPACHO nos autos em epígrafe, cujo
teor é o seguinte-
Intime-se a reclamante a depositar sua CTPS para anotação,
em dez dias, sob pena de presumir não tenha mais interesse na
providência.

TRT-PR-RT-012957-2002
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Cidineia Camargo
Réu - Poty Plaza Hotel Ltda.
ADV(S) - Maria Aparecida Ramina - PR18472
Apresente a autora, em dez dias, sua C.T.P.S., a fim de que
sejam procedidas as anotações determinadas pelo r. julgado às
fls. 79. Int.

TRT-PR-RT-013020-1996
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria Aparecida de Campos
Réu - Antonio Kaoru Sato
Sam Assessoria e Contabilidade S-C Ltda.
ADV(S) - Katia Regina Coelho - PR18832
Intime-se o autor para que, em 30 (trinta) dias, indique bens
dos executados passíveis de penhora e o local em que podem
ser encontrados, ou requeira o que entender de direito a fim de
possibilitar o prosseguimento da execução.
No silêncio, retornem os autos ao Arquivo Geral provisório.

TRT-PR-RT-013265-1998
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Reginaldo Pilar Cabral
Réu - Empresa Construtora Cavalin Ltda.
Eulisses Zagonel Machado
Italo Amaral
ADV(S) - Orandi Aparecido de Almeida - PR18518
Indique o(a) exeqüente, em 10 dias, bens passíveis de penhora
e o local onde podem ser encontrados, para prosseguimento da
execução.

TRT-PR-RT-013416-2004
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Lenir Crystine Broeto Seixas
Réu - Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) - Mauro Joselito Bordin - PR15755
Manifestem-se O RECLAMADO, sobre o laudo DE FLS. 212-
216, no prazo de 10 (dez) dias.



400400400400400 6ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/2005

TRT-PR-RT-013544-1996
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Gracieli Aparecida Calsavara
Réu - Marneide Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) - Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Intime-se o autor para que, em 30 (trinta) dias, forneça o atual
e correto endereço dos executados, bem como informe se tem
conhecimento da existência de bens passíveis de penhora e o
local em que podem ser encontrados, ou requeira o que enten-
der de direito a fim de possibilitar o prosseguimento da execu-
ção.
No silêncio, retornem os autos ao Arquivo Geral provisório.

TRT-PR-RT-013654-2003
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Nilson Nascimento Ferreira
Réu - Elo Serviços de Segurança e Vigilância Ltda.
Faurecia Bancos Para Automóveis Ltda.
ADV(S) - Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Liberada Guia de Retirada, a sua disposição na Caixa Econo-
mica Federal, sito Avenida Vicente Machado, 400.

TRT-PR-RT-013704-2000
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Florisvaldo Pereira
Réu - Delta Curso de Computacao e Comércio de Livros Ltda.
ADV(S) - Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Requeira o autor, em dez dias, o que entender de direito.

TRT-PR-RT-013708-2005
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Vinicius Augusto Tramontina
Réu - Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) - Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Intime-se o autor para que apresente, em 05 (cinco) dias, con-
tra-fé para possibilitar a INTIMACAO da parte adversa.

TRT-PR-RT-013744-2005
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Soeli Raquel Bedrechuk
Réu - COPEL Companhia Paranaense de Energia
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
Lactec Instituto Tecnologico do Laboratorio Central de Pes-
quisa e Desenvolvimento
ADV(S) - Adriana Frazao da Silva - PR31413
De que foi proferido DESPACHO nos autos em epígrafe, fl.
500 , cujo teor é o seguinte-
o cumprimento de decisão judicial não depende de deferimen-
to de tutela antecipada. Por isso, não cabe a esse juízo validar,
ou não, a decisão tomada na MC.
Indefere-se

TRT-PR-RT-013856-2005
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Fernando Cesar da Silva Borges
Réu - Agilidade Central de Recursos Humanos Ltda.
Sant Gabain Vidros S.A.
ADV(S) - Eugenio de Lima Braga - PR21503
Proceda o autor, em dez dias, a emenda da inicial, fundamen-
tando expressa e claramente os motivos ensejadores da exis-
tência do litisconsórcio passivo, não esclarecidos na peça ves-
tibular, sob pena de indeferimento liminar, por inépcia.

TRT-PR-RT-014166-1997
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria Josiane Fragoso
Réu - Carlos Alberto Coelho Arantes
Dieselsul Comércio de Auto Pecas e Mecanica Ltda.
Sandra Maria Mikosz Arantes
ADV(S) - Luis Carlos Barreto - PR17609
As declarações de bens dos exercícios 2000 à 2004, encontra-
se arquivadas na Direção do Fórum, conforme fls. 295, restan-
do indeferida à expediçãp de novo ofício.

TRT-PR-RT-014321-2004
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Josana Volerte
Réu - Agendas Pombo Lediberg Ltda.
ADV(S) - Jonas Goulart - PR27489
Rui Martinho de Oliveira - SP130176
Dê-se ciência as partes-
A 58ª Vara do Trabalho de São Paulo, comunica haver designa-
do o dia 06-10-2005 às 15-30 horas, para a inquirição depreca-
da.

TRT-PR-RT-014604-1993
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Carlos Specalski
Réu - DER Departamento de Estradas de Rodagem
ADV(S) - Joseane Luzia Silva - PR15697
Manifeste-se o reclamado, sobre os valores apresentados fls.
1816-17, em dez dias.

TRT-PR-RT-014606-1996
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria de Lourdes Rosa da Cruz
Réu - Clair Antonio Borcath Goncalves
ADV(S) - Elisabete Schlichting - PR18966
Intime-se o autor para que, em 30 (trinta) dias, informe se tem
conhecimento da existência de bens do executado passíveis de
penhora e o local em que podem ser encontrados, ou requeira o
que entender de direito a fim de possibilitar o prosseguimento
da execução.
No silêncio, retornem os autos ao Arquivo Geral provisório.

TRT-PR-RT-014700-1999
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Cleia Aparecida dos Santos
Réu - Carvalho & Okazaki Ltda.
Clelia Regina Okazaki
Lorete da Silva Carvalho
ADV(S) - Alisson Rogerio Guerra - PR26592
A fim de não serem realizadas mais despesas que encarecem o

processo, mas não se traduzem em resultados práricos, diga o
autor se tem conhecimento da existência de bens das sócias,
passsíveis de penhora, e o local em que podem serem encontra-
dos.
Prazo- dez dias.

TRT-PR-RT-014880-2004
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Neri Dias de Fretias
Réu - Liga Paranaense de Combate ao Cancer
ADV(S) - Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
Vicente Higino Neto - PR24250
Para ciência ás partes-
A Vara do Trabalho de São José dos Pinhais, informa que foi
designada audiência pra oitiva da testemunha ISAIAS DE SOU-
ZA DA SILVA, para o dia 08-05-2005 às 11h20min.

TRT-PR-RT-016179-2001-173
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marcos Antonio Polito
Réu - Graffice Editora Grafica Ltda.
ADV(S) - Jose Roberto Dutra Hagebock - PR12664
Tony Eden Soares da Rocha - PR16813
Revogo a determinação de fls. 108
Aguarde-se o destino da ação penal por mais 6 (seis meses).

TRT-PR-RT-016388-1999
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Joaquim Batista Vieira
Réu - Isdralit Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) - Aramis de Souza Silveira - PR11497
a interposição de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar con-
tra-razões.

TRT-PR-RT-016401-2003
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luiz Fernando Rozeira Zinher
Réu - Inepar S.A. Indústria e Construções
ADV(S) - Marlon Jose de Oliveira - PR16977
Conceicao Angelica Ramalho Conte - PR21834
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS.304-305).
Decide-se ACOLHER PARCIALMENTE os embargos decla-
ratórios inteporstos por INEPAR S-A INDUSTRIA E CONS-
TRUÇÕES.

TRT-PR-RT-016500-2000
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Lima dos Santos
Réu - Transportadora Itapemirim S.A.
ADV(S) - Angela Sigolo Teixeira - PR10615
Luiz Felipe Haj Mussi - PR28707
Manifestem-se as partes sobre a certidão de fl. 522, em dez
dias.

TRT-PR-RT-016693-2003
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Toniel Teixeira de Souza
Réu - Supermercado Fantinato Ltda.
ADV(S) - Valdomiro Santin - PR18272
Manifeste-se o autor, no prazo de dez dias, sobre petição de fls.
239-45, referente à nomeação de bens à penhora.

TRT-PR-RT-016736-2003
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luiz Carlos Martins de Lima
Réu - Pluma Conforto e Turismo S.A.
ADV(S) - Silvio Nagamine - PR23621
Ivan Sergio Bonfim - SP115644
Fica Vossa senhoria intimado de que foram designadas as datas
de 16 de setembro de 2005 (sexta-feira), início às 14-00 horas,
para 1ª hasta e dia 30 de setembro de 2005 (sexta-feira), início
às 14-00 horas, para a realização da 2ª hasta, para a realização
de leilão nos presentes autos e cientificado de que as hastas
públicas somente serão suspensas com a comprovação tempes-
tiva de pagamento de todos os valores devidos na execução,
inclusive das despesas processuais (custas, honorários de cal-
culista e de perito e despesas do leiloeiro) e contribuição previ-
denciária (se for o caso). E, ainda, de que o prazo para apresen-
tação de quaisquer recursos ou embargos contra os atos expro-
priatórios começará fluir a partir do quinto dia após a realiza-
ção do leilão, independentemente de nova INTIMACAO.
Local- Rua Jacarezinho, 1257, 1° Andar, Conjunto 104, Curiti-
ba, PR.

TRT-PR-RT-016769-1996
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luiz Fernando Couto
Réu - Trapsatur Viagens e Turismo Ltda.
ADV(S) - Gelson Barbieri - PR17510
Intime-se o autor para que, em 30 (trinta) dias, informe se tem
conhecimento da existência de bens do executado passíveis de
penhora e o local em que podem ser encontrados, ou requeira o
que entender de direito a fim de possibilitar o prosseguimento
da execução.
No silêncio, retornem os autos ao Arquivo Geral provisório.

TRT-PR-RT-017210-2004
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria Lucia Schneider Jamil
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Arlindo Menezes Molina - PR22424
Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
A Vara do Trabalho de sâo José dos Pinhais informa-
Designada audiência para oitiva da testemunha ROBERTO
SANTIAGO GOSEFROID, para o dia 16-02-2006 às 16h20min.

TRT-PR-RT-017411-1997
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luiz Antonio Mildemberg
Réu - Alupark Administradora de Imoveis e Estacionamento
Ltda.

ADV(S) - Maria de Fatima Navarro Soares - PR20253
Manifeste-se a reclamda acerca da proposta do juízo nos se-
guintes termos
30 (trinta) parcelas de R$ 500, mês á mês. Prazo 5 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-017452-1995
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Mirian Terezinha Bevervanso
Réu - Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) - Marissol Jesus Filla - PR17245
Conforme documentos juntados aos autos foram efetuados dois
depósitos recursais. Um em 29.04.1996 no valor de R$ 2.960,00
(fl. 95) e outro em 31.03.1997 de R$ 4.900,00, os quais foram
convertidos para a modalidade judicial, conforme comprovan-
tes de fls. 238-40, com posterior restituição do saldo ao Execu-
tado (fl. 253).
Assim, comprove o réu, em dez dias, ter efetuado o depósito
mencionado na petição de fl. 249, já que deve ter junto à sua
contabilidade o original do referido do depósito.
No silêncio, arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-017591-2001
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Terezinha Ferreira de Sene
Réu - Churrascaria Libiza Ltda.
ADV(S) - Celso Ferreira de Mello - PR5443
Luis Perci Raysel Biscaia - PR24029
Fica V. Sa. intimado (a) para o seguinte-
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 62)-
a 13ª Vara do Trbalho de Curitiba, neste ato, extingue o proces-
so sem apreciação do mérito, com base no artigo 267, incico
III, do CPC vigente, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos.
Custas pela autora , no importe de R$ 190,00, dispensadas.

TRT-PR-RT-017635-1998
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jurandir dos Anjos
Réu - Jackson Luiz de Luna
Paraná Engenharia Empreendimentos Ltda.
ADV(S) - Moacir Tadeu Furtado - PR14921
Ante o teor da consutla de fls. 81, requeira o exeqüente, em 30
(trinta) dias, o que entender de direito, sob pena de arquiva-
mento provisório dos Autos.

TRT-PR-RT-017680-2004
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Dario da Silva Cruz
Réu - Atila Imoveis Ltda. (Epp)
Moro Empreendimentos e Participações S.A.
ADV(S) - Nuredin Ahmad Allan - PR37148
Apresente o(a) autor(a), em dez dias, seus cálculos de liquida-
ção, inclusive da parcela previdenciária e fiscal. Int.

TRT-PR-RT-017728-2004
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Gesse Robson de Andrade
Réu - Banco Bradesco S.A.
ADV(S) - Evandro Luis Pezoti - PR25741
Rodrigo Moreira Machado dos Santos - PR37409
Gilberto Rodrigues de Freitas - SP191191
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 318 À 319).
decide-se REJEITAR os embargos declaratórios interpostos por
GESSE ROBSON DE ANDRADE.

TRT-PR-RT-017739-1995
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Lis Claudia Tantarem Guedes
Réu - Gava Lancamentos de Modas Ltda.
ADV(S) - Roland Hasson - PR9120
Intime-se a ré diretamente e através do procurador regularmen-
te constituído, para que, em dez dias, compareça a este Juízo
para levantar o valor referente ao alvará de fls. 290 (que deverá
ser refeito), sob pena do mesmo ser considerado abandonado e,
conseqüentemente, recolhido à UNIÃO, na forma do Provimento
SECOR 01-2004.

TRT-PR-RT-017894-1995
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Zeno Paciornik
Réu - Empresa Limpadora Centro Ltda.
Enerconsult Engenharia Ltda.
Itaipu Binacional
Triagem Administração de Serviços Temporarios Ltda.
ADV(S) - Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Carim Pydd Nechi - PR13110
Victor Benghi Del Claro - PR15703
Fica V. Sa. intimado (a) para o seguinte-
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 1073-1075)-
decide-se ACOLHER EM PARTE, os embargos à execução
apresentados por ITAIPU BINACIONAL e REJEITAR a im-
pugnação à sentença de liquidação.

TRT-PR-RT-017926-2004
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Novaes dos Santos
Réu - Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
ADV(S) - Jackson Luiz Deip - PR14867
Roberto Pierri Bersch - RS24484
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 96-97).
Decide-se ACOLHER os embargos declaratórios enterpostos
por PAMPAR S-A SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E
ELETRECIDADE.

TRT-PR-RT-018065-2001
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Olivio Claudinei Loro
Réu - Cidadela S.A.
Maxicoop Cooperativa de Trabalhos Multiplos
ADV(S) - Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Defiro o desentranhamento de fls. 440 e 441, como requerido.

TRT-PR-RT-018138-2004
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Terezinha de Jesus Fernandes
Réu - Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) - Mauro Joselito Bordin - PR15755
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-RT-018183-2003
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marco Antonio de Sisti
Réu - Boulevard Distribuidora de Veículos Ltda.
Etoile Distribuidora de Veículos Ltda.
Saint Germain Distribuidora de Veículos Ltda.
ADV(S) - Paulo Roberto Pereira - PR21468
Abud Gait Netto - SP15629
Para ciência ás partes-
Designada audiencia para encerramento de instrução processu-
al para o dia 26 de outubro de 2005, às 16h01 min.

TRT-PR-RT-018252-1998
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Dirce Antunes Lourenco
Réu - Banco do Brasil S.A.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
Employ Conservação e Limpeza S-C Ltda.
ADV(S) - Arlindo Menezes Molina - PR22424
Intime-se a reclamda a apresentar seus cálculos de liquidação,
em dez dias, sob pena de ser nomeado contador às suas expen-
sas.

TRT-PR-RT-018434-2004
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Joao Paulo de Oliveira Cordeiro
Réu - HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) - Jane Salvador - PR22104
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 559).
A 13ª Vara do Trabalho homologa o acordo nos termos da peti-
ção de fls. 554-558 dos autos, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos.
Custas pela reclamada no importe de R$ 700,00, em cinco dias.
Deverá ser observado pela reclamada o recolhimento das con-
tribuições previdênciárias, comprovando nos autos no prazo de
10 dias, a partir do cumprimento do acordo, sob pena de execu-
ção.
Desde já fica autorizado o desentranhamento dos documentos
de fls. 14-283 à parte autora e de fls; 309-529 à parte reclama-
da.

TRT-PR-RT-018509-2000
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Pedro Lopes dos Santos
Réu - Eduardo Abbud Barcia
Formplus Indústria e Comércio de Madeiras Importação Ex-
portação e Representações Ltda.
Ronaldo Pinto da Silva
ADV(S) - Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Encaminhem-se as declarações à Direção do Fórum, intiman-
do-se o exequente de que estarão a sua disposição, devendo
requerer o que entender de direito no prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-018525-2002
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luciano Gomes da Silva
Réu - Feng Sheng Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) - Cristy Haddad Figueira - PR24621
Libere-se o depósito de fl. 103 ao autor e intime-se-o para que,
em dez dias, requerer o que entender de direito.

TRT-PR-RT-018732-2004
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Edgar Dias Gomes
Réu - Condomínio do Edifício Village Montpellier
ADV(S) - Jose Roberto Dutra Hagebock - PR12664
Manifeste-se o reclamado, sobre os cálculos, na forma do art.
879, § 2°, CLT. sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-018765-2002
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Altair Jose Ferreira Grawe
Réu - AMBEV
Companhia Brasileira de Bebidas
Iss Servisystem do Brasil Ltda.
ADV(S) - Estevam Capriotti Filho - PR3625
Ante a manifestção de fl. 497, defiro a realização de perícia
médica.
Faculta-se às partes a indicação de assistente técnico e a for-
mulação de quesitos, no prazo sucessivo de quinze dias.

TRT-PR-RT-018880-2004
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Dilair Pereira da Silva
Réu - Banco Panamericano S.A.
Consorcio Nacional Panamericano S-C Ltda.
Panamericano Administradora de Cartao de Credito S-C
ADV(S) - Adriano Muniz Rebello - PR24730
Arleide Regina Ogliari Candal - PR34280
Homologo o acordo nos termos da petição de fls. 123-125 dos
autos, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.
Custas pela primeira reclamada, no importe de R$ 60,00, em
cinco dias.
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Deverá ser observado pela reclamada o recolhimento das con-
tribuições previdenciàrias mencionadas no parágrafo 3º do ar-
tigo 114 da Constituição Federal da República, com comprova-
ção nos autos no prazo de 10 (dez dias) sob pena de execução.
Desde já fica autorizado o desentranhamento dos documentos
de fls 12-37 à parte autora e de fls. 99-110 à primeira reclama-
da.

TRT-PR-RT-019229-1996
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Amelia Ferreira
Réu - Disapel Eletrodomesticos Ltda.
ADV(S) - Cintia Mara Guilherme Fortuce - PR22691
Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

TRT-PR-RT-019245-2004
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Romeo Pietro Zacharow
Réu - Brasil Telecom S.A.
Salenge Engenharia de Telecomunicações Ltda.
Telecabos Telecomunicações Ltda.
Vam Projetos e Instalações de Redes Telefonicas Ltda.
ADV(S) - Alberto Manenti - PR20617
Informe o autor, em 15 (quinze) dias, o atual e correto endere-
ço dos sócios da reclamada, sob pena de arquivamento dos au-
tos.

TRT-PR-RT-019609-1997
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marileia Kneip Zarnott
Réu - Cyber Net Informatica Ltda.
ADV(S) - Genesio Felipe de Natividade - PR10747
Intime-se a autora para que, em 30 (trinta) dias, informe o atual
e correto endereço da executada, bem como se tem conheci-
mento da existência de bens passíveis de penhora e o local em
que podem ser encontrados, ou requeira o que entender de di-
reito a fim de possibilitar o prosseguimento da execução.
No silêncio, retornem os autos ao Arquivo Geral provisório.

TRT-PR-RT-019789-2001
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Lineu Ferreira
Réu - Lewinston Importadora S.A.
Nelson Jose Comegnio
Tec Cer Revestimentos Ceramicos Ltda.
ADV(S) - Scheila Maria Ciello - PR17665
Compulsando-se os autos, verifica-se que houve equívoco do
Juízo em considerar como sócio da 3º reclamada o Sr. DAGO-
BERTO POLONI, o qual detinha apenas a condição de procu-
rador da mesma, como se infere de fls. 182-3.
Entretanto, considerando que a reclamada tomou ciência dos
atos praticados, mediante carga dos autos feita às fls. 208, por
procurador regulamente constituído conforme fls. 206-7, e não
se insurgiu, restam os mesmos convalidados.
Não podem subsistir, no entanto, os demais atos praticados em
face de quem não detém a qualidade de sócio.
Assim, determino que seja citada a 3ª reclamada TEC-CER na
pessoa do sócio MOACIR ROQUE BENASSI, no endereço
informado às fls. 229 ( Rua 252, nº 788, bairro Meia Praia-
Itapema-SC), por Carta Precatória.
Restam indeferidos os requerimentos formulados pelo autor.
Int.

TRT-PR-RT-019855-1998
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Valter Roberto da Costa
Réu - Atila Imoveis Ltda. (Epp)
ADV(S) - Marcelo Kovalhuk - PR15334
Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de dez dias, a ini-
ciar pelo autor.

TRT-PR-RT-020227-2001
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luiz Carlos Moggi
Réu - Giuliano Lobo Arcoverde
Madalena Augusta Pereira dos Santos Martins
Pedro Jose Figueiredo Mateus de Freitas Moreira
Peds Comércio de Equipamentos Eletronicos Ltda.
ADV(S) - Fabio Jose Possamai - PR21631
Nada a deferir, pois o sócio retirante responde pelas parcelas
devida até a data de sua saída (OJ EX.SE 19).

TRT-PR-RT-020407-1994
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Aparecido Ferreira Dias
Réu - Iap Instituto Ambiental do Paraná
ADV(S) - Rogerio Poplade Cercal - PR7072
Para ciência do despacho de fl. 390.
Nego seguimento por incabível.

TRT-PR-RT-020448-2002
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luciano Hirt
Réu - Banco Santander Meridional S.A.
ADV(S) - Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Manifeste-se, sobre os cálculos, na forma do art. 879, § 2°,
CLT. sob pena de preclusão.
Fls. 421-445.

TRT-PR-RT-020786-2000
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Cassemiro Sezinando da Silva
Réu - Tibagi Engenharia Construções e Mineração Ltda.
ADV(S) - Gustavo A Weber - PR16261
Paulo Roberto Pereira - PR21468
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 179-180).
Decide-se REJEITAR os embargos à arrrematação apresenta-
dos por TIBAGI ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E MINE-
RAÇÃO LTDA.

TRT-PR-RT-021129-1999
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Celia Vieira de Souza
Réu - Argemiro Fioravante
Cautela Seguros Corretora e Administradora Ltda.
Osvaldo Jose da Silva
Paschoal Pucci
ADV(S) - Lourival Barao Marques - PR9109
Para ciência do despacho de fl. 273.
O sócio não foi citado, havendo notícia de seu falecimento ás
fls 221.
Assim indefiro o requerido.

TRT-PR-RT-021204-1997
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Simone Goreti Gusso
Réu - Copapel Comércio e Representações de Papel Ltda.
Fernando Fava Schmidt
Jet Limp Distribuidora de Produtos de Limpeza Ltda.
Tereza Fotini Schmidt
ADV(S) - Ivo Harry Celli Junior - PR10229
Considerando-se a diferença não depositada e valor total da
execução, desconsidero a determinação de fl. 369 e respectivo
ofício de fl. 370.
Intime-se a exeqüente para que, em dez dias, requeira o que
entender de direito, a fim de viabilizar o prosseguimento da
execução.

TRT-PR-RT-022099-2002
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Adriane de Carvalho Pereira
Réu - Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) - Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
David dos Santos Cassoli Filho - PR33094
Fica Vossa senhoria intimado de que foram designadas as datas
de 16 de setembro de 2005 (sexta-feira), início às 14-00 horas,
para 1ª hasta e dia 30 de setembro de 2005 (sexta-feira), início
às 14-00 horas, para a realização da 2ª hasta, para a realização
de leilão nos presentes autos e cientificado de que as hastas
públicas somente serão suspensas com a comprovação tempes-
tiva de pagamento de todos os valores devidos na execução,
inclusive das despesas processuais (custas, honorários de cal-
culista e de perito e despesas do leiloeiro) e contribuição previ-
denciária (se for o caso). E, ainda, de que o prazo para apresen-
tação de quaisquer recursos ou embargos contra os atos expro-
priatórios começará fluir a partir do quinto dia após a realiza-
ção do leilão, independentemente de nova INTIMACAO.
Local- Rua Jacarezinho, 1257, 1° Andar, Conjunto 104, Curiti-
ba, PR.

TRT-PR-RT-022157-2004
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Espólio Luiz Antonio Folquening
Réu - Tibagi Engenharia Construções e Mineração Ltda.
ADV(S) - Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808
Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

TRT-PR-RT-023347-2000
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Rosangela Ribeiro Fronholz
Réu - Losango Promotora de Vendas Ltda.
ADV(S) - Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123
Conforme o certificado às fl 489 verso, as guias encontram-se
na CEF.
Defiro mais 10 dias para o saque, não sendo o mesmo realiza-
do, será cumprida a determinação de fl. 490.

TRT-PR-RT-024587-1995
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Paulino Honorio
Réu - Vigilância Especializada Ekixper Ltda.
ADV(S) - Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Intime-se o autor para que, em 30 (trinta) dias, indique bens da
executada e o local em que podem ser encontrados para prosse-
guimento da execução.
No silêncio, retornem os autos ao Arquivo Geral provisório.

TRT-PR-RT-024656-2000
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Gustavo Henrique Fracarolli
Réu - Redemption Center Curitiba Diversoes Promoções Em-
preendimentos S-C Ltda.
ADV(S) - Angela Couto Machado da Silva - PR24770
Liberada Guia de Retirada, a sua disposição no Banco do Bra-
sil, sito Avenida Vicente Machado, 400.

TRT-PR-RT-025234-1995
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jorge Jose Pereira
Réu - Keissatsu Empresa de Segurança Ltda.
ADV(S) - Waldomiro Nogar - PR12351
Intime-se o autor para que, em 30 (trinta) dias, indique bens do
executado passíveis de penhora e o local em que podem ser
encontrados ou requeira o que entender de direito a fim de pos-
sibilitar o prosseguimento da execução.
No silêncio, retornem os autos ao Arquivo Geral provisório.

TRT-PR-RT-025254-1995
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sueli Santos Gois
Réu - Pro Eletron Indústria e Comércio de Materiais Eletricos
Ltda.
ADV(S) - Nemo Francisco Spano Vidal - PR8200
Intime-se o autor para que, em 30 (trinta) dias, indique bens do
executado passíveis de penhora e o local em que podem ser
encontrados ou requeira o que entender de direito a fim de pos-
sibilitar o prosseguimento da execução.
No silêncio, retornem os autos ao Arquivo Geral provisório.

TRT-PR-RT-025309-1995
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR

Autor - Ana Rosa de Faria
Réu - D e C Comércio de Artigos do Vestuario Ltda. (ME)
ADV(S) - Jonas Antonio dos Santos - PR13200
Intime-se o autor para que, em 30 (trinta) dias, requeira o que
entender de direito a fim de possibilitar o prosseguimento da
execução.
No silêncio, retornem os autos ao Arquivo Geral provisório.

TRT-PR-RT-026263-1995
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Gilson Santos
Réu - Tecnocenter Sistema e Computadores Ltda. (Massa Fali-
da)
ADV(S) - Ivo Bernardino Cardoso - PR20467
Intime-se o autor para que, em 30 (trinta) dias, requeira o que
entender de direito a fim de possibilitar o prosseguimento da
execução.
No silêncio, retornem os autos ao Arquivo Geral provisório.

TRT-PR-RT-026349-1992
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Zenaide de Fatima Brun
Réu - The First National Bank Of Boston
ADV(S) - Renato Serpa Silverio - PR23142
Levantar o valor referente a guia de fl. 200, no prazo de dez
dias, sob pena do mesmo ser considerado abandonado e, con-
seqüentemente, recolhido à UNIÃO, na forma do Provimento
SECOR 01-2004.

TRT-PR-RT-026467-1997
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Selma Lipinski
Réu - Paiaguas Locação de Mao de Obra Temporaria Limpeza
de Edificios e Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) - Maria de Fatima Oliveira - PR12871
Intime-se o autor para que, em 30 (trinta) dias, informe o atual
e correto endereço da executada, bem como se tem conheci-
mento da existência de bens passíveis de penhora e o local em
que podem ser encontrados, ou requeira o que entender de di-
reito a fim de possibilitar o prosseguimento da execução.
No silêncio, retornem os autos ao Arquivo Geral provisório.

TRT-PR-RT-026708-1995
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Odalio Jose da Silva
Réu - Construtora Ambiente
ADV(S) - Edson Santos Martins - PR18448
Intime-se o autor para que, em 30 (trinta) dias, requeira o que
entender de direito a fim de possibilitar o prosseguimento da
execução.
No silêncio, retornem os autos ao Arquivo Geral provisório.

TRT-PR-RT-026877-1995
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Orany Neris de Oliveira
Réu - Consultec Consultoria Técnica e Projetos Ltda.
ADV(S) - Davi Lipski - PR10487
Retire a certidão para habilitação de crédito, em 15 (quinze)
dias, nesta Secretaria.

TRT-PR-RT-027057-1995
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Claudio da Silva
Réu - Visual Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) - Ana Paula Barranco Saraiva do Brasil - PR20121
Intime-se o autor para que, em 30 (trinta) dias, requeira o que
entender de direito a fim de possibilitar o prosseguimento da
execução.
No silêncio, retornem os autos ao Arquivo Geral provisório.

TRT-PR-RT-028392-1998
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Clovis Camargo do Carmo
Réu - Lappalu Indústria Comércio Importação Exportação de
Moveis e Equipamentos Medico Hospitalar Ltda.
ADV(S) - Romilda Ramos Marinelli Martins - PR20117
Liberada Guia de Retirada, a sua disposição na Caixa Econo-
mica Federal, sito Avenida Vicente Machado, 400.
Requeira o exequente, o que entender de direito, visando ao
prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-029654-1997
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria Goreti Girardi
Réu - HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) - Wagner da Matta e Caldas - PR24572
Manoel Francisco de Souza Neto - PR26656
Manifestem-se às partes sobre os cálculos apresentados, no
prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pelo executado.

TRT-PR-RT-030251-1999
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Anilton Gordiano
Réu - Denso do Brasil Ltda.
ADV(S) - Regiane Antunes Dequeche - PR17361
Manifestem-se às partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias,
sobre cálculo refeito, a iniciar pela executada.

TRT-PR-RT-030702-1997
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Carlos Goncalves Leite
Réu - Alzemiro Aparecido de Lima
ADV(S) - Nivaldo Martins - PR4583
Intime-se o autor para que, em 30 (trinta) dias, informe o atual
e correto endereço do executado, bem como se tem conheci-
mento da existência de bens passíveis de penhora e o local em
que podem ser encontrados, ou requeira o que entender de di-
reito a fim de possibilitar o prosseguimento da execução.
No silêncio, retornem os autos ao Arquivo Geral provisório.

TRT-PR-RT-030979-1995
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Andreia Felix da Silva

Réu - Leoni Silva Artigos do Vestuario
ADV(S) - Edesio Franco Passos - PR2318
Intime-se o autor para que, em 30 (trinta) dias, requeira o que
entender de direito a fim de possibilitar o prosseguimento da
execução.
No silêncio, retornem os autos ao Arquivo Geral provisório.

TRT-PR-RT-033676-1997
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Osvaldo Vieira
Réu - Isdralit Industrial do Paraná Ltda.
ADV(S) - Ney Rosa Bittencourt - PR5923
Liberada Guia de Retirada, a sua disposição na Caixa Econo-
mica Federal, sito Avenida Vicente Machado, 400.

TRT-PR-RT-033829-1995
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Pedrina de Araujo Ramos dos Santos
Réu - Janete Roseli Martins Heker
ADV(S) - Areslindo Alves de Figueiredo - PR19320
Intime-se o autor para que, em 30 (trinta) dias, requeira o que
entender de direito a fim de possibilitar o prosseguimento da
execução.
No silêncio, retornem os autos ao Arquivo Geral provisório.

TRT-PR-RT-040312-1996
Local Atual - 13A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marco Antonio Santoro
Réu - Linea Forma Comércio e Indústria de Moveis Ltda.
ADV(S) - Gabriel Braga Farhat - PR19661
Rosana Nunes - SP133137
Fica(m) Vossa(s) senhoria(s) intimado(s) de que foram desig-
nadas as datas de 16 de setembro de 2005 (sexta-feira), início
às 14-00 horas, para 1ª hasta e dia 30 de setembro de 2005
(sexta-feira), início às 14-00 horas, para a realização da 2ª has-
ta, para a realização de leilão nos presentes autos e cientificado
de que as hastas públicas somente serão suspensas com a com-
provação tempestiva de pagamento de todos os valores devidos
na execução, inclusive das despesas processuais (custas, hono-
rários de calculista e de perito e despesas do leiloeiro) e contri-
buição previdenciária (se for o caso). E, ainda, de que o prazo
para apresentação de quaisquer recursos ou embargos contra
os atos expropriatórios começará fluir a partir do quinto dia
após a realização do leilão, independentemente de nova INTI-
MACAO.
Local- Rua Jacarezinho, 1257, 1° Andar, Conjunto 104, Curiti-
ba, PR.

16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação à Executada:
DDG INSTALADORA ELÉTRICA S/C LTDA

- com prazo de 20 dias -

Autos de RT 11465/2001
Exeqüente(s): JOSE RAIMUNDO DA SILVA
Executada(s): DDG INSTALADORA ELÉTRICA S/C LTDA

A Doutora MARLI GOMES GONÇALVES, Juíza da 16ª Vara
do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando a executada acima des-
crita, ora em lugar incerto e não sabido, para que pague, em 48
(quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a execução no
valor de R$ 101.911,49 (cento e um mil, novecentos e onze
reais e quarenta e nove centavos) atualizado até 31/08/2005,
bem assim que tome as demais providências que entender cabí-
veis, sob pena de penhora de bens.
.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 22/08/
2005. Eu, _________ (Maria Giselle de Carvalho Rosa Massu-
quini), Diretora de Secretaria, subscrevi.

MARLI GOMES GONÇALVES
Juíza do Trabalho

16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação à Executada:
ANTONIO RODRIGO BAU

- com prazo de 20 dias -

Autos de RT 17971/1997
Exeqüente(s): JOSE DOS SANTOS
Executada(s): FOMENTO DE MARMORES E GRANITOS
LTDA. E OUTROS (5)

A Doutora JANETE DO AMARANTE, Juíza da 16ª Vara do
Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando a executada acima des-
crita, ora em lugar incerto e não sabido, para que pague, em 48
(quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a execução no
valor de R$ 10.299,01 (dez mil, duzentos e noventa e nove
reais e um centavo) atualizado até 31/08/2005, bem assim que
tome as demais providências que entender cabíveis, sob pena
de penhora de bens.
.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 26/08/
2005. Eu, _________ (Maria Giselle de Carvalho Rosa Massu-
quini), Diretora de Secretaria, subscrevi.

JANETE DO AMARANTE
Juíza do Trabalho
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16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação à Executada:
ADJAIR DE MATOS LEAL

- com prazo de 20 dias -

Autos de RT 6019/2000
Exeqüente(s): CLAUDIO MOREIRA
Executada(s): A LEAL & CIA LTDA. E OUTROS (3)

A Doutora JANETE DO AMARANTE, Juíza da 16ª Vara do
Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando a executada acima des-
crita, ora em lugar incerto e não sabido, para que pague, em 48
(quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a execução no
valor de R$ 7.230,41 (sete mil, duzentos e trinta reais e quaren-
ta e um centavos) atualizado até 31/08/2005, bem assim que
tome as demais providências que entender cabíveis, sob pena
de penhora de bens.
.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 25/08/
2005. Eu, _________ (Maria Giselle de Carvalho Rosa Massu-
quini), Diretora de Secretaria, subscrevi.

JANETE DO AMARANTE
Juíza do Trabalho

R$ 450,00

16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00198-2005

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AREM E-OU TOMAREM CIENCIA DO QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS-

TRT-PR-RT-005822-1999
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luiz Reinaldo Nisio Junior
Réu - Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) - Wilson Ramos Filho - PR10285
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO
DE TRINTA DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PRO-
VISORIO DOS AUTOS.

TRT-PR-PS-006029-2002
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Lucila Ames
Réu - Associação dos Moradores de Jardim Italia
ADV(S) - Luiz Carlos - PR20136
1. Aguarde-se a manifestação da parte autora por 30 dias.
2. Após, encaminhem-se os autos ao Arquivo Provisório, a fim
de que aguarde nova provocação da parte interessada pelo pra-
zo de um ano.
3. Transcorrido o prazo, e não havendo manifestação a respei-
to, determina-se que os autos sejam arquivados definitivamen-
te, nos termos do previsto no artigo 40, da Lei nº 6830-80.
4. Dê-se ciência ao autor.
5. Intime-se.

TRT-PR-PS-006040-2003
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Roberto Rivelino Andrea
Réu - Edison Almir Magalhaes Pinto & Cia Ltda.
ADV(S) - Adriana Artigas Santos - PR33162
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO
DE TRINTA DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PRO-
VISORIO DOS AUTOS.

TRT-PR-RT-006106-2005
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Nelson Fernandes da Silva
Réu - Plauto Rodrigues
Testurite Industrial Brasileira Ltda.
ADV(S) - Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
1. Indefere-se, por ora, o requerido pela parte autora na petição
retro por tratar-se de medida extrema.
2. Informe o reclamante, em 30 dias, o número da Cédula de
Identidade e do CPF do 1º réu, a fim de possibilitar a consulta
junto à Copel e ao Detran-PR, quanto ao endereço atualizado
do mesmo, sob pena de extinção do feito, sem o julgamento do
mérito.
3. Intime-se.

TRT-PR-RT-006115-2002
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Domingos Chiampi
Réu - Choparia Dancante Sunset Ltda.
Clelia Kerne Procopio
Joao Procopio
ADV(S) - Joao Carlos Flor - PR5682
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO
DE TRINTA DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PRO-
VISORIO DOS AUTOS.

TRT-PR-PS-006228-2001
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sergio Aparecido Alessio
Réu - Aurora Segurança e Vigilância Ltda.
Sociedade Geral de Participações S.A.
Willian Duarte
ADV(S) - Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO

DE TRINTA DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PRO-
VISORIO DOS AUTOS.

TRT-PR-RT-006237-2005
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Evaldo Pavloski
Réu - Gmf Comércio de Alimentos Bebidas e Similares Ltda.
ADV(S) - Cristy Haddad Figueira - PR24621
1. Indefere-se, por ora, o requerido na petição retro, por tratar-
se de medida extrema.
2. Apresente a parte autora, em 30 dias, a cópia dos atos cons-
titutivos da reclamada, sob pena de extinção do feito, sem o
julgamento do mérito.
3. No silêncio, venham os autos à mesa.
4. Intime-se.

TRT-PR-RT-006379-2005
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Seeb Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
Bancarios de Curitiba
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
1. Defere-se a prorrogação do prazo por 30 dias.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-006381-2005
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Seeb Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
Bancarios de Curitiba
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
1. Defere-se a prorrogação do prazo por 30 dias.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-006382-2005
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Seeb Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
Bancarios de Curitiba
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
1. Defere-se a prorrogação do prazo por 30 dias.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-006383-2005
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Seeb Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
Bancarios de Curitiba
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
1. Defere-se a prorrogação do prazo por 30 dias.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-006384-2005
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Seeb Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
Bancarios de Curitiba
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
1. Defere-se a prorrogação do prazo por 30 dias.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-006387-2005
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Seeb Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
Bancarios de Curitiba
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
1. Defere-se a prorrogação do prazo por 30 dias.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-006389-2005
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Seeb Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
Bancarios de Curitiba
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
1. Defere-se a prorrogação do prazo por 30 dias.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-006502-2001
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Katrin Goede
Réu - Escola Paranaense de Idiomas Ltda.
ADV(S) - Iris Maria Alves - PR13213
1. Aguarde-se a manifestação da parte autora por 30 dias.
2. No silêncio, intime-se o INSS que promova a inscrição da
parte executada no cadastro da Dívida Ativa.
3. Após, encaminhem-se os autos ao Arquivo Provisório, a fim
de que aguarde nova provocação da parte interessada pelo pra-
zo de um ano.
4. Transcorrido o prazo, e não havendo manifestação a respei-
to, determina-se que os autos sejam arquivados definitivamen-
te, nos termos do previsto no artigo 40, da Lei nº 6830-80.
5. Dê-se ciência ao autor.

TRT-PR-RT-006595-2005
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marcia Kullach
Réu - Jungle Producoes Cinemetograficas Ltda.
Sdv Sistema Dinamico de Vendas Ltda.
Wds Multimidia Ltda.
ADV(S) - Tomaz da Conceicao - PR14568
INFORMAR O ENDERECO DAS TRES RECLAMADAS ,
SOB PENA DE EXTINCAO DO FEITO SEM O JULGAMEN-
TO DO MERITO.

TRT-PR-RT-006866-2005
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ligia Cristina Borgato
Réu - Telefonica Publicidade e Informação Ltda.
ADV(S) - Christiane Bacicheti - PR33091
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA(S)
RÉ(S) OU ( ) SÓCIOS, ( ) SÍNDICO DA MASSA FALIDA, ( X

) OU APRESENTAR CÓPIA DOS SEUS ATOS CONSTITU-
TIVOS, SOB PENA DA APLICAÇÃO DO ART. 267, INCISO
III, DO CPC. .

TRT-PR-RT-006989-2005
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Aldaide Silva Valentim
Réu - Moldespar Molduras e Espelhos Paraná Ltda.
Retifica Motortec
ADV(S) - Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573
APRESENTAR A COPIA DOS ATOS CONSTITUTIVOS DA
1A. RE, SOB PENA DE EXTINCAO DO FEITO, SEM O JUL-
GAMENTO DO MERITO.

TRT-PR-RT-007012-2005
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Nilson Lorivaldo da Silva
Réu - Erfran Comércio de Materiais Para Laboratorio Ltda.
ADV(S) - Nelson Walter da Silva - PR18257
Renove-se a INTIMACAO de fls. 46, por edital, altetando o
advogado de que deve manter atualizado os seus dados cadas-
trais junto ao Serviço de Distribuição deste Fórum, bem como
para que informe o correto endereço da reclamada, no prazo de
30 dias.

TRT-PR-RT-007050-2000-120
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Mario Donizete Barto dos Santos
Réu - Benedito Gomes
Bmg Construção Civil Ltda.
Marcos Geraldo Gomes
Renault do Brasil S.A.
CIENCIA DE DESP.-OS FLS. 24

TRT-PR-RT-007114-2005
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Adilson de Lima
Réu - Unilever Bestfoods Brasil Ltda.
ADV(S) - Vanessa Massaro - PR22281
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA(S)
RÉ(S) OU ( ) SÓCIOS, ( ) SÍNDICO DA MASSA FALIDA, ( )
OU APRESENTAR CÓPIA DOS SEUS ATOS CONSTITUTI-
VOS, SOB PENA DA APLICAÇÃO DO ART. 267, INCISO
III, DO CPC. .

16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00229-2005

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AREM E-OU TOMAREM CIENCIA DO QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS-

TRT-PR-PS-000007-2004
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luiz Augusto Fidelis
Réu - Revest Sul Revestimentos Acrilicos Ltda. (ME)
ADV(S) - Marcelo Kovalhuk - PR15334
AUTOR - INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE
PENHORA OU REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREI-
TO. - PRAZO 30 DIAS

TRT-PR-CS-000154-2004
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Vanessa Cristina Gheno Padilha
Réu - Philipp & Castro Ltda.
ADV(S) - Antonio Carlos Cordeiro - PR20782
AUTOR - INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE
PENHORA DE FACIL COMERCIALIZACAO - PRAZO 30
DIAS

TRT-PR-EAEJ-000174-2004
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marcia Eliane Cavalheiro Gradovski
Réu - Uniloop Sistemas Eletronicos Ltda.
ADV(S) - Paulo Luiz Durigan - PR17583
1. A diligência junto ao Bacen-Jud foi negativa, uma vez que as
instituições bancárias do país somente prestam informações,
quando a devedora possui contas-correntes.
2. Indique, portanto, a parte autora, em 30 dias, bens da deve-
dora passíveis de penhora, sob pena de suspensão do feito.
3. Intime-se.

TRT-PR-EAEJ-000230-2004
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Rubens Soares
Réu - Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança e Transporte de
Valores S-C Ltda.
ADV(S) - Ana Luiza Manzochi - PR24824
1. Indefere-se o requerido pela parte autora na petição retro,
posto que se constitui ônus da parte interessada empreender
diligências para a localização da devedora.
2. Apresente, portanto, o autor, em 30 dias, a cópia dos atos
constitutivos da executada, a fim de que se possa citá-la, na
pessoa dos sócios, sob pena de suspensão do feito.
3. Intime-se.

TRT-PR-RT-000978-2003
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Vagner Gambaroto de Souza
Réu - Saint Gobain Vidros S.A.
ADV(S) - Antenor Camilo Penteado - PR4095
1. Revejo o item 1, do despacho de fls. 140.
2. Vista à reclamada. Prazo- 15 dias.
3. Intime-se.

TRT-PR-RT-000979-2002
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Eldes Rodrigo Garcia
Réu - Eloiza Maria Alberti Ferreira
ADV(S) - Darci Jose Finger - PR24412

AUTOR - REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS AU-
TOS - PRAZO 30 DIAS

TRT-PR-RT-001008-2003
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Aristeu Jose Medeiros
Réu - Amenilar Limpeza e Conservação Ltda.
Desentupidora Correia Ltda.
ADV(S) - Joelcio Flaviano Niels - PR23031
AUTOR - CIENCIA DESP. FLS. 96, ITEM 2 - PRAZO 30 DIAS
1. Anote-se o endereço da 1ª reclamada.
2. No endereço informado (fls. 94) a INTIMACAO dirigida à
segunda reclamada restou negativa (fls. 90), devendo a parte
autora apresentar, em 30 dias, cópia dos atos constitutivos da
empresa reclamada viabilizando o cumprimento da diligência
na pessoa dos sócios.
3. Tente-se a INTIMACAO da primeira reclamada no endereço
indicado pelo autor.

TRT-PR-RT-001237-2005
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ana Paula Teter
Réu - D Classica
ADV(S) - Dalva Marli Menarim - PR17215
1.Defere-se a dilação de prazo requerida no petitório de fls. 31,
mantendo-se a ressalva de que se a reclamante não informar o
endereço atualizado da reclamada ou apresentar cópia dos seus
atos costitutivos, será o feito extinto sem julgamento do mérito
nos termos do art. 267, III do CPC.
2. Na ausência de manifestação, venham os autos à mesa.
3. Intime-se.

TRT-PR-PS-001593-2005
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Valdomiro Gomes dos Santos
Réu - Kotic Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Ponto Arquitetura e Construções Ltda.
ADV(S) - Cassiana Virgínia Bereza - PR30835
1 - Intime-se a parte autora para, no prazo de 30 dias, apresen-
tar cópia dos atos constitutivos da 2ª reclamada, a fim de com-
provar quem são os sócios da mesma, sob pena de extinção do
feito sem o julgamento do mérito.
2 - Na ausência de manifestação, venham os autos à Mesa.

TRT-PR-RT-001609-2001
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Alceu Pires
Réu - Armdo Construtora de Obras Ltda.
Barra Bonita Agropastoril
Buffet Du Batel Ltda.
Hq Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) - Dalva Marli Menarim - PR17215
AUTOR - REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS AU-
TOS - PRAZO 30 DIAS

TRT-PR-RT-001778-2003
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Elisangela Prestes
Réu - Aptus Serviços Especiais Ltda.
Assessoria Empresarial Aptus Ltda.
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
AUTOR - REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS AU-
TOS - PRAZO 30 DIAS

TRT-PR-RT-001779-2003
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Soely Batista de Souza
Réu - Aptus Serviços Especiais Ltda.
Assessoria Empresarial Aptus Ltda.
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
AUTOR - REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS AU-
TOS - PRAZO 30 DIAS

TRT-PR-RT-001787-2003
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luiz Roberto Mariano
Réu - Aptus Serviços Especiais Ltda.
Assessoria Empresarial Aptus Ltda.
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
AUTOR - REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS AU-
TOS - PRAZO 30 DIAS

TRT-PR-RT-001789-2003
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Nilceia Lopes da Silva
Réu - Aptus Serviços Especiais Ltda.
Assessoria Empresarial Aptus Ltda.
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
AUTOR - REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS AU-
TOS - PRAZO 30 DIAS

TRT-PR-PS-002818-2005
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luciano Michelo Rocha Mateus
Réu - Cleber Gessi
ADV(S) - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
1. Informe a parte autora, em 30 dias, o endereço atualizado do
reclamado, sob pena de extinção do feito, sem o julgamento do
mérito.
2. No silêncio, venham os autos à mesa.
3. Intime-se.

TRT-PR-RT-002979-1996
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Vanderlei Rodrigues
Réu - David Mayer
Imperador Vigilância S-C Ltda.
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Milton Matoso Filho
ADV(S) - Anisio dos Santos - PR5709
AUTOR - CIENCIA DESP. FLS. 153 - PRAZO 30 DIAS
INDICAR BENS DOS REUS PASSIVEIS DE PENHORA, SOB
PENA DE SUSPENSAO DO FEITO.

TRT-PR-RT-002979-2003
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Enes de Araujo
Réu - Distribuidora de Bebidas Tika Ltda.
ADV(S) - Paulo Roberto Burmester Muniz - PR14325
AUTOR - REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS AU-
TOS - PRAZO 30 DIAS

TRT-PR-RT-003065-2003
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Simone Janaina de Ramos da Silva
Réu - Aptus Serviços Especiais Ltda.
Assessoria Empresarial Aptus Ltda.
Instituto Curitiba de Saude
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
AUTOR - REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS AU-
TOS - PRAZO 30 DIAS

TRT-PR-RT-003074-2003
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Aparecida Suely da Motta
Réu - Aptus Trabalho Temporário Ltda.
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
AUTOR - REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS AU-
TOS - PRAZO 30 DIAS

TRT-PR-PS-003671-2003
Local Atual - 16A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Augusto Rogge
Réu - Aparecido Raimundo (ME)
ADV(S) - Marcelo Kovalhuk - PR15334
AUTOR - REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS AU-
TOS - PRAZO 30 DIAS

17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00215-2005

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) do que
segue descrito abaixo-

TRT-PR-MC-000106-2005
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Milene Cristine Cordeiro Skrzepszak
Réu - Associação de Proteção A Maternidade e Infancia De-
zembargador Lauro Lima Lopes
ADV(S) - Adriana Frazao da Silva - PR31413
Tomar ciência da decisão das fls. 26-27, tendo sido deferida
parcialmente a liminar, com determinação do arresto de bens
da requerida ató o limite de R$ 8.888,41.

TRT-PR-RT-001735-2003
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Gerson Avelino dos Santos
Réu - COPEL Distribuição S.A.
Eletrica Pruencio Ltda.
ADV(S) - Olga Gurginski - PR13580
INDICAR bens da ré passíveis de penhora, de preferência li-
vres, desembaraçados e de fácil comercialização, sob pena de
suspensão do processo por 01 ano.ART.40-LEI 6830-80.

TRT-PR-RT-002453-2002
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Altemir Vargas
Réu - Pluma Conforto e Turismo S.A.
ADV(S) - Vicente Ganter de Moraes - PR21794
DEVERÁ a executada efetuar o depósito, no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, das despesas referentes ao leilão anterior-
mente designado, sob pena de prosseguimento da execução com
a expropriação dos bens penhorados.

TRT-PR-RT-002500-1997
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Osvaldo Jardim Alves
Réu - Itl Intermodal Ltda.
Lincoln Preis
Rosemeri Ferreira de Oliveira
ADV(S) - Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingenfus -
PR15876
INDIQUE bens da ré passíveis de penhora, de preferência li-
vres, desembaraçados e de fácil comercialização, sob pena de
suspensão da execução por 01 ano. ART.40-LEI 6830-80.

TRT-PR-RT-002583-2001
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luiz Claudio dos Santos
Réu - Rede Fenix de Comunicação Ltda.
ADV(S) - Tony Eden Soares da Rocha - PR16813
MANIFESTAR-SE sobre a petição de fls.281.

TRT-PR-PS-002692-2002
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Milton Rodrigues Simoes
Réu - Orlando Cini Junior
ADV(S) - Jussara Rosa Flores - PR27350
INDIQUE bens da ré passíveis de penhora, de preferência li-
vres, desembaraçados e de fácil comercialização, sob pena de
suspensão da execução por 01 ano. ART.40-LEI 6830-80.

TRT-PR-PS-002779-2003
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Antonio Pidhgurnei

Réu - Doria Construções Civis Ltda.
Ikebana M Construção e Corretagem Ltda.
ADV(S) - Jose Inacio Costa Filho - PR13715
INDIQUE bens da 1ªré passíveis de penhora, ou comprove a
inexistência de bens em seu nome ou de seus sócios ou RE-
QUEIRA o que entender de direito. desp. de fls.146.

TRT-PR-PS-002939-2002
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Vilson Slompo
Réu - New Life Quimica Ltda.
Robson Oliveira Ferraz
ADV(S) - Antonio Roberto Tavarnaro - PR9999
de que o Juízo emitiu guia de retirada em favor do autor, a qual
se encontra à disposição do credor na agência Fórum Traba-
lhista da CEF. Fica o autor também intimado de que se encon-
tra à sua disposição para exame, na Secretaria da Direção do
Fórum Trabalhista da Capital, cópias das declarações de renda
enviadas pela Receita Federal do Brasil.

TRT-PR-PS-003277-2002
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Tatiane Maciel
Réu - Caronella Perfumaria Ltda.
ADV(S) - Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
MANIFESTAR-SE SOBRE A INFORMAÇÃO DE FLS.229,
REQUERENDO, NO PRAZO DE 10 DIAS, O QUE ENTEN-
DER DE DIREITO.

TRT-PR-CPE-003387-2002
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jacir Novakoski
Réu - Alceu Luiz Jacobs
ADV(S) - Adilson Ary Todeschi - PR11899
EFETUAR o pagamento das despesas processuais, no prazo de
05 dias, sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-PS-004104-2004
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Adao Gilberto dos Santos
Réu - Zonatto Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) - Marcio Jones Suttile - PR25665
MANIFESTAR-SE sobre o inadimplemento do acordo, prazo
de 48h00.

TRT-PR-RT-004976-2004
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Tatiane Mendes Boutin
Réu - Medclin Clinica da Mulher e da Crianca Ltda.
ADV(S) - Raquel Fernandes Ribeiro - PR26676
MANIFESTAR-SE sobre o bem oferecido à penhora, prazo de
cinco dias.

TRT-PR-PS-005426-2003
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Alessandra Terezinha da Costa
Réu - Dancini e Santos Ltda.
ADV(S) - Alberto Ferreira Alvim - PR20043
REQUERIMENTO JÁ APRECIADO ÀS FLS. 93 e 98. MAN-
TENHO os despachos por seus próprios fundamentos.

TRT-PR-RT-005542-2002
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ademir Godoi (Espolio)
Réu - Eros Teixeira de Assis
Nubia Siomara Mostasso de Assis
ADV(S) - Clair da Flora Martins - PR5435
MANIFESTAR-SE sobre a certidão do Oficial de Justiça, indi-
cando a forma de cumprir a diligência, sob pena de suspensão
da execução por 01 ano.ART.40- LEI 6830-80.

TRT-PR-RT-006451-2002
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ermilio Araujo das Neves
Réu - Marcio Antonio Ramos Molinari
Mlm Estacionamento Ltda.
ADV(S) - Deusderio Tormina - PR9184
MANIFESTAR-SE sobre o ofício (fls.202) recebido da Vara
Deprecada. Prazo 10 dias.

TRT-PR-RT-006491-2001
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Mauricio Ferrer Martins
Réu - Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) - Lavito Utata Watanabe - PR23642
VISTA do inteiro teor do despacho de fls.401. Prazo 05 dias.

TRT-PR-RT-006608-2003
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Lourivalde Vieira Filho
Réu - Delta Kam Producoes Cinematograficas Ltda.
ADV(S) - Julio Cesar Melo Lopes - PR20846
MANIFESTAR-SE sobre o bem oferecido à penhora, fls.273-
274.

TRT-PR-RT-006775-2003
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Cristiane dos Santos
Réu - D Corp
Estetica Batel S-C Ltda.
Estetica Cristal Ltda.
ADV(S) - Plinio Luiz Bonanca - PR24449
ANTE o requerimento (fls.172), FORNEÇA o endereço e o
número das c-c das Agências do Bradesco e Unibanco, onde a
ré alega a existência de bloqueios. Prazo 10 dias.

TRT-PR-RT-007172-1994
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria Dalva da Silva Santos
Réu - Fio de Facto Malhas Ltda.
Paulo Afonso Coelho
ADV(S) - Nivaldo Migliozzi - PR12902
REQUERER o que entender de direito, no prazo de 10 (dez)
dias.

TRT-PR-RT-007301-2001
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Joao Apolinario Santana
Réu - Construtora Carvalho Guimaraes Ltda.
Habenge Incorporações e Empreendimentos Ltda.
Jule Construções Civis Ltda.
Ovidio Guimaraes de Carvalho Filho
ADV(S) - Valdomiro Santin - PR18272
MANIFESTAR-SE sobre a certidão do Oficial de Justiça, indi-
cando a forma de cumprir a diligência, sob pena de suspensão
da execução por 01 ano.ART.40-LEI 6830-80.

TRT-PR-RT-007550-1998
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Vera Lucia Kaust
Réu - Bringer Eletro Eletronicos Ltda.
Kamal Fayad
Luiz Gonzaga Fernandes
Marcelo Albertoni
Nilton Augusto Travasso
ADV(S) - Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
INDEFERIDO requerimento de fls.277-278.
TRAZER aos autos, no prazo de 15 dias, cópias das matrículas
dos imóveis mencionados ou indique outros bens à
penhora...desp.fls.279.

TRT-PR-RT-008158-1998
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ivanilde Naldony
Réu - Acacio Cornelio de Souza
Daniel de Souza Ferreira
Matel Matadouro Industrial Ltda.
Virgilio Morgado da Costa
ADV(S) - Paulo Roberto Burmester Muniz - PR14325
MANIFESTAR-se sobre o ofício de fls.226-228.

TRT-PR-RT-008719-2004
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Valdeci Alves Guimaraes
Réu - CDN Limpeza Conservação e Construção Civil Ltda.
UFPR Universidade Federal do Paraná
ADV(S) - Rodrigo Puppi Bastos - PR35215
HOMOLOGADO acortdo de fls.273-275.
CUSTAS pela ré para pagamento em 05 dias.
COMPROVAR recolhimento
contr.previdenciárias...desp.fls.276.
INDEFERIDA petição fls.277-278...desp.fls.280.

TRT-PR-RT-009482-1998
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Odair Carlos Campos de Morais
Réu - Celso Ag Ap Pereira
Livrarias Curitiba
ADV(S) - Guilherme Pezzi Neto - PR15909
INDEFIRO requerimento de penhora “na boca do caixa”, pois,
onerosa e infrutífera.
INDIQUE bens da ré passíveis de penhora, sob pena de sus-
pensão da execução por 01 ano..art.40-lei 6830-80.

TRT-PR-RT-009826-1997
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Leandro Miranda
Réu - Bamerindus Cia de Seguros
Bamerindus S.A. Corretora de Seguros
Hsbc - Bamerindus Seguros S.A.
Mercosa Mercantil Corretora de Seguros S.A.
ADV(S) - Carlos Eduardo Manfredini Hapner - PR10515
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
AUTORIZADO o exame das declarações de renda de LEAN-
DRO MIRANDA, arquivadas na Sala da Direção do Fórum
Trabalhista, após, REQUEIRA o que entender de direito.Prazo
15 dias.

TRT-PR-RT-010356-2002
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Mauricio Laureth Avila
Réu - Resgate Medico Ltda.
ADV(S) - Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
O REQUERIMENTO datado de 29-03-2005 foi devidamente
apreciado no despacho de fls.36.
INDEFIRO os demais requerimentos de fls.54, pois a ré ainda
não foi intimada da decisão.
INFORME em 10 dias o correto endereço da ré para INTIMA-
CAO ..despacho de fls.55

TRT-PR-RT-010392-2004
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Esequiel Moura dos Santos
Réu - Locar People Locação de Mao de Obra Ltda.
ADV(S) - Maria Clarinda Mendes Ferraz - PR35271
O REQUERIMENTO datado de 29-03-2005 foi devidamente
apreciado no despacho de fls.36.
INDEFIRO os demais requerimentos de fls.54, pois a ré ainda
não foi intimada da decisão.
INFORME em 10 dias o correto endereço da ré para INTIMA-
CAO ..despacho de fls.55

TRT-PR-RT-010545-2002
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Mario Pereira dos Santos
Réu - Companhia Estearina Paranaense
Sim Estearina Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) - Carlos Roberto Claro - PR14148
Jaime Oliveira Penteado - PR20835
Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
APRESENTAR em 05 dias, nova discriminação de verbas que
atenda pelo menos de forma proporcional ao que foi calculado,
conforme despacho de fls.384.

TRT-PR-RT-010705-1998
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Claudinei Augusto Pereira
Réu - Comercial de Tratores Llc Ltda.

ADV(S) - Alceu Marczynski - PR21143
REQUEIRA o que entender de direito, sob pena de suspensão
da execução por 01 ano. ART.40-LEI 6830-80. Prazo 10 dias.

TRT-PR-RT-011189-2004
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Eva Kula Fernandes
Réu - Anrela Restaurante Eventos e Participações Ltda.
ADV(S) - Marcelo Henrique de Campos Silva - PR25877
MANIFESTAR-SE em 48 (quarenta e oito) horas, sobre o não
cumprimento do acordo celebrado às fls.63-64.

TRT-PR-RT-011389-2000
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Milta da Cunha
Réu - Air Point Turismo
Ko Importadora e Exportadora de Tecidos e Roupas Ltda. (Mas-
sa Falida) Sindico Marcos Alberto Picoli
Zam Importadora e Exportadora Ltda. (Massa Falida) Sindico
Marcos Alberto Picoli
ADV(S) - Marcos Gomes Salvador - PR13207
CIÊNCIA da penhora e da avaliação do imóvel de matrícula
nº24634 (fls.202-203) e de que está constituído depositário na
forma do §5º do art.659 do CPC, e que dspõe do prazo legal
para interpor recurso, querendo.

TRT-PR-RT-011856-2002
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Wagner Patrick Mendes
Réu - Ps Street Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) - Renato Pineda Sartori - PR17122
INDICAR bens da ré passíveis de penhora, de preferência li-
vres, desembaraçados e de fácil comercialização, sob pena de
suspensão da execução por 01 ano. ART.40-LEI 6830-80.

TRT-PR-RT-012069-1997
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Duilio Bruniera Junior
Réu - Clevelandia Indústria e Territorial Ltda.
Doracy Pinto
Hilda Menegassi Fontana
June Beatriz Menegassi Fontana
Tania Loanda Fontana Feder
Wd Aparelhos de Refrigeração Ltda.
Wilson Carlos da Cunha
ADV(S) - Maria Isabel Barth Costamilan - PR19468
Washington Yamane - PR21137
Ciência aos procuradores do exequente e da primeira executa-
da, de que foi designado o dia 26 e 27 de setembro para desig-
nação de hasta pública, pela Vara do Trabalho de PATO BRAN-
CO.

TRT-PR-RT-012558-2001
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Joao Tomas da Silva
Réu - Weber Construções Civis Ltda.
ADV(S) - Carlos Cesar Lesskiu - PR24712
MANIFESTAR-SE sobre o ofício de fls.109. Prazo 05 dias.

TRT-PR-RT-013217-1996
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Iran Damasceno
Réu - Laertes Manoel Ribas de Souza
Maria Salete de Souza
Vigilância Especializada Ekixper Ltda.
ADV(S) - Moacir Tadeu Furtado - PR14921
TRAZER aos autos no prazo de 15 dias, a última alteração con-
tratual da ré, ou a Certidão Simplificada expedida pela Junta
Comercial, identificando seus atuais sócios e endereços, para
citação, conforme despacho de fls.220.

TRT-PR-RT-013522-2001
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Kety Aparecida Branco Rosa
Réu - Josemar Ferro
Va Ferro & Cia Ltda.
Valdir Antonio Ferro
ADV(S) - Joel Kravtchenko - PR20892
Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
CONCEDIDO o prazo de 10 dias, para apresentarem nova dis-
criminação de parcelas,que mantenham certa proporcionalida-
de com a sentença já transitada em julgado e com os cálculos
do perito...desp.fls.172.

TRT-PR-RT-013581-2000
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Nilson Fraitay
Réu - Brasil Telecom S.A.
Poliservice Sistemas de Segurança S-C Ltda.
ADV(S) - Carlos Eduardo Bley - PR18653
Da guia de retirada de n. 202168-2005 encaminhada à CEF.

TRT-PR-RT-013677-2004
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Everson Alves de Souza
Réu - Pagnoncelli Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) - Luiz Antonio Martins Barbosa Junior - PR17634
VISTA à ré para que se manifeste, no prazo de cinco dias, so-
bre o requerido pelo autor em sua petição de fls. 49-50.

TRT-PR-RT-014503-1996
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria Jose Masieri
Réu - Softmarketing Comunicação e Informação Ltda.
ADV(S) - Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
MANIFESTAR-SE sobre a certidão do Oficial de Justiça, indi-
cando a forma de cumprir a diligência, sob pena de suspensão
da execução por 01 ano.. ART.40-LEI 6830-80.

TRT-PR-RT-014523-2002
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ofelia Barboza
Réu - Ilio Antonio Andretta
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ADV(S) - Celso Carneiro do Amaral - PR4172
MANIFESTAR-SE sobre a certidão do Oficial de Justiça, indi-
cando a forma de cumprir a diligência, sob pena de suspensão
da execução por 01 ano.. ART.40-LEI 6830-80.

TRT-PR-RT-014695-2000
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luiz Roberto Oliveira
Réu - CEASA Central de Abastecimento do Paraná S.A.
Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados S-C
Ltda.
Sindicato dos Permissionarios Em Centrais de Abastecimento
de Alimentos do Estado do Paraná
ADV(S) - Antonio Alberto Lourenco Lucas - PR34691
FORNECER a este Juízo o novo endereço de sua constituinte,
no prazo de 05dias, coforme despacho de fls.321..

TRT-PR-RT-014866-2004
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Airton Rocha
Réu - Minas Gas Distribuidora de Gas Combustiveis Ltda.
Operativa Treinamento e Serviços Temporarios Ltda.
ADV(S) - Moacir Tadeu Furtado - PR16906
Fabiana Cristina Violato Martins - PR25265
Silvana dos Santos Christo de Queiros - PR25935
Tomar ciência do despacho da fl. 162-
“1. REVOGO o despacho da fl. 150.
2. HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes (fls. 159-
161), inclusive no que diz respeito à natureza jurídica da par-
cela indicada, para que surta seus legais e jurídicos efeitos;
3. Custas judiciais já satisfeitas (fl. 158, verso).
4. Em cumprimento ao disposto no art. 832, § 4º, da CLT, após
decorrido o prazo para pagamento do acordo, INTIME-SE o
INSS;
5. Decorridos 15 (quinze) dias da data referida no item “2” do
acordo - 01-09-05 (fl. 160), e no silêncio do reclamante, tenho
por adimplido o avençado, devendo ser LIBERADO o valor do
depósito recursal da fl. 158 em favor da segunda reclamada, e
após EXCLUÍDA ela do pólo passivo da ação.
6. CIÊNCIA às partes”.

TRT-PR-RT-015729-2004
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Mario Fernandes Bins
Réu - Financialpar Empresa de Fomento Ltda.
ADV(S) - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
DESENTRANHAR os documentos apresentados com a peti-
ção inicial. Prazo 10 dias.

TRT-PR-RT-015868-2004
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - SIEMACO Sindicato dos Empregados Em Empresas de
Asseio e Conservação de Curitiba e Região
Réu - Astran Limpeza e Conservação S-C Ltda.
ADV(S) - Luiz Antonio Carvalho de Julio - PR18361
TRAZER aos autos no prazo de 10 dias, os documentos solici-
tados pelo perito às fls.91.

TRT-PR-RT-015955-1999
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Assis Jose Gomes Carvalho
Réu - Ademir Pontes
Democ Acabamentos Na Construção Civil Ltda.
ADV(S) - Guilherme Pezzi Neto - PR15909
VISTA do despacho de fls.162, da pesquisa de fls.163, após,
REQUEIRA o que entender de direito no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-016137-2001
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Wilson Dias
Réu - Transportadora Simonetti Ltda.
White Martins Gases Industriais S.A.
ADV(S) - Sebastiao Guimaraes Barbosa - PR12118
CIÊNCIA do inteiro teor do despacho de fls.326, após, RE-
QUEIRA o que entender de direito, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-016179-2003
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Carlos Mysczak
Réu - M Miguel e Santos Ltda.
ADV(S) - Luiz Alberto Goncalves - PR8146
MANIFESTAR-SE no prazo de 05 dias, sobre os bens ofereci-
dos à penhora.

TRT-PR-RT-016656-2004
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Lana Roberta Cardoso
Réu - Decio Bernardes Junior
Idine Opolski
Marcelo Gabriel Bagatolli
Supermercado Bom Sucesso Ltda.
Waldemar Bagatolli
ADV(S) - Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Manifestar-se sobre a devolução, pelo Sr. Oficial de Justiça
(sem cumprimento), da citação da reclamada IDINE OPOL-
SKI, devendo APRESENTAR o novo endereço da ré ou INDI-
CAR a forma de cumprir a diligência, ficando ciente de que a
inércia implicará na extinção do processo, sem julgamento do
mérito, em relação àquela demandada.

TRT-PR-RT-016668-2004
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Zeni Fatima dos Santos
Réu - Decio Bernardes Junior
Idine Opolski
Marcelo Gabriel Bagatolli
Maria Rosa dos Santos
Supermercado Bom Sucesso Ltda.
Waldemar Bagatolli
ADV(S) - Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Manifestar-se sobre a devolução, pelo Sr. Oficial de Justiça,
sem cumprimento, da citação da reclamada IDINE OPOLSKI,
devendo APRESENTAR o novo endereço da ré ou INDICAR a

forma de cumprir a diligência, frisando que a inércia implicará
na extinção do processo, sem julgamento do mérito em relação
àquela demandada.

TRT-PR-RT-016700-2000
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Irene Kuzminski Ribas
Réu - Softpar Tecnologies S.A.
ADV(S) - Joao Rogerio Niels - PR12267
MANIFESTAR-SE no prazo de 10 dias, sobre a petição de
fls.469-470.

TRT-PR-RT-016931-1994
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Antonia Maria Drula
Réu - Segismundo Gradowski (Espolio)
ADV(S) - Ana Lucia Cabel Lima - PR17978
INFORMAR no prazo de 05 dias, o nome do representante do
espólio, de forma a permitir que se emita a competente guia de
retirada em seu favor.

TRT-PR-RT-017554-2002
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Pedro Nildo de Souza Brito
Réu - Saldanha Moreira Comércio de Lanches Ltda.
Waldomiro Vaz de Oliveira
ADV(S) - Celio Pereira Oliveira Neto - PR27196
INDICAR bens da ré passíveis de penhora, de preferência li-
vres, desembaraçados e de fácil comercialização, sob pena de
suspensão da execução por 01 ano. ART.40-LEI 6830-80.

TRT-PR-RT-018232-2002
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria Aparecida Barbosa Ramos
Réu - Fresh Salad Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
Pessoal Terceirização de Mao de Obra e Serviços Ltda.
ADV(S) - Carlos Antonio Taschner - PR24490
VISTA do acordo homologado e para que comprove, no prazo
de cinco dias, o recolhimento das despesas processuais.

TRT-PR-RT-018437-2001
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Renato Rathier Dutra
Réu - Bradesco Seguros S.A.
Rbn Administração e Corretagem de Seguros Ltda.
ADV(S) - Beatriz Uriarte Riera Sureda - PR20083
REQUEIRA o que entender de direito, no prazo de 15 dias.

TRT-PR-RT-019274-2004
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Joao Maria de Paula
Réu - Otavio Eloi Tambosi
ADV(S) - Eloi Tambosi - PR4542
PROCEDER no prazo de 10 dias, as anotações na CTPS do
autor, conforme estipulado no acordo de fls.27, sob aplicação
de multa.

TRT-PR-RT-020371-2002
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Moacir Mariano de Oliveira
Réu - Brasil Telecom S.A.
Gta Telecomunicações Ltda.
Iecsa Brasil Ltda.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
ADV(S) - Ana Eneide Rodrigues - PR19140
MANIFESTAR-SE sobre a certidão do Oficial de Justiça, indi-
cando a forma de cumprir a diligência, sob pena de suspensão
da execução por 01 ano. ART.40-LEI 6830-80. Prazo 10 dias.

TRT-PR-RT-020568-2004
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Carla Tereza do Espirito Santo
Réu - Cleber Luis Barbosa
ADV(S) - Ivo Bernardino Cardoso - PR20467
VISTA da petição do autor de fls.15-16. Prazo 05 dias.

TRT-PR-RT-020857-2004
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Joaquim da Silva Murbach
Réu - Vidracaria Sao Francisco Ltda.
ADV(S) - Carlos Ernani de Andrade Macioski - PR8786
Marcelo Zanon Simao - PR29029
CIÊNCIA da redesignação da audiência de instrução para o dia
26-09-2005 às 16-30horas, permanecendo as cominações de
praxe.

TRT-PR-RT-021019-2002
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Wilson Marcelino Junior
Réu - Fundação Erasmo de Roterdam
Mediclin Clinica da Mulher e da Crianca
ADV(S) - Wilson Antonio Xavier Kuster - PR10668
Liliane Cristina Viana - PR29473
1. Tendo em vista que as partes já se manifestaram sobre os
cálculos apresentados pelo Sr. Contador e da impugnação da ré
de fls. 212-220, REVOGO o determinado na ordem de serviço
de fl. 222. INTIMEM-SE as partes.
2. Após, INTIME-SE o perito nomeado pelo Juízo para que se
manifeste, de forma pormenorizada, sobre a impugnação aos
cálculos de liquidação apresentada pela ré, no prazo de 10 (dez)
dias, devendo apresentar novos cálculos, caso se convença de
que são corretas as alegações do impugnante.

TRT-PR-RT-021027-2000
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Juilson Borges
Réu - Benedito Gomes
Bmg Construção Civil Ltda.
Marcos Geraldo Gomes
ADV(S) - Clair da Flora Martins - PR5435
INDICAR bens da ré passíveis de penhora, de preferência li-
vres, desembaraçados e de fácil comercialização, sob pena de
suspensão da execução por 01 ano. ART.40-LEI 6830-80.

TRT-PR-RT-030632-1996
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Oscar Jose Martins
Réu - Funeraria A Central de Luto Ltda.
Organização Social de Luto Paranaense Ltda.
ADV(S) - Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
De que foi indeferido o requerimento do autor. A executada -
pessoa jurídica - devidamente citada para pagamento, ofereceu
à penhora um imóvel de propriedade de seu sócio. Não pode o
autor, por esta razão, indicar outro bem de tal sócio, pois o
título executivo foi constituído entre o autor e as pessoas jurí-
dicas, não havendo o que se falar em penhora de bens de tercei-
ro sem a devida inclusão no polo passivo e citação em nome
próprio, caso comprovada a inexistência de bens em nome das
rés.
INTIME-SE o autor deste despacho e para que, no prazo de 10
(dez) dias, indique bens da executada passíveis de penhora, de
preferência livres, desembaraçados e de fácil comercialização,
ou requeira o que entender de direito.

17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00216-2005

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) de que
dispõe(m) do prazo de 10 (dez) dias para, querendo, impugnar
os cálculos de liquidação de sentença elaborados pelo Sr. Peri-
to (ou pela parte contrária, se for este o caso dos autos) na
forma do art. 879, parágrafo segundo da CLT, sob pena de pre-
clusão. Os prazos serão sucessivos e contados na forma do art.
184 do Código de Processo Civil, considerando o dia do come-
ço as datas abaixo indicadas-

TRT-PR-PS-000128-2005
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Edil Amancio
Réu - Gp Telas Ltda.
ADV(S) - Cassiana Virgínia Bereza - PR30835
Joao Hermano Ribeiro - PR34546
VISTA dos cálculos de liquidação apresentados pelo Perito, para
que caso haja divergência. seja apresentada impugnação espe-
cífica, na forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclu-
são,
PRAZO do autor inicia em 02-09-2005;
PRAZO do réu inicia em 16-09-2005.

TRT-PR-RT-000628-2004
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marco Antonio Falavinha
Réu - Interclean S.A.
Sonae Brasil S.A.
ADV(S) - Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Leo Marcos Paiola - PR15629
Graciela Goncalves Parzianello - PR25864
VISTA dos cálculos de liquidação apresentados pelo Perito, para
que caso haja divergência. seja apresentada impugnação espe-
cífica, na forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclu-
são,
PRAZO do autor inicia em 02-09-2005;
PRAZO do 1º réu inicia em 16-09-2005;
PRAZO do 2º réu inicia em 30-09-2005..

TRT-PR-RT-003380-2003
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Joao Wichiatto
Réu - Fernando Joaquim Mateus
ADV(S) - Jose Carlos Mateus - PR11391
VISTA dos cálculos de liquidação apresentados pelo autor
(fls.210-223), para que caso haja divergência. seja apresentada
impugnação específica, na forma do § 2º do art. 879 da CLT,
sob pena de preclusão. Execução Provisória.

TRT-PR-RT-005298-2003
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Patricia Yumi Kanashiro
Réu - Condomínio Edifício Upper Residence
J Alves Administração de Hoteis e Condominios Ltda.
ADV(S) - Marco Aurelio Guimaraes - PR22181
Carlos Eduardo Vetromille Ribeiro - PR29020
Raquel Regina Bento Farah - PR29194
VISTA dos cálculos de liquidação apresentados pelo Perito, para
que caso haja divergência. seja apresentada impugnação espe-
cífica, na forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclu-
são,
PRAZO do autor inicia em 02-09-2005;
PRAZO do 1º réu inicia em 16-09-2005;
PRAZO do 2º réu inicia em 30-09-2005.

TRT-PR-RT-010801-2001
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Roberto Pontes Boniatti
Réu - HSBC Seguros Brasil S.A.
ADV(S) - Tobias de Macedo - PR21667
VISTA dos cálculos de liquidação apresentados pelo autor, para
que caso haja divergência seja apresentada impugnação espe-
cífica, na forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclu-
são,

TRT-PR-RT-011516-2002
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Silvana Aparecida Lucina e Silva
Réu - Associação Franciscana de Ensino Senhor Bom Jesus
ADV(S) - Dalton Lemke - PR5594
Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629
VISTA dos cálculos de liquidação apresentados pelo Perito, para
que caso haja divergência. seja apresentada impugnação espe-
cífica, na forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclu-
são,
PRAZO do autor inicia em 02-09-2005;
PRAZO do réu inicia em 16-09-2005.

TRT-PR-RT-011730-2004

Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Edilza Pereira da Silva
Réu - Fotogeo Aerofotogrametria Cadastro e Geoprocessamen-
to Ltda.
ADV(S) - Willians Franklin Lira dos Santos - PR22791
VISTA dos cálculos de liquidação apresentados pelo Perito, para
que caso haja divergência. seja apresentada impugnação espe-
cífica, na forma do § 2º do art. 879 da CLT, prazo de 10 dias,
sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-012626-1998
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Peri Telmo Biehl
Réu - F Sartori & Cia Ltda.
Hoje Imoveis Ltda.
Hora Imoveis Ltda.
ADV(S) - Charles Ervin Drehmer - PR26025
VISTA dos cálculos de liquidação READEQUADOS pelo pe-
rito...

TRT-PR-RT-012946-2001
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Joao Sidnei Novakoski
Réu - Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) - Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Mauro Jose Auache - PR17209
VISTA dos cálculos de liquidação apresentados pelo Perito, para
que caso haja divergência. seja apresentada impugnação espe-
cífica, na forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclu-
são,
PRAZO do autor inicia em 02-09-2005;
PRAZO do 4º réu inicia em 16-09-2005.

TRT-PR-RT-013562-2003
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sergio Roberto Benedetti
Réu - Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) - Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Mauro Jose Auache - PR17209
VISTA dos cálculos de liquidação oferecidos pelo perito.
Prazo do autor inicia-se em-02-09-2005
Prazo da ré MERCADO inicia-se em-15-09-2005
Prazo da ré SANEPAR inicia-se em-27-09-2005

TRT-PR-RT-014828-2004
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Mario Seizi Kuwahara
Réu - Supermercados Fantinato Ltda.
ADV(S) - Nelson Kalache Bach - PR24721
VISTA dos cálculos de liquidação apresentados pelo Perito, para
que caso haja divergência. seja apresentada impugnação espe-
cífica, na forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclu-
são, prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-019799-2004
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Bernadete Ramos da Silva
Réu - Condomínio Portal da Serra
Kapry Cooperativa de Serviços Multiplos
ADV(S) - Ulysses Sergio Elyseu - PR12668
Ivo Bernardino Cardoso - PR20467
VISTA dos cálculos de liquidação oferecidos pelo perito....
Prazo do autor inicia-se em-02-09-2005
Prazo da ré inicia-se em-15-09-2005

TRT-PR-RT-020848-2003
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Antonio Ricardo Thomaz de Lima
Réu - Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
VISTA dos cálculos de liquidação apresentados pelo Perito, para
que caso haja divergência. seja apresentada impugnação espe-
cífica, na forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclu-
são,
PRAZO do autor inicia em 02-09-2005;
PRAZO do 4º réu inicia em 16-09-2005.

TRT-PR-RT-032712-1999
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria Inez Sangi
Réu - Philip Morris Brasil S.A.
ADV(S) - Conceicao Angelica Ramalho Conte - PR21834
Vital Ribeiro de Almeida Filho - PR18673
VISTA dos cálculos de liquidação apresentados pelo Perito, para
que caso haja divergência. seja apresentada impugnação espe-
cífica, na forma do § 2º do art. 879 da CLT, prazo de 10 dias,
sob pena de preclusão,
PRAZO do autor inicia em 02-09-2005 e
PRAZO do réu inicia em 16-09-2005.

17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00217-2005

Fica(m) o(s) advogado(s) intimado(s) de que, nos autos abaixo
relacionados, foram enviadas guias de retirada ao banco, e de
que a parte dispõe do prazo de 5 (cinco) dias para proceder ao
saque da respectiva importância.
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TRT-PR-ACPg-000055-2005
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Restaurante Marbari Ltda.
Réu - Fernando Roberto Vosniaki
ADV(S) - Rafael Fadel Braz - PR23014
GR a sua disposição no Banco do Brasil...

TRT-PR-PS-001069-2004
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Joao Batista Gomes
Réu - Arthur Lundgren Tecidos S.A.
ADV(S) - Elizeo Aramis Pepi - PR22798
PROCEDER ao saque das guias de retirada nº 662209-05 e
752131-05 (fls. 102 e 103).

TRT-PR-RT-002334-1999
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Tarciso Mauricio Tavares
Réu - Banco Hsbc Bamerindus S.A.
ADV(S) - Tobias de Macedo - PR21667
de que há guia de retirada à disposição do réu na CEF

TRT-PR-RT-005267-2002
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Margarida Prestes Pinto
Réu - Empreendimentos Hoteleiros Esteio Ltda.
Portofino Restaurante Ltda.
ADV(S) - Jose Carlos Busatto - PR5116
GR encaminhada ao banco...

TRT-PR-RT-005358-2000
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Roselia Regina Firszt Simao
Réu - Batavia S.A.
ADV(S) - Claudinei Marcelino Fernandes - PR22844
há guia de retirada à disposição da ré no Banco do Brasil

TRT-PR-RT-005756-2001
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Anderson Rodrigues da Silva
Réu - Telemont Engenharia de Telcomunicacoes S.A.
Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) - Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
GR encaminhada ao banco...

TRT-PR-RT-005856-1996
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Joao Maria Silva
Réu - Cipate Companhia de Pavimentacao e Terraplenagem
(Massa Falida) Sindico David Antonio Baduy
ADV(S) - Luiz Trybus - PR4215
GR a sua disposição na CEF

TRT-PR-RT-006344-2002
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Clara Schlumperger Cordeiro
Réu - Banco Banestado S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) - Isaias Zela Filho - PR8866
de que há guia de retirada à disposição da autora no Banco do
Brasil.

TRT-PR-RT-006726-2001
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Edson de Carvalho Utida
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) - Indalecio Gomes Neto - PR23465
PROCEDER ao saque da guia de retirada nº 628952-05 (fls.
435).

TRT-PR-RT-007078-2001
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Elias Martins de Araujo
Réu - Furukawa Indústria S.A. Produtos Eletricos
Pires Serviços de Segurança Ltda.
ADV(S) - Ines Rosolem - PR19205
de que há guia de retirada à disposição do autor na CEF

TRT-PR-RT-008403-2003
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Doronice de Almeida
Réu - Funpar Fundação da Universidade Federal do Paraná Para
O Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultura
ADV(S) - Luiz Antonio Abagge - PR12613
PROCEDER ao saque da guia de retirada nº 617834-2005.

TRT-PR-RT-009864-1998
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Gomercindo de Jesus da Silva
Réu - Construblock Construção Civil Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) - Reginaldo Luis Vitali Garcia - PR19540
PROCEDER ao saque da guia de retirada nº 753991-2005.

TRT-PR-RT-010147-1998
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Nilton Laufran Moreira
Réu - Banco Santander Brasil S.A.
ADV(S) - Manoel Antonio Teixeira Filho - PR29015
GR a sua disposição na CEF...

TRT-PR-RT-010254-1999
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Dircilena Henriques
Réu - Audi do Brasil Ltda.
Massa Falida de Everest Limpeza e Conservação Ltda.
Rh System Recursos Humanos Ltda.
Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) - Jose Carlos Mateus - PR11391
GR a sua disposição na CEF...

TRT-PR-RT-010618-2001
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Teodoro de Oliveira
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) - Antonio Celestino Toneloto - PR8761
de que há guia de retirada à disposição do réu na CEF

TRT-PR-RT-010822-2001
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Suecarol Teresinha de Abreu
Réu - Transcontinental Empreendimentos Hoteleiros S.A.
ADV(S) - Lourival Barao Marques - PR9109
de que há guia de retirada à disposição da parte na CEF

TRT-PR-RT-011384-2002
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Dirlene Cordeiro Loyola
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) - Antonio Celestino Toneloto - PR8761
há guia de retirada à disposição do réu na CEF

TRT-PR-RT-011472-2002
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Floreci de Castro
Réu - Ambiental Vigilância Ltda.
INSS Instituto Nacional do Seguro Social
ADV(S) - Flavio Vilmar da Silva - PR12035
Carlos Eduardo Bley - PR18653
de que há guia de retirada à disposição das partes na CEF

TRT-PR-RT-015050-1996
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luiz Leuterio Tavares
Réu - Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Banco Hsbc Bamerindus S.A.
ADV(S) - Victor Feijo Filho - PR11633
Marcelo Macioski - PR17214
PROCEDER ao saque das guias de retirada nº 659005-05 e
658991-05.

TRT-PR-RT-021511-2002
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luis Benedito Laraya Barreto
Réu - Global Telecom S.A.
ADV(S) - Jose Carlos Laranjeira - PR15661
GR encaminhada ao banco...

TRT-PR-RT-022531-2001
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Mario Fernandes Coelho
Réu - Becton Dickinson Indústrias Cirurgicas Ltda.
ADV(S) - Marilu Hauer de Oliveira - PR14514
GR encaminhada ao banco...

TRT-PR-RT-023992-1995
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Claudio Cesar Zapora
Réu - Associação Viking
ADV(S) - Germano Alberto Dresch Filho - PR15359
PROCEDER ao saque da guia de retirada nº 753085-2005.

TRT-PR-RT-027413-1999
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Paulo Alessandro Lara Kupczak
Réu - Conselho Regional de Quimica da Nona Região
ADV(S) - Renato Antunes Villanova - PR15360
Gilberto Gaeski - PR21838
de que há guia de retirada em favor de ambas as partes na CEF

17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00218-2005

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) de que
dispõe(m) do prazo legal para, querendo, apresentar sua res-
posta aos embargos à execução e-ou à impugnação à sentença
de liquidação opostos nos seguintes autos-

TRT-PR-CS-000246-2004
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Aroldovaldo Jose de Caires
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) - Indalecio Gomes Neto - PR23465
CONTRAMINUTAR, querendo, a impugnação à sentença de
liquidação, no prazo legal.

TRT-PR-RT-002232-2003
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Olandina Jose Domingos
Réu - Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) - Iolando Munhoz Junior - PR23077
Angela Maria Marcelo - PR30283
PARCIALMENTE PROCEDENTES os Embargos à Execução
opostos, conforme decisão de fls.689-691.

TRT-PR-RT-003905-2001
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Mauro Cardoso dos Santos
Réu - Ebct Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
Locastilho Transportes Integrados Ltda.
ADV(S) - Jose Nazareno Goulart - PR10075
Lavito Utata Watanabe - PR23642
REJEITADOS integralmente os Embargos à Execução opos-
tos, conforme decisão de fls.431-432.

TRT-PR-RT-009253-1997
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Anildo Carlos de Souza

Réu - HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
LIQUIDAÇÃO Banco Bamerindus do Brasil S.A.
ADV(S) - Victor Feijo Filho - PR11633
Jose Paulo Granero Pereira - PR17885
Manoel Francisco de Souza Neto - PR26656
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
REJEITADOS integralmente os Embargos à Execução opos-
tos, conforme decisão de fls.854-856.

TRT-PR-RT-017579-2000
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Claudia Aparecida Cardoso
Réu - Consorcio Nacional Cidadela S.A.
Maxicoop Cooperativa de Trabalhos Multiplos
ADV(S) - Iracema Garcia Vaz - PR11445
CONTRAMINUTAR a Impugnação à Sentença de Liquidação
oposta às fls.304-308.

TRT-PR-CS-026933-1999
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ana Maria Soares
Réu - Banco Alvorada S.A.
ADV(S) - Moacir Salmoria - PR18325
APRESENTAR contraminuta, querendo aos embargos à exe-
cução, no prazo legal.

17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00222-2005

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) do que
segue descrito abaixo-

TRT-PR-IJ-000002-2005
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Boing Comércio de Metais Ltda.
Réu - Samuel de Souza Pessoa
ADV(S) - Leandro da Costa Zdradek - PR36473
Carga - 00700547 Data da Carga- 12-08-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-AAn-000013-2005
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Embrasil Empresa Brasileira de Segurança S-C Ltda.
Réu - União Federal
ADV(S) - Cristina Luisa Hedler - PR14823
Carga - 00648984 Data da Carga- 02-08-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-ATE-000165-2005
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Antonio Carlos Penha
Réu - Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) - Andre Cezar Vaz da Silva - MG99560
Carga - 00747360 Data da Carga- 22-08-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-MC-000226-2004
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Amilton da Silva Santos
Réu - Construtora Nave Ltda.
ADV(S) - Wilson Ramos Filho - PR10285
Carga - 00722700 Data da Carga- 17-08-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-CS-000234-2004
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Emilia Alcantara Macedo da Silva
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Eloisa Maria Mendonca Avelar - PR16742
Carga - 00700483 Data da Carga- 12-08-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-000367-2001
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Aramis Garrido Kern
Réu - Banco Nacional S.A.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) - Ideraldo Jose Appi - PR22339
Carga - 00623438 Data da Carga- 27-07-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-000457-2004
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Wanderson Jose de Carvalho
Réu - Edson Jose Ramon
G R e Alimentos Ltda.
ADV(S) - Diogo Fadel Braz - PR20696

Carga - 00696785 Data da Carga- 12-08-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-CS-001065-2000
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Gladiomar Saade
Réu - Excelencia Educacional S-C Ltda.
Miriam Dolores Studzinski
ADV(S) - Norton Passos Waldraff - PR18884
Carga - 00657753 Data da Carga- 03-08-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-001304-2001
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Paolo de Paula Rodini
Réu - Herminio Rodrigo Ayres (ME)
ADV(S) - Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Carga - 00775033 Data da Carga- 26-08-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-PS-002027-2001
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jair Nascimento de Oliveira
Réu - Jose Augusto Aleixo
Raquel de Almeida
Tecnomax Usinagem e Manutenção Industrial Ltda.
ADV(S) - Vinicius Moreira Zulian - PR26760
Carga - 00624471 Data da Carga- 27-07-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-002045-2000
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Roque Costa
Réu - Metalurgica Unida Ltda.
ADV(S) - Izabel Amalia Goscinscki - PR22161
Carga - 00682713 Data da Carga- 09-08-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-PS-002413-2005
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Mauro Pires de Moraes
Réu - Anildo Alves das Almas
Art & Pharma Farmácia de Manipulacao
ADV(S) - Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808
Carga - 00704271 Data da Carga- 15-08-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-PS-003604-2003
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sandra Aparecida Azevedo
Réu - Iris Color Express Materiais Fotograficos Ltda.
Roma Color Comércio de Materiais Fotograficos Ltda.
ADV(S) - Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
Carga - 00618525 Data da Carga- 26-07-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-004153-2001
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Aloma Marcelia Vaz Seguro
Réu - Nipomed Administração Em Saude Ltda.
ADV(S) - Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
Carga - 00631411 Data da Carga- 28-07-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-PS-004278-2002
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Carlos Antonio de Miranda Castro
Réu - Construtora Bertolini
Elias Fernando do Amaral & Cia Ltda.
ADV(S) - Jair Aparecido Avansi - PR18727
Carga - 00623339 Data da Carga- 27-07-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-004944-2000
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Francisco Rodrigues da Silva
Réu - Agottani & Cia Ltda(Massa Falida)



406406406406406 6ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/2005

Vilmar Agottani
Vilson Agottani
ADV(S) - Gilfrois Carlos Bauer - PR22434
Carga - 00642764 Data da Carga- 01-08-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-005114-2005
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Edson Aparecido de Paula
Réu - Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) - Lavito Utata Watanabe - PR23642
Carga - 00699271 Data da Carga- 12-08-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-005973-2005
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marcelo Gaspar
Réu - HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) - Marissol Jesus Filla - PR17245
Carga - 00739997 Data da Carga- 19-08-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-006593-2002
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Fabio Dias de Moraes
Réu - Kromi Indústria Eletro Mecanica Ltda.
ADV(S) - Denise Cristine Borges - PR28057
Carga - 00715699 Data da Carga- 16-08-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-PS-006874-2001
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Eva de Oliveira Firmino
Réu - Indústria e Comércio de Bebidas Kreusch Ltda.
Jotawell Companhia de Alimentos e Conexos
ADV(S) - Norberto Camargo dos Santos - PR7845
Carga - 00697219 Data da Carga- 12-08-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-PS-007210-2001
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria Bernadete Pereira dos Reis Camargo
Réu - Panificadora Pao Real Ltda.
Rosana Veiga Guimaraes
ADV(S) - Zuleika Loureiro Giotto - PR21905
Carga - 00613570 Data da Carga- 25-07-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-PS-007502-2003
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jelson Roberto Dybas
Réu - Parque de Diversoes Alvorada Barigui Ltda.
ADV(S) - Carlos Augusto Marinoni - PR21005
Carga - 00641477 Data da Carga- 01-08-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-007619-2005
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Valdir da Silva
Réu - Centurion Sistema de Segurança e Vigilância Ltda.
Cipapel Indústria e Comércio de Plasticos e Papeis Ltda.
ADV(S) - Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Carga - 00681728 Data da Carga- 09-08-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-007624-2002
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marcos Roberto Castro
Réu - Cidetron Consultoria e Serviços Em Eletronica Ltda.
ADV(S) - Daniel Augusto do Amaral Carvalho - PR8325
Carga - 00624922 Data da Carga- 27-07-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-007901-2005
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jeferson da Cruz
Réu - Bebidas Nova Geração Ltda.

ADV(S) - Raphael Marcondes Karan - PR30375
Carga - 00731080 Data da Carga- 18-08-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-008020-2002
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Nicodemos Nogueira Soares
Réu - Platano Engenharia de Obras Ltda.
ADV(S) - Alceu Giese - PR21769
Carga - 00712639 Data da Carga- 16-08-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-008292-2003
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sergio Monzani
Réu - M C Massad Cola Empreendimentos e Participações Ltda.
ADV(S) - Moacir Salmoria - PR18325
Carga - 00605276 Data da Carga- 22-07-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-008615-1997
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Augusto Gabillan
Réu - Diagtec Tecnologia e Sistemas Em Teleinformatica Ltda.
Power Sat Sistemas e Serviços Em Comunicação Espacial e
Terrestre Ltda.
ADV(S) - Rocheli Silveira - PR20210
Carga - 00669686 Data da Carga- 05-08-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-008797-2004
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Hislaine de Souza Fernandes
Réu - Brasil Telecom S.A.
Telelistas (Regiao 1) Ltda.
Telelistas (Regiao 2) Ltda.
Telelistas (Regiao 3) Ltda.
ADV(S) - Thais Perrone Pereira da Costa Brianezi - PR23043
Carga - 00738729 Data da Carga- 19-08-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-008847-2002
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Lucinda Rodrigues de Oliveira
Réu - Liga Paranaense de Combate ao Cancer
ADV(S) - Cleusa Souza da Silva - PR20908
Carga - 00735331 Data da Carga- 19-08-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-009136-2002
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Pedro Custodio de Mello
Réu - Indústria e Comércio de Bebidas Kreusch Ltda.
Jotawell Companhia de Alimentos e Conexos
ADV(S) - Norberto Camargo dos Santos - PR7845
Carga - 00697205 Data da Carga- 12-08-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-009178-1996
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Romildo Dranka
Réu - Real Previdencia e Seguros S.A.
ADV(S) - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Carga - 00735772 Data da Carga- 19-08-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-009363-1999
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Fabio Martins Junior
Réu - Antonio Gouvea Pedro
Auto Posto Brasalcool Ltda.
Ellen Cristine Morelli
Tereza Cristina Pantojas de Bernardes
ADV(S) - Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Carga - 00719352 Data da Carga- 17-08-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-009407-1994
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria da Gloria Nascimento
Réu - Maria Lucia Margarido Fayad
ADV(S) - Pedro Paulo Fernandes - PR7292
Carga - 00619723 Data da Carga- 26-07-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-009540-2002
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Rozalvo Preciliano Gomes
Réu - Cidadela S.A.
ADV(S) - Paulo Roberto Burmester Muniz - PR14325
Carga - 00643909 Data da Carga- 01-08-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-009795-2001
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Izabel Regina de Andrade Machado
Réu - Caixa Economica Federal
ADV(S) - Rogerio Martins Cavalli - PR13321
Carga - 00623240 Data da Carga- 27-07-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-010199-2000
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marcos Carlos Veiga
Réu - Massa Falida de Adebram Indústria e Comércio de Bebi-
das Ltda.
ADV(S) - Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573
Carga - 00623440 Data da Carga- 27-07-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-010493-1994
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Edvaldo Moreira da Silva
Réu - Cacatu Comércio de Espelhos e Vidros Decorativos Ltda.
Ivan Zaleski
ADV(S) - Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Carga - 00636463 Data da Carga- 29-07-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-014367-2004
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Benedito Carmo de Oliveira
Réu - Condomínio Edifício Palais Lac Leman
ADV(S) - Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Carga - 00618148 Data da Carga- 26-07-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-015975-2001
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Juliana Roberta Correa Saito Azevedo
Réu - Assessoria Empresarial Aptus Ltda.
Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) - Osvaldo Antonio do Nascimento Benkendorf -
PR19713
Carga - 00657676 Data da Carga- 03-08-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-016114-2002
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Nelson Ribeiro Borges
Réu - Copava Veículos Ltda.
ADV(S) - Hermindo Duarte Filho - PR6400
Carga - 00736575 Data da Carga- 19-08-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-016239-2001
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Claudio Marcio Abreu Soares
Réu - Cooperinfo Sociedade Cooperativa de Trabalho Na Area
de Informatica e Afins
Vasp Viação Aerea Sao Paulo S.A.
ADV(S) - Osvaldo Antonio do Nascimento Benkendorf -
PR19713
Carga - 00696820 Data da Carga- 12-08-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-

pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-016569-2002
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Claudinei de Assis Santos
Réu - Panaisa Agroindustrial S.A.
ADV(S) - Maria Jose Carvalho Dantas Cavalcante - PR30198
Carga - 00632193 Data da Carga- 28-07-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-016635-2003
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Nelson Ribeiro Borges
Réu - Copava Veículos Ltda.
ADV(S) - Hermindo Duarte Filho - PR6400
Carga - 00736574 Data da Carga- 19-08-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-016754-2003
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marcia Gasparin
Réu - Comércio de Pecas Barao Vermelho Ltda.
ADV(S) - Ereni Ines Casarin - PR21977
Carga - 00650686 Data da Carga- 02-08-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-018845-1997
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Antonio Amilton Borges
Réu - Luiz Raimundo Quezada
Maria Dajuda Resende de Souza
Quezada e Souza Ltda.
ADV(S) - Joaozinho Santana - PR23034
Carga - 00685175 Data da Carga- 09-08-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-019281-1999
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Katia Camargo de Franca Schmidt
Réu - Colegio Masther Santo Anjo Ltda. (ME)
ADV(S) - Emerson Luiz Schmidt - PR19096
Carga - 00659938 Data da Carga- 04-08-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-019808-2000
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Carlos Alexandre Cubas
Réu - Comau Service do Brasil Ltda.
Operativa Treinamento e Serviços Temporarios Ltda.
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) - Vital Ribeiro de Almeida Filho - PR18673
Carga - 00740138 Data da Carga- 19-08-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-019959-2003
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria de Deus Lima
Réu - Olsen Veículos S.A.
ADV(S) - Joaozinho Santana - PR23034
Carga - 00649977 Data da Carga- 02-08-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-019979-2000
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Karin Dronk Nachornik
Réu - J C Nadal & Filhos Ltda.
ADV(S) - Daniele Lucy Lopes de Sehli - PR22987
Carga - 00736965 Data da Carga- 19-08-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-021086-2001
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Eliana de Fatima Saldanha
Réu - Caixa Economica Federal
ADV(S) - Claudio Piskonti Machado - PR14892
Carga - 00711511 Data da Carga- 16-08-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.



6ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/2005 407407407407407

TRT-PR-RT-026661-1998
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marco Aurelio Nascimento
Réu - Varig S.A. Viação Aerea Riograndense
ADV(S) - Joao Leonelho Gabardo Filho - PR16948
Carga - 00670352 Data da Carga- 05-08-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-026809-1997
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Paulo dos Santos Andrade
Réu - Goyana S.A. Indústrias Brasileiras de Materiais Plasti-
cos
ADV(S) - Claiton Ferreira Borcath - PR21661
Carga - 00684251 Data da Carga- 09-08-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-031971-1997
Local Atual - 17A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Andreas Jose Voigt
Réu - Joao de Oliveira Franco Neto
Joff Construção Civil Administração e Participações Ltda.
Jofran Veículos Ltda.
Silvia Vidal de Oliveira Franco Busato
ADV(S) - Luiz Antonio Abagge - PR12613
Carga - 00722849 Data da Carga- 17-08-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Rua Vicente Machado, 400 – 5º. Piso - anexo –

CEP:80.420-010 Curitiba-PR

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Nº 211/2005

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando a executada a
seguir nominada, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a
execução do valor atualizado do débito indicado nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.

Autos : PS – 1520/03
Exeqüente : JANETE VARGAS
Executado : SITESE – SERV. DE LIMPEZA E CONSERVA-
ÇÃO S/C LTDA
Valor : R$ 2.607,88 atualizado para o dia 31/08/2005.

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Danila Hiraiwa Peixoto, Analista Judiciário, digitei, e eu
Maura da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria,
subscrevi.

Curitiba, 25 de agosto de 2005.

ÉLDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Rua Vicente Machado, 400 – 5º. Piso - anexo –

CEP:80.420-010 Curitiba-PR

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Nº 212/2005

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando a executada a
seguir nominada, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a
execução do valor atualizado do débito indicado nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.

Autos : PS – 3435/04
Exeqüente : NATALINO CEZARIO CARDOSO
Executado : FUNDAÇÃO PAPA PAULO VI - FUNALIBER
Valor : R$ 3.674,02 atualizado para o dia 31/08/2005.

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Danila Hiraiwa Peixoto, Analista Judiciário, digitei, e eu
Maura da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria,
subscrevi.

Curitiba, 25 de agosto de 2005.

ÉLDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Rua Vicente Machado, 400 – 5º. Piso - anexo –

CEP:80.420-010 Curitiba-PR

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Nº 214/2005

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando a executada a
seguir nominada, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a

execução do valor atualizado do débito indicado nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.

Autos : RT – 12093/02
Exeqüente : MIGUEL PRINCIVAL
Executado : ROSA MARIA FRANCIOSI SEIXAS E MARIA
MANOELA PORTO NIEDERAUER
Valor : R$ 55.745,93 atualizado para o dia 31/08/2005.

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Danila Hiraiwa Peixoto, Analista Judiciário, digitei, e eu
Maura da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria,
subscrevi.

Curitiba, 25 de agosto de 2005.

ÉLDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

R$ 432,00

18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Rua Vicente Machado, 400 – 5º. Piso - anexo –

CEP:80.420-010 Curitiba-PR

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Nº 216/2005

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando a executada a
seguir nominada, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a
execução do valor atualizado do débito indicado nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.

Autos : ATE – 316/05
Exeqüente : UNIÃO FEDERAL
Executado : MOTOR CLEAN SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA
Valor : R$ 28.286,08 atualizado para o dia 28/04/2005.

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Danila Hiraiwa Peixoto, Analista Judiciário, digitei, e eu
Maura da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria,
subscrevi.

Curitiba, 25 de agosto de 2005.

ÉLDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Rua Vicente Machado, 400 – 5º. Piso - anexo –

CEP:80.420-010 Curitiba-PR

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Nº 217/2005

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando a executada a
seguir nominada, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a
execução do valor atualizado do débito indicado nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.

Autos : ATE – 304/05
Exeqüente : UNIÃO FEDERAL
Executado : RESTAURANTE DANÇANTE CHOCOLATE
CHIC LTDA
Valor : R$ 30.866,92 atualizado para o dia 30/06/2005.

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Danila Hiraiwa Peixoto, Analista Judiciário, digitei, e eu
Maura da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria,
subscrevi.

Curitiba, 25 de agosto de 2005.

ÉLDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

R$ 288,00

18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO ANEXO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00194/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0652-CS 000006/2004 - (8 dias)
Local Atual : 18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Reinaldo Richter
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
APRESENTAR QUERENDO, CONTRA - RAZOES AO
AGRAVO DE PETIÇÃO DE FLS. 640 E SS APRESENTADO
PELO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR 0652-ET 000027/2005 - (8 dias)
Local Atual : 18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Esmero Padronizacao Visual Ltda.

Réu : Geraldo Aparecido da Silva
ADV(S) : Ana Celia Pires Curuca Lourencao - PR18978
CONTRAMINUTAR O AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOS-
TO PELO EMBARGANTE, QUERENDO, NO PRAZO LE-
GAL.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 000583/2004 - (8 dias)
Local Atual : 18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Arnaldo Rubinstein
Réu : Kitchens Comércio de Aparelhos Domesticos Ltda.
ADV(S) : Joao Augusto da Silva - PR11582
APRESENTAR QUERENDO, CONTRA - RAZOES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DE FLS. 143 E SS APRESENTADO
PELA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 001272/2002 - (8 dias)
Local Atual : 18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Ezequiel Fernandes
Réu : Massa Falida Nienkotter Indústria e Comércio de Fibras
Ltda.
ADV(S) : Benedito Rodrigues de Almeida - PR13738
APRESENTAR QUERENDO, CONTRA - RAZOES AO
AGRAVO DE PETIÇÃO DE FLS. 155 E SS APRESENTADO
PELA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 003536/2002 - (8 dias)
Local Atual : 18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Marta de Melo Braga
Réu : Arthur Lundgren Tecidos S.A.
ADV(S) : Andre Pereira da Silva - PR22884
APRESENTAR QUERENDO, CONTRA - RAZOES AO
AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO PELA RECLAMA-
DA, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 007026/2004 - (8 dias)
Local Atual : 18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Daniel Divino
Réu : Comfloresta Companhia Catarinense de Empreendimen-
tos Florestais
Special Service Segurança Ltda.
ADV(S) : Joao Batista Mendes Lustosa - PR18212
APRESENTAR QUERENDO, CONTRA - RAZOES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DE FLS. 340 E SS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 008096/2004 - (8 dias)
Local Atual : 18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Rosangela de Lima
Réu : Telepar Celular S.A.
ADV(S) : Cristiane Peixoto de Oliveira - PR25315
APRESENTAR CONTRA - RAZOES AO RECURSO ORDI-
NÁRIO INTERPOSTO PELA RECLAMANTE, NO PRAZO
LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 008451/2004 - (8 dias)
Local Atual : 18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Rui Pires Filho
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Jane Salvador - PR22104
APRESENTAR QUERENDO, CONTRA - RAZOES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DE FLS. 365 E SS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 011350/2001 - (8 dias)
Local Atual : 18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Jose Braz Agassi
Réu : Vitazem Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Vania Regina Gasparello Braga Agassi - PR10718
APRESENTAR QUERENDO, CONTRA - RAZOES AO
AGRAVO DE PETIÇÃO DE FLS. 373 A 377, APRESENTA-
DO PELA RECLAMADA, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 013436/2004 - (8 dias)
Local Atual : 18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Marcos Rogerio Lopes Bazan Folda
Réu : Bankboston Banco Multiplo S.A.
ADV(S) : Leoberto Esmerio Pereira - PR24556
APRESENTAR QUERENDO, CONTRA - RAZOES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DE FLS. 379 E SS APRESENTADO
PELA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 016219/2004 - (8 dias)
Local Atual : 18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Marcell Frank Campelo Diniz
Réu : Vasp Viação Aerea Sao Paulo S.A.
ADV(S) : Adriana Maria Hopfer Brito Zilli - PR17112
APRESENTAR CONTRA - RAZOES AO RECURSO ORDI-
NÁRIO INTERPOSTO PELA RECLAMADA, NO PRAZO
LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 017489/2004 - (8 dias)
Local Atual : 18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Ana Helena Brasil Soares
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
APRESENTAR QUERENDO, CONTRA - RAZOES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DE FLS. 409 A463, APRESENTADO
PELO RECLAMANTE, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018417/2004 - (8 dias)
Local Atual : 18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Mario Cesar Bruginski
Réu : Banco Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil S.A.
Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Gilberto Rodrigues de Freitas - SP191191
APRESENTAR QUERENDO, CONTRA - RAZOES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DE FLS. 225 E SS, BEM COMO DE
SEU COMPLEMENTO (FLS.287/289), APRESENTADO
PELA RECLAMADA, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 020500/2004 - (8 dias)
Local Atual : 18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Karina Garcia Ferreira
Réu : Bcem Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.

ADV(S) : Angelo Itamar de Souza - PR18916
APRESENTAR QUERENDO, CONTRA - RAZOES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DE FLS. 104 E SS, APRESENTADO
PELA RECLAMADA, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 020637/2003 - (8 dias)
Local Atual : 18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Robson Luiz Bueno
Réu : Bradesco Seguros S.A.
ADV(S) : Antonio Dilson Picolo Filho - PR30484
Evandro Luis Pezoti - PR25741
AUTOR APRESENTAR QUERENDO, CONTRA - RAZOES
AO RECURSO ORDINÁRIO DE FLS. 237 E SS. RÉU APRE-
SENTAR CONTRA-RAZÕES, QUERENDO, AO RECURSO
ORDINÁRIO DE FLS. 259 E SS. PRAZO COMUM.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 020774/2004 - (8 dias)
Local Atual : 18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Joao de Jesus e Silva
Réu : Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) : Roland Hasson - PR9120
APRESENTAR QUERENDO, CONTRA - RAZOES AO RE-
CURSO ORDINARIO ADESIVO APRESENTADO PELO
RECLAMANTE, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 022651/2002 - (8 dias)
Local Atual : 18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Lilia de Fatima Alves Barros
Réu : Hospital Nossa Senhora das Gracas
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
APRESENTAR QUERENDO, CONTRA - RAZOES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DE FLS. 308 A 314, APRESENTADO
PELO RECLAMANTE, NO PRAZO LEGAL.

18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO ANEXO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00196/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0652-CS 000305/2005 - (10 dias)
Local Atual : 18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Osvaldo Marcelino Filho
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CALCULOS DE LIQUI-
DAÇÃO TRAZIDOS PELA PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 000867/2004 - (10 dias)
Local Atual : 18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Priscila Ilheu
Réu : Pesquisa Administradora de Imoveis Ltda.
ADV(S) : Antonio Silva de Paulo - PR18132
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLU-
SIVE QUANTO AO INSS E IR, BEM COMO TRAZER A CTPS
DO AUTOR PARA A DEVIDA ANOTAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001897/2003 - (10 dias)
Local Atual : 18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Silvana de Fatima Souza Redmerski
Réu : Aptus Serviços Especiais Ltda.
Dicosma Distribuidora de Cosmeticos Ltda.
ADV(S) : Eloete Camilli Oliveira - PR6672
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CALCULOS DE LIQUI-
DAÇÃO TRAZIDOS PELA PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 003186/2005 - (10 dias)
Local Atual : 18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Flavia Muller Brittes
Réu : Project Odonto Ltda.
ADV(S) : Mario Brasilio Esmanhotto Filho - PR23184
MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO DE FLS. 160
APRESENTADA PELA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 003199/2003 - (10 dias)
Local Atual : 18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Liane Cardoso de Almeida
Réu : Claudio Roberto Araujo
Coprofar Paraná Comércio de Produtos Farmaceuticos Ltda.
Helga Irma Araujo
Helmut Emilio Mog
Ruy Araujo
Sylvia Araujo Helm
ADV(S) : Mara Denise Vasselai - PR29086
Ante a proximidade dos valores apresentados, manifeste-se o
Autor acerca da possibilidade de homologação dos calculos
apresentados pelo adverso, no prazo acima.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 003784/2004 - (10 dias)
Local Atual : 18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Terezinha Ferreira Naruska
Réu : Itautec Componentes e Serviços S.A.
Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Vera Cruz Seguradora S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Fabiano Buzetti Milano - PR26754
MANIFESTAREM-SE ACERCA DOS CALCULOS APRE-
SENTADOS PELO AUTOR. 1a RECLAMADA SEU PRAZO
INICIA EM 02/09/2005. 3A RECLAMADA, SEU PRAZO INI-
CIA EM 19/09/2005

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 003863/2004 - (10 dias)
Local Atual : 18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Celina Teresinha Weber Cordova
Réu : Iberpunto Indústria e Comércio Textil S.A.
ADV(S) : Clarice Maria Dal Comune - PR11007
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO A INSS E IR BEM COMO NO MESMO PRAZO,
TRAZER A CTPS PARA A DEVIDA RETIFICAÇÃO.
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PROCESSO TRT-PR 0652-RT 004479/2003 - (10 dias)
Local Atual : 18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Abel Melo Ferreira da Costa
Réu : Balbino Rodrigues de Oliveira (ME)
Engematica Engenharia e Informatica Ltda.
ADV(S) : Lineu Roberto Mickus - PR10604
Cleber Eduardo Albanez - PR26725
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CALCULOS APRESENTA-
DOS. 1A RECLAMADA SEU PRAZO INICIA EM 02/09/2005.
2A RECLAMADA, SEU PRAZO DE DEZ DIAS INICIA EM
19/09/2005

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 004532/2004 - (10 dias)
Local Atual : 18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Fabio Graff
Réu : Tng Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Erika Paula de Campos - PR17492
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CALCULOS DE LIQUI-
DAÇÃO TRAZIDOS PELA PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 004545/2004 - (10 dias)
Local Atual : 18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Lisvania Moreira Rodrigues
Réu : Elisabete Klempe de Avila
ADV(S) : Norberto Trevisan Bueno - PR4610
DEFERE-SE O PRAZO DE DEZ DIAS PARA A AUTORA
TRAZER AOS AUTOS SUA CTPS, NO MESMO PRAZO
DEVERÁ INFORMAR O ENDEREÇO ATUAL DA RÉ SOB
PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 005191/2004 - (10 dias)
Local Atual : 18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Eliane de Souza Cruz
Réu : L C Educação Infantil e Ensino Fundamental Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CALCULOS APRESENTA-
DOS PELO RECLAMANTE, NO PRAZO ACIMA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 005402/2002 - (10 dias)
Local Atual : 18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Jose Dobriune
Réu : Brasil Telecom S.A.
Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
ADV(S) : Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
Giovani da Silva - PR18452
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CALCULOS DE LIQUI-
DAÇÃO TRAZIDOS PELA PARTE AUTORA. 1A RECLA-
MADA DEVERÁ AINDA RETIFICAR A CTPS DO AUTOR.
2A RECLAMADA SEU PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO
INICIA DIA 19/09/2005.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 005637/2002 - (10 dias)
Local Atual : 18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Renato Fernandes Lourenco
Réu : Siemens Ltda.
ADV(S) : Alaisis Ferreira Lopes - PR12129
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CALCULOS DE LIQUI-
DAÇÃO TRAZIDOS PELA PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 006356/2000 - (10 dias)
Local Atual : 18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Alcides Alves da Silva
Réu : Indústria e Comércio Sovierzoski Ltda.
Lojas Az de Espadas Ltda.
ADV(S) : Vergilio Paulo Tuoto Stemberg - PR14330
Ciência de que a penhora foi julgada subsistente, será designa-
da hasta pública e o débito será acrescido com as despesas de-
correntes da expropriação. Dispõe V. Sa. do prazo acima para
remição.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 006540/2002 - (10 dias)
Local Atual : 18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Orilda Francisca Gondarski
Réu : Restaurante Stillus Ltda.
Villanueva Hoteis e Turismo S.A.
ADV(S) : Adriano Moro Bittencourt - PR25600
Ciência de que a penhora foi julgada subsistente, será designa-
da hasta pública e o débito será acrescido com as despesas de-
correntes da expropriação. Dispõe V. Sa. do prazo acima para
remição.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 006773/2001 - (10 dias)
Local Atual : 18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Fabiana Aparecida Mendes Dias
Réu : Sueli Ricetti
ADV(S) : Joao Rogerio Niels - PR12267
MANIFESTAR-SE NO PRAZO ACIMA ACERCA DA CER-
TIDÃO DE FLS. 87 EXPEDIDA PELO SR. OFICIAL DE JUS-
TIÇA, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 007228/1996 - (10 dias)
Local Atual : 18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Ilton de Jesus Oliveira
Réu : Lipater Limpeza Pavimentacao e Terraplenagem Ltda.
Municipio de Curitiba
ADV(S) : Mauricio Vieira - PR20967
Apresentar as peças para a formação do Precatório.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 007974/2004 - (10 dias)
Local Atual : 18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Jose Martins dos Anjos
Réu : Molento e Tarnowski Ltda.
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884
APRESENTAR OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLU-
INDO AS PARCELAS PREVIDENCIARIAS E FISCAIS,
ALÉM DE JUNTAR A CTPS PARA RETIFICAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 009184/2003 - (10 dias)
Local Atual : 18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Enir Jose de Araujo
Réu : COPEL Distribuição S.A.
Eletrica Pruencio Ltda.
ADV(S) : Adriana de Paula Baratto - PR21844

MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CALCULOS DE LIQUI-
DAÇÃO TRAZIDOS PELA PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 009483/1998 - (10 dias)
Local Atual : 18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Neusa Aparecida de Miranda
Réu : Caril Consultoria e Assessoria de Recursos Industriais
Plasticos do Paraná Ltda.
ADV(S) : Adba Cristina Hannuch - PR22470
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CALCULOS APRESENTA-
DOS PELO RECLAMANTE, NO PRAZO ACIMA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 010838/2004 - (10 dias)
Local Atual : 18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Suely Ferreira Cazon dos Santos
Réu : Calcados Natario Ltda.
ADV(S) : Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CALCULOS APRESENTA-
DOS PELO RECLAMANTE, NO PRAZO ACIMA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 011731/2002 - (10 dias)
Local Atual : 18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Dionisio Slominski
Réu : Luma Empreiteira de Mao de Obra S/C Ltda.
ADV(S) : Erlon de Faria Pilati - PR23091
Manifestar-se acerca dos cálculos refeitos.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 012193/2001 - (10 dias)
Local Atual : 18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Evandro Cesar Ludwig
Réu : Reunidas Transporte Rodoviario de Cargas S.A.
ADV(S) : Israel Caetano Sobrinho - PR18830
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CALCULOS APRESENTA-
DOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 012522/2002 - (10 dias)
Local Atual : 18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Ricardo Branco Oliveira
Réu : Massa Falida de Hospital e Maternidade Sao Carlos Ltda.
ADV(S) : Lisiane Maria Mehl Rocha - PR16259
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CALCULOS APRESENTA-
DOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 013253/2003 - (10 dias)
Local Atual : 18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Ruth Boeira
Réu : Vera Alice Valera (ME)
ADV(S) : Candido Antonio Dembiski - PR21009
V.Sa. dispõe do prazo acima para vista da declaracao de renda
do(s) sócio(s), sendo que a consulta será disponibilizada ape-
nas das 14h às 18h, na Direção Geral do Fórum, no 4º andar do
prédio anexo, e exclusivamente à V. Sa., devendo esta intima-
cao ser apresentada para se ter acesso às respectivas declara-
ções.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 017019/2004 - (10 dias)
Local Atual : 18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Rute de Souza Brito
Réu : Pizzaria Rodiziella Ltda.
ADV(S) : Alcyon Ricardo Cardoso de Lima - PR29217
MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO DE FLS. 60 A 69
APRESENTADA PELA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018658/2002 - (10 dias)
Local Atual : 18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Silvio Ricardo Bavaresco
Réu : Atn Adelaide Anoniolli (FI)
ADV(S) : Marcelo Mokwa dos Santos - PR22724
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO NEGATIVA
EXPEDIDA PELO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA(FLS. 149 DOS
AUTOS).

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018816/1995 - (10 dias)
Local Atual : 18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Vera Lucia Fontana Conforto
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
ADV(S) : Mauro Marcelino Albano - PR19185
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CALCULOS REFEITOS,.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 021491/2000 - (10 dias)
Local Atual : 18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Sandra Marta da Silva
Réu : Celia Maria Vicintin Barbosa
Marcia Farias de Souza
Marta Ribeiro
Pedro Henning
Portare Comércio de Roupas Ltda. (ME)
ADV(S) : Fernandino Maximiano Roque - PR15592
V.Sa. dispõe do prazo acima para vista da declaracao de renda
do(s) sócio(s), sendo que a consulta será disponibilizada ape-
nas das 14h às 18h, na Direção Geral do Fórum, no 4º andar -
prédio anexo , e exclusivamente à V. Sa., devendo esta intima-
cao ser apresentada para se ter acesso às respectivas declara-
ções.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 024319/1997 - (10 dias)
Local Atual : 18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Antonio de Jesus Wizenffat
Réu : Placas do Paraná S.A.
ADV(S) : Adilson Correia - PR18548
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CALCULOS APRESENTA-
DOS PELO RECLAMANTE, NO PRAZO ACIMA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 025049/1998 - (10 dias)
Local Atual : 18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Evandro Carlos Parizoto
Réu : Leao Junior S.A.
ADV(S) : Olinto Roberto Terra - PR7574
Diogo Fadel Braz - PR20696
Manifestarem-se sobre os cálculos de fls. 607 e ss. Prazo su-
cessivo de 10 dias a iniciar pela Executada em 02/09/2005.
Exequente seu prazo inicia em 19/09/2005.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 027314/1997 - (10 dias)
Local Atual : 18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Joao Maria Pimentel
Réu : Tresul Transportadora Estrela do Sul Ltda.
ADV(S) : Jorge Antonio Nassar Capraro - PR17598
Proceder ao recolhimento das custas do modo como requerido,
mediante Guia de Depósito a ser retirada na Secretaria da Vara.
1a parcela no prazo acima, as demais em trinta dias subsequen-
tes.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 030510/1998 - (10 dias)
Local Atual : 18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Marcelo Barchak dos Santos
Réu : Condomínio Edifício Morada dos Cedros
ADV(S) : Aparecido Soares Andrade - PR18176
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDAO DO OFICIAL
DE JUSTICA (FLS. 284 DOS AUTOS).

18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO ANEXO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00206/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 011476/2000 - ( dias)
Local Atual : 18A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Vilmar Paulo Luiz
Réu : Daltro Simoes
Edison Lucio Amaral Silva
Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Adriano Rodrigo Brolin Mazini - PR29101
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 16/09/05, às
14h00h, para a realização do LEILAO do(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos epigrafados, a realizar-se na
R.Jacarezinho, 1257, 1o. andar, conj. 104, Curitiba/PR, pelo
leiloeiro Oficial, Plinio Barroso de Castro Filho,fone 3029-8555.
Caso negativo haverá novo LEILAO no dia 30/09/05, às
14h00hs, ficando V.Sa. ciente, ainda, de que o prazo para quais-
quer medidas processuais contra o ato de expropriacao come-
cará a fluir 05 dias após a hasta publica, independentemente de
nova intimação.

19A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
AVENIDA VICENTE MACHADO, 400

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00005/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0028-ACCS 000043/2005 - ( dias)
Local Atual : 19A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Sindesp Pr Sindicato das Empresas de Segurança Priva-
da do Estado do Paraná
Réu : Graber Sistemas de Segurança Ltda.
ADV(S) : Jose Paulo Damaceno Pereira - PR28462
Data da audiência: 26/09/2005 Hora: 14:45

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

PROCESSO TRT-PR 0028-ACPg 000130/2005 - (2 dias)
Local Atual : 19A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Vigipar Vigilância Paranaense Ltda.
Réu : Roberto Lima Mendes
ADV(S) : Jair Batista do Nascimento - SP180232

A consignante devera no prazo de 48horas, efetuar o depósito
do valor informado as fls. 04, sob pena de indeferimento da
inicial.

PROCESSO TRT-PR 0028-PS 003167/2005 - ( dias)
Local Atual : 19A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Luiz Carlos de Souza
Réu : Extintotal Equipamentos Contra Incendio Ltda.
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira - PR12161
Data da audiência: 22/09/2005 Hora: 14:45

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
UNA (PS), DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0028-PS 003236/2005 - (10 dias)
Local Atual : 19A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Walterley Cachinski
Réu : Telecabos Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031

Intime-se a parte Autora para que, em DEZ dias, forneça o cor-
reto e atualizado endereço da Ré, (Súmula 263, do C.TST), sob
pena de extinção do processo sem julgamento do mérito, nos
termos do artigo 267, IV do CPC.

PROCESSO TRT-PR 0028-PS 003256/2005 - (10 dias)
Local Atual : 19A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Junia Vieira Gonçalves
Réu : De Marins & Cia Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos de Oliveira Santos - PR24009

Intime-se a parte Autora para que, em DEZ dias, forneça o cor-
reto e atualizado endereço do Réu, (Súmula 263, do C.TST),
sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito,
nos termos do artigo 267, IV do CPC.

PROCESSO TRT-PR 0028-PS 003261/2005 - (5 dias)
Local Atual : 19A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR

Autor : Carolina Ferazza Machado
Réu : Sindaspp Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de
Serviços Contabeis Assessoramento Pericias Informações Pes-
quisa e em Empresas Prestadoras de Serviços do Estado do
Paraná
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209

I - Anote-se junto ao SIP e observe-se, quanto ao requerido na
petição de fls. 53, sendo que eventuais intimações efetuadas na
pessoa dos demais procuradores legalmente constituídos nos
autos serão consideradas válidas (CPC, ART. 38).

II - Defiro o prazo de cinco dias.

III - Após, aguarde-se a audiência Una, já designada.

PROCESSO TRT-PR 0028-PS 003338/2005 - (10 dias)
Local Atual : 19A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Erondi Campos
Réu : Net Lan Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293

Intime-se a parte Autora para que, em DEZ dias, forneça o cor-
reto e atualizado endereço do Réu, (Súmula 263, do C.TST),
sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito,
nos termos do artigo 267, IV do CPC.

PROCESSO TRT-PR 0028-PS 003356/2005 - (10 dias)
Local Atual : 19A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Vandrea Marci de Souza Bueno
Réu : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
...Intime-se a parte autora para, em 10 dias, adequar-se ao rito
sumário, apresentando a liquidação dos pedidos, sob pena de
indeferimento da petição inicial (art. 295 do CPC) e conse-
qüente arquivamento dos autos (art. 852-B, § 1º, da CLT).

PROCESSO TRT-PR 0028-PS 003432/2005 - ( dias)
Local Atual : 19A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Jose Paulo Soares
Réu : Banco Itau S.A.
Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) : Angelita Acosta - PR20860
Data da audiência: 22/09/2005 Hora: 15:00

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
UNA (PS), DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0028-PS 003447/2005 - ( dias)
Local Atual : 19A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Daniel Matheus Alves dos Santos
Réu : Gazeta Express
Josiel de Oliveira
Marcos Aurelio Lesak
ADV(S) : Claudia Basso Carneiro de Siqueira - PR20641
Data da audiência: 26/09/2205 Hora: 14:30

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

PROCESSO TRT-PR 0028-RT 012599/2005 - ( dias)
Local Atual : 19A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Jose Maria da Luz
Réu : Administradora de Imoveis Gonzaga Ltda.
ADV(S) : Alexandre Chemim - PR26126
Data da audiência: 28/09/2005 Hora: 13:35

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

PROCESSO TRT-PR 0028-RT 012605/2005 - ( dias)
Local Atual : 19A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Eder Michel Pinto de Almeida
Réu : Luminar Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Gumercindo Veiga Filho - PR11774
Data da audiência: 28/09/2005 Hora: 13:40

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

PROCESSO TRT-PR 0028-RT 012648/2005 - ( dias)
Local Atual : 19A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Reginaldo Khun
Réu : Conjunto Residencial Pilarzinho
ADV(S) : Arleide Regina Ogliari Candal - PR34280
Data da audiência: 26/09/2005 Hora: 14:00

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

PROCESSO TRT-PR 0028-RT 012671/2005 - ( dias)
Local Atual : 19A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Luiz Afonso Muggiati
Réu : Mainhouse Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Guimaraes Taques - PR11077
... Defere-se a dilação do prazo do feito até 1º de setembro.
... Caso não seja juntado o documento comprabatório de tenta-
tiva de conciliação prévia, venham os autos conclusos para
extinção do feito sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0028-RT 012683/2005 - ( dias)
Local Atual : 19A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Sonia Regina da Silva
Réu : Brasil Telecom S.A.
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Teleperformance CRM S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Data da audiência: 26/09/2005 Hora: 14:05

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

PROCESSO TRT-PR 0028-RT 012692/2005 - ( dias)
Local Atual : 19A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Deory Jose Hinca
Réu : Perfur do Brasil Ltda.
ADV(S) : Evandro Joeci Borges - PR24645
Data da audiência: 26/09/2005 Hora: 14:10

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

PROCESSO TRT-PR 0028-RT 012701/2005 - (10 dias)
Local Atual : 19A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Oscar Luiz Vicente
Réu : Sutron Indústria e Comércio de Pecas Ltda.
ADV(S) : Aristides Alves Rodrigues Filho - PR14205

Intime-se a parte Autora para que, em DEZ dias, forneça o cor-
reto e atualizado endereço do Réu, (Súmula 263, do C.TST),
sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito,
nos termos do artigo 267, IV do CPC.

PROCESSO TRT-PR 0028-RT 012821/2005 - (10 dias)
Local Atual : 19A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Cleusa Maria Gonçalves de Albuquerque
Réu : Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo
ADV(S) : Ernesto Dias dos Reis Filho - PR14755

I - Retirem-se os autos de pauta.

II - Após, intime-se a parte Autora para que, em DEZ dias,
forneça o correto e atualizado endereço da Ré, (Súmula 263,
do C.TST), sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito, nos termos do artigo 267, IV do CPC.

PROCESSO TRT-PR 0028-RT 012858/2005 - (10 dias)
Local Atual : 19A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Lindamir Rosendo
Réu : Baluarte Moveis e Decorações Ltda. (ME)
Baluarte Moveis e Decorações Ltda. (ME)
Baluarte Móveis e Decorações Ltda. (ME)
Capricio Móveis e Decorações Ltda. (ME)
D Lucas Móveis e Decorações Ltda.
ADV(S) : Marlene Aparecida Kascharowski - PR18720

Intime-se a parte Autora para que, em DEZ dias, forneça o cor-
reto e atualizado endereço da 4ª Ré, (Súmula 263, do C.TST),
sob pena de extinção do processo com relação a esta, sem jul-
gamento do mérito, nos termos do artigo 267, IV do CPC.

PROCESSO TRT-PR 0028-RT 012864/2005 - ( dias)
Local Atual : 19A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Eliana Albano da Silva
Réu : Brasil Telecom S.A.
Teleperformance CRM S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Data da audiência: 26/09/2005 Hora: 14:15

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

PROCESSO TRT-PR 0028-RT 012893/2005 - (10 dias)
Local Atual : 19A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Nilton Correia de Souza
Réu : Penedo Som e Imagem
Rca Company de Telecomunicacao de Colombo Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727

I - Retirem-se os autos de pauta.

II - Após, intime-se a parte Autora para que, em DEZ dias,
forneça o correto e atualizado endereço das Rés, (Súmula 263,
do C.TST), sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito, nos termos do artigo 267, IV do CPC.

PROCESSO TRT-PR 0028-RT 012895/2005 - (10 dias)
Local Atual : 19A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Cesar Renato Goes
Réu : Nutrella Alimentos S.A.
Panvita Comércio de Alimentos Ltda. (ME)
ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813

Intime-se a parte Autora para que, em DEZ dias, forneça o cor-
reto e atualizado endereço da 1ª Ré, (Súmula 263, do C.TST),
sob pena de extinção do processo com relação a esta ré, sem
julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, IV do CPC.

PROCESSO TRT-PR 0028-RT 012920/2005 - (10 dias)
Local Atual : 19A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Luciano de Azambuja
Réu : Colegio Dom Bosco S/C Ltda.
Dom Bosco Ensino Superior S/C Ltda.
Matesc Material Escolar Ltda.
ADV(S) : Marcia Eiko Kiwara - PR33197

Intime-se a parte Autora para que, em DEZ dias, forneça o cor-
reto e atualizado endereço da 3ª Ré, (Súmula 263, do C.TST),
sob pena de extinção do processo com relação a esta, sem jul-
gamento do mérito, nos termos do artigo 267, IV do CPC.

PROCESSO TRT-PR 0028-RT 012949/2005 - ( dias)

Local Atual : 19A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Juliana Lucinda de Azevedo
Réu : Brasil Telecom S.A.
Teleperformance CRM S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Data da audiência: 26/09/2005 Hora: 14:20

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

PROCESSO TRT-PR 0028-RT 012953/2005 - ( dias)
Local Atual : 19A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Servulo Euflasino de Morais
Réu : Benassi Paraná Ltda.
Buck Assessoria de Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Data da audiência: 26/09/2005 Hora: 14:25

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

PROCESSO TRT-PR 0028-RT 012959/2005 - ( dias)
Local Atual : 19A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Antonio Adão Cubas
Réu : Bunge Fertilizantes S.A.
Sucema Administração e Transporte Rodoviario Ltda.
Total Quimica Indústria e Comércio Ltda.
Transkompa Ltda.
Transportadora Simonetti Ltda.
Transportes Maittas Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Data da audiência: 27/09/2005 Hora: 13:35

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

PROCESSO TRT-PR 0028-RT 012965/2005 - (10 dias)
Local Atual : 19A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Francisco Mendes
Réu : Ace Assessoria Construções e Empreendimentos Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR36175

Intime-se a parte Autora para que, em DEZ dias, forneça o cor-
reto e atualizado endereço do 1º Réu, (Súmula 263, do C.TST),
sob pena de extinção do processo com relação a este, sem jul-
gamento do mérito, nos termos do artigo 267, IV do CPC.

PROCESSO TRT-PR 0028-RT 012966/2005 - (10 dias)
Local Atual : 19A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Marinho Farias Michewski
Réu : Zampieri Quadros e Cia Ltda.
ADV(S) : Taissa Maria Schuartz - AL5788

Intime-se a parte Autora para que, em DEZ dias, forneça o cor-
reto e atualizado endereço do Réu, (Súmula 263, do C.TST),
sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito,
nos termos do artigo 267, IV do CPC.

PROCESSO TRT-PR 0028-RT 012968/2005 - (10 dias)
Local Atual : 19A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Marcos dos Santos
Réu : Unilever Best Foods
ADV(S) : Vanessa Polak dos Santos - PR26492

I - Retirem-se os autos de pauta.

II - Após, intime-se a parte Autora para que, em DEZ dias,
forneça o correto e atualizado endereço da Ré, (Súmula 263,
do C.TST), sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito, nos termos do artigo 267, IV do CPC.

PROCESSO TRT-PR 0028-RT 012977/2005 - ( dias)
Local Atual : 19A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Marcelo de Jesus
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Perphill Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Data da audiência: 27/09/2005 Hora: 13:40

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

PROCESSO TRT-PR 0028-RT 012988/2005 - (10 dias)
Local Atual : 19A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Camilo Gasioli Farizotto
Réu : Iracy Robeiro Vianna Neto
Terceiro Tabeliao de Notas Blanca Ribeiro Vianna
ADV(S) : Ulysses Sergio Elyseu - PR12668

Intime-se a parte Autora para que, em DEZ dias, forneça o cor-
reto e atualizado endereço do 1º Réu, (Súmula 263, do C.TST),
sob pena de extinção do processo com relação a este, sem jul-
gamento do mérito, nos termos do artigo 267, IV do CPC.

PROCESSO TRT-PR 0028-RT 013010/2005 - (5 dias)
Local Atual : 19A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Nelson Fontoura Bomfim
Réu : Carvalho Seg Comércio de Acessorios Para Segurança e
Serviços Ltda. (ME)
Consorcio Saenge Geva Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Waldir Coelho de Loiola - PR15138

I - Anote-se junto ao SIP e observe-se, na medida do possível,

quanto ao requerido na petição de fls. 44, sendo que eventuais
intimações efetuadas na pessoa dos demais procuradores legal-
mente constituídos nos autos serão consideradas válidas (CPC,
ART. 38).

II - Defiro o prazo de cinco dias.

III - Após, aguarde-se a audiência inicial, já designada.

PROCESSO TRT-PR 0028-RT 013016/2005 - (5 dias)
Local Atual : 19A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Carlos Alberto Romanow
Réu : Carvalho Seg Comércio de Acessorios Para Segurança e
Serviços Ltda. (ME)
Consorcio Saenge Geva Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Waldir Coelho de Loiola - PR15138

I - Anote-se junto ao SIP e observe-se, quanto ao requerido na
petição de fls. 46, sendo que eventuais intimações efetuadas na
pessoa dos demais procuradores legalmente constituídos nos
autos serão consideradas válidas (CPC, ART. 38).

II - Defiro o prazo de cinco dias.

III - Após, aguarde-se a audiência inicial, já designada.

PROCESSO TRT-PR 0028-RT 013361/2005 - (5 dias)
Local Atual : 19A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Roald Antonio Guerra Camargo
Réu : Bonjezzini Cantina Ltda. (ME)
ADV(S) : Thierry Pierre El Omairii - PR32464

I - Anote-se junto ao SIP , quanto ao requerido no protocolo nº
248171.

II- Defiro vistas pelo prazo de cinco dias.

III - Após, aguarde-se a audiência, já designada.

PROCESSO TRT-PR 0028-RT 013386/2005 - ( dias)
Local Atual : 19A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Tatiane Coradin
Réu : Brasil Telecom S.A.
Teleperformance CRM S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Data da audiência: 27/09/2005 Hora: 13:45

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

PROCESSO TRT-PR 0028-RT 013509/2005 - ( dias)
Local Atual : 19A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Ramiro Antonio Berton
Réu : Aceplast Indústria e Comércio de Plasticos Ltda.
ADV(S) : Joao Batista de Toledo - PR8716
Data da audiência: 27/09/2005 Hora: 13:50

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

PROCESSO TRT-PR 0028-RT 013514/2005 - ( dias)
Local Atual : 19A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Leonice Maciel da Silva
Réu : Metropolitan Life Seguros e Previdencia Privada S.A
ADV(S) : Benedito Aparecido Tuponi Junior - PR27500
Data da audiência: 27/09/2005 Hora: 13:55

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

PROCESSO TRT-PR 0028-RT 013554/2005 - ( dias)
Local Atual : 19A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Rafael Deda Tisse
Réu : Oliveira Armelin Ltda.
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
Data da audiência: 27/09/2005 Hora: 14:00

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

PROCESSO TRT-PR 0028-RT 013588/2005 - ( dias)
Local Atual : 19A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Jose Luiz da Rosa
Réu : Perdigao Agroindustrial S.A.
ADV(S) : Jose Vicente da Silva - PR18380
Data da audiência: 27/09/2005 Hora: 14:05

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

PROCESSO TRT-PR 0028-RT 013614/2005 - ( dias)
Local Atual : 19A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Jose Aparecido da Silva
Réu : Alltech do Brasil Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Claudio Melchioretto - PR19405
Data da audiência: 27/09/2005 Hora: 14:10

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

PROCESSO TRT-PR 0028-RT 013627/2005 - (10 dias)
Local Atual : 19A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Valdeci de Oliveira
Réu : Rodomodal Locações e Logística Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

Comprove a parte autora, em dez dias, ter passado pela Câmara
de Conciliação Prévia de seu respectivo Sindicato, ou traga
certidão negativa de sua existência, sob pena de extinção do
processo sem julgamento do mérito, em atendimento ao dis-
posto na letra “D” do art. 625 da CLT...

PROCESSO TRT-PR 0028-RT 013668/2005 - (10 dias)
Local Atual : 19A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Luciane Vieira Michalichen
Réu : Indústria de Compensados Sindati Ltda.
ADV(S) : Adriane Turin dos Santos - PR17952

Comprove a parte autora, em dez dias, ter passado pela Câmara
de Conciliação Prévia de seu respectivo Sindicato, ou traga
certidão negativa de sua existência, sob pena de extinção do
processo sem julgamento do mérito, em atendimento ao dis-
posto na letra “D” do art. 625 da CLT...

20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
AVENIDA VICENTE MACHADO, 400

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00004/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0029-PS 003458/2005 - (10 dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Nelson Santos Soares
Réu : Aiza Engenharia Ltda.
I N da Silva Construções
ADV(S) : Edgar Jose dos Santos - PR29698
Comprove o Reclamante ter passado pela Câmara de Concilia-
ção Prévia de seu respectivo Sindicato, ou junte certidão nega-
tiva de sua existência, sob pena de extinção do feito sem julga-
mento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0029-PS 003490/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Marlene Teixeira da Silva
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Paulo Roberto de Almeida Teles Junior - PR30977
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos da PS 4244/2004 da
11ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR foram redistribuídos para
a 20ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR.

PROCESSO TRT-PR 0029-PS 003491/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Elizabette dos Santos Tiburcio
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) : Marcia Souza dos Santos - PR36287
Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos da PS 4771/2004 da
12ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR foram redistribuídos para
a 20ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR.
E que os mesmos serão arquivados.

PROCESSO TRT-PR 0029-PS 003492/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Gleci Ines Boesing
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Regina Aparecida Campos - PR6647
Ira Neves Jardim - PR14300
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos da PS 5579/2004 da
12ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR foram redistribuídos para
a 20ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR.
E que os mesmos serão arquivados.

PROCESSO TRT-PR 0029-PS 003493/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Paulo Roberto Mrtvi
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Mario Roberto Jagher - PR16165
Roque Porfirio - PR17838
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos da PS446/2005 da
10ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR foram redistribuídos para
a 20ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR.
Deve, ainda, a reclamada, no prazo de 15 dias, cumprir a obri-
gação de fazer conforme decisão de fls. 54/56, sob pena de
multya diária equivalente a 2/3 avos do salário mensal do re-
clamante.

PROCESSO TRT-PR 0029-PS 003494/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Elizabeth Daniel Caleme
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Eliana Meira Nogueira - PR9665
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos de PS 3471/2004 da
16 Vara do Trabalho de Curitiba/PR foram redistribuidos para
a 20ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR.
Cumpra-se o contido na Portaria 004/2005 da Corregedoria do
E. RT da 9ª Região.
Após, arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR 0029-PS 003550/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Roselene dos Santos
Réu : Lanteck Representações Ltda.
ADV(S) : Marcia Souza dos Santos - PR36287
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos da PS 4676/2004 da
11ª Vara do Trabalho de Curitiba foram redistribuídos à 20ª
Vara do Trabalho de Curitiba.
A parte autora deverá, em cinco dias, apresentar sua CTPS na
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Secretaria da 20ª vara do Trabalho de Curitiba.

PROCESSO TRT-PR 0029-PS 003566/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Diomalia de Campos Rodrigues
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
S/C Ltda.
Iasp Instituto de Ação Social do Paraná
ADV(S) : Stella Maris Machado Natal - PR19640
Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos PS 300/2004 da 15ª
Vara do TRabalho de Curitiba/PR foram redistribuidos para a
20ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR.

PROCESSO TRT-PR 0029-PS 003567/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Valdir Elias Meimberg
Réu : Condomínio Edifício Requiao
ADV(S) : Jonas Antonio dos Santos - PR13200
Glicerio Rodrigues Palma - PR6454
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos PS 3572/2004 da
11ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR foram redistribuidos para
a 20ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR.

PROCESSO TRT-PR 0029-PS 003588/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Ivone Teresa Hess
Réu : Vanessa Guimarães Pereira Taques
ADV(S) : Kelem Margareth Melanski - PR21618
Vera Marcia Benzi - PR9533
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos da PS 5421/2004 da
10ª Vara do Trabalho de Curitiba foram redistribuídos à 20ª
Vara do Trabalho de Curitiba.
O autor deverá, em cinco dias, apresentar sua CTPS na Secre-
taria da 20ª Vara do Trabalho de Curitiba.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 012609/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Leonilton Santana de Souza
Réu : Auto Posto Rosane Ltda.
ADV(S) : Alvaro Pedro Junior - PR13003
Encontra-se à disposição nos autos Carta de Apresentação.
Retirar mediante recibo nos autos

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 012857/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Andrezza Eloisa Martins Santos
Réu : Editora Gazeta do Povo Ltda.
ADV(S) : Walter Xavier Junior - PR19150
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Compareçam as partes em Secretaria, na pessoa de seus procu-
radores, de segunda a quinta-feira, das 13h às 13:30, para ho-
mologação do acordo realizado em audiência.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 012875/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Anderson José Amancio
Réu : Perform Informatica Comércio e Serviços Ltda.
ADV(S) : Celio Pereira Oliveira Neto - PR27196
Sandra Calabrese Simao - PR13271
Às partes, através de seus procuradores, para que compareçam
em Secretaria de segunda a quinta-feira, das 13h até às
13h20min, para homologação do acordo protocolizado às fls.
210/211.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 012883/2005 - (5 dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Pedro Kiratz
Réu : Construtora Borcath
H R Fernandes Construções
ADV(S) : Edgar Jose dos Santos - PR29698
Informe o Reclamante o correto endereço da 1ª Reclamada, ou
requeira o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 012885/2005 - (5 dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Evanildo José Pereira
Réu : Construtora Borcath
H R Fernandes Construções
ADV(S) : Edgar Jose dos Santos - PR29698
Informe o Reclamante o correto endereço da 1ª Reclamada, ou
requeira o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 012894/2005 - (5 dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Susana Cristina Miro
Réu : Penedo Som e Imagem
Rca Company de Telecomunicacao de Colombo Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Informe o Reclamante o correto endereço das Reclamadas, ou
requeira o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 013023/2005 - (5 dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Maria das Gracas Pio
Réu : Fabio Camargo
Pablo Zambruno
Paulo de Araujo
Zambruno & Bueno Ltda.
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Informe o Autor o atual endereço da 1ª Reclamada a fim de que
a mesma possa ser notificada.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 013085/2005 - (5 dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Tatiane Ribeiro
Réu : Global Telecom S.A.
Telesp Celular Participações
Telesp Celular S.A.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Informe o Autor o atual endereço da 2ª e 3ª Reclamadas a fim
de que as mesmas possam ser notificadas.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 013106/2005 - (5 dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Altamir Moreira Batista
Réu : Abaco Construções Ltda.
Abaco Participações Ltda.
Cirio Gomes Ferreira
ADV(S) : Joao Batista Mendes Lustosa - PR18212
Informe o Autor o atual endereço das Reclamadas a fim de que
as mesmas possam ser notificadas, sob pena de extinção do
feito sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 013283/2005 - (5 dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Fabio Anderson Azevedo
Réu : De Marins & Cia Ltda.
Graciosa Country Clube
Izoel Luis Jatesaki
Juliana de Fatima Bacinelo Restaurante
Luis Carlos Borba dos Santos
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Informe o Reclamante o correto endereço das 3ª e 4ª Reclama-
das a fim de que possam ser notificadas.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 013509/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Vera Lucia Aguiar Medeiros
Réu : Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - PR21384
Andre Alves Wlodarczyk - PR29918
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos da RT 21211/2003
da 17ª Vara do TRabalho de Curitiba/PR foram redistribuídos
para a 20ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 013841/2005 - (10 dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Eliana Terezinha Ramos
Réu : Hoteis Migliozi Ltda.
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215
Comprove o Autor ter passado pela Câmara de Conciliação
Prévia de seu respectivo Sindicato, ou junte certidão negativa
de sua existência, sob pena de extinção do feito sem julgamen-
to do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 013891/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Rosilene Raquel Fortunato
Réu : Losango Promotora de Vendas Ltda.
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos da RT 21255/2003
da 18ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR foram redistribuidos
para a 20ª Vara do TRabalho de Curitiba/PR.
Os autos serão encaminhados ao Arquivo Definitivo.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 013970/2005 - (5 dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Ataide de Jesus Andrade
Réu : Silmara da Silveira Kubaski
Simatel Diamond Ltda.
ADV(S) : Alessandro Mestriner Felipe - PR29257
Jose Carlos Dizidel Machado - PR30926
1)Ciência às partes de que os autos da RT 796/2004 da 18ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR foram redistribuídos para a 20ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR.
2) Ao Autor para que apresente sua CTPS no prazo de 05 dias.
3) Ao Réu para que comprove os depósitos fundiários, no pra-
zo de cinco dias, sob pena de execução direta.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 013971/2005 - (10 dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Cleonice Fernandes Morais
Réu : Hilario P Machado Filho
ADV(S) : Gustavo de Oliveira Trevizan - PR27821
Leucimar Gandin - PR28263
1) Ciência às partes de que os autos da RT 15031/2001 da 14ª
Vara do Trabalho de Curitiba/PR foram redistribuídos para a
20ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR.
2) Ao Reclamante para que apresente sua CTPS no prazo de 10
dias.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 013973/2005 - (10 dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Claudemir Pavan
Réu : Empreiteira de Mao de Obra Canhoto Ltda. (ME)
Irmaos Tha S.A. Construções Indústria e Comércio
Sehofer Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Dioclecio Alves de Oliveira - PR10101
Alexandro Freitas da Silva - PR25449
Raphael Zarpelon - PR34030
1)Ciência às partes de que os autos da RT 16270/2003 da 18ª
Vara do Trabalho de Curitiba/PR foram redistribuídos para a
20ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR.
2) Ao Reclamante para que apresente sua CTPS no prazo de 10
dias.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 013992/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Valdir Fernandes Magalhaes
Réu : Emilio Romani S.A.
Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Eugenio Luiz Lacerda Borges de Macedo - PR10280
Leo Marcos Paiola - PR15629
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos da RT 21918/2003
da 17ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR foram redistribuídos
para a 20ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 013993/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR

Autor : Luiz Gustavo Wundervald
Réu : Bunge Fertilizantes S.A.
Transportadora Simonetti Ltda.
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
James Wahl - PR19441
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos da RT 3477/2003
da 11ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR foram redistribuídos
para a 20ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014045/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Valdir Macario
Réu : Banco Bradesco S.A.
Editora Gazeta do Povo Ltda.
Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança S/C Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Rogerio Poplade Cercal - PR7072
Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180
Evandro Luis Pezoti - PR25741
Ciência às partes de que os autos RT 22355/2002 da 15ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR foram redistribuídos para a 20ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014046/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Marlene Francisca Rosa
Réu : Associação do Deficiente Motor
Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
ADV(S) : Celso Luiz Ludwig - PR10391
Fernanda Andreazza - PR22749
Rosalina Mustasso Garcia - PR27551
Ciência às partes de que os autos RT 19639/2003 da 10ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR foram redistribuídos para a 20ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014056/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Leticia Bartoszeck Nitsche
Réu : Ecoparana
Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
ADV(S) : Lilian Fatima Moro Novak - PR7648
Paulo Roberto Magnabosco - PR21496
Levy Lima Lopes Neto - PR35909
Ciência às partes de que os autos RT 2159/2004 da 10ª Vara do
Trabalho de Curitiba/PR foram redistribuídos para a 20ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014057/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Claudio Costa Fedatto
Réu : Indústria Trevo Ltda.
ADV(S) : Ana Lucia Cabel Lima - PR17978
Roberto Pereira - PR22564
Ciência às partes de que os autos RT 10964/2001 da 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR foram redistribuídos para a 20ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014248/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Claudio Massaru Schigueoka
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Oderci Jose Bega - PR14813
Ciência às partes de que os autos RT 14395/2002 da 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR foram redistribuídos para a 20ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014268/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Romeu Barros Junior
Réu : Stemac S.A. Grupos Geradores
ADV(S) : Odacyr Carlos Prigol - PR14451
Thomas Francisco da Rosa - PR24632
Ciência às partes de que os autos RT 4173/2003 da 11ª Vara do
Trabalho de Curitiba/PR foram redistribuídos para a 20ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014269/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Mauro Jose Alixandrini
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Nasser Ahmad Allan - PR28820
Ciência às partes de que os autos RT 4242/2003 da 10ª Vara do
Trabalho de Curitiba/PR foram redistribuídos para a 20ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014270/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Jose Chaves de Lima
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos da RT 22585/2001
da 17ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR foram redistribuidos à
20ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014271/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Marco Aurelio Gualdezi
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Sandra Calabrese Simao - PR13271
Fiva Vossa senhoria ciente de que os autos da RT 21421/2002,
da 10ª vara do Trabalho de Curitiba foram redistribuidos à 20ª
Vara do Trabalho de Curitiba.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014272/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Luiz Roberto Molena
Réu : Banco Sudameris Brasil S.A.
ADV(S) : Renato Serpa Silverio - PR23142

Marissol Jesus Filla - PR17245
Fiva Vossa senhoria ciente de que os autos da RT 1788/2004,
da 11ª vara do Trabalho de Curitiba foram redistribuidos à 20ª
Vara do Trabalho de Curitiba.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014273/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : David Evangelista Martins
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
Transportes Cavalinho Ltda.
ADV(S) : Lucilene Machado Carlos - PR13963
Vicente de Paulo Estevez Vieira - PR17488
Ivana Viaro Padilha - PR21502
Fica Vossa senhoria ciente de que os autos da RT 19149/2002,
da 14ª vara do Trabalho de Curitiba foram redistribuidos à 20ª
Vara do Trabalho de Curitiba.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014274/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Mauro Jose Tavares
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Mauricio Gomes da Silva - PR13409
Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808
Ciência às partes de que os autos RT 8823/2003 da 14ª Vara do
Trabalho de Curitiba/PR foram redistribuídos para a 20ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014292/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Adriana Edmeia Mendes Miguel
Réu : Telepar Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Filipe Alves da Mota - PR22945
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Fica Vossa Senhoria ciente que os autos da RT 19840/2003 da
17ª Vara do Trabalho de Curitiba foram redistribuídos à 20ª
Vara do Trabalho de Curitiba.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014293/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Gilson Aparecido da Silva
Réu : Editora Gazeta do Povo Ltda.
ADV(S) : Murilo Ramon - PR19070
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Fica Vossa Senhoria ciente que os autos da RT 9753/2003 da
17ª Vara do Trabalho de Curitiba foram redistribuídos à 20ª
Vara do Trabalho de Curitiba.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014294/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Ionete Silva Quiroga
Réu : SERPRO Serviço Federal de Processamento de Dados
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
Airton Pedro dos Santos - PR20446
Ciência às partes de que os autos RT 9944/2003 da 16ª Vara do
Trabalho de Curitiba/PR foram redistribuídos para a 20ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014295/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Olindo Jaremtchuk
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos da RT 14984/2001
da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR foram redistribuidos à
20ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014296/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Marcelo Godoy Cintra
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Banestado S.A. Informatica Bisa
Cooperc - Cooperativa de Trabalho Para Estabelecimentos
Hoteleiris, Residenciais e Comerciais
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos da RT 14188/2002
da 18ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR foram redistribuidos à
20ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014297/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Maria Solange Krauss Simoes
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Ciência às partes de que os autos RT 20868/2002 da 18ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR foram redistribuídos para a 20ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014298/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Lia Gomes Batista
Réu : Caixa Economica Federal
Digidata Consultoria e Serviços de Processamento de Dados
Ltda.
Rosch Administradora de Serviços de Informatica Ltda.
ADV(S) : Mauricio Gomes da Silva - PR13409
Vital Ribeiro de Almeida Filho - PR18673
Willians Franklin Lira dos Santos - PR22791
Celio Pereira Oliveira Neto - PR27196
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos da RT 7013/2002
da 13ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR foram redistribuidos à
20ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014299/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Miguel Gruczkoski
Réu : Brasil Transportes Intermodal Ltda.
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
Daniela Riani - SP187369
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Fica Vossa Senhoria ciente de que a RT 15.490/2002 da 14
Vara do Trabalho de Curitiba/PR foi redistribuída para a 20ª
Vara do Trabalho de Curitiba/PR.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014305/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Amaury Schmidt Bueno
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Carlos Alberto de Oliveira Werneck - PR10666
Carina Pescarolo - PR23787
Ciência às partes de que os autos RT 7181/2000 da 14ª Vara do
Trabalho de Curitiba/PR foram redistribuídos para a 20ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014306/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Eraime Sadi Schmidt
Réu : Banco Bcn S.A.
ADV(S) : Murilo Ramon - PR19070
Rodrigo Thomazinho Comar - PR30910
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos da RT15228/2001
da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba foram redistribuidos à 20ª
Vara do Trabalho de Curitiba.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014346/2005 - (5 dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Osmar Zanboni
Réu : Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Mauro Jose Auache - PR17209
Andre Alves Wlodarczyk - PR29918
1)Ciência às partes de que os autos RT 18925/2003 da 17ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR foram redistribuídos para a 20ª Vara
do trabalho de Curitiba/PR;2) Comprove a Ré o recolhimento
fundiário, conforme decisão de fls. 132/141, sob pena de exe-
cução direta, no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014347/2005 - (5 dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Denilson Celso Souza
Réu : Slaviero Hoteis e Turismo Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Anselmo Maschio - PR12584
1)Ciência às partes de que os autos RT 3721/2003 da 15ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR foram redistribuídos para a 20ª Vara
do trabalho de Curitiba/PR; 2) Comprove a Ré o recolhimento
fundiário, conforme decisão de fls. 204/218, sob pena de exe-
cução direta, no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014348/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Alexandre Hilgemberg Neto
Réu : Bbtur Viagens e Turismo Ltda.
ADV(S) : Sadi Bonatto - PR10011
Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos da RT 17750/2003
da 11ª Vara do Trabalho de Curitiba foram redistribuidos à 20ª
Vara do Trabalho de Curitiba.
A parte autora deverá, em cinco dias, apresentar sua CTPS na
Secretaria da 20ª Vara do Trabalho de Curitiba.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014349/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Anna Maria de Souza Nunes
Réu : Luis dos Anjos Lima (ME)
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Marcia Valente - PR21379
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos da RT 17750/2003
da 11ª Vara do Trabalho de Curitiba foram redistribuidos à 20ª
Vara do Trabalho de Curitiba.
A parte autora deverá, em cinco dias, apresentar sua CTPS na
Secretaria da 20ª Vara do Trabalho de Curitiba.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014350/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Cezar Alves dos Santos
Réu : Carlos Renzo Cabredo Preciado
Eliane Maria Levandovski Cabredo
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Antenor Demeterco Neto - PR28234
Fica Vossa Senhoria ciente de que a RT 14350/2005 da 16 Vara
do Trabalho de Curitiba/PR foi distribuída para a 20ª Vara do
TRabalho de Curitiba/PR. Os autos da RT serão remetidos ao
Arquivo definitivo.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014351/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Nelson Ferreira de Souza
Réu : Comércio de Combustiveis Storer Ltda.
ADV(S) : Killian Machado Matheussi - PR22713
Paulo Roberto Burmester Muniz - PR14325
Fica Vossa Senhoria ciente de que a RT 18157/2003 da 16 Vara
do Trabalho de Curitiba/PR foi redistribuída para a 20ª Vara do
Trabalho de Curitiba/PR. Os autos da RT serão remetidos ao
Arquivo definitivo.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014394/2005 - (5 dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Luzia de Fatima da Silva
Réu : Hannemann Restaurante e Lanchonete Ltda.
ADV(S) : Andreia Tomaz - PR28422
Marcela Pegoraro - PR35492
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos da RT 125/2004 da
11ª Vara do Trabalho de Curitiba foram redistribuídos à 20ª
Vara do Trabalho de Curitiba.
A parte autora deverá, em cinco dias, apresentar sua CTPS na
Secretaria da 20ª Vara do Trabalho de Curitiba.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014395/2005 - (5 dias)

Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Dolival de Almeida Junior
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Leila Cristina Rojas Gavilan Vera - PR31166
1)Ciência às partes de que os autos RT 21759/2005 da 16ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR foram redistribuídos para a 20ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR; 2) Comprove o Réu o recolhimen-
to fundiário, no prazo de cinco dias osb pena de execução dire-
ta.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014418/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Romeu Diomar de Lima
Réu : Esveria Diesel Ltda.
Leao Amarelo Transportes de Veículos e Cargas do Sul Ltda.
Transvolsul Transportes de Cargas e Veículos do Sul Ltda.
Volvo do Brasil Veículos Ltda.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
Jair Aparecido Avansi - PR18727
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos da RT 21050/2001
da 15ª Vara do TRabalho de Curitiba/PR foram redistribuídos
para a 20ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014419/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Carlito Ferreira da Cruz
Réu : CNH Latino Americana Ltda.
ADV(S) : Marco Aurelio Guimaraes - PR22181
Waldir Leske - PR11587
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos da RT 6654/2003
da 11ª Vara do TRabalho de Curitiba/PR foram redistribuídos
para a 20ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014420/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Willians Zuchinalli da Silva
Réu : Sociedade Paranaense de Cultura
ADV(S) : Anastacia Wowk - PR14984
Angelo Vidal dos Santos Marques - PR17626
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos da RT 645/2004 da
10ª Vara do TRabalho de Curitiba/PR foram redistribuídos para
a 20ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014444/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Alvi Coriaiola de Azambuja
Réu : Mariza Chede Abrahao
Nagibe Chede Abrahao (Espolio) N/P de Mariza Chede Abrahao
ADV(S) : Valdeci Wenceslau Barao Marques - PR18339
Jair Aparecido Avansi - PR18727
1)Ciência às partes de que os autos 16842/2003 da 17ª Vara do
Trabalho de Curitba/PR foram redistribuídos para a 20ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR; 2)Apresente o Autor sua CTPS
para que se proceda as devidas anotações.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014445/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Luzia Daversa
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Leo Marcos Paiola - PR15629
Francisco Carlos Jorge - PR13967
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos da RT 2411/03 da
12ª Vara do Trabalho d Curitiba foram redistribuídos à 20ª Vara
do Trabalho de Curitiba.
A autora deverá, em cinco dias, apresentar sua CTPS na Secre-
taria da 20ª Vara do Trabalho de Curitiba.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014446/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Carlos Augusto Nascimento
Réu : Texas Audio Visual
ADV(S) : Maria Mercedes Uba - PR16404
Rafael Wobeto de Araujo - PR31038
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos da RT 1210/2003
da 18ª Vara do TRabalho de Curitiba/PR foram redistribuídos
para a 20ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR. Os autos serão
remetidos ao arquivo definitivo em razão da improcedencia da
ação.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014447/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Fernanda Haro Pionteke de Oliveira
Réu : Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Mauro Jose Auache - PR17209
Andre Alves Wlodarczyk - PR29918
Ciência às partes de que os autos 18772/2003 da 17ª Vara do
Trabalho de Curitba/PR foram redistribuídos para a 20ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014448/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Kareen Aparecida Hannebauer
Réu : Banco Bradesco S.A.
Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Fabiano Buzetti Milano - PR26754
Rodrigo Thomazinho Comar - PR30910
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos da RT 5553/04 da
12ª Vara do Trabalho de Curitiba foram redistribuídos à 20ª
Vara do Trabalho de Curitiba.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014449/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Andrea Duarte Doetzer
Réu : Legacy Idiomas Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Tihana Guimaraes Pessoa - PR28522

Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos da RT 7969/03 da
17ª Vara do Trabalho de Curitiba foram redistribuídos à 20ª
Vara do Trabalho de Curitiba.
A autora deverá, em cinco dias, apresentar sua CTPS na Secre-
taria da 20ª Vara do Trabalho de Curitiba.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014478/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Guilhermina Marquetti
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Ivan Jose Silveira - PR20139
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos da RT 11.186/2003
da 18ª Vara do Trabalho de Curitiba foram redistribuídos à 20ª
Vara do Trabalho de Curitiba.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014479/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Eliane Zelia Valenga
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Stela Marlene Schwerz - PR18802
Ciência às partes de que os autos RT 16589/2002 da 15ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR foram redistribuídos para a 20ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014480/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Adacir Luiz Bandiera
Réu : Banco Banestado S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Marianne Malvezzi Caetano - PR24647
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos da RT 19088/2003
da 18ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR foram redistribuidos
para a 20ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014481/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Sergio Bineck (Espolio)
Réu : Escoeletric Ltda.
Naja Serviços Temporarios Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Paulo Roberto Pereira - PR21468
Daniele Albaniz Jungles de Carvalho - PR27580
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos da RT 844/2003 da
14ª Vara do Trabalho de Curitiba foram redistribuídos à 20ª
Vara do Trabalho de Curitiba.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014482/2005 - (5 dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Sergio Burbello
Réu : Antonia Regina de Carvalho
Eduardo Henrique Arbigaus
Luiz Afonso Teixeira de Carvalho
Pedro Alceu Teixeira de Carvalho
Transportadora Landrei Ltda.
ADV(S) : Isione Steenbock Fim - PR19396
Francisco Machado de Jesus - PR6217
1)Ciência às partes de que os autos RT 16589/2002 da 15ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR foram redistribuídos para a 20ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR; 2) Ao Autor para que proceda a
entrega de sua CTPS para as devidas anotações.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014483/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Clodoaldo Raimundo de Oliveira
Réu : MASSA FALIDA Diamantina Fossanese S.A. Industrial
e Importadora
ADV(S) : Paulo Roberto Pereira - PR21468
Marcia Maria Marcelino - PR25270
fica Vossa Senhoria ciente de que os autos da RT 16825/2002
da 14ª vara do trabalho de Curitiba/PR foram redistribuidos
para a 20ª Vara do trabalho de Curitiba.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014484/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Maria Jacira do Nascimento
Réu : Capital Limpeza e Conservação Ltda.
Cooperativa de Educação e Trabalho Ltda.
Estado do Paraná (Hospital da Policia Militar)
Projel Planejamento Organização e Pesquisa Ltda.
ADV(S) : Luiz Hecke - PR6044
Regina Lucia Werka Xavier de Franca - PR11622
Jackson Luiz Deip - PR14867
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos da RT19.447/2003
da 13ª Vara do Trabalho de Curitiba foram redistribuídos à 20ª
Vara do Trabalho de Curitiba.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014485/2005 - (5 dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Jose Antonio Slompo
Réu : Aapa Comércio de Pecas e Equipamentos e Locação Ltda.
ADV(S) : Leo Marcos Paiola - PR15629
Luiz Eduardo Choma - PR16514
1)Ciência às partes de que os autos RT 14241/2003 da 16ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR foram redistribuídos para a 20ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR; 2) Ao Autor para que proceda a
entrega de sua CTPS para as devidas anotações.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014486/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Gilmar Conrado da Silva
Réu : Aurora Serviços S/C Ltda.
Gvt Global Village Telecom
ADV(S) : Roland Hasson - PR9120
Marilisa Belido Segovia - PR25015
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos da RT 6384/2003
da 11ª Vara do Trabalho de Curitiba foram redistribuídos à 20ª
Vara do Trabalho de Curitiba.
O autor deverá, em cinco dias, apresentar sua CTPS na Secre-

taria da 20ª Vara do Trabalho de Curitiba.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014487/2005 - (5 dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Antonio Paulo Kologe Goncalves
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Valeria Hatsbach Ferreira - PR17777
1)Ciência às partes de que os autos RT 20057/2003 da 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR foram redistribuídos para a 20ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR;2) Comprove o Réu o recolhimen-
to fundiário, no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014488/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Sebastiao Mikus Junior
Réu : SMA Empreendimentos e Participações S.A.
ADV(S) : Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
Eduardo Carlos Pottumati - PR18317
fica Vossa Senhoria ciente de que os autos da RT 16344/2003
da 17ª vara do trabalho de Curitiba/PR foram redistribuidos
para a 20ª Vara do trabalho de Curitiba.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014522/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Carlos Cezario de Bonfim
Réu : Banco Bradesco S.A.
Pneus Hauer Brasil Ltda.
Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança S/C Ltda.
ADV(S) : Elizeu Luciano de Almeida Furquim - PR15306
Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180
Tobias de Macedo - PR21667
Claudia Susana Hanel - PR26831
Rodrigo Thomazinho Comar - PR30910
fica Vossa Senhoria ciente de que os autos da RT 19688/2002
da 17ª vara do trabalho de Curitiba/PR foram redistribuidos
para a 20ª Vara do trabalho de Curitiba.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014523/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Maria Sirley Gardini Miguel
Réu : Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos da RT 13.382/2002
da 10ª Vara do Trabalho de Curitiba foram redistribuídos à 20ª
Vara do Trabalho de Curitiba.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014524/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Iracema Elise Travasso
Réu : Colegio Dom Bosco S/C Ltda.
ADV(S) : Ana Eliete Becker Macarini - PR10039
Ana Eneide Rodrigues - PR19140
Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - PR21384
Adnilton Jose Caetano - PR25650
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos da RT 9515/2004
da 10ª Vara do Trabalho de Curitiba foram redistribuídos à 20ª
vara do Trabalho de Curitiba.

PROCESSO TRT-PR 0029-RT 014543/2005 - ( dias)
Local Atual : 20A. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Terezinha de Jesus Aparecida Wollmann de Oliveira
Réu : Banco Banestado S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Ciência às partes de que os autos RT 8047/2003 da 13ª Vara do
Trabalho de Curitiba/PR foram redistribuídos para a 20ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR

Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
RUA SAO PAULO 95

86808070 APUCARANA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00033-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-AD-000001-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Santo Pavao
Réu - Yoki Alimentos S.A
ADV(S) - Ezilio Henrique Manchini - PR15535
Data da audiência- 22-11-2005 Hora- 13-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. A ausência do autor na audiência implicará a ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arqui-
vamento dos autos, na forma do Art. 844 da CLT, bem como
deverá apresentar rol de testemunhas, devidamente qualifica-
das, até 15 dias anteriores a data da audiência, sob pena de
virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-AIND-000001-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Aparecida Urizzi de Campos Araújo
Réu - Cs Pesquisas e Participaçoes Industriais Ltda.
ADV(S) - Aluisio Henrique Ferreira - PR37722
Data da audiência- 17-11-2005 Hora- 13-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-

Varas do Trabalho do
Interior
Apucarana
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do por V.Sa. A ausência do autor na audiência implicará a ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arqui-
vamento dos autos, na forma do Art. 844 da CLT, bem como
deverá apresentar rol de testemunhas, devidamente qualifica-
das, até 15 dias anteriores a data da audiência, sob pena de
virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-AIND-000002-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Maria Helena Soares Alves
Réu - C S Pesquisas e Participações Industriais Ltda.
ADV(S) - Valdir Judai - PR15291
Data da audiência- 20-10-2005 Hora- 14-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. A ausência do autor na audiência implicará a ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arqui-
vamento dos autos, na forma do Art. 844 da CLT, bem como
deverá apresentar rol de testemunhas, devidamente qualifica-
das, até 15 dias anteriores a data da audiência, sob pena de
virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-MC-000002-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Antonio Carlos de Oliveira
Réu - Ignes Maria Vidoto Farinazzo
Osvaldo Farinazzo
ADV(S) - Maria Jose Heckert Mello - PR11963
MANIFESTAR-SE SOBRE DOCUMENTOS DE FLS. 11-16
DA CP, DEVENDO NO MESMO PRAZO DIZER SE PRE-
TENDE A PRODUÇÃO DE OUTRAS PROVAS.

TRT-PR-MC-000009-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - João Batista Lourenço
Réu - Dancs & Cia Ltda.
ADV(S) - Alicio Fernandes Gracioli - PR26522
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DA OFICIAL
DE JUSTIÇA À FL. 45.

TRT-PR-ET-000016-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Pedro Paulo da Luz Salomao
Réu - Anézio Pereira Toledo Júnior
ADV(S) - Antonina Maria Casini - PR19069
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 07, COM O SEGUINTE
TEOR- “INTIME-SE O AUTOR PARA QUE EMENDE A PE-
TIÇÃO EM DEZ DIAS, COM APRESENTAÇÃO DAS PRO-
VAS ESCRITAS DA CONSTRIÇÃO JUDICIAL QUESTIONA-
DA E DA SUA ALEGADA CONDIÇÃO REPRESENTATIVA
DA EXECUTADA NOS AUTOS PRINCIPAIS, EM DEZ DIAS,
SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULTA-
MENTO DO MÉRITO (CPC, 283 E 284).” EM 16-08-2005,
PAULO DA CUNHA BOAL, JUIZ DO TRABALHO.

TRT-PR-ATE-000017-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Gervande Pedro
Réu - Telecomunicações do Paraná S.A. - Telepar
ADV(S) - Jose Edilson Miranda - PR14342
Munir Abagge - PR14457
APRESENTAR QUESITOS E CONSTITUIREM ASSISTEN-
TES TECNICOS, SE ASSIM TIVEREM INTERESSE, NO
PRAZO DE CINCO DIAS.

TRT-PR-ET-000023-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Antonia Terezinha Brust Rossi
Réu - Liomario Gregorio dos Santos
ADV(S) - Cleber Ricardo Ballan - PR26917
APRESENTAR CONTRAMINUTA AO AGRAVO DE PETI-
ÇÃO, QUERENDO E NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-PS-000025-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Maria Eva de Paula
Réu - Clarice Santos Silva
ADV(S) - Alexandre Guarilha - PR19380
APRESENTAR CONTA DETALHADA DE SEU CREDITO,
EM CONFORMIDADE COM A SENTENÇA

TRT-PR-ATE-000028-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Antonio Marcos Jarenko
Réu - Indústria de Lajes Premoldada Femac Ltda.
ADV(S) - Luis Candido Ferreira Martins - PR29117
Odair Cordeiro dos Santos - PR30265
Autor- Indicar apenas três testemunhas, conforme despacho de
fls. 266 “... Das testemunhas arroladas deverá o autor indicar
apenas três que é o número previsto em lei...” em 19.08.2005,
Maurício Mazur, Juiz do Trabalho.
Réu- Vistas dos documentos juntados, pela parte contrária, para
manifestação em contestação.

TRT-PR-RT-000033-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Darci dos Santos
Réu - Dario Kuchipel Filho
ADV(S) - Luiz Antonio Manchini - PR13160
Andrea Carboni Barato - PR21380
PARA RENOVAÇÃO DA PROPOSTA DE CONCILIAÇÃO E
ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL, FOI
DESIGNADO AUDIENCIA PARA O DIA 26 DE SETEMBRO
DE 2005, AS 8H50MIN.

TRT-PR-ATE-000035-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Valdinei de Arruda
Réu - Paranatex Indústria Textil Ltda.

ADV(S) - Sergio Luiz Candeo - PR7129
Jamil Soni Junior - PR10981
APRESENTAR QUESITOS E CONSTITUIREM ASSISTEN-
TES TECNICOS, SE ASSIM TIVEREM INTERESSE, NO
PRAZO DE CINCO DIAS.

TRT-PR-ATE-000040-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Adalton Bossa
Réu - Flexzza Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
ADV(S) - Lourival Lino de Sousa - PR8978
Data da audiência- 24-11-2005 Hora- 13-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. A ausência do autor na audiência implicará a ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arqui-
vamento dos autos, na forma do Art. 844 da CLT, bem como
deverá apresentar rol de testemunhas, devidamente qualifica-
das, até 15 dias anteriores a data da audiência, sob pena de
virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Fica ainda intimado da decisão de fl. 125, ...” Inexiste prova
inequívoca capaz de convencer da verossimilhança das alega-
ções do autor, indefiro a providência pretendda...” em 22.08.05,
Paulo da Cunha Boal.

TRT-PR-PS-000047-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Simone de Fatima Becel
Réu - Banservis S-C Ltda. - Banco de Serviços Eventos e Pro-
moções
ADV(S) - Ocimar Estralioto - PR16892
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO

TRT-PR-RT-000054-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Paulo Cesar da Silva
Réu - Mariana Peretti Mario - (ME) - Comércio de Combusti-
veis Nossa
Renata Mario - Auto Posto N.S. Aparecida Ltda.
ADV(S) - Ali Aiache Junior - PR12654
Aparecida Sidneia da Silva - PR15713
RÉU- COMPROVAR PAGAMENTO DAS CUSTAS DE EXE-
CUÇÃO E HONORÁRIOS CONTÁBEIS, SOB PENA DE
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.
AUTOR- RETIRAR ALVARÁ NO CEF-JT.

TRT-PR-RT-000058-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Silvia Renata Sakalauskas
Réu - Banco Sudameris Brasil S.A.
ADV(S) - Rui Zancarli Souza - PR14955
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ADESI-
VO, QUERENDO E NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-PS-000059-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Luiz Ferreira da Costa Neto
Réu - Rolanpav Pavimentacoes e Saneamento Ltda.
ADV(S) - Armando C Dagoberto S e Guadanhini - PR11287
APRESENTAR A CTPS DO AUTOR PARA AS DEVIDAS
ANOTACOES

TRT-PR-PS-000078-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Joelma Aparecida Pereira
Réu - Cristian Renar Felipetto
Eduardo Souza Luiz
Gustavo de Souza Luiz
Marciel Paz de Siqueira
Robison Augusto Lopes
ADV(S) - Adriano Jamusse - PR26472
COMPROVAR O RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO
CORRESPONDENTE AO PERÍODO ANOTADO NA CTPS
DA AUTORA, SOB PENA DE EXECUÇÃO. AINDA, INFOR-
MAR ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DOS RÉUS.

TRT-PR-PS-000085-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Sandra de Assis
Réu - Merciane do Rocio Brisse
ADV(S) - Rita Maria da Silva - PR12253
CIENCIA DA HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO. DEVERÁ A
RÉ COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS JU-
DICIAIS SOBRE O VALOR DO ACORDO, NO PRAZO DE
CINCO DIAS. DEVERÁ, AINDA, EFETUAR O RECOLHI-
MENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E IMPOS-
TO DE RENDA EM DOCUMENTOS PRÓPRIOS, NO PRA-
ZO LEGAL, COMPROVANDO NOS AUTOS NOS DEZ DIAS
SUBSEQUENTES.

TRT-PR-RT-000089-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Antonio Gonçalves Maia
Réu - Ladislau Palacio Arraes - (ME)
ADV(S) - Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
CIENCIA DA RESPOSTA NEGATIVA DA RECEITA FEDE-
RAL, PARA REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO

TRT-PR-RT-000101-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Roque Antonio Joaquim
Réu - Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia de
Apuca -
Conselho de Obras Sociais de Apucarana
Municipio de Apucarana
ADV(S) - Jeferson Policarpo da Silva - PR29958
Nilso Paulo da Silva - PR19274
VISTA DOS NOVOS CALCULOS APRESENTADOS PELO
CONTADOR

TRT-PR-RT-000101-2003

Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Rep Por Ivonice Terezinha de Franca e Outros
Réu - Antonio Marcos de Sene
ADV(S) - Pedro Carlos Delmont Pais - PR16857
CIENCIA DO RETORNO DA CARTA ROGATORIA NÃO
CUMPRIDA, PARA MANIFESTAÇÃO EM CINCO DIAS

TRT-PR-RT-000108-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Antonio Sidenei Freitas
Réu - Betunel Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) - Alicio Fernandes Gracioli - PR26522
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO, QUERENDO E NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-PS-000109-2001
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Gilson Silvestre Banks Correa
Réu - Adonias Silmann
Mini Mercado Aross Ltda.
Peacol Representação e Distribuição de Generos Alimenticios
Valdecir da Silva Oliveira
ADV(S) - Carlos Alberto Pereira Reis - PR12539
Rita Maria da Silva - PR12253
TOMAR CIÊNCIA DA DETERMINAÇÃO DE REALIZAÇÃO
DE PRAÇA E LEILÃO PARA O DIA 24 DE NOVEMBRO DE
2005, ÀS 10H E 12H30MIN., RESPECTIVAMENTE, A SER
REALIZADO NO AUDITÓRIO DA PREFEITURA DE APU-
CARANA. FICANDO CIENTES DE QUE SERÁ ADOTADO
DIRETAMENTE O PROCEDIMENTO QUE FACULTA O §
3º DO ART. 888 DA CLT, BEM COMO DE QUE O PRAZO
PARA QUAISQUER MEDIDAS PROCESSUAIS CONTRA
ATOS DE EXPROPRIAÇÃO, COMO EMBARGOS OU RE-
CURSOS, COMEÇARÁ A FLUIR CINCO DIAS APÓS A
HASTA PÚBLICA, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA IN-
TIMACAO.

TRT-PR-RT-000124-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Juarez Godoi
Réu - Remac S.A. - Transportes Rodoviarios
ADV(S) - Deusderio Tormina - PR9184
Sergio Testa - PR19533
IMPUGNAR, QUERENDO, A SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO
E EFETUAR O LEVANTAMENTO DE VALOR - GUIA NO
PAB-BB DESTA VARA.

TRT-PR-PS-000149-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Renato Mariano
Réu - Montel - Montagens Elétricas S-C Ltda.
ADV(S) - Paulo Sergio Vital - PR25750
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO

TRT-PR-RT-000155-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Giovani Montagnini
Réu - Msl Engenharia Ltda.
Rodonorte Concessionária Rodovias Integradas S.A.
ADV(S) - Debora Alessandra de O. Damas - PR20127
ANTE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, INFOR-
MAR ONDE PODEM SER ENCONTRADOS OS BEM OFE-
RECIDOS À PENHORA

TRT-PR-RT-000157-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Helio Roque Hartmann
Réu - Fundação Faculdade de Filosofia Ciencias e Letras de
Jandaia
ADV(S) - Joao Luiz Agner Regiani - PR20557
APRESENTAR, DENTRO DE DEZ DIAS, CONTA DETA-
LHADA DE SEU CREDITO

TRT-PR-RT-000167-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Verginia Lima de Almeida Inacio Costa
Réu - Banco Itau S.A. (Sucessor Banco Estado Paraná S-A)
ADV(S) - Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Vanderlei Carlos Sartori Junior - PR17334
FORAM LIBERADOS OS VALORES A AUTORA, SINDICA-
TO, CONTADOR, RECOLHIDAS AS CUSTAS DE EXECU-
ÇÃO, PODENDO A EXEQUENTE MANIFESTAR-SE SOBRE
OS CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO HOMOLOGADOS, DE-
VENDO O REU CUMPRIR OS TERMOS DOS PROVIMEN-
TOS 2-02 E 3-05

TRT-PR-RT-000188-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Sergio Ricardo da Conceição
Réu - Monica Furuta
R M Bordados Eletronicos Ltda.
Roberto Shigueru Furuta
Tsubaki Indústria & Comércio de Bordados Ltda.
ADV(S) - Jeferson Policarpo da Silva - PR29958
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 79, COM O SEGUINTE
TEOR- “INTIME-SE O TERCEIRO RÉU A DEVOLVER A
CTPS AO AUTOR EM 48 HORAS, SOB PENA DE BUSCA E
APREENSÃO E EXECUÇÃO DA MULTA COMO CONVEN-
CIONADO EM AUDIÊNCIA, DEVENDO, NO MESMO PRA-
ZO, MANIFESTAR-SE QUANTO AO CUMPRIMENTO DO
ACORDO.” EM 22-08-2005, MAURÍCIO MAZUR, JUIZ DO
TRABALHO.

TRT-PR-PS-000199-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Luis Vitor Fermino
Réu - Agropecuária Spaciari Ltda.
ADV(S) - Jose Barbosa - PR15080
DIZER COMO PRETENDE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO.

TRT-PR-PS-000200-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR

Autor - Flavio Henrique Camargo Fermino
Réu - Agropecuária Spaciari Ltda.
ADV(S) - Jose Barbosa - PR15080
DIZER COMO PRETENDE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO.

TRT-PR-RT-000200-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Luiz Castelar Neto
Réu - Maria do Carmo Oliveira Bueno
Postes e Pre Moldados Apucarana Ltda.
Premtec - Pre Moldados Ltda.
ADV(S) - Marcos Kazuhiro Kishino - PR32164
Pablo Jose de Barros Lopes - PR35040
CIENCIA DA DECISÃO QUE REJEITOU OS EMBARGOS
DECLARRATORIOS, CUJO INTEIRO TEOR ENCONTRA-
SE DISPONIVEL NO wwwtrt9.gov.br E NESTA SECRETA-
RIA PARA MANIFESTACAO NO PRAZO LEGAL, QUEREN-
DO.

TRT-PR-PS-000201-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Rubens Prestes de Lima
Réu - Agropecuária Spaciari Ltda.
ADV(S) - Jose Barbosa - PR15080
DIZER COMO PRETENDE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO.

TRT-PR-RT-000214-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Gilmar Altamiro da Silva
Réu - Nikkor Industrial S.A.
ADV(S) - Metodio Mazur - PR9320
Eduardo Luiz Correia - PR17602
Deusderio Tormina - PR9184
Sergio Testa - PR19533
RÉU- PAGAR CUSTAS CALCULADAS SOBRE O VALOR
DO ACORDO E DEMAIS DESPESAS, SOB PENA DE PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. DEVENDO, AINDA, EFE-
TUAR O RECOLHIMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E
IMPOSTO DE RENDA EM DOCUMENTOS PRÓPRIOS, NO
PRAZO LEGAL, COMPROVANDO NOS AUTOS NOS DEZ
DIAS SUBSEQUENTES.
AUTOR- GUIA DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NO PAB-
CEF-JT.

TRT-PR-RT-000216-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - José Candido de Mello
Réu - Rsb Reciclagens de Sucatas e Baterias Ltda.
ADV(S) - Armando C Dagoberto S e Guadanhini - PR11287
Valdir Judai - PR15291
VISTA DO LAUDO PERICIAL, NO PRAZO DE CINCO DIAS.
PRAZO DO AUTOR- DE 05 A 09-09-2005
PRAZO DO REU- DE 12 A 16-09-2005.

TRT-PR-PS-000219-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Anderson Henrique da Silva
Réu - Rute Souza Silva do Nascimento
ADV(S) - Ezilio Henrique Manchini - PR15535
APRESENTAR AS CTPS’s DOS AUTORES PARA AS ANO-
TACOES DO CONTRATO DE TRABALHO

TRT-PR-RT-000228-1995
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos de
Serviços De
Réu - Osvaldo Augusto Zardo
ADV(S) - Cirineu Dias - PR22500
GUIA DE RETIRADA SALDO REMANESCENTE JUNTO AO
PAB-CEF-VT APUCARANA

TRT-PR-PS-000253-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Cleverson Gabriel dos Santos
Réu - Banda Batidao (Rute Souza Silva do Nascimento)
ADV(S) - Lourival Lino de Sousa - PR8978
Ezilio Henrique Manchini - PR15535
CIENCIA DA DECISAO QUE REJEITOU OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO, CUJO INTEIRO TEOR ENCONTRA-
SE A SUA DISPOSIÇÃO NESTA SECRETARIA OU NO SITE
DESTE TRIBUNAL NA INTERNET.

TRT-PR-RT-000259-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Ademilson Ferreira de Almeida
Réu - Recauchutagem Rank Ltda.
ADV(S) - Benedito Jose de Oliveira - PR12568
Deusderio Tormina - PR9184
CIENCIA DA DECISÃO QUE ACOLHEU EM PARTE OS
EMBARGOS A EXECUÇÃO, CUJO INTEIRO TEOR EN-
CONTRA-SE DISPONIVEL NO wwwtrt9.gov.br E NESTA
SECRETARIA PARA MANIFESTACAO NO PRAZO LEGAL,
QUERENDO.

TRT-PR-PS-000267-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Karina Cristina Lopes
Réu - Clovis de Assis Martos Guazelli
Francisco de Assis Martos Guazelli
ADV(S) - Vanderlei Carlos Sartori Junior - PR17334
INFORMAR ENDEREÇO DO PRIMEIRO REU (CLOVIS)

TRT-PR-RT-000288-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Valdomiro Zago
Réu - Apucarana Auto Pecas
ADV(S) - Wilson Sokolowski - PR2676
Sandra Cristina Martins N.G.De Paula - PR22114
CIÊNCIA DE QUE FOI DEFERIDO DO ADIAMENTO DA
AUDIÊNCIA PARA O DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2005, ÀS
13H, ESTANDO MANTIDAS AS MESMAS COMINAÇÕES
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ANTERIORES. CIÊNCIA TAMBÉM DE QUE FOI DEFERI-
DO O ADITAMENTO À INICIAL REQUEDIDO PELO AU-
TOR ÀS FLS. 99, PARA MANIFESTAÇÃO DA RÉ EM CON-
TESTAÇÃO.

TRT-PR-PS-000291-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Cristiane Aparecida Rodrigues
Réu - Impacto Bones
ADV(S) - Itacir Joaquim da Silva - PR15208
INFORMAR CORRETO E ATUAL ENDEREÇO DO RÉU.

TRT-PR-RT-000329-2001
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Luiz Alberto Rostirola
Réu - Banco Santander Meridional S.A.
ADV(S) - Carlos Fernando Zarpellon - PR22494
Vista do cálculo ao exeqüente para manifestação em dez dias,
devendo especificar itens e valores em caso de divergência.

TRT-PR-RT-000335-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Marcia Cristina Guaita Nunes
Réu - Gisele Ravaneli da Silva - (ME)
Givanildo Rodrigues da Silva
ADV(S) - Joao Aparecido Michelin - PR12939
DIZER, OBJETIVAMENTE, COMO PRETENDE O PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUÇÃO

TRT-PR-PS-000351-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Noelia de Almeida Ramos
Réu - E F Clemente e Cia Ltda.
Edson de Freitas Clemente
Luiz Bertolli
ADV(S) - Joao Aparecido Michelin - PR12939
Data da audiência- 14-09-2005 Hora- 10-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
V. Sa. Devera dar ciência ao seu constituinte.

TRT-PR-PS-000352-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Carina Silva dos Santos
Réu - Kelli Cristina Mariano da Silva
ADV(S) - Joao Aparecido Michelin - PR12939
Data da audiência- 15-09-2005 Hora- 09-40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
V. Sa. Devera dar ciência ao seu constituinte.

TRT-PR-PS-000353-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Vanderley Pereira da Silva
Réu - Betel Indústria e Comércido de Confecções Ltda.
ADV(S) - Genesio Belarmino Izidoro - PR6442
Data da audiência- 15-09-2005 Hora- 10-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
V. Sa. Devera dar ciência ao seu constituinte.

TRT-PR-RT-000353-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Solange Cunha Rodrigues
Réu - Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil
ADV(S) - Pedro Dias de Magalhaes - PR18293
CIENCIA DA DECISÃO QUE ACOLHEU EM PARTE EM
PARTE OS EMBARGOS DECLARRATORIOS, CUJO INTEI-
RO TEOR ENCONTRA-SE DISPONIVEL NO wwwtrt9.gov.br
E NESTA SECRETARIA PARA MANIFESTACAO NO PRA-
ZO LEGAL, QUERENDO.

TRT-PR-PS-000354-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Valquiria Ribeiro da Silva
Réu - Express Indústria de Confecções Ltda.
ADV(S) - Laercio dos Santos Luz - PR27736
Data da audiência- 15-09-2005 Hora- 10-20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
V. Sa. Devera dar ciência ao seu constituinte.

TRT-PR-PS-000355-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Osmar Barbosa Pinheiro Junior
Réu - Fujiwara Equipamento de Proteção Industrial Ltda.
ADV(S) - Alexandre Guarilha - PR19380
Data da audiência- 26-09-2005 Hora- 09-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),

na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
V. Sa. Devera dar ciência ao seu constituinte.

TRT-PR-PS-000356-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Cassia Morais da Silva
Réu - Cinematografica Passos Ltda.
ADV(S) - Fabiano Rezende - PR34898
Data da audiência- 19-09-2005 Hora- 09-40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
V. Sa. Devera dar ciência ao seu constituinte.

TRT-PR-PS-000357-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Carlos Alberto da Silva
Réu - I.M.P. Indústria e Comércio de Materiais de Proteção
Ltda.
ADV(S) - Itacir Joaquim da Silva - PR15280
Data da audiência- 27-09-2005 Hora- 09-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
V. Sa. Devera dar ciência ao seu constituinte.

TRT-PR-PS-000358-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Vanilda Ribeiro dos Santos Siqueira
Réu - Matos e Nascimento Indústria e Comércio de Bonés Ltda.
ADV(S) - Itacir Joaquim da Silva - PR15280
Data da audiência- 19-09-2005 Hora- 10-20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
V. Sa. Devera dar ciência ao seu constituinte.

TRT-PR-PS-000359-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Maronilde Guerra
Réu - California Pro Ind.Com.Artigos Esportivos Ltda.
Cicero Fernandes Portela
ADV(S) - Joao Batista Cardoso - PR10896
RETIRAR, EM SECRETARIA, A CTPS DA AUTORA E DO-
CUMENTOS SEGURO-DESEMPREGO

TRT-PR-PS-000359-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Paula Rubiane dos Santos Siqueira
Réu - Matos e Nascimento Indústria e Comércio de Bonés Ltda.
ADV(S) - Itacir Joaquim da Silva - PR15280
Data da audiência- 19-09-2005 Hora- 10-40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
V. Sa. Devera dar ciência ao seu constituinte.

TRT-PR-PS-000360-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Roseli de Souza Vanis
Réu - Rock Age Confecções Ltda.
ADV(S) - Itacir Joaquim da Silva - PR15280
Data da audiência- 13-09-2005 Hora- 10-40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
V. Sa. Devera dar ciência ao seu constituinte.

TRT-PR-PS-000361-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Euflavia Consuleo Sanches Pedro
Réu - Alexandra Golubkowicz (ME)
ADV(S) - Laercio dos Santos Luz - PR27736
Data da audiência- 19-09-2005 Hora- 10-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
V. Sa. Devera dar ciência ao seu constituinte.

TRT-PR-PS-000362-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Alex Sandro Ancioto
Réu - Centauro Empacotamento de Produtos Ltda.
ADV(S) - Alexandre Miguel Huszcz - PR27234
Data da audiência- 20-09-2005 Hora- 10-20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-

sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
V. Sa. Devera dar ciência ao seu constituinte.

TRT-PR-RT-000362-2001
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Juliano Aparecido Fernandes
Réu - Associação de Proteção A Maternidade e Infancia de
Apucarana
Cosap - Conselho de Obras Sociais de Apucarana
Municipio de Apucarana
ADV(S) - Wolney Cesar Rubin - PR24811
CIENCIA DA SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO PELO PRAZO
DE UM ANO

TRT-PR-PS-000363-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Vilma Patrícia da Silva
Réu - Rui Monte Santa Cecilia
ADV(S) - Luiz Francisco Ferreira - PR13328
Data da audiência- 21-09-2005 Hora- 09-40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
V. Sa. Devera dar ciência ao seu constituinte.

TRT-PR-PS-000364-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Lusinete Aparecida Hosp
Réu - V L Agro Industrial Ltda.
ADV(S) - Luiz Francisco Ferreira - PR13328
Data da audiência- 28-09-2005 Hora- 09-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
V. Sa. Devera dar ciência ao seu constituinte.

TRT-PR-RT-000374-2001
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Miraci Fernando dos Santos
Réu - Associação de Proteção A Maternidade e Infancia de Rio
Bom
Municipio de Rio Bom
ADV(S) - Pedro de Jesus Ruy - PR16312
RETIRAR A GUIA 749989 QUE ESTARA À DISPOSIÇÃO
NO BANCO DO BRASIL-VT

TRT-PR-PS-000381-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Roberto Pessoa da Silva
Réu - Alpes Oleoquimica Ltda.
José Mauro Campos
ADV(S) - Andrea Carboni Barato - PR21380
Cirineu Dias - PR22500
TOMAR CIÊNCIA DA DETERMINAÇÃO DE REALIZAÇÃO
DE PRAÇA E LEILÃO PARA O DIA 24 DE NOVEMBRO DE
2005, ÀS 10H E 12H30MIN., RESPECTIVAMENTE, A SER
REALIZADO NO AUDITÓRIO DA PREFEITURA DE APU-
CARANA. FICANDO CIENTES DE QUE SERÁ ADOTADO
DIRETAMENTE O PROCEDIMENTO QUE FACULTA O §
3º DO ART. 888 DA CLT, BEM COMO DE QUE O PRAZO
PARA QUAISQUER MEDIDAS PROCESSUAIS CONTRA
ATOS DE EXPROPRIAÇÃO, COMO EMBARGOS OU RE-
CURSOS, COMEÇARÁ A FLUIR CINCO DIAS APÓS A
HASTA PÚBLICA, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA IN-
TIMACAO.

TRT-PR-PS-000383-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Espolio de Anderson Marcelo de Souza Dutra Repre-
sentado Por
Réu - Jk Ladrilhos Pavimentacoes & Construção Civil
ADV(S) - Antonio Rodrigues Simoes - PR6520
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO

TRT-PR-RT-000401-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Lourenço Conti
Réu - Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) - Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
CIENCIA DO DESPACHO FL. 499, CUJO TEOR É O SE-
GUINTE- “Intime-se o procurador indicado na petição de fl.
496, para que esclareça a quem devem ser dirigidas as intima-
ções à executada”.

TRT-PR-RT-000416-1993
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Maria de Lourdes Gois de Paula
Réu - Municipio de Marumbi
ADV(S) - Delvair Pavezi - PR8547
Levantar no PAB-BB desta Vara do Trabalho GUIA DE RETI-
RADA.

TRT-PR-RT-000418-2001
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Sergio Rodrigues de Oliveira
Réu - Brasil Telecom S.A.
Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda.
ADV(S) - Luiz Henrique Vieira - PR19850
GUIA DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NO PAB-CEF E MA-
NIFESTAR-SE QUANTO CÁLCULOS DO CONTADOR.

TRT-PR-RT-000425-2001
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Valentina Yone Rolla Motta
Réu - Elizabete Aparecida da Silva Pereira
Fabian Ind. Com. Confecçoes Ltda. - (ME)
Maria Erani Fabian Iwankiw
Maria Iszczuk
ADV(S) - Joao Aparecido Michelin - PR12939
MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS OFERECIDOS A PE-
NHORA

TRT-PR-RT-000434-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - João Moreira de Oliveira
Réu - João Batista Freire
ADV(S) - Antonio Rodrigues Simoes - PR6520
Ederaldo Soares - PR4181
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 203-204, NA QUAL FOI
INDEFERIDO O PEDIDO DE ASSISTÊNCIA E INDEFERI-
DO O REQUERIMENTO DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, PARA
MANIFESTAÇÃO NO PRAZO LEGAL. O INTEIRO TEOR
DA DECISÃO ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO NESTA SE-
CRETARIA OU NA INTERNET.

TRT-PR-PS-000441-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Albino Alves Ferreira
Réu - Kowalski Alimentos Ltda.
Testec - Comércio e Montagens Industriais Ltda.
ADV(S) - Marco Antonio Araujo Miliari - PR7850
RETIRAR ALVARÁ JUDICIAL JUNTO AO PAB-CEF-VT
APUCARANA

TRT-PR-RT-000443-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Nadir da Silva Santana
Réu - Abias Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) - Aluisio Henrique Ferreira - PR37722
Apresentar o correto e atual endereço da parte reclamada (sú-
mula 263-TST), inclusive CEP, sob pena de extinção do pro-
cesso, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do
CPC.

TRT-PR-RT-000451-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Ademir Ferreira dos Santos
Réu - Nacional Gás Butano Distribuidora Ltda.
ADV(S) - Joao Aparecido Michelin - PR12939
Ali Mustafa Atyeh - RS43710
PARA RENOVAÇÃO DA PROPOSTA DE CONCILIAÇÃO E
ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL, FOI
DESIGNADO AUDIENCIA PARA O DIA 13 DE SETEMBRO
DE 2005, ÀS 8H55MIN.

TRT-PR-RT-000452-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Marcio José da Rocha
Réu - Fraga e Faiad Ltda. (Gato Ke Ry)
ADV(S) - Neidival Ramalho de Oliveira - PR15606
RETIRAR EM SECRETARIA A GR 119-04, PARA SAQUE
CREDITO DO AUTOR. CASO NAO PROVIDENCIADO O
LEVANTAMENTO, EM CINCO DIAS, O VALOR SERA RE-
COLHIDO EM FAVOR DA UNIÃO - PRODUTO DE DEPO-
SITOS ABANDONADOS. DEVERA, AINDA, DIZER OBJE-
TIVAMENTE COMO PRETENDE O PROSSEGUIMENTO
DA EXECUÇÃO, SENDO QUE NO SILÊNCIO OS AUTOS
SERÃO ARQUIVAODS PROVISORIAMENTE

TRT-PR-RT-000453-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Sirlene Galinski Pinheiro
Réu - Silva & Albuquerque Ltda.
Superalvo Supermercado Ltda.
ADV(S) - Deusderio Tormina - PR9184
Data da audiência- 15-09-2005 Hora- 15-20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. A ausência do autor na audiência implicará a ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arqui-
vamento dos autos, na forma do Art. 844 da CLT, bem como
deverá apresentar rol de testemunhas, devidamente qualifica-
das, até 15 dias anteriores a data da audiência, sob pena de
virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000454-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Patrícia Boaventura
Réu - Bv Indústria e Comércio de Tecidos e Confecções Ltda.
José Luiz Valezi
Kbo Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) - Deusderio Tormina - PR9184
Data da audiência- 17-10-2005 Hora- 14-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. A ausência do autor na audiência implicará a ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arqui-
vamento dos autos, na forma do Art. 844 da CLT, bem como
deverá apresentar rol de testemunhas, devidamente qualifica-
das, até 15 dias anteriores a data da audiência, sob pena de
virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000455-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Pedro Delli Colli
Réu - Empresa Princesa do Ivai Ltda.
ADV(S) - Deusderio Tormina - PR9184
Data da audiência- 11-10-2005 Hora- 15-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
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do por V.Sa. A ausência do autor na audiência implicará a ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arqui-
vamento dos autos, na forma do Art. 844 da CLT, bem como
deverá apresentar rol de testemunhas, devidamente qualifica-
das, até 15 dias anteriores a data da audiência, sob pena de
virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000456-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Maria do Socorro Almeida Gonçalves Dias
Réu - Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
do Uruguai Ltda.
Municipio de Apucarana
ADV(S) - Jose Teodoro Alves - PR12547
Data da audiência- 06-10-2005 Hora- 15-20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. A ausência do autor na audiência implicará a ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arqui-
vamento dos autos, na forma do Art. 844 da CLT, bem como
deverá apresentar rol de testemunhas, devidamente qualifica-
das, até 15 dias anteriores a data da audiência, sob pena de
virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000457-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - José Cândido da Costa
Réu - A Yoshi Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) - Joao Aparecido Michelin - PR12939
Data da audiência- 18-10-2005 Hora- 14-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. A ausência do autor na audiência implicará a ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arqui-
vamento dos autos, na forma do Art. 844 da CLT, bem como
deverá apresentar rol de testemunhas, devidamente qualifica-
das, até 15 dias anteriores a data da audiência, sob pena de
virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000458-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Maria da Conceição Lourenço Alves Perusso
Réu - Banco Itau S.A.
Fundo de Pensão Multipatrocinado dos Funcionários do Banco
do Estado do Paraná S.A.
ADV(S) - Joao Aparecido Michelin - PR12939
Data da audiência- 10-11-2005 Hora- 13-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. A ausência do autor na audiência implicará a ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arqui-
vamento dos autos, na forma do Art. 844 da CLT, bem como
deverá apresentar rol de testemunhas, devidamente qualifica-
das, até 15 dias anteriores a data da audiência, sob pena de
virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000459-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Marcelo Ferrante Alves
Réu - Borgon Produtos Plasticos Ltda.
ADV(S) - Deusderio Tormina - PR9184
Data da audiência- 19-10-2005 Hora- 14-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. A ausência do autor na audiência implicará a ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arqui-
vamento dos autos, na forma do Art. 844 da CLT, bem como
deverá apresentar rol de testemunhas, devidamente qualifica-
das, até 15 dias anteriores a data da audiência, sob pena de
virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000460-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Vanda Blandino
Réu - Estado do Paraná (Secretaria do Trabalho, Emprego e
Promoção Social)
Ocidente Empreendimentos Logística Ltda.
ADV(S) - Deusderio Tormina - PR9184
Data da audiência- 11-10-2005 Hora- 15-20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. A ausência do autor na audiência implicará a ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arqui-
vamento dos autos, na forma do Art. 844 da CLT, bem como
deverá apresentar rol de testemunhas, devidamente qualifica-
das, até 15 dias anteriores a data da audiência, sob pena de
virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000461-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Eloir Rufino de Araujo
Réu - Araujo e Sabino Ltda.
ADV(S) - Deusderio Tormina - PR9184
Data da audiência- 14-11-2005 Hora- 13-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. A ausência do autor na audiência implicará a ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arqui-
vamento dos autos, na forma do Art. 844 da CLT, bem como
deverá apresentar rol de testemunhas, devidamente qualifica-
das, até 15 dias anteriores a data da audiência, sob pena de

virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000463-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Ricardo Gonçalves de Melo (Menor)
Réu - A A Fevereiro e Matiasi Ltda.
ADV(S) - Daniel Voltarelli - PR20250
Data da audiência- 13-10-2005 Hora- 15-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. A ausência do autor na audiência implicará a ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arqui-
vamento dos autos, na forma do Art. 844 da CLT, bem como
deverá apresentar rol de testemunhas, devidamente qualifica-
das, até 15 dias anteriores a data da audiência, sob pena de
virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000464-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Walter Azolini
Réu - Ambiental Vigilância Ltda.
União
ADV(S) - Armando Gracioli - PR13518
Data da audiência- 13-10-2005 Hora- 15-20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. A ausência do autor na audiência implicará a ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arqui-
vamento dos autos, na forma do Art. 844 da CLT, bem como
deverá apresentar rol de testemunhas, devidamente qualifica-
das, até 15 dias anteriores a data da audiência, sob pena de
virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000465-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Maria Isabel Pierobom da Silva
Réu - Camperes Confecções Ltda.
ADV(S) - Alexandre Guarilha - PR19380
Data da audiência- 05-10-2005 Hora- 15-40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. A ausência do autor na audiência implicará a ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arqui-
vamento dos autos, na forma do Art. 844 da CLT, bem como
deverá apresentar rol de testemunhas, devidamente qualifica-
das, até 15 dias anteriores a data da audiência, sob pena de
virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000466-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Wilson Souto Guiza
Réu - Apucacouros Indústria e Exportação de Couros S.A.
ADV(S) - Fabiano Rezende - PR34898
Data da audiência- 14-10-2005 Hora- 14-40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. A ausência do autor na audiência implicará a ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arqui-
vamento dos autos, na forma do Art. 844 da CLT, bem como
deverá apresentar rol de testemunhas, devidamente qualifica-
das, até 15 dias anteriores a data da audiência, sob pena de
virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000467-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Cassio Aparecido da Silva
Réu - Hotel Doral Apucarana Ltda.
ADV(S) - Alexandre Miguel Huszcz - PR27234
Data da audiência- 14-10-2005 Hora- 15-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. A ausência do autor na audiência implicará a ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arqui-
vamento dos autos, na forma do Art. 844 da CLT, bem como
deverá apresentar rol de testemunhas, devidamente qualifica-
das, até 15 dias anteriores a data da audiência, sob pena de
virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000468-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Joaquim Vicente de Melo
Réu - Municipio de Apucarana
ADV(S) - Dijalma Pires de Camargo - PR9546
Data da audiência- 04-10-2005 Hora- 16-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. A ausência do autor na audiência implicará a ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arqui-
vamento dos autos, na forma do Art. 844 da CLT, bem como
deverá apresentar rol de testemunhas, devidamente qualifica-
das, até 15 dias anteriores a data da audiência, sob pena de
virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000469-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Agostinho de Oliveira
Réu - ALL América Latina Logística S.A.
Sesf Manutenção de Ferrovias Ltda.
ADV(S) - Valdir Judai - PR15291

Data da audiência- 17-10-2005 Hora- 15-20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. A ausência do autor na audiência implicará a ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arqui-
vamento dos autos, na forma do Art. 844 da CLT, bem como
deverá apresentar rol de testemunhas, devidamente qualifica-
das, até 15 dias anteriores a data da audiência, sob pena de
virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000470-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Gilson José Fernandes dos Santos
Réu - Casa de Carnes Boi Grande N-P Margilson Mendes
Casa de Carnes Boi Grandes N-P Flávio Adriano
ADV(S) - Aluisio Henrique Ferreira - PR37722
Data da audiência- 18-10-2005 Hora- 14-40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. A ausência do autor na audiência implicará a ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arqui-
vamento dos autos, na forma do Art. 844 da CLT, bem como
deverá apresentar rol de testemunhas, devidamente qualifica-
das, até 15 dias anteriores a data da audiência, sob pena de
virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000471-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Adilson Alves de Farias
Réu - Cavalca e Scanagatta Ltda.
ADV(S) - Lourival Lino de Sousa - PR8978
EFETUAR PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS
E COMPROVE O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA, EM CINCO DIAS, SOB PENA DE PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. (REITERAÇÃO)

TRT-PR-RT-000471-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Rubens Canuto Gomes
Réu - Municipio de Apucarana
ADV(S) - Alexandre Guarilha - PR19380
Data da audiência- 18-10-2005 Hora- 15-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. A ausência do autor na audiência implicará a ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arqui-
vamento dos autos, na forma do Art. 844 da CLT, bem como
deverá apresentar rol de testemunhas, devidamente qualifica-
das, até 15 dias anteriores a data da audiência, sob pena de
virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000472-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Valdir Borbolato
Réu - Cavalca e Scanagatta Ltda.
ADV(S) - Lourival Lino de Sousa - PR8978
EFETUAR PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS
E COMPROVE O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA, EM CINCO DIAS, SOB PENA DE PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. (REITERAÇÃO)

TRT-PR-RT-000472-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Cicero Romao da Rosa
Réu - Sidnei Lucas
ADV(S) - Alexandre Guarilha - PR19380
Data da audiência- 29-11-2005 Hora- 13-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. A ausência do autor na audiência implicará a ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arqui-
vamento dos autos, na forma do Art. 844 da CLT, bem como
deverá apresentar rol de testemunhas, devidamente qualifica-
das, até 15 dias anteriores a data da audiência, sob pena de
virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000473-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Ana Carolina Valverde Gomes
Réu - Andre Luiz de Sotti
Consultório Veterinário Saúde Animal
ADV(S) - Alexandre Guarilha - PR19380
Data da audiência- 19-10-2005 Hora- 14-40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. A ausência do autor na audiência implicará a ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arqui-
vamento dos autos, na forma do Art. 844 da CLT, bem como
deverá apresentar rol de testemunhas, devidamente qualifica-
das, até 15 dias anteriores a data da audiência, sob pena de
virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000474-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Claudinei Cespedes dos Santos
Réu - Cavalca e Scanagatta Ltda.
ADV(S) - Lourival Lino de Sousa - PR8978
COMPROVAR PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSU-
AIS E RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA, EM CINCO DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-000474-2005

Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - José Carlos Rodrigues
Réu - Antonio Carlos Puga
ADV(S) - Adilson Alvares Lopes - PR19926
Data da audiência- 01-12-2005 Hora- 13-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. A ausência do autor na audiência implicará a ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arqui-
vamento dos autos, na forma do Art. 844 da CLT, bem como
deverá apresentar rol de testemunhas, devidamente qualifica-
das, até 15 dias anteriores a data da audiência, sob pena de
virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000474-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Conceição Aparecida Evaristo
Réu - Municipio de California
ADV(S) - Deusderio Tormina - PR9184
Rebeca de Faria Zanlorenzi - PR37408
PARA RENOVAÇÃO DA PROPOSTA DE CONCILIAÇÃO E
ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL, DE-
SIGNOU-SE O DIA 22 DE SETEMBRO DE 2005, ÀS
8H50MIN.

TRT-PR-RT-000475-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Hilda Rita da Silva
Réu - Municipio de California
ADV(S) - Deusderio Tormina - PR9184
Rebeca de Faria Zanlorenzi - PR37408
Foi designado audiência para renovação da proposta de conci-
liação e encerramento de instrução processual, em 22-09-2005,
às 8h52min.

TRT-PR-RT-000475-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Oscar Rati
Réu - Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil -
ADV(S) - William Randall Nadal - PR18872
Data da audiência- 01-12-2005 Hora- 14-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. A ausência do autor na audiência implicará a ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arqui-
vamento dos autos, na forma do Art. 844 da CLT, bem como
deverá apresentar rol de testemunhas, devidamente qualifica-
das, até 15 dias anteriores a data da audiência, sob pena de
virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000476-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Terezinha Pereira Braguim
Réu - Municipio de California
ADV(S) - Deusderio Tormina - PR9184
Rebeca de Faria Zanlorenzi - PR37408
PARA RENOVAÇÃO DA PROPOSTA DE CONCILIAÇÃO E
ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL, FOI
DESIGNADO AUDIENCIA PARA O DIA 22 DE SETEMBRO
DE 2005, ÀS 8H55MIN.

TRT-PR-RT-000476-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Antonio Vieira da Silva
Réu - Municipio de Apucarana
ADV(S) - Elza Ribeiro Valim - PR15674
Data da audiência- 05-10-2005 Hora- 16-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. A ausência do autor na audiência implicará a ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arqui-
vamento dos autos, na forma do Art. 844 da CLT, bem como
deverá apresentar rol de testemunhas, devidamente qualifica-
das, até 15 dias anteriores a data da audiência, sob pena de
virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000477-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Roseli de Oliveira
Réu - Evandro Elias Fortuna
F Fortuna & Cia Ltda.
Fdt Distribuidora de Tecidos e Aviamentos
G O Bones Indústria Comércio Exportação Ltda.
Indústria e Comércio de Roupas Farolli Ltda.
Marcos Antonio Pinhati
Sant’S e Fabiel Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Tereza Santos
ADV(S) - Joao Aparecido Michelin - PR12939
Data da audiência- 06-10-2005 Hora- 15-40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. A ausência do autor na audiência implicará a ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arqui-
vamento dos autos, na forma do Art. 844 da CLT, bem como
deverá apresentar rol de testemunhas, devidamente qualifica-
das, até 15 dias anteriores a data da audiência, sob pena de
virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000478-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - José Carlos Alves da Silva
Réu - E F Clemente e Cia Ltda.
Edson de Freitas Clemente
Luiz Bertolli
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ADV(S) - Joao Aparecido Michelin - PR12939
Data da audiência- 18-10-2005 Hora- 15-20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. A ausência do autor na audiência implicará a ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arqui-
vamento dos autos, na forma do Art. 844 da CLT, bem como
deverá apresentar rol de testemunhas, devidamente qualifica-
das, até 15 dias anteriores a data da audiência, sob pena de
virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000479-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Célia Cristina da Rocha
Réu - Luiz de Melo
M J de Andrade Ltda.
Maria José de Melo
Motel Beijo Beijo
ADV(S) - Joao Aparecido Michelin - PR12939
Data da audiência- 19-10-2005 Hora- 15-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. A ausência do autor na audiência implicará a ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arqui-
vamento dos autos, na forma do Art. 844 da CLT, bem como
deverá apresentar rol de testemunhas, devidamente qualifica-
das, até 15 dias anteriores a data da audiência, sob pena de
virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000480-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Luiz Angelo Stersa
Réu - A A Fevereiro e Matiasi Ltda.
Werner & Silva Ltda.
ADV(S) - Joao Aparecido Michelin - PR12939
Data da audiência- 25-10-2005 Hora- 14-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. A ausência do autor na audiência implicará a ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arqui-
vamento dos autos, na forma do Art. 844 da CLT, bem como
deverá apresentar rol de testemunhas, devidamente qualifica-
das, até 15 dias anteriores a data da audiência, sob pena de
virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000481-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Vera Lúcia Fernandes de Lima
Réu - Noel Pereira
Paulo Ediel Ferranto
ADV(S) - Jose Teodoro Alves - PR12547
Data da audiência- 27-10-2005 Hora- 14-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. A ausência do autor na audiência implicará a ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arqui-
vamento dos autos, na forma do Art. 844 da CLT, bem como
deverá apresentar rol de testemunhas, devidamente qualifica-
das, até 15 dias anteriores a data da audiência, sob pena de
virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000482-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Adão Batista de Andrade
Réu - Noel Pereira
Paulo Ediel Ferranto
ADV(S) - Jose Teodoro Alves - PR12547
Data da audiência- 27-10-2005 Hora- 14-20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. A ausência do autor na audiência implicará a ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arqui-
vamento dos autos, na forma do Art. 844 da CLT, bem como
deverá apresentar rol de testemunhas, devidamente qualifica-
das, até 15 dias anteriores a data da audiência, sob pena de
virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000483-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Maite Pinto de Mello
Réu - Noel Pereira
Paulo Ediel Ferranto
ADV(S) - Jose Teodoro Alves - PR12547
Data da audiência- 27-10-2005 Hora- 14-40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. A ausência do autor na audiência implicará a ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arqui-
vamento dos autos, na forma do Art. 844 da CLT, bem como
deverá apresentar rol de testemunhas, devidamente qualifica-
das, até 15 dias anteriores a data da audiência, sob pena de
virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000484-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Mauro Pinto de Mello
Réu - Noel Pereira
Paulo Ediel Ferranto
ADV(S) - Jose Teodoro Alves - PR12547
Data da audiência- 27-10-2005 Hora- 15-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. A ausência do autor na audiência implicará a ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arqui-
vamento dos autos, na forma do Art. 844 da CLT, bem como
deverá apresentar rol de testemunhas, devidamente qualifica-
das, até 15 dias anteriores a data da audiência, sob pena de
virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-PS-000485-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Solange Caviski Dias Pereira
Réu - Arremate Confecções Ltda.
ADV(S) - Alexandre Guarilha - PR19380
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO

TRT-PR-RT-000485-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Amadeu Bernardinelli
Réu - ALL América Latina Logística do Brasi S.A.
ADV(S) - Valdir Judai - PR15291
Data da audiência- 11-10-2005 Hora- 15-40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. A ausência do autor na audiência implicará a ex-
tinção do processo sem exame de mérito e consequente arqui-
vamento dos autos, na forma do Art. 844 da CLT, bem como
deverá apresentar rol de testemunhas, devidamente qualifica-
das, até 15 dias anteriores a data da audiência, sob pena de
virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-PS-000487-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Mario Luiz Caseiro Junior
Réu - Renacon - Engenharia Ltda.
ADV(S) - Assad Jannani - PR16310
INFORMAR ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DE SEU
CONSTITUINTE.

TRT-PR-RT-000493-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Silmara Cristina Oleriano
Réu - Luis Bertoli
M Bertoli Ind e Com de Confecções Ltda.
Macedo e Paula Ltda. - (ME)
Maria Aparecida Maronezi Bertoli
Mauro Bertoli
Premio Ind Com Imp Exp Confecções Tecidos Ltda.
Radical Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) - Antonio Aparecido Castro dos Santos - PR9674
Alexandre Miguel Huszcz - PR27234
AUTOR- INDEFERIDO O BLOQUEIO DA CONTA INDICA-
DA À FL. 663, VEZ QUE A TITULARIDADE É DE EMPRE-
SA ALHEIA À RELAÇÃO PROCESSUAL.
RÉU- MANIFESTAR-SE QUANTO AO VALOR BLOQUEA-
DO PELO SISTEMA BACENJUD, DA EMPRESA MACEDO
E PAULA LTDA.

TRT-PR-RT-000505-1996
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Maria Neusa Santos Souza
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Pedro Dias de Magalhaes - PR18293
RETIRAR EM SECRETARIA O ALVARA 32-05, PARA SA-
QUE DEPOSITO RECURSAL (REITERACAO)

TRT-PR-PS-000510-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Angelo Mariano Cordeiro
Réu - S R Viana Machado & Cia Ltda. - (ME)
ADV(S) - Antonio Rodrigues Simoes - PR6520
DIZER COMO PRETENDE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO

TRT-PR-RT-000516-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Acir Antonio de Sales
Réu - Evandro Elias Fortuna
F Fortuna & Cia Ltda.
Fdt Distr de Tecidos e Aviamentos
G O Bones Ind Com Exp Ltda.
Ind e Com de Roupas Farolli Ltda.
Marcos Antonio Pinhati
Sant’S e Fabiel Ind Com Confec Ltda.
Tereza Santos
ADV(S) - Joao Aparecido Michelin - PR12939
APRESENTAR A CTPS DO AUTOR, PARA AS DEVIDAS
ANOTAÇÕES

TRT-PR-RT-000541-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Maria Estela Flora Bossato
Réu - Bonepoca Bones Ltda. (ME) (N-P João Helio Ferreira da
Luz)
ADV(S) - Sergio Testa - PR19533
Ronaldo Luiz Barboza - PR24067
CIENCIA DA DECISÃO QUE ACOLHEU EM PARTE OS
EMBARGOS A PENHORA, CUJO INTEIRO TEOR, ENCON-
TRA-SE DISPONIVEL NO wwwtrt9.gov.br E NESTA SECRE-
TARIA PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO LEGAL, QUE-
RENDO.

TRT-PR-RT-000544-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Clarice Sperandio Frozza
Réu - Caramuru Alimentos Ltda.
ADV(S) - Itamar Strumielo Diniz - PR20948
COMPROVAR PAGAMENTO DAS CUSTAS JUDICIAIS
ARBITRADAS EM SENTENÇA, EM CINCO DIAS, SOB
PENA DE EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-000549-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Helena dos Santos Mendes de Souza
Réu - Serviço Social da Indústria - SESI - Departamento Regi-
onal
ADV(S) - Marco Antonio Guimaraes - PR22427
Alex Adamczik - PR28721
CIENCIA DA DECISÃO QUE REJEITOU A IMPUGNAÇÃO
A SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, CUJO INTEIRO TEOR,
ENCONTRA-SE DISPONIVEL NO wwwtrt9.gov.br E NES-
TA SECRETARIA PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO LE-
GAL, QUERENDO.

TRT-PR-RT-000558-1995
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Nathie Ady Silva
Réu - Banco América do Sul S.A.
ADV(S) - Deusderio Tormina - PR9184
Rui Zancarli Souza - PR14955
CIENCIA DA DECISÃO QUEACOLHEU EM PARTE A IM-
PUGNAÇÃO A SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, CUJO IN-
TEIRO TEOR, ENCONTRA-SE DISPONIVEL NO
wwwtrt9.gov.br E NESTA SECRETARIA PARA MANIFESTA-
ÇÃO NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

TRT-PR-RT-000559-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Janesley Gabriella Custodio
Réu - E N Franco e Cia Ltda.
ADV(S) - Lourival Lino de Sousa - PR8978
DIZER, OBJETIVAMENTE, COMO PRETENDE O PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUÇÃO

TRT-PR-RT-000565-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - João Andre Gomes Filho
Réu - Leopoldo Ugolini Junior
ADV(S) - Mauro Quilles Baldassarre - PR10081
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DA OFICIAL
DE JUSTIÇA À FL. 109.

TRT-PR-RT-000576-1995
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Espolio de José Verci Arcanjo
Réu - Nikkor Industrial S.A.
ADV(S) - Eduardo Luiz Correia - PR17602
CIENCIA DA HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO. DEVERÁ A
RÉ COMPROVAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS JUDICI-
AIS CALCULADAS SOBRE O VALOR DO ACORDO, BEM
COMO AS DE EXECUÇÃO E DEMAIS DESPESAS PRO-
CESSUAIS, DENTRO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. DEVERÁ, AINDA,
EFETUAR O RECOLHIMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCI-
AL E IMPOSTO DE RENDA EM DOCUMENTOS PRÓPRI-
OS (GPS E DARF), NO PRAZO LEGAL, COMPROVANDO
NOS AUTOS NOS DEZ DIAS SUBSEQUENTES, TAMBÉM
SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.
A PENHORA SOMENTE SERÁ LEVANTADA APOS A QUI-
TAÇÃO INTEGRAL DO DÉBITO PROCESSUAL.

TRT-PR-RT-000581-2001
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Neiva Aparecida Bonapace
Réu - Associação de Proteção A Maternidade e Infancia de
Apucarana
Cosap - Conselho de Obras Sociais de Apucarana
Municipio de Apucarana
ADV(S) - Wolney Cesar Rubin - PR24811
CIENCIA DA RESERVA DO CRÉDITO DA AUTORA, DE-
VENDO OBSERVAR A ORDEM DE VENCIMENTO.

TRT-PR-RT-000588-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Zilda Rocha
Réu - Municipio de Rio Bom
ADV(S) - Ezilio Henrique Manchini - PR15535
CIENCIA DOS CALCULOS HOMOLOGADOS, PARA MA-
NIFESTAÇÃO NO PRAZO LEGAL

TRT-PR-RT-000596-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Valdomiro Delecrode
Réu - Pedro Avelino do Vale - (ME)
ADV(S) - Vanderlei Carlos Sartori Junior - PR17334
APRESENTAR SUA CTPS PARA AS DEVIDAS ANOTACO-
ES

TRT-PR-RT-000612-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Salvador Barbosa
Réu - Katsiko Itimura (Fazenda Tucambira)
ADV(S) - Olga Machado Kaiser - PR11723
APRESENTAR CONTRARIEDADE AOS EMBARGOS A
EXECUÇÃO DO AUTOR.

TRT-PR-RT-000618-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Pedro Gonçalves
Réu - ALL - América Latina Logística Brasil S.A.
Ebate Construtora Ltda.
ADV(S) - Valdinir Kubaski - PR13385
RETIRAR EM SECRETARIA A GR 546-2005, PARA LEVAN-
TAMENTO DO SALDO REMANESCENTE. PRAZO DE CIN-
CO DIAS.

TRT-PR-RT-000650-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Gerson de Souza Alves
Réu - Retificadora Pj de Paulo José dos Santos
ADV(S) - Neidival Ramalho de Oliveira - PR15606
CIENCIA DA SUSPENSAO DA EXECUÇAO PELO PRAZO
DE UM ANO

TRT-PR-RT-000663-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Valdemar Consolaro
Réu - Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) - Wilson Leite de Morais - PR14946
Damasceno Mauricio da Rocha Junior - PR15171
CIENCIA DA DECISÃO QUE ACOLHEU OS EMBARGOS A
EXECUÇÃO E, ACOLHIDO EM PARTE A IMPUGNAÇÃO
A SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO,, CUJO INTEIRO TEOR
ENCONTRA-SE DISPONIVEL NO wwwtrt9.gov.br E NES-
TA SECRETARIA PARA MANIFESTACAO NO PRAZO LE-
GAL, QUERENDO.

TRT-PR-RT-000687-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Ivan Pereira
Réu - Empresa de Vigia Jandaia S-C Ltda.
Fafijan - Faculdade de Filosofia, Ciencias e Letras de Jandaia
ADV(S) - Joao Aparecido Michelin - PR12939
APRESENTAR CTPS PARA AS DEVIDAS ANOTAÇÕES

TRT-PR-RT-000700-1995
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Reinaldo Rociutti
Réu - Cavan S.A. (Sucessora de Técnica de Pre Moldados S-A)
ADV(S) - Deusderio Tormina - PR9184
Metodio Mazur - PR9320
Antonio Carlos Magalhaes Leite - SP121523
TOMAR CIÊNCIA DA DETERMINAÇÃO DE REALIZAÇÃO
DE PRAÇA E LEILÃO PARA O DIA 24 DE NOVEMBRO DE
2005, ÀS 10H E 12H30MIN., RESPECTIVAMENTE, A SER
REALIZADO NO AUDITÓRIO DA PREFEITURA DE APU-
CARANA. FICANDO CIENTES DE QUE SERÁ ADOTADO
DIRETAMENTE O PROCEDIMENTO QUE FACULTA O §
3º DO ART. 888 DA CLT, BEM COMO DE QUE O PRAZO
PARA QUAISQUER MEDIDAS PROCESSUAIS CONTRA
ATOS DE EXPROPRIAÇÃO, COMO EMBARGOS OU RE-
CURSOS, COMEÇARÁ A FLUIR CINCO DIAS APÓS A
HASTA PÚBLICA, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA IN-
TIMACAO.
TOMAR CIENCIA, TAMBÉM, DO LEVANTAMENTO DA
PENHORA DE FL. 260.

TRT-PR-RT-000748-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Clarisse Maria Deodato
Réu - Marlene Fongare Rolla
Marley Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Santos e Rolla Ltda.
Wanderlei Otavio Rolla
ADV(S) - Antonio Aparecido Castro dos Santos - PR9674
RECOLHER CUSTAS E CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA RELATIVA AO ACORDO, SOB PENA EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-000749-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Lilian de Oliveira Castro Aviz
Réu - Maria da Luz Oliveira - FI
ADV(S) - Antonina Maria Casini - PR19069
INFORMAR ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DE SUA
CONSTITUINTE.

TRT-PR-RT-000750-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Rivanildo Alves de Souza
Réu - Tingilave Lavanderia e Tinturaria Ltda.
ADV(S) - Nilso Paulo da Silva - PR19274
Juliano Tomanaga - PR24469
CIENCIA DA DECISÃO QUE ACOLHEU EM PARTE OS
EMBARGOS A EXECUÇÃO, CUJO INTEIRO TEOR
ENOCNTRA-SE DISPONIVEL NO wwwtrt9.gov.br E NES-
TA SECRETARIA PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO LE-
GAL, QUERENDO.

TRT-PR-RT-000760-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Eliane Borges Luiz
Réu - Armando Carlos Dagoberto Sampaio e Guadanhini Juni-
or
ADV(S) - Armando C Dagoberto S e Guadanhini - PR11287
APRESENTAR NA SECRETARIA OS DOCUMENTOS HÁ-
BEIS E NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DOS AUTORES
AO RECEBIMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO, BEM
COMO A DEVOLVEREM AS CTPSs, SOB PENA DE MUL-
TA PROCESSUAL DE R$ 300,00, REVERTIDA EM FAVOR
DOS AUTORES (CPC, 461, § 4º).

TRT-PR-RT-000772-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Rosana de Freitas da Silva
Réu - Estado do Paraná (Secretaria de Segurança Publica)
Olimpo Conservação e Limpeza S-C Ltda.
ADV(S) - Wilson Leite de Morais - PR14946
MANIFESTAR-SE SOBRE A PETIÇÃO DO RÉU - FLS. 300
A 302.

TRT-PR-RT-000786-1993
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Deize Aparecida Gonçalves
Réu - Alfa Serviços de Credito e Informatica S-C Ltda.
Eduardo Lopes Pereira Guimaraes
Hermes Farias de Macedo
Hermes Macedo Junior
Luiz Fernando Macedo
Magma Partipacoes S.A.
Ricardo Licetti Amaral
Rio Pardo Participações S.A.
Rogerio Duval
ADV(S) - Marcos Julio Olive Malhadas Junior - PR20983
RETIRAR EM SECRETARIA A GR 443-2005 (FAVORECI-
DO- RICARDO LICETTI AMARAL), PARA SAQUE SALDO
REMANESCENTE, NO PRAZO DE CINCO DIAS, SENDO
QUE NO DECURSO DO PRAZO SEM LEVANTAMENTO O
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SALDO EXISTENTE SERA REVERTIDO EM FAVOR DA
UNIÃO (PROVIMENTO SECOR 1-2004).

TRT-PR-RT-000789-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - José Carlos do Nascimento
Réu - Araguaia Industrial Ltda.
Cs Pesquisas e Participações Industriais Ltda.
Fujiwara Equipamentos de Proteção Industrial Ltda.
ADV(S) - Eduardo Luiz Correia - PR17602
MANIFESTAR-SE QUANTO AO BLOQUEIO JUDICIAL NA
CONTA 74077-2, AG. 3552 DO BRADESCO S-A, DE TITU-
LARIDADE DE FUJIWARA EQUIPAMENTOS DE PROTE-
ÇÃO INDIVIDUAL LTDA, NO VALOR DE R$ 12.388,50.

TRT-PR-RT-000798-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - João de Oliveira
Réu - Cristovam Soares Cavalcante
Luiz Fernando Soares Cavalcante
ADV(S) - Jose Antonio Cordeiro Calvo - PR11552
APRESENTAREM OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO
AUTOR, EM CINCO DIAS, JUSTIFICANDO EM CASO DE
IMPOSSIBILIDADE

TRT-PR-RT-000811-2001
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Cicero Vicente dos Santos
Réu - Associação de Proteção A Maternidade e Infancia de
Apucarana
Cosap - Conselho de Obras Sociais de Apucarana
Municipio de Apucarana
ADV(S) - Wolney Cesar Rubin - PR24811
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO

TRT-PR-RT-000826-2001
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Cleusa Calsavara
Réu - Associação de Proteção A Maternidade e Infancia de
Apucarana
ADV(S) - Wolney Cesar Rubin - PR24811
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO

TRT-PR-RT-000829-2001
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Clair de Souza Araujo
Réu - Associação de Proteção A Maternidade e Infancia de
Apucarana
Cosap - Conselho de Obras Sociais de Apucarana
Municipio de Apucarana
ADV(S) - Wolney Cesar Rubin - PR24811
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO

TRT-PR-RT-000832-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Fernando Martins Teixeira
Réu - Arremate Confecções Ltda.
ADV(S) - Valdir Judai - PR15291
DIZER, OBJETIVAMENTE, COMO PRETENDE O PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUÇÃO

TRT-PR-RT-000839-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Anderson Clei Ferreira Moura
Réu - Manoel Afonso Lopes e Cia Ltda.
ADV(S) - Alexandre Guarilha - PR19380
Oscar Ivan Prux - PR7541
REU- CIENCIA DA HOMOLOGACAO DA ARREMATACAO,
PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO LEGAL.
DEVERÁ O AUTRO-ARREMATANTE DEPOSITAR, EM
CINCO DIAS, A PRIMEIRA PARCELA DOS HONORÁRIOS
DO LEILOEIRO E DESPESA COM PUBLICAÇÃO DE EDI-
TAL DE LEILÃO E AS DEMAIS NO MESMO DIA DOS
MESES SUBSEQUENTES.

TRT-PR-RT-000857-1997
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Leandro Domingues
Réu - Cavan S.A.
ADV(S) - Edson Carlos Pereira - PR7596
Joao Aparecido Michelin - PR12939
Antonio Carlos Magalhaes Leite - SP121523
TOMAR CIÊNCIA DA DETERMINAÇÃO DE REALIZAÇÃO
DE PRAÇA E LEILÃO PARA O DIA 24 DE NOVEMBRO DE
2005, ÀS 10H E 12H30MIN., RESPECTIVAMENTE, A SER
REALIZADO NO AUDITÓRIO DA PREFEITURA DE APU-
CARANA. FICANDO CIENTES DE QUE SERÁ ADOTADO
DIRETAMENTE O PROCEDIMENTO QUE FACULTA O §
3º DO ART. 888 DA CLT, BEM COMO DE QUE O PRAZO
PARA QUAISQUER MEDIDAS PROCESSUAIS CONTRA
ATOS DE EXPROPRIAÇÃO, COMO EMBARGOS OU RE-
CURSOS, COMEÇARÁ A FLUIR CINCO DIAS APÓS A
HASTA PÚBLICA, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA IN-
TIMACAO.

TRT-PR-RT-000893-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Joaquim Ramos Barbosa
Réu - Recauchutagem Rank Ltda.
ADV(S) - Benedito Jose de Oliveira - PR12568
CIENCIA DA GARANTIA DA EXECUCAO COM A PENHO-
RA DE VALORES ATRAVES DO CONVENIO BACENJUD

TRT-PR-ET-000904-1997
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Ademir Bressanin
Réu - Antonio da Silva Luzia
ADV(S) - Marco Antonio Araujo Miliari - PR7850
Dorval Francisco da Silva - PR12858
CIENCIA DA DECISÃO QUE REJEITOU OS EMBARGOS A
PENHORA, CUJO INTEIRO TEOR, ENCONTRA-SE DISPO-
NIVEL NO wwwtrt9.gov.br E NESTA SECRETARIA PARA
MANIFESTAÇÃO NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

TRT-PR-RT-000905-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Sirineu Simoes da Silva
Réu - Katsiko Itimura
ADV(S) - Alex Panerari - PR9637
Olga Machado Kaiser - PR11723
AUTOR- RETIRAR EM SECRETARIA OS DOCUMENTOS
JUNTADOS PELO REU.
REU- RETIRAR EM SECRETARIA A CTPS DO AUTOR E
PROVIDENCIAR AS ANOTAÇÕES DO CONTRATO DE
TRABALHO, NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE
MULTA PROCESSUAL DE R$ 300,00, REVERTIDA AO
AUTOR (CPC, ART. 461, § 4º).

TRT-PR-RT-000908-1995
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - José Antonio Domiciano Ferreira
Réu - Rovacha Indústria e Comércio de Pecas Para Veículos
ADV(S) - Emerson Luz - PR18909
MANIFESTAR-SE SOBRE O REQUERIMENTO DO ARRE-
MATANTE - FLS. 439

TRT-PR-RT-000953-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Valdir Pedro da Silva
Réu - Cristiane Elizabeth de Medeiros
Moises Miguel
ADV(S) - Oscar Ivan Prux - PR7541
TOMAR CIENCIA DA CERTIDAO DE FL. 173 E DIZER
COMO PRETENDE O PROSSEGUIMENTO DA EXECU-
ÇÃO.

TRT-PR-RT-000987-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Valdemar Fernandes
Réu - Municipio de Rio Bom
ADV(S) - Valeria Mara Fernandes Manzano - SP172020
APRESENTAR AS PEÇAS NECESSARIAS A FORMACAO
DO PRECATORIO

TRT-PR-RT-001011-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Sidneia Aparecida Bulgarao Pontara
Réu - Fundação Faculdade de Filosofia Ciencias e Letras de
Jandaia
ADV(S) - Oscar Ivan Prux - PR7541
Rogerio Quaglia - PR24583
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 296, QUE INDEFERIU
A EXPEDIÇÃO DO ALVARÁ PRETENDIDA PELO EXE-
QUENTE E DETERMINOU A REITERAÇÃO DA INTIMA-
CAO À EXECUTADA PARA QUE COMPROVE O RECO-
LHIMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, EM CINCO DIAS.
SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-001051-2001
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Maria José Alves Vilela Ribeiro
Réu - Autarquia Municipal de Saude de Apucarana
ADV(S) - Ana Maria Esteves F. Assis Cavalheiro - PR27981
RETIRAR EM SECRETARIA A GR 611-2005, PARA LEVAN-
TAMENTO DO CREDITO DA AUTORA

TRT-PR-RT-001062-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Carlos Valdecir da Silva
Réu - Maxi Chama Azul Gás Distribuidora de Gás Ltda.
ADV(S) - Kelly Cristina Trajano - PR25353
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DA OFICIAL DE
JUSTICA - FLS. 13 DA CP

TRT-PR-RT-001088-1996
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Adriana Conde
Réu - Antonio Zacarias
Kelly Regina Ramos
Net Micro Informatica Ltda. (Na Pessoa de Kelly Regina Ra-
mos)
Wagner de Paula Rodrigues
ADV(S) - Edison Canesin Junior - PR18239
INFORMAR ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DO SÓCIO
DA RÉ, SR. WAGNER DE PAULA RODRIGUES.

TRT-PR-RT-001090-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Elisangela Pereira Madeira Martins
Réu - Disnorpa - Distrib Bebidas Norte do Paraná Ltda.
Primo Schincariol Indústria de Cerveja e Refrigerantes
ADV(S) - Joao Aparecido Michelin - PR12939
CIENCIA DA SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO PELO PRAZO
DE UM ANO

TRT-PR-RT-001093-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Espolio de Carlos Bohana Simoes
Réu - Municipio de Sao Pedro do Ivai
ADV(S) - Olga Machado Kaiser - PR11723
RETIRAR EM SECRETARIA A GR 487-2005, PARA LEVAN-
TAMENTO DO CREDITO TOTAL DO AUTOR, NO PRAZO
DE CINCO DIAS.

TRT-PR-RT-001153-1994
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Santino Gonçalves
Réu - Banco Itau S.A.
ADV(S) - Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
CIENCIA DA LIBERAÇÃO DE VALORES, PARA FINS DO
PROVIMENTO 2-2002, DEVENDO COMPROVAR OS RE-
COLHIMENTOS DAS PARCELAS PREVIDENCIARIA E FIS-
CAL EM QUINZE DIAS (REITERAÇÃO).

TRT-PR-RT-001161-1996
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Antonio Alves de Carvalho

Réu - Maria Ines de Almeida
Paulo Cesar Felisbino
Pisomar Comércio de Materiais Para Construção Ltda.
ADV(S) - Pedro Sergio Moreno - PR20540
INFORMAR, EM CINCO DIAS, O ATUAL E CORRETO
ENDEREÇO DE SUA CONSTITUINTE OU DOS REPRESEN-
TANTES.

TRT-PR-RT-001199-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Luis Carlos Garcia
Réu - Net Belo Horizonte S.A.
Vidor Comercial de Materiais Eletricos
ADV(S) - Fernando André Silva - PR37101
GUIAS DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NO PAB BB E CEF.

TRT-PR-RT-001260-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Arnaldo dos Santos
Réu - Viação Garcia Ltda.
ADV(S) - Alberto de Paula Machado - PR11553
CIENCIA DA DECISÃO QUE ACOLHEU EM PARTE OS
EMBARGOS A EXECUÇÃO E REJEITOU A IMPUGNAÇÃO
A SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, CUJO INTEIRO TEOR
ENCONTRA-SE NESTA SECRETARIA OU NO SITE DES-
TE TRIBUNAL NA INTERNET

TRT-PR-RT-001263-2001
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Ricardo Gonçalves Ferreira
Réu - C.S. Pesquisas e Participações Industriais Ltda.
ADV(S) - Eduardo Luiz Correia - PR17602
RETIRAR GUIA SALDO REMANESCENTE NO PAB-CEF-
VT APUCARANA

TRT-PR-RT-001331-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - José Luiz Bengozi
Réu - Amarildo Barrichello - (ME)
ADV(S) - Jose Jordao Beleze - PR7550
GUIA DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NO PAB-CEF-JT.

TRT-PR-RT-001339-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Valdecir dos Reis
Réu - Anaci de Oliveira Melo Zulin
Marcelo Zulin
Zulin Indústria e Comércio de Produtos Quimicos Ltda.
ADV(S) - Edival Morador - PR24327
CIENCIA DO DESPACHO DE FL. 186, DEVENDO INFOR-
MAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DOS REUS, SOB
AS PENAS DA LEI.

TRT-PR-RT-001517-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Sergio Ricardo de Souza
Réu - Liliana Regina Neis Bavia
Marlene Antunes Ferreira
Rgl Ind Com e Locação de Equipamentos Visuais Ltda.
ADV(S) - Juliana Glade Ferracini - PR31268
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO INTERPOSTOS PELA PARTE CONTRÁRIA.

TRT-PR-RT-001581-1997
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Oney Roberto Sapla
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Pedro Dias de Magalhaes - PR18293
Jose Eduardo Wielewicki - PR24419
CIENCIA DA DECISÃO QUE ACOLHEU A IMPUGNAÇÃO
AOS CALCULOS, CUJO INTEIRO TEOR, ENCONTRA-SE
DISPONIVEL NO wwwtrt9.gov.br E NESTA SECRETARIA
PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

TRT-PR-RT-001596-1992
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Maria Angelica Mariano
Réu - Autarquia Municipal de Saude de Apucarana
ADV(S) - Hermelindo Bagon - PR6688
RETIRAR EM SECRETARIA A GR 588-2005, PARA SAQUE
CREDITO DA AUTORA, NO PRAZO DE CINCO DIAS. (REI-
TERAÇÃO)

TRT-PR-RT-001681-1995
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Valeria Martina de Oliveira
Réu - Airton dos Santos
Maria Celia Rodrigues
Prolider Representações Comerciais Ltda.
ADV(S) - Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
GUIA DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NO BANCO DO BRA-
SIL-JT.

TRT-PR-RT-001718-1997
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Edson Hideo Miyazaki
Réu - Miyazaki S.A. Comercial Agrícola
ADV(S) - Helton Andreotti Marques Dias - PR18238
COMPROVAR DOCUMENTALMENTE QUE OS TITULOS
PERTENCEM À EXECUTADA, EM CINCO DIAS.

TRT-PR-RT-001801-1997
Local Atual - Vara do Trabalho de APUCARANA - PR
Autor - Tadasigue Kitagawa
Réu - Miyazaki S.A. Comercial Agrícola
ADV(S) - Pedro de Jesus Ruy - PR16312
MANIFESTAR-SE QUANTO AO VALOR BLOQUEADO
PELO SISTEMA BACENJUD.

Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Rua Harpia 405 – CEP 86.701-260 – Arapongas/PR

Fone (43) 3275-1836

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

A Doutora LIANE MARIA DAVID, MM. Juíza do Trabalho,
em exercício na Vara do Trabalho de Arapongas, na forma da
lei,

F A Z S A B E R, a todos quanto o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está CITANDO AMBIEN-
TAL VIGILÂNCIA LTDA, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para pagar, em 48 horas, a importância de R$ 26.368,35
(vinte e seis mil, trezentos e sessenta e oito reais e trinta e cin-
co centavos), atualizada até 31/08/2005, quantia esta referente
ao principal, juros e despesas, conforme decisão transitada em
julgado, prolatada nos autos da RT 00123/2004, em que é exe-
qüente APARECIDO ANTONIO DUQUE. Não ocorrendo o
pagamento ou garantia, proceder-se-á à penhora em bens da
Executada, tantos quantos bastem para garantia da execução.
Ficando ainda a executada, AMBIENTAL VIGILÂNCIA
LTDA, INTIMADA da SENTENÇA PROLATADA, nos au-
tos supracitados, sendo ACOLHIDO EM PARTE os pedidos
do reclamante, cuja cópia se encontra à disposição na Secreta-
ria desta Vara e publicada no site www.trt9.gov.br.

Para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é
lavrado o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será afixado
na sede desta Vara à Rua Harpia 405, Arapongas/PR, no local
de costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Pa-
raná.
Digitado por Gladiston G. de Gouvêa Junior, Técnico Judiciá-
rio, e subscrito por Giancarlo Ribeiro Mroczek, Diretor de Se-
cretaria, aos vinte e cinco dias do mês de agosto de 2005.

LIANE MARIA DAVID
Juíza do Trabalho

R$ 162,00

Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Rua Harpia 405 – CEP 86.701-260 – Arapongas/PR

Fone (43) 3275-1836

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Doutora LIANE MARIA DAVID, MM. Juíza do Trabalho,
em exercício na Vara do Trabalho de Arapongas, na forma da
lei,

F A Z S A B E R, a todos quanto o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está INTIMANDO INFOR-
MÁTICA LMC CENTRO DE FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL, atualmente em lugar incerto e não sabido, da SENTEN-
ÇA PROLATADA, nos autos da EXECUÇÃO DE ACORDO
EXTRA JUDICIAL nº 00027/2004, entre COMISSÃO PERMA-
NENTE COMPOSIÇÃO PREVIA CONFLITOS TRABALHIS-
TAS, exeqüente, e INFORMÁTICA LMC CENTRO DE FOR-
MAÇÃO PROFISSIONAL, executada, sendo EXTINTO, SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO, cuja cópia se encontra à dis-
posição na Secretaria desta Vara e publicada no site
www.trt9.gov.br.

Para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é
lavrado o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, que será afi-
xado na sede desta Vara do Trabalho, à Rua Harpia 405,
Arapongas/PR, no local de costume e publicado no Diário
da Justiça do Estado do Paraná.

Digitado por Gladiston G. de Gouvêa Junior, Técnico Judiciá-
rio, e subscrito por Giancarlo Ribeiro Mroczek, Diretor de Se-
cretaria, aos vinte e cinco dias do mês de Agosto de 2005.

LIANE MARIA DAVID
Juíza do Trabalho

Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
RUA HARPIA 405

86701260 ARAPONGAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00029/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0653-ACPg 000003/2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Araplac Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Réu : ESPOLIO Francisco Moreira
ADV(S) : Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849
do seguinte despacho: “ No que pertine ao seguro de vida: consi-
derando o teor da inicial, que menciona que o valor é pago à
empresa, que tem abrigação legal de repassar o valor ao benefi-
ciario; tendo em vista o teor da sentença, que considerou benefi-
ciários apenas a ex- companheira e os filhos menores; conside-
rando que os demais indicados como herdeiros não se insurgi-
ram, tempestivamente, quanto à decisao; e tendo em vista à emen-
da constitucional 45 de 08-12-04, determina-se à consignante
que proceda ao deposito do valor recebido da companhia segu-
radora, inclusive comprovando o valor efetivamente pago....”

PROCESSO TRT-PR 0653-PS 000003/2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Francisco Aparecido Correia
Réu : Gd Projetos e Serviços de Engenharia Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208

Fica V.Sa. intimado a retirar os documentos, desentranhados
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dos autos supracitados, que encontram-se a disposição na Se-
cretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR 0653-ET 000005/2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Flavio Henrique Ribeiro
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Darci Jose Legnani - PR11837
manifeste-se sobre os documentos fiscais juntados, bem como
deverá justificar o pedido de produção de prova testemunhal.

PROCESSO TRT-PR 0653-AIND 000006/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Manoel de Souza Silva
Réu : Aplan Metalurgica Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Sergio Renato Dalla Costa - PR24335
Data da audiência: 29/09/2005 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0653-EAEJ 000006/2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Margarete Aparecida Guimaraes
Réu : Espolio de Alesky Kuzienko Na Pessoa de Seu Inventeri-
ante
Espolio de Helena Chiprauvski Na Pessoa de Seu Inventeriante
Espolio de Prazkzeda Kuzienko Na Pessoa de Seu Inventerian-
te
Maria Helena C Cavazzini
ADV(S) : Silvonei Sergio Zaghini - PR22621
Para que indique bens passíveis de constrição do espólio exe-
cutado, pelo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de os autos serem
remetidos ao arquivo provisório, nos termos do art. 40 da Lei
6830/80.

PROCESSO TRT-PR 0653-ATE 000008/2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Adão José de Jesus
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Móveis Banrom Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Vistas ao laudo pericial, por 5 dias, fls 161/168.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000008/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Lourdes Dias Pinto
Réu : Azulbras Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Osvaldo Damiao Veiga Filho - PR27930

Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pela Autarquia
Previdenciária, querendo e no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000009/2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Adalto Ramos de Oliveira
Réu : Nutriara Alimentos Ltda.
ADV(S) : Karine S. Oliveira da Rocha - PR22517
Esclareça quanto as discriminações das verbas que compõem à
avença denunciada nos autos, na integralidade do valor acor-
dado, vez que incompleta, no prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de ser considerado, no silêncio, como verba não indeniza-
tória (tributável).

PROCESSO TRT-PR 0653-PS 000010/2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Mauro Francisco Salles
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mer-
cadorias E
ADV(S) : Jose Maria da Silva - PR12696
Fidelis Canguçu Rodrigues Junior - PR27788

Fica V.Sa. intimado a retirar os documentos, desentranhados
dos autos supracitados, que encontram-se a disposição na Se-
cretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000010/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Marino Norbiato
Réu : City Textil Indústria e Comércio de Fios e Elasticas Ltda.
Martin Pedlowski Neto
ADV(S) : Silvonei Sergio Zaghini - PR22621

Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000011/2001 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : José Pedro Inacio Santos
Réu : J. Pires Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Paulo Celso Costa - PR19692

Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pela Autarquia
Previdenciária, querendo e no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0653-ATE 000012/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Adriano dos Santos
Réu : Laminadora de Pneus Arapongas Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Data da audiência: 29/09/2005 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0653-CS 000012/2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Mario de Souza Carvalho
Réu : Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) : George Ricardo Mazuchowski - PR26514

Vista à Executada acerca da manifestação previdenciária, por
10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000012/2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Joselino Gabriel da Silva
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Móveis Banrom Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494

O Autor deverá apresentar cálculos de liquidação do julgado
em dez dias, inclusive da parcela previdenciaria incidente
(art.879, paragrafo 1º-B, da CLT).

PROCESSO TRT-PR 0653-PS 000013/2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Adriana Matias
Réu : G P Moraes Shopping da Informatica
ADV(S) : Aparecido Donizete Gomes - PR23312

Para, em 10 (dez) dias, informar o número do CNPJ/MF da
Executada.

PROCESSO TRT-PR 0653-PS 000014/2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Amarildo Goncalo Sampaio
Réu : Genaro G Santana e Cia Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208

Fica V.Sa. intimado a retirar os documentos, desentranhados
dos autos supracitados, que encontram-se a disposição na Se-
cretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000014/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Valdecir de Campos
Réu : Fabricadora de Espumas e Colchoes Norte Paranaense
Ltda.
Metalonita Indústria Brasileira Limitada
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494

Para, querendo e no prazo legal, contraminutar o agravo de
instrumento nº 4779/05 e contra-arrazoar o recurso ordinário.

PROCESSO TRT-PR 0653-MC 000015/2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Carlos dos Santos
Réu : Construtora Casarin Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208

Fica V.Sa. intimado a retirar os documentos, desentranhados
dos autos supracitados, que encontram-se a disposição na Se-
cretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR 0653-ATE 000023/2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : José Antonio Contatto
Réu : Lojas Colombo S.A. Comércio de Utilidades Domésticas
ADV(S) : Fernando Cesar Martins Borges - PR14184
Marcos Eugenio - PR27726
Da data de 13/09/2005, as 15h00min. na Clínica do Perito, sito
à Rua Marabu, 605, esquina com Eurilemos, para realização de
perícia a ser efetuada pelo perito, Dr. José Roberto Vidotto.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000043/2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Fabian Rogerio Garanhani
Réu : Rodovias Integradas do Paraná S.A.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494

O Autor deverá apresentar cálculos de liquidação do julgado
em dez dias, inclusive da parcela previdenciaria incidente
(art.879, paragrafo 1º-B, da CLT).

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000057/2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Marcos Antonio Rodrigues
Réu : Ademir Simoes dos Santos (Auto Elétrica Carro e Cia)
Ivair Joaquim
ADV(S) : Denise de Pinho Tavares Filla - PR17380

Fica V.Sa. intimado a retirar os documentos, desentranhados
dos autos supracitados, que encontram-se a disposição na Se-
cretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000060/2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Agnaldo Leitonas
Réu : Calizmar Indústria de Moveis Ltda.
Marly Lazarim Calizotti
Valter Calizotti
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784

Vista ao autor das certidões negativas da Oficiala de Justiça,
pelo prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000067/2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Arlindo Ransatto
Réu : Aramoveis - Ind Reunidas de Moveis Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Dias Lima Castro - PR13665

Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

PROCESSO TRT-PR 0653-PS 000068/2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Herberto Delovo
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Simone de Oliveira Pereira - PR24098
Encontra-se disponivel na CEF, agencia arapongas, o alvará nº
507715/2005, expedido nos autos em referencia, tendo como
favorecido o Banco Bradesco S/A e ou sua procuradora Drª
Simone de Oliveira Pereira.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000068/2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR

Autor : Adão Francisco dos Santos
Réu : Aristoteles Maia Kotsifas
Cr Radiodifusao Ltda.
Gold Comunicações Ltda.
Radio Sociedade Rural S/C Ltda.
Ricardo Aparecido Maia Kotsifas
ADV(S) : Jose Fernando Guapo - PR35122

O Autor deverá apresentar cálculos de liquidação do julgado
em dez dias, inclusive da parcela previdenciaria incidente
(art.879, paragrafo 1º-B, da CLT). Bem como deverá apresen-
tar a CTPS para as devidas anotações conforme determinado
em sentença.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000071/2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Cristiane Ramos da Mota Bandeira
Réu : Banco Mercantil de Sao Paulo S.A.
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Vistas à certidão negativa da Oficiala de justiça, pelo prazo de
cinco dias, no silencio, aguarde-se por um ano, e, após ao ar-
quivo provisorio, lei 6380/80.

PROCESSO TRT-PR 0653-PS 000073/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Andreia da Costa Cantos do Nascimento
Réu : Josefina Morechi - Marcas e Patentes
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Data da audiência: 06/10/2005 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0653-PS 000074/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Andreia da Costa Cantos do Nascimento
Réu : Claudeir Maureli da Cruz Confecções (ME)
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Data da audiência: 06/10/2005 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0653-PS 000075/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Cássio Rafael de Assis Carneiro
Réu : Cooperativa Agrícola de Astorga Ltda.
Cooperativa Agroindustrial Nova Produtiva
ADV(S) : Osvaldo Faria do Carmo - PR20852
Data da audiência: 06/10/2005 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0653-PS 000076/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Carlos Alberto Pereira da Silva
Réu : Arteara Artefatos de Arame Ltda.
ADV(S) : Raquel Aro Schlommer - PR34878
Data da audiência: 06/10/2005 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0653-PS 000077/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Elaine Maria Biazi da Silva
Réu : Unafix Indústria e Comércio de Componentes Movelei-
ros Ltda.
ADV(S) : Raquel Aro Schlommer - PR34878
Data da audiência: 06/10/2005 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0653-PS 000078/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Juracy Prestes de Oliveira
Réu : Irmandade da Santa Casa de Arapongas
ADV(S) : Mario da Silva Guerra Filho - RJ41106
Data da audiência: 06/10/2005 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0653-PS 000079/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Luiz Roberto dos Santos Junior
Réu : Gpmoraes Info Ltda.

ADV(S) : Juliano André Domingos - PR37913
Data da audiência: 06/10/2005 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0653-PS 000081/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Odair José Bispo
Réu : Angelo Favaro & Cia. Ltda.
ADV(S) : Marcela Dias Amorim - PR26412
Data da audiência: 06/10/2005 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0653-PS 000086/2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Giseli Souza de Oliveira
Réu : Academia Clube
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208

Cumpra o autor, em 10 dias, o disposto no artigo 852-B, inciso
I, da CLT, na integralidade dos pedidos, sob pena de extinção
do feito, sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000113/2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Edson Cesar da Silva
Réu : Franfrac Comércio da Gas Ltda.
ADV(S) : Cirineu Dias - PR22500

Vista à(ao) Executada(o), por 10 (dez) dias, dos cálculos apre-
sentados pelo(a) Exeqüente, sob pena de preclusão (art. 879,
§2º, da CLT).

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000119/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Claudinei Caetano da Paixao
Réu : Condor Supercenter Ltda.
ADV(S) : Reginaldo Luiz Vitali Garcia - PR19540

Contra-arrazoar recurso adesivo interposto pela parte contrá-
ria.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000138/2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Carlos Alberto de Souza
Réu : Eurolatina Construtora Ltda.
Nilson Menezes
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726

O Autor deverá apresentar cálculos de liquidação do julgado
em dez dias, inclusive da parcela previdenciaria incidente
(art.879, paragrafo 1º-B, da CLT).

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000144/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Paulo Sergio Magri
Réu : Aravel Arapongas Veículos Ltda.
ADV(S) : Jose Manoel Garcia Fernandes - PR12855
Elton Luiz de Carvalho - PR14494

O perito nomeado nos autos em epígrafe, realizará a perícia no
dia 12/09/2005 às 13h15min na sede da reclamada sito a Praça
Maria Coelho Aguiar, 88 Arapongas Pr.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000162/2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Milton Ribeiro
Réu : Telecomunicações do Paraná Telepar S.A.
ADV(S) : Natasha Brasileiro de Souza - PR33309

Encontram-se desarquivados os autos em referencia e à dispo-
sição na Secretaria desta Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000169/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Valdecir da Costa
Réu : Municipio de Arapongas
Sertcon Serviços Terceirizados e Consultoria Ltda.
ADV(S) : Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849
Monica Dias Amstalden - PR34890

Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000170/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Roberto Carlos Hiso
Réu : Municipio de Arapongas
Sertcon Serviços Terceirizados e Consultoria Ltda.
ADV(S) : Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849
Monica Dias Amstalden - PR34890

Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000171/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : José da Silva
Réu : Municipio de Arapongas
Sertcon Serviços Terceirizados e Consultoria Ltda.
ADV(S) : Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849
Monica Dias Amstalden - PR34890
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Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000172/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Rosalina da Costa
Réu : Municipio de Arapongas
Sertcon Serviços Terceirizados e Consultoria Ltda.
ADV(S) : Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849
Monica Dias Amstalden - PR34890

Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000173/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Maria Aparecida de Lima
Réu : Municipio de Arapongas
Sertcon Serviços Terceirizados e Consultoria Ltda.
ADV(S) : Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849
Monica Dias Amstalden - PR34890

Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000176/2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Valdemar Dias Vicente
Réu : Azulbras Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Antonio Renato Breda - PR18162

Vistas aos documentos coligidos pela parte contraria com a
peticao às fls 106.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000193/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Dilson Bernardes de Brito
Réu : Moval Moveis Arapongas Ltda.
ADV(S) : Antonia Jose da Silva Maziero - PR13893

do seguinte: “ Frente aos termos da declaração consignada na
petição protocolizada sob o nº 4942, com lastro na Lei 1060/
50, defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita, dispen-
sando-o do pagamento das custas processuais.
Em decorrência, denego o processamento do recurso ordinário,
por ausência de interesse; ainda, resta prejudicado o agravo de
instrumento aviado pelo autor, a um, por incabível à hipótese;
a dois, por falta de objeto...... arquivem-se.”

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000195/2004 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Adilson Oliveira dos Reis
Réu : Brasil Telecom S.A.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Silvonei Sergio Zaghini - PR22621
Ana Lucia Rodrigues Lima - PR31090
Carmen Roberta Franco Fone - PR31140
Data da audiência: 05/10/2005 Hora: 13:30min
Foi designada AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO para o dia e hora
acima mencionados, oportunidade em que as partes deverão
comparecer, sob pena de confissão, bem como se fazerem acom-
panhar das testemunhas que pretendam ouvir (arts. 821 e 825
da CLT), ou arrolá-las com, no mínimo, 15 dias de antecedên-
cia, sob pena de preclusão da prova.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000205/2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Antonio Fernandes da Silva
Réu : Produtos Alimenticios Arapongas S.A. - Prodasa
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494

O Autor deverá apresentar cálculos de liquidação do julgado
em dez dias, inclusive da parcela previdenciaria incidente
(art.879, paragrafo 1º-B, da CLT).

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000210/2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Esequias Silverio de Oliveira
Réu : Nutriara Alimentos Ltda.
ADV(S) : Adriano Scolari de Araujo - PR27783

O Autor deverá apresentar cálculos de liquidação do julgado
em dez dias, inclusive da parcela previdenciaria incidente
(art.879, paragrafo 1º-B, da CLT). Bem como apresentar CTPS
para as devidas anotações, conforme determinado em senten-
ça.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000215/2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Rosa dos Santos
Réu : Municipio de Arapongas
Sertcon - Serviços Tercerizados e Consultoria Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726

O Autor deverá apresentar cálculos de liquidação do julgado
em dez dias, inclusive da parcela previdenciaria incidente
(art.879, paragrafo 1º-B, da CLT).

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000219/1999 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Antonio Pinheiro dos Santos
Réu : Agropecuária Tres Bocas Ltda.
Cooperativa dos Trabalhadores Rurais de Rolandia e Região
ADV(S) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - PR17919
encontra-se a disposicao na CEF, agencia arapongas, as guia de
retirada nº 507208 e 507171/05, bem como o alvara 505607/05
expedido em nome de Sociedade Agropecuaria Três Bocas e/
ou seu procurador Dr. Sérgio Giatti.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000235/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Ronaldo Adriano Rodrigues
Réu : Brasil Telecom S.A.

Construções Civis Peixoto Ltda.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Cirineu Dias - PR22500
Data da audiência: 18/10/2005 Hora: 13:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000250/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Luciana Polizeli Moraes
Réu : Onelio Buzao Lopes
Primeira Câmara de Conciliação, Mediação e Juizado Arbitral
de Arapongas
Rafael Migliorini Tenorio
Vilmair Lopes do Couto
ADV(S) : Celia Regina Martins Prandini - PR35078
Data da audiência: 28/09/2005 Hora: 13:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000252/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Tânia Regina M. Carnicelli
Réu : Koch Koch Yeadu e Freitas Ltda.
ADV(S) : Adriana Regina Marcato Armeni - PR19010
Data da audiência: 24/10/2005 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000253/1997 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Vilma da Silva Costa de Andrade
Réu : Rimoveis - Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Fernando Augusto Sartori - PR23047
vistas ao autor da certidão de fls 68, podendo para tanto, reque-
rer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000283/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : MENOR Hédipo Richard da Silva Batista
Réu : Associação dos Pequenos Produtores de Munhoz de Me-
llo
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Data da audiência: 18/10/2005 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000298/2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Lourdes Cavallaro Pizzo
Réu : Banco do Brasil S.A.
Executa - Serviços Terceirizados Ltda. - ME
Js Serviços Industriais Ltda.
Limpasul Prestação de Serviço S/C Ltda.
Manten Manutenção e Serviços Tecnicos S/C Ltda.
Orbram Organização E Brambilla Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494

Vistas aos documentos juntados pelo reu. Bem com deverá apre-
sentar cálculos de liquidação do julgado em dez dias, inclusive
da parcela previdenciaria incidente (art.879, paragrafo 1º-B,
da CLT).

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000299/2001 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Edilson Antonio de Oliveira
Réu : José Carlos Cipolla
Regina Aparecida de Souza Kamura
ADV(S) : Vitor Luiz Gomes - PR18027
vistas a atualizacao dos calculos; bem como, requeira o que de
direito para prosseguimento da execução

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000310/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Paulo Cesar de Souza Silva
Réu : Paulo Massanori Nihei
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Data da audiência: 28/09/2005 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000315/2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Celson Eduardo Vechiatto
Réu : Brasil Telecom S.A.
Iecsa - Gta - Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Erika Fernanda Ramos - PR21625
Silvonei Sergio Zaghini - PR22621
Carmen Roberta Franco Fone - PR31140
PARTES: Ante a proximidade da data de audiência de encera-
mento de instrução (15/09/05) e a data designada pelo Juízo
deprecado para oitiva da testemunha arrolada pelo autor, os
autos em referencia foram retirados da pauta, bem como de que
foi designada para o dia 12 de Setembro de 2005 as 14:30 ho-
ras, audiencia de oitiva da testemunha a ser inquirida pela 3ª.
Vara do Trabalho de Maringá referente a (661- CP- 427/2005),
sito a Praça Dom Pedro II, 575 - centro - Maringa Pr.

AUTOR: Vistas dos ofícios do Banco Bradesco e Banco Itaú
pelo prazo de 05 (cinco) dias

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000348/2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR

Autor : José Marcos Domiciano Andrade
Réu : Nutriara Alimentos Ltda.
ADV(S) : Mauricio Feldmann de Schnaid - PR4293

O Autor deverá apresentar cálculos de liquidação do julgado
em dez dias, inclusive da parcela previdenciaria incidente
(art.879, paragrafo 1º-B, da CLT).

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000361/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Josemar da Silva
Réu : Gralha Azul Indústria e Comércio de Estofados Ltda.
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Data da audiência: 28/09/2005 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000362/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : José Wilson Messias da Silva
Réu : Moval Moveis Arapongas Ltda.
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Data da audiência: 28/09/2005 Hora: 13:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000363/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Humberto Carlos Betelli
Réu : Gralha Azul Indústria e Comércio de Estofados Ltda.
Pássaro Azul Estofados Ltda.
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Data da audiência: 29/09/2005 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000364/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Dirce Poi
Réu : Credeal Manufatura de Papeis Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Data da audiência: 03/10/2005 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000365/2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Felix Anselmo
Réu : Nutriara Alimentos Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Karine S. Oliveira da Rocha - PR22517
manifestar-se sobre a atualização dos calculos, para os efeitos
do artigo 884 da CLT, considerando-se que a execução se en-
contra garantida com o depósito de fl. 181.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000365/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Leandro Ribeiro dos Santos
Réu : Credeal Manufatura de Papeis Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Data da audiência: 03/10/2005 Hora: 13:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000366/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Mauricio Fernandes da Silva
Réu : Credeal Manufatura de Papeis Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Data da audiência: 03/10/2005 Hora: 13:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000368/2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Ricardo Bombessi
Réu : Diport Distribuidora Ltda.
Uniport Atacado e Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Jose Eduardo Wielewicki - PR24419

O Autor deverá apresentar cálculos de liquidação do julgado
em dez dias, inclusive da parcela previdenciaria incidente
(art.879, paragrafo 1º-B, da CLT).

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000368/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Luiz Henrique de Souza
Réu : Fabrica de Espumas e Colchoes Norte Paranaense Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Data da audiência: 03/10/2005 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000369/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Samuel Gonçalves
Réu : Moval Moveis Arapongas Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Data da audiência: 03/10/2005 Hora: 13:25

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000379/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Gisele Correia Lopes
Réu : World Cellular Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Sergio Renato Dalla Costa - PR24335
Data da audiência: 05/10/2005 Hora: 13:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000380/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Maria Helena dos Santos Massarin
Réu : Poquema Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Sergio Renato Dalla Costa - PR24335
Data da audiência: 05/10/2005 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000408/2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Sandra Regina Campos
Réu : Fadisc Fabrica de Porta Cd Ltda.
ADV(S) : Ivan Foncatti - PR32589
O valor atribuído à causa pelo autor enquadra o feito no rito
sumaríssimo (art. 852-A, da CLT). Todavia, a petição inicial
não restou articulada na esteira do que prescreve o artigo 852-
B, da CLT.
Assim, deverá o autor, em 10 dias, emendar a vestibular, de
sorte a adequar o processamento da demanda ao rito ordinário
ou sumaríssimo, sob pena de extinção do feito, sem julgamento
do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000409/2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Laudecir Campos
Réu : Fadisc Fabrica de Porta Cd Ltda.
ADV(S) : Ivan Foncatti - PR32589
O valor atribuído à causa pelo autor enquadra o feito no rito
sumaríssimo (art. 852-A, da CLT). Todavia, a petição inicial
não restou articulada na esteira do que prescreve o artigo 852-
B, da CLT.
Assim, deverá o autor, em 10 dias, emendar a vestibular, de
sorte a adequar o processamento da demanda ao rito ordinário
ou sumaríssimo, sob pena de extinção do feito, sem julgamento
do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000421/2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Rozilene Fernandes Sales Gongora
Réu : Arapet Indústria e Comércio de Bebidas Ltda.
Brancol - Indústria e Comércio de Bebidas Ltda.
Eduardo Marques Leonello
Osmar Aparecido da Silva
ADV(S) : Pedro Carlos Delmont Pais - PR16857

Foi prolatada decisão nos autos supra as fls 221/223 e fls 252/
253 cujo inteiro teor encontra-se a disposição na secretaria da
Vara do Trabalho

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000446/2001 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Bener Luiz Turini
Réu : Banco Itau S.A.
Fundo de Pensão Multipatrocinado dos Funcionarios do Banco
ADV(S) : Vera Augusta M Xavier da Silva - PR7446
De que foi liberado ao autor a quantia nominal e fixa de R$
230.000,00 (duzentos e trinta mil reais) por incontroverso.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000473/1998 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Elizabete Alves Ribeiro
Réu : Irmandade da Santa Casa de Arapongas
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933

Vistas aos calculos apresentados pela sra. contadora fls 720/
725 pelo prazo preclusivo de 05 dias. Bem como da manifesta-
cao do INSS fls 738/739.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000473/2004 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Celso Luiz Marchi
Réu : Gocil Serviço de Vigilância e Segurança Ltda.
ADV(S) : Patricia Odia Ferreira do Amaral - PR29078
Para firmar a petição de fls 219/220, no prazo de 48 horas,
ratificando seu conteúdo, sob pena de não se conhecer da mes-
ma.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000484/2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Jason José Montanha
Réu : José Vitor de Almeida
L.M. de Almeida Santos e Cia Ltda.
Maria de Fatina Coutinho de Almeida
Rafaem Palazio
ADV(S) : Mario da Silva Guerra Filho - RJ41106

Manifestar-se nos autos tendo em vista as fls 145/146 dos autos
em referencia.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000497/2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Maxsuel Simoes Garcia
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Móveis Banrom Ltda.
ADV(S) : Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849
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Vista à(ao) Executada(o), por 10 (dez) dias, dos cálculos apre-
sentados pelo(a) Exeqüente, sob pena de preclusão (art. 879,
§2º, da CLT).

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000514/1997 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Adilson Soares
Réu : Banco Mercantil de Sao Paulo S.A.
ADV(S) : Elson Lemucche Tazawa - PR14496

Manifestar-se sobre a atualizacao dos calculos pelo prazo pre-
clusivo de 05 dias.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000574/2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Cleunice Maria Torelli
Réu : Irmandade Santa Casa de Arapongas
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Anderson Garcia Kato - PR35053
De que foi designada a data da pericia médica para o dia 15 de
Setembro de 2005 às 15 horas na clinica do perito sito à rua
Marabu, 605 - Arapongas Pr.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000583/2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Paulo Roberto Leite Mattoso
Réu : Leuco do Brasil - Indústria e Serviços Tecnicos Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Proceder as anotações na CTPS do autor, pelo prazo de 05 (cin-
co) dias, conforme determinado em sentença, sob pena de ser
anotado pela Secretaria.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000592/2004 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Dalva Araujo Verissimo
Réu : Gralha Azul Indústria e Comércio de Estofados Ltda.
ADV(S) : Ursula Roschana de Oliveira Alves Lima - PR37503
Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062

O perito nomeado nos autos em epígrafe, realizará a perícia no
dia 12/09/2005 às 15h30min na sede da reclamada sito a rua
Guaratinga 505 - Arapongas - Pr.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000618/2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Carlos Vieira Domingues
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Móveis Banrom Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494

Vista à(ao) autor(a), por 05 (cinco) dias, do laudo pericial.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000647/2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Elton Cesar Ferraz
Réu : Leuco do Brasil - Comércio e Serviços Tecnicos Ltda.
ADV(S) : Sibely de Oliveira Lazari - PR19074

Foi determinado a realização de perícia médica, podendo V.Sa.
apresentar quesitos, bem como a indicação de assistente técni-
co, querendo, no prazo de CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000659/2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Nelson Avila Pereira
Réu : Granja Hayashida N/Pessoa de Oscar Yukio Hayashida
ADV(S) : Fernando Cesar Martins Borges - PR14184
Marcos Eugenio - PR27726
1 - Apresentar quesitos e indicar assistente técnico.

2 - Da data de 09/09/2005, as 14h00min. na Secretaria da Vara
do Trabalho de Arapongas, para realização de perícia a ser efe-
tuada pelo perito, Dr. Amós Pereira Barbosa Júnior.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000660/2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : José Albino Ferreira
Réu : Transportadora Transriobranco Ltda.
ADV(S) : Jose Manoel Garcia Fernandes - PR12855

Vista à(ao) Executada(o), por 10 (dez) dias, dos cálculos apre-
sentados pelo(a) Exeqüente, sob pena de preclusão (art. 879,
§2º, da CLT).

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000662/2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Marcio Rogerio Souza Silva
Réu : Granja Hayashida N/Pessoa de Adolfo Hidei Hayashida
ADV(S) : Fernando Cesar Martins Borges - PR14184
Marcos Eugenio - PR27726
1 - Apresentar quesitos e indicar assistente técnico.

2 - Da data de 09/09/2005, as 14h00min. na Secretaria da Vara
do Trabalho de Arapongas, para realização de perícia a ser efe-
tuada pelo perito, Dr. Amós Pereira Barbosa Júnior.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000668/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Carlos Eduardo Sanches
Réu : Rodovias Integradas do Paraná S.A.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494

Contra-arrazoar recurso adesivo interposto pela parte contrá-
ria.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000682/2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Amelia Pereira de Souza
Réu : Regina Cristina Trassi - ME
ADV(S) : Anderson Marcelo M. Oliveira - PR23269
Do seguinte: “ Até prova em contrário, não coligida aos autos,
a incúria coube à peticionaria. Nada a deferir..... No silêncio,
arquivem-se.”

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000695/2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Clever Luis Omodei
Réu : Gralha Azul Indústria e Comércio de Estofados Ltda.
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062

Vista à(ao) Executada(o), por 10 (dez) dias, dos cálculos apre-
sentados pelo(a) Exeqüente, sob pena de preclusão (art. 879,
§2º, da CLT).

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000723/2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Maria Aparecida de Souza
Réu : Moinho de Trigo Arapongas Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726

O Autor deverá apresentar cálculos de liquidação do julgado
em dez dias, inclusive da parcela previdenciaria incidente
(art.879, paragrafo 1º-B, da CLT).

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000729/2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Luis Carlos Chavioli
Réu : Irmandade da Santa Casa de Arapongas
ADV(S) : Karine S. Oliveira da Rocha - PR22517

O Autor deverá apresentar cálculos de liquidação do julgado
em dez dias, inclusive da parcela previdenciaria incidente
(art.879, paragrafo 1º-B, da CLT).

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000733/2004 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Maria de Lourdes Mantovani
Réu : Patricia Cristina Oliveira
ADV(S) : Luiz Cabral Franco - PR6459
Elton Luiz de Carvalho - PR14494

Fica V.Sa. intimado a retirar os documentos desentranhados
dos autos supracitados, que encontram-se a disposição na Se-
cretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000734/2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Maria das Gracas Lima Palacio
Réu : Mirage Palace Hotel Ltda.
ADV(S) : Karine S. Oliveira da Rocha - PR22517

Foi determinado a realização de pericia medica, podendo V.Sa
apresentar quesitos, bem como a indicação de assistente tecni-
co, querendo, no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 000945/2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Aparecida Dias de Almeida
Réu : Dj Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062

Vista à(ao) Executada(o), por 10 (dez) dias, dos cálculos apre-
sentados pelo(a) Exeqüente, sob pena de preclusão (art. 879,
§2º, da CLT).

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 001075/1999 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Ana Maria Cita Semeao
Réu : Tv Cabo do Norte do Paraná Comercial Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Cordeiro Calvo - PR11552
Elson Lemucche Tazawa - PR14496
AUTOR: Encontra-se disponivel na CEF, agencia Arapongas
as Guias de retirada nº 498668 e 582577/2005.
RÉU: encontra-se disponivel na CEF, agencia Arapongas a Guia
de retirada nº 499145-2005.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 001226/1999 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Vanessa Coutinho dos Santos
Réu : Construtora Gralha Azul Pavimentacao e Urbanização
Ltda.
ADV(S) : Elson Lemucche Tazawa - PR14496

Para que informe se o acordo foi integralmente cumprido.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 001533/1999 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Claudia Regina Hess
Réu : Brancol - Indústria e Comércio de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Elson Lemucche Tazawa - PR14496
Complementar os calculos, sob pena de reversão da obrigação
à executada e
Do seguinte: “ Constata-se que todos os interessados na penho-
ra dos imoveis, fosse atraves de reserva de credito, fosse atra-
ves de penhora lavrada nos autos, foram intimados para contra-
minutar o agravo de petição da executada Brancol, no caso pre-
sente, o procurador da exequente apresentou contra-minuta ao
apelo, em nome dela dos autos do incidente de execucao. Logo
a decisão proferida nos autos daquele feito tambem atinge a
penhora efetuada nos presentes autos, o que implica na inefica-
cia do auto de fls 173/174.” bem como Fica V.Sa ciente, tam-
bem, do cancelamento da reserva de credito conforme certidão
de fls 200 dos autos em referencia.

PROCESSO TRT-PR 0653-RT 001534/1999 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS - PR
Autor : Tatiana Cristina Garanci
Réu : Arapet Indústria e Comércio de Bebidas Ltda.
Brancol - Indústria e Comércio de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Elson Lemucche Tazawa - PR14496
Complementar os calculos, sob pena de reversão da obrigação
à executada e
do seguinte: “ Constata-se que todos os interessados na penho-
ra dos imoveis, fosse atraves de reserva de credito, fosse atra-
ves de penhora lavrada nos autos, foram intimados para contra-
minutar o agravo de petição da executada Brancol, no caso pre-
sente, o procurador da exequente apresentou contra-minuta ao

apelo, em nome dela dos autos do incidente de execucao. Logo
a decisão proferida nos autos daquele feito tambem atinge a
penhora efetuada nos presentes autos, o que implica na inefica-
cia do auto de fls 287/288.” bem como de que foi cancelada a
reserva de credito conforme certidão de fls 313 dos autos em
referencia.

Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Av. Civica 260 - Centro Civico F.44-528-4266

85935-000 A.CHATEAUBRIAND-PR
EDITAL DE INTIMACAO No 000031-2005

02-09-2005

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS, PARA NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO,
NOS SEGUINTES AUTOS

TRT-PR-ACPg-00009-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Consignante(S)- C.VALE COOPERATIVA AGROINDUSTRI-
AL
Consignado (S)- ANTONIO JOSE DA COSTA
ADV(S) : DR. VLADIMIR JOSE RAMBO PR32165
Adiada audiencia inicial para o dia 10-10-2005, as 13h30min,
mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-AIND-00029-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor(es) : RENILDA JOSE DOS SANTOS
Réu(s) : C.VALE COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
ADV(S) : DR. LUIZ CARLOS BOFI PR30515
Antecipada audiencia inicial para o dia 26-09-2005,
as 14h20min, mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-AIND-00030-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor(es) : JOSE ANTONIO DA SILVA
Réu(s) : C.VALE COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
ADV(S) : DR. LUIZ CARLOS BOFI PR30515
Antecipada audiencia inicial para o dia 26-09-2005,
as 14h22min, mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-AIND-00031-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor(es) : JOSE DOS SANTOS LOPES
Réu(s) : C.VALE COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
ADV(S) : DR. LUIZ CARLOS BOFI PR30515
Antecipada audiencia inicial para o dia 26-09-2005,
as 14h24min, mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-AIND-00032-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor(es) : RUBERVAL PEREIRA DE ARAUJO
Réu(s) : C.VALE COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
ADV(S) : DR. LUIZ CARLOS BOFI PR30515
Antecipada audiencia inicial para o dia 26-09-2005,
as 14h26min, mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-AIND-00033-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor(es) : CELSO WEBER
Réu(s) : C.VALE COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
ADV(S) : DR. LUIZ CARLOS BOFI PR30515
Antecipada audiencia inicial para o dia 26-09-2005,
as 14h28min, mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-CP-00031-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor(es) : ADRIANO LUIZ MAZOCCO
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
ADV(S) : DR. PAULO ANTONIO JAROLA PR15032
ADV(S) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO PR29015
Antecipada audiencia p- inquiricao de testemunha, para o dia
26-09-2005, as 14h30min, mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-PS-00045-2004-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
RECLAMANTE(S): MANOEL OLIVEIRA NEVES
RECLAMADA(S) : AGUA DOCE CARLOS DE SOUZA MA-
CHADO
ADV(S) : DR. LAURINDETE CORREA DA SILVA PR12713
Informar o atual endereco de seu constituinte ou o local on
de o mesmo possa ser localizado, no prazo supra.

TRT-PR-PS-00105-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
RECLAMANTE(S): REGINALDO RODRIGUES DA SILVA
RECLAMADA(S) : SAFRA MECANICA AGRICOLA E IM-
PLEMENTOS
ADV(S) : DR. ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA PR16495
Antecipada audiencia inicial para o dia 26-09-2005,
as 14h18min, mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-PS-00106-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
RECLAMANTE(S): MARCIA GOMES DA SILVA
RECLAMADA(S) : YVELISE ARLANT DE MACEDO BINA-
TI-CLIN. ODONTOLOGICA
ADV(S) : DR. ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA PR16495
Antecipada audiencia inicial para o dia 26-09-2005,
as 14h16min, mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-PS-00108-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
RECLAMANTE(S): CLAUDIO PEREIRA DA SILVA
RECLAMADA(S) : INDACI - INDUSTRIA DE ARTEFATOS
DE CIMENTO
ADV(S) : DR. ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA PR16495

Antecipada audiencia inicial para o dia 26-09-2005,
as 14h14min, mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-PS-00109-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
RECLAMANTE(S): MARIO SUKENSKI
RECLAMADA(S) : CONSTROL - CONSTRUTORA TOLE-
DO LTDA
RECLAMADA(S) : CONSTRUTORA MESTRA LTDA
ADV(S) : DR. JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
Antecipada audiencia inicial para o dia 26-09-2005,
as 14h12min, mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-PS-00110-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
RECLAMANTE(S): VALDIR GONCALVES DE SOUZA
RECLAMADA(S) : FALCONI ENGENHARIA E CONSTRU-
COES LTDA
ADV(S) : DR. JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
Antecipada audiencia inicial para o dia 26-09-2005,
as 14h10min, mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-PS-00115-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
RECLAMANTE(S): ERICA DE CARVALHO SIQUEIRA -
MENOR
RECLAMADA(S) : CAFE PIONEIRO LTDA
ADV(S) : DR. ANTONIO RONALDO R. PINTO PR17081
Antecipada audiencia inicial para o dia 27-09-2005,
as 14h30min, mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-PS-00117-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
RECLAMANTE(S): LOURIVAL RAIMUNDI
RECLAMADA(S) : MARIO KERBER
ADV(S) : DR. AIRTON JACQUES FERRAZ PR17182
Antecipada audiencia inicial para o dia 27-09-2005,
as 14h28min, mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-PS-00118-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
RECLAMANTE(S): MARIA PIEDADE DA SILVA
RECLAMADA(S) : PROG. DO VOLUNT. PARANAENSE DE
ASSIS CHAT-PROVOPAR
ADV(S) : DR. ANTONIO RONALDO R. PINTO PR17081
Antecipada audiencia inicial para o dia 27-09-2005,
as 13h52min, mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-RT-00033-2004-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Reclamante(s): THIAGO BELCHIOR GERTRUDES
Reclamado-a(S)- COODETEC- COOPERATIVA CENTRAL
DE PESQUISA AGRICOLA
ADV(S) : ELIDA CRISTINA MONDADORI PR21109
Retirar a CTPS anotada, no balcao desta Secretaria, no prazo
supra.

TRT-PR-RT-00040-2004-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Reclamante(s): LORIVAL BELCHIOR
Reclamado-a(S)- COODETEC- COOPERATIVA CENTRAL
DE PESQUISA AGRICOLA
ADV(S) : ELIDA CRISTINA MONDADORI PR21109
Retirar a CTPS anotada, no balcao desta Secretaria, no prazo
supra.

TRT-PR-RT-00042-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Reclamante(s): CLAUDEMIRO TAVARES PEGO
Reclamado-a(S)- COODETEC COOPERATIVA CENTRAL DE
PESQUISA AGRICOLA
ADV(S) : DRA. RENATA MONDADORI COSTA PR32823
A disposicao, na CEF de Assis de Chateaubriand, a guia de re
tirada nr. 233-2005.

TRT-PR-RT-00138-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Reclamante(s): PATRICIA KAFFER ASSISTIDA POR CLA-
RISSE BENTO MARIA
Reclamado-a(S)- VALDIRENE CRISTINA GOMES PESSOA
GABRIEL
Reclamado-a(S)- LORIVAL GABRIEL
ADV(S) : DR. JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
Apresentar a CPTS da autora para anotacoes cfe. sentenca.

TRT-PR-RT-00186-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Reclamante(s): SERLI DUTRA
Reclamado-a(S)- C.VALE COOPERATIVA AGROINDUSTRI-
AL
ADV(S) : ADMIR VIANA PEREIRA PR13459
ADV(S) : DRA. CLAUDIA PIZZATTO PR31030
O perito, Dr. Sandro Jorge Yulkei Okano, designou pericia
para as seguintes datas- 12-09-2005, as 8h30 no consultorio
localizado na Rua Independencia, 2564, Toledo, para a reali-
zacao da consulta clinica; e o dia 21-09-2005, as 9h30 para
avaliacao “in loco” das condicoes laborativas, no local em
que a reclamante prestava seus servicos, ficando estipulado
que o encontro com as partes sera na recepcao da reclamada.

TRT-PR-RT-00256-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Reclamante(s): MARIA JOSE DA SILVA
Reclamado-a(S)- C.VALE COOPERATIVA AGROINDUSTRI-
AL
ADV(S) : DR. LUIZ CARLOS BOFI PR30515
ADV(S) : DRA. CLAUDIA PIZZATTO PR31030
Nomeado o perito Dr. Roberto dos Santos Borges Junior e de
signado o dia 05-09-2005, as 16-00 horas, para a realizacao
da pericia. Local- Abatedouro de Aves da Reclamada em Paloti
na.

TRT-PR-RT-00343-2005

Assis Chateaubriand
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Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Reclamante(s): OSEAS DA CRUZ
Reclamado-a(S)- C.VALE COOPERATIVA AGROINDUSTRI-
AL
ADV(S) : DR. LUIZ CARLOS BOFI PR30515
ADV(S) : DRA. CLAUDIA PIZZATTO PR31030
Nomeado o perito Dr. Roberto dos Santos Borges Junior e de
signado o dia 09-09-2005, as 16-00 horas, para a realizacao
da pericia. Local- Abatedouro de Aves da Reclamada em Paloti
na.

TRT-PR-RT-00527-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Reclamante(s): ELIAS DA ROCHA
Reclamado-a(S)- INDACI - INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE
CIMENTO
ADV(S) : DR. ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA PR16495
Antecipada audiencia inicial para o dia 26-09-2005,
as 14h08min, mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-RT-00529-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Reclamante(s): ALTAIR FELICIO GOMES
Reclamado-a(S)- COMERCIO DE PNEUS 3 IRMAOS LTDA
(SENNA PNEUS)
ADV(S) : DR. ANTONIO RONALDO R. PINTO PR17081
Antecipada audiencia inicial para o dia 26-09-2005,
as 14h06min, mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-RT-00530-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Reclamante(s): OSMAR CORREA DE SOUZA
Reclamado-a(S)- C.VALE COOPERATIVA AGROINDUSTRI-
AL
ADV(S) : MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA PR18936
Antecipada audiencia inicial para o dia 26-09-2005,
as 14h04min, mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-RT-00531-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Reclamante(s): MARCIO JOSE RIBEIRO
Reclamado-a(S)- C.VALE COOPERATIVA AGROINDUSTRI-
AL
ADV(S) : DRA. ROSELI LUZETTI MERELES COLMAN
PR13422
Antecipada audiencia inicial para o dia 26-09-2005,
as 14h02min, mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-RT-00532-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Reclamante(s): LUIZ JOSE DOS SANTOS
Reclamado-a(S)- JOAQUIM LEO DOS SANTOS
ADV(S) : DR. ANTONIO RONALDO R. PINTO PR17081
Antecipada audiencia inicial para o dia 27-09-2005,
as 14h26min, mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-RT-00533-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Reclamante(s): VALDOCI DOS SANTOS ALBUQUERQUE
Reclamado-a(S)- MIGUEL SLOMETZKI
ADV(S) : HAMILTON KIRMAYR MANFE PR37305
Antecipada audiencia inicial para o dia 27-09-2005,
as 14h24min, mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-RT-00534-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Reclamante(s): EVERTON GONCALVES NUNES
Reclamado-a(S)- C.VALE COOPERATIVA AGROINDUSTRI-
AL
ADV(S) : CREMERSON ORLANDINE PR36147
Antecipada audiencia inicial para o dia 26-09-2005,
as 14h00min, mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-RT-00535-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Reclamante(s): CLAUDIO VERUSSA RICATO
Reclamado-a(S)- PROVOPAR - PROGRAMA VOLUNT. PA-
RANAENSE
Reclamado-a(S)- MUNICIPIO DE FORMOSA DO OESTE
ADV(S) : DR. ADILSON ANDRADE AMARAL PR18142
Antecipada audiencia inicial para o dia 27-09-2005,
as 14h22min, mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-RT-00536-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Reclamante(s): EDSON APARECIDO PINTO
Reclamado-a(S)- PROVOPAR - PROGRAMA VOLUNT. PA-
RANAENSE
Reclamado-a(S)- MUNICIPIO DE FORMOSA DO OESTE
ADV(S) : DR. ADILSON ANDRADE AMARAL PR18142
Antecipada audiencia inicial para o dia 27-09-2005,
as 14h20min, mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-RT-00537-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Reclamante(s): JOSE CARLOS VIEIRA DOS SANTOS
Reclamado-a(S)- PROVOPAR - PROGRAMA VOLUNT. PA-
RANAENSE
Reclamado-a(S)- MUNICIPIO DE FORMOSA DO OESTE
ADV(S) : DR. ADILSON ANDRADE AMARAL PR18142
Antecipada audiencia inicial para o dia 27-09-2005,
as 14h18min, mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-RT-00538-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Reclamante(s): LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR
Reclamado-a(S)- PROVOPAR - PROGRAMA VOLUNT. PA-
RANAENSE
Reclamado-a(S)- MUNICIPIO DE FORMOSA DO OESTE
ADV(S) : DR. ADILSON ANDRADE AMARAL PR18142
Antecipada audiencia inicial para o dia 27-09-2005,
as 14h16min, mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-RT-00539-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Reclamante(s): VALDIR DE BARROS DE OLIVEIRA
Reclamado-a(S)- PROVOPAR - PROGRAMA VOLUNT. PA-
RANAENSE
Reclamado-a(S)- MUNICIPIO DE FORMOSA DO OESTE
ADV(S) : DR. ADILSON ANDRADE AMARAL PR18142
Antecipada audiencia inicial para o dia 27-09-2005,
as 14h14min, mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-RT-00540-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Reclamante(s): ORLANDO CESCO JUNIOR
Reclamado-a(S)- PROVOPAR - PROGRAMA VOLUNT. PA-
RANAENSE
Reclamado-a(S)- MUNICIPIO DE FORMOSA DO OESTE
ADV(S) : DR. ADILSON ANDRADE AMARAL PR18142
Antecipada audiencia inicial para o dia 27-09-2005,
as 14h10min, mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-RT-00541-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Reclamante(s): GUIDO SCHENKEL
Reclamado-a(S)- TRANSPORTES RODOVIARIOS VALE DO
PIQUIRI LTDA
ADV(S) : DR. JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
Antecipada audiencia inicial para o dia 26-09-2005,
as 13h58min, mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-RT-00542-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Reclamante(s): JOSE CORDEIRO DE SOUZA - ESPOLIO
Reclamado-a(S)- NELSON MATTIA
ADV(S) : DR. JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
Antecipada audiencia inicial para o dia 26-09-2005,
as 13h56min, mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-RT-00543-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Reclamante(s): JESSE RIBEIRO
Reclamado-a(S)- CHIUMENTO & CIA LTDA
ADV(S) : DR. JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
Antecipada audiencia inicial para o dia 26-09-2005,
as 13h54min, mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-RT-00544-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Reclamante(s): DARCI DOS SANTOS
Reclamado-a(S)- NASCIMENTO TUBULACOES LTDA - ME
Reclamado-a(S)- CONSTRUTORA MESTRA LTDA
Reclamado-a(S)- C.VALE COOPERATIVA AGROINDUSTRI-
AL
ADV(S) : DR. JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
Antecipada audiencia inicial para o dia 26-09-2005,
as 13h52min, mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-RT-00545-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Reclamante(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS DA
SILVA
Reclamado-a(S)- ARF EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
LTDA - ME
Reclamado-a(S)- CONSTRUTORA MESTRA LTDA
ADV(S) : DR. JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
Antecipada audiencia inicial para o dia 26-09-2005,
as 13h50min, mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-RT-00546-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Reclamante(s): ADALBERTO DOS SANTOS
Reclamado-a(S)- ARF EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
LTDA - ME
Reclamado-a(S)- CONSTRUTORA MESTRA LTDA
ADV(S) : DR. JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
Antecipada audiencia inicial para o dia 26-09-2005,
as 13h48min, mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-RT-00547-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Reclamante(s): ADEMIR APOLINARIO
Reclamado-a(S)- RECAPADORA DO VALE
Reclamado-a(S)- PAWLOWSKI E PAWLOWSKI LTDA
ADV(S) : DR. JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
Antecipada audiencia inicial para o dia 26-09-2005,
as 13h46min, mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-RT-00548-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Reclamante(s): JOSE RICARDO GOMES DOS SANTOS
Reclamado-a(S)- JOSE ANTONIO MANTOVANI
Reclamado-a(S)- CONSTRUTORA MESTRA LTDA
ADV(S) : DR. JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
Adiada audiencia inicial para o dia 10-10-2005, as 13h32min,
mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-RT-00549-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Reclamante(s): LUIZ LIMANA
Reclamado-a(S)- GRACIOLLI PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA
Reclamado-a(S)- CONSTRUTORA MESTRA LTDA
ADV(S) : DR. JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
Antecipada audiencia inicial para o dia 26-09-2005,
as 13h44min, mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-RT-00550-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Reclamante(s): SIDNEY SCHWABE
Reclamado-a(S)- RONY PNEUS LTDA
ADV(S) : DR. LEOCIR JOAO RODIO PR16127
Antecipada audiencia inicial para o dia 26-09-2005,
as 13h42min, mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-RT-00551-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Reclamante(s): PAULO ZANG
Reclamado-a(S)- C.VALE COOPERATIVA AGROINDUSTRI-
AL
ADV(S) : CREMERSON ORLANDINE PR36147
Antecipada audiencia inicial para o dia 26-09-2005,
as 13h40min, mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-RT-00552-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Reclamante(s): JOAO BATISTA GABRIEL DA CRUZ
Reclamado-a(S)- MERCADO E TRANSPORTES ZILIO
ADV(S) : JOSIANE F. R. PESCADOR PR37912
Antecipada audiencia inicial para o dia 26-09-2005,
as 13h38min, mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-RT-00558-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Reclamante(s): ROBERTO DA SILVA BOTAS
Reclamado-a(S)- PROVOPAR-PROG.VOL.PARANAENSE A.
CHAT.(ACAO SOCIAL)
ADV(S) : CREMERSON ORLANDINE PR36147
Antecipada audiencia inicial para o dia 27-09-2005,
as 13h50min, mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-RT-00560-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Reclamante(s): DORIS ENGELSDORF
Reclamado-a(S)- OLEMAR BORGES FERREIRA
ADV(S) : CREMERSON ORLANDINE PR36147
Antecipada audiencia inicial para o dia 27-09-2005,
as 14h12min, mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-RT-00561-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Reclamante(s): MARCELO DE OLIVEIRA
Reclamado-a(S)- C.VALE COOPERATIVA AGROINDUSTRI-
AL
ADV(S) : DR. KENJI DELLA PRIA HATAMOTO PR35727
Antecipada audiencia inicial para o dia 26-09-2005,
as 14h32min, mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-RT-00562-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Reclamante(s): CARMELINDA MARQUES DE SOUZA
Reclamado-a(S)- NEIDE C. FRANCISCO
ADV(S) : GLAUCE KELLY GONCALVES PR32956
Antecipada audiencia inicial para o dia 27-09-2005,
as 14h08min, mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-RT-00565-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Reclamante(s): MARIA KUHN
Reclamado-a(S)- SERVICO DE OBRAS SOCIAIS
ADV(S) : FERNANDO ALOISIO HEIN PR33433
Antecipada audiencia inicial para o dia 26-09-2005,
as 13h36min, mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-RT-00574-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Reclamante(s): GELSO DALLA COSTA
Reclamado-a(S)- ASSOC. DE ENSINO AGROP. OESTE DO
PARANA - AGROPAR
ADV(S) : DR. AIRTON JACQUES FERRAZ PR17182
Antecipada audiencia inicial para o dia 27-09-2005,
as 13h48min, mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-RT-00575-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Reclamante(s): NOILDA FERNANDES NOGUEIRA
Reclamado-a(S)- SERVICO DE OBRAS SOCIAIS
ADV(S) : DR. AIRTON JACQUES FERRAZ PR17182
Antecipada audiencia inicial para o dia 27-09-2005,
as 14h06min, mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-RT-00576-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Reclamante(s): ALTAMIRA PEREIRA DOS SANTOS
Reclamado-a(S)- SERVICO DE OBRAS SOCIAIS
ADV(S) : DR. AIRTON JACQUES FERRAZ PR17182
Antecipada audiencia inicial para o dia 27-09-2005,
as 14h04min, mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-RT-00577-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Reclamante(s): ANELDO JOSE FINGER
Reclamado-a(S)- LEONEL STEFANELLO
ADV(S) : HAMILTON KIRMAYR MANFE PR37305
Antecipada audiencia inicial para o dia 27-09-2005,
as 14h02min, mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-RT-00578-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Reclamante(s): ARNILDO ANTONIO FINGER
Reclamado-a(S)- LEONEL STEFANELLO
ADV(S) : HAMILTON KIRMAYR MANFE PR37305
Antecipada audiencia inicial para o dia 27-09-2005,
as 14h00min, mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-RT-00579-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Reclamante(s): MARIA JOSE FERNANDES COSTA
Reclamado-a(S)- C.VALE COOPERATIVA AGROINDUSTRI-
AL
ADV(S) : CREMERSON ORLANDINE PR36147
Antecipada audiencia inicial para o dia 26-09-2005,
as 14h30min, mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-RT-00580-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Reclamante(s): AGNALDO APARECIDO FERREIRA
Reclamado-a(S)- SILVIO TOMIN - TOTAL CAR - LAVAGENS

E POLIMENTOS
ADV(S) : DR. ANTONIO RONALDO R. PINTO PR17081
Antecipada audiencia inicial para o dia 27-09-2005,
as 13h58min, mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-RT-00581-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Reclamante(s): ANDREIA CRISTIANE ALVARES
Reclamado-a(S)- STILT - INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA
ADV(S) : DR. ANTONIO RONALDO R. PINTO PR17081
Antecipada audiencia inicial para o dia 27-09-2005,
as 13h56min, mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-RT-00582-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Reclamante(s): VALDECIR FILISBINO DO CARMO
Reclamado-a(S)- ANTONIO BEZERRA - MECANICA BE-
ZERRA
ADV(S) : DR. ANTONIO RONALDO R. PINTO PR17081
Antecipada audiencia inicial para o dia 27-09-2005,
as 13h54min, mantidas as cominacoes legais

TRT-PR-RT-00813-1998-(10-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Reclamante(s): JUVENTINO OLIVEIRA DA SILVA
Reclamado-a(S)- CERFA - CERAMICA FRANCISCO ALVES
LTDA
ADV(S) : DR. LUIZ CARLOS F. DOMINGUES PR12605
Requerer o que entender de direito, no prazo supra.

Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO PR
Av. Goioerê, 779 - CAMPO MOURÃO PR - 87303-110

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Processo n. RT. 01238/96

O Doutor JORGE LUIZ SOARES DE PAULA Juíz do Traba-
lho Presidente da Vara do Trabalho de Campo Mourão/Pr, na
forma da lei, F A Z S A B E R, a todos quantos o presente Edital
virem ou dele tiverem conhecimento, de que se está INTIMAN-
DO J. P. DE CARVALHO & SILVA LTDA, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, reclamada no processo supra, que tem
como reclamante, CICERA DE JESUS GALVÃO, da r. senten-
ça prolatada nos autos: “ISTO POSTO, e por tudo o mais que
dos autos consta, resolve a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JUL-
GAMENTO DE CAMPO MOURÃO, por UNANIMIDADE,
julgar PROCEDENTE EM PARTE a ação movida por, CÍCE-
RA DE JESUS GALVÃO, em face do réu, JP DE CARVALHO
& SILVA LTDA., condenando-o a anotar a CPTS, sob pena da
Secretaria da Junta fazê-lo e ainda ao pagamento das parcelas
elencadas na fundamentação e na forma lá referida; Liquida-
ção mediante cálculos; Correção monetária e Juros de mora na
forma da lei; Custas pelo Réu, sobre o valor de R$ 1.500,00
(UM MIL E QUINHENTOS REAIS), provisoriamente arbitra-
dos a condenação, no importe de R$ 30,00 (TRINTA REAIS),
sujeitas a serem complementadas. Observe-se o Provimento 01/
96 do TST; CIENTE A PARTE AUTORA. INTIME-SE A PAR-
TE RÉ. Prestação Jurisdicional entregue. NADA MAIS. (a) JUIZ
PESIDENTE ANTONIO CEZAR ANDRADE.” E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, o presente
Edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná
e afixado na sede desta Junta, no local de costume. Dado e
passado nesta Vara do Trabalho de Campo Mourão PR, aos 25
dias do mês de agosto de 2005. Eu, Delir Jose Scarsi, digitei e
eu, ...............................................Silas José dos Santos Júni-
or Diretor de Secretaria, Subcrevi.

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA
Juíz do Trabalho

R$ 180,00

CAMPO MOURAO 2005/09/02 091 000034/2005

Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
AV. GOIOERE, 779

87303-110 CAMPO MOURAO/PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000034/2005
02/09/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-091-AIND 00013/2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
AUTOR (S): DALTON VAZ
REU (S): TRANS-ELIS TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA - ME
ADV. (S): PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS
PR15838
ADV. (S): ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JR 523-5250
PR18807
FOI DESIGNADA AUDIENCIA DE CONCILIACAO, P/DIA
15.09.05, AS
14H30MIN., BEM COMO P/QUE ATENDAM O DISPOSTO
NO PROVIMENTO CGJT 5/2003.

PROCESSO TRT-PR-091-ATE 00001/2005 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
AUTOR (S): OTILIA MARIA DE PAULA BRITO
REU (S): ZADIMEL - INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA
ADV. (S): OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL PR11563
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A INSPECAO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-091-ATE 00011/2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO

Campo Mourão
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AUTOR (S): MARIA JOSE VILELA
REU (S): BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A
ADV. (S): PEDRO CARLOS PALMA TEL.523-4106 PR14380
ADV. (S): CAROLINE GARCETE PR24812
FOI DESIGNADA AUDIENCIA DE INSTRUCAO, P/DIA
03.10.05, AS 13H
30MIN., QUANDO AS PARTES DEVERAO COMPARECER
SOB PENA DE CON-
FISSAO. AS TESTEMUNHAS A SEREM OUVIDAS NO
MAXIMO TRES P/CADA
PARTE DEVERAO COMPARECER NA DATA E HORARIO
MARCADOS, INDE-
PENDENTEMENTE DE INTIMACAO. HAVENDO NECES-
SIDADE DE INTIMACAO
P/JUIZO, ESTAS DEVERAO SER ARROLADAS ATE 15
DIAS ANTES DA
DATA DESIGNADA P/AUDIENCIA, SOB PENA DE PRE-
CLUSAO DA PROVA.,
BEM COMO P/QUE ATENDAM O DISPOSTO NO PROVI-
MENTO CGJT 5/2003.

PROCESSO TRT-PR-091-ATE 00033/2005 - (8 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
AUTOR (S): JOSE DA SILVA
REU (S): AUTO ADESIVOS PARANA LTDA
ADV. (S): ALBERTO MINGARDI FILHO SP115581
P/OFERECER CONTRA-RAZOES AO RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-091-ATE 00043/2005 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
AUTOR (S): IONE PACHECO FAUSTINO
REU (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA
REU (S): COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA
LTDA
ADV. (S): ALMERINDO PEREIRA PR12716
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A PETICAO E DOCUMENTOS
JUNTADO P/AUTO-
RA. (AUTORA AINDA ESTA SOB ACOMPANHAMENTO
MEDICO)

PROCESSO TRT-PR-091-CO 00003/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): MI RODRIGUES DOS SANTOS
Reu (S): MIGUEL MAGIROSKI
ADV. (S): FERNANDO DE PAULA XAVIER 531-2164
PR6574
P/COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS DO INSS/IR.

PROCESSO TRT-PR-091-CP 00167/2001 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): MARCOS PEREIRA DA SILVA LIMA E OUTROS
(52)
Reu (S): INDUSTRIA E COMERCIO DE FARINHA SAEFI
LTDA
ADV. (S): CELSO HIDEO MAKITA PR18126
ADV. (S): WALDEMAR COFES NUNES RS43819
DA REAVALIACAO: VALOR ATUAL DO BEM R$ 80.000,00,
QUATRO DA-
TAS DE TERRAS NO VALOR ATUAL DE R$ 1.500,00 CADA,
TOTAL R$
6.000,00, TOTAL DA REAVALIACAO: R$ 86.000,00.(CER-
TIDAO F.121
P/MANIFESTACOES.

PROCESSO TRT-PR-091-ET 00007/2005 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Embargante (S): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA - SANEPAR

Embargado (S): DARIO FERNANDES DA COSTA
Embargado (S): VALTER FIALHO
Embargado (S): EVERALDO FURLANETO
Embargado (S): GILMAR LOURENCO DE SOUZA
Embargado (S): RENIVALDO PEDRO
Embargado (S): ARNALDO DE ARAUJO
Embargado (S): IVO LOPES
Embargado (S): NIVALDO LOURENCO DA SILVA
Embargado (S): OTAVIO CRIPRIANO DOS SANTOS
ADV. (S): ALEXANDRE FERNANDES DE PAIVA PR34201
P/INFORMAR SE PRETENDE PRODUZIR PROVA ORAL
SENDO QUE EM CASO
POSITIVO, DEVERA ESCLARECER SOBRE QUAL MATE-
RIA VERSARA.

PROCESSO TRT-PR-091-ET 00013/2005 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Embargante (S): ELUIZ APARECIDO PEDRO
Embargado (S): JOSE ADRIANO DE SOUZA
Embargado (S): MARCIO ADRIANO DA SILVA
Embargado (S): EMERSON GOMES DA SILVA
Embargado (S): LUIZ CARLOS DA SILVA
Embargado (S): MARCOS LEITE DE ANDRADE
Embargado (S): EDGAR DE ARAUJO GOMES
Embargado (S): LUCIO CARVALHO DA CRUZ
Embargado (S): EDMILSON ALVES MONTEIRO
Embargado (S): JOSE CARLOS VICENTE LEMOS
Embargado (S): ANDRE CONRADO DA CRUZ
Embargado (S): CLAUDEMIR GOMES DA SILVA
ADV. (S): CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO
PR25009
P/CUMPRIR O DISPOSTO NO PROVIMENTO 05/2003 DO
C. TST, INFOR-
MANDO NOS AUTOS NUMERO DE SUA INSCRICAO NO
PIS.

PROCESSO TRT-PR-091-MC 00003/2005 - (30 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): CELSO SCOMPARIN
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A
ADV. (S): WALTER DA COSTA 221.19.75/9972.7191 PR13167
ADV. (S): MARCOS DE CASTRO ALVES PR5759
P/REQUERENTE COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS

CUSTAS PROCESSUAIS
EM 05 DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO. BEM COMO P/
QUE RETIREM OS
DOCUMENTOS QUE ACOMPANHARAM A PETICAO INI-
CIAL E A DEFESA SOB
PENA DE DESTRUICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00006/2005 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): JORGE LUIS DE VASCONCELOS
RECLAMADA (S): RECUPERADORA DE RODAS MOU-
RAO
ADV. (S): CLAUDIANA ELISA PEREIRA TEL. 525-1315
PR35987
P/RETIRAR A CTPS.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00008/2005 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): SIDNEI ROMANOS DA SILVA
RECLAMADA (S): J M BARCO - ME
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
P/MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00011/2005 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): JOSEFA DA SILVA CRACO
RECLAMADA (S): CLEIBER FELIPE PARUSSULLO
ADV. (S): MARIANGELA CUNHA TEL.523-2161 PR18218
P/MANIFESTAR-SE SOBRE O DOCUMENTO JUNTADO
NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00117/2001 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): NERCI DA SILVA HATAICHI
RECLAMADA (S): ADILSON MARCZYNSKI
ADV. (S): LIDIA SA DA SILVA TEL.525-1345 PR17185
P/MANIFESTAR-SE SOBRE DEPOSITO.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00127/2002 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): MERY TEREZINHA DE MATOS
RECLAMADA (S): RCA - EMPRESA BRASILEIRA DE PU-
BLICIDADE LTDA
ADV. (S): IDUARTE FERREIRA LOPES JUNIOR 3529-3114
PR31313
P/COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARI-
OS DEVIDOS, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00129/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): CLEUSA DA SILVA
RECLAMADA (S): MONIQUE DANIELE MARQUES
RECLAMADA (S): PEDRO MARQUES
ADV. (S): JOSE MARCELO DE JESUS PR27248
DA CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00134/2002 - (30 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): MIGUEL DOS SANTOS NASCIMEN-
TO
RECLAMADA (S): CODESA - COMP.DE DES. URBANIZA-
CAO E SANEAMENTO S/A
ADV. (S): LIDIA SA DA SILVA TEL.525-1345 PR17185
ADV. (S): EMERSON FABIO CACELA ILTO 522-4078
PR31984
P/RETIRAR OS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHARAM
A PETICAO INICIAL E
A DEFESA, SOB PENA DE DESTRUICAO. P/RECLAMA-
DA EFETUAR O PA-
GAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00149/2004 - (30 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): ANDREIA BATISTA
RECLAMADA (S): VIRTUAL PLANET - LAN HOUSE JO-
GOS EM REDE
ADV. (S): CARLOS AUGUSTO GARCIA PR02794905
ADV. (S): ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JR 523-5250
PR18807
FOI RECEBIDO O ACORDO NOS TERMOS DO ART.158
DO CPC. P/RETI-
RAR OS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHARAM A PETI-
CAO INICIAL E A DE-
FESA, SOB PENA DE DESTRUICAO. BEM COMO P/RE-
CLAMADA COMPROVAR
O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS EM CINCO
DIAS, SOB PENA
DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00158/2005 - (8 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): IZAURA DAMASCENO
RECLAMADA (S): ASSOCIACAO DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E A INFANCIA
ADV. (S): ROQUE ADEMIR KAROLESKI PR17660
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00159/2005 - (8 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): VANIA VIANA DO CARMO
RECLAMADA (S): ASSOCIACAO DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E A INFANCIA
ADV. (S): ROQUE ADEMIR KAROLESKI PR17660
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00160/2005 - (8 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): CIRLEI MARIA FERRAZ BONDEZAN
RECLAMADA (S): ASSOCIACAO DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E A INFANCIA

ADV. (S): ROQUE ADEMIR KAROLESKI PR17660
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00165/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): ADRIANA CARDEAL DOS SANTOS
RECLAMADA (S): VALDOMIRO BELLO
ADV. (S): JURANDI FELIPES TEL.523-1231 PR13495
P/COPROVAR OS RECOLHIMENTOS DO INSS/IR.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00172/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): EDELBERTO ANGELO DONATO
RECLAMADA (S): ADILSON BALTAZAR - ME (TOLDOS
BRASIL)
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
P/MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00248/2003 - (30 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): JOSE AUGUSTO TAVARES DOS SAN-
TOS
RECLAMADA (S): PEROBALCOOL INDUSTRIA DE
A•UCAR E µLCOOL LTDA
RECLAMADA (S): AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ADV. (S): JOSE ANTONIO TRENTO 044-624-3298 PR9649
ADV. (S): LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
P/RETIRAR OS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHARAM
A PETICAO INICIAL E
A DEFESA, SOB PENA DE DESTRUICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00249/2003 - (10 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): EDILSON RICARDO VASQUEZ
RECLAMADA (S): PEROBALCOOL INDUSTRIA DE
A•UCAR E µLCOOL LTDA
RECLAMADA (S): AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ADV. (S): LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
P/APRESENTAR SEUS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00320/2002 - (30 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): JAIR PEREIRA DE CARVALHO
RECLAMADA (S): B.PISMEL & CIA LTDA
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
ADV. (S): MUNIRA MUHAMMAD AHMUD PR22312
P/RETIRAR OS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHARAM
A PETICAO INICIAL E
A DEFESA, SOB PENA DE DESTRUICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00015/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): ESP.DE ANTONIO NUNES DA CRUZ(N/P MAR-
CELO N.DA CRUZ
Reu (S): COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
FOI HOMOLOGADO OS CALCULOS, BEM COMO P/COM-
PROVAR OS RECOLHI-
MENTOS DAS DESPESAS PROCESSUAIS, CONFORME
CONTA DE ATUALIZA-
CAO DE FL.272.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00026/2003 - (10 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): ROBERTO CLAYTON DAMACENO
Reu (S): SCARDEZANE INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA
Reu (S): GABINETES IDEAL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
ADV. (S): ENEZIO FERREIRA LIMA 44-522-3733 PR11763B
P/INDICAR A FORMA COMO PRETENDE VER O PROS-
SEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO, INDICANDO BENS EFETIVAMENTE PERTEN-
CENTES AO EXECUTADO
SUFICIENTES A GARANTIA DA EXECUCAO, OU REQUE-
RER O QUE ENTEN-
DER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00041/2002 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): SILVIO DE CARVALHO ANDRADE
Reu (S): EMPR. PARAN. DE CLASSIFICACAO DE PRODU-
TOS-CLASPAR
ADV. (S): GILBERTO GIGLIO VIANNA PR20896
PARA OPOR EVENTUAIS EMBARGOS REFERENTES A
ARREMATACAO DEFE-
RIDA NA Vara do Trabalho de CIANORTE-PR, (ART.884 DA
CLT).

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00047/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): NILSA LAURENTINO DA SILVA
Reu (S): D. GUARIZA & FILHOS LTDA
Reu (S): DATALAN SERV. DE ELETRICIDADE E SIST.DE
REDES LTDA
ADV. (S): JOAO PAULO STRAUB 523-4455 PR22205
P/MANIFESTAR-SE SOBRE AS ALEGACOES DO REU. (RE-
QUERENTE NAO E
DEVEDOR SOLIDARIO)

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00049/2004 - (30 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): EFIGENIO DA SILVA
Reu (S): RUDDER SEGURANCA LTDA
ADV. (S): CLEUSA MARIA GIARETTA PR12367
ADV. (S): LAZARO BRUNING PR18699
P/RETIRAR OS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHARAM
A PETICAO INICIAL E
A DEFESA, SOB PENA DE DESTRUICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00053/2003 - (10 DIAS)

Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): ADAO LINO DOS SANTOS
Reu (S): N C CAMARGO E CIA LTDA - ME
Reu (S): NORBERTO CORREIA DE CAMARGO
ADV. (S): MARCIANA RODRIGUES DA SILVA 523-4295
PR28329
P/INDICAR A FORMA COMO PRETENDE VER O PROS-
SEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO, INDICANDO BENS DO EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00075/2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): APARECIDO SOUZA
Reu (S): COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
ADV. (S): JOAO PAULO STRAUB 523-4455 PR22205
FOI DESIGNADA AUDIENCIA P/ENCERRAMENTO DA
INSTRUCAO PROCES-
SUAL, ULTIMA TRATATIVA CONCILIATORIA E APRESEN-
TACAO DAS RA-
ZOES FINAIS P/DIA 06.09.05, AS 13H28 MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00078/2005 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): TATIANE CHRISTIANE DA SILVA
Reu (S): OLIVEIRA COELHO E CIA LTDA
ADV. (S): EDOEL ROCHA 525-1630 PR16788
P/FAZER PROVA DE SUAS ALEGACOES.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00083/2005 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): EDSON MATOS DE SOUZA
Reu (S): M. BAGINE - ME
ADV. (S): ELSO DE SOUSA NOVAIS TEL.529-3906 PR32849
P/INDICAR BENS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00084/2005 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): JOAO PAULO CHIULLO
Reu (S): M. BAGINE - ME
ADV. (S): ELSO DE SOUSA NOVAIS TEL.529-3906 PR32849
P/INDICAR BENS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00098/1996 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): LUCIANO MENDES MARES
Reu (S): HELENA MACIEL DE LIMA
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO SR. OFICI-
AL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00098/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): MARIA TEREZINHA SIVIERO
Reu (S): MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S): JAIR APARECIDO ZANIN TEL.623-2522 PR18872
P/APRESENTAR RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECU-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00141/1992 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): PEDRO ANDRE DE CRISTO
Reu (S): VIGILANCIA REAL S/C LTDA
ADV. (S): EDOEL ROCHA 525-1630 PR16788
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO SR. OFICI-
AL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00145/1999 - (30 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): GERALDO MARCELO DA SILVA
Reu (S): DESTILARIA DE ALCOOL SABARA S/A - SABA-
RAALCOOL
ADV. (S): TANIA CHRISTINA CECCATO GON•ALVES
PR7095
ADV. (S): LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
FOI HOMOLOGADO O ACORDO. PARA RETIRAR OS
DOCUMENTOS QUE
ACOMPANHARAM A PETICAO INICIAL E A DEFESA, SOB
PENA DE DES-
TRUICAO. P/RECLAMADO COMPROVAR RECOLHIMEN-
TO DAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS, NO PRAZO DE 05 DIAS, SOB PENA DE EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00180/2005 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): MARCIA REGINA CASAROTTO
Reu (S): JANETE KEIKO TAKAHASHI E CIA LTDA - ME
ADV. (S): EDMUNDO MANOEL SANTANA PR31308
P/COPROVAR OS RECOLHIMENTOS DO INSS/IR.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00184/2005 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): LEDA REGINA FORMICOLI
Reu (S): 1§ TABELIONATO DE NOTAS DE CAMPO MOU-
RAO
ADV. (S): ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JR 523-5250
PR18807
P/COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS DO INSS/IR.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00189/2003 - (8 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): EDSON RIBEIRO DOS SANTOS
Reu (S): COTEL - COMERCIAL E TECNICA DE ELETRICI-
DADE LTDA
ADV. (S): EDER FABRILO ROSA PR26842
ADV. (S): JEFFERSON SILVA 525-1630 PR31360
DA R SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS A EXE-
CUCAO, PROLATADA
NOS AUTOS. ..NO MERITO, ACOLHEM-SE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00193/2005 - (8 DIAS)
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Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): JOSE ABILIO DA SILVA
Reu (S): SABARALCOOL S/A - ACUCAR E ALCOOL
ADV. (S): LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
P/OFERECER CONTRA-RAZOES AO RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00194/2005 - (8 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): SEVERINO BISPO PEREIRA
Reu (S): SABARALCOOL S/A - ACUCAR E ALCOOL
ADV. (S): LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
P/OFERECER CONTRA-RAZOES AO RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00200/2005 - (8 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): ODELSO DOS SANTOS
Reu (S): SABARALCOOL S/A - ACUCAR E ALCOOL
ADV. (S): LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
P/OFERECER CONTRA-RAZOES AO RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00229/1996 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): SANDRA MARA DOS SANTOS
Reu (S): NILDA NOGUEIRA DE OLIVEIRA
Reu (S): EDMILSON TREVISAN DE OLIVEIRA
ADV. (S): LUIZ FRANCISCO DE MELLO JUNIOR PR13353
O JUIZO ENCONTRA-SE GARANTIDO, P/QUERENDO,
APRESENTAR EMBAR-
GOS A EXECUCAO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00240/2004 - (90 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): JOSE DIVONSIR GONCALVES
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): RURICULA AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA
RURAL LTDA
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
P/A EFETIVACAO DO SAQUE, ALVARA JUDICIAL QUE
SE ENCONTRA A
DISPOSICAO NO PAB DA CEF/VT. SENDO QUE APOS
SERA RECOLHIDA,
COM APLICACAO DO DISPOSTO NO PROVIMENTO SE-
COR 01/2004

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00262/2002 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): CLAUDIO FERREIRA DA SILVA NETO
Reu (S): MERCADO PLANEJAMENTO E ADM DE PLANOS
URBANOS LTDA
Reu (S): DALTRO SIMOES
Reu (S): EDISON LUCIO AMARAL SILVA
ADV. (S): MARCELO SERGIO PEREIRA TEL.3525-2892
PR17576
P/INDICAR UM OU DOIS VEICULOS SUFICIENTES A
GARANTIA DA EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00263/2005 - (90 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): MANOEL FERREIRA DA ROCHA
Reu (S): JOAO PEGORARO (FAZENDA BARRA DO LON-
TRA)
ADV. (S): PAULO MARCOS DE OLIVEIRA 525-1315
PR16646
P/A EFETIVACAO DO SAQUE, ALVARA JUDICIAL QUE
SE ENCONTRA A
DISPOSICAO NO PAB DA CEF/VT. SENDO QUE APOS
SERA RECOLHIDO,
COM APLICACAO DO DISPOSTO NO PROVIMENTO SE-
COR 01/2004.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00290/2004 - (90 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): JORGE MASSANEIRO
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): COAMO - AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
P/A EFETIVACAO DO SAQUE, ALVARA JUDICIAL QUE
SE ENCONTRA A
DISPOSICAO NO PAB DA CEF/VT. SENDO QUE APOS
SERA RECOLHIDA,
COM APLICACAO DO DISPOSTO NO PROVIMENTO SE-
COR 01/2004

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00304/2005 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): MARIA DE LOURDES AMORIM LIMA
Reu (S): ATIVA ADMINISTRACAO DE SERVICOS S/C LTDA

ADV. (S): SIDNEI DE SOUZA JARDIM TEL.3523-8123
PR33901
P/RETIRAR A CTPS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00305/2004 - (90 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): PAULO SERGIO DE LIMA
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): RURICULA AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA
RURAL LTDA
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
P/A EFETIVACAO DO SAQUE, ALVARA JUDICIAL QUE
SE ENCONTRA A
DISPOSICAO NO PAB DA CEF/VT. SENDO QUE APOS
SERA RECOLHIDA,
COM APLICACAO DO DISPOSTO NO PROVIMENTO SE-
COR 01/2004

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00309/2005 - (8 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): JOSIAS PEREIRA DOS SANTOS

Reu (S): SABARALCOOL S/A - ACUCAR E ALCOOL
ADV. (S): MAGALHAES RODRIGUES DA SILVA - 637-3271
PR33888
ADV. (S): LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
DA R SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS DE DE-
CLARACAO, PROLATA-
DA NOS AUTOS. ..NO MERITO, REJEITAM-SE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00314/1997 - (10 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): GISELIA APARECIDA GRASSI
Reu (S): IND. E COM. DE CALCADOS MM LTDA.
ADV. (S): CLAUDIA MARA PADILHA PR23757
P/INFORMAR SE CUMPRIDO O ACORDO HOMOLOGA-
DO A FL.25.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00319/2005 - (10 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): CARLOS APARECIDO DA SILVA
Reu (S): VANDERLEI APARECIDO FREZ DA FONSECA
ADV. (S): WASHINGTON FRAGOSO VERAS TEL.523-3828
PR34812
P/APRESENTAR SEUS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00321/2003 - (30 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): MEIRE VIVIANE ROZENDO
Reu (S): ASSOC.BENEF.HOSP.STA CASA DE MISERIC.
CAMPO MOURAO
ADV. (S): CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO
PR25009
ADV. (S): JOSE ROSELANO MORETTO PR34097
P/RETIRAR OS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHARAM
A PETICAO INICIAL E
A DEFESA, SOB PENA DE DESTRUICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00321/2005 - (8 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): MARCIA RODRIGUES LOPES BELINI
Reu (S): BANCO BRADESCO S/A
ADV. (S): LUIS GUILHERME PEGORARO PR24215
P/OFERECER CONTRA-RAZOES AO RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00344/2005 - (8 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): ROGERIO MAIOLI
Reu (S): A. J. RORATO & CIA LTDA
ADV. (S): CANDIDO MENDES NETO PR24793
P/OFERECER CONTRA-RAZOES AO RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00346/2005 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): NOEL IZIDORO RODRIGUES
Reu (S): A. J. RORATO & CIA LTDA
ADV. (S): CANDIDO MENDES NETO PR24793
P/MANIFESTAR-SE SOBRE O PEDIDO DO AUTOR P/CON-
CESSAO DOS BE-
NEFICIOS DA ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00363/1997 - (10 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): LUCILDA BUENO ORTIZ
Reu (S): ADEFICAM-ASSOC. DOS DEFIC. FISICOS DE C.
MOURAO
ADV. (S): EVERALDO AFONSO GUIMARAES PR18571
P/MANIFESTAR SE TEM INTERESSE NO PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUCAO,
DEVENDO, EM CASO POSITIVO, INFORMAR OS DADOS
DAS PARTES EM
CONFORMIDADE COM O PROVIMENTO 05 DA CGJT,
BEM COMO APRESEN-
TAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00368/2004 - (30 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): JOSE ROMEIRO
Reu (S): CODAPAR - CIA. DE DESENV.AGROPECUARIO
DO PARANA
ADV. (S): MARIA ROSALIA MODESTO RAMOS 3523-3515
PR12964
ADV. (S): RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES
PR19532
FOI HOMOLOGADO O ACORDO. PARA RETIRAR OS
DOCUMENTOS QUE
ACOMPANHARAM A PETICAO INICIAL E A DEFESA, SOB
PENA DE DES-
TRUICAO. A EXECUTADA DEVERA COMPROVAR OS
RECOLHIMENTOS PRE-
VIDENCIARIOS (COTA DO EMPREGADO E DO EMPRE-
GADOR) E FISCAIS
DEVIDOS, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00371/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): SEBASTIAO ALMEIDA JORGE
Reu (S): CARLOS ROBERTO DA SILVA
ADV. (S): ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JR 523-5250
PR18807
P/FORNECER O CPF DOS RECLAMADOS OU INDIQUE
BENS DE PROPRIE-
DADE DESTES PASSIVEIS DE PENHORA, NO SILENCIO,
OS AUTOS SERA
ENCAMINHADO AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00372/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): SEBASTIAO JOSE DOS SANTOS
Reu (S): ALMIR GONCALVES BARROS
Reu (S): AVELINO BORTOLINI
ADV. (S): CEZAR AUGUSTO FERREIRA TEL.525-2627
PR31636
P/FORNECER O CPF DOS RECLAMADOS OU INDIQUE

BENS DE PROPRIE-
DADE DESTES PASSIVEIS DE PENHORA, NO SILENCIO,
OS AUTOS SERA
ENCAMINHADO AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00378/2004 - (90 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): ROMILDO COSTA
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): RURICULA AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA
RURAL LTDA
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
P/A EFETIVACAO DO SAQUE, ALVARA JUDICIAL QUE
SE ENCONTRA A
DISPOSICAO NO PAB DA CEF/VT. SENDO QUE APOS
SERA RECOLHIDA,
COM APLICACAO DO DISPOSTO NO PROVIMENTO SE-
COR 01/2004

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00379/2004 - (90 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): GILMAR CAMPOS ARTILES
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): RURICULA AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA
RURAL LTDA
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
P/A EFETIVACAO DO SAQUE, ALVARA JUDICIAL QUE
SE ENCONTRA A
DISPOSICAO NO PAB DA CEF/VT. SENDO QUE APOS
SERA RECOLHIDA,
COM APLICACAO DO DISPOSTO NO PROVIMENTO SE-
COR 01/2004

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00398/2001 - (30 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): ADEMIR OLIMPIO CASSIMIRO
Reu (S): SANEPAR-CIA. DE SANEAMENTO DO PARANA
Reu (S): MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
ADV. (S): ROSALDO JORGE DE ANDRADE PR12370
ADV. (S): JAIR APARECIDO ZANIN TEL.623-2522 PR18782
P/RETIRAR OS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHARAM
A PETICAO INICIAL E
A DEFESA, SOB PENA DE DESTRUICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00412/2003 - (90 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): MANOEL FLAVIO DO NASCIMENTO
Reu (S): MERCADO PLANEJAMENTO E ADM. DE PLA-
NOS URBANOS LTDA
Reu (S): SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV. (S): DAVID CAMARGO 523-4228 PR26034
P/A EFETIVACAO DO SAQUE, GUIA DE RETIRADA QUE
SE ENCONTRA A
SUA DISPOSICAO NO PAB DA CEF/VT. SENDO QUE APOS
SERA RECO-
LHIDA, COM APLICACAO DO DISPOSTO NO PROVIMEN-
TO SECOR 01/2004

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00425/1996 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): WAGNER ANTONIO PEREIRA
Reu (S): JOPER-INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
Reu (S): JOAQUIM OVIDIO PEREIRA
ADV. (S): LAZARO DE SOUZA PR9928
SOBRE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00430/2003 - (90 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): LEANDRO DE LIMA
Reu (S): MERCADO PLAN. E ADM. DE PLANOS URBA-
NOS LTDA
Reu (S): SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV. (S): DAVID CAMARGO 523-4228 PR26034
P/A EFETIVACAO DO SAQUE, GUIA DE RETIRADA QUE
SE ENCONTRA A
SUA DISPOSICAO NO PAB DA CEF/VT. SENDO QUE APOS
SERA RECO-
LHIDA, COM APLICACAO DO DISPOSTO NO PROVIMEN-
TO SECOR 01/2004

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00443/2004 - (10 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): NILDA FARIA PIRES DA SILVA
Reu (S): MUNICIPIO DE CAMPINA DA LAGOA
ADV. (S): JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA PR27800
P/MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS APRESENTA-
DOS P/AUTOR, OU
APRESENTAR OS SEUS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00471/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): JORGE SOARES
Reu (S): D. GUARIZA CONSTRUCOES CIVIS E ARQUITE-
TURA
Reu (S): DATALAN SERVICOS ELETRICOS E SISTEMA DE
REDES LTDA
ADV. (S): JOAO PAULO STRAUB 523-4455 PR22205
P/MANIFESTAR-SE SOBRE AS ALEGACOES DO REU. (RE-
QUERENTE NAO E
DEVEDOR SOLIDARIO)

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00482/2005 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): ADAO IZIDORO DO NASCIMENTO
Reu (S): PETROCAMP COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
FOI INDEFERIDO, EIS QUE O DOCUMENTO NAO E SU-

FICIENTE PARA
COMPROVAR AS ALEGACOES DO AUTOR. P/JUNTAR
COPIA DA ALTERACAO
CONTRATUAL OU OUTRO DOCUMENTO EQUIVALEN-
TE NO INTUITO DE PRO-
VAR A ALEGADA SUCESSAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00483/1989 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): SIND.DOS EMPR.EM ESTAB.BANCARIOS DE
CAMPO MOURAO
Reu (S): CAIXA ECONOMICO FEDERAL
ADV. (S): ALVARO MANOEL FURLAN -2264340 PR11285
P/PAGAMENTO DA DIFERENCA, CUSTAS PROCESSUAIS,
NO IMPORTE DE
R$ 595,23, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO. (CONTA
DE ATUALIZACAO
AS FLS.561)

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00487/2003 - (30 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): VICENTE DE ALMEIDA GUIMARAES
Reu (S): CAMPO LOTERICO LTDA
ADV. (S): JOAO PAULO STRAUB 523-4455 PR22205
ADV. (S): FERNANDO DE PAULA XAVIER 531-2164
PR6574
PARA RETIRAR OS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHA-
RAM A PETICAO INICI-
AL E A DEFESA, SOB PENA DE DESTRUICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00488/2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): MOEMA DE CASTRO LEITE
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A
ADV. (S): JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA PR23230
ADV. (S): GILBERTO FIOR TEL. 45 220-1850 PR29289
FOI DEFERIDO O ADIAMENTO REQUERIDO, E RETIRA-
DO OS AUTOS DA
PAUTA. REDESIGNADO AUDIENCIA UNA P/DIA 04.10.05,
AS 13H30M.
MANTIDAS AS COMINACOES DAS NOTIFICACOES AN-
TERIORES.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00504/2004 - (90 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): JOAO PROCOPIO
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): COAMO - AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
P/A EFETIVACAO DO SAQUE, ALVARA JUDICIAL QUE
SE ENCONTRA A
DISPOSICAO NO PAB DA CEF/VT. SENDO QUE APOS
SERA RECOLHIDO,
COM APLICACAO DO DISPOSTO NO PROVIMENTO SE-
COR 01/2004.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00510/2004 - (30 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): ESPOLIO DE NELSON FRANZO
Reu (S): COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA
ADV. (S): ABDIAS ABRANTES NETO PR16509
ADV. (S): VANESSA DE MATTOS MORENO - F. 336.4679
PR28219
P/RETIRAR OS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHARAM
A PETICAO INICIAL E
A DEFESA, SOB PENA DE DESTRUICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00524/1999 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): AGNALDO RIVELINO GODINHO BEZERRA
Reu (S): PISMEL - VEICULOS AUTOMOTORES LTDA.
Reu (S): PISMEL - ADMINISTRADORA DE BENS PROPRI-
OS LTDA.
Reu (S): PISMEL MARINGA S/A- COM. E IMP. AUTOS E
ACESSORIOS
Reu (S): PISMEL - COM•RCIO DE MAQUINAS AGRICO-
LAS LTDA.
Reu (S): PISMEL - PARTICIPA•åES LTDA.
Reu (S): PISMEL - TRANSPORTES LTDA.
Reu (S): MANOEL MARIO DE ARAUJO PISMEL
ADV. (S): ROBERTO TEIXEIRA DUARTE PR27724
P/REQUERER O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00534/1989 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): MARIA DE LURDES VITORINO E OUTROS 2

Reu (S): DIENCOPAR-DIST. PROD. QUIM. AGRIC. COM
DE CAFE E C
ADV. (S): FERNANDO DE PAULA XAVIER 531-2164
PR6574
P/MANIFESTAR-SE SOBRE AS INFORMACOES PRESTA-
DAS P/JUIZO ELEI-
TORAL (F.139), HAJA VISTA QUE NAO HA IDENTIDADE
NOS NOMES
INDICADOS POR ESTE E AQUELE CONSTANTE A F.02.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00545/1990 - (10 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): RUBENS VEIGA
Reu (S): BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
ADV. (S): VERA AUGUSTA M. X. DA SILVA PR7446
DO DESPACHO FLS: “O PEDIDO DE COMPENSACAO
DEVERA SER PROVI-
DENCIADO PELA RECLAMADA DIRETAMENTE AO OR-
GAO ARRECADADOR,
HAJA VISTA AS DETERMINACOES CONTIDAS NA INS-
TRUCAO NORMATIVA
INSS/DC 100/2003, EM SEU ARTIGO 201 E SEGUINTES.”,
PRESUMIN-
DO-SE RESOLVIDA A QUESTAO QUANTO AO PEDIDO
DE COMPENSACAO NO
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ORGAO ARRECADADOR NO SILENCIO DO EXECUTA-
DO APOS DECORRIDOS O
PRAZO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00546/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): MARIA ZAITA DA SILVA
Reu (S): A. MAIA LUIZ & CIA LTDA
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
P/MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00549/1999 - (30 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): DIRCEU JACOB DE SOUZA
Reu (S): AJ RORATO & CIA LTDA
ADV. (S): MARIA ROSALIA MODESTO RAMOS 3523-3515
PR12964
ADV. (S): RUY MACHADO TµPIAS PR82900
P/RETIRAR OS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHARAM
A PETICAO INICIAL E
A DEFESA, SOB PENA DE DESTRUICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00552/1994 - (90 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): WALTER CAVALHEIRO
Reu (S): VALMAR TRATORES E MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA.
ADV. (S): PEDRO FALEIROS CANHAN TEL.522-2896
PR13504
P/A EFETIVACAO DO SAQUE, GUIA DE RETIRADA QUE
SE ENCONTRA A
SUA DISPOSICAO NO PAB DA CEF/VT. SENDO QUE APOS
SERA RECO-
LHIDA, COM APLICACAO DO DISPOSTO NO PROVIMEN-
TO SECOR 01/2004

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00570/2002 - (30 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): LOURIVAL DE CASTRO
Reu (S): MUNICIPIO DE MAMBORE
ADV. (S): CILA VIANA PEREIRA PR16563
ADV. (S): KEILA C.RODRIGUES DA COSTA-(44) 523-4663
PR32355
P/RETIRAR OS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHARAM
A PETICAO INICIAL E
A DEFESA, SOB PENA DE DESTRUICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00570/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): ANTONIO CARLOS ALMEIDA
Reu (S): ESP ARAGAO DE MATOS LEAO F§ (GISELE DE
MATOS LEAO)
ADV. (S): LAZARO DE SOUZA PR9928
FOI INDEFERIDO POR ORA O REQUERIDO, ATE QUE SE
COMPROVE O
ESGOTAMENTO DOS BENS DO ESPOLIO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00595/1995 - (8 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): ARCINDO GOMES DE CASTRO
Reu (S): TRANSNADY - TRANSPORTADORA NADY LTDA.
ADV. (S): MARIA ROSALIA MODESTO RAMOS 3523-3515
PR12964
ADV. (S): CASSIA DENISE FRNZOI PR21466
DA R SENTENCA RESOLUTIVA DE EXCECAO DE PRE-
EXECUTIVIDADE,
PROLATADA NOS AUTOS. ..NO MERITO, REJEITAM-SE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00596/1995 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): GERSON MAINARDES
Reu (S): TRANSNADY - TRANSPORTADORA NADY LTDA.
Reu (S): ANTONIO BELINI FILHO
Reu (S): HELIO BELINI
Reu (S): GILSON AMBLETO JUSTI
Reu (S): AGUINALDO RIBEIRO
Reu (S): NEYA BEATRIZ RIBEIRO
ADV. (S): CASSIA MARIA SILVA 044-622-1371 PR20356
DESPACHO: “J. NAO GARANTIDO O JUIZO MAS CONSI-
DERANDO AS MA-
TERIAS DISCUTIDAS, RECEBO A PRESENTE COMO EXE-
CECAO DE PRE-
EXECUTIVIDADE. P/REGULARIZAR SUA REPRESENTA-
CAO PROCESSUAL,
HAJA VISTA QUE A PROCURACAO DE F.530 APRESEN-
TA-SE EM FOTOCO-
PIA E TAMBEM, PORQUE OUTORGADA PARA DEFESA
DE INTERESSE DO
SR. AGUINALDO RIBEIRO NA RT 595/95...”

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00600/1998 - (2 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): IDA ROSELI PIVETA COUTINHO
Reu (S): M L CRUZ & CIA LTDA
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
ADV. (S): ABDIAS ABRANTES NETO PR16509
P/A AUTORA COMPARECER EM SECRETARIA, A FIM DE
RATIFICAR OS
TERMOS DO ACORDO DENUNCIADO, SOB PENA DE
PROSSEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00610/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): MAURO DE LIMA CAZARIN
Reu (S): CLUBE RECREATIVO MOURAOENSE (N/P MAR-
CELO MORAES)
ADV. (S): ROBERTO TEIXEIRA DUARTE PR27724
P/INDICAR A FORMA COMO PRETENTE VER INTIMA-
DO O REU DA PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00634/2002 - (90 DIAS)

Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): MARIA MARLENE MIRANDA
Reu (S): BANCO ITAU S/A
Reu (S): EMBRASIL EMPRESA BRAS SERV TERCEIRIZA-
DOS S/C LTDA
Reu (S): OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S/C LTDA
ADV. (S): MARCIA PAIVA LOPES CURY TEL.223-5200
PR12201
P/A EFETIVACAO DO SAQUE, ALVARA JUDICIAL QUE
SE ENCONTRA A
SUA DISPOSICAO NO PAB DA CEF/VT. SENDO QUE APOS
SERA RECO-
LHIDO, COM APLICACAO DO DISPOSTO NO PROVIMEN-
TO SECOR 01/2004

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00638/2004 - (10 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): JOAO BERNARDO
Reu (S): LATICINIO CAMPO MOURAO LTDA
Reu (S): LATICINIO MOURAO LTDA
ADV. (S): NELSON PEDROSO JUNIOR 523-1534 PR23957
P/MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS APRESENTA-
DOS P/AUTOR, OU
APRESENTAR OS SEUS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00643/1998 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): GELSON APARECIDO VIEIRA
Reu (S): MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO DOMES-
TICOS LTDA

ADV. (S): FERNANDO DE PAULA XAVIER 531-2164
PR6574
EM RESPOSTA AO OFICIO. (O PROCESSO DE FALENCIA
ENCONTRAM-SE
EM FASE DE VERIFICACAO DAS HABILITACOES DE
CREDITOS) P/MANI-
FESTAR-SE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00650/2003 - (10 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): MEIRI DOS SANTOS
Reu (S): MARISA DOS SANTOS SALDANHA - ME
ADV. (S): CESAR EDUARDO M. DE ANDRADE PR17523
DOS CALCULOS APRESENTADOS P/AUTOR OU APRE-
SENTAR OS SEUS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00693/1995 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): JOAO MARIA PEREIRA
Reu (S): OZORIO DAL PAZ FILHO
ADV. (S): DANILO REZENDE LOPES 44 543-1507
PR16356B
P/EFETUAR O PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSU-
AIS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00694/1995 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): EDINEUTON SANTOS PEREIRA
Reu (S): OZORIO DAL POZ FILHO
ADV. (S): DANILO REZENDE LOPES 44 543-1507
PR16356B
P/EFETUAR O PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSU-
AIS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00708/1994 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): DOMINGAS DOS SANTOS MIRANDA
Reu (S): LANCHONETE CENTRAL
Reu (S): CARLOS ALBERTO TRINDADE
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO SR. OFICI-
AL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00711/1995 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): ADELINO FUSCO ANDREOS
Reu (S): MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S): HUMBERTO BERNARDINO SENA PR17661
P/APRESENTAR AS PECAS NECESSARIAS P/A FORMA-
CAO DO PRECATORIO
REQUISITORIO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00742/2003 - (30 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): CACILDA DOS SANTOS QUARESMA
Reu (S): MUNICIPIO DE JURANDA
ADV. (S): DANILO REZENDE LOPES 44 543-1507
PR16356B
ADV. (S): GILMAR APARECIDO CARDOSO PR28503
P/RETIRAR OS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHARAM
A PETICAO INICIAL E
A DEFESA, SOB PENA DE DESTRUICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00763/1997 - (30 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): ITAMAR NUNES GARCIA
Reu (S): CONSTRUTORA CHAVE LTDA.
ADV. (S): CARLOS HENRIQUE SANTILI TEL- 3525-2627
PR20404
P/DILIGENCIAR JUNTANDO COPIA DA SENTENCA QUE
DECRETOU A FA-
LENCIA, BEM COMO TERMO DE NOMEACAO DE SIN-
DICO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00764/2003 - (8 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): ALDECIR ZUCCHELLO
Reu (S): HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO MULTIPLO
ADV. (S): ANDREY HERGET PR16575
P/OFERECER CONTRA-RAZOES AO RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00764/2004 - (5 DIAS)

Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): IVANI VIEIRA
Reu (S): VALDOMIRO BELLO
ADV. (S): JURANDI FELIPES TEL.523-1231 PR13495
P/COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS INSS/IR, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00765/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): JOAO DIMAS DE OLIVEIRA
Reu (S): VALDOMIRO BELLO
ADV. (S): JURANDI FELIPES TEL.523-1231 PR13495
P/COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS INSS/IR, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00766/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): DENILSON DA CRUZ
Reu (S): VALDOMIRO BELLO
ADV. (S): JURANDI FELIPES TEL.523-1231 PR13495
P/COPROVAR OS RECOLHIMENTOS DO INSS/IR.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00772/2002 - (8 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): SERJO GOMES MARQUES
Reu (S): HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
ADV. (S): NILSON CEREZINI TEL. 44 226-4321 PR18099
P/CONTRAMINUTAR O AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00801/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): ADEMIR GUILHERME
Reu (S): VICENTE TOMADOM
ADV. (S): CANDIDO MENDES NETO PR24793
P/COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS DO INSS/IR, SOB
PENA DE EXECU-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00820/1996 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): TEREZINHA DAS GRACAS SOARES PEPINELI
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A.
ADV. (S): WALTER DA COSTA 221.19.75/9972.7191 PR13167
DA CERTIDAO FL.517-VERSO. (CONTA REFERENTE A
GUIA DE FL.505,
ENCONTRA-SE ZERADA)

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00822/2003 - (10 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): DORIVAL SANCHES
Reu (S): CONAB-COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO
ADV. (S): NEWTON ROBERTO TEIXEIRA PR20218
P/APRESENTAR SEUS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00826/2002 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): GILSON SOARES DE SOUZA
Reu (S): ESPOLIO DE DAIJI TANAKA
ADV. (S): EDSON RIMET DE ALMEIDA TEL. 522-2456
PR32034
P/REGULARIZAR SUA REPRESENTACAO PROCESSUAL,
JUNTANDO PROCU-
RACAO EM VIA ORIGINAL OU SUBSTABELECIMENTO,
TENDO EM VISTA 0
QUE O DOCUMENTO DE F.328 SE APRESENTA EM CO-
PIA. (TOSHIHARU
HIROKI)

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00888/2002 - (10 DIAS)

Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): DERALDO RAMOS DE SANTANA
Reu (S): ITAMARACA CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
Reu (S): SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV. (S): MARCIANA RODRIGUES DA SILVA 523-4295
PR28329
DOS CALCULOS APRESENTADOS P/ITAMARACA CONS-
TR E EMPREENDIMEN-
TOS OU APRESENTAR OS SEUS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00889/1997 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): JOSE MARIA FERREIRA
Reu (S): ALGOESTE-SOC. ALGODOEIRA DO OESTE DO
PARANA LTDA.
ADV. (S): MIRIA MARIA BOLL PERES TEL.523-3515
PR17442
P/MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS A EXECUCAO
OPOSTOS AS FLS.
440/445.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00902/1999 - (10 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): CARLOS JOSE DA SILVA
Reu (S): AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ADV. (S): LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
P/APRESENTAR SEUS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00906/1999 - (30 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): MOACIR VIEIRA DA SILVA
Reu (S): AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ADV. (S): RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 044-2273616
PR7516
ADV. (S): LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
P/RETIRAR OS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHARAM
A PETICAO INICIAL E
A DEFESA, SOB PENA DE DESTRUICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00921/2000 - (90 DIAS)

Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): REGINALDO MARTINS
Reu (S): MERCADO CONSTRU•OES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
Reu (S): SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV. (S): ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JR 523-5250
PR18807
P/A EFETIVACAO DO SAQUE, GUIA DE RETIRADA QUE
SE ENCONTRA A
SUA DISPOSICAO NO PAB DA CEF/VT. SENDO QUE APOS
SERA RECO-
LHIDA, COM APLICACAO DO DISPOSTO NO PROVIMEN-
TO SECOR 01/2004

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00961/2002 - (30 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): JOSE CARLITO RUFINO
Reu (S): ROSALINO MANSUETTO SALVADORI (FAZEN-
DA SAO JOAO)
ADV. (S): ELISANGELA CRUZ FARIA-523-4537 PR21949
ADV. (S): CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO
PR25009
P/RETIRAR OS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHARAM
A PETICAO INICIAL E
A DEFESA, SOB PENA DE DESTRUICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00965/1998 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): MARIA AUXILIADORA DA SILVA SOUZA
Reu (S): PACHECO E TAKATUZI LTDA.
Reu (S): SILVIO MASSATO TAKATUZI
ADV. (S): CLAUDIA MARA PADILHA PR23757
RETORNOU A CP, COM CERTIDAO DAQUELA VARA, P/
MANIFESTACOES.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00969/1997 - (8 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): LEANDRO DE FARIAS SANTOS
Reu (S): AKIRA OGAWA
ADV. (S): JOAO PAULO STRAUB 523-4455 PR22205
ADV. (S): CARLOS ALVES PR6732
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE IMPUGNACAO A
CALCULOS DE LIQUI-
DACAO, PROLATADA NOS AUTOS. ..NO MERITO, ACO-
LHE-SE PARCIAL-
MENTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01003/2000 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): ODAIR RUIZ DA SILVA
Reu (S): ABYARA COMERCIO DE INSUMOS AGRÖCOLAS
LTDA
ADV. (S): JEFERSON LIMA AGUIAR TEL.522-3334 PR34255
DESPACHO FLS: “...ASSIM, DETERMINA A ATUALIZA-
CAO DA CONTA E,
APOS ABATIDO O SALDO EXISTENTE NA CONTA, PRO-
CEDA-SE A REDU-
CAO DA PENHORA DOS BENS INDICADOS A F.203 ATE
O MONTANTE NE-
CESSARIO A QUITACAO DA EXECUCAO.”

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01010/2000 - (30 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): PAULO SERGIO CASTILHO
Reu (S): SANEPAR- CIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Reu (S): MERCADO CONSTRU•OES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
ADV. (S): ROSALDO JORGE DE ANDRADE PR12370
ADV. (S): ROGERIO COSTA PR14913
ADV. (S): JAIR APARECIDO ZANIN TEL.623-2522 PR18782
P/RETIRAR OS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHARAM
A PETICAO INICIAL E
A DEFESA, SOB PENA DE DESTRUICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01049/1994 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): JOSE ALBERTO MALAQUIAS DE CAMPOS
Reu (S): MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S): ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
P/APRESENTAR AS PECAS NECESSARIAS P/A FORMA-
CAO DO PRECATORIO
REQUISITORIO, NO PRAZO DE LEI.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01074/1999 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): JOANIS MARTINS DOS SANTOS
Reu (S): PRINCIPAL VIGILANCIA S/C LTDA.
Reu (S): HENRIQUE CESAR GALLI
ADV. (S): BEATRIZ FONSECA DONATT0 -2264340 PR18990
ADV. (S): MARA LUCIA GIMENEZ MEISTER PR19035
ADV. (S): RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 044-2273616
PR7516
DESPACHO FL: “VISTOS, ETC. MELHOR ANALISANDO
OS AUTOS, VERI-
FICA-SE QUE A RESPONSABILIDADE SUBSIDIARIA ATRI-
BUIDA A RE-
CLAMADA CAIXA ECONOMICA FEDERAL FOI AFASTA-
DA PELO V. ACORDAO
DE FL.252/260. PORTANTO, INCABIVEL O PROSSEGUI-
MENTO DA EXE-
CUCAO EM DESFAVOR DESTA, PELO QUE RECONSIDE-
RANDO O DESPACHO
EXARADO A FL.406, DECLARO NULOS OS ATOS PRATI-
CADOS A PARTIR
DA FL.406 ATE A 417. INTIME-SE O EXEQUENTE. DE-SE
CIENCIA A
EXECUTADA EXCLUIDA DA LIDE.”

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01101/1997 - (90 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): CAMILLO RODRIGUES JUNIOR
Reu (S): EMATER-EMP. PARAN. DE ASSIS. TEC. E EXEC.
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RURAL
ADV. (S): HATSUO FUKUDA (FONE: 41-250-2196) PR16475
P/A EFETIVACAO DO SAQUE, ALVARA JUDICIAL QUE
SE ENCONTRA A
SUA DISPOSICAO NO PAB DA CEF/VT. SENDO QUE APOS
SERA RECO-
LHIDO, COM APLICACAO DO DISPOSTO NO PROVIMEN-
TO SECOR 01/2004

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01116/1991 - (10 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): GERSINO FRANCISCO DA SILVA
Reu (S): BANCO BRADESCO S/A.

Reu (S): VIGIBRAS EMP. BRAS. DE VIG. LTDA.
ADV. (S): MOSHE LABIAK EVANGELISTA TEL. 525-1628
PR24826
P/CUMPRIMENTO DO DETERMINADO A FL.551, OU P/
QUE INFORME FOR-
MA DIVERSA QUE POSSIBILITE O PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01223/1999 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): ENIR RONALDO ZAGOTO
Reu (S): MASSA FALIDA DISAPEL ELETRODOMESTICOS
LTDA
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
DO OFICIO EM RESPOSTA. (PROCESSO FALENCIA EN-
CONTRAM-SE EM
FACE DE VERIFICACAO) P/MANIFESTACOES..

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01236/1996 - (30 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): VALDECI VIANA
Reu (S): SANEPAR-CIA. DE SANEAMENTO DO PARANA
Reu (S): SEG-SERV.ESP. DE SEG. E TRANSP. DE VALORES
S.A.
ADV. (S): RENATO PEDRO DE SOUSA - 045-220-1208
PR18502
ADV. (S): IVO ARY MELER JUNIOR PR25047
P/RETIRAR OS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHARAM
A DEFESA, SOB PENA
DE DESTRUICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01292/1997 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): MARIA DE LOURDES SEQUEIRA FARINHA
Reu (S): DAVID IRMAOS & CIA. LTDA.
ADV. (S): PEDRO TEIXEIRA PINTO PR12069
P/RETIRAR A CERTIDAO, BEM COMO P/REQUERER O
QUE ENTENDER DE
DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01297/1992 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): JOSE ANTONIO DE SOUZA
Reu (S): MADEREIRA ITAPOLIS LTDA.
ADV. (S): GUIDO D’ALECIO PR8988
P/MANIFESTAR-SE SOBRE O DOCUMENTO. (IMOVEL/
CERTIDAO)

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01305/1998 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): OSVALDO PEREIRA DE ALMEIDA
Reu (S): HENRIQUE LUIZ SALONSKI E OUTRO
ADV. (S): CARLOS ROBERTO MARIANI PR14423
P/INFORMAR IMPROROGAVEIS, A SITUACAO (INCLU-
SIVE EM RELACAO A
PROPRIEDADE E DOMINIO) DA CAMIONETA PLACAS
AHS-2504, PENHO-
RADA EM 08.05.2001. (DESPACHO F.419)

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01390/1998 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): ODAIR ARANTES
Reu (S): CONDOMINIO SAUNA PAJUSSARA
ADV. (S): IRINEU CHIQUETO JUNIOR 523-3828 PR24581
SOBRE A DECLARACAO JUNTADA NOS AUTOS. (NAO
CONSTA REGISTRO
DE NOME ORGANIZACAO CONTABIL LUX S/C LTDA)

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01481/1994 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): LAURA PEREIRA DE ANDRADE
Reu (S): MARIA APARECIDA IRINEU
ADV. (S): EDSON MONTOR OZORIO PR14497B
DO OFICIO EM RESPOSTA. (INFORMA DADOS DA CON-
TRIBUINTE)

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01506/1992 - (30 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): ANTONIO SASTRE
Reu (S): MUNICIPIO DE GOIOERE
ADV. (S): CARLOS ROBERTO MARIANI PR14423
ADV. (S): GRACIELLE GROMANN TEL.8405-1645 PR35725
FOI HOMOLOGADO O ACORDO. PARA RETIRAR OS
DOCUMENTOS QUE
ACOMPANHARAM A PETICAO INICIAL E A DEFESA, SOB
PENA DE DES-
TRUICAO. HONORARIOS DO CALCULISTA, P/EXECUTA-
DO, QUE DEVERAO
SER QUITADOS EM 30 DIAS A CONTAR DA DATA DO
PAGAMENTO DA UL-
TIMA PARCELA DO ACORDO. NO MESMO PRAZO ACI-
MA, O EXECUTADO
TAMBEM DEVERA COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS
PREVIDENCIARIOS E
FISCAIS CABIVEIS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01531/1993 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): ANTONIO OSVALDO DE SOUZA

Reu (S): MUNICIPIO DE GOIOERE
ADV. (S): JOSE APARECIDO BORGES DOS SANTOS
5223522 PR16958
P/REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, OBSER-
VANDO-SE AS ORI-
ENTACOES DA I.N. 01/2003, D PRESIDENCIA DO E REGI-
ONAL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01535/1993 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): AURORA SOARES AGUDO DOS SANTOS E
OUTROS 16
Reu (S): MUNICIPIO DE GOIOERE
ADV. (S): JOSE APARECIDO BORGES DOS SANTOS
5223522 PR16958
P/MANIFESTAR-SE NA FORMA DO PARAGRAFO 4.o,
ART.162 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01548/1993 - (10 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): IZAC FREIRIA DA SILVA
Reu (S): CAMARA & SANTOS LTDA
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
P/INFORMAR COMO PRETENDE O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, DILIGEN-
CIANDO PERANTE OS CARTORIOS DE REGISTROS DE
IMOVEIS A FIM DE
VERIFICAR A EXISTENCIA DE BENS. BEM COMO P/
MANIFESTAR-SE.
NAO HA PROPRIEDADE P/O CNPJ/CPF INFORMADO.
PRAZO 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01654/1999 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): DULCE BASSO DOS SANTOS
Reu (S): MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S): JAIR APARECIDO ZANIN TEL.623-2522 PR18782
P/JUNTAR AS PECAS NECESSARIAS A FORMACAO DO
PRECATORIO RE-
QUISITORIO, OBSERVADAS AS ORIENTACOES DA I.N.
01/2003, DA
PRESIDENCIA DO E. REGIONAL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01669/1999 - (30 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): MARIA IZABEL BALABUCH NEUMANN
Reu (S): BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A
ADV. (S): SUELI A. CURIONI DO CARMO PR11416
ADV. (S): JOSE LOURIVAL RODRIGUES VASCONCELOS
PR17066
P/RETIRAR OS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHARAM
A PETICAO INICIAL E
A DEFESA, SOB PENA DE DESTRUICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01674/1995 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): MARCIA CRISTINA PADUA FUNALETO
Reu (S): GILBERTO PRIORI
ADV. (S): MARIA ROSALIA MODESTO RAMOS 3523-3515
PR12964
P/MANIFESTAR-SE. (NAO FOI LOCALIZADO NA BASE
DE DADOS CPF)

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01684/1998 - (8 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO

Autor (S): JOSE ANTONIO DE MELO
Reu (S): BANCO DO BRASIL S.A.
ADV. (S): WALTER DA COSTA 221.19.75/9972.7191 PR13167
ADV. (S): MAURO DALARME PR18606
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE IMPUGNACAO A
CALCULOS DE LIQUI-
DACAO, PROLATADA NOS AUTOS. ..NO MERITO, REJEI-
TA-SE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01697/1997 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): SAUL MORMUL
Reu (S): OLARIA PONTO CERTO LTDA
Reu (S): HENRIQUE SCHWARZ
Reu (S): ALICE DA LUZ PONTES SCHWARZ
Reu (S): MARA MARIA SCHWARZ
ADV. (S): MOSHE LABIAK EVANGELISTA TEL. 525-1628
PR24826
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO SR. OFICI-
AL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01730/1999 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): JOSE TORRES
Reu (S): MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRODOMESTI-
COS LTDA.
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
EM RESPOSTA AO OFICIO. (PROCESSO FALENCIA EN-
CONTRAM-SE EM
FASE DE VERIFICACAO) P/MANIFESTACOES.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01747/1992 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): PEDRO MIRANDA FERREIRA
Reu (S): MARIO VORONIUK
ADV. (S): DIVONSIR GRAF PR4058
ADV. (S): MILTON LUIZ ALVES PR9744
DA REAVALIACAO DO BEM PENHORADO AS FL.130:
VALOR ATUAL DO
ALQUEIRE: R$ 30.000,00, PENHORA SOBRE DOIS AL-
QUEIRES: REAVA-
LIACAO: R$ 60.000,00. PRAZO SUCESSIVOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01918/1997 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): CLODOALDO ORTEGA MENDES
Reu (S): MAURICIO REINERT

ADV. (S): FERNANDO DE PAULA XAVIER 531-2164
PR6574
VT DE BARREIRAS/BA, ENVIA COPIA DO DESPACHO E
DA CERTIDAO,
P/MANIFESTACOES.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01926/1999 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): ELZA PEREIRA DAS NEVES
Reu (S): VICENTINA DAS GRACAS COSTA
Reu (S): ANTONIO COSTA
ADV. (S): FERNANDO DE PAULA XAVIER 531-2164
PR6574
P/RETIRAR A CTPS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01960/1998 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): CLAUDIO JOSE DE MELO
Reu (S): MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRODOMESTI-
COS LTDA
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
EM RESPOSTA AO OFICIO. (PROCESSO FALENCIA EN-
CONTRAM-SE EM
FASE DE VERIFICACAO) P/MANIFESTACOES.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 02712/1995 - (10 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): DILCE ROSA DE OLIVEIRA SILVA
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A.
ADV. (S): GILBERTO FIOR TEL. 45 220-1850 PR29289
O EXECUTADO DEVERA APRESENTAR O CALCULO E O
RECOLHIMENTO DO
I.R. INCIDENTE SOBRE O VALOR REMANESCENTE, NO
TERMOS DO DES-
PACHO DE FL.725.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 02750/1995 - (10 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURAO
Autor (S): SILVIO GALLI
Reu (S): BANCO DO BRASIL S.A.
ADV. (S): WALTER DA COSTA 221.19.75/9972.7191 PR13167
ADV. (S): PAULO MARCOS DE OLIVEIRA 525-1315
PR16646
DOS RECALCULOS APRESENTADOS P/PERITO, A INICI-
AR P/EXEQUENTE.

01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
RUA GALIBIS 328

85806390 CASCAVEL
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00209/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0071-EPA 000001/2005 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : União (Fazenda Nacional)
Réu : Credibens Empreendimentos Mobiliarios Ltda.
ADV(S) : Divalmiro Olegario Maia Pereira - PR12318
A exceção de pré-executividade não encontra previsão legal,
mas é admitida pela doutrina e pela jurisprudência.
O campo de aplicação da exceção de pré-executividade é res-
trito, abrangendo apenas aquelas matérias suscetíveis de co-
nhecimento de ofício, ou de nulidade do título executivo, mas
desde que estas questões sejam evidentes, não envolvam a pro-
dução de provas, e não sejam matéria jurídica de elevada refle-
xão.
No caso em questão, a excipiente alega que o bem penhorado
não é de sua propriedade.
Todavia, se assim o fosse, seria ela parte ilegítima para apre-
sentar a exceção.
Em segundo, consta dos autos às fls. 72, que o bem foi indica-
do pela pópria executada, o que desde já afasta qualquer nuli-
dade.
Quanto aos demais fatos, são matérias atinentes ao mérito, ale-
gaveis via embargos à execução, tendo os mesmos já sido repe-
lidos, conforme decisão de fls. 92.
Ciência.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000005/1996 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Jorge Luiz Staudt
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Darci Luiz Marin - PR9038
Marlene Leithold - PR22619
DECISÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO E DA IMPUG-
NAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO: PROCEDENTES,
EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000012/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Jorge Maria de Jesus
Réu : J.E. de Paula & Cia. Ltda.
ADV(S) : Maria Auxiliadora Ferreira Lins - PE727
Intimar o reclamante para que apresente sua CTPS, em cinco
dias.

PROCESSO TRT-PR 0071-ET 000015/2005 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Spac Comunicação e Sinalização Visual Ltda. - (ME)
Réu : Rosangela Aparecida Vendrame
ADV(S) : Lauri da Silva - PR27575
Ter vistas, no prazo de cinco dias, da manifestação da embar-
gada

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000049/2005 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : José Everaldo Gonçalves

Réu : Máquinas Agricolas Robusta Ltda.
ADV(S) : Evaristo Stabile Neto - PR12960
Ter vistas da certidão do sr. oficial e requerer em 10 dias, o que
de direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000073/2005 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Maria Carvalho Lopes
Réu : Valdecir Orso & Cia. Ltda.
ADV(S) : Luiz Augusto Broetto - PR16877
Marcia Sandra Tumelero - PR27560
DECISÃO: EMBARGOS DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS
PARCIALMENTE.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000092/2005 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Claudemir da Silva
Réu : Pomifrai Fruticultura S/A.
ADV(S) : Darlon Carmelito de Oliveira - PR17884
Rafael Leniesky - SC11893
Decisão da exceção de incompetencia: procedente.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000097/2004 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Avanir Prestes de Almeida
Réu : Adauto Triches
Lamirit Indústria de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Marcelo Honjo - PR31365
Ter vistas da certidão do sr. oficial para que requeira, em dez
dias, o que de direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-ATE 000106/2005 - ( dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Eleandro Dal Magro
Réu : Comil Silos e Secadores Ltda.
Cooperativa Agroindustrial Lar
Donizete Olimpio
O. F. Montagens de Estruturas Metalicas Ltda.
Vanderlei Goulart
ADV(S) : Marta Dias de Franca - PR24138
FOI DESIGNADO O DIA 10/10/2005, ÀS 14:00HS, PARA
AUDIÊNCIA INICIAL DOS AUTOS EM REFERÊNCIA.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000123/2005 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Angela Regina Celestino
Réu : Siasg Serviços Gerais Ltda.
ADV(S) : Veridiane Aparecida Thomazinho - PR34328
Considerando a devolução do SEED pela EBCT, pelo motivo
“mudou-se”, intimar o autor para informar, em cinco dias, o
atual endereço da reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000129/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Odila de Souza Furlan
Réu : N. Longo e Cia. Ltda.
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Mantenho o despacho de fl. 221, por seus próprios fundamen-
tos. Ciência.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000136/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Claudio Luiz Pegoraro
Réu : Brasil Telecom S/A.
Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
SSK Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Cintia Regina Brito Aguiar - PR28958
Intimar o reclamante para apresentar sua CTPS, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000165/2005 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Osmar José dos Santos
Réu : Construtora Milede Manoel Ltda.
ADV(S) : Jose Henrique Schusterschitz Astolfi - PR33336
Ter vistas da certidão do sr. oficial e requerer em 10 dias, o que
de direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000165/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Claudio de Arruda
Réu : Martins Comércio e Serviços de Distribuição S/A.
ADV(S) : Sergio Vulpini - PR10085
Intime-se a reclamada para que junte, em dez dias, os compro-
vantes de recolhimento dos depósitos do FGTS, conforme de-
terminado pelo v. acórdão.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000172/1998 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Claudio José Priebe
Réu : Horta Editora S/C. Ltda. (Joao Arthur F. Horta)
ADV(S) : Sidonia Savi Moro - PR14259
Ante o improvimento do agravo de petição, intime-se o recla-
mante para que requeira, em dez dias, o que de direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000183/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Olivino Donato
Réu : Clineu Antonio Jatikoski
ADV(S) : Otavio Gutkoski - PR20661
Ter vista da certidão do Sr. Oficial para, no prazo de 10 dias,
requerer o que de direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000190/2005 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Orandina de Oliveira Duarte
Réu : Italvino Taffarel
ADV(S) : Patricia Regina Pereira - PR28392
Intimar o autor para que forneça o número de inscrição perante
o INSS.

PROCESSO TRT-PR 0071-ACPg 000208/2005 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
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Réu : Romildo da Silva
ADV(S) : Karyna Pierozan - PR29520
DECISÃO: PROCEDENTE.
Comprovar a consignante o recolhimento da contribuição pre-
videnciária, no prazo de 48 horas, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000215/2003 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Enio Bomm
Réu : Pawlowski & Pawlowski Ltda.
ADV(S) : Otavio Gutkoski - PR20661
Conforme se verifica na planilha de fl. 208, item 10, o ressarci-
manto dos honorários periciais ao autor constou no cálculo efe-
tuado. Assim, nada há a retificar.

PROCESSO TRT-PR 0071-ACPg 000216/2005 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Banco Sudameris Brasil S/A.
Réu : Valmir Verdi
ADV(S) : Luiz Eduardo Volpato - PR17553
1- O Banco Sudameris Brasil S/A ingressou com ação de con-
signação de pagamento em face de Valmir Verdi, requerendo a
homologação da rescisão contratual.
2- Falta interesse de agir em relação ao pedido de consignação,
eis que os valores já foram depositados diretamente na conta-
corrente do empregado, conforme noticia a inicial.
3- Em relação ao pedido de homologação da rescisão contratu-
al, o mesmo só pode ser feito pelas entidades arroladas no art.
477, §§ 1º e 3º da CLT, não cabendo a esta Justiça realizar tal
ato.
4- Em conseqüência, extingo o processo nos moldes do art.
295, incisos III e V do CPC.
5- Custas, pela parte autora, no importe de R$ 186,88.
6- Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000242/2005 - ( dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Eva de Fátima Veiga Chaikoski
Réu : Ativa Administração de Serviços S/C Ltda.
ADV(S) : Leonardo Dolfini Augusto - PR28799
FOI DESIGNADO O DIA 30/09/2005, ÀS 08:30HS, PARA A
REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000268/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Espólio Sergio Soares da Silva
Réu : Adelar Weidmann
Adilson Weidmann
Alison Weidmann
Helmuth Weidmann
Luana Weidmann
Maria de Lourdes Weidmann
ADV(S) : Nerilda Bittencourt Vendrame - PR9943
Sergio Ricardo Tinoco - PR18619
Luciana Carla Sutile Sonda - PR31492
DECISÃO DE MÉRITO: IMPROCEDENTE

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000280/2004 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Jean Piere Moretto
Réu : Free Channell Assessoria Ltda.
ADV(S) : Edson Demarch dos Santos - PR19860
Ante a solicitacao de bloqueio negativa, requerer em dez dias o
que de direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000300/2004 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Dolores Maria Wilhelms
Réu : Daf Comércio de Relogios e Joias Ltda.
Drauzio Clemilton Alves de Gouveia
Ivone Mifoko Takeda Gouveia
ADV(S) : Eloa Regina Bittencourt Ramos Pinto - PR34737
Ante a ausencia de resposta ao bloqueio, requeira o exeqüente,
em dez dias, o que de direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000321/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Pamela Graziela Camila
Réu : Incaalb Indústria Comércio de Catalagos e Albuns Ltda.
ADV(S) : Eloa Regina Bittencourt Ramos Pinto - PR34737
Indefiro o requerido, ante a existência de bens penhorados nos
autos.
Note-se que, em que pese o resultdo negativo dos leilões, a
própria credora demonstra desinteresse em participar da hasta
pública.
Ciência.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000370/2003 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Edneia Rodrigues Martins Marchiotti
Réu : Banco Rural S.A.
Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Paulo Antonio Jarola - PR15032
Com razão o reclamado, eis que não observou o perito o co-
mando do v. acórdão no sentido de que o imposto de renda
deve ser calculado sobre o total tributável.
Assim, ante a simplicidade da operação aritmética, proceda a
Secretaria à adequação do cálculo do IR de fl. 387, unificando
a 2ª e a 3ª colunas com a 1ª.
Ciência.
Após, conclusos.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000383/2003 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Jair Senjer Benedito
Réu : Helaine Alves Rocha
Rhg - Indústria de Moveis Ltda.
ADV(S) : Otavio Gutkoski - PR20661
Ante o disposto no Provimento nº 01/2005, do E. Regional,
diga o exeqüente se concorda com o pagamento parcelado de
eventual arrematação, bem como o número de parcelas.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000387/2001 - (10 dias)

Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Clair Pereira Ponte
Réu : Branco & Loureiro Ltda.
Elizio & Elizio Porto Ltda. (Cdi Informatica)
Fulvio Elisio
ADV(S) : Edson Demarch dos Santos - PR19860
Primeiramente indique o autor, em dez dias, os bens que pre-
tende ver penhorados.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000392/2005 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Valdecir Cipriano de Paula
Réu : Incra - Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agra-
ria
S.P.B. Serviços de Vigilância Ltda.
Tecpar - Cert - Estado do Paraná
Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região - União Federal
ADV(S) : Arnaldo Alves de Camargo Neto - PR11015
Lazaro Bruning - PR18699
Helia Costa - PR9542
QUARTO RECLAMADO: CONCILIAÇÃO PARCIAL HOMO-
LOGADA. DECISÃO DE MÉRITO - PROCEDENTE EM
PARTE.

RECLAMANTE E SEGUNDO RECLAMADO: DECISÃO -
IMPROCEDENTES OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO
RECLAMANTE E PARCIALMENTE PROCEDENTES OS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA UNIÃO FEDERAL.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000413/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : José Carlos Martins
Réu : Expresso Maringa Transportes Ltda.
ADV(S) : Darlon Carmelito de Oliveira - PR17884
Intimar o autor quanto aos cálculos homologados e quanto à
garantia do Juízo, para os devidos fins.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000420/2005 - ( dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Marcos Roberto Graeff
Réu : Esso Brasileira de Petróleo Ltda.
Shopping West Side
Siasg Serviços de Segurança Ltda.
ADV(S) : Jorge Appi de Matos - PR18902
Roger Deivis Leite - PR35571
Peterson Zancanella - PR37026
ter vistas dos documentos juntados pelo autor no prazo suces-
sivo de cinco dias, a iniciar-se pelo primeiro reclamado em 05/
09/05 e pelo segundo reclamado em 12/09/05 e pelo terceiro
reclamado em 19/09/05.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000452/2002 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Gislaine Quadri
Réu : Banservis S/C Ltda. - (Bco.Serv.Eventos e Promocoes)
ADV(S) : Crestiane Andreia Zanrosso - PR31462
Manter a Precatória apensa aos autos.
Dar vistas ao autor para que requeira, em dez dias, o que de
direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000473/2005 - (15 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Gildomar Schreiner
Réu : Tecnosul Consultoria e Engenharia Ltda.
ADV(S) : Simone Soares Pereira - PR34325
Ricardo Ramalho Cardoso - PR13678
Ter vistas dos documentos juntados, pelo prazo sucessivo de
cinco dias, a iniciar pelo autor no dia 05/09/05 e pelo réu no
dia 13/09/05.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000474/1999 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : José de Castro Sobrinho
Réu : Formato Construções Ltda.
ADV(S) : Celso Cordeiro - PR18560
Manter a Precatória apensa aos autos.
Dar vistas ao autor para que requeira, em dez dias, o que de
direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000474/2002 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Rosalina de Fatima Koval de Oliveira
Réu : Instituto de Saude do Paraná
ADV(S) : Mario Roberto Iagher - PR16165
Intime-se o reclamado para que efetue, em dez dias, o depósito
do FGTS na conta vinculada do autor.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000483/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Felisbino Patem
Réu : Viação Capital do Oeste Ltda.
ADV(S) : Darlon Carmelito de Oliveira - PR17884
Intimar o autor quanto aos cálculos homologados e quanto à
garantia do Juízo, para os devidos fins.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000492/2005 - ( dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Libraci de Oliveira Pereira Blemer
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
Karyna Pierozan - PR29520
Foi designado o dia 13/09/2005, às 13:30hs, para a realização
de perícia.
Local: O perito aguardará às partes na portaria do complexo
industrial, onde está situado o frigorífico de aves.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000519/2002 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Silvani Celere Tavares
Réu : Angela Correia
ADV(S) : Luiz Fernandes Rogowski - PR13377
Intime-se o autor para apresentar seus cálculos de liquidação
em dez dias, sob pena de arquivamento definitivo dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000520/2004 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Janete Aparecida Maia
Réu : Ativa Administradora de Serviços S/C. Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Intimar o autor para que apresente, em dez dias, seus cálculos
para liqüidação do sentenciado.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000580/2003 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Cireno Antonio Basilio de Lima
Réu : Brasil Telecom S/A.
Itibra Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Neusa Lanzarini da Rosa - PR14362
Oferecer resposta aos embargos a execucao no prazo legal,
querendo.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000585/2000 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Antonio de Oliveira
Réu : Agroibema Agricultura e Pecuária Ltda.
Alayde Dias Napoli
Avicola Ibema Ltda.
Eliana Mara Napoli Hamamoto
Rene Dias Napoli
ADV(S) : Paulo Eduardo Moreno Dias - PR14871
Primeiramente, intime-se o exeqüente para que se manifeste
quanto aos imóveis indicados à penhora (fls. 257/265).

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000595/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Josias Brandolfe
Réu : Montadoras e Equipamentos Kassel Ltda.
ADV(S) : Jaqueline Zanon - PR34128
Primeiramente, intime-se o autor para que junte o contrato so-
cial da reclamada, a fim de possibilitar a apreciação do reque-
rido.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000597/2004 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Edson Adilio Marini
Réu : Sidinei Lopes Magalhães
ADV(S) : Evaristo Stabile Neto - PR12960
Dar vistas ao exeqüente para que requeira, em dez dias, o que
de direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000598/2005 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Leonilda Ferreira dos Santos
Réu : Hospital e Maternidade Santa Catarina Ltda.
ADV(S) : Marcio Setenareski - PR35152
Intime-se o autor para que informe, em cinco dias, se o acordo
foi cumprido.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000600/1999 - (15 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Elsenides Santos de Oliveira
Réu : Banco do Brasil S.A.
Limpasul - Prestação de Serviços S/C. Ltda.
ADV(S) : Marlene Leithold - PR22619
...2. Intime-se a reclamada, nos termos do Provimento nº 03/
2005 do TST, para que, no prazo de quinze dias, efetue o reco-
lhimento do imposto de renda, eis que foi liberada ao autor a
importância referente ao seu crédito sem a retenção de IR do
mesmo.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000627/2005 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Leandro de Oliveira
Réu : Reinaldo Bramatti e Bramatti Ltda.
ADV(S) : Maribel Andrade de Oliveira - PR29876
Desentranhem-se as intimacoes de fls.160/161, entregando-as
ao procurador da reclamada, para que providencie a entrega as
testemunhas, comprovando posteriormente nos autos.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000637/2001 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Ezequiel de Almeida
Réu : Alberi Felix dos Santos
Alberi Felix dos Santos - (ME)
ADV(S) : Otavio Gutkoski - PR20661
Indefiro o requerido por falta de amparo e legal e provas das
alegações.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000643/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Ivonete de Abreu
Réu : Cardoso & Lima Ltda.
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Intimar o autor quanto aos cálculos homologados e quanto à
garantia do juízo, para os fins de direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000649/2004 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Maria Domingos Marcal
Réu : Aparecido Hugo Carletti
H.V.A. Promoção Publicidade e Comércio Ltda.
Pedro Brisquiliari
ADV(S) : Eloa Regina Bittencourt Ramos Pinto - PR34737
Libere-se o depósito de fl. 138 ao reclamante, devendo este
requerer, em dez dias, o que de direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000652/2005 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Antonio Angelo Appi
Réu : Job E. de Paula Transportes Ltda.
ADV(S) : Ines Aparecida de Paula Dias - PR19596
Marcelo Oscar Kusmirski - PR31477
Efetivamente, não houve cumprimento integral do acordo.
Ora, se a reclamada se dispôs a entregar as guias próprias para
que o autor pudesse sacar seu FGTS, pressupunha que este ti-
vesse sido regularmente depositado.

Se assim não procedeu, incorreu em mora a reclamada, o que é
diferente de inadimplência, pois os documentos foram entre-
gues.
Assim, determino que se execute diretamente nos autos o FGTS
(somente 8%) devido durante o vínculo, bem como as parcelas
do seguro-desemprego.
Lembre-se que não há cláusula penal, pois não houve inadim-
plemento, mas apenas mora.
Ciência às partes, sendo que o autor deverá apresentar os cál-
culos respectivos em dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000745/1997 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Nereu Valentim Casagrande
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Domingos Bordin - PR9341
Oferecer resposta aos embargos à execução no prazo legal,
querendo.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000762/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Weliton José Rovea
Réu : Indústria Metalurgica Faro Ltda.
J.E.Fachini e Cia Ltda.
ADV(S) : Jonias de Oliveira e Silva - PR27800
Intimar o reclamado para que comprove a opção pelo sistema
Simples, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000764/2005 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Sebastião Salino
Réu : Castelores Engenharia e Construção Ltda.
D.E.R. - Departamento de Estradas e Rodagem
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
Defiro a formação da Carta de Sentença.
Intime-se o autor para que apresente, em cinco dias, as peças
necessárias.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000770/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Clarizete de Oliveira
Réu : Rejanete Maria Regazzan
ADV(S) : Simone Soares Pereira - PR34325
Ter vistas da certidao do oferecimento de bens a penhora.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000779/2001 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Romualdo Martins Zaleski
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
Oferecer resposta aos embargos à execução no prazo legal,
querendo.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000787/2003 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Esmael Fonseca
Réu : Brasil Telecom S/A.
Itibra Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Neusa Lanzarini da Rosa - PR14362
Considerando que não se verifica nos autos petição de embar-
gos à execução, sequer estando garantido o Juízo, esclareça o
autor o constante no expediente retro.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000810/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Adriane Geni Franceis
Réu : Brasil Telecom S/A.
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
Ter vistas, pelo prazo de dez dias, dos cálculos apresentados
pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000831/2004 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Tereza Gonçalves de Borba
Réu : Ativa Administradora de Serviços S/C. Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Intimar o autor para que apresente, em dez dias, seus cálculos
para liqüidação do sentenciado.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000844/2005 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Sueli Aparecida de Oliveira
Réu : Abel Barbosa
ADV(S) : Nilce Regina Tomazeto Vieira - PR13685
Roseli Bressiani - PR15107
DECISÃO: EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000856/2003 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Odacir Luiz Menegoto
Réu : Brasil Telecom S/A.
Itibra Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Neusa Lanzarini da Rosa - PR14362
Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
Claudia Alessandra Bilachi - PR33946
DECISÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO: PROCEDEN-
TES, EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000865/2001 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : José Darcy Bonetti
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Sidonia Savi Moro - PR14259
Karyna Pierozan - PR29520
DECISÃO DA IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDA-
ÇÃO: PROCEDENTE, EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000871/2005 - ( dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Francisco Rodrigues da Silva
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
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ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
Karyna Pierozan - PR29520
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE
INSTRUÇÃO PARA O DIA 14/09/05 ÀS 8H25MIN.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000890/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Cicero Miguel dos Santos
Réu : COPEL Transmissão S/A.
ADV(S) : Celso Cordeiro - PR18560
Intimar o autor quanto aos cálculos homologados e quanto à
garantia do juízo, para os fins de direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000892/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Vilson Antonio Matter
Réu : Banco Banestado S/A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Celso Cordeiro - PR18560
Oferecer resposta aos embargos à execução no prazo legal,
querendo.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000892/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Vando do Prado
Réu : Ivani Cechinel
ADV(S) : Sidonia Savi Moro - PR14259
Darlon Carmelito de Oliveira - PR17884
DECISÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO: IMPROCE-
DENTES.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000899/2001 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Katia Keila Korb
Réu : Ae Assessoria Empresarial S/C Ltda.
Elisio & Vieira Ltda.
Fulvio Elisio
Jefferson Scardua Elisio
ADV(S) : Rosileny Vanzella de Assis Pontes - PR26703
Dar vistas ao autor, para que requeira, em dez dias, o que de
direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000908/2003 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Sandra Simone Ferreira Baldin
Réu : Serviço Social do Comércio - Sesc
ADV(S) : Rubens Edmundo Requiao - PR3946
...Ante a existência de depósito recursal, suficiente para garan-
tir a execução, converto-o em penhora. Intime-se a reclamada
para os fins do art. 884, CLT.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000964/2005 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Claudionor Reinor do Nascimento
Réu : Empresa Pioneira de Transportes S.A.
ADV(S) : Joaquim Pereira Alves Junior - PR22111
As justificativas, apresentadas pela reclamada, encontram res-
paldo nos documentos anexados na petição de fls. 116/121,
evidenciando que a mesma foi vítima de atos ilícitos praticados
por alguém.
O reclamante não teve qualquer prejuízo com relação as verbas
laborais, ao contrário, foi beneficiado com depósitos de FGTS
superiores.
Assim sendo, entendo que seria desnecessária a expedição de
ofício à Procuradoria do Trabalho, porém, não há como modi-
ficar a sentença de embargos declaratórios (fls. 96/98), inteli-
gência do artigo 463, do CPC.
Por todas essas razões, mantenho a decisão de expedição de
ofício, sendo esses acompanhados de cópia deste despacho, bem
como da petição de fls. 116/121 e dos documentos que a acom-
panham, cabendo a reclamada providenciar as cópias necessá-
rias.
Intime-se a reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000986/2005 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Nilson Manelli dos Santos
Réu : Banco Banestado S/A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Ter vistas dos documentos apresentados pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001000/2004 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Terezinha Machado Gonzaga
Réu : Hotel Pinheiro de Cascavel Ltda.
ADV(S) : Jeandre Clayeber Castelon - PR36563
Especifique o exeqüente, em dez dias, os bens que pretende
ver penhorados.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001006/1995 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Luiz Carlos Luz Valero
Réu : Caixa Economica Federal
Presto Labor Acp (Mf - Sind. Ivan A.C. Santos)
ADV(S) : Omar Sfair - PR11992
Ter vistas no prazo de cinco dias, do oferecimento de bens a
penhora.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001032/2003 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Maurelio Paulo de Souza
Réu : Nova Cascavel Distribuidora de Alimentos e Embalagens
Ltda.
ADV(S) : Kleber de Oliveira - PR15658
...III- Intime-se o reclamado para pagamento do valor referente
ao FGTS, devidamente atualizado, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001047/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Acacio Nonato
Réu : José Cardoso dos Reis
ADV(S) : Fabricio Rogerio Becegato - PR31350

Indefiro o requerido pelo autor, ante o constante na Lei 8009/
90.
Ademais, já foi determinada a indisponibilidade do veículo.
Ciência.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001085/2003 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Hermes Pawlak
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Karyna Pierozan - PR29520
Com razão o autor.
Proceda a Secretaria da Vara à retificação da conta.
Após, intime-se a reclamada para pagamento da diferença.

Valor total atualizado até 01/09/05...................R$ 2.687,82

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001098/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Sandro de Grandi
Réu : Brasil Telecom S/A.
Itibra Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
Luiz Venicius Compagnoni - PR29730
O litígio que se apresenta tem como partes o advogado do re-
clamante e a reclamada, tendo por objeto a repetição de alega-
do pagamento indevido de honorários advocatícios.
Portanto, não existindo relação de trabalho entre o advogado
do reclamante e a reclamada, falece competência à Justiça do
Trabalho, inteligência do art. 114, caput, da CF/88.
Ciência.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001099/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Sidnei da Silva Ramos
Réu : Comim e Bonato Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Correa - PR12891
Intime-se a reclamada para que efetue as anotações devidas na
CTPS do autor, em cinco dias, bem como junte as guias do
seguro-desemprego.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001290/1996 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Jair Maria Correa
Réu : T.G.V. Transportadora de Valores e Vigilan. Ltda.
ADV(S) : Sergio Luiz Zandona - PR11179
APRESENTAR RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO A SENTEN-
ÇA DE LIQUIDAÇÃO, NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001290/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Anelena Rodrigues Sautiro
Réu : Jorge Luiz Bocasanta e Outros
ADV(S) : Julio Tadeu Cortez da Silva - PR22433
Clazancia Lucia Esteves - PR33704
DECISÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO: PROCEDEN-
TE, EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001297/2004 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Eduardo Cavalcante Sales
Réu : Zilmara Regina da Silva de Amorim
ADV(S) : Fabio Andre Martins Zakseski - PR31466
Ter vistas da certidao do sr. oficial de justiça para requerer, em
dez dias, o que de direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001309/2004 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Geraldo Bloski
Réu : Wilson Lauxen
ADV(S) : Jeandre Clayeber Castelon - PR36563
Dar vistas ao autor, para que requeira, em dez dias, o que de
direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001345/2005 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Leandro Skura
Réu : Auto Vidros Cascavel Ltda.
ADV(S) : Maribel Andrade de Oliveira - PR29876
Ter vista da petição e documentos apresentados pelo reclaman-
te, por cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001375/2005 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Marilene de Fatima Martins
Réu : Cidão Lava Car
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
1- A sucessão somente se caracteriza quando uma empresa ad-
quire um estabelecimento - unidade jurídica - da outra, sem
solução de continuidade na atividade de seus empregados. Não
foi o que aconteceu.
2- A empresa de Clóvis José de Oliveira não firmou qualquer
relação jurídica com a ré, nem a sucedeu em qualquer de suas
atividades. Apenas locou o mesmo imóvel. Tal fato, por si só,
não tem o condão de caracterizar a sucessão. Assim, não há
razões para inclusão de referida empresa no pólo passivo.
3- Forneça o autor o atual paradeiro da ré, em dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001385/2005 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Antonio de Ramos
Réu : Elias José Curi
ADV(S) : Marcelo Eusebio de Paula - PR14500
Considerando que esta magistrada realiza audiências na parte
da manhã, e que só haverá disponibilidade de pauta, à tarde, no
mês de janeiro/2006, digam as partes se mantêm o requerido.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001418/2002 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Istela Terezinha Colla
Réu : Adaci Saroli Preisner
Gráfica e Editora A Cidade S/C. Ltda.
Joni Paulo Varisco
ADV(S) : Euclides Eudes Panazzolo - PR18655

Dar vistas ao autor, para que requeira, em dez dias, o que de
direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001471/1998 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Ivanilda Alves da Costa
Réu : Bonfante & Chinaider Ltda.
ADV(S) : Marcos Antonio Pagliosa Alves - PR16866
Joaquim Pereira Alves Junior - PR22111
DECISÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO: PROCEDEN-
TES, EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001509/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Jair Mendes
Réu : Kaefer Avicultura Ltda.
MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de Alimentos
ADV(S) : Marilan de Souza - PR29733
DECISÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA: PROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001532/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Marcos Robson da Silva
Réu : Brasil Telecom S/A.
Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
ADV(S) : Nilce Regina Tomazeto Vieira - PR13685
Darlon Carmelito de Oliveira - PR17884
Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
DECISÃO: EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001559/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Jorge Roberto Ranzi
Réu : Consorcio Nacional Luiza S/C. Ltda.
Roseley R. Camera Mouzer & Cia. Ltda.
ADV(S) : Sergio Saes - PR21097
Intimar a reclamada para que efetue as anotações devidas na
CTPS do autor, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001568/2000 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Andreia de Souza Gomes
Réu : Calçados Zielak Ltda.
ADV(S) : Jean Carlos Machado - PR31005
Homologo o acordo efetuado, em seus estritos termos, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos.
...Intime-se a reclamada para pagamento das despesas judici-
ais, conforme fl. 371.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001582/2004 - ( dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Sandro de Souza
Réu : Vidrocap Comercial de Acessorios Para Veículos Ltda.
ADV(S) : Marta Dias de Franca - PR24138
Maribel Andrade de Oliveira - PR29876
FOI DESIGNADO O DIA 11/10/2005, ÀS 08:50HS, PARA A
REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001594/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Luiz Vanderley Vicente
Réu : Empresa Pioneira de Transportes S.A.
ADV(S) : Darlon Carmelito de Oliveira - PR17884
Dar ciência oa autor quanto à baixa dos autos, para que requei-
ra, em dez dias, o que de direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001604/2003 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Emercy de Miranda
Réu : Universidade Estadual do Oeste do Pr. - Unioeste
ADV(S) : Euclides Eudes Panazzolo - PR18655
Intimar o autor quanto aos cálculos homologados, para os devi-
dos fins.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001612/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Osvaldir Aparecido Rosa
Réu : Ferrovia Paraná S/A.
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
Oferecer resposta aos embargos à execução no prazo legal,
querendo.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001621/2004 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Salete Cordeiro
Réu : Fabio Borges do Lago
ADV(S) : Joao Domingos Tonello - PR6024

Libere-se o depósito de fl. 47 ao autor, devendo este requerer,
em dez dias, o que de direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001633/1999 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Municipio de Tres Barras do Paraná
Réu : Mario Ricardo Dias Molero (Requerido)
ADV(S) : Moacir Antonio Perao - PR17223
Manifeste-se a requerente, em cinco dias, sobre a petição do
requerido.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001635/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Valdemir Pereira de Oliveira
Réu : Carvalho & Nunes Ltda.
ADV(S) : Alex Sander Gallio - PR31784
Ter vistas da certidao do sr. oficial de justiça para requerer, em
dez dias o que de direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001638/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Ester Souza da Silva
Réu : Osvaldo Morales
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784

Intimar o autor para fornecer o número de inscrição perante o
INSS.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001651/1997 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Antonio Celso Bertolo
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Adriana Doliwa Dias - PR12284
Intimar o autor quanto aos cálculos homologados e quanto à
garantia do Juízo, para os devidos fins.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001672/2003 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Mauricio Benvindo
Réu : Edificatto - Engenharia de Edificacoes Ltda.
Municipio de Cascavel
Universidade Estadual do Oeste do Paraná
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
intimar o reclamante para apresentar sua CTPS, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001674/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Ademar Otavio dos Santos
Réu : C.A. Scanagatta Ltda.
Rodovia das Cataratas S/A.
ADV(S) : Armando Luiz Marcon - PR9049
Nos termos do Prov. 3/05 do TST, fica V.S. cientificada que foi
liberado o crédito do reclamante e retido o imposto de renda,
conforme cálculos dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001691/1997 - (15 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Valmir Sbardella
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
...2. Intime-se a reclamada, nos termos do Provimento nº 03/
2005 do TST, para que, no prazo de quinze dias, efetue o reco-
lhimento do imposto de renda, eis que foi liberada ao autor a
importância referente ao seu crédito sem a retenção de IR do
mesmo.
3. Intime-se também a reclamada para que deposite, em cinco
dias, a diferença do crédito do autor (R$ 11.518,96 - já abatido
o INSS) e das demais despesas constantes à fl. 451.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001708/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Justina Ines Moreira
Réu : Embrasil - Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
S/C. Ltda.
União Federal (Procuradoria da Republica No Estado do Para-
na)
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Intimar o autor para que apresente, em dez dias, os cálculos
para liqüidação do sentenciado.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001773/2005 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Joelma de Fátima Pereira da Silva
Réu : Agropecuária Lkb
Comercial de Bebidas Pontal Ltda.
Distribuidora de Bebidas Itapema Ltda.
Indústria de Bebidas Quefren Ltda.
ADV(S) : Joel Vidal de Oliveira - PR32353
Reporto-me ao despacho de fl. 17.
Ciência.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001775/2005 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Emerson Cus
Réu : Agropecuária Lkb
Comercial de Bebidas Pontal Ltda.
Distribuidora de Bebidas Itapema Ltda.
Indústria de Bebidas Quefren Ltda.
ADV(S) : Joel Vidal de Oliveira - PR32353
Reporto-me ao despacho de fl. 16.
Ciência.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001777/2005 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Claudecir Teago Pereira
Réu : Agropecuária Lkb
Comercial de Bebidas Pontal Ltda.
Distribuidora de Bebidas Itapema Ltda.
Indústria de Bebidas Quefren Ltda.
ADV(S) : Joel Vidal de Oliveira - PR32353
Reporto-me ao despacho de fl. 17.
Ciência.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001779/2005 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Eloir de Moura Brehmz
Réu : Agropecuária Lkb
Comercial de Bebidas Pontal Ltda.
Distribuidora de Bebidas Itapema Ltda.
Indústria de Bebidas Quefren Ltda.
ADV(S) : Joel Vidal de Oliveira - PR32353
Reporto-me ao despacho de fl. 23.
Ciência.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001780/2005 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Fabio de Oliveira
Réu : Agropecuária Lkb
Comercial de Bebidas Pontal Ltda.
Distribuidora de Bebidas Itapema Ltda.
Indústria de Bebidas Quefren Ltda.
ADV(S) : Joel Vidal de Oliveira - PR32353
Reporto-me ao despacho de fl. 17.
Ciência.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001782/2005 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Alex Sandro Gonçalves
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Réu : Agropecuária Lkb
Comercial de Bebidas Pontal Ltda.
Distribuidora de Bebidas Itapema Ltda.
Indústria de Bebidas Quefren Ltda.
ADV(S) : Joel Vidal de Oliveira - PR32353
Reporto-me ao despacho de fl. 15.
Ciência.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001785/2005 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Maxwell Pereira da Silva
Réu : Agropecuária Lkb
Comercial de Bebidas Pontal Ltda.
Distribuidora de Bebidas Itapema Ltda.
Indústria de Bebidas Quefren Ltda.
ADV(S) : Joel Vidal de Oliveira - PR32353
Reporto-me ao despacho de fl. 17.
Ciência.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001791/2005 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Leudegal Oliveira
Réu : Agropecuária Lkb
Comercial de Bebidas Pontal Ltda.
Distribuidora de Bebidas Itapema Ltda.
Indústria de Bebidas Quefren Ltda.
ADV(S) : Joel Vidal de Oliveira - PR32353
Reporto-me ao despacho de fl. 18.
Ciência.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001792/2005 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Gilmar Matias Heinz
Réu : Agropecuária Lkb
Comercial de Bebidas Pontal Ltda.
Distribuidora de Bebidas Itapema Ltda.
Indústria de Bebidas Quefren Ltda.
ADV(S) : Joel Vidal de Oliveira - PR32353
Reporto-me ao despacho de fl. 13.
Ciência.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001809/2005 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Jandir Gonçalves Lins
Réu : Automat Engenharia de Automação Ltda.
ADV(S) : Marcio Setenareski - PR35152
Retirar os autos de pauta.
Considerando a devolução do SEED pela EBCT, pelo motivo
“mudou-se”, intimar o autor para informar, em cinco dias, o
atual endereço da reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001817/2004 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : João Aparecido Nunes Martins
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Darlon Carmelito de Oliveira - PR17884
Encaminhar os autos ao autor para que, em dez dias, apresente
seus cálculos para liquidação do sentenciado.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001819/2005 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Natanael Antonio de Brito
Réu : Agropecuária Lkb
Comercial de Bebidas Pontal Ltda.
Distribuidora de Bebidas Itapema Ltda.
Indústria de Bebidas Quefren Ltda.
ADV(S) : Joel Vidal de Oliveira - PR32353
Reporto-me ao despacho de fl. 54.
Ciência.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001821/2005 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Ozires Ferreira
Réu : Agropecuária Lkb
Comercial de Bebidas Pontal Ltda.
Distribuidora de Bebidas Itapema Ltda.
Indústria de Bebidas Quefren Ltda.
ADV(S) : Joel Vidal de Oliveira - PR32353
Reporto-me ao despacho de fl. 31.
Ciência.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001822/2005 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Pedro Fernandes
Réu : Agropecuária Lkb
Comercial de Bebidas Pontal Ltda.
Distribuidora de Bebidas Itapema Ltda.
Indústria de Bebidas Quefren Ltda.
ADV(S) : Joel Vidal de Oliveira - PR32353
Reporto-me ao despacho de fl. 37.
Ciência.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001825/2005 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Noel Marciano de Souza
Réu : Agropecuária Lkb
Comercial de Bebidas Pontal Ltda.
Distribuidora de Bebidas Itapema Ltda.
Indústria de Bebidas Quefren Ltda.
ADV(S) : Joel Vidal de Oliveira - PR32353
Reporto-me ao despacho de fl. 19.
Ciência.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001826/2005 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Osvaldo do Carmo
Réu : Agropecuária Lkb
Comercial de Bebidas Pontal Ltda.
Distribuidora de Bebidas Itapema Ltda.
Indústria de Bebidas Quefren Ltda.
ADV(S) : Joel Vidal de Oliveira - PR32353
Reporto-me ao despacho de fl. 37.
Ciência.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001832/1996 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : José Batista Figueiredo
Réu : Fasamed Comércio Farmaceutico S/A.
ADV(S) : Carlos Walter Moreira - PR11689
Luiz Augusto Broetto - PR16877
DECISÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO: PROCEDEN-
TES, EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001835/2005 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Odair Fernandes
Réu : Engrenagem Construções e Empreendimentos Ltda.
SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
Considerando a devolução do SEED pela EBCT, pelo motivo
“mudou-se”, intimar o autor para informar, em cinco dias, o
atual endereço da segunda reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001860/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Ivone Tristoni
Réu : Estado do Paraná
Instituto de Saude do Paraná
ADV(S) : Euclides Eudes Panazzolo - PR18655
Ante a baixa dos autos, requerer em dez dias, o que de direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001862/2001 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : José Batista de Oliveira Neto
Réu : Companhia de Seguros Gralha Azul
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
Oferecer resposta à impugnação à sentença de liquidação, no
prazo legal, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001902/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Maria de Lourdes Vieira
Réu : Empresa Folha da Manha S.A.
ADV(S) : Nilce Regina Tomazeto Vieira - PR13685
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, NO PRA-
ZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001915/2005 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Valdir José Antônio
Réu : M.A. Máquinas Agricolas Ltda.
ADV(S) : Marta Dias de Franca - PR24138
Retirar os autos de pauta.
Considerando a devolução do SEED pela EBCT, pelo motivo
“rua desconhecida”, intimar o autor para informar, em cinco
dias, o atual endereço da reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001955/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Bernadete Fernandes Marchewicz
Réu : Banco do Estado do Paraná S/A. - Banestado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
APRESENTAR RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO A SENTEN-
ÇA DE LIQUIDAÇÃO, NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001972/2003 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Carlos Mendes da Silva
Réu : Sentinela Vigilância S/C. Ltda.
ADV(S) : Sinclair Fatima Tibola - PR12354
James Dantas - PR27512
Ter vistas das informações prestadas pela nona VT de Curitiba-
PR.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001987/2004 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Onivaldo Farias Fernandes
Réu : Rodovia das Cataratas S/A.
ADV(S) : Jalmir de Oliveira Bueno - PR33143
Apresente o autor em 10 dias, seus cálculos para a liquidação
do sentenciado.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002018/2000 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Danieli de Meira
Réu : Zielak & Claro Ltda.
ADV(S) : Jean Carlos Machado - PR31005
Homologo o acordo efetuado, em seus estritos termos, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos.
Intime-se a reclamada para pagamento das despesas judiciais,
conforme fl. 335.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002028/2004 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Aecio Machado
Réu : Adeusir de Lima
Limavel - Lima e Mendes Ltda.
ADV(S) : Ronaldo Luiz Barboza - PR24067
Ter vistas da certidão do sr. oficial e requerer em 10 dias, o que
de direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002029/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Shelygan Queiroz Drummond Barreto Rodrigues Isaias
Réu : Aclair José Contesini
M.C.C. Informatica Ltda.
Microcamp Internacional
ADV(S) : Ronaldo Luiz Barboza - PR24067
Ter vistas do pedido de substituição de penhora, em cinco dias,

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002065/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Antoninho de Moura
Réu : Bomate Indústria e Comércio de Erva Mate Ltda.
ADV(S) : Alex Sandro Sonda - PR27952
Ter vistas das informações prestadas pela VT de Laranjeiras do
Sul.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002129/2004 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Maria Genoefa Fruett
Réu : Abdeul Hakim Saleh Yousef Said
Delovely Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Milani Indústria e Comércio de Confecções Ltda. - (ME)
Nazih Mahmoud Bl Kadri
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Intimar o reclamante para apresentar sua CTPS, bem como seus
cálculos para liqüidação do sentenciado, em dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002133/2004 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Glaucia Gorete Mitrut
Réu : Abdeul Hakim Saleh Yousef Said
Delovely Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Milani Indústria e Comércio de Confecções Ltda. - (ME)
Nazih Mahmoud Bl Kadri
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Intimar o autor para que junte sua CTPS para as anotações de-
vidas, bem como apresente, em dez dias, seus cálculos para
liqüidação do sentenciado.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002136/2004 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Vania Maria Lemos
Réu : Abdeul Hakim Saleh Yousef Said
Delovely Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Milani Indústria e Comércio de Confecções Ltda. - (ME)
Nazih Mahmoud Bl Kadri
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
...Intime-se o autor para que apresente, em dez dias, seus cál-
culos para liqüidação do sentenciado.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002145/2004 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Geri Adriane Gomes Rodrigues
Réu : Dorini Construções Ltda.
Sementes Condor Ltda.
ADV(S) : Otavio Gutkoski - PR20661
Defiro o prazo requerido para a juntada da CTPS.
Apresente o autor, em dez dias, seus cálculos para liqüidação
do sentenciado.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002146/2004 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : João Aparecido Cordeiro
Réu : Dorini Construções Ltda.
Sementes Condor Ltda.
ADV(S) : Otavio Gutkoski - PR20661
Defiro o prazo requerido para a juntada da CTPS.
Apresente o autor, em dez dias, seus cálculos para liqüidação
do sentenciado.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002147/2004 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Reni João Francisco da Rosa
Réu : Dorini Construções Ltda.
Sementes Condor Ltda.
ADV(S) : Otavio Gutkoski - PR20661
Defiro o prazo requerido para a juntada da CTPS.
Apresente o autor, em dez dias, seus cálculos para liqüidação
do sentenciado.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002166/2003 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Luis Roberto Fonseca Lopes
Réu : Brasil Telecom S/A.
Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
ADV(S) : Nilce Regina Tomazeto Vieira - PR13685
Neusa Lanzarini da Rosa - PR14362
Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
DECISÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO: IMPROCE-
DENTE.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002175/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Claudia Marisa Oliveira
Réu : General Brands do Brasil, Indústria e Comércio Ltda.
J. Bicudo & Cia Ltda.
José Antonio Nardi da Silva - (ME)
Pedro Muffato & Cia. Ltda.
Talentos Locação de Mão de Obra Ltda.
ADV(S) : Claudia Uliana Orlando - PR35818
Devolver a CTPS ao reclamante.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002191/2002 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : João Bento dos Santos
Réu : Jair Pedro Gregol (Restaurante Ibema)
ADV(S) : Luiz Augusto Broetto - PR16877
Otavio Gutkoski - PR20661
DECISÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO: IMPROCE-
DENTES.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002201/2001 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Silvestre da Luz Ferreira
Réu : Fazenda Sao Domingos
Gerson Luiz Formighieri
Valdir Florian Lazarini
ADV(S) : Luiz Augusto Broetto - PR16877
Cumprido o acordo, intime-se o reclamado para recolhimento
da diferença referente ao IR, bem como do INSS que lhe cabe.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002232/2001 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Alvaro Luiz Peres
Réu : Arapua Comercial S/A.
ADV(S) : Marcelo Alessi - PR16272
Edson Demarch dos Santos - PR19860
DECISÃO DA IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDA-
ÇÃO: PROCEDENTE, EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002274/2003 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Reginaldo Filus
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Adriana Doliwa Dias - PR12284
Oferecer resposta aos embargos à execução no prazo legal,
querendo.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002276/2002 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Sandro Paulo da Silva
Réu : Brasil Telecom S/A.
Itibra Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Neusa Lanzarini da Rosa - PR14362
Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
Claudia Alessandra Bilachi - PR33946
DECISÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO: PROCEDEN-
TES, EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002453/2004 - ( dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Espólio Reginaldo Saviani
Réu : Nutriplast Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Milton Poliszuk - PR13010
Verginia Bernardo Jorge - PR22669
Foi designada audiência de instrução para o dia 24/11/05 às
13h30min.
Reclamada: contestar a AIND (ação de indenização) reunida
nos autos principais, até a data da audiência de instrução.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002463/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Valdecir de Almeida
Réu : Brasil Telecom S/A.
Itibra Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Neusa Lanzarini da Rosa - PR14362
Oferecer resposta aos embargos a execucao no prazo legal,
querendo.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002560/1994 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Daniel Ribeiro da Luz
Réu : Hadime Carlos Roberto Ohashi
Jho Engenharia Ltda.
Lucia Maria Rezende
ADV(S) : Celso Cordeiro - PR18560
Manter a Precatória apensa aos autos principais.
Dar vistas ao autor para que requeira, em dez dias, o que de
direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002726/2001 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Gasparino Moreira dos Santos (Espolio De)
Réu : Carlos Roberto Diasebetti
Carlos Roberto Diasebetti Junior
Patoind Indústria e Comércio de Máquinas Agricolas
ADV(S) : Otavio Gutkoski - PR20661
Ante a ausencia de resposta ao bloqueio, requeira o exeqüente,
em dez dias, o que de direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002728/2001 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Alcemar Antonio Refatti
Réu : Comercial Mercantil Iguaçu S/A. - Comisa
ADV(S) : Celso Cordeiro - PR18560
os bens penhorados nos presentes autos (imóvel matrícula 13440
do CRI do terceiro Ofício), penhorados também nos autos n.
1275/01, serão levados a praça/leilao no dia 16/09/05, 10hs.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002770/1997 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Nilto Cottet
Réu : Fontana Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Celso Cordeiro - PR18560
Ter vistas das informações prestadas pela decima oitava VT de
Curitiba-PR.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002825/2001 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Neusa Maria da Silva
Réu : C. dos Santos Filho & H. Kaefer Ltda.
Helenita Terezinha Keffer
ADV(S) : Sidonia Savi Moro - PR14259
Libere-se o depósito de fl. 203 ao reclamante, devendo este
requerer, em dez dias, o que de direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002858/1997 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Valdomiro Mariotti
Réu : COPEL - Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Silvio Luiz Januario - PR15145
apresentar, em dez dias, os cálculos para liquidação do senten-
ciado.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002935/2001 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Vilmar Luiz Mikulski
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo
ADV(S) : Manoel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Oferecer resposta à impugnação à sentença de liquidação no
prazo legal, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 003163/2000 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Vilson Chaves de Souza
Réu : Comércio de Automóveis Verde Vale Ltda.
Eduardo Nelson Marassi
Fernando Antonio Marassi
Penha Berardi
ADV(S) : Omar Sfair - PR11992
Libere-se o depósito retro ao autor e intime-se este para que
requeira, em dez dias, o que de direito.
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PROCESSO TRT-PR 0071-RT 003361/1995 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Celestino Amaro Gonçalves
Réu : Municipio de Cascavel
ADV(S) : Silvio Siderlei Brauna - PR17920
Nos termos do artigo 17, da Instrução Normativa 01/2003 do
E. Regional, requeira o exeqüente, em cinco dias, o que de
direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 003519/1998 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Esperidiao Cordeiro dos Santos
Réu : Auto Cascavel Ltda.
ADV(S) : Luiz Augusto Broetto - PR16877
Acolho a impugnação do reclamado quanto à proporcionalida-
de para a base de cálculo.
Porém, não acolho quanto aos juros e multas, pois é obrigatori-
edade da empresa efetuar o recolhimento a cada pagamento
efetuado, nos termos da legislação previdenciária.
Ciência, devendo a reclamada efetuar o recolhimento dos valo-
res corretos.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 003623/1996 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Mensaque Teixeira Garniel
Réu : Spaipa S/A. - Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Cristiane Bientinez Sprada - PR12776
Josue Luis Zaar - PR17966
Ter vistas da retificação de cálculos no prazo sucessivo de cin-
co dias, a iniciar-se pelo autor em 05/09/05 e pelo reu em 13/
09/2005

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 003645/1998 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Luiz Carlos Schimitez
Réu : Rodovia das Cataratas S/A.
S.M.R. Socorro Medico e Resgate Ltda.
ADV(S) : Neusa Lanzarini da Rosa - PR14362
Dar ciência ao autor quanto aos cálculos homologados e quan-
to à garantia do juízo, para os fins de direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 003924/1996 - (15 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Ronei Adacilio Tormen
Réu : Banco Bamerindus do Brasil S/A.
ADV(S) : Elzi Marcilio Vieira Filho - PR17089
Tobias de Macedo - PR21667
Ter vistas da retificação dos cálculos de liquidação, pelo prazo
sucessivo de cinco dias, a iniciar-se pelo autor no dia 05/09/05,
e pelo réu no dia 13/09/05.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 004380/1999 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor : Neide Caversan Rigon
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Adriana Doliwa Dias - PR12284
...Primeiramente, dê-se vistas ao autor dos cálculos retificados.

2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 69033-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-AAn-000001-2005
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Maria de Lurdes Francischini
Réu - Denilson Galeski
Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS
ADV(S) - José Aparecido Froes - PR6502
Paulo Reneu Simões dos Santos - PR19269
R. decisão que julgou IMPROCEDENTE os pedidos formula-
dos na inicial

TRT-PR-DC-000001-2005
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodovia-
rios de Cascavel - Sintrovel
Réu - Sindicato do Comércio Varejista de Veiculos, Pecas e
Acessórios Para Veículos de Cascavel - Sindepa
Sindicato dos Lojistas do Comércio e do Comércio Varejista de
Gêneros Alimentícios, de Maquinismo, Ferragens, Tintas e de
Material Elétrico e Aparelhos Eletro - Domésticos de Cascavel
- Sindilojista
ADV(S) - Edesio Franco Passos - PR2318
Foi designada audiência de Conciliação e Instrução para o dia
09 (nove) de novembro de 2005, às 15h.

TRT-PR-CS-000006-2005
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Orlando Fratta
Réu - Spaipa S-A. - Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) - Cristiane Bientinez Sprada - PR12776
Para os fins previstos no artigo 884 da CLT.

TRT-PR-ACp-000008-2005
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Sindicato dos Empregados No Comércio Hoteleiro e
Similares e Em Turismo e Hospitalidade de Cascavel
Réu - Irmãos Peroza Ltda.
ADV(S) - Wilson Pereira - PR35628
Para CONTRA-ARRAZOAR Recurso Ordinário, querendo.

TRT-PR-MC-000008-2005
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Adilso Cidra de Jesus
Réu - Ferropar S-A.
Gersepa - Gerenciamento de Serviços Patrimoniais Ltda.
ADV(S) - Lázaro Brüning - PR18699
Juliano Huck Murbach - PR23562

Ana Carolina Coelho Barroso - PR27160
Foi designada audiência de Encerramento de Instrução para o
dia 15 (quinze) de fevereiro de 2006, às 16h.

TRT-PR-AIND-000009-2005
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - José Helio de Lara
Réu - Companhia Cascavelense de Transporte e Trafego - CCTT
ADV(S) - João Domingos Tonello - PR6024
Data da audiência- 27-10-2005 - Hora- 10-42
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-AIND-000012-2005
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Vilmar Demétrio Gregório Ribeiro
Réu - Klassul Industrial de Alimentos Ltda.
ADV(S) - Mauro Alberto Angonese - SC11930
Para vista do laudo pericial apresentado.

TRT-PR-ACp-000019-2004
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Gráficas
de Cascavel e Região
Réu - Grafepol - Gráfica Oeste Ltda.
ADV(S) - Márcio Eleandro Brunhara - PR31948
Para vista da certidão do Sr. Oficial de Justiça.

TRT-PR-RT-000026-2003
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Anderson Lemos dos Santos
Réu - Rádio e Televisão Tarobá Ltda.
ADV(S) - Verginia Bernardo Jorge - PR22669
Para CONTRAMINUTAR Impugnação à Sentença de Liquida-
ção, querendo.

TRT-PR-ATE-000033-2005
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Moisés Alves da Cruz
Réu - Prado Empreiteira de Mão de Obra Ltda.
ADV(S) - Sueli da Silva Fontolan - PR13758
R. despacho de fl. 42- ‘’I - Homologo o acordo havido entre as
partes para que surta seus jurídicos e legais efeitos. II - Intime-
se a reclamada para que, no prazo de cinco dias, proceda o
pagamento das custas judiciais, sob pena de execução’’.

TRT-PR-PS-000040-2005
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Paulo Sérgio da Conceição
Réu - Eletrosul - Empresa Transmissora de Energia Elétrica do
Sul
Luminar Montagens Elétricas Ltda.
ADV(S) - Daniel Balthazar - SC17405
Para os fins previstos no artigo 884 da CLT.

TRT-PR-RT-000043-2005
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Eunice Neves dos Santos
Réu - Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) - Sidonia Savi Moro - PR14259
Karyna Pierozan - PR29520
R. decisão que ACOLHEU os Embargos de Declaração.

TRT-PR-ATE-000060-2005
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Dulce Maria Felle
Réu - Vidrocap Comercial de Acessórios Para Veículos Ltda.
ADV(S) - Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
Maribel Andrade de Oliveira - PR29876
PARTES- foi designada audiência de Instrução para o dia 21
(vinte e um) de fevereiro de 2006, às 13h30min.
RECLAMADA- para juntar substabelecimento, regularizando
assim a sua representação processual

TRT-PR-RT-000068-2002
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Maria José dos Santos
Réu - COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
ADV(S) - Paulo Eduardo Moreno Dias - PR14871
Karyna Pierozan - PR29520
Encontra-se a sua disposição guia de retirada na agência da
Caixa Econômica Federal, anexa e este Fórum.

TRT-PR-RT-000078-2004
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Gracias Dias Soares
Réu - Cavan Pre - Moldados S-A.
ADV(S) - Zanon de Paula Barros - SP116465
Para os fins previstos no artigo 884 da CLT.

TRT-PR-RT-000111-2005
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Arlindo Rockenbach
Réu - Flávio Lúcio Lazzari
ADV(S) - Carlos Walter Moreira - PR11689
Adriano Tissiani Pereira da Silva - PR31334
Foi designada audiência de Encerramento de Instrução para o
dia 21 (vinte e um) de fevereiro de 2006, às 16h.

TRT-PR-RT-000179-2005
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Artur Gonçalves Pinheiro
Réu - CISOP - Consorcio Intermunicipal de Saúde do Oeste do
Paraná
Unioeste - Universidade Estadual do Oeste do Paraná
ADV(S) - Marcos Abimael de Farias - PR21928
Para apresentar quesitos e indicar assistente técnico para a pe-
rícia a ser realizada.

TRT-PR-PS-000186-2004

Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Claudinei Honorato Zeferino
Réu - Lauro Roberto Piangers
ADV(S) - Eloa Regina Bittencourt Ramos Pinto - PR34737
Para CONTRAMINUTAR Embargos à Execução, querendo.

TRT-PR-PS-000188-2003
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Luiz Alexandre de Souza
Réu - Osias Marcelino
ADV(S) - Amauri dos Santos Sampaio - PR31035
R. despacho de fl. 113- ‘’I - Homologo o acordo havido entre
as partes, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, com
exceção da contrapartida constante da obrigação de fazer pac-
tuada no juizado especial cível, eis que eventual inadimple-
mento de tal obrigação deverá ser executada naquele juízo, dada
a sua competência material exclusiva. II - Intime-se a executa-
da para que, no prazo de cinco dias, proceda o pagamento das
custas judiciais, sob pena de prosseguimento da execução’’.

TRT-PR-RT-000212-2004
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Vera Lucia Nunes Cavalheiro
Réu - Nova Plastic Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
ADV(S) - Luiz Felipe Rodrigues Falcao - RS38371
Para vista dos cálculos apresentados pela reclamante, sendo
que, em caso de divergência, deverá apresentar novos cálculos,
em igual prazo.

TRT-PR-ACPg-000215-2005
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Coopavel Cooperativa Agroindustrial
Réu - Edivaldo da Rocha
ADV(S) - Karyna Pierozan - PR29520
Para retirar os documentos de fls. 16 e 18 ante o recebimento
do valor depositado.

TRT-PR-RT-000224-2005
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Osmar Necre
Réu - Marcos Juliano Graciani - (ME)
ADV(S) - Elisângela Alonco dos Reis - PR30958
Encontra-se a sua disposição guia de retirada na agência da
Caixa Econômica Federal, anexa a este Fórum.

TRT-PR-RT-000255-2005
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Antônio Gonçalves de Lima
Réu - R.W.Nunes & Cia Ltda.
Unioeste - Universidade Estadual do Oeste do Paraná
ADV(S) - Isabela Marques Hapner - PR28000
Para CONTRA-ARRAZOAR Recurso Ordinário, querendo.

TRT-PR-RT-000269-2004
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - José Ademir Belini
Réu - Auto Vidros Cascavel Ltda.
ADV(S) - Maribel Andrade de Oliveira - PR29876
Elisabete Klajn - PR30758
R. decisão que julgou IMPROCEDENTE os pedidos formula-
dos na inicial

TRT-PR-RT-000269-2005
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Anderson da Costa Lima
Réu - Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) - Leandro Batista Faccin - PR18704
Para CONTRA-ARRAZOAR Recurso Ordinário, querendo.

TRT-PR-RT-000272-2005
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Eliane Rodrigues de Souza
Réu - Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) - Leandro Batista Faccin - PR18704
Para CONTRA-ARRAZOAR Recurso Ordinário, querendo.

TRT-PR-PS-000278-2005
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Marcos de Morais Felix
Réu - Perdioeste Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) - Laercion Antônio Wrubel - PR18923
R. despacho de fl. 17- “I - Intime-se o autor para que, no prazo
de dez dias, emende a petição inicial, observando-se o disposto
no inciso “I” do artigo 852-B da CLT, sob pena de extinção do
feito sem julgamento do mérito’’.

TRT-PR-RT-000278-2003
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Anderson Luiz Gonçalves da Rocha
Réu - Luiz Aparecido Coleone & Cia Ltda.
ADV(S) - Darlon Carmelito de Oliveira - PR17884
Para se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça.

TRT-PR-RT-000312-2002
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Valdomiro Benedito de Lima
Réu - K.D. Reformas de Carretas Ltda.
ADV(S) - Elias Zordan - PR14306
R. despacho de fl. 138- “I - Homologo o acordo havido entre as
partes, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. II - Suste-
se a hasta pública. Ciência ao sr. leiloeiro. III - Intime-se a
executada para pagamento das despesas judiciais e contribui-
ções previdenciárias no prazo de trinta dias após o pagamento
da última parcela do acordo”.

TRT-PR-PS-000317-2004
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Nelson Vezu
Réu - Rádio e Televisão Tarobá Ltda.
ADV(S) - Verginia Bernardo Jorge - PR22669
R. despacho de fl. 151- ‘’I - Converto o julgamento em diligên-
cia, determinando a intimação do executado para que, em cin-
co dias, cumpra a obrigação de fazer determinada em sentença,

juntando aos autos os documentos relacionados à fl. 49, item
“2”. II - No silêncio, retornem os autos conclusos para julga-
mento dos embargos a execução’’.

TRT-PR-RT-000327-2005
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Elizeu Veiga
Réu - Brasil Telecom S-A.
ADV(S) - Adriana Christina de Castilho Andréa - PR25346
Foi designado o dia 27 (vinte e sete) de setembro de 2005, à
10h30min., com encontro em frente a este Fórum, para início
dos trabalhos periciais.

TRT-PR-RT-000402-2005
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Sintrascoop - Sindicato dos Trabalhadores Em Coope-
rativas Agrícolas, Agropecuárias e Agroindustrial das Região
de Cascavel
Réu - COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
ADV(S) - Karyna Pierozan - PR29520
Admir Viana Pereira - PR13459
Para vista da nova relação dos substituídos que permanecem na
lide.

TRT-PR-RT-000414-2003
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Gilberto dos Santos
Réu - Brasil Telecom S-A.
Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
Infinity Telecomunicações Ltda.
ADV(S) - Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
Para indicar bens da devedora ITIBRA, livres de ônus e passí-
veis de penhora, sob pena de vir a responder pelo adimplemen-
to da presente execução.

TRT-PR-RT-000469-2004
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Wanderlei Monteiro
Réu - Catervel Comércio de Pecas e Serviços Ltda.
ADV(S) - Josué Luís Zaar - PR17966
Para juntar a CTPS do reclamante a fim de proceder as anota-
ções deferidas em sentença.

TRT-PR-RT-000476-2004
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - João Maria da Luz
Réu - Auto Posto Haisi Ltda.
Auto Posto Ultra Ltda.
ADV(S) - Luiz Roberto Romano - PR21363
R. despacho de fl. 348- ‘’I - Não tendo as reclamadas fornecido
as peças necessárias à formação da carta precatória, inviabili-
zando assim a sua formação, reputo ter havido desistência na
produção de tais provas orais, razão pela qual determino a inti-
mação das partes para, querendo, aduzir razões finais, por me-
moriais, sendo que, no silêncio, reputar-se-ão remissivas, en-
cerrando-se a instrução processual e considerando-se rejeitada
a última proposta de conciliação’’.

TRT-PR-RT-000513-2004
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Angela Ribeiro Taborda Fonseca
Réu - Ativa Administradora de Serviços S-C. Ltda.
Município de Cascavel
ADV(S) - Regina Maria Tonni Mugnol - PR12044
Para informar nos autos a existência de bens do devedor princi-
pal, livres de ônus e passíveis de penhora, sob pena de vir a
responder pelo adimplemento da presente execução.

TRT-PR-RT-000526-2005
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Sueli Pereira Carvalho da Silva
Réu - Espólio Leide Loreci Alves dos Santos
ADV(S) - Patrícia Zanatta Moreira Cunha - PR31484
Para vista dos ofícios de fls. 71 e 75 e documentos de fls. 79-
83.

TRT-PR-RT-000538-2004
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Elias Pereira
Réu - Posto Parthenon Com. de Combustíveis Ltda.
ADV(S) - Jose Roselano Moretto - PR34097
Jorge Hilton Kubrusly Silva Júnior - PR36471
Foi designada audiência de Encerramento de Instrução para o
dia 19 (dezenove) de setembro de 2005, às 16h30min.

TRT-PR-RT-000567-2005
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Nelson Cavalheiro
Réu - Plantar Comércio de Insumos Ltda.
ADV(S) - Luiz Augusto Broetto - PR16877
Para CONTRA-ARRAZOAR Recurso Ordinário Adesivo, que-
rendo.

TRT-PR-PS-000571-2004
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Vanderlei Xavier Rodrigues
Réu - Dorini Construções Ltda.
Sementes Condor Ltda.
ADV(S) - Christiane Massaro Lohmann - PR25044
Encontra-se a sua disposição alvará judicial na agência da Cai-
xa Econômica Federal, anexa a este Fórum.

TRT-PR-PS-000572-2004
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Mário Haveroth
Réu - Dorini Construções Ltda.
Sementes Condor Ltda.
ADV(S) - Christiane Massaro Lohmann - PR25044
Encontra-se a sua disposição alvará judicial na agência da Cai-
xa Econômica Federal, anexa a este Fórum.

TRT-PR-RT-000597-2005
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
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Autor - José de Jesus Lopes Viegas
Réu - CISOP - Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste do
Paraná
Universidade Estadual do Oeste do Paraná
ADV(S) - Marcos Abimael de Farias - PR21928
Para CONTRA-ARRAZOAR Recurso Ordinário, querendo.

TRT-PR-RT-000603-2005
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Espólio Djules Menegari
Réu - D & F Operadora Turistica Ltda.
Marco A. Serviços Auxiliares de Transporte Aereo Ltda. (Su-
cessor de Marco A. Sartori Representação Comercial Ltda.)
ADV(S) - Lenir Rosa Gobo - PR9329
Foi designada audiência Inicial para o dia 10 (dez) de novem-
bro de 2005, às 9h12min.

TRT-PR-RT-000612-2005
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Jorge Gonsalves das Chagas
Réu - Alberto Blank
Celinho Zanoni
ADV(S) - Paulo Antônio Jarola - PR15032
Para CONTRA-ARRAZOAR Recurso Ordinário, querendo.

TRT-PR-RT-000615-2005
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Pedro Rodrigues
Réu - Mercado Planejamento e Administração de Planos Urba-
nos Ltda.
SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) - Renato Pedro de Sousa - PR18502
Wiviane Cristina Perin - PR32867
R. decisão que ACOLHEU os Embargos à Execução.

TRT-PR-RT-000629-2002
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Maria das Graças Assis
Réu - Instituto de Saúde do Paraná
ADV(S) - Omar Sfair - PR11992
Paulo Yves Temporal - PR17715
R. decisão que ACOLHEU EM PARTE os Embargos à Execu-
ção.

TRT-PR-PS-000646-2003
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Sebastião Correia dos Santos
Réu - Gilmar Cristovao Tonatto
ADV(S) - Carlos Walter Moreira - PR11689
Para vista, em Secretaria, do documento juntado pela Receita
Federal.

TRT-PR-RT-000653-2005
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Valter Marques Ferreira
Réu - Rádio e Televisão Tarobá Ltda.
ADV(S) - Verginia Bernardo Jorge - PR22669
Foi designado o dia 15 (quinze) de setembro de 2005, às
13h30min., com encontro na sede da reclamada, para início
dos trabalhos periciais.

TRT-PR-RT-000676-2005
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - José Messias de Lima
Réu - José Carlos Schecheli
Terraplanagem Schecheli S-C. Ltda.
ADV(S) - Jaime Pego Siqueira - PR18593
Janaina Dockhorn Machado - PR28885
R. decisão que REJEITOU os Embargos de Declaração.

TRT-PR-RT-000685-2005
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Lourdes Ribas Merlo
Réu - Eduardo Coelho
ADV(S) - Nilce Regina Tomazeto Vieira - PR13685
Amauri dos Santos Sampaio - PR31035
R. decisão que REJEITOU os Embargos de Declaração.

TRT-PR-RT-000689-2005
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Gilberto Pereira da Costa
Réu - Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Marcelo Honjo - PR31365
Sergio da Silva Alves - PR36216
R. decisão que ACOLHEU EM PARTE os Embargos de Decla-
ração.

TRT-PR-RT-000731-2005
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Alceu Jandrey
Réu - Cibelle Schuller
Fazenda Schuller
Jaime Fernandes de Araujo Filho
ADV(S) - Jaqueline Zanon - PR34128
Para vista dos documentos juntados pela 1ª reclamada.

TRT-PR-PS-000754-2004
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Fidelcino Soares Alves
Réu - Lapa Entulhos e Locações Ltda.
ADV(S) - Rossana do Nascimento Wille - PR25045
Para os fins previstos no artigo 884 da CLT.

TRT-PR-RT-000760-2004
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Keila Aparecida Gobi
Réu - Séculos Treinamento Em Informatica Ltda.
ADV(S) - Jorge Appi de Matos - PR18902
R. despacho de fl. 145- “I - Intime-se a autora para que, no
prazo de cinco dias, proceda a retirada do documento de fl.
144, mediante recibo nos autos. II - Deverá a autora informar
nos autos, no prazo de trinta dias, se foi possível habilitar-se

junto ao programa de seguro-desemprego. Em caso positivo,
refaçam-se os cálculos de fls. 127-142, excluindo-se da conta
o valor relativo à indenização respectiva”.

TRT-PR-RT-000790-2004
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Moises Pio Gonçalves Junior
Réu - EUCATUR Empresa União Cascavel Ltda.
ADV(S) - Paulo Roberto Moser - PR21307
Para que o representante legal da reclamada compareça em
Secretaria a fim de ser nomeado depositário do bem.

TRT-PR-RT-000801-1992
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Sindicato dos Professores Profissionais de Cascavel
Réu - Municipio de Cascavel
ADV(S) - Regina Maria Tonni Mugnol - PR12044
Para se manifestar acerca do pedido de seqüestro formulado
pelo exeqüente.

TRT-PR-RT-000807-2005
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Sebastião Martendal de Araujo
Réu - Badotti Alimentos Ltda.
ADV(S) - Elisiana Araujo de Souza - PR34303
Luiz Augusto Broetto - PR16877
Foi designado o dia 15 (quinze) de setembro de 2005, às 15h,
com encontro na sede da reclamada, para início dos trabalhos
periciais.

TRT-PR-RT-000814-2003
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Osmar José Liberali
Réu - Banco do Estado do Paraná S-A. - Banestado
Banco Itau S.A.
ADV(S) - Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
Encontra-se a sua disposição guia de retirada na agência da
Caixa Econômica Federal, anexa a este Fórum.

TRT-PR-RT-000816-2005
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Creoson Antonio dos Santos
Réu - Empasesa Ltda.
SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) - Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Para CONTRA-ARRAZOAR Recurso Ordinário Adesivo, que-
rendo.

TRT-PR-RT-000920-2004
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Douglas Fernando Fischer
Réu - COPEL - Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) - Edson Demarch dos Santos - PR19860
Luiz Carlos Pasqualini - PR22670
RECLAMANTE- para CONTRA-ARRAZOAR Recurso Ordi-
nário, querendo.
RECLAMADA- Indeferido seu pedido de concessão de efeito
suspensivo ao Recurso Ordinário interposto, mantendo-se, in-
tegralmente os efeitos da sentença.

TRT-PR-RT-000923-2005
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Espólio Celso Bombazar
Réu - Associação Brasil ( Associação Bamerindus)
HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo
ADV(S) - Madelon de Mello Ravazzi - PR18537
Luiz Otávio Gadotti Franco - PR26465
Claudia Uliana Orlando - PR35818
Designada audiência de Instrução para o dia 20 (vinte) de feve-
reiro de 2006, às 14h30min.

TRT-PR-RT-000939-2002
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Djalma Lucio Lazaretti Moreira
Réu - Tv A Cabo Cascavel Ltda.
ADV(S) - Marcos Rogerio Schmidt - PR21939
Para juntar a CTPS do reclamante, a fim de proceder as anota-
ções deferidas em sentença.

TRT-PR-RT-001082-2002
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Ronaldo Milke
Réu - Osmar Kuhn
ADV(S) - Nilda Maria de Oliveira Melito - PR5821
Para informar o número do CPF do executado.

TRT-PR-RT-001108-2002
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Carlos Luiz de Oliveira
Réu - Free Chanell Assessoria e Planejamento Ltda.
ADV(S) - Edson Rubens Andrade - PR14241
Encontra-se a sua disposição alvará judicial-FGTS na agência
da Caixa Econômica Federal, anexa a este Fórum.

TRT-PR-RT-001110-2002
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Gilmar da Silva Goulart
Réu - Coopavel Cooperativa Agroindustrial
G. Centenaro & Cia Ltda. - (ME)
MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de Alimentos
Sadia S-A.
ADV(S) - Ana Paula Fedrigo - PR22491
Para requerer o que entender de direito.

TRT-PR-RT-001160-2004
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Rosimeri Cristiani Piccin
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Domingos Bordin - PR9341
Marlene Leithold - PR22619
R. decisão que jugou PROCEDENTE EM PARTE os pedidos
formulados na inicial.

TRT-PR-RT-001306-2005
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - José Santos Vasconcelos
Réu - Alerta Serviços de Vigilância S-C. Ltda.
Amper Construção Elétrica Ltda.
COPEL - Companhia Paranaense de Energia
Municipio de Londrina
SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
Shopping Salgado Filho
ADV(S) - Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Para se manifestar acerca do pedido de desistência do prosse-
guimento do feito em relação ao mesmo, formulada pelo autor.

TRT-PR-RT-001375-2003
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Vera Lucia Pick de Oliveira
Réu Banco Banestado S-A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) - Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
Para proceder ao pagamento das custas judiciais e honorários
contábeis (fl. 300), sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-001416-2004
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Espólio Aristoteles Nicolai Luconi
Réu - Comil Carrocerias e Onibus Ltda.
Comil Silos e Secadores Ltda.
ADV(S) - Claudio Botton - RS19156
Para CONTRA-ARRAZOAR Recurso Ordinário, querendo.

TRT-PR-RT-001485-2005
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Lindalva Terezinha de Souza
Réu - Maguro Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) - Verginia Bernardo Jorge - PR22669
Homologado o acordo noticiado, devendo comprovar o reco-
lhimento da contribuição previdenciária sobre o valor do acor-
do, considerada a prestação de serviço autonomo, sob pena de
execução.

TRT-PR-RT-001533-2004
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Jurema Rodrigues de Oliveira
Réu - Emilio Fernando Martini Me
ADV(S) - Jorge Appi de Matos - PR18902
Maria Auxiliadora Ferreira Lins - PR35635
Encontra-se a sua disposição guia de retirada na agência da
Caixa Econômica Federal, anexa a este Fórum.

TRT-PR-RT-001570-2004
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Armando Francisco Aranda Berniz
Réu - Radio e Televisão Tarobá Ltda.
ADV(S) - Sinclair Fatima Tibola - PR12354
Verginia Bernardo Jorge - PR22669
Foi designada audiência de tentativa de conciliação para o dia
05 (cinco) de outubro de 2005, às 15h55min.

TRT-PR-RT-001588-2003
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Marcio Inacio da Rocha
Réu - Multipostes Pre - Moldados Ltda.
Nazari & Nazari Ltda.
ADV(S) - Sueli da Silva Fontolan - PR13758
Para juntar aos autos as guias CD-SD.

TRT-PR-RT-001606-2003
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Nivaldo dos Santos
Réu - Globoaves Agropecuária Ltda.
ADV(S) - Marilan de Souza - PR29733
Para quitar o débito nos presentes autos, sob pena de remoção
do bem penhorado e conseqüente designação de hasta pública,
ficando alertada de que o não pagamento implicará em despe-
sas adicionais com leiloeiro, depositário e publicação de edi-
tal.

TRT-PR-RT-001624-2004
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Luiz Carlos de Oliveira
Réu - Comercial Destro Ltda.
ADV(S) - Verginia Bernardo Jorge - PR22669
Eloa Regina Bittencourt Ramos Pinto - PR34737
R. decisão que jugou IMPROCEDENTE os pedidos formula-
dos na inicial.

TRT-PR-RT-001637-2002
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Percival Pereira da Silva
Réu - Comércio e Exportação de Fertilizantes Coral Ltda.
ADV(S) - Darlon Carmelito de Oliveira - PR17884
Para vista da retificação de cálculos apresentada.

TRT-PR-RT-001681-2005
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Arlei Luis Schneider
Réu - Maria de Fatima da Silveira
ADV(S) - Patricia Regina Pereira - PR28392
Para se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça,
juntada na CP.

TRT-PR-RT-001771-2003
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Januario Anastacio Goetz
Réu - Melo & Cardoso Ltda.
ADV(S) - Josue Luis Zaar - PR17966
Para CONTRAMINUTAR Embargos à Execução, querendo.

TRT-PR-RT-001870-2002
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Valter Donin
Réu - João Francisco Franco
ADV(S) - Sergio Vulpini - PR10085

R. despacho de fl. 295- ‘’I - Intime-se o autor para que, em
cinco dias, preste as informações solicitadas pelo perito à fl.
294, comprovando documentalmente suas alegações’’.

TRT-PR-RT-001917-2002
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Carlos José Nascimento
Réu - COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
ADV(S) - Paulo Eduardo Moreno Dias - PR14871
Para vista da retificação de cálculos apresentada.

TRT-PR-RT-001952-2002
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Manoel Lourivaldo Barcos Garcia
Réu - Jessica Carroza de Souza - (ME)
Vania Maria de Souza
ADV(S) - Ana Paula Fedrigo - PR22491
Para juntar aos autos matrícula atualizada do imóvel que pre-
tende ver penhorado.

TRT-PR-RT-001984-2003
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Zeni Pickarski Veiga
Réu - Banco Bradesco S.A.
Bradesco Previdencia Privada e Seguros S-A.
ADV(S) - Leandro de Quadros - PR31857
Para CONTRA-ARRAZOAR Recurso Ordinário, querendo.

TRT-PR-RT-002048-2003
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Heleniro Alvarez da Rocha
Réu - Indústria de Equipamentos S.B. Ltda.
ADV(S) - Clazancia Lucia Esteves - PR33704
Para vista dos bens oferecidos a penhora pela executada.

TRT-PR-RT-002053-2002
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - João Batista da Silva
Réu - Anilori Dumke Pawlowski
David Cesar Pawlowski
Mineração Porto Camargo Ltda.
ADV(S) - Enimar Pizzatto - PR15818
Encontra-se a sua disposição guia de retirada na agencia da
Caixa Economica Federal, anexa a este Fórum.

TRT-PR-RT-002108-2004
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Elvis Roberto Picinato
Réu - Banco Votorantim S.A.
B.V. Financeira S.A.
ADV(S) - Luiz Antonio Vieira - SP51171
Para CONTRA-ARRAZOAR Recurso Ordinário Adesivo, que-
rendo.

TRT-PR-RT-002177-2003
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Adrieli Comiran Rossani Lorezon
Réu - Unibanco - União de Bancos Brasileiros S-A.
ADV(S) - Reinaldo Mirico Aronis - PR35137
Para CONTRAMINUTAR Impugnação à Sentença de Liquida-
ção.

TRT-PR-RT-002253-2004
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Miguel Farah Filho
Réu - CISOP - Consorcio Intermunicipal de Saude do Oeste do
Paraná
Universidade Estadual do Oeste do Paraná - Unioeste
ADV(S) - Sergio Vulpini - PR10085
Marcos Abimael de Farias - PR21928
Isabela Marques Hapner - PR28000
PARTES- foi designada audiência de Encerramento de Instru-
ção para o dia 20 (vinte) de fevereiro de 2006, às 16h.
RECLAMADAS- r. despacho de fl. 539- “I - Não há que se
falar em nulidade do laudo pericial, eis que o mesmo se encon-
tra devidamente fundamentado, sendo certo que o juiz não está
adstrito à conclusão do perito, devendo proferir decisão obser-
vando todos os elementos de prova existentes nos autos.
II - Designe-se audiência para encerramento da instrução, inti-
mando-se as partes. III - CIência às reclamadas acerca do teor
do presente despacho (item “I” e “II”)”.

TRT-PR-RT-002265-2002
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Iderzi Miguel da Silva Cordeiro
Réu - Vegrande Veículos Casagrande S-A.
ADV(S) - Josue Luis Zaar - PR17966
Para vista da retificação de cálculos apresentada.

TRT-PR-RT-002311-2004
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Regina Alves de Carvalho
Réu - Morato & Cury Ltda.
ADV(S) - Otavio Gutkoski - PR20661
Verginia Bernardo Jorge - PR22669
R. decisão que ACOLHEU os Embargos de Declaração.

TRT-PR-RT-002367-2004
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Leci Larica Ficher
Réu - Lar Maria Albertina
ADV(S) - Neusa Mara Lemos - PR32724
Para juntar a CTPS da reclamante, a fim de que seja procedida
a regularização solicitada.

TRT-PR-RT-002371-2004
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Lucio Rossi Barddal Drummond
Réu - Cifarma Cientifica Farmaceutica Ltda.
ADV(S) - Jose Renacir Marcondes - PR12467
Para CONTRA-ARRAZOAR Recurso Ordinário, querendo.

TRT-PR-RT-002436-2002
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Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Eriangela Brocardo
Réu - Denise Rubel Barzotto (Denise Rubel Fotogrfias)
ADV(S) - Alessandro Severino Valler Zenni - PR18554
Verginia Bernardo Jorge - PR22669
PARTES- r. despacho de fl. 241- ‘’I - Homologo o acordo havi-
do entre as partes, para que surta seus jurídicos e legais efeitos,
inclusive com relação à natureza jurídica das parcelas pagas. II
- Libere-se o depósito de fl. 240 ao exeqüente. III - Após, inti-
me-se a executada para pagamento das despesas judiciais e
contribuições previdenciárias e fiscais, no prazo de trinta dias
contados do pagamento da última parcela do acordo, sob pena
de prosseguimentoda execução, com designação de hasta pú-
blica dos bens penhorados’’.
RECLAMANTE- encontra-se a sua disposição guia de retirada
na agência da Caixa Econômica Federal, anexa a este Fórum.

TRT-PR-RT-002564-1997
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Claudino Gonçalves da Rocha
Réu - Empresa Pioneira de Transportes S.A.
ADV(S) - Sergio Vulpini - PR10085
Para vista da retificação de cálculos apresentada.

TRT-PR-RT-002628-2000
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Valderez Della Torre
Réu - Fox Distribuidora de Petróleo Ltda.
ADV(S) - Leo Marcos Paiola - PR15629
Celso Cordeiro - PR18560
R. decisão que REJEITOU os Embargos à Execução.

TRT-PR-RT-002732-1997
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Anderson de Luca
Réu - Unibanco - União de Bancos Brasileiros S-A.
ADV(S) - Reinaldo Mirico Aronis - PR35137
Para os fins previstos no artigo 884 da CLT.

TRT-PR-RT-003019-1995
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Eloir Bogo
Réu - Faisa - Festugato Agroindustrial Ltda.
ADV(S) - Sergio Luiz Zandona - PR11179
Joaquim Pereira Alves Junior - PR22111
R. despacho de fl. 807- ‘’I - Homologo o acordo havido entre
as partes, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, inclusi-
ve com relação à natureza jurídica das parcelas pagas. II - Cus-
tas, pela executada,no importe de R$ 1.180,00, já abatido o
valor recolhido à fl. 380. III - Aguarde-se pelo prazo de trinta
dias a comprovação dos recolhimentos previdenciários e das
despesas judiciais, sob pena de utilização do depósito recursal
para satisfação de parte dessas despesas e prosseguimento da
execução’’.

TRT-PR-RT-003256-1996
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Maria Aldecira Vieira da Silva
Réu - Ecos - Empresa Capixaba de Obras e Serviços Ltda.
Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) - Lavito Utata Watanabe - PR23642
Para informar as razões do inadimplemento da OPV, ficando
informado da existência de pedido de seqüestro de valores, pelo
exeqüente.

TRT-PR-RT-003726-1995
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - José Plinio Baerle
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Alba Terezinha Legnani - PR11850
Marlene Leithold - PR22619
RECLAMADO- para proceder a comprovação do recolhimen-
to das contribuções fiscais e previdenciárias, bem como, en-
contra-se a sua disposição guias de retirada na agência da Cai-
xa Econômica Federal, anexa a este Fórum, e no PAB do Ban-
co do Brasil, anexo ao Fórum estadual.
RECLAMANTE- encontra-se a sua disposição guia de retirada
no PAB do Banco do Brasil, anexo ao Fórum estadual.

TRT-PR-RT-004147-1999
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - José da Silva
Réu - Assoc. dos Serv. Publ. Munic. Cvel. - Asservel
ADV(S) - Heriberto Rodrigues Teixeira - PR16184
Para pagamento do débito nos presentes autos, sob pena de
prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-004370-1999
Local Atual - 2ª. Vara do Trabalho de CASCAVEL - PR
Autor - Salvador da Luz
Réu - Expresso Maringa Ltda.
ADV(S) - Emerson Alfredo Fogaca de Aguiar - PR23868
Para o representante legal da reclamada comparecer em Secre-
taria a fim de ser nomeado depositário do bem.

Vara do Trabalho de CASTRO - PR
RUA DOM PEDRO II, 1027 CENTRO

84165-020 CASTRO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000027-2005
02-09-2005

OS ADVOGADOS INTIMADOS NESTE EDITAL DEVERAO
OBSERVAR O SEGUINTE1. IMPUGNACAO A CALCULOS
DEVERA SER FUNDAMENTADA DE FORMA ESPECIFI-
CA E DETALHADA. 2. PRAZOS FLUEM A PARTIR DA DATA
DA PUBLICACAO DO EDITAL. 3. A INTEGRA DAS DECI-
SOES ESTAO PUBLICADAS NA INTERNET NO ENDERE-
CO WWW.TRT9.GOV.BR.

PROCESSO TRT-PR-656-ET 00001-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO - PR
Embargante(s): IZABEL APARECIDA CANHA DA SILVA
Embargado(s) : NAZIRA TELES DE ALMEIDA
ADV(S) : JOSE NERCI MIRANDA SANTOS PR28162
ADV(S) : ANNIE OZGA RICARDO PR31798
JULGADO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS DE TER-
CEIROS, TENDO VOSSA SENHORIA OS PRAZOS E EX-
PEDIENTES LEGAIS PARA, QUERENDO, MANISTAR-SE
A RESPEITO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00026-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO - PR
Autor(es) : LUIS GONZAGA PEDROSO
Réu(s) : FOLEM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) : FOCAM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
DEPOSITAR EM JUIZO A QUANTIA DE R$ 150,00, A TI-
TULO DE ANTE-
CIPACAO DE DESPESAS E HONORARIOS PERICIAIS, NO
IMPRORROGAVEL PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA
DE PRESUMIR-SE A DESISTENCIA
DA PROVA.FACULTA-SE A APRESENTACAO DE QUESI-
TOS COMPLEMENTARES E INDI-
CACAO DE ASSISTENTES TECNICOS NO MESMO PRA-
ZO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00101-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO - PR
Autor(es) : ENI DE JESUS DA SILVA
Réu(s) : MARIA DA CONCEICAO CARVALHO MACEDO
(ESPOLIO)
ADV(S) : ANTONIO MAURICIO GON•ALVES PR15706
FOI ENCAMINHADA A CAIXA ECONOMICA FEDERAL,
AGENCIA DE CASTRO PR, GUIA DE RETIRADA TENDO
COMO BENEFICIARIOS- V.SA E ENI DE JESUS DA SILVA
ROZA, TENDO O PRAZO SUPRA PARA RETIRAR O DI-
NHEIRO, SOB PENA DE RECOLHIMENTO DO VALOR
RESPECTIVO EM
FAVOR DA UNIAO, A TITULO DE DEPOSITO ABANDO-
NADO ( PROVIMENTO SECOR-9¦ REGIAO N§ 1-2004).

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00183-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO - PR
Autor(es) : JOSE RONALDO FERREIRA DA CRUZ
Réu(s) : VAPZA ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : JOSE NERCI MIRANDA SANTOS PR28162
TEM O PRAZO SUPRA PARA, QUERENDO APRESENTAR
RESPOSTA AO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO
PELA PARTE CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00190-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO - PR
Autor(es) : MARICI RIBEIRO
Réu(s) : FASTEL ENGENHARIA LTDA
ADV(S) : ANGELA NAIRA BELINSKI PR24925
DE MANEIRA DISCRIMINADA E ORGANIZADA, APRE-
SENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, INCLUSI-
VE DA PARCELAS PREVIDENCIARIAS, RE
LSTIVAS A AMBAS AS PARTES, E DO IMPOSTO DE REN-
DA, REFERENTE AO RECLAMANTE, SOB PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00191-2005 - (10 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO - PR
Autor(es) : ADOLFO TEYDER IASCHVISTISK - ESPOLIO
Réu(s) : J MALUCELLI CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Réu(s) : RODONORTE CONCESSIONARIA DE RODOV
INTEGRADAS S-A
ADV(S) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
MANIFESTAR-SE NO PRAZO SUPRA SOBRE OS PRON-
TUARIOS E RELATORIOS MEDICOS APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00236-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO - PR
Autor(es) : NEUSA SOUZA DE MORAES
Réu(s) : INDUSTRIAS TUPI LTDA
ADV(S) : LAURES JOAQUIM PISNISK PR8312
MANIFESTAR-SE NO PRAZO SUPRA, SOBRE OS EXAMES
SOLICITADOS PELO SR. PERITO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00271-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO - PR
Autor(es) : SAUL DAVID RODRIGUES
Réu(s) : FASTEL ENGENHARIA LTDA
ADV(S) : HENRIQUE ARTHUR MASS PR10466
ADV(S) : ATILA DUDERSTADT PR25102
APRESENTAR O AUTOR NO PRAZO SUPRA, SEUS CAL-
CULOS DE LIQUIDACAO, INCLUSIVE DAS PARCELAS
PREVIDENCIARIAS RELATIVAS A AM
BAS AS PARTES, E DO IMPOSTO DE RENDA REFEREN-
TE AO RECLAMANTE OUTROSSIM O RECLAMADO FICA
CIENTE QUE ESTA A SUA DISPOSICAO NA CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL UMA GUIA DE RETIRADA N. 2236,
NO
VALOR DE R$ 1.500,00, REFERENTE A LIBERACAO DO
ALVARA JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00401-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO - PR
Autor(es) : JOEMAR CARNEIRO SCHELESKY
Réu(s) : ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
Réu(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
ADV(S) : MAURO CZELUSNIAK PR17632
ADV(S) : ANGELA BONTORIN PR28736
FOI DESIGNADO O DIA 03-10-2005, AS 10H45MIN, PARA
A REALIZACAO DE AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DE
INSTRUCAO NOS AUTOS SU-
PRA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00402-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO - PR

Autor(es) : JOEMAR CARNEIRO SCHELESKY
Réu(s) : ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
Réu(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
ADV(S) : MAURO CZELUSNIAK PR17632
ADV(S) : ANGELA BONTORIN PR28736
FOI DESIGNADO O DIA 03-10-2005, AS 10H40MIN, PARA
A REALIZACAO DE AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DE
INSTRUCAO NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00448-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO - PR
Autor(es) : VANDERLEI DA SILVA
Réu(s) : METROKOLETA SANEAMENTO E SERVICOS
LTDA
Réu(s) : SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA S-A
ADV(S) : FABIANO SILVEIRA ABAGGE PR27094
FORAM ENCAMINHADA A CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL, AGENCIA DE CASTRO, GUIAS DE RETIRADA TEN-
DO COMO BENEFICIARA SANEPAR COMPANHIA DE
SANEAMENTONDO PARANA, TENDO O PRAZO SUPRA
PARA RETIRAR O DINHEIRO, SOB PENA DE RECOLHI-
MENTO DO VALOR RESPECTIVO EM FAVOR DA UNI-
AO, A TITULO DE DEPOSITO ABANDONADO (PROVI-
MEN
TO SECOR-9¦ REGIAO N§ 1-2004).

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00556-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO - PR
Autor(es) : JOAO DINARTE SCHELBAUER
Réu(s) : MUNICIPIO DE CARAMBEI
ADV(S) : CLAUDIO LUIZ F.C. FRANCISCO PR13751
APRESENTAR NO PRAZO SUPRA, AS PECAS INDISPEN-
SAVEIS A FORMACAO DO PRECATORIO REQUISITORIO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00575-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO - PR
Autor(es) : MARIA CLAUDETE DE SOUZA LELIS
Réu(s) : MUNICIPIO DE CASTRO
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
DE MANEIRA DISCRIMINADA E ORGANIZADA, APRE-
SENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, INCLUSI-
VE DA PARCELAS PREVIDENCIARIAS, RE
LSTIVAS A AMBAS AS PARTES, E DO IMPOSTO DE REN-
DA, REFERENTE AO RECLAMANTE, SOB PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00628-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO - PR
Autor(es) : JONAS LEITE STAHLER
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
ADV(S) : MANOEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
FOI ENCAMINHADA A CAIXA ECONOMICA DE CASTRO,
GUIA DE TRANFERENCIA TENDO COMO BENEFECIA-
RIO HSBC BANK BRASIL S-A, TENDO O
PRAZO SUPRA PARA RETIRAR O DINHEIRO, SOB PENA
DE RECOLHIMENTO DO VALOR RESPECTIVO EM FA-
VOR DA UNIAO, A TITULO DE DEPOSI
TO ABANDONADO (PROVIMENTO SECOR 9¦ REGIAO
NUMERO 1-2004).

PROCESSO TRT-PR-656-RT 01599-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO - PR
Autor(es) : JOZELIA APARECIDA DOS SANTOS ANDRA-
DE
Réu(s) : BATAVIA S-A
ADV(S) : VINYA MARA ANDERES DZIEVIESKI OLIVEI-
RA PR17451
PARA NO PRAZO SUPRA, INFORMAR SOBRE O ANDA-
MENTO DOS EXAMES FALTANTES, INDEPENDENTE-
MENTE DE NOVA INTIMACAO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 01893-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO - PR
Autor(es) : MARIO MEDEIROS GOMES
Réu(s) : PROJEM EXECUTORA DE OBRAS CIVIS LTDA.
Réu(s) : TRIX ENGENHARIA CIVIL LTDA
ADV(S) : ANGELA NAIRA BELINSKI PR24925
NO PRAZO SUPRA, MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSE-
GUIMENTO DA EXECUCAO, SOB PENA DE SUSPENSAO
DA MESMA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 01944-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO - PR
Autor(es) : JOSE OSCAR MARCONDES RIBAS
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO FERREIRA PR18161
FOI ENCAMINHADA AO BANCO DO BRASIL, AGENCIA
CASTRO GUIA DE RETIRADA, TENDO COMO BENEFE-
CIARIO JOSE OSCAR MARCONDES RIBAS TENDO O
PRAZO SUPRA PARA RETIRAR O DINHEIRO, SOB PENA
DE RECOLHIMENTO DO VALOR RESPECTIVO EM FA-
VOR DA UNIAO, A TITULO DE DEPOSITO ABANDONA-
DO (PROVIMENTO SECOR 9 REGIAO N 1-2004).

PROCESSO TRT-PR-656-RT 02106-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO - PR
Autor(es) : CARLOS EDUARDO FARIAS
Réu(s) : NEI AMILTON MENARIN
ADV(S) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
ADV(S) : CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO
PR9264
TENDO O PRAZO SUPRA, PARA ASSUMIR OS ENCAR-
GOS DE FIEL DEPOSITARIO DO IMOVEL DE MATRICU-
LA NUMERO 14.186, BEM COMO MANIFES
TAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 02124-2000
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO - PR
Autor(es) : HERMES CARLOS
Réu(s) : FRIGORIFICO BATAVIA S-A
ADV(S) : MAURO CZELUSNIAK PR17632

ADV(S) : MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS PR21859
DE QUE FOI DESIGNADA AUDIENCIA DE ENCERRA-
MENTO DE INSTRUCAO A SER REALIZADA EM DATA
DE 21-10-2005, AS 10H 35 MIN.

Vara do Trabalho de CIANORTE - PR
TV.ITORORO, 188

87200-000 CIANORTE-PR
EDITAL DE INTIMACAO NO 000031-2005

02-09-2005

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS

TRT-PR-ACCS-00011-2005-10-DIAS-
LOCAL: Vara do Trabalho de CIANORTE - PR
AUTOR(ES) : CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRI-
CULTURA CNA
RÉU(S) : LEOVERAL EBLING
ADV: NEIDE PEREIRA GREMES PR23400
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO DO R. DESPACHO
DE FLS. 249 DOS AUTOS SUPRA, PARA INFORMAR O
RECEBIMENTO DO ACORDO.

TRT-PR-ACCS-00012-2005-8-DIAS-
LOCAL: Vara do Trabalho de CIANORTE - PR
AUTOR(ES) : CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRI-
CULTURA CNA
RÉU(S) : JUVENTINA UCHOA DE LIMA
ADV: JAQUELINE LUIZ PR34461
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO DO R. DESPACHO
DE FLS. 181 DOS AUTOS SUPRA, PARA MANIFESTAR
SOBRE O RECURSO INTERPOSTO PELA RECLAMANTE
AS FLS. 167-173.

TRT-PR-ACP-00006-2005-8-DIAS-
LOCAL: Vara do Trabalho de CIANORTE - PR
AUTOR(ES) : MARIZA NEGRETTI DOS SANTOS
RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SO-
CIAL INSS
ADV: RUBENS PEREIRA DE CARVALHO PR16794
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO DA R. DECISAO DE
FLS. 155 DOS AUTOS SUPRA, QUE EM SINTESE DECLA-
RA A INCOMPETENCIA MATERIAL DESTE JUIZO E DE-
TERMINA A REMESSA DOS PRESENTE AUTOS A JUSTI
CA FEDERAL COMUM, NA FORMA DO ARTIGO 113, PA-
RAGRAFO SEGUNDO DO CPC.

TRT-PR-ATE-00012-2005
LOCAL: Vara do Trabalho de CIANORTE - PR
AUTOR(ES) : ALESSANDRO RIBEIRO DE CARVALHO
RÉU(S) : VALENTIN MARTIGNAGO
RÉU(S) : FAZENDA SONHO DOURADO
ADV: SALO ROBERTO BIAZI PR22460
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO DO R. DESPACHO
DE FLS. 55 DOS AUTOS SUPRA, DE QUE A TUTELA RE-
QUERIDA SERA ANALISADA NA OCASIAO DA AUDIEN-
CIA INICIAL, A QUAL FOI DESIGNADA PARA O DIA 26
DE SETEMBRO DE 2005, AS 13H23MIN, SENDO QUE O
NAO COMPARECIMENTO IMPORTARA NO ARQUIVA-
MENTO DO PROCESSO E RESPONSABILIDADE SOBRE
AS CUSTAS PROCESSUAIS.

TRT-PR-ATE-00014-2005-10-DIAS-
LOCAL: Vara do Trabalho de CIANORTE - PR
AUTOR(ES) : VALENTIM LUIZ PIRES
RÉU(S) : FB ACUCAR E ALCOOL LTDA
ADV: PASCOAL VICENTE DOS REIS PR30130
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO DO R. DESPACHO
DE FLS. 218 DOS AUTOS SUPRA, PARA QUE OS HERDEI-
ROS DO AUTOR COMPROVEM, POR MEIO DE RELACAO
FORNECIDA PELO INSS, A CONDICAO DE DEPENDEN-
TES.

TRT-PR-CS-00006-2005-5-DIAS-
LOCAL: Vara do Trabalho de CIANORTE - PR
REQUERENTE(S): GILBERTO CEZAR DOS SANTOS
REQUERIDO(S) : BANCO BANESTADO S-A
ADV: INDALECIO GOMES NETO PR23465
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA A, QUERENDO, SE
MANIFESTAR SOBRE A IMPUGNACAO DE FLS. 1349 A
1380, NO PRAZO DE 5 DIAS.

TRT-PR-MC-00006-2005-8-DIAS-
LOCAL: Vara do Trabalho de CIANORTE - PR
AUTOR(ES) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MERCIO DE CIANORTE
RÉU(S) : MC PNEUS LTDA
ADV: FARES JAMIL FERES PR11139
ADV: DANIELA FAJARDO TRINTIN PR33872
FICAM VOSSAS SENHORIAS INTIMADAS DO R. DESPA-
CHO DE FLS. 55 DOS AUTOS SUPRA, QUE HOMOLOGA
A DESISTENCIA NO PROSSEGUIMENTO DOS AUTOS,
REQUERIDA AS FLS. 52 E, DETERMINA O LEVANTAMEN
TO DO ARRESTO DE FLS. 15-16.

TRT-PR-RT-00019-2003
LOCAL: Vara do Trabalho de CIANORTE - PR
AUTOR(ES) : MANOEL BELEEIRO FERREIRA
RÉU(S) : LIVIO MENDES DE OLIVEIRA - ME
ADV: VALMIR DE SOUZA DANTAS PR10600
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DA DECISAO QUE
EM SINTESE, DEFERIU O PARCELAMENTO REQUERI-
DO, E DETERMINOU AO EXECUTADO
COMPROVE, MES A MES, OS RECOLHIMENTOS EFETU-
ADOS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECU-
ÇÃO.
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TRT-PR-RT-00163-2005-8-DIAS-
LOCAL: Vara do Trabalho de CIANORTE - PR
AUTOR(ES) : JOAO SEDRAN NETO
RÉU(S) : BANCO BRADESCO SA
ADV: MAURO DALARME PR18606
ADV: SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA PR24098
SENMTENCA PROFERIDA NAS FLS. 224 QUE ACOLHEU
EM PARTE OS PEDIDOS FORMULADOS PELO RECLA-
MANTE.

TRT-PR-RT-00165-2005-8-DIAS-
LOCAL: Vara do Trabalho de CIANORTE - PR
AUTOR(ES) : IVANTIN PAULINO PELICER
RÉU(S) : BANCO BRADESCO SA
ADV: MAURO DALARME PR18606
ADV: SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA PR24098
SENMTENCA PROFERIDA NAS FLS. 250 QUE ACOLHEU
EM PARTE OS PEDIDOS FORMULADOS PELO RECLA-
MANTE.

TRT-PR-RT-00179-2003-8-DIAS-
LOCAL: Vara do Trabalho de CIANORTE - PR
AUTOR(ES) : ALICIO GOMES DA ROCHA
RÉU(S) : CENTURY INDUSTRIA DE ALIMENTOS LACTE-
OS LTDA
ADV: ANDRE BALBINO BONNES PR15837
ADV: MAURO APARECIDO BODEZAN PR23835
DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO DE FLS. 326
QUEREJEITO OS PEDIDOS FORMULADOS.

TRT-PR-RT-00187-2002
LOCAL: Vara do Trabalho de CIANORTE - PR
AUTOR(ES) : LEANDRO SANTANA BORGES
RÉU(S) : J B ALCANTARA CONFECCOES
RÉU(S) : JOSE BERNARDES DE ALCANTARA
ADV: WALDEMAR COFES NUNES RS43819
FICA V.SA. INTIMADA DE QUE FOI LIBERADA GUIA DE
RETIRADA N. 460-2005, DO BANCO DO BRASIL S-A (AG.
0618-1), DESTA CIDADE
DE CIANORTE-PR, EM FAVOR DO RECLAMANTE.

TRT-PR-RT-00244-2003-8-DIAS-
LOCAL: Vara do Trabalho de CIANORTE - PR
AUTOR(ES) : JOSELITO CARDOSO DOS SANTOS
RÉU(S) : BANCO ITAU S-A
ADV: ANGELA CRISTINA DE MORAIS PR27279
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DO R. DESPACHO
DE FLS. 627 DOS AUTOS SUPRA, PARA MANIFESTAR
SOBRE O RECURSO ORDINARIO ADESIVO INTERPOS-
TO PELO RECLAMANTE AS FLS. 608-626.

TRT-PR-RT-00334-2004-10-DIAS-
LOCAL: Vara do Trabalho de CIANORTE - PR
AUTOR(ES) : IRINEU ADAO DE ANDRADE
RÉU(S) : RICARDO APARECIDO DE OLIVEIRA TORNEA-
RIA LTDA
ADV: MELQUISEDEC DE CARVALHO PR19042
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO PARA REGULARI-
ZAR A PROCURACAO NOS AUTOS SUPRA, RECONHE-
CENDO FIRMA DA ASSINATURA DO RECLAMANTE,
PARA FINS DE LEVANTAMENTO DE GUIA.

TRT-PR-RT-00382-2002-10-DIAS-
LOCAL: Vara do Trabalho de CIANORTE - PR
AUTOR(ES) : ANDERSON VIEIRA
RÉU(S) : CASA DE CARNES NOSSA SENHORA DE FATI-
MA
RÉU(S) : MARIA CELIA VIEIRA
RÉU(S) : ANNUNCIADA MARIA VIEIRA
ADV: PAULO CESAR B. FERNANDES PR11918
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO PARA REGULARI-
ZAR A PROCURACAO NOS AUTOS SUPRA, RECONHE-
CENDO FIRMA DA ASSINATURA DO RECLAMANTE,
PARA FINS DE LEVANTAMENTO DE GUIA.

TRT-PR-RT-00383-2005
LOCAL: Vara do Trabalho de CIANORTE - PR
AUTOR(ES) : NORMA PEREIRA DE SOUZA PIVA
RÉU(S) : CAC BOA TERRA CONFECCOES LTDA
ADV: NELSON CENZOLLO PR16839
ADV: ALESSANDRO H. BANA PAILO PR33473
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE A AUDIEN-
CIA ANTES DESIGNADA PARA O DIA 21-09-2005, FOI
ANTECIPADA PARA O DIA
14-09-2005, AS 10H30, PERMANECENDO AS COMINACO-
ES LEGAIS ANTERIORES QUANTO A PRECLUSAO E
CONFISSAO.

TRT-PR-RT-00395-2002-8-DIAS-
LOCAL: Vara do Trabalho de CIANORTE - PR
AUTOR(ES) : OSMAR MACIEL DA SILVA
RÉU(S) : BANCO ITAU S-A
RÉU(S) : BANCO BANESTADO S-A
ADV: MARCIA PAIVA LOPES CURY PR12201
ADV: MAURO DALARME PR18606
DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO DE FLS. 1247
QUE ACOLHEU EM PARTE OS PEDIDOS FORMULADOS.

TRT-PR-RT-00415-2005
LOCAL: Vara do Trabalho de CIANORTE - PR
AUTOR(ES) : LEONEL CORREA MACHADO
RÉU(S) : MA FARINA & CIA LTDA
ADV: NELSON CENZOLLO PR16839
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE A AUDIEN-
CIA ANTES
DESIGNADA PARA O DIA 21-09-2005, FOI ANTECIPADA
PARA O DIA 14-09-2005, AS 10H20, PERMANECENDO AS
COMINACOES LEGAIS
ANTERIORES QUANTO A PRECLUSAO E CONFISSAO.

TRT-PR-RT-00417-2005
LOCAL: Vara do Trabalho de CIANORTE - PR
AUTOR(ES) : MARIA ANGELICA PORTELA

RÉU(S) : PANIFICADORA E CONFEITARIA REAL DE CIA-
NORTE LTDA
ADV: MARIA PORCEL MARTINS PR22103
ADV: MARCO ANTONIO O. SILVA PR33808
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE A AUDIEN-
CIA ANTES DESIGNADA PARA O DIA 20-09-2005, FOI
ANTECIPADA PARA O DIA
13-09-2005, AS 14H00, PERMANECENDO AS COMINACO-
ES LEGAIS ANTERIORES QUANTO A PRECLUSAO E
CONFISSAO.

TRT-PR-RT-00418-2005
LOCAL: Vara do Trabalho de CIANORTE - PR
AUTOR(ES) : ALESSANDRO ALVES ROSA (ASSISTIDO
POR VALDEMIRO)
RÉU(S) : JE PRESTES EMBALAGENS
ADV: CARLOS EDUARDO N. LOUENCO PR29229
ADV: ANGELO PORCEL RENON PR35897
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE A AUDIEN-
CIA ANTES DESIGNADA PARA O DIA 20-09-2005, FOI
ANTECIPADA PARA O DIA
13-09-2005, AS 13H45, PERMANECENDO AS COMINACO-
ES LEGAIS ANTERIORES QUANTO A PRECLUSAO E
CONFISSAO.

TRT-PR-RT-00443-2005
LOCAL: Vara do Trabalho de CIANORTE - PR
AUTOR(ES) : EDVALDO GOMES DE SOUZA
RÉU(S) : OSVALDO SEGUNDO CARNEVALE
ADV: JULIO CEZAR FECCHIO PR28752
ADV: JORGE HARUO NISHIYAMA JR PR31758
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE A AUDIEN-
CIA ANTES DESIGNADA PARA O DIA 21-09-2005, FOI
ANTECIPADA PARA O DIA
14-09-2005, AS 10H40, PERMANECENDO AS COMINACO-
ES LEGAIS ANTERIORES QUANTO A PRECLUSAO E
CONFISSAO.

TRT-PR-RT-00447-2005-8-DIAS-
LOCAL: Vara do Trabalho de CIANORTE - PR
AUTOR(ES) : LEANDRO DE JESUS
RÉU(S) : COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
ADV: ELAINE RICCI PR34896
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE FOI PROFE-
RIDA A R. SENTENCA NOS AUTOS SUPRA, AS FLS. 140-
144, QUE EM SINTESE ACOLHEU EM PARTE OS PEDI-
DOS FORMULADOS PELO RECLTE.

TRT-PR-RT-00453-2000-5-DIAS-
LOCAL: Vara do Trabalho de CIANORTE - PR
AUTOR(ES) : JOSE FERREIRA DE SANTANA
RÉU(S) : F B ACUCAR E ALCOOL LTDA
ADV: TEREZINHA N. ANSELMI TABOZA PR19373
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO DO R. DESPACHO
DE FLS. 480 DOS AUTOS SUPRA, PARA QUE MANIFES-
TE-SE SOBRE O AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO
PELO RECLAMADO AS FLS. 475-479.

TRT-PR-RT-00453-2005
LOCAL: Vara do Trabalho de CIANORTE - PR
AUTOR(ES) : DEVONILDO LOPES DE SOUZA
RÉU(S) : OSVALDO SEGUNDO CARNEVALE
ADV: JULIO CEZAR FECCHIO PR28752
ADV: JORGE HARUO NISHIYAMA JR PR31758
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE A AUDIEN-
CIA ANTES DESIGNADA PARA O DIA 21-09-2005, FOI
ANTECIPADA PARA O DIA
14-09-2005, AS 10H50, PERMANECENDO AS COMINACO-
ES LEGAIS ANTERIORES QUANTO A PRECLUSAO E
CONFISSAO.

TRT-PR-RT-00457-2005
LOCAL: Vara do Trabalho de CIANORTE - PR
AUTOR(ES) : JESSICA DA SILVA RAPOSO
RÉU(S) : VERONICE DE PAULA BARBOSA SEYBOTH
ADV: MARCIE ROSSELI MOREIRA PR13487
ADV: AGNALDO JUAREZ DAMASCENO PR18551
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE A AUDIEN-
CIA ANTES DESIGNADA PARA O DIA 20-09-2005, FOI
ANTECIPADA PARA O DIA
13-09-2005, AS 14H15, PERMANECENDO AS COMINACO-
ES LEGAIS ANTERIORES QUANTO A PRECLUSAO E
CONFISSAO.

TRT-PR-RT-00480-2005-5-DIAS-
LOCAL: Vara do Trabalho de CIANORTE - PR
AUTOR(ES) : SEVERINO ANTONIO DA SILVA
RÉU(S) : TRANSPORTADORA COBRINCO LTDA
ADV: MARCOS ROBERTO B. CAZON PR38006
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO DO R. DESPACHO
DE FLS. 154 DOS AUTOS SUPRA, QUE DETERMINA VIS-
TAS AO PROCURADOR DO RECLAMANTE DA PETICAO
DE FLS. 150-151, UMA VEZ QUE O MESMO NAO A SUBS-
CREVEU.

TRT-PR-RT-00530-2003
LOCAL: Vara do Trabalho de CIANORTE - PR
AUTOR(ES) : JOAO PEREIRA DA SILVA
RÉU(S) : CENTURY INDUSTRIAL DE PRODUTOS LAC-
TEOS LTDA
ADV: JOSE CARNEIRO B. SOBRINHO PR16995
ADV: MARCELO KEIITI MATSUGUMA PR23167
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE A AUDIEN-
CIA ANTES DESIGNADA PARA O DIA 20-09-2005, FOI
ANTECIPADA PARA O DIA
13-09-2005, AS 13H30, PERMANECENDO AS COMINACO-
ES LEGAIS ANTERIORES QUANTO A PRECLUSAO E
CONFISSAO. AS PARTES
CONSIDERAR-SE-AO INTIMADAS ATRAVES DE SEUS
PROCURADORES.

TRT-PR-RT-00534-2000
LOCAL: Vara do Trabalho de CIANORTE - PR

AUTOR(ES) : ANTONIO APARECIDO POIANI
RÉU(S) : TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A TELE-
PAR
ADV: ERIKA FERNANDA RAMOS PR21625
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DE V.SA. NA AGENCIA DA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL (AG. 0569), SITO NA AVE-
NIDA MARANHAO, 12 DESTA
CIDADE DE CIANORTE-PR, O ALVARA N.85-05 E A GUIA
DE RETIRADA N. 512-2005.

TRT-PR-RT-00593-2005
LOCAL: Vara do Trabalho de CIANORTE - PR
AUTOR(ES) : SILVANA DO NASCIMENTO
RÉU(S) : RM OSAKU & CIA LTDA
RÉU(S) : LUIZ SUSSUMU UEZI
RÉU(S) : ROBERTO MINORU OSAKU
ADV: SERGIO MURILO LOUREIRO PR19132
FICA V.SA. INTIMADO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
28-09-2005, AS 9-00H, PARA REALIZACAO DE AUDIEN-
CIA INICIAL - NOS AUTOS SUPRA.

TRT-PR-RT-00668-2004-5-DIAS-
LOCAL: Vara do Trabalho de CIANORTE - PR
AUTOR(ES) : VARCILIO DZIUBATEY
RÉU(S) : BANCO ITAU SA
ADV: ADRIANA DE ABREU TARDIVO PR25970
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE O RECLA-
MANTE, AS FLS.468 DOS AUTOS SUPRA, PRESTA AS IN-
FORMACOES DETERMINADAS NO TERMO DE AUDIEN-
CIA AS FLS. 462, OU SEJA, INFORMA O NUMERO DAS
CONTAS E AGENCIAS ONDE ERAM DEPOSITADAS AS
COMISSOES PELA VENDA DE PRODUTOS DE EMPRE-
SAS COLIGADAS,PARA QUE O RECLAMADO JUNTE
AOS AUTOS OS EXTRATOS DE REFERIDA CONTA-COR-
RENTE A PARTIR DE
SETEMBRO DE 1999.

TRT-PR-RT-00714-2005-8-DIAS-
LOCAL: Vara do Trabalho de CIANORTE - PR
AUTOR(ES) : JOSE PEREIRA DA SILVA
RÉU(S) : MADEIREIRA TRES MENINAS LTDA
ADV: LUIZ CARLOS F. DOMINGUES PR12605
ADV: GLAUCIO MIAKI PR32349
FICAM VOSSAS SENHORIAS INTIMADAS DO R. DESPA-
CHO DE FLS. 77 DOS AUTOS SUPRA, QUE NO SILENCIO
DO RECLAMANTE, JULGA EXTIN-
TO O PROCESSO SEM APRECIACAO DO MERITO, NOS
TERMOS DO ART. 267, I, C-C ART. 284, PARAGRAFO
UNICO, AMBOS DO CPC.

TRT-PR-RT-00735-2000-8-DIAS-
LOCAL: Vara do Trabalho de CIANORTE - PR
AUTOR(ES) : ESPOLIO DE EDSON ALEXANDRE ZANOT-
TI
RÉU(S) : LUZ MARINA ZAIN VIEIRA
RÉU(S) : ERLI DE SOUZA
ADV: MARCIO DINIZ FANCELLI PR19973
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO DE QUE FOI PRO-
FERIDA A R. DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO,
AS FLS. 220 E 221 DOS AUTOS SU-
PRA, QUE EM SINTESE NAO CONHECE DOS EMBAR-
GOS DE EXECUCAO APRESENTADOS, TENDO EM VIS-
TA QUE O JUIZO NAO SE ENCONTRA GARANTIDO.

TRT-PR-RT-00740-2005
LOCAL: Vara do Trabalho de CIANORTE - PR
AUTOR(ES) : JOAO ANTONIO FARIA
RÉU(S) : TRANSPORTADORA COBRINCO LTDA
ADV: MARCOS ROBERTO B. CAZON PR38006
FICA V.SA. INTIMADO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
29-09-2005, AS 9-00H, PARA REALIZACAO DE AUDIEN-
CIA INICIAL - NOS AUTOS SUPRA.
OBS- DEVERA V.SA. INFORMAR SEU CLIENTE DA DE-
SIGNACAO SUPRA.

TRT-PR-RT-00753-2005
LOCAL: Vara do Trabalho de CIANORTE - PR
AUTOR(ES) : WAGNER CARDOSO POLZWUT
RÉU(S) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
RÉU(S) : BANCO DO BRASIL SA
ADV: ALEX PANERARI PR9637
FICA V.SA. INTIMADO DE QUE FOI DE SIGNADO O DIA
29-09-2005, AS 9H15MIN, PARA REALIZACAO DE AUDI-
ENCIA INICIAL - NOS AUTOS SUPRA. OBS- DEVERA
V.SA. INFORMAR SEU CLIENTE DA DESIGNACAO SU-
PRA.

TRT-PR-RT-00754-2005
LOCAL: Vara do Trabalho de CIANORTE - PR
AUTOR(ES) : TEREZINHA FERREIRA DOS SANTOS SIL-
VA
RÉU(S) : COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
ADV: ALEX PANERARI PR9637
FICA V.SA. INTIMADO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
29-09-2005, AS 9H20MIN, PARA REALIZACAO DE AUDI-
ENCIA INICIAL - NOS AUTOS
SUPRA. OBS- DEVERA V.SA. INFORMAR SEU CLIENTE
DA DESIGNACAO SUPRA.

TRT-PR-RT-00766-2005
LOCAL: Vara do Trabalho de CIANORTE - PR
AUTOR(ES) : VERA LUCIA NASCIMENTO
RÉU(S) : UNICK CONFECCOES LTDA
ADV: ANA CRISTINA B.DE MESQUITA PR19007
FICA V.SA. INTIMADA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
28-09-2005, AS 9H20MIN, PARA REALIZACAO DE AUDI-
ENCIA INICIAL - NOS AUTOS SUPRA. OBS- DEVERA
V.SA. INFORMAR SEU CLIENTE DA DESIGNACAO SU-
PRA.

TRT-PR-RT-00767-2005
LOCAL: Vara do Trabalho de CIANORTE - PR
AUTOR(ES) : FERNANDO MICHELINE BARELLA

RÉU(S) : ETIKNORTE IND E COM DE ETIQ E ACES DO
VEST LTDA
ADV: ANA CRISTINA B.DE MESQUITA PR19007
FICA V.SA. INTIMADA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
28-09-2005, AS 9H15MIN, PARA REALIZACAO DE AUDI-
ENCIA INICIAL - NOS AUTOS SUPRA. OBS- DEVERA
V.SA. INFORMAR SEU CLIENTE DA DESIGNACAO SU-
PRA.

TRT-PR-RT-00770-1998
LOCAL: Vara do Trabalho de CIANORTE - PR
AUTOR(ES) : EDITH RITA CORREIA VIEIRA
RÉU(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS ECT
ADV: AL NEY DE JESUS CARDOSO PR26055-B
FICA V.SA. INTIMADO DE QUE FOI LIBERADO O ALVA-
RA JUDICIAL N. 86-2005, DA CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL (AG. 0569), SITO A AV.
MARANHAO, 12 DESTA CIDADE DE CIANORTE-PR, EM
FAVOR DE V.SA. E AS GUIAS RETIRADA N. 513-513-2005,
EM FAVOR DO RECLAMANTE
E-OU SEU PROCURADOR E DO CONTADOR, RESPECTI-
VAMENTE, AMBAS DO
BANCO DO BRASIL S-A.

TRT-PR-RT-00770-2002
LOCAL: Vara do Trabalho de CIANORTE - PR
AUTOR(ES) : CLAUDIMAR DIAS DA SILVA
RÉU(S) : L K VIEIRA FRANCO
RÉU(S) : LYLSON KELLER VIEIRA FRANCO
ADV: MARIA DE JESUS S. GASPAR PR18053
FICA V.SA. INTIMADA DE QUE FOI LIBERADA GUIA DE
RETIRADA N. 469-2005, DO BANCO DO BRASIL S-A (AG.
0618-1), DESTA CIDADE
DE CIANORTE-PR, EM FAVOR DO RECLAMANTE.

TRT-PR-RT-00770-2005
LOCAL: Vara do Trabalho de CIANORTE - PR
AUTOR(ES) : MARCOS ROGERIO DA SILVA
RÉU(S) : GIOVANA CHARAO ME
RÉU(S) : AVENORTE AVICOLA CIANORTE LTDA
ADV: MAGALHAES R. DA SILVA PR33888
FICA V.SA. INTIMADO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
29-09-2005, AS 9H05MIN, PARA REALIZACAO DE AUDI-
ENCIA INICIAL - NOS AUTOS SUPRA. OBS- DEVERA
V.SA. INFORMAR SEU CLIENTE DA DESIGNACAO SU-
PRA.

TRT-PR-RT-00771-2005
LOCAL: Vara do Trabalho de CIANORTE - PR
AUTOR(ES) : DERIO JOSE DE JESUS
RÉU(S) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA
ADV: MAGALHAES R. DA SILVA PR33888
FICA V.SA. INTIMADO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
29-09-2005, AS 9H10MIN, PARA REALIZACAO DE AUDI-
ENCIA INICIAL - NOS AUTOS SUPRA. OBS- DEVERA
V.SA. INFORMAR SEU CLIENTE DA DESIGNACAO SU-
PRA.

TRT-PR-RT-00774-2005
LOCAL: Vara do Trabalho de CIANORTE - PR
AUTOR(ES) : JOAO SALVIANO DA SILVA
RÉU(S) : COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO
PARANA
ADV: CARLOS ROBERTO JAKIMIU PR16195
FICA V.SA. INTIMADO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
29-09-2005, AS 9H40MIN, PARA REALIZACAO DE AUDI-
ENCIA INICIAL - NOS AUTOS SUPRA. OBS- DEVERA
V.SA. INFORMAR SEU CLIENTE DA DESIGNACAO SU-
PRA.

TRT-PR-RT-00786-2005-10-DIAS-
LOCAL: Vara do Trabalho de CIANORTE - PR
AUTOR(ES) : ALMERINDO NERY DE OLIVEIRA
RÉU(S) : MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
ADV: LUIZ CARLOS F. DOMINGUES PR12605
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO DO R. DESPACHO
DE FLS. 115 DOS AUTOS SUPRA, PARA QUE REGULARI-
ZEM OS AUTORES SUAS REPRESENTACOES PROCES-
SUAIS, SOB PENA DE EXTINCAO DO FEITO SEM JUL-
GAMENTO DO MERITO, NOS TERMOS DOS ARTIGOS
PRIMEIRO DA LEI 6.858-80 E 13 DO CPC.

TRT-PR-RT-00809-2002
LOCAL: Vara do Trabalho de CIANORTE - PR
AUTOR(ES) : MARGARIDA MARTINS CASTILHO FREI-
TAS
RÉU(S) : BANCO ITAU SA (SUCESSOR BANCO BANES-
TADO SA)
ADV: MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA PR9360
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DE V.SA. NA AGENCIA DO
BANCO DO BRASIL S-A (AG. 0618-1), SITO NA AVENIDA
SOUZA NAVES, 346 DESTA
CIDADE DE CIANORTE-PR, A GUIA DE RETIRADA N. 507-
2005.

TRT-PR-RT-00880-2004-8-DIAS-
LOCAL: Vara do Trabalho de CIANORTE - PR
AUTOR(ES) : INES VIEIRA SARTORI
RÉU(S) : BANCO BRADESCO SA
RÉU(S) : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS SC
RÉU(S) : HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
ADV: MAURO DALARME PR18606
ADV: LUIZ GUILHERME V. TURCHIARI PR20461
ADV: SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA PR24098
ADV: CLAUDIO ROBERTO PADILHA PR27060
SENMTENCA PROFERIDA NAS FLS.492 QUE ACOLHEU
EM PARTE OS PEDIDOS FORMULADOS PELO RECLA-
MANTE.

TRT-PR-RT-00917-2004-8-DIAS-
LOCAL: Vara do Trabalho de CIANORTE - PR
AUTOR(ES) : CLAUDIOMIRO FLORENCIO DA SILVA
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RÉU(S) : CASA NOSSA INDUSTRIA DE CERAMICA LTDA
ADV: JOSE ROBERTO LOUREIRO PR19021
ADV: JOSE ANTONIO TRENTO PR9649
SENTENCA PROFERIDA NAS FLS.267 QUE ACOLHEU EM
PARTE OS PEDIDOS FORMULADOS PELO RECLAMAN-
TE.

TRT-PR-RT-00992-1997-8-DIAS-
LOCAL: Vara do Trabalho de CIANORTE - PR
AUTOR(ES) : OBERLANDO JOEL BRITTA
RÉU(S) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV: DARCI JOSE LEGNANI PR11837
ADV: WALTER DA COSTA PR13167
DECISAO DE IMPUGNACAO CONTA DE LIQUIDACAO
NAS FLS. 910, QUE NAO CONHECEU DA MEDIDA POR
PRECLUSAO.

TRT-PR-RT-01229-1998
LOCAL: Vara do Trabalho de CIANORTE - PR
AUTOR(ES) : JUAREZ LOPEZ
RÉU(S) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
ADV: VERA AUGUSTA M. X. DA SILVA PR7446
FICA V.SA. INTIMADA DE QUE FORAM LIBERADOS OS
ALVARAS JUDICIAIS N. 78 E 79-2005 E AS GUIAS DE
RETIRADA N.490, 491, 493
E 494-2005, TODAS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(AG. 0569), DESTA CIDADE DE CIANORTE-PR, OS ALVA-
RAS E AS GUIAS DE RETIRADA N. 490 A 493 EM FAVOR
DO RECLAMADO E A GUIA N. 494 EM FAVOR
DO CONTADOR, RESPECTIVAMENTE.

TRT-PR-RT-01682-1998
LOCAL: Vara do Trabalho de CIANORTE - PR
AUTOR(ES) : EDUARDO JOSE MOREIRA
RÉU(S) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
ADV: VERA AUGUSTA M. X. DA SILVA PR7446
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DE V.SA. OS ALVARAS
JUDICIAIS N. 82 E 83-2005 E AS GUIAS DE RETIRADA N.
500, 501, 502, 503 E
504-2005, TODAS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL (AG.
0569), DESTA CIDADE DE CIANORTE-PR.

TRT-PR-RT-01781-1998-10-DIAS-
LOCAL: Vara do Trabalho de CIANORTE - PR
AUTOR(ES) : ARISTEU MARQUES GODINHO
RÉU(S) : EXPRESSO MARINGA LTDA
ADV: ALEX PANERARI PR9637
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO PARA REGULARI-
ZAR A PROCURACAO NOS AUTOS SUPRA, RECONHE-
CENDO FIRMA DA ASSINATURA DO RECLAMANTE,
PARA FINS DE LEVANTAMENTO DE GUIAS.

Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
RUA JOSE CAVASSIN 125

83414120 COLOMBO
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00031-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-ET-000002-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Delatorre & Armelim Ltda.
Réu - Odair Jose Santana
ADV(S) - Dalva Marli Menarim - PR17215
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRAMINUTA AO AGRA-
VO DE PETIÇÃO INTERPOSTO PELO EMBARGANTE.

TRT-PR-AIND-000003-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Alvin Ferreira dos Santos
Réu - Produtora de Cal Colombo Ltda.
ADV(S) - Edna Aparecida de Freitas Godoi - PR17857
Alexey Gastao Conselvan - PR22350
TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 24-10-
2005 ÀS 14-10 HORAS PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO,
PARA DEPOIMENTO PESSOAL DAS PARTES, BEM COMO
DAS TESTEMUNHAS, SENDO ESTAS LIMITADAS A TRÊS,
AS QUAIS DEVERÃO SER QUALIFICADAS E ARROLA-
DAS ATÉ 15 DIAS ANTES DA AUDIÊNCIA, SOB PENA DE
SEREM INQUIRIDAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZE-
REM PRESENTES, DEVENDO V.SA. AVISAR SEU CONS-
TITUINTE.

TRT-PR-CS-000003-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Eduardo Carlos Beleski
Réu - Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) - Almir Tadeu Botelho - PR18013
Adilson de Castro Junior - PR18435
Intimar as partes de que está sendo concedida vista, pelo prazo
sucessivo de dez dias, do cálculo de liquidação apresentado
pelo Sr. Contador para que, caso haja divergência, seja apre-
sentada impugnação específica, na forma do parágrafo 2., arti-
go 879, da CLT, sob pena de preclusão. O prazo do autor tem
início a partir de 05-09-2005 (inclusive) e o da reclamada a
partir de 26-09-2005 (inclusive).

TRT-PR-ET-000003-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Delatorre & Armelim Ltda.
Réu - Carlos Alberto Cavalcanti
ADV(S) - Dalva Marli Menarim - PR17215
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRAMINUTA AO AGRA-
VO DE PETIÇÃO INTERPOSTO PELO EMBARGANTE.

TRT-PR-AIND-000004-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR

Autor - Domingos Isail de Miranda
Réu - Produtora de Cal Colombo Ltda.
ADV(S) - Edna Aparecida de Freitas Godoi - PR17857
Alexey Gastao Conselvan - PR22350
TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 24-10-
2005 ÀS 14-00 HORAS PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO,
PARA DEPOIMENTO PESSOAL DAS PARTES, BEM COMO
DAS TESTEMUNHAS, SENDO ESTAS LIMITADAS A TRÊS,
AS QUAIS DEVERÃO SER QUALIFICADAS E ARROLA-
DAS ATÉ 15 DIAS ANTES DA AUDIÊNCIA, SOB PENA DE
SEREM INQUIRIDAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZE-
REM PRESENTES, DEVENDO V.SA. AVISAR SEU CONS-
TITUINTE.

TRT-PR-ET-000004-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Delatorre & Armelim Ltda.
Réu - Elmo Mendes Gomes
ADV(S) - Dalva Marli Menarim - PR17215
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRAMINUTA AO AGRA-
VO DE PETIÇÃO INTERPOSTO PELO EMBARGANTE.

TRT-PR-AIND-000005-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - José Carlos Soares
Réu - Instaladora Hidraulica Gasparin S-C Ltda.
ADV(S) - Marcos Renan Salvati - PR23161
Cleber Eduardo Albanez - PR26725
Maria Cristina Guimaraes - PR28367
Adriana Pereira dos Santos - PR29383
TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 03-11-
2005 ÀS 13-30 HORAS PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO,
PARA DEPOIMENTO PESSOAL DAS PARTES, BEM COMO
DAS TESTEMUNHAS, SENDO ESTAS LIMITADAS A TRÊS,
AS QUAIS DEVERÃO SER QUALIFICADAS E ARROLA-
DAS ATÉ 15 DIAS ANTES DA AUDIÊNCIA, SOB PENA DE
SEREM INQUIRIDAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZE-
REM PRESENTES, DEVENDO V.SA. AVISAR SEU CONS-
TITUINTE.

TRT-PR-ATE-000005-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - União Federal
Réu - Comércio de Pedras Colorado Ltda.
ADV(S) - Lucia Maria Maia Butture - PR11924
Intime-se o Autor para que se manifeste, em dez dias, acerca
dos bens oferecidos pelo Réu nas fls. 41-2.

TRT-PR-EAEJ-000005-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Cleverson Ferreira Padilha
Réu - Comercial Minerios de Alimentos Ltda.
ADV(S) - Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Marcia Helena Bader Maluf - PR9977
Jussara Osik - PR14281
Carlos Bueno Ribeiro - PR22495
Intimar o exequente para, em dez dias, manifestar-se acerca do
prosseguimento da execução, devendo fornecer o CNPJ da Ré.
No silêncio expeça-se Mandado de penhora em bens da Ré,
tantos quantos bastem até a satisfação da execução.

TRT-PR-ET-000005-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Delatorre & Armelim Ltda.
Réu - Justiniano Colaco Neto
ADV(S) - Dalva Marli Menarim - PR17215
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRAMINUTA AO AGRA-
VO DE PETIÇÃO INTERPOSTO PELO EMBARGANTE.

TRT-PR-AIND-000006-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Ministério Público do Estado do Paraná
Réu - Tubetrom Embalagens Tubulares Ltda.
ADV(S) - Aparecido Jose da Silva - PR17607
TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 25-10-
2005 ÀS 13-30 HORAS PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO,
PARA DEPOIMENTO PESSOAL DAS PARTES, BEM COMO
DAS TESTEMUNHAS, SENDO ESTAS LIMITADAS A TRÊS,
AS QUAIS DEVERÃO SER QUALIFICADAS E ARROLA-
DAS ATÉ 15 DIAS ANTES DA AUDIÊNCIA, SOB PENA DE
SEREM INQUIRIDAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZE-
REM PRESENTES, DEVENDO V.SA. AVISAR SEU CONS-
TITUINTE.

TRT-PR-RT-000006-1996
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Joao Silvestre da Silva
Réu - Lucio Pereira Lopes
Luiz Fernando Neo Lopes
Pro Poster Indústria e Comércio de Posters Ltda.
ADV(S) - Adilson Pereira Lopes - PR5652
Fernando Luiz de Souza - PR16937
Arquivem-se as declarações recebidas em pasta própria. Por se
tratar de informações protegidas por sigilo fiscal, OBSERVE a
Secretaria que somente o exeqüente poderá ter vista dos referi-
dos documentos em Secretaria, sendo vedada a retirada dos
documentos, mesmo para simples fotocópia.
3) OBSERVE, também, que somente poderão ser fornecidas
informações sobre o referido expediente às partes, ficando ve-
dada qualquer informação à pressoa estranha ao feito.
4) INTIME-SE o exeqüente.

TRT-PR-ACPg-000010-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Banco Itau S.A.
Réu - Eledir Terezinha Francheschi
ADV(S) - Indalecio Gomes Neto - PR23465
EFETUAR O DEPÓSITO DOS VALORES, EM 5 DIAS, SOB
PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO.

TRT-PR-REST-000013-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR

Autor - Maria Francisca Rocha Bonfim
Réu - Municipio de Itaperucu
ADV(S) - Stella Maris Machado Natal - PR19640
Leia Maria Faria Melech - PR30855
TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 04-10-
2005 ÀS 14-40 HORAS PARA AUDIÊNCIA DE TENTATIVA
DE CONCILIAÇÃO, OFERECIMENTO DE DEFESA E CO-
LETA DE DEPOIMENTOS E OITIVA DE TESTEMUNHAS.

TRT-PR-PS-000018-2001
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Orandir de Oliveira Rodrigues
Réu - Adenor Ribeiro Hansen
Hansen Construção Civil Ltda.
Johnny Ribeiro de Souza
ADV(S) - Jair Aparecido Avansi - PR18727
Arquivem-se as declarações recebidas em pasta própria. Por se
tratar de informações protegidas por sigilo fiscal, OBSERVE a
Secretaria que somente o exeqüente poderá ter vista dos referi-
dos documentos em Secretaria, sendo vedada a retirada dos
documentos, mesmo para simples fotocópia.
3) OBSERVE, também, que somente poderão ser fornecidas
informações sobre o referido expediente às partes, ficando ve-
dada qualquer informação à pressoa estranha ao feito.
4) INTIME-SE o exeqüente.

TRT-PR-ET-000019-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Companhia Brasileira de Alumínio
Réu - Antonio Quelemente de Oliveira
ADV(S) - Antonio Miozzo - PR13246
Intimem-se as partes para, em dez dias, informar se pretendem
produzir outras provas, especificando-as.

TRT-PR-RT-000021-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Patricia dos Santos
Réu - Supermercados Fantinato Ltda.
ADV(S) - Alexandre Chambo Junior - PR32618
DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE 02-09-2005 E 07-10-
2005 àS 10h00, NA RUA SYLVANA ALVES DA ROCHA
LOURES, 262-A CIC CEP. 81290-030

TRT-PR-ET-000025-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Celio Benetolli da Silva
Réu - Aldo Favile
ADV(S) - Marcos Renan Salvati - PR23161
Intimem-se as partes para, em dez dias, informar se pretendem
produzir outras provas, especificando-as.

TRT-PR-ET-000026-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Fadua Maria Goncalves Krause
Réu - Eliseu Vieira de Andrade
ADV(S) - Samir Thome - PR5841
Intimem-se as partes para, em dez dias, informar se pretendem
produzir outras provas, especificando-as.

TRT-PR-ET-000027-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Celio Benetolli da Silva
Réu - Jose Carlos Favile
ADV(S) - Marcos Renan Salvati - PR23161
Intimem-se as partes para, em dez dias, informar se pretendem
produzir outras provas, especificando-as.

TRT-PR-RT-000031-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Jose Ferreira
Réu - Branca Vila Reflorestamento Ltda.
ADV(S) - Angela Naira Belinski - PR24925
Intime-se o Autor para que se manifeste, em dez dias, acerca
dos bens oferecidos pelo Réu.

TRT-PR-RT-000032-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Aguinelo Santana de Oliveira
Réu - C S Storte Distribuidora de Produtos Alimenticios Ltda.
Master Carnes Importadora Exportadora e Comércio de Carnes
e Derivados Ltda.
ADV(S) - Nelson Knob - PR24534
Marcio Aurelio Silverio - PR26558
Julio Mitsuo Fujiki - PR29126
Intimar as partes de que está sendo concedida vista, pelo prazo
sucessivo de dez dias, do cálculo de liquidação apresentado
pelo Sr. Contador para que, caso haja divergência, seja apre-
sentada impugnação específica, na forma do parágrafo 2., arti-
go 879, da CLT, sob pena de preclusão. O prazo do autor tem
início em 05-09-2005 (inclusive), o da 1 reclamada em 26-09-
2005 (inclusive) e o da 2.a reclamada em 17-10-2005 (inclusi-
ve).

TRT-PR-RT-000033-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Reinaldo Ferreira dos Santos
Réu - Branca Vila Reflorestamento Ltda.
ADV(S) - Angela Naira Belinski - PR24925
Intime-se o Autor para que se manifeste, em dez dias, acerca
dos bens oferecidos pelo Réu.

TRT-PR-PS-000049-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Maria das Dores
Réu - Tereza Bueno de Oliveira
ADV(S) - Elaine Martins de Paiva Taborda Nassar - PR24464
Claudia Creplive - PR32734
INDIQUE A RECLAMANTE BENS PASSÍVEIS DE PENHO-
RA, A FIM DE VIABILIZAR O PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-000065-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR

Autor - Roseli Geffer Paske
Réu - Municipio de Itaperucu
ADV(S) - Pedro Euclides Utzig - PR21362
Leia Maria Faria Melech - PR30855
1. Intimar as partes para manifestação, em dez dias preclusi-
vos, do cálculo de liquidação apresentado pelo contador, de-
vendo, em caso de divergência, oferecer impugnação especifi-
cada na forma do art. 879, parágrafo 2º da CLT. o PRAZO DO
AUTOR TEM INÍCIO EM 05-09-2005 (INCLUSIVE) E O DA
RECLAMADA A PARTIR DE 26-09-2005 (INCLUSIVE).
2. Intime-se a autora para apresentar sua CTPS em Secretaria,
para as anotações determinadas em sentença;
3. Expeçam-se os ofícios determinados na sentença de f. 111;

TRT-PR-RT-000066-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Maria Braz Perpetua Franca
Réu - Municipio de Itaperucu
ADV(S) - Pedro Euclides Utzig - PR21362
Leia Maria Faria Melech - PR30855
1. Intimar as partes para manifestação, em dez dias preclusi-
vos, do cálculo de liquidação apresentado pelo contador, de-
vendo, em caso de divergência, oferecer impugnação especifi-
cada na forma do art. 879, parágrafo 2º da CLT. o PRAZO DO
AUTOR TEM INÍCIO EM 05-09-2005 (INCLUSIVE) E O DA
RECLAMADA A PARTIR DE 26-09-2005 (INCLUSIVE).
2. Intime-se a autora para apresentar sua CTPS em Secretaria,
para as anotações determinadas em sentença;
3. Expeçam-se os ofícios determinados na sentença de f. 111;

TRT-PR-PS-000078-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Ivaldo Ribeiro
Réu - João Batista Cruz Neto
ADV(S) - Edson Ribeiro - PR36110
Intimar as partes de que está sendo concedida vista, pelo prazo
sucessivo de dez dias, do cálculo de liquidação apresentado
pelo Sr. Contador para que, caso haja divergência, seja apre-
sentada impugnação específica, na forma do parágrafo 2., arti-
go 879, da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-000078-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Joana Dino de Oliveira de Lara
Réu - Municipio de Itaperucu
ADV(S) - Pedro Euclides Utzig - PR21362
Leia Maria Faria Melech - PR30855
1. Intimar as partes para manifestação, em dez dias preclusi-
vos, do cálculo de liquidação apresentado pelo contador, de-
vendo, em caso de divergência, oferecer impugnação especifi-
cada na forma do art. 879, parágrafo 2º da CLT. o PRAZO DO
AUTOR TEM INÍCIO EM 05-09-2005 (INCLUSIVE) E O DA
RECLAMADA A PARTIR DE 26-09-2005 (INCLUSIVE).
2. Intime-se a autora para apresentar sua CTPS em Secretaria,
para as anotações determinadas em sentença;
3. Expeçam-se os ofícios determinados na sentença de f. 111;

TRT-PR-RT-000078-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Jair de Jesus Cordeiro da Silva
Réu - Izaias Ferreira da Silva
Orfanato Andre Valerio Bertocelo
ADV(S) - Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
Quanto ao pedido de f. 29, reporto-me ao despacho de f. 26.
Intime-se o autor para que informe, em dez dias, a divergência
entre a identificação na inicial e o documento obtido através do
site da Receita Federal na f. 30.

TRT-PR-RT-000082-2001
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Milton Von Kriguer
Réu - Celeste Gregorio Marcilio
Nadir de Lara Vaz
ADV(S) - Oribes Mussi Correa - PR6809
Intime-se o Exeqüente para providenciar a certidão solicitada
pelo CRI na f. 230, com urgência.
Vindo, renove-se o ofício de f.228, encaminhando-se cópia do
documento.

TRT-PR-RT-000097-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Jose Carlos dos Santos
Réu - Camargo Correa Equipamentos e Sistemas
ADV(S) - Joao Paulo Straub - PR22205
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

TRT-PR-PS-000101-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Eli Pereira da Silva
Réu - Lucia Aparecida da Silva
ADV(S) - Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Intimar as partes de que está sendo concedida vista, pelo prazo
sucessivo de dez dias, do cálculo de liquidação apresentado
pelo Sr. Contador para que, caso haja divergência, seja apre-
sentada impugnação específica, na forma do parágrafo 2., arti-
go 879, da CLT, sob pena de preclusão. O seu prazo tem início
em 05-09-2005 (inclusive).

TRT-PR-RT-000113-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Rivair dos Santos
Réu - Euzanita Fontoura Rufino
M M Bonfim S-C Ltda.
ADV(S) - Elias Ronchini Montalvao - PR24476
1 - Intimar o exequente para se manifestar sobre a Certidão do
Oficial de Justiça, no prazo de 10 dias.
Observe-se que restou negativa a diligência ao BACEN.
2 - Na ausência de manifestação, os autos serão encaminhados
ao Arquivo Provisório.

TRT-PR-PS-000114-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
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Autor - Arildo Barbosa do Nascimento
Réu - Ibq Indústrias Quimicas Ltda.
ADV(S) - Nilson Lemes Bueno - PR7707
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

TRT-PR-RT-000116-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Adilson Ferreira Martins
Réu - Manoel Cassemir dos Santos - ME
Manoel Cassemiro dos Santos
Sr Distribuidora de Carvao Brasa Forte
ADV(S) - Jonas Borges - PR30534
Intime-se o advogado subscritor da petição de fl. 90 para que
regularize sua representação processual, em dez dias.

TRT-PR-RT-000128-2001
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Juarez Jose da Cruz
Réu - Jose Felipe Carneiro Kulik
Jose Pedro Kulik
Terma Terceirização Em Manutenção Ltda.
ADV(S) - Aparecido Soares Andrade - PR18176
Intimar o Exeqüente para se manifestar acerca da informação
do Juízo Deprecado (f. 280).

TRT-PR-PS-000141-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Marinho Alves Medeiros
Réu - Morebem Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
ADV(S) - Ana Paula B Saraiva do Brasil - PR20121
TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 20-10-
2005 ÀS 15-00 HORAS PARA AUDIÊNCIA UNA PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO, DEVENDO V.SA. AVISAR SEU
CONSTITUINTE.

TRT-PR-PS-000151-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Rita de Cassia Pereira Yokimasa
Réu - Egle Jesus Vicente Silveira
Julio Cesar da Silveira
ADV(S) - Valdomiro Santin - PR18272
Arquivem-se as declarações recebidas em pasta própria. Por se
tratar de informações protegidas por sigilo fiscal, OBSERVE a
Secretaria que somente o exeqüente poderá ter vista dos referi-
dos documentos em Secretaria, sendo vedada a retirada dos
documentos, mesmo para simples fotocópia.
3) OBSERVE, também, que somente poderão ser fornecidas
informações sobre o referido expediente às partes, ficando ve-
dada qualquer informação à pressoa estranha ao feito.
4) INTIME-SE o exeqüente.

TRT-PR-RT-000152-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Anderson Fernando Franca
Réu - Efratec Indústria e Comércio de Produtos Eletronicos
Ltda.
Wagner Rodrigues Ferreira
ADV(S) - Jefferson Sakai Pinheiro - PR33186
Arquivem-se as declarações recebidas em pasta própria. Por se
tratar de informações protegidas por sigilo fiscal, OBSERVE a
Secretaria que somente o exeqüente poderá ter vista dos referi-
dos documentos em Secretaria, sendo vedada a retirada dos
documentos, mesmo para simples fotocópia.
3) OBSERVE, também, que somente poderão ser fornecidas
informações sobre o referido expediente às partes, ficando ve-
dada qualquer informação à pressoa estranha ao feito.
4) INTIME-SE o exeqüente.

TRT-PR-RT-000152-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Nery de Fatima Assis
Réu - Quimibel Indústria Quimica Ltda.
ADV(S) - Anselmo Maschio - PR12584
Amadeu Alice Netto - PR19613
TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 14-10-
2005 ÀS 17-25 HORAS PARA JULGAMENTO.

TRT-PR-RT-000158-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Espólio Carlos Henemann Ribeiro
Réu - Itaparana Pedras Ltda.
ADV(S) - Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
DE QUE SE ENCONTRAM à SUA DISPOSIÇÃO AS GUIAS
DE RETIRADA NRS 754924 E 755010-2005, NA CEF, AGÊN-
CIA COLOMBO, PR.

TRT-PR-RT-000162-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Mauro Cezane
Réu - Lwart Lubrificantes Ltda.
ADV(S) - Adriano Muniz Rebello - PR24730
MANIFESTAR-SE SOBRE O PEDIDO DO AUTOR.

TRT-PR-RT-000183-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Alcebiades Garcia
Réu - D A Marques
Empresa de Obras e Serviços Publicos de Rio Branco do Sul
Municipio de Rio Branco do Sul
ADV(S) - Jose Euclair Martins - PR11870
DESPACHO DE F. 58- “NÃO CONHEÇO DOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO, POR INTEMPESTIVOS”. EM 19-08-
2005. JT.

TRT-PR-PS-000184-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Ari Rodrigues de Paula
Réu - Imigran Mármores e Granitos Ltda.
ADV(S) - Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliviera -
PR12161
Informe a parte autora o CNPJ da ré, nos termos do Provimento
CGTJ 05-2003.
Prazo- 10 dias.

TRT-PR-PS-000185-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Jamil da Rosa Santos
Réu - Ruoberson Gabroviz
Standard Logística e Distribuição Ltda.
ADV(S) - Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliviera -
PR12161
Tratando-se de duas Reclamadas e considerando que a inicial
veio acompanhada de apenas uma cópia, INTIME-SE o Recla-
mante, para, em dez dias, providenciar outra cópia, a fim de
possibilitar a notificação da 2ª Ré.

TRT-PR-PS-000186-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Eliel Pereira dos Santos
Réu - Ruoberson Gabroviz
Standard Logística e Distribuição Ltda.
ADV(S) - Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliviera -
PR12161
Tratando-se de duas Reclamadas e considerando que a inicial
veio acompanhada de apenas uma cópia, INTIME-SE o Recla-
mante, para, em dez dias, providenciar outra cópia, a fim de
possibilitar a notificação da 2ª Ré.

TRT-PR-PS-000187-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Rafael de Souza Domingues
Réu - Ruoberson Gabroviz
Standard Logística e Distribuição Ltda.
ADV(S) - Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliviera -
PR12161
Tratando-se de duas Reclamadas e considerando que a inicial
veio acompanhada de apenas uma cópia, INTIME-SE o Recla-
mante, para, em dez dias, providenciar outra cópia, a fim de
possibilitar a notificação da 2ª Ré.

TRT-PR-RT-000190-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Julio Cesar Nardelli
Réu - SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
Seletiva Adm de Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) - Nivaldo Migliozzi - PR12902
Intime-se o advogado Nivaldo Migliozzi acerca da existência
de guia de retirada em seu benefício, NR 236063-2004, para
pagamento de seus honorários.
OBS- A GUIA DE RETIRADA JÁ FOI ENCAMINHADA AO
BANCO DO BRASIL.

TRT-PR-RT-000203-2001
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Sebastiao dos Santos
Réu - Municipio de Itaperucu
ADV(S) - Leia Lucariello Erdmann Gonçalves - SP132861
CONCEDO A CARGA REQUERIDA, POR DEZ DIAS.

TRT-PR-RT-000206-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Lizandro Luiz de Oliveira
Réu - Sutron Indústria e Comércio de Peças Ltda.
Trucktechnic Indústria e Comércio de Pecas Ltda.
ADV(S) - Rodrigo de Jesus Casagrande - PR37286
Julio Cesar Abreu das Neves - PR22706
PARA CIÊNCIA DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA A SER RE-
ALIZADA A CARGO DO ENGENHEIRO DE SEGURANÇA
DO TRABALHO, PAULO GUERINO BASSO, NA RUA GUS-
TAVO NASS, 500 - JD. CONTORNO, ROÇA GRANDE, CO-
LOMBO, PR, NO DIA 21-09-2005 àS 14H00, TELEFONE
3354-4065.

TRT-PR-RT-000209-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Luisa Lucia Bonin
Réu - Associação dos Produtores Agrícolas de Colombo
ADV(S) - Vanderlei Taverna - PR22388
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA RECLAMANTE.

TRT-PR-RT-000220-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Carmen Lucia Rocha
Réu - Andreza Mariz da Silva
Rapid Fire Comércio de Alimentos Ltda. - ME
Supermercado Vera Cruz Ltda.
Tania Beatriz de Souza
Wilmar Perboni
ADV(S) - Katia Zanoni - PR18392
MANIFESTAR-SE ACERCA DO TEOR DA PETIÇÃO DE FS.
48-9.

TRT-PR-RT-000232-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Jose Domingos de Faria
Réu - Dalcin & Santos Ltda.
ADV(S) - Cizale Dallagnol Bassetti - PR14802
DE QUE SE ENCONTRA A SUA DISPOSICAO A GUIA DE
RETIRADA NR 717903 E 718237-2005, NA CEF, AGENCIA
COLOMBO, PR.

TRT-PR-RT-000237-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Elizeu Servidoni
Réu - Complemix Ind e Com de Cimento e Mat de Const Ltda.
ADV(S) - Jose Inacio Costa Filho - PR13715
Manifeste-se o autor, em 5 dias, sobre os bens oferecidos.
No silêncio, execute-se, penhorando os bens informados.

TRT-PR-RT-000245-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Magali do Rozário Latchuc Neu
Réu - Maderplac Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) - Raul Aniz Assad - PR15388
Ana Cristina Tavarnaro Pereira - PR21449
Intimar a Exeqüente para se manifestar acerca da petição de

fls. 23-4, em dez dias.

TRT-PR-RT-000283-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Pedro Paulo dos Santos
Réu - Carlos Alberto de Mello
Mello e Jurczyszyn Ltda.
Vanderlei Jurczyszyn
ADV(S) - Natalicio Vieira Umbelino - PR18500
Intimar o Reclamado para se manifestar acerca do teor da peti-
ção de f.135.

TRT-PR-RT-000287-2001
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Maria Santa Ribeiro Batista
Réu - Mirlei de Oliveira
Prestige Aperitivos e Petiscos Ltda.
ADV(S) - Luiz Alberto Goncalves - PR8146
TOMAR CIÊNCIA DE QUE O AUTOR TEM O PRAZO DE
10 DIAS PARA SE MANIFESTAR ACERCA DA DEVOLU-
ÇÃO DA CITAÇÃO DA RECLAMADA DE FLS. 153, PARA
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-000311-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Renato Luiz Vivi
Réu - Trigosul Indústria de Alimentos Ltda.
ADV(S) - Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Alexandre Chambo Junior - PR32618
Intime-se a parte autora para, em dez dias, manifestar-se acer-
ca do prosseguimento da execução, ante o encerramento das
atividades da ré, bem como de inúmeras diligências realizadas
no BACEN em nome da ré e de seus sócios, com resultado
negativo.
Em caso da indicação à penhora de bem imóvel deverá ser jun-
tada certidão atualizada do Registro de Imóveis e “croqui” de
localização, indicando a rua principal, transversais e outros
dados necessários à localização do imóvel.
Em se tratando de veículo, a indicação deverá vir acompanha-
da do cadastro de veículos fornecido pelo DETRAN e o ende-
reço onde o veículo poderá ser localizado.

TRT-PR-RT-000348-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Lucia Aparecida de Azevedo
Réu - Supermercados Fantinato Ltda.
ADV(S) - Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
PARA TOMAR CIÊNCIA DA REALIZAÇÃO DO LEILÃO EM
16-09-2005 àS 14H00, NOS BENS PENHORADOS NOS
AUTOS 652-CPE-3418-2004, NA RUA JACAREZINHO, 1257,
1.o ANDAR, CONJUNTO 104, CURITIBA, PR, PELO LEI-
LOEIRO OFICIAL, PLÍNIO BARROSO DE CASTRO FILHO,
FONE 3336-7620. CASO NEGATIVO, HAVERÁ NOVO LEI-
LÃO NO DIA 30-09-2005, àS 14H00. O EXEQUENTE DE-
VERÁ FICAR CIENTE DE QUE O PRAZO PARA QUAIS-
QUER MEDIDAS PROCESSUAIS CONTRA O ATO DE EX-
PROPRIAÇÃO COMEÇARÁ A FLUIR 05 DIAS APÓS A
HASTA PÚBLICA, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA IN-
TIMACAO.

TRT-PR-RT-000352-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Rosilda Aparecida Cardoso Godoy
Réu - Associação Beneficiente Santo Antônio
Municipio de Rio Branco do Sul
ADV(S) - Cleber Eduardo Albanez - PR26725
Adriana Pereira dos Santos - PR29383
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

TRT-PR-RT-000359-2001
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Marcelo Gomes dos Santos
Réu - Philip Morris Brasil S.A.
ADV(S) - Edivaldo Bruzamolin Silva Rocha - PR19471
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRAMINUTA AOS EM-
BARGOS à EXECUÇÃO INTERPOSTOS PELA RECLAMA-
DA.

TRT-PR-RT-000362-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Eliel de Oliveira
Réu - D A Marques Comércio de Materiais de Construção Ltda.
- ME
Emprosul Empresa de Obras e Serviços Publicos de Rio Bran-
co do Sul
Municipio de Rio Branco do Sul
ADV(S) - Edith Olga Petsch - PR4589
Leia Maria Faria Melech - PR30855
Jose Ari Nunes - PR36706
DE QUE ESTÁ SENDO CONCEDIO PRAZO, PARA IMPUG-
NAÇÃO DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, PARA QUE,
CASO HAJA DIVERGÊNCIA, SEJA APRESENTADO IM-
PUGNAÇAO ESPECÍFICA, NA FORMA DO ART. 879, DA
CLT. O PRAZO DO AUTRO TEM INÍCIO EM 05-09-2005
(INCLUSIVE), O DO 1.O RECLAMADO COM INÍCIO EM
26-09-2005 (INCLUSIVE) E O DAS 2.A E 3.AS RECLAMA-
DAS A PARTIR DE 17-10-2005 (INCLUSIVE).
int partes de cálculos

TRT-PR-PS-000372-2001
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Jose Uelson Tavares de Oliveira
Réu - Edna Maria Correa da Cruz Me
ADV(S) - Odete de Fatima P de Almeida - PR26509
Ciência ao exeqüente da consulta de f.46.

TRT-PR-RT-000377-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Osiel Augusto de Oliveira
Réu - D A Marques Comércio de Materiais de Construção Ltda.
- ME
Emprosul Empresa de Obras e Serviços Publicos de Rio Bran-

co do Sul
Municipio de Rio Branco do Sul
ADV(S) - Edith Olga Petsch - PR4589
Leia Maria Faria Melech - PR30855
Jose Ari Nunes - PR36706
Intimar as partes de que está sendo concedida vista, pelo prazo
sucessivo de dez dias, do cálculo de liquidação apresentado
pelo Sr. Contador para que, caso haja divergência, seja apre-
sentada impugnação específica, na forma do parágrafo 2., arti-
go 879, da CLT, sob pena de preclusão. O prazo do autor tem
início em 05-09-2005 (inclusive), o da 1.a reclamada em 26-
09-2005 (inclusive) e o da 2.a reclamada em 17-10-2005 (in-
clusive).

TRT-PR-RT-000380-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Milton Felix dos Santos
Réu - Viação Tamandare Ltda.
ADV(S) - Divalmiro Olegario Maia Pereira - PR12318
DE QUE SE ENCONTRA à SUA DISPOSIÇÃO A GUIA DE
RETIRADA NR 650926-2005, NO BANCO DO BRASIL,
AGÊNCIA COLOMBO, PR.

TRT-PR-RT-000387-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Ari Moreira
Réu - Airton Valentin Baldissera
Terezinha Raimunda Baldissera - Lanches
ADV(S) - Terezinha Elisabete Padilha - SC7637
Intimar o exequente para, em dez dias, se manifestar sobre a
Certidão do Sr. Oficial de Justiça, devendo apresentar o novo
endereço das Rés ou indicar a forma de cumprir a diligência.

TRT-PR-RT-000388-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Carlos Alexandre da Silva
Réu - Embrapinus Compensados de Madeira Ltda.
Lineu Tocheto
ADV(S) - Eunice Messa Gonzales - PR25371
Jamil Ibrahin Tawil Filho - PR33033
TOMAR CIÊNCIA QUE FOI REDESIGNADO O DIA 21-10-
2005 ÀS 13-25 HORAS PARA AUDIÊNCIA DE ENCERRA-
MENTO DE INSTRUÇÃO.

TRT-PR-RT-000390-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Celio Souza dos Santos
Réu - D A Marques Comércio de Materiais de Construção Ltda.
- ME
Emprosul Empresa de Obras e Serviços Publicos de Rio Bran-
co do Sul
Municipio de Rio Branco do Sul
ADV(S) - Edith Olga Petsch - PR4589
Leia Maria Faria Melech - PR30855
Jose Ari Nunes - PR36706
Intimar as partes de que está sendo concedida vista, pelo prazo
sucessivo de dez dias, do cálculo de liquidação apresentado
pelo Sr. Contador para que, caso haja divergência, seja apre-
sentada impugnação específica, na forma do parágrafo 2., arti-
go 879, da CLT, sob pena de preclusão. O prazo do autor tem
início em 05-09-2005 (inclusive), o da 1.a reclamada em 26-
09-2005 (inclusive) e o da 2.a reclamada em 17-10-2005 (in-
clusive).

TRT-PR-RT-000408-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Everton Pires de Moraes
Réu - Cristian Alberto Rocker
Fabiana Cristina Rocker Rochemback
Jean Augusto Rocker
Reci Eco Recicladora Ecologica Ltda.
ADV(S) - Renato Serpa Silverio - PR23142
Alessandro Henrique Betoni - PR25555
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA EM 19-08-
2005.

TRT-PR-RT-000433-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Manoel Luciano Artigas
Réu - Bk Indústria e Comércio de Artefatos de Cimento Ltda.
Multiposta Pre Moldados de Concreto Ltda.
ADV(S) - Eunice Messa Gonzales - PR25371
Intimar o Exeqüente para se manifestar acerca dos bens ofere-
cidos à penhora na f. 144.

TRT-PR-RT-000442-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - José Augusto Santos
Réu - Bueno Construção Civil Ltda.
ADV(S) - Americo de Moraes Saldanha - PR7293
Elison Luiz Calegari - PR22142
TOMAR CIÊNCIA DO SEGUINTE- “Retirem-se os autos da
pauta do dia 08-09-2005.
Redesigno o dia 21-10-2005 às 13-30 horas para audiência de
oitiva das testemunhas, sendo que as partes deverão trazer suas
testemunhas independentemente de INTIMACAO ou arrola-las
em até 15 dias antes da audiência, sob pena de preclusão de
prova.

TRT-PR-RT-000445-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Edevaldo Oliveira Proenca
Réu - Viação Tamandare Ltda.
ADV(S) - Clair da Flora Martins - PR5435
DE QUE SE ENCONTRA à SUA DISPOSIÇÃO A GUIA DE
RETIRADA NR. 475822-2005, NA CEF, AGÊNCIA COLOM-
BO-PR. Acrescentando-se que caso não levantadas as Guias,
os valores serão recolhidos através de Documento de Arreca-
dação de Receita Federal - DARF, sob o código 3981 (produto
de depósitos abandonados, em favor da União), nos termos do
Provimento SECOR 01-2004.

TRT-PR-RT-000447-2003
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Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Sergio Afonso
Réu - Mr 4 Comércio Mobiliario Ltda.
ADV(S) - Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867
Intimar o Exeqüente para se manifestar acerca da certidão de f.
22 da CPE 5284-04, que está apensada.

TRT-PR-RT-000459-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Cecília Aparecida Lopes Ferreira
Réu - Edno Batista Ferreira - ME
ADV(S) - Luiz Alberto Marim - PR20276
APRESNETAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA RECLAMANTE.

TRT-PR-RT-000462-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Adelmiro Teixeira
Réu - Viação Tamandare Ltda.
ADV(S) - Maria Isabel Barth Costamilan - PR19468
Diego Felipe Munoz Donoso - PR21624
Guilherme Salles Goncalves - PR21989
Rodrigo Cardoso Furlam - PR24525
INFORME A EXECUTADA DE QUE SE TRATA DE DIFE-
RENÇA AINDA DEVIDA AO INSS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS PENDENTES DE PAGAMENTO, EIS QUE
JÁ CONSIDERADAS PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL O RE-
COLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO ORA COMPROVADO.
INTIME-SE PARA EFETUAR O PAGAMENTO EM DEZ
DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DE EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-000464-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Ananias Soares Falcão
Réu - Johnsson Indústria de Bebidas Ltda.
Johnsson Transportes e Terraplenagem Ltda.
ADV(S) - Marcia Elizabete de O Tornesi - PR20735
Intimar a reclamada para manifestação em cinco dias, dos do-
cumentos juntados nas fls. 80-111.

TRT-PR-RT-000474-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Janete Isabel Smaniotto
Réu - Ingrax Indústria e Comércio de Graxa Ltda.
ADV(S) - Carlos Zucolotto Junior - PR15717
Alessandro Mestriner Felipe - PR29257
DESPACHO DE F. 334- OS QUESITOS APRESENTADOS
PELA RECLAMANTE FORAM TODOS RESPONDIDOS
NAS FS. 250-2. CIÊNCIA àS PARTES DO INTEIRO TEOR
DO OFÍCIO DE F. 333, ACRESCENTANDO-SE QUE A DATA
AGENDADA PARA INQUIRIÇÃO DA TESTEMUNHA AR-
ROLADA, EM 27-10-2005, àS 13h46MIN, NA 5.A Vara do
Trabalho de CURITIBA-PR.

TRT-PR-RT-000483-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Emilia Farias de Paula
Réu - Ari Taborda
Ari Taborda Lavanderia (Me)
ADV(S) - Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867
Indefiro o pedido. A arrematação foi realizada nos autos da
CP493-99 pela credora dos autos da RT 478-98, cujo valor que
se executa é superior ao valor da avaliação. Intime-se.

TRT-PR-RT-000483-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Marilande Vieira
Réu - Brink Mobil Equipamentos Educaciionais Ltda.
ADV(S) - Tobias de Macedo - PR21667
Denise T. Varela Costamilan - PR27609
TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 14-10-
2005 ÀS 17-20 HORAS PARA JULGAMENTO.

TRT-PR-RT-000513-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Maxisandre dos Santos Pinheiro
Réu - Moller Indústria Metalurgica Ltda.
Novaparc Assessoria Empresarial Ltda.
ADV(S) - Maria Aparecida Ramina - PR18472
Indefere-se o pedido, ante a possibilidade de substabelecimen-
to e considerando-se ainda o “jus Postulandi” das partes no
processo do trabalho, que as possibilita comparecer desacom-
panhadas de procurador. Int..

TRT-PR-RT-000533-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Jurandir Prestes dos Santos
Réu - Eternit S.A.
ADV(S) - Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Angelica de Olveira Santos - PR27053
Fernando Schlieper - PR34960
DE QUE SE ENCONTRA à DISPOSIÇÃO DO DR. LUIZ
ALBERTO GONCALVES AS GUIAS DE RETIRADA 757309
E 757325-2005 NA CEF, COLOMBO, PR E à DISPOSIÇÃO
DA ETERNIT S-A A GUIA NR 757485-2005, NA CEF, CO-
LOMBO, PR.

TRT-PR-RT-000569-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Marcos Clemente
Réu - Francisco de Assis Pereira da Silva
ADV(S) - Clair da Flora Martins - PR5435
Juliana Martins Pereira - PR26382
TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 20-10-
2005 ÀS 14-50 HORAS PARA AUDIÊNCIA UNA, DEVEN-
DO V.SA. AVISAR SEU CONSTITUINTE.

TRT-PR-RT-000593-1997
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Claudinei Ribeiro da Silva
Réu - Ademir Taborda
ADV(S) - Maria J R de S Klingenfus - PR15876
Reporto-me ao despacho de f.145. Intime-se.

Despacho de f. 145- Em razão do indeferimento ao pedido de
penhora na boca do caixa - f. 145, e negativa a diligência do
BACEN, intimar a parte autora para, em dez dias, manifestar-
se acerca do prosseguimento da execução.
Em caso da indicação à penhora de bem imóvel deverá ser jun-
tada certidão atualizada do Registro de Imóveis e “croqui” de
localização, indicando a rua principal, transversais e outros
dados necessários à localização do imóvel.
Em se tratando de veículo, a indicação deverá vir acompanha-
da do cadastro de veículos fornecido pelo DETRAN e o ende-
reço onde o veículo poderá ser localizado.

TRT-PR-RT-000598-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Irene de Faria Araujo
Réu - Municipio de Itaperucu
ADV(S) - Elaine Cristina Narloch - PR26794
Junte-se apenas a petição. Mantenham-se as cópias que a acom-
panharam apensadas à contracapa.
Observe a Exeqüente que se trata de Obrigação de Pequeno
Valor, e, dessa forma, não haverá expedição de Precatório Re-
quisitório e sim a formação de autos com a nomenclatura “OPV”.
Manifeste-se o executado, em cinco dias, acerca do pedido de
seqüestro.

TRT-PR-RT-000605-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Fátima Bonfim
Réu - Associação Beneficiente Santo Antônio
Hospital e Maternidade de Rio Branco do Sul
Municipio de Rio Branco do Sul
Provopar Municipal
ADV(S) - Adriana Pereira dos Santos - PR29383
TOMAR CIÊNCIA DO SEGUINTE- “Retirem-se os autos da
pauta do dia 08-09-2005.
Redesigno o dia 21-10-2005 às 14-20 horas para audiência
UNA.”

TRT-PR-RT-000606-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Solange Nobrega
Réu - Associação Beneficiente Santo Antônio
Hospital e Maternidade de Rio Branco do Sul
Municipio de Rio Branco do Sul
Provopar Municipal
ADV(S) - Adriana Pereira dos Santos - PR29383
TOMAR CIÊNCIA DO SEGUINTE- “Retirem-se os autos da
pauta do dia 08-09-2005.
Redesigno o dia 21-10-2005 às 14-30 horas para audiência
UNA, mantidas as cominações anteriores.”

TRT-PR-RT-000608-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Manoel Ribeiro da Silva Neto
Réu - Dilson Tadeu Borato
ADV(S) - Andre Luiz Amancio Pinto - PR12864
Enildo Del Pino - PR14299
TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI REDESIGNADO O DIA 21-
10-2005 ÀS 14-50 HORAS PARA AUDIÊNCIA UNA.

TRT-PR-RT-000609-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Maria Lucia de Andrade Skrck
Réu - Eloiza Cristina Ribeiro
Enivaldo Ribeiro
Santa Candida Lavanderia Ltda.
ADV(S) - Moacir Salmoria - PR18325
Intimar a Reclamante para manifestação acerca da certidão de
f.26 da CPE852-05, que está apensada e da diligência negativa
no BACEN.

TRT-PR-RT-000609-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Celso Edi Bento
Réu - Ativa Mármores e Granitos Ltda.
ADV(S) - Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Edgar Lenzi - PR28579
TOMAR CIÊNCIA DO SEGUINTE- “Retirem-se os autos da
pauta do dia 08-09-2005.
Redesigno o dia 21-10-2005 às 14-40 horas para audiência
UNA, mantidas as cominações anteriores.
Ciência às partes e intimem-se as testemunhas de fls. 86,87 e
88.”

TRT-PR-RT-000613-1996
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Jose Lazarini
Réu - Araujo Abreu Engenharia S.A.
ADV(S) - Joao Boaventura de Cristo - PR13780
Intimar o Exeqüente acerca do leilão negativo noticiado pelo
Juízo Deprecado na f. 22 da CPE 1336-03 e requerer o que
entender de direito.

TRT-PR-RT-000616-1996
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Marcos Antonio Cardoso
Réu - Perfipar Manufaturados de Aco Ltda.
ADV(S) - Lauri Joao Zamboni - PR5886
Diogenes Antonio Craco - PR16217
1 -Intime-se o autor, para em dez dias, apresentar sua CTPS na
Secretaria, para possibilitar sua anotação.

TRT-PR-RT-000631-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Eloir Jose Lara dos Santos
Réu - Sandro Daniel Tavares
ADV(S) - Pedro Euclides Utzig - PR21362
Intimar o autor para retirar os documentos desentranhados que
se encontram à disposição na contracapa dos autos, conforme
solicitação feita na folha 144. Para retirar os documentos, no
prazo de dez dias, esclarecendo que após o decurso do prazo os
autos serão devolvidos ao ARQUIVO

TRT-PR-RT-000633-1994
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Benedito Franco de Lima
Réu - Airton da Silva
H Martins & Cia Ltda.
Homero Martins da Silva
Maria Margarete Lago da Silva
ADV(S) - Pedro Raymundo Chandelier - PR10839
Moacir Tadeu Furtado - PR37461
Intimar a Reclamante para manifestação acerca da certidão de
f.12 da CPE852-05, que está apensada e da diligência negativa
no BACEN.

TRT-PR-RT-000654-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Milene Naslowski
Réu - Amron Chemical S.A.
Julia Dalgobo Chanoski
Marilu Aparecida Galicioli
ADV(S) - Marcos Lucio Carneiro de Mello - PR9303
TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE F. 106.

TRT-PR-RT-000660-1997
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Olga Teixeira de Lara
Réu - Municipio de Itaperucu
ADV(S) - Joao Amadeu Stresser da Silva - PR17310
DE QUE SE ENCONTRA à SUA DISPOSIÇÃO A GUIA DE
RETIRADA NR 318312-2005, NO BANCO DO BRASIL S-A,
AGÊNCIA COLOMBO, PR.

TRT-PR-RT-000681-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Ivan Gomes Duarte
Réu - Ademir Camilo
ADV(S) - Adilson Menas Fidelis - PR29596
Intimar a parte autora para, em dez dias, manifestar-se acerca
do prosseguimento da execução.
Em caso da indicação à penhora de bem imóvel deverá ser jun-
tada certidão atualizada do Registro de Imóveis e “croqui” de
localização, indicando a rua principal, transversais e outros
dados necessários à localização do imóvel.
Em se tratando de veículo, a indicação deverá vir acompanha-
da do cadastro de veículos fornecido pelo DETRAN e o ende-
reço onde o veículo poderá ser localizado.

TRT-PR-RT-000683-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Claudiomar Martins Paim
Réu - Cemitério Parque das Araucárias Ltda.
Organização Social de Luto Araucária S-C Ltda.
ADV(S) - Silvio Cesar Micheletti - PR22826
FORNECER ENDEREÇO DA 1.A RECLAMADA CEMITÉ-
RIO PARQUE DAS ARAUCÁRIAS, UMA VEZ QUE A NO-
TIFICAÇÃO FOI DEVOLVIDA PELA ECT COM A INDICA-
ÇÃO “NÃO EXISTE O NÚMERO INDICADO”.

TRT-PR-RT-000684-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Josnei Rafael de Almeida
Réu - Cemitério Parque das Araucárias Ltda.
Organização Social de Luto Araucária S-C Ltda.
ADV(S) - Silvio Cesar Micheletti - PR22826
FORNECER ENDEREÇO DA 1.A RECLAMADA CEMITÉ-
RIO PARQUE DAS ARAUCÁRIAS, UMA VEZ QUE A NO-
TIFICAÇÃO FOI DEVOLVIDA PELA ECT COM A INDICA-
ÇÃO “NÃO EXISTE O NÚMERO INDICADO”.

TRT-PR-RT-000685-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Airton de Souza Oliveira (Espólio De)
Réu - Clorotex Indústria e Comércio de Produtos Quimicos Ltda.
ADV(S) - Andre Luiz Amancio Pinto - PR12864
MANIFESTAR-SE SOBRE A NOTIFICAÇÃO DEVOLVIDA,
DIRIGIDA AO SEU CONSTITUINTE E DEVOLVIDA PELA
ECT.

TRT-PR-RT-000699-1994
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Adjamir Machado dos Santos
Réu - Adelmino Graffete
ADV(S) - Antonio Miozzo - PR13246
Joao Batista de Toledo - PR8716
DE QUE SE ENCONTRAM à SUA DISPOSIÇÃO AS GUIAS
DE RETIRADA NRS 475597 E 475541-2004, NO BANCO
DO BRASIL S-A, AGÊNCIA COLOMBO, PR.

TRT-PR-RT-000711-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Arildo de Castro
Réu - Auto Posto Bissau Ltda.
ADV(S) - Carlos Cesar Lesskiu - PR24712
DE QUE SE ENCONTRAM à SUA DISPOSIÇÃO AS GUIAS
DE RETIRADAS NRS 755552-2005 E ESTA 755705-2004,
NO BANCO DO BRASIL , AGÊNCIA COLOMBO, PR, A SER
DEPOSITADO NA CONTA VINCULADA DO AUTOR

TRT-PR-RT-000714-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Joaquim dos Santos Faria
Réu - Agronix Indústria de Calcáreo Calatício Ltda.
Calzato S.A. Indústria e Comércio de Calcário
ADV(S) - Alido Depine - PR6178
Roberto Barranco - PR4281
Ivo Harry Celli Junior - PR10229
Aramis de Souza Silveira - PR11497
Informe a parte autora o número de seu RG, bem como o CNPJ
da segunda ré, nos termos do Provimento CGTJ 05-2003.
Prazo- 10 dias.

TRT-PR-RT-000715-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - João Maria Rodrigues da Silva

Réu - Agronix Indústria de Calcáreo Calatício Ltda.
Calzato S.A. Indústria e Comércio de Calcário
ADV(S) - Roberto Barranco - PR4281
Alido Depine - PR6178
Ivo Harry Celli Junior - PR10229
Aramis de Souza Silveira - PR11497
1) Intime-se o subscritor da petição inicial a fim de regularizar
a representação processual;
2) Informe a parte autora o número do CNPJ da segunda ré, nos
termos do Provimento CGTJ 05-2003.
Prazo- 10 dias.

TRT-PR-RT-000716-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Adir Prudencio dos Santos
Réu - Agronix Indústria de Calcáreo Calatício Ltda.
Calzato S.A. Indústria e Comércio de Calcário
ADV(S) - Roberto Barranco - PR4281
Alido Depine - PR6178
Ivo Harry Celli Junior - PR10229
Aramis de Souza Silveira - PR11497
Informe a parte autora o número de seu RG, bem como o CNPJ
da segunda ré, nos termos do Provimento CGTJ 05-2003.
Prazo- 10 dias.

TRT-PR-RT-000719-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Neuza Moreira de Campos
Réu - Daiane
Janir Deggerone
Rodrigo
ADV(S) - Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
Informe a parte autora o nome completo e CPF dos réus, nos
termos do Provimento CGTJ 05-2003.
Prazo- 10 dias.

TRT-PR-RT-000732-2001
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Lazaro Cardoso de Moraes
Réu - Parizzi Materiais de Construção Ltda. (Me)
ADV(S) - Harri Klais - PR16664
1 - Intime-se à Ré para manifestação, em cinco dias, sobre o
bloqueio efetuado via BACEN da f. 108.
2 - No silêncio libere-se o valor ao exequente e intime-se-o
para efetuar o saque e, manifestar-se sobre o prosseguimento
da execução, em dez dias.

TRT-PR-RT-000747-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Jussara Florencio dos Reis
Réu - Associação Beneficente Santo Antonio
Hospital e Maternidade de Rio Branco do Sul
Municipio de Rio Branco do Sul
Provopar Municipal
ADV(S) - Cleber Eduardo Albanez - PR26725
Adriana Pereira dos Santos - PR29383
Informe a parte autora o CNPJ do segundo réu, nos termos do
Provimento CGTJ 05-2003.
Prazo- 10 dias.

TRT-PR-RT-000748-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - João Prestes
Réu - Indústria e Comércio de Produtos Metalúrgicos Brauna
Ltda. (Fundição Brauna Ltda)
ADV(S) - Mauro Herzog - PR29424
Informe a parte autora o CNPJ da ré, nos termos do Provimento
CGTJ 05-2003.
Prazo- 10 dias.

TRT-PR-RT-000750-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Luiz César de Souza Pinto
Réu - Ruoberson Gabroviz
Standard Logística e Distribuição Ltda.
ADV(S) - Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliviera -
PR12161
Tratando-se de duas Reclamadas e considerando que a inicial
veio acompanhada de apenas uma cópia, INTIME-SE o Recla-
mante, para, em dez dias, providenciar outra cópia, a fim de
possibilitar a notificação da 2ª Ré.

TRT-PR-RT-000759-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Antonio Marcos dos Santos
Réu - Ouro Branco Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Paulo César Tagliari
ADV(S) - Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
Mauricio de Oliveira - PR23480
Informe a parte autora o número de sua CTPS, bem como o
CPF do segundo réu, nos termos do Provimento CGTJ 05-2003.
Prazo- 10 dias.

TRT-PR-RT-000765-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Aquiles Custodio da Silva
Réu - A. V. Construções Civil
ADV(S) - Jose Antonio Leyton Duchen - PR19764
Tomas Nunes da Silva - PR37056
Informe a parte autora o CNPJ da ré, nos termos do Provimento
CGTJ 05-2003.
Prazo- 10 dias.

TRT-PR-RT-000766-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Douglas Coelho Ribeiro
Réu - Clube dos Amigos
ADV(S) - Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Marcio Jones Suttile - PR25665
Informe a parte autora o CNPJ da ré, nos termos do Provimento
CGTJ 05-2003.
Prazo- 10 dias.
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TRT-PR-RT-000788-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Claudinei Fontana
Réu - Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) - Julio Barbosa Lemes Filho - PR5385
Adilson de Castro Junior - PR18435
DE QUE SE ENCONTRAM à DISPOSIÇÃO DO AUTOR AS
GUIAS DE RETIRADA NR 498716-2005 NA CEF, AG. CO-
LOMBO, PR E A GUIA 498944-2005 NO BANCO DO BRA-
SIL, AG. COLOMBO, PR.
DE QUE SE ENCONTRAM à DISPOSIÇÃO DA RECLAMA-
DA AS GUIAS DE RETIRADA NR 499023-2005 NO BANCO
DO BRASIL E A GUIA NR 527147-2005 E , AINDA, ALVA-
RÁ JUDICIAL NR 527177-2005, NA CEF, AG. COLOMBO,
PR.

TRT-PR-RT-000788-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Marcos Roberto Chagas
Réu - Matilde Costa
Matilde Costa Me
ADV(S) - Americo de Moraes Saldanha - PR7293
Intime-se o autor para, em 10 dias, apresentar os cálculos de
liqüidação.

TRT-PR-RT-000802-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Elizabeth de Goes Fontes
Réu - Eternit S.A.
ADV(S) - Flavio Olive Malhadas - PR8651
De que se encontra à sua disposição a guia de retirada nr 4767
05-2005, na CEF, COLOMBO, PR, acrescentando-se que caso
não levantadas as Guias, os valores serão recolhidos através de
Documento de Arrecadação de Receita Federal - DARF, sob o
código 3981 (produto de depósitos abandonados, em favor da
União), nos termos do Provimento SECOR 01-2004.

TRT-PR-RT-000810-2001
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Celso Perciotti
Réu - Cal Chimelli Ltda.
ADV(S) - Alcione Roberto Toscan - PR16729
Intimar a parte autora para, em dez dias, manifestar-se acerca
do prosseguimento da execução.
Em caso da indicação à penhora de bem imóvel deverá ser jun-
tada certidão atualizada do Registro de Imóveis e “croqui” de
localização, indicando a rua principal, transversais e outros
dados necessários à localização do imóvel.
Em se tratando de veículo, a indicação deverá vir acompanha-
da do cadastro de veículos fornecido pelo DETRAN e o ende-
reço onde o veículo poderá ser localizado.

TRT-PR-RT-000819-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Margareth Maria Souza Leite
Réu - Empresa de Obras e Serviços Publicos de Rio Branco do
Sul - Emprosul
Leoterio e Leoterio Ltda.
Municipio de Rio Branco do Sul
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
Joao Amadeu Stresser da Silva - PR17310
Leia Maria Faria Melech - PR30855
Wilson Ramos Filho - PR10285
DE QUE ESTÁ SENDO CONCEDIO PRAZO, PARA IMPUG-
NAÇÃO DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, PARA QUE,
CASO HAJA DIVERGÊNCIA, SEJA APRESENTADO IM-
PUGNAÇAO ESPECÍFICA, NA FORMA DO ART. 879, DA
CLT. O PRAZO DO AUTRO TEM INÍCIO EM 05-09-2005
(INCLUSIVE), O DO 1.O RECLAMADO COM INÍCIO EM
26-09-2005 (INCLUSIVE) E O DA 2.A RECLAMADA A PAR-
TIR DE 17-10-2005 (INCLUSIVE) E O DA TERCEIRA RE-
CLAMADA A PARTIR DE 07-11-2005 (INCLUSIVE).
int partes de cálculos

TRT-PR-RT-000826-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Eliana dos Santos
Réu - Supermercado Fantinato Ltda.
ADV(S) - Maria Denise Martins de Oliveira - PR16869
Intime-se o Reclamado para apresentar os documentos solici-
tados na f. 151.
Vindo, retornem os autos ao contador.

TRT-PR-RT-000834-1994
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Maria Cristina Manika
Réu - Claudio Xavier Jacob
Indústria e Comércio de Pinceis Cw Ltda.
Walkyria Valderez Jacob
ADV(S) - Roberto Barranco - PR4281
Intimar a parte autora para, em dez dias, manifestar-se acerca
do prosseguimento da execução.
Em caso da indicação à penhora de bem imóvel deverá ser jun-
tada certidão atualizada do Registro de Imóveis e “croqui” de
localização, indicando a rua principal, transversais e outros
dados necessários à localização do imóvel.
Em se tratando de veículo, a indicação deverá vir acompanha-
da do cadastro de veículos fornecido pelo DETRAN e o ende-
reço onde o veículo poderá ser localizado.

TRT-PR-RT-000848-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Marcos Gilberto Stopa
Réu - Philip Morris Brasil S.A.
ADV(S) - Edivaldo Bruzamolin Silva Rocha - PR19471
Intime-se o reclamante de que se encontra a sua disposição na
Caixa Econômica Federal, agência Colombo, a guia de retirada
nº 393011-2005 - f. 770, devendo o saque ser efetuado, no pra-
zo de dez (10) dias, sob pena de devolução da guia à Secretaria
e, passados sessenta (60) dias, sem manifestação do interessa-
do, recolhimento dos valores como produto de depósitos aban-
donados, em favor da União, conforme disposto no Provimen-
to Secor nº 01-2004, da Corregedoria Regional do E.TRT da 9ª

Região (arts.3º e seguintes).

TRT-PR-RT-000849-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Marcos Felipe
Réu - A S Coelho - ME
ADV(S) - Wilis Antonio Martins de Menezes - SP83745
PROCEDER à RETIFICAÇÃO DA CTPS DO AUTOR.

TRT-PR-RT-000874-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Aparecido Cicero do Nascimento
Réu - Eternit S.A.
ADV(S) - Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Fernando Schlieper - PR34960
TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 14-10-
2005 ÀS 17-30 HORAS PARA JULGAMENTO.

TRT-PR-RT-000886-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Joao Fernando Virny
Réu - Irmandade da Santa Casa de Misericordia Nossa Senhora
do Rosario
ADV(S) - Silmara do Rocio da Silva Guimaraes - PR30595
TOMAR CIÊNCIA DO BLOQUEIO HAVIDO, NO VALOR
DE R$ 222,86.

TRT-PR-RT-000921-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Ildo Bonadimam Nonato
Réu - Bento Ilceu Chimelli
Cal Chimelli Ltda.
ADV(S) - Nilton Bussi - PR2081
Delivar Tadeu de Mattos - PR5658
Joao Boaventura de Cristo - PR13780
APRESENTAR QUERENDO CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.

TRT-PR-RT-000941-1996
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Vera Lucia da Cruz
Réu - Adi Goncalves Monteiro
Massa Falida de Mediana Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Rosangela Monteiro de Oliveira
ADV(S) - Alexandre de Freitas Zuan Esteves - PR26934
1. Anote-se a procuração no SUAP, certificando-se.
2. Indefiro a carga dos autos, eis que não há prazo para a parte,
que poderá ter acesso aos autos no balcão de atendimento da
Secretaria, a qualquer momento. Intime-se.
3. Cumpram-se os itens 4 e 5 do despacho de f. 267.

TRT-PR-RT-000950-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Tereza Alidia Gossier
Réu - Fermax Indústria de Componentes Para Esquadrias Ltda.
ADV(S) - Jose Cesar Valeixo Neto - PR11266
Maurcio Gavanski - PR23823
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA RECLAMANTE.

TRT-PR-RT-000974-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Clemente Skora Junior
Réu - Rogerio de Assunção e Cia Ltda.
ADV(S) - Paulo Roberto Pereira - PR21468
AO CONTRÁRIO DO QUE ALEGA O RECLAMADO NÃO
HOUVE ARBITRAMENTO DE CUSTAS SOBRE O VALOR
DO ACORDO E SIM, O PAGAMENTO DAS DESPESAS
PROCESSUAIS JÁ COTADAS NOS AUTOS, CONFORME
PLANILHA DE F. 582. INTIME-SE-O PARA, EM CINCO
DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMNETO DE EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-000979-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Daniele Trentin
Réu - Gerson Parreira Silva
Luiz Eugenio de Souza Rubbo
Luiz Henrique Lopes dos Santos
Sintequimes Indústria de Produtos Quimicos Especiais Ltda.
Synthesia Espanola S.A.
ADV(S) - Wilson Ramos Filho - PR10285
Edson Fernando Hauagge - PR20423
Enrico Miguel Nichetti - PR25115
Laerte Soares - SP110794
Intimar as partes de que está sendo concedida vista, pelo prazo
sucessivo de dez dias, do cálculo de liquidação apresentado
pelo Sr. Contador para que, caso haja divergência, seja apre-
sentada impugnação específica, na forma do parágrafo 2., arti-
go 879, da CLT, sob pena de preclusão.
Intimar as partes de que está sendo concedida vista, pelo prazo
sucessivo de dez dias, do cálculo de liquidação apresentado
pelo Sr. Contador para que, caso haja divergência, seja apre-
sentada impugnação específica, na forma do parágrafo 2., arti-
go 879, da CLT, sob pena de preclusão.
Intimar as partes de que está sendo concedida vista, pelo prazo
sucessivo de dez dias, do cálculo de liquidação apresentado
pelo Sr. Contador para que, caso haja divergência, seja apre-
sentada impugnação específica, na forma do parágrafo 2., arti-
go 879, da CLT, sob pena de preclusão. O prazo do autor tem
início em 05-09-2005 (inclusive), o prazo do Dr. Edson F. Hau-
agge em 26-09-2005 (inclusive), o Do Dr. Enrico Miguel Ni-
chetti em 17-10-2005 (inclusive) e o do Dr. Laerte Soares em
07-11-2005 (inclusive).

TRT-PR-RT-000987-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Roseli Maria Maestri
Réu - Ouro Branco Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) - Luiz Cesar Toppel Kempinski - PR5258
Eunice Messa Gonzales - PR25371
1 -Intime-se o autor, para em dez dias, apresentar sua CTPS na
Secretaria, para possibilitar sua anotação.
2 - Após, intime-se a Ré para, em igual prazo, proceder a reti-

ficação, nos termos da decisão de f.45, atentando-se para a pe-
nalidade ali imposta, caso não cumprida a obrigação de fazer.
3 - Expeçam-se os ofícios.
4 - Nomeio o contador HIDEO NAGAI para a elaboração dos
cálculos de liquidação, em dez dias.

TRT-PR-RT-000996-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Maria da Graca de Lima Melo
Réu - Kusma e Cia Ltda.
ADV(S) - Joao Pereira - PR16579
Claudia Pereira - PR30192
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RECLAMADA.

TRT-PR-RT-001022-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Sebastiao Reis Lima
Réu - Paulo Sergio Garcia
ADV(S) - Mauricio Arantes Martins - PR15298
Eliane Cristina Coelho de Alencar - PR22596
Intimar a parte autora para, em dez dias, manifestar-se acerca
do prosseguimento da execução, considerando negativa a dili-
gência ao BACEN.
Em caso da indicação à penhora de bem imóvel deverá ser jun-
tada certidão atualizada do Registro de Imóveis e “croqui” de
localização, indicando a rua principal, transversais e outros
dados necessários à localização do imóvel.
Em se tratando de veículo, a indicação deverá vir acompanha-
da do cadastro de veículos fornecido pelo DETRAN e o ende-
reço onde o veículo poderá ser localizado.

TRT-PR-RT-001044-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Manoel Taborda Franco
Réu - Tecblow Indústria de Plasticos Ltda.
ADV(S) - Sumaya Chede Cansini - PR18925
PROVIDENCIAR AS PEÇAS FALTANTES AO AGRAVO DE
PETIÇÃO.

TRT-PR-RT-001068-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Eduardo dos Santos
Réu - David Laginestra
Ritmo Indústria e Comércio de Metais Nao Ferrosos Ltda.
ADV(S) - Paulo Jose Gozzo - PR13306
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.

TRT-PR-RT-001080-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Valdir da Silva Barbosa
Réu - Ms Transportes Ltda.
S J B Indústria de Cal Ltda.
ADV(S) - Hermes Ribeiro da Fonseca - PR3732
Leonilda Zanardini Dezevecki - PR30862
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.

TRT-PR-RT-001081-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Vandanor Acir Lechenakoski
Réu - Ms Transportes Ltda.
S J B Indústria de Cal Ltda.
ADV(S) - Hermes Ribeiro da Fonseca - PR3732
Leonilda Zanardini Dezevecki - PR30862
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.

TRT-PR-RT-001094-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Everaldo Vell
Réu - Philip Morris Brasil S.A.
ADV(S) - Edivaldo Bruzamolin Silva Rocha - PR19471
DE QUE SE ENCONTRA à SUA DISPOSIÇÃO A GUIA DE
RETIRADA NR 452387-2005, NO BANCO DO BRASIL,
AGÊNCIA COLOMBO, PR.

TRT-PR-RT-001098-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Gilberto Bispo da Cruz
Réu - Philip Morris Brasil S.A.
ADV(S) - Edivaldo Bruzamolin Silva Rocha - PR19471
DE QUE SE ENCONTRA à SUA DISPOSIÇÃO A GUIA DE
RETIRADA NR 480073-2005, NA CEF, AGÊNCIA COLOM-
BO, PR.

TRT-PR-RT-001098-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Michelle Figueira Leal
Réu - Instituto do Coracao de Curitiba S-C Ltda.
ADV(S) - Nelto Luiz Renzetti - PR15750
Intimar o Reclamado para se manifestar acerca do teor da peti-
ção de fls. 70-1.

TRT-PR-RT-001100-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Jacir de Jesus Fagundes
Réu - Philip Morris Brasil S.A.
ADV(S) - Fabio Ricardo Ferrari - PR17498
Manoel Hermando Barreto - PR28096
DE QUE SE ENCONTRA à DISPOSIÇÃO DO AUTOR A
GUIA DE RETIRADA NR 757698-2005, NA CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL, AGÊNCIA COLOMBO, PR.
DE QUE SE ENCONTRA à DISPOSIÇÃO DA RECLAMADA
A GUIA DE RETIRADA NR 757973-2005, NO BANCO DO
BRASIL S-A, AGÊNCIA COLOMBOM, PR.

TRT-PR-RT-001123-1997
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Domira Prestes dos Santos
Réu - Prestige Aperitivos e Petiscos Ltda.
ADV(S) - Marcelo Jugend - PR6183

Adriana Artigas Santos - PR33162
Intimar a parte autora para, em dez dias, manifestar-se acerca
do prosseguimento da execução.
Em caso da indicação à penhora de bem imóvel deverá ser jun-
tada certidão atualizada do Registro de Imóveis e “croqui” de
localização, indicando a rua principal, transversais e outros
dados necessários à localização do imóvel.
Em se tratando de veículo, a indicação deverá vir acompanha-
da do cadastro de veículos fornecido pelo DETRAN e o ende-
reço onde o veículo poderá ser localizado.

TRT-PR-RT-001147-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Paulo Pinto
Réu - Luiz Alberto Coelho
Panificadora e Confeitaria Puro Mel Ltda.
Vera Lucia Bagatin
ADV(S) - Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Intimar o Exeqüente para se manifestar, em dez dias, acerca da
petição de fls. 226-7.

TRT-PR-RT-001222-1996
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Carmem Maria Zanin do Nascimento
Réu - Dilibra Indústria de Roupas Ltda.
Isabel Josefa da Silva
José Luiz Américo Sachet
Luiz Antonio Cauduro Berwanger
ADV(S) - Maria J R de S Klingenfus - PR15876
Intime-se a Exeqüente para que forneça o completo endereço
do DRF de Itajaí, em dez dias.
Vindo a informação, oficie-se como requerido na f. 275.

TRT-PR-RT-001227-1996
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Augusto Mendes de Souza
Réu - Granitos Quatro Barras Ltda.
ADV(S) - Alcir Sperandio - PR16751
Aramis de Souza Silveira - PR11497
DE QUE FOI DESIGNADO LEILÃO PARA O DIA 07-10-2005
(SEXTA-FEIRA) A PARTIR DAS 10H00. SE NEGATIVO,
REALIZAR-SE-Á NO DIA 04-11-2005 (SEXTA-FEIRA), NA
RUA SYLVANO ALVES DA ROCHA LOURES, 262 (BAR-
RACÃO) FUNDOS, CIC, CURITIBA, PR, PELO LEILOEI-
RO LAURO STELLFELD FILHO.

TRT-PR-RT-001294-1996
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Rosileia Batista da Silva
Réu - Indústria e Comércio de Fibras Karita Ltda.
Sonia Maria Stanczyk Sagaz
Wilson Sagaz
ADV(S) - Miriam de Fatima Knopik - PR11616
Intimar a parte autora para, em dez dias, manifestar-se acerca
do prosseguimento da execução, considerando a diligência ao
BACEN, negativa.
Em caso da indicação à penhora de bem imóvel deverá ser jun-
tada certidão atualizada do Registro de Imóveis e “croqui” de
localização, indicando a rua principal, transversais e outros
dados necessários à localização do imóvel.
Em se tratando de veículo, a indicação deverá vir acompanha-
da do cadastro de veículos fornecido pelo DETRAN e o ende-
reço onde o veículo poderá ser localizado.

TRT-PR-RT-001418-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Charlston Dalmonico
Réu - Eternit S.A.
ADV(S) - Marcelo Kovalhuk - PR15334
DE QUE SE ENCONTRA à SUA DISPOSIÇÃO A GUIA DE
RETIRADA NR. 720795 E 719198-2005, NA CEF, AGÊNCIA
COLOMBO-PR.

TRT-PR-RT-001500-1997
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Azevedo Teofilo Franco
Réu - Multiblock Ind Com de Cimentos e Concretos Ltda.
Wellington Carlos Barichello
ADV(S) - Luis Carlos Barreto - PR17609
Luis Carlos da Silva - PR17638
Marcelo Crissanto Mallin - PR17689
Cesar Augusto Kato - PR22910
Informe o Reclamante o nome dos herdeiros do SR. WELLING-
TON CARLOS BARICHELLO e endereços atualizados, a fim
de cientificá-los da penhora de f. 288.
Somente após o cumprimento da determinação acima será pos-
sível a liberação requerida.
Por ora, encaminhe-se a CPE 866-05 para a 9ª VT de Curitiba
solicitando a inclusão da empresa Multiblok Ind. e Comércio
de Cimentos e Concretos Ltda no pólo passivo e a penhora do
imóvel descrito nas fls. 297-8, fazendo-se acompanhar da có-
pia da matrícula e deste despacho.
Formalizada a penhora, deverá o Juízo Deprecado cientificar o
BRDE, no endereço informado na f. 292, item c (Av. João Gual-
berto, 570 - Curitiba - CEP 80030-900).

TRT-PR-RT-001530-1997
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Jose Reni Peres
Réu - Perfilados Paraná Manufaturados de Aco Ltda.
ADV(S) - Marilis de Castro Muller - PR16042
Iolanda Maria Gomes - PR16541
APRESENTAR A CTPS DO AUTOR, NA SECRETARIA DES-
TA VARA, PARA POSSIBILITAR AS ANOTAÇÕES PELA RÉ,
NO PRAZO DE 10 DIAS.

TRT-PR-RT-001631-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Silmara Aparecida do Vale de Paula
Réu - Enrique Stresser de Almeida & Cia Ltda.
ADV(S) - Jose Pastore - PR19721
Intime-se o autor para, em 5 dias, apresentar o CNPJ da ré,
para prosseguimento da execução.
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No silêncio, expeça-se mandado para penhora dos bens ofere-
cidos à f. 131.

TRT-PR-RT-001707-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - George dos Santos
Réu - Sanetran San Amb e Transp de Residuos Ltda.
ADV(S) - Joao Sergio Rausis - PR24765
OS FINS PREVISTOS DO ARTIGO 884 DA CLT.

TRT-PR-RT-001729-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Viktor Walter
Réu - Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) - Julio Barbosa Lemes Filho - PR5385
Adilson de Castro Junior - PR18435
DE QUE ESTÁ SENDO CONCEDIDO VISTA DOS CÁLCU-
LOS, APRESENTADOS PELO SR. CONTADOR, PARA QUE,
CASO HAJA DIVERGÊNCIA, SEJA APRESENTADO IM-
PUGNAÇÂO ESPECÍFICA, NA FORMA DO ARTIGO 879,
DA CLT, SOB PENA DE PRECLUSÃO. O PRAZO DO AU-
TOR TEM INÍCIO EM (INCLUSIVE) E O DA RECLAMADA
EM 26-09-2005 (INCLUSIVE).

TRT-PR-RT-001826-1997
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Domingos do Nascimento
Réu - Drossi Manufactura Dartes Colonial Ltda.
Fernando Manoel Grossi
ADV(S) - Luciane Machado - PR20393
Intime-se o Exeqüente para indicar bens passíveis de penhora,
face à diligência negativa no BACEN e a certidão de f. 25 da
CPE.

TRT-PR-RT-001968-1997
Local Atual - Vara do Trabalho de COLOMBO - PR
Autor - Modesto Maia dos Santos
Réu - Casa Moro Empreendimentos S.A.
Geraldo Pereira Filho
Geraldo Pereira Filho (Me)
ADV(S) - Dilani Maiorani - PR27298
Lorena Marins Schwartz - PR16773
DE QUE SE ENCONTRA à SUA DISPOSIÇÃO A GUIA DE
RETIRADA NR 754174-2005, NA CEF, AGÊNCIA COLOM-
BO, PR.

Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO - PR
RUA PARAIBA, 189

86300000 CORNELIO PROCOPIO
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00036/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000002/2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : José Roberto Figueroa
Réu : Pavileste Construções Ltda.
ADV(S) : Dagmar Pimenta Hannouche - PR26483
INTIMAR A RECLAMADA PARA QUE, EM CINCO DIAS,
APRESENTE O ORIGINAL OU COPIA LEGIVEL DO TER-
MO DE RESCISAO DE FL. 197, CONSOANTE DETERMI-
NADO NA R. SENTENCA DE FLS. 199/213.

PROCESSO TRT-PR 0093-PS 000003/2001 - (25 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Nivaldo Francisco da Silva
Réu : Duke Energy Internacional Geração Paranapanema
Toffer Engenharia Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Odair Martins - PR24901
encontra-se a sua disposicao na secretaria desta vara do traba-
lho, ctps.

PROCESSO TRT-PR 0093-MC 000008/2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Rosalina de F. T. Bueno - FI
ADV(S) : Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283
INTIME-SDE A REQUERIDA PARA MANIFESTAR SUA
CONCORDANCIA COM A SUSPENSAO POSTULADA, NO
PRAZO DE 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0093-MC 000012/2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Pedroso Comércio de Calçados Ltda.
ADV(S) : Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283
INTIME-SE A REQUERIDA PARA MANIFESTARR SUA
CONCORDANCIA COM A SUSPENSAO POSTULADA, NO
PRAZO DE 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0093-MC 000017/2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de C.Procopio
Réu : Luiza Emiko Sugiama
ADV(S) : Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283
INTIME-SE A REQUERIDA PARA MANIFESTARR SUA
CONCORDANCIA COM A SUSPENSAO POSTULADA, NO
PRAZO DE 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000022/2003 - (10 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Luis Hamilton Villa
Réu : Corol Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - PR17919
INTIME-SE A EXECUTADA PARA PROCEDER AO RECO-
LHIMENTO DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA RE-
MANESCENTE, VEZ QUE O VALOR ORA COMPROVADO
E SIGNIFICATIVAMENTE INFERIOR AO COTADO NOS
AUTOS . PRAZO: 10 DIAS. PRAZO: 10 DIAS, SOB PENA
DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO NO PARTICU-
LAR.

PROCESSO TRT-PR 0093-MC 000028/2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de C.Procopio
Réu : Boreli & Senhorini Ltda.
ADV(S) : Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283
INTIME-SE A REQUERIDA PARA MANIFESTARR SUA
CONCORDANCIA COM A SUSPENSAO POSTULADA, NO
PRAZO DE 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0093-MC 000034/2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Lojas Colombo S.A.
ADV(S) : Fernando Cesar Martins Borges - PR14184
intime-se a requerida para manifestar sua concordancvia com a
suspensao postulada, no prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR 0093-MC 000036/2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Celso Wanderlei Marin
ADV(S) : Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283
INTIME-SDE A REQUERIDA PARA MANIFESTAR SUA
CONCORDANCIA COM A SUSPENSAO POSTULADA, NO
PRAZO DE 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0093-MC 000038/2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Adonis Confecções Ltda. - (ME)
ADV(S) : Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283
INTIME-SE A REQUERIDA PARA MANIFESTAR SUA CON-
CORDANCIAS COM A SUSPENSAO POSTULADA, NO
PRAZO DE 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0093-MC 000039/2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de C.Procopio
Réu : Elias N. Mikael
ADV(S) : Emilson de Oliveira - PR24962
INTIME-SE A REQUERIDA PARA MANIRFESTARSUA
CONCORDANCIA COM A SUSPOENCAO NPOSTULADA,
NO PRAZO DE 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000042/2003 - (25 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Valmor Nunes de Souza
Réu : União Bandeirante Futebol Clube
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
CIENCIA AO EXEQUENTE QUANTO AO TEOR DA CER-
TIDAO DE FL. 215, DEVENDO O MESMO REQUERER O
QUE ENTENDER DE DIREITO VISANDO AO PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUCAO, NO PRAZO DE 30 DIAS. INTI-
ME-SE.

PROCESSO TRT-PR 0093-MC 000045/2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Otica Bem Ver Ltda. - (ME)
ADV(S) : Catia Regina Rezende Fonseca - PR17817
intime-se a requerida para manifestar sua concordancvia com a
suspensao postulada, no prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR 0093-MC 000049/2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Armarinhos Damara Ltda. - (ME)
ADV(S) : Catia Regina Rezende Fonseca - PR17817
intime-se a requerida para manifestar sua concordancvia com a
suspensao postulada, no prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR 0093-MC 000050/2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Supermercado Frama & Cia Ltda.
ADV(S) : Juliano Martins - PR35091
INTIME-SDE A REQUERIDA PARA MANIFESTAR SUA
CONCORDANCIA COM A SUSPENSAO POSTULADA, NO
PRAZO DE 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0093-MC 000053/2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio

Réu : Roseli Aparecida Arruda & Cia Ltda.
ADV(S) : Raimundo José Lima Mendes - PR5293
intime-se a requerida para manifestar sua concordancvia com a
suspensao postulada, no prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000055/2003 - (25 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : José Arruda
Réu : Beatriz Quagliato Egreja
Dorothy Quagliato Cesar
ADV(S) : Paulo Mazzante de Paula - SP85639
SERA INTIMADA A RECLAMADA PARA, EM TRINTA
DIAS, RETIRAR OS DOCUMENTOS POR ELA APRESEN-
TADOS.

PROCESSO TRT-PR 0093-MC 000056/2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Marilza B. Godoy Delicato & Cia Ltda.
ADV(S) : Juliano Martins - PR35091
INTIME-SE A REQUERIDA PARA MANIFESTARR SUA
CONCORDANCIA COM A SUSPENSAO POSTULADA, NO
PRAZO DE 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0093-MC 000059/2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : José Fortunato Trindade & Cia Ltda.
ADV(S) : Juliano Martins - PR35091
INTIME-SE A REQUERIDA PARA MANIFESTARR SUA
CONCORDANCIA COM A SUSPENSAO POSTULADA, NO
PRAZO DE 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0093-MC 000065/2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Arthur Lundgren Tecidos S.A. - Casas Pernambucanas
ADV(S) : Alaercio Cardoso - PR12181
intime-se a requerida para manifestar sua concordancvia com a
suspensao postulada, no prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR 0093-MC 000067/2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Heloisa H. M. Midauar - Firma Individual
ADV(S) : Helio Hatisuka - PR35086
intime-se a requerida para manifestar sua concordancvia com a
suspensao postulada, no prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR 0093-MC 000068/2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Antonio F. de Souza & Cia Ltda.
ADV(S) : Odair Buzato - PR7520
intime-se a requerida para manifestar sua concordancvia com a
suspensao postulada, no prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR 0093-MC 000074/2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Daron Moveis Ltda.
ADV(S) : Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849
intime-se a requerida para manifestar sua concordancvia com a
suspensao postulada, no prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000096/2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Zuleide Maria de Mendonça
Réu : Associação de Assistência A Saude de Sertaneja
ADV(S) : Roberto Chincev Albino - PR25356
INTIMAR O AUTOR PARA APRESENTAR SUA CTPS EM
SECRETARIA, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0093-MC 000103/2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de C.Procopio
Réu : Marlene Trombini Souza & Cia Ltda.
ADV(S) : Roberto Chincev Albino - PR25356
INTIME-SDE A REQUERIDA PARA MANIFESTAR SUA
CONCORDANCIA COM A SUSPENSAO POSTULADA, NO
PRAZO DE 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000129/2004 - (25 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Aparicio Liranco
Réu : Kanebo Silk do Brasil S.A.
ADV(S) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975
Fabricio Cassio de Carvalho Alves - PR27479
INTIMAR AS PARTES QUANTO A DATA E LOCALÇ DESI-
TNADOS A REALIZACAO DA DILIGENCIA, NO DIA 30/
09/2005, AS 11:00 HORAS . O PERITO AGUARDARA AS
PARTES NA SEDE DO RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000140/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Orlando Vicente

Réu : Ferroni Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Carlito Thome da Silva Junior - PR15801
Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
EMBARGOS DECLARATORIOS, JULGADOS
IMP´R5OCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000141/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Airton dos Santos
Réu : Ferroni Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Carlito Thome da Silva Junior - PR15801
Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
EMBARGOS DECLARATORIOS, JULGADOS IMPROCE-
DENTES.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000142/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Luiz Carvalho Teixeira
Réu : Ferroni Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Carlito Thome da Silva Junior - PR15801
Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
EMBARGOS DECLARATORIOS, JULGADOS IMPROCE-
DENTES.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000143/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Giovaneto dos Santos
Réu : Ferroni Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Carlito Thome da Silva Junior - PR15801
Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
EMBARGOS DECLARATORIOS, JULGADOS IMPRO CE-
DENTES.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000144/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Sebastião Maximo da Silva
Réu : Ferroni Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Carlito Thome da Silva Junior - PR15801
Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
EMBARGOS DECLARATORIOS, JULGADIOS IMPROCE-
DENTES.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000145/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Geraldo Luiz Moreira
Réu : Ferroni Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Carlito Thome da Silva Junior - PR15801
Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
EMBARGOS DECLARATORIOS, JULGADIOS IMPROCE-
DENTES.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000146/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Andrelina Aparecida da Silva Parreira
Réu : Ferroni Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Carlito Thome da Silva Junior - PR15801
Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
EMBARGOS DECLARATORIOS, JULGADOS IMPROCE-
DENTES.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000147/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Reginaldo Veronico
Réu : Ferroni Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Carlito Thome da Silva Junior - PR15801
Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
EMBARGOS DECLARATORIOS, JULGADOS IMPROCE-
DENTES.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000148/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Maria Elizabete da Silva Santos
Réu : Ferroni Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Carlito Thome da Silva Junior - PR15801
Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
EMBARGOS DECLARATORIOS, JULGADOS IMPROCE-
DENTES.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000149/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Ziel Gonçalves da Silva
Réu : Ferroni Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Carlito Thome da Silva Junior - PR15801
Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
EMBARGOS DECLARATORIOS, JULGADOS IMPROCE-
DENTES.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000150/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Regina Inacio Rodrigues da Silva
Réu : Ferroni Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Carlito Thome da Silva Junior - PR15801
Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
EMBARGOS DECLARATORIOS, JULGADOS IMPROCE-
DENTES.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000151/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Luiz Alcides Peroli
Réu : Ferroni Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Carlito Thome da Silva Junior - PR15801
Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
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EMBARGOS DECLARATORIOS, JULGADOS IMPROCE-
DENTES.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000153/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Paulo Izaias Gonçalves Rosa
Réu : Ferroni Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Carlito Thome da Silva Junior - PR15801
Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
EMBARGOS DECLARATORIOS, JULGADOS IMPROCE-
DENTES.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000154/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Maria de Fatima Villas Boas
Réu : Ferroni Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Carlito Thome da Silva Junior - PR15801
Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
EMBARGOS DECLARATORIOS, JULGADOS IMPROCE-
DENTES.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000155/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Maria Aparecida de Carvalho
Réu : Ferroni Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Carlito Thome da Silva Junior - PR15801
Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
EMBARGOS DECLARATORIOS, JULGADIOS IMPROCE-
DENTES.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000156/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Benedito Monteiro
Réu : Ferroni Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Carlito Thome da Silva Junior - PR15801
Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
EMBARGOS DECLARATORIOS, JULGADIOS IMPROCE-
DENTES.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000157/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Luiz Lanini
Réu : Ferroni Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Carlito Thome da Silva Junior - PR15801
Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
EMBARGOS DECLARATORIOS, JULGADIOS IMPROCE-
DENTES.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000165/2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Silvia Custodio
Réu : Casa de Misericordia de Cornelio Procopio
ADV(S) : Rubens Sizenando Lisboa Filho - PR12597
INTIME-SE A RECLAMADAS PARA, NO PRAZO DE 10
DIAS, APRESENTAR OS DOCUMENTOS COMPROBATO-
RIOS DA REMUNERACAO PAGA A RECLAMANTE, RE-
FERENTES AOS MESES 06/2000, 07/2001, 02/2003, 07/
200301/2004 E 02/2004.,

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000166/1999 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Lilio Pereira de Souza
Réu : Columbia Beneficiamento e Empacotamento de Cereais
Ltda.
Luiz Alberto Vicente
ADV(S) : Andrea Bernabel Furlan - PR13376
INTIME-SE A EXECUTADA PARA INDICAR O PARADEI-
RO DO BEM POR ELA NOMEADO A PENHORA, SOB PENA
DE SER-LHE IMPUTADA MULTA, NOS TERMOS DOS
ARTIGOS 600, IV E 601 DO CPC. PRAZO: 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0093-PS 000207/2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Luciana Elias dos Santos da Costa
Réu : Tomita Itimura
ADV(S) : Marcus Vinicius Bossa Grassano - PR21151
CERTIFIQUE-SE A EXISTENCIA DE OUTRAS EXECUCO-
ES EM FACE DA MESMA RECLAMADA, PARA FINS DE
TRTANSFERENCIA DE EVENTUAL SALDO REMANES-
CENTE. ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA SECRE-
TARIA DESTA Vara do Trabalho, CTPS PARA ANOTACAO.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000221/1997 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Cicero Antonio de Miranda Neto
Réu : Empresa Paranaense de Assistência Técnica e Extensão
Rural
ADV(S) : Roberto Carlos Sottile - PR3557
Hatsuo Fukuda - PR16475
intime-se a executada para os fins do art. 884 da clt..
indefiro , por ora, o requerimento da parte exequente.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000224/2004 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Roberto dos Anjos
Réu : Fazenda Bela Vista
Susumo Itimura
ADV(S) : Washington Luiz Moura - PR33328
Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283
SENTENCA PROLATADA, PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000249/2004 - (39 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR

Autor : Valdevino Pereira
Réu : Vilela, Vilela & Cia Ltda.
ADV(S) : Elida Braga - PR11013
Pedro Alberto Alves Maciel - PR23898
INTIMAR AS PARTES ACERCA DA DATA DESIGNADA
PARA PERICIA.
14/10/2005, AS 17:00 HORAS,. O PERITO AGUARDA-RA
AS PARTES NA SEDE DA RECLAMADA, EM SAO SEBAS-
TIAO DA AMOREIRA.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000252/2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Florisbela Maria Brandão
Réu : Tomita Itimura
ADV(S) : Thais Takahashi - PR34202
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA, EM CINCO DIAS,
INFORMAR O ATUAL ENDERECO DA TESTEMUNHA
MARILSDON ALVES, SOB PENA DE SEREM OUVIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES A
AUDIENCIA DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000261/1997 - (25 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Airton Neto Ferreira
Réu : Spaipa S.A. - Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Romeu Saccani - PR3556
INTIMAR O EXECUTADO PARA, NO PRAZO DE 30 DIAS,
PROCEDER A RETIRADA DO VOLUME DE DOCUMEN-
TOS APARTADO.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000262/1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Francisco Silverio de Oliveira
Réu : Corol Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - PR17919
CIENCIA A RECLAMADA DA TRANSFERENCIA RETRO..
ATUALÇIZE-SE A CONTA. INTIME-SE O EXECUTADO
PARA PARA COMPLEMENTACAO NO PRAZO DE 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0093-PS 000270/2004 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Sara Cristina Silva
Réu : Catharine Ferrazolli
Hilario Ferrazoli
INFORMAR ENDERECO.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000283/2004 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Daniel de Jesus Novaes
Réu : União Bandeirante Futebol Clube
ADV(S) : Carla Cristina C. dos Santos Giovanetti - PR19623
SERA INTIMADO O RECLAMADO PARA, PROCEDER AS
ANOTACOES DEVIDAS NA CTPS DO RECLAMANTE, EM
48 HORAS , SOB AS COMINACOES PREVISTAS EM SEN-
TENCA.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000289/2000 - (25 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Benedito Roberto da Fonseca
Réu : Distribuidora de Bebidas Norsul Ltda.
Douglas Ferro
Ferro Comércio de Bebidas Ltda.
Kuala Indústria e Comércio de Bebidas Ltda.
Patrick Cravo Ferro
Pavirodo - Transportes Rodoviarios de Cargas Ltda.
Rodrigo Ferro
Vilma Cravo Ferro
ADV(S) : Wilson Yoichi Takahashi - PR6666
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA INDICAR AS PROVI-
DENCIAS QUE ENTENDER CABIVEIS AO PROSSEGUI-
MENTO AO PROSSEGUIMENTO, VEZ QUE O VALOR DA
PENHORA E INSUFICIENTE A GARANTIA INTEGRAL DA
EXECUCAO. PRAZO: 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000292/2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Edna Maria Soterio
Réu : Kanebo Silk do Brasil S.A.
ADV(S) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975
INTIME-SE A RECLAMADA PARA, NO PRAZO DE 10
DIAS, APRESENTAR OS DOCUMENTOS ORIGINAIS SO-
LICITADOS.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000312/2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Diego Fernandes Martins
Réu : Ananias Inacio Souza
Empresa Folha da Manha Ltda.
ADV(S) : Roberta Carla Sottile Serrarens - PR24035
Marcelo Costa Mascaro Nascimento - SP116776
ANTE A CERTIDAO DA OFICIAL DE JUSTICA, INTIME-
SE O EXECUTADO PARA QUE EFETUE A GARANTIA IN-
TEGRAL DO JUIZO, SOB PENA DE INDEFERIMENTO LI-
MINAR DOS EMBARGOS A GARANTIA INTEGRAL DO
JUIZO, SOB PENA DE INDEFERIMENTO LIMINAR DOS
EMBARGOS A EXECUCAO APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000335/2000 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Lucimar Marques da Silva
Réu : Ariovaldo Pereira da Silva & Silva Ltda.
Indústria de Conectores Eletricos Nema Ltda.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
intime-se o exequente para, no prazo de 30 dias, indicar as

providencias que entender pertinentes ao prosseguimento da
execucao.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000340/2000 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Antonio Vitor dos Santos
Réu : Mecano Fabril Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Alexandra Mattar de Roque - PR24192
EMBARGOS A EXECUCAO E IMPUGNACAO A SENTEN-
CA DE LIQUIDACAO, JULGADOS PROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000355/2002 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Marcos de Oliveira Biral
Réu : Cooperativa dos Trabalhadores Temporarios de Rolandia
Ltda.
Produtora e Comercial Agrícola Arapongas Ltda.
INDICAR O PARADEIRO DO BEM.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000363/2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Nivaldo Barrera
Réu : Bernard David Van de Riet
Peter Greidanus
ADV(S) : Mauricio Silva - PR19112
CONSIDERANDO QUE HOUVE REALIZACAO DE PERI-
CIA, COM A RESPECTIVA ENTREGA DO LAUDO, DEFI-
RO HONORARIOS PERICIAIS, A CARGO DO RECLAMA-
DO, NO IMPORTE DE R$350,00, VALOR FIXADO ABAI-
XO DO SOLICITADO PELO SR. PERITO, EM HOMENA-
GEM AO ACORDO. INTIME-SE-O PARA PAGAMENTO, NO
PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000373/2003 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Iraceli Lucinda Zequim Grangera
Réu : Municipio de Cornelio Procopio
ADV(S) : Cesar Augusto Moreno - PR15072
Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283
EMBARGOS A EXECUCAO, ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000406/2003 - (39 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Rubens dos Santos
Réu : Paulino Empreiteira de Obras S/C Ltda.
ADV(S) : Roberta Carla Sottile Serrarens - PR24035
Roberto Chincev Albino - PR25356
INTIMAR AS PARTES ACERCA DA DATA DESIGNADA
PARA PERICIA.
14/10/2005, AS 13:00 HORAS. O PERITO AGUARDARA AS
PARTES NA SECRETARIA DA Vara do Trabalho de CORNE-
LIO PROCOPIO.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000473/2001 - (25 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Maria do Carmo Venancio de Souza
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Pedro Vinha - PR17377
intimar o procurador da reclamante, para que informe o ende-
reco atualizado da mesma, visando a ciencia acerca da disponi-
bilidade da guia de retirada junto ao banco do brasil s/a.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000493/2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Juliana da Silva Helbe
Réu : Indústria e Comércio de Confecções Santa Amélia Ltda.
Roberto Guerra
ADV(S) : Lourenço Pereira Borges - PR12064
INTIMEM-SE AS RECLAMADAS PARA, EM 5 DIAS, FOR-
NECER O DOCUMENTO HABIL PARA, SAQUE DO FGTS,
ONDE CONSTE A (DISPENSA SEM JUSTA CAUSA).

PROCESSO TRT-PR 0093-PS 000503/2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Eduardo Barbosa de Lima
Réu : Supermercado Avenida de Bandeirantes Ltda.
ADV(S) : Alexandre Manoel Regazini - SP151430
INTIMAT A RECLAMADA(EXEQUENT4E), PARA EM DES
DIAS, INFORMAR O ENDERECO DO
EXECUTADO(AUTOR).

PROCESSO TRT-PR 0093-PS 000513/2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Junior Cesar de Oliveira
Réu : Supermercado Avenida de Bandeirantes Ltda.
ADV(S) : Alexandre Manoel Regazini - SP151430
INTIMAR A RECLAMADA(EXEQUENTE) PARA, EM DEZ
DIAS , INFORMAR O ATUAL ENDERECO DO
EXECUTADO(AUTOR).

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000526/2004 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Douglas Luciano Pereira da Silva
Réu : Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Marco Antonio Michna - PR8774
SENTENCA PROLATADA, PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000529/2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Espolio de Aparecido Francisco de Mello
Réu : Engelbert Hellbrugge - Fazenda Verona
ADV(S) : Andrea Fernandes Araujo - PR24358
CONSIDERANDO A POSSIBILIDADE DE MODIFICACAO
DA DECISAO EMBARGADA (EFEITOS INFRINGENTES),
DE-SE VISTAS A PARTE CONTRARIA PEO PRAZO DE 5
DIAS. INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000566/2004 - (40 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Claudio Aparecido Carneiro Cruz
Réu : Assai Diesel Pecas Ltda.
ADV(S) : Joao Celio de Moura Berthe - PR8318
Rodrigo Carlo Sottile - PR26956
INTIMAR AS PARTES , QUANTO A DATA E LOCAL DE-
SIGNADOS PARA A REALIZACAO DA DILIGENCIA, NO
DIA 14/10/2005, AS 15:00 HORAS,. 0O PERITO AGUAR-
DARA SS PARTES NA SEDE DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000573/2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Ricardo Ito
Réu : Projecta Organização Fotocrafica Ltda.
Sagae Organização Fotografica Ltda.
ADV(S) : Valdir Bittencourt - PR5046
MANIFESTAR SOBRE DOCUMENTOS DE FLS. 281 E SE-
GUINTES.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000655/2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Leonildo Aparecido da Silva
Réu : Brasil Telecom S.A.
Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Antonio Francisco Correa Athaide - PR8227
Sandra Regina Rodrigues - PR27497
CERTIFIQUE-SE A EXISTENCIA DE OUTRAS EXECUCO-
ES EM FACE DA MESMA, PARA FINS DE TANSFEREN-
CIA O SALDO REMANESCENTE, O QUE DESDE JA RES-
TA DETERMINADA. CIENCIA A RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000718/2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Pedro Vigato
Réu : Primo Schincariol Indústria de Cervejas e Refrigerantes
S.A.
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
INTIMAR O RECLAMANTE PARA, NO PRAZO DE 5 DIAS,
MANIFESTAR-SE ACERCA DAS INFORMACOES PRESTA-
DAS PELO JUIZO DEPRECADO, INDICANDO AS PROVI-
DENCIAS QUE ENTENDER PERTINENTES AO PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000725/2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Daniel Donizetti Pereira
Réu : União Bandeirante Futebol Clube
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
INTIMAR O EXEQUENTE PARA, EM DEZ DIAS, MANI-
FESTAR-SE ACERCA DA CERTIDAO DA OFICIAL DE JUS-
TICA, INDICANDO AS PROVIDENCIAS NECESSARIAS AO
PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000781/2004 - (39 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Angela Maria Pereira Roeda
Réu : Alex de Campos Prado Nova Fatima
Indústria e Comércio de Bolsas Positivo Ltda.
ADV(S) : Elida Braga - PR11013
Irane Paulo Venancio - PR26437
serao intimadas as partes acerca da data designada para peri-
cia, bem como o locval da realizacao da mesma., no dia 14/10/
2005, a partir das 11:00 horas, na sede da reclamada na cidade
de nova fatima.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000806/2004 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Aretusa Cristiane do Prado
Réu : Keep - Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Arley Cardoso de Carvalho Junior - PR18529
SENTENCA PROLATADA, PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000847/2001 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Rubens Leite de Medeiros
Réu : Corol Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Thatiana Maria de Souza - PR34214
Sergio Roberto Giatti Rodrigues - PR17919
EMBARGOS A EXECUCAO, REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 000865/2002 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : José Marcos Sanches
Réu : Spaipa S.A. - Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Romeu Saccani - PR3556
DEFIRO A DEVOLUCAO DE PRAZO REQUERIDA. INTI-
ME-SE.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 001109/2000 - (25 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Rosy Maria Godoy
Réu : Copaveg - Indústria de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Carlo Sottile - PR26956
POR TAIS MOTIVOS, NADA RESTA A DEFERIR. INTIME-
SE.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 001141/2001 - (25 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Marli de Jesus Felizardo
Réu : Beatriz Quagliato Egreja
Doroty Quagliato Cezar
ADV(S) : Paulo Mazzante de Paula - SP85639
INTIME-SE A RECLAMADA PARA, EM TRINTA DIAS,
RETIRAR OS DOCUMENTOS POR ELA APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 001240/1994 - (15 dias)
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Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : José Benedito da Silva
Réu : Principal Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Elida Braga - PR11013
INTIMA A PARTE EXEQUENTE PARA, NO PRAZO DE 15
DIAS, INDICAR AS PROVIDENCIAS QUE ENTENEDER
PERTINENTES AO PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 001248/1994 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Reginaldo Alves Rocha
Réu : Jeronimo T.Minamihara & Cia Ltda.
ADV(S) : Yoshikazu Fucuda - PR8608
HOMOLOGO O ACORDO. CUSTAS E DESPESAS PROCES-
SUAIS JA COTADAS , PELA EXECUTADA, DEVENDO SER
COMPROVADO SEU RECOLHIMENTO NO PRAZO DE 10
DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.
A CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA INCIDENTE RES-
PEITADA A PROPORCIONALIDADE DAS VERBAS SALA-
RIAIS DA CONDENACAO, DEVERA SER RECOLHIDA
PELA RE, COM COMPROVACAO NOS AUTOS, NO MES-
MO PRAZO ACIMA CONCEDIDO.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 001299/2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Lourdes Aparecida de Menezes
Réu : Municipio de Sao Jeronimo da Serra
ADV(S) : Edmildo Fernandes - PR26616
HOMOLOGO O ACORDO. DEVERA O RECLAMADO,
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA, DE ACORDO COM O VENCIMENTO
DAS PARCELAS DO ACORDO E RESPEITADA A PROPOR-
CIONALIDADE DAS VERBAS REMUNERATORIAS DIS-
CRIMINADAS EM SENTENCA DE LIQUIDACAO, SOB
PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 001562/1996 - (25 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Claudia Regina Silva Simoes
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Samir Thome Filho - PR23684
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO GUIA DE RETIRADA
E ALVARA JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 001606/2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Lourival Marinho da Silva
Réu : Empreiteira Vale Verde S/C Ltda.
Telepar - Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) : Ana Lucia Rodrigues Lima - PR31090
INTIME-SE A EXECUTADA PARA, EM 5 DIAS, COMPRO-
VAR O RECOLHIMENTO COMPLEMENTAR DO INSS, SOB
PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 001698/1998 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : José Roberto Sala
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Silvio Luiz Januario - PR15145
DEFIRO A DEVOLUCAO DO PRAZO PARA RESPOSTA
DOS EMBARGOS A EXECUCAO APRESENTADOS. INTI-
ME-SE.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 002361/1997 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Antonio Carlos Mendes
Réu : Fazenda Vera Cruz Ltda.
ADV(S) : Alceu Jose Bermejo - PR4417
POR TAIS MOTIVOS, INDEFIRO O REQUERIMENTO. IN-
TIME-SE.

PROCESSO TRT-PR 0093-RT 002527/1997 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNELIO PROCOPIO -
PR
Autor : Sonia Regina Rodrigues
Réu : Cooperativa de Credito Rural Vale do Tibagi Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Carlos Roberto Scalassara - PR12062
EMBARGOS DE DECLARACAO, IMPROCEDENTES.
FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETICAO PELA SUCES-
SORA.

Foz do Iguaçu

01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU - PR
RUA SANTOS DUMONT 460
85851040 FOZ DO IGUACU

EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00144-2005

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS DAS DECISÕES PROFERIDAS NOS
SEGUINTES AUTOS-

TRT-PR-PS-000141-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Marta de Paula
Réu - Ahmad Mohamad Jomaa
ADV(S) - Luiz Jorge Grellmann - PR30128
interpor recurso à decisão de mérito-IMPROCEDENTE.

TRT-PR-RT-000163-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Horacio Carlos Ferreiro Velay
Réu - Sindicato dos Trabalhadores Em Transportes Rodoviari-
os De
ADV(S) - Indianara Alves de Quadros - PR13766

Andreia Strassburger - PR28584
interpor recurso à decisão de mérito-IMPROCEDENTE.

TRT-PR-RT-000183-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Rogerio Carlos da Silva
Réu - Barofaldi e Silva Ltda. - ME
ADV(S) - Sergio Vulpini - PR10085
Telmar Carlos Schossler - PR28393
interpor recurso à decisão de mérito- PROCEDENTE EM PAR-
TE.

TRT-PR-RT-000240-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Selzio Piazza Figueiredo
Réu - Pizzaria Pires Ltda.
ADV(S) - Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584
Washington Luiz Stelle Teixeira - PR16243
Ciência da decisão de mérito- PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-RT-000247-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Fabricio Sbrissa
Réu - Sentinela Vigilância S-C Ltda.
ADV(S) - Carlos Wisland Sanwais - PR19562
James Dantas - PR27512
Telmar Carlos Schossler - PR28393
Clecio Almeida Viana - PR28860
Ciência da decisão de mérito- PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-RT-000258-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Fabio Luiz Mori
Réu - Tv Cataratas Ltda.
ADV(S) - Oderci Jose Bega - PR14813
Marcelo Rodrigues de Almeida - PR20916
Ciência da decisão de mérito- PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-RT-000262-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Osvino Pinno
Réu - Edson Ponzani
Grenal Logística Ltda.
ADV(S) - Marcos Gluck - PR28349
Carla Martini - PR32171
interpor recurso à decisão de mérito-IMPROCEDENTE.

TRT-PR-RT-000367-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Paulo Albino
Réu - Idomar Bruno Goedert
Maria Cecilia Goedert
ADV(S) - Bruno Fernando Martins Migliozzi - PR19497
Ana Marcia Soares Martins - PR19753
Ciência da decisão de mérito- PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-RT-000368-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Sonia Izidoro Albino
Réu - Ildomar Bruno Goedert
Maria Cecilia Goedert
ADV(S) - Bruno Fernando Martins Migliozzi - PR19497
Ana Marcia Soares Martins - PR19753
Ciência da decisão de mérito- IMPROCEDENTE.

TRT-PR-RT-000491-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Valdecir Ribeiro Vargas
Réu - Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Engrenagem Construções e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) - Jorge Andre Menezes - PR27941
Sandra Zorzi - PR28963
interpor recurso à decisão de mérito- PROCEDENTE EM PAR-
TE.

TRT-PR-RT-000581-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Sandra Pereira Correia
Réu - Cepresbem Centro Presbiteriano Bem Estar do Menor
ADV(S) - Rubens Alexandre da Silva - PR6346
Luiz Jorge Grellmann - PR30128
interpor recurso à decisão de mérito- PROCEDENTE EM PAR-
TE.

TRT-PR-RT-000619-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Luiz Trindade
Réu - Arno Suckel Filho
Jose Francisco de Oliveira
Juan Carlos Leon
ADV(S) - Marcos Gluck - PR28349
Ana Marcia Soares Martins - PR19753
Julmara Luiza Hubner - PR31852
Ciência da decisão de mérito- PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-RT-000701-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Vianei Paulo Zanata
Réu - Empresa Sulamericana de Transporte de Onibus Ltda.
ADV(S) - Luiz Jorge Grellmann - PR30128
Luis Alberto Goncalves Gomes Coelho - PR36491
interpor recurso à decisão de Embargos Declaratórios- ACO-
LHIDOS EM PARTE.

TRT-PR-PS-000718-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Everaldo Cesar Dutra Zanata
Réu - P.R. Vendrusculo e Cia Ltda.
ADV(S) - Carlos Wisland Sanwais - PR19562
Luiz Carlos Gomes - PR24391
interpor recurso à decisão de mérito- PROCEDENTE EM PAR-
TE.

TRT-PR-PS-000830-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Antonio Marcusc
Réu - Empreiteira de Obras Nossa Terra Ltda.
Itaipu Binacional
ADV(S) - Carla Martini - PR32171
Eveline Poleto Piovesan Tochetto - PR14116
interpor recurso à decisão de mérito-PROCEDENTE EM PAR-
TE.

TRT-PR-RT-001024-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Tania Maria Weber
Réu - Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia de
Foz Do
Município de Foz do Iguaçu
Secretaria Municipal da Crianca
ADV(S) - Veronica Duarte Augusto - PR16662
Flavio Ramos - PR30827
Ciência da decisão de mérito- PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-RT-001050-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Maria Zelinda Postal
Réu - Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) - Marcelo R Urizzi de Brito Almeida - PR30715
Ciência da Decisão de fl. 361-362- CONFLITO NEGATIVO
DE COMPETÊNCIA.

TRT-PR-RT-001057-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Ailton Rufino
Réu - Brasil Telecom S.A.
Itibra Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) - Jane Anita Galli de Almeida - PR16660
Adriana Christina de Castilho - PR25346
Claudia Alessandra Bilachi - PR33946

TRT-PR-PS-001110-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Meliza Correa Pereira
Réu - Singular Comércio de Celulares Ltda.
ADV(S) - Claudio Ribeiro Martins - PR18283
Luiz Jorge Grellmann - PR30128
interpor recurso à decisão de mérito-PROCEDENTE EM PAR-
TE.

TRT-PR-RT-001129-1999
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Domingos Otaviano Fonteles Neto
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - William Simoes - PR9114
Marlene Leithold - PR22619
interpor recurso às decisões de Embargos à Execução-ACO-
LHIDOS EM PARTE e de Impugnação à Sentença de Liquida-
ção- ACOLHIDOS.

TRT-PR-RT-001163-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Espolio de Alcides Borges Nunes
Réu - Redran Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) - Joaquim Pereira Alves Junior - PR22111
Emanoel Silveira de Souza - PR25428
Ciência da decisão de mérito- IMPROCEDENTE

TRT-PR-RT-001221-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Irineu Mendes Padilha
Réu - Kammer Konstrutora Ltda.
Municipio de Santa Terezinha de Itaipu
ADV(S) - Josimar Diniz - PR32181
Roberto Antonio Busnello - SP60417
Ciência da decisão de mérito- PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-RT-001244-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Julio Cesar Baptista Santos
Réu - Balcao Serviços Temporarios Ltda.
Brasil Telecom S.A.
Itibra Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) - Jane Anita Galli de Almeida - PR16660
Adriana Christina de Castilho - PR25346
Flavio Ramos - PR30827
Claudia Alessandra Bilachi - PR33946
Ciência da decisão de mérito- PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-RT-001447-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Sebastiao Ribeiro Gomes
Réu - Collares & Meirelles Ltda.
Supermercado Nippon Ltda.
ADV(S) - Emanoel Silveira de Souza - PR25428
Telmar Carlos Schossler - PR28393

Jorge Ricardo Kuhn - PR32241
Ciência da decisão de mérito- PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-RT-001468-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Mauro Calixto de Souza
Réu - Higi Serv Cargo Serviço Auxiliar de Transporte Aereo
Ltda.
Vasp S-A. - Viação Aerea Sao Paulo
ADV(S) - Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Erian Karina Nemetz - PR19680
Carlos Eduardo Holler Ferreira - PR20968
interpor recurso à decisão de mérito- PROCEDENTE EM PAR-
TE.

TRT-PR-RT-001601-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Jose Bazilio Filho
Réu - Cottl Cooperativa de Trabalhadores de Tres Lagoas
Transmatic Transporte e Comércio Ltda.
ADV(S) - Pedro Orides Di Domenico - PR15224
Fabio Alexandre Sombrio - PR30173
Ciência da decisão de mérito- PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-RT-001612-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Adriana Franco dos Santos
Réu - Cooperativa Agroindustrial Lar
ADV(S) - Gisela Alves dos Santos Trovo - PR25201
Simoni Marcon - PR26736
interpor recurso à decisão de mérito- PROCEDENTE EM PAR-
TE.

TRT-PR-RT-001944-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Antonio Marcos de Alencar
Réu - Brasil Telecom S.A.
Itibra Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) - Jane Anita Galli de Almeida - PR16660
Adriana Christina de Castilho - PR25346
Claudia Alessandra Bilachi - PR33946
Ciência da decisão de mérito- PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-RT-001975-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Adriano das Gracas Francisco
Réu - Brasil Telecom S.A.
Itibra Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) - Marcelo Rodrigues de Almeida - PR20916
Adriana Christina de Castilho - PR25346
Claudia Alessandra Bilachi - PR33946
Ciência da decisão de mérito- PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-RT-002261-2001
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Rotavio Napoleao Portes
Réu - Associação Protetora de Direitos Intelectuais Fonografi-
cos D
ADV(S) - Marcelo Rodrigues de Almeida - PR20916
Maria das Dores de Figueiredo - SP94091
Ciência da decisão de mérito- PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-RT-002628-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Flavia Adriana Sant’Ana Cabral
Réu - Centro de Educação Monjolo Ltda.
ADV(S) - Sergio Vulpini - PR10085
Priscila Menezes Arruda Sokolowski - PR15975
REJEITADOS

TRT-PR-RT-003112-1999
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Ilson Luis de Oliveira
Réu - Embraseg - Emp Brasileira de Segurança. S-C Ltda.
União Federal
ADV(S) - Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305
interpor recurso à decisão de Embargos à Execução- REJEI-
TADOS.

TRT-PR-RT-003489-1995
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Paulo Ferreira Guimaraes
Réu - Whiskadao Restaurante Dancante Ltda.
ADV(S) - Soraya Sotomaior Justus - PR14344
interpor recurso à decisão de Embargos à Execução- REJEI-
TADOS.

01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU - PR
RUA SANTOS DUMONT 460
85851040 FOZ DO IGUACU

EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00145-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-CS-000002-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Luciana Guardiano Lemos
Réu - Ativa Administradora de Serviço S-C Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) - Angelica Tatiana Tonin - PR32182
Tomar providências necessárias para prosseguimento do feito.
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TRT-PR-CS-000009-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Cezar Roberto Alcantara
Réu - Force Vigilância S-C Ltda.
União Federal
ADV(S) - Geremias Washington do Espirito Santo - PR25285
Manifestar-se sobre o despacho de fl. 31.
“ I. Vistos, etc.
II. Intime-se o Exeqüente para, em dez dias e sob pena de ex-
tinção da execução provisória, apresentar os cálculos de liqui-
dação, observando as retenções previdenciárias e fiscais, bem
como o valor da cota patronal, se for o caso”.

TRT-PR-PS-000009-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Andre Luiz Machado
Réu - Global Telecom S.A.
Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança S-C Ltda.
ADV(S) - Carla Martini - PR32171
a efetuar o saque da guia de retirada-alvará encaminhada ao
banco.

TRT-PR-ACp-000015-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Graficas
de Casca
Réu - Julio Cesar de Souza & Cia Ltda.
ADV(S) - Marcio Eleandro Brunhara - PR31948
Manifestar-se o Exeqüente sobre a certidão de fl. 156, no prazo
de cinco dias.

TRT-PR-RT-000025-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Natalino de Souza Oliveira
Réu - M P Producoes Arte Publ e Construção Civil S-C Ltda.
ADV(S) - Cesar Augusto Schommer - PR34166
Manifestar-se a Reclamada em cinco dias e comprovar sua con-
dição de inscrita no PAT.

TRT-PR-ACPg-000032-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Gatti Grande Agência de Tour Turistico Internacional
Ltda.
Réu - Lyslie Campos
ADV(S) - Ana Cristina Helbling Vidal - PR22599
Designação de audiência para 19-09-2005 às 16-45 horas.

TRT-PR-PS-000056-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Everaldo Cesar do Rosario
Réu - Uehara e Silva Ltda.
ADV(S) - Anizio Jorge da Silva Moura - PR28082
Efetuar o pagamento das despesas processuais (fl. 95 - item 4),
no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-000102-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Reginaldo Ribeiro
Réu - Consorcio UTC EBE CIE
Itaipu Binacional
ADV(S) - Eveline Poleto Piovesan Tochetto - PR14116
a efetuar o saque da guia de retirada-alvará encaminhada ao
banco.

TRT-PR-PS-000121-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Jose Francisco da Silva
Réu - Helenice Aparecida de Oliveira Ribeiro
ADV(S) - Janyto Oliveira Sobral do Bomfim - PR19206
Informar o endereço atualizado da Ré ou a forma de cumprir a
diligência.

TRT-PR-RT-000157-1991
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Dilson Ramires
Réu - Nts - Nucleo de Tecnologia de Software Ltda.
ADV(S) - Jorge Augusto Matos - PR16690
Manifestar-se sobre documentos juntados aos autos, no prazo
de cinco dias.

TRT-PR-PS-000169-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Ivo Martins da Rosa
Réu - Micro Union Informatica Ltda.
ADV(S) - Valeria Cristina Rodrigues - PR30983
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 66.
“ I. HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes (fls. 62-
64), para que surta seus legais e jurídicos efeitos.
II. Custas judiciais pela executada, no importe de 2% do valor
do acordo.
III - Informe-se ao Leiloeiro acerca do acordo realizado.
IV. Intime-se a executada para que efetue, em 5 (cinco) dias, o
pagamento das despesas processuais (custas), e para que com-
prove nos autos, até o dia 15 do mês subseqüente ao do paga-
mento da última parcela do acordo, o recolhimento da contri-
buição previdenciária, inclusive da parcela a seu cargo, bem
como do imposto de renda, sob pena de execução.
V. Em cumprimento ao disposto no art. 832, § 4º da CLT, após
decorrido o prazo para pagamento do acordo e comprovação
das parcelas previdenciárias, intime-se a Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), valendo a INTIMACAO para
efeitos do art. 889-A, § 2º, da CLT, ficando dispensado o enca-
minhando de cópia da GPS-GFIP.

VI. Cumprido o acordo, pagas as despesas processuais e com-
provado nos autos o recolhimento da contribuição previdenci-
ária e imposto de renda- a) autorizo o levantamento da penhora
incidente sobre os bens descritos no auto de fls. 55, indepen-
dentemente de INTIMACAO.
VII. Após, arquivem-se os autos”.

TRT-PR-RT-000179-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Roseli de Fatima Buracovski
Réu - Clinipar Internacional Hospital e Maternidade Ltda.
ADV(S) - Iracele Galli de Souza - PR30884
Manifestar-se quanto à certidão de fl. 245, indicando os meios
considerados cabíveis ao prosseguimento.

TRT-PR-RT-000214-1993
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Luiz Antonio da Silva
Réu - Engetest Serviços de Engenharia S-C Ltda.
Itaipu Binacional
ADV(S) - Jane Anita Galli de Almeida - PR16660
a efetuar o saque da guia de retirada-alvará encaminhada ao
banco.

TRT-PR-PS-000219-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Eroni Maria da Luz
Réu - Eleoni Aparecida Scheifer
Lima & Scheiffer Ltda.
ADV(S) - Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Manifestar-se o Exeqüente, informar o atual endereço da Exe-
cutada ou indicar a forma de dar prosseguimento à execução.

TRT-PR-RT-000294-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Espolio de Roberto Marafiga de Araujo
Réu - Ames & Ames Ltda.
ADV(S) - Sirlene de Aguirre Vargas - TO2476
Comprovar a parte autora em 30 dias, sua condição de repre-
sentante do espólio, na forma da lei civil.

TRT-PR-RT-000325-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Adenilson Donizete Moraes
Réu - S Simioni & Cia Ltda.
ADV(S) - Odilo Bonetti - PR31512
Informar o atual endereço da Executada ou indicar a forma de
dar prosseguimento à execução.

TRT-PR-RT-000348-1996
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Lourival Gonçalves Ribeiro
Réu - Massa Falida de Agt Engenharia e Comércio Ltda.
União Federal
ADV(S) - Ana Marcia Soares Martins - PR19753
a efetuar o saque da guia de retirada-alvará encaminhada ao
banco.

TRT-PR-PS-000357-2001
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Adeildo Alves Rodrigues
Réu - Associados Engenharia Civil Ltda.
ADV(S) - Sandra Fagundes - PR32462
Manifestar-se o Exeqüente sobre a certidão de fl. 73, no prazo
de cinco dias.

TRT-PR-RT-000365-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Germana Santos de Lima
Réu - Instituto de Tecnologia Em Automação e Informática
Itaipu Binacional
ADV(S) - Marco Aurelio de Oliveira Almeida - PR30666
Proceder as anotações na CTPS da autora, já disponível nesta
secretaria

TRT-PR-RT-000405-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Joni Lee Souza de Barros
Réu - Henderson Bazotti & Cia Ltda.
ADV(S) - Bruno Fernando Martins Migliozzi - PR19497
De que foi homologado o acordo celebrado, devendo a ré com-
provar o recolhimento da contribuição previdenciária (inclusi-
ve parcela de seu encargo), sob pena de execução.

TRT-PR-RT-000433-2000
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Helena Felisberto
Réu - Belvedere Empresa Hoteleira Ltda.
ADV(S) - Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584
a efetuar o saque da guia de retirada-alvará encaminhada ao
banco.

TRT-PR-RT-000474-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Ademir Neves
Réu - Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme
ADV(S) - Carlos Wisland Sanwais - PR19562
Manifestar-se sobre o alegado descumprimento do acordo, em
cinco dias.

TRT-PR-RT-000534-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR

Autor - Sonia Maria Roberto de Souza
Réu - GR S.A.
Sonae Distribuição Brasil S.A
ADV(S) - Kelyn Trento de Moura - PR33582
Manifestar-se sobre o alegado descumprimento do acordo.

TRT-PR-RT-000612-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Marcos Claudomir Rodrigues
Réu - Elias Carrer
ADV(S) - Alty de Jesus Martins Diniz - PR11003
De que foi homologado o acordo celebrado, devendo o réu com-
provar o recolhimento da contribuição previdenciária (inclusi-
ve parcela de seu encargo), sob pena de execução.

TRT-PR-RT-000635-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Delzira Ferreira
Réu - Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme
ADV(S) - Carlos Wisland Sanwais - PR19562
De que foi adiada a audiência UNA para o dia 21 de Novembro
de 2005, às 16h, mantendo-se as cominações legais.

TRT-PR-RT-000646-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Delia Torres Centurion
Réu - Ahmad Hussein Ghazzaqui
ADV(S) - Kelyn Trento de Moura - PR33582
Regularizar representação mediante juntada de procuração e
contrato social, sob pena de não homologação do acordo.

TRT-PR-PS-000699-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Marcelo da Silva Borges
Réu - Prado & Schoffen Ltda.
Roberto Schoffen
Valerino de Almeida
ADV(S) - Josimar Diniz - PR32181
Informar o endereço dos Executados ou a forma de dar prosse-
guimento à execução.

TRT-PR-RT-000751-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Darcy Scapini
Réu - Neri Engler - Area Rural
ADV(S) - Jorge Andre Menezes - PR27941
a efetuar o saque da guia de retirada-alvará encaminhada ao
banco.

TRT-PR-RT-000824-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Iravino Alves dos Santos
Réu - Gea Engenharia e Empreendimentos Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) - Carla Martini - PR32171
a efetuar o saque da guia de retirada-alvará encaminhada ao
banco.

TRT-PR-RT-000858-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Marilde Vanz Capelin
Réu - Transportes Coletivos Paloma Ltda.
ADV(S) - Silvio Siderlei Brauna - PR17920
Coplementar a documentação solicitada pelo Sr. Perito às fls.
137-139, com o parecer atual de um médico dermatologista.

TRT-PR-RT-000864-1988
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos Ban-
carios de Fo
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Welington Eduardo Ludke - PR36906
a efetuar o saque da guia de retirada-alvará encaminhada ao
banco.

TRT-PR-RT-000865-1996
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Roberto Pichelli
Réu - Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) - Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305
Alana Marchand Renaud - PR33161
Ciência às partes de que foi expedida GUIA DE RETIRADA
para liberação de valores INCONTROVERSOS à parte autora,
que se encontram à disposição junto à agência-PAB da CEF.

TRT-PR-RT-000892-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Neide Teixeira da Luz
Réu - Cooperativa Agroindustrial Lar
ADV(S) - Silvio Siderlei Brauna - PR17920
Manifestar-se sobre despacho de fl. 20.
“ Defiro novo prazo de 10 dias para cumprimento do item II do
despacho de fl. 16, sob pena de indeferimento da inicial ( arti-
go 284 do CPC)”.

TRT-PR-RT-001068-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Rose Cleide Ferreira da Silva
Réu - Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) - Paulo Roberto Martini - PR17267

Cumprir o item “2” do despacho de fl. 24, bem como esclareça
se pretende o reconhecimento de vínculo com a 1ª ou a 2ª Re-
clamada.

TRT-PR-PS-001117-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Vanderlei Junior Buttker da Cas
Réu - Polly Comércio de Bijuterias Ltda.
ADV(S) - Beatriz Alves dos Santos Silva - PR35747
Comparecer nesta secretaria e retirar os documentos solicita-
dos.

TRT-PR-RT-001124-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Vicente Paitax Hrechuki
Réu - Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) - Luiz Carlos Pasqualini - PR22670
a efetuar o saque da guia de retirada-alvará encaminhada ao
banco.

TRT-PR-RT-001127-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Andrea Regina Padilha
Réu - Noé Rodrigues de Camargo
ADV(S) - Vanessa Cristina Mai Vasques Montagner - PR36842
Qualificar as partes nos termos do item 3.1 do Provimento n.º
6-2003 da E.Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, sob
pena de indeferimento da petição inicial (artigo 284 do CPC).

TRT-PR-RT-001129-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Valdir Silveira
Réu - Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) - Luiz Carlos Pasqualini - PR22670
a efetuar o saque da guia de retirada-alvará encaminhada ao
banco.

TRT-PR-RT-001138-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Eliane do Rocio Gallotti Silveira
Réu - Taroba Indústria Hoteleira Ltda.
ADV(S) - Fernando Luiz de Nadai Wrobel - PR34978
Qualificar as partes nos termos do item 3.1 do Provimento n.º
6-2003 da E.Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, sob
pena de indeferimento da petição inicial (artigo 284 do CPC).

TRT-PR-RT-001151-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Jose Hermes
Réu - Achilles Zanotelli
ADV(S) - Antonio Tarcisio Matte - PR14985
Luiz Carlos Gomes - PR24391
De que foi designado o dia 22 de SETEMBRO de 2005 às 11h,
para audiência de tentativa de acordo.

TRT-PR-RT-001180-1991
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Sindicato dos Trabalhadores Em Empresas de Assesso-
ramento, P
Réu - Instituto Iguacu de Pesquisa e Preserv. Ambiental
Itaipu Binacional
ADV(S) - Eveline Poleto Piovesan Tochetto - PR14116
a efetuar o saque da guia de retirada-alvará encaminhada ao
banco.

TRT-PR-RT-001185-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Alessandro Carlos Olivieski
Réu - Ari Domingos Czekalski
Casa dos Escritorios Ltda.
Ederson Cassel Czekalski
Iolanda Cassel
Marcelo Czekalski
ADV(S) - Luis Cezar Trento - PR28272
Oferecer resposta aos Embargos à Execução, querendo.

TRT-PR-PS-001197-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Jairo Machado
Réu - Empasesa Ltda.
ADV(S) - Sirlene de Aguirre Vargas - TO2476
Manifestar-se sobre despacho de fl. 59.
“ I - Vistos, etc.
II - Indefiro o pedido formulado à fl. 58, eis que a Reclamada
ainda nem fora citada da decisão proferida nos autos.
III - Junte o Reclamante, em 10 (dez) dias, cópia do contrato
social da Reclamada, a fim de que possam ser identificados os
sócios da mesma”.

TRT-PR-RT-001227-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Laercio Patricio de Nazare
Réu - Gold Engenharia Ltda.
ADV(S) - Carlos Wisland Sanwais - PR19562
Manifestar-se sobre laudo pericial, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-001232-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Jose Roberto Machado Morigi
Réu - Mansenn Manutenção de Veículos Ltda.
Pluma Conforto e Turismo S.A.
ADV(S) - Fernanda Corrêa Silveira - SC10814
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De que foi designado o dia 28 de SETEMBRO de 2005 às
13h29min, para realização de audiência de encerramento de
instrução e renovação da proposta conciliatória.

TRT-PR-RT-001242-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Celso Gilmar Carraro
Réu - Carlos Marco Sousa Lora
ADV(S) - Jose Brito de Almeida Sobrinho - PR28286
Manifestar-se em cinco dias, sobre documentos juntados aos
autos.

TRT-PR-RT-001253-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Jose Paulo Accordi
Réu - Banco Bandeirantes S.A.
União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) - Reinaldo Mirico Aronis - PR35137
a efetuar o saque da guia de retirada-alvará encaminhada ao
banco.

TRT-PR-RT-001276-1992
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Sindicato dos Trabalhadores Em Transportes Rodovia-
rios de Fo
Réu - Expresso Frimesa Ltda.
ADV(S) - Andreia Strassburger - PR28584
Manifestar-se o sindicato-autor sobre documentos juntados aos
autos de fls. 655-658.

TRT-PR-RT-001277-1991
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Jairton Lauro Caetano Lago
Réu - Antonio de Padua Felizardo da Matta Machado
Restaurante e Pizzaria Pizza Doro
ADV(S) - Zoroastro do Nascimento - PR13313
Manifestar-se o Exeqüente indicando as providências cabíveis
no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-001308-2001
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Carlos Sergio Rosa
Réu - Cataratas do Iguacu S.A.
Cre Participações e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) - Ana Marcia Soares Martins - PR19753
a efetuar o saque da guia de retirada-alvará encaminhada ao
banco.

TRT-PR-RT-001350-1999
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Luiz Alamir da Silva
Réu - Distribuidora de Bebidas Mezomo Ltda.
ADV(S) - Mariana Garcia de Brito Lima - PR32404
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 378.
“ De que foi homologado o acordo celebrado, devendo a ré em
5 dias efetuar o pagamento das despesas processuais e dos ho-
norário do Sr. Contador (572, 90 corrigido até 22-06-2005),
bem como comprovar no prazo de 15 dias, o recolhimento da
contribuição previdenciária (inclusive parcela de seu encargo)
, sob pena de execução”.

TRT-PR-RT-001392-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Ana Paula Tiburcio de Oliveira
Réu - Cafe Suisso Ltda.
ADV(S) - Soraya Sotomaior Justus - PR14344
Manifestar-se em cinco dias e Indicar providências cabíveis ao
prosseguimento do feito.

TRT-PR-RT-001489-2001
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Vanderlei Alves Rodrigues
Réu - Associados Engenharia Civil Ltda.
ADV(S) - Sandra Fagundes - PR32462
Manifestar-se o Exeqüente sobre a certidão de fl. 65, no prazo
de cinco dias.

TRT-PR-RT-001490-2001
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Sebastiao Jesus Alves Rodrigues
Réu - Associados Engenharia Civil Ltda.
ADV(S) - Sandra Fagundes - PR32462
Manifestar-se o Exeqüente sobre a certidão de fl. 69, no prazo
de cinco dias.

TRT-PR-RT-001516-1990
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Luiz Geraldo Trainoti
Réu - Unicon União de Construtoras Ltda.
ADV(S) - Jose Carlos Busatto - PR5116
a efetuar o saque da guia de retirada-alvará encaminhada ao
banco.

TRT-PR-RT-001524-2001
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Ernesto Vendrame
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) - Adriana Christina de Castilho - PR25346
a efetuar o saque da guia de retirada-alvará encaminhada ao
banco.

TRT-PR-RT-001526-2001

Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Joao Julio da Silva
Réu - Trape Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) - Rosangela Mariotti - PR12128
Luiz Eduardo da Silva - PR28143
De que foi designado o dia 21 de SETEMBRO de 2005 às
16h45min, para audiência de tentativa de acordo (fase de exe-
cução).

TRT-PR-RT-001569-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Carlos Becker
Réu - Itibra Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) - Edson Luiz de Freitas - PR18805
a efetuar o saque da guia de retirada-alvará encaminhada ao
banco.

TRT-PR-RT-001604-1996
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Jose Carlos da Silva
Réu - Massa Falida de Agt Engenharia e Comércio Ltda.
União Federal
ADV(S) - Soraya Sotomaior Justus - PR14344
a efetuar o saque da guia de retirada-alvará encaminhada ao
banco.

TRT-PR-RT-001659-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Eduardo de Oliveira
Réu - Cafe Automatic Ltda.
Chaves de Oliveira & Cia Ltda.
ADV(S) - Giorgia Enrietti Bin Bochenek - PR25334
Claudia Maria Borges Costa Pinto - PR27570
Manifestar-se sobre o despacho de fl. 78.
“ Vistos, etc...
I - Junte-se;
II - Com razão a reclamada. O atraso no cumprimento de uma
das parcelas do acordo, no caso a parcela vencida em 15-04-
05, deveria ter sido denunciado em até 5 dias da data deste
vencimento, conforme determinado às fl. 33, o que não foi ob-
servado pelo reclamante. Não o fazendo, operou-se a preclu-
são do direito (art. 183-CPC), considerando-se cumprido o acor-
do.
III - Intime-se as partes para manifestação, no prazo comum de
5 dias”.

TRT-PR-RT-001774-1992
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Espolio de Olivio Alves da Silva
Réu - Engetest Construções Industriais Ltda.
Itaipu Binacional
ADV(S) - Eveline Poleto Piovesan Tochetto - PR14116
a efetuar o saque da guia de retirada-alvará encaminhada ao
banco.

TRT-PR-RT-002024-2001
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Nestor Ari Dahm
Réu - Pluma Conforto e Turismo S.A.
ADV(S) - Fernanda Corrêa Silveira - SC10814
Fica Vossa Senhoria intimada de que, no prazo de 10 (dez) dias,
será expedida autorização judicial para realização dos atos ex-
propriatórios, o que implicará no acréscimo de novas despesas
processuais relacionadas aos atos inerentes à hasta pública. Fica
ciente ainda, de que caso queira evitar tais despesas, poderá,
no mesmo prazo, efetuar o pagamento dos débitos, com guia
própria fornecida por esta secretaria ou providenciar a remo-
ção do bem penhorado até o depósito judicial particular, desde
que o faça antes de expedida a autorização para remoção.

TRT-PR-RT-002048-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Valdinei Bodaneze
Réu - Rodovia das Cataratas S.A.
ADV(S) - Luiz Carlos Gomes - PR24391
Dalva Marin - PR33745
a efetuar o saque da guia de retirada-alvará encaminhada ao
banco.

TRT-PR-RT-002053-1996
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Abel Cordeiro
Réu - Empresa Limpadora Centro Ltda.
Itaipu Binacional
ADV(S) - Eveline Poleto Piovesan Tochetto - PR14116
a efetuar o saque da guia de retirada-alvará encaminhada ao
banco.

TRT-PR-RT-002188-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Eduardo Estanislau Chupak
Réu - Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) - Eyder Lini - RS15600
Reinaldo Mirico Aronis - PR35137
De que foi homologado o acordo celebrado, devendo a ré em 5
dias efetuar o pagamento das despesas processuais, bem como
comprovar no prazo de 15 dias, o recolhimento da contribuição
previdenciária (inclusive parcela de seu encargo) e imposto de
renda, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-002303-2001
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Zair Pedro Ramos

Réu - Ambiental Vigilância Ltda.
União Federal
ADV(S) - Luiz Carlos Gomes - PR24391
Manifestar-se quanto a certidão de fl. 13 da CPE devolvida e
indicar os meios considerados cabíveis ao prosseguimento.

TRT-PR-RT-002405-2001
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Geraldo Francisco Ribas
Réu - Distribuidora Divisa de Veículos Ltda.
Divisa Veículos Ltda.
ADV(S) - Neandro Lunardi - PR28113
a efetuar o saque da guia de retirada-alvará encaminhada ao
banco.

TRT-PR-RT-002462-1997
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Jose Gomes
Réu - Itaipu Binacional
Triagem Administração de Serviços Temporarios Ltda.
ADV(S) - Cristina Maria T. Stock Correa - PR6354
a efetuar o saque da guia de retirada-alvará encaminhada ao
banco.

TRT-PR-RT-002520-2000
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Jorge Vives Antum Recalde
Réu - Autofoz Comércio de Automóveis Foz do Iguacu Ltda.
ADV(S) - Ana Marcia Soares Martins - PR19753
a efetuar o saque da guia de retirada-alvará encaminhada ao
banco.

TRT-PR-RT-002522-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Ilton Fernandes
Réu - Itaipu Binacional
Unicon União de Construtoras Ltda.
ADV(S) - Jose Carlos Busatto - PR5116
Eveline Poleto Piovesan Tochetto - PR14116
a efetuar o saque da guia de retirada-alvará encaminhada ao
banco.

TRT-PR-RT-002589-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Andre Rogerio de Oliveira Prates
Réu - Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) - Telmar Carlos Schossler - PR28393
a efetuar o saque da guia de retirada-alvará encaminhada ao
banco.

TRT-PR-RT-002636-2000
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Aloisio Fernando Muncinelli
Réu - Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) - Paulo Antonio Jarola - PR15032
a efetuar o saque da guia de retirada-alvará encaminhada ao
banco.

TRT-PR-RT-002730-1998
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Maria da Gloria Silva
Réu - Sttc Turismo Ltda.
Viação Itaipu Ltda.
Viação Morena Ltda.
ADV(S) - Maria Claudia de Vasconcelos Kruger - PR36886
a efetuar o saque da guia de retirada-alvará encaminhada ao
banco.

TRT-PR-RT-002817-1998
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Irineu Dorneles
Réu - Alcides A Ribeiro & Cia Ltda.
Celio Alberto Dembiski Cia Ltda.
Itajui Engenharia de Obras Ltda.
ADV(S) - Ana Marcia Soares Martins - PR19753
Bernardo Duarte Almeida Fonseca - PR31139
a efetuar o saque da guia de retirada-alvará encaminhada ao
banco.

2ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - térreo - CEP 85851-040 - Fone

(045) 523-2247

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR, Juíza da 2ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da
lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos abaixo relacionados,
determinou-se a INTIMAÇÃO da ré ENGRENAGEM CONS-
TRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, atualmente em
local incerto e não sabido, acerca das decisões que julgaram
PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos das exordiais,
e que dispõe do prazo legal para, querendo, interpor recurso. O
inteiro teor das decisões encontram-se à disposição na Secreta-
ria da 2ª Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu.

AUTOS: RT 281/05
AUTOR: VILMAR APARECIDO DE DEUS

AUTOS: RT 339/05
AUTOR: ELIEL ALVES

AUTOS: RT 573/05
AUTOR: OSVALDO MUNIZ

E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, o qual devidamente assinado será afixado em local próprio
desta Vara e publicado na Imprensa Oficial do Estado do Para-
ná.
Foz do Iguaçu, aos 31 de agosto de 2005. Digitado por Juliane
Martins, técnica judiciária, e subscrito por ______________,
Clóvis Grapéggia, Diretor de Secretaria.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - térreo - CEP 85851-040 - Fone

(045) 523-2247

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos : RT 533/03
Autor : JULIO MAIA
Réu : KRUGGER E GOMES LTDA N/P DO SÓCIO DOU-
GLAS ANTUNES KRUGER

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR, Juíza da 2ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da
lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos supra determinou-se a
INTIMAÇÃO da ré, na pessoa do sócio, acima nominada, atu-
almente em local incerto e não sabido, acerca da decisão que
julgou PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos da exor-
dial, e que dispõe do prazo legal para, querendo, interpor re-
curso. O inteiro teor da decisão encontra-se à disposição na
Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, o qual devidamente assinado será afixado em local próprio
desta Vara e publicado na Imprensa Oficial do Estado do Para-
ná.
Dado e passado na Secretaria da MM. 2ª Vara do Trabalho de
Foz do Iguaçu, aos 31 de agosto de 2005. Eu, ______________,
Clóvis Grapéggia, Diretor de Secretaria, subscrevi.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - térreo - CEP 85851-040 - Fone

(045) 3523-2247

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA RECLAMADA

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR, Juíza da 2ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da
lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está notificando o reclamado
JOÃO BATISTA DE CARVALHO, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, acerca da propositura de ações trabalhistas,
abaixo relacionadas, e para comparecer na 2ª Vara do Trabalho
de FOZ DO IGUAÇU, localizada na Rua Santos Dumont, 460
- térreo - Foz do Iguaçu/PR, às AUDIÊNCIA INICIAIS, quan-
do poderá apresentar resposta (art. 847, CLT), sendo-lhe facul-
tado designar preposto na forma prevista no art. 843 da CLT. O
não comparecimento importará em revelia e confissão quanto a
matéria de fato.

AUTOS: RT 859/05
AUTOR: MARCIO RODRIGUES DE FREITAS
DATA: 22/09/2005, às 8h40

AUTOS: RT 1031/05
AUTOR: MARCOS ROBERTO SEGUI
DATA: 20/10/2005, às 8h40

AUTOS: RT 1039/05
AUTOR: ELTON ANTONIO DA ROCHA
DATA: 20/10/2005, às 8h45

E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, o qual devidamente assinado será afixado em local próprio
desta Vara e publicado na Imprensa Oficial do Estado do Para-
ná.
Foz do Iguaçu, aos 31 de agosto de 2005. Digitado por Juliane
Martins, técnica judiciária, e subscrito por ______________,
Clóvis Grapéggia, Diretor de Secretaria.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

02A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU - PR
RUA SANTOS DUMONT 460 TERREO

85851040 FOZ DO IGUACU
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00045-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-AAn-000001-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Construtora Telhado Ltda.
Réu - Antonio Guedes Rodrigues
Cooperativa Habitacional da Fronteira - Cohafronteira
ADV(S) - Vilson Dreher - PR17572
Marcos Antonio Pancier - PR28190
Eros Belin de Moura Cordeiro - PR29036
Do despacho de fl. 566, como segue- Vista às partes do parecer
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de fls.549-52 e dos documentos de fls. 553-65, juntados a estes
autos por determinação deste Juízo, por cinco dias sucessivos,
iniciando-se pela Autora. No prazo ora concedido, deverão as
partes informar se têm outras provas a produzir, especificando-
as, em caso afirmativo. Caso não existam, considerar-se-à en-
cerrada a instr~ção processual, devendo os litigantes desde já
oferecer suas razões finais...

TRT-PR-ACp-000004-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Graficas
de Casca
Réu - Editora Grafica Ortens Ltda.
ADV(S) - Marcio Eleandro Brunhara - PR31948
Michael Hiromi Z.Miyazaki - PR33082
Do despacho de fl. 192, como segue- 1.Considerando-se que a
execução é definitiva (fl. 172), libere-se o depósito de fl. 184
ao autor e o depósito de fl. 190, na proporção da conta de fls.
185-6...

TRT-PR-ET-000004-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Joao Fabiano de Andrade
Réu - Cezaria Galeano Cano
Eulalio Cano Vera
ADV(S) - Juliana Penayo de Melo - PR30524
De que foi designada Audiência de Instrução processual para
oitiva das partes e testemunhas, para o dia 17-10-2005, às
15h00min. Quanto às testemunhas, caso precisem ser intima-
das, deverá haver requerimento até quinze dias antes da audi-
ência, sob pena de preclusão da prova.

TRT-PR-CS-000008-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Geraldo Cezar Santolin
Réu - Pluma Conforto e Turismo S.A.
ADV(S) - Fernanda Corrêa Silveira - SC10814
Para vista e manifestação aos calculos de liquidação apresenta-
dos pela parte autora, devendo, em caso de divergência, ofere-
cer impugnação fundamentada na forma do art. 879, § 2o, da
CLT, sob pena de preclusão. Prazo de dez dias.

TRT-PR-ACPg-000018-2001
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Distribuidora de Alimentos Athenas Ltda.
Réu - Antonio Loimar Carvalho de Oliveira
ADV(S) - Vagner de Oliveira - PR28218
Da liberação de guia de retirada em favor do consignado e tam-
bém do seu procurador, devendo ser providenciado o respecti-
vo saque.

TRT-PR-RT-000151-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Joao Xavier Rodrigues
Réu - Alexei da Costa Santos
Importadora e Exportadora de Pescados Victoria Ltda.
Miguel Gerson Aires dos Santos
Oscar Ernesto Poletti
ADV(S) - Paulo Sergio Dias da Silva - PR15151
Marco Aurelio Fagundes - PR22337
Intimem-se os executados, sendo o quarto por edital, acerca da
garantia da execução para os fins do art. 884 da CLT, no prazo
lá conferido.

TRT-PR-PS-000186-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Darci Gomes
Réu - Auto Mecanica e Retifica Tucafoz Ltda.
ADV(S) - Vanessa Cristina Mai Vasques Montagner - PR36842
...a reclamada para que, nos termos da r. sentença de fundo,
deposite nos autos as guias para habilitação junto ao programa
do seguro-desemprego, sob pena de conversão da obrigação de
fazer em obrigação de pagar e para vista e manifestação aos
calculos de liquidação apresentados pela parte autora, deven-
do, em caso de divergência, oferecer impugnação fundamenta-
da na forma do art. 879, § 2o, da CLT, sob pena de preclusão.
Prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-000202-1999
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Luiz Henrique Ferreira
Réu - Hotel Carima Ltda.
ADV(S) - Ana Cristina Helbling Vidal - PR22599
Intime-se a Reclamada acerca da garantia da execução, para os
fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-RT-000228-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Carolina Martins Galvao
Réu - Csn Marketing Direto Ltda.
Global Village Telecom Ltda.
Sparks Eletro Eletronicos Ltda.
ADV(S) - Erian Karina Nemetz - PR19680
Do despacho de fl. 98, como segue-...intime-se a terceira Re-
clamada para indicar bens penhoraveis das primeira e segunda
Reclamadas, sob pena de sofrer os efeitos da condenação, na
condição de responsável subsidiária. Prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-000299-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Paulo Roberto Gamero
Réu - Facil Comércio de Bebidas e Alimentos Ltda.
Mahmoud Ahmad Omairi
Potencial Comércio e Importação de Bebidas Ltda.

ADV(S) - Paulo Roberto Martini - PR17267
Marcelo Rodrigues de Almeida - PR20916
Da sentença de fls.414-416 prolatada em 22-08-2005, cujo teor
encontra-se à disposição no “site” do E. TRT da 9ª região
(www.trt9.gov.br).

TRT-PR-RT-000325-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Maurilio Martins de Oliveira
Réu - Alerta Serviço de Vigilância S-C Ltda.
ADV(S) - Carlos Roberto Moreira - PR18217
Vista à reclamada das alegações ora expendidas. Prazo cinco
dias.

TRT-PR-RT-000548-1993
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Sind Trab Nas Inds da Constr Civil e Nas Inds de Estra-
das
Réu - Itaipu Binacional
Krs Engenharia de Montagens S-C
ADV(S) - Jane Anita Galli de Almeida - PR16660
Do despacho de fl. 810, como segue- Junte-se a primeira via da
Guia de Retirada que foi inutilizada aos presentes autos e ex-
peça-se nova Guia em favor da Substituída Terezinha Leite
Penteado. Após, intime-se o sindicato autor para que providen-
cie o saque, nos moldes do despacho de fl. 809.

TRT-PR-PS-000569-2001
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Angelo Rios
Réu - Construtora Habitavel Ltda.
Dinamica Recursos Humanos Ltda.
Itaipu Binacional
ADV(S) - Luiz Augusto Broetto - PR16877
Osmar Lautenschleiger Junior - PR20436
Da sentença dos embargos de declaração e fl. 427, prolatada
em 24-08-2005, cujo teor encontra-se à disposição no “site” do
E. TRT da 9ª região (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-RT-000572-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Agnelo Garcia de Oliveira
Réu - Fanton Comércio de Paineis Ltda.
ADV(S) - Carlos Wisland Sanwais - PR19562
Do despacho de fl. 11, como segue- I - Recebo a manifestação
de fl. 110 como renúncia ao crédito (CPC, artigo 569. Julgo
extinta a execução (CPC, art. 794, I ). II - Custas dispensadas
(fls. 94-100).
III - Intime-se a Reclamada. Após, arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-000621-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Jobes Schran
Réu - Cooperativa Agroindustrial Lar
ADV(S) - Jorge Ricardo Kuhn - PR32241
Para vista e manifestação aos calculos de liquidação apresenta-
dos pela parte autora, devendo, em caso de divergência, ofere-
cer impugnação fundamentada na forma do art. 879, § 2o, da
CLT, sob pena de preclusão. Prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-000707-1992
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias da Cons-
trução
Réu - Construtora Taquarucu
ADV(S) - Jane Anita Galli de Almeida - PR16660
Defiro o requerimento de fl. 2648, proceda a Secretaria a en-
trega das guias conforme determinação de fl. 2572, identifi-
cando-se o subestituido. defiro também, o pedido de liberação
de valores à viúva habilitada (fl.2650). Inutilizem-se as Guias
de Retirada expedidas em favor do substtituído Natalício Luiz
da Silva, juntando-se a primeira via nos autos, e expeçam-se
novas guias em favor da viúva Sra. Judith Barbosa da Silva.

TRT-PR-RT-000741-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Celia Regina Ferreira
Réu - Ordem dos Advogados do Brasil - Paraná - Subsecao Foz
do Iguacu
Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional do Paraná
ADV(S) - Marcelo Rodrigues de Almeida - PR20916
Para vista e manifestação aos calculos de liquidação apresenta-
dos pela parte autora, devendo, em caso de divergência, ofere-
cer impugnação fundamentada na forma do art. 879, § 2o, da
CLT, sob pena de preclusão. Prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-000747-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Ana Rosa Dumbrowskyj
Réu - Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) - Carlos Wisland Sanwais - PR19562
Fernando Luiz de Nadai Wrobel - PR34978
De que foi designada audiência de instrução, para o dia 18-10-
2005 às 10h00min, ocasião em que as partes deverão compare-
cer para prestar depoimento, sob pena de confissão, bem como
arrolar suas testemunhas até 15 dias antes da audiência, sob
pena de entender-se que comparecerão independentemente de
notificação ou que desistiram da prova testemunhal (CPC,
Art.412, paragrafo 1º).

TRT-PR-RT-000860-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Jose Artidor Verdum da Silva

Réu - Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) - Carlos Wisland Sanwais - PR19562
Para vista e manifestação aos calculos de liquidação apresenta-
dos pela parte autora, devendo, em caso de divergência, ofere-
cer impugnação fundamentada na forma do art. 879, § 2o, da
CLT, sob pena de preclusão. Prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-000927-2001
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Geraldo Correa Fraga
Réu - Auto Posto e Motel Carima Ltda.
ADV(S) - Marlon Jose de Oliveira - PR16977
Do despacho de fl. 915, como segue- Junte-se. Indefiro a libe-
ração de parcela incontroversa, haja vista que pende de julga-
mento Agravo de Instrumento em Recurso Extraordinário
(fl.650). Intime-se.

TRT-PR-RT-000983-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Jose dos Santos
Réu - Construtora Vale do Iguacu Construção Civil Ltda.
ADV(S) - Marlon Jose de Oliveira - PR16977
De que encontra-se a disposição, junto a esta Secretaria a CTPS
do autor, devendo ser retirada mediante certidão e recibo.

TRT-PR-RT-001132-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Elisangela Aparecida Negrini
Réu - Angela Souza Gonçalves
Valdo Alves Valerio
Wladimir F Maguetts
ADV(S) - Jane Anita Galli de Almeida - PR16660
Para contraminutar embargos à execução interposto pela parte
contrária, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-RT-001474-1998
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Antonio Guedes Rodrigues
Réu - Cooperativa Habitacional da Fronteira - Cohafronteira
ADV(S) - Antonio Lu - PR17666
Jose Gilmar dos Santos - PR34505
Vista às partes do parecer de fls.281-84. Vista ao Reclamante
dos documentos de fls. 287-97...

TRT-PR-RT-001723-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Ivete Lautert
Réu - Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil
ADV(S) - Carlos Roberto Ferrarezi - PR12796
Marcela Cristina Tezolin - PR27615
Da sentença de fls.916-920, prolatada em 22-08-2005, cujo teor
encontra-se à disposição no “site” do E. TRT da 9ª região
(www.trt9.gov.br).

TRT-PR-RT-002915-1998
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Aldo Rebechi
Réu - Acquamania Watermania Parque de Diversoes Ltda.
Hoteis do Paraná S.A. Hotepar
ADV(S) - Eliane Vargas Rocha Velho - PR18654
No prazo de dez dias, será expedido autorização judicial para
realização dos atos expropriatórios, o que implicará o acrésci-
mo de novas despesas processuais relacionadas a hasta bem
como diligência de remoção, publicação de editais, armazena-
gem de bens e outras. Para evitá-las, poderá o executado com-
parecer na Secretaria da Vara e requerer guias para a quitação
integral do débito. Caso seja designada a hasta, as próprias par-
tes ou o depositário anteriormente indicado poderão as suas
expensas providenciar a remoção do bem, desde que antes de
expedir a autorização de remoção. (OS 01-03, art.14.)

TRT-PR-RT-003056-1998
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Valdomiro Luiz da Silva Oliveira
Réu - Cooperativa Habitacional da Fronteira - Cohafronteira
ADV(S) - Vilson Dreher - PR17572
Do despacho de fl. 183, como segue- J. Vista ao Reclamante...

TRT-PR-RT-003351-1996
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Hilda Margarita Cortes Quintana
Réu - Antonio Sadi Buzanelo
Centro Psicologico Educacional Mytay Ltda.
ADV(S) - Cleverton Lordani - PR33798
Do despacho de fl. 420, como segue- Intime-se o exequente
para vista e manfiestação, no prazo de cinco dias, sobre os do-
cumentos juntados com o ofício de fl. 415, bem como para que
diga como pretende prosseguir a execução...

TRT-PR-RT-003452-1996
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Luiz Bortoleto
Réu - Empresa Limpadora Centro Ltda.
Itaipu Binacional
Locadora Cascavel Ltda.
Triagem Administração de Serviços Temporarios Ltda.
Unicon União de Construtoras Ltda.
ADV(S) - Sergio Vulpini - PR10085
Roberto Kio Furuzawa - PR12157
Zoroastro do Nascimento - PR13313
Fabiola Bungenstab Lavinicki - PR17184
Da apresentação de Impugnação aos cálculos,interposto pela

parte autora e de que dispõe do prazo de lei para apresentar sua
resposta, querendo.

TRT-PR-RT-003604-1998
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Cristiane A Ribeiro Rodrigues
Réu - Cooperativa Habitacional da Fronteira Ltda.
ADV(S) - Marcelo Rodrigues de Almeida - PR20916
...Intime-se a Exequente para que se manifeste sobre o prosse-
guimento da execução, requerendo o que entender de direito.

TRT-PR-RT-003716-1997
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU -
PR
Autor - Ademar Dalla Rosa
Réu - Empresa Limpadora Centro Ltda.
Itaipu Binacional
Triagem Administração de Serviços Temporarios Ltda.
Unicon União de Construtoras Ltda.
ADV(S) - Gilder Cezar Longui Neres - PR24917
Para contraminutar os Embargos à Execução, interposto pela
parte contrária, no prazo de lei, querendo.

Vara do Trabalho de FCO. BELTRAO
Rua Ten Camargo, 2.176, CX POSTAL 387 Centro

85601-610 FRANCISCO BELTRAO-PR
EDITAL DE INTIMACAO No 000032-2005

02-09-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

TRT-PR-ACPg-00019-2005-(8-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de FCO. BELTRAO
Autor(es) : ADF LTDA-ME
Réu(s) : VALDERI RODRIGUES
ADV(S) : IRINEU ANTONIO FEITEN PR13389
FOI JULGADA “PROCEDENTE” A PRESENTE ACAO, DE-
CLARANDO-SE EXTINTA A OBRIGACAO, NOS LIMITES
CONSIGNADOS.

TRT-PR-ACPg-00026-2005-(8-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de FCO. BELTRAO
Autor(es) : RENASUL INDUSTRIA LTDA.
Réu(s) : DANIEL VEIGA DA SILVA
ADV(S) : EDUARDO BRENTANO BRENNER PR14505
ADV(S) : HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER PR16994
FOI JULGADA “PROCEDENTE” A PRESENTE ACAO, DE-
CLARANDO-SE EXTINTA A OBRIGACAO, NOS LIMITES
CONSIGNADOS.

TRT-PR-ACPg-00027-2005-(8-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de FCO. BELTRAO
Autor(es) : ANTONIO CELSO VAZ KUHN-FI
Réu(s) : JOCEMAR FELISTROVESKI
ADV(S) : ERNANI CEZAR WERNER PR37648
FOI JULGADA “PROCEDENTE” A PRESENTE ACAO, DE-
CLARANDO-SE EXTINTA A OBRIGACAO, NOS LIMITES
CONSIGNADOS.

TRT-PR-ACPg-00030-2005-(8-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de FCO. BELTRAO
Autor(es) : RISCA DE GIZ MODA SOCIAL LTDA-ME
Réu(s) : ADEMIR CARBONERA
ADV(S) : GUSTAVO FASCIANO SANTOS PR27768-B
FOI JULGADA “PROCEDENTE” A PRESENTE ACAO, DE-
CLARANDO-SE EXTINTA A OBRIGACAO, NOS LIMITES
CONSIGNADOS.

TRT-PR-AIND-00003-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de FCO. BELTRAO
AUTOR(ES) : MARLI SAGATO BABINSKI
RÉU(S) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A.
ADV(S) : KELLY REGINA PAVANI VULPINI PR23271
FOI DESIGNADO O DIA 16-09-2005, AS 13H40MIN, PARA
LEITURA E PUBLICACAO DA SENTENCA.

TRT-PR-AIND-00006-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de FCO. BELTRAO
AUTOR(ES) : DELIRIO FLORENCIO DE GODOIS
RÉU(S) : ITAMAR ANTONIO PIOVESAN
ADV(S) : NOELI DE SOUZA MACHADO PR15167
1) MANIFESTAR-SE, EM CINCO DIAS, SOBRE A TRANS-
CRICAO DOS DEPOIMENTOS.
2) FOI DESIGNADO O DIA 12-09-2005, AS 13H25MIN,
PARA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUCAO.

TRT-PR-AIND-00009-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de FCO. BELTRAO
AUTOR(ES) : DACIR ANTONIO TRAMONTIN
RÉU(S) : GUARA EMBALAGENS LTDA.
ADV(S) : MOACIR LUIZ GUSSO PR11592
ADV(S) : MAGALY SIMONE MENZ PR20652
FOI DESIGNADO O DIA 05-09-2005, AS 13H25MIN, PARA
AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUCAO.

TRT-PR-AIND-00011-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de FCO. BELTRAO
AUTOR(ES) : BELLO DE GODOY BUENO
RÉU(S) : DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.
ADV(S) : NEREU CARLOS MASSIGNAN PR4537
ADV(S) : JOSE EDESIO DE MATTOS PR5452
AUTOR) - A CTPS ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NESTA
SECRETARIA.
PARTES) - FOI DESIGNADO PELO PERITO, DR. ROBER-
TO DE OLIVEIRA SANTOS, O DIA 14-09-2005, 10H30MIN.
PARA REALIZACAO DA PERICIA MEDICA INVESTIGA-

Francisco Beltrão
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TORIA DE INSALUBRIDADE, NO CONSULTORIO MEDI-
CO, SITO NA AV. JULIO A. CAVALHEIRO, 855, PROXIMO
AO BANCO SANTANDER EM FRANCISCO BELTRAO-PR.

TRT-PR-ATE-00009-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de FCO. BELTRAO
AUTOR(ES) : UNIAO
RÉU(S) : SADIA S.A.
ADV(S) : MAGALY SIMONE MENZ PR20652
FOI DESIGNADO O DIA 03-10-2005, AS 14H35MIN, PARA
AUDIENCIA DE INSTRU-CAO. AS PARTES DEVERAO
COMPARECER PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA
DE CONFISSAO, BEM COMO DEVERAO TRAZER AS TES-
TEMUNHAS INDEPENDENTE DE INTIMACAO, OU AR-
ROLA-LAS PREVIA-MENTE ATE CINCO DIAS ANTES DA
AUDIENCIA, PRESUMINDO O NÃO COMPA-RECIMEN-
TO DA TESTEMUNHA A DESISTEN-CIA DA PARTE EM
OUVI-LA, A TEOR DOS ARTs 825, PARAGRAFO UNICO
DA CLT c-c ART. 412, PARAGRAFO PRIMEIRO DO CPC.

TRT-PR-ATE-00010-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de FCO. BELTRAO
AUTOR(ES) : UNIAO
RÉU(S) : SADIA S.A.
ADV(S) : MONICA FRANCO BRESOLIN PR15851
FOI DESIGNADO O DIA 03-10-2005, AS 14 H0RAS, PARA
AUDIENCIA DE INSTRUCAO. AS PARTES DEVERAO
COMPARECER PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA
DE CONFISSAO, BEM COMO DEVERAO TRAZER AS TES-
TEMUNHAS INDEPENDENTE DE INTIMACAO, OU AR-
ROLA-LAS PREVIA-MENTE ATE CINCO DIAS ANTES DA
AUDIENCIA, PRESUMINDO O NÃO COMPA- RECIMEN-
TO DA TESTEMUNHA A DESIS-TENCIA DA PARTE EM
OUVI-LA, A TEOR DOS ARTs 825, PARAGRAFO UNICO
DA CLT c/c ART.412, PARAGRAFO PRIMEIRO DO CPC.

TRT-PR-CP-00065-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de FCO. BELTRAO
Autor(es) : NILSON MANELLI DOS SANTOS
Réu(s) : BANCO BENESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA PR15782
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
PR25346
FOI DESIGNADO O DIA 04-10-2005, AS 13H30MIN, PARA
AUDIENCIA DE INQUI-RICAO DAS TESTEMUNHAS,
ELIO PADILHA e SILVIA RECH MEOTTI.

TRT-PR-CS-00006-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de FCO. BELTRAO
Requerente(s): ADRIANO VANZETTO
Requerido(s) : ALCAST DO BRASIL LTDA.
ADV(S) : ACACIO PERIN PR21623
MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS NOMEA-DOS A PE-
NHORA, EM CINCO DIAS.

TRT-PR-MC-00094-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de FCO. BELTRAO
Autor(es) : LURDES CALDATO
Réu(s) : GRUHN & GRUHN LTDA.
ADV(S) : ADAO FERNANDES DA SILVA PR18038
MANIFESTAR-SE SOBRE A CONTESTACAO, EM CINCO
DIAS.

TRT-PR-MC-00095-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de FCO. BELTRAO
Autor(es) : MARIA NILVA DA SILVA FERREIRA
Réu(s) : GRUHN & GRUHN LTDA.
ADV(S) : ADAO FERNANDES DA SILVA PR18038
MANIFESTAR-SE SOBRE A CONTESTACAO, EM CINCO
DIAS.

TRT-PR-PS-00168-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de FCO. BELTRAO
RECLAMANTE(S): PEDRO PRESTES HORTIZ
RECLAMADA(S) : CONSHIELD CONSTRUCOES LTDA.
RECLAMADA(S) : SANEPAR-COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
ADV(S) : ADRIANA ESTIGARA PR32568
FOI PENHORADA POR TERMO A IMPOR-TANCIA D E R$
151,70, QUE FOI BLOQUEADA, EM CONTA JUDICIAL DA
EMPRESA CONSHIELD CONSTRUCOES LTDA.

TRT-PR-RT-00009-2005-(8-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de FCO. BELTRAO
Autor(es) : JUDITE MARIA GOVACKI BRESSIANI
Réu(s) : ASSOCIACAO DE PROT.A MATERNIDADE E IN-
FANCIA-APMI
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ADV(S) : ARNI DEONILDO HALL PR13837
ADV(S) : EDSON GHETTINO PR18989
FOI JULGADA “PROCEDENTE EM PARTE” A PRESENTE
ACAO.

TRT-PR-RT-00010-2005-(8-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de FCO. BELTRAO
Autor(es) : JUCARA MARTA TESTA PASTORIZA
Réu(s) : ASSOCIACAO DE PROT.A MATERNIDADE E IN-
FANCIA-APMI
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ADV(S) : ARNI DEONILDO HALL PR13837
ADV(S) : EDSON GHETTINO PR18989
FOI JULGADA “PROCEDENTE EM PARTE” A PRESENTE
ACAO.

TRT-PR-RT-00012-2005-(8-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de FCO. BELTRAO
Autor(es) : ANA LUCIA BATISTA MICHELON
Réu(s) : ASSOCIACAO DE PROT.A MATERNIDADE E IN-
FANCIA-APMI
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ADV(S) : ARNI DEONILDO HALL PR13837
ADV(S) : EDSON GHETTINO PR18989

FOI JULGADA “PROCEDENTE EM PARTE” A PRESENTE
ACAO.

TRT-PR-RT-00016-2001-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de FCO. BELTRAO
Autor(es) : ANTONIO GOMES DOS SANTOS
Réu(s) : KRUM ENGENHARIA LTDA.
ADV(S) : PEDRO MOACIR CARDOSO RENNER PR8173-A
FOI EFETUADA PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS DE
ACAO No.34537-96, EM TRAMITE PERANTE A 1a.VARA
DA FAZENDA PUBLICA DE CURITIBA.

TRT-PR-RT-00047-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de FCO. BELTRAO
Autor(es) : PEDRO ZACARIAS PINHEIRO
Réu(s) : IVANIA SILMARI BONATTO
Réu(s) : ADOIR LIBARDONI
Réu(s) : IVANIA SILMARI BONATTO
ADV(S) : RUDEMAR TOFOLO PR15406
MANIFESTAR-SE SOBRE O OFICIO DE FL. 61, EM CIN-
CO DIAS.

TRT-PR-RT-00079-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de FCO. BELTRAO
Autor(es) : PAULO CESAR PARISE
Réu(s) : GUANCINO TRANSPORTES COLETIVOS LTDA.
ADV(S) : ACACIO PERIN PR21623
INDICAR BENS A PENHORA, EM RAZAO DO RESULTA-
DO NEGATIVO DA DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTI-
CA.

TRT-PR-RT-00137-2004-(8-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de FCO. BELTRAO
Autor(es) : GILBERTO LUIZ DE COSTA
Réu(s) : FUNBEP-FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
Réu(s) : BANCO BANESTADO S.A.
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
PR25346
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, O AGRAVO DE PETI-
CAO.

TRT-PR-RT-00194-2004-(8-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de FCO. BELTRAO
Autor(es) : ABRILINO JOSE SOARES
Réu(s) : CONSTRUTORA CASTILHO S.A.
ADV(S) : ARNI DEONILDO HALL PR13837
ADV(S) : DANIELA BRUM DA SILVA PR25561-A
FORAM JULGADOS “PROCEDENTES EM PARTE” OS
EMBARGOS DE DECLARACAO.

TRT-PR-RT-00228-2004-(10-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de FCO. BELTRAO
Autor(es) : ALBINO REOLON
Réu(s) : PERFURIMAX POCOS ARTESIANOS LTDA.-ME.
ADV(S) : ACACIO PERIN PR21623
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE LIQUIDACAO,
EM DEZ DIAS. A IMPUGNA-CAO DEVE SER FUNDAMEN-
TADA COM A INDICACAO DOS ITENS E VALORES OB-
JETO DA DISCORDANCIA.

TRT-PR-RT-00266-2005-(8-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de FCO. BELTRAO
Autor(es) : LUCIA MARIA DELAZERI GOMES
Réu(s) : LUIZ DALPRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO IGUACU
ADV(S) : CIRO ALBERTO PIASECKI PR11383
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZOES AO RE-
CURSO ORDINARIO.

TRT-PR-RT-00289-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de FCO. BELTRAO
Autor(es) : JOSE CARLOS DILL
Réu(s) : A.E.WELTER ME
ADV(S) : OLIDE JOAO DE GANZER PR21359
FOI DESIGNADO O DIA 16-09-2005, AS 13H30MIN, PARA
LEITURA E PUBLICACAO DA SENTENCA.

TRT-PR-RT-00302-2005-(8-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de FCO. BELTRAO
Autor(es) : CLAUDIO FURINI
Réu(s) : BANCO ITAU S.A.
Réu(s) : FUNBEP-FUNDACAO BANESTADO DE SEGURI-
DADE SOCIAL
ADV(S) : DALTRO MARCELO MARONEZI PR27008
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZOES AO RE-
CURSO ORDINARIO.

TRT-PR-RT-00479-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de FCO. BELTRAO
Autor(es) : JOAO BELENTINI NETO
Réu(s) : SADIA S.A.
ADV(S) : MAGALY SIMONE MENZ PR20652
FOI DESIGNADO O DIA 16-09-2005, AS 13H35MIN, PARA
LEITURA E PUBLICACAO DA SENTENCA.

TRT-PR-RT-00479-2005-(8-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de FCO. BELTRAO
Autor(es) : MARILENE SPONCHIADO SKIBA
Réu(s) : FUNBEP-FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
PR25346
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZOES AO RE-
CURSO ORDINARIO.

TRT-PR-RT-00513-2004-(8-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de FCO. BELTRAO
Autor(es) : LAUDICYR WESSLING
Réu(s) : PARMALAT BRASIL S-A.-INDUSTRIA DE ALIMEN-
TOS
ADV(S) : CIRO ALBERTO PIASECKI PR11383
ADV(S) : MARCELO ALESSI PR16272

FORAM JULGADOS “IMPROCEDENTES” OS EMBARGOS
A EXECUCAO.

TRT-PR-RT-00541-2003-(10-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de FCO. BELTRAO
Autor(es) : EBERSON PASUC
Réu(s) : FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS
LTDA.
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA -
SANEPAR
ADV(S) : IDAMARA PELLEGRINI PASQUALOTTO
PR14546-B
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE LIQUIDACAO,
EM DEZ DIAS. A IMPUGNA-CAO DEVE SER FUNDAMEN-
TADA COM A INDICACAO DOS ITENS E VALORES OB-
JETO DA DISCORDANCIA.

TRT-PR-RT-00605-2004-(10-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de FCO. BELTRAO
Autor(es) : VALDIR LIRA DE CAMPOS
Réu(s) : SADIA S.A.
ADV(S) : MAGALY SIMONE MENZ PR20652
APRESENTAR CALCULO DE LIQUIDACAO, EM DEZ
DIAS. A EMPRESA POSSUI MELHO-RES CONDICOES DO
QUE O AUTOR PARA ELABORAR O CALCULO DA PAR-
CELA
DA CONDENACAO (PARTICIPACAO NOS LUCROS).

TRT-PR-RT-00621-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de FCO. BELTRAO
Autor(es) : JURACI CAMILOTTO
Réu(s) : RETIFICA RONDON LTDA.
ADV(S) : ARNI DEONILDO HALL PR13837
ADV(S) : MAGALY SIMONE MENZ PR20652
FOI DESIGNADO O DIA 07-10-2005, AS 13H30MIN, PARA
LEITURA E PUBLICACAO DA SENTENCA.

TRT-PR-RT-00636-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de FCO. BELTRAO
Autor(es) : FRANCISCO PADILHA
Réu(s) : PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.
ADV(S) : JOSE DE PAULA XAVIER PR10295
ADV(S) : RUDEMAR TOFOLO PR15406
FOI DESIGNADO O DIA 28-09-2005, AS 13H55MIN, PARA
REALIZACAO DA AUDIEN-CIA INICIAL NOS AUTOS SU-
PRA.

TRT-PR-RT-00645-2003-(15-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de FCO. BELTRAO
Autor(es) : JOSE CARLOS DA SILVA
Réu(s) : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
PR25346
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DO IRRF, NO VALOR
DE R$ 1.344,66, EM QUINZE DIAS.

TRT-PR-RT-00929-1989-(8-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de FCO. BELTRAO
Autor(es) : MARLEI RIGOTTI
Réu(s) : DEPARTAMENTO DE ESTR.DE ROD.DO EST.DO
PARANA-DER
ADV(S) : CIRO ALBERTO PIASECKI PR11383
ADV(S) : ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ
PR6786
FORAM JULGADOS “IMPROCEDENTES” OS EMBARGOS
A EXECUCAO.

TRT-PR-RT-01288-1997-(8-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de FCO. BELTRAO
Autor(es) : CLADIMIR GUEDES QUINHONES
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : ANGELO PILATTI NETO PR10698
ADV(S) : MARLENE LEITHOLD PR22619-B
FORAM JULGADOS “PROCEDENTES EM PARTE”OS EM-
BARGOS A EXECUCAO.

TRT-PR-RT-01727-1996-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de FCO. BELTRAO
Autor(es) : VANDERLEI JOSE LUIZ ZANINI
Réu(s) : CONSTRUTORA CASTILHO DE PORTO ALEGRE
S.A.
ADV(S) : DANIELA BRUM DA SILVA PR25561-A
EFETUAR O PAGAMENTO DOS HONORARIOS PERICI-
AIS, NO VALOR DE R$ 847,06 E DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS, NO VALOR DE R$ 390,14, EM CINCO DIAS, E NO
PRAZO DE TRINTA DIAS, COMPROVAR O RECOLHI-
MENTO DO INSS, NO VALOR DE R$ 4.786,56, SOB PENA
DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

1ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA/PR

EDITAL DE CITAÇÃO AO EXECUTADO
·

· Dr. MAURO CÉSAR SOARES PACHECO- Juiz Titular da 1ª
Vara do Trabalho de Guarapuava, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,
· FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está citando a executada RHI RE-
CURSOS HUMANOS LTDA o qual encontra-se atualmente em
local incerto e não sabido, para pagar, no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas ou garantir a execução, no valor de R$ 11.925,73
(onze mil novecentos e vinte e cinco reais e setenta e três cen-
tavos), atualizado até 31/08/05, tudo conforme decisão proferi-
da nos autos de Reclamatória Trabalhista n º 364/03, movida
por Valdecir da Silva , exeqüente.
Ficam cientificados(as) os(as) interessados(as), de que o prazo
legal decorrente da intimação objeto deste Edital, terá sua frui-
ção iniciada 20 (vinte) dias após a publicação deste.

E, para que chegue ao conhecimento de RHI RECURSOS
HUMANOS LTDA, é passado o presente Edital que será publi-
cado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afixado no
lugar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Guara-
puava, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de agosto
do ano de dois mil e cinco. Eu, Maria Cristina Vitorino Alves,
Técnico Judiciário, digitei. Eu,_______________ RACHEL
MARIA NAIVERTH, Diretora de Secretaria , subscrevi.

Dr. MAURO CÉSAR SOARES PACHECO
JUIZ DO TRABALHO - Titular

R$ 144,00

EDITAL DE CITAÇÃO À RECLAMADA PARA
COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA.

passado na forma abaixo:

O Dr. MAURO CÉSAR SOARES PACHECO - Juiz do Traba-
lho - Titular da 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que pelo presente é citada MATENGE
CONSTRUÇÃO E SANEAMENTO LTDA, ora em local in-
certo e não sabido, reclamado nos autos de Procedimento Su-
maríssimo Nº 273/05, movida por JOSOEL FABRICIO DE
RAMOS, reclamante, da propositura da ação supra e para com-
parecer a audiência UNA designada para o dia 24/11/2005, as
14h40min. na sala de audiências da 1a. Vara do Trabalho desta
cidade, sita na Rua Afonso Botelho, 104 Jd. Trianon, quando
poderá apresentar sua resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe
facultado designar preposto na forma prevista no art. 843 da
CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as provas que julgar
necessárias, constante de documentos, sob as penas do art. 359
do CPC, bem como testemunhas, estas no máximo de 2 (duas),
que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até 15
(quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inqui-
ridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos
dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC.
O não comparecimento da ré importará em revelia e confissão
quanto a matéria de fato (CLT. art. 844, in fine)
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital
que devidamente assinado será publicado na Imprensa Oficial
do Estado e afixado no local de costume, na sede desta Vara.
Ficam os interessados cientificados de que o prazo legal decor-
rente da intimação objeto deste edital terá sua fruição iniciada
20 (vinte) dias após a publicação do mesmo.

Dado e passado nesta 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava, Es-
tado do Paraná, aos 31 de agosto de 2005.
Eu, Maria das Graças de Oliveira, Técnica Judiciária, digitei,
e, eu,_______________ RACHEL MARIA NAIVERTH, Dire-
tora de Secretaria, subscrevi.

Dr. MAURO CÉSAR SOARES PACHECO
Juiz do Trabalho – Titular

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RECLAMADA PARA
COMPARECIMENTO Á AUDIÊNCIA,

passado na forma abaixo:

O DOUTOR MAURO CÉSAR SOARES PACHECO - Juiz do
Trabalho Titular da 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava-PR, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que pelo presente está notificando
FATOR RH ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS
LTDA, ora em local incerto e não sabido, reclamada nos autos
de Reclamatória Trabalhista Nº 0050/05, movida por ADRIA-
NA DE CASSIA MORAES, da propositura da ação supra e para
comparecer a audiência UNA designada para o dia 28/11/2005,
ás 14h40 min., na sala de audiências da 1a. Vara do Trabalho
desta cidade, sita na Rua Afonso Botelho, 104 – Jardim Tria-
non, quando poderá apresentar sua resposta(art. 847 da CLT),
sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no art.
843 da CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as provas
que julgar necessárias, constante dos documentos, sob as penas
do art. 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no máximo
de 03(três), que deverão ser arroladas, devidamente qualifica-
das, até 15(quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem
a ser inquiridas apenas aqueles que se fizerem presentes, tudo
nos termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC.
O não comparecimento da ré importará em revelia e confissão
quanto a matéria de fato.
E, para que não alegue ignorância, é passado o presente Edital
que devidamente assinado será publicado na Imprensa Oficial
e afixado no local de costume, na sede desta Vara.
Dado e passado nesta 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava, Es-
tado do Paraná, aos 29 dias do mês de agosto do ano de dois
mil e cinco.
Eu, Sergio Firman, Técnico Judiciário, digitei. Eu,
_________________________ RACHEL MARIA NAIVERTH,
Diretora de Secretaria, subscrevi.

Dr. MAURO CÉSAR SOARES PACHECO
Juiz do Trabalho - Titular

01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
RUA AFONSO BOTELHO, 104

85015000 GUARAPUAVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO NR. 00031/2005

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS, IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E/OU TOMAR CIÊNCIA DO QUE SEGUE DESCRITO
NOS SEGUINTES AUTOS:

PROCESSO TRT-PR 0096-EAEJ 000018/2005 - (5 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : EDER LUIZ POCZINEK
RÉU : INDÚSTRIAS MADEIRIT S.A.
ADV(S) : SAULO FRANCISCO R DOURADO - PR29281

Guarapuava
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INTIMA-SE A PARTE AUTORA PARA SE MANIFESTAR
ACERCA DO BEM ORA OFERECIDO A PENHORA, NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0096-AIND 000022/2005 - ( DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : ARNALDO DA SILVA JUNIOR
RÉU : GOLBET INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
SANTA MARIA CIA DE PAPEL E CELULOSE
ADV(S) : GLORIA MARIA ROCHA RIBEIRO - PR32390
AUTOS REMETIDOS AO EXCELSO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA PARA APRECIAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0096-AIND 000026/2005 - (8 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : ARI SANTO DEPARIS
RÉU : ESTADO DO PARANÁ
ADV(S) : JOÃO ROBERTO CHOCIAI - PR10991
DETERMINADA A REMESSA DOS AUTOS AO CARTÓRIO
DISTRIBUIDOR DO FÓRUM LOCAL DA JUSTIÇA ESTA-
DUAL PARA QUE FAÇA A REMESSA DOS MESMOS A UMA
DAS VARAS COMPETENTES, EM VIRTUDE DO NÃO RE-
CONHECIMENTO DESTE FORO PARA JULGAR A PRE-
TENSÃO EXPOSTA NA EXORDIAL.

PROCESSO TRT-PR 0096-PS 000046/2005 - (8 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : ODETE DE SOUZA
RÉU : ZENEIDA DE MATTOS EPP
ADV(S) : RIVADALVIO LEMOS DO PRADO - PR10529
DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES - PR15566
HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO AS FLS. 16/17. A
INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE:
“WWW.TRT9.GOV.BR”.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 000056/2005 - (8 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : OLDAIR FERREIRA
RÉU : C J P TRANSPORTES LTDA.
ADV(S) : VICTORIO HAUAGGE - PR16378
FABIANO ARCHEGAS - PR22805
HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO AS FLS. 46/47. A
INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE:
“WWW.TRT9.GOV.BR”.

PROCESSO TRT-PR 0096-PS 000100/2005 - (10 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : ELZA FATIMA DE QUADROS
RÉU : MARILDA M MARON E CIA LTDA.
ADV(S) : ROSMERY TEREZINHA CORDOVA - PR11331
DA-SE VISTA A RECLAMADA, PARA SE MANIFESTAR,
QUERENDO, NO PRAZO DE DEZ DIAS, DA PETIÇÃO DE
FLS. 61/119

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 000100/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : MERES DA APARECIDA FERNANDES
RÉU : DANIELLE CRISTINA CHEMIN ME
MARICI APARECIDA CHEMIN
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA - PR19856
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, EM CINCO
DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0096-PS 000137/2005 - (8 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : ROSANA APARECIDA RIBEIRO
RÉU : AUCY DE ANDRADE GOMES
ADV(S) : MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO - PR15316
EXIBIR A CTPS NA SECRETARIA DESTA VARA, EM OITO
DIAS, PARA ANOTAÇÕES DETERMINADAS NA SENTEN-
ÇA.

PROCESSO TRT-PR 0096-PS 000150/2003 - (3 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : PAULO ALTAIR VIRMOND
RÉU : HENRIQUE FELLER
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES - PR15566
INTIMA-SE O RECLAMANTE PARA INFORMAR, NUMN
TRÍDUO SE RECEBEU INTEGRALMENTE OS SEUS CRÉ-
DITOS, EM RAZÃO DA PETIÇÃO DE FL. 95, PRESUMIN-
DO-SE, ACASO SILENTE, O CUMPRIMENTO DO ACOR-
DO

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 000162/2005 - (8 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : LAURA ANTONIETA ARAUJO BASTOS GOMES
RÉU : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ADV(S) : MARIA DE FATIMA M C L DE SOUZA - PR17114
GABRIEL ZANDONAI - PR27767
REDESIGNADO PARA O DIA 29/11/05, ÀS 14H20MIN.,
PARA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA UNA, SOB AS PE-
NAS DO ARTIGO 844, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 000203/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : THALITTA CORREA VOLUPCA LOURES
RÉU : H N FERREIRA & CIA LTDA.
ADV(S) : ANDREIA SILVANE TYSKI ANNAS - PR29317
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, EM CINCO
DIAS, EM RAZÃO DA INFORMAÇÃO DE FLS. 236.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 000215/2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : SERGIO LUIZ SENGER (ESPOLIO)
RÉU : GUARACOOP SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MULTI -
HUMANITAS ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL PRIVADA S/
C LTDA.
LABORCOOP SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MULTI -
ADV(S) : LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO - PR9352
INTIMA-SE, DA CONSTRIÇÃO REALIZADA CONFORME
DESPACHO EXARADO À FL. 448, PARA OS EFEITOS DO
ARTIGO 884, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0096-PS 000216/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : ADRIANO JOSÉ CALDAS (MENOR)
RÉU : ZILDOMAR PERONDI
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES - PR15566
MANIFESTAR-SE, QUERENDO, ACERCA DO PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 000220/2004 - ( DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : JULIANA DE FATIMA PELIZARI ZAIDER
RÉU : FUBEM FUNDAÇÃO DO BEM ESTAR DO MENOR
ADV(S) : MARA DO ROCIO SIMIONI - PR13017
VICTORIO HAUAGGE - PR16378
INSPEÇÃO PERICIAL SERÁ REALIZADA NO DIA 10/10/
05, ÀS 15H00MIN., NA SEDE DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0096-PS 000221/2005 - (8 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : EMILIA ANA BASILIO
RÉU : COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS RMK LTDA.
ADV(S) : CARLOS A B CAGGIANO - PR16366
HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO AS FLS. 11/12. A
INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE:
“WWW.TRT9.GOV.BR”.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 000221/2005 - (5 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : ROGERIO MARCONDES PEREIRA
RÉU : LAVA CAR VIP LTDA.
ADV(S) : ALAIR VALTRIN - PR16610
EXIBIR SUA CTPS NA SECRETARIA DESTA VARA, NO
PRAZO DE CINCO DIAS, PARA ANOTAÇÕES DETERMI-
NADAS NA SENTENÇA.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 000229/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : CLARINHA PENTEADO
RÉU : LYNNA DO BRASIL INDÚSTRIA COMÉRCIO E BE-
NEFICIAMENTO DE MA
ROSANGELA GONÇALVES DA SILVA & CIA LTDA.
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA - PR19856
MANIFESTAR-SE SOBRE O CONTIDO NA CERTIDÃO DO
SR. OFICIAL DE JUSTIÇA, BEM COMO, SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO, EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 000231/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : IRACI APARECIDA DOS SANTOS
RÉU : LYNNA DO BRASIL INDÚSTRIA COMÉRCIO E BE-
NEFICIAMENTO DE MA
ROSANGELA GONÇALVES DA SILVA & CIA LTDA.
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA - PR19856
INTIMA-SE A PARTE AUTORA PARA QUE SE MANIFES-
TE SOBRE O CONTIDO NA CERTIDÃO DO SENHOR OFI-
CIAL DE JUSTIÇA, BEM COMO, SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO, EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 000243/2005 - (8 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : SIDENEI DE JESUS SILVA CALDAS
RÉU : CONSTRUTORA TRIUNFO S.A.
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES - PR15566
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA RECLAMADA,
NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 000255/2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : MARISTELA HORST
RÉU : SANTANA CONSERVADORA LTDA.
ADV(S) : FRANCISCO A. S. MARTINS - PR14187
MANIFESTAR-SE, QUERENDO, ACERCA DO PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 000256/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : JOÃO VANDERLEI DE ANDRADE
RÉU : LYNNA DO BRASIL INDÚSTRIA COMÉRCIO E BE-
NEFICIAMENTO DE MA
ROSANGELA GONÇALVES DA SILVA & CIA LTDA.
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA - PR19856
MANIFESTAR-SE SOBRE CONTIDO NA CERTIDÃO DO
SR. OFICIAL DE JUSTIÇA, BEM COMO SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO, EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 000258/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : SANDRO JAIRO PISSI
RÉU : ASSOCIAÇÃO DE ENSINO NOVO ATENEU
ADV(S) : LUIZ CEZAR ESMANHOTO - PR12698
SOBRE OS CÁLCULOS REFEITOS PELO SENHOR CON-
TADOR, MANIFESTE-SE A PARTE RECLAMADA, EM CIN-
CO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 000272/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : PAULO CEZAR MARTINS DA ROCHA
RÉU : LYNNA DO BRASIL INDÚSTRIA COMÉRCIO E BE-
NEFICIAMENTO DE MA
ROSANGELA GONÇALVES DA SILVA & CIA LTDA.
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA - PR19856
MANIFESTAR-SE SOBRE O CONTIDO NA CERTIDÃO DO
SR. OFICIAL DE JUSTIÇA, BEM COMO, SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO, EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 000304/2005 - (8 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : MIGUEL SOUZA DE OLIVEIRA
RÉU : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ADV(S) : MARIA DE FATIMA M C L DE SOUZA - PR17114
GILBERTO RIBAS DE CAMPOS - PR20209
REDESIGNADO PARA O DIA 29/11/05, ÀS 15H20MIN.,

PARA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA UNA, SOB AS PE-
NAS DO ARTIGO 844, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 000349/2005 - (5 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : JANETE PILARSKI
RÉU : ASSOCIAÇÃO GUARAPUAVANA DE APOIO TOXI-
COMANO E ALCOOLATRA
ADV(S) : MAURICIO DE LACERDA LOURES - PR20840
AUTOR: EXIBIR A CTPS, NA SECRETARIA DESTA VARA,
EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0096-PS 000358/2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : JOSÉ SANTANA DE LIMA (ESPOLIO)
RÉU : CONFIMAD INDÚSTRIA DE MADEIRAS LTDA.
INDÚSTRIA DE MADEIRAS CLAUDINO LTDA.
ADV(S) : OSVALDY IVAN BUDAL - PR3400
CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO - PR10653
EM RAZÃO DA PETIÇÃO DE FL. 174 DECLARO DESFEI-
TA A ARREMATAÇÃO DEFL. 168. E RECEBE A PETIÇÃO
DE FL. 174 COMO ATUALIZAÇÃO DO ACORDO HOMO-
LOGADO À FL. 97.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 000362/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : PEDRO CORREIA LEITE
RÉU : METALURGICA GUARNIERI LTDA.
ADV(S) : JOSÉ DE PAULA XAVIER - PR10295
MANIFESTAR-SE, QUERENDO, EM CINCO DIAS, ACER-
CA DAS INFORMAÇÕES DE FL. 99.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 000375/2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : HOLANDA BRAZ DE SOUZA
RÉU : ESSETE SERVIÇOS TEMPORARIOS E EFETIVOS S/
C LTDA.
TRANSPORTES COLETIVOS PÉROLA DO OESTE LTDA.
ADV(S) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA - PR20207
GABRIEL ZANDONAI - PR27767
EMBARGOS DECLARATÓRIOS: TOTALMENTE IMPRO-
CEDENTES. A INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL
NO SITE: “WWW.TRT9.GOV.BR”.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 000379/2005 - (5 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : MELQUISEDEQUE MORAES DE LIMA
RÉU : FERROVIA PARANÁ S.A. FERROPAR
SIASG SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA - PR19856
INFORMAR, EM CINCO DIAS, O ENDEREÇO ATUAL DA
PRIMEIRA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 000421/2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : DURVALINA ANTUNES LACHESKI
RÉU : JMS ALMEIDA & CIA LTDA. (AMPLA PAINEIS)
ADV(S) : ALEXANDRE CALLEYA - PR34334
MANIFESAR-SE SOBRE O CONTIDO NA CERTIDÃO DO
SR. OFICIAL DE JUSTIÇA(FLS. 118), BEM COMO, SOBRE
O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 000423/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : IRACI MARIA DE MEIRA CORREIA
RÉU : CARLOS VOGES
ADV(S) : ALAIR VALTRIN - PR16610
COMPARECER NESTA SECRETARIA, EM CINCO DIAS, A
FIM DE RETIRAR A CTPS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 000433/2005 - (5 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : ROBSON FERREIRA SALES
RÉU : CONSTRUTORA SANTA RITA LTDA.
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES - PR15566
INFORMAR O ENDEREÇO ATUAL DA RECLAMADA, EM
DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 000454/2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : LUIZ DA SILVA
RÉU : PAVIBRÁS - PAVIMENTACAO DE OBRAS LTDA.
W C F SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.
ADV(S) : GABRIEL ZANDONAI - PR27767
HOMOLOGADO O ACORDO NOTICIADO NA PETIÇÃO
DE FL. 195 PARA QUE PRODUZA OS SEUS JURÍDICOS E
LEGAIS EFEITOS.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 000454/2005 - (10 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : EDENILSON LOBODA CAMARGO
RÉU : GUARAPLAC IND DE MADEIRAS LTDA.
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA - PR19856
ESPECIFICAR O LOCAL EXATO EM QUE RESIDE A TES-
TEMUNHA WILSON LUBI RAMOS, INFORMANDO OU,
INDICANDO PONTOS ESTRATÉGICOS PRÓXIMOS À SUA
RESIDÊNCIA, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0096-PS 000483/2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : NERI SEBASTIÃO ALVES
RÉU : CONFIMAD INDÚSTRIA DE MADEIRAS LTDA.
ADV(S) : CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL - PR5792
DA-SE CIÊNCIA AO AUTOR QUE O VALOR MENCIONA-
DO NA SOLICITAÇÃO DE FL. 254 É A IMPORTÂNCIA QUE
O JUÍZO SOLICITOU AO BACEN PARA EVENTUAL BLO-
QUEIO EM CONTAS DA EXECUTADA, CASO EXISTAM

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 000490/2005 - (8 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : RONILSON DA SILVA LEMOS
RÉU : CONSTRUTORA CURUCACA LTDA.
ADV(S) : IBERE EDUARDO SASSO - PR3495

EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO - PR21396
HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO AS FLS. 26/27. A
INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE:
“WWW.TRT9.GOV.BR”.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 000492/2005 - (8 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : JORGE GOMES LEAL
RÉU : CONSTRUTORA CURUCACA LTDA.
ADV(S) : IBERE EDUARDO SASSO - PR3495
EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO - PR21396
HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO AS FLS. 32. A IN-
TEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE:
“WWW.TRT9.GOV.BR”.

PROCESSO TRT-PR 0096-PS 000525/2004 - ( DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : JOÃO MARIA DINIZ
RÉU : CARIL CONSULTORIA E ASSESSORIA DE RECUR-
SOS INDUSTRIAIS LTDA.
ADV(S) : ALAIR VALTRIN - PR16610
DEFERE O REQUERIMENTO E ISENTA A RECLAMANTE
DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 000556/2005 - (8 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : LIDIA ROSA DE ALMEIDA
RÉU : LUIZ ORLANDO ARAUJO
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES - PR15566
HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO AS FLS. 11. A IN-
TEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE:
“WWW.TRT9.GOV.BR”.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 000571/2005 - (8 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : EMERSON CASTILHO RIBAS
RÉU : AUTO POSTO COMPETENCIA LTDA.
ADV(S) : CARLOS A B CAGGIANO - PR16366
HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO AS FLS. 13/14. A
INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE:
“WWW.TRT9.GOV.BR”.

PROCESSO TRT-PR 0096-PS 000635/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : KELLER ALMEIDA RODRIGUES
RÉU : MARLENE R DOS SANTOS COMIDAS TIPICAS ME
ADV(S) : AURELIANO JOSÉ DE AREDES - PR12087
EXIBIR A CTPS DO AUTOR NA SECRETARIA DESTA
VARA, EM CINCO DIAS, PARA ANOTAÇÕES DETERMI-
NADAS NA SENTENÇA.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 000637/2001 - ( DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : BENEDICTO LEONARDO MARON
RÉU : AVIPAL S.A. AVICULTURA E AGROPECUÁRIA
ADV(S) : IBERE EDUARDO SASSO - PR3495
CIENCIA DO DESPACHO DE FL. 512: “ INDEDFERE A LI-
BERAÇÃO DOS CREDITOS DO AUTOR.”

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 000749/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : SAMUEL CASSIMIRO DE OLIVEIRA
RÉU : IRENE MARIA PIVA LINKE
ADV(S) : ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA - PR16363
PARA LEITURA E PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DESIG-
NA-SE O DIA 26 DE SETEMBRO DE 2005, ÀS 17H35MIN.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 000764/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : NELCI TEREZINHA MARQUARDT MYSZKA
RÉU : CLAUDIO ANTONIO SARTURI ME
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA - PR19856
MANIFESTAR-SE, QUERENDO, NO PRAZO DE CINCO
DIAS, ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, CON-
SIDERANDO QUE A HASTA PÚBLICA RESTOU NEGATI-
VA.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 000790/2005 - (8 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : OTILIA DA APARECIDA DA SILVA
RÉU : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ADV(S) : LUCIANA HAAS - PR21666
REDESIGNADO PARA O DIA 29/11/05, ÀS 14H30MIN.,
PARA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA UNA, SOB AS PE-
NAS DO ARTIGO 844, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 000796/1996 - (8 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : ROZALINO RAMOS PEREIRA
RÉU : IT CIA INTERNACIONAL DE TECNOLOGIA
ADV(S) : JAIR APARECIDO AVANSI - PR18727
DA-SE CIÊNCIA DAS DATAS DESIGNADAS PARA PRA-
ÇA/LEILÃO NO JUÍZO DEPRECADO: 05/09/05, 19/09/05,
03/10/05, 17/10/05, 14/11/05, 28/11/05, SEMPRE ÀS
8H30MIN.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 000819/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : MARIANO VEITONSKI
RÉU : AGRO FLORESTAL HORST LTDA.
ADV(S) : LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO - PR13344
MANIFESTAR-SE, QUERENDO, ACERCA DO PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 000825/2005 - (10 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : AROLDO GROCHEVICZ
RÉU : INDÚSTRIA DE ESQUADRIAS DE MADEIRAS
CLAUDHELIO LTDA.
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES - PR15566
APRESENTAR, EM DEZ DIAS, O CORRETO E ATUALIZA-
DO ENDEREÇO DA RECLAMADA, SOB PENA DE INDE-
FERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL, COM A CONSEQÜEN-
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TE EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MERI-
TO.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 000827/2005 - ( DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : LAURA NEVES DE OLIVEIRA
RÉU : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ADV(S) : AURELIANO JOSÉ DE AREDES - PR12087
VISANDO ADEQUAÇÃO DA PAUTA, REDESIGNO O DIA
29/11/05, ÀS 14H40MIN., PARA REALIZAÇÃO DA AUDI-
ÊNCIA UNA, SOB AS PENAS DO ARTIGO 844, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 000832/2005 - (10 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : JORGE SLOBODZIAN
RÉU : R F L PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.
ADV(S) : CLEVERSON BURKO CHICALSKI - PR38322
APRESENTAR, EM DEZ DIAS, O CORRETO E ATUALIZA-
DO ENDEREÇO DA PARTE RECLAMADA, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL, COM A CON-
SEQÜENTE EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO
MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 000838/2005 - (5 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : JOSÉ SEVERINO SANTOS
RÉU : JUMES & OLIVEIRA LTDA. (ME)
ADV(S) : VICTORIO HAUAGGE - PR16378
TRAZER AOS AUTOS, NO PRAZO DE CINCO DIAS, INS-
TRUMENTO PROCURATÓRIO CONTENDO O NOME
CORRETO DO AUTOR, CONFORME CONSTA DOS DO-
CUMENTOS CARREADOS COM A PETIÇÃO INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 000850/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : JULIO CEZAR DOS SANTOS
RÉU : ERVIN VALENTIM REMLINGER
ADV(S) : TANIA NUNES DE ROCCO BASTOS - PR20655
O RECOLHIMENTO DA COTA PREVIDENCIÁRIA FOI
COMPROVADO ATRAVÉS DE GUIA GPS INDIVIDUALI-
ZADA, CONFORME FL. 49.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 000856/2005 - (10 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : CAROLINA DESIRREE MERISIO
RÉU : M B CENTRO DE ENSINO DE IDIOMAS LTDA.
ADV(S) : CARLOS A B CAGGIANO - PR16366
APRESENTAR, EM DEZ DIAS, O CORRETO E ATUALIZA-
DO ENDEREÇO DA RECLAMADA, SOB PENA DE INDE-
FERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL, COM A CONSEQÜEN-
TE EXTINÇAO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRI-
TO.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 000862/2005 - (8 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : CIRLENA DA APARECIDA DA SILVA GUET
RÉU : ESTILO ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA.
ADV(S) : OSVALDY IVAN BUDAL - PR3400
EXTINTO O FEITO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. A
INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE:
“WWW.TRT9.GOV.BR”.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 000904/2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : JOEL SUTIL GOMES
RÉU : TRAJANO & CIA LTDA.
ADV(S) : AURELIANO JOSÉ DE AREDES - PR12087
COMPARECER NESTA SECRETARIA, EM CINCO DIAS, A
FIM DE RETIRAR A CTPS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 000910/2005 - (10 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : CINIRA GONÇALVES DA LUZ
RÉU : ADRIANO ROSA & CIA LTDA.
ADV(S) : ELCIO JOSÉ MELHEM - PR7169
DESPACHO DE FL. 18. APRESENTE A PARTE AUTORA,
EM 10 DIAS, O CORRETO E ATUAL ENDEREÇO DA PAR-
TE RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 000920/2005 - (10 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : CLEUNICE APARECIDA DE SOUZA
RÉU : ANA CRISTINA MICHALAK MARTINS
ADV(S) : CARLOS A B CAGGIANO - PR16366
ANTE A DIVERGÊNCIA EXISTENTE, EM RELAÇÃO AO
NOME DA AUTORA, NO MANDATO, NA PEÇA EXORDI-
AL E NOS DOCUMENTOS DE FL. 09, RATIFICAR OU RE-
TIFICAR OS TERMOS DESTA, QUERENDO, NO PRAZO
DE DEZ DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA PETI-
ÇÃO INICIAL, COM A CONSEQÜENTE EXTINÇÃO DO
PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 000931/2005 - (5 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : IRONDINA DE MATOS LIMA
RÉU : CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MONACO
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA - PR19856
EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL, QUERENDO, NO PRA-
ZO DE CINCO DIAS, A FIM DE ESCLARECER A DATA DE
DEMISSÃO, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICI-
AL.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 000958/2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : JOÃO DE SOUZA DUARTE
RÉU : PAVIBRÁS - PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA.
W C F SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.
ADV(S) : GABRIEL ZANDONAI - PR27767
HOMOLOGADO O ACORDO NOTICIADO NA PETIÇÃO
DE FL. 241 PARA QUE PRODUZA OS SEUS JURÍDICOS E
LEGAIS EFEITOS.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 000998/2003 - (5 DIAS)

Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : DARCY GONÇALVES FERREIRA
RÉU : SERRAPINNUS LTDA.
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA - PR19856
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, EM CINCO
DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0096-PS 001059/2001 - ( DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : EDGAR JOSÉ DOS SANTOS
RÉU : COEMA - COM E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS
LTDA.
ADV(S) : GABRIEL ZANDONAI - PR27767
RECEBO A PETIÇÃO DE FLS. 121/122 COMO ATUALIZA-
ÇÃO DO ACORDO DENUNCIADO À FL. 27 E HOMOLO-
GADO À FL. 39. SILENTE O AUTOR POR CINCO DIAS
DAS DATAS APRAZADAS, PRESUMIR-SE-Á CUMPRIDO
O ACORDO.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 001136/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : ILARIO KOHLER
RÉU : BENEFICIAMENTO SANTO ANDRE LTDA.
ADV(S) : OSVALDY IVAN BUDAL - PR3400
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, OS EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 001184/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : MARIA APARECIDA LEMES DOS SANTOS
RÉU : PORT SERV COMÉRCIO E SERVIÇOS TERCEIRI-
ZADOS LTDA. (ME)
UNICENTRO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO
OESTE
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES - PR24922
INTIMA-SE O EXEQUENTE PARA MANIFESTAR-SE
ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, QUEREN-
DO, EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 001241/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : ROBERTO CARLOS NEVES
RÉU : ESQUADRIAS SANTA MARIANA LTDA.
ADV(S) : GABRIEL ZANDONAI - PR27767
MANIFESTAR-SE, QUERENDO, ACERCA DO PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 001261/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : ALTAIR DE FRANCA
RÉU : ESTADO DO PARANÁ
HUMANITAS ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL PRIVADA S/
C LTDA.
ADV(S) : GABRIEL ZANDONAI - PR27767
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA 2A. RECLAMA-
DA, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 001323/2004 - ( DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : VANDERSON DE JESUS GOMES FERREIRA
RÉU : JUMES & OLIVEIRA LTDA. (ME)
ADV(S) : ALAIR VALTRIN - PR16610
WILSON PEREIRA - PR35628
AUDIÊNCIA DE OITIVA DE TESTEMUNHA NA VT DE
PONTA PORÃ/MS, SERÁ REALIZADA NO DIA 14/09/05,
ÀS 14H00MIN.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 001344/1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : ANTONIO CARLOS SOLDAN
RÉU : BANCO BRADESCO S.A.
ADV(S) : MIRALVA APARECIDA MACHADO - PR16936
“DÊ-SE CIÊNCIA AO RECLAMADO DAS LIBERAÇÕES DE
CRÉDITOS DETERMINADAS NESTES AUTOS”.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 001347/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : ORLANDO STAVINSKI
RÉU : BANCO BRADESCO S.A.
ADV(S) : CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR - PR24950
“DÊ-SE CIÊNCIA AO RECLAMADO DAS LIBERAÇÕES DE
CRÉDITOS DETERMINADAS NESTES AUTOS”.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 001383/2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : CARLA MASOTTI
RÉU : DIRETORIO CENTRAL DOS ESTUDANTES DCE
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE UNI-
CENTRO
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA - PR19856
MANIFESTAR-SE SOBRE O CONTIDO NA CERTIDÃO DO
SR. OFICIAL DE JUSTIÇA (FLS. 127), BEM COMO, SO-
BRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 001386/1995 - ( DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : REGINA DE FATIMA CAMARGO GUIMARAES
RÉU : BRITANICA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.
INSTITUTO DE SAUDE DO PARANÁ
ADV(S) : SEBASTIÃO DOS SANTOS - PR11138
CIENCIA DO DESPACHO DE FL. 326: “DETERMINA A
EXPEDIÇÃO REQUISIÇÃO EM OBEDIENCIA A DETER-
MINAÇÃO CONTIDA NO ARTIGO 16 DA INSTRUÇÃO
NORMATIVA 01/03”

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 001482/2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : JOÃO MARIA DE OLIVEIRA
RÉU : DIVONSIR SEBASTIÃO PEDROSO DE LIMA ME
ADV(S) : GRACILIANO RIBEIRO - PR13820
MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO - PR15316
- AUTOR: INTIMA-SE O AUTOR PARA EXIBIR SUA CTPS

EM CINCO DIAS, PARA AS DEVIDAS ANOTAÇÕES;
- RÉU : INTIMA-SE O RÉU PARA, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, ENTREGAR AO AUTOR AS GUIAS DO SEGURO-
DESEMPREGO A FIM DE QUE POSSA PLEITEAR A PER-
CEPÇÃO DO BENEFÍCIO JUNTO AO ÓRGÃO GESTOR,
SOB PENA DE INDENIZAÇÃO SUBSTITUTA.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 001961/2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : MAURICI MACIEL DA SILVA
RÉU : PADARIA E CONFEITARIA PAO DE MINUTO LTDA.
- ME
ADV(S) : MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO - PR15316
MANIFESTAR-SE, QUERENDO, ACERCA DO PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 002128/1998 - ( DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : PEDRO DE ALMEIDA
RÉU : MADEIREIRA COLVAN LTDA.
ADV(S) : LUIS CESAR SANCHES - PR7652
FOI DETERMINADO A LIBERAÇÃO DO SALDO REMA-
NESCENTE EM FAVOR DA RECLAMADA , ATRAVÉS DE
GUIA DE RETIRADA COM ORDEM DE TRANSFERÊNCIA
PARA CONTA CORRENTE Nº 5469-0, AGÊNCIA 0972-5, DO
BANCO DO BRASIL DE PRUDENTOPÓLIS, DE TITULA-
RIDADE DA EMPRESA MADEIREIRA COLVAN LTDA

PROCESSO TRT-PR 0096-RT 002414/1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
AUTOR : ALFREDO VELOSO DE MACEDO
RÉU : EMPRESA TRANSMISSORA DE ENERGIA ELÉTRI-
CA DO SUL DO BRASIL
TERMA TERCEIRIZAÇÃO EM MANUTENÇÃO LTDA.
ADV(S) : MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO - PR15316
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, EM CINCO
DIAS, EM RAZÃO DAS INFORMAÇÕES DE FLS. 76/78.

02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
RUA AFONSO BOTELHO 104 1º ANDAR

85070165 GUARAPUAVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 20032/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0659-ACp 000004/2005 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : Sindicato Profissional dos Trabalhadores Em Transpor-
tes Rodoviários de Guarapuava Paraná
Réu : C.A. Botega & Cia Ltda. (ME)
ADV(S) : Saulo Francisco R Dourado - PR29281
Data da audiência: 17/11/2005 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0659-ACp 000005/2005 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : Sindicato Profissional dos Trabalhadores Em Transpor-
tes Rodoviários de Guarapuava Paraná
Réu : Essencial Transportes de Cargas Rodoviárias Ltda.
ADV(S) : Saulo Francisco R Dourado - PR29281
Data da audiência: 17/11/2005 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0659-PS 000030/2004 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : Moises Cazuza
Réu : Construtora Santa Rita Ltda.
ADV(S) : Maria de Fatima M C L de Souza - PR17114

Informe o atual e correto endereço da executada e/ou de seus
sócios, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0659-RT 000046/2004 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : Pedro de Jesus Schisler
Réu : Município de Guarapuava
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Não conhecida a impugnação dos cálculos de liquidação de
sentença, porque igual à petição de embargos à execução. Con-
traminutar os embargos à execução opostos pela executada,
querendo.

PROCESSO TRT-PR 0659-PS 000121/2005 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : Sueli de Lima Oliveira
Réu : Anaclassi Indústria e Comércio de Uniformes Ltda.
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl - PR5792
Data da audiência: 24/11/2005 Hora: 10:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0659-PS 000128/2005 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : Vera Lucia Kruger de Souza
Réu : Anaclassi Indústria e Comércio de Uniformes Ltda.
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl - PR5792
Data da audiência: 23/11/2005 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0659-RT 000136/2001 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : Leonil Terezinha Cordeiro de Cristo
Réu : Paulo Bernardino dos Santos
ADV(S) : Milton Luiz dos Santos Tiepolo - PR15316

Considerando-se as informações contidas na certidão do Sr.
Oficial de Justiça, de fl. 220 dos autos, o executado não possui
os dados para possibilitar a localização do veículo Opala/GM,
placa AO 9314, pelo que indefere-se a aplicação da multa pre-
vista no artigo 601, do CPC. MANIFESTE-SE SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO, EM DEZ DIAS, REQUERENDO
O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0659-PS 000142/2005 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : Rosemeri Jonson
Réu : Anaclassi Indústria e Comércio de Uniformes Ltda.
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl - PR5792
Data da audiência: 17/11/2005 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0659-RT 000167/2005 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : Nadir Barbosa
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
Monica Z Araujo Me
ADV(S) : Gloria Maria Rocha Ribeiro - PR32390
Retirar sua CTPS, devidamente anotada, na secretaria desta Vara
do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR 0659-RT 000191/2004 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : Marlene Aparecida da Silva
Réu : C Ott da Silva e Silva Ltda.
Casturina Ott da Silva
ADV(S) : Wilson Pereira - PR35628
Indique bens de propriedade da executada, passíveis de penho-
ra, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0659-RT 000209/2004 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : José da Costa Alexandre
Réu : Construtora Hahne Ltda.
Empreiteira de Mao de Obra S F Barbosa Ltda. - ME
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566

Manifeste-se sobre o contido na certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça de folha 19 da carta precatória, requerendo o que entender
de direito.

PROCESSO TRT-PR 0659-RT 000224/2005 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : Nereu de Souza
Réu : Confimad Indústria de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Alair Valtrin - PR16610
Manifestar-se sobre o contido na certidão do sr.Oficial de Jus-
tiça de fl.30 dos autos, requerendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0659-RT 000226/2005 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : Nelso de Lima
Réu : Confimad Indústria de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Luiz Valmor Sanquetta Filho - PR13344
Manifeste-se sobre o certificado pelo Sr. Oficial de Justiça de
fl. 29 dos autos, requerendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0659-RT 000242/2005 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : Joel da Silva Ribas
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Mauro Andre Krupp - PR25369
Vista do ofício de fl. 185 e do documento que o acompanha.

PROCESSO TRT-PR 0659-RT 000259/2003 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : Paulo Henrique Kuhn
Réu : Pharol Bar e Cafe Ltda.
ADV(S) : Jayme Abdanur - PR13183
A Guia de Retirada nº 765467/05, referente ao pagamento par-
cial dos créditos do exequente, encontra-se disponível na CEF-
PAB-Justiça do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR 0659-PS 000296/2005 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : Juracy de Fátima da Silva Pires
Réu : Silvio Cesar Tagliaro Brito
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl - PR5792
Apresentar o correto e atualizado endereço do reclamado, sob
pena de indeferimento da petição inicial e consequente extin-
ção do processo sem exame do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0659-PS 000299/2005 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : Heliton Fernando Iurchiag Rozisca
Réu : Retificadora Guaramotores Ltda.
ADV(S) : Carlos A B Caggiano - PR16366
Apresentar o correto e atualizado endereço do reclamado, sob
pena de indeferimento da petição inicial e consequente extin-
ção do processo sem exame do mérito.
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PROCESSO TRT-PR 0659-RT 000303/2004 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : Antonio Nides dos Santos
Réu : Industrial Madeireira Rio do Mato Ltda.
ADV(S) : Victorio Hauagge - PR16378
Ismael Luis da Silva - PR19856
Ante o pagamento do débito pela devedora, extingue-se a exe-
cução em relação aos créditos do autor. A executada deverá
efetuar o pagamento das custas do art. 789-A II, comissão do
leiloeiro e despesas com publicação de edital, sob pena de exe-
cução relativamente a tais quantias. A execução dos honorários
advocatícios refoge à competência desta Justiça Especializada,
devendo ser processada na esfera competente.

PROCESSO TRT-PR 0659-RT 000337/2004 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : Ivanildo José de Oliveira
Réu : Adriano Rosa & Cia Ltda. (ME)
José de Jesus Evangelista
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl - PR5792

Indeferido o pedido de bloqueio das contas da sócia Carolina
Josefino, em razão de que trata-se de sócia cotista, não detendo
poderes de gerenciamento da sociedade. Foi procedido o pro-
cedimento de solicitação de bloqueio BACEN-JUD, das contas
da sucessora da executada EVANGELISTA & JOSEFINO
LTDA.

PROCESSO TRT-PR 0659-RT 000350/2002 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : Andreia Schimidt de Meira
Réu : Polijuta Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
R H System - Recursos Humanos Ltda.
Silmara Roberto Nitschke
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Suspenso o curso da execução pelo prazo de um ano. Decorri-
do tal prazo sem a manifestação do interessado, serão os autos
arquivados após as providências legais pertinentes,

PROCESSO TRT-PR 0659-RT 000357/2004 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : Nilce de Ramos
Réu : Regina Cristina Lopes de Moraes Fi
ADV(S) : Victorio Hauagge - PR16378
Apresentar o correto e atualizado endereço da reclamada, nos
termos do artigo 39, do CPC.

PROCESSO TRT-PR 0659-PS 000394/2003 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : Roselia Moteka
Réu : Confimad Indústria de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Aureliano José de Aredes - PR12087
Manifestar-se sobre o teor da certidão do Sr. Oficial de justiça,
fls 76, requerendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0659-RT 000395/2003 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : Lurdes da Rosa Vivi
Réu : Edenilson Moreira da Silva
Eset Serviços de Conservação e Limpeza Ltda.
Município de Guarapuava
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Mirian Aparecida dos Santos - PR21859

Manifeste-se sobre o prosseguimento do feito, requerendo o
que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0659-RT 000398/2005 - (8 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : Junior Cezar do Nascimento
Réu : Estado do Paraná
Universidade do Professor
ADV(S) : Lea Silvia Toledo Pissaia - PR26854
Contra-arrazoar Recurso Ordinário de fls. 687 e 694, queren-
do.

PROCESSO TRT-PR 0659-RT 000447/2003 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : Nilson Mendes
Réu : Serrapinnus Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Arquivados os autos, com fulcro no artigo 40, § 2º, da Lei 6.830/
80.

PROCESSO TRT-PR 0659-RT 000478/2005 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : Jesuino Mendes
Réu : Paul Keller
ADV(S) : Aureliano José de Aredes - PR12087
Retirar sua CTPS, devidamente anotada, na secretaria desta Vara
do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR 0659-RT 000543/2003 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : Pablo Alves de Melo
Réu : Augusto Dziubate Me (Graia Comércio e Servicos)
Bpar - 10 Ltda.
Cgc do Brasil Participações Ltda.
ADV(S) : Saulo Francisco R Dourado - PR29281
Retirar sua CTPS, devidamente anotada, na secretaria desta Vara
do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR 0659-RT 000554/2005 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : Diego Henrique de Ramos
Réu : Moacir Kenji Aoyagui
ADV(S) : Sergio Fanucchi - PR8495
Homologado os cálculos relatvios às contribuições previdenci-
árias, no importe de R$ 70,00 à data de 25/07/05. Comprovar o
seu pagamento relativamente a estes autos, sob pena de execu-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0659-RT 000566/2005 - (5 dias)

Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : Dioneia Galvao Silva
Réu : Moacir Kenji Aoyagui
ADV(S) : Sergio Fanucchi - PR8495
Homologado os cálculos relatvios às contribuições previdenci-
árias, no importe de R$ 70,00 à data de 21/07/05. Comprovar o
seu pagamento relativamente a estes autos, sob pena de execu-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0659-RT 000567/2005 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : Leandro José Gonçalves
Réu : Moacir Kenji Aoyagui
ADV(S) : Sergio Fanucchi - PR8495
Homologado os cálculos relativos às contribuições previdenci-
árias, no importe de R$ 70,00 à data de 21/07/05. Comprovar o
seu pagamento relativamente a estes autos, sob pena de execu-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0659-RT 000580/2005 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : Valdecir Cecchin
Réu : Slavieiro de Cascavel Ltda.
ADV(S) : Ibere Eduardo Sasso - PR3495
Alysson Burko Chicalski - PR33701

Apresentar na secretaria desta Vara do Trabalho a CTPS do
autor, para as devidas retificações, sob pena de entender-se que
desistiu delas.

PROCESSO TRT-PR 0659-RT 000585/2002 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : Ademir Colaco
Réu : Guarapuava Esporte Clube
ADV(S) : Cicero Ribas Bacellar Junior - PR29328
Efetuar o pagamento das custas processuais, honorários do con-
tador, despesas com publicação de editais, comissão do leiloei-
ro e contribuições previdenciárias e fiscais, sob pena de pros-
seguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR 0659-RT 000591/2001 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : Eva Benz
Réu : Arecal - Transportes Rodoviarios
Francisco Luiz Grokoski
ADV(S) : Jaqueline Soares Ferrarini - PR23503

Informar o local onde se encontram os veículos indicados a
penhora.

PROCESSO TRT-PR 0659-RT 000616/2004 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : Jacqueline Bento Martins
Réu : Cleusa Garcia de Oliveira
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856

Suspende-se o curso da execução pelo prazo de uma ano, nos
termos do artigo 40, da Lei nº 6.830/80. Decorrido tal prazo
sem manifestação do interessado, serão arquivados os autos após
as providencias legais pertinentes.

PROCESSO TRT-PR 0659-RT 000620/2004 - (8 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : João Fernando Pereira
Réu : A J J Corretora de Seguros S/C Ltda.
Banco Bradesco S.A.
Bradesco Vida e Previdência S.A.
ADV(S) : Carlos Alberto de O Werneck - PR10666
Marcos Wilson Silva - PR11693
Carlos Leal Szczepanski Junior - PR24950

Rejeitados os Embargos de Declaração interpostos por A.J.J.
Corretora de Seguros S/C LTDA. A íntegra dessa decisão en-
contra-se disponível no site: www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR 0659-RT 000649/2004 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : João Ferreira da Silva
Réu : Sergio Luiz Lustosa de Castilho
ADV(S) : Victorio Hauagge - PR16378
A Guia de Retirada nº 769391/05, referente os créditos do exe-
quente, encontra-se disponível na CEF-PAB- Justiça do Traba-
lho.

PROCESSO TRT-PR 0659-RT 000670/2003 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : Geni Aparecida de Lima
Réu : Confimad Indústria de Madeiras Ltda.
Cristiane Claudino Camargo
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Manifestar-se sobre o contido na certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça de fl. 84 dos autos,, querendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0659-RT 000708/2005 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : José de Jesus Evangelista
Réu : Geroncio Batista & Cia Ltda.
Tuca Bairros Indústria de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856

Apresentar o correto e atualizado endereço do primeiro recla-
mado, sob pena de indeferimento da petição inicial.

PROCESSO TRT-PR 0659-RT 000715/2003 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : João Moacir de Lima
Réu : Agro Florestal Horst Ltda.
ADV(S) : Luiz Valmor Sanquetta Filho - PR13344
Manifestar-se sobre o contido na certidão do Senhor Oficial de
Justiça de fl. 111 dos autos, requerendo o que entender de di-
reito.

PROCESSO TRT-PR 0659-RT 000735/2003 - ( dias)

Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : Ari Gonçalves Ferreira
Réu : Serrapinnus Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Arquivados os autos, com fulcro no art. 40, parágrafo 2º, da
Lei 6.830/80.

PROCESSO TRT-PR 0659-RT 000751/2005 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : Osni Rocha
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Helio Lulu - PR10525
Luiz Galante - SP68297
Indeferido o pedido de adiamento, uma vez que já houve a li-
tiscontestatio, nos termos do parágrafo único, do artigo 264.

PROCESSO TRT-PR 0659-RT 000781/2005 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : Milton Sergio Pacheco Graciano
Réu : Falcão Monitoramento Ltda.
ADV(S) : Roberto Eurico Schimidt Junior - PR14545
Comprovar o pagamento das custas processuais, relativamente
a estes autos, valor de R$ 340,00 em 01/08/05, sob pena de
execução.

PROCESSO TRT-PR 0659-RT 000817/2005 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : Everaldo Rocha
Réu : Airton Neves
ADV(S) : Luciane Melhem Karasinski - PR26365
O pedido de oitiva de testemunhas através de carta precatória
será apreciado por ocasião da audiência.

PROCESSO TRT-PR 0659-RT 000869/2004 - (8 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : Amauri Roberto Balan
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Adroaldo José Gonçalves - PR20834
Luiz Carlos Caceres - PR26822

Rejeitados os Embargos de Declaração interpostos por Amauri
Roberto Balan. A íntegra dessa decisão encontra-se disponível
no site: www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR 0659-RT 000976/2004 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : Sirlei Sutil de Oliveira
Réu : Ana Paula Ferreira
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Apresentar o correto e atualizado endereço da reclamada, de
modo a possibilitar o regular prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR 0659-RT 000991/2005 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : José Falcao
Réu : Associação de Ensino Novo Ateneu
Edson Carvalho Pontes
Irmãos Tha S.A. Construções e Comércio
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Data da audiência: 24/11/2005 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0659-RT 001029/2004 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : Alvaro Cesar Palacio
Réu : Confimad Indústria de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Manifeste-se sobre o certificado pelo Sr. Oficial de Justiça de
fl. 55 dos autos, requerendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0659-RT 001051/2005 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : Dilamar Valiati Dias
Réu : Construções e Comércio Camargo Correa S.A.
Rgk Construções Montagens e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Data da audiência: 23/11/2005 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0659-RT 001054/2005 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : Eduardo Schinaider
Réu : Paulo Pelegrini
ADV(S) : Saulo Francisco R Dourado - PR29281
Apresentar o correto e atualizado endereço do reclamado, sob
pena de indeferimento da petição inicial e consequente extin-
ção do processo sem exame do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0659-RT 001060/2005 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : João Biratt Ferreira
Réu : Confimad Indústria de Madeiras Ltda.
Marco Antonio Dorigon
Oscar Francisco Villa Nova
Tmp Comércio e Exportação de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Luiz Valmor Sanquetta Filho - PR13344
Manifestar-se sobre o teor da certidão do Sr. Oficial de justiça,
fls 37, requerendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0659-RT 001109/2005 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : Adenilson Silverio
Réu : Cyrano Leonardo Yazbek
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Data da audiência: 15/09/2005 Hora: 10:00

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0659-RT 001294/1998 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : Luiz Carlos Pavlak
Réu : Banco Real S.A.
ADV(S) : Pedro Henrique de Souza Hilgenberg - PR21708
Carlos Fernando Zarpellon - PR22494

GUIAS DE RETIGRADA DISPONIVEL NA CEF- PAB-JUS-
TIÇA DO TRABALHO ( GUIA 784471/05 REFERENTE AOS
CRÉDITOS DO RECLAMANTE E GUIA 785557/05 REFE-
RENTE O SALDO REMANESCENTE À RECLAMADA)

PROCESSO TRT-PR 0659-RT 001398/2004 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : Vilmar José Marcal
Réu : Machado & Nodori Ltda.
ADV(S) : Marcos Sung Il Jo - PR26362

Procedido bloqueio e penhora do valor de R$ 315,27 da conta
corrente nº 21460-4, agencia 0299-2, do Banco do Brasil, de
sua titularidade. Apresentar embargos a penhora, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0659-RT 001608/2000 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : José Maria Rodrigues
Réu : Laminadora Boa Vista Ltda.
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566

Manifeste-se sobre o prosseguimento do feito, em dez dias, re-
querendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0659-RT 001996/2000 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : Mario Ferreira Borges
Réu : Geremias Raimundo Arruda de Paula
Gran Master Alimentação Ltda.
ADV(S) : Mauro Andre Krupp - PR25369

Contraminutar os embargos à execução opostos pelo segundo
executado, no prazo de cinco dias, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0659-RT 002940/2000 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : Rogerio Covalski
Réu : Elias J Curi S.A.
ADV(S) : Milton Luiz dos Santos Tiepolo - PR15316
Manifeste-se sobre o prosseguimento do feito, requerendo o
que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0659-RT 003232/1999 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de GUARAPUAVA - PR
Autor : Paulo Alves Nunes Filho
Réu : Irmaos Valcanaia Ltda.
ADV(S) : Anderson Christi Duarte Pinto Ferreira - MG88525
Gilberto Ribas de Campos - PR20209

Não se homologa o acordo de fl. 169/171, em razão de que este
Juízo não pode determinar o levantamento de penhora determi-
nada por outra esfera judicial, conforme requerido.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - VARA DE IRATI

Rua Lino Esculápio, 1260 - Bairro Rio Bonito-Irati(PR) -
tel. (042) 422-2287

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO e
OBRIGAÇÃO DE FAZER

-COM PRAZO DE 05 DIAS-

O DOUTOR RODRIGO TRINDADE DE SOUZA, Juiz Subs-
tituto da Vara do Trabalho de Irati, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições, na forma da lei FAZ SABER, a todos quantos
o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que está
CITANDO o Sr. GENTIL PADILHA, ora em lugar incerto e
não sabido, executado nos autos de RECLAMAÇÃO TRABA-
LHISTA N. 0182/2004, em que figura como exequente EDUAR-
DO FERNANDO LOPES, para:
1 - pagar em 48 (quarenta e oito) horas, a importância de R$
24.937,60 (vinte e quatro mil novecentos e trinta e sete reais e
sessenta centavos), atualizada até 30/06/2005, corrigível até o
pagamento, ou garantir a execução, sob pena de penhora;
2 – para cumprir a obrigação de fazer, consistente em anotar a
CTPS do autor, sob pena da providência ser efetivada pela Se-
cretaria da Vara.
E, para que chegue ao conhecimento do executado e demais
interessados, faço expedir o presente edital, que será afixado
no lugar de costume desta Vara e, publicado na Imprensa Ofici-
al do Estado do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Irati, Es-
tado do Paraná, aos 22 dias do mês de agosto de 2005.
Eu,_________________________Marcos Chornobay, Diretor
de Secretaria, subscrevi.

Rodrigo Trindade de Souza
Juiz do Trabalho Substituto

R$ 162,00

Vara do Trabalho de IRATI (PR)
RUA LINO ESCULAPIO, 1260 B. RIO BONITO

84500-000 IRATI-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000031-2005
02-09-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-665-AD 00001-2005

Irati
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Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Requerente(s) :WALDEMAR LOURENCO DE SOUZA
Requerido(s) :ALCEU MACHADO DE MIRANDA
Adv(s) :VALTER LOURENCO DE SOUZA PR31771
CONVERTIDA A AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA
O DIA 05-09-05
AS 11H10MIN EM AUDIENCIA UNA, UMA VEZ QUE,
ATRAVES DA ACAO
PROPOSTA , O RECLAMANTE PRETENDE APENAS A
OBTENCAO DE SENTEN
CA DECLARATORIA.

PROCESSO TRT-PR-665-CP 00030-2005
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :AMERICO KEICH NAKAMURA
Réu(s) :COOPERATIVA AGRARIA MISTA ENTRE RIOS
LTDA
Adv(s) :VICENTE DE PAULO RUSSO PR12746
Adv(s) :JAIME LUIS TRONCO PR15512
AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 05-09-2005 AS 16H
15MIN PARA
INQUIRICAO DA TESTEMUNHA CARLOS ALBERTO BAR-
BOSA PROCHE.

PROCESSO TRT-PR-665-CP 00031-2005
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :JOAO ADARTE DE SOUZA
Réu(s) :RODOPETROMAR TRANSPORTE RODOVIARIO
LTDA
Adv(s) :JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Adv(s) :JULIO CESAR DALMOLIN PR25162
AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 05-09-2005 AS 16H
30MIN PARA
INQUIRICAO DA TESTEMUNHA ANTONIO CARLOS COR-
DEIRO.

PROCESSO TRT-PR-665-CP 00057-2001
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :ALTAIR LAZARO DE MOURA
Réu(s) :INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR SA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
INCUMBE AO ARREMATANTE COMPROVAR NOS AUTOS
O RECOLHIMENTO
DOS EMOLUMENTOS PARA POSSIBILITAR A EXPEDI-
CAO DA CARTA DE
ARREMATACAO E NAO AO EXEQUENTE (PETICAO DE
FLS 232 E GUIA DARF DE FLS 233).

PROCESSO TRT-PR-665-EAEJ 00001-2005
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
EXEQUENTE (S)- EVERTON JOSE ANDRADE GONCAL-
VES
EXECUTADO (S)- FAUSTO PENTEADO-ME
Adv(s) :WALDIRENE BUDAL PR24784
CIENCIA DE FLS. 12...
DECLARADO EXTINTO O PROCESSO EXECUTIVO SEM
JULGAMENTO DO ME
RITO...

PROCESSO TRT-PR-665-MC 00002-2005
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :OLGA ONESKO DE QUADROS ME REPRES P-
PROPIETARIA OLG
Réu(s) :LUCIA MARCELA DE OLIVEIRA
Adv(s) :GUARICI M SINHORI PR26197
CIENCIA DE FLS. 10...INDEFERIDA A LIMINAR PRETEN-
DIDA E DECLA
RADO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MERITO.
CUSTAS PELA REQUERENTE, NO IMPORTE DE R$ 220,47,
QUE DEVERAO
SER RECOLHIDAS E COMPROVADAS NOS AUTOS, NO
PRAZO DE CINCO DI
AS, SOB PENA DE EXECUCAO...

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00037-2002
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Reclamante(s) :CLEVERSO FREITAS BUENO
Reclamada(s) :MARILUCE BATISTA FERREIRA - ME
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE SESSENTA DIAS, ES-
CLARECENDO SE
TEM INTERESSE EM RECEBER O VALOR DA GR 284-
2003, INUTILIZADA
AS FLS.123.(EM NOME DE CLEVERO F BUENO- R$
211,90)
NAO HAVENDO DEMONSTRACAO DE INTERESSE NO
RECEBIMENTO PROCE
DER-SE-A O RECOLHIMENTO DOS VALORES PENDEN-
TES AO TESOURO NA
CIONAL.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00043-2004
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Reclamante(s) :ORLANDO DOS ANJOS NAHIRNEI
Reclamada(s) :JOSE LUIZ BARROSO
Reclamada(s) :VANIR DE ANDRADE
Adv(s) :MARIO JOSE PALLU PR15704
Adv(s) :NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI PR27521
SOMENTE EM NOME DO AUTOR A GR DE N 769-2005 E
GR N 766-2005
AO PROCURADOR DO AUTOR, PARA SAQUES NO BAN-
CO DO BRASIL-AG-
IRATI-PR.
A EXECUTADA E RESPONSAVEL PELA PRESTACAO DE
INFORMACOES JUN-
TO AO ORGAO PREVIDENCIARIO (EMISSAO DA
GFIP),EM RAZAO DO RE-
COLHIMENTO EFETUADO.
A DISPOSICAO DAS RESPECTIVAS PARTES OS DOCU-
MENTOS JUNTADOS
COM A INICIAL E DEFESA. APOS, OS AUTOS SERAO
ARQUIVADOS.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00044-2005
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Reclamante(s) :JOAO MARIA RAIMUNDO
Reclamada(s) :OLGA GRECHINSKI ZENE
Adv(s) :WALDIRENE BUDAL PR24784
MANIFESTE-SE, NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOBRE A CER-
TIDAO DE FLS.
13.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00047-2005
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Reclamante(s) :MARIA CINTIA DRUCZKOSKI
Reclamada(s) :ELISANDRA DE FATIMA KOKO
Adv(s) :WALDIRENE BUDAL PR24784
OS AUTOS FORAM RETIRADOS DE PAUTA.
DEVERA APRESENTAR O ATUAL ENDERECO DA RE, NO
PRAZO DE DEZ
DIAS, SOB PENA DO FEITO SER EXTINTO SEM JULGA-
MENTO DO MERITO
COM O CONSEQUENTE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00213-2002
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Reclamante(s) :OCIMAR DE SOUZA PINTO
Reclamada(s) :MARIEUZA LAURINDO-ME
Adv(s) :PAULO DE TARSO DELGADO PR18912
OS AUTOS SERAO ARQUIVADOS EM EXECUCAO ATE
SUA MANIFESTACAO
PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00217-2002
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Reclamante(s) :MAURY KVIATROVSKI DE LIMA
Reclamada(s) :MARIEUZA LAURINDO - ME
Adv(s) :GERSON EURICO DOS REIS - F- 225-6675 PR26032
OS AUTOS SERAO ARQUIVADOS EM EXECUCAO ATE
SUA MANIFESTACAO
PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00286-2001
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Reclamante(s) :GLACI DE FATIMA DOS SANTOS
Reclamada(s) :VALMIR JORGE LIMA DE ANDRADE
Adv(s) :KARINA ROBERTA BEDNARCHUK PR28598
OS AUTOS SERAO ARQUIVADOS EM EXECUCAO ATE
SUA MANIFESTACAO
PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00006-2005
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :JOAO RUTESKI
Réu(s) :INDUSTRIA DE DERIVADOS DE MADEIRA CAR-
VORITE LTDA
Adv(s) :NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI PR27521
PARA, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, PROCEDER O SA-
QUE DO ALVARA
11-2005.
NA INERCIA, O DOCUMENTO SERA RECOLHIDO DO
BANCO, JUNTADO,
INUTILIZADO E OS AUTOS RETORNARAO AO ARQUI-
VO GERAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00016-2001
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :LOURIVAL GARZUZI
Réu(s) :TARAS DEMCZUK
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
MANIFESTE-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO, NO PRAZO
DE DEZ DIAS.
NO SEU SILENCIO, NO PRAZO ACIMA, OS AUTOS SE-
RAO ARQUIVADOS
EM EXECUCAO ATE SUA MANIFESTACAO PARA PROS-
SEGIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00018-2004
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :VANDERLEI SANTOS RIBEIRO
Réu(s) :COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL
Adv(s) :NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI PR27521
DEVERA INFORMAR O CPF CORRETO DE SEU CONSTI-
TUINTE, NO PRAZO
DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00019-2005
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :ANTONIO ESKUAREK
Réu(s) :VALDIR DE BRITO (CONSTRUCOES VGB)
Réu(s) :JOSE DE MELO
Réu(s) :MARIA ANTONIA FARIA
Réu(s) :CONSTRUTORA CAMPOS GERAIS LTDA
Adv(s) :LUIZ EDUARDO CHOMA PR16514
Adv(s) :NELCIDES ALVES BUENO PR19043
Adv(s) :SANDRO HENRIQUE TROVAO PR30612
RECONHECEU -SE A CONTRADICAO, AFIRMADO QUE
O JULGAMENTO DE
EMBARGOS DE DECLARACAO ANTERIORES FOI DE
PROCEDENCIA EM PAR
TE.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00039-1998
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :AUGUSTO ZUFIAK
Réu(s) :CONSTRUTORA METROPOLITANA
Adv(s) :PAULO DE TARSO DELGADO PR18912
MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE SESSENTA DIAS, ES-
CLARECENDO SE
TEM INTERESSE EM RECEBER O VALOR DA GR 068-
1999, INUTILIZADA
AS FLS. 119.
NAO HAVENDO DEMONSTRACAO DE INTERESSE NO
RECEBIMENTO PROCE

DER-SE-A O RECOLHIMENTO DOS VALORES PENDEN-
TES AO TESOURO NA
CIONAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00041-2005
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :ROSELI DA SILVA
Réu(s) :CINE-CENTRO DE INTEGRACAO DE ESTUDAN-
TES
Réu(s) :MUNICIPIO DE IRATI
Adv(s) :FLAVIO OLIVE MALHADAS PR8651
AGENDADA PARA O DIA 05-09-2005 AS 08H00MIN A PE-
RICIA MEDICA
DA AUTORA, NA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL,
LOCALIZADA A
RUA CEL EMILIO GOMES 63, EM IRATI-PR.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00064-2003
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :GERSON LOUREN•O DE SOUZA
Réu(s) :TRANSPORTADORA RODOLINEK LTDA
Adv(s) :MARIO JOSE PALLU PR15704
CIENCIA DE FLS. 180...AS PARTES DEVERAO COMPRO-
VAR NOS AUTOS
O DEPOSITO DO FGTS EM CONTA VINCULADA DO AU-
TOR, NO PRAZO DE
DEZ DIAS...

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00069-2004
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :WALDOMIRO HONORIO DOS SANTOS
Réu(s) :INDUSTRIA MADEIREIRA FREITAS BATISTA
LTDA
Réu(s) :ARTPALLET - INDUSTRIA E COMERCIO DE PA-
LETES LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
CP RETORNOU.
MANIFESTTE-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO, NO PRAZO
DE DEZ DIAS.
NO SEU SILENCIO, NO PRAZO SUPRA, SERA AGUAR-
DADA A MANIFESTA
CAO POR UM ANO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00072-2005
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :SILVIO ANTONIO DA SILVA
Réu(s) :CAMINHOS DO PARANA S-A
Réu(s) :CONSTRUTORA CAMPOS GERAIS LTDA
Adv(s) :LEDONN LUIZ KAVINSKI JUNIOR PR16543
Adv(s) :MARIA DE FATIMA S. CESCONETTO PR36409
DESIGNADO AUDIENCIA PARA ENCERRAMENTO DE
INSTRUCAO PROCESSU
AL PARA O DIA 05-09-2005 AS 17H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00078-2004
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :MAURICIO RIBEIRO DA LUZ
Réu(s) :JOSE ADMIR MENESES
Adv(s) :VANESSA QUEIROZ PR35246
VISTA DE FLS. 95-97 PARA MANIFESTACAO SOBRE O
PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00083-2005
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :DANUSIA POECK ZEM
Réu(s) :AMBIENTE SERVICOS TERCERIZADOS LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
SENTENCA PROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00095-2004
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :DARCI ANTONIO RODRIGUES
Réu(s) :EDISON LUIZ BOBATO
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
VISTA DE FLS. 135-136 PARA PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO, NO
PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00097-1996
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :ELCIO MOACIR VOSNEY
Réu(s) :IVO KVASNICKI ME
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
VISTA DE FLS. 55-56 PARA MANIFESTACAO SOBRE O
PROSSEGUIMEN
TO DA EXECUCAO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00106-1998
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :ALDEVINO MARTINS
Réu(s) :M.F.DE AIRADIESEL LTDA-SIND JOAQUIM A. DE
QUADROS
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE SESSENTA DIAS, ES-
CLARECENDO SE
TEM INTERESSE EM RECEBER O VALOR DA GR 163-
2003, INUTILIZADA
AS FLS. 278-281.
NAO HAVENDO DEMONSTRACAO DE INTERESSE NO
RECEBIMENTO PROCE
DER-SE-A O RECOLHIMENTO DOS VALORES PENDEN-
TES AO TESOURO NA
CIONAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00135-2005
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :MARIA ORALDINA PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) :VALDOMIRA PETRANSKI - ME (PANIFICADORA
POPULAR)
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
CIENCIA DE FLS. 164...

EXEQUENTE-DEVERA MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE
CINCO DIAS, SO
BRE A NOMEACAO DE BENS A PENHORA PELA EXECU-
TADA, CONSIDERAN
DO-SE O SEU SILENCIO COMO ACEITACAO TACITA...
ENCONTRAM-SE A DISPOSICAO DA EXEQUENTE A
CTPS, GUIAS CD, SD,
TRCT E GUIA RECOLHIMENTO FGTS...

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00142-1997
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :OLIVILSON PINHEIRO
Réu(s) :JOSE CARLOS RODRIGUES
Adv(s) :PEDRO EUCLIDES UTZIG PR21362
MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE SESSENTA DIAS, ES-
CLARECENDO SE
TEM INTERESSE EM RECEBER O VALOR DA GR 134-
1999, INUTILIZADA
AS FLS. 180.(EM NOME DE OLIVILSON PINHEIRO- R$
400,00 )
NAO HAVENDO DEMONSTRACAO DE INTERESSE NO
RECEBIMENTO PROCE
DER-SE-A O RECOLHIMENTO DOS VALORES PENDEN-
TES AO TESOURO NACIONAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00157-2005
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :LUIS GUSTAVO DA LUZ
Réu(s) :CARLOS ALBERTO ZARPELLON
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
Adv(s) :PLINIO ROBERTO FILLUS PR21536
SENTENCA PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00164-1998
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :ORLANDO DOS ANJOS NAHIRNEI
Réu(s) :VIVARDHANA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Adv(s) :SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO PR15045
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
FOI DESIGNADA A DATA DE 21-09-2005 AS 10H30MIN
PARA LEILAO
DOS BENS PENHORADOS A REALIZAR-SE NO HOTEL
CAMBOA COM ENDERE
CO NA RUA JOAO ESTEVAO S-N EM PARANAGUA, ES-
TANDO DESIGNADA
DESDE JA A DATA DE 04-10-2005, AS 10H30MIN PARA O
SEGUNDO
LEILAO, CASO RESULTE NEGATIVO O PRIMEIRO.
O LEILAO SO SERA SUSPENSO COM COMPROVA TEM-
PESTIVA DO PAGAMEN
TO DE TODOS OS VALORES DEVIDOS NA EXECUCAO,
INCLUSIVE DESPE
SAS PROCESSUAIS E CONTRIBUICAO PREVIDENCIARI-
AS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00184-2002
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :MARIO VAN DER NEUT
Réu(s) :MESAFARTA IND E COM DE CEREAIS LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
SENTENCA IMPROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00196-2005
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :EDENILSON VORONHUK
Réu(s) :MERCADOMOVEIS LTDA
Adv(s) :ADRIANO JOSE LANGE ZANETTI PR26049
Adv(s) :VANESSA QUEIROZ PR35246
IMPROCEDENTES OS EMBARGOS DE DECLARACAO
APRESENTADOS PELA RE
E PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00197-2005
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :REGINALDO POLAK
Réu(s) :MERCADOMOVEIS LTDA
Adv(s) :ADRIANO JOSE LANGE ZANETTI PR26049
Adv(s) :VANESSA QUEIROZ PR35246
IMPROCEDENTES OS EMBARGOS DE DECLARACAO
APRESENTADOS PELA RE
E PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00198-2005
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :WILIAN LUY
Réu(s) :MERCADOMOVEIS LTDA
Adv(s) :ADRIANO JOSE LANGE ZANETTI PR26049
Adv(s) :VANESSA QUEIROZ PR35246
IMPROCEDENTES OS EMBARGOS DE DECLARACAO
APRESENTADOS PELA RE
E PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00203-2002
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :GERVASIO TOCZEK SOUZA
Réu(s) :PRUDTUR TRANSPORTE & TURISMO
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
OS AUTOS SERAO ARQUIVADOS EM EXECUCAO ATE
SUA MANIFESTACAO
PARA PROSSEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00208-2002
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :ELIAS FERREIRA BOZA
Réu(s) :JOAO SKELENIARCZ MALANSKI
Adv(s) :WALDIRENE BUDAL PR24784
DEVERA INFORMAR O ATUAL-CORRETO ENDERECO
DE SEU CONSTITUINTE
NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00218-1998
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
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Autor(es) :SIND DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCAR
DE GUARAPUAVA
Réu(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA
Adv(s) :OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE SESSENTA DIAS, ES-
CLARECENDO SE
TEM INTERESSE EM RECEBER O VALOR DA GR 211-
1999, INUTILIZADA
AS FLS. 351 (EM NOME DE JOSE LAURY SELAK R$
196,47)
NAO HAVENDO DEMONSTRACAO DE INTERESSE NO
RECEBIMENTO PROCE
DER-SE-A O RECOLHIMENTO DOS VALORES PENDEN-
TES AO TESOURO NA
CIONAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00221-2002
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :ALICE GAVLAK
Réu(s) :EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTEN-
CIA TECNICA E
Adv(s) :JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO PR15211
Adv(s) :VICTOR BENGHI DEL CLARO PR15703
SERA AGUARDADA A SOLUCAO FINAL DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO EM
RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00221-2003
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :PAULO ROBERTO BOFF
Réu(s) :FAMA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Adv(s) :FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
PROCEDER O RECOLHIMENTO FISCAL DEVIDO E COM-
PROVAR NOS AUTOS,
NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00236-2004
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :JOSE DOS SANTOS DAMAZIO
Réu(s) :EMILIO B GOMES E FILHO SA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
VISTA DE FLS. 232-233 PARA MANIFESTACAO SOBRE O
PROSSEGUIMEN
TO DA EXECUCAO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00238-2004
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :EDUARDO DA SILVA DE LARA
Réu(s) :EMILIO B GOMES E FILHO SA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
VISTA DE FLS. 203-204 PARA MANIFESTACAO SOBRE O
PROSSEGUIMEN
TO DA EXECUCAO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00247-2005
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :AIRTON BORGES
Réu(s) :FELIPPE E SCHNEIDER LTDA (POSTO MURUN-
GAVA)
Adv(s) :CLEOFAS VIANA DE MORAES PR22218
INDEFERIDO SEU REQUERIMENTO PARA ADIAMENTO
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00253-1996
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :ODAIR DE PAULA MAINAROSKI
Réu(s) :INDUSTRIA E COMERCIO DALLEGRAVE S-A-
MADEIRAS E PA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
Adv(s) :CARLOS ROBERTO ARAUJO PR9821
CIENCIA DE FLS. 1475...
...EXTINTA A EXECUCAO. OS AUTOS SERAO ARQUIVA-
DOS CUMPRIDAS
TODAS AS DETERMINACOES.
RECLAMADA-ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA
CAIXA ECONOMICA FE
DERAL-AGENCIA DE IRATI A GUIA DE RETIRADA N. 761-
2005 NO VA
LOR DE R$ 561,68.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00261-2003
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :MARIA ILNISKY
Réu(s) :TELMA DE OLIVEIRA GEMIN
Adv(s) :WALDIRENE BUDAL PR24784
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA SECRETARIA DA
VARA A CTPS DO
AUTOR DEVIDAMENTE ANOTADA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00261-2004
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :MARIA SALETE STROPARO KAZUBEK
Réu(s) :BANCO DO BRASIL SA
Réu(s) :CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS
DO BANCO DO
Adv(s) :AUDERI LUIZ DE MARCO PR21261
Adv(s) :MARCELA CRISTINA TEZOLIN PR27615
SENTENCA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00262-2001
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :ANTONIO ADIR SIQUEIRA
Réu(s) :EDELA WEBER E CIA LTDA
Réu(s) :IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
OS AUTOS SERAO ARQUIVADOS EM EXECUCAO ATE
SUA MANIFESTACAO
PARA PROSSEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00271-2005
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :VALDOMIRO MENDES DE LIMA
Réu(s) :DINAMICA REFLORESTAMENTO LTDA

Adv(s) :WALDIRENE BUDAL PR24784
DESIGNADA AUDENCIA INICIAL PARA O DIA 06-09-2005
AS 09H50MIN
MANTIDAS AS COMINACOES LEGAIS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00275-2005
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :JOSE CARLOS MATEUS
Réu(s) :SILEX CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
Adv(s) :WALDIRENE BUDAL PR24784
DESIGNADA AUDENCIA INICIAL PARA O DIA 06-09-2005
AS 09H40MIN
MANTIDAS AS COMINACOES LEGAIS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00278-2005
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :RODRIGO FINK REP-MAE ROSELIA DOS SAN-
TOS FINK
Réu(s) :MERCADO POPULAR
Adv(s) :WALDIRENE BUDAL PR24784
DESIGNADA AUDENCIA INICIAL PARA O DIA 06-09-2005
AS 09H45MIN
MANTIDAS AS COMINACOES LEGAIS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00287-2005
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :VILMA LORENA DA LUZ
Réu(s) :LUCAVEI E LUCAVEI LTDA (SUPERMERCADO
LUCAVEI)
Adv(s) :CARLOS ALBERTO BITTENCOURT CAGGIANO
PR16366
DEVERA O AUTOR COMPARECER NA SECRETARIA DA
VARA, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, PARA RATIFICAR O ACORDO. O NAO COM-
PARECIMENTO DO
AUTOR IMPLICARA NA EXTINCAO DO FEITO, SEM JUL-
GAMENTO DO MERI
TO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00290-2001
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :JOAO EURICO DE LIMA
Réu(s) :EDELA WEBER & CIA LTDA
Réu(s) :IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
OS AUTOS SERAO ARQUIVADOS EM EXECUCAO ATE
SUA MANIFESTACAO
PARA PROSSEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00295-2004
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :CLEMENTE GEMPKA
Réu(s) :JOSMAR BENEDITO CABRAL
Adv(s) :MARIO JOSE PALLU PR15704
MANIFESTE-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, NO PRAZO DE
DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00304-2004
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABE-
LECIMENTOS BANCA
Réu(s) :BANCO DO BRASIL SA
Adv(s) :OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
Adv(s) :SONNY STEFANI PR28709-B
ESTAO A DISPOSICAO DAS PARTES OS DOCUMENTOS
JUNTADOS AOS AU
TOS COM A PETICAO INICIAL E CONTESTACAO.
OS AUTOS SERAO ARQUIVADOS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00311-1999
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :ISAIAS EZEQUIEL RAMOS
Réu(s) :PROJEN EXECUTORA DE OBRAS CIVIS LTDA
Réu(s) :CAMINHOS DO PARANA SA
Adv(s) :CLAUDIO CESAR ALVES DA COSTA PR26270
MANIFESTAR-SE SE TEM INTERESSE EM RECEBER O
VALOR REFERENTE
A GUIA DE RETIRADA 070-1999 (R$ 38,52) EM NOME DA
RE, NO
PRAZO DE SESSENTE DIAS. NAO HAVENDO DEMONS-
TRACAO DE INTERES-
SE O VALOR SERA RECOLHIDO AO TESOURO NACIO-
NAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00319-2000
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :SIMAO FORNAZZARI
Réu(s) :CASA DOS PNEUS S-A IMPORTACAO E COMER-
CIO
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
RECEBIDO OFICIO DA 2. VT DE PONTA GROSSA, JUN-
TADO AS FLS. 34
4-347.
MANIFESTE-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO, NO PRA-
ZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00319-2004
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :ANTONIO CLAUDIO NUNES
Réu(s) :ANTONIO CHICALSKI NETO
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
MANIFESTE-SE SOBRE O BENS NOMEADOS A PENHO-
RA PELO EXECUTADO,
EM 05 DIAS, CONSIDERANDO-SE, O SEU SILENCIO,
COMO ACEITACAO
TACITA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00326-2005
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :ODAIR CUSTODIO
Réu(s) :MOINHOS SIMAN LTDA

Adv(s) :NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI PR27521
DESIGNADA AUDIENCIA INICIAL PARA 19-09-2005 AS
13H40MIN COM
AS COMINACOES LEGAIS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00332-2005
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :LINDAMIR APARECIDA FERREIRA BORGES
Réu(s) :YAZAKI AUTOPARTS DO BRASIL LTDA
Adv(s) :ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
DESIGNADA AUDIENCIA INICIAL PARA 19-09-2005 AS
14HS10M
COM AS COMINACOES LEGAIS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00343-2004
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :AURISTON DE ALMEIDA CAMPOS
Réu(s) :SEPAC SERRADOS E PASTA DE CELULOSE LTDA
Adv(s) :ITEL EDUARDO TURBAY POLONIO PR23963
Adv(s) :ANGELA BONTORIN PR28736
DEFERIDO O ADIAMENTO .
REDESIGNADA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DE
INSTRUCAO PARA O
DIA 05-09-2005 AS 09H55MIN.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00362-2001
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :EMERSON CAVALHEIRO
Réu(s) :EDELA WEBER & CIA LTDA
Réu(s) :IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
OS AUTOS SERAO ARQUIVADOS EM EXECUCAO ATE
SUA MANIFESTACAO
PARA PROSSEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00362-2002
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :FRANCISCO BESARRIA
Réu(s) :XINGU CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Adv(s) :UMBERTO CARLOS BECKER PR15743
Adv(s) :JULIO CESAR ABREU DAS NEVES PR22706
CIENCIA DE FLS. 25 DA CP...
EXEQUENTE-DEVERA MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE
CINCO DIAS, SO
BRE A NOMEACAO DE BENS A PENHORA PELA EXECU-
TADA, CONSIDERAN
DO-SE O SEU SILENCIO COMO ACEITACAO TACITA...
POR ORA, ATE A MANIFESTACAO DO EXEQUENTE,
SERA MANTIDA A SO
LICITACAO DE BLOQUEIO DE CONTAS DA EXECUTA-
DA...

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00365-2004
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :ROSANE DO ROCIO FRANCO MARTINS
Réu(s) :CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES IRATI
LTDA S-C
Adv(s) :NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI PR27521
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DA AUTORA (SOMENTE
EM NOME DA AUTO
RA) NO BANCO DO BRASIL-AGENCIA DE IRATI A GUIA
DE RETIRADA N
770-2005.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00371-1995
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :JOAO MARIA PADILHA
Réu(s) :INDUSTRIA DE ERVA MATE RIO AZUL ASSINE
TONETO
Réu(s) :SEBASTIAO DZIECYNY TONETTE FI
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
VISTA DE FLS. 70-71 PARA PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO, NO
PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00379-1996
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :FABIANA DAS GRACAS DE OLIVEIRA CARLOS
CANDIDO
Réu(s) :JARDIM DE INFANCIA CASINHA FELIZ
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
CIENCIA DE FLS. 124...AS INFORMACOES DE FLS. 115
SE REVESTEM
DE CARATER SIGILOSO...OS AUTOS DEVERAO TRAMI-
TAR EM SEGREDO
DE JUSTICA...
NA INFORMACOES PRESTADAS CONSTATOU-SE QUE O
RG DA PESSOA QUE
SOFREU O BLOQUEIO DIVERGE DO QUE CONSTA NOS
AUTOS, PRESUME
TRATAR-SE DE HOMONIMO.
MANIFESTE-SE, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00379-2001
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :ODAIR JOSE RIBEIRO
Réu(s) :MADEIREIRA IPUACU LTDA
Adv(s) :JOSE CARLOS STADLER PR6402
CIENCIA DE FLS. 266...MANIFESTE-SE, NO PRAZO DE
SESSENTA DI
AS, SE TEM INTERESSE EM RECEBER O VALOR DA GUIA
DE RETIRADA
353-2003 (R$ 1.571,82), INUTILIZADA AS FLS. 259-262.
NAO HAVENDO DEMONSTRACAO DE INTERESSE EM
RECEBER OS CREDITOS
PENDENTES, OS VALORES SERAO RECOLHIDOS AO
TESOURO NACIONAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00379-2004
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :MARCIO MIRANDA MARIUCCI
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) :CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS

DO BANCO DO
Adv(s) :WILLIAM RANDALL NADAL PR18872
Adv(s) :AUDERI LUIZ DE MARCO PR21261
SENTENCA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00386-2004
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :GILMAR DE JESUS MENON
Réu(s) :FRANCISCO RENATO FARIAS GELINSKI
Adv(s) :MARIO JOSE PALLU PR15704
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA SECRETARIA DA
VARA A CTPS DO
AUTOR DEVIDAMENTE ANOTADA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00389-2003
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :FLAVIO VALDIR SCHMIDT
Réu(s) :TRANSPORTES RODOVIARIOS CAVALINHO LTDA
Réu(s) :TRANSPORTES RODOVIARIOS CUPINI LTDA
Adv(s) :FERNANDO ESTEVAO DENEKA PR31753
DEVERA, NO PRAZO DE DEZ DIAS, PROCEDER O PA-
GAMENTO DOS HONO
RARIOS CONTABEIS E RECOLHIMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS, SOB
PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00390-2001
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :IZIDORO CHASCO
Réu(s) :CEREALISTA VAN DER NEUT LTDA
Adv(s) :PAULO DE TARSO DELGADO PR18912
DEVERA O PROCURADOR DO EXEQUENTE FORMULAR
O REQUERIMENTO DE
RESERVA DE CREDITOS-COMPROVANDO O VALOR ATU-
ALIZADO DA EXECU
CAO- DIRETAMENTE NOS AUTOS EM INFORMA TER
OCORRIDO ARREMATACAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00404-2004
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :JUREMA GONCALVES PROTZ
Réu(s) :MATERIAIS DE CONSTRUCAO PANKA LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
DEVERA PROCEDER O SAQUE DO ALVARA N. 16-05, NO
PRAZO DE TRIN
TA DIAS.
NA INERCIA, O DOCUMENTO SERA RECOLHIDO, JUN-
TADO, INUTILIZADO
E OS AUTOS ARQUIVADOS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00443-2003
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :MARCOS ANTONIO FERREIRA
Réu(s) :ROSANGELA G DA SILVA E CIA LTDA
Réu(s) :GAISSLER MOREIRA ENGENHARIA CIVIL E FLO-
RESTAL LTDA
Adv(s) :VICTORIO HAUAGGE PR16378
BLOQUEADO VALOR DE R$ 515,20 NA CEF-AGUA VER-
DE FOI TRANSFERI
DO PARA A CEF-AGENCIA DE IRATI E A DISPOSICAO
DESTE JUIZO.
GARANTIDO O JUIZO, PODENDO V.SA. APRESENTAR
EMBARGOS A EXECU
CAO, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00472-2001
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :JOSE VALDECI DE CHAVES
Réu(s) :DANIEL DA SILVA DE OLIVEIRA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
MANIFESTE-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO, NO PRAZO DE
DEZ DIAS.
NO SEU SILENCIO, NO PRAZO ACIMA, SERA AGUAR-
DADA A MANIFESTA
CAO POR UM ANO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00488-2001
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :OSMAIR PEREIRA
Réu(s) :J. PIRES CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Réu(s) :ALMIR PIRES
Adv(s) :WALDIRENE BUDAL PR24784
MANIFESTE-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO, NO PRAZO DE
DEZ DIAS.
NO SEU SILENCIO, NO PRAZO ACIMA, SERA AGUAR-
DADA A MANIFESTA
CAO POR UM ANO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00488-2003
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :CARLA FABIANE MUNHOZ
Réu(s) :YAZAKI AUTOPARTS DO BRASIL LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
VISTA DO LAUDO PERICIAL APRESENTADO PELO SR
PERITO, PELO PRA
ZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00507-2001
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :ADILSON JOSE WENDLER
Réu(s) :INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS IRATI LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE SESSENTA DIAS, ES-
CLARECENDO SE
TEM INTERESSE EM RECEBER O VALOR DA GR 272-
2003, INUTILIZADA
AS FLS. 148-151.
NAO HAVENDO DEMONSTRACAO DE INTERESSE NO
RECEBIMENTO PROCE
DER-SE-A O RECOLHIMENTO DOS VALORES PENDEN-
TES AO TESOURO NACIONAL.
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PROCESSO TRT-PR-665-RT 00520-1999
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :ELIEL HASS
Réu(s) :ANTONIO MORO E CIA LTDA
Adv(s) :VICTOR MALUCELLI JUNIOR PR1680
CIENCIA DE FLS. 106...MANIFESTE-SE, NO PRAZO DE
SESSENTA DI
AS, SE TEM INTERESSE EM RECEBER O VALOR DA GUIA
DE RETIRADA
113-2000 (R$ 3,02), INUTILIZADA AS FLS. 99.
NAO HAVENDO DEMONSTRACAO DE INTERESSE EM
RECEBER OS CREDITOS
PENDENTES, OS VALORES SERAO RECOLHIDOS AO
TESOURO NACIONAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00561-1996
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :EUSIRIS MARTINS
Réu(s) :TERRAPLANAGEM E ESCAVACOES JOCENAIDE
LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
DEVERA DEPOSITAR A CTPS DO RECLAMANTE NA SE-
CRETARIA DA VARA
A FIM DE QUE A RECLAMADA SEJA CITADA A CUMPRIR
A OBRIGACAO
DE FAZER, NA FORMA R SENTENCA DE FLS. 14-18, ITEM
2.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00568-1998
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :SEBASTIAO ALBARI MATTOZO
Réu(s) :ENGEMINAS - OBRAS E SERVICOS LTDA
Réu(s) :CAMINHOS DO PARANA S-A
Adv(s) :LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI PR15651
MANIFESTE-SE, NO PRAZO DE SESSENTA DIAS, ESCLA-
RECENDO SE TEM
INTERESSE EM RECEBER O VALOR DA GUIA DE RETI-
RADA N. 156-2000
INUTILIZADA AS FLS. 193 (EM NOME DA ENGEMINHAS-
R$ 37,09).
NO SILENCIO, OS VALORES PENDENTES SERAO RECO-
LHIDOS AO TESOU
RO NACIONAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00572-1998
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :APARECIDO DE FATIMA LUIZ CARNEIRO
Réu(s) :ENGEMINAS - OBRAS E SERVICOS LTDA
Réu(s) :CAMINHOS DO PARANA S-A
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
MANIFESTE-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO, NO PRAZO DE
DEZ DIAS.
NO SEU SILENCIO, SERA AGUARDADA A MANIFESTA-
CAO POR UM ANO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00578-1999
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :JOAO MARIA DA SILVA FRAN•A
Réu(s) :MADEIREIRA SERPASTA LTDA
Réu(s) :SERPASTA MADEIRAS E PASTA DE CELULOSE
LTDA
Adv(s) :IWERSON L WRONSKI PR19192
MANIFESTAR-SE SE TEM INTERESSE EM RECEBER O
VALOR REFERENTE
A GUIA DE RETIRADA 286-2001 (R$ 108,86) EM NOME
DA RE, NO
PRAZO DE SESSENTE DIAS. NAO HAVENDO DEMONS-
TRACAO DE INTERES-
SE O VALOR SERA RECOLHIDO AO TESOURO NACIO-
NAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00607-1996
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :OVIDIO PEDROZO DA SILVA
Réu(s) :CERAMICA DRESCH LTDA
Adv(s) :MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI PR15400
DEPOSITAR A CTPS DO AUTOR NA SECRETARIA DA
VARA A FIM DE QUE
A RECLAMADA SEJA CITADA A CUMPRIR A OBRIGA-
CAO DE FAZER, NA
FORMA FIXADA NA R SENTENCA DE FLS. 37-41, ITEM
2.3.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00663-1997
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :ALCEU LOURENCO ZEFERINO DOS SANTOS
Réu(s) :PAULO ALMERI KOUBA (MADEIREIRA)
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
VISTA DE FLS. 40-41 PARA MANIFESTACAO SOBRE O
PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00707-2000
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :JOAO ROSA DE GOES
Réu(s) :INDUSTRIA DE OLEO IRATI LTDA
Réu(s) :KOPP & KOPP SC LTDA
Adv(s) :EDILENE LUZ MACHADO GRAF PR21596
MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE SESSENTA DIAS, ES-
CLARECENDO SE
TEM INTERESSE EM RECEBER O VALOR DA GR 246-
2002, INUTILIZADA
AS FLS. 228.
NAO HAVENDO DEMONSTRACAO DE INTERESSE NO
RECEBIMENTO PROCE
DER-SE-A O RECOLHIMENTO DOS VALORES PENDEN-
TES AO TESOURO NA
CIONAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00772-1999
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :ILIZABETE RODRIGUES DOS SANTOS

Réu(s) :ROSANA LAZARI MOLINARI - FI
Réu(s) :JACIEL ANTONIO PERUSSOLO MOLINARI
Adv(s) :MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO
PR11514
CIENCIA DE FLS. 223...MANIFESTE-SE, NO PRAZO DE
SESSENTA DI
AS, SE TEM INTERESSE EM RECEBER O VALOR DA GUIA
DE RETIRADA
97-2002 (R$ 6,38), INUTILIZADA AS FLS. 220.
NAO HAVENDO DEMONSTRACAO DE INTERESSE EM
RECEBER OS CREDITOS
PENDENTES, OS VALORES SERAO RECOLHIDOS AO
TESOURO NACIONAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00775-1997
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :JOEL GOMES CASTANHO
Réu(s) :ROBERTO TOKARSKI
Adv(s) :PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
DEFERIDA A SUSPENSAO REQUERIDA, POR UM ANO
OU ATE QUE VSA RE
QUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00792-1999
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :PEDRO PAULO DOS SANTOS
Réu(s) :BMOURA PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DO AUTOR (SOMENTE
EM NOME DO AUTOR)
A GUIA DE RETIRADA N. 764-2005 NA CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL-
AGENCIA DE IRATI.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00826-1998
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :NICOLAU BARABASZ
Réu(s) :OLAVO GASPAR DA ROCHA
Adv(s) :AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO PR12164
MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE SESSENTA DIAS, ES-
CLARECENDO SE
TEM INTERESSE EM RECEBER O VALOR DA GR 083-
1999, APENSADA
AOS AUTOS.(EM NOME DE NICOLAU BARABASZ-R$
165,50)
NAO HAVENDO DEMONSTRACAO DE INTERESSE NO
RECEBIMENTO PROCE
DER-SE-A O RECOLHIMENTO DOS VALORES PENDEN-
TES AO TESOURO NACIONAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00866-1998
Local Atual :Vara do Trabalho de IRATI (PR)
Autor(es) :MARILENE NEVES FERREIRA- REP POR ROSA
D FERREIRA
Réu(s) :ESPOLIO DE OSCAR RICKLI
Adv(s) :MIGUEL OVERCENKO PR18124
MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE SESSENTA DIAS, ES-
CLARECENDO SE
TEM INTERESSE EM RECEBER O VALOR DA GR 066-
2000, INUTILIZADA
AS FLS. 83.(EM NOME DE MARILENE REP-ROSA- R$
197,67)
NAO HAVENDO DEMONSTRACAO DE INTERESSE NO
RECEBIMENTO PROCE
DER-SE-A O RECOLHIMENTO DOS VALORES PENDEN-
TES AO TESOURO NACIONAL.

Vara do Trabalho de IVAIPORA
AVENIDA BRASIL, 345 CENTRO

86870-000 IVAIPORA-PR
EDITAL DE INTIMACAO No 000030-2005

02-09-2005

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS, IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO NOS
SEGUINTES PROCESSOS

TRT-PR-AAn-00002-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : COOP.AGROP.CENTRO NORTE DO PARANA
LTDA-CANORPA
Réu(s) : COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA
Réu(s) : AMAURY CESAR ALEXANDRINO
Réu(s) : ESMAIR LOPES CAMARGO
Réu(s) : ROBSON CORREIA DA LUZ
Réu(s) : OSMAR AMERICO ZANATA DOS SANTOS
ADV(S) : ROQUE BURIN PR18703
ADV(S) : CLEBER RICARDO BALLAN PR26917
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
REUS apresentarem contra-razoes no prazo legal, querendo.
Ciencia as partes quanto a decisao de embargos de declaracao
de fls. 284-286.

TRT-PR-ACp-00016-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMER-
CIO DE IVAIPORA
Réu(s) : F.C.M DISTRIBUIDORA DE CALCADOS E CON-
FECCOES LTDA
ADV(S) : LEILA BOUKHEZAN PR15451
Vistas ao autor dos documentos juntados com a contestacao
para que se manifeste.

TRT-PR-ACp-00018-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMER-
CIO DE IVAIPORA
Réu(s) : CALCADOS E CONFECCOES RODRIVAL LTDA

ADV(S) : LEILA BOUKHEZAN PR15451
Vistas ao autor dos documentos juntados com a contestacao
para que se manifeste.

TRT-PR-ACp-00019-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMER-
CIO DE IVAIPORA
Réu(s) : CENTRAL MODAS TECIDOS E CONFECCOES
LTDA
ADV(S) : LEILA BOUKHEZAN PR15451
Vistas ao autor dos documentos juntados com a contestacao
para que se manifeste.

TRT-PR-ACp-00020-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMER-
CIO DE IVAIPORA
Réu(s) : B.J. SANTOS LTDA
ADV(S) : LEILA BOUKHEZAN PR15451
Vistas ao autor dos documentos juntados com a contestacao
para que se manifeste.

TRT-PR-ACp-00021-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMER-
CIO DE IVAIPORA
Réu(s) : SAMEK CALCADOS LTDA
ADV(S) : LEILA BOUKHEZAN PR15451
Vistas ao autor dos documentos juntados com a contestacao
para que se manifeste.

TRT-PR-ET-00001-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Embargante(s): FERMINA LOUREIRO DE MELO
Embargado(s) : ALTAIR VIEIRA DA SILVA
ADV(S) : NEWTON BUENO LACERDA PR11893
ADV(S) : ANDREA CARBONI BARATO PR21380B
A audiencia de ENCERRAMENTO DA INSTRU•ÇO anteri-
ormente
designada para o dia 21-09-2005, as 11h10min, foi redesigna-
da para o dia 28-09-2005, as 15h40min.

TRT-PR-PS-00121-2004-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
RECLAMANTE(S): ROBERTO CALIXTO
RECLAMADA(S) : SAM - SERVICO DE ASSISTENCIA
MEDICA LTDA
ADV(S) : LEILA BOUKHEZAN PR15451
Ciencia quanto ao bem nomeado a penhora conforme f.65.

TRT-PR-RT-00022-2004-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : MARIA MADALENA DE CARVALHO
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
AUTORA se manifestar nos autos quanto aos embargos a
execucao apresentados pelo reu.

TRT-PR-RT-00023-2004-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : MARLENE GIROLDO DAVANCO
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
Autora se manifeste nos autos quanto aos embargos a execucao
apresentado pelo reu as fls. 83-85

TRT-PR-RT-00036-2004-(8-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : OSCAR BRANCALHAO
Réu(s) : ARTHUR BARBIST
Réu(s) : IRMA ANDRE BARBIST
ADV(S) : MARCELLO CESAR PEREIRA FILHO PR15261
ADV(S) : GILMAR RODRIGUES BATISTA PR18031
Ciencia quanto aos embargos de declaracao de fls. 501-504.

TRT-PR-RT-00043-2005-(8-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : CARLOS DA SILVA
Réu(s) : FABRICA DE MOVEIS E ESTOFADOS ELITE LTDA
Réu(s) : OZIMAR STADLER
ADV(S) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
ADV(S) : ANTONIO CESAR ZIEGEMANN PR17136
Ciencia quanto a decisao dos embargos declaratorios prola-
tada as fls. 148-150.

TRT-PR-RT-00045-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : RENATO ULEK
Réu(s) : FABRICA DE MOVEIS E ESTOFADOS ELITE LTDA
Réu(s) : OZIMAR STADLER
ADV(S) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
ADV(S) : ANTONIO CESAR ZIEGEMANN PR17136
Ciencia as partes quanto a decisao de embargos de declaracao
de fls. 125-127.

TRT-PR-RT-00052-2003-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : LUIZ SPOSITO
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ARI PRUDENCIO DA SILVA PR26588B
AUTOR se manifestar nos autos quanto aos embargos a
execucao apresentados pelo reu.

TRT-PR-RT-00059-2004-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : ESPOLIO DE ARY WAMBIER
Réu(s) : MUNICIPIO DE FAXINAL
ADV(S) : GILMAR RODRIGUES BATISTA PR18031
AUTOR se manifestar nos autos, informando se houve a
concretizacao de acordo.

TRT-PR-RT-00072-2004-(5-DIAS)

Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : EDISON ILYDIO DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ARI PRUDENCIO DA SILVA PR26588B
Manifestar-se no prazo supra acerca dos embargos a execucao
apresentados pelo R‚u.

TRT-PR-RT-00073-2004-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : TULIO WAGNER DE SOUZA SENNA
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ARI PRUDENCIO DA SILVA PR26588B
Manifestar-se nos autos quanto aos embargos a execucao apre-
sentados pelo reu.

TRT-PR-RT-00074-2004-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : EDINA REGINA DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ARI PRUDENCIO DA SILVA PR26588B
AUTORA se manifestar nos autos quanto aos embargos a
execucao apresentados pelo reu.

TRT-PR-RT-00087-2004-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : MARILZA SOUZA CERQUEIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ARI PRUDENCIO DA SILVA PR26588B
AUTORA se manifestar nos autos quanto aos embargos a
execucao apresentados pelo reu.

TRT-PR-RT-00094-2004-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : MARIA JUDITE PEREIRA BERTOLINO
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
Manifestar-se nos autos quanto aos embargos a execucao apre-
sentados pelo reu.

TRT-PR-RT-00095-2004-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : JOVINA ZANGRADE DE CRISTO
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
Manifestar-se nos autos quanto aos embargos a execucao apre-
sentados pelo reu.

TRT-PR-RT-00097-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : ORLANDO COELHO BARBOSA
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
ADV(S) : EZILIO HENRIQUE MANCHINI PR15535
Ciencia as partes quanto a decisao de embargos a execucao
de fls. 76-77.

TRT-PR-RT-00099-2004-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : MARIA EUNICE DE SOUZA NOVAES
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
Manifestar-se nos autos quanto aos embargos a execucao apre-
sentados pelo reu.

TRT-PR-RT-00112-2004-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : FABIO GARCIA
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : MARCELO VIEIRA JUSTUS PR20364
AUTOR se manifestar nos autos quanto aos embargos a
execucao apresentados pelo reu.

TRT-PR-RT-00122-2004-(8-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : MARCESE MASCHIETTO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : PEDRO DIAS DE MAGALHAES PR18293
ADV(S) : IZAEL SKOWRONSKI PR36260
Ciencia quanto a decisao dos embargos declaratorios prola-
tada as fls. 479-480.

TRT-PR-RT-00137-2004-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : AIRTON MINATEL GARCIA
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
Manifestar-se nos autos quanto aos embargos a execucao apre-
sentados pelo reu.

TRT-PR-RT-00139-2004-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : EUDINEIA APARECIDA DE BRITO
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
Manifestar-se nos autos quanto aos embargos a execucao apre-
sentados pelo reu.

TRT-PR-RT-00140-2004-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : LOURDES GALEAZE COSTA
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
Autora se manifeste nos autos quanto aos embargos a execucao
apresentado pelo reu as fls. 85-86.

TRT-PR-RT-00144-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : VALFRIDO RODRIGUES
Réu(s) : R.C. FINATO & CIA LTDA
ADV(S) : RUY DE OLIVEIRA MELO PR17991B
ADV(S) : MARCUS VINICIUS N.BURKO PR21882
Declarada extinta a execucao, nos termos dos artigos 794,
inciso I e 795 do CPC.

Ivaiporã
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TRT-PR-RT-00166-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : VALDECI CALIXTO DE OLIVEIRA
Réu(s) : ANGELINO ALVES LEITE
ADV(S) : JOSE CLEMENTE MARTINS PR11353
Deferido a suspensao do feito pelo prazo requerido na pe-
ticao de fls.88.

TRT-PR-RT-00186-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : MANOEL GONCALVES DOS SANTOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
A audiˆncia UNA-RITO ORDINARIO anteriormente designa-
da para
o dia 20-09-2005, …s 09h00min, foi redesignada para o dia
14-09-2005, …s 10h20min, mantidas as mesmas comina‡äes
an-
teriores.

TRT-PR-RT-00187-2003-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : MARIA ROSANA ALVES DE ABREU
Réu(s) : ALVARENGA & WOSIACK LTDA
ADV(S) : SANDRA CRISTINA MARTINS NOGUEIRA
PR22114
Ciencia a RE quanto ao contido na peticao de fl. 370, bem
como, regularizar o requerimento do seguro-desemprego e
fornecer o TRCT.

TRT-PR-RT-00187-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : SARA VALE DE MORAES
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
A audiˆncia UNA-RITO ORDINARIO anteriormente designa-
da para
o dia 20-09-2005, …s 09h30min, foi redesignada para o dia
14-09-2005, …s 10h25min, mantidas as mesmas comina‡äes
an-
teriores.

TRT-PR-RT-00188-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : IRENE MINATELI DE MORAES
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
A audiˆncia UNA-RITO ORDINARIO anteriormente designa-
da para
o dia 20-09-2005, …s 09h50min, foi redesignada para o dia
14-09-2005, …s 10h35min, mantidas as mesmas comina‡äes
an-
teriores.

TRT-PR-RT-00191-2004-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : BENEDITA SILVA MUNHOZ ROSALEM
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
Manifestar-se nos autos quanto aos embargos a execucao apre-
sentados pelo reu.

TRT-PR-RT-00192-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : VALDINEIS DA SILVA FIGUEIROBA
Réu(s) : LAUREAO FERREIRA BRAZ
ADV(S) : GILMAR RODRIGUES BATISTA PR18031
A audiˆncia UNA-RITO ORDINARIO anteriormente designa-
da para
o dia 21-09-2005, as 10h50min, foi redesignada para o dia
28-09-2005, as 15h00min, mantidas as mesmas comina‡äes an-
teriores.

TRT-PR-RT-00194-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : JOANA DA SILVA DOS SANTOS
Réu(s) : JOSE VIEIRA DA ROSA
Réu(s) : VINICIO VANDRES
ADV(S) : GILMAR RODRIGUES BATISTA PR18031
A audiˆncia UNA-RITO ORDINARIO anteriormente designa-
da para
o dia 21-09-2005, as 11h00min, foi redesignada para o dia
28-09-2005, as 15h20min, mantidas as mesmas comina‡äes an-
teriores.

TRT-PR-RT-00197-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : IVONE CAVALINI NASCIMENTO
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
A audiˆncia UNA-RITO ORDINARIO anteriormente designa-
da para
o dia 20-09-2005, …s 10h15min, foi redesignada para o dia
14-09-2005, …s 10h40min, mantidas as mesmas comina‡äes
an-
teriores.

TRT-PR-RT-00198-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : BENEDITA DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
A audiˆncia UNA-RITO ORDINARIO anteriormente designa-
da para
o dia 20-09-2005, …s 10h30min, foi redesignada para o dia
14-09-2005, …s 10h45min, mantidas as mesmas comina‡äes
an-
teriores.

TRT-PR-RT-00199-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : SILAS PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS

ADV(S) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
A audiˆncia UNA-RITO ORDINARIO anteriormente designa-
da para
o dia 20-09-2005, …s 10h50min, foi redesignada para o dia
14-09-2005, …s 10h55min, mantidas as mesmas comina‡äes
an-
teriores.

TRT-PR-RT-00200-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : GRACIELE CRISTINA DOS SANTOS MICHE-
LIN MATOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
A audiˆncia UNA-RITO ORDINARIO anteriormente designa-
da para
o dia 20-09-2005, …s 11h00min, foi redesignada para o dia
14-09-2005, …s 13h30min, mantidas as mesmas comina‡äes
an-
teriores.

TRT-PR-RT-00201-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : SONIA MARIA ROSA DOS SANTOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
A audiˆncia UNA-RITO ORDINARIO anteriormente designa-
da para
o dia 20-09-2005, …s 11h05min, foi redesignada para o dia
14-09-2005, …s 13h35min, mantidas as mesmas comina‡äes
an-
teriores.

TRT-PR-RT-00202-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : CANDIDA ABADIA DA SILVA MOURA
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
A audiˆncia UNA-RITO ORDINARIO anteriormente designa-
da para
o dia 20-09-2005, …s 11h10min, foi redesignada para o dia
14-09-2005, …s 13h40min, mantidas as mesmas comina‡äes
an-
teriores.

TRT-PR-RT-00203-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : MARIA DE LOURDES MORAIS LIMA
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
A audiˆncia UNA-RITO ORDINARIO anteriormente designa-
da para
o dia 20-09-2005, …s 11h15min, foi redesignada para o dia
14-09-2005, …s 13h45min, mantidas as mesmas comina‡äes
an-
teriores.

TRT-PR-RT-00205-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : LUIZ CARLOS DA SILVA
Réu(s) : CEREALISTA DOQUINHA
ADV(S) : LEILA BOUKHEZAN PR15451
A audiˆncia UNA-RITO ORDINARIO anteriormente designa-
da para
o dia 21-09-2005, as 10h15min, foi redesignada para o dia
28-09-2005, as 14h40min, mantidas as mesmas comina‡äes an-
teriores.

TRT-PR-RT-00206-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : TULIO WAGNER DE SOUZA SENNA
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ARI PRUDENCIO DA SILVA PR26588B
A audiˆncia UNA-RITO ORDINARIO anteriormente designa-
da para
o dia 20-09-2005, …s 13h30min, foi redesignada para o dia
14-09-2005, …s 13h50min, mantidas as mesmas comina‡äes
an-
teriores.

TRT-PR-RT-00207-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : SUZANA DE SOUZA SENA
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ARI PRUDENCIO DA SILVA PR26588B
A audiˆncia UNA-RITO ORDINARIO anteriormente designa-
da para
o dia 20-09-2005, …s 14h00min, foi redesignada para o dia
14-09-2005, …s 13h55min, mantidas as mesmas comina‡äes
an-
teriores.

TRT-PR-RT-00209-1996-(10-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : MARIA APARECIDA MENDES DE ARAUJO
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
ADV(S) : ROGERIO POPLADE CERCAL PR7072
Liberadas guias de retirada de n.§ 428 e 429-05, a disposi-
cao das autoras na agencia do Banco do Brasil de Ivaipora

TRT-PR-RT-00209-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : ONIZEU DA LUZ
Réu(s) : MACEDO NUNES MACHADO
ADV(S) : ALEX NASCIMENTO BECEL PR30617
A audiˆncia UNA-RITO ORDINARIO anteriormente designa-
da para
o dia 21-09-2005, as 09h30min, foi redesignada para o dia
28-09-2005, as 14h00min, mantidas as mesmas comina‡äes an-
teriores.

TRT-PR-RT-00210-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA

Autor(es) : ELZA APARECIDA BILINO
Réu(s) : MACEDO NUNES MACHADO
ADV(S) : ALEX NASCIMENTO BECEL PR30617
A audiˆncia UNA-RITO ORDINARIO anteriormente designa-
da para
o dia 21-09-2005, as 09h50min, foi redesignada para o dia
28-09-2005, as 14h20min, mantidas as mesmas comina‡äes an-
teriores.

TRT-PR-RT-00212-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : INOCENCIO RODRIGUES (ESPOLIO DE)
Réu(s) : SERGIO CARLOS EMPINOTTI
ADV(S) : LESLIE JOSE PEREIRA DE ARRUDA PR20304
A audiˆncia UNA-RITO ORDINARIO anteriormente designa-
da para
o dia 21-09-2005, as 09h00min, foi redesignada para o dia
28-09-2005, as 13h30min, mantidas as mesmas comina‡äes an-
teriores.

TRT-PR-RT-00214-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : JOAO LUIS FERREIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
A audiˆncia UNA-RITO ORDINARIO anteriormente designa-
da para
o dia 20-09-2005, …s 14h20min, foi redesignada para o dia
14-09-2005, …s 14h00min, mantidas as mesmas comina‡äes
anteriores.

TRT-PR-RT-00215-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : JOSE MANOEL DOS SANTOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
A audiˆncia UNA-RITO ORDINARIO anteriormente designa-
da para
o dia 20-09-2005, …s 14h40min, foi redesignada para o dia
14-09-2005, …s 14h05min, mantidas as mesmas comina‡äes
anteriores.

TRT-PR-RT-00216-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : APARECIDO XAVIER
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
A audiˆncia UNA-RITO ORDINARIO anteriormente designa-
da para
o dia 20-09-2005, …s 15h00min, foi redesignada para o dia
14-09-2005, …s 14h10min, mantidas as mesmas comina‡äes
anteriores.

TRT-PR-RT-00217-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : MAURO DE OLIVEIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
A audiˆncia UNA-RITO ORDINARIO anteriormente designa-
da para
o dia 20-09-2005, …s 15h20min, foi redesignada para o dia
14-09-2005, …s 14h15min, mantidas as mesmas comina‡äes
anteriores.

TRT-PR-RT-00218-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : LOURENCO ALDERI RAIMUNDO
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
ADV(S) : WALDOMIRO FERREIRA FILHO PR5961
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
Ciencia as partes quanto a decisao de embargos de declaracao
de fls. 508-510.

TRT-PR-RT-00218-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : DANIEL GARCIA
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
A audiˆncia UNA-RITO ORDINARIO anteriormente designa-
da para
o dia 20-09-2005, …s 15h40min, foi redesignada para o dia
14-09-2005, …s 14h20min, mantidas as mesmas comina‡äes
anteriores.

TRT-PR-RT-00219-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : SEBASTIAO CRISTIANO DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
A audiˆncia UNA-RITO ORDINARIO anteriormente designa-
da para
o dia 20-09-2005, …s 15h45min, foi redesignada para o dia
14-09-2005, …s 14h30min, mantidas as mesmas comina‡äes
anteriores.

TRT-PR-RT-00220-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : MARIA LUCIA MARTINS DE LIMA NOGUEIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
A audiˆncia UNA-RITO ORDINARIO anteriormente designa-
da para
o dia 20-09-2005, as 15h50min, foi redesignada para o dia
14-09-2005, as 14h40min, mantidas as mesmas comina‡äes an-
teriores.

TRT-PR-RT-00221-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : EDINEIA SUZETE PIVA PORTO
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
A audiˆncia UNA-RITO ORDINARIO anteriormente designa-

da para o dia 20-09-2005, as 15h55min, foi redesignada para o
dia 14-09-2005, as 14h50min, mantidas as mesmas comina‡äes
anteriores.

TRT-PR-RT-00222-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : VIVIAN CRISTIAN LOPES
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
A audiˆncia UNA-RITO ORDINARIO anteriormente designa-
da para
o dia 20-09-2005, as 16h00min, foi redesignada para o dia
14-09-2005, as 14h55min, mantidas as mesmas comina‡äes an-
teriores.

TRT-PR-RT-00223-2004-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : JOSE BATISTA DE SANTANA
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ARI PRUDENCIO DA SILVA PR26588B
AUTOR se manifeste nos autos quanto aos embargos a execu-
cao
apresentado pelo reu as fls. 84-86.

TRT-PR-RT-00223-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : APARECIDA MARCOLINO DE OLIVEIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
A audiˆncia UNA-RITO ORDINARIO anteriormente designa-
da para
o dia 20-09-2005, as 16h05min, foi redesignada para o dia
14-09-2005, as 15h00min, mantidas as mesmas comina‡äes an-
teriores.

TRT-PR-RT-00257-2003-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : DANIEL GARCIA
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
AUTOR se manifestar nos autos quanto aos embargos a
execucao apresentados pelo reu.

TRT-PR-RT-00271-2003-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : GERALDA AUTA UMBELINA DE LIMA
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
Manifestar-se nos autos quanto aos embargos a execucao apre-
sentados pelo reu.

TRT-PR-RT-00272-2003-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : KELY CRISTHIANE OLIVEIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
Autora se manifeste nos autos quanto aos embargos a execucao
apresentado pelo reu as fls. 92-94.

TRT-PR-RT-00298-2002-(15-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : LEONALDO MARIANO DE MARINS
Réu(s) : SETEMBRO INDUSTRIA E COMERCIO DE CIMEN-
TO LTDA
Réu(s) : JOSE VICENTE BORDIGNON
ADV(S) : ANDREA CARBONI BARATO PR21380B
Comprovar nos autos que o Sr. JOSE ESTANISLAU BORDIG-
NON faz
parte da composicao societaria da empresa Re.

TRT-PR-RT-00299-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : DARCI JOSE PIRES
Réu(s) : JOAO PEDRO PIRES
ADV(S) : AGNALDO VUJANSKI DE JESUS PR25296
Foi designada a data de 16-11-2005, as 13h35min, para reali-
zacao de audiencia INICIAL, nos autos supra, quando o REU
podera apresentar sua resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe
facultado designar preposto na forma prevista no art. 843 da
CLT. O nÆo comparecimento do reu importara em revelia e
con-
fissao quanto a materia de fato.

TRT-PR-RT-00309-2003-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : MARIA HELENA CARDOZO SENES
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : DANIEL VOLTARELLI PR20250
Manifestar-se nos autos quanto aos embargos a execucao apre-
sentados pelo reu.

TRT-PR-RT-00320-2001-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : VALDECI BELARMINO
Réu(s) : BANESTADO S-A CORRETORA DE SEGUROS
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
AUTOR se manifestar nos autos quanto ao contido na peticao
de fls. 654-655, querendo.

TRT-PR-RT-00325-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : ADRIANA PAULA CARDOSO
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
Foi designada a data de 26-10-2005, as 11h50min, para reali-
zacao de audiencia UNA-RITO ORDINARIO, devendo o au-
tor com-
parecer sob pena de extincao do processo sem julgamento do
merito, oferecendo as provas que julgar necessarias,constan-
te de documentos, e trazendo as testemunhas que pretenda ou-
vir(maximo tres), ou arrola-las ate 15 dias antes da audien-
cia, sob pena de preclusao da prova.
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TRT-PR-RT-00352-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : PAULO SERGIO INACIO DA SILVA
Réu(s) : ICEI-INSTITUTO CULTURAL E EDUCACIONAL
DE IVAIPORA
ADV(S) : CELSO HIDEO MAKITA PR18126
ADV(S) : REIMAR RENATO RODRIGUES PR5860
Ciencia as partes quanto a decisao de embargos de declaracao
de fls. 134-137.

TRT-PR-RT-00369-2003-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : MARIA HELENA CARRARA MACIEL
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
Autora se manifeste nos autos quanto aos embargos a execucao
apresentado pelo reu as fls. 92-94

TRT-PR-RT-00387-1996-(10-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : GERALDA SILVA DA COSTA
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : JOSE CLEMENTE MARTINS PR11353
Liberado Alvara Judicial de n§ 19-2005, a disposicao da au-
tora na agencia da Caixa Economica Federal de Ivaipora.

TRT-PR-RT-00388-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : JOAO ELIAS GONCALVES
Réu(s) : SERRARIA CHEMIN LTDA
ADV(S) : MARCUS VINICIUS N.BURKO PR21882
ADV(S) : ALVARO BRANCO PR3865
Ciencia da sentenca proferida as fls. 644-652.

TRT-PR-RT-00416-2002-(10-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : ZELIA FERREIRA DE MIRANDA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZàPOLIS
ADV(S) : EZILIO HENRIQUE MANCHINI PR15535
REU se manifestar nos autos quanto ao contido na peticao de
fl. 191.

TRT-PR-RT-00424-2003-(30-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : CARLOS SOARES DE LIMA
Réu(s) : ADRAM S-A INDUSTRIA E COMERCIO
ADV(S) : LUIZ ANTONIO ZANLORENZI PR10310
Vistas ao REU quanto aos calculos apresentados pelo autor
conforme fls. 357-363, para que em caso de divergencia a-
presente os seus detalhadamente, nos estritos termos e
limites do julgado.

TRT-PR-RT-00435-2004-(8-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : JORGE OLIVEIRA HIPOLITO
Réu(s) : FABRICA DE MOVEIS E ESTOFADOS ELITE LTDA
ADV(S) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
ADV(S) : ANTONIO CESAR ZIEGEMANN PR17136
Ciencia quanto a decisao dos embargos declaratorios prola-
tada as fls. 142-144.

TRT-PR-RT-00437-1998
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : NIVALDO REGOLIN MAIOLINI
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : MAXMILLIAN GOMES COLHADO PR21111
ADV(S) : ANTONIO CARLOS DE LIMA PR7831
Ciencia da decisao de embargos a execucao proferido as
fls. 1246-1251.

TRT-PR-RT-00441-2000-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : ABEL DE OLIVEIRA
Réu(s) : REINALDO PETRECHEN
ADV(S) : GILMAR RODRIGUES BATISTA PR18031
Manifestar-se nos autos quanto aos embargos a execucao apre-
sentados pelo reu.

TRT-PR-RT-00471-1998-(15-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS
Réu(s) : OLARIA PONTO CERTO LTDA
ADV(S) : JOSE CLEMENTE MARTINS PR11353
AUTOR se manifestar nos autos, requerendo o que entender de
direito, indicando bens pertencentes ao reu e que sejam pas-
siveis de penhora.

TRT-PR-RT-00542-1999-(15-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : PEDRO DOS SANTOS
Réu(s) : OLARIA PONTO CERTO
ADV(S) : MONICA MARIA PEREIRA BICHARA PR16131
AUTOR se manifestar nos autos, requerendo o que entender de
direito, indicando bens pertencentes ao reu e que sejam pas-
siveis de penhora.

TRT-PR-RT-00571-2002-(10-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : ELSA JOSEFINA FANTIM
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : NILSON CEREZINI PR18099
Liberada guia de retirada de n.§ 423-05, a sua disposicao na
agencia da Caixa Economica Federal de Ivaipora.

TRT-PR-RT-00610-1998-(10-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : ONIVALDO MEHL GOES
Réu(s) : CEREAL CEREALISTA REAL IND E COM LTDA
ADV(S) : LINCO KCZAM PR20407
Retirar Carta de Adjudicacao nesta Secretaria.

TRT-PR-RT-00631-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA

Autor(es) : MARCIANO ONESCO
Réu(s) : MARRAFON COSMETICOS LTDA
ADV(S) : ARI PRUDENCIO DA SILVA PR26588B
AUTOR apresentar sua CTPS para anotacoes.

TRT-PR-RT-00652-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : LUCINEIA SOUSA DOS SANTOS
Réu(s) : JOAO BATISTA DA SILVA -ORGANIZACAO CON-
TABIL SIGILO
ADV(S) : OMAR YASSIM PR14310
ADV(S) : GILMAR RODRIGUES BATISTA PR18031
AUTORA se manifestar nos autos no prazo de 15 dias reque-
rendo o que entender de direito, tendo em vista o contido as
fls. 214-215.
Procurador-peticionario (DR. OMAR YASSIM) regularizar a
representacao processual no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-00711-2002-(10-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : JOSE CARLOS MENDONCA
Réu(s) : MARIO BARBOSA FERRAZ - FAZENDA RANCHO
ALEGRE
ADV(S) : ROBSON JULIAN BERGUIO MARTIN PR27651
Liberada guia de retirada de n.§ 424-05, a disposicao do au-
tor na agencia da Caixa Economica Federal de Ivaipora.

TRT-PR-RT-00998-1993-(10-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : MERCIA ESQUICATO ROCHA
Réu(s) : MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE
ADV(S) : MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
PR16716
Liberadas guias de retirada a disposi‡Æo das autoras na
agencia do Banco do Brasil de Jardim Alegre.

TRT-PR-RT-01021-1998-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : JOAO NOBOYUKI FUJISAO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : JORGE LUIZ IDERIHA PR18085
Manifestar-se nos autos quanto aos embargos a execucao apre-
sentados pelo reu.

TRT-PR-RT-01114-1996
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORA
Autor(es) : MARIA CLAUDETE DE SOUZA
Réu(s) : NUTRIMIL ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : LUIZ ANTONIO ZANLORENZI PR10310
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
Ciencia da decisao de impugnacao a sentenca de liquidacao.

Vara do Trabalho de JACAREZINHO
RUA DOM FERNANDO TADDEI Nº 1636

86400-000 - JACAREZINHO-PR - FONE: 0**(43)527-1548

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM PRAZO DE 20 DIAS

Expedido nos autos de Reclamatória – CLAUDINEI ANTU-
NES FERREIRA, reclamante, 1) SICURO PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS LTDA, 2) ARIES PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
S/C LTDA E 3) LUA NOVA INDUSTRIA COMERCIO
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, reclamados, nos Au-
tos RT 178/2005.

O Doutor LUZIVALDO LUIZ FERREIRA, Juiz da Vara do
Trabalho de JACAREZINHO-PR,

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento que está intimando o reclamado,
2) ARIES PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS S/C LTDA , ora
em lugar incerto e não sabido, para:

CIÊNCIA da prolação da sentença, que julgou improcedente as
pretensões aduzidas em face da segunda ré, reconhecer o liame
empregatício entre as partes autora e primeira ré no período
declinado na peça vestibular, e julgou procedente em parte as
pretensões aduzidas na peça vestibular para condenar a primei-
ra e a terceira rés ao pagamento das verbas discriminadas em
sentença, sendo que a terceira ré de forma subsidiária.

CIÊNCIA ainda, de que o inteiro teor desta sentença se encon-
tra nos autos do processo.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente EDITAL, o qual
devidamente assinado será publicado na Imprensa Oficial do
Estado e afixado no local de costume, na sede desta Vara.

Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR,
aos 31 de agosto de 2005

Digitado por Izabel Cristina Madureira Aimone, Técnica Judi-
ciária, e subscrito por_____________________ Rafaela Fab-
bri Cesar Jorge, Diretora de Secretaria.

LUZIVALDO LUIZ FERREIRA
JUIZ DO TRABALHO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM PRAZO DE 20 DIAS

Expedido nos autos de Reclamatória – HERMENEGILDO
MARTINS, reclamante, 1) SICURO PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS LTDA, 2) ARIES PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS S/
C LTDA E 3) LUA NOVA INDUSTRIA COMERCIO PRO-
DUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, reclamados, nos Autos RT
179/2005.

O Doutor LUZIVALDO LUIZ FERREIRA, Juiz da Vara do
Trabalho de JACAREZINHO-PR,

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento que está intimando o reclamado,
2) ARIES PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS S/C LTDA , ora
em lugar incerto e não sabido, para:

CIÊNCIA da prolação da sentença, que julgou improcedente as
pretensões aduzidas em face da segunda ré, reconhecer o liame
empregatício entre as partes autora e primeira ré no período
declinado na peça vestibular, e julgou procedente em parte as
pretensões aduzidas na peça vestibular para condenar a primei-
ra e a terceira rés ao pagamento das verbas discriminadas em
sentença, sendo que a terceira ré de forma subsidiária.

CIÊNCIA ainda, de que o inteiro teor desta sentença se encon-
tra nos autos do processo.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente EDITAL, o qual
devidamente assinado será publicado na Imprensa Oficial do
Estado e afixado no local de costume, na sede desta Vara.

Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR,
aos 31 de agosto de 2005

Digitado por Izabel Cristina Madureira Aimone, Técnica Judi-
ciária, e subscrito por_____________________ Rafaela Fab-
bri Cesar Jorge, Diretora de Secretaria.

LUZIVALDO LUIZ FERREIRA
JUIZ DO TRABALHO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM PRAZO DE 20 DIAS

Expedido nos autos de Reclamatória – ORLANDO PEREI-
RA DOS SANTOS, reclamante, 1) SICURO PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS LTDA, 2) ARIES PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS S/C LTDA E 3) LUA NOVA INDUSTRIA COMER-
CIO PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, reclamados, nos
Autos RT 180/2005.

O Doutor LUZIVALDO LUIZ FERREIRA, Juiz da Vara do
Trabalho de JACAREZINHO-PR,

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento que está intimando o reclamado,
2) ARIES PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS S/C LTDA , ora
em lugar incerto e não sabido, para:

CIÊNCIA da prolação da sentença, que julgou improcedente as
pretensões aduzidas em face da segunda ré, reconhecer o liame
empregatício entre as partes autora e primeira ré no período
declinado na peça vestibular, e julgou procedente em parte as
pretensões aduzidas na peça vestibular para condenar a primei-
ra e a terceira rés ao pagamento das verbas discriminadas em
sentença, sendo que a terceira ré de forma subsidiária.

CIÊNCIA ainda, de que o inteiro teor desta sentença se encon-
tra nos autos do processo.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente EDITAL, o qual
devidamente assinado será publicado na Imprensa Oficial do
Estado e afixado no local de costume, na sede desta Vara.

Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR,
aos 31 de agosto de 2005

Digitado por Izabel Cristina Madureira Aimone, Técnica Judi-
ciária, e subscrito por_____________________ Rafaela Fab-
bri Cesar Jorge, Diretora de Secretaria.

LUZIVALDO LUIZ FERREIRA
JUIZ DO TRABALHO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM PRAZO DE 20 DIAS

Expedido nos autos de Reclamatória – CLAUDINEI ANTO-
NIOLI, reclamante, 1) SICURO PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS LTDA, 2) ARIES PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS S/C
LTDA E 3) LUA NOVA INDUSTRIA COMERCIO PRO-
DUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, reclamados, nos Autos RT
181/2005.

O Doutor LUZIVALDO LUIZ FERREIRA, Juiz da Vara do
Trabalho de JACAREZINHO-PR,

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento que está intimando o reclamado,
2) ARIES PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS S/C LTDA , ora
em lugar incerto e não sabido, para:

CIÊNCIA da prolação da sentença, que julgou improcedente as
pretensões aduzidas em face da segunda ré, reconhecer o liame
empregatício entre as partes autora e primeira ré no período
declinado na peça vestibular, e julgou procedente em parte as
pretensões aduzidas na peça vestibular para condenar a primei-
ra e a terceira rés ao pagamento das verbas discriminadas em
sentença, sendo que a terceira ré de forma subsidiária.

CIÊNCIA ainda, de que o inteiro teor desta sentença se encon-
tra nos autos do processo.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente EDITAL, o qual
devidamente assinado será publicado na Imprensa Oficial do
Estado e afixado no local de costume, na sede desta Vara.

Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR,

aos 31 de agosto de 2005

Digitado por Izabel Cristina Madureira Aimone, Técnica Judi-
ciária, e subscrito por_____________________ Rafaela Fab-
bri Cesar Jorge, Diretora de Secretaria.

LUZIVALDO LUIZ FERREIRA
JUIZ DO TRABALHO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM PRAZO DE 20 DIAS

Expedido nos autos de Reclamatória – AMADEU PRÍNCI-
PE, reclamante, 1) SICURO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
LTDA, 2) ARIES PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS S/C LTDA
E 3) LUA NOVA INDUSTRIA COMERCIO PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA, reclamados, nos Autos RT 182/2005.

O Doutor LUZIVALDO LUIZ FERREIRA, Juiz da Vara do
Trabalho de JACAREZINHO-PR,

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento que está intimando o reclamado,
2) ARIES PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS S/C LTDA , ora
em lugar incerto e não sabido, para:

CIÊNCIA da prolação da sentença, que julgou improcedente as
pretensões aduzidas em face da segunda ré, reconhecer o liame
empregatício entre as partes autora e primeira ré no período
declinado na peça vestibular, e julgou procedente em parte as
pretensões aduzidas na peça vestibular para condenar a primei-
ra e a terceira rés ao pagamento das verbas discriminadas em
sentença, sendo que a terceira ré de forma subsidiária.

CIÊNCIA ainda, de que o inteiro teor desta sentença se encon-
tra nos autos do processo.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente EDITAL, o qual
devidamente assinado será publicado na Imprensa Oficial do
Estado e afixado no local de costume, na sede desta Vara.

Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR,
aos 31 de agosto de 2005

Digitado por Izabel Cristina Madureira Aimone, Técnica Judi-
ciária, e subscrito por_____________________ Rafaela Fab-
bri Cesar Jorge, Diretora de Secretaria.

LUZIVALDO LUIZ FERREIRA
JUIZ DO TRABALHO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM PRAZO DE 20 DIAS

Expedido nos autos de Reclamatória – JOSÉ LORENZONI,
reclamante, 1) SICURO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
LTDA, 2) ARIES PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS S/C LTDA
E 3) LUA NOVA INDUSTRIA COMERCIO PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA, reclamados, nos Autos RT 183/2005.

O Doutor LUZIVALDO LUIZ FERREIRA, Juiz da Vara do
Trabalho de JACAREZINHO-PR,

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento que está intimando o reclamado,
2) ARIES PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS S/C LTDA , ora
em lugar incerto e não sabido, para:

CIÊNCIA da prolação da sentença, que julgou improcedente as
pretensões aduzidas em face da segunda ré, reconhecer o liame
empregatício entre as partes autora e primeira ré no período
declinado na peça vestibular, e julgou procedente em parte as
pretensões aduzidas na peça vestibular para condenar a primei-
ra e a terceira rés ao pagamento das verbas discriminadas em
sentença, sendo que a terceira ré de forma subsidiária.

CIÊNCIA ainda, de que o inteiro teor desta sentença se encon-
tra nos autos do processo.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente EDITAL, o qual
devidamente assinado será publicado na Imprensa Oficial do
Estado e afixado no local de costume, na sede desta Vara.

Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR,
aos 31 de agosto de 2005

Digitado por Izabel Cristina Madureira Aimone, Técnica Judi-
ciária, e subscrito por_____________________ Rafaela Fab-
bri Cesar Jorge, Diretora de Secretaria.

LUZIVALDO LUIZ FERREIRA
JUIZ DO TRABALHO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM PRAZO DE 20 DIAS

Expedido nos autos de Reclamatória – HENRIQUE DANI-
EL, reclamante, 1) SICURO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
LTDA, 2) ARIES PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS S/C LTDA
E 3) LUA NOVA INDUSTRIA COMERCIO PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA, reclamados, nos Autos RT 184/2005.

O Doutor LUZIVALDO LUIZ FERREIRA, Juiz da Vara do
Trabalho de JACAREZINHO-PR,

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento que está intimando o reclamado,
2) ARIES PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS S/C LTDA , ora
em lugar incerto e não sabido, para:

CIÊNCIA da prolação da sentença, que julgou improcedente as
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pretensões aduzidas em face da segunda ré, reconhecer o liame
empregatício entre as partes autora e primeira ré no período
declinado na peça vestibular, e julgou procedente em parte as
pretensões aduzidas na peça vestibular para condenar a primei-
ra e a terceira rés ao pagamento das verbas discriminadas em
sentença, sendo que a terceira ré de forma subsidiária.

CIÊNCIA ainda, de que o inteiro teor desta sentença se encon-
tra nos autos do processo.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente EDITAL, o qual
devidamente assinado será publicado na Imprensa Oficial do
Estado e afixado no local de costume, na sede desta Vara.

Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR,
aos 31 de agosto de 2005

Digitado por Izabel Cristina Madureira Aimone, Técnica Judi-
ciária, e subscrito por_____________________ Rafaela Fab-
bri Cesar Jorge, Diretora de Secretaria.

LUZIVALDO LUIZ FERREIRA
JUIZ DO TRABALHO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM PRAZO DE 20 DIAS

Expedido nos autos de Reclamatória – ANTONIO APARECI-
DO CORREA MARIA, reclamante, 1) SICURO PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, 2) ARIES PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS S/C LTDA E 3) LUA NOVA INDUSTRIA CO-
MERCIO PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, reclama-
dos, nos Autos RT 243/2005.

O Doutor LUZIVALDO LUIZ FERREIRA, Juiz da Vara do
Trabalho de JACAREZINHO-PR,

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento que está intimando o reclamado,
2) ARIES PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS S/C LTDA , ora
em lugar incerto e não sabido, para:

CIÊNCIA da prolação da sentença, que julgou improcedente as
pretensões aduzidas em face da segunda ré, reconhecer o liame
empregatício entre as partes autora e primeira ré no período
declinado na peça vestibular, e julgou procedente em parte as
pretensões aduzidas na peça vestibular para condenar a primei-
ra e a terceira rés ao pagamento das verbas discriminadas em
sentença, sendo que a terceira ré de forma subsidiária.

CIÊNCIA ainda, de que o inteiro teor desta sentença se encon-
tra nos autos do processo.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente EDITAL, o qual
devidamente assinado será publicado na Imprensa Oficial do
Estado e afixado no local de costume, na sede desta Vara.

Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR,
aos 31 de agosto de 2005

Digitado por Izabel Cristina Madureira Aimone, Técnica Judi-
ciária, e subscrito por_____________________ Rafaela Fab-
bri Cesar Jorge, Diretora de Secretaria.

LUZIVALDO LUIZ FERREIRA
JUIZ DO TRABALHO

Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
RUA DOM FERNANDO TADDEI, 1636

86400000 JACAREZINHO
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00032-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-RT-000001-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Claudenice Alves Barbosa da Silva
Réu - Seara Alimentos S.A.
ADV(S) - Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Rosa Maria F. de Andrade - PR25214
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA
PARA ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL
E ÚLTIMA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA
08 DE SETEMBRO DE 2005, ÀS 13H30MIN, FICANDO DIS-
PENSADO O COMPARECIMENTO PESSOAL DAS PARTES.
RECLAMADA - CIÊNCIA AINDA, DE QUE FOI INDEFERI-
DO O REQUERIMENTO DE OITIVA DO PERITO E DO
ASSISTENTE TÉCNICO DA RECLAMADA, TENDO EM
VISTA SER DESNECESSÁRIA TAL PROVA ORAL, DIAN-
TE DOS ELEMENTOS JÁ CONTIDOS NOS AUTOS.

TRT-PR-CS-000006-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Valdir Balbino de Almeida
Réu - Companhia Canavieira de Jacarezinho
ADV(S) - Augusto Lima Correa - PR1739
Jamile Patricia Bonacin - PR34377
CIÊNCIA ÀS PARTES PARA, NO PRAZO SUCESSIVO DE
CINCO DIAS, A INICIAR PELA PARTE AUTORA, MANI-
ESTAREM-SE ACERCA DA ATUALIZAÇÃO DE FLS. 436-
439.

TRT-PR-ET-000013-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Araujo Martins & Cia Ltda.
Réu - Mauricio Albino
ADV(S) - Paulo Buzato F- - PR16334
Heraclito Alves Ribeiro Junior - SP149886
Foi designada a data de 22-09-2005, as 14h00m e 14h30m para

praca e leilao, respectivamente, a realizar-se na rua Heraclito
Gomes, 732, predio da ACIJA, em JACAREZINHO-PR. A pre-
visao da publicacao do edital e por volta de 02-09-05, sendo
que antes desta data o processo poderá ser solucionado sem o
acrescimo de despesas com publicacao de edital e honorarios
do leiloeiro. As demais condicoes da hasta constam no despa-
cho exarado nos autos, a disposicao de V. Sa.
,

TRT-PR-RT-000019-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Unirco Francisco Pinto
Réu - Marco Bufferli
Sanluca Agro Comercial Ltda.
ADV(S) - Benedito Carlos Ribeiro - PR13197
Paulo Buzato F- - PR16334
CIÊNCIA ÀS PARTES DO INTEIRO TEOR DA DECISÃO
DE FL. 692.
1ª RECLAMADA (SANLUCA) - CIÊNCIA AINDA, DO AL-
VARA JUDICIAL PARA LIBERAÇÃO DO DEPÓSITO RE-
CURSAL DE FL. 650 À PRIMEIRA RECLAMADA , A DIS-
POSIÇÃO NO PAB-CEF, EXPEDIDO EM FAVOR DO DR.
BENEDITO CARLOS RIBEIRO.

TRT-PR-RT-000113-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Messias de Morais (Espolio)
Réu - Dallon Metais e Derivados Ltda.
ADV(S) - Fernando Teixeira Ruiz - PR19578
Luiz Fernando Rossi - PR25501
DESIGNADO AUDIÊNCIA PARA ENCERRAMENTO DA
INSTRUÇÃO PROCESSUAL E ÚLTIMA TENTATIVA DE
CONCILIAÇÃO PARA O DIA 08 DE SETEMBRO DE 2005,
ÀS 13H40MIN.

TRT-PR-PS-000136-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Rosangela Maria de Assis
Réu - Maria das Dores de Almeida Machado
ADV(S) - Ailson Jesus Levatti - PR13836
CIÊNCIA DA GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NO PAB-
CEF, EMITIDA EM FAVOR DE MARIA DAS DORES DE
ALMEIDA MACHADO E-OU AILSON JESUS LEVATTI.

TRT-PR-RT-000155-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - José Benedito de Almeida Barbosa
Réu - Agropecuária Oriente Ltda.
ADV(S) - Humberto Bagatin - PR14957
PARA, NO PRAZO DE CINCO DIAS, TRAZER AOS AUTOS
OS INSTRUMENTOS DE MANDATO JUDICIAL OUTOR-
GADOS POR TODOS OS DEPENDENTES, A FIM DE RE-
GULARIZAR A REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-RT-000169-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Maria Aparecida Baratela de Oliveira
Réu - Municipio de Cambara
ADV(S) - Maria Lucia Vicenty Lozovey - PR6997
PARA APRESENTAR, NO PRAZO DE CINCO DIAS, O ORI-
GINAL DA PETIÇÃO DE ACORDO, A FIM DE POSSIBILI-
TAR A SUA HOMOLOGAÇÃO.

TRT-PR-RT-000176-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Fabiana Correa Ramos Cordeiro
Réu - Seara Alimentos S.A.
ADV(S) - Rosa Maria F. de Andrade - PR25214
Dirceu Rosa Junior - PR22275
CIÊNCIA AS PARTES DA DESIGNAÇÃO DO ENCERRA-
MENTO DA INSTRUÇÃO E RENOVAÇÃO DA PROPOSTA
CONCILIATÓRIA PARA O DIA 14 DE SETEMBRO DE 2005,
ÀS 13H35MIN.
PARTE RÉ - CIÊNCIA AINDA, DE QUE FOI DEFERIDO O
REQUERIMENTO PROTOCOLADO SOB. Nº 6428.

TRT-PR-PS-000181-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Ademilson Mariano
Réu - E S Mariano
ADV(S) - Paulo de Oliveira - PR16592
Amelia Fernanda Avelino Gouveia - PR35191
CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRU-
ÇÃO PROCESSUAL PARA O DIA 14 DE SETEMBRO DE
2005, AS 10 HORAS, CONSOANTE ACÓRDÃO DE FLS. 113-
114, OCASIÃO EM QUE A PARTE RÉ PODERÁ APRESEN-
TAR A CONSTESTAÇÃO, BEM COMO AS PARTES E AS
TESTEMUNHAS PODERÃO SER OUVIDAS.

TRT-PR-PS-000237-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Aparecida dos Santos
Réu - Edneia Aparecida Moreira
ADV(S) - Antonio Carlos do Amaral - PR6161
INDICAR BENS PASSÍVEIS DE PENHORA DE PROPRIE-
DADE DA EXECUTADA, NO PRAZO DE CINCO DIAS, OU
AINDA REQUERER O QUE DE DIREITO.

TRT-PR-RT-000239-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Leandro Filtre Bonacin
Réu - Municipio de Jacarezinho
ADV(S) - Eliana C. Bittencourt F. - PR19627
APRESENTAR NOS AUTOS OS DOCUMENTOS SOLICI-
TADOS PELO SR. CONTADOR NO PRAZO DE DEZ DIAS
A FIM DE QUE POSSA PROCEDER AOS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO.

TRT-PR-RT-000242-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Elson Luiz de Almeida
Réu - Municipio de Jacarezinho
ADV(S) - Eliana C. Bittencourt F. - PR19627

APRESENTAR NOS AUTOS OS DOCUMENTOS SOLICI-
TADOS PELO SR. CONTADOR NO PRAZO DE DEZ DIAS
A FIM DE QUE POSSA PROCEDER AOS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO.

TRT-PR-RT-000255-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Maria de Fatima Marinho Soares
Réu - Municipio de Jacarezinho
ADV(S) - Eliana C. Bittencourt F. - PR19627
APRESENTAR NOS AUTOS OS DOCUMENTOS SOLICI-
TADOS PELO SR. CONTADOR NO PRAZO DE DEZ DIAS
A FIM DE QUE POSSA PROCEDER AOS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO.

TRT-PR-RT-000267-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Pedro Simplicio da Silva
Réu - Municipio de Jacarezinho
ADV(S) - Eliana C. Bittencourt F. - PR19627
CIÊNCIA DE QUE A REQUERIMENTO DA PARTE AUTO-
RA FOI DEFERIDO O DESENTRANHAMENTO DOS DO-
CUMENTOS DE FL. 131-132, BEM COMO, PARA NO PRA-
ZO DE CINCO DIAS, COMPARECER EM SECRETARIA E
RETIRAR REFERIDOS DOCUMENTOS.

TRT-PR-RT-000272-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Marinaldo dos Santos Marques
Réu - Organização Comatex do Brasil Ltda.
ADV(S) - Humberto Bagatin - PR14957
PARA MANIFESTAR-SE ACERCA DAS INFORMAÇÕES
PRESTADAS PELO PERITO DO JUÍZO QUANTO A IMPOS-
SIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA TÉCNICA NO
LOCAL DO TRABALHO, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
IMPLICANDO A OMISSÃO EM DESISTÊNCIA DA PRODU-
ÇÃO DE PROVA. CIÊNCIA AINDA DE QUE FOI REDESIG-
NADA A DATA PARA ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO
PARA 19-09-2005, AS 13H30MIN.

TRT-PR-PS-000273-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Antonio Rodrigues da Cruz
Réu - Comercial Silveira & Barroso Ltda. Epp
ADV(S) - Paulo Roberto Barbosa Taddei - PR34194
Data da audiência- 05-10-2005 Hora- 09-55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-000273-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Ceremir Bernardes Basqueira
Réu - Organização Comatex do Brasil Ltda.
ADV(S) - Humberto Bagatin - PR14957
PARA MANIFESTAR-SE ACERCA DAS INFORMAÇÕES
PRESTADAS PELO PERITO DO JUIZO QUANTO A IMPOS-
SIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA TÉCNICA NO
LOCAL DO TRABALHO, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
IMPLICANDO A OMISSÃO EM DESISTÊNCIA DA PRODU-
ÇÃO DE PROVA.
CIÊNCIA AINDA DE QUE FOI REDESIGNADA A DATA
PARA ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO PARA 19-09-
2005, AS 13H35MIN.

TRT-PR-PS-000274-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Lucineia Silva Santos
Réu - Comercial Silveira & Barroso Ltda. Epp
ADV(S) - Paulo Roberto Barbosa Taddei - PR34194
Data da audiência- 05-10-2005 Hora- 09-50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-000275-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - João Batista Braz
Réu - Comercial Silveira & Barroso Ltda. Epp
ADV(S) - Paulo Roberto Barbosa Taddei - PR34194
Data da audiência- 05-10-2005 Hora- 09-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-000276-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Antonio Fabiano
Réu - Comercial Silveira & Barroso Ltda. Epp
ADV(S) - Paulo Roberto Barbosa Taddei - PR34194
Data da audiência- 05-10-2005 Hora- 09-40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-000277-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR

Autor - Gerson Jacintho
Réu - Comercial Silveira & Barroso Ltda. Epp
ADV(S) - Paulo Roberto Barbosa Taddei - PR34194
Data da audiência- 05-10-2005 Hora- 09-35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-000278-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Alex Belizario
Réu - Comercial Silveira & Barroso Ltda. Epp
ADV(S) - Paulo Roberto Barbosa Taddei - PR34194
Data da audiência- 05-10-2005 Hora- 09-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-000284-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Helena de Moraes da Silva
Réu - Ana Maria Belome
ADV(S) - Benedito Carlos Ribeiro - PR13197
Andresa Batista de Oliveira - PR30726
Ciência de que foi designado o dia 14-09-2005, às 13h45min,
para realização de audiência única nos autos em epígrafe, es-
tando mantidas as cominações anteriores, mormente quanto as
penas de arquivamento na falta da parte autora e revelia e con-
fissão na ausência da reclamada, bem assim da necessidade de
arrolar eventuais testemunhas (máximo três) até 10 dias antes
da audiência, sob pena de serem inquiridas apenas aquelas que
se fizerem presentes.

TRT-PR-PS-000285-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Daiane Galdino
Réu - Isuel Tobias Mendonça
ADV(S) - Maria Aparecida Avelino - PR10422
FORNECER O ENDEREÇO CORRETO DAS PARTES (AU-
TOR E RÉU), NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉ-
RITO, NOS TERMOS DO ART. 267, I, DO CPC.

TRT-PR-RT-000287-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Glorino Barbosa de Moura
Réu - Agropecuária Moreira Ltda.
ADV(S) - Andre Roberto Mischiatti - PR27771
DA GARANTIA DA EXECUÇÃO, PARA OS FINS DO ART.
884 DA CLT.

TRT-PR-RT-000288-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - João Antonio de Assis
Réu - Agropecuária Moreira Ltda.
ADV(S) - Andre Roberto Mischiatti - PR27771
DA GARANTIA DA EXECUÇÃO, PARA OS FINS DO ART.
884 DA CLT.

TRT-PR-RT-000289-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Neuza Aparecida Chikos de Assis
Réu - Agropecuária Moreira Ltda.
ADV(S) - Andre Roberto Mischiatti - PR27771
DA GARANTIA DA EXECUÇÃO, PARA OS FINS DO ART.
884 DA CLT.

TRT-PR-PS-000295-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Wilson Garcia Campos
Réu - Calhaforte Fabricação e Instalação de Calhas ( Na Pes-
soa de Gustavo Rodrigues de Serqueira
ADV(S) - Antonio Carlos Pereira - PR25500
Data da audiência- 08-09-2005 Hora- 14-11
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-000302-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Sidmar Azevedo Ferraz
Réu - Hamilton Azevedo Ferraz
ADV(S) - Luciane Pendek Fogaça - PR34467
Data da audiência- 08-09-2005 Hora- 10-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-000321-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Paulo Francisco Veiga de Freitas
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Ademir Pedro Pelizari - PR13128
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS EMBARGOS A EXECU-
ÇÃO INTERPOSTOS, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-000332-2005
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Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Cristiano Murilo Domingues
Réu - Seara Alimentos S.A.
ADV(S) - Rosa Maria F. de Andrade - PR25214
Ciência da nova data para realização da perícia, dia 16 de se-
tembro de 2005, às 14h30min, tendo como local de encontro
na portaria da sede da reclamada em Jacarezinho.

TRT-PR-RT-000336-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Cleuza da Silva Mello
Réu - Terezinha M de Toledo
ADV(S) - Jaziel Godinho de Morais - PR15421
Mahiba Luiza Maria de Souza Lemos - PR27289
Ciência do adiamento da audiência de encerramento da instru-
ção para o dia 22-09-2005, às 14h00min, bem como ciência à
parte autora de que foram indeferidos os requerimentos de rea-
lização de perícia nos recibos apresentados pela reclamada junto
com a contestação e apresentação dos microfilmes dos cheques
alusivos aos pagamentos salariais.

TRT-PR-RT-000343-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Joel dos Santos
Réu - Ferrovia Bandeirantes S.A. - Ferroban
Seripav Construções e Comércio Ltda.
ADV(S) - Luis Fernando Barreto Penna Chaves - SP117225
Fernanda Bregion Daniel - SP208760
CIÊNCIA DO RECURSO ORDINÁRIO INTEPOSTO PELA
PARTE AUTORA, PARA, QUERENDO, APRESENTAREM
CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-000344-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - José Carlos Pas Lopes
Réu - Ferrovia Bandeirantes S.A. - Ferroban
Seripav Construções e Comércio Ltda.
ADV(S) - Luis Fernando Barreto Penna Chaves - SP117225
Fernanda Bregion Daniel - SP208760
CIÊNCIA DO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA
PARTE AUTORA, PARA, QUERENDO, APRESENTAREM
CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-000345-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Fernando de Campos
Réu - Ferrovia Bandeirantes S.A. - Ferroban
Seripav Construções e Comércio Ltda.
ADV(S) - Luis Fernando Barreto Penna Chaves - SP117225
Fernanda Bregion Daniel - SP208760
CIÊNCIA DO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA
PARTE AUTORA, PARA, QUERENDO, APRESENTAREM
CONTRA-RAZOES, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-000351-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Adalberto Alves Filho
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Paulo Francisco Veiga de Freitas - PR10136
Ademir Pedro Pelizari - PR13128
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS EMBARGOS A EXECU-
ÇÃO INTERPOSTOS, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-000351-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Aparecido Carlos Gonçalves
Réu - Empresa Princesa do Norte Ltda.
ADV(S) - Sebastiao Garcia Neto F- - PR10437
Luiz Fernando Rossi - PR25501
Ciência de que foi designado o dia 19-09-2005, às 10h10min,
para realização de audiência una nos autos supra, salientando-
se que o não-comparecimento da parte autora implicará no ar-
quivamento dos autos e a ausência da parte reclamada importa-
rá no julgamento antecipado da lide em virtude de revelia e
confissão, nos termos do art. 844 da CLT. As partes deverão
arrolar suas testemunhas (no máximo três) até 15 dias antes da
audiência, sob pena de serem inquiridas apenas aquelas que se
fizerem presentes.

TRT-PR-RT-000354-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Kelly Cristina Eduardo
Réu - Cotonificio de Andira S.A.
ADV(S) - Maria Helena de Oliveira - SP130279
EM ATENÇÃO AO PRINCÍPIO DA EXECUÇÃO MENOS
GRAVOSA, FICA DEFERIDO A SUA SUSPENSÃO PELO
PRAZO DE QUINZE DIAS.

TRT-PR-RT-000354-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - José Adão Ribeiro
Réu - Yoki Alimentos S.A.
ADV(S) - Jose Carlos Fernandes Martins - PR19577
Francisco Claudney Silva - PR32965
CIÊNCIA AS PARTES DA DECISÃO DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO PARA AS FINALIDADES LEGAIS.

TRT-PR-RT-000355-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Regina Roberto da Silva Ferreira
Réu - Lustrai Prestes Bastos
ADV(S) - Andresa Batista de Oliveira - PR30726
DA GARANTIA PARCIAL DA EXECUÇÃO, PARA OS FINS
DO ART. 884 DA CLT.

TRT-PR-RT-000357-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - José Maria Maia
Réu - Ferrovia Bandeirantes S.A. Ferroban
Seripav Construções e Comércio Ltda.
ADV(S) - Luis Fernando Barreto Penna Chaves - SP117225
Fernanda Bregion Daniel - SP208760
CIÊNCIA DO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA

PARTE AUTORA, PARA, QUERENDO, APRESENTAREM
CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-000366-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Ana Paula Cher Messias
Réu - Municipio de Jacarezinho
ADV(S) - Denise Sfeir - PR14875
CIÊNCIA DO RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO INTER-
POSTO PELA PARTE AUTORA, PARA, QUERENDO, APRE-
SENTAR CONTRA-RAZOES NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-000367-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Luciana Machado Ramalho
Réu - Municipio de Jacarezinho
ADV(S) - Denise Sfeir - PR14875
CIÊNCIA DO RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO INTER-
POSTO PELA PARTE AUTORA, PARA, QUERENDO, APRE-
SENTAR CONTRA-RAZOES NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-000368-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Paulo Vinicio Ferraz
Réu - Municipio de Jacarezinho
ADV(S) - Denise Sfeir - PR14875
CIÊNCIA DO RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO INTER-
POSTO PELA PARTE AUTORA, PARA, QUERENDO, APRE-
SENTAR CONTRA-RAZOES NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-000369-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Magali de Fatima Monteiro
Réu - Municipio de Jacarezinho
ADV(S) - Denise Sfeir - PR14875
CIÊNCIA DO RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO INTER-
POSTO PELA PARTE AUTORA, PARA, QUERENDO, APRE-
SENTAR CONTRA-RAZOES NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-000370-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Flavia Figueiredo Saad
Réu - Municipio de Jacarezinho
ADV(S) - Denise Sfeir - PR14875
CIÊNCIA DO RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO INTER-
POSTO PELA PARTE AUTORA, PARA, QUERENDO, APRE-
SENTAR CONTRA-RAZOES NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-000371-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Maria Luiza Gomes Pimenta
Réu - Municipio de Jacarezinho
ADV(S) - Denise Sfeir - PR14875
CIÊNCIA DO RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO INTER-
POSTO PELA PARTE AUTORA, PARA, QUERENDO, APRE-
SENTAR CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-000372-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Maria Ines da Cruz
Réu - Municipio de Jacarezinho
ADV(S) - Denise Sfeir - PR14875
CIÊNCIA DO RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO INTER-
POSTO PELA PARTE AUTORA, PARA, QUERENDO, APRE-
SENTAR CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-000373-1996
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Paulo Roberto Rensi
Réu - Ana Lucia Ribeiro Ferraz de Camargo
ADV(S) - Claudionor Siqueira Benite - PR15014
Jaziel Godinho de Morais - PR15421
PARA, NO PRAZO DE CINCO DIAS, MANIFESTAR-SE
ACERCA DA IMPUGNAÇÃO Á CONTA DE LIQUIDAÇÃO
APRESENTADA PELA PARTE RÉ.

TRT-PR-RT-000373-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Liliany Prezutti Ribeiro
Réu - Municipio de Jacarezinho
ADV(S) - Denise Sfeir - PR14875
CIÊNCIA DO RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO INTER-
POSTO PELA PARTE AUTORA, PARA, QUERENDO, APRE-
SENTAR CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-000374-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Dalva Regina Amaral Teixeira
Réu - Municipio de Jacarezinho
ADV(S) - Denise Sfeir - PR14875
CIÊNCIA DO RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO INTER-
POSTO PELA PARTE AUTORA, PARA, QUERENDO, APRE-
SENTAR CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-000375-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Maria Sonia de Jesus
Réu - Municipio de Jacarezinho
ADV(S) - Denise Sfeir - PR14875
CIÊNCIA DO RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO INTER-
POSTO PELA PARTE AUTORA, PARA, QUERENDO, APRE-
SENTAR CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-000376-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Iraci Lemos da Cunha
Réu - Municipio de Jacarezinho
ADV(S) - Denise Sfeir - PR14875
CIÊNCIA DO RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO INTER-
POSTO PELA PARTE AUTORA, PARA, QUERENDO, APRE-
SENTAR CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-000377-2005

Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Silvana Ribeiro de Almeida Francica
Réu - Municipio de Jacarezinho
ADV(S) - Denise Sfeir - PR14875
CIÊNCIA DO RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO INTER-
POSTO PELA PARTE AUTORA, PARA, QUERENDO, APRE-
SENTAR CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-000378-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Maria do Carmo Cruz
Réu - Municipio de Jacarezinho
ADV(S) - Denise Sfeir - PR14875
CIÊNCIA DO RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO INTER-
POSTO PELA PARTE AUTORA, PARA, QUERENDO, APRE-
SENTAR CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-000380-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Maria Ines da Costa
Réu - Municipio de Jacarezinho
ADV(S) - Denise Sfeir - PR14875
Luiz Fernando Rossi - PR25501
CIÊNCIA AS PARTES DA DECISÃO DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO PARA AS FINALIDADES LEGAIS.

TRT-PR-RT-000394-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Rosalina Piani Briganti
Réu - Assistência Social de Andira
Municipio de Andira
ADV(S) - Reginaldo Luis Vitali Garcia - PR19540
DE QUE A CTPS DO AUTOR ENCONTRA-SE À SUA DIS-
POSIÇÃO NESTA SECRETARIA.

TRT-PR-RT-000395-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Dilma da Conceição Ferreira
Réu - Assistência Social de Andira
Municipio de Andira
ADV(S) - Reginaldo Luis Vitali Garcia - PR19540
DE QUE A CPTS DO AUTOR ENCONTRA-SE À SUA DIS-
POSIÇÃO, NESTA SECRETARIA.

TRT-PR-RT-000397-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Devanir Luiz Ribeiro
Réu - Assistência Social de Andira - Asa
Municipio de Andira
ADV(S) - Reginaldo Luis Vitali Garcia - PR19540
DE QUE A CPTS DO AUTOR ENCONTRA-SE À SUA DIS-
POSIÇÃO, NESTA SECRETARIA.

TRT-PR-RT-000398-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Luiz Lourenço da Silva
Réu - Assistência Social de Andira - Asa
Municipio de Andira
ADV(S) - Reginaldo Luis Vitali Garcia - PR19540
DE QUE A CPTS DO AUTOR ENCONTRA-SE À SUA DIS-
POSIÇÃO, NESTA SECRETARIA.

TRT-PR-RT-000400-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Sebastião Favero
Réu - Assistência Social de Andira - Asa
Municipio de Andira
ADV(S) - Reginaldo Luis Vitali Garcia - PR19540
DE QUE A CPTS DO AUTOR ENCONTRA-SE À SUA DIS-
POSIÇÃO, NESTA SECRETARIA.

TRT-PR-RT-000401-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Marlene Aparecida Cipriano Simoes
Réu - Assistência Social de Andira - Asa
Municipio de Andira
ADV(S) - Reginaldo Luis Vitali Garcia - PR19540
DE QUE A CPTS DO AUTOR ENCONTRA-SE À SUA DIS-
POSIÇÃO, NESTA SECRETARIA.

TRT-PR-RT-000402-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - João Mitrovini Filho
Réu - Assistência Social de Andira - Asa
Municipio de Andira
ADV(S) - Reginaldo Luis Vitali Garcia - PR19540
DE QUE A CPTS DO AUTOR ENCONTRA-SE À SUA DIS-
POSIÇÃO, NESTA SECRETARIA.

TRT-PR-RT-000408-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Carlos Roberto Gonçalves
Réu - Ana Maria Marra Costelini
Carlos Alberto Costelini
Turilon Transportes Ltda.
ADV(S) - Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
CIÊNCIA DE QUE FOI DETERMINADO A LIBERAÇÃO DO
VALOR CONSTANTE DA CONTA JUDICIAL AO EXE-
QUENTE, PARA PROPORCIONAR AO MENOS, A SATIS-
FAÇÃO PARCIAL DO VALOR DEVIDO, BEM COMO, DE
QUE FOI DEFERIDO REQUERIMENTO DA SUSPENSÃO
DA EXECUÇÃO POR UM ANO, NOS TERMOS DO ART. 40
DA LEI 6.830-80, DE APLICAÇÃO SUBSIDIARIA AO PRO-
CESSO DO TRABALHO.

TRT-PR-PS-000410-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Emidio Rodrigues Fortes
Réu - Colorado Telecomunicações Ltda.
ADV(S) - Paulo Buzato F- - PR16334
CIÊNCIA DO INDEFERIMENTO DO REQUERIDO E DA
SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO POR UM ANO, NOS TER-
MOS DO ART. 40 DA LEI 6830-80..

TRT-PR-RT-000427-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Wanderlei Nunes Ferreira
Réu - Ferrovia Bandeirantes S.A. - Ferroban
Seripav Construções e Comércio Ltda.
ADV(S) - Fernanda Bregion Daniel - SP208760
Luis Fernando Barreto Penna Chaves - SP117225
CIÊNCIA DO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA
PARTE AUTORA, PARA, QUERENDO, APRESENTAREM
AS CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-000442-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Claudemir dos Santos
Réu - DER Departamento de Estradas de Rodagem
Gaissler Moreira Engenharia Civil Ltda.
ADV(S) - Adriano Nogueira - PR28321
CIÊNCIA DA HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO NOS ESTRI-
TOS TERMOS DA PETIÇÃO APRESENTADA, À EXCEÇÃO
DA DISCRIMINAÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA DAS PAR-
CELAS QUE COMPÕEM O ACORDO, SENDO QUE O RE-
COLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO DEVERÁ RECAIR SO-
BRE O VALOR TOTAL DO ACORDO, NOS TERMOS DO
ART. 831, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CLT.

TRT-PR-RT-000461-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Osvaldo Olegario
Réu - Adelina Dias da Silva
ADV(S) - Nivia Aparecida Hanthorne da Silva - PR28917
Data da audiência- 14-09-2005 Hora- 14-20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. A parte autora deverá arrolar suas testemunhas até
10 dias antes da audiência sob pena de serem inquiridas apenas
aquelas que se fizerem presentes. O não comparecimento do
autor implicará no arquivamento dos autos nos termos do art.
844 da CLT.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000463-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Valdir Martinho
Réu - Agencia Paraná de Automóveis Ltda.
Rope Comercial de Veículos e Pecas Ltda.
ADV(S) - Jacir Furtado de Souza Guerra - PR21260
Data da audiência- 08-09-2005 Hora- 13-50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000464-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Valdomiro Soares
Réu - Cafeeira Irmaos Alves Ltda.
ADV(S) - Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Data da audiência- 08-09-2005 Hora- 14-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000478-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Edilson Bernardino de Oliveira
Réu - Cr Almeida S.A. Engenharia de Obras
ADV(S) - Maria Aparecida Avelino - PR10422
Data da audiência- 08-09-2005 Hora- 15-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000482-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Marcelo Augusto Bressani
Réu - Aparecido F Formentini Marcenaria (ME)
ADV(S) - Mauricio Barbosa dos Santos F- - SP198651
CIÊNCIA DA LIBERAÇÃO DA PENHORA DE FL. 151, BEM
COMO PARA QUE INFORME O NOVO ENDEREÇO DO
RECLAMADO, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

TRT-PR-RT-000485-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Rodrigo Perez
Réu - Claudia Garcia Peres
R.D.C. Metalúrgica Ltda.
Remir Del Col
Remir Del Col - (ME)
ADV(S) - Wagner Pirolo - PR27757
Data da audiência- 08-09-2005 Hora- 15-25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000486-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Sidnei Aparecido da Silva
Réu - Claudia Garcia Peres
R.D.C. Metalúrgica Ltda.
Remir Del Col
Remir Del Col - (ME)
ADV(S) - Wagner Pirolo - PR27757
Data da audiência- 08-09-2005 Hora- 15-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
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do por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000488-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Aparecido Lourenço
Réu - Claudia Garcia Peres
R.D.C. Metalúrgica Ltda.
Remir Del Col
Remir Del Col - (ME)
ADV(S) - Wagner Pirolo - PR27757
Data da audiência- 08-09-2005 Hora- 15-20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000495-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Vagner Ferreira Deniz
Réu - Frigorifico Raja Ltda.
ADV(S) - Marcio Beruski - PR11725
CIÊNCIA PARA, NO PRAZO DE CINCO DIAS, TRAZER
AOS AUTOS O ORIGINAL DA GPS ORA JUNTADA OU,
AINDA, FOTOCÓPIA AUTENTICADA, A FIM DE POSSI-
BILITAR A COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DA
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, BEM COMO, DEVE-
RÁ COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS DECORRENTES DE ATO DO SR.
OFICIAL DE JUSTIÇA, CERTIFICADAS À FL. 72.

TRT-PR-RT-000529-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Valdemir Lucindo da Silva
Réu - Empresa Princesa do Norte Ltda.
ADV(S) - Sebastiao Garcia Neto F- - PR10437
CIÊNCIA DA SENTENÇA SOBRE IMPUGNAÇÃO AOS
CÁLCULOS PARA AS FINALIDADES LEGAIS.

TRT-PR-RT-000568-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Marcia Joselia Gonçalves Marfis
Réu - Ademar Iwao Mizumoto
ADV(S) - Arley Cardoso de Carvalho Junior - PR18529
PARA, NO PRAZO DE CINCO DIAS, INDICAR BENS PAS-
SÍVEIS DE PENHORA E O DEPOSITÁRIO, SOB PENA DE
SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO POR UM ANO, NOS TER-
MOS DO ART. 40 DA LEI 6830-80, COM POSTERIOR RE-
MESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO, DECOR-
RIDO O PRAZO DE SUSPENSÃO SEM QUALQUER MA-
NIFESTAÇÃO.

TRT-PR-RT-000595-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Paulo Henrique Suter
Réu - Aramar Comércio de Cereais Ltda.
Araujo Martins & Cia Ltda.
Carlos Alberto Martins de Araujo
Claudemir Martins de Araujo
Claudinei Martins de Araujo
Comércio e Indústria de Alimentos Martins Ltda.
ADV(S) - Pedro Vinha - PR17377
Heraclito Alves Ribeiro Junior - SP149886
Foi designada a data de 22-09-2005, as 14h00m e 14h30m para
praca e leilao, respectivamente, a realizar-se na rua Heraclito
Gomes, 732, predio da ACIJA, em JACAREZINHO-PR. A pre-
visao da publicacao do edital e por volta de 02-09-05, sendo
que antes desta data o processo poderá ser solucionado sem o
acrescimo de despesas com publicacao de edital e honorarios
do leiloeiro. As demais condicoes da hasta constam no despa-
cho exarado nos autos, a disposicao de V. Sa.
,

TRT-PR-RT-000597-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - José João Albertini
Réu - Araujo Martins & Cia. Ltda.
Carlos Alberto Martins de Araujo
Claudemir Martins de Araujo
Claudinei Martins de Araujo
ADV(S) - Pedro Vinha - PR17377
Heraclito Alves Ribeiro Junior - SP149886
Foi designada a data de 22-09-2005, as 14h00m e 14h30m para
praca e leilao, respectivamente, a realizar-se na rua Heraclito
Gomes, 732, predio da ACIJA, em JACAREZINHO-PR. A pre-
visao da publicacao do edital e por volta de 02-09-05, sendo
que antes desta data o processo poderá ser solucionado sem o
acrescimo de despesas com publicacao de edital e honorarios
do leiloeiro. As demais condicoes da hasta constam no despa-
cho exarado nos autos, a disposicao de V. Sa.
,

TRT-PR-RT-000598-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - João Onicesar Firmino
Réu - Dallon - Metais e Derivados Ltda.
ADV(S) - Jaime Domingues Brito - PR8610
CIÊNCIA DE QUE A CTPS DA PARTE AUTORA ENCON-
TRA-SE À SUA DISPOSIÇÃO PARA PROCEDER AS ANO-
TAÇÕES DEFERIDAS EM SENTENCA, NO PRAZO DE
DOIS DIAS, SOB PENA DE SEREM EFETIVADAS PELA
SECRETARIA DA Vara do Trabalho.

TRT-PR-RT-000619-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Nelson Rodrigues
Réu - Frigorifico Raja Ltda.
Indústria Alimenticia Alianca Tavorense Ltda.
Jorge Luis Fernandes
ADV(S) - Marcio Beruski - PR11725
ciência para, no prazo de cinco dias, trazer aos autos o original

da GPS juntada ou, ainda, fotocópia autenticada, a fim de pos-
sibilitar a comprovação de recolhimento da contribuição previ-
denciária, bem como, no mesmo prazo deverá comprovar nos
autos o recolhimeno das custas processuais decorrentes de ato
do Sr. Oficial de Justiça, certificadas à fl. 134.

TRT-PR-RT-000622-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - William Villas Boas Junior
Réu - Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil Pre
ADV(S) - Eduardo Fierli Bobroff - PR26430
Marcela Cristina Tezolin - PR27615
CIÊNCIA DA RETIRADA DOS AUTOS DE PAUTA EM VIR-
TUDE DA AUDIÊNCIA DE INQUIRIÇÃO DE TESTEMU-
NHA NA 1ª Vara do Trabalho de LONDRINA (05-10-2005), E
DESDE JÁ, DESIGNADO A DATA DE 19 DE OUTUBRO DE
2005, AS 13H40MIN, PARA A AUDIÊNCIA DE ENCERRA-
MENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL E ÚLTIMA TEN-
TATIVA DE CONCILIAÇÃO, OCASIÃO EM QUE AS PAR-
TES PODERÃO APRESENTAR AS RAZÕES FINAIS, QUE-
RENDO.

TRT-PR-RT-000665-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Francisco Marcelino Neto
Réu - Adalgiso Antonio Silva Casquel
Casquel Agrícola e Industrial S.A.
ADV(S) - Rodrigo Faeda Dariva F. - PR33452
CIÊNCIA PARA, NO PRAZO DE CINCO (05 DIAS), REQUE-
RER O QUE ENTENDER DE DIREITO, VISANDO O PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, SOB PENA DE SUSPEN-
SÃO DA EXECUÇÃO POR UM ANO, NOS TERMOS DA
LEI 6.830-80

TRT-PR-RT-000683-1991
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Sindicato dos Auxiliares de Administração Escolar de
Londrin
Réu - Estado do Paraná
Fundação Faculdade Estadual de Filosofia Ciencias e Letras D
ADV(S) - Soraya Saad Lopes - PR12506
CIÊNCIA DE QUE FOI VERIFICADO, PELA PLANILHA DE
FL. 297 QUE O ESPÓLIO DE SILVESTRE MARQUES NÃO
POSSUI VALORES A SEREM RECEBIDOS.

TRT-PR-RT-000785-1997
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Antonio Gomes da Silva
Réu - ALL - América Latina Logística do Brasil S A
ADV(S) - Sandra Calabrese Simao - PR13271
CIÊNCIA DAS GUIAS DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NO
PAB-CEF, EMITIDAS EM FAVOR DA ALL - AMÉRICA LA-
TINA LOGÍSTICA DO BRASIL S-A E DE SUA PROCURA-
DORA SANDRA CALABRESE SIMÃO.

TRT-PR-RT-000924-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Fabio Bertoli
Réu - Aramar Comércio de Cereais Ltda.
Araujo Martins & Cia Ltda.
Comércio e Indústria de Alimentos Martins Ltda.
ADV(S) - Pedro Vinha - PR17377
Foi designada a data de 22-09-2005, as 14h00m e 14h30m para
praca e leilao, respectivamente, a realizar-se na rua Heraclito
Gomes, 732, predio da ACIJA, em JACAREZINHO-PR. A pre-
visao da publicacao do edital e por volta de 02-09-05, sendo
que antes desta data o processo poderá ser solucionado sem o
acrescimo de despesas com publicacao de edital e honorarios
do leiloeiro. As demais condicoes da hasta constam no despa-
cho exarado nos autos, a disposicao de V. Sa.
,

TRT-PR-RT-000934-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Roberto Moya
Réu - Carlos Martins de Araujo
ADV(S) - Paulo Roberto Marzenta - PR13340
Foi designada a data de 22-09-2005, as 14h00m e 14h30m para
praca e leilao, respectivamente, a realizar-se na rua Heraclito
Gomes, 732, predio da ACIJA, em JACAREZINHO-PR. A pre-
visao da publicacao do edital e por volta de 02-09-05, sendo
que antes desta data o processo poderá ser solucionado sem o
acrescimo de despesas com publicacao de edital e honorarios
do leiloeiro. As demais condicoes da hasta constam no despa-
cho exarado nos autos, a disposicao de V. Sa.
,

TRT-PR-RT-000955-1997
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Karla Crespo Garcia
Réu - Cartorio do Tabelionato e Oficio de Protestos
ADV(S) - Celso Antonio Rossi - PR1744
CIÊNCIA DE QUE A CTPS DA PARTE AUTORA ENCON-
TRA-SE A DISPOSIÇÃO NESTA SECRETARIA PARA, NO
PRAZO DE CINCO DIAS, ASSINAR NO CAMPO RELATI-
VO À DATA DE SAÍDA, SOB AS PENAS DO ART. 39, PA-
RAGRAFO PRIMEIRO, DA CLT, CONFORME DETERMI-
NADA À FL. 90 DA R. SENTENÇA.

TRT-PR-RT-000961-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Alicio da Silva
Réu - Monsanto do Brasil Ltda.
Setrata Trabalho Temporário Terc de Serviços Ltda.
ADV(S) - Monica Dias Amstalden - PR34890
CIÊNCIA QUE SE ENCONTRA A DISPOSICÇÃO NA SE-
CRETARIA DESTA VARA A CTPS DA PARTE AUTORA,
PARA, NO PRAZO E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS EM
SENTENÇA, PROCEDER AS ANOTAÇÕES DEVIDAS.

TRT-PR-RT-000962-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR

Autor - Antonio Osvaldo Fernandes Cimatti
Réu - Auto Posto Aladim Ltda. (Excluida da Lide)
Consanto Combustiveis Ltda.
Valmique da Mata Sobreira
Valmique Spindola Sobreira
ADV(S) - Jorge Costitch Estevam - PR15017
CIÊNCIA DE QUE FOI CONVERTIDO EM PENHORA O
DEPÓSITO EXISTENTE EM CONTA JUDICIAL E DE QUE
FOI DETERMINADA A EXPEDIÇÃO DE EDITAL DE INTI-
MACAO PARA CIÊNCIA DA PENHORA AOS EXECUTA-
DOS E DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-001158-1997
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Osvaldo Martins Tosta
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Eduardo Fierli Bobroff - PR26430
Luis Eduardo Paliarini - PR16448
EXECUTADO - CIÊNCIA DA DECISÃO DE FL. 497.
AUTOR - CIÊNCIA DO INDEFERIMENTO DE FL. 485.

TRT-PR-RT-001241-1997
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - José Melo Pereira
Réu - Municipio de Cambara
ADV(S) - Elissandro de A Schiavi - PR22147
PARA , NO PRAZO DE CINCO DIAS, FORNECER AS PE-
ÇAS NECESSÁRIAS À FORMAÇÃO DE PRECATÓRIO
REQUISITÓRIO, NOS TERMOS DA INSTRUÇÃO NORMA-
TIVA 01-2003, DA SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊN-
CIA DO E. TRT 9ª REGIÃO.

TRT-PR-RT-001290-2001
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Espolio de Benedito José Bento
Réu - Aramar Comércio de Cereais Ltda.
Araujo Martins & Cia Ltda.
Carlos Alberto Martins de Araujo
Claudemir Martins de Araujo
Claudinei Martins de Araujo
ADV(S) - Paulo Roberto Marzenta - PR13340
Luiz Fernando Rossi - PR25501
Foi designada a data de 22-09-05 as 14h00m e 14h30m para
PRAÇA e LEILÃO, respectivamente, a realizar-se na rua Hera-
clito Gomes, 732, predio da ACIJA, JACAREZINHO-PR. A
previsao da publicacao do edital e por volta de 02-09-2005,
sendo que antes desta data o processo podera ser solucionado
sem o acrescimo de despesas com publicacao de edital e hono-
rarios do leiloeiro. As demais condi-
coes da hasta constam no despacho exarado nos autos, a dispo-
sicao de V. Sa.

TRT-PR-RT-001505-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Gerson Aparecido Fernandes
Réu - Adão Mendes dos Santos
ADV(S) - Maria Aparecida Avelino - PR10422
CIÊNCIA DE QUE FOI INDEFERIDO O REQUERIMENTO
DE EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA PARA PENHO-
RA DO BEM, VISTO QUE SUA LOCALIZAÇÃO NÃO FOI
INDICADA E DE QUE TEM O PRAZO DE CINCO DIAS
PARA INDICAR A LOCALIZAÇÃO DO MESMO.

TRT-PR-RT-001507-2001
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Marcos Paulo Vital
Réu - A Dias Construção Civil
Municipio de Andira
Obra Prima Construção e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) - Paulo Buzato F- - PR16334
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO SR OFICI-
AL DE JUSTIÇA, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

TRT-PR-RT-001673-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Devanir Nunes
Réu - Viação Garcia Ltda.
ADV(S) - Alberto de Paula Machado - PR11553
CIÊNCIA DA GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NO PAB-
CEF, COM SEDE NESTE JUÍZO, EMITIDA EM FAVOR DE
VIAÇÃO GARCIA LTDA E ALBERTO DE PAULA MACHA-
DO.

TRT-PR-RT-001837-2001
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Flavio Roberto da Silva
Réu - Brasil Telecom S.A.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Microlins - Centro de Formação Profissional
ADV(S) - Ana Lucia Rodrigues Lima - PR31090
CIÊNCIA DA GARANTIA DA EXECUÇÃO, PARA, QUE-
RENDO, APRESENTAR EMBARGOS À EXECUÇÃO NO
PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-001983-2001
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Sidnei Leme de Oliveira
Réu - Brasil Telecom S.A.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Microlins - Centro de Formação Profissional
ADV(S) - Erika Fernanda Ramos - PR21625
CIÊNCIA DA GARANTIA DA EXECUÇÃO, PARA OS FINS
DO ART. 884 DA CLT.

TRT-PR-RT-002117-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Renato Batista dos Santos
Réu - Araujo Martins & Cia Ltda.
ADV(S) - Heraclito Alves Ribeiro - SP35389
Haroldo Victorino de Moraes - PR9547
Foi designada a data de 22-09-05 as 14h00m e 14h30m para
PRAÇA e LEILÃO, respectivamente, a realizar-se na rua Hera-

clito Gomes, 732, predio da ACIJA, JACAREZINHO-PR. A
previsao da publicacao do edital e por volta de 02-09-2005,
sendo que antes desta data o processo podera ser solucionado
sem o acrescimo de despesas com publicacao de edital e hono-
rarios do leiloeiro. As demais condi-
coes da hasta constam no despacho exarado nos autos, a dispo-
sicao de V. Sa.

TRT-PR-RT-002141-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Nagib Nunes
Réu - Banco do Estado do Paraná S.A.
ADV(S) - Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
CIÊNCIA DA GUIA DE RETIRADA E ÁLVARAS JUDICI-
AIS A DISPOSICÃO NO PAB-CEF, EMITITOS AO BANCO
BANESTADO S-A E-OU SEUS PROCURADORES.

TRT-PR-RT-002335-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Emerson Delamura
Réu - Alceu Scoparo Filho
Circal Indústria Comercial Reflorestadora e Armazenadora Ltd
Edson Azuma Kato
ADV(S) - Elissandro de A Schiavi - PR22147
CIÊNCIA DE QUE FOI INDEFERIDO O REQUERIMENTO
PARA TRANSFERÊNCIA DE FIEL DEPOSITÁRIO, VISTO
QUE JÁ HÁ AVALIAÇÃO NOS AUTOS. POR OUTRO LADO,
FOI DEFERIDO O REQUERIMENTO PARA EXPEDÇÃO DE
CARTA PRECATÓRIA PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO.

TRT-PR-RT-002337-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Mariangela Cavalheiro Dall Stella
Réu - Banco do Estado do Paraná S.A.
Banestado S.A. Corretora de Seguros
ADV(S) - Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
CIÊNCIA E MANIFESTAÇÃO ACERCA DO TEOR DO OFÍ-
CIO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL NO
PRAZO DE CINCO DIAS, BEM COMO, DE QUE FOI IN-
DEFERIDO A RETIFICAÇÃO REQUERIDA NOS TERMOS
DA DECISÃO DE FL. 820.

TRT-PR-RT-002544-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Mauricio Bueno Franco
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Silvia Lucia Arruda dos Santos - PR12369
PARA, QUERENDO, APRESENTAR CONTRAMINUTA AO
AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE RÉ, NO
PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-002663-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de JACAREZINHO - PR
Autor - Marcio Rogerio Boza
Réu - Comércio e Indústria de Alimentos Martins Ltda.
ADV(S) - Antonio Jose Saviani da Silva - PR19807
Heraclito Alves Ribeiro - SP35389
Foi designada a data de 22-09-05 as 14h00m e 14h30m para
PRAÇA e LEILÃO, respectivamente, a realizar-se na rua Hera-
clito Gomes, 732, predio da ACIJA, JACAREZINHO-PR. A
previsao da publicacao do edital e por volta de 02-09-2005,
sendo que antes desta data o processo podera ser solucionado
sem o acrescimo de despesas com publicacao de edital e hono-
rarios do leiloeiro. As demais condi-
coes da hasta constam no despacho exarado nos autos, a dispo-
sicao de V. Sa.
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JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
Rua Ten. Cel. Joaquim Carneiro, 143 Cidade Alta

84200-000 JAGUARIAIVA/PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000026/2005
02/09/2005

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO
PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR E/OU TOMAR CIEN-
CIA DO QUE SEGUE
DESCRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-666-ACp 00017/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
Autor (S): SINDICATO
D.O.M.I.T.I.S.M.M.M.J.V.V.E.P.C.E.EST.PR
Reu (S): SUSAM MARA BELASCO
ADV. (S): MARA DENISE VASSELAI PR29086
Tomar ciencia do despacho que segue:
“Indefiro o desentranhamento requerido, eis que a condenacao
foi de juntada dos documentos aos autos, o que restou cumpri
do, podendo a parte, se assim desejar, fotocopiar os mesmos.
Em 22/08/2005. (a) MARIETA JESUSA DA SILVA ARRATCHE
Juiza do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-666-ACp 00026/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
Autor (S): SINDICATO
D.O.M.T.I.S.M.M.M.J.V.V.E.P.C.P.C.E.E.PR
Reu (S): BARRA WOOD INDéSTRIA DE MADEIRAS LTDA
ADV. (S): MARA DENISE VASSELAI PR29086
CAO FOI DE JUNTADA DOS DOCUMENTOS AOS AUTOS,
O QUE RESTOU
CUMPRIDO, PODENDO A PARTE SE ASSIM DESEJAR,
FOTOCOPIAR OS MESMOS.

PROCESSO TRT-PR-666-AIND 00001/2005 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): ADIL INOCENCIO SIMAO

Jaguariaíva
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REU (S): JOSE RODRIGUES BISCAIA
ADV. (S): CELSO JOSE DA SILVA PR22268
ADV. (S): SILVIO LOPES QUADROS PR8216
TOMAR CIENCIA DO RETORNO DOS AUTOS, DO E. TRT
9¦ REGIAO.

PROCESSO TRT-PR-666-ATE 00013/2005 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): ISAIAS ALVES DE OLIVEIRA
REU (S): A. C E SILVA E CORDANO SILVA LTDA
ADV. (S): NALINLE MARIA AP.OLIVEIRA ALENCAR
PR24254
ADV. (S): FABIO LINEU LEAL ANTUNES PR29689
Considerando-se que os presentes autos foram recebidos do MM
Juizo Civel da Comarca de Arapoti/PR, onde, originariamente,
foram autuados como Acao de Cobranca n. 636/2003 e que foi
prolatada sentenca que extinguiu o feito sem julgamento do
merito, nos termos do art. 267, IV c/c art. 301, ambos do
CPC, cujo transito em julgado operou-se em 27/06/2005, deter
mino o arquivamento dos mesmos, observada as cautelas de es-
tilo.

PROCESSO TRT-PR-666-PS 00006/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
RECLAMANTE (S): RUBENS DARCI DE PAULA
RECLAMADA (S): AGROMINAS EMPRENDIMENTOS
FLORESTAIS LTDA
ADV. (S): ROBERTO BALBELA PR33250
ADV. (S): LUIZ CABRAL FRANCO PR6459
Recebo a peticao de fls. 302/303 como novacao, na forma do
art. 360, & I, do C¢digo Civil.
Quanto ao pedido de liberacao de valores ( fl. 354 ), nada
considerar, haja vista a inexistencia de creditos a favor do
autor. Em 22/08/2005. (a) MARIETA JESUSA DA SILVA AR-
RETCHE.

PROCESSO TRT-PR-666-PS 00006/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
RECLAMANTE (S): SIDNEI ROBERTO DOS SANTOS
RECLAMADA (S): ROSANE DA SILVA SANTOS E CIA
LTDA
RECLAMADA (S): CONSTRUTORA TODA DO BRASIL S/
A
ADV. (S): VANDIR PROENCA DE SOUZA PR15460
ADV. (S): NALINLE MARIA AP.OLIVEIRA ALENCAR
PR24254
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO JUNTADO AAS FLS. 197

PROCESSO TRT-PR-666-PS 00054/2002 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
RECLAMANTE (S): LAURENTINA FERREIRA
RECLAMADA (S): MADEIREIRA TRÒS FILHOS LTDA

ADV. (S): ROBERTO BALBELA PR33250
INEXISTENCIA DE CONTAS-CORRENTE OU APLICACO-
ES FINANCEIRAS EM
NOME DOS SOCIOS DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-666-PS 00063/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
RECLAMANTE (S): JUREMA APARECIDA RAMOS
RECLAMADA (S): MADANE MADEIRAS LTDA
ADV. (S): ROBERTO BALBELA PR33250
CERTIFICO QUE COMPULSANDO OS PRESENTES AU-
TOS, DETECTEI A INE
XISTENCIA DO NUMERO DO NUMERO DO CNPJ DA
EMPRESA MADANE MADE
RAS LTDA, RAZAO PELA QUAL NAO FOI POSSIVEL RE-
ALIZAR A PENHO-
RA ELETRONICA.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00011/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): CELSO CORREA
REU (S): TRATOTERRA TERRAPLANAGEM LTDA
ADV. (S): PAULO MADEIRA PR16756
ADV. (S): PAULO JOSE FARINHA NUNES PR26669
DECISAO DE SENTENCA ( IMPROCEDENTES ).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00012/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): CLAUDINEI PAES DE ALMEIDA
REU (S): TRATOTERRA TERRAPLANAGEM LTDA
ADV. (S): PAULO MADEIRA PR16756
ADV. (S): PAULO JOSE FARINHA NUNES PR26669
DECISAO DE SENTENCA ( PROCEDENTE EM PARTE).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00013/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): MARCOS NUNES DOS SANTOS
REU (S): TRATOTERRA TERRAPLANAGEM LTDA
ADV. (S): PAULO MADEIRA PR16756
ADV. (S): PAULO JOSE FARINHA NUNES PR26669
DECISAO DE SENTENCA (IMPROCEDENTE).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00017/2000 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): CARLOS ANDREI GON•ALVES
REU (S): ELTJO LOMAN
ADV. (S): JOSE QUEIROZ TEIXEIRA PR6289
SILENCIO, REMETAM-SE OS PRESENTES AO ARQUIVO
PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00021/2005 - (8 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): AGNALDO RAEL EVANGELISTA
REU (S): MILTON SGUARIO IND.E COM. DE PAPEL E
PASTA MECANIC
REU (S): SENGES PAPEL E CELULOSE LTDA
ADV. (S): FILIPE ALVES DA MOTA PR22945
ADV. (S): MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS PR33864
DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO (IMPROCE-
DENTES).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00033/2002 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): JOSE VALDINEI GONCALVES
REU (S): MADEST MADEIRAS LTDA
ADV. (S): MAURICIO JOSE FERNANDES QUEIROZ TEI-
XEIRA PR20271
METAM-SE OS PRESENTES AUTOS AO ARQUIVO PRO-
VISORIO COM AS FOR
MALIDADES DE PRAXE.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00034/1999 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): JOSE PEDROSO CABRAL
REU (S): ROBERTO DE ALMEIDA
ADV. (S): MAURICIO JOSE FERNANDES QUEIROZ TEI-
XEIRA PR20271
MANIFESTAR-SE ACERCA DO DESPACHO JUNTADO AAS
FLS. 211.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00054/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): SELMA REGINA DE OLIVEIRA
REU (S): PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI
ADV. (S): CELSO JOSE DA SILVA PR22268
ADV. (S): JOSE QUEIROZ TEIXEIRA PR6289
DECISAO DE SENTENCA (PROCEDENTE EM PARTE).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00066/1997 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): JOSE NOEL DE PAULA PINTO
REU (S): IND. COM. IMP. EXP. DE MADEIRAS AWN LTDA
ADV. (S): LUIZ CABRAL FRANCO PR6459
DIREITO. NO SILENCIO JUNTE-SE A DEPRECATA APEN-
SA E COMPRA-SE
O DISPOSTO NO ART. 5 DA ORDEM DE SERVICO 01/2005.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00067/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): LAURO CHAGAS DE OLIVEIRA
REU (S): PLACAS DO PARANA S/A
ADV. (S): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
DESEMPREGO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00073/2005 - (8 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): SANDRO ROBERTO MAXIMO
REU (S): RADIO ARAPOTI LTDA
ADV. (S): ISAURA RIBEIRO DOS SANTOS PR34309
ADV. (S): GIULIANO MIRANDA PR37583
DECISAO DE SENTENCA (PROCEDENTE EM PARTE).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00085/2005 - (8 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): SIND.DOS OFIC.MARC.E TRAB.NAS IND. DE
SERR.DE MOV.
REU (S): MIRALUZ IND. E COM•RCIO DE MADEIRAS
LTDA
ADV. (S): JOSE CARLOS MENDON•A MARTINS JUNIOR
PR22060
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO INTER-
POSTO PELA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00090/2005 - (8 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): SINDICATO
D.O.M.T.I.S.M.M.M.J.V.V.E.P.C.E.EST..PR
REU (S): LAMINADORA 3 R LTDA
ADV. (S): JOSE CARLOS MENDON•A MARTINS JUNIOR
PR22060
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO INTER-
POSTO PELA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00098/2005 - (8 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): SINDICATO DOS
O.M.T.I.S.M.M.M.J.V.V.E.P.C.E.EST.PR
REU (S): LAMINADORA SIÇO LTDA
ADV. (S): MARCIO NUNES DA SILVA PR35041
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO INTER-
POSTO PELA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00125/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): EVELINE DE BARROS TEIXEIRA
REU (S): SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S/C LTDA
ADV. (S): ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
A CITACAO DA RE PARA O PAGAMENTO E A PENHORA
ELETRONICA, REQUERIMENTOS INSERTOS NA PECA
SUPRA, JA FORAM PROVIDENCIADOS
(FLS. 58 E 65)
MANIFESTE-SE A AUTORA ACERCA DO PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00139/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): PAULO GILBERTO PACHECO
REU (S): LAMINADOS PAR LTDA
ADV. (S): LUIZ FERNANDO RIBEIRO FRANCO PR29361
LA INEXISTENCIA DE CONTAS-CORRENTES OU APLI-
CACOES FINANCEI-
RAS EM NOME DOS SOCIOS DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00139/2005
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): ESPOLIO VICENTE ARCILINO PONTES DA
CRUZ
REU (S): IVO POSSATO
ADV. (S): HENRIQUE ARTHUR MASS PR10466
DEFIRO A DILACAO DE PRAZO REQUERIDA PELA PAR-
TE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00142/2005 - (8 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.

AUTOR (S): NIVALDO JOSE MARIA
REU (S): TOME ENGENHARIA E TRANSPORTE LTDA
ADV. (S): LUIZ FERNANDO RIBEIRO FRANCO PR29361
ADV. (S): SIDNEI GARCIA DIAZ SP97089
DECISAO DE SENTENCA (IMPROCEDENTES).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00143/2005 - (8 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): OSNIVANDRO JOSE MARIA
REU (S): TOME ENGENHARIA E TRANSPORTE LTDA
ADV. (S): LUIZ FERNANDO RIBEIRO FRANCO PR29361
ADV. (S): SIDNEI GARCIA DIAZ SP97089
DECISAO DE SENTENCA ( IMPROCEDENTES ).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00161/2005 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): JOAO BARBOZA
REU (S): THECNIQUE ENGENHARIA LTDA
REU (S): INPACEL INDUSTRIA DE PAPEL ARAPOTI S/A
ADV. (S): VINYA M.ANDERES DZIEVIESKI OLIVEIRA
PR17451
TENDO-SE NO SILENCIO QUE DESISTIU DA REALIZA-
CAO DA PERICIA.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00162/2005 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): ROBERTO GONCALVES MARQUES
REU (S): THECNIQUE ENGENHARIA LTDA
REU (S): INPACEL INDUSTRIA DE PAPEL ARAPOTI S/A
ADV. (S): VINYA M.ANDERES DZIEVIESKI OLIVEIRA
PR17451
TENDO-SE NO SILENCIO QUE DESISTIU DA REALIZA-
CAO DA PERICIA.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00163/2005 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): ONESIO SANTINO ARRUDA BATISTA
REU (S): THECNIQUE ENGENHARIA LTDA
REU (S): INPACEL INDUSTRIA DE PAPEL ARAPOTI S/A
ADV. (S): VINYA M.ANDERES DZIEVIESKI OLIVEIRA
PR17451
TENDO-SE NO SILENCIO QUE DESISTIU DA REALIZA-
CAO DA PERICIA.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00210/1995 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): MARCOS ORELES FERREIRA DA SILVA
REU (S): CONSTRUTORA PALADINO LTDA
ADV. (S): LUIZ CABRAL FRANCO PR6459
MANIFESTAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00254/2000 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): ANTONIO CARLOS PALHANO
REU (S): INPACEL- INDUSTRIA DE PAPEL ARAPOTI S/A
ADV. (S): WALDOMIRO FERREIRA FILHO PR5961
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DE FLS. 990/
1003.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00278/2002 - (15 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): HERIVELTO MARTINS MOREIRA
REU (S): W. GABRIEL DA SILVA & GABRIEL LTDA
ADV. (S): NALINLE MARIA AP.OLIVEIRA ALENCAR
PR24254
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO GUIA DE RETIRADA
N. 298/05.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00301/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): VALDOMIRO DE OLIVEIRA PASSOS
REU (S): EMPREITEIRA IRMAOS ALVES S/C LTDA
REU (S): PLACAS DO PARANA S/A
ADV. (S): LUIZ FERNANDO RIBEIRO FRANCO PR29361
PENHORAS EFETUADAS NAS FLS. 184 E 192, SAO INSU-
FICIENTE PARA
INTEGRALIZACAO DA EXECUCAO, MOTIVO PELO
QUAL DETEMINO A INTI
MACAO DO AUTOR PARA QUE INDIQUE BENS EM
NOME DA RECLAMADA PA
SSIVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00343/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): PAULO HENRIQUE DE ANDRADE DIAS NO-
CERA
REU (S): PIXOXO MADEIRAS
ADV. (S): JULIAN DERCIL SOUZA SANTOS PR61757
ANTE O SILENCIO DAS INSTIUICOES FINANCEIRAS,
PRESUME-SE PELA
INEXISTENCIA DE CONTAS-CORRENTE OU APLICACO-
ES FINANCEIRAS EM
NOME DOS SOCIOS A EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00353/1998 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): ADILSON RODRIGUES
REU (S): AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
REU (S): PISA PAPEL IMPRENSA S/A
ADV. (S): MAURICIO JOSE FERNANDES QUEIROZ TEI-
XEIRA PR20271
MANIFESTAR-SE SOBRE O DESPACHO JUNTADO AAS
FLS. 369.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00359/2003 - (8 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): REINALDO LOPES GONCALVES
REU (S): REFORESTED WOOD LTDA
ADV. (S): NALINLE MARIA AP.OLIVEIRA ALENCAR
PR24254
CONTRA-MINUTAR O AGRAVO DE PETICAO INTERPOS-
TO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00370/1998 - (15 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): ANTONIO KREMER
REU (S): COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL
ADV. (S): HUGO FRANCISCO GOMES PR17527
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO GUIA DE RETIRADA
N. 281/05.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00376/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): JOSE DE MATOS
REU (S): SENTINELA VIGILANCIA S/C LTDA
ADV. (S): ALAN MIRANDA PR33214
O manuseio do caderno processual demonstra que a execucao
nao de encontra garantida, haja vista a inexistencia de bens

penhorados,, fato esse nao observado pelo exequente na mani-
festacao junto aa fl. 143 dos autos. Diante do exposto reno-
ve-se a intimacao do autor para que indique bens de proprie-
dade da re passiveis de constricao.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00381/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): RONALDO VIRISSIMO DOS SANTOS
REU (S): INPACEL INDUSTRIA DE PAPEL ARAPOTI S/A
ADV. (S): NALINLE MARIA AP.OLIVEIRA ALENCAR
PR24254
MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO JUNTADO AAS FLS.
348/349.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00427/2004
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): MARIA HELENA COSTA
REU (S): SYLMARA FRAGA RODRIGUES
ADV. (S): MARCIO NUNES DA SILVA PR35041
DEFERIDO O PEDIDO DE SUSPENSAO DA EXECUCAO
ORA FORMULADO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00440/2004
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): LORI GEFUNE
REU (S): ERNESTO LUIZ BURATTO S/C LTDA
ADV. (S): MAURICIO JOSE FERNANDES QUEIROZ TEI-
XEIRA PR20271
DEFERIDA A SUSPENSAO DO FEITO REQUERIDA PELAS
PARTES.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00444/2000 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): EDSON JOSE BARBOSA
REU (S): COOPERTRAI-COOPERATIVA DOS TRAB.DE
ITARARE - SP
ADV. (S): CELSO JOSE DA SILVA PR22268
MANIFESTAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00864/1995 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): JOAO PIVOVAR NETTO
REU (S): BANCO DO BRASIL S/A
REU (S): CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC. DO BAN-
CO DO BRASIL
ADV. (S): CLARICE AMELIA MARTINS COTRIM TEIXEI-
RA PR16801
CONSIDERANDO A CLAREZA DA INTIMACAO ACOSTA-
DA AA FL. 931, IN-
DEFIRO O PEDIDO DO PRIMEIRO REU.
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EDITAL DE INTIMACAO No 000030-2005
02-09-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-053-PS 00009-2005 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
RECLAMANTE(S): JANETE DA SILVA
RECLAMADA(S) : ALDUINO JOSE BERTUSSO
ADV(S) : JEAN JUNIOR ZANATTA PR28869
Para que a autora esclareca, em cinco dias, se houve o paga-
mento das parcelas vencidas em maio e junho-2005.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00009-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : EDEMIR FRANCISCO SHIMANSKI
Réu(s) : MADEIREIRA IGUACU LAMINADOS LTDA
ADV(S) : EDSON TOME PR26114
Manifeste-se o exequente das fls. 260-261.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00021-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : ZENEIDE CATARINA SOARES
Réu(s) : MASSILORI E ZANELATO LTDA
ADV(S) : MIRIAN PADILHA PR19326
Para que a autora, querendo tenha vistas dos documentos em
Secretaria desta Vara, no prazo de cinco dias; decorrido es-
se prazo os documentos deverao ser destruidos pelo Diretor
de Secretaria, certificando-se nos autos.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00050-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL

Laranjeiras do Sul
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Autor(es) : WALMIR APARECIDO BIONI
Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
ADV(S) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
Encontra-se a disposicao de Vossa Senhoria, Alvara Judicial,
referente aos autos supra, na Caixa Economica Federal de La-
ranjeiras do Sul-PR.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00051-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : AIRTON RODRIGUES DE RAMOS
Réu(s) : COOPERNAL-COOP.REGIONAL DE TRABALHO
INFORMAL
Réu(s) : CONEXO-COOP. REGIONAL DE TRAB. DA CONS-
TRUCAO CIVIL
Réu(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
ADV(S) : IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO PR25607
Encontra-se a disposicao de Vossa Senhoria, CTPS do autor
devidamente anotada.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00076-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : JOAO DE JESUS
Réu(s) : DILMAR BARATO
Réu(s) : DIULIANA BARATO
ADV(S) : ABRAO JOSE MELHEM PR4425
Indefiro o pedido retro, porque a diligencia incumbe a parte
interessada, no caso o exequente.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00105-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : ELCIO DE JESUS RODRIGUES
Réu(s) : COOPERNAL-COOP.REGIONAL DE TRABALHO
INFORMAL
Réu(s) : CONEXO- COOP.REGIONAL DE TRAB.DA
CONSTR.CIVIL
Réu(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
ADV(S) : ANDREIA INDALENCIO ROCHI PR29345
Encontra-se a disposicao de Vossa Senhoria, CTPS do recla-
mante, devidamente anotada.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00110-2005 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : JORGE VILMAR MARCURSI
Réu(s) : OLINTO FONTANA
ADV(S) : LUIZ OCTAVIO PAIVA PR24594
Para que o reclamante, em cinco dias, apresente sua CTPS em
Secretaria para as anotacoes determinadas em sentenca.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00111-2005 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : IVO ADAO CALACOES
Réu(s) : OLINTO FONTANA
ADV(S) : LUIZ OCTAVIO PAIVA PR24594
Para que o reclamante, em cinco dias, apresente sua CTPS em
Secretaria para as anotacoes determinadas em sentenca.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00122-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : AMADEU FERREIRA
Réu(s) : CONSTRUMELLO LTDA
ADV(S) : CLAITON JOSE DE OLIVEIRA PR19940
Manifeste-se o exequente, sobre os documentos apresentados
pela Junta Comercial.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00130-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : Vara Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : JOANI BATISTA
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : ISABEL APARECIDA HOLM PR22399
ADV(S) : CARMEN ROBERTA FRANCO PR31140
De querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Adesivo in-
terposto pela parte contraria, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00140-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : MARIA ESTER DA SILVA CARFI
Réu(s) : ANTONIO RIBEIRO ABIB DE PAULA
ADV(S) : OMAR CASSIANO DOS SANTOS PR17653
Para que a exequente se manifeste quanto ao contido no ofi-
cio (que as pracas designadas para o mes de dezembro de dois
mil e quatro, 12-2004, na execucao fiscal supra mencionada
foram negativas) retro, protocolizado nesta Vara do Traba-
lho.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00141-2002 - (2 DIAS)
Local Atual : Vara Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : JOSE VAZ DE OLIVEIRA
Réu(s) : JOSILAINE SLAVIERO
ADV(S) : GILVANO COLOMBO PR26043
Intime-se a reclamada para que, em quarenta e oito horas,
devolva a CTPS do reclamante, sob as penas do artigo 53 da
CLT.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00144-2004
Local Atual : Vara Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : EDSON DAMASCENO
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : FABIO HENRIQUE XAVIER PR19905
ADV(S) : CARINA PESCAROLO PR23787
De que foi designado audiencia de encerramento de instrucao,
para o dia 14-09-2005, as 13h25min.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00154-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : Vara Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : ALDACIR RIBEIRO DE GODOI
Réu(s) : HUMBERTO MANO SA
ADV(S) : JAIME JAVORSKI PR19839
Para que o autor indique bens passiveis de penhora, tendo em
vista que o montante bloqueado nao garante a execucao.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00161-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : Vara Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL

Autor(es) : ANTONIO DAVI COUTO
Réu(s) : COOPERATIVA DE PROD.DE GRAOS-COPER-
GRAO
ADV(S) : EDILSON DE ALMEIDA PR7609
Para que o exequente indique bens da executada passiveis de
penhora, em dez dias.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00162-2005 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : PAULO KELNIAR
Réu(s) : ECCO E ECCO LTDA
ADV(S) : FERNANDO BERTUOL PIETROBON PR33434
Para que a re entregue ao autor, mediante comprovaco nos au-
tos, as guias para saque do FGTS e recebimento do seguro-de-
semprego, em cinco dias, conforme convencionado (ata de fl.
69), sob pena de pagamento de multa em favor do autor a ser
oportunamente fixada pelo juizo.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00177-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : Vara Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : LENOCIR VERONEZE
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Réu(s) : BANESTADO S-A-COR.DE CAMBIO,TIT.E
VAL.MOBILIARIOS
Réu(s) : FUNBEP- FUND.BANESTADO DE SEGURIDADE
SOCIAL
Réu(s) : CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZACAO S-A
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
PR25346
ADV(S) : DALTRO MARCELO MARONEZI PR27008
De que a sentenca dos Embargos a Execucao e da Impugnacao
a
Sentenca de Liquidacao foi acolhida Parcialmente, nos termos
da fundamentacao, estando o inteiro teor da decisao a dispo-
sicao no site www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00182-2005 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : ADEMIR ALVES DOS SANTOS
Réu(s) : CONSEST CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA
ADV(S) : SILVANO PELOSSARO SC13031
Ciencia a re da reuniao dos autos RT 181 e 236-05, conforme
artigo 28 da Lei 6830-80, por estarem na mesma fase proces-
sual e mesma re.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00217-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : ANTONIO MACIEL
Réu(s) : EDGAR RIBEIRO
ADV(S) : RICARDO JOSE DAGOSTIM PR35623
Para que o exequente, em cinco dias, requeira o que entender
de direito.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00220-2005 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : EURIDES JOAO DE PARIS
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
DALMOLIN LTDA
ADV(S) : EURICO ORTIS DE LARA FILHO PR24551
Intime-se a re a indicar assistente tecnico e a apresentar
quisitos,bem como a se manifestar quanto aos documentos jun-
tados por meio da peticao retro, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00258-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : DOMINGOS CUSTODIO PAZ NETO
Réu(s) : CLAUDIO RONSONI
Réu(s) : CLAITON RONSONI
Réu(s) : CLAUDIO RONSONI E CIA LTDA
ADV(S) : CARLOS MORAES DE JESUS PR24896
ADV(S) : JEAN JUNIOR ZANATTA PR28869
I-Defiro a penhora sobre os bens indicados. II-Na forma do
despacho de fl.125, nada a deferir em relacao ao requerimen-
to formulado pelo Sr.Claudio Ronsoni,por meio da peticao de
fls.161-162, porque o juizo ainda nao se encontra garantido,
podendo,dessa forma, o requerente interpor nova medida no
mo
mento cabivel. Alem disso,no que se refere ao veiculo penho-
rado,o Sr.Claudio nao tem legitimidade para defender even-
tual direito (prop.)de terceiro,conforme art.3o e 6o do CPC.
III-Para melhor analise do pedido quanto a penhora do veicu-
lo Santana,ao exequente deve juntar extrato fornc.p-DETRAN.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00260-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : MARIA RAQUEL BECK
Réu(s) : SAO JOSE COMERCIO DE MEDICAMENTOS E
PERFUMARIA LTD
ADV(S) : ADAIR JOSE ALTISSIMO PR32288
Conforme determinacao da 2a Vara do Trab. de Guarapuava,
foi
assinado o auto de arrematacao, tornando-a perfeita, acabada
e irretratavel, nos termos dos art.693 e 694, do CPC.Outros-
sim, informo que um dos bens penhorado para garantia da exe-
cucao, constante de uma Impressora EPSON FX-2170, foi arre-
matado no Leilao realizado em 09-08-05, as 13h e 14h,respec-
tivamente, pelo Sr. CLEVERSON BAYER MOREIRA, pelo
valor de
R$ 750,00, tendo o correspondente Auto de Arrematacao sido
lavrado em 12-08-05.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00261-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : LINDOMAR ANTONIO DA SILVA
Réu(s) : NELSON PRATES-ME- (SUPERMERCADO PRA-
TES)
ADV(S) : ADRIANO MARTINS DE OLIVEIRA PR32765
Encontra-se a disposicao de Vossa Senhoria, Alvara Judicial,
referente aos autos supra, na Caixa Economica Federal de La-
ranjeiras do Sul-PR.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00266-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : IVAIR COLACI DE QUADROS
Réu(s) : JOSE SKOREK
ADV(S) : RONIR IRANI VINCENSI PR21945
Encontra-se a disposicao de Vossa Senhoria, CTPS do recla-
mante, devidamente anotada.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00286-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : Vara Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : OLIVIO RODRIGUES DE JESUS
Réu(s) : ARAUPEL S-A
ADV(S) : RONIR IRANI VINCENSI PR21945
Defiro novo prazo de dez dias para que o reclamante junte os
exames solicitados pelo perito,sob pena de considerar desis-
tencia da prova.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00290-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : ARI FRANCISCO SCHELL
Réu(s) : JOSE ALDAIR ROQUE
Réu(s) : CONSTRUTORA CONEQUEDAS LTDA
ADV(S) : RONIR IRANI VINCENSI PR21945
Para que o exequente, em cinco dias, requeira o que entender
de direito.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00293-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : JAIR WESSALOWSKI
Réu(s) : HELLMAN S-C LTDA
ADV(S) : LUIZ ANTONIO DE SOUZA PR10565
Para que o exequente, em cinco dias, requeira o que entender
de direito.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00310-2005 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : EDSON FERNANDES DA SILVA
Réu(s) : ARAUPEL S-A
ADV(S) : NADIA TERESINHA DA MOTA FRANCO PR34286
Intime-se a re a juntar, em cinco dias, os documentos soli-
citados pelo autor (fichas de registros dos paradigmas, re-
cibos de pagamento), sob as penas do art. 359 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00313-2005 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : VALDAIR FERREIRA
Réu(s) : ARAUPEL S-A
ADV(S) : NADIA TERESINHA DA MOTA FRANCO PR34286
Para querendo, apresentar resposta a Impugnacao aos documen-
tos e defesa escrita, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00315-2005 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : NELSON GOMES DA SILVA
Réu(s) : ARAUPEL S-A
ADV(S) : NADIA TERESINHA DA MOTA FRANCO PR34286
Para querendo, apresentar resposta a Impugnacao aos documen-
tos e defesa escrita, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00322-2005 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : VILMAR ERMELINDO DA COSTA
Réu(s) : ROMILDO SONCELA
ADV(S) : CARLEFE MORAES DE JESUS PR28989
Manifeste-se o reu em cinco dias, sobre o nao cumprimento do
acordo homologado por este juizo.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00327-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : REINALDO CARLOS VON SCHARTEN
Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
ADV(S) : ADAIR CASAGRANDE PR8879
Intime-se o exequente para que, em cinco dias, comprove o
recolhimento integral do valor sacado a maior, sob pena de
execucao.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00330-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : ELOI DE PAULA
Réu(s) : GIACOMET MARODIN INDUSTRIA DE MADEI-
RAS S-A
ADV(S) : NADIA TERESINHA DA MOTA FRANCO PR34286
Para que o reclamado, manifeste-se em cinco dias, quanto aos
quisitos complementares apresentados pelo perito.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00442-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : Vara Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : JOAO TAVARES
Réu(s) : CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO BRASIL S-
A
ADV(S) : ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA PR16363
ADV(S) : EDEVALDO DAITX DA ROCHA SC14626A
De que a Impugnacao a Sentenca de Liquidacao foi julgada Par
cialmente Procedente, nos termos da fundamentacao, estando
o
inteiro teor da decisao a disposicao no site www.trt9.gov.br
.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00466-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : Vara Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : LUZARDO DA ROSA MARQUES
Réu(s) : TRACTEBEL ENERGIA S-A
ADV(S) : ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA PR16363
De querendo,apresentar contraminuta ao Agravo de Peticao,in-
terposto pela parte contraria, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00476-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : DIMAS REGUEL
Réu(s) : MUNICIPIO DE CANTAGALO
Réu(s) : REIS & CRUZ LTDA
ADV(S) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Para querendo, apresentar resposta aos Embargos a Execucao,
no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00694-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : ALFREDO PEREIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) : JANIO JOEL PAVLAK
ADV(S) : CLAITON JOSE DE OLIVEIRA PR19940
Para que, o exequente em cinco dias, requeira o que entender
de direito.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00725-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : SANDRA MARA STIEVE
Réu(s) : CENTRAIS ELETRICAS DO SUL DO BRASIL S-A
Réu(s) : PROMOVE TRABALHO TEMPORARIO LTDA
Réu(s) : CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO BRASIL S-
A - GERASUL
ADV(S) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
ADV(S) : FELISBERTO VILMAR CARDOSO SC6608
I-Homologo o acordo noticiado pelas partes,nos estritos ter-
mos da peticao de fls.664-665, para que produza seus juridi-
cos efeitos. II-Indefiro o pedido para dispensa do pagamen-
to das custas processuais. Intime-se a reclamada ao pagamen-
to (2% sobre o valor do acordo), bem como recolher a contri-
buicao previd. e o Imposto de Renda, ate o dia 02 do mes se-
guinte ao do pagamento, devendo ser comprovado o recolhi-
mento nos dez dias seguinte. Na hipotese de recolhimento fora
do prazo legal, podera o INSS e Receita Federal requerem o
pag. de juros e multa sobre o recolhimento nao efetuados.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 01475-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : NAUDIR SCHUVETZ
Réu(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS
ADV(S) : LORNA LOREDANA LASCOWSKI PR19480
De que foi indeferido o pedido formulado pelo exequente para
o pagamento direto do valor da exequente, pelos mesmos fun-
damento constante do despacho de fl.441, item II.

Londrina

PRIMEIRA Vara do Trabalho de LONDRINA - PR.
Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA,
Com prazo de 30 dias

Processo nº ....: RT 1448/2004
Reclamante.....: ELIZABETE DA SILVA FREITAS
Reclamada(o).: PRINCIPAL SERVIÇOS S/C LTDA., BACK
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA. e UNIBANCO UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A

A DOUTORA CYNTHIA OKAMOTO GUSHI, Juíza Substi-
tuta da Primeira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do Pa-
raná,
FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento de que está INTIMANDO a parte Reclamada
PRINCIPAL SERVIÇOS S/C LTDA., ora em lugar incerto e
não sabido, que nos autos supracitados foi proferida decisão
em 06 de maio de 2005, às 17h14 min, cujo teor é o seguinte:
“Diante do exposto, resolve-se EXTINGUIR, COM JULGA-
MENTO DE MÉRITO, os pedidos formulados na reclamação
trabalhista movida por ELIZABETE DA SILVA FREITAS em
face de PRINCIPAL SERVIÇOS S/C LTDA., ante o acolhimento
da prejudicial de mérito de prescrição bienal, para isentar essa
reclamada do pagamento das parcelas postuladas na inicial.
Resolve-se, ainda, depois de rejeitada a preliminar suscitada
pela terceira reclamada, ACOLHER EM PARTE os pedidos
formulados na reclamação trabalhista movida por ELIZABE-
TE DA SILVA FREITAS em face de BACK SERVIÇOS ESPE-
CIALIZADOS LTDA. e UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A, para condenar a primeira delas (BACK
SERVIÇOS), de forma principal, e a segunda (UNIBANCO),
de forma subsidiária, ao pagamento das seguintes parcelas: a)
diferenças de horas extras e reflexos (item 6); b) diferenças
fundiárias (item 7); c) multa do art. 477 da CLT (item 8). Tudo
nos termos da fundamentação supra, parte integrante deste dis-
positivo. Liquidação de sentença mediante cálculos, observada
a limitação dos valores constantes de cada pedido da inicial
que tenham sido liquidados. Juros a partir do ajuizamento da
ação, e correção monetária observada a época própria de exigi-
bilidade de cada parcela deferida, na forma da lei (artigos 145,
459, parágrafo único, e 477, parágrafo sexto, todos da CLT, e
Leis 4.090/62 e 4749/65). Quanto aos descontos fiscais, proce-
da-se à retenção, sobre o crédito da parte autora, das parcelas
referentes ao imposto de renda, com posterior recolhimento,
através de guias próprias, observada a legislação pertinente,
inclusive o disposto na Lei 10.833/2003. Ainda que seja enten-
dimento desse Juízo que a contribuição sobre o total implica
em possível violação ao princípio constitucional da capacidade
contributiva, insculpido no artigo 154, parágrafo primeiro, da
Constituição da República, é certo que o entendimento do C.
TST, unificador da jurisprudência, é no sentido de que o cálcu-
lo deve ser feito sobre o total, e decisões em sentido contrário
têm gerado, via de regra, inútil dispêndio processual, através
do manejo do recurso de revista, além de problemas fiscais ao
contribuinte, no momento de se proceder à declaração de ajus-
te anual. Assim, este Juízo procede à revisão de seu posiciona-
mento, determinando que se proceda à retenção observado o
mês do efetivo pagamento do débito e as alíquotas incidentes à
época, bem como a natureza jurídica das parcelas pagas. Quan-
to aos descontos previdenciários, diante dos termos do pará-
grafo terceiro do artigo 114 da Constituição Federal, acrescen-
tado pela Emenda Constitucional no. 20, de 16.12.98, é com-
petência deste Juízo sua retenção. Determina-se, assim, que,
ao final da execução, a reclamada comprove os recolhimentos
previdenciários devidos. Os valores serão de responsabilidade
das reclamadas (segunda e terceira, no limite da responsabili-
dade de cada uma), a teor do artigo 33, parágrafo 5º, Lei 8.212/
91. Informe-se, em seguida, ao INSS, para que apure eventual
diferença existente. Observem-se as tabelas e alíquotas perti-
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nentes, apurados os valores mês a mês. Custas, pela reclama-
das remanescentes (segunda e terceira), no importe de R$ 20,00,
calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à condena-
ção de R$ 1.000,00, sem prejuízo de complementação ao final.
Cumpra-se em 08 dias, após o trânsito em julgado. Cientes a
reclamante, a segunda e a terceira reclamadas. Intime-se a pri-
meira reclamada, revel. Nada mais. ANA PAULA SEFRIN
SALADINI - Juíza do Trabalho”.
Fica intimado para, querendo, contra arrazoar recurso do Re-
clamante.
Londrina, 16 de agosto de 2005.

Eu,_____________ Josias Becker Brisola, Diretor de Secreta-
ria, subscrevi.

CYNTHIA OKAMOTO GUSHI
Juíza do Trabalho Substituta

PRIMEIRA Vara do Trabalho de LONDRINA - PR.
Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA,
Com prazo de 30 dias

Processo nº ....: RT 4474/2004
Reclamante.....: SUZANA NOGUEIRA FLEURIGER
Reclamada(o).: SITESE SISTEMA TECNICO DE SEGURAN-
ÇA S/C LTDA
MONITORIAL SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA

A DOUTORA CYNTHIA OKAMOTO GUSHI, Juíza Substi-
tuta da Primeira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do Pa-
raná,

FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento de que está INTIMANDO as Reclamada SITE-
SE SISTEMA TÉCNICO DE SEGURANÇA S/C LTDA E
MONITORIAL SISTEMA DE SEGURANÇAS LTDA, ora em
lugar incerto e não sabido, que nos autos supracitados foi pro-
ferida decisão em 01/07/2005, às 17h35 min, cujo teor é o se-
guinte: “Isto posto, acolhe-se PARCIALMENTE a pretensão,
para condenar SITESE SISTEMA TÉCNICO DE SEGURAN-
ÇA S/C LTDA. e MONITORIAL SISTEMAS DE SEGURAN-
ÇA LTDA, solidariamente, a pagarem à reclamante Suzana
Nogueira Fleuringer, nos termos da fundamentação que faz parte
integrante do presente dispositivo para todos os efeitos legais,
as seguintes parcelas: salário do mês de novembro/2002; saldo
de salário do mês de dezembro/2002; aviso prévio, com a pro-
jeção contratual decorrente; gratificações natalinas; férias ven-
cidas e proporcionais, acrescidas de 1/3; multa legal; acrésci-
mo do art. 467 da CLT; ajuda-alimentação; horas extras e
reflexos.As Reclamadas comprovarão a regularidade dos de-
pósitos fundiários, acrescidos da multa de 40%, referentes aos
valores pagos, incluída a incidência sobre o aviso prévio e de-
mais parcelas de natureza salarial ora deferidas, entregando à
Autora as competentes guias para o saque, sob pena de execu-
ção direta do valor correspondente, observada a execução como
crédito trabalhista.Juros e correção monetária na forma da lei,
esta última incide a partir do momento em que a verba se torna
exigível, na forma da lei, nos termos do art. 459, do Texto Con-
solidado, isto é, a partir do mês subseqüente ao vencido e de
acordo com os índices da tabela elaborada pela Assessoria Eco-
nômica do Egrégio Nono Regional. Determina-se a retenção da
Contribuição Previdenciária, com fundamento no art. 114, §3º,
da Constituição Federal, em face da Emenda nº 20, de 16 de
dezembro de 1998, tanto no que diz respeito à cota patronal
quanto à do empregado, apuráveis mês a mês, devendo ser ob-
servados os limites de contribuição e a incidência sobre o prin-
cipal corrigido monetariamente, excluídas, contudo, as verbas
indenizatórias e os juros moratórios, na forma da Lei 8212/
91.Determina-se, igualmente, a retenção de valor devido a títu-
lo de Imposto de Renda, para posterior recolhimento em face
do que dispõe a Lei 10.833/2003, incidente sobre o montante
total das verbas deferidas, excluídas aquelas de natureza inde-
nizatória bem como os juros de mora, com observância ainda
das demais deduções (Contribuição Previdenciária apurada, a
existência de dependentes, na forma da lei).As Reclamadas
comprovarão, nos autos, o respectivo recolhimento, sob pena
de execução.Liquidação por cálculo e por artigos quanto à par-
ticipação nos resultados.Custas, pelas Reclamadas, de
R$200,00, calculadas sobre R$10.000,00, valor arbitrado da
condenação, sujeitas à complementação.Prestação jurisdicio-
nal entregue. Ciente a Reclamante. INTIMEM-SE AS RECLA-
MADAS. Nada mais.DINAURA GODINHO PIMENTEL GO-
MES Juíza do Trabalho.

Londrina, 19 agosto de 2005.

Eu,_____________ Josias Becker Brisola, Diretor de Secreta-
ria, subscrevi.

CYNTHIA OKAMOTO GUSHI
Juíza do Trabalho Substituta

PRIMEIRA Vara do Trabalho de LONDRINA - PR.
Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, DA
RECLAMADA

ITAGUACU DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E
REVISTAS LTDA

com prazo de 30 (trinta) dias

Processo nº RT 04627/2002
Exeqüente MARCELO GOMES TRINDADE
Executada (o) EMBRASIL EMP. BRAS. DE SERVIÇOS TER-
CEIRIZADOS S/C LTDA

A Doutora DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES, Juíza
Titular da Primeira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do
Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele toma-

rem conhecimento de que está CITANDO a parte reclamada
EMBRASIL EMP. BRAS. DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
S/C LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para pa-
gar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução, sob
pena de penhora de bens, a importância de R$2.040,44(dois
mil e quarenta reais e quarenta e quatro centavos), atualizável a
partir de 31/03/2005, devida nos autos supracitados.

Londrina, 22 de agosto de 2005.

Eu,_______________ Josias Becker Brisola, Diretor de Secre-
taria, subscrevi.

DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES
Juíza Titular da Primeira Vara do Trabalho de Londrina

PRIMEIRA Vara do Trabalho de LONDRINA - PR.
Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, DA
RECLAMADA

ITAGUACU DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E
REVISTAS LTDA

com prazo de 30 (trinta) dias

Processo nº RT 00953/2004
Exeqüente DENILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Executada (o) A E J MONTAGENS INDUSTRIAIS S/C LTDA
e CEDAR DO BRASIL LTDA

A Doutora DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES, Juíza
Titular da Primeira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do
Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele toma-
rem conhecimento de que está CITANDO a parte reclamada A
E J MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A LTDA, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para pagar em 48 (quarenta e oito)
horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora de bens, a
importância de R$14.129,28 (quatorze mil cento e vinte e nove
reais vinte e oito centavos), atualizável a partir de 31/03/2005,
devida nos autos supracitados.

Londrina, 22 de agosto de 2005.

Eu,_______________ Josias Becker Brisola, Diretor de Secre-
taria, subscrevi.

DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES
Juíza Titular da Primeira Vara do Trabalho de Londrina

R$ 1.044,00

PRIMEIRA Vara do Trabalho de LONDRINA - PR.
Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO,
Com prazo de 30 dias

Processo nº .... : RT 1715/2005
Reclamante..... : ODAIR TECO DOS SANTOS
Reclamada(o)(s).: CESTA BÁSICA ECONÔMICA JURACE-
MA LTDA

A DOUTORA CYNTHIA OKAMOTO GUSHI, Juíza Substi-
tuta da Primeira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do Pa-
raná,
FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento de que está INTIMANDO a parte Reclamada
CESTA BÁSICA ECONÔMICA JURACEMA LTDA, ora em
lugar incerto e não sabido, que nos autos supracitados foi pro-
ferida decisão em 29 de julho de 2005, às 17h15, cujo teor é o
seguinte: “Diante do exposto, e de tudo o mais constante nos
autos, julga-se procedente o petitório de ODAIR TECO DOS
SANTOS, aforado em face de CESTA BÁSICA ECONÔMICA
JURACEMA LTDA. Condena-se a reclamada ao pagamento
das parcelas indicadas na fundamentação, a qual se incorpora a
este dispositivo para tal finalidade. Os valores serão apurados
em liquidação de sentença, acrescidos de juros e atualização
monetária na forma da lei, observada a incidência da norma
aplicável e da fundamentação. A reclamada sucumbente pagará
custas de R$ 160,00, calculadas sobre o valor fixado à conde-
nação de R$ 8.000,00, ao final complementadas. A reclamada
deverá recolher contribuições fiscais e previdenciárias na for-
ma da lei, devendo comprovar o efetivo recolhimento nos au-
tos. Sentença publicada em Secretaria. Parte autora ciente. In-
time-se o reclamado. Cumpra-se após o trânsito em julgado.
Rodrigo Trindade Juiz do Trabalho.”.
Londrina, 25 de agosto de 2005.

Eu,_____________ Josias Becker Brisola, Diretor de Secreta-
ria, subscrevi.

CYNTHIA OKAMOTO GUSHI
Juíza do Trabalho

R$ 198,00

PRIMEIRA Vara do Trabalho de LONDRINA - PR.
Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº.....: RT 3021/2005
Reclamante.....: SÉRGIO VÉCUS SANTOS DE SÁ
Reclamada(o)..: CRISMA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA., e CRISTALINA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA.

A Doutora DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES, Juíza
Titular da Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos os que o presente virem ou dele tomarem
conhecimento de que fica NOTIFICADA a parte Reclamada
CRISMA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA., ora em

local incerto e não sabido, a comparecer à audiência a ser rea-
lizada no dia 14 de novembro de 2005, às 14h30min, na 1ª Vara
do Trabalho de Londrina-PR, localizada na Av. São Paulo, 294,
Térreo, Londrina, quando poderá apresentar sua resposta
(art.848 da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto, na
forma prevista no art. 843 da CLT.
O não-comparecimento da parte Reclamada importará em jul-
gamento da questão à revelia e na aplicação da pena de confis-
são quanto à matéria de fato (art. 844, in fine, da CLT)
Londrina, 25 de agosto de 2005.

Eu,_____________ Josias Becker Brisola, Diretor de Secreta-
ria, subscrevi.

DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES
Juíza Titular da 1ª VT de Londrina

01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
AVENIDA SAO PAULO 294 TERREO

86010060 LONDRINA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00209-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-ACp-000002-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Sindicato dos Trabalhadores Em Transportes Rodovia-
rios de Lo
Réu - Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) - Wilson Sokolowski - PR2676
Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Data da audiência- 26-09-2005 Hora- 08-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-ACp-000015-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas e Cursos de
Informa
Réu - Orlando Remanufaturada de Cartuchos Ltda. - ME
ADV(S) - Robenson Maximo Fim Junior - PR33249
Data da audiência- 13-10-2005 Hora- 08-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-000017-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Gildomar Souza do Nascimento
Réu - Dixie Toga S.A.
Itap Bemis Ltda.
ADV(S) - Magda Fugimoto - PR28976
“... VISTOS ETC. JUNTE-SE. INTIME-SE A RECLAMADA
PARA APRESENTAÇÃO, NO PRAZO DE CINCO DIAS, DOS
DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO CONTADOR. APRE-
SENTADOS, AO CONTADOR PARA PROSSEGUIMENTO.
NA OMISSÃO, VISTA AO RECLAMANTE PARA MANIFES-
TAÇÃO...”

TRT-PR-MC-000019-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Elisangela Aparecida Velani de Barros
Réu - Laffranchi Advogados Associados
Leila Denise Velasque Cruz
Ricardo Laffranchi
Roberto Laffranchi
ADV(S) - João Vicente Capobiango - PR16934
“... VISTOS ETC. 1) DÊ-SE VISTAS À REQUERENTE DOS
DOCUMENTOS APRESENTADOS PELA REQUERIDA. IN-
TIME-SE. 2) DIGAM AS PARTES, EM 48 HORAS, SE TÊM
OUTRAS PROVAS A PRODUZIR, ESPECIFICANDO-AS, EM
CASO POSITIVO, SOB PENA DE PRECLUSÃO. 3)INTI-
MEM-SE.

TRT-PR-ACp-000021-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas e Cursos de
Informa
Réu - Cedaspy Centro de Educação Profissional Ltda.
ADV(S) - Robenson Maximo Fim Junior - PR33249
Data da audiência- 26-09-2005 Hora- 08-35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-EAEJ-000027-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Rodrigo Pascholinotto
Réu - Alarme Sat
ADV(S) - Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
1)Homologa-se a desistência formulada às fls.11, com funda-
mento no art. 267, VIII, do CPC.
2)Custas pelo Exequente, no valor de R$44,26(CLT, art. 789-
A), as quais deverão ser recolhidas, em cinco dias, sob pena de
execução.
3)Defere-se o desentranhamento dos documentos de fls.6-8.

TRT-PR-ACPg-000029-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Muffato Lamboia e Cia Ltda.
Réu - Najla Riad Fakhr
ADV(S) - Edgar Ehara - PR37773
Foi prolatada sentença, cuja decisão foi ACOLHER o pedido
de depósito e quitação das verbas rescisórias.

TRT-PR-EAEJ-000033-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR

Autor - José Luiz Vicente
Réu - Supermercado F Esteves Ltda.
ADV(S) - Carlos José Fragoso - PR20168
Manifestar-se com vistas ao prosseguimento do feito, sobre
certidão de fl.15.

TRT-PR-ET-000033-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - José Roberto Machado
Réu - Nivaldo Sandega
ADV(S) - Samir Thome Filho - PR23684
Ciência ao exequente da Certidão do Oficial de Jusitça- “...Cer-
tifico que...me dirigi à Rua Carlos Satllmann, 390...Londrina,
e sendo aí, deixei de efetivá-lo, em virtudo do bem indicado à
penhora não se encontrar no local. Segundo informações do Sr.
José Roberto Machado, a referida máquina encontra-se na Grá-
fica do Sr. Antônio Nunes, próxima ao Viaduto da J.K., mas
não sabe informar o endereço preciso...”

TRT-PR-PS-000037-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Claudete Marcondes
Réu - Sonja Henie de Melo Favaro Carvalho
ADV(S) - Ediclea Carvalho de Almeida - PR9029
Vista da diligência feita junto ao Detran de fl.26-27.

TRT-PR-RT-000045-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Natanael Alves Queiroz
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Erika Fernanda Ramos - PR21625
Samir Thome Filho - PR23684
1) Junte-se. 2) Homologo os novos cálculos ora apresentados
pelo Contador. Intimem-se as partes. 3) Após, vencido o prazo
de insurgência, satisfaçam-se o crédito do Reclamante, despe-
sas processuais, contribuição previdenciária e imposto de ren-
da. Eventual saldo, libere-se à Reclamada. 4) Em seguida, ar-
quivem-se.

TRT-PR-EAEJ-000052-2001
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Antonio Dias Moraes
Réu - Oscar Souza Oliveira
ADV(S) - Juliano Tomanaga - PR24469
Manifestar-se sobre diligência feita junto à Copel, que restou
negativa.

TRT-PR-ET-000057-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - João Luiz Ferreira Ceolin
Réu - Waldir Aleixo dos Santos
INTIMACAO

TRT-PR-EPA-000058-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Fazenda Nacional
Réu - Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) - Valdony Porto Cestari - PR12992
1) Junte-se. 2) Intime-se a Executada para a comprovação ora
requerida pela Exeqüente, em cinco dias. 3) Após, vista à Exe-
qüente, para nova manifestação. Intime-se. (RPRefere-se à pro-
priedade do bem oferecido à penhora).

TRT-PR-RT-000075-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Carlos Augusto Bueno de Azevedo
Réu - Lojas Americanas S.A.
ADV(S) - Wilson Sokolowski - PR2676
Encontra-se à disposição do Reclamante, na CEF-PAB Justiça
do Trabalho, Guia de Retirada.

TRT-PR-ET-000076-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Roselaine de Souza Sutil
Réu - Eliane dos Santos Ferreira
ADV(S) - Eliton Araujo Carneiro - PR14389
1) Junte-se. 2) Indefiro, por ser incabível nova citação da Exe-
cutada, sendo que o momento é de realizar penhora. Assim, a
Exeqüente deverá proceder a indicação de bens, como já deter-
minado à f. 128. Intime-se.

TRT-PR-EAEJ-000078-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Marco Antonio Pires de Godoy
Réu - Ltp Engenharia
ADV(S) - Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Manifestar-se com vistas ao prosseguimento, sobre certidão de
fl. 31.

TRT-PR-RT-000082-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Maria Rosangela de Macedo
Réu - CONFEPAR Cooperativa Central Agro Industrial Ltda.
ADV(S) - Rosangela Khater - PR6269
Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Ciência de que a perícia, pelo Perito Carlos Augusto Pereira
Walger, será realiada no dia 04.11.2005, às 17h00, sendo o Perito
aguardará as partes na sede da Reclamada.

TRT-PR-RT-000119-1998
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Nivaldo Gomes da Silva
Réu - Sandro Bezerra
Sandro Bezerra e Cia Ltda(Np de Selma Maria Jangada Ferrei
Selma Maria Jangada Ferreira
ADV(S) - Liana Yuri Fukuda - PR17075
Ciência da informação prestada pelo Registro de Imóveis de
Ivaiporã.

TRT-PR-RT-000170-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Francisco Candido de Araujo Filho
Réu - Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
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ADV(S) - Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975
Vistos, etc 1)...2) Diante do requerimento ora apresentado pela
reclamada, determina-se a penhora sobre o depósito de fl. 488,
verso.Intime-se. 3) Apure-se, abatendo-se o depósito supra in-
dicado, o valor ainda devido pela reclamada, intimando-se para
recolhimeto da diferença apurada, no prazo de dois dias, sob
pena de prosseguimento. Londrina, 28 de julho de 2005. Lon-
drina, 28 de julho de 2005.
Valor R$12.982,19 Devido no Processo em 31-08-2005

TRT-PR-PS-000195-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Francislei Vieira Baltieri
Réu - Eletro Solda Paranaense Ltda.
ADV(S) - Carlos Sergio Capelin - PR15013
1)...2) homologa-se o acordo noticiado às fls. 44-45; 3) intime-
se a Reclamada para pagar as custas;
4) libere-se o bloqueio de fls. 42; 5) Cumprido o acordo e pa-
gas as custas, arquivem-se. Londrina, 07 de julho de 2005.
Custas R$50,00
Editais R$48,68
Custas do art. 789 CLT R$11,42
Total R$110,10

TRT-PR-RT-000198-2001
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Erenilde Fonseca Gelinski
Réu - Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) - Jacqueline Ferreira Emerick Matos - PR25913
Apresentar os documentos solicitados pelo Contador, para ela-
boração dos cálculos, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-CP-000212-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - William Vilas Boas Junior
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Eduardo Fierli Bobroff - PR26430
Ciencia da devolucao da intimacao da testemunha, Samir Mo-
hamed Andersen Talah, nos autos da CP 212-2005, 1ª Vara do
Trabalho de Londrina.

TRT-PR-RT-000241-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Paulo Roberto Teixeira
Réu - Brasil Telecom S.A.
Construtora Bento Ltda.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
ADV(S) - Cirineu Dias - PR22500
... 2) Não há qualquer equívoco na decisão de fls. 344-345 que
apreciou os embargos de declaração interpostos pela 3ª Recla-
mada, quando presentes os requisitos de admissibilidade (tem-
pestividade e adequação), conforme destacado à f. 344. Logo,
mantém-se o despacho de f. 355 que determinou o processa-
mento do Recurso Ordinário. Intime-se o Reclamante. 3) Após,
ao E. TRT, com o Recurso Ordinário.

TRT-PR-RT-000244-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Pedro Pereira da Silva
Réu - A Yoshii Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) - Renato Lima Barbosa - PR19282
Valentin Zazycki - PR23687
FORAM JULGADOS IMPROCEDENTES OS EMBARGOS
À EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-000265-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Edite de Souza Ferreira
Réu - Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) - Deborah Alessandra Oliveira Damas - PR20127
1) Junte-se. 2) Defiro a devolução do prazo requerida pela Re-
clamada. Intime-se. 3) Intime-se a Rclamada para complemen-
tar a juntada dos documentos, diante do ora alegado pelo Re-
clamante, no prazo de cinco dias, sob pena de aplicação do
disposto no art. 359 do CPC. 4) Após, vindo os documentos,
dê-se vista ao Reclamante.

TRT-PR-RT-000294-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Marcos Antonio Inocencio da Silva
Réu - Instituto de Cancer de Londrina
ADV(S) - João Celio de Moura Berthe - PR8318
Conforme despacho de f. 402, foi determinada a liberação do
depósito de f. 366, para satisfação da diferença devida, tendo
em vista que o mesmo foi efetuado antes da Ordem de Serviço
que trata das execuções contra o Reclamado. O débito rema-
nescente será inscrito nos termos da referida O.S.

TRT-PR-PS-000298-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Adriana Pereira Farias
Réu - Maria do Carmo Miron
Sergio R P Miron
ADV(S) - Alberto de Paula Machado - PR11553
Foi convertido em penhora o valor bloqueado, para pagamento
da contribuição previdenciária.

TRT-PR-ATE-000311-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Claudia Rodrigues
Réu - Ibi Brasil
ADV(S) - João Vicente Capobiango - PR16934
Data da audiência- 23-11-2005 Hora- 14-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-000360-1997
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - José Carlos da Silva
Réu - Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) - Sandra Cristina M N G de Paula - PR22114

1) Junte-se. 2) Indefiro o bloqueio de contas da Reclamada,
tendo em vista o disposto nas Ordens de Serviço Conjuntas nºs
01 e 02-2003, das Varas do Trabalho de Londrina. Intime-se.

TRT-PR-RT-000372-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Tereza Cristina Ferreira Gonçalves
Réu - Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) - Wilson Sokolowski - PR2676
Leo Marcos Paiola - PR15629
Audiência para oitiva das testemunhas arroladas pela Recla-
mante, na Vara do Trabalho de Mogi Guaçu - SP, na Av Mogi
Mirim, 300, no dia 12.09.2005, às 13h15.

TRT-PR-RT-000417-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Wilson de Oliveira
Réu - Brasil Telecom S.A.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
ADV(S) - Antonio Francisco Correa Athaide - PR8227
Erika Fernanda Ramos - PR21625
Samir Thome Filho - PR23684
Foi prolatada sentença nos Embargos á Execução, cuja decisão
foi procedente.

TRT-PR-RT-000496-1991
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Alvaro Luiz Lopes Cabral
Réu - Riedlinger Trabalho Temporário Ltda.
União
ADV(S) - Firmino Sergio Silva - PR15961
1) Juntem-se; 2) Suspende-se o andamento do feito, pelo prazo
de sessenta dias, nos termos da resolução nº 1083-2005, do C.
TST; 3) Indefere-se, por ora, o pedido de liberação formulado
pelo Reclamante, diante do que ficou decidido no item 2, e
tendo em vista que ainda não decorreu o prazo para a interposi-
ção de Embargos à Execução. Intime-se.

TRT-PR-RT-000566-1991
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Maria das Gracas da Silva
Réu - Cardelia Com Represent de Mat de Escritorio Ltda.
Carlos Alberto Henriques
Marcia Regina Henriques
Osvaldo Luiz Henriques
ADV(S) - Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
1) Junte-se a Carta Precatória. 2) Vista ao Reclamante, para
informar o endereço atual da Reclamada, sendo que, no silên-
cio, aguardar-se-á por um ano e, em seguida, no arquivo provi-
sório. Int.

TRT-PR-RT-000571-1999
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Osvaldo Moreira Neto
Réu - Sociedade Rural do Paraná
ADV(S) - José Amaro - PR17311
Responder Embargos à Execução apresentados pela Reclama-
da.

TRT-PR-RT-000608-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Carlos Alberto Hipolito
Réu - Gremio Literario e Recreativo Londrinense
ADV(S) - Reginaldo Monticelli - PR16445
1) Junte-se. 2) Vista ao Reclamado dos documentos ora apre-
sentados pelo Reclamante. Int.

TRT-PR-RT-000649-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Silvio Pereira de Andrade
Réu - Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) - Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Leo Marcos Paiola - PR15629
1) Junte-se. 2) Homologo os novos cálculos ora apresentados
pela Contadora. Intimem-se as partes e o INSS, este com refe-
rência à contribuição previdenciária. 3) Após, vencido o prazo
de insurgência, satisfaçam-se o crédito do Reclamante, despe-
sas processuais, imposto de renda e contribuição previdenciá-
ria. Eventual saldo, libere-se à Reclamada. 4) Em seguida, ar-
quivem-se.

TRT-PR-PS-000673-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Domingos de Ramos
Réu - Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Pruencio e Bussolan Ltda.
ADV(S) - Fabio Renato de Assis - PR6067
Indicar bens para penhora, tendo em vista que não foram loca-
lizados pelo Oficial de Justiça, no endereço da primeira recla-
mada.

TRT-PR-RT-000733-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Anderson Carneiro
Réu - Claiton Jameston Herpich
Eduardo Soni Abujamra
Fernando Hermeto Goulart
Pier Lago Diversoes Ltda. - Socio Eduardo S.Abujanra
Rogerio Ballaroti
Walid Kauss
ADV(S) - Olga Machado Kaiser - PR11723
Fica intimado para manifestação do resultado das informações
do DETRAN.

TRT-PR-PS-000763-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - João Paulo Pimentel Ribeiro
Réu - Companhia de Habitação de Londrina - Cohab Ld
Sial Construções Civis Ltda.
ADV(S) - Denise Teixeira Rebello Maia - PR13891
Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Audiência para oitiva da testemunha da Reclamada, na 1ª VT

de Curitiba, designada para o dia 18.10.2005, às 13h45.

TRT-PR-PS-000818-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Jorge de Paula
Réu - Metalurgica Metal Forte Ltda.
Ovetril Oleos Vegetais Tres Trilhas Ltda.
ADV(S) - Fabio Luis Antonio - PR31149
FOI PROLATADA SENTENÇA NOS AUTOS, CUJA DECI-
SÃO FOI- ACOLHE-SE PARCIALMENTE.

TRT-PR-RT-000833-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Gilnei Ramos de Oliveira
Réu - Pastificio Selmi S.A.
ADV(S) - Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Rosangela Khater - PR6269
Vista do laudo pericial, por cinco dias, sucessivamente, inici-
ando-se pelo Reclamante.

TRT-PR-RT-000895-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Giselle Conceição Augusto
Réu - Banco Panamericano S.A.
Consorcio Nacional Panamericano S-C Ltda.
Panamericana Seguros S.A.
Panamericano Administração de Cartoes de Credito S-C Ltda.
ADV(S) - Valmir Brito de Moraes - PR12098
Alexandre da Silva Moraes - PR23431
VISTOS, ETC. 1) JUNTEM-SE 2) D~E-SE CIÊNCIA AOS
RECLAMADOS DOS CÁLCULOS APRESENTADOS PELA
RECLAMANTE, PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO LE-
GAL. INTIMEM-SE. 3) INTIMEM-SE TAMBÉM O INSS
QUANTO AO CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA. 4) APÓS, VOLTEM CONCLUSOS PARA DECISÃO.

TRT-PR-PS-000900-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Benevenuto Machado Mendes
Réu - Construtora Menin Ltda.
Gilbert0 Aparecido da Costa Marilia Me
ADV(S) - Cilene Benassi Perozim - PR26848
Data da audiência- 27-09-2005 Hora- 14-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-000909-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Sidney Fernandes da Silva
Réu - Unibanco - União de Banco Brasileiros S.A.
ADV(S) - Nivaldo Migliozzi - PR12902
TOMAR CIÊNCIA DA PETIÇÃO 46932 FLS. 123-124 APRE-
SENTADA PELA RECLAMADA.

TRT-PR-PS-000911-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Fabio Almeida Adão
Réu - Companhia de Habitação de Londrina - Cohab Ld
Sial Construções Civis Ltda.
ADV(S) - Valdecir Carlos Trindade - PR10519
Alberto de Paula Machado - PR11553
Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Data da audiência- 27-09-2005 Hora- 14-35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo, man-
tidas as cominações de praxe. Audiência adiada para a data
supra em razão de pedido conjunto.

TRT-PR-RT-001012-2001
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Neide Alegre Machado
Réu - Ags Antonio Gilmar dos Santos Confecções Epp
Gabriel Khouri
ADV(S) - Eliton Araujo Carneiro - PR14389
1) Junte-se a petição. 2) Apense-se a Carta Precatória aos autos
principais. 3) Intime-se o Executado, da penhora, por edital. 4)
Depósitos às f. 153-154. Intime-se a Reclamante.

TRT-PR-PS-001013-2001
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Ludmilla Dimitrovicht
Réu - Coll S-C Ltda.
ADV(S) - Olga Machado Kaiser - PR11723
[...] 3) Intime-se a Reclamante para informar o endereço atual
da Reclamada.[...]

TRT-PR-PS-001020-2001
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Luis Rodrigues de Sa
Réu - Mercado Planejamento e Administração Planos Urbanos
Ltda.
ADV(S) - Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Vistos, etc. 1) Apense-se a Carta Precatória aos autos princi-
pais. 2) Vista ao Exeqüente, para manifestação, sendo que, no
silêncio, aguardar-se-á por até um ano e, em seguida, no arqui-
vo provisório. Intime-se.

TRT-PR-PS-001032-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Agenor Caldeira de Oliveira
Réu - Ecosystem Serviços Urbanos Ltda.
ADV(S) - Renato Tavares Yabe - PR17656
Guia de retirada enviada a CEF, em favor do reclamante.

TRT-PR-RT-001043-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Rosney Garcia dos Santos
Réu - Sitese Sistema Técnico de Segurança S-C Ltda.

ADV(S) - Cecilia Inacio Alves - PR14672
1) Junte-se a Carta Precatória. 2) Vista ao Reclamante, que
deverá informar o endereço para citação da Reclamada, sendo
que, no silêncio, aguardar-se-á por até um ano e, em seguida,
no arquivo provisório. Int.

TRT-PR-RT-001050-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Luiz Carlos de Lima
Réu - Fernando Ronque Mazzeo
Fr Mazzeo e Cia Ltda.
Maria Antonia Mazzeo
Ns Norte Sul Empreiteira de Mao de Obra
Terezinha Mazzeo
ADV(S) - Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Ciência ao exequente da certidão do Oficial de Justiça-
“...Certifico...dirigi-me até o endereço indicado, deixando de
proceder a penhora do veículo indicado, já que no local não vi
tal veículo. Certifico mais que, questionando uma senhora no
local que se identificou como sendo MARIA A. MAZEO, a
mesma disse que a Sra. Terezinha Mazeo mora atualmente em
Santa Catarina, e quanto ao veículo, não sabe informar...”

TRT-PR-PS-001051-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Solange Santos Silva
Réu - Vest Hakme Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) - Valdeci Eleuterio - PR20911
Foi prolatada sentença, cuja decisão foi extinguir o feito sem
julgamento do mérito.

TRT-PR-PS-001055-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Aparecido da Silva
Réu - Carlos Ubiratan Garms
Marcos Fernando Garms
ADV(S) - Clovis Rodrigues - PR26579
Data da audiência- 04-10-2005 Hora- 14-50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-001055-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Claudemir dos Santos
Réu - Sonoco do Brasil Ltda.
ADV(S) - Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Guia de retirada enviada a CEF, em favor da reclamante.

TRT-PR-RT-001062-1996
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Paulo Sergio Rodrigues
Réu - Massa Falida de Charqueada Ibipora Ltda.
ADV(S) - Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
“... JUNTE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA AO EXEQUËNTE DA SO-
LICITAÇÃO DO JUÍZO FALIMENTAR, PARA MANIFESTA-
ÇAO NO PRAZO DE CINCO DIAS. INTIME-SE. APÓS
AGUARDEM-SE NO ARQUIVO PROVISÓRIO...”

TRT-PR-RT-001071-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Leandro Aparecido de Paiva
Réu - Jorge Rudnei Atalla
ADV(S) - Jorge Hamilton Aidar - PR5631
João Carlos Peres - PR23076
Vistos, etc. Dê-se ciência às partes do certificado às f. 64-65,
para manifestação. Intime-se.
Despacho de f. 66, referente a existência de saldo em depósito.

TRT-PR-PS-001076-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Otavio Vieira da Silva
Réu - Lurdes Hilda Bedun
Orlando Bedun
ADV(S) - Sineide Aparecida Viaro - PR15434
1) Junte-se. 2) Indefiro, tendo em vista as diligências já efetu-
adas por Oficial de Justiça (f. 23 e 23). Intime-se. 3) Retire-se
o feito da pauta e reitere-se a INTIMACAO para o Reclamante
informar o endereço dos Reclamados, sob pena de extinção do
feito sem julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-001108-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Elza Pereira Candido
Réu - Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) - Eleazar Ferreira - PR21116
Juliano Tomanaga - PR24469
Vista do laudo pericial, pelo prazo de cinco dias, sucessiva-
mente, iniciando-se pelo Reclamante.

TRT-PR-RT-001111-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Anisio Silva
Réu - Rosalves dos Santos (Sucessor de Emerson Aparecido
Paschoal)
ADV(S) - Renato Lima Barbosa - PR19282
1) Junte-se. 2) Tendo em vista o objeto do Agravo de Petição
interposto, mantém-se a sua admissão, neste Juízo de primeiro
grau. Intime-se o Reclamante. 3) Ao Egrégio TRT.

TRT-PR-RT-001115-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Fabio Amadeu
Réu - Til Transportes Coletivos Ltda.
Transporte Coletivo de Rolandia Ltda.
ADV(S) - Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975
A PRIMEIRA RECLAMADA DEVERÁ, NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS, FORNECER AS GUIAS PARA HABILITAÇÃO NO
SEGURO DESEMPREGO E AS GUIAS PARA SAQUE DO
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FGTS, NOS TERMOS DA SENTENÇA.

TRT-PR-PS-001116-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Iara Maria Gonçalves Cardoso
Réu - Jonatas Cesar Dias Me
ADV(S) - Renato Lima Barbosa - PR19282
2. Dê-se ciência à Exeqüente das alegações feitas pelo Execu-
tado. Intime-se; 3. Na mesma oportunidade, dê-se vista à Exe-
qüente da nomeação feita pelo Executado. Intime-se; 4. No si-
lêncio, penhore-se o bem indicado.

TRT-PR-RT-001121-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Manoel de Jesus Munhoz
Réu - Banco Itaú S.A.
ADV(S) - Edson de Jesus Deliberador Filho - PR26670
Vistos, etc. 1) Indefiro o pprocessamento do Recurso Ordiná-
rio em razão da apresentação intempestiva. 2) Intime-se. 3) No
decurso, arquivem-se. Londrina, 08 de agosto de 2005

TRT-PR-RT-001122-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Elias Rodrigues
Réu - Jorge Zaki Khouri
ADV(S) - Maria Augusta Dias de Souza Manfrin - PR26444
Guia de retirada enviada a CEF, em favor do reclamante.

TRT-PR-PS-001168-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Tatiana Aparecida de Oliveira Gonçalves
Réu - Rufini Alimentos Ltda.
ADV(S) - Ediclea Carvalho de Almeida - PR9029
Data da audiência- 28-09-2005 Hora- 14-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-001170-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Marcelo Duarte da Franca
Réu - Condor Super Center Ltda.
ADV(S) - Reginaldo Luis Vitali Garcia - PR19540
Samir Thome Filho - PR23684
Vista do laudo pericial, pelo prazo de cinco dias, sucessiva-
mente, iniciando-se pelo Reclamante.

TRT-PR-RT-001180-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Alex Alves Correia
Réu - Município de Londrina
ADV(S) - Simone Andreatti e Silva - PR19281
Ciencia do desentranhamento dos documentos anexados a ini-
cial.

TRT-PR-RT-001181-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Dani Alexandre Wilsinski
Réu - Cia Cacique de Café Solúvel
ADV(S) - Rosangela Khater - PR6269
Valentin Zazycki - PR23687
Foi designada nova data para a perícia-o dia 28-10-2005, às
15h15, sendo que o Perito aguardará as partes na sede da Re-
clamada em Londrina.

TRT-PR-RT-001196-1998
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Luiz Massami Maruyama
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Pedro Dias de Magalhães - PR18293
Foi prolatada sentença, cuja decisão foi ACOLHER EM PAR-
TE .

TRT-PR-RT-001230-1993
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Benedita Revnei
Réu - Thermas de Londrina
Thermasa Part.E Serv. de Contr. e Admin. S-C Ltda.
ADV(S) - Wilson Sokolowski - PR2676
Responder Agravo de Petição interposto pela Reclamada.

TRT-PR-PS-001236-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - João Gonçalves
Réu - Janduyr Mendonça da Silva
ADV(S) - Sergio Lopes Massedo - PR16846
Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução, no
prazo de cinco dias, indicando bens para penhora, sendo que,
no silêncio, aguardar-se-á por um ano e, em seguida, no arqui-
vo provisório.

TRT-PR-RT-001236-1996
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Elias Vergennes
Réu - Radio Brasil Sul Ltda.
ADV(S) - Marcelo de Carvalho Santos - PR21195
Petição sem assinatura. Regularizar.

TRT-PR-RT-001242-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Ademir Carneiro
Réu - Takashi Makita
ADV(S) - Flavio Rogerio Zaramello - PR24083
1) Junte-se. 2) Intime-se o Reclamante para as informações ora
requeridas pelo Reclamado, em cinco dias. 3) Após, dê-se ci-
ência ao Reclamado.

TRT-PR-RT-001267-2005

Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Flavio Ribeiro
Réu - Escritorio Contabil Guaira S-C Ltda.
ADV(S) - Albertino Bernardo de Lima Junior - PR22279
VISTAS AOS DOCUMENTOS ORA APRESENTADOS PELA
PARTE CONTRÁRIA.

TRT-PR-RT-001282-1989
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos Ban-
cários de Londrina
Réu - Banco Real S.A.
ADV(S) - Rosangela Khater - PR6269
Carlos Roberto Scalassara - PR12062
1) Junte-se. 2) Vista às partes, por dez dias, sucessivamente,
iniciando-se pelo Reclamante. Intimem-se.

TRT-PR-RT-001287-1991
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Joel Dutra
Réu - Bralux - Construção e Comércio de Divisorias Ltda.
Herminio Zorzato Filho
Loris de Mello Zorzato
ADV(S) - Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Ciência e manifestação sobre a informação prestada pelo Ban-
co, à f. 284 dos autos.

TRT-PR-PS-001301-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Maria Angelica Lupo Rodrigues
Réu - Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) - Vanilton de Freitas Scoponi - PR10657
Foi prolatada sentença, cuja decisão foi EXTINGUIR O FEI-
TO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

TRT-PR-PS-001317-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Edson de Souza Rios
Réu - Ztec Confecções Ltda.
ADV(S) - Luiz Aparecido Costa - PR10278
Data da audiência- 28-09-2005 Hora- 14-15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-001335-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Maria Aparecida Jacinto
Réu - Cargill Agrícola S.A.
Copertram Cooperativa dos Trabalhadores Rurais de Matao e
Re
Sementes Monsanto Ltda.
Setrata Trabalho Temporário e Terceirização de Serviços Ltda.
Staff Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) - Mauro Faidiga - PR17371
Data da audiência- 08-11-2005 Hora- 08-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-PS-001340-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Nerci Antunes Santos Oliveira
Réu - Tanytex Confecções Ltda.
ADV(S) - Luiz Aparecido Costa - PR10278
1) Junte-se. 2) Vista à Reclamante, por cinco dias, para mani-
festação. Intime-se.

TRT-PR-RT-001348-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Rodrigo Tesche da Trindade
Réu - Condomínio Catuai Shopping Center Londrina
ADV(S) - Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
João Vicente Capobiango - PR16934
Foi designada nova data para a perícia-o dia 28-10-2005, às
17h30, sendo que o Perito aguardará as partes no balcão de
informações do Shopping Catuaí.

TRT-PR-PS-001356-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Maria Zenaide Figueiredo da Silva
Réu - Solarium Hotel Express Ltd Epp
ADV(S) - Vanilton de Freitas Scoponi - PR10657
Data da audiência- 28-09-2005 Hora- 14-05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001397-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Paulo Pereira Peixoto
Réu - Adriana Catharino Darguel de Paula
Milenia Agro Ciencias S.A.
ADV(S) - Eloisa Harumi Matsumoto - PR20514
1) Junte-se. 2) Inicialmente, intime-se a advogada da Reclama-
da para informar o endereço atual de sua constituinte, no prazo
de cinco dias. 3) Após, cite-se no endereço que for informado.
4) Descumprido, cite-se por edital, como ora requerido.

TRT-PR-PS-001429-2004-365
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Sonia Joaquim de Santana
Réu - Ademar Maximiliano Barbieri
ADV(S) - Renato Lima Barbosa - PR19282

Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução. No
silêncio, aguardar-se-á por um ano, e após, no arquivo provisó-
rio.

TRT-PR-RT-001451-1998
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Nivaldo Sandega
Réu - An Impressora Ltda. (De Antonio Nunes de Almeida)
Antonio Nunes de Almeida
Marilda Vicente Almeida
ADV(S) - Samir Thome Filho - PR23684
Responder a Impugnação à Avaliação formulada pela Recla-
mada.

TRT-PR-RT-001465-1997
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Adriana Menezes Freire
Réu - Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) - Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Ciência da informação prestada pela 4ª VT de Londrina, quan-
to a arrematação de imóvel penhorado.

TRT-PR-RT-001477-1988
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Osmar Iria
Réu - Eletro Solda Paranaense Ltda.
ADV(S) - Jorge Hamilton Aidar - PR5631
1) Junte-se. 2) Entregue-se ao Reclamante a Carta de Adjudi-
cação, intimando-se o mesmo para apresentar cálculo de atua-
lização, como ora requerido.

TRT-PR-RT-001477-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Nilson Donizete Garcia
Réu - Holcim Brasil S.A.
ADV(S) - Dorival Cardoso - PR11891
[...] 1) Junte(m)-se. 2) Inicialmente, vista ao Reclamante, para
manifestação. Intime-se.

TRT-PR-RT-001508-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Aparecido Gomes do Nascimento
Réu - Banco Bradesco S.A.
ADV(S) - Simone de Oliveira Pereira - PR24098
Responder à Impugnação à Sentença de Liquidação proposta
pela parte contraria.

TRT-PR-RT-001524-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Angelina Angela de Jesus
Réu - Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Ministerio da Agricultura e do Abastecimento - Denac
ADV(S) - Cecilia Inacio Alves - PR14672
Data da audiência- 09-11-2005 Hora- 13-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-001546-1996
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Augusto Maestro
Réu - Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) - Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Ciência da informação prestada pela 4ª Vara de Londrina, quanto
a arrematação de imóvel penhorado.

TRT-PR-RT-001586-1990
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - João Afonso de Moura
Réu - New Petropolis - Ind e Com de Confecções Ltda.
ADV(S) - Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Encontra-se à disposição do Reclamante, na CEF-PAB Justiça
do Trabalho, Guia de Retirada.

TRT-PR-RT-001627-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Luiz Antonio Sgarbossa
Réu - Lavanderia Clarear S-C Ltda.
ADV(S) - Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Vista do laudo pericial, pelo prazo de cinco dias, sucessiva-
mente, iniciando-se pelo Reclamante.

TRT-PR-PS-001648-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - ESPÓLIO Bruno Augusto Rodrigo Ruiz Pegoraro
Réu - Vasp Viação Aerea Sao Paulo S.A.
ADV(S) - Giane Lopes Tsuruta - PR10158
“... VISTOS ETC. RESTITUA-SE O DESPACHO AOS AU-
TOS DA RT 5350-2004, CERTIFICANDO. FICAM ADVER-
TIDOS, A SECRETARIA DA VARA E A I. ADVOGADA, DE
QUE O DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS SO-
MENTE PODE SER REALIZADO MEDIANTE AUTORIZA-
ÇÃO DO JUIZ. DÊ-SE CIÊNCIA À I. ADVOGADA. INTI-
ME-SE. ATRIBUINDO VALOR À CAUSA INFERIOR A QUA-
RENTA SALÁRIOS MÍNIMOS, A INICIAL DEVERÁ PRE-
ENCHER OS REQUESITOS DO ART. 852-B, I, DA CLT- AOS
PEDIDOS DEVERÁ SER ATRIBUÍDOS VALOR, O QUE
NÃO SE CONSTA DOS PEDIDOS ALENCADOS ÀS FLS. 9-
10. DESSE MODO, CONCEDE-SE AO RECLAMANTE, O
PRAZO DE DEZ DIAS, PARA EMENDAR A INICIAL, ATRI-
BUINDO VALOR AOS PEDIDOS (FLS. 9-10), SOB PENA
DE INDEFERIMENTO DA INICIAL, NOS TERMOS DA
LEI...”

TRT-PR-PS-001666-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Jocélia de Almeida
Réu - Peixoto Restaurante
ADV(S) - Nidia Kosienczuk Rosa Gonçalves Santos - PR26109
Data da audiência- 29-09-2005 Hora- 09-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001673-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Tony Alves Eufrazino
Réu - Til Transportes Coletivos Ltda.
ADV(S) - Luiz Aparecido Costa - PR10278
Data da audiência- 29-09-2005 Hora- 09-05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001675-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Lucio Faune Candio
Réu - Xapuri Indústria de Tintas e Vernizes Ltda.
ADV(S) - Amandio Sbrussi - PR9722
Data da audiência- 04-10-2005 Hora- 14-15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001676-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Dorival Ribeiro dos Santos
Réu - Clodino Ribeiro do Amaral
Empreiteira Souza Ribeiro
Nelson Aparecido de Souza
ADV(S) - Sineide Aparecida Viaro - PR15434
1) Junte-se.2) Suste-se o leilão.3) Vista ao Reclamante, inclu-
sive para indicar outros bens para penhora. Int.4) Após, libere-
se a penhora do veículo.5) Em seguida, aguarde-se por até um
ano e, depois, no arquivo provisório.

TRT-PR-RT-001683-1991
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Marli Vieira Lino
Réu - Estado do Paraná
ADV(S) - Olga Machado Kaiser - PR11723
Contraminutar Agravo de Petição interposto pela parte contra-
ria.

TRT-PR-PS-001689-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Valdenir da Costa
Réu - Marcelo Aparecido dos Santos
ADV(S) - Liliam Cristina Ribeiro - PR21345
Data da audiência- 04-10-2005 Hora- 14-35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001693-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Diones Ferreira Calazans
Réu - Comercial Cleuza Jorge de Alimentos Ltda.
ADV(S) - Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Data da audiência- 11-10-2005 Hora- 14-05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001699-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Jorge Luiz de Lima
Réu - Metronorte Comercial de Veículos Ltda.
Valmiro Antonio de Souza
ADV(S) - Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Data da audiência- 11-10-2005 Hora- 14-20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001703-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - José Evaristo Dias
Réu - Companhia de Habitação de Londrina - Cohab Ld
Sial Construções Civis Ltda.
Data da audiência- 29-09-2005 Hora- 08-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001708-2005
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Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Luana Lourenço da Silva
Réu - Ice Boll Sorvetes (De Nelson Elias Gaveti)
ADV(S) - Ivan de Oliveira Costa - PR19286
Data da audiência- 29-09-2005 Hora- 09-15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001714-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Rosimara Fontoura
Réu - Alessandro Quinteiro
Maria Sara Quinteiro
ADV(S) - Maria Lucilda Santos - PR18607
Data da audiência- 29-09-2005 Hora- 09-20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-001717-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Benedito Antonio Mariano
Réu - Aguia Dourada Segurança e Vigilância Ltda.
Transportadora Rota 90 Ltda.
Transvale Transportadora Rodoviaria Vale Piquiri Ltda.
ADV(S) - Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Elaine Cristina Portelinha - PR16901
Sidney Francisco Gazola Junior - PR18632
Data da audiência- 13-10-2005 Hora- 08-50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-PS-001718-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Eronilda Leite
Réu - Marco Antonio Busto de Souza
ADV(S) - Maria Lucilda Santos - PR18607
Data da audiência- 29-09-2005 Hora- 09-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-001719-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Valdevino Francisco Delfino
Réu - Município de Londrina
ADV(S) - Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Manifestar-se acerca dos embargos à execução opostos pela
parte contrária.

TRT-PR-PS-001722-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Valdirene Batista Conceição
Réu - Ezequias R. Santos
Helena Santos
ADV(S) - Maria Lucilda Santos - PR18607
Data da audiência- 29-09-2005 Hora- 09-35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-001728-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Sebastião Constantino dos Santos
Réu - Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Fundação Sanepar de Assistência Social
ADV(S) - Monica Ribeiro Bonesi - PR24319
Data da audiência- 09-11-2005 Hora- 13-50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada. O Reclamante deverá regularizar a repre-
sentação processual, apresentando novo instrumento de procu-
ração, diante das falhas de impressão constatadas.

TRT-PR-PS-001729-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Adilson Melo de Carvalho
Réu - Rádio Fm Cidade de Cambé Ltda.
ADV(S) - Valentin Zazycki - PR23687
Data da audiência- 29-09-2005 Hora- 09-40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001730-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Diva Moreira da Cunha
Réu - Edmar Sapia
Jacqueline Lubatchewsky Sapia

Sapianew Corretora de Seguros S-S Ltda.
ADV(S) - Luis Rafaele Amorese - PR35398
Data da audiência- 28-09-2005 Hora- 14-20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001736-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Sergio Giraldo
Réu - Peretti Ag Projetos e Construção Civil Ltda.
ADV(S) - Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Data da audiência- 28-09-2005 Hora- 14-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001742-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Emerson Adauto Valcario Casaroli
Réu - Teixeira Holzmann Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Walmiza Alves Serviços de Jardinagens Ltda.
W.E.S. Serviços de Jardinagens Ltda.
ADV(S) - Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Vistos, etc.1) Intime-se a parte autora para, no prazo de dez
dias, justificar a formação do litisconsórcio passivo, no que
pertine à terceira reclamada, W.E.S Serviços de Jrdinagens Ltda.
2) Após, voltem conclusos. Londrina, 08 de agosto de 2005

TRT-PR-RT-001745-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Cintia Rocha
Réu - Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) - João Vicente Capobiango - PR16934
Deferida devolução do prazo à Reclamante.

TRT-PR-RT-001748-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Antonio Emilio de Araujo
Réu - Transpetrol Ltda.
ADV(S) - Sidney Pereira Nunes - PR21640
Luiz Henrique Vieira - PR19850
Audiência para oitiva da testemunha CLAUDIO GARCIA, na
4ª VT de Maringá, no dia 12.09.2005, às 08h30.

TRT-PR-PS-001750-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Fabrício Maesima Saito
Réu - Praxipel Papelaria Ltda.
ADV(S) - Claudemir Molina - PR15958
Vistos, etc 1) Intime-se o advogado subscritor da petição inici-
al para, no prazo de quinze dias, apresentar procuração outor-
gada em seu favor, sob pena de extinção do feito sem julga-
mento de mérito. 2) Regularizada a representação processual,
designe-se audiência. Londrina, 08 de agosto de 2005.

TRT-PR-PS-001753-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Eva Bernardes do Prado
Réu - Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) - Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Data da audiência- 29-09-2005 Hora- 08-35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001764-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Angel Cesar Felix
Réu - Leão Júnior S.A.
ADV(S) - Veronica Riihmann - PR13341
Data da audiência- 28-09-2005 Hora- 14-35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001766-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Carlos Alberto Zaniboni Daniel
Réu - Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) - Maria Elizabeth Jacob - PR15793
Data da audiência- 04-10-2005 Hora- 14-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-001767-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Leandro Correa Soares
Réu - Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
- Ld
ADV(S) - Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Ivo Marcos de Oliveira Tauil - PR25333

Foi prolatada sentença, cuja decisão foi PARCIALMENTE
PROCEDENTES os Embargos à Execução apresentados pela
Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização, e PROCE-
DENTE a Impugnação à Sentença de Liquidação apresentada
por Leandro Correa Soares.

TRT-PR-PS-001770-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Paulo Amaral
Réu - Pizza Movie
ADV(S) - Marcos Luis Sanches - PR37753
Data da audiência- 04-10-2005 Hora- 14-05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-001772-1992
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Sindicato dos Trabalhadores Na Indústria e Construção
Mobiliária de Londrina
Réu - Emisa Engenharia de Montagens Industriais Ltda.
ADV(S) - Bruno Pedalino - PR9392
ENCONTRA-SE À SUA DISPOSIÇÃO NA CEF - PAB JUS-
TIÇA DO TRABALHO-LONDRINA
A GUIA DE RETIRADA NÚMERO 623706-2005.

TRT-PR-PS-001776-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Ailton Pereira
Réu - Orly Elizeu Iglesias
ADV(S) - Elio Casagrande - PR5873
Data da audiência- 29-09-2005 Hora- 08-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001780-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - João Batista Filho
Réu - Rovilson Gorini
ADV(S) - Flavio Rogerio Zaramello - PR24083
Data da audiência- 04-10-2005 Hora- 14-20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001787-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Tania Regina Ribeiro Rodrigues
Réu - José Roberto Mateus Nicola & Cia Ltda.
Telhacor Tintas e Vernizes Ltda.
ADV(S) - Renato Tavares Yabe - PR17656
Data da audiência- 04-10-2005 Hora- 14-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001792-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Ana Maria da Silva Alves
Réu - Paschoal Miguel Bellini
ADV(S) - Wolney Cesar Rubin - PR24811
Data da audiência- 11-10-2005 Hora- 14-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-001796-1997
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Luis Marcelo de Aquino Afonso
Réu - Caixa Econômica Federal
It Companhia Internacional de Tecnologia
Massa Falida de Presto Labor Assessoria e Consultoria de Pes
ADV(S) - Fabiola Patricia Soares - PR18894
“... 2) Indefiro a liberação ora requerida, já que o depósito exis-
tente nos autos foi realizada pela devedora subsidiária, que no
momento ainda não é responsável pelo débito exeqüendo. Inti-
me-se...”

TRT-PR-PS-001797-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Tereza Augusta Ramos
Réu - Ivanir Rodrigo Pinto
ADV(S) - Vera Lucia Antoniassi Veronez - PR16462
Data da audiência- 11-10-2005 Hora- 14-15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-001800-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - José Luiz de Oliveira
Réu - Jeafran Transportes Ltda.
ADV(S) - Aleixo Mendes Neto - PR17794
Guia de retirada enviada a CEF, em favor da reclamada.

TRT-PR-PS-001808-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Norivaldo Rodrigues da Silva
Réu - Alzira D. Hora
José F. Hora
ADV(S) - Liliam Cristina Ribeiro - PR21345
Data da audiência- 25-10-2005 Hora- 14-35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001812-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Elizete Soares da Silva
Réu - Hotel Anjo Dourado Ltda.
ADV(S) - Firmino Sergio Silva - PR15961
Data da audiência- 25-10-2005 Hora- 14-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-001813-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Milton Reis Macedo
Réu - Acil Associação Comercial e Industrial de Londrina
ADV(S) - Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Eduardo Luiz Correia - PR17602
Foi prolatada sentença, cuja decisão foi IMPROCEDENTES
os Embargos à Execução opostos por Associação Comercial e
Industrial de Londrina_ACIL.

TRT-PR-RT-001814-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Dimitri Ferraz Vieira
Réu - Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) - Mauro J Bordin - PR15755
1) Junte-se. 2) Intime-se a Reclamada para complementar a jun-
tada dos documentos, diante do ora alegado pelo Reclamante,
no prazo de cinco dias, sob pena de aplicação do disposto no
art. 359 do CPC. 3) Após, vindo os documentos, dê-se vista ao
Reclamante.

TRT-PR-PS-001818-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Neide Romanini
Réu - Clínica Endoimagem S-S Ltda.
ADV(S) - Fernanda de Souza Rocha - PR18577
Data da audiência- 11-10-2005 Hora- 14-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001820-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Alex Sandro Bueno
Réu - Companhia de Habitação de Londrina - Cohab Ld
Sial Construções Civis Ltda.
ADV(S) - José Roberto Carneiro - PR29227
Data da audiência- 11-10-2005 Hora- 14-35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-001823-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Elaine Brandão Rabelo
Réu - Livraria e Locadora Biblica Cristo Redentor Ltda.
ADV(S) - Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Ciência ao exeqüente da certidão do Oficial de Justiça-
“...Certifico...me dirigi ao endereço indicado e, sendo aí, dexei
de penhorar numerário existentes na boca do caixa da executa-
da em virtude de atualmente funcionar no local a empresa de-
nominada TANAN GRÁFICA E EDITORA LTDA, CNPJ
02.242.247-0001-40, sendo proprietário o Sr. Roberto Tanan,
pessoa jurídica divesa da executada...”

TRT-PR-PS-001824-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Marinez Soares Klausen
Réu - Sonhart Confecções Ltda.
ADV(S) - Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Data da audiência- 18-10-2005 Hora- 14-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
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TRT-PR-RT-001824-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Luiz Fernandes
Réu - Centronic Segurança e Vigilância Ltda.
Mariana Sanita (Atlanta Alarmes)
Valter Ribeiro Martins
ADV(S) - Luiz Lopes Barreto - PR23516
Data da audiência- 09-11-2005 Hora- 14-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-PS-001832-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Maria Rosa da Silva
Réu - Espaco Mineiro
ADV(S) - Dorival Cardoso - PR11891
Data da audiência- 18-10-2005 Hora- 14-05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001835-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Alexandre Correa de Faria
Réu - Galvanorte Galvanização de Metais Ltda.
ADV(S) - Sergio Lopes Massedo - PR16846
Data da audiência- 18-10-2005 Hora- 14-15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001843-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Samanta Daiane Vaz de Lima
Réu - Dryna Comércio de Livros e Cursos Ltda.
ADV(S) - Vera Lucia Antoniassi Veronez - PR16462
Data da audiência- 18-10-2005 Hora- 14-20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-001845-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Pedro Cardoso Filho
Réu - PVC Brazil Indústria de Tubos e Conexões Ltda.
ADV(S) - Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Delfim Suemi Nakamura - PR23664
Vista do documento apresentado pela parte contrária.

TRT-PR-PS-001853-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Juliano Pires
Réu - Valter Luis Messeti (Sitio Estância Messeti)
ADV(S) - Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Data da audiência- 18-10-2005 Hora- 14-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001861-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Wilson Gonçalves
Réu - Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) - Wilson Leite de Morais - PR14946
Responder Embargos à Execução apresentados pela Reclama-
da.

TRT-PR-RT-001861-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Marcelo de Agostini
Réu - Radio Cruzeiro do Sul de Londrina Ltda.
Radio Tabajara de Londrina Ltda.
ADV(S) - Francisco Aguilera Filho - PR8837
Marcelo de Lima Castro Diniz - PR19886
1) Junte-se. 2) Vista às Reclamadas do documento ora apresen-
tado pelo Reclamante. Int.

TRT-PR-PS-001862-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - José Ribeiro Bernardo
Réu - Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Construtora Del Prata Ltda.
ADV(S) - Malver Germano de Paula - PR11364
Data da audiência- 18-10-2005 Hora- 14-35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001865-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Maria Angelica Lupo Rodrigues

Réu - Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) - Vanilton de Freitas Scoponi - PR10657
Data da audiência- 25-10-2005 Hora- 14-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-001867-2001
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Andre Araujo de Azevedo
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Denilson de Oliveira Silva - PR26426
Responder Embargos à Execução apresentados pelo Reclama-
do.

TRT-PR-PS-001869-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Josué Carvalho Mendes
Réu - Condomínio Chagal
David Sebastião Ferreira
Plaenge Planejamento Engenharia e Construção S.A.
ADV(S) - Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Data da audiência- 25-10-2005 Hora- 14-05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001877-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Ana Cláudia Dalexandre Mendonça
Réu - Luciana de Souza Gois
ADV(S) - Maria Teresinha Navarro - PR20542
Data da audiência- 25-10-2005 Hora- 14-15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001883-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Priscilla Ferreira dos Santos Honorio
Réu - Empresa Jornalistica Folha de Londrina S.A.
ADV(S) - Raquel Santos Champe - PR21254
Data da audiência- 25-10-2005 Hora- 14-20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-001884-1992
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Vera Lucia dos Santos
Réu - Papelao Apucaraninha Ltda.
ADV(S) - Jorge Hamilton Aidar - PR5631
ENCONTRA-SE À SUA DISPOSIÇÃO NA CEF-PAB JUSTI-
ÇA DO TRABALHO LONDRINA A GUIA DE RETIRADA
NÚMERO 623515-2005.

TRT-PR-PS-001886-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Willian Cherman Gomes de Oliveira
Réu - Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Construtora Del Prata Ltda.
ADV(S) - Malver Germano de Paula - PR11364
Data da audiência- 25-10-2005 Hora- 14-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001893-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Lauro Pires
Réu - Wilson dos Santos Moraes (Chácara Ville Oliva)
ADV(S) - Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Data da audiência- 25-10-2005 Hora- 14-50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001894-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - José Pinto Ferreira
Réu - Km3 Indústria e Comércio Produtos Alimentícios Ltda.
ADV(S) - Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Data da audiência- 08-11-2005 Hora- 14-05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-

ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001899-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Keli Cristina da Silva
Réu - M5 Indústria e Comércio Ltda.
Prata e Franco Ltda.
ADV(S) - Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
Data da audiência- 08-11-2005 Hora- 14-15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001908-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Gisele Fabiane Domingues
Réu - Fiação de Seda Bratac S.A.
ADV(S) - Luiz Aparecido Costa - PR10278
Data da audiência- 08-11-2005 Hora- 14-20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001914-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Andreia Alves dos Santos
Réu - Jonas José Blanco
ADV(S) - Arno Andre Giesen - PR5324
Data da audiência- 08-11-2005 Hora- 14-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001919-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Rosalina Fontes Diogo
Réu - Fazenda Horizonte (De Jaime Canet Junior)
ADV(S) - Flavio Rogerio Zaramello - PR24083
Data da audiência- 08-11-2005 Hora- 14-35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-001932-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Walter José Oliveira Loures
Réu - Astrapar Associação dos Trabalhadores do Estado do
Paraná
Astrolon Associação dos Trabalhadores Em Transportes Rodo-
via
Astropar Associação dos Trabalhadores Em Transportes Rodo-
via
Fetropassageiros Federação dos Trabalhadores Na Empresas De
Sindicato dos Condutores de Veículos Rodoviarios de Cargas P
Sindicato dos Condutores de Veículos Rodoviarios e Anexos
De
Sindicato dos Condutores de Veículos Rodoviarios e Trabalhad
Sindicato dos Trabalhadores Em Transportes Rodoviarios de
Lo
Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de Fabricação De
ADV(S) - Elenita Batista Borges - PR26469
Data da audiência- 09-11-2005 Hora- 13-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-001941-1991
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Ana Fatima de Mello
Réu - Instituto de Saude do Paraná
ADV(S) - Casemiro Framil Filho - PR15608
Responder Embargos à Execução apresentados pelo Reclama-
do.

TRT-PR-PS-001963-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Marcus Vinicius Serpa Vieceli
Réu - Hugo Serpa de Oliveira
Lucineia Balmant
Luz Publicidade e Promoções S-C Ltda.
ADV(S) - Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Vinicius da Silva Borba - PR31296
- VISTA À PARTE RECLMANTE.
“... VISTOS, ETC. DÊ-SE CIÊNCIA AO RECLAMANDO
PARA QUE PROCEDA À REMESSA DO OFÍCIO. INTIME-
SE.

TRT-PR-RT-001976-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - José Alexsandro Granzotti
Réu - J Macedo Alimentos S.A.
ADV(S) - Maria Teresinha Navarro - PR20542
Renata Dequech - PR22455
Vista da resposta do Perito aos quesitos formulados, pelo prazo
de cinco dias, sucessivamente, iniciando-se pelo Reclamante.

TRT-PR-RT-001980-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Cristiano Pelegrino
Réu - Carlos Yoshio Murate
ADV(S) - Flavio Rogerio Zaramello - PR24083
Data da audiência- 27-09-2005 Hora- 08-35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-001998-1991
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Odete Gonçalves Marques
Réu - Antonio Joaquim Nazario
Ari Alves Beleme
Condor Limpeza e Conservação Ltda.
Simone Cristina Seretni
ADV(S) - Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
“... VISTOS, ETC,,, MANTENHA-SE, POR ORA, A CARTA
PRECATÓRIA NA CONTRACAPA DOS AUTOS. DÊ-SE CI-
ÊNCIA À EXEQUËNTE DO CERTIFICADO À FL. 20 DA
PRECATÓRIA, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
INDIQUE BENS DE PROPRIEDADE DOS EXECUTADOS
PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO. nO SILÊNCIO, À FL.
272, ITEM 3...”

TRT-PR-RT-002053-1996
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Claudemyr Bento Barbosa
Réu - Cooperativa de Credito Rural Vale do Tibagi Ltda. (Cre-
dival)
ADV(S) - Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Vista dos documentos apresentados pela Coop. Créd. Rural da
Região de Cornélio Procópio.

TRT-PR-RT-002097-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Andre Sambate
Réu - Esso Brasileira de Petróleo Ltda.
Savio Lessa
ADV(S) - João Paulo Akaishi Filho - PR34857
1) Junte-se. 2) Indefiro, sendo incumbência do Reclamante o
fornecimento do endereço do Reclamado. Retire-se o feito da
pauta. Intimem-se o Reclamante e segunda reclamada.

TRT-PR-RT-002098-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Shirley Colombo
Réu - Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) - Margarida Sathler - PR11530
Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
FOI PROLATADA SENTENÇA NOS AUTOS, CUJA DECI-
SÃO FOI- PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-RT-002110-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Sergio Roberto Balassa
Réu - Abb Ltda.
ADV(S) - Eduardo Blanco - PR33398
Data da audiência- 27-09-2005 Hora- 08-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-002126-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Sergio de Goes Barbosa
Réu - Companhia de Habitação de Londrina - Cohab Ld
ADV(S) - Edson Evangelista da Silva - PR23183
1) Junte-se.
2) Impróprio o meio utilizado pela Executada visando atribuir
caráter provisório à execução ou obter a suspensão desta. Como
se verifica dos autos, o Tribunal Regional apenas comunicou o
ajuizamento da Ação Rescisória (f. 299). Da análise dos docu-
mentos ora apresentados pela Reclamada, também não se cons-
tata eventual suspensão da execução pelo C. TST. Desse modo,
sendo definitiva a execução, rejeita-se a alegação de ser inca-
bível a penhora de dinheiro em conta bancária, procedimento
que obedece perfeitamente à gradação legal, como já consigna-
do à f. 359. Rejeita-se também, pela mesma razão, o argumento
de que há medida menos gravosa a ser tomada, cabendo-se acres-
centar que o imóvel nomeado pela Executada tem valor (por
ela mesma atribuído) incompatível com o da execução (f. 354 e
359). Intime-se. 3) No que tange à alegação de que o numerário
objeto do bloqueio destina-se ao pagamento de 13º salário dos
empregados, diante da impenhorabilidade dos salários, intime-
se a Executada para a devida comprovação. Após, voltem con-
clusos.

TRT-PR-RT-002127-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Vilmar Rotta Camargo
Réu - Telhacor Tintas e Vernizes Ltda.
Xapuri Indústria de Tintas e Vernizes Ltda.
ADV(S) - Anderson Crozariolli Tavares - PR33477
Data da audiência- 17-10-2005 Hora- 13-35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-002180-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Marco Antonio Tillvitz
Réu - Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
- Ld
ADV(S) - Ivo Marcos de Oliveira Tauil - PR25333
1) Junte-se. 2) Intime-se a Reclamada para apresentar os docu-
mentos ora solicitados pelo Contador, no prazo de cinco dias.
3) Após, ao Contador, para prosseguimento. 4) Descumprido,
dê-se vista ao Reclamante, para manifestação.



6ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/2005 461461461461461

TRT-PR-PS-002188-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Fabiane Aparecida Affonso
Réu - Masterclinica Medicina e Odontologia S-C Ltda.
ADV(S) - Magno Alexandre Silveira Batista - PR24312
Vista a Reclamante do documento apresentado pela Junta Co-
mercial a fl. 122.

TRT-PR-PS-002199-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Juarez Antunes
Réu - Francovig e Cia Ltda.
ADV(S) - João Rodrigues de Oliveira - PR10026
Homologados cálculos e conclusão do Contador, não havendo
valor a ser executado. Os autos serão arquivados.

TRT-PR-RT-002218-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Vanda Aparecida Cantagalli
Réu - Viação Garcia Ltda.
ADV(S) - Alberto de Paula Machado - PR11553
Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Foi designada audiência para encerramento da instrução pro-
cessual, razões finais e renovação da proposta conciliatória para
o dia 15 de setembro de 2005, às 8h25.

TRT-PR-RT-002221-2000
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - José Alves
Réu - Grêmio Esportivo dos Operários da Prefeitura do Muni-
cípio de Londrina
ADV(S) - Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Nidia Kosienczuk Rosa Gonçalves Santos - PR26109
Conforme r. despacho de f. 669, a execução encontra-se garan-
tida integralmente. Determinada a liberação das penhoras, in-
clusive de créditos. Na ausência de Embargos ou Impugnação
pelas partes, os depósitos serão liberados conforme demonstra-
tivo de f. 656-660, com liberação do que sobrar ao Reclamado.
Em seguida, serão arquivados os autos.

TRT-PR-RT-002249-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Carlos Eduardo de Moraes
Réu - Cervejaria Sul Brasileira Ltda. (Cerveja Colonia)
ADV(S) - Wilson Sokolowski - PR2676
Data da audiência- 09-11-2005 Hora- 14-05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-PS-002287-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Ailton Alves Correia
Réu - Construtora Casarim
ADV(S) - Francisco Eduardo de Oliveira - PR28087
Foi convertido em penhora o depósito resultante do bloqueio
de contas bancárias, sendo que, na ausência de Embargos, o
mesmo será liberado para quitação da dívida.

TRT-PR-RT-002288-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Ronny Alves
Réu - Belon Comércio de Bebidas Londrina Ltda.
Cervejaria Zanni Ltda.
ADV(S) - Dania Maria Rizzo - PR13649
Deferida a devolução do prazo requerida pela Reclamada.

TRT-PR-RT-002298-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Luciana Aparecida Dias
Réu - Banco Santander Meridional S.A.
ADV(S) - Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
1) Junte-se. 2) Intime-se a Reclamada para complementar a jun-
tada dos documentos, diante do ora alegado pela Reclamante,
no prazo de cinco dias, sob pena de aplicação do disposto no
art. 359 do CPC. 3) Após, vindo os documentos, dê-se vista à
Reclamante.

TRT-PR-PS-002313-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Marcos Paulo Sposito
Réu - Espolio de José Cardoso dos Santos
Marcia Aparecida dos Santos
ADV(S) - Luiz Antonio Gralike - PR16161
Comparecer a Secretarias desta Vara para retirar a CTPS de seu
constituinte.

TRT-PR-RT-002337-1983
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Helio Pereira de Menezes e Outros
Réu - Alfeu Rodrigues Martins
Fachada Comércio de Materiais Para Construçoes Ltd
Sergio Paulo Rodrigues Martins
ADV(S) - Wilson Sokolowski - PR2676
1) Apense-se a Carta Precatória aos autos principais. 2) Vista
ao Reclamante, para manifestação, sendo que, no silêncio,
aguardar-se-á por até um ano e, em seguida, no arquivo provi-
sório. Intime-se.

TRT-PR-RT-002371-2001
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Eloi Grando
Réu - COPEL Distribuição S.A.
Principal Vigilância S-C Ltda.
ADV(S) - Antonio Lourenço Martins - PR4705
Paulo Cezar de Holanda Guerra - PR10078
1) Junte-se. 2) Homologo os novos cálculos ora apresentados
pelo Contador. Intimem-se as partes. 3) Após, vencido o prazo
de insurgência, satisfaçam-se o crédito do Reclamante, despe-
sas processuais, contribuição previdenciária e imposto de ren-
da. Eventual saldo, libere-se à segunda reclamada. 4) Em se-
guida, arquivem-se.

TRT-PR-PS-002387-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Paulo Batista de Oliveira Filho
Réu - Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) - Rosangela Khater - PR6269
Encontra-se na CEF, Alvara Judicial para levantamento do de-
pósito recursal.

TRT-PR-PS-002398-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Fabio Almeida de Oliveira
Réu - Cco Engenharia e Telecomunicações Ltda.
Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) - Luis Ricardo Pereira Baricati - PR20632
Vista da sentença de liquidação e da guia de retirada enviada a
CEF em seu favor.

TRT-PR-RT-002400-1996
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Donizete Gomes Tavares
Réu - Tudo do Produtor Comércio de Produtos Pecuarios e
Agricolas
ADV(S) - Manuel Pereira dos Reis - PR5769
João Vicente Capobiango - PR16934
Tobias de Macedo - PR21667
... 2) O reclamado foi intimado da penhora em 5 de julho de
2005. Logo, no dia 11 decorreu o prazo para a apresentacao de
Embargos a Execucao. Desse modo, indefere-se o processa-
mento dos embargos, manifestamente intempestivos (protoco-
lo datado de 12-07). Intimem-se, o Reclamante da penhora re-
alizada. 3) Desentranhe-se o Agravo de Petição do Arrematan-
te, acompanhado de documentos e respectivas contra-razoes,
autuando-o em autos apartados, a fim de nao prejudicar o an-
damento do presente feito. Intime-se o Arrematante para com-
plementar as pecas que entender necessarias. Apos, ao E. TRT.

TRT-PR-RT-002401-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Emidio Francisco de Jesus
Réu - Gráfica e Editora Lider Ltda.
ADV(S) - Luzabete Maria Terra Cordeiro - PR16325
Data da audiência- 09-11-2005 Hora- 14-15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-002405-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Maria Irene Dutra de Souza
Réu - Nutriself Sapore Rest Para Coletividade Ltda.
ADV(S) - Carla Geane Antunes Bilhao - PR25903
Manifestar-se para prosseguimento, com elaboração dos cálcu-
los pelo Contador nomeado, tendo em vista a apresentação de
documento pela Reclamada e alegação desta de outros docu-
mentos não foram encontrados no seu arquivo.

TRT-PR-RT-002405-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Agnaldo Luiz Correa
Réu - Polina e Brunetto Ltda.
ADV(S) - Luiz Lopes Barreto - PR23516
Data da audiência- 09-11-2005 Hora- 14-20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-002457-1992
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Seile Garcia Escanes
Réu - Motel Acalanto Ltda.
ADV(S) - João Conceição e Silva - PR2583
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO NA CEF-PAB JUSTI-
ÇA DO TRABALHO LONDRINA, GUIA DE RETIRADA
NÚMERO 623801-2005.

TRT-PR-RT-002477-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Rodimarcos Lopes
Réu - Ginjo Auto Pecas Ltda.
ADV(S) - José Maury Monteiro Filho - PR13388
Data da audiência- 09-11-2005 Hora- 14-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-002493-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Francielly Caroline da Silva
Réu - Sandra Cristina da Silva Bulle
ADV(S) - Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Data da audiência- 24-10-2005 Hora- 08-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-PS-002537-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Fernando Guaia dos Santos
Réu - Indústria e Comércio de Portas e Janelas Yoshida Ltda.
ADV(S) - Marco Antonio Gonçalves Valle - PR16879
Wolney Cesar Rubin - PR24811
Reclamante- Retirara a guia de seguro-desemprego apresenta-
da pela Reclamada.
Reclamada- [...] 3) Intime-se a Reclamada para apresentar os
documentos solicitados pela Contadora, no prazo de cinco dias.
[...]

TRT-PR-RT-002552-2001
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR

Autor - Neide Maria Fernandes Souza
Réu - Banco Itaú S.A.
ADV(S) - Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Lourival Lino de Souza - PR8978
“...Homologo o acordo ora informado... 3. Intime-se o Recla-
mado para comprovar o recolhimento da Contribuição Previ-
denciária sobre o valor sacado através da guia de f. 679. 4.
Cumprida a determinação supra (item 3), libere-se o saldo ao
Reclamado, inclusive do depósito recursal...”

TRT-PR-RT-002584-1992-90
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Jorcelino da Fernandes da Silva
Réu - Consorcio Nacional Ford Ltda.
ADV(S) - Lauro Fernando Zanetti - PR5438
ENCONTRA-SE À SUA DISPOSIÇÃO NA CEF- PAB JUSTI-
ÇA DO TRABALHO-LONDRINA A GUIA DE RETIRADA
NÚMERO 606474-2005

TRT-PR-PS-002588-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Aparecido Pereira dos Santos
Réu - Cocal Comércio Indústria Canaã Açúcar e Álcool Ltda.
Condomínio Agrícola Canaa (Marcos Fernando Garms)
ADV(S) - Clovis Rodrigues - PR26579
Ciência do retorno dos autos do E. Regional.

TRT-PR-RT-002598-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Valdecir Pereira dos Santos
Réu - Brasil Telecom S.A.
Bytelecom Ltda.
J Junior Engenharia Ltda.
Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) - Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Intime-se o Reclamante para informar o atual endereço da 3ª e
4ª Reclamadas, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do
feito sem julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-002608-2001
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Linduardo de Oliveira Serafim
Réu - Amaury Peretti e Pires Godoy
Conesul Pavimentacao e Obras Ltda.
Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
Mauro Semprebom
ADV(S) - Juliano Tomanaga - PR24469
“...O reclamante deverá cumprir as determinações de fls. 317 e
325-verso...”

TRT-PR-PS-002609-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Elizabeth Ferreira Guimaraes
Réu - Banco Itaú S.A.
ADV(S) - William Cantuaria da Silva - PR35424
Vistos, etc. 1) Dê-se ciência à Reclamante do retorno dos autos
do E. TRT. Int. 2) Após, arquivem-se.

TRT-PR-RT-002625-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Marilza Furrier Rosa
Réu - Associação da Santa Casa de Ibipora
ADV(S) - Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Vista dos documentos apresentados pela Reclamada, às f. 449-
451.

TRT-PR-RT-002637-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Kleber Ricardo de Campos
Réu - Global Telecom S.A.
Mobitel S.A. Telecomunicações
Vivo Telefonia Celular
ADV(S) - Ana Paula Pimenta Figueira - PR36272
Data da audiência- 09-11-2005 Hora- 14-35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-002647-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Placino Teodoro da Silva Junior
Réu - Tintas Coral Ltda.
Tintas Suvinil
Transportadora Gaino Ltda.
ADV(S) - Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
“... VISTOS ETC. INTIME-SE A RECLAMANTE PARA IN-
FORMAR O ATUAL ENDEREÇO DA 2ª RECLAMADA. PRA-
ZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO,
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO...”

TRT-PR-RT-002651-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Luciano Henrique Mendes
Réu - Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) - Rodrigo Carlo Sottile - PR26956
Intime-se o Reclamante para informar o atual endereço da Re-
clamada, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito
sem julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-002717-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Wendel Aparecido Cerezino
Réu - Global Telecom S.A.
Mobitel S.A. Telecomunicações
Staff Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) - Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Data da audiência- 08-11-2005 Hora- 08-50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-002746-1990
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Walter Antonio Coffani
Réu - Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) - Alberto de Paula Machado - PR11553
Responder Impugnação à Sentença de Liquidação apresentada
pelo Reclamante.

TRT-PR-RT-002763-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Marcia Regina Fernandes Choucino
Réu - Odebrecht Comércio e Indústria de Cafe Ltda.
ADV(S) - Ariadne Vanzela Cordeiro - PR17893
Data da audiência- 14-11-2005 Hora- 08-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-002784-1991
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Washington Aparecido Cavalari
Réu - Cassio Elysio de Figueiredo Damasio
Cesar Martinez Serra Y Ruiz
Ebe - Proj. Exec. Manut. e Serv. Gerais de Eng. Ltda.
Empresa Brasileira de Engenharia S.A.
Samuel Coelho de Souza
ADV(S) - Eliton Araujo Carneiro - PR14389
“... VISTOS ETC. DÊ-SE CIÊNCIA AO RECLAMANTE, AO
CONTADOR E AO INSS DA INFORMAÇÃO PRESTADA ÀS
FLS. 357. INTIMEM-SE. OFICIE-SE ÀQUELA AG. BANCÁ-
RIA (FLS. 357), SOLICITANDO MAIORES INFORMAÇÕES,
TENDO EM VISTA QUE NÃO HÁ INFORMAÇÕES NOS
AUTOS E AS NOTIFICAÇÕES ESTÃO SENDO RECEBIDAS,
NORMALMENTE, NO ENDEREÇO DO EXECUTADO,
CUJO FALECIMENTO O BANCO DO BRASIL NOTICIOU.
CUMPRA-SE A DETERMINAÇÃO DE FLS. 309 COM RE-
LAÇÃO À EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA S-
A, TAMBÉM SÓCIA DA EXECUTADA, OBSERVANDO-SE
OS VALORES AINDA DEVIDOS NO PRESENTE FEITO...”

TRT-PR-RT-002803-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Tineko Takahashi
Réu - M5 Indústria e Comércio Ltda.
Prata e Franco Ltda.
ADV(S) - Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
Data da audiência- 14-11-2005 Hora- 08-35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-PS-002816-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Elisangela José Luiz
Réu - Adriana Jorge
Adriano Geraldo Jorge
ADV(S) - Maria Lucilda Santos - PR18607
Apresentar a CTPS da reclamante em dois dias.

TRT-PR-RT-002837-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Lindomar Gomes dos Santos
Réu - Transprolar Transp Rodov Produtos Para O Lar Ltda.
ADV(S) - Ricardo Cremonezi - PR24165
Ciência de que foi convertido em penhora o bloqueio de fl.301.

TRT-PR-RT-002848-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Miriam Barino Carvalho
Réu - Cervejaria Sul Brasileira Ltda. (Cerveja Colonia)
Colombel Distribuidora de Bebidas Ltda.
Santamate Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) - Maisa Carla Orcioli de Carvalho Santos - PR22353
Data da audiência- 30-11-2005 Hora- 13-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-002850-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Izabel Alves da Costa
Réu - Sinamed Serviços Medicos e Hospitalares Ltda.
ADV(S) - Marcos de Queiroz Ramalho - PR15263
“... VISTOS ETC. 1) CONSIDERANDO A DETERMINAÇÃO
DE FLS.423, DE INTIMACAO DAS PARTES DA SENTEN-
ÇA, RECEBO A PETIÇÃO DE FLS. 425-426, COMO EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. ANTES DE SUBMETÊ-LOS
A JULGAMENTO, ENTRETANTO, INTIME-SE A RECLA-
MADA DA DECISÃO PROFERIDA ÀS FLS. 410-423 -FOI
PROLATADA SENTENÇA NOS AUTOS CUJA DCISÃO FOI-
PARCIALMENTE PROCEDENTE.

TRT-PR-RT-002868-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Celia de Paula Carlos
Réu - Avventura Indústria e Comércio de Artefatos Couro Ltda.
Renato Massi
Rodrigo Fontoura Massi
ADV(S) - Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Manifestar-se quanto a negativa da diligencia feita junto ao
Detran.

TRT-PR-RT-002885-1990
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Ivone Aparecida Peixoto
Réu - Caixa Econômica Federal
ADV(S) - Gilberto Gemin da Silva - PR14578
Encontram-se à disposição da Reclamada, na CEF-PAB Justiça
do Trabalho, Guias de Retirada e Alvarás.
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TRT-PR-RT-002922-1991
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Nair Dal Bo dos Santos
Réu - Aneide Regina Scramin
Eduardo Eugenio Scramin
Grace Maria Scramim
Manuel Nunes Pereira Neto
Noemia D‘Onofre
Otavio Scramin
Valon Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) - Durval Antonio Sgarioni Junior - PR14954
1) Apense-se a Carta Precatória à contracapa dos autos. 2) Dê-
se ciência ao Exeqüente da certidão de f. 12, da referida CP,
para manifestação. 3) No silêncio, junte-se a CP e aguarde-se
como previsto à f. 247

TRT-PR-RT-002926-2000
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Nair Oliveira de Camargo Alves
Réu - Grêmio Esportivo dos Operários da Prefeitura do Muni-
cípio de Londrina
ADV(S) - Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Nidia Kosienczuk Rosa Gonçalves Santos - PR26109
Vistos, etc. 1) Liberem-se à Reclamada os saldos existentes. 2)
Liberem-se as penhoras, inclusive de créditos. 3) Após, arqui-
vem-se. Encontram-se à disposição das partes, na CEF-PAB
Justiça do Trabalho, Guias de Retirada.

TRT-PR-RT-002945-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Adalto Mendes Filho
Réu - Alceu da Silva Cezar
Paulo Fernando Cezar
Sponort Distribuidora de Bebidas Ltda.
ADV(S) - Renato Tavares Yabe - PR17656
Informar o endereco atual da 1ª e 2ª reclamadas em razao das
devolucoes das notificacoes de fls. 341-342.

TRT-PR-RT-002950-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Alexandre Stein
Réu - Cepen Central Paranaense Ensino Nemotecnico Ltda.
ADV(S) - Roberto Marcelino Duarte - PR9896
Vistos, etc. 1) Intime-se a parte autora para, no prazo de dez
dias, regularizar a representação processual, juntando o origi-
nal ou a cópia autenticada da procuração de fl. 07, sob pena de
extinção do feito sem julgamento de mérito. 2) Regularizada a
representação processual, designe-se audiência.
Londrina, 08 de agosto de 2005

TRT-PR-PS-002954-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Luciane Bizarro dos Santos
Réu - Afg Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Pitagoras Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) - Fabiola Patricia Soares - PR18894
1) Junte-se. 2) No documento ora apresentado não contém au-
tenticação bancária do recolhimento. Intime-se a Reclamada
para regularização, no prazo de cinco dias, sob pena de prosse-
guimento.

TRT-PR-RT-002956-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Nelson Alves da Rosa
Réu - João Teixeira
Município de Londrina
Sial Construções Civis Ltda.
ADV(S) - Sergio Lopes Massedo - PR16846
Data da audiência- 14-11-2005 Hora- 08-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-002958-1997
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Francisco de Assis Correia de Araujo
Réu - Banco Bradesco S.A.
ADV(S) - Miriam Aparecida Gleria Gnann - PR15264
José Lourival Rodrigues Vasconcelos - PR17066
1) Junte-se. 2) Homologo os novos cálculos ora apresentados
pelo Contador. Intimem-se as partes. 3) Após, vencido o prazo
de insurgência, satisfaçam-se o crédito do Reclamante, despe-
sas processuais, contribuição previdenciária e imposto de ren-
da. Eventual saldo, libere-se à reclamada. 4) Em seguida, ar-
quivem-se.

TRT-PR-RT-002959-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Ivan Fontana
Réu - Rial Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
ADV(S) - Wagner Pirolo - PR27757
Data da audiência- 14-11-2005 Hora- 08-40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada. Também, ciência da decisão de fl. 13 que
rejeitou o pedido de antecipação de tutela.

TRT-PR-RT-002964-1984
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Orli Carlos de Siqueira
Réu - Secretaria da Agricultura do Estado do Paraná
ADV(S) - Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Expedida guia de retirada, enviada à CEF.

TRT-PR-RT-002964-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Valter Martins Torrecillas
Réu - Banco do Brasil S.A.
Caixa de PREVIdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) - Marilia Maria Paese - PR27931

Data da audiência- 14-11-2005 Hora- 08-50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-002970-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Valdir Martins
Réu - Til Transportes Coletivos Ltda.
ADV(S) - Luiz Aparecido Costa - PR10278
Data da audiência- 14-11-2005 Hora- 13-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-002973-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Luiz Carlos Maximo
Réu - Pluma Conforto Turismo S.A.
ADV(S) - Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Data da audiência- 14-11-2005 Hora- 13-35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-002977-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Aberaldo José Moreno
Réu - Rondopar Chumbo e Derivados Ltda.
ADV(S) - Luiz Aparecido Costa - PR10278
Data da audiência- 14-11-2005 Hora- 13-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-002999-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Antenor Alves Dias
Réu - Pedro Favoreto
ADV(S) - José Agenor Gonçalves de Mello - PR13655
Data da audiência- 14-11-2005 Hora- 14-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-003004-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Mauro Cassiano
Réu - Pedro Favoreto
ADV(S) - José Agenor Gonçalves de Mello - PR13655
Data da audiência- 14-11-2005 Hora- 14-05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-003005-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Mario Jobes da Silva
Réu - Pedro Favoreto
ADV(S) - José Agenor Gonçalves de Mello - PR13655
Data da audiência- 14-11-2005 Hora- 14-15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-003017-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Ramilsso Cardoso
Réu - Fashion Londrina Entretenimento Ltda.
ADV(S) - Andresa Cristina Scatamburgo Bertão - SP227270
Data da audiência- 14-11-2005 Hora- 14-20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-003021-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Sergio Vécus Santos de Sá
Réu - Crisma Distribuidora de Bebidas Ltda.
Cristalina Distribuidora de Bebidas Ltda.
ADV(S) - Donizetti Antonio Zilli - PR18784
Data da audiência- 14-11-2005 Hora- 14-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-003026-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Jonas Lopes da Silva
Réu - Nuova Costellazione Comércio de Gêneros Alimentícios
Ltda.
ADV(S) - Soraia Araujo Pinholato - PR19208
Data da audiência- 14-11-2005 Hora- 14-35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-003029-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Vicente Gonçalves da Silva
Réu - Fiação de Tecelagem São José S.A.
ADV(S) - Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Data da audiência- 21-11-2005 Hora- 08-30

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-003034-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Gilmar da Cruz
Réu - Aires Nicolino Antonio
Fashion Club
Fashion Londrina Entretenimento Ltda.
ADV(S) - Camila Vidotti de Rezende - PR37202
Data da audiência- 21-11-2005 Hora- 08-35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-003043-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - José Carlos Dutra
Réu - Amcor Flexibles Brasil Ltda.
ADV(S) - Renato Tavares Yabe - PR17656
Data da audiência- 21-11-2005 Hora- 08-40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-003044-1990
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Antonio Lopes de Oliveira Sobrinho
Réu - Gessy Lever Alimentos S.A. Sucessora da Anderson
Clayton S.A.
ADV(S) - Wilson Sokolowski - PR2676
Encontra-se à disposição do Reclamante, na CEF-PAB Justiça
do Trabalho, Guia de Retirada.

TRT-PR-RT-003044-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Rosiley Lima Guilherme de Paula
Réu - Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) - Eleazar Ferreira - PR21116
Apresentar, no prazo de cinco dias, os documento solicitados
pelo Contador.

TRT-PR-RT-003047-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Wagner Rogerio da Silva
Réu - Condomínio Edifício Frederico Lundgren
ADV(S) - Dorival Cardoso - PR11891
Data da audiência- 21-11-2005 Hora- 08-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-003051-1999
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Elizabete Maria Capra
Réu - Londriclinicas Assistência Medica S-C Ltda.
Master Assessoria e Medicina do Trabalho S-C Ltda.
Tramed Assessoria Em Medicina do Trabalho S-C Ltda.
ADV(S) - Celia Aparecida Lopes - PR13641
Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Fernando Medeiros de Albuquerque - PR23499
Vistos, etc. 1) Dê-se ciência às partes do depósito realizado à f.
328, que fica convertido em penhora. Intimem-se. 2) Após, li-
bere-se à Reclamante, que deverá indicar bens para penhora. 3)
Em seguida, no silêncio, aguarde-se como previsto à f. 317,
item 6.

TRT-PR-RT-003053-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Valdir da Costa
Réu - Elevadores Atlas Schindler S.A.
Julipe Transportes e Logisticas Ltda.
Transcoutinho Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) - Wagner Pirolo - PR27757
Data da audiência- 21-11-2005 Hora- 08-50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-003057-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Demilse Rosa Silveira
Réu - Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) - Wolney Cesar Rubin - PR24811
Data da audiência- 21-11-2005 Hora- 13-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-003059-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Pedro Henrique Aparecido Osco
Réu - Irmandade Santa Casa de Londrina
ADV(S) - Frederico Aidar - PR27246
Data da audiência- 21-11-2005 Hora- 13-35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-CS-003061-2000
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Marcelo Goulart Martini
Réu - Antonio Leme
Fabio Emanuel Contessotto Leme
Surya Dental Comércio de Produtos Odontologicos e Hospita-

lar
ADV(S) - Silvana Moreira Faria - PR10574
“... VISTOS ETC. DÊ-SE CIÊNCIA AO EXEQUËNTE DA
AVALIAÇÃO EFETUADA NO JUÍZO DEPRECADO. INTI-
ME-SE. INTIME-SE TAMBÉM PARA QUE INDIQUE BENS
PARA REFORÇO DE PENHORA. NO SILÊNCIO, AGUAR-
DE-SE PELO RETORNO DOS AUTOS PRINCIPAIS...”

TRT-PR-RT-003065-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Marcello Galvão
Réu - Londrina Esporte Clube
ADV(S) - Meire Regina de Faria Palla Fontes - PR29002
Data da audiência- 21-11-2005 Hora- 13-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-PS-003067-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Waldomiro Gabriel Ruffino
Réu - Ctr Arquitetura e Construções S-S Ltda.
ADV(S) - Clesia Augusta de Faveri Brandão - PR22618
Ciencia do desentranhamento dos documentos juntados a inici-
al.

TRT-PR-RT-003069-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Fabio Medeiros da Silva
Réu - Transportadora Rota 90 Ltda.
ADV(S) - João Marcelo Ribeiro - PR24852
Data da audiência- 21-11-2005 Hora- 13-50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-003074-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Marcio Aurelio Carneiro Messias
Réu - Altair Tolentino de Oliveira
Cicero Campos de Brito
Cobraseg Serviços de Vigilância e Segurança S-C Ltda.
Cobraseg Serviços Gerais S-C Ltda.
Marcos Daniel Alexandre
ADV(S) - Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Data da audiência- 22-11-2005 Hora- 08-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-003086-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - João Pereira
Réu - Tintas Coral Ltda.
Tintas Suvinil Basf
Transportadora Gaino Ltda.
ADV(S) - Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Data da audiência- 21-11-2005 Hora- 14-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-003090-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Joarcino de Souza Gonçalves Filho
Réu - Jaru Comércio de Auto Pecas Ltda.
ADV(S) - Ivan de Oliveira Costa - PR19286
Data da audiência- 21-11-2005 Hora- 14-05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-003095-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Jair Silva Ferreira
Réu - Tintas Coral Ltda.
Tintas Suvinil Basf
Transportadora Gaino Ltda.
ADV(S) - Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Data da audiência- 21-11-2005 Hora- 14-15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-003099-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Marcelo Mendes de Souza Vieira
Réu - Cco Engenharia e Telecomunicações Ltda.
ADV(S) - Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Paulo Roberto Pereira - PR21468
“... VISTOS ETC. JUNTEM-SE. HOMOLOGO O ACORDO
ORA NOTICIADO. INTIMEM-SE AS PARTES E O INSS.
INTIME-SE A EXECUTADA PARA PAGAMENTO DA CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E DESPESAS PROCESSU-
AIS, NO PRAZO LEGAL. VINDO DEPÓSITO (ITEM 3) LI-
BERE-SE. TUDO CUMPRIDO, INCLUSIVE O ACORDO,
ARQUIVEM-SE, LIBERANDO-SE EVENTUAL(IS)
PENHORA(S) REALIZADAS(S)...”

TRT-PR-RT-003101-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Ozias Amaral Gonçalves
Réu - Cosme Francisco de Lima e Cia Ltda.
ADV(S) - Maria Regina Bataglia Nunes Silva - SP127088
Data da audiência- 21-11-2005 Hora- 14-20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
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zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-003110-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Rodrigo Vicente
Réu - Dixie Toga S.A.
Rudder Serviços Gerais Ltda.
Data da audiência- 21-11-2005 Hora- 14-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-003112-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Danieli Novaes de Paula Leite Lazari
Réu - Global Telecom S.A.
Mobitel S.A. Telecomunicações
ADV(S) - Marcelo de Carvalho Santos - PR21195
Vistos, etc. 1) Intime-se o advogado subscritor da petição inici-
al para, no prazo de quinze dias apresentar procuração outor-
gada em seu favor, sob pena de extinção do feito sem julga-
mento de mérito. No mesmo prazo, deverá fornecer duas cópi-
as da petição inicial, para viabilizar a notificação das rés. 2)
Regularizada a representação processual e fornecidas as cópias
da inicial, designe-se audiência. Londrina, 08 de agosto de 2005

TRT-PR-RT-003120-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Marcelo Fabiano Gonçalves de Lima
Réu - Alarmsat Sistema Integrado Segurança S-C Ltda.
Banco Bradesco S.A.
Brasil Telecom S.A.
Caixa Econômica Federal
Companhia Cacique de Café Solúvel
Global Telecom S.A.
Nortpar Concessionária de Veículos Ltda.
Sentinela Vigilância S-C Ltda.
ADV(S) - Claudia Regina Lima - PR21336
Vistos, etc 1) Intime-se a parte autora para, no prazo de dez
dias, justificar a formação do litisconsórcio passivo, inclusive
especificando os períodos em que trabalhou em favor de cada
uma das tomadoras de serviço. No mesmo prazo, deverá forne-
cer uma cópia da petição inicial, para viabilizar a notificação
das rés. 2) Após voltem conclusos. Londrina, 08 de agosto de
2005

TRT-PR-RT-003130-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Cleide Bom Rodrigues
Réu - Companhia Nacional de Call Center
União Administradora de Consorcio S-C Ltda.
ADV(S) - Wagner Pirolo - PR27757
Data da audiência- 22-11-2005 Hora- 08-35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada. O pedido de antecipação de tutela foi re-
jeitada.

TRT-PR-RT-003136-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Roberto Jaques
Réu - Belga Indústria e Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) - Frederico Aidar - PR27246
Data da audiência- 22-11-2005 Hora- 08-40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-003138-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Erika da Silva Santos
Réu - Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. - (ME)
Município de Londrina
ADV(S) - Wilson Leite de Morais - PR14946
Data da audiência- 22-11-2005 Hora- 08-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-003141-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Nivaldo Gomes de Barros
Réu - Estado do Paraná
Inap Instituto Nacional Administração Prisional Ltda.
ADV(S) - Marcelo de Carvalho Santos - PR21195
Data da audiência- 22-11-2005 Hora- 08-50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-003150-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - João Benvindo dos Santos
Réu - Pedro Favoreto
ADV(S) - Flavio Rogerio Zaramello - PR24083
Data da audiência- 23-11-2005 Hora- 13-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-003154-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Antonio Martins
Réu - Rovilson Gorini
ADV(S) - Flavio Rogerio Zaramello - PR24083
Data da audiência- 23-11-2005 Hora- 13-35

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-003158-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Laercio Larri de Souza
Réu - Fasamed Comércio Farmacêutico S.A.
ADV(S) - Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Data da audiência- 23-11-2005 Hora- 13-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-003161-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Olinda Inacio Nunes
Réu - Hotel Anjo Dourado Ltda.
ADV(S) - Firmino Sergio Silva - PR15961
Data da audiência- 23-11-2005 Hora- 13-50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-003165-1995
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Geraldo Raymundo
Réu - Serviços e Mecanizacao Agrícola Ltda. (Semag)
Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) - Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Jorge Hamilton Aidar - PR5631
“... VISTOS ETC. POR ORA INDEFIRO O REQUERIMEN-
TO DAS EXECUTADAS PARA LIBERAÇÃO DO BLOQUEIO
ON LINE REALIZADO. INTIMEM-SE. DIANTE DA MANI-
FESTAÇÃO DAS EXECUTADAS (FL. 559), DEFIRO O RE-
QUERIMENTO APRESENTADO PELO EXEQUENTE ÀS FL.
566-567. OFICIE-SE AO JUÍZO TRABALHISTA DE ROLÃN-
DIA, SOLICITANDO A HABILITAÇÃO DO CRÉDITO EXE-
QÜENDO, INFORMANDO O VALOR A SER PAGO E DATA
DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA DE LIQUI-
DAÇÃO, BEM COMO PARA QUE AQUELE JUÍZO OBSER-
VE A PREFERÊNCIA ESTABELECIDA NO ARTIGO 71 DA
LEI 10.741-03. DÊ-SE CIÊNCIA AO EXEQÜENTE DA DE-
TERMINAÇÃO SUPRA. INTIME-SE. APÓS, AGUARDE-SE
PELA INFORMAÇÃO DE PAGAMENTO...”

TRT-PR-RT-003170-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Vilma dos Santos Carvalho
Réu - Facilcap Corretora de Seguros de Vida Ltda.
Sul América Seguros
ADV(S) - Fabricio Almeida Carraro - PR36464
Data da audiência- 23-11-2005 Hora- 14-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-003175-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Aguinaldo Alves
Réu - Benutti Armazens Gerais Ltda.
Comercial Mineira de Café Ltda.
ADV(S) - Camila Vidotti de Rezende - PR37202
Data da audiência- 23-11-2005 Hora- 14-05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-003176-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Manoel Banguinon Ribeiro
Réu - Viasul Equipamentos e Implementos Rodoviários Ltda.
ADV(S) - Camila Vidotti de Rezende - PR37202
Data da audiência- 23-11-2005 Hora- 14-15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-003184-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Carmen Passucci
Réu - Serviço Social do Comércio - Sesc
ADV(S) - Maisa Carla Orcioli de Carvalho Santos - PR22353
Data da audiência- 23-11-2005 Hora- 14-20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-003190-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Julio Messias Bispo Filho
Réu - Infibra do Paraná Cimento Amianto Ltda.
ADV(S) - Mercio de Macedo Galvao - PR11504
Data da audiência- 23-11-2005 Hora- 14-35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-003195-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Marcelo Jorge
Réu - Londrifarma Comércio Farmacêutico Ltda.
Willian Roberto Nara
ADV(S) - Fabio Renato de Assis - PR6067

Data da audiência- 28-11-2005 Hora- 08-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-003201-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Claudete Vieira
Réu - Luiz Dantas
ADV(S) - Claudiney dos Santos - PR24317
Data da audiência- 28-11-2005 Hora- 08-35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-003210-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Waldemir Pereira Pedro
Réu - Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mer-
cadorias E
ADV(S) - Sania Stefani - PR22055
[...] 2) Intime-se a Reclamada para complementar a juntada dos
documentos, diante do ora alegado pelo Reclamante, no prazo
de cinco dias, sob pena de aplicação do disposto no art. 359 do
CPC. [...]

TRT-PR-RT-003210-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - José Osmar Rocha
Réu - Itap Bemis Ltda.
Rudder Serviços Gerais Ltda.
ADV(S) - Wilson Leite de Morais - PR14946
Data da audiência- 28-11-2005 Hora- 08-40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-003216-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Francisco Carlos da Silva
Réu - Mcw Lavagem de Veículos Ltda.
ADV(S) - Rita de Cassia Maistro Tenório - PR16705
Data da audiência- 28-11-2005 Hora- 08-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-003219-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Claudinei Araújo de Oliveira
Réu - Francovig & Cia Ltda.
ADV(S) - Rita de Cassia Maistro Tenório - PR16705
Data da audiência- 28-11-2005 Hora- 08-50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-003226-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Claudio Matiolli Longui
Réu - Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) - Fabiane Norah Schnaid - PR21136
Data da audiência- 24-10-2005 Hora- 08-50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-003245-1991
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Espolio de Roberto Lucio da Silva (Repres.Maria Do
Réu - Companhia Brasileira de Distribuiçao - Jumbo
ADV(S) - Alberto de Paula Machado - PR11553
Alvará a disposição na CEF, em favor da reclamada.

TRT-PR-RT-003291-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Valdir Enio Reque
Réu - Banco Itaú S.A.
Companhia de Seguros Gralha Azul
Itau Seguros S.A.
ADV(S) - Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Manifestar-se da diferença do valor do Imposto de Renda reco-
lhido e do valor apurado pela Contadora.

TRT-PR-RT-003310-2004-365
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Fernanda da Silva Floter
Réu - Centro de Educação Profissional Reensino
ADV(S) - Wilson Sokolowski - PR2676
Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução. No
silêncio, aguardar-se-á por um ano e após no arquivo provisó-
rio.

TRT-PR-RT-003366-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Nilson Mussi
Réu - Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
ADV(S) - Maurici Antonio Ruy - PR15858
Responder Recurso Adesivo interposto pelo Reclamante.

TRT-PR-RT-003399-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Adriano Nunes Furtado
Réu - Brasil Telecom S.A.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.

ADV(S) - Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Carmen Roberta Franco - PR31140
1) Junte-se. 2) Vista às Reclamadas dos documentos ora apre-
sentados pelo Reclamante. Int.

TRT-PR-RT-003436-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Osvaldo Matias
Réu - Ganeo Recuperadora de Pecas Ltda.
Ninno Recuperadora de Rodas Ltda.
ADV(S) - Roger Striker Trigueiros - PR23055
“...Vista ao Reclamante, para manifestação...”

TRT-PR-RT-003437-1996
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Vera Lucia Ribeiro
Réu - Ivan Danir Kerber
Kerber & Danir Ltda.
Madalena Cleci Kerber Rodrigues
ADV(S) - Alberto de Paula Machado - PR11553
Ciência ao Exeqüente da Certidão do Oficial de Justiça- “...Cer-
tifico que, ...me dirigi ao endereço indicado e, sendo aí, deixei
de penhorar o bem indicado em razão de não avistá-lo, sobre-
tudo pelo fato do atual morador da casa ser o Sr. Reginaldo de
Oliveira Pajeu, e afirmar desconhecer a pessoa do sócio da exe-
cutada...”

TRT-PR-RT-003444-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - José Ribeiro Sobrinho
Réu - Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) - Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Data da audiência- 12-12-2005 Hora- 08-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-003482-2000-60
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Iraci Lembi Geremias
Réu - Condomínio Edifício Comercial Higienopolis
ADV(S) - Ederaldo Soares - PR4181
Fabiola Patricia Soares - PR18894
“... 1) Nos termos do Provimento 01-2004, da Corregedoria do
TRT da 9ª Região, verifique se a guia de retirada, em favor da
reclamada, foi devolvida pelo banco e, caso contrário, recolha-
a;2) Após, aguarde-se pela manifestação da reclamada por mais
60 dias e, no silêncio, recolha o valor pendente a favor da União;
3) Tudo cumprido, arquivem-se os autos....”

TRT-PR-RT-003552-1991
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Guido de Jesus
Réu - Fundação de Ação Social do Paraná Faspar
ADV(S) - Dinei Faversani - PR15567
Guia de retirada enviada a CEF, em favor do reclamante.

TRT-PR-RT-003619-2001
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Teofilo Fernandes de Oliveira
Réu - Urbasa Construtora e Urbanizadora S.A.
ADV(S) - Wilson Sokolowski - PR2676
Encontra-se à disposição do Reclamante, na CEF-PAB Justiça
do Trabalho, Guia de Retirada.

TRT-PR-RT-003631-1998
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Edson Ernesto Tardiolle
Réu - Instituto Geral de Assistência Social Evangelica - Igase
ADV(S) - Renata Cristina Oliveira Alencar Silva - PR24904
Paulo Arcoverde Nascimento - PR19280
Verificada existência de saldo em depósito, conforme f. 721
dos autos. Aguardar-se-á o cumprimento integral do acordo.

TRT-PR-RT-003658-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Deusdedit Pinheiro da Silva
Réu - Rgm Locadora de Veículos Ltda.
Zx7 Transportes Ltda.
ADV(S) - Paulo Celso Costa - PR19692
“... VISTOS, ETC. 1) MANTÉM-SE A DECISÃO DE FLS.
210, NÃO SE JUSTIFICANDO A GARANTIA DA EXECU-
ÇÃO PROVISÓRIA DO JULGADO, COM BLOQUEIO ON
LINE EM CONTAS BANCÁRIAS, ESPECIALMENTE DIAN-
TE DA MATÉRIA TRATADA NO RECURSO ORDINÁRIO.
2) PROSSIGA, COM A LIBARAÇÃO DAS CONTAS E VA-
LORES BLOQUEADOS;3) PRETENDENDO A EXTRAÇÃO
DE CARTA DE SENTENÇA, O RECLAMANTE DEVERÁ
APRESENTAR AS PEÇAS NECESSÁRIAS E EFETUAR O
RECOLHIMENTO DOS EMOLUMENTOS. INTIME-SE...”

TRT-PR-RT-003662-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Maria Lucia de Oliveira Martins
Réu - Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) - Meire Regina de Faria Palla Fontes - PR29002
“... VISTOS ETC. JUNTE-SE. DEFIRO A DEVOLUÇÃO DE
PRAZO ORA REQUERIDA. INTIME-SE. DÊ-SE CIÊNCIA
AO INSS DOS CÁLCULOS APRESENTADOS...”

TRT-PR-RT-003687-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Lourival Florentino Bortolassi
Réu - Kj Recrutamento e Selecao Ltda.
Usina Nova América S.A.
ADV(S) - Renata Cristina Oliveira Alencar Silva - PR24904
Vistos, etc. 1) Intime-se a primeira reclamada para comprovar
a regularidade dos depósitos de FGTS, em cinco dias, nos ter-
mos da Sentença, entregando-se as guias para saque ao Recla-
mante. 3) Após, elaborem-se os cálculos de liquidação, inclusi-
ve contribuição previdenciária, em dez dias. Nomeio o Conta-
dor NELSON APARECIDO BARIZON, já compromissado.
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Notifique-se. 4) Em seguida, vindo os cálculos, intime-se o INSS
para manifestação, no que se refere à contribuição previdenci-
ária, em dez dias, sob pena de preclusão, na forma da lei.

TRT-PR-RT-003811-1998
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Leocir Donizete Castilho
Réu - Amanda Danieli Mologni de Oliveira
Edna Soares de Castro
Fausto Mologni de Oliveira
Indústria e Comércio do Vestuário Tohys Ltda.
Ines Aparecida Mologni de Oliveira
Iris Cristina Mologni de Oliveira
ADV(S) - Renato Lima Barbosa - PR19282
Vistos, etc. 1) Diante da adjudicação comprovada às f. 364-
366, libere-se a penhora. Dê-se ciência ao Reclamante. Int. [...]

TRT-PR-RT-003862-1996
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Sidney Fujio Yamaguchi
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Graziella Zappala Giuffrida Liberatti - PR14773
“... VISTOS, ETC. 1) JUNTE-SE 2) INTIME-SE A RECLA-
MADA PARA APRESENTAÇÃO, NO PRAZO DE CINCO
DIA, DOS DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO CONTA-
DOR. 3) APRESENTADOS, AO CONTADOR PARA PROS-
SEGUIMENTO. 4) NA OMISSÃO, VISTA AO RECLAMAN-
TE PARA MANIFESTAÇÃO.

TRT-PR-RT-003888-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Marcos Antonio Brunetti
Réu - Cipasa Comércio de Veículos Ltda.
ADV(S) - Wilson Sokolowski - PR2676
Ciencia do desentranhamento dos documentos de fls. 279-282.

TRT-PR-RT-003891-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Marcio Pereira da Silva
Réu - Androide Ind.E Com.De Produtos Metalurgicos Ltda.
Essepe Inox Indústria e Comércio de Máquinas e Equipamen-
tos
Sergio Pasquali da Gloria
Waldyr Simoes da Gloria
ADV(S) - Ester de Melo - PR13159
1) Junte-se. 2) Inicialmente, dê-se ciência à advogada Recla-
mante do acordo ora informado, para manifestação. Int.

TRT-PR-RT-003974-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Maria Aparecida Alves da Silva
Réu - Selmi e Cia Ltda.
ADV(S) - Rosangela Khater - PR6269
Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
“...Reporta-se ao que foi decidido à f. 484. Não há comprova-
ção de recusa na realização dos exames. Também , sequer há
comprovação de que a Reclamante marcou consulta no Posto
de Saúde. Até o presente momento, a Reclamante não cumpriu
a determinação de f. 484 no sentido de juntar aos autos relató-
rio médico e exames realizados durante o período de tratamen-
to. Assim, indefere-se, por ora, o requerimento formulado; 3)
Considerando-se que até a presente data o Perito-Médico não
noticiou a realização de exame clínico na Reclamante, nomeia-
se, em substituição, o DR. José Marcelo de Oliveira Penteado.
Notifique-se, inclusive para prestar compromisso. Prazos são
aqueles fixados nos autos. 4) Dê-se ciência ao Perito-Médico
destituído do encargo, ficando mantida, contudo, a perícia rea-
lizada para apuração de condições insalubres....”

TRT-PR-RT-004084-1997
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Elio Camilo Galieta
Réu - Banco do Estado de Sao Paulo S.A.
ADV(S) - Dercio Rodrigues Silva - PR8307
Carlos Eduardo Manfredini Hapner - PR10515
Foi prolatada sentença, cuja decisão foi IMPROCEDENTE os
Embargos à Execução opostos pelo executado e PROCEDEN-
TE EM PARTE a Impugnação à Sentença de Liquidação apre-
sentada por Elio Camilo Galieta.

TRT-PR-RT-004211-2000
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Laura Guimaraes Andrade
Réu - Instituto de Saude do Paraná
Limptec Serviços Especiais S-C Ltda.
ADV(S) - Cleusa Chimentao - PR13232
Comparecer a Secretaria desta Vara para retirar a CTPS de sua
constituinte.

TRT-PR-RT-004354-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Patricia de Paula Prestes Fonseca
Réu - Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) - Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
Eleazar Ferreira - PR21116
Foi prolatada sentença nos Embargos à Execução, cuja decisão
foi Procedente em Parte.

TRT-PR-RT-004385-2001-365
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Carlos Mauricio Longuinho
Réu - Maria de Lurdes Aleixo Comércio de Gás Me
Natalino Barbosa Aleixo - ME
ADV(S) - Wolney Cesar Rubin - PR24811
Manifestar-se, diante do silêncio dos Bancos e negativas as di-
ligências no Detran. No silêncio, aguardar-se-á por um ano e,
após, no arquivo provisório.

TRT-PR-RT-004402-2001
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Sandro Luiz dos Santos
Réu - Empresa Concessionária de Rodovias do Norte S.A. (Eco-
norte)

ADV(S) - Luis Daniel Alencar - PR31272
Marcelo de Carvalho Santos - PR21195
1) Junte-se. 2) Com razão a Reclamada, sendo nula a INTIMA-
CAO de f. 432, diante do substabelecimento sem reserva, à f.
376. Em conseqüência, nulos os atos posteriores. 3) Retifique-
se o cadastro de advogado nos autos, como requerido à f. 375.
4) Recolha-se o mandado. 5) Ao Contador, para os cálculos,
observando-se os documentos ora apresentados. Not. 6) Dê-se
ciência às partes do presente despacho. Int.

TRT-PR-RT-004410-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Ronaldo Aparecido Juventino
Réu - Brasil Telecom S.A.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda. (N-P Jackson Luiz Salata)
ADV(S) - Erika Fernanda Ramos - PR21625
1) Junte-se a Carta Precatória. 2) Intime-se a Executada para
garantia da execução, em dois dias, sob pena de bloqueio de
contas bancárias.

TRT-PR-RT-004429-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Ricardo Granero de Oliveira
Réu - Pat Log Logística e Transportes Ltda.
Ree Log Transportes Ltda.
Transportadora Patson Ltda.
ADV(S) - Silvia Lucia Arruda dos Santos Blanco - PR12369
Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Vista às partes, por cinco dias, do laudo pericial, sucessiva-
mente, iniciando-se pelo Reclamante.

TRT-PR-RT-004431-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - José Bonifacio Avelar Geraldis
Réu - Brasil Telecom S.A.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
ADV(S) - Sidney Marcos Miranda - PR12101
Anotar CTPS já apresentada aos autos pelo Reclamante.

TRT-PR-RT-004440-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Roberto Rodrigues da Silva
Réu - Espolio de Ozorio Rodrigues da Silva
ADV(S) - Giane Lopes Tsuruta - PR10158
Donizetti Antonio Zilli - PR18784
FOI PROLATADA SENTENÇA NOS AUTOS, CUJA DECI-
SÃO FOI- PROCEDENTE.

TRT-PR-RT-004458-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Wilson Soares
Réu - Banco Bradesco S.A.
ADV(S) - Simone de Oliveira Pereira - PR24098
Edmeire Aoki Sugeta - PR26428
Audiência para oitiva da testemunha Aldo Luiz Guimarães de
Souza Lima, na 2ª VT de Paranaguá, designada para o dia
28.11.2005, às 15h40.

TRT-PR-RT-004471-2001-365
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Maria Ziza Galdino
Réu - Adalberto de Almeida Gomes
Eliana Oliveira Gomes
Lipel Indústria e Comércio de Plasticos e Papel Ltda.
ADV(S) - Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Em razão do silêncio dos bancos e diligência no Detran e os
veículos com alienação fiduciária, manifeste-se o reclamante
com vistas ao prosseguimento da execução. No silêncio, aguar-
dar-se-á por um ano e, após, no arquivo provisório.

TRT-PR-RT-004570-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Alex Aparecido Pereira Barreiros
Réu - Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) - Maria Elizabeth Jacob - PR15793
“...Indefiro, por ora, o requerimento no que tange à desconsi-
deração da personalidade jurídica da executada, eis que não
esgotadas as diligências no intuito de localizar bens de sua itu-
laridade ... Visando a satisfação do crédito exequendo, em obe-
diência à gradação legal, proceda-se o bloqueio on line de con-
tas bancárias de titularidade da executada...”

TRT-PR-RT-004617-2000
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Antonio Correia da Silva
Réu - Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) - Maurici Antonio Ruy - PR15858
Foi proferido despacho, cujo teor é o seguinte- 1. Reitere-se a
INTIMACAO à Reclamada, inclusive diretamente, para saque
dos Alvarás, no prazo de trinta dias, sob pena de caracterizar-
se o seu desinteresse no levantamento da importância deposita-
da. 2. No silêncio, nos termos do Provimento 01-2004, da Cor-
regedoria Regional, verifique-se sobre a existência de outras
execuções em face da Reclamada e, em caso positivo, transfi-
ra-se o saldo existente para a execução iniciada em primeiro
lugar. 3. Frustadas as diligências anteriores e após a devolução
da guia pelo Banco, aguarde-se por 60 dias a manifestação da
parte interessada e, por fim, recolha-se o valor pendente em
favor da União. 4. Tudo cumprido, arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-004736-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Reginaldo Alves dos Santos
Réu - Darmonti Montagens de Estruturas Metalicas S-C Ltda.
Delmicio da Silva
Kepler Weber Industrial S.A.
ADV(S) - José Augusto Rodrigues Formigoni - PR20333
Anotar CTPS já apresentada aos autos pelo Reclamante.

TRT-PR-RT-004755-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Roque Silva de Oliveira

Réu - Jf Denim Comércio e Serviços Ltda.
ADV(S) - Paulo José Oliveira de Nadai - PR33311
Apresentar CTPS para anotação.

TRT-PR-RT-004810-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Enedino Antonio Pereira
Réu - Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
INTIMACAO.

TRT-PR-RT-004820-2001
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Osvaldo Cayres Martins
Réu - Condomínio Edifício Caravelas
ADV(S) - Sania Stefani - PR22055
Efetuar o pagamento da diferença ainda pendente da Contri-
buicao Previdenciaria, ou seja, R$3.994,13, atualizável a partir
de 12-08-2005.

TRT-PR-RT-004824-1996
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Romeu José da Silva
Réu - Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) - Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
Ciência da informação prestada pela 4ª VT de Londrina, de
arrematação do imóvel penhorado.

TRT-PR-RT-004846-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Eduardo Aparecido Celes de Moraes
Réu - Marcia Regina Bataglia Degushi
ADV(S) - Juliano Tomanaga - PR24469
1) Juntem-se. 2) Vista ao Reclamante do documento ora apre-
sentado pela Reclamada. Int. 3) Intime-se a testemunha no en-
dereço ora fornecido pelo Reclamante.

TRT-PR-RT-004879-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Vanderlei Claudio dos Santos
Réu - Viação Garcia Ltda.
ADV(S) - Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Deborah Alessandra Oliveira Damas - PR20127
Restou homologado pelo Juízo o acordo denunciado. A recla-
mada deverá no prazo legal proceder ao recolhimento da con-
tribuição previdenciária e despesas processuais, sob pena de
execução.

TRT-PR-RT-004939-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Luiza Aparecida Rodrigues
Réu - Instituto Filadelfia de Londrina
Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) - Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
Eleazar Ferreira - PR21116
Jacqueline Ferreira Emerick Matos - PR25913
Vista do laudo pericial, pelo prazo de cinco dias, sucessiva-
mente, iniciando-se pelo Reclamante.

TRT-PR-RT-004944-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Cicero Avelino de Franca
Réu - Estado do Paraná
Inap Instituto Nacional Administração Prisional S-C Ltda.
Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda.
ADV(S) - Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Retirar as solicitações de exames apresentadas pelo Perito, de-
vendo os mesmos serem realizados no prazo de trinta dias.

TRT-PR-RT-005006-1998
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Rogerio Ferreira Lopes
Réu - Alfredo Khouri
Indusmoda Indústria de Modas Ltda.
Jorge Zaki Khouri
Paulo José El Khouri
Roberto José El Khouri
ADV(S) - Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Liliam Cristina Ribeiro - PR21345
1) Junte-se. 2) Vista ao Reclamante, para manifestação. Inti-
me-se. 3) Intime-se o Reclamado para regularizar sua repre-
sentação processual.

TRT-PR-RT-005009-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Leandro Celis de Moraes
Réu - Marcia Regina Bataglia Degushi
ADV(S) - Juliano Tomanaga - PR24469
1) Juntem-se. 2) Vista ao Reclamante do documento ora apre-
sentado pela Reclamada. Int. 3) Intime-se a testemunha no en-
dereço ora fornecido pelo Reclamante.

TRT-PR-RT-005078-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Osmar de Jesus Ribas
Réu - Ajardini Paisagismo Ltda.
Anderson C P Martins
ADV(S) - José Mauricio Gnata Telles - PR21874
1) Junte-se. 2) Vista à Reclamada, por cinco dias, dos docu-
mentos ora apresentados pelo Reclamante. Int. 3) Após, voltem
conclusos para julgamento.

TRT-PR-RT-005109-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Ana Celia Lopes Borges
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Osvaldo Gimenes - PR5495
Vistos, etc. 1) Dê-se ciência aos Reclamantes do retorno dos
autos do E. TRT. Int. 2) Após, arquivem-se.

TRT-PR-RT-005172-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR

Autor - Patricia Lourenço Cecchini
Réu - Ingles Wisdom
Rui Marques Oliveira
ADV(S) - Fabiane Munhoz Rossoni - PR25910
Data da audiência- 09-11-2005 Hora- 13-35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-005229-1996
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Geraldo de Souza
Réu - Fazenda Bulle (De Arnaldo Bulle Neto)
ADV(S) - Alfeu Caetano de Moraes - PR16814
Renato Tavares Yabe - PR17656
Foi proferida sentença que julgou procedentes em parte os
embargos à execução.

TRT-PR-RT-005244-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Lucimara de Souza Andrade Salvador
Réu - Banco Bradesco S.A.
Bradesco Previdencia e Seguros S.A.
ADV(S) - Miriam Aparecida Gleria Gnann - PR15264
O Reclamante apresentou sua CTPS para anotação.

TRT-PR-RT-005246-2000
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - João Perez
Réu - Souza Cruz S.A.
ADV(S) - Roberto Joaquim de Souza - PR15490
Responder Agravo de Petição interposto pelo INSS.

TRT-PR-RT-005260-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Nicolas Alencar de Araujo
Réu - Henritec Serviços de Teleinformatica Ltda.
Hughes Hns América Comunicações Ltda.
Promon e Promon Ip
ADV(S) - Ricardo de Vasconcelos Martins - PR34876
1) Juntem-se. 2) Nada a deferir, uma vez que na audiência de-
signada ainda não serão ouvidas testemunhas. Int.

TRT-PR-RT-005301-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Ana Ferreira de Melo
Réu - Forca Maxima Terceirização de Serviços Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) - Wilson Leite de Morais - PR14946
1) Junte-se. 2) Nada a deferir, uma vez que o endereço ora
fornecido é o mesmo de f. 69-69-verso, onde se verifica a de-
volução da notificação pela ECT. Intime-se.

TRT-PR-RT-005328-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Dirceu Santiago Vieira
Réu - Martins Comércio e Serviços de Distribuição S.A.
ADV(S) - Daniela Machado - PR34497
Responder Recurso Ordinário do Reclamante.

TRT-PR-RT-005375-1995
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Maria Cristina Volpini Santa Maria
Réu - Unisys Brasil Ltda.
ADV(S) - Wanderlei de Paula Barreto - PR9660
“... Intime-se a reclamada para ciência do certificado à f. 629 e
pagamento da diferença devida a título de contribuição previ-
denciária. ....”. Valor da diferença- R$ 346,10, em 31-05-2005.

TRT-PR-RT-005657-1995
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Dixon Mitsugui Tsujiguchi
Réu - Rio Sul Serviços Aereos Regionais S.A.
Varig S.A. Viação Aerea Rio Grandense
ADV(S) - Jorge Hamilton Aidar - PR5631
“... VISTOS, ETC. DÊ-SE CIÊNCIA AO RECLAMANTE DO
CERTIFICADO À F. 273. INTIME-SE. APÓS, AGUARDE-
SE O RETORNO DA CARTA PRECATÓRIA...”

TRT-PR-RT-006101-2000
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Aparecido Donizete da Silva
Réu - Caiubi Indústria e Comércio de Carnes e Derivados Ltda.
Diehl e Camargo Ltda.
Ivan Bussadori Junior
Luiz Carlos Gusmao
ADV(S) - Sineide Aparecida Viaro - PR15434
“... VISTOS, ETC. JUNTEM-SE. DEFIRO O PRAZO ORA
REQUERIDO. INTIME-SE...”

TRT-PR-RT-006225-1994
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Ernesto Antonio da Silva
Réu - Eletro Solda Paranaense Ltda.
ADV(S) - Firmino Sergio Silva - PR15961
Carlos Sergio Capelin - PR15013
1) Junte-se. 2) Dê-se ciência às partes, para manifestação, com
atendimento às solicitações da Perita, no prazo de dez dias.
Intimem-se.

TRT-PR-RT-006232-2000
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Valdineia Aparecida Camargo Nunes
Réu - Eduardo Patrocinio de Almeida
Maria Neuza Siqueira Gonçalves
ADV(S) - Maria Lucilda Santos - PR18607
1) Junte-se. 2) Indefiro, uma vez que se trata de nome distinto,
sem qualquer indicação da possibilidade de tratar-se da mesma
pessoa. Intime-se. 3) Após, aguarde-se manifestação da Recla-
mante por até um ano e, em seguida, no arquivo provisório.

TRT-PR-RT-006360-1997-60
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Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Luiz Silva
Réu - Carmen Helena Marcal Gatti - ME
ADV(S) - Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
“... JUNTE-SE. DEFIRO O PRAZO ORA REQUERIDO...”

TRT-PR-RT-006376-2000
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Leandro Rodrigues da Silva
Réu - Laercio Artiolli
ADV(S) - Luis Eduardo Paliarini - PR16448
Vistos, etc. 1) Dê-se ciência ao Reclamante do retorno dos au-
tos do E. TRT. Int. 2) Após, aguarde-se como previsto à f. 105,
item 3.

TRT-PR-RT-006382-1999
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Edmilson Carlos Pavao
Réu - Empresa Concessionária de Rodovias do Norte S.A. (Eco-
norte)
ADV(S) - Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Luis Daniel Alencar - PR31272
Ciência da decisão dos Embargos à Execução, julgados proce-
dentes.

TRT-PR-RT-006572-1994
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - José Domingos Vital
Réu - Doval Nunes de Morais
ADV(S) - Alberto de Paula Machado - PR11553
Vista da informação prestada pelo CRI de Cambé.

TRT-PR-RT-006895-1995
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Osvaldo Aparecido Soares
Réu - Walter Mano
ADV(S) - José Subtil de Oliveira - PR15253
Carta de adjudicação encontra-se a sua disposição nos autos
supra.

TRT-PR-RT-007032-1996
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Josefina Lucia Cobo Bautista
Réu - Banco do Estado de Sao Paulo S.A.
ADV(S) - Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Encontra-se à disposição, guia de retirada no Banco do Brasil,
agência 2755 - Calçadão.

TRT-PR-RT-007035-1996
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - José Ivo Mario
Réu - Proforte S-C Ltda.
Seg Norte Serviços de Segurança S.A.
Seg Rio Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
Seg Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores
Seg Sul Serviços de Segurança S.A.
ADV(S) - Manoel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Deferida a devolução do prazo à Reclamada.

TRT-PR-RT-007071-1999
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Ademir de Souza
Réu - Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) - Raquel Cabrera Borges - PR13896
Geni Romero Jandre Pozzobom - PR16933
1) Junte-se. 2) Defiro a liberação imediata, ao Reclamante, do
valor incontroverso. Expeça-se guia de retirada. 3) Dê-se ciên-
cia à Reclamada da liberação, para que a mesma proceda ao
recolhimento da contribuição previdenciária e do imposto de
renda incidentes sobre o valor liberado, na forma da lei.[...]
Guia envidada ao Banco.

TRT-PR-RT-007146-1998
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Jorge Alves
Réu - Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) - Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Wilson Leite de Morais - PR14946
A reclamada- proceder ao recolhimento da contribuicao previ-
denciaria e imposto de renda incidentes sobre o valor incontro-
verso liberado ao reclamante e responder a Impugnacao a Sen-
tencao de Liquidacao apresentada pela parte contraria.
Ao reclamante- comparecer a CEF-PAB-Justica do Trabalho
para efetuar o saque da guia de retirada n.º 645297-2005.

TRT-PR-RT-007356-2000
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Cristina Soares Dias
Réu - Meneghetti Montosa Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) - Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Contra-arrazoar Recurso Ordinário interposto pela parte con-
trária.

TRT-PR-RT-007475-1999
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Joaquim de Oliveira Geraldo
Réu - Banco Itaú S.A.
ADV(S) - Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Encontram-se à disposição do Reclamado, na CEF-PAB Justi-
ça do Trabalho, Alvarás Judicias.

TRT-PR-RT-007752-1996
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Luiz Boava
Réu - Annelise Hermes Luck
Julio Cesar Tonelli
Projinstel Planejamento Tecnico de Projetos e Instalações El
ADV(S) - Renato Lima Barbosa - PR19282
Certifico que já se encontram arquivadas em pasta própria as
declarações dos sócios indicados-
JÚLIO CESAR TONELLI (CPF 001.885.598-92) - referentes
aos anos 1995, 2003 e 2004 e ANNELISE HERMES LUCK
(CPF 591.902.809-20) - referentes aos anos de 1996 a 2004.

Considerando o certificado acima, torna-se desnecessária a
expedição de ofício. Dê-se ciência ao Reclamante. 3) À f. 323,
item 2.

TRT-PR-RT-007812-1995
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Antonio Roberto Bombonatto
Réu - Combasp Comércio de Baterias Sao Paulo Ltda.
ADV(S) - Reginaldo Monticelli - PR16445
Encontra-se à disposição do Reclamante, na CEF-PAB Justiça
do Trabalho, Guia de Retirada.

TRT-PR-RT-007839-2000
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Armando Pelisser
Réu - Kraft Lacta Suchard Brasil S.A.
ADV(S) - Manoel Hermando Barreto - PR28096
“... INTIME-SE A RECLAMADA PARA RECOLHIMENTO
DA IMPORTÂNCIA APURADA PELO CONTADOR, NO
PRAZO DE DOIS DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUÇÃO...”

TRT-PR-RT-007946-1999
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Ciro Mariano de Carvalho
Réu - Expresso Mercurio S.A.
ADV(S) - Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Guia de retirada enviada a CEF, em favor da reclamante.

TRT-PR-RT-007970-1997
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Jorge Luis Tadao
Réu - Banco Bradesco S.A.
ADV(S) - Simone de Oliveira Pereira - PR24098
“... VISTOS ETC... 1) INTIME-SE A RECLAMADA PARA,
NO PRAZO DE 5 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO DA
DIFERENÇA AINDA PENDENTE DO IMPOSTO DE REN-
DA, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO...”

TRT-PR-RT-008170-2000
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Jair Alves da Silva
Réu - Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) - José Valter Oliveira Custodio - PR15967
Foi proferido despacho, cujo teor é o seguinte- 1. Reitere-se a
INTIMACAO à Reclamada, inclusive diretamente, para saque
dos Alvarás, no prazo de trinta dias, sob pena de caracterizar-
se o seu desinteresse no levantamento da importância deposita-
da. 2. No silêncio, nos termos do Provimento 01-2004, da Cor-
regedoria Regional, verifique-se sobre a existência de outras
execuções em face da Reclamada e, em caso positivo, transfi-
ra-se o saldo existente para a execução iniciada em primeiro
lugar. 3. Frustadas as diligências anteriores e após a devolução
da guia pelo Banco, aguarde-se por 60 dias a manifestação da
parte interessada e, por fim, recolha-se o valor pendente em
favor da União. 4. Tudo cumprido, arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-008216-2000
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Rodrigo Beraldo
Réu - Indústria e Comércio de Moveis Cion Ltda. Na Pessoa do
So -
Itamar Oliveira Nunes
Jovaci Martins de Oliveira
ADV(S) - Mauro Faidiga - PR17371
Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução e sa-
car guia de retirada enviada a CEF em favor do reclamante.

TRT-PR-RT-008262-1999
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Mauricio Amaro Araujo
Réu - Espólio de João Batista Rafaeli
Maria Rafaeli Sanches
ADV(S) - Maria Teresinha Navarro - PR20542
FOI CONVERTIDO EM PENHORA O VALOR DO BLO-
QUEIO DO BANCO BRADESCO S-A.

TRT-PR-RT-008916-1999
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - José Carlos Elias
Réu - Alceu Bachega
Icomel Indústria e Comércio de Metais Ltda.
Sirley Alves Bachega
ADV(S) - Maria Teresinha Navarro - PR20542
Comparecer à secretaria desta Vara para retirar Carta de Adju-
dicação.

TRT-PR-RT-009506-1999
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Alberto Augusto de Oliveira
Réu - Empresa de Transportes Atlantida Ltda.
Espolio de Norival Rico N-P Inventariante Marcia de Souza Ri
Marcia de Souza Rico
ADV(S) - Flavio Bento - PR15962
Ciência da informação prestada pela Justiça Federal, de baixa
da penhora.

TRT-PR-RT-009544-1998
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Rosangela Vianna
Réu - Ascent Serviços Empresariais S-C Ltda.
Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) - Paulo Roberto Pires - PR13103
Romualdo Melhado - PR12007
1) Junte-se. 2) Homologo os novos cálculos ora apresentados
pelo Contador. Intimem-se as partes. 3) Após, vencido o prazo
de insurgência, satisfaçam-se o crédito do Reclamante, despe-
sas processuais e contribuição previdenciária. Eventual saldo,
libere-se à Reclamada. 4) Em seguida, arquivem-se.

TRT-PR-RT-009801-1998-365
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Aparecida Fernandes Jacinto

Réu - Alfredo Khouri
Indusmoda Indústria de Modas Ltda.
Jorge Zaki Khouri
K3 Indústria de Confecções Ltda.
Paulo José El - Khouri
Roberto José El - Khouri
ADV(S) - Giane Lopes Tsuruta - PR10158
Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução. No
silêncio, aguardar-se-á por um ano e, após, no arquivo provisó-
rio.

Segunda Vara do Trabalho de Londrina-PR

EDITAL DE CITAÇÃO A EXECUTADA, expedido nos au-
tos do Processo RT-1153/2004, tendo como partes: CLAU-
DINEI CARDOZO DE OLIVEIRA, Autora, MONTEL
MONTAGENS ELÉTRICAS SC LTDA, B MONTEC e
QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA,
Executadas.

A Doutora Patrícia Benetti Cravo, Juíza desta Segunda Vara do
Trabalho de Londrina-PR, no uso de suas atribuições legais,
F A Z S A B E R, a todos que o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica CITADA a Executada, MON-
TEL MONTAGENS ELÉTRICAS LTDA, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para, no prazo de 48 (quarenta e oito ho-
ras), pagar ou garantir a execução no valor de R$1.945,87 (um
mil novecentos e quarenta e cinco reais e oitenta e sete centa-
vos), atualizável a partir de 31/08/2005.
E para que não se alegue ignorância é expedido o presente Edi-
tal que, devidamente assinado e publicado na forma da Lei, é
afixado no lugar de costume na sede deste Juízo. Londrina/PR,
26 de agosto de 2005.
Eu, Jairo Machado Diniz, Diretor de Secretaria subscrevi.

PATRÍCIA BENETTI CRAVO
Juíza do Trabalho

R$ 108,00

SEGUNDA Vara do Trabalho de LONDRINA - PARANÁ
Av. São Paulo, 294 - 86.010-040 – Londrina/Pr

-EDITAL DE LEILÃO N.º 05/2005-

A DOUTORA PATRÍCIA BENETTI CRAVO, JUÍZA DO
TRABALHO DA 2ª Vara do Trabalho de LONDRINA, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA
LEI,

F A Z S A B E R, a todos que o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fará LEILÃO na sala de leilões
desta Vara, no endereço supra citado, a saber:

01) Processo: EAEJ 35/05
Exeqüente: COSMA MARIA DA SILVA
Executada: GULA BURGE CONVENIENCIA
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: Balança Filizola modelo CS6, capacidade 6Kg, avaliada
R$600,00 (seiscentos reais) em 20.07.05
Depositário: Marcos Ferreira – Rua Acre, 273 , Londrina/Pr.

02) Processo: PS 60/01
Exeqüente: MARCELO DA SILVA
Executada: MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA - ME
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: : Um Forno Superfecta de Lastro, modelo SC 411KW15,
em bom estado e funcionamento, avaliado em R$ 3.900,00 (três
mil e novecentos reais) em : 13.09.02.
Depositário: Márcia Aparecida de Oliveira – Rua Uruguai, 1655.
Londrina/Pr.

03) Processo: RT 115/98
Exeqüente: AURORA RODRIGUES DE FREITAS
Executada: KHOURI IND COM DE ROUPAS LTDA E OU-
TROS
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: 350 camisas de mangas curtas e longas, marca Dijon,
cores e tamanhos variados, tecido 100% algodão, avaliadas em
R$ 15,00 cada, totalizando R$ 5.250,00 (cinco mil duzentos e
cinqüenta reais) em 18.04.00.
Depositário: Gilberto Khouri- Rodovia Celso Garcia Cid, 1863
– Londrina/Pr.

04) Processo: PS 178/03
Exeqüente: APARECIDO CARINATTO
Executada:PAVITEC COMÉRCIO DE PISOS INDUSTRIAIS
LTDA
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: 03 Betoneiras marca CNS, capacidade 320 litros, motor
monofásico, em bom estado de funcionamento, avaliado
R$2.000,00 cada, totalizando R$6.000,00 (seis mil reais) em:
06.04.05
Depositário: Maurício Alferi – Rua Javari, 37, Vila Nova , Lon-
drina/Pr

05) Processo: CPE 234/02
Exeqüente: RONALDO NIVALDO DINA
Executada: ENGENORTE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: Parte ideal correspondente a 1/2 Apto 604, situado no 6º

pavimento superior do bloco B do Conjunto Residencial Luis
XVI, à Rua Sergipe, 1.600 em Ldna/Pr, com área total de
114,7663636 m2, com uma vaga na garagem, registrado sob
No. 1/38.774, na matrícula 38.774 do CRI 1º Oficio local, ava-
liado a parte ideal em R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhen-
tos reais) em : 15.09.03
Ônus: despesas constantes na matricula

06) Processo: PS 247/03
Exeqüente: DINORA ANDRE MARTINS
Executada: ARSOLI PORTLIMP SERVIÇOS S/C LTDA
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: Uma Enceradeira industrial, marca Bandeirantes, mode-

lo C-35, avaliado em R$ 300,00 (trezentos reais) em: 17.11.03.
Depositário: Cacilda de Souza – Rua Waldomiro Ferreira da
Silva, 150 SL 03, em Londrina/Pr

07) Processo: RT 332/98
Exeqüente: ROSILENE DA ROCHA
Executada: INDUSMODA INDUSTRIA DE MODAS LTDA
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: 140 camisas pólo, mangas curta, em malha piquet 100%
algodão, 1ª linha, cores e tamanhos variados, valor unitário de
R$ 15,00, totalizando R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) em:
25.02.00.
Depositário: Paulo José El Khouri- Av. Tiradentes, 5417, Lon-
drina/Pr.

08) Processo: RT 340/2001
Exeqüente: EDNO JOSÉ LOMBARDI
Executado: GRÊMIO LITERÁRIO E RECREATIVO LON-
DRINENSE
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: Dois títulos patrimoniais familiares, sob o nº PF349 e PF
350, avaliados em R$ 500,00 cada, totalizando R$ 1.000,00
(mil reais), em: 17.09.2003.
Depositário: Ederson Camata – Rua Grafita, 332 em Londrina/
Pr.

09) Processo: RT 0362/99
Exeqüente: SEBASTIÃO DE SOUZA
Executada: CAIUBI IND COM . DE CARNES E DERIVA-
DOS E OUTROS
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: Parte ideal ( 21%), do lote de terras de nº 10, remanes-
cente com 27.588,00 m2, da subdivisão do lote 10-A, este sub-
dividido do lote 10 destacado de uma área maior com
11.899.944,00 m2, do quinhão 03, da Fazenda Três Bocas, neste
município e comarca, registrado no CRI 1º Oficio desta comar-
ca, matricula 2/44.130, matrícula 44.130, avaliado em R$
35.000,00 (trinta e cinco mil reais) em: 17.01.02. Registro da
penhora nº 18/44.130.
Ônus: Penhorado em outros processos, despesas constantes na
matricula

10) Processo: CP 377/98
Exeqüente: JORGE DO NASCIMENTO
Executada: RADAR TURISMO E TRANSPORTES LTDA
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: Data de terras 16/17-A-1, da quadra 52, com área de
717,50m2, em Cambe/Pr, situado na esquina da rua Canada
com a Brasil, contendo uma casa residencial em alvenaria de
tijolo, coberto com telhas de barro, com pavimento superior e
garagem no subsolo, total de 484,47 m2, uma piscina, e mais
uma área construída em alvenaria no total de 215,61 m2, matri-
culado sob Nº .6.000 no CRI de Cambe/Pr, avaliado R$
250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) em: 21.08.00, re-
gistro penhora nº 7/6000.
Ônus: despesas constantes na matricula, hipoteca a favor do
Bco doBrasil
Depositário: Jorge do Nascimento

11) Processo: PS 448/04
Exeqüente: ARIANE CARLA POMINI DE ANGELI
Executada: LA VITA COMERCIO E CONFECÇÕES LTDA
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: Parte ideal de 5%(cinco por cento) da data de terras de nº
13, quadra 80-A, com 613 m2, contendo um salão comercial de
674,63 m2 de área construída, divisas, metragens e confronta-
ções constantes da matricula 16.695 do CRI de Cambe/Pr, ava-
liado o terreno e construção em R$ 180.000,00 e a parte ideal
R$ 9.000,00(nove mil reais) em: 13.10.04.
Ônus: Penhorado em outros processos.
Depositário: Jair Omodei- Jair Omodei – Rua Pedro Pascoeto,
216 – Cambé/Pr

12) Processo: PS 555/02
Exeqüente: ARISTIDES AUGUSTO DA SILVA
Executada: VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S/A
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: Um Caminhão mecânico operador, marca VW 16.170
BT, ano 1996, branco, placa CGL-6753, em bom estado, avali-
ado R$40.000,00 (quarenta mil reais) em: 06.06.03
Ônus: Penhorado em outros processos.
Depositário: Jair Francisco Guilhen – Rua Tietê, 1696 em :
Londrina/Pr

13) Processo: CPE 586/2003
Exeqüente: APARECIDO BRAGA
Executada: DIBEBA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BAN-
DEIRANTES LTDA
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: 525 garrafeiras com as respectivas garrafas marca Skol,
caixas em PVC, avaliada a unidade em R$ 27,66 (vinte e sete
reais e sessenta e seis centavos), totalizando R$ 14.521,50 (qua-
torze mil, quinhentos e vinte e um reais e cinqüenta centavos)
em: 17.11.2003.
Depositário: Ozorino Resende Meira – Rua Dom Fernando, 262
em Londrina/Pr.

14) Processo: PS 597/03
Exeqüente: ROBSON SANTOS SIQUEIRA
Executada:GRÊMIO LITERÁRIO E RECREATIVO LONDRI-
NENSE
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: 10 (dez) títulos patrimoniais, avaliado a unidade em R$
500,00, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em: 20.09.04.
Depositário: Ederson Camata – Rua Grafita, 332 em: Londri-
na/Pr.

15) Processo: RT 615/97
Exeqüente: NADIR DOS SANTOS SOUZA
Executada: INDUSMODA INDUSTRIA DE MODAS LTDA
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: 290 (duzentos e noventa) Camisas polo, malha Piquet
100% algodão, em cores, marcas e modelos variados, avaliadas
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R$ 15,00 cada, totalizando R$ 4.350,00 (quatro mil, trezentos
e cinqüenta reais) em:
30.06.04.
Depositário: Roberto José El Khouri – AV. Winston Churchill,
208 em: Londrina/Pr.

16)Processo: CPE 665/03
Exeqüente: VALDEIRES DE SOUZA CARDOSO
Executado: LAURO PANISSA MARTINS
LEILÃO: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: Uma carreta semi reboque/furgão placas AAR 3544/SP,
chassi 9ATF12320LJTM0563, ano/modelo fabricação 1990,
renavam 52.3803370, branca, em bom estado, avaliada em: R$
20.000,00 (vinte mil reais) tamanho aproximadamente 12,60
cm.
Ônus: Penhorado em outros processos trabalhistas.
Depositário: Fernando Campina Panissa – Rua Cambará, 761,
Londrina/Pr.

17) Processo: RT 0669/90
Exeqüente: CLAUDENICE DE ALMEIDA ALVES
Executado: RIEDLINGER TRABALHO TEMPORÁRIO LTDA
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: Data de terras nº 11 da quadra nº 15, com área de
300,00m2, situada no Conjunto Residencial Antares, nesta ci-
dade, subdivisão remanescente do lote 37/B/C, medindo área
de 192.731,02 m2, na Gleba Simon Frazer, deste município e
comarca, com divisas e confrontações constantes na matricula
6442, CRI 3o. Oficio local., avaliado R$ 47.000,00 (quarenta e
sete mil reais) em: 03.08.99.
Ônus: Consta dívida junto ao Município de Londrina no valor
de R$ 2.480,46 em 16.09.2002, despesas constantes na matri-
cula.

18) Processo: CP 687/99
Exeqüente: MAURO PEREIRA
Executada: SORDI E CIA LTDA
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: Um Veículo Ford Del Rey GL, ano e modelo 1988, álco-
ol, cor cinza, renavam 52.224.716-4, chassi
9BFCXXLC2JBS71900, placa ADI 3130, avaliado R$4.500,00
(quatro mil e quinhentos reais) em: 05/02/01.
Depositário: Luis Carlos Sordi – Rua Tremembes, 458 em Lon-
drina/Pr.

19) Processo :RT 750/02
Exeqüente: EDSON GONÇALVES BRAGA
Executada: ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA LONDRINENSE
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: Uma Impressora Deskejet 692C, em bom estado de con-
servação e funcionamento, avaliado R$400,00 (quatrocentos
reais) em: 25.02.05
Depositário: Amarildo Vieira – Rua Luis Franciscon, 730, em
Londrina/Pr

20) Processo: PS 873/02
Exeqüente: CELSO LOURENÇO
Executada: MARIA CLAUDIA HONORATO
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: Um Balcão expositor refrigerado, marca Fimabras, cor
branca, 4 repartições, sistema de ar forçado, com 3,00 mts.
comprimento x 1,90 mts. Altura, com 03 motores interno para
evaporação, em regular estado, avaliado em R$ 6.000,00 (seis
mil reais) em: 04.07.05.
OBS: Não acompanha compressor e motor refrigeração
Depositário: Cacipore Tricai Magalhães – Av. José Del Ciel
Filho, 125 em : Londrina/Pr.

21) Processo :PS 883/04
Exeqüente: ROSENILDO DE SIQUEIRA
Executada: TELHACOR TINTAS E VERNIZES LTDA
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: 12 Unidades de tinta ecológica Telhacor Incolor BR,
marca Eco Brilho, avaliado cada R$ 132,90, totalizando R$
1.594,80 (um mil, quinhentos e noventa e quatro reais e oitenta
centavos), em : 14.06.05.
Depositário: Valdiney Inácio Pinto – Rua Luiz Carlos Zani,
4095, em: Ibiporã/Pr.

22) Processo: RT 0927/01
Exeqüente: PAULO ROBERTO DARDENGO
Executada: HIERO SUPER ALIMENTOS S/A
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: 1.400 Latas de alumínio de sopa líquida concentrada,
sabor legumes com carne, 3Kgs. cada, reavaliado cada R$ 14,90,
totalizando R$ 20.860,00 (vinte mil, oitocentos e sessenta re-
ais) em: 08.06.04.
Depositário: Rubens de Toledo, Rua Foz do Iguaçu, 30, Cam-
bé/Pr.

23) Processo: PS 1033/03
Exeqüente: CELERINA MARIA DA LUZ MOREIRA
Executada: ASSUMPTA PAOLOZZI LEITE
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: 70 (setenta) Calças em tecido PT color, 100% algodão,
tamanho adulto, diversas cores, avaliadas cada R$ 44,00, tota-
lizando R$ 308,00 (trezentos e oito mil reais) em: 22.11.04.
Depositário: Vilma de Jesus Xavier – Rua Barretos, 65 em:
Londrina/Pr.

24) Processo: RT 1153/97
Exeqüente: JEFERSON BASSETO
Executado: CLAM CONSELHO LONDRINENSE DE ASSIS-
TENCIA A MULHER
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: Calculadora elétrica Olivetti, 2 carretéis, Logus 41PD,
avaliado R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) em: 17.09.04 .
Depositário: João Fernando Caffaro Gois - Rua Cambará, 585,
em Londrina/Pr.

25) Processo: CP 1158/01
Exeqüente: ANTONIO FRANCISCO DE CASTRO
Executada: CETIPAR CERAMICA INDÚSTRIA TIJOLOS DO

PARANA LTDA
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: Um Apartamento 1204, localizado no 13º andar, do Edi-
fício Barão do Rio Branco, em Londrina/Pr, com área privativa
de 127,79 m2, área comum 40,34 m2, com as demais especifi-
cações constantes na matrícula 19.205 do CRI 1º Oficio local,
avaliado em: R$ 100.000,00 (cem mil reais) em 08.02.02.
Ônus: Consta dívida fiscal em favor da Prefeitura Municipal de
Londrina, no valor de R$ 517,09 em: 19/03/204, registro pe-
nhora nº 11/19.205.

26) Processo: RT 1163/04
Exeqüente: CÍCERA CRISTIANE DE LIMA
Executada: EMS GONÇALVES CONFECÇÕES LTDA
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: 60 Camisas, mangas curtas, em tecido 100% algodão (je-
ans), tamanhos diversos, avaliado cada R$ 25,00, totalizando
R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) em: 13.07.05
Depositário: Pierre Khouri – Rua Erasto Gaertner, 690, em:
Bela Vista do Paraiso/Pr

27) Processo: RT 1404/03
Exeqüente: JOÃO NUNES DE ALMEIDA
Executado: GRÊMIO LITERÁRIO E RECREATIVO LONDRI-
NENSE
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: 07 (sete) Títulos patrimoniais da executada, avaliado
R$500,00 cada, totalizando R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos
reais) em: 11.10.04.
Depositário: Ederson Cameta - Rua Grafita, 332, em Londrina/
Pr.

28) Processo: PS 1585/03
Exeqüente: VIRGINIA CENEGALLI FERREIRA
Executado: BIJUTERIAS DIAMOND LTDA
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: 300 Gramas de semi-jóias, correntes e pulseiras, folhea-
das a ouro 18K, avaliado o grama em R$ 8,00, totalizando R$
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) em: 08.10.04.
Depositário: Valdemar Carneiro – Av. Jorge Casoni, 233, em
Londrina/Pr.

29) Processo: RT 1722/00
Exeqüente: OSMAR CARDOZO
Executada: WALDEMAR SOMMER
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: Uma Área de terras com 2.128,00 m2, denominado “Re-
canto Ipanema I”, chácara 31, subdivisão dos lotes No. 142-
149, localizado às margens da represa Capivara, com divisas,
metragens e confrontações constantes na matricula 2.331 do
CRI de Primeiro de Maio/Pr, contendo como benfeitoria uma
casa de madeira com 147m2, sendo 83m2 de varanda e um tra-
piche semi acabado, avaliado R$ 70.000,00 (setenta mil reais)
em: 08.06.04, registro penhora nº R-4.2331.
Ônus: Penhrado em outros processos e despesas constantes na
matricula.
Depositário: Waldemar Sommer

30) Processo: RT 2020/98
Exeqüente: EDILENE GONÇALVES DE LIMA
Executado: LIVRARIA E PAPELARIA BELEM
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: 12 Pacotes de cadernos com 96 folhas, com 10 unidades
cada, da marca Tilibra, 1º Linha, brochura, avaliado cada a R$
3,00, totalizando R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) em
19.05.03.
Depositário: Evaldir Roncaretti – Av Duque de Caxias, 770 em
Londrina/Pr

31) Processo: RT 2021/92
Exeqüente: ONEIDE BONADIMAN
Executado: MARIA DOLORES GARCIA BIALTA
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: Uma Área de terras medindo 22.526,40 m2, situado no
Parque Industrial Presidente Emilio Garrastazu Medice, em
Jataizinho/Pr, com divisas e confrontações constantes na ma-
tricula, 2858 do CRI de Urai/Pr, contendo uma residência de
alvenaria de aproximadamente 390 m2, com piscina, em fase
construção, reavaliado R$ 90.000,00 em: 08.09.97

32) Processo: PS 2128/03
Exeqüente: NILSON CALCAGNOTO
Executado: INDUSTRIA DE ESTOPAS PINHEIRAL LTDA
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: Uma Máquina para sugar pó, marca Higrotec, modelo
AP-30, No.71190, capacidade 180Kg, avaliado R$ 2.800,00
(dois mil e oitocentos reais) em: 11.11.04
Ônus: Penhorado em outros processos trabalhistas.
Depositário: Benedito Pinheiro Sócio – Rua Domingos Canta-
gali, 05 Patrimônio Heimtal em Londrina/Pr

33) Processo: PS 2337/04
Exeqüente: ROSANGELA MARIA DA SILVA
Executado: ELZA SOARES
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: a) Um Fogão de 6 bocas marca brastemp De Ville, bran-
co, bom estado, avaliado R$ 850,00; b) Um Forno Microondas
Brastemp Cisp, (27 L) Defrost, semi-novo, avaliado R$ 600,00.
Total da penhora R$ 1.450,00 (um mil, quatrocentos e cinqüenta
reais) em: 20.06.05
Depositário: Elza Maria Soares Caldeira – Rua Caraguata, 101,
em Londrina/Pr

34) Processo: PS 2349/02
Exeqüente: EDER BELINE VITORELLI
Executado: BIJOUTERIAS DIAMOND LTDA
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: 150 gramas de bijuterias semi jóias folheadas à ouro 18K,
correntes e pulseiras, fabricação da executada, avaliado o gra-
ma R$ 8,00, totalizando R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais)
em: 10.10.03.
Depositário: Roberto Carlos Carneiro – Rua Paranaguá, 539,
em Londrina/Pr.

35) Processo: PS 2742/02
Exeqüente: JOÃO MARCELO DE BARROS CUSTÓDIO
Executada: FÁBRICA DE MÓVEIS ARMÁRIOS E COZI-
NHAS
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: a) Um oratório em madeira cerejeira, com 1,96 m largu-
ra, por 2,10 m de altura, 5 portas e 4 gavetas, R$ 650,00; b) Um
balcão para pia de cozinha, em madeira MDF e fórmica bran-
ca, medindo 2,00x0,80x0,55m R$ 1.040,00; c) Um balcão para
pia de cozinha em madeira MDF e fôrmica branca, medindo
1,5mx080x055, R$ 800,00. Total da penhora R$ 2.490,00 (dois
mil quatrocentos e noventa reais) em: 20.11.03 .
Depositário: Jorge Renato Amancio – Rua Dolores Peralta, 22,
em Londrina/Pr.

36) Processo: RT 2758/01
Exeqüente: ROGÉRIO OLIVEIRA JORGE
Executada: FAZENDA BOM SUCESSO (BRUNO CARNEI-
RO RIBEIRO)
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: Parte ideal correspondente a 02 alqueires da área de ter-
ras medindo 121,00 hectares, do remanescente da subdivisão
de uma área maior, da Fazenda Bom Sucesso, situada na linha
Água das Abóboras em Ibiporã/pr, com as divisas e confronta-
ções constantes na matricula 10.841 do CRI de Ibiporã/Pr, re-
gistro penhora 44.831, avaliado R$ 80.000,00 (oitenta mil re-
ais) em: 28.03.05.
Depositário: Jorge Hamilton Aidar-Av. Paraná, 453, 13º andar,
sala 1305

37 ) Processo: RT 2770/01
Exeqüente: MARCO ANTONIO CABRAL FERREIRA
Executada: CANADÁ COUNTRY CLUB
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: Parte ideal de 30% da data 12 quadra 04, com 462m2, da
Vila Higienópolis em Londrina/Pr, com benfeitorias parte do
ginásio de esportes, não averbada e nem definida, registrado
no CRI 1º Oficio sob nº 49.827, avaliados no total de
R$210.000,00 e a parte ideal em R$ 63.000,00 (sessenta e três
mil reais) em: 14.04.04, com registro penhora nº 7/49.827.
Ônus: Penhorado em outros processos e despesas constantes
na matrícula.
Depositário: Natalino Camillo da Silva- Av. Jk, 1854, Londri-
na-Pr

38) Processo: PS 2832/02
Exeqüente: ISAIAS DA SILVA CORREA
Executada: SARON COSNTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: Parte ideal correspondente a 20% da data de terras 34 da
quadra 01, com área de 250,00 m2, no jardim Imagawa em
Ldna/Pr, matriculado sob No. 58.683 do CRI 2º Oficio local,
avaliado a parte ideal R$ 3.000,00 (três mil reais) em: 22.02.05,
registro penhora nº 5/58.683.
Ônus: despesas constantes na matricula
Depositário: Érica Roma Rodrigues

39) Processo: RT 2867/99
Exeqüente: IVETE FERNANDES
Executada: ROEHRIG E CIA LTDA
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 hora
Bens: Parte ideal correspondente a 10% (dez por cento) de uma
data de terras n.º 04, da quadra 20, medindo 1.347,05 m2, situ-
ada na Avenida Tiradentes, 1340, em Londrina/PR, Jd. Shan-
gri-lá, com benfeitorias compostas por um barracão em alvena-
ria, com divisas e confrontações constantes da matrícula n.º
27.355 do CRI 2.º Ofício de Londrina, avaliados, terreno e ben-
feitorias, em R$ 600.000,00 e a parte ideal em R$60.000,00,
em 08/05/2003.
Õnus: Averbações hipoteca credor: Banco Regional Desenvol-
vimento do Extremo Sul e (penhoras) n.º (s) 02/03/06/07/08/
09/10/11/12/13/14 da matrícula 27.355, conforme certidões de
fls. 243/252 e despesas constantes na matrícula.

40) Processo: PS 3078/01
Exeqüente: EDILAINE MACHADO PASSOS CAMILO
Executada: RECANTO DO CRIADOR
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: Uma bateria de aquário, com 12 aquários medindo
70x30x45cm cada, mais suporte de ferro estrivado, com tubu-
lação plástica em bom estado, avaliado R$ 4.500,00 (quatro
mil e quinhentos reais) em: 15.04.04.
Depositário: Maria de Fátima Servantes – Av JK, 1560 A em:
Londrina/Pr

41) Processo: PS 3113/01
Exeqüente: MARIA DE FÁTIMA PORTUGAL
Executada: MO DIAS E DIAS LTDA (PADARIA CRISTO REI
LTDA)
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: Um forno a gás, marca Tedesco modelo FTT 240, porte
de aço inoxidável, controle eletrônico, capacidade 200 pães/20
minuto, em bom estado, avaliado R$ 3.500,00 (três mil e qui-
nhentos reais), em: 28.07.04
Depositário: Mário Osni Dias – Av Maritacas, 1716, em Lon-
drina/Pr

42) Processo: RT 3196/02
Exeqüente: AILTON GOMES DE OLIVEIRA
Executada: ENGEPLAN ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO
CIVIL LTDA
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: a) Uma betoneira auto carregável, capacidade 600 litros,
regular estado, bom funcionamento, (um motor) avaliado R$
3.500,00; b) Um guincho composto por polias e catracas, cor
amarela, com motor, para torre, capacidade 10 HP, marca Weg,
(sem torre tubolar e cabine), em funcionamento, avaliado R$
2.800,00. Total da avaliação R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos
reais) em: 07.02.05
Depositário: Sidney Pascoal Scarquet – Av Arthur Thomas, 1576
em Londrina/Pr

43) Processo: RT 3238/03
Exeqüente: MARTA DE PAULA DIAS
Executada: SENTINELA SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: a) Uma impressora Epson Stylus C 42 SX, semi nova,
modelo B161-A, série MO, avaliado R$ 450,00; b) Um arquivo
em aço com 4 gavetas, cor cinza claro, marca Lunas, e bom
estado, avaliado R$ 130.00. Total da penhora R$ 580,00 (qui-
nhentos e oitenta reais) em: 28.09.04
Depositário: Dom Carlo Rodrigues Reina – Rua Ibiporã, 894
em: Londrina/Pr

44) Processo: RT 3283/2001
Exeqüente: JOSÉ LOPEZ RUIZ FILHO
Executada: INSTITUTO DO CÂNCER DE LONDRINA
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: 01 (uma) central telefônica da marca Siemens, Extendid,
com 16 troncos e 96 ramais, em funcionamento, avaliada em
R$ 5.900,00, em : 17/08/2004.
Depositário: Nuno Maurício Pinto Balallai – Rua Lucilla Ba-
lallai, 212 em Londrina/Pr

45) Processo: RT 3284/00
Exeqüente: LUCIANO BUENO XAVIER
Executada: DIAMOND COM DE BIJOUTERIAS LTDA
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: 509 Gramas de correntes e pulseiras, bijuterias folhea-
das a ouro 18K-750, avaliadas R$ 1.018,00 (um mil e dezoito
reais) em: 21.11.01.
Depositário: Roberto Carlos Carneiro, - Rua Sívio de Barros,
319, Londrina-Pr

46) Processo: RT 3502/99
Exeqüente: MARLY FERNANDES MASSUCI DOS SANTOS
Executado: URBASA CONSTRUTORA E URBANIZADORA
S/A
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: Parte ideal correspondente a 1/4 das datas de terras nº 03
e 04, da quadra 04, com área total de 570 m2, situado na Av.
Luiz guilherme Rossetto 138, no bairro Boa Vista, em Londri-
na/Pr, contendo como benfeitorias uma construção residencial
de 230,50 m2, matriculado no 3º oficio local, sob nº 3366, ava-
liado a parte ideal em R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e qui-
nhentos reais) em: 19.08.04.
Ônus: Penhorado em outros processos e despesas na matrícula.
Depositário: Marly Fernandes Massuci dos Santos

47) Processo: RT 3617/00
Exeqüente: ALEX SARMENTO INÁCIO
Executada: DIAMOND IND COM DE BIJUTERIAS LTDA
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: 720 Gramas de correntes e pulseiras folheadas a ouro
18K, avaliado o grama R$ 7,50, totalizando R$ 5.400,00 (cin-
co mil e quatrocentos reais) em: 06.04.01.
Depositário: Roberto Carlos Carneiro – Rua Lupércio Pozatto,
565-Londrina-Pr

48) Processo: RT 3390/03
Exeqüente: JOSÉ AUGUSTO LOUÇÃO
Executada: ELETRO SOLDA PARANAENSE LTDA
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: 02 Virabrequim MB 352, recuperado com casco, avalia-
do R$ 600,00 cada, totalizando R$ 1.200,00 (um mil e duzen-
tos reais) em: 09.05.05
Depositário: Deolindo Sato – BR 369 KM 157,4, Pq São Jorge
em Cambe/Pr

49) Processo: RT 4196/03
Exeqüente: ARMANDO ASSUNÇÃO
Executada: JZK CONSTRUÇÕES LTDA
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: Guincho DKN, modelo GLE para 2000Kg, avaliado R$
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) em: 28.03.05
Depositário: Jorge Zaki Khouri – Av JK, 2223 em Londrina/Pr

50) Processo: RT 4214/03
Exeqüente: MATEUS LUIZ BIANCON
Executada: SOCIEDADE EDUCACIONAL TRISTÃO DE
ATHAIDE
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: 08 Microcomputadores HD 2.36 GB, memória Ran
16MB, processador Intel MMX 200MHZ, com mouse e tecla-
do, monitor “14” em funcionamento, avaliado cada R$ 530,00,
totalizando R$ 4.240,00 (quatro mil, duzentos e quarenta re-
ais) em: 09.12.04
Depositário: Vitor Saldanha – Rua Tupi, 455 em Londrina/Pr

51) Processo: RT 4422/98
Exeqüente: MARCELO SARABIA JORGE
Executado: ELETRO SOLDA PARANAENSE LTDA
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: a) Um virabrequim Scânia 110, recondicionado, com
casco, avaliado R$ 1.800,00; b) Um virabrequim MB 1113,
recondicionado, com casco, avaliado R$ 400,00. Total da pe-
nhora R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) em: 20.04.04.
Depositário: Maurício P de Oliveira – Br 369 KM 157,4, Pq
São Jorge em Cambe/Pr

52) Processo: RT 4450/97
Exeqüente: EDMAR PEREIRA DOS SANTOS
Executado: MADEIREIRA LOURENÇÃO LTDA
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: 05 (cinco) dúzias de lascas de madeira Itaúba, próprias
para cerca, em estado de novas, reavaliadas em R$ 120,00 a
dúzia, totalizando R$ 600,00 (seiscentos reais) em: 21.07.2004.
OBS: O referido bem encontra-se na Rod. Celso Garcia Cid,
415, Pq. Manella em Cambe/Pr
Depositário: José Carlos da Silva – Rua Sorocaba, 639 em Lon-
drina/Pr

53) Processo: RT 4498/03
Exeqüente: PAULO FERNANDO HERNANDEZ BARROS
Executado: JZK CONSTRUÇÕES LTDA
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Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: Um guincho marca DKN, modelo GLE, para 2000 Kg.,
avaliado R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) em: 28.03.05
Depositário: Jorge Zaki Khouri – Av JK, 2223 em Londrina/Pr

54) Processo: RT 4722/98
Exeqüente: ANTONIO CARLOS PEREIRA
Executada: FRIGOPRATA FRIGORíFICO DO RIO DA PRA-
TA
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: Um compressor da marca Mycom modelo F2A, No.405,
PM 4390, Mayekawa do Brasil, em perfeitas condições de uso,
avaliado R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais) em:
09.06.05.
Depositário: Deoclides Vieira e Silva – Prolong Rua Julio Verc.
s/nº em Bela Vista do Paraiso/Pr

55) Processo: RT 4753/98
Exeqüente: ADILSON ALVES DE FRANÇA
Executado: MERCADO E AÇOUGUES SÃO JOSÈ
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: Um balcão refrigerado da marca Art Frio com aproxima-
damente 3,00 mts. de largura, cor prata em funcionamento, ava-
liado R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) em: 24.05.05
Depositário: Flávio Domingos Afonso – Av. Europa, 368 Jd
Pizza em Londrina /Pr

56) Processo: RT 4878/99
Exeqüente: SERGINEI DE JESUS AZEVEDO
Executado: LM ROCHA LTDA
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: Parte ideal correspondente a 20% do lote de terras nº 52-
I, matrícula 3.318, medindo a área de 10,8 alqueires paulistas
de 24.200,00 m2 cada alqueire, situado na Gleba Guaravera,
Fazenda Três Bocas, Distrito de Lerroville, avaliado em R$
14.000,00 o alqueire e a parte ideal em R$ 30.240,00 (trinta
mil e duzentos e quarenta reais) em 22.02.2005.
Depositário: Manuel de Deus Rocha - Fazenda Santa Cruz, Água
dos Portugueses, Distrito de Lerroville, Londrina/Pr..
Ônus: Consta hipoteca em favor do Banco do Brasil S/A.

57) Processo: RT 5257/00
Exeqüente: VALÉRIA GRISOSTO DA SILVA
Executada: BY PULLOVERIA MODAS LTDA
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: 56 (cinqüenta e seis) camisas manga curta, fio 100% al-
godão e ou misto 60x40, palas simples e elaboradas, gola de-
sestruturada, modelagem ampla, reavaliadas em R$ 25,90 cada,
totalizando R$ 1.450,40 (um mil e quatrocentos e cinqüenta
reais e quarenta centavos) em 11.12.2003.
Depositário: Dagmar Silene Zago Barbosa – Rua José Adenir
Zago Filho, 300, Ibiporã/Pr.

58) Processo: RT 5265/00
Exeqüente: JEAN CARLO LUIZ
Executada: CASA DE SHOWS SOM DE CRISTAL
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: 04 Mesas de estrutura de metal, marca Skol, com 4 ca-
deiras de metal, avaliadas em R$ 150,00 cada, totalizando
R$600,00 (seiscentos reais) em 20.07.04.
Depositário: Jamilson Aparecido Siqueira – Av. Paul Harris,
198 em Londrina/Pr

59) Processo: RT 5938/00
Exeqüente: JUVENIL GOMES DA SILVA
Executada: JAIRO ALVES MARTINS
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: Uma data de terra 02, da quadra 19, com área de 300,75
m2, localizado no Parque das Indústrias em Londrina/Pr, ma-
triculado no CRI 3º Oficio local sob No. 9.892, registro 3/9892,
avaliado R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) em: 08.12.04
Depositário: Juvenil Gomes da Silva – Rua Florêncio Rodri-
gues, 196, Jd. Vale Verde, Londrina/Pr.

60) Processo: RT 5961/97
Exeqüente: JOSÈ BONI NETO
Executada:TRANSJOBEMA COMÉRCIO E TRANSPORTES
LTDA
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: 918 m3 (novecentos e dezoito) metros cúbicos de areia
Nova Londrina, avaliado o m3 em R$ 49,00, totalizando R$
44.982,00 (quarenta e quatro mil, novecentos e oitenta e dois
reais) em: 12.07.05
Depositário: Soraia R Pinholato – Av. Brasil, 741 em Cambe/Pr

61) Processo: RT 6348/00
Exeqüente: VALÉRIA CRISTINA RODRIGUES DO PRADO
Executada: IRMANDADE DE SANTA CASA DE LONDRI-
NA
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: a) 13 Computadores com drive de 3 1/2, -1,44 MB, mo-
nitor color 15” - Sansung digital, MB CUS (FX-VGA som rede-
Asus, processador Celeron 1,2 GHZ, memória DIMM 128MB,
gabinete mini torre ATX, disco rígido 20.00 Gb-LDE, Windo-
ws 98SE-OEM, mouse PS 2, teclado ABNT, literatura para sof-
tware, mídia para software, semi novos, avaliado a unidade em
R$ 1.700,00, totalizando R$ 22.100,00; b) Um filtro Coales-
cente OIL-X, para ar comprimido, modelo AA-01456, semi
novo, avaliado R$ 1.500,00. Total da penhora R$ 23.600,00
(vinte e três mil e seiscentos reais) em: 14.11.02
Depositário: José Cyrillo da Silveira Mendes – Rua Souza Na-
ves, 441, 15 andar, em Londrina/Pr

62) Processo: RT 6598/00
Exeqüente: ISAIAS MOREIRA DOS SANTOS
Executado: PET & FOOD COMERCIO DE RAÇÕES E AVIÁ-
RIOS LTDA
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: 10 (dez) Sacos de ração canina, marca Royal Canin Spe-
cial Croc, com 15 Kg cada, avaliado em R$ 29,00 cada, totali-
zando R$ 290,00 (duzentos e noventa reais) em : 05.02.02.

63) Processo: RT 6782/99

Exeqüente: GUINALDO FERREIRA DA SILVA
Executado: TIJOLO E ART
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: a) Um microcomputador IBM-Ativa, 100 Mhz, 486, 8
Mega, com monitor colorido e teclado, com impressora Epson
Action Printer, avaliado em R$ 1.200,00; b) Um fogão a lenha,
Fundimig, de ferro fundido, avaliado em R$ 400,00; c) Uma
lareira metálica, modelo Saint Moritz, avaliada em R$ 550,00;
d) Um kit para lareira a gás, avaliada em R$ 500,00; e) Uma
churrasqueira Brazox, avaliada em R$ 120,00; f) Um aquece-
dor de ferro fundido, Fundimig, avaliado em R$ 250,00; g) 2.500
tijolos aparentes, avaliados em R$ 0,20 cada, totalizando R$
500,00. Total da penhora R$ 3.020,00 (três mil e vinte reais)
em: 13.02.01.
Depositário: Maurício Pescuma- Av. JK, 4020 em Londrina/Pr

64) Processo: RT 8096/97
Exeqüente: FÁBIO RUZYCKI
Executado: WANG ARTIGOS PARA PRESENTES LTDA
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: 06 (seis) Telas óleo sobre tela, de autoria do artista plás-
tico David Wang, de nomes: “Chineses”, “Mulher deitada”,
“Girassóis”, “Paisagem”, “Paris” e “Praia”, avaliadas cada em
R$ 1.500,00, totalizando R$ 9.000,00 (nove mil reais) em:
02.05.05
Depositário: Márcia Santin Chu – Rua Cosntantino Botino, 528
em Londrina/Pr

65) Processo: RT 9182/98
Exeqüente: MARIA APARECIDA OZELIN ASSUNÇÃO
Executada: CLAM CONSELHO LONDRINENSE DE ASSIST
A MULHER
Leilão: 29 de setembro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: 02 aparelhos de ar condicionados, sendo um Cônsul 2500
Q/F, de aproximadamente 7.000 Btu´s, R$ 550,00 e outro Phil-
co Q/F, aproximadamente 750 Btu´s, em bom estado R$ 350,00.
Total da penhora R$ 900,00 (novecentos reais) em: 11.06.04.
Depositário: Fernando Caffaro Gois – Rua Cambará, 585 em
Londrina/Pr

ÔNUS: Além dos constantes nos processos supra, correrão por
conta dos arrematantes ou adjudicantes, as despesas do proces-
so cujo bem foi arrematado ou adjudicado, proporcionalmente.
Caso os exeqüentes, executados ou proprietários dos bens lei-
loados, não forem notificados ou cientificados por qualquer
razão do LEILÃO, quando da expedição das respectivas noti-
ficações, valerá o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE
LEILÃO.
Transcrevo na íntegra, o despacho exarado nos autos dos pro-
cessos que serão levados a leilão, conforme segue:
“Vistos, etc..
1. Julgo subsistente a penhora de fls.;
2. Determino a realização de leilão para o dia 29 de setembro
de 2005, a partir das 14:00 hs e, para tanto, nomeio leiloeiro
do juízo, o Sr. ANTONIO COSTA, já compromissado perante
esta Vara;
3. Os honorários do leiloeiro e as despesas respectivas serão
suportadas pelo arrematante, ou, havendo remição da execu-
ção, pelo executado;
4. Intimem-se as partes, inclusive que será adotado diretamen-
te o procedimento que faculta o § 3º, do art. 888, da CLT;
5. Vencido o prazo de cinco dias para manifestação das partes,
intime-se o leiloeiro para as providências que lhe serão perti-
nentes, desde já ficando as partes cientes de que a pedido des-
te, ou “ex-officio” poderão os bens constritos serem removidos
para facilitar a realização do ato, hipótese em que assumirá o
ônus de ser depositário o próprio leiloeiro;
6. Publique-se edital.
Londrina, 29 de Agosto de 2005.
Drª. Patrícia Benetti Cravo –Juíza do Trabalho”.
Dado e passado nesta cidade de Londrina Estado do Paraná,
aos vinte e nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e
cinco.
Eu, Jairo Machado Diniz , Diretor de Secretaria o subscrevi.

PATRÍCIA BENETTI CRAVO
Juíza do Trabalho

02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
AVENIDA SAO PAULO 294 SOBRELOJA
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EDITAL DE INTIMACAO Nr. 19109-2005

Ficam os srs. advogados abaixo relacionados, notificados da
designação de audiência una nos autos de procedimento ordi-
nário, conforme segue.

Nesta oportunidade deverão oferecer as provas que julgarem
necessárias, constante de documentos, sob as penas do artigo
359, CPC, bem como testemunhas, no máximo três (03), con-
forme artigos 844 da CLT, bem como deverá apresentar rol de
testemunhas, devidamente qualificadas, até quinze dias anteri-
ores a data da audiência, sob pena de serem ouvidas apenas
aquelas que se fizerem presentes. O não comparecimento do
autor importara no arquivamento da reclamatória, ficando res-
ponsável pelas custas processuais.

TRT-PR-RT-002005-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Jocelita Piraujo
Réu - Hotel Galli (B Galli & Galli Ltda)
ADV(S) - Andre Rezende Miguel e Silva - PR31795
Data da audiência- 08-02-2006 Hora- 14-00

TRT-PR-RT-002009-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Reginaldo Ferreira Damasceno
Réu - Eduardo Odebrecht Pimentel
ADV(S) - Wagner Pirolo - PR27757
Data da audiência- 09-02-2006 Hora- 14-00

TRT-PR-RT-002011-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR

Autor - Yudi Ohashi
Réu - Nakahodo Chojin
ADV(S) - Ediclea Carvalho de Almeida - PR9029
Data da audiência- 13-02-2006 Hora- 14-10

TRT-PR-RT-002012-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Eder Alexandre Burgos
Réu - J Junior Engenharia Ltda.
Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) - Gisele Asturiano Martins - PR26931
Data da audiência- 13-02-2006 Hora- 14-00

TRT-PR-RT-002018-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Claudio Martinelli
Réu - Adefil Associação dos Deficientes Fisicos de Londrina
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) - Decio Antonio Segretti - PR10286
Data da audiência- 08-02-2006 Hora- 13-50

TRT-PR-RT-002025-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Alex dos Santos Ilario
Réu - Master Plus Freios Ltda.
ADV(S) - Rafael Rossi Ramos - PR30297
Data da audiência- 09-02-2006 Hora- 14-10

TRT-PR-RT-002029-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Adilson Raul Lacerda
Réu - Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) - Juliano Tomanaga - PR24469
Data da audiência- 14-02-2006 Hora- 14-30

TRT-PR-RT-002034-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Aparecido Rocha Andrade
Réu - Baltico Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) - Claudiney dos Santos - PR24317
Data da audiência- 13-02-2006 Hora- 13-50

TRT-PR-RT-002037-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Douglas Luis de Almeida
Réu - Cintia Etruko Ogasavara
Mauricio Akira Ymagawa
Plocad Computacao Gráfica e Comunicação Visual
ADV(S) - João Felipe Barros de Albuquerque - PR38493
Data da audiência- 13-02-2006 Hora- 14-20

TRT-PR-RT-002045-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Anderson Lopes de Almeida
Réu - AST Consultoria e Desenvolvimento Empresarial Ltda.
Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) - Maria do Carmo Pinhatari Ferreira - PR15454
Data da audiência- 09-02-2006 Hora- 13-50

TRT-PR-RT-002052-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Antonio Donizete de Lima
Réu - Marconecar Auto Elétrica Mecanica e Funilaria Ltda.
ADV(S) - Antonio Carlos Jardini Luiz - PR20059
Data da audiência- 15-02-2006 Hora- 14-00

TRT-PR-RT-002053-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Sergio Renato Portuguez Miron
Réu - Jmc Participações S.A.
Nortpar Concessionária de Veículos Ltda.
ADV(S) - Carlos Alberto Francovig Filho - PR12359
Data da audiência- 14-02-2006 Hora- 14-20

TRT-PR-RT-002061-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Juscelino Franca Furtunato
Réu - Unibanco Aig Vida & Previdencia S.A.
Unibanco Seguros S.A.
ADV(S) - Marcelo de Carvalho Santos - PR21195
Data da audiência- 15-02-2006 Hora- 14-20

TRT-PR-RT-002069-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Sidinei José de Faria
Réu - Hidronorth S.A.
ADV(S) - Wagner Pirolo - PR27757
Data da audiência- 15-02-2006 Hora- 14-10

TRT-PR-RT-002076-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Suzana Matos dos Santos
Réu - Sonhart Confecções Ltda.
ADV(S) - Carla Andrea Dias Ribeiro - PR33271
Data da audiência- 15-02-2006 Hora- 14-30

TRT-PR-RT-002082-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Domingos Brumassio
Réu - Casa Viscardi S.A. Comércio e Importação
ADV(S) - Renata Cristina Oliveira Alencar Silva - PR24904
Data da audiência- 14-02-2006 Hora- 14-10

TRT-PR-RT-002088-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Rubens Luiz da Silva
Réu - Município de Londrina
Sial Construções Civis Ltda.
ADV(S) - Sergio Lopes Massedo - PR16846
Data da audiência- 14-02-2006 Hora- 13-50

TRT-PR-RT-002089-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR

Autor - João Batista de Castro
Réu - Construtora Moura Schwark Ltda.
Montreaco Montagem e Rec de Estruturas Ltda.
ADV(S) - Sergio Lopes Massedo - PR16846
Data da audiência- 14-02-2006 Hora- 14-00

TRT-PR-RT-002096-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Edyr Pedro da Silva
Réu - Flavio de Castro Martinez
Radio e Televisão OM Ltda.
Rodrigo Martinez
Toshiro Okada
ADV(S) - Denison Henrique Leandro - PR28764
Data da audiência- 16-02-2006 Hora- 14-30

TRT-PR-RT-002098-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Nelson Alves de Sena
Réu - Ambiental Vigilância Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) - Valdecir Carlos Trindade - PR10519
Data da audiência- 15-02-2006 Hora- 13-50

TRT-PR-RT-002106-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Antonio Sergio Pinha
Réu - Expresso Mercurio S.A.
ADV(S) - Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Data da audiência- 20-02-2006 Hora- 14-20

TRT-PR-RT-002116-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Claudia da Cruz Lopes
Réu - Banco Itaú S.A.
ADV(S) - Wilson Leite de Morais - PR14946
Data da audiência- 21-02-2006 Hora- 14-20

TRT-PR-RT-002120-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - João Salustiano de Souza
Réu - Condomínio Complexo Empresarial Oscar Fuganti
ADV(S) - Sergio Lopes Massedo - PR16846
Data da audiência- 16-02-2006 Hora- 13-50

TRT-PR-RT-002126-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Arthur Carlos Martins
Réu - Telhacor Tintas e Vernizes Ltda.
Xapuri Indústria de Tintas e Vernizes Ltda.
ADV(S) - Anderson Crozariolli Tavares - PR33477
Data da audiência- 16-02-2006 Hora- 14-00

TRT-PR-RT-002130-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Marisa Reinaldo Rodrigues
Réu - Angelus Indústria e Comércio de Produtos Odontologi-
cos Ltda.
ADV(S) - Adriana Adelis Aguilar - PR33266
Data da audiência- 16-02-2006 Hora- 14-10

TRT-PR-RT-002134-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Cristina Marques
Réu - Aldenice Lima
Vanilde Terezinha A Mello S Lima
ADV(S) - Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Data da audiência- 20-02-2006 Hora- 14-30

TRT-PR-RT-002136-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Eraldo Belarmino da Cruz
Réu - Transportes Igapo Ltda.
ADV(S) - Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Data da audiência- 16-02-2006 Hora- 14-20

TRT-PR-RT-002146-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Marcos Alves Figueiredo
Réu - Bourbon Palace Hotel Ltda.
ADV(S) - Samara Walkiria Cruz - PR31514
Data da audiência- 20-02-2006 Hora- 14-10

TRT-PR-RT-002150-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Valdeci Lourenço da Silva
Réu - Empresa Auxiliar de Segurança Ltda.
ADV(S) - Elissandro de Alencar Schiavi - PR22147
Data da audiência- 20-02-2006 Hora- 13-50

TRT-PR-RT-002155-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Alberto José de Souza
Réu - Amauri Garcia
Donizete Garcia
Moacir Garcia
ADV(S) - Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Data da audiência- 21-02-2006 Hora- 14-30

TRT-PR-RT-002161-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Leila Darc das Dores
Réu - Senior Confecções Ltda.
ADV(S) - Manuel Pereira dos Reis - PR5769
Data da audiência- 20-02-2006 Hora- 14-00

TRT-PR-RT-002174-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Angelo de Souza Amorim
Réu - General Mills Brasil Ltda.
ADV(S) - Carla Andrea Dias Ribeiro - PR33271
Data da audiência- 23-02-2006 Hora- 14-30
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TRT-PR-RT-002179-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Marcio Elias de Melo
Réu - Otavio Tramontina
ADV(S) - Simone Brandão de Oliveira - PR27756
Data da audiência- 21-02-2006 Hora- 14-10

TRT-PR-RT-002190-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Osvaldecir de Piva Botega
Réu - Flavio de Castro Martinez
Radio e Televisão OM Ltda.
Rodrigo Martinez
Toshiro Okada
ADV(S) - Denison Henrique Leandro - PR28764
Data da audiência- 22-02-2006 Hora- 14-30

TRT-PR-RT-002193-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - José Machado de Oliveira
Réu - Luis Fernando Tadeu Grimas
Maria Auxiliadora Basilio Grimas Ferreira
Maria Cristina Basilio Grimas Almeida
Maria de Fatima Grimas Senedese de Oliveira
Sitio Sao Luiz (De Maria Aparecida Grimas Marques)
ADV(S) - Flavio Rogerio Zaramello - PR24083
Data da audiência- 21-02-2006 Hora- 13-50

TRT-PR-RT-002200-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Marcelo Pinheiro
Réu - Wyny do Brasil Indústria e Comércio de Couros Ltda.
ADV(S) - Casemiro Framil Filho - PR15608
Data da audiência- 22-02-2006 Hora- 14-20

TRT-PR-RT-002210-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Nelson Ozan
Réu - Arical Comércio de Material de Construção Ltda.
Concremassa Ltda.
ADV(S) - Paulo Sergio Mecchi - PR21887
Data da audiência- 22-02-2006 Hora- 14-10

TRT-PR-RT-002211-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Izaias Pianca
Réu - União Equipamentos Rodoviarios Ltda.
ADV(S) - Paulo Sergio Mecchi - PR21887
Data da audiência- 23-02-2006 Hora- 14-20

TRT-PR-RT-002219-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Suzana Sabe
Réu - Triatlon Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) - Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Data da audiência- 23-02-2006 Hora- 14-10

TRT-PR-RT-002227-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Luciana Roca Ferreira
Réu - Aldenira Confecções
ADV(S) - Victor Emanuel de Almeida Heremann - PR36488
Data da audiência- 21-02-2006 Hora- 14-00

02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
AVENIDA SAO PAULO 294 SOBRELOJA

86010040 LONDRINA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 19209-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-RT-000007-1997
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Ivany Alves de Camargo Lopes
Réu - Clam Conselho Londrinense de Assistência A Mulher
João Fernando Caffaro Gois
ADV(S) - Jorge Hamilton Aidar - PR5631
manifestar-se sobre a certidao do oficial de justiça.

TRT-PR-EAEJ-000011-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Herlon Valdir Oliveira Diniz
Réu - Leonice Jaqueta Ranieri - ME
ADV(S) - Liana Yuri Fukuda - PR17075
Indefiro o pedido de fl. pois a informação requerida pode ser
obtida pelo próprio exeqüente, sem necessidade de intervenção
deste juízo. Intime-se.

TRT-PR-EAEJ-000026-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Zelia Boa Ventura Colombo
Réu - Sitese Serviços de Limpeza e Conservação S-C Ltda.
ADV(S) - Wilson Leite de Morais - PR14946
INTIMADA PARA FIRMAR TERMO COMO DEPOSITÁRIA
DO BEM PENHORADO.

TRT-PR-RT-000033-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Carlos Ravaneda
Réu - Brasil Telecom S.A.
Construtora Bento Ltda.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
ADV(S) - Sidney Marcos Miranda - PR12101
Natasha Brasileiro de Souza - PR33309
Contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, recurso ordinário
interposto pela parte contrária.

TRT-PR-EAEJ-000048-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - MENOR Celso Farias da Silva Araujo
Réu - Fraustram Comercial e Transportadora de Máquinas Ltda.

ADV(S) - Camila Vidotti de Rezende - PR37202
manifestar-se sobre a certidão do oficial de justiça.

TRT-PR-ACp-000053-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Sindicato dos Trabalhadores Em Transportes Rodovia-
rios de Lo
Réu - Acucaralon Comercial de Alimentos Londrina Ltda.
ADV(S) - Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Olga Machado Kaiser - PR11723
Ciência de decisão de fl. 244

TRT-PR-RT-000056-2001
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Rosiane Aparecida Galindo
Réu - Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) - Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Erika Fernanda Ramos - PR21625
Ciência da sentença homologatória de cálculos de liquidação,
pelo prazo sucessivo de
5 dias a começar pelo exequente

TRT-PR-RT-000067-1997
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Cristino da Silva Santi
Réu - Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Mercado de Construções e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) - Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Encontra-se a disposição Guia de Retirada, junto ao Banco do
Brasil.

TRT-PR-RT-000082-1995
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Jane Luzia de Oliveira
Réu - Banco Nacional S.A.
ADV(S) - Valdecir Carlos Trindade - PR10519
Vistas petição de fl. 297

TRT-PR-ACp-000099-2001
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Sindicato dos Empregados No Comércio de Londrina
Réu - Arthur Lundgren Tecidos S.A. (Casas Pernambucanas)
Lojas Americanas S.A.
Lojas Riachuelo S.A.
ADV(S) - Renato Lima Barbosa - PR19282
encontra-se a sua disposição na CEF a GR 688970

TRT-PR-RT-000102-1996
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Maria Dalva Fonseca Marques
Réu - Empresa Miramar de Asseio S-C Ltda.
Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) - Margarida Sathler - PR11530
Wilson Leite de Morais - PR14946
Ter ciência da decisão dos Embargos à Execução, que encon-
tra-se disponível na internet.

TRT-PR-RT-000155-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Armando Dias dos Santos
Réu - Banco Itaú S.A.
ADV(S) - José Lourival Rodrigues Vasconcelos - PR17066
Como a discussão contida nos autos da RT1865-2001 referem-
se a valores sobre os quais será liquidada a presente sentença
justifica-se o sobrestamento da presente execução, por econo-
mia processual. Logo, aguarde-se o trânsito em julgado dos autos
principais para posterior prosseguimento da presente liquida-
ção.
INTIME-SE O AUTOR.

TRT-PR-PS-000173-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Claudemir dos Santos
Réu - Frigorifico Rainha da Paz Ltda.
ADV(S) - Adalberto Fonsatti - PR18678
Donizetti Antonio Zilli - PR18784
Ciência da decisão dos embargos de declaração, cuja cópia
encontra-se disponível na internet.

TRT-PR-RT-000188-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Celio Cesar Alves Ribeiro
Réu - Poliservice Sistema de Segurança S-C Ltda.
ADV(S) - Frederico Aidar - PR27246
Ciência sentença homologatória de cálculos

TRT-PR-RT-000232-1992
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Rosileide de Oliveira Segura
Réu - Escola Maria Justina Centro Educacional S-C Ltda.
ADV(S) - Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Requeira o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução

TRT-PR-RT-000251-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Veralice Pinto Saturnino
Réu - Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) - Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
Eleazar Ferreira - PR21116
Ciência da decisão dos embargos de declaração, cuja cópia
encontra-se disponível na internet.

TRT-PR-RT-000309-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Junio Luiz
Réu - Município de Londrina
ADV(S) - Fabio Cesar Teixeira - PR37041
Defiro o processamento do recurso adesivo psoto que preen-
chidos os requisitos legais de admissibilidade. Intime-se o réu
para, querendo, contra-arrazoar no prazo de oito dias.

TRT-PR-RT-000358-2003

Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Valdivino Chaves da Silva
Réu - Maurilio Aguilera
ADV(S) - Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Gustavo Ribeiro da Silva - PR16209
1)- HOMOLOGO o acordo firmado pelas partes, nos termos da
petição ora juntada.
2)- A reclamada deverá comprovar nos autos, no prazo de cin-
co dias, as custas no valor de R$49,37, que deverão ser recolhi-
das no prazo de cinco dias, mediante guia DARF, código 8019,
atualizados até 30-06-2005.
3)- A reclamada deverá comprovar nos autos contribuições pre-
videnciárias sobre as parcelas salariais discriminadas, no prazo
legal, mediante apresentação de Guia de Recolhimento da Pre-
vidência Social(GRPS), código 2909.
4)- Não noticiando as partes o descumprimento do presente
acordo o mesmo considerar-se-á cumprido, devendo a secreta-
ria oficiar ao INSS.
5)- Pagas as despesas processuais e contribuições eventualmente
devidas ao INSS, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os
autos.
6)- Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-000362-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Manuel Fiuza da Silva
Réu - Município de Londrina
ADV(S) - Denison Henrique Leandro - PR28764
contra arrazoar recurso ordinário, querendo.

TRT-PR-RT-000369-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Pedro Iwao Handa
Réu - Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) - Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre Embargos à
Execução opostos pela parte contrária.

TRT-PR-RT-000411-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Andrei de Paiva
Réu - Dinah Castro
Nivaldo Sapia
Sapia e Castro Ltda.
ADV(S) - Ester de Melo - PR13159
Juliano Tomanaga - PR24469
Ter ciência da decisão de embargos à execução, cuja cópia está
disponível via internet.

TRT-PR-RT-000415-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Sonia Aparecida de Paula
Réu - Restaurante Lanchonete Lirios do Vale Ltda.
ADV(S) - Juliano Tomanaga - PR24469
Indefiro o pedido de fl. pois a informação requerida já foi soli-
citada. Intime-se.

TRT-PR-RT-000421-2001
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Dorival Correia
Réu - Marco Antonio Abrahao
Ra Engenharia (Marco Antonio Abrahao-Priscila Ramos dos
San -
ADV(S) - Valentin Zazycki - PR23687
Indefido o pedido de fl. pois a informação requerida pode ser
obtida pelo próprio exeqüente, sem necessidade de intervenção
deste juízo.

TRT-PR-PS-000446-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Leandro Erao de Souza
Réu - Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Pruencio e Bussolan Ltda.
ADV(S) - Fabio Renato de Assis - MT6067
Denise Canova - PR33093
Ter ciência da decisão dos Embargos à Execução, que encon-
tra-se disponível na internet.

TRT-PR-PS-000501-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Everton Martins
Réu - Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) - Mauro J Bordin - PR15755
Silmara Regina Lamboia - PR28955
Ter ciência da decisão dos Embargos à Execução e Impugna-
ção à Sentença de Liquidação, que encontra-se disponível na
internet.

TRT-PR-RT-000509-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Ademilson Aparecido da Silva
Réu - Jorge Luiz da Silva Mendes
Siloexxel Manufatura de Equipamentos Armazenamento de
Graos
ADV(S) - Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
manifestar-se sobre a certidao do oficial de justiça.

TRT-PR-PS-000537-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Rossana de Oliveira Rezende
Réu - Bx Operadora de Viagens e Turismo Ltda.
Vr Turismo Umuarama Ltda.
Vra Transportes Ltda.
ADV(S) - Luiz Aparecido Costa - PR10278
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre certidão do sr.
Oficial, fl.41.

TRT-PR-RT-000574-1997
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Mariza Gonçalves Mira
Réu - Data Control Comércio e Serviços Em Informatica Ltda.
ADV(S) - Luis Eduardo Paliarini - PR16448
Vistas ofício de fl. 142

TRT-PR-PS-000592-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Erica Talita Assunção
Réu - Creche Ida Garcia Pop Pedreali
Forca Maxima Terceirização de Serviços Ltda.
ADV(S) - Maria do Carmo Pinhatari Ferreira - PR15454
Wolney Cesar Rubin - PR24811
Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira - PR36279
Ciência da decisão dos embargos de declaração, cuja cópia
encontra-se disponível na internet.

TRT-PR-RT-000604-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Roque Alves de Oliveira
Réu - Massa Falida de Equipe Distribuição de Medicamentos
Comércio
ADV(S) - Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Cleusa Chimentao - PR13233
FOI DESIGNADO O DIA 01-02-2005, AS 14-40 PARA REA-
LIAZÇÃOD E AUDIÊNCIA DE FORMA UNA.

TRT-PR-PS-000625-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Maria Aparecida Alves Nogueira
Réu - Roma Santos Leite
ADV(S) - Moaci Mendes Leite - PR15091
José Roberto Carneiro - PR29227
Ciência da decisão dos embargos de declaração, cuja cópia
encontra-se disponível na internet.

TRT-PR-RT-000629-2000
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Nilson Luis Miranda
Réu - Nababesco Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) - Liana Yuri Fukuda - PR17075
Angelo Marcos Liutti - PR19342
1)- HOMOLOGO o acordo firmado pelas partes, nos termos da
petição ora juntada.
2)- A reclamada deverá comprovar nos autos, no prazo de cin-
co dias, as custas no valor de R$140,24, que deverão ser reco-
lhidas no prazo de cinco dias, mediante guia DARF, código
8019, bem como, efetuar o depósito dos honorários do Sr. cal-
culista, na agência 4005, da CEF, de R$317,26 e despesas de
editais de R$132,71, atualizados até 30-06-2005.
3)- A reclamada deverá comprovar nos autos contribuições pre-
videnciárias sobre as parcelas salariais discriminadas, no prazo
legal, mediante apresentação de Guia de Recolhimento da Pre-
vidência Social(GRPS), código 2909.
4)- Não noticiando as partes o descumprimento do presente
acordo o mesmo considerar-se-á cumprido, devendo a secreta-
ria oficiar ao INSS.
5)- Pagas as despesas processuais e contribuições eventualmente
devidas ao INSS, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os
autos.
6)- Intimem-se as partes.

TRT-PR-PS-000670-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Aline Muniz Bicalho
Réu - Apacal Associação da Praca de Alimentação do Camelo-
dromo De
ADV(S) - Dorival Cardoso - PR11891
Ciência da decisão dos embargos de declaração, cuja cópia
encontra-se disponível na internet.

TRT-PR-RT-000731-1989
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Sindicato Emp. Estabelecimentos Bancarios Londrina
Réu - Banco Nacional S.A.
ADV(S) - Luiz Alberto Santos de Mattos - PR8772
encontra-se a sua disposição a GR 713656.

TRT-PR-RT-000737-1991
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Solene Caceres
Réu - Nobile Hotel Ltda.
ADV(S) - Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Encontra-se a disposição Guia de Retirada, junto a Caixa Eco-
nômica Federal.

TRT-PR-RT-000783-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Valdeci Cunha da Silva
Réu - Vega Engenharia Ambiental S.A.
ADV(S) - Casemiro Framil Filho - PR15608
tomar ciencia, no prazo legal, do despacho de fls.350.

TRT-PR-RT-000837-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Joseliane da Silva de Souza
Réu - Associação dos Funcionarios do Municipio de Londrina
ADV(S) - Maisa Carla Orcioli de Carvalho Santos - PR22353
Fernanda Michelle Khater Fontes Brito - PR31252
Ciência da sentença homologatória de cálculos de liquidação,
pelo prazo sucessivo de
10 dias a começar pelo exequente, tendo em vista que o depó-
sito recursal garante a execução.

TRT-PR-PS-000847-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Maria de Fatima Chaves
Réu - Maria Aparecida Ramos de Paula Epp
ADV(S) - Liliam Cristina Ribeiro - PR21345
É defeso ao juízo proceder à conversão do rito processual, de
ordinário para sumaríssimo, posto se tratar de ritos incompatí-
veis entre si. Tratando-se de reclamadas cujas localizações são
incertas e não sabidas, vedada a citação por edital nos termos
do inciso III, do art. 852-B da CLT.
Logo, EXTINGO O FEITO, sem julgamento do mérito, na for-
ma do parágrafo 1º, do artigo 852-B, III, da CLT.
Custas pela parte autora, no valor de R$12,51, calculadas so-
bre o valor dado a causa, dispensadas na forma da Lei 1060-50.
Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os presentes autos.
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TRT-PR-RT-000860-1999
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Iria de Fatima Ferreira
Réu - Abner de Lima Bittencourt Ferreira
ADV(S) - Haydee de Lima Bavia Bittencourt - PR33958
Contraminutar, querendo, no prazo legal, agravo de petição
interposto pela parte contrária.

TRT-PR-RT-000861-1999
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Marcia Ferreira Santos
Réu - Abner de Lima Bittencourt Ferreira
ADV(S) - Haydee de Lima Bavia Bittencourt - PR33958
Contra-minutar, querendo, no prazo legal, agravo de petição
interposto pela parte contrária.

TRT-PR-PS-000881-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Dirce da Silva Costa
Réu - Emporio Silvia Dore Indústria e Comércio de Confec-
ções Ltda.
ADV(S) - Eliana Alves de Moraes - PR15417
Ciência da data da audência designada para o dia 17 (dezesse-
te) de novembro de 2005, as 13h40min, nesta Vara do Traba-
lho, ficando mantidas as comunações anteriores.

TRT-PR-RT-000967-2001
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Maurilio Conchon
Réu - Banco do Brasil S.A.
Caixa de PREVIdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) - Nivaldo Migliozzi - PR12902
Pedro Dias de Magalhães - PR18293
Ter ciência da decisão dos Embargos à Execução e Impugna-
ção à Sentença de Liquidação, que encontra-se disponível na
internet.

TRT-PR-RT-000976-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Julio Souza Novaes
Réu - GNB Indústria de Baterias Ltda.
Massa Falida de Metalbat Indústria e Comércio de Acumula-
dore
ADV(S) - Alberto de Paula Machado - PR11553
Cleusa Chimentao - PR13233
Paulo José Oliveira de Nadai - PR33311
A AUDIENCIA FOI REDESIGNADA PARA O DIA 29-11-
2005, ÀS 13-40 HORAS.

TRT-PR-RT-001029-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Jadviga Wasicki
Réu - Município de Londrina
ADV(S) - Frederico Aidar - PR27246
Paulo Nobuo Tsuchiya - PR33116
Ciência da decisão dos embargos de declaração, cuja cópia
encontra-se disponível na internet.

TRT-PR-PS-001040-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Maria Lucia Bruno Ribeiro
Réu - Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) - Vanilton de Freitas Scoponi - PR10657
1)- Homologo o pedido de desistência formulado pela parte
autora, extingüindo o processo sem o julgamento do mérito,
conforme previsto no inciso VIII do art. 267 do CPC.
2)- Custas de R$788,74 sobre o valor dado à causa, dispensa-
das nos termos da Lei 1060-50.
3)- Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os presentes au-
tos.
4)- Registre-se.
5)- Devolva os documentos juntados com a petição inicial, fl.08,
se solicitados.

TRT-PR-RT-001079-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Ivo Batista Tome
Réu - Município de Londrina
ADV(S) - Paulo Nobuo Tsuchiya - PR33116
contra arrazoar recurso ordinário, querendo.

TRT-PR-RT-001083-2000
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Marcia Elias Marton
Réu - Londriplacas Indústria e Comércio Ltda.
Selmo Inacio dos Santos Placas
ADV(S) - Firmino Sergio Silva - PR15961
Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Ciência da decisão dos embargos de arrematação, cuja cópia
encontra-se disponível na internet.

TRT-PR-RT-001110-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Edna Biasi de Sousa
Réu - Center Malhas Ltda.
Marion e Marion Ltda.
ADV(S) - Renato Lima Barbosa - PR19282
manifestar-se sobre o bem indicado à penhora perante a Vara
deprecada.

TRT-PR-RT-001149-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Cesar Augusto Parreira
Réu - Associação Portuguesa Londrinense
ADV(S) - Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Notifique-se o exeqüente para que requeira o que de direito,
tendo em vista o prosseguimento da execução.
Não indicados pelo exeqüente bens a serem penhorados, a pre-
sente execução será SUSPENSA pelo prazo de um ano, em face
do disposto no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830-80.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, ar-
quivem-se estes autos provisoriamente.

TRT-PR-PS-001213-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Elaine Marques de Souza
Réu - Instituto Filadelfia de Londrina
ADV(S) - Renato Lima Barbosa - PR19282
impugnar os cálculos de liquidação, querendo..

TRT-PR-RT-001220-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Nilton Nunes de Proenca
Réu - Município de Londrina
ADV(S) - Denison Henrique Leandro - PR28764
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINÁ-
RIO

TRT-PR-RT-001227-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Felipe Durval da Silva
Réu - Municipio de Alvorada do Sul
ADV(S) - Cleberson Luciano Candido - PR27746
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre Embargos à
Execução opostos pela parte contrária.

TRT-PR-PS-001246-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Valter Aparecido Trindade
Réu - Nelson Padrovani
ADV(S) - Marcos de Queiroz Ramalho - PR15263
Defiro o desentranhamento dos documentos acostados à inici-
al, fls.10-11, ficando dispensada a renumeração dos autos.

TRT-PR-PS-001250-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Celson Zanelatto
Réu - Londrina Golf Clube
ADV(S) - Victor Emanuel de Almeida Heremann - PR36488
1)- Homologo o pedido de desistência formulado pela parte
autora, extingüindo o processo sem o julgamento do mérito,
conforme previsto no inciso VIII do art. 267 do CPC.
2)- Custas de R$74,55 sobre o valor dado à causa, dispensadas
nos termos da Lei 1060-50.
3)- Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os presentes au-
tos.
4)- Registre-se.
5)- Devolva os documentos juntados com a petição inicial, fl.08,
se solicitados.

TRT-PR-RT-001259-2001
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Samuel da Silva Moreira
Réu - M4 Indústria e Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) - Casemiro Framil Filho - PR15608
Notifique-se o exeqüente para que requeira o que de direito,
tendo em vista o prosseguimento da execução.
Não indicados pelo exeqüente bens a serem penhorados, a pre-
sente execução será SUSPENSA pelo prazo de um ano, em face
do disposto no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830-80.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, ar-
quivem-se estes autos provisoriamente.

TRT-PR-RT-001292-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Wesley Ribeiro Bonine
Réu - Banco Bcn S.A.
ADV(S) - Fabiola Patricia Soares - PR18894
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre Embargos à
Execução opostos pela parte contrária.

TRT-PR-RT-001295-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Osvaldo Rodrigues de Jesus
Réu - Sentinela Serviços Especiais S-C Ltda.
Sentinela Vigilância Ltda.
ADV(S) - Wilson Leite de Morais - PR14946
responder, querendo, aos embargos à execução.

TRT-PR-PS-001298-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Joaquim Gonçalves dos Santos
Réu - Construtora Moura Schwark Ltda.
Hexal do Brasil Ltda.
ADV(S) - Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Intime-se a parte autora para fornecer o endereço correto da
reclamada, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento.

TRT-PR-RT-001318-2001
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Cicero Raimundo da Silva
Réu - Escola de Futebol Nichika de Londrina S-C Ltda.
ADV(S) - Luiz Henrique Vieira - PR19850
encontra-se a sua disposição o alvara judicial 715517.

TRT-PR-RT-001320-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Vera Lucia Gois
Réu - Comercial de Moveis Goisfer Ltda.
Eletromix Prince
ADV(S) - Kelly Cristiane Borges Vissosi - PR35396
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre certidão do sr.
Oficial, fl.51.

TRT-PR-PS-001355-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Eldina Aparecida Rodrigues
Réu - Neuza Cordeiro Miranda Restaurante Me
ADV(S) - Vanilton de Freitas Scoponi - PR10657
Intime-se a parte autora para fornecer o endereço correto da
reclamada, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento.

TRT-PR-RT-001355-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Audrey Pazzoti
Réu - Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina

ADV(S) - Jacqueline Ferreira Emerick Matos - PR25913
Ter ciência da decisão dos Embargos à Execução, que encon-
tra-se disponível na internet.

TRT-PR-RT-001379-2001
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Ailda Pereira Moreno
Réu - Escola de Futebol Nichika de Londrina S-C Ltda.
ADV(S) - Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
manifestar-se sobre a certidão do oficial de justiça de fls. 228.

TRT-PR-RT-001416-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Daniel Santos Reis
Réu - Município de Londrina
ADV(S) - Ronaldo Gusmão - PR32602
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINÁ-
RIO

TRT-PR-RT-001419-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Santin Andrioli
Réu - Josue Renato Minotto
M4 Indústria e Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
Olga Cristina Minotto
ADV(S) - Jorge Hamilton Aidar - PR5631
contra minutar, querendo, agravo de petição.

TRT-PR-RT-001428-2001
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Walmir Juliano
Réu - Cooperativa de Medicos e Enfermeiros Vital Emergenci-
as
Vital Emergencias Medicas S-C Ltda.
ADV(S) - Olga Machado Kaiser - PR11723
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE REQUEIRA O
QUE DE DIREITO.

TRT-PR-RT-001439-1999
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - José Guilherme dos Santos
Réu - CODAPAR Companhia de Desenvolvimento Agropecuá-
rio do Paraná
ADV(S) - Amandio Sbrussi - PR9722
Encontra-se a disposição Guia de Retirada, junto ao Banco do
Brasil.

TRT-PR-RT-001452-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Gentil Ribeiro
Réu - Fenix Center Serviços de Terceirização do Paraná Ltda.
Municipio de Jataizinho
ADV(S) - Samir Thome Filho - PR23684
Sandra Aparecida Silva Antonio - PR26451
Ter ciência da decisão dos Embargos à Execução, que encon-
tra-se disponível na internet.

TRT-PR-PS-001500-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Duilio Dutra
Réu - Cooperativa Brasileira de Serviços Multiplos
Eletrosul Empresa Transmissora de Energia Elétrica do Sul do
Brasil S.A.J
ADV(S) - Sergio Lopes Massedo - PR16846
Encontra-se a disposição Guia de Retirada, junto a Caixa Eco-
nômica Federal.

TRT-PR-RT-001510-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Anselmo Goes da Silva
Réu - Adilson Caldeira & Cia Ltda.
ADV(S) - Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
devera junatr aos autos a CTPS do autor.

TRT-PR-PS-001537-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Solange Aparecida de Brito
Réu - Comércio de Produtos Embalados Red Green Ltda.
ADV(S) - Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Intime-se o autor para que informe o CNPJ-CPF-MF da execu-
tada, a fim de possibilitar a efetivação do BLOQUEIO “ON-
LINE” das contas e aplicações financeiras.

TRT-PR-PS-001544-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Eleno Aparecido Manoel
Réu - Antonio José da Silva Marilia Me
ADV(S) - Ediclea Carvalho de Almeida - PR9029
Fornecer a correta indicação do endereço da reclamada no pra-
zo de 10 dias, sob pena de indeferimento.

TRT-PR-PS-001548-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Jurandir Alves de Araujo
Réu - Adilson Maravilha (Empreiteira de Obra Josafa Ltda)
ADV(S) - Sergio Lopes Massedo - PR16846
manifestar-se sobre a certidao do oficial de justiça.

TRT-PR-RT-001552-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Sueli Andrade Custodio Fernandes
Réu - Banco Itaú S.A.
ADV(S) - Marcia Regina Antoniassi - PR20755
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre Impugnação à
Sentença de Liquidação oposta pela parte contrária.

TRT-PR-PS-001557-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Adriana de Oliveira da Silva
Réu - Tanytex Confecções Ltda.
ADV(S) - Maria Lucilda Santos - PR18607
Defiro pelo prazo improrrogável de 30 dias.

TRT-PR-PS-001591-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Daniel Americo
Réu - Alarmes Furacao
ADV(S) - Valentin Zazycki - PR23687
Indefiro o pedido de fl. pois a informação requerida pode ser
obtida pela exeqüente, sem necessidade de inetrvenção deste
juízo. De qualquer forma, não há dados suficientes nos autos
para viabilizar a busca dos dados solicitados. Intime-se.

TRT-PR-PS-001592-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Roberto Henrique do Carmo
Réu - Maximum Indústria e Comércio de Lubrificantes Ltda.
ADV(S) - Vania de Arruda Mendonça Rodrigues - PR12830
Intime-se a parte autora para fornecer o endereço correto da
reclamada, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento.

TRT-PR-PS-001602-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Sergio Garcia
Réu - Hiero Super Alimentos S.A.
Mercol Alimentos S.A.
ADV(S) - Silmara Regina Lamboia - PR28955
manifestar-se sobre a certidao do oficial de justiça.

TRT-PR-RT-001612-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Wanderli Simioni
Réu - Cooperativa de Crédito Rural da Região Norte do Paraná
- Sicredi
ADV(S) - Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Vistas petição de fl. 342

TRT-PR-PS-001636-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Jair Lara
Réu - Alaor Pereira de Freitas
Edimar Aparecida Pereira dos Santos
ADV(S) - Eliton Araujo Carneiro - PR14389
ciência do oficio de fls. 47.

TRT-PR-RT-001637-1996
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Marcos Prado
Réu - Roehrig e Cia Ltda.
ADV(S) - Jorge Hamilton Aidar - PR5631
ciencia da penhora de fls. 600, realizada sobre a data de terras
13 da quadra 20 - Jardim Shangri-lá.

TRT-PR-RT-001654-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Maria Sebastiana Corradini Farias
Réu - Tss Tecnologia Serviços e Soluções Ltda.
ADV(S) - Simone Andreatti e Silva - PR19281
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre Embargos à
Execução opostos pela parte contrária.

TRT-PR-RT-001713-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Marco Antonio Roman Varjao
Réu - Global Telecom S.A.
ADV(S) - Fabiano Silveira Abagge - PR27094
Manifestar-se sobre impugnação aos cálculos fl. 341

TRT-PR-RT-001731-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Edwaldo Gimenes de Paulo
Réu - J Macedo Alimentos S.A.
Paraná Equipamentos S.A.
Sentinela Serviços Especiais S-C Ltda.
ADV(S) - Luiz Antonio Gralike - PR16161
Aulo Augusto Prato - PR20166
João Paulo Rodrigues de Lima - PR35483
contra-arrazoar, querendo, recurso ordinário.

TRT-PR-RT-001738-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Irceu de Oliveira
Réu - Acumuladores Reifor Ltda.
Metalbat Indústria e Comércio de Acumuladores Ltda.
ADV(S) - Alberto de Paula Machado - PR11553
manifestar-se, querendo, tendo em vista a petição de fls. 194.

TRT-PR-RT-001763-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Edger Sathler Rosa
Réu - Agropecuária Vale do Araguaia
Brata Brasilia Taxi Aereo
Brata Brasilia Transporte e Manutenção Aerea S.A.
Condor
Lotaxi
Transportadora Wadel Ltda.
Vasp Viação Aerea Sao Paulo S.A.
Viação Planalto Viplan
Wagner Canhedo Azevedo
ADV(S) - Alberto de Paula Machado - PR11553
Intime-se a parte autora para fornecer o endereço correto da
primeira reclamada, no prazo de dez dias, sob pena de indefe-
rimento.

TRT-PR-PS-001790-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Alex da Cruz Pinheiro
Réu - Construtora Curio Ltda.
ADV(S) - Celso Garutti Costa - PR25757
Intimado para que efetue o depósito da diferença ou indique
bens e-ou direitos passíveis de penhora para o reforço da pe-
nhora, sob pena dos embargos à execução serem rejeitados li-
minarmente.
Ciência da decisão dos embargos de declaração, cuja cópia
encontra-se disponível na internet.
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre Embargos à
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Execução opostos pela parte contrária.

TRT-PR-RT-001809-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Expedito do Nascimento
Réu - Município de Londrina
ADV(S) - Vera Lucia Antoniassi Veronez - PR16462
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre Embargos à
Execução opostos pela parte contrária.

TRT-PR-RT-001814-1989
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Antonio Carlos Menolli e Outros
Réu - Instituto de Administração Financeira da Previdencia e
As -
ADV(S) - Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Encontra-se a disposição Guia de Retirada, junto ao Banco do
Brasil.

TRT-PR-RT-001830-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Reinaldo Jacinto da Silva
Réu - Bytel Telecomunicações e Eletricidade Ltda.
J Junior Engenharia Ltda.
ADV(S) - Cascia Lane Antunes Bilhao - PR17476
Ter ciência da certidão do Senhor Oficial de Justiça.

TRT-PR-PS-001856-2001
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Reginaldo Vieira Pinto
Réu - Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.
Mercado Planejamento e Administração Planos Urbanos Ltda.
ADV(S) - Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Encontra-se a disposição Alvará Judicial, junto à Caixa Econô-
mica Federal.

TRT-PR-PS-001859-2001
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Ozeas de Goes
Réu - Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.
Mercado Planejamento e Administração Planos Urbanos Ltda.
ADV(S) - Carlos Antonio Vargas - PR29290
Requeira o que de direito

TRT-PR-RT-001865-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - José Osvaldir Mansan
Réu - Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
- Ld
ADV(S) - Waldemar Michio Doy - PR10797
Ivo Marcos de Oliveira Tauil - PR25333
Ciência da sentença homologatória de cálculos de liquidação,
pelo prazo sucessivo de
5 dias a começar pelo exequente

TRT-PR-RT-001895-1990
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Marlene Santos Seifert
Réu - Banco da Amazonia S.A.
ADV(S) - José Reinaldo Nogueira de Oliveira - SP20829
Encontra-se a disposição Alvará Judicial, junto à Caixa Econô-
mica Federal.

TRT-PR-RT-001935-1992
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Maria Ines Pereira Delouque
Réu - Banco da Amazonia S.A.
ADV(S) - José Reinaldo Nogueira de Oliveira - SP20829
Encontra-se a disposição Alvará Judicial, junto à Caixa Econô-
mica Federal.

TRT-PR-PS-001938-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Expedita Teixeira da Silva
Réu - Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - IN-
FRAERO
Liderança Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) - Maria Margarida Leibantti - PR10928
Wilson Leite de Morais - PR14946
Ciência da sentença homologatória de cálculos de liquidação,
pelo prazo sucessivo de
5 dias a começar pelo exequente

TRT-PR-RT-002010-1991
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Wagner Santos de Oliveira
Réu - IAPAR Instituto Agronomico do Paraná
ADV(S) - Lydio Antonio Amorim - PR3892
Encontra-se a disposição Guia de Retirada, junto a Caixa Eco-
nômica Federal.

TRT-PR-RT-002027-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Elaine Campreguer Santos Reis
Réu - Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) - Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
Jacqueline Ferreira Emerick Matos - PR25913
Ter ciência da decisão dos Embargos à Execução e Impugna-
ção à Sentença de Liquidação, que encontra-se disponível na
internet.

TRT-PR-RT-002072-2001
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Marcos Teruo Takagui
Réu - Farmácia do Lago Ltda.
ADV(S) - Wilson Sokolowski - PR2676
vistas dos autos em razão da certidão de fls. 141vº.

TRT-PR-RT-002073-2002

Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Andre Marcelo José dos Santos
Réu - Allana Friedrich
Cupimania Choperia Ltda.
Sandra Regina Candido Friedrich
ADV(S) - Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Indefiro o pedido de fl. pois a informação requerida pode ser
obtida pela exeqüente, sem necessidade de intervenção deste
juízo. Intime-se.

TRT-PR-RT-002078-1992
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Sebastião Manoel Gomes
Réu - Comercial de Alimentos Buffet Ester Ltda.
ADV(S) - Wilson Sokolowski - PR2676
Vistas ofício de fl. 507

TRT-PR-RT-002082-2001
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Neliton Antonio Goes
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itaú S.A.
ADV(S) - Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
encontra-se a sua disposição a GR 730436

TRT-PR-PS-002116-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Jamille Rafaela Silva Wosiack
Réu - Bijuterias Diamond Ltda.
Valdir Vieira de Souza
ADV(S) - Valentin Zazycki - PR23687
Indefiro o pedido de fl. pois a informação requerida pode ser
obtida pela exeqüente, sem necessidade de inetrvenção deste
juízo. Intime-se.

TRT-PR-PS-002157-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Thiago Henrique Camata
Réu - Casa de Carnes Bom Sabor
ADV(S) - Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Juntar aos autos a sua CTPS para as anotações devidas pela ré,
conforme acordo homologado às fls. 29

TRT-PR-RT-002186-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Janete da Silva Xavier
Réu - Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) - Valdeci Eleuterio - PR20911
Eleazar Ferreira - PR21116
Ciência da sentença homologatória de cálculos de liquidação,
pelo prazo sucessivo de
5 dias a começar pelo exequente

TRT-PR-RT-002190-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Adriano Cesar Fernandes
Réu - Mb Indústria e Comércio de Artefatos de Ferro Ltda.
ADV(S) - Valentin Zazycki - PR23687
Vistas ofício de fl. 67

TRT-PR-PS-002196-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Walter Holanda Cavalcanti
Réu - Indústria e Comércio de Portas e Janelas Yoshida Ltda.
ADV(S) - Jossan Batistute - PR33292
Ter ciência da certidão do Senhor Oficial de Justiça.

TRT-PR-RT-002206-1990
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Silvio Fernandes da Silva
Réu - Fundação Caetano Munhoz da Rocha
ADV(S) - Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Encontra-se a disposição Guia de Retirada, junto ao Banco do
Brasil.

TRT-PR-RT-002242-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Marco Antonio dos Santos
Réu - Itap Bemis Ltda.
ADV(S) - Valeria Zulmira Cinesi - PR19067
Juliano Tomanaga - PR24469
Ciência da decisão dos embargos de declaração, cuja cópia
encontra-se disponível na internet.

TRT-PR-RT-002247-1995
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Odair da Silva
Réu - Metalforte Metalurgica Ltda.
Wilson de Oliveira Pereira
ADV(S) - Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Ter vistas dos documentos recebidos da Delegacia da Receita
Federal, que encontram-se arquivados em pastas próprias junto
a secretaria, para manter o seu caráter sigiloso.

TRT-PR-PS-002258-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Frederico Gonçalves de Oliveira
Réu - Aep Administradora de Estacionamento S-C Ltda.
Cotepar Cooperativa dos Trabalhadores do Estado do Paraná
ADV(S) - Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Samir Thome Filho - PR23684
Tendo em vista o equívoco na juntada de documentos desta
“PS”, na RT de igual número, revogo o despacho de fl. 321,
última parte, e determino seja intimada a executada sobre tal
decisão.
Decorrido o prazo legal, libere-se do depósito de fls. 306.

TRT-PR-RT-002295-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Luciano Pereira de Souza
Réu - Brasil Telecom S.A.
Construtora Bento Ltda.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.

ADV(S) - Sidney Marcos Miranda - PR12101
Natasha Brasileiro de Souza - PR33309
Contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, recurso ordinário
interposto pela parte contrária.

TRT-PR-RT-002299-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Jorge Ramos
Réu - Brasil Telecom S.A.
Construtora Bento Ltda.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
ADV(S) - Sidney Marcos Miranda - PR12101
Natasha Brasileiro de Souza - PR33309
Contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, recurso ordinário
interposto pela parte contrária.

TRT-PR-RT-002302-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Wilson de Jesus dos Santos
Réu - Brasil Telecom S.A.
Construtora Bento Ltda.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
ADV(S) - Erika Fernanda Ramos - PR21625
Carmen Roberta Franco - PR31140
contra arrazoar recurso ordinário, querendo.

TRT-PR-RT-002305-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - João Aniceto da Silva
Réu - Brasil Telecom S.A.
Construtora Bento Ltda.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
ADV(S) - Erika Fernanda Ramos - PR21625
Carmen Roberta Franco - PR31140
contra arrazoar, querendo, recurso ordinário

TRT-PR-RT-002336-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Rosana Cristina de Santana de Oliveira
Réu - Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) - Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Encontra-se a disposição Guia de Retirada, junto a Caixa Eco-
nômica Federal.

TRT-PR-RT-002426-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Orlando Narcizo
Réu - Atila Imoveis Ltda. - EPP
ADV(S) - Sineide Aparecida Viaro - PR15434
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE REQUEIRA O
QUE DE DIREITO.

TRT-PR-RT-002432-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Miguel Leite da Silva
Réu - Município de Londrina
ADV(S) - Claudiney dos Santos - PR24317
impugnar embargos à execução, querendo.

TRT-PR-RT-002477-2000
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Edino Francisco de Freitas
Réu - Banco do Estado do Paraná S.A.
Henrique Cesar Galli
Principal Vigilância S-C Ltda.
ADV(S) - Simone Andreatti e Silva - PR19281
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre certidão do sr.
Oficial, fl.373.

TRT-PR-RT-002486-1991
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Orozimbo José da Silva
Réu - Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) - Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
DÊ-SE VISTA À PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR,
QUERENDO, SOBRE OS EMBARGOS APRESENTADOS.

TRT-PR-RT-002496-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Waldires Estevam Hannuch
Réu - Sercomtel Celular S.A.
Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) - Roberto Murawski Rabello - PR9812
impugnar embargos à execução, querendo.

TRT-PR-RT-002519-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Everson de Souza Vital
Réu - Usina Nova América S.A.
ADV(S) - Antonio Edson Martins Nogueira - PR28850
Alessandro Adalberto Reigota - SP135269
a audiência nos autos supra foi adiada “sine die”, tendo em
vista qua a Vara deprecada designou audiência de instrução para
oitiva da testemunha somente no ano de 2006. Após cumprida
a precatória será designada audiência de encerramento.

TRT-PR-RT-002620-1990
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Ines Maria Lopes
Réu - Surehma Superintendencia de Recursos Hídricos e Meio
Ambient
ADV(S) - Olga Machado Kaiser - PR11723
encontra-se a sua disposição a GR 742785

TRT-PR-PS-002654-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Nelson Fernandes Lupion
Réu - Jauru Auto Pecas
ADV(S) - Ester de Melo - PR13159
Requeira o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução.
Não indicados pelo exeqüente bens a serem penhorados, a pre-
sente execução será SUSPENSA pelo prazo de um ano, em face

do disposto no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830-80.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, ar-
quivem-se estes autos provisoriamente.

TRT-PR-PS-002668-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Maria de Lourdes da Costa
Réu - APMI Associação de Proteção A Maternidade e A Infan-
cia de Ca
ADV(S) - Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Maisa Carla Orcioli de Carvalho Santos - PR22353
Ter ciência da decisão dos Embargos à Execução e Impugna-
ção à Sentença de Liquidação, que encontra-se disponível na
internet.

TRT-PR-RT-002779-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Sandra Leticia Baldrez da Silva
Réu - Dicap Distribuidora Ind e Com de Cart e Art Papel Ltda.
Lojas Americanas S.A.
ADV(S) - Firmino Sergio Silva - PR15961
Contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, recurso ordinário
interposto pela parte contrária.

TRT-PR-RT-002805-2001
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Claudemar Ferreti
Réu - Junior Aparecido de Melo
ADV(S) - Juliano Tomanaga - PR24469
Indeferido pedido de fl. pois a informação requerida pode ser
obtida pela exeqüente, sem necessidade de inetrvenção deste
juízo.

TRT-PR-RT-002867-1999
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Ivete Fernandes
Réu - Roehrig e Cia Ltda.
ADV(S) - Dorival Cardoso - PR11891
Mantenho o despacho de fl. pelo seus próprios fundamentos.
Inclua-se o bem penhorado na próxima pauta de leilão para
nova tentativa de alienação. Intime-se.

TRT-PR-RT-002898-2000
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - José Valco Soares de Araujo
Réu - Martifer Comércio e Oficina de Máquinas Agricolas Ltda.
ADV(S) - Ester de Melo - PR13159
Intime-se o autor para que informe o CNPJ-MF da executada, a
fim de possibilitar a efetivação do procedimento de penhora
“on-line” das contas e aplicações financeiras da executada, nos
termos do convênio BACEN-JUD.

TRT-PR-RT-002909-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Fabiana Cristina Marques
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itaú S.A.
Capitaliza Empresa de Capitalização S.A.
Companhia de Seguros Gralha Azul
ADV(S) - Wilson Leite de Morais - PR14946
Jaqueline Cristina Gerotti Schiavon - PR21488
1)- HOMOLOGO o acordo firmado pelas partes, nos termos da
petição ora juntada.
2)- A reclamada deverá comprovar nos autos, no prazo de cin-
co dias, as custas no valor de R$175,57, que deverão ser reco-
lhidas no prazo de cinco dias, mediante guia DARF, código
8019, bem como, efetuar o depósito dos honorários do Sr. cal-
culista, na agência 4005, da CEF, de R$450,00, atualizados até
31-01-2004.
3)- A reclamada deverá comprovar nos autos contribuições pre-
videnciárias e IRRF, no prazo legal.
4)- Não noticiando as partes o descumprimento do presente
acordo o mesmo considerar-se-á cumprido, devendo a secreta-
ria oficiar ao INSS.
5)- Pagas as despesas processuais e contribuições eventualmente
devidas ao INSS, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os
autos.
6)- Expeçam-se alvará e guia para liberação dos depósitos efe-
tuados, em favor da executada.
7)- Intimem-se as partes.
8)- Decorrido o prazo de cinco anos providencie a destruição
mecânica dos autos.

TRT-PR-RT-003008-2001
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Gilberto Rado
Réu - Banco do Estado de Sao Paulo S.A.
ADV(S) - José Antonio Cordeiro Calvo - PR11552
encontra-se a sua disposição a GR 711793, na CEF

TRT-PR-RT-003023-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Marlene Aparecida Pelizer Pucca
Réu - Caixa Econômica Federal
Master Vigilância Especializada Ltda. S-C
Principal Vigilância S-C Ltda.
ADV(S) - Luis Fernando Gomes - PR31273
manifestar-se sobre a certidao do oficial de justiça de fls. 339.

TRT-PR-PS-003041-2001
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Raquel Aparecida Cardoso
Réu - BF Utilidades Domésticas Ltda.
ADV(S) - José Carlos Farah - PR6549
Encontra-se a disposição Guia de Retirada, junto a Caixa Eco-
nômica Federal.

TRT-PR-PS-003044-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Lourdes de Oliveira Pereira
Réu - Senior Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) - Julio Cesar Tardivo - PR35394
Ter ciência da certidão do Senhor Oficial de Justiça.
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TRT-PR-RT-003045-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Francis Fregonesi Brinholi
Réu - Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) - Jacqueline Ferreira Emerick Matos - PR25913
interpor embargos à execução, querendo.

TRT-PR-PS-003095-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Elaine Paiva da Silva
Réu - Erotildes Ribeiro Fernandes
ADV(S) - Antonio Roberto Orsi - PR19573
Mantenho o despacho de fl. 25 pelos seus próprios fundamen-
tos . Intime-se para pagamento.

TRT-PR-PS-003107-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Imecilda Lopes
Réu - Iate Club de Londrina
ADV(S) - Abelardo Vieira de Macedo - PR6323
manifestar-se, querendo, no prazo de cinco dias, sobre Impug-
nação à Sentença de Liquidação oposta pela parte contrária.
Ciência da decisão dos embargos de declaração, cuja cópia
encontra-se disponível na internet.
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre Embargos à
Execução opostos pela parte contrária.

TRT-PR-RT-003143-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Lazaro Camilo
Réu - Edvaldo Ferreira da Silva
Ivo de Fasio
Tamborquimica Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) - Juliano Tomanaga - PR24469
Notifique-se o exeqüente para que requeira o que de direito,
tendo em vista o prosseguimento da execução.
Não indicados pelo exeqüente bens a serem penhorados, a pre-
sente execução será SUSPENSA pelo prazo de um ano, em face
do disposto no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830-80.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, ar-
quivem-se estes autos provisoriamente.

TRT-PR-RT-003147-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Edivaldo Batista Carreri
Réu - Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) - Deborah Alessandra Oliveira Damas - PR20127
contra arrazoar recurso ordinário, querendo.

TRT-PR-RT-003244-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Jeferson Ribeiro Neves
Réu - Copaveg Indústria de Alimentos Ltda.
Nortsul Agro Industrial Ltda.
ADV(S) - Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Eequeira o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução.
Não indicados pelo exeqüente bens a serem penhorados, a pre-
sente execução será SUSPENSA pelo prazo de um ano, em face
do disposto no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830-80.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, ar-
quivem-se estes autos provisoriamente.

TRT-PR-RT-003263-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Cicero Antonio dos Santos
Réu - Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança S-C Ltda.
ADV(S) - Silmara Regina Lamboia - PR28955
Notifique-se o exeqüente para que requeira o que de direito,
tendo em vista o prosseguimento da execução.
Não indicados pelo exeqüente bens a serem penhorados, a pre-
sente execução será SUSPENSA pelo prazo de um ano, em face
do disposto no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830-80.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, ar-
quivem-se estes autos provisoriamente.

TRT-PR-RT-003308-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Marina Lopes
Réu - Fundação Assistencial dos Servidores do Ministerio da
Fazend
ADV(S) - Ronaldo Gusmão - PR32602
vistas dos autos em razão da homologação de fls. 260.

TRT-PR-RT-003322-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Cicero Galdino Costa
Réu - Município de Londrina
Vega Engenharia Ambiental S.A.
ADV(S) - Pedro Paulo Pedrosa - PR25919
Cristiane Maria Haggi Favero - PR36822
contra arrazoaar, querendo, recurso ordinário adesiivo.

TRT-PR-RT-003327-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Vicente Bezerra dos Santos
Réu - Marcos Eduardo Guerra
ADV(S) - Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Emerson Carlos dos Santos - PR32078
Ter ciência da decisão dos Embargos à Execução, que encon-
tra-se disponível na internet.

TRT-PR-RT-003330-1997
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Laudelina de Oliveira Souza
Réu - Ajesp Limpeza e Conservação Ltda.
Anizio Askel Nazario
José Carlos da Silva
ADV(S) - Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Vistas certidão de fl. 187-verso

TRT-PR-RT-003504-1996
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR

Autor - Daniel Alves de Moraes
Réu - Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) - José Valter Oliveira Custodio - PR15967
Juntar aos autos a carta de fiança original.

TRT-PR-RT-003564-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Edna Cardoso Ferreira
Réu - Kimberley Clark Kenko
Kimberly Clark Brasil Indústria e Comércio de Produtos De
ADV(S) - Alberto de Paula Machado - PR11553
Alexandre Euclides Rocha - PR24495
foi designado o dia 19-09-2005 as 13-20 horas para audiência
na 56ª VT de São Paulo,

TRT-PR-RT-003594-2001
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Luiz Ricardo dos Santos
Réu - Companhia Paranaense de Energia - COPEL
COPEL Transmissão S.A.
Principal Vigilância S-C Ltda.
ADV(S) - Symone Vieira de Almeida - PR17755
IMPUGNAR EMBARGOS A EXECUÇÃO OPOSTOS PELA
PARTE CONTRÁRIA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-003635-1996
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Juraci Gomes
Réu - Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) - José Valter Oliveira Custodio - PR15967
1)-Tendo transitado em julgado a sentença judicial e a executa-
da delimitado os cálculos de liquidação, apresentando como
valor incontroverso o montante de R$35.838,24 atualizado para
30-06-2004, expeça-se a guia de retirada em favor da parte
autora, após comprovação nos autos da garantia do juízo.
2)- Intime-se a executada para que efetue o depósito do valor
incontroverso, em 48 horas e comprove nos autos, no prazo de
15 dias, o recolhimento do Imposto de Renda na Fonte e con-
tribuições sociais incidentes sobre tais valores, nos termos do
Provimento 03-2005 da Corregedoria-geral da Justiça do Tra-
balho.
3)-Remetam os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho para reexame da sentença prolatada.

TRT-PR-RT-003711-2000
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Leila Cristiane Pereira
Réu - Assis e Ribas Ltda.
Brothers Fast Food Comércio de Alimentos Ltda.
Claudio Amadeo Rodrigues e Eduardo Meira Farina
Erilda Ribeiro D Assumpcao Lima
ADV(S) - Wolney Cesar Rubin - PR24811
Notificar o exeqüente para que requeira o que de direito, tendo
em vista que o numerário bloqueado não garante integralmente
a execução.

TRT-PR-RT-003733-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Emerson Adriano Mendes
Réu - Itap Bemis Ltda.
ADV(S) - Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Valeria Zulmira Cinesi - PR19067
Ter ciência da decisão dos Embargos à Execução, que encon-
tra-se disponível na internet.

TRT-PR-RT-003763-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Adelmo Vicente de Freitas
Réu - Município de Londrina
ADV(S) - Silvia da Graca Yung - PR7924
Frederico Aidar - PR27246
Ter ciência da decisão dos Embargos à Execução e Impugna-
ção à Sentença de Liquidação, que encontra-se disponível na
internet.

TRT-PR-RT-003806-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - João Maria de Oliveira
Réu - Colombel Distribuidora de Bebidas Ltda.
Foco Distribuidora de Bebidas Ltda.
ADV(S) - Paulo de Tarso Bordon Araujo - PR20433
devera comprovar nos autos o recolhimentos das despesas pro-
cessuais bem como o valor devido a títulode previdência social
(fls.81).

TRT-PR-RT-003888-2000
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Valdir Justino Alves de Lima
Réu - Jogos e Diversoes Eletronicas Las Vegas S-C Ltda.
José Antonio Bellasalma
Wagner Henrique Bellasalma
ADV(S) - Maria Teresinha Navarro - PR20542
Encontra-se a disposição Guia de Retirada, junto a Caixa Eco-
nômica Federal.

TRT-PR-RT-003908-2001
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Isael Lopes Guimaraes
Réu - Cervejaria Zanni Ltda.
ADV(S) - Dania Maria Rizzo - PR13649
Contraminutar, querendo, no prazo legal, agravo de petição
interposto pela parte contrária.

TRT-PR-RT-003974-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Rinaldo Soares Veloso
Réu - Primo Schincariol Indústria de Cervejas e Refrigerantes
Ltda.
ADV(S) - Maisa Carla Orcioli de Carvalho Santos - PR22353
Designado dia 27 de outubro de 2005, às 14h40min, para reali-
zação de audiência de forma UNA, mantidas as demais comi-
naçõe legais

TRT-PR-RT-003979-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Camila Ramos Silva
Réu - Equipe Distribuidora de Medicamentos Comércio e Re-
presentaco
ADV(S) - Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Notifique-se a parte autora para ciência da sentença homologa-
tória de cálculos de liquidação de fls. 129 e para, querendo,
apresentar impugnação aos cálculos.
No seu silêncio, expeça-se Certidão de Habilitação de Crédito
Trabalhista.

TRT-PR-RT-004022-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Tereza do Socorro Silva
Réu - Municipio de Tamarana
ADV(S) - João Francisco Gonçalves - PR13869
Contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, recurso ordinário
interposto pela parte contrária.

TRT-PR-RT-004034-2001
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Marinaldo Felipe de Souza
Réu - Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Traco Construção e Saneamento Ltda.
ADV(S) - Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Requeira o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução.
Não indicados pelo exeqüente bens a serem penhorados, a pre-
sente execução será SUSPENSA pelo prazo de um ano, em face
do disposto no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830-80.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, ar-
quivem-se estes autos provisoriamente.

TRT-PR-RT-004034-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Flavia Eloisa Umbehaum
Réu - Tv Cabo Resistencia S-C Ltda.
ADV(S) - Luis Claudio Andrade Neves - PR27201
José Antonio Cordeiro Calvo - PR11552
Designado dia 5 de outuro de 2005, as 16h20min para inquiri-
ção de testemunha na 3º Vara do Trabalho de Curitiba

TRT-PR-RT-004043-1999
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Cleber Antonio de Lima
Réu - João dos Santos
Pedro Carlos Cogo
Tripamil Indústria e Comércio de Produtos Para Açougue E
ADV(S) - Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Indefiro o pedido de fl. pois a informação requerida pode ser
obtida pela exeqüente, sem necessidade de intervenção deste
juízo e trata-se de emrpesa que não integra o pólo passivo da
presente ação. Intime-se.

TRT-PR-RT-004135-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Carmem Augusta Turri
Réu - Global Telecom S.A.
ADV(S) - Fabiano Silveira Abagge - PR27094
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre Impugnação a
Sentença de Liquidação oposta pelo autor.

TRT-PR-RT-004248-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Lilian de Souza Garcia
Réu - Comercial de Moveis Brasilia Ltda.
ADV(S) - Mario Rocha Filho - PR11268
Contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, recurso ordinário
interposto pela parte contrária.

TRT-PR-RT-004270-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Antonio Carlos da Silva
Réu - Antonio Fernando de Camargo Ferraz
ADV(S) - Ana Cristina Stier de Cereijo - PR26556
Contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, recurso ordinário
interposto pela parte contrária.

TRT-PR-RT-004309-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Maria Cristina de Oliveira Silva
Réu - Casa Viscardi S.A. Comércio e Importação
ADV(S) - Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Luiz Lopes Barreto - PR23516
Ciência da decisão dos embargos de declaração, cuja cópia
encontra-se disponível na internet.

TRT-PR-RT-004353-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Alexandre Cesar Delposito
Réu - Roleman Comércio de Rolamentos e Retentores Ltda.
ADV(S) - Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Jefferson Bruno Pereira - PR24368
Ciência da decisão dos embargos de declaração, cuja cópia
encontra-se disponível na internet.

TRT-PR-RT-004390-1997
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Luiz de Souza
Réu - Eletro Solda Paranaense Ltda.
Retificadora Metropole Ltda.
ADV(S) - Juliano Tomanaga - PR24469
vistas dos autos em razão do doc. de fls. 242.

TRT-PR-RT-004476-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Roberta Bressiani Ramos
Réu - Tng Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) - Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Como ainda não se encontram exauridas as possibilidades de a
execução se efetivar com bens da empresa executada, inaplicá-
vel a teoria da despersonalização da pessoa jurídica, para que

se autorize o avanço da penhora sobre o patrimônio pessoal
dos sócios.
Deverá o autor indicar bens passíveis de penhora da empresa,
ou , comprovar o seu estado de insolvência. Intime-se.

TRT-PR-RT-004489-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Paulo Robson Pereira do Nascimento
Réu - Cge Engenharia Ltda.
Eldorado Empreiteira de Obras S-C Ltda.
ADV(S) - Valentin Zazycki - PR23687
Marcelo de Carvalho Santos - PR21195
Ciência da decisão dos embargos de declaração, cuja cópia
encontra-se disponível na internet.

TRT-PR-RT-004513-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Viviane Cristina Suplano Catarino
Réu - Emporio Magistral Com de Med Manipulados Ltda.
ADV(S) - João Vicente Capobiango - PR16934
vistas da petição de fls. 60.

TRT-PR-RT-004551-1995
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Alzira do Carmo Augustinho
Réu - Lb Metais Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) - Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Ter vistas do resultado da pesquisa de propriedade junto ao
Detran.

TRT-PR-RT-004561-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Cleverson Ricardo Pereira
Réu - Banco Sudameris Brasil S.A.
ADV(S) - Frederico Aidar - PR27246
Contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, recurso ordinário
interposto pela parte contrária.

TRT-PR-RT-004566-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Manoel Ferreira Filho
Réu - Município de Londrina
ADV(S) - Celso Zamoner - PR11894
Contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, recurso ordinário
adesivo interposto pela parte contrária.

TRT-PR-RT-004606-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Carlos Valdir Tisotto
Réu - Altair Tolentino de Oliveira
Cicero Campos de Brito
Cobraseg Serviços de Vigilância e Segurança S-C Ltda.
Cobraseg Serviços Gerais S-C Ltda.
ADV(S) - Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
João Vicente Capobiango - PR16934
Ciência da decisão dos embargos de declaração, cuja cópia
encontra-se disponível na internet.

TRT-PR-RT-004611-2001
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Salvador Soares de Oliveira
Réu - Comurb Companhia Municipal de Urbanização
Tamara Serviços Tecnicos S-C Ltda.
ADV(S) - Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Requeira o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução.
Não indicados pelo exeqüente bens a serem penhorados, a pre-
sente execução será SUSPENSA pelo prazo de um ano, em face
do disposto no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830-80.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, ar-
quivem-se estes autos provisoriamente.

TRT-PR-RT-004641-1997
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Paulo Cesar Silva Raimundo
Réu - Casa de Carnes Comercial (De Roberto Carlos Magro)
ADV(S) - Valdecir Carlos Trindade - PR10519
Indefiro o pedido de fl. pois a informação requerida pode ser
obtida pela exeqüente, sem necessidade de intervenção deste
juízo.

TRT-PR-RT-004658-1993
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Emerson Carlos e Oliveira
Réu - Municipio de Ibipora
ADV(S) - Marcia Nakagawa Rampazzo - PR21264
Ciência da sentença homologatória de cálculos previde4nciários,
pelo prazo de 5 dias.

TRT-PR-RT-004677-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Rose Mari da Silva
Réu - Sul América Cia Nacional de Seguros
ADV(S) - Miriam Persia de Souza - PR13854
Contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, recurso ordinário
interposto pela parte contrária.

TRT-PR-RT-004684-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Silvani Garcia de Castro
Réu - Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) - Cecilia Inacio Alves - PR14672
Contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, recurso ordinário
interposto pela parte contrária.

TRT-PR-RT-004691-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Adriana de Domenico Monteiro e Silva
Réu - Estado do Paraná
ADV(S) - Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Anamaria Batista - PR25796
Ciência da decisão dos embargos de declaração, cuja cópia
encontra-se disponível na internet.
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TRT-PR-RT-004703-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Miguel Alexandre Ferreira Mula
Réu - Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) - Mauro J Bordin - PR15755
Ricardo de Vasconcelos Martins - PR34876
Ciência da decisão dos embargos de declaração, cuja cópia
encontra-se disponível na internet.

TRT-PR-RT-004738-1995
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Luiz Claudio Cardoso
Réu - Digitep Digitacao Treinamento e Processamento S-C Ltda.
ADV(S) - João Celio de Moura Berthe - PR8318
O depósito judicial para a garantia do juízo não faz cessar para
o executado a obrigação em relação aos juros e correção mone-
tária, que deverão ser calculados de acordo com os índices de
atualização do crédito trabalhista e incidir até a data em que o
crédito se tornar disponível para o exeqüente.

TRT-PR-RT-004756-2001
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Onezio Adelmar
Réu - Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) - Samir Thome Filho - PR23684
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre Embargos à
Execução opostos pela parte contrária.

TRT-PR-RT-004770-2001
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Izabel Maria Freire
Réu - Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) - Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
Eleazar Ferreira - PR21116
Ciência da sentença homologatória de cálculos de liquidação,
pelo prazo sucessivo de
5 dias a começar pelo exequente

TRT-PR-RT-004835-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Alfredo Aleman Neto
Réu - APMI Associação de Proteção A Maternidade e A Infan-
cia de Ta
Municipio de Tamarana
ADV(S) - Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Vistas petição de fl. 231

TRT-PR-RT-004895-2001
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Selma Camargo Borges Mulero
Réu - Banco Itaú S.A.
ADV(S) - Jaqueline Cristina Gerotti Schiavon - PR21488
devera juntar aos autos os documentos solicitados pelo perito-
recibos salariais de janeiro-97 a julho-2001 referente aos para-
digmas Liene de Fatima e Neusa de Oliveira Souza.

TRT-PR-RT-004997-2000
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Valdecir Rosa
Réu - Anderson Clayton Indústria e Comércio Ltda.
Comércio e Indústrias Brasileiras Coinbra S.A.
Indústrias Gessy Lever Ltda.
ADV(S) - Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre Embargos à
Execução opostos pela parte contrária.

TRT-PR-RT-005020-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Silvani Christini Ribeiro
Réu - Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Educação do Paraná
ADV(S) - Dorival Cardoso - PR11891
Contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, recurso ordinário
interposto pela parte contrária.

TRT-PR-RT-005092-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Rita de Cassia Paulino Mendes
Réu - Sociedade de Ensino de Londrina Ltda.
ADV(S) - Gisele Asturiano Martins - PR26931
Indeferido requerimento de fl. 71

TRT-PR-RT-005162-1999
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Edson Vivan Pereira
Réu - Banco de Credito Nacional S.A.
ADV(S) - Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Encontra-se a disposição Guia de Retirada, junto a Caixa Eco-
nômica Federal.

TRT-PR-RT-005739-2000
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - José Benedito Silva
Réu - Vega Engenharia Ambiental S.A.
ADV(S) - Aulo Augusto Prato - PR20166
Intime-se a executada, novamente, para levantamento do valor
depositado, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de
dos valores pendentes serem considerados produtos de depósi-
tos abandonados e recolhidos em favor da União - DARF 3981.
No seu silência, efetue a Secretaria o seu recolhimento e arqui-
vem-se os autos.

TRT-PR-RT-005994-1996
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Sergio Murilo Correa
Réu - Credicard S.A. Administradora de Cartoes de Credito
ADV(S) - Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Encontra-se a disposição Guia de Retirada, junto ao Banco do
Brasil.

TRT-PR-RT-006067-2000
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Silvia Helena Nunes Pereira

Réu - Complexo Educacional Metropolitano de Londrina S-C
Ltda.
Escola Fundamental Pequeno Polegar S-C Ltda.
Gráfica Editora e Informatica Rio Preto Ltda.
Rio Santos Administração e Participações S-C Ltda.
Seta Administração e Participações S-C Ltda.
Seta Sociedade Educacional Tristao de Athaide
Visao Assessoria Empresarial S-C Ltda.
ADV(S) - Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975
Marcilio Dias - SP20107
Eliezer de Mello Silveira - SP164995
Ter ciência da decisão dos Embargos à Execução que encontra-
se disponível na internet.

TRT-PR-RT-006093-2000
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - José Gonsales Arcilha
Réu - Carmen Lucia de Godoy Chicarelli
Edena Benevenuto Chicarelli
Marcelo Braganceiro da Silva
ADV(S) - Firmino Sergio Silva - PR15961
tomar ciencia do despacho de fls.249, no prazo legal.

TRT-PR-RT-006812-2000
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Zenon Piacentin Rolim
Réu - Banco do Brasil S.A.
Caixa de PREVIdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) - Pedro Dias de Magalhães - PR18293
.
Encontra-se a disposição Guia de Retirada, junto a Caixa Eco-
nômica Federal.

TRT-PR-RT-007184-2000
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Diolinda Pereira de Paula
Réu - Bj Silva e Cia Ltda.
ADV(S) - Gerson da Silva - PR24197
Efetuar depósito saldo remanescente para garantia da execu-
ção

TRT-PR-RT-007542-1999
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Ilson Araujo de Carvalho
Réu - Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) - Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975
Ciência da sentença homologatória de cálculos de liquidação,
pelo prazo sucessivo de
5 dias a começar pelo exequente

TRT-PR-RT-007707-1998
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Raul Cristane
Réu - Shell Brasil Sa (Incorporadora da Setp Sistema Especi-
alizado
ADV(S) - Luiz Antonio Bertocco - PR6639
Manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre Embargos à
Execução opostos pela parte contrária.

TRT-PR-RT-007732-1999
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - David Rodrigues do Prado
Réu - BF Utilidades Domésticas Ltda.
ADV(S) - José Carlos Farah - PR6549
Encontra-se a disposição Guia de Retirada, junto a Caixa Eco-
nômica Federal.

TRT-PR-RT-007857-1997
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Manoel Henrique Peixe
Réu - Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) - Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
impugnar os embargos à execução, querendo.

TRT-PR-RT-008118-1996
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Everton Pereira dos Santos
Réu - Fazenda Sao José (De Fabio Alves Pimenta)
ADV(S) - Roberto Carlos Bueno - PR16560
da decisão dos embargos à execução de fls. 258.

TRT-PR-RT-008176-1997
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - José Angelo da Silva
Réu - Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
ADV(S) - Roger Striker Trigueiros - PR23055
Requerer o que de direito, tendo em vista o despacho proferido
nos autos de carta precatória.

TRT-PR-RT-008211-2000
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - José Carlos da Silva Theodoro
Réu - Expresso Maringa Transportes Ltda.
ADV(S) - Robson Faraoni de Mello - PR28772
Encontra-se a disposição Guia de Retirada, junto a Caixa Eco-
nômica Federal.

TRT-PR-RT-008301-1997
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Antonio Marani
Réu - Londrina Esporte Clube
Sal Sociedade dos Amigos do Londrina
ADV(S) - Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Requeira o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução

TRT-PR-RT-008321-2000
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Margarete Simoes Silva
Réu - Banco Bradesco S.A.
Bradesco Previdencia e Seguros S.A.

ADV(S) - Marcelino Francisco Alonso Trucillo - PR16068
Deferido pelo prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de ar-
bitramanto.

TRT-PR-RT-008554-1996
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Sonia Sueli Alves de Lima
Réu - Banco Losango S.A.
Losango Promotora de Vendas Ltda.
ADV(S) - Rafael Antonio Rebicki - PR37575
Encontra-se a disposição Alvará Judicial, junto à Caixa Econô-
mica Federal.

TRT-PR-RT-009186-1997
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Edward de Souza Franco
Réu - HSBC Bamerindus S.A.
Mercosa Mercantil Corretora de Seguros S.A.
ADV(S) - Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
encontram-se a sua disposição na CEF A gr 715052 E os alva-
rás 715219 e 715234.

TRT-PR-RT-009314-1998
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Nivaldo de Moraes
Réu - Caiubi Indústria e Comércio de Carnes e Derivados Ltda.
ADV(S) - Joaquim José de Melo - PR20992
Requerer o que de direito, tendo em vista o cálculo de fls. 158-
160.

TRT-PR-RT-010504-1996
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Geralda Rosana da Conceição
Réu - Khouri Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) - Dorival Cardoso - PR11891
Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
1)- HOMOLOGO o acordo firmado pelas partes, nos termos da
petição ora juntada.
2)- A reclamada deverá comprovar nos autos, no prazo de cin-
co dias, as custas mediante guia DARF, código 8019, bem como,
efetuar o depósito dos honorários do Sr. calculista, na agência
4005, da CEF, de R$281,82, atualizados até 31-10-2000.
3)- A reclamada deverá comprovar nos autos contribuições pre-
videnciárias sobre as parcelas salariais discriminadas, no prazo
legal, mediante apresentação de Guia de Recolhimento da Pre-
vidência Social(GRPS), código 2909.
4)- Não noticiando as partes o descumprimento do presente
acordo o mesmo considerar-se-á cumprido, devendo a secreta-
ria oficiar ao INSS.
5)- Pagas as despesas processuais e contribuições eventualmente
devidas ao INSS, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os
autos.
6)- Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-010850-1996
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Rosinete Aparecida Nascimento
Réu - Unibanco - União de Banco Brasileiros S.A.
ADV(S) - Samir Thome Filho - PR23684
Encontra-se a disposição Guia de Retirada, junto a Caixa Eco-
nômica Federal.

TERCEIRA Vara do Trabalho de LONDRINA-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES, EXPEDIDO
NOS AUTOS DOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONA-
DOS.
A Dra. NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO, Juíza do Tra-
balho da Terceira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando o reclamado
abaixo indicado, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
comparecerem perante esta Vara, com endereço na Av. São Pau-
lo, 294, 2º Andar, Centro, nesta cidade de Londrina/PR, na au-
diência a ser realizada nas datas abaixo descritas, para respon-
derem aos termos das ações trabalhistas propostas pelos recla-
mantes infra, cujo teor das iniciais encontram-se na Secretaria
deste Juízo, sendo que o seu não comparecimento importará
em julgamento à revelia e na aplicação de pena de confissão
quanto à matéria de fato. Nesta audiência, deverão oferecer as
provas que julgar necessárias, constantes de documentos ou
testemunhas, estas no máximo de três, sendo-lhes facultado
fazerem-se substituir por pessoas que tenham conhecimento dos
fatos, gerentes ou qualquer outro preposto, de cujas declara-
ções estarão obrigadas.

1) RT 4699/2004
Autor: MARCELO PEREIRA
Réu: COPERTRAM COOP TRABALHADORES RURAIS
MATÃO E REGIÃO.
Audiência UNA designada para o dia 31/01/2006, às 15H00MIN

2) RT 506/2005
Autor: SOLANGE APARECIDA VIEIRA
Réu: GUIMARÃES E STADLER LTDA
Audiência UNA designada para 25/10/05 às l3h50min.

3) RT 140/2005
Autor: JULIO CESAR GOMES
Réu: SENTINELA SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA
Audiência UNA designada para 24/10/2005 às l4h45min.

4) RT 3365/2005
Autor: MARIA CREUZA BEZERRA
Réu: LURDES HILDA BEDUN e ORLANDO BEDUN
Audiência UNA designada para 06/10/2005 às 08h00min.

5) RT 0135/2005
Autor: NILZA MENDES SAMPAIO
Réu: D A DE SOUZA E SOUZA LTDA, DUARTE ALVES DE
SOUZA e JULIANO ALVES DE SOUZA
Audiência UNA designada para 25/10/2005 às 14h30min.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
local e afixado no lugar próprio na Secretaria deste Juízo.

Londrina, 31 de agosto de 2005.

OBSERVAÇÃO: AUDIÊNCIA UNA. Ficam as reclamadas
advertidas que, na data designada, realizar-se-ão todos os atos
do processo até o julgamento, de forma UNA. Desejando a in-
timação de testemunhas, arrolá-las em até quinze dias antes da
audiência dias, a principiar da data do vencimento do prazo
do presente edital, sob pena de preclusão, sendo que as teste-
munhas a serem ouvidas por Carta Precatória poderão ser arro-
ladas no ato da audiência inaugural.
Eu, Loyde Lopes da Silva, Diretora de Secretaria, subscrevi.

NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO
Juíza do Trabalho

TERCEIRA Vara do Trabalho de LONDRINA-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES, EXPEDIDO
NOS AUTOS DOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONA-
DOS.
A DRA. NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO, Juíza do Tra-
balho da Terceira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais,
F A Z S A B E R , que pelo presente EDITAL, conforme abai-
xo exposto, intimam-se as partes infra nominadas, atualmente
em lugar incerto e não sabido, do que segue:

01) Processo : RT 06996/1998
Exequente: JOÃO MOREIRA
Executados: COMERCIAL DE LUSTRES FIROUZÉ LTDA,
RICARDO GOMES DOMINGOS, ABÍLIO LUIZ DOMIN-
GOS, JORGE JAMIR DOMINGOS, OLGA DIAS ROLIN,
CRISTINA MARIA DE FREITAS DOMINGOS E LUIZ CAR-
LOS DOMINGOS.

Para ciência da realização da penhora efetuada junto aos autos
acima, incidente sobre o imóvel de matrícula nº 6.455 do Car-
tório de Registro de Imóveis do 2º Ofício de Londrina-PR, in-
clusive de que está sendo nomeado como DEPOSITÁRIO DO
BEM, o Sr. Ricardo Luiz Domingos.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
local e afixado no lugar próprio na Secretaria deste Juízo. Lon-
drina/PR, 31 de agosto de 2005.
Eu, Loyde Lopes da Silva, Diretora de Secretaria, subscrevi.

NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO
Juíza do Trabalho

TERCEIRA Vara do Trabalho de LONDRINA-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES, EXPEDIDO
NOS AUTOS DOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONA-
DOS.
A Dra. NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO, Juíza do Tra-
balho da Terceira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando a(s) reclamada(s)
abaixo indicada(s), atualmente em lugar incerto e não sabido,
acerca do teor do(s) despacho(s)/decisão(ões).

1) RT 4576/2004
Autor: WALTER VIEIRA
Réu: IMTECPAR INDUSTRIA METALURGICA TECNICA
PARANAENSE
Ciência da decisão que acolheu em parte os pedidos da parte
autora, elencados em fls. 55/59.

2) RT 1775/2004
Autor: Reginaldo Vicente Souza
Réu: Principal Serviços S/C Ltda
Ciência das decisões de fls. 209/222 e 229/230.

3) RT 5246/2004
Autor: Rosana Aparecida Balba
Réu: Ambiente Serviços Terceirizados Ltda
Ciência da decisão de fls. 58 a 67

4)RT 1822/2005
Autor: RODRIGO DE SOUZA E SILVA
Réus: MION E SOUZA MARMORARIA LTDA E OUTRA
Ciência da decisão fls. 44/51, que julgou PROCEDENTE EM
PARTE a pretensão da parte autora.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
local e afixado no lugar próprio na Secretaria deste Juízo. Lon-
drina/PR,

Londrina, 31 de agosto de 2005.
Eu, Loyde Lopes da Silva, Diretora de Secretaria, subscrevi.

NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO
Juíza do Trabalho

TERCEIRA Vara do Trabalho de LONDRINA-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES, EXPEDIDO
NOS AUTOS DOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONA-
DOS.
A Dra. NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO, Juíza do Tra-
balho da Terceira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando o reclamado
abaixo indicado, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
comparecerem perante esta Vara, com endereço na Av. São Pau-
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lo, 294, 2º Andar, Centro, nesta cidade de Londrina/PR, na au-
diência a ser realizada nas datas abaixo descritas, para respon-
derem aos termos das ações trabalhistas propostas pelos recla-
mantes infra, cujo teor das iniciais encontram-se na Secretaria
deste Juízo, sendo que o seu não comparecimento importará
em julgamento à revelia e na aplicação de pena de confissão
quanto à matéria de fato. Nesta audiência, deverão oferecer as
provas que julgar necessárias, constantes de documentos ou
testemunhas, estas no máximo de três, sendo-lhes facultado
fazerem-se substituir por pessoas que tenham conhecimento dos
fatos, gerentes ou qualquer outro preposto, de cujas declara-
ções estarão obrigadas.

1) RT 497/2005
Autor: CELSO FERNANDES HIPÓLITO
Réus: SICURO – VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, SA-
GITÁRIO – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS S/C LTDA, SICU-
RO –PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA e outra.
Audiência UNA designada para o dia 10/10/05, às 08:45

2) RT 576/2005
Autora: LUZIA LOURENÇO DA SILVA
RÉ: OCIDENTE – EMPREENDIMENTOS LOGÍSTICA LTDA
Audiência UNA designada para o dia 05/09/05, às 09:00 horas

3) RT 1169/2005
Autor: JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS
RÉ: CRISMA- DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
Audiência UNA designada para o dia 11/10/05, às 08:30 horas

4) RT 5258/2004
Autor: ANTENOR GARA
RÉ: AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Audiência UNA designada para o dia 04/10/05, às 15:00 horas

5) RT 663/2005
Autor: JEFERSON AUGUSTO PESTANA SIQUEROLLI
Réu: ROGÉRIO CÉSAR LOPES e outro
Audiência UNA designada para o dia 29/09/05, às 15h45min.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
local e afixado no lugar próprio na Secretaria deste Juízo.

Londrina, 31 de agosto de 2005.

OBSERVAÇÃO: AUDIÊNCIA UNA. Ficam as reclamadas
advertidas que, na data designada, realizar-se-ão todos os atos
do processo até o julgamento, de forma UNA. Desejando a in-
timação de testemunhas, arrolá-las em até quinze dias antes da
audiência dias, a principiar da data do vencimento do prazo
do presente edital, sob pena de preclusão, sendo que as teste-
munhas a serem ouvidas por Carta Precatória poderão ser arro-
ladas no ato da audiência inaugural.
Eu, Loyde Lopes da Silva, Diretora de Secretaria, subscrevi.

NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO
Juíza do Trabalho

TERCEIRA Vara do Trabalho de LONDRINA-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES, EXPEDIDO
NOS AUTOS DOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONA-
DOS.
A Dra. NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO, Juíza do Tra-
balho da Terceira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando a(s) reclamada(s)
abaixo indicada(s), atualmente em lugar incerto e não sabido,
acerca do teor do(s) despacho(s)/decisão(ões).

1) RT 4576/2004
Autor: WALTER VIEIRA
Réu: IMTECPAR INDUSTRIA METALURGICA TECNICA
PARANAENSE
Ciência da decisão que acolheu em parte os pedidos da parte
autora, elencados em fls. 55/59.

2) RT 101/2005
Autor: JOEL GONÇALVES FERREIRA
Réu: LOCAR PEOPLE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA
Ciência da decisão que ACOLHEU EM PARTE os pedidos da
parte autora, nos termos e limites da fundamentação da senten-
ça de fls. 85/89. Cópia da decisão encontra-se à disposição na
Internet (www.trt9.gov.br).

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
local e afixado no lugar próprio na Secretaria deste Juízo. Lon-
drina/PR,

Londrina, 31 de agosto de 2005.
Eu, Loyde Lopes da Silva, Diretora de Secretaria, subscrevi.

NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO
Juíza do Trabalho

TERCEIRA Vara do Trabalho de LONDRINA-PR.
E D I T A L D E C I T A Ç Ã O P A R A P A G A M E N T O

A EXMa. Dra. NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO, JUI-
ZA DO TRABALHO DA TERCEIRA Vara do Trabalho de
LONDRINA- PR, FAZ SABER QUE: FICAM CIENTES todos
quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento,
que se está citando as executadas a seguir nominadas e seus
representantes legais, ora em local incerto e não sabido, para
que paguem, em 48 horas, a importância dos débitos indicados
nos autos adiante enumerados, ou, querendo, garantam a exe-
cução, bem assim que tomem as demais providências legais
que entenderem cabíveis, sob pena de penhora de bens.

01) Processo : RT 4485/02

Exequente: MARCOS CESAR DOS REIS
Executado: RAMOS E ABRAAO ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÃO
CIVIL LTDA
VALOR DA EXECUÇÃO: R$5.619,79 atualizado até 31/08/
2005

02) Processo : PS 200/2004
Exequente: SONIA MARIA FERREIRA
Executado: JANDRE E MOREIRA LTDA
VALOR DA EXECUÇÃO: R$1.096,56 atualizado até 31/08/
2005

03) Processo : RT 03630-2003
Exequente: BENEDITO DA SILVA
Executado: KADET INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS
LTDA
VALOR DA EXECUÇÃO: R$9.773,46 atualizado até 31/08/
2005.

04) Processo RT 5506/95
Exequente: SEBASTIÃO APARECIDO DA SILVA
Executados: JC LIMA E CIA LTDA, IRAN CAMPOS DOS
SANTOS E CIA LTDA, IRAN CAMPOS DOS SANTOS, DA-
NIELA CAMPOS DE LIMA SANTOS, JOSÉ CAMILO DE
LIMA E PEDRO FERREIRA CAMPOS.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 5.540,90, valores atualizados
até 31/08/05.

O presente edital será publicado no Diário Oficial do Paraná e
afixado em lugar próprio na sede desta Secretaria.

Londrina, 31 de agosto de 2005.

Eu ,_____ Loyde Lopes da Silva, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO
Juiza do Trabalho

R$ 198,00

03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
AVENIDA SAO PAULO 294 2º ANDAR

86010060 LONDRINA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 30089/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0513-EAEJ 000003/2003 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Marcio Douranen
Réu : Gran Fibras Indústria e Comércio Ltda.
Luciane Guandeline Cardoso da Silva
Paulo Sergio Leando da Silva
ADV(S) : Liana Yuri Fukuda - PR17075
DEVERÁ INDICAR BENS DO EXECUTADO A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR 0513-MC 000004/2001 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Adilson Batista da Silva
Réu : Avila Lima e Silva Ltda.
Comercial Mareide Ltda.
Distribuidora Soramar Ltda.
Engarrafadora Lupet Ltda.
Refrigerantes Poper Ltda.
S Quirino Pinto e Silva Ltda.
Utida e Cia Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
MANIFESTAÇÃO ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL D
JUSTIÇA FLS.249

PROCESSO TRT-PR 0513-ACp 000006/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas e Cursos de
Informa
Réu : Londri S de Informatica Ltda.
ADV(S) : Robenson Maximo Fim Junior - PR33249
AUDIENCIA PARA O DIA 16/11/2005, AS 08H15MIN, PARA
JUSTIFICAÇÃO PREVIA DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DOS EFEITOS DA TUTELA.

PROCESSO TRT-PR 0513-EAEJ 000023/2005 - (30 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Claudinei Pereira Garcia
Réu : Massa Falida Metalbat Indústria e Comércio de Acumu-
ladores L
ADV(S) : Luis Eduardo Paliarini - PR16448
MANIFESTAÇÃO ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL D
JUSTIÇA FLS. 249

PROCESSO TRT-PR 0513-EAEJ 000024/2001 - (30 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Diaire Aparecido Nogueira
Réu : José Alves Siqueira
ADV(S) : José Subtil de Oliveira - PR15253

CIENCIA DO RESULTADO NEGATIVO DO LEILÃO

PROCESSO TRT-PR 0513-EAEJ 000024/2004 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Adilson Fermino de Paula
Réu : Legião da Boa Vontade
ADV(S) : Robson Luiz Ramos - PR27265
CONTRA-MINUTAR.

PROCESSO TRT-PR 0513-CS 000027/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Eduardo Henrique da Silva
Réu : Caixa Econômica Federal
Selectus Central de Vendas de Computadores e Serviços Ltda.
ADV(S) : João Celio de Moura Berthe - PR8318

VISTAS PETIÇÃO FLS .90/97

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 000034/2001 - (5 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Elza Laudelina de Souza
Réu : Artur Carlos Sancho Gonçalves
Ghia Modelismo e Confecções Ltda.
Kathia Terezinha Zanin Gonçalves
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FL. 121

PROCESSO TRT-PR 0513-ACPg 000043/2005 - (5 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Hussmann Service do Brasil Ltda.
Réu : ESPÓLIO Jefferson Martins Gomes
ADV(S) : Karla Marques Lopes - PR29003

REGULARIZAR A REPRESENTAÇÃO PROCESUAL COM
A JUNTADA DA PROCURAÇÃO EM CINCO DIAS .DEPO-
SITAR A QUANTIA DEVIDA ,NOS TERMOS DOART.893,
I, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0513-CS 000044/2005 - (30 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Cristina Angelica Batistuti
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
APRESENTAR CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0513-EAEJ 000051/2002 - (10 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Edivaldo Aleandro Stecaneli
Réu : Fregatto e Gleria Ltda.
João Pedro Gleria
José Fregatto Filho
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212

INFORMAR NOS AUTOS , CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS QUE ENCONTRA-SE REGISTRADO O
BEM .

PROCESSO TRT-PR 0513-EAEJ 000067/2004 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Jorge da Silva Biondo
Réu : Marmoraria Granitex
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
MANIFESTAÇÃO ACERCA DA AUSENCIA DE BLOQUEIO

PROCESSO TRT-PR 0513-EAEJ 000072/2004 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Luis Carlos Rodrigues
Réu : Marcelo Correa e Cia Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
MANIFESTAÇÃO ACERCA DA AUSENCIA DE BLOQUEIO

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 000155/2000 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Maicon Vitor de Oliveira
Réu : Riediesel Comércio de Auto Pecas Ltda.
ADV(S) : Ursula Roschana de Oliveira A de Lima - PR37503
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDAO DE FL.137

PROCESSO TRT-PR 0513-PS 000231/2003 - (30 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Cristina Gomes Macedo
Réu : Rosimeire Butika Garcia
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687
VISTAS DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, PELO
PRAZO DE 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0513-PS 000237/2001 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Rogerio Aparecido de Oliveira
Réu : Indústrias Carambei S.A.
ADV(S) : Carlos Henrique Schiefer - PR13088
CIENCIA DA PETICAO PROTOCOLIZADA SOB NR.
0051714.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 000242/2004 - (8 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : João Donizeth Miquelao
Réu : Brasil Telecom S.A.
Construções Civis Peixoto Ltda.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Cirineu Dias - PR22500
EM QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO IN-
TERPOSTO

PROCESSO TRT-PR 0513-PS 000327/2004 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Erci Mendes
Réu : Associação Crista de Mocos de Londrina
ADV(S) : Leonardo Santos Bomediano Nogueira - PR33191
VISTAS PETIÇÃO FLS.278/280

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 000366/2004 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Messias Pereira de Souza
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Carlos Eduardo Madi - PR24427
CIÊNCIA DE QUE A AUDIÊNCIA ANTERIORMENTE DE-
SIGNADA NESTES AUTOS FOI ADIADA PARA O DIA 17/
01/2006, ÀS 15H00MIN.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 000403/1992 - (30 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Divino Elvis do Nascimento
Réu : Antonio Ademir Ferreira
Brasplan Planejamento e Obras Ltda.
Fatima El Rafihi Ferreira
ADV(S) : Maria Teresinha Navarro - PR20542

MANIFESTAÇÃO ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL D
JUSTIÇA FLS. 435

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 000511/2005 - (5 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Jessiel Rodrigues de Campos
Réu : Associação dos Funcionarios Municipais de Londrina
ADV(S) : Casemiro Framil Filho - PR15608

Ciência do despacho de fl.46 (Para mehor adequação de pauta,
determino o adiamento da audiencia nestes autos para a data
abaixo, mantidas as cominações legais.
Dia 04/10/2005 às 14:30 H

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 000574/2002 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Genesio Pereira
Réu : Centro Sul Prestadora de Serviços S/C Ltda.
Companhia de Habitação de Londrina - Cohab Ld
Hlc Horacio Lima Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Denise Teixeira Rebello Maia - PR13891

VISTAS DA PETIÇÃO DE FLS. 238/241, ESPECIFICAMEN-
TE PARA QUE REGULARIZE O DOCUMENTO JUNTADO
À FL. 239, CONSTANTE DE RETIFICAÇÃO DE DADOS DO
TRABALHADOR FGTS/INSS, ASSINANDO-O, SOB PENA
DE CARACTERIZAR-SE A OMISSÃO, EM ATO ATENTA-
TÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA, CAPITULADO NO
ART. 600/CPC.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 000581/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Lucas Vieira de Araujo
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
Televisão Londrina Ltda.
ADV(S) : José Valter Oliveira Custodio - PR15967
AUDIENCIA ADIADA PARA O DIA 04/10/2005, AS
14H00MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES LEGAIS.

PROCESSO TRT-PR 0513-PS 000586/2005 - (10 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Fabiana Alves Ciboto
Réu : Zoraide Sabino Dal Molin
ADV(S) : Renata Eliza de Oliveira - PR24220
Vistas dos calculos de liquidação

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 000606/2002 - (5 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Ivonete Fatima Angelo Schlling
Réu : Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
APRESENTAR CONTRAMINUTA A IMPUGNAÇÃO A SEN-
TENÇA DE LIQUIDAÇÃO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0513-PS 000627/2005 - (5 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Karen da Silva Anastacio
Réu : Pre Escola Cebolinha Ltda.
ADV(S) : Fabio Renato de Assis - PR6067
Retirar a CTPS da parte autora devidamente anotada

PROCESSO TRT-PR 0513-PS 000646/2001 - (30 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Anderson Rodrigues da Rocha
Réu : Ricardo Henrique Martins
Rikas Comércio de Gás Ltda.
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687
MANIFESTAÇÃO ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL
DE JUSTIÇA FLS.127

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 000652/2005 - (5 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Antenor Ribeiro da Silva Junior
Réu : Amarildo Lopes dos Santos
Amaury Tirapelli
Aureo Lopes dos Santos
Domitildes Dutra da Silva
Maria Lucia da Silva Lopes
Radio Cruzeiro do Sul Am Ltda.
Radio Tabajara de Londrina Ltda.
Sueli de Fatima Iria Tirapelli
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450

Para melhor adequação de pauta, a audiência destes autos foi
adiada para o dia 17/11/2005 às 08:15 H. Informar ainda o en-
dereço o 4º réu, considerando a devolução de notificação de
fl.155.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 000663/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Jeferson Augusto Pestana Siquerolli
Réu : Helio Tagawa
Rogerio Cesar Lopes
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846

CIÊNCIA DO ADIAMENTO DA AUDIÊNCIA DESIGNADA
JUNTO AOS AUTOS SUPRA, PARA O DIA 29/09/2005, ÀS
15H45MIN.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 000674/2005 - (5 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Antonio Sampaio de Andrade
Réu : Lojas Riachuelo S.A.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Maria Dirce Triana - PR14899
DETERMINADO O ADIAMENTO DA AUDIENCIA NESTES
AUTOS PARA O DIA 17/11/2005, AS 09H30MIN.
REU: VISTAS DOS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHA-
RAM A PETIÇÃO PROTOCOLIZADA SOB Nº 51619.

PROCESSO TRT-PR 0513-PS 000675/2005 - (8 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Jovacir Rodrigues Teixeira
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Réu : Genesy Vigilância e Segurança Patrimonial Ltda.
Paranaseg Escolta Armada
ADV(S) : Edna Zila Joia Correia e Silva - PR20157

CIENCIA TERMO DE CORRECAO FL. 23, BEM COMO
DECISAO (16-08-05) FL.24/30 - PROCEDENTE EM PAR-
TE.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 000765/1992 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Aelton Figueiredo
Réu : Unibanco - União de Banco Brasileiros S.A.
ADV(S) : Newton Dorneles Saratt - RS25185

ENCONTRAM-SE À DISPOSIÇÃO DO UNIBANCO S/A,
ALVARÁS JUDICIAIS NºS. 122/123/05 NA CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL, AGÊNCIA 4005/PAB/JT, EM LONDRINA-
PR.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 000819/2001 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Vilma Vieira Moura
Réu : Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
VISTAS DO INTEIRO TEOR DO OFICIO FLS.453/454 PARA
O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 000950/2003 - (30 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Carla Franco Scarpin
Réu : Centro Educacional W e L Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Mantovani - PR15954
MANIFESTAÇÃO ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL D
JUSTIÇA FLS.70

PROCESSO TRT-PR 0513-PS 000975/2003 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Doreni Bueno de Mello
Réu : Telelistas Ltda.
ADV(S) : Glauco Luciano Ramos - PR19211
RETIRAR GUIA NR. 691672 NA CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - PAB JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 000980/1998 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : José Vasconcelos Morais
Réu : Engeplan Engenharia e Construção Civil Ltda.
Marcelo Cibischini do Amaral Vasconcelos
Sidney Paschoal Scarchetti
ADV(S) : Maisa Carla Orcioli de Carvalho Santos - PR22353
CIENCIA DO PEDIDO DE PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0513-PS 000985/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Francisco Oliveira Caires
Réu : Til Transportes Coletivos Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
DEVERA COMPROVAR ,NO PRAZO LEGAL , O RECOLHI-
MENTO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS .

PROCESSO TRT-PR 0513-PS 000986/2003 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Rodrigo Marine da Silva
Réu : Soraya Heloisa Salvador
ADV(S) : Renato Tavares Yabe - PR17656
vistas fls.86/87 (informaçoes da receita)

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 001004/2004 - (30 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Ivo Moreira
Réu : Auto Posto Gideao Ltda.
ADV(S) : Paulo José Oliveira de Nadai - PR33311
VISTAS CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FL. 66

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 001021/2003 - (30 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Fabio Junior Alves
Réu : Adeilda Manoel da Silva
G.A.M Silva Amortecedores
ADV(S) : Andre Luiz Guidicissi Cunha - PR19757

CIENCIA DO RESULTADO NEGATIVO DO LEILÃO

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 001059/2001 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Pedro Valdivino dos Santos
Réu : Braz Miranda Borges
Vertical Indústria e Comércio de Postes e Produtos Eletricos
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
MANIFESTAÇÃO ACERCA DA AUSENCIA DE BLOQUE-
IOS

PROCESSO TRT-PR 0513-PS 001130/2003 - (30 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Carlos Alves da Costa
Réu : Saron Construções e Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
ADV(S) : Cecilia Inacio Alves - PR14672
VISTAS PARA MANIFESTAÇÃO ACERCA DA CERTIDÃO
DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 001208/2002 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Benedito Alvin Albuquerque
Réu : Fundação Mater Et Magistra de Londrina
ADV(S) : Vera Lucia Antoniassi Veronez - PR16462
ENCONTRAM-SE À DISPOSIÇÃO GUIAS DE RETIRADA
E ALVARÁS JUDICIAIS JUNTO À CEF.

PROCESSO TRT-PR 0513-PS 001222/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Lidia Marcello
Réu : M5 Indústria e Comércio Ltda.
Prata e Franco Ltda.

ADV(S) : Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
José Valter Oliveira Custodio - PR15967
Fernanda Carolina Adam - PR30423
CIÊNCIA DE QUE A AUDIÊNCIA ANTERIORMENTE DE-
SIGNADA NESTES AUTOS FOI ADIADA PARA O DIA 23/
01/2006, ÀS 15H15MIN.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 001317/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : José Maria de Paula
Réu : Plenart Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
DEVERÁ COMPROVAR NO PRAZO LEGAL ,O RECCOLHI-
MENTO DAS CONTRIUIÇÕES SOCIAIS .

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 001341/2004 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Heloiza Fernandes Rugila de Almeida
Réu : Banco Bradesco S.A.
Hva Promoção Publicidade e Comércio Ltda.
ADV(S) : Maria do Carmo Pinhatari Ferreira - PR15454
MANIFESTAÇÃO ACERCA DA CERTIDÃO DE FLS. 09 (CP)

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 001423/1998 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Idalino Tobias
Réu : Aurelio Soriano Filho
Carvalho e Soriane Ltda.
Fernando Gomes de Carvalho
ADV(S) : Rosemeire Galetti - PR20244
MANIFESTAÇÃO ACERCA DA AUSENCIA DE BLOQUE-
IOS

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 001445/1997 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Vilma Odete Firmino
Réu : Indústrias Carambei S.A.
ADV(S) : Maria Elizabeth Jacob - PR15793
VISTA DA CERTIDÃO E DESPACHO DE FL. 96, REF. UNI-
FICAÇÃO DOS ATOS DE EXECUÇÃO JUNTO AOS DE NR.
PS 237/01.

PROCESSO TRT-PR 0513-PS 001497/2004 - (30 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Fabiano Alves Ferreira
Réu : Fazenda Santa Ida
M Ileuza dos Santos e Cia Ltda.
ADV(S) : Luis Eduardo Paliarini - PR16448

VISTAS PARA MANIFESTAÇÃO ACERCA DA CERTIDÃO
DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 001557/2003 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Mario Kioshi Fukata
Réu : Maua Comércio e Serviços Naval e Estrutural
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
MANIFESTAÇÃO ACERCA DA AUSENCIA DE BLOQUE-
IOS

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 001591/2005 - (5 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Wellington Zanella
Réu : Ciap Centro de Integração de Apoio Profissional
Cie Centro de Integração de Ensino Ltda.
Inesul Instituto de Ensino Superior de Londrina S/C Ltda.
ADV(S) : Maria Lucia Vicenty Lozovey Buzato - PR6997
NAO HA PRAZO A SER RESTITUIDO (FL.175).

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 001609/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Adelson José de Moraes
Réu : Sindicato Rural de Londrina
ADV(S) : João Francisco Gonçalves - PR13869
DEVERA COMPROVAR ,NO PRAZO LEGAL,O RECOLHI-
MENTO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 001627/2004 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Fabio Messias de Souza
Réu : Maxclor Quimica Industrial de Materiais de Limpeza Ltda.
Siprol Sociedade Industrial de Produtos Quimicos Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos de Mello - MT4963
ANOTAR CTPS.

PROCESSO TRT-PR 0513-PS 001668/2005 - (5 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Sueli Paiva Rodrigues Santos
Réu : Senior Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Susana Tomoe Yuyama - PR27752
INFORMAR NOS AUTOS O ATUAL ENDEREÇO DA RE-
CLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0513-PS 001715/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Thiago Marques de Oliveira
Réu : Teixeira Holzmann Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Walmiza Alves Serviços de Jardinagens Ltda.
W.E.S. Serviços de Jardinagens Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
INFORMAR O CORRETO ENDEREÇO DA PRIMEIRA RE-
CLAMADA, A FIM DE POSSIBILITAR SUA NOTIFICAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0513-PS 001838/2003 - (30 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Marcia Andreia de Sousa Fabifsiak
Réu : Cristiane Andreade Assis Furtado
Eduardo Furtado Neto
ADV(S) : Cibelle Ferro Ramos de Paula - PR26425

CIENCIA DO RESULTADO NEGATIVO DO LEILÃO

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 001896/2001 - ( dias)

Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Odair de Brito
Réu : Golden Place Bingo Eletronico Ltda.
London Cafe Bingo
Ricardo Nasi
Ronaldo Spekla
Waldemir José Nasi
ADV(S) : Simone Andreatti e Silva - PR19281
MANIFESTAÇÃO ACERCA DA AUSENCIA DE BLOQUE-
IOS .

PROCESSO TRT-PR 0513-PS 001900/2004 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Marcio Pedroso Dalbelo
Réu : Bijouterias Diamond Ltda.
Maria José Correira da Silva
Valdir Vieira de Souza
ADV(S) : Marino Silva - PR16308
MANIFESTAÇÃO ACERCA DA AUSENCIA BLOQUEIOS

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 001907/2003 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Carlos Alberto Gomes
Réu : Brasil Telecom Sa
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Casemiro Framil Filho - PR15608
MANIFESTAÇÃO ACERCA DA CERTIDÃO DE FLS. 13 (CP)

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 001923/2000 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : José Vitor da Silva Oliveira
Réu : Carolina Maria Odebrecht Pimentel da Fonseca
Construtora Dom Bosco Ltda.
Fabio Ribeiro da Fonsaca
ADV(S) : Olga Machado Kaiser - PR11723
MANIFESTAÇÃO ACERCA DA AUSENCIA DE BLOQUE-
IOS

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 001994/2004 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Edvaldo Serafin Silva Filho
Réu : Enclimar Engenharia de Climatizacao Ltda.
ADV(S) : Renato Lima Barbosa - PR19282
VISTAS DA PETIÇÃO PROTOCOLIZADA SOB Nº 51766,
ÀS FLS. 122/12, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 002020/2002 - (30 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Cleonice Luiza Meireles
Réu : Hiero Super Alimentos S.A.
Mercol Alimentos S.A.
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
CIENCIA DO RESULTADO NEGATIVO DO LEILÃO. (DES-
PACHO FLS.104)

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 002098/2000 - (10 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Julio Cezar Garcia Silva
Réu : Pluma Conforto e Turismo Ltda.
ADV(S) : Renato Lima Barbosa - PR19282
REGULARIZAR REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL, SOB
PENA DE NULIDADE DOS ATOS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 002186/2002 - (10 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Maria Eliza Sabadine
Réu : Elzira Omodei
Indústria e Comércio de Malhas Miami Importação e Exporta-
ção Ltda.
Jair Omodei
ADV(S) : João Vicente Capobiango - PR16934
COMPROVAR ALEGAÇÃO CONSTANTE DO ITEM 1 DA
PETIÇÃO PROTOCOLIZADA SOB NUMERO
0052330.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 002219/2004 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : João Souza Lima
Réu : Antonio Tucunduva de Campos (Fazenda Sao Jose)
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
MANIFESTAÇÃO ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL
DE JUSTIÇA LS. 71

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 002230/2003 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Paulo Sergio Venancio dos Santos
Réu : Confeitaria Docella Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
VISTAS AO EXEQUENTE FLS. 141. (INFORMAÇÕES DO
DETRAN)

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 002244/2003 - (5 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Marcelo Antonio Nunes Pereira
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : José Valter Oliveira Custodio - PR15967
Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450

Ciencia do adiamento da audiência para o dia 18/01/2006 as
14:45 H, conforme despacho de fl.436.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 002303/2004 - (8 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : José Pereira de Souza
Réu : Brasil Telecom S.A.
Construções Civis Peixoto Ltda.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Cirineu Dias - PR22500
EM QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO IN-
TERPOSTO

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 002327/2002 - (8 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR

Autor : Armelindo Rofato
Réu : Acumuladores Reifor Ltda.
Metalbat Indústria e Comércio de Acumuladores Ltda.
ADV(S) : Eduardo Luiz Correia - PR17602
PARA QUERENDO CONTRA-ARRAZOAR RECURSO OR-
DINARIO

PROCESSO TRT-PR 0513-PS 002329/2002 - (5 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Paulo Cesar dos Santos
Réu : Pereira e Freire Ltda.
ADV(S) : José Vieira da Silva Filho - SP115953
Encontra-se a disposição na CEF/JT guia de retirada

PROCESSO TRT-PR 0513-PS 002361/2002 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Eloisa Garcia Xavier
Réu : Ellen Carolina Schiavon Oliveira
Monica Aparecida Pereira
MVM Confecções de Roupas Ltda.
Rute de Almeida Silva
Schiavon Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
Vera Lucia Crema
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
VISTAS FLS. 128/137 INFOMAÇÕES DA RECEITA FEDE-
RAL

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 002538/1997 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Orivaldo Rodrigues Viana
Réu : Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Jaqueline Cristina Gerotti Schiavon - PR21488
CIÊNCIA DE QUE RESTARAM LIBERADOS VALORES AO
EXEQUENTE, NOS TERMOS DO PROVIMENTO 02/2002.

PROCESSO TRT-PR 0513-PS 002589/2003 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Nelson Luiz Squarsi
Réu : HSBC Bank Brasil S.A.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
TRANSFERIR PARA O BANCO OFICIAL, CEF, AGENCIA
4005, O VALOR EM EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO INCI-
SO I, ARTIGO 9º, DA LEI 6.830/80.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 002606/2004 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Carlos Roberto Marzolla
Réu : Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946

DEFERIDO A RESTITUIÇÃO DO PRAZO REQUERIDO
ATRAVES DA PETIÇÃO PROTOCOLIZADA SOB
NUMERO 39861,NOS TERMOS ARTIGO DA CPC.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 002661/1997 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Juliana Scalassara Campos
Réu : Indústria Textil Carambei S.A. (Sucessora)
ADV(S) : Carlos Henrique Schiefer - PR13088
RECLAMADA RETIRAR CTPS, PARA EFETUAR AS DEVI-
DAS ANOTAÇÕES, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0513-PS 002703/2004 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Paulo Cesar da Silva
Réu : Marmoraria Granimar Marmores e Granitos Ltda.
ADV(S) : Luis Ricardo Pereira Baricati - PR20632
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDAO DE FL. 69.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 002742/2002 - (10 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Antonio Ferreira da Silva
Réu : Agipliquigas S.A.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO GUIA DE RETIRADA NA
CEF/JUSTIÇA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR 0513-PS 002767/2004 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Onice Saturnino de Almeida
Réu : Vitória Dinardi de Assis
ADV(S) : Gilberto Jachstet - PR15964
JUNTAR DOCUMENTOS REQUERIDOS .

PROCESSO TRT-PR 0513-PS 002778/2004 - (30 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Julio Ferreira Neto
Réu : Spectro Engenharia e Sistemas Eletronicos Ltda.
ADV(S) : Irineu Labigalini - PR6906
CIENCIA DO RESULTADO NEGATIVO DO LEILÃO

PROCESSO TRT-PR 0513-PS 002788/2004 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : José Milton Conceição
Réu : Seprotelc Indústria e Comércio de Equipamentos Eletro-
nicos L
ADV(S) : Luiz Lopes Barreto - PR23516
DEVERÁ COMPROVAR NO PRAZO LEGAL ,O RECCOLHI-
MENTO DAS CONTRIUIÇÕES SOCIAIS .

PROCESSO TRT-PR 0513-PS 002795/2003 - (30 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Laercio Ercolano
Réu : Elevadores Atlas Schindler S.A.
Terra Viva Prestadora de Serviços S/C Ltda.
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246
CIENCIA DO RESULTADO NEGATIVO DO LEILÃO

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 002831/2002 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Marcio Aldair Paseto
Réu : Dragoes Serviço de Apoio e Segurança Ltda.
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Gremio Literario e Recreativo Londrinense
Onofre Adão Alves da Silva
Rosangelo Parecido de Almeida
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
MANIFESTAÇÃO ACERCA DA AUSÊNCIA DE BLOQUE-
IOS .

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 002885/2004 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Carla Veroneze Costa Bento
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Rosangela Khater - PR6269
Carlos Roberto Scalassara - PR12062
AUDIENCIA ADIADA PARA 16/01/2006, AS 14H00MIN,
CONFORME DESPACHO DE FL.149.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 002899/2004 - (30 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : João Pedro Thomaz
Réu : Hiero Super Alimentos S.A.
ADV(S) : Renato Lima Barbosa - PR19282
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DE FL. 84.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 002971/1997 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Maria Donizete Dutra
Réu : Indústrias Carambei S.A.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
vistas fls.176/177

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 003009/2004 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Adir Rodrigues dos Santos
Réu : Cristiano Bras Severiano Prison Comércio Varejista de
Produt
Luiz Fernando Ferreira Cosmeticos (Droga Nova Ltda)
ADV(S) : Francisco Rossi - PR10617
DEVERÁ RECOLHER A DIFERENÇA A VISTA DOS CÁL-
CULOS EFETUADOS PELA SECRETARIA FLS.35 .

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 003050/1994 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Adelmo Vicente de Oliveira
Réu : Alternativa Serviços Empresariais Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
MANIFESTAÇÃO DA PETIÇÃO PARA O QUE DIIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 003109/2002 - (30 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Nelson Ramos da Silva
Réu : Montasa Engenharia Indústria e Comércio Ltda.
Montreal Montagens S/C Ltda.
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
CIENCIA DO RESULTADO NEGATIVO DO LEILÃO

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 003120/2004 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Valdeci Galvao Gonçalves
Réu : Associação Recreativa Esportiva Londrinense
ADV(S) : Soraia Araujo Pinholato - PR19208
CIENCIA DO VALOR PENHORADO DE FLS.67 PARA O
QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 003206/2004 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Ronaldo Meira da Silva
Réu : Meganorte Distribuidora de Bebidas Ltda.
Transportadora Cunha Veloz Ltda.
ADV(S) : Casemiro Framil Filho - PR15608
VISTAS CERTIDÃO FLS. 130

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 003239/2004 - (8 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Jonas Martins Filho
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de PREVIdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Graziella Zappala Giuffrida Liberatti - PR14773
Marcela Cristina Tezolin - PR27615
Luciano dos Santos - PR35199

CIENCIA DECISAO EMBARGOS DECLARACAO (15-08-05)
FL.729 - PROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 003279/2004 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Pedro José de Magalhães
Réu : Casa de Shows Varanda (De Yolanda de Jesus Barboza e
Miguel
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246
RECLAMANTE RETIRAR SUA CTPS, NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 003283/2003 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Carlos Roberto da Cunha
Réu : Vega Engenharia Ambiental S.A.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR27757
RETIRAR GUIA NA CEF PAB JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 003309/2004 - (8 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Wander Aparecido Santana
Réu : AMBEV Companhia Brasileira de Bebidas
Organizacoes Vs e Vs Ltda.
Pro Eventos Organização de Eventos Ltda.
ADV(S) : José Antonio Vale - PR6137
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ADESIVO.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 003452/2002 - (10 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Carlos Alberto Amorim
Réu : Ademir Paulo Rodrigues

Curso Cdf Vestibulares Ltda.
German Paulo Rodrigues
João Ives Doti Junior
Leci Terezinha Rodrigues
Sociedade de Ensino de Londrina Ltda. (Curso e Colegio An-
glo
Wanderlei de Oliveira
ADV(S) : Fabio Fernandes Neves Benfatti - PR29510
CIENCIA DA CERTIDÃO DE FL.09 DA CARTA PRECATO-
RIA, EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 003486/2003 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Alex Abreu Teixeira
Réu : Companhia Ultragaz S.A.
ADV(S) : José Carlos Bussato - PR5116
Meire Regina de Faria Palla Fontes - PR29002
CIÊNCIA DE QUE A AUDIÊNCIA ANTERIORMENTE DE-
SIGNADA NESTES AUTOS FOI ADIADA PARA O DIA 30/
01/2006, ÀS 15H00MIN.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 003519/2004 - (8 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Marcelo dos Santos Dalla Torre
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Wilson Lopes da Conceição - PR21643
PARA QUERENDO CONTRA-ARRAZOAR RECURSO OR-
DINARIO

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 003562/2003 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Antonio Carlos Soares
Réu : Qualicarnes
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 69.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 003618/2000 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Alessandra Miyuki Okino
Réu : Instituto Filadelfia de Londrina
Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Renata Cristina Oliveira Alencar Silva - PR24904
VISTAS DA PETIÇÃO PROTOCOLIZADA SOB Nº 43256,
AS FSL. 558/564, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 003623/2003 - (30 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Cristiane Luna da Silva
Réu : Claudio Ramos (Casa das Iscas)
ADV(S) : José Augusto Rodrigues Formigoni - PR20333
CIENCIA DO RESULTADO NEGATIVO DO LEILÃO

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 003706/2004 - (10 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Delcy Godoy da Luz
Réu : Number One Casa de Shows Estancia Ltda.
ADV(S) : Cascia Lane Antunes Bilhao - PR17476
JUNTAR CTPS NOS AUTOS PARA QUE SEJAM EFETUA-
DAS AS DEVIDAS ANOTAÇÕES

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 003733/1997 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : José Geraldo Higino de Carvalho
Réu : Adeja Associação de Diretores de Escolas Publicas de
Educaca
Estado do Paraná
ADV(S) : Josue Grotti - PR9590
CIENCIA DO DESPACHO DE FL. 374 CUJO TEOR É O SE-
GUINTE: “ INTIME-SE O SEGUNDO EXECUTADO AO
DEPÓSITO DO VALOR DEVIDO AO EXEQUENTE.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 003751/2004 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : José Carlos Rocha Barandao
Réu : Município de Londrina
Vega Engenharia Ambiental S.A.
ADV(S) : Marcos Leate - PR14815
Rita de Cassia Maistro Tenório - PR16705
Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076

CIÊNCIA ÀS PARTES DE QUE A AUDIÊNCIA ANTERIOR-
MENTE DESIGNADA NESTES AUTOS FOI ADIADA PARA
O DIA 19/01/2006, ÀS 15H00MIN, BEM COMO CIÊNCIA
AO AUTOR DE QUE RESTOU DEFERIDO O REQUERIDO
ATRAVÉS DA PETIÇÃO PROTOCOLIZADA SOB NÚME-
RO 0052148.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 003773/2004 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Robson Carlos Palma
Réu : Livraria e Locadora Biblica Cristo Redentor Ltda.
ADV(S) : Reinaldo Ignacio Alves - PR8499
Nidia Kosienczuk Rosa Gonçalves Santos - PR26109
AUDIENCIA ADIADA PARA 18/01/2006, AS 15H00MIN,
CONFORME DESPACHO DE FL.146.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 003850/2003 - (5 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Tiago Antonio Paulino
Réu : Alberto Preto Junior
ADV(S) : Ronaldo Gomes Neves - PR4853
Vistas da certidão de fl.138 - verso (consulta ao detran).

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 003920/2004 - (5 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Suely Rodrigues
Réu : Editora Jornal de Londrina S.A.
ADV(S) : Dania Maria Rizzo - PR13649
Simone Andreatti e Silva - PR19281

Ciencia do adiamento da audiência para o dia 16/01/2006 as
15:00 H, conforme despacho de fl.222.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 003928/2002 - (30 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : José Luiz Marta
Réu : Alessandra de Lima
Antonio Adail de Lima
Manoel Carlos Soares de Oliveira
Metalsul Indústria Metalurgica Ltda.
ADV(S) : Ester de Melo - PR13159
Vistas das certidões do Sr. Oficial de Justiça (fls.143/146)

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 004015/2002 - (30 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Inez Ribeiro
Réu : Indusmoda Indústria de Modas Ltda.
ADV(S) : Seishin Yogi - PR9745
MANIFESTAÇÃO ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL
DE JUSTIÇA FLS. 138

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 004076/2003 - (5 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Luiz Carlos Furtado
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
União Federal
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
Nicio Antonio da Silveira - PR21337

Ciencia do adiamento da audiência para o dia 17/01/2006 as
14:45 H, conforme despacho de fl.436.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 004091/2001 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Cleide Maria da Cruz
Réu : Alzira Ribeiro de Alencar
Joaquim Pedro de Alencar
Jou’S Comércio de Tecidos e Roupas Ltda.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
MANIFESTAÇÃO ACERCA DA AUSENCIA DE BLOQUE-
IOS

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 004103/2003 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : José Helio Pinheiro
Réu : Angelica Rodrigues Pinheiro Lima
Maria Cristina Bueno
Masterclinica Medicina e Odontologia S/C Ltda.
Paulo Roberto Neves
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246
MANIFESTAÇÃO ACERCA DA AUSENCIA DE BLOQUE-
IOS

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 004104/2004 - (5 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Miriam Estevam de Araujo dos Santos
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Carlos Eduardo Madi - PR24427

Comprovar nos autos, no prazo legal, o recolhimento das con-
tribuições socias, de acordo com paragrafo 3º do art. 832 da
CLT com redação da Lei 10.035/2000

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 004106/1997 - (5 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : José Rodrigues da Silva
Réu : Comercial Dutil de Ferro e Aco Ltda.
Jucelia Goes
Neiva Maria Carlos
ADV(S) : Renato Lima Barbosa - PR19282
CIENCIA DA AUSENCIA DE BLOQUEIO EM NUMERARIO.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 004123/2004 - (8 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : João Carlos Bonifacio
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
COPEL Distribuição S.A.
Empreluz Construções Ltda.
Jcs Engenharia de Eletricidade Ltda.
ADV(S) : Luiz Lopes Barreto - PR23516
Em querendo, contra-arrazoar recuros ordinário interposto.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 004127/2004 - (8 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Eziquel Fernandes Costa
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
COPEL Distribuição S.A.
Empreluz Construções Ltda.
Jcs Engenharia de Eletricidade Ltda.
ADV(S) : Luiz Lopes Barreto - PR23516
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO INTERPOSTO PELA TERCEIRA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 004146/2002 - (8 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Job Rodrigues da Costa
Réu : José Carlos Tiburcio
ADV(S) : Carlos Henrique Schiefer - PR13088
PARA QUERENDO CONTRA-ARRAZOAR RECURSO OR-
DINARIO

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 004310/2004 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Geraldo Carlos da Silva
Réu : Nelson Claro
ADV(S) : Cecilia Inacio Alves - PR14672
INDEFERIDA AO AUTOR O BENEFICIO DA ASISTENCIA
JUDICIARIA GRATUITA .

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 004331/2004 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Roberto Yamamoto
Réu : Santa Casa de Misericordia de Cambe
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Deborah Alessandra Oliveira Damas - PR20127
ADIADA AUDIENCIA PARA 29-09-2005 AS 14H00MIN.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 004395/1996 - (10 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Celia Regina de Lima Oliveira
Réu : Ajesp Limpeza e Conservação Ltda.
Atlantida Limpeza e Conservação Ltda.
Banco Itaú S.A.
Embrasil Empresa Brasileira de Limpeza e Conservação S/C
Ltd
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
INFORMAR NOS AUTOS O ATUAL ENDEREÇO DA AJESP
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 004497/2004 - (8 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Igor Honorio da Silva
Réu : Instituto Filadelfia de Londrina
Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
CONTRA-ARRAZOZAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 004535/2002 - (30 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Marcos Alexandrino do Nascimento
Réu : Serv’S Corretores Associados S/C Ltda.
ADV(S) : Marcos Aurelio da Silva - PR20747

DEVERA INDICAR NOS AUTOS BENS DO EXECUTADO
PASSIVEIS DE PENHORA .SUFICIENTES PARA GARAN-
TIA DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 004537/2002 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Divaldo Aparecido da Silva
Réu : Posto e Churrascaria de Bortoli Cupim Ltda.
ADV(S) : Antonio Fidelis - PR19759
CIENCIA DO DESP. DE FL. 184. (LIBERAÇÃO DO BLO-
QUEIO DE FL. 179.)

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 004678/2000 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Nilson Garcia Grandi
Réu : Vega Engenharia Ambiental S.A.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
MANIFESTAÇÃO ACERCA DA AUSÊNCIA DE BLOQUE-
IOS .

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 004699/2004 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Marcelo Pereira
Réu : Cargill Agrícola S.A.
Copertram Cooperativa dos Trabalhadores Rurais de Matao e
Re
Monsanto do Brasil Ltda.
Setrata Trabalho Temporário Ltda.
Staff Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Francisco Augusto Mesquita - PR10219
Paulo Cesar Jorge Filho - PR19276
Flavio Rogerio Zaramello - PR24083
Monica Dias Amstalden - PR34890
AUDIENCIA ADIADA PARA 31/01/2006, AS 15H00MIN

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 004721/2002 - (30 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Eunice Murbak
Réu : Delson Mestre Paschoal
Indústrias Carambei S.A.
José Carlos Tiburcio
Maria Ilyria Mestre Paschoal
ADV(S) : Gisele Asturiano Martins - PR26931

CIENCIA DO RESULTADO NEGATIVO DO LEILÃO.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 004748/2004 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Jeronimo Abadia de Souza
Réu : Empresa Jornalistica Folha de Londrina S.A.
ADV(S) : Cecilia Inacio Alves - PR14672

INFORMAR, NO PRAZO DE CINCO DIAS, O ATUAL EN-
DEREÇO DO RECLAMANTE, SOB DE EFETUAR-SE A
REITERAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO AO AUTOR, ATRAVÉS
DE EDITAL.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 004812/2001 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Ricardo Soares Ribeiro
Réu : Metalfama Indústria Metalurgica e Perfilados Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 004815/2004 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Luis Carlos Teixeira
Réu : Jabur Recapagens de Pneus Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
DEVERÁ COMPROVAR NO PRAZO LEGAL ,O RECCOLHI-
MENTO DAS CONTRIUIÇÕES SOCIAIS .

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 004878/2004 - (5 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Noel Gonçalves da Silva
Réu : Marcia Regina Bataglia Degushi
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
INDEFERIDO REQUERIMENTO PROTOCOLIZADO SOB
Nº 52647.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 004882/2002 - (30 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Marcilio de Oliveira
Réu : Eletro Solda Paranaense Ltda.
ADV(S) : Paulo José Oliveira de Nadai - PR33311

CIENCIA DO RESULTADO NEGATIVO DO LEILÃO
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PROCESSO TRT-PR 0513-RT 004962/2004 - (5 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Moises Augusto de Araujo
Réu : Massa Falida de Metalbat Indústria e Comércio de Acu-
muladore
ADV(S) : Eduardo Luiz Correia - PR17602
Comprovar nos autos o recolhmento das contribuições previ-
denciárias decorrentes do acordo

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 004985/2004 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Marcio Pedro Alcantara
Réu : CONFEPAR Cooperativa Central Agro Industrial Ltda.
ADV(S) : Rosangela Khater - PR6269
Eliton Araujo Carneiro - PR14389
AUDIENCIA ADIADA PARA 30/01/2006, AS 14H45MIN.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 005114/2004 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Jair Candido da Silva
Réu : E M Sucharski Engenharia Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
VISTAS DA PETIÇÃO DE FLS. 36 DOS AUTOS ACIMA, NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 005132/2004 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Angela Aparecida Venancio
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Cecilia Inacio Alves - PR14672
Valentin Zazycki - PR23687
ADIADA A AUDIENCIA PARA 31/01/2006, ÀS 15H15MIN.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 005258/2004 - (5 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Antenor Gara
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Detran Departamento de Trânsito do Paraná
União Federal Ministerio da Agricultura e do Abastecimento
ADV(S) : Edna Zila Joia Correia e Silva - PR20157
Luciane Andreia Palla Niero - PR28948
AUDIENCIA ADIADA PARA O DIA 04/10/2005, AS
15H00MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES LEGAIS.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 005344/2004 - (8 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Vanda da Cunha Reginato
Réu : Mitra Arquidiocesana de Londrina
ADV(S) : Maciel Tristao Barbosa - PR14945
Oswaldo Americo de Souza Junior - PR17751

CIENCIA DECISAO EMBARGOS DECLARACAO (18-08-05)
FL. 86 - PROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 005458/2004 - (8 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Laurinda Lopes de Souza
Réu : Edimar Pedrosolli
Ledima Bar e Mercearia Ltda.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Rodolpho Eric Moreno Dalan - PR37760

CIENCIA DECISAO EMBARGOS DECLARACAO (18-08-05)
FL. 99/100 - PROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 005819/2000 - (5 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Antonio Silva
Réu : Canada Country Club
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687

Vista expediente de fl.218 - Prefeitura informa não constar cré-
ditos da executada perante o município -

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 005988/1995 - (5 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : José Antonio Malanga
Réu : Julio Uejima
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
VISTAS DA PETIÇÃO DE FLS.688/703 DOS AUTOS EM
REFERENCIA.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 006231/1994 - (5 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Samir Safade
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
Triagem Administração de Serviços Temporarios Ltda.
ADV(S) : Eder Gorini - PR14747
DESPACHO FL.379: AGUARDE-SE A BAIXA DO AIRE Nº
4468/2003, EXTRAIDO DESTES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 006352/1996 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Valdemir da Silva
Réu : Projinstel Planejamento Tecnico de Projetos e Instala-
ções El
ADV(S) : Cristiane Carvalho Burci Ferreira - PR18559
VISTAS PETIÇÃO FLS.333/340

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 006807/1992 - (10 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Edson Consalter
Réu : Estado do Paraná - Secretaria de Estado da Agricultura e
Do
ADV(S) : Iolaine Kisner Teixeira - PR16162
ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO GUIA DE RETIRADA NO
BANCO DO BRASIL S/A.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 006828/1999 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Ademir Nespoli
Réu : Cipasa Comércio de Veículos Ltda.

ADV(S) : Marcelo Alessi - PR16272
DA HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS FLS.568

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 006888/2000 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Edineia Almeida Oliveira
Réu : Eliana Alves de Morais
Mario Marcelino de Morais
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
VISTAS DO OFICIO FLS.103/110 INFORMAÇÕES DA RE-
CEITA FEDERAL.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 006993/1998 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : José Budri
Réu : Pluma Conforto e Turismo Ltda.
ADV(S) : José Paulo Garcia Pedriali Filho - PR28838
APRESENTAR BENS NA SEDE DO JUÍZO EM CINCO DIAS,
PAR AVALIAÇÃO E DEPÓSITO.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 007023/1998 - (5 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Adriana Requilde Galafassi
Réu : Unibanco - União de Banco Brasileiros S.A.
ADV(S) : Samir Thome Filho - PR23684
Encontra-se a disposição na CEF/JT guia de retirada

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 007036/1995 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : José Roberto Alves Camargo
Réu : Banco Bamerindus do Brasil S.A.
ADV(S) : Dinei Faversani - PR15567
PARA QUERENDO CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PE-
TIÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 007182/1994 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Antonio Carlos Bonilha Soffa
Réu : Afa Armazens Gerais Ltda.
ADV(S) : Renato Tavares Yabe - PR17656
CIENCIA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO FLS.660

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 007319/1999 - (8 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Margarida Benvinda C Costa
Réu : Empresa Princesa do Ivai Ltda.
Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Em querendo, contraminutar Agravo de Petição

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 007359/2000 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Osmar Donyzeti Pinto
Réu : Vital Ribeiro e Cia Ltda.
ADV(S) : Tania Valeria de Oliveira Oliver - PR25554
VISTAS DOS DEPOSITOS EFETUADOS ATRAVES DE BLO-
QUEIO BAN-JUD .PARA O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 007593/1997 - (30 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Nilson Aparecido da Silva
Réu : Alceu Haupt
Anderson Luis Costa Ramos
Guiomar Dias - ME
Metalurgica Ceifamar Ltda. (Sucessora)
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553

CIENCIA DO RESULTADO NEGATIVO DO LEILÃO

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 008256/1995 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Alberto Teixeira
Réu : Comércio de Bebidas Ciliao Ltda.
Libania Thereza Belleze de Araujo
Milton Ciliao de Araujo
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
vistas fls.520/521 (informaçõe do detran)

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 008345/1996 - (30 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Sebastião Batigriana
Réu : PETROBRÁS Distribuidora S.A.
Transportes Rossato S.A.
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Vistas da certidão de Oficial de Justiça

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 010266/1996 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Luciano Carlos Marques
Réu : Distribuidora de Produtos Alimenticios Geração Saude
(De Eli
Elias Crispim da Silva
Maria Luiza Teles Crospim da Silva
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
vistas oficio fls.121/136 (informações da receita)

03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
AVENIDA SAO PAULO 294 2º ANDAR

86010060 LONDRINA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 30090/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados da desig-
nação de audiência una (procedimento sumaríssimo), quando
deverão oferecer as provas que julgar necessárias, sendo teste-
munhas no máximo de 02 (duas) (art.852-H § 2º). O não com-
parecimento do autor importará no arquivamento da reclama-
tória, ficando responsável pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0513-PS 001783/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Lucia Elena dos Santos
Réu : By Pulloveria Modas Ltda.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389

Data da audiência: 29/09/2005 Hora: 08:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0513-PS 001796/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Gilmar Aleixo da Silva
Réu : Braz Pedro Abrao
Wander Aparecido da Silva
Wb Restauração Automotiva
ADV(S) : Marcela Dias Amorim - PR26412
Data da audiência: 03/10/2005 Hora: 08:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0513-PS 001807/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Walter Merindo dos Santos
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Construtora Del Plata Ltda.
ADV(S) : Malver Germano de Paula - PR11364
Data da audiência: 04/10/2005 Hora: 08:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0513-PS 001817/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : MENOR Edierre Araújo da Silva Neto
Réu : Mcw Lavagem de Veículos Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Maistro Tenório - PR16705
Data da audiência: 04/10/2005 Hora: 08:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0513-PS 001827/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : André Garcia de Campos
Réu : José Roberto Mateus Nicola & Cia Ltda.
Telhacor Tintas e Vernizes Ltda.
ADV(S) : João Felipe Barros de Albuquerque - PR38493
Data da audiência: 05/10/2005 Hora: 08:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0513-PS 001830/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Fabiano Nilker Fabrício
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Luiz Aparecido Costa - PR10278
Data da audiência: 03/10/2005 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0513-PS 001841/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Celso Bento
Réu : Royal Loteadora e Incorporadora S/S Ltda.
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
Data da audiência: 04/10/2005 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0513-PS 001848/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Vanildo Alves da Silva
Réu : Carlos Ubiratan Garms
Cocal Comércio Indústria Canaã Açúcar e Álcool Ltda.
Marcos Fernando Garms
ADV(S) : Clovis Rodrigues - PR26579
Data da audiência: 10/10/2005 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0513-PS 001880/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Alice Frasson
Réu : Fundação Instituto Tecnologico Industrial
ADV(S) : Nicio Antonio da Silveira - PR21337
Data da audiência: 17/10/2005 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0513-PS 001889/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Roberto Kazama
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Construtora Del Plata Ltda.
ADV(S) : Malver Germano de Paula - PR11364
Data da audiência: 17/10/2005 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0513-PS 001898/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Maria Rosa de Freitas Garcia
Réu : M5 Indústria e Comércio Ltda.
Prata e Franco Ltda.
ADV(S) : Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
Data da audiência: 17/10/2005 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
AVENIDA SAO PAULO 294 2º ANDAR

86010060 LONDRINA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 30091/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados notificados da desig-
nação de audiência una nos autos de procedimento ordinário,
conforme abaixo. O não comparecimento do reclamante im-
portará no arquivamento do processo, ficando responsável pe-
las custas processuais. As testemunhas, no máximo de 03 (três),
deverão comparecer para depor independentemente de intima-
ção. Desejando que sejam intimadas, arrolá-las em 15 (quinze)
dias antes da audiência, sob pena de preclusão da prova.

PROCESSO TRT-PR 0513-ACp 000014/2005 - (5 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas e Cursos de
Informa
Réu : Megasol Serviços de Informatica Ltda.
ADV(S) : Robenson Maximo Fim Junior - PR33249
Data da audiência: 16/11//2005 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-CS 000027/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Eduardo Henrique da Silva
Réu : Caixa Econômica Federal
Selectus Central de Vendas de Computadores e Serviços Ltda.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 000241/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Valderi Bueno de Camargo
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Data da audiência: 10/10/2005 Hora: 08:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 000276/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : José Augusto Tavares
Réu : Curci Seraphim e Cia Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Data da audiência: 10/10/2005 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 000282/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Adão Perut Lacerda
Réu : Luciana Kouri Lavanderia
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687
Data da audiência: 10/10/2005 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 000418/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Marcio Felisberto da Silva
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
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ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Data da audiência: 10/10/2005 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 000721/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Mauro Marques Filho
Réu : José Wilson Busnardo Gomes
Metalurgica América Ltda.
Tornearia Universal
Vagner Marques
ADV(S) : Alexandre Sutkus de Oliveira - PR33264
Data da audiência: 26/09/2005 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 000728/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Luiz Fabiano Gomes
Réu : Banco Bradesco S.A.
Banco de Credito Nacional S.A.
ADV(S) : José Lourival Rodrigues Vasconcelos - PR17066
Data da audiência: 03/10/2005 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 000766/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Henrique Platz Junior
Réu : Ems S.A.
ADV(S) : Renata Cristina Oliveira Alencar Silva - PR24904
Data da audiência: 03/10/2005 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 000774/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Alexandre Marques
Réu : Panificadora e Confeitaria Pao do Ceu Ltda.
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
Data da audiência: 03/10/2005 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 000862/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Gilson Tomas da Silva
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Data da audiência: 10/10/2005 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 000865/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Claudecir da Silva
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Data da audiência: 10/10/2005 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 000871/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Marcio Candido de Oliveira
Réu : Condomínio Edifício Alvorada
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Data da audiência: 04/10/2005 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 000875/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Celia Aparecida da Silva Ferreira
Réu : Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) : Samir Thome Filho - PR23684
Data da audiência: 03/10/2005 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 000882/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Cleonice Guedes de Araujo
Réu : Carrefour Administradora de Cartoes de Credito Comér-
cio e Pa
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Data da audiência: 10/10/2005 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 000891/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR

Autor : Benedita Pinheiro da Silva
Réu : Instituto Filadelfia de Londrina
Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246
Data da audiência: 11/10/2005 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 000906/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Martinho dos Santos Lima
Réu : Fossil Saneamento Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Data da audiência: 24/10/2005 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 000910/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Luiz Alberto Cirilo
Réu : Crd Construção Reforma e Decoração Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos de Lima - PR7831
Data da audiência: 03/10/2005 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 000922/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Ledaci Teresinha de Lima Chiomento Oliveira
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Data da audiência: 11/10/2005 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 000929/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Carlito Santos da Silva
Réu : J Junior Engenharia Ltda.
ADV(S) : Edson de Jesus Deliberador Filho - PR26670
Data da audiência: 04/10/2005 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 000947/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Paulo Gonçalves
Réu : Arcom Comércio de Importação e Exportação Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Data da audiência: 10/10/2005 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 000951/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Lauro Clemente Batista
Réu : Antonio Maurilio Gonçalves Moia
Claudio Gonçalves Moia
Wilson Gonçalves Moia
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
Data da audiência: 17/10/2005 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 000959/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Osmar Ventura Fernandes
Réu : Herbert Schimidt (Fazenda Agua do Cardoso)
ADV(S) : Flavio Rogerio Zaramello - PR24083
Data da audiência: 18/10/2005 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 000965/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Mauricio Lucio Correia
Réu : Real Buffet (De Claudionor Guizilini)
ADV(S) : Soraia Araujo Pinholato - PR19208
Data da audiência: 24/10/2005 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 000975/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Luciano Claro Loucao
Réu : Asc Construções Elétricas Ltda.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
Master Ligth Construções Elétricas Ltda.
Silvestre e Castro Ltda. - ME
ADV(S) : Tania Valeria de Oliveira Oliver - PR25554
Data da audiência: 11/10/2005 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da

audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 001006/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Wanderley Garbosa
Réu : Papelao Apucaraninha Ltda.
ADV(S) : Tony Alves - PR16425
Data da audiência: 18/10/2005 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 001013/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Valquiria Aparecida Silvestre
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Rosemeire Galetti - PR20244
Data da audiência: 17/10/2005 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 001025/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Francisco Batista da Cunha Filho
Réu : Contrata Trabalho Temporário Ltda.
Editora Liceu Ltda.
Nobel Londrina Serviços Educacionais S/C Ltda.
ADV(S) : Manoel Ferreira Rosa Neto - PR24333
Data da audiência: 03/10/2005 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 001039/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Lineia Licia Bonesi
Réu : Centro Educacional Evangelico Isbel
ADV(S) : João Evanir Tescaro Junior - PR31263
Data da audiência: 25/10/2005 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 001050/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Alexandre Ribeiro da Silva
Réu : Valdir Pneus (De Valdir Ribeiro da Silva)
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
Data da audiência: 25/10/2005 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 001066/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Ivone Mendes Ferreira
Réu : Forca Maxima Terceirização de Serviços Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Giane Lopes Tsuruta - PR10158
Data da audiência: 24/10/2005 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 001105/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Neusa de Oliveira Coltri
Réu : Neusa Ferreira da Silva
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371
Data da audiência: 04/10/2005 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 001124/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Miguel Ossami Nishihara
Réu : Banco Santander Brasil S.A.
Banco Santander Meridional S.A.
Banco Santander S.A.
ADV(S) : Lidiomar Rodrigues de Freitas - PR36536
Data da audiência: 05/10/2005 Hora: 08:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 001133/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Mauro dos Santos Dionizio
Réu : Magazine Luiza S.A.
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246
Data da audiência: 03/10/2005 Hora: 08:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 001137/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Sergio Paulo Pereira
Réu : Global Telecom S.A.
Mobitel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Vera Lucia Antoniassi Veronez - PR16462
Data da audiência: 06/10/2005 Hora: 08:15

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 001142/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Maria Fernanda Lazaro Evangelista
Réu : Dr Marketing Promocional Imp e Comércio Ltda.
Feeling Comunicação Integrada Ltda.
Nst Serviços Temporarios Ltda.
Unibanco - União de Banco Brasileiros S.A.
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246
Data da audiência: 11/10/2005 Hora: 08:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 001152/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Eduardo Benedito Justino
Réu : Cooperativa Central Agro Industrial Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Data da audiência: 10/10/2005 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 001154/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Viviene Serrato
Réu : Cia de Fiação e Tecidos Cedro e Cachoeira
ADV(S) : Cilene Benassi Perozim - PR26848
Data da audiência: 19/10/2005 Hora: 08:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 001167/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Milton Farias
Réu : Ceramica Brasil Germano Pedro Germano da Silva
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
Data da audiência: 20/10/2005 Hora: 08:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 001169/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : José Roberto dos Santos
Réu : Crisma Distribuidora de Bebidas Ltda.
Cristalina Distribuidora de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
Data da audiência: 11/10/2005 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 001183/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Antonio Teruel Filho
Réu : Rubens de Cillo
ADV(S) : Dario Reis - PR21809
Data da audiência: 26/10/2005 Hora: 08:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 001198/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Luciano Machado
Réu : Recmaster Recuperadora de Plasticos Ltda.
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
Data da audiência: 19/10/2005 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 001207/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Clever José da Silva
Réu : Global Telecom S.A.
Labor Trabalho Temporário Ltda.
Mobitel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Data da audiência: 26/10/2005 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 001209/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : José Aparecido Rocha
Réu : GNB Indústria de Baterias Ltda.
ADV(S) : Sandra Penteado - RO955
Data da audiência: 26/10/2005 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 001218/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Adilson José Nunes
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Réu : Sheknah Calhas e Rufos
Valdeci S Ribeiro
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Data da audiência: 20/10/2005 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 001233/2004 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Francisco Nunes da Silva
Réu : Antonio Carlos da Silva
Port Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
RETIRAR CTPS DA PARTE AUTORA

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 001248/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Marcos Batista dos Santos
Réu : Carlos Yoshio Murate
ADV(S) : Flavio Rogerio Zaramello - PR24083
Data da audiência: 05/10/2005 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 001249/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Agnaldo Batista de Oliveira
Réu : Carlos Yoshio Murate
ADV(S) : Flavio Rogerio Zaramello - PR24083
Data da audiência: 05/10/2005 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 001264/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Juliana Brunini
Réu : Tetralak do Brasil Importação e Exportação de Produtos
Ltda.
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
Data da audiência: 04/10/2005 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 001268/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Espolio de Antonio Mario Guido
Réu : Cismepar Consorcio Intermunicipal de Saude do Medio
Parapane
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
Data da audiência: 06/10/2005 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 001280/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Ademar dos Reis Carvalho
Réu : Companhia do Gesso e Decoracoes
ADV(S) : Dercio Rodrigues Silva - PR8307
Data da audiência: 11/10/2005 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-PS 001289/2003 - (30 dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Wesley Emerson Lemes
Réu : Aline Maria Picceli
Farmácia e Drogaria Jh Ltda.
Julio Cesar Camargo
Pedro Roberto Camargo
ADV(S) : Natasha Brasileiro de Souza - PR33309
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DE FL. 60.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 001439/2002 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Maria Marques da Silva
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Rita de Cassia Maistro Tenório - PR16705
VISTAS DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO APRESENTA-
DOS À FL. 198, NOS TERMOS DO ART. 879, § 2º, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 002078/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Celvelino Pereira de Souza
Réu : By Pulloveria Modas Ltda.
ADV(S) : Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
Data da audiência: 04/10/2005 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 002393/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Rafael Mendes de Carvalho
Réu : Ultramed Unidade de Ultrassonografia S/C Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Data da audiência: 11/10/2005 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-PS 002524/2004 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Cicero de Oliveira
Réu : Cocal Comércio Indústria Canaã Açúcar e Álcool Ltda.
Condomínio Agrícola Canaa (Marcos Fernando Garms)
ADV(S) : Lourival Gasbarro - SP68266
ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO ALVARÁ JUDICIAL JUN-
TO A CEF.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 002611/1995 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Marta Shirley Dias
Réu : Cervejarias Reunidas Skol Caracu S.A.
ADV(S) : Adilson de Castro Junior - PR18435
ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO GUIA DE RETIRADA JUN-
TO A CEF.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 004289/2002 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : José Carlos Alves
Réu : Jorge Rudnei Atalla (Fazenda Sao Bento)
Semag Serviços e Mecanizacao Agrícola Ltda.
ADV(S) : João Carlos Peres - PR23076
CIÊNCIA AO PROCURADOR DO AUTOR ACERCA DO
DESPACHO DE FL. 310.

03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
AVENIDA SAO PAULO 294 2º ANDAR

86010060 LONDRINA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 30093/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados da desig-
nação de audiência una (procedimento sumaríssimo), quando
deverão oferecer as provas que julgar necessárias, sendo teste-
munhas no máximo de 02 (duas) (art.852-H § 2º). O não com-
parecimento do autor importará no arquivamento da reclama-
tória, ficando responsável pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0513-PS 001278/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : José Sergio Quachio
Réu : Lapa Ferraço Laminação Paranaense de Ferro e Aço Ltda.
ADV(S) : Ester de Melo - PR13159
Data da audiência: 03/10/2005 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0513-PS 001782/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Maria do Rosário Santos Germano
Réu : Senior Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Luiz Aparecido Costa - PR10278
Data da audiência: 29/09/2005 Hora: 08:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0513-PS 001791/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Arlindo Cardoso de Souza
Réu : Rovilson Gorini
ADV(S) : Flavio Rogerio Zaramello - PR24083
Data da audiência: 29/09/2005 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0513-PS 001800/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Marcia Luzia Sisti
Réu : Tchin Min Restaurante Vegetariano Ltda.
ADV(S) : Vanessa Vanzela - PR25900
Data da audiência: 03/10/2005 Hora: 08:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0513-PS 001813/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Nivaldo Vilas Boas
Réu : Fundação Instituto Tecnologico Industrial
ADV(S) : Nicio Antonio da Silveira - PR21337
Data da audiência: 04/10/2005 Hora: 08:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0513-PS 001823/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Lorena Alves Siqueira
Réu : Valter Luis Messeti (Sitio Estância Messeti)
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076

Data da audiência: 05/10/2005 Hora: 08:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0513-PS 001837/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Ademir Rodrigues dos Santos
Réu : Galvanorte Galvanização de Metais Ltda.
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
Data da audiência: 04/10/2005 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0513-PS 001844/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Paulo Sergio Aleixo
Réu : João Fernando Caffaro Gois
ADV(S) : Joaquim José de Melo - PR20992
Data da audiência: 10/10/2005 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0513-PS 001856/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Tiago Mauro Barbieri
Réu : Ferrara Indústria e Comércio de Acessórios de Moda Ll-
tda
ADV(S) : Jurandir Venancio de Oliveira - PR10166
Data da audiência: 06/10/2005 Hora: 08:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0513-PS 001859/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Nelson Pinheiro
Réu : Walpanema Agroindústria Florestal Ltda.
ADV(S) : Clovis Rodrigues - PR26579
Data da audiência: 11/10/2005 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0513-PS 001870/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Lívia Maria Antunes Gôngora
Réu : Sebraq (Serviço Brasileiro de Análises Químicas Ambi-
entais e Biológicas)
ADV(S) : Luciana Mendes Pereira Roberto - PR30208
Data da audiência: 10/10/2005 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0513-PS 001876/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Juliana Piccinim Piveta
Réu : Escola Vagalume S/C Ltda.
ADV(S) : Vania Regina Silveira Queiroz - PR15600
Data da audiência: 19/10/2005 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
AVENIDA SAO PAULO 294 2º ANDAR

86010060 LONDRINA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 30094/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados notificados da desig-
nação de audiência una nos autos de procedimento ordinário,
conforme abaixo. O não comparecimento do reclamante im-
portará no arquivamento do processo, ficando responsável pe-
las custas processuais. As testemunhas, no máximo de 03 (três),
deverão comparecer para depor independentemente de intima-
ção. Desejando que sejam intimadas, arrolá-las em 15 (quinze)
dias antes da audiência, sob pena de preclusão da prova.

PROCESSO TRT-PR 0513-AD 000002/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Antonio Tucunduva de Campos
Réu : João Souza Lima

ADV(S) : Rodavlas Lhamas Ferreira - PR8156
Data da audiência: 19/09/2005 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-ACp 000010/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas e Cursos de
Informa
Réu : Micro Higepa Edicoes Culturais Ltda.
ADV(S) : Robenson Maximo Fim Junior - PR33249
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 16/11/05, ÀS
08H30MIN, INCLUSIVE PARA JUSTIFICAÇÃO PRÉVIA DO
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA,
CONF. R. DESPACHO DE FLS. 22 DOS AUTOS ACIMA.

PROCESSO TRT-PR 0513-ACp 000026/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas e Cursos de
Informática do Estado do Paraná
Réu : V Chaves e Nogas Ltda. - (ME)
ADV(S) : Robenson Maximo Fim Junior - PR33249
Data da audiência: 16/11/2005 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada. Audiência para justificação prévia do pe-
dido de antecipação dos efeitos da tutela.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 001292/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Luzia Silvestrine de Oliveira
Réu : Claudio Martins
Edna Martins
ADV(S) : Vania Regina Silveira Queiroz - PR15600
Data da audiência: 20/10/2005 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 002407/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Maurilio João Barreiros
Réu : Wittur Ltda.
ADV(S) : Tania Valeria de Oliveira Oliver - PR25554
Data da audiência: 05/10/2005 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0513-RT 003310/2005 - ( dias)
Local Atual : 03A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor : Aparecida Tamiko Horiuchi
Réu : Paranapuan Construtora e Consultoria Ltda.
Sertec Saneamento e Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Tony Alves - PR16425
designada a data de 06/09/2005 as 09h15min para realizaca de
audiência UNA.

04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
AVENIDA SAO PAULO 294 2º ANDAR

86010060 LONDRINA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00217-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, pro-
videnciar e-ou tomar ciência do que segue descrito para os res-
pectivos autos.

TRT-PR-EAEJ-000001-2003
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Cristina Novaes Vanco Martins
Réu - Londriar Compressores Ltda.
Mauro de Moraes
Sergio Aparecido do Prado
ADV(S) - Juliano Tomanaga - PR24469
RECTE - MANIFESTAR-SE S- CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA

TRT-PR-EAEJ-000010-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - José Carlos de Souza
Réu - Ge Montagem Industrial S-C Ltda.
ADV(S) - Ester de Melo - PR13159

TRT-PR-ACp-000025-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas e Cursos de
Informática do Estado do Paraná
Réu - Euro Londrina Edições Culturais Ltda.
ADV(S) - Robenson Maximo Fim Junior - PR33249
PROCURADOR- COMPARECER À SECRETARIA P- ASSI-
NAR PET.INICIAL EM 48 HORAS.

TRT-PR-MC-000029-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - João Aparecido Bertoldo
Réu - Durval Gumiero
José Carlos Piotto Gumiero
Lidermedica Comércio Atacadista de Produtos Medicos Ltda.
ADV(S) - Valdecir Carlos Trindade - PR10519
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 49. - PRAZO LEGAL -

TRT-PR-RT-000046-2001
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Airton Carlos Maria
Réu - Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) - Deborah Alessandra Oliveira Damas - PR20127
RECDA - CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 562
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TRT-PR-RT-000153-2002
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Claudio de Jesus
Réu - Usipav Usinagem de Asfalto Ltda.
ADV(S) - José Antonio Cordeiro Calvo - PR11552
RECDA - JUNTAR DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO
CALCULISTA, EM 48 HORAS.

TRT-PR-PS-000192-2002-60
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - José Carlos Luiz
Réu - José Carlos Filho
Lideranca Importação e Exportação de Alimentos Ltda.
Marlene Aparecida Epifanio
ADV(S) - Joaquim Gonçalves Pigarro - PR13082
RECTE - MANIFESTAR-SE CONF. DESPACHO DE FLS. 118

TRT-PR-RT-000435-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Marlene Alves
Réu - Município de Londrina
ADV(S) - Fabio Cesar Teixeira - PR37041
RECDA- CONTRA-ARRAZOAR RO INTERPOSTO PELO
RECTE.

TRT-PR-RT-000438-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Alex Felix Arcanjo
Réu - Antonio José da Silva de Marilia Me
Construtora Menin Ltda.
ADV(S) - Denison Henrique Leandro - PR28764
RECTE - INFORMAR ATUAL ENDEREÇO DO PRIMEIRO
RECLAMADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-000481-2002-60
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Maria Roseli Carneiro Murari
Réu - Copaveg Indústria de Alimentos Ltda.
Rodrigo Augusto Franchello
Superiso Comércio Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) - Liana Yuri Fukuda - PR17075
RECTE - MANIFESTAR-SE CONF. DESPACHO DE FLS. 126

TRT-PR-RT-000491-2002
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Ayres Correia Simoes
Réu - Expresso Maringa Ltda.
ADV(S) - Cesar Eduardo M de Andrade - PR17523
RECDA - MANIFESTAR-SE S- DECISÃO DE FLS. 369-371.

TRT-PR-PS-000558-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Sergio Moldach
Réu - L Lopes Combustiveis Ltda.
ADV(S) - Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
RECTE - APRESENTAR CALCULOS DA CONDENAÇÃO
CONF. DESPACHO FLS. 33

TRT-PR-RT-000684-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Luciane Fidelis de Souza
Réu - Condor Super Center Ltda.
ADV(S) - Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
RECTE - CIENCIA DA DECISÃO ED DE FLS. 178-179

TRT-PR-RT-000764-2000
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Cinira Garcia Lopes
Réu - Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) - Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
Eleazar Ferreira - PR21116
PARTES - CIENCIA DA DECISÃO DE FLS. 578-579 - PRA-
ZO COMUM -

TRT-PR-PS-000826-2003
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Rafael da Cunha Santos
Réu - Agostinho Antonio Palu
Atraente Serviços S-C Ltda.
Claudinei Lopes dos Santos
ADV(S) - Maisa Carla Orcioli de Carvalho Santos - PR22353
RECTE- MANIFESTAR-SE DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTÇA

TRT-PR-PS-000937-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Lilian Maria Sanches
Réu - Mati & Costanari Ltda.
ADV(S) - Jorge Luiz de Oliveira Lovato - PR17734
RECDA - CIENCIA DA PETIÇÃO DE FLS.29 E COMPRO-
VAR RECOLHIMENTO DO INSS EM 10 DIAS

TRT-PR-RT-000943-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Alex Aparecido da Silva
Réu - Município de Londrina
ADV(S) - Sergio Verissimo de Oliveira Filho - PR32418
RECDA - CONTRA-ARRAZOAR RO INTERPOSTO

TRT-PR-RT-000952-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Josue Jacinto Vital
Réu - Município de Londrina
ADV(S) - Wilson Lopes da Conceição - PR21643
RECTE - CONTRA-ARRAZOAR RO INTERPOSTO

TRT-PR-RT-000967-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Claudomiro Bueno Marcondes
Réu - Município de Londrina
ADV(S) - José Luiz Figueira Filho - PR34313
RECTE - CONTRA-ARRAZOAR RO INTERPOSTO

TRT-PR-PS-001014-2003
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Izaura Carneiro dos Santos
Réu - Antonio Costa dos Santos
Connection Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
José Carlos de Campos
Maria de Lourdes Mariano
Maria Helena Castilho
ADV(S) - Jeronymo Jatahy de Camargo Neto - PR34080
RECTE - MANIFESTAR-SE S- DOCUMENTOS ARQUIVA-
DOS EM SECRETARIA

TRT-PR-PS-001052-2001
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Mario Angelo Pereira Silva
Réu - Dannys Eventos Fotograficos Ltda.
ADV(S) - Fernanda Carolina Adam - PR30423
RECTE - CIENCIA DA CTA DA CONDENAÇÃO FLS. 100-
101, E INFORMAR PARADEIRO DO EXECUTADO OU IN-
DICAR BENS P- PENHORA.

TRT-PR-RT-001080-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Ricardo Zaparolli
Réu - Município de Londrina
ADV(S) - Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira - PR36279
RECDA - CONTRA-ARRAZAOR RO INTERPOSTO

TRT-PR-RT-001090-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Joana Darc Alves de Lima
Réu - Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) - Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
Deborah Alessandra Oliveira Damas - PR20127
PARTES - CIENCIA DA DECISÃO DE FLS. 267-280 - PRA-
ZO COMUM -

TRT-PR-RT-001105-2001
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Jovelino Francisco do Amaral
Réu - Construtora Fabma Ltda.
Edina Franco Gouveia
Francisco de Assis Brito Maziero
ADV(S) - Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
RECTE - MANIFESTAR-SE S- CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA

TRT-PR-RT-001106-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Alice Aparecida Funk
Réu - Município de Londrina
ADV(S) - Maria Elizabeth Jacob - PR15793
RECTE - CONTRA-ARRAZOAR RO INTERPOSTO

TRT-PR-RT-001158-2002
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Araide Cordeiro
Réu - Florenca Materiais Para Construção Ltda.
ADV(S) - Juliano Tomanaga - PR24469
RECTE- JUNTAR CONTRATO SOCIAL E ALTERAÇÕES

TRT-PR-RT-001176-2002
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Marcos Antonio dos Santos
Réu - Empresa Jornalistica Folha de Londrina S.A.
ADV(S) - Roger Striker Trigueiros - PR23055
RECTE - CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO IN-
TERPOSTO

TRT-PR-RT-001309-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - João Manoel Moreira Castilho
Réu - Auto Posto Beira Shopping Ltda.
Auto Posto Lubrimar Ltda.
Auto Posto 5 Set Ltda.
Duque Comércio de Combustiveis Ltda.
Luiz Jorge Bolonhesi
Rosane de Cassia Bolognesi
ADV(S) - José Luiz Nunes da Silva - PR27255
Jorge de Oliveira Junior - PR36628
PARTES - CIENCIA DA DECISÃO DE FLS. 212-213 - PRA-
ZO COMUM -

TRT-PR-RT-001315-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Dulceli Fabri Lopes
Réu - Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) - Clesia Augusta de Faveri Brandão - PR22618
Jacqueline Ferreira Emerick Matos - PR25913
PARTES - CIENCIA DA DECISÃO DE FLS. 401-402 - PRA-
ZO COMUM -

TRT-PR-RT-001405-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Mauro Fernandes
Réu - José Amilton
ADV(S) - Maria Augusta Dias de Souza Manfrin - PR26444
RECTE - CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 21

TRT-PR-RT-001422-2003
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Marcos Ely Sella
Réu - Grupo Educacional Delta S-C Ltda.
ADV(S) - Maria Paula Fuganti - PR25915
RECDA - CONF. DESPACHO DE FLS. 234; INDICAR BENS
P-REFORÇO DA PENHORA OU COMPLEMENTAR A DI-
FERENÇA DEVIDA EM DINHEIRO, SOB PENA DE EXTIN-
ÇÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. - PRAZO 48 HO-
RAS -

TRT-PR-PS-001477-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Haroldo Almir Martins Pires

Réu - London Posto Ltda.
ADV(S) - Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
Ariadne Vanzela Cordeiro - PR17893
PARTES - CIENCIA DA DECISÃO DE FLS. 76-77 - PRAZO
COMUM

TRT-PR-RT-001486-2002
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Estelina Candida de Paula
Réu - Celina Lujete
Divina Alves Lujete
Du Perla Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) - Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
RECTE - MANIFESTAR-SE S- DOCUMENTOS ARQUIVA-
DOS EM SECRETARIA

TRT-PR-RT-001530-2000
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Luzia Marina Cassante Tamrozi
Réu - Banco do Brasil S.A.
Caixa de PREVIdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) - Nivaldo Migliozzi - PR12902
Graziella Zappala Giuffrida Liberatti - PR14773
PARTES - CIENCIA DA DECISAO DE FLS. 710-711 - PRA-
ZO COMUM

TRT-PR-RT-001559-2002
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Edno Ferreira dos Santos
Réu - Jaqueta Gás Comércio de Gás Ltda.
Paulo Lima
ADV(S) - Jair Ancioto - PR11789
Valentin Zazycki - PR23687
PARTES - CIENCIA DO DESPACHO FLS. 75 E DA REAVA-
LIAÇÃO DE FLS. 77 - PRAZO COMUM

TRT-PR-PS-001622-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Cacilda Costa Adamo
Réu - Senior Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) - Vinicius da Silva Borba - PR31296
RECTE - MANIFESTAR-SE S- CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA

TRT-PR-PS-001686-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Iracema de Fatima Gonçalves
Réu - Gs Chichetto e Filho Ltda.
ADV(S) - Antonio Edson Martins Nogueira - PR28850
RECTE - MANIFESTAR-SE S- CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA

TRT-PR-PS-001771-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Nilton Rafael dos Santos
Réu - Levina Aparecida Alves
ADV(S) - João Francisco Gonçalves - PR13869
RECTE- CIENCIA DA DECISÃO DE FLS. 13

TRT-PR-RT-001799-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Joerlane Santos Santiago
Réu - Fasamed Comércio Farmacêutico S.A.
ADV(S) - Dania Maria Rizzo - PR13649
Pedro Dias de Magalhães - PR18293
PARTES - CIENCIA DA DECISÃO DE FLS. 315-316 - PRA-
ZO COMUM

TRT-PR-RT-001831-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Ivonete Batistute dos Santos
Réu - B Galli e Galli Ltda.
ADV(S) - Rafael Rossi Ramos - PR30297
RECDA - CIENCIA DA PETIÇÃO DO INSS REF. DEBITO
PREVIDENCIARIO, P- COMPROVAR RECOLHIMENTO.

TRT-PR-RT-001907-2001-365
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Denilson Pereira
Réu - Antonio José de Toledo
Aureo Monteiro da Silva
Cocada Caseira Nany Ltda.
ADV(S) - Liana Yuri Fukuda - PR17075
RECTE - CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 102 - SUSPEN-
SÃO DA EXECUÇÃO

TRT-PR-RT-001909-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Erika Fujimura
Réu - Espolio de Jailson Santos Lima
Masterclinica Medicina e Odontologia S-C Ltda.
Sindaspel Sindicato dos Empregados Em Empresas de Conta-
bilid
ADV(S) - Maria do Carmo Pinhatari Ferreira - PR15454
3ªRECDA - CONTRA-ARRAZOAR RO INTERPOSTO

TRT-PR-RT-002156-2003
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - José Airton de Almeida
Réu - Perfipar Manufaturados de Aco Ltda.
ADV(S) - Valentin Zazycki - PR23687
RECTE - MANIFESTAR-SE S- DEPSACHO DE FLS. 773 E
DA CONTA HOMOLOGADA.

TRT-PR-RT-002224-2002
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Josemar Lima Ferreira
Réu - Principal Vigilância S-C Ltda.
Unibanco - União de Banco Brasileiros S.A.
ADV(S) - Luiz Henrique Vieira - PR19850
RECTE - MANIFESTAR-SE S- DESPACHO DE FLS. 203,
DOS EMBARGOS E DA CONTA HOMOLOGADA.

TRT-PR-PS-002304-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Flavia Aparecida Toaliari de Carvalho
Réu - Afiplan Assessoria e Planejamento Ltda.
ADV(S) - Paulo José Oliveira de Nadai - PR33311
RECTE - CIENCIA DO DESPACHO FLS. 379 E MANIFES-
TAR-SE S- CONTA HOMOLOGADA

TRT-PR-RT-002423-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Alessandra Pereira da Silva
Réu - Bardibia e Godoi Ltda.
Instituto Microcamp Edicoes Culturais Ltda.
ADV(S) - Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
RECTE - CIENCIA DO DESPACHO FLS. 99 E RETIRAR
COPIAS APENSA AOS AUTOS.

TRT-PR-RT-002433-2003
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Celina Gomes
Réu - Bozola Comércio de Cachacas Ltda.
ADV(S) - Carla Geane Antunes Bilhao - PR25903
RECDA - CONF. PETIÇÃO DO INSS DE FLS. 332, RECO-
LHER DEBITO PREVIDÊNCIARIO INFORMADO

TRT-PR-RT-002440-2003
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Dolgras Moimas
Réu - Ambiental Vigilância Ltda.
Sergio Aparecido Faccio
Sidnei Ferreira de Andrade
ADV(S) - Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
RECTE - MANIFESTAR-SE NOS AUTOS CONF. DESPACHO
FLS. 55

TRT-PR-RT-002545-2001
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Carlos Augusto Perandrea
Réu - Banco do Brasil S.A.
Caixa de PREVIdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) - Osvaldo Gimenes - PR5495
RECTE - MANIFESTAR-SE S- RECALCULO HOMOLOGA-
DO.

TRT-PR-RT-002564-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Irene Tomaz Ferrareze
Réu - Supermercado Cisne Ltda.
ADV(S) - Marcos Dutra de Almeida - PR25010
RECDA - MANIFESTAR-SE S- CALCULOS REALIZADOS.

TRT-PR-RT-002591-2003
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Michelli Marques de Oliveira
Réu - Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) - Jacqueline Ferreira Emerick Matos - PR25913
RECDA - MANIFESTAR-SE CONF. DESPACHO DE FLS. 458

TRT-PR-RT-003004-2001
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Rosangela Estefanelli de Araujo Crispim
Réu - Itamaraty Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) - Wagner Pirolo - PR27757
RECTE - CONF. DESPACHO DE FLS. 267, MANIFESTAR-
SE S- SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO FLS. 239

TRT-PR-RT-003430-1996
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Antonio Alexandre Marcelino
Réu - Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) - Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
José Valter Oliveira Custodio - PR15967
PARTES - CIENCIA DA DECISÃO DE FLS. 1027-1028 - PRA-
ZO COMUM

TRT-PR-RT-003440-2002
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Valdir da Silva
Réu - Ana Cristina Souza Campelo
Campelo e Padua Ltda.
Nilson Santiago Padua
ADV(S) - Juliano Tomanaga - PR24469
RECTE- MANIFESTAR-SE S- CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA

TRT-PR-RT-003472-2003
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Antonio Sergio de Angilis
Réu - Transportadora Rapido Paulista S.A.
ADV(S) - Leandro Isaias Campi de Almeida - PR28889
RECTE- MANIFESTAR-SE S- CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA

TRT-PR-RT-003488-2001
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Helena Vieira Pinto
Réu - Cargil Agrícola S.A.
Sementes Monsanto Ltda.
Setrata Trabalho Temporário e Terceirização de Serviços Ltda.
Staff Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) - Leandro Frassato Pereira - PR27275
4ª RECDA - PROVIDENCIAR INFORMAÇÕES SOLICITA-
DAS PELO CALCULISTA EM FLS. 407 - PRAZO 48 HO-
RAS

TRT-PR-RT-003577-2002
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - João Alegre Machado
Réu - José Alberto Lupo de Andrade
José de Arimathea Morais
Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança S-C Ltda.
ADV(S) - Symone Vieira de Almeida - PR17755
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RECTE - MANIFESTAR-SE S- CERTIDÕES DO DETRAN

TRT-PR-RT-003592-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Rafael Grellet Alves
Réu - M Ileuza dos Santos e Cia Ltda.
ADV(S) - Heloisa Toledo Volpato - PR36155
RECDA - CONF. DESPACHO DE FLS. 27, INFORMAR EN-
DEREÇO DA EMPRESA E SOCIOS.

TRT-PR-RT-003609-2003
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Carla Trinkel
Réu - Sossego da Mamae Jardim e Pre Primario S-C Ltda.
ADV(S) - Andre Luiz Guidicissi Cunha - PR19757
RECTE - RETIRAR CTPS JUNTO AOS AUTOS E INFOR-
MAR S- CUMPRIMENTO DO ITEM 02 DESPACHO FLS.
212

TRT-PR-RT-003650-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - José Edinaldo da Silva
Réu - Marlene Carraro do Rosario
ADV(S) - Denison Henrique Leandro - PR28764
RECTE - MANIFESTAR-SE S- REQUERIMENTO DE FLS.
44.

TRT-PR-RT-003654-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Ailton Rodrigues
Réu - Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) - Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
RECTE - MANIFESTAR-SE CONF. DESPACHO DE FLS. 280.

TRT-PR-RT-003675-1999-60
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Vitorino de Dio
Réu - Plastiminas Indústria e Comércio de Plasticos Ltda.
ADV(S) - Cecilia Inacio Alves - PR14672
RECTE - MANIFESTAR-SE CONF. DESPACHO DE FLS. 102

TRT-PR-RT-003734-2003
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Valter Vicente
Réu - Mpa Produtos Hospitalares Ltda.
ADV(S) - Teles de Andrade - PR14838
RECTE - JUNTAR CTPS P- ANOTAÇÕES NOS AUTOS SU-
PRA.

TRT-PR-RT-003777-1996
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - José David
Réu - Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) - José Valter Oliveira Custodio - PR15967
RECDA- CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO IN-
TERPOSTO

TRT-PR-RT-003779-2002
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Valdemar Nunes de Almeida
Réu - Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) - Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Liana Yuri Fukuda - PR17075
PARTES - CIENCIA DA DECISÃO DE FLS. 422-424 - PRA-
ZO COMUM -

TRT-PR-RT-003794-1999
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Pedro Vieira
Réu - Banco América do Sul S.A.
Imperador Vigilância S-C Ltda.
ADV(S) - Rui Zancarli Souza - PR14955
2ªRECDA - CIENCIA DA PENHORA DOS DEPOSITOS RE-
CURSAIS, PARA, QUERENDO MANIFESTAR-SE.

TRT-PR-RT-003799-1999
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Edmilson Sebastião Massi
Réu - Banco América do Sul S.A.
Banco Sudameris Brasil S.A.
ADV(S) - Rui Zancarli Souza - PR14955
RECDA - MANIFESTAR-SE S- RECÁLCULO HOMOLOGA-
DO

TRT-PR-RT-003822-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Loreni da Fontoura Dalla Corte
Réu - Banco Santander Meridional S.A.
ADV(S) - Luis Ricardo Pereira Baricati - PR20632
RECTE - MANIFESTAR-SE S- TEOR DO OFICIO E DOCU-
MENTOS ENCAMINHADO PELO INSS.

TRT-PR-RT-003834-1994
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Claudemir Rizzi Barbosa
Réu - Agroceres S.A. Importação Exportação Indústria e Co-
mércio
ADV(S) - Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Jorge Hamilton Aidar - PR5631
PARTES- CIENCIA DA DECISÃO DE FLS. 1095-1096 - PRA-
ZO COMUM

TRT-PR-RT-003948-2003
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Vanessa Roberto
Réu - Starpetro Ltda.
ADV(S) - José Luiz Nunes da Silva - PR27255
RECDA - COMPROVAR NOS AUTOS AS PARCELAS DE-
VIDAS AO INSS, CONF. DESPACHO DE FLS. 64

TRT-PR-RT-004094-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - João Maria da Piedade

Réu - Casa de Shows Estancia Gaucha
ADV(S) - Vinicius da Silva Borba - PR31296
RECTE - MANIFESTAR-SE S- CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA

TRT-PR-RT-004155-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Carlos Alberto Rodrigues
Réu - Banco Santander Brasil S.A.
ADV(S) - Valdemar Wagner Junior - PR31015
RECDA - CONTRA-ARRAZOAR RO INTERPOSTO

TRT-PR-RT-004230-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Osvaldo Rosolem
Réu - Padaria e Mercearia Adega do Pao
ADV(S) - Reginaldo Monticelli - PR16445
RECTE - RETIRAR CTPS ANOTADOS DOS AUTOS

TRT-PR-RT-004261-1996-60
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Graciana Leny Cabral
Réu - Sociedade Esportiva Matsubara
ADV(S) - Marco Antonio Dias Lima Castro - PR13665
RECTE - MANIFESTAR-SE CONFORME DESPACHO DE
FLS. 402

TRT-PR-RT-004288-2001
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - João Batista Soares
Réu - Soares Comércio de Pneus Ltda.
ADV(S) - Luiz Henrique Vieira - PR19850
RECTE - MANIFESTAR-SE S- DOCUMENTOS APRESEN-
TADO EM PETIÇÃO DE FLS. 120-121

TRT-PR-RT-004473-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Elielson Oliveira Silva
Réu - Dorival Aniceto Selice - ME
ADV(S) - Camila Vidotti de Rezende - PR37202
RECTE - RETIRAR CTPS DOS AUTOS

TRT-PR-RT-004495-2001
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Marcio Welington Piedade
Réu - Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Dominium Stock Suportes e Serviços
ADV(S) - Simone Andreatti e Silva - PR19281
RECTE - MANIFESTAR-SE S- ATUALIZAÇÃO DO CALCU-
LISTA DE FLS. 326

TRT-PR-RT-004594-2001
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Reginaldo Alves
Réu - Jm Moreira e Cia Ltda.
ADV(S) - Valentin Zazycki - PR23687
RECTE - MANIFESTAR-SE S- DOCUMENTO JUNTADO
AOS AUTOS

TRT-PR-RT-004627-1997-60
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Andre Aparecido Ribeiro
Réu - Vento Weste (De Nivaldo da Silva)
ADV(S) - Liana Yuri Fukuda - PR17075
RECTE - MANIFESTAR-SE CONF. DESPACHO DE FLS. 151

TRT-PR-RT-004641-2002
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Osni Lemes
Réu - Brasil Telecom S.A.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
ADV(S) - Sandra Regina Rodrigues - PR27497
2ªRECDA - COMPLEMENTAR DIFERENÇA DEVIDA DA
EXECUÇÃO CONF. FLS. 442.

TRT-PR-RT-004660-1996
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Irineu Aparecido de Lima
Réu - Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) - José Valter Oliveira Custodio - PR15967
Sandra Cristina M N G de Paula - PR22114
PARTES - CIENCIA DA DECISÃO DE FLS. 957-961 - PRA-
ZO COMUM

TRT-PR-RT-004667-1996-60
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Simone Aparecida da Silva
Réu - Arildo Ramires
ADV(S) - Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
RECTE - MANIFESTAR-SE CONF. DESPACHO DE FLS. 86

TRT-PR-RT-004678-2001
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Maria Cristina Ferreira Sandoval
Réu - Instituto de Saude do Paraná - Isep
Limptec Serviços Especiais S-C Ltda.
ADV(S) - Lauro Rocha Hoff - PR14897
RECDA - CONTESTAR SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO FLS.
292 E SEGUINTES

TRT-PR-RT-004867-1999
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Deolinda Berton Curti
Réu - Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) - Geni Romero Jandre Pozzobom - PR16933
RECDA - CONTESTAR IMPUGANÇÃO A SENTENÇA DE
LIQUIDAÇÃO DE FLS. 983

TRT-PR-RT-004934-1999
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Adriani Roberto Furtado
Réu - Arley Marroni
Gráfica Leal Ltda.

ADV(S) - Adriano Marroni - PR23657
RECDA - CONTESTAR IMPUGANÇÃO A SENTENÇA DE
LIQUIDAÇÃO DE FLS. 241

TRT-PR-RT-005045-2003
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Renato da Silva
Réu - Mill Of Dilutes Restaurante e Choperia Ltda. (Vilson
Brum Ant
Silvia Mara Alves Antoniolli
Vilson Brum Antoniolli
ADV(S) - Liana Yuri Fukuda - PR17075
RECTE - CIENCIA DA PENHORA REALIZADA, CONF.
DESPACHO DE FLS. 109

TRT-PR-RT-005068-1999
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Carmen Ramires Almeron
Réu - Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) - Raquel Cabrera Borges - PR13896
Geni Romero Jandre Pozzobom - PR16933
PARTES - CIENCIA DA DECISÃO DE FLS. 715-716 - PRA-
ZO COMUM

TRT-PR-RT-005087-2003
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Guilherme Lourenço da Silva
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Antonio Pichek - PR34771
RECTE - DAR VISTAS NOS AUTOS CONFORME REQUE-
RIDO FLS. 449

TRT-PR-RT-005148-2003-60
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Carlos Romao Costa
Réu - Ambiental Vigilância Ltda.
ADV(S) - Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
RECTE - MANIFESTAR-SE CONFORME DESPACHO DE
FLS. 39

05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR

86010060 LONDRINA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 50104-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-APO-000001-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Banco Bradesco S.A.
Réu - Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos Banca-
rios
ADV(S) - Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos - PR16440
Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Sentença de fls. 98-100- EXTINTO O PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO.

TRT-PR-ACHP-000003-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Ronaldo Gomes Neves
Réu - Sebastiana Maria Liz Wawelberg
Taveri Participações e Serviços Ltda.
ADV(S) - Ronaldo Gomes Neves - PR4853
Manifestar-se acerca das devoluções das notificações de fls.
21-22, às reclamadas.

TRT-PR-EAEJ-000007-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Antonio dos Santos
Réu - Mario Biolada
ADV(S) - Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Manifestar-se acerca da pesquisa realizada junto ao DETRAN.

TRT-PR-PS-000009-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Acassio Gonçalves Filho
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Pedro Dias de Magalhães - PR18293
Retirar, na CEF, o alvará 727545-05.

TRT-PR-AIND-000010-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Darci do Amaral
Réu - Mdj Distribuidora Rodoviaria de Transportes de Cargas
Ltda.
ADV(S) - Amandio Sbrussi - PR9722
Manifestar-se acerca da devolução da notificação à reclamada.

TRT-PR-EAEJ-000026-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Elenice Alves de Paula
Réu - Legião da Boa Vontade
ADV(S) - Robson Luiz Ramos - PR27265
Querendo, apresentar resposta aos Embargos a Execucao.

TRT-PR-EAEJ-000038-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Anderson Fabris
Réu - Auto Mecanica Multishecar Ltda.
Maximum Indústria e Comércio de Lubrificantes Ltda.
ADV(S) - Cascia Lane Antunes Bilhao - PR17476
Apresentar as cópias completas e atualizadas das matrículas
dos imóveis sobre os quais pretende a penhora.

TRT-PR-EAEJ-000040-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Adão dos Santos
Réu - Exitus Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) - Sergio Lopes Massedo - PR16846
Manifestar-se acerca da certidão de fls. 08, do Oficial de Justi-
ça.

TRT-PR-RT-000051-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Vanderley Lucrecio dos Santos
Réu - Prosegur Brasil S.A. Transporte de Valores e Segurança
ADV(S) - Susana Mateus de Almeida - PR19535
Querendo, apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário Ade-
sivo do reclamante.

TRT-PR-RT-000053-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Eluir do Rocio Alves
Réu - Jjr Engenharia Ltda. Telecomunicações e Eletricidade
Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) - João Vicente Capobiango - PR16934
Comprovar, no prazo de cinco dias, o recolhimento da multa de
40% do FGTS sobre todos os depósitos que foram ou deveriam
ter sido realizados na vigência do contrato de trabalho, sob pena
de execução direta por quantia equivalente (sentença-fls. 878),
bem como, no prazo de dez dias, comprovar a entrega das guias
do seguro-desemprego, a fim de que o reclamante possa habili-
tar-se junto ao órgão competente para o recebimento, sob pena
de responder pelo valor equivalente ao somatório das parcelas
efetivamente devidas do benefício (acórdão-fls.1067).

TRT-PR-CS-000054-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Espolio de Clovis Barato
Réu - Ge Sul Gerenciamento de Projetos Ltda.
Plaenge Planejamento Engenharia e Construção S.A.
ADV(S) - Wilson Sokolowski - PR2676
Querendo, apresentar resposta a Impugnacao a Sentenca de
Liquidacao.

TRT-PR-EAEJ-000055-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Celso Paulo da Silva
Réu - Renerio Moura de Campos - ME
ADV(S) - Fernanda de Souza Rocha - PR18577
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, reque-
rendo o que entender de direito.

TRT-PR-EAEJ-000060-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Adilson Rodrigues Martins
Réu - Eldorado Empreiteira de Obras S-C Ltda.
ADV(S) - Rosemeire Galetti - PR20244
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, reque-
rendo o que entender de direito.

TRT-PR-RT-000064-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Ivonete Custodio de Melo
Réu - Camila Chaves Garcez
Uniquepet Artefatos de Couro Ltda.
ADV(S) - Tony Alves - PR16425
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, reque-
rendo o que entender de direito.

TRT-PR-CS-000067-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Douglas Batista Alves Pinheiro
Réu - Companhia de Habitação de Londrina - Cohab Ld
ADV(S) - Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Manifestar-se acerca do bem indicado à penhora pela reclama-
da.

TRT-PR-RT-000093-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Isinei Machado
Réu - Associação Evangelica Beneficente de Londrina - Aebel
ADV(S) - Eleazar Ferreira - PR21116
Luiz Antonio Gralike - PR16161
Ante a declaração da inexistência da notificação da parte auto-
ra, acerca da data da audiência, foi designada nova data da
audiência, qual seja 16-11-2005, às 14h30min, ficando manti-
das as cominações anteriores.

TRT-PR-RT-000152-2002
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Sebastião Francisco de Lima
Réu - Usipav Usinagem de Asfalto Ltda.
ADV(S) - Wagner Pirolo - PR27757
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-000161-2001
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Rosangela do Rosil Martins
Réu - Indústria e Comércio Kodama Ltda.
ADV(S) - Nadia Cristina Campaner - PR26445
Manifestar-se acerca dos recálculos.

TRT-PR-RT-000169-1997
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Adolfo Aparecido Santana
Réu - Marco Avicultura Ltda.
ADV(S) - Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Querendo, manifestar-se acerca dos recálculos de fls. 384.

TRT-PR-RT-000205-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Antonio da Silva Campos
Réu - Franav Serviços Auxiliares de Transportes Aereos Ltda.
Rio Sul Serviços Aereos Regionais S.A.
Varig S.A. Viação Aerea Rio Grandense
ADV(S) - Olga Machado Kaiser - PR11723
Cesar Augusto Terra - PR17556
Reginaldo Luis Vitali Garcia - PR19540
Designado o dia 05-9-2005, às 14h00, para realização da perí-
cia (Varig - R.Santos Dumont, 1211-Aeroporto).

TRT-PR-CP-000218-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Wilson Correia da Silva
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Réu - Banco ABN AMRO S.A. Incorporador de Banco Real
S.A.
Banco Sudameris do Brasil S.A.
ADV(S) - Marissol J. Filla - PR17245
Lidiomar Rodrigues de Freitas - PR36536
Designado o dia 05-10-2005, às 15h00, para realização da oiti-
va das testemunhas (Carlos Lodi e Edilberto).

TRT-PR-RT-000268-1997
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Leonice Nascimento da Silva
Réu - Londrina Esporte Clube
ADV(S) - Olga Machado Kaiser - PR11723
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, reque-
rendo o que entender de direito.

TRT-PR-RT-000294-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Oldemar Francisco Pereira Santos
Réu - Comurb Companhia Municipal de Urbanização
ADV(S) - Alexandre Sutkus de Oliveira - PR33264
Manifestar-se acerca do bem indicado à penhora.

TRT-PR-RT-000320-1999
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - José Pinheiro
Réu - Fazenda Horizonte (De Jayme Canet Junior)
ADV(S) - Adilson Gabardo - PR7346
Liberada a penhora efetuada nos autos.

TRT-PR-RT-000356-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Osvaldo Marques Magalhães
Réu - Emilio Fontes Carreon Neto
ADV(S) - Fabiane Norah Schnaid - PR21136
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, reque-
rendo o que entender de direito.

TRT-PR-PS-000357-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Paulo Roberto dos Santos
Réu - Sentinela Serviços Especiais S-C Ltda.
ADV(S) - Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Retirar a Guia nº 728593 no Banco do Brasil S-A, agência 2755-
5, em Londrina-PR.

TRT-PR-RT-000411-2000
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Delfino Vieira Gomes
Réu - Aventis Pharma Ltda.
ADV(S) - Antonio Francisco Correa Athaide - PR8227
Querendo, apresentar resposta a Impugnacao a Sentenca de
Liquidacao.

TRT-PR-PS-000434-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Roseli Rodrigues Mendes Silva
Réu - Elevadores Atlas Schindler S.A.
Sentinela Serviços Especiais S-C Ltda.
Sentinela Vigilância S-C Ltda.
ADV(S) - Wilson Leite de Morais - PR14946
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, reque-
rendo o que entender de direito.

TRT-PR-RT-000477-2001
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Benedito Augusto
Réu - Massa Falida de Hermes Macedo S.A.
ADV(S) - Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Manifestar-se acerca dos recálculos.

TRT-PR-RT-000481-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - João Batista da Silva
Réu - Unimed de Londrina Cooperativa de Trabalho Medico
ADV(S) - Marco Antonio Dias Lima Castro - PR13665
Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Designado o dia 01-9-2005, às 15h30min, para realização da
perícia na UNIMED (Rua Sen.Souza Naves, Lda).

TRT-PR-RT-000498-2005-40
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - José Ribeiro da Silva
Réu - Basemetal Comércio e Indústria de Importação e Expor-
tação Ltda.
ADV(S) - Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Ciencia as partes de que foi designada pericia para o dia 21-09-
2005, as 10-30 h., na sede da empresa à Avenida Tiradentes,
1515 (próximo à Churrascaria Vento Sul).
OBS. necessária a presença do reclamante, para realização da
anamnese e exame físico.

TRT-PR-RT-000504-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Vania Maria Guimaraes
Réu - Renato de Figueiredo Macarini
Witney Macarini
Witney No Risk S-C Ltda.
ADV(S) - Ailton Domingues de Souza - PR9389
Querendo, apresentar resposta a Impugnacao a Sentenca de
Liquidacao.

TRT-PR-PS-000532-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Eder Fabio Rosa
Réu - Dib Metran
José Antonio Rodrigues
José Sydnei de Godoy Junior
Tedesco Administradora de Bens S-C Ltda. Em Liquidação Extra
ADV(S) - Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Manifestar-se acerca dos termos das petições de fls. 193-195 e
de fls. 201-208.

TRT-PR-RT-000532-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Wilson dos Santos Almeida
Réu - Banco do Brasil S.A.
Exitus Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) - José Cunha Garcia - PR36648
Informar o atual endereco da 1ª reclamada EXITUS CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA, para prosseguimento do feito.

TRT-PR-RT-000550-2002
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Carla Cristina Steimacher
Réu - Ednamar Aparecida Peixoto
Va Cobrancas S-C Ltda.
Vilma Romani
ADV(S) - Francisco Barbosa - PR10844
Manifestar-se acerca da pesquisa realizada junto ao DETRAN.

TRT-PR-RT-000554-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Edson Ferreira Lima
Réu - Condor Super Center Ltda.
ADV(S) - Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Retirar, na CEF, a Guia de Retirada nº 728379-2005.

TRT-PR-RT-000570-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Levi Maranho
Réu - Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) - Wilson Sokolowski - PR2676
Wagner Pirolo - PR27757
Da decisão dos Embargos Declaratórios- IMPROCEDENTES.
A reclamada ainda para, querendo, contra-arrazor o recurso
ordinário do reclamante.

TRT-PR-PS-000617-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Adair Gomes dos Santos
Réu - Geraldo Bavia Junior
Renata Alexandra Lopes Maldonado
ADV(S) - Israel Massaki Sonomiya - PR28849
Manifestar-se acerca dos bens indicados à penhora.

TRT-PR-RT-000644-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Alexandro Flavio de Oliveira
Réu - Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) - Leo Marcos Paiola - PR15629
Retirar Guia 583-05 na CEF - PAB Justiça do TRabalho, à dis-
posição somente para a reclamada SONAE.

TRT-PR-RT-000681-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - João Lourenço Ferreira
Réu - União Federal Ministerio da Agricultura e do Abasteci-
mento
ADV(S) - Samir Thome Filho - PR23684
Rita de Cassia Rezende - PR23171
Decisão dos embargos de declaração- improcedentes. O autor
tem o prazo legal para, querendo, responder ao recurso ordiná-
rio.

TRT-PR-RT-000685-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Claudemir Toledo Pires
Réu - Bj Mocelin
Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Colgate Palmolive Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) - Carlos Henrique Schiefer - PR13088
Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Mauro J Bordin - PR15755
Decisão dos embargos de declaração- procedentes. O autor tem
o prazo legal para, querendo, responder ao recurso ordinário.

TRT-PR-PS-000698-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Sueli Fernandes
Réu - Central das Essencias Ltda.
Lc Bras Perfumaria Ltda.
Luzia Camargo Braz
ADV(S) - Natasha Brasileiro de Souza - PR33309
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, reque-
rendo o que entender de direito.

TRT-PR-RT-000701-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Rosana Martins Moreira
Réu - Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) - Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Mauro J Bordin - PR15755
Decisão dos Embargos de Declaração- improcedentes. O autor
tem o prazo legal para, querendo, responder ao recurso ordiná-
rio.

TRT-PR-RT-000775-2000
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Claudino Fernandes da Silva
Réu - Fibralon Indústria e Comércio de Malhas
Geni Baccarin Costacurta
João Darcio Costacurta
Politextil Indústria e Comércio de Malhas Ltda.
ADV(S) - Firmino Sergio Silva - PR15961
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, reque-
rendo o que entender de direito.

TRT-PR-RT-000875-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Rodrigo Pelisson
Réu - Hussmann do Brasil Ltda.
ADV(S) - Marcus Vinicius Bossa Grassano - PR21151
Retirar, na CEF, a guia 734873-05, e apresentar os exames re-
queridos.

TRT-PR-RT-000889-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Paulo Sergio Ferreira
Réu - Laboratorios Vencofarma do Brasil Ltda.
ADV(S) - Firmino Sergio Silva - PR15961
Marcelo Constantino Malaguido - PR30960
Da decisão dos Embargos de Declaração- PROCEDENTES

TRT-PR-RT-000899-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Vera Lucia Ramos dos Santos
Réu - Banco Itaú S.A.
Funbep Fundação Banestado de Seguriodade Social
ADV(S) - Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Sentenca- Embargos de Declaracao julgados improcedentes.

TRT-PR-RT-000905-2000
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Luis Carlos Godoy
Réu - Maxiprint Gráfica e Editora Ltda.
ADV(S) - Gilberto Baumann de Lima - PR15404
Querendo, apresentar resposta a Impugnacao a Sentenca de
Liquidacao.

TRT-PR-RT-000912-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Aparecido Urias
Réu - Buffet Elite Ltda.
ADV(S) - Claudiney dos Santos - PR24317
Ciência- denegado seguimento ao Recurso Ordinário, por de-
serto.

TRT-PR-RT-000931-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Vera Lucia Janssante de Oliveira
Réu - Condomínio Edifício Pioneiros do Café
ADV(S) - Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Alvara n. 153-2005, disponivel na CEF - ag. 4005.

TRT-PR-RT-000982-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Claudinei Neves
Réu - Arboleya e Filhos Ltda.
ADV(S) - Frederico Aidar - PR27246
Querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario.

TRT-PR-RT-000989-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - José Paulino
Réu - Barroso Indústria e Comércio de Pedra Britada Ltda.
Bruno Barrozo Kemmer
Pedreira Clark Ltda.
Thiago Barrozo Kemmer
ADV(S) - Valentin Zazycki - PR23687
Manifestar-se acerca da pesquisa realizada junto ao DETRAN.

TRT-PR-RT-001012-2002
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - David Stefanuto Filho
Réu - Alianca Montagens Industriais S-C Ltda.
Companhia de Bebidas das Americas AMBEV
Tss Comércio e Manutenção de Equipamentos Industriais Ltda.
ADV(S) - Valdecir Carlos Trindade - PR10519
Guia n. 722607-05, disponivel na CEF - ag. 4005.

TRT-PR-RT-001029-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Reginaldo de Oliveira Pajeu
Réu - Auto Posto Rva Ltda.
Duim Petróleo Ltda.
Lago Auto Posto Ltda.
Luiz Jorge Bolonhesi
Osvaldo Luiz Duim
ADV(S) - João Carlos de Oliveira - PR6360
José Luiz Nunes da Silva - PR27255
João Luiz do Prado - PR35390
Decisao de Embargos de Declaracao- Improcedentes.
Reclamante- querendo, apresentar contra-razoes ao RO de
fls.289.

TRT-PR-RT-001061-2000
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - João da Silva Barbosa
Réu - Georges Youssef Touma
Jorge Zaki Khouri
Jzk Construções Ltda.
ADV(S) - Liliam Cristina Ribeiro - PR21345
Comprovar recolhimento das custas, bem como da contribui-
ção previdenciária, conforme valores liquidados às fls. 191-
verso, no vencimento de cada parcela do acordo, nos termos da
lei previdenciária.

TRT-PR-RT-001065-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Sonia Regina de Lima
Réu - Serviço Municipal de Saude de Sertanopolis
ADV(S) - Edgard Cortes de Figueiredo - PR19265
Satisfazer as custas processuais, parcelas previdenciárias rela-
tiva à quota parte do empregado e da empregadora, bem como
do Imposto de Renda, se tributável, no prazo de trinta dias,
observando-se o vencimento de cada parcela, sob pena de exe-
cução.

TRT-PR-PS-001074-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Iracema Rodrigues Batista Costa
Réu - Geraldo Monteiro Primo
Iraci Batista Monteiro
ADV(S) - Fabio Renato de Assis - PR6067
Comprovar o recolhimento integral das parcelas previdenciári-
as.

TRT-PR-RT-001094-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Ester Pezzotti
Réu - Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) - Eleazar Ferreira - PR21116
Juntar os documentos solicitados pelo perito às fls. 563.

TRT-PR-RT-001099-1995
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Rosana Maria Dantas
Réu - Principal Serviços S-C Ltda.
Unibanco - União de Banco Brasileiros S.A.
ADV(S) - Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Guia n. 723378-2005, disponivel na CEF - ag. 4005.

TRT-PR-PS-001266-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Tania Cristina Alves Tormenta
Réu - Sauna Umuarama S-C
ADV(S) - Maria Dirce Triana - PR14899
Determinado o ARQUIVAMENTO do feito, ante ausência in-
justificada da autora-art.844 da CLT.

TRT-PR-RT-001310-1999
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Odair Simoes
Réu - ALL - América Latina Logística Intermodal Ltda.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Rede Ferroviária Federal S.A. - Em Liquidação
ADV(S) - Jussara de Oliveira Lima - PR12382
Sandra Calabrese Simao - PR13271
Nicio Antonio da Silveira - PR21337
Exequente- Guia n.722688-2005, disponivel na CEF - ag. 4005.
Executada- De que foi liberado-recolhido o valor a titulo de
IR, para a emissão da DIRF.

TRT-PR-RT-001319-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Sebastião Carlos Fernandes
Réu - Vasp Viação Aerea Sao Paulo S.A.
ADV(S) - Jefferson Bruno Pereira - PR24368
João Celio de Moura Berthe - PR8318
Da decisão dos Embargos de Declaração- IMPROCEDENTES.

TRT-PR-RT-001332-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - João Pedro Alves
Réu - Construtora Hum Ltda.
Costa Norte Turismo Ltda.
ADV(S) - Abelardo Vieira de Macedo - PR6323
Florindo Marcos Pedrao - PR19568
Da decisão dos Embargos de Declaração- PROCEDENTES EM
PARTE.

TRT-PR-PS-001339-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Adelina Silvestre da Silva
Réu - M5 Indústria e Comércio Ltda.
Prata e Franco Ltda.
ADV(S) - Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
Manifestar-se acerca da devolução da notificação de fls. 28 à
1ª reclamada.

TRT-PR-RT-001423-2002
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Dorival José Gonçalves
Réu - Município de Londrina
ADV(S) - Ana Lucia Bohmann - PR15953
Ciência- deferido o prazo adicional de 15 dias, para que o exe-
cutado efetue o depósito do valor devido, com as atualizações
de praxe, em, conta judicial na CEF, Ag. 4005.

TRT-PR-PS-001431-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Edna Maria de Souza Barbeiro
Réu - Colegio Reensino Educação Profissional
ADV(S) - Raquel Cristina Silva das Neves - PR22638
Manifestar-se acerca da devolução da notificação de fl. 15, ao
reclamado.

TRT-PR-PS-001437-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Benedita de Barros
Réu - Jm Moteis Ltda.
ADV(S) - Raquel Cristina Silva das Neves - PR22638
Manifestar-se acerca da devolução da notificação de fl. 20, à
reclamada.

TRT-PR-RT-001466-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Rosenildo Ribeiro de Souza
Réu - PVC Brazil Indústria de Tubos e Conexões Ltda.
ADV(S) - Delfim Suemi Nakamura - PR23664
Carla Geane Antunes Bilhao - PR25903
Ciencia as partes de que foi designada pericia para o dia 28-10-
2005, as 8-45 h., na sede da reclamada, em Ibipora-PR.

TRT-PR-RT-001483-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Flavio Montiele Barreiro
Réu - Alice Maria Bressan Maximiano
Antonio Maximiano
Nortepel Comércio de Aparas Ltda.
ADV(S) - Firmino Sergio Silva - PR15961
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, reque-
rendo o que entender de direito.

TRT-PR-RT-001494-2002
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Walter Bernardo da Silva
Réu - Brasil Telecom S.A.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
ADV(S) - Erika Fernanda Ramos - PR21625
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Retirar Gui nº 000723208-05, no Banco do Brasil e alvara na
CEF - PAB - Justiça do Trabalho.

TRT-PR-RT-001515-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Agenor Ferreira de Oliveira
Réu - Município de Londrina
ADV(S) - Vera Lucia Antoniassi Veronez - PR16462
Tem o prazo legal para, querendo, manifestar-se acerca dos
cálculos.

TRT-PR-RT-001517-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Antonio Ferreira
Réu - Farmácia Vale Verde Ltda.
ADV(S) - Roberto Murawski Rabello - PR9812
Adriane Santos Sella - PR20234
Decisão dos Embargos de Declaração- procedentes. O autor
tem o prazo legal para, querendo, responder ao Recurso Ordi-
nário.

TRT-PR-RT-001522-2002
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Elias Rosa
Réu - Centro Sul Prestadora de Serviços S-C Ltda.
Condomínio Século XXI
Planta e Obra Arquitetura e Construção Pre Fabricados
ADV(S) - Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, reque-
rendo o que entender de direito.

TRT-PR-PS-001570-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Claudia Ferreira da Cruz
Réu - M5 Indústria e Comércio Ltda.
Prata e Franco Ltda.
ADV(S) - Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
Manifestar-se acerca da devolução da notificação de fl. 23, à 1ª
reclamada.

TRT-PR-RT-001603-2001
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Marcos Antonio Lopes Fernandes Nobrega
Réu - Rmb Ltda.
Unilever Bestfoods Brasil Ltda.
ADV(S) - Deusa Dominique Brione Gomes Santos - SP169276
Proceder ao registro do pacto laboral, nos termos da sentença
(fls. 834), bem como comprovar a satisfação das parcelas pre-
videnciárias (cota Reclamante e Reclamada), sob pena de exe-
cução.

TRT-PR-PS-001615-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Douglas Muniz Liziero
Réu - Freeart Aramados Ltda.
Jaime Silva Gomes
Vanilda Aparecida de Godoi
ADV(S) - Ester de Melo - PR13159
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, reque-
rendo o que entender de direito.

TRT-PR-PS-001685-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Silvano Oscar
Réu - Tsa Indústria de Confecções Ltda.
ADV(S) - Vinicius da Silva Borba - PR31296
Especificar a jornada de trabalho cumprida pelo reclamante,
sob as penas da lei.

TRT-PR-RT-001709-2002-24
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Sebastião Teodoro
Réu - Alternativa Trabalho Temporário Ltda.
Cotrabel Cooperativa Trab Autonomos Serviços Multiplos
Inter Center Serviços Temporarios Ltda.
Município de Bela Vista do Paraíso
Setrata Serviços Temporarios Ltda.
Ttr Trabalho Temporário Ltda.
ADV(S) - Luis Eduardo Paliarini - PR16448
Retirar, na CEF, a guia 724834-05.

TRT-PR-RT-001715-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Wellington Ribeiro da Silva
Réu - Acumuladores Reifor Ltda.
Mf de Metalbat Indústria e Comércio de Acumuladores Ltda.
ADV(S) - Eduardo Luiz Correia - PR17602
Juntar os demonstrativos de pagamento dos paradigmas CLAU-
DINEI CAETANO e MÁRCIO PEREIRA.

TRT-PR-RT-001770-2001
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Giuliana Bassi
Réu - Bunnys Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
Chachian Sociedade Ltda.
Giralt Sociedade Ltda.
Mardiros Chachian
Miguel Gomes Giralt
Zhy Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) - Arakem Manoel Ribeiro dos Santos - PR3880
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, reque-
rendo o que entender de direito, bem como comprovar os valo-
res sacados mediante alvarás.

TRT-PR-RT-001783-1997
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Valdemar Diaz da Silva
Réu - Lauro Panissa Martins
Maria Paniza Garutti
Metalurgica Paulista Equipamentos Rodoviarios Ltda.
Transportadora Rápido Paulista Ltda.
ADV(S) - Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, reque-

rendo o que entender de direito.

TRT-PR-RT-001796-2001
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Manoel Pereira Filho
Réu - Ferro Comércio de Bebidas Ltda.
Rodrigo Cravo Ferro
Vilma Cravo Ferro
ADV(S) - Renato Lima Barbosa - PR19282
Manifestar-se acerca dos termos do oficio de fls. 160.

TRT-PR-RT-001849-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Carlos Cesar Jacinto
Réu - Antenor Gasparelli Filho
ADV(S) - Wilson Sokolowski - PR2676
Mauro Faidiga - PR17371
Sentença- julgados parcialmente procedentes os pedidos dedu-
zidos na inicial.

TRT-PR-PS-001885-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Oziel Trindade
Réu - Aparecido Reginaldo Pesci (Sinos Artesanais)
ADV(S) - Sergio Lopes Massedo - PR16846
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, reque-
rendo o que entender de direito.

TRT-PR-RT-001917-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Osvaldo Doniseti da Silva
Réu - Serralheria Maritaca Ltda.
ADV(S) - Ester de Melo - PR13159
Manifestar-se acerca da certidão de fls. 34, do Oficial de Justi-
ça.

TRT-PR-PS-001930-2002
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - José Aparecido da Silva
Réu - Cezar Klai de Franca
Fabiano José Ortiz
Siloexxel Manufatura de Equipamentos de Armazenagem de
Graos
ADV(S) - Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, reque-
rendo o que entender de direito.

TRT-PR-RT-001956-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Rafael Barboza Rocha
Réu - Deolido Sato
Eletro Solda Paranaense Ltda.
Mario Sato
ADV(S) - Carlos Sergio Capelin - PR15013
Ciencia- o juizo encontra-se garantido.

TRT-PR-RT-002011-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - José Luis Lopes de Souza
Réu - Maringá Londrina Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) - Sandra Penteado - RO955
Retirar Guia nº 735573-2005, na CEF - PAB - Justiça do Tra-
balho.

TRT-PR-RT-002021-2002
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Jair de Farias
Réu - Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mer-
cadorias E
ADV(S) - Renata Silva Brandão - PR30452
Indicar bens do executado para complementação da penhora,
ou requeira o entender de direito.

TRT-PR-RT-002050-2000
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Edmundo Barbosa da Silva
Réu - Massa Falida de Expresso Rio Grande Sao Paulo S.A.
ADV(S) - Vania Regina Silveira Queiroz - PR15600
O despacho de fls. 109 não acarreta prejuízo ao exequente,
devidamente representado por advogado; apenas afirma que o
credor trabalhista cujo crédito foi devidamente habilitado, pode
dirigir-se ao referido Juízo solicitando informação sobre o trâ-
mite processual, diretamente ou mediante pesquisa pela inter-
net.

TRT-PR-RT-002058-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Armando Francisco Matias
Réu - Escola St James S-C Ltda.
ADV(S) - Denison Henrique Leandro - PR28764
Manifestar-se acerca da certidão de fls. 148, do Oficial de Jus-
tiça.

TRT-PR-PS-002090-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Denize Estela Pereira
Réu - Dorival Pagani
Selectus Central de Vendas de Computadores e Serviços Ltda.
Vera Lucia Pagani
ADV(S) - Maria Teresinha Navarro - PR20542
Informar o endereço, de forma circunstanciada, do imóvel in-
dicado à penhora.

TRT-PR-PS-002154-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Juliana de Fatima Pinheiro
Réu - Microlins Centro de Formação Profissional
ADV(S) - Mauricio de Oliveira Carneiro - PR30485
Retirar o Alvará nº 151-2005 na CEF JUSTIÇA DO TRABA-
LHO DE LONDRINA-PR.

TRT-PR-RT-002190-1997
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR

Autor - Paulino Rigoni
Réu - Otavio Basilio Duarte
Transportadora e Mercantil Duarte Ltda.
ADV(S) - Fatima Aparecida Lucchesi - PR8849
Deferido o pedido de vista, mediante carga, pelo prazo legal.

TRT-PR-RT-002216-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Maria Aparecida de Fatima Amancio
Réu - Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) - Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
Querendo, apresentar resposta aos Embargos à Execução da
reclamada.

TRT-PR-RT-002286-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Adriana Rocha dos Santos
Réu - Sonhart Confecções Ltda.
ADV(S) - Claudiney dos Santos - PR24317
Manifestar-se acerca do requerimento de fl.30.

TRT-PR-PS-002360-2003-26
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Marcelina Andrade Benedito
Réu - Palmeriane da Silva Rodrigues
Pascoal Rodrigues
ADV(S) - Maria Lucilda Santos - PR18607
Retirar, no Banco do Brasil, a guia 732997-05.

TRT-PR-RT-002377-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Naidelice Muniz de Souza
Réu - Adatel Tv e Comunicações Osasco S.A.
Ask Companhia Nacional de Call Center
Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) - Nidia Kosienczuk Rosa Gonçalves Santos - PR26109
Querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario.

TRT-PR-PS-002382-2001
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Dennysson Corradini Farias
Réu - Bacchi e Bacchi Ltda.
Egle Terezinha Bacchi de Souza
Ogle Beatriz Bacchi de Souza
ADV(S) - Lucy Mara Conceição - PR11800
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, reque-
rendo o que entender de direito.

TRT-PR-RT-002392-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Junior Sergio Galdino da Silva
Réu - Estilo Pinturas e Revestimentos S-C Ltda.
ADV(S) - Manuel Pereira dos Reis - PR5769
Manifestar-se acerca da devolução da notificação de fl. 12, à
reclamada.

TRT-PR-RT-002430-2000
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Carlos Antonio Salvioni
Réu - Alcebiades Rocha dos Santos
Alcebiades Rocha dos Santos e Cia Ltda.
ADV(S) - Alberto de Paula Machado - PR11553
Manifestar-se acerca do teor da petição de fls. 278-279 e dos
documentos que a acompanham.

TRT-PR-RT-002485-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Antonia Machado Secco
Réu - Principal Serviços S-C Ltda.
ADV(S) - Renato Lima Barbosa - PR19282
Ciência- audiência adiada para o dia 25-10-2005, às 16h15min.

TRT-PR-RT-002488-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - José Malagutti
Réu - Banco Itaú S.A.
Rudder Segurança Ltda.
ADV(S) - Luiz Henrique Vieira - PR19850
Querendo, apresentar resposta aos Embargos à Execução, no
prazo legal.

TRT-PR-RT-002534-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Lazaro Antonio Garbossi
Réu - Nelson Hilgenberg Junior
ADV(S) - Marco Antonio Busto de Souza - PR17662
O Juízo encontra-se garantido, ante o depósito judicial.

TRT-PR-RT-002564-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Raimundo Donizete Alves
Réu - Ajardini Paisagismo Ltda.
Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) - José Mauricio Gnata Telles - PR21874
Ciência acerca da data da audiência designada nos autos supra,
na qual figura como reclamada a empresa AJARDINI PAISA-
GENS LTDA.
Data da Audiência- 24-10-2005 Hora- 15-15h Audiência Una.
Ao procurador da reclamada (AJARDINI), para que regularize
a representação processual nestes autos.

TRT-PR-RT-002595-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Francisco Ferreira de Castro
Réu - Agef Rede Federal de Armazens Gerais Ferroviarios S.A.
Bela Vista Metalurgica
Municipio de Bela Vista do Paraiso
ADV(S) - Mauro Faidiga - PR17371
Manifestar-se acerca da devolução da notificação de fls. 43, à
3ª reclamada, BELA VISTA METALÚRGICA.

TRT-PR-RT-002636-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR

Autor - Ademir Bragagnolo
Réu - Banco Bradesco S.A.
ADV(S) - José Maury Monteiro Filho - PR13388
Miriam Aparecida Gleria Gnann - PR15264
Sentenca- Embargos de Declaracao julgados improcedentes.
Ao reclamante para, querendo, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário de fls. 145-160.

TRT-PR-PS-002671-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Elisangela Martinelli de Holanda
Réu - Claudemir Gonçalves de Souza
Colegio Unykko (De Claudemir Gonçalves de Souza)
ADV(S) - Dorival Cardoso - PR11891
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, reque-
rendo o que entender de direito.

TRT-PR-RT-002679-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - José Cardoso da Silva
Réu - Ama Autarquia do Meio Ambiente
Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU - Ld
Município de Londrina
ADV(S) - Celso Zamoner - PR11894
Manifestar-se acerca dos recalculos, bem como para, queren-
do, apresentar resposta a Impugnacao a Sentenca de Liquida-
cao.

TRT-PR-PS-002730-2002
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Liana Marques
Réu - Octavio Rodrigues Alves
ADV(S) - Neuza Maria de Oliveira - PR16348
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, reque-
rendo o que entender de direito.

TRT-PR-RT-002747-1996
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Nilson Marques Gregorio
Réu - Banco Bradesco S.A.
ADV(S) - José Maury Monteiro Filho - PR13388
Simone de Oliveira Pereira - PR24098
Decisão da Impugnação à Sentença de Liquidação (fls.881-882)-
procedentes.

TRT-PR-RT-002748-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Levi Correia da Silva
Réu - D Junco Indústria de Moveis Ltda.
ADV(S) - Eduardo Fernando Lachimia - PR16204
Comprovar, no prazo de cinco dias, o recolhimento da integra-
lidade dos depósitos do FGTS do reclamante, acrescido da multa
de 40%, sob pena de execução direta por quantia equivalente,
bem como comprovar a entrega das guias do seguro-desempre-
go, sob pena de responder em execução pelo pagamento de
uma indenização ao reclamante arbitrada em R$1.500,00 - (sen-
tença-fls.96)

TRT-PR-RT-002752-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Paulo Cesar Claudio
Réu - Cedar do Brasil Ind Com Imp Exp Representação Ltda.
ADV(S) - Marcelo de Carvalho Santos - PR21195
Retirar a CTPS do autor nesta secretaria, mediante recibo nos
autos.

TRT-PR-RT-002768-2001
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Carlos Eduardo Souza
Réu - Londrina Esporte Clube
ADV(S) - Renato Lima Barbosa - PR19282
Satisfazer as custas processuais, parcelas previdenciárias rela-
tiva à quota parte do empregado e da empregadora, fixadas às
fls. 47, atualizáveis, bem como do Imposto de Renda, se tribu-
tável, no prazo de trinta dias, sob pena de prosseguimento da
execução.

TRT-PR-RT-002778-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Talita Silva Alves
Réu - Reensino Aulas Particulares
ADV(S) - Celso dos Santos Filho - PR19697
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, reque-
rendo o que entender de direito.

TRT-PR-RT-002779-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Maria Firmino da Silva
Réu - M5 Indústria e Comércio Ltda.
Prata e Franco Ltda.
ADV(S) - Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
Manifestar-se acerca da devolucao da notificacao de fl. 24, a 1ª
reclamada (PRATA E FRANCO LTDA).

TRT-PR-RT-002833-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Andreia Carla Eugenio Pupin
Réu - Instituto Filadelfia de Londrina
Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) - Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
Eleazar Ferreira - PR21116
Jacqueline Ferreira Emerick Matos - PR25913
Da decisão dos Embargos de Declaração- PROCEDENTES os
do reclamante.
IMPROCEDENTES os dos reclamados.

TRT-PR-PS-002849-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Claudinei dos Santos
Réu - Jf Denim Comércio e Serviços Ltda.
José Benedito Guelfi
Maira Garcia de Araujo
ADV(S) - Sania Stefani - PR22055
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Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, reque-
rendo o que entender de direito.

TRT-PR-RT-002911-2001
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Djalma Antonio Pereira
Réu - Brasil Telecom S.A.
J Junior Engenharia Ltda.
ADV(S) - Geiel Heidgger Ferreira - PR14402
Querendo, apresentar contraminuta ao Agravo de Peticao.

TRT-PR-RT-002995-1999
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Paulo Zanelatto
Réu - Caixa Econômica Federal
ADV(S) - Geraldo Saviani da Silva - PR10323
Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Decisao de Impugnacao a Sentenca de Liquidacao julgados pro-
cedente.

TRT-PR-RT-003094-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Rogerio Martins
Réu - Durazzo Comercial Ltda.
Stericom Indústria e Comércio de Produtos Hospitalares Ltda.
ADV(S) - Samir Thome Filho - PR23684
Querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario.

TRT-PR-RT-003104-1994
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Ademir Francisco Costa
Réu - Fabrica de Cabines Duplas (De Eustaquio Almeida)
José Eustaquio de Almeida Melo
ADV(S) - Renato Lima Barbosa - PR19282
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, reque-
rendo o que entender de direito.

TRT-PR-PS-003115-2001
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Cleber Gilson Alves
Réu - Brancol Indústria e Comércio de Bebidas Ltda.
Catarina Gabriel Branco
Deusa Olinda Gabriel
Eduardo Marques Leonello
Jandira Francisca Freitas
Osmar Aparecido da Silva
Refrigerantes Refripet
ADV(S) - Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Manifestar-se acerca da pesquisa realizada junto ao DETRAN.

TRT-PR-RT-003122-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Moacir Gutierrez de Bonfim
Réu - Luft Logística Armazenagem e Transportes Ltda.
ADV(S) - Maria Helena Antunes Bilhao - PR9678
Retirar as Guias 703251-703367-2005 na CEF PAB JUSTIÇA
DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

TRT-PR-RT-003189-2002
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Nelson Encerilo
Réu - Gremio Literario e Recreativo Londrinense
ADV(S) - Reginaldo Monticelli - PR16445
Juntar cópia do laudo apresentado na RT-560-2002, bem como
da manifestação das partes.

TRT-PR-RT-003251-1995
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Adilson Furlaneto
Réu - Linck S.A. Equipamentos Rodoviarios e Industriais
ADV(S) - Alberto de Paula Machado - PR11553
Manifestar-se acerca dos recalculos.

TRT-PR-RT-003252-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Juliano da Silva
Réu - Cervejaria Zanni Ltda.
ADV(S) - Dania Maria Rizzo - PR13649
Guia n. 722992-2005, disponivel na CEF - ag. 4005.

TRT-PR-RT-003253-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Sandra Regina Gomes dos Santos
Réu - Irmandade Santa Casa de Londrina
ADV(S) - Samir Thome Filho - PR23684
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-003265-2000
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Antonio Oliveira dos Santos
Réu - Celio Soares da Silva
Celio Soares da Silva e Cia Ltda.
ADV(S) - Sergio Lopes Massedo - PR16846
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, reque-
rendo o que entender de direito.

TRT-PR-RT-003366-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Iraci Alves Antunes
Réu - Flora Confecções Ltda.
Serrie El Kadri Lltda
ADV(S) - Cecilia Inacio Alves - PR14672
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, reque-
rendo o que entender de direito.

TRT-PR-RT-003534-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Thiago Gasparino
Réu - Londrina Esporte Clube
ADV(S) - Marcelo Vardanega Ribeiro - PR19333
Luiz Antonio Teixeira - PR19488
Sentenca- Embargos de Declaracao julgados improcedentes.

TRT-PR-RT-003581-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Mauro Rosa Teixeira
Réu - Etiel Comércio de Combustiveis Ltda.
ADV(S) - José Maury Monteiro Filho - PR13388
Casemiro Framil Filho - PR15608
A reclamada para informar que a petição de fls. 45-46 foi rece-
bida como simples pedido, pois incabível embargos ante a au-
sência da garantia do Juízo, bem como para que cumpra os
termos do acordo de fls. 22-23, com o pagamento normal da
parcela a vencer em setembro-2005, porém deverá comprovar
o pagamento ao reclamante da cláusula penal relativa as quatro
primeiras parcelas, no importe de R$ 2.000,00, sob pena de
prosseguimento da execução, oportunamente.

TRT-PR-RT-003635-1998
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Ivone Araujo Capello
Réu - Indústria e Comércio do Vestuario Tohys Ltda.
ADV(S) - Renato Lima Barbosa - PR19282
Guia n. 723108-2005, disponivel na CEF - ag. 4005.

TRT-PR-RT-003830-2000
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Mario Cezar Zaros
Réu - Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) - Rogerio Costa - PR14913
José Antonio Andre - PR14953
Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Da decisão dos Embargos à Execução- IMPROCEDENTES

TRT-PR-RT-003934-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Vanderlei de Souza
Réu - Cge Engenharia Ltda.
Teixeira Holzmann Empreendimentos Imobiliários Ltda.
ADV(S) - Wilson Sokolowski - PR2676
Comprovar o recolhimento integral das parcelas previdenciári-
as remanescentes - competências 04-05 e 05-05 e das custas
processuais, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-003952-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Donizete de Lemos
Réu - Cambejax Comércio de Baterias Ltda.
ADV(S) - Durval Antonio Sgarioni Junior - PR14954
Manifestar-se acerca dos bens indicados à penhora.

TRT-PR-RT-003998-2001
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Reginaldo Severino
Réu - Principal Comércio de Alarmes Eletronicos Ltda.
Principal Vigilância S-C Ltda.
Sander Administração e Participações Ltda.
Tamara Serviços Tecnicos S-C Ltda.
ADV(S) - Luiz Henrique Vieira - PR19850
Manifestar-se acerca dos termos do Oficio de fls. 98.

TRT-PR-RT-004100-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Valdecir Bernardino
Réu - Banco Ford S.A.
Ford Comércio e Serviços Ltda.
ADV(S) - Alberto de Paula Machado - PR11553
José Valter Oliveira Custodio - PR15967
Foi designado o dia 06-9-2005, às 15h20min, para realização
da audiencia de oitiva da testemunha (6ª VT S.Bernardo do
Campo-SP).

TRT-PR-RT-004108-2001
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Walmir Gomes
Réu - Telepar Brasil Telecom
ADV(S) - Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Sentenca- Embargos a Execucao e Impugnacao a Sentenca de
Liquidacao- Procednetes em Parte.

TRT-PR-RT-004128-2001
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Marcos Bavato
Réu - Itap Bemis Ltda.
ADV(S) - Marco Antonio Busto de Souza - PR17662
Retirar Guia 722561-2005 na CEF PAB JUSTIÇA DO TRA-
BALHO DE LONDRINA-PR

TRT-PR-RT-004202-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Edmundo Nunes
Réu - Indústrias Carambei S.A.
ADV(S) - Denise Kaminagacura - PR33275
Reiterando os termos do r. despacho de fls. 29, esclareça o exe-
qüente se houve o descumprimento do acordo, bem como as
razões do pedido de fls. 28, acerca da Reserva de Créditos jun-
to aos autos da RT-1073-2003 da 2ª Vara do Trabalho de Lon-
drina, inclusive a natureza dos créditos sobre os quais se pre-
tende a reserva.

TRT-PR-RT-004205-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Adenilton Fernandes de Lima
Réu - ECONORTE Empresa Concessionária de Rodovias do
Norte S.A.
ADV(S) - Marcelo de Carvalho Santos - PR21195
Manifestar-se acerca dos documentos juntados pela reclamada
às fls. 515-544, bem como dos documentos juntados às fls. 561-
565.

TRT-PR-RT-004217-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Espolio de Claudinei Briviglieri
Réu - Sentinela Vigilância S-C Ltda.

Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) - Wilson Sokolowski - PR2676
Luiz Henrique Vieira - PR19850
João Paulo Rodrigues de Lima - PR35483
Decisao de Embargos de Declaracao- Improcedentes.
Reclamante- Querendo, apresentar contra-razoes ao RO de
fls.243-253.

TRT-PR-RT-004231-2002
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Neli Aparecida Pedrini
Réu - União Administradora de Consorcios S-C Ltda.
ADV(S) - Wilson Sokolowski - PR2676
Sentenca- Embargos a Execucao julgados procedentes em par-
te.

TRT-PR-RT-004240-2002
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - José Ernandes Marin
Réu - Celio Barbosa da Fonseca
Cozinhas Planejada Florenca Ltda.
Elisangela Cristina Ferreira
Florenca Materiais de Construção Ltda.
Kadet Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) - Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Manifestar-se acerca dos termos do oficio de fls.110.

TRT-PR-RT-004270-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Frederick Augustus Moraski
Réu - Leao e Davila Ltda.
ADV(S) - Andre Luiz Guidicissi Cunha - PR19757
Juntar documentos solicitados pelo perito-contador.

TRT-PR-RT-004329-2001
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Nelson Francisco Ferreira
Réu - Gremio Literario e Recreativo Londrinense
ADV(S) - Alberto de Paula Machado - PR11553
Reginaldo Monticelli - PR16445
Querendo, apresentar contraminuta aos Embargos à Arremata-
ção, no prazo legal.

TRT-PR-RT-004336-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Cezar Augusto Rodrigues
Réu - Atelie do Cabelo
ADV(S) - Antonio José Saviani da Silva - PR19807
Indicar bens do executado, passíveis de penhora.

TRT-PR-RT-004340-1996
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Edson Vieira da Silva
Réu - Comércio de Carnes e Frios Prisma Ltda.
Eliete Verenka
José Valdevino de Camargo
Jv de Camargo e Cia Ltda.
ADV(S) - Renato Lima Barbosa - PR19282
Informar o atual endereço da 4ª reclamada, Eliete Verenka, para
proseeguimento.

TRT-PR-RT-004361-2002
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Fernando José de Oliveira
Réu - Freios Willi Ltda.
Wilson Gonçalves da Silva
ADV(S) - Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, reque-
rendo o que entender de direito.

TRT-PR-RT-004409-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Oelder Costa de Macedo
Réu - Eletrojan Iluminacao e Eletricidade Ltda.
Fort Lux Empreendimentos e Construções Ltda.
Mercoluz Construções Elétricas Ltda.
ADV(S) - Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, reque-
rendo o que entender de direito.

TRT-PR-RT-004431-2001
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Waldir Aparecido da Silva
Réu - Instaladora Alvorada S-C Ltda.
Mavillar Construtora e Incorporadora Ltda.
Robson Marco Mendes
ADV(S) - Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Manifestar-se acerca da pesquisa realizada junto ao DETRAN.

TRT-PR-RT-004555-1998
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - José Moreira
Réu - Jair Montanhana
Maria Lucia Montanhana
Montanhana Prestadora de Serviços S-C Ltda.
ADV(S) - Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Manifestar-se acerca da certidao de fls.216 do Oficial de Justi-
ca.

TRT-PR-RT-004560-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Alecio Antonio Martineli
Réu - Banco Panamericano S.A.
Panamericano Administradora de Cartões de Crédito S-C Ltda.
ADV(S) - Andre Rezende Miguel e Silva - PR31795
Comprovar o recolhimento das custas processuais, sob pena de
prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-004585-2000
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Ubirajara de Souza Arruce
Réu - Tv Cabo Resistencia S-C Ltda.
ADV(S) - José Antonio Cordeiro Calvo - PR11552

Manifestar-se acerca dos recalculos, bem como, querendo, apre-
sentar resposta a ISL.

TRT-PR-RT-004730-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Eidi Issonaga
Réu - Vistoreg Vistorias e Regulacoes de Sinistros Ltda.
ADV(S) - Maria Lucilda Santos - PR18607
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, reque-
rendo o que entender de direito.

TRT-PR-RT-004731-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - José Carlos Soares Dutra
Réu - Digitemp Comércio Assistência Técnica e Instalacao de
Equipa
Esso Brasileira de Petróleo Ltda.
Scap Sistema Cooperativo de Ação Preventiva Sc Ltda.
ADV(S) - Luiz Carlos do Nascimento - PR12820
Guia n. 723296-2005, disponivel na CEF - ag. 4005.

TRT-PR-RT-004793-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Terezinha de Jesus Saturno
Réu - Texnort Textil Norte do Paraná Ltda.
ADV(S) - Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Realizar os depósitos relativos às despesas processuais, no pra-
zo de 30 dias, como requerido, sob pena de prosseguimento da
execução.

TRT-PR-RT-004863-2002
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Ronaldo de Oliveira
Réu - Amarildo Ceramoya
Araguaia Motos
ADV(S) - Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Retirar Guia nº 734591-2005, na CEF - PAB - Justiça do Tra-
balho.

TRT-PR-RT-004915-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Cleber Sipriano
Réu - Ajardini Paisagismo Ltda.
Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU - Ld
ADV(S) - José Maurício Gmata Telles - PR21874
Decisão de fls.83-90- procedente em parte.

TRT-PR-RT-004931-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Claudio Honorio
Réu - Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.
Mercado Planejamento e Administração Planos Urbanos Ltda.
ADV(S) - José Maury Monteiro Filho - PR13388
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, reque-
rendo o que entender de direito.

TRT-PR-RT-004934-1995
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Carlos Alberto Pontes da Silva Bacelar
Réu - Caixa Econômica Federal
Massa Falida de Presto Labor Asses e Cons de Pessoal Ltda.
ADV(S) - Cesar Bessa - PR13642
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execucao, com re-
lacao aos valores devidos pela primeira reclamada, requerendo
o que entender de direito.

TRT-PR-RT-004986-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - João Rocha da Silva
Réu - Brasil Telecom S.A.
Bytelecom Ltda. (Sucessora de J Junior Engenharia Ltda)
Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) - João Vicente Capobiango - PR16934
Natasha Brasileiro de Souza - PR33309
Querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Adesivo.

TRT-PR-RT-005322-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Romeu Pereira de Oliveira
Réu - Edimar Pedrosolli
Ledima Bar e Mercearia Ltda.
ADV(S) - Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Rodolpho Eric Moreno Dalan - PR37760
Sentenca- Embargos de Declaracao julgados improcedentes.

TRT-PR-RT-005396-1996
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Darlei José Ceccatto
Réu - Usimix Serviços de Concretagem Ltda.
ADV(S) - Adilson de Castro Junior - PR18435
O Juízo encontra-se garantido, mediante a penhora de fls. 349

TRT-PR-RT-005505-1998
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Carlos Neres de Meira
Réu - Barao Indústria Metalurgica Ltda.
Izaias Borges de Moraes
José Roberto Piteri
Milton Cavazani
Silvana Quirino de Andrade Borges de Moraes
ADV(S) - Ariadne Vanzela Cordeiro - PR17893
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, reque-
rendo o que entender de direito.

TRT-PR-RT-005573-1997
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Silvia de Almeida
Réu - Companhia de Habitação de Londrina - Cohab Ld
ADV(S) - Eudir Maria Costa Ferreira - PR11334
O Juízo encontra-se garantido, ante a transferência de depósito
judicial.

TRT-PR-RT-005861-2000
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Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Felipe Vasconcelos
Réu - Flavio Toledo Piza
João Luiz Ferreira Ceolin
Maria Candida Miranda de Toledo Piza
Programa Comercialização de Animais
Ricardo de Toledo Piza
Sergio Assumpcao de Toledo Piza
Vandivalde Antonio Gimenez
ADV(S) - Wilson Sokolowski - PR2676
Manifestar-se acerca da pesquisa realizada junto ao DETRAN.

TRT-PR-RT-006190-1998
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Denise de Paula e Silva
Réu - Ademar Kehrwald
Data Control Comércio e Serviços Em Informatica Ltda.
Veronica de Assis Brasil Azambuja Kehrwald
ADV(S) - Ariadne Vanzela Cordeiro - PR17893
Assumir compromisso de fiel depositaria do bem de proprieda-
de da executada (Veronica de Assis Azambuja Kehrwald), assi-
nando o auto de deposito de fl.72-verso, bem como, para que
informe sua completa e atual qualificacao (nome, endereco,
estado civil, RG e CPF-CNPJ), possibilitando a expedicao do
mandado para o registro da penhora junto a matricula do imi-
vel.

TRT-PR-RT-006255-1998
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Maria Aparecida Ferreira
Réu - José Carlos Gonçalves
Regina Magna Franco
ADV(S) - Liliam Cristina Ribeiro - PR21345
Manifestar-se acerca da pesquisa realizada junto à Copel.

TRT-PR-RT-006765-1998
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Roberto de Oliveira
Réu - Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) - Wilson Leite de Morais - PR14946
Maurici Antonio Ruy - PR15858
Decisao de Embargos a Execucao- Procednetes em Parte.

TRT-PR-RT-006990-1999
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Ezequiel Belo da Silva
Réu - Carlos Alberto Murari
Eletrojan Iluminacao e Eletricidade Ltda.
ADV(S) - Adolfo Luis de Souza Goes - PR22165
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, reque-
rendo o que entender de direito.

TRT-PR-RT-007000-2000
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Sidnei Vieira
Réu - Comércio e Indústrias Brasileiras Coinbra S.A.
ADV(S) - Messias Gomes Pereira - PR11810
O Juízo encontra-se garantido com o valor dos depósitos recur-
sais. Valor da Execução- R$ 2.165,79.

TRT-PR-RT-007070-1998
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Adauto Abreu Correia
Réu - Banco Santander Brasil S.A.
ADV(S) - Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Guia n. 723229-2005, disponivel na CEF - ag. 4005.

TRT-PR-RT-008009-2000
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Maria Margarete Tomaz
Réu - Indústrias Carambei S.A.
ADV(S) - Cecilia Inacio Alves - PR14672
Manifestar-se acerca da certidão de fls. 91, do Oficial de Justi-
ça.

TRT-PR-RT-008145-1998
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Servino Aparecido de Souza
Réu - Marco Avicultura Ltda.
ADV(S) - Dorival Cardoso - PR11891
Retirar Guia nº 734398-2005, na CEF - PAB - Justiça do Tra-
balho.

TRT-PR-RT-008426-1996
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Francisco Geraldo da Silva
Réu - Silvia Maria Martins da Silva Biscaia
Smm Silva Barbantes
ADV(S) - Renato Lima Barbosa - PR19282
Manifestar-se acerca da pesquisa realizada junto ao DETRAN.

TRT-PR-RT-008702-1996
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Marcio Fernandes Alcantara
Réu - Londrina Esporte Clube
Sal Sociedade dos Amigos do Londrina
ADV(S) - Mauro Viotto - PR1806
Renato Lima Barbosa - PR19282
Mantenho a penhora e determino a liberação dos créditos ao
exequente, logo após o transito em julgado

TRT-PR-RT-009790-1996
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Valdecir Pinto de Moraes
Réu - Anna Maria Pina Molina
O Casarao Pizzaria Ltda.
Rafael Paolielo Molina
Silvia Lucia Paolielo Molina
Wanderley Pinar Molina
ADV(S) - Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Manifestar-se acerca da certidão de fls. 700, do Oficial de Jus-
tiça.

05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR

86010060 LONDRINA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 50105-2005

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS, NOTIFICADOS DA DESIGNAÇAO DE AUDIEN-
CIA NOS AUTOS DE PROCEDIMENTO ORDINARIO, CON-
FORME SEGUE. O NAO COMPARECIMENTO DO RECLA-
MANTE IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO PROCES-
SO, FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS PROCES-
SUAIS. AS TESTEMUNHAS, NO MAXIMO DE 3 (TRES),
DEVERAO COMPARECER PARA DEPOR INDEPENDEN-
TEMENTE DE INTIMAÇAO. DESEJANDO QUE SEJAM
INTIMADAS, ARROLA-LAS ATE 15 (QUINZE DIAS) AN-
TES DA AUDIENCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO DA
PROVA.

TRT-PR-RT-002173-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Everaldo Galvao dos Santos
Réu - GNB Indústria de Baterias Ltda.
ADV(S) - Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Data da audiência- 19-10-2005 Hora- 15-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-002315-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Ana Paula dos Santos Stabler
Réu - Rolim & Rossato Ltda.
ADV(S) - João Luiz do Prado - PR35390
Data da audiência- 08-11-2005 Hora- 14-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-002411-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - José Roberto Alves
Réu - Bas de Souza & Cia Ltda.
ADV(S) - Raquel Cristina Silva das Neves - PR22638
Data da audiência- 26-10-2005 Hora- 14-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-002463-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Edina Aparecida Ferreira Lopes
Réu - Indústrias Carambei S.A.
ADV(S) - Katia Cristina Miranda - PR22445
Data da audiência- 03-11-2005 Hora- 15-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-002473-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Silvana de Souza Pinto
Réu - Cesar Tutida
Sueli Aico Kueke Tutida
ADV(S) - Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Data da audiência- 03-11-2005 Hora- 15-15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-002617-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Luzilene Dias Uguccioni
Réu - Sementes Dow Agrosciences Ltda.
ADV(S) - Dorival Cardoso - PR11891
Data da audiência- 28-11-2005 Hora- 14-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-002626-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Marina Lucia Lopes
Réu - Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
HSBC Bank Brasil S.A.
ADV(S) - Wilson Leite de Morais - PR14946
Data da audiência- 22-11-2005 Hora- 14-15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-002633-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Luciane Alves da Silva
Réu - Caixa Econômica Federal
Probank Ltda.
ADV(S) - Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Data da audiência- 21-11-2005 Hora- 14-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-002642-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Carlos Julio Rodrigo
Réu - Sicpa Brasil Ltda.

ADV(S) - Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Data da audiência- 09-11-2005 Hora- 14-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-002649-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Natalina de Fatima Teixeira Salcedo
Réu - Cismepar Consorcio Intermunicipal de Saude do Medio
Parapane
Estado do Paraná
Município de Londrina
Ondrepsb Limpeza Serviços Especiais Ltda.
ADV(S) - Juliano Tomanaga - PR24469
Data da audiência- 23-11-2005 Hora- 14-15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-002653-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Darci Ribeiro Calisto da Silva
Réu - Instituto Filadelfia de Londrina
Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) - Albertino Bernardo de Lima Junior - PR22279
Data da audiência- 10-11-2005 Hora- 14-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-002674-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Natal Adriano de Oliveira Coutinho
Réu - Associação dos Lojistas do Catuai Shoping Center
Condomínio do Catuai Shopping Center Londrina
Data da audiência- 17-11-2005 Hora- 14-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-002679-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Helio dos Santos Correa
Réu - Tintas Coral Ltda.
Tintas Suvinil
Transportadora Gaino Ltda.
ADV(S) - Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Data da audiência- 21-11-2005 Hora- 14-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-002684-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Laercio de Lima
Réu - Automolas Equipamentos Ltda.
ADV(S) - Marcos de Queiroz Ramalho - PR15263
Data da audiência- 24-11-2005 Hora- 14-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-002689-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - José Miguel de Oliveira
Réu - AMBEV Companhia Brasileira de Bebidas
Dibeba Distribuidora de Bebidas Bandeirante Ltda.
Meganorte Distribuidora de Bebidas Ltda.
Transportadora Cunha Veloz Ltda.
ADV(S) - Wagner Pirolo - PR27757
Data da audiência- 28-11-2005 Hora- 14-15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-002715-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Osvaldo Borges
Réu - Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Edeme Construções Civis e Planejamento Ltda.
ADV(S) - Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Data da audiência- 22-11-2005 Hora- 14-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-002735-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Vanilza Maria dos Santos
Réu - Ms Scaneiro
ADV(S) - Carla Andrea Dias Ribeiro - PR33271
Data da audiência- 09-11-2005 Hora- 15-15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-002739-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Nadir Salmaso
Réu - Condomínio Edifício Londrina Flat Service
ADV(S) - Valentin Zazycki - PR23687
Data da audiência- 10-11-2005 Hora- 15-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-002747-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Mario Cesar Lopes
Réu - Banco Bradesco S.A.
Bradesco Previdencia e Seguros S.A.
ADV(S) - Camila Vidotti de Rezende - PR37202
Data da audiência- 30-11-2005 Hora- 14-15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-002752-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Carlos Alessandro Costa
Réu - Vitamix Indústria e Comércio de Produtos Alimenticios
Ltda.
ADV(S) - Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Data da audiência- 10-11-2005 Hora- 15-15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-002753-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Dario Cora
Réu - Hussmann do Brasil Ltda.
ADV(S) - Firmino Sergio Silva - PR15961
Data da audiência- 30-11-2005 Hora- 14-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-002762-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Wander Augusto Amaral
Réu - Jailson Alves Silva
Jeaal Comércio de Materiais Publicitarios Ltda.
Jeferson Alexandre Alves
ADV(S) - Denison Henrique Leandro - PR28764
Data da audiência- 16-11-2005 Hora- 14-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-002769-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Adilson Aparecido Marcal
Réu - Auto Posto Cruz de Malta Ltda.
ADV(S) - Marcela Dias Amorim - PR26412
Data da audiência- 23-11-2005 Hora- 14-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-002771-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Maria Lilita Teles dos Santos
Réu - Advocacia Campanelli S-C
ADV(S) - Ana Lucia Modesto Cortes - PR34821
Data da audiência- 16-11-2005 Hora- 15-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-002777-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Davi Francisco Alves
Réu - Til Transportes Coletivos Ltda.
Data da audiência- 01-12-2005 Hora- 13-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-002781-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Irene Vitorino
Réu - M5 Indústria e Comércio Ltda.
Prata e Franco Ltda.
ADV(S) - Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
Data da audiência- 21-11-2005 Hora- 14-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-002788-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Rogério Adriano Ribeiro
Réu - Luggi Alimentos Ltda.
ADV(S) - Vania Regina Silveira Queiroz - PR15600
Data da audiência- 22-11-2005 Hora- 14-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-002790-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Marcos Antonio Pereira da Silva
Réu - Belga Indústria e Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) - Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Data da audiência- 23-11-2005 Hora- 14-30
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Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-002796-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Sandra Fernandes
Réu - Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) - Juliano Tomanaga - PR24469
Data da audiência- 17-11-2005 Hora- 15-15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-002798-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Ricardo Vertuan
Réu - Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) - Luciano Carlos Franzon - PR14975
Data da audiência- 01-12-2005 Hora- 13-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-003031-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Neusa Francisca Cruz da Silva
Réu - Zezza Confecções Ltda.
ADV(S) - Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Data da audiência- 01-12-2005 Hora- 14-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-003117-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Deolindo Tarciso Bailoni
Réu - Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Edeme Construções Civis e Planejamento Ltda.
ADV(S) - Luis Ricardo Pereira Baricati - PR20632
Data da audiência- 01-12-2005 Hora- 14-15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR

86010060 LONDRINA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 50106-2005

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS, NOTIFICADOS DA DESIGNAÇAO DE AUDIEN-
CIA UNA NOS AUTOS DE PROCEDIMENTO SUMARISSI-
MO, CONFORME SEGUE. O NAO COMPARECIMENTO DO
RECLAMANTE IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO, FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS
PROCESSUAIS. AS TESTEMUNHAS, NO MAXIMO DE
DUAS, DEVERAO SER TRAZIDAS INDEPENDENTEMEN-
TE DE INTIMAÇAO, DEVENDO A PARTE COMPROVAR,
POR ESCRITO, QUE FORAM CONVIDADAS, SOB PENA
DE SER INDEFERIDA A INTIMAÇAO DAS QUE DEIXA-
REM DE COMPARECER.

TRT-PR-PS-001445-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Elci Hoti
Réu - Luiz Carlos de Bodas
ADV(S) - Sergio Paulo da Mota - PR7244
Data da audiência- 22-09-2005 Hora- 14-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001605-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - José Ilson Miranda
Réu - Claudinei Siqueira Sanches
ADV(S) - Albino Striquer - PR1809
Data da audiência- 26-09-2005 Hora- 14-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001606-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Ana Lucia Burque de Oliveira
Réu - Marcelo de Souza Sarzedas
ADV(S) - Maria Lucilda Santos - PR18607
Data da audiência- 26-09-2005 Hora- 15-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001627-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Gilberto Mendes

Réu - Tekenge Engenharia e Construções Ltda.
Valdo Balbino Martins
ADV(S) - Sergio Lopes Massedo - PR16846
Data da audiência- 27-09-2005 Hora- 14-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001637-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Lucas Anderson Pereira
Réu - Blauder Cleber Garcia
ADV(S) - Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Data da audiência- 21-09-2005 Hora- 15-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001644-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Júlio César da Silva
Réu - Rovilson Gorini
ADV(S) - Flavio Rogerio Zaramello - PR24083
Data da audiência- 28-09-2005 Hora- 14-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001651-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Fabiana Fortunato Carinatto
Réu - Clínica Radiológica São Lucas S-C Ltda.
Hospital Evangélico de Londrina
Unifil Centro Universitário Filadélfia
ADV(S) - Jorge Custodio Ferreira - PR16795
Data da audiência- 29-09-2005 Hora- 14-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001681-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Rosilene Balduino
Réu - M5 Indústria e Comércio Ltda.
Prata e Franco Ltda.
ADV(S) - Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
Data da audiência- 04-10-2005 Hora- 14-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001747-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Eduardo Marques Simões
Réu - Editora Jornal de Londrina
Ll Consultoria de Vendas S-C Ltda.
ADV(S) - Fernanda de Souza Rocha - PR18577
Data da audiência- 13-10-2005 Hora- 13-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001748-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Belardo Francisco Zanluchi
Réu - Auto Posto Lubrimar Ltda.
J C Marques Combustiveis Ltda.
Texaco Brasil S.A. - Produtos de Petróleo
ADV(S) - Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
Data da audiência- 06-10-2005 Hora- 14-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001757-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Elaine Aparecida de Deus
Réu - Senior Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) - Luiz Aparecido Costa - PR10278
Data da audiência- 03-10-2005 Hora- 14-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do

autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001760-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Mario Massi
Réu - Teixeira Holzmann Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Walmiza Alves Serviços de Jardinagens Ltda.
W.E.S. Serviços de Jardinagens Ltda.
ADV(S) - Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Data da audiência- 03-10-2005 Hora- 15-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001765-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Wagner Ribeiro Fernandes
Réu - Iss Servisystem do Brasil Ltda.
Itap Bemis Ltda.
ADV(S) - Wilson Leite de Morais - PR14946
Data da audiência- 04-10-2005 Hora- 14-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001773-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Marcio de Andrade
Réu - PVC Brazil Indústria de Tubos e Conexões Ltda.
ADV(S) - Mirela Cristina Barrueco - PR34871
Data da audiência- 05-10-2005 Hora- 14-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001774-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - MENOR Sadriel Vitor Gonçalves de Oliveira
Réu - Rosiclei Torrecillas Caroano
ADV(S) - Maria do Carmo Pinhatari Ferreira - PR15454
Data da audiência- 04-10-2005 Hora- 15-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR

86010060 LONDRINA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 50108-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-EAEJ-000009-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Miriam Norberto
Réu - Abilio Medeiros Imoveis Ltda.
Abilio Medeiros Junior
ADV(S) - Juliane Batista Viana Santos - PR35906
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execucao, reque-
rendo o que entender de direito.

TRT-PR-CO-000014-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Elie Youssef Hakme
Réu - Adriana Gonçalves da Cruz
ADV(S) - Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Retirar, na CEF, a guia 773962-05.

TRT-PR-MC-000031-2005-11
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Antonio José Assumpção Siqueira
Réu - Denofa do Brasil S.A.
ADV(S) - Sidney Francisco Gazola Junior - PR18632
Decisão de fls.53-55- concedida a liminar (determinando a re-
tomada do complemento salarial).

TRT-PR-EAEJ-000048-2001
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Celia Pereira Martins
Réu - Rita de Cacia da Silva Sestario dos Santos
Sestario e Cia Ltda.
Torino Diesel Comércio de Auto Pecas Ltda.
ADV(S) - Marcos Roberto Vrenna - PR18097
Carlos Alexandre Rodrigues - PR27744
Ester de Melo - PR13159
Julgado válido o acordo de fls.110-111, tal qual homologado às
fls. 140-141, nos termos da r. decisão de fls. 186-187.

TRT-PR-RT-000058-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Ervino Nesello
Réu - Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) - Oderci José Bega - PR14813
Querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Adesivo.

TRT-PR-PS-000087-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Neuza de Almeida Silva
Réu - Ztec Confecções Ltda.
ADV(S) - Liliam Cristina Ribeiro - PR21345
Edna Wauters - PR22272
Sentenca- Embargos a Execucao julgados improcedentes.

TRT-PR-RT-000168-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Waldemir Pereira Lacerda
Réu - Papelao Apucaraninha Ltda.
ADV(S) - José Carlos Bussato - PR5116
Maria Teresinha Navarro - PR20542
Sentenca- Embargos a Execucao julgados improcedentes.

TRT-PR-RT-000186-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Maico Mantovani Victorio
Réu - Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) - Carlos Eduardo Madi - PR24427
Wagner Pirolo - PR27757
Ciencia as partes de que foi designada pericia para o dia 16-12-
2005, as 8-30 h., na Portaria da Pado em Cambe-PR.

TRT-PR-CP-000200-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Júlio Celso Dutra
ADV(S) - Miriam Aparecida Gleria Gnann - PR15264
Mauro Dalarme - PR18606
Designada audiência para a oitiva da testemunha LUCIO OMAR
MORETTI, para o dia 06-10-2005, às 14h45min.

TRT-PR-CP-000229-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Marcelo Pereira Ismael
Réu - RTM Tasse Assessoria de Mercado Ltda.
ADV(S) - Cristiane Bientinez Sprada - PR12776
Designada audiência para a oitiva da testemunha GILBERTO
FERREIRA DE SOUZA, para o dia 06-10-2005, às 15h00.

TRT-PR-RT-000293-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Aldo Luiz Lovato
Réu - COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) - Claudia Cecilia Camacho Rojas - PR25238
Querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario.

TRT-PR-RT-000323-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Maria Madalena Franco Carvalho
Réu - Jorge Washington Nobrega Sales
Paulete Zilli Silveira de Sales
ADV(S) - Maria Lucilda Santos - PR18607
Guia n. 750246-2005, disponivel na CEF - ag. 4005.

TRT-PR-RT-000414-2002
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Espolio de Benedito Ananias de Padua
Réu - Antonio de Padua
Carlos Rodrigues de Paiva
José Ananias de Padua
Maria Alice de Paiva Paulo
Maria Alice Lopes
Olivia de Paiva Padua
Paulo de Padua
ADV(S) - Francisco Lopes - PR8901
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, reque-
rendo o que entender de direito.

TRT-PR-RT-000565-2000
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Claudinei da Costa Pinto
Réu - Carlos Eduardo Chimentao
Maria Mas Sellares
Processil Equipamentos Agroindustriais Ltda.
ADV(S) - Carlos Henrique Schiefer - PR13088
Comprovar o recolhimento previdenciário remanescente
R$2.798,01, competência 08-05, pois tal débito decorre do fato
de que o acordo foi homologado, exceto em relação à discrimi-
nação das parcelas, sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-000582-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - José Vadir Bovetto
Réu - Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) - Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Mauro J Bordin - PR15755
Sentenca- Embargos de Declaracao julgados improcedentes.

TRT-PR-PS-000624-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Emerson Carlos Tiva
Réu - L R Mendes e Cia Ltda.
ADV(S) - Francisco Eduardo de Oliveira - PR28087
Comprovar nos autos, a entrega ao reclamante dos documentos
necessários para a habilitação junto ao programa do seguro-
desemprego, no prazo de oito dias, sob pena de execução dire-
ta por quantia equivalente.

TRT-PR-RT-000717-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Sandra Fernandes
Réu - Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) - Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Eleazar Ferreira - PR21116
Decisão dos embargos de declaração (fl.158)- improcedentes.

TRT-PR-RT-000775-1997
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Claudinei da Silva Gomes
Réu - Alberto Jukowski
Antônio Jukowski
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Damina Agua Mineral Ltda.
ADV(S) - Renato Lima Barbosa - PR19282
Indeferido o pedido de penhora como requerido às fls. 203, nos
termos da r. decisão de fls. 204.

TRT-PR-PS-000779-2001
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Georgia Emilia Monteiro
Réu - Com - Tour Administração de Nogocios Ltda.
Francisco Leite Chaves
Posto Com Tour Conveniencia e Serviços Ltda.
Zelia Marinho Leite Chaves
ADV(S) - Francisco Leite Chaves - DF10486
Juliara Aparecida Gonçalves - PR27251
Decisão- no agravo de petição da executada (fls. 283-285) a
única matéria ventilada diz respeito ao Dano Moral fixado na
sentença de fls. 276-279, no importe de R$ 2.000,00. Assim,
revogado o despacho de fl. 282 e, com fulcro no art. 884 c-c
897, “a”, ambos da CLT, foi DENEGADO seguimento ao refe-
rido Agravo de Petição, ante a ausência da garantia do Juízo,
no particular.

TRT-PR-RT-000794-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Valeria Cristina Zamataro Tessaro
Réu - Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) - Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
Eleazar Ferreira - PR21116
Decisão dos embargos de declaração (fls.151-152)- improce-
dentes.-

TRT-PR-PS-000826-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Fabio Lopes Lourenço
Réu - Tati Comércio de Combustiveis Ltda.
ADV(S) - Paulo Henrique Gardemann - PR25359
Emendar a inicial, adequando-a ao rito sumarissimo ou ao or-
dinario.

TRT-PR-RT-000832-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Edivelton de Oliveira Santos
Réu - Oliveira S-C Ltda. - ME
ADV(S) - Luis Eduardo Paliarini - PR16448
Retirar, na CEF, a guia de retirada nº750383-05.

TRT-PR-RT-000840-2000
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Aparecido Miguel Fortunato
Réu - Banco Bradesco S.A.
ADV(S) - Marcelino Francisco Alonso Trucillo - PR16068
Querendo, apresentar resposta a Impugnacao a Sentenca de
Liquidacao.

TRT-PR-PS-000851-2002
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Edna Santos Rocha
Réu - Soraya Heloisa Salvador
ADV(S) - Cascia Lane Antunes Bilhao - PR17476
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, reque-
rendo o que entender de direito.

TRT-PR-RT-000851-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Iolanda de Jesus Oliveira
Réu - Lojas Riachuelo S.A.
ADV(S) - Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario.

TRT-PR-RT-000875-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Rodrigo Pelisson
Réu - Hussmann do Brasil Ltda.
ADV(S) - Firmino Sergio Silva - PR15961
Retirar, na CEF, a guia 734873-05, e aparesentar os exames
requeridos.

TRT-PR-RT-000879-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Luiz Antonio de Paulo
Réu - Cartorio do 1 Oficio de Notas
ADV(S) - Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Satisfazer as custas processuais no prazo de cinco dias, parce-
las previdenciárias no importe de 20% sobre o valor do acordo,
bem como do Imposto de Renda, se tributável, no prazo de
trinta dias, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-000925-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Antonio Pascoal de Souza
Réu - Roberto Gonçalves Teixeira
ADV(S) - Carlos Alberto Salgado - PR25404
Querendo, apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário do
reclamante.

TRT-PR-RT-000941-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - José Wanderley Faria Rubio
Réu - Amc Construções Ltda.
ECONORTE Empresa Concessionária de Rodovias do Norte
S.A.
ADV(S) - Alceu José Bermejo - PR4417
Querendo, apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário da
reclamada.

TRT-PR-PS-000995-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Cassio Silveira Franco
Réu - Global Telecom S.A.
Labor Trabalho Temporário Ltda.
Mobitel S.A. Telecomunicações
ADV(S) - Francisco Eduardo de Oliveira - PR28087
Querendo, apresentar resposta aos Embargos à Execução, no

prazo legal.

TRT-PR-RT-001012-2002
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - David Stefanuto Filho
Réu - Alianca Montagens Industriais S-C Ltda.
Companhia de Bebidas das Americas AMBEV
Tss Comércio e Manutenção de Equipamentos Industriais Ltda.
ADV(S) - Luis Alberto Lemes - SP96838
Informar do recolhimento do Imposto de Renda através da Guia
nº 762261-2005, para os fins legais, inclusive para emissão da
DIRF.

TRT-PR-RT-001013-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Sergio Peres Marques
Réu - Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) - Carlos Eduardo Madi - PR24427
Retirar a Guia nº 766264-2005 na CEF - PAB - JUSTIÇA DO
TRABALHO DE LONDRINA-PR.

TRT-PR-PS-001046-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Osmar Caus
Réu - Construtora Tagliari Ltda.
Maria Cecilia de Rezende Tagliari
Valmir Tagliari
ADV(S) - Eduardo Fernando Lachimia - PR16204
Retirar, na CEF, as guias 754204-754249-754275, bem como
requerer o que entender de direito quanto à execução.

TRT-PR-RT-001073-2001
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Elio José Nogueira
Réu - Fergo Transportes Ltda.
Silva Tur Transporte e Turismo S.A.
ADV(S) - Firmino Sergio Silva - PR15961
Manifestar-se acerca da certidão de fls.483, do Oficial de Jus-
tiça.

TRT-PR-RT-001074-1995
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Eliezer Moreira
Réu - Nilza Araujo Frei - ME
ADV(S) - Renato Tavares Yabe - PR17656
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, reque-
rendo o que entender de direito.

TRT-PR-RT-001075-2000
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Ecio Aparecido de Oliveira
Réu - Luiz Antonio Dalbelo
Maria Aparecida Dalbelo
Thermotec Representações Comerciais Ltda.
ADV(S) - Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Manifestar-se acerca da certidão de fls.911, do Oficial de Jus-
tiça.

TRT-PR-RT-001120-2000
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Michael Giovanni Murelo
Réu - Ama Autarquia do Meio Ambiente
ADV(S) - Luis Eduardo Paliarini - PR16448
Querendo, responder aos Embargos à Execução apresentados
pela reclamada.

TRT-PR-RT-001127-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Simone Candida Rodrigues da Silva
Réu - Incolustre Indústria e Comércio de Lustres Ltda.
ADV(S) - Otavio Rufino Gomes - PR19062
Homologados os cálculos de fls. 440-441. Juízo garantido ante
o depósito recursal convertido em penhora-fls.442.

TRT-PR-RT-001258-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - João Valentino Nogueira
Réu - Conab Companhia Nacional de Abastecimento
ADV(S) - Newton Roberto Teixeira de Castro - PR20218
Querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario.

TRT-PR-RT-001259-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Nivaldo dos Santos
Réu - Conab Companhia Nacional de Abastecimento
ADV(S) - Newton Roberto Teixeira de Castro - PR20218
Querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario.

TRT-PR-RT-001282-2002
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Alcindo Gonçalves
Réu - Benedito José Pinheiro
Geralda Dionizio da Mota Pinheiro
Indústria de Estopas Pinheiral Ltda.
ADV(S) - Wilson Sokolowski - PR2676
Retirar, na CEF, a guia 771423, bem como indicar, inequivoca-
mente, os bens sobre os quais pretende a penhora.

TRT-PR-RT-001282-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Neide Regina Martins
Réu - Expresso Nordeste Ltda.
ADV(S) - Ruth de Godoy Machado Nogara - PR16017
Marcos Dutra de Almeida - PR25010
Decisao dos Embargos à Execução e da Impugnacao a Senten-
ça de Liquidadação- IMPROCEDENTE e PROCEDENTE, res-
pectivamente.

TRT-PR-RT-001285-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Maria Nilce Martins da Silva
Réu - Município de Londrina
ADV(S) - Ana Claudia Neves Renno - PR14198

Querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario.

TRT-PR-RT-001339-2002
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Ivan Carlos Eduardo Barranchini Stachack
Réu - Partsul Serviços de Recursos Humanos Ltda.
Sercomtel S.A. Telecomunicações
Waleseg Empresa de Segurança e Vigilância Ltda.
ADV(S) - Adriana Mateus Marcal - PR27743
Regularizar a situação dos depósitos efetuados na conta vincu-
lada (FGTS) do autor junto à CEF, preenchendo o formulário
(RDT) que s encontra na contracapa dos autos, no prazo de
cinco dias, comprovando tal mister nestes autos.

TRT-PR-PS-001391-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Kerli Cristina Alves
Réu - Interglobal Instituto de Idiomas S-C Ltda.
Jorge Luiz da Silva
Silvia Lilian Rocha e Silva
ADV(S) - Symone Vieira de Almeida - PR17755
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execucao, reque-
rendo o que entender de direito.

TRT-PR-RT-001437-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Aparecida Edna Tirapele
Réu - Município de Londrina
ADV(S) - Vera Lucia Antoniassi Veronez - PR16462
Manifestar-se acerca dos cálculos de liquidação.

TRT-PR-PS-001522-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Vilmar Alves Franco
Réu - Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.
ADV(S) - Edna Zila Joia Correia e Silva - PR20157
Manifestar-se acerca da devolução da notificação à ré (mudou-
se).

TRT-PR-PS-001596-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Marcos Antonio Maria Aguiar
Réu - Brasanitas Empresa Brasileira de Saneamento e Comér-
cio Ltda.
Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) - Cleber Tadeu Yamada - PR19012
O Juízo encontra-se garantido, ante a transferência de valores
bloqueados.

TRT-PR-RT-001608-2002
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Adriano do Prado Bueno
Réu - Companhia de Habitação de Londrina - Cohab Ld
Principal Vigilância S-C Ltda.
ADV(S) - Symone Vieira de Almeida - PR17755
Edson Evangelista da Silva - PR23183
Decisao dos Embargos à Execução- PROCEDENTES EM PAR-
TE.

TRT-PR-PS-001627-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Gilberto Mendes
Réu - Tekenge Engenharia e Construções Ltda.
Valdo Balbino Martins
ADV(S) - Sergio Lopes Massedo - PR16846
Manifestar-se acerca da devolução da notificação à 1ª Recla-
mada - VALDO BALBINO MARTINS.

TRT-PR-PS-001681-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Rosilene Balduino
Réu - M5 Indústria e Comércio Ltda.
Prata e Franco Ltda.
ADV(S) - Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
Manifestar-se acerca da devolução da notificação à 1ª Recla-
mada - PRATA E FRANCO LTDA.

TRT-PR-PS-001720-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Cristiane Maria Fortunato de Paula
Réu - Angelica Rodrigues Pinheiro Lima
ADV(S) - Firmino Sergio Silva - PR15961
Manifestar-se aceca dos termos do ofício de fls. 119.

TRT-PR-RT-001746-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Clovis Borges de Figueiredo
Réu - Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
- Ld
Município de Londrina
ADV(S) - Ana Claudia Neves Renno - PR14198
Casemiro Framil Filho - PR15608
Claudia Regina Lima - PR21336
Sentença (fls. 165-166)- Embargos de Declaracao opostos por
CMTU-LD julgados improcedentes;
Embargos de Declaracao opostos por CLÓVIS BORGES DE
FIGUEIREDO julgados procedentes.
Ao reclamante para, querendo, apresentar contra-razões ao RO
de fls. 152-164.

TRT-PR-PS-001747-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Eduardo Marques Simões
Réu - Editora Jornal de Londrina
Ll Consultoria de Vendas S-C Ltda.
ADV(S) - Fernanda de Souza Rocha - PR18577
Manifestar-se acerca da devolução da notificação à 1ª Recla-
mada - LI CONSULTORIA DE VENDAS S-C LTDA..

TRT-PR-RT-001753-2002
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Decio Florindo
Réu - Paulo Antonio Pereira Tinoco

Pht Construtora e Incorporadora Ltda.
ADV(S) - Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Retirar o Alvará 152-2005 na CEF - PAB - JUSTIÇA DO TRA-
BALHO DE LONDRINA-PR

TRT-PR-RT-001802-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Maria Rosa Rodrigues de Araujo dos Santos
Réu - Município de Londrina
ADV(S) - Maria Christina de Freitas Ramos Pugsley - PR16231
Vera Lucia Antoniassi Veronez - PR16462
Decisao dos Embargos à Execução- IMPROCEDENTES.

TRT-PR-RT-001815-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Giane Ferreira Faria
Réu - Crd Construção Reforma e Decoração Ltda.
ADV(S) - Marcio Luiz Niero - PR11333
Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Sentença- Impugnação a Sentença de Liquidação julgada pro-
cedente.

TRT-PR-RT-001825-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Silvio Aparecido Martins
Réu - Auto Posto Larini (Posto Amizade)
ADV(S) - Suely Aparecida Morro Chamilete - PR13214
Tem o prazo legal para, querendo, manifestar-se acerca da ad-
judicação.

TRT-PR-RT-001843-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Ovidio Marcolino de Aguiar
Réu - Município de Londrina
ADV(S) - Vera Lucia Antoniassi Veronez - PR16462
Querendo, apresentar resposta aos Embargos a Execucao.

TRT-PR-PS-001860-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Divonsir Flores Viana
Réu - Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) - Rogerio Resina Molez - PR26994
Comprovar o saque da guia de retirada 1730-04.

TRT-PR-RT-001886-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Roberto Feguri
Réu - Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) - Maisa Carla Orcioli de Carvalho Santos - PR22353
Manifestar-se acerca dos recalculos nos autos.

TRT-PR-RT-001950-2001
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Sandra Piazentini Tonelli
Réu - Joaquim Pedro de Alencar
Josilene Ribeiro de Alencar
Joubert Ribeiro de Alencar
Jous Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) - Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Sentenca- Embargos a Execucao julgados procedentes.

TRT-PR-PS-002135-2002
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Jaqueline de Almeida Elisiario
Réu - Avventura Indústria e Comércio de Artefatos de Couro
Ltda.
Renato Massi
Rodrigo Fontoura Massi
ADV(S) - Jeronymo Jatahy de Camargo Neto - PR34080
Manifestar-se aceca dos termos do ofício de fls. 119.

TRT-PR-RT-002142-1994
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Marcos Antonio Ferreira da Cruz
Réu - Unibanco - União de Banco Brasileiros S.A.
ADV(S) - José Antonio Cordeiro Calvo - PR11552
Newton Dorneles Saratt - RS25185
Decisao dos Embargos à Execução- PROCEDENTE. (obs.-
Trata-se de execução DEFINITIVA).

TRT-PR-RT-002180-2002
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Aparecido Minoru Ono
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itaú S.A.
ADV(S) - Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Wilson Leite de Morais - PR14946
Sentenca- Embargos a Execucao julgados improcedentes;
Impugnacao a Sentenca de Liquidacao julgada parcialmente
procedente.

TRT-PR-RT-002190-1999
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Flavio Andre da Silva
Réu - Diamond Comércio de Bijouterias Ltda.
Marcia C.Soares Bijouterias - ME
ADV(S) - Cleusa Chimentao - PR13232
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execucao, reque-
rendo o que entender de direito.

TRT-PR-RT-002241-2002
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Elizeu Ferreira de Andrade
Réu - Telepizza Londrina Ltda.
ADV(S) - Mauricio Feldmann de Schnaid - PR4293
Prejudicado o requerido às fls. 190, nos termos do r. despacho,
bem como para a executada efetuar o depósito das demais par-
celas da dívida, no prazo adicional de 15 dias.

TRT-PR-RT-002241-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Nelson Hiroji Kuwano



6ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/2005 487487487487487

Réu - Banco Itaú S.A.
ADV(S) - Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Juntar os documentos solicitados pelo perito-contador às fls.
358.

TRT-PR-PS-002355-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Solange Carneiro de Souza
Réu - Casa de Repouso Campo Livre
Helenice Alves dos Santos
Maria Elena Ferreira
ADV(S) - Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Retirar, nesta Secretaria, a CTPS da autora devidamente anota-
da, bem como indicar bens da ré passíveis de penhora.

TRT-PR-RT-002558-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - José Silvestre da Silva
Réu - Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
- Ld
Município de Londrina
ADV(S) - Valdecir Carlos Trindade - PR10519
Sentenca de fls.173-178- procedentes em parte.

TRT-PR-RT-002587-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Silvio Antonio
Réu - Semco Manutenção Volante Ltda.
ADV(S) - Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Manifestar-se acerca da devolução da notificação à Reclama-
da.

TRT-PR-PS-002630-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Paulo Sergio dos Santos
Réu - Cocal Comércio Indústria Canaã Açúcar e Álcool Ltda.
Condomínio Agrícola Canaa (Marcos Fernando Garms)
ADV(S) - Cristiano Carlos Kosek - SP212366
Deferida a dilação do prazo por mais cinco dias, como requeri-
do.

TRT-PR-RT-002641-2002
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Rafael Pinto Rodrigues
Réu - Emanuel Jonzar da Silva
ADV(S) - Wilson Sokolowski - PR2676
Manifestar-se acerca da certidão de fls. 116, do Oficial de Jus-
tiça.

TRT-PR-RT-002661-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Nelson Paulino
Réu - Soares Construções Civis Ltda.
ADV(S) - Mauro Zarpelao - PR5321
Querendo, interpor recurso ordinario, tendo em vista os termos
da decisao de fls.130-133 do MM. Juiz Corregedor Regimen-
tal.

TRT-PR-RT-002704-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Eliane Santos dos Reis
Réu - Aires Nicolino Antonio
Fashion Club
Fashion Londrina Entretenimento Ltda.
ADV(S) - Camila Vidotti de Rezende - PR37202
Manifestar-se acerca da devolução da notificação à 1ª Recla-
mada - FASHION LONDRINA ENTRETENIMENTO LTDA.

TRT-PR-PS-002717-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Alice Poliana Preste Moreira
Réu - Claudio Toshiro Itinose
ADV(S) - Jorge de Oliveira Junior - PR36628
Manifestar-se acerca da certidão de fls. 17, do Oficial de Justi-
ça.

TRT-PR-RT-002732-1997
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Marcia Soares
Réu - Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Reinaldo Franchello
Sidney Wanderley Franchello
ADV(S) - Casemiro Framil Filho - PR15608
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, reque-
rendo o que entender de direito.

TRT-PR-PS-002749-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Luciana Amadeu
Réu - Comercial Marca Proibida Ltda.
ADV(S) - Adriane Santos Sella - PR20234
Indicar bens da executada, para complementação da penhora,
ou requerer o que entender de direito.

TRT-PR-PS-002801-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Espolio de David Dias Barbosa
Réu - Paraná Equipamentos S.A.
Sentinela Serviços Especiais S-C Ltda.
ADV(S) - Luiz Antonio Gralike - PR16161
Edna Zila Joia Correia e Silva - PR20157
James Dantas - PR27512
Decisao de Embargos a Execucao- Procedentes em Parte.

TRT-PR-RT-002827-1996
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Aparecido dos Santos
Réu - Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) - Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Romeu Saccani - PR3556
Sentenca- Embargos a Execucao julgados procedentes em par-
te.

TRT-PR-RT-002950-1994
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Benedito da Silva
Réu - Biolfleur Indústria e Comércio de Cosmeticos Ltda.
Dircidia Turgante Marroni
José Vitor de Souza
Keyla Suzy Marroni
Leyla Tais Marroni
Silas Marroni
ADV(S) - Ronaldo Gomes Neves - PR4853
Mantido o r. despacho de fls. 458-459, ante os termos do item
1 da r. sentença de fls. 42-43, quanto à responsabilização da
requerente pelos débitos em execução.

TRT-PR-PS-003112-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Sidneia de Moraes Emidio
Réu - Francovig e Cia Ltda.
ADV(S) - Malver Germano de Paula - PR11364
Manifestar-se acerca do bem indicado à penhora pela reclama-
da.

TRT-PR-RT-003117-2002
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Bernadete Aparecida dos Santos
Réu - Global Telecom S.A.
ADV(S) - Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Thiago Torres Guedes - RS36754
Sentenca- Embargos a Execucao julgados procedentes.

TRT-PR-RT-003200-1995
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Katuki Horikawa
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Olga Machado Kaiser - PR11723
Manifestar-se acerca dos recálculos de fls. 1005-1007 - prazo
sucessivo.

TRT-PR-RT-003200-1999
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Carlos Alberto Honorio
Réu - Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) - Kakunen Kyosen - PR3130
O Juízo encontra-se garantido, ante a transferência de depósito
recursal.

TRT-PR-RT-003205-1999
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Sirene Oliveira de Assunção
Réu - Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) - Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
Eleazar Ferreira - PR21116
Sentenca- Embargos a Execucao julgados improcedentes;
Impugnacao a Sentenca de Liquidacao julgada procedente.

TRT-PR-RT-003241-2001
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Marina Etsuko Fujii
Réu - Caixa Econômica Federal
ADV(S) - Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Rubens Alexandre de Franca - PR24408
Deisão dos embargos à execução- procedentes em parte. Deci-
são da impugnação à sentença liquidação- procedentes.

TRT-PR-RT-003303-1997
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - José Benedito Teixeira
Réu - Embraseg Empresa Brasileira de Segurança S-C Ltda.
Ivana Valeria Ponestke
Vicente Ribeiro do Prado
ADV(S) - Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça (fl. 05-
verso da CPE).

TRT-PR-RT-003317-1995
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Jorge Indio do Brasil
Réu - Proforte S.A. Transporte de Valores
Seg Serviços Especiais de Segurança e Transportes de Valores
ADV(S) - Manoel Antonio Teixeira Filho - PR29015
Sentenca- Embargos à Penhora julgados improcedentes.

TRT-PR-RT-003342-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Nivaldo Alves Martins
Réu - Hussmann do Brasil Ltda.
ADV(S) - Marcus Vinicius Bossa Grassano - PR21151
Wolney Cesar Rubin - PR24811
Designado o dia 06-9-2005, às 9h30min, para realização da
perícia. Local de encontro- sede da reclamada.

TRT-PR-RT-003358-1997
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Claudio Luiz Loreto Ribeiro
Réu - Companhia Cervejaria Brahma
ADV(S) - João Odair Pelisson - PR12124
Manifestar-se aceca dos bens indicados à penhora pelo recla-
mado.

TRT-PR-RT-003438-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Roberto Salviano da Silva
Réu - Brasil Telecom S.A.
Koerich Engenharia de Telecomunicações S.A.
ADV(S) - Rosemeire Galetti - PR20244
Manifestar-se acerca dos bens indicados à penhora (fls. 06-11
da CPE).

TRT-PR-RT-003447-2001
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Francisco da Silva
Réu - Município de Londrina
ADV(S) - Vania Regina Silveira Queiroz - PR15600

Manifestar-se acerca dos cálculos de liquidação.

TRT-PR-RT-003458-1997
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Ide Costa Dias
Réu - Município de Londrina
ADV(S) - Martiniano do Valle Neto - PR19859
Manifestar-ae acerca dos calculos de liquidacao de fls.149-153.

TRT-PR-RT-003550-2001
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - João Bosco de Souza
Réu - Antonio Domiciano Pereira
Marcio Alexandre Serrato Pereira
Mill Of Dilutes Restaurante e Choperia Ltda.
Silvia Mara Alves Antoniolli
Vilson Brum Antoniolli
ADV(S) - José Maury Monteiro Filho - PR13388
Informar o atual endereço do C.R.I. de Porto Belo-SC., para
prosseguimento do feito.

TRT-PR-RT-003719-2001
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Antonio Teodoro de Lima
Réu - Candeias Esporte Lazer e Recreação
Fm Promotora de Vendas S-C Ltda.
ADV(S) - Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Manifestar-se aceca dos bens indicados à penhora pelo recla-
mado.

TRT-PR-RT-003758-1996
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Amilton Fagundes Leitao
Réu - Pluma Conforto e Turismo Ltda.
ADV(S) - Maria Helena Antunes Bilhao - PR9678
Renato Lima Barbosa - PR19282
Decisao dos Embargos à Execução- PROCEDENTES EM PAR-
TE.

TRT-PR-RT-003758-2002
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Jadir Ferreira Soares
Réu - Município de Londrina
ADV(S) - Adriana Mateus Marcal - PR27743
Querendo, manifestar-se acerca dos cálculos de liquidação, em
cinco dias. Caso não haja discordância, apresentar as peças
necessárias à formação do Precatório Requisitório, nos termos
da IN nº 1-2003 do E. TRT-9ª Região

TRT-PR-RT-003896-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Nelson Sapia
Réu - BF Produtos Alimenticios Ltda.
Swift Armour S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) - Ricardo Ferreira da Silva - SP180121
Comprovar, no prazo de oito dias, a entrega das guias do segu-
ro-desemprego, sob pena de responder pelo pagamento de uma
indenização pelo valor correspondente a prejuízo pelo seu ato
omissivo, em montante a ser apurado através de cálculos.

TRT-PR-RT-003962-1999
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Mauricio Kulibaba
Réu - Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Fundação Copel de Pervidencia e Assistência Social
ADV(S) - Paulo Cezar de Holanda Guerra - PR10078
Adercio Francisco de Souza - PR16925
Claudia Cecilia Camacho Rojas - PR25238
Decisão dos Embargos à Execução- PROCEDENTES.
Guia n. 746076-05 (para o exequente), disponível no Banco do
Brasil ag. 2755.

TRT-PR-RT-003999-1995
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Espolio de Edilaine Valeria Paganelli
Réu - Atra Prestadora de Serviços Em Geral S-C Ltda.
Credicard S.A.
Persona Serviços Empresariais S-C Ltda.
ADV(S) - Carlos Alberto Francovig Filho - PR12359
Comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária re-
ferente às competências 06-2005 e 08-2005.

TRT-PR-RT-004112-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Agenario Ferreira de Paulo
Réu - Milenia Agro Ciencias S.A.
ADV(S) - Marcus Vinicius Bossa Grassano - PR21151
Juntar os documentos requerido pelo perito (controles de pon-
to), sob as penas do art.359 do CPC.

TRT-PR-RT-004134-2002
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Aparecido Pereira da Silva
Réu - Antonio Valone
ADV(S) - Roberto Carlos Bueno - PR16560
Querendo, apresentar resposta aos Embargos a Execucao.

TRT-PR-RT-004199-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Sebastião Elelia dos Santos
Réu - J.A. Baggio Construções Ltda.
Licio Antonio de Matos
ADV(S) - Cleberson Luciano Candido - PR27746
Tomar as providências necessárias para que o reclamante possa
encaminhar o pedido de seguro desemprego.

TRT-PR-RT-004239-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Marcia Alves Silveira
Réu - Comércio de Tecidos Prima Donna Ltda.
ADV(S) - Giane Lopes Tsuruta - PR10158
Manifestar-se acerca dos bens indicados a penhora.

TRT-PR-RT-004254-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Iraja de Castro Bento
Réu - Carlos Eduardo Santos Galvao Bueno
Desiree Soares
Studio Desiree Soares Escola e Agencia de Modelo
ADV(S) - Fabiola Patricia Soares - PR18894
Liliam Cristina Ribeiro - PR21345
Sentenca- Embargos de Declaracao julgados procedentes.

TRT-PR-RT-004288-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Mauren Teresa Grubisich Mendes Tacla
Réu - Instituto Filadelfia de Londrina
ADV(S) - Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Manifestar-se acerca do laudo pericial.

TRT-PR-RT-004333-2001
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Marcelo Junior Antonio
Réu - Screen Brindes Ltda.
Uv Matic
ADV(S) - Fabiane Munhoz Rossoni - PR25910
Retirar a Carta de Adjudicação 003-05 na Secretaria deste Juí-
zo.

TRT-PR-RT-004357-1995
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Ediceia Magalhães Borba Sarto
Réu - Jorge Luiz Sahyun Nasser Abdalla
Pedro Alexandre Sayon Nasser Abdalla
Shopping Cafe Set
ADV(S) - Dorival Cardoso - PR11891
Manifestar-se acerca da constatação de que o CPF do executa-
do Jorge Luiz S.N.Abdalla ser inválido.

TRT-PR-RT-004481-1996
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Rubem Soares do Nascimento
Réu - Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) - Damasceno Mauricio da Rocha Junior - PR15171
Manifestar-se acerca dos recalculos.

TRT-PR-RT-004504-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Argeu Custodio
Réu - Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Fundação Sanepar de Assistência Social
ADV(S) - Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Manifestar-se acerca do laudo pericial.

TRT-PR-RT-004555-1996
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Eliseu Correa de Faria
Réu - Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) - Romeu Saccani - PR3556
Ursula Roschana de Oliveira A de Lima - PR37503
O reclamante para retirar a Guia nº 768627-2005 na CEF -
JUSTIÇA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR.
O reclamado para satisfazer as despesas processuais (valores
às fls. 1005), no prazo estipulado, sob pena de prosseguimento
da execução.

TRT-PR-RT-004664-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Eliane Souza de Oliveira
Réu - Phloraceae Farmácia de Manipulacao Ltda.
ADV(S) - Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Querendo, apresentar resposta aos Embargos a Execucao.

TRT-PR-RT-004733-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Moises Ferreira da Silva
Réu - Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
- Ld
ADV(S) - Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Manifestar-se acerca do bem indicado à penhora pela reclama-
da.

TRT-PR-RT-004801-2002
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Regiane Dias Gertrudes Silva
Réu - Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
S-C Lt
Estado do Paraná
Fabricio Furlan
Onelia Maria Furlan
ADV(S) - Wilson Leite de Morais - PR14946
.Manifestar-se acerca dos termos dos ofícios juntados aos au-
tos.

TRT-PR-RT-004896-2001
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Edilson Meranca
Réu - Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
- Ld
ADV(S) - Claudia Regina Lima - PR21336
Manifestar-se acerca dos recálculos e, para, querendo, apre-
sentar resposta à Impugnação à Sentença de Liquidação , no
prazo legal.

TRT-PR-RT-004953-1997
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Raquel Pattero
Réu - Academia Life Sport Center Ltda. (De Franklin Marques
de Assi
Eudes Esteves do Nascimento
Franklin da Silva Marques Assis
Janaina Amarante do Nascimento
Maria da Penha Amarante do Nascimento
ADV(S) - Flavio Nixon Petrilo - PR23692
Manifestar-se acerca da certidão de fls. 130, do Oficial de Jus-
tiça.
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TRT-PR-RT-005017-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Antonio Carlos Teixeira do Amaral
Réu - Farmácia Vale Verde
Global Telecom S.A.
Irmaos Martins Empreendimentos S-C Ltda.
M.K. Hirosse & Cia Ltda.
ADV(S) - Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Karine Sayuri Oliveira da Rocha - PR22517
Juliano Tomanaga - PR24469
Gervazio Luiz de Martin Junior - PR31258
Adriane Santos Sella - PR20234
Decisao de Embargos de Declaracao de fls.145-146- Proceden-
tes em Parte;
Decisao de Embargos de Declaracao de fls.158- Procedentes;
Reclamados- Querendo, apresentar contra-razoes ao RO de
fls.123-131;
Global Telecom- Ciencia do r. despacho de fls.138-Sentenca
publicada regularmente.

TRT-PR-RT-005292-2003
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Ana Rita Santiago Frugeri
Réu - Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) - Wilson Sokolowski - PR2676
Manifestar-se acerca do laudo pericial.

TRT-PR-RT-005335-2004
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Maria Zelia Severo
Réu - Viação Ouro Branco Ltda.
ADV(S) - Wilson Sokolowski - PR2676
Wagner Pirolo - PR27757
Ciencia as partes de que foi designada pericia para o dia 04-11-
2005, as 15-20 h., na Sede da empresa reclamada.

TRT-PR-RT-005590-1997
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Juliens de Matos
Réu - Cooperativa de Crédito Rural da Região Norte do Paraná
- Sicredi
Credival Cooperativa de Credito Rural Vale do Tibagi Ltda.
ADV(S) - Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Manifestar-se acerca dos recálculos de fls. 729-733 - prazo
sucessivo.

TRT-PR-RT-005733-2000
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Adilson de Almeida Carvalho
Réu - Eliane Cristina Camargo
Lanchonete e Casa de Shows Viola de Ouro
Maria Lucia Camargo Cantone
ADV(S) - Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Indicar bens da executada, para complementação da penhora,
ou requerer o que entender de direito.

TRT-PR-RT-006075-1999
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Mauro Ferreira de Andrade
Réu - Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
Empresa Alvorada de Serviços Gerais Ltda.
Nelson Rodrigues
ADV(S) - Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Indeferido o pedido de fls. 294, ante a certidão de acompanha-
mento processual de fls. 295.

TRT-PR-RT-006175-1999
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Carlos Henrique Ribeiro
Réu - Auto Posto Inglaterra Ltda.
ADV(S) - Cleusa Chimentao - PR13232
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, reque-
rendo o que entender de direito.

TRT-PR-RT-006512-1998
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Alexssandra Kashihabana Leandro
Réu - Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Sidnei Wanderlei Franchello
ADV(S) - Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, reque-
rendo o que entender de direito.

TRT-PR-RT-006921-2000
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Marli Novo Aparecido
Réu - Cirsa Alves da Silva
Debora Manoel Ribeiro
Lanchonete e Casa de Shows Chanceller
Manoel Messias de Souza
Number One Casa de Shows Ltda.
ADV(S) - Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
Manifestar-se acerca da certidão de fls. 159 , do Oficial de
Justiça.

TRT-PR-RT-007090-1999
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Divaildo da Silveira Calabrez
Réu - Caiubi Indústria e Comércio de Carnes e Derivados Ltda.
Diehl & Camargo Ltda.
ADV(S) - Alberto de Paula Machado - PR11553
Declarar se o acordo foi integralmente cumprido.

TRT-PR-RT-007446-1996
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Alvina Rodrigues de Souza
Réu - It Cia Internacional de Tecnologia
ADV(S) - Maria Dirce Triana - PR14899
Manifestar-se acerca dos termos do oficio de fls.430.

TRT-PR-RT-008145-1998
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Servino Aparecido de Souza

Réu - Marco Avicultura Ltda.
ADV(S) - Luiz Antonio Bertocco - PR6639
Ante a liberação do imposto de renda incontroverso ao exe-
quente, fica a executada intimada para fins de emissão da DIRF.

TRT-PR-RT-008374-1995
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Aparecida Alves da Silva Martins
Réu - Radio e Televisão Oeme Ltda.
ADV(S) - Daniel Godoy Júnior - PR14558
Comprovar o pagamento das despesas processuais (custas, con-
tribuição previdenciária e imposto de renda), sob pena de pros-
seguimento da execução.

TRT-PR-RT-008649-1995
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Marcia Regina Granzotti Comar
Réu - Banco Santander Brasil S.A.
ADV(S) - Marco Antonio Dias Lima Castro - PR13665
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Sentenca- Embargos a Execucao julgados procedentes em par-
te;
Impugnacao a Sentenca de Liquidacao julgada procedente.

05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR

86010060 LONDRINA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 50109-2005

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS, NOTIFICADOS DA DESIGNAÇAO DE AUDIEN-
CIA NOS AUTOS DE PROCEDIMENTO ORDINARIO, CON-
FORME SEGUE. O NAO COMPARECIMENTO DO RECLA-
MANTE IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO PROCES-
SO, FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS PROCES-
SUAIS. AS TESTEMUNHAS, NO MAXIMO DE 3 (TRES),
DEVERAO COMPARECER PARA DEPOR INDEPENDEN-
TEMENTE DE INTIMAÇAO. DESEJANDO QUE SEJAM
INTIMADAS, ARROLA-LAS ATE 15 (QUINZE DIAS) AN-
TES DA AUDIENCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO DA
PROVA.

TRT-PR-RT-002400-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Edson dos Santos
Réu - José Natal Matesco
Marcio Miguel Matesco
Marcos Roberto Matesco
ADV(S) - Alceu José Bermejo - PR4417
Data da audiência- 21-11-2005 Hora- 13-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR

86010060 LONDRINA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 50110-2005

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS, NOTIFICADOS DA DESIGNAÇAO DE AUDIEN-
CIA UNA NOS AUTOS DE PROCEDIMENTO SUMARISSI-
MO, CONFORME SEGUE. O NAO COMPARECIMENTO DO
RECLAMANTE IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO, FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS
PROCESSUAIS. AS TESTEMUNHAS, NO MAXIMO DE
DUAS, DEVERAO SER TRAZIDAS INDEPENDENTEMEN-
TE DE INTIMAÇAO, DEVENDO A PARTE COMPROVAR,
POR ESCRITO, QUE FORAM CONVIDADAS, SOB PENA
DE SER INDEFERIDA A INTIMAÇAO DAS QUE DEIXA-
REM DE COMPARECER.

TRT-PR-PS-001603-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Laercio Batista da Silva
Réu - Mendes & Domingues Ltda.
ADV(S) - Sergio Lopes Massedo - PR16846
Data da audiência- 10-10-2005 Hora- 14-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001649-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Ana Paula Neves Rodrigues
Réu - Oral Center Empresarial Ltda.
ADV(S) - Rafael Gustavo do Nascimento - PR35805
Data da audiência- 10-10-2005 Hora- 15-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001705-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Irene Avelina Marques
Réu - Tsa Indústria de Confecções Ltda.
Zkf Confecções Ltda.
ADV(S) - Cilene Benassi Perozim - PR26848
Data da audiência- 13-10-2005 Hora- 14-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-PS-001711-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Maria Aparecida Moreira
Réu - Capi Primo Reciclagem (De Reginaldo Max)
Data da audiência- 13-10-2005 Hora- 14-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-PS-001719-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Cicera Ramos Kagawa
Réu - Valdomiro Cardoso
Data da audiência- 13-10-2005 Hora- 15-15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-PS-001795-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Neide Maria Marcelino
Réu - Empório Santander
Fátima Maria Assumção Peralta
ADV(S) - Luiz Augusto Ventura do Nascimento - SP221865
Data da audiência- 20-09-2005 Hora- 15-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001809-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Juliana de Souza Rodrigues
Réu - Marli Costa
Nivaldo Costa
ADV(S) - Liliam Cristina Ribeiro - PR21345
Data da audiência- 13-10-2005 Hora- 15-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001831-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Cristiane Andrea Costa de Souza
Réu - Z Tec Indústria de Confecções Ltda.
ADV(S) - Luiz Aparecido Costa - PR10278
Data da audiência- 13-10-2005 Hora- 16-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001836-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Keilo José Sampaio de Souza
Réu - Lm Racing (Pablo Lopes)
ADV(S) - Sergio Lopes Massedo - PR16846
Data da audiência- 13-10-2005 Hora- 16-15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001845-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Paulo Cesar do Amaral Araujo
Réu - Til Transportes Coletivos Ltda.
ADV(S) - Janet Yoshiko Maeda - PR17384
Data da audiência- 03-11-2005 Hora- 15-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001860-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Claudete de Oliveira
Réu - Dinâmica Contabilidade
ADV(S) - Maria do Carmo Pinhatari Ferreira - PR15454
Data da audiência- 27-10-2005 Hora- 16-15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001882-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Giuliano Cesar Bordim
Réu - Fundação Instituto Tecnologico Industrial
ADV(S) - Nicio Antonio da Silveira - PR21337
Data da audiência- 07-11-2005 Hora- 15-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001911-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Flávia Andrea da Costa Vieira
Réu - By Pulloveria Modas Ltda.
ADV(S) - Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Data da audiência- 08-11-2005 Hora- 16-15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-001923-2005
Local Atual - 05A. Vara do Trabalho de LONDRINA - PR
Autor - Ricardo Alex Mori
Réu - Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) - Dorival Cardoso - PR11891
Data da audiência- 10-11-2005 Hora- 15-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

Vara do Trabalho de
MARECHAL CÂNDIDO RONDON- PR

Rua Pastor Meyer, 799 - 85960-000 – Tel.: (045)254-1910 –
Telefax: (045)254-4350

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RECLAMADA
AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA.

PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MEN-
DONÇA, Juiz da Vara do Trabalho de Marechal Cândido Ron-
don, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem de que está intimando Ambiental Vigi-
lância Ltda., reclamado, ora em lugar incerto e não sabido, nos
autos de Reclamação Trabalhista nº 00258/2005, no qual é re-
clamante Antonio Barrios, de que, em data de 26 (vinte e seis)
de agosto de 2005, foi prolatada Sentença que julgou PROCE-
DENTE EM PARTE os pedidos, nos seguintes termos:
“Pelo exposto, resolve esta Vara da Justiça do Trabalho de
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, julgar PROCE-
DENTE EM PARTE o pedido formulado por ANTONIO BAR-
RIOS em face de AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA. e BAN-
CO DO BRASIL S/A para condenar a 1ª reclamada ao paga-
mento direto das parcelas deferidas, observando-se os reflexos
e comandos mencionados, tudo conforme fundamentação su-
pra. Mantido o 2º reclamado na lide como devedor subsidiário.
Custas pela reclamada no importe de R$36,00 sobre o valor
arbitrado de R$1.800,00. Intimem-se as partes. Nada mais. Ata
juntada em audiência. (a) CARLOS HENRIQUE DE OLIVEI-
RA MENDONÇA. Juiz do Trabalho.”
A cópia da Sentença encontra-se à disposição da reclamada, na
página oficial do TRT da 9ª Região na internet: www.trt9.gov.br.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será afixado na sede deste Juízo, no
local de costume.
Secretaria da Vara do Trabalho de Marechal Cândido Rondon,
Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de agosto do
ano de dois mil e cinco. Eu, ___________________, HAIDI
GUND, Diretora de Secretaria, subscreví.

CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MENDONÇA
Juiz do Trabalho

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RECLAMADA
AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA.

PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MEN-
DONÇA, Juiz da Vara do Trabalho de Marechal Cândido Ron-
don, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem de que está intimando Ambiental Vigi-
lância Ltda., reclamado, ora em lugar incerto e não sabido, nos
autos de Reclamação Trabalhista nº 00259/2005, no qual é re-
clamante Manoel Ulisses dos Santos, de que, em data de 26
(vinte e seis) de agosto de 2005, foi prolatada Sentença que
julgou PROCEDENTE EM PARTE os pedidos, nos seguintes
termos:
“Pelo exposto, resolve esta Vara da Justiça do Trabalho de
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, julgar PROCE-
DENTE EM PARTE o pedido formulado por MANOEL ULIS-
SES DOS SANTOS em face de AMBIENTAL VIGILÂNCIA
LTDA. e BANCO DO BRASIL S/A para condenar a 1ª recla-
mada ao pagamento direto das parcelas deferidas, observando-
se os reflexos e comandos mencionados, tudo conforme funda-
mentação supra. Mantido o 2º reclamado na lide como devedor
subsidiário. Custas pela reclamada no importe de R$36,00 so-
bre o valor arbitrado de R$1.800,00. Intimem-se as partes. Nada
mais. Ata juntada em audiência. (a) CARLOS HENRIQUE DE
OLIVEIRA MENDONÇA. Juiz do Trabalho.”
A cópia da Sentença encontra-se à disposição da reclamada, na
página oficial do TRT da 9ª Região na internet: www.trt9.gov.br.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-

Marechal Cândido
Rondon
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do o presente edital que será afixado na sede deste Juízo, no
local de costume.
Secretaria da Vara do Trabalho de Marechal Cândido Rondon,
Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de agosto do
ano de dois mil e cinco. Eu, ___________________, HAIDI
GUND, Diretora de Secretaria, subscreví.

CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MENDONÇA
Juiz do Trabalho

R$ 396,00

Vara do Trabalho de MAL. CANDIDO RONDON
R. Pastor Meyer 799 - (vdt01mrh@trt9.gov.br) Centro

85960-000 MARECHAL CANDIDO RONDON-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000029-2005
02-09-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-668-AIND 00003-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de MAL. CANDIDO RON-
DON
AUTOR(ES) : CARLOS ADRIANO MARTYNIUK
RÉU(S) : LANGE & CIA LTDA
ADV(S) : LAERCION ANTONIO WRUBEL PR18923
1.Recebida a inicial e submetida ao procedimento ordinario
trabalhista.2.Indefirido o pedido de antecipacao de tutela.
3.Designada audiencia para o dia 09 (nove) de setembro de
2005, as 15h30min.

PROCESSO TRT-PR-668-ET 00002-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de MAL. CANDIDO RON-
DON
Embargante(s): CLERIA OESCHLER
Embargado(s) : MILTON FRANCISCO DE SOUZA
Embargado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
ADV(S) : JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
ADV(S) : FERNANDO DE SOUZA LEAL PR29715
Prolatada Sentenca de Merito. Improcedente. Honorarios ad-
vocaticios sucumbenciais no valor de R$790,00,pela
Embargante.Custas, pela Embargante, no importe de R$44,26,
nos termosdo artigo 789-A, V, da CLT, ja devidamente recolhi-
das.

PROCESSO TRT-PR-668-MC 00003-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de MAL. CANDIDO RON-
DON
Autor(es) : CLEONICE DUARTE
Réu(s) : DALGRAN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADV(S) : JANE REGINA RADKE PR33718
Ficam os Autores intimados para que, em cinco dias, manifes-
tem-se acerca da certidao da senhora Oficial de Justica de fl.77.

PROCESSO TRT-PR-668-PS 00068-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de MAL. CANDIDO RON-
DON
RECLAMANTE(S): CARLOS JOSE DE MATOS
RECLAMADA(S) : APMI - ASSOCIACAO DE PROTECAO
A MAT. E A INFANCIA
ADV(S) : IZAIAS DOS SANTOS SILVA JUNIOR PR38061
Fica o Autor intimado para que, em cinco dias, indique bens de
propriedade da Executada passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-668-PS 00069-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de MAL. CANDIDO RON-
DON
RECLAMANTE(S): SEBASTIAO APARECIDO DA SILVA
RECLAMADA(S) : APMI - ASSOCIACAO DE PROTECAO
A MAT. E A INFANCIA
ADV(S) : IZAIAS DOS SANTOS SILVA JUNIOR PR38061
Fica o Autor intimado para que, em cinco dias, indique bens de
propriedade da Executada passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-668-PS 00081-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de MAL. CANDIDO RON-
DON
RECLAMANTE(S): ELIAS CASTILHO FORTUNA
RECLAMADA(S) : JOSE CASTILHO FORTUNA - FI
ADV(S) : HUGO MIRANDA MENDES DA SILVA PR33833
Diga o Autor,em cinco dias, como predente dar prosseguimen-
to a execucao. No silencio, suspender-se-a a execucao por um
ano. Decorrido esse prazo,sem manifestacao dos interessados,os
autos serao arquivados provisoriamente (artigo 40 da Lein. 6830-
80).
PROCESSO TRT-PR-668-PS 00081-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de MAL. CANDIDO RON-
DON
RECLAMANTE(S): ADEMIR CESAR RIO BRANCO
RECLAMADA(S) : ENGEMARKO PRE-MOLDADOS LTDA
RECLAMADA(S) : IGNACIO WAIAND
ADV(S) : OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL PR11563
ADV(S) : ANTONIO FERREIRA FRANCA PR15593
ADV(S) : NAIR SCRIPCHENCO GALLES PR17875
1. Homologado o acordo.2. Comprove o segundo reclamado
(Ignacio Waiand) o pagamento das contribuicoes previdencia-
rias, fixadas em R$441,60, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00043-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de MAL. CANDIDO RON-
DON
Autor(es) : FREDOLINO LOFFI
Réu(s) : MUNICIPIO DE GUAIRA
Réu(s) : AEROCLUBE DE GUAIRA
ADV(S) : GILBERTO JULIO SARMENTO PR26785
ADV(S) : WILSON DA COSTA LOPES PR9926
1. Tendo em vista que o Juiz Titular desta Vara acumula,
temporariamente, a titularidade da Vara do Trabalho de Assis
Chateaubriand e que no dias 5-09-2005 a 9-09-2005 foram de-
signadas audiencias para o periodo da manha e da tarde, im-

possibilitando ao Juiz proferir as sentencas designadas para o
dia 9-09-2005, adia-se a publicacao da decisao para o dia 23-
09-2005, as 17h05. 2. Intimem-se as partes.(a) Carlos Henri-
que de Oliveira Mendonca - Juiz do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00070-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de MAL. CANDIDO RON-
DON
Autor(es) : GERALDO DONIZETE DE OLIVEIRA
Réu(s) : ANTONIO SANTO SIMOES
ADV(S) : ABNER DE ALMEIDA PR23928
ADV(S) : ANGELICA WEILER ROCHA PR36212
Parcialmente procedentes os Embargos de Declaracao do Au-
tor.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00085-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de MAL. CANDIDO RON-
DON
Autor(es) : GELINDO PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
ADV(S) : CARLOS ROBERTO FERRAREZZI PR12796
Improcedentes os Embargos de Declaracao do Autor.
Procedentes os Embargos de Declaracao do Reclamado.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00122-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de MAL. CANDIDO RON-
DON
Autor(es) : ONIVALDO ABATTI
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
PR25346
Alvara Judicial a disposicao do Banco Itau S-A,na Secretaria
desta Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00129-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de MAL. CANDIDO RON-
DON
Autor(es) : GELINDO PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : CARLOS ROBERTO FERRAREZZI PR12796
ADV(S) : JORGE WILLIANS TAUIL PR17418
Prolatada sentenca de Embargos de Declaracao opostos pelo
Reclamante. Improcedentes.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00146-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de MAL. CANDIDO RON-
DON
Autor(es) : ANGELICA SCHULZ SCHAEDLER
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Réu(s) : BANESTADO S-A CORRETORA DE SEGUROS
ADV(S) : WALDIR LESKE PR11587
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
PR25346
1.Guias de Retirada a disposicao do Exequente na Secretaria
desta Vara do Trabalho. 2.Fica o Autor intimado para que, em
cinco dias, manifeste-se acerca do pedido contido na peticao
juntada as fls.1087-1107. 3.Dica o Banco Itau S-A intimado
para em cinco dias comprovar o recolhimento das contribuico-
es previdenciarias e, em
quinze dias, comprovar o recolhimento das contribuições fis-
cais.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00163-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de MAL. CANDIDO RON-
DON
Autor(es) : GERALDO LOPES DE OLIVEIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE GUAIRA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO FERREIRA PR18161
Guia de retirada a disposicao do Exequente na Secretaria desta
Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00170-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de MAL. CANDIDO RON-
DON
Autor(es) : DARCI BECHLIN
Réu(s) : ERNI HEINRICH
ADV(S) : SERGIO TADEU COVRE MARTINES PR7874
1.Nao obstante os argumentos do Executado sejam fortes, não
condizem com o caso presente,uma vez que os recursos pen-
dentes nestes autos, Agravo de Instrumento em Recurso de
Revista e Agravo de Instrumento em Recurso Ordinario, nao
tem o condao de suspender o processo, devendo este seguir o
seu regular processamento, inclusive com a citacao do execu-
tado e penhora de bens. 2.Devolvido o mandado a Sra. Oficial
de Justica para que proceda a penhora de bens suficientes para
garantir a execucao.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00180-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de MAL. CANDIDO RON-
DON
Autor(es) : MARCIANO AMARILLA
Réu(s) : MUNICIPIO DE GUAIRA
ADV(S) : RUTILENE PEREIRA BARRETO SAUCEDO
PR30657
ADV(S) : LUIZ SEGUNDO GIACOMIN PR31017
1.Ciente as partes da baixa dos autos. 2.Apos, remetam-se os
presentes ao Juizo de Direito da Comarca de Guaira.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00210-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de MAL. CANDIDO RON-
DON
Autor(es) : MANOEL FRANCISCO DA SILVA
Réu(s) : AMVEL - ASSOCIACAO DE MORADORES VILA
ELETROSUL
ADV(S) : JULIANA SAYURI CARVALHO DA SILVA PR36090
Fica o Exequente intimado de que nos autos supra foram junta-
dos os extratos das contas judiciais conforme requerido.Requeira
o Autor o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00220-2005

Local Atual : Vara do Trabalho de MAL. CANDIDO RON-
DON
Autor(es) : SANDRA TRAMONTINI
Réu(s) : SUPERMERCADO TRENTO LTDA
ADV(S) : GILBERTO JULIO SARMENTO PR26785
ADV(S) : FLAVIO GOTARDO COELHO DE SOUZA FUR-
LAN PR27961
Prolatada sentenca de merito nos autos RT 220-2005. Proce-
dente em Parte. Custas pela Reclamada no importe de R$20,00.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00223-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de MAL. CANDIDO RON-
DON
Autor(es) : MARIA BORGES DO NASCIMENTO
Réu(s) : MUNICIPIO DE GUAIRA
ADV(S) : GILBERTO JULIO SARMENTO PR26785
Fica o Autor intimado para, querendo, apresentar contra-ra-
zoes ao Recurso Adesivo interposto pelo Municipio-Reclama-
do, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00227-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de MAL. CANDIDO RON-
DON
Autor(es) : DEBORA DE FARIA MARTA
Réu(s) : MUNICIPIO DE GUAIRA
ADV(S) : GILBERTO JULIO SARMENTO PR26785
Fica a Autora intimada para,querendo, apresentar contra-ra-
zoes ao Recurso Adesivo interposto pelo Municipio-Reclama-
do, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00258-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de MAL. CANDIDO RON-
DON
Autor(es) : ANTONIO BARRIOS
Réu(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : CARLOS ROBERTO FERREIRA PR18161
Prolatada sentenca de merito nos autos de RT 258-05. Proce-
dente em Parte.Custas pela Reclamada no importe de R$36,00.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00259-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de MAL. CANDIDO RON-
DON
Autor(es) : MANOEL ULISSES DOS SANTOS
Réu(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : CARLOS ROBERTO FERREIRA PR18161
Prolatada sentenca de merito nos autos de RT 259-05. Proce-
dente em Parte.Custas pela Reclamada no importe de R$36,00.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00265-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de MAL. CANDIDO RON-
DON
Autor(es) : EDERVAL ESSER
Réu(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A
ADV(S) : LUIZ CARLOS PASQUALINI PR22670
Alvara Judicial a disposicao da Copel,na Secretaria desta Va
ra do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00289-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de MAL. CANDIDO RON-
DON
Autor(es) : VANDA SIMONI MADEIRA TURATI
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : WAGNER HOMERO DE ALMEIDA SANTOS
PR22219
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
PR25346
1. Tendo em vista que o Juiz Titular desta Vara acumula,
temporariamente, a titularidade da Vara do Trabalho de Assis
Chateaubriand e que no dias 5-09-2005 a 9-09-2005 foram de-
signadas audiencias para o periodo da manha e da tarde, im-
possibilitando ao Juiz proferir as sentencas designadas para o
dia 9-09-2005, adia-se a publicacao da decisao para o dia 23-
09-2005, as 17h10.
2. Intimem-se as partes.(a) Carlos Henrique de Oliveira Men-
donca - Juiz do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00290-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de MAL. CANDIDO RON-
DON
Autor(es) : ELIZABETE CARDOSO SIQUEIRA
Réu(s) : SONHO MAGICO IND. E COM. DE ROUPAS EM
GERAL LTDA
ADV(S) : MARCIA SANDRA TUMELERO PR27560
ADV(S) : LEVI PALMA PR29224
1. Tendo em vista que o Juiz Titular desta Vara acumula,
temporariamente, a titularidade da Vara do Trabalho de Assis
Chateaubriand e que no dias 5-09-2005 a 9-09-2005 foram de-
signadas audiencias para o periodo da manha e da tarde, im-
possibilitando ao Juiz proferir as sentencas designadas para o
dia 9-09-2005, adia-se a publicacao da decisao para o dia 23-
09-2005, as 17h.2. Intimem-se as partes.(a) Carlos Henrique
de Oliveira Mendonca - Juiz do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00295-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de MAL. CANDIDO RON-
DON
Autor(es) : CLARICE REJANE STUMM
Réu(s) : VERA APARECIDA WAGNER
ADV(S) : NAIR SCRIPCHENCO GALLES PR17875
ADV(S) : ITAMAR DALL’AGNOL PR36775
1. Tendo em vista que o Juiz Titular desta Vara acumula,
temporariamente, a titularidade da Vara do Trabalho de Assis
Chateaubriand e que no dias 5-09-2005 a 9-09-2005 foram de-
signadas audiencias para o periodo da manha e da tarde, im-
possibilitando ao Juiz proferir as sentencas designadas para o
dia 9-09-2005, adia-se a publicacao da decisao para o dia 23-
09-2005, as 17h35.
2. Intimem-se as partes.(a) Carlos Henrique de Oliveira Men-
donca - Juiz do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00297-2005

Local Atual : Vara do Trabalho de MAL. CANDIDO RON-
DON
Autor(es) : OSVALDO SUTIL
Réu(s) : MUNICIPIO DE GUAIRA
ADV(S) : ANTONIO BAPTISTA RIBEIRO SP95636
Fica o Autor intimado para, querendo, apresentar contra-ra-
zoes ao Recurso Adesivo interposto pelo Municipio-Reclama-
do, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00312-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de MAL. CANDIDO RON-
DON
Autor(es) : LEO ANTONIO BAGATIN
Réu(s) : UMUPREV - PLANO DE ASSISTENCIA FAMILIAR
S-C LTDA
ADV(S) : JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
ADV(S) : CELSO NOBUYUKI YOKOTA PR33389
1. Tendo em vista que o Juiz Titular desta Vara acumula,
temporariamente, a titularidade da Vara do Trabalho de Assis
Chateaubriand e que no dias 5-09-2005 a 9-09-2005 foram de-
signadas audiencias para o periodo da manha e da tarde, im-
possibilitando ao Juiz proferir as sentencas designadas para o
dia 9-09-2005, adia-se a publicacao da decisao para o dia 23-
09-2005, as 17h30.
2. Intimem-se as partes.(a) Carlos Henrique de Oliveira Men-
donca - Juiz do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00320-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de MAL. CANDIDO RON-
DON
Autor(es) : VALDEMAR DE ALMEIDA
Réu(s) : ENGEMARKO PRE-MOLDADOS LTDA
Réu(s) : IGNACIO WAIAND
ADV(S) : OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL PR11563
ADV(S) : ANTONIO FERREIRA FRANCA PR15593
ADV(S) : NAIR SCRIPCHENCO GALLES PR17875
1. Homologado o acordo. 2. Comprove o segundo reclamado
(Ignacio Waiand) o pagamento das contribuicoes previdencia-
rias, fixadas em R$780,16, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00325-1999
Local Atual : Vara do Trabalho de MAL. CANDIDO RON-
DON
Autor(es) : NAIR DA SILVA SCHALM
Réu(s) : NELSON DE MATOS - MALHARIA
ADV(S) : PLINIO FRANCISCO BERGAMASCHI JUNIOR
PR28740
Fica o Exequente intimado para em cinco dias requerer o que
entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00351-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de MAL. CANDIDO RON-
DON
Autor(es) : MARIA INES SOARES BALEEIRO
Réu(s) : ALTAIR LOPES - ME
ADV(S) : MOACIR JOSE COLOMBO PR19031
ADV(S) : MARCELO GUSTAVO SCHIMMEL PR35268
1. Tendo em vista que o Juiz Titular desta Vara acumula,
temporariamente, a titularidade da Vara do Trabalho de Assis
Chateaubriand e que no dias 5-09-2005 a 9-09-2005 foram de-
signadas audiencias para o periodo da manha e da tarde, im-
possibilitando ao Juiz proferir as sentencas designadas para o
dia 9-09-2005, adia-se a publicacao da decisao para o dia 23-
09-2005, as 17h25. 2. Intimem-se as partes.(a) Carlos Henri-
que de Oliveira Mendonca - Juiz do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00352-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de MAL. CANDIDO RON-
DON
Autor(es) : TATIANA SIBELE DA SILVA
Réu(s) : APMI - ASSOCIACAO DE PROTECAO A MAT. E A
INFANCIA
ADV(S) : JOSE BASILIO DE OLIVEIRA PR18491
ADV(S) : IZAIAS DOS SANTOS SILVA JUNIOR PR38061
1. Tendo em vista que o Juiz Titular desta Vara acumula,
temporariamente, a titularidade da Vara do Trabalho de Assis
Chateaubriand e que nos dias 5-09-2005 a 9-09-2005 foram
designadas audiencias para o periodo da manha e da
tarde,impossibilitando ao Juiz proferir as sentencas designadas
para o dia 9-09-2005, adia-se a publicacao da decisao para o
dia 23-09-2005, as 17h15. 2. Intimem-se as partes.(a) Carlos
Henrique de Oliveira Mendonca - Juiz do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00353-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de MAL. CANDIDO RON-
DON
Autor(es) : SILVAL NUNES PEREIRA
Réu(s) : APMI - ASSOCIACAO DE PROTECAO A MAT. E A
INFANCIA
ADV(S) : JOSE BASILIO DE OLIVEIRA PR18491
ADV(S) : IZAIAS DOS SANTOS SILVA JUNIOR PR38061
1. Tendo em vista que o Juiz Titular desta Vara acumula,
temporariamente, a titularidade da Vara do Trabalho de Assis-
Chateaubriand e que nos dias 5-09-2005 a 9-09-2005 foram
designadas audiencias para o periodo da manha e da tarde, im-
possibilitando ao Juiz proferir as sentencas designadas para o
dia 9-09-2005, adia-se a publicacao da decisao para o dia 23-
09-2005, as 17h20.
2. Intimem-se as partes.(a) Carlos Henrique de Oliveira Men-
donca - Juiz do Trabalho

01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
PRAÇA DOM PEDRO II Nº 575

87013220 MARINGA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 10076-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-
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TRT-PR-MC-000001-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Sindicato dos Empregados No Comércio de Maringa
Réu - Atacadao Distribuição Comercia e Indústria Ltda.
Atacadao Distribuição Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) - César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Considerando o grande volume de documentos apresentados
(14 CAIXAS) sem possibilidade de autuação pela Secretaria,
INTIME-SE a ré para manifestar nos autos, se concorda com a
retirada dos documentos pelo autor, para vistas fora de Secre-
taria, independente de autuação, ciente de que seu silêncio será
interpretado como concordância.

TRT-PR-AIND-000009-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Anderson Duarte Tinido
Réu - Agro Till Indústria e Comércio de Pecas Agricolas Ltda.
(ME)
Fravi Indústria e Comércio de Equipamentos Agricolas Ltda.
Plant Sul Indústria e Comércio de Plantadeiras Ltda.
ADV(S) - Fabio Massao Miyamoto Navarrete - PR18578
Data da audiência- 12-09-2005 Hora- 08-40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-EPA-000009-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Fazenda Nacional
Réu - Dilube Distribuidora de Lubrificantes Belini Ltda.
ADV(S) - Paulo Roberto Luviseti - PR19987
Da sentença de embargos à execução - improcedentes.

TRT-PR-ATE-000012-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Jair Antonio Wiebelling
Réu - Carlos Vinha
ADV(S) - Jair Antonio Wiebelling - PR24151
INDEFIRO o pedido de redesignação formulado pelo autor,
por já determinado o arquivamento dos autos, de acordo com a
ata de fls. 22, em face do não comparecimento do autor.

TRT-PR-MC-000015-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Sindicato dos Empregados No Comércio de Maringa
Réu - Magazine Luiza S.A.
ADV(S) - Ozorio Cesar Campaner - PR19044
Sergio Saes - PR21097
Da sentença de mérito - procedente.

TRT-PR-ACp-000021-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalurgi-
cas e De
Réu - Comercial Madri Ltda.
ADV(S) - Ney Salles - PR19982
Para fins de embargos à execução, ficando ciente de que em
não havendo oposição, o valor será liberado ao sindicato autor.

TRT-PR-RT-000035-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Vanete Francisco de Jesus
Réu - Usina Alto Alegre S.A.
ADV(S) - César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Renato Benvindo Frata - PR27187
De que tem vistas, de forma sucessiva a iniciar pelo autor, do
laudo pericial. O prazo da reclamada terá início no dia 19-9-
2005.

TRT-PR-ET-000042-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - José Aparecido Rocha
Réu - Geraldo dos Santos
ADV(S) - Angela Cristina Contin Jordao - PR21747
contra-arrazoar recurso ordinário.

TRT-PR-ET-000043-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - José Aparecido Rocha
Réu - Rogerio Luiz da Cruz Pereira
ADV(S) - Nilson Tadeu Reis Campos Silva - PR8951
contra-arrazoar recurso ordinário.

TRT-PR-ET-000056-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Pizzaria A S S Ltda.
Réu - Antonio José de Farias
ADV(S) - Ivonete Reginato Arrias dos Santos - PR19517
Responder aos embargos de terceiro opostos e regularizar seu
representação processual.

TRT-PR-RT-000066-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Rosana Campos Alvarenga
Réu - Sesi - Serviço Social da Indústria
ADV(S) - Neide Pereira Gremes - PR23400
Foi denegado seguimento ao recurso ordinário, por intempesti-
vo.

TRT-PR-EAEJ-000070-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Alexsandro Licerro de Jesus
Réu - Agrototal Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) - Idilio Bernardo da Silva - PR5389
que o feito será suspenso por 01 ano, uma vez que não houve
êxito na solicitação de bloqueio de valores por meio do sistema
BACEN JUD.

TRT-PR-RT-000097-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Jair Lima dos Santos

Réu - Lafarge Brasil S.A.
Sita Concrebras S.A.
ADV(S) - Romeu Saccani - PR3556
Dorival Cardoso - PR11891
Silvia Lucia Arruda dos Santos Blanco - PR12369
Simone Fonseca Esmanhotto - PR20934
Da decisão de embargos declaratórios - procedentes e para o
autor contra-arrazaor recurso ordinário.

TRT-PR-EAEJ-000098-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Lourival Aparecido Schukes
Réu - Luiz Bernava Neto
ADV(S) - Kelly Cristina Trajano - PR25353
Carlos Eduardo Carvalho da Silva - PR26697
HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes, formalizado
através do protocolo em referência. As custas e contribuição
previdenciária são de responsabilidade do réu, em face da con-
denação, nos valores constantes da execução em trâmite na
EAEJ 076-2004, onde foi UNIFICADA, apontados na conta de
fls. 40 deste EAEJ.

TRT-PR-ACPg-000112-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Virgínio & Rocha Ltda. (ME)
Réu - Marcelo Miranda
ADV(S) - Almeri Pedro de Carvalho - PR13911
Data da audiência- 06-09-2005 Hora- 08-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-EAEJ-000121-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Laercio Juvencio
Réu - Constan - Loteamentos Ltda.
ADV(S) - Heleno Galdino Lucas - PR23110
vistas das declarações de IR para requerer o que entender de
direito sob pena de suspensão por um ano.

TRT-PR-RT-000137-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Braulio de Oliveira Silva
Réu - Comércio de Tecidos R Mansur Ltda.
ADV(S) - Wagner da Matta e Caldas - PR24572
para fins de Embargos, querendo, uma vez que foi efetuado o
bloqueio da conta 30310-0, correspondente a 52,02935 cotas
do fundo FRFIvre Itaí Renda Fixa FICFI, de titularidade da
executada, ficando ciente de que, não havendo oposição, os
valores serão liberados para o autor.

TRT-PR-PS-000146-2001
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Marcia Aparecida de Almeida
Réu - Zucoloto & Ferraz Ltda.
ADV(S) - Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão do
feito por um ano.

TRT-PR-ATE-000177-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Luiz Carlos Beraldo
Réu - Realrodas Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) - Marcelo Azevedo Jorge - PR20649
Odair Mario Bordini - PR5365
Considerando que a competência, em razão da matéria, é abso-
luta, devendo ser reconhecida pelo juízo de ofício, em qual-
quer fase processual, ainda que já suscitado conflito negativo
de competência, e considerando que a determinação de fls. 191-
192 ainda não foi cumprida pela Secretaria do Juízo, resolve o
Juízo da Primeira Vara do Trabalho de Maringá, em face de
recente pronunciamento do Supremo Tribunal Federal, o qual,
reformulando o entendimento manifestado nos julgados cita-
dos às fls. 191-192, reconheceu que a competência em feitos
relativos a indenização decorrente de acidente de trabalho é da
Justiça do Trabalho, e não da Justiça Comum, reconsiderar a
decisão de fls. 191-192, declarando-se competente para ins-
truir e julgar este feito. Inclua-se em pauta, para homologação
da renúncia de fls. 195-197 e intimem-se as partes para compa-
recimento, ciente o autor de que a sua ausência importará em
ratificação da renúncia manifestada. DATA DA AUDIÊNCIA-
29-9-2005, às 09h45.

TRT-PR-PS-000177-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Denilson Inacio de Oliveira
Réu - BF Utilidades Domésticas Ltda.
ADV(S) - Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Contra-arrazoar recurso ordinário.

TRT-PR-RT-000195-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Josiane de Genaro Franceschini
Réu - Banco Cooperativo Sicredi - Bancicredi
Cooperativa de Credito Rural de Maringa
ADV(S) - Lidiomar Rodrigues de Freitas - PR36536
contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pelo(a) ré.

TRT-PR-RT-000199-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Luzia de Fatima Martins Perdigao
Réu - Luiz Fernando Ubialli
Marilene de Campos & Cia Ltda.
ADV(S) - Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão por
01 ano, uma vez que não houve êxito na solicitação de blo-
queio através do sistema BACEM JUD.

TRT-PR-RT-000230-1992
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Sindicato dos Empregados No Comércio de Maringa

Réu - Lojas Riachuelo S.A.
ADV(S) - Jesus Soares Martins - PR6532
Cientificar o seu mandante acerca da renuncia denunciada nos
autos, conforme dispõe o art. 45 do CPC.

TRT-PR-PS-000253-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Waldemar Marinho Rodrigues dos Santos
Réu - David Zequim
ADV(S) - João do Nascimento Pinheiro - PR15511
De que tem vistas dos documentos juntados.

TRT-PR-PS-000274-2001
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Marco Antonio Pereira
Réu - Quadrante Engenharia Obras e Serviços Ltda.
ADV(S) - Ronaldo Alessandro Victor - PR21094
requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento
provisório.

TRT-PR-RT-000304-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Erci Gomes
Réu - Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) - Antonio Ramalho Xavier - PR18066
Contra-arrazoar recurso ordinário.

TRT-PR-RT-000359-1991
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Pedro Bernardo de Oliveira
Réu - Agropecuária Santa Terezinha S.A.
ADV(S) - Alex Panerari - PR9637
Noemi Souto Maior - PR15734
Henrique William B Soares - PR19955
Da sentença de exceção de pré-executividade - rejeitada inte-
gralmente.

TRT-PR-PS-000364-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Sueli Bonfim
Réu - Maria José de Castro
ADV(S) - Luis Carlos da Fonceca - PR19965
Data da audiência- 08-09-2005 Hora- 14-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-000419-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Simone Cristina Rosa
Réu - Frigma Indústria de Alimentos Ltda.
Frigorifico Centro Oeste Sp Ltda.
Frigorifico Margem Ltda.
Ss Administradora de Frigorificos Ltda.
ADV(S) - Lucineia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
Data da audiência- 06-09-2005 Hora- 14-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-000424-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Cassandra Coleone
Réu - Tania Mara Serra
Waldir Batista Prata
ADV(S) - Valdemiro Alves da Fonseca - PR10045
Data da audiência- 08-09-2005 Hora- 09-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-000430-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Luzia Gruba Diniz
Réu - Kiyoshi Koseki
ADV(S) - Valdemiro Alves da Fonseca - PR10045
Data da audiência- 12-09-2005 Hora- 14-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-000433-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - José Rodrigues Cavalcante
Réu - Transbalan Tranporte Rodoviário Ltda. (Epp)
ADV(S) - Ester Alves de Lima - PR19943
Data da audiência- 13-09-2005 Hora- 14-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-000437-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR

Autor - Marlos Adriano Coletto
Réu - Transbalan Tranporte Rodoviário Ltda. (Epp)
ADV(S) - Ester Alves de Lima - PR19943
Data da audiência- 14-09-2005 Hora- 09-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-000441-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Edson Marcelino Correa
Réu - Transbalan Tranporte Rodoviário Ltda. (Epp)
ADV(S) - Ester Alves de Lima - PR19943
Data da audiência- 14-09-2005 Hora- 14-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-000442-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - João Geraldo
Réu - Deposito Santa Rosa - Casa Pronta
José Aparecido da Silva
Tuparandi Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
ADV(S) - Kelly Cristina Trajano - PR25353
De que se encontra à disposição guia de retirada na Caixa Eco-
nômica Federal, agência 1669, Justiça do Trabalho.

TRT-PR-PS-000445-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Sérgio de França Viana
Réu - Transbalan Tranporte Rodoviário Ltda. (Epp)
ADV(S) - Ester Alves de Lima - PR19943
Data da audiência- 15-09-2005 Hora- 09-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-000446-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Valdeci dos Santos Cruz
Réu - Transbalan Tranporte Rodoviário Ltda. (Epp)
ADV(S) - Ester Alves de Lima - PR19943
Data da audiência- 19-09-2005 Hora- 09-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-000447-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Pedro Ferreira de Souza
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco HSBC Bamerindus S.A.
COPEL - Cia Paranaense de Energia
Curtume Taquari Ltda.
Principal Vigilância S-C Ltda.
Tamara Serviços Tecnicos S-C Ltda.
ADV(S) - Hamilton José Oliveira - PR17587
De que se encontra à disposição guia de retirada na Caixa Eco-
nômica Federal, agência 1669, Justiça do Trabalho.

TRT-PR-PS-000450-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Luciano Maciel
Réu - Abatedouro Coroaves Ltda.
Giovani Charao (ME)
ADV(S) - José Wlademir Garbuggio - PR17107
Data da audiência- 19-09-2005 Hora- 14-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-000456-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Lívia Lucena de Souza
Réu - Iraci Pedro
José Hernandes Moreno
ADV(S) - Valdemiro Alves da Fonseca - PR10045
Data da audiência- 20-09-2005 Hora- 09-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-000483-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Antonio Bonjorno Neto
Réu - Madeireira Progresso
ADV(S) - Tomaz Marcello Belasque - PR13951
Para fins de embargos, ficando ciente de que, no silêncio, a
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parcela prvidenciária será quitada com o valor bloqueado.

TRT-PR-PS-000550-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Dionisio Pereira dos Santos
Réu - Metro Engenharia e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) - Eder Fabrilo Rosa - PR26842
Responder à impugnação do autor.

TRT-PR-RT-000662-1996
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Lucila Scantamburlo Pereira
Réu - Municipio de Sarandi
ADV(S) - Carlos Alberto Ribeiro de Andrade - PR17155
que foi atualizada a conta de liquidação, conforme requerido
pelo autor.

TRT-PR-RT-000670-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - João Alves de Paula
Réu - Principal Vigilância S-C Ltda.
Tamara Serviços Tecnicos S-C Ltda.
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
requerer o que entender de direito, em dez dias, sob pena de
arquivamento provisório.

TRT-PR-RT-000681-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Maria Aparecida da Silva
Réu - Farinas Indústria e Comércio de Massas e Comércio Ltda.
Massas Alimenticias Firenze Ltda.
Pao Gostoso Indústria e Comércio S.A.
San Francisco de Sao Goncalo Comércio e Indusltria de Panifi
ADV(S) - Heleno Galdino Lucas - PR23110
Informar o atual endereço da segunda reclamada ou requerer o
que entender de direito.

TRT-PR-RT-000698-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Reinaldo Fatori
Réu - Comercial Gerdau Ltda.
Gerdau Açominas S.A.
ADV(S) - Rogerio Verdade - PR15097
Da sentença de mérito - improcedente e para contra-arrazoar
recurso ordinário.

TRT-PR-RT-000735-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Quezia Marques da Luz
Réu - Vasp - VIação Aerea de Sao Paulo S.A.
ADV(S) - Luiz Aparecido Zibordi - PR36883
Contra-arrazoar recurso ordinário.

TRT-PR-RT-000743-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Rosilei Bispo de Oliveira do Nascimento
Réu - Ascent Logística Ltda.
Municipio de Maringa
ADV(S) - Angela Cristina Contin Jordao - PR21747
De que se encontra à disposição guia de retirada na Caixa Eco-
nômica Federal, agência 1669, Justiça do Trabalho.

TRT-PR-RT-000749-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Marcio Roberto Bertipalha
Réu - Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) - Paulo Edson Franco - PR29676
De que se encontra à disposição alvará na Caixa Econômica
Federal, agência 1669, Justiça do Trabalho.

TRT-PR-RT-000783-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Alex Ferreira Maria
Réu - Pops Marialva Ltda.
Sivaldo Ribeiro dos Santos
Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
ADV(S) - Walter Aparecido Costa - PR11140
Marli Gonzalez de Souza Forti - PR13302
Eduardo Amaral Pompeo - PR20551
De que tem vistas, de forma sucessiva a iniciar pelo autor, do
laudo de exame documentoscópico. O prazo dos 1ª e 2º recla-
mados (Pops Marialva e Sivaldo Ribeiro dos Santos ) terá iní-
cio em 19-9-2005 e da 3ª reclamada (Telenge) terá início em
03-10-2005..

TRT-PR-RT-000784-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Christian Roberto de Oliveira
Réu - Alexandre Fagundes Boreli
ADV(S) - Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
De que tem vistas do ofício da receita federal.

TRT-PR-RT-000794-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Lincoln Luciano Gomes Guedes da Costa
Réu - Ciavena Comércio de Veículos Importados Ltda.
ADV(S) - Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849
Luis Guilherme Vanin Turchiari - PR20461
Da sentença de embargos declaratórios - parcialmente acolhi-
dos e para o autor contra-arrazoar recurso ordinário.

TRT-PR-RT-000835-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - João Carlos Fernandes
Réu - Pedro Correa de Castro
ADV(S) - Ricardo Luis R Freitas - PR19990
De que tem vistas do ofício do DETRAN.

TRT-PR-RT-000835-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Vani Rosa de Moura Lopes
Réu - Indústria e Comércio de Confecções Toque de Seda Ltda.
Seda Pura Indústria e Comércio de Confecções Ltda.

ADV(S) - Marlene de Castro Mardegam - PR17094
vistas da certidão do Oficial de Justiça (fl. 117).

TRT-PR-PS-000852-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Sebastião Custodio Gabriel
Réu - Adriano Maia
Ctma Construções Civis Ltda.
ADV(S) - Kelly Cristina Trajano - PR25353
requerer o que entender de direito, tendo-se em conta que seu
crédito não foi quitado integralmente nos autos, sob pena de
suspensão do feito por um ano.

TRT-PR-RT-000857-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Wilson Vitor
Réu - Bueno & Ferreira Ltda.
ADV(S) - Aparecida Sidneia da Silva - PR15713
De que se encontra à disposição guia de retirada na Caixa Eco-
nômica Federal, agência 1669, Justiça do Trabalho.

TRT-PR-RT-000918-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - João Cavalcante
Réu - Aguiar Comércio de Especiarias Ltda. (ME)
ADV(S) - Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
De que tem vistas do ofício do DETRAN.

TRT-PR-RT-000929-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Valdecir Inacio Marques
Réu - Expresso Maringa Transportes Ltda.
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
De que tem vistas, de forma sucessiva a iniciar pelo autor, dos
recálculos apresentados. O prazo do réu terá início no dia 19-
9-2005.

TRT-PR-RT-000944-1998
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Maria Geraldo
Réu - Melo Mora & Cia Ltda.
ADV(S) - Sandra Mara D’Agostini Oliveira - PR16650
Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Ricardo Jorge Rocha Pereira - PR12828
HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes e formaliza-
do por meio do protocolo em referência, com exceção da dis-
criminação de parcelas para fins de recolhimento previdenciá-
rio, considerando os valores em execução, sobre os quais as
partes não podem mais transigir. Imposto de renda a ser apura-
do pela reclamada, sobre as parcelas do acordo, cujo recolhi-
mento deverá ser comprovado pela parte nos prazos de lei.
Custas, despesas e parcela previdenciária, em execução, fls.
386, e parcela fiscal de lei, pela reclamada, a serem pagas e-ou
comprovados os respectivos recolhimentos em trinta dias após
o cumprimento do acordo, sob pena de prosseguimento da exe-
cução.

TRT-PR-RT-000959-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Daniel Aparecido Vieira
Réu - Cooperativa Agroindustrial Nova Produtiva
ADV(S) - Marlene de Castro Mardegam - PR17094
De que se encontra à disposição guia de retirada na Caixa Eco-
nômica Federal, agência 1669, Justiça do Trabalho.

TRT-PR-RT-000961-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Ademir Teodoro da Silva
Réu - Cooperativa Agroindustrial Nova Produtiva
ADV(S) - Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Anderson Marcelo de Moraes Oliveira - PR23269
Da sentença de embargos à execução e da impugnação à sen-
tença de liquidação - acolhidos parcialmente os embargos e
rejeitada a impugnação.

TRT-PR-RT-000985-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - José Loir Schneider
Réu - Ariovaldo Pereira de Lima (Espolio)
ADV(S) - Alex Panerari - PR9637
Umberto Carlos Becker - PR15743
Réu- de que foi levantada a penhora sobre o seguinte automó-
vel- VW Santana, ano-modelo 1998-1999, à gasolina, cor bran-
ca, placa AHX 2650, RENAVAM 70.061538-5 e sobre a con-
cessão do ponto de taxi, ficando a Sra. Eunice Guezi de Lima
livre do ônus de fiel depositário. AUTOR- Requerer o que en-
tender de direito, sob pena de suspensão do feito por um ano.

TRT-PR-RT-001015-1998
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Irineu Montovanelli
Réu - Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) - Ester Alves de Lima - PR19943
Contraminutar os embargos à execução.

TRT-PR-RT-001068-1994
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Flordenice Pereira Soares
Réu - Light Shore Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) - Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
De que tem vistas dos ofícios do DETRAN.

TRT-PR-RT-001105-2000
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Agnaldo Marques Siqueira
Réu - Lotus Indústria de Farinha Ltda.
ADV(S) - Marli Santos - PR19981
Jesus Soares Martins - PR6532
De que se encontra à disposição guia de retirada na Caixa Eco-
nômica Federal, agência 1669, Justiça do Trabalho.

TRT-PR-RT-001129-2001

Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - João Trugilio
Réu - Viação Nova Integração Ltda.
ADV(S) - Claudinei Codonho - PR17295
Responder aos embargos à execução oposto.

TRT-PR-RT-001138-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Daniel Cunha
Réu - Transleva Maringa Ltda.
Transleva Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) - Marcelo Dantas Lopes - PR25726
requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento
provisório.

TRT-PR-RT-001146-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - João Donizetti Ferreira Neves
Réu - Cliniprev Ltda.
ADV(S) - Eva Aparecida Lemes Aristo - PR11408
Recolher os valores referentes ao INSS e custas, sob pena de
execução.

TRT-PR-RT-001195-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Maria de Lourdes Kubalake
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Marcos Roberto Meneghin - PR19039
Contraminuatar agravo de petição.

TRT-PR-RT-001220-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Heroli Pereira Bruno
Réu - Imbumar Madeiras Ltda.
ADV(S) - Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
De que se encontra à disposição guia de retirada na Caixa Eco-
nômica Federal, agência 1669, Justiça do Trabalho.

TRT-PR-RT-001289-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Valdir Mario Straioto
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Nilson Cerezini - PR18099
Elaine Patricia da Silva - PR31817
De que foi designado o dia 23-9-2005, às 17h, para início dos
trabalhos periciais. O perito aguardará as partes na Secretaria
desta vara. As partes deverão comunicar aos eventuais Assis-
tentes Técnicos indicados. Por este motivo foi redesignada a
data da audiência de encerramento de instrução para o dia 23-
11-2005, às 14h20min.

TRT-PR-RT-001303-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Paulo Roberto da Silva
Réu - Condomínio Residencial Basilio Sautchuk
ADV(S) - Elida Cristina Mandadori - PR21109
Contraminutar a impugnação à sentença de liquidação.

TRT-PR-RT-001308-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Celso Diogo de Padua
Réu - Edenir Clerice Ramos
Elizabeth Ramos
Esteriore Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Fernando Henrique Ramos
Fibral Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Vagner Ferraz de Aguiar
ADV(S) - Marlene de Castro Mardegam - PR17094
De que se encontra a disposição documentos juntados com a
inicial (fls 12-15), conforme ata fls 55.

TRT-PR-RT-001326-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - José Alves Santa Rosa
Réu - Usina de Acucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) - Hermelindo Bagon - PR6688
responder aos embargos à execução.

TRT-PR-RT-001432-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Maiko Rodrigo Bianchin
Réu - Condor Super Center Ltda.
ADV(S) - Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
De que se encontra à disposição guias de retirada no Banco do
Brasil, agência 2868, PAB-Forum, uma em nome do Sindicato
dos Empregados no Comércio de Maringá.

TRT-PR-RT-001477-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Valdeci Menezes Soares
Réu - Gilson Oliveira
Samer do Brasil Ltda.
ADV(S) - Kelly Cristina Trajano - PR25353
Indicar bens passiveis de penhora ou requerer o que entende,
sob pena de suspensão por um ano.

TRT-PR-RT-001483-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Valerio Theobaldo Valim
Réu - Banco Bradesco S.A.
ADV(S) - José Ivan Guimaraes Pereira - PR13037
De que tem vistas de documentos juntados.

TRT-PR-RT-001516-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Sergio Otavio de Oliveira
Réu - Geral de Concreto S.A.
ADV(S) - Floriano Yabe - PR3286
De que foi deferido o prazo para apresentação dos documentos
solicitado até a data da instrução do feito.

TRT-PR-RT-001584-1998
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR

Autor - Dorisaldo José dos Santos
Réu - Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) - Romeu Saccani - PR3556
requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento
provisório.

TRT-PR-RT-001585-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Sandra Maria Leonel Rossi
Réu - F H Hakdesi Yacoub & Cia Ltda.
ADV(S) - Marli de Fatima da Silveira Corsi - PR23323
requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento
provisório.

TRT-PR-RT-001697-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Nilson Pedroso Sobral
Réu - Balfar Indústria Brasileira de Moveis Ltda.
ADV(S) - Sidney Pereira Nunes - PR21640
fins de Embargos, querendo, uma vez que foi efetuado o blo-
queio das contas 09213-3-501, do Banco Itaú S.A., de titulari-
dade de NILSON PEDROSO SOBRAL , ficando ciente(s) de
que, não havendo oposição, apesar da execução não estar ga-
rantida integralmente, os valores serão liberados a quem de di-
reito.

TRT-PR-RT-001786-2000
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Denice Castellini
Réu - Marcolino & Borsato Ltda.
ADV(S) - Marli de Fatima da Silveira Corsi - PR23323
De que tem vistas das declarações de IR, para que requeira o
que entender de direito, sob pena de suspensão do feito por um
ano.

TRT-PR-RT-001812-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Wellington Lazarin
Réu - Consorcio Carro e Casa Facil Sopave S-C Ltda.
ADV(S) - Aloisio Carlos Marcotti - PR13909
Requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão do
feito por um ano.

TRT-PR-RT-001855-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - João Veiga Neto
Réu - Comercial de Bebidas Ingabeer Ltda.
Disbesul Distribuidora de Bebidas Sul Ltda.
Distribuidora de Bebidas Catedral Ltda.
Distribuidora de Bebidas Marimbier Ltda.
Zoocante & Leandrini Ltda.
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
contra-arrazoar recurso ordinário interposto pelas rés.

TRT-PR-RT-001860-1997
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Isaias da Silva
Réu - Usina Alto Alegre S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) - Vanderlei Ferreira - PR16651
De que se encontra à disposição guia de retirada na Caixa Eco-
nômica Federal, agência 1669, Justiça do Trabalho.

TRT-PR-RT-001867-2001
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Daniela Beatriz Garcia
Réu - Dimed S.A. Distribuidora de Medicamentos
ADV(S) - Gilmar Tadeo Trevizan - PR17730
De que se encontra à disposição guia de retirada na Caixa Eco-
nômica Federal, agência 1669, Justiça do Trabalho.

TRT-PR-RT-001877-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Silvana Parpinelli
Réu - Lojas Riachuelo S.A.
ADV(S) - Luis Plinio Teles - PR9212
Juntar os cartões ponto da autora, relativos aos meses anterio-
res a maio-2000 e mês de março-2001, sob as penas do art.
359, do CPC.

TRT-PR-RT-001900-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Maria Regina Guimaraes
Réu - Marion & Marion Ltda.
ADV(S) - Sergio Ricardo R Novais - PR23238
Para fins de embargos à execução, ficando ciente de que em
não havendo oposição, o valor será liberado para recolhimento
de parte da contribuição previdenciária.

TRT-PR-RT-002006-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Luiz Paulino
Réu - Ilario J Assing
ADV(S) - Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Data da audiência- 03-10-2005 Hora- 13-55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002050-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Renato Mendes Rodrigues (M)
Réu - Suel Horita
ADV(S) - Marlene de Castro Mardegam - PR17094
que foi redesignada a audiência inicial para o dia 17-10-2005,
às 13h58.

TRT-PR-RT-002056-1995
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Eliane Cordeiro
Réu - Mercantil Internacional Indústria Comércio e Constru-
ções Ltd
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ADV(S) - Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
De que os autos foram desarquivados e encontram-se à sua dis-
posição.

TRT-PR-RT-002089-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Tereza Ramos
Réu - Brasilab Laboratorio Fotografico Ltda.
ADV(S) - Walter de Souza Fernandes - PR25164
Pagar o edital, sob pena de desfazimento da arrematação.

TRT-PR-RT-002101-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Mauro Gomes
Réu - Fortaleza Construçoes e Incorporaçoes Ltda.
M N Bortoloto Me
Premag Indústria e Comércio de Pre Moldados Ltda.
ADV(S) - Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Data da audiência- 04-10-2005 Hora- 13-58
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002108-1996
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Benedito Aparecido Cruz
Réu - Zebucarne Abatedouro e Comércio de Carnes Ltda. (Mf)
ADV(S) - Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
que o feito será suspenso por 01 (um) ano, uma vez que não
houve êxito na solicitação de bloqueio de valores através do
sistema BACEN JUD.

TRT-PR-RT-002193-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Emerson de Sousa Lima
Réu - A W Jacomim & Jacomim Ltda.
Batista e Izepe Ltda. (Supermercado Paraiso)
Gilson Borges da Silva - EPP
L B Souza e Machado Ltda.
M F Jacomim & Jacomim Ltda.
R A Jacomim & Jacomim Ltda.
ADV(S) - Eloi Silva - PR13916
Data da audiência- 13-09-2005 Hora- 13-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002231-2000
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Osvaldo Bataielo
Réu - Ceramica Pr 323 Ltda.
ADV(S) - Sergio Saes - PR21097
Requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento

TRT-PR-RT-002290-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - José Antonio dos Santos
Réu - Lucinda Força Sperandio
ADV(S) - Júnior Xavier Fonseca - PR37914
De que foi homologado o acordo denunciado nos autos. Custas
dispensadas. Os documentos encontram-se à disposição do au-
tor.

TRT-PR-RT-002349-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Roberto Carlos da Silva
Réu - Alimentos Vale do Ivai
ADV(S) - Elson Sugigan - PR15723
requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento
provisório.

TRT-PR-RT-002381-1998
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Edson Roberto Marini
Réu - Banco Itau S.A. (Sucessor do Banco Banestado S-A)
ADV(S) - Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Pagar as custas, no importe de R$ 4.643,30 e honorários perici-
ais R$ 369,50.

TRT-PR-RT-002381-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - João José Faria
Réu - Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
União Federal
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Walter Kruse - PR15576
Da sentença de embargos declaratórios - procedentes, e para o
autor contra-arrazoar recurso ordinário.

TRT-PR-RT-002422-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Florêncio Benedito da Solidade Neto
Réu - Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Frigorifico Margem Ltda.
Frigorifico Navirai Ltda.
Garantia Agropecuária Ltda.
Produtora de Charque Alvorada Ltda.
Ss Administradora de Frigorificos Ltda.
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência- 22-09-2005 Hora- 13-30 (Audiência rede-
signada)
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002531-2000

Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Antonio Ferreira dos Santos
Réu - Osvaldo Hrecek Filho
ADV(S) - Pedro Stefanichen - PR5671
Requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão do
feito com o retorno dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-RT-002553-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Reginaldo de Oliveira
Réu - Posto Maluf Ltda.
ADV(S) - Elson de Sousa Fonseca - PR29650
Data da audiência- 06-09-2005 Hora- 08-50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002560-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Ozias Alexandre da Silva
Réu - Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Frigorifico Margem Ltda.
Frigorifico Navirai Ltda.
Garantia Agropecuária Ltda.
Produtora de Charque Alvorada Ltda.
Ss Administradora de Frigorificos Ltda.
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência- 12-09-2005 Hora- 08-35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002561-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Marlene Aparecida Truzzi de Souza
Réu - Indústria e Comércio de Confecções Seeiah Ltda. (ME)
ADV(S) - Adelcio José Zenni - PR3313
Data da audiência- 08-09-2005 Hora- 13-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002565-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Luciana Aparecida de Souza
Réu - Licéia Confecções Ltda.
ADV(S) - Monica Daltoe - PR29673
Data da audiência- 06-09-2005 Hora- 13-58
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002569-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Rozielmo Cândido de Assis
Réu - Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Frigorifico Navirai Ltda.
Garantia Agropecuária Ltda.
Produtora de Charque Alvorada Ltda.
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência- 12-09-2005 Hora- 08-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002575-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Emersom Baldrigues
Réu - Moldar Construções Civis Ltda.
ADV(S) - Kelly Cristina Trajano - PR25353
Data da audiência- 12-09-2005 Hora- 08-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002577-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Ailton Rodrigues da Silva
Réu - Leyla Beatriz Vendramini
ADV(S) - Kelly Cristina Trajano - PR25353
Data da audiência- 12-09-2005 Hora- 08-50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002583-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Vanderlei dos Santos
Réu - Chipi Implementos Rodoviários Ltda.
ADV(S) - Tania Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095
Data da audiência- 12-09-2005 Hora- 08-55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002588-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR

Autor - Carlos da Silva
Réu - João Gomes dos Santos
Laminacao de Pneus Mandaguari Ltda.
ADV(S) - Rubens Pinheiro da Silva - PR29572
Data da audiência- 12-09-2005 Hora- 13-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002590-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Renato Bonfim
Réu - Alexandre Bueno de Almeida
Criativa Acabamento Têxtil Ltda. (ME)
Dirceu Bueno de Almeida
Fernando Bueno de Almeida
Isaura de Almeida
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência- 12-09-2005 Hora- 13-55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002596-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Eduardo Almeida de Camargo
Réu - Marco Antonio Alves da Silva (ME)
Remac S.A. Transportes Rodoviarios
ADV(S) - Ronaldo Alessandro Victor - PR21094
Data da audiência- 12-09-2005 Hora- 13-40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002598-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Luiz Francisco Guimaraes
Réu - Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do
Brasil
ADV(S) - Nilson Cerezini - PR18099
Data da audiência- 12-09-2005 Hora- 13-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002604-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Maria de Lourdes da Silva Lazaro
Réu - Bomilly Distribuidora de Bicicletas e Pecas Ltda.
Ozeias Botti
ADV(S) - João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Data da audiência- 13-09-2005 Hora- 08-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002608-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Valeria Chicovski
Réu - Confecções Nina Ltda.
ADV(S) - Magda Rocha - PR25355
Data da audiência- 13-09-2005 Hora- 08-35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002612-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Iraci Domingos Nunes Chaves
Réu - Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Frigorifico Margem Ltda.
Frigorifico Navirai Ltda.
Garantia Agropecuária Ltda.
Produtora de Charque Alvorada Ltda.
Ss Administradora de Frigorificos Ltda.
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência- 13-09-2005 Hora- 08-40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002613-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Maria Nunes da Silva
Réu - Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Frigorifico Margem Ltda.
Frigorifico Navirai Ltda.
Garantia Agropecuária Ltda.
Produtora de Charque Alvorada Ltda.
Ss Administradora de Frigorificos Ltda.
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência- 13-09-2005 Hora- 08-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002623-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Alex Reisdorfer
Réu - Orion Producoes Fotograficas Ltda.
ADV(S) - Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Data da audiência- 13-09-2005 Hora- 08-50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002626-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Maria de Lourdes de Oliveira
Réu - Frigma Indústria de Alimentos Ltda.
Frigorifico Centro Oeste Sp Ltda.
Frigorifico Margem Ltda.
Ss Administradora de Frigorificos Ltda.
ADV(S) - Lucineia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
Data da audiência- 13-09-2005 Hora- 08-55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002627-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Maria Aparecida Scotti dos Santos
Réu - Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Frigorifico Navirai Ltda.
Garantia Agropecuária Ltda.
Produtora de Charque Alvorada Ltda.
ADV(S) - Lucineia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
Data da audiência- 13-09-2005 Hora- 13-35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002636-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Analice Leite de Oliveira
Réu - Caome Distribuidora de Combustiveis Ltda.
Oxipetro Comércio de Combustíveis Ltda.
ADV(S) - Ana Raquel dos Santos - PR25965
Data da audiência- 13-09-2005 Hora- 13-40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002641-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Francisco Batista de Paula Filho
Réu - Ivo Marangoni
Rosangela Cristina Veiga Marangoni
ADV(S) - Leslimeire Tucunduva Suzuki - SP208786
Data da audiência- 13-09-2005 Hora- 13-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002644-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Elma Kaiser
Réu - Cocamar - Cooperativa de Cafeiculcores e Agropecuaris-
tas de Ma
ADV(S) - Eloi Silva - PR13916
Data da audiência- 13-09-2005 Hora- 13-50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002648-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Lisionil Donizeth da Silva
Réu - M Siraichi & Cia Ltda. (Auto Posto Metronor)
ADV(S) - Izaura Gonçalves - PR4801
Data da audiência- 13-09-2005 Hora- 13-55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002650-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Danielle de Oliveira Francisco
Réu - Supermercados Cidade Canção Ltda.
ADV(S) - Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Data da audiência- 14-09-2005 Hora- 08-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002696-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Katia do Nascimento Leite
Réu - Restaurante e Lanchonete Georgeto Ltda.
ADV(S) - Luziana Pedroso de Almeida - PR25156
De que se encontra à disposição guia de retirada no Banco do
Brasil, agência 2868, PAB-Forum..
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TRT-PR-RT-002723-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - João Batista de Faria
Réu - Abb Ltda.
COPEL Distribuição S.A.
Ericsson Telecomunicações S.A.
Promenge Projetos e Montagens de Engenharia Ltda.
ADV(S) - Aloisio Carlos Marcotti - PR13909
contra-arrazoar recurso ordinário.

TRT-PR-RT-002807-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - William Francisco Dourado
Réu - Clovis Pereira da Silva
Comprefort Distribuidora de Pecas e Acessorios Para Compress
Rolnel Distribuidora de Pecas e Acessorios Para Compressores
Valdemir Oliveira
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Às fls. 17 consta o CNPJ apenas da primeira executada. Infor-
me o exeqüente o CNPJ da segunda executada, bem como, o
CPF dos executados pessoas físicas, sob pena de indeferimen-
to do pedido de bloqueio de valores em nome dos mesmos.

TRT-PR-RT-002844-1991
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - João Celestrino dos Santos
Réu - Destilaria de Aguardente Paissandu Ltda.
ADV(S) - Cleuza Aparecida Valerio - PR12726
De que se encontra à disposição guia de retirada na Caixa Eco-
nômica Federal, agência 1669, Justiça do Trabalho.

TRT-PR-RT-002937-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Valdecir Aparecido David
Réu - Ciarin Comércio e Indústria de Artefatos de Metal Ltda.
ADV(S) - Umberto Carlos Becker - PR15743
ante a condição financeira declarada pelo autor através do pro-
tocolo em referência, foi DISPENSADO do recolhimento das
custas processuais fixadas nestes autos, devolvendo-se ao mes-
mo os documentos juntados com a inicial (fls. 16-33), median-
te recibo.

TRT-PR-RT-003042-1997
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Odilon Muniz Alves
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Antonio Carlos de Lima - PR7831
Walter da Costa - PR13167
Nilson Cerezini - PR18099
Da sentença de embargos à execução e impugnação à sentença
de liquidação - acolhidos parcialmente.

TRT-PR-RT-003097-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Marcos Norberto Manini
Réu - Rodovias Integradas do Paraná S.A.
ADV(S) - Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Alexandre Ferreira Abrao - PR37230
Contra-arrazoar, de forma sucessiva a iniciar pelo autor, recur-
so ordinário. O prazo para a reclamada terá início no dia 19-9-
2005.

TRT-PR-RT-003151-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Alcino Sebastião Ribeiro
Réu - Fazenda Santa Maria do Soutelo Agropecuária Ltda.
ADV(S) - Deusderio Tormina - PR9184
informar o CPF dos sócios da executada, sob pena de indeferi-
mento dos pedidos formulados, vez que tais informações não
constam nos autos, fls. 139-140 e para manifestar-se acerca do
bem nomeado à penhora.

TRT-PR-RT-003181-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Nascimento Ferreira de Souza
Réu - Usina Alto Alegre S.A.
ADV(S) - Horacio Toledo Nogueira - PR12834
César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
De que tem vistas, de forma sucessiva a iniciar pelo autor, do
laudo pericial. O prazo da reclamada terá início no dia 19-9-
2005.

TRT-PR-RT-003195-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Durvalino Padovan
Réu - MSA Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
indicar bens da executada, com suas especificações e localiza-
ção, ou para requerer o que entender de direito.

TRT-PR-RT-003214-2001
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Roseli Pires Rinaldo
Réu - Sonia Regina Saturnino
ADV(S) - Angela Cristina Contin Jordao - PR21747
indicar outros bens passíveis de penhora ou requerer o que en-
tender de direito, sob pena de suspensão por um ano.

TRT-PR-RT-003232-1999
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Neirides Schilive Faccin
Réu - José Claudio Pinzan (ME)
ADV(S) - Edson Elias de Andrade - PR16630
que foi DESENTRANHADO o mandado de fls. 129 e distribu-
ído a um dos Oficiais de Justiça, com o qual o autor deverá se
comunicar, às terças ou quintas-feiras, entre 08 e 10 horas da
manhã, no Setor de Distribuição, para cumprimento da diligên-
cia, às expensas do interessado, o qual deverá providenciar os
meios necessários.

TRT-PR-RT-003280-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Mauro José Rodrigueiro

Réu - Cooperativa de Credito Rural de Maringa
ADV(S) - Tania Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095
Carlos Fernando Uzelotto - PR18556
Retirar documentos conforme ata fls 192, possibilitando o ar-
quivamento dos autos; Autor fls 14-61 e Réu fls 89-139.

TRT-PR-RT-003281-1998
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - João Lopes
Réu - Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
Caixa Economica Federal
Principal Vigilância S-C Ltda.
ADV(S) - Everly Dombeck Floriani - PR25638
Para fins de embargos à execução.

TRT-PR-RT-003320-1995
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - José Luiz Tavares dos Santos
Réu - N Z Fontana & Cia Ltda.
ADV(S) - Ozorio Cesar Campaner - PR19044
De que se encontra à disposição guia de retirada na Caixa Eco-
nômica Federal, agência 1669, Justiça do Trabalho.

TRT-PR-RT-003320-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Rute Garcia Santos
Réu - Daiane Pereira dos Santos
Gustavo Vieira dos Santos
ADV(S) - Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão do
feito e arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-003321-1995
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Adriano Junior da Silva (M)
Réu - N Z Fontana & Cia Ltda.
ADV(S) - Ari Alves Pereira - PR23897
De que se encontra à disposição guia de retirada na Caixa Eco-
nômica Federal, agência 1669, Justiça do Trabalho.

TRT-PR-RT-003431-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Adão Fatimo Ferreira
Réu - Rd Informatica Ltda.
ADV(S) - Vicente de Paulo Russo - PR12746
Elizeu de Carvalho - PR19509
Fabio Henrique Xavier - PR19905
Da sentença de exceção de pré-executividade - rejeitada inte-
gralmente.

TRT-PR-RT-003452-1996
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Rosangela Gonçalves de Paula
Réu - Banco Bradesco S.A.
Banco do Brasil S.A.
Banco Mercantil do Brasil S.A.
Fininvest S.A. Administradora de Cartoes de Credito
Leal Empresa de Asseio Ltda.
Leiner Davis Gelatin Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) - Solange Gava de Oliveira - PR23265
Wanderlei de Paula Barreto - PR9660
para fins do Art. 884, da CLT, vez que, com exceção da recla-
mada LEINER DAVIS GELATIN BRASIL IND E COM LTDA,
os demais têm a execução integralmente garantida pelo(s)
respectivo(s) depósito(s) recursal(is), fls. 502, transferidos para
conta judicial, ficando cientes de que, não havendo manifesta-
ção no prazo legal, independente de nova INTIMACAO, os
valores poderão ser liberados a(o) exeqüente, na forma do Art.
899, § 1º (segunda parte), da CLT.

TRT-PR-RT-003469-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Jesus Nilson Liberate
Réu - Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) - Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Foi deferido o desentranhamento de documentos requerido,
estando os mesmos à sua disposição na Secretaria.

TRT-PR-RT-003479-2000
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Aparecido Carlos de Souza
Réu - Agropecuária Santa Terezinha S.A.
João Batista Meneguetti
Paulo Meneguetti
Usina de Acucar Santa Terezinha Ltda.
Usina de Acucar Santa Terezinha S.A.
ADV(S) - Henrique William B Soares - PR19955
Foi deferido o desentranhamento de documentos requerido,
estando os mesmos à sua disposição na Secretaria.

TRT-PR-RT-003560-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Rosa Costa dos Santos
Réu - Banservis Banco de Serviços Eventos e Promoções S-C
Ltda.
ADV(S) - Geison Elias Ferdinandi - PR33436
Indicar bens passíveis de penhora ou requerer que entender de
direito, sob pena de suspensão por um ano.

TRT-PR-RT-003662-2000
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Adriano Silva de Oliveira
Réu - Paulo Meneguetti
ADV(S) - Henrique William B Soares - PR19955
que foi DEFERIDO o pedido de desentranhamento de docu-
mentos.

TRT-PR-RT-003693-2000
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Izabel Caitana dos Santos Costa
Réu - Agropecuária Santa Terezinha S.A.
João Batista Meneguetti
Paulo Meneguetti

Usina de Acucar Santa Terezinha Ltda.
Usina de Acucar Santa Terezinha S.A.
ADV(S) - Henrique William B Soares - PR19955
De que se encontra à disposição alvará na Caixa Econômica
Federal, agência 1669, Justiça do Trabalho.

TRT-PR-RT-003713-1997
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - José Vieira dos Santos
Réu - Comercial Gentil Moreira S.A.
Comercial R Moreira Ltda.
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
vistas do ofício de fls. 383.

TRT-PR-RT-003963-2001
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Wladimir Herculano Pereira
Réu - Benedito da Silva Batista
ADV(S) - Aparecida Sidneia da Silva - PR15713
que foi atualizada a conta de liquidação, conforme requerido
pelo executado.

TRT-PR-RT-004026-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Edna Maria Grossi
Réu - C & K Basic Confecções Ltda.
ADV(S) - Raymundo do Prado Vermelho - PR5914
Neidivo Afonso - PR13592
Da sentença de embargos à execução - acolhidos parcialmente.

TRT-PR-RT-004081-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Maria Rodrigues
Réu - Restaurante e Lanchonete Georgeto Ltda.
ADV(S) - Alicio Malavazi - PR16622
De que se encontra à disposição guias de retirada na Caixa
Econômica Federal, agência 1669, Justiça do Trabalho.

TRT-PR-RT-004218-2001
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Neuza Ananias Couto de Oliveira
Réu - Ravel Serviços Tecnicos S-C Ltda.
ADV(S) - Luis Guilherme Vanin Turchiari - PR20461
Requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão por
um ano.

TRT-PR-RT-004570-1996
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - João Tocchio
Réu - Adt Projekto e Engenharia Ltda.
ADV(S) - Angela Regina Ferreira Aparicio - PR21700
Comprove a procuradora, signatária do protocolo em referên-
cia, a data de nascimento do autor, possibilitando a verificação
de eventual TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL deste feito.

TRT-PR-RT-004623-1996
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Antonio Batista Penna
Réu - Mercantil Internacional Indústria Comércio e Constru-
ções Ltd
ADV(S) - Roosevelt Mauricio Pereira - PR15753
De que tem vistas dos autos, em razão da devolução da CP.

TRT-PR-RT-005164-2000
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Eduardo Jambiski Pinto dos Santos
Réu - Ingafarma Comércio de Produtos Agropecuarios Ltda.
ADV(S) - Fabio Henrique Xavier - PR19905
Os valores das despesas processuais e recolhimentos previden-
ciário e fiscal, em execução, não podem ser objeto de transa-
ção entre as partes após a homologação dos cálculos, razão
pela qual INDEFIRO o pedido da ré, mantendo o despacho de
fls. 228. Comprovar o recolhimento das custas, INSS e IRRF, e
depositar os honorários periciais, em execução, fls. 223, sob
pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-005271-2000
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Maria Aparecida Pereira
Réu - Antonio Francischini Batista
ADV(S) - Paulo Sergio Ubialli - MT4219
João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
De que se encontra à disposição guia de retirada-alvará na Cai-
xa Econômica Federal, agência 1669, Justiça do Trabalho.

TRT-PR-RT-005383-2000
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Gilson dos Santos Correia
Réu - Frigorifico Navirai Ltda.
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Luis Plinio Teles - PR9212
Da sentença de embargos à execução e da impugnação à sen-
tença de liquidação - acolhidos parcialmente.

TRT-PR-RT-006188-1995
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Vera Lucia dos Santos
Réu - Restaurante Remine N-P- Jetro Soares dos Santos
ADV(S) - Luiz Augusto Wronski Taques - PR11135
Maria Aparecida Alves da Silva - PR19032
Devolva-se ao Dr. LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQUES os
extratos bancários que se encontram em apartado na Secreta-
ria, mediante recibo nos autos. Comprove a ré o recolhimento
das custas processuais verbas previdenciárias, sob pena de exe-
cuçãoo.

TRT-PR-RT-007692-1997
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Fabio Henrique Amude
Réu - Banco Bradesco S.A.
ADV(S) - Simone de Oliveira Pereira - PR24098
De que tem vistas da adequação de cálculos.
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Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-AD-000005-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos Ban-
carios de Ma
Réu - Caixa Economica Federal
ADV(S) - Hugo Schianti Almeida - PR31732
José Iraja de Almeida - PR27219
Decisão proferida. Embargos de Declaração Rejeitados.

TRT-PR-MC-000009-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Catarina Ortiz dos Santos
Réu - Antonio Carlos Bidin
Neusa Bidin Favaro (ME)
Walquiria Colombo
ADV(S) - Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Aguarde-se o momento processual oportuno (conversão da
aprensão provisória em definitiva) ocasião em que poderá ha-
ver a constatação.

TRT-PR-ATE-000026-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Neusa Sonssim Amaral
Réu - Via Verdi Veículos Ltda.
ADV(S) - Antonio Elson Sabaini - PR15497
Glaucio Hashimoto - PR27937
Decisão proferida. Procedentes em parte.

TRT-PR-ET-000039-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Plastico Santa Maria Ltda.
Réu - José Carlos Gomes de Oliveira
ADV(S) - Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Processem-se os embargos para os fins do art. 1053 do CPC.

TRT-PR-CP-000047-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Rita de Cassia da Silva
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Walter Kruse - PR15576
Vanderlei Carlos Sartori Junior - PR17334
Foi designada audiencia para oitiva de testemunha nos autos.
Data da audiência- 26-09-2005 Hora- 14-18

TRT-PR-CS-000049-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Rogerio Aderbal de Lima
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Sandra Regina Rodrigues - PR27497
J. Processe-se. (Recurso Ordinário Adesivo).

TRT-PR-ET-000054-2001
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - B Pismel & Cia Ltda.
Réu - Edmar Luiz Altoe
ADV(S) - Daniela Vaz Gimenes - PR32526
Intime-se a Embargante (B. Pismel) para que efetue o paga-
mento das custas arbitradas à fl. 83 (R$ 48.000,00 em 24,04-
02) sob pena de execução.

TRT-PR-ACp-000056-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Sindespol Sindicato dos Empregados Em Postos de
Serviços De
Réu - I Menegatti Comércio de Combustiveis Ltda.
ADV(S) - Alex Jimi Pomin - PR32522
Manifeste-se o exequente quanto a certidão do oficial de justi-
ça.

TRT-PR-ACp-000066-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Sindespol Sindicato dos Empregados Em Postos de
Serviços De
Réu - Auto Posto Guaiapo Ltda.
ADV(S) - Alex Jimi Pomin - PR32522
J. Processe-se. Agravo de Petição.

TRT-PR-PS-000168-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Ana Maria Francisco Adão
Réu - Maria Lucia Gimenez Meister
ADV(S) - Valdemiro Alves da Fonseca - PR10045
Alisson Silva Rosa - PR30184
Intime-se a executada para ciência do deferimento da adjudica-
ção e intime-se a autora a depositar a despesa referida no item
1, sob pena de desfazimento da adjudicação.

TRT-PR-PS-000179-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Valdecir Barobsa da Silva
Réu - Francisco Humberto de Freitas Azevedo
ADV(S) - Luiz Carlos Marques Arnaut - PR24889
Manifeste-se o exequente, quanto ao prosseguimento do feito,
eis que infimas as imortancias localizadas.

TRT-PR-RT-000192-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Maria das Gracas Jesus Avelino
Réu - Municipio de Mandaguari
ADV(S) - Maria Gecilda Ramos - PR25280
Apresente o reu seus calculos.

TRT-PR-PS-000215-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
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Autor - Solange Ramos Carneiro
Réu - Gislene Nerone Rillo
ADV(S) - Cristianne Ganem Kisner - PR21702
Comprove o recolhimento previdenciario sob pena de execu-
ção e de arcar com os honorários do calculista que vier a ser
nomeado.

TRT-PR-RT-000216-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Gutemberb Vicente de Paula Trevisan
Réu - Claudecir Borin Basso(Me)
ADV(S) - Antonio Cardin - PR9104
J. processe-se. (Recurso Ordinário)

TRT-PR-RT-000250-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Irlania Maisa Souza Lima
Réu - Crestan & Cia Ltda.
ADV(S) - Luziana Pedroso de Almeida - PR25156
Comprove o recolhimento previdenciario sob pena de execu-
ção e de arcar com os honorários do calculista que vier a ser
nomeado.

TRT-PR-PS-000259-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Zilma Ribeiro da Costa
Réu - Devanir Marion
P C Maia & Cia Ltda.
ADV(S) - Sergio Ricardo R Novais - PR23238
comprove o recolhimento da contribuição previdenciaria, sob
pena de arcar com os honorarios do calculista.

TRT-PR-RT-000289-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Antonio Roberto Costa
Réu - Cianorte Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) - Rodrigo Augusto Bego Soares - PR34562
Comprove o recolhimento previdenciario sob pena de execu-
ção e de arcar com os honorários do calculista que vier a ser
nomeado.

TRT-PR-PS-000336-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - José Honorato da Silva
Réu - Tereza da Silva
ADV(S) - Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Apresente a autora seus cálculos, inclusive observando os va-
lores previdenciários a serem recolhidos, conforme determina
a redação do § 3º do art. 114 da CF-88 e §§ 1º-B do art. 879 da
CLT.

TRT-PR-PS-000344-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Janaina Nasser
Réu - Uzen Sun Classes - Lauro Gustavo de Carvalho
ADV(S) - Aparecida Sidneia da Silva - PR15713
Decisão proferida. Embargos de Declaração Procedentes.

TRT-PR-PS-000536-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Reginaldo Aparecido de Lima
Réu - M R Pereira Serviços Graficos
ADV(S) - Pedro Leal - PR32290
Vista a ré.

TRT-PR-RT-000584-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Rogerio Leno Pereira Cabral
Réu - Coopercicla - Associação de Agentes Ecologicos e Reci-
cladores
ADV(S) - Altamir Linares - PR16825
Proceda ao recolhimento da importancia de R$ 465,00 a título
de contribuição previdenciária, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-000611-2001
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Italmar Ferreira Filho
Réu - Viação Garcia Ltda.
ADV(S) - Alberto de Paula Machado - PR11553
Vista executada, para os fins do art. 884 caput da CLT.

TRT-PR-RT-000616-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Sergio Luiz Bianchi Costa
Réu - Brasteca Comércio e Consertos de Máquinas P- Escrito-
rio Ltda.
ADV(S) - Marcia Bianchi Costa - PR19979
Encontra-se a disposição de v.sa. guia de retirada junto a CEF.

TRT-PR-RT-000618-2001
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - José Carnietto
Réu - Ceramica Santa Gertrudes Ltda.
Paraluppi & Paraluppi Ltda.
ADV(S) - Claudia Maria Lima Scheidweiler - PR33173
Rodrigo Pomarico Moraes - SP140092
Manifeste-se as rés a respeito.

TRT-PR-RT-000685-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Milson Renato de Oliveira
Réu - Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) - Moema Reffo Suckow Manzocchi - PR16768
J. Processe-se (Recurso Ordinário Adesivo).

TRT-PR-RT-000762-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Janir Leis Rodrigues da Silva
Réu - Quintanilha & Parra Ltda.
Romagnole Eletroferragens Ltda.
ADV(S) - Wedson José Pierobon - PR11835
Comprove o recolhimento previdenciario sob pena de execu-
ção e de arcar com os honorários do calculista que vier a ser
nomeado.

TRT-PR-RT-000775-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - José do Carmo de Oliveira
Réu - Cooperval Cooperativa Agroindustrial Vale do Ivai
ADV(S) - Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Vista ao autor para manifestação.

TRT-PR-RT-000812-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Degiane dos Anjos de Souza
Réu - Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) - Eduardo Amaral Pompeo - PR20551
J. Processe-se. (Recurso Ordinário)

TRT-PR-RT-000815-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Roberto Florentino Neves
Réu - Rodovias Integradas do Paraná S.A.
ADV(S) - Vanessa Morzelle Pinheiro - PR36446
J. Processe-se. (Recurso Ordinário)

TRT-PR-PS-000831-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Anisia da Silva Davi
Réu - Antonio Paulo Machado
Rosangela Carreira Machado
ADV(S) - Valdemiro Alves da Fonseca - PR10045
Comprove o recolhimento previdenciario sob pena de execu-
ção e de arcar com os honorários do calculista que vier a ser
nomeado.

TRT-PR-RT-000843-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Alziro Antonio de Morais
Réu - Ivai Serviços Na Construção Civil Ltda.
ADV(S) - Walter Antonio Costa de Toledo Valle - PR12212
Comprove o recolhimento previdenciario sob pena de execu-
ção e de arcar com os honorários do calculista que vier a ser
nomeado.

TRT-PR-RT-000855-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Raimundo Agostinho Soares
Réu - Viveiro Tangara Mudas e Plantas Ornamentais Ltda.
ADV(S) - Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Apresente a autora seus cálculos, inclusive observando os va-
lores previdenciários a serem recolhidos, conforme determina
a redação do § 3º do art. 114 da CF-88 e §§ 1º-B do art. 879 da
CLT.

TRT-PR-RT-000891-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Lionelso Pereira Cordeiro
Réu - Schallon Restaurante e Pizzaria Ltda.
ADV(S) - Carlos Alberto C Oliveira - PR29640
Comprove o recolhimento previdenciario sob pena de execu-
ção e de arcar com os honorários do calculista que vier a ser
nomeado.

TRT-PR-RT-000903-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Leiza Catarina Ramirez
Réu - Academia de Futebol Gol de Placa
Multimarcas Comércio de Motos e Pecas Ltda.
ADV(S) - Cicero João Ricardo Porcelani - PR19933
Comprove o recolhimento previdenciario , sob pena de arcar
com os honorarios do calculista a ser nomeado.

TRT-PR-RT-000910-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Celeste Aparecida Silva Santos
Réu - Ascent Logística Ltda.
Municipio de Maringa
ADV(S) - Noeme Francisco Siqueira - PR15974
Vista ao réu. (fl.228)

TRT-PR-RT-001057-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Gisele Vignoli Arnal Cancini
Réu - Municipio de Mandaguari
ADV(S) - Alfredo Ambrosio Junior - PR22146
Indefiro eis que a execução provisória é por conta e risco de
quem a requer.

TRT-PR-RT-001058-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Clodoaldo dos Santos Merelo
Réu - Banco do Brasil S.A.
Rudder Segurança Ltda.
ADV(S) - Claudia Maria Tagata - PR12307
Walter Kruse - PR15576
Apresente a ré seus cálculos.

TRT-PR-RT-001086-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Ademar de Campos
Réu - Espiral Comércio de Utilidades do Lar Ltda.
ADV(S) - Kelly Cristina Trajano - PR25353
Comprove o recolhimento previdenciario sob pena de execu-
ção e de arcar com os honorários do calculista que vier a ser
nomeado.

TRT-PR-RT-001094-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Lozelia Rodrigues Machado de Souza
Réu - Ascent Logística Ltda.
Municipio de Maringa
ADV(S) - Reinaldo Rodrigues de Godoy - PR17543
J. Concedo o prazo para o pagamento. Na impossibilidade, jus-
tifique o executado, em igual prazo.

TRT-PR-RT-001154-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR

Autor - José Carlos Pereira
Réu - Companhia Agrícola e Pecuária Lincoln Junqueira
Usina Alto Alegre S.A.
ADV(S) - Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Ederson Rodrigo Manganoti - PR35820
J. processe-se (Recurso Ordinário).

TRT-PR-RT-001182-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Edmar Giacomini Tozo
Réu - Comercial de Bebidas Ipanema Ltda.
Comercial de Bebidas Pontal Ltda.
Indústria e Comércio de Alimentos Atlan Ltda.
Indústria e Comércio de Bebidas Quefren Ltda.
ADV(S) - Adelcio José Zenni - PR3313
Manifeste-se o exequente.

TRT-PR-RT-001244-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Aparecido Ramos Papa
Réu - Nilson Donizete Lopes
ADV(S) - Keite Daiane Fonseca Freitas - PR29658
Apresente a autora seus cálculos, inclusive observando os va-
lores previdenciários a serem recolhidos, conforme determina
a redação do § 3º do art. 114 da CF-88 e §§ 1º-B do art. 879 da
CLT.

TRT-PR-RT-001283-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - José Rodrigues de Souza Junior
Réu - V Dorta de Souza (ME)
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Apresente a autora seus cálculos, inclusive observando os va-
lores previdenciários a serem recolhidos, conforme determina
a redação do § 3º do art. 114 da CF-88 e §§ 1º-B do art. 879 da
CLT.

TRT-PR-RT-001305-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Edson Mauricio da Conceição
Réu - Municipio de Mandaguari
ADV(S) - Marlene de Castro Mardegam - PR17094
(...) Portanto, determino a remessa destes autos à Justiça Esta-
dual por incompentência absoluta desta Especializada. (fl. 222)

TRT-PR-RT-001331-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Jiefferson Willian Faustino
Réu - Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Eduardo Amaral Pompeo - PR20551
Decisão Proferida. Embargos de Declaração acolhido parcial-
mente.

TRT-PR-RT-001354-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Maria Izabel de Souza
Réu - Fabio Brandt
Katia Martins Pereira
Revista Chez
ADV(S) - Ari Alves Pereira - PR23897
Denego seguimento ao Agravo de Petição. (...)

TRT-PR-RT-001414-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Cleusa Boldrin Bach
Réu - Acepar - Associação dos Comerciantes de Cereais do
Estado
ADV(S) - Marlene Esper Faria - PR11572
Processse-se. (Recurso Ordinário).

TRT-PR-RT-001433-2001
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Nivaldo de Oliveira
Réu - Caixa Economica Federal
Digidata Consultoria e Serviços de Processamento de Dados Lt
Rosch Administradora de Serviços Informatica Ltda.
ADV(S) - Eva Aparecida Lemes Aristo - PR11408
Antes de determinar a remessa dos autos ao calculista, dê-se
vista à 2ª ré para que não se alegue no futuro, que não lhe foi
oportunizado o prazo para se manifestar quanto aos cálculos.

TRT-PR-RT-001498-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Eloim Adam Pereira
Réu - Ces Bier Ltda. (ME)
Oliveira e Ueta de Souza Campos Ltda. - ME
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Manifeste-se o exequente, quanto ao prosseguimento do feito,
sob pena de suspensão da execução.

TRT-PR-RT-001546-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Joacil Francisco Bento Araujo
Réu - Maringa Armazens Gerais Ltda.
ADV(S) - Waldemar de Moura Junior - PR16653
Emerson C S Puglia - PR31307
Foi designada a data de 12-09-2005 as 9h30 para realização de
inspeção técnica na sede da reclamada sito a Avenida Sabiá,
800 - Jd. Hortencia.

TRT-PR-RT-001738-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Sydnei de Souza Zulato
Réu - Ambiental Vigilância Ltda.
Departamento de Trânsito do Paraná - Detran
ADV(S) - Marcia Luzia Jokowiski - PR33109
Vista ao 2º réu para manifestação.

TRT-PR-RT-001742-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Malussa de Jesus Nogueira
Réu - Sonae Distribuição Brasil S.A.

ADV(S) - Leo Marcos Paiola - PR15629
vista a ré dos documentos para manifestação.

TRT-PR-RT-001772-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Andre Duenhas Machado
Réu - Brasil Telecom S.A.
Cotel Comercial e Técnica de Eletricidade Ltda.
Telemar Emp de Telefonia do Est do Rio de Janeiro
ADV(S) - Denize Heuko - PR30356
Recurso Ordinario interposto pelo autor.

TRT-PR-RT-001800-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Antonio José da Silva
Réu - Construção & Econonia
Geraldo Bueno de Oliveira
Rodrigo Afonso Vicente
ADV(S) - Sergio Pavesi Figueroa - PR27919
Alessandro de Gasparo Pinto - PR22290
Processe-se , intimando a parte contraria para o oferecimento
de contra-razões ao RO e contraminuta ao AI, concomitante-
mente.

TRT-PR-RT-001842-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Guilherme Caldeira Carneiro
Réu - Brasil Telecom S.A.
Telenge Telecomunicações e Engenharia
ADV(S) - Liana Claudia Borges Paulino - PR21172
Wilton Ferrari Jacomini - PR24385
Com relação à planilha de HE, dê-se vista às rés para manifes-
tação, querendo.

TRT-PR-RT-001860-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Marcelo Nogueira Castro
Réu - Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) - Eduardo Amaral Pompeo - PR20551
Defere-se a juntada da planilha de HE, concedendo-se vista à
ré para manifestação no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-001878-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Gislaine Marina de Souza Pedro
Réu - Lojas Riachuelo S.A.
ADV(S) - Paulo Edson Franco - PR29676
Defere-se a juntada da planilha de HE, concedendo-se Vista a
ré para manifestação.

TRT-PR-RT-001915-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Devanir Alves
Réu - Comercial de Bebidas Ingabeer Ltda.
Disbesul Distribuidora de Bebidas Ltda.
Zoccante & Gomes Ltda.
ADV(S) - Elson Sugigan - PR15723
J. Processe-se. (Agravo de Petição).

TRT-PR-RT-002024-1996
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Valdevino da Silva Mendes
Réu - Spaipa S-A.Indtstria Brasileira de Bebidas
ADV(S) - Romeu Saccani - PR3556
Comprove os recolhimento das custas e honorarios do calculis-
ta, sob pena de prosseguimento.

TRT-PR-RT-002106-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Wanderson Silva do Nascimento
Réu - Henrique de Paiva Soumaili
ADV(S) - José Carneiro Basilio Sobrinho - PR16995
Nada a deferir (...) Não obstante o motivo alegado, não é justi-
ficativa para requerer o adiamento por falta de previsão legal.

TRT-PR-RT-002165-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Reinaldo Vitor Luiz
Réu - Pronade - Projeto Nacional de Divulgacao Educacional
Provisa - Programa Vida e Saude Ltda.
ADV(S) - César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Vista às rés para manifestação, querendo.

TRT-PR-RT-002243-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - José Antonio Francisco
Réu - Restaurante e Lanchonete Georgeto Ltda.
ADV(S) - Idilio Bernardo da Silva - PR5389
(...) Indefiro o requerimento de penhora sobre o bem, com a
declaração de fraude à execução, sob pena de afetar o patrimô-
nio de terceiros de boa-fé.

TRT-PR-RT-002431-1997
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Manoel Pereira da Silva
Réu - Sentinela Vigilância S-C Ltda.
ADV(S) - Ivando Santos Souza - PR6915
Manoel Batista Neto - PR23136
Manifeste-se o exequente, quanto a nomeação de bem à penho-
ra.

TRT-PR-RT-002525-1998
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Casimiro Osmundo de Souza Filho
Réu - Comércio de Frutas e Verduras Primisca Ltda.
ADV(S) - Claudinei Codonho - PR17295
Manifeste-se o exequente em cinco dias, quanto a alegação da
executada.

TRT-PR-RT-002691-1994
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Claudinei Rossi Lecheta
Réu - Comercial de Bebidas Virginia Ltda.
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ADV(S) - César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
(....) Ficará também ao encargo da ré a comprovação dos reco-
lhimentos fiscais e previdenciários (...)
Esclareça a ré, quanto a eventual retenção do IR.

TRT-PR-RT-002872-1996
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Edgar Borges da Costa
Réu - SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
Seg Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores
ADV(S) - Luiz Antonio Bertocco - PR6639
Intime-se a executada para os fins do art. 884 caput da CLT.

TRT-PR-RT-002946-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Paulo Roberto Fagundes de Mello
Réu - Alianca Transportes e Logística Ltda.
ADV(S) - Valmir de Souza Dantas - PR10600
Ester Alves de Lima - PR19943
Por ora, continue aguardando o pagamento das demais parce-
las, reservando ao autor o direito de pleitear a multa relativa às
parcelas que foram pagas com atraso.

TRT-PR-RT-002954-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Eva Regina Bachega Raimundo
Réu - Crivialli Super Clean do Brasil Ltda.
ADV(S) - Paulo de Bem - PR11540
J. Processe-se. (recurso adesivo).

TRT-PR-RT-003004-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Valdeci Silva Custodio
Réu - Argemiro Bras Pinto
Construtora Itaminas Ltda.
ADV(S) - Rogerio Quaglia - PR24583
Intime-se a ré para que pague as custas e honorários do calcu-
lista, bem como comprove o recolhimento da contribuição pre-
videnciaria ou seu parcelamento sob pena de arcar com os ho-
norários do calculista que vier a ser nomeado.

TRT-PR-RT-003014-2001
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Gilberto Batistella
Réu - Banco Banestado S.A.
ADV(S) - Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Vista ao reu dos cálculos apresentados pelo autor, para mani-
festação, sob as cominações legais.

TRT-PR-RT-003072-2000
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Neslei Luiza Camilo Andrian
Réu - Confecções Cartola Ltda.
ADV(S) - Rodnei France Alvarenga - PR9584
Dê-se vista ao exequente para que tome as medidas cabíveis se
entender necessárias, ante os termos do ofício expedido à fl.
164.

TRT-PR-RT-003090-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Valdenice Francisca da Luz Andreazi
Réu - Ascent Logística S-C Ltda.
Municipio de Maringa
ADV(S) - Alisson Silva Rosa - PR30184
Vista ao executado.

TRT-PR-RT-003120-2001
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Luiz Fernando Furtado Sento Se
Réu - Farina’S Indústria e Comércio de Massas Ltda.
Ilsa Indústria Luelma S.A.
San Francisco de Sao Goncalo Comércio e Indústria de Panific
ADV(S) - Claudio Palmeira de Souza - PR18833
Informe o i. procurador da executada a localização do bem ofe-
recido a penhora fl. 389.

TRT-PR-RT-003173-1995
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Marlir Pereira da Silva
Réu - Deposito Quata Materiais de Construção Transporte e
Terraple
ADV(S) - Ana Paula Picazzio - PR20546
Processe-se. (Agravo de Petição)

TRT-PR-RT-003286-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Edivaldo Pereira Rosa
Réu - Assopar Empreiteira de Obras Ltda.
Municipio de Sarandi
ADV(S) - Kelly Cristina Trajano - PR25353
Proceda-se à entrega do TRCT ao autor.

TRT-PR-RT-003545-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Leila Cristina Pestana Fernandes Rafaine
Réu - Banco Bradesco S.A.
Bradesco Previdencia e Seguros S.A.
ADV(S) - Marcelo de Carvalho Santos - PR21195
Apresente a autora seus cálculos, inclusive observando os va-
lores previdenciários a serem recolhidos, conforme determina
a redação do § 3º do art. 114 da CF-88 e §§ 1º-B do art. 879 da
CLT.

TRT-PR-RT-003621-1996
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Jair Valdovino
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Manoel Ronaldo Leite Junior - PR18094
Vista ao executado para os fins do art. 884 caput da CLT.

TRT-PR-RT-003628-2001
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Juvencio Alves de Souza

Réu - Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
ADV(S) - Luiz Claudio Cordeiro Biscaia - PR17982
Apresente a ré os documentos solicitados pelo expert.

TRT-PR-RT-003634-2001
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Olga Rodrigues
Réu - Restaurante e Lanchonete Costa Oeste Ltda.
Restaurante e Lanchonete Georgeto Ltda.
ADV(S) - Marli de Fatima da Silveira Corsi - PR23323
(...) Assim, revejo o despacho (...) Manifeste-se a exequente
em cinco dias quanto ao prosseguimento do feito.

TRT-PR-RT-003677-2001
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Santo Alberto de Carvalho
Réu - Municipio de Maringa
Ravel Serviços Tecnicos S-C Ltda.
ADV(S) - Marlene de Castro Mardegam - PR17094
O oficio requisitorio já foi expedido. Observe o exequente o
art. 17 da IN 01-2003.

TRT-PR-RT-003918-2001
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Luiz Carlos Rodrigues da Silva
Réu - Principal Vigilância S-C Ltda.
Spaipa S.A. Indtstria Brasileira de Bebidas
Tamara Serviços Tecnicos S-C Ltda.
ADV(S) - Romeu Saccani - PR3556
Apresente a via original da Carta de Fiança. Esclareço que a
partir da apresentação da Carta, estará garantido o Juízo e co-
meçará a fluir o prazo para a interposição de eventual embar-
gos.

TRT-PR-RT-004020-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Gisele Horvatich Beffa
Réu - Banco Itau S.A. (Sucessor Banco Banestado S-A)
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) - Luciene das Gracas Teider - PR20487
Vista à autora, para possibilitar o acordo.

TRT-PR-RT-004195-2000
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Candido Campanerutti
Réu - Shell do Brasil S.A.
ADV(S) - Luiz Antonio Bertocco - PR6639
Ante o elevado valor, por ora, esclareça a executada se concor-
da com a liberação de imortancia incontroversa em favor do
exequente e se tal importância é liquida.

TRT-PR-RT-004285-2001
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Mauricio Gomes do Nascimento Filho
Réu - Jacinto Aparecido Lorencone
José Carlos Caldeira
Pronet S-C Ltda.
ADV(S) - Luis Carlos da Fonceca - PR19965
Manifeste-se o exequente.

TRT-PR-RT-004316-2000
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Jorge dos Santos
Réu - Indústria e Comércio de Ceramica e Lajes Itaim Ltda.
(ME)
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Vista ao exequente.

TRT-PR-RT-005204-1998
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Reinaldo Paschoal Ghizoni
Réu - Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Novo Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
Organização Agropecuária Central Ltda.
ADV(S) - Alexandre Pietrangelo Lima - PR21638
Indique o exequente pessoa capacitada a assumir o encargo de
depositário.

TRT-PR-RT-006050-1996
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Lourival da Silva
Réu - Usina Alto Alegre S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) - Milton Humberto Ferreira dos Reis - PR17167
Vista a ré dos cálculos apresentados pelo autor, para manifesta-
ção, sob as cominações legais.

TRT-PR-RT-006295-1996
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Antonio José Furtado
Réu - Sentinela Vigilância S-C Ltda.
ADV(S) - Claudinei Codonho - PR17295
Indefiro. Ainda não está comprovado o esgotamento de patri-
mônio da ré.

TRT-PR-RT-006900-1996
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - José Cortez Garcia
Réu - COPEL - Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) - Hamilton José Oliveira - PR17587
Intime-se a executada para que efetue o pagamento do saldo
em cinco dias, pena de execução;

TRT-PR-RT-007077-1997
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Sueli Rodrigues
Réu - Andreia Cristina S Rocha
ADV(S) - Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Enos da Silva Pessoa - PR17275
Ozorio Cesar Campaner - PR19044
Luis Carlos da Fonceca - PR19965
Manifeste-se a exequente, em especial informando a qual VT
pertence a cidade de Colniza mencionada à fl. 191.

02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
PRACA DOM PEDRO II Nº 575 2º ANDAR

87013220 MARINGA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 21018-2005

Fica V.Sa. notificado(a) a comparecer a 2ª Vara do Trabalho de
Maringá, sito na praça Dom Pedro II, 575 - Centro, em Marin-
gá - PR., para audiência relativa ao processo abaixo na data e
horário consignados. O não comparecimento de V.Sa. importa-
rá no arquivamento do processo, ficando responsável pelas cus-
tas processuais.

TRT-PR-ACHP-000018-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Jair Antonio Wiebelling
Réu - Anselmo dos Santos
ADV(S) - Jair Antonio Wiebelling - PR24151
Data da audiência- 04-10-2005 Hora- 13-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACHP-000019-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Jair Antonio Wiebelling
Réu - Idelino Pereira de Jesus
ADV(S) - Jair Antonio Wiebelling - PR24151
Data da audiência- 04-10-2005 Hora- 13-35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACHP-000020-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Jair Antonio Wiebelling
Réu - Edgar Rodrigues da Cunha
ADV(S) - Jair Antonio Wiebelling - PR24151
Data da audiência- 04-10-2005 Hora- 13-40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACHP-000021-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Jair Antonio Wiebelling
Réu - Civaldo Ferreira dos Santos
ADV(S) - Jair Antonio Wiebelling - PR24151
Data da audiência- 04-10-2005 Hora- 13-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACHP-000022-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Jair Antonio Wiebelling
Réu - Simézio Garcia Galhardo
ADV(S) - Jair Antonio Wiebelling - PR24151
Data da audiência- 04-10-2005 Hora- 13-50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACHP-000023-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Jair Antonio Wiebelling
Réu - Joseval de Freitas Duarte
ADV(S) - Jair Antonio Wiebelling - PR24151
Data da audiência- 04-10-2005 Hora- 13-55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACCS-000024-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Sintracouros Sind Trab Nas Indústrias de Artefatos de
Couros
Réu - Artefatos de Couros Cincow
ADV(S) - Rogerio Calazans da Silva - PR35955
Data da audiência- 04-10-2005 Hora- 14-10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACHP-000024-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Jair Antonio Wiebelling
Réu - Iolando Valenzuela Rodrigues
ADV(S) - Jair Antonio Wiebelling - PR24151
Data da audiência- 04-10-2005 Hora- 14-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACCS-000025-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Sintracouros Sind Trab Nas Indústrias de Artefatos de
Couros

Réu - Artefatos de Couros Opcao
ADV(S) - Rogerio Calazans da Silva - PR35955
Data da audiência- 04-10-2005 Hora- 14-15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACHP-000025-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Jair Antonio Wiebelling
Réu - Jair Teixeira da Cruz
ADV(S) - Jair Antonio Wiebelling - PR24151
Data da audiência- 04-10-2005 Hora- 14-05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000716-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Miguel Leite da Silva
Réu - L da Silva & Cordeiro Ltda.
Malu de Lourdes Darienzo Pelaconi - Imob Darienzo
Tribunal de Arbitragem de Maringa
ADV(S) - Kelly Cristina Trajano - PR25353
Data da audiência- 27-09-2005 Hora- 13-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000769-2003-12
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Neusa da Silva Telles
Réu - Melo Mora & Cia Ltda.
ADV(S) - Aparecido Donizetti Andreotti - PR14620
Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Foi designada a data 22-09-2005 as 17h00 para realização de
pericia. O perito aguardará as partes na sede da Reclamada em
Maringa.

TRT-PR-RT-001038-2005-12
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Onofre Graciano da Silva
Réu - Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) - Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Antonio Ramalho Xavier - PR18066
Foi designada a data 23-09-2005 as 13h30 para realização de
pericia. O perito aguardará as partes no SESMT da Reclamada
em Maringa.

TRT-PR-RT-001472-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Davi Vieira dos Reis
Réu - Julio Cesar Crescia
Luiz Alberto Soria
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência- 27-09-2005 Hora- 13-50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-001791-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - José Pedro de Oliveira
Réu - Ambiental Vigilância Ltda.
União Federal
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência- 03-10-2005 Hora- 13-40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002046-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Gideon Evangelista dos Santos
Réu - New Systems Riscos e Polimentos Ltda.
S A Salomao Pinturas (ME)
ADV(S) - Eduardo Marcelo Moia Martins - PR28285
Data da audiência- 13-09-2005 Hora- 13-40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002167-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Julio Cesar Casari
Réu - Carmem Eiko Ito Lima & Cia Ltda.
Jonir Ferreira Lima
Valdecir de P Oliveira
ADV(S) - Gilberto Flavio Monarin - PR23029
Data da audiência- 27-09-2005 Hora- 13-55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002527-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Mário Sérgio Pinheiro Mescouto
Réu - Distribuidora de Combustível Saara Ltda.
Perfitrans Transporte Rodoviario Ltda.
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ADV(S) - Jussara Cortes Volpato - PR8958
Data da audiência- 27-09-2005 Hora- 14-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002556-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Márcia Serafini Cassiano da Silva
Réu - Clinica Medico Social Rural de Mandaguari
ADV(S) - Alfredo Ambrosio Junior - PR22146
Data da audiência- 27-09-2005 Hora- 14-05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002559-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Amadeu Carlos Pagnan
Réu - Gonçalves & Tortola Ltda.
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência- 27-09-2005 Hora- 14-10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002564-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Sidiney Pereira Jardim
Réu - Limger Empresa de Vigilância Ltda.
Sicredi Sistema de Crédito Cooperativo
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Rodrigo Bueno Ribeiro de Jesus - PR32757
Silverio Baldissera - SC10533
Data da audiência- 27-09-2005 Hora- 14-15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002568-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Ângela Aparecida dos Santos
Réu - Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Frigorifico Margem Ltda.
Frigorifico Navirai Ltda.
Garantia Agropecuária Ltda.
Produtora de Charque Alvorada Ltda.
Ss Administradora de Frigorificos Ltda.
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência- 28-09-2005 Hora- 13-35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002572-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Ozana Padilha Moreira
Réu - Batista & Isepe Ltda.
Gilson Borges da Silva (ME)
L B Souza & Machado Ltda.
ADV(S) - Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Data da audiência- 28-09-2005 Hora- 13-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002574-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Simone Aparecida Cano
Réu - Iracelis Lopes Pereira
José Carlos Perego
Portela Pães e Doces Ltda. (ME)
ADV(S) - Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Data da audiência- 28-09-2005 Hora- 13-50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002580-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Jucimara Fausto dos Santos
Réu - Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Frigorifico Margem Ltda.
Frigorifico Navirai Ltda.
Garantia Agropecuária Ltda.
Produtora de Charque Alvorada Ltda.
SS Administradora de Frigorifico Ltda.
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência- 28-09-2005 Hora- 14-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002582-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Fábio de Paula
Réu - Aurelio Mileo

Casa de Couros Santa Maria Ltda.
Curtidora Igapó Ltda.
David Dequêch Neto
Domenico Antonio Mileo
Igapó Peles Ltda.
Mileo & Mileo Ltda.
Selaria Maringa Ltda.
ADV(S) - Antonio Pichek - PR34771
Data da audiência- 28-09-2005 Hora- 14-05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002584-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Walter Aparecido Betanim
Réu - Aurelio Mileo
Casa de Couros Santa Maria Ltda.
Curtidora Igapó Ltda.
David Dequêch Neto
Domenico Antonio Mileo
Igapó Peles Ltda.
Mileo & Mileo Ltda.
Selaria Maringa Ltda.
ADV(S) - Antonio Pichek - PR34771
Data da audiência- 28-09-2005 Hora- 14-10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002585-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Herteni Garbo Neto
Réu - Aurelio Mileo
Casa de Couros Santa Maria Ltda.
Curtidora Igapó Ltda.
David Dequêch Neto
Domenico Antonio Mileo
Igapó Peles Ltda.
Mileo & Mileo Ltda.
Selaria Maringa Ltda.
ADV(S) - Antonio Pichek - PR34771
Data da audiência- 28-09-2005 Hora- 14-15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002593-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Simone de Souza Ribeiro
Réu - Maxmed Medicina do Trabalho Ltda.
ADV(S) - Aloisio Carlos Marcotti - PR13909
DATA 03-10-05, 13H45.
.

TRT-PR-RT-002597-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Renato Navarro
Réu - Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do
Brasil
ADV(S) - Nilson Cerezini - PR18099
Data da audiência- 03-10-2005 Hora- 13-50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002605-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Eduardo José da Silva
Réu - Ione Janai dos Santos do Nascimento (Epp)
ADV(S) - Heleno Galdino Lucas - PR23110
Data da audiência- 03-10-2005 Hora- 13-55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002607-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Sebastião de Deus Souza
Réu - Instel Sistemas Elétricos Ltda.
ADV(S) - Romulo Tafarello - PR34415
Data da audiência- 03-10-2005 Hora- 14-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002609-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Lucia Maria Marinelli Sandaniel
Réu - Aurelio Mileo
Casa de Couros Santa Maria Ltda.
Curtidora Igapó Ltda.
David Dequêch Neto
Domenico Antonio Mileo
Igapó Peles Ltda.
Mileo & Mileo Ltda.
Selaria Maringa Ltda.
ADV(S) - Antonio Pichek - PR34771
Data da audiência- 03-10-2005 Hora- 14-05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002615-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Marcos Candido da Silva
Réu - Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Frigorifico Margem Ltda.
Frigorifico Navirai Ltda.
Garantia Agropecuária Ltda.
Produtora de Charque Alvorada Ltda.
SS Administradora de Frigorifico Ltda.
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência- 03-10-2005 Hora- 14-10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002618-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Aliane Aparecida Bianchini
Réu - Contgraf - Formulários Contínuos Ltda.
ADV(S) - Rosangela de Fatima Jacomini - PR23322
Data da audiência- 03-10-2005 Hora- 14-15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002624-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Adilson Domingos da Silva
Réu - Noma do Brasil S.A.
ADV(S) - Ozorio Cesar Campaner - PR19044
Data da audiência- 05-10-2005 Hora- 13-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
PRACA DOM PEDRO II Nº 575 2º ANDAR

87013220 MARINGA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 21019-2005

Fica V.Sa. notificado(a) a comparecer a 2ª Vara do Trabalho de
Maringá, sito na praça Dom Pedro II, 575 - Centro, em Marin-
gá - PR., para audiência em Procedimento Sumarissimo, a rea-
lizar-se na data e horário relativo ao processo abaixo discrimi-
nado. Nesta audiência o autor deverá se fazer acompanhar das
testemunhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo
de 02 (duas), na forma do art. 822 “h” da CLT. O não compare-
cimento de V.Sa. importará no arquivamento do processo, fi-
cando responsável pelas custas processuais.

TRT-PR-PS-000380-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - José Carlos Mateus
Réu - Ana Lúcia da Silva Galvão Martins
Sima Gás
ADV(S) - Ricardo Luis R Freitas - PR19990
Data da audiência- 22-09-2005 Hora- 13-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-000421-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Cacilda Maria da Conceição Silva
Réu - Gisele dos Santos Viais
ADV(S) - Valdemiro Alves da Fonseca - PR10045
Data da audiência- 12-09-2005 Hora- 13-55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-000426-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Sabrina Angélica Rodrigues
Réu - Edsom Aparecido Espin
Elizângela Miguel Espin
ADV(S) - Valdemiro Alves da Fonseca - PR10045
Data da audiência- 13-09-2005 Hora- 14-16
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-000427-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Rogerio Silva de Oliveira
Réu - Restaurante Casarao da Xv
ADV(S) - Terezinha Magie Popovitz - PR15101
DATA- 19-09-2005 - HORAS- 14H16

TRT-PR-PS-000431-2005

Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Vanesa Raquel Carletto
Réu - Estação Retransmissora de Televisão Cidade Canção Ltda.
ADV(S) - Carlos Alberto Ribeiro de Andrade - PR17155
Data da audiência- 22-09-2005 Hora- 14-10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-000435-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Hélio Portugal da Silva
Réu - Transbalan Tranporte Rodoviário Ltda. (Epp)
ADV(S) - Ester Alves de Lima - PR19943
Data da audiência- 22-09-2005 Hora- 14-20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-000438-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Agnaldo Ramiro Gomes
Réu - Transbalan Tranporte Rodoviário Ltda. (Epp)
ADV(S) - Ester Alves de Lima - PR19943
Data da audiência- 22-09-2005 Hora- 14-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-000444-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Marcos César Carminatti
Réu - Transbalan Tranporte Rodoviário Ltda. (Epp)
ADV(S) - Ester Alves de Lima - PR19943
Data da audiência- 22-09-2005 Hora- 14-40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-000448-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Antonio dos Reis
Réu - Transbalan Tranporte Rodoviário Ltda. (Epp)
ADV(S) - Ester Alves de Lima - PR19943
Data da audiência- 22-09-2005 Hora- 14-50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
PRACA DOM PEDRO II Nº 575

87013220 MARINGA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 30087-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-RT-000010-2003
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Pedro Raimundo Morais
Réu - José Romano de Meneses (Epp)
ADV(S) - Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
REQUERER O QUE DE DIREITO (DECLARAÇÃO DO IM-
POSTO DE RENDA DO RÉU JUNTADA NA RT 4100-2002,
ESTANDO A DISPOSIÇÃO DESTA RT, CONFORME CER-
TIDÃO DE FL.170).

TRT-PR-RT-000012-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Alan Roberto de Oliveira
Réu - Grupo Educacional Mega S-C Ltda.
ADV(S) - Carlos Fernando Uzelotto - PR18556
PARA COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, SOB PENA DE
EXECUÇÃO.

TRT-PR-PS-000019-2004
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Aparecida Pereira Moreira
Réu - O C da Silva (ME)
Odilia Cardoso da Silva (Cpf 038.955.548 - 71)
ADV(S) - Sandro Rogerio Passos - PR31767
VISTA DO OFÍCIO ENCAMINHADO PELO DETRAN.

TRT-PR-RT-000034-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Roberto Carlos Rodrigues
Réu - Casa da Lajota Ltda.
Edvaldo Zendrini Cianca
Jurandir Ferreira de Oliveira (ME)
ADV(S) - Marcos Riberto Volpato - PR29669
VISTA DO OFÍCIO ENCAMINHADO PELO JUÍZO DEPRE-
CADO.
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TRT-PR-EAEJ-000065-2003
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Valdir Donizete Ferreira
Réu - S L Dallalio Ideal Indústrias Graficas Ltda.
ADV(S) - Antonio Elson Sabaini - PR15497
REQUERER O QUE DE DIREITO, ANTE O LEVANTAMEN-
TO DA PENHORA.

TRT-PR-ET-000070-2003
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Flavia Rubini Mommensohn
Réu - José Alderico Profita
ADV(S) - Dino Costacurta - PR16627
VISTA DA RESPOSTA DA RECEITA FEDERAL REFEREN-
TE À DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS DO EXECUTA-
DO.

TRT-PR-ACPg-000101-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Trinox Indústria e Comércio de Equipamentos Industri-
ais Ltda.
Réu - Ronie Marinho de Souza
ADV(S) - Calisto Vendrame Sobrinho - PR19011
VISTA DA CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS APRESEN-
TADOS PELO CONSIGNADO.

TRT-PR-PS-000102-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Marcio Tetuliano
Réu - Saiezo Bicicletas do Brasil Ltda. (ME)
ADV(S) - Ivando Santos Souza - PR6915
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS OFERECIDOS
À PENHORA PELO EXECUTADO.

TRT-PR-ACPg-000113-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Usimaq - Máquinas e Equipamentos Ltda.
Réu - Andre Americo dos Santos
ADV(S) - Carlos Lomir Janes de Souza - PR15365
Cabe a parte consignante tomar as providências necessárias para
constituição válida e regular do processo. Portanto, INTIME-
SE a parte consignante para emendar a petição inicial regulari-
zando a representação processual do consignado, apresentando
o rol dos dependentes habilitados ou herdeiros do empregado
falecido (Espólio), informando os seus endereços corretos e
completos (inclusive CEP), no prazo de vinte (20) dias, sob
pena de extinção do processo sem julgamento do mérito, nos
termos do art. 267, IV, do CPC.

TRT-PR-PS-000125-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Ilton Carlos
Réu - Reciclaveis Brasil Ltda.
ADV(S) - Carlos Fernando Uzelotto - PR18556
DA MANIFESTAÇÃO E DOCUMENTO JUNTADO PELO
AUTOR.

TRT-PR-RT-000134-2004
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Aparecida Gomes de Oliveira Gonçalves
Réu - Artezanale Refeicoes e Serviços Ltda.
Shopping Control Administração e Participações Ltda.
ADV(S) - Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
PARA INDICAR BENS DOS EXECUTADOS PASSÍVEIS DE
PENHORA.

TRT-PR-CPE-000163-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Antonio Leoncio Laska
Réu - Sentinela Vigilância S-C Ltda.
ADV(S) - James Dantas - PR27512
COMPROVAR NOS AUTOS, EM DEZ DIAS, O PAGAMEN-
TO DAS DESPESAS PROCESSUAIS, QUANDO ENTÃO A
PENHORA SERÁ LEVANTADA E OS AUTOS DEVOLVI-
DOS. NÃO HAVENDO O PAGAMENTO NO PRAZO ESTI-
PULADO, A EXECUÇÃO DEVERÁ PROSSEGUIR COM
NOVO PRACEAMENTO DO IMÓVEL.

TRT-PR-ATE-000173-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Jonas Tavares Avelino
Réu - Cocamar - Cooperativa de Cafeicultores e Agropecuaris-
tas de Ma
Employer Organização de Recursos Humanos
ADV(S) - Adelcio José Zenni - PR3313
JUNTAR AOS AUTOS A CTPS DO AUTOR.

TRT-PR-RT-000183-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Mauro de Oliveira
Réu - Tatiana Lumiko Aoki
Valdenir Akiro Aoki
ADV(S) - Washington Fragoso Veras - PR34812
Rubens Pinheiro da Silva - PR29572
DA HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO, CONFORME ATA DE
FLS.58-59.

TRT-PR-ACp-000212-2004
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalurgi-
cas e De
Réu - Antonio Manoel Pinto & Cia Ltda. (ME)
ADV(S) - Edson Nielsen - PR8167
VISTA DA RESPOSTA DA RECEITA FEDERAL REFEREN-
TE À DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS DO EXECUTA-
DO.

TRT-PR-PS-000219-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Siumara Lara dos Santos
Réu - Jofre Mansur (Casa do Pao de Queijo)
ADV(S) - Carlos Alberto Ribeiro de Andrade - PR17155
PARA INDICAR BENS DOS EXECUTADOS PASSÍVEIS DE
PENHORA.

TRT-PR-RT-000230-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Lincoln da Silva Gravena
Réu - Bomilly Distribuidora de Bicicletas e Pecas Ltda.
ADV(S) - João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS OFERECIDOS
À PENHORA PELO EXECUTADO.

TRT-PR-RT-000300-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Aldair Aparecido Galvao
Réu - Aravel Arapongas Veículos Ltda.
ADV(S) - Alex Panerari - PR9637
José Manoel Garcia Fernandes - PR12855
CUMPRIDAS AS DILIGÊNCIAS QUE ESTAVAM PENDEN-
TES, DECLARO ENCERRADA A INSTRUÇÃO PROCESSU-
AL. DESIGNO SESSÃO PARA O DIA 19-10-2005, AS
10h20min, PARA APRESENTAÇÃO DE RAZÕES FINAIS E
PARA RENOVAÇÃO DA SEGUNDA TENTATIVA CONCI-
LIATÓRIA. SE AS PARTES DESEJAREM APRESENTAR
RAZÕES FINAIS, QUE O FACAM ATRAVÉS DE MEMORI-
AIS, OS QUAIS DEVERÃO SER APRESENTADOS NA SES-
SÃO ACIMA DESIGNADA, SEM PRORROGAÇÃO DE PRA-
ZO PARA ESTE FIM...”.

TRT-PR-RT-000352-2001
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Gilmar Gonçalves da Silva
Réu - Samuel Vicente Aguiar
ADV(S) - José Wlademir Garbuggio - PR17107
VISTA DO OFÍCIO ENCAMINHADO PELA DRF.

TRT-PR-PS-000423-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Everson Shilela Chanan
Réu - Employer - Organização de Recursos Humanos Ltda.
Extracon Mineração e Obras Ltda.
ADV(S) - Raphael Anderson Luque - PR37141
Para emendar a petição inicial, no prazo de dez (10) dias, para
suprir essas deficiências e juntar a respectiva declaração, se for
o caso, sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito, em razão de inépcia da petição inicial, nos termos do
art. 284 e seu parágrafo único, do CPC, e Enunciado 263 do C.
TST.
(RT 2501-2005 REAUTUADA COMO PS 423-2005, CON-
FORME DETERMINAÇÃO DE FL.41)

TRT-PR-PS-000425-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Ailton Correa da Costa
Réu - Laminacao de Pneus Mandaguari Ltda.
ADV(S) - Hugo Schianti Almeida - PR31732
Para emendar a petição inicial, no prazo de dez (10) dias, para
suprir essas deficiências e juntar a respectiva declaração, se for
o caso, sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito, em razão de inépcia da petição inicial, nos termos do
art. 284 e seu parágrafo único, do CPC, e Enunciado 263 do C.
TST.
(RT 2450-2005 REAUTUADA COMO PS 425-2005, CON-
FORME DETERMINAÇÃO DE FL.25)

TRT-PR-RT-000457-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Joniel Piassa
Réu - Editel Listas Telefonicas S.A.
ADV(S) - Marcelo Alessi - PR16272
PARA APRESENTAR SUAS CONTRA RAZÕES AO RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA,
QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-000515-2004
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Mauricio Spadoto
Réu - Claudiney Braido (Cpf 528.174.909 - 91)
Luis Eduardo Sala( Cpf 571.396.289 - 04)
R S Cabines Ltda.
ADV(S) - Edson Nielsen - PR8167
PROMOVER AS DILIGÊNCIAS QUE REPUTAR NECESSÁ-
RIAS AO ANDAMENTO DA EXECUÇÃO, CONFORME
DESPACHO DE FL.130.

TRT-PR-RT-000585-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Adilson Vieira da Silva
Réu - Usina Alto Alegre S.A.
ADV(S) - Tania Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095
VISTA DO LAUDO PERICIAL JUNTADO AOS AUTOS.

TRT-PR-RT-000598-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Jaime Pereira de Souza
Réu - MSA Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) - Kelly Cristina Trajano - PR25353
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS OFERECIDOS
À PENHORA PELO EXECUTADO.

TRT-PR-RT-000599-1997
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Gilberto Malmann
Réu - Juarez Alberto Raulino
Ronaldo Trajano Raulino
Vinhos Vigolo Vattaro Ltda. (ME)
ADV(S) - Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
DECLINAR O ENDEREÇO CORRETO E COMPLETO DOS
SÓCIOS A SEREM CITADOS.

TRT-PR-PS-000666-2003
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Nivaldo Ricci
Réu - Conjunto Ariane
José Nilton
ADV(S) - Ronaldo Alessandro Victor - PR21094
VISTA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-RT-000682-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Cleide Batista Marques
Réu - Farinas Indústria e Comércio de Massas e Comércio Ltda.
Massas Alimenticias Firenze Ltda.
Pao Gostoso Indústria e Comércio S.A.
San Francisco de Sao Goncalo Com e Ind de Panifica
ADV(S) - Fabio Massao Miyamoto Navarrete - PR18578
Heleno Galdino Lucas - PR23110
DA DECISÃO QUE JULGOU PROCEDENTE EM PARTE A
AÇÃO EM REFERÊNCIA, CUJO TEOR ESTÁ DISPONIVEL
NO SITE www.trt9.gov.br.

TRT-PR-PS-000698-2003
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Celia do Carmo Cassemiro
Réu - N M Deringer & Cia Ltda.
Restaurante Deck Comida Brasil Ltda. - ME
ADV(S) - Alberto Bartolomeu Tenorio Cavalcante - PR19005
CARTA DE ADJUDICAÇÃO A DISPOSIÇÃO NESTA SECRE-
TARIA.

TRT-PR-RT-000714-2004
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Cicero Romao Amaral
Réu - Arlindo Cezar Ferrato Luzia
Barranco Transportes Rodoviarios Ltda.
Luiz Carlos Barranco Marega (F.100 Verso)
ADV(S) - Alessandro de Gasparo Pinto - PR22290
DECLINAR OS ENDEREÇOS ONDE DEVERÃO SER REA-
LIZADAS AS DILIGÊNCIAS.

TRT-PR-RT-000758-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - José Aparecido Rodrigues
Réu - Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
Frigorifico Navirai Ltda.
Garantia Agropecuária Ltda.
Produtora de Charque Alvorada Ltda.
Ss Administradora de Frigorificos Ltda.
ADV(S) - Terezinha Magie Popovitz - PR15101
Wagner Homero de Almeida Santos - PR22219
Rita de Cassia Tiossi Rett - PR25642
DA HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO, CONFORME ATA DE
FL.119.

TRT-PR-RT-000842-2004
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Francisco Lopes Ribeiro (Espolio)
Réu - Cooperativa de Credito Rural de Maringa
Limger Empresa de Vigilância Ltda.
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
VISTA DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO APRESENTA-
DOS PELO I. CONTADOR E DA ATUALIZAÇÃO DE FL.269.

TRT-PR-RT-000887-2004
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Vergilio Donizete Alves dos Santos
Réu - Aparecida Calijuri (Cpf 045.759.389 - 04)
F.A. Calijuri & A. Calijuri Ltda.
Francisco Antonio Calijuri - Cpf 281.994.729 - 87
ADV(S) - Pedro Stefanichen - PR5671
VISTA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-PS-000906-2003
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Aparecida Baldino
Réu - Silvia Cristina Schimidt
ADV(S) - Sidney Pereira Nunes - PR21640
VISTA DA RESPOSTA DA RECEITA FEDERAL REFEREN-
TE À DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS DO EXECUTA-
DO.

TRT-PR-RT-001015-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Ines Aparecida dos Santos
Réu - Antonio Carlos Bidin
José Bidim Neto
Neusa Bidin Favaro (ME)
Valquiria Colombo
ADV(S) - Doraci Polo Martins Fernandes - PR14630
COMPROVAR NOS AUTOS O PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS E RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO,
PENA INICIAR-SE A EXECUÇÃO A PEDIDO DO INSS.

TRT-PR-RT-001018-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Conceição Norberto Dias
Réu - Antonio Carlos Bidin
José Bidim Neto
Neusa Bidin Favaro (ME)
Valquiria Colombo
ADV(S) - Doraci Polo Martins Fernandes - PR14630
COMPROVAR NOS AUTOS O PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS E RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO,
PENA INICIAR-SE A EXECUÇÃO A PEDIDO DO INSS.

TRT-PR-RT-001039-2004
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Elizabeth Treiman
Réu - Alexandre Fioravanti Ubialli & Cia Ltda.
Ines Fatima Galhoti & Cia Ltda.
Luiz Fernando Ubialli
Marilene de Campos & Cia Ltda.
ADV(S) - Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
VISTA DA RESPOSTA DA RECEITA FEDERAL REFEREN-
TE À DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS DO EXECUTA-
DO.

TRT-PR-RT-001094-2003
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Sergio dos Santos Ramos

Réu - Lojas Arapua S.A.
ADV(S) - Marli de Fatima da Silveira Corsi - PR23323
DECLINAR O NÚMERO DE CNPJ DA EXECUTADA.

TRT-PR-RT-001096-2002
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Alex dos Santos Franco
Réu - Luiz Eduardo Sala (Cpf 571.396.289 - 04)
Rs Cabines
ADV(S) - Izaura Gonçalves - PR4801
JUNTAR CÓPIA DA MATRÍCULA DO IMÓVEL QUE QUER
VER PENHORADO.

TRT-PR-RT-001130-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Veronica Satin Fernandez
Réu - Antonio Carlos Bidin
José Bidin Neto
Neusa Bidin Favaro (ME)
Valquiria Colombo
ADV(S) - Doraci Polo Martins Fernandes - PR14630
COMPROVAR NOS AUTOS O PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS E RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO,
PENA INICIAR-SE A EXECUÇÃO A PEDIDO DO INSS.

TRT-PR-RT-001151-2003
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Manoel Pinho Vieira
Réu - Principal Vigilância S-C Ltda.
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) - Alex Panerari - PR9637
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUÇÃO QUANTO A EXECUTADA PRINCIPAL VIGILÂN-
CIA, CONFORME DESPACHO DE FL.265.

TRT-PR-PS-001172-2001
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Eliane Patricia Garcia Carvalho
Réu - Lava Jato Quadro Rodas
ADV(S) - Idilio Bernardo da Silva - PR5389
VISTA DA DECLARAÇÃO ENCAMINHADA PELA JUNTA
COMERCIAL.

TRT-PR-RT-001174-2003
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Espedito Domingos Batista
Réu - Brasil Telecom S.A.
EMBRATEL Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A.
Empresa Auxiliar de Segurança Ltda.
ADV(S) - Avanilson Alves Araujo - PR30945
DA CÁLCULOS APRESENTADOS PELO CONTADOR E
ATUALIZAÇÃO DE FL.594.

TRT-PR-PS-001182-2001
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Claudecir Mussolini
Réu - Madeira Country Ltda.
ADV(S) - Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
JUNTAR CÓPIA DA MATRÍCULA DO IMÓVEL QUE QUER
VER PENHORADO, CONFORME DESPACHO DE FL.103.

TRT-PR-RT-001220-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Aderico Andre Barbosa
Réu - Banco do Estado do Paraná S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) - Elson Sugigan - PR15723
VISTA DA MANIFESTAÇÃO E DOCUMENTOS JUNTADOS
PELO AUTOR.

TRT-PR-RT-001237-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Valter Henschel
Réu - Transbalan Transporte Rodoviario Ltda.
ADV(S) - Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
VISTA DA MANIFESTAÇÃO E DOCUMENTOS JUNTADOS
PELO RÉU.

TRT-PR-RT-001248-2003
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Julio Amaro Nogueira
Réu - José Manuel S Carneiro (Epp)
ADV(S) - Aloisio Carlos Marcotti - PR13909
VISTA DO OFÍCIO ENCAMINHADO PELO DETRAN.

TRT-PR-RT-001254-2003
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Antonio Ferreira Soares
Réu - Mannga Veículos e Implementos Rodoviarios Ltda.
Mauro Inga Implementos Rodoviarios Ltda.
ADV(S) - João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
“ASSINE O REQUERENTE SEU PEDIDO...”.

TRT-PR-RT-001279-2003
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Eliel Borges da Silva
Réu - Rodovias Integradas do Paraná S.A.
ADV(S) - Alexandre Ferreira Abrao - PR37230
VISTA DA READEQUAÇÃO DOS CÁLCULOS DE LIQUI-
DAÇÃO E DA CONTA DE ATUALIZAÇÃO DE FL.425.

TRT-PR-RT-001290-2002
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Doroteia Aparecida Missao
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Marcos Roberto Meneghin - PR19039
DA CÁLCULOS APRESENTADOS PELO CONTADOR E
ATUALIZAÇÃO DE FL.459.

TRT-PR-RT-001305-2004
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - José Felix
Réu - José Ferreira de Souza
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ADV(S) - Adelcio José Zenni - PR3313
VISTA DO OFÍCIO ENCAMINHADO PELO DETRAN.

TRT-PR-RT-001325-2004
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Vanderlei Laurentino da Silva
Réu - Metalurgica Balau Ltda.
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Carlos Antonio Asinelli Filho - PR16828
PARA ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL
E RENOVAÇÃO DA SEGUNDA TENTATIVA CONCILIATÓ-
RIA, DESIGNO SESSÃO PARA O DIA 10-11-2005, AS
10h20min. SE AS PARTES DESEJAREM APRESENTAR
RAZÕES FINAIS, QUA O FAÇAM ATRAVÉS DE MEMORI-
AIS, OS QUAIS DEVERÃO SER APRESENTADOS NA SES-
SÃO ACIMA DESIGNADA, SEM PRORROGAÇÃO DE PRA-
ZO PARA ESTE FIM...”.

TRT-PR-RT-001341-2003
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Elizeu Colassimo
Réu - Constan Construtora e Incorporadora Ltda.
Massa Falida de Constan Eng de Obras Ltda.
Nelson Hiromu Tanaka (Cpf 319.830.069 - 04)
Nishita Taca Tanaka (Cpf 852.556.459 - 15)
ADV(S) - Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
VISTA DO OFÍCIO ENCAMINHADO PELA DRF.

TRT-PR-RT-001341-2004
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Antonio Donega
Réu - Rosa Maria Costa Dalagna
ADV(S) - Vanderlei Ferreira - PR16651
VISTA DA RESPOSTA DA RECEITA FEDERAL REFEREN-
TE À DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS DO EXECUTA-
DO.

TRT-PR-RT-001361-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Espólio de Alfredo Zessim
Réu - Flavio Sana
ADV(S) - Luciany Michelli Pereira dos Santos - PR27709
PARA COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, SOB PENA DE
EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-001382-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Izabel Inacio da Silva Peres
Réu - Centro Social Comunitario Rafaela Ybarra da Vila Brasil
ADV(S) - Marcelo Dantas Lopes - PR25726
DO RETORNO DA NOTIFICAÇÃO ENCAMINHADA A TES-
TEMUNHA SILVIA GONÇALVES DE SOUZA. PARA RETI-
RAR EM SECRETARIA A FIM DE ENTREGÁ-LA PESSO-
ALMENTE.

TRT-PR-RT-001415-2003
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Rudimar Andre da Silva
Réu - Incoplast Embalagens Ltda.
ADV(S) - Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
PARA MANIFESTAR-SE, QUERENDO, SOBRE OS EMBAR-
GOS A EXECUÇÃO INTERPOSTOS PELA EXECUTADA E
DOS CÁLCULOS APRESENTADOS PELO CONTADOR.

TRT-PR-RT-001568-2003
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Sergio Rodrigues de Oliveira
Réu - Principal Vigilância S-C Ltda.
Tamara Serviços Tecnicos S-C Ltda.
Viapar Rodovias Integradas do Paraná S.A.
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
PARA INDICAR BENS DOS EXECUTADOS PASSÍVEIS DE
PENHORA.

TRT-PR-RT-001575-2004
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Admilson Sebastião Passos de Oliveira
Réu - Estacas Strauss Ltda.
Francisco Antonio Calijuri
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
VISTA DOS OFÍCIOS ENCAMINHADOS PELO DETRAN E
DRF.

TRT-PR-RT-001614-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Ademir Pereira
Réu - Tiago Martins de Mello
ADV(S) - Kelly Cristina Trajano - PR25353
CTPS DO AUTOR A DISPOSIÇÃO NESTA SECRETARIA.

TRT-PR-RT-001615-2003
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Valter Hiroshi Numasawa
Réu - Sest - Serviço Social do Transporte
ADV(S) - Luiz Manrique - PR25005
VISTA DA REELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS DE LIQUI-
DAÇÃO APRESENTADA PELO I. CONTADOR E DA ATU-
ALIZAÇÃO DE FL.362.

TRT-PR-RT-001623-2004
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Osmar Simao da Silva
Réu - Frigma Indústria de Alimentos Ltda.
Reginaldo da Silva Maia (Cpf 387.409.079 - 53)
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
VISTA DOS CÁLCULOS APRESENTADOS PELO CONTA-
DOR E ATUALIZAÇÃO DE FL.176.

TRT-PR-RT-001647-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Ana Agda Neris
Réu - José Roberto Martins

ADV(S) - Clovis Essio Bordim - PR11957
VISTA DA CONVENÇÃO COLETIVA JUNTADA PELO AU-
TOR.

TRT-PR-RT-001723-2003
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Elena Maria Domingues
Réu - Pr Transporte Ltda.
Transportes Translovato Ltda.
ADV(S) - Alex Panerari - PR9637
VISTA DOS CÁLCULOS DE FLS.123-145 E DA ATUALI-
ZAÇÃO DE FL.205, CONFORME DESPACHO DE FL.204.

TRT-PR-RT-001810-2004
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Tatiane Pereira
Réu - Farinas Indústria e Comércio de Massas e Comércio Ltda.
Massas Alimenticias Firenze Ltda.
Pao Gostoso Indústria e Comércio S.A.
San Francisco de San Goncalo Comércio e Indústria de Panific
ADV(S) - Heleno Galdino Lucas - PR23110
PARA INDICAR BENS DOS EXECUTADOS PASSÍVEIS DE
PENHORA.

TRT-PR-RT-001822-2003
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Genesio Martins
Réu - Cotel Comercial e Técnica de Eletricidade Ltda.
ADV(S) - Eder Fabrilo Rosa - PR26842
PARA CONTRAMINUTAR O AGRAVO DE PETIÇÃO IN-
TERPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA, QUERENDO, NO
PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-001844-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Maria do Carmo Fernandes Santos
Réu - Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) - Leo Marcos Paiola - PR15629
VISTA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELO
AUTOR(FLS.82, 86) E DO OFÍCIO ENCAMINHADO PELO
INSS.

TRT-PR-RT-001940-1998
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - José Ailton de Lima
Réu - Helio Veroneze
Pety Nautica Ind e Com de Barcos Ltda.
Wilson Saenz Surita Junior
ADV(S) - Elson Sugigan - PR15723
PARA REQUERER O QUE DE DIREITO. NO SILÊNCIO, OS
AUTOS AGUARDARÃO EM ARQUIVO PROVISÓRIO.

TRT-PR-RT-001969-2001
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Dorival dos Santos Silva
Réu - Aladim Belmiro de Oliveira (Socio Sucessor)
Frigorifico Paissandu Ltda.
Frigorifico Pantaneiro Ltda. N-P-Rogerio Maia
Laercio Valente Figueredo (Sacio Sucessor)
Sucessora-Frigorifico Navirai Ltda.
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
PARA INDICAR BENS DO EXECUTADO LAÉRCIO VALEN-
TE PASSÍVEIS DE PENHORA E DA CERTIDÃO DO OFICI-
AL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-RT-001970-2002
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Marcos Antonio Felisbino
Réu - Incoplast Embalagens Ltda.
ADV(S) - Marcos Antonio Lucas de Lima - PR29530
VISTA DA REELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS DE LIQUI-
DAÇÃO APRESENTADA PELO I. CONTADOR E DA ATU-
ALIZAÇÃO DE FL.503.

TRT-PR-RT-001984-2004
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Sandra Baquette
Réu - Cantareira Construções e Empreendimentos Imobiliarios
Ltda.
Edmar de Souza Arruda
Provectum Engenharia e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) - Rogerio Verdade - PR15097
PARA COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, SOB PENA DE
EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-002031-2001
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Lizeth Sandra Ferreira Detros
Réu - Banco Itau S.A.
ADV(S) - Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
PARA APRESENTAR RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AOS
CÁLCULOS INTERPOSTA PELO AUTOR.

TRT-PR-RT-002039-2004
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Cristiane Campos
Réu - Irene Picheidt Francisco
ADV(S) - Aloisio Carlos Marcotti - PR13909
VISTA DA RESPOSTA DA RECEITA FEDERAL REFEREN-
TE À DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS DO EXECUTA-
DO.

TRT-PR-RT-002084-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Alex Sandro Ernandes Pedro
Réu - Ama da Silva & Cia Ltda.
Angelo Tomas Calvi
Drogaria e Perfumaria Favacosta Ltda.
Drogaria Eco Farma Ltda.
Drogaria Gomenol Ltda.
Drogaria Ibirama Ltda.
Drogaria Massarotto Ltda.

Drogaria Pavarel Ltda.
Drogaria Traticol Ltda.
Drogaria Valor Ltda.
Farmácia Drogan Ltda.
Farmácia Ney Braga Ltda.
Farmácia Regente Feijo Ltda.
Marcia Masalotto Calvi
ADV(S) - Paulo de Bem - PR11540
REITERAR O ROL DE TESTEMUNHAS FAZENDO CONS-
TAR O NÚMERO DO CEP.

TRT-PR-RT-002144-2004
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Cristiana Maria de Jesus
Réu - Dagostin Indústria e Comércio de Calçados Ltda.
ADV(S) - Umberto Carlos Becker - PR15743
VISTA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-RT-002186-1996
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - José Dinaer de Mico Bertoni
Réu - Frimendes Curtume Comércio de Couros Ltda.
ADV(S) - Angela Regina Ferreira Aparicio - PR21700
DECLINAR O ENDEREÇO ONDE DEVERÁ SER REALI-
ZADO O ATO.

TRT-PR-RT-002211-2003
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Neuza Cardoso da Silva
Réu - Elizabeth Convessi Thom
Irmaos Thom Ltda.
Lauro Thom
Lauro Thom & Cia Ltda.
MSA Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Valdemar Zacaroni Thom
Vanderlei Zacaroni Thom
Vandyr Zacaroni Thom
Waldir Zacaroni Thom
Wilsilene Rodrigues Thom
ADV(S) - Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
PARA APRESENTAR SUAS CONTRA RAZÕES AO RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA,
QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-002270-1999
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - José Benicio Vicentini
Réu - Sala Comércio de Automóveis Ltda.
ADV(S) - Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
FOI GARANTIDO O JUÍZO. VISTA DOS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO E DA CONTA DE ATUALIZAÇÃO DE
FLS.407.

TRT-PR-RT-002383-2004
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Edson Duarte Lisboa
Réu - Cerdeira & Araujo Ltda.
ADV(S) - Alexandre Pietrangelo Lima - PR21638
DA GARANTIA DO JUÍZO, PARA O QUE DE DIREITO, NO
PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-002460-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Sílvio César de Castro
Réu - Banco Bcn S.A.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) - Wagner Homero de Almeida Santos - PR22219
FOI DEVOLVIDA A INTIMAÇÃO ENCAMINHADA AO RÉU
E PARA INDICAR O ENDEREÇO CORRETO, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO.

TRT-PR-RT-002483-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Maria Aparecida Ramos Ayala
Réu - Espólio de José Carlos Fernandes
ADV(S) - Alex Panerari - PR9637
FOI DEVOLVIDA A INTIMAÇÃO ENCAMINHADA AO RÉU
E PARA INDICAR O ENDEREÇO CORRETO, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO.

TRT-PR-RT-002695-2002
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Robson Luiz Laverde dos Santos
Réu - Banco Bradesco S.A.
Bradesco Previdencia e Seguros S.A.
ADV(S) - Mirian Ap G Gnann - PR15264
PARA APRESENTAR SUAS CONTRA RAZÕES AO RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA,
QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-002738-2004
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Elmo Lincoln Fanhani
Réu - Process Informatica S-C Ltda.
ADV(S) - Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Joana Maria Peres Colhado - PR13926
DESIGNADO O DIA17-10-2005, AS 13h30 min, PARA IN-
QUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS, PERAN-
TE A 1ªVT DE CURITIBA-PR

TRT-PR-RT-002756-2001
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Edilson Lopes
Réu - Caixa Economica Federal
ADV(S) - José Iraja de Almeida - PR27219
PARA CONTRAMINUTAR O AGRAVO DE PETIÇÃO IN-
TERPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA, QUERENDO, NO
PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-002835-1997
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR

Autor - Vailson de Araujo Godoi
Réu - Sentinela Serviços Especiais S-C Ltda.
ADV(S) - Joana Maria Peres Colhado - PR13926
James Dantas - PR27512
DA DECISÃO QUE JULGOU IMPROCEDENTE OS EMBAR-
GOS A EXECUÇÃO, CUJO TEOR ESTÁ DISPONIVEL NO
SITE www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-002928-2004
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Laurindo de Sao José Leones
Réu - Condomínio Edifício Monastier
ADV(S) - Loresval Eduardo Zuim - PR30578
FORNECER AS GUIAS DE SEGURO DESEMPREGO, CON-
FORME DETERMINADO EM SENTENÇA.

TRT-PR-RT-002947-2002
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - José Alcindo de Lima
Réu - Usina Alto Alegre S.A.
ADV(S) - Eduardo Amaral Pompeo - PR20551
PARA REQUERER O QUE DE DIREITO.

TRT-PR-RT-002995-2002
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Saulo Romero Oliveira Loureiro
Réu - CSM Marketing Direto Ltda.
Gvt Global Village Telecom Ltda.
Sparks Eletro Eletronicos Ltda.
ADV(S) - Ozorio Cesar Campaner - PR19044
VISTA DOS CÁLCULOS APRESENTADOS PELO CONTA-
DOR E DA ATUALIZAÇÃO DE FL.308.

TRT-PR-RT-003050-2002
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Dejair Ribeiro da Silva
Réu - Comercial de Bebidas Ingabeer Ltda.
Disbesul Distribuidora de Bebidas Ltda.
Distribuidora de Bebidas Catedral Ltda.
Zoccante & Gomes Ltda.
Zoccante & Leandrini Ltda.
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
PARA MANIFESTAR-SE, QUERENDO, SOBRE OS EMBAR-
GOS A EXECUÇÃO INTERPOSTOS PELA EXECUTADA E
DOS CÁLCULOS APRESENTADOS PELO CONTADOR.

TRT-PR-RT-003212-2002
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - João Ferreira
Réu - Usicamp Equipamentos Agricolas e Industriais Ltda.
ADV(S) - Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
VISTA DOS CÁLCULOS E DA GARANTIA DO JUÍZO.

TRT-PR-RT-003446-2004
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Dilei José Barbosa
Réu - Empreendimentos Imobiliarios Porto Figueira Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) - Luiz Alberto Barbosa - PR33861
PARA APRESENTAR SUAS CONTRA RAZÕES AO RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA,
QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-003504-2003
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Marcia Alves Flausino
Réu - Antonio Plinio dos Santos (Cpf 609.176.281 - 87)
Marcelo Osni dos Santos (Cpf 978.742.309 - 06)
Maringa Marketing Ltda. (02.669.073-0001 - 04)
ADV(S) - Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
VISTA DA RESPOSTA DA RECEITA FEDERAL REFEREN-
TE À DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS DO EXECUTA-
DO.

TRT-PR-RT-003520-2004
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Gero Batista
Réu - Maria Aparecida de Assis Carus (ME)
Volmir Antonio Carus
ADV(S) - Eliete Fuzari Olivo Fone- - PR24042
PARA COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, SOB PENA DE
EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-003574-2003
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Rerisson Muniz
Réu - Noel Alves
Silvia Cristina Schmidt
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
VISTA DA RESPOSTA DA RECEITA FEDERAL REFEREN-
TE À DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS DO EXECUTA-
DO.

TRT-PR-RT-003618-1995
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Antonio Wilson Maronezzi
Réu - Banco Bradesco S.A.
ADV(S) - José Maury Monteiro Filho - PR13388
VISTA DA ADEQUAÇÃO DOS CÁLCULOS DE LIQUIDA-
ÇÃO APRESENTADA PELO I. CONTADOR E DA ATUALI-
ZAÇÃO DE FL.1193.

TRT-PR-RT-003739-2003
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Nilton dos Santos de Oliveira
Réu - Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Braz & Braz Ltda.
Devair Pinto Braz
Frigorifico Navirai Ltda.
ADV(S) - Lucineia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
VISTA DO OFÍCIO ENCAMINHADO PELA DRF.
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TRT-PR-RT-003787-2003
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Viviane Cristina Dias Ferreira
Réu - Adriana Avila Toumeix
ADV(S) - Alex Panerari - PR9637
PARA REQUERER O QUE DE DIREITO.

TRT-PR-RT-003826-2002
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Valdineia Alexandre
Réu - Chumel Indústria e Comércio de Produtos Alimenticios
Ltda.
Dalverina Pereira Ferreira (Cpf 001.817.157 - 59)
Hermenegildo José de Paula (Cpf 449.951.517 - 15)
Sao Francisco de Sao Goncalo Com e Ind de Panifica
ADV(S) - Marlene de Castro Mardegam - PR17094
PARA REQUERER O QUE DE DIREITO.

TRT-PR-RT-004100-1997
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Simonei Silvio Coelho
Réu - Banco Bradesco S.A.
ADV(S) - Marcelino F A Trucillo - PR16068
VISTA DA ADEQUAÇÃO DOS CÁLCULOS DE LIQUIDA-
ÇÃO APRESENTADA PELO I. CONTADOR E DA ATUALI-
ZAÇÃO DE FL.463.

TRT-PR-RT-004118-1998
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Alcemir Joelson Mendes
Réu - Bilhares Leao Ltda.
Edleuza Cavalcanti Santos
Manoel da Paz Santos
Marcia Santos
ADV(S) - Pedro Stefanichen - PR5671
Marli Santos - PR19981
DESIGNADAS AS DATAS DE 17-09-2005 E 01-10-2005, AS
14 HORAS, PARA REALIZAÇÃO DE 1º E 2º LEILÕES, RES-
PECTIVAMENTE, NA BOLSA DE CEREAIS E MERCADO-
RIAS DE MARINGÁ, CONFORME OFÍCIO DE FL.466,
ENCAMINHADO PELA JUSTIÇA FEDERAL.

TRT-PR-RT-004487-2000
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Antonio Aparecido dos Santos
Réu - Frimendes Curtume Comércio de Couros Ltda.
ADV(S) - Angela Regina Ferreira Aparicio - PR21700
O documento juntado As folhas 103 não comprova a composi-
ção societária da empresa e sim, contrato social e-ou alteração
da junta comercial que prove que as pessoas indicadas eram
sócias ao tempo de trabalho do exequente.

TRT-PR-RT-005406-1996
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Givaldo Domingues dos Santos
Réu - Dolores Soares Dias Campos (Cpf 958.010.659 - 20)
Glaucio A. Dias Mendes Campos (894.357.459 - 20)
Laticinios Bela Manha Ltda.
ADV(S) - Angela Cristina Contin Jordao - PR21747
VISTA DOS AUTOS, CONFORME DESPACHO DE FL.293.

TRT-PR-RT-005842-1995
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Pedro Bezerra de Lima
Réu - Lourdes Gonçalves de Lima
Sentinela Vigilância S-C Ltda.
ADV(S) - Waldemar de Moura - PR5464
VISTA DA ATUALIZAÇÃO DE FL.780.

TRT-PR-RT-006173-1998
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Euclides Ferreira de Araujo
Réu - Comércio de Aparas Douradense Ltda.
Comércio de Aparas Nm Ltda.
Laura Berti Bozzolan Maximiano & Cia Ltda.
Nilson José Maximiano
ADV(S) - Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
“INDEFIRO O PEDIDO QUANTO AS PESSOAS INDICA-
DAS, EIS QUE NÃO CONSTAM NO POLO PASSIVO E NÃO
HÁ COMPROVAÇÃO DE TEREM SIDO SÓCIOS DA RÉ AO
TEMPO DO TRABALHO DO AUTOR. QUANTO AO PEDI-
DO SOBRE O ANO BASE DE 2005 JUNTO A DRF, DO SÓ-
CIO EXECUTADO, DEFIRO...”.

TRT-PR-RT-007803-1996
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Elisangela Nunes Soares
Réu - Marcelo Augusto de Oliveira(Cpf 699.158.309 - 04)
Odontobras Assisttencia Odontologica S-C Ltda.
Rosnei Borges de Oliveira (Cpf 884.152.609 - 20)
ADV(S) - Aloisio Carlos Marcotti - PR13909
VISTA DO OFÍCIO ENCAMINHADO PELA DRF.

03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
PRACA DOM PEDRO II Nº 575

87013220 MARINGA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 30088-2005

FICA V.SA. NOTIFICADA A COMPARECER NA 3ª Vara do
Trabalho de MARINGÁ, SITA NA PÇA DOM PEDRO II, 575-
CENTRO, EM MARINGÁ-PR, PARA A AUDIÊNCIA RELA-
TIVA AO PROCESSO ABAIXO NA DATA E HORÁRIO CON-
SIGNADOS. O NÃO COMPARECIMENTO DE V.SA. IM-
PORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, FICAN-
DO RESPONSÁVEL PELAS CUSTAS PROCESSUAIS.

TRT-PR-PS-000428-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Almir Rogério de Almeida
Réu - Auto Técnica Diesel Ltda.
ADV(S) - Washington Luiz Knippelberg Martins - PR21730
Data da audiência- 24-10-2005 Hora- 08-50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-000436-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Ismael Afonso do Nascimento
Réu - Transbalan Tranporte Rodoviário Ltda. (Epp)
ADV(S) - Ester Alves de Lima - PR19943
Data da audiência- 06-10-2005 Hora- 13-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-000440-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - José Vieira de Souza
Réu - Transbalan Tranporte Rodoviário Ltda. (Epp)
ADV(S) - Ester Alves de Lima - PR19943
Data da audiência- 07-11-2005 Hora- 08-50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-000443-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Adilson Laureano
Réu - Transbalan Tranporte Rodoviário Ltda. (Epp)
ADV(S) - Ester Alves de Lima - PR19943
Data da audiência- 06-10-2005 Hora- 13-40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-000447-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Carlos Eduardo Salviano da Silva
Réu - Transbalan Tranporte Rodoviário Ltda. (Epp)
ADV(S) - Ester Alves de Lima - PR19943
Data da audiência- 07-11-2005 Hora- 09-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-000451-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Aparecida Luzia Caetano
Réu - Valdete Terezinha de São José
ADV(S) - Sidney Pereira Nunes - PR21640
Data da audiência- 06-10-2005 Hora- 13-50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-002576-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Silvio Pinto Cardoso
Réu - Assopar Empreiteira de Obras Ltda.
Municipio de Sarandi
ADV(S) - Kelly Cristina Trajano - PR25353
Data da audiência- 19-10-2005 Hora- 13-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002579-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Cristiane Rodrigues Coimbra Branco
Réu - Knt Confecções Ltda.
ADV(S) - Ronaldo Alessandro Victor - PR21094
Data da audiência- 25-10-2005 Hora- 08-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
OBS- devera V.Sa dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002581-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Anna Cláudia Guerlles
Réu - Municipio de Doutor Camargo
ADV(S) - Vicente de Paulo Russo - PR12746
Data da audiência- 19-10-2005 Hora- 13-35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002586-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Vanderlei Canova
Réu - Poliservice Sistemas de Segurança S-C Ltda.
ADV(S) - Wilson Bokorny Fernandes - PR15467
Data da audiência- 25-10-2005 Hora- 08-35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002589-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Acelmo da Silva Boer
Réu - Transporte Coletivo Cidade Canção Ltda.
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência- 19-10-2005 Hora- 13-40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002594-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - José Roberto Pereira
Réu - Valter Rosa Pires Vulcanização (ME)
ADV(S) - Aloisio Carlos Marcotti - PR13909
Data da audiência- 25-10-2005 Hora- 08-40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002595-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Cláudio Pereira Bezerra
Réu - Transbalan Transporte Rodoviario Ltda.
ADV(S) - Luiz Carlos Marques Arnaut - PR24889
Data da audiência- 19-10-2005 Hora- 13-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002600-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Marlene da Silva de Aguiar
Réu - Banco do Estado de Sao Paulo S.A.
ADV(S) - Nilson Cerezini - PR18099
Data da audiência- 25-10-2005 Hora- 08-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002602-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Gilberto Aparecido Batilana
Réu - Distribuidora Analu Ltda.
ADV(S) - Walter de Souza Fernandes - PR25164
Data da audiência- 19-10-2005 Hora- 13-50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002603-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Marcia Fabiana Moroti
Réu - Banco do Estado de Sao Paulo S.A.
Banco Santander Brasil S.A.
ADV(S) - Gilberto Rodrigues de Freitas - PR37515
Data da audiência- 25-10-2005 Hora- 08-50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002610-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Eliane Siqueira Rocha
Réu - Evora Comercial de Generos Alimenticios Ltda.
ADV(S) - Michel Rogerio dos Santos - PR36438
Data da audiência- 24-10-2005 Hora- 13-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002616-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Paulo Ricardo Fernandes Costa
Réu - J C Borges Gás (ME)
ADV(S) - Cleverson Tomazoni Michel - PR31637
Data da audiência- 26-10-2005 Hora- 08-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002619-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Guilherme José da Silva
Réu - Editora Setentriao Ltda.

ADV(S) - Walter de Souza Fernandes - PR25164
Data da audiência- 24-10-2005 Hora- 13-40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002622-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Elaine Andréa Araújo de Souza
Réu - Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Frigorifico Margem Ltda.
Frigorifico Navirai Ltda.
Garantia Agropecuária Ltda.
Produtora de Charque Alvorada Ltda.
SS Administradora de Frigorifico Ltda.
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência- 26-10-2005 Hora- 08-35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002628-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Ângela Regina Bacini Gonçalves
Réu - Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) - Cesar Augusto Moreno - PR15072
Data da audiência- 24-10-2005 Hora- 13-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002630-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Wilson Perina
Réu - Associação de Moradores do Conjunto Branca Vieira
ADV(S) - Sidney Pereira Nunes - PR21640
Data da audiência- 26-10-2005 Hora- 08-40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002634-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Paulo Cezar Cenerino
Réu - Brasil Telecom S.A.
Cotel Comercial e Técnica de Eletricidade Ltda.
Estação Engenharia Ltda.
Telecomunicações de Sao Paulo S.A. - Telesp
ADV(S) - Heleno Galdino Lucas - PR23110
Data da audiência- 25-10-2005 Hora- 13-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002638-2005
Local Atual - 03A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Antonio Ferreira da Silva
Réu - Assopar Empreiteira de Obras Ltda.
Municipio de Sarandi
ADV(S) - Carlos Alberto Ribeiro de Andrade - PR17155
Data da audiência- 26-10-2005 Hora- 08-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
PRACA DOM PEDRO II Nº 575

87013220 MARINGA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 40037-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-APO-000001-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
Réu - Marcos Adriano Francisco
ADV(S) - Noemi Souto Maior - PR15734
Data da audiência- 07-11-2005 Hora- 10-50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Quanto ao pedido de antecipação de tutela, foi
indeferido conforme despacho de fls 96.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ET-000002-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Lay Yih Shing
Réu - Arnaldo Pereira e Outros (31)
ADV(S) - Alex Panerari - PR9637
Contra-arrazoar Agravo de Petição nos autos supra.

TRT-PR-ATE-000019-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Jair Antonio Wiebelling
Réu - Amarildo Pereira do Amaral
ADV(S) - Jair Antonio Wiebelling - PR24151
Que foi proferida decisão nos autos supra - cópia na Internet
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TRT-PR-ATE-000022-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Jair Antonio Wiebelling
Réu - Livaldo Pereira
ADV(S) - Jair Antonio Wiebelling - PR24151
Que foi proferida decisão nos autos supra - cópia na Internet

TRT-PR-ACCS-000026-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Sintracouros Sind Trab Nas Indústrias de Artefatos de
Couros
Réu - Indústria e Comércio de Bolsas Ltda.
ADV(S) - Rogerio Calazans da Silva - PR35955
Data da audiência- 07-11-2005 Hora- 10-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000044-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Gilmar Pereira Dias
Réu - Docemelo Indústria de Alimentos Ltda.
Fabrica de Doces Princesinha Ltda.
ADV(S) - Cesar Augusto Moreno - PR15072
Comprovar os recolhimentos previdenciários, devidos em ra-
zão do acordo homologado nos autos.

TRT-PR-EAEJ-000046-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalurgi-
cas e De
Réu - R C Magalhães & Cia Ltda.
ADV(S) - João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Indicar bens do executado passíveis de penhora referente aos
autos supra.

TRT-PR-EAEJ-000050-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Antonio Vicentin
Réu - Valdemir Merotti
ADV(S) - Hipolito Nogueira Porto Jr - PR9970
Vista da petição e documentos juntados pela parte contrária.

TRT-PR-ET-000050-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Lourdes Roncoleta Vendramini
Réu - Vera Cristina Rodriguez
ADV(S) - Umberto Carlos Becker - PR15743
Efetuar o pagto das custas referente aos autos supra.

TRT-PR-ET-000073-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Amauri Antonio Meller
Réu - Denilson Rodrigues Gimenez
ADV(S) - Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Efetuar o pagamento das custas referente aos autos supra.

TRT-PR-CS-000080-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Jair de Jesus Carloti
Réu - Caixa Economica Federal
ADV(S) - Alvaro Manoel Furlan - PR11285
Ivonete Reginato Arrias dos Santos - PR19517
Sendo execução provisória e efetuada a garantia, os autos fica-
rão no agurado dos principais.

TRT-PR-ET-000082-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Pascoalina Silva Dantas
Réu - Leandra de Carlo Contardi
ADV(S) - Maria Regina Vizioli - PR20561
Efetuar o pagamento das custas referente aos autos supra.

TRT-PR-ACp-000086-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalurgi-
cas e De
Réu - A e Indústria e Comércio de Artefatos Metalurgicos Ltda.
ADV(S) - João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Vista, em razão da certidão do Sr. Oficial de|Justiça.

TRT-PR-RT-000102-2003
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Leosino Silveira Elias
Réu - Cotel - Comercial e Técnica de Eletricidade Ltda.
ADV(S) - Dino Costacurta - PR16627
Encontra-se à diposição do reclamante, na CEF-Agência PAB-
Justiça do Trabalho, guia de para levantamento de valores. Ain-
da. Ante a homologação da sentença de liquidação, tem o prazo
legal para apresentar, querendo, as medidas que entender cabí-
veis

TRT-PR-RT-000139-2003
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Alexo Alves Goes
Réu - Churrascaria Gorgueto Ltda. (Epp)
Lanchonete Rodonorte Ltda.
Restaurante e Lanchonete Georgeto Ltda.
ADV(S) - Tania Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095
“Indefiro a diligência requerida, cabendo ao exequente com-
provar suas alegações através de doctos hábeis”.

TRT-PR-RT-000142-2003
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Antenor Zamboni da Silva
Réu - Churrascaria Gorgueto Ltda. (Epp)
Restaurante e Lanchonete Georgeto Ltda.
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
vista do ofício de fls.139-143..

TRT-PR-PS-000167-2005

Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Marcos Goya
Réu - Vanderlei José da Silva (ME)
ADV(S) - Carlos Alberto Ribeiro de Andrade - PR17155
Vista, em razão da certidão do Sr. Oficial de Justiça.

TRT-PR-RT-000191-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Ademir Rodrigues de Oliveira
Réu - Frigma Indústria de Alimentos Ltda.
Frigorifico Centro - Oeste Sp Ltda.
ADV(S) - Wagner Homero de Almeida Santos - PR22219
Comprovar os recolhimentos previdenciários, devidos em ra-
zão do acordo homologado nos autos.

TRT-PR-PS-000199-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Vanda Maria Roque Zanao
Réu - Gold Box Confecções Ltda. (Epp)
ADV(S) - Calisto Vendrame Sobrinho - PR19011
Vista da adequação dos cálculos apresentada pelo contador do
Juízo.

TRT-PR-RT-000219-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Osvaldo Gonçalves Neves
Réu - Agroidrau Máquinas Hidraulicas e Mecanicas Ltda.
Usicamp Equipamentos Agricolas e Industriais Ltda.
ADV(S) - Walter Alexandrino - PR11417
Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

TRT-PR-RT-000231-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Anderson Rogerio de Souza
Réu - Usina Alto Alegre S.A.
ADV(S) - Tania Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095
César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Que foi proferida decisão nos autos supra - cópia na Internet

TRT-PR-PS-000294-2003
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Lairson Fernandes da Silva
Réu - A Ribeiro & Tobias Ltda.
ADV(S) - Kelly Cristina Trajano - PR25353
Retirar CTPS do autor - despacho fls.61.

TRT-PR-RT-000295-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Claudemir da Silva
Réu - 10 Comércio de Combustiveis Ltda.
ADV(S) - Tania Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095
Ana Raquel dos Santos - PR25965
Que foi proferida decisão nos autos supra - cópia na Internet

TRT-PR-RT-000316-2002
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - José Aparecido da Silva
Réu - Banco do Brasil S.A.
Banco Itau S.A.
Banco Sudameris Brasil S.A.
Pires Serviços de Segurança Ltda.
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
manifestar-se em razão dos cálculos apresentados pelo conta-
dor.

TRT-PR-RT-000361-2002
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Edilaine Angelica Lopes
Réu - Junes Marta Paris
ADV(S) - Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Que nos autos acima foi determinado leilão dos bens penhora-
dos, com data a designar.

TRT-PR-RT-000385-2002
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Sandro Henrique de Paula
Réu - Mineradora de Aguas Rainha Ltda.
ADV(S) - Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Ciência do despacho de fls. 196, e indicar outra forma de gara-
tir o crédito.

TRT-PR-PS-000399-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Daniel Galdino da Silva (M)
Réu - Acim - Associação Comercial e Industrial de Maringa
Instituto Brasileiro de Apoio ao Estágio - Ibrae
Instituto Para O Desenvolvimento Regional - Idr
Smm Comércio de Produtos Farmaceuticos Ltda.
ADV(S) - Ozorio Cesar Campaner - PR19044
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia 12-09-2005 às
10h30min, para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa
audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na
forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do autor
importará no arquivamento dos autos, ficando aquele respon-
sável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-000429-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Cristiane da Silva Cavalcante
Réu - Elaine Aparecida Borges Chaves
ADV(S) - Valdemiro Alves da Fonseca - PR10045
Data da audiência- 27-10-2005 Hora- 10-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-000473-2005

Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Atacilzo Lourenço da Silva
Réu - Ana Luiza Cesaki da Silva
José Rente da Silva
Paulo H Rorato
Ricco Indústria e Comércio de Estofados Ltda.
ADV(S) - Kelly Cristina Trajano - PR25353
Vista, em razão da certidão do Sr. Oficial de Justiça.

TRT-PR-PS-000491-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Edite Maria de Souza
Réu - Carlos K Miura
Rosevane Oliveira da Silva
ADV(S) - Laurici Pelegrini Junior - PR19027
Encontra-se a disposição guia de retirada na CEF.

TRT-PR-RT-000514-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Antonio Porcel
Réu - SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) - Rui Carlos A Picolo - PR21110
Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

TRT-PR-RT-000543-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Ioni Oliveira Martins
Réu - Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Garantia Agropecuária Ltda.
SS Administradora de Frigorifico Ltda.
ADV(S) - Ronaldo Alessandro Victor - PR21094
Wagner Homero de Almeida Santos - PR22219
Rita de Cassia Tiossi Rett - PR25642
corrige-se de ofício a ata de audiência para constar:”Publicação
da sentença em-29-09-2005 às 16h35", permanecendo, no mais
o termo como foi posto.

TRT-PR-RT-000613-2002
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Josezito Manoel dos Santos
Réu - Balfar Indústria Brasileira de Moveis Ltda.
ADV(S) - Antonio e Olimpio Rocha - PR23097
Indicar bens passíveis de penhora referente aos autos supra.

TRT-PR-PS-000665-2003
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Donizete Aparecido Pietro Bon
Réu - Demosthenes Barboza de Toledo Junior
ADV(S) - Emerson C S Puglia - PR31307
Indicar bens do executado passíveis de penhora referente aos
autos supra.

TRT-PR-RT-000671-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Edmilson Santos Cardoso da Silva
Réu - Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
Frigorifico Navirai Ltda.
Garantia Agropecuária Ltda.
Geraldo Prearo
Mauro Suaiden
Ney Agilson Padilha
Produtora de Charque Alvorada Ltda.
Ss Administradora de Frigorificos Ltda.
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Wagner Homero de Almeida Santos - PR22219
Marcos Rodrigo de Oliveira - PR29284
Que foi redesignada Audiência de Instrução para o dia 07-03-
2006 às 10h.

TRT-PR-RT-000713-2002
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Cleonice de Souza Teodoro
Réu - Ascent Logística Ltda.
Municipio de Maringa
ADV(S) - Izaura Gonçalves - PR4801
Laercio Fondazzi - PR13039
rte - Retirar doctos e que encontra-se na CEF guia para levan-
tamento de valores.
rda - Retirar doctos.

TRT-PR-RT-000717-2003
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Viviane Laiola de Souza (M)
Réu - Andrea Cristina Rodrigues Soares (ME)
ADV(S) - Jaime Pego Siqueira - PR18593
Proceder as devidas anotações na CTPS do autor, no prazo de
48 horas, pena de fazê-lo a Secretaria.

TRT-PR-RT-000741-2002
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Claurice Batista Rodrigues
Réu - Cidade Verde Transporte Rodoviario Ltda.
Transporte Coletivo Cidade Canção Ltda.
ADV(S) - José Plinio Silva - PR3030
Vista da adequação dos cálculos apresentada pelo contador do
Juízo.

TRT-PR-RT-000748-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Andre Augusto Gobbi
Réu - Luiz Gazoli
ADV(S) - Celso da Motta Fernandes - PR4098
Retirar os doctos contidos nos autos apartados e após será sus-
pensa a execução por 90 dias.

TRT-PR-RT-000795-1999
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Antonio Jorge Filho
Réu - Biscayne Comercial Ltda. (Mf)
Bringer Eletro Eletronicos Ltda.
K Smart Importação e Exportação Ltda. N-P Sindico (Sylvano

ADV(S) - Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Indicar bens a penhora da primeira executada e-ou seus sócios,
nos termos do Acordão de fls. 502-506.

TRT-PR-RT-000833-1997
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Airton Ribeiro dos Santos
Réu - Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) - Alex Panerari - PR9637
“Sem razão o exequente vez que o erro foi sanado na conta de
fl.477”.

TRT-PR-RT-000841-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Francisco Lopes Ribeiro (Espolio)
Réu - Caixa Economica Federal
Principal Vigilância S-C Ltda.
Tamara Serviços Tecnicos S-C Ltda.
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Efetuar pagamento da multa pela litigância de má fé, das custas
de sentença e das despesas de editais, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-000863-2003
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Maria Edity Cardoso Dogani
Réu - Municipio de Mandaguari
ADV(S) - Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Que foi proferida decisão homologatória dos cálculos podendo
manifestar-se no prazo legal.

TRT-PR-RT-000991-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Eliel Batista da Conceição
Réu - Chumel Indústria e Comércio de Produtos Alimenticios
Ltda.
San Francisco de Sao Goncalo Com e Ind de Panifica
ADV(S) - Fabio Massao Miyamoto Navarrete - PR18578
vista dos doctos juntados pela parte contrária referente aos au-
tos supra.

TRT-PR-RT-001003-2002
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Rosimeire Fernandes Martins Marques
Réu - Ascent Logística Ltda.
Municipio de Maringa
ADV(S) - Nivaldo Antonio Fondazzi - PR17541
Comprovar o pagamento ao exequente, após o que, será instru-
ída solitação de sequestro de valores.

TRT-PR-RT-001112-2002
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Helcio Tavares Araujo
Réu - Isolani & Rufini Ltda.
Rufini Alimentos Ltda.
ADV(S) - Carlos Lomir Janes de Souza - PR15365
vista dos cálculos apresentados pelo contador.

TRT-PR-RT-001123-2001
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Rosilaine Aparecida Barbosa
Réu - Lbv Legião da Boa Vontade
ADV(S) - Carlos Alberto C Oliveira - PR29640
Que foi determinado o levantamento da penhora incidente so-
bre os bens, conforme o auto de penhora de fls. 22 dos autos
supra.

TRT-PR-RT-001240-2003
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Silmar dos Santos Areas
Réu - Estado do Paraná
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Que foi proferida decisão homologatória dos cálculos, poden-
do manifestar-se , querendo no prazo legal, e a contra-arrazoar
embargos a execução.

TRT-PR-RT-001264-2003
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Emerson Caldeira Toscano
Réu - José Mauro Pereira de Mello (ME)
ADV(S) - Euclides Lopes Cotrim - PR13013
Comprovar nos autos, o recolhimento do valor apontado relati-
vo a última parcela do valor do INSS.

TRT-PR-RT-001275-1997
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - José do Prado Rosa
Réu - Pepsico do Brasil Ltda.
ADV(S) - Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010
Getulio Braz Anziliero - PR26941
Rte - Retirar doctos e buscar o que de direito através de remé-
dio e Juízo próprio.
Rda- Fornecer a guia CD para saque do seguro desemprego.

TRT-PR-RT-001320-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - José Morelli
Réu - Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil
ADV(S) - Antonio Pichek - PR34771
Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

TRT-PR-RT-001324-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Carlos Eduardo dos Santos
Réu - Panificadora Keppler Ltda. (ME)
ADV(S) - Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Vista, em razão da certidão do Sr. Oficial de Justiça.

TRT-PR-RT-001408-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Neusa Maria de Labio
Réu - Transporte Cargas Dallazem Ltda.
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ADV(S) - Waldir Frares - PR13588
Comprovar os recolhimentos previdenciários, devidos em ra-
zão do acordo homologado nos autos.

TRT-PR-RT-001412-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Ilda Maria Lopes da Silva
Réu - A V S Confecções Ltda. (ME)
ADV(S) - Antonio Ramalho Xavier - PR18066
Vista do docto juntado nos autos supra

TRT-PR-RT-001462-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Ivonete Viana
Réu - Elnio Polman
Inpe - Instituto Nacional de Pesquisas e Eventos Ltda.
ADV(S) - Marcio Pires de Almeida - PR31318
Informar o atual endereço dos reclamados.

TRT-PR-RT-001486-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Agnaldo Rodrigues Vieira
Réu - Casa da Musica Estudios e Radiodifusao Ltda.
Empresa Radiodifusao Cidade Maringa Ltda.
ADV(S) - Desiree Zolet Kurike - PR25739
Vista em razão da petição e docto juntado pem=la parte contrá-
ria.

TRT-PR-RT-001523-1998
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - José Ramos de Amorim
Réu - COPEL - Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) - Luis Carlos dos Santos - PR19023
manifestar-se em razão da petição fls. 516 a 518.

TRT-PR-RT-001596-2002
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - José Carlos Rigoni
Réu - CSM Marketing Direto Limitada
Global Vilage Telecom S.A.
ADV(S) - Nelson Beltzac Junior - PR13083
Aloisio Carlos Marcotti - PR13909
Que a execução foi julgada extinta e para partes retirarem os
documentos conforme despacho de fls.489.

TRT-PR-RT-001610-1993
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Francisco Gonçalves da Silva
Réu - Visioli Martinelli & Cia Ltda. (Madeireira Sto Antonio)
ADV(S) - Walter Aparecido Costa - PR11140
Os autos ficarão aguardando a resolução dos AI nos ET‘s e
nestes autos.

TRT-PR-RT-001613-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Noeli Gomes dos Santos
Réu - Alessandra Aparecida de Morais
Geraldo de Morais
ADV(S) - Mario Senhorini - PR10880
Vista do docto juntado pela parte contraria.

TRT-PR-RT-001703-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - José Geraldo da Rocha
Réu - Mercado Planejamento e Administração de Planos Urba-
nos Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) - Cleber de Souza Torres - PR31731
Que foi proferida decisão homologatória dos cálculos, poden-
do manifestar-se querendo no prazo legal, e a contra-arrazoar
embargos a execução.

TRT-PR-RT-001747-2003
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Alcides Teodoro de Almeida
Réu - Alt Montagens Industriais Ltda.
ADV(S) - João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
vista do ofício de fls.220.

TRT-PR-RT-001788-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Luiz Carlos Pereira Magalhães
Réu - Restaurante Dezessete Ltda.
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
vista em razão dos documentos juntados pela parte contrária.

TRT-PR-RT-001796-2003
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Sirlei Morelli Abrantes
Réu - Gremio Maringa
Gremio Maringa S-C Ltda.
ADV(S) - Marlene de Castro Mardegam - PR17094
vista em razão da devolução da Carta Precatória.

TRT-PR-RT-001817-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Jean Alex Lamin Reis
Réu - Ps Street Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) - Umberto Carlos Becker - PR15743
vista da petição e doctos fls. 199 a 218.

TRT-PR-RT-001891-2003
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Cleber Leite de Camargo
Réu - Valter Brandino - ME
ADV(S) - Magda Rocha - PR25355
Que foi suspensa a execução pelo prazo de um ano.

TRT-PR-RT-001909-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Celeste dos Reis de Oliveira
Réu - Comércio e Distribuição Fn Ltda.
ADV(S) - Marcio Pires de Almeida - PR31318

Vista, em razão da certidão do Sr. Oficial de Justiça.

TRT-PR-RT-001967-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Osvaldo Alves de Oliveira
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Antonio Pichek - PR34771
Que foi proferida decisão nos autos supra - cópia na Internet

TRT-PR-RT-002039-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Indianara Benedita da Costa
Réu - Abril Comércio e Distribuição de Livros
José Aparecido de Oliveira Livros (ME)
ADV(S) - Alex Panerari - PR9637
Recte- Retirar os documentos.

TRT-PR-RT-002061-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Dayana Casturina Roder Riedo
Réu - Acf Comércio de Confecções Ltda.
Clesciana do Carmo Oliveira Fernandes
ADV(S) - Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
José Vieira Rosa - PR15926
Corrige-se a ata para constar como correto-”Para prossegui-
mento, designa-se o dia 23-02-2006 às 9h00...”

TRT-PR-RT-002073-2002
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Selio Gonçalves de Oliveira
Réu - Lojas Americanas S.A.
ADV(S) - Umberto Carlos Becker - PR15743
rte- REtirar CTPS nos autos supra.

TRT-PR-RT-002088-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Pedro Fernandes Pereira
Réu - Sendeski & Sendeski Ltda.
ADV(S) - Walter Aparecido Costa - PR11140
Dino Costacurta - PR16627
Da decisão exarada às fls.280-287, conforme cópia na internet.

TRT-PR-RT-002097-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Antonio Joaquim Figueira
Réu - Balneário Thermas de Maringá
ADV(S) - Zacarias Quintanilha - PR13966
Corrige-se de ofício a ata de fl.22 para constar-”...sob a presi-
dência da Juíza do Trabalho, Dra. Adelaine aparecida Peregri-
nello Panage...”, permanecendo, no mai, o termo como foi pos-
to.

TRT-PR-RT-002125-2002
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - José Roberto dos Santos
Réu - Transporte Coletivo Cidade Canção Ltda.
ADV(S) - José Plinio Silva - PR3030
Estando garantida a execução, tem o prazo legal para opor as
medidas que entender cabíveis.

TRT-PR-RT-002131-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Rafael da Silva Baliero
Réu - W Mill Indústria de Artigos Para Escritorio Ltda.
ADV(S) - Angela Cristina Contin Jordao - PR21747
Que foi designada Audiencia Inicial para o dia 16-11-2005 às
10h30min., referente aos autos supra.

TRT-PR-RT-002132-2001
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Marcos Antonio Ribeiro
Réu - Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) - Ozorio Cesar Campaner - PR19044
Encontra-se à diposição do reclamante, na CEF-Agência PAB-
Justiça do Trabalho, guia para levantamento de valores

TRT-PR-RT-002153-1997
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Herminio Rodrigues dos Santos Neto
Réu - Racional Indústria e Comércio de Carnes Ltda.
ADV(S) - Osvaldo Silva dos Santos Junior - PR15525
Sergio Pavesi Figueroa - PR27919
Que foi efetuada penhora “on line” em conta corrente do sócio
da executada, e que não havendo insurgência os valores serão
liberados a quem de direito.

TRT-PR-RT-002158-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Natal Bento da Silva
Réu - Frigorifico Frigoprata Ltda.
Fripanema Alimentos Ltda.
ADV(S) - Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Carlos Lomir Janes de Souza - PR15365
Da decisão exarada às fls.164-174 , conforme cópia na inter-
net.

TRT-PR-RT-002199-2001
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Maria Aparecida dos Santos
Réu - Sonia Aparecida Pereira da Silva
Vergilio Pereira Silva
ADV(S) - Marlene de Castro Mardegam - PR17094
vista em razão da ausência de resposta do Ofício.

TRT-PR-RT-002262-1998
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Adilson Gomes Masson
Réu - Irmaos Mayer & Cia Ltda.
ADV(S) - João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-RT-002367-2003

Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Messias Afonso Viana
Réu - Smm Comércio de Produtos Farmaceuticos Ltda.
ADV(S) - Walter de Souza Fernandes - PR25164
Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

TRT-PR-RT-002393-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Nilton José dos Santos
Réu - Basemix Tintas Fenix Indústria e Comércio de Tintas
Ltda.
Reginaldo Mariano da Silva
ADV(S) - Lucineia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
Vista em razão do ofício de fls. 55 dos autos supra.

TRT-PR-RT-002520-1993
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Henrique Percinoto
Réu - Chanti Pao Panificadora e Confeitaria Ltda.
ADV(S) - Pedro Stefanichen - PR5671
Os autos retornarão ao arquivo, provisoriamente, ante a ausên-
cia de manifestação.

TRT-PR-RT-002529-2003
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Marcio Antunes Mendes
Réu - Bustani S.A.
Curtume Tres Lagoas Ltda.
Euroleather Indústria e Comércio de Couros Ltda.
Only Leather Ltda.
Siro Invest S.A.
ADV(S) - Savio Ithamar de Queiroz Turra - PR17903
Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

TRT-PR-RT-002538-2002
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Valdinei Cicero Morais
Réu - Pbk Importação e Exportação S.A.
ADV(S) - Ozorio Cesar Campaner - PR19044
Que foi proferida decisão homologatória dos cálculos, poden-
do manifestar-se , querendo no prazo legal, e a contra-arrazoar
embargos a execução.

TRT-PR-RT-002573-2002
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Paulo Sergio Lindolfo
Réu - Evora Comercial de Generos Alimenticios Ltda.
ADV(S) - César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Vista da adequação dos cálculos apresentada pelo contador do
Juízo.

TRT-PR-RT-002577-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Helio Ferreira da Silva
Réu - Indústria de Gelo Alaska Ltda.
ADV(S) - Claudinei Codonho - PR17295
Manifestar-se sobre o laudo pericial e a Audiência ficou adiada
para 09-11-2005 às 10h30.

TRT-PR-RT-002591-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Rubens de Oliveira Corsi
Réu - Banco Banestado S.A.
Funbep - Fundação Banestado de Seguridade Social
ADV(S) - Luciene das Graças Teider Araújo Costa - PR20487
Que foi designado o dia 25-10-2005 ÀS 10H45MIN, para a
realização de audiência INAUGURAL, relativa ao processo
ajuizado por V.Sa. Quanto ao pedido de antecipação de tutela,
foi indeferido conforme despacho de fls. 74.

TRT-PR-RT-002599-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Moisés de Souza Dermondes
Réu - Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Frigorifico Margem Ltda.
Frigorifico Navirai Ltda.
Garantia Agropecuária Ltda.
Produtora de Charque Alvorada Ltda.
Ss Administradora de Frigorificos Ltda.
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência- 07-11-2005 Hora- 10-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002601-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Marino Gentil Felippin
Réu - Banco Cooperativo Sicredi (Bansicredi)
Cooperativa de Credito Rural de Maringa Ltda. - Sicredi Marin
ADV(S) - Paulo Cezar Cenerino - SP206196
Data da audiência- 25-10-2005 Hora- 10-55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002606-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Edson Rodrigues
Réu - Gonçalves & Tortola Ltda.
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência- 07-11-2005 Hora- 10-35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002611-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Edmilson dos Santos
Réu - L T A Rosseto - Pastelaria (ME)
ADV(S) - Raphael Anderson Luque - PR37141
Data da audiência- 07-11-2005 Hora- 10-55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002613-1996
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Wilma Aparecida Reis de Lima
Réu - Thermas de Maringa
ADV(S) - Patricia Fontana Weffort - PR19046
Considerando que a sucesão não se presume, comprove o exe-
quente suas alegações.

TRT-PR-RT-002614-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Luciana Aparecida da Silva Souza
Réu - Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Frigorifico Margem Ltda.
Frigorifico Navirai Ltda.
Garantia Agropecuária Ltda.
Produtora de Charque Alvorada Ltda.
Ss Administradora de Frigorificos Ltda.
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência- 10-11-2005 Hora- 10-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002617-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - José Aparecido de Souza
Réu - Departamento de Estradas e Rodagem
Rosspaim Indústria Comércio e Prestadora de Serviços Ltda.
ADV(S) - Terezinha Magie Popovitz - PR15101
Data da audiência- 10-11-2005 Hora- 10-35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002621-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Espolio de Edson dos Santos Junior
Réu - A N Fujita Lopes Supermercados (ME)
ADV(S) - Geraldo Nilton Korneczuk - PR15508
Data da audiência- 10-11-2005 Hora- 10-40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002625-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Tereza Gomes Daniel
Réu - Frigma Indústria de Alimentos Ltda.
Frigorifico Centro Oeste Sp Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
Ss Administradora de Frigorificos Ltda.
ADV(S) - Lucineia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
Data da audiência- 10-11-2005 Hora- 10-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002631-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Sandra Regina de Oliveira Toribio
Réu - Edson Luiz Teixeira Filho
Espólio de Edson Luiz Teixeira
Maria Luci Bedendo Teixeira
ADV(S) - Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Data da audiência- 16-11-2005 Hora- 10-35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002633-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - José de Fatima Elias
Réu - Transportes Rodoviarios Shinnai Ltda.
ADV(S) - Pedro Stefanichen - PR5671
Data da audiência- 16-11-2005 Hora- 10-40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002637-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Izildinha de Fatima Lemos Pivelli
Réu - Allus Distribuidora Ltda.
Pronade Projeto Nacional de Divulgacao Ltda.
Provisa Programa de Vida e Saude Ltda.
ADV(S) - Walter Aparecido Costa - PR11140
Data da audiência- 16-11-2005 Hora- 10-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
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zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002642-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Maria Helena Marques Viana
Réu - Marcos Cesar Imbergue (Epp)
ADV(S) - Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Data da audiência- 16-11-2005 Hora- 10-50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002645-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Paulo de Tarso Fernandes Bersch
Réu - Ellenco Soluções Para Transporte Ltda.
ADV(S) - Walter de Souza Fernandes - PR25164
Data da audiência- 16-11-2005 Hora- 10-55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002651-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Paulo da Silva Neves
Réu - Lojas Americanas S.A.
ADV(S) - César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Umberto Carlos Becker - PR15743
Da decisão exarada às fls.296-300, conforme cópia na internet.

TRT-PR-RT-002652-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - José Paiva Bezerra
Réu - Geral de Concreto S.A.
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência- 17-11-2005 Hora- 10-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002654-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Severino Silvestre Gomes
Réu - Rei do Gado Fazendas Ltda.
ADV(S) - Cesar Augusto Moreno - PR15072
Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010
Da decisão exarada às fls.212-215 , conforme cópia na inter-
net.

TRT-PR-RT-002655-2005
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Elaine Cristina Bombarda Baessa
Réu - Igreja do Evangelho Quadrangular
ADV(S) - Sergio Pavesi Figueroa - PR27919
Data da audiência- 17-11-2005 Hora- 10-35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-002673-2003
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Dijauma dos Santos
Réu - Deposito Santa Rosa - Casa Pronta
Sebastião Silva Gomes
Tuparandi Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
ADV(S) - Kelly Cristina Trajano - PR25353
“Totalmente desprovidas de provas as alegações do exequente,
nada a deferir”.

TRT-PR-RT-002679-2002
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Miguel Alves de Souza
Réu - Pedroso Advogados Associados S-C Ltda.
Pedroso Assessoria Tributaria Ltda.
ADV(S) - Luis Henrique Andreata da Rosa - PR25477
Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

TRT-PR-RT-002703-2001
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Enio Murilo Medeiros
Réu - Sagres Distribuidora de Bebidas Ltda.
ADV(S) - Cicero Moreira dos Santos - PR11928
Vista em razão do bem oferecido a penhora pela recda.

TRT-PR-RT-002720-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Geraldo Ferreira da Silva
Réu - Abb Ltda.
COPEL Distribuição S.A.
Ericsson Serviços de Telecomunicações Ltda.
Promenge Projetos e Montagens de Engenharia Elétrica Ltda.
ADV(S) - Hamilton José Oliveira - PR17587
Da decisão exarada às fls.360-361 , conforme cópia na inter-
net.

TRT-PR-RT-002761-1994
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Ilson Conti
Réu - Ceramica Aurora S.A.
ADV(S) - Sergio Ricardo Meller - PR28274
Manifestar-se o exequente sobre o prosseguimento da execu-
ção, devendo indicar bens á penhora, e encontra-se na CEF

guia de retirada.

TRT-PR-RT-002864-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Dioripedes Alves de Oliveira
Réu - Marcio Caliari
ADV(S) - Claudio Paviani - PR20998
Vista em razão dos documentos juntados aos autos - fls. 58 a
64.

TRT-PR-RT-002906-2000
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Ademir de Oliveira Santos
Réu - Frioazul Indústria e Comércio de Moveis e Refrigeração
Ltda.
ADV(S) - Izaura Gonçalves - PR4801
“Indefiro a expedição do Ofício, vez que cabe a parte interes-
sada pleitear referida certidão, junto ao òrgão competente”.Foi
deferido expedição de ofício a Receita Federal.

TRT-PR-RT-002992-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Izabel Odesthilde Rotta
Réu - Condomínio Centro Medico e Odontologico Maurilio de
Oliveira
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Cleber Tadeu Yamada - PR19012
Que foi proferida decisão nos autos supra - cópia na Internet

TRT-PR-RT-003054-1996
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - José Americo Pires da Silva
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Manoel Ronaldo Leite Junior - PR18094
“Indefiro, ante a ausência de valor depositado”.

TRT-PR-RT-003071-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Delzio Fortunato Ferreira
Réu - Sarita Baldes da Silva Cerqueira Reis
ADV(S) - Alex Panerari - PR9637
Ciencia do despacho de fls. 437 referente aos autos supra.

TRT-PR-RT-003117-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Ademir Rodrigues Branco
Réu - Dalkia do Brasil S.A.
ADV(S) - Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Ciência de que a notificação da Audiência ao autor foi devolvi-
da pelo correio.

TRT-PR-RT-003216-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Gildo Marques Mendonça
Réu - Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) - Leo Marcos Paiola - PR15629
Da decisão exarada às fls.377-387 , conforme cópia na inter-
net.

TRT-PR-RT-003282-1996
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Eliene Claudia da Silva
Réu - Atlantida Limpeza e Conservação Ltda.
Banco do Estado do Paraná S.A.
Embrasil Empresa Brasileira de Conservação S-C Ltda.
ADV(S) - Silvania Maria Bolzon - PR12743
Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

TRT-PR-RT-003443-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Wilhelm Rogerio Beline Schult
Réu - Petroalcool Distribuidora de Petróleo Ltda.
ADV(S) - Rosemery Brenner Dessotti - PR11414
Vista em razão do laudo pericial apresentado.

TRT-PR-RT-003534-2002
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Luciana Rodrigues Fernandes
Réu - Trecxon Comercial Ltda.
ADV(S) - Ricardo Pohlot Perfeito - PR23434
Que foi efetuada penhora “on line” de valores em conta corren-
te da executada em Instituições Financeiras distintas, podendo
manifestar-se..

TRT-PR-RT-003651-2001
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Sidnei Olivony Arnau
Réu - Associação de Desenvolvimento Comunitario de Lobato
ADV(S) - Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Indicar bens do executado passíveis de penhora referente aos
autos supra.

TRT-PR-RT-003675-2002
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Sandra Elaine Mandelli Mosconi
Réu - Municipio de Mandaguari
ADV(S) - Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Que foi proferida decisão homologatória dos cálculos, poden-
do manifestar-se , querendo no prazo legal, e a contra-arrazoar
embargos a execução.

TRT-PR-RT-003870-2002
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Valdi Eufrazio da Silva
Réu - Consorcio Carro e Casa Facil Sopave S-C Ltda.
Rodobens Administração e Promoções Ltda.
ADV(S) - Aloisio Carlos Marcotti - PR13909
rte - Retirar doctos referente aso autos supra.

TRT-PR-RT-003944-2001
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Cleonice Brites da Silva

Réu - Sarandi Esporte Clube
ADV(S) - Pedro Stefanichen - PR5671
que foi suspensa a execução nos autos acima pelo prazo de um
ano.

TRT-PR-RT-003995-2003
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Maria Aparecida dos Santos
Réu - Evora Comércio de Generos Alimenticios Ltda.
ADV(S) - Luis Carlos da Fonceca - PR19965
Que foi proferida decisão homologatória dos cálculos, poden-
do manifestar-se , querendo no prazo legal, e a contra-arrazoar
embargos a execução.

TRT-PR-RT-004025-1999
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Delcio Luis Carloto
Réu - Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga
ADV(S) - Rosane Michels Teixeira Brandão - PR18617
Luis Carlos Franco - PR22649
Que foi proferida decisão nos autos supra - cópia na Internet

TRT-PR-RT-004035-2002
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Marcio Aparecido da Silva
Réu - Ab Line Aparelhos Terapeuticos Ltda.
ADV(S) - Elson de Sousa Fonseca - PR29650
Indicar bens passíveis de penhora referente aos autos supra.

TRT-PR-RT-004039-2002
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Vanderlei Vasconcellos
Réu - Claudio Artico
Comercial de Bebidas Ingabeer Ltda.
Disbesul Distribuidora de Bebidas Sul Ltda.
Roque Carnelossi
Sergio Pizolato
ADV(S) - Romeu Saccani - PR3556
Oferecer contestação aos artigos de liquidação.

TRT-PR-RT-004110-2002
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Vilma Aparecida Villar de Almeida
Réu - Municipio de Mandaguari
ADV(S) - Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Maria Gecilda Ramos - PR25280
Que foi proferida decisão nos autos supra - cópia na Internet

TRT-PR-RT-004376-2000
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Oliveira Rezende
Réu - Aurora Segurança Vigilância e Transporte de Valores Ltda.
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-RT-004576-1997
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Genesio Canton
Réu - Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) - Newton Dorneles Saratt - RS25185
Vista da readequação dos cálculos apresentada pelo contador
do Juízo.

TRT-PR-RT-004597-2000
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Matias de Melo Pereira
Réu - Andre Leonardo Taiatela
Eder Carlos de Souza
Themper Clima Ar Coondicionado Projetos e Vendas Ltda.
ADV(S) - Pedro Stefanichen - PR5671
Que foi suspensa a execução pelo prazo de um ano.

TRT-PR-RT-004803-1998
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Claudecir de Oliveira Souza
Réu - Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) - Newton Dorneles Saratt - PR25185
Que foi proferida decisão nos autos supra - cópia na Internet

TRT-PR-RT-004958-1995
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Jorge Paulo de Oliveira
Réu - Rodoferrea Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) - José Carlos Farah - PR6549
Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Que foi proferida decisão nos autos supra - cópia na Internet

TRT-PR-RT-005202-2000
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Antonio Ferreira Sanches
Réu - Auto Mecanica Matsumoto Ltda.
ADV(S) - João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-RT-005704-1996
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Lazaro Adriano da Silva
Réu - Conpavi - Construções e Pavimentacoes Ltda.
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
que foi suspensa a execução por um ano.

TRT-PR-RT-005849-1996
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Marla Candida de Souza Neto
Réu - Rl Indústria e Comércio de Confecções Ltda. - Mf
ADV(S) - Ozorio Cesar Campaner - PR19044
Que foi devolvida Carta Precatória Executória para prossegui-
mento, em razão do decurso de prazo para agravar.

TRT-PR-RT-005955-1995
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Izabella Cristina Rodrigues
Réu - Lanchonete Manhattan

ADV(S) - Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Que foi suspensa a execução pelo prazo de um ano.

TRT-PR-RT-006289-1998
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Maria Terezinha Planas Chiquetti
Réu - Hrr Veículos Ltda.
Hyundai Motors do Brasil Ltda.
Master Car Comercial Ltda.
ADV(S) - Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Manifestar-se o exequente sobre o prosseguimento da execu-
ção.

TRT-PR-RT-006509-1999
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Mario José Boza
Réu - B Pismel & Cia Ltda.
ADV(S) - Alaor Gregorio de Oliveira - PR9524
Encontra-se à diposição do reclamante, na CEF-Agência PAB-
Justiça do Trabalho, guia para levantamento de valores

TRT-PR-RT-006737-1996
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - José Oliveira Ramos
Réu - COPEL - Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) - Hamilton José Oliveira - PR17587
Vista da adequação dos cálculos apresentada pelo contador do
Juízo.

TRT-PR-RT-006757-1996
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Antonio Angelo da Silva
Réu - Caldeiraria Brasil Ltda.
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Vista da adequação dos cálculos apresentada pelo contador do
Juízo.

TRT-PR-RT-006883-1998
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Antonio Ricardo
Réu - Locações Sb Ltda.
ADV(S) - Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Manifestar-se quanto à forma de prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-006919-1999
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Luiz Carlos Oreste
Réu - Banco do Estado do Paraná S.A.
ADV(S) - Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Luis Roberto Macaneiro Santos - PR17738
Recte- Retirar os documentos.
Recda- Retirar documentos e que encontra-se alvará judical na
CEf.

TRT-PR-RT-006930-1998
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Carlos Domingos da Silva
Réu - Cotrilu Comércio e Representação de Produtos Agrope-
cuarios L
ADV(S) - Marcelo Costa - PR25744
Que foi efetuada penhora “on line” em conta corrente da exe-
cutada, e que não havendo insurgência os valores serão libera-
dos a quem de direito.

TRT-PR-RT-007540-1996
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Martinha Teixeira da Silva
Réu - Banco Bradesco S.A.
ADV(S) - Simone de Oliveira Pereira - PR24098
Efetuar o pagto da diferença dos Recolhimentos Previdenciári-
os.

TRT-PR-RT-007948-1996
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Juarez de Oliveira
Réu - Sentinela Vigilância S-C Ltda.
ADV(S) - Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Christyane Monteiro - PR20128
Que foi proferida decisão nos autos supra - cópia na Internet

04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
PRACA DOM PEDRO II Nº 575

87013220 MARINGA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 40038-2005

Para leilão dos bens penhorados foi designado o dia 05-10-
2005, à partir das 14h., na sede desta Vara, pelo leiloeiro do
Juízo, Sr. Antonio Costa; os honorários do leiloeiro e despesas
respectivas serão suportadas pelo arrematante; havendo remi-
ção da execução, o executado arcará com as despesas do leilo-
eiro, salvo se o pagamento se verificar no prazo máximo de
dois dias úteis antecedentes à data designada para o ato; o pra-
zo de cinco dias para as medidas processuais contra os atos
expropriatórios começara a fluir a partir da data de apreciação
da arrematação, independente de INTIMACAO.

TRT-PR-EAEJ-000064-2003
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Francisco de Souza Vieira
Réu - S L Dallalio Ideal Indústrias Graficas Ltda.
ADV(S) - Antonio Elson Sabaini - PR15497
Eugenio Sobradiel Ferreira - PR19016
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-EAEJ-000067-2003
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Vanessa Lopes de Andrade
Réu - Rochel Confecções Ltda.
ADV(S) - Carlos Roberto Pissolato - PR25030
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.
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TRT-PR-PS-000214-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Floripa de Brito Soares
Réu - Gold Box Confecções Ltda. (Epp)
ADV(S) - Calisto Vendrame Sobrinho - PR19011
Ronaldo Alessandro Victor - PR21094
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-RT-000215-2003
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Valdeci Basseto
Réu - MSA Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) - Aparecido Donizetti Andreotti - PR14620
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-RT-000222-2003
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Milton Antonio Weitz
Réu - MSA Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) - Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-RT-000226-2003
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Moacyr José Adão
Réu - MSA Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) - Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-RT-000230-2003
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Jonas Teodoro de Oliveira
Réu - MSA Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) - Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-RT-000234-2003
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Altino Rosa
Réu - MSA Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) - Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-RT-000241-2003
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Alessandro Magalhães Martins
Réu - MSA Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) - Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-RT-000246-2003
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Rosineide de Oliveira Carvalho
Réu - MSA Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) - Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-RT-000249-2003
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Claudio Batalini
Réu - MSA Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) - Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-RT-000254-2003
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - João Francisco das Neves
Réu - MSA Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) - Aparecido Donizetti Andreotti - PR14620
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-RT-000258-2003
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Moises Mariano de Oliveira
Réu - MSA Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) - Aparecido Donizetti Andreotti - PR14620
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-RT-000261-2003
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - José Luiz Baldin
Réu - MSA Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) - Aparecido Donizetti Andreotti - PR14620
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-RT-000294-2003
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Francisco Nogueira de Padua
Réu - MSA Indústria e Comércio de Moveis Ltda.

ADV(S) - Aparecido Donizetti Andreotti - PR14620
Sergio Saes - PR21097
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-RT-000314-2003
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Sidney Kadlubicsk
Réu - MSA Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) - Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-PS-000318-2001
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Fabiana Sizino
Réu - H Fumagalli & Cia Ltda.
ADV(S) - Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-PS-000335-2003
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Fabiano Fidelis dos Santos
Réu - Rocco & Pereira Ltda. (ME)
ADV(S) - Dino Costacurta - PR16627
Luis Carlos da Fonceca - PR19965
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-RT-000505-2003
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - João Batista Delfino
Réu - MSA Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) - Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Andrea Alessandra dos Santos - SP150853
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-PS-000524-2003
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Aparecida Ros Colhado
Réu - MSA Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) - Eliane Regina dos Santos - PR21074
Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-PS-000712-2003
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Vanderlei Saviniec da Silva
Réu - F Ferreira e Rodrigues Ltda. (ME)
ADV(S) - Adelcio José Zenni - PR3313
Valter Vinicius Souza Santos - PR30552
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-RT-000758-2001
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Mara Regina Mina
Réu - O M Trabuco da Silva
ADV(S) - Lairde Andrian de Melo Lima - PR10733
Aloisio Carlos Marcotti - PR13909
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-RT-000772-2002
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Jair José Brito
Réu - Marin Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) - Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-RT-000774-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Osmar Aparecido Alquati
Réu - Comercial de Bebidas Ipanema Ltda.
Indústria e Comércio de Alimentos Atlan Ltda.
ADV(S) - Adelcio José Zenni - PR3313
José Rizzo de Andrade - PR19522
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-RT-000787-1996
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Adelson Julio Arruda
Réu - Abujanra & Barufi Ltda.
ADV(S) - Hugo Francisco Gomes - PR17527
Cristianne Ganem Kisner - PR21702
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-PS-000994-2002
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Janser Machado Conde
Réu - MSA Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) - Luis Carlos da Fonceca - PR19965
Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-RT-001066-1998
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Aguinaldo de Oliveira Goncalez
Réu - Waldimar Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) - Elson Sugigan - PR15723
Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-RT-001158-1998
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Denilson Donizete Caleran
Réu - Racional Indústria e Comércio de Carnes Ltda.
ADV(S) - Nelcides Alves Bueno - PR19043
Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-RT-001276-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Alessandro Ferreira
Réu - Comercial de Bebidas Ipanema Ltda.
Comercial de Bebidas Pontal Ltda.
Indústria e Comércio de Alimentos Atlan Ltda.
Indústria e Comércio de Bebidas Quefren Ltda.
ADV(S) - Adelcio José Zenni - PR3313
José Rizzo de Andrade - PR19522
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-RT-001582-2001
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Jesus Alves de Oliveira
Réu - Silveira Franco & Cia Ltda.
ADV(S) - Alex Panerari - PR9637
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-RT-001656-2002
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Rosana Brito Lima
Réu - Jade Alimentos (ME)
Jocelia Aparecida Donizete Rossato da Silva
Varejao de Cereais Casarao
ADV(S) - Cicero Moreira dos Santos - PR11928
Laercio Nora Ribeiro - PR23507
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-RT-001755-2003
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Ailton Fernandes Moraes
Réu - MSA Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) - Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Magda Rocha - PR25355
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-RT-001787-1999
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - José Carlos Lemes
Réu - Santos & Caetano Ltda.
ADV(S) - José Francisco Pereira - PR15728
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-RT-001881-1998
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Irene Fatima da Luz
Réu - Decente Indústria e Comércio de Texteis Ltda. - ME
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Nelcides Alves Bueno - PR19043
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-RT-002013-2002
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Luzinete Caetano
Réu - Roberto Macedo
ADV(S) - Alex Panerari - PR9637
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-RT-002122-2003
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Paulo Rogerio dos Santos Rocha
Réu - Edvaldo Trabuco
O M Trabuco da Silva (ME)
Sandra Trabuco
ADV(S) - Lairde Andrian de Melo Lima - PR10733
Rosangela de Fatima Jacomini - PR23322
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-RT-002350-1998
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Alvaro Luis Camargo de Morais
Réu - W S Clicheria e Editora Gráfica Ltda.
ADV(S) - Pericles Araujo Gracindo de Oliveira - PR18294
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-RT-002395-2002
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Rildo Martins
Réu - MSA Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) - Aparecido Donizetti Andreotti - PR14620
José Osvaldo Moroti - PR24103
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-RT-002413-1999
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Elizeu Inacio Bastos
Réu - MSA Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) - Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-RT-002493-2002
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Elizeu Rodrigues Batista
Réu - MSA Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-RT-002697-2004
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Hermenegildo José Montani
Réu - Promenge Construções Civis e Elétricas Ltda.
Promenge Projetos e Montagens de Engenharia Ltda.
ADV(S) - Elida Cristina Mandadori - PR21109
Kelly Cristina Trajano - PR25353
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-RT-002769-2002
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Aristida Adriano Bonfim
Réu - Ceifanorte Pecas Para Colheitadeiras Ltda.
Metaltruck Indústria de Autopecas Ltda.
ADV(S) - Ester Alves de Lima - PR19943
Marli de Fatima da Silveira Corsi - PR23323
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-RT-003034-2000
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Sergio de Jesus Prado
Réu - MSA Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-RT-003058-1999
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Carlos Alberto Aranha
Réu - Dipapel Indústria Gráfica
S L Dallalio Ideal Indústrias Graficas Ltda.
ADV(S) - Hugo Francisco Gomes - PR17527
José Roberto Gazola - PR24827
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-RT-003104-1997
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - João Adriano Fediuk
Réu - Forpape Fornecedora Paranaense de Pecas Ltda.
ADV(S) - Umberto Carlos Becker - PR15743
Marcos Aurelio Reami - PR24121
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-RT-003309-2000
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Marcos Roberto de Moraes
Réu - Auto Elétrica Portelaco Ltda. (ME)
Auto Elétrica Shimbori Ltda. (ME)
E C Portel Ferro Velho
Renato Batista Portel
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-RT-003314-2001
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Aline Catarina de Padua
Réu - Jardim de Infancia Pingo de Gente Ensino Pre Escolar S-
C Ltd
ADV(S) - Vicente de Paulo Russo - PR12746
Rosana Rigonato - PR23422
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-RT-003408-2001
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Laura Ortega Bauli
Réu - T L Sinopolis Confecções (ME)
ADV(S) - Joana Maria Peres Colhado - PR13926
Ronaldo Alessandro Victor - PR21094
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
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na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACIMA.

TRT-PR-RT-003805-1999
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Crodosil José de Freitas
Réu - MSA Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-RT-003820-1998
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Izaque Hermo Ribeiro
Réu - MSA Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Thom Comércio de Moveis e Eletrodomesticos Ltda.
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-RT-003825-2002
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Jucelia Alves Coutinho
Réu - Chumel Indústria e Comércio de Produtos Alimenticios
Ltda.
San Francisco de Sao Goncalo Com e Ind de Panifica
ADV(S) - Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Fabio Massao Miyamoto Navarrete - PR18578
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-RT-003872-2000
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Claudinei Galvao
Réu - MSA Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) - Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-RT-004047-1998
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Isabel Cristina dos Santos
Réu - Martins Cordeiro & Machado Ltda. (ME)
ADV(S) - Izaura Gonçalves - PR4801
José Carlos Cardoso Goes Silva - PR26398
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-RT-004108-2000
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Ailton Pinheiro Simoes
Réu - Indústria e Comércio de Bebidas Amazonia Ltda.
ADV(S) - Pedro Stefanichen - PR5671
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-RT-004290-1999
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Maria Aparecida Krilavicius
Réu - Lurdes Ricci
Santo Segala Delmonico
ADV(S) - Lourival Pereira dos Santos - PR23082
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-RT-004308-2001
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - José Nivaldo dos Santos
Réu - Marin Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) - Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Geison Elias Ferdinandi - PR33436
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-RT-004865-1996
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - João Algemiro Alves
Réu - Sentinela Vigilância S-C Ltda.
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
James Dantas - PR27512
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-RT-005142-2000
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - José Gomes Gordo Filho
Réu - MSA Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) - Sidney Pereira Nunes - PR21640
Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-RT-005397-2000
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Marcos Barbosa
Réu - Locações S B Ltda.
ADV(S) - Anici Premebida - PR15501
Fabio Henrique Xavier - PR19905
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

TRT-PR-RT-006794-1999
Local Atual - 04A. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor - Dirceu Martins
Réu - Comercial de Ferragens Trevizan Ltda.
Comércio de Ferro e Metais Tuiuti Ltda.
ADV(S) - Elson Sugigan - PR15723
Carlos Fernando Uzelotto - PR18556
Foi designado Leilão para o dia 05-10-2005 a partir das 14h,
na sede desta Vara do Trabalho, CONFORME TEXTO ACI-
MA.

1ª Vara do Trabalho de Paranaguá
Rua Manoel Pereira, esquina com rua Odilon Mader

83206-200 – Paranaguá – PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

(prazo de vinte dias)
Autos: RT 1645/1999

Autor(a): NELSON BIORA MOCELIN
Ré(u): SANSON REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA.,
ROSLANA NOGUEIRA SANSON-ME, ROMINA NOGUEI-
RA SANSON-ME, SANFRIGO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE FRIOS LTDA.
O Doutor RAFAEL GUSTAVO PALUMBO, Juiz da 1ª Vara do
Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que ficam INTIMADOS os réus SAN-
SON REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA., ROS-
LANA NOGUEIRA SANSON-ME, ROMINA NOGUEIRA
SANSON-ME, SANFRIGO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE FRIOS LTDA., atualmente em lugar incerto e não sabido,
para os fins previstos em lei, que nos autos em epígrafe foi
prolatada sentença que acolheu parcialmente os pedidos for-
mulados pelo autor.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital de Intimação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta 1ª
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Para-
naguá, aos 31 de agosto de 2005. Eu, Patrícia Helena Patus-
si_______________, Analista Judiciário, subscrevi.

RAFAEL GUSTAVO PALUMBO
Juiz do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de Paranaguá
Rua Manoel Pereira, esquina com rua Odilon Mader

83.206-200 – Paranaguá – PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO

(prazo de vinte dias)
Autos: RT 1383/2003

Autor(a): JOSÉ AFONSO BIZUTI DE AMORIM
Ré(u): M. N. BATISTA EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA
A Doutora PATRÍCIA DE MATOS LEMOS, Juíza Titular da 1ª
Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica INTIMADA a ré M. N. BA-
TISTA EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para os fins previstos em lei, que
nos autos em epígrafe foi prolatada sentença que acolheu par-
cialmente o petitório do Reclamante, bem como sentença de
Embargos de Declaração.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital de Intimação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Para-
naguá, aos 31 de agosto de 2005. Eu, Julio Castilho Junior
_______________, Técnico Judiciário, subscrevi.

PATRÍCA DE MATOS LEMOS
Juiz do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de Paranaguá
Rua Manoel Pereira, esquina com rua Odilon Mader

83206-200 – Paranaguá – PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

(prazo de vinte dias)
Autos: RT 1321/2003

Autor(a): LUCEMIR SCREMIN CORDEIRO
Ré(u): ANTONIO SALAZAR NUES
O Doutor RAFAEL GUSTAVO PALUMBO, Juiz da 1ª Vara do
Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica INTIMADO o réu ANTO-
NIO SALAZAR NUES, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para os fins previstos em lei, que nos autos em epígrafe
foi prolatada sentença que acolheu parcialmente os pedidos
formulados pelo autor.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital de Intimação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta 1ª
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Para-
naguá, aos 31 de agosto de 2005. Eu, Patrícia Helena Patus-
si_______________, Analista Judiciário, subscrevi.

RAFAEL GUSTAVO PALUMBO
Juiz do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de Paranaguá
Rua Manoel Pereira, esquina com rua Odilon Mader

83206-200 – Paranaguá – PR
EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ

(prazo de vinte dias)
Autos: RT 1635/2000

Autor(a): LUIZ CARLOS BERTOJA
Ré(u): LUIZ OLÍVIO MAZZARONA E HELIO RIBEIRO
LOPES
O Doutor RAFAEL GUSTAVO PALUMBO, Juiz da 1ª Vara do
Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições
legais,FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele tomarem conhecimento, que ficam CITADAS os réus LUIZ
OLÍVIO MAZZARONA E HELIO RIBEIRO LOPES, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, para os fins previstos
em lei, para pagar em 48 horas ou garantir a execução, sob
pena de penhora, a importância de R$ 72.191,49 (setenta e dois
mil cento e noventa e um reais e quarenta e nove centavos),
atualizados até 31 de agosto de 2005, devida nos autos de Re-
clamatória Trabalhista em epígrafe. O valor acima será atuali-
zado à época do pagamento.
A referida quantia é devida por força das decisões proferidas
nos autos supra.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Para-
naguá, aos 19 de agosto de 2005. Eu, Patrícia Helena Patus-
si_______________, Analista Judiciário, subscrevi.

RAFAEL GUSTAVO PALUMBO
Juiz do Trabalho

R$ 180,00

1ª Vara do Trabalho de Paranaguá
Rua Manoel Pereira, esquina com rua Odilon Mader

83206-200 – Paranaguá/PR
EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ

(prazo de vinte dias)
Autos: RT 989/2002

Autor(a): LAURO ANTONIO OLIVEIRA
Ré(u): ANTONIO ROGERIO MACIEL DE OLIVEIRA
O Doutor RAFAEL GUSTAVO PALUMBO, Juiz do Trabalho
da 1ª Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica CITADO o réu ANTONIO
ROGERIO MACIEL DE OLIVEIRA, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para os fins previstos em lei, para pagar
em 48 horas ou garantir a execução, sob pena de penhora, a
importância de R$ 8.484.59 (oito mil quatrocentos e oitenta e
quatro reais e cinqüenta e nove centavos) atualizados até 31/
08/2005, devida nos autos da Reclamatória Trabalhista em epí-
grafe. O valor acima será atualizado à época do pagamento.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Parana-
guá, aos 31 de agosto de 2005. Eu, Patrícia Helena Patussi,
Analista Judiciário_______________, subscrevi.

RAFAEL GUSTAVO PALUMBO
Juiz do Trabalho

R$ 144,00

1ª Vara do Trabalho de Paranaguá
Rua Manoel Pereira, esquina com rua Odilon Mader

83.206-200 – Paranaguá – PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO

(prazo de vinte dias)
Autos: RT 431/2001

Autor(a): NELSON GONÇALVES DA LUZ
Ré(u): UNITRAB COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS DE PARA-
NAGUÁ LTDA.
O Doutor RAFAEL GUSTAVO PALUMBO, Juiz da 1ª Vara do
Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica INTIMADA a ré UNITRAB
COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DOS
TRABALHADORES AUTÔNOMOS DE PARANAGUÁ
LTDA., atualmente em lugar incerto e não sabido, para os fins
previstos em lei, que nos autos em epígrafe foi apresentado
Recurso Ordinário pela 3ª ré (fls. 264/281), podendo apresen-
tar contra-razões.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital de Intimação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Para-
naguá, aos 31 de agosto de 2005. Eu, Patrícia Helena Patussi
_______________, Analista Judiciário, subscrevi.

RAFAEL GUSTAVO PALUMBO
Juiz do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de Paranaguá
Rua Manoel Pereira, esquina com rua Odilon Mader

83.206-200 – Paranaguá - PR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Autos: RT 283/2004

Autor(a): ADALVIRENE MARIA DE PAULA
Ré(u): ADA ALFANO DE SOUZA
O Doutor RAFAEL GUSTAVO PALUMBO, Juiz da 1ª Vara do
Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA a ré ADA AL-
FANO DE SOUZA, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para comparecer perante à 1ª Vara do Trabalho de Paranaguá, à
rua Manoel Pereira, s/n, esquina com rua Odilon Mader, Para-
naguá-PR, à AUDIÊNCIA UNA, designada para 22/09/2005,
às 16hs, quando poderá apresentar sua resposta à ação (art.
847 da CLT) sendo-lhe facultado designar preposto na forma
prevista no art. 843 da CLT, devendo apresentar defesa e as
provas que julgar necessárias, constante de documentos, sob as
penas do art. 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no
máximo de 3 (três), devidamente qualificadas, até 15 (quinze)
dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiridas ape-
nas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos dos arti-
gos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC. O não comparecimento
da(o)(s) ré(u)(s) importará em revelia quanto à matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de NOTIFICAÇÃO, que será publi-
cado na imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede
desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Para-
naguá, aos 31 de agosto de 2005. Eu, Patrícia Helena Patus-
si__________, Analista Judiciário, subscrevi.

RAFAEL GUSTAVO PALUMBO
Juiz do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de Paranaguá
Rua Manoel Pereira, esquina com rua Odilon Mader

83206-200 – Paranaguá – PR
EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ

(prazo de vinte dias)
Autos: RT 569/2002

Autor(a): EVERSON OLIVEIRA BISSIATO
Ré(u):GRUPO EXATA DE ADMINISTRAÇÃO S/C LTDA.

O Doutor RAFAEL GUSTAVO PALUMBO, Juiz da 1ª Vara do
Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições legais,FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem
conhecimento, que fica CITADA a ré GRUPO EXATA DE AD-
MINISTRAÇÃO S/C LTDA., atualmente em lugar incerto e não
sabido, para os fins previstos em lei, para pagar em 48 horas ou
garantir a execução, sob pena de penhora, a importância de R$
38.166,60 (trinta e oito mil cento e sessenta e seis reais e sessen-
ta centavos), atualizados até 30 de junho de 2005, devida nos
autos de Reclamatória Trabalhista em epígrafe. O valor acima
será atualizado à época do pagamento.
A referida quantia é devida por força das decisões proferidas
nos autos supra.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Para-
naguá, aos 19 de agosto de 2005. Eu, Patrícia Helena Patus-
si_______________, Analista Judiciário, subscrevi.

RAFAEL GUSTAVO PALUMBO
Juiz do Trabalho

01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
RUA MANOEL PEREIRA S/Nº ESQUINA COM

ODILON MADER
83206200 PARANAGUA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00020/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000001/2003 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Gil Edson Assanuma Loechel
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Leandro Alberto Bernardi - PR17242
Regina Mitsue Tabushi - PR24126
Ciência às partes da decisão dos Embargos Declaratórios.

PROCESSO TRT-PR 0022-ET 000008/2003 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Helenize Zanon
Réu : Juliane Antunes
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Daniel Gilberto Lemos Pereira - PR25947
Ciência às partes da decisão dos Embargos de Terceiros.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000011/1995 - ( dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Adilson Ribeiro
Réu : S. Magalhaes - Desp. Serv. Marit. e Armz. Gerais
ADV(S) : Marcos Flavio Faria - SP156172
Ciência ao reclamado do despacho de fl. 541, cujo teor é o
seguinte :
“ Anote-se a procuração para os fins previsto.

Conforme se verifica às fls. 476, 506 e 508 o depósito recursal
de fls. 344 foi transferido para depósito judicial à disposição
do Juízo.

Do depósito judicial foi quitado os créditos pendente e o saldo
remanescente foi liberado ao reclamado, conforme guia de re-
tirada de fl. 531.

Intime-se o reclamado. Após, retornem ao arquivo.”

PROCESSO TRT-PR 0022-ET 000020/2004 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Antonio Jose Rodrigues da Luz
Réu : Thyago Borges das Neves
ADV(S) : Edmilson Petroski dos Santos - PR22230
Forneça o embargante o correto endereço do embargado, sob
pena de extinção do processo sem julgamneto de mérito.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000026/2005 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Soeli Andreoli Alves
Réu : Ativa Administração de Serviços S/C Ltda.
ADV(S) : Ari Wagner Coelho - PR25445
Manifeste-se o reclamante a respeito da notificação devolvida
à fl. 42.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000028/2005 - (30 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Odenil dos Santos
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
Maxima Construtora e Asseio e Limpeza Ltda.
OGMO Orgão Gestor de Mão de Obra de Serviço Portuário
Avulso dos Portos Organizados do Estado do Pr
Paulo Emmanuel do Nascimento Junior
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Diligencie o reclamante a respeito do atual paradeiro do segun-
do reclamado.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000037/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Edilson Bezerra de Carvalho
Réu : Cargill Agrícola S.A.
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Claudia Christina Castellain - PR28823
Ciência às partes da prolação da sentença.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000039/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Neumann Pacelli Machado
Réu : Tcp Terminais de Containers de Paranaguá S.A.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Sandra Aparecida Storoz - PR32050
1) Ciência às partes da prolação da Sentença.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000047/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Paulo dos Santos Ramos
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577
1) Ciência às partes da prolação da Sentença.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000079/2001 - ( dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
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Autor : Nilse Vieira Hona Pinto
Réu : Elisete Rosa Ernandes
ADV(S) : Daniel Gilberto Lemos Pereira - PR25947
À reclamada para os efeitos do art. 884 da CLT, conforme des-
pacho de fls. 120.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000085/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Angela Maria Teixeira de Lara
Réu : Condomínio Portal das Gaivotas
ADV(S) : Ivo Dyniewicz - PR18347
Marineide Spaluto - PR10937
Ciência às partes da decisão dos Embargos de Declaração.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000091/2005 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Anderson Aparecido Fogaça
Réu : Coopercentro
Valt Serviços Temporários Ltda.
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl Filho - PR26995
Ciência ao reclamante do despacho de fl. 28, cujo teor é o se-
guinte: “Ante a decisão de fl. 26, nada a deferir. “

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000153/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Amabile Pesch Tramontini
Réu : Jardim de Infancia Peixinho Sapeca Ltda.
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Ciência às partes da decisão dos Embargos Declaratórios.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000167/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Helena Mitiko Fujimaki de Paula
Réu : Jardim de Infancia Peixinho Sapeca Ltda.
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Ciência às partes da decisão dos Embargos Declaratórios.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000171/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Claudia Silva Xavier
Réu : Jardim de Infancia Peixinho Sapeca Ltda.
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Ciência às partes da decisão dos Embargos Declaratórios.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000217/2004 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Flavio Daniello Amorim
Réu : Condomínio Residencial Caioba I e Ii
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
Manifeste-se o reclamante sobre o cumprimento da obrigação
de fazer.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000239/2002 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Celso Roberto Mendes
Réu : Agência Marítima Cargonave Ltda.
Agencia Maritima Orion Ltda.
Brava Operacoes Portuarias Ltda.
Cargill Agrícola S.A.
Centro Sul Serviços Marítimos Ltda.
Desp - Despachos Maritimos S/C Ltda.
Estinave Serviços Maritimos Ltda.
Fertimport S.A.
Interocean Agência Marítima Ltda.
Marcon Serviços de Despachos Em Geral Ltda.
Multitrans Transportes e Representações Ltda.
OGMO Orgão Gestor de Mão de Obra de Serviço Portuário
Avulso dos Portos Organizados do Estado do Pr
Orgame Serviços Maritimos Ltda.
Pft Paranaguá Terminais de Produtos Florestais Ltda.
Rocha Terminais e Operadores Portuários Ltda.
Rodrimar S.A. Agente e Comissária
Sadia S.A.
Tibagi Serviços Marítimos Ltda.
Wilport Operadores Portuarios S.A.
Wilson Sons S.A.
ADV(S) : Mario Marcondes Lobo - PR3585
Eli Zella Jorge - PR6478
Jacqueline Andrea Wendpap - PR13027
Joaquim Miro - PR15181
Leandro Alberto Bernardi - PR17242
Ana Lucia Ferreira - PR19149
Rogerio de Paula Alves - PR19164
Iwerson Luiz Wronski - PR19192
Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
Joaquim Tramujas Neto - PR25447
Apresentem os reclamados, querendo, contra-razões ao recur-
so ordinário interposto pelo reclamante.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000251/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Adelar dos Santos
Réu : Fernando Cesar de Cesero
ADV(S) : Marcelo Rosemback Ribeiro - PR29253
Ciência ao reclamante de que a sua CTPS , devidamente anota-
da pela Secretaria, encontra-se à disposição.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000295/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Isidoro Pires Filho
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
Sindicato dos Trab. de Bloco Na Limp. dos Portos de Parana-
guá e Antonina (N/P de Joao Severino da S
ADV(S) : Edmilson Petroski dos Santos - PR22230
Apresente o reclamante a sua CTPS para a anotação do Contra-
to de Trabalho.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000307/2002 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Jose Abivaldo Coelho
Réu : Agência Marítima Cargonave Ltda.
Agencia Maritima Orion Ltda.
Brava Operacoes Portuarias Ltda.

Cargill Agrícola S.A.
Centro Sul Serviços Marítimos Ltda.
Desp - Despachos Maritimos S/C Ltda.
Estinave Serviços Maritimos Ltda.
Fertimport S.A.
Interocean Agência Marítima Ltda.
Marcon Serviços de Despachos Em Geral Ltda.
Multitrans Transportes e Representações Ltda.
OGMO Orgão Gestor de Mão de Obra de Serviço Portuário
Avulso dos Portos Organizados do Estado do Pr
Orgame Serviços Maritimos Ltda.
Pft Paranaguá Terminais de Produtos Florestais Ltda.
Rocha Terminais e Operadores Portuários Ltda.
Rodrimar S.A. Agente e Comissária
Sadia S.A.
Tibagi Serviços Marítimos Ltda.
Wilport Operadores Portuarios S.A.
Wilson Sons S.A.
ADV(S) : Mario Marcondes Lobo - PR3585
Jose Maria Valinas Barreiro - PR4206
Eli Zella Jorge - PR6478
Jacqueline Andrea Wendpap - PR13027
Jacqueline Andrea Wendpap - PR13027
Jacqueline Andrea Wendpap - PR13027
Joaquim Miro - PR15181
Leandro Alberto Bernardi - PR17242
Ana Lucia Ferreira - PR19149
Rogerio de Paula Alves - PR19164
Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
Joaquim Tramujas Neto - PR25447
Sandra Aparecida Storoz - PR32050
Irapuan Zimmermann de Noronha - PR32489
Apresentem os reclamados, querendo, contra-razões ao recur-
so ordinário interposto pelo reclamante.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000317/2001 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Cezar Ronilson Martins Mendes
Réu : Bunge Fertilizantes S.A.
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Norimar Joao Hendges - PR23318
Ciência às partes da prolação da sentença.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000319/1996 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Jose Thorstenberg
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Luiz Fernando Cachoeira - PR17869
Arlindo Menezes Molina - PR22424
Caroline Said Dias - PR26341
1) Ciência às partes, inclusive ao Sr. Luiz Fernando Cachoeira,
da decisão a respeito do requerimento de fls. 653, conforme
exposta em fls. 654 e 655;
2) Apresente o reclamante, querendo, resposta à Impugnação à
Sentença de Liquidação, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000357/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Emerson Pires dos Santos
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Shade e Richter Ltda.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
Marcelo Mokwa dos Santos - PR22724
Norimar Joao Hendges - PR23318
1) Ciência às partes da decisão dos Embargos Declaratórios; 2)
apresente o reclamante, querendo, contra-razões ao recurso
ordinário interposto pelo reclamado.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000361/2002 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Orany Lourenco Cunha
Réu : OGMO Orgão Gestor de Mão de Obra de Serviço Portu-
ário Avulso dos Portos Organizados do Estado do Pr
Wilport Operadores Portuarios S.A.
Wilson Sons S.A.
ADV(S) : Sandra Aparecida Storoz - PR32050
Eli Zella Jorge - PR6478
Apresentem os reclamados, querendo, contra-razões ao recur-
so ordinário interposto pelo reclamante.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000387/1998 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Otoni Carvalho Moreira
Réu : Companhia Docas do Rio de Janeiro
ADV(S) : Oswaldo Cupello - RJ30989
Ao reclamado para que proceda o pagamento do valor devido
no processo, conforme fls. 456 a 458.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000393/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Ailton Alves dos Santos
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Marcelo Rosemback Ribeiro - PR29253
Apresente o reclamante, querendo, contra-razões ao recurso
ordinário interposto pelo reclamado.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000401/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Joel dos Santos Saturnino
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Schade e Richter Ltda.
ADV(S) : Anisio dos Santos - PR5709
Joel Berto - PR25055
apresentem os reclamados, querendo, contra-razões ao recurso
ordinário apresentado pelo reclamante.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000435/2000 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Jacir Teles dos Santos
Réu : Jane Marin Cousseau Me
ADV(S) : Ivan Lapolli Filho - PR14919
Manifeste-se o reclamante a respeito do bem oferecido à pe-
nhora, devendo, em caso de discordância, indicar outros bens

de propriedade da reclamada, passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000460/2005 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Maria Cirlene de Queiroga Correa
Réu : Celson Antonio Massuqueto - ME
Marise Ewald Rossa - ME
ADV(S) : Sergio Luiz Peixer - PR8431
Daniel Gilberto Lemos Pereira - PR25947
1) Ciência às partes da decisão da Tutela Antecipada;
2) Proceda a primeira reclamada a anotação da data da saída na
CTPS da autora, qual seja, 29/12/2004, no prazo de 72 horas,
sob pena de não o fazendo, ser procedida pela secretaria.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000467/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Claudivan Ribeiro de Queiroz
Réu : Gildasio Pereira Lins
ADV(S) : Ari Wagner Coelho - PR25445
Ana Paula Santos Valadao - SP212882
Ciência às partes da decisão dos Embargos de Declaração.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000467/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Gerson de Araujo
Réu : Adubos Sudoeste Ltda.
Empreiteira de Mao de Obra Renascer Ltda.
ADV(S) : Fabiano Vicente Venete Elias - PR20794
Edmilson Petroski dos Santos - PR22230
Norimar Joao Hendges - PR23318
Ciência às partes da decisão de Embargos de Declaração.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000521/2000 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Pedro Cypriano Soares Filho
Réu : Rocha Top Terminais e Operadores Portuários Ltda.
Serviport Prestadora de Serviços Ltda.
ADV(S) : Iwerson Luiz Wronski - PR19192
Comprove o reclamado o parcelamento dos valores devidos à
previdência, sob pena de prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000583/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Adao Ponciano da Silva
Réu : INSS - Instituto Nacional de Seguridade Social
Vigilância Serve Leste Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Luck Santos - PR14412
Apresentem os reclamados, querendo, contra-razões ao recur-
so adesivo interposto pelo reclamante.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000651/1990 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Espolio de Alceu Ribeiro da Costa
Réu : Municipio de Antonina
ADV(S) : Johnson Sade - PR4211
Francisco Caetano da Silva - PR6021
Apresente o exeqüente, Sr. Maurício Marchesini, as peças para
formação do precatório requisitório, nos termos da Instrução
Normativa 01/2003 do E. TRT da 9 Região.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000655/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Maria Rosa Garcia Evangelista
Réu : Jardim de Infancia Peixinho Sapeca Ltda.
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Ciência às partes da decisão dos Embargos Declaratórios.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000659/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Muriel Syriani Veluza
Réu : Jardim de Infancia Peixinho Sapeca Ltda.
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Ciência às partes da decisão dos Embargos Declaratórios.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000661/2003 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Levi Oliveira Maciel
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
TRH Serviços de Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Carlos Freire Faria - PR4708
Marineide Spaluto - PR10937
Ciência às partes da prolação da sentença.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000671/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Airton da Silva Caetano Filho
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
Associação dos Trabalhadores de Limpeza Higiene e Manut
dos Portos Term Privados e Retroporto Em Geral do Est do
Paraná
Sindicato dos Trabalhadores de Bloco dos Portos de Paranaguá
e Antonina
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577
Ciência às partes da prolação da Sentença.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000709/2003 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Levi Oliveira Maciel
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
Tecnolimp Conservação e Limpeza Ltda.
ADV(S) : Carlos Freire Faria - PR4708
Carlos Roberto Menosso - PR8632
Marineide Spaluto - PR10937
1) Ciência às partes da prolação da Sentença.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000729/2000 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Paulo Reis Bernardo Pinto
Réu : Enforcer Segurança e Vigilância Ltda.
Instituto Ambiental do Paraná - Iap
Municipio de Matinhos
ADV(S) : Nazareno A.V. Pioli - PR6074

Ciêcia do deferimento do prazo de dez dias, conforme solicita-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000729/2002 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Jose Onezio Bezerra do Valle
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Alaor Ribeiro dos Reis - PR9416
Marcos Wengerkiewicz - PR24555
Ciência às partes da decisão dos Embargos Declaratórios.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000729/2005 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Natal Ribeiro
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Emerson Norihiko Fukushima - PR22759
Maria Lucia Ribeiro Morando - PR25360
Ciência às partes da decisão da Tutela Antecipada.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000731/1998 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Marcos Cesar de Araujo
Réu : Rocha Agencia Maritima Ltda.
ADV(S) : Iwerson Luiz Wronski - PR19192
Proceda a Reclamada as devidas anotações na CTPS do Recla-
mante, conforme r. sentença, sob pena de as fazê-las a secreta-
ria.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000744/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Marco Antonio Jorge Hauly
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577
1) Ciência às partes da decisão dos Embargos Declaratórios; 2)
Apresente o reclamante, querendo, conta-razões ao recurso or-
dinário interposto pelo reclamado.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000759/2003 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Adriana Tavares de Carvalho
Réu : Agro Florestal Ltda.
Diplomata Industrial e Comercial Ltda.
Massa Falida Lembrasul Supermercados Ltda.
Rural Imoveis Ltda.
Supermercados Bavaresco Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Pereira - PR21468
Norimar Joao Hendges - PR23318
Julio Cesar Scota Stein - PR27076
Marcio Gabrielli Godoy - PR28830
Ana Paula Pavelski - PR35211
Ciência às partes da prolação da Sentença.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000809/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Rafael Miguel Tavares
Réu : Agro Florestal Ltda.
Massa Falida Lembrasul Supermercados Ltda.
Rural Imoveis Ltda.
Supermercados Bavaresco Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Pereira - PR21468
Comprove o reclamado o recolhimento previdenciário, no va-
lor de R$ 1215,41, conforme demonstrativo às fls. 92/verso,
sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000815/2001 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Wanderlei Simao Valencio
Réu : Fab.De Sucos “Sucos e Sabor, N/P de Luiz Faustino Fer-
reira
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Ciência ao reclamante da prolação da sentença.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000825/2002 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Edson Luiz Farias
Réu : Associação dos Funcionarios da Minerva
ADV(S) : Carlos Delai - PR20237
Ao reclamante para que retire sua CTPS, que se encontra à
disposição na Secretaria.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000861/2002 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Adriano Icaro de Abreu
Réu : Transrocal Rodoviario California Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Denise Lopes de Araujo Cabral - PR23325
Ciência às partes da prolação da sentença.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000861/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : David Jacinto
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Juliana Martins de Campos Pioli - PR26741
Apresente o reclamante, querendo, contra-razões ao recurso
ordinário, interposto pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000862/2005 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Andre Luiz Lobo Damaso de Oliveira
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Emerson Norihiko Fukushima - PR22759
Marcelo Rosemback Ribeiro - PR29253
Ciência às partes da decisão da Tutela Antecipada.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000901/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Josinei Correia da Silva
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Leandro Alberto Bernardi - PR17242
Juliana Martins de Campos Pioli - PR26741
Ciência às partes da prolação da sentença.
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PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000917/2001 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Joao Cicero Goncalves
Réu : Fasamed - Comércio Farmaceutico S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Ao reclamado para que junte aos autos os documentos requeri-
dos.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000942/2005 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Fernanda Ribeiro da Silva
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Emerson Norihiko Fukushima - PR22759
Marcelo Rosemback Ribeiro - PR29253
Ciência às partes da decisão da Tutela Antecipada.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001025/2003 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Manoel Pedro Vicente
Réu : Palangana Transportes Maritimos Ltda.
ADV(S) : Pedro Carlos Martello - PR23645
Sandra Aparecida Storoz - PR32050
1) Ciência às partes da decisão dos Embargos Declaratórios; 2)
Apresente o reclamante, querendo, contra-razões ao recurso
ordinário interposto pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001045/1995 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Sindicato dos Estivadores de Paranaguá e Pontal do
Paraná
Réu : Lachmann Agencias Maritimas S.A.
ADV(S) : Marcio Marques Gabardo - PR16821
À reclamada, vistas do cálculo de liquidação apresentado pelo
autor, devendo, em caso de divergência, oferecer impugnação
especificada na forma do art. 879, parágrafo 2 da CLT, sob
pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001045/2002 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Amilton Pereira de Paula
Réu : Tcp Terminais de Containers de Paranaguá S.A.
Tome Engenharia e Transportes Ltda.
ADV(S) : Suzel Hamamoto - PR9500
Norimar Joao Hendges - PR23318
Ciência às partes da decisão de Embargos Declaratórios.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001093/2003 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Dalmo Pereira
Réu : Cargill Fertilizantes S.A.
Mosaic Fertilizantes do Brasil S.A.
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Joaquim Miro - PR15181
Ciência às partes da decisão dos Embargos Declaratórios.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001093/2005 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Reinaldo Ribeiro Cabral
Réu : Bramax Comércio e Exportação de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto de Matos - PR12775
Manifeste-se o reclamante a respeito da notificação devolvida
de fls. 61.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001141/2005 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : MENOR Vitor Rafael Correa Osorio
Réu : J&J Despachante Maritimo S/C Ltda. - ME
ADV(S) : Giuliano Sadday Vilarinho Reinert - PR34624
Manifeste-se o reclamante a respeito da notificação devolvida
de fls. 13.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001167/2003 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Milton Mariano
Réu : Tcp Terminais de Containers de Paranaguá S.A.
ADV(S) : Sandra Aparecida Storoz - PR32050
Francisco Carlos Fanine - PR17640
1) Ciência às partes da decisão dos Embargos Declaratórios.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001221/2005 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Wagner Takeda Rocha
Réu : Centronic Ltda.
Centurion Sistema de Segurança e Vigilância Ltda.
ADV(S) : Evandro Mario Lazzari - PR23644
Manifeste-se o reclamante a respeito da notificação devolvida
de fls. 26 da CP.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001223/1997 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Reginaldo de Andrade
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Geraldo Hassan - PR15925
Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577
Ciência às partes da prolação da Sentença.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001239/2003 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Lucio Luiz Basilio de Miranda
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
Associação dos Trabalhadores de Limpeza Higiene e Manut
dos Portos Term Privados e Retroporto Em Geral do Est do
Paraná
Sindicato dos Trabalhadores de Bloco dos Portos de Paranaguá
e Antonina
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Cristiano Everson Bueno - PR30246
Ciência às partes da prolação da Sentença.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001255/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Onezio de Souza Pereira
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina

Maxima Construtora Asseio e Limpeza Ltda.
OGMO Orgão Gestor de Mão de Obra de Serviço Portuário
Avulso dos Portos Organizados do Estado do Pr
Paulo Emmanuel do Nascimento Junior
ADV(S) : Edmilson Petroski dos Santos - PR22230
Norimar Joao Hendges - PR23318
Marcos Eduardo Tavares de Andrade - PR24561
Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577
1) Ciência às partes da prolação da Sentença.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001291/2003 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Gilzemar Cordeiro
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - PR21384
Nelson Gonçalves - PR29387
Ciência às partes da decisão dos Embargos Declaratórios.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001321/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Valdeci Cordeiro Paulino
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
Maxima Construtora Asseio e Limpeza Ltda.
OGMO Orgão Gestor de Mão de Obra de Serviço Portuário
Avulso dos Portos Organizados do Estado do Pr
Paulo Emmanuel do Nascimento Junior
ADV(S) : Edmilson Petroski dos Santos - PR22230
Norimar Joao Hendges - PR23318
Marcos Eduardo Tavares de Andrade - PR24561
Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577
Ciência às partes da prolação da Sentença.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001345/2003 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Carlos Augusto da Graca Pereira
Réu : Alternativa Adminstração de Mão de Obra Especializada
Ltda.
Empresa Paranaense de Classificação de Produtos - CLASPAR
ADV(S) : Joao Joaquim Nazario - PR12470
Gilberto Giglio Vianna - PR20896
Norimar Joao Hendges - PR23318
Ciência às partes da decisão dos Embargos Declaratórios.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001363/2003 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Heitor Jose de Oliveira Netto
Réu : Martini Meat S.A.
ADV(S) : Viviane Castelli - PR31576
Apresente o reclamado, querendo, contra-razões ao Recurso
Adesivo interposto pelo reclamante.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001455/2003 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Karen Adriane Vargas Gager
Réu : Hospital Paranaguá S.A.
Unimed de Paranaguá - Cooperativa de Trabalho Medico
ADV(S) : Sebastiao Vergo Polan - PR24855
Fabio Henrique Ribeiro - PR33029
1) Ciência às partes da decisão dos Embargos Declaratórios.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001523/2003 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Nilson Alves da Silva
Réu : Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Leandro Alberto Bernardi - PR17242
Ciência às partes da decisão dos Embargos Declaratórios.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001535/2001 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Edison Cezar Freire da Silva
Réu : Engrenagem Construção e Empreendimentos Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Leucimar Gandin - PR28263
Manifeste-se o reclamante a respeito da certidão de fls. 06 da
CP.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001539/2003 - ( dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Aparecido dos Santos
Réu : Sdl Prestadora de Serviços Ltda.
Yassmim Taha
ADV(S) : Germana de Freitas Pereira - PR32168
Manifeste-se a primeira reclamada, em 48 horas, sobre o cum-
primento do acordo.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001555/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Ivone Matozo Jaques Fabricio
Réu : João Carlos Benardi
ADV(S) : Sebastiao Antonio Bonafini - PR12973
Ari Wagner Coelho - PR25445
Ciência às partes da prolação da Sentença.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001591/2000 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Edison Cesar Freire da Silva
Réu : Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Mercado Planejamento e Adm.De Planos Urbanos Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Claudia Regina Leone Souza Alves - PR20383
Manifeste-se o reclamante a respeito do conteúdo da certidão
de fls. 6 da CP.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001613/1998 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Antonio Bizuti Miquilini
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577
1) Ciência às partes da decisão dos Embargos Declaratórios.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001625/2003 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Valerio Rosa Lima
Réu : Montagens e Equipamentos Paranaguá Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Ciência às partes da prolação da Sentença.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001645/2000 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Lidio Emidio de Araujo
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Roberto Tsuguio Tanizaki - PR12260
Apresente o reclamante , querendo, contra-razões ao recurso
ordinário interposto pelo reclamado.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001651/2003 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Celio Ricardo da Silva Franca
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Emerson Norihiko Fukushima - PR22759
Norimar Joao Hendges - PR23318
Ciência às partes da prolação da sentença.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001655/1999 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Clarindo Marques da Conceição
Réu : Soceppar S.A.
ADV(S) : Josane de Fatima Coutinho Fanine - PR35430
Ciência a reclamante do despacho de fl. 304, cujo teor é o se-
guinte :
“ Indefiro o requerimento de fls. 288/290, eis que o crédito do
autor foi corrigido monetariamente até a data da efetivação do
depósito. Sendo assim, a executada não poderá ser penalizada
pelo lapso de tempo transcorrido entre o depósito e a liberação
de valores, sob pena de se eternizar a execução. Intime-se o
autor. “

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001685/2003 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Cleonice dos Santos Ferreira
Réu : Hospital Paranaguá S.A.
Unimed de Paranaguá - Cooperativa de Trabalho Medico
ADV(S) : Sebastiao Vergo Polan - PR24855
Fabio Henrique Ribeiro - PR33029
Ciência às partes da prolação da Sentença.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001697/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Gilberto Neri dos Santos
Réu : Banco Bradesco S.A.
Heitor Ricardo Porto - Me(Estacionamento Porto Feliz
ADV(S) : Adriano Branco de Oliveira - PR24657
Carlos Leal Szczepanski Junior - PR24950
1) Ciência às partes da decisão da Tutela Antecipada;

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001741/2002 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Samoel Duart dos Reis
Réu : Peninsula Agro Industrial e Comercial Ltda.
Special Service Serviços Temporarios Ltda.
ADV(S) : Julio Cesar Abreu das Neves - PR22706
Norimar Joao Hendges - PR23318
Edison Cesar Santiago de Souza Junior - PR32846
Ciência às partes da decisão dos Embargos Declaratórios.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001769/2002 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Paulo Pereira
Réu : Astran Limpeza e Conservação S/C Ltda.
ADV(S) : Niveo Persio Ferreira Vieira - PR10591
Forneça o procurador da reclamada o novo endereço da recla-
mada ou de seus sócios e também junte aos autos cópias do
Contrato Social, sob pena de multa por litigância de má- fé.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001803/2002 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Andrea Carla de Araujo
Réu : Petelus Comércio de Produtos de Beleza Ltda.
ADV(S) : Rafael Fadel Braz - PR23014
Norimar Joao Hendges - PR23318
Ciência às partes da decisão dos Embargos Declaratórios.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001811/1998 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Maria Aparecida Barbosa de Oliveira
Réu : Hans Graf
ADV(S) : Cicero Alessandro Guerios - PR22782
Efetue a reclamada o pagamento das despesas remanescente,
sob pena de prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001825/1997 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Agenor de Oliveira
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Gerson Wistuba - PR15220
Apresente o exeqüente as peças para formação do precatório -
requisitório, nos termos da Instrução Normativa 01/2003 do E.
TRT da região 9.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001826/2003 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Evandro de Souza Machado
Réu : Viação Rocio Ltda.
ADV(S) : Fabiano Vicente Venete Elias - PR20794
Ao reclamado : 1) Ciência da prolação da Sentença; 2) Apre-
sente, querendo, contra-razões ao recurso ordinário interposto
pelo reclamante.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001909/2000 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Venancio Agostinho
Réu : Joao Carlos Costa

ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
Ao exeqüente para que informe nos autos o nº do CPF do recla-
mado, a fim de se proceder a penhora “ on line” via BACEN-
JUD e a pesquisa junto ao DETRAN.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001957/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Dacir Jorge dos Santos
Réu : Fortesolo Fertilizantes Ltda.
ADV(S) : Lourivaldo da Silva Junior - PR30959
Manifeste-se o reclamante acerca do cumprimento do acordo.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001969/2003 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Nair Pereira Pinto Lemos
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Paranaguá
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Werner Kovaltchuk - PR35710
Ciência às partes da prolação da Sentença.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002021/1997 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Dinai Raquel Viana Marinho
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Gerson Wistuba - PR15220
Apresente o reclamante, querendo, contraminuta aos Embar-
gos à Execução interpostos pelo reclamado.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002161/2000 - ( dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Romeu de Almeida
Réu : CLASPAR Empr.Paranaense de Classif.De Produtos
ADV(S) : Gilberto Ribas de Campos - PR20209
Ao reclamado para os efeitos do art. 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002383/1998 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Dirce Costa Barbosa
Réu : Municipio de Guaraquecaba
ADV(S) : Mario Jose Ribeiro - PR24445
Ao reclamante para que junte aos autos cópias para formação
de precatório requisitório, conforme Instrução Normativa 01/
2003 do E. TRT da 9ª Região.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002771/1997 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Airton Souza Fernandes
Réu : Vincenzo Salamone
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Ao reclamante para que requeira o que entender de direito.

02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
RUA MANOEL PEREIRA S/Nº ESQUINA COM

ODILON MADER
83206200 PARANAGUA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00025/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0322-AAn 000001/2004 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Carlos Walter Drews
Réu : Antonio Eloy Bernardim
Josete Piovesan de Pauli Bernardim
ADV(S) : Pedro Ribeiro Filho - PR4820
Data da audiência: 08/11/2005 Hora: 15:50
INTIME-SE AS PARTES, COM AS COMINAÇÕES DE ESTI-
LO, BEM COMO PARA QUE APRESENTEM AS PROVAS A
QUE PRETENDEM PRODUZIR.

PROCESSO TRT-PR 0322-ACp 000004/2003 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Empregados Na Adminis-
tração e Nos Serviços de Capatazia No Estado do Par
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Joao Carlos Gelasko - PR12133
Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577

CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DOS EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000008/2003 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Jair dos Santos
Réu : Antonio Leite Souza
Jose Leite Souza
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861

FICA INTIMADA VOSSA SENHORIA PARA RETIRAR EM
SECRETARIA A CTPS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000046/2000 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Moises Claudio da Silva
Réu : Empresa de Trabalho Temporário Clt Ltda.
Sulterminais de Armazens Gerais Ltda.
ADV(S) : Joaquim Tramujas Neto - PR25447

INTIME-SE A RÉ DA LIBERAÇÃO DA PENHORA E AR-
QUIVAMENTO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0322-PS 000052/2002 - (30 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Anderson Candido Alves Miranda
Réu : A.A. Vidal do Carmo & Carvalho Ltda.
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712

O RÉU JÁ FOI CITADO (FL. 42 VERSO). INEXISTE BENS
NO ENDEREÇO FL. 43, LOGO, AGUARDE-SE O PRAZO
DE 30 DIAS PARA MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTORA
A RESPEITO DE INDICAÇÃO DE BENS À PENHORA.
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PROCESSO TRT-PR 0322-PS 000052/2004 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Zilma da Luz Costa
Réu : Forca Sindical do Paraná
ADV(S) : Fernando Augusto de Souza - PR27460

FICA INTIMADA V. Sa. PARA RETIRAR EM SECRETARIA
A CTPS DO AUTOR, MEDIANTE CERTIDÃO NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0322-PS 000090/2004 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Adilson Santos da Veiga
Réu : Sgs do Brasil S.A.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Claudia Maria de Almeida Cosmo - PR24878

INTIMEM-SE AS PARTES DO DESPACHO FL.340 SOBRE
IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS.

PROCESSO TRT-PR 0322-PS 000109/2005 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Miguel Martins Junior
Réu : Joel Novakoski Junior - FI (Zetti Gás)
ADV(S) : Jose Carlos Branco Junior - PR26462

INTIME-SE O RECLAMADO PARA QUE, NO PRAZO ES-
TABELECIDO, SE MANIFESTE QUANTO AO CUMPRI-
MENTO DO ACORDO, CONFORME PETIÇÃO 14341/2005,
REQUER EXECUÇÃO DE ACORDO.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000118/2001 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Ari Cesar dos Santos Cassilha
Réu : Sdm Sul Engenharia Ltda.
Terminais Portuarios da Ponta do Felix S.A.
ADV(S) : Miralva Aparecida Machado - PR16936
Iwerson Luiz Wronski - PR19192

APRESENTE O RÉU, NO PRAZO LEGAL, CONTRAMINU-
TA AO AGRAVO DE PETIÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000146/1998 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Roberto Pereira
Réu : Centro Sul Serviços Marítimos Ltda.
ADV(S) : Jacqueline Andrea Wendpap - PR13027
Norimar Joao Hendges - PR23318

INTIMEM-SE AS PARTES PARA MANIFESTAÇÃO QUAN-
TO AOS CÁLCULOS RETIFICADOS PELO Sr. PERITO, NO
PRAZO SUCESSIVO DE 10 DIAS, A INICIAR-SE PELO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000228/2004 - (8 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Dionisio David Monteiro
Réu : Fertipar Fertilizantes do Paraná Ltda.
Opcional Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Alves Silva - PR21926
Norimar Joao Hendges - PR23318
Silvano Leo Fetter - PR23490

CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DOS EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS.
DEVERÁ O AUTOR , EM DEZ DIAS, APRESENTAR NOS
AUTOS, CORRETO ENDEREÇO DO PRIMEIRO RÉU.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000244/2005 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Edileia dos Santos
Réu : Dinaci Cecilia Correa
ADV(S) : Marcelo Rosemback Ribeiro - PR29253

INTIME-SE O AUTOR PARA QUE FORNEÇA O CORRETO
ENDEREÇO DA RÉ.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000248/2000 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Jose Goncalves dos Santos
Réu : Condomínio do Edifício Fernando Capelo Gaivota
Engepar Topografia e Construção Ltda.
Ln Construções e Incorporações S/C Ltda.
ADV(S) : Edmilson Petroski dos Santos - PR22230

INTIME-SE O AUTOR A JUNTAR, POR MEIOS PRÓPRIOS,
O CONTRATO SOCIAL DA PRIMEIRA RÉ, COM SUAS
ALTERAÇÕES ATUALIZADAS, A FIM DE POSSIBILITAR
A LOCALIZAÇÃO DE SÓCIOS DA MESMA, PELOS DA-
DOS ALI CONSTANTES.

PROCESSO TRT-PR 0322-PS 000262/2004 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Juarez José de Souza
Réu : Consórcio Gel Acma Formato
ADV(S) : Silvio Otavio dos Santos Bonone - PR13704

INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE, NO PRAZO
DETERMINADO, APRESENTE SUA CTPS EM SECRETA-
RIA, PARA AS DEVIDAS ANOTAÇÕES.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000266/1999 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Neuza de Almeida Saks
Réu : Churrascaria Costelao do The
ADV(S) : Ovandi Ribeiro - PR20817

INTIME-SE O AUTOR A REQUERER O QUE ENTENDER
DE DIREITO PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0322-PS 000276/2001 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Reginaldo Alves Damaceno
Réu : Bunge Fertilizantes S.A.

Race Quality Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda.
ADV(S) : Evandro Mario Lazzari - PR23644

ENCONTRA-SE NO BANCO GR A DISPOSIÇÃO DE VOS-
SA SENHORIA.
BANCO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF PARANA-
GUÁ
BANCO: BANCO DO BRASIL - BB - PARANAGUÁ

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000280/1990 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Jose Mathias
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577

DE-SE CIENCIA AS PARTES, DA CONTA DE FLS. 655/657.

PROCESSO TRT-PR 0322-PS 000290/2003 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Miguel Marins dos Santos
Réu : Mario Beatriz Junior
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712

CIENCIA AO AUTOR QUANTO AO SOLICITADO PELO
RÉU, PARA MANIFESTAÇÃO NOS AUTOS, NO PRAZO
DETERMINADO.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000290/2001 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Robson Clecio Custodio Fragoso
Réu : Nascimento Jr. Construções e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Luiz Salvador - PR5439

INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE APRESENTE SUA
CTPS EM SECRETARIA PARA AS DEVIDAS ANOTAÇÕES,
CONFORME DECISÃO DE FLS. 141 A 146.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000298/2003 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Jocelino Rodrigues dos Santos
Réu : Panificadora e Confeitaria Kanoana Ltda.
ADV(S) : Silvio O. dos Santos Bonone - PR13704

INTIME-SE O AUTOR, POR SEU PROCURADOR, PARA
QUE SE MANIFESTE SOBRE A CERTIDÃO FORNECIDA
PELO Sr. OFICIAL (FL. 45).

PROCESSO TRT-PR 0322-PS 000306/2001 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Daiane Cristina Chapaval
Réu : Serviço Social do Comércio - Sesc
ADV(S) : Claudia Regina Leone Souza Alves - PR20383

ENCONTRA-SE NO BANCO GR A DISPOSIÇÃO DE VOS-
SA SENHORIA

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000309/2005 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Joao Fernando da Luz Junior
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Emerson Norihiko Fukushima - PR22759
Marcelo Rosemback Ribeiro - PR29253

INDEFIRO POR ORA, A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, AN-
TES OS TERMOS DA DEFESA APRESENTADA A FLS. 25/
28. MANTÉM-SE A DATA DE AUDIENCIA, A MESMA AN-
TERIORMENTE NOTIFICADA, OU SEJA, 11/10/2005 ÀS
16h.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000344/1993 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Francisco Pereira da Silva
Réu : Municipio de Matinhos
ADV(S) : Vanessa Falavinha Frohlich - PR12175

INTIME-SE O AUTOR A APRESENTAR, NO PRAZO DE-
TERMINADO, AS PEÇAS NECESSÁRIAS PARA A EXPE-
DIÇÃO DO PRECATÓRIO REQUISITÓRIO COMPLEMEN-
TAR, NOS TERMOS DO ART. 10, DA INSTRUÇÃO NOR-
MATIVA 01/2003.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000344/2003 - (8 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Indioara Aparecida Passos
Réu : Motel Love Story
ADV(S) : Reginaldo Martins - PR11699

DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO PELA
PARTE CONTRÁRIA, TENDO V. Sa. O PRAZO LEGAL
PARA APRESENTAR CONTRA-RAZÕES.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000373/2003 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Espólio de Espólio Engerberto de Campos
Réu : Administração Terminal Ltda.
ADV(S) : Eli Zella Jorge - PR6478

TENDO EM VISTA A OJ 142 DA SDI - I DO TST, VISTAS
AO RÉU PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃP APRESENTADOS PELO AUTOR, NO
PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000402/2004 - (8 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Antonio Salgueiro da Costa
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Stela Marlene Schwerz - PR18802

DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO PELA
PARTE CONTRÁRIA, TENDO V. Sa. O PRAZO LEGAL
PARA APRESENTAR CONTRA-RAZÕES.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000408/2000 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Claudio Trajano de Melo
Réu : Luma Empreiteira de Mao de Obra S/C
ADV(S) : Osvaldo Silva - PR10603

INTIME-SE O AUTOR PARA, NO PRAZO LEGAL, APRE-
SENTAR CONTRAMINUTA AO AGRAVO DE PETIÇÃO
INTERPOSTO NOS AUTOS DE CPE 1849/2001, DA 15ª VT
DE CURITIBA.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000420/1999 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Ronaldo Roberto Luvisotto Viana
Réu : Antonio Onorato de Lima Ltda. - ME
Condomínio Edifício Atlanta
ADV(S) : Jose Melquiades da Rocha Junior - PR18790

INTIME-SE A RÉ PARA PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA E HONORÁRIOS DO LEILOEIRO, DE-
VIDAMENTE ATUALIZADOS.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000427/2005 - (30 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Michelly Francine Dofour de Souza
Réu : Perfection Assessoria de Recursos Humanos Ltda.
Supermercado D’Orla
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712

O AUTOR TERÁ O PRAZO DE TRINTA DIAS PARA DILI-
GENCIAR, INFORMANDO NOS AUTOS O CORRETO EN-
DEREÇO DA RÉ, COM Nº, CEP, CROQUI OU PONTO DE
REFERÊNCIA, E APÓS TER CERTEZA DOS SADOS QUE
DEVERÁ INDICAR, REPITO, FPRMULAR OS REQUERI-
MENTOS QUE ENTENDER DE DIREITO E VIÁVEIS DE
CUMPRIMENTO.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000484/1998 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Roldao Lima Souza
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Marco Aurelio de Miranda Carvalho - PR17974

CONCEDE-SE VISTA DA RÉ, PARA MANIFESTAÇÃO À
READEQUAÇÃO AOS CÁLCULOS PERICIAIS DE FLS. 395/
404, NO PRAZO DETERMINADO.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000538/2003 - (8 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Dinar Goncalves
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
Associação dos Trabalhadores de Limpeza Higiene e Manut
dos Portos Term Privados e Retroporto Em Geral do Est do
Paraná
Sindicato dos Trab. de Bloco Na Limp. dos Portos de Parana-
guá e Antonina (N/P de Joao Severino da S
ADV(S) : Alaor Ribeiro dos Reis - PR9416

DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO PELA
PARTE CONTRÁRIA, TENDO V. Sa. O PRAZO LEGAL
PARA APRESENTAR CONTRA-RAZÕES.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000540/1994 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Reinaldo Pereira
Réu : Sentinela Vigilância S C Ltda.
ADV(S) : Celio Lucas Milano - PR24580

INTIME-SE A RÉ A SE MANIFESTAR, QUANTO AOS CÁL-
CULOS REFEITOS PELO Sr. PERITO, NO PRAZO ESTA-
BELECIDO.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000556/1994 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Marcos Alexandre
Réu : Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADV(S) : Leandro Alberto Bernardi - PR17242

VE-SE QUE O DEPÓSITO DE FL. 306 SUBSTITUIU A PE-
NHORA DE FL. 259, LOGO REVEJO A DETERMINAÇÃO
DE FL. 325. FICA LEVANTADA A PENHORA DE FL. 259,
SEM MAIORES FORMALIDADES.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000562/1996 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Gilson Jose Ramos
Réu : Construtora Everglades Ltda(Ulisses S.Azevedo)
ADV(S) : Francisco Carlos Fanine - PR17640

INDEFIRO A PENHORA EM CRÉDITOS DOS SÓCIOS DA
RÉ, POR NÃO FAZEREM ESTES PARTE DA LIDE, ESTAN-
DO SENDO EXECUTADA APENAS A RÉ.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000596/1999 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Amelia Alves
Réu : Elenir Terezinha Dalazem
ADV(S) : Antonio Simon Sobrinho - PR6603
Marineide Spaluto - PR10937

CIÊNCIA ÀS PARTES DO ACORDO HOMOLOGADO. CUS-
TAS, CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E IMPOSTO
DE RENDA FICARÃO A CARGO DO RÉU, PARA PAGA-
MENTO EM DEZ DIAS SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000600/2003 - (8 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Cleitom Campos da Silva
Réu : Sindicato dos Estivadores de Paranaguá e Pontal do Pa-
raná
ADV(S) : Evandro Mario Lazzari - PR23644
Fabiano Vicente Venete Elias - PR20794

CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DOS EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000634/2003 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Jerry Augusto Teixeira da Cruz
Réu : Norham Dragagens Ltda.
ADV(S) : Ivanise Neiva D. Kornelhuk - PR23279

INTIME-SE A RECLAMADA PARA QUE JUNTE AOS AU-
TOS O COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO DO IMPOS-
TO DE RENDA, CONFORME DETERMINADO À FLS. 26
DO TERMO DE AUDIÊNCIA.

PROCESSO TRT-PR 0322-PS 000660/2001 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Andreia da Silva
Réu : Giovana Silva de Souza
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712

TENDO EM VISTA QUE A BUSCA ATRAVÉS DOS DIVER-
SOS CONVENIOS À DISPOSIÇÃO DESTE JUÍZO FORAM
INFRUTÍFERAS. INTIME-SE O AUTOR PARA QUE FOR-
NEÇA O ENDEREÇO CORRETO DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000672/2003 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Vinicius dos Santos Cordeiro
Réu : Spaipa S.A. - Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Beatriz Uriarte Riera Sureda - PR20083
Sandra Amara Pereira - PR21619

INTIMEM-SE AS PARTES DA DATA DE AUDIÊNCIA DE
JULGAMENTO E PARA CIÊNCIA DO OFÍCIO DE FL. 164.
JULGAMENTO DIA 26/09/2005 ÀS 17h E 55 min.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000700/2004 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Adao Antonio Fernandes
Réu : Maximo Martins da Cruz Engenharia e Comércio S.A.
ADV(S) : Lourivaldo da Silva Junior - PR30959

INTIME-SE O AUTOR A COMPROVAR NOS AUTOS O
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS, NO PRAZO DETERMI-
NADO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000712/1989 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Manoel Gomes Ribeiro
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Ludmila Mesquita - PR20205

VISTOS ECT...,INTIME-SE A RECLAMADA A MANIFES-
TAR-SE A RESPEITO DO REQUERIDO AS FLS. 724, JUN-
TANDO DOCUMENTOS NECESSARIOS.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000752/2002 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Osvaldir Pecini
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Claudia Regina Leone Souza Alves - PR20383
Regina Mitsue Tabushi - PR24126

INDEFIRO LIMINARMENTE O RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMADA POR INTEMPESTIVO.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000790/2004 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Lidia Oripka Tavares
Réu : Helena da Silva Quadros
Maria Esmeralda da Silva Quadros Lopes
ADV(S) : Carlos Roberto de Matos - PR12775

DEVERÁ O RECLAMANTE, MAIOR INTERESSADO NA
CELERIDADE E ENCERRAMENTO DO FEITO COM A
SATISFAÇÃO DE SEU CRÉDITO, DILIGENCIAR PARA
CONFIRMAR SE VÁLIDOS OS DADOS QUE POSSUI, EVI-
TANDO-SE ASSIM, DILIGÊNCIAS E REALIZAÇÕES DE
ATOS PROCESSUAIS DESNECESSÁRIOS E INFRUTÍFE-
ROS, QUE NÃO ATINGIRÃO O FIM PERSEGUIDO, QUE É
A LOCALIZAÇÃO DA PRIMEIRA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000794/2004 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Zina Dias da Silva
Réu : Vanessa Cristiane Magalhaes
ADV(S) : Marcelo Rosemback Ribeiro - PR29253

DEVOLVAM-SE À AUTORA, OS DOCUMENTOS JUNTA-
DOS COM A INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000798/1998 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Miguel dos Santos Mariano
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Emerson Norihiko Fukushima - PR22759

SEM RAZÃO A AFIRMATIVA DA RÉ DE QUE HÁ ERRO
CRASSO.CORRETA A ATUALIZAÇÃO DE FL. 318/320.
NADA A DEFERIR

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000916/2002 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Waldemar Nicolau Barleta
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Emerson Norihiko Fukushima - PR22759

INTIME-SE A RECLAMADA A COMPROVAR NOS AUTOS,
NO PRAZO ESTABELECIDO, A REINTEGRAÇÃO DO SER-
VIDOR, SOB AS PENAS DA LEI.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000976/1991 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
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Autor : Nelson Medina Elpidio
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577

CONSIDERANDO O DEPOSITO DE FL. 1653 GARANTE
INTEGRALMENTE A EXECUCAO, INTIME-SE A RECLA-
MADA PARA OS EFEITOS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 001026/2000 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Altair Gomes da Cunha
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Francisco Carlos Fanine - PR17640

CIENCIA AO AUTOR DA INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS
À EXECUÇÃO INTERPOSTA PELO RÉU, PODENDO CON-
TRAMINUTAR, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 001054/1994 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Luiz Antonio Mendes
Réu : Viação Graciosa Ltda.
ADV(S) : Manoel Valdemar Barbosa Filho - PR11040
Leo Marcos Paiola - PR15629

CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EM-
BARGOS À EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 001056/1995 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Cristiano de Melo
Réu : Granspar Padronização de Graneis Paranaguá
ADV(S) : Claudia Regina Leone Souza Alves - PR20383

MANTENHO O DESPACHO DE FL. 155, POR SEUS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS, UMA VEZ QUE ESTÁ SENDO
EXECUTADA A RÉ, E NÃO SEUS SÓCIOS.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 001086/2002 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Djalma Salvador
Réu : Sentinela Vigilância S C Ltda.
ADV(S) : James Bill Dantas - PR27512

INTIME-SE A RÉ PARA QUE INFORME, NO PRAZO ES-
TABELECIDO, O ENDEREÇO EM QUE SE ENCONTRAM
OS BENS OFERECIDOS À PENHORA, INFORMADOS A
FLS. 45/46.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 001094/2005 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Sergio Gomes
Réu : Estinave Serviços de Cargas e Armazéns Gerais Ltda.
Estinave Serviços Maritimos Ltda.
ADV(S) : Adriano Branco de Oliveira - PR24657

INTIME-SE O AUTOR PARA QUE PROVIDENCIE, CÓPIA
DA EXORDIAL, A POSSIBILIDADE A NOTIFICAÇÃO DA
SEGUNDA RÉ. CIENCIA TAMBÉM DO DESPACHO FL. 127.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 001102/2005 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Alessandro Dinão de Souza
Réu : Instituto de Saúde do Paraná
ADV(S) : Antonio Pinheiro Neto - PR36508

CIÊNCIA AO AUTOR DA DATA DE AUDIÊNCIA.
DATA:21/02/2006 ÀS 14:20

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 001130/2003 - (8 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Josiel Cardoso
Réu : Martini Meat S.A.
Sibele dos Santos Lima - ME
ADV(S) : Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123
Norimar Joao Hendges - PR23318

CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DOS EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS.
DEVERÁ O AUTOR , EM DEZ DIAS, APRESENTAR NOS
AUTOS, CORRETO ENDEREÇO DO PRIMEIRO RÉU.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 001134/2002 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Edson Goncalves da Silva
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Alexandre Goncalves Ribas - PR28635

INTIME-SE A PARTE CONTRÁRIA A APRESENTAR, NO
PRAZO LEGAL, CONTRAMINUTA AO AGRAVO DE PETI-
ÇÃO INTERPOSTO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 001176/2003 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Jose Anderson Cachile
Réu : Valdineia de Souza Mariano Xavier - ME
ADV(S) : Adalberto Marcos de Araujo - PR32567

INTIME-SE A RECLAMADA PARA QUE, NO PRAZO ES-
TABELECIDO, SE MANIFESTE QUANTO AO CUMPRI-
MENTO DO ACORDO, CONFORME PETIÇÃO 14341/2005,
REQUER EXECUÇÃO DE ACORDO.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 001176/2005 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Mario Sergio Sarda
Réu : E.J. Mendes Empreendimentos Hoteleiros Ltda.
Regency Hoteis Ltda.
ADV(S) : Francisco Carlos Fanine - PR17640

INTIME-SE O AUTOR PARA QUE APRESENTE O ENDE-
REÇO DAS RECLAMADAS.
DEVERÁ O RECLAMANRE, MAIOR INTERESSADO NA

CELERIDADE E ENCERRAMENTO DO FEITO COM A
SATISFAÇÃO DE SEU CRÉDITO, ANTES DE FORMULAR
REQUERIMENTOS, DILIGENCIAR PARA CONFIRMAR SE
AINDA VÁLIDOS OS DADOS QUE POSSUI, EVITANDO-
SE, ASSIM, DILIGENCIAS E REALIZAÇÕES DE ATOS PRO-
CESSUAIS DESNECESSÁRIOS E INFRUTÍFEROS, QUE
NÃO ATINGIRÃO O FIM PERSEGUIDO, QUE É A LOCA-
LIZAÇÃO DOS RECLAMADOS, INCLUINDO-SE DADOS
COMO RG, CPF E CONTRATO SOCIAL.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 001210/2003 - (8 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Nasser Bhay
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
Associação dos Trabalhadores de Limpeza Higiene e Manut
dos Portos Term Privados e Retroporto Em Geral do Est do
Paraná
Sindicato dos Trab. de Bloco Na Limp. dos Portos de Parana-
guá e Antonina (N/P de Joao Severino da S
ADV(S) : Alaor Ribeiro dos Reis - PR9416

DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO PELA
PARTE CONTRÁRIA, TENDO V. Sa. O PRAZO LEGAL
PARA APRESENTAR CONTRA-RAZÕES.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 001264/2003 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Orlando Costa Coelho
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Ebate Construtora Ltda.
ADV(S) : Jose Albari Slompo de Lara - PR6668
Joel Berto - PR25055

INTIMEM-SE AS RÉS DA DATA DESIGNADA PARA PRO-
LAÇÃO DE SENTENÇA, CONFORME TERMO DE AUDI-
ENCIA, FL. 320. DIA 12/09/2005, ÀS 17h58min.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 001320/2004 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Carlos Henrique Cardoso
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
Maxima Construtora Asseio e Limpeza Ltda.
OGMO Orgão Gestor de Mão de Obra de Serviço Portuário
Avulso dos Portos Organizados do Estado do Pr
Paulo Emmanuel do Nascimento Junior
ADV(S) : Edmilson Petroski dos Santos - PR22230
Norimar Joao Hendges - PR23318
Marcos Eduardo Tavares de Andrade - PR24561
Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577

CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DOS EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 001360/2003 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Joacir Martins Araujo
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
Cristal Serviços de Conservação e Limpeza Ltda.
ADV(S) : Maria da Graça de Souza Montegutte - PR43829

INTIME-SE A PRIMEIRA RECLAMADA PARA QUE, NO
PRAZO ESTABELECIDO, SE MANIFESTE QUANTO AO
CUMPRIMENTO DO ACORDO, CONFORME PETIÇÃO
14341/2005, REQUER EXECUÇÃO DE ACORDO.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 001362/2003 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Juliano Goncalves de Oliveira
Réu : Astran Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Bunge S.A.
ADV(S) : Niveo Persio Ferreira Vieira - PR10591

INTIME-SE A PRIMEIRA RECLAMADA PARA QUE, NO
PRAZO ESTABELECIDO, COMPROVE O RECOLHIMEN-
TO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, NO VALOR
ORA APRESENTADO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 001384/2003 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Abrao Arlindo Pereira
Réu : Darci de Oliveira
ADV(S) : Valdecy Alves de Goes - PR7107

INTIME-SE A RECLAMADA PARA QUE, NO PRAZO ES-
TABELECIDO, COMPROVE NOS AUTOS, O RECOLHI-
MENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, NO VA-
LOR ORA APRESENTADO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 001390/2004 - (8 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Aciol Gomes dos Santos
Réu : OGMO Orgão Gestor de Mão de Obra de Serviço Portu-
ário Avulso dos Portos Organizados do Estado do Pr
Uninave Maritima e Comercial Ltda.
ADV(S) : Bernardete Maria de Carvalho Leandro - PR21753
Sandra Aparecida Storoz - PR32050

EXTINGUO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 001394/1999 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Sergio Paulo Wercelens Ramos
Réu : Senff Parati S.A.
ADV(S) : Roberto Tsuguio Tanizaki - PR12260

ENCONTRA-SE NO BANCO GR A DISPOSIÇÃO DE VOS-
SA SENHORIA.
BANCO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF PARANA-
GUÁ.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 001398/1999 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR

Autor : Paulo Cesar Ramos
Réu : Mario Midutsuchiko Shingo
ADV(S) : Sidney Antunes de Oliveira - PR1413

INTIME-SE A RECLAMADA PARA OS EFEITOS DO ART.
884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 001432/2002 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Francisco Valmir de Oliveira
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Leandro Alberto Bernardi - PR17242

TENDO EM VISTA A OJ 142 DA SDI-I DO TST, VISTAS AO
RÉU PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO APRESENTADOS PELO AUTOR, NO PRA-
ZO DE CINCO.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 001442/1995 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Reginaldo Jorge da Silva
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577
INTIME-SE A RECLAMADA PARA OS EFEITOS DO ART.
884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 001778/2001 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Rosimeri Martins de Oliveira Mendes
Réu : Carlos Alberto Ramina e Silva
E.N. Cavalcanti(N/P Edney Nunes Cavalcanti)
Paulino Rocha e Silva
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Ana Paula Rocha e Silva - PR29266

CIÊNCIA ÀS PARTES DO DESPACHO FL. 151, EM RAZÃO
DA PETIÇÃO PROTOCOLO 14306/2005, FLS. 149/150.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 001778/2003 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Tiago Custodio Matheus
Réu : Dantas Palace Hotel Ltda.
ADV(S) : Marcelo Rosemback Ribeiro - PR29253

DE-SE VISTA AO AUTOR DO INFORMADO PELA RÉ A
FL.46.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 001780/1995 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Antonio Jose Goncalves do Rosario
Réu : Fem Fabrica de Estrutura Metalicas S.A.
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838

ENCONTRA-SE NO BANCO GR A DISPOSIÇÃO DE VOS-
SA SENHORIA
BANCO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF PARANA-
GUÁ

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 001782/2002 - (8 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Sandra Aparecida Martins
Réu : Agro Florestal Ltda.
Diplomata Industrial e Comercial Ltda.
Massa Falida Lembrasul Supermercados Ltda.
Rural Imoveis Ltda.
ADV(S) : Marcio Gabrielli Godoy - PR28830
Sandro Luiz Werlang - PR29760

DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO PELA
PARTE CONTRÁRIA, TENDO V. Sa. O PRAZO LEGAL
PARA APRESENTAR CONTRA-RAZÕES.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 001820/1995 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Nelson Stival
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162

INTIME-SE A PARTE CONTRÁRIA A APRESENTAR, QUE-
RENDO, NO PRAZO LEGAL, CONTRAMINUTA AOS EM-
BARGOS A EXECUÇÃO, APRESENTADOS PELO RÉU.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 001916/1999 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Antonio Samir dos Santos
Réu : Arlindo S.Pereira(Soc.Prop.Do Rest.Lanch.Chopp
ADV(S) : Ari Wagner Coelho - PR25445

INTIME-SE O AUTOR, POR SEU PROCURADOR, PARA
QUE SE MANIFESTE SOBRE A CERTIDÃO FORNECIDA
PELO Sr. OFICIAL (FL. 227).

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 002200/1995 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Romeu Treffeli Rodrigues
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Roberto Tsuguio Tanizaki - PR12260

DEVERA O AUTOR RETIRAR EM SECRETARIA, MEDI-
ANTE CERTIDAO NOS AUTOS, COPIAS DE FL. 3 A 125
DA CARTA DE SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 002316/1998 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Luiz Alves da Silva
Réu : Assoc.Dos Mut.Da Casa da Familia(Cj.Res.S.Do Mar)
ADV(S) : Francisco Carlos Fanine - PR17640

CIENCIA AO AUTOR, NO PRAZO ESTABELECIDO, QUAN-
TO AOS OFÍCIOS RECEBIDOS, PARA MANIFESTAÇÃO
NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 002548/1995 - (10 dias)

Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Marcos Aurelio Luiz Matheus
Réu : Frigobras - Companhia Brasileira de Frigorificos
ADV(S) : Leandro Alberto Bernardi - PR17242

INTIME-SE O RÉU A SE MANIFESTAR QUANTO A REA-
DEQUAÇÃO DOS CÁLCULOS, APRESENTADOS PELO Sr.
PERITO.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 002658/1998 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Manoel Rodrigues Vieira
Réu : N.R. Menegusso Transporte de Passageiros Ltda.
ADV(S) : Aldo de Mattos Sabino Junior - PR17134

INTIME-SE A RÉ, POR SEU PROCURADOR, A INFORMAR
NOS AUTOS, O ENDEREÇO PARA LOCALIZAÇÃO DOS
VEÍCULOS MENCIONADOS, A POSSIBILITAR A EFETU-
AÇÃO DA RESPECTIVA PENHORA.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 002890/1996 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Jorge Luis Costa
Réu : Extracao e Com. de Areia Dois Meninos Ltda. (N/P de
Lorivaldo Nurmberg Batista)
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362

INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE, NO PRAZO
DETERMINADO, APRESENTE SUA CTPS.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 003066/1997 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PARANAGUÁ - PR
Autor : Sueli Freire do Rosario
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Alaor Ribeiro dos Reis - PR9416

INTIME-SE A RÉ A RETIRAR EM SECRETARIA, COM CER-
TIDÃO NOS AUTOS, A CONTRA-RAZÕES A RECURSO
ORDINÁRIO ADESIVO.

Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
RUA ANTONIO VENDRAMIM 2150

87705300 PARANAVAI
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00031-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-RT-000037-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Pedro Pedroso
Réu - Municipio de Alto Paraná
ADV(S) - Anibal Pagamunici - PR16619
Tomar ciência do Recurso Ordinário interposto pelo reclaman-
te, para contra-arrazoar no prazo legal.

TRT-PR-RT-000122-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Clarice Ceranto de Oliveira
Réu - Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-000122-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Raimundo Antonio Moraes
Réu - Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) - Marcos Roberto Meneghin - PR19039
Tomar ciência da interposição de Recurso Ordinário, de fls.278
e siguintes, para querendo contra-arrazoar no prazo de 08 dias.

TRT-PR-ET-000123-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Frigorifico Central Ltda.
Réu - Orlando Batista do Amaral
ADV(S) - Edilson Avelar Silva - PR13558
Tomar ciência da devolução da CPE 739-2004, pela 53ª VT de
São Paulo, com penhora lavrada em 20.000 ações da Eletro-
brás, junto ao Banco Itaú S-A.

TRT-PR-RT-000143-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Jose Aparecido Faria
Réu - Usina de Acucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) - Dirceu Galdino - PR6875
Tomar ciência do Agravo de Petição interposto pela reclamada,
às fls.374-380.

TRT-PR-RT-000153-1997
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Cristiano Ferreira de Santana
Réu - Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-000181-2005

Paranavaí
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Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Geraldo de Oliveira
Réu - Isabel Alves Beluomini
ADV(S) - Loresval Eduardo Zuim - PR30578
Tomar ciência da interposição de Recurso Ordinário, para que-
rendo contra-arrazoar, no prazo de 08 dias.

TRT-PR-CP-000195-2001
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Urandir Cazetta
Réu - Cooperativa Central Agrícola Sul Brasil
ADV(S) - Ivani Siriani da Silva - PR12731
Tomar ciência do despacho de fls.168, que indefere a liberação
de valores requerida às fls.167, eis que caberá ao MM. Juízo
Deprecante proceder a liberação de valores ao exequente, opor-
tunamente. Ademais, os presentes autos aguardam a regular
imissão dos arrematantes na posse dos bens arrematados, cujo
procedimento está sendo levado a efeito nos autos da CP 166-
2001, conforme certificado às fls.164.

TRT-PR-RT-000273-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - João Almeida Gonçalves
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central
Frigorifico Noroeste do Paraná Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-000274-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Batista Vieira da Silva
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central
Frigorifico Noroeste do Paraná Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-000275-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Jose Maria de Jesus
Réu - Frigorifico Central
Frigorifico Noroeste do Paraná Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-000276-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Antenor Ferreira da Silva
Réu - Frigorifico Central
Frigorifico Noroeste do Paraná Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-000277-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Jose Julio Valente
Réu - Frigorifico Central
Frigorifico Noroeste do Paraná Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-000279-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Braulio de Souza Meira
Réu - Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
Sergio Jose Scalassara
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-000310-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Jose Roberto Ladeia
Réu - Frigorifico Central Ltda. N-P Carmem M G Moleirinho
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-

douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-000311-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Jesse Pauferro de Lima
Réu - Frigorifico Central Ltda. N-P Carmem M G Moleirinho
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-000325-1996
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Clovis Dias
Réu - Usina Alto Alegre S.A.
ADV(S) - Cesar Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Tomar ciência dos cálculos apresentados pelo Sr. Contador de
fls.304-313, no przo de 05 dias.

TRT-PR-RT-000339-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Manoel Luiz da Silva
Réu - Frigorifico Central
Frigorifico Noroeste do Paraná Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-000371-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Jose Edson Ruiz
Réu - Banco Bradesco S.A.
Fundação Bradesco
ADV(S) - Jose Antonio Volpi da Silva - PR8108
Tomar ciência da devolução da notificação endereçada à teste-
munha Silvana Catarina Simonetti, com a indicação “desco-
nhecida”.

TRT-PR-RT-000453-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Andre Ferreira
Réu - Auto Posto Bom Jesus Ltda.
ADV(S) - Paulo Sergio Lopes - PR25433
Data da audiência- 28-09-2005 Hora- 14-25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000454-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Paulo dos Santos
Réu - Carlos Orlando Cavalli e Outros
ADV(S) - Paulo Sergio Lopes - PR25433
Data da audiência- 28-09-2005 Hora- 14-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000455-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Silvio Batista de Souza
Réu - Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) - Jose Antonio Volpi da Silva - PR8108
Data da audiência- 13-10-2005 Hora- 13-25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000457-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Luiz Vicente dos Santos
Réu - Remotor - Comércio de Peças Ltda. - ME
ADV(S) - Shirley Olivetti dos Santos - - PR27996
Data da audiência- 27-09-2005 Hora- 15-05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000458-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Edson Pereira do Artis
Réu - Fertilu Indústria e Comércio de Fertilizantes Ltda.
ADV(S) - Renato Benvindo Frata - PR27187
Data da audiência- 04-10-2005 Hora- 14-25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000461-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Pedro Ferreira Sandoval
Réu - Paulo Henrique da Silva
ADV(S) - Paulo Roberto Campos Vaz - PR14427
Data da audiência- 04-10-2005 Hora- 14-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000466-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Josiane Rose Gonçalves
Réu - Antonio Ferreira Filho
Caixa Economica Federal
Digidata Consultoria e Serviços de Processamento de Dados Lt
Rosch - Administradora de Serviços e Informatica Ltda.
Worktime Assessoria Empresarial Ltda.
ADV(S) - Jose Antonio Volpi da Silva - PR8108
Data da audiência- 25-10-2005 Hora- 13-25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000470-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Erivaldo Amorim Junior
Réu - Frigorifico Margen Ltda.
SS Administradora de Frigorifico Ltda.
ADV(S) - Paulo Roberto Campos Vaz - PR14427
Data da audiência- 05-10-2005 Hora- 15-05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000472-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Silvino Nobre Amorim
Réu - Avicola Felipe S.A.
ADV(S) - Luiz Aparecido Hoaick Rodrigues - PR28629
Data da audiência- 20-10-2005 Hora- 13-25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000473-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Ivani da Silva Ferraz
Réu - Avicola Felipe S.A.
ADV(S) - Luiz Aparecido Hoaick Rodrigues - PR28629
Data da audiência- 20-10-2005 Hora- 13-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000474-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Eliane Pereira da Silva
Réu - Paranapet
ADV(S) - Luiz Aparecido Hoaick Rodrigues - PR28629
Data da audiência- 26-10-2005 Hora- 13-25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000475-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Marli de Oliveira
Réu - SS Administradora de Frigorifico Ltda.
ADV(S) - Flavio Cerezuela - PR27188
Data da audiência- 11-10-2005 Hora- 14-05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000476-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Aparecido Alves Pereira
Réu - Banco Bradesco S.A.
Bradesco Seguros S.A.
ADV(S) - Vicente de Paulo Russo - PR12746
Data da audiência- 27-10-2005 Hora- 13-25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000497-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Noemia Rosa da Silva Tosta
Réu - Cortinas e Decoracoes Ewa Ltda.
ADV(S) - Celia Aparecida Zanatta Jorge Elias - PR15503
Tomar ciência da devolução da INTIMACAO endereçada à
Cortinas e Decorações Ewa Ltda., com a indicação “mudou-
se”, para que apresente o atual endereço da reclamada.

TRT-PR-RT-000502-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR

Autor - Carlos Antonio Ribeiro
Réu - Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-000520-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Aparecida de Lourdes Lago
Réu - Estado do Paraná
ADV(S) - Edson Elias de Andrade - PR16630
Data da audiência- 03-10-2005 Hora- 13-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000525-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Milton Andrade
Réu - Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-000526-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Jose Dias de Amorim Filho
Réu - Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-000526-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Alexandro dos Santos Hoda
Réu - Despachante Saturno S-C Ltda.
Nelson Pinto Dias
ADV(S) - Alceu Luiz Pillonetto - PR22778
Data da audiência- 27-10-2005 Hora- 14-05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000527-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Antonio Felix de Souza
Réu - Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-000528-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Celso Antonio Baroni
Réu - Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-000529-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Sergio Aparecido Ferreira
Réu - Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-000534-1997
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Jose Coqueiro
Réu - Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
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douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-000584-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Priscila Gomes de Castro
Réu - Bebe Brinquedos e Carrinhos Ltda.
ADV(S) - Orlando Gontijo de Oliveira - PR13581
Tomar ciência do documento juntado às fls.15 destes autos.

TRT-PR-RT-000630-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Odair da Silva Soares
Réu - Matadouro Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-000669-1997
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Carlos Alberto Barone
Réu - Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-000794-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Ailto Fernando Dias
Réu - Frigorifico Central
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-000795-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Jose Cristovan da Silva
Réu - Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-000899-1995
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Gregorio Pereira
Réu - Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-000914-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Emerson de Souza Rigobeli
Réu - Canel Distribuidora de Veículos Ltda.
ADV(S) - Flavio Cerezuela - PR27188
Tomar ciência do laudo pericial apresentado às fls.97-112, bem
como do documento juntado pela reclamada às fls.95-96.

TRT-PR-RT-000935-1997
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Carlos Vieira Lima
Réu - Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-000953-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Moacyr Gomes
Réu - Matadouro Frig Continental N-P Edson Francisco Fi-
gueiredo
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001029-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Paulo Sergio dos Santos

Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001030-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Maria Aparecida Alves
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste do Paraná Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001031-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Carlos Antonio Ribeiro
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001032-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Ayrton Ferreira Rosa
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001033-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Jose Miranda
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001034-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Vanderlei Bento da Silva
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001035-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Charles Rosa Machado
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001036-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Corinto Jose Cardoso
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-

pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001037-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Antonio Barboza Mendes
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001038-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Jose Inacio Pereira
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001039-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Francisco Alves da Silva
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001040-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Eunice Araceli Nunes
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001041-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Elizabete Biscaia
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001042-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Rubens Gonçalves de Souza
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001043-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Francisco Pedraca Moreira
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001044-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Elizabete Albertino
Réu - Edson Sorrentino Monge

Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001045-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Elias Vieira da Silva
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001046-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Joana Maria da Silva
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001047-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Marcelo Fernandes da Silva
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001048-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Jose Carlos Ratti
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001049-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Carlos Roberto Meira
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001050-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Manoel Reis
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001051-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Aldecir Clovis de Carvalho
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
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provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001052-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Vicente Leandro Silva
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001053-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Espolio de Severino Ferreira de Azevedo
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001054-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - João Benedito Teixeira
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001055-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Jose Torres de Souza
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001056-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Roberto Donizete Vicente
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001057-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - João Nocetti
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001058-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Norberto Augusto Teixeira
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001059-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Carlos Quadro Francisco
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.

Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001060-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Pedro Carlos Aguido
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001061-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Rogerio de Almeida da Silva
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001062-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Mauro Candido de Oliveira
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001063-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Jose Francisco Neto
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001064-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - João Vidal de Souza
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001065-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - João Batista Ferreira
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001066-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Milton Cardoso
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001067-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Maria Reni Silva
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001068-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Helio Porangaba
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001069-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Paulo Rogerio da Silva
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos se-
guirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário comprovar
nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, oportuna-
mente.

TRT-PR-RT-001070-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Bartolomeu Ferreira de Lima
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos se-
guirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário comprovar
nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, oportuna-
mente.

TRT-PR-RT-001071-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Mauro Dias Gonçalves
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos se-
guirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário comprovar
nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, oportuna-
mente.

TRT-PR-RT-001072-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Santin Grella
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos se-
guirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário comprovar
nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, oportuna-
mente.

TRT-PR-RT-001073-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Pedro Ferreira da Almeida
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos se-
guirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário comprovar
nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, oportuna-
mente.

TRT-PR-RT-001074-1995
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Wilson Simoes de Oliveira
Réu - Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Frigorifico Novo Noroeste Ltda.
ADV(S) - Juarez Lopes Franca - PR21286
Tomar ciência do despacho de fls.164, para os adjudicantes,

Wilson Simões de Oliveira, Ozilha Caetano de Moraes Filho,
Maria da Conceição Vaz da Costa e Paulo Roberto Soares, de-
positarem o valor dos honorários do leiloeiro.

TRT-PR-RT-001074-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Manoel Ribeiro Bicario
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001075-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Jurandir Cavalcante de Albuquerque
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001076-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Wilson Simoes de Oliveira
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001077-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Judite Pereira da Silva
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001078-1996
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Marcia Cristina da Silva Alves
Réu - Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001078-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Cicero Soares Ramalho
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos se-
guirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário comprovar
nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, oportuna-
mente.

TRT-PR-RT-001099-1995
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Jose Carlos Nocetti
Réu - Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001100-1995
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Nilce Mara Alves dos Reis
Réu - Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.
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TRT-PR-RT-001101-1995
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Itamar Rodrigues Godoi
Réu - Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001102-1995
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Antonio Roberto Patrocinio
Réu - Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001103-1995
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Milton Andrade
Réu - Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001103-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Ivo Fernandes Sobrinho
Réu - Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001106-1995
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - João Nocetti
Réu - Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001113-1995
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Nely Ribeiro de Moraes
Réu - Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001113-1997
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Marcia Cristina da Silva Alves
Réu - Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001126-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Severino dos Ramos da Silva
Réu - Adair Aparecido Fumagale
Nettion Ind Com de Conf Ltda.
ADV(S) - Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Tomar ciência do despacho de fls.257, que indefere-se o reque-
rido considerando que não haverá saldo remanescente a liberar
ao réu, diante do débito informado pelo Juízo de Direito, às
fls.236-237.

TRT-PR-RT-001142-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Cleide dos Santos Maia
Réu - Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001162-1997
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Sidney Neves de Oliveira
Réu - Frigorifico Central Ltda.

Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001178-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Paulo Roberto Soares
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001179-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Joaquim Donizete Teixeira
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001180-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Adolfo Lopes
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001181-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Zilda Brito dos Santos
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001240-1995
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Norival Carlos Nogueira
Réu - Frigorifico Central Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001266-1995
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Edvaldo Nogueira
Réu - Frigorifico Central Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001296-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Maria Neide Miguel Correia
Réu - Frigorifico Central S.A.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos se-
guirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário comprovar
nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, oportuna-
mente.

TRT-PR-RT-001297-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Roseli Lourenço Vieira

Réu - Frigorifico Central S.A.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001299-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Leontino Barbon
Réu - Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001300-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Luiza Manga de Souza
Réu - Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001301-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Jeova Macedo
Réu - Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001318-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Valdeci Pereira de Lima
Réu - Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001394-1996
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Manoel Pereira da Rocha - Espolio
Réu - Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001401-1993
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Ivan de Souza
Réu - Municipio de Guairaca
ADV(S) - Jose Antonio Volpi da Silva - PR8108
Toamr ciência do despacho de fls.02 do Pedido de Sequestro,
para que o instrua, o prazo de 05 dias, nos termos da Instrução
Normativa n° 1-2003 do E.TRT da 9ª Região.

TRT-PR-RT-001435-1996
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Valdir Luiz Macedo
Réu - Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001446-1996
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Marcos Aparecido Costa
Réu - Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-

provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001490-1996
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Jose Paulo de Oliveira
Réu - Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Frigorifico Novo Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001546-1996
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Edson Rodrigues dos Santos
Réu - Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001612-1994
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Joseli de Souza Lopes
Réu - Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos se-
guirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário comprovar
nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, oportuna-
mente.

TRT-PR-RT-001694-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Raimundo Vieira Lima
Réu - Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001698-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Sergio Alves da Silva
Réu - Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001702-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Janaina de Jesus Silva
Réu - Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001706-1996
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Sidemar Pedro dos Anjos
Réu - Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001736-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Juberlon Lucena da Silva
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001738-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
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Autor - Adelice de Oliveira Trindade
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001739-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Belino Rodrigues de Oliveira
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001740-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Antonio Aparecido de Oliveira
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001741-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Milton Jose da Silva
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001744-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Marcos Leandro Mansano
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001745-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Antonio Francisco Pereira
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos se-
guirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário comprovar
nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, oportuna-
mente.

TRT-PR-RT-001746-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Moacir Alves de Almeida
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001747-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Manuel Pascual Lopes
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em

virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001748-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Jose Carlos de Morais
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001749-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Ivan Norberto Nunes
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001750-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Luiz Ventura da Silva
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001751-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Luzia Batista dos Santos
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos se-
guirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário comprovar
nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, oportuna-
mente.

TRT-PR-RT-001752-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Benjamin Franca de Oliveira
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001753-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Marco Thomaz
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001754-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Joaquim Vicente dos Anjos
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001755-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Marli Francisco dos Santos

Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001756-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Antonio Manoel da Silva
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001757-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Joaquim do Vale Moraes
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001758-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Elsa Bernardes da Silva Ratti
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos se-
guirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário comprovar
nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, oportuna-
mente.

TRT-PR-RT-001759-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Claudemir dos Santos
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001760-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Emerson Clayton da Silva Mecena
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001761-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Cristiano Ventura da Silva
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001762-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Daniel de Arruda
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-

pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001763-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Jose Fernandes Balieiro
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001764-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Miguel Fernandes da Silva
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001765-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Sivaldo Cardoso
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001766-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Juliano Pazinato
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001767-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Marilda Moraes do Nascimento
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001768-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Aldo Custodio Vieira
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001773-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Carmen Rosa de Oliveira
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001774-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Sidnei Franca
Réu - Edson Sorrentino Monge
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Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001775-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Elio Dias da Silva
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001777-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Arnaldo Cordeiro Pires
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001787-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Gerusa Borges dos Santos Ferreira
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-001788-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - João Candido Trindade
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002018-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Jandira Barbeiro
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Scala Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002024-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Altair dos Santos
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002025-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Antonio Vieira Sobrinho
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002026-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Ruth Seco
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002027-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Nely Ribeiro Moraes
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002028-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Ermindo Lopes Moraes
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002029-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Israel Rosa da Silva
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002030-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Dalton Florentino
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002031-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Joel Candido de Oliveira
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002033-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Lucio Alves da Silva
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002034-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Jilva de Souza
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268

Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002035-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Marcia Regina de Arruda Aguiar
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002036-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Jose Libano de Almeida
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002037-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Maria Aparecida da Silva
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002038-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Francisca Ramos de Lima Calegari
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002039-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Salvador Basso
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002040-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Maria Rosilia de Matos
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002041-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Roberto de Oliveira
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002042-1998

Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Donivaldo da Silva
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002043-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Jonas Pereira da Silva
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002045-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Jose Armando Alves Ribeiro
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002047-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Antonio Pazzeto
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002048-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Oswaldo Romeu Carobeli
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002050-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Aparecido da Silva Jorge
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002051-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Francisco Tome
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002052-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Jose Norberto Nunes
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
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douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002053-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Wilson Ferreira
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002054-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Valdenir da Silva Azevedo
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002055-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Maria Aparecida de Arruda Aguiar
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002056-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Eraldo Francisco da Silva
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002057-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Domingos Nilson Moreira
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002058-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Terezinha Pereira da Silva
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002059-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Carlos Henrique de Souza Lima
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002062-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR

Autor - Horacio Ortega
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002063-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Edvaldo Farias
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002066-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Helio Pereira Leite
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002067-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Niveo Geraldo Alves
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002068-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Luiz Bezerra Dias
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002069-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Jose Queiroz da Silva
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002070-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Claudio Severino da Silva
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002071-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Suely Pereira dos Santos
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em

virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002073-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Jose Andre Correa
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002074-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Lucia Elena Ribeiro de Moraes
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002075-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Edileia Cristina Zanelato
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002076-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Jose Henrique de Oliveira
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002077-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Marcelo dos Santos Carlos
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002078-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Leontina Silva Soier Costa
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002079-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Nivaldo Farias
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002080-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Romilson Rodrigues Machado

Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002082-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Carlos Alberto Barone
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002083-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Onofre Euzebio
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002084-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Marta Miriam da Silva Tiburcio
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002085-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Edimilson Alves da Silva
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002086-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Anderson Teixeira
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002088-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Maria das Dores Lopes Teixeira
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002089-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Eliane Lopes Moraes
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
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pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002090-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Adriano Rosa Gouveia
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002091-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Sebastião Rosa da Silva
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002092-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Jonas Emiliano Miranda
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002093-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Afonso do Carmo Nunes da Silva
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002094-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Manoel Ferreira de Santana
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002096-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Evandro Bento da Silva
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002097-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Pedro Alves
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002098-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Jose Ribeiro da Costa
Réu - Edson Sorrentino Monge

Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002099-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Avani Ferreira Machado
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002101-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Maria de Lourdes Rafael
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002102-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Gregorio Pereira
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002103-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Marcos Teixeira Rodrigues
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002104-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Rubens Antonio da Silva
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002105-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Robson de Carvalho Toledo
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002107-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Jose Ferreira de Mello
Réu - Frigorifico Scala Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002131-1997
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Antonio Boniotti Filho
Réu - Banco do Brasil S.A
ADV(S) - Alba Terezinha Legnani - PR11850
Tomar ciência dos cálculos de readequação apresentados pelo
Sr. Contador, às fls.1482-1493.

TRT-PR-RT-002145-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Isabel Camargo Lara do Nascimento
Réu - Frigorifico Scala Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
Sergio Scalassara
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos se-
guirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário comprovar
nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, oportuna-
mente.

TRT-PR-RT-002147-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Braz João de Jesus
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002148-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Hilario Francisco da Silva
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002149-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Adilson Duarte de Souza
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002176-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Adriano Batista dos Santos
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002184-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Aires Aparecido de Souza
Réu - Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002212-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Claudeir Donizete dos Santos Maia
Réu - Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002253-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Judith dos Santos Vieira
Réu - Frigorifico Scala Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.

ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002254-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Joselita Maria da Silva
Réu - Frigorifico Scala Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002255-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Silvania dos Santos Vieira
Réu - Frigorifico Scala Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002267-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Elis Regina Gonçalves
Réu - Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002270-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Osmar Borges dos Santos
Réu - Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002271-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Maria Benedita Machado
Réu - Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002278-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Paulo Antonio dos Santos
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002282-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Maria Aparecida Nunes
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002283-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Marcio Roberto Mansano
Réu - Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
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Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002286-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Beatriz Vieira
Réu - Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002287-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Carlos dos Santos Luz
Réu - Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002288-1995
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Celio Soares
Réu - Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002421-1997
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Jose Donizeti Neris
Réu - Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002454-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Bortolo Angelo Marion
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002655-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Osmarino Eurimides
Réu - Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002659-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Edson Leandro Lustrosa
Réu - Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002662-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Jose Luiz de Souza
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-

pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

TRT-PR-RT-002663-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Jose Antonio Costa de Almeida
Réu - Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Sergio Jose Scalassara - PR19268
Considerando que a decisão que decretou a falência do Mata-
douro e Frigorífico Continental Ltda. se encontra suspensa em
virtude de interposição de agravo de instrumento, os autos su-
pra seguirão seu trâmite normal. Deverá o peticionário com-
provar nos autos o trânsito em julgado da referida decisão, opor-
tunamente.

Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
RUA ANTONIO VENDRAMIM 2150

87705300 PARANAVAI
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00032-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-RT-000003-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Paulo Cezar de Lucena
Réu - Donizete Eladio Cardoso - Farinheira Cardoso
ADV(S) - Flavio Cerezuela - PR27188
requeira o que entender de direito com vista ao prosseguimento
do feito.

TRT-PR-RT-000004-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Patricia da Silva Nunes
Réu - Tuneo Nogami Me
ADV(S) - Joao Egidio da Silva - PR27991
comprove o recolhimento das contribuições previdenciárias, sob
pena de execução, uma vez que o documento apresentado as
fls. 78, não contém autenticação bancária.

TRT-PR-RT-000006-2001
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Adelia Alessandra Rodrigues Branco
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Jose Antonio Dumas - PR14521
Sandra Regina Rodrigues - PR27497
tomar ciência da interposição de recurso ordinário as fls. 698-
732, pelo autor, e as fls. 733-742, pelo reclamado.

TRT-PR-ET-000021-1997
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Maria da Conceição Moleirinho Baptista
Réu - Gregorio Pereira
ADV(S) - Luis Plinio Teles - PR9212
Tomar ciência do ofício de fls.120, no prazo de 10 dias, para se
manifestar sobre o prosseguimento do feito.

TRT-PR-RT-000022-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Odiair Estrada
Réu - Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) - Flavio Cerezuela - PR27188
requeira o que entender de direito com vista ao prosseguimento
do feito.

TRT-PR-RT-000033-2001
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Francisca Ferreira Barbosa
Réu - Ceriz Maria Koga
Espolio de Raul Yoshio Koga
ADV(S) - Mauro Lucio Rodrigues - PR26868
requeira o que entender de direito com vista ao prosseguimento
do feito, sob pena de arquivamento.

TRT-PR-RT-000045-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Geraldo Pascoal Ribeiro
Réu - Balfar S.A. Indústria Brasileira de Moveis
Transportes Balfar Ltda.
ADV(S) - Celso Schmitz - PR13554
informar o atual endereço da reclamada.
comprovar o recolhimento do valor restante devido a título de
imposto de renda, conforme demonstrativo de fls. 216, (134,75
atualizado até o dia 31.05.2005) devendo sofrer nova atualiza-
ção por ocasião do efetivo pagamento, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-000053-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Cleiton Elias Dias
Réu - Banco Itau S.A.
ADV(S) - Cesar Augusto Moreno - PR15072
tomar ciência dos cálculos de fls. 797-869.

TRT-PR-RT-000061-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Ademar Pereira dos Reis
Réu - Aparecido Zavan
ADV(S) - Wanderson Lago Vaz - PR25243
tomar ciência dos documentos de fls. 97-99, oriundo do De-
tran.

TRT-PR-RT-000084-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Jose Arlindo Vizalli
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Walter Kruse - PR15576
apresente as peças necessárias a formação do agravo de petição
em apartado, inclusive cópia da petição de fls. 457-459, sob
pena de tal recurso ter o seguimento negado.

TRT-PR-RT-000109-2001
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Nelson de Souza
Réu - Companhia e Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) - Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
tomar ciência dos cálculos de fls. 705-718.

TRT-PR-RT-000150-1993
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Jury Calvet Borba
Réu - Transparana Agrícola S.A.
Transparana Automotores S.A.
ADV(S) - Jose Antonio Volpi da Silva - PR8108
comprovar a participação societária dos Srs Fernando Menezes
Prochet, Marcos Menezes Prochet e Renata Prochet Uchoa, bem
como informar o atual endereço dos mesmos.

TRT-PR-RT-000151-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Neusa Avelaneda Escobar
Réu - Magazine Luiza S.A.
ADV(S) - Orlando Gontijo de Oliveira - PR13581
Tomar ciência do despacho de fls.285, que deixa de acolher a
discriminação das verbas apresentadas pelas partes, eis que não
condizente com a natureza jurídica das verbas constantes dos
cálculos homologados. E que declara o percentual de verbas de
natureza salarial e indenizatória deve ser idêntico ao das ver-
bas constantes dos cálculos de fls.165-237.

TRT-PR-RT-000152-1994
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Sindicato Empregados em Estabelecimentos Bancarios
de Paraná
Réu - Banco Bamerindus do Brasil S.A.
ADV(S) - Vera Augusta M X da Silva - PR7446
Tomar ciência do despacho de fls.171, para juntar procuração
ou substabelecimento em favor dos advogados substabelecidos
às fls.145 e 168, que confiam tais poderes, no prazo de 10 dias,
considerando que o substabelecimento de fls.145 não confere
poderes de receber e dar quitação.

TRT-PR-RT-000155-1994
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Pa
Réu - Banco Bamerindus do Brasil S.A.
ADV(S) - Vera Augusta M X da Silva - PR7446
Tomar ciência do despacho de fls.309, para juntar procuração
ou substabelecimento em favor dos advogados substabelecidos
às fls.264 e 303, que confiam tais poderes, no prazo de 10 dias,
considerando que o substabelecimento de fls.264 não confere
poderes de receber e dar quitação.

TRT-PR-RT-000170-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Construa Construções Civis Ltda.
Réu - Manoel Raimundo Gomes Barbosa
ADV(S) - Eric Costa Candido - PR30651
tomar ciência da certidão negativa do oficial de justiça as fls.
168.

TRT-PR-PS-000235-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Franamar Alves da Silva
Réu - Waldir Cezar Vieira da Silva
ADV(S) - Amaury Sergio Santoro Felipe - PR16566
Tomar ciência do despacho de fls.118, que indefere a liberação
de valores requerida, uma vez que os depósitos oriundos das
arrematações serão utilizados para pagamento das custas e de-
mais despesas processuais.

TRT-PR-RT-000236-1997
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Maria Elizabeth Grosso Rando
Réu - Fabrica de Farinha de Carne e Curtume Nova Esperança
Ltda.
ADV(S) - Amaury Sergio Santoro Felipe - PR16566
requeira o que entender de direito com vista ao prosseguimento
do feito, com relação ao item 01 do auto de reavaliação de fls.
156, tendo em vista a arrematação noticiada as fls. 172, na Vara
Cível da Comarca de Nova Esperança.

TRT-PR-RT-000291-1996
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Mario Akira Ariyoshi
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Waldur Trentini Fone - - PR8151
Walter Kruse - PR15576
tomar ciência da autorização para desentranhamento dos docu-
mentos que acompanhram a inicial e contestação, entregando
os as partes autora e reclamada, respectivamente, exceto pro-
curação, preposição e contrato social. Referidos documentos
deverão ser retirados em secretaria no prazo de 5 dias.

TRT-PR-PS-000293-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Thais Chab Campano
Réu - Redefarma Produtos Farmaceuticos Ltda.
ADV(S) - Alceu Luiz Piloneto - PR22778
manifeste-se quanto ao prosseguimento do feito, sob pena de
arquivamento dos autos.

TRT-PR-PS-000306-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Anderson Maycon dos Santos
Réu - Edmundo Odebrecht Neto
Jose Mizael Avelar Odebrecht
Mercantil de Cafe Ltda.
Neusa Maria Andriota
Ricardo Wilians Gabriel Santos Paulo
ADV(S) - Edilson Avelar Silva - PR13558
tomar ciência da interposição de embargos a execução as fls.
141-146.

TRT-PR-RT-000327-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Daysy Alves Guimaraes
Réu - Banco Banestado S.A.
ADV(S) - Cesar Augusto Moreno - PR15072
tomar ciência da interposição de embargos a execução as fls.
808-856.

TRT-PR-RT-000338-1988
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Pa
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Jose Antonio Volpi da Silva - PR8108
informar o atual endereço dos substituídos relacionados as fls.
1981.

TRT-PR-RT-000341-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Evanir Chevalier
Réu - Bau da Felicidade Utilidades Domesticas Ltda.
Cadorin e Sakada Ltda.
ADV(S) - Tania Christina Ceccatto Goncalves - PR17095
tomar ciência da certidão do oficial de justiça as fls. 317.

TRT-PR-RT-000344-2001
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Vilson da Silva Lopes
Réu - Auto Posto Aramar Ltda. - ME
Jorge Soares da Silva
ADV(S) - Paulo Sergio Lopes - PR25433
tomar ciência de sua nomeação para assumir o encargo de fiel
depositário dos bens penhorados, devendo comparecer em se-
cretaria para assinatura do termo no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-000347-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Marcos Candido de Gouveia
Réu - J C P de Albuquerque
ADV(S) - Francine Guedes Sanches - PR14414
indique bens passíveis de penhora.

TRT-PR-RT-000372-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Rodolfo Sebastião
Réu - Ana Della Justina Pacheco
Delir Della Justina
Dilma Dela Justina May
Emir Domingos Della Justina
Moacir Della Justina
Odair Della Justina
ADV(S) - Renato Benvindo Frata - PR27187
requeira o que entender de direito com vista ao prosseguimento
do feito.

TRT-PR-RT-000377-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Jane Gargantini
Réu - Municipio de Paranavai
União das Associacoes de Moradores de Paranavai
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
requeira o que entender de direito com vista ao prosseguimento
do feito.

TRT-PR-RT-000383-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Zamiele Leslen da Silva Oliveira
Réu - Municipio de Paranavai
União das Associacoes de Moradores de Paranavai
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
requeira o que entender de direito com vista ao prosseguimento
do feito.

TRT-PR-RT-000391-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Jose Costa Ferreira
Réu - Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
Caixa Economica Federal
Detran Departamento de Trânsito
Estado do Paraná
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Tomar ciência da devolução da citação do réu Ambiental Vi-
gância Ltda., com a identificação “mudou-se”, para que infor-
me o atual endereço do reclamado no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-000417-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Vera Sonia Alonso de Oliveira
Réu - Banco Banestado S.A.
ADV(S) - Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Neide Pereira Gremes - PR23400
tomar ciência da autorização para desentranhamento dos docu-
mentos que acompanhram a inicial e contestação, entregando
os as partes autora e reclamada, respectivamente, exceto pro-
curação, preposição e contrato social. Referidos documentos
deverão ser retirados em secretaria no prazo de 5 dias.

TRT-PR-RT-000425-1996
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Antonio Elias de Souza
Réu - Unibanco S.A.
ADV(S) - Waldur Trentini Fone - - PR8151
tomar ciência da interposição de agravo de petição as fls. 519-
527.

TRT-PR-PS-000436-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Ana Maria Cecilia Finco
Réu - Cecilia de Nega Me
ADV(S) - Reginaldo Mazzetto Moron - PR23355
tomar ciência da certidão negativa do oficial de justiça as fls.
53.
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TRT-PR-RT-000458-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Janete de Oliveira
Réu - Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) - Erika Fernanda Ramos - PR21625
tomar ciência do ofício de fls. 475, oriundo da Caixa Econômi-
ca Federal .

TRT-PR-RT-000463-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Jose Pedro Adevanir Castagnari
Réu - Neiva Maria Sandri
ADV(S) - Joana Maria Peres Colhado - PR13926
Tomar ciência do despacho de fls.404, para se manifestar sobre
a petição apresentada pelo reclamado, noticiando o descumpri-
mento do acordo.

TRT-PR-RT-000469-1986
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Marilza Aparecida Palangani Sordi
Réu - Banco Bamerindus do Brasil S.A.
ADV(S) - Vera Augusta M X da Silva - PR7446
Tomar ciência do despacho de fls.187, para juntar procuração
ou substabelecimento em favor dos advogados substabelecidos
às fls.160 e 184, que confiam tais poderes, no prazo de 10 dias,
considerando que o substabelecimento de fls.160 não confere
poderes de receber e dar quitação.

TRT-PR-RT-000471-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Luciano Alves Fernandes
Réu - Frigorifico Margen Ltda.
SS Administradora de Frigorifico Ltda.
ADV(S) - Jose Antonio Dumas - PR14521
Data da audiência- 04-10-2005 Hora- 15-05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-000480-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Maria Clarete Loli
Réu - Janio Jose Ferreira Camargo
Ligia Maria Pupin Vizzotto Zolin
ADV(S) - Jurandir Domingos Terra - PR9949
tomar ciência dos cálculos de fls. 356-370.

TRT-PR-RT-000484-1991
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Milton Tezzeti
Réu - Farinespa Indústria de Farinha Ltda.
ADV(S) - Luiz Silvestre Santoro - PR14387
informar o atual endereço dos sócios da executada Sr. Luiz
Roberto Charão Dias e João Adão da Rosa Dias, sob pena de
INTIMACAO via edital.

TRT-PR-RT-000487-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Maria Lindinalva de Carvalho
Réu - Arthur Lundgren Tecidos S.A.
ADV(S) - Jose Antonio Volpi da Silva - PR8108
tomar ciência da interposição de agravo de petição as fls. 740-
748.

TRT-PR-RT-000495-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Vitalina de Oliveira Belo Tosta
Réu - Valdinei Donizeti Pereira - ME
ADV(S) - Mauricio Jose Cleve Machado - PR13274
manifeste-se sobre os documentos de fls. 68-70.

TRT-PR-RT-000495-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Jair Borges de Oliveira
Réu - Lider Alimentos do Brasil Ltda.
ADV(S) - Silvino Janssen Bergamo - PR18621
informe o número da conta corrente e agência bancária, onde
deseja sejam depositados os valores pagos a maior, a título de
custas de execução.

TRT-PR-RT-000558-1986
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Luiz Antonio Dal Ponte
Réu - Bamerindus Companhia de Seguros
Bamerindus S.A. Corretora de Seguros
ADV(S) - Vera Augusta M X da Silva - PR7446
Tomar ciência do despacho de fls.194, para juntar procuração
ou substabelecimento em favor dos advogados substabelecidos
às fls.162 e 191, que confiam tais poderes, no prazo de 10 dias,
considerando que o substabelecimento de fls.162 não confere
poderes de receber e dar quitação.

TRT-PR-PS-000562-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Janete de Oliveira
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Jose Antonio Dumas - PR14521
Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Tomar ciência do despacho de fls.126, para que prestem escla-
recimentos acerca do acordo noticiado, uma vez que o valor
pactuado é superior ao apurado em execução, e tendo em vista
que os depósitos efetuados em conta judicial nos presentes au-
tos foram integralmente liberados.

TRT-PR-RT-000589-1996
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Neusa Ferreira Cavalcante
Réu - Adeventino dos Santos Moreira
Josefina Moreira Nascimento
Leal Empresa de Asseio e Comércio de Produtos de Limpeza
Ltd

ADV(S) - Paulo Roberto Campos Vaz - PR14427
requeira o que entender de direito com vista ao prosseguimento
do feito.

TRT-PR-RT-000597-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Ivanilda Souza Castro Borges
Réu - Arthur Lundgren Tecidos S.A.
ADV(S) - Jose Antonio Volpi da Silva - PR8108
tomar ciência da interposição de agravo de petição as fls. 750-
755.

TRT-PR-RT-000612-2001
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Alarico Segundo Cenedese
Réu - Laticinios Nova Esperanca do Paraná Ltda.
ADV(S) - Silvino Janssen Bergamo - PR18621
tomar ciência do indeferimento do pedido de fls. 90-91, uma
vez que o ofício expedido as fls. 89, determina a transferência
dos referidos valores diretamente para a conta bancária da re-
clamada.

TRT-PR-RT-000646-2001
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Manoel Domingos
Réu - Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) - Cesar Aurelio Cintra - PR28313
Tomar ciência do Agravo de Petição interposto pelo reclama-
do, para querendo contraminutar no prazo legal.

TRT-PR-RT-000653-2001
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Edvaldo Adriano Machado
Réu - Laticinios Nova Esperanca do Paraná Ltda.
ADV(S) - Silvino Janssen Bergamo - PR18621
tomar ciência do indeferimento do pedido de fls. 138-139, uma
vez que o ofício expedido as fls. 137, determina a transferência
dos referidos valores diretamente para a conta bancária da re-
clamada.

TRT-PR-RT-000656-2001
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Paulo Rodrigues de Paula
Réu - Concrecasa Indústria e Comércio de Modulados Ltda.
ADV(S) - Jose Paulo Dias da Silva - PR25442
requeira o que entender de direito com vista ao prosseguimento
do feito.

TRT-PR-RT-000686-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Jose Garcia Sanches
Réu - Itamar João Cabrera
ADV(S) - Paulo Roberto Campos Vaz - PR14427
requeira o que entender de direito com vista ao prosseguimento
do feito.

TRT-PR-RT-000700-1995
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Valter da Silva
Réu - Kanebo Seda Agropecuária S-C Ltda.
ADV(S) - Wilson Sokolowski - PR2676
tomar ciência dos cálculos de fls. 471-486.

TRT-PR-RT-000722-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Marcelo Teixeira
Réu - Cotel Comercial Técnica de Eletricidade Ltda.
ADV(S) - Luiz Gustavo Fragoso da Silva - PR23282
tomar ciência dos cálculos de fls. 398-409.

TRT-PR-RT-000730-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Jose de Jesus
Réu - Francisco Meneguetti
Usina de Acucar e Alcool Santa Terezinha
ADV(S) - Jose Antonio Dumas - PR14521
tomar ciência da baixa dos autos, para que requeira o que en-
tender de direito com vista ao prosseguimento do feito.

TRT-PR-RT-000731-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Laudimir Tiveron
Réu - Laticinios Amapora Ltda.
ADV(S) - Alessandro Henrique Bana Pailo - PR33473
juntar aos autos a procuração outorgada pelo reclamado.

TRT-PR-RT-000768-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Marlene Rodrigues Pereira Melo
Réu - Arthur Lundgren Tecidos S.A.
ADV(S) - Jose Antonio Volpi da Silva - PR8108
tomar ciência da interposição de agravo de petição as fls. 745-
753.

TRT-PR-RT-000797-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Tercio da Silva Verpa
Réu - Brasil Telecom S.A.
Iecsa Gta Telecomunicações
ADV(S) - Jose Antonio Dumas - PR14521
tomar ciência da interposição de embargos a execução as fls.
285-286.

TRT-PR-RT-000828-1993
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Francisco Carlos de Souza
Réu - Municipio de Mirador
ADV(S) - Sandra Maria Reis Belizario - PR23023
Tomar ciência do despacho de fls.168, para no prazo de 05
dias, fornecer as peças complementares para instruir o precató-
rio.

TRT-PR-RT-000837-1992

Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Claudionisio Melin Belmonte
Réu - Banco Mercantil de Sao Paulo S.A.
ADV(S) - Mirian Aparecida Gleria Gnann - PR15264
comparecer em secretaria, em horário bancário, para saque da
guia de retirada nº 1620-2004.

TRT-PR-RT-000870-2002-(60-dias)
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Amarineu Alves
Réu - Brito e Fratini Ltda.
Claudio Roberto Rodrigues Britto
Grazieli Fratini
ADV(S) - Paulo Sergio Lopes - PR25433
informar o paradeiro do veículo indicado a penhora .

TRT-PR-RT-000900-1995
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Eraldo Francisco da Silva
Réu - Frigorifico Noroeste Ltda.
Maria da Conceição Moleirinho Baptista
ADV(S) - Renato Benvindo Frata - PR27187
manifestar-se acerca da contraproposta de acordo formulada
pelo exequente, sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-000972-2001
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Salvador Santos de Souza
Réu - Telecomunicações do Paraná S.A. Telepar
ADV(S) - Sandra Regina Rodrigues - PR27497
tomar ciência da liberação ao exequente da importância incon-
troversa declarada pelo executado as fls. 331, no importe de r$
47.825,40, com atualização a partir de 01.06.2004, para fins de
recolhimento fiscais e previdenciários.

TRT-PR-RT-000985-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Diogenes Dias da Ressurreicao
Réu - João de Castro Filho
ADV(S) - Jose Antonio Volpi da Silva - PR8108
tomar ciência dos cálculos de fls. 288-305.

TRT-PR-RT-000990-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Andresa Cristina do Nascimento
Réu - Cooperativa Nmdata Ltda.
ADV(S) - Eric Costa Candido - PR30651
requeira o que entender de direito com vista ao prosseguimento
do feito.

TRT-PR-RT-000995-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Jose Gomes da Silva
Réu - Comercial Gentil Moreira S.A.
ADV(S) - Jose Antonio Volpi da Silva - PR8108
tomar ciência da devolução da carta precatória nº 1300-2000,
com informação de que o imóvel penhorado foi arrematado em
outros autos.

TRT-PR-RT-000995-2001
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Maria Aparecida Roque
Réu - Banco Itau S.A
Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados S-C Lt
ADV(S) - Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Elson Sugigan - PR15723
tomar ciência da autorização para desentranhamento dos docu-
mentos que acompanhram a inicial e contestação, entregando
os as partes autora e reclamada, respectivamente, exceto pro-
curação, preposição e contrato social. Referidos documentos
deverão ser retirados em secretaria no prazo de 5 dias.

TRT-PR-RT-001020-2001
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Valter de Carvalho
Réu - Municipio de Paranavai N-P Sr Prefeito
ADV(S) - Joao Egidio da Silva - PR27991
Lusia Nogueira Firmiano - PR37920
tomar ciência da autorização para desentranhamento dos docu-
mentos que acompanhram a inicial e contestação, entregando
os as partes autora e reclamada, respectivamente, exceto pro-
curação, preposição e contrato social. Referidos documentos
deverão ser retirados em secretaria no prazo de 5 dias.

TRT-PR-RT-001109-1995
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Jose Francisco Neto
Réu - Frigorifico Noroeste Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Waldur Trentini Fone - - PR8151
indicar o endereço dos sócios dos executados ou requerer o
que entender de direito com vista ao prosseguimento do feito.

TRT-PR-RT-001110-1995
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Jose Roberto Nanini
Réu - Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Waldur Trentini Fone - - PR8151
indicar o endereço dos sócios dos executados ou requerer o
que entender de direito com vista ao prosseguimento do feito.

TRT-PR-RT-001131-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Marcia Regina Gibertoni Basso
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Eliana Ferrari Felipe Galbiatti - PR8550
tomar ciência da interposição de embargos a execução as fls.
853-864.

TRT-PR-RT-001221-1995
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Augusto Cesar Borges
Réu - Frigorifico Central Ltda.

Frigorifico Noroeste Ltda.
ADV(S) - Edilson Avelar Silva - PR13558
tomar ciência da interposição de agravo de petição as fls. 490-
498.

TRT-PR-RT-001343-1995
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Adriana de Azevedo
Réu - Frigorifico Central Ltda.
Frigorifico Noroeste Ltda.
ADV(S) - Edilson Avelar Silva - PR13558
tomar ciência do teor do ofício de fls. 282, oriundo da 1º Vara
Cível da Comarca de Paranavaí - PR.

TRT-PR-RT-001498-1997
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Antonio Luiz Graciotin
Réu - Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do Para-
ná - Codapa
ADV(S) - Jose Antonio Volpi da Silva - PR8108
Raquel Cristina Baldo Fagundes - PR19532
tomar ciência da autorização para desentranhamento dos docu-
mentos que acompanhram a inicial e contestação, entregando
os as partes autora e reclamada, respectivamente, exceto pro-
curação, preposição e contrato social. Referidos documentos
deverão ser retirados em secretaria no prazo de 5 dias.

TRT-PR-RT-001615-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Mauro Salviano da Silva
Réu - Telecomunicações do Paraná S.A. Telepar
ADV(S) - Erika Fernanda Ramos - PR21625
tomar ciência do ofício de fls. 224, informando a reposição do
valor do depósito recursal, pelo Banco Caixa Econômica Fede-
ral PAB-Justiça do trabalho de Paranavaí, em razão da ausên-
cia de saque na agência onde foi dado entrada no pedido de
saque, devendo sacar o referido valor no prazo de 30 dias.

TRT-PR-RT-001865-1997
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Gildemar Marques da Silva
Réu - Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do Para-
ná - Codapa
ADV(S) - Fabiano Nuud de Souza Tel - PR23151
Tomar ciência do despacho de fls.973, para proceder a reade-
quação dos cálculos no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-001972-1997
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Hemerson Aparecido dos Santos
Réu - Jofran - Agropecuária Ltda.
ADV(S) - Elson Sugigan - PR15723
Tomar ciência dos Embargos à Execução interposto pelo recla-
mado Jofran Agropecuária Ltda.

TRT-PR-RT-002139-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Luiz Antonio de Carvalho
Réu - HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) - Vera Augusta M X da Silva - PR7446
Tomar ciência do despacho de fls.591, para comprovar o reco-
lhimento do INSS e Salário Educação incidentes sobre o valor
sacado em 07-05-2001, cujos comprovantes não foram trazi-
dos aos autos.

TRT-PR-RT-002214-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Anna Selma de Oliveira Arruda
Réu - Banco Bradesco S.A.
ADV(S) - Jose Antonio Volpi da Silva - PR8108
Simone de Oliveira Pereira - PR24098
tomar ciência da autorização para desentranhamento dos docu-
mentos que acompanhram a inicial e contestação, entregando
os as partes autora e reclamada, respectivamente, exceto pro-
curação, preposição e contrato social. Referidos documentos
deverão ser retirados em secretaria no prazo de 15 dias.

TRT-PR-RT-002249-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Laudacir Pontin
Réu - Oficina de Manutenção Norte Sul de Paranavai Ltda.
ADV(S) - Jose Antonio Volpi da Silva - PR8108
tomar ciência do ofício de fls. 125, oriundo da VT de Tupã -
SP.

TRT-PR-RT-002253-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Judith dos Santos Vieira
Réu - Frigorifico Scala Ltda.
Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADV(S) - Waldur Trentini Fone - - PR8151
tomar ciência da devolução da carta precatória nº 107-2004,
com certidão negativa de penhora.

TRT-PR-RT-002337-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Leila Maria Carvalho Pereira de Sa
Réu - Comercial Gentil Moreira
ADV(S) - Jose Antonio Volpi da Silva - PR8108
tomar ciência da devolução da carta precatória nº 563-2000,
solicitando dados necessários para registro da penhora.

TRT-PR-RT-002409-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Neusa Maria Bezerra Cortez de Souza
Réu - Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) - Rosangela Khater - PR6269
Jose Antonio Volpi da Silva - PR8108
tomar ciência da autorização para desentranhamento dos docu-
mentos que acompanhram a inicial e contestação, entregando
os as partes autora e reclamada, respectivamente, exceto pro-
curação, preposição e contrato social. Referidos documentos
deverão ser retirados em secretaria no prazo de 5 dias.
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TRT-PR-RT-002410-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Autor - Marcia Maria Jabur
Réu - H S B C Bamerindus S.A.
ADV(S) - Vera Augusta M X da Silva - PR7446
Jose Antonio Volpi da Silva - PR8108
tomar ciência da autorização para desentranhamento dos docu-
mentos que acompanhram a inicial e contestação, entregando
os as partes autora e reclamada, respectivamente, exceto pro-
curação, preposição e contrato social. Referidos documentos
deverão ser retirados em secretaria no prazo de 5 dias.

Vara do Trabalho de Pato Branco - PR
Rua Goianazes, 368 - 85501-020 - PATO BRANCO - PR

Fone-fax: (0xx46) 3225-1748 - E-mail:
vdt01pbc@trt9.gov.br

EDITAL DE CIÊNCIA DE DECISÃO
Com prazo de trinta dias

Edital : 148/2005
Autos : RT 44/2005
Reclamante : Espólio de João Pedro Moreno
Reclamada : Ambiental Vigilância Ltda

O Doutor JOSÉ EDUARDO FERREIRA RAMOS, Juiz Ti-
tular da Vara do Trabalho de Pato Branco-PR, FAZ SABER a
todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem conhe-
cimento, que fica INTIMADA A RECLAMADA AMBIENTAL
VIGILÂNCIA LTDA (CNPJ 77.998.375/0001-17), atualmente
em lugar incerto e não sabido, de que nos autos da reclamatória
trabalhista supra aludida foi proferida sentença, julgando o
pedido PROCEDENTE EM PARTE, encontrando-se cópia
do inteiro teor da decisão à disposição na Secretaria da Vara do
Trabalho e no site do TRT/9ª Região: www.trt9.gov.br.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio deste Juízo.
Eu, ___, Bruno Behr Neto, Diretor de Secretaria, subscrevi.

Pato Branco, 23 de agosto de 2005.

José Eduardo Ferreira Ramos
Juiz Titular

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com prazo de trinta dias

Edital : 149/2005
Autos : RT 417/2004
Exeqüente : Jorge Alencar Barbosa de Assunção
Executada : Ambiental Vigilância Ltda.

O Doutor JOSÉ EDUARDO FERREIRA RAMOS, Juiz Ti-
tular da Vara do Trabalho de Pato Branco-PR, FAZ SABER a
todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem conhe-
cimento, que fica INTIMADA A EXECUTADA AMBIENTAL
VIGILÂNCIA LTDA., atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, para, no prazo de DEZ DIAS, manifestar-se a respeito
dos cálculos apresentados pelo exeqüente (art. 879, parágrafo
2º, da CLT), sob pena de preclusão.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio deste Juízo.
Eu, ___, Bruno Behr Neto, Diretor de Secretaria, subscrevi.

Pato Branco, 23 de agosto de 2005.

José Eduardo Ferreira Ramos
Juiz Titular

Vara do Trabalho de Pato Branco - PR
Rua Goianazes, 368 - 85501-020 - PATO BRANCO - PR

Fone-fax: (0xx46) 3225-1748 - E-mail:
vdt01pbc@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RÉU
COM PRAZO DE (30) DIAS

Nº 146/2005

AUTOS : RT 519/2005
RECLAMANTE : JOSÉ ERISO ABDALA
RECLAMADO : A.L.FAE GRÁFICA E EDITORA

AUDIÊNCIA : 18 de outubro de 2005 às 15h10min

Pelo presente edital, fica notificada a reclamada acima nomi-
nada, atualmente em lugar incerto e não sabido, para compare-
cer na audiência UNA a realizar-se no dia e horário acima men-
cionados, na Vara do Trabalho de Pato Branco/Pr, sita à Rua
Goianazes, 368, Pato Branco - PR, quando poderá apresentar
sua resposta (art. .847 da CLT), sendo-lhe facultado designar
preposto na forma prevista no art. 843 da CLT, bem como apre-
sentar as provas que julgar necessárias, constante de documen-
tos, sob as penas do artigo 359 do CPC.
O não comparecimento da reclamada ou de seu preposto im-
portará em julgamento à revelia e aplicação da pena de confis-
são quanto a matéria de fato.
Cópia da petição inicial encontra-se à disposição na Secretaria
deste Juízo.
Afixe-se no local de costume nesta Vara do Trabalho.
Publique-se na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.

Pato Branco, 15 de agosto de 2005.

José Eduardo Ferreira Ramos
Juiz Titular

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital : 147/2005
Autos : EAEJ 0009/2003
Exeqüente : Antonio Bernardino de Jesus
Executada : Vilmariza Gonçalves de Menezes

O Doutor José Eduardo Ferreira Ramos, Juiz Titular da Vara
do Trabalho de Pato Branco-PR, FAZ SABER a todos quantos
o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento, que
fica INTIMADA A EXECUTADA, VILMARIZA GONÇAL-
VES DE MENEZES, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, para que no prazo de quinze dias comprove: a) o encami-
nhamento da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social – GFIP
(cód. 904), relativamente às contribuições previdenciárias re-
colhidas, sob pena de multa diária equivalente a R$ 50,00 em
seu desfavor, até o limite da obrigação principal (valor devido
ao INSS), reversível em proveito do exeqüente, sem prejuízo
das demais penalidades legais e b) o recolhimento do IRRF
(Imposto de Renda Retido na Fonte), sob as penas da lei (art.
28, Lei nº 10.833/2003), sob pena de cálculo e recolhimento
pela Secretaria do Juízo com o valor penhorado da conta da
terceira executada.
Afixe-se no local de costume nesta Vara do Trabalho.
Publique-se na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Eu, ___, Bruno Behr Neto, Diretor de Secretaria, subscrevi.

Pato Branco, 19 de maio de 2005.

José Eduardo Ferreira Ramos
Juiz Titular

Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Rua Goianazes, 368 Centro

85501-020 PATO BRANCO-PR
EDITAL DE INTIMACAO No 000033-2005

02-09-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes processos

TRT-PR-AIND-00014-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : IRONDES DUARTE
Réu(s) : ALERTA SERVICOS DE VIGILANCIA S-C LTDA
ADV(S) : RODRIGO CORONA MENEGASSI PR23235
ADV(S) : FABRICIO MAGGI REUSING PR27416
Para audiencia de prosseguimento foi designado o dia 05-10-
2005, as 16h00.

TRT-PR-AIND-00015-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : IVANETE ALBANI
Réu(s) : ATLAS-INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS
LTDA
ADV(S) : PEDRO MOLINETTE PR13397
ADV(S) : ANDREY HERGET PR16575
Para audiencia de prosseguimento foi designado o dia 24-11-
2005, …s 13h30min, sendo necessário o comparecimento das
partes para prestar depoimento, sob pena de confissão. As par-
tes deverão trazer as testemunhas independentemente de inti-
mação, salvo se arroladas ate 09-11-2005, com precisa indica-
ção do nome e endereço (rua, numero, apto, bairro, cidade,
CEP, etc...) sob pena de preclusão, exceto em caso de oitiva
mediante Carta Precatória.

TRT-PR-AIND-00016-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : DALILA DALL’AGNOL SANTIN
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO MULTIPLO
ADV(S) : CASSIO LISANDRO TELLES PR15225
ADV(S) : DOUGLAS DOS SANTOS PR22966
Para audiencia de leitura e publicação da sentenca foi designa-
do o dia 12-09-2005, as 17h58min.

TRT-PR-AIND-00018-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : MANOEL ATAIDES OLIVEIRA GAMA
Réu(s) : BRINK’S - SEGURANCA E TRANSPORTES DE
VALORES LTDA
Réu(s) : TGV - TRANSPORTES DE VALORES E VIGILAN-
CIA LTDA
ADV(S) : RODRIGO CORONA MENEGASSI PR23235
ADV(S) : LUIZ RICARDO BERLEZE PR24742
Foi designado o dia 12-12-2005, as 13h30min, para audiencia
UNA.

TRT-PR-AIND-00019-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : ANTONIO HORTIZ
Réu(s) : DARTA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA -
SANEPAR
ADV(S) : ANDREY HERGET PR16575
ADV(S) : GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI PR17507
ADV(S) : RENATO PEDRO DE SOUZA PR18502
Foi designado o dia 07-12-2005, as 13h30min, para audiencia
UNA.

TRT-PR-AIND-00020-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : BENJAMIN BARCAROL
Réu(s) : CONSTRUTORA PROALTO LTDA
ADV(S) : CESAR AUGUSTO GAZZONI (225-1933) PR12782
ADV(S) : SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA PR20100
Para audiencia de leitura e publicação da sentenca foi designa-
do o dia 12-09-2005, as 17h57min.

TRT-PR-AIND-00021-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : JOAO FRANCISCO MACHADO
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
ADV(S) : RODRIGO CORONA MENEGASSI PR23235
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA CASTILHO ANDREA
PR25346
Para audiencia de prosseguimento foi designado o dia 29-11-
2005, às 13h30min, sendo necessário o comparecimento das
partes para prestar depoimento, sob pena de confissão. As par-

tes deverão trazer as testemunhas independentemente de inti-
mação, salvo se arroladas ate 14-11-2005, com precisa indica-
ção do nome e endereço (rua, numero, apto, bairro, cidade,
CEP, etc...) sob pena de preclusão, exceto em caso de oitiva
mediante Carta Precatória.

TRT-PR-AIND-00023-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : MARIA DE FATIMA COUTINHO DA SILVA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
ADV(S) : RODRIGO CORONA MENEGASSI PR23235
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA CASTILHO ANDREA
PR25346
Para audiencia de prosseguimento foi designado o dia 30-11-
2005, às 13h30min, sendo necessário o comparecimento das
partes para prestar depoimento, sob pena de confissão. O re-
querido devera trazer as testemunhas independentemente de
intimação, salvo se arroladas ate 14-11-2005, com precisa in-
dicação do nome e endereço (rua, numero, apto, bairro, cidade,
CEP, etc...) sob pena de preclusão, exceto em caso de oitiva
mediante Carta Precatória.

TRT-PR-AIND-00024-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : JOSE CARLOS WESTPHAL
Réu(s) : FORMOBILE INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA
ADV(S) : ANDREY HERGET PR16575
ADV(S) : EDSON TOME PR26114
Para audiencia de prosseguimento foi designado o dia 06-12-
2005, as 13h30min, sendo necessário o comparecimento das
partes para prestar depoimento, sob pena de confissão. As par-
tes deverão trazer as testemunhas independentemente de inti-
mação, salvo se arroladas ate 21-11-2005, com precisa indica-
ção do nome e endereço (rua, n§, apto, bairro, cidade, CEP,
etc...), sob pena de preclusão, exceto em caso de oitiva medi-
ante Carta Precatória.

TRT-PR-AIND-00025-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : ELISABETE APARECIDA PALAORO
Réu(s) : CATTANI S-A TRANSPORTES E TURISMO
ADV(S) : ADAIR CASAGRANDE PR8879
No prazo de cinco dias, efetuar o deposito recursal e recolher
as custas processuais de R$ 300,00, sobre o valor da condena-
ção, ora arbitrado em R$ 15.000,00, conforme Instrução Nor-
mativa 27-2005, do C. TST.

TRT-PR-AIND-00031-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : ARI PILLAR
Réu(s) : ATLAS-INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS
LTDA
ADV(S) : ANGELO PILATTI NETO PR10698
ADV(S) : ANDREY HERGET PR16575
Para audiencia de prosseguimento foi designado o dia 29-11-
2005, as 14h20min.

TRT-PR-AIND-00038-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : ADAO PIRES PILANTIL
Réu(s) : SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S-A
ADV(S) : ANGELO PILATTI NETO PR10698
ADV(S) : ALOISIO DE CAMARGO FONSECA (9972-2671)
PR17621
Para audiência de prosseguimento foi designado o dia 01-12-
2005, as 13h30min, sendo necessário o comparecimento das
partes para prestar depoimento, sob pena de confissão.

TRT-PR-AIND-00058-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : JOAO MARIA MOREIRA
Réu(s) : ITAMARATI INDUSTRIA DE COMPENSADOS
LTDA
ADV(S) : GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI PR17507
ADV(S) : ARMSTRONG TAVARES DE LINDBERG PR28650
Para realização de audiencia UNA, foi designado o dia 01-12-
2005, as 14h20min.

TRT-PR-ATE-00034-2005-(8-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
AUTOR(ES) : DIRCE LOREGIAN
RÉU(S) : DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO EST. DO
PARANA-DETRAN
ADV(S) : FABIANA ELIZA MATTOS PR32438
Diante da ausência injustificada da requerente, foi decretada a
extinção do processo sem julgamento do mérito, nos moldes
dos artigos 844 da CLT e 267 do CPC, conforme termo de au-
diencia de fl. 29.

TRT-PR-CP-00048-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : ADENILSON ELOI DE ANDRADE
Réu(s) : ASSOPAR EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA
ADV(S) : BENEDITO E. ALMEIDA PR13738
ADV(S) : ALESSANDRO AGNOLIN PR22692
Para inquirição da testemunha Paulo Alberto Ludwing, foi de-
signado o dia 06-10-2005, as 14h00, a realizar-se na sala de
audiências desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-CS-00001-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Requerente(s): GEAN ANTONIO FERRARI
Requerido(s) : COOPERATIVA NM DATA LTDA
Requerido(s) : ASSOCIACAO INTERMUNICIPAL DE SAU-
DE
Requerido(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Requerido(s) : PERFORM- INFORMATICA COMERCIO E
SERVICO LTDA
ADV(S) : LUIZ ANTONIO CORONA PR10200
ADV(S) : CELSO JOAO DE ASSIS KOTZIAS PR14406
ADV(S) : NERI LUIZ CENZI (224-2286-972-0352) PR19368
ADV(S) : CLAUDIA T.DEL CARPIO LORENZETI(225-1188)

PR19915
ADV(S) : CARLOS ALBERTO DE CARVALHO FOGGIATO
PR28256
Apesar de competir a parte o correto preenchimento da guia
DARF, realmente constata-se que o valor de R$ 863,77, reco-
lhido através da DARF de fl. 509, não diz respeito as custas
processuais devidas nos autos. Foi liberado os honorários do
contador e recolhido as custas processuais. Quanto a impugna-
ção dos valores devidos a Previdência Social, tendo em vista o
Ato Correg. 02-2005 do TRT Nona Região, aguarda-se no pra-
zo ate o dia 20-10-2005, ciência do teor do despacho de fl.
518.

TRT-PR-CS-00008-2004-(8-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Requerente(s): STELLA MARIA MOREIRA BARVINSKI
Requerido(s) : MUNICIPIO DE PATO BRANCO
ADV(S) : LUIZ ANTONIO CORONA PR10200
ADV(S) : MARCELO VARASCHIN PR21407
Ciencia da decisão de fl. 615, dos presentes autos , a disposi-
ção na Secretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-CS-00008-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Requerente(s): SAMOEL FERREIRA PRIMO
Requerido(s) : FUNESP-FUNDACAO DE ENSINO SUPERI-
OR DE PATO BRANCO
Requerido(s) : MUNICIPIO DE PATO BRANCO
ADV(S) : MARCELO VARASCHIN PR21407
Fica o executado intimado para que no prazo de cinco dias,
junte aos autos copias das tabelas solicitadas (fl.964) (tabelas
dos meses 05-90 a 08-90; 01-91 a 03-91; 07-91 a 08-91; 07-92
a 01-94).

TRT-PR-CS-00011-2004-(8-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Requerente(s): JOAO PEDRO BORTOT
Requerido(s) : BANCO BANESTADO S-A
Requerido(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA PR15782
Apresentar sua contraminuta ao Agravo de Peticao, querendo.

TRT-PR-CS-00013-2004-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Requerente(s): CESAR DUARTE
Requerido(s) : COOPERATIVA MISTA
TRABAL.AUTONOMOS DO ALTO URUGUAI
Requerido(s) : MUNICIPIO DE PATO BRANCO
ADV(S) : MARCELO VARASCHIN PR21407
ADV(S) : ZILANDIA PEREIRA PR26932
ADV(S) : ANA LUCIA DE CAMARGO MASCARELLO
PR29703
1. Homologado o acordo de fls.126-127, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos. 2.Custas e Contribuições Previdenci-
árias, pela executada, cujo recolhimento já esta comprovado a
fl.128. 3. A executada, no prazo de cinco dias, devera compro-
var nos autos o recolhimento das custas no importe de R$ 48,00
sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-CS-00044-2003-(15-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Requerente(s): DEONILDO JOSE VERONESE
Requerido(s) : BANCO BANESTADO S-A
ADV(S) : LUIZ ANTONIO CORONA PR10200
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA CASTILHO ANDREA
PR25346
1. Vista ao exeqüente do recolhimento do IRRF.
2. Esclareço a executada que a obrigação de apresentação da
GFIP (cod.904) e acessória e ainda pende de cumprimento.
Excepcionalmente, defiro novo prazo de quinze dias para o
cumprimento da obrigação, sob as penas já fixadas.

TRT-PR-ET-00004-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Embargante(s): ANERY JUNIOR BAGGIO
Embargado(s) : ARNILDO CHIOCHETTA
ADV(S) : SIDNEI MARCELO FASSINI (225-2724) PR19113
ADV(S) : JEFERSON LUIZ PICHETTI PR27837
No prazo legal, esclarecer se pretende a produção de prova tes-
temunhal, especificando, em caso de resposta positiva, o seu
objeto e finalidade, alem do respectivo rol.

TRT-PR-PS-00118-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
RECLAMANTE(S): DANDARA GROSS PAGNONCELI
RECLAMADA(S) : TRANSREGIONAL P.B. TRANSPORTES
LTDA
ADV(S) : SANDRO SPRICIGO (049 744-2330) SC12642
Comprovar nos autos no prazo de cinco dias o recolhimento
das contribuições previdenciárias, sob pena de execução

TRT-PR-PS-00145-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
RECLAMANTE(S): FLAVIO BORGES SARACA
RECLAMADA(S) : WEISS & CIA LTDA
ADV(S) : VITOR EDUARDO HUFFNER PARDAL (252-1122)
PR11227
No prazo de quinze dias devera comprovar nos autos o recolhi-
mento das contribuições previdenciárias, sob pena de execu-
ção.

TRT-PR-PS-00171-2005-(10-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
RECLAMANTE(S): JOARES ANTONIO FERREIRA
RECLAMADA(S) : VALMIR DE LIMA - ME
RECLAMADA(S) : LAVRADORA RACIONAL DE MADEI-
RAS LAVRAMA S-A
ADV(S) : LUIZ ANTONIO AGNE SC6630
Manifestar-se a respeito dos cálculos apresentados pelo exe-
qüente no prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-PS-00192-2003-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
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RECLAMANTE(S): JOAO ANTONIO DA SILVA
RECLAMADA(S) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA CASTILHO ANDREA
PR25346
Guia de retirada a disposição da reclamada na Caixa Econômi-
ca Federal, agencia 4182, junto a esta Vara do Trabalho, com
horário de atendimento das 11h00 as 16h00,fone 046 3225-
1989

TRT-PR-PS-00233-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
RECLAMANTE(S): JOSE MARIA CAMARGO
RECLAMADA(S) : SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S-
A
ADV(S) : ALOISIO DE CAMARGO FONSECA (9972-2671)
PR17621
Comprovar nos autos no prazo de quinze dias o recolhimento
das contribuições previdenciárias, sob pena de execução e o
encaminhamento da GFIP, código 904, sob pena de multa diá-
ria equivalente a R$ 50,00, ate o limite de R$ 10.000,00, em
proveito do exeqüente, sem prejuízo das demais penalidades
legais.

TRT-PR-PS-00242-2005-(2-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
RECLAMANTE(S): AURORA PROTATZ FERREIRA PAG-
NONCELLI
RECLAMADA(S) : PURA INTUICAO INDUSTRIAL DE
CONFECCOES LTDA
ADV(S) : MARCIO LUIZ BIGOLIN GROSBELLI PR35490
Retificar a CTPS da reclamante no prazo de 48 horas, entre-
gando-a na Secretaria desta Vara do Trabalho, sob pena de multa
diária de R$ 100,00, sem prejuízo da remessa de peças ao Mi-
nistério Público, para as providencias legais cabíveis.

TRT-PR-PS-00254-2005-(15-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
RECLAMANTE(S): SEBASTIAO SILVEIRA
RECLAMADA(S) : POMAR LOVO LTDA
ADV(S) : EDGAR DOMINGOS MENEGATTI PR13838
Fica a executada intimada para que no prazo de quinze dias
comprove nos autos o recolhimento das contribuições previ-
denciárias referidas no artigo 195, incisos I e II, da CF, sob
pena de execução.

TRT-PR-PS-00259-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
RECLAMANTE(S): MONICA UMBELINA ANGELICA FER-
REIRA DOSLINE
RECLAMADA(S) : SUPERMERCADO FONTANA
M.MEZONI & CIA LTDA
ADV(S) : FABIANA ELIZA MATTOS PR32438
Retirar junto a Secretaria desta Juízo os documentos desentra-
nhados.

TRT-PR-PS-00296-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
RECLAMANTE(S): VALNICE NOGUEIRA CAMILO
RECLAMADA(S) : NILSE COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA-ME
ADV(S) : NILSO LUIZ FERNANDES PR29696
Ciencia da petição de fls. 29-31, pelo prazo de cinco dias.

TRT-PR-PS-00319-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
RECLAMANTE(S): VALDIR MENDES
RECLAMADA(S) : INDUSTRIA E COMERCIO DE ERVA
MATE RINCAO LTDA
ADV(S) : ALVARO SCHENATO PR37644
Retirar na Secretaria desta Vara do Trabalho os documentos
desentranhados.

TRT-PR-PS-00336-2002-(2-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
RECLAMANTE(S): GELCIONITA APARECIDA LEIRIA
WITT DE LIMA MORAES
RECLAMADA(S) : CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA
ESCOLA NO PARANA-CIEE
ADV(S) : CARLOS ROQUE COLLA (225-1595-224-3403)
PR5654
Vista do laudo pericial pelo prazo de 48 horas, sob pena de
preclusão. Para audiencia de encerramento da instrução pro-
cessual, renovação da proposta conciliatória e apresentação de
razoes finais foi designado o dia 27-09-2005, as 15h30min

TRT-PR-PS-00394-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
RECLAMANTE(S): MOACIR GIAROLO
RECLAMADA(S) : SAMUEL TEXTIL INDUSTRIA DO VES-
TUARIO LTDA
ADV(S) : FABIANA ELIZA MATTOS PR32438
Considerando a necessidade de adequação da pauta de audiên-
cias dessa Vara do Trabalho, foi determinado a antecipação da
audiencia designada nos presentes autos, para o dia 8 de setem-
bro de 2005, as 14h00min, devera informar sua constituinte da
data designada.

TRT-PR-PS-00396-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
RECLAMANTE(S): DOUGLAS PISTORE
RECLAMADA(S) : FELIX RAICHARDT-ME
ADV(S) : ALVARO SCHENATO PR37644
Considerando a necessidade de adequação da pauta de audiên-
cias dessa Vara do Trabalho, foi determinado a antecipação da
audiencia designada nos presentes autos, para o dia 8 de setem-
bro de 2005, as 14h40min.

TRT-PR-PS-00397-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
RECLAMANTE(S): RONALD FRANCISCO DO NASCIMEN-
TO
RECLAMADA(S) : FELIX RAICHARDT-ME
ADV(S) : ALVARO SCHENATO PR37644

Considerando a necessidade de adequação da pauta de audiên-
cias dessa Vara do Trabalho, foi determinado a antecipação da
audiencia designada nos presentes autos, para o dia 8 de setem-
bro de 2005, as 14h41min.

TRT-PR-PS-00398-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
RECLAMANTE(S): EVANDRO JULIO DE COL
RECLAMADA(S) : FELIX RAICHARDT-ME
ADV(S) : ALVARO SCHENATO PR37644
Considerando a necessidade de adequação da pauta de audiên-
cias dessa Vara do Trabalho, foi determinado a antecipação da
audiencia designada nos presentes autos, para o dia 8 de setem-
bro de 2005, as 14h42min.

TRT-PR-RT-00006-2004-(8-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : ANTONIO RIBEIRO
Réu(s) : MATAL IND.E COM.DE MADEIRAS LTDA-N-P
ORLANDO
Réu(s) : TABHGA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO
DE BENS S-A
Réu(s) : VEGRANDE VEICULOS CASAGRANDE S-A
Réu(s) : ORLANDO ROGERIO CASAGRANDE
Réu(s) : EDSON JORGE CASAGRANDE
ADV(S) : LAERCIO ANTONIO VICARI PR19885
ADV(S) : LUIZ ANTONIO BERTOCCO PR6639
Ciencia do teor da sentenca resolutiva de embargos a execução
proferida nos autos, a disposição no site do E. TRT da Nona
Região e na Secretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-RT-00007-2003-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : ERICO LUIZ FERRI
Réu(s) : COOPERS BRASIL LTDA
ADV(S) : GABRIEL SOARES JANEIRO PR154355
Na forma da orientação jurisprudencial nr 142 do TST, fica o
exeqüente intimado para que se manifeste, querendo, no prazo
de cinco dias.

TRT-PR-RT-00016-2001-(15-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : RUBENS GOIS
Réu(s) : ASSOC.PROT.A MATERNIDADE E A INFANCIA-
APMI
ADV(S) : CLICERIA CERBARO PR13477
ADV(S) : GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI PR17507
Ciencia da homologação do acordo, para que surta seus jurídi-
cos e legais efeitos. A executada devera providenciar o recolhi-
mento das contribuições previdenciárias no prazo de quinze
dias, sob pena de prosseguimento.

TRT-PR-RT-00029-2002-(15-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : ELMAR TADEU MASSAROTTO
Réu(s) : WALESERVICE SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA
Réu(s) : DEPART.DE ESTRADAS E RODAGEM DO EST.DO
PARANA-DER
ADV(S) : EDGAR LESSNAU SOBRINHO PR15464
ADV(S) : LAERCIO ANTONIO VICARI PR19885
ADV(S) : MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS PR27850
1.Tomar ciência do inteiro teor do despacho de fl.1201., o qual
homologou o acordo de fls.1189-1190, para que prod.seus jurí-
dicos e legais efeitos, exceto quanto ao contido na alínea “d”
do item “1”. 2. Custas e Contrib. Previd.ja comprovado as
fls.1197-1200. 3. Fica a executada intimada, ainda para que no
prazo de quinze dias, comprove nos autos o encaminhamento
da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço e Infor.a Previdência Social-GFIP (cod.904), relativa-
mente as contrib. previd. recolhidas, sob pena de multa diária
equivalente a R$50,00 em seu desfavor.

TRT-PR-RT-00047-2004-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : JOSE CARLOS WESTPHAL
Réu(s) : FORMOBILE INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA
ADV(S) : EDSON TOME PR26114
Retirar junto a Secretaria desta Vara do Trabalho o auto de ar-
rematação, para retirada dos bens,

TRT-PR-RT-00047-2005-(10-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : LUIZ FABIANO FORTUNA
Réu(s) : ROBERTO CERBARO
ADV(S) : CLICERIA CERBARO PR13477
No prazo de dez dias, manifestar-se a respeito dos cálculos
apresentados pelo exeqüente no prazo de dez dias, sob pena de
preclusão. No mesmo prazo devera anotar o contrato de traba-
lho na CTPS do exeqüente, sob pena de multa equivalente a R$
500,00, com conseqüente anotação da CTPS pela Secretaria do
Juízo.

TRT-PR-RT-00057-2005-(10-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : RUBENS ANTONIO AMBROSINI
Réu(s) : M. GUANDALIN & CIA. LTDA
ADV(S) : AURIMAR JOSE TURRA PR17305
1. Manifeste-se a executada a respeito dos cálculos apresenta-
dos pelo exeqüente no prazo de dez dias (art.879, par.2o, da
CLT), sob pena de preclusão. 2. No mesmo prazo a executada
devera anotar o contrato de trabalho na CTPS do exeqüente
sob pena de multa equivalente a R$500,00 (Quinhentos Reais)
em favor deste ultimo (art.644 do CPC), com conseqüente ano-
tação da CTPS pela Secretaria do Juízo.

TRT-PR-RT-00080-1997-(15-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : IVANILDO DOS SANTOS
Réu(s) : BF UTILIDADES DOMESTICAS (BAU DA FELICI-
DADE)
ADV(S) : JOSE CARLOS FARAH PR6549
Apresentar, na CEF, ag. 4182, guia Darf correspondente para

quitação do valor já liberado através da GR 582-2005, no pra-
zo de quinze dias. A obrigação da apresentação da GFIP, cod.
904 e acessória e ainda pende de cumprimento. Excepcional-
mente foi deferido novo prazo para o cumprimento da obriga-
ção, sob as penas já fixadas. No mesmo prazo devera compro-
var o recolhimento das contribuições previdenciárias devidas
sobre os salários pagos durante o vinculo laboral reconhecido
judicialmente e o encaminhamento da GFIP correspondente,
sob pena de execução, conforme despacho de fl. 289.

TRT-PR-RT-00092-2005-(8-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : ANA PAULA BURIN PASTORELLO
Réu(s) : COOPERATIVA MISTA TRABAL.AUTONOMOS DO
ALTO URUGUAI
Réu(s) : MUNICIPIO DE PATO BRANCO
ADV(S) : ANDREY HERGET PR16575
ADV(S) : MARCELO VARASCHIN PR21407
ADV(S) : ANA LUCIA DE CAMARGO MASCARELLO
PR29703
Tomar ciência do teor da sentenca de embargos de declaracao
proferida nos autos, a disposição na Secretaria desta Vara do
Trabalho e no site do E. TRT da Nona Região.

TRT-PR-RT-00097-2004-(8-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : PEDRO LOPES DE SIQUEIRA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA PR15782
Apresentar suas contra-razões ao Recurso Ordinário, queren-
do.

TRT-PR-RT-00098-2004-(15-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : ELIETE APARECIDA CHARAVARA PELECHAT-
TI
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : ALCIONE LUIZ PARZIANELLO (225-7463)
PR18516
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA CASTILHO ANDREA
PR25346
Foi homologado o acordo para que produza seus jurídicos e
legais efeitos. Por conseqüência, foi julgado extinto sem julga-
mento do mérito os Embargos a Execucao. O executado no prazo
de quinze dias, devera comprovar nos autos- o recolhimento
das custas e das contribuições previdenciárias; e, o encaminha-
mento da GFIP, código 904, relativamente as contribuições pre-
videnciárias recolhidas, sob pena de multa diária equivalente a
R$ 50,00, ate o limite da obrigação principal (valor devido ao
INSS), reversível em proveito do exeqüente, sem prejuízo das
demais penalidades legais.

TRT-PR-RT-00104-2002-(8-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : EVANDRO PAGLIA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Réu(s) : BANESTADO S-A CORRET.CAMBIO,TIT.E
VAL.MOBILIARIOS
Réu(s) : CAPITALIZA EMPRESA DE CAPIT. S-A - EXTIN-
TO
Réu(s) : COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
Réu(s) : SERTEC CORRETORA DE SEGUROS
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA CASTILHO ANDREA
PR25346
ADV(S) : DALTRO MARCELO MARONEZI (041 323-6229)
PR27008
Ciencia do teor da Sentenca Resolutiva de Embargos a Execu-
cao proferida nos autos, a disposição na Secretaria desta Vara
do Trabalho e no site do E. TRT da Nona Região.

TRT-PR-RT-00119-2004-(8-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : GABRIEL NOVACH
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : MARCIO JONES SUTTILE PR25665
Apresentar suas contra-razões ao Recurso Ordinário, queren-
do.

TRT-PR-RT-00131-2003-(2-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : VILMAR KREDENS
Réu(s) : CLAVAH ALUMINIOS LTDA (FL. 125)
ADV(S) : AURIMAR JOSE TURRA PR17305
Tomar ciência das penhoras de fls. 11 e 29-30, e, para no prazo
de 48 horas, indicar outros bens passíveis de penhora, livres,
desembaraçados e suficientes a garantia integral do Juízo, indi-
cando inclusive sua localização, entendendo-se a omissão como
atentatório a dignidade da justiça, de maneira a justificar a im-
posição de multa cominatória, que desde já fixo em 20% sobre
o montante da execução, salvo se comprovada sua inexistên-
cia.

TRT-PR-RT-00132-2003-(2-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : AMARANTE GILBERTO LEMES
Réu(s) : CLAVAH ALUMINIOS LTDA (FL. 147)
ADV(S) : AURIMAR JOSE TURRA PR17305
No prazo de 48 horas, juntar aos autos certidão atualizada da
matricula do imóvel indicado a penhora, e indicar outros bens
passíveis de penhora, livres, desembaraçados e suficientes a
garantia integral do Juízo, indicando inclusive sua localização,
entendendo-se a omissão como atentatório a dignidade da jus-
tiça, de maneira a justificar a imposição da multa cominatória,
que desde já fixo em 20% sobre o montante da execução, salvo
se comprovada sua inexistência.

TRT-PR-RT-00134-2004-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : VALDECIR ZANCAN
Réu(s) : ATLAS INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS

LTDA
ADV(S) : ERLON ANTONIO MEDEIROS PR25537
Ciencia do teor da petição de fl. 131.

TRT-PR-RT-00143-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : ADEGIR PIACENTINI
Réu(s) : JRG CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S) : JOCIANE TRICHES (3224-4621) PR27876
ADV(S) : GEOVANI GHIDOLIN PR30797
Para audiencia de leitura e publicação de sentenca
foi designado o dia 19-09-2005, as 17h57min.

TRT-PR-RT-00144-2000-(10-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : MOACIR ANTONIO HENDGES
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA CASTILHO ANDREA
PR25346
Vista da certidão de fl. 1268, pelo prazo de dez dias, sob pena
de preclusão.

TRT-PR-RT-00150-2005-(15-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : SEBASTIAO VOGEL
Réu(s) : CENTRO PASTORAL EDUCACIONAL E ASSIS.
DOM CARLOS
ADV(S) : EXPEDITO E. STEFANELLO LAGO (263-1839)
PR4580
1.Fica o executado intimado para que no prazo de quinze dias
comprove nos autos o recolhimento das contribuições previ-
denciárias referidas no artigo 195, incisos I e II, da CF, sob
pena de execução. 2. E no mesmo prazo apresentar as respecti-
vas GFIP’s (cod.904), sob pena de multa diária equivalente a
R$50,00, ate o limite de R$10.000,00, em proveito do exeqüen-
te, sem prejuízo das demais penalidades legais.

TRT-PR-RT-00155-2005-(15-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : OSVINO RONCALIO
Réu(s) : JOSE MESSIAS WALKER (FL. 16)
ADV(S) : IVANIR FONTANA (242-1414) PR16953
Fica o executado intimado para que no prazo de quinze dias
comprove nos autos o recolhimento das contribuições previ-
denciárias referidas no artigo 195, incisos I e II, da CF, sob
pena de execução.

TRT-PR-RT-00176-2004-(10-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : MARILCE ALVES FERREIRA
Réu(s) : A.M. BAGGIO, FLACH & CIA LTDA
ADV(S) : ERLON F. CENI DE OLIVEIRA (225-5654)
PR21549
Manifestar-se a respeito dos cálculos apresentados pelo exe-
qüente no prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-00182-1996-(15-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : LENI MARIA ROMAN
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Réu(s) : PRESTO LABOR ASS. E CONS. DE PESSOAL
ADV(S) : MOACYR FACHINELLO PR18991
Fica a executada CEF intimada para que no prazo de quinze
dias comprove nos autos o encaminhamento da Guia de Reco-
lhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Infor-
mações a Previdência Social - GFIP (cod.904), relativamente
as contribuições previdenciárias recolhidas, sob pena de multa
dia ria equivalente a R$50,00 em seu desfavor, ate o limite da
obrigação principal (valor devido ao INSS), reversível em pro-
veito da exeqüente, sem prejuízo das demais penalidades le-
gais.

TRT-PR-RT-00184-2004-(10-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : IVANI BERNARDO DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
ADV(S) : FELIPE CORONA MENEGASSI (F.225-2345)
PR35579
Manifeste-se o exeqüente a respeito da reintegração e dos cál-
culos apresentados pelo executado no prazo de dez dias (art.
879, par. 2o, da CLT), sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-00188-2003-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : ROSANGE DA SILVA VIACELLI
Réu(s) : OPPORTUNITY PARK LTDA-N-P SOCIO CAIO F.
GARBIN
Réu(s) : MUNICIPIO DE PATO BRANCO
ADV(S) : MARCIA SANDRA TUMELERO DE BONA
PR27560
No prazo legal, providenciar o levantamento dos valores libe-
rados, conforme guias de retirada 650-2005 651-2005, na agen-
cia 4182, da CEF.

TRT-PR-RT-00196-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : VILSON GONCALVES
Réu(s) : MARMOPATO - INDUSTRIA E COMERCIO DE
MARMORES LTDA
ADV(S) : LUIZ FERNANDO POZZA (3224-3086) PR16159
No prazo de cinco dias, regularizar a deficiência contida no
Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho, sob pena de im-
posição da multa diária de R$ 50,00, conforme termo de audi-
encia de fl. 15.

TRT-PR-RT-00214-2002-(15-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : VALMOR NAZARIO MARTINS
Réu(s) : FMC QUIMICA DO BRASIL LTDA
Réu(s) : UNICAMPO-COOP.DE TRAB.DOS PROF. DE
AGRONOMIA LTDA
ADV(S) : MARCIO LUIS PIRATELLI PR19980
ADV(S) : RENATA CAMPOS PINTO SIQUEIRA SP127809
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No prazo de quinze dias, comprovar nos autos o recolhimento
das contribuições previdenciárias, devidas durante o contrato,
sob pena de execução, e o encaminhamento das respectivas
GFIP’s, código 904, sob pena de multa diária de R$ 50,00, ate
o limite da obrigação principal (valor devido ao INSS), reversí-
vel em proveito do exeqüente, sem prejuízo das demais penali-
dades legais, tomar ciência do inteiro teor do despacho de fl.
1574.

TRT-PR-RT-00217-2005-(8-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : EVANDRO JOSE PEREIRA
Réu(s) : EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA
LTDA
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : LAERCIO ANTONIO VICARI PR19885
ADV(S) : MARCIA PICANCO PROCKMANN PR20379
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA CASTILHO ANDREA
PR25346
Tomar ciência do teor da sentenca de embargos de declaracao
proferida nos autos, a disposição na Secretaria desta Vara do
Trabalho e no site do E. TRT da Nona Região.

TRT-PR-RT-00218-2005-(10-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : LUIZ VICENTE DE LIMA
Réu(s) : WEISS & CIA LTDA
Réu(s) : BUCK ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS
LTDA
ADV(S) : VITOR EDUARDO HUFFNER PARDAL (252-1122)
PR11227
ADV(S) : JAIRO LOPES DE OLIVEIRA PR13803
ADV(S) : MARCOS A.PAGLIOSA ALVES PR16866
Foi homologado o acordo, para que surta seus jurídicos e le-
gais efeitos. A executada no prazo de quinze dias, devera com-
provar nos autos o recolhimento das custas no valor de R$ 90,00,
das contribuições previdenciárias e fiscais, sob pena de execu-
ção; e o encaminhamento da GFIP, código 904, relativamente
as contribuições previdenciárias recolhidas, sob pena de multa
diária equivalente a R$ 50,00, ate o limite da obrigação princi-
pal (valor devido ao INSS), reversível em proveito do exeqüen-
te sem prejuízo das demais penalidades legais, conforme des-
pacho de fl. 151.

TRT-PR-RT-00223-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : EVANIR KUSTER DE CAMARGO DE SIQUEI-
RA
Réu(s) : COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA (FL.
40)
ADV(S) : ANGELO PILATTI NETO PR10698
ADV(S) : ROQUE BURIN PR18703
Designado o dia 16-09-2005, as 10h00, para a realização da
vistoria dos locais onde trabalhou a reclamante Evanir Kuster
de Camargo de Siqueira para a recda COAMO – Agroindustrial
Cooperativa, no Município de Mangueirinha-PR, o encontro
acontecera na Sede da COAMO unidade II, em Mangueirinha.
Dita informação devera ser repassada pelas partes aos seus as-
sistentes técnicos, se indicados.

TRT-PR-RT-00232-2002-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : LUIZ ALBERTO GIRARDI
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A (FL.103)
ADV(S) : MARCIO JONES SUTTILE PR25665
No prazo legal, apresentar sua impugnação aos Embargos a
Execucao.

TRT-PR-RT-00232-2003-(10-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : ADEMIR JOAO SGANZERLA
Réu(s) : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A (FL.90)
ADV(S) : CLAUDIA ALESSANDRA DE BILACHI-45-
2240898 PR33946
Manifestar-se a respeito dos cálculos apresentados pelo exe-
qüente no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. No mesmo
prazo devera anotar o contato de trabalho na CTPS do exe-
qüente, sob pena de multa equivalente a R$ 500,00, com con-
seqüente anotação da CTPS pela Secretaria do Juízo.

TRT-PR-RT-00233-2003-(10-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : ADAIR PISSININ
Réu(s) : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A - FL.114
ADV(S) : CLAUDIA ALESSANDRA DE BILACHI-45-
2240898 PR33946
Manifestar-se a respeito dos cálculos apresentados pelo exe-
qüente no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. No mesmo
prazo devera anotar o contato de trabalho na CTPS do exe-
qüente, sob pena de multa equivalente a R$ 500,00, com con-
seqüente anotação da CTPS pela Secretaria do Juízo.

TRT-PR-RT-00238-2004-(10-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : CLAUDETE DE FATIMA DAL SANT GHELLER
Réu(s) : FUNBEP-FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA PR20100
No prazo de dez dias, manifeste-se sobre os cálculos de liqüi-
dação apresentados pela executada, sob pena de preclusão. O
silencio será interpretado como concordância.

TRT-PR-RT-00251-2005-(15-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : ODIRLEI LEANDRO GROTH JANTSCH
Réu(s) : AUTO MECANICA LIDEX
ADV(S) : FELIPE CORONA MENEGASSI PR35759
Apresente o exeqüente sua CTPS e seus cálculos de liqüidação
no prazo de quinze dias, incluindo as contribuições previden-
ciárias, dai excluídas, porem, as contribuições compulsórias

destinadas a terceiros (CF, art.240), dada a absoluta incompe-
tência material da Justiça do Trabalho para executa-las (CF,
arts.114, VIII e 195, I e II), com a observância dos estritos ter-
mos e limites da condenação.

TRT-PR-RT-00268-2005-(15-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : ALZEMIRO ALVES DE RAMOS
Réu(s) : SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS
ADV(S) : ALOISIO DE CAMARGO FONSECA (9972-2671)
PR17621
No prazo de quinze dias devera comprovar nos autos o recolhi-
mento das contribuições previdenciárias, sob pena de execu-
ção e apresentar as respectivas GFIPs, código 904, sob pena de
multa diária equivalente a R$ 50,00, ate o limite de R$
10.000,00, em proveito do exeqüente, sem prejuízo das demais
penalidades legais.

TRT-PR-RT-00296-2003-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : PRIMO GIROLETO
Réu(s) : MUNICIPIO DE VERE
ADV(S) : ADAO FERNANDES DA SILVA PR18038
ADV(S) : ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA (225-1622)
PR19178
Foi homologado o acordo de fl. 180 para que produza seus
jurídicos e legais efeitos. O E. Tribunal de Contas do Estado do
Paraná já foi devidamente comunicado acerca da celebração
do acordo sem qualquer autorização legislativa previa (fls. 192).

TRT-PR-RT-00306-2004-(15-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : LEANDRO LUCIMAR LINS
Réu(s) : FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS
LTDA
Réu(s) : SANEPAR - CIA DE SANEAMENTO DO PARANA
ADV(S) : LAERCIO ANTONIO VICARI PR19885
ADV(S) : MARCELO PAGNAN ESCUDERO PR29536
ADV(S) : HELIO GOMES COELHO JUNIOR (223-6812)
PR7007
Foi liberado os créditos a quem de direito na forma da execu-
ção. A executada devera comprovar nos autos o encaminha-
mento da GFIP, cod. 904, relativamente as contribuições previ-
denciárias recolhidas, sob pena de multa diária equivalente a
R$ 50,00, ate o limite da obrigação principal (valor devido ao
INSS), reversível em proveito do exeqüente, sem prejuízo das
demais penalidades legais e o recolhimento do IRRF com o
levantamento da guia expedida para tal fim que esta a disposi-
ção junto a ag. 4182, da CEF. Para isso devera comparecer na
ag. portando guia DARF, cod.5936,sob as penas da lei

TRT-PR-RT-00316-2005-(8-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : JOIR LOCATELLI
Réu(s) : SIBINO NICOLAS BALSAN
ADV(S) : INES LUCAS PR14572
ADV(S) : AURIMAR JOSE TURRA PR17305
Diante da concordância do reclamado, foi deferido o pedido de
desistência de fls. 16-17, extinguindo-se o processo sem julga-
mento do mérito, nos moldes do artigo 267, inciso VII, do CPC,
conforme termo de audiencia de fl. 22.

TRT-PR-RT-00344-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : MANOEL BOLIVAR DE OLIVEIRA
Réu(s) : P.P.R. INDUSTRIA DE MADEIRA LTDA
ADV(S) : EDGAR DOMINGOS MENEGATTI PR13838
ADV(S) : LISANDRO TELLES DE CAMARGO PR26535
Nos moldes do inciso I do artigo 453 do CPC, defere-se o pedi-
do de adiamento de fls.29, designando-se a data 27-09-2005 as
09h40min., para prosseguimento, mantidas as cominações an-
teriores.

TRT-PR-RT-00368-2002-(8-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : JOSE CARLOS VARGAS DE SA
Réu(s) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO
URBANOS LTDA
Réu(s) : SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S) : MOEMA REFTO SUCKOW MANZOCHI PR16768
ADV(S) : SANDRO ROQUE CORONA PR17702
Ciencia do teor da Sentenca Resolutiva de Embargos a Execu-
cao proferida nos autos, a disposição na Secretaria desta Vara
do Trabalho e no site do E. TRT da Nona Região.

TRT-PR-RT-00374-2004-(10-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : MARISTELA FLORENCIO
Réu(s) : COOPERATIVA MISTA TRABAL.AUTONOMOS DO
ALTO URUGUAI
Réu(s) : MUNICIPIO DE PATO BRANCO
ADV(S) : ANA LUCIA DE CAMARGO MASCARELLO
PR29703
Manifestar-se a respeito dos cálculos apresentados pelo exe-
qüente no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. No mesmo
prazo devera anotar o contrato de trabalho na CTPS da exe-
qüente, sob pena de multa equivalente a R$ 500,00, com con-
seqüente anotação da CTPS pela Secretaria do Juízo.

TRT-PR-RT-00381-2001-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : ELIAS PADILHA RAMOS
Réu(s) : ERMINDO MANIQUE BARRETO,ESPOLIO DE-
INV.CLECI BARRE
ADV(S) : MARCOS A.PAGLIOSA ALVES PR16866
ADV(S) : AURIMAR JOSE TURRA PR17305
1. Reduzo a penhora para 10 cabeças de gado, com peso médio
de 350 quilogramas, totalizando 3.500 quilogramas de gado
bovino de corte das raças (nelore, tabapua e charoles), avalia-
dos em R$1,83 o quilo, importando em R$6.405,00. 2. Desig-
nem se novas datas para hasta publica.

TRT-PR-RT-00393-2004-(2-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : ELIDE STRAPAZZON
Réu(s) : COOPERATIVA MISTA TRABAL.AUTONOMOS DO
ALTO URUGUAI
Réu(s) : MUNICIPIO DE PATO BRANCO
ADV(S) : ANA LUCIA DE CAMARGO MASCARELLO
PR29703
No prazo de 48 horas, proceder a retificação das anotações na
CTPS da exeqüente, sob pena de multa equivalente a R$ 500,00,
com conseqüente anotação da CTPS pela Secretaria do Juízo;
entregar a exeqüente a CD (seguro Desemprego), regularmente
preenchida, sob pena de conversão da obrigação em
indenização compensatória.

TRT-PR-RT-00423-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : HIGOR FABIANO DE OLIVEIRA
Réu(s) : ISAIR LEAL NUNES-ME (AUTO MECANICA SU-
CATA)
ADV(S) : ALVARO SCHENATO PR37644
Considerando a necessidade de adequação da pauta de audiên-
cias dessa Vara do Trabalho, foi determinado a antecipação da
audiencia designada nos presentes autos, para o dia 8 de setem-
bro de 2005, as 14h20min.

TRT-PR-RT-00434-1991-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : SIND. DOS EMPR. EM ESTAB. BANCARIOS DE
PATO BRANCO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI
PR23428
Vista dos autos pelo prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-00434-2002-(8-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : JOSE CARLOS FERREIRA
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
ADV(S) : IDAMARA PELEGRINI PASQUALOTTO PR14546
Apresentar sua contraminuta ao Agravo de Peticao, querendo.

TRT-PR-RT-00439-2005-(1-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : CLAUDINO KNAKIEVICZ
Réu(s) : LAURO DE COL & CIA LTDA
(FABR.CARROCERIAS SUDOESTE
ADV(S) : LAERCIO ANTONIO VICARI PR19885
ADV(S) : MARCELO GIORDANI (F.3225-6070) SC13841
Considerando a necessidade de adequação da pauta de audiên-
cias desta Vara do Trabalho, foi determinado a antecipação da
audiencia designada nos presentes autos, para o dia 8 de setem-
bro de 2005, as 15h00min.

TRT-PR-RT-00454-2003-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : SHEILA BATISTA RODRIGUES
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Réu(s) : EMBRASIL-EMPRESA BRASIL.SERV.TERCEIR. S-
C LTDA
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA CASTILHO ANDREA
PR25346
O pedido será apreciado após a manifestação do INSS, quanto
aos recolhimentos previdenciários.

TRT-PR-RT-00463-2004-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : ADELAR DE FREITAS
Réu(s) : CPA-CENTRAL PAR.ALUM. LTDA, M.FALIDA DE-
N-P CASSIO
Réu(s) : CLAVAH ALUMINIOS LTDA - ME
Réu(s) : VALDELIR CATANI
ADV(S) : CASSIO LISANDRO TELLES PR15225
ADV(S) : AURIMAR JOSE TURRA PR17305
ADV(S) : LAERCIO ANTONIO VICARI PR19885
Foi designado o dia 14-09-2005, as 13h00, para realização de
perícia medica, na Clinica Betiol, sita na Rua Ibiporã, 215, nesta
cidade, devendo o reclamante comparecer munido dos exames
complementares que disponha tais como, RX, tomografias, res-
sonância magnética, alem de atestados médicos e receitas, Dita
informação devera ser repassada aos seus assistentes técnicos,
se indicados.

TRT-PR-RT-00467-2004-(10-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : EDI DA SILVEIRA FERNANDES
Réu(s) : ASSOCIACAO INTERMUNICIPAL DE SAUDE
ADV(S) : NERI LUIZ CENZI (224-2286-972-0352) PR19368
Manifestar-se a respeito dos cálculos apresentados pelo exe-
qüente no prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-00480-2002-(2-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : PEDRO LAZARETTI TOME
Réu(s) : COOPERATIVA PREST.SERV.CHOPINZINHO-N-P
CARLOS CENI
Réu(s) : MUNICIPIO DE CHOPINZINHO
ADV(S) : INES LUCAS PR14572
ADV(S) : ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA (533-1688)
PR23512
Tomar ciência do teor da decisão de fl. 249-verso, a disposição
na Secretaria desta Vara do Trabalho. No prazo improrrogável
de 48 horas, o executado devera providenciar o pagamento da
diferença, sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-00485-2004-(10-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : IRAN DA SILVA
Réu(s) : FUNDACAO CULTURAL CELINAUTA
Réu(s) : ASSOCIACAO FRANCISCANA DE ENSINO BOM
JESUS
ADV(S) : ERLON F. CENI DE OLIVEIRA (225-5654)

PR21549
ADV(S) : DANIELE CRISTINA STASKOVIAM LONDERO
PR29974
Manifestar-se a respeito dos cálculos apresentados pelo exe-
qüente, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. No mes-
mo prazo a primeira executada – Fundação Cultural Celinauta,
devera anotar o contrato de trabalho na CTPS do exeqüente,
sob pena de multa equivalente a R$ 500,00, com conseqüente
anotação da CTPS pela Secretaria do Juízo.

TRT-PR-RT-00487-2002-(8-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : ENIO ANTONIO SANTIN
Réu(s) : AKZO NOBEL LTDA (FL. 563)
ADV(S) : LUIZ ANTONIO CORONA PR10200
ADV(S) : SANDRA G. SILVA PR23154
Tomar ciência do teor da sentenca de embargos de declaracao
proferida nos autos, a disposição na Secretaria desta Vara do
Trabalho e no site do E. TRT da Nona Região.

TRT-PR-RT-00521-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : ESTANISLAU PEREIRA
Réu(s) : DERIO ROST & CIA LTDA-SILOFERTIL
ADV(S) : CESAR AUGUSTO GAZZONI (225-1933) PR12782
ADV(S) : FELIPE CORONA MENEGASSI PR35759
Considerando a necessidade de adequação da pauta de audiên-
cias dessa Vara do Trabalho, foi determinado a antecipação da
audiencia designada nos presentes autos, para o dia 8 de setem-
bro de 2005, as 13h30min.

TRT-PR-RT-00523-2003-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : MARLENE DA SILVA MORAES
Réu(s) : MUNICIPIO DE PALMAS
ADV(S) : HERODITES TADEU RIBAS PACHECO (262-1265)
PR10606
No prazo de cinco dias, manifestar-se sobre o pedido de se-
qüestro.

TRT-PR-RT-00523-2004-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : JOAO DE MELLO CEZAR
Réu(s) : TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHA-
RIA LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA CASTILHO ANDREA
PR25346
Vista da informação de fl. 646-647, pelo prazo de cinco dias
facultando a parte a apresentação de razoes finais.

TRT-PR-RT-00549-2004-(10-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : EURIDES MARTINS
Réu(s) : SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S-A
ADV(S) : SIMONE FOGLIATO FLORES RS53474
Manifestar-se a respeito dos cálculos apresentados pelo exe-
qüente no prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-00552-2005-(10-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : LAURI ANTONIO FLIZIKOWSKI
Réu(s) : AUTO POSTO CIGARRA LTDA
Réu(s) : HUMBERTO CONSOLI
ADV(S) : ADMAR CORREA DA SILVA PR15124
No prazo de dez dias, exibir nos autos o instrumento de manda-
to, sob pena de extinção do processo sem julgamento do méri-
to.

TRT-PR-RT-00556-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : JOAREZ DE OLIVEIRA
Réu(s) : JUMAR INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEI-
RAS LTDA
ADV(S) : ALVARO SCHENATO PR37644
Foi designado o dia 17-11-2005, as 14h20min, para realização
de audiencia UNA. Tomar ciência do teor da certidão de fl. 55.

TRT-PR-RT-00558-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : VALMOR CORDEIRO
Réu(s) : SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S-A
ADV(S) : ALVARO SCHENATO PR37644
Foi designado o dia 23-11-2005, as 13h30min, para realização
de audiencia UNA. Tomar ciência do teor da certidão de fl. 61.

TRT-PR-RT-00559-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : ROMILDO PILAR BELUSSO
Réu(s) : COMERCIO DE EXTINTORES GAUCHO LTDA
ADV(S) : EVERTON MUELLER PR32886
Foi designado o dia 22-11-2005, as 14h20min, para realização
de audiencia UNA. Tomar ciência do teor da certidão de fl. 17.

TRT-PR-RT-00560-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : ROSEMAR DE LIMA PORTELA
Réu(s) : GESUMIRA DE OLIVEIRA AZEVEDO
Réu(s) : FERNANDO ANTONIO MARTINS RODRIGUES
ADV(S) : EVERTON MUELLER PR32886
Foi designado o dia 22-11-2005, as 16h00min, para realização
de audiencia UNA. Tomar ciência do teor da certidão de fl. 16.

TRT-PR-RT-00570-2001-(15-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : DOMINGOS CHAGAS
Réu(s) : EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA
LTDA
Réu(s) : ESTADO DO PARANA-PROCURADORIA GERAL
DO EST.DO PR
ADV(S) : MARCIA PICANCO PROCKMANN PR20379
ADV(S) : BRAS RICARDO COLOMBO SC13048
Vista da conta de fl. 442 para que cumpra a determinação de
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apresentação da GFIP, em novo prazo de quinze dias, sob as
penas já fixadas.

TRT-PR-RT-00575-2003-(15-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : JURANDIR DA TRINDADE
Réu(s) : CONSTRUTORA EDARCOM
Réu(s) : MUNICIPIO DE PATO BRANCO
ADV(S) : LELIA MARA GOMES DA SILVA (F.225-6070)
PR28120
Novamente os cálculos apresentados vieram incompletos. Es-
clareço a subscritora da peca de fl. 188. que a conta deve abran-
ger, também, as verbas devidas a Previdência Social. Foi defe-
rido novo prazo de quinze dias, para o cumprimento, esclare-
cendo que o não atendimento ensejara a suspensão da execu-
ção.

TRT-PR-RT-00577-2003-(10-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : DARCY JOSE DA SILVA LOPES
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Réu(s) : TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHA-
RIA LTDA
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA CASTILHO ANDREA
PR25346
ADV(S) : HELOISA INEZ DE JESUS LIMA F-45-224-8480
PR31357
Para que se manifeste a respeito dos cálculos apresentados pelo
exeqüente no prazo de dez dias (art.879, par.2o, da CLT sob
pena de preclusão.

TRT-PR-RT-00578-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : ALVIR RAMOS
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA PR15782
Para audiencia UNA foi designado o dia 05-12-2005, as
13h30min, Tomar ciência do teor da certidão de fl. 653.

TRT-PR-RT-00580-2004-(10-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : ROZELAINE MARIA DEMO (FL. 23)
Réu(s) : COOPERATIVA MISTA TRABAL.AUTONOMOS DO
ALTO URUGUAI
Réu(s) : MUNICIPIO DE PATO BRANCO
ADV(S) : ANA LUCIA DE CAMARGO MASCARELLO
PR29703
Manifestar-se a respeito dos cálculos apresentados pelo exe-
qüente no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. No mesmo
prazo devera anotar o contrato de trabalho na CTPS da exe-
qüente, sob pena de multa equivalente a R$ 500,00, com con-
seqüente anotação da CTPS pela Secretaria do Juízo.

TRT-PR-RT-00581-2003-(10-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : ODELAR WUST
Réu(s) : RUY GIOVANI SANDRIN
Réu(s) : MATAL IND.E COM.DE MADEIRAS LTDA-N-P
ORLANDO
ADV(S) : ADAO FERNANDES DA SILVA PR18038
No prazo de dez dias, apresentar a CTPS de seu constituinte na
Secretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-RT-00585-1996-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : SEBASTIAO BARBOZA
Réu(s) : FISCHER FRAIBURGO AGRICOLA LTDA
ADV(S) : IVOR SERGIO CADORIN PR16517
Foi liberado a quem de direito, exceto o saldo. Providenciar o
levantamento dos valores liberados conforme guia de retirada
758-2005, junto a agencia 4182 da CEF.

TRT-PR-RT-00629-2004-(8-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : AMADEU INACIO SOBRINHO
Réu(s) : IND. DE ARTEFATOS DE XAXIM OLIVEIRA LTDA
(FL. 101)
ADV(S) : ANGELO PILATTI NETO PR10698
ADV(S) : ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA (225-1622)
PR19178
Diante do conteúdo da petição de fls. 108, foi homologado o
acordo de fls. 101-102, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, conforme termo de audiencia de fl.110.

TRT-PR-RT-00636-2004-(8-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : ADEMIR JOAO SGANZERLA
Réu(s) : BRASIL TELECON S-A
Réu(s) : TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHA-
RIA LTDA
ADV(S) : MARCIO JONES SUTTILE PR25665
No prazo legal, apresentar suas contra-razões aos Recursos
Ordinários, querendo.

TRT-PR-RT-00637-2004-(8-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : ADAIR PISSININ
Réu(s) : BRASIL TELECON S-A
Réu(s) : TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHA-
RIA LTDA
ADV(S) : NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA-F.225-3231
PR13685
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA CASTILHO ANDREA
PR25346
ADV(S) : MARCIO JONES SUTTILE PR25665
Tomar ciência do teor da sentenca de embargos de declaracao
proferida nos autos, a disposição na Secretaria desta Vara do
Trabalho e no site do E. TRT da Nona Região.

TRT-PR-RT-00641-2001-(8-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : ISRAEL LEANDRO KOBA

Réu(s) : COOP.NM DATA LT (LIQ.SR.DALMIR CARLOS
SIMAS FILHO)
Réu(s) : ASSOCIACAO INTERMUNICIPAL DE SAUDE
(FL.46)
Réu(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA )FL. 46)
ADV(S) : LUIZ ANTONIO CORONA PR10200
ADV(S) : MARILUIZA RAZENTE F-323-4409 PR14651
ADV(S) : MARIO ROBERTO JAGHER PR16165
ADV(S) : NERI LUIZ CENZI (224-2286-972-0352) PR19368
Ciencia do teor da Sentenca Resolutiva de Embargos a Execu-
cao proferida nos autos, a disposição na Secretaria desta Vara
do Trabalho e no site do E. TRT da Nona Região.

TRT-PR-RT-00653-2004-(15-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : SERGIO DOACIR SCHMITZ
Réu(s) : VIGILANCIA PEDROZO LTDA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA PR18155
ADV(S) : LAERCIO ANTONIO VICARI PR19885
ADV(S) : ROCELEI DE ANHAIA ATESLER RS52398
Foi homologado o acordo, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, exceto quanto ao item “III”, discriminação de
verbas. A executada devera comprovar nos autos- o recolhi-
mento das custas, das contribuições previdenciárias e das con-
tribuições fiscais, sob pena de execução; o encaminhamento da
GFIP, código 904, relativamente as contribuições previdenciá-
rias recolhidas, sob pena de multa diária equivalente a R$ 50,00,
ate o limite da obrigação principal (valor devido ao INSS), re-
versível em proveito do exeqüente, sem prejuízo das demais
penalidades legais.

TRT-PR-RT-00685-2004-(10-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : MOISES SOARES
Réu(s) : VILSON LOPES FERREIRA-FI
ADV(S) : CARLOS MARCELO SCARTAZZINI BOCALON
PR22131
Vista do laudo pericial de fls. 164-171, pelo prazo de dez dias,
sob pena de preclusão, no qual devera apresentar razoes finais,
querendo.

TRT-PR-RT-00698-2004-(15-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : ANTONIO SERGIO LOPES
Réu(s) : LAVRADORA RACIONAL DE MADEIRAS LAVRA-
MA S-A
ADV(S) : MARCO ANTONIO BORDIGNON PR12016
ADV(S) : DAGOBERTO SIGRUN PEDROLLO (252-1390)
PR6954
Tomar ciência do inteiro teor do despacho de fl.131, o qual
homologou o acordo de fls.129-130 para que produza seus ju-
rídicos e legais efeitos, exceto no que toca a discriminação dos
valores atinentes as verbas dotadas de natureza indenizatória.
Fica a reclamada intimada para que no prazo de quinze dias
comprove nos autos o recolhimento das contribuições previ-
denciárias devidas sobre o valor de R$1.000,00, sob pena do
calculo e do recolhimento ser realizado pela Secretaria da Vara
do Trabalho com o saldo do deposito recursal.

TRT-PR-RT-00714-2003-(15-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : LUIZ CARLOS CHERUBIN
Réu(s) : AVICOLA PATO BRANCO LTDA
ADV(S) : ANDREY HERGET PR16575
No prazo de quinze dias cumprir o item “3-b” do despacho de
fl. 283, comprovar nos autos o recolhimento do IRRF, sob as
penas da lei.

TRT-PR-RT-00738-2004-(8-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : LOURDES FATIMA DOS SANTOS
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : CAIXA DE PREV.DOS FUNC.BCO DO BRASIL-
PREVI
ADV(S) : MARCELA CRISTINA TEZOLIN PR27615
ADV(S) : SERGIO DA SILVA ALVES (3220-1845) PR36216
Tomar ciência do teor da sentenca de embargos de declaracao
proferida nos autos, a disposição na Secretaria desta Vara do
Trabalho e no site do E. TRT da Nona Região.

TRT-PR-RT-00741-2004-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : CEZAR RICARDO DE SOUZA
Réu(s) : INVIOLAVEL SEGURANCA LTDA
Réu(s) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM-
D.E.R.
ADV(S) : LUIZ ANTONIO CORONA PR10200
ADV(S) : EDSON LUIZ AMARAL PR15049
ADV(S) : JEFERSON LUIZ PICHETTI PR27837
No prazo comum de cinco dias, apresentar suas razoes finais,
querendo. Foi designado o dia 19-09-2005, as 17h58min, para
audiencia de leitura e publicação de sentenca.

TRT-PR-RT-00743-2004-(15-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : ADEMIR DE MELLO CEZAR
Réu(s) : TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHA-
RIA LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA-F.225-3231
PR13685
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA CASTILHO ANDREA
PR25346
Apresentar os supostos PDV’s, no prazo de quinze dias, sob as
penas do artigo 359 do CPC, justificando eventual impossibili-
dade de faze-lo, hipótese na qual os efeitos resultantes de sua
omissão serão apreciados em sentenca.

TRT-PR-RT-00747-2004-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : DARCY ZANELLA,ESPOLIO DE-REP-P LUIZA
CANZI ZANELLA

Réu(s) : ZAIME LUIZ PASTORELLO
ADV(S) : VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBERA PR31619
No prazo legal, manifestar-se sobre a petição de fls. 356-358
sob pena de preclusão. O silencio será entendido como concor-
dância.

TRT-PR-RT-00764-2004-(8-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : JOSE RODRIGUES FRANCA
Réu(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Réu(s) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-
INSS
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA-
SANEPAR
ADV(S) : LUIZ ANTONIO CORONA PR10200
ADV(S) : RENATO PEDRO DE SOUZA PR18502
ADV(S) : OSVALDO BETIN BOARETO (225-2563) PR6176
Apresentar suas contra-razões ao Recurso Ordinário, querendo

TRT-PR-RT-00949-2000-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : ILDA VIEIRA DE BARROS
Réu(s) : TELECOMUNICACOES DO PARANA - TELEPAR
ADV(S) : MARCIO JONES SUTTILE PR25665
Apresentar sua impugnação aos Embargos a Execucao, que-
rendo.

TRT-PR-RT-01019-1995-(8-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : AMERICO BRASILINHO GUERO
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO MULTIPLO
ADV(S) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
Apresentar sua contraminuta ao Agravo de Peticao, querendo.

TRT-PR-RT-01092-1999-(8-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : MARIA DE FATIMA COUTINHO DA SILVA
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Réu(s) : FUNDACAO BANESTADO DE SEGURIDADE SO-
CIAL - FUNBEP
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA CASTILHO ANDREA
PR25346
Apresentar contraminuta ao Agravo de Peticao, querendo, no
prazo legal.

TRT-PR-RT-01423-1997-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : ADILSON JOSE STANQUEVISKI
Réu(s) : UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S-A
ADV(S) : REINALDO MIRICO ARONIS (F.323-3958)
PR35137
No prazo legal, querendo, apresente sua resposta a Impugna-
ção a Sentenca de Liqüidação de fls. 594-596.

TRT-PR-RT-01712-1993-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO-PR
Autor(es) : PAULINO DUARTE
Réu(s) : COOP. AGROP. GUARANI LTDA - CAPEG
ADV(S) : ANDREY HERGET PR16575
Foi liberado o saldo depositado em favor da executada, nos
moldes da GR de fl. 741. Providenciar o levantamento dos va-
lores junto a agencia 4182, da CEF, conforme guia de retirada
773-2005.

01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
RUA VALÉRIO RONCHI, 150

84030320 PONTA GROSSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00134/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0024-ACOB 000001/2005 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Confederação dos Servidores Publicos do Brasil - CSPB
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Joaquim Pedro de Oliveira - DF2191
Vista ao autor, pelo prazo de cinco dias, do documento de fls.
114/116.

PROCESSO TRT-PR 0024-CS 000002/2005 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Julio Cesar da Silva
Réu : Distribuidora Pitangueiras de Produtos Agropecuarios
Ltda.
ADV(S) : Celso Alves - PR13756
Oferecer, querendo, resposta aos embargos à execução, no pra-
zo legal.

PROCESSO TRT-PR 0024-ACPg 000009/2005 - ( dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Cescage Centro de Ens Sup Campos Gerais Ltda.
Réu : Fernanda Baumann
Gabriela Baumann
Rogerio Baumann
ADV(S) : Liliane Beatriz Ues - PR27406
Data da audiência: 13/09/2005 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0024-ACPU 000012/2005 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Ministerio Publico do Trabalho Prt 9 Região
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Na Indústria de Fiação e

Tecelag
ADV(S) : Angela Naira Belinski - PR24925
Processo extinto sem julgamento do mérito, na forma do artigo
267, inciso VI, do CPC, por ilegitimidade ativa ‘ad causam’.
A sentença encontra-se à disposição, integralmente, no site do
TRT.

PROCESSO TRT-PR 0024-RT 000017/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Luis Carlos de Assis
Réu : Antonio Carlos Pinto
João Maria Soares Pinto
ADV(S) : Fernando Gil dos Santos - PR24168
DESPACHO: “As diligências requeridas podem ser realizadas
pelo interessado mediante requerimento nos respectivos órgãos.
Não há necessidade de intervenção do Poder Judiciário. Indefi-
ro. Intime-se”.

PROCESSO TRT-PR 0024-AIND 000030/2005 - ( dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Rosemari Ramos Gregorczyk
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Daniel Luiz Schebelski - PR34777
Data da audiência: 17/10/2005 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0024-AIND 000033/2005 - ( dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Keli Matos
Réu : Arruda e Giacomet Ltda.
ADV(S) : Juliano Demian Ditzel - PR31361
Data da audiência: 19/09/2005 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0024-RT 000040/2002 - ( dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Herdeiros de Elio Luiz Mikos
Réu : Bail e Cia Ltda.
Fabiano Bail
Nivaldo Bail
ADV(S) : Ligia Vosgerau Ferreira Ribas - PR28296
Ciência do ajuizamento de Embargos de Terceiro, conforme
Certidão de fl. 403.

PROCESSO TRT-PR 0024-PS 000100/2002 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Arivaldo Ferreira Machado
Réu : Enestina Bernadete Machado Silva
Gilberto da Silva
Mauro Machado Junior
Terrasul Serviços Em Terraplanagem Ltda.
ADV(S) : Juliano Demian Ditzel - PR31361
DESPACHO: “Intime-se o(a) exeqüente para, em dez dias, re-
querer quanto ao prosseguimento, sob pena de suspensão do
curso da execução”.

PROCESSO TRT-PR 0024-EPA 000119/2005 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : União Federal
Réu : Kemelmeier Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Danilo Leal Nogueira - PR12113
DESPACHO: “Ratifico os atos já praticados. Tendo em vista o
disposto no artigo primeiro da Instrução Normativa nº 27, do
C. TST, de 16 de fevereiro de 2005, com as alterações introdu-
zidas pela Resolução nº 133/2005, de 30 de junho de 2005,
determino a adoção do rito processual estabelecido na Lei 6.830/
1980. Intime-se a ré para que, no prazo de cinco dias, apresen-
te os balencetes relativos aos meses de junho e julho de 2005 e,
bem assim, o comprovante do depósito do percentual penhora-
do”.

PROCESSO TRT-PR 0024-CP 000129/2005 - ( dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Olirio Rigo
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil
ADV(S) : Luiz Carlos Caceres - PR26822
Luciano Ribeiro Vitorassi - PR21562
Foi designada audiência para inquirição de testemunha, nos
autos em epígrafe, para o dia 25 de outubro de 2005, às 11h00.

PROCESSO TRT-PR 0024-RT 000163/2005 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Jackson Deusdeth Andrade
Réu : Metalpon Equipamentos Ponta Grossa Ltda.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
DESPACHO: “Intime-se o procurador do autor para, em cinco
dias, informar nos autos o endereço completo de seu constitu-
inte, (art. 39, do CPC), bem como, apresentar a CTPS, para as
anotações determinadas em sentença. (...)”.

PROCESSO TRT-PR 0024-RT 000238/1999 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Marcio Rogerio Macedo
Réu : Ana Alice Leal Garcia
Celso Luiz Nima
Manoel Machuca Junior
Oscar Chaves Pereira e Cia Ltda.
Sepam Sociedade Educacional Professor Altair Mongruel Sc
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
DESPACHO: “Intime-se o(a) exeqüente para, em dez dias, re-
querer quanto ao prosseguimento, sob pena de suspensão do
curso da execução”.

PROCESSO TRT-PR 0024-RT 000287/2004 - (10 dias)

Ponta Grossa
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Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Jandir Paula dos Santos
Réu : Jabur Recapagens de Pneus Ltda.
ADV(S) : Lineu Ferreira Ribas - PR27410
DESPACHO: “Intime-se o(a) exeqüente para, em dez dias, re-
querer quanto ao prosseguimento, sob pena de suspensão do
curso da execução”.

PROCESSO TRT-PR 0024-PS 000323/2005 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Mauro Fernandes de Almeida
Réu : Comércio e Indústrias Brasileiras Coinbra S.A.
Spsg Serviços Ltda.
ADV(S) : Edna Mara Borba de A. e Silva - PR21850
Manifestar-se, no prazo de dez dias, a respeito da certidão do
oficial de justiça.

PROCESSO TRT-PR 0024-RT 000437/2005 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Carlos Maieski
Réu : M Zanchin Restaurante e Mini Loja Ltda.
Menegatti Com de Comb Ltda.
ADV(S) : Gustavo Souza Netto Mandalozzo - PR18193
Comprovar, em cinco dias, o recolhimento das custas, no im-
porte de R$ 20,00, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0024-RT 000469/2003 - (15 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Renato Eduardo da Silva Faria
Réu : Cofresul Ltda. Mf Np Sindico Murilo Zanetti Leal
Villebras Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
DESPACHO: “Intime-se o exeqüente para que, em quinze dias,
requeira quanto ao prosseguimento da execução”.

PROCESSO TRT-PR 0024-RT 000629/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Marcia Cristina Peres de Castro
Réu : Forca Maxima Terceirização de Serviços Ltda. [ME]
ADV(S) : Eddy Clebber Dalssoto - PR27216
Gislaine Rocha - PR29330
DESPACHO: “(...). III - Após o cumprimento das determina-
ções acima, considerando que o valor do depósito recursal ga-
rante a execução, intimem-se as partes para os efeitos do artigo
884, da CLT”.

PROCESSO TRT-PR 0024-PS 000675/2005 - ( dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Jorge Kovaltchuk
Réu : Cotonificio Kurashiki do Brasil Ltda.
ADV(S) : Gisele Cristina de Oliveira - PR28089
Data da audiência: 29/09/2005 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0024-PS 000677/2005 - ( dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Leandro Aparecido Gonçalves
Réu : Alinut Indústria de Alimentos Nutritivos Ltda. (Massa
Falida)
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Data da audiência: 29/09/2005 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0024-PS 000679/2005 - ( dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Tiago Giriboni da Silva da Rosa
Réu : Cervejaria Kaiser do Brasil S.A.
ADV(S) : Indianara Maria Rodrigues Schuinki - PR24148
Data da audiência: 29/09/2005 Hora: 9:30
Fica V. Sª. intimado (a) a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Una no Procedimento Sumaríssi-
mo. Nessa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das
testemunhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo
de 2 (duas), na forma do art. 822-H, da CLT. O não compareci-
mento do autor importará no arquivamento dos autos, ficando
aquele responsável pelo pagamento das custas processuais.
Obs.: Deverá V. Sª. dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0024-PS 000681/2005 - ( dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Edison Luiz Weinert
Réu : Pineply Compensados Ltda.
Real Works Prestação de Serviços Ltda.
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Data da audiência: 29/09/2005 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0024-PS 000683/2005 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Cicero Sebastião da Silva
Réu : Construções e Comércio Camargo Correa Sa
ADV(S) : Ninanrose Carvalho - PR28382
Processo extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art.
852-B, da CLT. Custas pela parte autora, no importe de R$

200,00, que deverão ser recolhidas no prazo de cinco dias, sob
pena de execução. Retirar documentos desentranhados dos au-
tos.
O Termo de Audiência encontra-se à disposição, na íntegra, no
site do E. TRT.

PROCESSO TRT-PR 0024-PS 000734/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Adriano Viel
Réu : Tigre Design Moveis e Projetos Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
DESPACHO: “Intime-se o(a) exeqüente para, em dez dias, re-
querer quanto ao prosseguimento, sob pena de suspensão do
curso da execução”.

PROCESSO TRT-PR 0024-PS 000918/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Silvia Helena Cortes
Réu : Caixa Economica Federal
Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
ADV(S) : Misael Fuckner de Oliveira - PR33632
DESPACHO: “Tendo em vista o contido na ata de audiência
quanto à eventual responsabilidade da segunda ré, intime-se
o(a) o exeqüente para, em dez dias, requerer quanto ao prosse-
guimento”.

PROCESSO TRT-PR 0024-RT 000929/2005 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Ederson Fernandes de Lima
Réu : Mauro Artur Hilgemberg
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Miguel Angelo Ditzel Martelo - PR21343
Acordo homologado, inclusive quanto à natureza da relação
jurídica havida entre as partes. Custas pelo reclamado, no im-
porte de R$ 100,00, que deverão ser recolhidas no prazo de
cinco dias, sob pena de execução. O reclamado deverá com-
provar, ainda, o recolhimento da contribuição previdenciária,
como autônomo, no prazo de trinta dias após o cumprimento
do acordo, sob pena de execução.
O Termo de Audiência encontra-se à disposição, na íntegra, no
site do E. TRT.

PROCESSO TRT-PR 0024-RT 001023/2005 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Augusto Ernani Sobczak
Réu : Metalurgica Sooma Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Orlando Ribeiro - PR28126
DESPACHO: “Intime-se o(a) exeqüente para manifestação, em
cinco dias, a respeito dos bens oferecidos à penhora, devendo,
em caso de discordância, indicar outros de propriedade da exe-
cutada, passíveis de constrição e que possibilitem a garantia da
execução”.

PROCESSO TRT-PR 0024-RT 001028/2001 - ( dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Jesse de Oliveira
Réu : Romildo Manosso Indústria de Moveis Me
ADV(S) : Claudio Cesar Alves da Costa - PR26270
DESPACHO: “Com base no artigo 620, do CPC, autorizo o Sr.
Leiloeiro a receber, em substituição aos bens penhorados, os
cheques pré-datados dos quais traz cópia aos autos. O Sr. Lei-
loeiro deverá assumir o encargo de depositário dos referidos
cheques e, nas datas da exigibilidade, anotadas nos cantos in-
feriores direitos, efetuar o depósito em conta judicial à disposi-
ção deste Juízo. Dê-se ciência à executada e ao Sr. Leiloeiro”.

PROCESSO TRT-PR 0024-RT 001143/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Diego Cirilo Lachmann Gomes
Réu : Lf da Silva Junior Diversoes Eletronicas
ADV(S) : Ligia Vosgerau Ferreira Ribas - PR28296
DESPACHO: “Intime-se o(a) exeqüente para, em dez dias, re-
querer quanto ao prosseguimento, sob pena de suspensão do
curso da execução”.

PROCESSO TRT-PR 0024-RT 001149/2005 - ( dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Francisco Gonçalves dos Santos
Réu : Cecossi Lima e Cia Ltda.
ADV(S) : Juliana Braga Coelho - PR20309
Jose Carlos Claudino da Silva - PR24734
Data da audiência: 13/09/2005 Hora: 14:30
Designada nova audiência de instrução para o dia, hora e local
acima mencionados, mantidas as cominações legais.

PROCESSO TRT-PR 0024-RT 001178/2002 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Almir Osmar Pescke
Réu : Moldubest Indústria e Comércio de Molduras Ltda.
Vidraçaria Santana Ltda.
ADV(S) : Ricardo Machado - PR20225
DESPACHO: “Intime-se o(a) exeqüente para, em dez dias, re-
querer quanto ao prosseguimento, sob pena de suspensão do
curso da execução”.

PROCESSO TRT-PR 0024-RT 001237/2003 - (8 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Neusmari Pedroso Bueno
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Decisão de mérito: pedidos acolhidos parcialmente.
A sentença encontra-se à disposição, integralmente, no site do
TRT.

PROCESSO TRT-PR 0024-RT 001247/2001 - (15 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Indianara Terezinha Schneider
Réu : Marcos Stadler
Stadler Comércio de Alimentos Ldta Me
ADV(S) : Moacir Taques - PR18746
DESPACHO: “Não procedem as alegações do executado de que

não foi intimado para a entrega dos bens (fl. 263). Assim, inde-
firo o pedido formulado às fls. 264/265. No entanto, conside-
rando que o depositário demonstrou ânimo em solucionar o
impasse e, considerando a magnitude do direito à liberadade,
determino a suspensão do cumprimento da ordem de fl. 261,
pelo prazo de quinze dias, contados desta data, tempo suficien-
te para o fornecedor fazer a entrega dos bens relativos ao pedi-
do de fl. 267 (fls. 257). Esclareço ao executado que, para evitar
maiores despesas com atos de remoção, querendo, poderá en-
trar em contato com o Sr. Leiloeiro e fazer a entrega dos bens
diretamente no depósito deste. Após a remoção, venham con-
clusos para decisão quanto à alienação, uma vez que são bens
perecíveis”.

PROCESSO TRT-PR 0024-RT 001314/2004 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Jose Geraldo Squiba
Réu : Silvana Migliorini Zammar
Zammar e Zammar Ltda. Massa Falida
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
DESPACHO: “Proceda a Secretaria consulta ao banco de da-
dos do Detran, e certifique se o(a) executado(a) possui veícu-
los registrados em seu nome. Após, dê-se vista ao(a) exeqüente
para, em dez dias, requerer quanto ao prosseguimento, sob pena
de suspensão do curso da execução”. Vista dos documentos de
fls. 102/103.

PROCESSO TRT-PR 0024-RT 001350/2005 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Joaquim da Silva Ferreira
Réu : Kade Engenharia e Construção Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Sergio Dalben - SC6329
Acordo homologado, à exceção da natureza jurídica da parcela
declarada como multa do art. 467, da CLT, a qual restou homo-
logada como de natureza salarial. Custas pela reclamada, no
importe de R$ 16,00, que deverão ser recolhidas no prazo de
cinco dias, sob pena de execução. A reclamada deverá compro-
var, ainda, o recolhimento da contribuição previdenciária, no
prazo de trinta dias após o cumprimento do acordo, sob pena
de execução. O acordo será considerado cumprido, em não
havendo manifestação do reclamante, no prazo de cinco dias
após seu vencimento.
O Termo de Audiência encontra-se à disposição, na íntegra, no
site do E. TRT.

PROCESSO TRT-PR 0024-RT 001351/2005 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Lauri Sebastião Milek
Réu : Kade Engenharia e Construção Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Sergio Dalben - SC6329
Acordo homologado, à exceção da natureza jurídica da parcela
declarada como multa do art. 467, da CLT, a qual restou homo-
logada como de natureza salarial. Custas pela reclamada, no
importe de R$ 16,00, que deverão ser recolhidas no prazo de
cinco dias, sob pena de execução. A reclamada deverá compro-
var, ainda, o recolhimento da contribuição previdenciária, no
prazo de trinta dias após o cumprimento do acordo, sob pena
de execução. O acordo será considerado cumprido, em não
havendo manifestação do reclamante, no prazo de cinco dias
após seu vencimento.
O Termo de Audiência encontra-se à disposição, na íntegra, no
site do E. TRT.

PROCESSO TRT-PR 0024-RT 001398/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Daniel Teles de Oliveira Neto
Réu : Vierbon Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Daguimar Mendes da Silva - PR31811
DESPACHO: “Proceda a Secretaria consulta ao banco de da-
dos do Detran, e certifique se o(a) executado(a) possui veícu-
los registrados em seu nome. Após, dê-se vista ao(a) exeqüente
para, em dez dias, requerer quanto ao prosseguimento, sob pena
de suspensão do curso da execução”. Vista do documento de fl.
110, o qual demonstra não existirem veículos em nome da exe-
cutada.

PROCESSO TRT-PR 0024-RT 001576/2004 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Felix Vinicius de Carvalho Putenik
Réu : Radio Difusora de Ponta Grossa Ltda.
ADV(S) : Lineu Ferreira Ribas - PR27410
Manifestar-se, no prazo de dez dias, a respeito da certidão do
oficial de justiça.

PROCESSO TRT-PR 0024-RT 001799/2004 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Geraldo Rochinski
Réu : Roland Schmeider
ADV(S) : Jose Leocadio de Camargo - PR23931
DESPACHO: “Intime-se o(a) exeqüente para, em dez dias, re-
querer quanto ao prosseguimento, sob pena de suspensão do
curso da execução”.

PROCESSO TRT-PR 0024-RT 001829/2005 - ( dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Gilberto Monteiro
Réu : Mercadomoveis Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Adriano Jose Lange Zanetti - PR26049
DESPACHO: “Aguarde-se a audiência, ocasião em que as par-
tes deverão comparecer para ratificação do acordo celebrado,
sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.
Intimem-se”.

PROCESSO TRT-PR 0024-RT 001879/2005 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Ana Maria Medrek Ferreira
Réu : Maria Abgail Gonçalves Assumpção
Mario Filho de Assumpção
ADV(S) : Jose Luis Teleginski - PR33549
Apresentar, no prazo de dez dias, o correto e atualizado ende-

reço da ré (Súmula 263, do C. TST), sob pena de indeferimento
da petição inicial, com a extinção do processo sem julgamento
do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

PROCESSO TRT-PR 0024-RT 001889/2005 - (10 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Lilian Priscila Lara dos Santos
Réu : Caixa Economica Federal
Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
ADV(S) : Lineu Ferreira Ribas - PR27410
Apresentar, no prazo de dez dias, o correto e atualizado ende-
reço da ré (Súmula 263, do C. TST), sob pena de indeferimento
da petição inicial, com a extinção do processo sem julgamento
do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

PROCESSO TRT-PR 0024-RT 001971/2005 - ( dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Lourival dos Santos
Réu : Indústrias Kluppel S.A. (Massa Falida)
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Data da audiência: 24/10/2005 Hora: 13:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0024-RT 001973/2005 - ( dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Zilia Aparecida dos Santos de Campos
Réu : Arnaldo Tozetto Junior e Cia Ltda.
Condomínio Edifício Marselha
Crediparana Serviços Financeiros Sc Ltda.
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Data da audiência: 24/10/2005 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0024-RT 001976/2005 - ( dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Luis Henrique Domingues
Réu : Parques Serviços Ltda.
Rodonorte - Concessionária de Rodovias Integradas S.A.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Data da audiência: 24/10/2005 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0024-RT 001978/2005 - ( dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Manoel Luiz da Silva
Réu : ALL - América Latina Logística do Brasi S.A.
Odair Benedito Polato (ME)
ADV(S) : Paulo Henrique Viveiros - PR15838
Data da audiência: 24/10/2005 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0024-RT 001988/2005 - ( dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Marili de Fatima Pupo de Gouveia
Réu : Casa Florida de Tecidos e Roupas Feitas Ltda. Epp
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Data da audiência: 24/10/2005 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0024-RT 001989/2005 - ( dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Antonio Marcos da Luz de Mello
Réu : José Edson Teixeira
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032
Data da audiência: 24/10/2005 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0024-RT 001991/2005 - ( dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : João Pinheiro
Réu : Zanardine e Zanardine Construção Civil
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032
Data da audiência: 24/10/2005 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0024-RT 001993/2005 - ( dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Pedro Almir Sauka
Réu : Blum e Blum Ltda.
ADV(S) : Kelly Yuriko Yokota - PR37807
Data da audiência: 24/10/2005 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
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PROCESSO TRT-PR 0024-RT 002131/1998 - (15 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Ernestides Nascimento Cavalheiro (Espolio)
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240
DESPACHO: “Junte-se. Defiro mais quinze dias para o réu jun-
tar os documentos solicitados pela Srª. Contadora. Intime-se”.

PROCESSO TRT-PR 0024-RT 002224/2001 - ( dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Angelo de Lima
Réu : Romildo Manosso Indústria de Moveis Me
ADV(S) : Claudio Cesar Alves da Costa - PR26270
DESPACHO: “Com base no artigo 620, do CPC, autorizo o Sr.
Leiloeiro a receber, em substituição aos bens penhorados, os
cheques pré-datados dos quais traz cópia aos autos. O Sr. Lei-
loeiro deverá assumir o encargo de depositário dos referidos
cheques e, nas datas da exigibilidade, anotadas nos cantos in-
feriores direitos, efetuar o depósito em conta judicial à disposi-
ção deste Juízo. Dê-se ciência à executada e ao Sr. Leiloeiro”.

PROCESSO TRT-PR 0024-RT 002442/2001 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Hilario Hichuki
Réu : Joani Pidleski
ADV(S) : Joao Candido Avila Junior - PR21041
Oferecer, querendo, resposta aos embargos à execução, no pra-
zo legal.

PROCESSO TRT-PR 0024-RT 002526/1992 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Nelson Dias Quentin (Sebastiana Faria Quentin)
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Joao Conceicao e Silva - PR2583
Luiz Carlos Caceres - PR26822
DESPACHO: “O agravo de petição foi provido “a fim de que
sejam computados os juros de mora e correção monetária até a
data da efetiva liberação do depósito” (fl. 1027), apenas. A for-
ma de abatimento dos valores pagos, se antes sobre o principal
ou sobre os juros de mora ou, ainda, de forma proporcional,
como procedido na conta de fls. 995/997 não foi objeto de im-
pugnação oportuna (art. 884, da CLT). O exeqüente não pode
inovar neste momento processual, em razão da preclusão ope-
rada. Rejeito a impugnação da autora. Porque os cálculos de
fls. 995/997 atendem à decisão proferida no agravo de petição,
considero delimitado o valor devido, que totaliza R$ 9.491,78
em 30/6/2005. O referido valor deverá ser atualizado até a data
da liberação, como determina a decisão proferida. Intimem-se
as partes”.

PROCESSO TRT-PR 0024-RT 003114/1998 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Izabel Cristina de Souza Conque
Réu : Cleuza Calazans
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
DESPACHO: “Intime-se o i. procurador da autora para infor-
mar o atual endereço, e CPF de sua constituinte, a fim de pos-
sibilitar a liberação de valores”.

PROCESSO TRT-PR 0024-RT 003404/1995 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Jose Alvino da Silva
Réu : Transportadora América Ltda.
ADV(S) : Carlos Renato Lopes Ramos - SP123309
Informar, no prazo de cinco dias, o atual endereço de seu cons-
tituinte, ficando a liberação do crédito condicionada à prévia
ciência do autor.

PROCESSO TRT-PR 0024-RT 003563/1999 - (5 dias)
Local Atual : 01A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Mario Savczuk
Réu : Dinap Distribuidora Nacional de Pinho Ltda.
Jose Herley Bernardi
Luciano Bernardi
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
DESPACHO: “I - Inicialmente, cabe esclarecer que ainda não
houve penhora do bem, apenas o bloqueio liminar junto ao
Detran. II - O sócio da devedora, ora executado, não está em
lugar incerto (fl. 168), mas apenas desconhecido pelo autor, o
que desautoriza a sua intimação por edital. III - Quanto às ale-
gações do procurador do autor, relativamente ao contato man-
tido com o advogado Ivo Péricles Caldas, entendo incabível o
pedido formulado, uma vez que se trata de fato inerente à pro-
fissão do causídico. IV - Nada a deferir”.

2ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa
Rua Valério Ronchi, 150 - Uvaranas

84030-320 - Ponta Grossa - PR

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 69/05
PROCESSO: RT 2527/03

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

RECLAMANTE: ERNESTO DOMINGUES DA ROSA
RECLAMADO: TIAGO XARAO

A mmª Juíza Titular da 2ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa-
PR, SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO, no uso de
suas atribuições,
FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que se está CITANDO o executado supra,
anteriormente situado na Rua Generoso Martins de Araújo, 1509
– Nova Russia – Ponta Grossa - PR e atualmente em lugar in-
certo e não sabido, para pagar, em 48 (quarenta e oito) horas ou
garantir a execução, sob pena de penhora, a importância de R$
3.067,46(três mil, sessenta e sete reais e quarenta e seis centa-
vos), atualizada até 31/08/05, abaixo discriminada, tudo con-
forme sentença transitada em julgado, já de conhecimento de
V. Sª.

DEVIDO AO RECLAMANTE.......................................R$
2.862,50
INSS EMPREGADOR + EMPREGADO.....................R$

136,65
CUSTAS ARTIGO 789 – CLT.....................................R$ 11,06
CUSTAS........................................................................R$
57,25
TOTAL DA EXECUÇÃO.............................................R$
3.067,46

O presente Edital será publicado na Imprensa e afixado em lu-
gar de costume na sede desta 2ª Vara do Trabalho de Ponta
Grossa, Estado do Paraná, na Rua Valério Ronchi, 150 - Uva-
ranas . Em 31 de agosto de 2005. Eu, Cláudio Pinho Prates -
Técnico Judiciário, redigi e eu, ......................Vania Carla
Oberst Pavelec Filipponi, Assistente de Diretor de Secretaria,
subscrevi. PUBLIQUE-SE

SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO
Juíza Titular

2ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa
Rua Valério Ronchi, 150 - Uvaranas

84030-320 - Ponta Grossa - PR

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 70/05
PROCESSO: RT 2899/02

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

RECLAMANTE: PAULO AUGUSTO NOGUEIRA
RECLAMADO: POLIROCHA COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA, POLITEC MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA E PMI
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

A mmª Juíza Titular da 2ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa-
PR, SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO, no uso de
suas atribuições,
FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que se está CITANDO os executados acima
nominados, anteriormente situados na Rua Balduino Taques,
1841 – Ponta Grossa - PR e atualmente em lugar incerto e não
sabido, para pagar, em 48 (quarenta e oito) horas ou garantir a
execução, sob pena de penhora, a importância de R$
20.961,15(vinte mil, novecentos e sessenta e um reais e quinze
centavos), atualizada até 31/08/05, abaixo discriminada, tudo
conforme sentença transitada em julgado, já de conhecimento
de V. Sª.

DEVIDO AO RECLAMANTE.......................................R$
16.039,93
INSS EMPREGADOR + EMPREGADO.....................R$
3.274,18
IRRF................................................................................R$
1.300,24
CUSTAS.........................................................................R$
346,80
TOTAL DA EXECUÇÃO..............................................R$
20.961,15

O presente Edital será publicado na Imprensa e afixado em lu-
gar de costume na sede desta 2ª Vara do Trabalho de Ponta
Grossa, Estado do Paraná, na Rua Valério Ronchi, 150 - Uva-
ranas . Em 31 de agosto de 2005. Eu, Cláudio Pinho Prates -
Técnico Judiciário, redigi e eu, ......................Vania Carla
Oberst Pavelec Filipponi , Assistente de Diretor de Secretaria,
subscrevi. PUBLIQUE-SE

SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO
Juíza Titular

R$ 396,00

02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
RUA VALÉRIO RONCHI, 150

84030320 PONTA GROSSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00069/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0660-AIND 000005/2005 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Telemaco Lara do Prado
Réu : Jaime Madureira e Cia
ADV(S) : Audrei Cristiane Ramos - PR19636
Data da audiência: 28/11/2005 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0660-ACPg 000007/2004 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Vega Engenharia Ambiental S.A.
Réu : Paulo Cesar Dias Gonçalves Espolio
ADV(S) : Jacob R. Valentin - PR7604
Comparecer na secretaria, no prazo de 5 dias, para retirar do-
cumentos

PROCESSO TRT-PR 0660-EAEJ 000024/2002 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Nilson Gonçalves Machado
Réu : Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança Ltda.
ADV(S) : Jorge Amilton de Almeida - PR17232
Comparecer na secretaria, no prazo de 5 dias, para retirar do-
cumentos

PROCESSO TRT-PR 0660-AIND 000029/2005 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Marcus Paulo Depetris
Réu : Pineply Compensados Ltda.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Data da audiência: 25/10/2005 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-

zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0660-PS 000053/2004 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Nita Bueno de Camargo
Réu : Jerfferson Simoes
José Antonio Simoes
Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Sentinela Vigilância Sc
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
MANIFESTAR-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, SOB PENA DE SUSPENSAO

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 000054/2001 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Andreia Lopes dos Santos
Réu : Sonae Distribuiçao Brasil S.A.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Ustane Fanchin - PR25023
COMPARECER NA SECRETARIA PARA RETIRAR DOCU-
MENTOS, NO PRAZO DE CINCO DIAS

PROCESSO TRT-PR 0660-ATE 000090/2005 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : União Federal
Réu : F C Marengoni e Cia Ltda.
Francisco Carlos Marengoni
ADV(S) : Cristina Luisa Hedler - PR14823

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
informe se mantém o pedido de fls. 43.

PROCESSO TRT-PR 0660-ATE 000097/2005 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : União Federal
Réu : Ocimar Costa Vaz
ADV(S) : Cristina Luisa Hedler - PR14823

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
indique bens passíveis de penhora, desde que de propriedade
da parte ré, tendo em vista o valor em execução e o bem cons-
trito.

PROCESSO TRT-PR 0660-PS 000131/2002 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Pedro Ferreira
Réu : Bunge Alimentos S.A.
Elveco Eng e Construtores Ltda.
ADV(S) : Valdinir Kubaski - PR13385

1. Juntem-se os autos da deprecata aos principais, capa e con-
tracapa.
2. Declaro levantada a penhora de fls. 11 da carta precatória,
sem maiores formalidades.
3. Diante da impossibilidade de prosseguimento, considero vi-
ável o direcionamento da execução em face da segunda recla-
mada, condenada subsidiariamente.
4. Declaro penhorado o depósito judicial de fls. 119, devendo
ser a segunda ré intimada para os fins do artigo 884 da CLT.
5. Ofice-se a Caixa Econômica Federal para que transfira o
depósito recursal para conta judicial à disposição do Juízo.
6. Vencido o prazo para interposição de embargos à execução e
verificada a transferência de valores, voltem os autos conclu-
sos.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 000147/2002 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Robilan Paulo de Camargo
Réu : Grupo Screen Brindes Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

1. Suspendo, por ora o cumprimento do despacho retro ante a
inexistência do númeo do CNPJ da reclamada nos autos.
2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
junte aos autos os autos constitutivos da parte ré.

PROCESSO TRT-PR 0660-PS 000202/2001 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Roberto Rodrigo de Freitas
Réu : Anselmo Lopes Simão
Fap Fabrica de Ataudes Pontagrossense Ltda.
Patricia Debas
ADV(S) : Joao Candido Avila Junior - PR21041

1. Por ora, mantenham-se os autos da deprecata acostados à
contracapa dos principais.
2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
informe o atual endereço da reclamada.
3. Prossiga-se no cumprimento do despacho retro.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 000203/2004 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Erickson Mesquita
Réu : Exito Manutenção Industrial e Comercial Ltda.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
JUNTAR ATOS CONSTITUTIVOS DA RE

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 000211/1999 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Ponta Grossa
e Região
Réu : Comércio de Roupas Feitas Mansouri Ltda.
ADV(S) : Valdemiro Facin Lanzarin - PR10204
Joao Luiz Stefaniak - PR16362
COMPARECER NA SECRETARIA PARA RETIRAR DOCU-
MENTOS, NO PRAZO DE CINCO DIAS

PROCESSO TRT-PR 0660-PS 000219/2004 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Elias de Souza Andrade
Réu : Altevir Ferreira Empreiteira

ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
JUNTAR PROCURAÇÃO COM FIRMA RECONHECIDA,
SOB PENA DE SER EXPEDIDA GUIA DE RETIRADA EM
CONJUNTO COM A PARTE AUTORA

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 000219/1999 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Jorge Luiz Rosa
Réu : Tps Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Edna Mara Borba de A. e Silva - PR21850
COMPARECER NA SECRETARIA PARA RETIRAR DOCU-
MENTOS, NO PRAZO DE CINCO DIAS

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 000258/1996 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Osvaldo Barbosa
Réu : Nikopedras Comércio de Pedras Ltda.
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704
COMPARECER NA SECRETARIA PARA RETIRAR DOCU-
MENTOS, NO PRAZO DE CINCO DIAS

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 000282/1998 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : João Sidnei Senger
Réu : Comércio de Alimentos Alto do Amparo
Holarina Sebastiana Pereira
Leovanira Boeira
ADV(S) : Fernando Madureira - PR20316

1. Intime-se o procurador da parte autora para que, no prazo de
10 (dez) dias, informe o atual endereço de seu clente.
2. Após reitere-se o teor da intimação retro, certificando-se a
informação.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 000303/2004 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Domingos Soares de Souza
Réu : Consorcio Construtor Parques
Construpav Terraplanagem e Pavimentacao Ltda.
J Malucelli Construtora de Obras Ltda.
Rodonorte - Concessionária de Rodovias Integradas S.A.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

1- Apresente o(a) autor(a), em dez dias, sua C.T.P.S., a fim de
que sejam procedidas as anotações determinadas pelo r. julga-
do. Int.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 000311/2004 - (8 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Leonardo Javorski
Réu : Transportes Rebook Ltda. [ME]
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO

PROCESSO TRT-PR 0660-PS 000324/2003 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Jose Maria de Chaves Pinto
Réu : Ladislau da Silva Rocha Junior
Pmi Montagens Industriais Ltda.
Polirocha Montagens Industriais Ltda.
Wilson Junior Souza Nogueira
ADV(S) : Marcia Maria Barrida - PR26482
MANIFESTAR-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, SOB PENA DE SUSPENSÃO

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 000333/2005 - (8 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Consuelo Folkuenig
Réu : Coamo Agroindustrial Cooperativa
Eximia Serviços Temporarios Ltda.
Importadora de Frutas La Violetera Ltda.
Marilan Alimentos S.A.
Nutrimental S.A. Indústria e Comércio de Alimentos
ADV(S) : Veridiana Marques Moserle - PR24735

Compulsando-se os autos verifica-se que a 5ª reclamada, Nu-
trimental S/A - Ind. e Com. de Alimentos, não foi intimada da
decisão de fls. 259/261 e para contra-arrazoar o Recurso Ordi-
nário interposto pela autora. Assim, intime-se a 5ª reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0660-PS 000344/2003 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Jorge Ramos
Réu : Filhos de Henrique Mehl S.A.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

1. Por ora, mantenham-se os autos da deprecata acostados à
contracapa dos principais.
2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
requeira o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0660-PS 000356/2005 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Helio de Albuquerque de Almeida
Réu : A Ideal Vigilância Sc
ADV(S) : Joao Manoel Grott - PR29334

1. Intime-se a parte autora para que apresente seus cálculos de
liqüidação do julgado em 10 (dez) dias, bem como apresente os
cálculos das contribuições previdenciárias, nos termos do arti-
go 879, da CLT, quando cabível.

PROCESSO TRT-PR 0660-PS 000364/2005 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Iverson Rodrigo Andrade dos Santos
Réu : Emerson C Almeida Me (Emerson Pneus)
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085

1- Os documentos que acompanham a petição supra referida
deverão ser mantidos apensos na contracapa dos autos.
2- Intime-se o autor para que retire os documentos, mediante
recibo e certidão nos autos.



6ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/2005 525525525525525

PROCESSO TRT-PR 0660-PS 000379/2005 - (8 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Joel Maia
Réu : Guilherme Domingues de S.A.
ADV(S) : Fabricio Maggi Reusing - PR27416
Joao Manoel Grott - PR29334
PROLAÇÃO DE SENTENÇA - IMPROCEDENTE

PROCESSO TRT-PR 0660-PS 000390/2002 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Arlete Terezinha de Oliveira
Réu : Centro Presbiteriano de Proteção A Infancia e Materni-
dade
ADV(S) : Pedro Miguel Vieira Godinho - PR22121

1. Intime-se o procurador da parte ré para que, no prazo de 10
(dez) dias, indique o atual endereço de seu cliente.

PROCESSO TRT-PR 0660-PS 000394/2003 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Arildo Rodrigues de Quadros
Réu : Ladislau da Silva Rocha Junior
Pmi Montagens Industriais Ltda.
Wilson Junior Souza Nogueira
ADV(S) : Marli Vogler Mauda - PR26180
1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
manifeste-se quanto ao prosseguimento do feito, sob pena de
suspensão.
2. No silêncio, suspendo o presente feito pelo prazo de 01 (um)
ano, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 000406/2000 - (8 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Arnaldo Lopes
Réu : A Rela S.A. Indústria e Comércio
Inpag Ind Pontagrossense de Artes Graficas Ltda.
Ponta Sul Ltda.
Serviços Gerais Prevencao e Porteiros S/C Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

1. Devidamente intimada, a parte autora deixou de promover
os atos e diligências que lhe competiam, tendo abandonado a
causa por mais de 30 (trinta) dias, nos exatos termos do inciso
III, do artigo 267, do CPC.
2. Como fundamento da presente decisão, cita-se relevante ares-
to do eminente Ministro do C. TST, Dr. Ives Grandra Martins
Filho, ao relatar os autos de número TST-ROAR-60.266-2002-
900-02-00 (in Revista do TST, volume 70, número 1, jan/jun
2004): “ora o artigo 794 do CPC dispõe sobre as hipóteses de
extinção da execução de ordem material, verbis (...) No entan-
to, a doutrina cívil (...) é cediça no sentido de que a enumera-
ção do artigo 794 do CPC é meramente exemplificativa, já que
há outras causas de extinção da execução, de ordem processu-
al, quais sejam: (...) d) as hipóteses previstas no artigo 267 do
CPC, parcialmente invocável em sede executiva (por força do
artigo 598 do CPC), especificamente o disposto nos incisos II,
III, IV, VIII, IX, X, XI.”
3. Posto isso, julgo extinta a execução com fulcro no artigo
267, inciso III, combinado com o artigo 598 do referido códi-
go, bem como o artigo 769 da CLT.
4. Intime-se a parte autora.
5. Desentranhem-se os documentos de fls. 40 a 47, entregando-
os à terceira ré, de fls. 75 a 143, entregando-os à primeira ré, e
de fls. 166 a 168, entregando-os à segunda ré, mediante recibo
e certidão contendo o número das folhas desentranhadas, dis-
pensada a renumeração.
6. Cumpridas as determinações anteriores e já certificada a ine-
xistência de outras pendências, remetam-se os autos ao arqui-
vo.

PROCESSO TRT-PR 0660-PS 000418/2005 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Luiz Carlos Halat Vieira
Réu : Paulo Marcio dos Santos
ADV(S) : Jurandir Cecilio Sandrini - PR7872

1. Intime-se a parte autora para que apresente seus cálculos de
liqüidação do julgado em 10 (dez) dias, bem como apresente os
cálculos das contribuições previdenciárias, nos termos do arti-
go 879, da CLT, quando cabível.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 000451/2003 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Jose Osir Ferreira
Réu : Eugenio Salvador
ADV(S) : Lineu Ferreira Ribas - PR27410

1. Homologo o acordocelebrado, para que surta seus jurídicos
e legais efeitos.
2. Initme-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
junte aos autos CTPS para anotação.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 000471/2002 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Ronald Carlos Grimm
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

1. Intime-se a parte autora para que forneça cópias do pedido
de seqüestro, dos mandados de requisição de pagamento e do
presente despacho, acompanhadas das in-formações solicita-
das no artigo 17, § 1º da Instrução Normativa 01/2003, para
processamento nos termos do § 2º do mesmo comando.
2. Após, encaminhe-se à Presidência do Eg. Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região.

PROCESSO TRT-PR 0660-PS 000482/2003 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Adalberto Jorge Zeilmann
Réu : Companhia Nacional de Abastecimento Conab
ADV(S) : Marival Carvalhal Santos - PR4171
Paulo Cesar Cardoso Braga - PR18959
COMPARECER NA SECRETARIA PARA RETIRAR DOCU-

MENTOS, NO PRAZO DE CINCO DIAS

PROCESSO TRT-PR 0660-PS 000529/2005 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Moacir Moro Conck
Réu : Keeper Trabalho Temporário Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
comprove nos autos o recolhimento das custas processuais, sob
pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 000530/2003 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Jose Carlos do Santos
Réu : Antonio Lima de Andrade
Diagrama Metalurgica Ltda.
Oscar Antunes de Andrade
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542

1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
manifeste-se quanto ao prosseguimento do feito, sob pena de
suspensão.
2. No silêncio, suspendo o presente feito pelo prazo de 01 (um)
ano, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.

PROCESSO TRT-PR 0660-PS 000535/2005 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Jose Maria Karolius
Réu : Florida Pavers do Brasil Ltda. [ME]
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Comparecer na secretaria, no prazo de 5 dias, para retirar do-
cumentos

PROCESSO TRT-PR 0660-PS 000541/2005 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Josiane Monteiro Vieira
Réu : Costelao Ponta Grossa Ltda. (ME)
ADV(S) : Josiane Aparecida de Oliveira Rodrigues - PR32238
2. Intime-se a parte autora para que apresente seus cálculos de
liqüidação do julgado em 10 (dez) dias, bem como apresente os
cálculos das contribuições previdenciárias, nos termos do arti-
go 879, da CLT, quando cabível; bem como para que apresente
CTPS para anotação conforme determinado em sentença.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 000541/2001 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Marcia Boratto Alves de Oliveira
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Denise Cristine Divardin - PR20973

1- Tendo em vista que a procuradora da reclamante, Dra. Deni-
se Cristine Divardin (OAB/PR 20.793), deu causa à expedição
de ofício de cobrança de autos, bem como Mandado de Busca e
Apreensão dos Autos, não tendo devolvido no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas que lhe foi concedido, com fulcro no artigo 196
do CPC, determino que nos presentes autos a i. advogado, te-
nha vista dos mesmos apenas em Secretaria.
2- Anote-se tal circunstância na capa dos autos. Intime-se a
i.procurador.
3- Ante ao exposto nos itens supra, defiro vistas à parte autora,
no balcão, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Inti-
me-se.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 000542/2003 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Jocemar Scheiffer
Réu : Organização Educadora de Publicações Ltda. Jornal da
Manha
ADV(S) : Ciro Alexandre Cosmoski Campagnoli - PR26051

1. Trata-se de execução definitiva, conforme acima certifica-
do.
2. Intime-se a ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda
ao pagamento da execução, sob pena de serem levados os bens
penhorados à hasta pública, acrescentando-se à execução as
despesas daí decorrentes.
3. No silêncio da executada, expeça-se autorização para reali-
zação de hasta pública, COM remoção dos bens pelo Sr. Leilo-
eiro.

PROCESSO TRT-PR 0660-PS 000549/2003 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Daniel Moreira Poli
Réu : Helio Souza Filho - Socio Fls.26 e 70
Kmita Serviços Ltda.
ADV(S) : Adao Macedo - PR10460
COMPARECER NA SECRETARIA, NO PRAZO DE 5 DIAS,
PARA RETIRAR DOCUMENTOS

PROCESSO TRT-PR 0660-PS 000554/2003 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Antonio de Quadros
Réu : Masisa do Brasil Ltda.
Terra Brasilis Construções e Incorp Imobil Ltda.
ADV(S) : Veridiana Marques Moserle - PR24735
Paulino Batista Diniz - PR14071
Marco Aurelio Araujo Busato - PR30937
COMPARECER NA SECRETARIA, NO PRAZO DE CINCO
DIAS, PARA RETIRAR DOCUMENTOS

PROCESSO TRT-PR 0660-PS 000558/2005 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Valfrido Marques
Réu : Marcelo Messias
ADV(S) : Adao Macedo - PR10460

1. Intime-se a parte autora para que apresente seus cálculos de
liqüidação do julgado em 10 (dez) dias, bem como apresente os
cálculos das contribuições previdenciárias, nos termos do arti-
go 879, da CLT, quando cabível.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 000611/2005 - (8 dias)

Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Marcio de Alencar Pinheiros
Réu : P G Comercial de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Vinya Mara Anderes Dzievieski Oliveira - PR17451
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 000624/2003 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Antonio Acir Gonçalves Pereira
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

1. Junte-se os autos da CPE 1026/2005 aos principais, capa e
contracapa.
2. Intiems-e a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
requeira o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 000638/2002 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Denise do Rocio Tozetto
Réu : Rosi Xavier da Silva
Sergio Renato Santana da Silveira Junior
Silveira Lancamentos de Moda Ltda.
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
manifeste-se quanto ao prosseguimento do feito, sob pena de
suspensão pelo prazo de 01 (um) ano.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 000639/2000 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Suely da Luz Domingues
Réu : Comercial de Calçados Maior Ltda.
ADV(S) : Lindamir Farago Almeida - PR15354
COMPARECER NA SECRETARIA PARA RETIRAR DOCU-
MENTOS, NO PRAZO DE CINCO DIAS

PROCESSO TRT-PR 0660-PS 000647/2003 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Fabio Batista dos Santos
Réu : Emerson Pierin da Luz
Mario Rogerio de Bona
Mb Centro de Estudo de Idiomas Ltda.
ADV(S) : Jose Luiz Stefaniak - PR24071

1. Por ora, mantenham-se os autos da deprecata acostado à con-
tracapa.
2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
manifeste-se quanto ao teor da certidão contida na carta pre-
tória.

PROCESSO TRT-PR 0660-PS 000657/2005 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Dirceu Souza
Réu : João Marcio Zanardini
ADV(S) : Ricardo Machado - PR20225
Data da audiência: 22/09/2005 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0660-PS 000659/2005 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Valdenicio Aparecido Gonçalves
Réu : Conguasul Indústria de Placas Ltda.
ADV(S) : Joao Manoel Grott - PR29334
Data da audiência: 22/09/2005 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0660-PS 000661/2005 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Maria Emilia Bonfim dos Santos
Réu : Marcelo Luis Dombroski
ADV(S) : Joao Manoel Grott - PR29334
Data da audiência: 26/09/2005 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0660-PS 000662/2005 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Willian Teixeira (Menor)
Réu : Amilton dos Anjos
ADV(S) : Joao Manoel Grott - PR29334
Data da audiência: 26/09/2005 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0660-PS 000663/2005 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Antonio Ferreira Valerio
Réu : L A Empreiteira de Mao de Obra Ltda.
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085
Data da audiência: 20/09/2005 Hora: 10:05

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0660-PS 000666/2005 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Yanaina de Oliveira (Menor)
Réu : Valdemar Perbone
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Data da audiência: 26/09/2005 Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0660-PS 000671/2005 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Alexandre Correa
Réu : Volcarretas Ind e Com de Pecas Ltda.
ADV(S) : Zaque Severino Machado - PR20970
Data da audiência: 26/09/2005 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0660-PS 000672/2005 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Rosangela da Luz Ferreira
Réu : Lubritin Lubrificantes e Tintas Ltda.
ADV(S) : Patricia Helena Pimentel Costa - PR21442
Data da audiência: 27/09/2005 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0660-PS 000674/2005 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Ediclea Daniski
Réu : Andrea Aparecida Grziebeluca Alves
ADV(S) : Fernando Gil dos Santos - PR24168
Data da audiência: 27/09/2005 Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0660-PS 000676/2005 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Amauri Tomas Xavier Ferreira
Réu : Protubos Locação de Máquinas e Obras S/C Ltda.
ADV(S) : Ali Mustapha Ataya - PR30182
Data da audiência: 28/09/2005 Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 000682/2004 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : João Augusto Pereira
Réu : Cartepas Construções e Mineração Ltda.
Superterra Terraplenagens Ltda.
ADV(S) : Silvane Erdmann Buczak - PR24943
Delma Sanae Caetano Ota - PR25283

Intime-se a parte ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, com-
prove nos autos o recolhimento da contribuição previdenciária,
sob pena de prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR 0660-PS 000699/2003 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Odair Gonçalves da Silva
Réu : Buck Assessoria e Recursos Humanos Ltda.
Cre Participações e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Jairo Lopes de Oliveira - PR13803

1- Considerando que o autor tem como satisfeito seu crédito
com a liberação do valor que se encontra depositado nos autos,
converto o depósito recursal em penhora, sem outras formali-
dades.
2- Intime-se a primeira reclamada para fins do art. 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 000746/1999 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Silvia Leonel de Carvalho Braz
Réu : Comercial de Roupas Feitas Pandoras Boxer Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos do Carmo - PR27610

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
junte aos autos os atos constitutivos atualizados da reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0660-PS 000769/2003 - (10 dias)
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Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Roseli da Aparecida Gonçalves Bueno
Réu : Vera Regina Iovanovichi
ADV(S) : Adao Macedo - PR10460

1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
informe o número do CPF da reclamada, a fim de possibilitar o
cumprimento do despacho retro.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 000804/2005 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Simone Carneiro de Lara
Réu : Zelita Maria Alberti Simioni
ADV(S) : Pedro Vogler Filho - PR21798

1. Intime-se a parte autora para que apresente seus cálculos de
liqüidação do julgado em 10 (dez) dias, bem como apresente os
cálculos das contribuições previdenciárias, nos termos do arti-
go 879, da CLT, quando cabível; bem como para que apresente
CTPS para anotação conforme determinado em sentença.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 000809/2003 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Adilson Santos de Oliveira
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Ustane Fanchin - PR25023
APRESENTAR RESPOSTA A EMBARGOS A EXECUÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 000810/2002 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Raquel Cordeiro
Réu : Comércio de Roupas Feitas Magnon Ltda.
Marcos Roberto Ferreira
Sirlei do Prado e Silva
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
manifeste-se quanto ao prosseguimento do feito, sob pena de
suspensão.
2. No silêncio, suspendo o presente feito pelo prazo de 01 (um)
ano, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.

PROCESSO TRT-PR 0660-PS 000823/2002 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Ademar Pereira
Réu : Construtora Horie
ADV(S) : Mirian Alves Moro - PR17410
Edna Mara Borba de A. e Silva - PR21850
COMPARECER NA SECRETARIA PARA RETIRAR DOCU-
MENTOS, NO PRAZO DE CINCO DIAS

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 000842/2001 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Floriano Pereira dos Santos
Réu : Efas Moveis e Estrutura Industrial S.A.
ADV(S) : Carlos Fernando Zarpellon - PR22494

1. Trata-se de execução definitiva, conforme acima certifica-
do.
2. Intime-se a ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda
ao pagamento da execução, sob pena de serem levados à hasta
pública os bens penhorados, acrescentando-se à execução as
despesas daí decorrentes.
3. No silêncio da executada, expeça-se autorização para reali-
zação de hasta pública, COM remoção dos bens pelo Sr. Leilo-
eiro.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 000912/2000 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Nivaldo Vaz
Réu : Roberto Machado Neves
ADV(S) : Denise Cristine Divardin - PR20973

1. Julgo extinta a execução nos termos do artigo 794, inciso I,
do CPC.
2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
junte aos autos instrumento procuratório com firma reconheci-
da, sob pena de ser expedida guia de retirada em conjunto com
o reclamante.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 000912/2003 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Roberto Wilson Almeida
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032

1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
junte aos autos instrumento procuratório com firma reconheci-
da, sob pena de ser expedida guia de retirada em conjunto com
o reclamante.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 000928/1999 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Francine Aparecida de Lima
Réu : Sonae Distribuiçao Brasil S.A.
ADV(S) : Leo Marcos Paiola - PR15629
Gilmar Pavesi - PR19650
COMPARECER NA SECRETARIA PARA RETIRAR DOCU-
MENTOS, NO PRAZO DE CINCO DIAS

PROCESSO TRT-PR 0660-PS 000932/2002 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Ione de Oliveira
Réu : Brasanitas Empresa Brasileira de Saneamento e Comér-
cio Ltda.
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Ustane Fanchin - PR25023
Comparecer na secretaria, no prazo de 5 dias, para retirar do-
cumentos

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 000946/2004 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : David Huren

Réu : Viação Campos Gerais S.A.
ADV(S) : Jose Geraldo Berger - PR4309
Carlos Fernando Zarpellon - PR22494
COMPARECER NA SECRETARIA PARA RETIRAR DOCU-
MENTOS, NO PRAZO DE CINCO DIAS

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 000950/2003 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Graciele Alves dos Santos
Réu : Reinoldo Jose Bozz Weiss
Reinoldo Melo Weiss
Trust Protect Soft Ltda. [ME] (Canto Alemao)
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542

1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
manifeste-se quanto ao prosseguimento do feito, sob pena de
suspensão.
2. No silêncio, suspendo o presente feito pelo prazo de 01 (um)
ano, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 000966/2001 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Ines Terezinha Schafka
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Antonio Walmik A Marcal - PR9046
Orlando Ribeiro - PR28126
COMPARECER NA SECRETARIA PARA RETIRAR DOCU-
MENTOS

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 000969/2001 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Gerson Jose Rodrigues Carneiro
Réu : A Integração Recuperadora de Rodovias S/C Ltda.
Rodonorte - Concessionária de Rodovias Integradas S.A.
ADV(S) : Giovani da Silva - PR18452
Gilmar Pavesi - PR19650
Eddy Clebber Dalssoto - PR27216
COMPARECER NA SECRETARIA PARA RETIRAR DOCU-
MENTOS, NO PRAZO DE CINCO DIAS

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 000988/2001 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Ivonei Ferreira Padilha
Réu : Fazenda Santa Tereza
João Carlos Ferreira
ADV(S) : Marcos Aurelio Abib - PR14721
COMPARECER NA SECRETARIA PARA RETIRAR DOCU-
MENTOS, NO PRAZO DE CINCO DIAS

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001014/2005 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Jose Claudio Mendes Rodrigues
Réu : Recauli Recuperadora de Caminhoes Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542

1- Apresente o(a) autor(a), em dez dias, sua C.T.P.S., a fim de
que sejam procedidas as anotações determinadas pelo r. julga-
do. Int.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001039/1997 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Geraldo Tarcisio Pedroso
Réu : Odair Kozinski
ADV(S) : Cesar Dirlei de Almeida - PR16283

Intime-se o autor para que, no prazo de 05 (cinco) dias, infor-
me o recebimento dos bens, sendo que o silêncio será tido como
cumprida a obrigação de fazer.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001045/1996 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Jorge de Souza Bartalameote
Réu : Municipio de Palmeira
ADV(S) : Rene Jose Stupak - PR11733
Eliane de Paula - PR26817
Comparecer na secretaria, no prazo de 5 dias, para retirar do-
cumentos

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001050/2005 - (8 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Enio Luis Gusberti
Réu : D L Kampa e Cia Ltda.
ADV(S) : Willian Stremel Biscaia da Silva - PR20889
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001074/2004 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Dilcelia de Franca
Réu : Ativa Administração de Serviços S/C Ltda. (Ativa Ser
Estado do Paraná
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922

1- Intime-se a autora para que junte aos autos, em 5 (cinco)
dias, sua CTPS.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001094/2001 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Elia de Fatima da Silveira
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Isabel Aparecida Holm - PR22399
COMPARECER NA SECRETARIA PARA RETIRAR DOCU-
MENTOS, NO PRAZO DE CINCO DIAS

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001105/2005 - (8 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Altamiro Sebastião da Silva
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
ADV(S) : Marcia Picanco Prockmann - PR20379
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO
Indefiro o requerimento de reabertura de prazo ante a rejeição
de todos os pedidos e a interposição de recurso ordinário pelo
autor, podendo a reclamada apresentar recurso adesivo, que-
rendo.

2- Cumpra-se o despacho de fl. 50.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001169/1997 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Dilmar Rodrigues Neves
Réu : Berneck Florestal Ltda.
ADV(S) : Marco Aurelio Guimaraes - PR22181
COMPARECER NA SECRETARIA PARA RETIRAR DOCU-
MENTOS, NO PRAZO DE CINCO DIAS

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001221/2000 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Rosnei dos Santos
Réu : Jedisa Comércio de Materiais Hidraulicos Ltda.
Jefte Dinis Sales
Rosemaria Martins Sales
ADV(S) : Angela Naira Belinski - PR24925
1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
manifeste-se quanto ao prosseguimento do feito, sob pena de
suspensão.
2. No silêncio, suspendo o presente feito pelo prazo de 01 (um)
ano, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001231/1997 - (20 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Luiz Carlos Moreira da Silva
Réu : ALL - América Latina Logística do Brasil S.A
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

Apresente o autor, no prazo de 20 (vinte) dias, os artigos na
forma do art. 609 do CPC.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001248/2005 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Alberto Korgut
Réu : Sita Concrebras S.A.
ADV(S) : Luiz Cesar Esmanhotto - PR12698

1- Homologo o acordo celebrado pelas partes, para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos.
2- Pague a Executada, em cinco dias, as custas processuais,
bem como comprove os recolhimentos previdenciários e fis-
cais, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001270/2004 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Antonio Nunes
Réu : Casa dos Pneus S.A. Importação e Comércio
ADV(S) : Adriana Pilatti Ferreira Campagnoli - PR22100
FICA AEXECUTADA INTIMADA PARA QUE, EM 10 DIAS,
EFETUE O PAGAMENTO DA EXECUÇÃO, SOB PENA DE
SEREM LEVADOS A HASTA PUBLICA OS BENS PENHO-
RADOS, COM OS ACRESCIMOS DAI DECORRENTES

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001275/2005 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Rosana Carneiro Eurich
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195

Dê-se vistas à autora dos documentos ora juntados pela parte
ré.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001276/2005 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Marli Aparecida Gebiluca
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195

Dê-se vistas à autora dos documentos ora juntados pela parte
ré.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001298/2001 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : João Vilmar Barbosa
Réu : Scheffer S.A.
ADV(S) : Carlos Fernando Zarpellon - PR22494
1. Trata-se de execução definitiva, conforme acima certifica-
do.
2. Intime-se a ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda
ao pagamento da execução, sob pena de serem levados os bens
penhorados à hasta pública, acrescentando-se à execução as
despesas daí decorrentes.
3. No silêncio da executada, expeça-se autorização para reali-
zação de hasta pública, COM remoção dos bens pelo Sr. Leilo-
eiro.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001311/2005 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Fabio Jucoski
Réu : Signo Ind e Com de Artefatos de Madeira Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

1. Intime-se a parte autora para que apresente seus cálculos de
liqüidação do julgado em 10 (dez) dias, bem como apresente os
cálculos das contribuições previdenciárias, nos termos do arti-
go 879, da CLT, quando cabível; bem como para que apresente
CTPS para anotação conforme determinado em sentença.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001313/2005 - (8 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Orlei de Pontes Lacerda
Réu : Ponta Grossa Engenharia Ltda.
ADV(S) : Vinya Mara Anderes Dzievieski Oliveira - PR17451
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001332/2004 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Mauricio Rangel de Abreu
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Paulo Henrique Viveiros - PR15838

Manifeste-se o autor, em dez dias, sobre os cálculos apresenta-

dos pelo réu, devendo, em caso de divergência, oferecer im-
pugnação especificada, na forma do art. 879, parágrafo 2º da
CLT, sob pena de preclusão, ressaltando-se que a Declaração
de fl. 119 não pode ser aceita como cálculos.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001354/2003 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Mauricio Lemes de Matos
Réu : Correia Neto Projetos e Construções Ltda.
ADV(S) : Luis Fernando Stolle Biscaia - PR20293

1. Trata-se de execução definitiva, conforme acima certifica-
do.
2. Intime-se a ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda
ao pagamento da execução, sob pena de ser levado o bem pe-
nhorado à hasta pública, acrescentando-se à execução as des-
pesas daí decorrentes.
3. No silêncio da executada, expeça-se autorização para reali-
zação de hasta pública, SEM remoção dos bens pelo Sr. Leilo-
eiro.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001355/2005 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos Ban-
carios de Po
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Joao Candido Avila Junior - PR21041
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CALCULOS APRESENTA-
DOS PELA RE, DEVENDO NO MESMO PRAZO APRESEN-
TAR COMPROVANTES DOS VALORES EFETIVAMENTE
RECEBIDOS, CONSOANTE DENUNCIADO À FL. 356

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001383/2004 - (8 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Alceso Galvao Farias
Réu : América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001399/2005 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Marcelo Beltrame Antunes
Réu : Wosgrau Indústria de Molduras Ltda.
ADV(S) : Valdinir Kubaski - PR13385
COMPARECER NA SECRETARIA PARA RETIRAR DOCU-
MENTOS, NO PRAZO DE CINCO DIAS

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001402/2000 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : James Rachel
Réu : Banco do Estado de S.A.o Paulo S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

1. Com o saldo existente, proceda a secretaria o pagamento dos
honorários contábeis, custas processuais e diferença de com-
plementação de aposentadoria.
2. Após, atualize-se a conta e intime-se o réu para que proceda
ao pagamento dos valores devidos a título de imposto de renda
e contribuição previdenciária(CONFORME ATUALIZAÇÃO
A FLS 815).

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001453/2005 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Jean Lucas Eleuterio
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Maristela Nascimento Ribas - PR24937
COMPARECER NA SECRETARIA PARA RETIRAR DOCU-
MENTOS, NO PRAZO DE CINCO DIAS

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001490/2001 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Helena Aparecida Ferreira
Réu : Comércio de Plasticos Stocco Ltda.
ADV(S) : Edna Mara Borba de A. e Silva - PR21850
Comparecer na secretaria, no prazo de 5 dias, para retirar do-
cumentos

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001517/2003 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Rubens Grummt
Réu : H Bremer e Filhos Ltda.
Ladislau da Silva Rocha Junior
Perdigao Agro Industrial S.A.
Pmi Politec Montagens Industriais Ltda.
Wilson Junior Souza Nogueira
ADV(S) : Vera Lucia dos Santos - PR20076

1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
manifeste-se quanto ao prosseguimento do feito, sob pena de
suspensão.
2. No silêncio, suspendo o presente feito pelo prazo de 01 (um)
ano, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001522/2005 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Jose Cavalheiro
Réu : Companhia Nacional de Abastecimento Conab
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
COMPARECER NA SECRETARIA PARA RETIRAR DOCU-
MENTOS, NO PRAZO DE CINCO DIAS

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001533/2003 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Jackson Fabiano Ranzani
Réu : SENAI Serviço Nacional de Aprendizagem Industrual
ADV(S) : Wanda Dunin - PR15456
APRESENTAR RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO A SENTEN-
ÇA DE LIQUIDAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001546/2003 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Longino Sergio Hamilko
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.



6ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/2005 527527527527527

Sergio Aparecido Faccio
Sidnei Ferreira de Andrade
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
manifeste-se quanto ao prosseguimento do feito, sob pena de
suspensão.
2. No silêncio, suspendo o presente feito pelo prazo de 01 (um)
ano, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001557/2003 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Miguel Osmario Soares Mayer
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Sergio Aparecido Faccio
Sidnei Ferreira de Andrade
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
manifeste-se quanto ao prosseguimento do feito, sob pena de
suspensão.
2. No silêncio, suspendo o presente feito pelo prazo de 01 (um)
ano, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001558/2003 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Antonio Adilson Pedrozo
Réu : H Bremer e Filhos Ltda.
Ladislau da Silva Rocha Junior
Perdigao Agro Industrial S.A.
Pmi Politec Montagens Industriais Ltda.
Wilson Junior Souza Nogueira
ADV(S) : Vera Lucia dos Santos - PR20076

1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
manifeste-se quanto ao prosseguimento do feito, sob pena de
suspensão.
2. No silêncio, suspendo o presente feito pelo prazo de 01 (um)
ano, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001576/1998 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Genir Silveira dos Santos
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Osires Geraldo Kapp - PR21818
COMPARECER NA SECRETARIA PARA RETIRAR DOCU-
MENTOS, NO PRAZO DE CINCO DIAS

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001669/1995 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Gracio do Carmo Nunes
Réu : Expresso Nordeste Linhas Rodoviárias Ltda.
ADV(S) : Moacir Nascimento de Barros - PR11632
Gilmar Pavesi - PR19650
COMPARECER NA SECRETARIA PARA RETIRAR DOCU-
MENTOS, NO PRAZO DE CINCO DIAS

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001689/2002 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Rinaldo Jose da Silva
Réu : Fundição Hubner Ltda.
ADV(S) : Daniela Brum da Silva - PR25561

1. Homologo o acordo celebrado pelas partes para que produza
seus jurídicos e legais efeitos.
2. Intime-se a parte ré para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
comprove nos autos o recolhimento dos honorários contábeis e
periciais, das custas processuais, IRRF e contribuição previ-
denciária, sob pena de prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001770/2002 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Joacir Sebastião da Silva
Réu : Viação Campos Gerais S.A.
ADV(S) : Marlon Jose de Oliveira - PR16977
Comparecer na secretaria, no prazo de cinco dias, para retirar
documentos

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001774/1998 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Valdir Rodrigues Teixeira
Réu : Fabrica de Carrocerias Caxanga
João Ernesto Hartman
ADV(S) : Angela Naira Belinski - PR24925

Intime-se parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, in-
dique bens passíveis de penhora, sob pena de suspensão do
feito pelo prazo de 01 (um) ano.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001785/2003 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Neurici Marcos Severino
Réu : Brasil Telecom S.A.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Isabel Aparecida Holm - PR22399

1. Homologo o acordo celebrado pelas partes para que produza
seus jurídicos e legais efeitos.
2. Intime-se a parte ré para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
comprove nos autos o recolhimento das custas processuais, sob
pena de prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001834/2004 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Denise Hiromi Yano
Réu : Arauserv Serviços e Obras Ltda.
ADV(S) : Giovanna Lepre Sandri - PR26386
1- Considerando que a ora executada possui diversas ações neste
Juízo em tramitação idêntica; considerando que os valores exe-
cutados são originários de dívida previdenciária; considerando
a informação prestada na petição retro de crédito da executada
perante o INSS, determino: a) a expedição de ofício, nestes

autos, à Delegacia do INSS em Curitiba, solicitando esclareci-
mentos quanto a possíveis créditos que a executada possua pe-
rante aquele órgão e a entabulação que envolve compensação
de créditos e débitos; b) que cópia da resposta ao ofício referi-
do seja juntada nos autos de Reclamação Trabalhista números
1835/04, 1836/04, 1837/04, 1838/04, 1840/04, 1841/04, 1842/
04, 1843/04, 1844/04, 1845/04, 1846/04, 1847/04, 1848/04,
1849/04 e 1850/04, todos com pedido idêntico; c) conceder à
executada o prazo improrrogável até 9/12/2005, para que com-
prove o recolhimento previdenciário ou denuncie a concretiza-
ção de negociação com o INSS para compensação de créditos.
2- Intime-se a executada deste despacho.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001906/2005 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Conceição Lipinski
Réu : Centro Integrado e Apoio Profissional
Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Wilson Pereira - PR35628
Data da audiência: 25/10/2005 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001908/2005 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Wangley Otavio dos Santos
Réu : Fundição Campos Gerais Ltda.
ADV(S) : Wilson Pereira - PR35628
Data da audiência: 26/10/2005 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001910/2005 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : José Grizante de Almeida Sobrinho
Réu : Conspati Engenharia e Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Joao Manoel Grott - PR29334
Data da audiência: 26/10/2005 Hora: 08:32
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001921/2005 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Marcus Paulo Depetris
Réu : Pineply Compensados Ltda.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Data da audiência: 26/10/2005 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001923/2005 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Luiz Antonio Silva
Réu : Casa dos Pneus S.A. Importação e Comércio
Hotel Sao Marcos
Indústria de Papel e Papelao Simone Ltda.
Organização Educadora de Publicações
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Data da audiência: 26/10/2005 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001925/2005 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Luiz Carlos Machado
Réu : Cartepas Construção e Mineração Ltda.
Rodonorte - Concessionária de Rodovias Integradas S.A.
ADV(S) : Geraldo Almeida Santos - PR12243
Data da audiência: 26/10/2005 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001927/2005 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Jair Mendes Ortiz
Réu : João Alberto de Oliveira
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Data da audiência: 26/10/2005 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001929/2005 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Castorino Bueno de Lima
Réu : Fabio Fanchin
Geraldo Beusso Fanchin
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032
Data da audiência: 26/10/2005 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001932/2005 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Jane Terezinha Zrzebiela
Réu : Bunge Alimentos S.A.
ADV(S) : Fabricio Maggi Reusing - PR27416
Data da audiência: 08/11/2005 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001933/2005 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Alex Sandro Vieira da Rosa
Réu : Viação Santana Iapo Ltda.
ADV(S) : Patricia Helena Pimentel Costa - PR21442
Data da audiência: 08/11/2005 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001935/2005 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Maria Silvana Martinho Iensen
Réu : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Vida e Previdencia
ADV(S) : Celso Ferrareze - PR37514
Data da audiência: 08/11/2005 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001937/2005 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Osiris Halles
Réu : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Vida e Previdencia
ADV(S) : Celso Ferrareze - PR37514
Data da audiência: 08/11/2005 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001945/1999 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Otilia Carmo da Silva
Réu : Andraus e Facci Ltda.
Marcus Facci
Wellington de Lima Andraus
ADV(S) : Ricardo Machado - PR20225

2- Concede-se à autora o prazo de mais 10 (dez) dias para que
indique bens passíveis de penhora. Intime-se-a através de seu
procurador.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001949/2005 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Rodrigo Dias de Oliveira
Réu : Indústrias Kluppel S.A. (Massa Falida)
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Data da audiência: 07/11/2005 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001950/2004 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Alexandra de Fatima Bueno
Réu : Supermercados Degraf Ltda.
ADV(S) : Fabricio Maggi Reusing - PR27416

Intime-se a parte ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, com-
prove nos autos o parcelamento da contribuição previdenciá-
ria, sob pena de prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001951/2005 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Elisangela Rossiu Padilha
Réu : Schastai e Bowens Ltda.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Data da audiência: 07/11/2005 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001955/2005 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Evandro Quadros de Lara
Réu : Sonae Distribuiçao Brasil S.A.
ADV(S) : Ademilson de Magalhaes - PR22229
Data da audiência: 10/10/2005 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001961/2001 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Marlon Cristian Gonçalves de Andrade
Réu : Cooperativa Nmdata Ltda. - LIQUIDAÇÃO
ADV(S) : Adao Macedo - PR10460

1- Indefiro o requerido pelo autor no petitório retro, tendo em
vista tratar-se a reclamada, de Cooperativa em liquidação.
2- Intime-se o autor para que, em 5 (cinco) dias, indique outros
bens passíveis de penhora, ante sua recusa ao bem oferecido
pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 001961/2005 - ( dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Luiz Fernando Matias
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Fernando Gil dos Santos - PR24168
Data da audiência: 07/11/2005 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 002003/2001 - (30 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Irapuan Brasil Capry
Réu : Huhtamaki Van Leer do Brasil Ltda.
Silvio da Silveira
Wa Prestacoes de Serviços Ltda.
Wilson Antunes
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias,
proceda a adequação dos cálculos ao comando sentencial.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 002007/1997 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Simone do Rocio Cenci
Réu : Maria da Penha Braga da Costa Me
ADV(S) : Paulo de Tarso Delgado - PR18912
Lorena Lopes - PR21802
2. Em que pese não estar a presente execução integralmente
garantida, a fim de que não se prejudique ainda mais a efetivi-
dade da presetação jurisdicional, determino seja a reclamada
intimada para os fins do artio 884 da CLT(PRAZO DE 5 DIAS).
3. Concomitantemente intime-se a parte autora para que, no
prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos os atos constitutivos da
parte ré.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 002028/2003 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Alceu Ribeiro
Réu : Fundição Hubner Ltda.
ADV(S) : Daniela Brum da Silva - PR25561

1. Homologo o acordo celebrado, para que surta seus jurídicos
e legais efeitos.
2. Intime-se a parte ré para quecomprove nos autos o recolhi-
mento das custas processuais, contribuição previdenciária e
honorários periciais, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 002034/2004 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Giancarlo Hirano
Réu : Organização Educadora de Publicações Ltda. Jornal da
Manha
ADV(S) : Lineu Ferreira Ribas - PR27410

1- Defiro a formação de Carta de Sentença. Para tanto, intime-
se o autor, por seu procurador, para que no prazo de cinco dias,
apresente as cópias necessárias à formação do instrumento, bem
como providencie o pagamento dos emolumentos.
2- Transcorrido o prazo supra, remetam-se os autos ao Tribunal
Regional do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 002038/2001 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Damaris Cristina de Oliveira
Réu : Cooperativa Nmdata Ltda. - LIQUIDAÇÃO
ADV(S) : Adao Macedo - PR10460

1- Indefiro o requerido pela parte autora no petitório retro, ten-
do em vista estar a reclamada em fase de liquidação extrajudi-
cial.
2- Intime-se a parte autora para que, em 5 (cinco) dias, indique
outros bens passíveis de penhora ante sua recusa ao bem ofere-
cido pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 002071/2002 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Aparecido Ribeiro da Silva
Réu : Cofresul Ltda.
ADV(S) : Edna Mara Borba de A. e Silva - PR21850
COMPARECER NA SECRETARIA PARA RETIRAR DOCU-
MENTOS, NO PRAZO DE CINCO DIAS

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 002257/1996 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Maria Lucia Nunes Ribas
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil Pre
ADV(S) : Ludmilo Sene - PR20947
APRESENTAR RESPOSTA A EMBARGOS A EXECUÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 002282/1998 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Ivo Barbosa
Réu : Ferrovia Sul Atlantico S.A.
Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Sandra Calabrese Simao - PR13271
FICA A RE(ALL) INTIMADA PARA OS FINS DO ART 884
DA CLTA.
FICA A PARTE AUTORA INTIMADA PARA QUE JUNTE
PROCURAÇÃO COM FIRMA RECONHECIDA.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 002385/2003 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
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Autor : Dayan Licodiedoff
Réu : Mauricio Antonio Busato
Midiall Propaganda Ltda.
ADV(S) : Fabricio Maggi Reusing - PR27416

1. Trata-se de execução definitiva, conforme acima certifica-
do.
2. Intime-se a ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda
ao pagamento da execução, sob pena de serem levados os bens
penhorados à hasta pública, acrescentando-se à execução as
despesas daí decorrentes.
3. No silêncio da executada, expeça-se autorização para reali-
zação de hasta pública, COM remoção dos bens pelo Sr. Leilo-
eiro.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 002465/1995 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Luiz Veloso
Réu : Expresso Nordeste Linhas Rodoviárias Ltda.
ADV(S) : Marilia Ballin N Tramontim - PR6242
Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704
COMPARECER NA SECRETARIA PARA RETIRAR DOCU-
MENTOS, NO PRAZO DE CINCO DIAS

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 002513/1997 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Nelci Siqueira Machado
Réu : Maria Alice Forbeck
ADV(S) : Adriana de Fatima Schiebelbein Martins - PR21921

Compulsando-se os autos verifica-se que o depósito referente a
editais foi recolhido, a um, de forma errônea, a dois, a menor
eis que se tratavam da publicação de dois editais (fl. 55 vº e fl.
62 vº). Sendo tal débito originário de terceiros - Diário da Ma-
nhâ - não cabe a este Juízo dispensar o pagamento. Assim, atu-
alize-se a conta e intime-se a executada para que efetue o paga-
mento, de forma correta, e comprove nos autos em 10 (dez)
dias, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 002552/2002 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Pedro Batista de Oliveira
Réu : Lojas Colombo S.A. Comércio de Utilidades Domésticas
ADV(S) : Jefferson Marcos Biagini Medina - PR16458
APRESENTAR RESPOSTA A EMBARGOS A EXECUÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 002587/2001 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Jeferson Luis Silveira
Réu : Brasil Telecom S.A.
Iecsa Gta Telecomunicações
ADV(S) : Antonio Francisco Correa Athayde - PR8227
Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
COMPARECER NA SECRETARIA, NO PRAZO DE 5 DIAS,
PARA RETIRAR DOCUMENTOS

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 002750/2002 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Alcides Sabino Tolentino
Réu : KJ Serviços Temporarios Ltda.
Transmeridiano Paraná Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Danilo Leal Nogueira - PR12113
FICA A EXECUTADA INTIMADA PAR OS FINS DO ART
884 DA CLT

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 002828/2002 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Douglas Fabricio Klabunde
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Douglas Soares Osternack - PR10504
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO NO PRAZO
DE 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 002836/1998 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Edemilson Gonçalves Serafim
Réu : S Calixto e Cia Ltda.
Sidney Calixto
Silvane Schemberger Calixto
ADV(S) : Aleixo Mendes Neto - PR17794

1. Tendo em vista a irrisoriedade do valor bloqueado, intime-se
a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se
quanto ao prosseguimento do feito, sob pena de suspensão.
2. No silêncio, suspendo o feito pelo prazo de 01 (um) ano, nos
termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 002977/1998 - (8 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Renato Ferreira
Réu : Gomes e Opuchkevitch Ltda. [ME]
Sergio Santos Gomes
ADV(S) : Paulo de Tarso Delgado - PR18912

1. Devidamente intimada, a parte autora deixou de promover
os atos e diligências que lhe competiam, tendo abandonado a
causa por mais de 30 (trinta) dias, nos exatos termos do inciso
III, do artigo 267, do CPC.
2. Como fundamento da presente decisão, cita-se relevante ares-
to do eminente Ministro do C. TST, Dr. Ives Grandra Martins
Filho, ao relatar os autos de número TST-ROAR-60.266-2002-
900-02-00 (in Revista do TST, volume 70, número 1, jan/jun
2004): “ora o artigo 794 do CPC dispõe sobre as hipóteses de
extinção da execução de ordem material, verbis (...) No entan-
to, a doutrina cívil (...) é cediça no sentido de que a enumera-
ção do artigo 794 do CPC é meramente exemplificativa, já que
há outras causas de extinção da execução, de ordem processu-
al, quais sejam: (...) d) as hipóteses previstas no artigo 267 do
CPC, parcialmente invocável em sede executiva (por força do
artigo 598 do CPC), especificamente o disposto nos incisos II,
III, IV, VIII, IX, X, XI.”
3. Posto isso, julgo extinta a execução com fulcro no artigo
267, inciso III, combinado com o artigo 598 do referido códi-

go, bem como o artigo 769 da CLT.
4. Intime-se a parte autora.
5. Desentranhem-se os documentos de fls. 08 12, entregando-
os à parte autora, e de fls. 29 a 38, entregando-os à parte ré,
mediante recibo e certidão contendo o número das folhas de-
sentranhadas, dispensada a renumeração.
6. Declaro levantadas as penhoras de fls. 189 e 239, sem maio-
res formalidades.
7. Cumpridas as determinações anteriores e já certificada a ine-
xistência de outras pendências, remetam-se os autos ao arqui-
vo.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 002985/1998 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Nelson Sliwinski
Réu : Ml Grobe e Cia Ltda.
Servitran S.A. Serviços de Transportes Multimodais
ADV(S) : Valdemiro Facin Lanzarin - PR10204
COMPARECER NA SECRETARIA PARA RETIRAR DOCU-
MENTOS, NO PRAZO DE CINCO DIAS

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 003071/2000 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Vilma Mello da Silva
Réu : Clube Guaira
ADV(S) : Trajano Doria Jorge - PR28299
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
manifeste-se quanto ao prosseguimento do feito, indicando bens
passíveis de penhora, desde que de propriedade da parte ré.

PROCESSO TRT-PR 0660-CS 003166/1997 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Altair Marcondes
Réu : Ferrovia Sul Atlantico S.A. Fsa
Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382
Fabio Freitas Minardi - PR22790
Apresentar resposta a impugnação à sentença de liquidação

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 003229/1995 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Dercila de Oliveira da Cruz
Réu : Municipio de Reserva
ADV(S) : Carlos Humberto Fernandes Silva - PR14487

1- Indefiro o requerido pelo réu eis que a atribuição pela entre-
ga do produto da arrecadação é da União Federal propriamente
dita, e não do Poder Judiciário. Intime-se.
2- Aguarde-se por mais 5 (cinco) dias, resposta ao ofício de fl.
330.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 003273/1997 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Wianey dos Santos Camargo
Réu : Altamir Weiber
Altamir Weiber e Cia Ltda. [ME]
Marilia Weiber
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542

1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
manifeste-se quanto ao prosseguimento do feito, sob pena de
suspensão.
2. No silêncio, suspendo o presente feito pelo prazo de 01 (um)
ano, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 003290/1995 - (60 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Adair Alves de Lima
Réu : Municipio de Reserva
ADV(S) : Carlos Humberto Fernandes Silva - PR14487

1- Indefiro o requerido pelo réu eis que a atribuição pela entre-
ga do produto da arrecadação é da União Federal propriamente
dita, e não do Poder Judiciário. Intime-se.
2- Renumerem-se os autos a partir de fl. 400.
3- Aguarde-se por 60 (sessenta) dias o retorno do precatório.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 003292/1995 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Rosangela Olimpio Hansen
Réu : Municipio de Reserva
ADV(S) : Carlos Humberto Fernandes Silva - PR14487

1- Indefiro o requerido pelo réu eis que a atribuição pela entre-
ga do produto da arrecadação é da União Federal propriamente
dita, e não do Poder Judiciário. Intime-se.
2- Aguarde-se por mais 5 (cinco) dias, resposta ao ofício de fl.
429.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 003362/1998 - (60 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Luci Neri Pinheiro
Réu : Juana Antonia Pinanez Barreto
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

Indefiro, por ora, o requerimento constante na petição retro.
Aguarde-se informações sobre o paradeiro da autora por mais
60 (sessenta dias). Intime-se seu procurador.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 003549/1998 - (5 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Ronaldo Costa Pinto
Réu : Asecc Assessoria Empresarial de Cobrancas Comerciais
Ltda.
ADV(S) : Miguel Overcenko - PR18124
COMPARECER NA SECRETARIA PARA RETIRAR DOCU-
MENTOS, NO PRAZO DE CINCO DIAS

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 003763/1996 - (10 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Sindicato dos Servidores Publicos Municipais de Ponta
Grossa
Réu : Municipio de Ponta Grossa

ADV(S) : Delma Sanae Caetano Ota - PR25283

1. Intime-se o procurador da parte autora para que forneça có-
pia do presente despacho, acompanhada das informações soli-
citadas no artigo 17, § 1º da Ins-trução Normativa 01/2003,
para processamento nos termos do § 2º do, tam-bém artigo 17.
2. Após, encaminhe-se à Presidência do Eg. Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região.

PROCESSO TRT-PR 0660-RT 003782/1998 - (8 dias)
Local Atual : 02A. Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Autor : Guilherme Vilmar Madureira de Paula Filho
Réu : Martinelli Promotora de Vendas Ltda.
Pontual Leasing
ADV(S) : Davison Silva - PR19555
Devidamente intimada, a parte autora deixou de promover os
atos e diligências que lhe competiam, tendo abandonado a cau-
sa por mais de 30 (trinta) dias, nos exatos termos do inciso III,
do artigo 267, do Caderno Processual Civil.
Posto isso, julgo extinta a execução com fulcro no artigo 267,
inciso III, combinado com o artigo 598 do referido código, bem
como o artigo 769 da CLT.
Intime-se a parte autora.

Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
AVENIDA PRESIDENTE VARGAS 2270

86600000 ROLANDIA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00209/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0669-ACp 000001/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Sind. Trab. Ind. de Alimentação e Afins Jaguapita
Réu : S.A. Fabrica de Produtos Alimenticios Vigor
ADV(S) : Jaime Domingues Brito - PR8610
SENTENÇA: DECLARADA A NULIDADE DO ACORDO DE
COMPENSAÇÃO “BANCO DE HORAS”.

PROCESSO TRT-PR 0669-CS 000001/2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Sergio Augusto Tersariol
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
VISTA AOS EMBARGOS À EXECUÇÃO INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0669-ET 000001/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : João Vrenna
Réu : Alexandre Aparecido de Lima
ADV(S) : Marcos Roberto Vrenna - PR18097
Data da audiência: 21/09/2005 Hora: 14:35
Audiência de instrução.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000006/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Luiz Paulo Fonseca
Réu : D Guariza e Filhos Ltda.
ADV(S) : Gerson Massignan Mansani - PR27145
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSÃO DE-
DUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000007/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Nelson dos Santos
Réu : D Guariza e Filhos Ltda.
ADV(S) : Gerson Massignan Mansani - PR27145
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSÃO DE-
DUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000008/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Marcos Vinicius de Lima
Réu : D Guariza e Filhos Ltda.
ADV(S) : Gerson Massignan Mansani - PR27145
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSÃO DE-
DUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000009/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Joaquim Rodrigues de Almeida
Réu : D Guariza e Filhos Ltda. ( N/P Josee E. M. Guariza)
ADV(S) : Gerson Massignan Mansani - PR27145
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSÃO DE-
DUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-ET 000010/2003 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Isabeti Pontes Martins
Réu : Edmilson Ribas Cellio Junior
OPOR, QUERENDO, OS EMBARGOS CABÍVEIS, CONSI-
DERANDO O DEPÓSITO RECURSAL DE FL.171 EM VA-
LOR SUFICIENTE À GARANTIA DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000010/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Agostinho Pereira da Cruz
Réu : D Guariza e Filhos Ltda. Na Pessoa do Socio José Ernes-
to Mion
ADV(S) : Gerson Massignan Mansani - PR27145
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSÃO DE-
DUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000011/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Antonio de Souza
Réu : D Guariza e Filhos Ltda.

ADV(S) : Sandra Parpineli Baleche de Souza - PR29081
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSÃO DE-
DUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000012/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Augusto Marcelino de Souza
Réu : D Guariza e Filhos Ltda.
ADV(S) : Sandra Parpineli Baleche de Souza - PR29081
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSÃO DE-
DUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000013/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Antonio Targa
Réu : D Guariza e Filhos Ltda.
ADV(S) : Sandra Parpineli Baleche de Souza - PR29081
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSÃO DE-
DUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000014/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Luiz Candido da Silva
Réu : D Guariza e Filhos Ltda. ( N/P José E. M. Guariza)
ADV(S) : Sandra Parpineli Baleche de Souza - PR29081
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSÃO DE-
DUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000015/1995 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Valdir Boraschi da Paixao
Réu : Lord Lovat Auto Posto de Serviços Ltda.
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
INDICAR A NATUREZA JURÍDICA DAS PARCELAS OB-
JETO DO ACORDO NOTICIADO ÀS FLS.120/121.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000015/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Antonio Alves dos Santos
Réu : D Guariza e Filhos Ltda. Na Pessoa do Socio José Ernes-
to Mion
ADV(S) : Sandra Parpineli Baleche de Souza - PR29081
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSÃO DE-
DUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000016/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : João Carlos da Silva
Réu : D Guariza e Filhos Ltda.
ADV(S) : Sandra Parpineli Baleche de Souza - PR29081
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSÃO DE-
DUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000017/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : José Donizete Costa
Réu : D Guariza e Filhos Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Sandra Parpineli Baleche de Souza - PR29081
JLGADA PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSÃO DE-
DUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000018/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Francisco de Assis Pereira de Andrade
Réu : D Guariza e Filhos Ltda.
ADV(S) : Sandra Parpineli Baleche de Souza - PR29081
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSÃO DE-
DUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000019/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Jorge Laurindo Dias
Réu : D Guariza e Filhos Ltda. ( N/P José E. M. Guariza)
ADV(S) : Sandra Parpineli Baleche de Souza - PR29081
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSÃO DE-
DUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000020/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : José Pinheiro Ribeiro Neto
Réu : D Guariza e Filhos Ltda. Na Pessoa do Socio José Ernes-
to Mion
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Gerson Massignan Mansani - PR27145
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSÃO DE-
DUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000021/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Julio Maria Dias
Réu : D Guariza e Filhos Ltda.
ADV(S) : Gerson Massignan Mansani - PR27145
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSÃO DE-
DUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000022/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Levi Dias dos Santos
Réu : D Guariza e Filhos Ltda.
ADV(S) : Sandra Parpineli Baleche de Souza - PR29081
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSÃO DE-
DUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-CS 000023/2003 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Espolio de Otavio Lino da Silva, Representado Por
Antonia Da
Réu : Ind Com Agricultura e Pecuária Centenario Ltda.
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Data da audiência: 27/09/2005 Hora: 14:10
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO.

Rolândia
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PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000023/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Osmar de Oliveira
Réu : D Guariza e Filhos Ltda.
ADV(S) : Gerson Massignan Mansani - PR27145
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSÃO DE-
DUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000024/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Alex de Souza Silva
Réu : D Guariza e Filhos Ltda. (N/P José E. M. Guariza)
ADV(S) : Gerson Massignan Mansani - PR27145
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSÃO DE-
DUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000025/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Paulo Neves de Oliveira
Réu : D Guariza e Filhos Ltda. Na Pessoa do Socio José Ernes-
to Mion
ADV(S) : Gerson Massignan Mansani - PR27145
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSÃO DE-
DUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000026/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Wanderlei Benavides Sanches
Réu : D Guariza e Filhos Ltda.
ADV(S) : Sandra Parpineli Baleche de Souza - PR29081
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSÃO DE-
DUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000027/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Reginaldo Ramos Pereira
Réu : D Guariza e Filhos Ltda.
ADV(S) : Gerson Massignan Mansani - PR27145
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSÃO DE-
DUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000031/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Luzia Aurelia Pecci
Réu : Municipio de Florestopolis
ADV(S) : Marcos Vinicius Rosin - PR16924
OFERECER CONTRA-RAZÕES, QUERENDO, AO RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0669-CPE 000054/2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Roberto Nunes de Souza
Réu : Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
OPOR OS EMBARGOS CABÍVEIS, QUERENDO, NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-CPE 000055/2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Aparecido Alves Cardoso
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
OPOR, QUERENDO, EMBARGOS À EXECUÇÃO NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-PS 000056/2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : José Antonio Dias
Réu : Carlos Ubiratan Garms
Marcos Fernando Garms
ADV(S) : Ademar Barros - PR8757
INDICAR AS RAZÕES QUE MOTIVARAM A NEGATIVA DE
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DO SEGURO-DESEMPRE-
GO PELO ÓRGÃO COMPETENTE, PRODUZINDO AS POR-
VAS PERTINENTES.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000058/2002 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Marcio Batista Rosa
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Telepar Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Antonio Francisco Correa Athaide - PR8227
Heloisa dos Santos Kaguimoto - PR21333
JULGADOS IMPROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO E PROCEDENTES EM PARTE AS PRETENSÕES DE-
DUZIDAS NA IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDA-
ÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0669-PS 000060/2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Cristina Elisabete da Silva
Réu : Leandro Egea Fortunato
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
APRESENTAR O NÚMERO DO PIS DO AUTOR A FIM DE
POSSIBILITAR O RECOLHIMENTO DAS CONTTRIBUI-
ÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PELA PARTE DEMANDADA.

PROCESSO TRT-PR 0669-PS 000061/2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Lucineia Maria da Silva
Réu : Leandro Egea Fortunato
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
APRESENTAR NOS AUTOS O NÚMERO DO PIS DA PAR-
TE AUTORA A FIM DE POSSIBILITAR O RECOLHIMEN-
TO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

PROCESSO TRT-PR 0669-PS 000070/2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Silvio Roni Pereira
Réu : Carlos Ubiratan Garms
Marcos Fernando Garms
ADV(S) : Ademar Barros - PR8757
Lourival Gasbarro - SP68266

VISTA AO EXPEDIENTE DE FL.204.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000072/2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Cicero Aparecido de Oliveira
Réu : Jorge Rudney Atalla
Usina Central do Paraná Agric. Ind. e Comércio
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
VISTA AOS EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS PELA
PARTE CONTRÁRIA.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000076/2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Francielli Aparecida da Silva
Réu : Cortecos Costuras Industriais Ltda.
Simbal Sociedade Industrial de Moveis Banrom Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
DIGA A PARTE AUTORA FACE A CERTIDÃO DE FL.486.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000077/2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Paulo Estevao Teixeira
Réu : J Pires Construtora de Obras Ltda.
Municipio de Rolandia
ADV(S) : Antonio Renato Breda - PR18162
MANIFESTAR-SE FACE AO RECEBIMENTO DA DEPRE-
CATA.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000078/2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Emerson Rodrigues Ascencio
Réu : Jorge Rudney Atalla
Usina Central do Paraná S A
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
OPOR EMBARGOS À EXECUÇÃO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000085/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Walter Silva Mozer
Réu : Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Marcos Eugenio - PR27726
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSÃO DE-
DUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000090/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : José Carlos da Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Marcelo Coelho da Silva - PR32810
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSÃO DE-
DUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000098/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Evanio Dias Antonio
Réu : Jorge Edney Atalla
Jorge Rudney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Radio Brotense Ltda.
Semag Serviços e Mecanizacao Agrícola Ltda.
Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSÃO DE-
DUZIDA NA INICIAL. OFERECER CONTRA-RAZÕES,
QUERENDO, AO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000100/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Eduardo Ramos Saraiva
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Paulo dos Santos Silva Fone - PR13472
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSÃO DE-
DUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-PS 000104/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Gleydes Kelen Pereira da Silva
Réu : Centro de Formação de Condutores Arco Iris S/C Ltd
João Acacio de Castro
Roberlei Aparecido Batista
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Edmilson Luiz Sergio Bonache - PR26909
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENO, O RECURSO ORDINÁ-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000104/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Antonio de Souza
Réu : Jorge Rudney Atalla
Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Marcelo Coelho da Silva - PR32810
EMBARGOS DECLARATÓRIOS, PELA DEMANDADA,
REJEITADOS NOS TERMOS DE FLS.173.

PROCESSO TRT-PR 0669-PS 000105/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Marcos de Vasconcelos Araujo
Réu : Centro de Form de Condutores Arco Iris S/C Ltda.
João Acacio de Castro
Roberlei Aparecido Batista
ADV(S) : Edmilson Luiz Sergio Bonache - PR26909
José Roberto Beffa - PR7390
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENO, O RECURSO ORDINÁ-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000105/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Benedito Soares
Réu : Jorge Rudney Atalla

ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Joel Garcia - PR20086
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSÃO DE-
DUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000109/2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Valdecir Geraldo Paradello
Réu : Jorge Rudney Atalla
Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS RECÁLCULOS, NA FOR-
MA DE LEI 10.035/2000.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000109/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Sipriana Gonçalves dos Santos
Réu : Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Marcelo Coelho da Silva - PR32810
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSÃO DE-
DUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000110/2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Valdemir Aparecido Paradello
Réu : Jorge Rudney Atalla
Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
RETIRAR OS DOCUMENTOS APENSADOS À CONTRA-
CAPA DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000116/2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Valdemarino Jacinto Rodrigues
Réu : Caliver do Brasil Indústria Comércio e Representações
de Maq
ADV(S) : Mario Borges Fernandes - PR8501
MANIFESTAR-SE SOBRE OS RECÁLCULOS NA FORMA
DA LEI 10.035/2000.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000119/2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : José Maria de Souza
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Ivete Lani Dal Bem Rodrigues - PR18584
MANIFESTAR-SE SOBRE OS RECÃLCULOS NA FORMA
DA LEI 10.035/2000.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000124/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Antonio Carlos Navarro
Réu : Central Paulista Acucar Alccol Ltda.
Jorge Edney Atalla
Jorge Rudney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS NOS TER-
MOS DE FL.156.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000126/2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Zilda Martins das Neves
Réu : Cooperativa Agrop. Cafeicultores de Porecatu Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
VISTA RELATIVAMENTE A PETIÇÃO DA RECLAMADA,
ACOMPANHADA DE ATESTADO DE SAÚDE.

PROCESSO TRT-PR 0669-PS 000136/2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Marcio Henrique Jorge
Réu : Alessio Aparecido Irmer
ADV(S) : Mauricio Feldmann de Schnaid - PR4293
Horacio Fernandes Negrao Filho - PR13786
INDEFERIDA A PRETENSÃO ENTABULADA ÀS FLS. 67/
69, DEVENDO A PARTE EXEQÜENTE INDICAR BENS DE
PROPRIEDADE DO EXECUTADO, PASSÍVEIS DE CONS-
TRIÇÃO JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000138/2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Luiz Sergio Silva Santos
Réu : Sumare Comercial Agrícola e Pecuária Ltda.
ADV(S) : José Carlos Silveira Belintani - PR4353
VISTA À RESPOSTA DA DRT LONDRINA INFORMANDO
QUE EM 14/06/2005 FOI DEPOSITADA NA CONTA 55.053-
8, NO HSBC, AGÊNCIA 0433, O VALOR DE R$ 700,00.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000154/2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Donizete Fernandes Rocha
Réu : Claudio Pereira Campos
ADV(S) : Walter Siqueira Pitta - PR6451
Ivete Lani Dal Bem Rodrigues - PR18584
MANIFESTAR-SE QUANTO À REAVALIAÇÃO DOS BENS
CONFORME CERTIDÃO DE FL.125.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000160/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Vagner Emanuel Fabio
Réu : Central Paulista Acucar Alcool Ltda.
Jorge Edney Atalla
Jorge Rudney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS NOS TER-
MOS DE FL.159.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000169/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Flavio Donizete Dias
Réu : Cootrarol - Coop. Traba. Temporarios Rolandia Ltda.
Municipio de Rolandia
Trabnort Coop Trab Temp do Norte do Paraná
ADV(S) : Alvaro Pesenti - PR2288
José Maria da Silva - PR12696
OFERECER CONTRA-RAZÕES, QUERENDO, AO RECUR-
SO ORDINÁRIO ADESIVO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000184/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Julio Cesar da Silva
Réu : Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Walter Siqueira Pitta - PR6451
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS NOS TER-
MOS DE FL.61.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000200/2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Marcos de Jesus
Réu : Jorge Rudney Atalla
Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Pedro Carlos Delmont Pais - PR16857
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
VISTAS AO EXTRATO DO FGTS JUNTADO À FL.301.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000203/2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : João Claudino da Costa
Réu : Destilaria Santa Fanny Ltda.
Fany Szrajbman Blinder
Jacques Samuel Blinder
Laercio Artioli
ADV(S) : Ademar Barros - PR8757
ACOLHIDO O PEDIDO DA PARTE AUTORA, EM TERMOS
PARA INCLUSÃO DOS SÓCIOS NOMINADOS À FL.98, NO
PÓLO PASSIVO DA PRESENTE AÇÃO DE EXECUÇÃO. A
PARTE AUTORA DEVERÁ PROMOVER SUA CITAÇÃO
INDICANDO NOS AUTOS SUA QUALIFICAÇÃO COMPLE-
TA E ENDEREÇO ATUAL, TAMBÉM COMPLETO.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000206/2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Wagner Polegatti
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
PROCEDER À JUNTADA DOS DOCUMENTOS COMPRO-
BATÓRIOS DOS SALÁRIOS PAGOS AO AUTOR, MÊS A
MÊS, DEZEMBRO/2002; JANEIRO A ABRIL/2003 E DE
AGOSTO A DEZEMBRO/2003, CONFORME SOLICITADO
PELO CONTADOR À FL.119.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000219/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Mario Bazzoni
Réu : Municipio de Porecatu
ADV(S) : Olavo Alexandre Gomes - PR33310
OFERECER CONTRA-RAZÕES, QUERENDO, AO RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000228/2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Sueli Souza dos Santos Barros
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
MANIFESTAR-SE EM RAZÃO DOS RECÁLCULOS, NA
FORMA DA LEI 10.035/2000.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000241/2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Marcelo Pinto de Moraes
Réu : Espolio Deia F. Di Gennaro(N/P Jacinto Di Gennaro)
Jacinto Di Gennaro
Moveis Falcao Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS INSUCESSO DA PENHO-
RA BACEN-JUD.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000247/2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Osmanir Guedes
Réu : Caliver do Brasil - Industria, Comércio e Representações
De
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS RECÁLCULOS, NA FOR-
MA DE LEI 10.035/2000.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000249/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : João Paulo de Carvalho Rodrigues
Réu : Usina Alto Alegre S.A.
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
Cesar Eduardo M de Andrade - PR17523
JULGADOS PROCEDENTES EM PARTE OS PEDIDOS FOR-
MULADOS NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000250/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Charles José dos Reis
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Marcos Vinicius Rosin - PR16924
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS NOS TER-
MOS DE FL.184.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000262/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Ananias Alexandre Sales
Réu : Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Walter Siqueira Pitta - PR6451
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Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS NOS TER-
MOS DE FL.118.

PROCESSO TRT-PR 0669-PS 000270/2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Isabel Aparecida Bidoia
Réu : Editora L.T.L. Ltda. - Perfil
Lucimara Aparecida Mendes
Valdecir Aparecido Mendes
ADV(S) : Alvaro Pesenti - PR2288
INDEFERIDA A PRETENSÃO DE FL.108.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000279/2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Jaime Soares Bacelar
Réu : Fundição América Latina Ltda.
Perfilandia Comércio Atacado de Perfil de Alum Ltd
ADV(S) : Antonio Renato Breda - PR18162
ACOLHIDO O PEDIDO DA PARTE AUTORA, EM TERMOS
PARA INCLUSÃO DOS SÓCIOS DA EXECUTADA, NO
PÓLO PASSIVO DA PRESENTE AÇÃO DE EXECUÇÃO. A
PARTE AUTORA DEVERÁ PROMOVER SUA CITAÇÃO
INDICANDO NOS AUTOS SUA QUALIFICAÇÃO COMPLE-
TA E ENDEREÇO ATUAL, TAMBÉM COMPLETO.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000283/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Orestes dos Santos Cordon
Réu : Municipio de Florestopolis
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Edson Pinheiro Gomes - PR30753
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSÃO DE-
DUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000289/1997 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : João de Oliveira
Réu : Usina Central do Paraná S A
ADV(S) : Walter Siqueira Pitta - PR6451
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
MANIFESTAR-SE NO PRAZO SUCESSIVO ACERCA DAS
PLANILHAS DE ATUALIZAÇÃO E ABATIMENTO, BEM
COMO, TER CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS.507/508. O
PRAZO DO RÉU INICIA-SE EM 15/09/2005.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000294/2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : José Severino da Silva Junior
Réu : Jorge Rudney Atalla
Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
MANIFESTAR-SE SOBRE OS RECÁLCULOS NA FORMA
DA LEI 10.035/00.

PROCESSO TRT-PR 0669-PS 000305/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Adão Petrolino
Réu : Plastmoveis Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - PR17919
OFERECER CONTRA-RAZÕES, QUERENDO, AO RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000320/2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Claudio Leite Coelho
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
OPOR EMBARGOS À EXECUÇÃO, QUERENDO, NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000322/2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : José João Luiz de Oliveira
Réu : Marlene J Marques
ADV(S) : Anderson de Azevedo - PR25759
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DE FL. 06 DA DE-
PRECATA.

PROCESSO TRT-PR 0669-PS 000333/2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Israel Cirino de Carvalho
Réu : Granjeiro Alimentos Ltda.
ADV(S) : Mauricio Feldmann de Schnaid - PR4293
Arno Andre Giesen - PR5324
HOMOLOGADO O ACORDO CELEBRADO PELAS PAR-
TES NO TERMO DE AUDIÊNCIA DE FL.10. RECOLHER,
A PARTE DEMANDADA, AS CONTRIBUIÇÕES PREVI-
DENCIÁRIAS NO PRAZO DE 10 DIAS. OBSERVAR, AIN-
DA, O DISPOSTO NO ART. 28 DA LEI 10.833/2003, COM-
PROVANDO NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DO IMPOS-
TO DE RENDA INCIDENTE NA FONTE.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000333/2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : José das Gracas Dias
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
APRESENTAR EMBARGOS À EXECUÇÃO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000333/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Maria de Fatima Xavier Romao Dias
Réu : Miliorini Confecções Ltda.
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Carlos Eduardo Sardi - PR13870
JULGADOS PROCEDENTES EM PARTE OS PEDIDOS FOR-
MULADOS NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-PS 000341/2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Paula Aparecida Martins
Réu : Perfilandia Comércio Atacado de Perfil de Alum Ltd

ADV(S) : Celso Gustavo Chequin - PR34835
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DA OFICIAL DE
JUSTIÇA À FL.30.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000359/2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Leandro Alves de Souza
Réu : Corol - Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Mario Campos de Oliveira Junior - PR15789
Euclides Ramos Junior - PR34345
JULGADOS PROCEDENTES EM PARTE OS PEDIDOS FOR-
MULADOS NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000364/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Helena Aparecida dos Santos
Réu : Plastmoveis Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - PR17919
OFERECER, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000371/2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Aleteia Gaspar Cavallimi
Réu : Fundição América Latina Ltda.
Perfilandia Comércio Atacado de Perfil de Alum Ltd
ADV(S) : Rosicler Cristina Ricoldi - PR27043
MANIFESTAR-SE QUANTO AO OFICIO DE FLS.99/100
QUE INFORMOU A INDISPONIBILIDADE DE SALDO NA
CONTA DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000373/2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Juarez Campos Artiles
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
OPOR OS EMBARGOS CABÍVEIS, QUERENDO, NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000413/2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Teodoro Gomes Souza Filho
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
JUNTAR AOS AUTOS O EXTRATO DO FGTS DO AUTOR
CORRESPONDENTE AO PERÍODO CONTRATUAL DE
TRABALHO RELATIVO A 01/08/1990 A 09/11/2000.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000413/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Sebastião Ferreira da Silva
Réu : Itapora Mineração e Construções Ltda.
Jorge Rudney Atalla
Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Marco Aurelio Grespan - PR32067
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSÃO DE-
DUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000417/2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Celio Pereira dos Santos
Réu : Almex Indústria de Extrudados de Aluminio Ltda.
Fatima Maranho de Lucio
Mafalda Semeghini de Lucio
Marmo do Prado
Noemi Hofmann
Perfilandia Comércio Atacado de Perfil de Alum Ltd
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
MANIFESTAR-SE EM RAZÃO DA CARTA PRECATÓRIA
RECEBIDA DO JUÍZO DEPRECADO.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000428/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Valdinei Mauricio
Réu : Edson Luiz Consalter de Melo
Elizair Gil Braz Consalter de Melo
José Wanderley Cavalhero
Marlene Gil Braz Dias
Miguel Arcanjo Dias
Rosa Marly Gil Braz Cavalhero
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Renata C. de Oliveira Alencar Silva - PR24904
JULGADOS PROCEDENTES EM PARTE OS PEDIDOS FOR-
MULADOS NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-PS 000457/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Lucinda Regina Soares
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Moacir Mario Kretschmar - PR7930
Data da audiência: 14/09/2005 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0669-PS 000459/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Olga Megda de Avila
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Moacir Mario Kretschmar - PR7930
Data da audiência: 20/09/2005 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0669-PS 000467/2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Geraldo da Rocha Silva Filho
Réu : Luiz H P Brito e Cia Ltda.
ADV(S) : José Carlos Delallo - PR10497
VISTA AO PETITÓRIO DE FL.29.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000467/2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Lourdes Fernandes de Oliveira
Réu : Jorge Rudney Atalla
Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
FORNECER À AUTORA AS GUIAS DE SEGURO-DESEM-
PREGO, SOB PENA DE INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA
POR VALOR EQUIVALENTE EM CASO DE NÃO CUMPRI-
MENTO OU NA HIPÓTESE DE IMPOSSIBILIDADE DE
RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO POR CULPA DO EMPRE-
GADOR.

PROCESSO TRT-PR 0669-PS 000480/2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Oscar Batista de Paula
Réu : Almex Indústria de Extrudados de Aluminio Ltda.
Mafalda Semeguini de Lucio
Noemi Hofmann
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
MANIFESTAR-SE QUANTO AO OFICIO DE FLS.59/60 QUE
INFORMOU A INDISPONIBILIDADE DE SALDO NA CON-
TA DOS EXECUTADOS.

PROCESSO TRT-PR 0669-PS 000482/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Claudio Elvio Carvalho Garcia
Réu : Roberto Yoshitaki
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Data da audiência: 14/09/2005 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0669-PS 000483/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Wanderley Mateus de Souza
Réu : Granjeiro Alimentos Ltda.
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Data da audiência: 12/09/2005 Hora: 13:56
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0669-PS 000485/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Vera Lucia Lopes
Réu : Cortecos Costuras Industriais Ltda.
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Data da audiência: 12/09/2005 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0669-PS 000487/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : José Cardoso
Réu : Pedro Favoreto
ADV(S) : Ademar Barros - PR8757
Data da audiência: 26/09/2005 Hora: 13:56
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0669-PS 000488/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Edmara Ana da Silva
Réu : Edimilso Volpato
ADV(S) : Sergio Frassati - PR32709
Data da audiência: 13/09/2005 Hora: 09:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0669-PS 000489/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Sebastião Teixeira Junior
Réu : Cáliver do Brasil - Industria, Comércio e Representação
de Máquinas Agrícolas Ltda.
ADV(S) : Kleber Franco de Lima - PR28560
Data da audiência: 13/09/2005 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do

autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0669-PS 000490/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Aguinaldo Lopes Manhaes
Réu : Cáliver do Brasil - Industria, Comércio e Representação
de Máquinas Agrícolas Ltda.
ADV(S) : Kleber Franco de Lima - PR28560
Data da audiência: 13/09/2005 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0669-PS 000491/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Sirlene Balbino
Réu : Yassuo Doi
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Data da audiência: 15/09/2005 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0669-PS 000495/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Hugo Alves da Paz
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Moveis Banrom Ltda.
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Data da audiência: 15/09/2005 Hora: 09:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000495/1999 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Angela Batista Damaceno
Réu : Jorge Rudney Atalla
Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Luiz Fernando Pesenti - PR36237
EMBARGOS À EXECUÇÃO JULGADOS PROCEDENTES
EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR 0669-PS 000496/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Nelson Luiz dos Santos
Réu : Rolanplast Ltda.
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Data da audiência: 19/09/2005 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0669-PS 000497/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Rita de Cassia Fernandes da Silva
Réu : Dori Indústria e Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Data da audiência: 19/09/2005 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0669-PS 000498/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Lucimar Lopes da Silva
Réu : Amplimental Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
Data da audiência: 19/09/2005 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0669-PS 000500/2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Aloane Zanella da Silva
Réu : Deutsche Mex do Brasil Ind e Com de Calçados Ltda.
ADV(S) : Mauricio Feldmann de Schnaid - PR4293
VISTA À PETIÇÃO DA PARTE AUTORA ÀS FLS. 63/64.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000504/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Espolio de Deolizonte Celestino Almeida
Réu : Jorge Rudney Atalla
Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Juliano Tomanaga - PR24469
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSÃO DE-
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DUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000516/2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Valdecir Rodrigues dos Santos
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
VISTA À EMENDA À INICIAL DE FLS.46/53.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000535/2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Neide Viana dos Santos
Réu : Cortecos Costuras Industriais Ltda.
Simbal Sociedade Industrial de Moveis Banrom Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Andreia Charlise Andre - PR25591
DIGA A PARTE AUTORA FACE A CERTIDÃO DE FL.439.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000537/2002 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Nilson Santos da Mota
Réu : Jorge Rudney Atalla
Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Ivete Lani Dal Bem Rodrigues - PR18584
VISTAS AOS EXTRATOS ANALÍTICOS DO FGTS JUNTA-
DOS PELA CEF ÀS FLS.302/307

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000540/2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Constantino José de Souza
Réu : Jorge Edney Atalla
Jorge Rudney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
VISTA AOS EXTRATOS DE FGTS JUNTADOS ÀS FLS.783/
785.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000550/1999 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Pedro Galdino dos Santos
Réu : J Junior Engenharia Ltda.
Telecomunicações do Paraná S A - Telepar
ADV(S) : Luciano Teixeira Odebrecht - PR21251
Sandra Regina Rodrigues - PR27497
OFERECER CONTRA-MINUTA, QUERENDO, AO AGRA-
VO DE PETIÇÃO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000559/2003 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Andreia Aparecida Moreira
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
JUNTAR AOS AUTOS OS COMPROVANTES DOS EVEN-
TUAIS DEPÓSITOS DO FUNDO DE GARANTIA QUE HOU-
VER FEITO, BEM COMO OS COMPROVANTES DE PAGA-
MENTO NÃO ENCARTADOS NESTE FEITO.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000571/2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Regiane Soares de Lima
Réu : Cezarina do Carmo Fouto
Massa Falida de Escalier Indústria e Comércio Ltda.
Pedro Augusto Back Moreno
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
MANIFESTAR-SE QUANTO AO OFÍCIO RECEBIDO DA
VARA DEPRECADA.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000583/2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Rodrigo dos Santos
Réu : Celestino Lovato
ADV(S) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - PR17919

FACE À CONVERSÃO EM PENHORA DO DEPÓSITO RE-
CURSAL EFETUADO NOS AUTOS, EMBARGAR A EXE-
CUÇÃO, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000585/2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Ronaldo Barbosa da Silva
Réu : Flavio Pinho de Almeida
ADV(S) : José Carlos Silveira Belintani - PR4353
FORNECER AO AUTOR AS GUIAS DE SEGURO DESEM-
PREGO, SOB PENA DE INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA
PELO VALOR EQUIVALENTE EM CASO DE NÃO CUM-
PRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE FAZER OU NA HIPÓTE-
SE DE IMPOSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO DO BENE-
FÍCIO POR CULPA DO EMPREGADOR, NOS TERMOS DO
ART. 186 DO NOVEL CÓDIGO CIVIL.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000595/2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : João Batista dos Santos
Réu : Municipio de Rolandia
ADV(S) : Mauricio Feldmann de Schnaid - PR4293
VISTA AOS EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS PELA
PARTE CONTRÁRIA.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000606/2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Osvaldo Pereira dos Santos
Réu : Aristides de Caires
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Osvaldo Pessoa Cavalcanti e Silva - PR20526
INDICAR A NATUREZA JURÍDICA DAS PARCELAS OB-
JETO DA TRANSAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000629/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR

Autor : Jozefa Maria da Silva
Réu : Municipio de Florestopolis
ADV(S) : Edson Pinheiro Gomes - PR30753
Renato Tome Jesus - PR30907
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSÃO DE-
DUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000630/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Edite Silva Simoes
Réu : Municipio de Florestopolis
ADV(S) : Edson Pinheiro Gomes - PR30753
Renato Tome Jesus - PR30907
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSÃO DE-
DUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000640/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Maria Aparecida Daroz
Réu : Jorge Rudnei Atalla
Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Marcos Vinicius Rosin - PR16924
EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS NOS TER-
MOS DE FL.188.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000651/2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : José Maria de Lima
Réu : Municipio de Centenario do Sul
ADV(S) : Maria Emilia Churk Lago - PR14528
VISTA AO EXPEDIENTE DE FL.203.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000655/2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Nilza Maria Felipina de Matos Santos
Réu : Municipio de Porecatu
ADV(S) : Paulo dos Santos Silva Fone - PR13472
PROCEDER À JUNTADA DOS DOCUMENTOS COMPRO-
BATÓRIOS DOS SALÁRIOS PAGOS À AUTORA, MÊS A
MÊS, DESDE A ADMISSÃO 02/08/1982, ATÉ SETEMBRO/
2001, INCLUSIVE 13.º SALÁRIOS E FÉRIAS PAGOS NO
PERÍODO LABORADO CONFORME SOLICITADO PELO
CONTADOR À FL.148.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000658/1999 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Edivaldo José Ribeiro
Réu : J Pires Construtora de Obras Ltda.
Jeferson Pires
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
VISTA AO EXPEDIENTE DE FL.221.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000664/2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Valdir Furtado de Mello
Réu : Equagril Equipamentos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Enimar Pizzatto - PR15818
MANIFESTAR-SE SOBRE OS RECÁLCULOS APRESENTA-
DOS NA FORMA DA LEI 10.035/2000, BEM COMO TER
VISTA DO EXPEDIENTE DA PARTE AUTORA À FL.775.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000688/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : José Edis Leite Maciel
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Renato Tome Jesus - PR30907
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSÃO DE-
DUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000689/2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Donizete Gonçalves de Oliveira
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
VISTAS AOS EXTRATOS DE FGTS JUNTADOS ÀS FLS.295
E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000698/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Odair José Cesario
Réu : Municipio de Florestopolis
ADV(S) : Edson Pinheiro Gomes - PR30753
Carla Andrea Dias Ribeiro - PR33271
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSÃO DE-
DUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000706/2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Antonio Carlos Inacio
Réu : Celestino Lovato e Outros
Corol Cooperativa Agrícola Rolandia Ltda.
ADV(S) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - PR17919
OPOR EMBARGOS À EXECUÇÃO, QUERENDO, CONSI-
DERANDO O DEPÓSITO RECURSAL DE FLS.161 EM VA-
LOR SUFICIENTE À GARANTIA DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000709/2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Adival Alves Pereira
Réu : Municipio de Florestopolis
ADV(S) : Marcos Vinicius Rosin - PR16924
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS RECÁLCULOS, NA FOR-
MA DE LEI 10.035/2000.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000712/2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Maria de Fatima de Souza Ferreira
Réu : Celestino Lovato e Outros
ADV(S) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - PR17919
OPOR, QUERENDO, OS EMBARGOS CABÍVEIS, CONSI-

DERANDO O DEPÓSITO RECURSAL DE FL.171 EM VA-
LOR SUFICIENTE À GARANTIA DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000712/2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Eduardo Rodrigues de S.A.
Réu : Auto Posto Aguia Vi Ltda.
Sergio Goes de Oliveira
Sergio Goes de Oliveira Filho
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
INFORMAR O ENDEREÇO AUTAL DOS SÓCIOS PROPRI-
ETÁRIOS DA EXECUTADA E BEM ASSIM COMPROVAR
OS RECOLHIMENTOS DAS CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000725/2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Nivano José da Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Marcos Vinicius Rosin - PR16924
VISTA AO REQUERIMENTO DO CONTADOR PARA JUN-
TAR NOS AUTOS CÓPIA DAS DECISÕES DE FLS. 157/193
DA RT 539/2002.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000729/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Maria Aparecida Ferreira
Réu : Central Paulista Acucar Alcool Ltda.
Semag Serv. Mec. Agric. Ltda.
Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
AUDIÊNICA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 09-03-2006
ÀS 13H56.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000734/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : João Ferreira da Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Renato Tome Jesus - PR30907
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSÃO DE-
DUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000738/2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Izabella Prado Bacca de Andrade
Réu : Banco Bradesco S.A.
Beija - Flor Corretora de Seguros S/C
Bradesco Previdencia e Seguros S.A.
Via Multi Ad Corret Seg S/C
ADV(S) : Miriam Aparecida Gleria Gnann - PR15264
Beatriz Terezinha da Silveira Moura - PR16588
Aline Graziele de Oliveira Theodoro - PR32027
OPOR, QUERENDO, EMBARGOS À EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000740/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : David Santos
Réu : Jorge Rudney Atalla
Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Leandro Isaias Campi de Almeida - PR28889
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSÃO DE-
DUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000750/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Claudenir Moreira Rocha
Réu : Jorge Edney Atalla
Jorge Rudney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Renato Tome Jesus - PR30907
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSÃO DE-
DUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000755/2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Leandro Aparecido de Souza
Réu : Cezarina do Carmo Fouto
Escalier Indústria e Comércio Ltda.
Pedro Augusto Back Moreno
ADV(S) : José Carlos Delallo - PR10497
TENDO EM VISTA O BLOQUEIO JUDICIAL DE FL.58,
OPOR EMBARGOS À EXECUÇAO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000755/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Celia Maria da Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Renato Tome Jesus - PR30907
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSÃO DE-
DUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000762/2000 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Antenor da Costa
Réu : Amr Gonçalves & Cia Ltda.
Trilhopar Aluminios Ltda.
ADV(S) : Mauricio Feldmann de Schnaid - PR4293
José Roberto Beffa - PR7390
VISTAS AO OFÍCIO RECEBIDO DA RECEITA FEDERAL
ÀS FL.283/285.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000773/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Claudemir de Souza
Réu : Jorge Edney Atalla
Jorge Rudney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Jorge Wolney Atalla

Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Renato Tome Jesus - PR30907
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSÃO DE-
DUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-PS 000775/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Leonor Bueno
Réu : D. Guariza Filhos Ltda.
ADV(S) : Gerson Massignan Mansani - PR27145
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSÃO DE-
DUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-PS 000800/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Gentil Devittes
Réu : D Guariza Filhos Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Gerson Massignan Mansani - PR27145
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSÃO DE-
DUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000801/2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Rita de Cassia Pinho
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
PROCEDER À JUNTADA DOS DOCUMENTOS SOLICITA-
DOS PELO CONTADOR ÀS FLS.229/230.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000804/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Eduardo Mazari
Réu : Corol Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Data da audiência: 12/09/2005 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000821/2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Antonio Laercio da Silva
Réu : Duke Energy Internacional Geração Paranapanema
Liderben Locação de Bens Moveis e Serviços Ltda.
ADV(S) : Aureo Francisco Lantmann Junior - PR36615
VISTA À PETIÇÃO DE FLS. 1078/1079.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000832/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Arlinda Gonçalves Rios Garbi
Réu : S Tenan & Tenan Ltda.
ADV(S) : Arine Mary dos Reis - PR34047
Data da audiência: 19/09/2005 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000834/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Ana Julia Rodrigues
Réu : Caixa Economica Federal
Trevisan Locação de Mão de Obra Ltda.
ADV(S) : José Vicente Ferreira - PR30900
Data da audiência: 21/09/2005 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000837/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Valdir Bosco de Lima
Réu : Izabel Audi Nasser
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
Data da audiência: 13/10/2005 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000840/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Marcelo Cordeiro dos Santos
Réu : Metalurgica Vegel Ltda.
ADV(S) : Casemiro Framil Filho - PR15608
Data da audiência: 12/09/2005 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000841/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Odair Marcelino
Réu : Granjeiro Alimentos Ltda.
ADV(S) : Adriano Scolari de Araujo - PR27783
Data da audiência: 12/09/2005 Hora: 13:51
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000843/2005 - ( dias)
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Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Maria de Jesus Campos
Réu : Cooperativa Agropecuária dos Cafeicultores de Porecatu
Ltda.
ADV(S) : Simone Brandão de Oliveira Balconi - PR27756
Data da audiência: 27/09/2005 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000846/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Sanuel Xavier
Réu : Cooperativa Agropecuária dos Cafeicultores de Porecatu
Ltda.
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
Data da audiência: 27/09/2005 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000851/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Adelicio Celestino de Oliveira
Réu : Municipio de Porecatu
ADV(S) : Paulo dos Santos Silva Fone - PR13472
Renato Tome Jesus - PR30907
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSÃO DE-
DUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000851/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Evair Sanches
Réu : Roland Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Data da audiência: 13/09/2005 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000852/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Natalicio Cassiano de Almeida
Réu : Fundição América Latina Ltda.
Perfilandia Comércio Atacado de Perfil de Aluminio Ltda.
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Data da audiência: 03/10/2005 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000853/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Dimas Gonçalves
Réu : Corol Cooperativa Agroindustrial Rolândia
Trrural Transportador Revendedor Retalhista de Combustíveis
Ltda.
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Data da audiência: 13/09/2005 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000854/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Joracy Schiavon
Réu : Waldomiro Ferreira Themudo Lessa
Zwinglio Maranhense Themudo Lessa (Espólio De)
ADV(S) : José Maria da Silva - PR12696
Data da audiência: 21/09/2005 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000855/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Jurandir Schiavon
Réu : Waldomiro Ferreira Themudo Lessa
Zwinglio Maranhense Themudo Lessa (Espólio De)
ADV(S) : José Maria da Silva - PR12696
Data da audiência: 21/09/2005 Hora: 13:51
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000857/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Aparecido Percilio Moreira
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Lanereuton Theodoro Moreira - PR28684
EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS NOS TER-
MOS DE FL.133.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000858/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Edivaldo Valentim de Oliveira
Réu : Jorge Edney Atalla
Jorge Rudney Atalla

Jorge Sidney Atalla
Jorge Wolney Atalla
ADV(S) : Ademar Barros - PR8757
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSÃO DE-
DUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000859/2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Sebastião Linover Gimenes
Réu : Municipio de Porecatu
ADV(S) : Paulo dos Santos Silva Fone - PR13472
Ademar Barros - PR8757
APENSADAS À CONTRACAPA DOS AUTOS AS PEÇAS
APRESENTADAS PELO AUTOR AGUARDANDO-SE A
SOLUÇÃO DO AGRAVO DE PETIÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000859/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Marcos David Machado
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Data da audiência: 15/09/2005 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000860/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : João Carlos de Miranda Simãozinho
Réu : Ki - Bolo Indústria de Bolos e Confeites Ltda.
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Data da audiência: 14/09/2005 Hora: 13:51
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000862/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Adevaldo Soares Bacelar
Réu : Castelar Comércio de Gêneros Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Data da audiência: 14/09/2005 Hora: 13:54
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000865/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Augusto Gregorio Lira Neto
Réu : Santa Maria Agropecuária Ltda.
Valdomiro Turate
ADV(S) : Luiz Aparecido H. Rodrigues - PR28629
Data da audiência: 14/09/2005 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000867/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Giuliano Galvão Nery da Silva
Réu : Plastimoveis Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : José Maria da Silva - PR12696
Data da audiência: 14/09/2005 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000869/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : José Luiz Machado
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Maria de Cassia C N Soleo - PR16349
Data da audiência: 15/09/2005 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000870/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : José Gois da Silva
Réu : Adelicio Ricardo Ramos Transporte (ME)
ADV(S) : Marcelo Coelho da Silva - PR32810
Data da audiência: 14/09/2005 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000873/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Marcelo Szillagyi dos Santos
Réu : Luplasticos Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Data da audiência: 19/09/2005 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000874/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Ednaldo Aparecido da Silva
Réu : Municipio de Porecatu
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSÃO DE-
DUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000876/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Lucia Fatima Barbosa
Réu : Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS NOS TER-
MOS DE FL.135.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000878/2005 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Claudia Fausto dos Santos
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Data da audiência: 15/09/2005 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000884/2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Maria Aparecida Siqueira Bargas
Réu : Municipio de Florestopolis
ADV(S) : Olavo Alexandre Gomes - PR33310
VISTA À PETIÇÃO DE FLS.194/195.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000906/2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Farides Santos Pereira
Réu : Municipio de Florestopolis
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
VISTA AOS EMBARGOS À EXECUÇÃO INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 000921/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Carlos Henrique Medeiros Pedrozo
Réu : Jorge Edney Atalla
Jorge Rudney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Radio Brotense Ltda.
Usina Central Paraná S.A.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
José Vicente Ferreira - PR30900
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSÃO DE-
DUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 001015/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Nilton Timoteo dos Santos
Réu : Cac Com. de Arroz e Cereais Souza Ltda.
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
EMBARGOS DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 001039/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Aparecido dos Reis Furlan
Réu : Municipio de Rolandia
ADV(S) : Alvaro Pesenti - PR2288
OFERECER CONTRA-RAZÕES, QUERENDO, AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA PARTE CONTRÁRIA.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 001084/2004 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Claudinei José de Souza
Réu : Dori Ind. e Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Tania Teixeira - PR25923
FOI NOMEADO O MÉDICO CARLOS EDUARDO BERG
COMO PERITO NOS PRESENTES AUTOS, PODENDO O
MESMO UTILIZAR-SE DE TODOS OS MEIOS NECESSÁ-
RIOS PARA A REALIZAÇÃO DA FUNÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 001103/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Izabel Cristina Dugolin
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSÃO DE-
DUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 001140/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Jacira Barato da Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Ivete Lani Dal Bem Rodrigues - PR18584
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS NOS TER-
MOS DE FL.311.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 001149/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Lauro Rocha dos Santos
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Mauricio Feldmann de Schnaid - PR4293
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
EMBARGOS DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS EM PARTE
NOS TERMOS DA R. DECISÃO DE FLS.229/230.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 001151/2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : João Batista de Souza
Réu : Usina Central do Paraná S.A.

ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
DETERMINADO SEJAM QUITADOS OS VALORES DA
PRESENTE EXECUÇÃO NOS TERMOS DA ORDEM DE
SERVIÇO 02/2004, DESTE JUÍZO.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 001174/1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de Alimen-
tação De
Réu : Indústria Cotam S A
ADV(S) : Durval Antonio Sgarioni Junior - PR14954
PROCEDER AO RECOLHIMENTO DO DÉBITO REMANES-
CENTE DEVIDO À TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCÁRIA APURADO À FL.1758, SOB PENA DE PORS-
SEGUIMENTO DA EXECUÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 001176/1997 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Francisco Simao Lisboa
Réu : Usina Central do Paraná S A
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
OPOR EMBARGOS À EXECUÇÃO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 001190/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Sandro Marcio Pessoa
Réu : Municipio de Rolandia
ADV(S) : Alvaro Pesenti - PR2288
OFERECER CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO
INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 001199/2004 - ( dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Juvenildo Rodrigues dos Santos
Réu : Gallego & Gallego Ltda.
ADV(S) : Carlos Eduardo Sardi - PR13870
Marcus Vinicius Podesta de Moraes - PR24010
MANIFESTAR-SE SOBRE A PETIÇÃO DO PERITO, BEM
COMO, TER CIÊNCIA SOBRE A PERÍCIA MÉDICA DESIG-
NADA PARA O DIA 22/09/2005 AS 15h00min, NO CONSUL-
TÓRIO SITUADO À RUA MONTEIRO LOBATO, 309, RO-
LÂNDIA.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 001238/1997 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Claudior Alves de Souza
Réu : Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
OPOR EMBARGOS À EXECUÇÃO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 001258/1996 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Paulo Rocha dos Santos
Réu : Municipio de Itaguaje
ADV(S) : Maria Stela Vitorino - PR12505
MANIFESTAR-SE EM RAZÃO DO RECEBIMENTO DOS
AUTOS EG 95/2005 DO EGRÉGIO REGIONAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 001259/2004 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Paulo Sergio Cordeiro
Réu : Cooperativa Agrop. dos Cafeicultores de Porecatu
ADV(S) : Nelci Aparecida Mungo Santos - PR10182
JUNTAR CÓPIA DOS QUESITOS FORMULADOS PELAS
PARTES, MANIFESTAÇÕES E EVENTUAIS ESCLARECI-
MENTOS DO SR. PERITO, NOS AUTOS RT 750/02, CON-
FORME PACTUADO NA ASSENTADA DE FL.32.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 001263/2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : José Adriano Barbosa
Réu : Central Paulista Acucar Alcool Ltda.
Semag Serv. Mec. Agric. Ltda.
Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSÃO DE-
DUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 001271/2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Sebastião Carlos Butarello
Réu : Caliver do Brasil Indústria Comércio e Representações
de Maq
Sgs Storage Grain Systems Ltda.
Silomax Indústria e Comércio Ltda.
Spiral Indústria de Quipamentos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Mario Borges Fernandes - PR8501
PROCEDER ÀS DEVIDAS ANOTAÇÕES NA CTPS APEN-
SADA À CONTRACAPA DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 001273/2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Emanuel Domingues de Andrade
Réu : Caliver do Brasil Indústria Comércio e Representações
de Maq
Sgs Storage Grain Systems Ltda.
Silomax Indústria e Comércio Ltda.
Spiral Indústria de Quipamentos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Mario Borges Fernandes - PR8501
MANIFESTAR-SE SOBRE OS RECÁLCULOS NA FORMA
DA LEI 10.035/2000.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 001277/2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Milton Cossari
Réu : Caliver do Brasil Indústria Comércio e Representações
de Maq
Sgs Storage Grain Systems Ltda.
Silomax Indústria e Comércio Ltda.
Spiral Indústria de Quipamentos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Ester de Melo - PR13159
MANIFESTAR-SE SOBRE OS RECÁLCULOS NA FORMA
DA LEI 10.035/2000.
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PROCESSO TRT-PR 0669-RT 001299/1998 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Almir Jorge da Rocha
Réu : Fabio David Arruda
Metalurgica Arruda Ltda.
Nair Ribeiro da Cunha Arruda
ADV(S) : Adriane Santos Sella - PR20234
VISTA A PETIÇÃO DE FL. 169.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 001344/1996 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Paulo Miguel da Silva
Réu : Usina Central do Paraná S A
ADV(S) : Sergio Paulino Camilo - PR20438
MANIFESTAR-SE, FACE AO TERMO DE DECLARAÇÃO
DE FL.263

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 001362/1997 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Jurandir Paulo de Assis
Réu : Cooperativa Agropecuária dos Cafeicultores de Porecatu
Ltda.
ADV(S) : Sidinei Candido de Almeida - PR6589
Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
EMBARGOS À EXECUÇÃO E IMPUGNAÇÃO À SENTEN-
ÇA DE LIQUIDAÇÃO JULGADOS PROCEDENTES EM
PARTE.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 001571/1997 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Lino Viana
Réu : Jorge Rudney Atalla
Usina Central do Paraná S A
ADV(S) : Rita Maria da Silva - PR12253
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
VISTAS AOS EXTRATOS DO FGTS JUNTDOS ÀS FLS.205/
207.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 001677/1999 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Nilson Aparecido Ribeiro
Réu : Carlos Aparecido Sorprezo
Moreno & Back Ltda.
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
MANIFESTAR-SE QUANTO AO OFÍCIO REMETIDO PELA
VARA DEPRECADA À FL. 120.

PROCESSO TRT-PR 0669-CS 001687/1999 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : Firmino Takinami
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Pedro Dias de Magalhães - PR18293
JULGADOS PROCEDENTES EM PARTE AS PRETENSÕES
DEDUZIDAS NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO E NAS IM-
PUGNAÇÕES À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO E AOS RE-
CÁLCULOS OPOSTOS PELAS PARTES.

PROCESSO TRT-PR 0669-RT 002207/1996 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLANDIA - PR
Autor : José de Souza
Réu : Jorge Rudney Atalla
Usina Central do Paraná S A
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
MANIFESTAR-SE SOBRE A PETIÇÃO E DOCUMENTOS
DE FLS. 399 E SEGUINTES.

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
RUA JOAQUIM NABUCO 2176

83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 08610-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-EAEJ-000027-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Odirlei de Lima
Réu - J.D.K. Artefatos de Madeira Ltda.
Jorge Daniel Monteiro
Neli Ivanir Ghissi Monteiro
ADV(S) - Joelson dos Santos Rocha - PR25789
cópia de declarações de bens recebidas

TRT-PR-RT-000080-1997
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Dair Antonio dos Santos
Réu - Bento Bueno Cardoso
Disbrafer Ind. e Comércio de Lajes
ADV(S) - Claudio Roberto Andrade de Proença - PR31416
Manifestar-se sobre documentos recebidos da Receita Federal

TRT-PR-RT-000115-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Rosely das Gracas Lima
Réu - Breuling e Hoffelder Ltda.
ADV(S) - Enrico Miguel Nichetti - PR25115
Sandro Rogerio Hubner - PR37953
I- Homologo o acordo nos seus estritos termos.
II-Determino a retenção de 20 % do valor do acordo a título de
honorários do procurador anterior. Intime-se a Reclamada para
que efetue o depósito em uma conta judicial a disposição do juízo.
III- Intime-se a Reclamada para o pagamento, em dez dias, das
despesas processuais( fl. 188) , sob pena de prosseguimento da
execução.

São José dos Pinhais

TRT-PR-RT-000154-2001
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Antonio Bezerra Arruda
Réu - Frigumz Alimentos S.A.
ADV(S) - Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
manifestar-se sobre os bens penhorados no juízo deprecado.

TRT-PR-RT-000181-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Sindicato dos Servidores P.Mun.De Quitandinha
Réu - Municipio de Quitandinha
ADV(S) - Nelson Antonio Sguarizi - PR7448
Informar sobre a localização do sindicato autor e sobre a guia
de retirada devolvida pelo banco do Brasil.

TRT-PR-RT-000206-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Onivaldo Jose Borges
Réu - Ivan Marta
Massa Falida Vemetek Tecidos e Couros Ltda.
ADV(S) - Jocelino Alves de Freitas - PR16080
certidão de habilitação disponível

TRT-PR-RT-000304-2001
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Moacir Marinho dos Santos
Réu - Delphi S.A. Componentes Automotivos
Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Automoto-
res
ADV(S) - Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
Manifestar-se sobre a certidão negativa do sr. Oficial de Justi-
ça.

TRT-PR-PS-000337-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Eduardo Andre Amadori
Réu - Andrea Viana Seixas
Daniele Viana Seixaz
Vianna & Seixas Ltda.
ADV(S) - Giuliana Araujo Stellfeld - PR26719
manifestar-se sobre a certidão negativa do sr. Oficial de Justiça
na CP, bem como consulta negativa ao Detran.

TRT-PR-RT-000401-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Ademilton dos Reis Boshniaki
Réu - Joao Paiva de Siqueira
Joeluzi Comer. de Materiais de Construção Ltda. - (ME)
Jose Wanderley Borges
Luiz Odilon Borges
ADV(S) - Maria Lucia Ribeiro Morando - PR25360
manifestar-se sobre cópia declarações de bens.

TRT-PR-RT-000430-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Adenilson da Silva
Réu - Ana Maria Reis
Cia de Veículos Fronteira
Ida Kuchler dos Reis
Luiz Carlos Silvino Reis
Marllon Silvino Reis
Robson Silvino Reis
ADV(S) - Jose Mauro Langer - PR13106
cópia de declarações de bens recebidas

TRT-PR-RT-000520-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Alcebiades Sebastiao Laska
Réu - Osmar Tomio
ADV(S) - Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
cópia de declarações de bens recebidas

TRT-PR-RT-000577-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Maria das Gracas Padilha
Réu - Leo Cristiano Muller
Lucimar Mueller e Cia Ltda.
ADV(S) - Joaozinho Santana - PR23034
Manifestar-se sobre documentos recebidos da Receita Federal

TRT-PR-RT-000586-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Giselle da Silveira
Réu - Tf 7 Quimica do Brasil Ltda.
ADV(S) - Marineide Spaluto - PR10937
I- Homologo o acordo nos seus estritos termos.
II- Ficam dispensadas as custas processuais, em prol do acor-
do.
III- A Reclamada deverá ser intimada, também, para compro-
var mensalmente o recolhimento da contribuição previdenciá-
ria (Lei 10035-2000) e do Imposto de Renda (Lei 10833-2003
- Art. 28), sob as penas da lei.
IV- Intime-se o INSS, para os efeitos do Art. 832, § 4.º da C.L.T.

TRT-PR-RT-000625-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Gilbeto Roberto de Faria
Réu - Cetroton Indústria e Comércio de Cadeiras e Compensa-
dos Ltda. Np Socio Virgilio Antonio Romagna
Retifica Motortec S.A.
ADV(S) - Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
Manifeste-se em cinco dias a respeito da indicação de bens à
penhora.

TRT-PR-RT-000694-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Mauricio Rodrigues da Silva
Réu - Carlos Tadeu de Medeiros
Codimaq - Máquinas e Equipamentos Rodoviarios Ltda.
ADV(S) - Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
manifestar-se sobre a certidão negativa do sr. Oficial de Justiça
na CP.

TRT-PR-RT-000755-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Noe Ruthes
Réu - Maria Marta Schefeel
ADV(S) - Jose Mauro Langer - PR13106
Manifestar-se sobre a certidão negativa do sr. Oficial de Justi-
ça.

TRT-PR-RT-000856-2001
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Hamilton Machado
Réu - Edson Luiz Cordeiro
Odilon Jose Siegel
Reciclam S Comércio de Aparas P-Edson Cordeiro
ADV(S) - Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
Manifestar-se sobre documentos recebidos da Receita Federal

TRT-PR-RT-000888-2001
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Sandra Aparecida Fernandes Signorelli
Réu - Irene Ramthum Calixto
Simon Indústria Textil Ltda.
ADV(S) - Marcio Ruiz Paloma - PR25133
leilão negativo no Juízo deprecante.

TRT-PR-RT-000931-1997
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Maria Pereira da Silva
Réu - Lucio Santos de Lacerda
Marlene dos Santos Lacerda
Santos e Lacerda Ltda.
ADV(S) - Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
cópia de declarações de bens recebidas

TRT-PR-RT-000993-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Jose Augusto Truber
Réu - Valdir Both
ADV(S) - Enilson Luiz Wille - PR17842
Manifestar-se sobre documentos recebidos da Receita Federal

TRT-PR-RT-001018-2001
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Silvio Cezar da Costa
Réu - Cooperativa dos Suinocultores de Encantado Ltda.
ADV(S) - Karen Dala Rosa - PR32986
Despacho

TRT-PR-RT-001047-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Edelcio Joao de Brito
Réu - Alceu Dubas
ADV(S) - Emerson Eduardy Senko - PR27863
Manifestação sobre a certidão negativa do sr. Oficial de Justi-
ça.

TRT-PR-RT-001084-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Carlos Alberto Alves
Réu - Celso Luiz Soares Rocha
ADV(S) - Douglas Bittencourt Lopes da Silva - PR31420
I- Homologo o acordo nos seus estritos termos.
II- Intime-se a Reclamada para pagamento, em dez dias, das
custas processuais, que deveráo ser calculadas sobre o valor do
acordo no valor de R 40,00, sob pena de prosseguimento da
execução.
III- A Reclamada deverá ser intimada, também, para compro-
var mensalmente o recolhimento da contribuição previdenciá-
ria (Lei 10035-2000), sob as penas da lei.
IV- Intime-se o INSS, para os efeitos do Art. 832, § 4.º da C.L.T.

TRT-PR-RT-001126-1997
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Rosmari Neuza Martins Moreira
Réu - Edson Camargo de Souza
Restaurante Dancante Joao de Barro Ltda.
ADV(S) - Joaozinho Santana - PR23034
cópia da declaração de bens.

TRT-PR-RT-001126-2001
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Wilson Jose Alves
Réu - Dozelia Godoi da Silva
Hamilton Honorio de Souza
Honorio e Godoi Ltda.
ADV(S) - Amali Ali El Chab - PR25861
Manifestar-se sobre documentos recebidos da Receita Federal

TRT-PR-RT-001168-2001
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Jairo Luis Tesseroli
Réu - American Tintas

Fortaleza Atacado e Comércio de Tintas Ltda.
ADV(S) - Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
Claudia Pereira - PR30192
I- Homologo o acordo nos seus estritos termos.
II- Intime-se a Reclamada para pagamento, em dez dias, das
custas processuais (R$ 60,00), bem como honorários contábeis(
R$ 124,53) que deveráo ser calculadas sobre o valor do acor-
do, sob pena de prosseguimento da execução.
III- A Reclamada deverá ser intimada, também, para compro-
var mensalmente o recolhimento da contribuição previdenciá-
ria (Lei 10035-2000) e do Imposto de Renda (Lei 10833-2003
- Art. 28), sob pena de prosseguimento da execução.
IV - Pagas as despesas, proceda-se ao desbloqueio via conve-
nio TST-Bacen.
V- Intime-se o INSS, para os efeitos do Art. 832, § 4.º da C.L.T.

TRT-PR-RT-001195-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Neria Alifonso Viana
Réu - Ziffer Prod.E Subprod.De Origem Animal L P-Paulo
ADV(S) - Joaozinho Santana - PR23034
A penhora no rosto dos autos em processo de inventário só se
realiza quando os herdeiros são devedores no processo em exe-
cução. No presente caso, trata-se de dívida relacionada com a
herança e portanto cabível a penhora de bens incluídos no rol
constante dos autos de inventário 130-99.
Intime-se o Autor para que indique bem para penhora dentre os
listados no inventário. Posteriormente, efetue-se a penhora por
termo, intimando-se o inventariante como depositário.
Oficie-se à 1ª Vara da Família e Sucessões de Santo Amaro
informando sobre a penhora realizada.

TRT-PR-RT-001242-1997
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Valdemar Arndt
Réu - Luiz Carlos Peron
ADV(S) - Joaozinho Santana - PR23034
Manifestar-se sobre documentos recebidos da Receita Federal

TRT-PR-RT-001290-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Paulo Jorge dos Santos
Réu - Inepar Fem Equipamentos e Montagens S.A.
Jose Anibal Petraglia
Josefina Strano
Norberto Letti
ADV(S) - Waldemar Hesse - PR23222
manifestar-se sobre a certidão negativa do sr. Oficial de Justiça
na CP.

TRT-PR-RT-001407-1996
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Katia Terezinha Caetano
Réu - Cecilia da Silva Assunção
Cecília Lucio da Silva
Valdivino da Silva
Waimer Indústria e Com de Confecçoes Ltda. - (ME)
ADV(S) - Joaozinho Santana - PR23034
Manifestar-se sobre certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça

TRT-PR-RT-001554-2001
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Valdeci Costa de Almeida
Réu - Prisma Engenharia Empreendimentos Ltda.
Tj Projetos e Construções Ltda.
ADV(S) - Joaozinho Santana - PR23034
Manifestar-se sobre bens oferecidos a penhora

TRT-PR-RT-001640-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Edelmi de Liz Branco
Réu - Joel Siqueira Bueno
ADV(S) - Antonio Miozzo - PR13246
Manifestar-se sobre certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça

TRT-PR-RT-001747-2001
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Emilio Antonio Torres
Réu - Jumbo Jet Transportes Internacionais Ltda.
ADV(S) - Celia Regina Marcon Leindorf - PR26200
Praça e leilão designados no Juízo Deprecante.
data- 15-09-2005 - 1a. Vara do Trabalho de Guarulhos.

TRT-PR-RT-001794-1997
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Joaquim Oriovaldo Pinheiro
Réu - Espólio de Frederico Henrique Thiessen
Ziffer Prod.E Subprod.De Origem Animal L P-Paulo
ADV(S) - Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Junte-se cópia do ofício mencionado na certidão nos presentes.
Inclua-se no polo passivo o espólio de FREDERICO HENRI-
QUE THIESSEN.
Intime-se o Autor para que indique o bem no qual deseja que
seja efetuada a penhora. Indicado, expeça-se carta precatória.

TRT-PR-RT-001844-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Antonio Crisostomo da Silva
Réu - Geraldo Goncalves de Souza Filho
ADV(S) - Monica Zinelli da Silveira - PR21543
manifestar-se sobre oficios recebidos.

TRT-PR-RT-001896-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -



534534534534534 6ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/2005

PR
Autor - Nelson Martinez Pascoa
Réu - Brasauto Brasileira de Veículos Ltda.
Partsil Empreendimentos e Participações S.A.
Remi Joao Zarth
ADV(S) - Joaozinho Santana - PR23034
cópia de declarações de bens recebidas

TRT-PR-RT-002001-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Esair Miguel Dias
Réu - Diretriz Veículos Ltda.
Metrosul Comércio de Veículos Ltda.
ADV(S) - Alvaro Pedro Junior - PR13003
GUIA DE RETIRADA DISPONÍVEL NO BANCO DO BRA-
SIL

TRT-PR-RT-002020-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Valmiro Rodrigues de Freitas
Réu - Getulio Carlos da Silva
Gitania da Silva
Gma Cromagens Ltda.
ADV(S) - Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
A participação dos sócios Monica Knaut e Alfredo Rabinowski
ocorreu de 1995 a 1997. Não houve apreciação do período de
vínculo o empregado, visto que, antes da sentença, houve con-
ciliação.
Indefiro a inclusão dos sócios acima mencionados. Intime-se o
autor.

TRT-PR-RT-002099-1995
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Domingos Jose Marcelino Costa
Réu - Rodoferrea Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) - Jose Carlos Farah - PR6549
Intime-se a Ré para manifestação quanto à readequação dos
cálculos.

TRT-PR-RT-002116-1997
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Augustinho de Jesus
Réu - Extrativa Florestal Ltda. - (ME)
Glauco Martins de Almeida
ADV(S) - Clair da Flora Martins - PR5435
Manifestar-se sobre documentos recebidos da Receita Federal

TRT-PR-RT-002175-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Juarez Buchmann
Réu - Guillermo Eugenio Espinoza Fuentes
Virtual Globe Business Ltda.
ADV(S) - Joaozinho Santana - PR23034
cópia de declarações de bens recebidas

TRT-PR-RT-002191-1995
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Francisco de Souza
Réu - Artur Angelo Pelanda
Irmaos Pelanda Ltda.
Sergio Jose Pelanda
ADV(S) - Cleusa Souza da Silva - PR20908
Manifestar-se sobre documentos recebidos da Receita Federal

TRT-PR-RT-002366-1997
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Adorania Moreira Ecks
Réu - Espólio de Frederico Henrique Thiessen
Frigorifico Argus Ltda.
Ziffer Prod.E Subprod.De Origem Animal L P-Paulo
ADV(S) - Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
Já foi realizada a penhora no rosto dos autos de inventário con-
forme a CP na contracapa dos autos.
Intime-se o Autor para que informe se deseja a substituição da
penhora nos autos pela penhora do bem indicado às fls. 251.

TRT-PR-RT-002369-1996
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Osvaldina Terezinha Machado
Réu - Bora Ind. e Com. de Artefatos de Madeiras Ltda.
Isidoro Bora
Waldomiro Bora
ADV(S) - Monica Zinelli da Silveira - PR21543
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça

TRT-PR-RT-002426-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Irineu Zoelner
Réu - Retifica de Motores Rodocar
Rodolfo Fonsaca
ADV(S) - Sergio Luiz Chaves - PR19328
Aguarde-se o cumprimento integral do acordo.
A Lei 10833-2003 em seu artigo 28 determina que a responsa-
bilidade sobre a comprovação do recolhimento do imposto de-
vido em pagamentos originários de reclamatórias trabalhistas é
da fonte pagadora. Esta deverá reter a parcela devida e com-
provar nos autos o seu recolhimento, sob pena de sofrer execu-
ção para pagamento da verba.
Reporto-me ao despacho de fls. 157 item III.
Intime-se.

TRT-PR-RT-002500-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR

Autor - Claudio Bastos de Paula
Réu - Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) - Jose Carlos Mateus - PR11391
Liberem-se os valores devidos.
Intime-se a Ré para pagamento da diferença de R$ 27,55.

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
RUA JOAQUIM NABUCO 2176

83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 08821-2005

Por determinação do Juiz Titular desta Vara, ficam as partes
intimadas de que tem vista, no prazo legal, da sentença prolata-
da nos autos supra, para, querendo, interpor recurso cabível.

Obs- O texto da decisão se encontra disponível na internet
(http—www.trt9.gov.br-).

TRT-PR-EAEJ-000003-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Amauri Leite da Silva
Réu - Akta Decoracoes Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) - Alessandro Kioshi Kishino - PR29776
Joelson dos Santos Rocha - PR25789
DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-ET-000004-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Sergiio Cabral Zanquetin
Réu - Mauricio Emerson Nunes
ADV(S) - Paulo Andre Alves de Resende - PR32709
Não atendida a determinação do Juízo, nos termos do artigo
284 do CPC, indefiro a petição inicial.
Custas, pelo Embargante, dispensadas.
Arquivem-se os autos.
Certifique-se nos autos principais.
Intime-se o Embargante.

TRT-PR-PS-000040-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Zaquel de Oliveira
Réu - Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria IN-
FRAERO
Ondrepsb Limpeza e Serviços Especiais Ltda.
ADV(S) - Maria Mercedes Uba - PR16404
Nilce Neide Teixeira de Lima - PR23888
Luciana Perez - PR18588
DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-PS-000139-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Gilmar Antunes de Lima
Réu - Alfa Sistema de Eletrecidade e Telefonia Ltda.
ADV(S) - Aparecido Soares Andrade - PR18176
Claudia Helena Stival - PR29782
DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-CP-000164-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Luiz Renato Osiecki
Réu - Lenise Maria Nascimento Senff
ADV(S) - Lisandra Fagundes - PR17846
Adriana E. Corrêa - PR25691
Milton Teodoro da Silva - PR9869
DECISÃO DE EMBARGOS À ARREMATAÇÃO

TRT-PR-RT-000171-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Fabio Ramos
Réu - Indústria Frimapar Ltda.
ADV(S) - Flavio Ricardo Schmidt - PR21616
Adolfo Ivankio - PR22014
DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-PS-000362-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Expedito Coutinho
Réu - Proensa Produtos Para Empresas Ltda.
ADV(S) - Carlos Roberto Veiga Krueger - PR14595
Majoly Aline de Araujo dos Anjos - PR16760
DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-RT-000403-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Joao Luiz Fava
Réu - Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) - Jose Carlos Mateus - PR11391
Joaozinho Santana - PR23034
DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-PS-000575-2001
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Joao Bair Carraro
Réu - Natanael Jose da Silva Plasticos Epp
ADV(S) - Andre Luiz Saad Vieira - PR20148
Alessandra Sprea Petri - PR22891
DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-RT-000589-1996
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Josevir de Lima Vaz

Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Juceli Sacht - PR21463
DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-RT-000622-2001
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Ilson de Lima
Réu - Panificadora e Confeitaria Pao de Mel
Pedro Tadeu Pereira da Rocha
ADV(S) - Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
Gece Soares Chaise - PR18921
DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-RT-000787-2001
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Marcos Roberto Semmer
Réu - Banco Santander Meridional S.A.
ADV(S) - Tatiana Kava - PR28244
Nasser Ahmad Allan - PR28820
DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO E IMPUGNA-
ÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

TRT-PR-RT-000903-2001
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Rosemeire Cardoso Ferraz
Réu - Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
ADV(S) - Jose Conceicao Bueno - PR7421
Luis Oscar Six Botton - PR28128
DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-RT-000904-2001
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Rubens Jose Vialli
Réu - Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria IN-
FRAERO
ADV(S) - Luciana Perez Guimaraes da Costa - PR18588
Fabiano Silveira Abagge - PR27094
DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-RT-000905-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Lucimara Valaski Bortolan
Réu - Banco Meridional do Brasil S.A.
ADV(S) - Miguel Reichi - PR6278
Sueli Aparecida Curione do Carmo - PR11416
DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDA-
ÇÃO

TRT-PR-RT-001257-1994
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Ivone Macedo de Souza
Réu - Cpo Cia Paranaense de Obras e Engenharia Ltda.
Gerson Costa de Camargo
ADV(S) - Sandra Paula Schneider - PR20585
Alberto Augusto de Poli - PR22775
Guilherme J Teixeira de Freitas - PR24703
DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-RT-001411-2001
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Wilson Antonio Alves Vieira
Réu - Coml Agrícola Palmares Ltda(Socio Turibio Paludo)
ADV(S) - Jose Valmor Ribeiro Nardes - PR7331
Marcelo Kovalhuk - PR15334
DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-RT-001557-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Ivo Dziuba Potzapski
Réu - Maria Alice de Carvalho Moraes
Mario Oliveira de Moraes
Morvalho Ind e Com. de Peças Mecanicasltda
ADV(S) - Mauricio Arantes Martins - PR15298
Izabel Amalia Goscinski - PR22161
DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-RT-001573-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Joel Moura Soares
Réu - Vdi Posto e Restaurante Ltda.
ADV(S) - Jose Valmor Ribeiro Nardes - PR7331
Francisco Ferraz Batista - PR26297
DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-RT-001684-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Carlos Alberto Richter
Réu - Cetroton Indústria e Comércio de Cadeiras e Compensa-
dos Ltda. Np Socio Virgilio Antonio Romagna
Retifica Motortec S.A.
ADV(S) - Luiz Antonio Teixeira - PR19488
Patricia de Castro Camargo - PR21010
Adilson Menas Fidelis - PR29596
DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-RT-001922-1995
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Nelson Scarmussin
Réu - Itajui Engenharia de Obras Ltda.
ADV(S) - Dalva Dilmara Ribas - PR9686
Brasil Parana de Cristo Ii - PR16152

Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-RT-002021-1995
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Carlos Alberto Vieira (Espolio De)
Réu - Companhia Paranaense de Energia Eletrica e Outro
ADV(S) - Jose Alberto Couto Maciel - PR513
Nei Luis Marques - PR10613
Paulo Henrique Ribeiro de Moraes - PR20229
DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-RT-002241-1998
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Silvio Rubens Meira Prado
Réu - Banco do Brasil S.A.
PREVI - Caixa da Previdencia dos Funcionarios Bb
ADV(S) - Marcia Regina Oliveira Ambrosio - PR9685
Joaozinho Santana - PR23034
DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-RT-002467-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Luis Carlos Pereira dos Santos
Réu - Jorge Luiz Maia
Maeng Construções Civis Ltda.
ADV(S) - Zélia Meireles Escouto - PR19722
Em respeito ao princípio da fungibilidade, recebe a petição de
fls. 379-387 como Agravo de Petição.
Todavia, indefiro o seu processamento, ante a intempestivida-
de do recurso, conforme prescrito no art. 897, da CLT.
Intime-se.

TRT-PR-RT-002480-1999
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Herbert Fruehauf
Réu - Multilit Fibrocimento Ltda.
ADV(S) - Jose Carlos Farah - PR6549
Joaozinho Santana - PR23034
DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
Rua Joaquim Nabuco, 2176 – CEP 83005 160

EDITAL - AUDIÊNCIA INICIAL

O Juiz da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que está NOTIFICANDO ASSESSO-
RIA EMPRESARIAL APTUS, atualmente em local incerto e
não sabido, a comparecer perante esta Vara do Trabalho de São
José dos Pinhais, sita na Rua Joaquim Nabuco, 2176, São José
dos Pinhais, Pr., para a AUDIÊNCIA INICIAL, relativa a recla-
matória trabalhista, cuja cópia encontra-se à disposição na Se-
cretaria da Vara. Na audiência poderá apresentar sua resposta
(art. 847 da C.L.T.), sendo-lhes facultado fazerem-se substituir
pelo gerente ou por qualquer outro preposto na forma prevista
no art. 843 da C.L.T., que tenha conhecimento dos fatos e cujas
declarações as obrigarão.
O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação da confissão quanto a matéria de fato,
(art. 844 da C.L.T.).
Processo Data da Audiência
RT 881/05 28/09/05, 09h30min
Autor: RICARDO ATILA DA CRUZ
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José
dos Pinhais/Pr, aos 30 de agosto de 2005. Subscrito por mim,
________Renato Martins do Santos, Diretor de Secretaria

DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
Rua Joaquim Nabuco, 2176 – CEP 83005 160

EDITAL - AUDIÊNCIA INICIAL

O Juiz da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que está NOTIFICANDO TRANS-
BRASIL S. A. LINHAS AEREAS, atualmente em local incerto
e não sabido, a comparecer perante esta Vara do Trabalho de
São José dos Pinhais, sita na Rua Joaquim Nabuco, 2176, São
José dos Pinhais, Pr., para a AUDIÊNCIA INICIAL, relativa a
reclamatória trabalhista, cuja cópia encontra-se à disposição
na Secretaria da Vara. Na audiência poderá apresentar sua res-
posta (art. 847 da C.L.T.), sendo-lhes facultado fazerem-se subs-
tituir pelo gerente ou por qualquer outro preposto na forma pre-
vista no art. 843 da C.L.T., que tenha conhecimento dos fatos e
cujas declarações as obrigarão.
O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação da confissão quanto a matéria de fato,
(art. 844 da C.L.T.).
Processo Data da Audiência
RT 1437/04 30/09/05, 14h10min.
Autor: ARIEL CALLEGARIN
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José
dos Pinhais/Pr, aos 30 de agosto de 2005. Subscrito por mim,
________Renato Martins do Santos, Diretor de Secretaria

DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA
Juiz do Trabalho
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Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
Rua Joaquim Nabuco, 2176 - CEP 83005 160

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

O Juiz da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está citando PAIAGUAS LO-
CAÇÃO DE MÃO DE OBRA TEMPORARIA E LIMPEZA DE
EDIFICIOS TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA., execu-
tada nos autos abaixo, atualmente em local incerto e não sabi-
do, para pagar, em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a
execução da(s) importância(s) abaixo, atualizada(s) até 30/11/
2003, devida em razão da Sentença proferida nos autos do
processo(s) mencionado(s), cuja(s) cópia(s) encontram-se à
disposição da executada, na Secretaria desta Vara.
Processo Autor
RT 2323/1997 PAULO ROGÉRIO DE CAMARGO R$ 7.417,71
(sete mil, quatrocentos e dezessete reais e quarenta e um centa-
vos)
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José
dos Pinhais/Pr, aos 22 de agosto de 2005,.Subscrito por mim,
_____________José Carlos de Souza Silva assistente doDire-
tor de Secretaria,

BRÁULIO GABRIEL GUSMÃO
JUIZ DO TRABALHO

R$ 144,00

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
Rua Joaquim Nabuco, 2176 – CEP 83005 160

EDITAL - AUDIÊNCIA INICIAL

O Juiz da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que está NOTIFICANDO OFFICE
EXPRESS SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AE-
REO LTDA, atualmente em local incerto e não sabido, a com-
parecer perante esta Vara do Trabalho de São José dos Pinhais,
sita na Rua Joaquim Nabuco, 2176, São José dos Pinhais, Pr.,
para a AUDIÊNCIA INICIAL, relativa a reclamatória traba-
lhista, cuja cópia encontra-se à disposição na Secretaria da Vara.
Na audiência poderá apresentar sua resposta (art. 847 da C.L.T.),
sendo-lhes facultado fazerem-se substituir pelo gerente ou por
qualquer outro preposto na forma prevista no art. 843 da C.L.T.,
que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações as obri-
garão.
O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação da confissão quanto a matéria de fato,
(art. 844 da C.L.T.).
Processo Data da Audiência
RT 196/05 21/09/05, as 14h20min
Autor: DANIEL ECHEVERRIA PIRES DE SOUZA
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José
dos Pinhais/Pr, aos 30 de agosto de 2005. Subscrito por mim,
__________Renato Martins do Santos, Diretor de Secretaria

DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
RUA JOAQUIM NABUCO 2176

83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 20201-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-RT-000050-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Edson Jose Schwaida
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428
Por determinação do juiz titular desta Vara do Trabalho, fica V.
Sa. notificado da audiência para oitiva da testemunha IVAN
CEZAR PERONIO, na Carta Precatória destes autos, designa-
da para a data de 12-09-2005, as 14h 50min, na 2ª Vara do
Trabalho de Santa Cruz do Sul, sita à Rua Presidente Prudente
de Moraes, 603, térreo-centro- Santa Cruz do Sul-RS.

TRT-PR-RT-000065-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Celso Trevisani Neto
Réu - Projecto Assessoria e Desenhos Ltda.
Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Automoto-
res
ADV(S) - Jose Carlos Mateus - PR11391
Vistos, etc.
Manifestem-se as reclamadas sobre o pedido formulado pelo
autor no prazo comum de dez dias.
O silêncio será interpretado como concordância com o pedido.
Após, voltem conclusos.

TRT-PR-PS-000101-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Odair José Studzinski
Réu - Mvc - Componentes Plasticos Ltda.
ADV(S) - Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
Wiliam Ferreira - PR37061

VISTA AO OFÍCIO DE FL. 107, PRAZO COMUM.

TRT-PR-RT-000141-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Espólio Carlos Magno Esfalcine
Réu - Farmacia Redemed (Carlos A. A. Campos e Cia Ltda)
ADV(S) - Arildo Nizer - PR24692
Lourdes Zamuner - PR35074
Por necessidade de adequação da pauta, adio a audiencia para
o dia 10-10-05, às 09h00min.
Intimem-se as partes, mantidas as cominações anteriores.

TRT-PR-RT-000147-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Juliana Marques
Réu - Centro de Formação de Condutores de Veículos Imperial
Ltda.
ADV(S) - Joel Siqueira Bueno - PR7121
Lourdes Zamuner - PR36099
Michael Rafael Tormes - RS24955
O requerimento de fl. 63 será apreciado em audiência.
Intime-se a Reclamada para que devolva, no prazo de cinco
dias a CTPS da Reclamante, na forma estabelecida na ata de
audiência fl.35, sob pena de multa de R$ 100.00 (cem reais)
por dia de atraso.

TRT-PR-RT-000154-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Orlei Frandesso Aires
Réu - Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
ADV(S) - Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
Intime-se a Reclamada para manifestar-se, no prazo de dez dias,
sobre os documentos de fls.32-35.

TRT-PR-RT-000156-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Reinaldo Dias Rocha Junior
Réu - Pepsico do Brasil Ltda.
ADV(S) - Luis Alberto Gonçalves Gomes Coelho - PR36491
Vistas à reclamada, do documento juntado pelo Autor à fl.106.
Após, aguarde-se a audiência de instrução.
Prazo dez dias.

TRT-PR-RT-000165-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Odair dos Santos Almeida
Réu - Massa de Insolvencia Adm. Bens H. Schroeder S-C Ltda.
ADV(S) - Valmir Ribeiro - PR32465
Intime-se o Reclamante para que forneça o atual e correto en-
dereço da Reclamada, para que seja intimada a regularizar sua
representação processual.

TRT-PR-RT-000173-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Waldemar Eliseu de Souza
Réu - Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) - Sergio Roberto de Oliveira - PR22753
Vistas à reclamante, pelo prazo de dez dias, do ofício de fl.116-
121.

TRT-PR-RT-000175-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Jose Carlos Muchinski
Réu - Princess Hotel Ltda.
ADV(S) - Edson Massaro Postalli - PR16715
Nelson Goncalves - PR29387
1 Homologo o acordo de folhas 42-43 e declaro extinto o pro-
cesso com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, III,
do CPC.
2-Custas processuais no montante de R$ 120,00, pelo recla-
mante, cujo recolhimento fica dispensado.
3- A Reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos
FISCAIS (Lei 10833-2003) e PREVIDENCIÁRIOS (Lei 10035-
2000), no prazo de dez dias após o vencimento de cada parcela
ou do pagamento total do acordo, sob pena de execução.
4- Intime-se INSS para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT. No
silêncio ou na concordância com o valor recolhido, arquivem-
se os autos.
5- Retirem-se os autos da pauta de audiências.
6- Anote-se a presente decisão para fins estatísticos.
7 - Intimem-se.

TRT-PR-PS-000188-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Delair Ribeiro da Silva
Réu - Ondrepsb Limpeza e Serviços Especiais Ltda.
ADV(S) - Ralph Durval Moreira de Souza - PR34685
Vistos, etc.
Proceda-se a atualização nos registros da Secretaria.
Intime-se o antigo procurador sobre a petição de fls. 137-138

TRT-PR-RT-000232-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Walterlei da Costa Oliveira
Réu - Tam Linhas Aereas S.A.
ADV(S) - Ivan Kruger - PR22795
Vistas ao Reclamante da Carta Precatória.
Após, aguarde-se a audiência.

TRT-PR-RT-000274-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Maria Merces Kogeratski

Réu - Azzurra Empreendimentos Hoteleiros Ltda.
ADV(S) - Edson Massaro Postalli - PR16715
Vistas à Reclamante, pelo prazo de dez dias, dos documentos
juntados pelo Reclamado.

TRT-PR-RT-000309-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Cael Jungbluth
Réu - Azzurra Empreendimentos Hoteleiros Ltda.
ADV(S) - Edson Massaro Postalli - PR16715
Vistas ao Autor, pelo prazo de dez dias, dos documentos apre-
sentados pelo Réu fls.73-98.

TRT-PR-RT-000337-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Dino Jose Perini
Réu - Intermachine Indústria Automotiva Ltda.
ADV(S) - Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629
1.Defiro a extração da carta de sentença, autue-se.
2.Nos termos do artigo 789-B, inciso IV, da CLT, intime-se o
requerente para que, no prazo de dez dias, efetue o recolhi-
mento dos emolumentos necessários à formação da carta de
sentença (R$ 0,55 por folha).
3. Remetam-se os autos principais ao E. TRT da 9ª Região.

TRT-PR-RT-000343-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Ernani Geraldo Martins Moreira
Réu - Altana Pharma Ltda.
Istemon Tec Instalações Montagens Industriais Ltda.
Pen Engenharia S.A.
ADV(S) - Luiz Guilherme Muller Prado - PR20597
Juliana Martins Pereira - PR26382
Fabio Luiz Mussolino de Freitas - PR106090
Fica V. Sa. notificado da data designada para audiência de in-
quirição das testemunhas MANOEL PINTO DE LEMOS, RO-
BERTO KIYONOBU NOZUCA e ROUBERT LUIS LEITE
DORMUNDO que será realizada em 21-11-2005 as 09h 10min
na 12ª Vara do Trabalho de São Paulo, sita à Avenida Marquês
de São Vicente, 235, 6º andar, bloco A.

TRT-PR-RT-000355-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Edislaine Rodrigues Santos
Réu - Cassi Trabalho Temporários Ltda.
Sanatonio Sao Jose Ltda.
ADV(S) - Danielle Grauman Pucci - PR33937
Vistas à Reclamante, pelo prazo de dez dias, dos documentos
apresentados pelo segundo Réu fl.147-159.

TRT-PR-RT-000372-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Maria Margareth Cordeiro
Réu - Agropecuária Vale do Araguaia
Brata Brasilia Tranporte e Manutenção Aerea S.A.
Condor
Lotaxi
Transportadora Wadel Ltda.
Vasp - Viação Aerea Sao Paulo S.A.
Viação Planalto Viplan
Wagner Canhedo Azevedo
ADV(S) - Fabio Jose Gomes Aguiar - DF4115
Alberto de Paula Machado - PR11553
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Incluam-se estes autos na pauta de julgamento do dia 17-02-
2006, as 16-12.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-000373-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Marcia de Fatima Olivio Nunes
Réu - Agropecuária Vale do Araguaia
Brata Brasilia Tranporte e Manutenção Aerea S.A.
Condor
Lotaxi
Transportadora Wadel Ltda.
Vasp - Viação Aerea Sao Paulo S.A.
Viação Planalto Viplan
Wagner Canhedo Azevedo
ADV(S) - Fabio Jose Gomes Aguiar - DF4115
Alberto de Paula Machado - PR11553
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Incluam-se estes autos na pauta de julgamento do dia 17-02-
2006, as 16-11.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-000374-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Vilma Lucia Valerio
Réu - Agropecuária Vale do Araguaia
Brata Brasilia Tranporte e Manutenção Aerea S.A.
Condor
Lotaxi
Transportadora Wadel Ltda.
Vasp - Viação Aerea Sao Paulo S.A.
Viação Planalto Viplan
Wagner Canhedo Azevedo
ADV(S) - Fabio Jose Gomes Aguiar - DF4115
Alberto de Paula Machado - PR11553
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Incluam-se estes autos na pauta de julgamento do dia 17-02-
2006, as 16-10.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-000375-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR

Autor - Jose Carlos Moletta
Réu - Agropecuária Vale do Araguaia
Brata Brasilia Tranporte e Manutenção Aerea S.A.
Condor
Lotaxi
Transportadora Wadel Ltda.
Vasp - Viação Aerea Sao Paulo S.A.
Viação Planalto Viplan
Wagner Canhedo Azevedo
ADV(S) - Fabio Jose Gomes Aguiar - DF4115
Alberto de Paula Machado - PR11553
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Incluam-se estes autos na pauta de julgamento do dia 17-02-
2006, as 16-09.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-000376-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Ana Maria Ferreira
Réu - Agropecuária Vale do Araguaia
Brata Brasilia Tranporte e Manutenção Aerea S.A.
Condor
Lotaxi
Transportadora Wadel Ltda.
Vasp - Viação Aerea Sao Paulo S.A.
Viação Planalto Viplan
Wagner Canhedo Azevedo
ADV(S) - Fabio Jose Gomes Aguiar - DF4115
Alberto de Paula Machado - PR11553
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Incluam-se estes autos na pauta de julgamento do dia 17-02-
2006, as 16-01.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-000377-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Miguel Talasca
Réu - Agropecuária Vale do Araguaia
Brata Brasilia Tranporte e Manutenção Aerea S.A.
Condor
Lotaxi
Transportadora Wadel Ltda.
Vasp - Viação Aerea Sao Paulo S.A.
Viação Planalto Viplan
Wagner Canhedo Azevedo
ADV(S) - Fabio Jose Gomes Aguiar - DF4115
Alberto de Paula Machado - PR11553
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Incluam-se estes autos na pauta de julgamento do dia 17-02-
2006, as 16-02.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-000378-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Jose Carlos Sizanoski
Réu - Agropecuária Vale do Araguaia
Brata Brasilia Tranporte e Manutenção Aerea S.A.
Condor
Lotaxi
Transportadora Wadel Ltda.
Vasp - Viação Aerea Sao Paulo S.A.
Viação Planalto Viplan
Wagner Canhedo Azevedo
ADV(S) - Fabio Jose Gomes Aguiar - DF4115
Alberto de Paula Machado - PR11553
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Incluam-se estes autos na pauta de julgamento do dia 17-02-
2006, as 16-03.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-000379-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Paulo Magno Shimieguel
Réu - Agropecuária Vale do Araguaia
Brata Brasilia Tranporte e Manutenção Aerea S.A.
Condor
Lotaxi
Transportadora Wadel Ltda.
Vasp - Viação Aerea Sao Paulo S.A.
Viação Planalto Viplan
Wagner Canhedo Azevedo
ADV(S) - Alberto de Paula Machado - PR11553
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Fabio Jose Gomes Aguiar - DF4115
Incluam-se estes autos na pauta de julgamento do dia 17-02-
2006, as 16-04.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-000380-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Vanessa de Oliveira dos Santos Shimieguel
Réu - Agropecuária Vale do Araguaia
Brata Brasilia Tranporte e Manutenção Aerea S.A.
Condor
Lotaxi
Transportadora Wadel Ltda.
Vasp - Viação Aerea Sao Paulo S.A.
Viação Planalto Viplan
Wagner Canhedo Azevedo
ADV(S) - Fabio Jose Gomes Aguiar - DF4115
Alberto de Paula Machado - PR11553
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Incluam-se estes autos na pauta de julgamento do dia 17-02-
2006, as 16-05.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-000388-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
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Autor - Renold de Oliveira Teixeira
Réu - Renault do Brasil S.A.
ADV(S) - Cristiane Abdalla Neme - PR21192
Vistas ao Reclamante, pelo prazo de dez dias, dos documentos
juntados pela Reclamada em fls.50-64.

TRT-PR-RT-000395-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Francisca Lair Rocha da Maia
Réu - Churrascaria Anjo Dourado Ltda.
ADV(S) - Waldemar Hesse - PR23222
Considerando que a Secretaria não juntou a petição do Recla-
mada, concedo novamente vistas à Reclamante, pelo prazo de
dez dias, dos documentos juntados tempestivamente pela Re-
clamada fls.48-65.

TRT-PR-RT-000435-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Claudemir Aparecido Gonsalves
Réu - Churrascaria Anjo Dourado Ltda.
ADV(S) - Joaozinho Santana - PR23034
Considerando que a Secretaria não juntou a petição oportuna-
mente, concedo dez dias de vistas ao Reclamante para manifes-
tar-se a respeito dos documentos apresentados pela Reclamada
fls34-44.

TRT-PR-RT-000452-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Claudinei Perpetuo dos Santos
Réu - Paranamap Ltda. N-P Joao Benedito de Barros Penteado
ADV(S) - Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Vistos, etc.
Defiro a concessão de prazo conforme requerido à fls. 29 dos
autos.

TRT-PR-RT-000542-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Vitório André Soboleski
Réu - Woodgrain do Brasil Ltda.
ADV(S) - Charles Miguel dos Santos Tavares - PR27146
Selma Eliana de Paula Assis - PR17761
Defiro a dilação do prazo requerida, por mais cinco dias. Inti-
me-se.
Considerando a dilação de prazo ora concedida, o Autor deverá
ser intimado após a apresentação dos documentos determinada
na ata de fl.40.
Ante a desistência da perícia médica, especialidade otorrinola-
ringologia, apresentada pelo Autor, HOMOLOGO a desistên-
cia e declaro extinto o processo sem julgamento de mérito, nes-
te particular, na forma do artigo 267, VIII, do CPC.

TRT-PR-RT-000615-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Rosalina Walter dos Santos
Réu - Semeagri Ltda.
Sentinela Serviços Especiais S-C Ltda.
Souza Cruz S.A
Staff Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) - Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Tendo em vista que a segunda ré não foi citada e que a autora
não foi intimada, adia-se a presente audiência para o dia 10-
10-05, às 13h30min, mantidas as cominações legais anteriores.
Cientes os presentes. Intime-se a autora, devendo apresentar o
correto endereço da 2ª ré, no prazo de dez dias, sob pena de
extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-000727-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Alexandre Jose Albuquerque Bahl
Réu - Krupp Modulos Automotivos do Brasil Ltda.
ADV(S) - Enrico Miguel Nichetti - PR25115
A Reclamada deverá manifestar-se acerca do ofício recebido
do INSS à fl. 156 e dos documentos que o acompanham.

TRT-PR-RT-000739-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Joao Benedicto Valerio
Réu - Peguform do Brasil Ltda.
ADV(S) - Vital Ribeiro de Almeida Filho - PR18673
Edson Hauagge - PR20423
Considerando que o documento de fl.91 foi protocolado sem a
identificação da parte que apresentou, dê-se vista às partes para
manifestação no prazo comum de dez dias.

TRT-PR-RT-000764-2005
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Marilene Pereira da Silva
Réu - Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Automoto-
res
ADV(S) - Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
Defiro o requerimento do Reclamado, concedo mais dez dias
de prazo para que junte documentação que comprove a reinte-
gração da Reclamante no plano de saúde empresarial.

TRT-PR-RT-000833-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Denise Souza
Réu - Taxi Aereo Pinhal Ltda.
ADV(S) - Leucimar Gandin - PR28263
Vistas, pelo prazo de cinco dias, do ofício de fls.194-220.

TRT-PR-RT-000886-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR

Autor - Vanessa Cristina Cavazzani
Réu - Cosmotec do Brasil Industrial Ltda.
Cosmotechnology Ar Condicionado e Energia Ltda.
ADV(S) - Renato Luiz de Avelar Bandini - PR20178
Vistos, etc.
Indefiro a juntada de livro de registros uma vez que é clara a
determinação que consta da ata de fls. 154 para a juntada ape-
nas de cópias dos livros de registros de empregados.
Assim, determino que a reclamada COSMOTEC apresente có-
pia do documento requerido pela parte autora que consta no
item 1 de fls. 221, no prazo de 5 (cinco) dias, sob as penas do
artigo 359 do CPC.
Intime-se.

TRT-PR-RT-001042-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Joaquim Luiz Sobrinho
Réu - Krupp Modulos Automotivos do Brasil Ltda.
ADV(S) - Jose Lucio Glomb - PR6838
Manifeste-se o Autor a respeito da CTPS juntada a esses autos,
visto pertencem à GILCLETE BENEVIDES DA SILVA, pes-
soa estranha à presente Reclamação.

TRT-PR-RT-001089-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Marcos Antonio Rodrigues
Réu - Alusur do Brasil Ltda.
ADV(S) - Carlos Eduardo Manfredini Hapner - PR10515
Jackson Luiz Deip - PR14867
Foi designada a data de 22-05-2006, as 13h 30min para audi-
ência de instrução.

TRT-PR-RT-001170-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Analirio Gomes do Vale
Réu - Orvenilio Machado
Valdir Machado
ADV(S) - Cassio Ariel Moro - PR32666
Por determinação verbal do juiz titular desta Vara do Trabalho,
fica V. Sa. intimado a informar o endereço completo da teste-
munha DIMAS PRESTES, no prazo de cinco dias, sob pena de
implícita desistência de sua inquirição.

TRT-PR-RT-001185-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Lourival Leonardo Sebastiao
Réu - Souza Cruz S.A
ADV(S) - Adriana Dornelles Paz Kamien - PR16944
Fabiola Paula Bee Alenski - PR22756
Vistas as partes do ofício recebido do INSS, para manifestação
no prazo comum de dez dias.
Incluam-se os autos na pauta de encerramento de instrução do
dia 04-11-2005, as 10h 30min e intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-001266-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Jose Roberto Alves
Réu - Peguform do Brasil Ltda.
ADV(S) - Edson Hauagge - PR20423
Considerando que a petição de fls.78-79 foi juntada pela Se-
cretaria somente nesta data, devolvo à Ré o prazo de dez dias
para manifestação acerca da emenda à inicial. INTIME-SE.

TRT-PR-RT-001270-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Luis Carlos Bento
Réu - Peguform do Brasil Ltda.
ADV(S) - Edson Hauagge - PR20423
Considerando que a petição de fls.81-82 foi juntada pela Se-
cretaria somente nesta data, devolvo à Ré o prazo de dez dias
para manifestação acerca da emenda à inicial. INTIME-SE.

TRT-PR-RT-001294-2000
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Jaqueline Aparecida Paes
Réu - Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) - Sionara Pereira - PR17118
Nara Elaine Xavier da Silva - PR29378
Incluam-se os autos em pauta para audiência de instrução do
dia 28-09-2005, às 13-45.
Intimem-se as partes via correio e seus procuradores pela im-
prensa oficial.

TRT-PR-RT-001320-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Eduardo Fritzsche Fernandes
Réu - Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) - Jose Carlos Mateus - PR11391
Paulo Henrique Ribeiro de Moraes - PR20229
Vistas ao Autor, no prazo de dez dias, dos documentos junta-
dos pela Reclamada fls.502-571.
incluam- se os autos na pauta de instrução.
Foi designada a data de 16-05-2006, as 15-40 para audiência
de instrução.

TRT-PR-RT-001340-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Acir Honorio da Cruz
Réu - Massa Falida Vemetek Tecidos e Couros Ltda.
ADV(S) - Erika Paula de Campos - PR17492
Por determinação do juiz titular desta Vara, fica V. Sa. intima-
do para no prazo de cinco dias manifestar-se sibre a devolução
da INTIMACAO da testemunha GENECY JOSÉ BESERRA,

devendo apresentar neste prazo o seu novo endereço, sendo
que sua inércia será recebida como implícita desistência de sua
inquirição.

TRT-PR-RT-001410-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Lucas Ferreira Pereira
Réu - Cap - Central de Armazenagem Paraná Ltda.
ADV(S) - Carlos Roberto Cardoso Jacinto - PR24674
Por determinação do juiz Titular desta Vara do Trabalho, fica
V. Sa. intimado para no prazo de cinco dias manifestar-se sobre
a devolução da INTIMACAO da testemunha CHARLES MA-
CARI DOS SANTOS, devendo indicar o endereço correto, sen-
do que a inércia será recebida como implícita desistência de
sua inquirição.

TRT-PR-RT-001464-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Maria Elena Nunes
Réu - Paulo Roberto Barcala
Robocop Comércio de Produtos Agropecuarios Ltda.
ADV(S) - Fernando Zenato Negrele - PR27082
Intimem-se os Reclamados para que juntem, no prazo de dez
dias, os contracheques de pagamento mensal e os registros de
ponto da Reclamada.

TRT-PR-RT-001474-2002
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Amanda Lacerda de Meira
Réu - Dirceu Ribas Veiga
ADV(S) - Carlos Alberto Soares Nolli - PR14254
Vistas as partes, pelo prazo de dez dias, do ofício de fl.82-84.

TRT-PR-RT-001484-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Joanin Antonio Wisniewski Orloski
Réu - Alusur do Brasil Ltda.
Datalan Serviços de Eletricidade e Sistemas de Rede Ltda.
Solidez Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
ADV(S) - Jaeme Goncalves dos Santos - PR26757
Intime-se a segunda Reclamada (SOLIDEZ EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA) para que informe, no prazo de
dez dias, o atual e correto endereço da primeira Reclamada
(DATALAN), afim de possibilitar intimá-la do despacho de
fl.126.

TRT-PR-RT-001521-2004
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Valdecir Rodrigues Cardoso
Réu - Posto Contorno Leste Curitiba Ltda.
ADV(S) - Karen Dala Rosa - PR32986
Vistas, pelo prazo de dez dias, das respostas dos ofícios fls.116-
121.

TRT-PR-RT-001580-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Roberto Menezes Dumani
Réu - HSBC Bank Brasil Banco Multiplo S.A.
ADV(S) - Oduvaldo Eloy da Silva Rocha - PR13253
Tobias de Macedo - PR21667
Foi designada a data de 11-05-2006, as 14-10 para audiência
de instrução.

TRT-PR-RT-001634-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Abel Jacob
Réu - Atemap do Brasil Ltda.
ADV(S) - Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
Lourdes Zamuner - PR35074
Designo a data de instrução para o dia 12-09-2005, às 14-15
Intimem-se.

TRT-PR-RT-001635-2003
Local Atual - Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor - Antonio Cesar da Silva
Réu - Atemap do Brasil Ltda.
ADV(S) - Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
Lourdes Zamuner - PR35074
Designo a data de instrução para o dia 12-09-2005, às 15-00.
Intimem-se.

Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA/PR
Rua Gov. Bento Munhoz da Rocha Neto, 344 (84261-320)

EDITAL DE CITAÇÃO, expedido nos autos de Reclamação
Trabalhista PS 158/2003, em que são partes MARIA VALDI-
RENE PEDROSO, exequente e NEREIDE NOGUEIRA DA
ROCHA, executada, com prazo de vinte dias.

A Exma. Doutora MARIETA JESUSA DA SILVA ARRETCHE,
Juíza do Trabalho Substituta em exercício na Vara do Trabalho
de Telêmaco Borba-PR, no uso de suas atribuições legais...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que a executada NEREIDE NOGUEI-
RA DA ROCHA, atualmente em lugar incerto e desconhecido,
fica CITADA para, no prazo de 48 horas, pagar ou garantir a
execução, sob pena de penhora, no valor de R$ 2.088,66 (dois
mil, oitenta e oito reais e sessenta e seis centavos), atualizável
após 31/8/2005, referente ao valor da condenação objeto da
sentença transitada em julgado, já de seu conhecimento, apura-
do por cálculos homologados pela decisão de fl. 58. Fica CI-

TADA também para, no mesmo prazo, proceder às anotações
na CTPS da autora, nos termos da sentença.
Vara do Trabalho de Telêmaco Borba, PR, em 29/8/2005. Digi-
tado por Wesley Leal e subscrito por ___________ Churchill
Monteiro Leite, Diretor de Secretaria.

MARIETA JESUSA DA SILVA ARRETCHE
Juíza do Trabalho

R$ 126,00

Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
RUA GOV. BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, 344

84261-320 TELÊMACO BORBA-PR
EDITAL DE INTIMACAO No 000209-2005

02-09-2005

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS DOS DESPACHOS PROFERIDOS E-
OU PROVIDENCIAR-TOMAR CIÊNCIA DO QUE SEGUE
DESCRITO, NOS SEGUINTES PROCESSOS

TRT-PR-AIND-00008-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
AUTOR(ES) : ONADIR ALVES DE LIMA
RÉU (S)- LOURIVAL GOUVEIA
RÉU (S)- JORGE LECHINEWSKI GOUVEIA
ADV(S) : JOSE SOARES FILHO PR10470
Audiência Inicial para o dia 26-09-2005, as 13h40min.

TRT-PR-ATE-00002-2005-10-DIAS-
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
AUTOR(ES) : JOAO MARIA BETIM
RÉU (S)- APOEMA CONSTRUÇAO LTDA
ADV(S) : WALDI MOREIRA SOARES PR11841
Fornecer o atual endereço da ré, sob pena de extinção do pro
cesso sem julgamento do mérito e, diante da proximidade, os
autos serão retirados de pauta, tudo conforme determina a OS
02-2003.

TRT-PR-ATE-00035-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
AUTOR(ES) : MARIA CESARINA MOREIRA GARCIA
RÉU (S)- AIRIEL IND COM DE ARTEF DE MADEIRAS
LTDA
ADV(S) : VERA LUCIA DOS SANTOS PR20076
Audiência Inicial designada para o dia 26-9-2005, as 13h25mi

TRT-PR-CS-00001-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Requerente(s): JOAO CARLOS NEVES DA SILVA
Requerido(s) : TREVISAN E FERNANDES LTDA
Requerido(s) : KLABIN SA
ADV(S) : DONIZETE GELINSKI PR29337
Reconsidero o despacho de fls. 155, restando, em consequên-
cia, prejudicado o agravo de petição interposto. Ao conta-
dor para elaboração dos cálculos.

TRT-PR-CS-00003-2004-5-DIAS-
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Requerente(s): JORGE RICARDO SOBRINHO
Requerido(s) : HSBC BANK BRASIL SA BANCO MULTI-
PLO
ADV(S) : NILSON CEREZINI PR18099
Apresentar resposta aos embargos a execução opostos.

TRT-PR-PS-00013-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
RECLAMANTE(S): WANDERLEY DE JESUS CARNEIRO
RECLAMADA(S) : TROJAN CONSTRUÇAO CIVIL SC
LTDA
RECLAMADA(S) : IRMAOS THA SA CONSTRUÇOES IN-
DUSTRIA E COMERCIO
ADV(S) : DANIELA CORDEIRO PEDROSO PR24795
Emitida guia de retirada em nome do autor, disponível na
CEF local.

TRT-PR-PS-00105-2005-10-DIAS-
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
RECLAMANTE(S): REINALVA HERMINIO DE OLIVEIRA
RECLAMADA(S) : DELZA MACHADO
ADV(S) : VICTORIO ALVES DA SILVA PR7124
Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução.

TRT-PR-PS-00134-2004-10-DIAS-
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
RECLAMANTE(S): ZELINA MENEGUETTE
RECLAMADA(S) : AMBIENTAL SERVIÇOS TERCEIRIZA-
DOS LTDA
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
Manifestar-se sobre o prosseguimento do feito.

TRT-PR-PS-00158-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
RECLAMANTE(S): MARIA VALDIRENE PEDROSO
RECLAMADA(S) : NEREIDE NOGUEIRA DA ROCHA
ADV(S) : JOSE SOARES FILHO PR10470
Apresentar a CTPS da autora para anotação.

TRT-PR-PS-00176-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
RECLAMANTE(S): RODRIGO AMAURI DE OLIVEIRA
RECLAMADA(S) : BEBITEL COMERCIO DE BEBIDAS
TELÊMACO LTDA
ADV(S) : MARIA DO CARMO WINNIK PR7085
Emitidas guias de retirada em nome do autor, disponíveis na
CEF local.

TRT-PR-PS-00189-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
RECLAMANTE(S): JOAO BEIRA LOURENÇO
RECLAMADA(S) : M A DE QUADROS MOVEIS CASACEN-
TER
ADV(S) : LEANDRO DE CASTRO PR37660

Telêmaco Borba
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Emitida guia de retirada em nome do autor, disponível na
CEF local.

TRT-PR-PS-00209-2005-10-DIAS-
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
RECLAMANTE(S): KARLA APARECIDA TAVARES
RECLAMADA(S) : APMI ASSOC PROTEC MATERNIDA-
DE E INFAN DE FIGUEIRA
ADV(S) : JAMES AUGUSTO FERREIRA DE LOYOLA
PR28854
Apresentar o atual endereço de seu constituinte.

TRT-PR-PS-00268-2005-8-DIAS-
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
RECLAMANTE(S): SILVANO SANTOS OLIVEIRA
RECLAMADA(S) : ARNALDO SANS
ADV(S) : DONIZETE GELINSKI PR29337
Ciência de que os autos foram extintos sem julgamento do me-
rito, nos termos dos art. 267, I, e 284, ambos do CPC. Cus
tas pelo autos, dispensadas. Fica autorizado o desentranha
mento dos documentos juntados com a inicial, exceto a procu
ração.

TRT-PR-PS-00281-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
RECLAMANTE(S): JOSE EIDELIR LEMES MARINS
RECLAMADA(S) : PARTNER SERVICE LTDA
RECLAMADA(S) : MILLS DO BRASIL LTDA
ADV(S) : PEDRO TEODORO SORA PR36448
Homologado o acordo, nos termos da decisão de fl. 55.

TRT-PR-PS-00282-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
RECLAMANTE(S): NILSON ORTIZ DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : PARTNER SERVICE LTDA
RECLAMADA(S) : MILLS DO BRASIL LTDA
ADV(S) : PEDRO TEODORO SORA PR36448
Homologado o acordo, nos termos da decisão de fl. 57.

TRT-PR-RT-00038-2005-10-DIAS-
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor(es) : MAURICIO DE JESUS ALVES
RÉU (S)- A PENHA CONSTRUÇAO CIVIL LTDA
ADV(S) : VERA LUCIA DOS SANTOS PR20076
Apresentar a qualificação correta da parte passiva e de seus
representantes legais.

TRT-PR-RT-00045-1997
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor(es) : SILAS RODRIGUES
RÉU (S)- CETIPAR CERAMICA INDUSTRIAL DE TIJOLOS
DO PARANA
ADV(S) : VERA LUCIA DOS SANTOS PR20076
Será aguardado o retorno da Carta Precatória.
Poderão os exeqüentes, por celeridade, peticionar diretamen-
te nos Juízos deprecados informando e comprovando a arrema-
tação.

TRT-PR-RT-00045-2004-10-DIAS-
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor(es) : PAULO KRIK
RÉU (S)- DARCI JOSE DA SILVA
ADV(S) : DONIZETE GELINSKI PR29337
Equivocado o requerimento de dilação de prazo para localiza-
ção de bens, porquanto o executado sequer foi citado. Infor-
mar o paradeiro do executado ou, não sendo de seu conheci-
mento, requerer como pretende a citação.

TRT-PR-RT-00052-2002-8-DIAS-
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor(es) : MANOEL DOS SANTOS LIMA (ESPOLIO)
RÉU (S)- JOSE MANOEL CARRETERO
RÉU (S)- WESLEY CARRETERO
RÉU (S)- JOSE IUK
ADV(S) : JOSE RODRIGUES VELOSO MG81889
Responder ao Agravo de Petição, autuado em apartado.

TRT-PR-RT-00066-2003-5-DIAS-
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor(es) : ANTONIO CEZAR OLIVEIRA FARIAS
RÉU (S)- BANCO ITAU SA
ADV(S) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
Em que pese tenha o exequente sido condenado a pagar ao exe-
cutado o valor correspondente a 5% de seu crédito remanes-
cente, a título de indenização, a execução dessa decisão
restou prejudicada pois o crédito final na adequação dos
cálculos de liquidação apresenta valor inferior aquele apu-
rado por ocasião dos cálculos homologados. Dizer quanto ao
eventual interesse na restituição-execução dos valores pagos
a maior pelo exequente.

TRT-PR-RT-00094-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor(es) : ISAAC DA SILVA DIOGO
RÉU (S)- COMERCIAL DE BEBIDAS IPANEMA LTDA
ADV(S) : JAIR RIBEIRO DE PROENÇA PR17627B
Emitida Guia de Retirada para saque na CEF.

TRT-PR-RT-00108-2004-10-DIAS-
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor(es) : WALDELICE ALVES CARLOTO
RÉU (S)- EIZENDEHER MACIEL E ALMEIDA LTDA
RÉU (S)- MACRO EDIÇOES LTDA
ADV(S) : SILVIO CESAR DE MEDEIROS PR21642
ADV(S) : ANDERSON TOLEDO NUNES PEREIRA PR33975
Vista as partes da adequação dos cálculos pelo prazo suces-
sivo de 10 dias a se iniciar pelo autor. O prazo da ré ini-
cia-se em 15-09-2005, inclusive.

TRT-PR-RT-00119-2002-5-DIAS-
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor(es) : MIGUELA LAUREANO
RÉU (S)- RESTAURANTE BRASIL

RÉU (S)- BALBINA KOVALENSKI - FIRMA INDIVIDUAL
ADV(S) : ANTONIO MARCOS PEDROSO JUNIOR PR27562
Ciência da garantia da execução com o bloqueio de valores de
conta corrente para os fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-RT-00123-2005-5-DIAS-
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor(es) : EZIQUIEL AFONSO COSTA
RÉU (S)- Z 3 M COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
RÉU (S)- WALDEMAR DE SOUZA
ADV(S) : JOAO AUGUSTO MORAES DOS SANTOS
PR15888B
ADV(S) : SILVIO CESAR DE MEDEIROS PR21642
Autor- retirar CTPS anotada, nesta Secretaria.
RÉU- retirar documentos juntados as fls. 128-152, eis que
já apresentados durante a fase probatória e, como salientado
na sentença, “não permitem a individualização dos recolhi-
mentos a conta vinculada do autor”. Concedido a executada o
prazo de mais 5 (cinco) dias para juntar as relações de em-
pregados comprobatórias de recolhimentos individualizados do
FGTS eventualmente efetuados na conta vinculada do autor.

TRT-PR-RT-00130-1994
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor(es) : ALVARO ROGERIO ALVES
RÉU (S)- CONSTRUTORA PRISIND SA MASSA FALIDA
RÉU (S)- OSCAR ALFREDO MULLER
ADV(S) : NALINLE MARIA AP. OLIVEIRA ALENCAR
PR24254
Indeferida a liberação de valores, por ora, eis que a penho-
ra no rosto dos autos não tem o condão de garantir, de ime-
diato a execução, mantida a deliberação de fl. 317, I. Inde-
ferida a expedição de ofício a Receita Federal, tendo em vis
ta a penhora efetuada, com a concordância tácita do exequen-
te. Saliente-se, ainda, que já foi expedida certidão de ha-
bilitação de créditos no Juízo Falimentar (fl. 289).

TRT-PR-RT-00149-2005-10-DIAS-
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor(es) : JOAO MARIA MARTINS
RÉU (S)- ERNESTO BORECKI SEGURANÇA
ADV(S) : DANIELA CORDEIRO PEDROSO PR24795
Apresentar o atual endereço do autor.

TRT-PR-RT-00154-1998-10-DIAS-
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor(es) : MOISES ANDRE DE SOUZA
RÉU (S)- TRANSP JOCIELLY LTDA JOAO DE JESUS CAR-
NEIRO NETO
RÉU (S)- KLABIN REFLOR FABR DE PAPEL E CELULOSE
LTDA
ADV(S) : TOMAZ DA CONCEIÇÃO PR14568
A executada já foi regularmente citada, sendo seu endereço
certo. Manifestar-se sobre o prosseguimento.

TRT-PR-RT-00161-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor(es) : ISAIAS FERREIRA
RÉU (S)- JOAO ANSELMO DOS SANTOS
ADV(S) : JOSE SOARES FILHO PR10470
Emitida Guia de Retirada para saque somente pelo autor na
CEF.

TRT-PR-RT-00190-1995
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor(es) : IVONILDE COSTA CRUZ
RÉU (S)- MUNICIPIO DE RESERVA
ADV(S) : CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA
PR14487
ADV(S) : OSVANE ADOLFO MENDES PR17169
Despicienda a pretensão do executado, eis que o crédito da
exequente restringe-se a diferença de FGTS não depositado em
sua conta vinculada, sobre cuja parcela não há incidência de
imposto de renda (Lei n§ 7713-88, art. 6§, inciso V). Homolo
gado o acordo celebrado entre as partes perante a Presidên
cia do E.

TRT-PR-,-julgando-extinta-e-execução-com-relação-ao
credito da autora, nos termos do artigo 794, II, do CPC.
AUTORA- emitida Guia de Retirada em nome da autora, dis-
poní-
vel para saque na CEF local a partir de 2-9-2005.

TRT-PR-RT-00191-1996
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor(es) : HENRIQUE PEREZ DA SILVA
RÉU (S)- KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E CELULO-
SE SA
RÉU (S)- MIRANDA SERVICOS FLORESTAIS LTDA SC
ADV(S) : OSVANE ADOLFO MENDES PR17169
Emitida guia de retirada em nome do autor, disponível na CEF
local. Apresentar a CTPS do autor para anotação pela reclama
da.

TRT-PR-RT-00209-1995
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor(es) : HILDO PRZILSTOVICZ FAUSTIN
RÉU (S)- MUNICIPIO DE RESERVA
ADV(S) : CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA
PR14487
ADV(S) : OSVANE ADOLFO MENDES PR17169
RÉU- Homologado o acordo. Rejeitada a pretensão voltada a
apuração de imposto de renda e sua retenção pelo executado,
eis que não encontra amparo no titulo executivo. Recebida a
petição protocolada sob n§ 3680 como Agravo de Petição. Dene
gado seguimento ao Agravo de Petição de fls. 658-669, eis
que operada a preclusão consumativa.
AUTOR- Emitida guia de retirada em favor do autor, disponí
vel na CEF local.

TRT-PR-RT-00210-2005-10-DIAS-
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor(es) : OSMAR DIMAS MUSIAL

RÉU (S)- VAGNER LUIZ DA COSTA E CIA LTDA
RÉU (S)- TAFISA BRASIL SA
ADV(S) : VERA LUCIA DOS SANTOS PR20076
Apresentar cópia do contrato social e eventuais alterações
da primeira reclamada, com vistas a tentativa de INTIMACAO
desta na pessoa de seus sócios.

TRT-PR-RT-00222-2002-10-DIAS-
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor(es) : JORGE FERREIRA PEDROSO
RÉU (S)- AJARDINI PAISAGISMO LTDA
RÉU (S)- DER DEPTO DE ESTRADAS E RODAGEM-IM-
PROCEDENTE
RÉU (S)- SILVIO JOSE BRUNETTA
RÉU (S)- CRISTINA BARCIK
ADV(S) : JOSE MAURICIO GNATA TELLES PR21874
O Executado Silvio José Brunetta deverá informar a localiza-
ção exata dos bens que indicou a penhora, sob pena de incor-
rer em multa de até 20% do valor da execução, nos termos dos
artigos 600 e 601 do CPC.
Regularizar a representação processual, juntando o competen-
te instrumento de mandato, no mesmo prazo.

TRT-PR-RT-00278-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor(es) : GILSON VIEIRA DA SILVA
RÉU (S)- CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : JOSE LOURIVAL RODRIGUES VASCONCELOS
PR17066
Audiência INCIAL para o dia 26-09-2005, as 13h30min.

TRT-PR-RT-00279-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor(es) : ZORAIDE BUENO
RÉU (S)- JANICE RAIMUNDO
ADV(S) : LEANDRO DE CASTRO PR37660
Audiência Inicial para o dia 26-09-2005, as 13h35min.

TRT-PR-RT-00280-2005-10-DIAS-
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor(es) : GLORIA APARECIDA BUENO
RÉU (S)- NIVERSINO DOS SANTOS
ADV(S) : TICIANA REIS DE ANDRADE PR36030
Regularizar sua representação processual, sob pena de inde-
ferimento da petição inicial e extinção do processo sem jul-
gamento do mérito (CPC, art. 267, IV e Sumula 263 do TST).

TRT-PR-RT-00295-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor(es) : ELIZA DE SOUZA MAIDL
RÉU (S)- SINDICATO RURAL DE SAPOPEMA
ADV(S) : OSVANE ADOLFO MENDES PR17169
ADV(S) : PAULO ROBERTO PARMEGIANI SP74424
Acordo homologado, exceto quanto a clausula penal. Dos valo-
res depositados foi liberado R$ 4.000,00 a autora e para o
pagamento das custas, despesas processuais, contribuições
previdenciárias e imposto de renda. A liberação da penhora e
do saldo do depósito fica condicionado ao integral cumprimen
to do acordo. Expedido guia de retirada somente em nome da
autora para saque na CEF-TELÊMACO Borba.

TRT-PR-RT-00318-1996-10-DIAS-
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor(es) : LUCELHA FERREIRA PRESTES BATISTA
RÉU (S)- KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E CELULO-
SE SA
RÉU (S)- MANDACAIA SERVICOS FLORESTAIS LTDA SC
ADV(S) : OSVANE ADOLFO MENDES PR17169
Apresentar o atual endereço de seu constituinte.

TRT-PR-RT-00323-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor(es) : VANDERLEY MORENO
RÉU (S)- ETERPA TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇOES
CIVIS LTDA
RÉU (S)- RODONORTE CONCESSIONARIA DE RODOVI-
AS INTEGRADAS SA
ADV(S) : JAIR RIBEIRO DE PROENÇA PR17627B
Emitida Guia de Retirada para saque na CEF.

TRT-PR-RT-00359-1999-10-DIAS-
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor(es) : CLODOALDO DE OLIVEIRA
RÉU (S)- SEMACOL SERVIÇOS DE MAO DE OBRA AR-
TES E CONCRETAGE
RÉU (S)- EMPRESA SUL AMERICANA DE MONTAGENS
RÉU (S)- ANTONIO CARLOS DE LIMA
RÉU (S)- ROSENILDA DA SILVA
RÉU (S)- CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
RÉU (S)- SUELI APARECIDA DE CAMARGO
ADV(S) : JAIR RIBEIRO DE PROENÇA PR17627B
Indeferido o bloqueio ‘on line’ de ativos financeiros da e-
executada Sueli Aparecida Camargo, eis que ainda não citada.
Dizer como pretende a citação, ante o teor da certidão de
fls. 184.

TRT-PR-RT-00365-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor(es) : ANGELIN JOSE ZANCANARO
RÉU (S)- INER INDUSTRIA MECANICA LTDA
ADV(S) : SILVIO CESAR DE MEDEIROS PR21642
Acolhida a adequação dos cálculos ante a concordância tácita
das partes. Emitida Guia de retirada para saque somente pela
autora na CEF.

TRT-PR-RT-00380-2003-8-DIAS-
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor(es) : VERCI ALVES DE LIMA ROSA
RÉU (S)- H COSTA ENGENHARIA E COMERCIO LTDA
RÉU (S)- ALL AMERICA LATINA LOGISTICA BRASIL SA
ADV(S) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
ADV(S) : TAMAR CHRISTMANN PR14293
Conforme penhora que garantiu a execução, aberto prazo para

os fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-RT-00409-1994
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor(es) : MARIANA BLONSKI SHINDA
RÉU (S)- MUNICIPIO DE RESERVA
ADV(S) : CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA
PR14487
ADV(S) : OSVANE ADOLFO MENDES PR17169
Homologado o acordo celebrado entre as partes perante a Pre-
sidência do E.

TRT-PR-,-julgando-extinta-a-execução-com-rela-
ção ao credito da autora, nos termos do art. 794, II, do CPC
Indeferido o requerimento de retenção pelo executado da par-
cela atinente ao imposto de renda, ante o compromisso assumi
do, por ocasião do acordo, de “fornecer a documentação neces
sária para o credor obter a restituição junto a Receita Fede
ral”.
AUTOR- emitida Guia de Retirada em nome da autora, disponí
vel para saque na CEF a partir de 2-9-2005.

TRT-PR-RT-00420-2003-10-DIAS-
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor(es) : WOLDINEI MOREIRA BUENO
RÉU (S)- VIGILANCIA SERVE LESTE LTDA
RÉU (S)- ESTADO DO PARANA
ADV(S) : OSVANE ADOLFO MENDES PR17169
Promover o andamento da execução.

TRT-PR-RT-00429-2003-10-DIAS-
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor(es) : JONAS VIEIRA DE SOUZA
RÉU (S)- SIEDEL E STALL LTDA
RÉU (S)- ATICO ENGENHARIA LTDA
ADV(S) : SILVIO CESAR DE MEDEIROS PR21642
Manifestar-se sobre os atos praticados na Carta Precatória
apensa.

TRT-PR-RT-00435-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor(es) : PRISCYLLA DE PAULA
RÉU (S)- SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI
ADV(S) : SILVIO CESAR DE MEDEIROS PR21642
ADV(S) : DAVID DOS SANTOS CASSOLI FILHO PR33094
Acolhida a adequação dos cálculos. Emitida guia de retirada
para saque somente pela autora na CEF.

TRT-PR-RT-00446-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor(es) : LADISNEI LUZ DE SOUZA
RÉU (S)- JOSE CLAUDIO CARNEIRO
ADV(S) : DONIZETE GELINSKI PR29337
Sacar Guia de Retirada na CEF.

TRT-PR-RT-00468-1996-15-DIAS-
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor(es) : WALDOMIRO BEREZA
RÉU (S)- BANCO DO ESTADO DO PARANA SA
ADV(S) : DALVA DILMARA RIBAS PR9686
Promover o andamento da execução. No silencio os autos se-
rão
provisoriamente arquivados.

TRT-PR-RT-00468-2002-5-DIAS-
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor(es) : ISMAEL RIBEIRO DE CASTRO
RÉU (S)- TRANSPORTES ROMANCINI LTDA
RÉU (S)- MARIO SERGIO ROMANCINI
RÉU (S)- ANA LUCIA VALENTE VOLPE ROMANCINI
ADV(S) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
Efetivada a penhora sobre a área de terras com 4,5 hectares,
do imóvel Fazenda Imbaú (guarda florestal Mandaçaia), matrí-
culada sob o n. 14725 do CRI de TELÊMACO Borba. Os exe-
cutados MARIO SERGIO ROMANCINI e ANA LUCIA VA-
LENTE VOLPE ROMAN-
CINI serão intimados da penhora por edital, inclusive de que
ficarão constituídos depositários do imóvel mediante simples
ciência da constrição (CPC, art. 659, par. 5§). A primeira
executada dispõe do prazo legal para oposição de embargos a
execução.

TRT-PR-RT-00482-1995
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor(es) : ARLETE CARNEIRO MARTINS
RÉU (S)- MUNICIPIO DE RESERVA
ADV(S) : CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA
PR14487
ADV(S) : OSVANE ADOLFO MENDES PR17169
Homologado o acordo celebrado entre as partes perante a Pre-
sidencia do E.

TRT-PR-,-julgando-extinta-a-execução-com-rela-
çao ao crédito da autora, nos termos do art. 794, II, do CPC
Indeferido o requerimento de retenção direta pelo executado
da parcela atinente ao imposto de renda, ante o compromisso
assumido, por ocasião do acordo, de “fornecer a documentação
necessária para o credor obter a restituição junto a Receita
Federal”.
AUTOR- emitida Guia de Retirada em nome da autora, disponí
vel para saque na CEF local a partir de 2-9-2005.

TRT-PR-RT-00486-1995
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor(es) : HILDEBRANDO LEMES DOS SANTOS
RÉU (S)- MUNICIPIO DE RESERVA
ADV(S) : CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA
PR14487
ADV(S) : OSVANE ADOLFO MENDES PR17169
Homologado o acordo celebrado entre as partes perante a Pre-
sidencia do E.

TRT-PR-,-julgando-extinta-a-execução-com-rela-
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ção ao credito do autor, nos termos do art. 794, II, do CPC.
Indeferido o requerimento de retenção direta pelo executado
da parcela atinente ao imposto de renda, ante o compromisso
assumido, por ocasião do acordo, de “fornecer a documentação
necessária para o credor obter a restituição junto a Receita
Federal”.
AUTOR- emitida Guia de Retirada em nome do autor, disponí-
vel
para saque na CEF local a partir de 2-9-2005.

TRT-PR-RT-00599-1998
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor(es) : JAIME DA SILVA
RÉU (S)- CIA CARBONIFERA DO CAMBUI
ADV(S) : HELIO HENRIQUE DE CAMARGO PR14816
ADV(S) : ANA MARIA FERREIRA PR27980A
Acolhida a adequação aos cálculos de liquidação. Credito da
autora já satisfeito. Emitidas duas guias de retirada em no-
me da ré e procuradora para saque na agência da CEF local.

TRT-PR-RT-00799-1999-10-DIAS-
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor(es) : DENOEL MACIEL DE ALMEIDA
RÉU (S)- COMPANHIA CARBONIFERA DO CAMBUI
ADV(S) : GEIEL HEIDGGER FERREIRA PR14402
ADV(S) : ANA MARIA FERREIRA PR27980A
Vista as partes da adequação dos cálculos pelo prazo suces-
sívo de 10 dias a se iniciar pelo autor. O prazo da ré ini-
cia-se em 15-09-2005, inclusive.

TRT-PR-RT-00984-1998
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor(es) : JOSE EMILIO DE SOUZA
RÉU (S)- DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS N A ZANLORENZI
LTDA
RÉU (S)- ALCIONE DAVID ZANLORENZI
RÉU (S)- SILVANO ZANLORENZI
RÉU (S)- NILTON ANTONIO ZANLORENZI
RÉU (S)- ADILSON ZANLORENZI
RÉU (S)- NELSON DOMINGOS ZANLORENZI
ADV(S) : JORGE MORENO DE CARVALHO PR32627
Ciência da proibição para retirar processos em carga, até
ulterior deliberação, pelas razões expostas no despacho de
fls. 475.

Vara do Trabalho de TOLEDO - PR
RUA SANTOS DUMONT, 3080 CENTRO

85905-000 TOLEDO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000039-2005
02-09-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-068-CP 00033-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO - PR
Autor(es) : GERSON GIOMBELLI
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A.
Réu(s) : BANCO ITAU S-A.
ADV(S) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA PR15782
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
PR25346
A audiencia anteriormente designada para 30.08.2005 foi adia-
da para 16.11.2005 as 14h50min.

PROCESSO TRT-PR-068-CS 00005-2005 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO - PR
Requerente(s): IZABEL CRISTINA WURMEISTER PEREI-
RA DA SILVA
Requerido(s) : BANCO BANESTADO S-A. (ANTIGO BAN-
CO DO ESTADO DO PA
Requerido(s) : BANCO ITAU S-A.
Requerido(s) : BANESTADO S-A. CORRETORA DE SEGU-
ROS
ADV(S) : GISELA ALVES DOS SANTOS TROVO PR25201
Manifestar-se acerca do teor da peticao de fls. 469 e dos docu-
mentos de fls. 470-490.

PROCESSO TRT-PR-068-PS 00111-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO - PR
RECLAMANTE(S): SEBASTIAO RAMOS DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : METALURGICA MULTIFORMAS LTDA.
ADV(S) : MARCEL SARTURI PR28837
Foram designadas as datas de 28-09 e 18-10 de 2005, sempre a
partir das 10h00min para realizacao da 1ª e 2a hastas publicas a
serem realizadas na Associacao Comercial de Toledo, sito ao
Largo Sao Vicente de Paula, 1333 - Toledo-PR.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00035-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO - PR
Autor(es) : VAGNER FRANCISCO FASSINI
Réu(s) : RITTER COMERCIO DO VESTUARIO LTDA.
Réu(s) : WINDSUR MODA MASCULINA LTDA.
ADV(S) : DINO COSTACURTA PR16627
Foram designadas as datas de 28-09 e 18-10 de 2005, sempre a
partir das 10h00min para realizacao da 1a e 2a hastas publicas a
serem realizadas na Associacao Comercial
de Toledo, sito ao Largo Sao Vicente de Paula, 1333 - Toledo-
PR.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00044-2005 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO - PR
Autor(es) : ILVO ANTONIO RADAELLI
Réu(s) : MITRA DIOCESANA FOZ DO IGUACU-PAROQUIA
STO.ANTONIO
ADV(S) : JOSE ROSELANO MORETTO PR34097
Ter vista dos documentos de fls. 122-125 e de fls. 129-130.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00055-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO - PR
Autor(es) : GEOVANE MACHADO
Réu(s) : BLAZIUS INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA.
Réu(s) : WINDSUR MODA MASCULINA LTDA.
ADV(S) : DINO COSTACURTA PR16627
Foram designadas as datas de 28-09 e 18-10 de 2005, sempre a
partir das 10h00min para realizacao da 1a e 2a hastas publicas a
serem realizadas na Associacao Comercial
de Toledo, sito ao Largo Sao Vicente de Paula, 1333 - Toledo-
PR.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00062-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO - PR
Autor(es) : GABRIEL ARCANJO DE OLIVEIRA
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPENSADOS
CEM LTDA.
ADV(S) : DANIELLE CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
PR15395
ADV(S) : JACKSON LUIS MARQUES PR31472
Para o autor- o alvara solicitado ja foi expedido e encontra-se a
sua disposicao na agencia 3979 da CEF de Toledo-PR, pelo
que resta prejudicado o requerimento contido na peticao de
fls.78.
Para a re- comprovar nos autos o recolhimento das contribui-
coes sociais devidas ao INSS, no valor de RS-893,43, no prazo
de 10 dias, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00077-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO - PR
Autor(es) : VALDIR PIRES DA CRUZ
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPENSADOS
CEM LTDA.
ADV(S) : DANIELLE CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
PR15395
ADV(S) : JACKSON LUIS MARQUES PR31472
Para o autor- comprovar nos autos a existencia de depositos
fundiais efetuados pela re, sob pena de indeferimento da peti-
cao protocolada sob n. 4664-05.
Para a re- comprovar nos autos o recolhimento das contribui-
coes sociais devidas ao INSS, no valor de R$-611,81, no
prazo de 10 dias, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00079-2000
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO - PR
Autor(es) : ARGEU DA COSTA PAVAO
Réu(s) : LEONARDO EUCLIDES COPETTI (ESP.)
REP.ARNO KUNZLER
ADV(S) : OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL PR11563
Foram designadas as datas de 28-09 e 18-10 de 2005, sempre a
partir das 10h00min para realizacao da 1ª e 2ª hastas publicas a
serem realizadas na Associacao Comercial de Toledo, sito ao
Largo Sao Vicente de Paula, 1333 - Toledo-PR.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00125-2005 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO - PR
Autor(es) : ROSANGELA APARECIDA DE FRANCA
Réu(s) : ASSOCIACAO PARANAENSE DE ENSINO E CUL-
TURA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO MARIANI PR14423
Manifestar-se acerca do laudo pericial, querendo.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00143-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO - PR
Autor(es) : FLORINDO ALVES MEDEIROS
Réu(s) : ARALDI & ROVANI LTDA. (SUCESSORA DE OTA-
VIO PERIN)
ADV(S) : HENRIQUE TREVIZAN PR35441
Foi designada a data de 30.09.2005 as 16h40min para audien-
cia de JULGAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00188-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO - PR
Autor(es) : EDSON DE FREYN
Réu(s) : SADIA S-A.
ADV(S) : ANA PAULA FEDRIGO PR22491
A audiencia anteriormente designada para 24.08.2005 foi adia-
da para a data de 8.11.2005 as 15h20min. Favor desconsiderar
a publicacao do dia 26.08.2005.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00253-2005 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO - PR
Autor(es) : FERNANDA SHEILA SEHN DOS SANTOS
Réu(s) : MODA UZH CONFECCOES LTDA.
Réu(s) : ALCENO DE SOUZA
Réu(s) : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
Réu(s) : ELZA FERREIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) : APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) : JOAO OSMAR DE OLIVEIRA
Réu(s) : CARLOS DONIZETE NEVES DOS SANTOS
ADV(S) : DAYRO GENNARI PR18679
ADV(S) : MARCIA SANDRA TUMELERO PR27560
Ter vista do teor da certidao de fls. 133 e do documento de fls.
134.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00256-2005 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO - PR
Autor(es) : JACI MACHADO DE SOUZA
Réu(s) : MODA UZH CONFECCOES LTDA.
Réu(s) : ALCENO DE SOUZA
Réu(s) : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
Réu(s) : ELZA FERREIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) : APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) : JOAO OSMAR DE OLIVEIRA
Réu(s) : CARLOS DONIZETE NEVES DOS SANTOS
ADV(S) : DAYRO GENNARI PR18679
ADV(S) : MARCIA SANDRA TUMELERO PR27560
Ter vista do teor da certidao de fls. 137 e do documento de fls.
138, bem como ciencia de que foi adiada para a data de
21.10.2005 as 16h05min, a audiencia de leitura e publicacao
de sentenca.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00257-2005 - (5 DIAS)

Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO - PR
Autor(es) : JESSICA FERNANDA SIMAO
Réu(s) : MODA UZH CONFECCOES LTDA.
Réu(s) : ALCENO DE SOUZA
Réu(s) : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
Réu(s) : ELZA FERREIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) : APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) : JOAO OSMAR DE OLIVEIRA
Réu(s) : CARLOS DONIZETE NEVES DOS SANTOS
ADV(S) : DAYRO GENNARI PR18679
ADV(S) : MARCIA SANDRA TUMELERO PR27560
Ter vista do teor da certidao de fls. 130 e do documento de fls.
131.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00259-2005 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO - PR
Autor(es) : JOSIMEIRE APARECIDA DE SOUZA
Réu(s) : MODA UZH CONFECCOES LTDA.
Réu(s) : ALCENO DE SOUZA
Réu(s) : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
Réu(s) : ELZA FERREIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) : APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) : JOAO OSMAR DE OLIVEIRA
Réu(s) : CARLOS DONIZETE NEVES DOS SANTOS
ADV(S) : DAYRO GENNARI PR18679
ADV(S) : MARCIA SANDRA TUMELERO PR27560
Ter vista do teor da certidao de fls. 144 e do documento de fls.
145.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00260-2005 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO - PR
Autor(es) : LUCIANE LEMOS DA ROCHA
Réu(s) : MODA UZH CONFECCOES LTDA.
Réu(s) : ALCENO DE SOUZA
Réu(s) : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
Réu(s) : ELZA FERREIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) : APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) : JOAO OSMAR DE OLIVEIRA
Réu(s) : CARLOS DONIZETE NEVES DOS SANTOS
ADV(S) : DAYRO GENNARI PR18679
ADV(S) : MARCIA SANDRA TUMELERO PR27560
Ter vista do teor da certidao de fls. 130 e do documento de fls.
131.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00262-2005 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO - PR
Autor(es) : NILZA ALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) : MODA UZH CONFECCOES LTDA.
Réu(s) : ALCENO DE SOUZA
Réu(s) : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
Réu(s) : ELZA FERREIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) : APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) : JOAO OSMAR DE OLIVEIRA
Réu(s) : CARLOS DONIZETE NEVES DOS SANTOS
ADV(S) : DAYRO GENNARI PR18679
ADV(S) : MARCIA SANDRA TUMELERO PR27560
Ter vista do teor da certidao de fls. 111 e do documento de fls.
112.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00263-2005 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO - PR
Autor(es) : RAQUEL DOS SANTOS COSTA GOUVEIA
Réu(s) : MODA UZH CONFECCOES LTDA.
Réu(s) : ALCENO DE SOUZA
Réu(s) : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
Réu(s) : ELZA FERREIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) : APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) : JOAO OSMAR DE OLIVEIRA
Réu(s) : CARLOS DONIZETE NEVES DOS SANTOS
ADV(S) : DAYRO GENNARI PR18679
ADV(S) : MARCIA SANDRA TUMELERO PR27560
Ter vista do teor da certidao de fls. 125 e do documento de fls.
126.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00264-2005 - (5 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO - PR
Autor(es) : RITA MARIA DA SILVA
Réu(s) : MODA UZH CONFECCOES LTDA.
Réu(s) : ALCENO DE SOUZA
Réu(s) : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
Réu(s) : ELZA FERREIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) : APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) : JOAO OSMAR DE OLIVEIRA
Réu(s) : CARLOS DONIZETE NEVES DOS SANTOS
ADV(S) : DAYRO GENNARI PR18679
ADV(S) : MARCIA SANDRA TUMELERO PR27560
Ter vista do teor da certidao de fls. 131 e do documento de fls.
132.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00339-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO - PR
Autor(es) : ADENILSON JOSE RUIVO
Réu(s) : KC DANCETERIA LTDA.(SUC.DE BOATE RHEU-
RIA-ORL.& MES
ADV(S) : MARCELO DALANHOL PR31510
Foram designadas as datas de 28-09 e 18-10 de 2005, sempre a
partir das 10h00min para realizacao da 1a e 2a hastas publicas
a serem realizadas na Associacao Comercial de Toledo, sito ao
Largo Sao Vicente de Paula, 1333 - Toledo-PR.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00340-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO - PR
Autor(es) : JOACIR VIANA
Réu(s) : KC DANCETERIA LTDA.(SUC.DE BOATE RHEU-
RIA-ORL.& MES
ADV(S) : MARCELO DALANHOL PR31510
Foram designadas as datas de 28-09 e 18-10 de 2005, sempre a
partir das 10h00min para realizacao da 1a e 2a hastas publicas
a serem realizadas na Associacao Comercial
de Toledo, sito ao Largo Sao Vicente de Paula, 1333 - Toledo-
PR.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00341-2003

Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO - PR
Autor(es) : CARLOS ROBERTO PEREIRA
Réu(s) : KC DANCETERIA LTDA.(SUC.DE BOATE RHEU-
RIA-ORL.& MES
ADV(S) : MARCELO DALANHOL PR31510
Foram designadas as datas de 28-09 e 18-10 de 2005, sempre a
partir das 10h00min para realizacao da 1a e 2a hastas publicas
a serem realizadas na Associacao Comercial de Toledo, sito ao
Largo Sao Vicente de Paula, 1333 - Toledo-PR.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00343-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO - PR
Autor(es) : TATHIANE FERREIRA DE ALMEIDA
Réu(s) : RITTER COMERCIO DO VESTUARIO LTDA.
Réu(s) : WINDSUR MODA MASCULINA
LTDA.(SUC.BLAZIUS IND.VEST)
ADV(S) : DINO COSTACURTA PR16627
Foram designadas as datas de 28-09 e 18-10 de 2005, sempre a
partir das 10h00min para realizacao da 1a e 2a hastas publicas
a serem realizadas na Associacao Comercial de Toledo, sito ao
Largo Sao Vicente de Paula, 1333 - Toledo-PR.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00390-2005 - (10 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO - PR
Autor(es) : MARCOS ALEXANDRE DOS SANTOS
Réu(s) : BOMBONATTO INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA.
ADV(S) : VALTER SCARPIN PR6751
Ter vista dos documentos de fls. 125-126.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00409-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO - PR
Autor(es) : ANA CELIA OLIVEIRA GUEDES
Réu(s) : RITTER COMERCIO DO VESTUARIO LTDA.
Réu(s) : WINDSUR MODA MASCULINA LTDA.
ADV(S) : DINO COSTACURTA PR16627
Foram designadas as datas de 28-09 e 18-10 de 2005, sempre a
partir das 10h00min para realizacao da 1a e 2a hastas publicas
a serem realizadas na Associacao Comercial de Toledo, sito ao
Largo Sao Vicente de Paula, 1333 - Toledo-PR.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00445-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO - PR
Autor(es) : EDIVALDO GOMES
Réu(s) : BLAZIUS INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA.
Réu(s) : WINDSUR MODA MASCULINA LTDA.
ADV(S) : DINO COSTACURTA PR16627
Foram designadas as datas de 28-09 e 18-10 de 2005, sempre a
partir das 10h00min para realizacao da 1a e 2a hastas publicas
a serem realizadas na Associacao Comercial de Toledo, sito ao
Largo Sao Vicente de Paula, 1333 - Toledo-PR.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00462-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO - PR
Autor(es) : ROQUE HEMSING
Réu(s) : RETIFICA DE MOT. S.HELENA LTDA.(SOC.PAULO
E.SILVA)
ADV(S) : PAULO FERNANDO BRAGHINI PR6497-B
Ter ciencia dos oficios de fls. 271-272, bem como fornecer os
dados necessarios para identificacao do Sr. Paulo Eduardo da
Silva junto ao TRE.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00608-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO - PR
Autor(es) : VANGELINA DE OLIVEIRA ALVES
Réu(s) : WINDSUR MODA MASCULINA LTDA.
ADV(S) : DINO COSTACURTA PR16627
Foram designadas as datas de 28-09 e 18-10 de 2005, sempre a
partir das 10h00min para realizacao da 1a e 2a hastas publicas
a serem realizadas na Associacao Comercial de Toledo, sito ao
Largo Sao Vicente de Paula, 1333 - Toledo-PR.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00771-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO - PR
Autor(es) : VALMIR ANTUNES
Réu(s) : CERAMICA MARILI LTDA.
ADV(S) : CLECIO BRAGA JUNQUEIRA PR5813
Foram designadas as datas de 28-09 e 18-10 de 2005, sempre a
partir das 10h00min para realizacao da 1a e 2a hastas publicas
a serem realizadas na Associacao Comercial de Toledo, sito ao
Largo Sao Vicente de Paula, 1333 - Toledo-PR.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00777-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO - PR
Autor(es) : EDSON DA SILVA
Réu(s) : E.G. COMERCIO DE TRANPORTES LTDA.
ADV(S) : PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA PR16780
ADV(S) : DELMAR MARINO HOFFMANN PR29709
Foram designadas as datas de 28-09 e 18-10 de 2005, sempre a
partir das 10h00min para realizacao da 1a e 2a hastas publicas
a serem realizadas na Associacao Comercial de Toledo, sito ao
Largo Sao Vicente de Paula, 1333 - Toledo-PR.

01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
AVENIDA RIO BRANCO, 3700

87501130 UMUARAMA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00019-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-RT-000001-1999
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Paulo Sergio de Lima Ferreira
Réu - Ricaflex Indústria e Comércio de Estofados Ltda.
ADV(S) - Carlos Roberto Mariani - PR14423
Ao autor, para que se manifeste em 5 dias, sobre a certidão de
fl. 90.

Toledo

Umuarama
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TRT-PR-MC-000015-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Ciax - Comércio de Petróleo Ltda.
Réu - Aparecido Favaro
Carla Phâmela Balbino Favaro
Neusa Maria Balbino Favaro
ADV(S) - Valdecir Pagani - PR16783
Doroteu Trentini Zimiani - PR18804
Cassia Maria Silva Leandro - PR20356
Edilson Luiz Zimiani Cabral - PR25012
Mara Rubia Costa Neto - PR27825
Ciência ao autor da petição de fl. 87 dos aludidos autos.

TRT-PR-ET-000025-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Sebastiao Crivelaro
Réu - Moacyr Paiva
ADV(S) - Fabio Jose Mateus Guimaraes - PR31998
Anderson de Joao Alvim - PR19446
Ciência às partes de que houve sentença de mérito nos aludidos
autos, cuja cópia pode ser encontrada no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-000027-2000
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Ildemar Martins da Silva
Réu - Conrado Andrea Mommensohn
ADV(S) - Anderson de Joao Alvim - PR19446
Encontra-se a disposição de seu cliente na Secretaria desta Vara
do Trabalho a Carta de Arrematação dos bens penhorados nes-
tes autos, devendo, para a sua retirada, proceder o recolhimen-
to das custas no importe de R$ 0,55 (cinqüenta e cinco centa-
vos).

TRT-PR-RT-000039-1997
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Valdecir dos Santos Bontadine
Réu - Usina de Açucar Santa Terezinha S.A.
ADV(S) - Gleiton Goncalves de Souza - PR21839
Ciência à reclamada de que os documentos desentranhados
encontram-se a sua disposição na Secretaria desta Vara do Tra-
balho.

TRT-PR-RT-000045-1997
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Elias Joaquim da Silva
Réu - Agropecuária Santa Terezinha S.A.
Joao Batista Meneguetti
ADV(S) - Gleiton Goncalves de Souza - PR21839
Ciência à reclamada de que os documentos desentranhados
encontram-se a sua disposição na Secretaria desta Vara do Tra-
balho.

TRT-PR-RT-000069-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Noel Alcides Veiga
Réu - J Martins Supermercados Planalto Ltda.
ADV(S) - Dorimar Cleber Targa Pereira - PR25293
Simone Lais de David Fernandes Martin - PR25810
Ciência às partes de que houve sentença de mérito nos aludidos
autos, cuja cópia pode ser encontrada no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-PS-000135-2004-1
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Franciely Juliana Pizzico
Réu - Avecam Comércio de Veículos Ltda.
ADV(S) - Jane Castanha - PR15804
Carga - 00505346 Data da Carga- 29-06-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-PS-000154-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Márcio Luiz Gomes
Réu - Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) - Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Nilson Roberto Custodio - PR31902
Ao autor para que se tenha vista da petição juntada às fls. 289-
291 em 5 dias. Às partes para que tenham ciência da perícia
técnica designada para o dia 12-09-2005, 2ª feira, às 09h00 na
empresa requerida, localizada na Rpdovia PR 486, Km 95, Lote
Rural 13, nº 2, em Perobal.

TRT-PR-RT-000157-1999
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Janira Cardoso Sanches
Réu - Usina de Acucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) - Gleiton Goncalves de Souza - PR21839
Ciência à reclamada de que os documentos desentranhados
encontram-se a sua disposição na Secretaria desta Vara do Tra-
balho.

TRT-PR-RT-000163-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Benedito Lopes Filho
Réu - Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) - Nilson Roberto Custodio - PR31902
Ciência às partes de que houve sentença de mérito nos aludidos
autos, cuja cópia pode ser encontrada no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-PS-000167-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Elias Cosmo Rodrigues
Réu - Agropecuária Candyba Ltda.
Perobalcool - Ind. Acucar e Alcool Ltda.
ADV(S) - Jose Antonio Trento - PR9649
Marcelo Luiz Pinto Vieira - PR30425
Do despacho de fl. 290 que homologou o acordo a que chega-
ram as partes, para que produza os seus jurídicos e legais efei-
tos, bem como, da liberação ao autor do depósito de fl. 208.
O réu deverá proceder ao pagamento das custas processuais

incidentes sobre o valor do acordo, dos honorários do contador
e demais despesas processuais, no prazo de cinco dias. Deverá
ainda efetuar ao recolhimento das contribuições previdenciári-
as e fiscais, apuradas pelo contador nos cálculos de liquidação,
devendo comprovar nos autos o recolhimento no prazo de dez
dias.

TRT-PR-RT-000183-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Celine Vitorio da Silva
Réu - Municipio de Umuarama
ADV(S) - Luiz Alberto Lima - PR9454
Adriano Cesar Felisberto - PR29458
Ciência às partes de que houve sentença de mérito nos aludidos
autos, cuja cópia pode ser encontrada no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-000187-2000
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Jose Lucio Gomes Netto
Réu - Julio Cesar Meneguetti
ADV(S) - Gleiton Goncalves de Souza - PR21839
Ciência à reclamada de que os documentos desentranhados
encontram-se a sua disposição na Secretaria desta Vara do Tra-
balho.

TRT-PR-RT-000191-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Valdemir Lapa
Réu - Marilan S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) - Gelsi Francisco Accadrolli - PR15768
Edson Rimet de Almeida - PR32034
Ciência às partes de que houve sentença de mérito nos aludidos
autos, cuja cópia pode ser encontrada no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-000207-2005-1
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Luis Carlos de Lima Rocha
Réu - Associação Paranaense de Ensino e Cultura - Apec
ADV(S) - Tatiane Silva Guelsi - PR31897
Carga - 00637106 Data da Carga- 29-07-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-000241-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Adonias de Oliveira
Réu - Brasil Telecom S.A.
Construtora Elevação Ltda.
ADV(S) - Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Ciência às partes de que houve sentença de mérito nos aludidos
autos, cuja cópia pode ser encontrada no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-000256-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Renata Prandini Barreiros
Réu - Grezyelle Krutsch Gabarrão - ME
Indústria de Confecções Andre Ltda.
Mansueto Alencar Pereira
ADV(S) - Rodrigo Caliani - PR34414
Vistas dos documentos juntados pelo reclamante em 5 dias.

TRT-PR-RT-000257-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Maria Sirlando Lima Ferrari
Réu - Grezyelle Krutsch Gabarrão - ME
Indústria de Confecções Andre Ltda.
Mansueto Alencar Pereira
ADV(S) - Rodrigo Caliani - PR34414
Vistas dos documentos juntados pelo reclamante em 5 dias.

TRT-PR-RT-000258-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Cecilia de Fatima Prandini Barreiros
Réu - Grezyelle Krutsch Gabarrão - ME
Indústria de Confecções Andre Ltda.
Mansueto Alencar Pereira
ADV(S) - Rodrigo Caliani - PR34414
Vistas dos documentos juntados pelo reclamante em 5 dias.

TRT-PR-RT-000260-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Isabel Cristina Passos
Réu - Grezyelle Krutsch Gabarrão - ME
Indústria de Confecções Andre Ltda.
Mansueto Alencar Pereira
ADV(S) - Rodrigo Caliani - PR34414
Vistas à parte contrária sobre os documentos juntados pelo re-
clamante.

TRT-PR-RT-000261-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Emilia Barbosa
Réu - Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) - Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto - PR17081
Ciência às partes de que houve sentença de embargos de decla-
ração, cuja cópia pode ser encontrada no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-000262-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Lourdes Aparecida Honório
Réu - Grezyelle Krutsch Gabarrão - ME
Indústria de Confecções Andre Ltda.
Mansueto Alencar Pereira
ADV(S) - Rodrigo Caliani - PR34414
Vistas à parte contrária sobre os documentos juntados pelo re-
clamante.

TRT-PR-RT-000267-2004

Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Maria das Gracas da Silva
Réu - Indústria de Confecçoes Nova Olimpia Ltda.
ADV(S) - Jesus Alves Soares - PR3707
Ari Amaro Vieira de Souza - PR26181
Ficam as partes intimadas da nova para publicação da senteça-
23-09-05, às 17h45. Fica intimada a reclamada do depacho de
fl. 233- “Tendo em vista o requerimento de desistência dos pe-
didos “Estabilidade, Reintegração ao Emprego, Salários venci-
dos e vincendos até a efetiva reintegração”, concede-se o prazo
de dez dias para que a reclamada se manifeste a respeito. O seu
silêncio será entendido como concordância com a desistência
dos pedidos supra”.

TRT-PR-RT-000283-2000
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Juscelino Alves de Oliveira
Réu - Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) - Aparecida Ingracio da Silva - PR26214
Ciência ao exquente do despacho de fl. 722- “1. (...) 2. (...) 3.
Ao exequente para que conteste os Embargos a Execução de
fls. 713 a 720, querendo, no prazo legal”.

TRT-PR-RT-000293-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Osvaldo Gonçalves
Réu - Municipio de Umuarama
ADV(S) - Luiz Alberto Lima - PR9454
Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Ciência às partes de que houve sentença de mérito nos aludidos
autos, cuja cópia pode ser encontrada no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-000297-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Lucelia Kogien da Silva
Réu - Confecções Dam Clave Ltda. - ME
ADV(S) - Adenilson Cruz - PR17200
Ao autor para que apresente sua CTPS, no prazo de cinco dias,
para as devidas anotações.

TRT-PR-RT-000299-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Francieli Cristina Freires
Réu - Confecções Dam Clave Ltda. - ME
ADV(S) - Adenilson Cruz - PR17200
Apresente a autora sua CTPS, no prazo de 5 dias, para as devi-
das anotações.

TRT-PR-RT-000305-2005-1
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Sergia Larissa Pinheiro Fritiz
Réu - Aparecido Donizete Adami
Reinaldo Bueno dos Santos
ADV(S) - Rosane Pombo - PR29115
Carga - 00688372 Data da Carga- 10-08-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-000325-1995
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Orlando dos Santos
Réu - Joao Batista Meneguetti
ADV(S) - Gleiton Goncalves de Souza - PR21839
Encontram-se na Secretaria desta Vara do Trabalho os docu-
mentos requeridos conforme sua petição de fl. 219.

TRT-PR-RT-000341-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Joaquim Alves dos Santos
Réu - Continental Prestadora de Serviços Ltda.
Cooserme - Cooperativa de Serviços Multiplos Especializados
Cotauno Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos de Umua-
rama
Cotrama Cooperativa dos Trabalhadores Rurais Volantes De
Municipio de Umuarama
ADV(S) - Lilian Elias Fernandes - PR6331
Ao autor, para que se manifeste em 5 dias, sobre a certidão de
fl. 337.

TRT-PR-RT-000345-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Valdemar Galdino
Réu - Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) - Marcos Roberto Meneghin - PR19039
Ciência ao(s) Reclamante(s) de que foi interposto Recurso Or-
dinário pela Reclamada, para, querendo, apresentar(em) res-
posta, no prazo legal.

TRT-PR-RT-000353-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Adalto Alves Cardoso
Réu - Indústria e Comércio de Carnes Vilvert Ltda.
ADV(S) - Tania Magali dos Santos - PR21586
Ana Paula Portes de Freitas - PR36251
Ciência às partes de que houve sentença de mérito nos aludidos
autos, cuja cópia pode ser encontrada no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-000357-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Maria José Ferreira de Morais
Réu - Genival e Benedito da Silva Ltda.
Maria Aparecida Luiz da Silva
ADV(S) - Lilian Elias Fernandes - PR29861
Milene Cetinic - PR32452
Ciência às partes do despacho de fl. 77- “Constou por equívo-
co na ata de audiência de fl. 70 dos autos, acordo em dez parce-
las de R$300,00 (trezentos reais) e que a última parcela do
acordo seria no dia 05-05-2005, procedo este juízo a correção
‘ex oficio’ na mesma, nostermos do art. 833 da CLT, c-c art.
463, I, do CPC, para consignar que na verdade a última parcela

do acordo será no dia 05-05-2006".

TRT-PR-RT-000360-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Devair de Souza Bonfim
Réu - Leonildo Bononi
ADV(S) - Anderson de Joao Alvim - PR19446
Aldo Henrique Alves - PR22386
Ciência às partes da homologação do acordo de fls. 42-43 dos
autos.

TRT-PR-RT-000365-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Valdir Alves da Silva
Réu - Continental Prestadora de Serviços Ltda.
Municipio de Umuarama
ADV(S) - Luiz Alberto Lima - PR9454
Benedito Jose Perboni - PR15318
Ciência ao(s) Reclamado(s) de que foi interposto Recurso Or-
dinário pela Reclamante, para, querendo, apresentar(em) res-
posta, no prazo legal.

TRT-PR-PS-000367-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Maria Antonia Silva Torres
Réu - New Maker Artigos do Vestuario Ltda.
ADV(S) - Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Willian Sérgio de Melo - PR19719
Ciência às partes de que houve sentença de mérito nos aludidos
autos, cuja cópia pode ser encontrada no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-000379-1990
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Antonio Aparecido Gonzales
Réu - Construtora Triunfo Ltda.
ADV(S) - Marcelo Alessi - PR16272
Ciência ao reclamado do despacho de fl. 342- “Vistas ao recla-
mado, por cinco dias, para que requeira o que entender de di-
reito”.

TRT-PR-RT-000379-1995
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Claudemir Cirino
Réu - Vicente Mashahiro Okamoto
ADV(S) - Anderson de Joao Alvim - PR19446
Ciência ao exequente do ofício de fl. 163 dos aludidos autos.

TRT-PR-RT-000396-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Anderson Aparecido Rodrigues
Réu - Novo Estilo Artigos do Vestuário Ltda.
ADV(S) - Silvio Silvano Draciak - PR30764
Fica o reclamante intimado do adiamento da audiência dos alu-
didos autos para o dia 17-10-2005, às 13h25min.

TRT-PR-RT-000399-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Genivaldo dos Santos
Réu - Centro Convivencia do Idoso Pref Durval Seiffert
ADV(S) - Rogerio Marcio Beraldi Biguete - PR33562
Vistas ao autor sobre o ofício do INSS de fl. 122, em cinco
dias.

TRT-PR-RT-000401-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Elisabete Pereira da Silva
Réu - Wilval Conservas de Produtos Alimenticios Ltda. - ME
ADV(S) - Cezar Alaor Botura - PR30018
ao autor, para que se manifeste em 5 dias sobre a certidão de
fl.136.

TRT-PR-RT-000409-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Elizeu Rodrigues
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Gelsi Francisco Accadrolli - PR15768
Ciência ao(s) Reclamante(s) de que foi interposto Recurso Or-
dinário pela Reclamada, para, querendo, apresentar(em) res-
posta, no prazo legal.

TRT-PR-RT-000415-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Sueli Regina Perussi Real
Réu - Banco do Estado do Paraná S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) - Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Aldo Henrique Alves - PR22386
Despacho de fls. 609 que homologou o acordo a que chegaram
as partes, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.
Custas e contribuição previdenciária já recolhidas e honorários
do contador pagos através da liberação do depósito de fl. 579.

TRT-PR-RT-000419-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Veronice da Silva Carvalho
Réu - Banco do Estado do Paraná S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) - Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Aldo Henrique Alves - PR22386
Despacho de fls. 616 que homologou o acordo a que chegaram
as partes, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.
Custas e contribuição previdenciária já recolhidas e honorários
do contador pagos através da liberação do depósito de fl. 583.

TRT-PR-RT-000429-1995
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Vicente Serafim dos Santos
Réu - Eluma Eletro Técnica Umuarama Ltda.
ADV(S) - Anderson de Joao Alvim - PR19446
Ao autor, para que se manifeste em 10 dias sobre a certidão de
fl. 554- “Praça negativa em razão da ausência de licitantes”.

TRT-PR-PS-000431-2001-1
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Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Idenilson Mecias
Réu - Donizete Martins Lopes & Cia Ltda.
ADV(S) - Mariza de Macedo - PR29955
Carga - 00684323 Data da Carga- 09-08-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-000449-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Everilde Ferreira de Andrade
Réu - Creche Isa Pereira
Municipio de Alto Piquiri
ADV(S) - Florisvaldo Haroldo Anselmi - PR19349
Ao autor, para que se manifeste em 10 dias sobre a certidão de
fl. 554- “Praça negativa em razão da ausência de licitantes”.

TRT-PR-RT-000458-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Moisés Araújo Supriano
Réu - Nilton Bonini
ADV(S) - Ari Amaro Vieira de Souza - PR26181
“Determino que o autor complete a petição inicial, fornecendo
sua qualificação, com cópia dos seus documentos pessoais (RG,
CPF, CTPS e o PIS-PASEP), nos termos do art. 840, caupt, da
CLT, combinado com o Provimento de nº 6-2003, da Correge-
doria-Geral da Justiça do Trabalho, sob pena de indeferimento
da inicial (art. 295, VI, c-c com o art. 284, ambos do CPC”.

TRT-PR-PS-000461-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Daniele de Oliveira Gonzalez
Réu - Uniplan Representações Comerciais Ltda.
ADV(S) - Nilson Roberto Custodio - PR31902
Ciência à reclamada do recurso ordinário interposto pelo recla-
mante, para, querendo, oferecer contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-RT-000470-2005
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Gilberto Luis Rigobello
Réu - Frigorifico Alecrim Comércio de Carnes
ADV(S) - Ari Amaro Vieira de Souza - PR26181
Ciência ao autor do despacho de fl. 12- “Determino que o autor
complete a petição inicial, fornecendo sua qualificação, com
cópia dos seus documentos pessoais (RG, CPF, CTPS e o PIS-
PASEP), nos termos do artigo 840, caput, da CLT, combinado
com o Provimento de nº 6-2003, da Corregedoria-Geral da Jus-
tiça do Trabalho, sob pena de indeferimento da inicial (art. 295,
VI, c-c com o art. 284, ambos do CPC)”.

TRT-PR-RT-000473-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Antonio Martinez Cebrian
Réu - Sin. dos Trabalhadores Rurais de Cruzeiro do Oeste
ADV(S) - Carlos Augusto de Camargo Pasqual - PR30354
Ciência ao reclamado do recurso ordinário interposto pelo re-
clamante, para, querendo, apresentar contra razões.

TRT-PR-PS-000477-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Irani da Rocha Macedo
Réu - J.A Correia dos Santos
ADV(S) - Eduardo Antonio Bergamaschi - PR28440
Proceda o autor a juntada do contrato social da reclamada, no
prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-000491-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Maria Cristina Ramos
Réu - Banco do Estado do Paraná
Banco Itau S.A.
ADV(S) - Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Aldo Henrique Alves - PR22386
Despacho de fls. 601 que homologou o acordo a que chegaram
as partes, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.
Custas e contribuição previdenciária já recolhidas e honorários
do contador pagos através da liberação do depósito de fl. 571.

TRT-PR-PS-000517-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Gilmar Puziol
Réu - J X Moreira Neto Ltda.
ADV(S) - Renato Baleroni - PR15216
Ciência do despacho de fl. 75- “Intime-se o executado para
pagamento das despesas processuais pendentes, no prazo de 5
dias, sob pena de prosseguimento da execução, em face dos
bens penhorados”.

TRT-PR-RT-000523-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Jose da Silva do Carmo
Réu - Julio Cesar Meneguetti
ADV(S) - Anderson de Joao Alvim - PR19446
Ao autor, para que se manifeste em 5 dias, sobre a certidão de
fl. 355.

TRT-PR-RT-000551-1996
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Jose Geraldo Ferreira da Silva
Réu - Seg Serviços Especiais de Segurança e Transporte de
Valores
ADV(S) - Sergio Issao Ono - PR20053
Conforme despacho de fl. 459, vistas ao exequente nos termos
do art. 162, parágrafo 4º do CPC.

TRT-PR-RT-000563-1999
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Zenilda Nunes
Réu - Usina de Acucar Santa Terezinha S.A.
ADV(S) - Gleiton Goncalves de Souza - PR21839
Ciência à reclamada que os documentos desentranhados en-
contram-se na Secretaria desta Vara do Trabalho para serem
retirados.

TRT-PR-PS-000577-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR

Autor - Maria Rosa Aratjo Almeida
Réu - Adriana Aparecida da Silva
ADV(S) - Eduardo Antonio Bergamaschi - PR28440
ao autor, para que se manifeste em dias sobre a certidão de fls.
62.

TRT-PR-RT-000579-2001
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Teodozi Kovalczuk
Réu - Banco Itaú S.A
ADV(S) - Charles Kendi Sato - PR21060
Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Encontra-se a disposição do Exequente na Caixa Econômica
Federal - PAB da Justiça do Trabalho de Umuarama a Guia de
Retirada nº 0009-2005 referente a liberação do valor incontro-
verso.
Intima-se o Executado da liberação deferida ao Autor, bem
como, para que proceda o recolhimento do imposto de renda,
nos termos dos Provimentos 02-2002 e 03-2005, da CGJT.
Ciência ao Exeqüente dos embargos opostos às fls. 974-1029,
e para que, querendo, no prazo legal, ofereça sua resposta.

TRT-PR-RT-000613-2001
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Rosalvo Pereira de Souza
Réu - Moises Perim
ADV(S) - Amalia Marina Marchioro - PR12334
Aureci Quinalia Maldonado - PR26786
Ficam as partes intimadas do depacho de fl. 285- “Adia-se a
presente audência ‘sine die’.
Fica intimado ainda, o reclamante, do despacho de fl. 283- Vis-
tas às partes dos documentos juntados pelo prazo sucessivo de
10 dias, iniciando-se pelo reclamante, ocasião em que deverão
se manifestar acerca do interesse na apresentação dos docu-
mentos relativos ao período de 01-04-1985 a 31-12-1992, acer-
ca dos quais o Banco Itaú SA continua diligenciando (vide fls.
281-282".

TRT-PR-RT-000623-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Manoel Agostinho da Silva
Réu - Clovis de Cerqueira Cesar
ADV(S) - Luiz Carlos Bofi - PR30515
Ciência ao(s) Reclamante(s) de que foi interposto Recurso Or-
dinário pela Reclamada, para, querendo, apresentar(em) res-
posta, no prazo legal.

TRT-PR-PS-000631-2003-60
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Valdecy Horacio Rosa
Réu - Agropecuária Candyba Ltda.
Perobalcool - Ind. Acucar e Alcool Ltda.
Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) - Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Encontra-se a disposição do Exeqüente na Caixa Econômica
Federal - PAB da Justiça do Trabalho de Umuarama a Guia de
Retirada nº 734653-2005.

TRT-PR-RT-000631-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Eranildo Carlos Rufino
Réu - Julio Cesar Meneguetti
ADV(S) - Gleiton Goncalves de Souza - PR21839
Encontram-se na Secretaria desta Vara os documentos requeri-
dos conforme sua petição de fl. 150.

TRT-PR-RT-000639-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Sidson Sergio de Moraes
Réu - Alexandre Ceranto
Edvaldo Ceranto
Guerrer & Vieria Ltda. (Antigo Frigorifico Umuarama
ADV(S) - Emerson Reginaldo Raimundo - PR31067
Fica V Senhoria intimada da redesignação de audiência de ins-
trução para o dia 17-11-2005, às 15h30min.

TRT-PR-PS-000643-2004-1
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Antonio Gil Gonçalves
Réu - Suzart & Dias Ltda(Themes Cyber Cafe Conven. Ltda)
ADV(S) - Claudio Cezar Orsi - PR25287
Carga - 00683355 Data da Carga- 09-08-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-000655-2002-60
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Jaqueline Ribeiro
Réu - Associação Altoniense de Assistência Social
Municipio de Altonia
ADV(S) - Cristiane Marcia Lopes - PR22050
Ciência ao Autor do recolhimento efetuado em conta vinculada
do FGTS na Caixa Econômica Federal - PAB-Justiça do Traba-
lho de Umuarama através da Guia de Retirada nº 729740-2005.

TRT-PR-PS-000661-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Adriano Martins Britto
Réu - Confecções Ferdnay Ltda.
ADV(S) - Maria Helena Ribeiro Gomes Santos - PR32003
Ao autor, para que se manifeste em 10 dias sobre a certidão de
fl. 554- “Praça negativa em razão da ausência de licitantes”.

TRT-PR-PS-000673-2001
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Alexandro Matos de Souza
Réu - Costa & Marrique Ltda.
ADV(S) - Edson Luiz Dal Bem - PR32868
Intime-se o procurador do executado para pagamento das des-
pesas processuais pendentes, no prazo de cinco dias, sob pena
de prosseguimento da execução com a designação de hasta pú-
blica.

TRT-PR-RT-000681-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Atevaldo Ferreira Lima

Réu - Nackle Makhoul Junior
ADV(S) - Terezinha Dias dos Santos - PR21045
ao autor, para que se manifeste em 5 dias sobre a certidão de fl.
165.

TRT-PR-PS-000707-2001
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Vanderlei Aparecido Guijo Ponce
Réu - Paulo Lopes Teixeira
ADV(S) - Terezinha Dias dos Santos - PR21045
ao autor, para que se manifeste em 5 dias sobre a certidão de fl.
82.

TRT-PR-RT-000707-1996
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Leone Aparecida Fernandes
Réu - Caixa Economica Federal
It Cia Internacional de Tecnologia
ADV(S) - Adenilson Cruz - PR17200
Sergio Issao Ono - PR20053
Ciência às partes de que houve sentença de embargos à execu-
ção, cuja cópia pode ser encontrada no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-PS-000709-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Dercio Silva
Réu - Julio Cesar Meneguetti
ADV(S) - Anderson de Joao Alvim - PR19446
Manifeste-se o exequente sobre os embargos à execução no
prazo legal.

TRT-PR-RT-000713-1995
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Natalino Aparecido Silva
Réu - Joao Batista Meneguetti
ADV(S) - Gleiton Goncalves de Souza - PR21839
Encontram-se na Secretaria desta Vara os documentos requeri-
dos conforme sua petição de fl. 232.

TRT-PR-RT-000721-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Laurindo Marques de Aguiar
Réu - Agropecuária Candyba Ltda.
Perobalcool - Ind. Acucar e Alcool Ltda.
Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) - Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Ciência ao(s) Reclamado(s) de que foi interposto Recurso Or-
dinário pela Reclamante, para, querendo, apresentar(em) res-
posta, no prazo legal.

TRT-PR-RT-000729-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Claudia Barbosa Piron Hernandes
Réu - Municipio de Altonia
ADV(S) - Wagner Kiyoshi da Silva - PR31773
Ciência ao(s) Reclamado(s) de que foi interposto Recurso Or-
dinário pela Reclamante, para, querendo, apresentar(em) res-
posta, no prazo legal.

TRT-PR-RT-000765-2001
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Aparecido Martins de Abreu
Réu - Madermac Madeireira e Marcenaria Cafezal Ltda.
ADV(S) - Renato Salim Elmor - PR5242
Ao autor, para que se manifeste em 10 dias sobre a certidão de
fl. 554- “Praça negativa em razão da ausência de licitantes”.

TRT-PR-RT-000769-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Valdeci Ferreira Prado
Réu - Uvel Comércio de Veículos Ltda.
ADV(S) - Joao Eduardo Caliani - PR25114
Ciência do ofício da Câmara Intersindical de Conciliação e
Arbitragem Trabalhista de fl. 165 em 5 dias.

TRT-PR-RT-000775-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Adolfo de Oliveira
Réu - Agropecuária Candyba Ltda.
Perobalcool - Ind. Acucar e Alcool Ltda.
Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) - Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Ciência ao(s) Reclamado(s) de que foi interposto Recurso Or-
dinário pela Reclamante, para, querendo, apresentar(em) res-
posta, no prazo legal.

TRT-PR-RT-000777-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Waldemar Lepre
Réu - J Martins Supermercados Planalto Ltda.
ADV(S) - Simone Lais de David Fernandes Martin - PR25810
Elirani de Sousa Chinaglia - PR26686
Ciência às partes de que foi designada audiência de encerra-
mento, para o dia 26-09-2005, às 13h25.

TRT-PR-RT-000779-1993
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Edir Vital de Morais
Réu - Hospital e Maternidade Altonia Ltda.
ADV(S) - Tania Magali dos Santos - PR21586
Ao autor, para que se manifeste em 10 dias sobre a certidão de
fl. 554- “Praça negativa em razão da ausência de licitantes”.

TRT-PR-RT-000781-1993
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Dirce Cruz Carvalho
Réu - Hospital e Maternidade Altonia Ltda.
ADV(S) - Tania Magali dos Santos - PR21586
Ao autor, para que se manifeste em 10 dias sobre a certidão de
fl. 554- “Praça negativa em razão da ausência de licitantes”.

TRT-PR-RT-000781-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Gilsamar Ribeiro de Almeida
Réu - Municipio de Alto Paraiso
ADV(S) - Jose Pento Neto - PR5316
Terezinha Dias dos Santos - PR21045
Ciência às partes da perícia técnica a ser realizada às 14h00 do
dia 13-09-2005, na Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, situ-

ada na rua Josué Balthazar Rodrigues, s-n, Alto Paraíso. É in-
dispensável a presença do reclamante.

TRT-PR-RT-000787-2004-1
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Reinaldo Pereira dos Santos
Réu - Ambiental Vigilância Ltda.
ADV(S) - Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Carga - 00665946 Data da Carga- 05-08-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-000797-1999
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Roque Cazarim
Réu - Expresso Maringa Ltda.
ADV(S) - Augusto Stahlschmidt Ribas - PR4497
Andrea Grasseti Pacheco - PR20881
Ciência às partes de que houve sentença de embargos à execu-
ção, cuja cópia pode ser encontrada no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-000807-2001-1
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Jose Luiz da Silva Neto
Réu - Municipio de Ipora
ADV(S) - Sonia Maria Bellato Palin - PR25755
Carga - 00641647 Data da Carga- 01-08-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-000853-2000
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Maria Jose Santos
Réu - Luiz Reina
Luryan Indústria e Confecções Ltda.
ADV(S) - Anderson de Joao Alvim - PR19446
Ao autor, para que se manifeste em 10 dias sobre a certidão de
fl. 554- “Praça negativa em razão da ausência de licitantes”.

TRT-PR-RT-000857-2001
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Edson da Silva Soares
Réu - Boasafra Comércio de Derivados de Petróleo Ltda.
Boasafra Representacao Comercial Ltda.
Laticinios Icaraima Ltda.
ADV(S) - Edimara Soares de Souza - PR12336
ao autor, para que se manifeste em 5 dias sobre a certidão de fl.
636.

TRT-PR-PS-000861-2003-60
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Joao Batista Alves
Réu - Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) - Jose Antonio Trento - PR9649
Encontra-se a disposição na Caixa Econômica Federal de Umu-
arama - PAB da Justiça do Trabalho a Guia de Retirada nº
740819-2005.

TRT-PR-RT-000867-1998
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Elcio Aparecido Vieira
Réu - Lojas Arapua S.A.
ADV(S) - Marcelo Alessi - PR16272
CIENCIA AO EXECUTADO
Fica Vossa Senhoria intimado para efetuar o pagamento das
despesas processuais, no prazo de cinco dias, advertindo-o da
possibilidade de bloqueio de valores, mediante Convênio Ba-
cen-Jud.
Despesas-
CUSTAS PROC.................................R$ 163,60
HONORÁRIOS CONTABEIS..............R$ 550,15
CUSTAS ART.789-LL-A-CLT...........R$ 35,63
TOTAL EM 31-08-2005.....................R$ 749,38

TRT-PR-PS-000869-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Roseli do Nascimento Ribeiro
Réu - Luciano Gomes do Nascimento
Luiz Henrique Gomes do Nascimento
Paulo Roberto Gome do Nascimento
ADV(S) - Tatiane Silva Guelsi - PR31897
Intime-se o procurador do reclamado, para informar no prazo
de 5 dias, o correto endereço de seu constituinte, sob pena de
prosseguimento do feito, com citação editalícia.

TRT-PR-RT-000869-2003
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Aparecido Barbosa dos Santos
Réu - Frigorifico Umuarama Ltda.
Vital Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) - Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Paulo Sergio Trento - PR15095
Ciência às partes de que houve sentença de mérito nos aludidos
autos, cuja cópia pode ser encontrada no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-000879-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Edna de Lourdes dos Santos
Réu - Municipio de Umuarama
ADV(S) - Adriano Cesar Felisberto - PR29458
Ciência ao(s) Reclamante(s) de que foi interposto Recurso Or-
dinário pela Reclamada, para, querendo, apresentar(em) res-
posta, no prazo legal.

TRT-PR-RT-000881-1998
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Marilsa de S¦ Brito
Réu - Frigorifico Umuarama Ltda.
ADV(S) - Catanduva Serpa Sa - PR23257
Ao autor, para que se manifeste em 10 dias sobre a certidão de
fl. 554- “Praça negativa em razão da ausência de licitantes”.

TRT-PR-RT-000881-2004



6ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/2005 541541541541541

Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Geraldina Maria de Jesus Sousa
Réu - Municipio de Umuarama
ADV(S) - Adriano Cesar Felisberto - PR29458
Ciência ao(s) Reclamante(s) de que foi interposto Recurso Or-
dinário pela Reclamada, para, querendo, apresentar(em) res-
posta, no prazo legal.

TRT-PR-RT-000887-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Maria de Lourdes dos Santos Prado
Réu - Municipio de Umuarama
ADV(S) - Adriano Cesar Felisberto - PR29458
Ciência ao(s) Reclamante(s) de que foi interposto Recurso Or-
dinário pela Reclamada, para, querendo, apresentar(em) res-
posta, no prazo legal.

TRT-PR-RT-000889-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Maria Olimpia Damaceno Vieira
Réu - Municipio de Umuarama
ADV(S) - Adriano Cesar Felisberto - PR29458
Ciência ao(s) Reclamante(s) de que foi interposto Recurso Or-
dinário pela Reclamada, para, querendo, apresentar(em) res-
posta, no prazo legal.

TRT-PR-RT-000925-2001
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Miguel de Oliveira Viena
Réu - Ariovaldo Zampieri
ADV(S) - Jose Antonio Trento - PR9649
Antonio Luiz Rosa de Melo - PR30054
Ciência às partes de que houve sentença de embargos à execu-
ção, cuja cópia pode ser encontrada no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-000937-2000
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Marcia Itikawa Fernandes
Réu - Banco do Estado do Paraná S.A.
ADV(S) - Silvania Maria Bolzon - PR12743
Ciência ao réu do despacho de fl. 678- “... VI - Intime-se a ré,
na pessoa de seu procurador, dos cálculos homologados e da
penhora realizada (conversão acima referida), bem como para
que, querendo, ofereça embargos à execução no prazo legal”.

TRT-PR-RT-000945-2000
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Jose Chaves
Réu - Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) - Aldo Henrique Alves - PR22386
Ao autor, para que ofereça resposta ao Agravo de Petição apre-
sentado pela reclamada.

TRT-PR-RT-000987-2004
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Luciana Trindade de Araujo
Réu - Unibanco S.A.
ADV(S) - Nilson Cerezini - PR18099
Reinaldo Mirico Aronis - PR35137
Ciência às partes de que foi designada audiência para oitiva da
testemunha Ana Paula Pombalino, no dia 13-09-2005, às 15h25.

TRT-PR-RT-000989-2002
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Carlos Pereira Bastos
Réu - Brasil Telecom S.A.
Cotel Comercial e Técnica de Eletricidade Ltda.
ADV(S) - Ari Borges Monteiro - PR9383
Ciência ao exequente do ofício de fl. 322, informando penhora
sobre lote industrial na cidade de Maringá.

TRT-PR-PS-001075-2001-60
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Claudio Florentino da Silva
Réu - Mineração Porto Camargo Ltda.
ADV(S) - Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Encontra-se a disposição do Exeqüente na Caixa Econômica
Federal - PAB-Justiça do Trabalho de Umuarama a Guia de
Retirada nº 748160-2005.

TRT-PR-PS-001151-2001
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Arvelina Ferreira Vaz Calasara
Réu - Lavaqui Siqueira & Cia Ltda.
ADV(S) - Plinio Francisco Bergamaschi Junior - PR28740
ao autor, para que se manifeste em 5 dias, sobre a certidão de
fl. 170.

TRT-PR-RT-001153-1990-60
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Ivone Aparecida Leal
Réu - Caixa Economica Federal
ADV(S) - Ivani Siriani da Silva - PR12731
Adenilson Cruz - PR17200
Encontram-se a disposição do Exeqüente na Caixa Econômica
Federal - PAB-Justiça do Trabalho de Umuarama a Guia de
Retirada nº 739970-2005 e o Alvará Judicial nº 000027-2005.
Encontra-se a disposição da Executada na Caixa Econômica
Federal - PAB-Justiça do Trabalho de Umuarama o Alvará Ju-
dicial nº 000028-2005.

TRT-PR-PS-001155-2001
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Lucia Rosana Vaz Calasara
Réu - Lavaqui Siqueira & Cia Ltda.
ADV(S) - Plinio Francisco Bergamaschi Junior - PR28740
ao autor, para que se manifeste em 5 dias, sobre a certidão de
fl. 117.

TRT-PR-RT-001203-1998
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Jose Maria Alexandre
Réu - Nivaldo Gibin & Cia Ltda.
ADV(S) - Newton Colcetta - PR13483
ao autor, para que se manifeste em 5 dias, sobre a certidão de
fl. 71.

TRT-PR-RT-001221-1995

Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Eny Staut Brunini
Réu - Sociedade de Ensino Cidade de Umuarama Ltda.
ADV(S) - Paulo Sergio Trento - PR15095
Ao autor, para que se manifeste em 10 dias sobre a certidão de
fl. 554- “Praça negativa em razão da ausência de licitantes”.

TRT-PR-RT-001277-1999
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Adilson Fernandes Jordao
Réu - HSBC Bank Brasil S.A.
ADV(S) - Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Intime-se o reclamdo para proceder ao recolhimento das con-
tribuições previdenciárias devidas em conformidade com o V
Acórdão de fls. 344-350, 358-360, 372-374, no prazo de 10
dias.

TRT-PR-RT-001303-2000
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Sebastiao da Silva
Réu - Algoeste Soc. Algodoeira do Oeste Paranaense Ltda.
ADV(S) - Cassia Maria Silva Leandro - PR20356
Ciência a executada do despacho de fl. 274- “... 4. Antes de se
cumprir a ordem de penhora, determino à executada que junte
aos autos cópias das matrículas nº 10.948, 10.949, 10.951,
10.952, 11.177, 11.179, 11180, do CRI da Comarca de Cidade
Gaúcha, a fim de fazer prova da propriedade desses imóveis,
no prazo de 5 dias, sob pena de se reputar ineficaz a nomeação
e de se rever a ordem da penhora”.

TRT-PR-PS-001323-2002-60
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Manoel Pereira da Silva
Réu - Agropecuária Candyba Ltda.
ADV(S) - Rosana Favorin Martins - PR29105
Encontra-se a disposição do Exeqüente na Caixa Econômica
Federal - PAB da Justiça do Trabalho de Umuarama a Guia de
Retirada nº 746508.
Ciência ao Autor do recolhimento em conta vinculada do FGTS
na Caixa Econômica Federal - PAB da Justiça do Trabalho de
Umuarama pela Guia de Retirada 746704-2005.

TRT-PR-RT-001347-1997
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Vilson Sena
Réu - Indústria e Comércio de Carnes Lider Ltda.
ADV(S) - Jose Antonio Trento - PR9649
Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Ao autor, para que se manifeste em 10 dias sobre a certidão de
fl. 554- “Praça negativa em razão da ausência de licitantes”.

TRT-PR-RT-001371-1998
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Ademir Jesus de Oliveira
Réu - Metrosul Comercial de Veículos Ltda.
ADV(S) - Anderson de Joao Alvim - PR19446
Plinio Francisco Bergamaschi Junior - PR28740
ao autor, para que se manifeste em 5 dias, sobre a certidão de
fl. 801.

TRT-PR-RT-001421-1996
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Jaime Nelson do Nascimento
Réu - Perobalcool Industrial de Açucar e Alcool Ltda.
ADV(S) - Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Carlos Roberto Mariani - PR14423
Ciência às partes de que houve sentença de embargos à execu-
ção, cuja cópia pode ser encontrada no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-PS-001485-2001-60
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Antonio Claudio Rotta
Réu - Mercado de Construções e Empreendimentos Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) - Luiz Guilherme Meyer - PR29114
Encontra-se a disposição do Exeqüente na Caixa Econômica
Federal-PAB da Justiça do Trabalho de Umuarama a Guia de
Retirada nº 646434-2005.

TRT-PR-RT-001541-1999-1
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Antonio Anedino da Costa
Réu - Francisco Aguilar
ADV(S) - Francisco Silvestre - PR18145
Carga - 00605723 Data da Carga- 22-07-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-001545-1998
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Herminio França Oliveira Filho
Réu - Banco do Estado do Paraná
ADV(S) - Silvania Maria Bolzon - PR12743
Anderson de Joao Alvim - PR19446
Plinio Francisco Bergamaschi Junior - PR28740
Ciência do despacho de fl. 885- “1 (...). 2. Intime-se o reclama-
do para que, no prazo de 15 dias- a) junte aos autos cópia inte-
gral de todos os extratos bancários da conta-corrente do exe-
quente, relativos ao período de setembro de 1993 a junho de
1997; b) identifique todos os históricos numéricos constantes
dos referidos extratos; c) esclareça sob quais históricos numé-
ricos eram pagas as comissões ao exeqüente. 3. Intime-se o
exequente”.

TRT-PR-RT-001592-1995-1
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Jose Joao da Silva
Réu - Frigorifico Umuarama Ltda.
Velox Transportes Ltda.
ADV(S) - Paulo Sergio Trento - PR15095
Ciência ao reclamado do despacho de fl. 690- “...Intime-se aos
réus, concedendo-lhe o prazo de 24 horas, para que manifeste
eventual interesse na remição da execução”.

TRT-PR-RT-001811-1996
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR

Autor - Ovidio Ribeiro da Silva
Réu - Joao Batista Meneguetti
Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) - Gleiton Goncalves de Souza - PR21839
Ciência à reclamada de que os documentos desentranhados en-
contram-se a sua disposição na Secretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-RT-001841-1997
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Jose Moacir Lopes Ribeiro
Réu - Agro Pasto Semear Ltda.
ADV(S) - Antonio Carlos Cazarim - PR6782
Aldo Henrique Alves - PR22386
“Tendo em conta que as sucessivas praças e leilões em face dos
bens penhorados resultaram negativas, informe o exequente,
em dez dias, outros bens da executada para penhora, ou se
manifeste sobre o que entender de direito, quanto ao prosse-
guimento do feito”.

TRT-PR-RT-001971-1992
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Claudiomiro Poltronieri
Réu - Luigi Maurino Aniello Di Bedetto
ADV(S) - Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva - PR16854
Anderson de Joao Alvim - PR19446
Recolhimento efetuado na conta vinculada do FGTS do Exe-
quente pela Guia de Retirada nº 748583-05 pela Caixa Econô-
mica Federal - PAB da Justiça do Trabalho de Umuarama.
Cancelamento da ordem de bloqueio efetuada às fl. 426.

TRT-PR-RT-002099-1996
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Ivonete Vito de Oliveira
Réu - Joao Batista Meneguetti
Usina de Açucar Santa Terezinha S.A.
ADV(S) - Gleiton Goncalves de Souza - PR21839
Ciência à reclamada de que os documentos desentranhados es-
tão na Secretaria desta Vara do Trabalho para serem retirados.

TRT-PR-RT-002123-1996
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Luciano Alves Pereira
Réu - Indústria e Comércio de Carnes e Embutidos Trivan Ltda.
ADV(S) - Marcio Antonio Batista da Silva - PR16379
Ciência ao reclamado do despacho de fl. 237- “...3. Indefiro o
pedido de penhora de numerário na boca do caixa, haja vista o
certificado de fl. 206. 4. Pelos mesmos motivos, indefiro a pe-
nhora de carnes bovinas. 5. Intime-se a executada, por intermé-
dio de seu procurador, para que indique outros bens, de sua
propriedade para penhora, de maior aceitação comercial, sob
pena de dirigir a execução aos sócios”.

TRT-PR-RT-002156-1995
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Antonio de Oliveira
Réu - Lira Comércio de Materiais Para Construçao Ltda.
Pantanal Materiais Para Construçao Ltda.
ADV(S) - Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva - PR16854
Anderson de Joao Alvim - PR19446
Encontra-se a disposição do Exeqüente na Caixa Econômica
Federal - PAB da Justiça do Trabalho de Umuarama a Guia de
Retirada nº 748800-05 referente a liberação de valores incon-
troversos.
Intima-se o Exeqüente, para, querendo, responder aos embar-
gos à execução opostos às fl. 613-623.

TRT-PR-RT-002157-1995
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Geraldo de Moura
Réu - Lira Comércio de Materiais Para Construçao Ltda.
Pantanal Materiais Para Construçao Ltda.
ADV(S) - Anderson de Joao Alvim - PR19446
Ao autor, para que se manifeste em 10 dias sobre a certidão de
fl. 554- “Praça negativa em razão da ausência de licitantes”.

TRT-PR-RT-002491-1996
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Luiz Roberto Pereira
Réu - Agropecuária Santa Terezinha S.A.
Joao Batista Meneguetti
ADV(S) - Gleiton Goncalves de Souza - PR21839
Ciência à reclamada de que os documentos desentranhados
encontram-se a sua disposição na Secretaria desta Vara do Tra-
balho.

TRT-PR-RT-002557-1995-60
Local Atual - 01A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Terezinha Kovaliski
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Walter da Costa - PR13167
Encontra-se a disposição no Banco do Brasil S-A de Umuara-
ma a Guia de Retirada nº 728822-2005.

02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
AVENIDA RIO BRANCO, 3700

87501130 UMUARAMA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00019-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-CS-000001-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Joao Delorenzo Filho
Réu - Espolio de Alfredo Werner Nyffeler
ADV(S) - Denilson da Rocha e Silva - PR33176
Manifestar-se sobre a homologação dos cálculos elaborados pelo
contador, bem como para os fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-ET-000001-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Florentina Silveira Dias
Réu - Espolio de Dionizio Antonio dos Santos
ADV(S) - Anderson Fabricio de Aquino - PR35324
Para, em 05 dias, efetuar o pagamento das custas processuais
impostas na decisão de f. 62, sob pena de execução.

TRT-PR-ACp-000004-2003

Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos de
Serviços de Saúde de Umuarama e Região
Réu - Emir El Fa Kouri (Clinica Odontologica)
ADV(S) - Licia Gregorio - PR20964
Para, em 10 dias, se manifestar sobre o que entender de direito,
em cumprimento ao art. 162 § 4º do CPC

TRT-PR-EAEJ-000004-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Gedivaldo Guedes da Silva
Réu - Astral Comércio de Máquinas Para Escritorio e Refrige-
ração
ADV(S) - Nilson Roberto Custodio - PR31902
Para, em 10 dias, se manifestar sobre o que entender de direito,
em cumprimento ao art. 162 § 4º do CPC

TRT-PR-ET-000006-2001
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Nelson Seleti Junior
Réu - Valdeci Santini
ADV(S) - Edson Botelho - PR17726
Para, em 10 dias, se manifestar sobre o que entender de direito,
em cumprimento ao art. 162 § 4º do CPC

TRT-PR-ET-000006-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Mercadinho Calixto Ltda.
Réu - Susana Sampaio Canela
ADV(S) - Geraldo Alberti - PR16291
Nilson Roberto Custodio - PR31902
“Compulsando os autos verifico que o mesmo não está apto a
jugamento, sendo necessária dilação probatória. Verifique a
Secretaria a disponibilidade de horário vago em pauta para re-
alização de audiência, para instrução do feito, cientificando as
partes, inclusive de que deverão comparecer para depor, sob
pena de confissão, bem como trazer as testemunhas que pre-
tenderem ouvir, independentemente de infimação, ou no prazo
comum de 10 (DEZ) dias requererem INTIMACAO e apresen-
tarem rol de até 3 (três) testemunhas - com nomes e endereços
completos - que pretenderem sejam intimadas, sob pena de pre-
clusão do direito de INTIMACAO de testemunhas.”
Foi designado o dia 18.10.2005, às 16h00min, para a realiza-
ção da audiência de instrução acima mencionada.

TRT-PR-PS-000010-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Claudemar Juliani
Réu - Artesa Toldos e Luminosos Ltda. - ME
ADV(S) - Milene Cetinic - PR32452
Para, em 5 dias, se manifestar acerca da petição de f. 42 onde
requer execução de parcela vencida e as vencíveis, juntamente
com cláusula penal de 50%, devidamente acrescidos de juros
de mora e correção monetária até o efetivo pagamento.

TRT-PR-ACp-000012-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos de
Serviços de Saúde de Umuarama e Região
Réu - Polivet Comercio, Nutricao e Saude Animal Ltda.
ADV(S) - Licia Gregorio - PR20964
Para, em 10 dias, se manifestar sobre o que entender de direito,
em cumprimento ao art. 162 § 4º do CPC.

TRT-PR-ACPg-000014-2001
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Banco Itau S.A.
Réu - Jose Rissati Acosta
ADV(S) - Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Para, querendo, em 05 dias manifestar-se acerca de petição de
f. 551-552 do INSS onde requer que o recolhimento de valores
devidos a Previdência Social.

TRT-PR-ACPg-000014-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Umugas Comércio de Gas Ltda.
Réu - Espolio Benedito Cardoso
Joana Alves Rodrigues
Maria Aparecida Cardoso
ADV(S) - Neuza Fátima de Nigro Bastos - PR37314
Para, em 5 dias, se manifestar acerca de despacho a f. 88, onde
determina que a sentença seja mantida por seus próprios fun-
damentos.

TRT-PR-ET-000015-1999
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Jose Mohamed Janene
Réu - Jose Piovesan
ADV(S) - Edson Jose Viana - PR9142
Para,em 30 dias, manifestar-se acerca de crédito à sua disposi-
ção há mais de 90 dias, sob pena do numerário ser considerado
produto de depósito abandonado em favor da União, na forma
do Provimento SECOR nº 01-2004 da Corregedoria desde E.
TRT.

TRT-PR-RT-000016-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Antonio Marquesini
Réu - Algoeste Soc Algodoeira do Oeste Paranaense Ltda.
Dbs Organização de Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) - Cassia Maria Silva Leandro - PR20356
Para,em 5 dias, efetuar pagamento das despesas processuais,
sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-PS-000018-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Jose Josival Dias
Réu - Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) - Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Homologo o acordo a que chegaram as partes, para que produ-
za os jurídicos e legais efeitos.
Custas processuais pro rata, no importe de R$12,00 para cada
parte, dispensada a parte do autor. Deverá o réu recolher a sua
parte, em cinco dias.
Intime-se a ré, para proceder ao recolhimento das contribui-
ções previdenciárias, sobre as verbas em relação as quais inci-
dir a contribuição, devendo comprovar nos autos o recolhimento
no prazo de dez dias, a contar do término do prazo estabelecido



542542542542542 6ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/2005

no Art. 30, in fine da Lei 8212-91 (redação da Lei 9063-95).
Deverá, ainda, a ré promover o recolhimento de imposto de
renda, vez que sujeito a tributação.

TRT-PR-PS-000022-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Sinvaldo Nunes da Silva
Réu - Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) - Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Homologo o acordo a que chegaram as partes, para que produ-
za os jurídicos e legais efeitos.
Custas processuais pro rata, no importe de R$ 12,00, para cada
parte, dispensada a parte do autor. Deverá o réu recolher a sua
parte, em cinco dias.
Intime-se a ré, para proceder ao recolhimento das contribui-
ções previdenciárias, sobre as verbas em relação as quais inci-
dir a contribuição, devendo comprovar nos autos o recolhimento
no prazo de dez dias, a contar do término do prazo estabelecido
no Art. 30, in fine da Lei 8212-91 (redação da Lei 9063-95).
Face o valor pactuado, abaixo do limite de isenção, não consti-
tutiva de fonte geradora de obrigação de pagamento e recolhi-
mento do imposto de renda, deixa-se de determinar o recolhi-
mento ou retenção do referido tributo.

TRT-PR-PS-000026-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Valdir Ferreira da Silva
Réu - Usina de Acucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) - Ari Borges Monteiro - PR9383
Manifestar-se sobre a homologação dos cálculos elaborados pelo
contador e sobre a conversão do depósito recursal em penhora,
bem como para os fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-PS-000026-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Adriano Pardim Vieira
Réu - Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) - Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Para, querendo, em 5 dias, manifestar-se sobre a homologação
dos cálculos elaborados pelo contador , bem como para os fins
do art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-000026-2000
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Jose Nivaldo da Silva
Réu - Conrado Andrea Mommensohn
ADV(S) - Anderson de Joao Alvim - PR19446
Para, querendo, em 05 dias, manifestar-se acerca da nomeação
de bens ofertada pelo reu em fs. 1168-1169 dos autos em refe-
rência.

TRT-PR-ACp-000030-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos de
Serviços De
Réu - Hospital Municipal de Sao Jorge do Patrocinio
ADV(S) - Licia Gregorio - PR20964
Para, em 10 dias, se manifestar sobre o que entender de direito,
em cumprimento ao art. 162 § 4º do CPC.

TRT-PR-PS-000030-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Valdeir Batista
Réu - Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) - Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Homologo o acordo a que chegaram as partes, para que produ-
za os jurídicos e legais efeitos.
Custas processuais pro rata, no importe de R$ 12,00, para cada
parte, dispensada a parte do autor. Deverá o réu recolher a sua
parte, em cinco dias.
Intime-se a ré, para proceder ao recolhimento das contribui-
ções previdenciárias, sobre as verbas em relação as quais inci-
dir a contribuição, devendo comprovar nos autos o recolhimento
no prazo de dez dias, a contar do término do prazo estabelecido
no Art. 30, in fine da Lei 8212-91 (redação da Lei 9063-95).
Face o valor pactuado, abaixo do limite de isenção, não consti-
tutiva de fonte geradora de obrigação de pagamento e recolhi-
mento do imposto de renda, deixa-se de determinar o recolhi-
mento ou retenção do referido tributo.

TRT-PR-PS-000032-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Ednamir Silva Netto
Réu - Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) - Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Homologo o acordo a que chegaram as partes, para que produ-
za os jurídicos e legais efeitos.
Custas processuais pro rata, no importe de R$ 12,00, para cada
parte, dispensada a parte do autor. Deverá o réu recolher a sua
parte, em cinco dias.
Intime-se a ré, para proceder ao recolhimento das contribui-
ções previdenciárias, sobre as verbas em relação as quais inci-
dir a contribuição, devendo comprovar nos autos o recolhimento
no prazo de dez dias, a contar do término do prazo estabelecido
no Art. 30, in fine da Lei 8212-91 (redação da Lei 9063-95).
Face o valor pactuado, abaixo do limite de isenção, não consti-
tutiva de fonte geradora de obrigação de pagamento e recolhi-
mento do imposto de renda, deixa-se de determinar o recolhi-
mento ou retenção do referido tributo.

TRT-PR-RT-000036-2001
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Maria Joaquina dos Santos Babalim
Réu - Instituto de Saude do Paraná - Isep
Limptec Serviços Especiais S-C Ltda.
ADV(S) - Cesar Augusto Ramos Gradela - PR29205
Para, em 05 dias, manifestar-se acerca do indeferimento do re-
querimento de f. 321-322, vez que os juros de 0,5% ao mês só
são aplicãveis às reclamações ajuizadas antes da MP2180-35
de 24-08-01.

TRT-PR-RT-000086-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Nelson Francisco de Morais
Réu - Municipio de Alto Piquiri
ADV(S) - Lourival Raimundo dos Santos - PR13538

Manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a Decisão (f.
111) que negou seguimento ao recurso ordinário interposto pelo
autor em fls. 111-121 dos autos em referência por não ficar
comprovado o recolhimento das custas processuais.

TRT-PR-RT-000090-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Ademir Xavier Borges
Réu - Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) - Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Para, querendo, em 10 dias, manifestar-se acerca resposta ofí-
cio de f. 122(Viação Umuarama), ocasião em que poderá apre-
sentar memoriais de razões finais.

TRT-PR-RT-000094-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Ednei Carlos da Silva
Réu - Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) - Thierry Peirre El Omari - PR32464
Para, querendo, em 5 dias, manifestar-se sobre a homologação
dos cálculos elaborados pelo contador, bem como para os fins
do art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-000132-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Ailton Cezar Machado
Réu - Paulo Rubens Ramires
Ramires Ind. e Com. de Implementos Agricolas Ltda.
ADV(S) - Sandra Zorzi - PR28963
Para, querendo, em 5 dias, manifestar-se acerca indeferimento
de petição de f. 126-127, face o sócio não integrar a relação
processual.

TRT-PR-RT-000134-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Aparecido Vieira da Silva
Réu - Adelino Fechio
Coocarol - Coop.Agr.De Prod.De Cana de Rondon Ltda.
ADV(S) - Sidney Ricardo Veloso Dantas - PR35667
Para, querendo, em 5 dias, manifestar-se acerca requerimento
do autor da execução da multa do acordo firmado nos autos,
sob alegação de pagamento realizado com atraso.

TRT-PR-PS-000149-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Graciely Aparecida Gomes
Réu - Brasil Telecom S.A.
L M Telecomunicações Ltda.
ADV(S) - Nilson Roberto Custodio - PR31902
Para, querendo, em 5 dias, manifestar-se acerca do indeferi-
mento da pretensão do autor, face art 836 da CLT, além de não
ter trazido aos autos prova do alegado.

TRT-PR-RT-000180-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Adinam Moreno
Réu - Magazine Luiza S.A.
ADV(S) - Heleno Galdino Lucas - PR23110
Para, querendo, em 5 dias, manifestar-se sobre a homologação
dos cálculos elaborados pelo contador , bem como para os fins
do art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-000186-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Gerson Cirino da Silva
Réu - Construpav - Terraplanagem e Pavimentacao Ltda.
Valdir de Brito
ADV(S) - Sandro Henrique Trovao - PR30612
Manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o requerimen-
to de execução do acordo de fls. 88-89 feito pelo autor à f. 100
dos autos em referência, alegando que o mesmo foi descumpri-
do.

TRT-PR-RT-000188-2000
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Roberto Carlos Ferrari
Réu - Julio Cesar Meneguetti
ADV(S) - Gleiton Goncalves de Souza - PR21839
Para, querendo, em 5 dias, manifestar-se acerca da homologa-
ção dos cálculos refeitos pelo contador nomeado, em conso-
nância com a decisão de f. 315-317, para que produza os jurí-
dicos e legais efeitos.

TRT-PR-RT-000192-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Marcelo Francisco de Oliveira
Réu - Averama Ind. e Com. de Alimentos Ltda.
ADV(S) - Gelsi Francisco Accadrolli - PR15768
Para, querendo, apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário
interposto pela ré dos autos em referência.

TRT-PR-RT-000212-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Joao Domingos Trento
Réu - Minerphos Indústria e Comércio de Zootecnica Nutricao
Animal
ADV(S) - Paulo Sergio Trento - PR15095
Se manifeste se o acordo pactuado às fls. 161-162, dos autos
em referência, foi integralmente cumprido, no silêncio, presu-
mir-se-á a quitação.

TRT-PR-RT-000218-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Eudes Carlos de Carvalho
Réu - Bebidas Asteca Ltda.
ADV(S) - Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Para, querendo, apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário
interposto pelo autor dos autos em referência.

TRT-PR-RT-000220-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Andre Dias Vitor
Réu - Estofados Laurajunior
ADV(S) - Licia Gregorio - PR20964
Se manifeste sobre a certidão de fls. 44, dos autos em referên-
cia, a qual informa que não foi possível localizar o réu pelo
endereço fornecido nos autos.

TRT-PR-RT-000222-2004

Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Alderico Volante
Réu - COPEL - Distr. S.A. - Comp.Paran.De Energia
ADV(S) - Hamilton Jose Oliveira - PR17587
Para, querendo, apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário
interposto pelo autor dos autos em referência.

TRT-PR-RT-000224-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Damasio Homem
Réu - COPEL - Distr. S.A. - Comp.Paran.De Energia
ADV(S) - Hamilton Jose Oliveira - PR17587
Para, querendo, apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário
interposto pelo autor dos autos em referência.

TRT-PR-RT-000226-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Heribelton Antonio de Oliveira
Réu - COPEL - Distr. S.A. - Comp.Paran.De Energia
ADV(S) - Hamilton Jose Oliveira - PR17587
Para, querendo, apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário
interposto pelo autor dos autos em referência.

TRT-PR-RT-000228-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Joao Nunes Pereira
Réu - COPEL - Distr. S.A. - Comp.Paran.De Energia
ADV(S) - Hamilton Jose Oliveira - PR17587
Para, querendo, apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário
interposto pelo autor dos autos em referência.

TRT-PR-RT-000230-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Jose Rocha Oliveira
Réu - COPEL - Distr. S.A. - Comp.Paran.De Energia
ADV(S) - Hamilton Jose Oliveira - PR17587
Para, querendo, apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário
interposto pelo autor dos autos em referência.

TRT-PR-RT-000232-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Paulo Leandro da Costa
Réu - COPEL - Distr. S.A. - Comp.Paran.De Energia
ADV(S) - Hamilton Jose Oliveira - PR17587
Para, querendo, apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário
interposto pelo autor dos autos em referência.

TRT-PR-RT-000232-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Maria Madalena Baena Cavalcante dos Santos
Réu - Banco Itau S.A
ADV(S) - Silvania Maria Bolzon - PR12743
Manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os documentos
apresentados pelo autor em fls. 164-169 dos autos em referên-
cia.

TRT-PR-PS-000234-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Vanderlei Aparecido Agustineti
Réu - Usina de Leite e Derivados Caiua Ltda.
ADV(S) - Haroldo Taumaturgo Garcia de Souza - PR13534
Para, querendo, em 5 dias, manifestar-se sobre a homologação
dos cálculos elaborados pelo contador , bem como para os fins
do art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-000238-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Nelson Ledesma
Réu - Gentil Aparecido de Souza & Cia Ltda.
ADV(S) - Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Se manifestar, nos autos em referência, sobre a Certidão de fls.
115, do Sr. Oficial de Justiça que informa não ter encontrado
bens em nome da executada Aparecido de Souza & Cia Ltda.

TRT-PR-RT-000244-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Altair Gomes Mackert
Réu - COPEL - Distr. S.A. - Comp.Paran.De Energia
ADV(S) - Adriano Kazuo Goto - PR21529
Para, querendo,no prazo legal, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário interposto pelo autor dos autos em referên-
cia.

TRT-PR-RT-000246-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Milton de Carvalho
Réu - COPEL - Distr. S.A. - Comp.Paran.De Energia
ADV(S) - Adriano Kazuo Goto - PR21529
Para, querendo,no prazo legal, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário interposto pelo autor dos autos em referên-
cia.

TRT-PR-RT-000250-2001
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Valdinei Luchtembege
Réu - Gisele Belice - ME
ADV(S) - Aureci Quinalia Maldonado - PR26786
Para, querendo, manifestar-se, no prazo legal, sobre a homolo-
gação dos cálculos elaborados pelo contador , bem como para
os fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-PS-000256-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Maria Cristina Gomes
Réu - Averama - Ind e Com de Alimentos Ltda.
ADV(S) - Terezinha Dias dos Santos - PR21045
Para, querendo, em 5 dias, manifestar-se sobre a homologação
dos cálculos elaborados pelo contador , bem como para os fins
do art. 884 da CLT.

TRT-PR-PS-000272-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Maria Joana Bueno
Réu - Adegar G Azevedo & Cia Ltda.
Restaurante Irmaos Andres Ltda.
ADV(S) - Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Para, querendo, manifestar-se, em 05 dias, sobre a certidão de f.
47, onde o Sr. Oficial certifica que no endereço informado da ré,
esta encontra-se desativada, estando instalada outra empresa.

TRT-PR-PS-000284-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Sonia Ferdinando Prates Costa
Réu - F R Batista Confecções
ADV(S) - Tania Magali dos Santos - PR21586
Para, querendo, manifestar-se, em 05 dias, sobre a certidão de
f. 38 onde o Sr. Oficial certifica que não localizou a empresa
executada nos autos.

TRT-PR-RT-000284-1996
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Jose Roberto Zanchi
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Walter da Costa - PR13167
Para, em 05 dias, comprovar se o saque efetuado pelo autor foi
a maior, vez que não demonstrado nos autos.

TRT-PR-PS-000286-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Sandro Rogerio da Silva Segura
Réu - F R Batista Confecções
ADV(S) - Tania Magali dos Santos - PR21586
Para, em 05 dias,manifestar-se sobre certidão de f. 41, onde o
Sr. Oficial de Justiça informa que a empresa executada nos autos
não foi localizada.

TRT-PR-PS-000308-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Renato Salles
Réu - E. N. Almeida Confecções Ltda.
ADV(S) - Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Para,em 10 dias, se manifestar sobre o que entender de direito,
em cumprimento ao art 162 § 4º do CPC.

TRT-PR-PS-000310-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Antonio Adelino de Souza
Réu - Antonio Francisquini Batista
ADV(S) - Alessandro Edison Martins Migliozzi - PR22942
Para, querendo,no prazo legal, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário interposto pelo autor dos autos em referên-
cia.

TRT-PR-RT-000316-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Janduir Alves Batista
Réu - Ind. e Com. de Estofados V. M. Ltda.
Valdecir Martins da Silva
ADV(S) - Maria Luiza Soares Cardoso - PR30000
Para, querendo, no prazo de 05 dias, manifestar-se acerca de
certidão do Sr. Oficial de Justiça onde o mesmo informa não
ter localizado o executado dos presentes autos.

TRT-PR-RT-000324-2001
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Benedito Geraldo
Réu - Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) - Reginaldo Luiz Vitali Garcia - PR19540
Intime-se a executada da penhora realizada (fls. 487), a pessoa
de seu procurador, para querendo, apresentar embargos à exe-
cução, no prazo legal.

TRT-PR-PS-000338-2001
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Ivair Ramalho de Souza
Réu - Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) - Hailton Jose Modesto D’Avila - PR10345
Para, em 10 dias, manifestar-se acerca da carta precatória de-
volvida na contracapa dos autos principais.

TRT-PR-PS-000338-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Claudineia Ferreira de Lima
Réu - Mais Você - Confecções
ADV(S) - Maria Luiza Soares Cardoso - PR30000
Para, querendo,em 05 dias, manifestar-se acerca de certidão v.
f. 18, devolução de notificação dirigida à reclamada sob alega-
ção de mudou-se.

TRT-PR-RT-000338-1999
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Cicera da Silva Bassi
Réu - Azelia Rodrigues da Silva
Celia da Silva Zanatta
Euzebio Rodrigues da Silva
ADV(S) - Ari Amaro Vieira de Souza - PR26181
Para, querendo, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre o que
entender de direito, em cumprimento ao art 162 § 4º do CPC.

TRT-PR-PS-000344-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Antenor Gomes de Oliveira
Réu - Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) - Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Para, querendo,no prazo legal, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário interposto pelo autor dos autos em referên-
cia.

TRT-PR-RT-000352-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Claudio Schulz
Réu - Gazin Holding Ltda.
ADV(S) - Anestor Gaspar da Silva - PR23022
Proceder o pagamento das custas processuais impostas às fls.
121 dos autos em referência, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-000358-1986
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Jose Carlos Ferraz
Réu - Banco Mercantil de Sao Paulo S.A.
ADV(S) - Augusto Stahlschmidt Ribas - PR4497
Manifestar-se sobre o saldo existente nos autos.

TRT-PR-RT-000362-2001
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Espolio de Nelson Souza Melo
Réu - Transportes Rodoviarios Urupa
ADV(S) - Carlos Roberto Mariani - PR14423
Para, querendo, em 5 dias, manifestar-se sobre a homologação
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dos cálculos elaborados pelo contador , bem como para os fins
do art. 884 da CLT.

TRT-PR-PS-000364-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Sonia de Freitas Nunes
Réu - Maria Aparecida Bosco Fegadoli
Maria Aparecida Bosco Fegadoli - Confecções
ADV(S) - Cezar Alaor Botura - PR30018
Para, querendo, em 5 dias, manifestar-se sobre a homologação
dos cálculos elaborados pelo contador , bem como para os fins
do art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-000364-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Jose Querino Borges
Réu - Dionete Ribeiro Gudiel - ME
ADV(S) - Rose Mari Colognese - PR18616
Manifestar-se sobre o laudo apresentado às fls. 168, conforme
despacho de fls. 185.

TRT-PR-RT-000376-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Maria de Andrade Martins
Réu - Municipio de Umuarama
ADV(S) - Luiz Alberto Lima - PR9454
Para, querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário Adesivo interposto pelo autor dos autos em
referência.

TRT-PR-RT-000378-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Maria Socorro Batista Lima
Réu - Municipio de Umuarama
ADV(S) - Luiz Alberto Lima - PR9454
Para, querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário Adesivo interposto pelo autor dos autos em
referência.

TRT-PR-RT-000384-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Sueli Medeiros da Silva
Réu - Municipio de Umuarama
ADV(S) - Adriano Cesar Felisberto - PR29458
Para, querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário interposto pelo réu dos autos em referência.

TRT-PR-RT-000386-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Carlos Alves da Silva
Réu - Master Vigilância Ltda. S-C
Principal Vigilância S-C Ltda.
ADV(S) - Sione Lisot - PR29814
Para, querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário interposto pela ré dos autos em referência.

TRT-PR-RT-000388-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Vagner de Souza Gerico
Réu - Centro de Formação de Condutores Grand Prix Ltda.
ADV(S) - Ahmad Abdallah - PR17819
Manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias sobre o acordo de
fls. 20 da Carta Precatória devolvida pela Vara do Trabalho de
Dourados-MS. Apresentando, se for o caso, o original do acor-
do noticiado.

TRT-PR-RT-000396-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Aparecida de Fatima Marines
Réu - Creche Gente Inocente S-C
Municipio de Umuarama
ADV(S) - Ahmad Abdallah - PR17819
Tome ciência de que foi indeferido o pedido de dispensa das
custas processuais formulado às fls. 136, conforme cópia do
despacho a seguir transcrito-
“Indefiro, por ora.
Aguarde-se a comprovação dos recolhimentos previdenciári-
os”.

TRT-PR-RT-000402-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Edna Maria dos Santos
Réu - Agropecuária Candyba Ltda.
Perobalcool - Ind. Acucar e Alcool Ltda.
ADV(S) - Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Para, querendo,no prazo legal, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário interposto pelo autor dos autos em referên-
cia.

TRT-PR-RT-000410-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Cristiano Florencio da Silva
Réu - Depoliver Comércio de Bebidas Ltda.
ADV(S) - Antonio Jose General - PR28817
Manifestar-se sobre os documentos juntados pela ré aos autos
em referência (fls. 45-51)

TRT-PR-RT-000414-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Espolio de Francisco Antonio Ribeiro
Réu - Municipio de Ipora
ADV(S) - Manoel Messias Meira Pereira - PR18936
Manifestar-se sobre os documentos juntados pelo autor aos autos
em referência (fls. 144)

TRT-PR-RT-000420-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Espolio de Valdecir Benicio da Trindade
Réu - Valdenir Aparecido Doim0
ADV(S) - Tania Magali dos Santos - PR21586
Manifestar-se sobre a certidão de fls. 141 dos autos em refe-
rência.

TRT-PR-RT-000426-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Sindicato dos Empregados no Comércio de Umuarama
Réu - Alisuper Alimentos Ltda.
M C Bressan Dias & Cia Ltda. Mercado do Mimi
ADV(S) - Aldo Henrique Alves - PR22386

Manifestar-se sobre a homologação dos cálculos elaborados pelo
contador bem como para os fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-000437-2005
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Valentim de Souza
Réu - Jabur Pneus S.A.
ADV(S) - Newton Colcetta - PR13483
Para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a cer-
tidão de fls. 23 dos autos em referência, onde consta que a
notificação dirigida à ré foi devolvida sob a alegação de que
“mudou-se”. Fica V. Sa. também ciente de que foi designado o
dia 07.11.2005, às 14h45min, para a realização da audiência
inaugural nestes autos, devendo o autor ser informado dos pro-
cedimentos legais de praxe a ela relacionados.

TRT-PR-RT-000438-1999
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Claudete de Oliveira Niece
Réu - Sociedade Rural de Umuarama
ADV(S) - Cassia Maria Silva Leandro - PR20356
No prazo de 05 dias, deverá a ré recolher o valor descrito às fs.
527, devidamente atualizado, sob pena de prosseguimento da
execução, com a penhora de seus bens.

TRT-PR-RT-000444-1997
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Antonio Jose Vieira
Réu - Comercial Gentil Moreira S.A.
José Eduardo Carneiro Novaes
José Homero Moreira Filho
Luis Antonio Gentil Moreira
ADV(S) - Anderson de Joao Alvim - PR19446
Ciência ao autor do indeferimento da liberação solicitada em
fls. 503 dos autos em referência.

TRT-PR-RT-000446-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Agnaldo Gomes de Oliveira
Réu - Centro de Formação de Condutores Grand Prix Ltda.
ADV(S) - Marcos Alcara - MS9113
Para,no prazo de 05 dias, manifestar-se sobre o acordo de f. 23
da CP, apresentando, se for o caso, o original do acordo notici-
ado.

TRT-PR-PS-000452-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Jose Roberto dos Santos Bontadine
Réu - Jose Bartolo Pizzato
ADV(S) - Abelardo Cezar Xavier de Macedo - MS5833
Para,no prazo de 05 dias, manifestar-se acerca da homologa-
ção dos cálculos refeitos pela Contadora nomeada, em conso-
nância com a decisão de f. 187-188, para que produza os jurí-
dicos e legais efeitos.

TRT-PR-RT-000454-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Pedro Santos de Lima
Réu - Municipio de Umuarama
Serviço Autarquico de Pavimentacao (Seraupa)
ADV(S) - Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Para, querendo,no prazo legal, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário interposto pelo réu dos autos em referência.

TRT-PR-RT-000464-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Michely Aparecida Aristides Parrera
Réu - Adriano Fegadoli Confecções Ltda.
ADV(S) - Sonia Maria Bellato Palin - PR25755
Para, querendo, no prazo de 05 dias, manifestar-se acerca de
certidão do Sr. Oficial de Justiça onde o mesmo certifica que
no endereço informado está estabelecida a empresa Naka

TRT-PR-RT-000466-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Orlanda Calixto
Réu - Averama - Ind e Com de Alimentos Ltda.
ADV(S) - Gelsi Francisco Accadrolli - PR15768
Para, no prazo de 05 dias, apresentar a CTPS da autora para as
devidas anotações.

TRT-PR-RT-000468-1992
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Jose Batista
Réu - Municipio de Ipora
ADV(S) - Gisela Alves dos Santos Trovo - PR25201
Para, no prazo de 05 dias, manifestar-se acerca do pedido de
seqüestro interposto pelo INSS, sob pena de prosseguimento
da execução nos termos do art 17 § 1º da IN 01-2003 do E. TRT
da 9ª Região.

TRT-PR-RT-000504-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Antonio Ione Batista de Almeida
Réu - Cotel Comercial e Técnica de Eletricidade Ltda.
ADV(S) - Antonio Carlos Pomin - PR26982
Da Penhora Realizada (fls.341) dos autos em referência.

TRT-PR-RT-000506-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Roberto de Carvalho Fabrin
Réu - Papelco Comércio de Papel Ltda.
ADV(S) - Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Manifestar-se sobre a homologação dos cálculos elaborados pelo
contador , bem como para os fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-000544-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Leandro Prandini Tanjoni
Réu - E N Almeida Confecções
ADV(S) - Dorimar Cleber Targa Pereira - PR25293
Para, querendo, em 5 dias, manifestar-se sobre a homologação
dos cálculos elaborados pelo contador, bem como para os fins
do art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-000572-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Alexandre Souza dos Santos
Réu - Helio Reberte Pedrini

ADV(S) - Arildo Antonio de Campos - PR23292
Para, querendo, em 5 dias, manifestar-se sobre a homologação
dos cálculos elaborados pelo contador, bem como para os fins
do art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-000646-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Myilene Mari Yokoyama Kondo
Réu - Roullier Brasil Ltda.
ADV(S) - Wolney Cesar Rubin - PR24811
Lucio Clovis Pelanda - PR26360
Foi designado, pela Vara de Trabalho de Mafra-SC, o dia 21-
09-2005 às 10-00 horas para a inquirição da testemunha arrola-
da pela ré.

TRT-PR-RT-000660-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Manoel Leandro da Silva
Réu - Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) - Jurandir Pires de Oliveira - PR15904
Manifestar-se sobre a homologação dos cálculos elaborados pelo
contador , bem como para os fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-000690-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Maria Fernanda Cordeiro
Réu - Cisa Con. Int. de Saude Amerios - 12 Regional
ADV(S) - Ari Amaro Vieira de Souza - PR26181
Para, querendo, em 5 dias, manifestar-se sobre a homologação
dos cálculos elaborados pelo contador, bem como para os fins
do art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-000712-2004
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Jurandir Bandeira Soares
Réu - F B Acucar e Alcool Ltda.
Julio Barea Netto
ADV(S) - Celso Schmitz - PR13554
Foi deferido o desentranhamento dos documentos solicitados,
devendo V. Sa. retirá-los junto à Secretaria da 2a. Vara do Tra-
balho de Umuarama no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-000730-1998
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Valdir Neves Gomes
Réu - Laticinios Banzai Ltda.
Laticinios Icaraima Ltda.
ADV(S) - Jamal Ramadan Ahmad - PR13566
Da Penhora Realizada (fls.341) dos autos em referência.

TRT-PR-RT-000760-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Rogerio Godoy da Silva
Réu - Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Mercado Planejamento e Adm. de Planos Urbanos Ltda.
ADV(S) - Maria Luiza Soares Cardoso - PR30000
Para, querendo, em 5 dias, manifestar-se sobre a homologação
dos cálculos elaborados pelo contador , bem como para os fins
do art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-000762-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Jose Donizethe de Souza
Réu - Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Mercado Planejamento e Adm. de Planos Urbanos Ltda.
ADV(S) - Maria Luiza Soares Cardoso - PR30000
Para, querendo, em 5 dias, manifestar-se sobre a homologação
dos cálculos elaborados pelo contador , bem como para os fins
do art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-000766-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Jose Francisco Cardozo
Réu - Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Mercado Planejamento e Adm. de Planos Urbanos Ltda.
ADV(S) - Maria Luiza Soares Cardoso - PR30000
Para, querendo, em 5 dias, manifestar-se sobre a homologação
dos cálculos elaborados pelo contador , bem como para os fins
do art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-000852-2002
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Abigair Fertunandes
Réu - Josuel Gonçalves do Nascimento
ADV(S) - Ari Amaro Vieira de Souza - PR26181
Ivo Marchi - PR26944
Foi prolatada sentença de mérito nos autos em referência; a
íntegra de decisão encontra-se disponibilizada no site
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-000902-2003
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Jose Trocatti Filho
Réu - M M Forte Artefatos de Cimento Ltda.
ADV(S) - Ricardo Soares Mestre Janeiro - PR22152
Conforme determinação de f. 85, foram efetuadas as retifica-
ções especificadas pela Sentença de fls. 67-72 na CTPS do au-
tor, estando a mesma disponível para a devolução na Secretaria
da 2a. Vara do Trabalho de Umuarama.

TRT-PR-RT-001268-1999
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Luiz Carlos de Azevedo Palma
Réu - Gastropar - Administração de Restaurantes Ltda.
Gastroville Administração de Restaurantes Ltda.
ADV(S) - Paulo Sergio Romao da Cunha - PR24245
Da Penhora Realizada (fls. 331) dos autos em referência.

TRT-PR-PS-001554-2001
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Maria Aparecida Galbiatti
Réu - Limpinga Terceirização de Serviços de Mao de Obra
ADV(S) - Maria Luiza Soares Cardoso - PR30000
Conforme determinação de f. 91, foram efetuadas as anotações
na CTPS do autor de acordo com o disposto na Sentença de fls.
58-61 dos autos em referência, estando a mesma disponível
para a devolução na Secretaria da 2a. Vara do Trabalho de
Umuarama. Além disso, fica o autor intimado também da r.
Decisão de f. 90, que indeferiu o requerimento (fls. 88-89) de
liberação do FGTS.

TRT-PR-RT-001580-1994
Local Atual - 02A. Vara do Trabalho de UMUARAMA - PR
Autor - Paulo Sergio dos Santos
Réu - Sociedade Agropecuária Vale do Rio Claro Ltda.
ADV(S) - Anderson Douglas Gali Falleiros - PR19469
Da penhora realizada (fls. 321), para querendo, apresentar
embargos à execução, no prazo legal.

Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
Rua Cel. Joao Gualberto, 330 CENTRO

84600-000 UNIAO DA VITORIA-PR
EDITAL DE INTIMACAO No 000122-2005

02-09-2005

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE NOS SEGUIN-
TES PROCESSOS

TRT-PR-PS-00054-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
RECLAMANTE(S): SONIA GALVAO
RECLAMADA(S) : WILSON DE OLIVEIRA DE ALMEIDA
ADV(S) : FREDERICO VALDOMIRO SLOMP PR10420A
Tomar ciencia do termo de fl.20 e informar a este Juizo
quanto ao adimplemento ou nao das obrigacoes.

TRT-PR-PS-00167-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
RECLAMANTE(S): PEDRO VALMIR ALVES DA SILVA
RECLAMADA(S) : DISSENHA S-A INDUSTRIA E COMER-
CIO
ADV(S) : GIOVANI ANDREOLI PR27408
1. Manifestar-se para os fins do art.884 da CLT.
2. Retirar a CTPS do autor que encontra-se em poder do Dire-
tor de Secretaria.

TRT-PR-RT-00134-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
Autor(es) : LUIZ CARLOS JACOBS
Réu(s) : CLASPAR EMPRESA PARANAENSE DE CLASSIF
DE PRODUTOS
ADV(S) : GILBERTO GIGLIO VIANNA PR20896
ADV(S) : EROCLITO HAMILTON TESSEROLI PR8823
SENTENCA prolatada em 16-08-2005, IMPROCEDENTE, cujo
inteiro
teor esta disponivel no site- www.trt9.gov.br

TRT-PR-RT-00146-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
Autor(es) : SEGISMUNDO SIKORSKI
Réu(s) : MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO
ADV(S) : MARTIM FRANCISCO RIBAS PR14028
Manifestar-se, no prazo preclusivo de cinco dias, acerca dos
calculos refeitos pelo contador.

TRT-PR-RT-00175-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
Autor(es) : LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
Réu(s) : SUPERMERCADO SUPERPAO LTDA
ADV(S) : MARCOS SUNG IL JO PR26362
ADV(S) : ITALO MARIO BAZZO JUNIOR PR31841
SENTENCA prolatada em 16-08-2005, PARCIALMENTE
PROCEDENTE,
cujo inteiro teor esta disponivel no site- www.trt9.gov.br

TRT-PR-RT-00180-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
Autor(es) : JOAO DE OLIVEIRA
Réu(s) : NELSON GAIOVICZ
ADV(S) : FREDERICO VALDOMIRO SLOMP PR10420A
ADV(S) : VIRGILIO CESAR DE MELO PR14114
“...Arbitro em R$ 600,00 o valor devido em razao da prova
pericial produzida. Deverao as partes informar, no prazo de
dez dias, quem arcara com o pagamento das despesas proces-
su-
ais, para viabilizar a apreciacao da pactuacao na forma do
art.26, par.II do CPC. Tambem em dez dias deverao as partes
comprovar documentalmante a efetivacao do registro do contra
to de emprego incontroverso na CTPS do autor.

TRT-PR-RT-00320-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
Autor(es) : ANTONIO CARLOS AGAPITO ALMEIDA
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Réu(s) : FUNDACAO SANEPAR DE ASSISTENCIA SOCI-
AL
ADV(S) : CARLOS ROBERTO FERREIRA PR18161
“Nao sanada a inicial no prazo concedido, indefiro liminar-
mente seu processamento,extinguindo o processo sem julga-
men-
to do merito (art.284 e 267,I do CPC). Sem custas.”

TRT-PR-RT-00322-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
Autor(es) : CARLA VANESSA BISCAIA
Réu(s) : ANDRE PETTERS ZIEMANN - ME
ADV(S) : ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA PR28957A
SENTENCA prolatada em 16-08-2005, PARCIALMENTE
PROCEDENTE,
cujo inteiro teor esta disponivel no site- www.trt9.gov.br

TRT-PR-RT-00343-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
Autor(es) : JOAO ALVIR MARTINS
Réu(s) : ROMUALDO NUNES LOPES
ADV(S) : VIRGILIO CESAR DE MELO PR14114
Manifestar-se, no prazo preclusivo de cinco dias, sobre o
laudo pericial de fls.342-345.

TRT-PR-RT-00357-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
Autor(es) : JOSE NELSON BRAZI
Réu(s) : VIACAO SANTA HELENA LTDA
ADV(S) : SARA NUNES FERREIRA WAHL PR35349

União da Vitória
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ADV(S) : CECILIA L G ABDALLA SC13934
“Retirem-se de pauta. Concedo as partes o prazo comum de 10
dias para que apresentem o extrato da conta vinculada do
FGTS do autor,para que se aprecie a adequacao da discrimina-
cao dos pagamentos ao caso concreto.”

TRT-PR-RT-00370-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
Autor(es) : ESPOLIO DE BENJAMIN FURQUIM
Réu(s) : SERFLORA SERVICOS FLORESTAIS S-C LTDA
Réu(s) : FLORESTA SERVICOS S-C LTDA
ADV(S) : MARCELO DOMICIO SCARAMELLA DE MELLO
PR15949
“J. Assim, considero ineficaz o pagamento”.

TRT-PR-RT-00384-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
Autor(es) : JUCELIA CATARINA DALPRA
Réu(s) : JULIO DRAGINSKI
Réu(s) : DODE DRAGINSKI
ADV(S) : THYAGO ANTONIO PIGATTO CAUS SC20129
“Nao sanada a inicial no prazo concedido, indefiro liminar-
mente seu processamento,extinguindo o processo sem julga-
men-
to do merito (art.284 e 267,I do CPC). Sem custas.”

TRT-PR-RT-00467-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
Autor(es) : JOSE SIDNEI TOPOROVICZ GUEPERT
Réu(s) : ELISEU LUIS LANGER
ADV(S) : EDMAR FERNANDO GELINSKI PR28595
ADV(S) : VALDIR GEHLEN PR8765
SENTENCA prolatada em 19-08-2005, PARCIALMENTE
PROCEDENTE,
cujo inteiro teor esta disponivel no site- www.trt9.gov.br

Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
Rua Cel. Joao Gualberto, 330 CENTRO

84600-000 UNIAO DA VITORIA-PR
EDITAL DE INTIMACAO No 000123-2005

02-09-2005

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE NOS SEGUIN-
TES PROCESSOS

TRT-PR-ACPg-00002-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
Autor(es) : REGIONAL HOSPITAL DE CARIDADE N. SE-
NHORA APARECIDA
Réu(s) : PAULO ERNESTO BAUERMEISTER
ADV(S) : NEUSA MARIA DE O COSTA PR11455
Encontra-se a disposicao do consignado a GUIA DE RETIRA-
DA n§
698-2005, na Caixa Economica Federal, ag.de Uniao da Vito-
ria

TRT-PR-PS-00076-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
RECLAMANTE(S): ANTONIO SERGIO FERREIRA DA SIL-
VA
RECLAMADA(S) : OLIVIO PRANVIZANE
RECLAMADA(S) : TROMBINI INDUSTRIAL S-A
ADV(S) : VALDIR GEHLEN PR8765
ADV(S) : ANDRE GOLIN SC18747
Audiencia UNA dia 06-10-2005, as 13-45h, a ser realizada no
edificio do Forum da cidade de Sao Mateus do Sul, sita na
Rua 21 de setembro,76 - Sala Tribunal do Juri.

TRT-PR-PS-00077-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
RECLAMANTE(S): FELIPE NOEL DE CAMARGO RAMOS
RECLAMADA(S) : OLIVIO PRANVIZANE
RECLAMADA(S) : TROMBINI INDUSTRIAL S-A
ADV(S) : ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA PR28957A
ADV(S) : ANDRE GOLIN SC18747
Audiencia UNA dia 06-10-2005, as 13-50h, a ser realizada no
edificio do Forum da cidade de Sao Mateus do Sul, sita na
Rua 21 de setembro,76 - Sala Tribunal do Juri.

TRT-PR-PS-00127-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
RECLAMANTE(S): LUIZ CARLOS ALVES ASSUNCAO
RECLAMADA(S) : MADEIREIRA MIGUEL FORTE S-A
ADV(S) : GILSON ORTH PR35584
ADV(S) : ROBERTO MACHADO FILHO PR8115
Encontra-se a disposicao do autor a GUIA DA RETIRADA n§
706
no Banco do Brasil S-A ag.de Uniao da Vitoria, referente ao
pagamento total da execucao.

TRT-PR-PS-00131-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
RECLAMANTE(S): ANDREA HUK LEPINSKI
RECLAMADA(S) : LUIS EWERLING
ADV(S) : VALDIR GEHLEN PR8765
Audiencia UNA, pelo rito SUMARISSIMO dia 06-10-2005, as
14-00h, a ser realizada no Edificio do Forum de Sao Mateus
do Sul - Sala do Juri, sita a Rua 21 de setembro,76.

TRT-PR-PS-00132-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
RECLAMANTE(S): ALCEU DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : MADEIREIRA MIGUEL FORTE S-A
ADV(S) : SAMUEL DE ANDRADE CANFIELD PR18369A
Encontra-se a disposicao do autor a GUIA DA RETIRADA n§
710
no Banco do Brasil S-A ag.de Uniao da Vitoria, referente ao
pagamento total da execucao.

TRT-PR-PS-00132-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
RECLAMANTE(S): NATALICIO CARDOSO
RECLAMADA(S) : LUIS EWERLING
ADV(S) : VALDIR GEHLEN PR8765
Audiencia UNA, pelo rito SUMARISSIMO dia 06-10-2005, as
14-05h, a ser realizada no Edificio do Forum de Sao Mateus
do Sul - Sala do Juri, sita a Rua 21 de setembro,76.

TRT-PR-PS-00133-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
RECLAMANTE(S): JOEL BUENO NIZER
RECLAMADA(S) : ANTONIO MAYESKI
ADV(S) : VALDIR GEHLEN PR8765
Audiencia UNA, pelo rito SUMARISSIMO dia 06-10-2005, as
14-15h, a ser realizada no Edificio do Forum de Sao Mateus
do Sul - Sala do Juri, sita a Rua 21 de setembro,76.

TRT-PR-PS-00136-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
RECLAMANTE(S): ADELMO LUIZ FRANZ
RECLAMADA(S) : JUNO ESQUADRIAS LTDA
ADV(S) : LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO PR35729
Audiencia UNA, rito SUMARISSIMO, dia 20.09.2005, as 13-
25h.

TRT-PR-PS-00138-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
RECLAMANTE(S): EDSON JOSE DE ARAUJO
RECLAMADA(S) : NORTON GONCALVES LINS
ADV(S) : MURILO MOISES BENASSI PR30439
Audiencia UNA, rito SUMARISSIMO, dia 20.09.2005, as 13-
40h.

TRT-PR-PS-00169-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
RECLAMANTE(S): JUVENAL DOMINGUES DA LUZ
RECLAMADA(S) : DISSENHA S-A INDUSTRIA E COME-
CIO
ADV(S) : GIOVANI ANDREOLI PR27408
Encontra-se a disposicao do autor a GUIA DA RETIRADA n§
714
na Caixa Economica Federal ag.de Uniao da Vitoria, referente
ao pagamento total da execucao.

TRT-PR-RT-00046-1995
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
Autor(es) : WALTER HIPOLITO PEREIRA
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
ADV(S) : MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO
PR23184
Encontra-se a disposicao do autor a GUIA DE RETIRADA n§
685-
2005, no Banco do Brasil S-A, ag.de Uniao da Vitoria.

TRT-PR-RT-00104-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
Autor(es) : VANDERLEI BENEDITO RAIMUNDO DE OLI-
VEIRA
Réu(s) : INDUSTRIAS ANDRADE LATORRE S-A
ADV(S) : ADOLFO IVANKIO PR22014
1. Tendo em vista que os honorarios periciais nao foram de-
duzidos do credito do exequente, devera o mesmo, providen-
ciar seu pagamento, em cinco dias, sob pena de execucao.
2. Informar o atual e completo endereco se seu cliente.

TRT-PR-RT-00159-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
Autor(es) : BENO JOSE BRASIL MOREIRA
Réu(s) : RANDA IND E COM DE MADEIRAS E MOVEIS
LTDA
ADV(S) : VIRGILIO CESAR DE MELO PR14114
ADV(S) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
SENTENCA prolatada em 22-08-2005, IMPROCEDENTE, cujo
inteiro
teor esta disponivel no site- www.trt9.gov.br

TRT-PR-RT-00187-2000
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
Autor(es) : GILSON OLEINIK
Réu(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA
ADV(S) : EDUARDO GOMES FRENEDA PR26026
Encontra-se a disposicao da INCEPA os ALVARAS JUDICI-
AIS n§
142 e 143 na Caixa Economica Federal ag.de Uniao da Vitoria,
referentes ao pagamento total da execucao.

TRT-PR-RT-00192-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
Autor(es) : ELIDE LOURENSINE
Réu(s) : SUPERMERCADO MACLIV LTDA
ADV(S) : VIRGILIO CESAR DE MELO PR14114
ADV(S) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
Concedo as partes o prazo comum de dez dias para que expli-
quem a discriminacao das parcelas integrantes da pactuacao,
pois a principio mostra-se incompativel com o conteudo do
objeto do processo, ja que nao encontro qualquer fundamento
(fato gerador) para o pagamento de multas convencionais e do
valor atribuido ao FGTS.

TRT-PR-RT-00202-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
Autor(es) : JOAO AFONSO FELCHAK
Réu(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Manifestar-se sobre o laudo pericial, em cinco dias.

TRT-PR-RT-00242-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
Autor(es) : OSMARINE BEATRIZ ALMEIDA CARNEIRO
Réu(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A
Réu(s) : FIT SERVICE SERVICOS GERAIS LTDA
ADV(S) : ANDERSON DOUGLAS MOLERI PR32195
Encontra-se a disposicao do autor a GUIA DA RETIRADA n§
726
na Caixa Economica Federal ag.de Uniao da Vitoria, referente
ao pagamento total da execucao.

TRT-PR-RT-00294-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
Autor(es) : NADIA SEROISKA
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S) : NUREDIN AHMAD ALLAN PR37148A
ADV(S) : HELIO GOMES COELHO JUNIOR PR7007
DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO, prolatada
em 24-08-2005, PARCIALMENTE PROCEDENTES, cujo in-
teiro teor esta disponivel no site-www.trt9.gov.br

TRT-PR-RT-00306-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
Autor(es) : EDSON ANTONIO ALVES
Réu(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A
ADV(S) : LUIS MARCELO SCHNEIDER PR22570A
ADV(S) : CARLOS FREIRE FARIA PR4708
DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO, prolatada
em 24-08-2005,
PROCEDENTES, cujo inteiro teor esta disponivel no site-
www.trt9.gov.br

TRT-PR-RT-00316-1997
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
Autor(es) : JAIRO FERNANDES
Réu(s) : CODAPAR CIA DESENVOLVIMENTO AGROPE-
CUARIO DO PARANA
ADV(S) : ROCHELI SILVEIRA PR20210
Encontra-se a disposicao da re o ALVARA JUDICIAL n§ 141-
2005
na Caixa Economica Federal, ag.de Uniao da Vitoria

TRT-PR-RT-00327-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
Autor(es) : JEFFERSON GUIMARAES FRANCO
Réu(s) : COMPAV - CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO
LTDA
Réu(s) : SDM SUL ENGENHARIA LTDA
Réu(s) : MANSERVE - MONTAGEM E MANUTENCAO
LTDA
Réu(s) : PETROLEO DO BRASIL S-A - PETROBRAS
ADV(S) : LUIS RENATO CARVALHO PINTO PR13317
Manifestar-se sobre o laudo pericial, em cinco dias.

TRT-PR-RT-00359-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
Autor(es) : MIGUEL AMADEUS RAMOS
Réu(s) : MIRIADE MADEIRAS LTDA
Réu(s) : UNIARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEI-
RAS LTDA
Réu(s) : DINIZ MADEIRAS
ADV(S) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
Audiencia INICIAL dia 19.09.2005, as 13-25h.

TRT-PR-RT-00367-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
Autor(es) : CARLA DOS ANJOS
Réu(s) : BARBARA DYBAS SIDOLI
Réu(s) : LUCIANE JACINTA SINDOLI
ADV(S) : MURILO MOISES BENASSI PR30439
Audiencia INICIAL dia 13.09.2005, as 13-40h.

TRT-PR-RT-00378-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
Autor(es) : VALDECIR LUIZ
Réu(s) : FJN EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA
Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
ADV(S) : ADOLFO IVANKIO PR22014
Encontra-se a disposicao do autor as GUIAS DA RETIRADA
n§
718 e 719 na Caixa Economica Federal ag.de Uniao da Vitoria,
referentes ao pagamento total da execucao.

TRT-PR-RT-00395-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
Autor(es) : MARCOS BONIKOWSKI
Réu(s) : ENGRENAGEM CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S) : ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA PR28957A
Audiencia INICIAL dia 19.09.2005, as 13-30h.

TRT-PR-RT-00402-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
Autor(es) : IRANEI JOSE TAQUES
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : CLAUDIO PISCONTI MACHADO PR14892
Apresentar contra razoes ao Recurso Ordinario da re.

TRT-PR-RT-00407-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
Autor(es) : SAMUEL RAMOS DA SILVA
Réu(s) : EMPRESA AUXILIAR SERVICOS GERAIS LTDA
Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A - PETROBRAS
ADV(S) : VALDIR GEHLEN PR8765
Audiencia INICIAL, pelo rito ORDINARIO dia 29-09-2005,
as
13-25h, a ser realizada no Edificio do Forum de Sao Mateus
do Sul - Sala do Juri, sita a Rua 21 de setembro,76.

TRT-PR-RT-00408-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
Autor(es) : ILSO PIRES DE LIMA
Réu(s) : TRANSPORTADORA DE CARGAS TRACAO LTDA
ADV(S) : GENESI MARIA NALIN BETTANIN PR24106B
Audiencia INICIAL, pelo rito ORDINARIO dia 06-10-2005,
as
13-10h, a ser realizada no Edificio do Forum de Sao Mateus
do Sul - Sala do Juri, sita a Rua 21 de setembro,76.

TRT-PR-RT-00409-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
Autor(es) : JOSE MARCOS ALVES DE BRITO
Réu(s) : TRANSPORTADORA DE CARGAS TRACAO LTDA
ADV(S) : GENESI MARIA NALIN BETTANIN PR24106B
Audiencia INICIAL, pelo rito ORDINARIO dia 06-10-2005,
as
13-15h, a ser realizada no Edificio do Forum de Sao Mateus
do Sul - Sala do Juri, sita a Rua 21 de setembro,76.

TRT-PR-RT-00410-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
Autor(es) : JOSE ADILSON STANISZEWSKI TKACZYK
Réu(s) : TRANSPORTADORA DE CARGAS TRACAO LTDA
ADV(S) : GENESI MARIA NALIN BETTANIN PR24106B
Audiencia INICIAL, pelo rito ORDINARIO dia 06-10-2005,
as
13-20h, a ser realizada no Edificio do Forum de Sao Mateus
do Sul - Sala do Juri, sita a Rua 21 de setembro,76.

TRT-PR-RT-00411-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
Autor(es) : JOSE FRANCISCO ADAMY SCHUALTZ
Réu(s) : TRANSPORTADORA DE CARGAS TRACAO LTDA
ADV(S) : GENESI MARIA NALIN BETTANIN PR24106B
Audiencia INICIAL, pelo rito ORDINARIO dia 06-10-2005,
as 13-25h, a ser realizada no Edificio do Forum de Sao Mateus
do Sul - Sala do Juri, sita a Rua 21 de setembro,76.

TRT-PR-RT-00412-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
Autor(es) : JOSE MARIA TARDIN
Réu(s) : AS PTA ASSESSORIA SERV PROJ AGRIC ALTER-
NATIVA
ADV(S) : VALDIR GEHLEN PR8765
Audiencia INICIAL dia 13.09.2005, as 13-45h

TRT-PR-RT-00413-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
Autor(es) : OZIRIS GEROCI DE MORAIS
Réu(s) : WOHNHAUS ENGENHARIA CIVIL LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA
ADV(S) : VALDIR GEHLEN PR8765
Audiencia INICIAL dia 19.09.2005, as 13-45h

TRT-PR-RT-00414-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
Autor(es) : EDMO SOUSA GARCIA
Réu(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA
ADV(S) : GENESI MARIA NALIN BETTANIN PR24106B
Audiencia UNA dia 06-10-2005, AS 15-00h, a ser realizada no
Edificio do Forum de Sao Mateus do Sul - PR - Sala Tribunal
do Juri, sita Rua 21 de setembro,76, sendo que a audiencia
sera UNA, ou seja, que nela ja serao produzidas as provas
orais necessarias.

TRT-PR-RT-00416-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
Autor(es) : SILVIO PAIDOSZ
Réu(s) : COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OTTO
LTDA
ADV(S) : ANDERSON DOUGLAS MOLERI PR32195
Audiencia INICIAL dia 13.09.2005, as 13-50h

TRT-PR-RT-00417-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
Autor(es) : JOSE DOS SANTOS
Réu(s) : ESQUADRISUL ESQUADRIAS DE MADEIRA LTDA
Réu(s) : MOLDUBEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADV(S) : FAUZI BAKRI PR24457
Audiencia UNA dia 21.09.2005, as 13-55h, na qual as provas
orais ja serao produzidas.

TRT-PR-RT-00418-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
Autor(es) : EMILIO DA SILVA
Réu(s) : ESQUADRISUL ESQUADRIAS DE MADEIRA LTDA
Réu(s) : MOLDUBEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADV(S) : FAUZI BAKRI PR24457
Audiencia UNA para o dia 21.09.2005, as 14-30h, na qual as
provas orais serao produzidas.

TRT-PR-RT-00419-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
Autor(es) : FABIANO DE FREITAS
Réu(s) : ESQUADRISUL ESQUADRIAS DE MADEIRA LTDA
Réu(s) : MOLDUBEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADV(S) : FAUZI BAKRI PR24457
Audiencia UNA dia 21.09.2005, as 13-30h, na qual as provas
orais serao produzidas.

TRT-PR-RT-00420-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
Autor(es) : DARCI DE FREITAS
Réu(s) : ESQUADRISUL ESQUADRIAS DE MADEIRA LTDA
Réu(s) : MOLDUBEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADV(S) : FAUZI BAKRI PR24457
Audiencia UNA dia 21.09.2005, as 13-45h, na qual as provas
orais ja serao produzidas.

TRT-PR-RT-00421-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
Autor(es) : FERNANDO ZABOROSKI
Réu(s) : REMOCAR RETIFICA DE MOTORES LTDA
ADV(S) : VALDIR GEHLEN PR8765
Audiencia INICIAL dia 13.09.2005, as 13-55h

TRT-PR-RT-00426-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
Autor(es) : IZAEL DE LIMA
Réu(s) : GIANCARLO MULLER
ADV(S) : FAUZI BAKRI PR24457
Audiencia UNA para a data de 21.09.2005, as 14-00h, na qual
as provas orais serao produzidas.

TRT-PR-RT-00429-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
Autor(es) : JAIR RODRIGUES WEBER
Réu(s) : MARCENARIA SAO JOAO LTDA
ADV(S) : FAUZI BAKRI PR24457
Audiencia INICIAL dia 26.09.2005, as 13-40h.

TRT-PR-RT-00430-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
Autor(es) : ALFREDO ROSA DE OLIVEIRA
Réu(s) : MIRIADE MADEIRAS LTDA
Réu(s) : UNIARTE INDUSRIA E COMERCIO DE MADEI-
RAS LTDA
Réu(s) : DINIZ MADEIRAS
ADV(S) : FAUZI BAKRI PR24457
Audiencia INICIAL dia 27.09.2005, as 13-47h.

TRT-PR-RT-00432-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
Autor(es) : JOSE DANIEL JAVORISKI
Réu(s) : CONSTRUTORA BORILLE
ADV(S) : JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE PR26507
Audiencia UNA para a data de 21.09.2005, as 14-15h, na qual
as provas orais serao produzidas.
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TRT-PR-RT-00433-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
Autor(es) : ALCEMIR DA SILVA SANTOS
Réu(s) : ESQUADRISUL ESQUADRIAS DE MADEIRA LTDA
Réu(s) : MOLDUBEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADV(S) : FAUZI BAKRI PR24457
Audiencia UNA para o dia 21.09.2005, as 13-35h, na qual as
provas orais serao produzidas.

TRT-PR-RT-00435-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
Autor(es) : JOSE OSNI NIAIA
Réu(s) : EMPREITEIRA DE OBRAS VALE DO IGUACU
LTDA
ADV(S) : GENI SALETE OSTROWSKI PR19102
Audiencia INICIAL dia 26.09.2005 as 13-30h.

TRT-PR-RT-00436-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
Autor(es) : PEDROLINA PELENTIER KREUTZFELD
Réu(s) : GELASKI E JOBINS LTDA
Réu(s) : ESQUADRIAS SIMAR LTDA
ADV(S) : FAUZI BAKRI PR24457
Audiencia INICIAL dia 19.09.2005 as 14-00h.

TRT-PR-RT-00437-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIAO DA VITORIA-PR
Autor(es) : TADEU BUCH
Réu(s) : RENATO DALMAS
ADV(S) : FAUZI B

Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
RUA EXPEDICIONARIOS, 20 CENTRO

84950-000 WENCESLAU BRAZ-PR
EDITAL DE INTIMACAO No 000029-2005

02-09-2005

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS,
PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR E-OU
TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO NOS SE-
GUINTES PROCESSOS

TRT-PR-ATE-00004-2005-(8-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
AUTOR(ES) : DALNISIA DO CARMO VITO
RÉU(S) : JOSE ALOISIO PIROPO LEOPOLDINO
ADV(S) : FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE PR21375
ADV(S) : ANTONIO CARLOS DO AMARAL PR6161
Ciencia de que foi prolatada r. sentenca, disponivel na Internet.

TRT-PR-ET-00001-2005-(8-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Embargante(s): VANDERLEI JOSE LORENTE
Embargado(s) : JEAN CARLOS DOS SANTOS
ADV(S) : CLAUDINEY ALESSANDRO GONCALVES
PR23327
ADV(S) : EDNA DE OLIVEIRA KOCSSIS SP106481
Ciencia de que foi prolatada r. sentenca, disponivel na Internet.

TRT-PR-ET-00002-2005-(10-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Embargante(s): IVAN RENATO AMORIELLO
Embargado(s) : DONISETE JOSE DOS SANTOS
ADV(S) : GEIEL HEIDGGER FERREIRA PR14402
Responder aos Embargos opostos, nos termos do art. 1.053 do CPC.

TRT-PR-PS-00027-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
RECLAMANTE(S): MEIRE VIEIRA BARION
RECLAMADA(S) : CONTENPLAC - INDUSTRIA DE PLA-
CAS LTDA
ADV(S) : JAMES AUGUSTO FERREIRA LOYOLA PR28854
Ciencia de que se encontra a sua disposicao Alvara Judicial na
Agencia do Banco do Brasil de Wenceslau Braz-PR.

TRT-PR-PS-00101-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
RECLAMANTE(S): VALQUIRIA VILAS BOAS
RECLAMADA(S) : JAMATA INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA.
RECLAMADA(S) : DERNIER CRI-INDUSTRIA COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA.
ADV(S) : ODEMIL PINEDA BERGAMASCHI PR7892
Ciencia de que foi designada Audiencia Una para o dia 12 de
setembro de 2005, as 15h46min. Com as cominacoes legais.

TRT-PR-PS-00121-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
RECLAMANTE(S): FABIO JUNIOR RODRIGUES
RECLAMADA(S) : INDUSTRIA DE COMPENSADOS SU-
DATI LTDA.
RECLAMADA(S) : VALMIR DE JESUS BUENO - PIRAI.
ADV(S) : VALDEMIR BRAZ BUENO PR15222
Manifestar-se sobre certidao juntada aos autos de fl.17, refe-
rente a complementacao dos dados pessoais do primeiro Recla-
mante. (CTPS e PIS).

TRT-PR-PS-00123-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
RECLAMANTE(S): JOAO MARIA DE OLIVEIRA
RECLAMADA(S) : EXITUS CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA.
ADV(S) : ALESSANDRA BOICZUK ROSA PR32177
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 15 juntada aos autos, refe-
rente a complementacao de dados pessoais do Autor (PIS),

TRT-PR-PS-00124-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
RECLAMANTE(S): PAULO EDSON DA SILVA
RECLAMADA(S) : EXITUS CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA.
ADV(S) : ALESSANDRA BOICZUK ROSA PR32177
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 15 juntada aos autos, refe-
rente a complementacao de dados pessoais do Autor (PIS),

TRT-PR-PS-00125-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
RECLAMANTE(S): EDVANIR PEDRO DE SOUZA

RECLAMADA(S) : EURIDES TEIXEIRA
ADV(S) : MARIA JOSE DE SOUZA PR15065
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 11 juntada aos autos, refe-
rente a complementacao de dados pessoais do Autor (PIS e CPF)
e do Reu (CPF).

TRT-PR-PS-00129-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
RECLAMANTE(S): DONISETE MARCENA
RECLAMADA(S) : SIQUEIRA E PORFIRIO LTDA (MADEI-
REIRA 3 J)
ADV(S) : GEIEL HEIDGGER FERREIRA PR14402
Promover a liquidacao do pedido, visto tratar de procedimento
sumarissimo, e juntamente, manifestar-se acerca da certidao
juntada aos autos fl.21 referente a complemetacao de dados da
parte Re (CNPJ).

TRT-PR-RT-00033-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor(es) : VANDERLEI SEBASTIAO TEIXEIRA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : ERIKA FERNANDA RAMOS PR21625
Ciencia de que se encontra a sua disposicao Alvara Judicial na
Agencia da Caixa Economica Federal de Wenceslau Braz-PR

TRT-PR-RT-00035-1994-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor(es) : BIANOR CLARET AZEVEDO
Réu(s) : MUNICIPIO DE TOMAZINA
ADV(S) : ROLANDI HORACIO DORNELLES FILHO
PR15280
Manifestar-se quanto a proposta de acordo firmado pelo Exe-
cutado.

TRT-PR-RT-00044-2005-(8-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor(es) : SILVAMARA LIMA DA CRUZ
Réu(s) : SOCIEDADE DE ASSISTENCIA A INFANCIA DE
IBAITI
Réu(s) : FUNDACAO DE APOIO A CRIANCA E ADOLES-
CENTE DE IBAIT
ADV(S) : CLAUDINEY ALESSANDRO GONCALVES
PR23327
ADV(S) : SILVIO LOPES QUADROS PR8216
Ciencia de que foi prolatada r. sentenca, disponivel na Internet.

TRT-PR-RT-00051-2005-(8-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor(es) : INDIANARA MOREIRA CAMARGO
Réu(s) : SOCIEDADE DE ASSISTENCIA A INFANCIA DE
IBAITI
Réu(s) : FUNDACAO DE APOIO A CRIANCA E ADOLES-
CENTE DE IBAIT
ADV(S) : CLAUDINEY ALESSANDRO GONCALVES
PR23327
ADV(S) : SILVIO LOPES QUADROS PR8216
Ciencia de que foi prolatada r. sentenca, disponivel na Internet.

TRT-PR-RT-00066-2003-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor(es) : MESSIAS HONORATO DO NASCIMENTO
Réu(s) : VIACAO JOIA LTDA.
Réu(s) : TRANSPEN TRANSPORTE COLETIVO E ENCO-
MENDAS LTDA.
ADV(S) : LEILA REGINA DIOGO GONCALVES MEDINA
PR19448B
Ciencia da homologacao do acordo, para que se produzam seus
juridicos e legais efeitos.

TRT-PR-RT-00102-1999
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor(es) : MAURO ANTONIO ALVES CARNEIRO
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S.A. BANCO MULTIPLO
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
Ciencia de que se encontra a sua disposicao Alvara Judicial na
Agencia da Caixa Economica Federal de Wenceslau Braz-PR

TRT-PR-RT-00103-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor(es) : MARCELO MENDES
Réu(s) : CONTENPLAC - INDUSTRIA DE PLACAS LTDA
ADV(S) : ANDREIA VIVIAN AMARAL VALENTINI PR28766
Ciencia de que se encontra a sua disposicao Guia de retirada na
Agencia do Banco do Brasil de Wenceslau Braz-PR

TRT-PR-RT-00141-2003-(8-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor(es) : ROBERTO VALLE
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADV(S) : ADEMIR PEDRO PELIZARI PR13128
ADV(S) : EDUARDO FIERLI BOBROFF PR26430
Ciencia de que foi prolatada r. sentenca, disponivel na Internet.

TRT-PR-RT-00162-2005-(8-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor(es) : MARIA APARECIDA DA SILVA
Réu(s) : JAMATA - INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA
ADV(S) : MONICA CARVELLO MONTANS ZAMARIAN
PR25338
Ciencia de que foi prolatada r. sentenca, disponivel na Internet.

TRT-PR-RT-00203-2004-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor(es) : ARI CARVALHO
Réu(s) : ADEMAR IWAO MIZUMOTO
ADV(S) : JAMES AUGUSTO FERREIRA LOYOLA PR28854
Comprovar a propriedade dos bens indicados a penhora.

TRT-PR-RT-00208-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor(es) : CLEONI DOS SANTOS
Réu(s) : ARAUSERV SERVICOS E OBRAS LTDA
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
ADV(S) : GIOVANNA LEPRE SANDRI PR26386
Ciencia da homologacao do acordo. Fica a Reclamada intima-
da para comprovar sua condicao de optante pelo simples e-ou
efetuar o recolhimento da contribuicao previdenciaria, incidente
sobre as parcelas de natureza salarial discriminadas, ate o dia
02 do mes seguinte ao mes de referencia, nos termos da Lei
8.212-91, como juntar aos autos a guia de recolhimento, no
prazo de 5 (cinco) dias, apos o vencimento do prazo legal

TRT-PR-RT-00210-1996
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor(es) : FLOREAN PORTELA ALVAREZ
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S.A.
Réu(s) : PREVI - CAIXA DA PREVIDENCIA FUNC. DO
BANCO BRASIL
ADV(S) : EDUARDO FIERLI BOBROFF PR26430
Ciencia de que se encontra a sua disposicao Alvara Judicial na
Agencia da Caixa Economica Federal de Wenceslau Braz-PR

TRT-PR-RT-00217-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor(es) : MANOEL YOCIO SATAKE
Réu(s) : JLJ - CONSULTORIA EM TELECOMUNICACAO
LTDA.
Réu(s) : ALCATEL TELECOMUNICACOES S-A
ADV(S) : GEIEL HEIDGGER FERREIRA PR14402
ADV(S) : VANDERLEI LUIS DOS REIS TESCHE PR32009
Ciencia de que foi designada audiencia UNA para o dia 12 de
setembro de 2005, as 16h42min. Com as cominacoes legais.

TRT-PR-RT-00218-2005-(8-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor(es) : NOEL SANDRO DE OLIVEIRA
Réu(s) : CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES
STREET-CAR LTDA.
Réu(s) : VIVIANE G. D. BUENO
ADV(S) : FRANCISCO CARLOS RIBEIRO PR13194
Ciencia que foi prolatada r.sentenca, disponivel na Internet

TRT-PR-RT-00219-2005-(8-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor(es) : SOLANGE SALVI
Réu(s) : CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES
STREET-CAR LTDA.
Réu(s) : VIVIANE G. D. BUENO
ADV(S) : FRANCISCO CARLOS RIBEIRO PR13194
Ciencia que foi prolatada r.sentenca, disponivel na Internet

TRT-PR-RT-00226-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor(es) : SUSANA APARECIDA MACEDO
Réu(s) : JAMATA - INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA
Réu(s) : DERNIER CRI- INDUSTRIA COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA
ADV(S) : MONICA CARVELLO MONTANS ZAMARIAN
PR25338
Ciencia do nao recebimento do recurso interposto, porque a
conciliacao homologada e decisao irrecorrivel, nos termos do
paragrafo unico do art. 831 da CLT.

TRT-PR-RT-00227-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor(es) : LUCIVANE INOCENCIA XAVIER
Réu(s) : JAMATA - INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA
Réu(s) : DERNIER CRI- INDUSTRIA COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA
ADV(S) : MONICA CARVELLO MONTANS ZAMARIAN
PR25338
Ciencia do nao recebimento do recurso interposto, porque a
conciliacao homologada e decisao irrecorrivel, nos termos do
paragrafo unico do art. 831 da CLT.

TRT-PR-RT-00228-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor(es) : SIMONE APARECIDA GALVAO DINIZ
Réu(s) : JAMATA - INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA
Réu(s) : DERNIER CRI- INDUSTRIA COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA
ADV(S) : MONICA CARVELLO MONTANS ZAMARIAN
PR25338
Ciencia do nao recebimento do recurso interposto, porque a
conciliacao homologada e decisao irrecorrivel, nos termos do
paragrafo unico do art. 831 da CLT.

TRT-PR-RT-00230-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor(es) : MARIA APARECIDA BORGES
Réu(s) : JAMATA - INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA
Réu(s) : DERNIER CRI- INDUSTRIA COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA
ADV(S) : MONICA CARVELLO MONTANS ZAMARIAN
PR25338
Ciencia do nao recebimento do recurso interposto, porque a
conciliacao homologada e decisao irrecorrivel, nos termos do
paragrafo unico do art. 831 da CLT.

TRT-PR-RT-00231-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor(es) : VANESSA MARIA DOS SANTOS
Réu(s) : JAMATA - INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA
Réu(s) : DERNIER CRI- INDUSTRIA COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA
ADV(S) : MONICA CARVELLO MONTANS ZAMARIAN
PR25338
Ciencia do nao recebimento do recurso interposto, porque a
conciliacao homologada e decisao irrecorrivel, nos termos do
paragrafo unico do art. 831 da CLT.

TRT-PR-RT-00232-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor(es) : ALEXANDRE DA ROCHA
Réu(s) : JAMATA - INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA
Réu(s) : DERNIER CRI- INDUSTRIA COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA
ADV(S) : MONICA CARVELLO MONTANS ZAMARIAN
PR25338
Ciencia do nao recebimento do recurso interposto, porque a
conciliacao homologada e decisao irrecorrivel, nos termos do
paragrafo unico do art. 831 da CLT.

TRT-PR-RT-00235-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor(es) : SERGIO TEIXEIRA
Réu(s) : ONIVALDO ALBERGONI E CIA LTDA.
ADV(S) : JAMES AUGUSTO FERREIRA LOYOLA PR28854

Ciencia de que se encontra a sua disposicao Guia de retirada na
Agencia da Caixa Economica Federal de Wenceslau Braz-PR.

TRT-PR-RT-00302-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor(es) : LETICIA DE CARVALHO
Réu(s) : JAMATA - INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA
ADV(S) : ODEMIL PINEDA BERGAMASCHI PR7892
Manifestar-se sobre certidao juntada aos autos fl.32, referente
a complementacao dos dados pessoais da autora (PIS).

TRT-PR-RT-00307-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor(es) : MARIA ROSANGELA DE BRITO BECKIS
Réu(s) : CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES
STREET-CAR LTDA.
Réu(s) : VIVIANE G. D. BUENO
ADV(S) : JULIO AUGUSTO OLIVEIRA GUZZI PR6989
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 172 juntada aos autos re-
ferente a complementacao de dados pessoais do Autor (PIS),
e do Reu (CPF).

TRT-PR-RT-00308-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor(es) : ELISA REGINA DA SILVA
Réu(s) : PESQUE E PAGUE FURINI
ADV(S) : MARIA JOSE DE SOUZA PR15065
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 12 juntada aos autos, refe-
rente a complementacao de dados pessoais do Reu (CPF).

TRT-PR-RT-00311-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor(es) : JOSE CARLOS DA SILVA
Réu(s) : M.E. ALBERGONI IBAITI ME
Réu(s) : JOAO ALBERGONI
ADV(S) : GEIEL HEIDGGER FERREIRA PR14402
Manifestar-se sobre a certidao juntada aos autos fl.22 referente
a complementacao de dados do segundo Reclamado (CPF).

TRT-PR-RT-00313-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor(es) : CELSO RICARDO DA SILVA
Réu(s) : ELIZARDO MICHETTI-ME
Réu(s) : W. PEREIRA AREIA - ME
ADV(S) : JURACI PEREIRA DE OLIVEIRA SP069013
Manifestar-se sobre a certidao juntada aos autos fl.15 referente
a complementacao de dados do autor (PIS).

TRT-PR-RT-00319-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor(es) : VITOR NUNES DELGADO
Réu(s) : MANACA AGROPECUARIA LTDA.
Réu(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA - DAIL
ADV(S) : CLAUDINEY ALESSANDRO GONCALVES
PR23327
Manifestar-se sobre a certidao de fl.32 juntada aos autos, refe-
rente a complementacao de dados pessoais do autor (RG).

TRT-PR-RT-00322-2005-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor(es) : EDNA SILVERIO DE SOUZA
Réu(s) : WENCESLAU BRAZ COUNTRY CLUBE
ADV(S) : DIRCE MARIA MARTINS PR15112
Manifestar-se sobre a certidao de fl.11 juntada aos autos, refe-
rente a complementacao de dados pessoais da autora (PIS)

TRT-PR-RT-00358-2002-(10-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor(es) : REGINALDO MOREIRA
Réu(s) : MANACA AGROPECUARIA LTDA.
Réu(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA.
ADV(S) : CLAUDINEY ALESSANDRO GONCALVES
PR23327
Ciencia de que se encontra a sua disposicao Guia de Retirada na
agencia da Caixa Economica Federal de Wenceslau Braz-PR.

TRT-PR-RT-00361-2002-(8-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor(es) : VALDECI RODRIGUES DO NASCIMENTO
Réu(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA.
Réu(s) : MANACA AGROPECUARIA LTDA.
ADV(S) : LEILA REGINA DIOGO GONCALVES MEDINA
PR19448B
ADV(S) : IZILDA APARECIDA MOSTACHIO MARTIN
PR33074A
Ciencia de que foi prolatada r. sentenca, disponivel na Internet.

TRT-PR-RT-00395-1999
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor(es) : SEBASTIAO ALVES COSTA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S.A.
ADV(S) : SILVANA MOREIRA FARIA PR10574
Ciencia de que se encontra a sua disposicao Guia de retirada na
Agencia do Banco do Brasil de Wenceslau Braz-PR

TRT-PR-RT-00478-1997-(8-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor(es) : JOAO LEAL
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA -
SANEPAR
ADV(S) : SILVIO LUIZ JANUARIO PR15145
Apresentar, querendo, contraminuta ao agravo de peticao inter-
posto pela Reclamada. E ciencia de que se encontra a sua dis-
posicao guia de retirada na Agencia do Banco do Brasil de
Wenceslau Braz-PR.

TRT-PR-RT-00516-1994-(5-DIAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor(es) : BENEDITO CARLOS BENTO
Réu(s) : MUNICIPIO DE WENCESLAU BRAZ
ADV(S) : CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO PR19197
Ciencia da extincao da execucao, nos termos do art. 794, I, do
CPC.

TRT-PR-RT-00521-1997
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor(es) : BENEDITO RODRIGUES
Réu(s) : FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S.A.
ADV(S) : SILVIO LOPES QUADROS PR8216
Ciencia de que se encontra a sua disposicao Guia de retirada na
Agencia da Caixa Economica Federal de Wenceslau Braz-PR.

Wenceslau Braz
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Tribunal Regional da
9ª Região

Secretaria de Precatórios
Av. Vicente Machado , 147 , 1º Andar

CEP 80.420-010 Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00051/2005

Nos termos das Instruções Normativas nº 1/2000 e nº 1/2003
(artigo 1º, parágrafo 4º) desta Presidência, fica(m) o(s)
exeqüente(s) intimado(s) para apresentar(em) as peças neces-
sárias à formação do precatório, consoante relação abaixo, em
5 (cinco) dias, sob pena de não encaminhamento da requisição
do crédito:

TRT-PR-00331-2003-093-09-40-0
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Maria Doracy Mastelaro Escrivani e Outras (2)
Executado: Municipio de Cornelio Procopio
Advogado: Cesar Augusto Moreno - PR15072
Certidão fls. 49:
Peças ausentes: cópia do acórdão do recurso ordinário e da cer-
tidão do trânsito em julgado da fase de conhecimento.

TRT-PR-00834-2003-021-09-40-2
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Maria Edna Vinhoto Klagenberg e Outras (2)
Executado: Municipio de Mandaguari
Advogado: Luciene das Gracas Teider - PR20487
Certidão fls. 32:
Peças ausentes: a) integra das decisões da fase de conhecimen-
to; b) integra das decisões da fase de execução; c) comprovante
do trânsito em julgado da fase de conhecimento; d) compro-
vante do trânsito em julgado da fase de execução; e) citação do
executado; f) comprovação de recebimento da citação pelo exe-
cutado e g) procuração fornecida pelo executado a seu advoga-
do ou delegação de poderes.

Vanderlei Crepaldi Peres
Diretor da Secretaria de Precatórios

Secretaria de Precatórios
Av. Vicente Machado , 147 , 1º Andar

CEP 80.420-010 Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00052/2005

Nos termos da Instrução Normativa nº 01/2000 desta Presidên-
cia, ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, manifestar-se e/ou tomar ciência do que se-
gue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00594-2002-657-09-40-4
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Silmara Geffer
Executado: Municipio de Itaperucu
Advogado: Elaine Cristina Narloch - PR26794
Certidão fls. 61:
Manifestação acerca da conta de atualização indicada na certi-
dão supra.

Vanderlei Crepaldi Peres
Diretor da Secretaria de Precatórios

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial

e da Seção Especializada
Av. Vicente Machado, 147-Sobreloja

Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 00033/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00363-2003-666-09-00-8
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Ivo de Oliveira Dacal
Reforested Wood Ltda.
Advogado(s) : Nalinle M A O Alencar - PR24254
Paulo Jose Farinha Nunes - PR26669
Desp fl 162 :  Agravados sobre suspensão da ação por sessenta
dias, conforme Portaria ASSJUR/GP 56/05.

TRT-PR-00404-2003-655-09-00-2
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Fecularia Assis Ltda.
Advogado(s) : Rosani Wolmeister Bersch - PR1481097
Wilson Jose Assumpcao - PR27827
Desp fl 326 :  Partes “Tendo em vista o disposto na Portaria
ASSJUR/GP nº 56/2005, suspendo o processo pelo prazo de 60
dias, a partir de 24/08/2005, data da publicação deste ato no
Diário da Justiça”.

TRT-PR-00526-2003-071-09-00-9 - (Prazo: dias) - Seq: 013
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Brasil Telecom S/A
Agravado(s) : Antonio Rodrigues da Silva
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Desp fl 270 : Agravante sobre o deferimento do pedido de vista
dos autos, na forma regimental (art. 54 do RI).

TRT-PR-00756-2002-071-09-00-7
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Distribuidora de Bebidas Itapema Ltda.
Advogado(s) : Antonio Fanchini Junior - PR12182

Luiz Fernandes Rogowski - PR13377
Desp fl 229 :  Agravada sobre suspensão da ação por sessenta
dias, conforme Portaria ASSJUR/GP.

TRT-PR-01081-1999-660-09-41-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Renato Calassa Macedo
União - Recurso Adesivo
Agravado(s) : Os mesmos.
Advogado(s) : Fabiano Luiz Segato - PR24642
Desp fls 567/568: Partes sobre suspensão da ação pelo prazo
de sessenta dias, a contar da intimação das partes.

TRT-PR-01214-2002-662-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Valdar Moveis Ltda.
Agravado(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado(s) : Edival Murador - PR24327
Desp fl 283 :  Agravante sobre suspensão da ação por sessenta
dias, conforme Portaria ASSJUR/GP 56/05.

TRT-PR-01631-2004-024-09-00-9
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Kade Engenharia e Construção Ltda.
Bunge Alimentos S/A
Advogado(s) : Marco Aurelio Araujo Busato - PR30937
Nelson Busato - PR7296
Desp fl 103 :  Agravados sobre suspensão da ação por sessenta
dias, conforme Portaria ASSJUR/GP 56/05.

TRT-PR-01639-2004-024-09-00-5
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Balaroti Comércio de Materiais de Construção
Ltda.
Advogado(s) : Stela Marlene Schwerz - PR18802
Desp fl 70 :  Agravado sobre suspensão da ação por sessenta
dias, conforme Portaria ASSJUR/GP 56/05.

TRT-PR-02481-2002-071-09-00-6
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Ribeiro & Cia S/C Ltda.
Advogado(s) : Rosani Wolmeister Bersch - PR1481097
Karina Alessandra de Souza - PR33781
Kelly Cristina Ribeiro - PR33147
Desp fl 285 :  Partes “Tendo em vista o disposto na Portaria
ASSJUR/GP nº 56/2005, suspendo o processo pelo prazo de 60
dias, a partir de 24/08/2005, data da publicação deste ato no
Diário da Justiça”.

TRT-PR-02702-1995-021-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Otacilio Pereira
Agravado(s) : Camboriú Trade Center Incorporadora e Empre-
endimentos Imobiliários Ltda.
Advogado(s) : Cristianne Ganem Kisner - PR21702
Desp fl 141 :  Executada cinco dias para manifestar-se sobre o
documento de fls. 139/140.

TRT-PR-02749-1995-091-09-00-4
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Banco do Brasil S/A
Joaquim Quirino Mendes - Recurso Adesivo
Agravado(s) : Os mesmos.
Advogado(s) : Walter da Costa - PR13167
Desp fl 702 : Executado apresentar, querendo, contraminuta ao
agravo de
petição adesivo do exeqüente (fls. 667/675).

TRT-PR-02953-2001-071-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Metalurgica Hs Ltda.
Hamilton da Silveira
Advogado(s) : Otavio Gutkoski - PR20661
Desp fl 220 :  Agravados sobre suspensão da ação por sessenta
dias, conforme Portaria ASSJUR/GP 56/05.

TRT-PR-04890-2001-015-09-40-2
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Leomyr Jose Goncalves Gurczakoski
Advogado(s) : Luiz Antonio Abagge - PR12613
Desp fl 84 :  Agravado sobre suspensão da ação por sessenta
dias, conforme Portaria ASSJUR/GP 56/05.

TRT-PR-05234-1998-651-09-00-9
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Ivai Engenharia de Obras S/A
Advogado(s) : Paulo Roberto Pereira - PR21468
Desp fl 785 :  Agravada sobre suspensão da ação por sessenta
dias, conforme Portaria ASSJUR/GP 56/05.

TRT-PR-07176-2002-015-09-40-7
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Cleusio Barreio Neivo
Advogado(s) : Marilda de Jesus D’avila - PR3233
Desp fl 48 :  Agravado sobre suspensão da ação por sessenta
dias, conforme Portaria ASSJUR/GP 56/05.

TRT-PR-08129-2002-651-09-40-3
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Fruit Coco Ltda.
Advogado(s) : Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho - PR14699
Andrea Maria Vieira Bleyer Schlindwein - Sc6424
Raul Aniz Assad - PR15388
Desp fl 60 :  Partes “Tendo em vista o disposto na Portaria
ASSJUR/GP nº 56/2005, suspendo o processo pelo prazo de 60

dias, a partir de 24/08/2005, data da publicação deste ato no
Diário da Justiça”.

TRT-PR-16844-2002-015-09-40-7
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Academia Companhia do Atleta
Advogado(s) : Cleber Eduardo Albanez - PR26725
Marcos Henrique Mattioli Rosalinski - PR32502
Desp fl 46 :  Agravado sobre suspensão da ação por sessenta
dias, conforme Portaria ASSJUR/GP 56/05.

TRT-PR-18226-2001-015-09-40-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Massa Falida de Baú Imóveis Construtora e In-
corporadora Ltda
Sindico: Dagoberto Azevedo Bueno Filho
Advogado(s) : Manoella dos Santos Daher - PR30414
Desp fl 69 :  Agravado sobre suspensão da ação por sessenta
dias, conforme Portaria ASSJUR/GP 56/05.

TRT-PR-20594-1998-008-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Sidney de Carvalho
Rede Ferroviaria Federal S/A Rffsa Em Liquidação Extrajudi-
cial
Agravado(s) : Os mesmos.
Advogado(s) : Joao Domingos Cardoso - PR6139
Valmir Palu - PR18814
Desp fl 382/383: Partes sobre suspensão da ação pelo prazo de
sessenta dias, a contar da intimação.

TRT-PR-21233-1999-012-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Espólio de Sandra Maria Wacosnik
Agravado(s) : Joao Procopio
Procopio & Andrade Ltda.
Advogado(s) : Jefferson Augusto Krainer - PR22474
Olimpio Paulo Filho - PR5815
Decisão monocrática fls 240/241: Agravante negado provimento
ao agravo, porque contrário à jurisprudência pacificada nesta
E. Corte. (...) Custas indevidas...”.

TRT-PR-25858-2000-007-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Restaure Metalurgica Ltda.
Clineu Tancon
Advogado(s) : Moacir Jose Barancelli - PR14740
Desp fl 237 :  Agravados sobre suspensão da ação por sessenta
dias, conforme Portaria ASSJUR/GP 56/05.

TRT-PR-26144-1992-014-09-00-7
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Radio Cidade de Curitiba Ltda. e Outro (01)
Agravado(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado(s) : Tobias de Macedo - PR21667
Desp fl 626 :  Agravantes sobre suspensão da ação por sessenta
dias, conforme Portaria ASSJUR/GP 56/05.

TRT-PR-27698-1995-002-09-00-4
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Pianowski Imoveis Ltda.
Agravado(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado(s) : Jose Carlos Farah - PR6549
Jozildo Moreira - PR20177
Desp fl 563 :  Agravante sobre suspensão da ação por sessenta
dias, conforme Portaria ASSJUR/GP 56/05.

TRT-PR-06085-2005-909-09-00-4
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Jose Augusto Antunes e Outros (02)
Réu(s) : Hormi Antonia Dodo Costa Curta
Lucia Dodo Fermino
Advogado(s) : Adelcio Druciak - PR10443
Anderson de Joao Alvim - PR19446
Desp fl 268 :  Partes para alegações finais, no prazo sucessivo
de 10 (dez) dias.

TRT-PR-06092-2005-909-09-00-6
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Wurth do Brasil Peças de Fixação Ltda.
Réu(s) : Rogerio Batista Peserico
Advogado(s) : Julio Cesar Melo Lopes - PR20846
Luciano Bastos Dominguez - Sp128434
Victor Geraldo Jorge - PR11368
Desp fl 796 :  Partes sobre homologação da desistência e extin-
ção do processo sem exame do mérito. Custas, pelo autor, dis-
pensadas.

TRT-PR-06096-2005-909-09-00-4
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Ivo Arraes de Oliveira
Réu(s) : Eliane Vieira Lins e Outros (07)
Advogado(s) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Desp fl 199 :  Autor deferido prazo de trinta dias para apresen-
tar endereço das rés.

TRT-PR-06109-2005-909-09-00-5
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Restaurante e Lanchonete Tre Ltda.
Réu(s) : Ofelia Rodrigues de Lima
Advogado(s) : Marcus Ely Soares dos Reis - PR20777
Ramon Antonio Calcena Cuenca - PR13445
Desp fl 162 : Partes sobre eventual produção de provas, indi-
cando precisamente a respectiva pertinência.

TRT-PR-06118-2005-909-09-00-6
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Associação do Pessoal da Universidade Estadual de
Londrina - Apuel
Réu(s) : Jose Luiz Galli

Advogado(s) : Wilson Lopes da Conceicao - PR21643
Alex Adamczik - PR28721
Ubaldo da Conceicao Papa Bogado - PR26815
Desp fl 116 : Partes sobre eventual produção de provas, indi-
cando com precisão a pertinência respectiva.

TRT-PR-06122-2005-909-09-00-4
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Ricardo Godoy dos Santos
Réu(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
Appa
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Desp fl 515 :  Autor para, no prazo de dez dias, manifestar-se
sobre a contestação e se há interesse na produção de provas, de
forma justificada.

TRT-PR-06131-2005-909-09-00-5
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Banco do Brasil S/A
Réu(s) : João André Gomes Filho
Leopoldo Ugolini Junior
Advogado(s) : Oscar Ivan Prux - PR7541
Desp fl 273 :  Autor fornecer o atual e correto endereço do
segundo réu, no prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-06138-2005-909-09-00-7
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Hidekazu Takayama
Réu(s) : Luciano Weissheimer
Advogado(s) : Luiz Carlos Bofi - PR30515
Desp fl 210 : Autor dez dias, sob pena de indeferimento da
vestibular (art. 133 do Regimento Interno deste E. TRT da 9ª
Região), trazer cópia da inicial (art. 131 da mesma norma), a
fim de possibilitar a citação do réu.

TRT-PR-00016-1994-071-09-41-7
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Estado do Paraná
Agravado(s) : Exmo. Sr. Juiz Presidente do E. TRT da 9ª Re-
gião
Advogado(s) : Mauricio Pereira da Silva - PR14435
Desp fl 13 :  Agravante mantido o despacho impugnado.

TRT-PR-00124-1995-073-09-41-3
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Estado do Paraná
Agravado(s) : Exmo. Sr. Juiz Presidente do E. TRT da 9ª Re-
gião
Advogado(s) : Mauricio Pereira da Silva - PR14435
Desp fl 12 :  Agravante mantido o despacho impugnado.

TRT-PR-00256-2005-909-09-40-6
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Cooperativa Central Regional Iguacu Ltda. -
Cotriguacu
Agravado(s) : Exma. Sra. Juíza Relatora Dra. Rosalie M. Baci-
la Batista
Ailton Moreira Santos (Litisconsorte)
Advogado(s) : Leandro Batista Faccin - PR18704
Desp fl 35 :  Agravante regularizar a representação processual
em 48 horas, sob pena do não conhecimento do agravo.

TRT-PR-00275-2005-909-09-40-2
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Avelino Todeschini & Cia Ltda.
Agravado(s) : Exma. Sra. Juíza Relatora Dra. Fátima T. Loro
Ledra Machado
Gaspar Willemann (Litisconsorte)
Advogado(s) : Jose Carlos Farah - PR6549
Jozildo Moreira - PR20177
Desp fl 10 :  Agravante, 48 horas, para cumprir o disposto no §
4º do art. 182 do RI desta Corte, na redação conferida pela RA
nº 88/2004, do E. Tribunal Pleno (“§ 4º - Após o registro, autu-
ação e distribuição do agravo, seu relator determinará ao agra-
vante que, em quarenta e oito horas, forneça as peças necessá-
rias ao exame do recurso, sendo deste a responsabilidade pela
sua formação. além das peças essenciais à compreensão dos
fatos e à formação do instrumento, deverão obrigatoriamente,
constar dos autos a decisão agravada e sua intimação, sob pena
de não conhecimento”).

TRT-PR-00284-2005-909-09-40-3
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Maria Lucia da Cruz
Agravado(s) : Exmo. Sr. Juiz Relator Dr. Ubirajara Carlos Men-
des
Parque Iguacu Administração Ltda. S/C (Litisconsorte)
Nova Paranaense Administração e Participações Ltda. (Litis-
consorte)
Advogado(s) : Pedro Paulo Pamplona - PR4660
Rafael Fadel Braz - PR23014
Desp fl 10 : Agravante 48 horas para fornecer as peças necessá-
rias ao exame do recurso, além das peças essenciais à compre-
ensão dos fatos e à formação do instrumento, deverão, obriga-
toriamente, constar dos autos a decisão agravada e sua intima-
ção, sob pena de não conhecimento.

TRT-PR-00433-1993-072-09-41-5
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Estado do Paraná
Agravado(s) : Exmo. Sr. Juiz Presidente do E. TRT da 9ª Re-
gião
Advogado(s) : Mauricio Pereira da Silva - PR14435
Desp fl 13 :  Agravante mantido o despacho impugnado.

TRT-PR-00500-1994-009-09-42-9
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Estado do Paraná
Agravado(s) : Exmo. Sr. Juiz Presidente do E. TRT da 9ª Re-
gião
Advogado(s) : Mauricio Pereira da Silva - PR14435
Desp fl 12 : Agravante mantido o despacho impugnado.

TRT-PR-00527-1993-069-09-41-1
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Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Estado do Paraná
Agravado(s) : Exmo. Sr. Juiz Presidente do E. TRT da 9ª Re-
gião
Advogado(s) : Mauricio Pereira da Silva - PR14435
Desp fl 13 :  Agravante mantido o despacho impugnado.

TRT-PR-00668-1993-093-09-41-8
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Estado do Paraná
Agravado(s) : Exmo. Sr. Juiz Presidente do E. TRT da 9ª Re-
gião
Advogado(s) : Mauricio Pereira da Silva - PR14435
Desp fl 12 :  Agravante mantido o despacho impugnado.

TRT-PR-00990-1991-005-09-43-8
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Estado do Paraná
Agravado(s) : Exmo. Sr. Juiz Presidente do E. TRT da 9ª Re-
gião
Advogado(s) : Mauricio Pereira da Silva - PR14435
Desp fl 15 :  Agravante mantido o despacho impugnado.

TRT-PR-01247-1991-009-09-41-5
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Estado do Paraná
Agravado(s) : Exmo. Sr. Juiz Presidente do E. TRT da 9ª Re-
gião
Advogado(s) : Mauricio Pereira da Silva - PR14435
Desp fl 13 :  Agravante mantido o despacho impugnado.

TRT-PR-02314-1998-069-09-41-9
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Estado do Paraná
Agravado(s) : Exmo. Sr. Juiz Presidente do E. TRT da 9ª Re-
gião
Advogado(s) : Mauricio Pereira da Silva - PR14435
Desp fl 13 :  Agravante mantido o despacho impugnado.

TRT-PR-14601-1993-001-09-42-5
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Estado do Paraná
Agravado(s) : Exmo. Sr. Juiz Presidente do E. TRT da 9ª Re-
gião
Advogado(s) : Mauricio Pereira da Silva - PR14435
Desp fl 12 :  Agravante mantido o despacho impugnado.

TRT-PR-25450-1994-012-09-42-5
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Estado do Paraná
Agravado(s) : Exmo. Sr. Juiz Presidente do E. TRT da 9ª Re-
gião
Advogado(s) : Mauricio Pereira da Silva - PR14435
Desp fl 11 :  Agravante mantido o despacho impugnado.

TRT-PR-26690-1992-014-09-41-5
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Estado do Paraná
Agravado(s) : Exmo. Sr. Juiz Presidente do E. TRT da 9ª Re-
gião
Advogado(s) : Mauricio Pereira da Silva - PR14435
Desp fl 13 :  Agravante mantido o despacho impugnado.

TRT-PR-06109-2005-909-09-40-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Requerente(s): Ofelia Rodrigues de Lima
Requerido(s) : Restaurante e Lanchonete Tre Ltda.
Advogado(s) : Marcus Ely Soares dos Reis - PR20777
Desp fl 09 :  Requerido para que se manifeste em cinco dias, na
forma do art. 261 do CPC.

TRT-PR-11052-2004-909-09-00-5
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Requerente(s): Alzemiro Gozzi e Outro
Requerido(s) : Francisco Alexandrino
Dorvalino Guandalini
Advogado(s) : Suely Aparecida Morro Chamilete - PR13214
Carlos Alberto Maricato - PR21329
Vanilton de Freitas Scoponi - PR10657
Desp fls 636/637: Partes mantida a decisão de fls. 612-613 e
indeferido o pedido de reconsideração de fls. 617-619.

TRT-PR-11052-2005-909-09-00-6
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Requerente(s): Unimed Foz do Iguacu Cooperativa de Traba-
lho Medico
Requerido(s) : Valdemarino de Oliveira Prestes
Advogado(s) : Soraya Sotomaior Justus de Souza Machado -
PR14344
Desp fls 240/241: Requerente sobre indeferimento de sua pre-
tensão.

TRT-PR-11053-2005-909-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Requerente(s): Unimed Foz do Iguacu Cooperativa de Traba-
lho Medico
Requerido(s) : Zilto Antunes
Advogado(s) : Soraya Sotomaior Justus de Souza Machado -
PR14344
Adriana Aparecida Rocha - PR22562
Desp fl 202 :  Requerente sobre indeferimento da produção de
provas. Partes para razões finais

TRT-PR-11064-2005-909-09-00-6
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Requerente(s): Fabricio Felix Tanko
Requerido(s) : Alberto Domingo Rolom
Advogado(s) : Nelson Ramos Kuster - PR7598
Desp fl 200 :  Requerente para, querendo, em 10 dias, pronun-
ciar-se sobre a contestação de fls. 193/198.

TRT-PR-00253-2005-909-09-00-8
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.

Impetrante(s): Bytel Telecomunicações e Eletricidade Ltda
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz em Exercicio na 5ª VT de Londri-
na
Luiz Alcemir dos Santos Silveira (Litisconsorte)
Advogado(s) : Francisco Eduardo de Oliveira - PR28087
Desp fl 219 :  Impetrante sobre indeferimento da inicial e ex-
tinção do feito sem julgamento do mérito.

TRT-PR-00255-2005-909-09-00-7
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Ivan Fadel
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz em Exercicio na 18ª VT de Curiti-
ba
Denivaldo Vitorino Fernandes (Litisconsorte)
Advogado(s) : Ararinan Kosop - PR15450
Desp fl 86 :  Impetrante sobre indeferimento da inicial e extin-
ção do feito sem julgamento do mérito.

TRT-PR-00256-2005-909-09-00-1
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Cooperativa Central Regional Iguacu Ltda. -
Cotriguacu
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz em Exercicio na 1ª VT de Parana-
guá
Ailton Moreira Santos (Litisconsorte)
Advogado(s) : Leandro Batista Faccin - PR18704
Desp fl 62 :  Impetrante para, no prazo de dez dias, apresentar
nova cópia da inicial para citação do litisconsorte, sob pena de
indeferimento do pedido.

TRT-PR-00259-2005-909-09-00-5
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Transpiotto Logística e Transporte Ltda.
Impetrado(s) : Exmo. Sr. Juiz em Exercicio na 7ª VT de Curiti-
ba
Ricardo Antonio Rodrigues de Melo (Litisconsorte)
Advogado(s) : Fabio Luiz Agnoletto - PR24074
Desp fl 74 :  Impetrante sobre indeferimento da inicial e extin-
ção do feito sem julgamento do mérito.

TRT-PR-00263-2005-909-09-00-3
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Usipar Componentes Mecânicos Ltda.
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz em Exercicio na 8ª VT de Curitiba
Claudemir Ribas do Prado (Litisconsorte)
Carmo Silvestre Konzen (Litisconsorte)
Moizes dos Santos Lopes (Litisconsorte)
Advogado(s) : Luiz Roberto Romano - PR21363
Desp fl 106 :  Impetrante “Malgrado a justificativa de fl. 99,
quanto à juntada de cópias dos documentos que acompanham a
petição inicial, para notificação da autoridade coatora, as cópi-
as podem ser extraídas, perfeitamente, dos próprios documen-
tos que acompanham a inicial. Assim, defiro o prazo de 10 dias,
novamente, para atender a essa determinação, sob pena de in-
deferimento da petição inicial...”.

TRT-PR-00288-2005-909-09-00-7
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Jackson Juliano Vogel
Impetrado(s) : Exmo. Sr. Juiz em Exercicio na 4ª VT de Curiti-
ba
Indústrias Langer Ltda.
Advogado(s) : Ana Paula Wollstein - PR22571
Lauro Caversan Junior - PR34587
Desp fls 49/56:  Impetrante sobre o indeferimento do pedido de
liminar e, para, em 48 horas providenciar a cópia complemen-
tar necessária à intimação do litisconsorte, sob pena de extin-
ção, sem julgamento do mérito.

TRT-PR-00292-2005-909-09-00-5
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Maria Helena Fausto Santana
Impetrado(s) : Exmo. Sr. Juiz em Exercicio na 18ª VT de Curi-
tiba
Edenilson Klebis
Advogado(s) : Welington Torres Cosenza - PR7875
Desp fls 32/39 : Impetrante acerca da extinção do processo,
sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC
(...) Dispensadas as custas(...) Caso a impetrante ajuíze recurso
em face do presente despacho, ser-lhe-á exigível a regulariza-
ção da representação processual, sob pena de não conhecimen-
to sumário da medida.

TRT-PR-00295-2005-909-09-00-9
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Sindicato dos Empregados Em Estabelecimen-
tos de Serviços de Saúde de Curitiba e Região Metropolitana -
Sindesc
Impetrado(s) : Exma Sra Juiza em Exercicio na 6ª VT de Curi-
tiba
Hospital de Neuropsiquiatria do Paraná Ltda.
Advogado(s) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Desp fls 37/41:  Impetrante “... Observado o decurso do prazo
decadencial para ajuizamento da ação mandamental, extingue-
se o processo nos termos do art. 269, IV, do CPC (...) Custas
pelo impetrante (...) no valor de R$ 10,64...”.

TRT-PR-00296-2005-909-09-00-3
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Baumann Construção Civil Ltda.
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz em Exercicio na 15ª VT de Curiti-
ba
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (Litisconsorte)
Advogado(s) : Mauricio Piragibe Santiago - PR34139
Desp fls 32/33:  Impetrante acerca do indeferimento da petição
inicial, com fulcro no art. 143, caput, do interna corporis e da
extinção do feito, sem julgamento do mérito (art. 267, I, CPC).
Custas pela impetrante, no importe de R$ 41,74 (quarenta e um
reais e setenta e quatro centavos), a serem pagas e comprova-
das nos autos.

TRT-PR-00454-2004-909-09-00-4
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.

Impetrante(s): Hume Premoldados de Concreto Centrifugado
Ltda.
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz em Exercicio na VT de Colombo
Litisc: Marcia Aparecida Faria
Advogado(s) : Wilson Benini - PR26914
Descrição :  Impetrante retirar edital para publicação e com-
provar nos autos, com ônus da parte. Entrega mediante disque-
te formatado e sem uso.

TRT-PR-00492-2003-909-09-00-6 - (Prazo: dias) - Seq: 036
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Itamar dos Santos
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz em Exercicio na 9ª VT de Curitiba
Litisc: Fc Brasov
Advogado(s) : Marcelo Vardanega Ribeiro - PR19333
Desp fl 79 :  Impetrante manifestar-se, em 10 dias, sob pena de
extinção do feito e conseqüente revogação da liminar.

EVA FRANCHETTI SILVA
Secretária Substituta do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da Primeira Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00035/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00271-2005-658-09-00-5
Local Atual : 1a. Turma
Recorrente : Adriana Gisele Chichoski
Recorrido : Fabio Seffrin Da Silva
Advogado : Ivo Harry Celli Junior - Pr10229
Descrição Concedida vista dos autos na forma regimental e no
prazo legal.

TRT-PR-00324-2003-656-09-00-3
Local Atual : 1a. Turma
Recorrente : Claudinei De Jesus De Paula Castanho
Recorrido : Itatinga Calcario E Corretivos Ltda.
Advogado : Paulo Henrique Zaninelli Simm - Pr28247
Descrição Concedida vista dos autos na forma regimental e no
prazo legal

TRT-PR-00418-2004-653-09-00-4
Local Atual : 1a. Turma
Recorrente : Nutriara Alimentos Ltda.
Recorrido : Roberto Lopes Dos Santos
Nutriara Produtos Agricolas Ltda.
Advogado : Aramis De Souza Silveira - Pr11497
Descrição Concedida vista dos autos na forma regimental e no
prazo legal.

TRT-PR-01793-2004-021-09-00-8
Local Atual : 1a. Turma
Recorrente : Alvanir Batista Braz
Sonae Distribuição Brasil S.A.
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Marcelo Adriano Campaner - Pr26257
Descrição Ciência do despacho exarado à fl. 924.

TRT-PR-01988-2002-322-09-00-7
Local Atual : 1a. Turma
Recorrente : Alex Sandro Alves Batista
Proforte S.A. Transporte De Valores
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Manuel Antonio Teixeira Neto - Pr29032
Descrição Para se manifestar sobre os embargos de delcarção -
efeito modificativo - Prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-02108-2003-095-09-00-6
Local Atual : 1a. Turma
Recorrente : Município De Foz Do Iguaçu
Recorrido : Valdemar Francisco Barbosa
Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme
Advogado : Ivo Harry Celli Junior - Pr10229
Descrição Concedida vista dos autos na forma regimental e no
prazo legal

TRT-PR-04925-2004-015-09-00-1
Local Atual : 1a. Turma
Recorrente : Eleonora Carmem Pierson Ramos
Funbep Fundo De Pensão Multipatrocinado E Outros (02) -
Recurso Adesivo
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Ivan Jose Silveira - Pr20139
Descrição Ciência do despacho exarado de fl. 325.

TRT-PR-05000-2004-015-09-00-8
Local Atual : 1a. Turma
Recorrente : Helena Modesta Bordignon Schwartz
Funbep Fundo De Pensão Multipatrocinado E Outros (02) -
Recurso Adesivo
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Ivan Jose Silveira - Pr20139
Descrição Ciência do despacho de fl. 322

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da 2ª Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº. 00030/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-11062-2005-909-09-00-7
Local Atual : 2a. Turma
Autor(Es) : Banco Bradesco S.A.
Réu(S) : Maria Zulmira Aparecida Buzzatto
Advogado : Rodrigo Thomazinho Comar - Pr30910
Descrição
“VISTOS. 1. DÊ-SE VISTA À AUTORA-REQUERENTE(S):
DOS DOCUMENTOS TRAZIDOS COM A DEFESA DA RÉ-
REQUERIDA. 2. DIGAM AS PARTES SE PRETENDEM A
PRODUÇÃO DE OUTRAS PROVAS, ESPECIFICANDO SEU
OBJETO, EM CASO POSITIVO. EM, 22.08.2005. MARCOS
ELISEU ORTEGA - JUIZ RELATOR”.

TRT-PR-00048-2003-672-09-00-2
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Laercio Ademir Dos Santos
Municipio De Tomazina Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Ideraldo Jose Appi - Pr22339
Descrição
“TENDO EM VISTA QUE O PROCESSO FOI INCLUÍDO NA
PAUTA DE JULGAMENTO DO DIA 9 DE AGOSTO, PRE-
JUDICADO O PEDIDO RETRO. EM 12-8-2005. MÁRCIO
DIONÍSIO GAPSKI RELATOR”
OBS.: refere-se a petição protocolada sob nº 49814 de 10/08/
05

TRT-PR-00093-2005-091-09-00-8
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Coamo Agroindustrial Cooperativa
Employer Organização De Recursos Humanos Ltda.
Recorrido : Aparecido Antonio Barbosa
Advogado : Antonio Ramalho Xavier - Pr18066
Luiz Henrique Tortola - Pr15513
Descrição : VISTOS, ETC. JUNTE-SE. VISTAS A PARTE
CONTRÁRIA, PELO PRAZO DE CINCO DIAS. APÓS, VOL-
TEM CONCLUSOS. EM, 26/08/05. ANA GLÉDIS T. BENAT-
TI DO VALLE - JUÍZA RELATORA OBS.: PRAZO COMUM

TRT-PR-00094-2005-091-09-00-2
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Coamo Agroindustrial Cooperativa
Employer Organização De Recursos Humanos Ltda.
Recorrido : Antonio Goncalves De Oliveira
Advogado : Antonio Ramalho Xavier - Pr18066
Luiz Henrique Tortola - Pr15513
Descrição : VISTOS, ETC. JUNTE-SE. VISTAS À PARTE
CONTRÁRIA PELO PRAZO DE CINCO DIAS. EM,
26.08.2005. - ANA GLÉDIS T. BENATTI DO VALLE - JUÍZA
RELATORA (PRAZO COMUM)

TRT-PR-00219-2004-091-09-00-3
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Employer Organização De Recursos Humanos
Ltda. E Outro
Recorrido : Sergio Bernardo Vieira
Advogado : Alzir Pereira Sabbag - Pr18869
Descrição : “VISTOS, ETC. JUNTE-SE A PETIÇÃO E DO-
CUMENTOS PROTOCOLADOS SOB Nº 51656. DÊ-SE VIS-
TAS ÀS RÉS PELO PRAZO DE CINCO DIAS. APÓS, RE-
TORNEM CONCLUSOS PARA ANÁLISE DO RECURSO.
EM, 25/08/2005. MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU -
JUÍZA RELATORA.”

TRT-PR-00293-2004-091-09-00-0
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Coamo Agroindustrial Cooperativa
Employer Organização De Recursos Humanos Ltda.
Recorrido : Lourival Alves Amorin
Advogado : Alzir Pereira Sabbag - Pr18869
Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição : “JUNTE. NOS TERMOS DO ART. 398, DO CPC,
DÊ-SE VISTA À PARTE CONTRÁRIA NO PRAZO DE 5
DIAS. INTIMEM-SE. CURITIBA, 29 DE AGOSTO DE 2005.
NEY JOSÉ DE FREITAS - JUIZ RELATOR.” OBS.: PRAZO
COMUM

TRT-PR-00310-2004-091-09-00-9
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Coamo Agroindustrial Cooperativa
Employer Organização De Recursos Humanos Ltda.
Recorrido : Antonio Lopes De Oliveira
Advogado : Alzir Pereira Sabbag - Pr18869
Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição : “JUNTE- NOS TERMOS DO ART. 398, DO CPC,
DÊ-SE VISTA À PARTE CONTRÁRIA NO PRAZO DE 5
DIAS. INTIMEM-SE. CURITIBA, 29 DE AGOSTO DE 2005.
NEY JOSÉ DE FREITAS - JUIZ RELATOR.” OBS.: PRAZO
COMUM

TRT-PR-00313-2002-665-09-00-3
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Banco Banestado S.A.
Recorrido : Euclides Rutilio De Araujo
Advogado : Leticia Daniele Simm - Pr28588
Descrição : “JUNTE. EXAMINANDO OS AUTOS VERIFI-
CO QUE O RECLAMANTE TEM RAZÃO. ABRA-SE-LHE
VISTA DOS AUTOS PELO PRAZO DE 8 DIAS. INTIMEM-
SE. CURITIBA, 23/08/05. NEY JOSE DE FREITAS - JUIZ
RELATOR.”
OBS.: Refere-se a petição protoc. sob nº 51885, de 18/08/05
(reabertura de prazo)

TRT-PR-00350-2004-091-09-00-0
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Coamo Agroindustrial Cooperativa
Employer Organização De Recursos Humanos Ltda.
Recorrido : Alex Sandre Soares Silva
Advogado : Carlos Eduardo Grisard - Pr16733
Descrição : 1) - JUNTE-SE; 2) - DÊ-SE CONHECIMENTO,
POR CINCO DIAS, ÀS PARTES CONTRÁRIAS, SUCESSI-
VAMENTE, INICIANDO-SE PELA EMPLOYER; 3) - APÓS,
VOLTEM CONCLUSOS. EM, 27/08/2005. LUIZ EDUARDO
GUNTHER - JUIZ RELATOR
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TRT-PR-00388-2004-091-09-00-3
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Coamo Agroindustrial Cooperativa
Employer Organização De Recursos Humanos Ltda.
Recorrido : Jair Pinheiro De Oliveira
Advogado : Alzir Pereira Sabbag - Pr18869
Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição : “JUNTE. NOS TERMOS DO ART. 398, DO CPC,
DÊ-SE VISTA À PARTE CONTRÁRIA NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS. INTIMEM-SE. CURITIBA, 29 DE AGOSTO DE
2005. NEY JOSÉ DE FREITAS - JUIZ RELATOR.” 0BS.:
PRAZO COMUM.

TRT-PR-00458-2004-091-09-00-3
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Coamo Agroindustrial Cooperativa
Employer Organização De Recursos Humanos Ltda.
Recorrido : Jose Carlos Galego Serrano
Advogado : Luiz Henrique Tortola - Pr15513
Descrição : “VISTOS, ETC. JUNTE-SE A PETIÇÃO E DO-
CUMENTOS PROTOCOLADOS SOB Nº 51829. DÊ-SE VIS-
TAS ÀS RÉS PELO PRAZO DE CINCO DIAS. APÓS, RE-
TORNEM CONCLUSOS PARA ANÁLISE DO RECURSO.
EM, 25/08/2005. MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU -
JUÍZA RELATORA.”

TRT-PR-00462-2004-091-09-00-1
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Coamo Agroindustrial Cooperativa
Employer Organização De Recursos Humanos Ltda.
Recorrido : Miguel Jair Scuro
Advogado : Carlos Eduardo Grisard - Pr16733
Descrição : PARA CIÊNCIA DA PETIÇÃO PROTOC. SOB Nº
51693, EM 18/08/05, PELO RECLAMANTE.

TRT-PR-00568-2004-072-09-00-7
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Brasil Telecom S.A.
Recorrido : Genesio Koslinski
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição : CONCEDIDA VISTAS DOS AUTOS A V.SA.

TRT-PR-00588-2003-091-09-00-5
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Employer Organização De Recursos Humanos
Ltda. E Outra
Recorrido : Geraldo Romano Do Couto Filho
Advogado : Alzir Pereira Sabbag - Pr18869
Descrição : PARA CIÊNCIA DA PETIÇÃO PROTOC. SOB Nº
51797, EM 18/08/05, PELO RECLAMANTE.

TRT-PR-00612-2004-091-09-00-7
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Employer Organização De Recursos Humanos
Ltda. E Outros (01)
Recorrido : Edson Alves Dos Santos
Advogado : Ana Lucia Cabel Lima - Pr17978
Descrição : JUNTE. NOS TERMOS DO ART. 398, DO CPC,
DÊ-SE VISTA À PARTE CONTRÁRIA NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS. INTIMEM-SE. CURITIBA, 29 DE AGOSTO DE
2005.
NEY JOSE DE FREITAS - JUIZ RELATOR

TRT-PR-00613-2004-091-09-00-1
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Employer Organização De Recursos Humanos
Ltda.
Recorrido : Vanderley Nunes
Advogado : Ana Lucia Cabel Lima - Pr17978
Descrição : PARA CIÊNCIA DA PETIÇÃO PROTOC. SOB Nº
51670, EM 18/08/05, PELO RECLAMANTE.

TRT-PR-00618-2004-091-09-00-4
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Coamo Agroindustrial Cooperativa
Employer Organização De Recursos Humanos Ltda.
Recorrido : Augusto Donizeti Cintra
Advogado : Luiz Henrique Tortola - Pr15513
Descrição : “VISTOS, ETC. JUNTE-SE A PETIÇÃO E DO-
CUMENTOS PROTOCOLADOS SOB Nº 51735. DÊ-SE VIS-
TAS ÀS RÉS PELO PRAZO DE CINCO DIAS. APÓS, RE-
TORNEM CONCLUSOS PARA ANÁLISE DO RECURSO.
EM, 25/08/2005. MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU -
JUÍZA RELATORA.”

TRT-PR-00679-2004-021-09-00-0
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Employer Organização De Recursos Humanos
Ltda.
Recorrido : Claudio Luiz Barbosa
Ruricula Agenciamento De Mao - De - Obra Rural Ltda.
Advogado : Alzir Pereira Sabbag - Pr18869
Ana Lucia Cabel Lima - Pr17978
Descrição : VISTOS, ETC. JUNTE-SE. VISTAS A PARTE
CONTRÁRIA, PELO PRAZO DE CINCO DIAS. APÓS VOL-
TEM CONCLUSOS. EM, 26/08/05. ANA GLÉDIS T. BENAT-
TI GOMES - JUIZA RELATORA OBS.: (PRAZO COMUM)

TRT-PR-00711-2003-072-09-00-0
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Brasil Telecom S.A.
Ulisses Jose Grigolo
Recorrido : Os Mesmos
Telenge Telecomunicações E Engenharia Ltda.
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição :”CONCEDIDO O PEDIDO DE VISTAS”

TRT-PR-00780-2004-091-09-00-2
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Coamo Agroindustrial Cooperativa
Employer Organização De Recursos Humanos Ltda.
Recorrido : Os Mesmos
Julio Maria Kaiser

Advogado : Almerindo Pereira - Pr12716
Descrição : PARA CIÊNCIA DA PETIÇÃO PROTOC. SOB Nº
51754, EM 18/08/05, PELO RECLAMANTE.

TRT-PR-01026-2002-322-09-00-8
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Administração Dos Portos De Paranaguá E Anto-
nina - Appa
Joao Nunes
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Cristiano Everson Bueno - Pr30246
Descrição : “PARA CIÊNCIA DOS EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO INTERPOSTOS”

TRT-PR-01709-2001-017-09-00-4
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Yoki Alimentos S.A.
Recorrido : Marilene De França
Advogado : Miriam Persia De Souza - Pr13854
Descrição : DEFERIDA VISTA DOS AUTOS.

TRT-PR-01805-2004-069-09-00-4
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss
Recorrido : Ambiental Vigilância Ltda.
Advogado : Lazaro Bruning - Pr18699
Descrição : APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO INTERPOSTO PELO INSS ÀS FLS. 25/30.

TRT-PR-03650-2003-513-09-00-6
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Benedita Aparecida Menezes
Irmandade Da Santa Casa De Londrina Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Deborah Alessandra De Oliveira Damas - Pr20127
Descrição :
“VISTOS, ETC. DIANTE DA AUSÊNCIA DE CUMPRIMEN-
TO DA DETERMINAÇÃO DE FL. 392, INTIME-SE A RÉ
PARA QUE, QUERENDO, APRESENTE CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA AUTORA
ÀS FLS. 386/391. EM, 22/08/2005. MARLENE T. FUVERKI
SUGUIMATSU JUÍZA RELATORA”

TRT-PR-11366-2003-651-09-00-8
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Alirio Fragal
Funbep Fundo De Pensão Multipatrocinado
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Isaias Zela Filho - Pr8866
Descrição : “J. À PARTE CONTRÁRIA PARA SE PRONUN-
CIAR, NO PRAZO DE 10 DIAS, INTIMEM-SE. CURITIBA,
17-06-05. NEY JOSÉ DE FREITAS JUIZ RELATOR”

TRT-PR-12556-2002-011-09-00-3
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Banco Banestado S.A. E Outro
Bernadete Cantador
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Paulo Henrique Zaninelli Simm - Pr28247
Descrição : CONCEDIDA VISTAS DOS AUTOS A V.SA.

TRT-PR-15620-2003-007-09-00-0
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Xerox Do Brasil Ltda.
Recorrido : Andre Silva Dos Santos
Qualidade Assessoria E Administração Em Recursos Humanos
Ltda.
Advogado : Everton Hiroyuki Ishii - Pr29986
Rafael Wobeto De Araujo - Pr31038
Descrição : JUNTE-SE. DÊ-SE VISTA À PARTE CONTRÁ-
RIA NO PRAZO DE CONCO DIAS. INTIMEM-SE . CURITI-
BA, 29 DE AGOSTO DE 2005. NEY JOSÉ DE FREITAS -
JUIZ RELATOR

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da Terceira Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00033/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-83051-2005-029-09-40-9
Local Atual : 3a. Turma
Recorrente : Pires Serviços De Segurança E Transporte De Va-
lores Ltda.
Recorrido : Chefe De Seção De Multas E Recursos Da Delega-
cia Regional Do Trabalho No Estado Do Paraná
Advogado : Daniel Ferreira - Pr22980
Descrição FICA V.SA. CIENTE DO DESPACHO DE FL. 147,
NO QUAL O EXMO. JUIZ RELATOR MANTEVE O DESPA-
CHO QUE INDEFERIU A CONCESSÃO DA MEDIDA.

TRT-PR-00150-2004-654-09-00-7
Local Atual : 3a. Turma
Recorrente : Adao Francisco De Souza
Recorrido : Schmidt Indústria Comércio Importação E Expor-
tação Ltda.
Advogado : Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira - Pr12161
Descrição MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA PARTE CONTRÁRIA.

TRT-PR-00243-2004-091-09-00-2
Local Atual : 3a. Turma
Recorrente : Employer Organização De Recursos Humanos
Ltda.
Recorrido : Erotides Moreira Da Silva
Advogado : Alzir Pereira Sabbag - Pr18869
Descrição VISTA ÀS RÉS, PELO PRAZO DE CINCO DIAS.
OBS.: REFERE-SE À JUNTADA DE PETIÇÃO ACOMPA-
NHADA DE DOCUMENTO, PELA PARTE AUTORA.

TRT-PR-00305-2002-017-09-00-4
Local Atual : 3a. Turma
Recorrente : Tania Regina De Lima Campos
Yoki Alimentos S.A.
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Murilo Cleve Machado - Pr14078
Descrição DEFERIDO O PEDIDO DE VISTAS, À FORMA
REGIMENTAL.

TRT-PR-00380-2004-091-09-00-7
Local Atual : 3a. Turma
Recorrente : Coamo Agroindustrial Cooperativa
Recorrido : Employer Organização De Recursos Humanos Ltda.
Derli De Carvalho
Advogado : Luiz Henrique Tortola - Pr15513
Carlos Eduardo Grisard - Pr16733
Descrição VISTA ÀS RÉS, PELO PRAZO DE CINCO DIAS.
OBS.: REFERE-SE À JUNTADA DE PETIÇÃO ACOMPA-
NHADA DE DOCUMENTO, PELA PARTE AUTORA.
.

TRT-PR-00419-2004-653-09-00-9
Local Atual : 3a. Turma
Recorrente : Nutriara Alimentos Ltda.
Recorrido : Renato Machado De Campos
Nutriara Produtos Agricolas Ltda.
Advogado : Aramis De Souza Silveira - Pr11497
Descrição DEFERIDO O PEDIDO DE VISTAS, PELO PRA-
ZO LEGAL.

TRT-PR-00678-2004-020-09-00-0
Local Atual : 3a. Turma
Recorrente : Joelio Alves Dos Santos
Recorrido : Employer Organização De Recursos Humanos Ltda.
Advogado : Carlos Eduardo Grisard - Pr16733
Descrição VISTA ÀS RÉS, PELO PRAZO DE CINCO DIAS.
OBS.: REFERE-SE À JUNTADA DE PETIÇÃO ACOMPA-
NHADA DE DOCUMENTO, PELA PARTE AUTORA.

TRT-PR-00776-2004-091-09-00-4
Local Atual : 3a. Turma
Recorrente : Coamo Agroindustrial Cooperativa
Employer Organização De Recursos Humanos Ltda.
Recorrido : Claudio Ribeiro Da Rocha
Advogado : Almerindo Pereira - Pr12716
Luiz Henrique Tortola - Pr15513
Descrição VISTA ÀS RÉS, PELO PRAZO DE CINCO DIAS.
OBS.: REFERE-SE À JUNTADA DE PETIÇÃO ACOMPA-
NHADA DE DOCUMENTO, PELA PARTE AUTORA.
.

TRT-PR-00781-2004-091-09-00-7
Local Atual : 3a. Turma
Recorrente : Coamo Agroindustrial Cooperativa
Employer Organização De Recursos Humanos Ltda.
Recorrido : Lauro Pereira De Meira
Advogado : Almerindo Pereira - Pr12716
Luiz Henrique Tortola - Pr15513
Descrição VISTA ÀS RÉS, PELO PRAZO DE CINCO DIAS.
OBS.: REFERE-SE À JUNTADA DE PETIÇÃO ACOMPA-
NHADA DE DOCUMENTO, PELA PARTE AUTORA.
.

TRT-PR-00806-2003-072-09-00-3
Local Atual : 3a. Turma
Recorrente : Telenge Telecomunicações E Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
Anderson Antonio Dalla Costa
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição DEFERIDO O PEDIDO DE VISTAS, NA FORMA
REGIMENTAL.

TRT-PR-02179-2004-007-09-00-7
Local Atual : 3a. Turma
Recorrente : Auto Posto Chu Ltda.
Recorrido : Marcos Paulo Da Silva
Advogado : Joaozinho Santana - Pr23034
Descrição : DESPACHO DE FL. 123: “ ... 2. VISTA À PARTE
CONTRÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 182 DO REGI-
MENTO INTERNO DO E. TRT DA 9ª REGIÃO. ...” OBS.:
REFERE-SE AO PROCESSAMENTO DE AGRAVO REGI-
MENTAL.

TRT-PR-02532-2002-651-09-00-4
Local Atual : 3a. Turma
Recorrente : Ismael Da Silva Franco
Recorrido : Graos Brasil Comércio Importação E Exportação
De Cereais Ltda.
Cerealista Porto Principe Ltda.
Advogado : Norton Passos Waldraff - Pr18884
Descrição : DESPACHO DE FL. 206: “JUNTE-SE. INDEFI-
RO, TENDO EM VISTA QUE NÃO FORAM PRATICADOS
ATOS DECISÓRIOS NO PRIMEIRO GRAU. INTIME-SE.”

TRT-PR-02797-2003-004-09-00-7
Local Atual : 3a. Turma
Recorrente : Siemens Ltda.
Daniel Grippo
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Carolina Taraska - Pr28932
Descrição MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA PARTE CONTRÁRIA.

TRT-PR-04548-2003-019-09-00-5
Local Atual : 3a. Turma
Recorrente : Mauricio Da Mota Cabral
Prosegur Brasil S.A. Transportadora De Valores E Segurança
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Juliano Tomanaga - Pr24469
Descrição MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA PARTE CONTRÁRIA.

TRT-PR-04763-2003-513-09-00-9

Local Atual : 3a. Turma
Recorrente : Meganorte Distribuidora De Bebidas Ltda.
Recorrido : Reginaldo Nogueira
Dibeba Distribuidora De Bebidas Bandeirantes Ltda.
Advogado : Durval Antonio Sgarioni Junior - Pr14954
Descrição MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA PARTE CONTRÁRIA.

TRT-PR-06519-2003-651-09-00-5
Local Atual : 3a. Turma
Recorrente : Caixa Economica Federal
Rosane Francisca Kendrick Pereira
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Ana Lucia Rodrigues - Pr31090
Descrição APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ.

TRT-PR-11304-2003-008-09-00-5
Local Atual : 3a. Turma
Recorrente : Arnaldo Carvalho De Melo
Recorrido : Banco Do Brasil S.A.
Advogado : Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - Pr23428
Descrição MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA PARTE CONTRÁRIA.

TRT-PR-15812-2003-011-09-00-5
Local Atual : 3a. Turma
Recorrente : Paulo Rotta
Hsbc Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Jose Paulo Granero Pereira - Pr17885
Descrição APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DA RÉ.

TRT-PR-17333-2002-008-09-00-0
Local Atual : 3a. Turma
Recorrente : Estado Do Paraná
Companhia Paranaense De Energia - Copel
Recorrido : Sebastiao Cirineu Da Silva
Alerta Serviços De Vigilância S/C Ltda.
Advogado : Flavio Dionisio Bernartt - Pr11363
Descrição MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA PARTE CONTRÁRIA.

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da 5ª Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00044/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-11023-2005-909-09-00-4
Local Atual : 5a. Turma
Autor(Es) : Caixa Economica Federal
Réu(S) : Sindicato Dos Empregados Em Empresas De Asseio E
Conservação De Curitiba E Região - Siemaco
Advogado : Mauricio Gomes Da Silva - Pr13409
Descrição CIÊNCIA DE DESPACHO: ... ISTO POSTO, IN-
DEFIRO A LIMINAR REQUERIDA. DÊ-SE CIÊNCIA AO
REQUERENTE. CITE-SE O REQUERIDO PARA CONTES-
TAR O PEDIDO (ART. 802 C/C 188 DO CPC) COM AS CO-
MINAÇÕES CONSTANTES NO ART. 803 DO CPC. CURI-
TIBA, 25/08/2005. ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR - JUIZ RELATOR.
OBS: ENCONTRA-SE EM SECRETARIA CÓPIA DO INTEI-
RO TEOR DO DESPACHO.

TRT-PR-00287-2004-091-09-00-2
Local Atual : 5a. Turma
Recorrente : Coamo Agroindustrial Cooperativa
Employer Organização De Recursos Humanos Ltda.
Recorrido : Air De Oliveira Lima
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição CIÊNCIA DE DESPACHO: INTIMEM-SE AS RE-
CLAMADAS PARA QUE SE MANIFESTEM, EM CINCO
DIAS, SOBRE A PETIÇÃO DE FLS. 244/249. APÓS, VOL-
TEM CONCLUSOS. CURITIBA, 26.08.2005. NAIR MARIA
RAMOS GUBERT - JUÍZA RELATORA.

TRT-PR-00345-2004-653-09-00-0
Local Atual : 5a. Turma
Recorrente : Nutriara Alimentos Ltda.
Recorrido : Vladimir José Basilio
Advogado : Aramis De Souza Silveira - Pr11497
Descrição
DEFERIMENTO DE VISTAS NA FORMA REGIMENTAL

TRT-PR-00350-2005-094-09-00-0
Local Atual : 5a. Turma
Recorrente : Municipio De Cruzeiro Do Iguaçu
Recorrido : Gilberto Conceição Dos Santos
Kkanô Indústria De Embalagens Ltda.
Advogado : Magaly Simone Menz Guzzo - Pr20652
Descrição CIÊNCIA DE DESPACHO: 1. JUNTE-SE A PETI-
ÇÃO PROTOCOLIZADA SOB Nº 4210. 2- INDEFIRO O
REQUERIMENTO FORMULADO PELOS TRÊS PRIMEIROS
RÉUS, PARA QUE SEJAM INTIMADOS PARA APRESEN-
TAR CONTRA-RAÇÕES AO RECURSO INTERPOSTO
PELO QUARTO RECLAMADO, EIS QUE EVENTUAL AN-
TAGONISMO DE TESES ENTRE OS CO-RÉUS NO QUE
TANGE À RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA E PROPRI-
EDADE DE MAQUINÁRIOS INDUSTRIAIS ENVOLVE
CONTROVÉRSIA ENTRE OS DEMANDADOS, ESTRANHA
À COMPETÊNCIA DESTA JUSTIÇA E IMPERTINENTE
PARA A SOLUÇÃO DO LITÍGIO. 3- INTIMEM-SE. CURITI-
BA, 26.08.2005. RUBENS EDGARD TIEMANN - JUIZ RE-
LATOR.

TRT-PR-00351-2005-094-09-00-5
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Local Atual : 5a. Turma
Recorrente : Municipio De Cruzeiro Do Iguaçu
Recorrido : José Aparecido Ferreira
Kkanô Indústria De Embalagens Ltda.
Advogado : Magaly Simone Menz Guzzo - Pr20652
Descrição CIENCIA DE DESPACHO: 1. JUNTE-SE A PETI-
ÇÃO PROTOCOLIZADA SOB Nº 4211. 2- INDEFIRO O
REQUERIMENTO FORMULADO PELOS TRÊS PRIMEIROS
RÉUS PARA QUE SEJAM INTIMADOS PARA APRESEN-
TAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO INTERPOSTO PELO
QUARTO RECLAMADO, EIS QUE EVENTUAL ANTAGO-
NISMO DE TESES ENTRE CO-RÉUS NO QUE TANGE À
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA E PROPRIEDADE DE
MAQUINÁRIOS INDUSTRIAIS ENVOLVE CONTROVÉR-
SIA ENTRE OS DEMANDADOS, ESTRANHA À COMPE-
TÊNCIA DESTA JUSTIÇA E IMPERTINENTE PARA A SO-
LUÇÃO DO LITÍGIO. 3- INTIMEM-SE. CURITIBA, 26/08/
2005. RUBENS EDGARD TIEMANN - JUIZ RELATOR.

TRT-PR-00385-2003-669-09-00-7
Local Atual : 5a. Turma
Recorrente : Maria De Fatima Monari De Oliveira
Banco Banestado S.A.
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Vera Augusta Moraes Xavier Da Silva - Pr7446
Descrição CIÊNCIA DE DESPACHO: 1- JUNTE-SE A PETI-
ÇÃO PROTOCOLIZADA SOB Nº 49323. 2- PREJUDICADO
O REQUERIMENTO DO BANCO ITAÚ S/A, POIS JÁ CONS-
TA COMO RÉU NO POLO PASSIVO. CURITIBA, 24.08.2005.
RUBENS EDGARD TIEMANN - JUIZ RELATOR.

TRT-PR-00903-2004-664-09-00-1
Local Atual : 5a. Turma
Recorrente : Luthegard De Almeida Portugal
Recorrido : Associação Brasileira De Educação E Cultura - Abec
Advogado : Jose Carlos Farah - Pr6549
Descrição
DEFERIMENTO DE VISTAS NA FORMA REGIMENTAL

TRT-PR-01590-2004-658-09-00-7
Local Atual : 5a. Turma
Recorrente : Legiao Da Boa Vontade
Recorrido : Auriceia Do Rocio Santana Advogado : Ivo Harry
Celli Junior - Pr10229
Descrição
DEFERIMENTO DE VISTAS NA FORMA REGIMENTAL

TRT-PR-01716-2002-069-09-00-6
Local Atual : 5a. Turma
Recorrente : Guaraci Pedro Zanini
Recorrido : Nordica Veículos S.A.
Advogado : Roberto Cezar Vaz Da Silva - Pr37186
Tobias De Macedo - Pr21667
Descrição
CIENCIA DE DESPACHO: INTIMEM-SE AS PARTES PARA
QUE SE MANIFESTEM SOBRE OS EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO PRESENTES ÀS FLS. 287/289 E FLS. 293/301,
OPOSTOS PELO RECLAMANTE E PELO RECLAMADO,
RESPECTIVAMENTE, CONFORME ORIENTAÇÃO SDI-I
DE Nº 142; DA COMISSÃO DE JURISPRUDÊNCIA DO E.
TST, NO PRAZO DE CINCO DIAS, SUCESSIVOS, A INICI-
AR PELO RECLAMANTE. APÓS, VOLTEM CONCLUSOS.
CURITIBA, 19/08/2005. NAIR MARIA RAMOS GUBERT -
JUÍZA RELATORA.

TRT-PR-10730-2003-008-09-00-1
Local Atual : 5a. Turma
Recorrente : Auto Viação Nossa Senhora Da Luz Ltda.
Recorrido : Sergio Markiv Da Silva
Advogado : Frederico Augusto Kuramoto Pereira - Pr28265
Descrição DEFERIMENTO DE VISTAS NA FORMA REGI-
MENTAL PARA CONHECIMENTO DO TEOR DA PETIÇÃO
DE FLS. 289/304.

TRT-PR-13729-2002-012-09-00-7
Local Atual : 5a. Turma
Recorrente : Josinei De Carvalho
Metokote Brasil Ltda.
Tsm Locação De Máquinas E Equipamentos Industriais Ltda.
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Jose Ronaldo Carvalho Saddi - Pr16535
Descrição APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO DO RECLAMANTE

TRT-PR-18416-2002-015-09-00-4
Local Atual : 5a. Turma
Recorrente : Xerox Do Brasil Ltda.
Fabio Marcelo Bueno
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Aramis De Souza Silveira - Pr11497
Descrição
CIENCIA DE DESPACHO:I INTIME-SE O AUTOR PARA
QUE SE MANIFESTE, EM CINCO DIAS SOBRE A PETI-
ÇÃO DE FLS., NA QUAL O RECLAMADO SOLICITA RE-
TIFICAÇÃO DO POLO PASSIVO EM RAZÃO DA INCOR-
PORAÇÃO DA RECLAMADA PELA XEROX COM. IND.
LTDA. APÓS VOLTEM CONCLUSOS. CURITIBA,
26.08.2005. NAIR MARIA RAMOS GUBERT - JUÍZA RE-
LATORA

TRT-PR-19042-2004-016-09-00-2
Local Atual : 5a. Turma
Recorrente : Bernardo Mascarenhas
Recorrido : Caixa De Previdência Dos Funcionarios Do Banco
Do Brasil - Previ
Banco Do Brasil S.A.
Advogado : Cicero Manoel Brandalise - Pr37119
Descrição
DEFERIMENTO DE VISTAS NA FORMA REGIMENTAL

DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2A. INSTÂNCIA
AV. VICENTE MACHADO,147

80420010 CURITIBA(TRIBUNAL)
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00025/2005

Fica V.Sa. intimada do despacho do seguinte teor..

PROCESSO TRT-PR 02410-2004-069-09-00-9 - (Prazo: 5 dias)
- Seq: 001
LOCAL ATUAL DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2A. INS-
TÂNCIA
RECORRENTE(s) Radio e Televisão Tarobá Ltda.
RECORRIDO(s) Alcenio Lorencet
ADVOGADO(S) Aramis de Souza Silveira - PR11497
Sinclair Fatima Tibola - PR12354
DESCRIÇÃO “JUNTE-SE E ANOTE-SE.
DEFIRO VISTA À FORMA REGIMENTAL.
EM 23/08/2005" - JVP

PROCESSO TRT-PR 03289-1996-021-09-00-1 - (Prazo: 5 dias)
- Seq: 002
LOCAL ATUAL DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2A. INS-
TÂNCIA
AGRAVANTE(s) Maria da Graca Feriolli
AGRAVADO(s) Skm Comércio de Papeis e Materiais Para Es-
critorio Ltda.
ADVOGADO(S) Adriana Aparecida Rocha - PR22562
Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Marcelo Adriano Campaner - PR26257
DESCRIÇÃO “QUANDO DO RECEBIMENTO DOS AUTOS,
JUNTE-SE E ANOTE-SE.
DEFIRO VISTA, À FORMA REGIMENTAL.
EM 23/08/2005" - JVP

PROCESSO TRT-PR 01248-2004-095-09-00-8 - (Prazo: 5 dias)
- Seq: 003
LOCAL ATUAL DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2A. INS-
TÂNCIA
RECORRENTE(s) Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
Anailton Calixto
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Engrenagem Construções e Empreendimentos Ltda.
ADVOGADO(S) Sandra Zorzi - PR28963
DESCRIÇÃO AGUARDE-SE O CUMPRIMENTO DO DIS-
POSTO NO ARTIGO 45 DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL.
INTIME-SE.
EM 24/08/2005. - JVP

PROCESSO TRT-PR 14590-2004-007-09-00-5 - (Prazo: 5 dias)
- Seq: 004
LOCAL ATUAL DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2A. INS-
TÂNCIA
RECORRENTE(s) Gracielle Fernanda de Souza
RECORRIDO(s) Farmacia e Drogaria Nissei Ltda.
ADVOGADO(S) Joao Maestreli Tigrinho - PR4844
DESCRIÇÃO INTIME-SE O REQUERENTE PARA QUE
REGULARIZE SUA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL NOS
AUTOS EM 05 DIAS, EIS QUE A PROCURAÇÃO APRE-
SENTADA ENCONTRA-SE APÓCRIFA.
EM 29/08/2005 - JVP

RESOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SESSÃO
ORDINÁRIA DO ÓRGÃO ESPECIAL DO EGRÉGIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 9ª REGIÃO, DE 29-08-2005.

CERTIFICO e DOU FÉ que em sessão administrativa ordinária
realizada nesta data, sob a presidência do excelentíssimo juiz
Fernando Eizo Ono, presentes os excelentíssimos juízes Wan-
da Santi Cardoso da Silva (Vice-Presidente), Nacif Alcure Neto
(Corregedor), Rosalie M. Bacila Batista, Ney José de Freitas,
Rosemarie Diedrichs Pimpão, Arnor Lima Neto, Ana Carolina
Zaina, Ubirajara Carlos Mendes, Nair Maria Ramos Gubert,
Célio Horst Waldraff e o excelentíssimo procurador Jaime José
Bilek Iantas, representante do Ministério Público do Trabalho,
RESOLVEU o Órgão Especial do Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região, à unanimidade de votos:

RA 115/2005 - à unanimidade de votos, REFERENDAR a Por-
taria SAJ/SGP/GP 51/2005, que prorrogou, a partir de 1º/8/2005,
a convocação do Juiz Titular da 17ª Vara do Trabalho de Curi-
tiba, José Aparecido dos Santos, para atuar na 3ª Turma, na
cadeira pertencente ao excelentíssimo juiz Altino Pedrozo dos
Santos, em virtude da reconvocação deste para atuar no TST a
partir da mesma data;

RA 116/2005 - à unanimidade de votos, REFERENDAR a Por-
taria SAJ/SGP/GP 53/2005, que suspendeu, a partir de 1º/8/
2005, as férias do excelentíssimo Juiz Altino Pedrozo dos San-
tos, em virtude de sua reconvocação para atuar no TST no perí-
odo de 1º de agosto a 19 de dezembro de 2005, conforme RA
1072/2005 daquela Corte Superior, restando o saldo de 4 dias
para fruição em época oportuna;

RA 117/2005 - à unanimidade de votos, REFERENDAR o de-
ferimento pelo excelentíssimo Juiz-Presidente do afastamento
da jurisdição da excelentíssima juíza Rosalie M. Bacila Batis-
ta, no período de 08 a 10 de agosto de 2005, em virtude de
reunião no E. Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região
(Vitória-ES) para assuntos alusivos à responsabilidade social,
sem prejuízo da remuneração e da distribuição ordinária de
processos;

RA 118/2005 - à unanimidade de votos, REFERENDAR o de-
ferimento pelo excelentíssimo Juiz-Presidente do cancelamen-
to do pedido de férias do excelentíssimo juiz Benedito Xavier
da Silva, relativas ao primeiro período de 2005, com início
marcado para 12 de setembro e término em 11 de outubro de
2005, por motivo de ordem pessoal;

RA 119/2005 - à unanimidade de votos, REFERENDAR o de-

ferimento pelo excelentíssimo Juiz-Presidente do afastamento
da jurisdição do excelentíssimo juiz Ney José de Freitas, no
período de 18 a 21 de agosto de 2005, por motivo de viagem ao
Rio de Janeiro, representando a Escola de Administração Judi-
ciária deste Tribunal;

RA 120/2005 - à unanimidade de votos, REFERENDAR o de-
ferimento pelo excelentíssimo Juiz-Presidente do afastamento
da jurisdição do excelentíssimo juiz Célio Horst Waldraff, no
dia 19 de agosto de 2005, para participar da cerimônia de inau-
guração das novas instalações da MMª Vara do Trabalho de
União da Vitória, sem prejuízo da distribuição, exceto, proces-
sos com requerimento de medidas urgentes;

RA 121/2005 - à unanimidade de votos, REFERENDAR a Por-
taria SAJ/SGP/GP 55/2005, que convocou, a partir de 24 de
agosto de 2005, o Juiz Titular da 2ª Vara do Trabalho de Lon-
drina, Francisco Roberto Ermel, para atuar na 1ª Turma, na
vaga do juiz Roberto Dala Barba, até ulterior deliberação;

RA 122/2005 - à unanimidade de votos, DEFERIR a concessão
de férias à excelentíssima juíza Nair Maria Ramos Gubert, no
período de 12 de setembro a 7 de outubro de 2005, referentes
ao saldo das férias relativas ao primeiro período do exercício
de 2005, interrompidas em 10 de janeiro de 2005;

RA 123/2005 - à unanimidade de votos, DEFERIR o afasta-
mento da jurisdição da excelentíssima juíza Sandra Mara Flügel
Assad no período de 2 a 9 de setembro de 2005, sem prejuízo
da distribuição;

RA 124/2005 - à unanimidade de votos, APROVAR a indica-
ção do excelentíssimo juiz Marco Antônio Vianna Mansur para
a Seção Especializada, na vaga decorrente do falecimento do
excelentíssimo juiz Roberto Dala Barba, nos termos do expedi-
ente SGP 21/2005;

RA 125/2005 - à unanimidade de votos, DEFERIR o pedido da
excelentíssima juíza Fátima T. L. Ledra Machado de liberação
da distribuição de feitos e da participação de sessões de julga-
mento, nos dias 1º, 2, 5, 6 e 9 de setembro de 2005, em virtude
do planejamento, elaboração e correção da prova de Sentença
(3ª fase) do XIX Concurso da Magistratura deste Tribunal;

RA 126/2005 - à unanimidade de votos, DEFERIR o afasta-
mento da jurisdição do excelentíssimo juiz Ney José de Frei-
tas, no período de 12 a 13 de setembro de 2005, por motivo de
viagem à Brasília, representando a Escola de Administração
Judiciária deste Tribunal, em visita ao Instituto Rio Branco;

RA 127/2005 - apreciando a MA 30011-2005-909-09-00-5, em
que é interessada Karla Gomes Pereira Wekerlin, à unanimida-
de de votos, DEFERIR a aposentadoria por invalidez, com pro-
ventos integrais, com ressalva, ainda, do direito à isenção de
imposto de renda, de que cuidam os artigos 6º, inciso XIV, da
Lei 7.713/88, e 39, XXXIII, § 5º, I, do Decreto n. 3.000/99, e
da aplicação da nova faixa de isenção da contribuição previ-
denciária para portadores de doença incapacitante, nos termos
do § 21 do artigo 40, da Constituição Federal, na redação dada
pela Emenda Constitucional 47/05, tudo nos termos da funda-
mentação, com registro de agradecimento da Administração pela
dedicação e relevantes serviços prestados a esta Justiça Espe-
cializada;

RA 129/2005 - à unanimidade de votos, REFERENDAR o afas-
tamento da jurisdição da excelentíssima juíza Rosemarie Die-
drichs Pimpão, no período de 24 a 26 de agosto de 2005, para
participar de Seminário de Direitos Humanos, como represen-
tante da AMATRA IX.

OBS.: Ausentes, justificadamente, os excelentíssimos juízes
Tobias de Macedo Filho (em férias), Luiz Eduardo Gunther
(em férias), Dirceu Pinto Júnior (em férias) e Sueli Gil El Ra-
fihi (em licença-saúde - convocada Portaria SAJ/SGP/GP 39/
2005).

Curitiba, 29 de agosto de 2005.

(a) EVA FRANCHETTI SILVA
Secretária Substituta do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

PORTARIA SAJ/SGP/GP 58/2005, de 29 de agosto de 2005.
O Juiz-Presidente, do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, R E S
O L V E DESIGNAR os Juízes do Trabalho Substitutos, abai-
xo mencionados para ATUAREM, bem como julgarem Em-
bargos de Declaração eventualmente opostos contra as deci-
sões que venham a proferir nas Varas do Trabalho e nas datas
indicadas, sem prejuízo de suas designações anteriores: 1.-
ANTÔNIO MARCOS GARBUIO, 1ª VARA DO TRABALHO
DE GUARAPUAVA, no dia 29/09/2005. 2.- CÍCERO SIMO-
NINI, VARA DO TRABALHO DE CIANORTE, de 05/09/2005
até ulterior deliberação. 3.- MARIELE MOYA MUNHOZ, 2ª
VARA DO TRABALHO DE LONDRINA, no período de 05/
09 a 30/09/2005. 4.- FELIPE AUGUSTO DE MAGALHÃES
CALVET, VARA DO TRABALHO DE MARECHAL CÂN-
DIDO RONDON E ASSIS CHATEAUBRIAND, no período de
19/09 a 30/09/2005. 5.- FABRICIO SARTORI, VARA DO
TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓPIO, no dia 30/08/2005.
Publique-se. FERNANDO EIZO ONO Juiz-Presidente do
TRT da 9ª Região

DISTRIBUIÇÃO: 142/2005
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
(9a REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 23/08/2005, no(a) Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-

cessos:

À Exma. Juíza ANA CAROLINA ZAINA foi distribuído
o seguinte processo:

TRT-PR-06034-2005-909-09-00-2
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Réu(s) : Valéria Basseti Prochman
Advogado(s) : Paulo Batista Ferreira - Jose Roberto dos Santos
Junior - Damasceno Mauricio da Rocha Junior -
Juliana Martins Pereira

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foi distribu-
ído o seguinte processo:

TRT-PR-06002-2005-909-09-00-7
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : Vicente Kotacho
Réu(s) : Luiz Cesar Barbosa
Advogado(s) : Emerson Norihiko Fukushima - Agenir Braz Dalla
Vecchia

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foi distribuído
o seguinte processo:

TRT-PR-06282-2004-909-09-00-2
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : Marco Antonio Rodrigues Alves
Réu(s) : Empresa de Aguas Ouro Fino Ltda.
Advogado(s) : Luiz Fernando Zornig Filho - Luiz Gustavo de
Andrade - Marco Aurelio Guimaraes

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foi distribuído
o seguinte processo:

TRT-PR-06244-2004-909-09-00-0
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : Sutron Indústria e Comércio de Pecas Ltda.
Réu(s) : Wagner Dias Alves
Advogado(s) : Julio Cesar Abreu das Neves - Sandra Regina
Prado

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foi distribuído
o seguinte processo:

TRT-PR-06060-2005-909-09-00-0
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : Municipio de Ponta Grossa
Réu(s) : Ivonete Aparecida de Almeida Maia
Advogado(s) : Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaqui-
as
Virginia Toniolo Zander

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juíza-Presidente Regimental da Seção Especi-
alizada.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Juíza-Presidente Regimental da Seção
Especializada

EVA FRANCHETTI SILVA
Secretária Substituta do Tribunal Pleno, Órgão Especial
e da Seção Especializada

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial
e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 143/2005
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
 (9a REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 26/08/2005, no(a) Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

À Exma. Juíza ANA CAROLINA ZAINA foi distribuído o se-
guinte processo:

TRT-PR-06004-2005-909-09-00-6
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : Municipio de Douradina
Réu(s) : Antonio Delatore
Advogado(s) : Nilson Roberto Custodio - Jose Antonio Trento

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foi distribu-
ído o seguinte processo:

TRT-PR-06009-2005-909-09-00-9
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : Fazenda Solon Agropecuária Ltda.
Réu(s) : Dalvino Lemes Soares
Advogado(s) : Cleber Tadeu Yamada - Nelson Cenzollo

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foi distribuído o
seguinte processo:

TRT-PR-06068-2005-909-09-00-7
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : Banco Itau S.A. e Outros 2
Réu(s) : Mauricio Antunes
Advogado(s) : Antonio Celestino Toneloto - Marcio Atsushi
Tanizaki - Jose Lucio Glomb - Andrea Carla
Alvarenga de Lima

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juíza-Presidente Regimental da Seção Especi-
alizada.
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ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Juíza-Presidente Regimental da Seção
Especializada

EVA FRANCHETTI SILVA
Secretária Substituta do Tribunal Pleno, Órgão Especial
e da Seção Especializada

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial
e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 144/2005
AGRAVO DE PETIÇÃO - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
(9a REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 29/08/2005, no(a) Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

À Exma. Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-02559-1994-095-09-00-1
ORIGEM : 01ª. VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Agravante(s) : Antonio Adauto Alves
Agravado(s) : Bkp Engenharia e Consultoria Ltda.
Itaipu Binacional
Advogado(s) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - Nestor Apareci-
do Malvezzi - Elionora Harumi Takeshiro

TRT-PR-10368-1995-651-09-00-9
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Proforte S.A. Transporte de Valores
Agravado(s) : Adao de Jesus Alves Machado
Advogado(s) : Manuel Antonio Teixeira Neto - Luciano Ehlke
Rodrigues - Joao Batista Mendes Lustosa - Ivo Ary Meier Juni-
or

TRT-PR-20297-1997-002-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Ana Maria Lorici Santin
Agravado(s) : Caixa Economica Federal
Prevhab Associação de Previdencia dos Empregados do Bnh
Advogado(s) : Luiz do Nascimento Lima - Paulo Henrique Ri-
beiro de Moraes - Rogerio Martins Cavalli - Rejane
Teresinha Scholz - Danielle Christianne da Rocha -
Sergio de Aragon Ferreira

TRT-PR-00619-1998-022-09-00-5
ORIGEM : 01ª. VT de PARANAGUÁ-PR.
Agravante(s) : Companhia Navegação das Lagoas Norte
Agravado(s) : Sivonei Sodre Goulart
Advogado(s) : Edson Antonio Fleith - Dermot Rodney de Frei-
tas Barbosa

TRT-PR-08166-1998-005-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Telesom Equipamentos Eletronicos Ltda.
Advogado(s) : Gizela M L P Carvalho - Soraya Ss Pereira -
Valeria Caliani – Flavio Bovo - Danielle A Korndorfer - Sergio
H Yamamoto

TRT-PR-00624-1999-655-09-00-9
ORIGEM : VT de ASSIS CHATEAUBRIAND-PR.
Agravante(s) : Caixa Economica Federal
Agravado(s) : Roseli Margarida Luckner
Advogado(s) : Dionizio Lubave Dudek - Joao Ivan Borges de
Lima

TRT-PR-00731-1999-091-09-00-1
ORIGEM : VT de CAMPO MOURAO-PR.
Agravante(s) : Pascoal Ruzzene & Filhos Ltda.
Agravado(s) : Emerson Carlos Pinheiro
Advogado(s) : Francisco Marcos Freire - Jose Luiz Gurgel –
Joao Paulo Straub

TRT-PR-08802-1999-651-09-00-4
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Assessoria Imobiliaria Conselheiro Laurindo
Ltda.
Agravado(s) : Jane Nunes
Advogado(s) : Jose Carlos Farah - Jozildo Moreira - Tania Re-
gina Felipim - Marcia S Badaro

TRT-PR-04776-2000-662-09-00-3
ORIGEM : 04ª VT de MARINGÁ-PR.
Agravante(s) : Bunge Alimentos S.A.
Agravado(s) : Ernesto Antonio da Silva
Advogado(s) : Cleber Tadeu Yamada - Eliseu Alves Fortes

TRT-PR-11815-2000-003-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Edineia Fagundes da Silva
Agravado(s) : Jusara Ribinski Isla
Advogado(s) : Francisco Roberto Vieira Borges - Alessandra
de C Bello Cordeiro

TRT-PR-00708-2001-024-09-00-0
ORIGEM : 01ª. VT de PONTA GROSSA-PR.
Agravante(s) : Berneck Aglomerados S.A.
Agravado(s) : Adailton Mendes
Advogado(s) : Marco Aurelio Guimaraes - Edilson Rodrigues
dos Santos

TRT-PR-01847-2001-662-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT de MARINGÁ-PR.
Agravante(s) : Auto Posto 737 Ltda.
Agravado(s) : Jucelio Fernandes de Souza

Advogado(s) : Angela Regina Ferreira Aparicio - Maria Cristi-
na
Vieira Silva

TRT-PR-02350-2001-513-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : Lucas Jesus de Oliveira
Agravado(s) : Construtora Queiroz Ltda.
Argemiro Queiroz dos Santos
Sandra Matos Souza Queiroz
Advogado(s) : Renato Tavares Yabe - Luiz Ricardo Ghelere

TRT-PR-02849-2001-024-09-00-8
ORIGEM : 01ª. VT de PONTA GROSSA-PR.
Agravante(s) : Banco Bradesco S.A. e Outro (01)
Agravado(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Anderson Almeida Custodio
Advogado(s) : Evandro Luis Pezoti - Larissa Degasperi Bona-
cin
Mathusalem Rosteck Gaia - Vicente Paulo Hajaki Ribas

TRT-PR-71029-2001-020-09-00-0
ORIGEM : 01ª. VT de MARINGÁ-PR.
Agravante(s) : B Pismel & Cia Ltda.
Agravado(s) : União
Advogado(s) : Daniela Vaz Gimenes - Nivaldo Tavares Tor-
quato

TRT-PR-00369-2002-017-09-00-5
ORIGEM : VT de JACAREZINHO-PR.
Agravante(s) : Yoki Alimentos S.A.
Agravado(s) : Luiz Zenovelo
Advogado(s) : Francisco Claudney Silva - Wagner Pirolo

TRT-PR-00220-2003-094-09-00-6
ORIGEM : VT de FRANCISCO BELTRÃO-PR.
Agravante(s) : Sadia S.A.
Francisco Azzolini - Recurso Adesivo
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Monica Franco Bresolin Boal - Arni Deonildo
Hall - Maximiliano Nagl Garcez

TRT-PR-00724-2003-094-09-00-6
ORIGEM : VT de FRANCISCO BELTRÃO-PR.
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Agravado(s) : Adilson Jose Kempa
Advogado(s) : Nilce Regina Tomazeto Vieira - Adriana Christi-
na de Castilho - Valdecir Valerio Lopes da Silva

TRT-PR-01868-2003-069-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : Edson Baroni
Agravado(s) : Pawlowski e Pawlowski Ltda.
Rodovias Integradas do Paraná S.A.
Advogado(s) : Marta Dias de Franca - Ana Paula Fedrigo –
Enimar Pizzatto - Joao Everardo Resmer Vieira - Alexandre
Ferreira Abrão

À Exma. Juíza ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-02654-1997-009-09-00-8
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Caixa Economica Federal
Agravado(s) : Joao Gilberto França e Outros (09)
Advogado(s) : Rogerio Martins Cavalli - Moacyr Fachinello –
Ciro Ceccatto - Carolina Fernandes de Paula

TRT-PR-01245-1999-022-09-00-6
ORIGEM : 01ª. VT de PARANAGUÁ-PR.
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Locamatte Locadora de Materiais de Estiva Ltda.
e Outros (03)
Advogado(s) : Eliezer Mendes Fonseca - Edmilson Petroski dos
Santos - Luiz Salvador

TRT-PR-18843-2000-651-09-00-3
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Irmaos Mauad Ltda.
Agravado(s) : Carlos Baltazar da Trindade
Advogado(s) : Flavio Alexandre de Souza - Silvio Espindola -
Iara Beatriz Cerqueira Lima

TRT-PR-01619-2002-019-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : Caixa Econômica Federal
Agravado(s) : Adyr Decker
Advogado(s) : Francisco Spisla - Paulo Henrique Gardemann -
Durval Antonio Sgarioni Junior

TRT-PR-03386-2002-020-09-00-7
ORIGEM : 01ª. VT de MARINGÁ-PR.
Agravante(s) : Conterpavi Construções Terraplanagem e Pavi-
mentacao
Ltda. e Outros (04)
Agravado(s) : Genuario Barbosa da Costa
Advogado(s) : Celso Schmitz - Fabio Alex Sgobero - Vivalda
Sueli B Carneiro - Eyder Lucio dos Santos

TRT-PR-00167-2003-668-09-00-6
ORIGEM : VT de MARECHAL CANDIDO RONDON-PR.
Agravante(s) : Braswey S.A. Indústria e Comércio
Agravado(s) : Valdecir Gomes de Aguiar
Advogado(s) : Antonio Justino Forcelli - Cristine Meire Welter

TRT-PR-00417-2004-092-09-00-3
ORIGEM : VT de CIANORTE-PR.
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Indústria de Sabao do Lar Ltda.
Advogado(s) : Maria de Nazare Guimaraes Borges - Edimar
Finatti

À Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-01884-1988-020-09-00-6
ORIGEM : 01ª. VT de MARINGÁ-PR.
Agravante(s) : Mariana Dias dos Santos
Agravado(s) : Frigorifico Juca Maia Indústria e Comércio de
Bovinos e Suinos Ltda.
Advogado(s) : Arlindo Moreira Barbosa - Fabiano Luiz Segato
- Adriana Aparecida Rocha - Marcelo Adriano Campaner -
Leila Aparecida da Silva

TRT-PR-23434-1991-004-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Massa Falida de Banco do Progresso S.A.
Sindico: Osmar Brina Correa Lima
Agravado(s) : Lucio Cesar Xavier da Silva
Advogado(s) : Charles Ervin Drehmer - Helenize Cristine Die-
trich - Arno Jung - Marco Aurelio Schlichta - Sonny
Brasil de Campos Guimaraes

TRT-PR-02031-1993-662-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT de MARINGÁ-PR.
Agravante(s) : Banco Alvorada S.A.
Agravado(s) : Maria Teresa Corado da Silva
Advogado(s) : Arno Jung - Antonio Domingos Bossolan

TRT-PR-01729-1995-094-09-00-5
ORIGEM : VT de FRANCISCO BELTRÃO-PR.
Agravante(s) : Sadia S.A.
Agravado(s) : Joao Andre Maleski
Advogado(s) : Monica Franco Bresolin Boal - Joao Denizard
Freitas

TRT-PR-02532-1995-322-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT de PARANAGUÁ-PR.
Agravante(s) : Fem Fabrica de Estrutura Metalicas S.A.
Agravado(s) : Roberto Luiz de Souza Alves
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro - Dermot R Freitas
Barbosa

TRT-PR-07404-1995-019-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : Iracy Fratia Ramos
Agravado(s) : Antonio Del Coli
Advogado(s) : Liliam Cristina Ribeiro - Paulo Eduardo Christi-
no Espada

TRT-PR-03471-1996-021-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT de MARINGÁ-PR.
Agravante(s) : Hilda Santoro
Agravado(s) : Irmaos Felipe Ltda.
Advogado(s) : Arlindo Moreira Barbosa - Cristiane Aparecida
da Silva - Adriana Aparecida Rocha - Edilson Avelar Silva

TRT-PR-07557-1996-513-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : Benedito Dias Guilherme
Agravado(s) : Banco do Brasil S.A.
Advogado(s) : Jorge Willians Tauil - Carlos Roberto Scalassara
Graziella Zappala Giuffrida Liberatti

TRT-PR-00023-1997-656-09-00-0
ORIGEM : VT de CASTRO-PR.
Agravante(s) : Espolio de Louwerinus Hoogerheide
Agravado(s) : Antonio Agostinho e Outro (01)
Ivan Pedroso de Oliveira (Arrematante)
Cezar Pimenta Guimaraes (Arrematante)
Advogado(s) : Silvane Erdmann Buczak - Jose Schell Junior

TRT-PR-14676-1997-010-09-00-0
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Claudir Antonio Macioski
Agravado(s) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo
Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Advogado(s) : Jose Affonso Dallegrave Neto - Daniele Lucy
Lopes de Sehli - Tobias de Macedo - Fabiano Silveira
Abagge - Diogo Fadel Braz

TRT-PR-15055-1997-651-09-00-9
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Lojas Az de Espadas Ltda.
Agravado(s) : Gabriel Taufick Name (Arrematante)
Valdinei Bacil dos Santos
Advogado(s) : Vergilio Paulo Tuoto Stemberg - Leticia Daniele
Machado de Mello Lima - Leomir Binhara de Mello -
Carlos Eduardo de Macedo Ramos

TRT-PR-02338-1998-023-09-00-3
ORIGEM : VT de PARANAVAI-PR.
Agravante(s) : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Agravado(s) : Idaneiz Bernardete Doneda
Advogado(s) : Reinaldo Mirico Aronis - Fabiano Nuud de Sou-
za - Jose Antonio Volpi da Silva - Celia Aparecida
Zanatta Jorge Elias

TRT-PR-05222-1998-019-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : Marli Aparecida Batistela Zambrim
Agravado(s) : Brasil Telecom S.A.
Advogado(s) : Sandra Cristina Martins Nogueira G Paula –
Sandra Regina Rodrigues - Lillian Simone Boneti

TRT-PR-13550-1998-008-09-00-3
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : W & W Restaurante Ltda.
Agravado(s) : Divonir Caldas
Advogado(s) : Luiz Carlos Guimaraes Taques - Joao Francisco
Eduardo Peixoto Oliveira

TRT-PR-00222-1999-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª. VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Brink´S Segurança e Transporte de Valores Ltda.

Romulo Cezar Bronholo - Recurso Adesivo
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Luiz Ricardo Berleze - Joao Batista Mendes
Lustosa

TRT-PR-02957-1999-660-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA-PR.
Agravante(s) : Wilson Jose Lisboa
Agravado(s) : Irineu Adalberto Horst e Cia Ltda.
Advogado(s) : Fabio Costa de Miranda

TRT-PR-07587-1999-019-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : Fátima Egidio
Agravado(s) : Arabay Representações
Advogado(s) : Liliam Cristina Ribeiro

TRT-PR-19742-1999-014-09-01-9
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : Valtair Doratioto
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Simone Marques dos
Santos - Edson Antonio Fleith

TRT-PR-30943-1999-001-09-00-8
ORIGEM : 01ª. VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Luiz Carlos de Oliveira
Agravado(s) : Brasil Telecom S.A.
Advogado(s) : Sandro Lunard Nicoladeli - Carlos Gelenski Neto
Indalecio Gomes Neto - Simone Marques dos Santos

TRT-PR-00265-2000-654-09-00-8
ORIGEM : VT de ARAUCARIA-PR.
Agravante(s) : Utingas Armazenadora S.A.
Agravado(s) : Tiburcio Barbosa de Matos
Advogado(s) : José Carlos Busatto - Tatiana Villas Boas
Zanconato - Antonio Aleixo Wagner

TRT-PR-05143-2000-021-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de MARINGÁ-PR.
Agravante(s) : Hilton Carlos Pacola Junior
Agravado(s) : Tp Brasil Ltda.
Advogado(s) : Eliseu Alves Fortes - Gian Marco Del Pintor -
Elson Sugigan - Antonio Camargo Junior

TRT-PR-08858-2000-008-09-00-2
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Instituto de Saude do Paraná
Agravado(s) : Benedita Elisa da Silva
Advogado(s) : Luciane Pinheiro dos Santos - Alvaro Eiji
Nakashima - Fernanda de Cassia Rocha

TRT-PR-09635-2000-652-09-00-0
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Luciana Ferreira de Vasconcelos
Agravado(s) : Bankboston Banco Multiplo S.A.
Advogado(s) : Giovani Marcos Negrissoli - Sonny Brasil de
Campos Guimaraes - Scheila Camargo Coelho Tosin

TRT-PR-15825-2000-002-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : Roberto Kobiski
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Eduardo Gomes Frene-
da
Marcia Jokowiski - Eloisa Maria Mendonca Avelar -
Olimpio Paulo Filho - Carlos Gelenski Neto – Luiz Salvador

TRT-PR-00609-2001-072-09-00-2
ORIGEM : VT de PATO BRANCO-PR.
Agravante(s) : Serviço de Apoio As Micro e Pequenas Empre-
sas do Estado do Paraná Sebrae-PR.
Ivanir Borsatto
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Luiz Antonio Corona - Claudio Antonio Ribeiro
- Daniel Augusto do Amaral Carvalho

TRT-PR-00717-2001-068-09-00-6
ORIGEM : VT de TOLEDO-PR.
Agravante(s) : Banco do Brasil S.A.
Ladir Preussler
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Nivaldo Migliozzi - Jeanine Heinzelmann For-
tes Buss

TRT-PR-01423-2001-670-09-00-7
ORIGEM : VT de SÃO JOSÉ dos PINHAIS-PR.
Agravante(s) : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veí-
culos Automotores
Agravado(s) : Marcia Aparecida Tavares do Nascimento
Advogado(s) : Jose Carlos Mateus - Celia do Rocio de Paula

TRT-PR-00076-2002-069-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : Comercial de Bebidas Itapema Ltda.
Agravado(s) : José Agnaldo Farias
Advogado(s) : Antonio Fanchini Junior - Evaristo Stabile Neto

TRT-PR-00690-2002-093-09-00-2
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Agravante(s) : Consorcio Intermunicipal de Saude do Norte do
Paraná Cisnop
Agravado(s) : Denise Kisner Perisse
Advogado(s) : Luis Gustavo Ferreira Ribeiro Lopes - Monica
Ribeiro Bonesi

TRT-PR-01822-2002-024-09-00-9
ORIGEM : 01ª. VT de PONTA GROSSA-PR.
Agravante(s) : Anuar Cury
Agravado(s) : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR
Advogado(s) : Carlos Roberto Ferreira - Monica Ribeiro Bone-
si
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Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - Moema Reffo
Suckow Manzochi

TRT-PR-02124-2002-020-09-00-5
ORIGEM : 01ª. VT de MARINGÁ-PR.
Agravante(s) : Marcelo dos Santos Rocha
Agravado(s) : Sonae Distribuição Brasil S.A.
Advogado(s) : Ozorio Cesar Campaner - Adriana Aparecida
Rocha - Marcelo Adriano Campaner - Silvia Lourdes Souza de
Bueno Gizzi

TRT-PR-20001-2002-652-09-00-0
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Roma Color Comércio de Materiais Fotografi-
cos Ltda. (ME)
Advogado(s) : Eliezer Mendes Fonseca - Luis Fernando Nado-
lny Loyola - Claudio Antonio Ribeiro

TRT-PR-20270-2002-007-09-01-5
ORIGEM : 07ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Companhia Brasileira de Bebidas
Agravado(s) : Ronaldo Jose Ozelin
Advogado(s) : Adilson de Castro Junior - Ana Paula Esmerio
Magalhaes - Julio Barbosa Lemes Filho

TRT-PR-71254-2002-005-09-00-5
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Euclides Locatelli
Agravado(s) : Maristela de Fatima Lopes
Advogado(s) : Jose Lucio Glomb - Andrea Carla Alvarenga de
Lima - Cristy Haddad Figueira

TRT-PR-01267-2003-071-09-00-3
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : Valdir José Olivo
Agravado(s) : Employer Organização de Recursos Humanos
Ltda.
Advogado(s) : Sinclair Fatima Tibola - Nilce Regina Tomazeto
Vieira

TRT-PR-05061-2003-013-09-00-1
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Siamest Segurança do Trabalho e Saude Ocupa-
cional Ltda
Agravado(s) : Manoel Maria da Conceição Silva
Advogado(s) : Rita de Cassia Ribeiro - Andre Luiz Amancio
Pinto

TRT-PR-05192-2003-007-09-00-7
ORIGEM : 07ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Amarildo Martins de Oliveira e Outro (01)
Advogado(s) : Silvana Zanetti Osanam de Oliveira - Aparecido
Ferreira Couto - Alexandra Fistarol

TRT-PR-54485-2003-652-09-00-1
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Buck Assessoria de Recursos Humanos Ltda.
Zivalplast Indústria e Comércio de Plasticos Ltda.
Advogado(s) : Eliezer Mendes Fonseca - Egberto Pereira Juni-
or
Jairo Lopes de Oliveira - Edson Santos Martins

TRT-PR-01670-2004-071-09-00-3
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : Auto Posto West Shopping Ltda.
Agravado(s) : Osmar Augustinho Machado
Advogado(s) : Crestiane Andreia Zanrosso - Sidonia Savi Moro

TRT-PR-51174-2004-672-09-00-6
ORIGEM : VT de WENCESLAU BRAZ-PR.
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Valorem Indústria Comércio de Madeiras e As-
sessoria Florestal Ltda.
Advogado(s) : Vicente Paulo Hajaki Ribas - Filipe Alves da
Mota

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-02119-1991-095-09-01-4
ORIGEM : 01ª. VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Agravante(s) : Jose Roberto Ricceto Loyola
Agravado(s) : Itaipu Binacional
Advogado(s) : Jane Anita Galli - Nestor Aparecido Malvezzi

TRT-PR-02718-1991-021-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT de MARINGÁ-PR.
Agravante(s) : Angela Malheiro Pereira Aliano
Agravado(s) : Maria Tereza de Andrade
Advogado(s) : Regina Maria Bassi Carvalho - Areli da Silva
Correia

TRT-PR-21338-1991-002-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Gelson Ildefonso Alves
Agravado(s) : Vitor Hugo Carneiro
Advogado(s) : Luciano Gubert de Oliveira - Regina Carla Pe-
reira Bergamini - Denise Filippetto - Edson Fernando Hauagge

TRT-PR-08033-1992-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª. VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Jeferson Reksiedler
Agravado(s) : Nelson Pereira
Odair Roberto Padilha de Lima
Advogado(s) : Luiz Sergio Gubert - Olimpio Paulo Filho –
Carlos Gelenski Neto - Rogerio Iurk Ribeiro

TRT-PR-15118-1992-010-09-00-8
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : União

Agravado(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado(s) : Gisele Hatschbach Bittencourt - Alice de Ange-
lo M D Ghisi

TRT-PR-22702-1993-005-09-00-5
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : A Lackerdy Indústria Eletrico Eletronica Ltda.
Agravado(s) : Jose Alves
Advogado(s) : Elmira Muller - Pedro Raymundo Chandelier –
Renato Bruno Fuhrmann

TRT-PR-01963-1995-669-09-40-6
ORIGEM : VT de ROLANDIA-PR.
Agravante(s) : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indús-
tria e Comércio
Agravado(s) : Osmar Nepomuceno
Advogado(s) : Mozart Garcia Oliveira - Ademar Barros

TRT-PR-06639-1995-663-09-00-1
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : União Administradora de Consorcios S/C Ltda.
Aparecido Roberto Alves
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Wilson Sokolowski - Priscilla Menezes Arruda
Sokolowski - Marco Antonio de Andrade Campanelli

TRT-PR-00431-1996-093-09-00-2
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Agravante(s) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos -
ECT
Agravado(s) : Jose Candido de Souza
Advogado(s) : Ronaldo Oliveira Mateus - Jose Teodoro Alves

TRT-PR-00812-1996-671-09-00-3
ORIGEM : VT de TELEMACO BORBA-PR.
Agravante(s) : Klabin Fabricadora de Papel e Celulose S.A.
Osvaldo Guerbes
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Silvio Cesar de Medeiros - Joaquim Miro

TRT-PR-01132-1996-096-09-00-4
ORIGEM : 01ª. VT de GUARAPUAVA-PR.
Agravante(s) : Banco do Brasil S.A.
Agravado(s) : Felix Kaminski Rodrigues
Advogado(s) : Mara Eloa Ramos Bassan - Mirian Aparecida
Goncalves

TRT-PR-07283-1996-651-09-41-1
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Transvepar Transportes e Veículos do Paraná Ltda.
Advogado(s) : Alice de Angelo M D Ghisi - Marcia Montalto

TRT-PR-31886-1996-002-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Ernesto Jose Pereira
Agravado(s) : Ernani Rogerio Seiffert de Matos
Advogado(s) : Cleusa Souza da Silva - Rafael Amaral Borba

TRT-PR-17388-1997-006-09-42-9
ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Vapza Alimentos S.A.
Agravado(s) : Carlos Luiz Mascarenhas
Advogado(s) : Guilherme Jacques Teixeira de Freitas - Jose
Luiz Ricetti

TRT-PR-02190-1998-662-09-00-9
ORIGEM : 04ª VT de MARINGÁ-PR.
Agravante(s) : Helena Treiman
Agravado(s) : Maria Alves Teixeira
Advogado(s) : Arlindo Moreira Barbosa - Fabiano Luiz Segato
- Adriana Aparecida Rocha - Marcelo Adriano Campaner -
Aristeu Vieira - Adriana Aparecida Rocha -
Marcelo Adriano Campaner

TRT-PR-00313-2000-653-09-00-1
ORIGEM : VT de ARAPONGAS-PR.
Agravante(s) : Pennacchi & Cia Ltda.
Agravado(s) : Valmir Rangel dos Santos
Advogado(s) : Ivone Fatima Freitas - Ana Carolina Conte Bou-
cas

TRT-PR-08835-2000-008-09-00-8
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Instituto de Saude do Paraná - ISEPR
Agravado(s) : Margarida Calizario Bento
Advogado(s) : Mario Roberto Jagher - Alvaro Eiji Nakashima -
Fernanda de Cassia Rocha

TRT-PR-00562-2001-093-09-00-8
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Agravante(s) : Reonaldo Kazuo Sato
Agravado(s) : Banco Itau S.A.
Advogado(s) : Elida Braga - Vera Augusta Moraes Xavier da
Silva

TRT-PR-00979-2001-093-09-00-0
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Agravante(s) : Consorcio Intermunicipal de Saude do Norte do
Paraná Cisnop
Agravado(s) : Geralda Maciel
Advogado(s) : Flavia Iracema Gimenes - Fabricio Cassio de
Carvalho Alves

TRT-PR-02229-2001-071-09-00-6
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : Brasil Telecom S/A.
Agravado(s) : Anderson Levi Schmitt
Advogado(s) : Adriana Christina de Castilho Andrea - Danubio
Cunha da Silva

TRT-PR-96006-2001-016-09-00-0
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA-PR.

Agravante(s) : Emilia Grossman
Agravado(s) : Valdevino Ramalho dos Santos
Altair Stormovski Casanova
Advogado(s) : Cristiana Napoli Madureira da Silveira - An-
dreia da Rosa Rache

TRT-PR-00281-2002-660-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA-PR.
Agravante(s) : Junior Jose Batista
Agravado(s) : Municipio de Ponta Grossa
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Vanessa Ribas Vargas
Guimaraes

TRT-PR-02559-2002-071-09-00-2
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : Distribuidora de Bebidas Itapema Ltda.
Agravado(s) : Claudinei Dutra Galindo
Advogado(s) : Antonio Fanchini Junior - Luiz Fernandes Ro-
gowski

TRT-PR-00725-2003-094-09-00-0
ORIGEM : VT de FRANCISCO BELTRÃO-PR.
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Agravado(s) : Claudenir Colognese
Advogado(s) : Nilce Regina Tomazeto Vieira - Adriana Christi-
na de Castilho - Valdecir Valerio Lopes da Silva

TRT-PR-00852-2003-071-09-00-6
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : Brasil Telecom S/A.
Agravado(s) : Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Alvaro Maikon Deluca
Advogado(s) : Adriana Christina de Castilho Andrea - Heloisa
Inez de Jesus - Neusa Lanzarini da Rosa - Claudia
Alessandra Bilachi

TRT-PR-01183-2003-069-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : Brasil Telecom S/A.
Agravado(s) : Amauri Raimundo de Souza
Advogado(s) : Adriana Christina de Castilho Andrea - Euclides
Eudes Panazzolo

TRT-PR-53313-2003-009-09-00-0
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Joao Carlos Terra
Agravado(s) : Dulopes Comércio de Pecas e Serviços Para
Automóveis Ltda.
Advogado(s) : Maria Aparecida Ramina - Joao Marcelo Kere-
tch

TRT-PR-86004-2005-012-09-00-0
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Marcio Bernardo de Souza
Agravado(s) : Jr Empreiteira de Obras S/C Ltda.
Advogado(s) : Jonas Antonio dos Santos

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-25555-1992-014-09-00-5
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Ivori Pieruccini
Agravado(s) : Estado do Paraná
Advogado(s) : Rafael Fadel Braz - Isabel Sueli Maggi dos An-
jos
Pedro Paulo Pamplona - Herminio Back

TRT-PR-28269-1996-016-09-01-0
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Banco do Brasil S.A.
Alcides Ribeiro dos Santos
Agravado(s) : OS MESMOS.
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do
Brasil - PREVI
Advogado(s) : Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - Valdyr Ar-
naldo Lessnau Perrini - Denise Filippetto – Lisias Connor Sil-
va

TRT-PR-00410-1997-322-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT de PARANAGUÁ-PR.
Agravante(s) : Antoninho Lino da Silva
Agravado(s) : Sul Montagens Industriais Ltda.
Advogado(s) : Francisco Carlos Fanine - Josane de Fatima
Coutinho Fanine - Claudio Botton

TRT-PR-30178-1999-016-09-00-5
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Sandro Buneck
Agravado(s) : Solange Gomes Ramos Projetos Artes e Decora-
coes
Advogado(s) : Claudio Antonio Ribeiro

TRT-PR-00153-2000-660-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA-PR.
Agravante(s) : Shirley Aparecida do Nascimento e Outros 19
Agravado(s) : Municipio de Ponta Grossa
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo Kapp

TRT-PR-01885-2000-660-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA-PR.
Agravante(s) : Adriane Zuber
Agravado(s) : Edilene de Fatima Pistune Gonçalves
Advogado(s) : Jose Carlos do Carmo - Mathusalem Rosteck
Gaia - Pedro Henrique de Sousa Hilgenberg - Paulo Roberto
Hilgenberg

TRT-PR-01571-2001-010-09-00-9
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Agravado(s) : Antonio Arcedino de Castro
Advogado(s) : Newton Dorneles Saratt - Fernanda Mockel

Roussenq - Olimpio Paulo Filho - Fabricio Zipperer

TRT-PR-00452-2002-669-09-00-2
ORIGEM : VT de ROLANDIA-PR.
Agravante(s) : Municipio de Porecatu
Agravado(s) : Renato Alves da Silva
Advogado(s) : Lanereuton Theodoro Moreira - Renato Tome
Jesus

TRT-PR-00764-2002-325-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de UMUARAMA-PR.
Agravante(s) : Arthur Oberg
Agravado(s) : Wilson Vieira
Advogado(s) : Fabiana Garcia Amaral de Castro - Luiz Carlos
Fernandes Domingues

TRT-PR-02433-2002-071-09-00-8
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : Instituto de Saude do Paraná - ISEPR
Agravado(s) : Jeni Hotz
Advogado(s) : Celso Joao de Assis Kotzias - Euclides Eudes
Panazzolo - Maximiliano Nagl Garcez

TRT-PR-02472-2002-069-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : Vessaro Comércio de Ar Condicionado Ltda.
Agravado(s) : Levi Roberto Zeferino
Advogado(s) : Nadia Mazurek - Jonas Adalberto Pereira - Pau-
lo Sergio Maldonado Garcia

TRT-PR-00164-2003-668-09-00-2
ORIGEM : VT de MARECHAL CANDIDO RONDON-PR.
Agravante(s) : Braswey S.A. Indústria e Comércio
Agravado(s) : Moacir Belli Magalhaes
Advogado(s) : Antonio Justino Forcelli - Cristine Meire Welter

TRT-PR-00214-2003-071-09-00-5
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : Brasil Telecom S/A.
Agravado(s) : Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Andre Alves de Deus
Advogado(s) : Adriana Christina de Castilho Andrea - Carlos
Walter Moreira - Claudia Alessandra Bilachi

TRT-PR-51241-2004-069-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : Sentinela Vigilância S/C. Ltda.
Agravado(s) : Aguinaldo Inacio da Silva
Advogado(s) : James Dantas - Celio Lucas Milano - Sueli
Bevilaqua Sella

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-03414-1994-661-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT de MARINGÁ-PR.
Agravante(s) : Soraya Miranda Michelato
Banco Abn Amro Real S.A. - Recurso Adesivo
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Nelto Luiz Renzetti - Antonio Justino Forcelli -
Marissol Jesus Filla

TRT-PR-02634-1995-322-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de PARANAGUÁ-PR.
Agravante(s) : Antonio Veiga
Agravado(s) : Ernani Medeiros Motter
Advogado(s) : Francisco Carlos Fanine - Josane de Fatima
Coutinho Fanine - Marcelo Mokwa dos Santos – Joao
Henrique da Silva - Anisio dos Santos

TRT-PR-06117-1996-662-09-00-4
ORIGEM : 04ª VT de MARINGÁ-PR.
Agravante(s) : Banco do Brasil S.A.
Agravado(s) : Nelson Peres Henrique
Advogado(s) : Walter Kruse - Manoel Ronaldo Leite Junior -
Nilson Cerezini

TRT-PR-09370-1996-006-09-00-2
ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Fabiano Rodrigues da Mota
Agravado(s) : Alessandra Stelmachuk de Souza
Advogado(s) : Luiz Alberto Goncalves - Andrea Cristine Schli-
chta - Genesio Felipe de Natividade - Eliane Thiessen

TRT-PR-00486-1998-026-09-00-2
ORIGEM : VT de UNIAO da VITORIA-PR.
Agravante(s) : Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PE-
TROS
Agravado(s) : Adamastor de Souza e Outros (11)
Advogado(s) : Adonis Galileu dos Santos - Josmar Pereira Se-
brenski

TRT-PR-00979-1999-091-09-00-2
ORIGEM : VT de CAMPO MOURAO-PR.
Agravante(s) : Banco do Brasil S.A.
Agravado(s) : Espolio de Marco Antonio Pereira
Advogado(s) : Maxmillian Gomes Colhado - Darci Jose Leg-
nani - Adriana Aparecida Rocha - Marcelo Adriano Campaner

TRT-PR-00464-2001-670-09-00-6
ORIGEM : VT de SÃO JOSÉ dos PINHAIS-PR.
Agravante(s) : Bianco Indústria e Comércio de Peças Ltda.
Agravado(s) : Joaquim Tolentino de Oliveira
Advogado(s) : Luiz Guilherme Muller Prado - Joaozinho San-
tana

TRT-PR-00777-2001-093-09-00-9
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Agravante(s) : Amilton Machado dos Santos
Agravado(s) : Ondrepsb Serviço de Guarda e Vigilância Ltda.
Advogado(s) : Conceicao Aparecida Veroneze da Luz - Isaias
da Luz
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TRT-PR-10177-2002-011-09-00-9
ORIGEM : 11ª. VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Pluma Conforto e Turismo S.A.
Agravado(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Adriano Alberth Pereira
Advogado(s) : Luciano Dell’Agnolo Kuhn - Luiz Carlos da
Rocha - Silvana Zanetti Osanam de Oliveira - Jose Lucio
Glomb - Andrea Carla Alvarenga de Lima

TRT-PR-51176-2004-672-09-00-5
ORIGEM : VT de WENCESLAU BRAZ-PR.
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Valorem Indústria Comércio de Madeiras e As-
sessoria Florestal Ltda.
Advogado(s) : Vicente Paulo Hajaki Ribas - Filipe Alves da
Mota

TRT-PR-53886-2004-010-09-00-4
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Patricia Stein Lemos
Agravado(s) : Silvio Nelson Lopes
Advogado(s) : Adriana Hilgenberg de Araujo - Marcos Antonio
J Silio - Anderson Luiz Orane

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juíza-Presidente Regimental da Seção Especi-
alizada.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Juíza-Presidente Regimental da Seção
Especializada

EVA FRANCHETTI SILVA
Secretária Substituta do Tribunal Pleno, Órgão Especial
e da Seção Especializada

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial
e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 145/2005
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE

PETIÇÃO - Seção Especializada
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

(9a REGIAO)
Sistema de Informação Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 29/08/2005, no(a) Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada do seguinte proces-
so:

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foi distribuído
o seguinte processo:

TRT-PR-00972-2001-023-09-41-5
ORIGEM : VT de PARANAVAI-PR.
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : Salvador Santos de Souza
Advogado(s) : Sandra Regina Rodrigues - Lillian Simone Bo-
neti - Ana Lucia Rodrigues - Bruno Moreira Alves -
Jurandir Domingos Terra

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juíza-Presidente Regimental da Seção Especi-
alizada.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Juíza-Presidente Regimental da Seção
Especializada

EVA FRANCHETTI SILVA
Secretária Substituta do Tribunal Pleno, Órgão Especial
e da Seção Especializada

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial
e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 64/2005
RECURSO ORDINÁRIO EM MEDIDA CAUTELAR -

Turmasg: 1 /1
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

 (9a REGIAO)
Sistema de Informacao Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 29/08/2005, no(a) Secretaria do(a) 1A. TURMA, do Tribu-
nal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DIS-
TRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-81123-2004-009-09-00-3
ORIGEM: 09ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Recorrido: Cesar Luis Bachmann
ADVOGADO: James Dantas - Celio Lucas Milano - Ideraldo
Jose Appi - Marcelo Trevisan

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-81171-2004-002-09-00-7
ORIGEM: 02ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Atra Prestadora de Serviços Em Geral Ltda. e Ou-
tro
(01)
Recorrido: Felipe Jamur
ADVOGADO: Jairo Lopes de Oliveira - Graciela Goncalves
Parzianello - Fatima Luiza Gebara Casaburi - Jose

Luiz Casaburi
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Presidente do(a) 1A. TURMA.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Juiz(a) Presidente

Celio Valentin Stoco
Secretário De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 65/2005
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - Turmas 1 /1
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

(9a REGIAO)
Sistema de Informacao Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 29/08/2005, no(a) Secretaria do(a) 1A. TURMA, do Tribu-
nal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DIS-
TRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz FRANCISCO ROBERTO ERMEL foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-83003-2005-664-09-00-2
ORIGEM: 05ª VT LONDRINA - PR
Recorrente: Lojas Americanas S.A.
Recorrido: Ilmo. Sr. Delegado Regional do Trabalho Em
Londrina/Pr
ADVOGADO: Ana Paula Lima Braga - Jefferson Delano Pini
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Presidente do(a) 1A. TURMA.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Juiz(a) Presidente

Celio Valentin Stoco
Secretário De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 66/2005
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
(9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 29/08/2005, no(a) Secretaria do(a) 1A. TURMA, do Tribu-
nal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DIS-
TRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram distri-
buídos os
seguintes processos:

TRT-PR-07320-2001-014-09-00-3
ORIGEM: 14ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Renato Matias Cavalcante
Recorrido: Massa Falida de Auto Posto Radar Ltda.
Sindico: Juliano Franca Tetto
Auto Posto Saida Sul Ltda.
BRGF Comércio de Combustiveis e Lubrificantes Ltda.
Poti Comércio de Combustiveis Ltda.
Anderson Gomes dos Santos
ADVOGADO: Carla Simone Tuchanski - Tania Mara Pereira -
Heglisson Tadeu Mocelin Neves - Patricia Kubaski
de Araujo - Fabiane Carol Wendler - Juliana de
Almeida Velincas - Roberto Nogueira Junior - Paulo
Sergio Piasecki

TRT-PR-00445-2002-025-09-00-7
ORIGEM: 01ª VT UMUARAMA - PR
Recorrente: Cipla Indústria de Materiais de Construção S.A.
Recorrido: Carlos Eduardo Cazarin
ADVOGADO: Patricia Rosa Pasa Debiazi - Margarida Terezi-
nha
de Campos - Jolesia Patricio Duarte - Maria Luiza
Soares Cardoso

TRT-PR-01169-2002-654-09-00-9
ORIGEM: VT ARAUCARIA - PR
Recorrente: Aracildo Marinho Santana Recorrido: Sindico: Aris-
tides Alberto Tizzot Franca
Massa Falida de Labra Industria Brasileira de Lapis
S.A.
ADVOGADO: Paulo Roberto Burmester Muniz - Karina Lu-
cia Woitowicz Zanellato

TRT-PR-01582-2002-001-09-00-9
ORIGEM: 01ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Fasamed Comércio Farmaceutico S.A.
Antonio Donizete Goncalves - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Rosemeire Arseli - Jose Luiz Almirao

TRT-PR-11761-2002-012-09-00-8
ORIGEM: 12ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Banco Itau S.A.
Claudinei Araujo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Josiel Vaciski Barbosa - Indalecio Gomes Neto
- Leticia Feres Tetto - Eduardo Gomes Freneda

TRT-PR-18439-2002-004-09-00-5
ORIGEM: 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Brasil Telecom S.A.
Carlos Alberto de Andrade Rosa - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Indalecio Gomes Neto - Patrick Rocha de Car-
valho -

Leandro Herleinn Muri - Wilson Ramos Filho -
Marcelo Giovani Batista Maia

TRT-PR-19807-2002-004-09-00-2
ORIGEM: 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Banco Bradesco S.A.
Roberto de Moura Edvirges - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Evandro Luis Pezoti - Rodrigo Thomazinho
Comar -
Carlos Alberto de Oliveira Werneck - Edilene
Pereira

TRT-PR-21127-2002-015-09-00-2
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Estapar Estacionamentos S/C Ltda.
Recorrido: Antonio Goncalves Serafim
ADVOGADO: Luiz Carlos Erzinger - Hugo Jose Lenz - Geral-
do
Carlos da Silva

TRT-PR-00011-2003-022-09-00-9
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUÁ - PR
Recorrente: Martini Meat S.A. - Armazens Gerais
Recorrido: Edival Inacio dos Santos
ADVOGADO: Louise Rainer Pereira Gionedis - Cristiane
Parucker Lemos Fleischfresser - Lourivaldo da
Silva Junior

TRT-PR-00578-2003-669-09-00-8
ORIGEM: VT ROLANDIA - PR
Recorrente: Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indús-
tria
e Comércio
Recorrido: Degar Luiz Zamparoni
ADVOGADO: Mozart Garcia Oliveira - Clodoaldo Chukr

TRT-PR-00649-2003-023-09-00-6
ORIGEM: VT PARANAVAI - PR
Recorrente: Marcos Antonio Atayde
Recorrido: Frigorifico Margem Ltda.
ADVOGADO: Jose Antonio Dumas - Luiz Aparecido Hoaick
Rodrigues - Luis Henrique Delgado Escarmanhani -
Greici Mary do Prado Eickhoff

TRT-PR-00698-2003-026-09-00-8
ORIGEM: VT UNIAO DA VITORIA - PR
Recorrente: Associação dos Municípios Sul Paranaense - Am-
sulpar
Magali Terezinha Pensin
Recorrido: OS MESMOS
Municipio de União da Vitoria
Municipio de Porto Vitoria
Municipio de Sao Mateus do Sul
Municipio de Bituruna e Outros (02)
Municipio de Paulo Frontin
Municipio de Antonio Olinto
Municipio de Cruz Machado
ADVOGADO: Martim Francisco Ribas - Valdir Gehlen - Ma-
nuela
Rosa de Castilho - Martim Francisco Ribas - Fabio
Roberto Kampmann - Cesar Fernando Gaspar Fleischer
- Fernando Cesar Javorski Toporowicz - Edmar
Fernando Gelinski

TRT-PR-01693-2003-670-09-00-0
ORIGEM: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Recorrente: Catlog Logística de Transportes S.A.
Recorrido: Christian Sandres Greca
ADVOGADO: Sergio Luiz da Rocha Pombo - Osvaldo Anto-
nio do Nascimento Benkendorf

TRT-PR-02139-2003-069-09-00-0
ORIGEM: 02ª VT CASCAVEL - PR
Recorrente: Vanda Isabel Baldin Lopes
Recorrido: Banco Sudameris Brasil S/A.
Art Limp Conservação e Limpeza Ltda.
ADVOGADO: Paulo Sergio Maldonado Garcia - Luiz Eduar-
do Volpato - Sandra Regina Volpato

TRT-PR-08428-2003-010-09-00-0
ORIGEM: 10ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Banco Bradesco S.A.
Marcelo de Oliveira Lobo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Evandro Luis Pezoti - Rodrigo Thomazinho
Comar -
Moacir Salmoria - Marcelo de Oliveira Lobo

TRT-PR-08956-2003-007-09-00-6
ORIGEM: 07ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e
Eletricidade
Recorrido: Brasil Telecom S.A.
Joedilson Luiz Zabroski
ADVOGADO: Erika Paula de Campos - Marco Antonio An-
draus -
Dirciori Ruthes - Giovani da Silva

TRT-PR-13961-2003-006-09-00-4
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Distribuidora Farmaceutica Panarello Ltda.
Jacier Teixeira Alves
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Ananias Cezar Teixeira - Mari Neuza Gerwinski
- Jair Aparecido Avansi - Jose Carlos dos Santos Filho

TRT-PR-14416-2003-014-09-00-0
ORIGEM: 14ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Companhia Brasileira de Distribuição
Recorrido: Vander Carlos Izidoro de Souza
ADVOGADO: Andre Luiz Ramos de Camargo - Dalva Marli
Menarim

TRT-PR-14824-2003-004-09-00-4
ORIGEM: 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Brasil Telecom S.A.
Clayton Luis Barboza Cordeiro - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADVOGADO: Ananias Cezar Teixeira - Franciene de Castro
Martins - Jose Nazareno Goulart - Danielli
Cristina Opuskevich - Louise Rainer Pereira
Gionedis - Cristiane Parucker Lemos Fleischfresser

TRT-PR-16362-2003-007-09-00-9
ORIGEM: 07ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: SMA Empreendimentos e Participações S.A.
Renato Kleina Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Luis Cesar Esmanhotto - Cristiane Bientinez
Sprada
- Djalma Luiz Vieira Filho

TRT-PR-17795-2003-008-09-00-8
ORIGEM: 08ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural - EMATER
Carlos Alberto Schlottag
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Mario Roberto Jagher - Hatsuo Fukuda - Olim-
pio Paulo Filho - Carlos Gelenski Neto

TRT-PR-19209-2003-011-09-00-2
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Banco Itau S.A. e Outro - Recurso Adesivo
Admilson Aparecido de Figueiredo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Jose Lucio Glomb - Andrea Carla Alvarenga de
Lima
- Antonio Celestino Toneloto - Antonio Celestino
Toneloto

TRT-PR-21927-2003-007-09-00-0
ORIGEM: 07ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: VBA Indústria Mecânica Ltda.
Recorrido: Flavio Ferreira de Mattos
ADVOGADO: Ilde Helena Gurkewicz - Fernando Cezar Fer-
reira de Souza

TRT-PR-00332-2004-053-09-00-2
ORIGEM: VT LARANJEIRAS DO SUL - PR
Recorrente: Cristina Lopes Ribeiro
Recorrido: Municipio de Palmital e Outro (01)
ADVOGADO: Joao Ribeiro - Adriano Martins de Oliveira

TRT-PR-00454-2004-009-09-00-0
ORIGEM: 09ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Catia Regina Leon de Aguero
Recorrido: Global Telecom S.A.
Plano Marketing Promocional S/C Ltda.
ADVOGADO: Robinson Leon de Aguero - Sergio Luiz da Ro-
cha Pombo - Gabriela Teixeira de Freitas Paula - Jose
Carlos Laranjeira

TRT-PR-00455-2004-022-09-00-5
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUÁ - PR
Recorrente: Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.
Recorrido: Agnaldo Rodrigues
ADVOGADO: Nelson Goncalves - Casemiro Laporte Ambro-
zewicz - Helio Gomes Coelho Junior

TRT-PR-00497-2004-664-09-00-7
ORIGEM: 05ª VT LONDRINA - PR
Recorrente: Ana Gomes Moraes
Recorrido: Instituto Filadélfia de Londrina Sociedade Evangé-
lica Beneficente de Londrina ADVOGADO: Eliton Araujo Car-
neiro - Jacqueline Ferreira
Emerick Matos - Eleazar Ferreira

TRT-PR-00550-2004-656-09-00-5
ORIGEM: VT CASTRO - PR
Recorrente: Companhia Nacional de Escolas da Comunidade -
Cnec
Recorrido: Claudio Santos
ADVOGADO: Luiz Adao Marques - Rosangela Ziareski

TRT-PR-00613-2004-022-09-00-7
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUÁ - PR
Recorrente: Marder e Muller Construtores Consorciados
Recorrido: Otragildo Rebolho Machado
ADVOGADO: Jose Maria Valinas Barreiro - Antonio Aleixo
Wagner

TRT-PR-00678-2004-658-09-00-1
ORIGEM: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Recorrente: Banco do Brasil S.A.
Adenir Jose de Gois
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Telmar Carlos Schossler - Gilberto Fior - Car-
los Roberto Ferrarezi

TRT-PR-00835-2004-023-09-00-6
ORIGEM: VT PARANAVAI - PR
Recorrente: Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Recorrido: Kelwyn Empreendimentos S/C Ltda.
Claudemir Fernandes de Souza
ADVOGADO: Hamilton Jose Oliveira - Edson Elias de Andra-
de - Roberto Jonas

TRT-PR-01164-2004-021-09-00-8
ORIGEM: 02ª VT MARINGÁ - PR
Recorrente: Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Recorrido: José Roberto Bernardes
ADVOGADO: Eduardo Amaral Pompeo - Elizabete de Andra-
de Yaedu

TRT-PR-01319-2004-071-09-00-2
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ORIGEM: 01ª VT CASCAVEL - PR
Recorrente: Roseli Gonçalves dos Santos
Municipio de Cascavel
Recorrido: OS MESMOS
Ativa Administração de Serviços S/C. Ltda.
ADVOGADO: Nadia Carenina Parcianello Taniguti - Carlos
Walter Moreira

TRT-PR-01466-2004-654-09-00-6
ORIGEM: VT ARAUCARIA - PR
Recorrente: Jaime Antonio do Nascimento
Recorrido: Arilde Rivabem e Outros (03)
ADVOGADO: Eder Mauricio Rigoni - Renato Celso Beraldo
Jr

TRT-PR-01484-2004-096-09-00-0
ORIGEM: 01ª VT GUARAPUAVA - PR
Recorrente: Massa Falida de Fuller S.A.
Recorrido: Miguel Angelo Chas
ADVOGADO: Cristiane Pugliessi Rieger - Marcos Sung Il Jo -
Mara do Rocio Simioni

TRT-PR-01536-2004-021-09-00-6
ORIGEM: 02ª VT MARINGÁ - PR
Recorrente: Jose Dejair Castro de Oliveira
Recorrido: Global Village Telecom Ltda.
Csn Marketing Direto Ltda.
ADVOGADO: Aloisio Carlos Marcotti - Elisabeth Regina Ve-
nancio Taniguchi

TRT-PR-02133-2004-652-09-00-1
ORIGEM: 18ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Sete Presentes Ltda.
Daniel Vitor Lopes
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Manuel Antonio Teixeira Neto - Willians Frank-
lin
Lira dos Santos

TRT-PR-02144-2004-024-09-00-3
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente: Jeanine Dallagassa Guimarães
Recorrido: Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO: Jose Adriano Malaquias - Marcia Gomes Gui-
maraes

TRT-PR-03192-2004-664-09-00-7
ORIGEM: 05ª VT LONDRINA - PR
Recorrente: Municipio de Tamarana Recorrido: Sandra Regina
Pedroso
ADVOGADO: Fabio Fernandes Neves Benfatti - Antonio Car-
los
Jardini Luiz

TRT-PR-03590-2004-001-09-00-1
ORIGEM: 01ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Banco Santander Meridional S.A.
Recorrido: Rejane Maria Konrad Goncalves da Silva
ADVOGADO: Marcelo Rodrigues - Rafael Antonio Rebicki -
Manuel Antonio Teixeira Neto - Angelo Giovanni
Leoni

TRT-PR-03711-2004-004-09-00-4
ORIGEM: 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Pepsico do Brasil Ltda.
Recorrido: Edson Cunha dos Reis
ADVOGADO: Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - Helio Go-
mes
Coelho Junior - Rubert Antonio Reccanello Lisboa

TRT-PR-04280-2004-663-09-00-0
ORIGEM: 04ª VT LONDRINA - PR
Recorrente: Rogerio Mendonça da Silva
Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina Recorrido: OS
MESMOS
ADVOGADO: Jacqueline Ferreira Emerick Matos - Eleazar
Ferreira - Marco Antonio Tillvitz - Jorge Willians
Tauil - Carlos Roberto Scalassara - Geraldo
Roberto Correa Vaz da Silva - Roberto Cezar Vaz da
Silva - Andre Cezar Vaz da Silva

TRT-PR-09911-2004-010-09-00-2
ORIGEM: 10ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Elmir Conceição da Costa
Recorrido: Cattalini Transportes Ltda.
ADVOGADO: Viviane Castelli - Ricardo Menon Esperidiao

TRT-PR-11667-2004-651-09-00-2
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Viana Rodrigues Confecções Ltda. - Recurso Ade-
sivo
Luciana Aparecida Kiyota Miyada
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Celso Ferreira de Mello - Julia Maria Borges

TRT-PR-12322-2004-016-09-00-0
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Leandro Alves Teixeira
Recorrido: Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.
Globex Utilidades S.A.
Fit Service Serviços Gerais Ltda.
ADVOGADO: Marlene Oliveira de Almeida - Patricia Odia
Ferreira do Amaral - Gilberto Brunatto Dalabona -
Jaime Oliveira Penteado

TRT-PR-13895-2004-011-09-00-9
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Caixa Economica Federal
Recorrido: Emilio Barczyszyn e Outros (08)
ADVOGADO: Mauricio Gomes da Silva - Ciro Ceccatto - Ca-
rolina Fernandes de Paula

TRT-PR-21094-2004-015-09-00-2

ORIGEM: 15ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Caixa Economica Federal
Benedito Silvano Bonacordi - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Luiz Rogerio Moro - Rogerio Martins Cavalli -
Ciro
Ceccatto

TRT-PR-21132-2004-015-09-00-7
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Caixa Economica Federal
David Olympio Carneiro - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Mauricio Gomes da Silva - Rogerio Martins
Cavalli
- Ciro Ceccatto

TRT-PR-21138-2004-015-09-00-4
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Caixa Economica Federal
Odete Martins - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Rogerio Martins Cavalli - Ciro Ceccatto

TRT-PR-21139-2004-015-09-00-9
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Caixa Economica Federal
Maria Gomes Osti - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Mauricio Gomes da Silva - Rogerio Martins
Cavalli
- Ciro Ceccatto

TRT-PR-00036-2005-093-09-00-1
ORIGEM: VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Recorrente: Waldir Ferreira da Silva
Recorrido: Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO: Raphael Dias Sampaio - Eduardo Fierli Bobro-
ff

TRT-PR-00048-2005-671-09-00-8
ORIGEM: VT TELEMACO BORBA - PR
Recorrente: Companhia de Habitacao do Paraná - COHAPAR
Recorrido: Albino Bueno Santos Neto
Jocemar Aparecido de Jesus
ADVOGADO: Marco Antonio Michna - Daniela Cordeiro Pe-
droso

TRT-PR-00049-2005-671-09-00-2
ORIGEM: VT TELEMACO BORBA - PR
Recorrente: Companhia de Habitacao do Paraná - COHAPAR
Recorrido: Nery Aparecido Bueno de Oliveira
Albino Bueno Santos Neto
ADVOGADO: Marco Antonio Michna - Daniela Cordeiro Pe-
droso

TRT-PR-00060-2005-668-09-00-0
ORIGEM: VT MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Recorrente: Juventino Carboni
Recorrido: Municipio de Guaira
ADVOGADO: Carlos Roberto Ferreira - Mário Ronaldo Ca-
margo -
Wilson da Costa Lopes

TRT-PR-00124-2005-023-09-00-2
ORIGEM: VT PARANAVAI - PR
Recorrente: Indústria Cerâmica Inajá Ltda.
Recorrido: Jose de Souza Oliveira
ADVOGADO: Luis Carlos de Sousa - Edson Elias de Andrade
- Fabio Tsutomu Iamamoto

TRT-PR-00299-2005-094-09-00-7
ORIGEM: VT FRANCISCO BELTRÃO - PR
Recorrente: Daluz Rosa Leite
Recorrido: Hospital Dr. Aryzone Ltda. - (ME)
ADVOGADO: Arni Deonildo Hall - Ireneu Antonio Feiten

TRT-PR-00307-2005-071-09-00-1
ORIGEM: 01ª VT CASCAVEL - PR
Recorrente: José Ivo Batista
Recorrido: Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADVOGADO: Paulo Sergio Maldonado Garcia - Karyna Pie-
rozan -
Nilberto Rafael Vanzo

TRT-PR-00443-2005-658-09-00-0
ORIGEM: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Recorrente: Clarabela Produtos Alimenticios Ltda. e Outros (03)
Cleonice Vieira Brandão Ferreira
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Roberto Chimanski - Leila Lucia Teixeira da
Silva

Ao Exmo. Juiz FRANCISCO ROBERTO ERMEL foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-03258-1997-322-09-00-2
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ - PR
Recorrente: Tereza Alves Lopes
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Tatiana Lazzaretti Zempulski - Cristiano Ever-
son
Bueno - Norimar Joao Hendges

TRT-PR-00564-1998-322-09-00-8 Remessa EX OFFICIO
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ - PR
Recorrente: Administração dos Portos de Paranaguá e Antoni-
na - APPA
Divonsir Korchaque (Recurso Adesivo)
Recorrido: OS MESMOS

ADVOGADO: Liliane Maria Busato Batista Turra - Marineide
Spaluto - Joao Carlos Gelasko

TRT-PR-16952-1998-011-09-00-2
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do
Brasil - PREVI
Recorrido: Ludeger Antonio Zamuner
ADVOGADO: Luiz Carlos Goncalves Lima - Marcia Regina
Oliveira Ambrosio - Marcia Cristina Marcondes
Zinser - Carlos Marcondes Filho

TRT-PR-00352-2000-654-09-00-5
ORIGEM: VT ARAUCARIA - PR
Recorrente: Banco Banestado S.A. e Outro (01) - Recurso Ade-
sivo
Moacir Antonio Rigoni
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Gerson Luiz Graboski de Lima - Antonio Ce-
lestino
Toneloto - Madelon Ravazzi Heylmann

TRT-PR-16175-2000-004-09-00-3
ORIGEM: 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Comercial Hassan Ltda e Outros (03).
Loemir Lucas Eviolanto
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Carlos Alberto Farion de Aguiar - Wilson Basa-
nelli
Junior - Aparecido Jose da Silva

TRT-PR-01360-2001-322-09-00-0
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ - PR
Recorrente: Osvaldo Antonio Alves - Recurso Adesivo
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Cristiano Everson Bueno - Aniliza C Araujo
Dirienzo

TRT-PR-01484-2001-322-09-00-6
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ - PR
Recorrente: Marizeia Nicolau de Souza - Recurso Adesivo
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Tatiana Lazzaretti Zempulski - Aniliza C Arau-
jo Dirienzo

TRT-PR-02772-2001-005-09-00-8
ORIGEM: 05ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Salete Alves da Silva
Comércio de Moveis e Artigos do Vestuario Steffen
Ltda e Outros (02). - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Carmen Ester Romero - Ana Paula Alves Ro-
drigues -
Kiyoshi Ishitani

TRT-PR-13229-2001-016-09-00-0
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Biolab Sanus Farmaceutica Ltda.
Claudio Roberto Shimanoe
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Elionora Harumi Takeshiro - Eduardo Muna-
retto

TRT-PR-00019-2002-661-09-00-6
ORIGEM: 03ª VT MARINGÁ - PR
Recorrente: Tele Celular Sul Participações S.A.
Dirlei Aparecido Cordeiro
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Hugo Francisco Gomes - Airton Jose Malafaia
- Eduardo Sabedotti Breda

TRT-PR-00177-2002-022-09-00-4
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUÁ - PR
Recorrente: Jorge Alves de Carvalho Filho
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA
Recorrido: OS MESMOS
Sindicato dos Trabalhadores de Bloco dos Portos de
Paranaguá e Antonina Associação dos Trabalhadores de Lim-
peza Higiene e
Manutenção dos Portos Terminais Privados e
Retroporto Em Geral do Estado do Paraná
ADVOGADO: Norimar Joao Hendges - Cristiano Everson
Bueno

TRT-PR-01079-2002-022-09-00-4
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUÁ - PR
Recorrente: Lindoacir Brites de Oliveira - Recurso Adesivo
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA
Recorrido: OS MESMOS
Sindicato dos Trabalhadores de Bloco dos Portos de
Paranaguá e Antonina Embrasil Ltda.
Associação dos Trabalhadores de Limpeza Higiene e
Manutenção dos Portos Terminais Privados e
Retroporto Em Geral do Estado do Paraná
ADVOGADO: Tatiana Lazzaretti Zempulski - Norimar Joao
Hendges

TRT-PR-01503-2002-670-09-00-3
ORIGEM: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Recorrente: Renault do Brasil S.A.
Recorrido: Diogenes Anderson Chaves
ADVOGADO: Sebastiao Antunes Furtado - Ricardo Sampaio -
Luiz do Nascimento Lima

TRT-PR-01659-2002-022-09-00-1
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUÁ - PR

Recorrente: Anderson Viana de Franca
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA
Recorrido: OS MESMOS
Sindicato dos Trabalhadores de Bloco dos Portos de
Paranaguá e Antonina Associação dos Trabalhadores de Lim-
peza Higiene e
Manutenção dos Portos Terminais Privados e
Retroporto Em Geral do Estado do Paraná
ADVOGADO: Cristiano Everson Bueno - Norimar Joao Hend-
ges

TRT-PR-01867-2002-002-09-00-6
ORIGEM: 02ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Jose Scussel
Recorrido: Caixa Economica Federal
ADVOGADO: Vital Ribeiro de Almeida Filho - Rogerio Mar-
tins
Cavalli - Bernardo Moreira dos Santos Macedo

TRT-PR-02723-2002-021-09-00-5
ORIGEM: 02ª VT MARINGÁ - PR
Recorrente: Aravel Arapongas Veículos Ltda.
Vanderci Benitez
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Walter de Souza Fernandes - Jose Manoel Gar-
cia Fernandes

TRT-PR-08016-2002-652-09-00-0
ORIGEM: 18ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Maria Valeria Pereira da Rosa Hagge
Recorrido: Cabletron Systems do Brasil Representacao Ltda.
ADVOGADO: Ana Luiza Manzochi - Mauro Cesar Melo Silva

TRT-PR-08281-2002-003-09-00-9
ORIGEM: 03ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Banco do Estado de Sao Paulo S.A. - BANESPA e
Outro (01)
Paulo Vitor Zanon - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Manuel Antonio Teixeira Neto - Marcelo Ro-
drigues -
Fabio Ricardo Ferrari - Edivaldo Bruzamolin Silva
da Rocha

TRT-PR-13286-2002-008-09-00-5
ORIGEM: 08ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Clovis Nei Aguilar Rodrigues - Recurso Adesivo
Havan Lojas de Departamentos Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Flavio Olive Malhadas - Cleusa Souza da Silva

TRT-PR-17908-2002-012-09-00-3
ORIGEM: 12ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Luciane Gorete da Silva - Recurso Adesivo
Municipio de Pinhais -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido: OS MESMOS
Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
ADVOGADO: Elizabeth Bezerra Lopes Murakami - Nuredin
Ahmad
Allan - Vilson Osmar Martins Junior

TRT-PR-20027-2002-010-09-00-7
ORIGEM: 10ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Ederson Aparecido Paschoal - Recurso Adesivo
Kurten Engenharia e Construções Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
Kluck e Marques Ltda.
ADVOGADO: Paulo Mauricio da Rocha Turra - Valdomiro
Santin -
Carla Marister de Angelo Santin

TRT-PR-20607-2002-001-09-00-3
ORIGEM: 01ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Edison Maciel Dantas
Unibanco Aig Previdencia S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Manuel Antonio Teixeira Neto - Flavio Cardo-
so Gama
- Rosana Horne

TRT-PR-21850-2002-006-09-00-0
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Banco Banestado S.A. e Outros 2
Eneida Maria Camargo Peres
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Indalecio Gomes Neto - Leticia Feres Tetto -
Eloisa Maria Mendonca Avelar - Eduardo Gomes
Freneda - Tatiane Raquel Bastos - Antonio Carlos
Mendes Alcantara

TRT-PR-22747-2002-007-09-00-4
ORIGEM: 07ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Wilson Wojtovicz - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda e
Outros (02).
ADVOGADO: Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - Luis
Alberto Goncalves Gomes Coelho - Mauro Jose Auache
- Alisson Rogerio Guerra - Cesar Augusto Gavron

TRT-PR-00130-2003-026-09-00-7
ORIGEM: VT UNIAO DA VITORIA - PR
Recorrente: Dagmar Bernadete Cecchin
Banco Banestado S.A. e Outro (01)
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Hellen Cristina Wolf - Adriana Christina de
Castilho - Gerson Luiz Graboski de Lima

TRT-PR-00549-2003-022-09-00-3
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUÁ - PR
Recorrente: Dorival Sebastiao Cabral
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Recorrido: Sindicato dos Estivadores de Paranáguá e Pontal do
Paraná
ADVOGADO: Juliana Martins de Campos Pioli

TRT-PR-00781-2003-669-09-00-4
ORIGEM: VT ROLANDIA - PR
Recorrente: Municipio de Rolandia - Remessa Ex Officio
Leandro Maissen
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Fabiano Maranhao Rodrigues Gomes - Jose
Roberto
Beffa - Marco Henrique Damiao Beffa

TRT-PR-01563-2003-009-09-00-4
ORIGEM: 09ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Sandra Isabel Boesso
Opladen Serviços de Digitacao Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Anamaria Bueno Ribeiro Guimaraes - Arilton
Portella

TRT-PR-02505-2003-020-09-00-5
ORIGEM: 01ª VT MARINGÁ - PR
Recorrente: Jose Luiz Pereira
Recorrido: Advocacia Bellinati Perez S/C
ADVOGADO: Alexandre Filipe Fiorotto - Cristiane Belinati
Garcia Lopes

TRT-PR-03157-2003-663-09-00-0
ORIGEM: 04ª VT LONDRINA - PR
Recorrente: Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Silvia Valeria Lemos Feliciano - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
Mercado Planejamento e Administração de Planos
Urbanos Ltda.
ADVOGADO: Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - Maurici
Antonio Ruy - Olga Machado Kaiser - Maria Zelia de
Oliveira e Oliveira

TRT-PR-04546-2003-513-09-00-9
ORIGEM: 03ª VT LONDRINA - PR
Recorrente: Nelson Leandro de Jesus
Recorrido: Cia de Habitacao de Londrina - Cohab/Ld
Hlc Horacio Lima Construções Ltda.
Empreiteira Souza e Ribeiro S/C Ltda.
ADVOGADO: Jorge Custodio Ferreira - Denise Teixeira Re-
bello
Rigatto - Ludmeire Camacho Martins

TRT-PR-05464-2003-011-09-00-8
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Aida Chamulera Mansano
Recorrido: Banco Cooperativo Sicredi S.A. - Recurso Adesivo
ADVOGADO: Mirna Luchmann - Marco Aurelio Guimaraes

TRT-PR-05791-2003-003-09-00-5
ORIGEM: 03ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Caixa Economica Federal
Recorrido: Principal Vigilância Ltda.
Aldecir Gomes de Loiola
ADVOGADO: Rogerio Martins Cavalli - Guilherme Kirtschig
- Paulo Valtair Ribas da Cruz

TRT-PR-07580-2003-011-09-00-1
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Instituto do Patrimonio Historico e Artistico
Nacional - Iphan
Recorrido: Danilo Saleme Sarraff
Planer Sistemas e Consultoria Ltda.
ADVOGADO: Reynaldo Francisco Mora - Gianna Carla An-
dreatta Rossi

TRT-PR-11801-2003-016-09-00-8
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Estado do Paraná - REMESSA EX OFFICIO
Recorrido: Capital Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Sandra Maria da Costa
ADVOGADO: Aldacy Rachid Coutinho - Alvaro Eiji Nakashi-
ma - Alexandre Nishimura

TRT-PR-12123-2003-651-09-00-7
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Jackson Valmor da Costa
Recorrido: Rodrigo Linhares - ME
ADVOGADO: Libiamar de Souza - Luiz Antonio Duareski

TRT-PR-13547-2003-651-09-00-9
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Wilson Carlos dos Santos - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.
Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Mercado Planejamento e Administração de Planos
Urbanos Ltda.
ADVOGADO: Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - Luis
Alberto Goncalves Gomes Coelho - Alisson Rogerio
Guerra - Mauro Jose Auache - Babyton Pasetti -
Andre Alves Wlodarczyk

TRT-PR-14657-2003-006-09-00-4
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Recorrido: Sindicato dos Engenheiros no Estado do Paraná -
SENGE
ADVOGADO: Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - Jacque-
line
Pierri - Adriana Frazao da Silva - Sidnei
Aparecido Cardoso

TRT-PR-16379-2003-010-09-00-9
ORIGEM: 10ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Carlos Roberto dos Santos Carvalho

Recorrido: T E A M Robotica Indústria de Tecnologia Elettrica
Automazione Meccanica Ltda.
ADVOGADO: Claudio Antonio Ribeiro - Rodrigo Puppi Bas-
tos

TRT-PR-16514-2003-007-09-00-3
ORIGEM: 07ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: W Kaminski & Cia Ltda.
Oswaldo Gracheki
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Stela Marlene Schwerz - Andre Luiz Ramos de
Camargo - Silvia Elisabeth Naime - Ernesto Dias
dos Reis Filho

TRT-PR-16691-2003-003-09-00-4
ORIGEM: 03ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Recorrido: Lomara Andrade
ADVOGADO: Sandra Calabrese Simao - Mauricio Piragibe
Santiago

TRT-PR-17198-2003-008-09-00-3
ORIGEM: 08ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Expresso Azul Ltda.
Hugo Cidral da Costa Filho
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Luís Alberto Goncalves Gomes Coelho - Ana
Beatriz
Ramalho de Oliveira - Cleusa Souza da Silva

TRT-PR-17828-2003-001-09-00-5
ORIGEM: 01ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
Marcelo de Carvalho
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Rafael Fadel Braz - Tatiana Kahlhofer - Cleuza
Keiko Higachi Reginato

TRT-PR-18841-2003-004-09-00-0
ORIGEM: 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Jose Domingos Costa
Recorrido: Sucessores de Dorival Ribeiro Ltda.
ADVOGADO: Juliana de Freitas - Ivair Carlos da Silva -
Sergio Ternus

TRT-PR-19258-2003-016-09-00-7
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Unionda Comércio de Automotores Ltda. e Outro
(01)
Recorrido: Ligia Hartmann
ADVOGADO: Luiz Antonio Abagge - Guilherme Pezzi Neto

TRT-PR-00057-2004-017-09-00-3
ORIGEM: VT JACAREZINHO - PR
Recorrente: Wanderson Luiz Pontone do Nascimento
Recorrido: Resicor Tintas e Solventes Ltda.
Resimater Tecnologia Ambiental Ltda.
Resimax Comercial Ltda. - ME
ADVOGADO: Emerson Buzzeti - Elissandro de Alencar Schi-
avi -
Luiz Fernando Balielo Rossi

TRT-PR-00109-2004-093-09-00-4
ORIGEM: VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Recorrente: Banco Bradesco S.A.
Marcos Antonio Lazaro
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Waldemar Michio Doy - Simone de Oliveira
Pereira

TRT-PR-00126-2004-666-09-00-8
ORIGEM: VT JAGUARIAIVA - PR
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido: Terrez & Zelazowski Ltda.
ADVOGADO: Vicente Paulo Hajaki Ribas - Ricardo Luiz Rios
Brandao

TRT-PR-00173-2004-672-09-00-3
ORIGEM: VT WENCESLAU BRAZ - PR
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido: Manaca Agropecuária Ltda.
ADVOGADO: Carlos Schaefer Mehret - Izilda Aparecida
Mostachio Martin

TRT-PR-00186-2004-072-09-00-3
ORIGEM: VT PATO BRANCO - PR
Recorrente: Fabio Araujo Algayer
Recorrido: Tertuliano de Abreu Neto
ADVOGADO: Luciene das Gracas Teider - Zilandia Pereira

TRT-PR-00204-2004-073-09-00-3
ORIGEM: VT IVAIPORÃ - PR
Recorrente: Miguel Mazur
Irmandade São Vicente de Paulo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Waldomiro Barbieri - Jose Carlos Severino -
Antonio Cesar Ziegemann

TRT-PR-00206-2004-654-09-00-3
ORIGEM: VT ARAUCARIA - PR
Recorrente: Companhia Ultragaz S.A.
Luiz Marcelo Anad Nobrega - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Luciana Pisa Queiroz - Jose Carlos Busatto -
Marcos Wilson Silva

TRT-PR-00249-2004-072-09-00-1

ORIGEM: VT PATO BRANCO - PR
Recorrente: Centro Federal de Educação Tecnologica do Para-
ná - CEFET
Poliservice Sistemas de Segurança S/C Ltda.
Recorrido: Lauro Nelci Andrade

ADVOGADO: Joao Facundo Celestino de Oliveira - Carlos
Eduardo Bley - Laercio Antonio Vicari

TRT-PR-00265-2004-073-09-00-0
ORIGEM: VT IVAIPORÃ - PR
Recorrente: Municipio de Ivaipora
Recorrido: Antonio Kloster
Everson Cicero Miguel
ADVOGADO: Melvis Muchiuti - Jose Clemente Martins

TRT-PR-00310-2004-026-09-00-0
ORIGEM: VT UNIAO DA VITORIA - PR
Recorrente: Alcindo Luiz Pizzolatto
Recorrido: Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial -
SENAC
ADVOGADO: Elias de Jesus Pinheiro - Vanise Melgar Talave-
ra - Paulo Sergio de Souza

TRT-PR-00334-2004-665-09-00-0
ORIGEM: VT IRATI - PR
Recorrente: FV de Araújo S.A. Madeiras Agricultura Indústria
e Comércio
Recorrido: Rivelino de Jesus de Souza
ADVOGADO: Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - Igor Filus
Ludkevitch - Gelson Luis Chaicoski

TRT-PR-00342-2004-072-09-00-6
ORIGEM: VT PATO BRANCO - PR
Recorrente: Camifra S.A. Madeiras Agricultura e Pecuária
Lidia Florencio de Miranda - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Dagoberto Sigrum Pedrollo - Marcos Antonio
Pagliosa Alves

TRT-PR-00355-2004-671-09-00-8
ORIGEM: VT TELEMACO BORBA - PR
Recorrente: Municipio de Telemaco Borba
Fabiano Krette
Recorrido: OS MESMOS
Associação de Moradores do Bairro Nossa Senhora do
Perpetuo Socorro
ADVOGADO: Andre Luiz Batezati - Vera Lucia dos Santos -
Dinizar Domingues

TRT-PR-00359-2004-026-09-00-2
ORIGEM: VT UNIAO DA VITORIA - PR
Recorrente: Fundação Municipal Faculdade da Cidade de União
da Vitoria
Recorrido: Pedro Soares
Polis Urbanismo e Meio Ambiente Ltda.
Celio Bazen
ADVOGADO: Luis Renato Carvalho Pinto - Frederico Valdo-
miro Slomp

TRT-PR-00471-2004-094-09-00-1
ORIGEM: VT FRANCISCO BELTRÃO - PR
Recorrente: Darcy Ferreira
Recorrido: Municipio de Barracao
Joarez Lima Henrichs
ADVOGADO: Geonir Edvard Fonseca Vincensi - Anderson
Mangini Armani

TRT-PR-00512-2004-068-09-00-3
ORIGEM: VT TOLEDO - PR
Recorrente: Instituto Ambiental do Paraná - IAP
Recorrido: Alternativa Administração de Mao - De - Obra
Especializada Ltda.
Adriana Aparecida da Silva Gregório dos Santos
ADVOGADO: Elton Luiz Brasil Rutkowski - Rosemeira da
Silva
Stockmanns - Everson Nazario

TRT-PR-00585-2004-658-09-00-7
ORIGEM: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido: Lorenzetti e Hugue Ltda.
ADVOGADO: Rosani Wolmeister Bersch - Vagner de Oliveira
- Erian Karina Nemetz

TRT-PR-00648-2004-072-09-00-2
ORIGEM: VT PATO BRANCO - PR
Recorrente: Municipio de Saudade do Iguacu
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do
Alto Uruguai Ltda.
Recorrido: Cleber Francisco Posso
ADVOGADO: Magaly Simone Menz Guzzo - Grasiela de Oli-
veira - Ines Lucas

TRT-PR-00654-2004-653-09-00-0
ORIGEM: VT ARAPONGAS - PR
Recorrente: Moval Moveis Arapongas Ltda.
Recorrido: Emerson Roberto Pessoa
ADVOGADO: Fernanda de Souza Rocha - Marcos Eugenio

TRT-PR-00719-2004-092-09-00-1
ORIGEM: VT CIANORTE - PR
Recorrente: Agro Industrial Parati Ltda.
Recorrido: Luciene Aparecida Viana ADVOGADO: Cassia
Maria Silva - Mara Rubia Costa Neto
Oliveira - Claudio Sidney de Lima

TRT-PR-00722-2004-072-09-00-0
ORIGEM: VT PATO BRANCO - PR
Recorrente: Serrarias Campos de Palmas S.A.
Recorrido: Valdomiro Ferraz Camargo
ADVOGADO: Aloisio de Camargo Fonseca - Marco Antonio
Bordignon

TRT-PR-00999-2004-661-09-00-9
ORIGEM: 03ª VT MARINGÁ - PR
Recorrente: Espolio de Angelo Fernando Girolometto
Recorrido: Mauro Jose Ribeiro
ADVOGADO: Heleno Galdino Lucas - Carlos Fernando Uze-

lotto -
Claudia Leila Escudeira

TRT-PR-01062-2004-095-09-00-9
ORIGEM: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Recorrente: Estado do Paraná -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido: Ativa Administradora de Serviços S/C Ltda.
Luciana Guardiano Lemos
ADVOGADO: Paulo Roberto Glaser - Josimar Diniz - Angeli-
ca Tatiana Tonin

TRT-PR-01261-2004-071-09-00-7
ORIGEM: 01ª VT CASCAVEL - PR
Recorrente: Expresso Princesa dos Campos S/A.
Cooperativa de Serviços dos Trabalhadores Urbanos
Ltda. - Coosetrul
Recorrido: Maycon Alves de Brito
ADVOGADO: Liliane Beatriz Ues - Ronaldo Luiz Barboza -
Celso Cordeiro

TRT-PR-01320-2004-513-09-00-7
ORIGEM: 03ª VT LONDRINA - PR
Recorrente: Serviço Social Autonomo Paranaeducacao
Carlos Camillo Filho - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Lea Silvia Toledo Silva Pissaia - Simone Arce
Andreatti

TRT-PR-01471-2004-005-09-00-0
ORIGEM: 05ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Transbank Segurança e Transporte de Valores Ltda.
Recorrido: Carlos Francisco de Souza
ADVOGADO: Sergio Mores - Katia de Almeida - Jose do Car-
mo
Badaro - Marcia S Badaro

TRT-PR-01748-2004-069-09-00-3
ORIGEM: 02ª VT CASCAVEL - PR
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido: Ambiental Vigilância Ltda.
ADVOGADO: Rosano Augusto Kammers - Jose Reinoldo Ada-
ms - Lazaro Bruning

TRT-PR-01841-2004-652-09-00-5
ORIGEM: 18ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Josiane do Carmo Cassilhas
Recorrido: Cassol Materiais de Construção Ltda.
ADVOGADO: Denise Filippetto - Christiane Bacicheti -
Marcello Reus Darin de Araujo

TRT-PR-01921-2004-660-09-00-5
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente: Municipio de Ponta Grossa - Remessa Ex Officio
Rosilda de Fatima Sedorko
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Jose Adriano Malaquias - Dione Isabel Rocha
Stephanes

TRT-PR-01923-2004-660-09-00-4
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente: Zelia Maria Moreira de Oliveira
Recorrido: Municipio de Ponta Grossa - Remessa Ex Officio
ADVOGADO: Jose Adriano Malaquias - Dione Isabel Rocha
Stephanes

TRT-PR-01952-2004-021-09-00-4
ORIGEM: 02ª VT MARINGÁ - PR
Recorrente: Pedro Candido - Recurso Adesivo
Irmaos Marconi Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Ivonete Reginato Arrias - Paolo Rogerio de
Nanuzi e Pavesi

TRT-PR-02121-2004-663-09-00-0
ORIGEM: 04ª VT LONDRINA - PR
Recorrente: Jose Vitor de Souza
Recorrido: Center Pedras Marmores e Granitos Ltda. e Outros
(02)
ADVOGADO: Eliton Araujo Carneiro - Israel Massaki Sono-
miya

TRT-PR-02232-2004-660-09-00-8
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente: Municipio de Ponta Grossa
Antonio do Carmo Martins
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Vanessa Ribas Vargas Guimaraes - Jose Adria-
no Malaquias

TRT-PR-02336-2004-069-09-00-0
ORIGEM: 02ª VT CASCAVEL - PR
Recorrente: Mariza Guerra
Recorrido: Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADVOGADO: Jeandre Clayeber Castelon - Karyna Pierozan

TRT-PR-02579-2004-661-09-00-7
ORIGEM: 03ª VT MARINGÁ - PR
Recorrente: Banco Itau S.A.
Rudder Segurança Ltda.
Recorrido: Antonio Vanderlei Ribeiro
ADVOGADO: Silvania Maria Bolzon - Norma Beatriz de Oli-
veira Brito - Heleno Galdino Lucas

TRT-PR-02897-2004-016-09-00-4
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR
Ibraim Lino da Silva
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Wilson Ramos Filho - Ricardo Nunes de Men-
donca - Jaqueline Maria Moser

TRT-PR-04484-2004-010-09-00-6
ORIGEM: 10ª VT CURITIBA - PR
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Recorrente: Municipio de Curitiba -REMESSA EX OFFICIO
Vicente Margarida de Oliveira
Recorrido: OS MESMOS
Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADVOGADO: Nuredin Ahmad Allan - Maria Francisca de Al-
meida
Mohr - Renata Rebelo Lima

TRT-PR-06002-2004-013-09-00-1
ORIGEM: 13ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Adair Maria Barbieri dos Santos - Recurso Adesi-
vo
Sociedade Civil de Ensino Saint Michel Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Elisabeth Regina Venancio Taniguchi - Roland
Hasson - Regina Celia Gomes Guimaraes Leprevost

TRT-PR-06678-2004-011-09-00-2
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: ASJ Engenharia Ltda.
Nelise Araujo Ribeiro
Recorrido: OS MESMOS
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO: Norma Regina Pinho Ribas - Jose Daniel Tata-
ra Ribas - Norton Passos Waldraff - Indalecio Gomes
Neto

TRT-PR-08201-2004-004-09-00-3
ORIGEM: 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Irmãos Muffato & Cia Ltda.
Recorrido: Edson Luiz Azevedo Amaral
ADVOGADO: Verginia Bernardo Jorge - Marcelo Trevisan -
Ideraldo Jose Appi

TRT-PR-14447-2004-012-09-00-9
ORIGEM: 12ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Sandro de Oliveira
Recorrido: Portal Grafica Ltda.
ADVOGADO: Edson Massaro Postalli - Aparecido Jose da Silva

TRT-PR-16924-2004-002-09-00-3
ORIGEM: 02ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Dino Rossigali Neto e Outros (02)
Recorrido: Associação Metropolitana de Ensino
Josiane da Silva Hoogevoonink
George Enidio Formenton
Luiz Kouti Nakamura
ADVOGADO: Gabriel Maccagnani Carazzai - Dino Rossigalli
Netto - Helio Flavio Leopoldino Rodrigues - Nilce
Neide Teixeira de Lima

TRT-PR-18905-2004-011-09-00-2
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Banco do Brasil S.A. - Recurso Adesivo
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Gerson Lucio da Silva Cardoso
Recorrido: OS MESMOS
Ambiental Vigilância Ltda.
ADVOGADO: Rogerio Issao Kodani - Antonio Carlos Bastis-
tela -
Luis Alberto Goncalves Gomes Coelho - Roney
Osvaldo Guerreiro Magaldi

TRT-PR-00118-2005-657-09-00-1
ORIGEM: VT COLOMBO - PR
Recorrente: Gerson Calonaci
Recorrido: Nilson Brasilio Coleto
ADVOGADO: Ruy Cardoso Ferreira - Marcos Renan Salvati

TRT-PR-00305-2005-660-09-00-8
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente: Luiz Hemeterio Filho
Recorrido: Appdf - Associação Pontagrossense de Portadores
de Deformidades Faciais
ADVOGADO: Denise Cristine Divardin - Angela Maria Rubi-
ni do Prado

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-09883-2001-007-09-00-8
ORIGEM: 07ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Promon Telecom Ltda.
Recorrido: Fernando Sales Vilela Ramos
Telecampos Telecomunicações Ltda.
ADVOGADO: Renato Serpa Silverio - Newton Roberto Tei-
xeira de
Castro - Jose Affonso Dallegrave Neto - Daniele
Lucy Lopes de Sehli - Maria Angela Szpak Swiech

TRT-PR-00843-2002-005-09-00-9
ORIGEM: 05ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Banco Banestado S.A.
Evanir Luiz Buratto - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Indalecio Gomes Neto - Leticia Feres Tetto -
Oduvaldo Eloy da Silva Rocha - Fabio Ricardo
Ferrari - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha

TRT-PR-01145-2002-670-09-00-9
ORIGEM: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Recorrente: Jesse Ertel
Recorrido: Almir Zanchi e Outro (01)
ADVOGADO: Claudiomiro Prior - Lourival Barao Marques

TRT-PR-01247-2003-654-09-00-6
ORIGEM: VT ARAUCARIA - PR
Recorrente: Chrysler do Brasil Ltda. e Outro (01)
Margarete Jacomasso Lopes
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Cleusa de Almeida - Ana Beatriz Ramalho de
Oliveira

TRT-PR-03145-2003-652-09-00-2
ORIGEM: 18ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Zilma Louzada da Silva
Recorrido: Churrascaria Ok Curitiba Ltda.
Churrascaria Ok Sao Paulo Ltda.
Churrascaria Ok Bandeirantes Ltda.
Victorino Ongaratto
Faustina Batista Ongaratto
ADVOGADO: Rosane Loyola Basso - Alberto Manenti - Wil-
son Roberto de Lima

TRT-PR-10766-2003-002-09-00-7
ORIGEM: 02ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Eduardo de Almeida Lara
Recorrido: Bar e Pensão Sirval Ltda.
Claudio Antonio de Carvalho Brandao
ADVOGADO: Paulo Valtair Ribas da Cruz - Juliana Martins
Pereira - Marli Chaves Vianna de Oliveira

TRT-PR-00099-2004-095-09-00-0
ORIGEM: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido: Salao de Beleza Mulinari Ltda.
ADVOGADO: Rosani Wolmeister Bersch - Flavio Ramos -
Janyto Oliveira Sobral do Bomfim

TRT-PR-00167-2004-019-09-00-8
ORIGEM: 02ª VT LONDRINA - PR
Recorrente: Carrefour Comércio e Indústria S.A.
Yoki Alimentos S.A.
Recorrido: Mce Representações e Recursos Humanos Ltda.
Eduardo Cardoso da Silva
ADVOGADO: Francisco Claudney Silva - Selma Eliana de
Paula Assis - Dercio Rodrigues da Silva - Ana Elisa Del
Padre da Silva

TRT-PR-00258-2004-513-09-00-6
ORIGEM: 03ª VT LONDRINA - PR
Recorrente: Elton Martins Petruy
Recorrido: Aca Goncalves Encadernacao - ME
ADVOGADO: Marco Aurelio Grespan - Janete Aparecida de
Oliveira

TRT-PR-00523-2004-669-09-00-9
ORIGEM: VT ROLANDIA - PR
Recorrente: Cooperativa Agropecuária dos Cafeicultores de
Porecatu Ltda.
Recorrido: Pedro Raimundo de Almeida
ADVOGADO: Jose Vicente Ferreira - Marcia Regina Roda-
coski - Ivete Lani Dal Bem Rodrigues

TRT-PR-01771-2004-660-09-00-0
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente: Ortoclin S/C Ltda.
Recorrido: Fabio Acordi
ADVOGADO: Alexandre Postiglione Buhrer - Talita Angelica
Henriques Sposito

TRT-PR-02012-2004-019-09-00-6
ORIGEM: 02ª VT LONDRINA - PR
Recorrente: João de Oliveira Ferreira
Recorrido: Edinalva Moreira Henrique
ADVOGADO: Luiz Alberto Pereira Ribeiro - Otavio Oliveira
Ribeiro

TRT-PR-02083-2004-069-09-00-5
ORIGEM: 02ª VT CASCAVEL - PR
Recorrente: Hospital e Casa de Saude Sao Marcos Ltda.
Salete Gonçalves das Chagas - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Dionizio Lubave Dudek - Olicio Alves Beni

TRT-PR-02130-2004-019-09-00-4
ORIGEM: 02ª VT LONDRINA - PR
Recorrente: Juraci José Caramori
Recorrido: Ronaldo Gerard
ADVOGADO: Emerson Carlos dos Santos - Ester de Melo

TRT-PR-02676-2004-663-09-00-2
ORIGEM: 04ª VT LONDRINA - PR
Recorrente: Angelim Ribeiro
Inivaldo Pereira Costa - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Luis Ricardo Pereira Baricati - Eliton Araujo
Carneiro

TRT-PR-04187-2004-019-09-00-8
ORIGEM: 02ª VT LONDRINA - PR
Recorrente: Luciano Bento Muniz
Recorrido: Tanan Gráfica e Editora Ltda.
ADVOGADO: Eliton Araujo Carneiro - Luis Gustavo Marcon-
des Amorese
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Presidente do(a) 1A. TURMA.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Juiz(a) Presidente

Celio Valentin Stoco
Secretário De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 73/2005
AGRAVO DE INSTRUMENTO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
(9ª. REGIÃO)

Sistema de Informação Processual
ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA

REVISOR

Em 29/08/2005, no(a) Secretaria do(a) 2A. TURMA, do Tribu-
nal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DIS-
TRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

A Exma. Juíza ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos os
seguintes
processos:

TRT-PR-02423-2004-663-09-40-3
ORIGEM: 04ª VT LONDRINA - PR
AGRAVANTE: Barbidia e Godoi Ltda.
AGRAVADO: Alessandra Pereira da Silva
ADVOGADO: Mario Rocha Filho - Sandro Augusto Bonacin -
Gustavo Munhoz

A Exma. Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-18688-2001-015-09-00-3
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA - PR
AGRAVANTE: Milton Carlos de Barros
AGRAVADO: Banco Banestado S.A.
ADVOGADO: Oduvaldo Eloy da Silva Rocha - Fabio Ricardo
Ferrari - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha -
Antonio Celestino Toneloto - Madelon Ravazzi
Heylmann

e, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Presidente da 2ª. Turma.

Marlene T. Fuverki Suguimatsu
Juíza Presidente

Glória de Fátima Fonseca M. Portugal
Secretária De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 74/2005
REMESSA EX-OFFÍCIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
 (9ª REGIÃO)

Sistema de Informação Processual
ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA

REVISOR

Em 29/08/2005, no(a) Secretaria do(a) 2A. TURMA, do Tribu-
nal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DIS-
TRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

TRT-PR-93008-2003-007-09-00-8
ORIGEM: 07ª VT CURITIBA - PR
RECLAMANTE(s) Regina Woellner dos Santos
RECLAMADO(s) Estado do Paraná
ADVOGADO: Rogerio Poplade Cercal - Annete Macedo Skar-
bek

e, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Presidente da 2ª. Turma.

Marlene T. Fuverki Suguimatsu
Juíza Presidente

Glória de Fátima Fonseca M. Portugal
Secretária De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 75/2005
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
(9ª. REGIÃO)

Sistema de Informação Processual
ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA

REVISOR

Em 29/08/2005, no(a) Secretaria do(a) 2A. TURMA, do Tribu-
nal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DIS-
TRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes
processos:

TRT-PR-24711-2000-015-09-00-8
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Técnica Granville Ltda.
Rose Marie Grimaldi - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Marcius Fontoura Lass - Jose Lucio Glomb -
Andrea
Carla Alvarenga de Lima

TRT-PR-01852-2003-071-09-00-3
ORIGEM: 01ª VT CASCAVEL - PR
Recorrente: Ronilso Mendonça de Souza
Recorrido: Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Brasil Telecom S/A.
ADVOGADO: Neusa Lanzarini da Rosa - Claudia Alessandra
Bilachi - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-04831-2003-008-09-00-3
ORIGEM: 08ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Laudiceia de Lima Costa
Recorrido: Magazine Luiza S.A.
ADVOGADO: Pedro Euclides Utzig - Rosana Horne

TRT-PR-00667-2004-661-09-00-4
ORIGEM: 03ª VT MARINGÁ - PR
Recorrente: Sindicato dos Trabalhadores Em Estabelecimentos
de Ensino de Maringa - Recurso Adesivo
Nilceia de Oliveira
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Olivarde Francisco da Silva - Adriano Marcos

Marcon

TRT-PR-01486-2004-021-09-00-7
ORIGEM: 02ª VT MARINGÁ - PR
Recorrente: Usina Alto Alegre S.A. Acucar e Alcool
Jaime Fernandes Cassiano (Espolio) - Recurso
Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: César Eduardo Misael de Andrade - Andre Ri-
cardo
Vier Botti - Marcia Regina Rodacoski – Maria Cristina Vieira
Silva

TRT-PR-01805-2004-658-09-00-0
ORIGEM: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Recorrente: Izidro Fernandes
Recorrido: Juvenal Mesquita Filho
ADVOGADO: Elcimar Serafim de Souza - Claudemir Morais
da Silva

TRT-PR-02125-2004-024-09-00-7
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente: Sindicato dos Empregados no Comércio de Ponta
Grossa
Recorrido: Madupen Confecções Ltda.
ADVOGADO: Joao Luiz Stefaniak - Denise de Fatima Stadler

TRT-PR-02783-2004-651-09-00-0
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Prodeg Produtividade e Desenvolvimento Integra-
do Ltda.
Recorrido: Andreia de Oliveira Ribeiro
ADVOGADO: Patricia Dutra da Silva - Josiel Vaciski Barbosa
- Carlos Raimundo de Azevedo Ferreira - Marcio Jones Suttile

TRT-PR-02929-2004-016-09-00-1
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR
Marcos Antonio Massucheto
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Jaqueline Maria Moser - Wilson Ramos Filho -
Ricardo Nunes de Mendonca

TRT-PR-02964-2004-016-09-00-0
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR
Edson Francisco Cesario
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Jaqueline Maria Moser - Wilson Ramos Filho -
Ricardo Nunes de Mendonca

TRT-PR-02966-2004-016-09-00-0
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR
Edison Cezar Branta
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Jaqueline Maria Moser - Wilson Ramos Filho -
Ricardo Nunes de Mendonca

TRT-PR-03016-2004-016-09-00-2
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR
Joel Jose do Nascimento
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Wilson Ramos Filho - Ricardo Nunes de Men-
donca -
Jaqueline Maria Moser

TRT-PR-03214-2004-003-09-00-0
ORIGEM: 03ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Texaco Brasil Ltda.
Recorrido: Auto Posto Tex Bob Ltda.
Wander Rageminski
Josiane Parecida Sarti de Oliveira
Ana Cristina Vieira
ADVOGADO: Oderci Jose Bega - Luis Carlos Barreto

TRT-PR-10292-2004-651-09-00-3
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Indústria e Comércio de Máquinas Perfecta Curiti-
ba
Ltda.
Recorrido: Marco Antonio Muller
ADVOGADO: Paulo Roberto Marques de Macedo - Joao Mar-
cos Cremasco

TRT-PR-15069-2004-002-09-00-3
ORIGEM: 02ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Carla Danieli Nascimento
Recorrido: Parmalat Brasil S.A. Indústria de Alimentos
Batavia S.A.
ADVOGADO: Ideraldo Jose Appi - Marcelo Trevisan - Marce-
lo Alessi - Alberto Augusto de Poli - Patricia Nagy -
Karina Novah Salomao

TRT-PR-16681-2004-008-09-00-1
ORIGEM: 08ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Municipio de Curitiba
Recorrido: Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Ana Maria Batista e Outros (09)
ADVOGADO: Maureen Daisy Redondo Machado - Alvaro Eiji
Nakashima - Alexandre Nishimura - Jose Reinoldo
Adams

TRT-PR-18120-2004-652-09-00-4
ORIGEM: 18ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Brasil Telecom S.A. - Recurso Adesivo
Ceslau Klimpel e Outros (4)
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Marcelo Giovani Batista Maia - Leandro Her-
leinn
Muri - Indalecio Gomes Neto - Fernando Agapito de
Almeida - Patrick Rocha de Carvalho
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TRT-PR-18393-2004-008-09-00-1
ORIGEM: 08ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Municipio de Curitiba
Recorrido: Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Viviane Aparecida Tanner
ADVOGADO: Ana Maria Maximiliano - Alvaro Eiji Nakashi-
ma

TRT-PR-02041-2005-008-09-00-5
ORIGEM: 08ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Municipio de Curitiba
Recorrido: Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Angela Cristina de Souza
ADVOGADO: Rosa Maria Alves Pedroso Xavier - Alvaro Eiji
Nakashima - Alexandre Nishimura - Jose Reinoldo
Adams

TRT-PR-02051-2005-008-09-00-0
ORIGEM: 08ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Municipio de Curitiba
Recorrido: Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Marli Vitoria da Silva Costa
ADVOGADO: Rosa Maria Alves Pedroso Xavier - Alvaro Eiji
Nakashima - Alexandre Nishimura - Jose Reinoldo
Adams

TRT-PR-02074-2005-008-09-00-5
ORIGEM: 08ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Municipio de Curitiba
Recorrido: Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Senhorinha Teixeira dos Santos
ADVOGADO: Rosa Maria Alves Pedroso Xavier - Alvaro Eiji
Nakashima - Alexandre Nishimura

TRT-PR-02079-2005-008-09-00-8
ORIGEM: 08ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Municipio de Curitiba
Recorrido: Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Terezinha Cezario Carneiro
ADVOGADO: Rosa Maria Alves Pedroso Xavier - Alvaro Eiji
Nakashima - Alexandre Nishimura - Jose Reinoldo
Adams

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes
processos:

TRT-PR-24251-1992-013-09-00-4
ORIGEM: 13ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Alcan Aluminio do Brasil S.A.
Recorrido: Luiz Carlos Rudinger
ADVOGADO: Luiz Felipe Haj Mussi - Francisco Caetano da
Silva
- Johnson Sade - Adriana Maria Hopfer Brito Zilli
- Jose Lucio Glomb

TRT-PR-00823-2002-022-09-00-3
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUÁ - PR
Recorrente: Jorge Possas Vernizi
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Cristiano Everson Bueno - Dermot R Freitas
Barbosa

TRT-PR-01612-2002-322-09-00-2
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ - PR
Recorrente: Edson de Franca Cezar
Recorrido: Companhia Navegação das Lagoas Norte
ADVOGADO: Maria Isabel Barth Costamilan - Priscilla Cruz
Balcewicz - Diego Felipe Munoz Donoso - Jose Maria
Valinas Barreiro

TRT-PR-16553-2002-007-09-00-0
ORIGEM: 07ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Universidade Federal do Paraná - UFPR
Departamento de Estradas de Rodagem - DER
Ondrepsb Serviços de Guarda e Vigilância Ltda.
Recorrido: Santo Viana da Silva
ADVOGADO: Antonio Carlos Cabral de Queiroz - Cynthia
Maria
Greca Schaffer - Ricardo de Queiroz Duarte - Celso
Ferreira de Mello

TRT-PR-11260-2003-005-09-00-4
ORIGEM: 05ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Recorrido: Principal Vigilância S/C Ltda.
Roberto Nunes Cardoso
ADVOGADO: Cristina Kakawa - Ideraldo Jose Appi

TRT-PR-12051-2003-014-09-00-9
ORIGEM: 14ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Regiane da Luz Santos
Recorrido: Brasil Telecom S.A.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADVOGADO: Pedro Raymundo Chandelier - Indalecio Go-
mes Neto -
Fabio Alexandre Peixoto - Eduardo Gomes Freneda -
Silvia da Graca Goncalves Costa - Louise Rainer
Pereira Gionedis

TRT-PR-00120-2004-024-09-00-0
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente: Eduardo Taques Biagini
Recorrido: Networks Rede de Provedores Ltda.
ADVOGADO: Jose Adriano Malaquias - Alexandre Sutkus de
Oliveira

TRT-PR-00429-2004-024-09-00-0
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente: Distribuidora Pitangueiras de Produtos
Agropecuarios Ltda.

Aristeu Rodrigues da Silva - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Sandra Negri Cogo - Celso Alves

TRT-PR-00430-2004-024-09-00-4
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente: Distribuidora Pitangueiras de Produtos
Agropecuarios Ltda.
Julio Cesar da Silva - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Sandra Negri Cogo - Celso Alves

TRT-PR-00990-2004-660-09-00-1
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente: Global Telecom S.A.
Clayton Luis da Silva Ribeiro
Plano Marketing Promocional S/C Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Adriana Pilatti Ferreira Campagnoli - Denise
de Fatima Stadler - Gabriela Teixeira de Freitas
Paula - Sergio Luiz da Rocha Pombo - Jose Carlos
Laranjeira - Paulo Lopes Azevedo dos Santos -
Juliana Padilha Jurua

TRT-PR-01022-2004-021-09-00-0
ORIGEM: 02ª VT MARINGÁ - PR
Recorrente: Bradesco Previdencia e Seguros S.A. e Outro (01)
Recorrido: Ricardo Lopes de Alcantara
ADVOGADO: Mirian Aparecida Gleria Gnann - Gilmar Tadeu
Trevizan - Gilberto Flavio Monarin

TRT-PR-02909-2004-016-09-00-0
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR
Guaraci Antonio Furtado Robert
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Wilson Ramos Filho - Ricardo Nunes de Men-
donca - Jaqueline Maria Moser

TRT-PR-02950-2004-016-09-00-7
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR
Eurico Eloi Ferreira Junior
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Jaqueline Maria Moser - Wilson Ramos Filho -
Ricardo Nunes de Mendonca

TRT-PR-03018-2004-016-09-00-1
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR
Maria de Fatima da Silva
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Wilson Ramos Filho - Ricardo Nunes de Men-
donca - Jaqueline Maria Moser

TRT-PR-04768-2004-016-09-00-0
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Centro de Integração de Tecnologia do Paraná -
CITPAR e Outro (01)
Marcia Regina Pereira
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Jaqueline Maria Moser - Geni Regina da Silva
Propst - Wilson Ramos Filho - Ricardo Nunes de Mendonca

TRT-PR-05528-2004-004-09-00-3
ORIGEM: 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Recorrido: Fernanda Maria Ribeiro
ADVOGADO: Louise Rainer Pereira Gionedis - Cristiane
Parucker Lemos Fleischfresser - Silvia da Graca
Goncalves Costa - Norma Regina Pinho Ribas - Jose
Daniel Tatara Ribas - Indalecio Gomes Neto

Ao Exmo. Juiz MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

TRT-PR-16539-2001-008-09-00-1
ORIGEM: 08ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Banco Banestado S.A.
Neilor de Quadros do Amaral
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Joelcio Flaviano Niels - Indalecio Gomes Neto
- Tatiane Raquel Bastos - Eloisa Maria Mendonca
Avelar - Eduardo Gomes Freneda

TRT-PR-20830-2001-007-09-00-8
ORIGEM: 07ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Clarice Heinisch Gomes
Recorrido: Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO: Julio Cesar Abreu das Neves - Roney Osvaldo
Guerreiro Magaldi

TRT-PR-01885-2002-022-09-00-2
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUÁ - PR
Recorrente: Bunge Fertilizantes S.A.
Nelson Mariano de Carvalho
Recorrido: OS MESMOS
Race Quality Consultoria e Assessoria Empresarial
Ltda.
ADVOGADO: Marineide Spaluto - Elionora Harumi Takeshi-
ro - Claudia Wormsbecker Baruzzo - Ivan Lapolli Filho

TRT-PR-09142-2002-016-09-00-9
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Lucimara Lopes Palma
Recorrido: Glaxosmithkline Brasil Ltda.
ADVOGADO: Angela Sampaio Chicolet Moreira - Cristiana
Napoli Madureira da Silveira - Claudio Dias de Castro -
Leticia Daniele Simm - Paulo Roberto C Oliveira
Souto

TRT-PR-14757-2002-012-09-00-1

ORIGEM: 12ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Banco Banestado S.A. - Recurso Adesivo
Marly Maria Polinski
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Fabio Ricardo Ferrari - Oduvaldo Eloy da Silva
Rocha - Antonio Celestino Toneloto - Madelon
Ravazzi Heylmann

TRT-PR-02238-2003-069-09-00-2
ORIGEM: 02ª VT CASCAVEL - PR
Recorrente: HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Gilmar Kreutzfeld
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Paulo Antonio Jarola - Manuel Antonio Teixei-
ra Neto - George Ricardo Mazuchowski - Alfredo Bocchi
Barbalho

TRT-PR-13402-2003-002-09-00-9
ORIGEM: 02ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Brasil Telecom S.A.
Leonel Swiech Bach - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Indalecio Gomes Neto - Marcia Jokowiski -
Marco Antonio Andraus

TRT-PR-00042-2004-665-09-00-8
ORIGEM: VT IRATI - PR
Recorrente: Instituto de Desenvolvimento Educacional do Pa-
raná
- FUNDEPAR
Gaissler Moreira Engenharia Civil Ltda.
Recorrido: Floriano Melek
ADVOGADO: Rosane Vida Canfield - Adriano Nogueira -
Rivadavia Antenor Prosdocimo - Dalton Lemke -
Fabio Amaral Nogueira - Fauzi Bakri

TRT-PR-00043-2004-665-09-00-2
ORIGEM: VT IRATI - PR
Recorrente: Instituto de Desenvolvimento Educacional do Pa-
raná
- FUNDEPAR
Gaissler Moreira Engenharia Civil Ltda.
Recorrido: Erminio Socoloski
ADVOGADO: Rosane Vida Canfield - Adriano Nogueira -
Rivadavia Antenor Prosdocimo - Dalton Lemke -
Fabio Amaral Nogueira - Fauzi Bakri

TRT-PR-00335-2004-654-09-00-1
ORIGEM: VT ARAUCARIA - PR
Recorrente: Superficie Ltda.
Clovis Alves de Jesus - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Angela Benghi - Germano Alberto Dresch Fi-
lho -
Joaozinho Santana - Arnoldo da Silva Filho

TRT-PR-00428-2004-093-09-00-0
ORIGEM: VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Recorrente: Natalino Bonfin
Recorrido: Jasson Fernandes de Oliveira
ADVOGADO: Washington Luiz Moura - Pedro Ribas de Me-
llo

TRT-PR-00627-2004-017-09-00-5
ORIGEM: VT JACAREZINHO - PR
Recorrente: Neide de Lourdes Nogueira dos Santos
Recorrido: Carmelo Bergamo
ADVOGADO: Denize Sfeir - Jose Eduardo Pozza

TRT-PR-02001-2004-024-09-00-1
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente: Jane Maria Lopes da Silva Sabakeviski
Recorrido: Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO: Jose Adriano Malaquias - Marcio Henrique
Martins
de Rezende

TRT-PR-02114-2004-024-09-00-7
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente: Municipio de Ponta Grossa
Recorrido: Dimorvam dos Santos
ADVOGADO: Vanessa Ribas Vargas Guimaraes - Jose Adria-
no Malaquias

TRT-PR-02179-2004-660-09-00-5
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente: Simone Nacimento dos Santos
Recorrido: Empreendimentos Comerciais Carvalho Ltda.
ADVOGADO: Agenir Braz Dalla Vecchia - Adriana Pilatti
Ferreira Campagnoli

TRT-PR-02351-2004-009-09-00-5
ORIGEM: 09ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Rubens Villalba
Recorrido: Texaco Brasil S.A.
ADVOGADO: Geraldo Jasinski - Kleber Faria Mascarenhas -
Melissa Achcar Capriglione

TRT-PR-02421-2004-069-09-00-9
ORIGEM: 02ª VT CASCAVEL - PR
Recorrente: Wesley de Paula Andrade
Recorrido: COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
ADVOGADO: Silvio Siderlei Brauna - Karyna Pierozan

TRT-PR-02839-2004-016-09-00-0
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR
Altair Delponte Vidal
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Wilson Ramos Filho - Ricardo Nunes de Men-
donca - Jaqueline Maria Moser

TRT-PR-02870-2004-016-09-00-1

ORIGEM: 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR
Adalberto Rodrigues
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Wilson Ramos Filho - Ricardo Nunes de Men-
donca - Jaqueline Maria Moser

TRT-PR-02931-2004-016-09-00-0
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR
Marcio Oliveira da Silva
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Jaqueline Maria Moser - Wilson Ramos Filho -
Ricardo Nunes de Mendonca

TRT-PR-04765-2004-016-09-00-7
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Centro de Integração de Tecnologia do Paraná -
CITPAR e Outro
Luiz Roberto Stasiak
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Geni Regina da Silva Propst - Jaqueline Maria
Moser - Wilson Ramos Filho - Ricardo Nunes de
Mendonca

TRT-PR-15255-2004-016-09-00-5
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Brasil Telecom S.A. - Recurso Adesivo
Wilson Agostinho Gasparelo e Outros (04)
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Marcelo Giovani Batista Maia - Indalecio Go-
mes Neto - Patrick Rocha de Carvalho - Eloisa Maria
Mendonca Avelar - Eduardo Gomes Freneda

TRT-PR-18600-2004-004-09-00-2
ORIGEM: 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Brasil Telecom S.A. - Recurso Adesivo
Elizabeth Dabul Bandil e Outros (04)
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Marcelo Giovani Batista Maia - Indalecio Go-
mes Neto - Patrick Rocha de Carvalho - Eloisa Maria
Mendonca Avelar - Eduardo Gomes Freneda

TRT-PR-00247-2005-024-09-00-0
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente: Jose Roberto do Nascimento
Recorrido: Masisa do Brasil Ltda.
Elemec Indústria Mecanica e Metalurgica Montagens e
Manutenção Industrial Ltda.
ADVOGADO: Gilmar Pavesi - Marcelo Wanderley Guimaraes
- Flavio Alexandre de Souza - Silvio Seguro

TRT-PR-00442-2005-071-09-00-7
ORIGEM: 01ª VT CASCAVEL - PR
Recorrente: COPEL Distribuição S/A.
Recorrido: Adriano Braun
ADVOGADO: Angela Fabiana Bueno de Souza Pinto - Darci
Luiz Marin

e, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Presidente da 2ª. Turma.

Marlene T. Fuverki Suguimatsu
Juíza Presidente

Glória de Fátima Fonseca M. Portugal
Secretária De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 92/2005
AGRAVO DE INSTRUMENTO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
 (9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 29/08/2005, no(a) Secretaria do(a) 3A. TURMA, do Tribu-
nal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DIS-
TRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-00244-2004-017-09-40-1
ORIGEM: VT JACAREZINHO - PR
AGRAVANTE: Raquel Yuriko Maieda Tokumoto
AGRAVADO: Municipio de Jacarezinho
ADVOGADO: Luiz Fernando Balielo Rossi - Eliana Cristina
Bittencourt

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Presidente do(a) 3A. TURMA.

ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Juiz(a) Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Secretária De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 93/2005
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
 (9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 29/08/2005, no(a) Secretaria do(a) 3A. TURMA, do Tribu-
nal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DIS-
TRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz JOSE APARECIDO DOS SANTOS foram dis-
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tribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-29108-2000-001-09-00-0
ORIGEM: 01ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Rlm Representações e Levantamento de Mercado
Ltda.
Carlos Eduardo Machado Quadrado
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Vital Ribeiro de Almeida Filho - Paulo Eduar-
do
Guedes - Germano Laertes Neves

TRT-PR-00183-2002-022-09-00-1
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUÁ - PR
Recorrente: COPEL Distribuição S.A.
Recorrido: Brandao e Dzierva Ltda.
Jose Manssur Venancio
ADVOGADO: Valeria Jaruga Brunetti - Tsutomu Furusawa

TRT-PR-00235-2002-025-09-00-9
ORIGEM: 01ª VT UMUARAMA - PR
Recorrente: Aparecido Zafanelli
Recorrido: Jorge Alves dos Santos
ADVOGADO: Antonio Celestino Toneloto - Maria Rosa Gar-
cia
Zafanelli - Edson Luiz Dal Bem

TRT-PR-00436-2002-009-09-00-7
ORIGEM: 09ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Caixa Economica Federal
Aloiz Antochevis
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Angelo Vidal dos Santos Marques - Rogerio
Martins
Cavalli - Raquel Cristina Baldo

TRT-PR-10211-2002-012-09-00-1
ORIGEM: 12ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Rosmeri de Oliveira Miranda Rocha
Recorrido: Makro Atacadista S.A.
ADVOGADO: Joao Rogerio Niels - Tobias de Macedo

TRT-PR-13357-2002-004-09-00-4
ORIGEM: 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Banco Banestado S.A. e Outro (01)

Rogerio Morilla dos Santos - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Antonio Celestino Toneloto - Madelon Ravazzi
Heylmann - Jose Lucio Glomb - Andrea Carla
Alvarenga de Lima

TRT-PR-14619-2002-011-09-00-6
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Pedro Paulo Tiese
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Manuel Antonio Teixeira Neto - George Ricar-
do
Mazuchowski - Fabio Ricardo Ferrari - Oduvaldo
Eloy da Silva Rocha

TRT-PR-00083-2003-068-09-00-3
ORIGEM: VT TOLEDO - PR
Recorrente: Rosangela Aparecida Juliane Maraschin
Recorrido: Fiasul Indústria de Fios Ltda.
ADVOGADO: Jaime Alberto Stockmanns - Rosemeira da Sil-
va Stockmanns - Flavio Gotardo Furlan

TRT-PR-01008-2003-325-09-00-6
ORIGEM: 02ª VT UMUARAMA - PR
Recorrente: Valdemir Correia do Nascimento
Recorrido: Odete Macambira da Silva
ADVOGADO: Gilberto Julio Sarmento - Luiz Alberto Lima

TRT-PR-02569-2003-002-09-00-4
ORIGEM: 02ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Neuza Aparecida Finkensieper da Costa
Clube Curitibano
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Sebastiao Antunes Furtado - Romulo Silveira
da
Rocha Sampaio - Ricardo Sampaio - Cristina Maria
Ramalho - Alcione Roberto Toscan

TRT-PR-03677-2003-662-09-00-7
ORIGEM: 04ª VT MARINGÁ - PR
Recorrente: Banco do Brasil S.A.
Pedro Alves de Oliveira (Espolio) - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
Rudder Segurança Ltda.
ADVOGADO: Walter Kruse - Regina Maria Bassi Carvalho -
Rita de Cassia Bassi Bonfim - Claudia Maria Tagata

TRT-PR-10316-2003-651-09-00-3
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA - PR

Recorrente: Instituto de Saude do Paraná - ISEPR
Fundação da Universidade Federal do Paraná Para O
Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da
Cultura - FUNPAR
Marisa da Silva Mira Cordeiro
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Cesar Augusto Ramos Gradela - Luiz Antonio
Abagge
- Flavia Daniele Gomes - Claudio Antonio Ribeiro

TRT-PR-13438-2003-008-09-00-0
ORIGEM: 08ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Mario Sergio Silveira
Recorrido: HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADVOGADO: Jose Paulo Granero Pereira - Manuel Antonio

Teixeira Neto - George Ricardo Mazuchowski -
Alfredo Bocchi Barbalho

TRT-PR-17403-2003-003-09-00-9
ORIGEM: 03ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda. e Outro
Ary Cruz Junior - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - Evelyn Fa-
bricia
de Arruda - Osvaldo Antonio do Nascimento
Benkendorf

TRT-PR-18052-2003-652-09-00-2
ORIGEM: 18ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Lojas Riachuelo S.A.
Recorrido: Hilma da Mota Milanez
ADVOGADO: Alberto Augusto de Poli - Natalia Alves do Cam-
po - Glaucia Cristina Fruchella - Elias Goncalves da
Luz

TRT-PR-19772-2003-651-09-00-9
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Gerson de Carvalho Alves
Recorrido: Condomínio Shopping Center Agua Verde e Outros
(03)
ADVOGADO: Heglisson Tadeu Mocelin Neves - Tania Mara
Pereira
- Carla Simone Tuchanski - Carlos Alberto da Silva
Vidal

TRT-PR-00268-2004-654-09-00-5
ORIGEM: VT ARAUCARIA - PR
Recorrente: Ultrafertil S.A.
Recorrido: G & E Manutenção e Serviços Ltda.
Comau do Brasil Indústria e Engenharia Ltda.
Rudnei Francisco Ferreira

ADVOGADO: Fabiana Cristina Violato Martins - Tomaz da
Conceicao - Henderson Vilas Boas Baraniuk -
Rosilaine Raquel Peres Barrueco - Airton Jose
Malafaia

TRT-PR-00476-2004-658-09-00-0
ORIGEM: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Recorrente: Espolio de Pedro Paz
Recorrido: Banco Itau S.A. e Outros (02)
ADVOGADO: Alcides Rodrigues - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-00482-2004-654-09-00-1
ORIGEM: VT ARAUCARIA - PR
Recorrente: Municipio da Lapa - Recurso Adesivo
Janaina Nunes Krupp
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Joelcio Santos Madureira - Jonny Jeferson Sil-
va Madureira - Gabriel Maccagnani Carazzai

TRT-PR-00514-2004-669-09-00-8
ORIGEM: VT ROLANDIA - PR
Recorrente: Municipio de Porecatu
Santa Maria de Jesus
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Lanereuton Theodoro Moreira - Sergio Frassat-
ti - Paulo dos Santos Silva - Edna Cristina Kusumoto
Kimura

TRT-PR-00623-2004-655-09-00-2
ORIGEM: VT ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Recorrente: C Vale Cooperativa Agroindustrial
Teresinha Teodoro da Cruz
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Admir Viana Pereira - Claudia Pizzatto

TRT-PR-01168-2004-019-09-00-0
ORIGEM: 02ª VT LONDRINA - PR
Recorrente: Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Paulo Pereira da Silva
Recorrido: OS MESMOS
Fundação Sanepar de Previdencia e Assistência
Social - FUSAN
ADVOGADO: Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - Carlos
Roberto Ferreira - Sidnei Aparecido Cardoso

TRT-PR-02066-2004-664-09-00-5
ORIGEM: 05ª VT LONDRINA - PR
Recorrente: Telelistas (Regiao 2) Ltda.
Recorrido: Alexandre Sartorato
ADVOGADO: Luiz Fernando da Rosa Pinto - Giovanna Lepre
Sandri - Lelio Shirahishi Tomanaga

TRT-PR-02359-2004-664-09-00-2
ORIGEM: 05ª VT LONDRINA - PR
Recorrente: Marcos Aurelio da Silva
Primo Schincariol Indústria de Cervejas e
Refrigerantes S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Alberto de Paula Machado - Osvaldo Alencar
Silva -
Valeria Zulmira Cinesi - Juliana Pisicchio Zanoni
Parron - Jorge Hamilton Aidar

TRT-PR-02593-2004-652-09-00-0
ORIGEM: 18ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Fabiana Faria de Lara
Recorrido: Estado do Paraná
Cooperativa NM Data Ltda.
ADVOGADO: Marcio Jones Suttile - Carlos Raimundo de
Azevedo
Ferreira - Aldacy Rachid Coutinho

TRT-PR-03036-2004-664-09-00-6
ORIGEM: 05ª VT LONDRINA - PR
Recorrente: Pura Mania Confecções Ltda.

Monia Eleteia Teixeira Anelli - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Jose Antonio Cordeiro Calvo - Lelio Shirahishi
Tomanaga

TRT-PR-03263-2004-663-09-00-5
ORIGEM: 04ª VT LONDRINA - PR
Recorrente: Cláudio da Silva Flor
Recorrido: Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADVOGADO: Emerson Carlos dos Santos - Douglas Moreira
Nunes
- Carlos Eduardo Madi

TRT-PR-04487-2004-007-09-00-7
ORIGEM: 07ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Adilson da Luz dos Santos Dias
Recorrido: Brasil Telecom S.A.
Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e
Eletricidade
ADVOGADO: Flavio Warumby Lins - Roberto Pierri Borsch -
Indalecio Gomes Neto - Patrick Rocha de Carvalho

TRT-PR-08847-2004-011-09-00-9
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Joao Roberto Marques da Cunha
Recorrido: Banco Bradesco S.A.
ADVOGADO: Sergio de Aragon Ferreira - Danielli Gimenes
Pereti - Rodrigo Thomazinho Comar

TRT-PR-11579-2004-010-09-00-6
ORIGEM: 10ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Banco Banestado S.A. e Outro
Recorrido: Didi Fernando de Carvalho Ramos e Outros (08)
ADVOGADO: Fabio Salles Vianna - Joao Luis Vieira Teixeira
- Jaqueline Terezinha Santos Lisotti - Regiane
Lustosa dos Santos Franca

TRT-PR-14675-2004-004-09-00-4
ORIGEM: 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Caixa Economica Federal - Recurso Adesivo
Darcy do Valle Senegaglia e Outros (02)
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Ciro Ceccatto - Mauricio Gomes da Silva

TRT-PR-15851-2004-008-09-00-0
ORIGEM: 08ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Municipio de Curitiba
Recorrido: Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Aparecida de Fatima dos Santos e Outros (04)
ADVOGADO: Rosa Maria Alves Pedroso Xavier - Alvaro Eiji
Nakashima - Alexandre Nishimura - Jose Reinoldo
Adams

TRT-PR-15852-2004-008-09-00-5
ORIGEM: 08ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Municipio de Curitiba
Recorrido: Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Amilton Ferraz e Outros (04)
ADVOGADO: Rosa Maria Alves Pedroso Xavier - Alvaro Eiji
Nakashima - Alexandre Nishimura - Jose Reinoldo
Adams

TRT-PR-19284-2004-651-09-00-2
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Gelcines Rodecz
Recorrido: Sandra Mara Teixeira
ADVOGADO: Carlos Vanderlei Muhlstedt - Walter Jose de
Fontes

TRT-PR-20173-2004-001-09-00-3
ORIGEM: 01ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Marina Farias
Municipio de Curitiba -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido: OS MESMOSer Serviços de Limpeza e Conserva-
ção Ltda.
ADVOGADO: Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre Nishimura
- Hyperides Zanello Neto - Lilliana Maria Ceruti -
Adelcio Cerutti

TRT-PR-00046-2005-017-09-00-4
ORIGEM: VT JACAREZINHO - PR
Recorrente: Elza da Conceição da Silva Fonseca
Recorrido: Municipio de Cambara
ADVOGADO: Marisilvia Aparecida Fonseca - Rodrigo Faeda
Dariva - Jaziel Godinho de Moraes

TRT-PR-00889-2005-071-09-00-6
ORIGEM: 01ª VT CASCAVEL - PR
Recorrente: Abenilde Silmara de Mello e Outros (08)
Recorrido: Estado do Paraná
ADVOGADO: Gisele Soares - Leandro Jose Cabulon

Ao Exmo. Juiz FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-00231-1997-011-09-00-0
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Recorrido: Ministerio Publico do Trabalho
ADVOGADO: Idelanir Ernesti

TRT-PR-00727-2002-093-09-00-2
ORIGEM: VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Recorrente: Kanebo Silk do Brasil S.A. Indústria de Seda
Recorrido: Maria Neves Luiz
ADVOGADO: Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - Rober-
ta Carla Sottile

TRT-PR-01710-2002-322-09-00-0
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ - PR
Recorrente: Daniel Messias Pinto
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -

APPA
Recorrido: OS MESMOS
Sindicato dos Trabalhadores de Bloco dos Portos de
Paranaguá e Antonina Associação dos Trabalhadores de Lim-
peza Higiene e
Manutenção dos Portos Terminais Privativos e
Retroportuarios em Geral do Estado do Paraná
ADVOGADO: Cristiano Everson Bueno - Tatiana Lazzaretti
Zempulski - Norimar Joao Hendges

TRT-PR-05614-2002-006-09-00-7
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Rubens Gomes de Oliveira
Recorrido: Liga Paranaense de Combate ao Cancer
ADVOGADO: Daniele Lucy Lopes de Sehli - Jose Affonso
Dallegrave Neto - Luis Fernando Nadolny Loyola -
Marcos Henrique Mattioli Rosalinski

TRT-PR-06698-2002-008-09-00-9
ORIGEM: 08ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Transbracal Prestadora de Serviços Indústria e
Comércio Ltda.
Recorrido: Marco Aurelio Alvares Goncalves
ADVOGADO: Rafael Fadel Braz - Pedro Paulo Pamplona -
Fabiano
Krause de Freitas - Antonio Augusto Castanheira
Neia

TRT-PR-09680-2002-008-09-00-9
ORIGEM: 08ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Marinalva de Souza Ramos
Recorrente: Cr Almeida S.A. Engenharia e Construções e Ou-
tra
Marinalva de Souza Ramos
Recorrido: OS MESMOS
Perphill Recursos Humanos Ltda.
C R Almeida S.A. Engenharia e Construções
Ebec Engenharia Brasileira de Construções S.A.
Perphill Recursos Humanos Ltda.
ADVOGADO: Patricia Kubaski de Araujo - Patricia Kubaski
de Araujo - Ivana Viaro Padilha - Luis Fernando
Nadolny Loyola - Ivana Viaro Padilha - Marcos
Henrique Mattioli Rosalinski - Manoel Francisco
Martins de Paula

TRT-PR-14995-2002-014-09-00-0
ORIGEM: 14ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Leonilda Estevan da Rosa Viana e Outros (03)
Transtan Transportes Rodoviarios Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Antonio Bueno - Jorge Nasser Macedo - Dhian-
carlo Felipe Soares Vidal

TRT-PR-20219-2002-006-09-00-4
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Brasil Telecom S.A.
Recorrido: Denize Hein Rodrigues
ADVOGADO: Indalecio Gomes Neto - Patrick Rocha de Car-
valho - Eduardo Gomes Freneda - Claudio Antonio Ribeiro

TRT-PR-20759-2002-651-09-00-1
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Restaurante Village Batel Ltda.
Recorrido: Arilson Fabian da Silva
ADVOGADO: Tobias de Macedo - Diogo Fadel Braz - Fabia-
no Silveira Abagge - Sergio Luiz Chaves

TRT-PR-22681-2002-005-09-00-0
ORIGEM: 05ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Doria Construções Civis Ltda.
Recorrido: Paulo Diniz Ferreira da Luz (ME)
Jovenil Brito dos Santos
ADVOGADO: Luciano Gubert de Oliveira - Nuredin Ahmad
Allan - Vilson Osmar Martins Junior

TRT-PR-00217-2003-093-09-00-6
ORIGEM: VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Recorrente: Companhia de Habitacao do Paraná - COHAPAR
Recorrido: TRH Serviços de Recursos Humanos Ltda.
Gilmar Barbosa de Bastos
ADVOGADO: Mario Cezar Garanteski - Clayton Fernandes
de Carvalho - Ivo Ericsson Camargo de Lima - Fabricio
Cassio de Carvalho Alves

TRT-PR-00340-2003-663-09-00-4
ORIGEM: 04ª VT LONDRINA - PR
Recorrente: Genario de Jesus Oliveira
Recorrido: Bunge Fertilizantes S.A.
ADVOGADO: Alvino Aparecido Filho - Osvaldo Alencar Sil-
va

TRT-PR-00490-2003-003-09-00-5
ORIGEM: 03ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Pepsico do Brasil Ltda.
Recorrido: Carlos Pereira Guedes (Espolio) e Outros (02)
ADVOGADO: Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - Helio Go-
mes Coelho Junior - Flavio Dionisio Bernartt - Danilo
Emilio Bernartt

TRT-PR-01224-2003-008-09-00-1
ORIGEM: 08ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Banco ABN AMRO Real S.A.
Recorrido: Anderson Aparecido de Franca
ADVOGADO: Victor Feijo Filho - Katia Barros Ferraz - Dani-
ele Lucy Lopes de Sehli - Jose Affonso Dallegrave Neto

TRT-PR-01597-2003-095-09-00-9
ORIGEM: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Recorrente: Centro Federal de Educação Tecnologica do Para-
ná -
CEFET
Recorrido: Global Terceirizadora Ltda.
Sirlei da Costa Weirich
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ADVOGADO: Joao Facundo Celestino de Oliveira - Fabio
Alexandre Sombrio

TRT-PR-01795-2003-022-09-00-2
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUÁ - PR
Recorrente: Bsi Inspectorate do Brasil Ltda.
Recorrido: Gilberto Oko Fernandes
ADVOGADO: Renata Gache de Sá - Fabio Cleber Joaquim
Vieira
Fernandes - Marineide Spaluto

TRT-PR-08923-2003-015-09-00-0
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Antonio Aparecido Porto
Recorrido: Transportadora Rapido Paulista Ltda.
ADVOGADO: Eliane Cristina Coelho de Alencar - José Ro-
berto
Vieira Siewerdt

TRT-PR-14717-2003-652-09-00-9
ORIGEM: 18ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Alcides Bianchi e Outros (09)
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado - Recurso
Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
Banco Banestado S.A. e Outro (01)
ADVOGADO: Ivan Jose Silveira - Indalecio Gomes Neto -
Gustavo Moreira Gorski - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-17006-2003-651-09-00-0
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Jose Francisco Guedes de Araujo - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.
Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Mercado Planejamento e Administração de Planos
Urbanos Ltda.
ADVOGADO: Silvio Rubens Meira Prado - Mauro Jose Aua-
che -
Andre Alves Wlodarczyk

TRT-PR-20274-2003-009-09-00-4
ORIGEM: 09ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Eronildes Jungles Goncalves - Recurso Adesivo
Grafica Vicentina Editora Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Fernanda Andreazza - Moacir Tadeu Furtado

TRT-PR-00022-2004-669-09-00-2
ORIGEM: VT ROLANDIA - PR
Recorrente: Municipio de Porecatu - Remessa Ex Officio
Recorrido: Pedro Lino dos Santos
ADVOGADO: Sergio Frassatti - Luiz Alberto Pereira Ribeiro

TRT-PR-00137-2004-654-09-00-8
ORIGEM: VT ARAUCARIA - PR
Recorrente: Eugenio Tabisz
Recorrido: Gelopar Refrigeração Paranaense Ltda.
ADVOGADO: Rossanna Alves Moure - Afonso Jose Ribeiro

TRT-PR-00353-2004-091-09-00-4
ORIGEM: VT CAMPO MOURAO - PR
Recorrente: Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
Coamo Agroindustrial Cooperativa
Recorrido: Espolio de Maurilio Dias
ADVOGADO: Indalecio Gomes Neto - Alzir Pereira Sabbag -
Marisa Simone Ferreira - Araripe Serpa Gomes
Pereira

TRT-PR-00401-2004-669-09-00-2
ORIGEM: VT ROLANDIA - PR
Recorrente: Municipio de Rolandia
Jose Benedito da Silva - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Fabiano Maranhao Rodrigues Gomes - Firmino
Sergio da Silva

TRT-PR-00799-2004-669-09-00-7
ORIGEM: VT ROLANDIA - PR
Recorrente: Usina Alto Alegre S.A. Açúcar e Álcool
Recorrido: Gilmar Romao de Souza
ADVOGADO: Cesar Eduardo Misael de Andrade - Marcia
Regina Rodacoski - Horacio Toledo Nogueira

TRT-PR-01792-2004-662-09-00-8
ORIGEM: 04ª VT MARINGÁ - PR
Recorrente: Unimed de Maringa Cooperativa de Trabalho Me-
dico
Recorrido: José do Carmo
ADVOGADO: Marcio Luis Piratelli - Rosemery Brenner Des-
sotti

TRT-PR-02007-2004-513-09-00-6
ORIGEM: 03ª VT LONDRINA - PR
Recorrente: Municipio de Londrina -REMESSA EX OFFICIO
Elizeu Barros Silva - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira - Joao
Marcelo Ribeiro

TRT-PR-02985-2004-018-09-00-9
ORIGEM: 01ª VT LONDRINA - PR
Recorrente: Municipio de Londrina Recorrido: OS MESMOS
Waldemar Marcolino da Silva
ADVOGADO: Sergio Verissimo de Oliveira Filho - Francislai-
ne Guidoni - Marco Antonio de Andrade Campanelli

TRT-PR-06015-2004-010-09-00-1
ORIGEM: 10ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Congregacao dos Oblatos de Sao Jose
Liane Bonetto - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS

ADVOGADO: Arilton Portella - Andrea Ricetti Bueno Fuscu-
lim

TRT-PR-14340-2004-013-09-00-7
ORIGEM: 13ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Jose Maria de Mello
Recorrido: Reksidler & Cia Ltda.
ADVOGADO: Nelson Knob - Jose Vidotti

TRT-PR-16857-2004-010-09-00-1
ORIGEM: 10ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Gilberto Artur Bindo
Recorrido: Banco Itau S.A.
ADVOGADO: Arildo Nizer - Antonio Celestino Toneloto -
Monica
Cararo Bremer

TRT-PR-17398-2004-651-09-00-8
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Alberto Tippa Sobrinho
Recorrido: Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT
ADVOGADO: Dalton Lemke - Andre Gomes Silvestre - Lavi-
to
Utata Watanabe

TRT-PR-18968-2004-016-09-00-0
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Brasil Telecom S.A.
Recorrido: Cleuza Goncalves Bruno e Outros (4)
ADVOGADO: Indalecio Gomes Neto - Patrick Rocha de Car-
valho -
Fabio Alexandre Peixoto - Marcelo Giovani Batista
Maia

TRT-PR-19674-2004-001-09-00-7
ORIGEM: 01ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Municipio de Curitiba -REMESSA EX OFFICIO

Andrea Braga da Silva
Recorrido: OS MESMOS
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO: Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre Nishimura
-
Hyperides Zanello Neto - Lilliana Maria Ceruti -
Adelcio Cerutti

TRT-PR-00001-2005-657-09-00-8
ORIGEM: VT COLOMBO - PR
Recorrente: Sadir Fernandes de Oliveira
Recorrido: Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Construtora Itau Ltda.
ADVOGADO: Emir Baranhuk Conceicao - Valeria Gasparin -
Silvio Rubens Meira Prado

TRT-PR-00044-2005-089-09-00-9
ORIGEM: VT APUCARANA - PR
Recorrente: R.C. Fonteque & Cia Ltda.
Recorrido: Dorival Consolaro
ADVOGADO: Diogo Brochard Menoncin - Elza Ribeiro Va-
lim Costa

TRT-PR-00540-2005-024-09-00-7
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente: Amanda Regina Ferreira Rosas
Denise Rizental Holzmann e Outros (02)
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Agenir Braz Dalla Vecchia - Wilsom Pereira -
Josiane Aparecida de Oliveira

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Presidente do(a) 3A. TURMA.

ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Juiz(a) Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Secretária De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 94/2005
AGRAVO DE INSTRUMENTO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
(9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 29/08/2005, no(a) Secretaria do(a) 3A. TURMA, do Tribu-
nal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DIS-
TRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-00204-2004-017-09-40-0
ORIGEM: VT JACAREZINHO - PR
AGRAVANTE: Vicente José Pereira
AGRAVADO: Municipio de Jacarezinho
ADVOGADO: Luiz Fernando Balielo Rossi - Eliana Cristina
Bittencourt

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Presidente do(a) 3A. TURMA.

ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Juiz(a) Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Secretária De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 93/2005
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
(9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 29/08/2005, no(a) Secretaria do(a) 4A. TURMA, do Tribu-
nal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DIS-
TRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

AO EXMO. JUIZ ARNOR LIMA NETO FORAM DISTRIBUÍDOS OS

SEGUINTES processos:

TRT-PR-01542-2001-670-09-00-0
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Recorrente : Fauri Bastos Andrade
Recorrido : Companhia Providencia Indústria e Comércio
ADVOGADO : Alcione Roberto Toscan - Edaisi Kelly Gon-
chorowski

TRT-PR-04980-2001-009-09-00-7
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : Caixa Economica Federal
Luiz Cesar Amatneeks
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Moacyr Fachinello - Bernardo Moreira dos
Santos
Macedo - Nasser Ahmad Allan

TRT-PR-08868-2002-015-09-00-8
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : Instituto de Tecnologia Para O Desenvolvimento
Lactec
COPEL Distribuição S.A.
Recorrido : Joaquim Luiz Candido
ADVOGADO : Valeria Jaruga Brunetti - Cassiana de Aben-
Athar
Pires Gomes - Adriane de Aragon Ferreira - Rubens
de Oliveira Ferraz

TRT-PR-11225-2002-016-09-00-8
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : Marcia Cristina de Castilhos
Recorrido : Giovanna Baby Indústria e Comércio Ltda.
Nasha International Cosmeticos Ltda.
Notec Comercial Ltda.
ADVOGADO : Abner Pereira da Silva - Luis Gustavo Alves da
Cunha Martins - Mario Cesar Rodrigues

TRT-PR-17680-2002-651-09-00-3
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : Sindico: Clemenceau Merheb Calixto
Massa Falida de Disapel Eletrodomesticos Ltda. e
Outro (1)
Recorrido : Pirajui Administração e Participações Ltda.
Gloria Aparecida Carneiro
ADVOGADO : Carlos Roberto Claro - Andreia Candida Vitor
- Antonio Augusto Castanheira Neia - Sonia Itajara
Fernandes - Nelson Beltzac Junior

TRT-PR-00003-2003-025-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT UMUARAMA - PR
Recorrente : Jose Marcos de Souza
Recorrido : Averama Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
e
Outro (01)
ADVOGADO : Jose Antonio Trento - Cassia Maria Silva

TRT-PR-12312-2003-013-09-00-4
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e
Eletricidade
Carlos Alberto de Nadai - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO : Roberto Pierri Bersch - Tatiani de Oliveira
Pacheco - Rocheli Silveira - Ananias Cezar
Teixeira

TRT-PR-14641-2003-007-09-00-8
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : CNH Latino Americana Ltda.
Reginaldo da Silva Del Colle
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Marco Aurelio Guimaraes - Heloisa Helena
Virmond

TRT-PR-15350-2003-011-09-00-6
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : Supermercado Beal Ltda.
Recorrido : Luiz Fernando Chaves
ADVOGADO : Irineu Peters - Eros Gil Peters - Adilson Cor-
reia - Irineu Jose Peters

TRT-PR-91025-2003-513-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : Sindicato dos Jornalistas Profissionais de Londri-
na - Recurso Adesivo
Empresa Jornalistica Folha de Londrina S.A.
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Wilson Roberto Vieira Lopes - Jorge Hamilton
Aidar - Edesio Franco Passos

TRT-PR-97508-2003-657-09-00-4
ORIGEM : VT COLOMBO - PR

Recorrente : Municipio de Itaperucu -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : Josiele Geffer Faria Pereira
ADVOGADO : Leia Maria Faria Melech - Jane Celia da Silva
- Adriana Maria Hopfer Brito Zilli

TRT-PR-00359-2004-073-09-00-0

ORIGEM : VT IVAIPORÃ - PR
Recorrente : Municipio de Borrazopolis
Recorrido : João Viçosi Filho
ADVOGADO : Ezilio Henrique Manchini - Elso Cardoso Bi-
tencourt

TRT-PR-00369-2004-073-09-00-5
ORIGEM : VT IVAIPORÃ - PR
Recorrente : Municipio de Borrazopolis
Recorrido : Alcebias Maurício da Rocha
ADVOGADO : Ezilio Henrique Manchini - Elso Cardoso Bi-
tencourt

TRT-PR-01310-2004-654-09-00-5
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Recorrente : Ademilson Jose de Souza
Recorrido : Condor Super Center Ltda.
ADVOGADO : Ismael da Silva Matos - Sandra Amara Pereira

TRT-PR-01449-2004-659-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT GUARAPUAVA - PR
Recorrente : Indústrias Madeirit S.A.
Recorrido : Salvador Pedroso da Silva
ADVOGADO : Tania Nunes de Rocco Bastos - Fábio Farés
Decker -
Aureliano Jose de Aredes

TRT-PR-02054-2004-651-09-00-4
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : Flavia Brito Dias
Recorrido : Mg 20 Educacional S/C Ltda.
Raul Schuchovsky Neto
Gustavo Herrmann de Mascarenhas
Teresinha Hermann
Tatiana Schuchovski
Jussara Pianoski Schuchovski
ADVOGADO : Suzana Mateus de Almeida - Charles Michel
Lima
Dias - Danielle Rosa e Souza

TRT-PR-02082-2004-020-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT MARINGÁ - PR
Recorrente : Municipio de Maringa
Recorrido : Engeplanus Construção Civil Ltda.
Durval Ribeiro de Barros
ADVOGADO : Paulo Cezar Cenerino - Kelly Cristina Trajano

TRT-PR-03332-2004-011-09-00-2
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Condomínio Complexo Shopping Curitiba
Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Maria Aparecida Venancio
Cooperativa Paranaense de Anestesiologistas
Diretorio Estadual do PSDB
Centro Integrado de Educação Ciencia e Tecnologia
S/C Ltda. - CENECT
ADVOGADO : Rogerio Martins Cavalli - Ana Luiza Manzo-
chi -
Moacyr Fachinello - Flavio Ricardo Schmidt - James
Dantas - Cristina Maria Silva Fonseca - Jussara
Grando Allage - Helio Gomes Coelho Junior

TRT-PR-04331-2004-003-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : Estado do Paraná
Recorrido : Embrasil Empresa Brasileira de Serviços
Terceirizados S/C Ltda.
Roseli Aparecida do Nascimento
ADVOGADO : Annete Macedo Skarbek - Alvaro Eiji Nakashi-
ma - Alexandre Nishimura

TRT-PR-07685-2004-013-09-00-4
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : Paulo Cesar Woitkewicz
Recorrido : Empresa Paranaense de Classificação de Produtos
- CLASPAR
ADVOGADO : Wilson Ramos Filho - Mauro Jose Auache -
Fernando
Augusto Magalhaes

TRT-PR-07686-2004-013-09-00-9
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : Wagner Spirandelli
Recorrido : Empresa Paranaense de Classificação de Produtos
- CLASPAR
ADVOGADO : Wilson Ramos Filho - Mauro Jose Auache -
Fernando
Augusto Magalhaes

TRT-PR-07698-2004-013-09-00-3
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : Liliana Del Valle Barrera Arcie
Recorrido : Empresa Paranaense de Classificação de Produtos
- CLASPAR
ADVOGADO : Wilson Ramos Filho - Mauro Jose Auache -
Fernando
Augusto Magalhaes

TRT-PR-07747-2004-013-09-00-8
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : Mario Cordeiro Brasil
Recorrido : Empresa Paranaense de Classificação de Produtos
- CLASPAR
ADVOGADO : Wilson Ramos Filho - Mauro Jose Auache -
Fernando
Augusto Magalhaes

TRT-PR-07748-2004-013-09-00-2
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : Mario Mariko
Recorrido : Empresa Paranaense de Classificação de Produtos
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- CLASPAR
ADVOGADO : Wilson Ramos Filho - Mauro Jose Auache -
Fernando
Augusto Magalhaes

TRT-PR-07749-2004-013-09-00-7
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : Airton Bento Lemos
Recorrido : Empresa Paranaense de Classificação de Produtos
- CLASPAR
ADVOGADO : Wilson Ramos Filho - Mauro Jose Auache -
Fernando
Augusto Magalhaes

TRT-PR-07750-2004-013-09-00-1
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : Maria Jose Godoy
Recorrido : Empresa Paranaense de Classificação de Produtos
- CLASPAR
ADVOGADO : Wilson Ramos Filho - Mauro Jose Auache -
Fernando
Augusto Magalhaes

TRT-PR-11520-2004-652-09-00-9
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : Joao Sergio Correa dos Santos
Recorrido : Funeraria Menino Deus Ltda. (ME)
ADVOGADO : Leonardo Kayukawa - Diogo Fadel Braz - To-
bias de Macedo

A EXMA. JUÍZA MARCIA DOMINGUES FORAM DISTRIBUÍDOS OS

SEGUINTES processos:

TRT-PR-03276-1996-095-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Recorrente : Itaipu Binacional - Recurso Adesivo
Empresa Limpadora Centro Ltda.
Joao Juscelino de Souza - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS

Triagem Administração de Serviços Temporarios Ltda.
Engetest Serviços Tecnicos S/C Ltda.
ADVOGADO : Elionora Harumi Takeshiro - Marco Aurelio
Fagundes
- Wilson Ramos Filho - Maximiliano Nagl Garcez -
Marcelo Silva Malvezzi - Marianne Silva Malvezzi -
Fabiola Bungenstab Lavinicki - Marcia Aguiar Silva

TRT-PR-01505-2002-670-09-00-2
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Recorrente : Marcia Cristine Pereira
Recorrido : Peguform do Brasil Ltda.
ADVOGADO : Ana Carolina Coelho Barroso - Tatiana Schmi-
dt Manzochi - Edson Hauagge - Enrico Miguel Nichetti
- Thiago Milanez Andraus

TRT-PR-01719-2002-322-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ - PR
Recorrente : Administração dos Portos de Paranaguá e Antoni-
na - APPA
Recorrido : Luiz Jose Constantino
Sindicato dos Trabalhadores de Bloco dos Portos de
Paranaguá e Antonina Órgão de Gestão de Mão - de - Obra do
Serviço
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina OGMO/PR
ADVOGADO : Cristiano Everson Bueno - Tatiana Lazzaretti
Zempulski - Carlos Roberto de Matos

TRT-PR-03316-2002-016-09-00-0
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : Sindico: Clemenceau Merheb Calixto
Massa Falida de Disapel Eletrodomesticos Ltda.
Nei Ribas
Recorrido : OS MESMOS
Sindico: Clemenceau Merheb Calixto
Massa Falida de Recol Administração e Participações
Ltda.
Globex Utilidades S.A.
Turkiewicz Administração e Participações Ltda.
Agropecuária Turkiewicz Ltda.
ADVOGADO : Vital Ribeiro de Almeida Filho - Carlos Rober-
to
Claro - Carlos Roberto Claro - Cintia Mara
Guilherme - Andreia Candida Vitor - Nelson Beltzac
Junior - Alessandro Marcos Brianezi - Jaime
Oliveira Penteado

TRT-PR-18149-2002-012-09-00-6
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : Banco Bradesco S.A. - Recurso Adesivo
Jose Nerei de Faria
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Moacir Salmoria - Marcelo de Oliveira Lobo -
Cristiane Teoro do Carmo Amaral - Rodrigo
Thomazinho Comar - Denio Leite Novaes Junior

TRT-PR-00355-2003-671-09-00-7
ORIGEM : VT TELEMACO BORBA - PR
Recorrente : Joao Batista de Melo
Trevisan & Fernandes Ltda.
Klabin S.A.
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Dinizar Domingues - Mauricio de Oliveira
Guimaraes
- Joaquim Miro - Luis Henrique Lopes de Souza

TRT-PR-00609-2003-023-09-00-4
ORIGEM : VT PARANAVAI - PR
Recorrente : Kaneboseda Agropecuária S/C Ltda.
Recorrido : Jose Gomes da Silva
ADVOGADO : Wilson Sokolowski - Marcelo de Carvalho San-
tos -

Camila Vidotti de Rezende - Bruno Moreira Alves -
Jurandir Domingos Terra

TRT-PR-01081-2003-670-09-00-7
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Recorrente : Municipio de Tijucas do Sul
Recorrido : Sarah Tempesta Lincoln
Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Tijucas
do Sul - Codesul
ADVOGADO : Sonia Gama Roberti Birskis - Valdeci Wences-
lau
Barao Marques - Paulo Jose Gozzo

TRT-PR-03003-2003-662-09-00-2
ORIGEM : 04ª VT MARINGÁ - PR
Recorrente : Banco Itau S.A.
Norma Dagues Burci - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Silvania Maria Bolzon - Sibele Ferioli Csuc-
suly -
Cesar Augusto Moreno - Irene Maria Brzezinski
Dianin

TRT-PR-04843-2003-651-09-00-9
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : Banco Bradesco S.A.
Recorrido : Joacir de Jesus Ribas de Lima
ADVOGADO : Rodrigo Thomazinho Comar - Miralva Apare-
cida
Machado - Angelo Itamar de Souza

TRT-PR-12796-2003-009-09-00-2
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Recorrido : Jorge Eduardo Martins
ADVOGADO : Manuel Antonio Teixeira Neto - Luiz Otavio
Gadotti
Franco - Alfredo Bocchi Barbalho - Jose Paulo
Granero Pereira

TRT-PR-13455-2003-003-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : C O Muller Comércio de Motores e Bombas Ltda.
Recorrido : Josefina de Jesus dos Santos Peres
ADVOGADO : Mauricio Piragibe Santiago - Cristiane Abdalla
Neme Pezoti

TRT-PR-15990-2003-009-09-00-0
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Paulo Henrique Brixel - Recurso Adesivo
Instituto de Tecnologia Para O Desenvolvimento -
Lactec
Recorrido : OS MESMOS
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADVOGADO : Valeria Jaruga Brunetti - Adriane de Aragon
Ferreira - Lisiane Maria Mehl Rocha - Cassiana de
Aben-Athar Pires Gomes - Adriana Frazao da Silva -
Irineu Peters - Irineu Jose Peters - Eros Gil
Peters

TRT-PR-21018-2003-009-09-00-4
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : Caixa Economica Federal
Paulo Cezar Hubner - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Rogerio Martins Cavalli - Cristiana Napoli
Madureira da Silveira - Eduardo Biacchi Gomes -
Guilherme Luiz Sandri

TRT-PR-00358-2004-073-09-00-5
ORIGEM : VT IVAIPORÃ - PR
Recorrente : Municipio de Borrazopolis
Recorrido : Vanessa Sanches de Souza
ADVOGADO : Ezilio Henrique Manchini - Elso Cardoso Bi-
tencourt

TRT-PR-00365-2004-654-09-00-8
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Recorrente : Paulo Ernesto Rossato
Recorrido : Equagril Equipamentos Agricolas Ltda.
ADVOGADO : Andreia Ferreira de Souza - Daniele de Fatima
de
Almeida Lopes - Humberto Carreteiro Junior

TRT-PR-01213-2004-095-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Recorrente : Itaipu Binacional
Consorcio Itaipu Civil
Recorrido : Gedeon Vieira do Nascimento
ADVOGADO : Nestor Aparecido Malvezzi - Marianne Silva
Malvezzi - Zoroastro do Nascimento - Ana Marcia
Soares Martins Rocha

TRT-PR-02114-2004-019-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : Mill Assessoria e Consultoria Imobiliárias Ltda.
Recorrido : Sérgio Adriano Lopes
ADVOGADO : Marcos Leate - Ivan Pegoraro - Pedro Paulo
Pedrosa
- Carlos Roberto Scalassara - Jorge Willians Tauil

TRT-PR-02545-2004-661-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT MARINGÁ - PR
Recorrente : Damiao Florentino Gomes
Recorrido : Alisul Alimentos S.A.
ADVOGADO : Adilson Reina Coutinho - Anici Premebida -
Milton
Hiroshi Tazima

TRT-PR-03219-2004-021-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT MARINGÁ - PR
Recorrente : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-

PAR
Josino Constantino dos Santos - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - Silvio
Luiz
Januario - Marcos Roberto Meneghin

TRT-PR-12540-2004-010-09-00-6
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : Percy Xavier Rego
Recorrido : Eloir de Pontes
ADVOGADO : Filipe Alves da Mota - Marcus Ely Soares dos
Reis

TRT-PR-19897-2004-001-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : Silvana Westermani
Municipio de Curitiba -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : OS MESMOS
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO : Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre Nishimura
- Rosa
Maria Alves Pedroso Xavier - Lilliana Maria Ceruti
- Adelcio Cerutti

TRT-PR-00020-2005-093-09-00-9
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Recorrente : Sebastião Vanzo
Recorrido : Lcm Comércio de Combustiveis Ltda.
ADVOGADO : Jaime Comar - Francisco Emilio Romano Ca-
macho

TRT-PR-00029-2005-672-09-00-8
ORIGEM : VT WENCESLAU BRAZ - PR
Recorrente : Sociedade de Assistência A Infancia de Ibaiti e
Outra
Rogerio Aparecido Diogo - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Silvio Lopes Quadros - Samantha Takahashi
Gonçalves Lima

TRT-PR-00034-2005-665-09-00-2
ORIGEM : VT IRATI - PR
Recorrente : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo
Luis Carlos Manica - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.
ADVOGADO : Manuel Antonio Teixeira Neto - Alfredo Boc-
chi
Barbalho - George Ricardo Mazuchowski - Gelson
Luis Chaicoski - Patricia Odia Ferreira do Amaral

TRT-PR-00108-2005-668-09-00-0
ORIGEM : VT MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Recorrente : Frederico Piaia
Recorrido : Municipio de Guaira
ADVOGADO : Carlos Roberto Ferreira - Mário Ronaldo Ca-
margo -
Wilson da Costa Lopes

TRT-PR-00181-2005-094-09-00-9
ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO - PR
Recorrente : Deocrides Ignacio Costa
Recorrido : Algemiro Luiz Liston e Outro (1)
ADVOGADO : Ine Army Cardoso da Silva - Osvaldo Luiz
Gabriel -
Luiz Carlos D’Agostini - Luiz Carlos D’Agostini Junior

E, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) 4A. TURMA.

ARNOR LIMA NETO
Juiz(a) Presidente

MARIA DENIZE CAVALHEIRO DA SILVA
Secretária da 4ª Turma

DISTRIBUIÇÃO: 94/2005
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 (9a REGIAO)
Sistema de Informacao Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 29/08/2005, no(a) Secretaria do(a) 4A. TURMA, do Tribu-
nal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DIS-
TRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

AO EXMO. JUIZ LUIZ CELSO NAPP FORAM DISTRIBUÍDOS OS SE-
GUINTES processos:

TRT-PR-79001-2005-001-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Recorrente Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias da
Cerveja e Bebidas Em Geral do Vinho Agua Mineral do
Azeite e Oleos Alimenticios da Torrefacao e Moagem
de Cafe de Curitiba e Região Metropolitana e dos
Trabalhadores Nas Indústrias de Alimentação
Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias do Mate
Laticinios e Produtos Derivados Carnes e Derivados
e Nas Indústrias de Congelados Supercongelados
Sorvetes Concentrados Desidratados Liofilizados e
Afins de Curitiba e Região Metropolina Recorrido Sintracoop
Sindicato dos Trabalhadores Em
Cooperativas Agricolas Agropecuarias e
Agroindustrial No Estado do Paraná
ADVOGADO : Jose Daniel Tatara Ribas - Maurilio Viana Pe-
reira - Luiz Felipe Haj Mussi - Rodrigo Carvalho de Abreu
Lima

AO EXMO. JUIZ ARNOR LIMA NETO FORAM DISTRIBUÍDOS OS

SEGUINTES processos:

TRT-PR-79001-2005-016-09-00-6
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente Fetropar Federação dos Trabalhadores Em Trans-
portes
Rodoviarios do Estado do Paraná e Outros
Recorrido Marco Antonio R Pimentel e Outros
ADVOGADO : Lucia Maria Beloni Correa Dias - Valdenir
Dielle
Dias - Robson Adriano de Oliveira

E, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) 4A. TURMA.

ARNOR LIMA NETO
Juiz(a) Presidente

MARIA DENIZE CAVALHEIRO DA SILVA
Secretária da 4ª Turma

DISTRIBUIÇÃO: 83/2005
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
(9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 29/08/2005, no(a) Secretaria do(a) 5A. TURMA, do Tribu-
nal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DIS-
TRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

A Exma. Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram distri-
buídos os seguintes processos:

TRT-PR-01048-2001-670-09-00-5
ORIGEM: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Recorrente: Britania Eletrodomesticos S.A.
Recorrido: Antonio Pereira dos Santos
ADVOGADO: Luiz Eugenio Muller - Luis Carlos Barreto -
Marcelo Crissanto Mallin - Luiz Carlos da Silva

TRT-PR-01528-2001-322-09-00-8
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ - PR
Recorrente: Administração dos Portos de Paranaguá e Antoni-
na -
APPA
Recorrido: Djalma Alves do Carmo
Sindicato dos Trabalhadores de Bloco dos Portos de
Paranaguá e Antonina ADVOGADO: Tatiana Lazzaretti Zem-
pulski - Cristiano Everson
Bueno - Marineide Spaluto

TRT-PR-20512-2002-003-09-00-2
ORIGEM: 03ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Indústria de Confecções Thebas Ltda.
Carmem Lucia Paes
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Vera Lucia Ferreira de Paula - Juarez de Paula -
Lineu Roberto Mickus

TRT-PR-00174-2003-656-09-00-8
ORIGEM: VT CASTRO - PR
Recorrente: Antonio Roberto - Recurso Adesivo
Marcos Minoru Narita
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Valdinir Kubaski - Jose Albari Slompo de Lara
- Henrique Arthur Mass

TRT-PR-00807-2003-072-09-00-8
ORIGEM: VT PATO BRANCO - PR
Recorrente: Brasil Telecom S.A.
Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Marcelo Joceli Dutra - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS

ADVOGADO: Adriana Christina de Castilho - Heloisa Inez de
Jesus - Nilce Regina Tomazeto Vieira - Marcia
Sandra Tumelero de Bona

TRT-PR-01590-2003-322-09-00-1
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ - PR
Recorrente: Município de Paranaguá -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido: Valter Ribeiro dos Santos
ADVOGADO: Alexandre Goncalves Ribas - Marineide Spalu-
to

TRT-PR-03699-2003-663-09-00-3
ORIGEM: 04ª VT LONDRINA - PR
Recorrente: Sindico: Ullysses Aires Mercer
Massa Falida de Equipe Distribuição de Medicamentos
Comércio e Representações Ltda
Gerson Berto
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Marco Antonio de Andrade Campanelli - Caio
Marcelo
Reboucas de Biasi - Cleusa Chimentao

TRT-PR-91001-2003-089-09-00-2
ORIGEM: VT APUCARANA - PR
Recorrente: Sindicato dos Condutores de Veículos Rodoviarios
e
Anexos de Apucarana Recorrido: Frut Norte Importação de
Frutas Ltda.
ADVOGADO: Dorval Francisco da Silva - Magda Francisca
da
Silva - Joao Aparecido Michelin - Edson Carlos
Pereira

TRT-PR-00652-2004-653-09-00-1
ORIGEM: VT ARAPONGAS - PR
Recorrente: Sertcon Serviços Terceirizados e Consultoria Ltda.
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Municipio de Arapongas
Silvio Soares Maciel - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Leandro Frassato Pereira - Ivan Foncatti - Mar-
cos
Eugenio - Monica Dias Amstalden

TRT-PR-00729-2004-089-09-00-4
ORIGEM: VT APUCARANA - PR
Recorrente: Municipio de Apucarana Recorrido: João Severino
da Silva
Associação dos Transportadores de Estudantes do
Município de Apucarana ADVOGADO: Marcus Elesbao - Alu-
isio Henrique Ferreira -
Lourival Lino de Souza - Rodrigo Victor da Silva -
Valdir Judai

TRT-PR-02110-2004-011-09-00-2
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Proservvi Banco de Serviços Ltda.
Mariane Rembis Costa
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Miralva Aparecida Machado - Angelo Itamar
de Souza
- Luciane Machado - Daniela Teodoro Adorni

TRT-PR-02224-2004-024-09-00-9
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente: Municipio de Ponta Grossa
Sebastiao Martins
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Jose Adriano Malaquias - Dione Isabel Rocha
Stephanes

TRT-PR-00025-2005-068-09-00-1
ORIGEM: VT TOLEDO - PR
Recorrente: Ivete Nunes de Matos
Recorrido: Auto Posto 2N Ltda.
ADVOGADO: Clovis Felipe Fernandes - Anemere Dulaba

TRT-PR-00025-2005-671-09-00-3
ORIGEM: VT TELEMACO BORBA - PR
Recorrente: Carlos Antonio dos Santos
Roberto Luizetto Junior - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Vera Lucia dos Santos - Elizabeth Rao

TRT-PR-00172-2005-668-09-00-0
ORIGEM: VT MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Recorrente: Nailde Roncada Groff
Recorrido: Municipio de Guaira
ADVOGADO: Carlos Roberto Ferreira - Mário Ronaldo Ca-
margo -
Wilson da Costa Lopes

TRT-PR-00281-2005-024-09-00-4
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente: Municipio de Ponta Grossa
RL Recursos Humanos Ltda.
Recorrido: Luis Antonio dos Santos
Ponta Grossa Ambiental Ltda.
ADVOGADO: Luiz Fernando Matias - Luis Fernando Nado-
lny
Loyola - Angela Bontorin - Celso Justus

TRT-PR-51024-2005-095-09-00-8
ORIGEM: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

Recorrido: Agrícola Bertini Ltda.
ADVOGADO: Gisele de Lucena Lermen - Telmar Carlos Schos-
sler

Ao Exmo. Juiz RUBENS EDGARD TIEMANN foram distri-
buídos os seguintes processos:

TRT-PR-01404-2001-322-09-00-2
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ - PR
Recorrente: Emerson Jose Goncalves
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA
Recorrido: OS MESMOS
Sindicato dos Trabalhadores de Bloco dos Portos de
Paranaguá e Antonina Associação dos Trabalhadores de Lim-
peza Higiene e
Manutenção dos Portos Terminais Privativos e
Retroportuarios em Geral do Estado do Paraná
ADVOGADO: Cristiano Everson Bueno - Tatiana Lazzaretti
Zempulski - Norimar Joao Hendges - Mauricio Vitor
Leone de Souza

TRT-PR-01716-2001-322-09-00-6
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ - PR
Recorrente: Elcio Joao Soares Gomes - Recurso Adesivo
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA
Recorrido: OS MESMOS
Sindicato dos Trabalhadores de Bloco na Manutenção
e Limpeza dos Portos Embarcações Terminais
Privativos e Retroportuários do Estado do Paraná
ADVOGADO: Cristiano Everson Bueno - Tatiana Lazzaretti
Zempulski - Marineide Spaluto

TRT-PR-11066-2001-009-09-00-2
ORIGEM: 09ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Banco Itau S.A.
Zuleide Vedovatti Garcia - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Indalecio Gomes Neto - Tatiane Raquel Bastos
- Ana Carolina Muller Moreira de Carvalho - Eduardo
Gomes Freneda - Jane Salvador

TRT-PR-00623-2003-022-09-00-1

ORIGEM: 01ª VT PARANAGUÁ - PR
Recorrente: Administração dos Portos de Paranaguá e Antoni-
na -
APPA
Recorrido: Joanir Rocha Rodrigues
ADVOGADO: Tatiana Lazzaretti Zempulski - Marineide Spa-
luto

TRT-PR-01902-2003-021-09-00-6
ORIGEM: 02ª VT MARINGÁ - PR
Recorrente: Banco Banestado S.A.
Djanira Teixeira de Souza
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Silvania Maria Bolzon - Marcia Paiva Lopes
Cury -
Luciene das Gracas Teider - Rosa Maria Rigon Spack

TRT-PR-02452-2003-664-09-00-6
ORIGEM: 05ª VT LONDRINA - PR
Recorrente: Banco Itau S.A.
Telefônica Empresas S.A.
Recorrido: OS MESMOS
Nelson Hiroji Kuwano
ADVOGADO: Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - Helena
Silva
Cezar Oliveira - Maria Jose Stanzani - Luis
Ricardo Pereira Baricati - Jorge Hamilton Aidar

TRT-PR-13023-2003-003-09-00-5
ORIGEM: 03ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Tam Linhas Aereas S.A.
Saam Representações e Serviços de Agenciamento
Ltda.
Recorrido: Gerson Godoy Bueno
ADVOGADO: Joao Carlos Heinzen - Valdeci Wenceslau Ba-
rao
Marques - Lourival Barao Marques - Adriana Frazao
da Silva

TRT-PR-18024-2003-010-09-00-4
ORIGEM: 10ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Iob Informações Objetivas Publicações Juridicas
Ltda.
Tania Cristina Pryplotski
Recorrido: OS MESMOS
Iopb Cursos de Legislacao Empresarial Ltda.
ADVOGADO: Jose Carlos Busatto - Luciana Pisa Queiroz -
Jose
Affonso Dallegrave Neto - Daniele Lucy Lopes de
Sehli - Jose Carlos Busatto - Luciana Pisa Queiroz

TRT-PR-00260-2004-053-09-00-3
ORIGEM: VT LARANJEIRAS DO SUL - PR
Recorrente: Municipio de Laranjeiras do Sul
Recorrido: Cooperativa Regional de Trabalho Informal Ltda.
Conexo Cooperativa Regional de Trabalhadores da
Construção Civil
Valdecir Marques da Luz
ADVOGADO: Marco Aurelio Pellizzari Lopes - Iracema Pe-
reira
de Carvalho

TRT-PR-00706-2004-094-09-00-5
ORIGEM: VT FRANCISCO BELTRÃO - PR
Recorrente: Oclides Borsatti
Recorrido: Municipio de Salto do Lontra
ADVOGADO: Arni Deonildo Hall - Maximiliano Nagl Garcez
-
Moacir Antonio Perao

TRT-PR-00816-2004-657-09-00-6
ORIGEM: VT COLOMBO - PR
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido: Revepaper do Brasil Importação e Exportação Ltda.
ADVOGADO: Eliezer Mendes Fonseca - Gleidel Barbosa Lei-
te Jr
- Pedro Raymundo Chandelier

TRT-PR-00904-2004-657-09-00-8
ORIGEM: VT COLOMBO - PR
Recorrente: Maria Ester Domanoski Stocchero
Recorrido: Municipio de Itaperucu -REMESSA EX OFFICIO
ADVOGADO: Sandro Lunard Nicoladeli - Carlos Gelenski
Neto -
Maria Jose de Souza

TRT-PR-01443-2004-071-09-00-8
ORIGEM: 01ª VT CASCAVEL - PR
Recorrente: Claudio Roberto Cardoso da Silva
Recorrido: Dalcon Engenharia de Consultoria Ltda.
Projel - Engenharia Especializada Ltda.
Departamento de Estradas de Rodagem - DER
ADVOGADO: Monalisa Michel - Ernani Pudell - Alexandre
Roberto Peixer - Antonio Carlos Cabral de Queiroz
- Roberto Goncalves Milani - Joao Batista Lisboa
Neto

TRT-PR-01890-2004-018-09-00-8
ORIGEM: 01ª VT LONDRINA - PR
Recorrente: Mariuza Patrocinio de Oliveira
Recorrido: Municipio de Alvorada do Sul
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO: Luis Eduardo Paliarini - Ricardo Bazone da Silva
- Erika Fernanda Ramos

TRT-PR-01929-2004-020-09-00-3
ORIGEM: 01ª VT MARINGÁ - PR
Recorrente: Sonae Distribuição Brasil S.A. - Recurso Adesivo
Jose Carlos Antunes
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Ozorio Cesar Campaner - Adriana Aparecida
Rocha -
Marcelo Adriano Campaner - Ademilson de Magalhaes

TRT-PR-02870-2004-661-09-00-5
ORIGEM: 03ª VT MARINGÁ - PR
Recorrente: Aparecido Lionel Pedroso
Recorrido: Municipio de Sarandi
Assopar Empreiteira de Obras Ltda.
ADVOGADO: Kelly Cristina Trajano - Alessandro Agnolin -
Marli Gonzalez de Souza Forti

TRT-PR-06898-2004-013-09-00-9
ORIGEM: 13ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: H Costa Engenharia e Comércio Ltda.
Recorrido: Ayrton Luiz Wonsowis
ADVOGADO: Tamar Nanci Christmann - Edgar Stoski de
Albuquerque

TRT-PR-20233-2004-001-09-00-8
ORIGEM: 01ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Municipio de Curitiba
Idalina de Oliveira Ribeiro
Recorrido: OS MESMOS
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO: Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre Nishimura
- Rosa
Maria Alves Pedroso Xavier - Lilliana Maria Ceruti
- Adelcio Cerutti

TRT-PR-91077-2004-005-09-00-5
ORIGEM: 05ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: SINDESC Sindicato dos Empregados em
Estabelecimentos de Serviços de Saude de Curitiba e
Região
Recorrido: Clinica de Fisioterapia Rossafa Ltda.
ADVOGADO: Joelcio Flaviano Niels - Paulo Henrique Zani-
nelli
Simm - Zeno Simm - Leticia Daniele Simm

TRT-PR-00080-2005-017-09-00-9
ORIGEM: VT JACAREZINHO - PR
Recorrente: Dario de Oliveira
Recorrido: Municipio de Jacarezinho
ADVOGADO: Luiz Fernando Balielo Rossi - Eliana Cristina
Bittencourt
A Exma. Juiza ENEIDA CORNEL foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-00344-2002-672-09-00-2
ORIGEM: VT WENCESLAU BRAZ - PR
Recorrente: Destilaria de Alcool Ibaiti Ltda. e Outro (01)
Claudemir Bernardino Dinis - Recurso Adesivo

Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Izilda Aparecida Mostachio Martin - Paula Cris-
tina Gimenes Teodoro - Cesar Augusto de Mello e Silva

TRT-PR-14217-2002-007-09-00-2
ORIGEM: 07ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Renan Bannach
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Edson Francisco Rocha Filho - Tomaz Giovane
Dalla
Costa - Diogo Fadel Braz - Nelto Luiz Renzetti -
Fabiano Silveira Abagge

TRT-PR-12435-2003-005-09-00-0
ORIGEM: 05ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Cimento Rio Branco S.A.
Recorrido: Sitese Serviços de Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Lordevina dos Santos
ADVOGADO: Luciana Pisa Queiroz - Jose Carlos Busatto -
Arnoldo da Silva Filho - Joaozinho Santana

TRT-PR-13267-2003-010-09-00-6
ORIGEM: 10ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Mario Pereira Leal - Recurso Adesivo
Drogaria Anafarma Comércio de Medicamentos e
Perfumaria Ltda e Outro
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Antonio Carlos B Fioravante Pieruccini - Nas-
ser
Ahmad Allan

TRT-PR-14719-2003-016-09-00-5
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Global Village Telecom Ltda.
Urbano Arnildo Eitelwien Filho - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Elisabeth Regina Venancio Taniguchi - Lean-
dro
Herleinn Muri - Wilson Ramos Filho - Marcelo
Giovani Batista Maia

TRT-PR-00457-2004-654-09-00-8
ORIGEM: VT ARAUCARIA - PR
Recorrente: João Patricio Lemos
Recorrido: Pontual Brasil Petróleo Ltda e Outro.
ADVOGADO: Sandro Lunard Nicoladeli - Carlos Gelenski
Neto -
Nadia Jezzini

TRT-PR-00470-2004-654-09-00-7
ORIGEM: VT ARAUCARIA - PR
Recorrente: Clemente Savio Poletto - Recurso Adesivo
Schmidt Indústria, Comércio, Importação e
Exportação Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Fabricio Zipperer - Joao Rogerio Niels

TRT-PR-00492-2004-092-09-00-4
ORIGEM: VT CIANORTE - PR
Recorrente: Janete Kowalski Lucio

Recorrido: Itamaraty Indústria e Comércio S.A.
Evora Comercial de Generos Alimenticios Ltda.
ADVOGADO: Valdecir Mariano - Mauro Aparecido Bodezan
-
Cicero Vieira Araujo - Durval Antonio Sgarioni
Junior - Cesar Eduardo Misael de Andrade

TRT-PR-00501-2004-671-09-00-5
ORIGEM: VT TELEMACO BORBA - PR
Recorrente: Jose Alcides de Melo
Recorrido: Serrarias Campos de Palmas S.A.
ADVOGADO: Jair Ribeiro de Proenca - Aloisio de Camargo
Fonseca

TRT-PR-00553-2004-096-09-00-9
ORIGEM: 01ª VT GUARAPUAVA - PR
Recorrente: Edilene Aparecida dos Santos
Recorrido: Mitra Diocesana de Guarapuava
ADVOGADO: Agenir Braz Dalla Vecchia - Gilberto Ribas de
Campos

TRT-PR-00629-2004-096-09-00-6
ORIGEM: 01ª VT GUARAPUAVA - PR
Recorrente: Clinica de Fisioterapia Guarapuava S/C Ltda.
Recorrido: Adriana Cardozo Bittencourt
ADVOGADO: Marcos Antonio Bettega - Renato Goes Pentea-
do
Filho

TRT-PR-00805-2004-663-09-00-8
ORIGEM: 04ª VT LONDRINA - PR
Recorrente: Tapajos Comércio de Generos Alimenticios e
Representações Comerciais Ltda.
José Gilberto Ferreira - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Aparecido Jose da Silva - Arnaldo Fortes Al-
cantara
Filho - Santo Manoel Marquezi

TRT-PR-00941-2004-654-09-00-7
ORIGEM: VT ARAUCARIA - PR
Recorrente: Massa Falida de Lembrasul Supermercados Ltda.

Sindico: Paulo Vinicius de Barros Martins Junior
Diplomata Industrial e Comercial Ltda.
Recorrido: Daniel Silva do Nascimento
ADVOGADO: Paulo Roberto Pereira - Vanessa Groger - San-
dro
Luiz Werlang - Ana Paula Pavelski - Marcelo
Trevisan

TRT-PR-01149-2004-651-09-00-0
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA - PR
Recorrente: Silvio Tadeu da Silva - Recurso Adesivo
Banco de La Provincia de Buenos Aires
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Thirsa Rita Rossi Tirapelle - Douglas Eduardo
Prado - Germano Schroeder Neto - Valeska Rotta
Lemos Schroeder

TRT-PR-01328-2004-513-09-00-3
ORIGEM: 03ª VT LONDRINA - PR
Recorrente: Ana Paula D’Alexandre Mendonça Nunes
Recorrido: Instituto Filadélfia de Londrina Sociedade Evangé-
lica Beneficente de Londrina ADVOGADO: Albertino Bernar-
do de Lima Junior - Jacqueline
Ferreira Emerick Matos - Eleazar Ferreira

TRT-PR-01701-2004-658-09-00-5
ORIGEM: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Recorrente: Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Recorrido: Engrenagem Construções e Empreendimentos Ltda.
Etelvino Cesar Freitas Pereira
ADVOGADO: Waldir Coelho de Loiola - Luiz Jorge Grell-
mann

TRT-PR-02204-2004-024-09-00-8
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente: Municipio de Ponta Grossa
Jonas Domingues do Prado
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Jose Adriano Malaquias - Mauricea de Lourdes
P de
Lima Parubocz

TRT-PR-02502-2004-069-09-00-9
ORIGEM: 02ª VT CASCAVEL - PR
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido: Slaviero de Cascavel Ltda.
ADVOGADO: Rosani Wolmeister Bersch - Karyna Pierozan -
Evaristo Stabile Neto

TRT-PR-03046-2004-020-09-00-8
ORIGEM: 01ª VT MARINGÁ - PR

Recorrente: Unimed de Maringa Cooperativa de Trabalho Me-
dico
Recorrido: Nilceia Cristina Melo de Oliveira
ADVOGADO: Marcio Luis Piratelli - Rosemery Brenner Des-
sotti

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juiza-Presidente da 5A. TURMA.

NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Juiza-Presidente

da 5ª Turma

Almir Soares
Secretário da 5ª Turma
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DISTRIBUIÇÃO: 1120/2005
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
(9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 09/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz JOSE APARECIDO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 03461-2004-002-09-00-0
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Curitiba
RECORRIDO(s) Argras Ltda.
Sebastiao Adenir Antunes
ADVOGADO(S) Maria Francisca de Almeida Mohr - Nuredin
Ahmad
Allan - Vilson Osmar Martins Junior - Ivo Harry
Celli Junior

PROCESSO TRT-PR 03463-2004-002-09-00-9
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Curitiba
RECORRIDO(s) Argras Ltda.
Vanderlei Carlos Malek
ADVOGADO(S) Maria Francisca de Almeida Mohr - Nuredin
Ahmad
Allan - Vilson Osmar Martins Junior - Ivo Harry
Celli Junior

PROCESSO TRT-PR 00046-2005-671-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BORBA -
PR
RECORRENTE(s) Municipio de Reserva
RECORRIDO(s) Mariano Kulcheski
ADVOGADO(S) Carlos Humberto Fernandes Silva - Jair Ri-
beiro de
Proenca

PROCESSO TRT-PR 00063-2005-672-09-00-2
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU BRAZ -
PR
RECORRENTE(s) Banco do Brasil S.A.
RECORRIDO(s) Sandra Mara Baby
ADVOGADO(S) Eduardo Fierli Bobroff - James Augusto Fer-
reira de
Loyola - Geiel Heidgger Ferreira

PROCESSO TRT-PR 00064-2005-672-09-00-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU BRAZ -
PR
RECORRENTE(s) Municipio de Pinhalao
RECORRIDO(s) Andrea Cristina Brandão
ADVOGADO(S) Flavio Jose de Oliveira Chueire - Charles
Vanzelli
Nicolau - James Augusto Ferreira de Loyola

PROCESSO TRT-PR 00115-2005-089-09-00-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA - PR
RECORRENTE(s) Keiji Ofuchi
RECORRIDO(s) Autarquia Municipal de Saude de Apucarana
Municipio de Apucarana
ADVOGADO(S) Lourival Lino de Souza - Nilso Paulo da Sil-
va -
Marcus Elesbao - Aluisio Henrique Ferreira -
Beatriz Besel

PROCESSO TRT-PR 00341-2005-024-09-00-9
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Municipio de Ponta Grossa
Ivete Terezinha Vieira Rosa
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Jose Adriano Malaquias - Marcio Henrique
Martins
de Rezende

PROCESSO TRT-PR 00360-2005-660-09-00-8
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Ederson Bosca de Jesus
RECORRIDO(s) Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) Jose Adriano Malaquias - Joao Antonio Pi-
mentel

PROCESSO TRT-PR 00512-2005-024-09-00-0
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) João Claudionor dos Santos
RECORRIDO(s) Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo
Kapp

PROCESSO TRT-PR 00513-2005-024-09-00-4
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Carlos Dal Col
RECORRIDO(s) Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo
Kapp

PROCESSO TRT-PR 00514-2005-024-09-00-9
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Daniel Chamber

RECORRIDO(s) Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) Jose Adriano Malaquias - Joao Antonio Pi-
mentel

PROCESSO TRT-PR 00528-2005-024-09-00-2
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Henrique Onieski
RECORRIDO(s) Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) Jose Adriano Malaquias - Joao Antonio Pi-
mentel

PROCESSO TRT-PR 00580-2005-024-09-00-9
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Ivete Terezinha Vieira Rosa
RECORRIDO(s) Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo
Kapp

Ao Exmo. Juiz ARNOR LIMA NETO foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00957-2003-670-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Fazenda Rio Grande
Celia do Carmo Alves Xavier
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Emir Baranhuk Conceicao - Joaozinho San-
tana -
Ademilson de Magalhaes - Ana Paula Duarte

PROCESSO TRT-PR 00199-2004-001-09-00-5
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Luciene Valentim de Souza Martins
Municipio de Pinhais - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Dalva Marli Menarim - Elizabeth Bezerra
Lopes
Murakami

PROCESSO TRT-PR 00459-2004-093-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNELIO PROCO-
PIO - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Bandeirantes -REMESSA EX
OFFICIO
RECORRIDO(s) Port Construtora de Obras Ltda.
Daniel Raimundo Bem
ADVOGADO(S) Rogerio Kaneyuki Tanaka - Jorge Custodio
Ferreira

PROCESSO TRT-PR 00676-2004-092-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECORRENTE(s) Maria Pascoalina Casavechia Candido
RECORRIDO(s) Estado do Paraná
ADVOGADO(S) Willian Ramires de Souza - Guilherme Zora-
to

PROCESSO TRT-PR 04350-2004-019-09-00-2
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Município de Londrina
RECORRIDO(s) Flavio Henrique Sanches
ADVOGADO(S) Ana Claudia Neves Renno - Valdeci Eleute-
rio

PROCESSO TRT-PR 04448-2004-018-09-00-3
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Jaime dos Santos Cena
RECORRIDO(s) Instituto Agronomico do Paraná - IAPAR
ADVOGADO(S) Paulo Jose Oliveira de Nadai - Fernando Ru-
miato -
Lydio Antonio Amorim

PROCESSO TRT-PR 07943-2004-009-09-00-3
ORIGEM 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Fundação da Universidade Federal do Pa-
raná Para O
Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da
Cultura - FUNPAR
RECORRIDO(s) Roberto da Silveira Moraes
ADVOGADO(S) Luiz Antonio Abagge - Cid Francis Guebert
Hugen -
Rogerio Distefano

PROCESSO TRT-PR 20168-2004-001-09-00-0
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Dirlene Aparecida dos Santos
Municipio de Curitiba -REMESSA EX OFFICIO
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S) Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre Nishimu-
ra -
Hyperides Zanello Neto - Adelcio Cerutti -
Lilliana Maria Ceruti

PROCESSO TRT-PR 00083-2005-668-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE MARECHAL CANDI-
DO RONDON - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Terra Roxa
Maria Cleia de Paula - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Associação de Proteção A Maternidade e A Infância
de Terra Roxa
ADVOGADO(S) Jean Carlos Neri - Joao Ivan Borges de Lima
- Jose
Basilio de Oliveira

PROCESSO TRT-PR 00191-2005-659-09-00-6
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA -
PR
RECORRENTE(s) Municipio de Pinhao

RECORRIDO(s) Nilce Therezinha Mendes Lima
ADVOGADO(S) Renato Goes Penteado Filho - Douglas Se-
bastiao de
Oliveira Mendes

PROCESSO TRT-PR 00319-2005-660-09-00-1
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Rosimeire Barbara Nabozny
RECORRIDO(s) Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) Jose Adriano Malaquias - Sueli Maria Zde-
bski

PROCESSO TRT-PR 00599-2005-018-09-00-3
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Município de Londrina
RECORRIDO(s) Maria José Pereira Dutra
ADVOGADO(S) Ana Lucia Bohmann - Vania Regina Silveira
Queiroz

PROCESSO TRT-PR 00753-2005-660-09-00-1
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Dinarte Alves da Rocha
RECORRIDO(s) Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) Jose Adriano Malaquias - Joao Antonio Pi-
mentel

Ao Exmo. Juiz SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 01128-2002-322-09-00-3
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
RECORRENTE(s) Toni das Neves Matias - Recurso Adesivo
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Sindicato dos Trabalhadores de Bloco dos Portos de
Paranaguá e Antonina
Associação dos Trabalhadores de Limpeza Higiene e
Manutenção dos Portos Terminais Privativos e
Retroportuarios em Geral do Estado do Paraná
ADVOGADO(S) Tatiana Lazzaretti Zempulski - Norimar Joao
Hendges

PROCESSO TRT-PR 17592-2003-002-09-00-3
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Curitiba
RECORRIDO(s) Onofre Basilio da Silva
ADVOGADO(S) Maria Francisca de Almeida Mohr - Luiz Al-
berto
Glaser Junior

PROCESSO TRT-PR 00475-2004-656-09-00-2
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Carambei
RECORRIDO(s) Alcenio Bledow
ADVOGADO(S) Margarida Leoni Dahne - Michelle Van Wil-
pe
Hoffmann

PROCESSO TRT-PR 01845-2004-020-09-00-0
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
RECORRENTE(s) Fundação Universidade Estadual de Marin-
gá
Anderson Alves Teixeira
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Regina Maria Bassi Carvalho - Ivone Roldao
Ferreira - Celso Aparecido do Nascimento

PROCESSO TRT-PR 03471-2004-002-09-00-5
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Curitiba
RECORRIDO(s) Argras Ltda.
Jose Bonifacio Constante
ADVOGADO(S) Maria Francisca de Almeida Mohr - Nuredin
Ahmad
Allan - Vilson Osmar Martins Junior - Ivo Harry
Celli Junior

PROCESSO TRT-PR 07105-2004-013-09-00-9
ORIGEM 13A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
Municipio de Curitiba -REMESSA EX OFFICIO
RECORRIDO(s) Sidinei Pereira
ADVOGADO(S) Deonildo Luiz Borsatti - Maria Francisca de
Almeida Mohr - Rafael Fadel Braz - Paulo Valtair
Ribas da Cruz

PROCESSO TRT-PR 20204-2004-001-09-00-6
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Curitiba
Cenira Gladi Leal Penteado
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S) Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre Nishimu-
ra - Ana
Maria Maximiliano - Maria Francisca de Almeida
Mohr - Lilliana Maria Ceruti - Adelcio Cerutti

PROCESSO TRT-PR 21639-2004-001-09-00-8
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Curitiba
Geraldina de Souza Mello
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S) Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre Nishimu-
ra - Ana Maria Maximiliano - Lilliana Maria Ceruti -
Adelcio Cerutti

PROCESSO TRT-PR 00035-2005-068-09-00-7

ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Toledo
João Agenor Rodrigues de Miranda
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Luiz Fernando Palma - Darci Heerdt

PROCESSO TRT-PR 00077-2005-017-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
RECORRENTE(s) Arcebilio Mariano de Queiroz Junior
RECORRIDO(s) Municipio de Jacarezinho
ADVOGADO(S) Luiz Fernando Balielo Rossi - Eliana Cristi-
na
Bittencourt

PROCESSO TRT-PR 00620-2005-660-09-00-5
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Zeila de Fatima Lucas
RECORRIDO(s) Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) Jose Adriano Malaquias - Dione Isabel Ro-
cha
Stephanes

PROCESSO TRT-PR 00653-2005-660-09-00-5
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Municipio de Ponta Grossa
Jane Massinhan Lopes - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Mauricea de Lourdes P de Lima Parubocz -
Jose
Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 01009-2005-661-09-00-0
ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
RECORRENTE(s) Daniel Rodrigues Gimenes
RECORRIDO(s) Companhia de Saneamento do Paraná - SA-
NEPAR
União
Ambiental Vigilância Ltda.
ADVOGADO(S) Regina Maria Bassi Carvalho - Rita de Cas-
sia Bassi
Bonfim - Luis Alberto Goncalves Gomes Coelho -
Marcos Ossamu Nakaguma

Ao Exmo. Juiz MARCIA DOMINGUES foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00469-2000-666-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA - PR
RECORRENTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
RECORRIDO(s) Formato Construções Ltda.
Darcy Caetano Mariano & Cia Ltda.
Sides Felix da Silva e Outros (16)
ADVOGADO(S) Vicente Paulo Hajaki Ribas - Adriana Negri-
ni -
Jacob Reinaldo Valentin - Iara Beatriz Cerqueira
Lima

PROCESSO TRT-PR 00743-2003-095-09-00-9
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
ÇU - PR
RECORRENTE(s) Eliete Dias de Souza da Silva
RECORRIDO(s) Santa Casa Monsenhor Guilherme
Município de Foz do Iguaçu
ADVOGADO(S) Aderbal Souto Gomes - Marcelo Pinto San-
candi -
Carlos Wisland Samways

PROCESSO TRT-PR 06098-2003-013-09-00-7
ORIGEM 13A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Estado do Paraná
RECORRIDO(s) Capital Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Naldery Andrade Batista
ADVOGADO(S) Maria Joseane Fronczak da Cunha - Alvaro
Eiji
Nakashima - Alexandre Nishimura

PROCESSO TRT-PR 03902-2004-018-09-00-9
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Município de Londrina
RECORRIDO(s) Neuza Lourdes de Souza Gomes
ADVOGADO(S) Rita de Cassia Maistro - Giane Lopes Tsuru-
ta

PROCESSO TRT-PR 00054-2005-668-09-00-2
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE MARECHAL CANDI-
DO RONDON - PR
RECORRENTE(s) Instituto Brasileiro de Integração e
Desenvolvimento Pró - Cidadão - IBIDEC
Maria de Fatima Ricardo Alonso - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Municipio de Guaira
ADVOGADO(S) Victor Benghi Del Claro - Mario Ronaldo
Camargo -
Carlos Roberto Ferreira - Wilson da Costa Lopes

PROCESSO TRT-PR 00099-2005-095-09-00-0
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
ÇU - PR
RECORRENTE(s) Eloir de Matos
RECORRIDO(s) Municipio de Serranopolis do Iguacu
Edson Filipini & Cia Ltda.
ADVOGADO(S) Silvio Siderlei Brauna - Danyele Grace
Da’Rolt

PROCESSO TRT-PR 00103-2005-072-09-00-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Saudade do Iguacu
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do
Alto Uruguai Ltda.
RECORRIDO(s) Neuraci de Ramos
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ADVOGADO(S) Grasiela de Oliveira - Ana Lucia de Camargo
Mascarello - Magaly Simone Menz Guzzo - Ines Lucas

PROCESSO TRT-PR 00352-2005-664-09-00-7
ORIGEM 05A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Município de Londrina
RECORRIDO(s) Carlos Roberto Lopes
ADVOGADO(S) Rita de Cassia Maistro - Denison Henrique
Leandro

PROCESSO TRT-PR 00805-2005-660-09-00-0
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Wilson Ruppel da Silva
RECORRIDO(s) Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) Jose Adriano Malaquias - Dione Isabel Ro-
cha
Stephanes

PROCESSO TRT-PR 00806-2005-660-09-00-4
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Ivo Aparecido dos Santos
RECORRIDO(s) Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) Jose Adriano Malaquias - Dione Isabel Ro-
cha
Stephanes

PROCESSO TRT-PR 00910-2005-660-09-00-9
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Municipio de Ponta Grossa
RECORRIDO(s) Antonio Jelson Pereira
ADVOGADO(S) Osires Geraldo Kapp - Jose Adriano Mala-
quias

PROCESSO TRT-PR 00922-2005-660-09-00-3
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Municipio de Ponta Grossa
RECORRIDO(s) Edson dos Santos
ADVOGADO(S) Osires Geraldo Kapp - Jose Adriano Mala-
quias

PROCESSO TRT-PR 00948-2005-660-09-00-1
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Carlinhos Dias
RECORRIDO(s) Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) Jose Adriano Malaquias - Dione Isabel Ro-
cha
Stephanes

PROCESSO TRT-PR 00951-2005-660-09-00-5
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Vilson Paula
RECORRIDO(s) Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) Jose Adriano Malaquias - Joao Antonio Pi-
mentel

Ao Exmo. Juiz RUBENS EDGARD TIEMANN foram distri-
buídos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00744-2001-023-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI - PR
RECORRENTE(s) Laercio Mazuco
RECORRIDO(s) Estado do Paraná
ADVOGADO(S) Frederico Augusto Teles - Loriane Leisli Aze-
redo

PROCESSO TRT-PR 17813-2003-015-09-00-0
ORIGEM 15A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Universidade Federal do Paraná - UFPR
CDN Limpeza Conservação e Construção Ltda.
RECORRIDO(s) Izaias Lima Santos
ADVOGADO(S) Jussara Maria Leal de Meirelles - Dirceu
Antonio
Andersen Junior - Carlyle Popp - Madelaine
Aparecida Frizon

PROCESSO TRT-PR 00645-2004-089-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA - PR
RECORRENTE(s) União
RECORRIDO(s) Ambiental Vigilância Ltda.
Divino da Cunha
ADVOGADO(S) Rita de Cassia Rezende - Joao Aparecido
Michelin -
Cesar Vidor

PROCESSO TRT-PR 03454-2004-002-09-00-8
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Curitiba
RECORRIDO(s) Argras Ltda.
Marcelo Jacinto dos Santos
ADVOGADO(S) Ana Maria Maximiliano - Nuredin Ahmad
Allan -
Vilson Osmar Martins Junior - Ivo Harry Celli
Junior

PROCESSO TRT-PR 08234-2004-007-09-00-2
ORIGEM 07A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Valdinei Ferreira de Souza
RECORRIDO(s) Sociedade União Juventus
ADVOGADO(S) Guilherme Manna Rocha - Leonardo Ciche-
lla

PROCESSO TRT-PR 00055-2005-668-09-00-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE MARECHAL CANDI-
DO RONDON - PR
RECORRENTE(s) Instituto Brasileiro de Integração e
Desenvolvimento Pró - Cidadão - IBIDEC

Ivonete Pereira Rodrigues - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Municipio de Guaira
ADVOGADO(S) Victor Benghi Del Claro - Carlos Roberto
Ferreira
- Mário Ronaldo Camargo - Wilson da Costa Lopes

PROCESSO TRT-PR 00056-2005-668-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE MARECHAL CANDI-
DO RONDON - PR
RECORRENTE(s) Marli da Silva - Recurso Adesivo
Instituto Brasileiro de Integração e
Desenvolvimento Pró - Cidadão - IBIDEC
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Municipio de Guaira
ADVOGADO(S) Victor Benghi Del Claro - Mário Ronaldo
Camargo -
Carlos Roberto Ferreira - Wilson da Costa Lopes

PROCESSO TRT-PR 00114-2005-089-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Apucarana
RECORRIDO(s) Petronilia Maria Barbosa
ADVOGADO(S) Aluisio Henrique Ferreira - Jose Eduardo
Wielewick

PROCESSO TRT-PR 00346-2005-664-09-00-0
ORIGEM 05A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Município de Londrina
RECORRIDO(s) Antonio Rodrigues de Abreu Filho
ADVOGADO(S) Rita de Cassia Maistro - Denison Henrique
Leandro

PROCESSO TRT-PR 00350-2005-094-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BEL-
TRÃO - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Cruzeiro do Iguaçu
RECORRIDO(s) Kkanô Indústria de Embalagens Ltda e Ou-
tros (02).
Gilberto Conceição dos Santos
ADVOGADO(S) Rodrigo Alberto Crippa - Ciro Alberto Piase-
cki -
Arni Deonildo Hall - Magaly Simone Menz Guzzo

PROCESSO TRT-PR 00351-2005-094-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BEL-
TRÃO - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Cruzeiro do Iguaçu
RECORRIDO(s) Kkanô Indústria de Embalagens Ltda e Ou-
tros (02).
José Aparecido Ferreira
ADVOGADO(S) Rodrigo Alberto Crippa - Ciro Alberto Piase-
cki -
Arni Deonildo Hall - Magaly Simone Menz Guzzo

PROCESSO TRT-PR 00511-2005-024-09-00-5
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Antonio Wanderlei Gonçalves Barbosa
RECORRIDO(s) Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo
Kapp

PROCESSO TRT-PR 01958-2005-661-09-00-0
ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
RECORRENTE(s) Valmir Alves da Silva
RECORRIDO(s) Companhia de Saneamento do Paraná - SA-
NEPAR
União
Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN
Banco do Brasil S.A.
Estado do Paraná
Ambiental Vigilância Ltda.
ADVOGADO(S) Regina Maria Bassi Carvalho - Rita de Cas-
sia Bassi
Bonfim - Marcos Ossamu Nakaguma - Sergio Botto de
Lacerda

Ao Exmo. Juiz ENEIDA CORNEL foram distribuídos os se-
guintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00503-2004-656-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Tibagi
Maria de Jesus Rosa Gonçalves - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Arion de Campos - Olindo de Oliveira - Miri-
an
Aparecida dos Santos

PROCESSO TRT-PR 00504-2004-656-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Tibagi
Adelaide Pacheco - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Arion de Campos - Olindo de Oliveira - Miri-
an
Aparecida dos Santos

PROCESSO TRT-PR 04465-2004-009-09-00-0
ORIGEM 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Curitiba
Jose Ricardo do Nascimento - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADVOGADO(S) Maria Francisca de Almeida Mohr - Nuredin
Ahmad
Allan - Vilson Osmar Martins Junior - Renata
Rebelo Lima - Eraldo Luiz Kuster

PROCESSO TRT-PR 20405-2004-001-09-00-3
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR

RECORRENTE(s) Municipio de Curitiba
Mara Rosa Vilharva
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S) Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre Nishimu-
ra -
Maria Francisca de Almeida Mohr - Adelcio Cerutti

PROCESSO TRT-PR 00273-2005-024-09-00-8
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Municipio de Ponta Grossa
Daniel do Prado
RL Recursos Humanos Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Pga Ponta Grossa Ambiental Ltda.
ADVOGADO(S) Dione Isabel Rocha Stephanes - Angela Bon-
torin -
Luis Fernando Nadolny Loyola - Celso Justus

PROCESSO TRT-PR 00275-2005-024-09-00-7
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Municipio de Ponta Grossa
RL Recursos Humanos Ltda.
Oscar Pereira Modesto
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Ponta Grossa Ambiental Ltda.
ADVOGADO(S) Angela Bontorin - Luis Fernando Nadolny
Loyola -
Joao Antonio Pimentel - Celso Justus

PROCESSO TRT-PR 00280-2005-024-09-00-0
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Municipio de Ponta Grossa
RL Recursos Humanos Ltda.
Nelson Luis Pires de Souza
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Ponta Grossa Ambiental Ltda.
ADVOGADO(S) Mauricea de Lourdes P de Lima Parubocz -
Angela
Bontorin - Luis Fernando Nadolny Loyola - Celso
Justus

PROCESSO TRT-PR 00561-2005-024-09-00-2
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Edson Gomes Ferreira
RECORRIDO(s) Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo
Kapp

PROCESSO TRT-PR 00622-2005-660-09-00-4
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Municipio de Ponta Grossa
Lucimar Aparecida Clock Nowakowski
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Luiz Fernando Matias - Jose Adriano Mala-
quias

PROCESSO TRT-PR 00754-2005-660-09-00-6
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Marcio Hoffmam
RECORRIDO(s) Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) Jose Adriano Malaquias - Joao Antonio Pi-
mentel

PROCESSO TRT-PR 00757-2005-660-09-00-0
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Lauro Divino Marcondes dos Santos
RECORRIDO(s) Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo
Kapp

PROCESSO TRT-PR 00760-2005-660-09-00-3
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Emilio Vieira Carneiro
RECORRIDO(s) Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) Jose Adriano Malaquias - Dione Isabel Ro-
cha Stephanes

PROCESSO TRT-PR 00762-2005-660-09-00-2
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Laureni da Conceição Paizani dos Santos
RECORRIDO(s) Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) Jose Adriano Malaquias - Joao Antonio Pi-
mentel

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1121/2005
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
(9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 09/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.

INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz CLAUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE
ALMEIDA foram
distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 03866-2002-001-09-00-0
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Brasil Telecom S.A.
RECORRIDO(s) Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Claudoberto de Simas
ADVOGADO(S) Alessandro Agnolin - Mari Neuza Gerwinski
-
Ananias Cezar Teixeira - Vital Ribeiro de Almeida
Filho - Carmen Roberta Franco

PROCESSO TRT-PR 17414-2002-010-09-00-6
ORIGEM 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Brasil Telecom S.A.
Osvaldo Celso Scarsetto
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Indalecio Gomes Neto - Patrick Rocha de
Carvalho -
Eloisa Maria Mendonca Avelar - Eduardo Gomes
Freneda - Wilson Ramos Filho - Leandro Herleinn
Muri

PROCESSO TRT-PR 14296-2003-015-09-00-7
ORIGEM 15A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Ouro Verde Transporte e Locação Ltda.
RECORRIDO(s) Elias Cerqueira
ADVOGADO(S) Cristiane Bientinez Sprada - Flavio Dionisio
Bernartt - Danilo Emilio Bernartt

PROCESSO TRT-PR 00131-2004-073-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ - PR
RECORRENTE(s) Brasil Telecom S.A.
Ricardo Augusto Scheerer
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
ADVOGADO(S) Silvonei Sergio Zaghini - Ana Lucia Rodri-
gues -
Lillian Simone Boneti - Carmen Roberta Franco

PROCESSO TRT-PR 00835-2004-023-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI - PR
RECORRENTE(s) Companhia Paranaense de Energia - CO-
PEL
RECORRIDO(s) Kelwyn Empreendimentos S/C Ltda.
Claudemir Fernandes de Souza
ADVOGADO(S) Hamilton Jose Oliveira - Edson Elias de An-
drade -
Roberto Jonas

PROCESSO TRT-PR 02454-2004-015-09-00-7
ORIGEM 15A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
RECORRIDO(s) Luiz Ferreira dos Santos
ADVOGADO(S) Rafael Fadel Braz - Marcius Lucio Montes
de Mattos
- Pedro Paulo Fernandes

PROCESSO TRT-PR 02880-2004-010-09-00-9
ORIGEM 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Banco Bradesco S.A.
Alayr Ramires Monteiro Filho
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Evandro Luis Pezoti - Rodrigo Thomazinho
Comar -
Jose Carlos Farah - Fernando Rogerio Pinheiro da
Costa

Ao Exmo. Juiz SERGIO GUIMARÃES SAMPAIO foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 11740-2003-016-09-00-9
ORIGEM 16A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Lojas Renner S.A.
Fabiano Raine dos Santos - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Thais de Souza Pasin - Marcos Fabio Paulino
- Cizale Dallagnol Bassetti

PROCESSO TRT-PR 18295-2003-004-09-00-8
ORIGEM 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Empresa Paranaense de Assistência Técni-
ca e
Extensão Rural - EMATER
Lauro Morales Crepaldi - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Leonardo Casagrande - Daniele Lucy Lopes
de Sehli

PROCESSO TRT-PR 00696-2004-094-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BEL-
TRÃO - PR
RECORRENTE(s) Nordica Veículos S.A.
RECORRIDO(s) Angelino Possamai
ADVOGADO(S) Tobias de Macedo - Nelto Luiz Renzetti -
Hermes
Alencar Daldin Rathier

PROCESSO TRT-PR 01417-2004-096-09-00-6
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA -
PR
RECORRENTE(s) Municipio de Guarapuava -REMESSA EX
OFFICIO
RECORRIDO(s) Eset Serviços de Conservação e Limpeza Ltda.
Roseli Terezinha Gomes
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ADVOGADO(S) Maria de Fatima M C L de Souza - Rodrigo
Bettega
Ressetti

PROCESSO TRT-PR 03581-2004-015-09-00-3
ORIGEM 15A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Jose Roberto da Silva
RECORRIDO(s) Toporoski Comércio de Veículos Ltda. e Ou-
tros (2)
ADVOGADO(S) Alberto Manenti - Rosane Loyola Basso -
Marcos
Antonio Barbosa

PROCESSO TRT-PR 17978-2004-010-09-00-0
ORIGEM 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Thiago Antonio Cavequia Alves
RECORRIDO(s) Hotel Nikko Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Alberto Goncalves - Francisco Paulo
Smitek
Sobieray - José Carlos Busatto - Luciana Pisa
Queiroz

Ao Exmo. Juiz ODETE GRASSELLI foram distribuídos os se-
guintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 17581-2001-010-09-00-6
ORIGEM 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Silvio Machado
RECORRIDO(s) Sociedade Paranaense de Cultura
ADVOGADO(S) Roberto Barranco - Oderci Jose Bega - Car-
los Roberto Ribas Santiago

PROCESSO TRT-PR 02364-2002-071-09-00-2
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
RECORRENTE(s) Brasil Telecom S/A.
RECORRIDO(s) Antonio Tomazine
Itibra Engenharia e Construções Ltda.
ADVOGADO(S) Adriana Christina de Castilho Andrea - Neu-
sa Lanzarini da Rosa - Claudia Alessandra Bilachi

PROCESSO TRT-PR 01394-2003-670-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - PR
RECORRENTE(s) Sao Bernardo Assistência Medica S/C Ltda.
RECORRIDO(s) Alexsandra Costa Rosa Scheffel
ADVOGADO(S) Regina Maria Nucci Murari - Carla Regina
Nucci
Murari - Joelcio Flaviano Niels

PROCESSO TRT-PR 18860-2003-004-09-00-7
ORIGEM 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) URBS Urbanização de Curitiba S.A.
Derci dos Santos - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Sidney Martins - Leticia Araujo Leoni Meleo
- Mauricio Arantes Martins

PROCESSO TRT-PR 00056-2004-091-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO -
PR
RECORRENTE(s) Auto Adesivos Paraná Ltda.
RECORRIDO(s) Edson de Peder e Outros (2)
ADVOGADO(S) Alberto Mingardi Filho - Dirceu Alberto da
Silva -
Celso Resende da Silva

PROCESSO TRT-PR 95001-2004-069-09-00-8
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
RECORRENTE(s) Roseli de Oliveira
RECORRIDO(s) Padroniza Uniformes Ltda.
ADVOGADO(S) Marcia Sandra Tumelero - Neri Luiz Simon

Ao Exmo. Juiz MARCOS ELISEU ORTEGA foram distribuí-
dos os seguintes
processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 00360-1994-657-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
RECORRENTE(s) Sindicato dos Trabalhadores Na Indústria
de
Ladrilhos Hidráulicos Produtos de Cimento e
Artefatos de Cimento Armado de Curitiba
RECORRIDO(s) Eternit S.A.
ADVOGADO(S) Luiz Alberto Goncalves - Flavio Olive Ma-
lhadas

PROCESSO TRT-PR 02493-2003-008-09-00-5
ORIGEM 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Caixa Economica Federal
Daisy Noemi Bileski Zani
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Filipe Alves da Mota - Carlos Frederico Rei-
na Coutinho - Rogerio Martins Cavalli - Bernardo
Moreira dos Santos Macedo

PROCESSO TRT-PR 09371-2003-015-09-00-8
ORIGEM 15A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) New Momentum Serviços Temporarios Ltda.
Andrea Santana da Silva - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Companhia Brasileira de Distribuição
ADVOGADO(S) Murilo Cleve Machado - Jussara Leffe Mar-
tins -
Miriam Persia de Souza - Claudio Antonio Ribeiro -
Stela Marlene Schwerz

PROCESSO TRT-PR 12394-2003-015-09-00-0
ORIGEM 15A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Cristiane Bueno
RECORRIDO(s) Alphaville Ltda. (ME)
ADVOGADO(S) Clovis Galvao Patriota - Carlos Bernardo
Carvalho

de Albuquerque - Fabiola Rosa Ferstemberg - Andrea
Ferstemberg

PROCESSO TRT-PR 01353-2004-008-09-00-0
ORIGEM 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Katia Regina Oliveira
Bimbo do Brasil Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Atra Prestadora de Serviços Em Geral S/C Ltda.
Eximia Recursos Humanos e Assessoria Empresarial
Ltda.
ADVOGADO(S) Francisco Magno Moreira - Aline Pivotto
Bohn -
Tania Marta de Sene Biernaski - Ramon Antonio
Calcena Cuenca - Jairo Lopes de Oliveira -
Graciela Goncalves Parzianello

PROCESSO TRT-PR 11906-2004-015-09-00-1
ORIGEM 15A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Alairton Zonin
RECORRIDO(s) Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADVOGADO(S) Guilherme Pezzi Neto - Newton Dorneles
Saratt -
Marcia Vianna

Ao Exmo. Juiz SANDRA MARA FLUGEL ASSAD foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 06483-2004-013-09-00-5
ORIGEM 13A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Complexo Educacional e Esportivo Aqua-
center Batel
Ltda.
Marcia Beatriz Muniz de Resende
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Celso Wolf - Jose Carlos Busatto - Luciana
Pisa
Queiroz

PROCESSO TRT-PR 17637-2004-010-09-00-5
ORIGEM 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Inergy Automotive Systems do Brasil Ltda.
- Recurso
Adesivo
Ivan Luiz dos Santos Rosa
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Manoel Rodrigues de Matos Neto - Marle
Delallo -
Lysane de Brito Abagge Varella Gomes

PROCESSO TRT-PR 18186-2004-010-09-00-3
ORIGEM 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Alison Ricardo Avelar
RECORRIDO(s) Genius Produtos Quimicos Ltda.
Edson Antonio Nunes
Nitrogenius Produtos Quimicos Ltda.
Flavio Joao Pinto
Vita Flex Cosmeticos Ltda.
ADVOGADO(S) Marcelo Marquardt - Angelique de Conto
Heisler -
Flavio Ricardo Schmidt - Jose Antonio Garcia
Joaquim - Marcelo Marquardt

PROCESSO TRT-PR 00042-2005-071-09-00-1
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
RECORRENTE(s) Romano Czerniej
RECORRIDO(s) Paulo Roberto Dias
ADVOGADO(S) Luciano Carlos da Rocha - Andre de Melo
Delgado -
Sidonia Savi Moro - Evilnei Moro

PROCESSO TRT-PR 00111-2005-094-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BEL-
TRÃO - PR
RECORRENTE(s) Brasil Telecom S.A.
Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Aldamir Fagundes
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Arni Deonildo Hall - Adriana Christina de
Castilho
- Heloisa Inez de Jesus - Nilce Regina Tomazeto
Vieira

PROCESSO TRT-PR 00235-2005-094-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BEL-
TRÃO - PR
RECORRENTE(s) Rodovias das Cataratas S.A.
RECORRIDO(s) Hellman S/C Ltda.
Lourival Camargo de Oliveira
ADVOGADO(S) Armando Luiz Marcon - Dalva Marin - Erna-
ni Cezar
Werner - Fabio Alberto de Lorensi

Ao Exmo. Juiz ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00703-2003-016-09-00-5
ORIGEM 16A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Carlos Ulisses de Almeida Cabral
Banco Alvorada S.A. e Outro (1)
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Evandro Luis Pezoti - Larissa Degasperi Bo-
nacin -
Carina Pescarolo - Nasser Ahmad Allan

PROCESSO TRT-PR 09519-2003-010-09-00-2
ORIGEM 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Banco Banestado S.A. e Outros (3)
Ocimar Budel - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Indalecio Gomes Neto - Gustavo Moreira

Gorski -
Jose Lucio Glomb - Andrea Carla Alvarenga de Lima

PROCESSO TRT-PR 17222-2003-004-09-00-9
ORIGEM 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
Atila Pericles de Freitas
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - Ro-
saldo
Jorge de Andrade - Margareth Mouzinho de Oliveira
Lupatini - Djalma Luiz Vieira Filho

PROCESSO TRT-PR 02172-2004-071-09-00-8
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
RECORRENTE(s) Jacidara Noelete Jeronimo Ferreira
J A Wendland Cosméticos - (ME)
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Helio Lulu - Luiz Galante - Armando Luiz
Marcon

PROCESSO TRT-PR 15069-2004-002-09-00-3
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Carla Danieli Nascimento
RECORRIDO(s) Batavia S.A.
Parmalat Brasil S.A. Indústria de Alimentos Ltda.
ADVOGADO(S) Ideraldo Jose Appi - Marcelo Trevisan - Mar-
celo
Alessi - Alberto Augusto de Poli - Patricia Nagy -
Karina Novah Salomao

PROCESSO TRT-PR 18120-2004-652-09-00-4
ORIGEM 18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Brasil Telecom S.A. - Recurso Adesivo
Ceslau Klimpel e Outros (4)
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Marcelo Giovani Batista Maia - Leandro
Herleinn
Muri - Indalecio Gomes Neto - Fernando Agapito de
Almeida - Patrick Rocha de Carvalho

Ao Exmo. Juiz ELIANE DE SÁ MARSIGLIA foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00098-2003-670-09-00-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - PR
RECORRENTE(s) Sodexho do Brasil Comercial Ltda.
Luis Sérgio Dzioba
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Elionora Harumi Takeshiro - Claudia Wor-
msbecker
Baruzzo - Regiane Antunes Dequeche - Nelson
Castanho Mafalda

PROCESSO TRT-PR 01947-2004-071-09-00-8
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
RECORRENTE(s) Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR -
Recurso Adesivo
Espólio Luiz Valdir Ferreira
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Empasesa Ltda.
Engrenagem Construções e Empreendimentos Ltda.
ADVOGADO(S) Marta Dias de Franca - Rubia Mara Camana
- Rosaldo
Jorge de Andrade

PROCESSO TRT-PR 06534-2004-011-09-00-6
ORIGEM 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Companhia Paranaense de Energia - CO-
PEL
Luis Tarciso de Moraes - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
Serviço Social Autonomo Paraná Tecnologia - SIMEPAR
ADVOGADO(S) Jose Roberto dos Santos Junior - Adriana Fra-
zao da
Silva - Giani Cristina Amorim - Irineu Peters -
Irineu Jose Peters - Eros Gil Peters - Maurelio
Peters - Dionisio Olicshevis

PROCESSO TRT-PR 11806-2004-009-09-00-3
ORIGEM 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Pampapar S.A. Serviços de Telecomunica-
ções e
Eletricidade
RECORRIDO(s) Brasil Telecom S.A.
Joao Augusto Maciel
ADVOGADO(S) Viviane Castelli - Roberto Pierri Bersch -
Marco
Antonio Andraus - Indalecio Gomes Neto

PROCESSO TRT-PR 20958-2004-011-09-00-3
ORIGEM 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Jose Roberto Ferreira de Aguiar
RECORRIDO(s) Companhia de Saneamento do Paraná - SA-
NEPAR
Ambiental Vigilância Ltda.
ADVOGADO(S) Marilisa Belido Segovia - Rosaldo Jorge de
Andrade
- Moema Reffo Suckow Manzochi

PROCESSO TRT-PR 01964-2005-011-09-00-2
ORIGEM 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Marcos Cardoso dos Santos
RECORRIDO(s) Caixa Economica Federal
Ambiental Vigilância Ltda.
ADVOGADO(S) Rogerio Issao Kodani - Leonardo Kayukawa
- Mauro
Shiguemitsu Yamamoto - Juliana de Almeida Velincas

- Mauricio Gomes da Silva - Bernardo Moreira dos
Santos Macedo

Ao Exmo. Juiz CÁSSIO COLOMBO FILHO foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00787-2002-092-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECORRENTE(s) HSBC Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo
Jane Caires Lima
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Nilson Cerezini - Vera Augusta Moraes Xa-
vier da
Silva - Marcia Regina Antoniassi

PROCESSO TRT-PR 01187-2003-654-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA - PR
RECORRENTE(s) Indústria Nacional de Aços Laminados Inal
S.A.
RECORRIDO(s) Moro Construções Civis Ltda.
Moro S.A. Construções Civis
Valdir Fae
ADVOGADO(S) William Mussak Monteiro - Nuredin Ahmad
Allan -
Diogo Fadel Braz - Adriane Turin dos Santos

PROCESSO TRT-PR 14163-2003-015-09-00-0
ORIGEM 15A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Instituto Pro Cidadania de Curitiba
RECORRIDO(s) Waldirene Regina Soares Scotti
ADVOGADO(S) Dirceu Antonio Andersen Junior - Renato
Bruno
Fuhrmann

PROCESSO TRT-PR 00555-2004-089-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA - PR
RECORRENTE(s) Paulo Bueno de Oliveira
RECORRIDO(s) Municipio de California
ADVOGADO(S) Irmo Celso Vidor - Rebeca de Faria Zanlo-
renzi

PROCESSO TRT-PR 01529-2004-513-09-00-0
ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Instituto Nacional de Administração Prisio-
nal S/C
Ltda.- INAP
RECORRIDO(s) Jair Cesar de Santana
ADVOGADO(S) Lamartine Braga Cortes Filho - Jorge Custo-
dio
Ferreira

PROCESSO TRT-PR 14839-2004-651-09-00-0
ORIGEM 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Arielson Gonçalves do Vale
RECORRIDO(s) Camargo Correa Equipamentos e Sistemas
S.A.
ADVOGADO(S) Jose Carlos Claudino da Silva - Vilson Os-
mar
Martins Junior - Rafael Fadel Braz - Isabel Sueli
Maggi dos Anjos

Ao Exmo. Juiz PAULO RICARDO POZZOLO foram distribu-
ídos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 10993-2002-004-09-00-4
ORIGEM 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Berneck Aglomerados S.A.
Alzira Pereira da Paixao - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Sandra Calabrese Simao - Marco Aurelio
Guimaraes -
Ronald Silka de Almeida

PROCESSO TRT-PR 07190-2004-015-09-00-8
ORIGEM 15A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Jose Nilson Pereira da Silva
RECORRIDO(s) Posto Nova Orleans Ltda.
ADVOGADO(S) Luis Carlos Barreto - Marcelo Crissanto Mal-
lin -
Luiz Carlos da Silva - Mauricio Piragibe Santiago
- Fernando Previdi Motta

PROCESSO TRT-PR 14340-2004-013-09-00-7
ORIGEM 13A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Jose Maria de Mello
RECORRIDO(s) Reksidler & Cia Ltda.
ADVOGADO(S) Nelson Knob - Jose Vidotti

PROCESSO TRT-PR 18968-2004-016-09-00-0
ORIGEM 16A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Brasil Telecom S.A.
RECORRIDO(s) Cleuza Goncalves Bruno e Outros (4)
ADVOGADO(S) Indalecio Gomes Neto - Patrick Rocha de
Carvalho -
Fabio Alexandre Peixoto - Marcelo Giovani Batista
Maia

PROCESSO TRT-PR 21323-2004-011-09-00-3
ORIGEM 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Banco do Brasil S.A.
RECORRIDO(s) Ambiental Vigilância Ltda.
Vilson Luiz Tomalchelski
ADVOGADO(S) Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - Celso
Ferreira
de Mello

PROCESSO TRT-PR 00869-2005-071-09-00-5
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
RECORRENTE(s) Maria Auxiliadora Barbosa
RECORRIDO(s) Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADVOGADO(S) Antonio Carlos Castellon Villar - Karyna Pi-
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Ao Exmo. Juiz FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NO-
GUEIRA foram
distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00609-2003-023-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI - PR
RECORRENTE(s) Kaneboseda Agropecuária S/C Ltda.
RECORRIDO(s) Jose Gomes da Silva
ADVOGADO(S) Wilson Sokolowski - Marcelo de Carvalho
Santos -
Camila Vidotti de Rezende - Bruno Moreira Alves -
Jurandir Domingos Terra

PROCESSO TRT-PR 08617-2003-015-09-00-4
ORIGEM 15A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Companhia Brasileira de Distribuição
RECORRIDO(s) Claudia Simas
ADVOGADO(S) Silvia Elisabeth Naime - Stela Marlene
Schwerz -
Nelson Luiz de Lacerda Cruz

PROCESSO TRT-PR 15524-2003-015-09-00-6
ORIGEM 15A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Sergio Vanile de Souza
RECORRIDO(s) Zenite Informação e Consultoria Em Admi-
nistração
Publica Ltda.
ADVOGADO(S) Claudio Antonio Ribeiro - Sergio Luiz da
Rocha
Pombo - Gabriela Teixeira de Freitas Paula

PROCESSO TRT-PR 00365-2004-654-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA - PR
RECORRENTE(s) Paulo Ernesto Rossato
RECORRIDO(s) Equagril Equipamentos Agricolas Ltda.
ADVOGADO(S) Andreia Ferreira de Souza - Daniele de Fati-
ma de
Almeida Lopes - Humberto Carreteiro Junior

PROCESSO TRT-PR 01300-2004-095-09-00-6
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
ÇU - PR
RECORRENTE(s) Cooperativa Central Agropecuária Sudoes-
te Ltda. -
SUDCOOP
Silvano Silva
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Marcia Mayumi Hota Vicentini - Ricardo
Ferreira
Damiao Junior - Lilian Angela Tremarin

PROCESSO TRT-PR 12540-2004-010-09-00-6
ORIGEM 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Percy Xavier Rego
RECORRIDO(s) Eloir de Pontes
ADVOGADO(S) Filipe Alves da Mota - Marcus Ely Soares
dos Reis

PROCESSO TRT-PR 13386-2004-013-09-00-9
ORIGEM 13A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Marcio Marcelo Ferreira da Silva - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Veridiana Marques Moserle - Pericles Pes-
soa
Salazar Filho - Jose Lucio Glomb

Ao Exmo. Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 24097-2000-004-09-00-0
ORIGEM 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Brasil Telecom S.A.
Fundação Telepar
RECORRIDO(s) Marcia Valente Moreira Paladino
ADVOGADO(S) Indalecio Gomes Neto - Patrick Rocha de
Carvalho -
Eduardo Gomes Freneda - Fabio Alexandre Peixoto -
Irineu Mazzarotto Filho - Sandro Lunard Nicoladeli
- Carlos Gelenski Neto

PROCESSO TRT-PR 04637-2003-010-09-00-4
ORIGEM 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Juvenal Langner
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Manuel Antonio Teixeira Neto - Luciano
Ehlke
Rodrigues - Guilherme Pezzi Neto

PROCESSO TRT-PR 19056-2003-004-09-00-5
ORIGEM 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Ari Saldanha e Outro (1)
RECORRIDO(s) Augusto Rodrigues da Silva
ADVOGADO(S) Irapuan Zimmermann de Noronha - Paulo
Roberto de
Almeida Teles Junior

PROCESSO TRT-PR 20489-2003-015-09-00-7
ORIGEM 15A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Perdigao Agroindustrial S.A.
RECORRIDO(s) Daniel Carlos Zanetti
ADVOGADO(S) Erika Paula de Campos - Carlos Zucolotto
Junior

PROCESSO TRT-PR 12724-2004-651-09-00-0
ORIGEM 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Ribeiro Empreendimentos Imobiliarios e
Incorporações Ltda.
RECORRIDO(s) Jefferson Augusto Machado

ADVOGADO(S) Sonny Brasil de Campos Guimaraes - Schei-
la Camargo
Coelho Tosin - Jose Pastore

PROCESSO TRT-PR 00096-2005-658-09-00-6
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
ÇU - PR
RECORRENTE(s) Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
Abel Baez - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Cristiane Bientinez Sprada - Marlon Jose de
Oliveira

PROCESSO TRT-PR 00169-2005-094-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BEL-
TRÃO - PR
RECORRENTE(s) Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
e Outro (1)
RECORRIDO(s) Alcir Dallastra
ADVOGADO(S) Adriana Christina de Castilho - Heloisa Inez
de
Jesus - Daltro Marcelo Maronezi

Ao Exmo. Juiz ANA MARIA DAS GRAÇAS VELOSO foram
distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 17520-2003-004-09-00-9
ORIGEM 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Mateus Veiga de Asevedo
Companhia Brasileira de Distribuição
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Sunamita Lindsay Coelho - Selma Cristina
Saito
Azevedo - Stela Marlene Schwerz - Silvia Elisabeth
Naime

PROCESSO TRT-PR 01421-2004-071-09-00-8
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
RECORRENTE(s) Alice Maria Ferreira Pinto Nunes
RECORRIDO(s) Fator RH Soluções Em Recursos Humanos
Ltda.
ADVOGADO(S) Luciana Carla Sutile Sonda - Alex Sandro
Sonda -
Evilasio de Carvalho Junior

PROCESSO TRT-PR 02261-2004-071-09-00-4
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
RECORRENTE(s) Vinicius Junior Canonici - Recurso Adesi-
vo
Auto Posto XH Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Luiz Augusto Broetto - Omar Sfair

PROCESSO TRT-PR 02734-2004-008-09-00-7
ORIGEM 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Vania Ferreira da Silva
RECORRIDO(s) Geap Fundação de Seguridade Social
ADVOGADO(S) Maria Jose Carvalho Dantas Cavalcante -
Chrystian
Junqueira Rossato

PROCESSO TRT-PR 20192-2004-001-09-00-0
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Curitiba -REMESSA EX
OFFICIO
Neuza de Andrade Goncalves
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S) Maria Francisca de Almeida Mohr - Alvaro
Eiji
Nakashima - Alexandre Nishimura - Lilliana Maria
Ceruti

PROCESSO TRT-PR 00234-2005-002-09-00-3
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Byte On Comércio de Informatica Ltda. e
Outros (2)
RECORRIDO(s) Francisca Alves de Freitas da Fonseca
ADVOGADO(S) Kiyoshi Ishitani - Zenice Mota Cardozo Pin-
to

Ao Exmo. Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01265-2001-670-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - PR
RECORRENTE(s) Jose Vanderlei de Oliveira
Renault do Brasil S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Wilson Roberto Vieira Lopes - Marcelo Ma-
cioski -
Juliana Martins Pereira - Clair da Flora Martins

PROCESSO TRT-PR 01397-2003-670-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - PR
RECORRENTE(s) Sao Bernardo Assistência Medica S/C Ltda.
RECORRIDO(s) Marcos Aurelio Lopes de Araujo
ADVOGADO(S) Regina Maria Nucci Murari - Carla Regina
Nucci
Murari - Joelcio Flaviano Niels

PROCESSO TRT-PR 15960-2003-014-09-00-9
ORIGEM 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Companhia Paranaense de Energia - CO-
PEL
Instituto de Tecnologia Para O Desenvolvimento
Lactec
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
Roberto Rafael Zorzi - Recurso Adesivo

RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Paulo Batista Ferreira - Cassiana de Aben-
Athar
Pires Gomes - Lisiane Maria Mehl Rocha - Adriane
de Aragon Ferreira - Irineu Peters - Irineu Jose
Peters - Eros Gil Peters - Giani Cristina Amorim -
Adriana Frazao da Silva

PROCESSO TRT-PR 18627-2003-004-09-00-4
ORIGEM 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
Ailton de Souza Neca - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Rafael Fadel Braz - Pedro Paulo Pamplona -
Isabel
Sueli Maggi dos Anjos - Hugo Jose Lenz - Luiz
Carlos Erzinger

PROCESSO TRT-PR 01293-2004-069-09-00-6
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
RECORRENTE(s) Maria Ines de Souza
RECORRIDO(s) Compensados Castor Ltda.
ADVOGADO(S) Emilia Portero Fernandes - Lourdes Migueli-
na
Brocco

PROCESSO TRT-PR 01975-2004-071-09-00-5
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
RECORRENTE(s) Banco Santander Brasil S.A.
Vanessa Barbiero Macaneiro de Queiroz
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Manuel Antonio Teixeira Neto - Valdemar
Wagner
Junior - Marcelo Wanderley Guimaraes - Gerson Luiz
Graboski de Lima

Ao Exmo. Juiz GIANA MALUCELLI TOZETTO foram distri-
buídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 20091-2002-015-09-00-0
ORIGEM 15A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Banco ABN AMRO Real S.A.
RECORRIDO(s) Jose Fernando Grzybowski
ADVOGADO(S) Marissol Jesus Filla - Angelo Giovanni Leo-
ni

PROCESSO TRT-PR 21929-2002-002-09-00-6
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Caixa Economica Federal
Walkiria Geronazzo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Fundação dos Economiarios Federais - FUNCEF
ADVOGADO(S) Mauricio Gomes da Silva - Bernardo Morei-
ra dos
Santos Macedo - Marco Antonio Cesar Villatore -
Ali Chaim Filho - Antonio Dilson Pereira

PROCESSO TRT-PR 01398-2003-670-09-00-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - PR
RECORRENTE(s) Sao Bernardo Assistência Medica S/C Ltda.
RECORRIDO(s) Luciana Akves Lujan Demarchi
ADVOGADO(S) Regina Maria Nucci Murari - Carla Regina
Nucci
Murari - Joelcio Flaviano Niels

PROCESSO TRT-PR 21589-2003-004-09-00-7
ORIGEM 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Ogue Carvalho Junior
RECORRIDO(s) Projepisos Comércio de Pisos e Revestimen-
tos de
Madeira Ltda.
ADVOGADO(S) Alexander Roberto Alves Valadão - Romeu
Augusto
Simon Junior - Carlos Henrique Kaminski

PROCESSO TRT-PR 01034-2004-096-09-00-8
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA -
PR
RECORRENTE(s) Olinda Emilia Padilha
RECORRIDO(s) Dorcelina Padilha
ADVOGADO(S) Carlos Natal Giaretta - Ibere Eduardo Sasso -
Alessandra Sasso Teixeira - Alysson Burko
Chicalski

PROCESSO TRT-PR 04840-2004-015-09-00-3
ORIGEM 15A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Ouro Verde Transporte e Locação Ltda.
RECORRIDO(s) Geremias Nogueira
ADVOGADO(S) Cristiane Bientinez Sprada - Flavio Dionisio
Bernartt - Danilo Emilio Bernartt

Ao Exmo. Juiz AUDREY MAUCH foram distribuídos os se-
guintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 22082-2002-015-09-00-3
ORIGEM 15A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Brasil Telecom S.A.
Elisete Cardoso Machado - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Indalecio Gomes Neto - Marcia Jokowiski -
Eloisa
Maria Mendonca Avelar - Eduardo Gomes Freneda -
Marco Antonio Andraus

PROCESSO TRT-PR 01444-2003-654-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA - PR
RECORRENTE(s) Procopio Comércio e Indústria de Sacaria
Ltda.
Olinda Goularte da Silva
RECORRIDO(s) OS MESMOS

ADVOGADO(S) Maristela Busetti - Fernando Luiz Rodrigues

PROCESSO TRT-PR 17434-2003-004-09-00-6
ORIGEM 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Associação Paranaense de Reabilitação -
APR
Debora Massuqueto Zanon
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Daniele Pimentel dos Santos - Rodrigo Ar-
thur dos
Santos - Carlos Roberto Steuck - Carlos Augusto
Olive Malhadas

PROCESSO TRT-PR 21264-2003-004-09-00-4
ORIGEM 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Caixa Economica Federal
Cleizer Aparecida de Almeida Nazario
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
ADVOGADO(S) Josiel Vaciski Barbosa - Moacyr Fachinello -
Raquel Cristina Baldo - Custodia Souza dos Santos
Cortez - James Dantas - Celio Lucas Milano

PROCESSO TRT-PR 00914-2004-092-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECORRENTE(s) Luiz Carlos de Campos
RECORRIDO(s) Adelino Fechio e Outros
ADVOGADO(S) Jose Antonio Trento - Sidney Ricardo Veloso
Dantas
- Paulo Rogerio Marins da Silva

PROCESSO TRT-PR 02320-2004-069-09-00-8
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
RECORRENTE(s) Ana Rodrigues de Souza
RECORRIDO(s) Companhia Cascavelense de Transporte e Tra-
fego -
CCTT
ADVOGADO(S) Evaristo Stabile Neto - Neri Luiz Simon -
Ronaldo
Luiz Barboza

PROCESSO TRT-PR 00255-2005-094-09-00-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BEL-
TRÃO - PR
RECORRENTE(s) José Carlos de Souza
RECORRIDO(s) Associação Paranaense de Ensino e Cultura -
APEC
ADVOGADO(S) Laercio Antonio Vicari - Carlos Roberto
Mariani
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

REDISTRIBUIÇÃO: 1122/2005
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
(9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de REDISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 09/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a REDISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes
processos:

Ao Exmo. Juiz MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 00441-2001-022-09-00-9
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
RECORRENTE(s) Cooperativa Central Regional Iguacu Ltda.
Carlos Alberto do Rosario
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Marcelo Rosemback Ribeiro - Tatiana Coe-
lho de
Andrade - Leandro Alberto Bernardi

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

REDISTRIBUIÇÃO: 1123/2005
AGRAVO DE PETIÇÃO - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
(9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de REDISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 09/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a REDISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes
processos:

Ao Exmo. Juiz MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os
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seguintes processos:
Por Prevenção:
PROCESSO TRT-PR 01200-1994-660-09-00-2
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
AGRAVANTE(s) Jackson Candido Ferreira
AGRAVADO(s) Municipio de Palmeira
ADVOGADO(S) Agenir Braz Dalla Vecchia - Arlete Bastos -
Eliane
de Paula
Por Prevenção:
PROCESSO TRT-PR 01903-1998-023-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI - PR
AGRAVANTE(s) Clovis Amaral
AGRAVADO(s) Genivaldo Martins
ADVOGADO(S) Luiz Gustavo Fragoso da Silva - Paulo Ro-
berto
Campos Vaz
Por Prevenção:
PROCESSO TRT-PR 02815-1998-022-09-00-4
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
AGRAVANTE(s) Humberto Robertson de Lima
AGRAVADO(s) Companhia de Navegação Norsul
ADVOGADO(S) Dermot Rodney de Freitas Barbosa - Maria
Teresa
Gordilho Loreto - Gilvan Soares da Silva
Por Prevenção:
PROCESSO TRT-PR 00650-2001-073-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ - PR
AGRAVANTE(s) Amocentro Associação dos Municipios do
Centro do
Paraná
AGRAVADO(s) Eric Giovanni Ziegemann
ADVOGADO(S) Nicanor Bueno Teixeira - Rogerio Danguy
Cleto

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1124/2005
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
 (9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 09/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 06134-2005-909-09-00-9
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) Construtora Santa Rita Ltda.
RÉU(s) Wanderlei Barroso
ADVOGADO(S) Cicero Ribas Bacellar Junior

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

DISTRIBUICAO: 1125/2005
AGRAVO REGIMENTAL - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
(9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de distribuicao de processos Redistribuição Dirigida

para Relator

Em 09/08/2005, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a
DISTRIBUIÇÃO DIRIGIDA informatizada do(s) seguinte(s)
processo(s):

Ao Exmo. Juiz MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00146-2005-909-09-40-4
(CONEXÃO COM AUTOS: 146-2005-909-9-0-0)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AGRAVANTE(s) Harry Pereira
AGRAVADO(s) Exmo Sr Juiz Titular da 5a. Vara do Trabalho
de
Londrina
Exma. Sra. Juíza Relatora Dra. Marlene Terezinha
Fuverki Suguimatsu
Litisc: João José da Silva
ADVOGADO(S) Jose Valter Oliveira Custodio - Romeu Sac-
cani

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1178/2005
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
 (9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 17/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram distri-
buídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00495-2005-660-09-00-3
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Municipio de Ponta Grossa - Recurso Ade-
sivo -
REMESSA EX OFFICIO
Debora Scremin Mendes
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo
Kapp

Ao Exmo. Juiz MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00166-2005-072-09-00-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Saudade do Iguacu
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do
Alto Uruguai Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Derli Fernandes
ADVOGADO(S) Magaly Simone Menz Guzzo - Grasiela de
Oliveira -
Marcio Betineli

Ao Exmo. Juiz JOSE APARECIDO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 05749-2002-004-09-00-0
ORIGEM 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Valdemir Marques Nunes
RECORRIDO(s) Cooperativa dos Carregadores Autonomos de
Carga e
Descarga de Volume de Curitiba e Região
Metropolitana - COOPERVAL
Municipio de Curitiba
ADVOGADO(S) Norton Passos Waldraff - Hyperides Zanello
Neto

PROCESSO TRT-PR 01068-2005-660-09-00-2
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Municipio de Ponta Grossa
RECORRIDO(s) Ederi Marins Pereira
ADVOGADO(S) Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adria-
no
Malaquias

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00287-2003-012-09-00-0
ORIGEM 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Maria Solange Lemes - Recurso Adesivo
Municipio de Pinhais -REMESSA EX OFFICIO
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
ADVOGADO(S) Elizabeth B Lopes Murakami - Ana Maria
Jara Botton
Faria - Nuredin Ahmad Allan - Vilson Osmar Martins
Junior

PROCESSO TRT-PR 00183-2005-072-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Saudade do Iguacu
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do
Alto Uruguai Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Edson Roberto Zamarchi
ADVOGADO(S) Magaly Simone Menz Guzzo - Grasiela de
Oliveira -
Marcio Betineli

Ao Exmo. Juiz ARNOR LIMA NETO foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 21598-2004-001-09-00-0
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Curitiba -REMESSA EX
OFFICIO
Maria Selma dos Santos de Menezes

RECORRIDO(s) OS MESMOS
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S) Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre Nishimu-
ra -
Hyperides Zanello Neto - Adelcio Cerutti -
Lilliana Maria Ceruti

PROCESSO TRT-PR 00188-2005-072-09-00-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Saudade do Iguacu
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do
Alto Uruguai Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Adones Cabral
ADVOGADO(S) Magaly Simone Menz Guzzo - Grasiela de
Oliveira -
Marcio Betineli

Ao Exmo. Juiz SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 02097-2004-024-09-00-8
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
RECORRIDO(s) Emerson Luiz Camargo
ADVOGADO(S) Vicente Paulo Hajaki Ribas - Luiz Fernando
Saffraider - ANGELA BONTORIN

PROCESSO TRT-PR 21602-2004-001-09-00-0
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Curitiba
Josileia Rodrigues
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S) Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre Nishimu-
ra -
Hyperides Zanello Neto - Adelcio Cerutti -
Lilliana Maria Ceruti

Ao Exmo. Juiz MARCIA DOMINGUES foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 01899-2003-022-09-00-7
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
RECORRENTE(s) Municipio de Guaraquecaba
RECORRIDO(s) Lino Dias Pontes
ADVOGADO(S) Narelvi Carlos Malucelli - Douglas Augusto
Roderjan Filho - Carlos Roberto Steuck

PROCESSO TRT-PR 01909-2003-022-09-00-4
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
RECORRENTE(s) Municipio de Guaraquecaba
RECORRIDO(s) Cristiano Colaco
ADVOGADO(S) Narelvi Carlos Malucelli - Carlos Roberto
Steuck -
Douglas Augusto Roderjan Filho

PROCESSO TRT-PR 00049-2005-073-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Borrazopolis
RECORRIDO(s) Maria Aparecida da Silva de Aquino
ADVOGADO(S) Ezilio Henrique Manchini - Pedro de Jesus
Ruy -
Ari Prudencio da Silva

PROCESSO TRT-PR 00230-2005-668-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE MARECHAL CANDI-
DO RONDON - PR
RECORRENTE(s) Antonio Rodrigues Pereira
RECORRIDO(s) Municipio de Guaira
ADVOGADO(S) Gilberto Julio Sarmento - Wilson da Costa
Lopes

Ao Exmo. Juiz NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram distri-
buídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 05060-2004-018-09-00-0
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Município de Londrina
RECORRIDO(s) Sonia Valentina Ferro Gambarotto
ADVOGADO(S) Paulo Nobuo Tsuchiya - Mercio de Macedo
Galvao

PROCESSO TRT-PR 00120-2005-018-09-00-9
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Município de Londrina
RECORRIDO(s) Rellena Ruas Teixeira
ADVOGADO(S) Cristiane Maria Haggi Favero - Carlos Al-
berto Salgado

PROCESSO TRT-PR 00379-2005-018-09-00-0
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Município de Londrina
RECORRIDO(s) Maria da Luz Correia Diniz
ADVOGADO(S) Celso Zamoner - Denison Henrique Leandro

PROCESSO TRT-PR 00384-2005-018-09-00-2
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Município de Londrina
RECORRIDO(s) Maria Aparecida de Souza
ADVOGADO(S) Celso Zamoner - Denison Henrique Leandro

Ao Exmo. Juiz RUBENS EDGARD TIEMANN foram distri-
buídos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 01895-2003-022-09-00-9

ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
RECORRENTE(s) Municipio de Guaraquecaba
RECORRIDO(s) Maria Eiglmeier Aumann
ADVOGADO(S) Narelvi Carlos Malucelli - Douglas Augusto
Roderjan Filho - Carlos Roberto Steuck

PROCESSO TRT-PR 20420-2004-001-09-00-1
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Curitiba
Marta Gomes Rodrigues
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S) Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre Nishimu-
ra -
Lidson Jose Tomass - Adelcio Cerutti - Lilliana
Maria Ceruti

PROCESSO TRT-PR 00639-2005-660-09-00-1
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Valdisnei Osorio da Silva e Outros (03)
RECORRIDO(s) Estado do Paraná
ADVOGADO(S) Gisele Soares - Roseris Blum

PROCESSO TRT-PR 01039-2005-660-09-00-0
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Municipio de Ponta Grossa
RECORRIDO(s) Isabel Cristina Hartmann
ADVOGADO(S) Osires Geraldo Kapp - Jose Adriano Mala-
quias

Ao Exmo. Juiz ENEIDA CORNEL foram distribuídos os se-
guintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 01907-2003-022-09-00-5
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
RECORRENTE(s) Municipio de Guaraquecaba
RECORRIDO(s) Antonio Cicero da Silva
ADVOGADO(S) Narelvi Carlos Malucelli - Douglas Augusto
Roderjan Filho - Carlos Roberto Steuck

PROCESSO TRT-PR 20426-2004-001-09-00-9
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Curitiba
Ivanira de Jesus Morais
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S) Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre Nishimu-
ra -
Lidson Jose Tomass - Adelcio Cerutti - Lilliana
Maria Ceruti

PROCESSO TRT-PR 00160-2005-072-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Saudade do Iguacu
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do
Alto Uruguai Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Tereza Polles Rossoni
ADVOGADO(S) Magaly Simone Menz Guzzo - Grasiela de
Oliveira -
Rafael Pagliosa Corona

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Rosangela Nascimento Vegini
Diretora Substituta do

Serviço de Distribuição

DISTRIBUIÇÃO: 1185/2005
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
(9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 17/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 06139-2005-909-09-00-1
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) Valmir Hort
RÉU(s) Osmar Hort
Luiz Roberto Carvalho dos Santos
ADVOGADO(S) Renato de Oliveira

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 06140-2005-909-09-00-6
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) Pampavel Auto Mecanica e Escapamentos Ltda.
RÉU(s) Sedimar Patrício da Silva
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ADVOGADO(S) Euclides Alcides Rocha - Alexandre Eucli-
des Rocha
- Marco Antonio Cesar Villatore

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Rosangela Nascimento Vegini
Diretora Substituta do

Serviço de Distribuição

DISTRIBUIÇÃO: 1186/2005
AGRAVO REGIMENTAL - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
 (9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 17/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00269-2005-909-09-40-5
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AGRAVANTE(s) Exmo. Sr. Juiz Relator Dr. Tobias de Macedo
Filho
Edison de Mello Santos
ADVOGADO(S) Maurício Beleski de Carvalho - Edison de
Mello
Santos

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Rosangela Nascimento Vegini
Diretora Substituta do

Serviço de Distribuição

DISTRIBUIÇÃO: 1198/2005
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
(9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 19/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 06143-2005-909-09-00-0
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) Cerealista Van Der Neut Ltda.
RÉU(s) Josmar Jose Silva
ADVOGADO(S) Nelson Anciutti Bronislawski - Fernando
Onesko

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Rosangela Nascimento Vegini
Diretora Substituta do

Serviço de Distribuição

DISTRIBUIÇÃO: 1199/2005
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
(9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 19/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00290-2005-909-09-00-6
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos

- ECT
IMPETRADO(s) Elizabete Marcia dos Santos Serpa ( Litis-
consorte )
Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na 1a. Vara do Trabalho
de Curitiba
ADVOGADO(S) Lavito Utata Watanabe

PROCESSO TRT-PR 00291-2005-909-09-00-0
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
- ECT
IMPETRADO(s) Julia Angela Almeida dos Santos ( Litiscon-
sorte )
Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na 2a. Vara do Trabalho
de Curitiba
ADVOGADO(S) Lavito Utata Watanabe

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Rosangela Nascimento Vegini
Diretora Substituta do

Serviço de Distribuição

DISTRIBUICAO: 1200/2005
AGRAVO REGIMENTAL - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
 (9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de distribuicao de processos Dirigida para Relator

Em 22/08/2005, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a
DISTRIBUIÇÃO DIRIGIDA informatizada do(s) seguinte(s)
processo(s):

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00219-2005-909-09-40-8
(CONEXÃO COM AUTOS: 219-2005-909-9-0-3)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AGRAVANTE(s) Comercial Multimarcas Ltda.
AGRAVADO(s) Exmo. Sr. Juiz Relator Dr. Célio Horst Wal-
draff
Litisc: Vilson Leite dos Reis
ADVOGADO(S) Marco Antonio Gomes de Oliveira

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1201/2005
RECURSO DE AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
 (9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 22/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 99504-2005-668-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE MARECHAL CANDI-
DO RONDON - PR
Recorrente Ministerio Publico do Estado do Paraná
Recorrido Comércio de Auto Pecas Ilha Grande Ltda.
ADVOGADO(S) Elaine Iara Pinto

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 99503-2005-656-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Recorrente Maria da Luz Pereira Quintiliano - Recurso Adesi-
vo
Francisco Massayuki Chibata
Recorrido OS MESMOS
ADVOGADO(S) Douglas Osako - Agenir Braz Dalla Vecchia

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1202/2005
RECURSO EM AÇÃO TRABALHISTA ESPECIAL -

Turmasg:
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

(9a REGIAO)
Sistema de Informacao Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 22/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 78027-2005-091-09-00-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO -
PR
Recorrente Luiz Gomes de Souza
Recorrido Seiji Kimoto
ADVOGADO(S) Moshe Cabiak Evangelista - Toshiharu Hi-
roki

Ao Exmo. Juiz ARNOR LIMA NETO foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 78012-2005-091-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO -
PR
Recorrente Raquel Rocha Antunes
Recorrido Cooperativa Agropecuária Mouraoense Ltda.
ADVOGADO(S) Marciana Rodrigues da Silva - Luiz Henri-
que
Tortola - Roque Burin

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1203/2005
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
(9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 22/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram distri-
buídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00226-2005-668-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE MARECHAL CANDI-
DO RONDON - PR
RECORRENTE(s) Sigrid Waldow
RECORRIDO(s) Municipio de Guaira
ADVOGADO(S) Gilberto Julio Sarmento - Wilson da Costa
Lopes

PROCESSO TRT-PR 00271-2005-024-09-00-9
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) RL Recursos Humanos Ltda.
Mauricio de Andrade Gutock
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Municipio de Ponta Grossa
Pga Ponta Grossa Ambiental Ltda.
ADVOGADO(S) Angela Bontorin - Luis Fernando Nadolny
Loyola -
Celso Justus - Mauricea de Lourdes P de Lima
Parubocz

PROCESSO TRT-PR 00763-2005-024-09-00-4
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Jorge Luis Alves Ventura
RECORRIDO(s) Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) Jose Adriano Malaquias - Regina Fatima
Wolochn -
Osires Geraldo Kapp

Ao Exmo. Juiz MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 02707-2004-513-09-00-0
ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Município de Londrina
Waldemir Aparecido Simionato
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Vega Engenharia Ambiental S.A.
ADVOGADO(S) Liana Yuri Fukuda - Regina Cristina Ferreira
de
Lima Vieira - Marcos Leate

PROCESSO TRT-PR 21655-2004-001-09-00-0

ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Curitiba
Cinara Lopes da Silva
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S) Ana Maria Maximiliano - Alvaro Eiji Nakashi-
ma -
Alexandre Nishimura - Adelcio Cerutti - Lilliana
Maria Ceruti

PROCESSO TRT-PR 21689-2004-001-09-00-5
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Curitiba
Claudineia de Fatima Paulino dos Santos
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S) Maria Francisca de Almeida Mohr - Alvaro
Eiji
Nakashima - Alexandre Nishimura - Adelcio Cerutti
- Lilliana Maria Ceruti

PROCESSO TRT-PR 00155-2005-017-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Quatigua
Maria Soeli Batistao Bispo - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Wilson Rodrigues de Paula - Humberto Ba-
gatin

PROCESSO TRT-PR 00807-2005-024-09-00-6
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Jose Antonio de Paula
RECORRIDO(s) Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) Jose Adriano Malaquias - Regina Fatima
Wolochn -
Osires Geraldo Kapp

Ao Exmo. Juiz JOSE APARECIDO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00621-2005-024-09-00-7
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Glaceu Roberto Martins de Almeida
RECORRIDO(s) Instituto de Saude Ponta Grossa
ADVOGADO(S) Jose Adriano Malaquias - Marcio Henrique
Martins
de Rezende

PROCESSO TRT-PR 00787-2005-024-09-00-3
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Jose Carlos da Rosa
RECORRIDO(s) Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) Jose Adriano Malaquias - Joao Antonio Pi-
mentel -
Osires Geraldo Kapp

PROCESSO TRT-PR 00797-2005-024-09-00-9
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Antonio Gaudencio da Silva
RECORRIDO(s) Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) Jose Adriano Malaquias - Joao Antonio Pi-
mentel -
Osires Geraldo Kapp

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 21680-2004-001-09-00-4
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Curitiba
Teresinha de Jesus da Maia
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S) Maria Francisca de Almeida Mohr - Alvaro
Eiji
Nakashima - Alexandre Nishimura - Adelcio Cerutti
- Lilliana Maria Ceruti

PROCESSO TRT-PR 21687-2004-001-09-00-6
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Vilma Pereira de Almeida
Municipio de Curitiba
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S) Maria Francisca de Almeida Mohr - Alvaro
Eiji
Nakashima - Alexandre Nishimura - Adelcio Cerutti
- Lilliana Maria Ceruti

PROCESSO TRT-PR 00921-2005-024-09-00-6
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Luis Carlos Batista
RECORRIDO(s) Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo
Kapp

PROCESSO TRT-PR 00949-2005-024-09-00-3
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) João Carlos Koxny
RECORRIDO(s) Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) Jose Adriano Malaquias - Joao Antonio Pi-
mentel -
Osires Geraldo Kapp

Ao Exmo. Juiz ARNOR LIMA NETO foram distribuídos os
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seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00087-2005-093-09-00-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNELIO PROCO-
PIO - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Nova América da Colina
RECORRIDO(s) Antonio Rosa Cirino (Espolio De)
ADVOGADO(S) Luciane Cristina de Castro Pires - Roberto
Carlos
Sottile

PROCESSO TRT-PR 00390-2005-664-09-00-0
ORIGEM 05A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Município de Londrina
RECORRIDO(s) Izounilde Crespim dos Santos
ADVOGADO(S) Ana Lucia Bohmann - Denison Henrique Le-
andro

PROCESSO TRT-PR 01099-2005-024-09-00-0
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Municipio de Ponta Grossa
RECORRIDO(s) Osmar Ansbach
ADVOGADO(S) Osires Geraldo Kapp - Joao Antonio Pimen-
tel -
Fabio Costa de Miranda

PROCESSO TRT-PR 01286-2005-018-09-00-2
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Município de Londrina
Marina da Silva Sena
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Ana Claudia Neves Renno - Denison Henri-
que Leandro

Ao Exmo. Juiz MARCIA DOMINGUES foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 20403-2004-001-09-00-4
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Eva Marcia Jakubin
Municipio de Curitiba
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S) Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre Nishimu-
ra - Rosa
Maria Alves Pedroso Xavier - Adelcio Cerutti -
Lilliana Maria Ceruti

PROCESSO TRT-PR 20435-2004-001-09-00-0
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Curitiba
Janete Pereira
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S) Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre Nishimu-
ra -
Deonildo Luiz Borsatti - Adelcio Cerutti -
Lilliana Maria Ceruti

PROCESSO TRT-PR 21684-2004-001-09-00-2
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Curitiba
Maria Zildete dos Santos Quintino
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S) Maria Francisca de Almeida Mohr - Alvaro
Eiji
Nakashima - Alexandre Nishimura - Adelcio Cerutti
- Lilliana Maria Ceruti

PROCESSO TRT-PR 00527-2005-658-09-00-4
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
ÇU - PR
RECORRENTE(s) Município de Foz do Iguaçu
RECORRIDO(s) Gabriel Ferreira de Mattos
Marli Irene Dresch
ADVOGADO(S) Marcelo Pinto Sancandi - Vanessa Cristina
Mai
Vasques Montagner - Maria Claudia de Vasconcelos
Kruger - Justus Alfredo Ayala

PROCESSO TRT-PR 00529-2005-658-09-00-3
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
ÇU - PR
RECORRENTE(s) Município de Foz do Iguaçu
RECORRIDO(s) Marli Irene Dresch
Elton Lourenço Klein
ADVOGADO(S) Marcelo Pinto Sancandi - Vanessa Cristina
Mai
Vasques Montagner - Maria Claudia de Vasconcelos
Kruger - Justus Alfredo Ayala

Ao Exmo. Juiz NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram distri-
buídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 21649-2004-001-09-00-3
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Curitiba
Clara Lovato de Castro
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S) Ana Maria Maximiliano - Alvaro Eiji Nakashi-
ma -
Alexandre Nishimura - Adelcio Cerutti - Lilliana
Maria Ceruti

PROCESSO TRT-PR 00657-2005-024-09-00-0
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR

RECORRENTE(s) Dirceu Domingues
RECORRIDO(s) Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) Jose Adriano Malaquias - Regina Fatima
Wolochn -
Joao Antonio Pimentel

PROCESSO TRT-PR 00752-2005-024-09-00-4
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Avelino Amauri Ferreira
RECORRIDO(s) Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) Jose Adriano Malaquias - Regina Fatima
Wolochn -
Osires Geraldo Kapp

PROCESSO TRT-PR 01077-2005-018-09-00-9
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Município de Londrina
Castorina Morais do Rosario
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Denison Henrique Leandro - Maria Christina
de
Freitas Ramos Pugsley

Ao Exmo. Juiz RUBENS EDGARD TIEMANN foram distri-
buídos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 04964-2004-664-09-00-8
ORIGEM 05A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Município de Londrina -REMESSA EX
OFFICIO
Pedro Aparecido Mello
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Ana Claudia Neves Renno - Liana Yuri Fukuda
-
Valentim Zazycki

PROCESSO TRT-PR 20401-2004-001-09-00-5
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Jucimara Cordeiro Melo
Municipio de Curitiba
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S) Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre Nishimu-
ra - Rosa
Maria Alves Pedroso Xavier - Adelcio Cerutti -
Lilliana Maria Ceruti

PROCESSO TRT-PR 21650-2004-001-09-00-8
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Curitiba
Vilma do Carmo Popenda
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S) Ana Maria Maximiliano - Alvaro Eiji Nakashi-
ma -
Alexandre Nishimura - Adelcio Cerutti - Lilliana
Maria Ceruti

PROCESSO TRT-PR 21696-2004-001-09-00-7
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Elidia Belo Ferreira
Municipio de Curitiba
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S) Maria Francisca de Almeida Mohr - Alvaro
Eiji
Nakashima - Alexandre Nishimura - Adelcio Cerutti
- Lilliana Maria Ceruti

PROCESSO TRT-PR 00381-2005-664-09-00-9
ORIGEM 05A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Município de Londrina
RECORRIDO(s) Roseli Inez Bertoli
ADVOGADO(S) Celso Zamoner - Denison Henrique Leandro

Ao Exmo. Juiz ENEIDA CORNEL foram distribuídos os se-
guintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 21672-2004-001-09-00-8
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Curitiba
Maria da Luz Taques
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S) Ana Maria Maximiliano - Alvaro Eiji Nakashi-
ma -
Alexandre Nishimura - Adelcio Cerutti - Lilliana
Maria Ceruti

PROCESSO TRT-PR 21678-2004-001-09-00-5
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Curitiba
Sueli Aparecida Martins
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S) Maria Francisca de Almeida Mohr - Alvaro
Eiji
Nakashima - Alexandre Nishimura - Adelcio Cerutti
- Lilliana Maria Ceruti

PROCESSO TRT-PR 01076-2005-018-09-00-4
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Município de Londrina
Paulo Cezar dos Santos
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Denison Henrique Leandro - Maria Christina
de
Freitas Ramos Pugsley - Ana Claudia Neves Renno

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim

e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1204/2005
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
 (9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 22/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram distri-
buídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00849-2004-654-09-00-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA - PR
RECORRENTE(s) Joel Piffer Moreira
RECORRIDO(s) Mariles Zenita Raftopoulos e Outro
ADVOGADO(S) Ernani Kavalkievicz Junior - Adriano Rodri-
go
Brolin Mazini

Ao Exmo. Juiz MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00159-2004-073-09-00-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ - PR
RECORRENTE(s) Brasil Telecom S.A.
RECORRIDO(s) Sidnei Ferreira
Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
Construtora Bento Ltda.
ADVOGADO(S) Lillian Simone Boneti - Ana Lucia Rodrigues
-
Cirineu Dias - Carina do Carmo Castilho - Carmen
Roberta Franco

Ao Exmo. Juiz JOSE APARECIDO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00751-2005-024-09-00-0
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Maria Isabel Pereira
Selma M Cosmoski e Cia Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Leonardo Ditzel Mattioli - Adriana Pilatti
Ferreira Campagnoli

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00656-2004-089-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA - PR
RECORRENTE(s) Adriana de Medeira - Recurso Adesivo
Christ Indústria de Confecções Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Ricardo de Vasconcelos Martins - Dorval
Francisco
da Silva - Magda Francisca da Silva

Ao Exmo. Juiz ARNOR LIMA NETO foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 20295-2003-013-09-00-9
ORIGEM 13A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Caixa Economica Federal
Lucimara Batista Ribeiro
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
ADVOGADO(S) Josiel Vaciski Barbosa - Moacyr Fachinello -
Mauricio Gomes da Silva - Guilherme Kirtschig -
James Dantas

Ao Exmo. Juiz MARCIA DOMINGUES foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00130-2005-664-09-00-4
ORIGEM 05A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Francovig e Cia Ltda.
RECORRIDO(s) João Ribeiro da Silva
ADVOGADO(S) Edna Cristina Kusumoto Kimura - Malver
Germano de
Paula - Alexandre Sturion de Paula

Ao Exmo. Juiz NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram distri-
buídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 20999-2004-651-09-00-8
ORIGEM 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) CBCC Companhia Brasileira de Contact
Center
RECORRIDO(s) Brasil Telecom S.A.
Juleica Teresinha Ghem
ADVOGADO(S) Louise Rainer Pereira Gionedis - Cristiane

Parucker Lemos Fleischfresser - Silvia da Graca
Goncalves Costa - Jose Daniel Tatara Ribas - Norma
Regina Pinho Ribas - Indalecio Gomes Neto

Ao Exmo. Juiz RUBENS EDGARD TIEMANN foram distri-
buídos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00149-2004-654-09-00-2
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA - PR
RECORRENTE(s) Zoronaldo Marques Bitelli
RECORRIDO(s) Febo Indústria e Comércio Ltda e Outro.
ADVOGADO(S) Alcione Roberto Toscan - Jose Antonio Faria
de
Brito

Ao Exmo. Juiz ENEIDA CORNEL foram distribuídos os se-
guintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00040-2005-089-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA - PR
RECORRENTE(s) Paulinor Comercial de Alimentos Ltda.
Laercio Aparecido Rossi
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Irmo Celso Vidor - Wilson Roberto Penhar-
bel

Ao Exmo. Juiz CLAUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE
ALMEIDA foram
distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 03429-2004-020-09-00-6
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
RECORRENTE(s) Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
Vera Lucia Pedroso Nogueira
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - Gian
Marco
Del Pintor - Elson Sugigan - Eliseu Alves Fortes

PROCESSO TRT-PR 05658-2004-651-09-00-2
ORIGEM 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Fundação dos Economiarios Federais -
FUNCEF
Caixa Economica Federal - Recurso Adesivo
Elias Cesar Ratti
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Gleidel Barbosa Leite Junior - Mauricio Go-
mes da
Silva - Rogerio Martins Cavalli - Antonio Dilson
Pereira - Ali Chaim Filho

PROCESSO TRT-PR 07466-2004-651-09-00-0
ORIGEM 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Jose Luiz Cardoso de Oliveira
RECORRIDO(s) Silvia Maria Santos Croope e Outro
ADVOGADO(S) Jose Antonio Garcia Joaquim - Angelique de
Conto
Heisler - Flavio Ricardo Schmidt - Robson Luiz
Santiago

PROCESSO TRT-PR 00075-2005-671-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BORBA -
PR
RECORRENTE(s) Jose Jorcelino Neumann
RECORRIDO(s) Lucélia Batista Lopes
ADVOGADO(S) Daniela Cordeiro Pedroso - Jose Soares Fi-
lho

PROCESSO TRT-PR 00077-2005-660-09-00-6
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Severino Strapasson
RECORRIDO(s) Sadia S.A.
ADVOGADO(S) Donizete Gelinski - Luis Henrique Lopes de
Souza -
Dirceu Benedito Menezes

Ao Exmo. Juiz SERGIO GUIMARÃES SAMPAIO foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 05146-2003-663-09-00-5
ORIGEM 04A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Banco Bradesco S.A. e Outro
Raquel Pattero - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Mirian Aparecida Gleria Gnann - Marcelino
Francisco Alonso Trucillo - Jose Lourival
Rodrigues Vasconcelos

PROCESSO TRT-PR 21961-2003-009-09-00-7
ORIGEM 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Smt Serviços de Medicina e Segurança do
Trabalho
Ltda.
Enemari Wrublevski
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Marcelo Vardanega Ribeiro - Daniel Augus-
to do
Amaral Carvalho

PROCESSO TRT-PR 04726-2004-009-09-00-1
ORIGEM 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Nextel Telecomunicações Ltda.
RECORRIDO(s) AR Brasil Engenharia Ltda.
Ademir Bonfim dos Santos
ADVOGADO(S) Ivo Nicoletti Junior - Alberto Augusto de Poli
- Gorgon Nobrega - Maximiliano Gomes Mens Woellner

PROCESSO TRT-PR 19252-2004-651-09-00-7
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ORIGEM 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Luiz Carlos Barbosa
Omeco Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Claudio Melchioretto - Gelson Barbieri

Ao Exmo. Juiz ODETE GRASSELLI foram distribuídos os se-
guintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 11530-2003-002-09-00-8
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Atra Prestadora de Serviços Em Geral S/C
Ltda.
Ana Paula Avi - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADVOGADO(S) Graciela Goncalves Parzianello - Carlos An-
tonio
Taschner - Newton Dorneles Saratt - Marcia Vianna

PROCESSO TRT-PR 00320-2004-053-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS DO
SUL - PR
RECORRENTE(s) Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos
Bancarios de Guarapuava e Região
RECORRIDO(s) Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) Olindo de Oliveira - Pedro Dias de Magalha-
es

PROCESSO TRT-PR 00505-2004-671-09-00-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BORBA -
PR
RECORRENTE(s) Caixa Economica Federal
Nede Haymour Feitosa de Almeida Calado - Recurso
Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Worktime Assessoria Empresarial Ltda.
ADVOGADO(S) Rogerio Martins Cavalli - Newton Mauricio
Franco
Rodrigues - Joao Candido Avila Junior - Gerson
Eurico dos Reis - Marcus Vinicius Caminha

PROCESSO TRT-PR 01283-2004-654-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA - PR
RECORRENTE(s) Silvestre Staron
Sergio Luiz de Paula
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Henderson Vilas Boas Baraniuk - Tomaz da
Conceicao
- Rafael Fadel Braz - Isabel Sueli Maggi dos Anjos
- Marcius Lucio Montes de Mattos

Ao Exmo. Juiz MARCOS ELISEU ORTEGA foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 15678-2003-006-09-00-7
ORIGEM 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
RECORRIDO(s) Sonia Regina Jacomel Channe
ADVOGADO(S) Manuel Antonio Teixeira Neto - George Ri-
cardo
Mazuchowski - Alfredo Bocchi Barbalho - Ivan Jose
Silveira

PROCESSO TRT-PR 00753-2004-092-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECORRENTE(s) Inpal S.A. Indústrias Quimicas
RECORRIDO(s) Claudio Ferreira Pinto
ADVOGADO(S) Paula Karena Felice de Sales - Maria de Lour-
des
Lanzoni de Holanda

PROCESSO TRT-PR 02915-2004-003-09-00-1
ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Tgv Transporte de Valores e Vigilância Ltda.
RECORRIDO(s) Mario Alberto D´Avilla Ravaglio
Brink S Transporte de Valores e Vigilância Ltda.
ADVOGADO(S) Lamartine Braga Cortes Filho - Denise Fili-
ppetto -
Christiane Bacicheti - Luiz Ricardo Berleze

PROCESSO TRT-PR 04794-2004-004-09-00-9
ORIGEM 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Celso Roberto de Oliveira
RECORRIDO(s) Editora O Estado do Paraná S.A. e Outro
ADVOGADO(S) Yara Ejczis Henriques - Marlene Zannin -
Clovis
Augusto Veiga da Costa

Ao Exmo. Juiz SANDRA MARA FLUGEL ASSAD foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01005-2002-670-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - PR
RECORRENTE(s) Adorno Logística de Transportes Ltda. -
(ME)
RECORRIDO(s) Jaime Pinheiro Lima
ADVOGADO(S) Marcelo Alessandro Berto - Alvaro Carneiro
de
Azevedo - Lincoln Luiz Herrera Rocha

PROCESSO TRT-PR 11603-2003-008-09-00-0
ORIGEM 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Jose Vilson Cionek - Recurso Adesivo
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Manuel Antonio Teixeira Neto - George Ri-
cardo

Mazuchowski - Alfredo Bocchi Barbalho - Jose Lucio
Glomb - Andrea Carla Alvarenga de Lima

PROCESSO TRT-PR 15436-2004-651-09-00-8
ORIGEM 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) JJGC Indústria e Comércio de Materiais
Dentarios
Ltda.
RECORRIDO(s) Sandro Vieira Guimaraes
ADVOGADO(S) Jack Fernando Ribeiro de Luna - Pedro Pau-
lo
Cardozo Lapa

PROCESSO TRT-PR 00119-2005-017-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
RECORRENTE(s) Ademir Santiago
RECORRIDO(s) Fundação Educacional Mater Ecclesiae
ADVOGADO(S) Paulo Roberto Barbosa Taddei - Jaziel Godi-
nho de
Moraes - Fabio Augusto Orlandi de Oliveira

Ao Exmo. Juiz ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 15359-2002-004-09-00-8
ORIGEM 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Priscila Paula Oliveira - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Atra Prestadora de Serviços Em Geral S/C
ADVOGADO(S) Reinaldo Mirico Aronis - Luiz Assi - Carlos
Antonio Taschner - Graciela Goncalves Parzianello
- Jairo Lopes de Oliveira

PROCESSO TRT-PR 00506-2004-671-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BORBA -
PR
RECORRENTE(s) Caixa Economica Federal
Antonio Ferreira Filho - Brasil Service Conservação
e Serviços
Nede Haymour Feitosa de Almeida Calado - Recurso
Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Ticiana Reis de Andrade - Rogerio Martins
Cavalli
- Newton Mauricio Franco Rodrigues - Joao Candido
Avila Junior - Gerson Eurico dos Reis

PROCESSO TRT-PR 00507-2004-671-09-00-2
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BORBA -
PR
RECORRENTE(s) Caixa Economica Federal
Nede Haymour Feitosa de Almeida Calado - Recurso
Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Rosch Administradora de Serviços e Informatica
Ltda.
ADVOGADO(S) Rogerio Martins Cavalli - Newton Mauricio
Franco
Rodrigues - Joao Candido Avila Junior - Gerson
Eurico dos Reis - Mauricio Benedito Petraglia
Junior

PROCESSO TRT-PR 01282-2004-654-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA - PR
RECORRENTE(s) Massa Falida de Incol Indústria e Comércio
de
Compensados Ltda.
RECORRIDO(s) Dinamica Trabalho Temporário Ltda.
Vanderlei dos Santos Pereira
ADVOGADO(S) Ana Luiza Manzochi - Pierre Andrey Ruthes
- Tomaz
da Conceicao - Rosangela Maria Fonsaca - Henderson
Vilas Boas Baraniuk - Joanes Everaldo de Sousa

Ao Exmo. Juiz ELIANE DE SÁ MARSIGLIA foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00303-2004-669-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA - PR
RECORRENTE(s) Antonio Marques de Freitas
RECORRIDO(s) José Roberto de Lima
ADVOGADO(S) Jose Maria da Silva - Karina Zanin da Silva -
Horacio Toledo Nogueira

PROCESSO TRT-PR 00436-2004-092-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECORRENTE(s) Banco Itau S.A.
Joao Pereira Machado
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Jane Glaucia Angeli Junqueira - Juliana Te-
resa
Burkot - Silvania Maria Bolzon

PROCESSO TRT-PR 00781-2004-023-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI - PR
RECORRENTE(s) Janilson Alves Silva
Avicola Felipe S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Bruno Moreira Alves - Andre Ricardo Fran-
co

PROCESSO TRT-PR 00069-2005-668-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE MARECHAL CANDI-
DO RONDON - PR
RECORRENTE(s) Vilson da Silva
Hospital e Maternidade Filadelfia Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Nestor Hartmann - Oscar Estanislau Nasihgil

Ao Exmo. Juiz CÁSSIO COLOMBO FILHO foram distribuí-

dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 16344-2002-009-09-00-9
ORIGEM 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Armando de Souza Santana Junior
RECORRIDO(s) Banco Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil S.A.
Banco Economico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial)
ADVOGADO(S) Francisco Cunha Souza Filho - Jose Antonio
Garcia
Joaquim - Flavio Ricardo Schmidt - Arno Jung -
Marcelo Alessi - Mauricio Granadeiro Guimaraes

PROCESSO TRT-PR 01333-2003-322-09-00-0
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
RECORRENTE(s) Águas de Paranaguá S.A.
Valdecir Alves dos Santos - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Daniele Brum da Silva - Norimar Joao Hend-
ges

PROCESSO TRT-PR 00779-2004-023-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI - PR
RECORRENTE(s) Avicola Felipe S.A.
Hamilton Jacinto
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Bruno Moreira Alves - Andre Ricardo Fran-
co

PROCESSO TRT-PR 00780-2004-023-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI - PR
RECORRENTE(s) Avicola Felipe S.A.
Raimundo da Silva Rosa Neto
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Bruno Moreira Alves - Andre Ricardo Fran-
co

PROCESSO TRT-PR 00374-2005-660-09-00-1
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
RECORRIDO(s) Mauriceia do Rocio Heirich
Associação Pro Amor de Deficientes Fisicos de Irati
ADVOGADO(S) Waldir Coelho de Loiola - Marco Aurelio Leite
dos
Santos - Cesar Fernando Gaspar Fleischer

Ao Exmo. Juiz PAULO RICARDO POZZOLO foram distribu-
ídos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 03715-2004-003-09-00-6
ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Caixa Economica Federal
RECORRIDO(s) Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Maria Lacerda Leal
ADVOGADO(S) Mauricio Gomes da Silva - Custodia Souza
dos
Santos Cortez - Raquel Cristina Baldo - Gladys
Lucienne de Souza Cortez - Ideraldo Jose Appi -
Marcelo Trevisan - James Dantas

PROCESSO TRT-PR 09065-2004-003-09-00-2
ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Sul América Cia Nacional de Seguros
Wagner Garcia Barbosa
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Murilo Cleve Machado - Miriam Persia de
Souza -
Jussara Leffe Martins - Elaine Cristina Narloch -
Ariadene de Araujo Sella

PROCESSO TRT-PR 10266-2004-009-09-00-0
ORIGEM 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Banco Itau S.A. e Outro
RECORRIDO(s) Berenice Mendes Gabardo Machado
ADVOGADO(S) Indalecio Gomes Neto - Gustavo Moreira
Gorski -
Eloisa Maria Mendonca Avelar - Eduardo Gomes
Freneda - Jose Lucio Glomb - Indalecio Gomes Neto

PROCESSO TRT-PR 00120-2005-668-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE MARECHAL CANDI-
DO RONDON - PR
RECORRENTE(s) Mauri Ribeiro Gisch
RECORRIDO(s) Organizações Jornalisticas e Publicitárias Lago
Dourado Ltda. - (ME)
ADVOGADO(S) Nestor Hartmann - Giovanna Lepre Sandri -
Sandra
Jussara Richter

Ao Exmo. Juiz FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NO-
GUEIRA foram
distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00984-2003-322-09-00-2
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
RECORRENTE(s) PETROBRÁS Transporte S.A. Transpetro
RECORRIDO(s) Joan Elias
Serly da Silva
ADVOGADO(S) Gladys Lucienne de Souza Cortez - Raquel
Cristina
Baldo - Marineide Spaluto - Marcelo Rosemback
Ribeiro

PROCESSO TRT-PR 13813-2003-004-09-00-7
ORIGEM 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Banco do Brasil S.A.
RECORRIDO(s) Caixa de Previdência dos Funcionarios do

Banco do
Brasil - PREVI
Paulo Muniz de Araujo
ADVOGADO(S) Arlindo Menezes Molina - Joao Conceicao e
Silva -
Arlindo Menezes Molina

PROCESSO TRT-PR 00881-2004-657-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
RECORRENTE(s) Suzuki Indústria e Comércio de Máquinas
Ltda.
Aldair Machado
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Kiyoshi Ishitani - Paulo Cesar Pires Carva-
lho -
Waldomiro Ferreira Filho - Alexandre Donda Tenius

PROCESSO TRT-PR 02053-2004-024-09-00-8
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) América Latina Logística do Brasil S.A. -
Recurso
Adesivo
Roni Peterson dos Santos
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Gilmar Pavesi - Sandra Calabrese Simao

Ao Exmo. Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01196-2004-654-09-00-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA - PR
RECORRENTE(s) GL Eletro Eletronicos Ltda.
Fabio Cesar Duarte - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Rodrigo Abagge Santiago - Maria Isabel Bar-
th
Costamilan - Priscilla Cruz Balcewicz

PROCESSO TRT-PR 03507-2004-661-09-00-7
ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
RECORRENTE(s) Augusto Torres
RECORRIDO(s) Frigma Indústria de Alimentos Ltda.
Frigorifico Centro Oeste SP Ltda.
ADVOGADO(S) Maria Cristina Vieira Silva - Wagner Home-
ro de
Almeida Santos

PROCESSO TRT-PR 10830-2004-651-09-00-0
ORIGEM 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Ailton Teodoro
RECORRIDO(s) Holcim Brasil S.A.
Atila Imoveis Ltda. (Epp) e Outros (03)
ADVOGADO(S) Fernando Luiz Rodrigues - Tobias de Mace-
do - Diogo
Fadel Braz - Andre Ricardo Lopes da Silva -
Indalecio Gomes Neto - Eduardo Gomes Freneda -
Rodrigo Linne Neto

PROCESSO TRT-PR 00112-2005-668-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE MARECHAL CANDI-
DO RONDON - PR
RECORRENTE(s) Vitor Apolinario Filho
RECORRIDO(s) Daniel Ferreira Agostinho
ADVOGADO(S) Cassia Maria Silva - Jose Pedro de Oliveira

Ao Exmo. Juiz ANA MARIA DAS GRAÇAS VELOSO foram
distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00591-2003-089-09-00-2
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA - PR
RECORRENTE(s) Vale do Ivai S.A. Acucar e Alcool
José Rodrigues de Oliveira
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Irmo Celso Vidor - Adelino Inacio Goncalves
Neto

PROCESSO TRT-PR 17332-2003-002-09-00-8
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Luiz Gustavo Bittencourt Moura
RECORRIDO(s) HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADVOGADO(S) Thais Mendes de Azevedo Silva - Manuel
Antonio
Teixeira Neto - George Ricardo Mazuchowski -
Alfredo Bocchi Barbalho

PROCESSO TRT-PR 16534-2004-651-09-00-2
ORIGEM 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Banco Banestado S.A. e Outro
RECORRIDO(s) Marlos Duarte Moraes
ADVOGADO(S) Antonio Celestino Toneloto - Jose Lucio
Glomb -
Andrea Carla Alvarenga de Lima

PROCESSO TRT-PR 00189-2005-664-09-00-2
ORIGEM 05A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Cleber Nunes de Paula
RECORRIDO(s) Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADVOGADO(S) Maria Elizabeth Jacob - Verginia Bernardo
Jorge

Ao Exmo. Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 04712-2003-513-09-00-7
ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Banco Itaú S.A.
Telefonica Empresas S.A.
Eduardo Kenji Shibayama - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
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ADVOGADO(S) Maria Jose Stanzani - Vera Augusta Moraes
Xavier
da Silva - Jose Lourival Rodrigues Vasconcelos

PROCESSO TRT-PR 00932-2004-654-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA - PR
RECORRENTE(s) Schmidt Indústria Comércio de Importação
e
Exportação Ltda.
RECORRIDO(s) Walderi Neves
ADVOGADO(S) Fabricio Zipperer - Acir Geraldo Pellanda

PROCESSO TRT-PR 00994-2004-654-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA - PR
RECORRENTE(s) Companhia Ultragaz S.A.
RECORRIDO(s) Genivaldo de Paiva
ADVOGADO(S) José Carlos Busatto - Luciana Pisa Queiroz -
Marcos Wilson Silva

PROCESSO TRT-PR 03173-2004-661-09-00-1
ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
RECORRENTE(s) Abb Ltda.
João Domingos Bordin - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Promenge Projetos e Montagens de Engenharia Ltda.
COPEL Distribuição S.A.
Ericsson Serviços de Telecomunicações Ltda.
ADVOGADO(S) Bianca B Reinstein - Aloisio Carlos Marcotti
-
Elida Cristina Mandadori - Hamilton José Oliveira
- Edison Canesin Junior - Zanon de Paula Barros

Ao Exmo. Juiz GIANA MALUCELLI TOZETTO foram distri-
buídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 02194-2002-663-09-00-0
ORIGEM 04A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Sercomtel S.A. Telecomunicações
Aniete de Cassia Esteves
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Geni Romero Jandre Pozzobom - Paulo Ro-
berto Pires
- Jorge Hamilton Aidar

PROCESSO TRT-PR 15444-2003-015-09-00-0
ORIGEM 15A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Brasil Telecom S.A.
Frederico Santo Ebele
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Indalecio Gomes Neto - Fabio Alexandre
Peixoto -
Patrick Rocha de Carvalho - Marcelo Giovani
Batista Maia - Leandro Herleinn Muri

PROCESSO TRT-PR 01018-2004-661-09-00-0
ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
RECORRENTE(s) Banco do Brasil S.A.
William Roberto Vargas Serra
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Walter da Costa - Sergio Ricardo R Novais

PROCESSO TRT-PR 04156-2004-018-09-00-0
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Centro de Formação de Condutores Nativa
S/C Ltda.
RECORRIDO(s) Glaucia de Fatima Godoi
Auto Escola Setor Sul
ADVOGADO(S) Adriana Adelis Aguilar - Antonio Augusto da
Costa
- Mercio de Macedo Galvao

Ao Exmo. Juiz AUDREY MAUCH foram distribuídos os se-
guintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 20796-2002-004-09-00-3
ORIGEM 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Caixa Economica Federal
RECORRIDO(s) Alberto Henrique Dluhosch Filho
ADVOGADO(S) Rogerio Martins Cavalli - Guilherme Kirts-
chig -Andrea Ricetti Bueno Fusculim

PROCESSO TRT-PR 03986-2003-513-09-00-9
ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Everson Bernardes
RECORRIDO(s) Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Serplan Comercial e Assessoria Empresarial Ltda.
ADVOGADO(S) Renato Tavares Yabe - Veridiana Marques
Moserle

PROCESSO TRT-PR 03606-2004-513-09-00-7
ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Edilene de Lourdes Gonçalves - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Mauro Joselito Bordin - Eduardo Luiz Cor-
reia -
Veridiana Marques Moserle - Lelio Shirahishi
Tomanaga

PROCESSO TRT-PR 20790-2004-003-09-00-1
ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Mili S.A.
RECORRIDO(s) Vilma Cardozo
ADVOGADO(S) Irineu Jose Peters - Eros Gil Peters - Maure-
lio Peters - Luis Carlos Barreto

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e

pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1205/2005
DISSÍDIO COLETIVO - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
 (9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 22/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 16005-2005-909-09-00-9
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
SUSCITANTE(s) Sindicato dos Bibliotecários do Estado do
Paraná -
Sindib/Pr
SUSCITADO(s) Sindicato dos Estabelecimentos Particulares
de
Ensino do Estado do Paraná - Sinepe/Pr
ADVOGADO(S) Arnaldo Ferreira - Diego Felipe Munoz Do-
noso -
Renata Alves Pereira Wosny

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

DISTRIBUICAO: 1206/2005
AGRAVO REGIMENTAL - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
 (9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de distribuicao de processos Dirigida para Relator

Em 22/08/2005, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a
DISTRIBUIÇÃO DIRIGIDA informatizada do(s) seguinte(s)
processo(s):

Ao Exmo. Juiz FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00275-2005-909-09-40-2
(CONEXÃO COM AUTOS: 275-2005-909-9-0-8)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AGRAVANTE(s) Avelino Todeschini & Cia Ltda.
AGRAVADO(s) Exmo Sr Juiz em Exercicio na Vt de Colombo
Gaspar Willemann (Litisconsorte)
Exma. Sra. Juíza Relatora Dra. Fátima Teresinha
Loro Ledra Machado
ADVOGADO(S) Jose Carlos Farah - Jozildo Moreira

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00284-2005-909-09-40-3
(CONEXÃO COM AUTOS: 284-2005-909-9-0-9)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AGRAVANTE(s) Maria Lucia da Cruz
AGRAVADO(s) Parque Iguacu Administração Ltda. S/C
(Litisconsorte)
Exmo. Sr. Juíz em Exercício na 14a. Vara do
Trabalho de Curitiba
Exmo. Sr. Juiz Relator Dr. Ubirajara Carlos Mendes
Nova Paranaense Administração e Participações Ltda.
(Litisconsorte)
ADVOGADO(S) Pedro Paulo Pamplona - Rafael Fadel Braz

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1207/2005
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
(9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 23/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS

FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 06144-2005-909-09-00-4
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) Antônio dos Santos Fonte
RÉU(s) Banco Banestado S.A. e Outro
ADVOGADO(S) Ledonn Luiz Kavinski Junior

PROCESSO TRT-PR 06145-2005-909-09-00-9
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) Cleuza Buzzo dos Santos
Suzelaine Tamborelli Mincoff
RÉU(s) Estado do Paraná
ADVOGADO(S) Gisele Soares

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1208/2005
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE

PETIÇÃO - Seção Especializad3
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

(9a REGIAO)
Sistema de Informacao Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 23/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00280-2003-666-09-40-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA - PR
AGRAVANTE(S) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(S) Reforested Wood Ltda.
ADVOGADO(S) Vicente Paulo Hajaki Ribas - Nalinle M A O
Alencar
- Paulo Madeira

PROCESSO TRT-PR 71025-2004-024-09-00-0
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
AGRAVANTE(S) Pedro Massinham Neto e Outro (1)
AGRAVADO(S) Dione Ferreira
ADVOGADO(S) Maria Lacris Chipilovski Silva - Agenir Braz
Dalla
Vecchia

PROCESSO TRT-PR 71027-2004-024-09-00-0
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
AGRAVANTE(S) Pedro Massinham Neto e Outro (1)
AGRAVADO(S) Emidia Elisabete Stachuk
ADVOGADO(S) Maria Lacris Lipiloski Silva - Agenir Braz
Dalla
Vecchia

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 56390-2003-001-09-00-0
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(S) SR Limpadora S/C Ltda.
AGRAVADO(S) Zenilda Matoso dos Reis
ADVOGADO(S) Elisabeth Regina Venancio Taniguchi - Fabi-
ano
Milani Piechnik - Cleverson Alex Herz Selhorst

PROCESSO TRT-PR 71009-2005-071-09-00-6
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
AGRAVANTE(S) Cleoni Aparecida Taborda Ferreira
AGRAVADO(S) Jair Lopes
ADVOGADO(S) Milca Micheli Cerqueira Leite - Juarez Jose
da
Silva - Genebel Almeida Godoy da Silva

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 10887-2000-001-09-00-0
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(S) Executivos S.A. Administração e Promoção
de Seguros
e Outro (1)
AGRAVADO(S) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Rosenice Rodrigues da Silva
ADVOGADO(S) Miriam Persia de Souza - Murilo Cleve Ma-
chado -

Armando Ribeiro Goncalves Junior - Ana Claudia
Tavares Requiao - Alice de Angelo M D Ghisi -
Rejane Fontes

PROCESSO TRT-PR 00331-2003-666-09-40-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA - PR
AGRAVANTE(S) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(S) Reforested Wood Ltda.
ADVOGADO(S) Vicente Paulo Hajaki Ribas - Nalinle M A O
Alencar
- Paulo Madeira

PROCESSO TRT-PR 00362-2003-666-09-40-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA - PR
AGRAVANTE(S) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(S) Reforested Wood Ltda.
ADVOGADO(S) Vicente Paulo Hajaki Ribas - Nalinle M A O
Alencar
- Paulo Madeira

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 13957-1997-006-09-40-1
ORIGEM 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(S) Fabio Ciuffi
AGRAVADO(S) Gilson Tolentino de Barros
ADVOGADO(S) Amarilis Rocha Nunes - Joao de Oliveira Fran-
co Jr
- Eduardo Lemos Gomes do Amaral

PROCESSO TRT-PR 71056-2003-662-09-00-6
ORIGEM 04A. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
AGRAVANTE(S) Fabiana de Oliveira Couto
AGRAVADO(S) Osmar Martins Barbosa
ADVOGADO(S) Laurici Pelegrini Junior - Rafael Luiz Pereira
da
Silva - Ozorio Cesar Campaner

PROCESSO TRT-PR 71012-2004-089-09-40-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA - PR
AGRAVANTE(S) Maria Leopoldina Ribero
AGRAVADO(S) Andressa Fernanda Ignacio
ADVOGADO(S) Paulo Sergio Vital - Alexandre Miguel Huszcz
-
Remy Dyonisio Carrasco

PROCESSO TRT-PR 71006-2005-069-09-00-6
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
AGRAVANTE(S) Marcos Paulo de Medeiros Ternes (Menor)
AGRAVADO(S) Antonio Batista de Souza Filho
ADVOGADO(S) Katya Maria Alves Hermisdorff - Neusa Lan-
zarini da
Rosa

Ao Exmo. Juiz MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 15257-2001-001-09-00-2
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(S) Caixa Economica Federal
AGRAVADO(S) Jose Carlos Alves da Silva
ADVOGADO(S) Rogerio Martins Cavalli - Custodia Souza dos
Santos Cortez - Raquel Cristina Baldo - Jose de
Jesus Goncalves Bambil

PROCESSO TRT-PR 19062-2001-001-09-00-1
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(S) Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
AGRAVADO(S) Adriana Sanches Malinowski
ADVOGADO(S) Reinaldo Mirico Aronis - Luiz Assi - Gui-
lherme
Pezzi Neto

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1209/2005
AGRAVO DE PETIÇÃO - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
 (9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 23/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00226-1998-017-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
AGRAVANTE(s) Companhia de Saneamento do Paraná - SA-
NEPAR
AGRAVADO(s) Antonio Carlos Ramos
ADVOGADO(S) Rosaldo Jorge de Andrade - Silvio Luiz Janu-
ario

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
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e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1210/2005
RECURSO EM AÇÃO TRABALHISTA ESPECIAL -

Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

 (9a REGIAO)
Sistema de Informacao Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 23/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 78117-2005-024-09-00-2
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
Recorrente Donizete Lopes
Recorrido Heloisa Carvalho Pinto
ADVOGADO(S) Alcidio Soares Junior - Cleofas Viana de
Moraes

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1211/2005
RECURSO DE AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
(9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 23/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 99502-2005-093-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNELIO PROCO-
PIO - PR
Recorrente Jean Carlos do Prado
Recorrido Heitor Penteado de Mello Peixoto
ADVOGADO(S) Jose Antonio Bueno - Benedito Alves Rodri-
gues

Ao Exmo. Juiz FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 99514-2005-024-09-00-8
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
Recorrente Ministerio Publico do Estado do Paraná
Recorrido Projecon Engenharia Civil Ltda.
ADVOGADO(S) Margareth Aparecida Breus

Ao Exmo. Juiz NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram distri-
buídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 99505-2005-012-09-00-7
ORIGEM 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Recorrente Selectas S.A. Indústria e Comércio de Madeiras
Recorrido Pedro Ismael Kosinski
ADVOGADO(S) Ronaldo Albizu Drummond de Carvalho -
Marcia Dias Rubineck - Marilu Ferreira

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1212/2005
RECURSO EM EXECUÇÃO PENALIDADE ADMINIS-

TRATIVA - Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

 (9a REGIAO)
Sistema de Informacao Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 23/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.

INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 80059-2005-014-09-00-0
ORIGEM 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Recorrente União
Recorrido Metalurgica Lider Ltda. (Massa Falida)
ADVOGADO(S) Lucia Maria Maia Butture - Mauricio Paula
Soares
Guimaraes

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 80057-2005-014-09-00-0
ORIGEM 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Recorrente União
Recorrido Japem Transportes Ltda.
ADVOGADO(S) Daniel Holzmann Coimbra - Maria de Lour-
des Pereira
C Reinhardt

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 80058-2005-014-09-00-5
ORIGEM 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Recorrente União
Recorrido Metalurgica Lider Ltda. (Massa Falida)
ADVOGADO(S) Lucia Maria Maia Butture - Mauricio Paula
Soares
Guimaraes

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1213/2005
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
(9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 23/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram distri-
buídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 21662-2003-012-09-00-5
ORIGEM 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Radio e Televisao Educativa do Paraná -
RTVE/PR
Evandro Jose Alves
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Mario Jorge Sobrinho - Antonio Roque Cere-
za -
Paulo Andre Cardoso Botto Jacon

PROCESSO TRT-PR 00220-2005-658-09-00-3
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
ÇU - PR
RECORRENTE(s) Município de Foz do Iguaçu
RECORRIDO(s) Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilher-
me
Jose Roberto da Costa
ADVOGADO(S) Marcelo Pinto Sancandi - Fabio Alexandre
Sombrio -
Carlos Wisland Samways

PROCESSO TRT-PR 00225-2005-668-09-00-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE MARECHAL CANDI-
DO RONDON - PR
RECORRENTE(s) Joana Iglesia Camarini
RECORRIDO(s) Municipio de Guaira
ADVOGADO(S) Gilberto Julio Sarmento - Wilson da Costa
Lopes

PROCESSO TRT-PR 00913-2005-024-09-00-0
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Jaciel Alves dos Santos
RECORRIDO(s) Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo
Kapp

PROCESSO TRT-PR 00924-2005-024-09-00-0
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) João da Luz Ribas
RECORRIDO(s) Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) Jose Adriano Malaquias - Joao Antonio Pi-
mentel -

Osires Geraldo Kapp

Ao Exmo. Juiz MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 01291-2001-022-09-00-0
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
RECORRENTE(s) Município de Paranaguá
Dorival Maia Luiz da Silva
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Norimar Joao Hendges - Alexandre Goncal-
ves Ribas

PROCESSO TRT-PR 03952-2004-664-09-00-6
ORIGEM 05A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Município de Londrina
Cleonice Aparecida do Prado - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Ana Claudia Neves Renno - Gilcimary Regi-
na de
Souza

PROCESSO TRT-PR 00335-2005-658-09-00-8
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
ÇU - PR
RECORRENTE(s) Cooperativa Mista dos Trabalhadores Au-
tonomos do
Alto Uruguai Ltda.
Município de Foz do Iguaçu
RECORRIDO(s) Kelly Cristina dos Santos
ADVOGADO(S) Marcelo Pinto Sancandi - Grasiela de Olivei-
ra -
Ana Lucia de Camargo Mascarello - Fabio Alexandre
Sombrio

PROCESSO TRT-PR 00644-2005-024-09-00-1
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Germana Lino Caldeira
RECORRIDO(s) Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) Jose Adriano Malaquias - Marcio Henrique
Martins
de Rezende - Joao Antonio Pimentel

Ao Exmo. Juiz JOSE APARECIDO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00384-2003-653-09-00-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS - PR
RECORRENTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
RECORRIDO(s) Azulbras Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADVOGADO(S) Natasha Jashchenko de Carvalho - Alexan-
der Vieira
- Osvaldo Damiao Veiga Filho - Pedro Carlos
Delmont Pais

PROCESSO TRT-PR 20406-2004-001-09-00-8
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Curitiba
Rosecleia Vaz Lopes
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S) Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre Nishimu-
ra -
Deonildo Luiz Borsatti - Adelcio Cerutti -
Lilliana Maria Ceruti

PROCESSO TRT-PR 00272-2005-660-09-00-6
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Municipio de Ponta Grossa
RL Recursos Humanos Ltda.
João Maria Marcondes Ferreira
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Pga Ponta Grossa Ambiental Ltda.
ADVOGADO(S) Angela Bontorin - Luis Fernando Nadolny
Loyola -
Mauricea de Lourdes P de Lima Parubocz - Vanessa
Ribas Vargas Guimaraes - Celso Justus

PROCESSO TRT-PR 00947-2005-024-09-00-4
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Antonio Eloir de Almeida
RECORRIDO(s) Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) Jose Adriano Malaquias - Joao Antonio Pi-
mentel -
Osires Geraldo Kapp

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 21694-2004-001-09-00-8
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Curitiba
Rosa Martins
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S) Maria Francisca de Almeida Mohr - Alvaro
Eiji
Nakashima - Alexandre Nishimura - Adelcio Cerutti
- Lilliana Maria Ceruti

PROCESSO TRT-PR 00174-2005-096-09-00-0
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA -
PR
RECORRENTE(s) Município de Guarapuava -REMESSA EX
OFFICIO
RECORRIDO(s) Exitus Construtora de Obras Ltda.

Leandro Cesar Anciuti
ADVOGADO(S) Maria de Fatima M C L de Souza - Gloria
Maria
Rocha Ribeiro

PROCESSO TRT-PR 00176-2005-096-09-00-9
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA -
PR
RECORRENTE(s) Município de Guarapuava -REMESSA EX
OFFICIO
RECORRIDO(s) Exitus Construtora de Obras Ltda.
Jardel Claudyo do Valle
ADVOGADO(S) Maria de Fatima M C L de Souza - Gloria
Maria
Rocha Ribeiro

PROCESSO TRT-PR 00436-2005-664-09-00-0
ORIGEM 05A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Município de Londrina
RECORRIDO(s) Fatima Aparecida Alves Maia
ADVOGADO(S) Paulo Nobuo Tsuchiya - Ana Claudia Neves
Renno -
Denison Henrique Leandro

Ao Exmo. Juiz ARNOR LIMA NETO foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00364-2003-653-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS - PR
RECORRENTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
RECORRIDO(s) Movast Indústria de Moveis Ltda.
ADVOGADO(S) Natasha Jashchenko de Carvalho - Adalberto
Fonsatti - Marcos Eugenio

PROCESSO TRT-PR 00737-2005-024-09-00-6
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Vera Lucia Grobe
RECORRIDO(s) Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) Jose Adriano Malaquias - Regina Fatima
Wolochn

PROCESSO TRT-PR 00740-2005-660-09-00-2
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Instituto de Saude Ponta Grossa
RECORRIDO(s) João Almir Festa Palhano
ADVOGADO(S) Marcio Henrique Martins de Rezende - Jose
Adriano
Malaquias

Ao Exmo. Juiz MARCIA DOMINGUES foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 03243-2004-019-09-00-7
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Município de Londrina - Recurso Adesivo
Delvis Luciane Gonçalves
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Liana Yuri Fukuda - Juliano Tomanaga - Fa-
bio Cesar
Teixeira

PROCESSO TRT-PR 00188-2005-017-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
RECORRENTE(s) Adenilson Bilches
RECORRIDO(s) Municipio de Jacarezinho
ADVOGADO(S) Luiz Fernando Balielo Rossi - Denize Sfeir -
Eliana Cristina Bittencourt

PROCESSO TRT-PR 00503-2005-658-09-00-5
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
ÇU - PR
RECORRENTE(s) Município de Foz do Iguaçu
RECORRIDO(s) Marilsa Beata Ferreira
ADVOGADO(S) Marcelo Pinto Sancandi - Leandro de Olivei-
ra -
Carlos Wisland Sanwais

PROCESSO TRT-PR 01097-2005-024-09-00-1
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Municipio de Ponta Grossa
RECORRIDO(s) Rene Sperafico Guimaraes
ADVOGADO(S) Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Anto-
nio
Pimentel - Fabio Costa de Miranda

Ao Exmo. Juiz NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram distri-
buídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 21812-2002-012-09-00-0
ORIGEM 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Neuza de Fatima Ferreira Borges - Recurso
Adesivo
Municipio de Pinhais
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
ADVOGADO(S) Elizabeth Bezerra Lopes Murakami - Ana
Maria Jara
Botton Faria - Nuredin Ahmad Allan - Vilson Osmar
Martins Junior

PROCESSO TRT-PR 21697-2004-001-09-00-1
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Curitiba
Conceição de Campos de Mattos
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S) Maria Francisca de Almeida Mohr - Alvaro
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Eiji
Nakashima - Alexandre Nishimura - Adelcio Cerutti
- Lilliana Maria Ceruti

PROCESSO TRT-PR 21698-2004-001-09-00-6
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Curitiba
Evandira da Aparecida Homam
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S) Maria Francisca de Almeida Mohr - Alvaro
Eiji Nakashima - Alexandre Nishimura - Adelcio Cerutti
- Lilliana Maria Ceruti

PROCESSO TRT-PR 00427-2005-664-09-00-0
ORIGEM 05A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Município de Londrina
RECORRIDO(s) Maria da Silva Prante
ADVOGADO(S) Fabio Cesar Teixeira - Ana Lucia Bohmann -
Denison
Henrique Leandro

Ao Exmo. Juiz RUBENS EDGARD TIEMANN foram distri-
buídos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00563-2003-025-09-00-6
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA -
PR
RECORRENTE(s) Municipio de Umuarama
RECORRIDO(s) Sebastiao Messias Alencar
Associação dos Moradores do Parque Jabuticabeiras
ADVOGADO(S) Luiz Alberto Lima - Leila Cristina Rojas Ga-
vilan Vera - Valdivia Marques da Silva

PROCESSO TRT-PR 19156-2003-005-09-00-8
ORIGEM 05A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
Municipio de Curitiba
RECORRIDO(s) Jose das Neves Lotero
ADVOGADO(S) Ana Maria Maximiliano - Rafael Fadel Braz
- Pedro
Paulo Pamplona - Alessandra Lilian de Oliveira -
Andreia Tomaz - Rafael Fadel Braz - Pedro Paulo
Pamplona

PROCESSO TRT-PR 00796-2005-024-09-00-4
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Suely Therezinha de Andrade Silva
RECORRIDO(s) Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) Jose Adriano Malaquias - Regina Fatima
Wolochn -
Osires Geraldo Kapp

PROCESSO TRT-PR 00799-2005-024-09-00-8
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Gerson Demetrio Rodrigues
RECORRIDO(s) Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) Jose Adriano Malaquias - Joao Antonio Pi-
mentel - Osires Geraldo Kapp

Ao Exmo. Juiz ENEIDA CORNEL foram distribuídos os se-
guintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 01434-2003-322-09-00-0
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
RECORRENTE(s) Jose Felisberto
RECORRIDO(s) Municipio de Matinhos
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do
Alto Uruguai Ltda.
ADVOGADO(S) Norimar Joao Hendges - Grasiela de Oliveira
- Claudio Henrique Stoeberl Filho - Luiz Guilherme
Leite - Alceu Fernandes Cenatti - Andre Luis
Santos Valadao

PROCESSO TRT-PR 00229-2005-668-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE MARECHAL CANDI-
DO RONDON - PR
RECORRENTE(s) José Brito de Oliveira
RECORRIDO(s) Municipio de Guaira
ADVOGADO(S) Gilberto Julio Sarmento - Wilson da Costa
Lopes

PROCESSO TRT-PR 01028-2005-660-09-00-0
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Municipio de Ponta Grossa
RECORRIDO(s) Estanislau Szpak
ADVOGADO(S) Osires Geraldo Kapp - Joao Antonio Pimen-
tel - Jose
Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 96003-2005-662-09-00-0
ORIGEM 04A. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
RECORRENTE(s) Sagres Distribuidora de Bebidas Ltda.
RECORRIDO(s) União
ADVOGADO(S) Aparecido Domingos Errerias Lopes - Mari-
no
Valentim

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1214/2005
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
(9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 23/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz CLAUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE
ALMEIDA foram
distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00601-2003-656-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
RECORRENTE(s) Vapza Alimentos S.A.
RECORRIDO(s) João Marcos Camargo
ADVOGADO(S) Guilherme Jacques Teixeira de Freitas - Luis
Henrique Lopes de Souza

PROCESSO TRT-PR 08739-2003-015-09-00-0
ORIGEM 15A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Sindicato dos Empregados No Comércio
Hoteleiro
Bares Restaurantes e Similares de Curitiba
RECORRIDO(s) Bristur Administração de Hoteis e Condomi-
nios Ltda.
ADVOGADO(S) Cristy Haddad Figueira - Sebastiao Antunes
Furtado
- Ricardo Sampaio - Romulo Silveira da Rocha
Sampaio - Cristina Maria Ramalho

PROCESSO TRT-PR 12234-2003-005-09-00-3
ORIGEM 05A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Caixa Economica Federal
RECORRIDO(s) Principal Vigilância S/C Ltda.
Roberto Nunes Cardoso
ADVOGADO(S) Mauricio Gomes da Silva - Guilherme Kirts-
chig -
Ideraldo Jose Appi - Marcelo Trevisan

PROCESSO TRT-PR 04192-2004-664-09-00-4
ORIGEM 05A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Banco Sudameris Brasil S.A.
RECORRIDO(s) Isabel Marques de Oliveira
ADVOGADO(S) Rui Zancarli Souza - Flavio Nixon Petrilo

PROCESSO TRT-PR 00128-2005-668-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE MARECHAL CANDI-
DO RONDON - PR
RECORRENTE(s) Vitor Apolinario Filho
RECORRIDO(s) Antonio Gomes Sobrinho
ADVOGADO(S) Cassia Maria Silva - Jose Pedro de Oliveira

Ao Exmo. Juiz SERGIO GUIMARÃES SAMPAIO foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00685-2003-025-09-00-2
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA -
PR
RECORRENTE(s) Alir dos Santos Mantera
RECORRIDO(s) Alzira Marques da Silva
ADVOGADO(S) Joao Eduardo Caliani - Gilberto Julio Sar-
mento -
Orlando de Moraes

PROCESSO TRT-PR 15976-2003-008-09-00-0
ORIGEM 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Suely Monteiro de Oliveira
RECORRIDO(s) Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
Instituto de Tecnologia Para O Desenvolvimento
Lactec
ADVOGADO(S) Adriana Frazao da Silva - Giani Cristina
Amorim -
Jose Roberto dos Santos Junior - Cassiana de Aben-
Athar Pires Gomes - Adriane de Aragon Ferreira -
Irineu Peters - Irineu Jose Peters - Eros Gil
Peters - Maurelio Peters

PROCESSO TRT-PR 17053-2003-005-09-00-3
ORIGEM 05A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Brasil Telecom S.A.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Jefferson Zahorcak
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Indalecio Gomes Neto - Marcia Jokowiski -
Eloisa
Maria Mendonca Avelar - Eduardo Gomes Freneda -
Louise Rainer Pereira Gionedis - Viviane Castelli
- Silvia da Graca Goncalves Costa - Paulo Henrique
Ribeiro de Moraes - Daniel Augusto do Amaral
Carvalho

PROCESSO TRT-PR 01600-2004-019-09-00-2
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Caixa Econômica Federal
Jamir Riguetto - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Master Vigilância Especializada Ltda.
ADVOGADO(S) Altair Rodrigues de Paula - Paulo Henrique
Gardemann - Mauro Shiguemitsu Yamamoto - Gustavo
Munhoz - Kelly Cristiane Borges Vissosi - Rodrigo
Puppi Bastos

PROCESSO TRT-PR 81007-2005-024-09-00-8
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA

- PR
RECORRENTE(s) Sindicato dos Trabalhadores Na Captaçao
Purificaçao
Tratamento e Distribuiçao de Agua e Captacao
Tratamento e Serviços Em Esgoto e Meio Ambiente de
Cascavel e Regiões Oeste e Sudoeste do Paraná -
Saemac
RECORRIDO(s) Companhia de Saneamento do Paraná SANE-
PAR
ADVOGADO(S) Araripe Serpa Gomes Pereira - Rosaldo Jor-
ge de
Andrade

Ao Exmo. Juiz ODETE GRASSELLI foram distribuídos os se-
guintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 07832-2002-002-09-00-0
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Paulo Marcelo dos Santos
RECORRIDO(s) Auto Viação Redentor Ltda.
ADVOGADO(S) Rodrigo Gaspar Teixeira - Jonas Borges -
Sandra
Calabrese Simao - Vanessa Karam de Chueiri Sanches
- Elisabeth Regina Venancio Taniguchi

PROCESSO TRT-PR 18049-2002-005-09-00-1
ORIGEM 05A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Diretriz Empreendimentos S.A.
Jean Jacques Goncalves
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Francisco Cunha Souza Filho - Marileia Cu-
elbas
Souto - Regina Aparecida de Barbara da Silva

PROCESSO TRT-PR 00687-2003-025-09-00-1
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA -
PR
RECORRENTE(s) Alir dos Santos Matera
RECORRIDO(s) Zilma Rodrigues da Silva
ADVOGADO(S) Joao Eduardo Caliani - Gilberto Julio Sar-
mento -
Orlando de Moraes

PROCESSO TRT-PR 14145-2003-005-09-00-1
ORIGEM 05A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Banco Santander Brasil S.A.
RECORRIDO(s) Wladimir Brandao Quadros
ADVOGADO(S) Manuel Antonio Teixeira Neto - Marcelo
Rodrigues -
Marcia Regina Morselli

PROCESSO TRT-PR 09058-2004-014-09-00-4
ORIGEM 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Marcus Vinicius Ribas de Lima
RECORRIDO(s) Banco Banestado S.A. e Outros (03)
ADVOGADO(S) Sandro Lunard Nicoladeli - Carlos Gelenski
Neto -
Antonio Celestino Toneloto - Monica Cararo Bremer

Ao Exmo. Juiz MARCOS ELISEU ORTEGA foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 05027-2003-019-09-00-5
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Luiz Carlos Pichinin
RECORRIDO(s) Usina Nova América S.A.
ADVOGADO(S) Antonio Edson Martins Nogueira - Alessan-
dro
Adalberto Reigota

PROCESSO TRT-PR 01735-2004-658-09-00-0
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
ÇU - PR
RECORRENTE(s) Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
RECORRIDO(s) Engrenagem Construções e Empreendimen-
tos Ltda.
Valdecir Marques dos Santos
ADVOGADO(S) Luis Alberto Goncalves Gomes Coelho - Luiz
Jorge
Grellmann

PROCESSO TRT-PR 04532-2004-664-09-00-7
ORIGEM 05A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Antenor Gasparelli Filho
Reinaldo Alves Correia
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Flavio Rogerio Zaramello - Olga Machado
Kaiser -
Maisa Carla Orcioli - Wilson Sokolowski

PROCESSO TRT-PR 00194-2005-017-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
RECORRENTE(s) Bradesco Previdencia e Seguros S.A.
Magno Sampaio Gentil - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Mirian Aparecida Gleria Gnann - Humberto
Bagatin

PROCESSO TRT-PR 00845-2005-661-09-00-8
ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
RECORRENTE(s) Drugovich Auto Pecas Ltda.
RECORRIDO(s) Neivaldo Dias dos Santos
ADVOGADO(S) Maristela Ferrer Garcia Salvador - Emilio
Picioli - Walter de Souza Fernandes

Ao Exmo. Juiz SANDRA MARA FLUGEL ASSAD foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 16959-2001-015-09-00-6

ORIGEM 15A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Yakult S.A. Indústria e Comércio - Recurso
Adesivo
Mariel Cavalcanti de Albuquerque Vicentine
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Mara Denise Vasselai - Claudio Roberto Ban-
no - Tereza Hiroko Kuninari Ota

PROCESSO TRT-PR 12798-2002-015-09-00-2
ORIGEM 15A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Organização Educacional Expoente Ltda.
Ligia Romanio
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Denise Filippetto - Christiane Bacicheti -
Thais
Perrone Pereira da Costa Brianezi - Marcelo Luiz
Dreher

PROCESSO TRT-PR 14899-2002-005-09-00-0
ORIGEM 05A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Alceu Bonfim
RECORRIDO(s) Editora Gazeta do Povo Ltda.
ADVOGADO(S) Guilherme Pezzi Neto - Oderci Jose Bega

PROCESSO TRT-PR 12541-2003-005-09-00-4
ORIGEM 05A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Caixa Economica Federal
Rosch Administradora de Serviços e Informatica
Ltda.
RECORRIDO(s) Clea Gisele Miranda Los
ADVOGADO(S) Mauricio Benedito Petraglia Junior - Lucia-
no
Rodrigues Dantas - Moacyr Fachinello - Mauricio
Gomes da Silva - Raquel Cristina Baldo - Custodia
Souza dos Santos Cortez - Norton Passos Waldraff

PROCESSO TRT-PR 00439-2004-068-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
RECORRENTE(s) Antonio Carlos Neves Fagundes
RECORRIDO(s) V.J.B. Comércio de Produtos Agropecuarios
Ltda.
ADVOGADO(S) Orlando Neves Taboza - Terezinha Neide
Anselmi
Taboza - Rivelino Skura

PROCESSO TRT-PR 00111-2005-668-09-00-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE MARECHAL CANDI-
DO RONDON - PR
RECORRENTE(s) Vitor Apolinario Filho
RECORRIDO(s) Vanderlei Almeida dos Santos
ADVOGADO(S) Cassia Maria Silva - Jose Pedro de Oliveira
Ao Exmo. Juiz ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01031-2002-025-09-00-5
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA -
PR
RECORRENTE(s) Carlos Knebel
RECORRIDO(s) Frigorifico Larissa Ltda.
ADVOGADO(S) Tatiana Orlandi - Adir Luiz Colombo - Was-
cislau
Miguel Bonetti - Gisela Alves dos Santos Trovo

PROCESSO TRT-PR 01400-2003-654-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA - PR
RECORRENTE(s) Jose Divonzir de Jesus
Risotolândia Indústria e Comércio de Alimentos
Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Rodrigo Abagge Santiago - Mauro Joselito
Bordin -
Tomaz da Conceicao - Henderson Vilas Boas Baraniuk

PROCESSO TRT-PR 05802-2003-015-09-00-7
ORIGEM 15A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Jorge Luiz Soares
RECORRIDO(s) Brasil Telecom S.A.
Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
ADVOGADO(S) Fabio Andre Gimenes Ferreira - Waldomiro
Ferreira
Filho - Ananias C Teixeira - Marcelo Alessi

PROCESSO TRT-PR 00326-2004-325-09-00-0
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA -
PR
RECORRENTE(s) Ademir Reis da Silva
RECORRIDO(s) Construtora e Imobiliaria Alternativa Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Carlos Fernandes Domingues

PROCESSO TRT-PR 00027-2005-658-09-00-2
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
ÇU - PR
RECORRENTE(s) Dirceu Ribeiro Couto
RECORRIDO(s) Sinal Verde Serviços Automotivos Ltda.
ADVOGADO(S) Lilian Angela Tremarin - Silvio Roratto

Ao Exmo. Juiz ELIANE DE SÁ MARSIGLIA foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 17037-2002-005-09-00-0
ORIGEM 05A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Romelia Oliveira Freitas
RECORRIDO(s) Vertbelo Comércio de Máquinas Ltda.
ADVOGADO(S) Fatima Luiza Gebara Casaburi - Edison Ce-
sar
Santiago de Souza Junior

PROCESSO TRT-PR 00386-2004-325-09-00-3
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA -
PR
RECORRENTE(s) Carmem Luiza Assis de Moraes
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RECORRIDO(s) Indústria de Confecçoes Nova Olimpia Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Carlos Fernandes Domingues - Marcia
Cristina
da Silva - Rodrigo Augusto Bego Soares - Jesus
Alves Soares - Henrique Willian Bego Soares

PROCESSO TRT-PR 00712-2004-094-09-00-2
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BEL-
TRÃO - PR
RECORRENTE(s) Telenge Telecomunicações e Engenharia
Ltda.
RECORRIDO(s) Brasil Telecom S.A.
Edivandro Brancalione
ADVOGADO(S) Nilce Regina Tomazeto Vieira - Eduardo Bren-
tano
Brenner - Adriana Christina de Castilho

PROCESSO TRT-PR 01736-2004-658-09-00-4
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
ÇU - PR
RECORRENTE(s) Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
RECORRIDO(s) Engrenagem Construções e Empreendimen-
tos Ltda.
Anildo Jose Arndt
ADVOGADO(S) Luis Alberto Goncalves Gomes Coelho - Luiz
Jorge
Grellmann

PROCESSO TRT-PR 00228-2005-091-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO -
PR
RECORRENTE(s) Elias Américo Cezar
RECORRIDO(s) Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADVOGADO(S) Paulo Marcos de Oliveira - Claudiana Elisa
Pereira
- Paulo Henrique Zaninelli Simm - Leticia Daniele
Simm - Zeno Simm

Ao Exmo. Juiz CÁSSIO COLOMBO FILHO foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00949-2003-025-09-00-8
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA -
PR
RECORRENTE(s) Indústria de Confecçoes Nova Olimpia Ltda.
Ana Paula Pereira - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Jesus Alves Soares - Rodrigo Augusto Bego
Soares -
Marcia Cristina da Silva - Luiz Carlos Fernandes
Domingues

PROCESSO TRT-PR 13737-2003-005-09-00-6
ORIGEM 05A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Companhia Brasileira de Distribuição
RECORRIDO(s) Ademir dos Santos Szymko
ADVOGADO(S) Silvia Elisabeth Naime - Andre Luiz Ramos
de Camargo - Marcelo Ramon - Renato Cordeiro da Silva

PROCESSO TRT-PR 20965-2003-005-09-00-2
ORIGEM 05A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) A D T Security Services do Brasil Ltda.
RECORRIDO(s) Mauro Alves dos Santos
Teratronic Curitiba Comércio de Equipamentos
Eletronicos de Segurança Ltda.
Andre Pereira Simoes Valle
ADVOGADO(S) Ermisson Martins Ferreira - Marcelo de Oli-
veira
Lobo - Nemo Francisco Spano Vidal - Marcia Valente

PROCESSO TRT-PR 01434-2004-660-09-00-2
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Wilson Etgens
RECORRIDO(s) Concorde Indústria Aeronautica Modificação
e
Manutenção Ltda.
ADVOGADO(S) Moacir Taques - Joel Ferreira Lima - Marcia
Regina
dos Santos Machado

PROCESSO TRT-PR 00497-2005-021-09-00-0
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
RECORRENTE(s) Rodovias Integradas do Paraná S.A.
Fabiano Pires de Oliveira
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Gilmar Tadeo Trevizan - Elaine Kosudi Tre-
vizan -
Gilberto Flavio Monarin - Alexandre Ferreira Abrao

Ao Exmo. Juiz PAULO RICARDO POZZOLO foram distribu-
ídos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 19307-2003-651-09-00-8
ORIGEM 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Serviço Nacional de Aprendizagem Indus-
trial - SENAI
RECORRIDO(s) Fernando Djalma Pinto
ADVOGADO(S) Carlos Jose Sebrenski - Candido Antonio
Dembiski

PROCESSO TRT-PR 00489-2004-671-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BORBA -
PR
RECORRENTE(s) Banco Itau S.A. e Outro
Arival Antonio Alberti - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Fabio Salles Vianna - Joao Luis Vieira Tei-
xeira -
Joao Candido Avila Junior - Gerson Eurico dos Reis

PROCESSO TRT-PR 00589-2004-017-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
RECORRENTE(s) Peterson Lourencao
Empresa Concessionária de Rodovias do Norte Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Wagner Pirolo - Luis Daniel Alencar

PROCESSO TRT-PR 01452-2004-660-09-00-4
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Fernando Cristiano Wisnieswski
RECORRIDO(s) Bunge Fertilizantes S.A.
ADVOGADO(S) Lineu Ferreira Ribas - Jose Albari Slompo de
Lara
- Valdinir Kubaski

PROCESSO TRT-PR 00214-2005-664-09-00-8
ORIGEM 05A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Master Vigilância Especializada Ltda.
RECORRIDO(s) Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga
Robson Cesar Hisnauer
ADVOGADO(S) Dirceu Antonio Andersen Junior - Priscilla
Fátima
Caetano de Lima - Ellis Shirahishi Tomanaga - José
Augusto Duarte - Angela Maria Sanchez e Silva -
Junior de Faveri

PROCESSO TRT-PR 00274-2005-017-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
RECORRENTE(s) Adevilson Roque de Lima
RECORRIDO(s) Valdemir Aparecido Augusto
ADVOGADO(S) Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - Jaziel
Godinho
de Moraes - Ede Brito

Ao Exmo. Juiz FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NO-
GUEIRA foram
distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 08749-2002-014-09-00-9
ORIGEM 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Airport Cargas Aereas Ltda.
RECORRIDO(s) Arnaldo Viveiros de Carvalhos
ADVOGADO(S) Marino Reneu Dresch - Fabio Henrique Ne-
grao
Ferreira Dias - Juliana Lima Petri

PROCESSO TRT-PR 01714-2003-322-09-00-9
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
RECORRENTE(s) Alipio Ramos Filho
RECORRIDO(s) Consórcio Gel Acma Formato
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADVOGADO(S) Marineide Spaluto - Fabiola Lopes Bueno -
Margareth Mouzinho de Oliveira Lupatini

PROCESSO TRT-PR 00071-2004-656-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
RECORRENTE(s) Jose Teixeira da Silva
Mineração Irapuru Ltda. - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Luis Henrique Lopes de Souza - Marcos Ce-
sar das
Chagas Lima - Vinicius Moraes Chagas Lima

PROCESSO TRT-PR 00462-2004-322-09-00-1
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
RECORRENTE(s) Marly de Amorim Albino
RECORRIDO(s) Banco Sudameris Brasil S.A.
Almeida & Marckowcz Ltda.
ADVOGADO(S) Norimar Joao Hendges - Alcidio Soares Juni-
or -
Fernanda Ulhoa Cintra Oliveira - Marissol Jesus
Filla

PROCESSO TRT-PR 00306-2005-094-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BEL-
TRÃO - PR
RECORRENTE(s) Rodovia das Cataratas S.A.
RECORRIDO(s) Vanderlei Ribeiro
Hellman S/C Ltda.
ADVOGADO(S) Armando Luiz Marcon - Dalva Marin - Erna-
ni Cezar
Werner

Ao Exmo. Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00549-2003-025-09-00-2
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA -
PR
RECORRENTE(s) Jose Laercio de Peder
RECORRIDO(s) Torrefacao de Cafe Rainha do Oeste Ltda e
Outro.
ADVOGADO(S) Luiz Gonzaga Strehl - Tania Magali dos San-
tos

PROCESSO TRT-PR 00611-2003-022-09-00-7
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
RECORRENTE(s) Astel Locadora de Mão de Obra S/C Ltda.
RECORRIDO(s) Messias Mendes do Rosario
Peninsula Agro Industrial e Comercial Ltda.
ADVOGADO(S) Geraldo Hassan - Norimar Joao Hendges -
Edison
Cesar Santiago de Souza Junior

PROCESSO TRT-PR 02300-2003-015-09-00-4
ORIGEM 15A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) COPEL Distribuição S.A.
RECORRIDO(s) Eletrica Pruencio Ltda.

Andre Luiz Ramos da Silva
ADVOGADO(S) Ana Leticia Feller - Vanessa C R Cumin -
Rejane
Mara Sampaio D’Almeida - Olga Gurginski

PROCESSO TRT-PR 00999-2004-654-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA - PR
RECORRENTE(s) Companhia Ultragaz S.A.
RECORRIDO(s) Benedito Donizete da Silva
ADVOGADO(S) Luciana Pisa Queiroz - José Carlos Busatto -
Marcos Wilson Silva

PROCESSO TRT-PR 15843-2004-008-09-00-4
ORIGEM 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Benedito de Oliveira
RECORRIDO(s) Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) Sebastiao Vergo Polan - Indalecio Gomes Neto
-
Fabio Alexandre Peixoto - Patrick Rocha de
Carvalho

Ao Exmo. Juiz ANA MARIA DAS GRAÇAS VELOSO foram
distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00756-2004-068-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
RECORRENTE(s) Adilson dos Santos - Recurso Adesivo
Fundição Ignis Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Dayro Genari - Dario Genari - Rosemeira da
Silva
Stockmanns - Jaime Alberto Stockmanns

PROCESSO TRT-PR 01585-2004-664-09-00-6
ORIGEM 05A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Cajosi de Lima
RECORRIDO(s) Imarf Granitos S.A.
Granitos S.A.
ADVOGADO(S) Sergio Eduardo Canella - Eliton Araujo Car-
neiro -
Edgar Lenzi - Daniele Sanson Lenzi

PROCESSO TRT-PR 01670-2004-658-09-00-2
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
ÇU - PR
RECORRENTE(s) Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
RECORRIDO(s) Engrenagem Construções e Empreendimen-
tos Ltda.
Elionir da Silva
ADVOGADO(S) Luis Alberto Goncalves Gomes Coelho - Luiz
Jorge
Grellmann

PROCESSO TRT-PR 19227-2004-013-09-00-8
ORIGEM 13A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Brasil Telecom S.A. - Recurso Adesivo
Estevao Roberto Rosalinski e Outros (04)
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Marcelo Giovani Batista Maia - Indalecio
Gomes
Neto - Patrick Rocha de Carvalho - Eloisa Maria
Mendonca Avelar - Eduardo Gomes Freneda

PROCESSO TRT-PR 00083-2005-089-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA - PR
RECORRENTE(s) Sebastião Pereira da Silva e Outro
RECORRIDO(s) Valme Aquino do Nascimento
ADVOGADO(S) Jose Teodoro Alves - Valdir Judai - Joao Apa-
recido
Michelin - Edson Carlos Pereira

Ao Exmo. Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00744-2003-654-09-00-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA - PR
RECORRENTE(s) Arnaldo Senegaglia
Banco Banestado S.A. e Outro
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Gerson Luiz Graboski de Lima - Antonio
Carlos
Mendes Alcantara - Barbara Stelko Oldakoski -
Indalecio Gomes Neto - Gustavo Moreira Gorski -
Eloisa Maria Mendonca Avelar - Eduardo Gomes
Freneda

PROCESSO TRT-PR 00092-2004-656-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
RECORRENTE(s) Vapza Alimentos S.A.
RECORRIDO(s) Patricia da Silva
ADVOGADO(S) Guilherme Jacques Teixeira de Freitas - Luis
Henrique Lopes de Souza

PROCESSO TRT-PR 00092-2005-659-09-00-4
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA -
PR
RECORRENTE(s) Ibema Companhia Brasileira de Papel
Aramis Carlos Lejambre - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Miriam Alves Moro - Gilberto Ribas de Cam-
pos

PROCESSO TRT-PR 00354-2005-094-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BEL-
TRÃO - PR
RECORRENTE(s) Paulo Antonio Girotto
RECORRIDO(s) Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADVOGADO(S) Marcelo de Oliveira Lobo - Moacir Salmoria
- Adriana Christina de Castilho - Heloisa Inez de
Jesus

PROCESSO TRT-PR 00393-2005-094-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BEL-
TRÃO - PR
RECORRENTE(s) Rodovia das Cataratas S.A.
RECORRIDO(s) Nelcir Camargo de Oliveira
ADVOGADO(S) Armando Luiz Marcon - Dalva Marin - Erna-
ni Cezar
Werner

Ao Exmo. Juiz GIANA MALUCELLI TOZETTO foram distri-
buídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00625-2004-017-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
RECORRENTE(s) Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Joaquim Romano da Silva
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - Jaziel
Godinho
de Moraes - Claudionor Siqueira Benite - Vera
Augusta Moraes Xavier da Silva - Ana Paula de Sa -
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva

PROCESSO TRT-PR 01668-2004-658-09-00-3
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
ÇU - PR
RECORRENTE(s) Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
RECORRIDO(s) Engrenagem Construções e Empreendimen-
tos Ltda.
Elton Gonçalves de Araujo
ADVOGADO(S) Luis Alberto Goncalves Gomes Coelho - Luiz
Jorge
Grellmann

PROCESSO TRT-PR 01795-2004-020-09-00-0
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
RECORRENTE(s) COPEL Distribuição S.A.
Antonio de Assis Linhares
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Estal Fios Comércio e Instalações Elétricas Ltda.
ADVOGADO(S) Aloisio Carlos Marcotti - Hamilton Jose Oli-
veira -
Adriano Kazuo Goto

PROCESSO TRT-PR 02558-2004-661-09-00-1
ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
RECORRENTE(s) Irmaos Muffato & Cia Ltda.
Ana Paula Arantes Torres
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Verginia Bernardo Jorge - Ronaldo Alessan-
dro
Victor - Umberto Carlos Becker

PROCESSO TRT-PR 04346-2004-013-09-00-6
ORIGEM 13A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Doria Construções Civis Ltda.
RECORRIDO(s) Paulo Diniz Ferreira da Luz (ME)
Nelson Zacarias Melo
ADVOGADO(S) Luciano Gubert de Oliveira - Marcio Gubert
de
Oliveira - Nuredin Ahmad Allan - Vilson Osmar
Martins Junior

PROCESSO TRT-PR 00626-2005-069-09-00-0
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
RECORRENTE(s) Janete Gloria Carvalho Rodrigues
RECORRIDO(s) COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Con-
solata
ADVOGADO(S) Silvio Siderlei Brauna - Karyna Pierozan

Ao Exmo. Juiz AUDREY MAUCH foram distribuídos os se-
guintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00953-2002-025-09-00-5
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA -
PR
RECORRENTE(s) Samam - Serviço Autarquico Municipal de
Assistêncisa Médica e Outro
RECORRIDO(s) Maria de Lourdes Barbosa Batista
ADVOGADO(S) Gisela Alves dos Santos Trovo - Anderson de
Joao
Alvim

PROCESSO TRT-PR 01730-2002-322-09-00-0
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
RECORRENTE(s) Fasamed - Comércio Farmaceutico S.A.
RECORRIDO(s) Claudio Roberto da Silva
ADVOGADO(S) Afonso Jose Ribeiro - Fabiano Silveira Aba-
gge -
Dermot R Freitas Barbosa - Carlos Roberto Ribas
Santiago

PROCESSO TRT-PR 15656-2002-005-09-00-0
ORIGEM 05A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Raul Jose Fernandes de Oliveira
Banco Hsbc Brasil S.A. Banco Multiplo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Diogo Fadel Braz - Tobias de Macedo - Da-
nielle
Garcez da Silva - Edivaldo Bruzamolin Silva da
Rocha

PROCESSO TRT-PR 00740-2004-653-09-00-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS - PR
RECORRENTE(s) Uniport Atacado e Distribuidora de Alimen-
tos Ltda.
RECORRIDO(s) Anderson Carlos dos Santos
ADVOGADO(S) Albertino Bernardo de Lima Junior - Cleber
Ricardo
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Ballan - Ed Nogueira de Azevedo Junior

PROCESSO TRT-PR 01243-2004-654-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA - PR
RECORRENTE(s) Indústria Nacional de Aços Laminados Inal
S.A.
RECORRIDO(s) Marcelo do Nascimento
ADVOGADO(S) William Mussak Monteiro - Rosane Loyola
Basso -
Alberto Manenti - Ana Clara de Carvalho Borges -
Wiliam Mussak Monteiro

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1215/2005
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
 (9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 23/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00292-2005-909-09-00-5
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) Maria Helena Fausto Santana
IMPETRADO(s) Edenilson Klebis ( Litisconsorte )
Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na 18a. Vara do
Trabalho de Curitiba
ADVOGADO(S) Welington Torres Cosenza

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1216/2005
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
(9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 23/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 06146-2005-909-09-00-3
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) Fospar S.A. - Fertilizantes Fosfatados do Paraná
RÉU(s) Jose Nobrega de Araujo
ADVOGADO(S) Joaquim Miro - Joaquim Miro Netto - Ira-
puan
Zimmermann de Noronha

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 06144-2005-909-09-00-4
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) Antônio dos Santos Fonte
RÉU(s) Banco Banestado S.A. e Outro
ADVOGADO(S) Ledonn Luiz Kavinski Junior

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

DISTRIBUICAO: 1217/2005
IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - Seção

Especializada
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

 (9a REGIAO)
Sistema de Informacao Processual

Ata de distribuicao de processos Dirigida para Relator

Em 23/08/2005, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a
DISTRIBUIÇÃO DIRIGIDA informatizada do(s) seguinte(s)
processo(s):

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 06109-2005-909-09-40-0
(CONEXÃO COM AUTOS: 6109-2005-909-9-0-5)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
REQUERENTE(s) Ofelia Rodrigues de Lima
REQUERIDO(s) Restaurante e Lanchonete Tre Ltda.
ADVOGADO(S) Ramon Antonio Calcena Cuenca - Marcus Ely
Soares
dos Reis

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1218/2005
AGRAVO REGIMENTAL - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 24/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00276-2005-909-09-40-7
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AGRAVANTE(s) Jucelia Muhlbauer e Outros (05)
AGRAVADO(s) Exmo. Sr. Juiz Relator Dr. Tobias de Macedo
Filho
ADVOGADO(S) Christhyanne Regina Bortolotto

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

DISTRIBUICAO: 1219/2005
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
(9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de distribuicao de processos Dirigida para Relator

Em 24/08/2005, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a
DISTRIBUIÇÃO DIRIGIDA informatizada do(s) seguinte(s)
processo(s):

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 93002-2005-022-09-00-5
(CONEXÃO COM AUTOS: 11045-2005-909-9-0-4)
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
RECORRENTE(s) Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina -
APPA
RECORRIDO(s) Ari Carlos Gomes
Israel Gomes dos Santos e Outro
Edson Luiz dos Santos Franca
ADVOGADO(S) Tatiana Lazzaretti Zempulski - Marineide
Spaluto

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1220/2005
AGRAVO DE PETIÇÃO - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 24/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 14395-1993-004-09-00-2
ORIGEM 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Estado do Paraná
AGRAVADO(s) Cicero Cesar Grande
ADVOGADO(S) Lilian Fatima Moro Novak - Edivaldo Bruza-
molin
Silva da Rocha - Marivaldo Valquirio A Silva Rocha

PROCESSO TRT-PR 21836-1995-004-09-00-4
ORIGEM 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Estado do Paraná
AGRAVADO(s) Isabel Vicente dos Santos
ADVOGADO(S) Mauricio Pereira da Silva - Alvaro Eiji
Nakashima
- Fernanda de Cassia Rocha

PROCESSO TRT-PR 06283-1996-012-09-00-5
ORIGEM 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Deuseli da Paixao da Luz
AGRAVADO(s) Empresa de Onibus Nossa Senhora da Penha
S.A.
ADVOGADO(S) Narcizo Lipka - Celio Pereira Oliveira Neto -
Nelson Olivas

PROCESSO TRT-PR 07215-2000-664-09-00-9
ORIGEM 05A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
AGRAVANTE(s) Olga Cristina Minotto
AGRAVADO(s) Gilberto Sagres
Soraya Cristina Pinheiro
ADVOGADO(S) Jorge Hamilton Aidar - Sebastião Bueno dos
Santos
- Savio Cembraneli

PROCESSO TRT-PR 04291-2001-019-09-00-0
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
AGRAVANTE(s) Caixa Economica Federal
AGRAVADO(s) Roberto Massaro Kato
ADVOGADO(S) Altair Rodrigues de Paula - Elaine Cristine
Soares

PROCESSO TRT-PR 04103-2002-513-09-00-7
ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
AGRAVANTE(s) Frederico Vidotti de Rezende
AGRAVADO(s) União
ADVOGADO(S) Frederico Vidotti de Rezende - Roberto Stoltz
-
Renato Lima Barbosa - Frederico Vidotti de Rezende

PROCESSO TRT-PR 19154-2002-001-09-00-2
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Municipio de Curitiba
AGRAVADO(s) Ilson Soares Alves
ADVOGADO(S) Lidson Jose Tomass - Paulo Roberto Ferreira
Pereira - Claudio Antonio Ribeiro

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 33067-1995-004-09-00-7
ORIGEM 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Instituto de Saude do Paraná - ISEPR
AGRAVADO(s) Joao Pereira Machado
ADVOGADO(S) Isete Moreira - Carla Regina Carneiro Ces-
pedes -
Jairo Lopes de Oliveira - Rocheli Silveira

PROCESSO TRT-PR 02641-1996-513-09-00-8
ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
AGRAVANTE(s) Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
AGRAVADO(s) Israel Getulio Batista
ADVOGADO(S) Romeu Saccani - José Valter Oliveira Custo-
dio -
Reginaldo Luis Vitali Garcia - Maria Zelia de
Oliveira e Oliveira - Sandra Cristina Martins
Nogueira G Paula

PROCESSO TRT-PR 29652-1997-006-09-01-0
ORIGEM 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Arnaldo Aparecido Pimentel - Recurso Adesivo
AGRAVADO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Jussara Solange da Silva - Marcus Vinicius
Sass
Toloto - Tobias de Macedo - Cristaldo Salles
Zoccoli

PROCESSO TRT-PR 09258-2000-651-09-00-2
ORIGEM 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Amatuzzi & Cia Ltda.
AGRAVADO(s) Carlos Palotino dos Reis
ADVOGADO(S) Andre Luiz Drimel Dias - Karyme Guerios

PROCESSO TRT-PR 25817-2000-005-09-00-1
ORIGEM 05A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR

AGRAVANTE(s) Gauchacar Administradora de Consorcios
Ltda.
AGRAVADO(s) Antonio Valdemar Arruda Benthien
ADVOGADO(S) Jose Carlos Laranjeira - Humberto R Costan-
tino -
Arnaldo Ferreira

PROCESSO TRT-PR 02766-2001-663-09-00-0
ORIGEM 04A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
AGRAVANTE(s) Brasil Telecom S.A.
Nicanor Schon
AGRAVADO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Sandra Regina Rodrigues - Lillian Simone
Boneti -
Silvana Moreira Faria - Roberto Murawski Rabello

PROCESSO TRT-PR 00469-2004-660-09-00-4
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
AGRAVANTE(s) Carlos Augusto Wosniacki
AGRAVADO(s) H Costa Engenharia e Comércio Ltda.
ADVOGADO(S) Fabio Costa de Miranda - Luis Carlos Mene-
zes de
Almeida

PROCESSO TRT-PR 71014-2005-663-09-00-3
ORIGEM 04A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
AGRAVANTE(s) Patricia Andrea Pires
AGRAVADO(s) Francisco Lopes dos Santos
ADVOGADO(S) João Rodrigues de Oliveira - Luiz Alberto
Pereira
Ribeiro - João Rodrigues de Oliveira

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 02917-1997-095-09-00-9
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
ÇU - PR
AGRAVANTE(s) Itajui Engenharia de Obras Ltda.
AGRAVADO(s) Eloide Jose Onning
ADVOGADO(S) Bernardo Duarte Almeida Fonseca - Michel-
le Seleme
- Ana Marcia Soares Martins Rocha

PROCESSO TRT-PR 29192-1997-015-09-00-8
ORIGEM 15A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Incepa Revestimentos Ceramicos S.A.
AGRAVADO(s) Antonio Soares Lopes
ADVOGADO(S) Indalecio Gomes Neto - Rafael Linne Neto -
Raul
Aniz Assad

PROCESSO TRT-PR 00802-1998-322-09-00-5
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
AGRAVANTE(s) Benicio Cardoso
AGRAVADO(s) Companhia de Agua e Esgoto de Paranaguá -
CAGEPAR e
Outra
ADVOGADO(S) Norimar Joao Hendges - Daniela Brum da
Silva -
Geraldo Hassan

PROCESSO TRT-PR 01559-1998-513-09-00-8
ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
AGRAVANTE(s) Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuá-
ria -
EMBRAPA
AGRAVADO(s) Francisco José de Gouvea
ADVOGADO(S) Carlos Marcal de Lima Santos - Marcelo de
Carvalho
Santos

PROCESSO TRT-PR 03371-2000-664-09-00-0
ORIGEM 05A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
AGRAVANTE(s) Brasil Telecom S.A.
Felipe Salvador Palhares
AGRAVADO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Sebastião Nei dos Santos - Lillian Simone
Boneti -
Ana Lucia Rodrigues

PROCESSO TRT-PR 00454-2001-017-09-00-2
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
AGRAVANTE(s) L C Brugnari & Cia Ltda.
AGRAVADO(s) Maria Valdeli Pereira Brungnari
ADVOGADO(S) Dirceu Rosa Junior - Antonio Carlos do Ama-
ral

PROCESSO TRT-PR 04008-2002-664-09-00-4
ORIGEM 05A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
AGRAVANTE(s) Brasil Telecom S.A.
AGRAVADO(s) Rubens Stranieri
ADVOGADO(S) Sandra Regina Rodrigues - Lillian Simone
Boneti -
Juliano Tomanaga - Lelio Shirahishi Tomanaga -
Carmen Roberta Franco

PROCESSO TRT-PR 12326-2002-015-09-00-0
ORIGEM 15A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Roberto Zandavali Carnasciali
AGRAVADO(s) Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado e
Outro
(01)
ADVOGADO(S) Edson Antonio Fleith - Adriana Maria Ho-
pfer Brito
Zilli - Indalecio Gomes Neto - Marcia Eiko Kiwara
- Eloisa Maria Mendonca Avelar

PROCESSO TRT-PR 05852-2004-011-09-00-0
ORIGEM 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
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AGRAVANTE(s) Usipar Componentes Mecanicos Ltda.
AGRAVADO(s) Jose Aparecido Angelotto
ADVOGADO(S) Luiz Roberto Romano - Pedro Paulo Cardo-
zo Lapa

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes
processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 01164-1995-093-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNELIO PROCO-
PIO - PR
AGRAVANTE(s) Dilermando Ricardo da Silva Junior
AGRAVADO(s) Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) Osvaldo Gimenes - Eduardo Fierli Bobroff

PROCESSO TRT-PR 00764-2005-024-09-00-9
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
AGRAVANTE(s) Walter Borkowski
AGRAVADO(s) Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) Jose Adriano Malaquias - Regina Fatima
Wolochn -
Osires Geraldo Kapp

Ao Exmo. Juiz MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01805-1990-001-09-00-3
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Thelma Nara Wagnitz
AGRAVADO(s) Karin Patricia Frazao Monteiro
ADVOGADO(S) Odilon Mendes Junior - Iracema Elis de Fa-
ria

PROCESSO TRT-PR 16277-1998-004-09-00-3
ORIGEM 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Interagro S.A. Alimentos e Outro
AGRAVADO(s) Joao Maria de Jesus Ferreira
ADVOGADO(S) Leila Cristina Rojas Gavilan Vera - Carlos
Roberto
Ribas Santiago - Sergio de Aragon Ferreira -
Barbara Meingast Piva

PROCESSO TRT-PR 16046-2001-014-09-00-3
ORIGEM 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Pablo Roberto Ruthes
AGRAVADO(s) Global Village Telecom Ltda.
Aurora Segurança Vigilância e Transporte de Valores
Ltda.
ADVOGADO(S) Leonardo Kayukawa - Mauro Shiguemitsu
Yamamoto -
Elisabeth Regina Venancio Taniguchi - Marco
Aurelio Guimaraes

PROCESSO TRT-PR 04767-2002-664-09-00-7
ORIGEM 05A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
AGRAVANTE(s) Caixa Econômica Federal
AGRAVADO(s) Edison Irineu Erhart
ADVOGADO(S) Patricia Raquel Caires Jost Guadanhim - Jor-
ge
Willians Tauil - Carlos Roberto Scalassara

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1221/2005
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
 (9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 24/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram distri-
buídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 21612-2004-001-09-00-5
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Curitiba
Maria Ester Correa de Souza
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S) Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre Nishimu-
ra - Ana
Maria Maximiliano - Adelcio Cerutti - Lilliana
Maria Ceruti

PROCESSO TRT-PR 21647-2004-001-09-00-4
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Curitiba
Marta da Silva de Moraes
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S) Ana Maria Maximiliano - Alvaro Eiji Nakashi-
ma -
Alexandre Nishimura - Adelcio Cerutti - Lilliana
Maria Ceruti

PROCESSO TRT-PR 00755-2005-024-09-00-8
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Gilberto dos Santos
RECORRIDO(s) Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo
Kapp

PROCESSO TRT-PR 00950-2005-024-09-00-8
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Antonio Carlos Ferreira
RECORRIDO(s) Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo
Kapp

Ao Exmo. Juiz MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 02600-1997-322-09-00-7
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
RECORRENTE(s) Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina -
APPA
RECORRIDO(s) Carlos Pinto
Sindicato dos Trabalhadores de Bloco dos Portos de
Paranaguá e Antonina
ADVOGADO(S) Cristiano Everson Bueno - Tatiana Lazzaretti
Zempulski - Marineide Spaluto

PROCESSO TRT-PR 00795-2005-069-09-00-0
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
RECORRENTE(s) Universidade Estadual do Oeste do Paraná
-
Unioeste
RECORRIDO(s) Cacilda Martins do Amaral Vila Nova e Ou-
tros (04)
ADVOGADO(S) Isabela Marques Hapner - Marcelo Honjo

Ao Exmo. Juiz JOSE APARECIDO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 19712-2004-001-09-00-1
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Curitiba
Elisabete Soares Nunes
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S) Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre Nishimu-
ra -
Maria Francisca de Almeida Mohr - Lilliana Maria
Ceruti - Adelcio Cerutti

PROCESSO TRT-PR 20245-2004-001-09-00-2
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Curitiba
Tereza Janete da Silva
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S) Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre Nishimu-
ra - Rosa
Maria Alves Pedroso Xavier - Lilliana Maria Ceruti
- Adelcio Cerutti

PROCESSO TRT-PR 21642-2004-001-09-00-1
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Curitiba
Nelci Aparecida de Lima Jungles
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S) Ana Maria Maximiliano - Alvaro Eiji Nakashi-
ma -
Alexandre Nishimura - Adelcio Cerutti - Lilliana
Maria Ceruti

PROCESSO TRT-PR 00189-2005-072-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Saudade do Iguacu
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do
Alto Uruguai Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Valmir Lienemann
ADVOGADO(S) Magaly Simone Menz Guzzo - Grasiela de
Oliveira -
Marcio Betineli

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 02064-2002-322-09-00-8
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
RECORRENTE(s) Jorge Luiz Almeida dos Santos - Recurso
Adesivo
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Sindicato dos Trabalhadores de Bloco dos Portos de
Paranaguá e Antonina
Associação dos Trabalhadores de Limpeza Higiene e
Manutenção dos Portos Terminais Privativos e
Retroportuarios em Geral do Estado do Paraná
ADVOGADO(S) Alaor Ribeiro dos Reis - Tatiana Lazzaretti
Zempulski - Cristiano Everson Bueno - Norimar Joao
Hendges

PROCESSO TRT-PR 00758-2005-024-09-00-1
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR

RECORRENTE(s) Amadeu Gonçalves de Deus
RECORRIDO(s) Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) Jose Adriano Malaquias - Joao Antonio Pi-
mentel -
Osires Geraldo Kapp

PROCESSO TRT-PR 00761-2005-024-09-00-5
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Manoel Jose de Souza
RECORRIDO(s) Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) Jose Adriano Malaquias - Joao Antonio Pi-
mentel -
Osires Geraldo Kapp

Ao Exmo. Juiz ARNOR LIMA NETO foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00048-2003-095-09-00-7
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
ÇU - PR
RECORRENTE(s) Município de Foz do Iguaçu
RECORRIDO(s) Antonio Carlos Bravo
Companhia de Desenvolvimento de Foz do Iguacu -
CODEFI
ADVOGADO(S) Marcelo Pinto Sancandi - Rubens Alexandre
da Silva
- Justus Alfredo Ayala

PROCESSO TRT-PR 00785-2005-024-09-00-4
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Acir Jose Ribeiro
RECORRIDO(s) Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) Jose Adriano Malaquias - Joao Antonio Pi-
mentel -
Osires Geraldo Kapp

PROCESSO TRT-PR 00965-2005-024-09-00-6
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Jose Henrique de Almeida
RECORRIDO(s) Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo
Kapp -
Dione Isabel Rocha Stephanes

Ao Exmo. Juiz MARCIA DOMINGUES foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 21691-2004-001-09-00-4
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Curitiba
Devanilde Dias das Chagas Pereira
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S) Maria Francisca de Almeida Mohr - Alvaro
Eiji
Nakashima - Alexandre Nishimura - Adelcio Cerutti
- Lilliana Maria Ceruti

PROCESSO TRT-PR 00190-2005-072-09-00-2
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Saudade do Iguacu
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do
Alto Uruguai Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Valdir Kuster de Camargo
ADVOGADO(S) Magaly Simone Menz Guzzo - Grasiela de
Oliveira -
Marcio Betineli

Ao Exmo. Juiz NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram distri-
buídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00192-2005-072-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Saudade do Iguacu
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do
Alto Uruguai Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Antonio Alves da Silva
ADVOGADO(S) Magaly Simone Menz Guzzo - Grasiela de
Oliveira -
Marcio Betineli

PROCESSO TRT-PR 00429-2005-664-09-00-9
ORIGEM 05A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Município de Londrina
RECORRIDO(s) Daniel do Carmo Ribas
ADVOGADO(S) Paulo Nobuo Tsuchiya - Ana Claudia Neves
Renno -
Denison Henrique Leandro

Ao Exmo. Juiz RUBENS EDGARD TIEMANN foram distri-
buídos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00798-2005-024-09-00-3
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) João Maria de Paula
RECORRIDO(s) Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) Jose Adriano Malaquias - Joao Antonio Pi-
mentel -
Osires Geraldo Kapp

PROCESSO TRT-PR 00800-2005-024-09-00-4
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR

RECORRENTE(s) Hardi Jose Winck
RECORRIDO(s) Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo
Kapp

Ao Exmo. Juiz ENEIDA CORNEL foram distribuídos os se-
guintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00763-2004-072-09-00-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Pato Branco
Marilene Martinello Frozza
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Marcelo Varaschin - Angelo Pilatti Neto -
Zilandia
Pereira

PROCESSO TRT-PR 00191-2005-072-09-00-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Saudade do Iguacu
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do
Alto Uruguai Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Claudecir Garbin
ADVOGADO(S) Magaly Simone Menz Guzzo - Grasiela de
Oliveira -
Marcio Betineli

PROCESSO TRT-PR 00193-2005-072-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Saudade do Iguacu
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do
Alto Uruguai Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
José Claudio Pereira dos Santos
ADVOGADO(S) Magaly Simone Menz Guzzo - Grasiela de
Oliveira -
Marcio Betineli

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1222/2005
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
 (9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 24/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram distri-
buídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 03059-2003-006-09-00-0
ORIGEM 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Pepsico do Brasil Ltda.
RECORRIDO(s) Celia Regina Sant´Ana
ADVOGADO(S) Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - Helio
Gomes
Coelho Junior - Marina Mangini

Ao Exmo. Juiz MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 01002-2003-654-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA - PR
RECORRENTE(s) Loreni Aparecida Ferreira da Silva Pereira
Sales
RECORRIDO(s) GL Eletro - Eletronicos Ltda.
ADVOGADO(S) Heloisa Helena Benato - Rodrigo Abagge
Santiago -
Mauro Joselito Bordin

Ao Exmo. Juiz JOSE APARECIDO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00053-2002-073-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ - PR
RECORRENTE(s) Banco Itau S.A.
Nilza Alves dos Santos Rodrigues - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - Hele-
na Silva
Cezar Oliveira - Jose Eduardo Wielewick

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00790-2004-654-09-00-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA - PR
RECORRENTE(s) Claudemir Tiburcio da Silva - Recurso Ade-
sivo
Trane do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Buck Assessoria de Recursos Humanos Ltda.
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ADVOGADO(S) Marcelo Wanderley Guimaraes - Alexandra
Wasilewski
Martins - Jose Nazareno Goulart - Jairo Lopes de
Oliveira

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes
processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 00756-2003-093-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNELIO PROCO-
PIO - PR
RECORRENTE(s) Cicero Jose de Souza
RECORRIDO(s) Cecilia Cardin Ramos
ADVOGADO(S) Monica Ribeiro Bonesi - Carlos Roberto Fer-
reira -
Kelly Patricia Baldo Carvalho Alves

Ao Exmo. Juiz ARNOR LIMA NETO foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 02807-2004-661-09-00-9
ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
RECORRENTE(s) Banco Santander Brasil S.A.
Marcelo Aparecido Liberati
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Manuel Antonio Teixeira Neto - Valdemar
Wagner
Junior - Marcelo Wanderley Guimaraes - Marcelo
Rodrigues - José Carlos Kmita Ribeiro

Ao Exmo. Juiz MARCIA DOMINGUES foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00080-2005-026-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITORIA
- PR
RECORRENTE(s) Valdinei da Silva
RECORRIDO(s) Pormade Portas de Madeiras Decorativas Ltda.
ADVOGADO(S) Luis Marcelo Schneider - Jacob Augusto Kra-
pp Hoff

Ao Exmo. Juiz NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram distri-
buídos os
seguintes processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 01433-1997-022-09-00-2
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
RECORRENTE(s) Espólio de Abelardo Alves Ferreira
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Tatiana Lazzaretti Zempulski - Cristiano Ever-
son
Bueno - Geraldo Hassan

Ao Exmo. Juiz RUBENS EDGARD TIEMANN foram distri-
buídos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 12965-2003-002-09-00-0
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Global Telecom S.A.
Jose Augusto Neia - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Jose Carlos Laranjeira - Jefferson de Almei-
da
Borges - Luiz Carlos Erzinger - Hugo Jose Lenz -
Nadia Maria Borato

Ao Exmo. Juiz ENEIDA CORNEL foram distribuídos os se-
guintes
processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 00739-2003-089-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA - PR
RECORRENTE(s) José Lopes Gaspar
RECORRIDO(s) Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) Irmo Celso Vidor - Deusderio Tormina - San-
dra
Regina Rodrigues - Natasha Brasileiro de Souza

Ao Exmo. Juiz CLAUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE
ALMEIDA foram
distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01201-2004-654-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA - PR
RECORRENTE(s) Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga
Julio Cesar Cabral - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Luiz Carlos Franco - Jose Carlos Farah - Fer-
nando
Rogerio Pinheiro da Costa

PROCESSO TRT-PR 14338-2004-015-09-00-0
ORIGEM 15A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Brasil Telecom S.A. - Recurso Adesivo
Mario Ruy Cherubini
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Marcelo Giovani Batista Maia - Indalecio
Gomes
Neto - Patrick Rocha de Carvalho - Eloisa Maria
Mendonca Avelar - Eduardo Gomes Freneda

PROCESSO TRT-PR 00143-2005-662-09-00-0
ORIGEM 04A. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
RECORRENTE(s) Joaquim Fermino Pereira
RECORRIDO(s) Vlademir Cruz de Brito
ADVOGADO(S) Angela Regina Ferreira Aparicio - Rui Aure-

lio
Kauche Amaral

Ao Exmo. Juiz SERGIO GUIMARÃES SAMPAIO foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 15402-2003-005-09-00-2
ORIGEM 05A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Iob Informações Objetivas Publicações Ju-
ridicas
Ltda.
Cilene Mara da Silva
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Jose Affonso Dallegrave Neto - Daniele Lucy
Lopes
de Sehli - Sabrina Zein - Isabella Braga - Jose
Carlos Busatto - Luciana Pisa Queiroz

PROCESSO TRT-PR 13475-2004-013-09-00-5
ORIGEM 13A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Companhia Brasileira de Bebidas
Roberto Guerra dos Santos - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Companhia de Bebidas das Americas - AMBEV
ADVOGADO(S) Ana Paula Esmerio Magalhaes - Adilson de
Castro
Junior - Marcio Jones Suttile - Josiel Vaciski
Barbosa - Adilson de Castro Junior

PROCESSO TRT-PR 00017-2005-069-09-00-1
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
RECORRENTE(s) José Carbone
EUCATUR Empresa União Cascavel de Transportes e
Turismo Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Sidonia Savi Moro - Evilnei Moro - Emerson
Alfredo
Fogaca de Aguiar

Ao Exmo. Juiz ODETE GRASSELLI foram distribuídos os se-
guintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 19622-2003-002-09-00-6
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
Augusto Fabichaki - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Rafael Fadel Braz - Marcius Lucio Montes
de Mattos
- Isabel Sueli Maggi dos Anjos - Gilberto Luiz
Querolin - Pedro Raymundo Chandelier

PROCESSO TRT-PR 00021-2004-654-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA - PR
RECORRENTE(s) Marcio Rodrigo Negri
Spgás Distribuidora de Gás S.A. e Outro
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) José Carlos Busatto - Francisco Paulo Smi-
tek
Sobieray - Heglisson Tadeu Mocelin Neves

PROCESSO TRT-PR 00038-2005-095-09-00-3
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
ÇU - PR
RECORRENTE(s) Sonae Distribuição Brasil S.A.
RECORRIDO(s) Josiane Tome Oliveira
ADVOGADO(S) Leo Marcos Paiola - Jorge Andre Menezes

Ao Exmo. Juiz MARCOS ELISEU ORTEGA foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 20910-2000-002-09-00-0
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Ismael Pereira Torres
Philip Morris Brasil S.A. e Outro
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Sindicato dos Trabalhadores Na Indústria do Fumo No
Estado do Paraná
Kraft Lacta Suchard Brasil S.A.
ADVOGADO(S) Thais Perrone Pereira da Costa - Christiane
Bacicheti - Edmar Portela Marcondes - Manoel
Hermando Barreto - Manoel Hermando Barreto - Pedro
Paulo Cardozo Lapa

PROCESSO TRT-PR 17191-2003-006-09-00-9
ORIGEM 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Sorvetes Bapka Industria e Comercio de
Sorvetes
Ltda.
RECORRIDO(s) Sebastiao Vanderlei Carmozina
ADVOGADO(S) Raul Aniz Assad - Elaine Martins de Paiva

PROCESSO TRT-PR 20868-2003-014-09-00-0
ORIGEM 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Toshio Kazama
RECORRIDO(s) Banco Itau S.A. e Outro
Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em
Liquidação Extrajudicial)
ADVOGADO(S) Jane Salvador - Antonio Celestino Toneloto -
Monica Cararo Bremer - Thomas Steppe - Marilu
Hauer de Oliveira

Ao Exmo. Juiz SANDRA MARA FLUGEL ASSAD foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 04739-2002-014-09-00-4
ORIGEM 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Neusa Conceição Brito
RECORRIDO(s) Centro de Ensino Ulisses Guimaraes Ltda.

ADVOGADO(S) Jose Antonio Faria de Brito - Thatianna Oli-
veira
de Carvalho - Solon Azevedo de Queiroz

PROCESSO TRT-PR 16329-2002-006-09-00-1
ORIGEM 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Editora O Estado do Paraná S.A.
Carlos Roberto Tavares (Espolio)
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Adba Cristina Hannuch - Marlene Zannin

PROCESSO TRT-PR 21535-2003-001-09-00-2
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Mario Agostini Carrara
RECORRIDO(s) HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADVOGADO(S) Jose Paulo Granero Pereira - Tobias de Ma-
cedo -
Nelto Luiz Renzetti - Adrian Moreno

Ao Exmo. Juiz ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 07564-2002-015-09-00-3
ORIGEM 15A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Banco Banestado S.A. e Outro
Magnoria Bringhentti Dalmagro
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Antonio Celestino Toneloto - Antonio Dilson
Picolo
Filho

PROCESSO TRT-PR 02496-2004-006-09-00-7
ORIGEM 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Sociedade Educacional Positivo Ltda.
Marina Tancon Wursthorn - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Carla Ciendra Costa - Simone Fonseca Es-
manhotto -
Cristiane Bientinez Sprada - Roque Porfirio

PROCESSO TRT-PR 17733-2004-004-09-00-1
ORIGEM 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Brasil Telecom S.A.
Anizio Fernandes de Almeida e Outros (03)
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Marcelo Giovani Batista Maia - Indalecio
Gomes
Neto - Patrick Rocha de Carvalho - Eduardo Gomes
Freneda - Eloisa Maria Mendonca Avelar

Ao Exmo. Juiz ELIANE DE SÁ MARSIGLIA foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 18082-2004-004-09-00-7
ORIGEM 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Brasil Telecom S.A. - Recurso Adesivo
Maria Aparecida Pires Lopes e Outros (04)
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Marcelo Giovani Batista Maia - Indalecio
Gomes
Neto - Fernando Agapito de Almeida - Patrick Rocha
de Carvalho

PROCESSO TRT-PR 20290-2004-002-09-00-3
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Caixa Economica Federal - Recurso Adesi-
vo
Joao Ceccatto e Outro
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Ciro Ceccatto - Carolina Fernandes de Paula
-
Mauricio Gomes da Silva

PROCESSO TRT-PR 00479-2005-069-09-00-9
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
RECORRENTE(s) Ieda Maria Vargas Cavaletti de Abreu
RECORRIDO(s) Dulcimar Simadon
ADVOGADO(S) Antonio Paulo de Abreu Junior - Julio Tadeu
Cortez
da Silva

Ao Exmo. Juiz CÁSSIO COLOMBO FILHO foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 02598-2003-011-09-00-7
ORIGEM 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Fabiano Henrique Morganti Matos
RECORRIDO(s) Brazil Cards Comércio Ltda.
Dicap Distribuidora Importadora de Cartoes e
Artigos de Papelaria Ltda
ADVOGADO(S) Valeria Gasparin - Paula Marcilio Tonani
Matteis
de Arrruda - Renato Celio Berringer Favery

PROCESSO TRT-PR 11747-2003-012-09-00-5
ORIGEM 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Sebastiao de Souza
RECORRIDO(s) Electrolux do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) Mara Denise Vasselai - Carlos Roberto Ribas
Santiago - Adalberto Caramori Petry

PROCESSO TRT-PR 00561-2005-020-09-00-7
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
RECORRENTE(s) Talita de Carvalho Alves
RECORRIDO(s) Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADVOGADO(S) Ozorio Cesar Campaner - Silvia Lourdes Sou-
za de
Bueno Gizzi

Ao Exmo. Juiz PAULO RICARDO POZZOLO foram distribu-

ídos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 21210-2003-001-09-00-0
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Espólio de Jose Renato Mildemberger
RECORRIDO(s) Importadora de Frutas La Violetera Ltda.
ADVOGADO(S) Waldomiro Ferreira Filho - Fabio Andre Gi-
menes
Ferreira - Marianne Malvezzi Caetano

PROCESSO TRT-PR 16321-2004-007-09-00-3
ORIGEM 07A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Elias Rodrigues da Fonseca
RECORRIDO(s) Condomínio Edifício Centro Comercial Isis
ADVOGADO(S) Ernani Kavalkievicz Junior - Rafael Fadel
Braz -
Isabel Sueli Maggi dos Anjos - Pedro Paulo
Pamplona

Ao Exmo. Juiz FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NO-
GUEIRA foram
distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00959-2004-654-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA - PR
RECORRENTE(s) Fanatico Futebol Clube
RECORRIDO(s) Anderson de Almeida
ADVOGADO(S) Ivo Cezario Gobbato de Carvalho - Heitor
Otavio de
Jesus Lopes - Jose Francisco Cunico Bach

PROCESSO TRT-PR 02057-2004-069-09-00-7
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
RECORRENTE(s) Moises Raul da Silva
RECORRIDO(s) Edificatto - Engenharia de Edificacoes Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) Cynara Aparecida de Almeida Anzolin - Ser-
gio da
Silva Alves - Marlene Leithold

PROCESSO TRT-PR 06347-2004-013-09-00-5
ORIGEM 13A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Banco Citibank S.A.
RECORRIDO(s) Convipe Consultoria Assessoria e Serviços Em
Informatica Ltda.
Vivian Terezinha da Silva
ADVOGADO(S) Scheila Camargo Coelho Tosin - Leonardo
Xavier
Roussenq - Jose Lucio Glomb - Andrea Carla
Alvarenga de Lima - Oscar Fleischfresser

Ao Exmo. Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01964-2003-006-09-00-5
ORIGEM 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Banco do Estado de Sao Paulo S.A. - BA-
NESPA
Eloise Helena Vieira
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Rafael Wobeto de Araujo - Umberto Giotto
Neto -
Manuel Antonio Teixeira Neto - Marcelo Rodrigues -
Fabiana Meyenberg Vieira

PROCESSO TRT-PR 10553-2004-651-09-00-5
ORIGEM 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
Mara Lucia Resende - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Mercado Planejamento e Administração de Planos
Urbanos Ltda.
ADVOGADO(S) Luis Alberto Goncalves Gomes Coelho - Jose
Carlos
Pereira Marconi da Silva - Mauro Jose Auache -
Alisson Rogerio Guerra - Andre Alves Wlodarczyk

PROCESSO TRT-PR 91006-2004-092-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECORRENTE(s) Sindicato dos Trabalhadores em Cooperati-
vas
Agricolas Agropecuarias e Agroindustriais no Estado
do Paraná.
Cocamar Cooperativa Agroindustrial
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de
Fabricação de Alcool de Jussara
ADVOGADO(S) Antonio Ramalho Xavier - Carlos Fernando
Uzelotto
- Jose Luis Jacobucci Farah - Admir Viana Pereira
- Maria de Lourdes Lanzoni de Holanda - Almir
Machado de Oliveira

Ao Exmo. Juiz ANA MARIA DAS GRAÇAS VELOSO foram
distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 02815-2003-015-09-00-4
ORIGEM 15A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Ouro Verde Transporte e Locação Ltda.
Assis de Souza Soares - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Cristiane Bientinez Sprada - Luis Cesar Es-
manhotto
- Jose Nazareno Goulart

PROCESSO TRT-PR 05253-2004-014-09-00-5
ORIGEM 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Associação Comunitaria de Sao Braz
RECORRIDO(s) Maria Ivonete Machado
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ADVOGADO(S) Marlus Antonio Gusi Magnini - Acir Geraldo
Pellanda

PROCESSO TRT-PR 00352-2005-659-09-00-1
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA -
PR
RECORRENTE(s) Marcos Serpa de Lima
Proteção Vigilância Patrimonial e Industrial Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Alair Valtrin - Ines Lucas

Ao Exmo. Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 12661-2004-016-09-00-6
ORIGEM 16A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Anderson Rodrigo Viante
RECORRIDO(s) HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADVOGADO(S) Nasser Ahmad Allan - Manuel Antonio Tei-
xeira Neto
- George Ricardo Mazuchowski - Flavio Cardoso Gama

PROCESSO TRT-PR 15276-2004-015-09-00-4
ORIGEM 15A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Brasil Telecom S.A. - Recurso Adesivo
Braulio Jose Simoes
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Marcelo Giovani Batista Maia - Indalecio
Gomes Neto - Patrick Rocha de Carvalho

PROCESSO TRT-PR 00043-2005-665-09-00-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IRATI - PR
RECORRENTE(s) Herivelto Rocha Terraplanagem Ltda.
RECORRIDO(s) Valmei de Oliveira Luiz
ADVOGADO(S) Michely Franco - Silmar Ferreira Ditrich -
Gelson Luis Chaicoski - Elias de Jesus Pinheiro

Ao Exmo. Juiz GIANA MALUCELLI TOZETTO foram distri-
buídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 10591-2004-005-09-00-8
ORIGEM 05A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) CBCC Companhia Brasileira de Contact
Center
RECORRIDO(s) Brasil Telecom S.A.
Selma Soares Fragoso
ADVOGADO(S) Louise Rainer Pereira Gionedis - Cristiane
Parucker Lemos Fleischfresser - Silvia da Graca
Goncalves Costa - Jose Daniel Tatara Ribas - Norma
Regina Pinho Ribas - Indalecio Gomes Neto

PROCESSO TRT-PR 00185-2005-071-09-00-3
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
RECORRENTE(s) Edson Geli Giolo
RECORRIDO(s) E.B.V. - Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
ADVOGADO(S) Marcio Setenareski - Marcia Picanco Prock-
mann

Ao Exmo. Juiz AUDREY MAUCH foram distribuídos os se-
guintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 09316-2002-001-09-00-4
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Brasil Telecom S.A.
Silvio Staskoviak - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Indalecio Gomes Neto - Marcia Jokowiski -
Eloisa
Maria Mendonca Avelar - Eduardo Gomes Freneda -
Leandro Herleinn Muri - Marcelo Giovani Batista
Maia

PROCESSO TRT-PR 05703-2003-006-09-00-4
ORIGEM 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
RECORRIDO(s) Beatriz Antunes Muller
ADVOGADO(S) Manuel Antonio Teixeira Neto - Alfredo Boc-
chi Barbalho - George Ricardo Mazuchowski - Jamil
Nabor Caleffi

PROCESSO TRT-PR 21692-2004-001-09-00-9
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Curitiba
Lindacir de Freitas Bertioti
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S) Maria Francisca de Almeida Mohr - Alvaro
Eiji
Nakashima - Alexandre Nishimura - Adelcio Cerutti
- Lilliana Maria Ceruti

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1223/2005
AGRAVO DE PETIÇÃO - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
 (9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 24/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.

INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes
processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 01308-1987-004-09-00-9
ORIGEM 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Estado do Paraná
AGRAVADO(s) Joao Perci Shiavon
ADVOGADO(S) Roland Hasson - Claudio Antonio Ribeiro
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 32460-1995-652-09-00-6
ORIGEM 18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Banco do Brasil S.A.
AGRAVADO(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO(S) Beatriz Ferreira da Costa Hauare - Eliezer
Mendes
Fonseca - Jose Affonso Dallegrave Neto
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 02158-1997-071-09-00-4
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
AGRAVANTE(s) Banco do Brasil S.A.
AGRAVADO(s) Susana Aparecida Rosa
ADVOGADO(S) Maria Filomena Martins Pestana - Darci Luiz
Marin
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 27046-1998-016-09-00-5
ORIGEM 16A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Banco Santander Brasil S.A.
AGRAVADO(s) Vanildo da Paixao Santos
ADVOGADO(S) Manuel Antonio Teixeira Neto - Marcelo
Rodrigues -
Samira de Fatima Nabbouh Abreu
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 00800-1999-662-09-00-0
ORIGEM 04A. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
AGRAVANTE(s) Jucelia da Silva Querubin
AGRAVADO(s) Bringer Eletro Eletronicos Ltda.
Massa Falida de K Smart Importação e Exportação
Ltda.
Sindico: Sylvano A da Rocha Loures Neto
Jose Reginaldo Antunes Sendeski
ADVOGADO(S) Adriana Aparecida Rocha - Marcelo Adriano
Campaner
- Arlindo Moreira Barbosa - Cristiane Aparecida da
Silva - Giovani Zilli
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 00138-2000-093-09-00-2

ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNELIO PROCO-
PIO - PR
AGRAVANTE(s) Indústria de Conectores Eletricos Nema Ltda.
AGRAVADO(s) Marcelo Aparecido Brotti
ADVOGADO(S) Edson Helio Bernardes da Silva - Andre Gus-
tavo de
Souza
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 01700-2000-093-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNELIO PROCO-
PIO - PR
AGRAVANTE(s) Frank Tazima
AGRAVADO(s) Edgar Barreto
ADVOGADO(S) Andrea Bernabel Furlan - Roberto Carlos
Sottile
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 00060-2001-653-09-01-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS - PR
AGRAVANTE(s) Banco Santander Meridional S.A.
AGRAVADO(s) Tania Cristina Mazaro Matheus
ADVOGADO(S) Manuel Antonio Teixeira Neto - Elton Luiz
de
Carvalho - Elson Lemucche Tazawa

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

DISTRIBUICAO: 1224/2005
AGRAVO REGIMENTAL - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
 (9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de distribuicao de processos Dirigida para Relator

Em 24/08/2005, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a
DISTRIBUIÇÃO DIRIGIDA informatizada do(s) seguinte(s)
processo(s):

Ao Exmo. Juiz ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00256-2005-909-09-40-6
(CONEXÃO COM AUTOS: 256-2005-909-9-0-1)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AGRAVANTE(s) Cooperativa Central Regional Iguacu Ltda. -
Cotriguacu
AGRAVADO(s) Ailton Moreira Santos (Litisconsorte)
Exma. Sra. Juíza Relatora Dra. Rosalie Michaele
Bacila Batista

ADVOGADO(S) Leandro Batista Faccin

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00272-2005-909-09-40-9
(CONEXÃO COM AUTOS: 272-2005-909-9-0-4)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AGRAVANTE(s) Rádio Jornal Fm Ltda
AGRAVADO(s) Cristina Oliveira dos Santos (Litisconsorte)
Exma. Sra. Juíza Relatora Dra. Rosemarie Diedrichs
Pimpão
ADVOGADO(S) Adriano Nery Kuster - Fernando de Bona
Moraes -
Thiago Pimentel Zepponi

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1225/2005
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
(9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 24/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00293-2005-909-09-00-0
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) Tatiana Feio de Lemos Gerhard
IMPETRADO(s) Adilson Luis Ferreira (Litisconsorte)
Solange Cândida Wuicik (Litisconsorte)
Exma. Sra. Juíza Em Exercício Na 18a. Vara do
Trabalho de Curitiba
Adilson Luis Ferreira Advogados Associados S/C
(Litisconsorte)
ADVOGADO(S) Ivan Sergio Tasca

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

DISTRIBUICAO: 1228/2005
AGRAVO REGIMENTAL - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
 (9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de distribuicao de processos Redistribuição Dirigida

para Relator

Em 24/08/2005, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a
DISTRIBUIÇÃO DIRIGIDA informatizada do(s) seguinte(s)
processo(s):

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00194-2005-909-09-40-2
(CONEXÃO COM AUTOS: 194-2005-909-9-0-8)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AGRAVANTE(s) ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
AGRAVADO(s) Exmo. Sr. Juiz Relator Dr. Ney José de Freitas
ADVOGADO(S) Sandra Calabrese Simao

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

DISTRIBUICAO: 1229/2005
AGRAVO REGIMENTAL - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
 (9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de distribuicao de processos Dirigida para Relator

Em 24/08/2005, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do

Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a
DISTRIBUIÇÃO DIRIGIDA informatizada do(s) seguinte(s)
processo(s):

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 11066-2005-909-09-40-4
(CONEXÃO COM AUTOS: 11066-2005-909-9-0-0)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AGRAVANTE(s) Companhia de Saneamento do Paraná - SA-
NEPAR
AGRAVADO(s) Exmo. Sr. Juiz Relator Dr. Ney José de Freitas
Nádia Seroiska (Litisconsorte)
ADVOGADO(S) Rosaldo Jorge de Andrade - Silvio Rubens
Meira
Prado

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1157/2005
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
(9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 15/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00281-2005-909-09-00-5
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) Joao Albuquerque
IMPETRADO(s) Ferraz e Gomes Ltda. (Litisconsorte)
E. Seção Especializada do Egrégio Trt da 9ª Região
ADVOGADO(S) Alberto de Paula Machado - Osvaldo Alencar
Silva

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

Rosangela Nascimento Vegini
Diretora Substituta do

Serviço de Distribuição

DISTRIBUIÇÃO: 1158/2005
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
 (9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 15/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 06137-2005-909-09-00-2
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) Francisco Deradi e Outro
RÉU(s) Banco Abn Amro Real S.A.
ADVOGADO(S) Alexandre Toscano de Castro - Francisco
Deradi

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

Rosangela Nascimento Vegini
Diretora Substituta do

Serviço de Distribuição

DISTRIBUIÇÃO: 1161/2005
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
(9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 15/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
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FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00282-2005-909-09-00-0
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) E J Wagner Engenharia e Construção Ltda.
IMPETRADO(s) Espolio de Joao Maria Goncalves Ferreira
(Litisconsorte)
Lourival Felipe Nepomuceno (Litisconsorte)
Exmo Sr Juiz em Exercicio na 13a. Vt de Curitiba
ADVOGADO(S) Marcia Cristina Jonson

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

Rosangela Nascimento Vegini
Diretora Substituta do

Serviço de Distribuição

DISTRIBUIÇÃO: 1162/2005
AGRAVO REGIMENTAL - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
(9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 15/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00246-2005-909-09-40-0
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AGRAVANTE(s) Banco Santander Meridional S.A.
AGRAVADO(s) Exmo Sr Juiz Relator Dr Luiz Eduardo Gun-
ther
ADVOGADO(S) Fabiana Meyenberg Vieira - Rafael Antonio
Rebicki

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

Rosangela Nascimento Vegini
Diretora Substituta do

Serviço de Distribuição

DISTRIBUIÇÃO: 1173/2005
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
 (9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 16/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 06138-2005-909-09-00-7
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) Hidekazu Takayama
RÉU(s) Luciano Weissheimer
ADVOGADO(S) Luiz Carlos Bofi

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

Rosangela Nascimento Vegini
Diretora Substituta do

Serviço de Distribuição

REDISTRIBUIÇÃO: 1226/2005
MEDIDA CAUTELAR - Turmas Pag: 1 /1

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
(9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de REDISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 24/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS

FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a REDISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes
processos:

Ao Exmo. Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 11023-2005-909-09-00-4
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(ES) Caixa Economica Federal
REU(S) Sindicato dos Empregados Em Empresas de Asseio e
Conservação de Curitiba e Região SIEMACO
ADVOGADO(S) Mauricio Gomes da Silva

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

REDISTRIBUIÇÃO: 1227/2005
REVISÃO DE DISSIDIO COLETIVO - Seção Especi-

alizada 1 /1
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

 (9a REGIAO)
Sistema de Informacao Processual

Ata de REDISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 24/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a REDISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes
processos:

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 32006-2003-909-09-00-9
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
SUSCITANTE(s) Sindicato dos Advogados do Estado do Para-
ná Sinap
SUSCITADO(s) Federação do Comércio do Estado do Paraná
Banco do Estado do Paraná S.A.
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
Sind Trab Ind Constr Civil Ctba e Reg Metropolit
Federação dos Trabalhadores Na Agricultura do
Estado do Paraná Fetaep
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias
Petroquimicas do Estado do Paraná
Federação dos Trabalhadores Em Transportes
Rodoviarios de Curitiba e Outros
Federação Empresas Transp Passag Est Pr e Sc
Federação Empresas de Cargas Est Pr - Fetranspar
Sindic dos Hoteis, Restaurantes e Similares Ctba
Sind Indústrias Quimicas e Farmac Estado do Pr
Sind Trab Empr Serv Contabeis Ass Per Inf Pesqui
Federação Trab Industr Alimentação Est Paraná
Federação Trab Constr Mobiliario Est Paraná
Federação Trab Indústria Mecanica e Mat Eletrico
Sindicato dos Empregados No Comércio Curitiba
Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
Banco do Brasil S/A.
Federação das Indústrias do Est do Paraná
ADVOGADO(S) Luiz Roberto Laines Kracik - Simone Fonse-
ca
Esmanhotto - Marcia Regina Rodacoski - Joelcio
Flaviano Niels - Rubens Edmundo Requiao - Joao
Carlos Requiao - Sumaya Chede - Eduardo Gomes
Freneda - Adroaldo Jose Goncalves - Marucia
Mariana Abramczuk - Ivana Chueire

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1230/2005
AGRAVO DE PETIÇÃO - Seção Especializada Pag: 1 /13

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
 (9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 25/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 13727-1995-004-09-00-3
ORIGEM 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR

AGRAVANTE(s) Antonio Natalicio Farias
AGRAVADO(s) Massa Falida de Bosca S.A. Transportes Co-
mércio e
Representações
ADVOGADO(S) Olimpio Paulo Filho - Jefferson Augusto Krai-
ner -
Darvin Focht - Daniela Mari Werkhauser

PROCESSO TRT-PR 00349-1996-662-09-00-9
ORIGEM 04A. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
AGRAVANTE(s) Caixa Economica Federal
AGRAVADO(s) Maria Aparecida Silverio
ADVOGADO(S) Lecir Maria Scalassara - José Iraja de Almei-
da -
Maria Cristina Vieira Silva - Claudio Antonio
Ribeiro
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 18980-1996-002-09-00-1
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Datamec S.A. Sistemas de Processamento de
Dados
AGRAVADO(s) Reinaldo Rosa
ADVOGADO(S) Ricardo Key Sakaguti Watanabe - Emir Ma-
ria Secco
da Costa

PROCESSO TRT-PR 02484-1997-092-09-00-2
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
AGRAVANTE(s) Banco Itau S.A.
Jose Maria dos Santos
AGRAVADO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Marcia Paiva Lopes - Rosa Maria Rigon -
Luis
Roberto Macaneiro Santos - Luciene das Gracas
Teider

PROCESSO TRT-PR 00221-2002-669-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA - PR
AGRAVANTE(s) Municipio de Porecatu
AGRAVADO(s) Silene Rejane Maria de Souza
ADVOGADO(S) Paulo dos Santos Silva Fone - Edna Cristina
Kusumoto Kimura

PROCESSO TRT-PR 02133-2002-069-09-00-2
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
AGRAVANTE(s) Comercial Destro Ltda.
AGRAVADO(s) João Alfredo de Oliveira
ADVOGADO(S) Verginia Bernardo Jorge - Fabricio Rogerio
Becegato

PROCESSO TRT-PR 00064-2003-006-09-00-0
ORIGEM 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Fundação dos Economiarios Federais - FUN-
CEF
Caixa Economica Federal
AGRAVADO(s) Leonidas Andrade Ribas
ADVOGADO(S) Moacyr Fachinello - Bernardo Moreira dos
Santos
Macedo - Ana Luiza Manzochi - Antonio Dilson
Pereira - Ali Chaim Filho - Sergio de Aragon
Ferreira - Barbara Meingast Piva

PROCESSO TRT-PR 01374-2004-654-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA - PR
AGRAVANTE(s) Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS -
Recurso
Adesivo
Fundação Petrobrás de Seguridade Social PETROS -
Recurso Adesivo
Sonia Fernandes do Nascimento
AGRAVADO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Christian Marcello Manas - Arno Apolinario
Junior
- Paulo Roberto Chiquita - Adonis Galileu dos
Santos

PROCESSO TRT-PR 01918-2004-660-09-00-1
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) A R Uliana e Cia Ltda.
ADVOGADO(S) Vicente Paulo Hajaki Ribas - Gilmar Pavesi -
Oseas
Santos

PROCESSO TRT-PR 01956-2004-024-09-00-1
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Jose Luis Rosa Pereira
ADVOGADO(S) Vicente Paulo Hajaki Ribas - Andressa Sol-
tes
Fernandes - Elaine Moreira de Oliveira - Luis
Henrique Lopes de Souza

PROCESSO TRT-PR 02263-2004-024-09-00-6
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Clemente Santos Nogueira
ADVOGADO(S) Vicente Paulo Hajaki Ribas - Jozildo Morei-
ra -
Eddy Clebber Dalssoto

PROCESSO TRT-PR 51455-2004-024-09-00-6
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Bpm Empreendimentos e Incorporações Ltda.
Cimebras Indústria e Comércio de Artefatos de
Concreto Ltda.
ADVOGADO(S) Vicente Paulo Hajaki Ribas - Michelle Van
Wilpe

Hoffmann - Noemi Leite Benetti

PROCESSO TRT-PR 51842-2004-024-09-00-2
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Indústria e Comércio de Madeiras Danubio
Ltda.
Wilson Antunes
ADVOGADO(S) Vicente Paulo Hajaki Ribas - Valdinir Ku-
baski -
Maria do Carmo Winnik

PROCESSO TRT-PR 92014-2004-659-09-40-1
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA -
PR
AGRAVANTE(s) Indústrias João José Zattar S.A.
AGRAVADO(s) Geremias Raimundo Arruda de Paula
ADVOGADO(S) Leonardo da Costa - Marcelo Mokwa dos
Santos

PROCESSO TRT-PR 00720-2005-024-09-00-9
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Costa e Heil Ltda.
ADVOGADO(S) Vicente Paulo Hajaki Ribas - Gislaine Antu-
nes de
Lima - Paulo Andre Miara

PROCESSO TRT-PR 51246-2005-024-09-00-3
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Matoski Publicidade Ltda.
ADVOGADO(S) Vicente Paulo Hajaki Ribas - Carolina Frare
da
Cunha - Joao Luiz Stefaniak

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuídos os
seguintes processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 00789-1994-023-09-00-2
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI - PR
AGRAVANTE(s) Antonio Jose de Souza Filho
AGRAVADO(s) Cia Melhoramentos Norte do Paraná
ADVOGADO(S) Maria Cristina Vieira Silva - Denilson da
Rocha e Silva

PROCESSO TRT-PR 06101-1995-513-09-00-2
ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Maracaju Veículos S.A.
ADVOGADO(S) Natasha Jashchenko de Carvalho - Priscilla
Menezes
Arruda Sokolowski - Antonio Carlos Cantoni
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 00314-1996-672-09-00-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU BRAZ -
PR
AGRAVANTE(s) Rildo Goes Cavalcante
AGRAVADO(s) HSBC Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo
ADVOGADO(S) Geraldo Carlos da Silva - Vera Augusta Mo-
raes
Xavier da Silva

PROCESSO TRT-PR 01916-1996-095-09-00-6
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
ÇU - PR
AGRAVANTE(s) Isidoro Antonio Villamayor Alvares
AGRAVADO(s) Itaipu Binacional
ADVOGADO(S) Ademir Fontana - Luiz Antonio Franquetto -
Rubens
Alexandre da Silva - Roberto Kio Furuzawa

PROCESSO TRT-PR 02498-1996-322-09-00-9
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
AGRAVANTE(s) Paulo Cesar Luiz Elias
AGRAVADO(s) Paulo Jacinto Mendes Filho
ADVOGADO(S) Francisco Carlos Fanine - Josane de Fatima
Coutinho Fanine - Diogo Fadel Braz - Tobias de
Macedo

PROCESSO TRT-PR 16324-1999-011-09-00-8
ORIGEM 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Angela Regina Kudlak e Outra
AGRAVADO(s) Dominga Sergio
ADVOGADO(S) Eugenio Luiz Lacerda Borges de Macedo -
Bernardo
Moreira dos Santos Macedo - Eugenio Luiz Lacerda
Borges de Macedo

PROCESSO TRT-PR 32718-1999-015-09-00-9
ORIGEM 15A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Brasil Telecom S.A.
AGRAVADO(s) Roseli Maria Malicheski
ADVOGADO(S) Simone Marques dos Santos - Christian Mar-
cello
Manas - Sidnei Machado - Indalecio Gomes Neto

PROCESSO TRT-PR 00659-2000-653-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS - PR
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Produtos Alimenticios Arapongas S.A. - Pro-
dasa
ADVOGADO(S) Natasha Jashchenko de Carvalho - Ed No-
gueira de
Azevedo Junior - Elton Luiz de Carvalho

PROCESSO TRT-PR 18760-2000-002-09-00-5
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
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AGRAVANTE(s) Carlos Fernandes Gomes
AGRAVADO(s) Iob Informações Objetivas Publicações Juri-
dicas
Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz do Nascimento Lima - Paulo Henrique
Ribeiro
de Moraes - Jose Carlos Busatto - Luciana Pisa
Queiroz
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 71102-2000-658-09-00-5
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
ÇU - PR
AGRAVANTE(s) Angela Regina Nazario Sabbag
AGRAVADO(s) Damazo Nunez
ADVOGADO(S) Francisco Cunha Souza Filho - Ana Marcia
Soares
Martins Rocha

PROCESSO TRT-PR 10363-2001-015-09-00-2
ORIGEM 15A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
- ECT
AGRAVADO(s) Claudete de Oliveira
ADVOGADO(S) Lavito Utata Watanabe - Claudio Antonio
Ribeiro

PROCESSO TRT-PR 52111-2001-019-09-00-6
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
AGRAVANTE(s) Hatanaka e Cia Ltda.
AGRAVADO(s) Ivanilde de Moraes
ADVOGADO(S) Milton Hiroshi Tazima - Mario Sergio Dias
Xavier -
Irineu Labigalini

PROCESSO TRT-PR 52230-2001-024-09-00-4
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
AGRAVANTE(s) Carlos Alberto Souza e Silva
AGRAVADO(s) Vanderlei João do Prado
ADVOGADO(S) Elton Silva - Paulino Batista Diniz

PROCESSO TRT-PR 00022-2002-662-09-00-6
ORIGEM 04A. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
AGRAVANTE(s) Negrito Comércio e Indústria do Cafe Ltda.
AGRAVADO(s) Ailson Luiz de Oliveira
ADVOGADO(S) Antonio Camargo Junior - Angela Cristina
Contin
Jordao - Kamila Trevisan da Silva

PROCESSO TRT-PR 00650-2002-024-09-00-6
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
AGRAVANTE(s) Condor Super Center Ltda.
AGRAVADO(s) Adeilson Pereira Campos
ADVOGADO(S) Cristiane Bientinez Sprada - Celso Vanderlei
Navarro Balbo - Agenir Braz Dalla Vecchia

PROCESSO TRT-PR 01582-2002-021-09-00-3
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
AGRAVANTE(s) Lbv Legiao da Boa Vontade
AGRAVADO(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO(S) Carlos Alberto da Cruz Oliveira - Braulino
da
Motta Oliveira Junior - Luis Fabiano Bannach

PROCESSO TRT-PR 01766-2002-024-09-00-2
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
AGRAVANTE(s) Pluma Conforto e Turismo S.A.
AGRAVADO(s) Pedro Henrique dos Santos
ADVOGADO(S) Luciano Dell’Agnolo Kuhn - Marlon Jose de
Oliveira

PROCESSO TRT-PR 01956-2002-018-09-01-0
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
AGRAVANTE(s) Sicpa Brasil Ltda.
AGRAVADO(s) Nilson Felisberto
ADVOGADO(S) Sibely de Oliveira Lazari - Maria Zelia de
Oliveira e Oliveira - Ursula Roschana de Oliveira
Alves de Lima

PROCESSO TRT-PR 02668-2002-024-09-00-2
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
AGRAVANTE(s) Parques Serviços Ltda.
AGRAVADO(s) Luiz Carlos Correa
ADVOGADO(S) Giovani da Silva - Mariana Werneck de Sotti
Lopes
- Edilson Rodrigues dos Santos - Ricardo Machado -
Giovani da Silva

PROCESSO TRT-PR 01887-2003-019-09-00-0
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Lojas Americanas S.A.
ADVOGADO(S) Natasha Jashchenko de Carvalho - Ana Paula
Lima
Braga - Maisa Carla Orcioli de Carvalho Santos

PROCESSO TRT-PR 02877-2003-513-09-00-4
ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
AGRAVANTE(s) Sk Minatti
Rosemeire Barbosa de Souza
AGRAVADO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Ariadne
Vanzela Cordeiro

PROCESSO TRT-PR 00282-2004-091-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO -
PR
AGRAVANTE(s) Madeireira Moreira Sales Ltda.
AGRAVADO(s) José Ribeiro dos Santos ( Espolio de )
ADVOGADO(S) Alberto Ferreira Alvim - Jair Aparecido Za-

nin

PROCESSO TRT-PR 02281-2004-024-09-00-8
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Inviolavel Ponta Grossa Comércio de Equipa-
mentos
Eletronicos Ltda
ADVOGADO(S) Vicente Paulo Hajaki Ribas - Vinya Mara
Anderes
Dzievieski Oliveira - Paulo Andre Miara

PROCESSO TRT-PR 51456-2004-024-09-00-0
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Bpm Empreendimentos e Incorporações Ltda.
Cimebras Indústria e Comércio de Artefatos de
Concreto Ltda.
ADVOGADO(S) Vicente Paulo Hajaki Ribas - Michelle Van
Wilpe
Hoffmann - Noemi Leite Benetti

PROCESSO TRT-PR 71065-2004-011-09-00-6
ORIGEM 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Isabelle de Arins Speck
AGRAVADO(s) Panaisa Agroindustrial S.A. - Concordata
Jose Carlos Speck
Marli Fatima Pfeifer
ADVOGADO(S) Francisco Machado de Jesus - Nivaldo Mi-
gliozzi -
Claudir Mariano

PROCESSO TRT-PR 00400-2005-024-09-00-9
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Municipio de Ponta Grossa
Zanardine e Zanardine Construção Civil
ADVOGADO(S) Vicente Paulo Hajaki Ribas - Mauricio Silva
- Joao
Antonio Pimentel - Paulino Batista Diniz

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00033-1990-004-09-00-1
ORIGEM 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Centro Federal de Educação Tecnologica do
Paraná -
CEFET
AGRAVADO(s) Maria Alzira Coneglian Vianna e Outras (04)
ADVOGADO(S) Maria Albertina Carino dos Santos - Marcia
Regina
Rodacoski

PROCESSO TRT-PR 02253-1990-018-09-00-2
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
AGRAVANTE(s) Paulo Ricardo da Silva Oliveira
AGRAVADO(s) Elizabeth Cabeda Falcão
Falcao Agrícola S/C Ltda.
Victor Alexandre Vidal Falcao
ADVOGADO(S) Renato Tavares Yabe

PROCESSO TRT-PR 02224-1995-322-09-00-9
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
AGRAVANTE(s) Abdias Matos Reis
AGRAVADO(s) Fem Fabrica de Estrutura Metalicas S.A.
ADVOGADO(S) Dermot R Freitas Barbosa - Elionora Harumi
Takeshiro

PROCESSO TRT-PR 00824-1996-653-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS - PR
AGRAVANTE(s) Ulisses Trindade
AGRAVADO(s) Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADVOGADO(S) Elton Luiz de Carvalho - Elson Lemucche
Tazawa -
Newton Dorneles Saratt - Fernanda Mockel Roussenq

PROCESSO TRT-PR 02508-1996-322-09-00-6
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
AGRAVANTE(s) Valdomiro de Paula Freitas
AGRAVADO(s) Fertipar Fertilizantes do Paraná Ltda.
ADVOGADO(S) Francisco Carlos Fanine - Josane de Fatima
Coutinho Fanine - Silvano Leo Fetter

PROCESSO TRT-PR 00419-1997-089-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA - PR
AGRAVANTE(s) Companhia Paranaense de Energia - COPEL
AGRAVADO(s) Waldir Fernandes de Souza
ADVOGADO(S) Claudia Cecilia Camacho Rojas - Flavio Ni-
xon
Petrilo - Wilson Leite de Morais

PROCESSO TRT-PR 03261-1997-661-09-00-3
ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
AGRAVANTE(s) Caixa Economica Federal
Antonio Carlos Aylon
AGRAVADO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Ivani Siriani da Silva - Jamal Ramadan Ah-
mad -
Lecir Maria Scalassara - José Iraja de Almeida

PROCESSO TRT-PR 00748-1998-095-09-00-3
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
ÇU - PR
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Itamon Construções Industriais e Montagens
Ltda.

ADVOGADO(S) Gisele de Lucena Lermen - Yara Sueli Lang -
Reinaldo Caetano dos Santos

PROCESSO TRT-PR 01168-1999-663-09-00-9
ORIGEM 04A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
AGRAVANTE(s) Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
Pedro Marchesini Junior
AGRAVADO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Sibely de Oliveira Lazari - Alberto de Paula
Machado - Romeu Saccani - José Valter Oliveira
Custodio - Reginaldo Luis Vitali Garcia

PROCESSO TRT-PR 01327-1999-022-09-00-0
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
AGRAVANTE(s) Município de Paranaguá
AGRAVADO(s) Renato Cesar Lima dos Santos
ADVOGADO(S) Alexandre Goncalves Ribas - Regina Mitsue
Tabushi
- Norimar Joao Hendges

PROCESSO TRT-PR 02898-1999-095-09-00-2
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
ÇU - PR
AGRAVANTE(s) Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
AGRAVADO(s) Antonio Agenor Turcato
ADVOGADO(S) Reinaldo Mirico Aronis - Nilson Cerezini -
Antonio
Carlos de Lima

PROCESSO TRT-PR 09402-1999-015-09-00-3
ORIGEM 15A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Estado do Paraná
AGRAVADO(s) Angela Rosa Nascimento
ADVOGADO(S) Herminio Back - Paulo Roberto Magnabosco
-
Teresinha Pereira de Brito de Oliveira

PROCESSO TRT-PR 20657-1999-002-09-00-0
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) TVA Sul Paraná Ltda.
Ney Amilton Souza
AGRAVADO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Paulo Henrique Zaninelli Simm - Leticia
Daniele
Simm - Waldomiro Ferreira Filho - Fabio Andre
Gimenes Ferreira - Alessandro Henrique Betoni

PROCESSO TRT-PR 04885-2001-016-09-00-1
ORIGEM 16A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Fabiano Taborda da Silveira
AGRAVADO(s) Rui Reis Palacio
ADVOGADO(S) Luiz Alberto Goncalves - Erika Paula de Cam-
pos -
Renato Pineda Sartori - Silvio Batista

PROCESSO TRT-PR 13386-2001-001-09-00-6
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Municipio de Curitiba
AGRAVADO(s) Sebastiao do Sacramento Menezes
ADVOGADO(S) Lidson Jose Tomass - Maureen Daisy Redondo
Machado
- Jonas Antonio dos Santos

PROCESSO TRT-PR 13389-2001-001-09-00-0
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Municipio de Curitiba
AGRAVADO(s) Neusa de Farias Leal
ADVOGADO(S) Lidson Jose Tomass - Maureen Daisy Redondo
Machado
- Jonas Antonio dos Santos

PROCESSO TRT-PR 17214-2001-001-09-01-4
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Fundação de Ação Social - FAS e Outro
Osvaldo Bernardo
AGRAVADO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Juliana Martins Pereira - Amilcar Marcelo
Martins
Pereira - Deonildo Luiz Borsatti - Luis Miguel
Justo da Silva - Patricia Blanc Gaidex

PROCESSO TRT-PR 21750-2001-001-09-00-1
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Placas do Paraná S.A.
AGRAVADO(s) Valdenir Vicente Ferreira
ADVOGADO(S) Adalberto Caramori Petry - Rosemeire Arseli
-
Carlos Bueno Ribeiro

PROCESSO TRT-PR 00023-2002-669-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA - PR

AGRAVANTE(s) Municipio de Porecatu
AGRAVADO(s) Hans Paul Jurgen Kelter
ADVOGADO(S) Paulo dos Santos Silva Fone - Luciana Beto-
ni
Pavanello

PROCESSO TRT-PR 00560-2002-653-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS - PR
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Fabricadora de Espumas e Colchoes Norte
Paranaense
Ltda.
ADVOGADO(S) Natasha Jashchenko de Carvalho - Ed No-
gueira de
Azevedo Junior - Adalberto Fonsatti

PROCESSO TRT-PR 03063-2002-001-09-00-5
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Municipio de Curitiba
AGRAVADO(s) Osmar da Silva

ADVOGADO(S) Lidson Jose Tomass - Luis Miguel Justo da
Silva -
Pedro Raymundo Chandelier

PROCESSO TRT-PR 11256-2002-002-09-00-6
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Sergio Soares Lopes
AGRAVADO(s) Posto Bonanza Ltda.
ADVOGADO(S) Julio Cesar Farias Poli - Patricia Kubaski de
Araujo - Daniela Anzuategui D’Assumpcao Sabatke

PROCESSO TRT-PR 00788-2003-071-09-00-3
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
AGRAVANTE(s) Brasil Telecom S/A.
AGRAVADO(s) Moacir Lemes de Medeiros
ADVOGADO(S) Adriana Christina de Castilho Andrea - Helo-
isa
Inez de Jesus - Neusa Lanzarini da Rosa - Claudia
Alessandra Bilachi

PROCESSO TRT-PR 11748-2003-002-09-00-2
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Homeopatia Waldemiro Pereira Laboratorio
Industrial
Farmaceutico Ltda.
AGRAVADO(s) Maria de Fatima Goncalves
ADVOGADO(S) Alexandre Fidalski - Roberto Pontes Cardo-
so Junior

PROCESSO TRT-PR 03223-2004-662-09-00-7
ORIGEM 04A. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
AGRAVANTE(s) Companhia de Saneamento do Paraná - SA-
NEPAR
Paulo Barbosa
AGRAVADO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Silvio Luiz Januario - Marcos Roberto Me-
neghin -
Rubia Mara Camana

PROCESSO TRT-PR 71018-2004-325-09-00-0
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA -
PR
AGRAVANTE(s) Nadir Rigott Reck
AGRAVADO(s) Pedro Segundo
ADVOGADO(S) Marcelo Dalanhol - Ruy Fonsatti Junior - Luiz
Carlos Fernandes Domingues

PROCESSO TRT-PR 71019-2004-325-09-00-4
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA -
PR
AGRAVANTE(s) Rejane Lucia Szinvelski
AGRAVADO(s) Pedro Segundo
ADVOGADO(S) Ruy Fonsatti Junior - Marcelo Dalanhol - Luiz
Carlos Fernandes Domingues

PROCESSO TRT-PR 00262-2005-024-09-00-8
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Mv Empreiteira de Obras Ltda.
ADVOGADO(S) Vicente Paulo Hajaki Ribas - Paulo Andre
Miara

Ao Exmo. Juiz MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00840-1989-019-09-00-0
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
AGRAVANTE(s) Alcina Ribeiro dos Santos e Outros (40)
AGRAVADO(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO(S) Rosangela Khater - Meire Regina Palla Fon-
tes -
Neide Naomi Hirama - Rubia Akemi Hirayama

PROCESSO TRT-PR 00385-1993-069-09-00-5
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
AGRAVANTE(s) União
AGRAVADO(s) Arlete Aparecida das Neves Balan
ADVOGADO(S) Raphael Otavio Bueno Santos - Paulo Rober-
to Correa

PROCESSO TRT-PR 00907-1996-073-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ - PR
AGRAVANTE(s) Herminio Betazza
AGRAVADO(s) Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) Jose Eduardo Wielewick - Vanderlei Carlos
Sartori
Junior - Graziella Zappala Giuffrida Liberatti

PROCESSO TRT-PR 00524-1997-672-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU BRAZ -
PR
AGRAVANTE(s) Furnas Centrais Eletricas S.A.
AGRAVADO(s) Joao Lopes Junior
ADVOGADO(S) Fernando Jose Santilio - Silvio Lopes Qua-
dros

PROCESSO TRT-PR 00215-1999-665-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IRATI - PR
AGRAVANTE(s) Mauricio Castro dos Santos
AGRAVADO(s) B. Moura Projetos e Construções Ltda.
ADVOGADO(S) Mario Jose Pallu - Marcos Aurelio Abib

PROCESSO TRT-PR 01679-1999-020-09-00-3
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
AGRAVANTE(s) José Valmir de Almeida
AGRAVADO(s) Indústria e Comércio de Ladrilhos Brasil Ltda.
ADVOGADO(S) Maria Cristina Vieira Silva - Claudiana Apa-
recida
Coradini

PROCESSO TRT-PR 31592-1999-006-09-00-4
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ORIGEM 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Laboratorios Pfizer Ltda.
AGRAVADO(s) Adilson Mansano Prestes
ADVOGADO(S) Antonio Francisco Correa Athayde - Douglas
Pospiesz de Oliveira - Angelo Giovanni Leoni
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 04587-2000-011-09-00-9
ORIGEM 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Massa Falida de Sinapavi Sinalizacao de Pa-
vimento
Ltda.
AGRAVADO(s) Ana Maria Navarro
ADVOGADO(S) Arno Jung - Marco Aurelio Schlichta - Joa-
quim
Tramujas Neto - Arno Jung

PROCESSO TRT-PR 00832-2001-660-09-00-9
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
AGRAVANTE(s) Pedro Luiz Aicar de Suss
AGRAVADO(s) Roque Felisbino
ADVOGADO(S) Marcio Roberto Portela - Gilmar Pavesi

PROCESSO TRT-PR 13332-2001-651-09-40-0
ORIGEM 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Cleucir Debiazi
ADVOGADO(S) Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho - Apa-
recido
Soares Andrade - Claudia Alessandra Bilachi -
Ananias Cezar Teixeira

PROCESSO TRT-PR 00196-2002-665-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IRATI - PR
AGRAVANTE(s) Pedro Geremias Pallone Vieira
AGRAVADO(s) Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) Nivaldo Migliozzi - Arinaldo Bittencourt

PROCESSO TRT-PR 01112-2002-069-09-00-0
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
AGRAVANTE(s) Itamar Luiz dos Santos
Caixa Economica Federal
AGRAVADO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Roseli Aparecida Bettes - Adriana Doliwa Dias

PROCESSO TRT-PR 02284-2002-069-09-00-0
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
AGRAVANTE(s) Radio e Televisão Tarobá Ltda.
AGRAVADO(s) Eduy Joel Webber
ADVOGADO(S) Verginia Bernardo Jorge - Sinclair Fatima
Tibola
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 06400-2002-013-09-00-6
ORIGEM 13A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Josiane do Rocio Honorio de Mello
AGRAVADO(s) Ivai Engenharia de Obras S.A.
ADVOGADO(S) Jair Aparecido Avansi - Paulo Roberto Perei-
ra -
Luciano Guimaraes Piazzetta

PROCESSO TRT-PR 08146-2002-651-09-00-6
ORIGEM 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Viaplan Engenharia Ltda.
ADVOGADO(S) Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho - Pau-
lo
Roberto Pereira - Luciano Guimaraes Piazzetta -
Joao Ilson Rubens Francisco
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 00402-2003-094-09-00-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BEL-
TRÃO - PR
AGRAVANTE(s) Banco do Brasil S.A.
AGRAVADO(s) Jose Clelio Goncalves Junior
ADVOGADO(S) Marlene Leithold - Arni Deonildo Hall

PROCESSO TRT-PR 00530-2003-664-09-00-8
ORIGEM 05A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
AGRAVANTE(s) Carlito Jaconi
AGRAVADO(s) Lucio Bugelli Comércio de Materiais Para
Construções
Vessaro & Roelis Ltda.
ADVOGADO(S) Jorge Custodio Ferreira - Carla Geane Antu-
nes
Bilhao

PROCESSO TRT-PR 00855-2003-094-09-00-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BEL-
TRÃO - PR
AGRAVANTE(s) Pavimar Construtora de Obras Ltda.
AGRAVADO(s) Seoli Vieira
ADVOGADO(S) Rudemar Tofolo - Arni Deonildo Hall

PROCESSO TRT-PR 00416-2004-655-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAUBRI-
AND - PR
AGRAVANTE(s) Carlos Alexandre Ferreira de Paula
AGRAVADO(s) Nelson Bortolo - Frutaria Tropical
ADVOGADO(S) Cremerson Orlandine - Antonio Ronaldo
Rodrigues
Pinto

PROCESSO TRT-PR 00620-2004-072-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO - PR
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Conguasul Indústria de Placas Ltda.
ADVOGADO(S) Rosani Wolmeister Bersch - Expedito Euge-
nio
Stefanello Lago

PROCESSO TRT-PR 00622-2004-072-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO - PR
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADO(s) Conguasul Indústria de Placas Ltda.
ADVOGADO(S) Rosani Wolmeister Bersch - Expedito Euge-
nio
Stefanello Lago

PROCESSO TRT-PR 00877-2004-024-09-00-3
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Horfran Comercial Eletro Moveis Ltda.
ADVOGADO(S) Vicente Paulo Hajaki Ribas - Jose Euclair
Martins - Mathusalem Rosteck Gaia

PROCESSO TRT-PR 01937-2004-024-09-00-5
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Geraldo Antonio Zakrzevski Junior
ADVOGADO(S) Vicente Paulo Hajaki Ribas - Andressa Sol-
tes Fernandes - Elaine Moreira de Oliveira - Mauricio
Silva

PROCESSO TRT-PR 02239-2004-024-09-00-7
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) P Scolimoski Serviços Ltda.
ADVOGADO(S) Vicente Paulo Hajaki Ribas - Felipe Soares
Vargas
- Raquel Benitez Kruger

PROCESSO TRT-PR 71020-2004-325-09-00-9
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA -
PR
AGRAVANTE(s) Luciano Veronesi Jaloto
AGRAVADO(s) Pedro Segundo
ADVOGADO(S) Ruy Fonsatti Junior - Marcelo Dalanhol - Luiz
Carlos Fernandes Domingues

PROCESSO TRT-PR 51200-2005-024-09-00-4
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Comércio de Madeiras Bom Destino Ltda.
ADVOGADO(S) Vicente Paulo Hajaki Ribas - Carlos Fernan-
do Zarpellon - Carlos Roberto Sviatowski

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

CERTIDÃO
Certifico que os processos abaixo relacionados, constantes da
presente ata, são REDISTRIBUIÇÃO: 18980-1996-002-09-00-
01; 00789-1994-023-09-00-02; 00314-1996-672-09-00-7;
71102-2000-658-09-00-5; 04587-2000-011-09-00-9; 06400-
2002-013-09-00-06; 00402-2003-094-09-00-7.

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço
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TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
 (9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 25/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes
processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 03414-1995-024-09-00-1
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
AGRAVANTE(s) Dorival de George Rosas
AGRAVADO(s) Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) Joao Conceicao e Silva - Luiz Carlos Cace-
res - Adalberto Mussi

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço
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TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 25/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-

gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz MARCIA DOMINGUES foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 16969-2004-652-09-00-3
ORIGEM 18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
RECORRIDO(s) Reinaldo M Bessa Producoes Ltda.
Tecnomega Producoes Video e Marketing Ltda.
ADVOGADO(S) Eliezer Mendes Fonseca - Sergio Luiz da
Rocha
Pombo - Gabriela Teixeira de Freitas Paula - Paulo
Aguiar Palacios

Ao Exmo. Juiz NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram distri-
buídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00233-2003-653-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS - PR
RECORRENTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
RECORRIDO(s) Medeiros e Tomimitsu Ltda e Outro.
ADVOGADO(S) Natasha Jashchenko de Carvalho - Alexan-
der Vieira
- Osvaldo Damiao Veiga Filho - Pedro Carlos
Delmont Pais

Ao Exmo. Juiz RUBENS EDGARD TIEMANN foram distri-
buídos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 01498-1999-653-09-00-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS - PR
RECORRENTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
RECORRIDO(s) Granifix Indústria Metalurgica Ltda.
ADVOGADO(S) Natasha Jashchenko de Carvalho - Alexan-
der Vieira
- Osvaldo Damiao Veiga Filho - Fidelis Canguçu
Rodrigues Junior

PROCESSO TRT-PR 00669-2005-069-09-00-6
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
RECORRENTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
RECORRIDO(s) COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Con-
solata
ADVOGADO(S) Rosani Wolmeister Bersch - Karyna Piero-
zan - Luiz
Fernandes Rogowski

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço
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TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
(9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 25/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz CLAUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE
ALMEIDA foram
distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 15361-2004-004-09-00-9
ORIGEM 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Brasil Telecom S.A. - Recurso Adesivo
Valmir Ferrari e Outros (04)
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Marcelo Giovani Batista Maia - Wilson Ra-
mos Filho
- Indalecio Gomes Neto - Patrick Rocha de Carvalho
- Eloisa Maria Mendonca Avelar - Eduardo Gomes
Freneda

Ao Exmo. Juiz SERGIO GUIMARÃES SAMPAIO foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 01585-1994-022-09-00-2 Remessa EX
OFFICIO
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
RECORRENTE(s) Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina -
APPA
Eliseu Nogueira
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Ludmila Mesquita - Mauricio Pereira da Sil-
va -
Marco Cezar Trotta Telles - Dermot R Freitas
Barbosa

Ao Exmo. Juiz ODETE GRASSELLI foram distribuídos os se-
guintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 02277-2003-071-09-00-6
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
RECORRENTE(s) Anakeli Pazinato
Banco Santander Brasil S/A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Adriana Doliwa Dias - Manoel Antonio Tei-
xeira Neto
- Rafael Antonio Rebicki - Fabiana Meyenberg
Vieira

PROCESSO TRT-PR 16051-2004-012-09-00-6
ORIGEM 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Associação Paranaense de Culrura - APC
RECORRIDO(s) Maria Cristina Wolff de Carvalho
ADVOGADO(S) Adalberto Caramori Petry - Daniela Brum da
Silva -
Carlos Roberto Ribas Santiago

Ao Exmo. Juiz MARCOS ELISEU ORTEGA foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 18600-2004-004-09-00-2
ORIGEM 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Brasil Telecom S.A. - Recurso Adesivo
Elizabeth Dabul Bandil e Outros (04)
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Marcelo Giovani Batista Maia - Indalecio
Gomes
Neto - Patrick Rocha de Carvalho - Eloisa Maria
Mendonca Avelar - Eduardo Gomes Freneda

Ao Exmo. Juiz SANDRA MARA FLUGEL ASSAD foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01176-1998-322-09-00-4 Remessa EX
OFFICIO
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
RECORRENTE(s) Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina -
APPA
RECORRIDO(s) Nelson Medina Elpidio
ADVOGADO(S) Jacqueline Maria Moser - Lilian Fatima Moro
Novak
- Marineide Spaluto - Joao Carlos Gelasko

Ao Exmo. Juiz ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 18705-2003-005-09-00-7
ORIGEM 05A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Pampapar S.A. Serviços de Telecomunica-
ções e
Eletricidade
RECORRIDO(s) Brasil Telecom S.A.
Jose Marcos da Luz
ADVOGADO(S) Roberto Pierri Bersch - Viviane Castelli -
Marco
Antonio Andraus - Indalecio Gomes Neto

Ao Exmo. Juiz ELIANE DE SÁ MARSIGLIA foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00263-2004-068-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
RECORRENTE(s) Windsur Moda Masculina Ltda.
Valdecir Goularte - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Riter Indústria do Vestuario Ltda.
ADVOGADO(S) Dino Costacurta - Nestor Hartmann - Dino
Costacurta

Ao Exmo. Juiz CÁSSIO COLOMBO FILHO foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 15735-2004-004-09-00-6
ORIGEM 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Brasil Telecom S.A. - Recurso Adesivo
Adair Machado Schiebel e Outros (04)
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Marcelo Giovani Batista Maia - Indalecio
Gomes
Neto - Patrick Rocha de Carvalho - Eloisa Maria
Mendonca Avelar - Eduardo Gomes Freneda

Ao Exmo. Juiz PAULO RICARDO POZZOLO foram distribu-
ídos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 12107-2003-015-09-00-1
ORIGEM 15A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Fasamed Comércio Farmaceutico S.A.
Giuliano Onofre
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Ideraldo Jose Appi - Marcelo Trevisan - Car-
los
Roberto Ribas Santiago - Leila Cristina Rojas
Gavilan Vera

PROCESSO TRT-PR 00658-2005-095-09-00-2
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
ÇU - PR
RECORRENTE(s) Justa Baez Caceres
RECORRIDO(s) Plinio Scapinni
ADVOGADO(S) Luiz Jorge Grellmann - Kelly Regina P Vul-
pini

Ao Exmo. Juiz FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NO-
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GUEIRA foram
distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 04724-2002-010-09-00-0
ORIGEM 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Ieda Garcia
RECORRIDO(s) Servloj Administração e Serviços Ltda.
ADVOGADO(S) Jose Lucio Glomb - Cleide Regina Glomb

Ao Exmo. Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00165-2005-068-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
RECORRENTE(s) Usina de Beneficiamento de Leite Latco
Ltda.
RECORRIDO(s) Darci Soares
ADVOGADO(S) Marcio Antonio Batista da Silva - Orlando
Neves
Taboza - Terezinha Neide Anselmi Taboza

Ao Exmo. Juiz ANA MARIA DAS GRAÇAS VELOSO foram
distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 15380-2002-015-09-00-7
ORIGEM 15A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Brasil Telecom S.A.
RECORRIDO(s) Edegar Junior Sicuro
ADVOGADO(S) Indalecio Gomes Neto - Marcia Jokowiski -
Eloisa
Maria Mendonca Avelar - Eduardo Gomes Freneda -
Flavio Dionisio Bernartt - Regina Maria Rosenau

Ao Exmo. Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00376-2004-665-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IRATI - PR
RECORRENTE(s) Olga Onesko de Quadros - ME
RECORRIDO(s) Lucia Marcela de Oliveira
ADVOGADO(S) Guaraci Malherbi Sinhori - Gelson Luis Chai-
coski

Ao Exmo. Juiz GIANA MALUCELLI TOZETTO foram distri-
buídos os
seguintes processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 01878-1995-322-09-00-5
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
RECORRENTE(s) Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina -
APPA
Celso Luiz Marcelino (Recurso Adesivo)
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Jacqueline Maria Moser - Arnaldo Alves de
Camargo
Neto - Dermot R Freitas Barbosa - Marco Cezar
Trotta Telles

PROCESSO TRT-PR 00275-2001-015-09-00-2
ORIGEM 15A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Bradesco Vida e Previdencia S.A. e Outro
Beatriz Jetelina Monteiro
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Jose Luiz Almirao - Evandro Luis Pezoti -
Carina
Pescarolo

Ao Exmo. Juiz AUDREY MAUCH foram distribuídos os se-
guintes
processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 02058-1996-018-09-00-8
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) BF Utilidades Domesticas Ltda.
Oliveti Oliveira Santos (Recurso Adesivo)
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Roberto Joaquim de Souza - Eliton Araujo
Carneiro
- Alberto de Paula Machado

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

CERTIDÃO
Certifico que os processos abaixo relacionados, constantes da
presente ata, são REDISTRIBUIÇÃO: 01585-1994-022-09-00-
02; 01878-1995-322-09-00-05; 02058-1996-018-09-00-08.

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço
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TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
 (9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 25/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-

gião, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos se-
guintes processos:

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00295-2005-909-09-00-9
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) Sindicato dos Empregados Em Estabeleci-
mentos de
Serviços de Saúde de Curitiba e Região
Metropolitana
IMPETRADO(s) Hospital de Neuropsiquiatria do Paraná Ltda.
(Litisconsorte)
Exma Sra Juiza em Exercicio na 6a. Vt de Curitiba
ADVOGADO(S) Joelcio Flaviano Niels

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00294-2005-909-09-00-4
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) Valdo Alves Valério
IMPETRADO(s) Exmo Sr Juiz em Exercicio na 2a. Vt de Foz
do Iguacu
Elizangela Aparecida Negrini (Litisconsorte)
ADVOGADO(S) Roberto Chimanski

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço
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TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
 (9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de distribuicao de processos Dirigida para Relator

Em 25/08/2005, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a
DISTRIBUIÇÃO DIRIGIDA informatizada do(s) seguinte(s)
processo(s):

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

PROCESSO TRT-PR 06118-2005-909-09-40-0
(CONEXÃO COM AUTOS: 6118-2005-909-9-0-6)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AGRAVANTE(s) Jose Luiz Galli
AGRAVADO(s) Exmo Sr Juiz Relator Dr Luiz Celso Napp
Associação do Pessoal da Universidade Estadual de
Londrina - APUEL
ADVOGADO(S) Alex Adamczik - Ubaldo da Conceicao Papa
Bogado - Wilson Lopes da Conceicao

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço
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TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
 (9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 25/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00296-2005-909-09-00-3
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) Baumann Construção Civil Ltda.
IMPETRADO(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
(Litisconsorte)
Exmo Sr Juiz em Exercicio na 15a. Vt de Curitiba
ADVOGADO(S) Mauricio Piragibe Santiago

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço
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TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
(9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de REDISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 25/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a REDISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes
processos:

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes
processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 21442-2002-005-09-00-2
ORIGEM 05A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Graciosa Country Club
RECORRIDO(s) Luiz Henrique da Silva
ADVOGADO(S) Diogo Fadel Braz - Tobias de Macedo - Ame-
rico de
Moraes Saldanha

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço
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 (9a REGIAO)
Sistema de Informacao Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 25/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 83051-2005-029-09-40-9
ORIGEM 20A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Pires Serviços de Segurança e Transporte
de Valores
Ltda.
RECORRIDO(s) Chefe de Secao de Multas e Recursos da De-
legacia
Regional do Trabalho No Estado do Paraná
ADVOGADO(S) Daniel Ferreira

Ao Exmo. Juiz ARNOR LIMA NETO foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 83002-2005-513-09-40-1
ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Makro Atacadista S.A.
RECORRIDO(s) União
ADVOGADO(S) Maria Dirce Triana - Rita de Cassia Rezende

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço
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TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
(9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 26/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos
os seguintes processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 05218-2000-020-09-00-4
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
AGRAVANTE(s) Jose Carlos Dreer
AGRAVADO(s) Silvaldo Ribeiro dos Santos
ADVOGADO(S) Ivo de Jesus Dematei Gregio - Gian Marco
Del
Pintor - Eliseu Alves Fortes - Elson Sugigan - Ivo
de Jesus Dematei Gregio

PROCESSO TRT-PR 03901-2002-661-09-00-3

ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
AGRAVANTE(s) Caixa Economica Federal
AGRAVADO(s) Shigueru Shimoda
ADVOGADO(S) José Iraja de Almeida - Rosemery Brenner
Dessotti
- Cleber Tadeu Yamada

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 03140-1991-020-09-00-1
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
AGRAVANTE(s) Airton Tolentino da Silva
AGRAVADO(s) União
ADVOGADO(S) Antonio Domingos Bossolan - Nilton Cor-
reia -
Marcos Ossamu Nakaguma

PROCESSO TRT-PR 01144-1995-008-09-00-5
ORIGEM 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Pedro Guilherme Schmidt (Espolio de)
AGRAVADO(s) Claudio Possobom
ADVOGADO(S) Raul Aniz Assad - Lourival Barao Marques -
Valdeci
Wenceslau Barao Marques

PROCESSO TRT-PR 01794-1995-089-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA - PR
AGRAVANTE(s) Banco do Barsil S.A.
AGRAVADO(s) Antonio Kooshin Fukumoto
ADVOGADO(S) Pedro Dias de Magalhaes - Sandra Cristina
Martins
Nogueira G Paula - Maria Zelia Oliveira e Oliveira

PROCESSO TRT-PR 03429-1996-513-09-00-8
ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
AGRAVANTE(s) Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
AGRAVADO(s) Antonio Fontana
ADVOGADO(S) Romeu Saccani - José Valter Oliveira Custo-
dio -
Reginaldo Luis Vitali Garcia - Sandra Cristina
Martins Nogueira G Paula - Maria Zelia de Oliveira
e Oliveira

PROCESSO TRT-PR 16462-1996-011-09-00-4
ORIGEM 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Helio Fermino da Silva e Outro
AGRAVADO(s) Jose Fernandes de Souza
ADVOGADO(S) Ivo Bernardino Cardoso - Joao Carlos Krefe-
ta -
Moacir Tadeu Furtado - Narciso Adir Peters

PROCESSO TRT-PR 10874-1998-011-09-00-2
ORIGEM 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Edson Tiago Souza
AGRAVADO(s) Carre Confecções Ltda.
ADVOGADO(S) Fernandino Maximiano Roque - Tomaz Na-
mir Moro
Conke

PROCESSO TRT-PR 71139-1999-023-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI - PR
AGRAVANTE(s) Olimpio Aguido e Outros (02)
AGRAVADO(s) Espolio de Virgolino Pedrosa Moleirinho e
Outro
ADVOGADO(S) Edilson Avelar Silva - Paulo Roberto Cam-
pos Vaz -
Claudiana Aparecida Coradini

PROCESSO TRT-PR 71142-1999-023-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI - PR
AGRAVANTE(s) Jose Roberto de Farias e Outros (02)
AGRAVADO(s) Espolio de Virgolino Pedrosa Moleirinho
ADVOGADO(S) Edilson Avelar Silva - Paulo Roberto Cam-
pos Vaz -
Claudiana Aparecida Coradini

PROCESSO TRT-PR 18454-2000-009-09-00-3
ORIGEM 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
AGRAVADO(s) Joe Michel Castaneda Sihuay
ADVOGADO(S) Newton Dorneles Saratt - Fernanda Mockel
Roussenq
- Jair Aparecido Avansi - Sergio Luiz Fernandes

PROCESSO TRT-PR 00380-2001-093-09-00-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNELIO PROCO-
PIO - PR
AGRAVANTE(s) Spaipa S.A. - Indústria Brasileira de Bebidas
AGRAVADO(s) Edson Roberto Piccioni
ADVOGADO(S) Romeu Saccani - Jose Valter Oliveira Custo-
dio -
Reginaldo Luis Vitali Garcia - Jaime Comar

PROCESSO TRT-PR 00584-2002-653-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS - PR
AGRAVANTE(s) Banco Mercantil de Sao Paulo S.A.
AGRAVADO(s) Gilberto Aparecido Fuin
ADVOGADO(S) Simone de Oliveira Pereira - Elton Luiz de
Carvalho - Elson Lemucche Tazawa

PROCESSO TRT-PR 02126-2002-021-09-00-0
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
AGRAVANTE(s) Maria Aparecida Peppe dos Santos (Espolio
de)
AGRAVADO(s) Transporte Coletivo Cidade Canção Ltda.
ADVOGADO(S) Maria Cristina Vieira Silva - José Plinio Sil-
va

PROCESSO TRT-PR 00790-2003-661-09-00-4
ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
AGRAVANTE(s) Galpão Tropeiro Churrascaria Ltda. (ME)
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AGRAVADO(s) Gilson Kownaski
ADVOGADO(S) Monica Daltoe - Joao Carlos Silveira - Rena-
to
Ribechi

PROCESSO TRT-PR 03857-2003-013-09-00-0
ORIGEM 13A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Francisco Cavessi Junior ( Inventariante )
AGRAVADO(s) Eduval Almeida ( Espolio de )
ADVOGADO(S) Ademar Kenhiti Issi - Ademar Kenhiti Issi -
Carlos
Lemes da Silva

PROCESSO TRT-PR 71110-2003-018-09-00-6
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
AGRAVANTE(s) Valdir de Oliveira
AGRAVADO(s) New York Plaza Shopping Ltda. e Outra
ADVOGADO(S) Maria Margarida Leibantti - Magda Cristina
Cavazzana

PROCESSO TRT-PR 86003-2004-654-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA - PR
AGRAVANTE(s) Technocoat Ltda.
AGRAVADO(s) Almir Francisco da Costa
ADVOGADO(S) Mauricio Piragibe Santiago - Valdomiro Czai-
koski
Neto

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00023-2002-026-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITORIA
- PR
AGRAVANTE(s) Estado do Paraná
AGRAVADO(s) Geraldo Andrade de Souza
ADVOGADO(S) Paulo Roberto Glaser - Fabio Amaral Nogueira
-
Fauzi Bakri - Roberta Sedor Millis

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 05006-1996-013-09-00-1
ORIGEM 13A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Procomp Indústria Eletronica Ltda.
AGRAVADO(s) Joao Afonso Klak
ADVOGADO(S) Marcelo Costa Mascaro Nascimento - Fabio
Luis
Pereira Barbosa - Denise Filippetto

PROCESSO TRT-PR 06430-1997-020-09-00-2
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
AGRAVANTE(s) Aclecio Pedro Lare
AGRAVADO(s) Companhia Agrícola e Pecuária Lincoln Jun-
queira
ADVOGADO(S) Rita de Cassia Bassi Bonfim - Regina Maria
Bassi
Carvalho - Carmem Lucia Bassi - Antonio Carlos
Bonfim - César Eduardo Misael de Andrade

PROCESSO TRT-PR 06982-1998-662-09-00-2
ORIGEM 04A. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
AGRAVANTE(s) Nardon Nasi & Cia Auditores Independentes
AGRAVADO(s) Cidinei Aparecido Vaz
ADVOGADO(S) Andre Saraiva Adams - Flavio Eduardo dos
Santos
Rosa - Flavio Obino Filho - Ari Alves Pereira -
Rogerio Quaglia

PROCESSO TRT-PR 00538-2000-089-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA - PR
AGRAVANTE(s) Alexandre Ferreira da Luz
AGRAVADO(s) Silvana Aparecida de Souza
ADVOGADO(S) Ronaldo Luiz Barboza - Sergio Testa

PROCESSO TRT-PR 17213-2001-001-09-00-7
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Municipio de Curitiba
AGRAVADO(s) Durval Orlando Sanches
ADVOGADO(S) Maria Francisca de Almeida Mohr - Luis
Miguel
Justo da Silva - Juliana Martins Pereira - Luis
Miguel Justo da Silva

PROCESSO TRT-PR 71018-2004-089-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA - PR
AGRAVANTE(s) Erika de Olveira
AGRAVADO(s) Baltazar Ferreira
ADVOGADO(S) Armando C Dagoberto S e Guadanhini - Edi-
son
Canesin Junior

PROCESSO TRT-PR 86077-2004-661-09-00-0
ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
AGRAVANTE(s) Luiz Bernava Neto
AGRAVADO(s) Miguel Ribeiro da Costa e Outros (8)
ADVOGADO(S) Carlos Eduardo Carvalho da Silva - Kelly
Cristina
Trajano

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 26538-1999-016-09-00-4
ORIGEM 16A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Moinho Curitibano S.A.
AGRAVADO(s) Andre Ivo de Melo
ADVOGADO(S) Toleb Baleche Barbosa - Alexandre Augusto
Gava

PROCESSO TRT-PR 11188-2002-008-09-00-3
ORIGEM 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Sociedade Paranaense de Cultura
AGRAVADO(s) Daniel de Souza Santos
ADVOGADO(S) Roberta Abagge Santiago - Ivo Ericsson Ca-
margo de
Lima

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

CERTIDÃO
Certifico que o processo abaixo relacionado, constante da pre-
sente ata, é REDISTRIBUIÇÃO: 05218-2000-020-09-00-4.

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço
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(9a REGIAO)
Sistema de Informacao Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 26/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz MARCIA DOMINGUES foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 99505-2005-016-09-00-2
ORIGEM 16A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Recorrente La Violetera Indústria e Comércio de Generos
Alimenticios Ltda.
Recorrido Luzia da Silva Pacheco Lima
ADVOGADO(S) Nestor Aparecido Malvezzi - Elenita Ignez
Bodaneze

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço
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TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

 (9a REGIAO)
Sistema de Informacao Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 26/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 78021-2005-091-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO -
PR
Recorrente Darcy Carriel Alves
Recorrido Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADVOGADO(S) Marciana Rodrigues da Silva - Luiz Henri-
que
Tortola - Roque Burin

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço
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Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 26/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram distri-
buídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00011-2005-653-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS - PR
RECORRENTE(s) Antonio Giro
RECORRIDO(s) Municipio de Arapongas
ADVOGADO(S) Irmo Celso Vidor - Deusderio Tormina - Gio-
vana
Giocondo - Oduwaldo de Souza Calixto

Ao Exmo. Juiz MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 01168-2004-669-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Rolandia
RECORRIDO(s) Mauricio Franca
ADVOGADO(S) Alvaro Pesenti - Fabiano Maranhao Rodri-
gues Gomes
- Itacir Joaquim da Silva - Irineu Lovato

PROCESSO TRT-PR 02380-2004-021-09-00-0
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
RECORRENTE(s) Elias dos Santos
União
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Ambiental Vigilância Ltda.
ADVOGADO(S) Marcos Ossamu Nakaguma - Regina Maria
Bassi
Carvalho - Rita de Cassia Bassi Bonfim

PROCESSO TRT-PR 00306-2005-019-09-00-4
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Município de Londrina
Francisco Bueno do Amaral - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Paulo Nobuo Tsuchiya - Vera Lucia Antoni-
assi
Veronez

PROCESSO TRT-PR 00385-2005-019-09-00-3
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Município de Londrina
Benedito Gomes Bento
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Rita de Cassia Maistro - Cristiane Maria Ha-
ggi
Favero - Denison Henrique Leandro

Ao Exmo. Juiz JOSE APARECIDO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00018-2005-073-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Borrazopolis
RECORRIDO(s) Ruth do Nascimento Hogin
ADVOGADO(S) Ezilio Henrique Manchini - Pedro de Jesus
Ruy -
Elso Cardoso Bitencourt

PROCESSO TRT-PR 00070-2005-669-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Rolandia
RECORRIDO(s) Divino de Oliveira
Cootral - Cooperativa dos Trabalhadores Temporários
de Rolândia Ltda.
ADVOGADO(S) Fabiano Maranhao Rodrigues Gomes - Alva-
ro Pesenti
- Arno Andre Giesen - Jose Maria da Silva

Ao Exmo. Juiz ARNOR LIMA NETO foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 18949-2004-011-09-00-2
ORIGEM 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Departamento de Trânsito do Paraná - DE-
TRAN
Anizio Divair Ribeiro - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Ambiental Vigilância Ltda.
ADVOGADO(S) Marcio Gobbo Costa - Marcia Jokowiski -
Mauro
Shiguemitsu Yamamoto - Leonardo Kayukawa - Rogerio
Issao Kodani

PROCESSO TRT-PR 00023-2005-073-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Borrazopolis
RECORRIDO(s) Marlene Crispim da Silva
ADVOGADO(S) Ezilio Henrique Manchini - Pedro de Jesus
Ruy -
Elso Cardoso Bitencourt

Ao Exmo. Juiz MARCIA DOMINGUES foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 04097-2004-019-09-00-7
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Município de Londrina
Benicia Pereira dos Santos
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Jorge Custodio Ferreira - Ana Claudia Neves
Renno

PROCESSO TRT-PR 00245-2005-654-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA - PR
RECORRENTE(s) Francisco Pereira dos Santos

RECORRIDO(s) Municipio de Campo Largo
ADVOGADO(S) Jefferson Luiz Trybus - Silvio Seguro

Ao Exmo. Juiz NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram distri-
buídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01880-2002-095-09-00-0
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
ÇU - PR
RECORRENTE(s) Município de Foz do Iguaçu
RECORRIDO(s) Companhia de Desenvolvimento de Foz do
Iguacu
Geraldo de Paiva
ADVOGADO(S) Marcelo Pinto Sancandi - Glaucia Maria As-
coli -
Rubens Alexandre da Silva - Cesar Edward Abbate
Sosa

PROCESSO TRT-PR 01606-2003-095-09-00-1
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
ÇU - PR
RECORRENTE(s) Município de Foz do Iguaçu
RECORRIDO(s) Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilher-
me
Joao Aroldo Marques
ADVOGADO(S) Justo Alfredo Ayala - Marcelo Pinto Sancan-
di -
Vanessa Cristina Mai Vasques Montagner - Ivone
Maria Grando - Iracele Galli de Souza

PROCESSO TRT-PR 00431-2005-019-09-00-4
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Município de Londrina
RECORRIDO(s) Sirca Aparecida Soares Ferreira
ADVOGADO(S) Rita de Cassia Maistro Tenório - Denison
Henrique
Leandro

Ao Exmo. Juiz RUBENS EDGARD TIEMANN foram distri-
buídos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00301-2005-664-09-00-5
ORIGEM 05A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Município de Londrina
RECORRIDO(s) Edvaldo Alves dos Santos
ADVOGADO(S) Sergio Verissimo de Oliveira Filho - Ana Clau-
dia
Neves Renno - Vera Lucia Antoniassi Veronez

PROCESSO TRT-PR 00434-2005-019-09-00-8
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Antonio da Silva
Município de Londrina
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Ana Claudia Neves Renno - Rita de Cassia
Maistro
Tenório - Denison Henrique Leandro

Ao Exmo. Juiz ENEIDA CORNEL foram distribuídos os se-
guintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00300-2005-019-09-00-7
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Carlos Ribeiro dos Santos - Recurso Adesi-
vo
Município de Londrina
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Ana Lucia Bohmann - Vera Lucia Antoniassi
Veronez

PROCESSO TRT-PR 07593-2005-011-09-00-2
ORIGEM 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Departamento de Trânsito do Paraná - DE-
TRAN
RECORRIDO(s) Joao Pereira dos Santos
Ambiental Vigilância Ltda.
ADVOGADO(S) Marcia Jokowiski - Alexsandra de Souza

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço
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Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 26/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz CLAUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE
ALMEIDA foram
distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01165-2004-654-09-00-2
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA - PR
RECORRENTE(s) Elias Cristiano dos Santos
RECORRIDO(s) Auto Posto Mv Ltda.
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ADVOGADO(S) Tomaz da Conceicao - Bruna Angelica Fer-
reira
Salvatico

PROCESSO TRT-PR 01375-2004-654-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA - PR
RECORRENTE(s) Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS -
Recurso
Adesivo
Fundação Petrobrás de Seguridade Social PETROS -
Recurso Adesivo
Christovao Moreno Martins e Outros (09)
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Christian Marcelo Manas - Arno Apolinario
Junior -
Paulo Roberto Chiquita - Adonis Galileu dos Santos

PROCESSO TRT-PR 03580-2004-661-09-00-9
ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
RECORRENTE(s) Banco Itau S.A.
Vanilde Zanatta Rubio - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Silvania Maria Bolzon - Sibele Ferioli Csuc-
suly -
Marcia Paiva Lopes Cury - Cesar Augusto Moreno

PROCESSO TRT-PR 04168-2004-019-09-00-1
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Nilton Cesar Azoni Pereira
RECORRIDO(s) Condomínio Edifício Villefort
ADVOGADO(S) Andrea Fernandes Araujo - Sania Stefani

Ao Exmo. Juiz SERGIO GUIMARÃES SAMPAIO foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 10705-2002-016-09-00-1
ORIGEM 16A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) União
Construtora Carpizza Ltda.
RECORRIDO(s) Claudinei Pontes
ADVOGADO(S) Eliomar Francisco Tumelero - Gisele Hats-
chbach
Bittencourt - Areslindo Alves de Figueiredo -
Waldir Jose Bathke

PROCESSO TRT-PR 14572-2004-011-09-00-2
ORIGEM 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Estado do Paraná
RECORRIDO(s) Fundação de Ação Social - FAS
Ana Claudia Rosa
Ambiental Serviços Gerais Terceirizados Ltda.
ADVOGADO(S) Aldacy Rachid Coutinho - Olimpio Paulo Fi-
lho -
Carlos Gelenski Neto

PROCESSO TRT-PR 00320-2005-664-09-00-1
ORIGEM 05A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Irmãos Muffato & Cia Ltda.
RECORRIDO(s) Neiva dos Santos Melo
ADVOGADO(S) Verginia Bernardo Jorge - Cecilia Inacio Al-
ves -
Marcelo de Carvalho Santos

PROCESSO TRT-PR 00591-2005-660-09-00-1
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Municipio de Ponta Grossa
RECORRIDO(s) Oscar Antonio Freire
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Mala-
quias

Ao Exmo. Juiz ODETE GRASSELLI foram distribuídos os se-
guintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 04881-2003-006-09-00-8
ORIGEM 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Vicenzi Presentes Ltda.
RECORRIDO(s) Cristiane Colodel
ADVOGADO(S) Renato Pineda Sartori - Joao Augusto da Sil-
va -
Adolfo Ivankio

PROCESSO TRT-PR 02858-2004-663-09-00-3
ORIGEM 04A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Brasil Telecom S.A.
Hugo Cesar Geraldis
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
ADVOGADO(S) Sandra Regina Rodrigues - Erika Fernanda
Ramos -
Ana Lucia Rodrigues - Juliano Tomanaga

PROCESSO TRT-PR 00064-2005-091-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO -
PR
RECORRENTE(s) Marcos Rogerio Dias
RECORRIDO(s) Centro de Ortopedia e Traumatologia S/C
Ltda.
ADVOGADO(S) Carlos Roberto Scalassara - Jorge Willians
Tauil -
Arnaldo Augusto do Amaral Junior

PROCESSO TRT-PR 00987-2005-071-09-00-3
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
RECORRENTE(s) João Carlos Lopes da Silva
RECORRIDO(s) COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Con-
solata
ADVOGADO(S) Silvio Siderlei Brauna - Karyna Pierozan

Ao Exmo. Juiz MARCOS ELISEU ORTEGA foram distribuí-
dos os seguintes

processos:

PROCESSO TRT-PR 04064-2002-006-09-00-9
ORIGEM 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Paulo Jose Nogueira Uhlmann
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Wilson Roberto Vieira Lopes - Ana Silvia Voss
-
Manuel Antonio Teixeira Neto - George Ricardo
Mazuchowski - Alfredo Bocchi Barbalho

PROCESSO TRT-PR 00279-2004-654-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA - PR
RECORRENTE(s) Incepa Revestimentos Ceramicos Ltda.
Leandro Ferreira Schonrock - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Indalecio Gomes Neto - Douglas Wayss -
Eloisa
Maria Mendonca Avelar - Solaine Maria Barbieri -
Almerindo Pereira

PROCESSO TRT-PR 01241-2004-654-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA - PR
RECORRENTE(s) Sirama Participação Administração e Trans-
portes
Ltda.
Cezar Santos Lopes
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Flavio Ricardo Schmidt - Jose Antonio Gar-
cia
Joaquim - Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - Helio
Gomes Coelho Junior

PROCESSO TRT-PR 03948-2004-664-09-00-8
ORIGEM 05A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) José Moreira da Silva - Recurso Adesivo
Cobraseg Serviços de Vigilância e Segurança S/C
Ltda e Outros (03).
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Elaine Cristina Portelinha - João Vicente
Capobiango - Maria Zelia de Oliveira e Oliveira

Ao Exmo. Juiz SANDRA MARA FLUGEL ASSAD foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 05043-2004-664-09-00-2
ORIGEM 05A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) José Carlos Ferreira
RECORRIDO(s) Carlos Eduardo Alves
ADVOGADO(S) Luiz Lopes Barreto - Tania Valeria de Olivei-
ra -
João Luiz do Prado - Emerson Miguel Wohiers de
Mello

PROCESSO TRT-PR 20160-2004-001-09-00-4
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Curitiba
Claudenice Aparecida Borba dos Santos
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S) Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre Nishimu-
ra -
Hyperides Zanello Neto - Lilliana Maria Ceruti -
Adelcio Cerutti

PROCESSO TRT-PR 00519-2005-069-09-00-2
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
RECORRENTE(s) Nelson Gandin
RECORRIDO(s) Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADVOGADO(S) Antonio Carlos Castellon Villar - Karyna Pi-
erozan

PROCESSO TRT-PR 00636-2005-071-09-00-2
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
RECORRENTE(s) União Oeste Paranaense de Estudos e Com-
bate ao
Cancer - UOPECCAN
RECORRIDO(s) Melissa de Souza Lopes Piatti
ADVOGADO(S) Leopoldo Defaci - Julio Tadeu Cortez da Sil-
va

Ao Exmo. Juiz ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00243-2004-019-09-00-5
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Helio Goncalo Teixeira
RECORRIDO(s) Brasil Telecom S.A.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Construtora Bento Ltda.
ADVOGADO(S) Cirineu Dias - Carina do Carmo Castilho -
Sandra
Regina Rodrigues - Natasha Brasileiro de Souza

PROCESSO TRT-PR 03879-2004-019-09-00-9
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Rozinei da Silva
RECORRIDO(s) Sociedade Evangélica Beneficente de Lon-
drina
ADVOGADO(S) Juliano Tomanaga - Vivian Bastos Luiz - Ele-
azar
Ferreira - Jacqueline Ferreira Emerick Matos

PROCESSO TRT-PR 10355-2004-011-09-00-3
ORIGEM 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Adriano Marcos Macioroski - Recurso Ade-
sivo
Marbari Restaurante Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Royalcooper Cooperativa de Trabalho Em Serviços

Autonomos Em Alimentação e de Apoio Logistico e
Operacional
ADVOGADO(S) Rafael Fadel Braz - Tatiana Kahlhofer - Pe-
dro
Paulo Pamplona - Cristy Haddad Figueira

PROCESSO TRT-PR 76010-2005-091-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO -
PR
RECORRENTE(s) Sindicato dos Trabalhadores em Cooperati-
vas
Agricolas Agropecuarias e Agroindustriais no Estado
do Paraná.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Sindicato dos Empregados no Comércio de Campo
Mourao
Coopermibra Cooperativa Mista Agropecuária do
Brasil
ADVOGADO(S) Admir Viana Pereira - Jair Felipes - Helder
Martinez Dal Col

Ao Exmo. Juiz ELIANE DE SÁ MARSIGLIA foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00087-2004-095-09-00-5
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
ÇU - PR
RECORRENTE(s) Elio Martins de Oliveira
RECORRIDO(s) Itaipu Binacional
Consorcio UTC EBE CIE
ADVOGADO(S) Joao Jorge Ziemann - Samantha Pacheco Zi-
emann -
Yara Sueli Lang - Marianne Silva Malvezzi -
Eveline Poleto Piovesan Tochetto

PROCESSO TRT-PR 02171-2004-069-09-00-7
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
RECORRENTE(s) Salete Aguiar
RECORRIDO(s) Banco do Brasil S.A.
Executa Serviços Terceirizados Ltda. - (ME)
ADVOGADO(S) Paulo Sergio Maldonado Garcia - Maria Fi-
lomena
Martins Pestana - Marlene Leithold

PROCESSO TRT-PR 00576-2005-660-09-00-3
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Municipio de Ponta Grossa
RECORRIDO(s) Francisco Rodrigues
ADVOGADO(S) Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adria-
no
Malaquias

PROCESSO TRT-PR 00577-2005-660-09-00-8
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Municipio de Ponta Grossa
RECORRIDO(s) Josmar Mendes dos Santos
ADVOGADO(S) Marcia Gomes Guimaraes - Jose Adriano
Malaquias

Ao Exmo. Juiz CÁSSIO COLOMBO FILHO foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 17524-2004-010-09-00-0
ORIGEM 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Claudinei Siqueira Paduin
RECORRIDO(s) J R N Monitoramento de Alarmes Ltda.
Condomínio Residencial Abranches
ADVOGADO(S) Guilherme Pezzi Neto - Carlos Roberto Car-
doso
Jacinto - Max Hercilio Goncalves

PROCESSO TRT-PR 19103-2004-010-09-00-3
ORIGEM 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Elzia Inez Garicoix
RECORRIDO(s) Deville Hoteis e Turismo Ltda.
ADVOGADO(S) Joao Augusto da Silva - Carlos Zucolotto Ju-
nior

PROCESSO TRT-PR 22215-2004-010-09-00-1
ORIGEM 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Juvenil Mariano
RECORRIDO(s) Construtora Nave Ltda.
ADVOGADO(S) Juliana Martins Pereira - Amilcar Marcelo
Martins
Pereira - Flavio Alexandre de Souza

PROCESSO TRT-PR 00581-2005-071-09-00-0
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
RECORRENTE(s) Editora Gráfica Tribuna do Paraná Ltda.
RECORRIDO(s) Eron Gustavo Zeni
ADVOGADO(S) Juliano Ricardo Tolentino - Cynara Apareci-
da de
Almeida Anzolin

Ao Exmo. Juiz PAULO RICARDO POZZOLO foram distribu-
ídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01879-2003-513-09-00-6
ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Brasil Telecom S.A.
Marcelo Henrique de Oliveira Venturini
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
ADVOGADO(S) Sandra Regina Rodrigues - Ana Lucia Rodri-
gues -
Rui Aurélio Kauche Amaral - Sidney Marcos Miranda
- Carmen Roberta Franco

PROCESSO TRT-PR 04088-2004-664-09-00-0

ORIGEM 05A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) BF Utilidades Domésticas Ltda.
Rogerio Vieira da Silva
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Jorge Hamilton Aidar - Frederico Aidar - José
Carlos Farah - Fernando Rogerio Pinheiro da Costa

PROCESSO TRT-PR 14485-2004-010-09-00-9
ORIGEM 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Antonio Honorio
J P Leite e Cia Ltda. (ME)
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Perdigao Agroindustrial S.A.
ADVOGADO(S) Emir Baranhuk Conceicao - Joaozinho San-
tana -
Alvaro Carneiro de Azevedo - Lincoln Luiz Herrera
Rocha - Juliana Osorio Junho

PROCESSO TRT-PR 00670-2005-664-09-00-8
ORIGEM 05A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Douglas Paz de Oliveira
RECORRIDO(s) Companhia de Saneamento do Paraná - SA-
NEPAR
ADVOGADO(S) Jorge Hamilton Aidar - Frederico Aidar -
Rosaldo
Jorge de Andrade - Silvio Rubens Meira Prado

Ao Exmo. Juiz FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NO-
GUEIRA foram
distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 22643-2002-006-09-00-3
ORIGEM 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Lucimara do Rocio Gabardo
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Wilson Roberto Vieira Lopes - Ana Silvia Voss
-
Adrian Moreno - Fabiano Silveira Abagge

PROCESSO TRT-PR 14787-2004-016-09-00-5
ORIGEM 16A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Transportadora Santa Felicidade Ltda.
Eziquiel Vieira de Jesus - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Daniela Mari Werkhauser - Silvio Batista -
Flavio
Dionisio Bernartt - Danilo Emilio Bernartt

PROCESSO TRT-PR 00093-2005-653-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS - PR
RECORRENTE(s) Lourdes Cavallaro Pizzo
RECORRIDO(s) Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) Alexander Campos de Lima - Elton Luiz de
Carvalho
- Elson Lemucche Tazawa - Anderson Garcia Kato -
Pedro Dias de Magalhaes

PROCESSO TRT-PR 00469-2005-069-09-00-3
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
RECORRENTE(s) Adalberto Hungaro
RECORRIDO(s) Serviço Nacional de Aprendizagem Comerci-
al - SENAC
ADVOGADO(S) Antonio Carlos Castellon Villar - Paulo Ser-
gio de
Souza

Ao Exmo. Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00315-2003-015-09-00-8
ORIGEM 15A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) TVA Sul Paraná Ltda.
Fabio Cruz Garcia - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Paulo Henrique Zaninelli Simm - Leticia
Daniele
Simm - Denise Martins Agostini - Ricardo Marcelo
Fonseca

PROCESSO TRT-PR 00747-2003-654-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA - PR
RECORRENTE(s) Simone de Fatima de Andrade
RECORRIDO(s) Lojas Cem S.A.
ADVOGADO(S) Moacir Salmoria - Marcelo de Oliveira Lobo
-
Carlos Fernandes de Castro

PROCESSO TRT-PR 00305-2004-669-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA - PR
RECORRENTE(s) Antonio Marques de Freitas
RECORRIDO(s) Marcilio Alves de Lima
ADVOGADO(S) Jose Maria da Silva - Karina Zanin da Silva -
Horacio Toledo Nogueira

PROCESSO TRT-PR 03069-2004-513-09-00-5
ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Igreja Presbiteriana Independente do Brasil
RECORRIDO(s) Eduardo Alberto da Silva
ADVOGADO(S) Marco Antonio Gonçalves Valle - Cesar Bes-
sa -
Mauricio Jose Morato de Toledo - Vinicius Carvalho
Fernandes

Ao Exmo. Juiz ANA MARIA DAS GRAÇAS VELOSO foram
distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01340-2004-654-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA - PR
RECORRENTE(s) Izaias Carlos Gomes de Castro
RECORRIDO(s) Ceramicol Porcelanas Artisticas Ltda.
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ADVOGADO(S) Luiz Trybus - Jefferson Luiz Trybus - Luis
Perci
Raysel Biscaia

PROCESSO TRT-PR 12913-2004-011-09-00-5
ORIGEM 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Estado do Paraná -REMESSA EX OFFI-
CIO
Natanael Felix - Recurso Adesivo
Waleservice Sistemas de Segurança S/C Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Posto Ponto BR Ltda.
ADVOGADO(S) Giselle Lopes de Souza - Annete Macedo
Skarbek -
Denise Adriane Lira - Marco Aurelio Baptista da
Silva Matos

PROCESSO TRT-PR 13499-2004-012-09-00-8
ORIGEM 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Planhab Planejamento Habitacional Ltda.
Municipio de Curitiba
Edesio da Silva
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Joao Carlos Heinzen - Tania Maria das Ne-
ves Gapski
- Simone Buskei Marino - Ana Maria Maximiliano

PROCESSO TRT-PR 00192-2005-069-09-00-9
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
RECORRENTE(s) Job E. de Paula Transportes Ltda.
Geovani Bialeski - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Ines Aparecida de Paula Dias - Paulo Sergio
Maldonado Garcia

Ao Exmo. Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 17141-2001-015-09-00-0
ORIGEM 15A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Banco Banestado S.A. e Outros (02)
Renivaldo Jose Sebben
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Indalecio Gomes Neto - Leticia Feres Tetto -
Tatiane Raquel Bastos - Eduardo Gomes Freneda -
Gerson Luiz Graboski de Lima

PROCESSO TRT-PR 00928-2004-669-09-00-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA - PR
RECORRENTE(s) Usina Central do Paraná S.A. e Outros (02)
RECORRIDO(s) Elias Martiniano dos Santos
ADVOGADO(S) Mozart Garcia Oliveira - Paulo Rogerio He-
geto de
Souza - Luiz Alberto Pereira Ribeiro

PROCESSO TRT-PR 01362-2004-654-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA - PR
RECORRENTE(s) Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS -
Recurso
Adesivo
Fundação Petrobrás de Seguridade Social PETROS -
Recurso Adesivo
Humberto Paulo Bortolini e Outros (09)
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Christian Marcelo Manas - Arno Apolinario
Junior -
Paulo Roberto Chiquita - Adonis Galileu dos Santos

PROCESSO TRT-PR 07541-2004-015-09-00-0
ORIGEM 15A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Brasil Telecom S.A.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Alexandre Silveira Kuhn - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Indalecio Gomes Neto - Fabio Alexandre
Peixoto -
Patrick Rocha de Carvalho - Louise Rainer Pereira
Gionedis - Cristiane Parucker Lemos Fleischfresser
- Silvia da Graca Goncalves Costa - Karla
Schoneweg Wolf

Ao Exmo. Juiz GIANA MALUCELLI TOZETTO foram distri-
buídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 02124-2003-095-09-00-9
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
ÇU - PR
RECORRENTE(s) Anisio Guedes dos Santos
RECORRIDO(s) Itaipu Binacional
Consorcio UTC EBE CIE
ADVOGADO(S) Joao Jorge Ziemann - Samantha Pacheco Zi-
emann - Yara Sueli Lang - Marianne Silva Malvezzi

PROCESSO TRT-PR 16496-2003-009-09-00-2
ORIGEM 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Curitiba
RECORRIDO(s) Narcizo Borges da Silva (Espolio)
ADVOGADO(S) Ana Maria Maximiliano - Carlos Humberto
Fernandes Silva - Vera Lucia Sigwalt Bittencourt - Eraldo
Luiz Kuster

PROCESSO TRT-PR 05400-2004-018-09-00-2
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR

RECORRENTE(s) Pedro Luiz Lepri
RECORRIDO(s) Caixa Econômica Federal
ADVOGADO(S) Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Sandra
Cristina Martins Nogueira G Paula - Ana Carolina
Conte Boucas - Alceu Paiva de Miranda - Marcos
Martchuk Pickina

PROCESSO TRT-PR 00372-2005-071-09-00-7
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
RECORRENTE(s) Pedro Marcos Mantovanello e Outro
RECORRIDO(s) Aline Holsbach
ADVOGADO(S) Pedro Marcos Mantovanello - Giani Lanzari-
ni da
Rosa Lima - Simone Maria Silveira Monteiro Fleig

Ao Exmo. Juiz AUDREY MAUCH foram distribuídos os se-
guintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 01738-2003-322-09-00-8
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
RECORRENTE(s) Angela Maria Brandão de Almeida
RECORRIDO(s) Marildo Machado
ADVOGADO(S) Giovani Jose Amorim - Andreia Raquel Reis
-
Marineide Spaluto

PROCESSO TRT-PR 00819-2004-654-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA - PR
RECORRENTE(s) Irineu Gomes de Morais
RECORRIDO(s) Schmidt Indústria, Comércio, Importação e
Exportação Ltda.
ADVOGADO(S) Jose Nazareno Goulart - Fabricio Zipperer

PROCESSO TRT-PR 02986-2004-019-09-00-0
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Marcelo Rodrigues Polizel
RECORRIDO(s) Auto Posto A J Ltda.
Santo Zanin Neto
Solange Maria Marchetti
ADVOGADO(S) Alceu José Bermejo - Alberto de Paula Ma-
chado -
Eduardo Luiz Correia

PROCESSO TRT-PR 19083-2004-011-09-00-7
ORIGEM 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Curitiba
RECORRIDO(s) Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Elisete Aparecida Mondador
ADVOGADO(S) Hyperides Zanello Neto - James Wahl

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço
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TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
(9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 26/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 00324-2003-017-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
RECORRENTE(s) Sindico: Thiago Moura Siqueira
Massa Falida de Setti Alimentos Ltda.
RECORRIDO(s) Campal Cooperativa Agropecuária do Medio
Paranapanema
Moacir Demarchi
ADVOGADO(S) Soraya Saad Lopes - Paulo Buzato F: - Jua-
rez
Ferreira

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço
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Pag: 1/ 1
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

(9a REGIAO)
Sistema de Informacao Processual

Ata de distribuicao de processos Dirigida para Relator

Em 26/08/2005, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a
DISTRIBUIÇÃO DIRIGIDA informatizada do(s) seguinte(s)
processo(s):

Ao Exmo. Juiz MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00297-2005-909-09-00-8
(CONEXÃO COM AUTOS: 6139-2003-909-9-0-0)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
IMPETRANTE(s) Imbumar Madeiras Ltda.
IMPETRADO(s) Exma. Sra. Juíza Em Exercício Na 4a. Vara
do
Trabalho de Maringá
Litisc: Nivaldo Rolino da Silva
ADVOGADO(S) Aparecido Domingos Errerias Lopes

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1246/2005
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TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
(9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 26/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 06147-2005-909-09-00-8
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
RÉU(s) Valdinei Soares Rosa
ADVOGADO(S) Alzir Pereira Sabbag

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço
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TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
 (9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de distribuicao de processos Dirigida para Relator

Em 26/08/2005, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a
DISTRIBUIÇÃO DIRIGIDA informatizada do(s) seguinte(s)
processo(s):

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 11071-2005-909-09-00-2
(CONEXÃO COM AUTOS: 6147-2005-909-9-0-8)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AUTOR(ES) Employer Organização de Recursos Humanos
Ltda.
REU(S) Valdinei Soares Rosa
ADVOGADO(S) Alzir Pereira Sabbag

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço
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TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

(9a REGIAO)
Sistema de Informacao Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 26/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00298-2005-909-09-00-2
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) Alpha Laboratorios S/C Ltda.
IMPETRADO(s) Exmo Sr Juiz em Exercicio na 18a. Vt de
Curitiba
Uilian Hugo da Silva (Litisconsorte)
ADVOGADO(S) Marcelo Luiz Dreher

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

REDISTRIBUIÇÃO: 1250/2005
REVISÃO DE DISSIDIO COLETIVO -

Seção Especializada 1 /2
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

(9a REGIAO)
Sistema de Informacao Processual

Ata de REDISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 26/08/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a REDISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes
processos:

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 32006-2003-909-09-00-9
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
SUSCITANTE(s) Sindicato dos Advogados do Estado do Para-
ná Sinap
SUSCITADO(s) Federação do Comércio do Estado do Paraná
Banco do Estado do Paraná S.A.
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
Sind Trab Ind Constr Civil Ctba e Reg Metropolit
Federação dos Trabalhadores Na Agricultura do
Estado do Paraná Fetaep
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias
Petroquimicas do Estado do Paraná
Federação dos Trabalhadores Em Transportes
Rodoviarios de Curitiba e Outros
Federação Empresas Transp Passag Est Pr e Sc
Federação Empresas de Cargas Est Pr - Fetranspar
Sindic dos Hoteis, Restaurantes e Similares Ctba
Sind Indústrias Quimicas e Farmac Estado do Pr
Sind Trab Empr Serv Contabeis Ass Per Inf Pesqui
Federação Trab Industr Alimentação Est Paraná
Federação Trab Constr Mobiliario Est Paraná
Federação Trab Indústria Mecanica e Mat Eletrico
Sindicato dos Empregados No Comércio Curitiba
Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
Banco do Brasil S/A.
Federação das Indústrias do Est do Paraná
ADVOGADO(S) Luiz Roberto Laines Kracik - Simone Fonse-
ca
Esmanhotto - Marcia Regina Rodacoski - Joelcio
Flaviano Niels - Rubens Edmundo Requiao - Joao
Carlos Requiao - Sumaya Chede - Eduardo Gomes
Freneda - Adroaldo Jose Goncalves - Marucia
Mariana Abramczuk - Ivana Chueire

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço
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Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

PRCTBJP01
BOLETIM N° 0059/2005
1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL
PREVIDENCIÁRIO DE CURITIBA

INTIMAÇÃO do(a) advogado(a) para restituir a esta Secreta-
ria, NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, os
processos abaixo relacionados não devolvidos no prazo legal.
Decorrido o prazo, será expedido MANDADO DE BUSCA E
APREENSÃO, sem prejuízo de oficiamento à ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL (Lei nº 8.906/94, art. 34, XXII) e
da aplicação da pena prevista no art. 196, do CPC.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2002.70.00.022154-4 - FELIX KUSMA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO

JUIZADO ESPECIAL

2002.70.00.039976-0 - KIMIKO EZURE KEUGI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVANES DA GLORIA MATTOS

2002.70.00.046733-8 - RENI LUIZA BIANCO FERREIRA e
Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JARDEL DEMETRIO KOWALSKI

2002.70.00.074284-2 - EURIDES JOSE DO NASCIMENTO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.024657-0 - CELIA ZANON SOUSA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AFONSO BUENO DE SANTANA

2003.70.00.035286-2 - NEREIA DIAS CARNEIRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSE APPI

2003.70.00.050355-4 - ALCEU LEITE FERNANDES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2003.70.00.052023-0 - LUIZ BRIGIDO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

2003.70.00.055254-1 - VICTOR MORESCHI X INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS

2003.70.00.055610-8 - ADELIA HESSEL e Outros X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

2003.70.00.055704-6 - LELITA BERNADETE BITTEN-
COURT e Outro X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA

2003.70.00.055817-8 - MARIA DULCE GONCALVES PRI-
MO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO

2003.70.00.057185-7 - ELAHIR DAMAZIO DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

2003.70.00.057644-2 - VERONICA DAS GRAÇAS SILVA
VANZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.00.057644-2 - VERONICA DAS GRAÇAS SILVA
VANZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.00.057731-8 - MARIA DE LOURDES BARBOSA
FEIJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO PACHECO PIROLO

2003.70.00.058207-7 - DARCY CORREA e Outro X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA

2003.70.00.059197-2 - MARIA DA SILVA DEONISIO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2003.70.00.066277-2 - IRENA FERNANDES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLAVIA HEYSE MARTINS

2003.70.00.067742-8 - ANTONIO LAURENTINO LUBIAN
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.00.067850-0 - ROGERIO FRANCISCO DACOL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ACYR ROGERIO CALCADO

2003.70.00.071554-5 - REGIS HENRIQUE DUSI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROGERIA DOTTI DORIA

2003.70.00.072112-0 - MARIA ANDRINA PACHER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI

2003.70.00.073572-6 - MARIO PUPIA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO ALVES NAVARRO

2003.70.00.073851-0 - EUDORO DUARTE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLÁVIA HEYSE MARTINS

2003.70.00.076140-3 - SEBASTIAO LEAL DE ARAUJO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA

2003.70.00.077375-2 - JOSE JOAO DE ANDRADE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CINTIA ODPPIS SALIBA OLIVEIRA

2003.70.00.078704-0 - JESUS RODRIGUES CRESPO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2003.70.00.079868-2 - CESAR AUGUSTO COELHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.00.085208-1 - PEDRO BUSATO BONTORIN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA BARETTA MORAES

2004.70.00.001332-4 - OSNI GUIMARAES CARVALHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA NAIR ROSCZINIAK KACHEL

2004.70.00.004403-5 - LUCIDIA ANGELICA SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AFONSO BUENO DE SANTANA

2004.70.00.012311-7 - ADELAIR DE LARA MILISTETE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM

2004.70.00.012311-7 - ADELAIR DE LARA MILISTETE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM

2004.70.00.014208-2 - RUI JOAO SOCCOL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSSANA MOREIRA GOMES

2004.70.00.019185-8 - GERALDO SIMAO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JACKSON CESAR BALNKENBURG

2004.70.00.024573-9 - LADISLAU BARANKIEVICZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2004.70.00.025571-0 - LEONEL CIRINEU DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JARDEL DEMETRIO KOWALSKI

2004.70.00.027449-1 - JOSE DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS

2004.70.00.035120-5 - JOAO DOMINGUES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

2004.70.00.036376-1 - DARCI JOSE PONCHEKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2004.70.00.042357-5 - LAZARO DO NASCIMENTO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA

2005.70.00.001674-3 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2005.70.00.002988-9 - MARIA JUVENTINA DE FRANCA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSANA CRISTINA KRUPP

2005.70.00.010669-0 - SILVESTRE WIECZORKOWSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2005.70.00.010754-2 - FRANCISCA DE LARA E SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RENATO CELSO BERLADO JR

2005.70.00.014041-7 - IARA SANT ANNA GAERTNER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.015162-2 - MARIA ROCHA CLARO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

CURITIBA, 29 de agosto de 2005

ALESSANDRA DA GRAÇA RIBEIRO
DIRETORA DE SECRETARIA

1ª VARA DO JEF PREVIDENCIÁRIO DE CURITIBA

PRCTBJP01
BOLETIM N° 0060/2005

SENTENÇAS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM. JU-
ÍZES DA 1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL PRE-
VIDENCIÁRIO DE CURITIBA.

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDA A SEGUINTE SENTENÇA:

“...julgo PROCEDENTE o pedido ...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.040780-6 - JOAO SEVEDRA DA COSTA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTILIA GOMES ARAUJO

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FORAM PROFERIDAS AS SEGUINTES DECISÕES:

SENTENÇA julgando PROCEDENTE o(s) pedido(s) e CON-
CEDENDO MEDIDA CAUTELAR.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.026893-4 - EDEMIR BARBIERI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANKLIN PAULA MENDES

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDA A SEGUINTE SENTENÇA:

“...julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo
com julgamento do mérito...”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.00.005314-4 - EMIDIA RIBEIRO DE LIMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDENAN MARTINEZ BASTOS

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FORAM PROFERIDAS AS SEGUINTES DECISÕES:

SENTENÇA REJEITANDO os embargos de declaração.

ATO DE SECRETARIA:
A parte autora poderá apresentar CONTRA-RAZÕES, queren-
do, no prazo de 10 (dez) dias, de acordo com a Portaria nº 08/
2002 deste Juízo.

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.00.009505-9 - ANTENOR LEAL X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HENRIQUE EHLERS SILVA

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDA A SEGUINTE SENTENÇA:

“...julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido...”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.00.000620-8 - ANTONIO VITOR DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA DE SOUZA

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FORAM PROFERIDAS AS SEGUINTES DECISÕES:

SENTENÇA julgando PROCEDENTE o(s) pedido(s) e ANTE-
CIPANDO OS EFEITOS DA TUTELA.

ATO DE SECRETARIA:
A parte autora poderá apresentar CONTRA-RAZÕES, queren-
do, no prazo de 10 (dez) dias, de acordo com a Portaria nº 08/
2002 deste Juízo.

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.00.000486-8 - LINA APARECIDA LEAL DURAU X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HERNANI NOGUEIRA ZAINA NETO

2005.70.00.001290-7 - MARTA NOSSOL UHLIG X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDA A SEGUINTE SENTENÇA:

“...em relação ao pedido de concessão de auxílio-doença, JUL-
GO EXTINTO o presente processo, sem julgamento do
mérito...bem como JULGO IMPROCEDENTE o pedido de con-
denação da autarquia...ao pagamento dos valores atrasados...”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.00.007936-4 - JOAQUIM COELHO DA SILVA FI-
LHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDA A SEGUINTE SENTENÇA:

“...ACOLHO os embargos de declaração opostos pelo autor,
DANDO-LHES PROVIMENTO, para o fim de incluir a alínea
“e” na parte dispositiva da sentença...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.014336-0 - PEDRO CORDEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELIO VITOR BETINARDI

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FORAM PROFERIDAS AS SEGUINTES DECISÕES:

SENTENÇA julgando PROCEDENTE o(s) pedido(s) e DECI-
SÃO NÃO CONHECENDO DOS EMBARGOS.

ATO DE SECRETARIA:
A parte autora poderá apresentar CONTRA-RAZÕES, queren-
do, no prazo de 10 (dez) dias, de acordo com a Portaria nº 08/
2002 deste Juízo.

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.00.001570-2 - ERONI PRESTES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“...Após, dê-se vista à parte autora...”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.00.005394-6 - MARIUZA HOLZMANN MAR-
CHAND X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO ALBERTO GONCALVES PEREIRA

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“...Por estas razões, intime-se a parte autora para que emende a
inicial, comprovando o indeferimento administrativo, no prazo
de quinze dias...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.00.017451-8 - GENI PEREIRA DE SOUZA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILTON RIBEIRO DE SOUZA

2005.70.00.021014-6 - JOAO LUIZ CAVALHEIRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AUGUSTO CESAR DA CRUZ FERNANDES

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO,
FOI INDEFERIDO/NÃO FOI APRECIADO POR ORA A AN-
TECIPAÇÃO DE TUTELA, DEVENDO A PARTE AUTORA
SE MANIFESTAR SOBRE O LAUDO PERICIAL E/OU LAU-
DO SOCIAL JUNTADO AOS AUTOS, NO PRAZO MÁXI-
MO DE CINCO DIAS.

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.00.011780-8 - PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON WALTER DA SILVA

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.00.012076-5 - MARIA DA PENHA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS EDUARDO ECLACHE

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO DESPACHO COM AS SEGUINTES DE-
TERMINAÇÕES:

Determinando ao INSS que promova a reabertura do PROCES-
SO ADMINISTRATIVO;

Assegurando participação do advogado do segurado na realiza-
ção da JUSTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA;

Intimando a parte autora, especialmente para que apresente
quando da JUSTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA, todos os do-
cumentos que dispuser para comprovar o exercício de ativida-
de rural, inclusive cópia dos elementos novos apenas apresen-
tados em juízo...

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.00.017091-4 - AMILTON ARAUJO LEMES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO

2005.70.00.019494-3 - ANTONIO BRUNING X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LARISSA DORTA DE OLIVEIRA BARONE

2005.70.00.022622-1 - PEDRO RAFAEL WOSCH X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CANDIDO ANTONIO DEMBISKI

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intime-se a parte autora para que diga se pretende receber seu
crédito através de RPV ou Precatório, salientando que através
de RPV o valor será limitado à sessenta salários mínimos...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2003.70.00.020020-0 - ANTONIO WENCESLAU DA SILVA
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.048331-2 - JOAO CORREIA DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS

2003.70.00.081859-0 - ARGINA DA SILVA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, mani-
feste-se sobre os termos do Laudo Médico Pericial...”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.00.009640-4 - NEIDE BALLES COLETA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

2005.70.00.015103-8 - ROSILENE BRAGA DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS GUSTAVO LORGA

2005.70.00.015241-9 - LUCIA LINK X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDO CEZAR PLATZ

2005.70.00.017051-3 - FRIDENIL MARQUES DE SOUZA
RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). ROSSANA MOREIRA GOMES

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“Tendo em vista que o valor da condenação apurado pela con-
tadoria judicial ultrapassa sessenta salários mínimos, intime-se
a parte autora para que, no prazo de dez dias, informe se renun-
cia aos valores excedentes...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.007495-7 - ANISIA LEVONDOSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE

2004.70.00.009219-4 - CAMILA FERNANDA LIMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENOVEVA FREIRE D AQUINO

2004.70.00.014015-2 - RUI CASADO D AVILA - ESPOLIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, mani-
feste-se sobre a petição e documentos do INSS de fls...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.00.017024-0 - THEREZA DE LOURDES KOHLER
COELHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intime-se a parte autora para que se manifeste quanto à renún-
cia ao excedente ao teto no ajuizamento...
Prazo de tres dias...”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.00.001494-1 - GERSON LUIZ VANINI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RENATO GOLBA

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“...defiro à parte autora o prazo de trinta dias para a juntada
dos documentos referidos no item 1 do despacho da fl...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.024401-2 - GERMANO DE JESUS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PLINIO LUIZ BONANCA

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“Tendo em vista que na certidão de óbito ...consta informação
de que o autor possuía uma filha, intime-se o advogado cadas-
trado nos autos para que, no prazo de dez dias, regularize a sua
representação, juntando procuração e documentos pessoais (RG
e CPF) da filha do autor, a fim de promover sua habilitação no
presente feito.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.019837-3 - RICARDO DA SILVA COELHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS GASPARY

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“Indefiro o pedido do autor...
Intime-se a parte autora para que requeira a conversão do auxí-
lio-doença em aposentadoria por invalidez e o pagamento do
adicional de ... na esfera administrativa.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.031303-0 - OLINDA MARIA NOVAKOSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS MARIO HAMPF

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“Diante da necessidade de realização de prova
pericial...intimem-se as partes para que, no prazo de dez dias,
indiquem assistente técnico e apresentem quesitos em Secreta-
ria...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.011729-4 - JONAS DE SOUZA FREIRE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“Dê-se ciência à parte autora da petição do INSS de fl.234.
Após, aguarde-se, pelo prazo de quarenta e cinco dias, a junta-
da da conclusão da análise do requerimento administrativo...”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.00.004862-8 - MARIA MARGARIDA OGG X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO ROCHA WENCESLAU

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, mani-
feste-se sobre a petição do INSS...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.00.017934-6 - MARIA APARECIDA TEIXEIRA DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO GREIN PEREIRA

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“...defiro a suspensão do processo pelo prazo de noventa dias...”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.00.011875-8 - LUIZ CARLOS TREZUB X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE VICENTE DA SILVA

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“...intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias,
manifeste-se sobre a petiçao do INSS...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2003.70.00.048336-1 - ROSILDA DE FATIMA RODRIGUES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL RIBAS CHAVES

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO,
A PARTE AUTORA DEVERÁ TRAZER CÓPIA DOS DOCU-
MENTOS A SEREM DESENTRANHADOS PELA SECRETA-
RIA, NO PRAZO MÁXIMO DE DEZ DIAS, DE ACORDO
COM A PORTARIA Nº 01/2003 (DESTE JUÍZO).

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.00.017319-8 - GILENO FARIA DE LIMA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUZIA APARECIDA FAVETTA

CURITIBA, 29 de agosto de 2005

ALESSANDRA DA GRAÇA RIBEIRO
DIRETORA DE SECRETARIA

1ª VARA DO JEF PREVIDENCIÁRIO DE CURITIBA

SECRETARIA DA PRCTBPR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO PRCTBPR01-2005/0165

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM. JU-
ÍZES DA VARA PREVIDENCIÁRIA E ATOS DE SECRETA-
RIA CONFORME PROVIMENTO Nº 05/2003 DA CORRE-
GEDORIA DO E. TRF/4ª REGIÃO

ADRIANE TURIN DOS SANTOS............... ................... 070

ADYR TACLA FILHO....................... ............................. 015
ALBERTINA DA SILVA CABRAL.............. .................... 064
ALEXSANDRA DE SOUZA.................... ....................... 046
ALINE CRISTINA COLETO.................. ......................... 006
ANA LUIZA MANZOCHI..................... .......................... 032
ANGELINA GIL........................... ................................... 012
ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA DIAS FILHO.. ...... 016
AURELIO CANSIO PELUSIO................. ....................... 037
CARINA LANTMANN MORAIS................. .................. 002
CARLA FERNANDES ARAUJO................. ................... 029
CARLA FERNANDES ARAUJO................. ................... 072
CARLOS ALBERTO BARBOSA................. ................... 005
CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO........... ........... 019
CLAITON FERREIRA BORCATH............... .................. 026
CLARINDA MARQUES DE ANDRADE............ ........... 071
CLAUDIO PISCONTI MACHADO............... ................. 039
CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI.......... .............. 077
DANIELLE ANNE PAMPLONA................. ................... 061
DESIREE PASSOS DIAS.................... ............................ 028
ELISA SLOMPO........................... .................................. 043
ELISANGELA PEREIRA..................... ........................... 004
EVERTON LUIZ SANTOS.................... ......................... 008
FABRICIO PASSOS AZEVEDO................ ..................... 022
FABRICIO ZILOTTI....................... ................................ 067
FATIMA COELHO VAN HEESEWIJK............ ............... 013
FLORIANO TERRA FILHO................... ......................... 034
GERMANO LAERTES NEVES.................. .................... 024
GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO......... .......... 045
GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO......... .......... 066
INAE BRUSTOLIN DE MELO................. ...................... 014
IVAN SECCON PAROLIN FILHO.............. .................... 018
IVONE TEREZINHA RANZOLIN............... ................... 017
JAIR PAULO GULIN....................... ............................... 007
JANE KITANI............................ ..................................... 068
JISLAINE PRUDENTE...................... ............................. 038
JOAO CARLOS ASSEF...................... ............................. 025
JOAO CARLOS MARTINS.................... ......................... 036
JOAO INACIO CORDEIRO................... ......................... 063
JOSE CLAUDIO DEL CLARO................. ...................... 021
JOSE VICENTE DA SILVA.................. ........................... 059
LEANDRO RAMOS GOUVEA................... ................... 031
LEILANE TREVISAN MORAES................ .................... 049
LINEU BENEDITO RIBAS LINHARES.......... ............... 003
LUIZ ANTONIO GOMES ARAUJO.............. ................. 001
MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI............. .............. 023
MARCELO KALIL.......................... ............................... 020
MARCIA MARIA MARCELINO................. ................... 040
MARCILEY GAVIOLI....................... ............................. 051
MARCO ANTONIO GUIMARAES................ ................ 049
MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEIRA..... ...... 033
MARIA CRISTINA BARETTA MORAES.......... ............. 053
MARINA MANGINI......................... .............................. 027
MARINA MANGINI......................... .............................. 047
MARIO SERGIO DE ALMEIDA................ .................... 069
MARIZE SENES RIBEIRO................... .......................... 076
MARLON JOSE DE OLIVEIRA................ ..................... 060
MARLON JOSE DE OLIVEIRA................ ..................... 062
MARLON JOSE DE OLIVEIRA................ ..................... 065
NADIA DE SOUZA IBRAHIM................. ...................... 030
PATRICIA CRISTINE AUGUSTINHAK DALOTTO.. .... 053
PAULO SERGIO NOWACKI................... ....................... 011
REGINALDO BAITLER...................... ........................... 044
REGINALDO BAITLER...................... ........................... 052
REGIS GRITTEM ZULTANSKI................ ...................... 041
RENATA VERMELHO MARTINS................ .................. 055
ROCHELI SILVEIRA....................... ............................... 058
ROCHELI SILVEIRA....................... ............................... 074
SELSON RODRIGUES DE CAMPOS............. ............... 042
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS............ .............. 057
SERGIO RICARDO ALBERTI BINIARA......... .............. 010
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA............. .................. 073
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA............. .................. 078
STELLA MARIS DE F BITTENCOURT.......... ............... 054
VALDIR NUNES PALMEIRA.................. ....................... 050
VANESSA TAMARA GOLIN................... ....................... 048
VINICIUS DE ANDRADE MENDES............. ................ 056
WELYNTON JOSE FRANQUI.................. ..................... 035
WILSON MONTANHA........................ .......................... 075
WLANIZE DA SILVA SERPA................. ........................ 009

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ACOLHO A COMPETÊNCIA.
DEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. REGIS-
TREM-SE PARA SENTENÇA.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

001 - 2003.70.00.068481-0 - MARIA ANADIR PAULAKNO-
PIK X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).LUIZ ANTONIO GOMES ARAUJO (OAB
PR034105). OBS.: FL.17

002 - 2003.70.00.072613-0 - EUNICE BORGES GENEZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CARINA LANTMANN MORAIS (OAB
PR030940). OBS.: FL.17

003 - 2003.70.00.071526-0 - LIGIA SILVA PEREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LINEU BENEDITO RIBAS LINHARES (OAB
PR005039). OBS.: FL.18

004 - 2003.70.00.070402-0 - LUCIANA CHEVEU WANZO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ELISANGELA PEREIRA (OAB PR026296). OBS.:
FL.18

005 - 2003.70.00.071042-0 - KONEGUNDA REWAY CARLY
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO BARBOSA (OAB PR019917).
OBS.: FL.26

006 - 2003.70.00.076509-3 - MARIA CECILIA DE JESUS DA
SILVA GIANATTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ALINE CRISTINA COLETO (OAB PR031785).
OBS.: FL.22

007 - 2003.70.00.067647-3 - CARMEN COLLODEL LEONAR-
DI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JAIR PAULO GULIN (OAB PR018434). OBS.:
FL.22

008 - 2003.70.00.068130-4 - IRACEMA FRANCO PEREIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).EVERTON LUIZ SANTOS (OAB PR031204).
OBS.: FL.27

009 - 2003.70.00.085106-4 - IRENE PEREIRA LOBO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).WLANIZE DA SILVA SERPA (OAB PR033790).
OBS.: FL.27

010 - 2003.70.00.072906-4 - MARIA DE LOURDES LA-
PKOSKI AVILA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SERGIO RICARDO ALBERTI BINIARA (OAB
PR030435). OBS.: FL.20

011 - 2003.70.00.069697-6 - GELTA BORIO SCHUBERT X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).PAULO SERGIO NOWACKI (OAB PR029921).
OBS.: FL.21

012 - 2003.70.00.081311-7 - DORCINA NOBRE DEL CIEL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANGELINA GIL (OAB PR028366). OBS.: FL.98

013 - 2003.70.00.073623-8 - ZILDA URAC ARAUJO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FATIMA COELHO VAN HEESEWIJK (OAB
PR035721). OBS.: FL.53

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ TENDO EM VISTA QUE O VALOR DEVIDO A TÍTULO
DE HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA JÁ FOI REQUISI-
TADO, AGUARDE-SE O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO.”

ACAO ORDINARIA

014 - 2003.70.00.052636-0 - MARIA HERONDINA DA CU-
NHA LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).INAE BRUSTOLIN DE MELO (OAB PR026377).
OBS.: FL.59

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA INFORMAR ACER-
CA DA IMPLANTAÇÃO DO NOVO VALOR DO BENEFÍ-
CIO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

015 - 2003.70.00.082901-0 - TEREZINHA LUCIA DETONI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ADYR TACLA FILHO (OAB PR018688). OBS.:
FL.48

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA TRAZER CONTRA-
FÉ, EM 10 DIAS, A FIM DE INSTRUIR O MANDADO EXE-
CUTIVO.
INDEFIRO O PEDIDO DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS,...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

016 - 2003.70.00.063336-0 - ARESTIDES RODRIGUES DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv.: Dr(s).ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA DIAS FILHO
(OAB PR024509). OBS.: FL.56

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ANTE A AUSÊNCIA DE DISCORDÃNCIA DA PARTE AU-
TORA QUANTO AOS DOCUMENTOS APRESENTADOS
PELA AUTARQUIA, OS QUAIS APONTAM PARA UMA
REDUÇÃO DE RENDA MENSAL DA REQUERENTE EM
CASO DE APLICAÇÃO DA REVISÃO REQUERIDA JUDI-
CIALMENTE, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO FEI-
TO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

017 - 2003.70.00.076161-0 - EDITH FERNANDES DIAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).IVONE TEREZINHA RANZOLIN (OAB
PR013008). OBS.: FL.52

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INTIME-SE A PARTE AUTORA ACERCA DO DESPACHO
DA FL.. 49, DANDO-LHE CIÊNCIA DA PETIÇÃO E DOCU-
MENTOS DAS FLS. 51/55.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

018 - 2003.70.00.072281-1 - DORA PLUGGE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).IVAN SECCON PAROLIN FILHO (OAB
PR013863). OBS.: FL.56

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ AGUARDE-SE O PAGAMENTO DA REQUISIÇÃO EXPE-
DIDA.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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019 - 2003.70.00.055478-1 - VALDIR RIBEIRO DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO (OAB
PR034014). OBS.: FL.54

020 - 2003.70.00.074249-4 - TEREZINHA PAZINI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCELO KALIL (OAB PR024778). OBS.: FL.67

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ESCOADO O PRAZO LEGAL SEM A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS, EXPEÇA-SE PRECATÓRIO REQUISITÓRIO,
DEVENDO A PARTE AUTORA SER INTIMADA PARA
APRESENTAR PLANILHA DE CÁLCULO CONFORME
MODELO PADRÃO EXIGIDO PELO CONSELHO DA JUS-
TIÇA FEDERAL, DISPONIBILIZADA NA PÁGINA DESTA
SEÇÃO JUDICIÁRIA (www.jfpr.gov.br) E NA SECRETARIA
DESTE JUÍZO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

021 - 2003.70.00.068781-1 - FADUA EL OMEIRI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE CLAUDIO DEL CLARO (OAB PR003811).
OBS.: FL.51- 4

022 - 2003.70.00.083104-1 - IRADI DE ALMEIDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FABRICIO PASSOS AZEVEDO (OAB PR020644).
OBS.: FL.56

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ SOBRE A PETIÇÃO E DOCUMENTOS DAS FLS. (...)
MANIFESTE-SE O REQUERENTE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

023 - 2003.70.00.049387-1 - MARCOS BUCHOLDZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI (OAB
PR027133).

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença e
despacho:
“ ... COM FUNDAMENTO NO ART. 269, I, DO CPC, ACO-
LHO O PEDIDO PARA CONDENAR O INSS NA OBRIGA-
ÇÃO DE EVISAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE
TITULARIZADO PELA AUTORA A FIM DE QUE CORRES-
PONDA A CEM POR CENTO DO VALOR DA APOSENTA-
DORIA QUE O SEURADO RECEBIA OU DAQUELA A QUE
TERIA DIREITO SE ESTIVESSE APOSENTADO POR IN-
VALIDEZ NA DATA DE SEU FALECIMENTO, NA FORMA
DO ART. 75 DA LEI 8213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA
LEI 9032/95, IMPLANTANDO A DIFERENÇA EM FOLHA
DE PAGAMENTO E NA DE PAGAR OS ATRASADOS ...”

RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

024 - 2003.70.00.073964-1 - CASTORINA CORREA DE QUA-
DROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).GERMANO LAERTES NEVES (OAB PR022566).
OBS.: FLS.26/28 E 36

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ÀS PARTES, PELO PRAZO SUCESSIVO DE CINCO DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

025 - 2005.70.00.011778-0 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X MARIANNA CWIKLINSKI
Adv.: Dr(s).JOAO CARLOS ASSEF (OAB PR002486). OBS.:
FL.36

026 - 2005.70.00.012822-3 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X NELSON ARRUDA
Adv.: Dr(s).CLAITON FERREIRA BORCATH (OAB
PR021661). OBS.: FL.15

027 - 2005.70.00.005429-0 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X VERA HELENA RODRIGUES
PORTELLA
Adv.: Dr(s).MARINA MANGINI (OAB PR029262). OBS.:
FL.21

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ DEFIRO O PEDIDO DA FL. 36, CONCEDENDO À PARTE
AUTORA MAIS TRINTA DIAS DE PRAZO PARA JUNTAR
AOS AUTOS DOCUMENTOS NOVOS.”

ACAO ORDINARIA

028 - 2003.70.00.027101-1 - LAUZINO FRANCISCO CHA-
GAS FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DESIREE PASSOS DIAS (OAB PR026519). OBS.:
FL.337

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ DIGA A PARTE AUTORA SE AINDA TEM ALGO A RE-
QUERER NESTES AUTOS, NO PRAZO DE DEZ DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

029 - 2003.70.00.074192-1 - DJANIRA DE OLIVEIRA ZENI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CARLA FERNANDES ARAUJO (OAB

PR020452). OBS.: FL.68

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ DEFIRO O PEDIDO DA FL. 270, CONCEDENDO O PRA-
ZO DE 30 DIAS PARA O DEMANDANTE PROVIDENCIAR
AS HABILITAÇÕES DOS SUCESSORES DE HEITOR MEN-
DES ROCHA e JOÃO CARDOSO DOS SANTOS. NO MES-
MO PRAZO, DEVE DIZER SE TEM ALGO MAIS A REQUE-
RER EM RELAÇÃO AO AUTOR ABEL INÁCIO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

030 - 2003.70.00.014552-2 - EUGENIO PAULINO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NADIA DE SOUZA IBRAHIM (OAB PR020605).
OBS.: FL.275

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INTIME-SE NOVAMENTE O PROCURADOR DA PARTE
AUTORA PARA DIZER SE TEM ALGO MAIS A REQUERE
NESTES AUTOS E, NESTE CASO, REQUERER O QUE
ENTENDE DEVIDO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

031 - 2003.70.00.029150-2 - ALTENIO VIEIRA DE GOUVEA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LEANDRO RAMOS GOUVEA (OAB PR019375).
OBS.: FL.82

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ A OPÇÃO PELA EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO OU RPV
DEVE SER REALIZADA EM MOMENTO OPORTUNO,
QUAL SEJA NA JUNTADA DE PLANILHA DE REQUISI-
ÇÃO PELA PARTE AUTORA.
DESTA FORMA, E TENDO EM VISTA A PETIÇÃO DE FLS.
220/224, ENCONTRA-SE PRECLUSA A QUESTÃO.
INTIME-SE A PARTE AUTORA, DEVENDO ESTA, AINDA,
CUMPRIR O DESPACHO DE FLS. 228.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

032 - 2003.70.00.011604-2 - IVO ANTONIO GRECA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANA LUIZA MANZOCHI (OAB PR024824).
OBS.: FL.232

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ HAVENDO RETIFICAÇÃO DOS CÁLCULOS, ABRA-SE
VISTA À PARTE AUTORA E, NA HIPÓTESE DE CONCOR-
DÂNCIA, REQUISITE-SE A VERBA NOS TERMOS DO
DECISÓRIO DA FL. 56.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

033 - 2003.70.00.056199-2 - LINDAMIR LECHENAKOSKI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEIRA
(OAB PR012032). OBS.: FL.60

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ABRA-SE VISTA À PARTE AUTORA , E SE NADA FOR
REQUERIDO EM DEZ DIAS, AGUARDE-SE O PAGAMEN-
TO DO PRECATÓRIO EXPEDIDO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

034 - 2003.70.00.002305-2 - ODETE MOZZAQUATRO GON-
ZALEZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).FLORIANO TERRA FILHO (OAB PR014881).
OBS.: FL.242

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença e
despacho:
“ ... COM FUNDAMENTO NO ART. 269, I, DO CPC, ACOLHO
PARCIALMENTE O PEDIDO PARA CONDENAR O INSS NA
OBRIGAÇÃO DE EVISAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR
MORTE TITULARIZADO PELA AUTORA A FIM DE QUE
CORRESPONDA A CEM POR CENTO DO VALOR DA APO-
SENTADORIA QUE O SEURADO RECEBIA OU DAQUELA A
QUE TERIA DIREITO SE ESTIVESSE APOSENTADO POR
INVALIDEZ NA DATA DE SEU FALECIMENTO, NA FORMA
DO ART. 75 DA LEI 8213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA
LEI 9032/95, IMPLANTANDO A DIFERENÇA EM FOLHA DE
PAGAMENTO E NA DE PAGAR OS ATRASADOS ...”

RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

035 - 2003.70.00.073674-3 - MARIA HELOISA BACHMANN
ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).WELYNTON JOSE FRANQUI (OAB PR032828).
OBS.: FLS.29/32 E 38

Nos processos abaixo foi proferido a seguinte sentença e des-
pacho:
“... JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL...”

“... RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO; AO APE-
LADO PARA CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LEGAL...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

036 - 2003.70.00.071035-3 - CARMELINA BARBAGALLO
VION X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

Adv.: Dr(s).JOAO CARLOS MARTINS (OAB PR028876).
OBS.: FLS.21/23 E 35

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ACOLHO A COMPETÊNCIA.
DEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA, EM 20 DIAS, COM-
PLEMENTAR O PEDIDO DE HABILITAÇÃO, JUNTANDO
TODOS OS DOCUMENTOS PERTINENTES. INFORME, AIN-
DA, SE FOI INTENTADO AÇÃO DE INVENTÁRIO E, EM
CASO AFIRMATIVO, EM QUE ESTADO SE ENCONTRA.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

037 - 2003.70.00.079779-3 - LUZIA DE ANGELO MARCHI-
ORI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).AURELIO CANSIO PELUSIO (OAB PR032521).
OBS.: FL.26

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INTIME-SE NOVAMENTE A PARTE AUTORA PARA
APRESENTAR CONTRAFÉ E MEMÓRIA ATUALIZADA DE
CÁLCULOS, A FIM DE INSTRUIR O MANDADO EXECU-
TIVO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

038 - 2003.70.00.078275-3 - ARACY MARIA ANTONIA
MONDRONE EHLKE X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JISLAINE PRUDENTE (OAB PR017703). OBS.:
FL.50

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
2. AO APELADO, PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
LEGAL.”

ACAO ORDINARIA

039 - 2003.70.00.011529-3 - ARGEU ANTUNES DOS SAN-
TOS FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CLAUDIO PISCONTI MACHADO (OAB
PR014892). OBS.: FL.175

040 - 2003.70.00.079234-5 - JOAO MARCELINO - ESPOLIO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCIA MARIA MARCELINO (OAB
PR025270). OBS.: FL.59

041 - 2003.70.00.001717-9 - LEVI RIBAS DE OLIVEIRA
ZULTANSKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).REGIS GRITTEM ZULTANSKI (OAB PR029312).
OBS.: FL.229

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INTIME-SE O AUTOR PARA QUE TRAGA AOS AUTOS
FORMULÁRIOS DSS 8030 DA EMPRESA GELOPAR, RE-
FERENTE AOS PERÍODOS DE 02-12-1974 A 12-04-1976 E
DE 19-02-1979 A 04-08-1986.”

ACAO ORDINARIA

042 - 2003.70.00.015077-3 - DEJAIR LICINIO MACHADO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SELSON RODRIGUES DE CAMPOS (OAB
PR028704). OBS.: FL.306

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, JUNTAR PLANILHA DE REQUISIÇÃO (PELO VA-
LOR DETERMINADO NA SENTENÇA DE EMBARGOS),
NO MODELO PADRÃO EXIGIDO PELO CONSELHO DA
JUSTIÇA FEDERAL, ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

043 - 2003.70.00.006565-4 - NEUSA MARIA ZANETTI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ELISA SLOMPO (OAB PR016815). OBS.: FL.83

No(s) processo(s) abaixo foi proferido a seguinte sentença e
despacho:
“... REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO.

“... RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO;
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LE-
GAL...”

EMBARGOS A EXECUCAO

044 - 2005.70.00.001635-4 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X JOSE VALDEMIRO KAMI-
ANSKI
Adv.: Dr(s).REGINALDO BAITLER (OAB PR025075). OBS.:
FLS.33 E 40

Conforme o Inc. VI, art. 206 do Provimento n° 05/03, da Cor-
regedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, determinei a
intimação do Autor para se manifestar sobre a petição e/ou doc.
apresentados pela Autarquia, no prazo de “cinco dias”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

045 - 2003.70.00.063199-4 - PAULINO WONSONVICZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO (OAB
PR025864). OBS.: FL.53

046 - 2003.70.00.056188-8 - LUIZ MIALSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ALEXSANDRA DE SOUZA (OAB PR026882).
OBS.: FL.59

047 - 2003.70.00.073549-0 - MARIA DA LUZ CARVALHO
DO ROSARIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARINA MANGINI (OAB PR029262). OBS.:
FL.107

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INTIME-SE A PARTE AUTORA ACERCA DOS DOCUMEN-
TOS DAS FLS. 42/45.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

048 - 2003.70.00.080567-4 - NILDA NAIR RADUNZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).VANESSA TAMARA GOLIN (OAB PR027327).
OBS.: FL.46

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ... PORQUE SE TRATA DE LITÍGIO ENTRE PARTICULA-
RES, O PROVIMENTO DEVE SER REQUERIDO AO JUÍZO
COMPETENTE, INCLUSIVE NO QUE TANGE A EVENTU-
AL MEDIDA DE CAUTELA OU DE ANTECIPAÇÃO.
DEFIRO A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO EM NOME DO
ADVOGADO ADVOGADO MARCO ANTONIO GUIMA-
RÃES,...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

049 - 2003.70.00.070811-5 - JOSEFINA ANTUNES CARRI-
EL JAKOLINSKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO GUIMARAES (OAB
PR022427), LEILANE TREVISAN MORAES (OAB
PR034561). OBS.: FL.74

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA INFORMAR ACER-
CA DA IMPLANTAÇÃO DO NOVO VALOR DO BENEFÍ-
CIO, N O PRAZO DE DEZ DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

050 - 2003.70.00.012061-6 - JURAMIR MESQUITA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).VALDIR NUNES PALMEIRA (OAB PR029393).
OBS.: FL.80

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ TENDO EM VISTA QUE A RFFSA TEM INTERESSE NO
PRESENTE FEITO, NECESSÁRIA SE FAZ A SUSPENSÃO
DO PROCESSO ATÉ QUE SEJA SOLUCIONADA A QUES-
TÃO RELATIVA À SUA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL
EM JUÍZO, EXATAMENTE NOS TERMOS DO DECISÓRIO
DA FL. 165. ASSIM, INDEFIRO O PEDIDO FORMULADO
ÀS FLS. 167/168, PROSSEGUINDO-SE CONFORME DES-
PACHO DA FL. 165.”

ACAO ORDINARIA

051 - 2003.70.00.079167-5 - DONAIDE GRIBOGI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCILEY GAVIOLI (OAB PR024790). OBS.:
FL.169

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ SOBRE A COTA DA FL. VERSO, MANIFESTE-SE O RE-
QUERENTE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

052 - 2003.70.00.066928-6 - FRANCISCO DEL ANHOL NETO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).REGINALDO BAITLER (OAB PR025075). OBS.:
FL.43

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ DOS DOCUMENTOS DAS FLS. 332 E 339/341 DÊ-SE VIS-
TA ÀS ADVOGADAS SUBSCRITORAS DA PETIÇÃO DA
FL. 322. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

053 - 2003.70.00.007068-6 - PAULINO SZENCZUK X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARIA CRISTINA BARETTA MORAES (OAB
PR010451), PATRICIA CRISTINE AUGUSTINHAK DALOT-
TO (OAB PR031568). OBS.: FL. 342

Nos processos abaixo foi exarado o seguinte ato de Secretaria:
“CIÊNCIA ÀS PARTES DA BAIXA DOS AUTOS SA SUPE-
RIOR INSTÂNCIA;
NADA SENDO REQUERIDO NO PRAZO DE QUINZE DIAS,
AO ARQUIVO, COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

054 - 2003.70.00.044007-6 - DAVID DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).STELLA MARIS DE F BITTENCOURT (OAB
PR016881). OBS.: FL.197

055 - 2004.70.00.039553-1 - DIRCEU TAVARNARO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RENATA VERMELHO MARTINS (OAB
PR034758). OBS.: FL.81

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ EXPEÇA-SE PRECATÓRIO COMPLEMENTAR, DEVEN-
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DO A PARTE AUTORA SER INTIMADA PARA APRESEN-
TAR PLANILHA CONFORME MODELO PADRÃO EXIGI-
DO PELO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL,...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

056 - 2003.70.00.007497-7 - MARILENE APARECIDA CU-
NHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).VINICIUS DE ANDRADE MENDES (OAB
PR018876). OBS.: FL.89

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INTIME-SE NOVAMENTE O ADVOGADO SÉRGIO NEY
CUELLAR TRAMAJURAS PARA, EM 10 DIAS, MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO E DOCUMENTOS DAS FLS.
53/54.”

ACAO ORDINARIA

057 - 2003.70.00.036300-8 - ODAZILMA BLUM X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS (OAB
PR033258). OBS.: FL.56

Nos processos abaixo foi proferido a seguinte sentença e des-
pacho:
“... JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL...”

“... RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO; AO APE-
LADO PARA CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LEGAL...”

ACAO ORDINARIA

058 - 2003.70.00.003331-8 - SEBASTIAO DE CARVALHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ROCHELI SILVEIRA (OAB PR020210). OBS.:
FLS.196/199 E 205

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ EXPEÇA-SE PRECATÓRIO REQUISITÓRIO, DEVENDO
A PARTE AUTORA SER INTIMADA PARA APRESENTAR
PLANILHA DE CÁLCULO CONFORME MODELO PADRÃO
EXIGIDO PELO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, DIS-
PONIBILIZADA NA PÁGINA DESTA SEÇÃO JUDICIÁRIA
(www.jfpr.gov.br) E NA SECRETARIA DESTE JUÍZO.”

ACAO ORDINARIA

059 - 2004.70.00.000274-0 - GEORGETTE ELIAS IBRAHIM
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE VICENTE DA SILVA (OAB PR018380).
OBS.: FL.166

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

060 - 2003.70.00.074657-8 - HIDEAKIRA HARADA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARLON JOSE DE OLIVEIRA (OAB PR016977).
OBS.: FL.70- 5

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ COMOS OS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA FORAM
REQUISITADOS POR PRECATÓRIO À REVELIA DO CRE-
DOR, DEFIRO O PEDIDO DA FL. 67.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

061 - 2003.70.00.079096-8 - SUELI DO ROCIO KLUG PI-
MENTEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv.: Dr(s).DANIELLE ANNE PAMPLONA (OAB PR023037).
OBS.: FL.68

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ DIGAM AS PARTES SE AINDA TÊM ALGO A REQUE-
RER NESTES AUTOS, NO PRAZO DE DEZ DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

062 - 2003.70.00.025376-8 - EDIO JOSE DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARLON JOSE DE OLIVEIRA (OAB PR016977).
OBS.: FL.61

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“COM A MANIFESTAÇÃO DO INSS, INTIMAR A PARTE
AUTORA, PARA EM 30 DIAS, OFERECER CONCORDÂN-
CIA COM OS CÁLCULOS DA AUTARQUIA, E NESSA HI-
PÓTESE JUNTAR PLANILHA DE REQUISIÇÃO CONFOR-
ME MODELO PADRÃO EXIGIDO PELO CONSELHO DA
JUSTIÇA FEDERAL,..., CASO EM QUE SERÁ REQUISITA-
DO O PAGAMENTO.
NESSA OPORTUNIDADE, DEVE A PARTE AUTORA DIZER
SE RENUNCIA OU NÃO AOS VALORES EXCEDENTES
AOS SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS, PARA REQUISIÇÃO
DOS VALORES MEDIANTE RPV, SOB PENA DE PRECLU-
SÃO;
NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA COM OS VALORES
PROPOSTOS, DEVERÁ A PARTE AUTORA INICIAR A EXE-
CUÇÃO PELOS ARTIGOS 604 E 730 DO CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

063 - 2003.70.00.074335-8 - EDISON TADEU DE ALBER-
NAZ ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOAO INACIO CORDEIRO (OAB PR021462).
OBS.: FL.59

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA, QUERENDO, PRO-

MOVER A EXECUÇÃO DO JULGADO, CONFORME ES-
TABELECIDO NOS ITENS 3 E SEGUINTES DO ATO DA
FL.48.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

064 - 2003.70.00.077767-8 - ANITA PROHMANN ESSER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ALBERTINA DA SILVA CABRAL (OAB
PR006418). OBS.: FL.59

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ... DOU PRO HABILITADOS OS REQUERENTES DORA-
CI TERESINHA DO ROSÁRIO DAS NEVES, SANDRA
MARA DAS NEVES, LEANDRO ROSÁRIO DAS NEVES,
JOZEANE DE FÁTIMA DAS NEVES OLIVEIRA e ADRIA-
NE DO ROCIO DAS NEVES, SUCESSORES DE JADIR DAS
NEVES.”

ACAO ORDINARIA

065 - 2003.70.00.058757-9 - JADIR DIAS DAS NEVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARLON JOSE DE OLIVEIRA (OAB PR016977).
OBS.: FL.76

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ... JULGO CORRETO O VALOR RESIDUAL INDICADO
PELA PARTE AUTORA NA FL. 87, RAZÃO PELA QUAL
DETERMINO A EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO COMPLE-
MENTAR.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

066 - 2003.70.00.007338-9 - HELIO MENDES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO (OAB
PR025864). OBS.: FL.93

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ SOBRE A PETIÇÃO E DOCUMENTOS DAS FLS. 60/61,
MANIFESTE-SE O REQUERENTE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

067 - 2003.70.00.055194-9 - JOAO MANFREDO WARKEN-
TIN SIEMENS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FABRICIO ZILOTTI (OAB PR030077). OBS.:
FL.62

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA, EM DEZ DIAS,
DIZER SE AINDA TEM ALGO A REQUERER NESTES AU-
TOS, SENDO QUE SEU SILÊNCIO IMPORTARÁ EM CON-
CORDÂNCIA TÀCITA COM A QUITAÇÃO DO DÉBITO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

068 - 98.0026235-0 - GERALDO DO NASCIMENTO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JANE KITANI (OAB PR022708). OBS.: FL.246

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ÀS PARTES, POR 5 DIAS E CONCLUSOS PARA SENTEN-
ÇA.”

EMBARGOS A EXECUCAO

069 - 2002.70.00.057959-1 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X BENEDITO HONORATO
Adv.: Dr(s).MARIO SERGIO DE ALMEIDA (OAB PR017431).
OBS.: GL.83- 4

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ DIGA A PARTE AUTORA SE TEM ALGO MAIS A REQUE-
RER NESTES AUTOS, NO PRAZO DE DEZ DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

070 - 2001.70.00.000208-8 - DIRCEU RODRIGUES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ADRIANE TURIN DOS SANTOS (OAB
PR017952). OBS.: FL.396

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ÀS PARTES, POR 5 DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

071 - 2003.70.00.068723-9 - VITOR ASCANIO CALDONA-
ZO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CLARINDA MARQUES DE ANDRADE (OAB
PR026660). OBS.: FL.51 VERSO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ DEIXO DE RECEBER A APELAÇÃO, ANTE SUA MANI-
FESTA INTEMPESTIVIDADE.”

EMBARGOS A EXECUCAO

072 - 2004.70.00.036057-7 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X CARLOS EGON LANDGRAF
Adv.: Dr(s).CARLA FERNANDES ARAUJO (OAB
PR020452). OBS.: FL.57

Nos processos abaixo foi proferido a seguinte sentença e des-
pacho:
“... ACOLHO O PEDIDO, NOS TERMOS DA FUNDAMEN-
TEAÇÃO, PARA CONDENAR O INSS NA OBRIGAÇÃO DE
CONCEDER AO AUTOR APOSENTADORIA INTEGRAL
POR TEMPO DE SERVIÇO, CONFORME AS REGRAS EM
VIGOR EM 15-12-98, ANTES DO ADVENTO DA EC 20/98.

PAGARÁ O INSS AS PRESTAÇÕES EM ATRASO, A PART-
TIR DA DER, COM ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO VEN-
CIMENTO DE CADA QUAL,...”

RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO; AO APELA-
DO PARA CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LEGAL...”

ACAO ORDINARIA

073 - 2003.70.00.080886-9 - VALDEMIRO ALVES DE RA-
MOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA (OAB
PR022753). OBS.: FLS.283/288 E 295

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ... DIANTE DO EXPOSTO, PERCEBE-SE CLARAMENTE
QUE NÃO EXITE ERRO MATERIAL A SER SANADAO.
HAVERIA ERRO SE O AUTOR DEMONSTRASSE FALHA
NA ELABORAÇÃO DA CONTA ORIGINÁRIA, O QUE NÃO
É O CASO.
... PORTANTO, DIANTE DA INEXISTÊNCIA DO ERRO
MATERIAL APONTADO, INTIME-SE A PARTE DESTA DE-
CISÃO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

074 - 2003.70.00.008196-9 - DENILSON CUPI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ROCHELI SILVEIRA (OAB PR020210). OBS.:
FL.95

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INTIME-SE O AUTOR PARA FALAR SOBRE A CONTES-
TAÇÃO E ESPECIFIQUE AS PROVAS QUE PRETENDE
PRODUZIR, ELENCANDO QUAIS FATOS JURÍDICOS
QUER DEMONSTRAR COM CADA MODALIDADE ESCO-
LHIDA, DEVENDO APRESENTAR, SE FOR O CASO, OS
QUESITOS QUE ENTENDE NECESSÁRIOS. PRAZO DE 15
DIAS.”

ACAO ORDINARIA

075 - 2004.70.00.030827-0 - LUIZ CLAUDIO ANDOLFATO
X CHEFE DA AGENCIA DE PREVIDENCIA DO INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Adv.: Dr(s).WILSON MONTANHA (OAB PR009137). OBS.:
FL.258

Nos processos abaixo foi proferido a seguinte sentença e des-
pacho:
“... DIANTE DO EXPOSTO, NO MÉRITO JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO MOVIDA POR MARIA
DAS GRAÇAS RODRIGUES VILAS BOAS EM FACE DO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, ACOLHEN-
DO EM PARTE O PEDIDO FORMULADO NA PETIÇÃO
INICIAL (ART.269, I, C/C ART. 459 DO CPC), PARA: ...”

“... RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO; AO APE-
LADO PARA CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LEGAL...”

ACAO ORDINARIA

076 - 2004.70.00.014120-0 - MARIA DAS GRACAS RODRI-
GUES VILAS BOAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARIZE SENES RIBEIRO (OAB PR026515).
OBS.: FLS.205/211 E 225

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ DEFIRO O PEDIDO DA FL. 140, CONCEDENDO À PAR-
TE AUTORA MAIS VINTE DIAS DE PRAZO PARA JUN-
TAR AOS AUTOS O LAUDO MENCIONADO NO ITEM 1
DO DESPACHO DA FL. 138.”

ACAO ORDINARIA

077 - 2004.70.00.036224-0 - IRENE SANTOS PINTO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI (OAB
PR021192). OBS.: FL.141

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ JUNTADO O LAUDO PERICIAL, SOBRE ELE MANIFES-
TEM-SE AS PARTES NO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ
DIAS, TRAZENDO SUAS ALEGAÇÕES FINAIS.”

ACAO ORDINARIA

078 - 2004.70.00.034580-1 - EDUARDO DE OLIVEIRA CAR-
VALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA (OAB
PR022753). OBS.: FL.56

CURITIBA, Sexta-feira, 26 de agosto de 2005.

MARIA CRISTINA DOS SANTOS SOUZA
Diretora de Secretaria da Vara Previdenciária (EM

EXERCÍCIO)

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 516/2005
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem

conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2004.70.00.030961-4, movida(s) pelo(a) FAZENDA NACIO-
NAL contra SEU FORNECEDOR REPRESENTAÇÕES
COMERCIAIS LTDA ME E ENEU VITORINO DA SILVA
MARQUES, constando dos autos que a empresa executada e o
responsável tributário se encontram em lugar incerto e não sa-
bido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume
na sede deste Juízo, com sede Avenida Anita Garibaldi, nº 888,
3º Andar, Cabral, nesta Capital, CITA a empresa SEU FOR-
NECEDOR REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ME, CGC nº 80170939/0001-33, e CITA ENEU VITORINO
DA SILVA MARQUES, CPF nº 302.496.518-15, para respon-
der pessoalmente pelo débito, nos termos do artigo 135, inciso
III, do Código Tributário Nacional, nos termos da petição ini-
cial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90 4 03 001908-73,
90 6 97 015203-17, 90 6 97 015204-06, no valor de R$
15.736,02 (quinze mil, setecentos e trinta e seis reais e dois
centavos) em 06/2004, mais acréscimos legais, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a exe-
cução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para
a satisfação da dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta
cidade de Curitiba em ___/___/2005. Eu,___, Ana Maria Paro-
li, Técnico Judiciário, que o digitei e eu,____, Vicente Fernan-
do Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais
de Curitiba Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Fabiano Bley Franco
Juiz Federal Substituto e.e.

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 517/2005
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2004.70.00.010918-2 ,
movida pelo(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.
contra JLM EQUIPAMENTOS LTDA, constando dos autos
que a empresa executada se encontra em lugar incerto e não
sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costu-
me na sede deste Juízo, com sede na Avenida Anita Garibaldi,
nº 888, 3º Andar, Cabral, nesta Capital, CITA JLM EQUIPA-
MENTOS LTDA (CGC nº 02401197/0001-04 ), nos termos da
petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s)
FGPR200300122, no valor de R$ 7.873,97 (sete mil, oitocen-
tos e setenta e três reais e noventa e sete centavos) em 03/2004
, mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de pe-
nhora ou arresto de tantos bens quantos bastem para a satisfa-
ção da dívida e acessórios. Dado e passado nesta cidade de
Curitiba em ___/___/2005. Eu,_________, Ana Maria Paroli,
Técnico Judiciário, o digitei e eu,___________, Vicente Fer-
nando Orth, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevo.

FABIANO BLEY FRANCO
Juiz Federal Substituto e.e.

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, n.º 888, 3º Andar, Ahú —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 518/2005
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2004.70.00.018601-2, movida(s) pelo(a) FAZENDA NACIO-
NAL contra SITESE SISTEMAS TÉCNICOS DE SEGU-
RANÇA S/C LTDA E JOSÉ DE ARIMATHEA MORAIS,
constando dos autos que o executado se encontra em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta)
dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de
costume na sede deste Juízo, com sede na rua Avenida Anita
Garibaldi, n.º 888, 3º Andar, Ahú, nesta Capital, CITA JOSÉ
DE ARIMATHEA MORAIS, CPF nº 904.431.448-34, para
responder pessoalmente pelo débito, nos termos do artigo 135,
inciso III, do Código Tributário Nacional, nos termos da peti-
ção inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90 6 03 013285-
80 E 90 7 03 004817-05, no valor de R$ 1.608.023,18 (um
milhão, seiscentos e oito mil, vinte e três reais e dezoito centa-
vos) , em 03/2004, mais acréscimos legais, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução,
sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a sa-
tisfação da dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta ci-
dade de Curitiba em ___/___/2005. Eu,____, Ana Maria Paro-
li, Técnico Judiciário, que o digitei e eu,____, Vicente Fernan-
do Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais
de Curitiba Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

FABIANO BLEY FRANCO
Juiz Federal Substituto e.e.

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 519/2005
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais



588588588588588 6ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/2005

de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2005.70.00.007570-0,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra FAST COM
REPRESENTAÇÕES DE MATERIAIS ESPORTIVOS
LTDA ME, constando dos autos que a empresa executada se
encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital,
com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da
lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, com
sede na Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral, nes-
ta Capital, CITA FAST COM REPRESENTAÇÕES DE
MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA ME (CGC nº 80777337/
0001-49), nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dí-
vida Ativa nº(s) 90 4 04 008931-24, no valor de R$ 68.263,23
(sessenta e oito mil, duzentos e sessenta e três reais e vinte e
três centavos) em 01/2005, mais acréscimos legais, para que,
no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) a dívida ou garanta(m) a
execução, sob pena de penhora ou arresto de tantos bens quan-
tos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. Dado e
passado nesta cidade de Curitiba em ___/___/2005. Eu,___,
Ana Maria Paroli. Técnico Judiciário, o digitei e eu,__, Vicen-
te Fernando Orth, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevo.

FABIANO BLEY FRANCO
Juiz Federal Substituto e.e.

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL

BOLETIM 0223/2005

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WENDPAP E
PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. IVANISE
CORRÊA RODRIGUES DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE
CURITIBA, BEM COMO ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO
PELA SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO PROVIMEN-
TO Nº 05/03, DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Apresentados os cálculos pela CEF, deles dê-se vista ao exe-
quente.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.003504-2 - AUGUSTO MARON X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se as partes para apresentarem contra-razões, no pra-
zo de 15 (quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.047079-2 - MARIA TERESINHA GAYER RACHE
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

2003.70.00.049404-8 - SILVIO GIROLDO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.049923-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO CEZAR CARDOSO BRAGA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES,
DULCE MARIA GAWLOSKI

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.017135-5 - MERI BORDIGNON NOGUEIRA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

2004.70.00.018650-4 - LUIS EDUARDO PRIETTO GAMEI-
RO LOPES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIANI CRISTINA AMORIM

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Com a resposta do ofício acima, dê-se vista a CEF...”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.004589-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCELO CARDOZO SERAFIM
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“...intime-se a CEF para se manifestar sobre o prosseguimento
do feito, no prazod e 15 (quinze) dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.051403-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LAURO DOMINGUES
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se os exequentes, na pessoa de sua procuradora judi-
cial, para que em 10 dias, diga sobre o prosseguimento do fei-
to.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.030291-6 - CARMEM MULLER E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DULCINEA MARQUES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
‘Havendo comcordância, intime-se o autor para que comprove
o depósito dos honorários e após, cumpra-se o item 5 e seguin-
tes do despacho de fl. 503

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.035951-0 - CLINICA ECOCOR S/C LTDA X CEN-
TRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS - ELETROBRAS E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ROSALVA ROSSANE MENEGHINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 10
(dez) dias, se manifestar sobre os embargos apresentados, pelo
requerido, bem como para, se for o caso, especificar as provas
qie deseja produzir, justificando-as.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.000105-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GETULIO GUIMARAES
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

2005.70.00.005549-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ MARIO NOGUEIRA
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

2005.70.00.012101-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FERNANDO JOSE CURI STABEN
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Se apresentada, digam os autores sobre a contestação, nopra-
zo de 10 (dez) dias.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.015363-1 - MASSAKO MIYAKODA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Após, ao autor para imougnar as contestações.”

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.008879-1 - VANILDE KOTOVICZ SOEK E OU-
TROS X BRASIL TELECOM E OUTRO
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho
“Apresentada contestação, intimação do(a) Autor(a), para que-
rendo impugná-lad, no prazo de 10 dias.”

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.001825-9 - ADEMIR BARBOSA E OUTROS X
BRASIL TELECOM SA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDRESSA RABELLO FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Após, ao autor para impugnar as contestações.”

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.008884-5 - MARIA DAS GRACAS MORAES DE
FRANCA X BRASIL TELECOM E OUTRO
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Em conformidade com artigo 20, § 4° do CPC, estipulo os
honorários para prontopagamento (considerando-o ...),em 5%
do valor da execução, em razão do trabalho despendido. Inti-
mem-se

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2005.70.00.018693-4 - TICIANE PFEIFFER BRONZE PES-
SOA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERCI FRANCESHI DE ALMEIDA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Defiro o pedido de vista formulado à fl. 158, peloprazo de 15
(quinze) dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.040552-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FORNECEDORA DE MATERIAL ESCOLAR LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). SIDNEY AZARIAS INACIO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Defiro o pedido de fl. 152. Intime-se o autor e, decorrido o
prazo de suspensão sem nova menifestação da parte, indepen-
dente de novo despacho arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

99.00.15939-0 - MAURICIO JOSE BEIRA DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Tendo em vista que a União já apresentou contra-razões, inti-
me-se o autor para faze-lo, no prazo de 15 dias...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.033171-1 - OCIMAR BUDEL X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
‘Intimem-se os autores para comprovarem o recolhimento do porte
de remessa e retorno, no valor de R$8,00 (oito) reais, conforme
já determinado no despacho de fl. 88, uma cez que somente com-
provado o recolhimento do valor das custas recursais.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.023667-2 - DEMERVAL DE ARAGAO GOMES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
‘Indefiro o pedido de execução de valores remanescentes, for-
mulado às fls. (...) Assim, tendo a CEF cumprido o julgado em
conformidade com a sentença proferida nos autos de emabrgos
à execução (fls.), nada mais há para ser discutido nos autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.00.02362-6 - SOLANGE BURDA DE OLIVEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, IDERALDO JOSE
APPI, IVAIR JUNGLOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Dest’arte expendidos os fundamentos, indefiro o pedido de
antecipação da produção de prova.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.015626-7 - AVIC DISTRIBUIDORA DE ACUMU-
LADORES LTDA X MB NEGOCIOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILVIO ESPINDOLA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se o autor para que se manifeste sobre a litispendência
apontada à fl. 42, em relação aos autos 2005.22282-3.”

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.00.022281-1 - BEMATECH INDUSTRIA E COMER-
CIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS S/A X PROCU-
RADORIA DA FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). MARIO AUGUSTO BATISTA DE SOUZA, JOR-
GE KITZBERGER, MAURO CRISTIANO MORAIS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Dest’arte expendidos os fundam,entos, não concedo a anteci-
pação pretendida...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.022968-4 - SERGIO VITORINO LOVATTO E
OUTROS X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). CLOVIS APARECIDO MARTINS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
‘Intime-se o autor para se manifestar sobre litispendência apon-
tada em relação aos autos 2005.02572-0, esclarecendo o moti-
vo da postulação em duplicidade. Prazo de 5 dias.”

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.00.022982-9 - INSMEC INSTRUMENTACAO E
MECANICA LTDA X CHEFE DA SECAO DE ARRECADA-
CAO DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE FURTADO DA SILVA

CERTIDÃO
ALVARÁ DISPONÍVEL CEF/PAB JUSTIÇA FEDERAL EM
24/08/2005.

ACAO CAUTELAR

89.00.03753-6 - COCELPA CIA/ DE CELULOSE E PAPEL
DO PARANA X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ GEREMIAS DE AVIZ

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.00.05566-8 - ADESI INDUSTRIA E COMERCIO DE ADE-
SIVOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER TOFFOLI

94.00.12545-3 - ADOLFO XAVIER SIMOES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN

95.00.03906-0 - RENOLDO PINHEIRO DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA

97.00.25018-0 - EDILENE PEDROSO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“DEST’ARTE, EXPENDIDOS OS FUNDAMENTOS CONCE-
DO PARCIALMENTE A MEDIDA LIMINAR...

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.00.023633-0 - ELISANDRA TIBES XAVIER X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BIANCA HAMMERLE AVELAR

CURITIBA, 24 de agosto de 2005

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA

1ª VARA FEDERAL

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL CRIMINAL
___________________________________________
BOLETIM DE INTIMAÇÕES Nº 24/2005

1ª VARA FEDERAL CRIMINAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
Av. Anita Garibaldi, 888, 2º andar, Ahu

DRA. ANNE KARINA STIPP AMADOR COSTA
JUÍZA FEDERAL
___________________________________________
O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) dos despachos de fls. 206 e 211, conforme adiante
transcritos, respectivamente:
“ Considerando que o MPF manifestou-se favorável à disponi-
bilização de fotocópias autenticadas das CTPS de João Antô-
nio Freire apreendidas e vinculadas aos presentes, defiro o pe-
dido de fls. 204/205. Assim, atenda a Secretaria o solicitado às
fls. 204/205, após o recolhimento das custas devidas.”
“ Tendo em vista o teor do ofício de fl. 210, noticiando que a
testemunha NAZIR ABDALA CHAIN, arrolada pela acusação
e defesa, não poderá comparecer à audiência designada para
esta data, REDESIGNO sua oitiva para o dia 04 de Outubro de
2005, às 16 horas (...)Ante a não realização da audiência desig-
nada para esta data, resta prejudicado o pedido de fl. 207.”

ACAO PENAL

2003.70.00.016785-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CARLOS ROBERTO GONCALVES EKERMANN E OUTROS
Adv. : Dr(s). DENISE DO ROCIO SCHREDERHOF, LUCI
RAYMUNDO DAMAZIO

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) para que apresente(m) suas razões de apelação, no
prazo do art. 600 do CPP.

ACAO PENAL

2000.70.00.031608-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
FABIO ALEXANDRE LANGHAMMER E OUTROS
Adv. : Dr(s). WILLIAM ESPERIDIAO DAVID

O processo abaixo encontra-se para a intimação do advogado
para que se manifeste sobre a não localização da testemunha
Anderson Aparecido Marciano (fl.106), no prazo de três dias,
nos termos do art. 405 do CPP.

ACAO PENAL

2002.70.00.035100-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOAO NELSON DE CARVALHO
Adv. : Dr(s). GERSON MASSIGNAN MANSANI

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho adiante transcrito: “(...) Tendo em
vista o pedido formulado pela defesa à fl. 184, comunique-se
de que, na forma como determinado na decisão de fl. 173, ante
a impossibilidade de expedição de alvará, serão os valores pa-
gos pelo apenado transferidos à sua conta, indicada à fl. 177,
verso (...)”

EXECUCAO PENAL

2004.70.00.027553-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). DOLORES MACANEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
declarando extinta a pena privativa de liberdade, pelo integral
e satisfatório cumprimento das condições impostas.

EXECUCAO PENAL

2002.70.00.014595-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
SOLANGE FATIMA STUNDER
Adv. : Dr(s). DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE

2003.70.00.000709-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ERNESTO WIEBE
Adv. : Dr(s). JOAO THEODORO DA SILVA JUNIOR, JOEL
OLIVEIRA SANTOS

2003.70.00.034143-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
EDIMILSON RODRIGUES SOBRINHO
Adv. : Dr(s). OSCAR SILVERIO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
declarando extinta a pena privativa de liberdade, pelo integral
e satisfatório cumprimento das condições impostas, com deter-
minação de que sejam efetuadas as baixas necessárias, sem
anotação de silêncio judicial, em face do não pagamento da
pena de multa e custas processuais

EXECUCAO PENAL

2002.70.00.062027-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LUIS IVAN DE SOUZA E SILVA
Adv. : Dr(s). ARNO JUNG, LORENA MARY S FONTOURA

O processo abaixo encontra-se para a intimação do advogado
para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente documentos há-
beis a demonstrar a alegada dificuldade financeira, bem como
esclareça o contido na certidão de fl. 133, na qual restou certi-
ficado que o apenado não reside no endereço por ele informa-
do a este Juízo, bem como das informações prestadas pelo Ofi-
cial de Justiça, via telefone, de não possuir “moradia fixa”,
nem telefone, e que não reside mais no endereço constante no
cadastro do DETRAN.

EXECUCAO PENAL

2004.70.00.014557-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
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JOSE SABINO DA TRINDADE
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIS SANTOS VALADAO

O processo abaixo encontra-se para a intimação do advogado
do despacho adiante transcrito: “Antes de decidir sobre o pros-
seguimento deste feito, em observância ao princípio da ampla
defesa, faculto à defesa do denunciando que se manifeste sobre
o pedido formulado pelo MPF à fl. 134, no prazo de dez dias.”

ACAO PENAL

2002.70.00.026794-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MILTON MARQUES LIMA
Adv. : Dr(s). ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ

CURITIBA, 30 de agosto de 2005

FÁTIMA APARECIDA SANTANNA HANSEN
Diretora de Secretaria

1ª Vara Federal Criminal

“ DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL e MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO,
RESPECTIVAMENTE , DR. MARCELO MALUCELLI E
DR. FABIANO BLEY FRANCO , DA 2ª VARA DAS EXE-
CUÇÕES FISCAIS DE CURITIBA-PR “.

BOLETIM 54/2005

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte (s) despacho(s), constantes do Boletim de Intima-
ção nº 54/2005 “.
“Defiro a substituição da CDA.. Intime-se a Executada, por
meio de sua procuradora de f. 39, para que, em 05 (cinco) dias,
pague o débito, ou nomeie bens à penhora, sob pena de penho-
ra de bens suficientes à integral garantia do Juízo. Nada reque-
rido, desentranhe-se a carta precatória para seu integral cum-
primento, procedendo-se à penhora de bens dos executados,
bem como intimando o responsável tributário acerca da substi-
tuição da CDA acima”.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.027710-0 - FAZENDA NACIONAL. X AVANCO
FOMENTO COMERCIAL LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). PATRICIA ALVES PANICKI
“às fls. 73”

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) o(s) seguinte (s)
despacho(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 54/2005 “.
“Devidamente intimada para depositar o valor correspondente
aos honorários periciais, a embargante deixou decorrer o prazo
estipulado, sem manifestar-se. Assim sendo, intime-se-a, nova-
mente, para que deposite o valor dos honorários apresentados
na proposta de f. m314-9, sob pena de considerar-se que houve
desistência de sua parte em relação à realização da prova. Pra-
zo de 05 (cinco) dias”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.037904-8 - CONFEITARIA BOM STRUDELL
LTDA - ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE DO CARMO BADARO, JUCELIA CATA-
RINA BURACOSKI CABRAL, MARCIA SEVERINA BADA-
RO
“às fls. 321”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferida(s) a(s) seguinte (s)
sentença(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 54/2005 “.
“Em face da satisfação integral da obrigaçã o por parte da de-
vedora, julgo extinta a execução, na forma do art. 794, I, do
Código de Processo Civil. Transitada em julgado, arquivem-se,
dando baixa na distribuição. Sem custas. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se”.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.00.042205-7 - MARCIO SCHUBERT X CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA - CRF E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO
“às fls. 62”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) o(s) seguinte (s)
despacho(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 54/2005 “.
“1. O Sr. Francisco Manuel Alexandrino Bahia apresentou ex-
ceção de pré-executividade alegando a prescrição do crédito e
sua ilegitimidade passiva, uma vez que teria se retirado da so-
ciedade (f. 69). Por fim, pugnou pela condenação da exeqüente
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os.
À f. 74, a exeqüente aduziu que não houve decisão judicial
permitindo que o Sr. Francisco Manuel Alexandrino Bahia vi-
esse embargar a execução por meio diverso do previsto nas leis
processuais.
2. Como se verifica no documento de f. 69, o excipiente não
representava mais a executada. Assim, ele não possui legitimi-
dade ou interesse para alegar a prescrição do crédito. Ademais
ele não figura no pólo passivo da demanda.
Intime-se
3. Intime-se a exeqüente acerca desta decisão e para que re-
queira o que for de direito. Prazo de 20 (vinte) dias.
4. Como o supramencionado não era mais representante da so-
ciedade, torno sem efeito a citação de f. 58.”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.066846-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X FORJAX IND COM LTDA
Adv. : Dr(s). JORGE KIANEK
“às fls. 75”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) o(s) seguinte (s)
despacho(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 54/2005 “.
“Nos termos do inciso V, do art. 2 34 do Provimento nº 02 , de
01 de junho de 2.005, da Corregedoria - Geral do Tribunal
Regional Federal da 4ª Região , proceda - se à intimação da
Embargante para que se manifeste, querendo, sobre a impug-
nação de fls. 25/29 , bem como indique , justificadamente, as
provas que deseja produzir , apontando os quesitos que preten-
de ver respondidos, no caso de ser requerida prova pericial.
Prazo de 10 ( dez ) dias”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.067455-1 - ANA DUBOW PALMA X FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO -
F.N.D.E
Adv. : Dr(s). GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI
“às fls. 30”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) o(s) seguinte (s)
despacho(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 54/2005 “.
“Não há qualquer prova da alegada natureza dos valores pe-
nhorados. Assim, não conheço da exceção de pré-executivida-
de apresentada. Intime-se a executada por seu procurados, des-
ta decisão. Prazo de 05 (cinco) dias”.

CARTA PRECATORIA

2002.70.00.069636-4 - FAZENDA NACIONAL. X HOTEIS
DE TURISMO ORTEGA LTDA, LUCIENE GARCIA DA SIL-
VA
Adv. : Dr(s). BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI
às fls. 33".

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) o(s) seguinte (s)
despacho(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 54/2005 “.
“...Apresentado o laudo, intimem-se as partes para que sobre
ele se manifestem, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, inci-
ando-se pela embargante”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.037397-6 - AVANT RADIO CHAMADA LTDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUILHERME MANNA ROCHA
“às fls. 184, item 6”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) o(s) seguinte (s)
despacho(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 54/2005 “.
1. A exeqüente requereu a designação de leilão dos bens
penhorados(f. 63-4) e a conversão dos valores depositados.
Trata-se de hipótese em que foram julgados improcedentes os
embargos à execução, encontrando-se estes no Tribunal Regio-
nal Federal da 4ª Região, em razão de haver sido interposto
recurso de apelação, recebido no efeito devolutivo, o que sig-
nifica que a sentença é imediatamente exeqüível. Há ainda pen-
dente de julgamento definitivo os embargos de terceiro, que se
encontram no Superior Tribunal de Justiça, oposto contra a
penhora de crédito do responsável tributário. Pode, pois, ter
prosseguimento a execução, contudo, sem a conversão de valo-
res arrematação até o trânsito em julgado de ambos os embar-
gos, razão pela qual indefiro o requerimento neste sentido.
A questão que gera dúvida é se tem-se aí execução provisória
ou definitiva. A jurisprudência, majoritariamente, tem se posi-
cionado no sentido de que a execução é definitiva, como se
depreende da ementa a seguir transcrita:

Execução fundada em título extrajudicial. Cód. de Pr. Civil,
art. 587. É definitiva, mesmo enquanto pendentes de apelação
embargos do executado. Precedentes do STJ: RMs-2.431 e
REsp’s 11.103, 16.966, 33.455 e 76.183. Recurso especial co-
nhecido e provido.” (RE n. 137.043/SO, 3ª T. STJ, DJU de
24.11.97, p. 61.203)

E, de fato, não faz sentido que uma execução que se inicie
como definitiva, passe, mais tarde, a ser provisória. Somente
em casos excepcionais é que se mostra conveniente a solução
final dos embargos para que se dê prosseguimento ao feito prin-
cipal. Não vislumbro aqui essa circunstância.
2. Designe a Secretaria dia e hora para a realização de leilão
dos bens penhorados (f. 63-5), assinalando, igualmente, dia e
hora entre os dez e vinte dias seguintes para a venda a quem
mais der, se não houver na primeira data lanço superior à ava-
liação. Dever-se-á observar, para o segundo leilão, o que dis-
põe a parte final do art. 692 do CPC, ou seja, não será aceito
lanço que ofereça preço vil.

3. 2.Expeça-se mandado de intimação e de reavaliação dos bens,
observando que o Sr. Oficial de Justiça, para o qual for distri-
buído, de verá descrever o seu estado de conservação. Casos os
bens não sejam encontrados, pelo Sr . Oficial de Justiça, deve-
rá ele intimar o depositário para apresentá-los em 48 horas, nas
condições em que foram penhorados, ou, no mesmo prazo, de-
positar o seu valor atualizado, sob pena de ser decretada sua
prisão civil, como depositário infiel, nos termos do art. 904,
parágrafo único, do Código de Processo Civil (por analogia) e
art. 5º, inciso L XVII, da Constituição Federal. Deverá o depo-
sitário apresentá-los no depósito do Sr. Leiloeiro, nas datas
designadas, retirando-os, imediatamente, quando negativo o
resultado.
4. A seguir, encaminhem-se os autos à exeqüente para que te-

nha ciência da designação e apresente cálculo atualizado do
débito
5. Expeça-se edital, promovendo-se a publicação e as intima-
ções necessárias.”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.000872-4 - FAZENDA NACIONAL. X R R MI-
RANDA E CIA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). FREDERICH MARK ROSA SANTOS, CLAU-
DINEI DOMBROSKI
“às fls. 102 e verso”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) o(s) seguinte (s)
despacho(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 54/2005 “.
“1. Anote a Secretaria dia e hora para arealização de leilão dos
bens penhorados (f.34 49), assinalando, igualmente, dia e hora
entre dez e vinte dias seguintes para a venda a quem mais der,
se não houver na primeira data lanço superior à avaliação. De-
ver-se-á observar, para o segundo leilão, o que dispõe a parte
final do art. 692 do CPC, ou seja, não será aceito lanço que
ofereça preço vil.
2.Expeça-se mandado de intimação e de reavaliação dos bens,
observando que o Sr. Oficial de Justiça, para o qual for distri-
buído, de verá descrever o seu estado de conservação. Casos os
bens não sejam encontrados, pelo Sr . Oficial de Justiça, deve-
rá ele intimar o depositário para apresentá-los em 48 horas, nas
condições em que foram penhorados, ou, no mesmo prazo, de-
positar o seu valor atualizado, sob pena de ser decretada sua
prisão civil, como depositário infiel, nos termos do art. 904,
parágrafo único, do Código de Processo Civil (por analogia) e
art. 5º, inciso L XVII, da Constituição Federal. Advirta o De-
positário não ser necessária a remoção dos bens do depósito do
leiloeiro por ocasião dos leiões. Todavia, deverá ser franquea-
do o seu acesso a eventual licitante, caso lhe seja solicitado.
3. A seguir, encaminhem-se os autos à exeqüente para que te-
nha ciência da designação, apresente cálculo atualizado do dé-
bito e informe se pretende a aplicação do § 11 do art. 98 da Lei
nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 10.522/02.
4. Expeça-se edital, promovendo-se a publicação e as intima-
ções necessárias.”

EXECUCAO FISCAL

98.00.15211-3 - FAZENDA NACIONAL. X SCHILLEE SAR-
RAFEADOS E COMPENSADOS LTDA
Adv. : Dr(s). JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA, BRUNA
ANGELICA FERREIRA SALVATICO
“às fls. 100”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) o(s) seguinte (s)
despacho(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 54/2005 “.
1. Designe a Secretaria dia e hora para a realização de leilão
dos bens penhorados (f.50), assinalando, igualmente, dia e hora
entre dez e vinte dias seguintes para a venda a quem mais der,
se não houver na primeira data lanço superior à avaliação. De-
ver-se-á observar, para o segundo leilão, o que dispõe a parte
final do art. 692 do CPC, ou seja, não será aceito lanço que
ofereça preço vil.
2.Expeça-se mandado de intimação e de reavaliação dos bens,
observando que o Sr. Oficial de Justiça, para o qual for distri-
buído, de verá descrever o seu estado de conservação. Casos os
bens não sejam encontrados, pelo Sr . Oficial de Justiça, deve-
rá ele intimar o depositário para apresentá-los em 48 horas, nas
condições em que foram penhorados, ou, no mesmo prazo, de-
positar o seu valor atualizado, sob pena de ser decretada sua
prisão civil, como depositário infiel, nos termos do art. 904,
parágrafo único, do Código de Processo Civil (por analogia) e
art. 5º, inciso L XVII, da Constituição Federal.
3. Intime-se o executado, depositário, advertindo-o não ser ne-
cessária a remoção dos bens do depósito do leiloeiro por oca-
sião dos leilões. Todavia, deverá ser franqueado o seu acesso a
eventual licitante, caso lhe seja solicitado.
4. A seguir, encaminhem-se os autos à exeqüente para que te-
nha ciência da designação, apresente cálculo atualizado do dé-
bito e informe se pretende a aplicação do § 11 do art. 98 da Lei
nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 10.522/02.
5. Expeça-se edital, promovendo-se a publicação e as intima-
ções necessárias.”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.013692-1 - FAZENDA NACIONAL. X FIBRA
CENTRO COMERCIO DE MALHAS LTDA
Adv. : Dr(s). CLAUDIO MARIANI BERTI
“às fls. 85”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) o(s) seguinte (s)
despacho(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 54/2005 “.
“1. Designe a Secretaria dia e hora para realização de leilão do
bem penhorado (f.50), assinalando, igualmente, dia e hora en-
tre dez e vinte dias seguintes para a venda a quem mais der, se
não houver na primeira data lanço superior à avaliação. Dever-
se-á observar, para o segundo leilão, o que dispõe a parte final
do art. 692 do CPC, ou seja, não será aceito lanço que ofereça
preço vil.
2.Expeça-se mandado de intimação e de reavaliação dos bens,
observando que o Sr. Oficial de Justiça, para o qual for distri-
buído, de verá descrever o seu estado de conservação. Casos os
bens não sejam encontrados, pelo Sr . Oficial de Justiça, deve-
rá ele intimar o depositário para apresentá-los em 48 horas, nas
condições em que foram penhorados, ou, no mesmo prazo, de-
positar o seu valor atualizado, sob pena de ser decretada sua
prisão civil, como depositário infiel, nos termos do art. 904,
parágrafo único, do Código de Processo Civil (por analogia) e
art. 5º, inciso L XVII, da Constituição Federal. Deverá o depo-
sitário apresentar o bem no depósito do Sr. Leiloeiro, nas datas

designadas, retirando-o, imediatamente, quando negativo o re-
sultado.
3. A seguir, encaminhem-se os autos à exeqüente para que te-
nha ciência da designação, apresente cálculo atualizado do dé-
bito e informe se pretende a aplicação do § 11 do art. 98 da Lei
nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 10.522/02.
4. Expeça-se edital, promovendo-se a publicação e as intima-
ções necessárias.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.017862-2 - FAZENDA NACIONAL. X GILIOLI E
FEITOSA LTDA ME E OUTRO
Adv. : Dr(s). FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS,
JULIANA LIMA PETRI
“às fls. 108”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) o(s) seguinte (s)
despacho(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 54/2005 “.
“1. Anote a Secretaria dia e hora para a realização de leilão dos
bens penhorados (f.96), assinalando, igualmente, dia e hora entre
dez e vinte dias seguintes para a venda a quem mais der, se não
houver na primeira data lanço superior à avaliação. Dever-se-á
observar, para o segundo leilão, o que dispõe a parte final do
art. 692 do CPC, ou seja, não será aceito lanço que ofereça
preço vil.
2.Expeça-se mandado de intimação e de reavaliação dos bens,
observando que o Sr. Oficial de Justiça, para o qual for distri-
buído, de verá descrever o seu estado de conservação. Casos os
bens não sejam encontrados, pelo Sr . Oficial de Justiça, deve-
rá ele intimar o depositário para apresentá-los em 48 horas, nas
condições em que foram penhorados, ou, no mesmo prazo, de-
positar o seu valor atualizado, sob pena de ser decretada sua
prisão civil, como depositário infiel, nos termos do art. 904,
parágrafo único, do Código de Processo Civil (por analogia) e
art. 5º, inciso L XVII, da Constituição Federal. Advirta o De-
positário não ser necessária a remoção dos bens do depósito do
leiloeiro por ocasião dos leilões. Todavia, deverá ser franquea-
do o seu acesso a eventual licitante, caso lhe seja solicitado.
3. A seguir, encaminhem-se os autos à exeqüente para que te-
nha ciência da designação, apresente cálculo atualizado do dé-
bito e informe se pretende a aplicação do § 11 do art. 98 da Lei
nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 10.522/02.
4. Expeça-se edital, promovendo-se a publicação e as intima-
ções necessárias.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.032825-5 - FAZENDA NACIONAL. X RAMOS E
DE MARQUE LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO JOSE CISCATO, ALESSANDRA
SPREA PETRI
“às fls. 115”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) o(s) seguinte (s)
despacho(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 54/2005 “.
“1. Anote a Secretaria dia e hora para a realização de leilão dos
bens penhorados (f.34), assinalando, igualmente, dia e hora entre
dez e vinte dias seguintes para a venda a quem mais der, se não
houver na primeira data lanço superior à avaliação. Dever-se-á
observar, para o segundo leilão, o que dispõe a parte final do
art. 692 do CPC, ou seja, não será aceito lanço que ofereça
preço vil.
2.Expeça-se mandado de intimação e de reavaliação dos bens,
observando que o Sr. Oficial de Justiça, para o qual for distri-
buído, de verá descrever o seu estado de conservação. Casos os
bens não sejam encontrados, pelo Sr . Oficial de Justiça, deve-
rá ele intimar o depositário para apresentá-los em 48 horas, nas
condições em que foram penhorados, ou, no mesmo prazo, de-
positar o seu valor atualizado, sob pena de ser decretada sua
prisão civil, como depositário infiel, nos termos do art. 904,
parágrafo único, do Código de Processo Civil (por analogia) e
art. 5º, inciso L XVII, da Constituição Federal. Advirta o De-
positário não ser necessária a remoção dos bens do depósito do
leiloeiro por ocasião dos leilões. Todavia, deverá ser franquea-
do o seu acesso a eventual licitante, caso lhe seja solicitado.
3. A seguir, encaminhem-se os autos à exeqüente para que te-
nha ciência da designação, apresente cálculo atualizado do dé-
bito (somatório).
4. Expeça-se edital, promovendo-se a publicação e as intima-
ções necessárias.”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.027021-0 - INST.NAC. DE METROLOGIA, NOR-
MALIZACAO E QUALIDADE INDL. - INMETRO X PRO-
TESTHI COM.DE EXTINTORES LTDA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO PEREIRA, MESSIAS AL-
VES DE ASSIS
“às fls. 33”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) o(s) seguinte (s)
despacho(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 54/2005 “.
“1. Anote a Secretaria dia e hora para a realização de leilão do
bem penhorado (f.38), assinalando, igualmente, dia e hora en-
tre dez e vinte dias seguintes para a venda a quem mais der, se
não houver na primeira data lanço superior à avaliação. Dever-
se-á observar, para o segundo leilão, o que dispõe a parte final
do art. 692 do CPC, ou seja, não será aceito lanço que ofereça
preço vil.
2.Expeça-se mandado de intimação e de reavaliação dos bens,
observando que o Sr. Oficial de Justiça, para o qual for distri-
buído, de verá descrever o seu estado de conservação. Casos os
bens não sejam encontrados, pelo Sr . Oficial de Justiça, deve-
rá ele intimar o depositário para apresentá-los em 48 horas, nas
condições em que foram penhorados, ou, no mesmo prazo, de-
positar o seu valor atualizado, sob pena de ser decretada sua
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prisão civil, como depositário infiel, nos termos do art. 904,
parágrafo único, do Código de Processo Civil (por analogia) e
art. 5º, inciso L XVII, da Constituição Federal. Advirta-se o
Depositário de que deverá apresentar o bem no depósito do Sr.
Leiloeiro, nas datas designadas, retirando-o, imediatamente,
quando negativo o resultado.
3. A seguir, encaminhem-se os autos à exeqüente para que te-
nha ciência da designação, apresente cálculo atualizado do dé-
bito.
4. Expeça-se edital, promovendo-se a publicação e as intima-
ções necessárias.”

CARTA PRECATORIA

2000.70.00.030753-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AURELIO ANTONIO FILETI, SONIA
MARIA DE BIASI FILETI
Adv. : Dr(s). SANDRA MARA NETZ DE PAULA
“às fls. 64”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) o(s) seguinte (s)
despacho(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 54/2005 “.
“1. Designe a Secretaria dia e hora para a realização de leilão
do bem penhorado (f.272), assinalando, igualmente, dia e hora
entre dez e vinte dias seguintes para a venda a quem mais der,
se não houver na primeira data lanço superior à avaliação. De-
ver-se-á observar, para o segundo leilão, o que dispõe a parte
final do art. 692 do CPC, ou seja, não será aceito lanço que
ofereça preço vil.
2. Expeça-se mandado de intimação e de reavaliação dos bens,
observando que o Sr. Oficial de Justiça, para o qual for distri-
buído, de verá descrever o seu estado de conservação. Advirta-
se o Depositário que deverá ser franqueado o acesso ao imóvel
a eventual licitante, caso lhe seja solicitado.
3. A seguir, encaminhem-se os autos à exeqüente para que te-
nha ciência da designação.
4. Expeça-se edital, promovendo-se a publicação e as intima-
ções necessárias, devendo constar no edital os débitos de f.
247-248.”

EXECUCAO FISCAL

96.00.11255-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X FEDERACAO PARANAENSE DE FUTEBOL
Adv. : Dr(s). LOURIVAL BARAO MARQUES, VALDECI
CANDIDO WENCESLAU
“às fls. 249”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) o(s) seguinte (s)
despacho(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 54/2005 “.
“...2. Anote a Secretaria dia e hora para a realização de leilão
dos bens penhorados (f. 59), assinalando, igualmente, dia e hora
entre dez e vinte dias seguintes para a venda a quem mais der,
se não houver na primeira data lanço superior à avaliação. De-
ver-se-á observar, para o segundo leilão, o que dispõe a parte
final do art. 692 do CPC, ou seja, não será aceito lanço que
ofereça preço vil.
2. Intime-se a executada da designação e para que o depositá-
rio apresente o bem no depósito do Sr. Leiloeiro, nas datas de-
signadas, retirando-o, imediatamente, se negativo o resultado.
3. A seguir, encaminhem-se os autos à exeqüente para que te-
nha ciência da designação, apresente cálculo atualizado do dé-
bito.
4. Expeça-se edital, promovendo-se a publicação e as intima-
ções necessárias.”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.071335-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X STADY - GEODESIA E TOPOGRAFIA LTDA
Adv. : Dr(s). DIVALMIRO O MAIA PEREIRA, BIANCA CRIS-
TINA BON, LUCILA DE OLIVEIRA VIEIRA
“às fls. 77”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) o(s) seguinte (s)
despacho(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 54/2005 “.
“1. Anote a Secretaria dia e hora para a realização de leilão dos
bens penhorados (f. 57-9), assinalando, igualmente, dia e hora
entre dez e vinte dias seguintes para a venda a quem mais der,
se não houver na primeira data lanço superior à avaliação. De-
ver-se-á observar, para o segundo leilão, o que dispõe a parte
final do art. 692 do CPC, ou seja, não será aceito lanço que
ofereça preço vil.
2.Expeça-se mandado de intimação e de reavaliação dos bens,
observando que o Sr. Oficial de Justiça, para o qual for distri-
buído, de verá descrever o seu estado de conservação. Casos os
bens não sejam encontrados, pelo Sr . Oficial de Justiça, deve-
rá ele intimar o depositário para apresentá-los em 48 horas, nas
condições em que foram penhorados, ou, no mesmo prazo, de-
positar o seu valor atualizado, sob pena de ser decretada sua
prisão civil, como depositário infiel, nos termos do art. 904,
parágrafo único, do Código de Processo Civil (por analogia) e
art. 5º, inciso L XVII, da Constituição Federal. Deverá o depo-
sitário apresentar o bem no depósito do Sr. Leiloeiro, nas datas
designadas, retirando-os, imediatamente, se negativo o resulta-
do.
3. A seguir, encaminhem-se os autos à exeqüente para que te-
nha ciência da designação, apresente cálculo atualizado do dé-
bito executado.
4. Expeça-se edital, promovendo-se a publicação e as intima-
ções necessárias.”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.071107-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PLUMA CONFORTO E TURISMO S/
A

Adv. : Dr(s). JAMES HENRIQUE CASTRO DE SOUZA, AN-
TONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVEDO
“às fls. 97”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) o(s) seguinte (s)
despacho(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 54/2005 “.
“1. Anote a Secretaria dia e hora para a realização de leilão dos
bens penhorados (f.33), assinalando, igualmente, dia e hora entre
dez e vinte dias seguintes para a venda a quem mais der, se não
houver na primeira data lanço superior à avaliação. Dever-se-á
observar, para o segundo leilão, o que dispõe a parte final do
art. 692 do CPC, ou seja, não será aceito lanço que ofereça
preço vil.
2.Expeça-se mandado de intimação e de reavaliação dos bens,
observando que o Sr. Oficial de Justiça, para o qual for distri-
buído, de verá descrever o seu estado de conservação. Casos os
bens não sejam encontrados, pelo Sr . Oficial de Justiça, deve-
rá ele intimar o depositário para apresentá-los em 48 horas, nas
condições em que foram penhorados, ou, no mesmo prazo, de-
positar o seu valor atualizado, sob pena de ser decretada sua
prisão civil, como depositário infiel, nos termos do art. 904,
parágrafo único, do Código de Processo Civil (por analogia) e
art. 5º, inciso L XVII, da Constituição Federal. Advirta o De-
positário não ser necessária a remoção dos bens do depósito do
leiloeiro por ocasião dos leilões. Todavia, deverá ser franquea-
do o seu acesso a eventual licitante, caso lhe seja solicitado.
3. A seguir, encaminhem-se os autos à exeqüente para que te-
nha ciência da designação, apresente cálculo atualizado do dé-
bito (somatório).
4. Expeça-se edital, promovendo-se a publicação e as intima-
ções necessárias.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.002342-8 - INST.NAC. DE METROLOGIA, NOR-
MALIZACAO E QUALIDADE INDL. - INMETRO X PRO-
TESTHI COM.DE EXTINTORES LTDA
Adv. : Dr(s). MESSIAS ALVES DE ASSIS, CARLOS ALBER-
TO PEREIRA
“às fls. 35”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) a(s) seguinte (s)
sentença(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 54/2005 “.
“...julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com ful-
cro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Sem custas
(Lei n. 9.289/96, art. 7º). Condeno a embargada ao pagamento
de honorários de advogado, que fixo, de acordo com o art. 20,
§ 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais), a serem devi-
damente corrigidos, desde esta datas até aquela do efetivo pa-
gamento”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.073139-0 - CIMENTO RIO BRANCO S/A X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS BUSATTO, CRISTIANE CAR-
REIRO PEREIRA
“às fls. 47-48”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) a(s) seguinte (s)
sentença(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 54/2005 “.
“...julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com ful-
cro no art. 267, VIm do Código de Processo Civil. Sem custas
(Lei n. 9.289/96, art. 7º). Apesar da sucumbência da embargan-
te, não é o caso de serem fixados honorários nestes embargos,
eis que incide nos débitos da Fazenda o encargo legal do De-
creto-Lei nº 1.025/69 que, nos termos da Súmula nº 168 do
TFR, substitui os honorários advocatícios nos embargos. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.073140-6 - CIMENTO RIO BRANCO S/A X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS BUSATTO, CRISTIANE CAR-
REIRO PEREIRA
“às fls. 40-41”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) a(s) seguinte (s)
sentença(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 54/2005 “.
“O Conselho Regional de Contabilidade apresentou embargos
infringentes contra a sentença que extinguiu a execução fiscal
condenando-o ao pagamento de R$ 50,00 (cinqüenta reais) a
título de honorários advocatícios. Aduziu que a sentença afron-
ta o artigo 26 da lei 6.830/80.
Intimado, o executado apresentou contra-razões aos embargos
infringentes e apresentou recurso adesivo requerendo a majo-
ração dos honorários arbitrados.

Brevemente relatado, decido.
Não conheço do Recurso Adesivo apresentado pelo executado,
uma vez que tal medida não é cabível nos embargos infringen-
tes da Lei 6.830/80 (art. 34).
Não há o que ser reformado na sentença de f. 40, uma vez que
quando do ajuizamento desta execução, já havia ordem judici-
al suspendendo a cobrança do débito exeqüendo. Assim, a con-
denação em honorários se impõe, uma vez que a desistência da
ação só ocorreu após a manifestação do executado.
Neste sentido é pacífica a jurisprudência, mesmo nos casos de
pedido de extinção com fulcro no art. 26 da lei 6.830/80.

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCES-
SUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA. NÃO
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCE-
ÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS. CABI-
MENTO.

1. A verba honorária é devida pela Fazenda exeqüente tendo
em vista o caráter contencioso da exceção de pré-executivida-
de e da circunstância em que dando causa ao incidente proces-
sual, pelo princípio da causalidade e da sucumbência, deve su-
portar o ônus.
2. Se a Fazenda Pública deu causa à contratação de patrono,
por ajuizar a demanda de maneira açodada, não se aplica a re-
gra insculpida no art. 26 da lei de execução fiscal.
3. A novel legislação processual, reconhecendo as naturezas
distintas da execução e dos embargos, estes como processo de
cognição introduzido no organismo do processo executivo, es-
tabelece que são devidos honorários em execução embargada
ou não.
4. Deveras, reflete nítido, do conteúdo do artigo 26 da LEF,
que a norma se dirige à hipótese de extinção administrativa do
crédito com reflexos no processo, o que não se equipara ao
caso em que a Fazenda, reconhecendo a ilegalidade da dívida,
desiste da execução.
(...)
DECISÃO UNÂNIME

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - AGRAVO REGIMEN-
TAL NO RECURSO ESPECIAL - 655403 - Processo:
200400515347 UF: PR Órgão Julgador: Relator LUIZ FUX. -
Data da decisão: 08/03/2005.

POR TAIS FUNDAMENTOS, deixo de conhecer do recurso
adesivo e rejeito os embargos infringentes opostos (art.34, § 3º
da Lei nº 6.830/80).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em Julgado, arquivem-se com baixa na distribui-
ção.”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.075492-3 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA - CRMV/
PR X CONDOR SUPER CENTER LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, CAROLI-
NE DE SOUZA TEIXEIRA
“às fls. 64-65”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) o(s) seguinte (s)
despacho(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 54/2005 “.
“Intime-se o executado, por seu procurador, para que se mani-
feste quanto ao petitório retro. Prazo de 05 (cinco) dias”.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.079488-0 - CONSELHO REGIONAL DE CORRE-
TORES DE IMOVEIS DA 6 REGIAO PARANA CRECI X
CARLOS JUARES WEBER
Adv. : Dr(s). CARLOS JUAREZ WEBER
“às fls. 31”

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) a(s) seguinte (s)
sentença(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 54/2005 “.
“A embargante/ exequente manifestou sua desistência quanto à
execução de sentença à f. 178. Assim, julgo extinto o processo,
com fulcro no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.
Sem custas. Sem honorários...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.009546-4 - JANE MARY LANZARINI SOARES
X CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 6A REGIAO/
PR
Adv. : Dr(s). GEORGE LUIZ H C GUMIEL
“às fls. 180/181”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) o(s) seguinte (s)
despacho(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 54/2005 “.
“Os documentos de f. 202-57 não deverão acompanhar a requi-
sição de pagamento que será oportunamente expedida. Assim
sendo, desentranhem-se referidos documentos, devolvendo-os
ao seu subscritor, mediante recibo nos autos.À requerente para
emendar a petição de f. 199-200, fazendo dela constar pedido
adequado à espécie, bem como promover a citação de quem de
direito, no prazo de 10 (dez) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.001056-2 - JAMES TETSUO SACAKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO
E QUALIDADE INDL/ - INMETRO
Adv. : Dr(s). PEDRO LOPES
“às fls. 258”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) o(s) seguinte (s)
despacho(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 54/2005 “.
“Recebo a apelação interposta em seu duplo efeito. Intime-se a
executada para apresentar contra-razões, no prazo legal. De-
corrido o prazo, com ou sem as contra-razões, encaminhem-se
os autos ao E. TRF da 4ª Região”.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.013252-7 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X VERA LUCIA MANN PEREIRA ME
Adv. : Dr(s). ANGELA DORIGO KUCHARSKI
“às fls. 78”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) o(s) seguinte (s)
despacho(s), constantes do Boletim de

Intimação nº 54/2005 “.
“À embargante para que requeira o que entender de direito.
Prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo acima, sem qualquer
manifestação, arquivem-se com as cautelas devidas”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.013868-2 - JOELICE DA SILVA FERNANDES
VIDRACARIA - ME - MASSA FALIDA X UNIAO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES
“às fls. 73”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) o(s) seguinte (s)
despacho(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 54/2005 “.
“Recebo a Apelação interposta no seu duplo efeito. Intimem-se
os executados para apresentar contra-razões. Decorrido o pra-
zo, com ou sem manifestação dos executados, encaminhem-se
estes autos ao e. TRF da 4ª Região, com nossas homenagens”.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.017708-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X BRESSO REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA, HASKO RIEDEL, WALTER MACEDO DE PAIVA,
FABIANO DE PAULA STAREPRAVO, JOSE CARLOS BRU-
NETTO, GERALDO LUIZ BUENO ORMEROD, JOSE RI-
CARDO FREITAS DE MAGALHAES, VITOR HUGO DLU-
GOKENSKI
Adv. : Dr(s). JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA, EMILIA
DANIELA CHUERY
“às fls. 267”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) a(s) seguinte (s)
sentença(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 54/2005 “.
“1. O Sr. Marcelo Lim Fun Wu apresentou exceção de pré-
executividade alegando a prescrição do crédito. Aduziu que
houve lapso de 5 anos e 6 meses entre o vencimento do crédito
mais recente exigido na presente execução (12/01/1998) e seu
ajuizamento. Além disso, argüiu sua ilegitimidade passiva, uma
vez que não se enquadra na previsão do art. 135, III do CTN,
por não ter praticado atos com excesso de poderes, ou infração
à lei. Requereu sua exclusão do pólo passivo e a condenação
da exeqüente em honorários advocatícios.
A executada à f. 43-46 também apresentou exceção de pré-exe-
cutividade alegando a prescrição do crédito, sob os mesmos
argumentos expostos pelo Sr. Marcelo Lim Fu Wu.

Em sua defesa, a Fazenda Nacional aduziu que o prazo prescri-
cional teve início em 27 de setembro de 2002 com o despacho
da Administração Pública determinando a inscrição da dívida,
inexistindo a prescrição que só teria seu término em 2007.

2. Com relação à ilegitimidade de parte, está pacificado na Ju-
risprudência o entendimento no sentido de que o tão-só fato de
a pessoa jurídica ser inadimplente em obrigação tributária não
tem o condão de forçar a responsabilidade de seu sócio gerente
ou diretor. Só haverá responsabilidade dos administradores da
sociedade se a parte exeqüente comprovar eventual prática, por
eles, de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato
social ou estatutos, ou a extinção irregular da sociedade (artigo
134, inciso VII do CTN), neste caso com a ressalva de que o
encerramento das atividades da empresa sem cumprimento das
obrigações tributárias principais e acessórias caracteriza, por
si só, a extinção irregular.

Tal situação se constata na certidão de f. 11 (a empresa Restau-
rante Lanchonete Shan-Hai Ltda ali não mais se acha estabele-
cida) e documentos de f. 15 e 17, em que a executada consta
como “ativa não regular” e “não habilitado”.

Logo, desnecessária a comprovação de conduta dolosa do só-
cio, uma vez que tais documentos revelam que a empresa en-
cerrou suas atividades irregularmente.

Quanto à prescrição, por não ter sido o débito pago no venci-
mento, a Declaração de Rendimentos equivale à constituição
definitiva do crédito pela Fazenda, dispensando-a do lançamen-
to, sendo possível de imediato a inscrição do débito em dívida
ativa para cobrança executiva, independentemente de posterior
notificação ao devedor. Nestes termos:

TRIBUTÁRIO. ICMS. EXECUÇÃO PROPOSTA COM BASE
EM DECLARAÇÃO PRESTADA PELO CONTRIBUINTE.
PREENCHIMENTO DA GIA - GUIA DE INFORMAÇÃO E
APURAÇÃO DO ICMS. DÉBITO DECLARADO E NÃO
PAGO. AUTO-LANÇAMENTO. PRÉVIO PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRESCRIÇÃO. INCI-
DÊNCIA.
1. Tratando-se Guia de Informação e Apuração do ICMS, cujo
débito declarado não foi pago pelo contribuinte, torna-se pres-
cindível a homologação formal, passando a ser exigível inde-
pendentemente de prévia notificação ou da instauração de pro-
cedimento administrativo fiscal.
2. Considerando-se constituído o crédito tributário a partir do
momento da declaração realizada, mediante a entrega da Guia
de Informação e Apuração do ICMS (GIA), não há cogitar-se
da incidência do instituto da decadência, que retrata o prazo
destinado à “constituição do crédito tributário”, in casu, cons-
tituído pela Guia de Informação e Apuração do ICMS, aceita
pelo Fisco.
3. Destarte, não sendo o caso de homologação tácita, não se
opera a incidência do instituto da decadência (artigo 150, § 4º,
do CTN), incidindo a prescrição nos termos em que delineados
no artigo 174, do CTN, vale dizer: no qüinqüênio subseqüente
à constituição do crédito tributário, que, in casu, tem seu termo
inicial contado a partir do momento da declaração realizada
mediante a entrega da Guia de Informação e Apuração do ICMS
(GIA).
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4. Recurso improvido.
RESP 500191 / SP ; RECURSO ESPECIAL 2003/0012094-0,
DJU DATA:23/06/2003, Relator Ministro LUIZ FUX.

No caso em tela, a declaração de rendimentos foi recebida em
28.05.1998 (f. 79), sendo que o prazo qüinqüenal para prescri-
ção findaria em 28.05.2003. Assim, no momento em que a exe-
qüente ajuizou a ação, em 22.07.2003, o crédito já estava pres-
crito, uma vez que o despacho administrativo que determina a
inscrição em dívida ativa não tem o condão de constituir o cré-
dito, haja vista a natureza do tributo em cobrança que já se
encontrava constituído, como visto na fundamentação acima.

Assim, POR TAIS FUNDAMENTOS acolho a exceção de pré-
executividade com relação à prescrição, julgando extinta a exe-
cução com fulcro no art. 156 inciso V do Código Tributário
Nacional, combinado com o artigo 269 inciso IV do Código de
Processo Civil. .
Impõe-se a condenação da exeqüente em honorários advocatí-
cios, uma vez que para a extinção da execução foram levados
em consideração os argumentos apresentados nas exceções de
pré-executividade de f. 30-47. Desse modo, condeno a exe-
qüente ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em
R$ 900 (novecentos) reais, corrigidos monetariamente até a data
do pagamento, com fundamento no art. 20, § 3º e § 4º, do Có-
digo de Processo Civil.

Sem custas (Lei nº 9.289/96, art. 4º, I).

Sentença sujeita ao reexame necessário. Oportunamente, enca-
minhem-se os autos ao E. TRF da 4ª Região.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.036336-7 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X RESTAURANTE E LANCHONETE SHAN-HAI
LTDA, MARCELO LIN FUN WU
Adv. : Dr(s). ALCEU RODRIGUES CHAVES, LUCIANO
HINZ MARAN
“às fls. 82/84”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) o(s) seguinte (s)
despacho(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 54/2005 “.
“Intime-se o executado, por seu procurador judicial para que se
manifeste acerca do petitório de f. 24. Prazo de 05 (cinco) dias.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.047017-2 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X PROJETA SISTEMAS MEDICOS LTDA
Adv. : Dr(s). MATHEUS GABRIEL RODRIGUES ALMEIDA,
CARLOS EDUARDO MAYERLE TREGLIA
“às fls. 31”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) o(s) seguinte (s)
despacho(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 54/2005 “.
“Ato de Secretaria.
Com base no inciso XXVI do art 234 do Provimento nº 03, de
15 de junho de 2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal
da 4ª Região, proceda-se à intimação das partes para se mani-
festarem sobre o retorno destes autos do Egrégio Tribunal Fe-
deral da 4ª Região, requerendo o que entenderem de direito,
apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se for o
caso, sob pena de arquivamento. Prazo de 15 (quinze) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.047336-7 - ETAPA S/C LTDA PROJETOS ASSES-
SORIA E CONSULTORIA, PEDRO SETENARESKI FILHO
X CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 6A REGIAO/
PR
Adv. : Dr(s). MARIANA SETENARESKI AHRENS DORI-
GON, MONICA SETENARESKI AHRENS MILANI
“às fls. 69”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) o(s) seguinte (s)
despacho(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 54/2005 “.
“Ato de Secretaria.
Com base no inciso XXVI do art 234 do Provimento nº 03, de
15 de junho de 2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal
da 4ª Região, proceda-se à intimação das partes para se mani-
festarem sobre o retorno destes autos do Egrégio Tribunal Fe-
deral da 4ª Região, requerendo o que entenderem de direito,
apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se for o
caso, sob pena de arquivamento. Prazo de 15 (quinze) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.050727-4 - DINEY DIAS DE ALMEIDA X CON-
SELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 6A REGIAO/PR
Adv. : Dr(s). CARLOS FREIRE FARIA
“às fls. 57”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) a(s) seguinte (s)
sentença(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 54/2005 “.
“A embargante, acima nominada e qualificada os autos, opôs
os presentes embargos de declaração em relação à sentença da
f. 247-8 alegando obscuridade e contradição quanto aos pontos
que enumera nas razões de fato e de direito indicadas nas f.
260-1.
É o breve relato. Decido.
Conheço dos embargos porque tempestivos.
A embargante sustenta que a decisão recorrida julgou parcial-
mente procedentes os presentes embargos, reconhecendo a de-

cadência do débito referente ao período 02/90 a 12/94, deixan-
do, contudo, de reconhecer a decadência quanto ao período
compreendido entre 01/95 a 10/95.
Não lhe assiste razão. Este Juízo decidiu claramente acerca do
pedido formulado pela embargante, reconhecendo a decadên-
cia do débito apenas no que tange ao período declarado na sen-
tença.
Constata-se que a embargante pretende modificar o entendi-
mento exposto na sentença. Entretanto, tal medida se mostra
inviável. A atribuição de efeitos infringentes aos embargos de-
claratórios é medida excepcional e só pode ocorrer quando a
modificação do julgado decorrer do suprimento da contradi-
ção, obscuridade ou omissão existentes.
Não sendo esse o caso em exame, é o caso de se rejeitar os
presentes embargos.

Diante do exposto,
Conheço dos presentes embargos de declaração, com funda-
mento no artigo 535 do Código de Processo Civil, julgando-os
improcedentes, em face da inexistência de obscuridade, con-
tradição ou omissão na sentença recorrida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.023931-4 - TRIX ENGENHARIA CIVIL LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, ANDERS FRANK
SCHATTENBERG, VALMIR SCHREINER MARAN
“às fls. 263-64”.

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 106/2005.

JUÍZA FEDERAL: DRA. GISELE LEMKE.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. MARCUS HOLZ.

“ATO DE SECRETARIA - ...intime-se o Ilustre Patrono do
AUTOR para a providência abaixo descrita, no prazo de
15(quinze) dias:
- Necessita-se do número do CPF do Advogado.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.019465-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ISSAM FARHAT E OUTRO
Adv. : Dr(s). GABRIEL BRAGA FARHAT

2004.70.00.018944-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JAMES BRUSTOLIN MARQUES
Adv. : Dr(s). LUIZ BRESOLIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, mani-
feste-se acerca do pagamento (fls...), bem como sobre seu inte-
resse no prosseguimento do feito. Seu silêncio será tido como
indicativo de satisfação do crédito, com a conseqüente extin-
ção da ação.”

ACAO ORDINARIA

98.00.16481-2 - ILZA DO ROCIO BISCOTO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AGOSTINHO BONIN JUNIOR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.021639-1 - OSMARINHA ISOLDE RATHMANN
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA

2002.70.00.031754-7 - IRINEU ALVES PEREIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2002.70.00.050346-0 - PAULINA CAMPOS FUMANERI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2002.70.00.071303-9 - SIMAO SCHUMINSKI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR

2002.70.00.073752-4 - ROMANO MARQUES DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2003.70.00.014980-1 - ALCEU BISCOTTO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2003.70.00.015267-8 - OSCAR DE PAULA GUIMARAES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

2003.70.00.017526-5 - ELYDIA MASSOLIN CAMPESTRINI
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

2003.70.00.023459-2 - ILDA BRUZZETTI E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR

2003.70.00.029367-5 - IVO ESCOLARO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIAS RONCHINI MONTALVAO

2003.70.00.030123-4 - ESTHER ILA RAMOS LANG X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CESAR DA SILVA

2003.70.00.035753-7 - MARIO LASCOSKI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.043812-4 - PEDRO LAITER - ESPOLIO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR

2003.70.00.051688-3 - VADESCO KRUPA - ESPOLIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO COLLEONE

2004.70.00.021558-9 - ARMINDO DOS SANTOS MOREIRA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREIA DA ROSA RACHE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Considerando a juntada do demonstrativo de transferência
da fl..., intime-se a parte exeqüente de que os valores requisita-
dos já se encontram disponíveis para saque, bem como de que
o referido saque poderá ser efetuado em qualquer agência da
Caixa Econômica Federal da Região Sul, mediante a apresen-
tação dos documentos exigidos pela própria CEF para saque
em contas de livre movimentação...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.073642-8 - ANTONIO CARLOS NOVAES DE
SOUZA E OUTROS X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANA
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

“ATO DE SECRETARIA - ...intime-se o Ilustre Patrono dos
autores para a providência abaixo descrita, no prazo de 15(quin-
ze) dias:
- o Dr. Eraldo não é Procurador do exeqüente mencionado à fl.
21. Necessita-se saber em nome de qual advogado deverá ser
expedido o alvará.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.007075-3 - DEISI MARIA DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, ERALDO LA-
CERDA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Dê-se vista dos autos ao procurador dos autores pelo prazo
de 60 dias. Intime-se.
2. Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.017751-4 - AUGUSTO SPISLA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE PAULO GRANERO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Defiro o requerido na petição da fl. 258. Dê-se vista dos
autos ao procurador dos autores pelo prazo de 15 dias. Intime-
se.
2. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.013084-0 - SONIA YOKO SATO TAKASHINA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Mantenho a determinação contida na fl. 232, por não vis-
lumbrar inconstitucionalidade no artigo em questão. Ademais,
foi ajuizada a ADI nº 3.453 junto ao STF, em que não houve
concessão de medida liminar.
2. Intime-se a parte autora do item 1 e para que apresente as
certidões mencionadas no art. 19 da Lei nº 11.033/2004, no
prazo de 30(trinta) dias.”

DECLARATORIA

99.00.17515-8 - ELETRO COMERCIAL CORREA LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intime-se a Dra. Juliana Angélica Schultheis Czerny para
que informe a este juízo o endereço ayualizado dos autores
Jorge Mogno Borges Neto, Odila Dalagnol e Célio Aparecido
Buzignani, tendo em vista a devolução dos envelopes às fls.
311, 314 e 315, no prazo de 15(quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

97.00.08510-4 - CELIO APARECIDO BUZIGNANI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNY

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Tendo em vista a informação da fl. 286, indefiro o pedido
de expedição de alvará de levantamento em nome da sociedade
de advogados das fls. 264/265, pois as procurações dos autores
foram outorgadas às pessoas físicas dos advogados, e não à
sociedade em referência. Ademais, o art. 23 da Lei nº 8.906/94

prevê que os honorários da condenação pertencem ao advoga-
do.
Intime-se...”

ACAO ORDINARIA

96.00.11056-5 - DAVID GULIN E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2. Intime-se a expropriante Furnas Centrais Elétricas S/A
para que retire o cheque nº 000255 da CEF neste Juízo da 2ª
Vara Federal, mediante termo nos autos. Anoto que o referido
cheque encontra-se em poder do Diretor de Secretaria.”

DESAPROPRIACAO

00.00.60735-5 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A X
LIRO ROQUE HOFF E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIA AURORA F BRONHOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de 15(quin-
ze) dias, requeira o que entender de direito, sendo que seu si-
lêncio será tido como indicativo de satisfação do crédito exe-
qüendo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.12547-7 - ANGELA NUSDA DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SELMA APARECIDA RODRIGUES GARCIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a parte embargada para que, em relação às contas
não-optantes de Pedro Lourenço e Julindo de Jesus Moraes,
houve a opção retroativa ao FGTS com a respectiva comunica-
ção ao empregador, no prazo de 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.013743-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JULINDO DE JESUS MORES E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de 15(quin-
ze) dias, requeira o que entender de direito, sendo que seu si-
lêncio será tido como indicativo de satisfação do crédito exe-
qüendo, com a conseqüente extinção da ação.”

ACAO ORDINARIA

92.00.04679-7 - DECIO FONSECA LEITE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.00575-7 - TEREZA POSSOBOM E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA MASSUQUETO SCHEIDT

2000.70.00.020925-0 - ANGELINA RIBEIRO DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELAINE CONCEICAO ANDRETTA

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.004016-5 - BENEDITO GOMES BARBOZA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2. Juntados aos autos os cálculos, manifestem-se as partes
no prazo sucessivo de 15 dias...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.071161-4 - LINEU MACHADO MAIA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIANA ROCHA URBAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Indefiro o requerimento da parte autora quanto ao levanta-
mento dos valores depositados nas contas vinculadas dos auto-
res, considerando que a lei prevê expressamente as hipóteses
em que tais valores podem ser retirados, cabendo aos autores
realizarem seus requerimento diretamente à instituição finan-
ceira, uma vez que não cabe a sua discussão neste processo.
2. Intime-se a parte autora desta decisão e para que, no prazo
de 15 dias, requeira o que entender de direito para o prossegui-
mento do feito. Seu silêncio será tido como indicativo de satis-
fação do crédito, com a conseqüente extinção da ação.”

DECLARATORIA

99.00.24499-0 - DIORANDIS NATALIO DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIZEU MENDES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Indefiro o requerimento da parte autora quanto à intimação
da CEF com relação aos valores depositados nas contas vincu-
ladas dos autores, considerando que a lei prevê expressamente
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as hipóteses em que tais valores podem ser retirados, cabendo
aos autores realizarem seus requerimentos diretamente à insti-
tuição financeira, uma vez que não cabe a sua discussão neste
processo. Intime-se.
2. Decorrido o prazo preclusivo, arquivem-se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.01135-0 - RENATO STELLA RATHMANN E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Considerando a petição da fl. 269, intime-se a advogada Dra.
Maria de Lourdes Rodrigues para que, no prazo de 15 dias,
manifeste-se acerca do prosseguimento do feito, bem como pro-
videncie a regularização processual dos exeqüentes que foram
representados pela procuradora Dra. Delma Aparecida da Luz
Sobania.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.26221-0 - ELIAS RODRIGUES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de trinta dias,
manifeste-se acerca do prosseguimento do feito, devendo caso
queira promover a execução do julgado, fazê-lo nos termos da
decisão preclusa das fls. 256/258.
4. Decorrido o prazo do item 3, sem manifestação, arquivem-se
os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.22678-8 - DIVA ALVES FESTA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Ao contrário do que afirma o procurador dos autores na
fl..., não constatei nestes autos qualquer decisão deferidno o
pedido de justiça gratuita aos presentes autores. Assim, deve a
parte efetuar o pagamento das custas de desarquivamento, no
prazo de 5 dias. Não havendo comprovação do recolhimento,
retornem os autos ao arquivo. Intime-se...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.11781-2 - JERSON DE FARIA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

97.00.16609-0 - ANGELINO DE LIMA SANTTOS E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

ACAO ORDINARIA

97.00.23015-5 - NAIR GONCALVES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.26047-0 - JOAO FRANCISCO SANTOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Quanto aos extratos, o requerido na fl. 294 resta indeferido
pela decisão preclusa das fls. 280/282.
2. Indefiro o requerimento da parte autora quanto à intimação
da CEF com relação aos valores depositados nas contas vincu-
ladas dos autores, considerando que a lei prevê expressamente
as hipóteses em que tais valores podem ser retirados, cabendo
aos autores realizarem seus requerimentos diretamente à insti-
tuição financeira, uma vez que não cabe a sua discussão neste
processo...
4. Cumprido o item 3, intime-se a parte exeqüente quanto aos
itens 1 e 2 supra, bem como para que, no prazo de trinta dias,
manifeste-se acerca do prosseguimento do feito, devendo caso
queira promover a execução do julgado, fazê-lo nos termos da
decisão preclusa das fls. 280/282.
5. Decorrido o prazo do item 4, sem manifestação, arquivem-se
os autos.”

ACAO ORDINARIA

97.00.20881-8 - MANOEL MARTINS DE SOUZA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Nos termos da decisão preclusa das fls. 300/302, resta inde-
ferido o pedido formulado na petição da fl. 344, para que a CEF
seja intimada a comprovar o cumprimento espontâneo da obri-
gação. Cabe à parte autora diligenciar administrativamente acer-
ca da efetivação de eventual pagamento administrativo. Ainda,
caso a CEF não tenha efetuado o pagamento administrativo, a
parte autora deverá, desde logo, promover a execução do julga-
do, nos termos da decisão supramencionada. Intime-se.
2. Decorrido o prazo preclusivo, arquivem-se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.19474-4 - PEDRO TOMAZ RODRIGUES E OUTROS

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Ao contrário do que afirma o procurador judicial da parte
autora na petição da fl. 709, o Acórdão de fls. 237/238, deixou
claro que, naquele momento processual (processo de conheci-
mento), não era necessária a juntada dos extratos bancário e
que, ‘in verbis’ “...os valores relativos à presente condenação
só poderão ser apurados a partir da juntada de elementos de
cálculos pela CEF e pelas partes” (grifei). Com efeito, para dar
início à execução do julgado, deve a parte autora cumprir o
determinado na decisão das fls. 707/708, dentro do prazo nela
concedido. Intime-se.
2. Decorrido o prazo preclusivo, arquivem-se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.19025-0 - PEDRO ZANELA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAIR JUNGLOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Intime-se o procurador judicial da parte exeqüente para que,
no prazo de 15 dias, manifeste-se acerca do interesse dos exe-
qüentes não mencionados na petição das fls. 620/627 quanto
ao prosseguimento do feito. Anoto que a execução parcial do
julgado resta indeferida pela decisão preclusa das fls. 575/577.
2. Decorrido o prazo do item 1, sem manifestação, arquivem-se
os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.00.00813-9 - HAIDA APARECIDA CARDOSO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

CURITIBA, 29 de agosto de 2005

MARCOS ROGÉRIO PIRES BUENO
DIRETOR DE SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL

—————————————————————-
SEGUNDA VARA FEDERAL CRIMINAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Rua Anita Garibaldi, 888, 2ºandar,
bairro Ahu

MM. JUIZ FEDERAL:
DR. SERGIO FERNANDO MORO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO:
DR. GUEVERSON ROGÉRIO FARIAS
—————————————————————
BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 052/2005

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I
Trata-se de Procedimento Criminal Diverso formado a partir
de pedido do réu ANTONIO PIRES DE ALMEIDA objetivan-
do o desbloqueio de suas contas bancárias, eis que foi determi-
nado por este Juízo, no bojo dos autos n.º 2003.70.00.023171-
6, o imediato bloqueio de quaisquer ativos financeiros existen-
tes em nome do réu em todas as instituições bancárias do país.
Aduz que utiliza o número do CPF em conjunto com sua espo-
sa ILEANA CARVALHO PIRES DE ALMEIDA para todos os
atos da vida civil, inclusive para abertura e movimentação, ra-
zão pela qual também encontrar-se-iam bloqueados os valores
pertencentes à sua esposa (fls.07/08). Juntou documentos às
fls. 18-28.
O Ministério Público Federal manifestou-se pelo deferimento
parcial do pleito (fls. 38-39).
Os extratos bancários de fls. 18/25 e a informação prestada
pelo INSS comprovam o recebimento mensal de proventos de
aposentadoria por parte de ILEANA CARVALHO PIRES DE
ALMEIDA, valores estes de caráter alimentar, não subsistindo
motivos para a manutenção do bloqueio correlato. Determino,
portanto, o imediato desbloqueio da conta bancária n.º
1704397do Banco Bradesco. ag. Central São Paulo -SP, somente
com relação aos valores oriundos do INSS a título de aposenta-
doria da Sra. Ileana Carvalho Pires de Almeida.
Oficie-se ao banco supra mencionado, informando acerca da
presente decisão e determinando o desbloqueio parcial da refe-
rida conta.
II
Com relação às demais contas bloqueadas a medida não deve
ser deferida, haja vista que tais valores poderão reverter, em
caso de condenação, para pagamento de multa penal e custas
processuais.
III
Consigna-se, preliminarmente, que já houve quebra de sigilo
bancário do requerente, nos autos da ação penal
2004.70.00.023171-6.
Oficie-se às instituições financeiras indicadas às fls. 10/13 para
que forneçam os extratos bancários das contas bloqueadas no
período de 12 meses anteriormente ao seu desbloqueio, em meio
magnético apenas.
Tendo em vista que os dados ora requisitados estão protegidos
pelo direito à intimidade, decreto o segredo de justiça nestes
autos, ficando o acesso restrito às partes e seus procuradores.
Aponha-se a respectiva etiqueta na capa.
Intime-se o requerente do teor do presente despacho.
Ciência ao Ministério Público Federal.

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2004.70.00.037581-7 - ANTONIO PIRES DE ALMEIDA X
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MICHELE BEKERMAN, HAROLDO RODRI-

GUES, RENATA ALVES SILVA

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I
Diante da informação da fl. 1198, intime-se a defesa de Ale-
xandre F.B. Schwartz para queforneça o correto endereço da
testemunha Vidal Loyola Gremier ou indique outra em substi-
tuição, no prazo de 3 dias, sob pena de preclusão.
II
Homologo a desistência da oitiva da testemunha Osvaldo Ro-
drigues Batata (fl. 1139).

ACAO PENAL

2003.70.00.078676-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). RENATO CARDOSO DE A ANDRADE, ALVA-
RO BORGES JUNIOR

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Intime-se novamente a Defesa de Maurício Luiz de Souza para
que junte procuração com poderes específicos para recolhimento
dos valores em seu nome, sob pena da quantia em questão ser
destinada ao FUNPEN. Por oportuno, acrescento, que, como a
expedição de alvará devantamento depende da presença do Pro-
curador nesta Vara, faculto o fornecimento de uma conta para
eventual depósito. Prazo de 15 (quinze) dias.

ACAO PENAL

91.00.11253-4 - JUSTICA PUBLICA X MAURICIO LUIZ DE
SOUZA
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO MULLER DA SILVA

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I
Devidamente intimado em audiência para se manifestar no pra-
zo de 3 dias acerca da substituição da testemunha Silvério Bo-
restel (já arrolada pelo MPF)(fl.589), a defesa quedou-se iner-
te, razão por que declaro preclusa a oportunidade de substitui-
ção da referida testemunha.
(...)
III
(...)
Assim, forte no CPP, art. 209, § 2º, intime-se a referida defesa
para que justifique a necessidade da oitiva da testemunha Da-
rio Mendoza Basan e os fatos que pretende ver por ela esclare-
cidos

ACAO PENAL

2005.70.00.002250-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOEL ANTONIO BALBUENA LEZCANO
Adv. : Dr(s). LUCIANO FERNANDES MOTTA

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I
Osny de Andrade Zanardini Filho requer o levantamento do
seqüestro que recai sobre as cotas de capital social da empresa
Terra Exportadora de Gêneros Alimentícios Ltda., alegando que
adquiriu as cotas pertencentes a JoséCarlos Kiechle em agosto
de 2002.
A decisão que decretou a medida constritiva foi expressa no
sentido de determinar o seqüestro de bens adquiridos a partir
do ano de 1996, inclusive, não ficando excluído, portanto, o
imóvel em questão.
Outrossim, a via adequada para reclamar os direitos almejados
pelo requerente são os Embargos de Terceiros, como bem ob-
servado pelo Ministério Público Federal.
Ante o exposto, indefiro o requerimento de fl. 276.
Intime-se.

SEQUESTRO

2005.70.00.005069-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I
Os fatos que a defesa pretende comprovar com as testemunhas
Fernando Henrique Cardoso, Marco Antonio de Oliveira Maci-
el, Jader Barbalho, José Rodrigues Borba, Juan Carlos Was-
mosy, Gustavo Franco, Francisco Gros, Luiz Carlos Mendonça
de Barros, José Jorge e Roberto Requião de Melo e Silva -
atuação na campanha política de Fernando Henrique Cardoso e
exercício do mandato de Ministro de Estado (fls. 438/440) -
podem ser facilmente demonstradas documentalmente -, reve-
lando-se como desnecessária a oitiva dessas testemunhas para
tal fim.
Acrescentem-se as dificuldades inerentes à oitiva de ocupantes
de altos cargos públicos, como o atual Governador do Paraná,
Rubens Requião, que fatalmente repercutiria em injustificável
demora no processo. Nesse contexto, em que o depoimento
dessas testemunhas é absolutamente dispensável, a designação
de audiências e expedição de precatórias para sua oitiva teria
como único efeito o retardamento da marcha processual.
Assim sendo, com fulcro nos arts. 209, § 2º do CPP e 130 do
CPC (TRF da 1ª Região, HC 200401000297690/MG, Rel. Des.
Tourinho Neto, DJ de 17/9/2004), indefiro a oitiva de Fernan-
do Henrique Cardoso, Marco Antonio de Oliveira Maciel, Ja-
der Barbalho, José Rodrigues Borba, Juan Carlos Wasmosy,
Gustavo Franco, Francisco Gros, Luiz Carlos Mendonça de
Barros, José Jorge e Roberto Requião de Melo e Silva.
No intuito de preservar a ampla defesa, faculto a substituição
dessas testemunhas, no prazo improrrogável de 3 (três) dias.
II
Tampouco se justifica a expedição de carta rogatória para oiti-
va da testemunha Michael Geoghegan, residente no Reino Uni-
do.

A finalidade de seu depoimento seria, de acordo com a defesa,
comprovar que o réu José Eduardo não participou da negocia-
ção da BASTEC com empreses ligadas ao grupo HSBC.
É desnecessária a expedição de carta rogatória para tal fim,
podendo ser apresentadas declarações por escrito, as quais te-
rão o mesmo valor probatório.
Vale lembrar que a expedição de carta rogatória para oitiva de
testemunha é medida custosa e de retorno incerto.
Tanto sob o prisma da economia e celeridade processuais quanto
da ampla defesa a expedição de carta rogatória para oitiva des-
sa testemunha não se revela adequada, pois além dos custos e
do retardamento da marcha processual que a expedição da ro-
gatória produzirá, há grande probabilidade que a prova preten-
dida pela defesa não seja atingida, por circunstâncias diversas
que, na grande maioria dos casos, fazem com que as cartas
rogatórias não sejam cumpridas com sucesso.
Os pontos que a defesa pretende comprovar com a oitiva da
testemunha em juízo (fls. 438-439) poderão sê-lo, da mesma
forma e com o mesmo valor probatório, com a juntada de de-
clarações escritas da referida testemunha, devidamente consu-
larizadas, até o momento da prolação da sentença.
III
Designo o dia 11 de outubro de 2005, às 14:00 horas, para a
oitiva das testemunhas de defesa RONEY RODOLFO TOEWE,
LUIZ A. AYRES BUSSE, PAULO DE ALMEIDA TORRES,
JAYME CANET JUNIOR, ANTONIO LUIZ DE FREITAS,
JUDAS TADEU GRASSI MENDES, RICARDO PASQUINI,
HERBERT AGE JORGE, PAULO VINICIUS FORTES, LEO-
NARDO BONARDI, OSVALDO LUIZ PATRÃO, NEREO
BONETTO e ELOIR RIBEIRO TROVÃO, e o dia 13 de outu-
bro de 2005, às 16:00 horas, para a oitiva de RENATO BAR-
DELLI DOS SANTOS, RANOEL DE SOUZA RIBEIRO, DIR-
CEU PUPPO FERREIRA, EMANUEL M. PADILHA JUNI-
OR, CARLOS ERNESTO ZANETTI e ROBERTO DUARTE
DE ALMEIDA, todos residentes em Curitiba.
Expeçam-se cartas precatórias para a oitiva das testemunhas de
defesa ELOAH GUIBLIN TEIXEIRA, ADHERBAL M. DE
VILHENA, MÁRCIO PEPINO (São Paulo/SP), MÁRCIO FA-
RIA, MARIA KROF DE SOUZA PYRRHO (Rio de Janeiro/
RJ), ANTONIO SEGATEL (Cascavel/PR), LUISMAR FANTIN
(J. S. Tupanssi/PR), NADIR MAXIMILIANO BORTOLIN
(Nova Aurora/PR), JOSÉ RENIER BARBOSA, SÉRGIO FRA-
CAROLLI, LAÉRCIO FERNANDES DOS SANTOS, RODRI-
GO JOSÉ DE SOUZA, LEONARDO BATISTA ROCHA, BA-
SILIA SILVA DE ENCISO, FABIO A. FLORES ESCOBAR (Foz
do Iguaçu/PR), ADÃO CERSÓZIMO DE SOUZA (Slavador/
BA), CLÁUDIO LANZARIN (Florianópolis/SC), LUIZ MA-
NOEL A. DA SILVA, JOSÉ GUSTAVO MILAGRES FONT. e
RONEY LUIZ NEVES PORTO. Prazo: 60 (sessenta) dias.
Consigne-se na Carta Precatória a ser expedida para Foz do
Iguaçu que as testemunhas paraguaias José Renier Barbosa,
Basilia Silva de Enciso e Fabio A. Flores Escobar comparece-
rão independentemente de intimação.
Intimem-se as defesas acerca da expedição da Carta Precató-
ria, bem como de que deverão acompanhar seu andamento in-
dependente de ulteriores intimações, nos termos da Súmula 273
do Superior Tribunal de Justiça.
Intimem-se as defesas do presente despacho.
Ciência ao Ministério Público Federal.

Ficam ainda as defesas intimadas da expedição das seguintes
Cartas Precatórias, todas com prazo de 60 (sessenta)dias:
- CP485/2005,destinanada à Subseção Judiciárária de São Pau-
lo/SP, para inquirição das seguintes testemunhas arroladas pela
defesa deAnthony Pain:Eloah Elisa Guiblin Teixeira,Adherbal
de Mattos de Vilhena e Marcio Pepino;- CP n.º 486/2005, des-
tinada à Subseção Judiciária do Rio de Janeiro/RJ,para inquiri-
ção das seguintes testemunhas: Marcio Faria, arrolada pela
defesa de Anthony Pain e Márcia opf de Souza Pyrrho, arrola-
da pela defesa deJoão Maria Camargo;, - CP n.º 487/2005, des-
tinada à Subseção Judiciária de Casvavel/PR, para inquirição
de Antonio Segatel, testemunha arrolada pela defesa de Igindo
Ferraz de Medeiros; -CP n.º 488/2005, destinada à Subseção
Judiiaria de Foz do Iguaçu/PR,para inquirição dasseguintes tes-
temunhas: José Renier Barbosa, arrolada pela defesa de Igindo
Ferraz de Medeiros; Sergio Fracarolli, Laércio Fernandes dos
Santos, Rodrigo José de Souza, Leonardo Batista Rocha, Basi-
llia Silva de Enciso e Fabio A. Flores Escobar, arroladas pela
defesa de Zulmar Carmo da Silva;
-CP n.º 489/2005, destinada à Comarca de Assis Chateaubri-
and, para inquirição de Luismar Fantin, testemunha arrolada
pela defesa de Igindo Ferraz de Medeiros;
- CP n.º 490/2005, destinada à Comarca de Formosa do Oeste,
para inquirição de Nadir Maximiliano Bortolin, testemunha
arrolada pela defesa de Igindo Ferraz de Medeiros;
-CP n.º 491/2005, destinada à Subseção Judiciária de Salvador/
BA, para inquirição de Adão Cersózimo de Souza, testemunha
arrolada pela defesa de Cláudio Berçani;
-CP n.º 492, destinada à Subseção Judiciária de Florianópolis/
SC, para inquirição de Cláudio Lanzarin, testemunha arrolada
pela defesa de Cláudio Berçani; e
-CP n.º 493/2005, destinada à Subseção Judiciária de Niterói/
RJ, para inquirição das seguintes testemunhas arroladas pela
defesa de Vicente Teixeira da Silva: Luis Manoel Antunes da
Silva, José Gustavo Milagres Fontoura e Roney Luiz Neves
Porto.

ACAO PENAL

2004.70.00.013022-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). MARCELO KINTZEL GRACIANO, DELIVAR
TADEU DE MATTOS, RODRIGO SANCHEZ RIOS, DANI-
EL LAUFER, LUIZ GUSTAVO PUJOL, karin kassmayer, SER-
GIO AUGUSTO AMARAL CIDADE, NILTON BUSSI, ALCI-
DES BITENCOURT PEREIRA, SILVESTRE CHRUSCINSKI
JUNIOR, LAURO ARTHUR GUIMARAES DE SA RIBEIRO,
ROBERTO BERTHOLDO

—————————————————————-
Nos autos do processo abaixo foi proferida sentença,cujo Dis-
positivo é de seguinte teor:Ante o exposto, julgo PROCEDEN-
TE a denúncia para:
a) CONDENAR o réu PAULO ROBERTO LAROCCA como
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incurso nas sanções do artigo 289, § 1º, do Código Penal, às
penas de 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão, e 10 (dez)
dias-multa, sendo cada dia-multa no valor de 1/30 (um trigési-
mo) do salário mínimo vigente à época do fato delituoso, devi-
damente atualizados;
b) CONDENAR o réu VANDERLEI MATTOZO como incurso
nas sanções do artigo 289, § 1º, do Código Penal, às penas de 2
(dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão, e 10 (dez) dias-multa,
sendo cada dia-multa no valor de 1/30 (um trigésimo) do salá-
rio mínimo vigente à época do fato delituoso, devidamente
atualizados.O regime inicial para o cumprimento da pena será
o aberto.
Todavia, os denunciados preenchem os pressupostos objetivos
(art. 44, I e § 2º, do CP) e os subjetivos (art. 44, II e III, do CP)
previstos para a conversão da pena privativa de liberdade fixa-
da por pena restritiva de direitos. Assim, substituo a pena pri-
vativa de liberdade anteriormente imposta por duas penas res-
tritivas de direitos na modalidade de prestação de serviço à
comunidade ou a entidades públicas (art. 43, inciso IV, e 44, §
2º, 2ª parte, do CP), que serão oportunamente definidas pelo
Juízo de Execução competente.
Condeno os réus ao pagamento de metade das custas processu-
ais (pro rata).
Os condenados poderão apelar em liberdade.
Após o trânsito em julgado:
a) lance-se o nome dos réus no rol eletrônico dos culpados;
b) expeça-se ofício ao Tribunal Regional Eleitoral, para os fins
do artigo 15, inciso III, da Constituição Federal;
c) cumpra-se o disposto no artigo 809, § 3º, do CPP;
d) forme-se o processo de execução penal;
e) altere-se a situação de parte dos réus;
f) promova-se a destruição das notas falsas apreendidas (fls. 13
do IPL em apenso, fls. 30/32 e 72 dos presentes autos).
g) depositem-se os valores apreendidos que não foram restitu-
ídos às vítimas (R$ 84,80, segundo informação de fl. 94), em
favor do FUNPEN.
Saliento que deverão ser cumpridas pela Secretaria desta Vara
somente as determinações constantes nos itens ‘d’ a ‘g’, acima,
nos termos do artigo 327 e ss. do Provimento nº 2/2005 da
Corregedoria-Geral do TRF 4ª Região.Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.

ACAO PENAL

2003.70.00.002810-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). ULYSSES DE MATTOS

—————————————————————-
Nos autos do processo abaixo foi proferida sentença (fl. 135),
cuja parte conclusiva é de seguinte teor:Ante o exposto, julgo
extinta a punibilidade do réu Osman Ibrahim Isber, nos termos
do art. 107, I, do Código Penal Brasileiro.
Procedam-se as anotações de baixa na Secretaria e Distribui-
ção.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
.

ACAO PENAL

99.00.24326-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X Adv. :
Dr(s). HELBA REGINA MENDES DE MORAIS, KIVAL DE-
LLA BIANCA PAQUETE JUNIOR

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I
Diante da certidão retro, e em nome da ampla defesa, intime-se
novamente a defesa de Adriana Gabriel da Silva para que apre-
sente suas alegações finais no prazo legal.
II
Decorrido o prazo sem a apresentação das alegações, venham
conclusos. Do contrário, anotem-se para sentença.

ACAO PENAL

2001.70.00.005367-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI, ALEX
FERNANDO DAL PIZZOL, ANDRE DOS SANTOS DAMAS,
DANIELA FLAVIA MIRANDA, PATRICIA CAETANO

Nos autos de processo(s) abaixo(s) foi proferido despacho de-
terminando o seu arquivamento.

INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDI-
DAS

Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MAYERLE TREGLIA,
MATHEUS GABRIEL RODRIGUES ALMEIDA

CURITIBA, 30 de agosto de 2005.

IVANICE GROSSKOPF
Diretora de Secretaria da
2ª Vara Federal Criminal

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. PRCTB03-2005/0381

Juiz Federal: PAULO CRISTOVAO DE ARAUJO SILVA
FILHO
Juiz Federal Substituto: PAULO CRISTOVAO DE ARAU-
JO SILVA FILHO

ADYR RAITANI JUNIOR.................... ........................... 017
ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ................ ................... 009
ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM.......... ............ 015
ANDREIA CRISTINA MARQUES CAMPANA....... ....... 002
ANGELO PROVESI......................... ............................... 017
ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA............ ................ 023

DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT........... ........... 006
DELMARI DIAS........................... .................................. 011
ELIANA MEIRA NOGUEIRA.................. ...................... 018
EMERSON LUIS DE MELLO.................. ...................... 014
EUCLIDES DE LIMA JUNIOR................ ....................... 012
EUCLIDES DE LIMA JUNIOR................ ....................... 013
FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA............. .................... 003
FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA............. .................... 004
FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA............. .................... 021
HUDSON CAMILO DE SOUZA................. ................... 016
JOAO CORREA SOBANIA.................... ........................ 009
JOAO CORREA SOBANIA.................... ........................ 019
LUIZ GEREMIAS DE AVIZ.................. .......................... 017
MANUELA ROSA DE CASTILHO............... .................. 024
MARCOS LUZIE GADOTTI DE OLIVEIRA....... .......... 001
MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA...... ....... 022
MARIO TOYOSHIMA........................ ............................ 019
NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES.......... .............. 007
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ........ .......... 005
PAULO FERNANDO PAULUK.................. .................... 020
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES......... .......... 010
SANDRA MARA MARAFON DA SILVA........... ............ 024
SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI..... ...... 020
SANDRO WILSON PEREIRA DOS SANTOS....... ......... 008

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação do advogado, subscritor da inicial, em 05 dias,
para comparecer em Secretaria para apor sua assinatura no seu
pedido.

MANDADO DE SEGURANÇA

001 - 2005.70.00.023749-8 - EDISON LUIZ PEREIRA X REI-
TOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv.: Dr(s).MARCOS LUZIE GADOTTI DE OLIVEIRA (OAB
PR021595). OBS.: FL. 45

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concedendo a
segurança:

MANDADO DE SEGURANÇA

002 - 2005.70.00.016902-0 - CARLOS EDUARDO SIENA X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA
Adv.: Dr(s).ANDREIA CRISTINA MARQUES CAMPANA
(OAB PR027681). OBS.: FLS. 55/56

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:
-denegando a segurança:

MANDADO DE SEGURANÇA

003 - 2005.70.00.015443-0 - IGASA S/A INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE AUTO PECAS X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA (OAB
PR019116). OBS.: FLS. 225/229

004 - 2005.70.00.015421-0 - MPS INFORMATICA LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE CURITIBA
Adv.: Dr(s).FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA (OAB
PR019116). OBS.: FLS. 184/188

005 - 2005.70.00.015398-9 - HSBC BANK BRASIL S/A X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ (OAB
PR017676). OBS.: FLS. 206/208

006 - 2005.70.00.014452-6 - GRAFICA PEMA LTDA ME X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE CURITIBA
Adv.: Dr(s).DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT (OAB
PR022780). OBS.: FLS. 295/297

MANDADO DE SEGURANCA

007 - 2005.70.00.012749-8 - ARTES GRAFICAS E EDITORA
MIKITO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv.: Dr(s).NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES (OAB
SP068650). OBS.: FLS. 168/173

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença:
-julgando extinto o processo, sem apreciação do mérito.

MANDADO DE SEGURANÇA

008 - 2005.70.00.015242-0 - GRAUNA AGRO LTDA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).SANDRO WILSON PEREIRA DOS SANTOS
(OAB PR024540). OBS.: FLS. 71/73

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença julgando:
-procente a ação:

ACAO CAUTELAR

009 - 2005.70.00.011445-5 - AFONSO BORTOLOTTI - ES-
POLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOAO CORREA SOBANIA (OAB PR011173),
ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ (OAB PR027224). OBS.:
FLS. 69

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença:
-homologando por sentença a transação extrajudicial firmada
pela partes;

EXECUCAO DIVERSA

010 - 2005.70.00.010568-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LEONCIO DE CAMPOS
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532). OBS.: FL. 44

011 - 2003.70.00.083901-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANTONIO LEANDRO DA SILVA
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535). OBS.: FL. 51

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:
-pronunciando a prescrição do direito;
-julgando parcialmente procedente a ação:

ACAO ORDINARIA

012 - 2005.70.00.007857-8 - JOSE ORESTES CAVALCANTE
NETO X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).EUCLIDES DE LIMA JUNIOR (OAB PR029220).
OBS.: FLS. 73/77

013 - 2005.70.00.000988-0 - RUI DE OLIVEIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv.: Dr(s).EUCLIDES DE LIMA JUNIOR (OAB PR029220).
OBS.: FLS. 139/145

014 - 2004.70.00.033005-6 - CLAUDEMIR JOSE CARNEI-
RO X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).EMERSON LUIS DE MELLO (OAB PR020501).
OBS.: FLS. 49/54

015 - 2003.70.00.084603-2 - JESUAN LEAO DE OLIVEIRA
X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM (OAB
PR020676). OBS.: FLS. 302/306

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:
-julgando parcialmente procedente a ação:

ACAO ORDINARIA

016 - 2005.70.00.006273-0 - AMELIA VENDRAMIN X UNI-
AO FEDERAL
Adv.: Dr(s).HUDSON CAMILO DE SOUZA (OAB PR033032).
OBS.: FLS. 49/50

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença:
-julgando improcedente a ação.
-pronunciando a decadência do direito.

ACAO ORDINARIA

017 - 2004.70.00.042285-6 - CLINICA ECOCOR S/C LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ANGELO PROVESI (OAB PR010779), ADYR
RAITANI JUNIOR (OAB PR011827), LUIZ GEREMIAS DE
AVIZ (OAB PR013432). OBS.: FLS. 487/491

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença:
-julgando improcedente a ação.
-pronunciando a prescrição do direito.

ACAO ORDINARIA

018 - 2004.70.00.040587-1 - LUIZ ANTONIO SERRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ELIANA MEIRA NOGUEIRA (OAB PR009665).
OBS.: FLS. 84/88

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença:
-julgando extinguindo o processo, sem julgamento do mérito,
quanto ao pedido de redução dos honorários advocatícios;
-julgando parcialmente procedentes o pedido.

EMBARGOS A EXECUCAO

019 - 2004.70.00.037166-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANTONIO HENRIQUE KRAUSER
Adv.: Dr(s).JOAO CORREA SOBANIA (OAB PR011173),
MARIO TOYOSHIMA (OAB PR024399). OBS.: FLS. 144/149

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença concluindo:
“ ..., conheço parcialmente os presentes embargos declaratóri-
os e, dou-lhes provimento, ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

020 - 2004.70.00.033517-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA ADAIR GONCALVES GRZESZEZAK
Adv.: Dr(s).SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI
(OAB PR011245), PAULO FERNANDO PAULUK (OAB
PR012565). OBS.: FLS. 104/105

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença concluindo:
“ ..., conheço dos presentes embargos de declaração e dou-lhes
parcial provimento, ...”

ACAO ORDINARIA

021 - 2004.70.00.031869-0 - PRO VASCULAR REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA (OAB
PR019116). OBS.: FLS. 194

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença homologan-
do o acordo e julgando extinto o processo com julgamento do
mérito.

AÇÃO MONITÓRIA

022 - 2004.70.00.018481-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ULISSES OLIVEIRA DO PADRO
Adv.: Dr(s).MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA
(OAB PR033041). OBS.: FL. 28

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença concluindo:
“ ..., conheço dos presentes embargos de declaração e dou-lhes
provimento, ...”

ACAO ORDINARIA

023 - 2003.70.00.084755-3 - LUIZ RENATO COTOVICZ X
UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA (OAB
PR012162). OBS.: FL. 89

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença:
-julgando improcedente a ação.

ACAO ORDINARIA

024 - 2004.70.00.020753-2 - MUNICIPIO DE GENERAL
CARNEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SANDRA MARA MARAFON DA SILVA (OAB
PR016613), MANUELA ROSA DE CASTILHO (OAB
PR020884). OBS.: FLS. 227/233

Segunda-feira, 29 de agosto de 2005.
_____________________

Marcia Ditzel Goulart
Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. PRCTB03-2005/0382

Juiz Federal: PAULO CRISTOVAO DE ARAUJO SILVA
FILHO
Juiz Federal Substituto: PAULO CRISTOVAO DE ARAU-
JO SILVA FILHO

ADEMAR LIEDKE JUNIOR................... ....................... 021
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 011
ANTONIO FONSECA HORTMANN............... ............... 010
AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO......... ..... 008
CESAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER.......... ............ 007
CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO...... ..... 005
CICERO BRAZ PORTUGAL................... ....................... 020
DANIELLE RAQUEL HACHMANN............... .............. 005
DENISE COSTA RIBAS..................... ............................. 002
DIEGO MARTINS GASPARY.................. ....................... 007
EDUARDO SANTOS CARDONA................. ................. 014
ELI NUNES MARQUES...................... ........................... 003
ELOETE CAMILLI OLIVEIRA................ ...................... 014
ESPERANCA LUCO......................... .............................. 022
FABIO LUIS DE ARAUJO RODRIGUES......... .............. 014
FERNANDO ZENATO NEGRELE................ ................. 008
FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA............. .................... 016
GERSON SCHWAB.......................... .............................. 013
GUILHERME CORDEIRO NETO................ .................. 019
GUSTAVO JOSE TORRES DE MENDONCA........ ........ 008
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI........... ................ 012
JANE LABES............................. ..................................... 004
JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO.............. ..................... 020
JOAO MARCOS DE OLIVEIRA................ .................... 008
JOAO ROBERTO MEDINA.................... ........................ 022
JOCELINO ALVES DE FREITAS.............. ..................... 009
JOSE MACHADO DE OLIVEIRA............... ................... 016
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES.......... ............ 005
LUIZ RODRIGUES WAMBIER................. ..................... 012
MANOEL CACHENSKI DAHER................. .................. 017
MARICLEIA DO ROCIO SANTOS.............. .................. 012
MICHELLE ALBIERO GOMEZ................. .................... 001
PAULO AUGUSTO GRUBE.................... ....................... 015
PEDRO MACENTE.......................... .............................. 011
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA............... ................. 018
ROQUE PORFIRIO......................... ................................ 006
VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO........... ................. 006
WILSON NALDO GRUBE FILHO............... .................. 015
ZEUX HENRIQUE DE ALMEIDA PONTES........ ......... 002

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho deferindo o
pedido de liminar.

MANDADO DE SEGURANÇA

001 - 2005.70.00.024409-0 - MICHELLE ALBIERO GOMEZ
X PRESIDENTE DA SUBCOMISSAO ESTADUAL DO ES-
TADO DO PARANA PARA O 22 CONCURSO PUBLICO
PARA CARGO PROCURADOR REPUB
Adv.: Dr(s).MICHELLE ALBIERO GOMEZ (OAB PR036315).
OBS.: FLS. 23/25

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ... Revogo o despacho de fl. 87. Designo a data de 03 de
novembro de 2005, às 16:00 horas, para realização da audiên-
cia de Conciliação, ... O pedido de depoimento pessoal do re-
presentante legal da ré será apreciado oportunamente. ...”

ACAO SUMARIA

002 - 2005.70.00.006315-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT X HUNGUI - INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
Adv.: Dr(s).DENISE COSTA RIBAS (OAB PR020841), ZEUX
HENRIQUE DE ALMEIDA PONTES (OAB PR032910). OBS.:
FL. 88

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias, promo-
ver a juntada aos autos dos documentos necessários à compro-
vação da satisfação dos requisitos exigidos para a posse do car-
go, nos termos do art. 284 do CPC.

MANDADO DE SEGURANÇA

003 - 2005.70.00.024281-0 - LUIZ MASSAHARO IWAMO-
TO X PRESIDENTE DA SUBCOMISSAO ESTADUAL DO
PARANA 22º CONC PUBL PROV CARGO PROCUR REPU-
BLICA
Adv.: Dr(s).ELI NUNES MARQUES (OAB PR038436). OBS.:
FL. 46
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No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 05 dias, promo-
ver a citação dos litisconsortes necessários.

MANDADO DE SEGURANCA

004 - 2005.70.00.005197-4 - CAROLINE DE NADAI COSTA
X REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv.: Dr(s).JANE LABES (OAB PR035002). OBS.: FL. 297-
2º

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença:
-julgando extinto o processo, sem apreciação do mérito, em
relação ao pedido declaratório de inexistência de relação jurí-
dica , pelo Banco do Brasil;
-julgando extinguindo o processo, sem julgamento do mérito,
em relação ao Banco do Brasil;
-julgando improcedentes .

ACAO ORDINARIA

005 - 2003.70.00.050951-9 - RENALDO EICHLER X UNI-
AO FEDERAL
Adv.: Dr(s).LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES (OAB
PR020353), CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO
(OAB PR024458), DANIELLE RAQUEL HACHMANN (OAB
PR029287). OBS.: FLS. 303/310

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença:
-extinguindo a execução da obrigação de fazer, na forma do
CPC, arts. 635 e 794, inc. I.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 2003.70.00.048545-0 - PEDRO JURASKI - ESPOLIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROQUE PORFIRIO (OAB PR017838), VIRIATO
XAVIER DE MELO FILHO (OAB PR031037). OBS.: FL. 75

007 - 2003.70.00.039718-3 - TELMO JACQUES PEREIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CESAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER (OAB
PR026058), DIEGO MARTINS GASPARY (OAB PR033924).
OBS.: FL. 60

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença concluindo:
“ ..., dou provimento aos presentes embargos de declaração ,
...”

ACAO ORDINARIA

008 - 2003.70.00.044247-4 - MARCIO IVANDRO VIEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO
(OAB PR014215), FERNANDO ZENATO NEGRELE (OAB
PR027082), JOAO MARCOS DE OLIVEIRA (OAB
SP213717), GUSTAVO JOSE TORRES DE MENDONCA
(OAB SP219179). OBS.: FLS. 120

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:
-pronunciando a prescrição do direito;
-julgando parcialmente procedente a ação:

ACAO ORDINARIA

009 - 2003.70.00.035772-0 - MARCIA HIROMI ADATIHA-
RA X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).JOCELINO ALVES DE FREITAS (OAB
PR016080). OBS.: FLS. 172/176

010 - 2002.70.00.042824-2 - SANDRA MARIA GUTIERREZ
ULIAN OTANI X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ANTONIO FONSECA HORTMANN (OAB
PR015324). OBS.: FLS. 428/432

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença concluindo:
“ ..., conheço parcialmente os presentes embargos declaratóri-
os e, nego-lhes provimento. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

011 - 2003.70.00.001742-8 - MANUEL FRANCISCO DE AL-
MEIDA LEITE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PEDRO MACENTE (OAB PR007964), ANGELA
SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB PR024669). OBS.:
FLS. 160/161

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença:
-julgando extinto o processo, sem apreciação do mérito.

ACAO ORDINARIA

012 - 2003.70.00.010917-7 - ANTONIO TEMIRCIO CAPIS-
TRANO X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACO-
ES - ANATEL
Adv.: Dr(s).LUIZ RODRIGUES WAMBIER (OAB PR007295),
MARICLEIA DO ROCIO SANTOS (OAB PR013209), IZA-
BELA CRISTINA RUCKER CURI (OAB PR025814). OBS.:
FLS. 339/340

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença:
-homologando o acordo celebrado;
-extinguindo a execução da obrigação de fazer, na forma do
CPC, 794, inc. II.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

013 - 2000.70.00.002011-6 - MARLY MARIA LEMES GUE-
DES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GERSON SCHWAB (OAB PR017605). OBS.: FLS.
207

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença:

-julgando extinto o processo, com fundamento no art. 794, I,
do CPC.

ACAO ORDINARIA

014 - 99.0002227-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA
ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X TROM-
BINI VAN LEER S/A EMBALAGENS MOLDADAS
Adv.: Dr(s).ELOETE CAMILLI OLIVEIRA (OAB PR006672),
EDUARDO SANTOS CARDONA (OAB RS011830), FABIO
LUIS DE ARAUJO RODRIGUES (OAB RS053840). OBS.:
FL. 237

015 - 92.0010983-7 - SICILIANO COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).WILSON NALDO GRUBE FILHO (OAB
PR010801), PAULO AUGUSTO GRUBE (OAB PR017058).
OBS.: FLS. 332/334

016 - 92.0000435-0 - SAIBREIRA SAO JOSE LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv.: Dr(s).JOSE MACHADO DE OLIVEIRA (OAB
PR005366), FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA (OAB
PR019116). OBS.: FL. 232

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

017 - 92.0003402-0 - BEATRIZ CAMPOS X UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DO PARANA
Adv.: Dr(s).MANOEL CACHENSKI DAHER (OAB
PR004646). OBS.: FLS. 177/179

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Manifeste-se a parte autora , requerendo o que for de direito,
em15 dias.

ACAO ORDINARIA

018 - 95.0003893-5 - ANTONIO APARECIDO DE FREITAS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PEDRO PAULO CARDOZO LAPA (OAB
PR018838). OBS.: FL. 405-2º

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo:
-o pedido da parte autora de fl. 302.

ACAO ORDINARIA

019 - 93.0013023-4 - ARMANDO JOSE ANDREATTA XAVI-
ER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GUILHERME CORDEIRO NETO (OAB
PR018981). OBS.: fl. 303-3º

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa
dos autos do TRF-4ª Região, para requererem o que entende-
rem de direito, em 15 dias, cientes de que, nada sendo requeri-
do nesse prazo, serão os autos arquivados.

MANDADO DE SEGURANCA

020 - 93.0000032-2 - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
SOCIEDADE ANONIMA X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO (OAB
PR006882), CICERO BRAZ PORTUGAL (OAB PR008392).
OBS.: FL. 154

O(s) processo(s) fica intimada a parte interessada (autorizada
pelo Prov. nº 02/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal
da 4ª Região) de que lhe foi dada a vista dos autos desarquiva-
dos e fica ciente de que, nada sendo requerido, em 5 dias, re-
tornarão os autos ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

021 - 92.0004271-6 - AUGUSTO D OLIVEIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv.: Dr(s).ADEMAR LIEDKE JUNIOR (OAB PR014846).
OBS.: FL. 349

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da CESP para manifestar-se sobre fls. 500/503.

DESAPROPRIACAO

022 - 00.0083678-8 - CESP COMPANHIA ENERGETICA DE
SAO PAULO X LAZARA NOGUEIRA SEVERO LINS
Adv.: Dr(s).ESPERANCA LUCO (OAB SP097688), JOAO
ROBERTO MEDINA (OAB SP150521). OBS.: FLS. 507-1º E
508-2º

Terça-feira, 30 de agosto de 2005.
_____________________

Marcia Ditzel Goulart
Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0219/2005

JUIZES:- DRA. TANI MARIA WURSTER
JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA
- DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO (5ª VARA)

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre certidão negativa.

EXECUCAO DIVERSA

2005.70.00.012027-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X CLEMAIR DE CAMARGO COLERANS
Adv. : Dr(s). FLAVIO WARUMBY LINS

Provimento 02/05

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado
na inicial, pelo que denego a segurança pretendida, extinguin-
do o processo com julgamento de mérito, art. 269, I do Código
de Processo Civil. Custas ex lege. Honorários advocatícios in-
devidos nos termos da Súmula nº 512, do Egrégio Supremo
Tribunal Federal e Súmula nº 105, do Egrégio Superior Tribu-
nal de Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.011844-8 - ANNA CAROLINA BRAGA DE SOU-
ZA X REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-
NA
Adv. : Dr(s). JANE LABES

sent. fls. 159/165

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...II) Considerando que a presente ação se alonga há, aproxi-
madamente, 10 anos e que a questão da regularização da repre-
sentação processual dos exequentes CEZAR JOSÉ KLESZEZ,
JOÃO PEDROSO DE CAMPOS, LEONTINO ANTUNES DE
ÁVILA, MILTON LUIZ BAIL, LAZARO ALVES DA ROCHA,
FRANCISCO NUNES e CLAUDEONOR CHRISTIANO DE
MACEDO (fl. 1135) está atravancando o regular andamento
do feito, eis que por duas vezes a parte exequente foi intimada
para juntar aos autos a documentação pertinente (fls. 1139 e
1141), deixando de manifestar-se, julgo extinta a presente exe-
cução com relação aos exequente supra citados, com funda-
mento no artigo 267, IV do CPC. III) Decorrido o prazo recur-
sal desta decisão, proceda-se à devolução dos valores deposita-
dos nestes autos (fls. 1080 e 1090), pertinentes aos exequentes
referidos no item anterior, ao E.TRF4. IV) Prossiga-se nos au-
tos de embargos à execução em apenso, atentando-se para o
fato de que foram homologados os termos de acordo firmados
pelos exequentes FRANCISCO NUNES, LÁZARO ALVES DA
ROCHA, JOÃO BATISTA KEDZIERSKI, JOSÉ GEREMIAS
DA FONSECA, JOSE JOAQUIM DE CASTRO, LUIZ CAR-
LOS DAS NEVES PAREDES e SUELY APARECIDA SAN-
TOS DA PAZ pela sentença de fls. 1049/1050, a qual transitou
em julgado (fl. 1068-verso). V) Naqueles autos, intime-se a
parte embargada para que se manifeste sobre os cálculos da
contadoria de fls. 1069/1214, no prazo de 15 dias. VI) Cumpri-
do o item anterior, registrem-se aqueles autos para sentença e
voltem conclusos. VII) Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.11296-5 - ADOLFO VOSNEI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, JOAO
LUIZ ARZENO DA SILVA

desp. fl. 1142

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.11141-7 - JUAREZ MORTENSEN E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO

sent. fls. 302

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Homologo a transação extrajudicial celebrada entre a Cai-
xa Econômica Federal e os autores INOCENCIO PUTRIQUE,
LUCIA MENEZES MARQUES e WOADISLAU WZOREK nos
termos do art.7º da Lei Complementar nº110/01 e art. 842 do
Código Civil. Ressalvo, porém, que a transação realizada entre
as partes não atinge os honorários advocatícios eventualmente
fixados na sentença ou no acórdão, uma vez que os autores não
têm legitimidade para dispor da verba honorária, nos termos do
art. 24, parágrafo 4º da Lei nº 8.906/94. 2. Intime-se a parte
autora para se manifestar sobre a satisfação dos créditos dos
autores ZANESIA ALICE PASINI, FERNANDO JOAQUIM
MATEUS, |JOSE KREITLER e JUAREZ GIANNINI. Prazo de
15 (quinze) dias. Ressalte-se que na hipótese de execução das
diferenças, os autores deverão requerer a citação da CEF pelo
art. 632/CPC, acompanhada dos cálculos das diferenças que
entendem devidas. 3. Nada sendo requerido ou dada a quita-
ção, registrem-se para sentença de extinção.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.10622-5 - ZANESIA ALICE PASINI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI

desp. fl. 629

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Tendo em vista a informação retro, intime-se o Dr. Miguel
Theodorovicz para que, no prazo de 10 dias, retire o alvará
expedido em seu favor, o qual encontra-se arquivado em Secre-
taria, bem como para que se manifeste sobre a satisfação dos
créditos da parte exequente nestes autos. II) Levantado o alva-
rá e nada mais sendo requerido, registrem-se os autos para sen-
tença de extinção e voltem conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

91.00.10167-2 - AGUIA DOURADA AUTO POSTO LTDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MIGUEL THEDORIVICZ

desp. fl. 2069

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado por EDUARDO ARTUR DRECHSEL em
face da UNIÃO FEDERAL, e declaro a inexistência de relação
jurídico-tributária que obrigue o requerente ao recolhimento
de imposto sobre a renda, de que trata o artigo 153, III, da
Constituição Federal, em relação: I) às verbas recebidas duran-
te a vigência do contrato de trabalho, quais sejam: a) abono
pecuniário de férias e respectivo terço constitucional e b) abo-
no assiduidade; II) bem como em relação às verbas recebidas
quando da rescisão contratual relativas às férias vencidas e res-
pectivo terço constitucional. ... Independente de qualquer re-
curso voluntário das partes, remetam-se os autos ao do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 4ª Região para reexame necessá-
rio. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1 - Recebo a apelação no duplo efeito. 2 - Às contra-razões. 3
- Após, com ou sem elas, independentemente de despacho, re-
metam-se os autos ao Egrégio TRF 4ª Região.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.009739-8 - EDUARDO ARTUR DRECHSEL X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

sent. fls. 184/192 e desp. fl. 200

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Para o prosseguimento da execução dos honorários advoca-
tícios sucumbênciais deverá o patrono providenciar as cópias
das peças necessárias (contrafé) para a citação da ré. Intime-se.
...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.00.08732-0 - WILSON PIZZA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR

desp. fl. 447

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.008719-1 - LIVRARIAS CURITIBA LTDA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). LUIZ GUSTAVO FRAXINO

sent. fls. 107

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a COPEL para que junte aos autos certidão negativa
referente ao Municipio de Curitiba. Recolha-se o alvará expe-
dido em relação a esta autora. Cumprido a determinação, libe-
re-se o alvará já expedido. Intimem-se as partes, na pessoa dos
procuradores de fls. 666/667 e 675/676, para que esclareçam o
percentual de honorários devido a cada uma das partes. Haven-
do concordância entre as partes, expeça-se alvará conforme
requerido. Ao contrário, voltem conclusos. Prazo: 30 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

90.00.08655-8 - CIA/PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL,
FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DELVANI ALVES LEME, CRISTINA ZANELLO,
CARLOS FREIRE FARIA, IRINEU JOSE PETERS

desp. fl. 683-verso

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.00.08305-3 - BENEDITO ALVES DA SILVA REIS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARGARETE LOPES FEITOSA, DANIEL KUS-
TER GEVAERD, FABIANA DA LUZ MOELLER

sent. fls. 200

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.007781-1 - JEAN MICHEL POSTAI DE SOUZA
X REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). SALUSTIANO LUIZ DE SOUZA, LEANDRO
ROBERTO ILKIU

sent. fls. 109

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

ACAO ORDINARIA

91.00.07320-2 - LEGUMES WENCESLAU BRAZ LTDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CLAUDIO DEL CLARO

sent. fls. 387
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“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

92.00.06327-6 - JAD COMERCIO DE FRUTAS LTDA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO CARLOS DA COSTA

sent. fls. 378

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.004858-6 - AGUSTINI & ARRAES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO AGUSTINI

sent. fls. 35

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.002941-0 - ROSAN PINTO DE SOUZA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

sent. fls. 212

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.02194-3 - LANCHONETE BILONENA LTDA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CLINIO LEANDRO LINO LYRA

sent. fl. 808

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

ACAO ORDINARIA

92.00.02035-6 - ENI RIBAS NICODEMUS X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). JAQUELINE CENGIA RIBAS

sent. fls. 215

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Tendo em vista que o saldo total do depósito de fl. 192 já foi
levantado (fls. 228/233), intime-se a parte exequente para que
se manifeste sobre a satisfação de seus créditos, no prazo de 10
dias. II) Nada mais sendo requerido, registrem-se os autos para
sentença de extinção e voltem conclusos.”

ACAO ORDINARIA

92.00.07902-4 - SALVADOR ALVES DO NASCIMENTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO, CLAUDIA
LEILA ESCUDEIRO

desp. fl. 235

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Homologo a transação extrajudicial celebrada entre a Cai-
xa Econômica Federal e o autor SILSSO BRANDÃO nos ter-
mos do art.7º da Lei Complementar nº110/01 e art. 842 do Có-
digo Civil. Ressalvo, porém, que a transação realizada entre as
partes não atinge os honorários advocatícios eventualmente fi-
xados na sentença ou no acórdão, uma vez que os autores não
têm legitimidade para dispor da verba honorária, nos termos do
art. 24, parágrafo 4º da Lei nº 8.906/94. 2. Intime-se a parte
autora para se manifestar sobre a satisfação dos créditos dos
autores ROSELI VASYLYSIN LAFFITTE (fl. 330), ULYSSES
AL-VES FILHO (fl. 330), ELIANE GIONEDES (fls. 335 e 392)
e ANTONIO GUERRA MACHADO (fl. 330). Prazo de 15
(quinze) dias. Ressalte-se que na hipótese de execução das di-
ferenças, os autores deverão requerer a citação da CEF pelo
art. 632/CPC, acompanhada dos cálculos das diferenças que
entendem devidas. 3. Nada sendo requerido ou dada a quita-
ção, arquive-se com as devi-das baixas e cautelas.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.07007-9 - ROSELI VASYLYSIN LAFFITTE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). GISELE SOARES, MARCIA SOUZA DOS SAN-
TOS

desp. fl. 395

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Homologo a transação extrajudicial celebrada entre a Cai-
xa Econômica Federal e o autor HELIO KACHINSKI nos ter-
mos do art.7º da Lei Complementar nº110/01 e art. 842 do Có-
digo Civil. Ressalvo, porém, que a transação realizada entre as
partes não atinge os honorários advocatícios eventualmente fi-
xados na sentença ou no acórdão, uma vez que os autores não
têm legitimidade para dispor da verba honorária, nos termos do
art. 24, parágrafo 4º da Lei nº 8.906/94. ... 4. Com a juntada
dos documentos pela CEF, abra-se vistas a parte autora para
que se manifeste sobre a satisfação de seus créditos no prazo
de 30(trinta) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.06737-8 - GERALDO SETLIK E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

desp. fl. 440/441

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Diante do exposto, julgo improcedente o pedido das auto-
ras, extinguindo o processo com julgamento do mérito, com
fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil. Conde-
no as autoras solidariamente ao pagamento das custas e hono-
rários advocatícios que fixo em 10% do valor da causa, com
base nos §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.005640-6 - CLINICA DE ODONTOPEDIATRIA
DE CURITIBA LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO BRUNATTO DALABONA

sent. fls. 213/216

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Homologo a transação extrajudicial celebrada entre a Cai-
xa Econômica Federal e o autor JOSE JACIR DE PAULA SIL-
VA nos termos do art.7º da Lei Complementar nº110/01 e art.
842 do Código Civil. Ressalvo, porém, que a transação realiza-
da entre as partes não atinge os honorários advocatícios even-
tualmente fixados na sentença ou no acórdão, uma vez que os
autores não têm legitimidade para dispor da verba honorária,
nos termos do art. 24, parágrafo 4º da Lei nº 8.906/94. ... 4.
Após, com a juntada dos documentos pela CEF, abra-se vistas
à parte autora para que se manifeste sobre os documentos jun-
tados, bem como quanto a não localização da autora OLINDA
FRANCISCA DE PAULA no Cadastro do Cidadão (fl. 242) e
da não localização de conta vinculada ao FGTS referente ao
autor JORGE DONIZETE BENTO(fl. 241), no prazo de 30(trin-
ta) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.005623-8 - JOAQUIM JOSE DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA DE SOUZA

desp. fl. 247/248

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intime-se a parte autora para que requeira a execução do
julgado em relação aos autores FERNANDO EDMUNDO
MARTINI FIGUEROA e EDSON ALVES DA SILVA nos ter-
mos do art. 632/CPC. Prazo de 15 (quinze) dias. 2. No silên-
cio, arquive-se com as devidas baixas e cautelas. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.005380-8 - MARIA ANGELICA LIMA MOTTA
VIEIRA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). ROMULO FERREIRA DA SILVA, ALCIO MA-
NOEL DE SOUSA FIGUERIEDO

desp. fl. 301

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado
na inicial, pelo que denego a segurança pretendida, extinguin-
do o processo com julgamento de mérito, art. 269, I do Código
de Processo Civil. Custas ex lege. Honorários advocatícios in-
devidos nos termos da Súmula nº 512, do Egrégio Supremo
Tribunal Federal e Súmula nº 105, do Egrégio Superior Tribu-
nal de Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.005200-0 - ALINE CRISTINA IZEPAO X REITOR
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). JANE LABES

sent. fls.196/201

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, comprovar recolhimento de custas de apela-
ção, em 5 dias.

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.004914-1 - JOSE ROMEU NADOLNY E CIA
LTDA X PROCURADOR DA FAZENDA NAICONAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

Provimento 02/05

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Nestes termos, indefiro o pedido de expedição de alvará,
formulado à fl. 419. Cabe ao próprio advogado comparecer a
uma agência da Caixa Econômica Federal (qualquer agência
nos Estados do Paraná, Santa Catarina ou Rio Grande do Sul),
para proceder ao saque. Intime-se. Após, aguarde-se o paga-
mento do precatório expedido.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.00.04880-0 - ARCOPAR AR CONDICIONADO PARANA
LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

desp. fl. 420

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

91.00.04696-5 - UNIAO FEDERAL E OUTRO X CELESTE
ROCHA DA FONSECA
Adv. : Dr(s). JOAO BELMIRO DOS SANTOS, LUZARDO
THOMAZ DE AQUINO

Provimento 02/05

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...IV) Após a expedição, cumpra-se o disposto no art. 3º da
Resolução 429/CJF, intimando-se as partes do teor da requisi-
ção, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias. V) Na au-
sência de impugnação, proceda-se ao envio da requisição ex-
pedida ao TRF/4ª Região. VI) Cumpridos os itens anteriores,
aguarde-se o pagamento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.00.03328-5 - CHM CONSTRUCAO CIVIL LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARCIA VALLE, DANIELLE KA-
RAM PUCCI DE SOUZA LIMA

desp. fl. 287

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Compulsando os autos, verifico que no despacho inicial (fl.
37) não foram arbitrados honorários advocatícios. Desta for-
ma, com base no artigo 20, § 4º do CPC, fixo os honorários
advocatícios da execução em 10% sobre o valor dado à causa.
II) Intime-se a parte requerente para que requeira o que enten-
der de direito.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.004627-1 - OSMAR TORMEN JUNIOR E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO

desp. fl. 73

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.004132-6 - JOSE APARECIDO DE SOUZA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO APARECIDO VENANCIO

Provimento 02/05

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Nestes termos, antes de pronunciar-me a respeito da contro-
vérsia suscitada, entendo necessária a oitiva de todos os advo-
gados que atuaram no feito, com exceção do Dr. CLÁUDIO
ZANKOSKI, que expressamente renunciou aos honorários.
Assim, determino: I) Intimem-se os Drs. IVANIR LUIZ NU-
NES PIAZETTA, FRANCISCO SALES VELHO BOEIRA,
GUILHERME CORDEIRO NETO, DEMETRIUS NICHELE
MACEI, WERNER CATALÍCIO JOÃO BECKER, RODRIGO
FRANTZ BECKER e RAFAEL ZANOTELLI para que se ma-
nifestem quanto os honorários de sucumbência devidos nestes
autos, no prazo de 10 dias. II) Decorrido o prazo do item ante-
rior, voltem os autos conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.02443-1 - ABS INDUSTRIA DE BOMBAS CENTRI-
FUGAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI, DEMETRIUS NICHE-
LE MACEI, JACIR DOMINGOS CAVASSOLA, MARCOS
WENGERKIEWICZ, WOLMAR FRANCISCO AMELIO ES-
TEVES, FRANCISCO SALES VELHO BOEIRA, GUILHER-
ME CORDEIRO NETO, IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA,
RAFAEL ZANOTELLI, RODRIGO FRANTZ BECKER, WER-
NER CATALICIO JOAO BECKER

desp. fl. 355/356

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Isso posto, julgo improcedente o pedido inicial, denegando
a segurança pleiteada e extinguindo o processo com julgamen-
to de mérito, nos termos do artigo 296, I do C.P.C.. Incabível a
condenação em honorários advocatícios, em conformidade com
entendimento sumulado pelo STF e STJ. Custas na forma de
lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.001500-3 - JM ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
X CHEFE DA SECAO DE MULTAS E RECURSOS DA DE-
LEGACIA REGIONAL DO TRABALHO EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM

sent. fls. 44/47

CURITIBA, 29 de agosto de 2005

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0220/2005

JUIZES:- DRA. TANI MARIA WURSTER
JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA
- DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO (5ª VARA)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Ao termino do prazo (agosto de 2005), sem manifestação
das partes, intime-se a exequente para dar prosseguimento do
feito. Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.085175-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HELIA GONCALVES CORDEIRO
Adv. : Dr(s). OTOMI KOHLMANN

desp. fl. 45

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido
formulado pelos autores para condenar a União a pagar a dife-
rença entre os valores efetivamente pagos em virtude dos servi-
ços prestados pelos autores através do Sistema Único de Saú-
de, e os valores decorrentes da aplicação do fator conversão
CR$ 2.750,00 = R$ 1,00, no período entre 16/12/1998 e 1º/10/
1999, tudo corrigido monetariamente desde a data em que os
valores foram pagos a menor, acrescido de juros de 0,5% ao
mês a partir da citação. Diante da sucumbência recíproca, con-
deno as partes ao pagamento de honorários advocatícios no valor
de R$ 2.000,00 (dois mil reais) ao advogado da parte contrária,
com fundamento nos critérios do art. 20, §3º do Código de Pro-
cesso Civil. Da mesma forma, as custas deverão ser rateadas
em igualdade pelas partes. Publique-se. Registre-se. Intime-se.”

“... De qualquer forma resta esclarecer que a diferença de valo-
res efetivamente pagos e os decorrentes do fator de conversão
incidente sobre os procedimentos médicos diz respeito apenas
aos valores e procedimentos constantes da tabela de 1994, ain-
da vigentes no período mencionado no dispositivo da sentença,
qual seja, entre 16/12/1998 e 1º/10/1999. Diante de todo o ex-
posto, conheço dos presentes embargos, para fazer constar os
presentes esclarecimentos na decisão embargada, mantendo, no
mais, a sentença tal qual lançada. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se.”

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1 - Recebo a apelação no duplo efeito. 2 - Às contra-razões. 3
- Após, com ou sem elas, independentemente de despacho, re-
metam-se os autos ao Egrégio TRF 4ª Região.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084146-0 - HELIO VIDA CASSI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO HILGENBERG

sent. fls. 161/168, 173 e desp. fl. 188

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.081471-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NILMAR DA SILVA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

Portaria 01/04

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.064624-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JORMA PECAS MECANICAS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

Portaria 01/04

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.061229-6 - NEWTON BARBOSA ALMADA DA
SILVA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITI-
BA
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.00.058073-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUCIANO JOSE DE SOUZA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

Provimento 02/05
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NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.039717-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WICO DO BRASIL IMPORTACAO EXPORTACAO
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS MANUFATU-
RADOS LTDA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.037707-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HAMILTON TRANCOSO FOLADOR E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

Provimento 02/05

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Após, aguarde-se a decisão final nos Embargos à execução.
Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.060899-6 - LEONICE PANACIONE E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANO RICARDO HLADCZUK

desp. fl. 56

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, apresentar publicações do Edital.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.060731-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIS ALBERTO GUTHER
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

Provimento 02/05

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Deixo de apreciar os pedidos delineados às letras “a” e “b”
da petição de fls. 287/291, eis que a discussão suscitada em
nada influenciará no deslinde do feito, refletindo apenas na
celeridade da prestação jurisdicional. Saliento, tão somente, que
é permitido às partes solicitarem ao Sr. Perito os esclarecimen-
tos que julgarem necessários. Intime-se. II) Após, intime-se o
Sr. Perito para que preste os esclarecimentos requeridos pelas
partes às fls. 283 e 290/291. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.059477-8 - PAULO AFONSO RIBEIRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEANDRO RICARDO ZENI

desp. fl. 292

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...III) Cumprido o item anterior, intimem-se as partes para que
se manifestem sobre o cálculo, no prazo sucessivo de 15 dias,
iniciando-se pela parte autora. IV) Por fim, voltem os autos
conclusos, quando será apreciado o destino a ser dado aos de-
pósitos de fls. 392-verso e 393-verso, bem como ao montante
restante do precatório expedido (fl. 363).”

ACAO ORDINARIA

00.00.55165-1 - DIMASA DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS
AGRICOLAS S/A X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ES-
TRADAS DE RODAGEM DNER
Adv. : Dr(s). ADEMAR LIEDKE

desp. fl. 438

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a CEF para que diga com que atos pretende dar con-
tinuidade ao feito, tendo em vista a não manifestação do exe-
cutado no prazo legal. Prazo 15 dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.051152-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ ISMAEL DE SOUZA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

desp. fl. 56

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, inciso 27, Ficam os exequentes intimados para
que digam acerca da satisfação de seus créditos.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.050624-1 - RUTH BARRETO FROES MARTO-
RANO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA FROES MARTURANO

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os) pelo Perito.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.047232-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CICERO DE SOUZA OLIVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

Provimento 02/05

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Indefiro o pedido de fl. 104. Sendo a autora beneficiária da
justiça gratuita, deverá o réu, se pretende promover a execução
dos honorários de sucumbência, comprovar que a autora per-
deu a condição de necessitada, na acepção jurídica do termo,
consoante artigo 7º da Lei 1.060/50. Intime-se. II) Decorrido o
prazo recursal desta decisão e nada mais sendo requerido, ar-
quivem-se os autos com as devidas baixas e cautelas.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.044381-8 - FARMACIA KALIANE LTDA ME X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). RODRIGO LUIZ MENEZES

desp. fl. 105

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a CEF para que se manifeste, no prazo de 15 dias,
sobre a realização de acordo para pagamento do débito, objeto
destes autos, tendo em vista a petição de fl. 39.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.042463-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CIBELE BINI
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

desp. fl. 40

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE O PEDIDO deduzido nos autos de EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO promovidos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF contra TERESA TOMCZYK KINDLEMANN E OUTROS,
reconhecendo a legitimidade ativa da parte embargada para
promover a execução relativa à sentença proferida nos autos de
nº 98.0016021-3 da 5ª Vara Federal desta capital, bem como, a
fim de reconhecer a existência de excesso de execução e fixar
o valor do débito exeqüendo em R$ 1.460,39 (hum mil, quatro-
centos e sessenta reais e trinta e nove centavos), a título de
principal, conforme cálculos da Contadoria. Diante da sucum-
bência mínima, condeno a embargante ao pagamento de hono-
rários advocatícios ao procurador da parte adversa, fixados em
10% sobre o valor da execução acima fixado, devendo ser exe-
cutados nos autos principais. Traslade-se cópia desta decisão e
do cálculo da fl. 97 para os autos principais. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, desapensem-
se e arquivem-se estes.”

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1 - Recebo a apelação no duplo efeito. 2 - Às contra-razões. 3
- Após, com ou sem elas, independentemente de despacho, re-
metam-se os autos ao Egrégio TRF 4ª Região.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.040799-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TERESA TOMCZYK KINDLEMANN E OUTROS
Adv. : Dr(s). RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK

sent. fls. 102/109 e desp. fl. 119

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...II) Tendo em vista o trânsito em julgado dos embargos à
execução e, tratando-se a presente de execução provisória de
sentença, saliento que enquanto não transitada em julgado da
ação ordinária nº 2002.70.00.073705-6, a liberação dos valo-
res somente poderá ser deferida mediante prestação de caução,
nos termos do artigo 588 do CPC. Intime-se. III) No silêncio,
aguarde-se o trânsito em julgado da ação ordinária referida no
item anterior.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.037755-3 - VERA LUCIA ENGELKE, JOAO CAR-
LOS DE MATTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIO ANTONIO SASSO, EWERTON
ZEYDIR GONZALEZ, PATRICIA FROGUEL LOPES

desp. fl. 81

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedente a ação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo.
2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.035973-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GLAUCIA GHENOV E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLEVERSON JOSE GUSSO

sent. fls. 74/82 e desp. fl. 92

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE O PEDIDO deduzido nos autos de EMBARGOS À EXE-

CUÇÃO promovidos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF contra ANISIA RIA E OUTROS, reconhecendo a legiti-
midade ativa da parte embargada para promover a execução
relativa à sentença proferida nos autos de nº 98.0016021-3 da
5ª Vara Federal desta capital, bem como, a fim de reconhecer a
existência de excesso de execução e fixar o valor do débito
exeqüendo em R$ 21.827,40 (vinte e um mil, oitocentos e vinte
e sete reais e quarenta centavos), a título de principal, confor-
me cálculos da Contadoria. Tendo em vista a sucumbência re-
cíproca, condeno ambas as partes ao pagamento de honorários
advocatícios aos procuradores da parte adversa, sendo que a
CEF deverá pagar 10% sobre o valor da execução acima fixado
e os embargados deverão pagar 10% sobre o valor do excesso
verificado, devendo ser executados nos autos principais. Tras-
lade-se cópia desta decisão e do cálculo da fl. 192 para os autos
principais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Decorrido o
prazo recursal, desapensem-se e arquivem-se estes.”

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1 - Recebo a apelação no duplo efeito. 2 - Às contra-razões. 3
- Após, com ou sem elas, independentemente de despacho, re-
metam-se os autos ao Egrégio TRF 4ª Região.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.034041-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANISIA RIA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCIO CLEMENTINO SOARES

sent. fls. 197/204 e desp. fl. 214

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.001268-5 - COMERCIO DE CEREAIS KNAPIK
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO, GER-
SON LUIZ GRABOSKI DE LIMA

sent. fls. 182

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.001128-0 - ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO MARTINS DE MACEDO, ADRIANA
CHAMPION

sent. fls. 254

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.000611-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALMIR SOARES E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO ROGERIO MARTINS

sent. fls. 35

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios termos e
fundamentos. Intime-se. 2. Cumpra-se, a CEF, o despacho de
fls. 37/38, item 2.”

EXECUCAO DIVERSA

2005.70.00.001220-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SONIA REGINA KRAMER MORGENTERM
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

desp. fl. 58

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Indefiro o pedido de expedição de ofício, tendo em vista
que tais diligências devem se efetuadas pela parte exeqüente.
2. Intime-se a CEF para que diga com que atos pretende dar
continuidade ao feito, no prazo de 15 (quinze) dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.001023-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADILSON DIAS DE LIMA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

desp. fl. 40

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Defiro o prazo de 30 dias para que a parte autora junte os
documentos referidos na petição de fls. 44/45. Intime-se.”

USUCAPIAO

2005.70.00.000716-0 - MARINA HAMASAKI OTA X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MARCEL NAMIZAKI

desp. fl. 46

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Em virtude de despacho de fl. 260, a CEF apresentou cálculos
de atualização do débito (fls. 262/295). Ocorre que, após o ajui-
zamento da ação, admite-se apenas a aplica-ção de juros legais
e correção monetária, conforme decisões judiciais reiteradas:
... 1. Diante do exposto, intime-se a CEF para proceder ao cál-

culo da atu-alização, partindo do valor constante na inicial,
fazendo incidir as regras de atualiza-ção aplicáveis aos cálcu-
los judiciais, qual sejam, correção monetária e juros de 6% ao
ano, desde a data do ajuizamento da ação, descontados os pa-
gamentos efetua-dos pelos executados, nas datas respectivas.
2. Com os cálculos, designe a Secretaria dia e hora para a rea-
lização de leilão do bem penhorado à fl. 235. Designe, igual-
mente, dia e hora entre os dez e vinte dias seguintes para a
venda a quem mais der, se não houver na primeira data lanço
superior à avaliação. Dever-se-á observar para o segundo lei-
lão o que dispõe a parte final do art. 692, do CPC, ou seja, não
será aceito lanço que ofereça preço vil, interpretando-o como
inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor da avaliação. 3.
Expeça-se edital, efetuando-se a publicação e as intimações
neces-sárias, sendo a do executado(s) pessoalmente.”

EXECUCAO DIVERSA

89.00.00635-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
DISTRIBUIDORA PESQUEIRA CAMORRA LTDA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

desp. fl. 296/297

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...IV) Após, intime-se a parte exequente para que, no prazo de
5 dias, manifeste-se acerca da satisfação de seus créditos. V)
Nada mais sendo requerido, registrem-se os autos para senten-
ça de extinção e voltem conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.000228-0 - DANILO ANDERSON WESTPHAL
PAPPI E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI, JANE LUCI
GULKA

desp. fl. 139

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I - Baixo os autos em diligência. II - Entendo necessária a
realização de perícia técnica para o deslinde do feito. Assim,
passo a determinar: a) Nomeio como perito o Sr. Oswaldo Ba-
cellar de Siqueira, CRC/PR 26.201/0-9, com endereço à Rua
Benjamin Constant, 67, sala 704, telefones: 3029-6667/3029-
3565. b) Intimem-se as partes para, querendo, indicar assisten-
te técnico e apresentar quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias -
art. 421 do CPC. c) Apresentados os quesitos, intime-se o Sr.
Perito para manifestar sua concordância com o encargo, bem
como, em caso positivo, apresentar a sua proposta de honorári-
os. ...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.000185-8 - MADEIREIRA MIGUEL FORTE S/A
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCANTONIO MUNIZ

desp. fl. 328

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Diante de todo o exposto, defiro o pedido, para que se pro-
ceda à localização de contas correntes em nome do executo,
via BACENJUD. Com a resposta das instituições financeiras,
intime-se a Caixa Econômica Federal e voltem os autos con-
clusos. Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.043433-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELIA REGINA DE PAULA BUACHAK
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

desp. fl. 53/54

CURITIBA, 29 de agosto de 2005

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0221/2005

JUIZES:- DRA. TANI MARIA WURSTER
JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA
- DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO (5ª VARA)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Ante o exposto, julgo procedentes os embargos opostos pela
CEF, e fixo o valor do débito exeqüendo em R$ 814,06. Con-
deno os embargados ao pagamento de honorários advocatícios,
fixados em 10% sobre o excesso apontado pela CEF, devendo
ser executados nos autos principais. Traslade-se cópia desta
decisão e do cálculo de fls. 55 para os autos principais. Publi-
que-se, Registre-se, Intimem-se. Decorrido o prazo recursal,
desapensem-se e arquivem-se estes.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.033355-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMILTON CHARELLO PEREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA

sent. fls. 77/79

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Feitas essas considerações, decido: O pedido do impetrante
de fls. 156/208, foge ao objeto da presente lide, eis que se
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consubstancia em novo ato coator, diante da recusa manifesta-
da pela União Federal, devendo ser deduzido em ação própria,
razão pela qual deixo de apreciá-lo. Intimem-se. Decorrido o
prazo recursal desta decisão, retirnem os autos ao arquivo. “

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.033427-2 - GILBERTO MACHADO X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

desp. fl. 224/225

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.033594-0 - CECILIA HALLU PALMA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GLICERIO RODRIGUES PALMA

Provimento 02/05

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, forneça o autor o nome do advogado benefici-
ário do valor a ser requisitado, correspondente à honorários,
bem como o número de seu CPF.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.033322-3 - DACAR QUIMICA DO BRASIL S/A
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, requerer o que de direito, em 15 dias, tendo em
vista o retorno dos autos de embargos a execução.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.032885-1 - NEUZA NOGUCHI MACHUCA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SILVA

Provimento 02/05

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedente a ação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo.
2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.031653-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALTIMAR DOMANSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA

sent. fls. 142/151 e desp. fl. 161

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.02682-1 - BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN
X PARSE INSTITUTO DE SEGURIDADE DO BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DO PARANA
Adv. : Dr(s). AGNALDO MENDES BEZERRA, IVO FERREI-
RA DE OLIVEIRA

sent. fls. 330

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.031458-0 - BANCO CENTRAL DO BRASIL -
BACEN X PARSE INSTITUTO DE SEGURIDADE DO BAN-
CO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA
Adv. : Dr(s). AGNALDO MENDES BEZERRA

sent. fls. 64

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE O PEDIDO deduzido nos autos de EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO promovidos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF contra INACIO JOSÉ DA SILVA, reconhecendo a legiti-
midade ativa da parte embargada para promover a execução
relativa à sentença proferida nos autos de nº 98.0016021-3 da
5ª Vara Federal desta capital, bem como, a fim de reconhecer a
existência de excesso de execução e fixar o valor do débito
exeqüendo em R$ 1.687,23 (um mil, seiscentos e oitenta e sete
reais e vinte e três centavos), a título de principal, conforme
cálculos da Contadoria. Tendo em vista a sucumbência recí-
proca, condeno ambas as partes ao pagamento de honorários
advocatícios aos procuradores da parte adversa, os quais fixo
em R$ 300,00, devendo ser executados nos autos principais.
Traslade-se cópia desta decisão e do cálculo da fl. 112 para os
autos principais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Decor-
rido o prazo recursal, desapensem-se e arquivem-se estes.”

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“1 - Recebo a apelação no duplo efeito. 2 - Às contra-razões. 3
- Após, com ou sem elas, independentemente de despacho, re-
metam-se os autos ao Egrégio TRF 4ª Região.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.029226-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X INACIO JOSE DA SILVA
Adv. : Dr(s). GERALDO FERNANDES

sent. fls. 121/128 e desp. fl. 138

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, apresentar comprovantes da publicação do
Edital.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.028928-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARINES GUARNIERI
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, apresentar comprovantes da publicação do
Edital.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.018448-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCOS DIAS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, apresentar comprovantes da publicação do
Edital.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.002389-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ ANTONIO DE SOUZA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

Provimento 02/05

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os embar-
gos opostos pela CEF, a fim de reconhecer a existência de ex-
cesso de execução, e fixar o valor do débito exeqüendo em R$
2.910,21 (dois mil, novecentos e dez reais e vinte e um centa-
vos), conforme apurado pela Contadoria. Havendo sucumbên-
cia recíproca, condeno ambas as partes ao pagamento de hono-
rários advocatícios ao procurador da parte adversa, os quais
fixo em 10% sobre o valor da respectiva sucumbência, deven-
do ser executados nos autos principais. Traslade-se cópia desta
decisão e do cálculo da fl. 97 para os autos principais. Publi-
que-se, Registre-se, Intimem-se. Decorrido o prazo recursal,
desapensem-se e arquive-se.”

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1 - Recebo a apelação no duplo efeito. 2 - Às contra-razões. 3
- Após, com ou sem elas, independentemente de despacho, re-
metam-se os autos ao Egrégio TRF 4ª Região.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.028896-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDICLER SCHLOTTAG E OUTROS
Adv. : Dr(s). CELIA INES DA SILVA, KARINA MARIA MEHL

sent. fls. 120/122 e desp. fl. 130

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre certidão negativa.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.028167-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSANE APARECIDA DA SILVEIRA
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

Provimento 02/05

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Decorrido o prazo, intimem-se as partes para que se mani-
festem sobre o prosseguimento do feito. Prazo de 15 dias. Inti-
mem-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.027152-3 - LUCIANA ALVES BRUNGARI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LOURIVAL BARAO MARQUES

desp. fl. 494

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.026638-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROBERTO SERGIO LIMA DE OLIVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

Provimento 02/05

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intime-se a parte autora para que requeira a execução do
julgado em relação aos autores ADENIR PEREIRA DOS SAN-
TOS, APARECIDO MARTINS DE ARAUJO, ARISTEU AN-
TONIO CARVALHO DOS ANJOS, ANTONIO PEREIRA SIL-
VEIRA, ALTILIO FERREIRA DE LARA, ALCIDES FERREI-
RA DAS NEVES e ADENIR DOS SANTOS nos termos do art.
632/CPC. Prazo de 15 (quinze) dias. 2. No silêncio, arquive-se
com as devidas baixas e cautelas. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.25553-0 - ADENIR PEREIRA DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). REJANE FONTES

desp. fl. 323

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...III.Após, intimem-se as partes para se manifestarem sobre o
cálculo da Contadoria. IV.Por fim, voltem conclusos para sen-
tença.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.025542-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALCIDES MIELKE E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOÃO ANTONIO GASPAR

desp. fl. 107

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. Revogo o despacho de fl. 440 somente em relação ao autor
JOÃO FRACISCO CHAGA. Verifico a indevida homologação
de fl. 440, em relação a este autor, em decorrência da petição de
fls. 435/436 que foi juntada equivoca-damente, uma vez que, o
autor mencionado na referida petição não pertence a estes autos.
... 3. Intime-se a parte autora para que traga aos autos o número
do PIS do autor MANOEL BENTO DA COSTA; para que se
manifeste quanto a satisfação dos créditos dos autores D ANIEL
FRANCISCO DIAS, MANOEL BENTO DA COSTA, FLORAN-
TE NUNES, DIRCEU DA SILVA CORDEIRO e HAMILTON
RODRIGUES DOS SANTOS; bem como par a que requeira a
execução do julgado nos termos do art. 632/CPC. Prazo de 30
(trinta) dias. ... Deverá a CEF, até o escoamento do prazo retro,
trazer aos autos os elementos necessários para que a parte exe-
qüente e também o juízo verifiquem a adequação do cumprime
nto do julgado (resumo de crédito).”

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.25110-1 - OLIENE GONCALVES E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERALDO MOCELLIN

Provimento 02/05 e desp. fl. 509

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.024976-9 - ROBERTO LUIS DE MELLO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA

Portaria 01/04

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.D. por dependência aos autos abaixo referidos. 2. recebo os
embargos e suspendo o curso da execução. Certifique-se e apen-
sem-se aos autos principais. 3. Ao embargado para impugnar,
em 10 (dez) dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.024138-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ CARLOS FRACARO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.D. por dependência aos autos abaixo referidos. 2. recebo os
embargos e suspendo o curso da execução. Certifique-se e apen-
sem-se aos autos principais. 3. Ao embargado para impugnar,
em 10 (dez) dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.023226-9 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO DAL-
MASO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADRIANA CHAMPION LORGA

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.D. por dependência aos autos abaixo referidos. 2. recebo os
embargos e suspendo o curso da execução. Certifique-se e apen-
sem-se aos autos principais. 3. Ao embargado para impugnar,
em 10 (dez) dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.023219-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X ALTAIR FERNANDES NERIS E OUTROS
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI, JANE LUCI
GULKA

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido
formulado pelo autor para condenar a União a pagar a diferen-
ça entre os valores efetivamente pagos em virtude dos serviços
prestados pela autora através do Sistema Único de Saúde, e os
valores decorrentes da aplicação do fator conversão CR$
2.750,00 = R$ 1,00, no período entre 29/06/1999 e 1º/10/1999,
tudo corrigido monetariamente desde a data em que os valores
foram pagos a menor, acrescido de juros de 0,5% ao mês a
partir da citação. Defiro os benefícios da justiça gratuita ao
autor (Lei nº 1060/50). Diante da sucumbência recíproca, con-
deno as partes ao pagamento de honorários advocatícios no valor
de R$ 2.000,00 (dois mil reais) ao advogado da parte contrária,
com fundamento nos critérios do art. 20, §3º do Código de Pro-
cesso Civil, devendo quanto ao autor ser observado o disposto
no art. 12 da Lei nº 1060/50. Publique-se. Registre-se. Intime-
se.”

“...De qualquer forma resta esclarecer que a diferença de valo-
res efetivamente pagos e os decorrentes do fator de conversão
incidente sobre os procedimentos médicos diz respeito apenas
aos valores e procedimentos constantes da tabela de 1994, ain-
da vigentes no período mencionado no dispositivo da sentença,
qual seja, entre 29/06/1999 e 1º/10/1999. Diante de todo o ex-
posto, conheço dos presentes embargos, para fazer constar os
presentes esclarecimentos na decisão embargada, mantendo, no
mais, a sentença tal qual lançada. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se.”

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1 - Recebo a apelação no duplo efeito. 2 - Às contra-razões. 3
- Após, com ou sem elas, independentemente de despacho, re-
metam-se os autos ao Egrégio TRF 4ª Região.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.023770-6 - ASSOCIACAO HOSPITALAR SAO
VICENTE DE PAULA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA MARA MARAFON DA SILVA

sent. fls. 239/246, 251 e desp. fl. 268

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 10 dias re-
gularize sua representação processual, devendo ser juntado aos
autos documento comprovando que o substabelecente de fls.
09/10 de fl. 08 possui poderes para tanto.”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

2005.70.00.023571-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ORLANDO ELIEL DA ROSA FREITAS
Adv. : Dr(s). MARCELO LOPES SALOMÃO

desp. fl. 32

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 10 dias re-
gularize sua representação processual, devendo ser juntado aos
autos documento comprovando que o outorgante da procura-
ção de fl. 08 possui poderes para tanto.”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

2005.70.00.023570-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SOLANGE BATISTA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

desp. fl. 23

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... Ao excepto, para manifestação em 10 (dez) dias.”

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

2005.70.00.023476-0 - INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL/ - INME-
TRO X GIOCA INDUSTRIA E COMERCIAL LTDA
Adv. : Dr(s). CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte autora para que junte aos autos declaração
de hipossuficiência dos autores, para fins de concessão do be-
nefício da Assistência Judiciária gratuita, ou o comprovante de
recolhimento das custas processuais. Prazo de 10 dias.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.023420-5 - VILMA SARTORI E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

desp. fl. 77

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 10 dias re-
gularize sua representação processual, devendo ser juntada aos
autos procuração outorgada à subscritora da petição inicial.”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

2005.70.00.023381-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JORGE MANOEL RICARDO CARDENAS
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Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

desp. fl. 77

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Intime-se o autor para que, no prazo de 15 dias, efetue o
pagamento espontâneo dos honorários advocatícios fixados na
decisão de fls. 362/364, como requerido pela CEF às fls. 366/
367. ...”

ACAO ORDINARIA

99.00.23216-0 - CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDEN-
CIAL MORADIAS PETROPOLIS X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSIANE CARVALHO SCHULMAN

desp. fl. 368

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Ocorre, no entanto, que o autor pretende eximir-se da co-
brança do imposto de renda a partir de uma decisão liminar que
geraria efeitos para o futuro, sem limite prévio de vigência, o
que poderia gerar um débito ao favor do Fisco, se forem deixa-
dos de recolher valores maiores do que aqueles a que tem direi-
to. Assim, diante do risco de dano à União Federal, e conside-
rando o fato de que ao autor está assegurado o direito de repe-
tição de indébito, indefiro o pedido de tutela antecipada. Cite-
se a União Federal para que conteste o feito no prazo legal, sob
pena de revelia, servindo cópia desta decisão como mandado.
...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.019818-3 - ODILON IARK GUERIOS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODOLFFO GARDINI FAGUNDES

desp. fl. 31/32

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...IV) Após, aguarde-se a decisão final dos Embargos à Exe-
cução. V) Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.034444-4 - NELSON JAVORSKY X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLA REGINA CORTES TABORDA

desp. fl. 32

CURITIBA, 30 de agosto de 2005

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0367/2005

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

Indefiro o pedido de ingresso de Roberto Gomes de Carvalho
como assistente litisconsorcial, diante da ausencia de interesse
juridico em sua intervenção, nos termos em que inadmitida sua
participação como réu (fls. 134/135).

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.025393-1 - MARINO RAPHAEL CECCON DA
SILVA E OUTROS X Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO PEREI-
RA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...DEFIRO A LIMINAR...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.019846-8 - CECILIA COUTINHO FERNANDDES
X CONSELHO REGIONAL DE ENG/ ARQUITETURA E
AGRONOMIA DO ESTADO DO PARANA - CREA/PR
Adv. : Dr(s). WILZA CARLA FOLCHINI BARREIROS

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...encaminho estes autos para intimação do(s) autor(es) para
ciência/manifestação sobre a(s) petição(ões) e/ou outros
documento(s) juntado(s) aos autos. Conforme Provimento 05/
03-CGTRF/4, art. 206, inciso VI...”

ACAO ORDINARIA

99.00.14420-1 - ALUMINIO GENIAL LTDA e Outros X FUN-
DO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
- F.N.D.E
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...encaminho estes autos para intimação da parte impetrante
para que providencie a juntada de cópia dos documentos de-
sentranhados.
Conforme Provimento 05/03-CGTRF/4, art. 206...”

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.00.019282-0 - RAFAEL JOSE RIVERA X INSPETOR
DA RECEITA FEDERAL DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BORELLI BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1.Intime-se a parte autora para que proceda o pagamento da
importância total de R$ 1.403,41 (mil quatrocentos e três reais
e quarenta e um centavos) valor apresentado em sentença atua-
lizado até agosto de 2005, de acordo com o índice INPC, refe-
rente a devolução de valores pagos a maior ao Sr. Henrich
Kroker.

2.O pagamento deverá ser realizado na forma de depósito judi-
cial, junto à agência de CEF, vinculado ao juízo de 5º Vara
Federal de Subseção de Curitiba, sobre o valor especificado
acima.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.016357-3 - MARIO ALCEU ROEHRIG, HEINRI-
CH KROKER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CESAR DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1. Converto o feito em diligencias.
2. Intime-se a BRASIL TELECOM sobre o despacho de f. 256.

DESPACHO:
“Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, fundamentando, para cada pro-
va indicada, o fato que pretende ver provado”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.009908-5 - GERMANINHO KRZYZANOWSKI E
OUTROS X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
COES - ANATEL
Adv. : Dr(s). LUIZ RODRIGUES WAMBIER

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...encaminho estes autos para intimação do(s) autor(es) para
ciência/manifestação sobre a(s) petição(ões) e/ou outros
documento(s) juntado(s) aos autos. Conforme Provimento 05/
03-CGTRF/4, art. 206, inciso VI...”

ACAO ORDINARIA

98.00.27393-0 - LUIS DILSON ROBASSA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, GILBER-
TO ROMARIO ABREU

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.000366-4 - ADRIANO COLIN e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANO DALEFFE

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.022913-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RODRIGO LAUREANO
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

“...Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, se mani-
feste sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s)...”

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.011896-5 - ADRIANO REQUENA DIAS e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...RECEBO OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO,
SUSPENDENDO-A...
...A(S) PARTE(S) EMBARGADA(S) PARA, QUERENDO,
RESPONDÊ-LOS, NO PRAZO DE LEI...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.022816-3 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
- IBAMA X MARIA MAGGIOLO STETS
Adv. : Dr(s). MARCOS ALAOR PEREIRA TOLEDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

“...Intime-se a parte embargada para se manifestar sobre a con-
ta e/ou informações apresentadas pela Contadoria do Juízo e,
querendo, impugnar os Embargos, no prazo de 10 dias...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.004814-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO DE PAULA ARAUJO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO PACHECO DA SILVA GRA-
CIA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...ENCAMINHO ESTES AUTOS PARA INTIMAÇÃO DA(S)
PARTE(S) AUTORA/EXEQÜENTE PARA QUE SE MANI-
FESTE SOBRE SEU INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO...”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.023194-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GUILHERME ARMANDO MARIA BROTTO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...encaminho estes autos à Seção de Publicação para intima-
ção da parte autora para que se manifeste sobre a(s)
contestação(ões) apresentada(s). Conforme Prov. 05/03-CG/
TRF/4ª Região, art. 206, inciso V...”

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.011581-2 - DAGRANJA AGROINDUSTRIAL
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANE MARCIA LASS STANKIEVICZ

CURITIBA, 29 de agosto de 2005

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0368/2005

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

1. Com razão a parte autora. Realmente a Secretaria laborou
em equívoco ao expedir o precatório invertendo os valores de-
vidos a cada uma das autoras (o crédito da empresa ALFAIA-
TARIA AVENIDA LTDA que era R$ 26.049,14 foi atribuído à
V. SANTOS E CIA LTDA e o crédito desta, que era R$
106.009,10 foi atribuído àquela, conforme se vê à f. 490). Tal
equívoco, no entanto, não acarretou nenhum prejuízo ou bene-
fício às exeqüentes, vez que os valores já levantados pela em-
presa Alfaiataria Avenida Ltda ante a regularização da repre-
sentação depósitos de fls. 504 e 510 deduzido o valor da pe-
nhora (f. 518 já repassado f. 532), satisfizeram o seu real crédi-
to e os valores depositados em favor de V. Santos e Cia Ltda
ainda não foram levantados.

Constata-se, assim, que todas as parcelas pendentes de paga-
mento e levantamento valores remanescentes nas contas
080668998 (f. 504) e 081042960 (f. 510) e também o último
depósito realizado conta 090938727 (f. 527), referente à 3ª
parcela pertencem à autora V. SANTOS E CIA LTDA e somen-
te por ela poderão ser levantadas.

Ressalto, entretanto que é impossível a retificação do precató-
rio, conforme informação obtida diretamente com a Seção de
Precatórios do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Re-
gião.

Ante o exposto e para evitar maiores transtornos, determino
que seja anotado na capa dos autos que todas as parcelas dora-
vante pagas são devidas à empresa/autora V. SANTOS E CIA
LTDA, não obstante constar como detentora do crédito a em-
presa/autora Alfaiataria Avenida Ltda.

2. Quanto à expedição de ofício ao Juízo de Falência, indefiro,
porquanto cabe aos representantes legais da empresa V. SAN-
TOS E CIA LTDA no prazo de 30 (trinta) dias, tomar as devi-
das providências no sentido de informar ao Síndico nomeado
DR. MAURÍCIO DE PAULA GUIMARÃES acerca do trâmite
destes autos, bem como dos depósitos pendentes de levanta-
mento.

ACAO ORDINARIA

95.00.01547-1 - ALFAIATARIA AVENIDA LTDA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...DIGAM OS AUTORES SE OS REPASSES REALIZADOS
PELA DEVEDORA (INCLUSIVE OS FEITOS PELA VIA
ADMINISTRATIVA EM DECORRÊNCIA DE ADESÃO) SA-
TISFAZEM SEUS CRÉDITOS, NOS TERMOS DO ARTIGO
794, I, DO CPC...”

ACAO ORDINARIA

94.00.00111-8 - ADELIO POLETTI e Outros X UNIAO FE-
DERAL e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GELASKO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...DEFIRO A LIMINAR POSTULADA...”

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.00.023349-3 - SIMONE HERRMANN AZEVEDO
SOUZA BRUMMER X PRESIDENTE DA SUBCOMISSAO
ESTADUAL DO PARANA PARA O 22º CONCURSO PUBLI-
CO P CARGOS DE PROCU DA REPUBLICA
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO FABIANE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

“...Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, se mani-
feste sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s)...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.016039-8 - MWAM AVALIACOES S/C LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELIO LUCAS MILANO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...RECEBO OS PRESENTES EMBARGOS. CONSEQÜEN-
TEMENTE, FICA SUSPENSA A EFICÁCIA DO MANDADO
INICIAL (ART. 1.102c DO CPC).
...A(S) PARTE(S) EMBARGADA(S) PARA SE MANIFESTAR,
NO PRAZO DE 15 DIAS...”

AÇÃO MONITÓRIA

2005.70.00.016104-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELTON JOSE PINTO DE MELLO e Outro
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

2005.70.00.017843-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ESTEFANO GONTARSKI NETO e Outro
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...ENCAMINHO ESTES AUTOS PARA INTIMAÇÃO DA(S)
PARTE(S) AUTORA/EXEQÜENTE PARA QUE SE MANI-
FESTE SOBRE SEU INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO...”

ACAO SUMARIA

2005.70.00.008463-3 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X CGC COLETA GERAL CON-
CESSOES LTDA
Adv. : Dr(s). LAVITO UTATA WATANABE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1) Recebo o recurso adesivo interposto, para apreciação pela
Instância Superior...
2) À parte contrária para respondê-lo...”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.004455-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RAIMUNDO GALDINO e Outro
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...encaminho estes autos para intimação da parte RÉ para com-
provar a propriedade do bem nomeado .
Conforme Provimento 05/03-CGTRF/4, art. 206...”

CARTA PRECATÓRIA

2005.70.00.018096-8 - UNIAO FEDERAL X VIACAO VALE
DO IGUACU LTDA
Adv. : Dr(s). CASSIO LISANDRO TELLES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

“...Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, se mani-
feste sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s)...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.015840-9 - HIGI SERV SERVICOS TEMPORA-
RIOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PRISCILA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...ENCAMINHO ESTES AUTOS PARA INTIMAÇÃO DA(S)
PARTE(S) AUTORA/EXEQÜENTE PARA QUE SE MANI-
FESTE SOBRE SEU INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO...”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.039334-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADILSON PATRICIO DA PIEDADE
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

“...INTIME-SE PRELIMINARMENTE O DEVEDOR, INCLU-
SIVE PARA COMPLEMANTAR O VALOR, CONFORME
CÁLCULO DE FLS. 203/206...”
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ACAO ORDINARIA

2000.70.00.009128-7 - ESCOLINHA DE NATACAO POPEYE
S/C LTDA X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 9A
REGIAO/PR
Adv. : Dr(s). RENATO ANTUNES VILLANOVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

“...JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, EM VIRTUDE DO PA-
GAMENTO, NOS TERMOS DO ART. 794, DO CPC...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.030245-0 - SANTIAGO COMERCIO DE APARAS
DE PAPEIS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

1.A parte autora não efetuou o recolhimento do valor referente
ao porte de remessa o que caracteriza o suporte fático da inci-
dência do § 2º do artigo 511 do CPC. Assim, condiciono a ad-
missibilidade do recurso de apelação por ela interposto ao pa-
gamento do porte de remessa e retorno.
Intime-se a parte recorrente para comprovar o recolhimento das
custas, ou providenciar o recolhimento no prazo de 5 dias, con-
forme permissivo do § 2º, art. 511 do CPC.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.031879-2 - LISBERTO CAVALCANTI DE SOU-
ZA JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

“...Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, se mani-
feste sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s)...”

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.002746-7 - ELIAS RODRIGUES FILHO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANE SALVADOR

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...encaminho estes autos para intimação do(s) autor(es) para
ciência/manifestação sobre a(s) petição(ões) e/ou outros
documento(s) juntado(s) aos autos. Conforme Provimento 05/
03-CGTRF/4, art. 206, inciso VI...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.063114-3 - OMIR MIRANDA E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

“...Pelos fundamentos acima expendidos, recebo os embargos
declaratórios, por serem tempestivos, e julgo-os procedentes,
reconhecendo a ocorrência de omissão, conferindo efeitos in-
fringentes à sentença de fls. 190-193, para fixar o valor da exe-
cução de em R$ 7.769,06 (sete mil, setecentos e sessenta e nove
reais e seis centavos), posição em abril de 2005, facultado à
CEF proceder aos descontos dos valores já depositados confor-
me extratos de fls. 116, 129 (168) e 169, desde que corrigidos
ambos os valores (devidos e já pagos) pela tabela JAM, na for-
ma da fundamentação supra.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.016202-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SEBASTIAO CORDEIRO DA ROSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, DANIELA DE
ASSIS PEREIRA

CURITIBA, 30 de agosto de 2005

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0369/2005

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

“...Intime-se a parte autora para que emende a inicial na forma
requerida pela União Federal às fls. 156/159, no prazo de 30
dias.

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.002475-2 - JOAO AMIR WOSNIAK e Outro X

UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA LIZANE MACHADO BRUM

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1. Renove-se a intimação do Município de Santo Antonio da
Platina para que comprove nos autos, no prazo de 30 (trinta)
dias, o parcelamento do débito administrativo, para recolher as
contribuições referentes ao PASEP.

DECLARATORIA

98.00.14201-0 - MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE CICARELLI DE MELO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...R E N O V E - S E A INTIMAÇÃO DOS EXPROPRIADOS
PARA CUMPRIR O DESPACHO DE FLS. 289, NO PRAZO
DE 30 DIAS...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.024002-9 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X FRANCISCO GAP-
SKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDINARA GALOTI DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

“...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO DUPLO
EFEITO...
.. .AO(S) RECORRIDO(S) PARA, QUERENDO,
APRESENTAR(EM) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.022034-1 - TRANSPORTES DIAMANTE LTDA
E OUTROS X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MI-
CRO E PEQUENAS EMPRESAS (SEBRAE) E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ, Edina Monica
Sobrinho

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...encaminho estes autos à Seção de Publicação para intima-
ção da parte autora para que se manifeste sobre a(s)
contestação(ões) apresentada(s). Conforme Prov. 05/03-CG/
TRF/4ª Região, art. 206, inciso V...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.018529-2 - JOAO CORREA X UNIAO FEDERAL
e Outro
Adv. : Dr(s). IVONE TEREZINHA RANZOLIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO EFEI-
TO DEVOLUTIVO...
...AO(S) RECORRIDO(S) PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTE(M) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.033719-1 - KYB DO BRASIL FABRICANTE DE
AUTOPEÇAS LTDA X SUPERINTENDENTE REGIONAL
DO INSS NO PARANA
Adv. : Dr(s). ENRICO LUIZ PEREIRA DE OLIVEIRA SO-
FFIATT

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO EFEI-
TO DEVOLUTIVO...
... AO(S) RECORRIDO(S) PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTE(M) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.031104-9 - ELECTROLUX DO BRASIL S/A X
PRESIDENTE DA COPEL DISTRIBUICAO S/A, PRESIDEN-
TE DA COMERCIALIZADORA BRASILEIRA DE ENERGIA
EMERGENCIAL - CBEE
Adv. : Dr(s). FERNANDO TAKESHI ISHIKAWA, PAULO
SERGIO SENA, EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RA-
MIRES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

“...Pelos fundamentos acima expendidos,

a) em relação a Ana da Piedade Batista de Oliveira, EXTINGO
a execução sem julgamento de mérito, em razão da ilegitimida-
de de parte, nos termos dos artigos 267, VI e 566, I, do Código
de Processo Civil;

b) em relação Luiz Antonio Vieira, HOMOLOGO, por senten-
ça, para que produza os seus devidos e legais efeitos, a transa-
ção celebrada, conforme as condições expostas à f. 308, deste
modo extinguindo a execução, bem como os presentes embar-
gos, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo
Civil;

c) quanto a Alvir Rosel Chiló, Ana Antochevis, Basílio Gorski,
Elio Agio, Eliziane R. V. Debax, Esmael da Cunha Pinto, Ger-
mano Alberto Goslar, José H. L. da Silva, José Eloir Soares,
Leonardo F. de Souza, Luiz Antônio R. Walter, Luiz Carlos

Radulski, Luiz Carlos Vidal, Osvaldir H. dos Santos e Urias
Ferreira Borges, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES
os embargos, para fixar o valor da execução em R$ 26.961,02
(vinte e seis mil, novecentos e sessenta e um reais e dois centa-
vos), posição em abril de 2005, facultado à CEF proceder aos
descontos dos valores já depositados conforme extratos de fls.
360, 362-365, desde que corrigidos ambos os valores (devidos
e já pagos) pela tabela JAM.

Sem custas (artigo 7o da Lei 9.289/96).

Deixo de arbitrar honorários, tendo em vista que os presentes
embargos foram opostos após a MP n.º 2.164-41/01, de
27.08.01, que inseriu o art. 29-C na Lei n.º 8.036/90, dispondo
que “Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vincula-
das, bem como naquelas em que figurem os respectivos repre-
sentantes ou substitutos processuais, não haverá condenação
em honorários advocatícios” (STJ, 1ª Seção, EREsp 583.125-
RS, j. 14.02.05).

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.071048-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADENIR DOMINGOS ARTIGAS DE CASTRO E
OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, CELIA INES
DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato da Secretaria, conforme Provimento nº 05/03-CG/
TRF-4ª Região:

“...desarquivo os presentes autos, para vista pela parte reque-
rente pelo prazo do 05(cinco) dias. Após, nada sendo requerido
retornarão ao arquivo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.01860-5 - DAURIO PRINS e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

“...INTIME-SE A PARTE AUTORA SOBRE AS INFORMA-
ÇÕES JUNTADAS PELO BACEN...”

ACAO ORDINARIA

95.00.03104-3 - WALDOMIRO GROSS e Outros X BANCO
CENTRAL DO BRASIL - BACEN
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

1.Verifica-se que o extrato juntado pela advogada dos autores,
à f.278, não se refere ao período correspondente aos índices de
correção fixados, mas demonstram que a devedora praticará o
cumprimento espontâneo, caracterizando a adesão do autor ao
recebimento por via administrativa.

2.Assim, indefiro a petição de fls. 276/277, face a opção do
autor ao recebimento dos valores por via administrativa e ao
repasse dos valores informado pela Caixa Econômica Federal à
f. 292.

3.Considerando o repasse dos valores devidos pela devedora e
a ausência de impugnação do autor, tem-se por satisfeita a obri-
gação, devendo os autos serem arquivados.

4.Arquivem-se estes autos.

DECLARATORIA

98.00.18665-4 - MARIA CANTELLE E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CINTIA MARIA ODPPIS SALIBA OLIVEIRA

CURITIBA, 30 de agosto de 2005

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 148/2005

Dr. FERNANDO QUADROS DA SILVA
Juiz Federal

Dra. ANA CAROLINA MOROZOWSKI
Juíza Federal Substituta

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferido despacho
nos seguintes termos: “(...) DIGA A PARTE EXEQUENTE SE
AINDA POSSUI ALGO A REQUERER NO FEITO, EM
10(DEZ) DIAS. 4. NO SILÊNCIO, ARQUIVEM-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.071386-6 - ADHEMAR VENDRAMEL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAIR JUNGLOS

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 02/2005 da Corregedoria
da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi
determinada a intimação da parte autora para manifestar-se so-
bre o prosseguimento.

MANDADO DE SEGURANCA

95.00.09332-4 - ADEMIR BARROS E OUTROS X CHEFE
DE DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS DO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS
Adv. : Dr(s). RONALD SILKA DE ALMEIDA

ACAO ORDINARIA

97.00.19871-5 - JOLANDO PEDRO DE PAULA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

DECLARATORIA

98.00.04635-6 - ROSICLER DOS SANTOS FARIAS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOÃO ANTONIO GASPAR

ACAO ORDINARIA

98.00.11083-6 - LK CACA E PESCA LTDA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO VITAL PEREIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.11234-0 - JOSE ELI BARBOSA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.030986-0 - NELSON NATAL DERETTI E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

2000.70.00.023240-5 - ELOIR STADLER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAREMA OLIJNIK

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.002249-7 - LUIZ ANTONIO GUILHERME E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAITON FERREIRA BORCATH

2004.70.00.032027-0 - MARIA DAS NEVES OLIVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BRASIL PARANA DE CRISTO SEGUNDO

2004.70.00.037440-0 - JOANA BERTAGLIA POLLO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUILHERME DE LARA JANKE TOIGO

2004.70.00.038637-2 - ELEOTERIO GABARDO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GRASIELE BARCELOS AMARAL

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) JULGO IMPRO-
CEDENTES OS EMBARGOS (...) INTIMEM-SE.”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no efeito devolutivo e determinando
a intimação do(s) recorrido(s) para as contra-razões e oportuna
remessa dos autos ao TRF/4ª Região.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.031730-1 - UNIAO FEDERAL X ELOIR STAD-
LER E OUTROS
Adv. : Dr(s). SAREMA OLIJNIK

2005.70.00.011317-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELEOTERIO GABARDO E OUTRO
Adv. : Dr(s). GRASIELE BARCELOS AMARAL

2005.70.00.011319-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA DAS NEVES OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). BRASIL PARANA DE CRISTO SEGUNDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. INTIME-SE A CEF A SE MANIFES-
TAR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO NO PRAZO
DE 15 (QUINZE) DIAS. 2. NADA SENDO REQUERIDO,
ARQUIVEM-SE OS AUTOS.”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.038112-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARLY APARECIDA GONCALVES
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

2004.70.00.042456-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TERESA CRISTINA CELESTINO CORTEZ
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
determinando a intimação da parte autora para que se manifeste
sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.042365-4 - IRMGARD ILSE IRENE KOLBE
FRANTZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

ACAO DIVERSA

2004.70.00.042956-5 - SINDICATO RURAL PATRONAL DE
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MARINGA E OUTRO X BANCO CENTRAL DO BRASIL E
OUTRO
Adv. : Dr(s). SILVIO ALEXANDRE FAZOLLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferido despacho
nos seguintes termos: “(...) INTIME-SE A PARTE AUTORA
PARA QUE DIGA SOBRE A SATISFAÇÃO DO SEU CRÉDI-
TO, EM 10(DEZ) DIAS. 4. POR FIM, DECORRIDO IN AL-
BIS O PRAZO SUPRA, ARQUIVEM-SE (...).”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.021213-3 - ELOIR SIMOES FRANCO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 02/2005 da Corregedoria
da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi
determinada a intimação da parte autora para vista dos docu-
mentos de fls. 431/436.

ACAO ORDINARIA

99.00.16848-8 - CLAUDEMIR MARQUES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. INTIME-SE A PARTE EXEQUEN-
TE PARA QUE, NO PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS, MANI-
FESTE SEU INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.032611-5 - ELSA MULLER E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE VALTER RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. DÊ-SE VISTA À PARTE AUTORA,
PELO PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS, PARA QUE DIGA
ACERCA DA PETIÇÃO DE FLS. 314/348. 2. NO SILÊNCIO,
ARQUIVEM-SE.”

ACAO ORDINARIA

99.00.04652-8 - CELSO FERREIRA LEAL E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 02/2005 da Corregedoria
da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi
determinada a intimação da parte autora para falar, em 5 dias,
sobre petições/documentos de fls. 268/344.

ACAO ORDINARIA

99.00.24429-0 - ODORICO CELESTIO DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LIDSON JOSE TOMASS

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 02/2005 da Corregedoria
da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi
determinada a intimação da parte autora para falar, em 5 dias,
sobre petições/documentos de fls. 256/310.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.030619-3 - DARIU VIDAL DA LUZ E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 02/2005 da Corregedoria
da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi
determinada a intimação da parte autora para falar, em 5 dias,
sobre petições/documentos de fls. 212/267.

ACAO ORDINARIA

99.00.25572-0 - JOSE ROBERTO DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a inti-
mação das partes para que se manifestem acerca dos cálculos,
no prazo de 10 (dez) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.003334-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ENY ABREU DE SOUZA
Adv. : Dr(s). ANDRE ABREU DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. SUSPENDO O FEITO PELO PRA-
ZO DE 60(SESSENTA) DIAS. (...).” (FL. 58 - ITEM 1)

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.084707-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VANESSA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE LINS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. O VALOR DEPOSITADO À FL. 13
DOS AUTOS JÁ FOI LEVANTADO, CONFORME ALVARÁ
JUNTADO À FL. 32, PELO QUE, RESTA PREJUDICADO O

PLEITO DE FL. 57. 2. INTIME-SE, POIS, A PARTE EXE-
QUENTE DESTA DECISÃO, BEM COMO PARA DIZER SE
AINDA POSSUI ALGO A REQUERER NO PRESENTE FEI-
TO, EM 10(DEZ) DIAS. 3. PASSADO O PRAZO ACIMA IN
ALBIS, ARQUIVEM-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.017508-3 - ANGELO PIOTTO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIANO LUIZ ANDREASSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferido despacho
nos seguintes termos: “(...) 2. A OAB/PR TRAZ NOVOS AR-
GUMENTOS AO PROCESSO, ARTICULANDO A RESPEI-
TO DE RCENTE ATO NORMATIVO EXPEDIDO PELO CON-
SELHO FEDERAL DA OAB. EM RAZÃO DISSO, INTIME-
SE A PARTE AUTORA PARA QUE, EM 10(DEZ) DIAS,
MANIFESTE-SE SOBRE A PETIÇÃO E DOCUMENTOS DE
FLS. 157/161, BEM COMO A RESPEITO DA PETIÇÃO CUJA
JUNTADA FOI ACIMA DETERMINADA. ACRESCENTO,
APENAS, QUE A PRESENTE MEDIDA NÃO SE CONFIGU-
RA COMO DILAÇÃO PROBATÓRIA, O QUE NÃO SE AD-
MITE NA VIA DO MANDADO DE SEGURANÇA, E SIM
ATENÇÃO AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. (...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.013488-0 - EMILIANA ESTHER BARROS VI-
CENTE DE CASTRO X PRESIDENTE DA COMISSAO DE
ESTAGIO E EXAME DA ORDEM
Adv. : Dr(s). NORBERTO VICENTE DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. INDEFIRO O PEDIDO FORMULA-
DO À FL. 56, UMA VEZ QUE A EMBARGANTE SEQUER
COMPROVOU QUE A SUA INSCRIÇÃO NO CADASTRO
DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO DECORRE DO CONTRATO
ORA EM DISCUSSÃO NOS PRESENTES AUTOS. INTIME-
SE. (...).”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.032685-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARLENE KOCHINSKI
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. DEFIRO A SUSPENSÃO DO FEITO
PELO PRAZO DE 45(QUARENTA E CINCO) DIAS, CON-
FORME REQUERIDO NO PETITÓRIO RETRO. INTIME-SE.
(...).”

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.069567-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO MARCHESE
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. REITERE-SE A INTIMAÇÃO DA
PARTE EXEQUENTE PARA QUE CUMPRA O QUANTO
DETERMINADO NO ITEM “3” DA DECISÃO DE FLS. 103.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.076574-0 - ANSELMA JULIANA ROJAS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GEVERSON ANSELMO PILATI, FABIANO
FREITAS MINARDI

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 02/2005 da Corregedoria
da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi
determinada a intimação da parte autora para falar, em 5 dias,
sobre petições/documentos de fls. 379/409.

ACAO ORDINARIA

98.00.06292-0 - MANOEL RODRIGUES E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. PARA QUE SE EVITE FUTURA
ALEGAÇÃO DE NULIDADE, REITERE-SE A INTIMAÇÃO
DA PARTE AUTORA DA DECISÃO DE FLS. 63/63-Vº, EM
ESPECIAL PARA QUE APRESENTE SEUS QUESITOS E
INDIQUE SEU ASSISTENTE TÉCNICO(ITEM 4), BEM
COMO PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE A PROPOSTA
DE HONORÁRIOS DO PERITO. (...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.045922-0 - CHRISTINA BADY HASSAD RICAR-
DO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREZZA MARIA BELTONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. DÊ-SE VISTA À PARTE AUTORA,
PELO PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS, PARA QUE DIGA
ACERCA DA PETIÇÃO DE FLS. 284/352. 2. NO SILÊNCIO,
ARQUIVEM-SE.”

ACAO ORDINARIA

98.00.09614-0 - VALTER JOSE DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERALDO MOCELLIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. INTIME-SE A PARTE EXEQUEN-

TE PARA QUE MANIFESTE EXPRESSAMENTE SE O QUE
PRETENDE É A EXTINÇÃO DA PRESENTE EXECUÇÃO,
COM RELAÇÃO Á EXEQUENTE MENCIONADA NA PE-
TIÇÃO DE FL. 59, TENDO EM VISTA, OUTROSSIM, A
NORMA INSCRITA NO ART. 26 DO CPC. EM 10(DEZ)
DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.025178-8 - FERNANDA KALEGARI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. TENDO EM VISTA TRATAR-SE DE
MENOR IMPÚBERE, EMENDE O PROCURADOR A INICI-
AL, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, APRESENTANDO PRO-
CURAÇÃO PÚBLICA, OUTORGADA EM NOME DE LUI-
SA DE SIQUEIRA ROTEMBERG, REPRESENTADA POR
SEUS PAIS. (...).”

ALVARÁ E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO
VOLUNT

2005.70.00.022358-0 - ANA CRISTINA DE SIQUEIRA RO-
TEMBERG E OUTRO X Adv. : Dr(s). ALEXANDRE FRE-
DERICO BORDIGNON SCHWARTZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferido despacho
nos seguintes termos: “(...) 2. INTIME-SE A PARTE EMBAR-
GADA PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A EXECUÇÃO DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NO PRAZO DE 30(TRIN-
TA) DIAS. 3. NADA SENDO REQUERIDO, NO PRAZO
SUPRA, ARQUIVEM-SE OS AUTOS (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.025823-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NELSON FRANCESCHINI E OUTRO
Adv. : Dr(s). WILLIAN FURMAN

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no efeito devolutivo e determinando
a intimação do(s) recorrido(s) para as contra-razões e oportuna
remessa dos autos ao TRF/4ª Região.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.033510-8 - ANTONIO SERGIO MELLO PENKAL
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR SPRENGER RIBAS

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 02/2005 da Corregedoria
da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi
determinada a intimação da parte autora para falar, em 05(cin-
co) dias, sobre petições/documentos de fls. 288/344, 346/354.

ACAO ORDINARIA

98.00.28944-5 - ROSANGELA CARLA PAVAO PEREIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.037781-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LK CACA E PESCA LTDA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). FRANCISCO VITAL PEREIRA

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 02/2005 da Corregedoria
da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi
determinada a intimação da parte autora para manifestar-se so-
bre o prosseguimento, tendo em vista o decurso de prazo da
suspensão requerida.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.01.04504-0 - ANA GLECI BACKES E OUTROS X CEN-
TRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DO PA-
RANA - CEFET
Adv. : Dr(s). EDESIO FRANCO PASSOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferido despacho
nos seguintes termos: “(...) INTIME-SE O EXEQUENTE PARA
DIZER SE AINDA TEM ALGO A REQUERER NO PRESEN-
TE FEITO. 3. NADA SENDO REQUERIDO, ARQUIVEM-
SE OS AUTOS (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.27829-8 - GERALDO ROBERTO DE ALMEIDA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOÃO ANTONIO GASPAR

—————————————————————
_____________

CARLA SARTURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

JUÍZO DA 7ª VARA FEDERAL – SEÇÃO JUDICIÁRIA
DO PARANÁ

Av. Anita Garibaldi, 888, 5º andar, Ahu, fone-fax 41-313-
4628 – Curitiba – PR – CEP 80540-180 –

prctb11sec@jfpr.gov.br

EDITAL DE LEILÃO Nº 22/2005

Execução de Sentença nº 2002.70.00.063074-2
Exeqüente: ROBINSON ALLIED BARBOSA E OUTRO
Executado: UNIÃO FEDERAL

A Dra. Danielle Perini Artifon, MM. Juíza Federal Substituta
em Exercício da 7ª Vara Federal, Circunscrição Judiciária de
Curitiba, Seção Judiciária do Estado do Paraná, nos autos su-
pramencionados:

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, em especial o(s) executado(s)
supramencionado(s), que nos autos em epígrafe será(ão)
levado(s) à LEILÃO o(s) bem(ns) adiante descrito(s), na sede
deste Juízo, localizado na Avenida Anita Garibaldi, 888, 5º an-
dar, Ahu, fone/fax (0xx41) 313-4628 – Curitiba/PR - CEP
80540-180 - HP:http//www.jfpr.gov.Br, no dia 26.09.2005, às
15:00 horas, pelo maior lanço acima da avaliação e, no dia
07.10.2005, às 15:00 horas, pelo maior lanço, ficando o(s)
executado(s) INTIMADO(S) por este meio, dos leilões desig-
nados, caso não seja(m) encontrado(s) para intimação pessoal:

VALOR DO DÉBITO: R$ 9.819,49 ( nove mil oitocentos e
dezenove reais e quarenta e nove centavos), cálculo de 11-2003.

DEPOSITÁRIO(A): Gilson Medeiros de Mello

RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO: não há.

ÔNUS: Custas processuais e de arrematação.

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “Um veículo marca/modelo
IMP/FORD MONDEO, ano fabricação 1997, modelo CLXFD
1998, cor azul, com ar condicionado, direção hidráulica, vi-
dros elétricos, aparelho de CD, gasolina, placa AHV – 5249,
chassi WFOFDXGBBVGK86678, Renavam 69.887563-0, ne-
cessitando de pintura no pára-choque dianteiro. Veículo em bom
estado.

AVALIAÇÃO TOTAL DO(S) BEM(NS): R$ 16.000,00 (de-
zesseis mil reais), em 31.08.2004.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, o presente Edi-
tal será afixado e publicado na forma da lei. DADO E PASSA-
DO nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos
vinte e sete (27) dias do mês de julho do ano de dois mil e cinco
(2005). Eu, René Valente, Supervisor de Execução de Senten-
ça, que o datilografei e, eu, Diretora de Secretaria da 7ª Vara
Federal, adiante nominada, Seção Judiciária do Estado do Pa-
raná, que o conferi, subscrevi e assino por ordem do MM. Juiz
desta Vara.

Kely Cristina Laurentino Silveira
Diretora de secretaria da 07ª Vara Federal

(original assinado)

___________________________________________
SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0165/2005

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon
—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando ex-
tinta a execução, nos termos do art.794,I, do CPC. Após o trân-
sito em julgado, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

92.00.01674-0 - HENRIQUE MULLER ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DELOA MULLER, KARINA APARECIDA DA
CRUZ DOMINGUES

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.031197-1 - INDUSTRIA DE PESCADOS NOLIA
SANTANA LTDA X COMPANHIA NACIONAL DE ABAS-
TECIMENTO CONAB
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO POVOA SPOSITO, MAR-
CELO LINHARES FREHSE

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.037344-7 - INDUSTRIA DE PESCADOS NOLIA
SANTANA LTDA X CATEI S/A COM. ADM. TRANSP. EX-
PORT. E IND. E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO POVOA SPOSITO, MAR-
CEL AHMED HAMMOUD, JOEL HENRIQUE MELNIK,
MARCELO LINHARES FREHSE

2002.70.00.039193-0 - GABRIEL CHANG WOO SONG X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUGUSTO YOSHIE MATSUBARA, MARCE-
LO KAZUSHI BRUGIN MATSUBARA

2002.70.00.050049-4 - JOANA MARIA DEL GUERCIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, parte final a
seguir transcrita:
“Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os presen-
tes embargos à execução, devendo a execução prosseguir pelo
valor de R$ 20.623,60 (vinte mil, seiscentos e vinte e três reais
e sessenta centavos), em maio/2004.
Sem condenação ao pagamento de verba honorária, nos termos
do art. 29-C, Lei 8.036/90, alterado pela MP 2.164/2001 e MP
2.180/2001.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.033635-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
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CEF X ALVARO SCHIAVI JUNIOR
Adv. : Dr(s). TERESINHA PEREIRA DE BRITO DE OLIVEI-
RA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, parte final a
seguir transcrita:
“Diante o exposto, julgo parcialmente procedentes os embar-
gos para reduzir o valor da execução proposta àquele informa-
do pela Contadoria do Juízo nos cálculos das fls. 42-44, com o
total de R$ 10.595,39 (dez mil, quinhentos e noventa e cinco
reais e trinta e nove centavos), para março de 2004.
Sem honorários advocatícios, nos termos do art. 29-C, da Lei
8.036/90, alterado pela MP 2.164/01 e MP 2.180/01.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.033048-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLOVIS SOUZA DE ANDRADE
Adv. : Dr(s). ILCEMARA FARIAS

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Concedo prazo derradeiro de 30 (trinta) dias para que a au-
tora cumpra o item IV da decisão das fls. 39/41.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.015502-7 - MUNICIPALIDADE DE BARRA DO
JACARE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). ANDRE CICARELLI DE MELO

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Incabível a expedição de ofício à CEF para abertura de con-
ta-poupança em nome do exeqüente, porquanto aquela empre-
sa pública exige, para tal ato, a presença do titular ou de tercei-
ro com os respectivos poderes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.026373-3 - DENILSON LACERDA GONGORA
DIAS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Tendo em vista que a CEF, em outros feitos de mesma natu-
reza, tem requerido prazo de 180 dias para promover o cumpri-
mento espontâneo do julgado, intime-se o autor para, em 10
(dez) dias, dizer se concorda com a concessão desse prazo àquela
empresa pública ou se pretende promover a execução, na for-
ma do art. 652 e seguintes do Código de Processo Civil. “

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.039511-6 - ADALBERTO MANTOVANI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSI MARY MARTELLI, NELSON KNOB

2002.70.00.068431-3 - ERNANI VONS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

2003.70.00.010081-2 - JOSE DE LOURDES RIBEIRO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE PORFIRIO

2004.70.00.011959-0 - EDSON FRANCISCO RIBAS ROCHA
ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a Caixa Econômica Federal para se manifestar so-
bre o prosseguimento do feito, requerendo o que de direito, no
prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.00.080708-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCO ANTONIO MENEGUSSO FERRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intimem-se os autores para emendem a inicial, no prazo de
10 (dez) dias, comprovando que foram contribuintes do fundo
de previdência privada no período de janeiro de 1989 e dezem-
bro de 1995.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.024141-6 - IRENE PANSTEIN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPA-
ÇÃO DE TUTELA, para o fim de determinar à União Federal
que forneça a medicação prescrita pelo médico ao Autor - Ta-
xotere (docetaxel na dose de 75 mg/m² a cada 21 dias), ou Ali-
mta (pemetrexede 500 mg/m² a cada 21 dias), gratuitamente,
nas doses e continuidade necessárias, adotando as providênci-
as que se fizerem necessárias para este fim.

IV. Intime-se o autor, inclusive para emendar a petição inicial,
atribuindo valor à causa compatível com a definição da compe-
tência, pois, caso contrário, a competência será do Juizado Es-
pecial Cível, nos termos do art. 3º, da Lei n. 10.259/2001 ,

situação que importará no indeferimento da petição inicial.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.024194-5 - LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ACACIO CORREA FILHO

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo intima-se as partes que foi pautada a
Praça para os dias 26-09-2005 às 15 horas para o 1º leilão e 06-
10-2005 às 15 horas para o 2º leilão.
—————————————————-
Intima-se, também, a CEF para retirar o Edital de Praça/Leilão
para as devidas providências.
(Prov. 02/05 Art. 234, VI)

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.023752-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCIO ANSBACH ZANETTI
Adv. : Dr(s). FLAVIO WARUMBY LINS, LUIZ ALBERTO
GONCALVES, SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS, LAWA-
NA D. S. P. DE CAMPOS

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo abre-se vista à parte exeqüente da
inexistência de bem a penhorar, pagamento por parte do deve-
dor, oferta de bem à penhora, não-oposição de embargos no
prazo legal, avaliação ou leilão negativo.
Prov.02/05, Art. 218)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.025664-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELOIR JOSE VENANTI
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.026987-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GERALDO PANASCO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo ficam automaticamente deferidos os
pedidos de prazo, ou respectiva dilação, pelo período de 120
dias, para que o exequente promover a execução do julgado.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.069560-8 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA
ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X RECEP-
TIVA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS
Adv. : Dr(s). FABIO LUIS DE ARAUJO RODRIGUES

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Efetuados os depósitos pela CEF, intime-se o autor para se
manifestar sobre a satisfação de seu crédito, requerendo o que
de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.038851-3 - CYRUS GHOBAD X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo intima-se as partes para requererem o
que entenderem de direito, em 15 dias, apresentando, desde
logo, os cálculos de liquidação, bem como, se for o caso, o
comprovante de recolhimento das custas complementares, con-
forme disposto no art. 14, § 3º, da Lei 9.289/96.
(Prov. 02/05 Art. 234, XXI)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.013556-8 - MILI DISTRIBUIDORA DE PAPEIS
S/A X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.033437-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARI ALVINO SAVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, Amanda Cristhina
Almeida, LUIZ ALBERTO REGO BARROS

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte interessada para que
se manifeste sobre a petição e depósito efetuado nos autos de
fls. 47-49, bem como acerca da satisfação do crédito, no prazo
de 10 dias.
(Prov. 02/05 Art. 234, XXVII)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.017904-0 - MARCOS SPERKA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO FRANCISCO MOLINA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, parte final a
seguir transcrita:
“Diante do exposto, afastando as preliminares argüidas, com
fulcro no art. 269, I, do CPC, julgo improcedentes os presentes
embargos.
Condeno a embargante ao pagamento de honorários advocatí-
cios, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à
causa nos presentes embargos, nos termos do art. 20, § 4°, do

CPC.
Por economia processual, a execução dos honorários ora fixa-
dos deverá ser feita nos próprios autos principais.”
————————————————
Fl. 70:
“I. Recebo o Recurso de Apelação interposto pela embargante
(fls. 62-69), no efeito devolutivo.
II. Intime-se a parte embargada para oferecer Contra-Razões,
no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.004595-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DIONISIO DE JESUS PREVEDA
Adv. : Dr(s). VIRGILIO CESAR DE MELO

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Indefiro o pedido de citação com base no art. 632, do CPC,
porquanto a correção de saldos de contas vinculadas ao FGTS,
quer se trate de conta ativa ou de conta inativa, constitui obri-
gação de dar (dinheiro) e não de fazer.”

DECLARATORIA

98.00.07849-5 - REINALDO LUBBNOV E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES, ANNA
PAULA DE ARAUJO GOES

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Indefiro o pedido de fixação de honorários neste processo
de execução, tendo em vista o que dispõe o art. 29-C da Lei nº
8.036/90, incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41/01: (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.19372-5 - BEATRIZ BARBOSA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOÃO ANTONIO GASPAR

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“IV. Efetuados os depósitos pela CEF, intimem-se os autores
para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, reque-
rendo o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.18380-9 - ARAMIS AURINEL DA CRUZ E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELAINE CONCEICAO ANDRETTA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo abre-se vista do desarquivamento dos
autos pelo prazo de 5 (cinco) dias, e, nada sendo requerido, o
retorno ao arquivo.
(Prov. 02/05 Art. 234, XXIX)

ACAO ORDINARIA

97.00.24936-0 - CARLOS JUVENCIO BUENO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). KARLA NEMES YARED, JOSE ROBERTO VI-
EIRA SIEWERDT

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Na seqüência, intime-se a CEF para apresentar cálculo atu-
alizado do crédito.”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.019519-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X STELLA MARILUZ GIANGROSSI DE SENA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Transcorrido o prazo recursal, intime-se a CEF para se
manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o prosseguimento
do feito.”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.033972-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAQUIM GEZIEL SANTOS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Dê-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.018297-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDSON ANTONIO SANTOS VEIGA E OUTROS
Adv. : Dr(s). TEOFILO L. SANTOS NETO

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte interessada para re-
colher custas judiciais, inclusive as remanescentes no valor de
R$ 497,60.
(Prov.02/05, Art. 234, I)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.039192-2 - REINALDO PEREIRA DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELA RACHE GEBRAN, ANDREIA DA
ROSA RACHE

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte contrária para, ma-
nifestar-se em 5 (cinco) dias sobre a petição/documentos junta-
dos.
(Prov. 02/05 Art. 234, VI)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.014080-2 - HILDA LOPES FERREIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS STAHLSCHMIDT MAIA

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Concedo aos autores prazo de 90 (noventa) dias, conforme
requerido na fl. 209.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.022931-5 - LUIZ VANDERLEI RIFISKI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LOURIVAL BARAO MARQUES, VALDECI
WENCESLAU BARAO MARQUES

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Concedo ao autor prazo de 30 (trinta) dias, conforme requeri-
do na fl. 70.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.002450-4 - HEMERSON YOSHIYUKI NISHIMU-
RA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATA CRISTINA WAGNER PANCHENIAK,
CHRISTIANNE KARIN WAGNER PANCHENIAK

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a embargante para esclarecer se a desistência reque-
rida na fl. 12 refere-se ao seu crédito, nos termos do art. 794,
III, uma vez que os Embargos à Execução opostos pela União
Federal nas fls. 02-04 foram parciais.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.010560-0 - UNIAO FEDERAL X INGRAX IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE GRAXAS LTDA
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festar-se sobre a contestação em 10 (dez) dias, bem como para
especificar, de forma justificada, em 5 (cinco) dias, as provas
que pretende produzir.
(Prov. 02/05 Art. 234, V)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.020754-4 - MUNICIPIO DE BITURUNA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANDRA MARA MARAFON DA SILVA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo intima-se as partes para requererem o
que entenderem de direito, em 15 dias, apresentando, desde
logo, os cálculos de liquidação, bem como, se for o caso, o
comprovante de recolhimento das custas complementares, con-
forme disposto no art. 14, § 3º, da Lei 9.289/96.
(Prov. 02/05 Art. 234, XXI)

AÇÃO MONITÓRIA

94.00.15124-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE RENATO BORBA
Adv. : Dr(s). FLAVIO WARUMBY LINS, MARIA ANGELI-
CA GASPARETTO PEREIRA, ADERBAL BUENO DE AL-
MEIDA

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Requer o autor, nas fls. 195/205, a antecipação dos efeitos
da tutela a fim de que se determine ao Chefe do Departamento
Econômico e Financeiro do E. TJ/PR que deixe de efetuar os
descontos a título de Imposto de Renda incidentes sobre os
vencimentos do autor, até o limite dos danos materiais recla-
mados nessa ação. Requer, ainda, o recebimento de aludida
petição como Agravo Retido em relação à decisão das fls. 193/
194.
II. Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pelas
mesmas razões já expostas nas decisões das fls. 55/57 e 182.
III. Mantenho a decisão das fls. 193/194, por seus próprios fun-
damentos.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.036172-3 - ORESTES DILAY X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). NIVALDO MIGLIOZZI

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Concedo aos autores prazo de 60(sessenta) dias, conforme
requerido na fl.210, salientando que se encontra vedada a car-
ga dos autos, conforme despacho da fl.214.”

ACAO ORDINARIA

97.00.10020-0 - LEOPOLDO KOCHINSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNY

—————————————————————-
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No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intimada a autora para juntar procuração assinada pelos seus
dois sócios, PAULO ELIAS DA SILVA e DÉCIO QUINTANI-
LHA JÚNIOR, tendo em vista a cláusula nona de seu contrato
social, juntou ela instrumento de mandato firmado por PAULO
ELIAS DA SILVA e MAGNO PEREIRA DA SILVA. Entretan-
to, não consta nos autos comprovante de que este último é só-
cio de aludida empresa, nem que exercer função de administra-
ção desta, bem como de que não é mais necessária a participa-
ção de DÉCIO QUINTANILHA JÚNIOR nos atos da autora.
II. Assim, intime-se a autora quanto ao item supra, devendo
regularizar a sua representação processual, no prazo de 10 (dez)
dias,

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.042361-7 - ALIANÇA INDUSTRIA E COMERCIO
DE BOLSAS LTDA X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR, ROSALVA ROSSA-
NE MENEGHINI

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Cumprido o item supra pela CEF, intimem-se os autores
para promoverem a execução do julgado, caso tenham interes-
se, no prazo de 30 dias.”

ACAO ORDINARIA

99.00.16513-6 - BENTO DE ALMEIDA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANETE DE FATIMA SOUZA BORGES BRIN-
GHENTI

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Intimem-se as partes para se manifestarem no prazo suces-
sivo de 10 dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.066732-7 - SOMA ENGENHARIA E CONSTRU-
COES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON PEASSON

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“VI. Dê-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.043013-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCIO HUMBERTO GHELLER
Adv. : Dr(s). JOVELINO ARTIFON

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“V. Efetuados os depósitos pela CEF, intimem-se os autores
para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, reque-
rendo o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.022720-3 - EPAMINONDAS DE OLIVEIRA NU-
NES E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN, ISABELLA ASSIS
DA COSTA

Curitiba, 29/08/05

José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara

BOLETIM PRCTB07-2005/0153

07ª VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ.

JUIZ FEDERAL: “JOAO PEDRO GEBRAN NETO”
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: “ MAURO SPALDING”

ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ................ ................... 021
ANA ELIETE BECKER MACARINI............. ................. 033
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 022
ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVEDO.... .... 017
ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA FERRO J027
ANTONIO VALMOR JUNKES.................. ..................... 010
ANTONIO VALMOR JUNKES.................. ..................... 030
ARCENDINO ANTONIO SOUZA JUNIOR......... .......... 019
ATILA SAUNER POSSE..................... ............................ 039
BOGDAN OLIJNYK JUNIOR.................. ...................... 028
CASSIANO RICARDO MEDEIROS MOLIN........ ......... 007
CLAUDIA PEREIRA........................ ............................... 020
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 015
DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT........... ........... 038
DIRCEU A ZANLORENZI.................... .......................... 026
DIRCEU ROSA JUNIOR..................... ............................ 035
ELAINE CONCEICAO ANDRETTA.............. ................ 006
ELIANA MEIRA NOGUEIRA.................. ...................... 024
FABIANE TORRES MARIA................... ........................ 025
FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA............. .................... 037
GENEROSO HORNING MARTINS............... ................ 009
GISELE AGOSTINI BUQUERA................ ..................... 001
ISLEI CEZAR DOMINGUEZ.................. ....................... 004
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA................ .................. 005
LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR............... .................... 013
LUIZ MURILO KLEIN...................... ............................. 003
MARCELO FERNANDES POLAK................ ................ 031
MARCIA SEVERINA BADARO................. .................... 032
MARCO AFONSO DE LIMA................... ...................... 008
MARIA IVONE SCHEIFER RIBEIRO........... ................. 023

NELSON RAMOS KUSTER.................... ....................... 011
OSMAR ALFREDO KOHLER................... ..................... 039
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA.............. ................ 002
PAULO MACARINI......................... ............................... 033
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES......... .......... 029
RENE PELEPIU........................... ................................... 009
RODOLFO VON MULLER BERNECK............. ............ 016
RODRIGO DO AMARAL FONSECA.............. ............... 036
RODRIGO ROCKENBACH..................... ...................... 018
ROSANA TEMPORÃO MONTEIRO............... .............. 012
SAREMA OLIJNIK......................... ................................ 028
SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO.......... ............. 014
YURIKO ANDO............................ .................................. 034

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:
........................................... ...
- CONSIDERANDO:

a)que em feitos dessa natureza(recomposição das contas de
FGTS pelos expurgos inflacionários dos Planos Verão e Collor
I) a CEF, condenada em sentença judicial transitada em julga-
do, vem reiteradamente requerendo nos autos prazo para cum-
primento espontâneo do julgado, raramente cumprindo-o inte-
gralmente nos prazos que promete;
b)que os credores, na maioria das vezes em litisconsórcio ativo
na ação de conhecimento, tampouco promovem a execução do
julgado, insistindo para que a CEF o cumpra independente de
execução sob pena de multa ou para que apresente os extratos
das contas fundiárias de modo a viabilizar a apuração do quan-
tum debeatur;
c)a enxurrada de petições da CEF informando sobre a celebra-
ção de acordos extrajudiciais firmados por alguns credores para
o recebimento das quantias que fazem jus nos termos da LC nº
110/2001, petições estas apresentadas sem qualquer organiza-
ção, na qual a CEF requer a homologação de tais acordos pelo
juízo,
d)que o Decreto nº 4.777/2003 dispensou a homologação judi-
cial dos aludidos acordos extrajudiciais para fins de seu cum-
primento pela CEF, e que tal homologação não tem qualquer
efeito pragmático porque:d1)não há processo instaurado, pelo
que não há falar-se em extinção do processo(art.269,III
CPC);d2)a partecredora pode obter os mesmos efeitos da ho-
mologação simplesmente deixando de promover a execução do
julgado;d3)a CEF, caso seja citada em execução promovida por
parte credora que celebrou o referido acordo extra judicial dis-
põe do embargos do devedor para suscitá-los (art. 641,VI, CPC);
e)que são milhares de processos atualmente em trâmite nessa
Vara na situação até aqui discorrida, sem que se tenha uma
base processual instaurada, eis que o processo de conhecimen-
to já se findou e o processo de execução não se inicia por inér-
cia da parte credora e sua insistência no sentido de que a CEF-
devedora cumpra o julgado independente de execução.
f)que a parte credora dispõe das informações necessárias para
a liquidação do seu crédito mediante cálculo meramente
aritmético(art.604, CPC), uma vez que os extratos, das contas
vinculadas são disponibilizados pela CEF via internet(...), nos
terminais de auto-atendimento ou nas agências credenciadas, o
que não justifica o longo lapso de transcorrido desde o trânsito
em julgado sem a promoção da execução da sentença condena-
tória;
g)que desde que essa opções passaram a mergulhar nesse ver-
dadeiro caos processual, contribuindo para o descrédito no Poder
Judiciário e para que o juiz, de certa forma, passasse a figurar
como refém das partes, este Juízo já editou duas portaris tra-
çando metas a serem seguidas para a solução do impasse(...),
sem que tenham conseguido o resultado pretendido.
...DECIDO:
a)não conhecer de pedidos de homologação de acordos extra-
judiciais antes de se instaurar processo de execução, assinalan-
do que a providência deverá ser requerida pela CEF unica mente
em sede de embargos eventualmente opostos;
b)não conhecer de requerimentos de prazo para cumprimento
epontâneo do julgado;
c)determinar que a secertaria não faça mais conclusão destes
autos em decorrência da juntada de termos de acordo e peti-
ções pleiteando sua homologação ou prazo para a satisfação
espontânea da obrigação;
d)indeferir pedidos de imposição de multa pela ausência de
cumprimento espontâneo do julgado;
e)indeferir requerimentos de apresentação de extratos pela CEF;
f)determinar que as execuções de cada título sejam propostas
em litisconsórcio ativo abrangendo todos os credores da ação
de conhecimento, tendo em vista que o litisconsórcio ativo na
ação recomenda o litisconsórcio ativo também na execução
nessas situações onde o tumulto processual tem imperado, res-
salvada a hipótese de demonstração articulada de que od de-
mais litisconsortes não tem interesse na execução por seu di-
reito já estar satisfeito ou em caso de execução de honorários
fixados na sentença exequenda, ocasiões em que a petição ini-
cial de cada execução será autuada em apartado por desmem-
bramento, devendo ser instruida com os documentos essenciais
a sua propositura, dentre eles, os extratos representativos do
crédito, sob pena de indeferimento;
g)determinar que os credores promovam a execução do julga-
do, inclusive quanto a eventuais diferenças de crédito realiza-
dos espontaneamente pela CEF, no prazo máximo de 30(trinta)
dias, lapso temporal mais do que suficiente para as providênci-
as necessárias(art.177,CPC),ficando a parte autora advertida
que a propositura de execução de dívida já paga(seja extrajudi-
cialmente, em decorrência de acordos firmados, seja judicial-
mente, mediante depósito nas contas vinculadas dos credores
informado nestes autos) ensejará a aplicação da multa prevista
no art. 940 do Código Civil. O valor devido, se omissa a sen-
tença condenatória exequenda, deverá sofrer correção nos mes-
mos moldes aplicados às contas do FGTS sem a incidência da
Súmula nº 37 do TRF da 4ª Região, consoante jurisprudência
daquela E. Corte.
h)determinar o arquivamento dos autos na hipótese do decurso
do prazo fixado na alínea gsem a adoção da providência nela
explicitada,independentemente de nova intimação, ficando as
partes cientes que o posterior desarquivamento implicará a ne-
cessidade de recolhimento das custas devidas;

i)Indeferir o pedido de dilação de prazo para a propositura da
execução sem o arquivamento dos autos, assegurando-se a exe-
cução da sentença mediante futuro desarquivamento, respeita-
do o prazo prescricional vigente;
j)revogam-se todas as decisões proferidas nesses autos em sen-
tido diverso do aqui estabelecido.
v)intimem-se as partes.

ACAO ORDINARIA

001 - 2004.70.00.022293-4 - ENEDINO JOSE DOS SANTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GISELE AGOSTINI BUQUERA (OAB PR024859).
OBS.: fls 130/132

002 - 2003.70.00.008082-5 - WILSON ROBERTO DO AMA-
RAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).OSMAR DE ANDRADE FERREIRA (OAB
PR014804). OBS.: fls 154/156

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo parcialmente procedentes os presentes embargos à
execução, com fundamento no art. 269, inciso I do Código de
Processo Civil, pelo que fixo o valor da execução em R$
2.948,93 (dois mil novecentos e quarenta e oito reais e noventa
e três centavos) reconhecendo a legitimidade ativa ad causam
do(s) exeqüente(s) no processo executivo apenso, a existência
de título executivo em seu favor e a aptidão da petição inicial
da execução.

Tendo em vista a sucumbência recíproca, os honorários advo-
catícios ficam compensados entre as partes, nos termos do art.
26 do Código de Processo Civil e da Súmula n° 306 do Superi-
or Tribunal de Justiça.

Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei nº 9.289/96.

Transitada em julgado, translade-se cópia da presente decisão
e da respectiva certidão para os autos principais.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

003 - 2005.70.00.010910-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA DE LOURDES PANSOLIN MAZUREK
Adv.: Dr(s).LUIZ MURILO KLEIN (OAB PR008214). OBS.:
fls 34/43

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), rejeito a preliminar argüida pela CEF, e, no mérito, julgo
procedentes os pedidos formulados, pelo que condeno a Caixa
Econômica Federal a creditar nas suas contas vinculadas o va-
lor correspondente à correção monetária, descontando-se os
índices já creditados nos respectivos períodos.

Na hipótese de conta fundiária já encerrada, a diferença deverá
ser paga diretamente ao titular ou seus sucessores, mediante
cálculo do rendimento do trimestre/mês correspondente e, re-
flexamente, dos períodos subseqüentes, até a data do saque.

As diferenças apuradas deverão ser corrigidas monetariamente
desde a data em que eram devidas, acrescidas de juros de mora
de 0,5% ao mês a partir de 05 de novembro de 2004 (data da
citação - fl. 41) até o efetivo pagamento, para as contas movi-
mentadas ou não, consoante Súmula nº 71 do E. Tribunal Regi-
onal Federal da 4ª Região .

Condeno a ré no pagamento de honorários advocatícios no va-
lor de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil, conside-
rando a natureza da causa.

No tocante às custas, deverão ser arcadas pela ré, pois, tendo-
se em vista a natureza jurídica tributária das custas judiciais,
de modalidade taxa de serviço (art. 145, inciso II, CF/88), even-
tual isenção deve ser prevista em lei federal específica que re-
gule exclusivamente a matéria (art. 150, § 6º da CF/88), e não
em Medida Provisória, como ocorre com a atual MP nº 2.102-
30 que, num emaranhado de assuntos dos mais variados, isen-
tou a CEF das taxas judiciárias na redação dada ao parágrafo
único do art. 24-A da Lei nº 9.028/95.

Deixo de aplicar à ré o disposto no art. 29-C da Lei n.º 8.036/
90 acrescido pela MP n.º 2.164-41 de 29 de agosto de 2001.

Apesar do entendimento expressado pelo Tribunal Regional
Federal da 4ª Região na Argüição de Inconstitucionalidade nº
2001.71.07.003181-0/RS, no sentido de serem indevidos ho-
norários advocatícios na situação presente, entendo conveni-
ente ressalvar o posicionamento deste juízo em sentido contrá-
rio, mesmo porque a questão ainda pende de julgamento no
STF (ADIN nº 2736).

A isenção quanto aos honorários advocatícios concedida pelo
Exmo. Sr. Presidente da República parece-me ter afrontado re-
gras de direito processual estabelecidas na Carta Magna. Den-
tre elas, mister arrolar:

a) livre acesso ao judiciário - art. 5º, XXXV, CF/88. A isenção
da verba honorária, desestimulando os Advogados a patrocina-
rem ações relativas ao FGTS, deixam transparecer a pretensão
do Poder Executivo em limitar ou dificultar o ingresso em Juí-
zo com ações questionando os expurgos devidos e forçando,
por via oblíqua, a submissão das partes lesadas em seu direito
às regras e prazos preconizados pela Lei Complementar nº 110/
01 que, pelo seu teor (art. 7º), tem cunho meramente facultati-
vo;

b) Administração da Justiça - art. 133, CF/88. A Constituição
Federal preceitua expressamente que “o Advogado é indispen-

sável à administração da Justiça” e, assim sendo, não pode ha-
ver limitação aos seus direitos sem um fundamento jurídico
relevante que justifique a sobreposição de outro interesse indi-
vidual sobre aqueles, o que não vislumbro in casu. Diversa-
mente do que ocorre, por exemplo, com a isenção prevista na
Lei n.º 1.060/50 (justiça gratuita) - onde a não incidência de
honorários se justifica em homenagem ao direito de todos à
Justiça -, ou nas ações de mandado de segurança (Súmula n.º
105, STJ e n.º 512, STF) - onde a isenção de honorários visa
evitar que os agentes públicos deixem de praticar atos no exer-
cício de suas funções, receando eventual condenação em hono-
rários caso haja impetração do writ - ou, ainda, nas reclamató-
rias trabalhistas - nas quais o caráter protecionista dos traba-
lhadores justifica a adoção da medida como meio de evitar que
empregados sintam-se temidos em pleitear seus direitos em
Juízo, no presente caso não vislumbro situação de colisão de
direitos capaz de justificar a indigitada isenção;

c) Princípio da sucumbência - art. 5º, LIV, CF/88. É princípio
inerente ao devido processo legal que a parte vencida indeniza-
rá a vencedora as custas que pagou e os honorários advocatíci-
os - art. 20, CPC;

d) Meio legislativo inadequado: A referida norma jurídica, mesmo
com “força de lei” (art. 62, CF/88), apesar de ser formalmente
uma “Medida Provisória”, ostenta ontologicamente natureza de
ato administrativo presidencial. Isso porque não possui caráter geral
e abstrato, próprio daqueles instrumentos normativos, mas, ao in-
dividualizar as ações às quais se aplica, restringindo sobremaneira
o campo de incidência da norma, tem-se que, em verdade, trata-se
de ato administrativo que visa beneficiar exclusivamente a Caixa
Econômica Federal, já que é a única legitimada passiva naquelas
demandas (Súmula n.º 56, E. TRF 4ª Região). Dessa feita, como
ato administrativo não pode contrariar o que disciplina a Lei, como
é o caso da Lei n.º 8.906/94 (EOAB) que, em seu art. 22, preconi-
za expressamente que “a prestação de serviço profissional assegu-
ra aos inscritos na OAB o direito aos honorários convencionados,
aos fixados por arbitramento e aos de sucumbência”, é também
nesse particular inconstitucional;

Por tais motivos, legítima a condenação da ré nos honorários
conforme acima determinado.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

004 - 2004.70.00.022998-9 - ANTONIO ROMAO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ISLEI CEZAR DOMINGUEZ (OAB PR025620).
OBS.: fls 62/69

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo procedentes os embargos, em face da inexigibilida-
de do título (art. 741, II, CPC), declarando a nulidade da exe-
cução promovida pela CEF à fl. 142 dos autos principais (nº
2000.70.00.019534-2). Ressalvo que os efeitos da coisa julga-
da imanentes a este dispositivo não têm o condão de impedir
nova tentativa de execução da CEF caso venha a demonstrar,
por outros motivos supervenientes, a alteração da situação eco-
nômica familiar do devedor, nos termos do art. 12 da Lei nº
1.060/50.

Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios em
favor do embargante que fixo em R$ 200,00 (duzentos reais),
nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Transitado em julgado sem a interposição de recursos, certifi-
que-se e traslade-se cópia desta sentença e da respectiva certi-
dão de trânsito em julgado para os autos principais.

EMBARGOS A EXECUCAO

005 - 2004.70.00.032405-6 - CAMILO DOS SANTOS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUIZ FERNANDO CACHOEIRA (OAB
PR017869). OBS.: fls 14/15

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Quanto ao requerimento da parte embargada
(fls. 110/111) e, tendo em vista que a mesma já peticionou no
mesmo sentido nos autos principais, determino o prosseguime-
tno da execução naqueles autos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

006 - 2004.70.00.023264-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE CARLOS FERREIRA
Adv.: Dr(s).ELAINE CONCEICAO ANDRETTA (OAB
PR024911). OBS.: fl 115, II

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), acolho o incidente de exceção de incompetência suscitado
pelo INSS, declarando este foro incompetente para conhecer
da ação ordinária em apenso (autos nº 2004.70.00.016532-0) e
declinando a competência em favor de uma das varas federais
cíveis da Subseção Judiciária de Maringá/PR.

Sem condenação em honorários advocatícios, pois incabíveis à
espécie. Custas ex lege.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Após, remetam-se os autos àquela Circunscrição, com as ho-
menagens deste Juízo, salvo se deferido, pela superior instân-
cia, efeito suspensivo em agravo de instrumento, que é o recur-
so cabível contra esta decisão.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA
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007 - 2005.70.00.012021-2 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X MUNICIPIO DE SAO TOME
Adv.: Dr(s).CASSIANO RICARDO MEDEIROS MOLIN (OAB
PR026699). OBS.: fls 12/13

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo parcialmente procedentes os presentes embargos à
execução, com fundamento no art. 269, inciso I do Código de
Processo Civil, pelo que fixo o valor da execução em R$
21.728,55 (vinte e um mil setecentos e vinte e oito reais e cin-
qüenta e cinco centavos) reconhecendo a legitimidade ativa ad
causam do(s) exeqüente(s) no processo executivo apenso, a
existência de título executivo em seu favor e a aptidão da peti-
ção inicial da execução.

Tendo em vista a sucumbência recíproca, os honorários advo-
catícios ficam compensados entre as partes, nos termos do art.
26 do Código de Processo Civil e da Súmula n° 306 do Superi-
or Tribunal de Justiça.

Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei nº 9.289/96.

Transitada em julgado, translade-se cópia da presente decisão
e da respectiva certidão para os autos principais.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

008 - 2004.70.00.040283-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X OSWALDO ADOLPHO KRELLING
Adv.: Dr(s).MARCO AFONSO DE LIMA (OAB PR026747).
OBS.: fls 57/66

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), Devido a concordância da embargada, homologo a referi-
da transação, extinguindo o processo com julgamento de méri-
to, com fulcro no artigo 269, inciso II, do Código de Processo
Civil.

No mesmo sentido, declaro extinto o processo de execução dos
autos principais de nº 98.00.06990-9.

Condeno a embargada no pagamento de honorários advocatíci-
os em R$ 100,00 (cem reais), o que faço fundado no princípio
da causalidade, nos termos do art. 20, parágrafo 4°, do Código
de Processo Civil. Contudo, sendo ela beneficiário da justiça
gratuita, a execução da condenação fica condicionada à prova
da perda da condição legal de necessitado dentro dos próximos
5 (cinco) anos, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

Sem custas.

Traslade-se cópia desta decisão aos autos principais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

009 - 2005.70.00.011139-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA FRANCISCA ARAUJO METRING
Adv.: Dr(s).RENE PELEPIU (OAB PR032416), GENEROSO
HORNING MARTINS (OAB PR036695). OBS.: fl 79

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte para que se manifeste sobre a petição e documentos de
fls. 141/142, conforme o artigo 234 do Provimento 02/2005 do
TRF da 4ª Região

EMBARGOS A EXECUCAO

010 - 2002.70.00.065501-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X AROLDO PAULA DA SILVA
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).
OBS.: fl 145

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Defiro o prazo de 30 dias para a execução da
sentença, consoante requerimento de fl. 350. Intime-se.
Decorrido o referido prazo sem manifestação, arquivem-se os
autos.”

ACAO ORDINARIA

011 - 2003.70.00.044950-0 - ALCIMAR SANT ANNA BO-
NATTO X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).NELSON RAMOS KUSTER (OAB PR007598).
OBS.: fl 351

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo parcialmente procedentes os presentes embargos à
execução, com fundamento no art. 269, inciso I do Código de
Processo Civil, reconhecendo o excesso de execução de R$
23.092,22 (vinte e três mil, noventa e dois reais e vinte e dois
centavos), pelo que fixo o valor da execução em R$
30.882,08(trinta mil, oitocentos e oitenta e dois reais e oito
centavos).

Condeno a embargante ao pagamento de 10% do excesso de
execução apontado a título de honorários advocatícios.

Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei nº 9.289/96.

Traslade-se cópia desta decisão aos autos principais e da conta
de fls. 92/93 e transitada em julgado, intime-se a parte embar-
gada para promover nestes autos a execução da verba honorá-
ria acima fixada.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

012 - 2004.70.00.028457-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ELIAS CORDEIRO
Adv.: Dr(s).ROSANA TEMPORÃO MONTEIRO (OAB
PR015890). OBS.: fls 120/121

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minado a intimação das partes para que se manifestem acerca
dos cálculos da Contadoria.

EMBARGOS A EXECUCAO

013 - 2004.70.00.041667-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUIZ GONZAGA DIAS
Adv.: Dr(s).LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR (OAB
PR033037). OBS.: fl 67

014 - 2005.70.00.000735-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ZULMIRA MORAES
Adv.: Dr(s).SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO (OAB
PR015045). OBS.: fl 70

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Indefiro o pedido de expedição de ofícios
aos Bancos arrolados nas fls. 30/32, pois incumbeà parte cre-
dora realizar diligências voltadas à localização de bens do de-
vedor suscetíveis de penhora.
Destarte, intime-se a CEF para que, no prazo de 15 dias, dê
andamento ao feito, indicando a este Juízo bens ou direitos do
devedor passíveis de constrição judicial.”

AÇÃO MONITÓRIA

015 - 2003.70.00.039474-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA BERNADETE FURLANETTO
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321). OBS.: fl 45

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), afastando as preliminares argüidas, com fulcro no art. 269,
I, do CPC, julgo improcedentes os presentes embargos.

Condeno a embargante ao pagamento de honorários advocatí-
cios, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à
causa nos presentes embargos, nos termos do art. 20, § 4°, do
CPC.

Por economia processual, a execução dos honorários ora fixa-
dos deverá ser feita nos próprios autos principais.

Sem custas, por inaplicáveis ao caso.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

016 - 2004.70.00.005149-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X FIDELIS VON MULLER BERNECK
Adv.: Dr(s).RODOLFO VON MULLER BERNECK (OAB
PR030372). OBS.: fls 54/59

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte exequente para fornecer
cópia da inicial da execução, a fim de completar a contrafé.”

ACAO ORDINARIA

017 - 98.0029887-8 - TRANS IGUACU EMPRESA DE
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv.: Dr(s).ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO (OAB PR021189). OBS.: fl 619

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Indefiro o pedido do autor para remessa dos
autos ao Núcleo de Contadoria, pois a comprovação do crédito
deve ser realizada pela própria parte.
(...).
Intime-se a parte autora para que diga sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de 10 dias. Caso seja de seu interesse a pro-
moção da execução, instrua a petição nos termos do art. 652 e
284, ambos do CPC, inclusive com a apresentação de peças
para formação da contrafé (petição e memória de cálculo).”

ACAO ORDINARIA

018 - 98.0029754-5 - JOAO BENEDITO GOUVEIA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RODRIGO ROCKENBACH (OAB PR034639).
OBS.: fl 381

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo a apelação no efeito devolutivo e determinando a inti-
mação do recorrido para que apresente suas contra-razões:

EMBARGOS A EXECUCAO

019 - 2004.70.00.039688-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X VALMOR FERREIRA
Adv.: Dr(s).ARCENDINO ANTONIO SOUZA JUNIOR (OAB
PR034657). OBS.: fl 78

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), afastando as preliminares argüidas, com fulcro no art. 269,
I, do CPC, julgo improcedentes os presentes embargos.
Condeno a embargante ao pagamento de honorários advocatí-
cios, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à
causa nos presentes embargos, nos termos do art. 20, § 4°, do
CPC.
Por economia processual, a execução dos honorários ora fixa-

dos deverá ser feita nos próprios autos principais.
Sem custas, por inaplicáveis ao caso.
Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença
para os autos de execução.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

020 - 2004.70.00.036673-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOAO GUIERA
Adv.: Dr(s).CLAUDIA PEREIRA (OAB PR030192). OBS.: fls
56/61

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), afastando as preliminares argüidas, com fulcro no art. 269,
I, do CPC, julgo improcedentes os presentes embargos.

Condeno a embargante ao pagamento de honorários advocatí-
cios, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à
causa nos presentes embargos, nos termos do art. 20, § 4°, do
CPC.

Por economia processual, a execução dos honorários ora fixa-
dos deverá ser feita nos próprios autos principais.

Sem custas, por inaplicáveis ao caso.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

021 - 2004.70.00.037198-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X IRANI DE SOUZA PAIVA
Adv.: Dr(s).ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ (OAB
PR027224). OBS.: fls 92/97

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Ante a decisão de fls. 106/110, intime-se a
CEF para que, no prazo de 15 dias, se manifeste sobre o pros-
seguimento do feito.”

AÇÃO MONITÓRIA

022 - 99.0020560-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X INGOMAR LINZMEIER
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669). OBS.: fl 111

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Diga a parte autora acerca da satisfação do
crédito.”

ACAO ORDINARIA

023 - 98.0018901-7 - DAVI CELSO LASKOS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARIA IVONE SCHEIFER RIBEIRO (OAB
PR021888). OBS.: fl 340

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para que se manifeste sobre a contestação apre-
sentada, conforme o artigo 234 do Provimento 02/2005 do TRF
da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

024 - 2005.70.00.013270-6 - CARLOS ROGE CELLA X UNI-
AO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ELIANA MEIRA NOGUEIRA (OAB PR009665).
OBS.: fl 34

025 - 2005.70.00.007461-5 - MAXSUEL ANTONIO DEINA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FABIANE TORRES MARIA (OAB PR020505).
OBS.: fl 158

026 - 2005.70.00.007064-6 - ORLANDO MANEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DIRCEU A ZANLORENZI (OAB PR019347).
OBS.: fl 40

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Requisitem-se, com urgência, os valores in-
controversos, observando-se, para tanto, os cálculos apresenta-
dos pelo executado nos autos em apenso.
Após, dê-se ciência da expedição às partes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

027 - 97.0005947-2 - MARIO SEBASTIAO DE MACEDO X
UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR (OAB PR012333). OBS.: fl 288

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “Pelo disposto no art. 1º da Portaria nº 21, de
25.05.2004, deste Juízo, “Ficam suspensos todos os processos
executivos que tenham por objeto o recebimento de créditos
relativos que tenham por objeto o recebimento de créditos rela-
tivos ao empréstimo compulsório obre ombustíveis amparados
na sentença oriunda da ação civil pública nº 93.0013933-9 da
4ª Vara Cível de Curitiba-PR, bem como eventuais embargos
do devedor opostos pela Fazenda Nacional ou outros inciden-
tes processuais pendentes de julgamento.”
A suspensão, no entanto, por força do contido no art. 2º da
emsma Portaria, “não abrange os processos em relação aos quais
as requisições de pagamento expedidas já tenham sido
pagas(depósito nos autos) em data anterior a 14 de maio de
2004”, situação essa que se vislumbra no caso em apreço.
Este Juízo vinha sentenciando todos os processos que se en-
quadravam no art. 2º da aludida Portaria, reconhecendo como
quitada a dívida e determinando, após o trânsito em julgado, o

levantamento do numerário depositado nos autos.
Contudo, o E. TRF da 4ª região, reiteradamente, reformou as
sentenças proferida nesse sentido, dando provimento à apela-
ção da União de modo a inibir o prosseguimento das execuçoes
que versem sobre a mesma matéria, razões estas que me fazem,
suspender o trâmite deste processo até o deslinde definitivo da
Ação Rescisória em trâmite perante o E.STF.
Intimem-se a aguarde-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

028 - 2000.70.00.001657-5 - ADAO CHAVES DOS SANTOS
X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).SAREMA OLIJNIK (OAB PR003804), BOGDAN
OLIJNYK JUNIOR (OAB PR026278). OBS.: fl 218

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Verifico que os instrumentos de procuração
e substabelecimento das folhas 97/99, têm caráter extra pro-
cessual, não atendendo o que preceitua o art. 38, do CPC, ra-
zão pela qual indefiro o pleito da folha 96.
Objetivando evitar tumulto processual, determino à CEF que
traga aos autos, no prazo de 10 dias, instrumento de procura-
ção que autorize seu procurador a levantar importâncias em
seu favor, judicialmente, ou indique outro meio de conversão
em favor da CEF, o que pode ser mediante ofício à ADVOCEF,
expediente este que vem sendo usado reiteradamente pelos de-
mais advogados terceirizados da credora, o que se revela como
forma prática, criativa e sem qualquer óbice legal.”

EXECUCAO DIVERSA

029 - 98.0020835-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X DINARTE LUIZ PINTO DAMICO
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532). OBS.: fl 101

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Defiro o requerimento da folha 79. Cumpra-
se o despacho da folha 76, no tocante à conta 104080-0, deven-
do o correspondente ‘a conta 86200-9, ser objeto de restituição
à CEF, observadas as cautelas pertinentes, inclusive no que tange
à representação processual.
Intimem-se, devendo a CEF indicar a forma de levantamento
pretendida.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

030 - 2002.70.00.029639-8 - RAUL ALBERTO ANSELMI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).
OBS.: fl 80

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte autora para que promova a
emenda à petição inicial nos seguintes termos:
a) Formulando pedido líquido, visto que a emenda realizada
indica a “média” dos valores dos tributos recolhidos e não um
valor exato que possa dar origem a uma sentença líquida.
Ademais, a parte autora deve ser responsável por seu pedido,
tanto qualitativamente (an debeatur - certeza do pedido) quan-
to no seu aspecto quantitativo (quantum debeatur - determina-
ção do epdido).
Portanto concedo o prazo adicional e improrrogável de 05 dias
à parte autora para adequar seu pedido, sob pena de indeferi-
mento da inicial quanto á pretensão da repetição do indébito
tributário.”

ACAO ORDINARIA

031 - 2005.70.00.014528-2 - ASSOCIACAO DAS IRMAS
FRANCISCANAS DO CORACAO DE JESUS X UNIAO FE-
DERAL
Adv.: Dr(s).MARCELO FERNANDES POLAK (OAB
PR019243). OBS.: fl 381

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Apesar da devolução da carta precatória nº
67/2004 por falta de preparo - haja vista a inércia do autor -,
defiro o pedido de fl. 133.
Assim, oficie-se ao Cartório Distribuidor do Juízo Cível da
Comarca de Caçador S/C e lhe devolva, na íntegra, a Carta
Precatória 67/2004, ....
Cientifique-se a parte autora deste despacho, a qual fica, na
oportunidade, também intimada para comprovar a este Juízo
Federal que efetuou o preparo junto ao Juízo deprecado. Prazo:
15 dias, a contar do novo envio da carta precatória.
(...).”

ACAO ORDINARIA

032 - 2002.70.00.020824-2 - FERNANDO ALCEU SCOLA-
RO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCIA SEVERINA BADARO (OAB PR022657).
OBS.: fl 135

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:” Intime-se o defensor da parte exequente para
que, no prazo de 15 dias, cumpra o ítem 3 do despacho de fl.
500, bem como, comprove que Celina hereza Dagnoluzzo é
inventarianete habilitada em processo de inventário de Almir
Adilio Dagnoluzzo, trazendo aos autos procuração na qual o
espólio seja por ela representado, ou, em caso de inexistência
de processo de inventário, apresentando autorização ou procu-
ração de todos os herdeiros com poderes para receber e dar
quitação, bem como com firma reconhecida dos outorgantes,
consoante Portaria nº 03/99 deste Juízo, acompanhada de có-
pia dos seus documentos pessoais (RG e CPF).
Fica desde logo, ciente de que a falta de regularização da re-
presentação processual, nos termos acima, acarretará a devolu-
ção dos respectivos valores ao TRF da 4ª Região.
No tocante aos autores Ivete Medeiros Pereira, Isael Francisco
dos Santos, José Antonio Adolpho Calliari, Instemaq Instala
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dora Técnica de Máquinas, Homero Ferreira do Amaral Filho,
David Donha e Francisco Porfírio da Silva, concedo mais trin-
ta dias para que o advogado regularize a representação proces-
sual neste feito, sob pena de devolução de tais valores ao E.
TRF da 4ª Região. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

033 - 92.0014138-2 - HOMERO FERREIRA DO AMARAL
FILHO X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).PAULO MACARINI (OAB PR004021), ANA ELI-
ETE BECKER MACARINI (OAB PR010039). OBS.: fls 529/
530

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Dê-se ciência à parte autora do cálculo das
folhas 90/94, para eventual manifestação no prazo legal.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

034 - 2002.70.00.069336-3 - LUIZ SCROCCARO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).YURIKO ANDO (OAB PR025316). OBS.: fl 96

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo a apelação no efeito devolutivo e determinando a inti-
mação do recorrido para que apresente suas contra-razões:

EMBARGOS A EXECUCAO

035 - 2004.70.00.018708-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X FERES JOAO
Adv.: Dr(s).DIRCEU ROSA JUNIOR (OAB PR022275). OBS.:
fl 71

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte impetrante para promover
a emenda à petição inicial nos seguintes termos:
a) majorando o valor da causa de modo a representar o benefí-
cio patrimonial pretendido na demanda, haja vista que os R$
2.200,00 aleatoriamente atribuídos à causa não se mostram
condizentes com as regras processuais preconizadas nos arti-
gos 258/260 do CPC, mormente em se considerando que sua
pretensão recai obre o afastamento da norma jurídica que lhe
vem impondo o dever de sofrer retenção na fonte sobre tudo o
que venha a faturar a título de PIS e de COFINS, ou seja, 3,65%
sobre o valor das notas fiscais emitidas, o que, não se tratando
de microempresa ou de empresa de pequeno porte (ao menos
assim se conclui pelo seu objeto social), sugere que aufira ele-
vada receita mensal.
b) recolhendo as custas judiciais complementares devidas so-
bre o novo valor atribuído à causa, em cumprimento às deter-
minações contidas no item precedente.
c)Esclarecendo a relação existente entre os fundamentos jurí-
dicos do seu pedido contra o regime de retenção a que se sub-
mete (afronta á isonomia tributária e o vício formal de consti-
tucionalidade na Lei nº 10833/03) e o alegado Pedido de Resti-
tuição de COFINS pautado na isenção conferida pelo art. 6º,
inciso II da LC nº 70/91, aparentemente sem qualquer relação
lógica com o pedido formulado nesta demanda.
d)Carreando aos autos cópias de faturas submetidas à retenção
na fonte de PIS e de COFINS, de modo a demonstrar (prova
pré-constituída) o direito líquido e certo de que se diz detentor,
de modo a permitir a aferição da adequação do rito processual
eleito para a satisfação de sua pretensão e o direito reclamado.
Saliento que as cópias deverão ser apresentadas em duas vias
para fins de formação da contrafé, nos termos doa rt. 6º caput,
da Lei nº 1533/51.
Intime-se e, cumpridas as determinações em 10 dias, voltem-
me conclusos para apreciação do pedido de liminar;...”

MANDADO DE SEGURANÇA

036 - 2005.70.00.024279-2 - HCA MEDICA LTDA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL DE CURITIBA
Adv.: Dr(s).RODRIGO DO AMARAL FONSECA (OAB
SC019559). OBS.: fl 65

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), concedo a segurança pleiteada na petição inicial, o que
faço para permitir à impetrante recolher a COFINS sem as de-
terminações contidas na Lei nº 9.718/98 e no art. 1º da Lei nº
10.833/03 e a contribuição ao PIS sem as determinações cons-
tantes na Lei nº 9.718/98 e no art. 1º da Lei nº 10.637/02, assim
como declarar em DCTF os valores apurados desconsideran-
do-se as disposições legais acima mencionadas.

Deixo de condenar em honorários advocatícios porque incabí-
veis à espécie, a teor da Súmula nº 105 do STJ.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos para reexame
necessário ao E. TRF da 4ª Região, com as homenagens deste
juízo.

MANDADO DE SEGURANÇA

037 - 2005.70.00.015416-7 - GRAN PARK VEICULOS LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA (OAB
PR019116). OBS.: fls 321/329

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), concedo parcialmente a segurança tão somente para o fim
de determinar à autoridade impetrada que se abstenha de pro-
mover qualquer medida tendente a exigir o recolhimento de
CSLL sobre o lucro decorrente de exportação e declarar o di-
reito à compensação dos valores indevidamente recolhidos de
CSLL, o que fica condicionado ao trânsito em julgado da pre-
sente sentença (art. 170-A, CTN), nos termos e limites traça-

dos na fundamentação desta sentença. Como conseqüência,
julgo extinto o processo, com julgamento do mérito, nos ter-
mos do art. 269, inciso I, CPC.

Custas pro rata (art. 21, CPC). Sem condenação em honorários
advocatícios, porquanto incabíveis à espécie (Súmula 105 do
STJ).

4.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

5.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os presentes autos ao
E. TRF da 4ª Região, por força do reexame necessário.

MANDADO DE SEGURANCA

038 - 2005.70.00.012473-4 - BEMABRA INDUSTRIA CO-
MERCIO E EXPORTACAO DE MADEIRAS LTDA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT (OAB
PR022780). OBS.: fls 254/267

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), concedo parcialmente a segurança, declarando extinto o
processo com julgamento de mérito com fulcro no art. 269, I,
do CPC, para anular o processo administrativo nº 2004/7-
034514-7/IPAR, tornando sem efeito todos os seus consectári-
os, inclusive a multa imposta, e declarando incidentalmente a
ilegalidade da Decisão Normativa nº 053, de 09 de novembro
de 1994, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia, para autorizar a impetrante a realizar atividades de
beneficiamento e armazenagem de granéis sem a necessidade
de registro junto ao CREA, de contratar engenheiro agrônomo
ou de promover anotação de responsabilidade técnica nos res-
pectivos contratos.

Custas pro rata (art. 21, CPC). Sem condenação em honorários
advocatícios, porquanto incabíveis à espécie (Súmula 105 do
STJ).

3.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

4.
Transcorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à superior
instância, por força de reexame necessário.

MANDADO DE SEGURANÇA

039 - 2005.70.00.017906-1 - RODOSAFRA LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA X INSPETOR CHEFE DO CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRO-
NOMIA DO PARANA EM PARANAGUA
Adv.: Dr(s).OSMAR ALFREDO KOHLER (OAB PR002545),
ATILA SAUNER POSSE (OAB PR035249). OBS.: fls 217/223

KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA - 07ª VARA FEDERAL

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

VARA FEDERAL AMBIENTAL, AGRÁRIA E
RESIDUAL DE CURITIBA

Av. Anita Garibaldi, nº 888, 6º andar, fone: 313-4612

EDITAL DE ARRECADAÇÃO DE BENS nº 029/2005
PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

A MM Juíza Federal Substituta na Vara Federal Ambiental,
Agrária e Residual de Curitiba, Dra. PEPITA DURSKI TRA-
MONTINI MAZINI, na forma da Lei, FAZ SABER que por
este Juízo tramitam os autos de Jurisdição Voluntária n.º
2005.70.00.022552-6, que tem como requerente a Empresa
Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuária – INFRAERO, e
foram encontrados abandonados no Aeroporto Internacional
Afonso Pena os objetos abaixo relacionados, não reclamados
até a presente data, os quais encontram-se depositados a ordem
deste Juízo.
RELAÇÃO DE BENS

01 01(uma) sacola contendo sacos de farinha vazios
02 01 (um) casaco
03 01(um) travesseiro pequeno
04 01(um) livro “Uma Vida com Propósitos”
05 01(uma) capa de chuva infantil
06 01(um) anel
07 01(um) óculos de sol marca “Ray Ban”
08 01(uma) jaqueta infantil
09 01(um) livro “Seja Feliz, Meu Filho”
10 01(uma) jaqueta infantil
11 01(uma) blusa
12 01(uma) sacola contendo 03 revistas e 01 livro (em Inglês)
13 01(um) porta moedas
14 01(um) óculos de sol marca “Police”
15 01(uma) fralda pequena
16 01(uma) pulseira quebrada
17 01(um) estojo para óculos vazio
18 01(um) óculos de grau
19 01(um) pó facial
20 06(seis) revistas
21 01(um) celular “Sony Ericsson”
22 01(uma) caixa contendo apostilas do colégio Positivo
23 01(um) Game Boy Advanced SP – Nintendo
24 01(uma) jaqueta
25 01(um) livro “O monge e o Executivo”
26 01 (um) óculos de grau
27 01(uma) revista
28 01(um) livro “Fabliaux”
29 01(um) travesseiro
30 01(uma) peça de decoração em madeira

31 01(um) óculos de grau
32 01(um) frasco de “ Opti-Frree”
33 01(um) cinto feminino
34 01(um) livro “Fortaleza Digital”
35 01(uma) almofada
36 01(uma) pasta contendo livros evangélicos, bíblias
37 01(um) porta carregador de celular
38 01(um) Óculos de grau
39 01(uma) sombrinha
40 01(um) gorro para motoqueiro
41 01(uma) necessaire contendo remédios
42 01(um) anel
43 01(uma) pulseira
44 01(uma) sacola contendo jornais, duas revistas e um CD
45 01(uma) pasta em couro
46 01(uma) fralda pequena
47 01(um) porta moedas
48 01(uma) Bíblia Sagrada “Paraná em Cristo”
49 01(uma) sombrinha
50 01(uma) garrafa para água
51 01(um) casaco xadrex
52 01(um) boné
53 01(uma) sombrinha
54 01(uma) sacola contendo dois enfeites de madeira
55 01(um) Edredon solteiro
56 01(uma) caneta
57 01(um) anel
58 02(dois) anéis
59 01(uma) bolsa de viagem vazia
60 01(um) travesseiro infantil
61 01(um) livro (xerox) “O Caminho do Guerreiro”
62 01(uma) caneta marca Rotring
63 01(um) óculos de grau
64 01(um) óculos de sol
65 02(dois) pacotes de açúcar, 01kg cada
66 01(uma) frasqueira contendo objetos de costura/higiene pes-
soal
67 01(uma) sacola contendo par de chinelos, creme, remédio
68 01(um) livro “ Osmar Santos”
69 01(um) livro “A Rainha dos Condenados”
70 01(uma) sacola contendo remédios e cadarços de tênis
71 01(um) óculos de grau
72 01(uma) blusa marca Lacoste
73 01(um) celular Samsung
74 01(um) livro “Anjos e Demônios”
75 01(uma) sacola contendo alicate de unhas e absorventes
76 01(um) estojo contendo óculos de sol marca “Uvex” (haste
solta)
77 02(dois) quadros “Unibanco”
78 01(um) óculos de sol
79 01(um) livro “Dominando os Mercados Globais”
80 01(um) óculos de grau
81 01(um) óculos de grau
82 37(trinta e sete) livretos
83 02(dois) sacos contendo peças automotivas
84 01(um) pacote com lembrancinha
85 01(um) livro “ Os 7 Hábitos das Pessoas Altamente Efica-
zes”
86 01(uma) bolsa de tecido
87 01(um) pé de tênis infantil
88 01(uma) bolsa infantil
89 Sacola contendo dois livros “Alice no País das Maravilhas”
e “Poesias” de Fernando Pessoa
90 01(um) pires + xícara
91 01(uma) mascara e luvas de “oncinha”
92 01(um) livro “O Mestre do Amor”
93 01(uma) toalha + mordedor
94 01(um) guarda chuva
95 01(um) livro “Fonoaudiologia em Berçário”
96 01(um) estojo contendo produtos de higiene pessoal
97 01(um) livro “Corpo sem Idade”
98 01(uma) mala vazia
99 01(um) jaleco de papel/tecido
100 01(uma) revista
101 01(um) óculos de grau
102 Sacola contendo um livro “Anjos e Demônios” mais revis-
ta
103 01(uma) toalha pequena
104 01(um) broche
105 01(um) livro “Comunicação e Controle Social”
106 01(um) óculos de sol
107 01(um) anel
108 01(um) óculos de sol
109 01(um) casaco infantil
110 Sacola com remédios
111 01(uma) mochila
112 01(um) livro “O Rei das Fraudes”
113 Sacola contendo 10 revistas em francês, 01 dicionário fran-
cês-portugues e 01 blusa de lã
114 01(uma) Jaqueta em couro (retalhada)
115 01(um) jogo de rodas para cadeira de rodas
116 01(um) relógio marca SEIKO
117 Sacola contendo 03 revistas
118 Sacola contendo 02 revistas
119 Pasta contendo 01 livro “Amor é Prosa, Sexo é Poesia”
120 01(um) blazer com zíper
121 01(uma) necessaire contendo produtos de higiene pessoal
122 Sacola contendo livro “Inglês que Não Falha”
123 01(uma) nécessaire contendo maquiagem
124 01(um) cinto preto
125 01(um) porta óculos vazio
126 03(três) capas para CD
127 01(uma) lente para óculos de grau
128 01(uma) capa para maquina fotográfica
129 01(um) boneco “smilinguido”
130 01(um) óculos de sol marca “Afable”
131 01(uma) blusa marca “Benetton”
132 01(um) anel
133 01(um) óculos de grau
134 01(uma) apostila “Detran – Manual de Habilitação”
135 01(uma) blusa marca “Weatherprooe”
136 01(um) pé de sapatinho infantil
137 01(um) celular Nokia

138 Caixa contendo 02 mangueiras hidráulicas
139 01(um) relógio de pulso Condor
140 01(uma) sacola contendo 01 brilho labial e 01 touca de
banho
141 01(um) Guarda Chuva
142 01(uma) caneta
143 01(uma) capa de couro para celular
144 01(um) óculos de sol marca “Sunset”
145 01(um) livro “O Código Da Vinci”
146 01(um) tapete grande
147 01(um) brinco
148 01(um) óculos de sol
149 01(um) óculos de grau
150 01(uma) caixa de lenços de papel com 50 lenços
151 01(um) livro “O Seu Dinheiro”
152 01(um) livro “Controladoria Estratégica”
153 01(um) par de brincos dourados
154 01(um) relógio marca “Ormelt”
155 01(um) carregador para galão de água
156 01(um) óculos de grau
157 01(uma) blusa
158 01(um) livro de orações
159 01(um) carregador de celular Nokia
160 01(uma) jaqueta de couro
161 01(um) óculos de grau
162 01(um) anel com pedra marrom
163 01(um) porta óculos vazio
164 01(um) livro “Chão e Vento”
165 01(uma) jaqueta “Pierre Cardin”
166 01(uma) blusa

E para que chegue ao conhecimento de todos, principalmente
dos donos ou legítimos possuidores, fica expedido o presente
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 1.171
e seguintes do CPC.
Curitiba, 26 de Agosto de 2005

PEPITA DURSKI TRAMONTINI MAZINI
Juíza Federal Substituta

3ª VARA FEDERAL E JUÍZADO ESPECIAL CÍVEL DA
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 80/05
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2003.70.05.003207-3

EXEQÜENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF

EXECUTADOS: E.R. ERCEGO E CIA LTDA (CGC:
00.450.471/001-00) – EDSON ROSALINO ERCEGO (CPF/
MF:835.851.179-53) – SEVERINO ERCEGO (CPF/
MF283.287.369-34)

FINALIDADE: CITAÇÃO dos réus E.R. ERCEGO E CIA LTDA
(CGC: 00.450.471/001-00) – EDSON ROSALINO ERCEGO
(CPF/MF:835.851.179-53) – SEVERINO ERCEGO (CPF/
MF283.287.369-34) para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
PAGUEM a importância de R$ 1.483,69 (hum mil quatrocen-
tos e oitenta e três reais e sessenta e nove centavos), devida em
05/2003, e sujeita à atualização até a data do efetivo paga-
mento, hipótese em que, em consonância com o art. 1.102-c,
§ 1º, do CPC, ficará isenta de custas e honorários advocatí-
cios, bem como, tome conhecimento da possibilidade de opo-
sição de embargos, no mesmo prazo, independentemente de
segurança prévia; advertindo-o(a) de que o não cumprimen-
to do mandado ou a não oposição de embargos acarretará a
constituição, de pleno direito, de título executivo judicial,
convertendo-se em mandado executivo e prosseguindo-se na
forma da Lei.

QUALIFICAÇÃO: E.R. ERCEGO E CIA LTDA (CGC:
00.450.471/001-00) – EDSON ROSALINO ERCEGO (CPF/
MF:835.851.179-53) – SEVERINO ERCEGO (CPF/
MF283.287.369-34).

NATUREZA DA DÍVIDA: Contratual (Contrato de Abertu-
ra de Crédito Rotativo com Obrigações e Garantia Fidejus-
sória – nº 14.0726.197.003.1705-3).

OBSERVAÇÕES: Por estar(em) o(s) Réu(s), acima
qualificado(s), em lugar incerto e não sabido e, conseqüente-
mente, não tendo sido possível citá-lo(s) pessoalmente, expe-
de-se o presente edital, que será afixado na Secretaria deste
Juízo e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, nº 2.767 – 1º andar – Centro –
E-mail: prcas03sec@jfpr.gov.br - Cascavel/PR.

EXPEDIDO nesta cidade de Cascavel/PR, em 28 de julho de
2005. Eu, ________, Alessandro Saraiva, Técnico Judiciária,
digitei, e eu, ________, Darkciane M. Dybas, Diretora de Se-
cretaria em exercício, conferi.

RODRIGO KOEHLER RIBEIRO
Juiz Federal

R$ 270,00

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 152/2005

Despachos e decisões proferidas pelo MM. Juiz Federal ALEX
PÉRES ROCHA e pelo MM. Juiz Federal Substituto GUSTA-

Varas Federais de
Cascavel

Varas Federais de
Foz do Iguaçu
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VO SCHNEIDER ALVES, ambos da 1ª Vara Federal e Juizado
Especial Federal Cível da Subseção Judiciária de Foz do Igua-
çu-Pr.
————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

I. Considerando que o perito nomeado, na fl. 87, noticiou em
processos correlatos a impossibilidade de cumprimento do
múnus a ele atribuído, destituo-o do encargo para nomear Ubi-
rajara Lino Cardoso, para atuar como perito no presente feito.
Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, contados
da intimação para o início dos trabalhos. Intimem-se.
II. Fixo desde já em R$ 700,00 (setecentos reais) os honorários
periciais, considerando a matéria a ser abordada para realiza-
ção dos trabalhos, bem como a concordância do perito em rela-
ção a este valor, em casos análogos ao dos presentes autos.
III. Intime-se a parte embargante para depositar os honorários
periciais em 5 (cinco) dias.
IV. Depositado o valor dos honorários, intime-se o perito para
iniciar os trabalhos, respondendo os quesitos da fl. 91/92, bem
assim os apresentados pelo Juízo na fl. 94.
V. Apresentado o Laudo, intimem-se as partes para sobre ele se
manifestar, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, bem como ex-
peça-se Alvará para autorizar o levantamento pelo perito dos
honorários depositados em seu favor.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.02.001919-4 - DIRCEU GOMES DE OLIVEIRA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIOMIR MARTINI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

I. Considerando que o perito nomeado noticiou a impossibili-
dade de cumprimento do múnus a ele atribuído, destituo-o do
encargo para nomear Ubirajara Lino Cardoso para atuar como
perito no presente feito. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para
entrega do laudo, contados da intimação para o início dos tra-
balhos, podendo o perito levantar inicialmente 50% dos hono-
rários. Intimem-se.
II. Fixo definitivamente em R$ 700,00 (setecentos reais) os
honorários periciais, tendo em conta que este valor tem sido
aceito pelo perito em casos análogos, por ser compatível com a
complexidade da causa. Quanto ao requerimento da fl. 184,
considerando o novo valor ora fixado para os honorários peri-
ciais, indefiro-o. Contudo, possibilito o pagamento dos hono-
rários em duas parcelas de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta
reais), a primeira em cinco dias e a segunda dentro do trintídio
seguinte, tendo em vista que o perito inicialmente levantará
parcialmente os referidos valores. Intime-se a parte autora para
efetuar o depósito na forma estabelecida, no prazo de 5 (cinco)
dias, sob pena de indeferimento da prova.
III. Depositado o valor pela parte autora, intime-se o perito
nomeado para responder os quesitos já formulados pelas partes
(fls. 158/159 e 161/163).
IV. Apresentado o laudo, abra-se vista às partes pelo prazo su-
cessivo de 10 (dez) dias, para apresentação de pareceres pelos
assistentes técnicos anteriormente indicados.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.003059-1 - NATALICIO JOSE PEREIRA E OU-
TRO X EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
Adv. : Dr(s). ANDRIELE KARINE PEDRALLI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) I. Considerando que o perito nomeado noticiou a impos-
sibilidade de cumprimento do múnus a ele atribuído, destituo-
o do encargo para nomear Édson de Queiroz Penna para atuar
como perito no presente feito. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias
para entrega do laudo, contados da intimação para o início dos
trabalhos, podendo o perito levantar inicialmente 50% dos ho-
norários. Intimem-se.
II. Mantenho os honorários periciais no valor fixado na fl.123
e já depositado pelo embargante.
III. Deverá o perito responder os quesitos já formulados pelas
partes (fls. 131/133 e 138/142) e pelo Juízo (fl. 123 e verso),
no prazo indicado no item “I”.
IV. Apresentado o laudo, abra-se vista às partes pelo prazo su-
cessivo de 10 (dez) dias, para apresentação de pareceres pelos
assistentes técnicos anteriormente indicados.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.02.005900-3 - ERCI JOAO WERNER E OUTRO X
EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
Adv. : Dr(s). CLAUDIOMIR MARTINI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

I. Avoquei os presentes autos.
II. Considerando a impossibilidade noticiada pelo perito em
outros feitos correlatos que tramitam nesta Vara Federal, no
sentido de dar cumprimento ao múnus a ele atribuído, destituo-
o do encargo para nomear Ubirajara Lino Cardoso para atuar
como perito no presente feito. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias
para entrega do laudo, contados da intimação para o início dos
trabalhos.
III. Deverá o perito responder os quesitos de acordo com os
itens 2 e 3 da decisão das fls. 126/127.
IV. Apresentado o laudo, abra-se vista às partes para sobre ele

se manifestar, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias e oficie-se à
Secretaria Administrativa solicitando o pagamento dos honorá-
rios periciais.

CONSIGNATORIA

2003.70.02.008000-4 - ISABEL JUREMA GRIMM X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MONICA RIBEIRO TAVARES, TATIANA PIA-
SECKI KAMINSKI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

3.Com os cálculos, vista às partes por 05(cinco) dias e voltem
conclusos para decisão.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.02.010238-3 - GEMA KRANZ E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

2.Após, abram-se vistas às partes para manifestarem-se, em
05(cinco) dias, acerca do cálculo apresentado pela Contadoria.
3.Cumprido o item 2, registrem-se para sentença.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.003062-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDEMAR ALMEIDA PRADO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

3.Após, remetam-se os autos à Contadoria e, com os cálculos,
abra-se vista às partes por 05(cinco) dias e voltem conclusos
para sentença.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.008043-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARILY GIMENES
Adv. : Dr(s). AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

3.Após, remetam-se os presentes autos à Contadoria e abram-
se vistas às partes, por 05(cinco) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.008806-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELSO GARCIA PEREIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADRIANO DE QUADROS, MILTON PIRES
MARTINS

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

4.Com os cálculos, vista às partes por 05(cico) dias e voltem
conclusos para decisão.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.02.003334-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROBERTO LUIZ MEDALHA
Adv. : Dr(s). CARLOS SERGIO SCHIMMELPFENG, CAR-
LOS WISLAND SAMWAYS, CLECIO ALMEIDA VIANA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Recebo estes embargos pois tempestivos. Suspendo a execu-
ção até o julgamento destes. Certifique-se. 2.Intimem-se os
embargados para, querendo, impugnar. 3.Havendo divergência
nos cálculos, remetam-se os autos à Contadoria para apurar o
valor devido.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

2005.70.02.004549-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WALDIR SAUER E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIANE VARGAS ROCHA

2005.70.02.005543-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JAIME CAETANO DE SOUZA
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE

2005.70.02.005544-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO NIVALDO MURARA
Adv. : Dr(s). JOSE MARCELO NICOLETTI TEIXEIRA

FOZ DO IGUAÇU, 29/08/2005

Filipe Andrade Francisco
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal e Juizado Especial Federal Cível de Foz do
Iguaçu-Pr/emb

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 153/2005

Intimações de acordo com o art.234, do Prov. 02, de 01/06/05,
da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 4ª Região.”
————————————————————— ————
——————-
“Processo(s) para intimação de advogado(s) para:”

vista, quando houver depósito para pagamento do débito(fls.231)
(art.234,item 21,Prov.02, de 01/06/05).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.10.12846-7 - TV CATARATAS LTDA X UNIAO FEDERAL
E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

————————————————————
“Conforme PORTARIA nº 04 de 25/04/2005, artigo 16,pará-
grafo 4º: “Intimação das partes do teor do Precatório/RPV ex-
pedido, nos termos do art. 3º. da Resolução n. 429/ 2005 do
Conselho da Justiça Federal. Prazo: 05(cinco) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.000873-4 - NADIM YOUSSEF ABOU GHAUCHE
ZEINEDINNE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ONESIMO DE MELLO, UMBELINA
ZANOTTI

————————————————————
“Conforme PORTARIA nº 04 de 25/04/2005, artigo 1º, item 7:
“Intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de
10(dez) dias, sempre que apresentada exceção de pre-executi-
vidade .”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.001213-0 - OCLIDES RODRIGUES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE WIETZIKOSKI

“Conforme Portaria 04, de 25/04/2005, artigo 16,§ 4º: “As par-
tes serão intimadas do teor do Precatório/RPV, nos termos do
art. 3º da Resolução n. 429/2005 do Conselho da Justiça Fede-
ral. Prazo:05(cinco) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004746-0 - EDI MATKE GZIERWIAKOW E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

2002.70.02.006848-6 - NINFA ATACADO DE ALIMENTOS
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARY DE SOUZA OLIVEIRA JUNIOR

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.02.000001-0 - PEDRO MIRANDA RIBEIRO - ES-
POLIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HIRAN JOSE DENES VIDAL

————————————————————— ————
——————-
“Processo(s) para intimação de advogado(s) para:”

manifestar-se, em 10(dez) dias, sobre as contestações apresen-
tadas (art.234,item 5, Prov. 05, de 01/06/03).

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.002197-1 - VALDIVINA MARQUES MAIA E
OUTROS X COMERCIALIZADORA BRASILEIRA DE
ENERGIA EMERGENCIAL - CBEE E OUTROS
Adv. : Dr(s). joao augusto martins neto

2004.70.02.002727-4 - NANCY PORTILHO SAMUDIO E
OUTROS X COMERCIALIZADORA BRASILEIRA DE
ENERGIA EMERGENCIAL - CBEE E OUTROS
Adv. : Dr(s). joao augusto martins neto

2004.70.02.006363-1 - REINALDO DA SILVA MOTA E OU-
TROS X CBEE - COMERCIALIZADORA BRASILEIRA DE
ENERGIA EMERGENCIAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). joao augusto martins neto

————————————————————— ————
——————-
“Processo(s) para intimação de advogado(s) para:”

vista dos autos após retorno de carta precatória)(art.234, item
20, Prov.02 de 01/06/05).

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.004070-9 - EDER DELACO E SOUZA LTDA ME
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ALVES DOS SANTOS JUNIOR, BEATRIZ
ALVES DOS SANTOS SILVA

FOZ DO IGUAÇU, 29/08/2005

Filipe Andrade Francisco
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal e Juizado Especial Federal Cível de Foz do
Iguaçu-Pr/emb

SEGUNDA VARA FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO
IGUAÇU
Juiz Federal: ANTONIO CÉSAR BOCHENEK
Juiz Federal Substituto: MURILO BRIÃO DA SILVA
Boletim de Intimação nº 47/2005

No processo abaixo mencionado foi proferido o despacho a
seguir transcrito, do qual fica a Defesa intimada por meio da

publicação deste Boletim: “Intime-se a requerente para que
junte aos autos original ou cópia autenticada atualizada do
certificado de licenciamento anual (2004 e 2005) de todos os
veículos objeto do pedido, que conste também o certificado de
transferência, sob pena de indeferimento do pedido”.
Incidente de Restituição de Coisas Apreendidas nº
2005.70.02.005629-1
Partes: (Unigal Transportes e Turismo Ltda. X MPF)
Advogado(a): Ricardo Bernardes Machado - OAB/RS 44811
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada para acostar o original ou cópia
autenticada atualizada do contrato de arrendamento que diz fir-
mado com LUCIANO TRANSPORTES TURÍSTICOS LTDA,
no período de 29-12-2004 a 03-04-2005, sob pena de indeferi-
mento do pedido, bem como informar se este contrato foi regis-
trado no cartório de títulos e documentos.
Incidente de Restituição de Coisas Apreendidas nº
2005.70.02.006027-0
Partes: (Andrea Duarte de Sousa dos Santos X MPF)
Advogados:
Fernando T. Ishikawa - OAB/PR 24411
Carmen Regina Bolognese Maciel - OAB/PR 23810
Alair Cesar Pinto Filho - OAB/PR 32192
Vanessa Rosiane Forster - OAB/PR 31405
André Alquimim Cordeiro - OAB/PR 34651
José Aderlei de Souza - OAB/PR 37226
Sérgio de Jesus Pereira - OAB/PR 33907
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado foi proferida a sentença (parte
conclusiva) a seguir transcrita, da qual fica a Defesa intimada
por meio da publicação deste Boletim: “Posto isso, nos termos
do art. 3º, do Código de Processo Penal c/c art. 267, inciso VI,
do Código de Processo Civil, EXTINGO OS EMBARGOS DE
TERCEIRO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, e mantenho a
decisão indeferitória do pedido de antecipação de tutela, in-
terpostos por PELIZZER - VIAGENS E TURISMO LTDA. De-
termino extração de fotocópia da inicial (fls. 02/26), da procu-
ração (fl. 27), dos documentos (fls. 28-84, 91-96 e 104-118) e
da manifestação ministerial (fls. 121-129), para que seja for-
mado apenso próprio ao PCD n.º 2005.70.02.003121-0 e neste
sejam analisados como mero pedido de revogação do manda-
do de busca e apreensão ainda não cumprido. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.”
Embarbos de Terceiro nº 2005.70.02.006178-0
Partes: (MPF X Pelizzer Viagens e Turismo Ltda.)
Advogados:
Hermes Alencar Daldin Rathier - OAB/PR 16994
Fernando Luiz Chiapetti - OAB/PR 30885
Valmir Antônio Sgarbi - OAB/PR 38416
Aldina Pagani - OAB/PR 36453
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada de que foi indeferido o pedido
de vista/extração de cópias/carga dos autos, formulado em fa-
vor da empresa RS TUR LTDA., conforme razões lançadas
anteriormente.
Procedimento Criminal Diverso nº 2005.70.02.003121-0
Partes: (MPF X 0)
Advogado(a): Noé Borges da Cunha Júnior - OAB/MG 100546
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada de que foi indeferido o pedido
de vista/extração de cópias/carga dos autos, formulado em fa-
vor da empresa NERZI VILAÇA ANDRADE E CIA LTDA,
conforme razões lançadas anteriormente.
Procedimento Criminal Diverso nº 2005.70.02.003121-0
Partes: (MPF X 0)
Advogados:
André Mansur Brandão - OAB/MG 87242
Warley da Silva Martins - OAB/MG 85479
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada de que foi indeferido o pedido
de vista/extração de cópias/carga dos autos, formulado em fa-
vor da empresa RIO PRETO TRANSPORTADORA DE PAS-
SAGEIROS TURÍSTICO LTDA, conforme razões lançadas
anteriormente.
Procedimento Criminal Diverso nº 2005.70.02.003121-0
Partes: (MPF X 0)
Advogados:
André Mansur Brandão - OAB/MG 87242
Warley da Silva Martins - OAB/MG 85479
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada de que foi indeferido o pedido
de vista/extração de cópias/carga dos autos, formulado em fa-
vor da empresa BENEDITO MOROLI MOGI GUAÇU ME,
conforme razões lançadas anteriormente.
Procedimento Criminal Diverso nº 2005.70.02.003121-0
Partes: (MPF X 0)
Advogados:
Danielle Ribeiro - OAB/PR 29007
João Luiz Tonon - OAB/SP 134067
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada de que foi indeferido o pedido
de vista/extração de cópias/carga dos autos, formulado em fa-
vor da empresa AGÊNCIA DE TURISMO BÁRBARA BELA
LTDA, conforme razões lançadas anteriormente.
Procedimento Criminal Diverso nº 2005.70.02.003121-0
Partes: (MPF X 0)
Advogados:
André Mansur Brandão - OAB/MG 87242
Warley da Silva Martins - OAB/MG 85479
—————————————————————————
———————————————————————-
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No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada de que foi indeferido o pedido
de vista/extração de cópias/carga dos autos, formulado em fa-
vor da empresa W.N. TRANSPORTADORA TURÍSTICA
LTDA, conforme razões lançadas anteriormente.
Procedimento Criminal Diverso nº 2005.70.02.003121-0
Partes: (MPF X 0)
Advogados:
André Mansur Brandão - OAB/MG 87242
Warley da Silva Martins - OAB/MG 85479
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada de que foi indeferido o pedido
de vista/extração de cópias/carga dos autos, formulado em fa-
vor da empresa FERNANTUR AGÊNCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA, conforme razões lançadas anteriormente.
Procedimento Criminal Diverso nº 2005.70.02.003121-0
Partes: (MPF X 0)
Advogados:
André Mansur Brandão - OAB/MG 87242
Warley da Silva Martins - OAB/MG 85479
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada de que foi indeferido o pedido
de vista/extração de cópias/carga dos autos, formulado em fa-
vor de JOSÉ MARIA DE JESUS, conforme razões lançadas
anteriormente.
Procedimento Criminal Diverso nº 2005.70.02.003121-0
Partes: (MPF X 0)
Advogados:
André Mansur Brandão - OAB/MG 87242
Warley da Silva Martins - OAB/MG 85479
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada de que foi indeferido o pedido
de vista/extração de cópias/carga dos autos, formulado em fa-
vor da empresa MAGNATA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS LTDA, conforme razões lançadas anteriormen-
te.
Procedimento Criminal Diverso nº 2005.70.02.003121-0
Partes: (MPF X 0)
Advogados:
André Mansur Brandão - OAB/MG 87242
Warley da Silva Martins - OAB/MG 85479
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada de que foi indeferido o pedido
de vista/extração de cópias/carga dos autos, formulado em fa-
vor de GENI MARIA DE REZENDE, conforme razões lança-
das anteriormente.
Procedimento Criminal Diverso nº 2005.70.02.003121-0
Partes: (MPF X 0)
Advogados:
André Mansur Brandão - OAB/MG 87242
Warley da Silva Martins - OAB/MG 85479
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado foi proferido o despacho a
seguir transcrito, do qual fica a Defesa intimada por meio da
publicação deste Boletim: “Intime-se a reclamante para que
acoste aos autos o original ou cópia autenticada atualizada do
certificado de licenciamento anual (anos 2004 e 2005), que
conste o certificado de transferência, sob pena de indeferimento
do pedido.”
Incidente de Restituição de Coisas Apreendidas nº
2005.70.02.006468-8
Partes: (Pássaro Prata Transportadora Turística Ltda X MPF)
Advogado(a): Ricardo Pires Cordeiro - OAB/SP 186801
—————————————————————————
———————————————————————-

Foz do Iguaçu, 30 de agosto de 2005.

Andréa Reis Tolazzi
Diretora de Secretaria

2ª Vara Federal Criminal de Foz do Iguaçu

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 70/2005
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Murilo Brião da Silva, MM.
Juiz Federal Substituto da 2ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu,
Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que tiverem conhecimento do presente edi-
tal, que tramita neste Juízo Federal a Ação Penal n.º
2003.70.02.004292-1, movida pelo Ministério Público Federal
contra Adnoaldo da Silva Santos, brasileiro, filho de Daniel
Araújo dos Santos e de Lucinez da Silva Santos, nascido aos
17.09.1982 em Camamu/BA, portador da Cédula de Identida-
de nº 1210968150 SSP/BA . O recorrido encontra-se em lugar
incerto e não sabido, não sendo possível intimá-lo pessoalmen-
te. Pelo presente, fica ele CITADO, nos termos do artigo 361
do Código de Processo Penal, bem como INTIMADO para
comparecer neste Juízo Federal, com endereço na Rua Edmun-
do de Barros, nº 1.989, Jardim Naipi, Foz do Iguaçu/PR, no dia
04 de outubro de 2005, às 17 horas, oportunidade em que será
realizada audiência de SUSPENSÃO CONDICIONAL DO
PROCESSO, devendo comparecer acompanhado por advoga-
do. No silêncio, ser-lhe-á nomeado defensor dativo para proce-
der à sua defesa. Assim, para que chegue ao conhecimento de
todos e do dito recorrido, mandou o MM. Juiz Federal Substi-
tuto expedir o presente Edital, que será afixado no lugar de
costume e publicado no Diário da Justiça do Paraná.

DADO E PASSADO nesta cidade de Foz do Iguaçu, aos 29 de
agosto de 2005, eu, _______ Maria Elena Bobsin Machado,
Técnica Judiciária, o digitei, e eu, ________, Andréa Reis To-
lazzi, Diretora de Secretaria, o conferi.

Murilo Brião da Silva
Juiz Federal Substituto

JUSTIÇA FEDERAL DO PARANÁ
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU
2ª VARA FEDERAL E JEF PREVIDENCIÁRIO

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 15/2005-CI (prazo: 30 dias)

O Doutor Rony Ferreira, Juiz Federal da 2ª Vara Federal e JEF
Previdenciário de Foz do Iguaçu (PR), torna público que neste
Juízo, tramitam a ação de Execução de Sentença nº
2002.70.02.001631-0, tendo como exeqüente a UNIÃO FEDE-
RAL e executado RODOLFO IBARROLA LOPEZ (porta-
dor da cédula nacional de identidade paraguaia n°
2.325.892). Tendo em vista que o requerido se encontra em
lugar incerto e não sabido, sendo, por isso, impossível a cita-
ção pessoal, é expedido o presente edital para CITÁ-LO, para
que pague, no prazo 24 horas, a quantia de R$ 1.959,72, valor
em 12/2004, referente à condenação fixada na sentença e con-
forme planilha juntada aos autos, ou, no mesmo prazo, nomeie
bens à penhora, sob pena de serem penhorados bens seus para
a garantia total do débito, prosseguindo a execução até seus
ulteriores termos. Este Edital será publicado na forma da lei e
afixado no lugar de costume deste prédio. Foz do Iguaçu, PR,
12 de agosto de 2005. Expedido por Karina Baldissera, Técni-
co Judiciário. Conferido por Daniel Januário, Diretor da Secre-
taria.

Rony Ferreira
Juiz Federal

(original assinado)

SECRETARIA DA PRFRA01

Boletim de Intimação nº 0109/2005

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ
FEDERAL RICARDO RACHID DE OLIVEIRA.”
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Posto isso, acolho a presente exceção para o fim
de reconhecer a incompetência deste Juízo para processar e
julgar a demanda principal, manejada nos autos nº
2005.70.07.000067-0, em que são partes Jaqueline Dalmagro,
Karina Cozer de Campos, Le-andro Junior Boing, Pauline Cris
Martins e Gisele Viviane Gross versus Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do Paraná -
CREA/PR, declinando-a em favor de uma das Varas Federais
da Seção Judiciária de Curitiba/PR, tendo em vista o contido
no artigo 94 combinado com o artigo 100, inciso IV, alíneas ‘a’
e ‘b’, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários
advocatícios, visto tratar-se de incidente processual (art. 20, §
1º, CPC). Embora se trate de decisão interlocutória, passível
de agravo de instrumento, para efeitos de administração inter-
na da vara determino que se publique e registre.”

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

2005.70.07.001026-2 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA-PR X JAQUELINE DALMAGRO E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). OSMAR ALFREDO KOHLER, LUDMILA DE-
FACI, LUCIANO CESAR LUNARDELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Em seguida, dê-se vista à embargada para, queren-
do, manifestar-se no prazo de cinco dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.07.000866-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BERNARDETE MARIA PAGNO E OUTROS
Adv. : Dr(s). GISELE SOARES, MARCELO BITENCOURT
DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” I - Intime-se o autor para emendar a inicial, no pra-
zo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 283 do Código de
Processo Civil, instruindo-a com os requisitos e documentos
indispensáveis a sua propositura (cópia do RG e CPF), sob pena
da aplicação do parágrafo único, do artigo 284 do digesto pro-
cessual, bem como recolher as custas iniciais.”

AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

2005.70.07.001241-6 - KIT ABDALA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 02/05 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora para, querendo, manifestar-se acerca dos documentos
apresentados pela CEF e acostados às fls.

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.000500-9 - ADIR BERNARDI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOÃO ANTONIO GASPAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 02/05 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do(a) procurador(a) da parte
autora/ré, acerca da expedição do Precatório Requisitório.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.07.002611-5 - ROSILVA MOVEIS E CONFECCOES
LTDA. E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte exequente para que diligencie jun-
to à agência da CEF o recebimento dos valores informados no
demonstrativo de transferência de fl.632. Indefiro o pedido de
fixação de honorários advocatícios na execução, tendo em vis-
ta que a Corte Especial do STJ ‘acabou por pacificar seu enten-
dimento no sentido de que a vedação à fixação dos honorários
advocatícios nas execuções por título judicial movidas contra a
Fazenda Pública, conforme a alteração introduzida no art.1º-
D, da Lei 9497/97, pela MP nº.2.180/35-2001, é aplicável aos
executivos iniciados após a edição deste diploma normativo’
(In STJ, AGRESP nº59.3929, oitava turma. Rel. Min. Felix Fis-
cher, DJ 07/06/04, p. 273).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.07.002822-0 - DETONI AGROVETERINARIA LTDA
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se novamente a parte autora para complemen-
tar as custas processuais, no prazo de dez dias, sob pena de
extinção do feito.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.000223-2 - LOURENCO CIRILO ZANATTA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO CONTE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se o procurador da parte autora para que re-
gularize o instrumento de mandato, juntando aos autos nova
procuração outorgada pela exequente com poderes para rece-
ber e dar quitação, observando a necessidade do reconheci-
mento de firma para a outorga de poderes especiais e sua vali-
dade contra terceiros. Prazo de quinze dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.07.005583-2 - CLARI TEREZINHA ZANDONA GA-
BALDO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). CLECI MARIA DARTORA

Francisco Beltrão, 06.08.2005.

ANGÉLICA MAMIE SAITO
Diretora de Secretaria

BOLETIM DE INTIMAÇÃO DE Nº 25/2005.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE GUARAPU-
AVA - PARANÁ.

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELA MM. JUÍ-
ZA FEDERAL SUBSTITUTA, DRA. VALKIRIA KELEN DE
SOUZA.

No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte sen-
tença.
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL,...
sentença de fls.68/72.

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.06.000070-3 - SEBASTIANA CALDAS DE FREITAS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSETE FONSECA FORESTI, ANDREIA SIL-
VANE TYSKI

No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte sen-
tença:
Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial,...
Sentença de fls.64/67.

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.06.000179-3 - CLEUZA MOTA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte sen-
tença:
DIANTE DO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE o pedido
inicial,...
Sentença de fls.56/58.

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.06.000185-9 - ROBISON LUIZ GARCIA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
Diante da informação prestada pela Srª. Perita na fl. 52, inti-
me-se o Autor, na pessoa do seu procurador, para que justifique
seu não comparecimento na perícia agendada por este juízo.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.06.002394-2 - EVA MORAES DE LIMA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RONIR IRANI VINCENSI

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
Intime-se novamente o Autor, na pessoa do seu procurador, para
que, no prazo de 10(dez) dias, emende a petição inicial aprese-
mtamdo aos autos a carta de indeferimento administrativo do
benefício ora pleiteado, a fim de que o juízo possa verificar o
motivo da negativa, sob pena de indeferimento da petição ini-
cial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.06.002383-1 - TRAJANO GONCALVES DA LUZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RONIR IRANI VINCENSI

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:

1. Recebo a petição e o documento das fls. 14-15 como emenda
á inicial.

2. Designo o dia 29/09/2005, às 14:45 horas para a audiência
de tentativa de conciliação, instrução e julgamento.

3. Intime-se o autor para:
3.1. Comparecer a este Juízo na data acima designada, acom-
panhado de suas testemunhas, no número máximo de 03 (três)
(artigo 34 da Lei 9.099/95), sob pena de extinção do processo,
nos termos do artigo 51, I, da Lei 9.099/95, combinado com o
artigo 1º, da Lei nº 10.259/2001;
3.2. Apresentar em Juízo, até a data da audiência de concilia-
ção, todos os documentos pertinentes à causa de que dispuser,
notadamente o documento que comprove sua inclusão no ca-
dastro do SCPC;

4. CITE-SE a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, na pes-
soa de seu representante legal, nos termos do artigo 7º, da Lei
nº 10.259/2001, para que tome conhecimento dos termos da
presente ação, intimando-a para:
4.1. Comparecer à audiência designada, observando o disposto
no artigo 21, da Lei nº 9.099/95, combinado com os artigos 1º
e 10, da Lei nº 10.259/2001;
4.2 Apresentar em Juízo toda a documentação de que disponha
para o esclarecimento da causa, bem como demonstrativo do
valor que entende ser devido, nos termos do artigo 11, da Lei nº
10.259/2001, no prazo de 30 dias, contados da intimação.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.06.002205-0 - MARCELO ELIAS DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CARTOES DE CREDITO
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
1. Converto o julgamento do feito em diligência.

2. A fim de verificar as funções exercidas pelo Autor, intime-se
para que, no prazo de 20 (vinte) dias, apresente aos autos cópia
integral de sua(s) CTPS(s).

3. Ainda, oficie-se a empresa INDÚSTRIAS MADEIRIT S/A
para que informe quais as funções exercidas pelo Autor nos
períodos em laborou naquela empresa e os respectivos locais
de prestação do serviço.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.06.000056-5 - ORNELIO GOMES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO GOLDMAN

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
Defiro o pedido formulado pelo Autor, suspendendo o proces-
so pelo prazo de 90(noventa) dias.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.06.002292-5 - MARILEI DE FATIMA BORGIGON
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RONIR IRANI VINCENSI

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
1.Tendo em vista que o indeferimento do benefício ora pleitea-
do pela autora na esfera administrativa se deu em outra Agên-
cia do Estado, e tendo passado dois anos, conforme fls. 25-26,
intime-se a Autora para que se dirija à Agência da Previdência
Social desta cidade, fazendo novo requerimento do benefício.
2.Após, caso o benefício ora pleiteado seja novamente indefe-
rido, junte-se aos autos, no prazo de 10(dez) dias, a Comunica-
ção da Decisão.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.06.002892-0 - DORLI DE JESUS SILVA OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO DOS SANTOS

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
1.Converto o julgamento do feito em diligência.
2.Intime-se a Autor, através de seu procurador, para que junte
aos autos uma declaração emitida pela empresa Reflorestadora
São Manoel Ltda, fazendo constar quais as funções exercidas
pela Autora, no período de 05/10/1988 a 14/09/1992.

JUIZADO ESPECIAL

Varas Federais de
Guarapuava

Varas Federais de
Francisco Beltrão



6ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/20056ª feira | 02/Set/2005 607607607607607

2005.70.06.000125-2 - ILDA BORGES DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO DOS SANTOS

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
Intime-se novamente o Autor, na pessoa de seu procurador, para
que, no prazo de 10(dez) dias, emende a petição inicial apre-
sentando aos autos a carta de indeferimento administrativo do
benefício ora pleiteado, a fim de que o juízo possa verificar o
motivo da negativa, sob pena de indeferimento da petição ini-
cial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.06.002382-0 - SIMAO FURQUIM X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RONIR IRANI VINCENSI

No processo abaixo relacionado foi proferidoo seguinte despa-
cho:
1. A produção probatória tem como finalidade a formação do
convencimento do julgador quanto à existência dos fatos ale-
gados pelas partes, e, sendo o juiz o destinatário da prova, a ele
incumbe aferir a necessidade de sua realização, conforme pre-
visto no artigo 130 do Código de Processo Civil. Com base
nestes fundamentos, e, entendendo ser desnecessária a com-
plementação do Laudo Pericial das fls. 56-57, indefiro o pedi-
do formulado na petição da fl. 59.

2. Intime-se a autora.

3. Após, registrem-se os autos para sentença..

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.06.002802-2 - IRENE DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIZANIA CALDAS FARIA, ADRIANO ZA-
GORSKI

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
Intime-se novamente a Autora, na pessoa do seu procurador,
para que, no prazo de 10(dez) dias, emende a petição inicial
apresentando aos autos a carta de indeferimento administrativo
do benefício ora pleiteado, a fim de que o juízo possa verificar
o motivo da negativa, sob pena de indeferimento da petição
inicial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.06.002398-3 - IDAZIMA RIBAS FURQUIM X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RONIR IRANI VINCENSI

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
1. Recebo o Recurso apresentado pelo INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, somente no efeito devo-
lutivo, nos termos do disposto no artigo 43, da Lei nº 9.099/95.

2. Intime-se à Autora, na pessoa da sua procuradora, acerca da
sentença prolatada, bem como para apresentar, querendo, con-
tra-razões ao recurso, no prazo de 10 (dez) dias.

3. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.06.002811-3 - OLGA RIBEIRO BORGES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
1. Converto o julgamento do feito em diligência.

2. A fim de comprovar o alegado exercício de atividade insalu-
bre, intime-se o Autor para que, no prazo de 20 (vinte) dias,
apresente aos autos demonstrativos de pagamento de salários
dos anos de 1994 a 1998, ou outro documento que demonstre a
percepção do adicional de periculosidade ou, ainda, outro re-
gistro de que a atividade por ele exercida no referido período
era considerada especial.

3. Após, voltem-me conclusos para sentença.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.06.001468-0 - EDUARDO FERRAZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE BONIFACIO DE B. GARCIA JUNIOR

GUARAPUAVA, 29 DE AGOSTO DE 2005.

MILENA ABOU CHAMI PEREIRA
Diretora da Secretaria e.e.

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

VARA FEDERAL DE GUARAPUAVA

EDITAL DE CITAÇÃO nº 053_0342312/2005/EF

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2003.70.06.004231-2
CITANDO: GIOVANI ANTONIO FORMENTON, na qualida-
de de responsável tributário, inscrito no CPF sob nº
371.209.569-49, devedor que se encontra em lugar incerto e
não sabido.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.

CREDORA: União Federal
OBJETO: pagar em 05 (cinco) dias a quantia de R$ 2.983,38
(dois mil, novecentos e oitenta e três reais e trinta e oito centa-
vos), em maio/2005, devendo ser acrescido as demais comina-
ções legais, neste Juízo, situado na Rua Saldanha Marinho, 1321,
Guarapuava (PR), ou no mesmo prazo, garantir a execução,
sob pena de penhora ou arresto em tantos bens quantos bastem
para a satisfação do débito exeqüendo.
NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ/1999
CDA nº 90 2 99 000945-21
DATA DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA: 06/01/1999
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente edital.
EXPEDIDO nesta cidade de Guarapuava, aos trinta e um (31)
dias do mês de maio (5) do ano dois e cinco (2005). Eu, (MLD),
Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu, (Vanderléia Josefi),
Diretora da Secretaria em exercício, reconferi e subscrevo.

Valkiria Kelen de Souza
Juíza Federal Substituta

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

VARA FEDERAL DE GUARAPUAVA

EDITAL DE CITAÇÃO nº 056_0406002/2005/EF

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2004.70.06.000600-2
CITANDO: GILBERTO ALGACIR BEATRIZ, inscrito no CPF
sob nº 320.824.019-87, devedor que se encontra em lugar in-
certo e não sabido.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
CREDORA: União Federal
OBJETO: pagar em 05 (cinco) dias a quantia de R$ 40.091,29
(quarenta mil e noventa e um reais e vinte e nove centavos), em
maio/2005, devendo ser acrescido as demais cominações le-
gais, neste Juízo, situado na Rua Saldanha Marinho, 1321,
Guarapuava (PR), ou no mesmo prazo, garantir a execução,
sob pena de penhora ou arresto em tantos bens quantos bastem
para a satisfação do débito exeqüendo.
NATUREZA DA DÍVIDA: IRPF/2003, IRPF/2003 e IRPF/2003
CDAs nº 90 1 03 002912-60, 90 1 03 003306-90 e 90 1 03
004122-38, respectivamente.
DATAS DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA: 23/04/2003, 11/
08/2003 e 08/12/2003
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente edital.
EXPEDIDO nesta cidade de Guarapuava, aos treze (13) dias
do mês de junho (6) do ano dois e cinco (2005). Eu, (MLD),
Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu, (Vanderléia Josefi),
Diretora da Secretaria em exercício, reconferi e subscrevo.

Valkiria Kelen de Souza
Juíza Federal Substituta

SECRETARIA DA PRLONSH01

Boletim nº 86/05

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA VARA FEDE-
RAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO DA
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LONDRINA:
Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... dê-se vista às partes para tecerem suas considera-
ções (sobre o laudo apresentado), no prazo de 15 dias, inician-
do-se pela parte autora.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.001882-0 - ALBERTO PARREIRA NETO E OU-
TRO X BANCO BANESTADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

2002.70.01.021349-0 - ADAHIR RODRIGUES ALMUDI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

2000.70.01.006241-7 - NIVALDO VALENTE COSTA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... com amparo no art. 269, III, do CPC, homologo a
transação havida entre a parte autora o o Banestado, e julgo
extinta a presente demanda, ... Conforme precedentes deste
juízo, condeno a parte autora ao pagamento de honorários ad-
vocatícios em favor da CEF e da SASSE, os quais arbitro em
R$150,00 para cada uma destas rés ... Oportunamente arqui-
vem-se...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.003630-7 - MARIA DO SOCORRO MOREIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... abra-se vista aos autores da documentação apre-
sentada, para, no prazo de 10 dias, requererem o que entender
de direito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.20.12339-0 - CARLOS MARCAL DE LIMA SANTOS X
BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS ROGERIO LOBO COLLI

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença, ficando as partes dela intimadas: ... declaro extinta a
presente execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC. Custas e
honorários na forma do pactuado. Transitada em julgado, ar-
quivem-se.

EXECUCAO DIVERSA

98.20.11900-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOAO PAGAN E OUTRO
Adv. : Dr(s). JUCELINA DINIZ

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes para especificarem as provas que preten-
dem produzir, justificando-as.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.01.004800-5 - JOSE MARCOS DE OLIVEIRA BRAN-
CO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH

2005.70.01.004299-4 - MERCES MARIA DE OLIVEIRA X
BANCO ITAU S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). SHIROKO NUMATA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Manifeste-se a parte autora sobre contestação, no
prazo de 10 dias, bem como para especificar suas provas.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.006818-8 - MARLENE DE MELLO BERNARDE-
LLI BITTENCOURT X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes para especificarem as provas que preten-
dem produzir, justificando-as, prazo 15 dias ...

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.001701-1 - JAIR ANTONIO PRATA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE MESQUITA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... mantenho a decisão agravada por seus próprios
fundamentos.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.001024-1 - CARLINDO BIZZANI E OUTRO X
ITAU SUL S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELEZER DA SILVA NANTES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a parte autora para comprovar, documen-
talmente, as alegações de fls. 252/253, dando conta da existên-
cia de ações em trâmite na Justiça Estadual.

ACAO CAUTELAR

92.20.10928-0 - WALDENICE MARTINS DE FREITAS BOR-
GES E OUTRO X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MARCOS ROGERIO LOBO COLLI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Pelo exposto, autorizo a efetivação dos depósitos
judiciais no valor de R$144, 54, na forma da fundamentação
supra ... Projeto de Conciliação em matéria de SFH ... a fim de
potencializar os efeitos das conciliações já obtidas, que por
razões de datas para pautas, não poderão ser agendadas com a
brevidade desejada e esperada, esse Juízo intima o ilustre Ad-
vogado da parte autora para que traga aos autos, no prazo de 15
dias, informação se o mutuário tem interesse em buscar a con-
ciliação de sua demanda junto ao agente financeiro. Em haven-
do interesse, dois caminhos são colocados à disposição da par-
te autora. O primeiro será aguardar a disponibilidade para agen-
damento de pauta que, como já frisado, poderá levar alguns
meses e procrastinar ainda mais a solução do conflito. O se-
gundo caminho possível é o do contato direto entre as partes,
devidamente assistidos por seus advogados, a fim de buscarem
a composição e a celebração de acordo, que será posteriormen-
te homologado pelo Juiz...

ACAO ORDINARIA

2005.70.01.003240-0 - ANGELO CESAR MAJEWSKI E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Ante o exposto, defiro parcialmente a antecipa-
ção dos efeitos da tutela para:determinar à ré que se abstenha
de inscrever o nome do autor nos órgãos de restrição ao crédito
...; determinar à ré que se abstenha de iniciar ou dar seguimen-
to à execução extrajudicial ... defiro à parte autora os benefíci-
os da assistência judiciária gratuita. Projeto de Conciliação em
matéria de SFH ... a fim de potencializar os efeitos das concili-
ações já obtidas, que por razões de datas para pautas, não po-
derão ser agendadas com a brevidade desejada e esperada, esse
Juízo intima o ilustre Advogado da parte autora para que traga
aos autos, no prazo de 15 dias, informação se o mutuário tem
interesse em buscar a conciliação de sua demanda junto ao agen-
te financeiro. Em havendo interesse, dois caminhos são colo-
cados à disposição da parte autora. O primeiro será aguardar a
disponibilidade para agendamento de pauta que, como já frisa-
do, poderá levar alguns meses e procrastinar ainda mais a solu-
ção do conflito. O segundo caminho possível é o do contato

direto entre as partes, devidamente assistidos por seus advoga-
dos, a fim de buscarem a composição e a celebração de acordo,
que será posteriormente homologado pelo Juiz. ... Intimem-se
as partes para os fins colimados ...

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.01.004078-0 - ELIZA GONCALVES MOREIRA E
OUTRO X COMPANHIA DE HABITACAO DE LONDRINA
- COHAB LD E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO PAULO AKAISHI FILHO, DENISE TEI-
XEIRA REBELLO MAIA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença, ficando as partes dela intimadas: ... declaro extinta a
presente execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC... Transi-
tada em julgado, arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.014200-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO ALBERTO RODRIGUES E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

98.20.11924-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
FLAVIA MARCONDES MACHADO
Adv. : Dr(s). WILLIAM CANTUARIA DA SILVA

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.000101-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
HELENA MELO DE LIMA E OUTRO
Adv. : Dr(s). DEISE DE GODOY MARCONI PERES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: 1- Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s),
nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao(s) apelado(s) para con-
tra-razões.

ACAO ORDINARIA

98.20.13231-2 - NELSON ANTONIO MENDONCA RODRI-
GUES X CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E
PENSOES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE LONDRI-
NA - CAAPSML E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO ANCHIETA DA SILVA, DENISE TEI-
XEIRA REBELLO MAIA

Londrina, 23/08/2005.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLONSH01

Boletim nº 88/05

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA VARA FEDE-
RAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO DA
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LONDRINA:
Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Primeiramente, deve a parte embargante atribuir va-
lor à causa, ... no prazo de 10 dias ... Na mesma oportunidade,
deverá apresentar declaração de hiposuficiência econômica ou
procuração com poderes específicos para requerer os benefíci-
os da assistência judiciária gratuita, de modo a possibilitar a
sua apreciação ...

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.01.001079-4 - ROZANE DA ROSA CACHAPUZ X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... intime-se a parte autora para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito.

ACAO ORDINARIA

99.20.11028-0 - LUIZ GONZAGA LOMBARDI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido a seguinte
decisão:... conheço dos presentes embargos de declaração para,
no mérito, negar-lhes provimento ...
Recebo o recurso de apelação em seus efeitos suspensivo e
devolutivo... Aos apelados para contra-razões ...

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.016155-6 - MARIA CLARETE VIEIRA ALVES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDMEIRE AOKI SUGETA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
decisão:... acolho em parte a exceção de pré-executividade
oposta pela CEF, determinando o prosseguimento da execução
tão-somente quanto ao valor dos honorários advocatícios ...

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.010647-4 - RUBENS PIPOLO E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDERSON DE AZEVEDO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
decisão: ... conheço dos presentes embargos de declaração para,
no mérito, dar-lhes provimento, condenando a parte autora ao

Varas Federais de
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pagamento de honorários advocatícios em favor do procurador
judicial da ré Zenaide Sant’anna, importando estes em
R$1.000,00, ... A exigibilidade da verba honorária ficará sus-
pensa, nos termos da Lei 1.060/50, ...

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.000572-0 - ARIVALDO LINS E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSINALDO DA SILVA VEIGA, CLAUDIO
CESAR MACHADO MORENO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Ante o exposto, defiro parcialmente a antecipa-
ção dos efeitos da tutela, para o fim de impedir que a parte ré
inclua o nome da parte autora nos órgãos de restrição ao crédi-
to ..., bem como proibir a deflagração pela parte ré de execu-
ção extrajudicial do débito, nos moldes previsto pelo DL 70/
66. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita for-
mulado por Eunice de Mello Martins. Intimem-se ..., bem como
para especificarem as provas que pretendam produzir e infor-
marem se possuem ou não interesse em composição amigável
como forma de solucionar a lide...

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.011616-0 - ARTHUR MARTINS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO EDISON MARTINS MIGLIOZ-
ZI, SILVIA FATIMA SOARES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... considerando a petição das fls. 107/108 da ação
ordinária e 40/41 dos embargos, noticiando a composição entre
as partes, determino a intimação do procurador do autor para
se manifestar em 10 dias. Nada sendo requerido, registrem-se
para sentença ...

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.006444-0 - MARCOS ROBERTO DE SOUZA
MANOEL E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA TESHIMA, RENATO LIMA BARBO-
SA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes para especificarem as provas que preten-
dem produzir, justificando-as.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.01.000380-0 - EDUARDO AFONSO HILDEBRAN-
DT E OUTRO X COMPANHIA DE HABITACAO DE LON-
DRINA - COHAB-LD
Adv. : Dr(s). DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... indefiro a medida liminar requerida de manuten-
ção na posse ... intime-se o autor para impugnação como tam-
bém para apresentar suas provas ...

AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE

2005.70.01.004214-3 - DINEU LAURENTI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença, ficando as partes dela intimadas: ... declaro extinta a
presente execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC... Transi-
tada em julgado, arquivem-se...

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.000961-8 - MARIA FATIMA DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEFFERSON DO CARMO ASSIS

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

1999.70.01.008677-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALBERTO KAZUKI FUZIOKA
Adv. : Dr(s). JOAQUIM JOSE DE MELO

DECLARATORIA

99.20.11414-6 - NANCI TRINDADE X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO LUPOLI GUISSONI

ACAO CAUTELAR

2000.70.01.000188-0 - NANCI TRINDADE X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO LUPOLI GUISSONI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes sobre o retorno dos autos do e. Tribunal
Regional Federal da 4ª Região.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.01.000567-0 - OSVALDO EMILIO ZANQUETA TA-
NAKA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA IZABEL BATISTA ALABARCES

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO

98.20.12818-8 - ALBERTO KAZUKI FUZIOKA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAQUIM JOSE DE MELO

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

99.20.10826-0 - ALBERTO KUZUKI FUZIOKA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2000.70.01.001868-4 - ALBERTO KAZUKI FUZIOKA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAQUIM JOSE DE MELO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Manifestem-se as partes.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.021158-4 - ODLANYER ANTONIO FERREIRA
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Ao procurador judicial para devolução dos autos em
secretaria, no prazo de 24 horas, tendo em vista que encontra-
se em carga além do prazo legal.

EXECUCAO DIVERSA

99.20.15175-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
WALTER ANTONIO DE SOUZA E OUTRO
Adv. : Dr(s). WILLIAM CANTUARIA DA SILVA

98.20.13750-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
DYSON FERREIRA DE PINHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). WILLIAM CANTUARIA DA SILVA

Londrina, 24/08/2005.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLONSH01

Boletim nº 89/05

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA VARA FEDE-
RAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO DA
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LONDRINA:
Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... O requerimento objetivando a concessão dos be-
nefícios da assistência judiciária gratuita deve vir acompanha-
do de declaração de pobreza de próprio punho dos interessa-
dos, ou então formulado por procurador com poderes especiais
para tanto ... Neste passo, caso a parte requerente pretenda a
concessão dos benefícios da justiça gratuita, conforme requeri-
do, deverá, prazo de 10 dias, outorgar ao seu advogado poder
específico para a formulação de tal requerimento ou apresentar
declaração de próprio punho neste sentido.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.01.005244-6 - PAULO CESAR VERONA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). WILLIAM CANTUARIA DA SILVA

2005.70.01.005091-7 - JOAO FABIO ANTUNES GALVAO X
BANCO ITAU E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10
dias, manifeste seu eventual interesse no prosseguimento do
feito, sob pena de extinção... nada sendo requerido, registrem-
se para sentença.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.002799-6 - JOAO LUCIO CORREA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAISA CARLA ORCIOLI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Indefiro o pedido de fl. 37, tendo em vista que o
imóvel foi levado a leilão há mais de 3 anos, sendo que o pre-
sente feito conta, inclusive, com decisão desfavorável à parte
autora transitada em julgado. ... retornem os autos ao arquivo.

ACAO CAUTELAR

2002.70.01.000375-6 - HELENA MARI KOBORI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO LUPOLI GUISSONI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a
solicitação da Contadoria Judicial de fl. 224.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.007715-9 - NIOVALDO MACHADO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se as partes para se manifestarem sobre os
cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.001175-0 - BENEDITO ALVES DE FARIAS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALBERTO MELHADO RUIZ

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a parte embargante /impugnada para se
manifestar sobre a presente impugnação ao benefício da assis-
tência judiciária, no prazo de 48 horas ...

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.01.004714-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIEL JOAQUIM SANTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSEMEIRE GALETTI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se o Banestado para se manifestar sobre peti-
ção de fl. 167.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.021159-6 - TIRSON TRIZOTTI E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SHIROKO NUMATA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a parte autora para que informe se foi en-
tabulado acordo extrajudicial com a ré. Nada sendo informado,
ou em caso de resposta negativa, voltem conclusos para sen-
tença.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.010597-8 - ANTONIO BATISTA PEREIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). WALDEMERITON NEGRAO DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Em face da certidão de fl. 185, intime-se o Banco
Itaú SA para comprovar o recolhimento das custas complemen-
tares, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção do feito.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.014744-8 - BANCO ITAU S/A X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCIO ROGERIO DEPOLLI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gra-
tuita ... intime-se a parte autora para que se manifeste quanto
ao prosseguimento do feito, ... no prazo de 10 dias ... deverá,
no mesmo prazo acima assinalado, apresentar quesitos e, que-
rendo, indicar assistente técnico.

CONSIGNATORIA

98.20.10569-2 - CLEUSIO ANTONIO BUTTINI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON LEITE DE MORAIS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Preliminarmente, intime-se a autora para que, no
prazo de 5 dias, promova a integração na lide de seu cônjuge e
igualmente adquirente do imóvel, ... inclusive, no que tange ao
instrumento particular de mandato, no qual não lhe é feita men-
ção.

ACAO ORDINARIA

2005.70.01.003740-8 - VERONICE APARECIDA BITTEN-
COURT X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Renove-se a intimação da parte autora para o cum-
primento do item 2 do despacho de fls. 353/355.

ACAO ORDINARIA

97.20.15608-2 - SILVIO RICARDO MARCHINI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILLIAM CANTUARIA DA SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Defiro o pedido de nova vista dos autos, formulado
pela parte autora à fl. 132, por 15 dias.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

92.20.11033-4 - SALUA MIGUEL KAIRUZ E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS ROGERIO LOBO COLLI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o
prosseguimento dos feitos.

CONSIGNATORIA

2003.70.01.017428-2 - CASEMIRO FRAMIL SOBRINHO X
BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO
Adv. : Dr(s). CASEMIRO FRAMIL FILHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intimem-se as partes.

EXECUCAO DIVERSA

99.20.10997-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ELIEL JOAQUIM SANTOS E OUTRO

Adv. : Dr(s). ROSEMEIRE GALETTI

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.002388-6 - ELIEL JOAQUIM SANTOS E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSEMEIRE GALETTI

Londrina, 25/08/2005.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLONSH01

Boletim nº 90/05

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA VARA FEDE-
RAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO DA
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LONDRINA:
Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se o procurador judicial do executado para o
pagamento da verba devida, conforme requerido pela CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

88.10.06729-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ELCIDES CAMARGO
Adv. : Dr(s). MIGUEL HORST BOMPEIXE KOHLER

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intimem-se as partes para se manifestarem.

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.008191-2 - ANA ELISA MARTINEZ CAMPANA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO LUPOLI GUISSONI, DEISE DE
GODOY MARCONI PERES

99.20.13054-0 - REINALDO FERNANDES FARIA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Vista às partes sobre o resultado final do agravo de
instrumento ... Ao procurador do autor, ... para regularizar a
sua representação, apresentando procuração de ambos os auto-
res com poderes para receber e dar quitação, com firma reco-
nhecida ...

ACAO ORDINARIA

99.20.15971-9 - MAURICIO BORGES E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Revogo os despachos das fls. 84/85 e 128/130,
uma vez que a discussão comporta julgamento antecipado da
lide, no termos do art. 330, I do CPC ... Nada sendo requerido,
registrem-se os autos e venham conclusos para sentença...

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.001954-9 - EZEQUIEL CUSTODIO DE OLIVEI-
RA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho:... ao autor.

CONSIGNATORIA

97.20.11415-0 - LUIZ CESAR ROSS X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO FIDELIS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: A parte autora, defendeu que não lhe pode ser obsta-
da a possibilidade de vir discutir toda a relação contratual, ...
De fato assiste razão à parte autora ... Desta forma, ... à parte
autora para apresentar o contrato originário, bem como os índi-
ces de reajustes salariais do mutuário original e do primeiro
sub-rogado. Cumprido ..., retornem os autos à Contadoria para
elaboração de novos cálculos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.013355-3 - MARIA ANGELA CASARIN X BAN-
CO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO S/A E
OUTRO
Adv. : Dr(s). NEREIDA GALINDO MILREU SABAINI, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Ao autor para manifestar-se sobre a petição de fls.
272/273.

ACAO CAUTELAR

2001.70.01.003774-9 - CLEUSA TRISTAO CAPPI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE FERNANDES DA SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Manifeste-se a parte autora sobre contestação apre-
sentada.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)
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2005.70.01.001194-8 - PAULO RENATO DAS NEVES X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS ROGERIO LOBO COLLI

Londrina, 25/08/2005.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLONSH01

Boletim nº 91/05

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA VARA FEDE-
RAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO DA
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LONDRINA:
Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença, ficando as partes dela intimadas: ... declaro extinta a
presente execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC. Custas
pela exeqüente. ... Transitada em julgado, arquivem-se.

EXECUCAO DIVERSA

98.20.14034-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CECILIA PEICHER
Adv. : Dr(s). JUCELINA DINIZ

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença, ficando as partes dela intimadas: ... homologo a tran-
sação realizada e declaro extinta a presente execução, com ful-
cro no art. 794, I, do CPC. Sem custas. Sem honorários. Tran-
sitada em julgado, arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.20.10697-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOAO ALBERTO VERCOSA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). HELENA ROSA TONDINELLI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes sobre o retorno dos autos do e. Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, bem como para que requeiram
o que entenderem de direito, no prazo de 15 dias ...

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

99.20.16585-9 - ROSA MARIA PERES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO LUPOLI GUISSONI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... intimem-se as partes para que se manifestem a
respeito do laudo apresentado, no prazo sucessivo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

92.20.13303-2 - RUBENS DIAS TEIXEIRA X ITAU SUL
CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). SHIROKO NUMATA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo improcedentes os embargos à execução ...,
com fulcro no art. 269, inciso I, do CPC. Condeno a parte em-
bargante ao pagamento em favor da CEF de honorários advo-
catícios, ... fixo em 10% sobre o valor da causa ... Sem custas
...

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.007764-4 - ROGERIO TAROZZO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ LAERTE DE ARAUJO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo improcedente o pedido formulado ... com
fundamento no art. 269, inciso I, do CPC. Revogo a antecipa-
ção da tutela antes deferida ... Condeno a parte autora ao paga-
mento em favor da ré de honorários advocatícios, ... fixo em
10% sobre o valor da causa ... sem custas ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.003850-0 - ROGERIO TAROZZO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEONEL EDUARDO DE ARAUJO, LUIZ LA-
ERTE DE ARAUJO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Baixo em diligência... Intime-se a parte autora para
que se manifeste sobre os pedidos de fls. 734 e 739, formula-
dos pela CEF, relativos ao levantamento dos valores deposita-
dos ...

ACAO ORDINARIA

97.20.14972-8 - DENIS CARLOS DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JUCELINA DINIZ

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Considerando o interesse das partes na celebra-
ção de eventual acordo, designo nova audiência de conciliação
para a data de 28 de novembro de 2005, às 16:00 horas... Inti-
me-se com urgência o advogado da parte executada/embargan-
te acerca da audiência designada.

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.10933-7 - JOSE TADEU VEDOVE JACOBS E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MACIEL TRISTAO BARBOSA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... determino o prosseguimento do feito, com a inti-
mação do autor para, no prazo de 15 dias, cumprir integral-
mente o despacho de fl. 599 da ação ordinária.

ACAO ORDINARIA

92.20.10681-7 - RICARDO ZANONI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILAS RODRIGUES DA SILVA

Londrina, 29/08/2005.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 293/2005

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO MM. JUIZ FEDERAL DR.
OSCAR ALBERTO MEZZAROBA TOMAZONI E PELA MMª.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. SORAIA TULLIO

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): “ (...)ISTO POSTO, em virtude
do pagamento do débito exequendo pela Executada, declaro
extinto o processo de execução , com fulcro no artigo 794, in-
ciso I, do Código de Processo Civil.”

ACAO ORDINARIA

96.20.15130-5 - HARUO SHIRATORI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEISE DE GODOY MARCONI PERES

97.20.12316-8 - SANDRA PERES ROSSATO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE, ROBERTO
CHINCEV ALBINO

98.20.12896-0 - AUTO POSTO BREDA LTDA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAPHIM

2000.70.01.010465-5 - OFICINA OTTO - HIDRAULICA CO-
MERCIO DE PEÇAS E MAQUINAS LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.002873-6 - MARIA DE MELO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2002.70.01.002217-9 - CORBEL - COMERCIO E REPRESEN-
TACOES DE BEBIDAS LTDA E OUTRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO RECH

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): “ (...)ISTO POSTO, homologo
a transação celebrada entre as partes e declaro extinto o pro-
cesso de execução, com fulcro no art. 794, inciso II, do CPC.”

EXECUCAO DIVERSA

88.20.14241-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ALIANCA COMERCIO DE FERROS E METAIS LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA, LUCIANA
VEIGA CAIRES, SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA, AN-
TONIO FARIAS FERREIRA NETO

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): “ (...)ISTO POSTO, julgo pro-
cedente os presentes embargos de declaração.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.007539-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANIBAL RUMIATTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): “ (...)ISTO POSTO, julgo pro-
cedente o pedido constante na inicial (...)”

ACAO ORDINARIA

2005.70.01.002821-3 - FLORINHA GOMES DUARTE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CABRERA JUNIOR, DALVA VER-
NILLO

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): “ (...)ISTO POSTO, ante a inér-
cia do Embargado, julgo procedentes os embargos à execução
(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.01.000196-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NATANAEL JUSTINO DA SILVA
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): “ (...)ISTO POSTO, ante a fal-
ta de manifestação da Embargada, julgo procedentes os embar-

gos à execução (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.01.002190-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUCI MARTINS GUANDELINE
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): “ (...)Por tais fundamentos, jul-
go procedente o pedido (...)”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.014623-7 - MOACIR GARRIDO FILHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, WEBER
ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): “ (...)ISTO POSTO, rejeito as
preliminares e, no mérito, julgo parcialmente procedentes os
embargos à execução (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.009842-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA ALZIRA OTIGUES DE LIMA
Adv. : Dr(s). LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): “ (...)ISTO POSTO, concedo a
segurança para confirmar a liminar (...)”

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.01.004694-0 - AERO CLUBE DE LONDRINA X
CHEFE DA ARRECADACAO DO INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL INSS E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): “ (...)Em face do exposto, jul-
go improcedentes os pedidos constantes da inicial e denego a
segurança pleiteada .”

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.01.004053-5 - GRANJEIRO ALIMENTOS LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). SILVANO MARQUES BIAGGI

Londrina, 25 de agosto de 2005.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 294/2005

DESPACHOS / DECISÕES / EXPEDIENTES PROFERIDOS/
AUTORIZADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DR. OSCAR
ALBERTO MEZZAROBA TOMAZONI E PELA MMª JUÍZA
FEDERAL SUBSTITUTA DRA. SORAIA TULLIO.

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s) 51/52: “ (...) Assim, tendo em vis-
ta o interesse das partes na produção de prova em audiência no
que pertine aos danos morais, defiro o depoimento pessoal do
Autor requerido pela CEF, bem como a oitiva de testemunhas
requeridas pelas partes.
Para tanto, designo o dia 29/09/2005, às 14:00 horas, para rea-
lização da audiência de instrução.
Intime-se a parte autora para esclarecer se as testemunas arro-
ladas à fl. 48, deverão ser intimadas para comparecerem a au-
diência ou se comparecerão independentemente de intimação.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.009665-2 - RAIMUNDO SILVA DO NASCIMEN-
TO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BENEDITO LEPRI

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s) 45: “ Designo o dia 08/09/05, às
14:00 horas para realização de audiência de conciliação.”

AÇÃO SUMÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO)

2005.70.01.004523-5 - CONDOMINIO EDIFICIO RESIDEN-
CIAL BELA CINTRA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s) 174:” Ante o requerido à fl. 173,
concedo a dilação do prazo por mais 30 (trinta) dias para que a
CEF cumpra o determinado na decisão da fl. 172 .”

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.01.007589-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SUELI PESSOA DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

xo(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s) 78: “ Intime-se a parte autora para
dar cumprimento aos itens 1b e 1c do despacho da fl. 39, apre-
sentando carta de concessão/memória de cálculo do benefício
previdenciário que deu origem aos benefícios dos autores Ayako

Shiraiwa Kuriyama e José Pereira Sobrinho, no prazo de 30
(trinta) dias.
No mesmo prazo, deverá a parte autora esclarecer se pretende
a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita em
relação a Jose Pereira Sobrinho e João Batista Veloso, deven-
do, em caso positivo, apresentar declaração (...)
Em caso negativo, deverá complementar as custas processuais,
no prazo de 30 (trinta) dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015897-5 - AYKO SHIRAIWA KURIYAMA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s) 87: “ Ante o requerido à fl. 86,
concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a CEF cumpra o
despacho da fl. 85.”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.005311-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DEVANIR SOARES DE SA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s) 35:” A fim de propiciar a ampla
defesa à parte executada, intime-se a CEF para que apresente
os contratos de mútuo que deram origem ao contrato de rene-
gociação e confissão de dívida que instrui a inicial, acompa-
nhados de demonstrativo de evolução da dívida desde o seu
início, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

2005.70.01.004979-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANDREZA SOUTTO MARTINS
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s) 57:” Preliminarmente, intime-se o
procurador da CEF para subscrever a petição da fl. 46, bem
como se manifestar expressamente sobre os bens ofertados pelo
Executado às fls. 37/38, tendo em vista a petição encartada à
fl. 44. Para tanto, concedo o prazo de 10 (dez) dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.007216-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADIVALDO BATISTA DOS SANTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI, JOSE CARLOS DIAS
NETO

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s) 179/181: “ (...) Desta feita, fixo os
honorários advocatícios em 5% sobre o valor da condenação
(...)
Ressalvo, todavia, que os honorários fixados neste momento
processual a fim de contemplar o labor do Causídico da parte
autora no processo executivo não incidem sobre a verba de su-
cumbência já arbitrada na sentença das fls. 102/114 (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.009141-7 - MARIA JOSE DE SOUZA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s) 214, I e II: “(...)Dessa forma, con-
cedo a dilação do prazo por mais 15 (quinze) dias para a CEF
apresentar os extratos e os contratos , na forma determinada à
fl. 176, item III.”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.01.010261-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RAGGI FEGURI
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s) 248/249: “ (...) Resta, pois, preju-
dicado o pedido de retenção dos honorários advocatícios.
Intime-se o procurador judicial da parte autora para se mani-
festar sobre os termos da certidão da fl. 230, no prazo de 10
(dez) dias.
Concedo o prazo complementar de 60 (sessenta) dias para que
o procurador da parte autora dê cumprimento ao item 3.b do
despacho da fl. 227, promovendo a habilitação dos sucessores
legais do autor José Luiz Ferreira, caso tenha interesse no pros-
seguimento do feito.
No mesmo prazo, deverá o procurador judicial da parte autora
informar o endereço completo e atualizado de Maria Ferreira
de Souza (...)
Sendo desconhecido o endereço da citada autora, deverá o pro-
curador judicial providenciar o depósito do valor correspon-
dente ao seu crédito na conta bancária em que são depositados
seus proventos de aposentadoria.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.20.10556-7 - JOSE LUIZ FERREIRA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s) 579, II: “ Atendido o item anterior,
abra-se vista ao SEBRAE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.009647-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU
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RO SOCIAL - INSS. E OUTRO X COLETAO DEPOSITO DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LIMITADA
Adv. : Dr(s). MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s) 106: “(...) Pelas razões acima, in-
defiro o pedido formulado às fls. 81/85.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.011597-2 - JOAO BATISTA FERREIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s) 275: “ Ao procurador judicial da
parte autora para que forneça o endereço completo e atualiza-
do dos Autores Francisco Messias de Cristo, Filomena Pereira
de Assis, Elizia Augusta S. Bezerra, Edelvira Domingues Lei-
te, Emiko Marichita Anbo, Edson Sena, Eloi Barbosa Noguei-
ra, Ernestina Ferreira Alves, Eugenia Maria Tomaz e Ester
Monteiro Alves, no prazo de 10 (dez) dias.
Tendo em vista o peticionado à fl. 274, concedo o prazo im-
prorrogável de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora pro-
mova a habilitação dos sucessores de Fujiko Misaki.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.20.13345-3 - FRANCISCO MESSIAS DE CRISTO E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s) 312: “ Diante do teor da petição
da fl. 302, deixo de homologar o acordo firmado entre a CEF e
Autora ELIANA LOTTIFERNANDES (...)
Atendido o item anterior pela Ré, intime-se a parte autora para
que se manifeste em 30 dias. Ainda, deverá a parte autora, na
mesma oportunidade, se manifestar sobre os documentos das
fls. 304/311, bem como sobre a liquidação do julgado ofertada
pela Ré em relação ao Autor VALMIR LOPES à fl. 293.”

ACAO ORDINARIA

98.20.15824-9 - PEDRO BATISTA DE OLIVEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s) 84: “ O pedido formulado à fl. 83
resta prejudicado (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.013722-0 - UNIAO FEDERAL X RUBENS SOU-
ZA COELHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA TEREZINHA NAVARRO

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s) 138: “ Preliminarmente, à parte
autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, com-
provando que o benefício econômico pretendido atinge o valor
dado à causa, de forma fundamentada (...)”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.01.005044-9 - JOAO MIRANDA FILHO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RENATO TAVARES YABE

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s) 56: “ Ante o requerido à fl. 55,
defiro a suspensão do feito por 60 (sessenta) dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.011358-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIS FERNANDO VALLE DA SILVA PEREIRA
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO, SEBASTIAO
AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s) 76: “ (...) Declaro ex officio a in-
competência deste Juízo para conhecer da causa.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.01.004944-7 - RUBENS GARCIA DE CAMPOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s) 144: “ Tendo em vista o peticiona-
do à fl. 143, concedo o prazo complementar de 60 (sessenta)
dias para que a parte autora junte aos autos a via original da(s)
sua(s) Carteira de Trabalho ou, então, cópias autenticadas de
todos os registros constantes, em cumprimento ao despacho da
fl. 142.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.005426-8 - SABINO BARBOSA DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

Londrina, 26 de agosto de 2005.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 295/2005

DESPACHOS / DECISÕES / EXPEDIENTES PROFERIDOS/
AUTORIZADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DR. OSCAR
ALBERTO MEZZAROBA TOMAZONI E PELA MMª JUÍZA
FEDERAL SUBSTITUTA DRA. SORAIA TULLIO.

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
que segue: Autorizada pela PORTARIA n. 01/2003, desta 1a.
Vara Federal, c/c art. 162, paragrafo 4o. do Codigo de Processo
Civil, intimo o procurador da(s) parte(s) autora para manifestar
sua concordância com os cálculos apresentados pela CEF e/ou
Termos de Adesão ao acordo a que alude a Lei Complementar
nº 110/01 e as hipóteses enquadradas na Lei nº 10.555/02 ou
sua intenção em promover a execução, no prazo de 30 (trinta)
dias.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008951-8 - REINALDO RODRIGUES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.023116-9 - JOSOE DE OLIVEIRA CARVALHO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA TEREZINHA NAVARRO

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
que segue: Autorizada pela PORTARIA n. 01/2003, desta 1a.
Vara Federal, c/c art. 162, paragrafo 4o. do Codigo de Processo
Civil, intimo o procurador da(s) parte(s) autora para manifestar
seu interesse em aguardar o cumprimento do julgado conforme
manifestação da instituição financeira ou promover a execução
se assim o desejar.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.009170-3 - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE LONDRINA X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ZELIA DE O E OLIVEIRA, HILEIA
MARIA SARLI DE CAMPOS, SAULO JOSE CARLOS F
MARTINS

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
que segue: Autorizada pela PORTARIA n. 03/2004, item V, da
1a. Vara Federal, c/c art. 162, paragrafo 4o. do Código de Pro-
cesso Civil, intimo a parte autora para cumprir a determinação
da fl. 245, no prazo complementar de 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

97.20.11695-1 - LUIZ GONZAGA DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO DE FREITAS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
que segue: Autorizada pela PORTARIA n. 03/2004, item I, da
1a. Vara Federal, c/c art. 162, paragrafo 4o. do Código de Pro-
cesso Civil, intimo o procurador da parte autora para vista dos
créditos complementares efetuados pela CEF às fls. 119/120,
pelo prazo de 30 (trinta) dias.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.011400-8 - ISABEL CRISTINA DE QUEIROZ E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAQUIM JOSE DE MELO

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento No. 02/2005, art. 234, XX, do TRF
da 4a. Regiao, c/c o art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo a
parte exequente acerca da certidão do(a) Sr(a) Oficial(a) de
Justiça às fls. dos presentes autos.

EXECUCAO DIVERSA

2005.70.01.001911-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HELVECIO DE SANTANA LOUREIRO - ME E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES, SEBASTIÃO SEIJE
TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s) 29, V: “ À embargada para, que-
rendo, apresentar impugnação aos presentes embargos, no pra-
zo legal.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.01.004648-3 - WANDER DA SILVA MENDES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s) 56: “ Preliminarmente, à Impetrante
para apresentar cópias dos processos administrativos fiscais
referidos na inicial, a fim de comprovar o ato apontado como
coator, no prazo de 10 (dez) dias , sob pena de indeferimento.”

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.01.005384-0 - M E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). EMERSON GARCIA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):” Com as informações dê-se vista
a parte exequente para requerer o que entender de direito, no
prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.01.005832-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ILSON CAMILO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.010148-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA CRISTINA PIEROTTI SANTOS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

2003.70.01.016443-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIANE APARECIDA VITOR
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) ciente do que
segue: “Autorizada pelo Prov. 02/05, art. 234, inciso XXVII do
TRF da 4a. Região, c/c o art. 162, parágrafo 4o. do CPC, inti-
mo as partes sobre a baixa dos autos do E. TRF, bem como,
para que requeiram o que entenderem de direito, no prazo de
15 (quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

97.20.11396-0 - ALFREDO TREVIZOLLI FILHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO DONIZETE GOMES

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.007040-6 - ATTACK DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE APARELHOS DE SOM LTDA X CHEFE DA
PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.011472-0 - CLEIDE DAS GRACAS FREDIANE
CUNHA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, INAE BRUSTOLIN DE MELO

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.004204-0 - SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE
FIACAO E TECELAGEM DE LONDRINA X DELEGADO
REGIONAL DO TRABALHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALFREDO LINCOLN PEDROSO

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.005564-1 - ALCIDES AUGUSTO DE SALES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

2002.70.01.010060-9 - ILZA APARECIDA MUNIZ PORTE-
LLA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANA MOREIRA FARIA

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.001683-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSEFINA VIANI MAMPRIM
Adv. : Dr(s). EDMEIRE AOKI SUGETA

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.001861-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GIZELDA BATTINI MASCHIO
Adv. : Dr(s). FABIO CESAR TEIXEIRA, CARLOS ALEXAN-
DRE RODRIGUES

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.006406-3 - LABORATORIO VENCOFARMA DO
BRASIL LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

ACAO SUMARIA

2003.70.01.014173-2 - CONDOMINIO RESIDENCIAL QUIN-
TA DA BOA VISTA III-C X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO CABRERA JUNIOR

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.000007-7 - MILTON HISSASHI YAMAMURA X
CHEFE DO SERVICO DE BENEFICIOS DO INSS - LON-
DRINA
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

Londrina, 26 de agosto de 2005.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 19/2005 - 2ª VARA DO
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LONDRINA

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS JUÍZES
FEDERAL E SUBSTITUTO E ATOS DE SECRETARIA DA
VARA DO 2º JUIZADO ESPECIAL DE FEDERAL CÍVEL DA
SUBSEÇÃO DE LONDRINA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PA-
RANÁ:

********************************************************************
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), FOI

PROFERIDA SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA DO(S)
PEDIDO(S), PELO QUE FICA A PARTE AUTORA INTIMA-
DA.

2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LONDRI-
NA
Autos Autor Advogado
2003.70.01.017827-5 MARIA APARECIDA MOURA ALE-
XANDRE DA SILVA

*******************************************************************************
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), FOI
PROFERIDA SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA
DO(S) PEDIDO(S), PELO QUE FICA A PARTE AUTORA
INTIMADA PARA, QUERENDO, INTERPOR RECURSO NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LONDRI-
NA
Autos Autor Advogado
2004.70.01.001814-8 APARECIDO QUIRINO GEZUALDO
GONÇALVES DE PINHO

******************************************************************
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S) FOI
PROFERIDA SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA DO(S)
PEDIDO(S), FICANDO A PARTE AUTORA INTIMADA DA
MESMA, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, BEM COMO
DO SEGUINTE ATO DE SECRETARIA:
“(...) a) recebo o recurso interposto, pela sua tempestividade;
b) à parte recorrida para contra-razões; c) decorrido o prazo,
com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os
autos à Eg. Turma Recursal”
PELO QUE FICA A PARTE AUTORA INTIMADA, ATRA-
VÉS DE SEU PROCURADOR CONSTITUÍDO NOS AUTOS,
PARA TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA E APRESENTAR,
QUERENDO, CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LONDRINA
Autos Autor Advogado
2004.70.01.001565-2 ROBEVALDO DE OLIVEIRA APARE-
CIDO DONIZETE GOMES
2003.70.01.011453-4 MARIA RODRIGUES ROBRES ROGER
PIAZZALUNGA

***********************************************************************
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S) FOI
PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:
“Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 60 dias,
a planilha de cálculo, com o valores que entende lhe serem
devidos até o trânsito em julgado, bem como, caso os valores
excedam ao limite de 60 salários mínimos, para que se mani-
feste, expressamente, se renuncia ao valore excedente. Deverá
fornecer o número do CPF válido, caso ainda não conste dos
autos. (...)”.

2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LONDRI-
NA
Autos Autor Advogado
2004.70.01.001910-4 CARMEM VANDA JUNIOR BATISTA
ANDREIA PAIXAO DIAS
2003.70.01.017769-6 CLAUDINEI DA SILVA ROSANGELA
PERES FRANÇA
2003.70.01.005929-8 LEONILDA STELA CLEMENTE JOAO
CARLOS PERES
2003.70.01.017758-1 ROSALINA RECCHIA PONTELLO
JOAO CARLOS PERES

***********************************************************************
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S) FOI
PROFERIDO O SEGUINTE ATO DE SECRETARIA:
“Em cumprimento a Portaria n.º 01 de 29/10/2002 do 1º Juiza-
do Especial de Londrina c/c a Portaria 01/2004 do 2º JEF, inti-
me-se a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que se
manifeste, no prazo de 30 dias, quanto ao valor dos cálculos
apresentados pelo INSS, como também, manifeste-se expres-
samente, no mesmo prazo, quanto ao valor excedente a 60 sa-
lários mínimos”.

2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LONDRI-
NA
Autos Autor Advogado
2003.70.01.011110-7 MARIA JOSE BARBOSA APARECIDO
DONIZETE GOMES
2002.70.01.023213-7 MATHIAS PLATH AIRTON JOSE MAR-
GARIDO
2002.70.01.022772-5 JOAO TOMAZ DE FARIA AIRTON
JOSE MARGARIDO
2004.70.01.001921-9 LOUDRES VERASQUIM ARCHANGE-
LO CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
2003.70.01.002916-6 LUIZ ARTUR GUIRRO AIRTON JOSE
MARGARIDO
2002.70.01.006137-9 LUZIA APARECIDA RODRIGUES PAU-
LINO AIRTON JOSE MARGARIDO

*************************************************************************
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S) FOI
PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:
“(...) nada mais requerido, arquivem-se com as baixas e anota-
ções necessárias”.

2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LONDRI-
NA
Autos Autor Advogado
2002.70.01.025334-7 PEDRO HILDEBRANDE MARCUS
ALEXANDRE ALVES

***********************************************************************

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S) FOI
PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:
“ Assiste razão ao INSS, porquanto é vedado ao autor rediscu-
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tir matéria acobertada pelo manto da coisa julgada, outrossim,
inovar a lide já dirimida. (...), deverá, resguardado o tempo de
serviço já reconhecido em sentença, postular o benefício de
aposentadoria integral, com base no novo tempo de serviço
adquirido, na via administrativa própia, ficando o órgão admi-
nistrativo vinculado a períodos temporais não abordados nesta
demanda (...)”.

2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LONDRI-
NA
Autos Autor Advogado
2002.70.01.005334-6 JOSE CARLOS PROENÇA CARLOS
ANTONIO STOPPA

****************************************************************
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S) FOI
PROFERIDO O SEGUINTE ATO DE SECRETARIA:
“Em cumprimento à Portaria 02/2002, item 6, da 1ª Vara do
Juizado Especial Federal Cílve de Londrina c/c a Portaria 01/
2004, encaminho os presentes autos para a intimação da parte
autora a respetio da juntada de petição e/ou documentos pela
parte contrária.”

2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LONDRI-
NA
Autos Autor Advogado
2003.70.01.013834-4 MILTON MARIANO AIRTON JOSE
MARGARIDO

**************************************************************

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S) FOI
PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:
“Intime-se a parte autora, na pessoa de seu procurador, para se
manifestar sobre os cálculos da contadoria judicial, bem como
sobre o contido na petição do réu, no que tange ao não levanta-
mento dos benefícios depositados nos últimos quatro meses.
Igualmente, deverá se manifestar expressamente quanto à re-
núncia ao valor excedente à alçada deste Juizado, caso queira
seja expedida RPV”.

2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LONDRI-
NA
Autos Autor Advogado
2003.70.01.004586-0 DONISETE BRITO DE SOUZA ELZA
RIBEIRO VALIM

***********************************************************
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), FOI
PROFERIDO O SEGUINTE ATO DE SECRETARIA:
“Nos termos do Provimento nº 05 do E. TRF4, art. 206, inciso
XXVII, procedo à intimação da parte autora para se manifes-
tar, no prazo de (15) quinze dias, sobre a baixa dos autos da
Turma Recursal.”

2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LONDRI-
NA
Autos Autor Advogado
2004.70.01.00155-0 MARIA EUNICE LUIZ DA SILVA AIR-
TON JOSE MARGARIDO
2003.70.01.013980-4 LOURDES SARTORI MEWES OTTO
FEUCHT
2004.70.01.003686-2 MARIA JOSE TONIETTI STEVAN ELI-
SA S. VINHA DOS SANTOS

****************************************************
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), FOI
PROFERIDO O SEGUINTE ATO DE SECRETARIA:
“Em cumprimento a Portaria n.º 01 de 29/10/2002 do 1º Juiza-
do Especial de Londrina c/c a Portaria 01/2004 do 2º JEF, inti-
me-se a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que, no
prazo de 30 dias, regularize o CPF para que possa ser expedida
requisição de pagamento”.

2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LONDRI-
NA
Autos Autor Advogado
2003.70.01.017564-0 JANDIRA MARTINS BEZERRA RO-
GER PIAZZALUNGA

******************************************************
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S) FOI
PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:
“(...) verifica-se que constou equivocadamente no item 3 do
despacho anteriormente proferido que não fora recebido o re-
curso pela parte ré, em que pese o recurso não recebido seja o
da parte autora, porque intempestivo (...)”.

2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LONDRI-
NA
Autos Autor Advogado
2004.70.01.001556-1 JOSE ALVES MENDES AIRTON JOSE
MARGARIDO

**************************************************

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 20/2005 - 2ª VARA DO
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LONDRINA

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS JUÍZES
FEDERAL E SUBSTITUTO E ATOS DE SECRETARIA DA
VARA DO 2º JUIZADO ESPECIAL DE FEDERAL CÍVEL DA
SUBSEÇÃO DE LONDRINA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PA-
RANÁ:

*****************************************************
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), FOI
PROFERID0 O SEGUINTE DESPACHO:
“(...) Havendo penhora os valores ficam indisponíveis a este
Juízo, sendo que qualquer pleito àquele relacionado deverá ser
formulado junto ao juízo Deprecante (...)”.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LONDRINA

Autos Autor Advogado
2003.70.01.008690-3 VALMIR DE SOUZA CESAR EURICO
BALBINO TAVARES

****************************************************

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 21/2005 - 2ª VARA DO
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LONDRINA

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS JUÍZES
FEDERAL E SUBSTITUTO E ATOS DE SECRETARIA DA
VARA DO 2º JUIZADO ESPECIAL DE FEDERAL CÍVEL DA
SUBSEÇÃO DE LONDRINA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PA-
RANÁ:

****************************************************
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), FOI
PROFERID0 O SEGUINTE DESPACHO:
“(...) intime-se com urgência a advogada substabelecente para
informar ao juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, se dispôs do seu
direito aos honorários sucumbenciais no ato do substabeleci-
mento (...)”.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LONDRINA
Autos Autor Advogado
2003.70.01.013978-6 MARIA APARECIDA ALVES DE LIMA
SOLANGE REGINA ALVES DE LIMA

******************************************************

SECRETARIA DA PRLON02 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.277/2005

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SEGUNDA
VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE
LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. ROGÉRIO
CANGUSSU DANTAS CACHICHI.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Manifeste-se a CEF acerca da certidão de fl.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.011359-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WALDEMIR TARCISO PHELIPINI
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO

EXECUCAO DIVERSA

2005.70.01.000970-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NELI DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Mantenho a decisão agravada (...).
2- Aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento inerpos-
to.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.019126-3 - ANTONIO VIANA GARCIA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELZI TORRES RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...) em última oportunidade, determino a intimação da parte
autora para que especifique as provas que pretende produzir.

ACAO ORDINARIA

2005.70.01.002073-1 - EMERSON CARDOSO DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANO TOMANAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Requeira a parte autora a citação da Fazenda Nacional na for-
ma do art. 730 do CPC.

ACAO ORDINARIA

96.20.12682-3 - HIROSHI ITIKAWA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANGELA KHATER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Às partes para ciência da baixa dos autos, bem como, para re-
quererem o quê de direito, iniciando-se pela parte autora.

ACAO ORDINARIA

96.20.10976-7 - COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA
ZONA DE CORNELIO PROCOPIO LTDA E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

2002.70.01.023599-0 - MOZELLI E GARBELOTTO LIMITA-
DA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Às partes para ciência da baixa dos autos.

MANDADO DE SEGURANCA

93.20.12008-0 - FRIGORIFICO PEROLA DO NORTE LTDA
E OUTRO X DIR DE ARREC E FISC DO INSS DE LONDRI-
NA
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS LOVATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...) indefiro o pleito da parte exequente de requisição de infor-
mações sigilosas, que poderá ser reapreciado caso demonstre
ter esgotado os meios que tem à sua disposição.
2- (...) determino a suspensão pelo prazo de 180 dias para que
a exequente esgote as diligencias a seu alcance.

EXECUCAO DIVERSA

95.20.14453-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ANGELO NATAL NETO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISAO:
Manifeste-se o autor acerca do depósito efetuado. Observe-se
que caberá ao interessado a execução daquilo que entenda ain-
da ser devido, apresentando demonstrativo do débito até a pro-
positura da execução na forma do art. 604 do CPC (CPC, art.
614, II), a qual planilha indicará o inadimplemento da CEF,
sem o que a inicial é inepta e execução é nula (...).
Advirta-se ainda: “Aquele que demandar por dívida já paga, no
todo ou em parte, sem ressalvar as quantias já recebidas ou
pedir mais do que for devido, ficará obrigado a pagar ao deve-
dor, no primeiro caso, o dobro do que houver cobrado e, no
segundo, o equivalente do que dele exigir, salvo se houver pres-
crição” (CC, art. 940).

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.008820-5 - HELTON HAKIRA KIMURA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- À parte exequente para requerer o que for de seu interesse
no prosseguimento do feito, observando, porém, o disposto no
art. 588, II, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.01.000008-9 - SONIA AKIKO HIRAZAWA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

2004.70.01.005104-8 - KIYOKO KAETSU YAMAMOTO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIA HATSUE MIYAMOTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Vista ao requerente/exequente. Deverá a CEF se manifestar
diretamente no juízo deprecado.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.009612-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EZEQUIEL PACHECO
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...) eventual procedência do pedido não implicaria ordem para
a ANATEL restituir os preditos valores, afigura-se sua ilegiti-
midade passiva, a qual reconheço e declaro, devendo os autos
ser restituídos (...).
Assim, preclusa esta decisão, remetam-se os autos à douta 10ª
Vara Cível desta Comarca de Londrina.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.01.005617-8 - ADILSON PEREIRA DA SILVA E
OUTROS X SERCOMTEL SA TELECOMUNICACOES E
OUTRO
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL, PAULO ROBERTO PIRES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...)
2- Deixo de receber o recurso de apelação de fls. 37-41, por ser
deserto.
3- Determino o desentranhamento da peça de fls. 37-41 e dos
documentos que a acompanham, para posterior entrega ao seu
subscritor.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.007935-5 - KADIO KOBAYASHI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA BERNABEL FURLAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
2- A parte requerente pleitea a concessão dos benefícios da Jus-
tiça Gratuita. Para tanto, necessária a declaração de próprio
punho ou procuração com poderes especiais, atestando a po-
breza do interessado sob as penas da lei;
3- Portanto, intime-se-a para, querendo, regularizar a situação
ou recolher as custas processuais, no prazo de 30 dias.
4- Deverá, na mesma oportunidade, esclarecer a divergência
estabelecida, já que, de acordo com a fotocópia da CTPS en-
cartada à fl. 07, seu último registro foi a empresa A M SO-
BREIRA ENG E CONSTRUÇÃO LTDA, e, no extrato que
demonstra o interesse processual (fl. 05), consta a empresa
CARAMURU ALIMENTOS DE MILHO S/A.

ALVARÁ E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO
VOLUNT

2005.70.01.005624-5 - VALDECI CARLOS DOS SANTOS X
Adv. : Dr(s). ORLANDO RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO IMPROCEDENTE o pedido (...).

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.01.004049-3 - SANTA ALICE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/C LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). SILVANO MARQUES BIAGGI

2005.70.01.004051-1 - SANTA ALICE TERRAPLANEGEM
E PAVIMENTACAO LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). SILVANO MARQUES BIAGGI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Comprove o impetrante, no prazo de 10 dias, o ato coator, con-
sistente na negativa de aditamento do contrato, posto haver Ação
Civil Pública, mencionada à fl. 25, último parágrafo, da qual
não se tem notícia, nos autos, de julgamento que possa alterar o
que ali se contêm.

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.01.005642-7 - CAIO FABIO ALBERTI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NADYA F FRANCO FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...) defiro a liminar pretendida, nos termos em que requerida.
Providencie a impetrante, no prazo improrrogável de 5 dias,
cópia da petição inicial e documentos que a instruíram, para os
fins do disposto no art. 19, da Lei 10910/04.

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.01.005630-0 - UROCLIN SERVICOS SC LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). REGIS LUIS JACQUES BOHRER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido (...).

ACAO ORDINARIA

2005.70.01.002620-4 - MARIA AMELIA LOPES PALHARES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA SILVA VIEIRA, MARCELO ARAN-
DA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Recebo os embargos e suspendo a execução
2. À parte embargada para impugnar, querendo, no prazo de 10
dias.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.01.005483-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALCIDIO DE ALMEIDA LARA
Adv. : Dr(s). TAIS MARIA ZANONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO IMPROCEDENTES os presentes em-
bargos declaratórios.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2005.70.01.003012-8 - YOHANE KAKAZU X Adv. : Dr(s).
RENATO TAVARES YABE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
4- À autora para réplica.

ACAO ORDINARIA

2005.70.01.002974-6 - NAIR SACCHELLI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTA a presente execução, na
forma do art. 794, I, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.005681-8 - NATALIA SOARES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
2- (...) concedo a liminar e determino a suspensão da exigibili-
dade dessa contribuição nos termos do art. 151, IV do CTN.
3- À parte impetrante para, no prazo de 10 dias, apresentar
contrafé e cópia dos documentos que acompanham a inicial
para intimação do representante judicial da União nos termos
do art. 19 da Lei 10910/04.

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.01.005525-3 - ENDOMASTER CURSOS EVENTOS
E CONSULTORIA SS E OUTROS X DELEGADO DA RE
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CEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCIO FERREIRA ROSA

LONDRINA, 29 DE AGOSTO DE 2005
____________________________

CAROLINA MUNHON
DIRETORA DE SECRETARIA e.e.

SECRETARIA DA PRLON02 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.278/2005

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SEGUNDA
VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE
LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. ROGÉRIO
CANGUSSU DANTAS CACHICHI.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Indefiro a liminar pretendida (...).
2- À parte impetrante para, no prazo de 10 dias, apresentar
contrafé em número suficiente para notificação das autorida-
des coatoras, obedecido o disposto no art. 6º da Lei 1533/51.

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.01.005687-7 - DANJOS COMERCIAL DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM LONDRINA E OUTRO
Adv. : Dr(s). DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
2- Vista aos exequentes.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.006351-7 - MARIA FERREIRA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBINA MARIA DOS ANJOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- (...) defiro levantamento de valores, exceto em relação à
Tonholi e Cia Ltda.
2- À procuradora dos requerentes para comprovar que o subs-
critor da procuração de fl. 107, detinha poderes para represen-
tar a empresa individualmente.

DECLARATORIA

97.20.15660-0 - A A PIOVESAN E CIA LTDA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZA-
CAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). AMARILIS VAZ CORTESI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
5- Vista às partes sobre os cálculos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.009300-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CIRCE DOS SANTOS SAKAMOTO
Adv. : Dr(s). LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
2- Manifestem-se as partes.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.004004-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ISONER AGULIARI
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

2004.70.01.011455-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO TURCI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

2004.70.01.011558-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HELENA DE NOBREGA CLEMENTE- ESPOLIO E
OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- À parte exequente para requerer o que for de seu interesse
no prosseguimento do feito, observando, porém, o disposto no
art. 588, II, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.01.014281-5 - APARECIDA CELESTE BORTOLO
RESQUETI E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). VALERIA GIESSLER

2003.70.01.016798-8 - ANTONIO SOUZA DE ALMEIDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANUARIO SILVERIO DE SOUZA

2004.70.01.006110-8 - SHIZUKO SHIKIDA MIZUMOTO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALTEVIR COMAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Manifeste-se a CEF acerca da certidão de fl.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.000114-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PEDRO NENO CAZUZA
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO

EXECUCAO DIVERSA

2005.70.01.000803-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROBERVAL LUIZ CORREA
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

2005.70.01.000871-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JERONIMO ABADIA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Indefiro a petição de fls. 254/256, mantendo a decisão de fl.
250.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.11739-0 - ANAER LUZE FACCIROLLI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO ANDRE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Determino a suspensão do feito pelo prazo de 60 dias.

EXECUCAO DIVERSA

95.20.14306-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CIRLETE MARCONDES DE OLIVEIRA PELEGRINELLI E
OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Defiro a suspensão do feito por 90 dias.

EXECUCAO DIVERSA

97.20.14722-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LUIZ ANTONIO COTARELLI E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

LONDRINA, 30 DE AGOSTO DE 2005
____________________________

CAROLINA MUNHON
DIRETORA DE SECRETARIA e.e.

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 321/2005

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ
FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª
VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“... Ao Dr. Eraldo Lacerda Júnior para juntar o contrato de ho-
norários advocatícios firmado com a parte ou esclarecer o pe-
dido de retenção de honorários formuladona fl. 219, no prazo
de 10 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.000483-9 - ADAIR PIRES AGRA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“...o levantamento dos valores creditados na conta de FGTS
fica adstrito aos requisitos estabelecidos na Lei 8036/90, que
serão observados pelo banco depositário quando requerido pelo
titular da conta... Quanto ao autor falecido, o saldo de sua con-
ta vinculada do FGTS poderá ser levantado pelos seus depen-
dentes habilitados perante a Previdência Social para fins de
concessão porm orte, independentemente de alvará judicial...não
havendo tais dependentes, o levantamento poderá ser realizado
pelos seus sucessores, mediante alvará judicial. Para expedi-
ção do referido alvará, os sucessores do ‘de cujus’ deverão tra-
zer aos autos a sua certidão de óbito, bem como certidão do
INSS que comprove não haver dependentes do falecido.”

ACAO ORDINARIA

96.20.14849-5 - CANGI SONOMURA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ Considerando que há mais de três meses a Exeqüente foi inti-
mada para que promovesse o recolhimento das custas iniciais,
entendo que não se justifica o pedido de dilação pelo prazo
requerido na fl. 231. Assim, à Exeqüente para que recolha as
custas iniciais, no prazo de 10 dias, sob as penas da lei.”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

2005.70.01.002049-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DISPA - DISTRIBUIDORA PARANAENSE DE PE-
CAS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ À Exeqüente para esclarecer a necessidade das medidas plei-
teadas na fl. 80 ou, se for o caso, para que, querendo, requeira,

desde logo, a decretação de fraude à execução, como aventado
na petição já mencionada.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.013378-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS ROBERTO EDUARDO NAVES
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita... Aos
embargantes para que, no prazo de 10 dias, corrijam o valor
atribuído à causa.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.01.005589-7 - JOSE ROBERTO SABOIA FRANCO
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA TEREZINHA NAVARRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ Mantenho a decisão de fl. 190 por seus próprios fundamen-
tos, salientando que a conta bancária cuja penhora é pleiteada
é exclusiva para o recebimento de benefícios previdenciários,
consoante demonstra o documento de fls. 168.”

EXECUCAO DIVERSA

97.20.14766-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARIA PICOLOTO PONTEDURA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ Aos Exeqüentes para que esclareçam a petição de fls. 395,
uma vez que a procuração ali referida não se encontra entra-
nhada na fl. 22, como afirmado.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.20.10319-8 - ANA RODRIGUES DE JESUS CARANJO E
OUTROS
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ Melhor analisando os autos, verifico que se tornou inviável o
cumprimento do despacho de fls. 297/299, isso diante do que
foi decidido nos embargos ( em atendimento ao interesse públi-
co, a sentença abordou até mesmo o valor que, no despacho
acima referido, foi inicialmente considerado incontroverso ).
Em razão disso, revogo os despachos de fls. 297/299 e de fl.
305.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.005295-3 - AUTO PECAS ANDORINHAS LTDA
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “ Preliminarmente à expedição da requisição, aos
advogados que atuaram no feito para que esclareçam como de-
vem ser rateados os honorários advocatícios, de forma a possi-
bilitar que os valores sejam requisitados e pagos diretamente a
quem são devidos ( conforme seja o convencionado ). Ficam os
advogados advertidos de que, não havendo indicação quanto à
forma de rateio dos honorários, a Secretaria poderá requisitar o
valor em favor de qualquer um dos procuradores.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.000615-7 - ANTONIO CANDIDO DE SOUSA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
WILLYAN ROWER SOARES

2003.70.01.003540-3 - ANANIAS CORREIA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA, ALEXAN-
DRE LUCIO PEDREZINI, SYRLEI APARECIDA LUIZ PRE-
ZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente a ação.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.01.000951-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO CANDIDO DE SOUZA
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ À parte embargada sobre o laudo da contadoria.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.01.003077-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO BARRIVIERA
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para se manifestar sobre a(s) contestação(ões)
apresentada(s) e para especificar as provas que pretende pro-
duzir, no prazo de 10 dias.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.01.004587-9 - MAYRANA LUCCHESI DE ALENCAR
E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
Aguarde-se a manifestação da CEF ou a solução do agravo de
instrumento.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.000115-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PEDRO NENO CAZUZA
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ Defiro o pedido de fls. 83, para determinar que os autos aguar-
dem em arquivo provisório, por prazo indeterminado, até ulte-
rior manifestação da Exequente.”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.01.007838-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADRIANA NOBRE REIS
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

Nos processos abaixo relacionados a parte fica intimada para
se manifestar, em 5 dias, sobre os novos documentos juntados
pela parte contrária ( fls. 341/385 )

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.012908-1 - CLAUDIO BORGES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VALENTIM ZAZYCKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ À parte autora para que, no prazo de 10 dias, honre a petição
inicial. Considerando a competência dos Juizados Especiais e
o valor da causa informado, determino que a parte autora apre-
sente, no mesmo prazo de 10 dias, planilha que revele o valor
aproximado do proveito econômicoa ser obtido por cada um
dos Autores.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.01.005381-5 - JOSE CARLOS FONTOURA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS EDUARDO WIECHETECK DE BRI-
TO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Quanto à questão dos honorários, é de se lembrar que os ho-
norários fixados nos embargos substituem aqueles originalmente
fixados na execução. Observe-se, aliás, que os honorários fixa-
dos na execução eram exclusivos para o caso de pronto paga-
mento, o que não ocorreu “in casu”. Assim, considerando que
foram opostos embargos, prevalecem tão-somente os honorári-
os arbitrados na sentença dos embargos, que abrangem a exe-
cução e os embargos como um todo.

Já no que se refere à atualização do valor depositado, esclareço
que, a partir do depósito judicial da importância executada, a
Exeqüente deixa de incorrer em mora, de modo que desde en-
tão não se aplicam mais os juros moratórios.”
Outrossim, uma vez depositado em juízo o valor exeqüendo, a
sua atualização passa a ser feita pelo índice de atualização das
contas judiciais (equivalente à atualização da poupança).

Contudo, verifica-se que o valor depositado pela Executada (fl.
27) deixou de considerar a atualização monetária e os juros
moratórios referentes ao período entre a data da conta que ins-
truiu a petição inicial e a data do depósito judicial.

Por todo o exposto, defiro apenas parcialmente o pedido for-
mulado pelos Exeqüentes, isso para determinar que a CEF pro-
mova o depósito da diferença de atualização e de juros de mora
não depositada, referida no último parágrafo acima, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de prosseguimento da execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.023939-9 - JOSE RUIZ MUNHOZ E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIZABETH RUIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo o(s) recurso(s) de apelação em ambos os efei-
tos. O(s) apelado(s) ficam intimados para, querendo,
apresentar(em) contra-razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.009046-7 - ALIBERTINO JOSE DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ Diante do teor da primeira certidão de fl. 40, que dá conta
que o veículo objeto do contrato de alienação fiduciária teria
sido alienado, à Exeqüente para dizer se persiste o interesse na
realização da penhora pleiteada na fl. 36.
Na ocasião, a CEF deverá também informar o endereço atual
do Executado (ver 2ª certidão de fl. 40), ou requerer que a inti-
mação da eventual penhora seja feita pela via editalícia, se for
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o caso.”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.009809-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIS CARLOS CAMARGO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “ Preliminarmente à expedição da requisição, aos
advogados que atuaram no feito para que esclareçam como de-
vem ser rateados os honorários advocatícios, de forma a possi-
bilitar que os valores sejam requisitados e pagos diretamente a
quem são devidos ( conforme seja o convencionado ). Ficam os
advogados advertidos de que, não havendo indicação quanto à
forma de rateio dos honorários, a Secretaria poderá requisitar o
valor em favor de qualquer um dos procuradores.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.007633-7 - COMERCIO DE TECIDOS E CON-
FECCOES LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA, FABIO VERDAS-
CA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo o(s) recursos(s) de apelação no efeito devoluti-
vo. O(s) Apelado(s) fica(m) intimado(s), para, querendo,
apresentar(em) contra-razões, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.01.001244-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCOS MAKOTO KIY
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

2005.70.01.001750-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADYR FERREIRA
Adv. : Dr(s). MARCIO FERREIRA ROSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo os embargos opostos, suspendendo a execução.
A parte embargada fica intimada para, querendo, impugná-los
no prazo legal.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.01.005620-8 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO CAR-
LOS TAQUES CAMARGO
Adv. : Dr(s). LEILA MIRIAM MANTTOVANNI DE AQUINO

Londrina, 29/08/2005.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 322/2005

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ
FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª
VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ À CEF sobre os embargos monitórios e para que especifique
as provas que pretende produzir, tudo no prazo de 10 dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.007751-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO CESAR DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ Indefiro o pedido de intimação da CEF para apresentação dos
termos de adesão firmados pelos autores José CArlos Gomes,
Juvenil Andrade de Souza, Luigi de Lima, Neusa Maria Seleri
e Silvia Helen Antunes dos Santos, porquanto a sua juntada aos
autos se mostra absolutamente desnecessária... Quanto ao pe-
dido de disponibilização formulado pelo autor Abdoral Alves
dos Santos, deve o autor pleitear administrativamente a libera-
ção das verbas depositadas diretamente à CEF... A parte autora
fica intimada acerca da juntada dos extratos individuais do FGTS
dos autores Henrique Gaca, Cláudio Espozetti e Maria Apare-
cida Assunção Paulino.”

ACAO ORDINARIA

99.20.12668-3 - HENRIQUE GACA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS R DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a(s) parte(s) ficam
intimada(s) para se manifestar(em) sobre a proposta de honorá-
rios do perito.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.008147-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA EMILIA BASTOS DA COSTA
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS, JOSE
CARLOS DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ Defiro o pedido de suspensão formulado na fl. 88, pelo prazo
de 120 dias.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.01.009625-1 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-
ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X CARRE
AIRPORTS LTDA
Adv. : Dr(s). ROGERIO BALINSKI

Nos processos abaixo relacionados a parte fica intimada para
dar prosseguimento ao feito.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.004039-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X D BABY INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ ... Acolho o requerimento de mudança do pólo passivo para
que nele passe a figurar a CONAB ao invés da CFP... Recebo o
pedido de exclusão do Sr. Enio Baptista Rosas do pólo ativo
dos feitos... Tendo em vista que a ação cautelar é instrumento
para assegurar o resultado útil do processo principal, entendo
que o valor da causa deve ser o mesmo do proveito econômico
que poderá ser obtido na ação de conhecimento... Assim, pela
derradeira vez, determino que a parte demandante emende a
petição inicial da ação cautelar, em 10 dias, sob pena de ser
indeferida, para atribuir-lhe o valor da causa de R$ 783.829,60,
nesse caso com o devido recolhimento das custas processuais
ou, então, desistindo do feito cautelar, opte por incluir pedido
com o mesmo teor no feito principal, requerendo a antecipação
de tutela, se assim tiver interesse, cabendo, tanto em uma como
na outra hipótese, as devidas explicações e justificativa quanto
à causa de pedir.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.01.005485-6 - IRUMOARA HILGENBERG PRESTES
MATTAR E OUTROS X BANCO DO BRASIL S.A E OUTRO
Adv. : Dr(s). PERICLES A. GRACINDO DE OLIVEIRA

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

2005.70.01.005486-8 - IRUMOARA HILGENBERG PRESTES
MATTAR E OUTRO X BANCO DO BRASIL S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). PERICLES A. GRACINDO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ ... Não sendo o réu novamente localizado, pelos mesmos
motivos expostos na certidão de fl. 30, dê-se vista à CEF para,
se for o caso, requerer a citação editalícia, cabível na espécie.”

AÇÃO MONITÓRIA

2005.70.01.000929-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GILBERTO FERNANDES DIAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para se manifestar sobre a(s) contestação(ões)
apresentada(s).

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.01.005376-1 - APARECIDA FERREIRA GUEDES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ Às partes para que se manifestem sobre a proposta de honorá-
rios do perito. Havendo concordância de ambas as partes, à
CEF para que efetue o respectivo depósito, em conta corrente
vinculada a estes autos na Agência 1271 da CEF, nos termos do
art. 33 do CPC.”

AÇÃO MONITÓRIA

2005.70.01.000901-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO ANTONIO PEREIRA TINOCO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN, EDER
GORINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ À autora para que traga aos autos, no prazo de 10 dias, docu-
mento que comprove a existência do bem oferecido em cau-
ção.”

MEDIDA CAUTELAR DE CAUÇÃO

2005.70.01.005689-0 - AUTO PECAS LONDRINA LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BRUNO SACANI SOBRINHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para se manifestar sobre a(s) contestação(ões)
apresentada(s) e para especificar as provas que pretende pro-
duzir, no prazo de 10 dias.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.01.003298-8 - ISABETI PONTES MARTINS E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

2005.70.01.004515-6 - JOSE AUGUSTO BANDEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO LOPES VILELA BERBEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para se manifestar sobre a(s) contestação(ões)
apresentada(s).

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-

RIO)

2005.70.01.005276-8 - DAISY CONVERSANI SPAGNUOLO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados a parte fica intimada para
se manifestar, em 5 dias, sobre os novos documentos juntados
pela parte contrária.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.004007-8 - ANA BALDINI PEREIRA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2002.70.01.004384-5 - ANTONIO LUIZ GARCIA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSVALDO GIMENES

2003.70.01.006427-0 - ARCEU FERREIRA DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR CAITANO PINTO

ACAO CAUTELAR

2004.70.01.003099-9 - MARCIA REGINA DA SILVA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANOEL FERREIRA ROSA NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ À parte autora para, no prazo de 10 dias, se manifestar sobre
a satisfação de seu crédito, se for o caso, ou para promover a
execução do julgado. Fica o autor advertido que o silêncio será
tomado como desinteresse em promover a execução, com o
conseqüente arquivamento dos autos.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.009890-5 - MARIA HELENA SGARIONI MAR-
QUES E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). URSULA ROSCHANA DE OLIVEIRA ALVES
DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ Às partes para manifestação sobre o laudo pericial, no prazo
de 10 dias. Os assistentes técnicos deverão apresentar seus pa-
receres no prazo comum de 10 dias, contados da intimação das
partes da apresentação do laudo.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.011458-7 - GENIVALDO FRANCISCO MACHA-
DO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a(s) parte(s) fica(m)
intimada(s) para se manifestar(em) acerca da certidão do Ofi-
cial de Justiça.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

2005.70.01.004940-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NATALIA RODRIGUES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a(s) parte(s) fica(m)
intimada(s) da designação pelo Juízo Deprecado das seguintes
datas para realização da perícia: 31/08/2005, às 14h30 para a
perícia a ser realizada na empresa SERBANK S/A e 02/09/2005,
às 14h30 para a realização da perícia na empresa SAFT NIFE.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016842-7 - ESTEVO MARTELEVIZ FILHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, MARCE-
LO ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a(s) parte(s) fica(m)
intimada(s) para se manifestar(em) acerca da certidão do Ofi-
cial de Justiça.

AÇÃO MONITÓRIA

2005.70.01.004980-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIANE TELLES FUJITANI
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ Aos embargados sobre a manifestação da CEF.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.009989-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDHESIO JONASVISCK FURTADO E OUTRO
Adv. : Dr(s). BUNDY CELSO TIBA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e os docu-
mentos apresentados pela Ré.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.008963-5 - GIOVANI PIRES DE MACEDO X
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SUBSECAO DE
LONDRINA- PR
Adv. : Dr(s). FABIO APARECIDO FRANZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ À Exequente para, querendo, emendar o pedido de fls. 147/
154, no prazo de 10 dias, fazendo constar na execução dos
honorários apenas aquela verba fixada na sentença ( honorári-
os do processo cognitivo ), uma vez qeu ao Juízo é que compe-

te a fixação dos honorários referentes ao processo executivo, o
que normalmente é feito no despacho inicial da execução.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.017246-3 - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUI-
SA AGROPECUARIA - EMBRAPA X ONDA PROVEDOR DE
SERVICOS S/A
Adv. : Dr(s). CARLOS MARÇAL DE LIMA SANTOS

Londrina, 29/08/2005.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRMARSH01

BOLETIM Nº 0198/2005

VARA FEDERAL DO IDOSO E DO SFH DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO

No processo abaixo foi proferida decisão:

“Intimem-se as partes para que, querendo, apresentem alega-
ções finais no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.004441-4 - LAURA FERREIRA SILVA DE CAR-
VALHO X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA

No processo abaixo foi proferida decisão:

“Intime-se a parte autora/sucumbente, por intermédio de seu
procurador judicial, para que cumpra voluntariamente a obri-
gação, em 15 dias.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2002.70.03.013193-4 - GOMERCINDO ANTONIO TOZZO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

No processo abaixo foi proferida decisão:

“A dificuldade relatada às fls. 183-184, ao que se percebe, não
se estende aos filhos da autora. Assim, promova a subscritora
da petição às fls. 183-184 a juntada aos autos das procurações
dos filhos da falecida, em 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.03.005455-4 - MARIA DOS SANTOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLISA DIAS PINTO

No processo abaixo foi proferida decisão:

“(...) Ressalto, primeiramente, que, se há o erro material apon-
tando às fls. 52-55, deve a autora requerer sua retificação ad-
ministrativamente. O requerimento prévio ao ajuizamento da
ação, e a negativa do INSS, são providências necessárias à con-
figuração do interesse de agir. Registro, em segundo plano, que
o cálculo determinado à fl. 17 deve guardar pertinência com o
pedido formulado na inicial. O cálculo apresentado pela autora
às fls. 52-55, ao que se vê, não se relaciona com o pedido for-
mulado nesta ação. Assim, intime-se novamente a parte autora
para que cumpra o despacho à fl. 17, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de indeferimento da inicial.”

ACAO ORDINARIA

2005.70.03.002628-3 - MARIA DA LUZ CAMARGO DO
AMARAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA

No processo abaixo foi proferida decisão:

“Intimem-se mais uma vez os exeqüentes, por meio de sua pro-
curadora, para que se manifeste sobre o contido à fl. 18, no
prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2005.70.03.004551-4 - ANTONIA SIMONI DE SOUZA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSANA RIGONATO

No processo abaixo foi proferida decisão:

“Indefiro a providência requerida às fls. 60-61, uma vez que
cabe à parte exeqüente diligenciar nos autos nº
2005.70.03.001029-9, a fim de confirmar eventual litispendên-
cia. Dessa forma, intime-se Takako Nakazora, por meio de seu
procurador, para que junte a estes autos, no prazo de 10 (dez)
dias, cópia da inicial dos autos antes referidos. Registro que,
não se verificando a litispendência, deve a exeqüente cumprir
o determinado à fl. 59, no mesmo prazo de 10 dias, sob pena de
extinção.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2005.70.03.005033-9 - FRANCISCA THEODORA GOMES -
ESPOLIO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE

Varas Federais de
Maringá
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No processo abaixo foi proferida decisão:

“Embora seja dispensável a providência requerida no item 2 à
fls., defiro o prazo de 10 dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.013932-9 - GESSEY RIBEIRO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2003.70.03.013937-8 - JOSE ZOBOLI X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

No processo abaixo fica a parte intimada:

Vista a parte exeqüente para que se manifeste sobre a petição
às fls,.

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.002988-3 - GERVASIO VIEIRA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.03.008478-0 - NELSON SALES BERTUCI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ MANRIQUE

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.010991-0 - HORACIO HEITOR BREDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA TEBINKA SENHORINI

MARINGÁ, 29 de agosto de 2005

ELSION GOEDERT
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRMARSH01

BOLETIM Nº 0203/2005

VARA FEDERAL DO IDOSO E DO SFH DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO

Nos processos abaixo foram proferidas decisões:

“Defiro o pedido de suspensão pelo prazo de 2 (dois) meses.”

EXECUCAO DIVERSA

99.30.11828-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ROSA VICENTIM GAZDA
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA

“(..)dê-se vistas às partes para manifestação sobre os documen-
tos a serem juntados, sucessivamente, pelo prazo de 05 dias, a
se iniciar pela parte autora.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.001167-6 - VIVALDO SOUZA LIMA e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EMILIANA RAMOS FELIPPE DA SILVA

“Considerando a insistência do autor em prosseguir no feito
em relação à CEF, intime-se-o a informar se a liquidação da
dívida se deu (i) pelo seguro pactuado, (ii) pelo FCVS ou (iii)
pelo pagamento da dívida pelo(s) devedor(es), devendo juntar
comprovante aos autos da sua alegação. Prazo de 15 (quinze)
dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.007897-3 - BANESTADO S/A X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE PLINIO SILVA

“1. O autor apresenta nova proposta para quitação total do bem,
pelo valor de R$ 8.000,00. Todavia, à fl. 157 o Banestado já
rejeitou proposta anterior (de R$ 7.000,00), reiterando que o
valor mínimo era o consignado em audiência (R$ 13.175,00).
Assim, resta inviável a conciliação, motivo por que dou pros-
seguimento ao feito. Intime-se a parte autora. 2. Considerando
a ausência de cumprimento do ato à fl. 158 pela parte autora,
intime-se-a pessoalmente a dar andamento ao feito, apresen-
tando cópia da inicial para servir de contrafé à citação da CEF,
no prazo de 48 horas, sob pena de extinção por abandono (art.
267, III e parágrafo único, do CPC).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.007006-1 - VICENTE JOSE GERMANO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO

“Após, intimem-se os réus para que especifiquem, fundamen-
tadamente, as provas que pretendem produzir. Prazo 10 dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.008047-9 - JOSEFINO ELVIRO DO BONFIM E
OUTRO X BANCO ITAU S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). GIOVANA CHRISTIE FAVORETTI

“2. Intime-se a parte autora para que proceda à emenda à inici-
al, apresentando qualificação completa dos autores, inclusive
com indicação do domicílio e residência desses, no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 295, VI, c/
c arts. 282, II, e 284, todos do CPC). 3. No mesmo prazo do
item anterior, deverá a parte autora informar se o imóvel foi
alienado a terceiros. Em caso positivo, quando esse fato se deu.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.03.004144-2 - IZAEL DOMINGOS PICCINATTO E
OUTRO X BANCO BANESTADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). HELENO GALDINO LUCAS

“2. Intime-se a parte autora para que proceda à emenda à inici-
al, apresentando sua qualificação completa, inclusive com in-
dicação do domicílio e residência daquela, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 295, VI, c/c
arts. 282, II, e 284, todos do CPC). 3. No mesmo prazo do item
anterior, deverá a parte autora informar se o imóvel foi aliena-
do a terceiros. Em caso positivo, quando esse fato se deu.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.03.004840-0 - IRMA RAPKE SARDONELLI X BAN-
CO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

“1.Defiro o pedido de suspensão pelo prazo de 6 (seis) meses.”

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.03.005615-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NIVALDO BARBOSA DE LIMA E OUTRO
Adv. : Dr(s). REGINA MARIA TAVARES DE BRITO

“1. Trata-se o presente de embargos à execução de título exe-
cutivo extrajudicial. Às fls. 174 a 183, foi proferida sentença
julgando improcedentes os embargos. Interposto recurso de
apelação pela embargante, o mesmo teve seu seguimento nega-
do, ante a notícia (fls. 219-220) de que havia sido proferida
sentença homologatória de conciliação entre as partes nos au-
tos de Ação Ordinária 2000.70.03.002758-7. Em 19/04/05, trân-
sitou em julgado a decisão que negou seguimento ao recurso.
Às fls. 226 a 233, a embargante alegando o acordo entabulado
entre as partes, requer o arquivamento do feito. 2. Ante ao ex-
posto, o arquivamento do feito é medida que se impõe. À se-
cretaria para que remeta os autos ao arquivo, com as cautelas
de costume.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.03.001918-9 - CELIA MARIA FIORESE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

“Caso tenham sido prestados esclarecimentos adcionais, vista
às partes, sucessivamente, por 5(cinco) dias.”

CONSIGNATORIA

2000.70.03.003538-9 - CELSO APARECIDO LOPES E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO MOREIRA TELLES

“4. Fixo os honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos re-
ais), que devem ser depositados pela parte autora, em duas pres-
tações de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais). A primeira
no prazo de 10 (dez) dias, contados de sua intimação acerca
desta decisão; e a segunda, 30 dias depois do primeiro depósi-
to, independentemente de nova intimação. Saliento que, em
havendo número excessivo de quesitos pelas partes, dificultan-
do a perícia, poderá o juiz alterar o valor dos honorários ora
fixados.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.003354-4 - AUGUSTO COBRA DE CARVALHO
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALFREDO M GARCIA

“2. Recebo o recurso de agravo retido às fls. 160-174. 3. Inti-
me-se a parte agravada a manifestar-se no prazo de 10 dias (art.
523, § 2º do CPC).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.003762-8 - WILSON APARECIDO REKI X CONS-
TRUTORA PARANOA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). KELLEN CRISTINA GOMES BALLEN

Nos processos abaixo foram proferidas sentenças:

“(..) considerando que apesar das oportunidades d e recolhi-
mento das custas complementares, não houve qualquer mani-
festação da parte autora, tenho a sua inércia como abandono de
causa e julgo extinto o processo sem julgamento do mérito,
com fulcro no art. 267, III do Código de Processo Civil. Con-
deno o autor ao pagamento das custas do processo e honorários
advocatícios, que fixo em R$ 200,00. Fica desde já facultado o
desentranhamento dos documentos juntados nestes autos, me-
diante certidão nos autos, com substituição por cópias às ex-
pensas da parte autora.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.007817-8 - CILON BORGES DE MATTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALBERTO SILVA SANTOS

Nos processos abaixo ficam as partes intimadas:

Intimem-se as partes do retorno dos autos da instância superior
e para requerer o que entender de direito, em 15 (quinze) dias.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO EX-
TRAJUDICIA

2000.70.03.003044-6 - JOSE MAURO NONATO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA

MARINGÁ, 29 de agosto de 2005

ELSION GOEDERT
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRMARSH01

BOLETIM Nº 0205/2005

VARA FEDERAL DO IDOSO E DO SFH DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO

Nos processos abaixo foram proferidas decisões:

“(..)diante do pedido da parte autora, suspendo o curso dos pre-
sentes autos pelo prazo de 2 meses. 2. Deixo para analisar ou-
tros pedidos eventualmente contidos nos autos após o prazo de
suspensão.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.004803-1 - MARCOS PEDROSO DE ALMEIDA
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MARCELO MOREIRA TELLES

2004.70.03.004833-0 - AUGUSTINHO VALDEMAR JULIA-
TI E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO MOREIRA TELLES

2004.70.03.004835-3 - SANTO MAZZER e Outro X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). MARCELO MOREIRA TELLES

2004.70.03.004830-4 - JUSCELINO CURIONE e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). MARCELO MOREIRA TELLES

2004.70.03.004832-8 - VALTER FELICIO DE CARVALHO e
Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). MARCELO MOREIRA TELLES

2004.70.03.004824-9 - NUNO MANUEL AFONSO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). MARCELO MOREIRA TELLES

2004.70.03.004811-0 - ELSO VIEIRA FILHO e Outro X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). MARCELO MOREIRA TELLES

2004.70.03.001332-6 - ANTONIO MIRANDA DE SOUZA e
Outro X MARCON MARINGA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
e Outro
Adv. : Dr(s). MARCELO MOREIRA TELLES

2004.70.03.001314-4 - MARIA ILTA NOGUEIRA MIOTTO
X MARCON MARINGA CONSTRUCOES CIVIS LTDA e
Outro
Adv. : Dr(s). MARCELO MOREIRA TELLES

2004.70.03.004836-5 - MARCOS AUGUSTO FRANCO e
Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). MARCELO MOREIRA TELLES

2004.70.03.004838-9 - MARTA KAZUMI NAKAMURA ITO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). MARCELO MOREIRA TELLES

2004.70.03.004801-8 - MARIA APARECIDA MELO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). MARCELO MOREIRA TELLES

2004.70.03.002105-0 - PERICLES MOREIRA CHAGAS e
Outro X PREMAR PREMOLDADOS MARIALVA LTDA e
Outro
Adv. : Dr(s). MARCELO MOREIRA TELLES

2004.70.03.004806-7 - AMILTON DANTAS e Outro X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). MARCELO MOREIRA TELLES

2004.70.03.004808-0 - ELIANE MORENO HEIDGGER DA
SILVA e Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e
Outro
Adv. : Dr(s). MARCELO MOREIRA TELLES

2004.70.03.004814-6 - ANTONIO FREITAS FILHO e Outro
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). MARCELO MOREIRA TELLES

2004.70.03.004819-5 - JOSIMAR AGOSTINI e Outro X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). MARCELO MOREIRA TELLES

2004.70.03.004829-8 - JOSE CAMILO DE OLIVEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). MARCELO MOREIRA TELLES

2004.70.03.004800-6 - WITMAR WEISS e Outro X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). MARCELO MOREIRA TELLES

2004.70.03.004827-4 - CLEOTILDE LUKESI DOS SANTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). MARCELO MOREIRA TELLES

2004.70.03.004799-3 - ARLENE MARIA N NASCIMENTO e
Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). MARCELO MOREIRA TELLES

2004.70.03.004818-3 - EDSON MITSUO MATSUMOTO e
Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). MARCELO MOREIRA TELLES

2004.70.03.004809-2 - ADEMAR VIANA PEREIRA e Outro
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). MARCELO MOREIRA TELLES

2004.70.03.004794-4 - DIRCE HARUMI NAKAMURA
NAKAHARA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e
Outro
Adv. : Dr(s). MARCELO MOREIRA TELLES

2004.70.03.004796-8 - WILSON APARECIDO FAUSTINO e
Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). MARCELO MOREIRA TELLES

2004.70.03.004826-2 - MARIZA VIOLI MONTEIRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). MARCELO MOREIRA TELLES

MARINGÁ, 29 de agosto de 2005

ELSION GOEDERT
Diretor de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 069/05
PRAZO: 20 DIAS

O JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE MARINGÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Secretaria da 2ª
Vara Federal de Maringá, sito na Av. XV de Novembro, 734, 1º
andar, se processam os autos de Execução Diversa n.º
2004.70.03.004975-8, em que é exeqüente a Caixa Econômica
Federal – CEF e executado:

EDUARDO COSTA NASCIMENTO

portador do CI/RG. 5.324.031 SSP-PR e CPF/MF 015.451.659-
71, constando dos autos que o executado encontra-se em local
incerto e não sabido. Por este edital fica o executado CITADO
para pagar ou depositar, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
(arts. 652 e seguintes do Código de Processo Civil), a quantia
de R$ 2.168,42 (dos mil, cento e sessenta e oito reais e qua-
renta e dois centavos), atualizada até 07/2004, com os acrés-
cimos legais e contratuais, honorários advocatícios fixados em
5% (cinco por cento) sobre o valor da causa e custas processu-
ais ou oferecer bens a penhora, sob pena de serem penhorados
tantos quantos forem necessários para a garantia da execução.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente edital, que será afixado e publicado na forma da lei.

EXPEDIDO nesta cidade de Maringá-PR, em 31 de agosto de
2005. Eu, _____________ Rutilde N. dos Reis, Técnica Judi-
ciária, o expedi. Eu, _____________Edna de Góes, Diretora
de Secretaria, conferi e subscrevo.

JOSE CARLOS FABRI
Juiz Federal Substituto

R$ 162,00

SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JUIZADO ESPE-
CIAL FEDERAL DE PARANAGUÁ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 77/2005

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS
PELAS MM. JUÍZAS FEDERAL E SUBSTITUTA
DRA ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO E
DRA. GIOVANNA MAYER:

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida SENTEN-
ÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO SEM JULGAMENTO
DE MÉRITO.

ACAO ORDINARIA

2001.70.08.003517-1 - ORGAME SERVICOS MARITIMOS
LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DEONISIO ROCHA

—————————————————————
O(s) processo(s) abaixo relacionados foram encaminhados, pelo
retorno de Instância Superior, para intimar as partes para re-
quererem o que entenderem de direito, em 15 dias, apresentan-
do desde logo os cálculos de liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

2004.70.08.001454-5 - HELIO MALINOSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA CHRISTINA CASTELLAIN

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.08.000134-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ERONETE DE DEUS WEINFURTER
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
MARLY BORGES DOMINGUES

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Defiro o pedido da fl. 308.
Intimem-se os executados do despacho de fl. 305, bem como
para que se manifestem sobre o contido na petição de fl. 308,
no prazo de 10 (dez) dias.(...).”

Varas Federais de
Paranaguá
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.08.002930-7 - JOAO LOPES RODRIGUES E OUTRO
X ARNALDO LOBO MIRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS HENRIQUE MACHADO PEREIRA,
CARLOS ALBERTO MORO, JOCI MARY BENATTO

—————————————————————-
NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA A DECISÃO IN-
DEFERINDO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS
DA TUTELA E DEFERINDO O PEDIDO DE JUSTIÇA GRA-
TUITA, BEM COMO INTIMANDO A PARTE AUTORA
PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, INSTRUIR A INICI-
AL JUNTANDO AOS AUTOS CARTA DE CONCESSÃO,
DADOS BÁSICOS DA CONCESSÃO OU MEMÓRIA DE
CÁLCULO DO BENEFÍCIO, ALÉM DA PLANILHA DE CÁL-
CULO CONTENDO OS VALORES QUE ENTENDE DEVI-
DOS.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.08.001014-3 - HILDA DA COSTA LOPES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANNA PRICE DE MELO

2005.70.08.001013-1 - AMERICA MARINHO DE SOUZA
ATKINSON X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANNA PRICE DE MELO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Intime-se novamente a exeqüente para que informe expres-
samente que não existem outros herdeiros além dos que outor-
garam as procurações das fls. 98; 110 e 112, no prazo de 10
(dez) dias.(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.08.001921-2 - ADJANIL PALENSKE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“(...), intime-se o procurador da parte autora para que aponha
sua assinatura à petição de fls. 266/267.(...).”

ACAO DIVERSA

1999.70.08.003022-0 - FELISBERTO ODILON CORDOVA E
OUTRO X ABEL DA COSTA FLORES - ESPOLIO DE E
OUTROS
Adv. : Dr(s). FELISBERTO ODILON CORDOVA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Intime-se o impetrante para que se manifeste sobre o agra-
vo retido interposto pela União (fls. 129/132), no prazo de 10
(dez) dias,(...).”

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.08.000805-7 - BRAS CONTINENTAL IMPORTADO-
RA E EXPORTADORA LIMITADA X DELEGADO DA RE-
CEITA FEDERAL EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). MICHELLE LEBARBENCHON MASSIGNAN

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA DECISÃO
DEFERINDO A LIMINAR REQUERIDA.

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.08.000568-8 - FREDERIC RIBEIRO DE MORAES
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES

2005.70.08.000576-7 - ORLANDO CARLOS NICOLETTI X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES, MAU-
RICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMOWSKI

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.08.000575-5 - FRANCISCO ROMANTO JUNIOR DO
NASCIMENTO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
PARANAGUA
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES

2005.70.08.000573-1 - MARCO AURELIO MAGALHAES E
OUTRO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PA-
RANAGUA
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Indefiro o pedido da fl. 240, tendo em vista que a União
ainda será citada.
2. Intime-se novamente a requerente para que cumpra, na ínte-
gra, o item 1 do despacho de fl. 238.(...).”

Item 1 do despacho da fl. 238:
“1. Defiro o pedido da fl. 229 e concedo o prazo de 10 (dez)
dias para que a requerente forneça o endereço do espólio de
Waldemar de Abreu, bem como para que apresente cópia atua-
lizada da matrícula do imóvel objeto desta ação, tendo em vista
que o documento da fl. 234 não se trata de cópia da matrícula.”

USUCAPIAO

2002.70.08.001022-1 - SONIA MARIA SILVA X WALDEMAR
DE ABREU E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE VALTER RODRIGUES, MARION ARA-

NHA PACHECO MUGGIATI, MARTA PATRICIA BONK RI-
ZZO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Intime-se a parte autora para que se manifete sobre a petição e
documentos de fls. 255/263, requerendo o que for cabível, no
prazo de 10 (dez) dias.”

CONSIGNATORIA

2001.70.08.003502-0 - JOACIR ROCHA MOREIRA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Tendo em vista que este Juízo já proferiu seu entendimento de
que é necessária a realização da perícia, bem como que o IBA-
MA e o Estado do Paraná limitaram-se a discordar, generica-
mente, do valor dos honorários periciais, não comprovando que
estes se mostraram excessivos, tal como alegado, não acolho as
razões expendidas pelos referidos réus e determino o cumpri-
mento do despacho de fl. 273, a partir do item 5.”

Item 5:
“(...), intime-se a parte autora para que efetue o depósito da 1ª
parcela, em conformidade com o acordado (fl. 238).”

DESAPROPRIACAO

2002.70.08.000526-2 - JORGE TEODOCIO ATHERINO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
VANESSA ABU-JAMRA DE CASTRO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Desentranhe-se o recurso de Apelação interposto pelo exe-
cutado à fl. 52/53 entregando-o a seu subscritor, eis que julga-
do deserto nos termos do despacho de fl. 60.
2. Recebo o recurso interposto pela exeqüente, no duplo efeito.

3 . Ao recorrido para que, no prazo legal, apresente suas con-
tra-razões.(...).”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.08.002712-2 - FAZENDA NACIONAL. X CLAUDIO
MANOEL DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). JOSE SILVIO GORI FILHO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Indefiro o pedido de fl. 111/112 eis que cabe diretamente ao
legítimo proprietário a transferência e regularização da docu-
mentação do veículo, que possui, inclusive, o prazo de 30 dias
para fazê-lo, sob pena de multa administrativa, nos termos dos
artigos 123, §1º e 233 do Código de Trânsito Brasileiro (Lei
9.503/97).
Assim, ante a informação prestada pelo executado às fls 111/
112 de que desfez a transação e atualmente é o legítimo propri-
etário do veículo SAVEIRO CL, placa BKL 0650, intime-se
para que regularize a situação do veículo perante o Detran e
apresente a documentação comprobatória, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de se configurar ato atentatório a dignidade da
justiça, nos termos do artigo 600 do CPC.(...).”

EXECUCAO FISCAL

1999.70.08.003094-2 - FAZENDA NACIONAL. X CARLOS
OSMAR ALMADA VEGA - ME E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADRIANO BRANCO DE OLIVEIRA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Tendo em vista o contido no ofício da fl. 48, intime-se a CEF
para que se manifeste, requerendo o que entender cabível, no
prazo de 10 (dez) dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.08.002050-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JUSSARA SANTI CANFIELD FERREIRA
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Indefiro, por ora a expedição de ofício à Receita Federal,
(...).
2. Assim, intime-se a CEF para que requeira o que entender
cabível a fim de dar continuidade ao feito, no prazo de 10 (dez)
dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.08.001521-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS PEREIRA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.08.001350-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS PEREIRA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Tendo em vista a rejeição da MP n° 246/2005, a qual dispu-
nha que a União sucedia a RFFSA nos direitos, obrigações e
ações judiciais em que esta fosse autora, ré, assistente, opoente
ou terceira interessada, e considerando-se o disposto no art.

62, §§3° e 11 da Constituição Federal, suspendo o feito, pelo
prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 265, I, do
CPC.(...).”

AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE

2005.70.08.000982-7 - REDE FERROVIARIA FEDERAL S/
A - RFFSA X MARIO ROBERTO MARIANO
Adv. : Dr(s). LUCIANA PEREZ GUIMARÃES DA COSTA,
SIRLENE ELIAS RIBEIRO

2005.70.08.000981-5 - REDE FERROVIARIA FEDERAL S/
A - RFFSA X DIRCEU MENDES FARIAS
Adv. : Dr(s). LUCIANA PEREZ GUIMARÃES DA COSTA,
SIRLENE ELIAS RIBEIRO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA:
“(...)Assim, tendo em vista a manifestação ministerial, levan-
do-se em conta que a titularidade da acusação penal é do Mi-
nistério Público, adoto, por brevidade, seu parecer de fls. 339/
340 como razões de decidir para o fim de dar por cumpridas as
condições da suspensão condicional do processo.(...).
Diante do exposto, declaro extinta a punibi lidade de AIRTON
COSTA, JOSÉ PONTES, MARINS ALVES DA SILVA, GER-
SON ALVES GONÇALVES, AMARILDO NORATO MACHA-
DO, ALTAIR COSTA e SERGIO PORTES BERNARDO, nos
termos do artigo 89, parágrafo 5,º, da Lei n.º 9.099/95.(...).”

ACAO PENAL

2002.70.08.000189-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
AIRTON COSTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido DESPA-
CHO INTIMANDO-SE PARA PROSSEGUIMENTO, APÓS
DECORRIDO O PRAZO DE SUSPENSÃO REQUERIDO.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.08.000593-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FATIMA FUMYE SASAKI
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.08.003417-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ICLEA MARA AZEVEDO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Intime-se o executado para que comprove que é credor dos
valores indicado à penhora na petição das fls. 29/30 junto ao
INSS e à empresa Alcatel Telecom Ltda no prazo de 10 dias.”

EXECUCAO FISCAL

2005.70.08.000247-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MACENO E SETOYAMA LTDA
Adv. : Dr(s). IDEVAN CESAR RAUEN LOPES

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO RECEBENDO O RECURSO INTERPOSTO, NOS EFEI-
TOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO E DETERMINANDO
A INTIMAÇÃO DO APELADO PARA APRESENTAR CON-
TRA-RAZÕES:

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.08.003772-3 - OSWALDO GABRIEL E CIA LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RUBENI ASSUMPÇAO

2004.70.08.001538-0 - LEMBRASUL SUPERMERCADOS
LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JU-
NIOR

EXECUCAO FISCAL

2004.70.08.000420-5 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS X
ROSELAINE DO ROCIO TEIXEIRA BASSANEZI ME
Adv. : Dr(s). IVAN LAPOLLI FILHO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Intime-se a embargante para que firme ou substitua a petição
de fl.111/112.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.08.000472-8 - UNIMED DE PARANAGUA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MEDICO X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). DORA MARIA DAS NEVES SCHULLER

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Intime-se o embargante para que, no prazo de cinco dias, apre-
sente cópia da inicial da execução, das certidões de dívida ati-
va, do auto de penhora e da certidão de intimação da penhora,
nos termos do artigo 283 do CPC.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

2005.70.08.000739-9 - PAULO JOSE ALVES X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DANIEL PAIVA ANTUNES GUIMARAES

—————————————————————-

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido DESPA-
CHO INTIMANDO-SE AS PARTES PARA FINS DO ARTI-
GO 499 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.

ACAO PENAL

2003.70.08.000224-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ALVARO PORFIRIO SANTANA
Adv. : Dr(s). ANDRESsA JARLETTI GONCALVES DE OLI-
VEIRA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Intime-se o autor, por meio de sua advogada, para que escla-
reça o motivo pelo qual consta como autor o Sr. Alcione, sendo
que o benefício está em nome da Sra. Alice. Prazo: dez dias.
No mesmo prazo deverá providenciar as medidas para a retifi-
cação da situação.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.08.000991-8 - ALCIONE DIAS GOMES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANNA PRICE DE MELO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Intime-se a embargante para que apresente regularize sua re-
presentação processual, no prazo de 05 (cinco) dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

2005.70.08.000978-5 - SESINANDO BENKENDORF - ES-
POLIO DE X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CHRISTINE CASTANHO JORGE

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA:
“(...)Desse modo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mé-
rito, em relação ao Delegado da Receita Federal em razão do
acolhimento da preliminar de ilegitimidade passiva - art. 267,
VI do CPC e, quanto à chefe da ANVISA, confirmo a liminar
anteriormente deferida e concedo em definitivo a segurança
para garantir o direito da impetrante de ingressar com sua mer-
cadoria (LI 05/0436682-0), sem necessidade de aprovação da
área técnica competente da ANVISA em Brasília, assegurando
a realização da fiscalização pela autoridade sanitária responsá-
vel em Paranaguá. Anote-se.

Custas pela ANVISA. Sem honorários advocatícios porque in-
cabíveis na espécie.”

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.08.000757-0 - A N I INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA X DELEGADO
DA AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA
EM PARANAGUA - ANVISA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS JOAO ARBUGERI FILHO

—————————————————————-
PROCESSO(S) PARA INTIMAÇÃO DO(S) ADVOGA- DO(S)
DO AUTOR, A FIM DE QUE SE MANIFESTE SOBRE A
CONTESTAÇÃO, NO PRAZO LEGAL:

ACAO ORDINARIA

2005.70.08.000517-2 - NENO MATSUMOTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2005.70.08.000349-7 - AIDE PEREIRA DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA, GIOVANNA
PRICE DE MELO

2005.70.08.000351-5 - ALMIRA GNATA PAZINATO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.08.000778-8 - COAMO AGROINDUSTRIAL COO-
PERATIVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEANDRO ALBERTO BERNARDI

ACAO ORDINARIA

2005.70.08.000345-0 - IVETE PINTO PENICHE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA, GIOVANNA
PRICE DE MELO

2005.70.08.000485-4 - IVANIR DO NASCIMENTO GONCAL-
VES DUTRA - ESPOLIO DE X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANNA PRICE DE MELO

2005.70.08.000346-1 - NEUZA ROSA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA, GIOVANNA
PRICE DE MELO

2005.70.08.000486-6 - ARACI NASCIMENTO GONCALVES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANNA PRICE DE MELO

2005.70.08.000489-1 - DORACY BRITES GONCALVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANNA PRICE DE MELO

2005.70.08.000347-3 - MARIA DE LOURDES BRANCO DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
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Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA, GIOVANNA
PRICE DE MELO

2005.70.08.000487-8 - JULIA DA COSTA MARTINS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANNA PRICE DE MELO

2005.70.08.000488-0 - BENEDITA MARIA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANNA PRICE DE MELO

2005.70.08.000490-8 - ADELIA DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANNA PRICE DE MELO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“(...), intime-se a parte embargante para que requeira o que
entender cabível em relação a estes autos, no prazo de 10 (dez)
dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.08.001395-4 - ARNALDO LOBO MIRO E OUTRO
X JOAO LOPES RODRIGUES E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida SENTEN-
ÇA CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.08.000454-4 - ROBERTO BONINI X UNIAO FEDE-
RAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
“(...) Desse modo, defiro a liminar para determinar que a re-
querida se abstenha de qualquer tendente à alienação dos bens
objeto da DI nº 04/0349377-0.(...).”

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

2005.70.08.001034-9 - DELTEX COMERCIAL LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIANO BUFFON

—————————————————————-
O(s) processo(s) abaixo relacionados foram encaminhados para
intimação das partes para especificarem de forma justificada,
em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir (inciso V
do artigo 206 do Provimento nº 5, de 20 de junho de 2003).

ACAO ORDINARIA

2005.70.08.000245-6 - DELTEX COMERCIAL LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIANO BUFFON

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Defiro o pedido de fls. 29.
1. Designo o dia 20 de setembro de 2005, às 15:00 horas, para
o interrogatório dos réus Sandra Regina Schwartz e Marcos
Antônio Zwir.(...).”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

2004.70.08.000314-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
SANDRA REGINA SCHWARTZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, DANIEL
MULLER MARTINS, JULIANA DE ANDRADE COLLE,
TATIANA ALESSANDRA ESPINDOLA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Defiro a prova documental requerida pela autora (fl. 275),
bem como o depoimento pessoal de Teresinha de Jesus Barau-
kiades das Neves e a oitiva de testemunhas.
Intime-se a autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresen-
te os documentos que entender necessários, nos estritos termos
do art. 397 do CPC.
2. Designo o dia 20 de outubro do corrente ano, às 13:30 horas,
para realização de audiência para tomada do depoimento pes-
soal da segunda requerida, bem como para oitiva de testemu-
nhas da autora, cujo rol deverá ser depositado no praz de 10
(dez) dias, nos termos do artigo 407 do CPC.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.08.001352-8 - MARLENE LUIZA COSTA SAMPAIO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ADALBERTO MARCOS DE ARAUJO, MAURI-
CIO VITOR DE SOUZA

Paranaguá, 23 de agosto de 2005.

Gerson de Souza Hartmann Júnior
Diretor de Secretaria

VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL
DE PARANAGUÁ

Rua Comendador Correia Junior, 662, Paranaguá/PR
CEP 83.203-560 Tel. (41) 422-8910 E. Mail:

prpar01sec@jfpr.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO Nº 050/2005-CR
(Prazo de 15 dias)

A DOUTORA GIOVANNA MAYER, JUÍZA SUBSTITU-
TA DA VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDE-

RAL DE PARANAGUÁ, DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER, aos que o presente edital, virem, ou dele toma-
rem conhecimento que, perante este Juízo Federal e Secretaria
respectiva, tramitam os autos de AÇÃO PENAL nº
2004.70.08.000882-0, que o Ministério Público Federal move
contra VALDIR EDSON TAVARES, filho de Maria Tavares,
CIRG 4/R 1.506.021 SSP/SC, e estando o mesmo em lugar in-
certo e não sabido, não sendo possível citá-lo e intimá-lo pes-
soalmente, CITA-O por meio do presente de que foi denuncia-
do na Ação Penal supracitada como incurso nas sanções pre-
vistas no artigo 34, caput e parágrafo único, II e art. 2º da Lei
9.605/98, devendo o acusado acompanhar a instrução criminal
em todos os seus termos até a sentença final e sua execução,
bem como INTIMÁ-LO para comparecer neste Juízo, locali-
zado na Rua Comendador Correia Junior, 662, - Paranaguá –
Paraná, no dia 13 de outubro de 2.005 às 14:30 horas, para a
audiência de interrogatório, cientificando-o que o não compa-
recimento na data aprazada ocasionará o contido no art. 367 do
CPP (revelia), salvo se comprovada a existência de dificulda-
des físicas ou econômicas que impossibilitem o deslocamento.
Para que chegue ao conhecimento de todos e do referido acusa-
do, mandou a MM. Juíza passar o presente Edital, com PRA-
ZO DE 15 (QUINZE) dias, que será publicado na forma da
Lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo.

EXPEDIDO, nesta cidade de Paranaguá, Estado do Paraná,
aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de agosto de dois mil e cin-
co. Eu, ________ Rodrigo Tovar, Técnico Judiciário, o digitei.
E eu, ________ Gerson de Souza Hartmann Júnior, Diretor de
Secretaria, por ordem da MM. Juíza Federal, conferi e subscre-
vi.

GIOVANNA MAYER
Juíza Federal Substituta

SECRETARIA DA 1A VARA FEDERAL E JEF CRI MI-
NAL DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0141/2005

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELA MM. JUI-
ZA FEDERAL DA 1A VARA DE PONTA GROSSA, DRA. SIL-
VIA REGINA SALAU BROLLO.
————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho, nos ter-
mos do artigo 234 item 29 do Provimento nº 02/05 do TRF:
Intime-se a autora para que requeira o que entender de direito
tendo em vista o desarquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.003441-5 - IZILDA MARIA MARAN BABIUK,
TADEU FLORES FIORESE X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho, nos ter-
mos do artigo 234, inciso XXVI do Provimento n.º 02/2005 do
TRF da 4.ª Região:”

Tendo em vista o retorno dos autos da Instância Superior, inti-
mem-se as partes para requererem o que entenderem de direito,
no prazo de quinze dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.002688-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO MARTINI SEIDL
Adv. : Dr(s). DANIEL PROCHALSKI

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Apresentada a contestação, dê-se vista à parte autora, pelo
prazo de dez dias, para que se manifeste e especifique, justifi-
cadamente, as provas que pretende produzir...

ACAO ORDINARIA

2005.70.09.002060-1 - COOPAGRICOLA COOPERATIVA
AGRICOLA MISTA DE PONTA GROSSA LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Com a contestação, intime-se a parte autora para que se ma-
nifeste, no prazo de dez dias, bem como especifique as provas
que efetivamente pretende produzir, justificando sua necessi-
dade...

ACAO ORDINARIA

2005.70.09.002295-6 - TRANSGAVIAO TRANSPORTES
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIA MESSIAS MENDES

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a con-
testação, no prazo de dez dias...

ACAO ORDINARIA

2005.70.09.002748-6 - SANTINO DOMINGUES DE ALMEI-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELLI REGINA ALBERTI FISCHER

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Diante da necessidade de adequação da pauta de audiências,
redesigno a audiência para o dia 17/11/2005, às 16:30 horas...

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.003118-7 - STEFANUS ALEXSSANDRO FRAN-
CA NOGUEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAVI ALESSANDRO DONHA ARTERO

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho, nos ter-
mos do artigo 234, inciso XXVI do Provimento n.º 02/2005 do
TRF da 4.ª Região:”

Tendo em vista o retorno dos autos da Instância Superior, inti-
mem-se as partes para requererem o que entenderem de direito,
no prazo de quinze dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.004894-1 - ADEMIR ANTONIO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...EXTINGO o presente processo de execução em relação ao
exeqüente José Chagas Maciel, com fulcro no artigo 794, II do
CPC...Abra-se vista à parte exeqüente para que se manfiete, no
prazo de dez dias, requerendo o que entender pertinente, fican-
do ciente de que, caso nada seja requerido o processo será ex-
tinto, com fulcro no artigo 794, I, do CPC...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.90.12741-7 - JORCELINO DA LUZ E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE SCHELL JUNIOR, VALDECI MARIA DE
OLIVEIRA MILAN

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a parte autora dos documentos juntados pelo INSS
e para que apresente alegações finais, no prazo de cinco dias...

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.000969-8 - WILSON TAQUES MACHADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NINANROSE CARVALHO

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Defiro o pedido retro, pelo prazo de dez dias...

AÇÃO MONITÓRIA

2005.70.09.002559-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SALOON COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA,
MIGUEL RENATO RODRIGUES MENDES
Adv. : Dr(s). LOURIVAL MENDES

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a con-
testação, no prazo de dez dias...

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.09.002943-4 - LOURDES SAMWAYS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABRICIO FONTANA

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Abra-se vista dos autos às partes, pelo prazo sucessivo de
cinco dias...

ACAO PENAL

2001.70.09.002189-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
NAILOR FERREIRA GALVAO, GUILHERME AMARILDO
MILESKI, NEVITON PRETTI CAETANO
Adv. : Dr(s). NEUDI FERNANDES

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho, nos ter-
mos do artigo 234, inciso XXVI do Provimento n.º 02/2005 do
TRF da 4.ª Região:”

Tendo em vista o retorno dos autos da Instância Superior, inti-
mem-se as partes para requererem o que entenderem de direito,
no prazo de quinze dias.

ACAO PENAL

2000.70.09.001489-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
SIDNEY ROBERTO SPOSITO, EDUARDO SPOSITO, EMI-
LIO ROBERTO ZERNARDI
Adv. : Dr(s). SERGIO WALMOR CONDESSA VILLELA

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.000935-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAXIMO ANTONIO BIZETTO
Adv. : Dr(s). GERSON EURICO DOS REIS

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Com a resposta do ofício da Receita Federal, intime-se a de-
fesa para que, no prazo de cinco dias, esclareça quais as teste-
munhas que pretende sejam ouvidas...

ACAO PENAL

2004.70.09.001704-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CICERO PEREIRA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). GERALDO MANJINSKI JUNIOR

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-
do:”

...Concedo a segurança...

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.09.005614-7 - LIGIA CUNHA MACAMBIRA X OR-
DENADOR DE DESPESAS DO COMANDO DA 5ª BRIGA-
DA DE INFANTARIA BLINDADA
Adv. : Dr(s). LUIS ALBERTO KUBASKI

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Audiência designada para inquirição de testemunha arrolada
pela defesa, Silvio Neto, dia 22/09/2005 às 16:00 horas...

CARTA PRECATÓRIA

2005.70.09.004036-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
VANDERLEI RODRIGUES DE CASTRO, JOSE AUGUSTO
BECK LIMA, MARCO AURELIO BECK LIMA
Adv. : Dr(s). EDUARDO RIBEIRO CALDAS, MARCELO
ABDON SOUTO KIZEM, LAURI DA SILVA

PONTA GROSSA, 29 de agosto de 2005

JÚLIO CÉSAR DARÚ
Diretor de Secretaria E.E

SECRETARIA DA 1A VARA FEDERAL E JEF CRI MI-
NAL DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0142/2005

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELA MM. JUI-
ZA FEDERAL DA 1A VARA DE PONTA GROSSA, DRA. SIL-
VIA REGINA SALAU BROLLO, BEM COMO PELO MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO E. E. DR. AUGUSTO CÉSAR
PANSINI GONÇALVES.
————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

Não obstante a ausência de trânsito em julgado da sentença
proferida nos embargos de execução, mantenho a decisão agra-
vada, tendo em vista que a interposição da apelação, nos ter-
mos do artigo 515, não obsta o prosseguimento do feito, ape-
nas devolvendo ao tribunal “o conhecimento da matéria im-
pugnada”.

EXECUCAO FISCAL

99.90.11339-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X TERRA BRASILIS C I IM LTDA
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

..., indefiro o pedido formulado pela executada às fls. 35/38 e
determino o prosseguimento do trâmite processual.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.09.003167-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X J OLIVEIRA E FILHOS LTDA - MAS-
SA FALIDA
Adv. : Dr(s). OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, KEL-
LEN CRISTIANE DA CRUZ SILVESTRE, PAULO AUGUS-
TO GRUBE, WILSON NALDO GRUBE FILHO

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

..., às partes para se manifestaremm sobre os documentos jun-
tados e especificarem as provas que efetivamente pretendem
produzir, declinando sua finalidade, pelo prazo sucessivo de 5
(cinco) dias, iniciando-se pela parte embargante. Nada sendo
requerido, registrem-se os autos para sentença.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

2005.70.09.003361-9 - LUIZ PEREIRA GOMES E CIA LTDA
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA, GRACIANE VIEI-
RA LOURENCO

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

..., determino à parte embargante que, no prazo de 10 (dez)
dias, complete a petição inicial mediante a juntada dos indis-
pensáveis comprovantes da tempestividade destes embargos e
da garantia da execução (artigo 16 da Lei nº 6.830/1980), além
das cópias da petição inicial e das certidões de dívida ativa da
apensa Execução Fiscal nº 2005.70.09.001849-7, sob pena de
indeferimento da inicial nos termos do artigo 284, parágrafo
único do mesmo Código. No mesmo prazo, deve a parte embar-
gante juntar aos autos todas as alterações do Contrato Social da
empresa executada, ou Certidão Simplificada, emitida pela Junta
Comercial do Paraná, que prove inequivocamente quem está
atualmente à frente dos negócios.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

2005.70.09.004066-1 - ROBERTO G ZAMMAR E CIA LTDA
- MASSA FALIDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL)
Adv. : Dr(s). HENRIQUE HENNEBERG, GUSTAVO SOUZA
NETTO MANDALOZZO

Varas Federais de
Ponta Grossa
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————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

..., determino à parte embargante que, no prazo de 10 (dez)
dias, retifique e complete a petição inicial, sob pena de indefe-
rimento (artigo 284, parágrafo único do Código de Processo
Civil), nesses termos: a)requerendo a citação de BARROKOS
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA., litisconsorte pas-
sivo. b)juntando declaração dos embargantes de que são pesso-
as pobres e de que estão cientes da pena prevista no artigo 4º, §
1º da Lei nº 1.060/1950. Decorrido tal prazo, voltem-me con-
clusos.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2005.70.09.004057-0 - RICARDO LUIS KARPSTEIN, HELI-
LENE MARIA MATSUDA KARPSTEIN X UNIAO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA, CLAUDIO ROBER-
TO MAGALHAES BATISTA, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER

2005.70.09.004058-2 - RICARDO LUIS KARPSTEIN, HELI-
LENE MARIA MATSUDA KARPSTEIN X UNIAO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA, CLAUDIO ROBER-
TO MAGALHAES BATISTA, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-
do:”

..., deixo de apreciar o pleito formulado pela executada, e con-
siderando o cancelamento das CDAs que deram origem ao exe-
cutivo fiscal, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente exe-
cução, com base no artigo 26 da Lei n.º 6.830/1980.

EXECUCAO FISCAL

2005.70.09.002634-2 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X FRIGORIFICO LAGOA DOURADA LTDA
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-
do:”

Julgo extinta, por sentença, a presente execução fiscal, com
base no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil. ...
Custas judiciais pela parte executada, a serem calculadas pela
Secretaria. Após o trânsito em julgado, quitadas as custas judi-
ciais, levante-se a penhora efetivada à fl. 42 e arquivem-se es-
tes autos, com as necessárias anotações e baixas na distribui-
ção.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.09.001061-0 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA - CRMV/
PR X CASA DE CARNES DE MARIO LTDA
Adv. : Dr(s). MARGARETE STANG PORTELA, ORLANDO
RIBEIRO, SÉRGIO MAURO MONGRUEL

PONTA GROSSA, 30 de agosto de 2005

JULIO CÉSAR DARÚ
Diretor de Secretaria e.e.

1º Vara Federal e JEF
Criminal de Ponta Grossa

SECRETARIA DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDE
RAL CÍVEL DE PONTA GROSSA-PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 027

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELA MM. JUÍ-
ZA DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL
DE PONTA GROSSA-PR., DRA. FLAVIA DA SILVA XAVI-
ER, BEM COMO PELA MM. JUÍZA FEDE RAL SUBSTITU-
TA DRA. KARLA NANCI GRANDO.
“Nos processos abaixos foram proferidos os seguintes atos or-
dinatórios:”...
Encaminho os autos para intimação da parte autora para que se
manifeste acerca do laudo pericial/parecer sócio-econômico no
prazo de 48 horas, cfme determina resolução CJF”.

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.09.001351-7 - SAMUEL DE PAULA PIRES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NIVIA MARIA WESTRUPP ALACON

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.09.003276-7 - ISRAEL ALEIXO DOS REIS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREIA FERREIRA DE SOUZA

2005.70.09.004042-9 - ORLEI EURICH X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO CORDEIRO

“No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato:”

... manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias, acerca do
desarquivamento dos autos ...

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2003.70.09.005906-5 - NERCI DA LUZ DE PONCE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALDI MOREIRA SOARES

2003.70.09.007831-0 - JOAO DE JESUS FARIAS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JURANDIR CECILIO SANDRINI

2003.70.09.012221-8 - JOAO DE JESUS FARIAS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JURANDIR CECILIO SANDRINI

“Nos processos abaixo foram proferidas as seguintes senten-
ças:”

... julgo improcedente ...

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.09.004824-2 - ANGELICA DA SILVA AMARAL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS

“Nos processos abaixos foram proferidos os seguintes despa-
chos:”
...Intime-se a parte autora para em 20 dias trazer aos autos sua
carteira de trabalho bem como outros documentos que atestem
a continuidade de suas atividades como trabalhador rural...
Como não foi possível localizar a testemunha JONAS TAVA-
RES DA SILVA, caso o autor ainda pretenda sua oitiva, deverá
trazer, no prazo já assinalado, apresentar seu endereço atual”.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.010316-9 - ZILDO DA SILVA PEREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALDI MOREIRA SOARES

“Nos processos abaixos foram proferidos os seguintes despa-
chos:”
Ante a inexistência de poderes específicos para renúncia de
valores, intime-se a parte autora para em 10 dias apresentar
manifestação de próprio punho renunciando o excedente ao li-
mite de 60 SM. CAso contrário o pagamento seguirá os trâmi-
tes próprios dos Precatórios.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.012777-0 - MARILENE DE JESUS MENDES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

“Nos processos abaixos foram proferidos os seguintes despa-
chos:”
Intime-se a parte autora para em 10 dias manifestar-se sobre a
petição apresentada pela União à fl. 62, devendo, no mesmo
prazo, apresentar planilha de cálculos delimitando a pretensão
econômica buscada nestes autos”.

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.09.002499-0 - ROSILDA FERREIRA DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TARSIS MAGALHAES PEREIRA

“Nos processos abaixos foram proferidos os seguintes despa-
chos:”
Indefiro o pedido de expedição de precatório complementar
face a vedação contida na parte final do §3º do artigo 17 da Lei
10.259/01".

JUIZADO ESPECIAL

2002.70.09.005484-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SILVIO DIAS CORREIA
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

“Nos processos abaixos foram proferidos os seguintes despa-
chos:”
TEndo em vista que a parte autora não requereu o benefício ora
pleiteado na esfera administrativa, conforme se depreende da
exordial, suspendo o feito pelo prazo de 45 dias para que a
autora compareça ao INSS e protocole o requerimento admi-
nistrativo, devendo oportunamente, apresentar em Juízo a carte
de eventual indeferimento”.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.09.004557-9 - SANTA EVA VIANA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARISTELA ZIEMER DA CRUZ

ALTAIR DE NASCIMENTO CALIXTO JÚNIOR Diretor de
Secretaria em exercício

Vara do Juizado Especial Federal Cível
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EDITAL DE INTIMAÇÃO No 02/2005 – JEF
PRAZO: 01 ANO

PROCESSO Nº 2002.70.09.002937-8–AÇÃO PREVIDENCI-
ÁRIA

AUTOR: TEODORO BECKER

Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO dos sucessores do falecido au-
tor, Sr. Teodoro Becker, para que no prazo de 06 (seis) meses,
contados da data da primeira publicação deste, habilitem-se
como herdeiros do finado, para recebimento dos valores depo-
sitados à fl. 100 dos supramencionados autos, referentes às di-
ferenças devidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS ao autor da ação, decorrente da concessão do benefício
de pensão por morte.

Ponta Grossa, Estado do Paraná, em 29 de agosto de 2005.

Karla Nanci Grando
Juíza Federal Substituta

PRIMEIRA VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE UMUARAMA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 069/2005

DECISÃO PROFERIDA PELO DR. RICARDO CAGLIARI
BICUDO - JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO.
__________________________________________
“ ... Tendo em vista que as partes pretendem produzir prova
oral, designo audiência para o dia 19 de setembro de 2005, às
14:00 horas.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.04.003215-9 - VILSON ANTONIO RICARDI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS,
MAURICIO DEFASSI

Umuarama - PR, 29 de agosto de 2005

CLAUDIO DA SILVA RIZO
Diretor de Secretaria Substituto

(Boletim transmitido via SIAPRO)

PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UMUARAMA
2ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.º 069/2005

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL, DR. JAIL BENITES DE AZAMBUJA E PELO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DR. HELDER TEIXEI-
RA DE OLIVEIRA.
........................................... Processo para intimar a parte exe-
qüente, para, no prazo de dez dias, manifestar sobre o depósito
dos valores oriundos do precatório ou RPV, de condenação ju-
dicial e/ou verbas sucumbenciais, da expedição de ofício, nos
termos do art. 2º, inciso VIII, da Portaria nº 06/2000, com reda-
ção alterada pelas Portarias nº 05/2003 e nº 05/2004, todas des-
te Juízo, bem como acerca da satisfação do crédito, advertin-
do-se de que, decorrido o prazo, os autos serão arquivados, nos
termos do contido da Portaria nº 06/2000, com redação altera-
da pelas Portarias nº 05/2003 e nº 05/2004, todas deste Juízo.

ACAO ORDINARIA

97.50.10175-8 - VALDIR BESAGIO LOPES X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ROSE CLEIA CECCON MARTINS

99.50.10797-0 - MARGARIDA EFIGENIA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.04.000131-9 - EDIVALDO AURELIANO ALVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO OTÁVIO YOKOHAMA

2001.70.04.000954-9 - MANOEL DOS SANTOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES
VALONE

2002.70.04.000460-0 - ROSA MARIA GANACIN BASAGLIA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE MARIA DO COUTO

........................................... NO PROCESSO ABAIXO RELA-
CIONADO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:
“Tendo em vista a apresentação das contas pela Caixa Econô-
mica Federal, consoante petição e documentos de f. 160-435,
intime-se a parte requerente para manifestação, no prazo de
quinze dias”.

ACAO DIVERSA

2000.70.04.000376-2 - NIVALDO POSSAMAI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MESSIAS DA SILVA LIMA

........................................... NO PROCESSO ABAIXO RELA-
CIONADO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:
“Tendo em vista o desarquivamento dos presentes autos, inti-
me-se o procurador da parte exeqüente para, no prazo de dez
dias, fazer vista dos autos e recolher a taxa de desarquivamen-
to”.

ACAO ORDINARIA

96.50.14068-9 - JOAO MARTINS DE MELO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MIGUEL DA SILVA

........................................... NO PROCESSO ABAIXO RELA-
CIONADO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:
“Reitere-se a intimação de f. 13, para a parte embargada, no
prazo de dez dias, juntar o instrumento de mandato”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.04.003820-7 - UNIAO FEDERAL X MERCEDES
FERNANDES COSTA
Adv. : Dr(s). GUIOMAR CRISTINA MILANI SIFUENTES

........................................... NO PROCESSO ABAIXO RE-

LACIONADO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:
“Recebo os presentes embargos e suspendo o curso da execu-
ção de sentença, nos termos do §1º do artigo 739 do Código de
Processo Civil. Certifique nos autos principais. Intime(m)-se
o(s) embargado(s) para, no prazo de dez dias: a) juntar(em)
o(s) instrumentos(s) de mandato; b) apresentar(em) impugna-
ção aos embargos”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.04.005130-7 - FAZENDA NACIONAL. X JOAO
MOLINA PORTILHO
Adv. : Dr(s). SERGIO APOLONIO

2004.70.04.001433-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALVINO MAURICIO DA SILVA

........................................... NO PROCESSO ABAIXO RELA-
CIONADO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:
“Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, manifes-
tar-se sobre as petições e documentos da Caixa Econômica
Federal de f. 196-197, 204-211, 213-215, 217-218 e 220-221.

ACAO ORDINARIA

98.50.10169-5 - NELSON LEME e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MARIANI

........................................... NO PROCESSO ABAIXO RELA-
CIONADO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:
“Em face do traslado de fls. 195-204, intime-se o autor para
efetuar o pagamento das custas processuais remanescentes no
valor de R$11,00 (onze reais), no prazo de dez dias. Após, re-
metam-se os autos ao arquivo”.

ACAO ORDINARIA

99.50.10430-0 - ROBSON MARTINS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KOOHITI KUSSIMA

........................................... NO PROCESSO ABAIXO RELA-
CIONADO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DERSPACHO:
“Reitere-se a intimação de f. 52, para o autor manifestar-se so-
bre o prosseguimento do feito, no prazo de dez dias. Não ha-
vendo manifestação da parte ora intimada, arquivem-se os pre-
sentes autos”.

ACAO ORDINARIA

96.50.17052-9 - ABRAO VENANCIO FERNANDES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ PIRES CURUCA

........................................... NO PROCESSO ABAIXO RELA-
CIONADO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:
“(...), Após, intime-se a parte exeqüente para, no prazo de dez
dias, manifestar-se sobre a satisfação do crédito. Não havendo
manifestação, arquivem-se”.

ACAO ORDINARIA

96.50.16669-6 - LICENA ANTINESCA TAGLIARI e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MIGUEL DA SILVA

........................................... “Cabe à parte autora o ônus de
providenciar os extratos das contas vinculadas para a realiza-
ção dos cálculos, uma vez que, ao contrário do que vinha acon-
tecendo, as partes não estão mais encontrando dificuldades para
o acesso a tais dados, estando os extratos, inclusive, à disposi-
ção na internet no endereço eletrônico www.caixa.gov.br, nos
terminais de auto-atendimento e nas agências, razão pela qual
não se aplica, ao caso concreto, o disposto no §1º, do art. 604
do CPC. Assim indefiro o pedido de apresentação de extratos
pela CEF, formulado pela parte autora. Intime-se a parte autora
para, querendo executar o julgado, instruir o pedido com a
memória discriminada e atualizada do cálculo, nos termos do
art. 604 caput do CPC, atentando para o disposto no art. 940 do
Código Civil”.

ACAO ORDINARIA

97.50.14533-0 - EULINA DA COSTA PIEKNI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

........................................... Processo para intimar a parte au-
tora acerca da sentença que declarou extinta a presente execu-
ção, com fundamento no art. 795, do Código de Processo Civil.

ACAO ORDINARIA

97.50.11623-2 - DIOGO DIAS CORDOBA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSE MARI COLOGNESE

........................................... NO PROCESSO ABAIXO RELA-
CIONADO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:
“Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, manifes-
tar-se sobre a petição e documentos de f. 136-141, juntados
pela Caixa Econômica Federal”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.002979-9 - LUIZ MIGUEL SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

Umuarama-PR, 29 de Agosto de 2005.

CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS
DIRETORA DE SECRETARIA

Varas Federais de
Umuarama
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Editais Judiciais

Capital

VARA DA INFÃNCIA E DA JUVENTUDE Do Foro
Central da COMARCA DA REGIÃO METROPOLITA-

NA DE
CURITIBA-PR

Av. Mal. Floriano Peixoto, NO. 672, 2º andar, F- 041-222-
7561, Centro, Cep 80.010.130

ESTADO DO PARANÁ

E D I T A L de  C I T A Ç Ã O expedido nos autos de
Destituição do Poder Familiar nº 2005.451-0J

“PRAZO DE 20 DIAS”

A DOUTORA LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES, JUIZA
DE DIREITO DA  VARA DA INFÂNCIA E  DA JUVENTUDE
DA COMARCA DE  CURITIBA-PR, NA FORMA DE LEI
ETC.

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, No. 672. 2º andar,
Ed. Fórum Criminal, os autos sob o n.º 2005.451-0J de  DES-
TITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR  referente  a G.L., filho de
Claudemir Souza Diniz e Maricleia Aparecida Lopes. E, como
consta nos referidos autos que os requeridos encontram-se em
lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para  citação
dos requeridos CLAUDEMIR SOUZA DINIZ E MARICLEIA
APARECIDA LOPES, com o prazo de 20 dias, a fim de que
querendo em “DEZ DIAS”, ofereça defesa  através de advoga-
do , na forma do art. 158 do Estatuto da Criança e do Adoles-
cente, indicando todas as provas que pretende produzir, inclu-
sive testemunhais, nos autos de DESTITUIÇÃO DO PODER
FAMILIAR nº 2005.451-0J relativamente ao infante acima, e,
ainda, se não tiver condições para constituir defensor sem pre-
juízo de seu sustento ou da família, compareçam neste Juízo, a
fim de requerer que lhes seja nomeado dativo, na forma do
art.159 do Estatuto da Criança e do Adolescente. E, para que
chegue aos seus conhecimentos e ignorância no futuro não pos-
sam alegar é expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que
será publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado em local
próprio deste  Juízo.  Cumpra-se. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, no dia
vinte e cinco do mês de agosto do ano de dois mil e cinco
(25.08.05).O original encontra-se assinado em Cartório nos
autos supra. Eu, _____, Maria da Penha Repossi, Escrivã, man-
dei digitar e o subscrevi.

LIDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCO ANTONIO BUENO
DA ROCHA FILHO, LEONI SCHWENDTNER DA ROCHA
E MARLI DE FÁTIMA DA SILVA ROCHA, DA PENHORA
REALIZADA, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS. O Dou-
tor RENATO BRAGA BETTEGA, Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ
SABER a quantos o presente edital virem ou dele conhecimen-
to tiverem, que tem curso nesta Comarca, pelo Cartório da 1ª
Vara Cível, situado na Avenida Cândido de Abreu, nº 535 - 1º
andar, Edifício Montepar, Centro Cívico, uma ação de EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL nº 64.786, em que é
credora UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A. (CGC/MF nº 33.700.394/0001-40) e devedores MARCO
ANTONIO BUENO DA ROCHA FILHO (CPF nº 632.390.869-
72), LEONI SCHWENDTNER DA ROCHA (CPF nº
873.637.479-20) e MARLI DE FÁTIMA DA SILVA ROCHA
(CPF nº 792.968.749-04), na qual, para a garantia da execução
foi penhorado o seguinte bem de propriedade da devedora LEO-
NI SCHWENDTNER DA ROCHA: “Automóvel marca GM
KADETT IPANEMA SL EFI, ano de fabricação e modelo 1992/
1993, cor prata, placas AMX-4554, chassi nº
9BGT15GPNC302539, à gasolina, potencia 98 CV, RENAVAN
n.º 60.573004-0.- Encontrando-se os devedores  MARCO AN-
TONIO BUENO DA ROCHA FILHO, LEONI SCHWENDT-
NER DA ROCHA e MARLI DE FÁTIMA DA SILVA ROCHA,
em lugar ignorado conforme consta dos autos, ficam por este
edital, com o prazo de vinte (20) dias, à partir da primeira pu-
blicação, intimados da penhora e de que tem o prazo de dez
(10) dias para a apresentação de embargos, sob pena de revelia,
e, neste caso, presumindo-se como verdadeiros os fatos alega-
dos na inicial. - O presente edital será afixado no lugar de cos-
tume no Fórum e publicado na forma da lei. - Dado e passado
nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos cin-
co (5) dias do mês de agosto do ano de dois mil e cinco (2005).
- E eu, (a) (Telmara Carsten), E. Juramentada do Cartório da 1ª
Vara Cível, o digitei e subscrevi. (a) RENATO BRAGA BET-
TEGA - Juiz de Direito da 1ª Vara Cível.

 JUÍZO  DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CIVEL DA
COMARCA DE

 CURITIBA ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

 O Doutor MARCO ANTONIO ANTONIASSI, MM. Juiz de

Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Curitiba Estado
do Paraná, na Forma da Lei, etc.

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
Conhecimento  tiverem, que por este Juízo tramitam os autos
nº 544/2002 de CURATELA em que é requerente ROSNEI
COELHO DA SILVA e requerida SIRLEY APARECIDA DA
SILVA, no qual por este Juízo atravésde sentença  proferida
em data de 02/02/2004, foi decretada a interdição da requerida
SIRLEY APARECIDA DA SILVA, brasileira, portadora da
Certidão de Nascimento nº 9701, lavrada às  fls. 229 v, do  Li-
vro nº A/30  do Cartório de Tibagi Pr, residente e domiciliada
na Rua Engenheiro Wladislau Dec nº 290, Bairro Xaxim, nesta
Capital face a mesma ser portadora de Retardo Mental Gra-
ve, denominação F – 72 pela CID – l0, sendo o quadro irre-
versível, o que torna a incapaz de gerir os atos da vida civil,
sendo – lhe nomeado curador o requerente ROSNEI COE-
LHO DA SILVA, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº
3.816.993-9  PR e do CPF/MF nº   565.516.309-87, residente e
domiciliado na Rua Engenheiro Wladislau Dec nº 290, Bairro
Xaxim, nesta Capital, mediante compromisso legal. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Estado do Para-
ná, aos 16 de junho de 2.004. Eu, Marcos Leonel F. da Silveira
– Escrivão -, Subscrevi.

 MARCO ANTONIO ANTONIASSI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CÍVEL

                           Cartório da 7ª Vara Cível
Dra. Kátya de Araújo Carollo – Escrivã

                    Av. Cândido de Abreu, 535 – 4º andar
Eduardo Mattana Carollo – E Juramentado

               Comarca de Curitiba – Estado do Paraná
Carlos Ostrowski Júnior – E. Juramentado

EDITAL DE CITAÇÃO DE IRMÃOS PACIORNIK, JEFFER-
SON CARLOS GOMES MENDES E AFONSO KLAINA,
SEUS CÔNJUGES, se casados forem, BEM COMO EVEN-
TUAIS HERDEIROS OU SUCESSORES, SE FALECIDOS,
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação de Irmãos Paciornik, Jefferson Carlos Gomes
Mendes e Afonso Klaina, Seus Cônjuges, se casados forem,
bem como eventuais Herdeiros ou Sucessores se Falecidos, para,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do decurso
do prazo deste edital, contestarem a ação de USUCAPIÃO
EXTRAORDINÁRA nº 1253/2001, promovida por JACIRA
CORDEIROS DOS SANTOS, em trâmite perante o Juízo e
Cartório da 7ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, sito à Av.
Cândido de Abreu, 535 – 4º andar, Ed. Montepar, Centro Cívi-
co, Curitiba-PR, tendo por objeto da regularização do seguinte
imóvel: “Lote de terreno urbano sob nº 176, da Planta Pacior-
nik – Bacacheri – Vila Tingui, com a área de 246,00m² (duzen-
tos e quarenta e seis metros quadrados), no Município de Curi-
tiba, sob a IF 96.006.009.000-1; medindo 12,00m de frente para
a Rua Diógenes do Brasil Lobato; olhando de frente o imóvel,
mede 20,50m no seu lado direito, limitando com o lote
96.006.010.000 de Magaly de Fátima Eliker Fontana; 20,50m
no seu lado esquerdo, limitando com o lote 008.000, de Ed-
mundo A. Ribas, e na linha de fundos mede 12,00m confron-
tando com o lote 025.000 de Angelin Stopinski, fechando o
perímetro. Sobre o lote está edificada uma casa de alvenaria
com 100,12m², de frente para a Rua Diógenes do Brasil Loba-
to, nº 586”. ADVERTÊNCIA: Presumem-se verdadeiros os fa-
tos articulados pelo autor se não contestados. E para que che-
gue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro alegue ig-
norância, expedi o presente edital, que será publicado e afixa-
do no lugar de costume (art. 232, II e III). Curitiba, aos quatro
dias do mês de junho do ano de dois mil e cinco. E eu,
_________, Escrivã, o fiz digitar e subscrevo. (SOB MINU-
TA).

ANTONIO CARLOS SCHIEBEL FILHO
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL –
COMARCA DE CURITIBA-PR

Av. Cândido de Abreu, 535, 5º andar, Ed. Montepar,
Centro Cívico.

Telefone 041-3254-7773
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO: 30(TRINTA DIAS)
 O DOUTOR MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO, MM. JUIZ
DE DIREITO SUBSTITUTO DA NONA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PA-
RANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS POR LEI,
EDITAL DE CITAÇÃO do 2º Requerido SIEMARK LTDA,
empresa jurídica, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para os termos da presente Ação Declaratória de Nulidade de
Título e Cancelamento de Protesto c/c Indenização por Danos
Morais e Pedido de Tutela Antecipada n. 395/2004 em que
Carlos Alberto Storni move contra Interval Finanças Technolo-
gia de Bens e Serviços Ltda e Siemark Ltda, cuja inicial, em
síntese, aduz o que segue: “O requerente em 30/03/2004, ajui-
zou ação ordinária visando a declaração de nulidade de dupli-
cata mercantil n. 749/C, emitida em 12/11/2002, com venci-
mento em 30/04/2003, no valor de R$2.598,00 (dois mil, qui-
nhentos e noventa  e oito reais), ilicitamente emitida e indevi-
damente protestada, bem como, requerendo indenização por
danos morais, quando ao tentar formalizar um negócio jurídi-
co, o requerente tomou conhecimento do protesto registrado
indevidamente junto ao 6º Tabelião de Protesto de Letras e Tí-
tulos de São Paulo_SP e lavrado no Livro 2251-G, às fls. 075.
O aludido título de crédito, emitido pela segunda requerida  e
endossada à primeira requerida, trata-se de duplicata simulada,
pois não tem origem em qualquer negócio de compra e venda

mercantil ou prestação de serviços que pudesse ensejar a emis-
são de uma fatura, não indica o domicilio correto do sacado, e
ainda não  tem o necessário reconhecimento por parte do re-
querente, sendo importante destacar que o requerente não foi
intimado do apontamento do protesto nem mesmo por edital,
que salienta-se, certamente foi publicado no Estado de São Paulo
e não em seu domicilio-Curitiba-Pr- não oportunizando ao re-
querente sustar o  protesto e evitar assim danos morais sofridos
em razão do ato ilícito praticado, colocado o requerente em
situações constrangedoras, limitações de credito e intitulado
como mau –pagador, tendo referida ação como valor atribuído
a inicial no importe de R$ 259.800,00(Duzentos e Cinqüenta e
nove mil, oitocentos reais). Deferida parcialmente a antecipa-
ção de tutela requerida para o fim de determinar a suspensão
provisória dos efeitos do protestos elencado na exordial, até
ulterior deliberação e de determinar a exclusão do nome do
requerente dos cadastros de inadimplentes, determinando as-
sim oficiamento e posterior citação Foram efetivadas diligen-
cias para citação da 2a requerida, as quais restaram
negativas”.Assim, através do presente e feita a Citação Editalí-
cia do 2a  Requerido Siemark Ltda, para que, querendo,ofereça
resposta no prazo de quinze(15)dias, advertido de que a falta
de contestação implicará na presunção de que admitiu como
verdadeiros os fatos alegados pelo Autor(art.285, 2a parte e 319
do CPC). O prazo para contestar fluirá a partir do decurso do
prazo de 30(trinta)dias contados da primeira publicação do pre-
sente. E para que chegue ao conhecimento de todos e não se
alegue ignorância , expediu-se o presente Edital. Nada
Mais.Curitiba, 15 de agosto de 2005. Eu,Paulo Sergio Macha-
do D ávila, Escrevente Juramentado que expedi e
subscrevo,Nadil Furlan Escrivão.

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO MOACIR FURTA-
DO, COM O PRAZO DE (20) VINTE DIAS. FAZ SABER a
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, com o prazo de 20 (vinte) dias que, perante este Juízo
e respectivo Cartório da 10ª Vara Cível de Curitiba - PR, se
processam os termos e atos da Ação de Busca e Apreensão con-
vertida em Ação de Depósito sob n. 1099/01, requerida por
GULIN ADM. DE CONSÓRCIOS, contra MOACIR FURTA-
DO, brasileiro, inscrita no CPF/MF sob n. 356.803.939-72.
Assim, proposta a Busca e Apreensão tendo como objeto do
veículo 01 TRA/C TRA, MARCA FIAT, MODELO 190, COR
BRANCA, FAB/MOD 97/97, COMB. A DIESEL, PLACA BXI-
8283, CHASSI 1206501877, deixando-se de apreender o veí-
culo a ação foi convertida em Ação de Depósito, não sendo
encontrada o requerido para citação, expede-se agora o presen-
te Edital para CITAÇAO do Requerido MOACIR FURTADO,
para entregar o veículo ou depositar o seu equivalente em di-
nheiro no valor de R$ 16.742,71, no prazo de 05 (cinco) dias,
sob as penalidades da lei. E para que chegue ao conhecimento
de todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o
presente Edital que será afixado no lugar de costume e publica-
do na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade de Curi-
tiba, Estado do Paraná. Curitiba, 19 de agosto de 2005. Eu, (a)
(Regina Estela Pereira Piasecki), Escrivã Designada, o subs-
crevi. (a) Rogério de Assis - Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA CI-
VEL DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PA-
RANÁ

EDITAL de CITAÇÃO de eventuais terceiros interessados,
com prazo de trinta (30) dias.

A Dra. JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA. Juíza de
Assistência Judiciária

Direito da Décima Primeira Vara Cível desta Comarca de Curi-
tiba, Capital do Estado do Paraná,

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento que tem curso, neste Juízo da Décima Primeira
Vara Cível da Comarca de Curitiba, sito à Av. Cândido de Abreu,
535, 11º andar. Centro Cívico, AÇÃO DE USUCAPIÃO,
n01049/2004, movida por OLGA OSIOWY, na qual o(a) autor(a)
requer seja declarada sua posse e domínio relativamente ao
imóvel usucapiendo, sobre o qual vem mantendo posse mansa
e pacífica por vinte anos, sendo: Lote de terreno, com indica-
ção fiscal n059.108.011000-2, localizado Rua Antônio VoIpi, s/
n Bairro Botiatuvinha, FACE NORTE confronta com a propri-
edade da Sra Olga Osiowy FACE SUL, confronta com Socieda-
de Educacional Le Cristo, FACE OESTE confronta com pro-
priedade do Sr Pedro Stavinsli com área rural total de 7.951,
25m2, N/Capital, em nome da Concisa Construções Civis, pelo
que, com fundamento no artigo 942, do CPC, ficam por este
edital, com prazo de vinte dias, a contar da data da primeira
publicação no jornal, ficam eventuais terceiros interessados,
citados de todos os termos da ação em refèréncia para que,
querendo, no prazo de quinze (15) dias, através de advogado
constituído, contestem o feito, sob pena de, não o fazendo, se-
rem tidos com verdadeiros os fatos narrados pela parta autora e
de prosseguimento da ação à revelia. DADO E PASSADO nes-
ta cidade de Curitiba-PR, aos vinte (20) dias do mês de setem-
bro de 2004. Eu, Felipe Eduardo Lopes, Auxiliar Juramentado,
o subscrevo
J
OSEANE FERREIRA MACHADO LIMA

 Juíza de Direito Substituta

DÉCIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DA RE-
GIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO CEN-
TRAL. Av. Cândido de Abreu nº 535, 6º andar - Fórum Cível -
Centro Cívico. EDITAL de CITAÇÃO de EMILIO OTTO PI-
ETZCH e MARIANNA ERIKA PIETZCH, com PRAZO de 30

(trinta) dias. O Dr. ROSSELINI CARNEIRO, MM. Juiz de
Direito Substituto da 11ª Vara Cível da Comarca de Curitiba,
Estado do Paraná, FAZ SABER que por este cartório e juízo,
tramitam autos de AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGA-
MENTO, nº 181/2005 proposta por FERNANDO DE OLIVEI-
RA e em face de EMILIO OTTO PIETZCH e MARIANNA
ERIKA PIETZCH, ele brasileiro, ela alemã, ele portador do
RG nº 67.760/PR, e ambos inscritos no CPF/MF nº 000.592.779-
04, esgotados todos os meios possíveis para Iozaliação dos re-
queridos acima nominados, estando portanto, atualmente, em
lugar incerto e não sabido, ficam EMILIO OTTO PIETZCH e
MARIANNA ERIKA PIETZCH, CITADOS dos termos da ação
em epígrafe para que, querendo, através de advogado constitu-
ído, no prazo de cinco (05) dias, contados da publicação deste
em Jornal Oficial ou de Circulação Comercial, conteste o feito
ou levante a quantia depositada, sob pena de, não o fazendo,
serem tidos como verdadeiros os fatos narrados pela parte au-
tora e de prosseguimento do processo a revelia. Dado e passa-
do nesta cidade de Curitiba - PR, aos vinte e quatro (24) dias
do mês de agosto de dois mil e cinco (2.005). Eu, (a) (Felipe
Eduardo Lopes), Auxiliar Juramentado, que o digitei, conferi e
subscrevo. (a) ROSSELINI CARNEIRO - Juiz de Direito Subs-
tituto.

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO DO ARRESTO DE
PAULO CARNEIRO RIBEIRO FILHO e de VALDECIR AL-
VES NOGUEIRA (sua mulher, se casado for) COM PRAZO
DE VINTE (20) DIAS: Edital de citação e de  PAULO CAR-
NEIRO RIBEIRO FILHO, brasileiro, casado, inscrito no CPF/
MF sob nº 707.565.039-49 e de  VALDECIR ALVES NOGUEI-
RA, brasileiro, casado, inscrito no CPF/ MF sob nº 530.309.159-
72, atualmente com residência e domicílios em lugares  ignora-
dos, conforme certidão nos autos do Sr Oficial de Justiça para
os termos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICAL Nº 25.170/2002 que tramita  no Juízo e Cartório da
12ª Vara Cível de Curitiba, sito na Avenida Cândido de Abreu,
nº 535 - 6º andar- EDIFÍCIO  FÓRUM CÍVEL - CENTRO CÍ-
VICO, em que  é Exeqüente UNIBANCO UNIÃO DE BAN-
COS  BRASILEIRO S/A.,  e executados PAULO CARNEIRO
RIBEIRO FILHO e VALDECIR ALVES NOGUEIRA, para que
paguem no prazo de 24(vinte e quatro) horas contadas a partir
do decurso  de prazo do edital, a importância devida de R$
19.003,06 (dezenove mil, três reais e seis  centavos), devida-
mente acrescida de juros, correção monetária, honorários  e
custas processuais até o  dia do efetivo pagamento, conforme
descrito em petição inicial, a qual em síntese aduz o seguinte: “
Ação de Execução de Título Extrajudicial movida em face de
Paulo Carneiro Ribeiro Filho e de  Valdecir  Alves Nogueira,
com o intuito de reaver  o crédito referente ao termo de Rene-
gociação de  Credito sob o nº 61214770810, onde os executa-
dos encontram-se em mora. Como não houve  espontânea regu-
larização da situação, inviabiliza-se  qualquer forma de com-
posição amigável e em  conformidade com o art. 585, II do
Código de processo Civil, resta a propositura da presente  exe-
cução. “ FICAM pelo presente edital,  PAULO CARNEIRO
RIBEIRO FILHO e de  VALDECIR ALVES NOGUEIRA, CI-
TADOS: para todos os termos da presente ação e para que no
prazo de 24:00 horas, paguem a importância reclamada devida-
mente atualizada e acrescida dos  encargos processuais e hono-
rários  advocatícios, até o dia do efetivo pagamento. Pelo pre-
sente edital,  ficam, também, INTIMADOS. PAULO CARNEI-
RO RIBEIRO FILHO e de  VALDECIR  ALVES NOGUEIRA
e sua mulher, se casado for , do ARRESTO lavrado sobre o
imóvel que está  matriculado sob n. º 6.444 junto a 4ª Circuns-
crição Imobiliária de Curitiba (Auto de arresto de  fls. 94) e
que pertence a Valdecir Alves Nogueira e sua mulher Sueli de
Souza Alves Nogueira,  imóvel este composto de um (01) Lote
de terreno nº 09, quadra nº07 do Conjunto Residencial  Mercú-
rio, com área de 300,00 m2 (12m x 25,00m), contendo uma
(01) casa de alvenaria sob nº 108, do tipo C.3.1, com área cons-
truída de 49,95 m2., bem como de que o prazo para embargos é
de  10 (dez) dias, através de advogado ADVERTÊNCIA: PRE-
SUMEM-SE VERDADEIROS OS  FATOS ARTICULADOS
NA INICIAL SE NÃO  CONSTESTADOS (ART 285, 2ª parte
e 319 do CPC). E para que chegue  ao conhecimento dos inte-
ressados  e não possam de futuro alegar ignorância mandou
passar o presente edital que será publicado e afixado na forma
da lei (art. 232,II e III do CPC). O presente foi expedido com o
prazo de 20 (vinte) dias, sendo que os prazos  começarão a fluir
a partir  da primeira publicação deste. Curitiba. 18.08.2005. -
E eu, (a) (Francisco Luiz Ciola Mourão) E. Juramentado, o
digitei e subscrevo. (a) WOLFGANG WERNER JAHNKE -
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO.

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E DE INTIMAÇÃO DOS
BENS DE LUCIMAR DE MATTOS e seu marido

EVILÁZIO PATRÍCIO DA SILVA:
O Doutor WOLFGANG WERNER JAHNKE, Juiz de Direito
Substituto da 12a. (Décima Segunda Vara Cível) desta Comar-
ca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei,
etc...
Pelo presente, se faz saber à todos, que será levado a LEILÃO
em primeira (1a.) e ÚNICA PRAÇA, o bem de propriedade de
LUCIMAR DE MATTOS e seu marido EVILÁZIO PATRÍCIO
DA SILVA, na seguinte forma:......
AUTOS : AÇÃO  DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C PER-
DAS E DANOS (em fase de EXECUÇÃO) SOB Nº 25.216/
2003. AUTOR(A): ESPÓLIOS DE MEYRE JOSIANE STRA-
NO PEREIRA e ARNON DE MATTOS MEDEIROS (repre-
sentados por seu inventariante SR. OSMAR TOMÉ PEREIRA).
RÉU(S): LUCIMAR DE MATTOS e seu marido EVILÁZIO
PATRÍCIO DA SILVA. LEILÃO ÚNICO: designado para o dia
29 DE SETEMBRO (09) DE 2005, ÀS 14:00 HORAS, neste
Juízo. LOCAL: Cartório da 12a. Vara Cível, sito à Avenida Cân-
dido de Abreu, nº 535, 6º   andar, Edifício Fórum Cível - Cen-
tro Cívico - Curitiba - Paraná. BEM (NS): “ Um (01) veículo,
tipo/Pas/Automóvel, marca Fiat, modelo Imp/Fiat Tipo 1.6 Ie;
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cor cinza, 04 portas, à gasolina, ano de fabr/modelo 1994/1995,
placa LWW-5850 (Araucária); chassi nº ZFA160000-R4996593,
Cód. Renavam nº 62.656946-8, sem bateria; trio elétrico; esto-
famento dos bancos em tecido “padrão”cor predominante azul,
em mau estado (furados, rasgados); forro interno em péssimo
estado (totalmente retirado, estando somente proteção do teto);
tampo traseiro sem os alto-falantes, painéis das portas em ra-
zoável estado (sendo que o da porta traseira esquerda encontra-
se solto); painel frontal quebrado junto ao local destinado ao
alto-falante, lado esquerdo; rodas esportivas em razoável esta-
do, com um pneu ½ (meia) vida, três pneus lisos, estepe/socor-
ro com roda de ferro, pneu estourado; para-brisas quebrado;
para-choques na cor preta, em mau estado, sendo que o dian-
teiro encontra-se quebrado e o traseiro deslocado na lateral/
ponteira esquerda; farol direito deslocado; lanterna  traseira
direita, raspada/arranhada; braço do limpador de para-brisas
enferrujado; canaletas dos vidros com ferrugem; lataria em mau
estado, apresentando o para-lamas dianteiro, direito com pe-
queno amassado; as portas dianteiras e traseira, lado direito,
riscadas; a porta traseira esquerda amassada; a porta dianteira,
esquerda com emassados sem pintura na parte superior e junto
ao trinco; capô frontal com “bolhas” de massa, soltando; capô
traseiro, com a pintura descascada; pintura em mau estado (des-
bota, manchada e com bolhas de massa soltas); veículo em mau
estado de conservação e de funcionamento”. AVALIAÇÃO: Bem
do item em  R$ 5.000,00.- (cinco mil reais), em 06/05/2005.
DEPÓSITO: Em mãos do inventariante SR. OSMAR TOMÉ
PEREIRA. VALOR DA DÍVIDA: R$ 17.423,54.- (dezessete
mil, quatrocentos e vinte e três reais e cinqüenta e quatro cen-
tavos) em 22/07/2005..
Dado o valor, não será aceito lanço inferior à avaliação atuali-
zada. Por este edital intima LUCIMAR DE MATTOS e seu
marido EVILÁZIO PATRÍCIO DA SILVA, da data acima de-
signada para a arrematação, caso não sejam encontrados pesso-
almente pelo Sr. Oficial de Justiça, para a intimação pessoal.
Não havendo expediente forense na data acima designada, fi-
cam automaticamente transferido o ato para o seguinte dia útil,
no mesmo horário e local. O PRESENTE EDITAL SERÁ AFI-
XADO NO LUGAR DE COSTUME, NO FÓRUM. Dado e
passado nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Para-
ná, aos três (03) dias do mês de Agosto (08), do ano dois mil e
cinco (2005). E eu, (a) (Francisco Luiz Ciola Mourão), E. Jura-
mentado, o digitei e subscrevo.

(a) WOLFGANG WERNER JAHNKE
 - JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS OLIVINO
FRANCISCO BOLLAUF e ADENILDE DE OLIVEIRA BO-
LLAUF, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. Edital de CI-
TAÇÃO dos executados OLIVINO FRANCISCO BOLLAUF e
ADENILDE DE OLIVEIRA BOLLAUF, brasileiros, casados
entre si, ele inscrito no CPF/MF nº 147.274.989-87, ela dor lar,
inscrita no CPF/MF nº 274.515.939-91, atualmente em lugar
incerto, referente ao autos nº 023966/0000 de AÇÃO DE DES-
PEJO- em fase de execução em que é exeqüente LAERCIO
ORLANDO HINTZ GRECA e executados OLIVINO FRAN-
CISCO BOLLAUF e ADENILDE DE OLIVEIRA BOLLAUF,
a qual tramita na 13a. Vara Cível de Curitiba, sito á Av. Cândi-
do de Abreu, 535, 7º andar. Ed. Montepar, Centro Cívico -
Curitiba/PR. Sendo a petição resumida o seguinte: ... Com ful-
cro no artigo 646 e seguintes do CPC. Inicialmente, requerer a
extinção da presente execução em face do requerido MARCE-
LO MARIA, com fulcro no artigo 569 do Diploma Processual,
prosseguindo a faz executória apenas em face dos requeridos
OLIVINO FRANCISCO BOLLAUF e ADENILDE BOLLAUF.
Instrui o presente pedido a memória de cálculo discriminada e
atualizada, acrescido de juros de mora, correção monetária,
despesas processuais e honorários advocatícios, no montante
de R$ 27.261,90 (vinte e sete mil, duzentos e sessenta e um
reais e noventa centavos), nos moldes ao artigo 604 do CPC.
Requereu a citação dos executados, com a expedição de man-
dado de citação dos mesmos para que no prazo de 24:00 horas
pague importância de R$ 27.943,24, sob pena de penhora em
bens que bastem para tal. O que foi deferido pelo MM. Juiz.
Que expedido o referido mandado citatório os executados não
foram localizados através do Sr. Oficial de Justiça, em 21/06/
2005, foi lavrado o auto de Arresto do seguinte bem: “Aparta-
mento Residencial nº 305 localizado no 4 pavimento do Edifí-
cio Itaguaçu, sito á rua Eça de Queiroz n. 136 localizado do
lado direito de quem  da rua olha o prédio, ao qual corresponde
a garagem n. 13, localizado no subsolo ou no primeiro pavi-
mento do Edifício, com a área exclusiva de 104,01m2, área de
uso comum de 11,3963m2, área correspondente de 115,4063m2,
área de garagem de 23,7597m2, área total de 139,166m2 e de-
mais características constantes da matrícula nº 10.110 do livro
02 Registro Geral desta Comarca - Indicação Fiscal 52-120-
072-000-6”. Assim tem o presente a finalidade de CITAR os
executados acima mencionados, para que no prazo de 24 ho-
ras, decorridos os trinta dias da primeira publicação do presen-
te edital, pagar a dívida no valor de R$ 27.943,24 (vinte e sete
mil novecentos e quarenta e três reais e vinte quatro centavos),
acrescida das cominações legais, sob pena de ser convertido o
arresto em penhora. Na conformidade do despacho a seguir
descrito: I - Defiro (fls. 300), para tanto, observe-se o disposto
no art. 654, do CPC. Em, 11/08/2005 (a) Fernando Paulino da
Silva Wolff Filho - Juiz de Direito. O presente será fixado no
lugar de costume e publicado na forma da lei Curitiba/Pr, aos
22/08/05. Eu, (a), Maria Martins, Escrivão o fiz datilografar e
subscrevi.

 (a) Fernando Paulino da Silva Wolff Filho
 - Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO SR.
APARECIDO IRINEU VERI COM PRAZO DE 20

(VINTE) DIAS.

Edital citação do executado Sr. APARECIDO IRINEU VERI,
brasileiro, separado, do comércio, RG nº 1.175.040/PR e CPF
nº 199.908.639-20, atualmente em lugar ignorado, referente a
ação de nº 027199/0000 de ação de execução de título extraj..,
em que é exeqüente CLEIR CORREA e executado APARECI-
DO IRINEU VERI, a qual tramita na 13a. Vara Cível de Curiti-
ba, sito na Av. Cândido de Abreu, 535, 7º andar Edifício Mon-
tepar, Centro Cívico, Ctba/PR., para que no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, pague a importância de R$22.470,00 (vinte e
dois mil, quatrocentos e setenta reais), valor atualizado em data
de 10/09/02, ou no mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sufi-
cientes para cobertura da dívida, sob pena de penhora em bens
que bastem para tal. ADVERTNDO-O de que efetivada a pe-
nhora, poderá embargar, querendo, no prazo de 10 (dez). Cuja
petição inicial em síntese o seguinte: “O exeqüente é credor do
executado relativamente a importância de negócio jurídico e
sendo efetuado o pagamento através de cheques. Conveniente
destacar que os títulos foram pré-datados para o dia 05/03/02.
Porém, o executado solicitou, encaricidamente, ao exeqüente
que aguardasse mais algum tempo para que pudesse adimplir o
débito, posto atravessar dificuldades econômicas, ao que o cre-
dor assentiu. Contudo, não mais podendo suportar inúmeros
“adiamentos” pleiteados pelo ora executado, o exeqüente de-
positou os títulos em sua conta corrente, no início do mês de
junho do mesmo ano, havendo os mesmos retornados sem pro-
visão de fundos. Uma vez desprovidos de fundos os cheques, o
exeqüente tentou manter contato com o executado, não logran-
do êxito, exaurindo toda e qualquer possibilidade de composi-
ção amigável, restando o poder judiciário como única via para
percepção de seus créditos. Ante ao exposto requer-se a Vossa
Exa.: Seja determinada a citação do executado, para que pague
o débito de R$21.000,00, devidamente corrigido e acrescido
dos consectários legais, no prazo de 24 horas ou nomeie bens a
penhora, em não sendo localizado o executado, sejam arresta-
dos tantos bens quantos bastem à satisfação do crédito do exe-
qüendo; Sejam conferido os benificios do art.172, § 2º do CPC;
finalmente, seja julgado procedente o pedido, condenando-se o
executado a arcar com o valor devido bem como as custas pro-
cessuais e honorários advocatícios na proporção de 20%   so-
bre o valor da causa. Dá-se a causa o valor de R$21.000,00.
Adv.Dr. Renato A Villanova e Dra. Carolina A Villanova. De-
terminou a MM. Juíza a citação do executado na conformidade
do despacho de fl. 153, a seguir descrito: I – Cite-se por edital,
como requerido a fl. 152 (prazo do edital: 20 dias). Em, 11/07/
2005. Dr.(a) Luciane R. C. Ludovico- Juíza de Direito Substi-
tuta. O presente será fixado no lugar de costume e publicado na
forma da lei. OBS: o prazo contar-se-á a partir do 21º dia da
publicação desde. Curitiba/PR, aos 27/07/05. Eu, (a) escreven-
te o digitei e subscrevi.

LUCIANE R. C. LUDOVICO
– Juíza de Direito Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CIVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

Justiça gratuita  - EDITAL DE INTIMAÇÃO
INTIMANDO: NELSON GONÇALVES CABRAL DOS SAN-
TOS, brasileiro, casado, jornalista, portador do RG nº3.306.660-
0/PR e CPF/MF nº 307.409.919-49 e MARIA ROSVITA CA-
BRAL DOS SANTOS, brasileira, casada, portadora do RG nº
1.545.764-3/Pr.
PRAZO: 30  dias.
PROCESSO N° 197/2005 de Adjudicação Compulsória
REQUERENTE:  NILSON BATISTA COUTINHO e OUTRA
REQUERIDO : NELSON GONÇALVES CABRAL DOS SAN-
TOS e OUTRA. OBJETIVO: Para comparecer neste Juízo no
dia 15 de fevereiro de 2006 às 16:00 horas, para audiência de
conciliação e querendo apresentar defesa por intermédio e acom-
panhado de advogado, tendo a presente ação por objeto a adju-
dicação compulsória do imóvel lote B-1, subdivisão do lote B,
situado no lugar cercado, nesta Capital, entre o Boqueirão e o
Pinheirinho, com a área total de 3.700,00m2., medindo 37,00m
de frente para a rua São José dos Pinhais, por 100,00m de ex-
tensão  da frente aos fundos em ambos os lados, dividindo o
lado direito  de quem da referida rua olha  o imóvel com o lote
A, do lado esquerdo com o lote B-2 e nos fundos mede 37,00 m
e divide  com os lotes 15, 14 e parte do lote 13, sob o registro
44.640, adquirido por contrato de compra e venda “contrato de
gaveta”, em 16/01/1989.  ADVERTÊNCIA : A sua ausência, ou
o seu comparecimento sem a apresentação de defesa, por inter-
médio e acompanhado de advogado, importará na presunção
de que admite como verdadeiros os fatos alegados pela reque-
rente, sujeitando-se aos efeitos da revelia.  Curitiba, 09 de agosto
de 2005. Eu, (a) (Davi Moreira) Empregado Juramentado, o
digitei e subscrevi.

(a) HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: “MARCIO ROBERTO
MATOS,” COM O PRAZO DE 30 (trinta) DIAS. A DOUTO-
RA MAYRA ROCCO STAINSACK – JUIZA DE DIREITO
SUBSTITUTA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA – CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ. FAZ SABER, que por este edital com o prazo de 30
(trinta) dias, fica CITADO o réu: MARCIO ROBERTO MA-
TOS, inscrito no CPF/MF sob nº 675.021.489-49, para queren-
do, no prazo de 05 (cinco) dias, proceder a purgação da mora,
bem como, contestar a presente ação, no prazo legal de 15 (quin-
ze) dias, sob pena de não o fazendo, importar na presunção de
que admitiu como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (Art.
285 do CPC), nestes autos de BUSCA E APREENSÃO - FI-
DUCIÁRIA sob nº 1.177/2001, proposta por BANCO BRA-

DESCO S/A. contra MÁRCIO ROBERTO MATOS, no qual o
autor alega que, em data de 13.03.2001, firmou com o réu,
CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE
BENS, GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA sob
nº 0655085, tendo como objeto do Contrato, o bem: VEÍCULO
MARCA VOLVO, TIPO TRATOR, MODELO NL 10 340, COR
BRANCA, ANO 1990, CHASSI Nº 9BVN2B2AOLE62119, sob
o valor de R$ 89.335,20, a ser pagp em 45 prestações fixas,
mensais e consecutivas, no valor de R$ 1.861,15. Ocorre que,
o réu deixou de pagar tais prestações a partir de 13.06.2001.
Diante do exposto, o autor não teve outra alternativa, senão a
propositura da presente ação. O autor requer a citação do réu
para querendo, purgar a mora ou contestar a presente ação, bem
como a condenação do réu ao pagamento do valor devido, bem
como, das custas processuais e honorários advocatícios sobre o
valor da causa (R$ 6.921,17). DESPAHO: “Defiro o pedido
retro. Expeça-se edital como requerido.” Em 05.07.2005 (a)
Mayra Rocco Stainsack – Juíza de Direito Substituta. E, para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam de
futuro alegar ignorância, mandou o presente edital que será
publicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta
Cidade de Curitiba – Capital do Estado do Paraná, aos doze
dias do mês de julho do ano de dois mil e cinco. Eu, (a) Sylvia
Castello Branco Gradowski, Escrivã, o fiz digitar e assino.
(a) MAYRA ROCCO STAINSACK - Juíza de Direito Substitu-
ta

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE: “JOSÉ ADILSON DE
SOUZA,” COM O PRAZO DE 30 (trinta) DIAS.

 O DOUTOR JOSCELITO GIOVANI CÉ – JUIZ DE DIREI-
TO DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CURITIBA – CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ

 F A Z    S A B E R, a quem o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de INTERDIÇÃO sob
nº 1.502/2004, proposta por ROSANE LEMES DE SOUZA,
foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSÉ ADILSON DE SOU-
ZA, residente e domiciliado nesta Capital, por incapacidade de
reger sua pessoa e administrar seus bens, sendo nomeada como
CURADORA sua irmã, a requerente: ROSANE LEMES DE
SOUZA, residente e domiciliada nesta Capital, na conformi-
dade com a sentença do teor seguinte: “VISTOS E EXAMINA-
DOS ESTES AUTOS DE INTERDIÇÃO, SOB Nº 1.502/2004,
ONDE É REQUERENTE ROSANE LEMES DE SOUZA E
INTERDITANDO JOSÉ ADILSON DE SOUZA. ROSANE
LEMES DE SOUZA, qualificada nos autos, assistida pela
Defensoria Pública do Estado do Paraná, requer a interdição
de seu irmão JOSÉ ADILSON DE SOUZA, também qualifi-
cado na inicial, alegando, em resumo, que o interditando apre-
senta deficiência desde o nascimento, diagnosticada sob o CID
10 F-32 + F-71, sendo incapaz de atuar civilmente. Busca a
decretação da interdição para o fim de exercer a curatela do
interditando, uma vez que este não pode, por si, receber os
valores que lhe são destinados pelo benefício saúde do INSS. A
exordial veio instruída pelos documentos de fls. 08/18. E se-
guida, ocorreu o interrogatório do interditando (fls. 29), trans-
correndo o prazo para impugnação “in albis”. A seguir, nome-
ada perita para proceder ao exame, foi apresentado o laudo
técnico em fls. 31/35. O Representante do Ministério Público
apresentou parecer final favorável a pretensão da requerente
(fls. 39/40). DECIDO. Trata-se de pedido de interdição com
curatela, requerido por ROSANE LEMES DE SOUZA, irmã
do interditando JOSÉ ADILSON DE SOUZA, tendo em vista
que este não possui condições de cuidar de si, assim como pra-
ticar os atos da vida civil, bem como para receber o benefício
saúde do INSS. Depreende-se da análise dos autos, mais preci-
samente do exame técnico, que o interditando JOSÉ ADILSON,
é portador de retardo mental moderado e transtorno bipolar,
causados pelo nascimento prematuro e anemia, sendo absolu-
tamente incapaz de exercer os atos da vida civil. O conteúdo
do Laudo Pericial é corroborado pelo interrogatório do interdi-
tando, onde ficou demonstrada a sua desorientação, falta de
percepção e conhecimento do mundo que o cerca. Conclui-se,
assim, que o interditando é absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil. POSTO ISSO, e estando o
pedido inserido nos artigos 1767, I, 1768, II c/c o 1771 e ss.,
todos do Código Civil, bem como artigos 1177 e seguintes do
Código de Processo Civil, decreto a interdição de JOSÉ ADIL-
SON DE SOUZA, declarando-o absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, e nomeio-lhe cura-
dora para representá-lo, a Sra. ROSANE LEMES DE SOU-
ZA, mediante compromisso a ser prestado em 05 dias (art. 1187,
I, CPC). Com fulcro no artigo 1184 do Código de Processo
Civil e no artigo 9º, III, do Código Civil, inscreva-se a presente
no Cartório de Registro Civil respectivo, e publique-se na im-
prensa local, e no órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10
dias. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Curi-
tiba, 27 de junho de 2005. (a) Joscelito Giovani Cé - Juiz de
Direito.” Tendo a referida sentença transitado em julgado. E,
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não pos-
sam de futuro alegar ignorância, mandou passar o presente edi-
tal que será publicado e afixado na forma da lei. DADO E PAS-
SADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos três dias do mês de agosto do ano de dois mil e cinco. Eu,
___________________ Sylvia Castello Branco Gradowski,
escrivã, o fiz digitar e assino.

JOSCELITO GIOVANI CÉ
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE REGISTROS
PÚBLICOS,ACIDENTES DE TRABALHO E PRECA-

TORIAS CÍVEIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA
DE CURITIBA - PARANÁ.

Edital de citação com prazo de 20(vinte) dias, de RAMÃO
MARTINS ORTTE e s/m e/ou seus sucessores..
O Exmo. Sr. Dr. IRAJÁ PIGATTO RIBEIRO, Meritíssimo. Juiz
de Direito da Vara de Registro Públicos, acidente do Trabalho

e Precatórias Cíveis do Foro central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, FAZ SABER a
todos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimen-
to, que por este Juízo e Serventia tramitam os autos de RETIFI-
CAÇÃO NO REGISTRO DE IMÓVEIS, sob nº 294/2004 que
tem como requerente COMPANHIA DE HABILITAÇÃO PO-
PULAR DE CURITIBA/COHAB-CT, a qual na petição inicial,
em resumo, requer: “Requer, após cumprimento de todas as
formalidade legais e ouvido douto representante do Ministério
Público, seja julgado procedente o feito, com conseqüente ex-
pedição de mandado de retificação ao Cartório de Registro de
Imóveis da 8º Circunscrição de Curitiba, para que proceda as
devidas anotações quanto a descrição do imóvel de matricula
n. 28.380 naquela serventia, conforme memorial descritivo em
anexo.” E para que chegue ao conhecimento do confrontantes
RAMÃO MARTINS ORTTE e s/m se casado for e/ou seus su-
cessores e não possam alegar ignorância, foi expedido o pre-
sente Edital a ser publicado (a) Josemar Vidal de Oliveira –
OAB/PR N. 19.466. E, para constar, foi expedido o presente
edital para que a citada no prazo de (10) dias, apresente que-
rendo sua manifestação, sob pena de não o fazendo serem con-
siderados como verdadeiros os fatos afirmados pela requeren-
te, contados a partir do término do prazo deste edital. Curitiba
- PR, aos onze dias do mês de julho do ano dois mil e cinco.
EU, (a)ANGELA APARECIDA FANTIN SALOWSKI – Emp.
Juramentada que o digitei e subscrevi.

(a) IRAJÁ PIGATTO RIBEIRO
 - Juiz de Direito.

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA / PARANÁ
JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL

FORO CENTRAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

AÇÃO PENAL Nº 2001.10278-6
RÉU: MARCELO RODRIGUES NIESPODJINSKI

PRAZO 60 (SESSENTA) DIAS

O DR. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO, MM. Juiz
de Direito da Primeira Vara Criminal da Região Metropolitana
da Comarca de Curitiba – Estado do Paraná, Na Forma da Lei,
Etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (Sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu MARCE-
LO RODRIGUES NIESPODJINSKI, brasileiro, solteiro, estu-
dante, filho de ERMILDO NIESPODJINSKI e de MARIA VAL-
DENIURA RODRIGUES NIESPODJINSKI, nascido aos 15/
03/1978 na Cidade e Comarca de BRASÍLIA/DF, portador do
RG. 7.091.400/Pr, ora em LUGAR INCERTO E NÃO SABI-
DO, pelo presente edital fica intimado da r. sentença prolatada
nos autos de Ação Penal nº 2001.10278-6 (376/01), cujo teor é
o seguinte: “Vistos, etc... julgo EXTINTA A PUNIBILIDADE
do acusado Marcelo Rodrigues Niespodjinski, com fulcro no
artigo 107, incisos IV e artigo 109, incisos VI ambos do Códi-
go Penal. P.R.I. Curitiba, 27 de julho de 2005, Dra Suzana
Massako Hirama Loreto de Oliveira, MMª. Juíza de Direito
substituta. Expediu-se o presente Edital pelo que, vencido o
prazo deste, terá 05 (cinco) dias para, querendo, interpor recur-
so e/ou apelação, junto à Instância Superior, depois do que terá
transitado em julgado na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Curitiba, 30 de agosto de 2005. Eu,
______________, (assinado) Paulo Ivo Rodrigues Junior, Es-
crivão Titular, o subscrevi.

(assinado) CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO
JUIZ DE DIREITO

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA / PARANÁ
JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL

FORO CENTRAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO 20 (VINTE) DIAS
RÉU: EDUARDO ALBERTO DOS SANTOS

 O DR. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO, MM Juiz
de Direito da Primeira Vara Criminal da Região Metropolitana
da Comarca de Curitiba – Estado do Paraná, Na Forma da Lei,
Etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu EDUAR-
DO ALBERTO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, filho de
Antonio Carlos dos Santos e de Maria Helena dos Santos, nas-
cido em 13/09/1982, na Cidade e Comarca de Curitiba/Pr, por-
tador do RG. 7.868.534/Pr, ora em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital fica intimado para que constitua novo ad-
vogado, com prazo de 10 dias, para CONSTITUIR novo Advo-
gado, em face a renúncia do atual, nos autos de Ação Penal nº
2004.9366-9 (261/04). Expediu-se o presente Edital pelo que,
vencido o prazo deste, será nomeado defensor público para os
devidos fins que acima se destina. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Curitiba, 10 de agosto de 2005. Eu,
______________, (assinado) Paulo Ivo Rodrigues Junior, Es-
crivão Titular o subscrevi.

((assinado) CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO
Juiz de Direito
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Comarcas do Interior

Alto Paraná

  EDITAL DE CITAÇÃO  -  PRAZO DE 15 DIAS

 A DRA. SUZANA MASSAKO HIRAMA LORETO DE OLI-
VEIRA, MM. JUÍZA DE DIREITO DA SEGUNDA VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO
ESTADO DO PARANÁ, FAZ SABER, a todos que o presente
edital virem ou dele tomarem conhecimento, com o prazo de
QUINZE (15)dias que não tendo sido possível, citar pessoal-
mente o réu abaixo qualificado, pelo presente cita-o e chama-o
a comparecer perante este Juízo, no dia designado, a fim de ser
interrogado se ver processar e acompanhar a todos os demais
termos dos autos a que responde.

AUTOS Nº  2002.7923-9

ARTIGO: 180, caput e art. 171, caput 4 X c.c. art. 71 ambos do
C.P.

AUDIÊNCIA:20/09/2005 as 13:45

RÉU(S):Sandro Luiz
FILIAÇÃO:Osni Jose Luiz e Leoni Luiz

Dado e passado nesta cidade e comarca.
Curitiba, 31 de agosto de 2005.
Eu, ______________________,César Eduardo Fonseca, Escri-
vão, o subscrevi.

 SUZANA MASSAKO HIRAMA LORETO DE
OLIVEIRA

Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR
__________________________________________________________________

EDITAL DE INTIMAÇÃO

RÉU (S): HOZONIEL CATINI
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2003.12402-3
PRAZO: 10 (dez) dias

O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA
DE CURITIBA / PR, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu HOZONIEL CATINI, filho de Francisco Ca-
tini e de Joana Xavier Catini, brasileiro, ora em LUGAR IN-
CERTO, pelo presente, fica CITADO para que fique ciente da
renúncia de seu defensor e para que no prazo de 10 dias cons-
titua outro, e caso não o faça, será nomeado defensor público;
e ver-se processar até final julgamento nos autos supra a que
responde, como incurso nas penas do art. 180 – RECEPTA-
ÇÃO – caput do Código Penal e nas do art. 10 da Lei 9437/97
c.c. o art. 10 do CP. Dado e passado nesta cidade e Comarca
em Curitiba, 29 de agosto de 2005. Eu,_________ (Maria Nilza
Ozelame), Escrivã, o subscrevo.

JOÃO EDUARDO STAUT NUNES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA VARA CRIMINAL
 COMARCA DE CURITIBA -PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO
 RÉU: LEANDRO AUGUSTO GALLEGO.

 PRAZO : 15 (QUINZE) DIAS

 O DOUTOR D'ARTAGNAN SERPA SÁ MM JUIZ DE DI-
REITO  DA        DÉCIMA VARA CRIMINALDA COMARCA
DE CURITIBA,ESTADO  DO    PARAN4Á NA FORMA DA
LEI...

 F A Z   S A B E R, a todos quantos o  presente edital virem com
o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento  tiverem, que não
tendo sido possível citar  pessoalmente  a:LEANDRO  AU-
GUSTO GALLEGO, brasileiro,  SOLTEIRO(A),natural  de
CURITIBA,nascido  em 08/08/1983, 8.362.267-9/PR, filho de
e  de  MARISE  GALLEGO,  a- tualmente em lugar incerto e
não sabido, pelo presente CITA-0(s)  e CITA-O(s) e CHAMA-
O(s), a comparecer perante este Juízo da 10ª Vara Criminal,
sito à na Rua Mal.Floriano Peixoto, 672- 10º  andar-Forum
Criminal, no dia 28/10/2005 às 13:30 horas, a fim de ser(em)
inter- rogado(s) e acompanhar(em) a todos os dema is  termos
do  processo nº, a que responde(em)como incurso(s) nas san-
ções do (s) artigos(s) ART 171-ESTELIONATO e CAPUT DO
CODIGO PENAL. POR 03 VZ E ARTIGO  71 CAPUT D CPP.
 Dado e passado nesta Cidade e Comarca de  Curi-  tiba, 30 de
agosto de 2005.Eu, ___ ____(Rosângela Ziliotto),  o
          subscrevi.

 D'ARTAGANAN SERPA SÁ
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTO
PARANÁ – PR

Cartório do Cível, Comércio e Anexos – Praça Souza
Naves s/nº - 87750-000- Alto Paraná-Pr –

Fone-Fax – 0xx -44-447-1124
Assistência judiciária

EDITAL DE ANUNCIAÇÃO DE ARRECADAÇÃO DE BENS
E CHAMAMENTO DO AUSENTE  Luiz Carlos Ferreira.

FAZ SABER a quantos o presente edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, tem curso neste Juízo os autos de Ação de
declaratória de ausência, sob nº   454/02, movido por Léo Al-
berto Ferreira contra Luiz Carlos Ferreira, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, o qual tem por objeto a arrecadação
do bem no valor de R$- 5.826,44 (cinco mil, oitocentos e vinte
e seis reais e quarenta e quatro centavos.

Tem o presente edital a finalidade de proceder a Citação de
eventuais interessados, terceiros incertos e desconhecidos, bem
como de chamamento do ausente Luiz Carlos Ferreira, para
comparecer ao feito nos termos do artigo 1.161 do CPC.

 E assim não o fazendo, presumir-se-ão aceitos, como verda-
deiros os fatos, articulados pelos requerentes.
 Alto Paraná, 26/Julho/2005. Eu,                        (Irene Francisca
Torres Navarrete Coan), Empregada Juramentada.

 VALMIR GRACIANO
 JUIZ DE DIREITO

Alto Piquiri

COMARCA DE ALTO PIQUIRI – PARANÁ
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS.
Nome do(a) Interdito(a): OSIAS ANTONIO DOS SANTOS
Data da Sentença: 25 de agosto de 2004.
Causa da Interdição: Deficiência mental, tornando-o(a) abso-
lutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil.
Nome do Curador(a): TEREZINHA DOS SANTOS DE MA-
CEDO.
Limites da Curatela: Total.
Processo: 049/2004 de INTERDIÇÃO.
Juiz de Direito: DR. ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI.
Alto Piquiri-PR, 22 de setembro de 2004.
Eu,_________________ (Firmino da Silva Mendes), Escrivão,
o subscrevo.

FIRMINO DA SILVA MENDES
Escrivão

(Assina por Ordem Judicial – Portaria nº.14/93)

COMARCA DE ALTO PIQUIRI – PARANÁ
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS.
Nome do(a) Interdito(a): SILVANA ALVES
Data da Sentença: 25 de Agosto de 2004.
Causa da Interdição: Deficiência mental, tornando-o(a) abso-
lutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil.
Nome do Curador(a): BENEDITA COSTA.
Limites da Curatela: Total.
Processo: 093/2003 de INTERDIÇÃO.
Juiz de Direito: DR. ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI.
Alto Piquiri-PR, 04 de abril de 2005. Eu,_________________
(Firmino da Silva Mendes), Escrivão, o subscrevo.

FIRMINO DA SILVA MENDES
Escrivão

(Assina por Ordem Judicial – Portaria nº.14/93)

COMARCA DE ALTO PIQUIRI – PARANÁ
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS.
Nome do(a) Interdito(a): DIVINO GERTRUDES
Data da Sentença: 29 de junho de 2004.
Causa da Interdição: Deficiência mental, tornando-o(a) abso-
lutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil.
Nome do Curador(a): ALICE BELCHIOR GERTRUDES.
Limites da Curatela: Total.
Processo: 139/2000 de INTERDIÇÃO.
Juiz de Direito: DR. ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI.
Alto Piquiri-PR, 21 de setembro de 2004.
Eu,_________________ (Firmino da Silva Mendes), Escrivão,
o subscrevo.

FIRMINO DA SILVA MENDES
Escrivão

(Assina por Ordem Judicial – Portaria nº.14/93)

COMARCA DE ALTO PIQUIRI – PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS.
Nome do(a) Interdito(a): LUIZ VALÉRIO DA SILVA
Data da Sentença: 22 de junho de 2004.
Causa da Interdição: Deficiência mental, tornando-o(a) abso-
lutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil.
Nome do Curador(a): NOEMIA DA SILVA.
Limites da Curatela: Total.
Processo: 212/2003 de INTERDIÇÃO.
Juiz de Direito: DR. ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI.
Alto Piquiri-PR, 21 de setembro de 2004.
Eu,_________________ (Firmino da Silva Mendes), Escrivão,
o subscrevo.

FIRMINO DA SILVA MENDES
Escrivão

(Assina por Ordem Judicial – Portaria nº.14/93)

COMARCA DE ALTO PIQUIRI – PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS.
Nome do(a) Interdito(a): JOSÉ HILÁRIO FILHO
Data da Sentença: 29 de abril de 2004.
Causa da Interdição: Deficiência mental, tornando-o(a) abso-
lutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil.
Nome do Curador(a): DEOLINDA XAVIER HILÁRIO.
Limites da Curatela: Total.
Processo: 289/2003 de INTERDIÇÃO.
Juiz de Direito: DR. ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI.
Alto Piquiri-PR, 10 de setembro de 2004.
Eu,_________________ (Firmino da Silva Mendes), Escrivão,
o subscrevo.

FIRMINO DA SILVA MENDES
Escrivão

(Assina por Ordem Judicial – Portaria nº.14/93)

Araucária

EDITAL CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU RICARDO DA COSTA SCHULZ

PRAZO DE 15 DIAS

A Drª MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES, MMª. Juíza de
Direito, da Vara Criminal do Foro Regional de Araucária, Esta-
do do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 dias, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o réu RICARDO DA COS-
TA SCHULZ, filho de Vera Lucia da Costa Schulz, nascido
aos 04/11/1984, natural de Curitiba/PR, RG nº 8551946-8/PR,
atualmente em lugar incerto, pelo presente CITA-O para se ver
processar perante o Juízo de Direito deste Juízo nos autos de
processo crime sob o nº 2005/581-0, que lhes move a justiça
pública, como incursos nas sanções do art. 14, lei 10826/03,
bem como INTIMA-O a comparecer perante este Juízo, no dia
07/12/2005 às 13:00 horas, a fim de ser interrogado.
Do que para constar mandou-se expedir o presente edital que
será afixado em lugar de costume neste fórum e publicado. Dado
e passado nesta cidade de Araucária, aos vinte e seis dias do
mês de agosto do ano de dois mil e cinco. Eu ______________
, Valderi Camara, Escrivão, digitei e subscrevi.

 MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES
Juíza de Direito

 EDITAL CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU EDSON NILSON POMMER

PRAZO DE 15 DIAS

A Drª MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES, MMª. Juíza de
Direito, da Vara Criminal do Foro Regional de Araucária, Esta-
do do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 dias, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o réu EDSON NILSON
POMMER, filho de Rubin Boyarski Pommer e Alicia de Gra-
aw Pommer, nascido aos 14/10/1984, RG nº 9219380-2/PR,
atualmente em lugar incerto, pelo presente CITA-O para se ver
processar perante o Juízo de Direito deste Juízo nos autos de
processo crime sob o nº 2005/296-0, que lhes move a justiça
pública, como incursos nas sanções do art. 308, lei 9503/97,
bem como INTIMA-O a comparecer perante este Juízo, no dia
12/12/2005 às 13:30 horas, a fim de ser interrogado.
Do que para constar mandou-se expedir o presente edital que
será afixado em lugar de costume neste fórum e publicado. Dado
e passado nesta cidade de Araucária, aos vinte e nove dias do
mês de agosto do ano de dois mil e cinco. Eu ______________
, Valderi Camara, Escrivão, digitei e subscrevi.

   MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES
Juíza de Direito

Assis Chateaubriand

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ADÃO ALTAIR
GOULART, COM O PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

 O Dr. GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS –
Juiz de Direito Designado da comarca de Assis Chateaubriand,
Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente o réu  ADÃO
ALTAIR GOULART,  portador do RG. Nº 5.838.091-1/PR.,
natural de Assis Chateaubriand/PR., nascido aos 17.08.69,  fi-
lho de Benedito Pereira Goulart e Tereza da Silva Goulart,,
por encontrar-se  lugar incerto, CITA-O e CHAMA-O,   atra-
vés o presente edital, para comparecer perante este juízo, no
dia  10 de outubro  de 2005, às 13:45 horas,  a fim de ser
qualificado e interrogado nos autos de Processo Crime nº 43/
05, que lhe move a Justiça Pública, como incurso nas sanções
do art. 155, § 4º, inc. II do CPB, ficando advertido de que, não
comparecendo ou não constituindo advogado que o represente
no processo, será declarada a suspensão do curso do prazo pres-
cricional, podendo ser determinada a produção antecipada das
provas consideradas urgentes, nos termos do art. 366 do CPP.

 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Assis Chateaubri-
and, aos dezenove dias do mês de agosto do ano dois mil e
cinco (2005). Eu (a)(Terezinha Inês Scodro), auxiliar de cartó-
rio, o digitei e  subscrevi.
tis

  (a)Luzia Estelita Venturim
 Escrivã

Aut. Portaria 13/2.000

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSUE DE AZEVEDO,
COM O PRAZO DE NOVENTA (90) DIAS..

  O DOUTOR GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS
– JUIZ DE DIREITO DESIGNADO DA VARA CRIMINAL E
ANEXOS DA COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRIAND,
ESTADO DO PARANÁ, na forma da lei, etc...

 F A Z    S A B E R, a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório pro-
cessam-se os termos dos autos nº 25/98 de Processo Crime que
a Justiça Pública move contra Josue de Azevedo, Edson Alves
da Silva, Valmir Souza Barros e  Odenir Aparecido da  Silva,
como incursos nas sanções dos arts. 157, § 4º, I e II, etc...  do
CPB. E, não tendo sido possível   INTIMAR  pessoalmente o
réu JOSUÉ DE AZEVEDO,  portador do RG. Nº ...., natural
de Palotina./PR., nascido aos 11.03.76, filho de Antonio Pei-
xoto de Azevedo e Sebastiana Alves de Azevedo,  por estar  em
lugar incerto, INTIMA-O, através o presente edital, da senten-
ça que o condenou à pena de oito anos, oito (08) meses e vinte
(20) dias de reclusão e cinquenta e seis (56) dias multa,  con-
forme sentença datada de 03.09.03, da qual poderá interpor o
recurso cabível, no prazo de cinco dias, sob pena de ver passar
em julgado dita decisão.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Assis Chateaubri-
and, aos dezoito dias do mês de agosto do ano mil e cinco (2005).
Eu,(Terezinha Inês Scodro), auxiliar de cartório, o digitei e
subscrevi.

(a) Luzia Estelita Venturim
    Escrivã Criminal
Aut. Portaria 13/00

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASSIS
CHATEAUBRIAND

VARA DE FAMILIAEANEXOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSÉ RODRIGUES MAN-
DOTTI, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUPOR GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUA-
DROS – JUIZ SUPERVISOR DO JUIZADO ESPECIAL CRI-
MINAL DA COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRIAND/PR.

FAZ    S A B E R , a todos quanto o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem que por esta secretaria e cartório,
processam-se os termos dos autos de Modificação de Guarda
nº 107/02, em que é requerente JOSÉ RODRIGUES MAN-
DOTTI e requerida CIRLENE GUERRA MANDOTTI. E,
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o requerente
JOSÉ RODRIGUES MANDOTTI, brasileiro, motorista,
natural de Cidade Gaucha/PR., nascido aos 25.03.67, filho de
Mecia Mandotti e Elza Rodrigues Mandotti,   INTIMA-O, atra-
vés o presente edital, para que, no prazo de quarenta e oito
horas, promova o andamento do feito, sob pena de
extinção.Dado e passado nesta cidade e comarca de Assis Cha-
teaubriand, aos sete dias do mês de julho do ano dois mil e
cinco (2005). Eu,(Terezinha Inês Scodro), auxiliar de cartório,
o digitei e subscrevi.

  (a) Luzia Estelita Venturim
    Secretária

       Aut. Portaria 13/00
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Cambé

JUÍZO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
DE CAMBÉ - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA MARIA JOSÉ DA
SILVA, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A DOUTORA SILVIA MARIA GOMES DE OLIVEIRA
TESTA, MM. JUÍZA DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA
E DA JUVENTUDE E ANEXOS DA SEDE CA COMARCA
DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRI-
BUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, etc . . .

FAZ SABER – a todos quantos o presente edital de citação
virem ou que dele conhecimento tiverem, que se processam por
este Juízo e cartório os autos de  Adoção nº 174/04, que V.C. e
M.A.S.C. movem em face de Maria José da Silva, em ralação à
criança F.F.S., nascida aos 16 de abril de 1.991. E, constando
dos autos a petição inicial, que a requerida encontra-se em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente fica MARIA JOSÉ DA
SILVA, brasileira, filha de Juvenal Ferreira da Silva e de Maria
Marcolina da Silva, devidamente CITADA dos termos do pe-
dido, bem como para que no prazo de 10 (dez) dias ofereça,
querendo, resposta, indicando as provas a serem produzidas e
oferecendo, desde logo, o rol de testemunhas e documentos,
sob pena de revelia, ficando cientificada de que não contestada
a ação se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos alega-
dos pela autora. Tudo nos termos do presente. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados para que não
possam alegar ignorância de futuro, mandou expedir o presen-
te que será afixado no lugar público de costume e publicado
pela Imprensa Oficial na forma da Lei. JUSTIÇA GRATUI-
TA. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cambé, Estado
do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois
mil e cinco. Eu ______________________ (LUIZ PAULO TI-
MOTEO) Escrivão, digitei e subscrevi.

 LUIZ PAULO TIMOTEO
Escrivão

Por ordem Judicial
Portaria nº 001/98

JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMBÉ –
PARANÁ

Prazo de 30 dias.
EDITAL DE CITAÇÃO, de:  LETÍCIA MORTARI DE

SOUZA.

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos de DESPEJO – EXEC.
DE SENTENÇA nº  41/1998  movida por  LETÍCIA MORTA-
RI DE SOUZA E OUTROS contra  PEDRO BATISTA DE
OLIVEIRA, com a finalidade de INTIMAÇÃO  de LETÍCIA
MORTARI DE SOUZA – CNPF 781.104.679-20 -, para que no
prazo legal de 48:00 horas, querendo, dar andamento regular
ao presente feito, promovendo os atos que lhe compete, sob
pena de extinção e arquivamento (art. 267, I do CPC) NADA
MAIS. Cambe, 31 de agosto de 2005. Eu, _(a)_ /// Hilário Alei-
xo ///,  Escrivão, que o digitei e subscrevi.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES DA COSTA
Juíza de Direito

JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMBÉ –
PARANÁ.

EDITAL DE INTERDIÇÃO: INÊS TEIXEIRA DE
SOUZA.

Por meio do presente edital, expedido nos autos de Interdição
nº 411/2002 onde figura como requerente MARIA DO CAR-
MO INÁCIO DE SOUZA e requerida/interditada  INÊS TEI-
XEIRA DE SOUZA, para o conhecimento de todo os interessa-
dos de que foi decretada a interdição da requerida declinada, a
qual é portadora de  deficiência mental, impedindo-a de gerir
os atos da vida civil, e de conseqüência, por meio de r.sentença
prolatada nestes autos, foi nomeada curadora a requerente e
sua mãe MARIA DO CARLO INÁCIO DE SOUZA, para os
fins devidos, na forma da lei. Sede do Juízo: Av. Roberto Con-
ceição nº 532, Jardim São José, Cambé – Paraná – CEP 86192-
550. Cambé,  31/08/05. Eu,_(a)_ /// HILÁRIO ALEIXO ///,
Escrivão que o digitei e subscrevi.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES DA COSTA
Juíza de Direito

JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMBÉ –
PARANÁ.

EDITAL DE INTERDIÇÃO: WALTER ZANDONA.

Por meio do presente edital, expedido nos autos de Interdição
nº 92/2002 onde figura como requerente PEDRO ZANDONA
NETO e ROSA BISCOLA ZANDONA e requerido/interditado
WALTER ZANDONA, para o conhecimento de todo os inte-
ressados de que foi decretada a interdição do requerido decli-
nado, o qual é portador de  deficiência mental, impedindo-o de
gerir os atos da vida civil, e de conseqüência, por meio de
r.sentença prolatada nestes autos, foi nomeada curadora a re-
querente e mãe do interditado, SRA. ROSA BISCOLA ZAN-
DONA, para os fins devidos, na forma da lei. Sede do Juízo:
Av. Roberto Conceição nº 532, Jardim São José, Cambé – Pa-
raná – CEP 86192-550. Cambé,  31/08/05. Eu,_(a)_ /// HILÁ-
RIO ALEIXO ///, Escrivão que o digitei e subscrevi.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES DA COSTA
Juíza de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ – PARANÁ.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO INTERDITO ULISSES VI-
CENTE DE AZEVEDO, na pessoa de seu representante legal,
CURADOR JUDICIAL INÁCIO VICENTE DE AZEVEDO.
Prazo de vinte (20) dias.

Pelo presente, expedido nos processo nº 054/2005 de Notifica-
ção feita por IDEVAR CAMPANERUTI, brasileiro, casado,
advogado inscrito na OAB/PR nº 9.321, residente e domicilia-
do na Rua Holanda 363, Cambé, Paraná, CI/RG 519.427-0 SSP/
PR, pelo presente NOTIFICA Ulisses Vicente de Azevedo so-
bre os termos da inicial assim sintetizada: “Que o autor notifi-
cante mantém um contrato de distrato de contrato verbal de
honorários advocatícios, com o Requerido notificado do IN-
TERDITO ULISSES VICENTE DE AZEVEDO, na pessoa de
seu representante legal, CURADOR JUDICIAL INÁCIO VI-
CENTE DE AZEVEDO, nos autos 491/85 do ESPÓLIO DE
PAULO VICENTE DE AZEVEDO; nos autos 532/97 do ES-
PÓLIO DE ADHEMAR VICENTE DE AZEVEDO, de seu re-
presentante legal, o herdeiro e inventariante INÁCIO VICEN-
TE DE AZEVEDO; e nos autos 977/97 do ESPÓLIO DE NAIR
DUARTE VICENTE DE AZEVEDO ainda sem se formalizar
por falta da assinatura de INÁCIO VICENTE DE AZEVEDO,
face de que tal distrato foi elaborado pelo patrono dos ESPÓ-
LIO DE PAULO VICENTE DE AZEVEDO, ESPÓLIO DE
ADHEMAR VICENTE DE AZEVEDO e ESPÓLIO DE NAIR
DUARTE VICENTE DE AZEVEDO, por ordem do seu repre-
sentante legal herdeiro e inventariante INÁCIO VICENTE DE
AZEVEDO. 2) Que o Autor denunciar o contrato de distrato
embora sem se formalizar existente entre AA e o Requerido, de
que tem o notificado o prazo de 10 (dez) dias, do recebimento
desta notificação, para vir formalizar o distrato, sob pena de
lhe ser proposto ação de arbitramento de honorários no Juízo
da Comarca de Cambé, da prestação de serviços durante mais
de 14 (quatorze) anos. 3”. Pediu a entrega dos autos indepen-
dentemente de traslado. Sede do Juízo: Av. Roberto Conceição
nº 532, Jardim São José, CEP 86192-550 – Cambé – Paraná.
Cambé, 23/08/2005. Eu, _____________(Sebastião Pimentel).
Emp. Juramentado, o digitei e subscrevi.

 Márcia Guimarães Marques da Costa
 Juíza de Direito

JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMBÉ –
PARANÁ.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO (ART. 1.184 CPC.)

Pelo presente, expedido nos autos de Interdição nº 397/2003,
trás ao público em geral que, por sentença, foi decretada a in-
terdição total de Luiza Elena Castilha, portadora de doença
mental, o que o impede de gerir os atos da vida civil, nomean-
do-lhe curadora Helena da Silva Castilho. Sede do Juízo: Av.
Roberto Conceição nº 532, Jardim São José, Cambé – Paraná –
CEP 86192-550. Cambé-PR., 24 de agosto de 2005.
Eu,____________(Sebastião Pimentel). Emp. Juramentado,  que
o digitei e subscrevi.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES DA COSTA
Juíza de Direito

 JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMBÉ –
PARANÁ.

EDITAL DE INTERDIÇÃO:  TÂNIA VIEIRA FARIA.

Por meio do presente edital, expedido nos autos de Interdição
nº 1064/2003 onde figura como requerente  Herculano Faria e
requerida/interditada  Tânia Vieira Faria, para o conhecimento
de todo os interessados de que foi decretada a interdição da
requerida declinada, a qual é portadora de  deficiência mental,
impedindo-a de gerir os atos da vida civil, e de conseqüência,
por meio de r.sentença prolatada nestes autos, foi nomeado
curador o requerente e seu pai Herculano Faria, para os fins
devidos, na forma da lei. Sede do Juízo: Av. Roberto Concei-
ção nº 532, Jardim São José, Cambé – Paraná – CEP 86192-
550. Cambé,  31/08/05. Eu,_(A)_ /// HILÁRIO ALEIXO ///,
Escrivão que o digitei e subscrevi.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES  DA COSTA
Juíza de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DE CAMBÉ-PR.

Av. Roberto Conceição, n.º 532 - Tel/fax: (43) 254-5580
CEP 86.192-550 – Cambé-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU ANDERSON DOS SAN-
TOS, NOS AUTOS DE PROCESSO-CRIME N.º 115/02, COM
O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

A DOUTORA SILVIA MARIA GOMES DE OLIVEIRA TES-
TA, JUÍZA DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DESTA COMARCA DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS
POR LEI, ETC . . .

 FAZ  SABER a todos quantos este edital virem ou que dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente o réu ANDERSON DOS SANTOS, nascido aos
10.111982, em Londrina-PR, filho de Valdomiro Marcondes
dos Santos e de Flauzina de Brito dos Santos, atualmente resi-
dente em lugar incerto e não sabido,  através  do presente edi-
tal, com o prazo de 15 (quinze) dias, INTIMA-O para apresen-
tar o comprovante de recolhimento da multa que lhe foi impos-
ta, nos autos de processo-crime nº 115/02. Tudo nos termos do
presente e de despacho exarado às fls. 153-verso, dos autos de

processo-crime nº 115/02, que lhe move a Justiça Pública. E
para que chegue ao conhecimento de todos, não se podendo
alegar ignorância de futuro, foi determinada a expedição deste
edital, que será afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Cambé, Estado do Paraná, aos vinte e
nove dias do mês de agosto do ano dois mil e cinco. EU
__________________ (MARCILENE ZAMBIANCO) Auxili-
ar de Cartório, digitei e subscrevi.

SILVIA MARIA GOMES DE OLIVEIRA TESTA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ – PARANÁ.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO ESPÓLIO DE NAIR DU-
ARTE VICENTE DE AZEVEDO, na pessoa de seu represen-
tante legal, o herdeiro e inventariante nos autos nº 977/97 INÁ-
CIO VICENTE DE AZEVEDO, INÁCIO VICENTE DE AZE-
VEDO. Prazo de vinte (20) dias.

Pelo presente, expedido nos processo nº 056/2005 de Notifica-
ção feita por IDEVAR CAMPANERUTI, brasileiro, casado,
advogado inscrito na OAB/PR nº 9.321, residente e domicilia-
do na Rua Holanda 363, Cambé, Paraná, CI/RG 519.427-0 SSP/
PR, pelo presente NOTIFICA o ESPÓLIO DE NAIR DUARTE
VICENTE DE AZEVEDO, sobre os termos da inicial assim
sintetizada: “Que o autor notificante mantém um contrato de
distrato de contrato verbal de honorários advocatícios, com o
Requerido notificado do ESPÓLIO DE NAIR DUARTE VI-
CENTE DE AZEVEDO, de seu representante legal, o herdeiro
e inventariante nos autos 977/97 ainda sem se formalizar por
falta de assinatura, de INÁCIO VICENTE DE AZEVEDO, face
de que tal distrato foi elaborado pelo patrono do ESPÓLIO DE
NAIR DUARTE VICENTE DE AZEVEDO, por ordem do seu
representante legal herdeiro e inventariante INÁCIO VICEN-
TE DE AZEVEDO.. 2) Quer o Autor denunciar o contrato de
distrato embora sem se formalizar existente entre AA e o Re-
querido, de que tem o notificado o prazo de 10 (dez) dias, do
recebimento desta notificação, para vir formalizar o distrato,
sob pena de lhe ser proposto ação de arbitramento de honorári-
os no Juízo da Comarca de Cambé, da prestação de serviços
durante mais de 14 (quatorze) anos.”. Pediu a entrega dos au-
tos independentemente de traslado. Sede do Juízo: Av. Roberto
Conceição nº 532, Jardim São José, CEP 86192-550 – Cambé –
Paraná. Cambé, 23/08/2005. Eu,  ___(Sebastião Pimentel). Emp.
Juramentado, o digitei e subscrevi.

 Márcia Guimarães Marques da Costa
 Juíza de Direito

Campina Grande do Sul

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
Foro Regional de Campina Grande do Sul  Paraná

Única Vara Criminal e Anexos

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S):

EMERSON LUIZ DE OLIVEIRA

COM PRAZO DE  TRINTA (30) DIAS

A DOUTORA PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FI-
GUEIRA  JUÍZA DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMI-
NAL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z     S A B E R   a todos quantos o presente Edital virem,
com prazo de trinta (30) dias, ou dele conhecimento tiverem
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s)
EMERSON LUIZ DE OLIVEIRA, pelo presente intima-o(s)
do R. despacho proferido nos Autos de Processo Criminal sob
nº 2000.0000001-1, em que a Justiça Pública move contra a
pessoa de EMERSON LUIZ DE OLIVEIRA, nas sanções do
delito do artigo 16 da Lei nº 6368/76, despacho esse a seguir
transcrito: Autos nº 2000.0000001-1  Vistos, etc. Intime-se
o afiançado a levantar a importância depositada via edital, com
prazo de 30 dias. Diligências necessárias. Campina Grande do
Sul, 20-04-2005. (a) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira 
Juíza de Direito.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul  Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de
agosto do ano de dois mil e cinco. Eu, _________________,
(Francine Mihalski Gomes), Auxiliar de Cartório Juramentada,
o digitei e o subscrevi.

 Paula Priscila Candeo Haddad Figueira
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S):

ANTONIO MARCOS PEREIRA

COM PRAZO DE  TRINTA (30) DIAS

A DOUTORA PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FI-
GUEIRA  JUÍZA DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMI-
NAL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z     S A B E R   a todos quantos o presente Edital virem,
com prazo de trinta (30) dias, ou dele conhecimento tiverem
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s)
ANTONIO MARCOS PEREIRA, pelo presente intima-o(s)
do R. despacho proferido nos Autos de Processo Criminal sob

nº 139/2000, em que a Justiça Pública move contra a pessoa de
ANTONIO MARCOS PEREIRA, nas sanções do delito do
artigo 306 da Lei nº 9.503/97, despacho esse a seguir transcri-
to: Autos nº 139/2000  Vistos, etc. Intime-se o réu, para
proceder o levantamento da fiança depositada, fls. 17. Campi-
na Grande do Sul, 25-11-2004. (a) Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira  Juíza de Direito.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul  Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de agos-
to do ano de dois mil e cinco. Eu, _________________, (Fran-
cine Mihalski Gomes), Auxiliar de Cartório Juramentada, o di-
gitei e o subscrevi.

   Paula Priscila Candeo Haddad Figueira
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S):
 ANTONIO TADEU VIEIRA BRANCO

COM PRAZO DE  TRINTA (30) DIAS

A DOUTORA PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FI-
GUEIRA  JUÍZA DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMI-
NAL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z     S A B E R   a todos quantos o presente Edital virem,
com prazo de trinta (30) dias, ou dele conhecimento tiverem
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s)
ANTONIO TADEU VIEIRA BRANCO, pelo presente inti-
ma-o(s) do R. despacho proferido nos Autos de Processo Cri-
minal sob nº 1999.0000010-0, em que a Justiça Pública move
contra a pessoa de ANTONIO TADEU VIEIRA BRANCO,
nas sanções do delito do artigo 302 caput  da Lei nº 9.503/
97, c.c. artigo 70 do Código Penal, despacho esse a seguir trans-
crito: Autos nº 1999.0000010-0  Vistos, etc. Intime-se o réu,
via edital, com prazo de 30 dias, para que no prazo de 10 dias
constitua novo defensor, sob pena de ser-lhe nomeado defensor
dativo. Diligências necessárias. Campina Grande do Sul, 24-
08-2005. (a) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira  Juíza
de Direito.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul  Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de
agosto do ano de dois mil e cinco. Eu, _________________,
(Francine Mihalski Gomes), Auxiliar de Cartório Juramentada,
o digitei e o subscrevi.

Paula Priscila Candeo Haddad Figueira
 Juíza de Direito

Campo Mourão

EDITAL DE CITACÃO DOS REOUERIDOS: SUCESSO-
RES DE AMADO FERREIRA DA SILVA E LENIR

MARIA DOS SANTOS, COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA MM.
JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem expedida nos autos n° 585/2003, de
AÇÃO DE RESOLUCÃO CONTRATUAL C/C REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE, INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS
E LUCROS  CESSANTES promovida por DELESIA LUIGIA
SLOMP, ANTONIO FERNANDO SLOMP, DÉCIO CARLOS
SLOMP, e sua mulher STELLA VILLAÇA RENAULT DE
OLIVEIRA, DILVA CANDIDA SLOMP BUSARELLO e seu
esposo ORLANDO BUSARELLO. EDA MARIA SLOMP,
V1LMA LUIZA SLOMP e seu marido ORLANDO MANUEL
MONTEIRO DE AZEVEDO contra IRENE APARECIDA
GARCIA RODRIGUES, JOÃO CORREIA DOS SANTOS
NETO. LENIR MARIA DOS SANTOS. JOÃO GRASSI NETO,
IZAIAS MARCELINO DA SILVA, AMADO FERREIRA DA
SILVA, e pelo presente edital CITA os requeridos: SUCESSO-
RES DE AMADOFERREIRA DA SILVA na pessoa da viúva
meeira MARIA JOSÉ CONCEICÃO DA SILVA E/OU SUCES-
SORES LEGAIS, o qual era brasileiro, casado, servente, ins-
crito no CPF/MF n° 280.651.409-63 e LENIR MARIA DOS
SANTOS, brasileira casada, comerciante, inscrita no CPF nº
336.322.609-82,  atualmente em lugar incerto e não sabido,
dos termos da presente Ação de Resolução Contratual c/c Rein-
tegração de posse, Indenização por Perda e Danos e Lucros
Cessantes, abaixo transcrita em síntese, para contestar, queren-
do, no prazo de quinze (15) dias, sob pena de revelia e de se-
rem tidos como verdadeiros os fatos articulados pelo Autor na
inicial. SINTESE DA INICIAL: “Alegam os Requerentes que
firmaram com os requeridos INSTRUMENTOS PARTICULA-
RES que se deu o nome de CONTRATO DE PROMESSA DE
COMPRA E VENDA, mediante o pagamento do preço em par-
celas mensais previamente pactuadas e está prevista em todos
os contratos a cláusula 8ª, que diz:  “o presente contrato ficará
rescindido de pleno direito, independentemente de qualquer
ação judicial ou extrajudicial, no caso de inadimplemento de
quaisquer das obrigações estipuladas neste contrato, ou ainda,
na hipótese de não pagamento de 02 (duas) prestações conse-
cutivas prevista nas clausulas quarta e quinta acima, com perda
pelo(s) outorgado(s) de todas as importâncias até então pagas,
sem direito o(s) outorgado(s) a qualquer indenização ou reten-
ção pelas benfeitorias realizadas  no imóvel ora prometido ven-
der, reintegrando-se os outorgantes “Initio liti” na posse do
mesmo.” Analisando cada um dos contratos pela seguinte for-
ma: quando a Requerida LENIR MARIA DOS SANTOS, a qual
adquiriu o lote nº 16, quadra nº 53, co área de 450.00 mts2 do
loteamento denominado Jardim Lar Paraná, em 28 de janeiro
de 1.992, pelo valor de CR$ 1.151.503,00 (hum milhão, cento
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e cinqüenta e um mil, quinhentos e três cruzeiros) tendo havido
o pagamento da entrada pela quantia de CR$ 89.167,00 (oiten-
ta e nove mil cento e sessenta e sete cruzeiro). O saldo do preço
pactuado no montante de CR$ 1.062.336,00 (hum milhão, ses-
senta e dois mil, trezentos e dois mil, trezentos e trinta e seis
cruzeiros) equivalente naquela data a 10.066,32004 BTNS, foi
pactuado para ser pago em 48 (quarenta e oito) prestações men-
sais e consecutivas a partir de 01 de abril de 1992. A Requeren-
te honrou com o pagamento das prestações mensais tão-somen-
te até março de 1994, estando, desde então, inadimplente na
sua obrigação contratual. Que a requerente foi notificada atra-
vés da Notificação Judicial atuada sob o nº 422/94 da 2ª Vara
Cível desta comarca, para pagamento, ficando assim constituí-
da em mora, quanto ao requerido AMADO FERREIRA DA SIL-
VA, o qual adquiriu o lote de nº 09, da quadra nº 04, com área
de 350,00 mts2 do loteamento denominado Jardim Fernando,
em 19 de fevereiro de 1.988, pelo valor de CR$ 1.088.675,00
(hum milhão, oitenta e oito mil e seiscentos e setenta e cinco
cruzados) tendo havido o pagamento da entrada pela quantia
de CR$ 215,00 (duzentos e quinze cruzados). O saldo do preço
pactuado no montante de CR$ 1.088.460,00 (hum milhão, oi-
tenta e oito mil, quatrocentos e sessenta cruzados) equivalente
naquela data a 1.565.00350 OTNS, foi pactuado para ser pago
em 306 (trezentos e seis) prestações mensais e consecutivas a
partir de 01 de março de 1.988. A Requerente honrou com o
pagamento das prestações mensais tão-somente até 07/06/1988,
estando, desde então, inadimplente na sua obrigação contratu-
al. Que a Requerente foi notificada através da Notificação Ju-
dicial atuada sob o nº 300/92 da 1ª Vara Cível desta comarca,
para pagamento, ficando assim constituída em mora. Citou Ju-
risprudência e pediu a citação dos Requeridos dos termos da
presente,

Para contestarem, querendo, sob pena de revelia. Seja a ação
ao final julgada totalmente procedente, e expedido mandado
de reintegração de posse em favor dos Autores. Dá-se a causa o
valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais). Nestes Termos. Pede
Deferimento. Campo Mourão, 25 de novembro de 2.003 (a)
Cristiano Augusto V. Calixto - OABIPR n° 14.501. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ig-
norância, expediu-se o presente que será afixado na séde deste
Juízo no local de costume e publicado na imprensa na forma da
lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campo Mou-
rão, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de dezembro do
ano de dois mil e quatro. Eu,                                (Maria Geilza
Nunes de Andrade da Silva), Escrevente Juramentada que digi-
tei e subscrevi.

Capanema

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERIDO
            BANCO DO BRASIL S A

A EXMA. SRA. DOUTORA ROSEANA C G R ASSUMPCAO,
JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ, ETC.

FAZ SABER ao requerido BANCO DO BRASIL S A, pessoa
jurídica dedireito interno, inscrito no CNPJ sob nº 00.000.000/
211-33, com agência na cidade de Pérola D’Oeste, a qual foi
desativada, na pessoa de seu representante legal, que encontra-
se em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e pelo
Cartório do Cível se processam os termos dos autos nº 000275/
1988, de CONSIGNACAO EM PAGAMENTO, em que é re-
querente  ERNA ROEWER DALCIN e requerido BANCO DO
BRASIL S A,  nos quais consta o saldo de depósito judicial, no
valor de R$ 1.885,75, sendo beneficiário o requerido BANCO
DO BRASIL S A, para que, no prazo de cinco (05) dias, se
manifeste, requerendo o que de direito. DESPACHO DE FLS:
154: “Expeça-se edital de intimação do beneficiário, para pro-
vidências, em 5 dias. Capanema, 20.05.2005 (a) ROSEANA C
G R ASSUMPCAO. Juíza de Direito.”

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou
o MM. Juiz expedir o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Capanema, Estado do Paraná,  aos 22 de
agosto de 2.005. Eu,              (ALDO ANTONIO PAGANI),
Escrivão da Vara Cível, o digitei e subscrevo.

ROSEANA C G R ASSUMPCAO
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS AUTORES CLAREDI
PEDRO COGO e ELIZABETE ANA DE MELO COGO

A EXMA. SRA. DOUTORA ROSEANA C G R ASSUMPCAO,
JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ, ETC.

FAZ SABER aos autores , brasileiros, casados, agricultores,
com endereço na Linha Lajeado Grande, município de Pérola
D’Oeste – PR, que encontram-se em lugar incerto e não sabi-
do, que por este Juízo e pelo Cartório do Cível se processam os
termos dos autos nº 000005/1989, de CONSIGNACAO EM
PAGAMENTO, em que são requerentes  CLAREDI PEDRO
COGO e ELIZABETE ANA DE MELO COGO e requerido
BANCO DO BRASIL S A,  nos quais consta o saldo de depósi-
to judicial, no valor de R$ 663,38, sendo beneficiário os auto-
res , para que, no prazo de cinco (05) dias, se manifestem, re-
querendo o que de direito. DESPACHO DE FLS: 178: “Expe-
ça-se edital de intimação do beneficiário, para providências,
em 5 dias. Capanema, 20.05.2005 (a) ROSEANA C G R AS-
SUMPCAO. Juíza de Direito.”

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou
o MM. Juiz expedir o presente edital, que será afixado no local

de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Capanema, Estado do Paraná,  aos 22 de
agosto de 2.005. Eu,              (ALDO ANTONIO PAGANI),
Escrivão da Vara Cível, o digitei e subscrevo.

ROSEANA C G R ASSUMPCAO
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERIDA COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

A EXMA. SRA. DOUTORA ROSEANA C G R ASSUMPCAO,
JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ, ETC.

FAZ SABER a requerida COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL, com endereço à Av. Espírito Santo, s/nº,
nesta cidade, cujo escritório foi desativado, na pessoa de seu
representante legal, que encontra-se em lugar incerto e não sa-
bido, que por este Juízo e pelo Cartório do Cível se processam
os termos dos autos nº 000409/1984, de EXECUCAO FISCAL
- MUNICIPIO, em que é requerente  MUNICIPIO DE CAPA-
NEMA e requerida COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL,  nos quais consta o saldo de depósito judicial,
no valor de R$ 196,29, sendo beneficiária a requerida COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL, para que,
no prazo de cinco (05) dias, se manifeste, requerendo o que de
direito. DESPACHO DE FLS: 40: “Expeça-se edital de intima-
ção do beneficiário, para providências, em 5 dias. Capanema,
17.05.2005 (a) ROSEANA C G R ASSUMPCAO. Juíza de Di-
reito.”

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou
o MM. Juiz expedir o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Capanema, Estado do Paraná,  aos 22 de
agosto de 2.005. Eu,              (ALDO ANTONIO PAGANI),
Escrivão da Vara Cível, o digitei e subscrevo.

ROSEANA C G R ASSUMPCAO
    Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERIDA COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

A EXMA. SRA. DOUTORA ROSEANA C G R ASSUMPCAO,
JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ, ETC.

FAZ SABER a requerida COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL, com endereço à Av. Espírito Santo, s/nº,
nesta cidade, cujo escritório foi desativado, na pessoa de seu
representante legal, que encontra-se em lugar incerto e não sa-
bido, que por este Juízo e pelo Cartório do Cível se processam
os termos dos autos nº 000411/1984, de EXECUCAO FISCAL
- MUNICIPIO, em que é requerente  MUNICIPIO DE CAPA-
NEMA e requerida COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL,  nos quais consta o saldo de depósito judicial,
no valor de R$ 159,08, sendo beneficiária a requerida COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL, para que,
no prazo de cinco (05) dias, se manifeste, requerendo o que de
direito. DESPACHO DE FLS: 38: “Expeça-se edital de intima-
ção do beneficiário, para providências, em 5 dias. Capanema,
17.05.2005 (a) ROSEANA C G R ASSUMPCAO. Juíza de Di-
reito.”

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou
o MM. Juiz expedir o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Capanema, Estado do Paraná,  aos 22 de
agosto de 2.005. Eu,              (ALDO ANTONIO PAGANI),
Escrivão da Vara Cível, o digitei e subscrevo.

ROSEANA C G R ASSUMPCAO
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERIDA COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

A EXMA. SRA. DOUTORA ROSEANA C G R ASSUMPCAO,
JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ, ETC.

FAZ SABER a requerida COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL, com endereço à Av. Espírito Santo, s/nº,
nesta cidade, cujo escritório foi desativado, na pessoa de seu
representante legal, que encontra-se em lugar incerto e não sa-
bido, que por este Juízo e pelo Cartório do Cível se processam
os termos dos autos nº 000413/1984, de EXECUCAO FISCAL
- MUNICIPIO, em que é requerente  MUNICIPIO DE CAPA-
NEMA e requerida COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL,  nos quais consta o saldo de depósito judicial,
no valor de R$ 332,10, sendo beneficiária a requerida COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL, para que,
no prazo de cinco (05) dias, se manifeste, requerendo o que de
direito. DESPACHO DE FLS: 40: “Expeça-se edital de intima-
ção do beneficiário, para providências, em 5 dias. Capanema,
17.05.2005 (a) ROSEANA C G R ASSUMPCAO. Juíza de Di-
reito.”

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou
o MM. Juiz expedir o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta

Cidade e Comarca de Capanema, Estado do Paraná,  aos 22 de
agosto de 2.005. Eu,              (ALDO ANTONIO PAGANI),
Escrivão da Vara Cível, o digitei e subscrevo.

ROSEANA C G R ASSUMPCAO
 Juíza de Direito

Cascavel

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA:ELISIO E ELISIO
LTDA (CDI  INFORMÁTICA), com prazo de 30 (trinta) dias.
O DOUTOR FABRICIO PRIOTTO MUSSI, JUIZ DE DIREI-
TO DA 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CASCAVEL,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...
F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, principalmente da executada ELI-
SIO E ELISIO LTDA (CDI INFORMATICA), que por este Ju-
ízo e Cartório se processam aos termos dos autos de EXECU-
ÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD. sob nº 685/2001 em que
TELECOMUNICAÇÕES DELFIM LTDA move contra ELISIO
E ELISIO LTDA  (CDI  INFORMATICA), tem o presente a
finalidade de CITAÇÃO da executada ELISIO E ELISIO LTDA
(CDI INFORMATICA), pessoa jurídica de direito privado, ins-
crita no GCG sob nº 02.844.461/0001-76, nesta cidade, ora em
lugar incerto e não sabido, para pagamento em 24:00 horas, da
quantia de R$ 2.394,08 (dois mil, trezentos noventa e quatro
reais e oito centavos),  para  requerer se digne V.Exa.,determinar
a citação do executado, para pagar a dívida no prazo de 24,00
horas ou garantir o Juízo, sob pena de lhe ser penhorados tan-
tos bens quantos sejam suficientes para garantia da obrigação
e, querendo, apresentar embargos no prazo de lei, desde já im-
pugnados diante da liquidez, certeza e exigibilidade da obriga-
ção que deverá ser atualizada na forma da lei, acrescida de
juros, custas processuais, despesas e honorários advocatícios ,
caso não seja o executado encontrado, sejam arrestados seus
bens em valor suficiente para assegurar o êxito da presente.
Dando à causa o valor de R$2.394,08, com os documentos que
a instruem. P. Deferimento.Cascavel,em 19 de Julho de 2001.
Adv. Lenir Rosa Gobo. DESPACHO DE FL. 64: 1. Cite-se, por
edital, com o prazo de 30(trinta) dias. Cascavel, 22 de outubro
de 2004. (a) Fabricio Priotto Mussi. JUIZ DE DIREITO. Em
virtude do que mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no lugar de costume no átrio do Fórum e publicado na
forma da lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, aos 07 de Julho de 2005.
Eu_______(Irene Alves de Souza). Funcionária Juramentada
da Primeira Vara Cível, que digitei e subscrevi.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS INDUS-
TRIA DE ALIMENTOS MARIA LUIZA LTDA E FABIO

MARCELO HOFFMANN - PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

O DOUTOR CARLOS EDUARDO MACIEL STELA ALVES
JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...
F / A / Z /    S / A / B / E / R/   a todos quantos o presente edital
virem ou conhecimento dele tiverem, principalmente aos re-
queridos INDUSTRIA DE ALIMENTOS MARIA LUIZA
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob
n.º 03.771.663/0001-06 e FÁBIO MARCELO HOFFMANN,
brasileiro, do comércio, inscrito no CPF n.º 883.392.899-34,
ambos atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este
juízo e cartório se processam aos termos dos autos de MONI-
TÓRIA, sob nº 52/2004 em que BANCO MERCANTIL DO
BRASIL S/A move contra INDÚSTRIA DE ALIMENTOS
MARIA LUIZA LTDA e FÁBIO MARCELO HOFFMANN.
Tem o presente a finalidade de CITAÇÃO dos requeridos IN-
DÚSTRIA DE ALIMENTOS MARIA LUIZA LTDA E FÁBIO
MARCELO HOFFMANN, acima qualificados, para no prazo
de quinze (15) dias, efetuem o pagamento da importância de
R$ 22.158,59 (vinte e dois mil, cento e cinqüenta e oito reais e
cinqüenta e nove centavos), acrescida de correção monetária e
juros de mora de 12% ao ano, além de multa de 2% prevista na
cláusula 11 do contrato, ficando assim, isentos de custas e ho-
norários advocatícios, ou, querendo, ofereçam embargos, sob
pena de, mantendo-se inertes, converter-se o mandado inicial
em mandado executivo, prosseguindo-se a ação nos termos do
art. 646 e seguintes do CPC. DESPACHO DE FLS.68. Expeça-
se edital de citação conforme retro requerido. Cascavel, 08 de
julho de 2005. (a) Carlos Eduardo Maciel Stela Alves. Juiz de
Direito. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
no futuro não possam alegar ignorância ou desconhecimento,
mandou expedir o presente edital que será afixado em local de
costume e publicado na forma da lei. DADO e PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos vinte
e oito dias do mês de julho do ano de dois mil e cinco. Eu,
_____________________ (Maria Lúcia Segateli), Empregada
Juramentada que o digitei e subscrevi.

EDITAL

“PRAZO DE (20) VINTE DIAS”

EDITAL DE CITAÇÃO DE: NOELI DA SILVA
ALMEIDA

O DOUTOR SÉRGIO LUIZ KREUZ, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMAR-
CA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI,

FAZ SABER  a todos quantos este EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que tramita por este Juízo, sito a Av.

Tancredo Neves, 2320, Bairro Alto Alegre, os  Autos nº 92/04
de Pedido de Tutela, em que são requerente Ivaldo Rodrigues
da Silva e Domercilia Rodrigues da Silva e Adolescente (
P.V.S.A.) é expedido o presente para a CITAÇÃO de  NOELI
DA SILVA ALMEIDA, brasileira, filha de Ari da Silva Almei-
da e Anita Almeida, residente atualmente em lugar incerto e
não sabido, com prazo de vinte (20) dias, para, querendo, se
manifestar sobre o pedido inicial no prazo de dez (10) dias,
podendo, inclusive, requerer nomeação de advogado. E para
que chegue a seu conhecimento e ignorância  no futuro não
possa alegar é expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO,
que será publicado no Diário Oficial de Justiça e fixado em
local próprio deste Juízo.

CUMPRA-SE. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de agosto
do ano de dois mil e cinco. Eu ___________________, Andréa
Cavalli Redim, Escrivã, o digitei e subscrevi.

 Sérgio Luiz Kreuz
 Juiz de Direito

Castro

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CASTRO - Estado do Paraná. = EDITAL DE CITAÇÃO - PRA-
ZO – 20 (VINTE) DIAS = dos confrontantes Srs. RUBIANE
PAULIKI ZANETTI, JORGE FRANCISCO PAULIKI; JOÃO
LEDERER; ONIVA DE MELO LOBO; bem como de seus her-
deiros e sucessores, que se encontram em lugar incerto e não
sabido, bem como dos possíveis interessados, ausentes, incer-
tos ou desconhecidos, bem como, seus respectivos cônjuges, se
casados forem. A Doutora ADRIANA PAIVA, Juíza de Direito
Designada da Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Pa-
raná, etc... FAZ SABER, a todos quantos o presente edital vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartó-
rio do cível tramitam os autos de “AÇÃO DE USUCAPIÃO
SOBRE BEM IMÓVEL”, sob nº 532/2003, em que é requeren-
te CARLOS AUGUSTO WARNECKE e requerido VALDO-
MIRO POLISTCHUK, pela qual os autores pretendem adqui-
rir o domínio sobre: “ Lote de terreno urbano sob nº 23 da
quadra nº 11, com a área de 634,35m2, com a inscrição cadas-
tral municipal nº 01.01.3600.0083.0428.001, com as seguintes
medidas e confrontações: Com 14,30 metros de frente para a
Rua Romário Martins, confrontando-se ao Norte (a esquerda
de quem olha da frente) onde mede 42,30 metros, com terrenos
de Raquel Maria Zahdi Salgado, Marcio Adriano Pauliki, Juli-
ana Pauliki Michalowski, Rubiane Pauliki Zanetti e Jorge Fran-
cisco Pauliki: ao Sul (a direita de quem olha da frente), onde
mede 42,28 metros, confrontando-se com terreno do Estado do
Paraná; e a Leste (fundos), onde mede 15,30 metros, confron-
tando-se com terrenos de Marcio Adriano Pauliki, Juliana Pau-
liki Michalowski, Rubiane Pauliki Zanetti, Jorge Francisco
Pauliki e Stevenus Petrus Vaarwerk; lote de terreno este con-
tendo 2 barracões em alvenaria com as áreas de 255,50m2 e
91,52m2 respectivamente”; sendo que mediante o presente edi-
tal, CITA  os confrontantes do imóvel: SRS. RUBIANE PAU-
LIKI ZANETTI; JORGE FRANCISCO PAULIKI DOS SAN-
TOS; JOÃO LEDERER; ONIVA DE MELO LOBO; bem como
e seus herdeiros e sucessores, que se encontram em lugar incer-
to e não sabido, bem como dos possíveis interessados, ausen-
tes, incertos ou desconhecidos, bem como, seus respectivos
cônjuges, se casados forem, para querendo, no prazo de 15
(quinze) dias, contados da citação, contestar a ação. Consoante
disposto no Art. 285, segunda parte do CPC: “Não sendo con-
testada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como verdadei-
ros os fatos articulados pelo autor”. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos onze (11)
dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e cinco (2005).
Eu, (a), (Cleuza Marlene Resseti Guiloski), Empregada Jura-
mentada, que o digitei, subscrevi e assino por determinação do
MM. Juiz de Direito. (a) Cleuza Marlene Resseti Guiloski -
Empregada Juramentada – Autorizada Portaria 24/87

Cianorte

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CIANORTE,
PARANÁ                    CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella - Escrivão
  Noeli Aparecida Barros Luchelli e Bel. Adilson

Rodrigues Fernandes
Empregados Juramentados

Edital de Publicação de Sentença

Edital de publicação de sentença, na ação de INTERDICAO,
sob nº 000218/2003, em que é(são) requerente: DORACI GON-
CALVES BENITO DE OLIVEIRA e requerido(a)(s): VERA
NICE MARIN BENITO, que tramita na Única Vara Cível de
Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 221,
Edifício do Fórum. SENTENÇA:  “Autos nº 000218/2003.
POSTO ISSO, julgo procedente o pedido inicial e decreto a
interdição de MARIA CONCEIÇÃO BARBOSA DE SOUZA,
já qualificada, o que faço com base no laudo pericial juntado a
f. 32 por ser portadora de doença incurável. Nomeio como cu-
radora da interdita sua irmã DORACI GONÇALVES BENITO
DE OLIVEIRA, brasileira, casada, do lar, inscrito no RG sob
nº 17.417.834/SSP-PR, que poderá por qualquer modo alienar
ou onerar bens móveis, imóveis ou de quaisquer natureza, per-
tencentes à interdita, sem autorização judicial. Os valores rece-
bidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclu-
sivamente na saúde, alimentação e no bem-estar da interdita.
Aplica-se, no caso, o disposto no artigo 919 do CPC e as res-
pectivas sanções. Lavre-se termo de curatela, constando as res-
trições acima. Cumpra-se o disposto nos artigos 1184 e 1188
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do CPC, publicando-se os editais. Inscreva-se a sentença no
Registro Civil. Publique-se na Imprensa Oficial por três vezes,
com intervalo de dez dias. Intime-se o curador para o compro-
misso, em cujo termo deverão constar as restrições supra, todas
referentes à proibição de alienações ou onerações de quaisquer
bens da interdita, se existentes, sem autorização judicial. Cum-
pra-se, no que aplicável, o disposto no Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça P.R.I. Cianorte, 18 de julho de
2.005. (a). Dr.(ª) STELA MARIS PEREZ RODRIGUES, Juiz(a)
de Direito”. Cianorte, 05 de agosto de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juiz(a) de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CIANORTE,
PARANÁ                    CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella - Escrivão
  Noeli Aparecida Barros Luchelli e Bel. Adilson

Rodrigues Fernandes
Empregados Juramentados

Edital de Publicação de Sentença
Edital de publicação de sentença, na ação de INTERDICAO,
sob nº 000325/2000, em que é(são) requerente: MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e requerido(a)(s):
MARIA CONCEICAO BARBOSA DE SOUZA, que tramita
na Única Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Tra-
vessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. SENTENÇA: “Autos
nº 000325/2000. POSTO ISSO, julgo procedente o pedido ini-
cial e decreto a interdição de MARIA CONCEIÇÃO BARBO-
SA DE SOUZA, já qualificada, o que faço com base no laudo
pericial juntado a f. 49 por ser portadora de doença incurável.
Nomeio como curador da interdita seu cônjuge MANOEL RO-
DRIGUES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agricultor, ins-
crito no RG sob nº 5.635.131-0, que poderá por qualquer modo
alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de quaisquer nature-
za, pertencentes à interdita, sem autorização judicial. Os valo-
res recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados
exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar da inter-
dita. Aplica-se, no caso, o disposto no artigo 919 do CPC e as
respectivas sanções. Lavre-se termo de curatela, constando as
restrições acima. Cumpra-se o disposto nos artigos 1184 e 1188
do CPC, publicando-se os editais. Inscreva-se a sentença no
Registro Civil. Publique-se na Imprensa Oficial por três vezes,
com intervalo de dez dias. Intime-se o curador para o compro-
misso, em cujo termo deverão constar as restrições supra, todas
referentes à proibição de alienações ou onerações de quaisquer
bens da interdita, se existentes, sem autorização judicial. Cum-
pra-se, no que aplicável, o disposto no Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça P.R.I. Cianorte, 14 de julho de
2.005. (a). Dr.(ª) STELA MARIS PEREZ RODRIGUES, Juiz(a)
de Direito”. Cianorte, 05 de agosto de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juiz(a) de Direito

Comarca de Cianorte – Estado do Paraná
Juizado Especial Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

O Doutor Willian Artur Pussi, MM. Juiz de Direito do Juiza-
do Especial Criminal Designado da Comarca de Cianorte,
Estado do Paraná, na forma da Lei,

F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias,
que por este Juízo tramitam os autos de Termo Circunstan-
ciado nº 039/2004, em que é infrator VAGNER SOUZA SAN-
TOS, filho de José A. dos Santos e de Clarinda S. Santos,
por infração ao art. 147 do CP, e, não sendo possível intimá-
lo pessoalmente, fica pelo presente edital INTIMADO a com-
parecer perante este Juízo, Edifício do Fórum, Sala de audi-
ências do Juizado Especial Criminal, no dia 05 de outubro de
2005, às 15:30 horas, a fim de estar presente à audiência ad-
monitória, nos autos supramencionados. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Cianorte, Estado do Paraná, aos
17 de agosto de 2005. Eu, _____________, (Maria Suely Vi-
eira Santini), Escrivã Designada o subscrevi e certifico ine-
xistir nos autos, outro(s) endereço(s).

Maria Suely Vieira Santini
Escrivã Designada
Aut/Port. 001/2001

Comarca de Cianorte – Estado do Paraná
Juizado Especial Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

O Doutor Willian Artur Pussi, MM. Juiz de Direito do Juiza-
do Especial Criminal Designado da Comarca de Cianorte,
Estado do Paraná, na forma da Lei,

F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias,
que por este Juízo tramitam os autos de Termo Circunstan-

ciado nº 143/2004, em que é infrator JOÃO FAVERO, filho
de Julio Fávero e de Argelina de Souza Favero, por infração
ao art. 147 do CP, e, não sendo possível intimá-lo pessoal-
mente, fica pelo presente edital INTIMADO a comparecer
perante este Juízo, Edifício do Fórum, Sala de audiências do
Juizado Especial Criminal, no dia 05 de outubro de 2005, às
16:00 horas, a fim de estar presente à audiência admonitó-
ria, nos autos supramencionados. Dado e passado nesta ci-
dade e comarca de Cianorte, Estado do Paraná, aos 17 de
agosto de 2005. Eu, _____________, (Maria Suely Vieira
Santini), Escrivã Designada o subscrevi e certifico inexistir
nos autos, outro(s) endereço(s).

Maria Suely Vieira Santini
Escrivã Designada
Aut/Port. 001/2001

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

O Doutor Willian Artur Pussi, MM. Juiz de Direito do Juiza-
do Especial Criminal Designado da Comarca de Cianorte,
Estado do Paraná, na forma da Lei,

F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias,
que por este Juízo tramitam os autos de Termo Circunstan-
ciado nº 218/2005, em que é infrator ROBERTO DO CAR-
MO LESSA, filho de Valter Brandão Lessa e de Laura do
Carmo Lessa, por infração ao art. 129 do CP, e, não sendo
possível intimá-lo pessoalmente, fica pelo presente edital
INTIMADO a comparecer perante este Juízo, Edifício do
Fórum, Sala de audiências do Juizado Especial Criminal, no
dia 04 de outubro de 2005, às 15:30 horas, a fim de estar pre-
sente à audiência admonitória, nos autos supramenciona-
dos. Dado e passado nesta cidade e comarca de Cianorte,
Estado do Paraná, aos 17 de agosto de 2005. Eu,
_____________, (Maria Suely Vieira Santini), Escrivã De-
signada o subscrevi e certifico inexistir nos autos, outro(s)
endereço(s).

Maria Suely Vieira Santini
Escrivã Designada
Aut/Port. 001/2001

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

O Doutor Willian Artur Pussi, MM. Juiz de Direito do Juiza-
do Especial Criminal Designado da Comarca de Cianorte,
Estado do Paraná, na forma da Lei,

F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias,
que por este Juízo tramitam os autos de Termo Circunstan-
ciado nº 235/2005, em que é infrator SEBASTIÃO SALVA-
TINI DA SILVA, filho de José Salvatini da Silva e de Silvia
Salvatini da Silva, por infração ao art. 310 do CTB, e, não
sendo possível intimá-lo pessoalmente, fica pelo presente
edital INTIMADO a comparecer perante este Juízo, Edifício
do Fórum, Sala de audiências do Juizado Especial Crimi-
nal, no dia 04 de outubro de 2005, às 15:00 horas, a fim de
estar presente à audiência admonitória, nos autos supra-
mencionados. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Cianorte, Estado do Paraná, aos 17 de agosto de 2005. Eu,
_____________, (Maria Suely Vieira Santini), Escrivã De-
signada o subscrevi e certifico inexistir nos autos, outro(s)
endereço(s).

Maria Suely Vieira Santini
Escrivã Designada
Aut/Port. 001/2001

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

O Doutor Willian Artur Pussi, MM. Juiz de Direito do Juiza-
do Especial Criminal Designado da Comarca de Cianorte,
Estado do Paraná, na forma da Lei,

F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias,
que por este Juízo tramitam os autos de Termo Circunstan-
ciado nº 308/2004, em que é infrator MARCOS CÉSAR DE
LIMA, filho de Luciano Domingos de Lima e de Maria Apa-
recida Lima, por infração ao art. 309 do CTB, e, não sendo
possível intimá-lo pessoalmente, fica pelo presente edital
INTIMADO a comparecer perante este Juízo, Edifício do
Fórum, Sala de audiências do Juizado Especial Criminal, no
dia 04 de outubro de 2005, às 10:30 horas, a fim de estar pre-
sente à audiência admonitória, nos autos supramenciona-
dos. Dado e passado nesta cidade e comarca de Cianorte,
Estado do Paraná, aos 17 de agosto de 2005. Eu,
_____________, (Maria Suely Vieira Santini), Escrivã De-
signada o subscrevi e certifico inexistir nos autos, outro(s)
endereço(s).

Maria Suely Vieira Santini
Escrivã Designada
Aut/Port. 001/2001

  EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

O Doutor Willian Artur Pussi, MM. Juiz de Direito do Juiza-
do Especial Criminal Designado da Comarca de Cianorte,
Estado do Paraná, na forma da Lei,

F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias,
que por este Juízo tramitam os autos de Termo Circunstan-
ciado nº 369/2004, em que é infrator SIDIVAL APARECI-
DO CARLI, não consta a filiação, por infração ao art. 16 da
Lei 6.368/76, e, não sendo possível intimá-lo pessoalmente,
fica pelo presente edital INTIMADO a comparecer perante
este Juízo, Edifício do Fórum, Sala de audiências do Juizado
Especial Criminal, no dia 13 de outubro de 2005, às 13:30
horas, a fim de estar presente à audiência admonitória, nos
autos supramencionados. Dado e passado nesta cidade e co-
marca de Cianorte, Estado do Paraná, aos 17 de agosto de
2005. Eu, _____________, (Maria Suely Vieira Santini),
Escrivã Designada o subscrevi e certifico inexistir nos au-
tos, outro(s) endereço(s).

Maria Suely Vieira Santini
Escrivã Designada
Aut/Port. 001/2001

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

O Doutor Willian Artur Pussi, MM. Juiz de Direito do Juiza-
do Especial Criminal Designado da Comarca de Cianorte,
Estado do Paraná, na forma da Lei,

F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias,
que por este Juízo tramitam os autos de Termo Circunstan-
ciado nº 378/2004, em que é infrator JOSÉ LINALDO MES-
SIAS, filho de Manoel Messias e de Maria Flor dos Santos,
por infração ao art. 309 do CTB, e, não sendo possível inti-
má-lo pessoalmente, fica pelo presente edital INTIMADO a
comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum, Sala de
audiências do Juizado Especial Criminal, no dia 13 de outu-
bro de 2005, às 14:30 horas, a fim de estar presente à audiên-
cia admonitória, nos autos supramencionados. Dado e pas-
sado nesta cidade e comarca de Cianorte, Estado do Para-
ná, aos 17 de agosto de 2005. Eu, _____________, (Maria
Suely Vieira Santini), Escrivã Designada o subscrevi e cer-
tifico inexistir nos autos, outro(s) endereço(s).

Maria Suely Vieira Santini
Escrivã Designada
Aut/Port. 001/2001

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

O Doutor Willian Artur Pussi, MM. Juiz de Direito do Juiza-
do Especial Criminal Designado da Comarca de Cianorte,
Estado do Paraná, na forma da Lei,

F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias,
que por este Juízo tramitam os autos de Termo Circunstan-
ciado nº 469/2004, em que é infrator MARCOS JESUS DA
CRUZ, filho de Jurandir de Jesus e de Terezinha Maria de
Jesus, por infração ao art. 29 da Lei 9.605/98, e, não sendo
possível intimá-lo pessoalmente, fica pelo presente edital
INTIMADO a comparecer perante este Juízo, Edifício do
Fórum, Sala de audiências do Juizado Especial Criminal, no
dia 05 de outubro de 2005, às 13:30 horas, a fim de estar pre-
sente à audiência admonitória, nos autos supramenciona-
dos. Dado e passado nesta cidade e comarca de Cianorte,
Estado do Paraná, aos 17 de agosto de 2005. Eu,
_____________, (Maria Suely Vieira Santini), Escrivã De-
signada o subscrevi e certifico inexistir nos autos, outro(s)
endereço(s).

Maria Suely Vieira Santini
Escrivã Designada
Aut/Port. 001/2001

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

O Doutor Willian Artur Pussi, MM. Juiz de Direito do Juiza-
do Especial Criminal Designado da Comarca de Cianorte,
Estado do Paraná, na forma da Lei,

F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias,
que por este Juízo tramitam os autos de Termo Circunstan-
ciado nº 609/2002, em que é infrator ROBERTO DE OLI-
VEIRA SILVA, filho de Santo da Silva e Maria de Oliveira
da Silva, por infração aos arts. 137, 330, 331 e 329 do CP, e,
não sendo possível intimá-lo pessoalmente, fica pelo presen-
te edital INTIMADO a comparecer perante este Juízo, Edi-
fício do Fórum , Sala de audiências do Juizado Especial Cri-
minal, no dia 28 de setembro de 2005, às 14:30 horas, a fim de
estar presente à audiência admonitória, nos autos supramen-
cionados. Dado e passado nesta cidade e comarca de Cia-

norte, Estado do Paraná, aos 17 de agosto de 2005. Eu,
_____________, (Maria Suely Vieira Santini), Escrivã De-
signada o subscrevi e certifico inexistir nos autos, outro(s)
endereço(s).

Maria Suely Vieira Santini
Escrivã Designada
Aut/Port. 001/2001

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

O Doutor Willian Artur Pussi, MM. Juiz de Direito do Juiza-
do Especial Criminal Designado da Comarca de Cianorte,
Estado do Paraná, na forma da Lei,
 F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias,
que por este Juízo tramitam os autos de Termo Circunstan-
ciado nº 734/2003, em que é infrator NIVALDO JOSÉ DE
BRITO JÚNIOR, filho de Nivaldo José de Brito e de Elza
Machado de Brito, por infração ao art. 309 do CTB, e, não
sendo possível intimá-lo pessoalmente, fica pelo presente
edital INTIMADO a comparecer perante este Juízo, Edifício
do Fórum, Sala de audiências do Juizado Especial Crimi-
nal, no dia 13 de outubro de 2005, às 15:30 horas, a fim de
estar presente à audiência admonitória, nos autos supramen-
cionados. Dado e passado nesta cidade e comarca de Cia-
norte, Estado do Paraná, aos 17 de agosto de 2005. Eu,
_____________, (Maria Suely Vieira Santini), Escrivã De-
signada o subscrevi e certifico inexistir nos autos, outro(s)
endereço(s).

Maria Suely Vieira Santini
Escrivã Designada
Aut/Port. 001/2001

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

O Doutor Willian Artur Pussi, MM. Juiz de Direito do Juiza-
do Especial Criminal Designado da Comarca de Cianorte,
Estado do Paraná, na forma da Lei,

F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias,
que por este Juízo tramitam os autos de Termo Circunstan-
ciado nº 627/2004, em que são infratores MANASSÉS SAM-
PAIO GOUVEIA, filho de Sebastião Raimundo Gouveia e
Luci Sampaio Gouveia e DEBORA GREY VASCONCELOS
GOUVEIA filha de Divaldo Cândido Vasconcelos e de Ma-
ria Elizabete Xavier Vasconcelos, por infração ao art. 47 do
Dec. Lei 3.688/41, e, não sendo possível intimá-los pessoal-
mente, fica pelo presente edital INTIMADOS a comparece-
rem perante este Juízo, Edifício do Fórum , Sala de audiên-
cias do Juizado Especial Criminal, no dia 28 de setembro de
2005, às 13:30 horas, a fim de estar presente à audiência ad-
monitória, nos autos supramencionados. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Cianorte, Estado do Paraná, aos
17 de agosto de 2005. Eu, _____________, (Maria Suely Vi-
eira Santini), Escrivã Designada o subscrevi e certifico ine-
xistir nos autos, outro(s) endereço(s).

Maria Suely Vieira Santini
Escrivã Designada
Aut/Port. 001/2001

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

O Doutor Willian Artur Pussi, MM. Juiz de Direito do Juiza-
do Especial Criminal Designado da Comarca de Cianorte,
Estado do Paraná, na forma da Lei,

F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias,
que por este Juízo tramitam os autos de Termo Circunstan-
ciado nº 622/2001, em que é infrator ELISANGELA PEREI-
RA LISBOA, filho de Manoel Ferreira Lisboa e de Jucely
dos Santos Lisboa, por infração ao art. 248 do CP, e, não
sendo possível intimá-lo pessoalmente, fica pelo presente
edital INTIMADO a comparecer perante este Juízo, Edifício
do Fórum, Sala de audiências do Juizado Especial Crimi-
nal, no dia 05 de outubro de 2005, às 15:00 horas, a fim de
estar presente à audiência admonitória, nos autos supramen-
cionados. Dado e passado nesta cidade e comarca de Cia-
norte, Estado do Paraná, aos 17 de agosto de 2005. Eu,
_____________, (Maria Suely Vieira Santini), Escrivã De-
signada o subscrevi e certifico inexistir nos autos, outro(s)
endereço(s).

Maria Suely Vieira Santini
Escrivã Designada
Aut/Port. 001/2001
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Cidade Gaúcha

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU WILSON DOS
SANTOS.

O Dr. PAULO ROBERTO CAVALHEIRO PEREIRA, Juiz de
Direito da Vara Criminal de CIDADE GAÚCHA, Estado do
Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a WILSON DOS SAN-
TOS, brasileiro, natural de Floraí-PR, nascido a 01.08.1973,
filho de Roque Felipe dos Santos e Maria Aparecida dos San-
tos, RG n. 6.483.122-SSP/PR, residente em lugar ignorado, pelo
presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este
Juízo, Edifício do Fórum local, no dia  04.10.2005, às 14:30
horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a to-
dos os demais termos do processo crime n. 23/2005 a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 157,
§2º, incs. I e II, c.c. o art.29 e art.62, inc. I, todos do Código
Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de CIDADE GAÚ-
CHA, aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de dois
mil e cinco. Eu,                                      Escrivão, o subscrevi.

Paulo Roberto Cavalheiro Pereira
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU MARCOS CÉSAR
SALES.

O Dr. PAULO ROBERTO CAVALHEIRO PEREIRA, Juiz de
Direito da Vara Criminal de CIDADE GAÚCHA, Estado do
Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a MARCOS CÉSAR
SALES, vulgo “Nego”, brasileiro, natural de Cidade Gaúcha-
PR, nascido a  22.04.1984, RG n. 9.136.869-SSP-PR, filho de
Maria de Fátima Sales, residente em lugar ignorado, pelo pre-
sente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Ju-
ízo, Edifício do Forum local, no dia  04.10.2005, às 13:30 ho-
ras, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos
os demais termos do processo crime n. 32/2004, a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 155,
“caput”, do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de CIDADE GAÚ-
CHA, aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de dois
mil e cinco. Eu,                                      Escrivão, o subscrevi.

Paulo Roberto Cavalheiro Pereira
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIDADE
GAÚCHA.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA ADMONI-
TÓRIA

PRAZO:20 DIAS.

RÉU: SIDNEI ELIAS GALDINO, nascido a 05.03.1961, natu-
ral de Cidade Gaúcha-PR,  filho de Benedito Elias Galdino e
Terezinha Elias Galdino, encontra-se atualmente em lugar ig-
norado. Pelo presente, fica referido réu INTIMADO a compa-
recer perante este Juízo, no dia  28.09.2005, às 13:30 horas,
para audiência admonitória, nos autos de Processo Criminal
nº26/99, que a Justiça Pública lhe move, como incurso nas pe-
nas do artigo 157, §2º, inc.II, c.c. os arts.29 e 61, II, “h”, ambos
do Código Penal. Cidade  Gaúcha, 25 de agosto de 2005. Eu,
(Valmir Ivan Enumo), Escrivão.

  Paulo Roberto Cavalheiro Pereira
            JUIZ DE DIREITO

Foz do Iguaçu

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
CLEUSA MONTANHA PEREIRA – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado(s): JAIR ANTONIO DINIZ - CPF/MF 152.751.599-
00  - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do(s) executado(s) supra mencionado(s),
atualmente estando em lugar ignorado, para que nos autos nº
1.011/1998, EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exeqüente FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e Executado(s)
J. DINIZ E CIA LTDA. e outros, que tramita na 4ª Vara Cível
desta Comarca, efetue o pagamento da importância de R$
3.298,88 (três mil, duzentos e noventa e oito reais e oitenta e
oito centavos), acrescido das demais cominações legais, refe-
rente à(s) divida(s) ativa(s) nº 02267500-1, 02283806-7 e
02283807-5, no prazo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo
nomear bens à PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem

penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a
garantia da dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comar-
ca de Foz do Iguaçu, em 01 de agosto de 2005. Eu,       (Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
CLEUSA MONTANHA PEREIRA – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado(s): JOSÉ MAHAMAD SAFA - CPF/MF
340.376.624-15  - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do(s) executado(s) supra mencionado(s),
atualmente estando em lugar ignorado, para que nos autos nº
009/1998, EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exeqüente FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e Executado(s)
ATACADO DE MALHAS SAFA LTDA e outros, que tramita
na 4ª Vara Cível desta Comarca, efetue o pagamento da im-
portância de R$ 271.450,04 (duzentos e setenta e um mil, qua-
trocentos e cinquenta reais e quatro centavos), acrescido das
demais cominações legais, referente à(s) divida(s) ativa(s) nº
02155099-0, 02155100-7 e 02155101-5, no prazo de  05 (cin-
co) dias, ou em mesmo prazo nomear bens à PENHORA, sob
pena de não o fazendo, serem penhorados ou arrestados tantos
bens quantos bastem para a garantia da dívida. DADO E PAS-
SADO nesta Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, em 01 de
agosto de 2005. Eu,       (Ari de Melo Lemos Jr.), Escrivão,
subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
CLEUSA MONTANHA PEREIRA – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado(s): NEDY PIACQUADIO - CPF/MF 04.916.926-
78 e  ROBERTO JORGE VILELLA - CPF/MF 005.098.369-50
- PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do(s) executado(s) supra mencionado(s),
atualmente estando em lugar ignorado, para que nos autos nº
003/2001, EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exeqüente FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e Executado(s)
LATINFOZ IMPORTADORA LTDA e outros, que tramita na
4ª Vara Cível desta Comarca, efetue o pagamento da importân-
cia de R$ 20.318,01 (vinte mil, trezentos e dezoito reais e um
centavo), acrescido das demais cominações legais, referente à(s)
divida(s) ativa(s) nº 02456571-8, no prazo de  05 (cinco) dias,
ou em mesmo prazo nomear bens à PENHORA, sob pena de
não o fazendo, serem penhorados ou arrestados tantos bens
quantos bastem para a garantia da dívida. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, em 01 de agosto de
2005. Eu,       (Ari de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
CLEUSA MONTANHA PEREIRA – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado(s): ARBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
- CNPJ/MF 02.043.257/0001-56  - PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do(s) executado(s) supra mencionado(s),
atualmente estando em lugar ignorado, para que nos autos nº
035/2001, EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exeqüente FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e Executado(s)
ARBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, que tramita na
4ª Vara Cível desta Comarca, efetue o pagamento da importân-
cia de R$ 60.765.97 (sessenta mil, setecentos e sessenta e cin-
co reais e noventa e sete centavos), acrescido das demais comi-
nações legais, referente à(s) divida(s) ativa(s) nº 02485196-6,
no prazo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear bens
à PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem penhorados
ou arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia da
dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz
do Iguaçu, em 01 de agosto de 2005. Eu,       (Ari de Melo
Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
CLEUSA MONTANHA PEREIRA – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado(s): BEM HUR MORI - CPF/MF 459.516.599-49  -
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do(s) executado(s) supra mencionado(s),
atualmente estando em lugar ignorado, para que nos autos nº
136/1999, EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exeqüente FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e Executado(s)
BHM FERRAMENTAS E MÁQUINAS LTDA e outros, que
tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca, efetue o pagamento da
importância de R$ 32,51 (trinta e dois reais e cinquenta e um
centavos), acrescido das demais cominações legais, referente
à(s) divida(s) ativa(s) nº 01818490-6, no prazo de  05 (cinco)
dias, ou em mesmo prazo nomear bens à PENHORA, sob pena
de não o fazendo, serem penhorados ou arrestados tantos bens
quantos bastem para a garantia da dívida. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, em 01 de agosto de
2005. Eu,       (Ari de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
CLEUSA MONTANHA PEREIRA – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado(s): JOÃO NUNES CAVALHEIRO - CPF/MF
004.500.809-43  - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do(s) executado(s) supra mencionado(s),
atualmente estando em lugar ignorado, para que nos autos nº
142/1999, EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exeqüente FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e Executado(s)
MARBER IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS
LTDA e outros, que tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca,
efetue o pagamento da importância de R$ 907,14 (novecentos
e sete reais e quatorze centavos), acrescido das demais comina-
ções legais, referente à(s) divida(s) ativa(s) nº 02194562-5 e
02201866-3, no prazo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo
nomear bens à PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem
penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a
garantia da dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comar-
ca de Foz do Iguaçu, em 01 de agosto de 2005. Eu,       (Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
CLEUSA MONTANHA PEREIRA – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado(s): REMI NERES MOREIRA - CPF/MF
935.879.459-34 e  OMAR MUHAMMAD SCHEHADEH -
CPF/MF 703.677.289-15 - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do(s) executado(s) supra mencionado(s),
atualmente estando em lugar ignorado, para que nos autos nº
137/1998, EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exeqüente FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e Executado(s)
MOBILIÁRIO COLCHON LTDA e outros, que tramita na 4ª
Vara Cível desta Comarca, efetue o pagamento da importância
de R$ 30.570,90 (trinta mil, qunhentos e setenta reais e noven-
ta centavos), acrescido das demais cominações legais, referen-
te à(s) divida(s) ativa(s) nº 02212628-8, no prazo de  05 (cin-
co) dias, ou em mesmo prazo nomear bens à PENHORA, sob
pena de não o fazendo, serem penhorados ou arrestados tantos
bens quantos bastem para a garantia da dívida. DADO E PAS-
SADO nesta Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, em 01 de
agosto de 2005. Eu,       (Ari de Melo Lemos Jr.), Escrivão,
subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
CLEUSA MONTANHA PEREIRA – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

 Executado(s): OMAR ABDU MTIT - CPF/MF 969.402.129-
49 e  OMAR MUHAMMAD SCHEHADEH - CPF/MF
703.677.289-15 - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do(s) executado(s) supra mencionado(s),
atualmente estando em lugar ignorado, para que nos autos nº
156/1999, EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exeqüente FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e Executado(s)
SILK WAY - COM. IMP. E EXP. DE TECIDOS LTDA e ou-
tros, que tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca, efetue o pa-
gamento da importância de R$ 1.005,78 (um mil e cinco reais e
setenta e oito centavos), acrescido das demais cominações le-
gais, referente à(s) divida(s) ativa(s) nº 02329216-5, no prazo
de  05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear bens à PE-
NHORA, sob pena de não o fazendo, serem penhorados ou
arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia da dívi-
da. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz do
Iguaçu, em 01 de agosto de 2005. Eu,       (Ari de Melo Lemos
Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
CLEUSA MONTANHA PEREIRA – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado(s): LUIZ CARLOS RIBEIRO LIMA - CPF/MF
293.629.038-49 e  VLADIMIR BORGES MARTINS MACHA-
DO - CPF/MF 008.696.197-72 - PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do(s) executado(s) supra mencionado(s),
atualmente estando em lugar ignorado, para que nos autos nº
175/1999, EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exeqüente FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e Executado(s)
TEXGOL COMÉRCIO DE TECIDOS E AVIAMENTOS LTDA
e outros, que tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca, efetue o
pagamento da importância de R$ 381.771,35 (trezentos e oi-
tenta e um mil, setecentos e setenta e um reais e trinta e cinco
centavos), acrescido das demais cominações legais, referente
à(s) divida(s) ativa(s) nº 02348260-6, no prazo de  05 (cinco)
dias, ou em mesmo prazo nomear bens à PENHORA, sob pena
de não o fazendo, serem penhorados ou arrestados tantos bens
quantos bastem para a garantia da dívida. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, em 01 de agosto de
2005. Eu,       (Ari de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
CLEUSA MONTANHA PEREIRA – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado(s): SANDRO CALGARO - CPF/MF 553.191.300-
15  - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do(s) executado(s) supra mencionado(s),
atualmente estando em lugar ignorado, para que nos autos nº
168/2000, EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exeqüente FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e Executado(s)
FRESAT COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE
MANUFATURADOS LTDA, que tramita na 4ª Vara Cível des-
ta Comarca, efetue o pagamento da importância de R$ 87.008,05
(oitenta e sete mil e oito reais e cinco centavos), acrescido das
demais cominações legais, referente à(s) divida(s) ativa(s) nº
02427629-5, no prazo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo
nomear bens à PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem
penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a
garantia da dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comar-
ca de Foz do Iguaçu, em 01 de agosto de 2005. Eu,       (Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
CLEUSA MONTANHA PEREIRA – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado(s): ELENO CARVALHO VILLASANTI - CPF/MF
780.408.229-04  - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do(s) executado(s) supra mencionado(s),
atualmente estando em lugar ignorado, para que nos autos nº
174/2002, EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exeqüente FAZEN-
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DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e Executado(s)
ELENO CARVALHO VILLASANTI, que tramita na 4ª Vara
Cível desta Comarca, efetue o pagamento da importância de
R$ 543,92 (quinhentos e quarenta e três reais e noventa e dois
centavos), acrescido das demais cominações legais, referente
à(s) divida(s) ativa(s) nº 10041742-1, 10041743-0, 10041744-
8, 10041745-6 e 10041746-4, no prazo de  05 (cinco) dias, ou
em mesmo prazo nomear bens à PENHORA, sob pena de não o
fazendo, serem penhorados ou arrestados tantos bens quantos
bastem para a garantia da dívida. DADO E PASSADO nesta
Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, em 01 de agosto de 2005.
Eu,       (Ari de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
CLEUSA MONTANHA PEREIRA – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado(s): FERREIRA E NECKEL LTDA - CNPJ/MF
02.250.519/0001-53  - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do(s) executado(s) supra mencionado(s),
atualmente estando em lugar ignorado, para que nos autos nº
157/1999, EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exeqüente FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e Executado(s)
FERREIRA E NECKEL LTDA e outros, que tramita na 4ª Vara
Cível desta Comarca, efetue o pagamento da importância de
R$ 15.733,05 (quinze mil, setecentos e trinta e três reais e cin-
co centavos), acrescido das demais cominações legais, referen-
te à(s) divida(s) ativa(s) nº 02326091-3, no prazo de  05 (cin-
co) dias, ou em mesmo prazo nomear bens à PENHORA, sob
pena de não o fazendo, serem penhorados ou arrestados tantos
bens quantos bastem para a garantia da dívida. DADO E PAS-
SADO nesta Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, em 01 de
agosto de 2005. Eu,       (Ari de Melo Lemos Jr.), Escrivão,
subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

 COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S) - PRAZO: QUINZE
(15) DIAS

Processo Crime nº     2003.2182-0- Autora: Justiça Pública
Réu: OTAVIANO SANTOS DA SILVA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):OTAVIANO SANTOS DA SIL-
VA,  brasileiro, convivente, motorista, RG nº 6.293.873/PE,
natural de São Paulo/SP, nascido em 28/05/84, filho de José
Otaviano as Silva e Maria de Fátima Jesus dos Santos, residen-
te na Av: Carlos Gomes, nº 701, Vila Portes, em Foz do Iguaçu,
PR.
Infração/Art.: 157, §2º I e II do Código Penal.
Finalidade:Citação do réu para ser interrogado e se ver proces-
sar até o final do julgamento, sob pena de revelia.
AUDIÊNCIA: 30/11/2005 às 15:30 horas

O Dr. ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI, MM. Juiz de Direito da
3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu/PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da 3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, para ser interrogado e se ver
processar até o final do julgamento, sob pena de revelia..
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de 15 (quinze) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 29/08/2005. Eu, ________________Débora S. Fogassa
Bearzi - Escrivã Titular, o subscrevo.

ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI
Juiz de Direito

 COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S) - PRAZO: QUINZE
(15) DIAS

Processo Crime nº 2004.2289-6- Autora: Justiça Pública
Réu: REGINALDO DE LIMA ABILA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):REGINALDO DE LIMA ABILA,
brasileiro, solteiro, auxiliar de topografia, Rg nº 8.656.642-
7SSP/PR, natural de Araguaia/MG, nascido em 22/06/1981, fi-
lho de Domingos Abila e Maria Lima Abila, residente na rua
Goiânia, Vila Portes, nesta cidade.
Infração/Art.: 129, “caput” do Código Penal.
Finalidade:Citação do réu para ser interrogado e se ver proces-
sar até o final do julgamento, sob pena de revelia.
AUDIÊNCIA: 30/11/2005 às 13:05 horas

O Dr. ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI, MM. Juiz de Direito da

3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu/PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da 3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, para ser interrogado e se ver
processar até o final do julgamento, sob pena de revelia..
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de 15 (quinze) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 29/08/2005. Eu, ________________Débora S. Fogassa
Bearzi - Escrivã Titular, o subscrevo.

ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI
 Juiz de Direito

 COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S) - PRAZO: QUINZE
(15) DIAS

Processo Crime nº 2003.2574-5- Autora: Justiça Pública
Réu: VICTOR CESAR OJEDA CUBILLA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):VICTOR CESAR OJEDA CUBI-
LLA,  paraguaio, convivente, RG nº 1.639.014/Py, nascido em
15/06/70, filho de Paulo Ojeda Duarte e Ângela Cubilla Fer-
nandes, residente na rua 14 de março, nº 119, Centro, nesta
cidade.
Infração/Art.: ART. 306, Lei nº 9.503/97
Finalidade:Citação do réu para ser interrogado e se ver proces-
sar até o final do julgamento, sob pena de revelia.
AUDIÊNCIA: 20/09/2005 às 13:00 horas

O Dr. ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI, MM. Juiz de Direito da
3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu/PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da 3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, para ser interrogado e se ver
processar até o final do julgamento, sob pena de revelia..
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de 15 (quinze) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 26/08/2005. Eu, ________________Débora S. Fogassa
Bearzi - Escrivã Titular, o subscrevo.

 DÉBORA S. FOGASSA BEARZI
Escrivã

Subscrição autorizada pela portaria nº 001/2004

 COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S) - PRAZO: QUINZE
(15) DIAS

Processo Crime nº 2003.3538-4- Autora: Justiça Pública
Réu:LUCIANA FERNANDES DE OLIVEIRA.
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):LUCIANA FERNANDES DE
OLIVEIRA, brasileira, solteira, autônoma, natural de Volta
Redonda/RJ, nascida em 29/08/74, filha de Valdir Fernandes
de Oliveira e Maria Luciana Pires de Oliveira, residente na Av:
Araucária nº 3118, Vila Braz, nesta cidade.
Infração/Art.: 297 “caput” do Código Penal.
Finalidade:Citação do réu para ser interrogado e se ver proces-
sar até o final do julgamento, sob pena de revelia.
AUDIÊNCIA: 28/11/2005 às 13:00 horas

O Dr. ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI, MM. Juiz de Direito da
3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu/PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da 3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, para ser interrogado e se ver
processar até o final do julgamento, sob pena de revelia..
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de 15 (quinze) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 29/08/2005. Eu, ________________Débora S. Fogassa
Bearzi - Escrivã Titular, o subscrevo.

 ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI
Juiz de Direito

 COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S) - PRAZO: QUINZE
(15) DIAS

Processo Crime nº 2003.2125-1- Autora: Justiça Pública
Réu:MARIO JORGE DA CRUZ DE MOURA.

Qualificação da/o(s) Ré/u(s):MARIO JORGE DA CRUZ DE
MOURA, Brasileiro, solteiro, sem profissão definida, natural
de Belo Horizonte/MG, nascido em 05/05/75, filho de Geraldo
Nonato de Moura e Maria do Pilar da Cruz, com endereço in-
certo e não sabido.
Infração/Art.: 155 “caput” do Código Penal.
Finalidade:Citação do réu para ser interrogado e se ver proces-
sar até o final do julgamento, sob pena de revelia.
AUDIÊNCIA: 02/10/2005 às 13:05 horas

O Dr. ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI, MM. Juiz de Direito da
3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu/PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da 3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, para ser interrogado e se ver
processar até o final do julgamento, sob pena de revelia..
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de 15 (quinze) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 24/08/2005. Eu, ________________Débora S. Fogassa
Bearzi - Escrivã Titular, o subscrevo.

 ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI
Juiz de Direito

 COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S) - PRAZO: QUINZE
(15) DIAS

Processo Crime nº 2004.1021-9- Autora: Justiça Pública
Réu: CLAYTON BATISTA DOS SANTOS
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):CLAYTON BATISTA DOS SAN-
TOS, brasileiro, solteiro, sem profissão definida, natural de Foz
do Iguaçu, Pr, nascido em 23/08/85, RG nº9.455.542/PR, filho
de Erico Nunes e de Salete Batista, residente na Av: Morenitas,
nº 225, Jd das Flores, nesta cidade.
Infração/Art.: 14 da Lei nº 10.826/2003
Finalidade:Citação do réu para ser interrogado e se ver proces-
sar até o final do julgamento, sob pena de revelia.
AUDIÊNCIA: 18/11/2005 às 13:10 horas

O Dr. ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI, MM. Juiz de Direito da
3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu/PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da 3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, para ser interrogado e se ver
processar até o final do julgamento, sob pena de revelia..
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de 15 (quinze) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 29/08/2005. Eu, ________________Débora S. Fogassa
Bearzi - Escrivã Titular, o subscrevo.

 ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI
Juiz de Direito

 COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S) - PRAZO: QUINZE
(15) DIAS

Processo Crime nº 2003.2182-0- Autora: Justiça Pública
Réu: OTAVIANO SANTOS DA SILVA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):OTAVIANO SANTOS DA SIL-
VA,  brasileiro, convivente, motorista, RG nº 6.293.873/PE,
natural de São Paulo/SP, nascido em 28/05/84, filho de José
Otaviano as Silva e Maria de Fátima Jesus dos Santos, residen-
te na Av: Carlos Gomes, nº 701, Vila Portes, em Foz do Iguaçu,
PR.
Infração/Art.: 157, §2º I e II do Código Penal.
Finalidade:Citação do réu para ser interrogado e se ver proces-
sar até o final do julgamento, sob pena de revelia.
AUDIÊNCIA: 30/11/2005 às 15:30 horas
 O Dr. ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI, MM. Juiz de Direito
da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu/PR., etc.
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da 3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, para ser interrogado e se ver
processar até o final do julgamento, sob pena de revelia..
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de 15 (quinze) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 29/08/2005. Eu, ________________Débora S. Fogassa
Bearzi - Escrivã Titular, o subscrevo.

ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI
Juiz de Direito

 COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S) - PRAZO: QUINZE
(15) DIAS

Processo Crime nº 2004.1021-9- Autora: Justiça Pública
Réu: CLAYTON BATISTA DOS SANTOS
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):CLAYTON BATISTA DOS SAN-
TOS, brasileiro, solteiro, sem profissão definida, natural de Foz
do Iguaçu, Pr, nascido em 23/08/85, RG nº9.455.542/PR, filho
de Erico Nunes e de Salete Batista, residente na Av: Morenitas,
nº 225, Jd das Flores, nesta cidade.
Infração/Art.: 14 da Lei nº 10.826/2003
Finalidade:Citação do réu para ser interrogado e se ver proces-
sar até o final do julgamento, sob pena de revelia.
AUDIÊNCIA: 18/11/2005 às 13:10 horas

O Dr. ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI, MM. Juiz de Direito da
3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu/PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da 3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, para ser interrogado e se ver
processar até o final do julgamento, sob pena de revelia..
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de 15 (quinze) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 29/08/2005. Eu, ________________Débora S. Fogassa
Bearzi - Escrivã Titular, o subscrevo.

  ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI
Juiz de Direito

 COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S) - PRAZO: QUINZE
(15) DIAS

Processo Crime nº 2003.4390-05- Autora: Justiça Pública
Réu: FÁBIO DAMIÃO NUNES.
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):FÁBIO DAMIÃO NUNES, bra-
sileiro, convivente, entregador de gáz, natural de Goiânia/Go,
nascido em 26/04/84, filho de Zenilda Viana Nunes, residente
em lugar incerto e não sabido.
Infração/Art.:10 “caput” da Lei 9.437/97 c/c 180, “caput” e art.
69 ambos do Código Penal.
Finalidade:Citação do réu para ser interrogado e se ver proces-
sar até o final do julgamento, sob pena de revelia.
AUDIÊNCIA: 25/11/2005 às 13:10 horas

O Dr. ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI, MM. Juiz de Direito da
3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu/PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da 3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, para ser interrogado e se ver
processar até o final do julgamento, sob pena de revelia..
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de 15 (quinze) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 29/08/2005. Eu, ________________Débora S. Fogassa
Bearzi - Escrivã Titular, o subscrevo.

ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI
Juiz de Direito

 COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S) - PRAZO: QUINZE
(15) DIAS

Processo Crime nº 2003.3538-4- Autora: Justiça Pública
Réu:LUCIANA FERNANDES DE OLIVEIRA.
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):LUCIANA FERNANDES DE
OLIVEIRA, brasileira, solteira, autônoma, natural de Volta
Redonda/RJ, nascida em 29/08/74, filha de Valdir Fernandes
de Oliveira e Maria Luciana Pires de Oliveira, residente na Av:
Araucária nº 3118, Vila Braz, nesta cidade.
Infração/Art.: 297 “caput” do Código Penal.
Finalidade:Citação do réu para ser interrogado e se ver proces-
sar até o final do julgamento, sob pena de revelia.
AUDIÊNCIA: 28/11/2005 às 13:00 horas

O Dr. ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI, MM. Juiz de Direito da
3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu/PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da 3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, para ser interrogado e se ver
processar até o final do julgamento, sob pena de revelia..
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
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guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de 15 (quinze) dias.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,

aos 29/08/2005. Eu, ________________Débora S. Fogassa

Bearzi - Escrivã Titular, o subscrevo.

ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI

Juiz de Direito

  COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR

TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S) - PRAZO: QUINZE

(15) DIAS

Processo Crime nº 2003.2125-1- Autora: Justiça Pública

Réu:MARIO JORGE DA CRUZ DE MOURA.

Qualificação da/o(s) Ré/u(s):MARIO JORGE DA CRUZ DE

MOURA, Brasileiro, solteiro, sem profissão definida, natural

de Belo Horizonte/MG, nascido em 05/05/75, filho de Geraldo

Nonato de Moura e Maria do Pilar da Cruz, com endereço in-

certo e não sabido.

Infração/Art.: 155 “caput” do Código Penal.

Finalidade:Citação do réu para ser interrogado e se ver proces-

sar até o final do julgamento, sob pena de revelia.

AUDIÊNCIA: 02/10/2005 às 13:05 horas

O Dr. ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI, MM. Juiz de Direito da

3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu/PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-

da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar

incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) e chama-a/o(s)

para comparecerem perante este Juízo da 3ª Vara Criminal de

Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à

TV Cataratas, Jardim Polo Centro, para ser interrogado e se ver

processar até o final do julgamento, sob pena de revelia..

E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-

guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com

o prazo de 15 (quinze) dias.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,

aos 24/08/2005. Eu, ________________Débora S. Fogassa

Bearzi - Escrivã Titular, o subscrevo.

 ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI
Juiz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO

IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

CLEUSA MONTANHA PEREIRA – Aux. Juramentada
_______________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado(s): RANULFO BATISTA DA SILVA - CPF/MF

199.036.189-72 e  JANDIR SPENGLER - CPF/MF

604.344.229-91 - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do(s) executado(s) supra mencionado(s),

atualmente estando em lugar ignorado, para que nos autos nº

026/2004, EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exeqüente FAZEN-

DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e Executado(s)

FORTALEZA OPORTUNIDADES E NEGÓCIOS LTDA  e

outros, que tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca, efetue o

pagamento da importância de R$ 142.614,53 (cento e quarenta

e dois mil, seiscentos e quatorze reais e cinquenta e três centa-

vso), acrescido das demais cominações legais, referente à(s)

divida(s) ativa(s) nº 02737909-5 e 02737910-9 , no prazo de

05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear bens à PENHO-

RA, sob pena de não o fazendo, serem penhorados ou arresta-

dos tantos bens quantos bastem para a garantia da dívida. DADO

E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, em 01

de agosto de 2005. Eu,       (Ari de Melo Lemos Jr.), Escrivão,

subscrevi.

 CELSO GUISARD THAUMATURGO

JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO

IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL

 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

CLEUSA MONTANHA PEREIRA – Aux. Juramentada
_______________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO

 Executado(s): YBYRAPOTY IMPORTAÇÃO E EXPORTA-

ÇÃO DE MADEIRAS LTDA - CNPJ/MF 84.838.697/0001-64

- PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do(s) executado(s) supra mencionado(s),

atualmente estando em lugar ignorado, para que nos autos nº

208/1998, EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exeqüente FAZEN-

DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e Executado(s)

YBYRAPOTY IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MADEI-

RA LTDA e outros, que tramita na 4ª Vara Cível desta Comar-

ca, efetue o pagamento da importância de R$ 385.011,49 (tre-

zentos e oitenta e cinco mil, onze reais e quarenta e nove cen-

tavos), acrescido das demais cominações legais, referente à(s)

divida(s) ativa(s) nº 02237567-9, 02237572-5, 02237742-6 e

02263637-5, no prazo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo

nomear bens à PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem

penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a

garantia da dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comar-

ca de Foz do Iguaçu, em 01 de agosto de 2005. Eu,       (Ari de

Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

 CELSO GUISARD THAUMATURGO

JUIZ DE DIREITO

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL

 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793
     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

CLEUSA MONTANHA PEREIRA – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado(s): JOÃO CARLOS OSMARINI - CPF/MF

451.845.009-44  - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do(s) executado(s) supra mencionado(s),

atualmente estando em lugar ignorado, para que nos autos nº

468/2003, EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exeqüente FAZEN-

DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e Executado(s)

COMÉRCIO BABY OURO LTDA e outros, que tramita na 4ª

Vara Cível desta Comarca, efetue o pagamento da importância

de R$ 52.157,50 (cinquenta e dois mil, cento e cinquenta e sete

reais e cinquenta centavos), acrescido das demais cominações

legais, referente à(s) divida(s) ativa(s) nº 02720126-1, no pra-

zo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear bens à PE-

NHORA, sob pena de não o fazendo, serem penhorados ou

arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia da dívi-

da. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz do

Iguaçu, em 01 de agosto de 2005. Eu,       (Ari de Melo Lemos

Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO

JUIZ DE DIREITO

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL

 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793
     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

CLEUSA MONTANHA PEREIRA – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado(s): ANTONIO LUIZ GONÇALVES - RG 23057425/

PR  - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do(s) executado(s) supra mencionado(s),
atualmente estando em lugar ignorado, para que nos autos nº
050/2005, EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exeqüente FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e Executado(s)
ANTONIO LUIZ GONÇALVES, que tramita na 4ª Vara Cível
desta Comarca, efetue o pagamento da importância de R$
1.613,82 (um mil, seiscentos e treze reais e oitenta e dois cen-
tavos), acrescido das demais cominações legais, referente à(s)
divida(s) ativa(s) nº 02762324-7, no prazo de  05 (cinco) dias,
ou em mesmo prazo nomear bens à PENHORA, sob pena de
não o fazendo, serem penhorados ou arrestados tantos bens

quantos bastem para a garantia da dívida. DADO E PASSADO

nesta Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, em 01 de agosto de

2005. Eu,       (Ari de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

    JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO

IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

CLEUSA MONTANHA PEREIRA – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado(s): DINCOLOR COMÉRCIO DE ARTESANATO

LTDA - CNPJ/MF 76.685.940/0001-23 e  JAIR ANTÔNIO

DINIZ - CPF/MF 152.751.599-00 - PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do(s) executado(s) supra mencionado(s),

atualmente estando em lugar ignorado, para que nos autos nº

117/1999, EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exeqüente FAZEN-

DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e Executado(s)

DINCOLOR COMÉRCIO DE ARTESANATO LTDA, que tra-

mita na 4ª Vara Cível desta Comarca, efetue o pagamento da

importância de R$ 2.006,10 (dois mil, seis reais e dez centa-

vos), acrescido das demais cominações legais, referente à(s)

divida(s) ativa(s) nº 02313562-0 e 02313563-9, no prazo de  05

(cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear bens à PENHORA,

sob pena de não o fazendo, serem penhorados ou arrestados

tantos bens quantos bastem para a garantia da dívida. DADO E

PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, em 01

de agosto de 2005. Eu,       (Ari de Melo Lemos Jr.), Escrivão,

subscrevi.

 CELSO GUISARD THAUMATURGO

JUIZ DE DIREITO

    JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL

 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793
     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

CLEUSA MONTANHA PEREIRA – Aux. Juramentada

  EDITAL DE CITAÇÃO

Executado(s): COMÉRCIO DE ELÉTRO ELETRÔNICOS

GOMES LTDA - CNPJ/MF 01.226.480/0001-76  - PRAZO DE

30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do(s) executado(s) supra mencionado(s),

atualmente estando em lugar ignorado, para que nos autos nº

103/2002, EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exeqüente FAZEN-

DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e Executado(s)

COMÉRCIO DE ELÉTRO ELETRÔNICOS GOMES LTDA,

que tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca, efetue o pagamen-

to da importância de R$ 731,41 (setecentos e trinta e um reais

e quarenta e um centavos), acrescido das demais cominações

legais, referente à(s) divida(s) ativa(s) nº 02285856-4, no pra-

zo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear bens à PE-

NHORA, sob pena de não o fazendo, serem penhorados ou

arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia da dívi-

da. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz do

Iguaçu, em 01 de agosto de 2005. Eu,       (Ari de Melo Lemos

Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO

JUIZ DE DIREITO

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO

IGUAÇU-PR
CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL

 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
CLEUSA MONTANHA PEREIRA – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado(s): NADIN WAJIH EL FARES - CPF/MF

004.024.529-25  - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do(s) executado(s) supra mencionado(s),

atualmente estando em lugar ignorado, para que nos autos nº

124/1998, EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exeqüente FAZEN-

DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e Executado(s)

CINCO CONTINENTES IMP. E EXP. COM. E REP. DE PROD.

MANUFATURADOS LTDA e outros, que tramita na 4ª Vara

Cível desta Comarca, efetue o pagamento da importância de

R$ 13.251,03 (treze mil, duzentos e cinquenta e um reais e três

centavos), acrescido das demais cominações legais, referente

à(s) divida(s) ativa(s) nº 02224505-8, 02224506-6, 02224507-

4 e 02224508-2, no prazo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo

prazo nomear bens à PENHORA, sob pena de não o fazendo,

serem penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem

para a garantia da dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e

Comarca de Foz do Iguaçu, em 01 de agosto de 2005. Eu,       (Ari

de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO

JUIZ DE DIREITO

Francisco Beltrão

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PR
ESCRIVANIA DA 2ª VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARLENE DE FÁTIMA DA
ROSA – PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Fazer saber a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo da 2ª Escrivania Cí-
vel e Anexos, se processam os termos da Ação de Justificação
de União Estável c/c Tutela Antecipada, sob o n.º 717/2004 em
que é Autora  O.D.N. e Réus N.L.A. e outros, em atendimento
ao que dos autos consta, fica a ré MARLENE DE FÁTIMA
DA ROSA, brasileira, solteira, do lar, filha de José da Rosa e
Dersulina Rodrigues, portadora da CI-RG n.º 13C2642311/SC,
atualmente em lugar ignorado, CITADA e INTIMADA, para
que compareça à sala de audiência da 2ª Vara Cível e Anexos
da Comarca de Francisco Beltrão – PR, com sede à Rua Te-
nente Camargo, 2112, Edifício do Fórum, no dia 27/09/2005,
às 13:30 horas, para realização de audiência de justificação.
Tendo a autora alegado em síntese: o seguinte: “a autora convi-
veu maritalmente com o Sr. Sadi Alcântara pelo período de
quatro (04) anos e três (03) meses, ou seja, do período de maio
de 2000 à agosto de 2004, quando este veio a falecer vítima de
suicídio; que durante a convivência eram como se casados fos-
sem, em caráter exclusivo, sendo que desta união não tiveram
filhos;  que nesse período o casal adquiriu alguns bens como a)
automóvel GM/Chevette, à gasolina, ano 1981 modelo 1982,
cor vermelha, placas ACV 1556  de Marmeleiro; b) lote urbano
n.º 09, da quadra 03 do loteamento Alvorada, Município de
Marmeleiro, com a área superficial de 656,00 m2, matriculado
sob n.º 6.140, do 1º Ofício de Registro de Imóveis desta Co-
marca e c)  mobílias que guarnecem o lar conjugal;  que o “de
cujus” era civilmente casado com Nelsi Lucia Alcântara, estan-
do separados há mais de nove (09) anos; que em meados de
maio de 2002 o Sr. Sadi Alcântara deu entrada em Ação de
Divórcio Direito Litigioso junta a Comarca de São Miguel de
Oeste – SC, onde residia a ex-esposa, o qual por motivos diver-
sos não foi concluído; que após a separação de fato o Sr. Sadi
teve um filho com Marlene de Fátima da Rosa, atualmente com
quatro (04) anos de idade; que por motivos diversos as partes
conciliaram no sentido de que a guarda do menor ficaria em
definitivo com o genitor, podendo a mãe visitá-lo em finais de
semana intercalados, o que nunca o fez; que após a concessão
da guarda o menor sempre esteve sob os cuidados da autora,
ora companheira; que conforme documentos juntados aos au-
tos, é a autora quem o acompanha à escola, compra roupas,
remédios, alimentação e materiais de higiene; que a mãe bioló-
gica encontra-se em lugar ignorado; que após o falecimento do
Sr. Sadi, a autora ficou na administração dos bens adquiridos
pelo casal; que o falecido era militar aposentado do Exército,
recebendo soldos, e tendo em vista seu falecimento, faz-se ne-
cessário a autora comprovar a união estável para poder habili-
tar-se no recebimento da pensão, bem como para responder pela
pensão do menor haja vista a ausência da mãe biológica; que a
requerente despendia seu tempo inteiramente ao lar conjugal,
não laborando qualquer tipo de função rendosa, não tendo por-
tanto meios de sustentar-se, nem de prover o sustento do me-
nor; que a união estável do casal pode ser comprovada pelos
inúmeros documentos juntados aos autos. Requer seja julgada
procedente a presente demanda e por conseqüência justificar a
existência da união estável da autora com o Sr. Sadi; requer
provar o alegado, através de todos os meios de provas em direi-
to admitidos, em especial testemunhais e documentais, bem
como a juntada de novos documentos caso necessário; a cita-
ção dos réus para querendo oferecer resposta; dá-se à causa o
valor de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais). Nestes termos.
Pede deferimento. Marmeleiro, 29 de setembro de 2004” (as)
Viviane Menegazzo Dalla Libera – OAB/PR 31.619. Pelo MM.
Juiz foi proferido o despacho seguinte: “1) Defiro o requeri-
mento retro.2) Nova data dia 26/05/05, às 10:00 horas. 3)- Re-
novem-se as diligências. 4)- Intimem-se. Francisco Beltrão, 15/
04/2005”(as) Rosselini Carneiro, Juiz de Direito. E para que
chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este em três vias,
que será publicado e afixado no local de costume, na forma da
lei.
ADVERTÊNCIA: a) Art. 285/CPC “... não sendo contestada
a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor”;
b)  O prazo para contestar de quinze (15) dias, contar-se-á a
partir da data designada para realização da audiência de justifi-
cação.
c) Os réus poderão intervir durante a audiência de justificação,
desde que o façam por intermédio de advogado.
Francisco Beltrão, 24 de Junho de 2005.

Alex F. Bedernarski       ADRIANA DE LOURDES
SIMETTE     E. Juramento         Juíza de Direito

Goioerê

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIOERÊ –  PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: TRINTA  (30) DIAS

CITANDO(S): SKY SPRAY AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CGC/MF
nº.00.072.259/0001-48 e JOSÉ FRANCISCO LOPES, inscrito
no CPF nº. 169.556.419-72.
PROCESSO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL,
nº.456/1998.
EXEQUENTE(S): BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A.
EXECUTADO(S): SKY SPRAY AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA.
e JOSÉ FRANCISCO LOPES.
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SALDO DEVEDOR: R$-44.260,10 (quarenta e quatro mil e
duzentos e sessenta reais e dez centavos).
OBJETIVO: para que, no PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, contadas após o decurso do prazo do edital,
PAGUE(m) o principal e acessórios ou NOMEIE(m) BEM(ns)
À PENHORA, sob pena de serem-lhe PENHORADOS tantos
bens quantos bastem para garantia da execução. Aos 08 de
Março de 2.005. Eu____________________________ (JEAN
CARLO FAVA), Escrevente Juramentado, que digitei e subs-
crevi.

RUI ANTONIO CRUZ
Juiz de Direito Designado

Guaratuba

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIOERÊ – PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS.

 EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: VINTE (20) DIAS

CITANDO(S): TEREZA GONZAGA DE MARTINS.
AUTOS: EXECUÇÃO FISCAL nº.00059/2002.
EXEQUENTE(S): UNIÃO FEDERAL.
EXECUTADO(S): TEREZA GONZAGA DE MARTINS-ME e
TEREZA GONZAGA DE MARTINS.
SALDO DEVEDOR: R$-4.182,63.
NATUREZA DA DÍVIDA: TRIBUTÁRIA.
DATA/NÚMERO DA(s) INSCRIÇÃO(ções) Nº(s)
REGISTRO(s) DA(s) DÍVIDA(s) ATIVA(s): 90601006070-31
– 10/03/1995.
OBJETIVO: para que, no PRAZO DE CINCO (05) DIAS, con-
tados após o decurso do prazo do edital, PAGUE o principal e
acessórios ou NOMEIE BEM(NS) À PENHORA, sob pena de
serem-lhe PENHORADOS tantos bens quantos bastem para
garantia da execução.
Aos 16 de Agosto de 2005.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

GUSTAVO PECCININI NETTO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO dos réus ausentes, incertos, desconhe-
cidos e eventuais interessados, aquele em cujo nome porventu-
ra esteja transcrito o imóvel usucapiendo bem como, seus her-
deiros e/ou sucessores extraído dos autos de AÇÃO DE USU-
CAPIÃO n.º 138/2005, movida por JULIÃO DE MOURA e
ANNA DE ARAÚJO MOURA, em trâmite perante este Juízo
da Vara Cível de Guaratuba/Pr, com o prazo de vinte (20) dias.
FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos nº 138/
2005, de AÇÃO DE USUCAPIÃO, movida pôr JULIÃO DE
MOURA e ANNA DE ARAÚJO MOURA, requerendo para si
POSSE e DOMÍNIO do imóvel seguinte: “Lotes de terreno n.º
12 e 13, da quadra 404, da Planta Geral, possuindo as seguin-
tes metragens e confrontações: FRENTE: medindo 28,00 me-
tros de frente para a rua João Carlos Marques, LATERAL DI-
REITA: com 35,00 metros de cumprimento pela lateral direita
de quem da rua olha, confrontando com a rua Tiago Pedroso;
LATERAL ESQUERDA: 35,00 metros de cumprimento pela
lateral esquerda de quem da rua olha o imóvel, confrontando
com o lote 14; FUNDOS: 28,00 metros na linha de fundos con-
frontando com o lote nº 11, com área total de 980,00 m2” E,
para que chegue ao conhecimento dos réus ausentes, incertos,
desconhecidos e eventuais interessados, ficando todos devida-
mente CITADOS para, querendo, no prazo de QUINZE DIAS
oferecerem contestação, sob pena de revelia e reputarem-se
aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial pela par-
te promovente (artigo 285 e 319 do Código de Processo Civil),
expediu-se o presente edital que será publicado na forma da

Ibiporã

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS
O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara

Cível da Comarca de Ibiporã-PR.,
F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para citação, na forma seguinte: CITANDO(S): PETCE-
TERA INDUSTRIAL E COMERCIAL DE ARTIGOS PARA
ANIMAIS, CNPJ.nº 05.743.959-/0001-30; AUTOS Nº 41/05
de EXECUTIVO FISCAL que FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ move a PETCETERA INDSUTRIAL E
COMERCIAL DE ARTIGOS P/ANIMAIS; SÓCIO(S): OLÍVIA
CHAVES GARCEZ CONDE e SANDRA DE SOUZA PENTE-
ADO SILVA; OBJETIVO: Para que pague(m), em 05 (cinco)
dias, após o prazo deste edital, a importância de R$.3.364,64
(três mil, trezentos e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro
centavos), mais acessórios, ou nomeie(m) bem(ns) à penhora,
sob pena de ser esta procedida sobre tantos bens quantos bas-
tem para a garantia da execução, oportunidade em que terá(ão)
o prazo de 30 (trinta) dias para embargar, querendo, sob pena
de se presumirem verdadeiros os fatos alegados pela Exequen-
te. Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca
de Ibiporã-PR., com endereço à Av. dos Estudantes nº 351, ao(s)
04 de agosto de 2005. a. Érys Urquiza Monteiro, E.Juramentado
Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS
O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara

Cível da Comarca de Ibiporã-PR.,
F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para citação, na forma seguinte: CITANDO(S): PAROGI
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DA CONSTRUÇÃO LTDA,
CNPJ.nº 85.045.599/0001-32; AUTOS Nº 55/05 de EXECU-
TIVO FISCAL que FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ move a PAROGI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DA
CONSTRUÇÃO LTDA; SÓCIO(S): PAULO ROBERTO GI-
ANGARELLI e ROSELI DO CARMO ALEIXO; OBJETIVO:
Para que pague(m), em 05 (cinco) dias, após o prazo deste edi-
tal, a importância de R$.461,50 (quatrocentos e sessenta e um
reais e cinquenta centavos), mais acessórios, ou nomeie(m)
bem(ns) à penhora, sob pena de ser esta procedida sobre tantos
bens quantos bastem para a garantia da execução, oportunida-
de em que terá(ão) o prazo de 30 (trinta) dias para embargar,
querendo, sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos ale-
gados pela Exequente. Passado no Cartório Cível, Comércio e
Anexos da Comarca de Ibiporã-PR., com endereço à Av. dos
Estudantes nº 351, ao(s) 04 de agosto de 2005. a. Érys Urquiza
Monteiro, E.Juramentado Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS
O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA,  Juiz de Direito da Vara

Cível da Comarca de Ibiporã-PR.,
F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para citação, na forma seguinte: CITANDO(S): WAG-
NER APARECIDO DE OLIVEIRA, RG.nº 8.440.223-0 e CPF.nº
034.010.939-40; AUTOS Nº 317/05 de SUPRIMENTO DE
CONSENTIMENTO onde é Requerente ROSENILDA DIAS
DA SILVA, e Requerido WAGNER APARECIDO DE OLIVEI-
RA; OBJETIVO: Fica o Requerido ciente do resumo da peti-
ção inicial adiante descrita, para que, em 15 (quinze) dias, con-
tados após o prazo do edital, conteste a ação, sob pena de não
o fazendo, presumirem-se verdadeiros os fatos alegados pela
Requerente. RESUMO DA PETIÇÃO INICIAL: ROSENILDA
DIAS DA SILVA, brasileira, casada, do lar, residente e domici-
liada em Ibiporã Pr, na Rua Miraselva s/n, Jardim San Rafael,
portadora da cédula de identidade RG n.º 8.651.911-9, inscrita
no CPF sob n.º 034.010.939-40, viveu em união estável com
WAGNER APARECIDO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro,
serviços gerais, RG. n.º 8.440.223-0 CPF n.º 034.010.939-40,
por cerca de dois anos.Ambos são proprietários de 50% dos
direitos do lote de terras n. 04, da quadra n. 03, do Residencial
Lago I, neste Município, com área total de 329.77 m2 e, as
Seguintes confrontações: frente, com a Rua Primavera mede
9.00m., com curva de raio medindo 4.87m.,fundos, Com o lote
05 da mesma quadra 15.00 m., de um lado, Com o lote 03 da
mesma quadra, mede 22.50 m., de outro lado, Com a continua-
ção da Rua Camélias mede 16.50m., o referido imóvel foi ad-
quirido da Loteadora B&B Beltrão Barcik Administração e
Comércio Ltda., pessoa jurídica de direito privado, situada na
Rua Mario de Meneses, n.º 2151, Ibiporã, Pr, inscrita no CNPJ/
MF sob n.º 04.592.830/001-06, em 06 de setembro de 2003,
em sociedade com RICARDO RIBEIRO JUNIOR e sua mulher
MARIA ROZEILENI DA SILVA RIBEIRO. (doc. em anexo),Os
direitos do imóvel estão avaliados em R$ 5.500,00, porém, em
face da sociedade com outro casal, apenas 50% deste valor
pertence à requerente e ao requerido.Ocorre porém que o mari-
do da requerente abandonou o lar conjugal há cerca de um mês,
levando seus pertences pessoais, uma quantia em dinheiro de
R$1.500.00, que era para pagar as despesas do lar e de um
estabelecimento comercial (sacolão) de propriedade do casal,
um automóvel Volkswagen e, desde então a requerente não tem
mais notícias do requerido, o qual atualmente encontra-se em
local incerto e não sabido.Além do numerário em moeda, o
casal ainda tem uma caderneta de poupança na CEF de Ibiporã,
em nome apenas do requerido, com aproximadamente
R$4.000,00 depositados.O fato do requerido ter levado consi-
go todas as economias do casal, fez com que a requerente fe-
chasse o estabelecimento comercial em que ambos trabalha-
vam, pois não tinha como pagar os fornecedores e fazer novas
compras, deixando-a desempregada e com uma filha para sus-
tentar. (doc. em anexo).A solução para as dificuldades da re-
querente, será a alienação do lote de terras mencionado. Desde
que V. Exa. atenda o pedido formulado pela requerente, esta
poderá adimplir as obrigações assumidas pelo casal e, ter uma
nova perspectiva de vida.Destarte, por haver sido adquirido em
sociedade, junta à presente, a competente autorização de venda
dos sócios, Ricardo Ribeiro Junior e Maria Rozilene da Silva
Ribeiro. In casu, a requerente encontra-se numa situação fi-
nanceira muito difícil, em conseqüência do abandono material
e moral a que foi submetida e, por isto mesmo, não tem condi-
ções de arcar com as custas processuais, fazendo-se necessário
à concessão dos benefícios da justiça gratuita. Valor da causa
em R$.5.000,00 (cinco mil reais). Ib, 17/08/2005. a. Dr.Enéias
de Souza Reis e Elaine Rodrigues de Sá. Estagiária. DESPA-
CHO: Cite-se, na forma da lei. Ib, 23/08/2005. a. Elsio Croze-
ra. Juiz de Direito. Passado no Cartório Cível, Comércio e Ane-
xos da Comarca de Ibiporã-PR., com endereço à Av. dos Estu-
dantes nº 351, ao(s) 23 de agosto de 2005. a. Érys Urquiza
Monteiro, E.Juramentado Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA
 Juiz de Direito

Irati

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI -
PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE  INTERDIÇÃO.

O DOUTOR FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA,  JUIZ DE DIREITO  DA COMARCA DE
IRATI - ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
F A Z  S A B E R   a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por Este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO de  SOLANGE DE FÁTIMA FRAGOSO, brasi-
leira, solteira, maior, portadora da Certidão de Nascimento sob
nº.8640, fls. 134, do Livro A-044, residente nesta cidade de
Irati – Pr., na Rua Brilhante. 05, Bairro Pedreira; portadora de
DEFICIÊNCIA MENTAL, incapaz de reger sua própria vida,
sendo-lhe nomeado CURADOR o Sr. EDILSON JOSÉ FRA-
GOSO, brasileiro, solteiro, maior, servente,  portador do CPF/
MF  sob nº.882.627.589-00, residente e domiciliado  no ende-
reço acima mencionado; nos autos de INTERDIÇÃO, registra-
dos sob nº.401/99.  A Curatela é por tempo indeterminado e
tem a finalidade de reger a interditada em todos os atos de sua
vida civil. O presente edital será publicado por três (03) vezes
no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez (10) dias.
A publicação do presente deverá ser GRATUITA tendo em vis-
ta ser o Requerente BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Irati, Estado do Paraná, aos dezoito (18) dias do mês de Agosto
de dois mil e cinco.                                                 Eu,
(Halyna Hololob Konowalenko), Escrivã  que digitei e subs-
crevi.-

  FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
 SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI -
PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO.

O DOUTOR FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA,  JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE IRA-
TI - ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
F A Z  S A B E R   a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de INTERDIÇÃO,  re-
gistrados sob nº.685/2001, em que é Requerente: EDIVAL
BATISTA e, Requerida: NALICE TEREZINHA DE OLIVEI-
RA;  SENDO QUE FOI DEFERIDO POR ESTE JUÍZO O
PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DE CURADOR E EM SUBS-
TITUIÇÃO À EDIVAL BATISTA – curador nomeada às fls.31/
32, foi NOMEADO CURADOR A SRA. MARIA LINDAMIR
MACHADO DE OLIVEIRA, brasileira, casada, lavradora, por-
tadora da C.I. RG sob nº.5.081.300-2, residente e domiciliada
na Vila Rural quadra 01, Lote 01, na cidade de Inácio Martins
– Pr.. A Curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade
de reger a interditada em todos os atos de sua vida civil. O
presente edital será publicado por três (03) vezes no Diário da
Justiça do Estado, com intervalo de dez (10) dias. A publicação
do presente deverá ser GRATUITA tendo em vista ser a Reque-
rente BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Irati, Estado
do Paraná, aos quinze (15) dias do mês de Agosto de dois mil e
cinco.                   Eu,                                   (Lucilda Szwarc Batista),
auxiliar juramentada que digitei e subscrevi.-

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
   SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

Joaquim Távora

EDITAL DE CITAÇÃO DE IRIS TRINDADE DA SILVA
- PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

/FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que os Autos de AÇÃO DE PEDIDO DE GUAR-
DA E RESPONSABILIDADE sob n.º 16/05, em que são re-
querentes: A  J. de O e M. da C. T. de O., em, e requeridos: G.
T. A P. e G. T. T.. Assim sendo, proceder à CITAÇÃO da geni-
tora do requeridos: IRIS TRINDADE DA SILVA, brasileira,
solteira, para que no prazo de quinze (15) dias apresente con-
testação nos termos da inicial. Advertindo-a de que não sendo
contestado o presente feito presumir-se-ão verdadeiros os fatos
narrados na inicial (art. 285 e 319 do CPC). INTIME-SE ainda,
para que compareça a audiência de instrução e julgamento de-
signada para o dia 01 de dezembro de 2005, às 13h30min, na
sede deste Juízo. E para que todos saibam e ninguém possa
alegar ignorância dos fatos, expediu-se o presente, que será
fixado no lugar de costume e publicado pela imprensa oficial,
conforme a lei. Joaquim Távora, 24/08/2005. Eu, __________
(SUELI AP A DE ALMEIDA). Escrivã do Cível e Anexos, que
digitei e subscrevo.

JOANA TONETTI BIAZUS
Juíza de Direito Designada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JOAQUIM
TÁVORA/PR.

CARTÓRIO DO CRIME, JÚRI E EXECUÇÕES PENAIS.
Praça XV de Novembro, 226 – Cep: 86.455-000 – Fone/fax:

0xx-43-3559-1231.
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO 15 DIAS.

PROCESSO CRIME Nº. 044/05.
RÉUS: IZAQUEU ALVES DE OLIVERIA.

JOANA TONETTI BIAZUS,  JUÍZA DE DIREITO DESIG-
NADA DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
JOAQUIM TÁVORA/PR,     FAZ    SABER  a todos quantos o

presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que pôr
este Juízo e Cartório Criminal, tramitam os autos em que é
Autora: JUSTIÇA PÚBLICA e o Réu abaixo qualificado e, cons-
tando que o mesmo encontra-se em lugar incerto até a presente
data, CITA-O e INTIMA-O através deste EDITAL, para com-
parecer  perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, sito na
PRAÇA XV DE NOVEMBRO, 226, no dia 08 de FEVEREI-
RO de 2006, às 15:30 horas, a fim de serem interrogados e
acompanharem a todos os demais termos do processo a que
respondem, com o prazo de QUINZE (15) DIAS da publica-
ção deste.

RÉUS:
01-  IZAQUEU ALVES DE OLIVEIRA.
FILIAÇÃO: Luiz Alves de Oliveira e Antonia Ramos de Oliveira..
NASCIMENTO/NATURALIDADE: 13.01.1971 – Siqueira
Campos/PR.
PROCESSO CRIME Nº. 044/2005.
DELITO: Art. 157,  2º, Inciso II, cc. 14, Inciso II, ambos do
C. Penal.

CONTEÚDO: Denúncia recebida em 19/08/2005, pela infra-
ção supracitada, cujo ato foi cometido em 13/06/2002, por
volta das 19 horas, quando os denunciados, previamente
conluiados e cada um aderindo à conduta delituosa do ou-
tro, agindo de forma livre e estando ciente da ilicitude da
conduta, com o intuito de subtrair coisa alheia móvel medi-
ante violência e grave ameaça, adentraram no interior da
residência da vítima BENEDITO ALBERGONI, localizada
na Rua José Gonçalves de Oliveira, s/n, distrito do São Ro-
que do Pinhal, nesta Comarca. Já no interior da residência,
os denunciados depararam-se com Dirce Bandeira Albergo-
ni, sendo que IZAQUEU ALVES DE OLIVEIRA derrubou-
a no chão, ajoelhou-se sobre o seu corpo e tapando-lhe a
boca e os olhos, dizia para a mesma ficar quieta senão a
mataria, perguntando-lhe ainda onde se encontrava o di-
nheiro. Ao derrubar a vítima e segura-la, o denunciado IZA-
QUEU acabou por provocar-lhe as lesões corporais descri-
tas no laudo de exame de lesões corporais de fls. 07. enquan-
to isso, o denunciado ISRAEL ALVES DE OLIVEIRA revi-
rava a casa da vítima, procurando dinheiro e objetos de va-
lor, sendo certo que os denunciados permaneceram no inte-
rior da residência por cerca de 20 minutos. Nesse espaço de
tempo, ISRAEL encontrou as chaves da caminhonete Ford
F-1000, ano de fabricação 1995, de propriedade de Benedito
Albergoni. Em dado momento, os denunciados escutaram a
aproximação do Sr. Benedito Albergoni, e deixaram o local,
sendo certo que o denunciado IZAQUEU ALVES DE OLI-
VEIRA, antes de sair da casa chegou a cumprimentar a ví-
tima Benedito Albergoni. Dessa forma, os denunciados não
chegaram a concretizar a subtração por circunstâncias alhei-
as a suas vontades.
/   DADO    E    PASSADO  nesta cidade e Comarca de Joa-
quim Távora, Estado do  Paraná, aos Vinte e nove (29) dias do
mês de Agosto de 2005. Eu, (Elaine G. G. Prioli), Escrivã Cri-
minal, que digitei e subscrevi.-

(a) JOANA TONETTI BIAZUS
Juíza de Direito Designada

Laranjeiras do Sul

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL   –   ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO ARIO NELSON
CARLI GUILHERME E SEU CÔNJUGE SE CASADO FOR,
OU SEUS HERDEIROS E SUCESSORES E DE TERCEIROS
INTERESSADOS, AUSENTES, INCERTOS E DESCONHE-
CIDOS. Prazo 30 (trinta) dias. A Doutora LUCIANA FRAIZ
ABRAHÃO DE QUEIROZ TELLES MM., Juíza de Direito da
Vara Civel desta Comarca de Laranjeiras do Sul PR., na forma
da Lei etc... faz saber, aos que o presente virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que pelo presente CITA o requerido ARIO
NELSON CARLI GUILHERME E SEU CÔNJUGE SE CA-
SADO FOR OU SEUS HERDEIROS E SUCESSORES E DE
TERCEIROS INTERESSADOS, AUSENTES, INCERTOS E
DESCONHECIDOS para contestarem querendo, os autos n º
235/2.005 de USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO em que é
autor: ESPÓLIO DE CAETANO BARLETTA E Outros e réu:
ARIO NELSON CARLI GUILHERME no prazo de 15 (quin-
ze) dias, contados após o prazo deste edital, sob pena de reve-
lia, ou seja, tudo que os autores alegaram na inicial, presumir-
se-ão como fatos aceitos verdadeiros, conforme resumo a se-
guir transcrito. O ESPÓLIO DE CAETANO MENDES BAR-
LETTA representado por sua inventariante Sra. ANNITA MEN-
DES BARLETTA, SIDNEY CASSIO BARLETTA e ANGELO
ROSSA, todos qualificados nos autos por procurador requerem
o USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO com base no art. 1.238,
“caput” e § único do Código Civil contra ARIO NELSON CAR-
LI GUILHERME. DA POSSE,  DOS FATOS: O ESPÓLIO DE
CAETANO MENDES BARLETTA, rep. pela inventariante
ANNITA MENDES BARLETTA, por si e seus antecessores
possui a área de 1.984.893,68m2, sendo que parte desta área,
remonta a posse mansa e pacífica a mais de 45 anos, sendo que
a área de 1.284.000,00m2, há mais de 17 anos, sendo o 1º au-
tor, Espólio do inventariado Caetano Mendes Barletta, repas-
sou essa posse, juntamente com área maior ao 2º autor Sr. Sid-
ney Cassio Barletta em data de 07/09/2.003 através de Escritu-
ra Pública de Cessão e Transferência de Direitos, e o 2º autor
repassou ao 3º autor, Sr. Angelo Rossa a posse das áreas em
data de 26/01/2.004 através de Contrato Particular de Compro-
misso de Promessa de Compra e Venda de Imóvel, Transferên-
cia de Posse e Outras avenças, a área objeto deste usucapião, a
qual encontra-se em comum com outras áreas, estando o 3º autor
na posse direta, de forma mansa, pacífica e ininterrupta, tal
qual a mesma se encontrava anteriormente ao longo dos anos
com a pessoas do 1º e 2º autores, o qual está situado na locali-
dade de Colônia Piquiri, gleba 09, Município de Marquinho,
nesta Comarca de L. do Sul PR., onde o 3º autor, Sr. Angelo
Rossa, dando continuidade a seus antecessores, vem cultivan-
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do a terra, sendo a mesma toda cercada com arames farpado,
explorando diversas culturas agrícolas, inclusive criando gado,
bem como preservando os mananciais hídricos, matas ciliares
naturais e as reservas legais e permanentes, bem como não per-
mitindo a caça, pesca e extração de madeiras, jamais sofrendo
qualquer contestação ou oposição de quem quer que fosse, cul-
tivando-a e zelando da mesma com o “animus domini”, “ani-
mus possidendi” e “juris et de jure”, de boa fé e justo título, a
qual é composta de 1.984.893,68m2, ou seja, 82.0204 alquei-
res paulista, dentro de um todo maior da Fazenda São Judas
Tadeu, de propriedade do autor, no lugar denominado Colônia
Piqueri, gleba 09, Mun. de Marquinho, nesta Comarca de L. do
Sul PR., com os seguintes limites e confrontações:  NORTE –
Divide com José Carlos Ravanello, Estrada Municipal, Rio do
Cobre, Silvio Rodrigues de Quadros e Amadeu Kolpolatto; SUL
– Confronta com Estrada Municipal e Espólio do Dr. Caetano
Mendes Barleta; LESTE – Divide com José Carlos Ravenello,
Estrada Municipal e Neol C. de Campos; OESTE – Confronta
com Espólio de Caetano Mendes Barleta, Rio do Cobre, Silvio
Rdrigues de Quadros e Amadeu Kopolatto.  Dentro da área maior
que está sendo usucapida, a área corresponde a 1.284.000,00m2,
encontra-se em nome do Sr.  ARIO NELSON CARLI GUI-
LHERME, CPF n.º 017.024.599-34, conforme matrícula n.º
23.832 dolivro 2-2-DR, fls. 143 do CRI desta comarca de L. do
Sul PR., com o detalhe de que este mencionado Senhor jamais
ocupou, tendo ou mantendo a posse da referida área, que ante
fora adquirida pelo Sr. Ario Nelson Carli Guilherme do Sr. Ary
Gomes Leal, conforme matrícula n.º 10.714, ficha 01 de 17/05/
1.988 do livro 2 do 1º Ofício do CRI de Guarapuava PR., tendo
o 1º autor sempre mantido essa área os direitos da posse. O 3º
autor por si e seus antecessores, comprovam através de foto-
grafias as construções de benfeitorias, lavouras, pastagens, cer-
cas, matas e as divisas existentes, as quais sempre foram res-
peitadas por todos, inclusive os confinantes a mais de 45 anos.
Memorial Descritivo e Levantamento Topográfico juntados, bem
como indicado confinantes e arroladas testemunhas pelos auto-
res. DO PEDIDO: Citação Via correio: Dos requeridos e dos
confinantes e intimação das Fazendas Municipal, Estadual e
Federal; Por Edital: Citação dos réus e de quem o imóvel usu-
capiendo encontre-se registrado e eventuais terceiros interes-
sados.  Dá-se a causa o valor de R$ 20.000,00. Palmas para
Laranjeiras do Sul PR, 30/06/2.005. Adv. Raul Silveira Boeno.
DESPACHO(...): Por edital, com prazo de 30 (trinta) dias (art.
232, inc IV, do CPC), citem-se os réus em lugar incerto e os
eventuais interessados (art. 942, CPC) (...). Em 08/07/05. (a)
LUCIANA F. A. DE QUEIROZ TELLES, Juíza de Direito.
O presente é expedido será publicado e afixado no local de
costume. Dado e passado nesta cidade de Laranjeiras do Sul
PR.,  Em 16/08/2005. Eu,__________________, MARCOS
MUZYKA, Escrivão do Cível, digitei e o subscrevi.

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU SR. JOSÉ FERNANDES
portador da RG nº 4.491.809-9 e inscrito no CPF nº.
503.108.879-68. Prazo de 30 (trinta) dias. A Doutora LUCIA-
NA FRAIZ ABRAHÃO DE QUEIROZ TELLES. MM. Juíza
de Direito da Vara Cível desta Comarca de Laranjeiras do Sul
Pr., na forma da Lei etc... FAZ SABER, aos que o presente
virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente CITA o
réu Sr. JOSÉ FERNANDES portador da RG nº 4.491.809-9 e
inscrito no CPF nº 503.108.879-68, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, para no prazo de 15 (quinze) dias responder
(contestar) os autos nº 329/2003 de REINTEGRAÇÃO DE
POSSE em que é autor: LAURO BRAGA e réu: JOSÉ FER-
NANDES, sob pena de revelia ou seja, tudo que o autor alegou
presumir-se á como fato aceito verdadeiro, conforme resumo a
seguir transcrito:  LAURO BRAGA requer AÇÃO DE REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE CUMULADA COM PERDAS E
DANOS contra JOSÉ FERNANDES, pelos seguintes fatos e
fundamentos: Em 20/02/2003 as partes contrataram a Compra
e Venda de um Caminhão Ford f-600, 1969, azul, placa LXJ-
4315, em  nome de Adão Francisco de Souza. O valor contrato
foi de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) a serem pa-
gos pelo requerente da seguinte forma: 5.500,00 representados
por veículo Fiat Uno, 1991, cor branca, placa BGZ –9452; R$
500,00 em moeda corrente no ato da celebração de contrato;
R$ 1.500,00 representados pelo cheque nº 46808, emitido do
por Marlise Corti Blan, para ser descontado em 06 de março de
2003; R$5.000,00 representados por 5 (cinco) Notas Promis-
sórias, cada uma no montante de R$ 1.000,00 (um mil reais)
com vencimento nos dias 06 (seis) dos meses de abril à agosto
de 2002. O recibo de quitação do caminhão somente seria en-
tregue após o pagamento da última Nota Promissória. Os títu-
los referentes aos messes de julho e agosto não foram resgata-
dos pelo autor, visto que as Notas Promissórias tinham como
praça de pagamento Rio Bonito do Iguaçu/PR, no domicílio do
autor. Desta forma sem Ter sido procurado pelo credor/réu, nas
datas e vencimento e muito menos posteriores as mesmas;, o
Suplicante veio, a ser surpreendido no dia 27/03/2003, por po-
liciais militares, os quais requisitaram sua a documentação pes-
soal e do veículo, como não os portava,  o veículo acabou por
ser recolhido ao pátio  do Destacamento da Polícia de Rio Bo-
nito do Iguaçu para regularização . mas no dia 01/04/2003, ca-
minhão foi entregue ao requerido, pois possuía os documentos
do veiculo, ficando tratado das partes se dirigir até o posto de
combustível Amigão  para quitar o negócio acordado, o reque-
rido concordou, mas logo em seguida sem qualquer explicação
evadiu-se pela rodovia BR-158, dirigindo-se para lugar ignora-
do. O suplicante nunca foi procurado para resgatar 02 (duas)
últimas notas e o Suplicado sem Ter sido avisado da apreensão
do veiculo surge  diretamente no Destacamento Policial e aca-
ba por evadir-se do local, ao passo que o Requerente intencio-
nado em efetuar o pagamento do montante que restava para
adquirir o Recibo  de quietação, ficou sem entender, o porque,
da atitude do Réu. Mais intrigante ainda o feito do Requerido
Ter estar de posse o do veículo  e, Ter realizado a transferencia
do nome do Sr. Adão  Francisco de Souza para seu nome 06(seis)
dias após o vencimento da última Nota Promissória, ou melhor
em 12/08/2002, conforme Histórico do Veículo, o Caminhão
encontrava-se  de posse do Autor, que em nenhum momento

inexiste qualquer informação quanto ao destino do requerido
ou do objeto em questão. O autor está sofrendo prejuízos diári-
os, visto que adquiriu o caminhão para  transporte de produto-
res agrícolas, mediante fretes. E consequentemente, pelo perí-
odo que o suplicante ficou em posse do caminhão, efetuou di-
versos reparos e reformas tanto na parte mecânica fazendo uma
revisão completa no motor, bem como consertos na funilaria
ficando algumas pecas danificadas por inexistir pecas para seu
reposição e findando os reparos colocou no mesmo 06 (seis)
pneus. Autor pretende ser reintegrado na posse de seu bem, da
qual foi esbulhado pelo Réu, posto que jamais deixou de pagar
suas dividas, sendo in casu a praça de pagamento era do Rio
Bonito do Iguaçu/Pr e nunca foi procurado para quitar a divida.
Os fundamentos da presente ação encontra-se encartados no
arts. 1.210 e segundos do Código Civil , Brasileiro c/c   os arts.
926 e ss. do Código de Processo Civil e demais que seguem
abaixo. À face do exposto, é a presente ação  de reintegração
de posse, para requerer a V. Exa., a – Seja deferida liminar-
mente, e “inaudita altera parte” a reintegração de posse, do autor
em face do réu do caminhão que adquiriu por força do Contrato
de Compromisso de Compra e Venda, na forma do art. 928  do
Código de Processo Civil; b – Entretanto caso não seja este o
entendimento deste Juízo, que designe audiência  prévia para
justificação do ora alegado na forma do art. 928 “in fine” do
mesmo o diploma legal; c- Requer seja deferida a citação do
suplicado, por intermédio de oficial de Justiça, no endereço
declinado no prólogo da inicial, para querendo no prazo legal,
oferecer a defesa que julgar cabível, com as demais comina-
ções da espécie; d – Provará o suplicante a verdade dos fatos
em que funda as suas razões, com as provas documentais, tes-
temunhais, perícia, vistorias e requerendo o depoimento pesso-
al do réu; e – Ao final, pugna-se  pela PROCEDÊNCIA DA
AÇÃO, para CONDENAR o réu com a finalidade de reintegrar
definitivamente o autor na posse do veículo descrito inicial-
mente compelindo-se-o, ainda , ao pagamento das perdas e da-
nos experimentadas, inclusive, lucros cessantes por não poder
utilizar o veiculo desde  o inicio de abril (01/04/2003) até a
data da efetiva reintegração de posse, a ser apurado em liquida-
ção do veículo – pneus, gasolina, Tc. F – Finalmente, requer
que seja o Suplicado condenado ao pagamento das custas do
processo e honorários advocatícios; Dá-se à causa o valor de
R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais). (aa) CLAITON
JOSÉ DE OLIVEIRA – OAB/PR – 19940. DESPACHO: Defi-
ro o pedido de citação do requerido através de edital (fls. 63),
ante a certidão do oficial de Justiça (fls. 50) de que este se
encontra em local incerto e não sabido. Decorrido o prazo an-
terior, expeça-se edital com o prazo de trinta dias. Laranjeiras
do Sul, 03 de fevereiro de 2005. (a) LUCIANA FRAIZ
ABRAHÃO DE QUEIROZ TELLES, Juíza de Direito. Dado e
passado nesta cidade de Laranjeiras do Sul – PR, aos sete dias
do mês de abril do ano dois mil e cinco.
Eu______________MARCOS MUZYKA, Escrivão do Cível.

Loanda

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ORLANDO MONTECOCO, bra-
sileiro, casado, endereço desconhecido, com o prazo de vinte
dias, para todos os termos da ação de DIVÓRCIO sob n° 246/
2005, movida por DIRCE DA SILVA MONTECOCO, que ale-
ga ter contraído núpcias com o requerido em 27 de maio de
1970, sob o regime de comunhão Universal de bens; que da
união não advieram filhos e nem adquiriram bens; que convi-
veram juntos até o final do ano de 1979, todavia, durante esse
período, devido à incompatibilidade de gênios, a requerente
sofreu demasiadamente com o comportamento do requerido, o
qual se mostrou totalmente irresponsável não trabalhava, que-
ria viver as expensas da requerente, sendo que a mesma não
mais suportando a convivência sob o mesmo teto, deixou o lar
conjugal na Cidade de Guarulhos – São Paulo, passando a resi-
dir em Loanda; Após a separação, a requerente teve notícias de
seu cônjuge, um a única vez, a certa de uns dez (10) anos, quando
o mesmo apareceu como andarilho, perambulando sem desti-
no, sem mais dar notícias sobre seu paradeiro, pelo que requer
a citação do mesmo, e ao final a procedência do pedido, para
decretação do divórcio. Nos autos, por despacho de fls. 12, foi
designada a data de 14 de outubro de 2005, às 14:00 horas,
para realização da audiência de tentativa de reconciliação ou
conversão para a forma consensual, neste Juízo, na Rua Roma,
n° 920, ficando o requerido intimado a comparecer. Não ha-
vendo reconciliação ou conversão do divórcio litigioso em con-
sensual, poderá a parte ré, querendo, contestar a ação, por ad-
vogado, no prazo de quinze dias, contados da audiência, sob
pena de revelia, presumindo-se aceitos, como verdadeiros, os
fatos articulados na inicial. O presente será publicado como
expediente de assistência judiciária. Loanda, 29/08/2005. Eu,
 (Pedro Languer Champam), Escrivão que o fiz digitar, subs-
crevi.

ELISABETH  KHATER
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE DALVA ROSA DE OLIVEIRA DE
FREITAS, brasileira, casada, endereço desconhecido, com o
prazo de vinte dias, para todos os termos da ação de DIVÓR-
CIO sob n° 247/2005, movida por ALCIDES ANTONIO DE
FREITAS, que alega ter contraído núpcias com a requerida em
24 de março de 1990, sob o regime de comunhão parcial de
bens; que da união adveio o nascimento de dois filhos, os quais
encontram-se com a mãe em lugar incerto; que não adquiriram
bens; que a vida em comum foi rompida em meados de 2001,
quando a requerida abandonou o lar conjugal e desde então
não deu mais notícias de seu paradeiro, pelo que requer a cita-

ção da mesma, e ao final a procedência do pedido, para decre-
tação do divórcio. Nos autos, por despacho de fls. 17, foi de-
signada a data de 21 de outubro de 2005, às 14:00 horas, para
realização da audiência de tentativa de conciliação ou conver-
são para a forma consensual, neste Juízo, na Rua Roma, n°
920, ficando o requerido intimado a comparecer. Não havendo
conciliação ou conversão do divórcio litigioso em consensual,
poderá a parte ré, querendo, contestar a ação, por advogado, no
prazo de quinze dias, contados da audiência, sob pena de reve-
lia, presumindo-se aceitos, como verdadeiros, os fatos articu-
lados na inicial. O presente será publicado como expediente de
assistência judiciária. Loanda, 29/08/2005. Eu,
 (Pedro Languer Champam), Escrivão que o fiz digitar, subs-
crevi.

ELISABETH  KHATER
      Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA  -  PARANÁ.

EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO DE REINALDO DE LUCA, nasci-
do aos 25 de setembro de 1949, filha de Serafino de Luca e de
Maria Cândida de Jesus, portador de doença mental que o tor-
na permanentemente incapaz de reger sua própria vida, sendo-
lhe nomeado curador o senhor JOSÉ MARQUES GHIRALDI,
nos autos n.º 346/2004. A curatela é por tempo indeterminado e
tem por finalidade reger o interditado em todos os atos de sua
vida civil. O presente edital será publicado por três vezes, com
intervalo de dez dias, como expediente de assistência judiciá-
ria. Loanda, 18 de agosto de 2005. Eu,              (João Luiz
Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

 ELISABETH KHATER
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA  -  PARANÁ.

EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO DE MARIA BENVINDA DO ES-
PÍRITO SANTO, nascida aos 16 de dezembro de 1948, filha de
João Evangelista da Silva e de Benvinda do Espírito Santo, por-
tadora de doença mental que a torna permanentemente incapaz
de reger sua própria vida, sendo-lhe nomeada curadora sua so-
brinha Maria Regina Ribeiro, nos autos n.º 634/2004. A curate-
la é por tempo indeterminado e tem por finalidade reger a inter-
ditada em todos os atos de sua vida civil. O presente edital será
publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, como ex-
pediente de assistência judiciária. Loanda, 18 de agosto de 2005.
Eu,       (João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subs-
crevi.

  ELISABETH KHATER
 Juiz de Direito

Manoel Ribas

EDITAL DE INTERDIÇÃO – ARTIGO 1.184 DO CPC.
PROCESSO: 061/2004 de INTERDIÇÃO.

REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PARANÁ.
INTERDITANDO(A): VENICIUS DA LUZ.
DATA DA SENTENÇA: 15 de fevereiro de 2005.
CAUSA: portador de doença mental
LIMITES DA CURATELA: praticar todos os atos da vida civil.
CURADOR(A) NOMEADO(A): ACIR PADILHA DE LARA.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital
que será afixado no átrio do Fórum local e publicado no órgão
oficial, na forma da lei, pôr três vezes, com intervalo de 10
dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Manoel Ribas
- PR., aos dez dias do mês de agosto do ano de dois mil e cinco.
Eu ________, Noelma Ferreira Soster, Escrivã, que o digitei e
subscrevi.

 Adriano Cézar Moreira
Juiz Substituto

Marilândia do Sul

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA
DO SUL-PR

Cartório da Vara Cível e Anexos
Rua Sílvio Belígni, 480 - Ed. Fórum

EDITAL DE CITAÇÃO – Prazo:30 dias
O DOUTOR RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR,
MM. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA
DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, em especial a NICOLA GIOVE,
EVENTUAIS INTERESSADOS, AUSENTES INCERTOS
E DESCONHECIDOS,   atualmente em lugar incerto e não
sabido,  que por este Juízo e Cartório, se processam aos termos
de  AÇÃO DE USUCAPIÃO,  sob n. 150/2005 é Requerente
BENEDITO RODRIGUES MOREIRA E S/M. ROSALINA
TEODORICA MOREIRA E Requerido NICOLA GIOVE,
ficando os mesmos devidamente citados através do presente
Ação  de Usucapião sob. nº150/2005, sob  as datas de terras
lotes 01 ao 06, da Quadra 02, Vila Bom Jesus, Município de
Califórnia, Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná,
confrontando-se ao Norte com a Avenida São João, ao Sul com
a Estrada de Ferro Central do Paraná, à Leste os próprios re-
querentes e a Oeste com o lote n.07, para que, no prazo legal

de 15 ( quinze ) dias, querendo apresente sua contestação, fi-
cando ciente de que não o fazendo, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados pelo autor, sob. pena de confis-
são e revelia, prazo este que fluirá a partir da publicação do
presente edital. E para que chegue ao conhecimento de todos e
não se alegue ignorância, expediu-se o presente Edital que será
publicado na Imprensa Oficial GRATUITAMENTE , por  ser
a autora beneficiária da Justiça Gratuita, e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marilândia do
Sul, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de junho do ano
de dois mil e cinco. Eu, (.......................), Ivair Granado Bar-
reira, Auxiliar Juramentado, que o digitei e o subscrevo

RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR,
 Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA
DO SUL-PR

Cartório da Vara Cível e Anexos
Rua Sílvio Belígni, 480 - Ed. Fórum

EDITAL DE CITAÇÃO – Prazo:30 dias
O DOUTOR RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR,
MM. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA
DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, em especial a EDVALDO MACHA-
DO DA LUZ,  atualmente em lugar incerto e não sabido,  que
por este Juízo e Cartório, se processam aos termos de  AÇÃO
ORDINÁRIA DE DIVÓRCIO LITIGIOSO,  sob n. 194/2005
é Requerente MARIA CREUZA DA LUZ E Requerido EVAL-
DO MACHADO DA LUZ, ficando o mesmo devidamente ci-
tado através do presente, para que, no prazo legal de 15 ( quin-
ze ) dias, querendo apresente sua contestação, ficando ciente
de que não o fazendo, presumir-se-ão aceitos como verdadei-
ros os fatos alegados pela autora, sob. pena de confissão e re-
velia, prazo este que fluirá a partir da publicação do presente
edital. E para que chegue ao conhecimento de todos e não se
alegue ignorância, expediu-se o presente Edital que será publi-
cado na Imprensa Oficial GRATUITAMENTE , por  ser a
autora beneficiária da Justiça Gratuita, e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marilândia do
Sul, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de agosto do ano
de dois mil e cinco. Eu, (.......................), Ivair Granado Bar-
reira, Auxiliar Juramentado, que o digitei e o subscrevo

RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR,
 Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A)(S) REQUERIDOS,
ISMAEL GARCIA e LEONICE GUIDEROLI GARCIA,

COM PRAZO DE 20 DIAS.
O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, aos requeridos ISMAEL GARCIA e LEONICE
GUIDEROLI GARCIA, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, que por este Juízo e Cartório do 6º Oficio, processam-se
os autos de ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA sob nº 000565/
2005 em que são: ALESSANDRA GEROTTO requerente – e –
ISMAEL GARCIA e LEONICE GUIDEROLI GARCIA reque-
ridos. É o presente Edital expedido para CITAÇÃO do(a)(s)
mesmo(s), dos termos da petição inicial resumida a seguir trans-
crita: “ A autora, por força da r.sentença proferida nos autos
sob nº 174/88 de INVENTÁRIO, dos bens deixados por faleci-
mentos de seus pranteados genitores Jauris Gerotto E Loidi Lacal
Gerotto, cujo feito tramitou perante o MM. Juízo de Direito da
4ª Vara Cível desta Comarca, adquiriu, via-sucessão hereditá-
ria, os “direitos” inerentes ao Apartamento nº 4 (quatro), loca-
lizado na ala norte, 1º pavimento do Prédio “A”, do Condomí-
nio Residencial “Martin Afonso”, com a área total de 107,44
m2, correspondendo-lhe uma fração ideal do solo de 0,703866
por m2 da respectiva área total construída equivalente à quota
do terreno de 75,63 m2 do lote de terras nº 281, situado na
Gleba Patrimônio Maringá, desta Comarca, com a área  de 0,50
alqueire paulista, com direito a uma vaga para estacionamento
de automóvel, melhor descrito e caracterizado no teor da ma-
trícula 03975, do Cartório de Registro de Imóveis “2º Ofício”,
também desta Comarca, em data de 02.08.1990. O referido
imóvel foi adquirido pelos genitores da autora em 18 de setem-
bro de 1.987, por intermédio do Contrato de Compromisso de
Compra e Venda firmado pelos alienantes, ora requeridos, de-
vidamente registrado sob nº 7, na matrícula e serventia imobi-
liária acima em 02.08.1990. O sobredito contrato foi celebrado
em caráter irrevogável e irretratável, sendo que a posse, a título
precário, na oportunidade, foi transmitida aos genitores da re-
querente. Que por ocasião da abertura da sucessão o citado
imóvel encontrava-se gravado por ônus reais (hipoteca) em fa-
vor de GUAÍBA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S.A (antigo Sul
Brasileiro Crédito Imobiliário S.A.), para garantia de uma dívi-
da que na época importava em Cr$ 321.469,20 (trezentos e vinte
e um mil, quatrocentos e sessenta e nove cruzeiros e cinqüenta
centavos), cuja dívida, encontra-se devidamente quitada. Con-
tudo, apesar de haver cumprido integralmente sua parte e qui-
tado o saldo devedor em favor do credor hipotecário, encontra-
se a requerente impossibilitada de obter o domínio de seu imó-
vel a que terá direito, em virtude da falta de consentimento dos
requeridos, os quais, conforme já se falou, encontram-se em
lugar incerto e não sabido. Diante disso, a requerente requer
que a ação seja julgada procedente para fim de adjudicar por
sentença o imóvel anteriormente descrito, FICANDO DESDE
JÁ CIENTES DE QUE NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO,
PRESUMIR-SE-ÃO COMO VERDADEIROS OS FATOS ALE-
GADOS NA INICIAL. E para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, determinou
o MM. Juiz a expedição do presente Edital, que será fixado e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, aos 16 de agosto de 2.005.
Eu ___(Sérgio Roberto Cabral Krauss), Escrivão, que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz de Direito.
(Original assinado)

Maringá
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Paranaguá

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL COMARCA DE
PARANAGUÁ – ESTADO DO PARANÁ. Av. Gabriel de Lara,
n.º 771 – Telefone (041) 422-1272 / Ciro Antonio Taques –
Escrivão / EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE TRIN-
TA DIAS. Edital de citação de NIEL FARIAS DE LACERDA,
RACHEL FARIAS DE LACERDA, ELNI DE LACERDA COS-
TA, WALTER FARIAS DE LACERDA, MARIA DA PIEDA-
DE DE PAULA LACERDA, e seus cônjuges se casados forem,
dos termos da Ação de Usucapião Extraordinário autuados sob
n.º 231/2003, que tramita na 1ª Vara Cível desta Comarca, pro-
posta por FLORITA DELLABIANCA MANO contra HERCI-
LIA CORDEIRO DE LACERDA – HERD E SUCESSORES,
WALTER FARIAS DE LACERDA, MARIA PIEDADE DE
PAULA LACERDA, ISMENIO FARIAS DE LACERDA, RA-
QUEL FARIAS DE LACERDA, NIEL FARIAS DE LACER-
DA, LAURA MELO DE LACERDA e ELNI FARIAS DE LA-
CERDA, referente ao terreno urbano localizado na Rua Faria
Sobrinho, esquina com a Rua Manoel Bonifácio, com as se-
guintes características e confrontações: Frente: a SE com 12,30m
para a Rua Faria Sobrinho; Lateral Direita: a SO com 0,90m
para a Rua Manoel Bonifácio; Lateral Esquerda: a NE com
1,15m para o terreno constituído pela matrícula n.º 40.735, de
propriedade da Sra. Florita Dellabianca Mano; Travessão: a NO
com 12,10m para o terreno constituído pela matrícula n.º 40.735,
de propriedade da Sra. Florita Dellabianca Mano. Área total de
13,42m2 (treze metros quadrados e quarenta e dois decímetros
quadrados). Devidamente transcrito sob n.º 2.787, às fls. 246,
do livro 3 “I” no Cartório de Registro  de Imóveis desta Comar-
ca, para que a contestem, querendo, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de revelia, com a advertência de que, não haven-
do resposta, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados pelos autores. Paranaguá, 7 de dezembro de 2004.
Eu, (a) (Ciro Antonio Taques), escrivão, o subscrevi.
(a) Hélio T. Arabori – Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de citação do requerida IMOBILIÁRIA SALIMA LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, estabelecida em lugar incer-
to e não sabido, dos termos da ação, para que compareça (am)
à audiência conciliatória designada para a data de 22/09/2005,
às 14:40 horas, e, querendo, apresente (em) defesa oral ou es-
crita, por intermédio e acompanhado(s) de advogado, sob pena
de revelia, fazendo o deposito do rol de testemunhas, e, se re-
querer (em) perícia formulará seus requisitos desde logo, po-
dendo indicar assistente técnico, nestes autos de ADJUDICA-
ÇÃO COMPULSÓRIA-SUMÁRIA, sob n° 000315/2005, que
tramita na 2ª Vara Cível desta Comarca, proposta por LEONIL-
DA HIERRO RAMOS e MIGUEL RAMOS contra IMOBILI-
ÁRIA SALIMA LTDA, com a advertência de que não compare-
cendo à audiência designada, ou comparecendo e não produ-
zindo defesa, presumir-s-ão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados pela parte autora. Paranaguá, 13 de junho de 2.005.
Eu,________________ (HELIO SILVANO BIAGGI), Escrivão
da 2ª Vara Cível, o subscrevi.

CÉSAR GHIZONI
Juiz de Direito

Paranavaí

- JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANAVAÍ-
PR -

- ESCRIVANIA DA SEGUNDA VARA CÍVEL -

EDITAL DE CITAÇÃO DE: MARIA GOMES DE
OLIVEIRA, COM O PRAZO DE  TRINTA (30) DIAS.

 A Doutora CLAUDIA CATAFESTA. Juíza Substituta da Se-
gunda Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná,
na forma da lei.

F I C A pelo presente edital CITADA a executada MARIA
GOMES DE OLIVEIRA, a qual encontra-se em lugar incerto
e não sabido, que corre perante a 2ª Vara Cível os autos de
EXECUTIVO FISCAL autuado sob nº 351/2003, para a co-
brança da dívida ativa nr. 2682279-3 no valor R$ 2.128,70,
atualizado em 09/06/2005, em que a FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ move contra PARANAMALTA
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA, para pagar a aludi-
da importância e demais cominações legais ou nomear bens a
penhora no prazo de 05 (cinco)  dias, podendo oferecer bens a
mesma, ou, querendo, após seguro o Juízo, apresentar os com-
petentes embargos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do tér-
mino do prazo deste edital, nos termos do artigo 241, inciso V,
do Código de Processo Civil. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, aos vinte e dois (22)
dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e cinco (2005).
Eu_________________________________ (Adroaldo Bellan-
da) Escrivão, que digitei e subscrevi.

                            CLAUDIA CATAFESTA
Juíza Substituta

- JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANAVAÍ-
PR -

- ESCRIVANIA DA SEGUNDA VARA CÍVEL -

EDITAL DE CITAÇÃO DE: PARANAVAÍ EMPREENDI-

MENTOS IMOBILIÁRIOS E COMERCIAIS LTDA, COM

O PRAZO DE  TRINTA (30) DIAS.

A Doutora CLAUDIA CATAFESTA. Juíza Substituta da Se-
gunda Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná,
na forma da lei.

F I C A pelo presente edital CITADO o executado PARANA-
VAÍ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E COMER-
CIAIS LTDA, na pessoa de seu representante legal, o qual
encontra-se em lugar incerto e não sabido, que corre perante a
2ª Vara Cível os autos de EXECUTIVO FISCAL autuado sob
nº 004/2004, para a cobrança da dívida ATIVA NR. 1433 À
1437/2003 no valor R$ 1.314,72, em que a FAZENDA PÚ-
BLICA DO MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ move contra
PARANAVAÍ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E
COMERCIAIS LTDA, para pagar a aludida importância e
demais cominações legais ou nomear bens a penhora no prazo
de 05 (cinco)  dias, podendo oferecer bens a mesma, ou, que-
rendo, após seguro o Juízo, apresentar os competentes embar-
gos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do término do prazo
deste edital, nos termos do artigo 241, inciso V, do Código de
Processo Civil. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Paranavaí, Estado do Paraná, aos vinte e dois (22) dias do mês
de julho (07) do ano de dois mil e cinco (2005).
Eu_________________________________ (Adroaldo Bellan-
da) Escrivão, que digitei e subscrevi.

CLAUDIA CATAFESTA
Juíza Substituta

- JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANAVAÍ-
PR -

- ESCRIVANIA DA SEGUNDA VARA CÍVEL -

EDITAL DE CITAÇÃO DE: JORGE KENDI KUMAGAI
e LUZIA S. MICHIMA KUMAGAI, COM O PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS.

 A Doutora CLAUDIA CATAFESTA. Juíza Substituta da Se-
gunda Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná,
na forma da lei.

F I C A pelo presente edital CITADOS os executados JORGE
KENDI KUMAGAI e LUZIA S. MICHIMA KUMAGAI, os
quais encontram-se em lugar incerto e não sabido, que corre
perante a 2ª Vara Cível os autos de EXECUTIVO FISCAL
autuado sob nº 073/97, para a cobrança da dívida ativa nr.
2091721-0 no valor R$ 6.918,05, atualizado em 17/06/2005,
em que a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
move contra LATICÍNIOS NOVA ALIANÇA LTDA, para
pagar a aludida importância e demais cominações legais ou
nomear bens a penhora no prazo de 05 (cinco)  dias, podendo
oferecer bens a mesma, ou, querendo, após seguro o Juízo, apre-
sentar os competentes embargos no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar do término do prazo deste edital, nos termos do artigo
241, inciso V, do Código de Processo Civil. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, aos
vinte e dois (22) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e
cinco (2005). Eu_________________________________
(Adroaldo Bellanda) Escrivão, que digitei e subscrevi.

CLAUDIA CATAFESTA
Juíza Substituta

- JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANAVAÍ-
PR -

- ESCRIVANIA DA SEGUNDA VARA CÍVEL -

EDITAL DE CITAÇÃO DE: PARANAVAÍ COUROS
LTDA, COM O PRAZO DE  TRINTA (30) DIAS.

A Doutora CLAUDIA CATAFESTA. Juíza Substituta da Se-
gunda Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná,
na forma da lei.

F I C A pelo presente edital CITADO o executado IND. E
COM. DE FARINHA 28 LTDA, na pessoa de seu represen-
tante legal, o qual encontra-se em lugar incerto e não sabido,
que corre perante a 2ª Vara Cível os autos de EXECUTIVO
FISCAL autuado sob nº 08/2003, para a cobrança da dívida
ativa nr. 2630514-4 no valor R$ 1.317,99, em que a FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra
PARANÁ COUROS LTDA, para pagar a aludida importância
e demais cominações legais ou nomear bens a penhora no pra-
zo de 05 (cinco)  dias, podendo oferecer bens a mesma, ou,
querendo, após seguro o Juízo, apresentar os competentes em-
bargos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do término do pra-
zo deste edital, nos termos do artigo 241, inciso V, do Código
de Processo Civil. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Paranavaí, Estado do Paraná, aos vinte e dois (22) dias do mês
de julho (07) do ano de dois mil e cinco (2005).
Eu_________________________________ (Adroaldo Bellan-
da) Escrivão, que digitei e subscrevi.

CLAUDIA CATAFESTA
Juíza Substituta

- JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANAVAÍ-
PR -

- ESCRIVANIA DA SEGUNDA VARA CÍVEL -

 EDITAL DE CITAÇÃO DE: IND. E COM. DE
FARINHA 28 LTDA, COM O PRAZO DE  TRINTA (30)

DIAS.

A Doutora CLAUDIA CATAFESTA. Juíza Substituta da Se-
gunda Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná,
na forma da lei.

F I C A pelo presente edital CITADO o executado IND. E
COM. DE FARINHA 28 LTDA, na pessoa de seu represen-
tante legal LUCIANO PONTES CARREON, o qual encontra-
se em lugar incerto e não sabido, que corre perante a 2ª Vara
Cível os autos de EXECUTIVO FISCAL autuado sob nº 087/
2003, para a cobrança da dívida ativa nr. 2630516-0 no valor
R$ 7.320,86, atualizado em 17/06/2005, em que a FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra IND. E
COM. DE FARINHA 28 LTDA, para pagar a aludida impor-
tância e demais cominações legais ou nomear bens a penhora
no prazo de 05 (cinco)  dias, podendo oferecer bens a mesma,
ou, querendo, após seguro o Juízo, apresentar os competentes
embargos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do término do
prazo deste edital, nos termos do artigo 241, inciso V, do Códi-
go de Processo Civil. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Paranavaí, Estado do Paraná, aos vinte e dois (22) dias do
mês de julho (07) do ano de dois mil e cinco (2005).
Eu_________________________________ (Adroaldo Bellan-
da) Escrivão, que digitei e subscrevi.

 CLAUDIA CATAFESTA
Juíza Substituta

- JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANAVAÍ-
PR -

- ESCRIVANIA DA SEGUNDA VARA CÍVEL -

EDITAL DE CITAÇÃO DE: Y ENDO & CIA LTDA,
COM O PRAZO DE  TRINTA (30) DIAS.

A Doutora CLAUDIA CATAFESTA. Juíza Substituta da Se-
gunda Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná,
na forma da lei.

F I C A pelo presente edital CITADO o executado Y ENDO &
CIA LTDA, na pessoa de seu representante legal YUTAKA
ENDO, o qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, que
corre perante a 2ª Vara Cível os autos de EXECUTIVO FIS-
CAL autuado sob nº 227/2003, para a cobrança da dívida ativa
nr. 2682279-3 no valor R$ 13.942,00, atualizado em 09/06/
2005, em que a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ move contra Y ENDO & CIA LTDA, para pagar a
aludida importância e demais cominações legais ou nomear bens
a penhora no prazo de 05 (cinco)  dias, podendo oferecer bens
a mesma, ou, querendo, após seguro o Juízo, apresentar os com-
petentes embargos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do tér-
mino do prazo deste edital, nos termos do artigo 241, inciso V,
do Código de Processo Civil. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, aos vinte e dois (22)
dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e cinco (2005).
Eu_________________________________ (Adroaldo Bellan-
da) Escrivão, que digitei e subscrevi.

CLAUDIA CATAFESTA
Juíza Substituta

Peabiru

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE PEABIRU,

ESTADO DO PARANÁ.-

PRAZO DE TRINTA DIAS

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS JOEL DA SILVA
E MARIA IAÇU DA SILVA, abaixo qualificado.

A Doutora  Diocelia da Graça Mesquita Fávaro - Juíza de Di-
reito da Única Vara Criminal da Comarca de Peabiru, Estado
do Paraná, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a  JOEL DA SILVA, fi-
lho de João José da Silva e Maria da Silva, e MARIA IAÇU DA
SILVA, filha de Jorge Iaçu e Elza Iaçu, casados entre si, resi-
dentes atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
cita-os e chama-os a comparecerem perante este Juízo, Edifí-
cio do Fórum local, na Av. Dr. Didio Boscardim Bello n. 487,
no prazo de quinze dias, contados do término do prazo de 30
dias, deste edital, para apresentar contestação nos autos de Ação
de Investigação de Paternidade C/C. Anulação de Ato Jurídico
nº 244/2004, requerido por Silvio José da Silva, sob as penas
da lei, com as advertências do contido nos artigos 285 e 319,
ambos do Código de Processo Civil.

Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Peabiru, aos 23 de agosto de 2005.
Eu,                                         , Edson Luiz Antunes,  Escrivão
do Cartório Criminal, o digitei e subscrevi.

   Diocelia da Graça Mesquita Fávaro
      Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PEABIRU
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Av. Dr. Didio Boscardim Bello, nº. 487

CEP. 87.250-000 - Fone 0xx44-3531-2144
Alberto Augusto Espinola Helender

Escrivão

“EDITAL COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS PARA A
CITAÇÃO DA EXECUTADA - VALDERCI PINS, NA PES-
SOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL - VALDERCI PINS”

EDITAL para a CITAÇÃO da executada VALDERCI PINS,
inscrita no CNPJ nº. 03.508.685/0001-70, na pessoa de seu re-
presentante legal - VALDERCI PINS, inscrito no CPF nº.
027.537.819-58, atualmente em lugar ignorado, para que
pague(m) no prazo de cinco (05) dias, a importância de R$.
1.467,98 (um mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e noven-
ta e oito centavos), acrescido de correção monetária, juros,
honorários advocatícios, custas processuais e demais comina-
ções legais,  referente dívida ativa nº. 02616907-0, (ICM e Multa
de ICM), dos autos nº. 39/2005 de Executivo Fiscal, em que é
exequente: Fazenda Pública do Estado do Paraná e executada:
Valderci Pins, ou nomeie bens à penhora, sob pena de constri-
ção judicial sobre bens do seu patrimônio. Peabiru, 16 de agos-
to de 2005. Eu, Alberto A. E. Helender, escrivão o digitei e
subscrevo.

Diocelia da Graça Mesquita Favaro
Juiza de Direito

Pinhais

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL n.º 222/2005.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS E EVENTUAIS INTE-
RESSADOS, AUSENTES E INCERTOS E DESCONHECI-
DOS.

O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito Designado da
Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na
forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de USUCAPIÃO sob o n.º 2.229/2002 em que figura
como requerente SONIA MARIA DA SILVA, e como requeri-
do ILTON MATIAS, pelo presente edital, com prazo de trinta
(30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lu-
gar de costume na sede deste Juízo, vem CITAR OS RÉUS E
EVENTUAIS INTERESSADOS, AUSENTES, INCERTOS
E DESCONHECIDOS, para querendo, oferecer contestação
no prazo de 15 (quinze) dias, bem como, levar ao conhecimen-
to de eventuais interessados, incertos e desconhecidos, para
que fiquem cientes da presente ação, tendo por bem de Usu-
capião, o seguinte Imóvel: “IMÓVEL residencial urbano sito
na Rua dos Luteranos nº 18, Vila Maria Antonieta, em Pinhais,
cidade da Região Metropolitana de Curitiba/Paraná, com as
seguintes metragens: “Lote de terreno A, parte do lote 18, da
quadra 10, da planta Vila Maria Antonieta, mede 5,00 (cinco)
metros de frente para a Rua dos Luteranos, e, de quem desta
rua olha, pelo lado direito, mede 35,00 (trinta e cinco) metros
de comprimento, confrontando com a propriedade de Vilma
Antonia da Cruz; pelo lado esquerdo, mede 35,00 (trinta e cin-
co) metros de comprimento, confrontando com a propriedade
de José Batista de Lima, perfazendo uma área total de 175,00
(cento e setenta e cinco) metros quadrados.”, e para contesta-
rem no prazo legal. Tudo de conformidade com o respeitável
despacho de fls. 81, a seguir transcrito: “Autos n.º 2229/02.
Vistos etc... 1. Expeça-se edital de citação dos réus incertos e
desconhecidos consignando que a Requerente é beneficiária da
assistência judiciária. 2- Intimem-se. Pinhais, 18 de maio de
2005. (as) Irineu Stein Júnior – Juiz de Direito.” E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados o presente
Edital de Citação que será afixado em lugar de costume e pu-
blicado na forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta cidade de
Pinhais, Estado do Paraná, aos dois (02) dias do mês de agosto
(08) do ano de dois mil e cinco (2005). Eu, _________ Juven-
tino Rodrigues Júnior – Esc. Juramentado, o fiz digitar e subs-
crevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

Piraquara

EDITAL DE CITAÇÃO
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS, RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECIDOS
E DE JOSÉ ELEUTERIO GAIO E SUA MULHER SE CA-
SADO FOR OU HERDEIROS OU SUCESSORES, EM CUJO
O  NOME ENCONTRA-SE TRANSCRITO/COMPROMISSA-
DO O IMÓVEL USUCAPIENDO.

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, com o prazo de TRINTA dias, que por
parte de ISAIAS PEREIRA DOS SANTOS E ELZA FREI-
TAS DOS SANTOS, foi proposta a ação de USUCAPIÃO
autuada sob n.º1.064/2005 contra Este Juízo, na qual alega ser
possuidor há mais de vinte anos, pacífica, notória, pública, jus-
ta e de boa fé, sem interrupção e nem oposição, os imóveis
localizados no Município de Piraquara / Pr, referente ao Lote
de Terreno sob n.º04, quadra 12, da planta Vila Santa Maria,
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quadro urbano, com as seguintes medidas e confrontações: Faz
frente para a Rua Vitório Bevervanso, numa extensão de 12,17
metros; Pelo lado direito de quem da rua olha o lote mede 44,00
metros e confronta com o lote n.º05, de propriedade de Marisa
Pereira da Silva. Pelo lado esquerdo mede 42,00 metros e con-
fronta com o lote n.º 02 de propriedade de Carlos Gilmar Lo-
rentz. Nos fundos, mede 12,00 metros e confronta com o lote
n.º 10 de Getúlio A. Lima e lote n.º 11 da Companhia de Sane-
amento do Paraná, perfazendo uma área total de 516,00 metros
quadrados. DESPACHO DE FLS.: Defiro os benefícios da
Justiça Gratuita. Cite-se a pessoa em cujo nome estiver regis-
trado o imóvel usucapiendo, bem como, dos confrontantes. Cite-
se por edital os réus em lugar incerto e dos eventuais interessa-
dos observando-se quanto ao prazo disposto no inciso IV do
artigo 232 do Código de Processo Civil. (a) Aldemar Sternadt -
Juiz de Direito -. E pelo presente edital, ficam CITADOS os
réus ausentes, incertos e desconhecidos e eventuais interessa-
dos e dos requeridos JOSÉ ELEUTERIO GAIO e sua mu-
lher se casado for ou herdeiros ou sucessores,  em cujo nome
encontra-se transcrito/compromissado o imóvel usucapiendo,
para que, querendo, conteste a presente ação, no prazo legal de
QUINZE (15) DIAS, através de advogado, e, que fluirá a par-
tir do prazo findo do presente edital, sob pena de serem presu-
midos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor; tudo em
conformidade com os artigos 285 e 319 do Código de Processo
Civil. Piraquara QUATORZE (14) de JULHO (07) de DOIS
MIL E CINCO (2005).Eu Luiz Antônio Siqueira, Escrivão o
digitei e subscrevi.

EDITAL DE CITAÇÃO DE FELISBERTO O CORDOVA
E S/M SE CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de FELISBERTO O CORDOVA, com ende-
reço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FIS-
CAL, tombada sob n.º 1171/98 e ap 2429/02, em que a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra FE-
LISBERTO O CORDOVA,  tramitando pôr este Juízo e Cartó-
rio da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do
Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal nos valores respec-
tivos  de R$ 186,92 datado de 23.11.1998 e R$ 460,69 datado
de 06.08.2002, cujos valores deverão ser atualizados, no ato do
pagamento, acrescidos de custas processuais e honorários ad-
vocatícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cin-
co (05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garan-
tia da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear
bens à penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o
lote de terreno sob nº 20, da quadra nº 09, da planta Fazen-
da Guarituba Glebas 3 a 6, em penhora, o qual será automá-
tico, após o decurso do prazo deste, independentemente de
novo despacho, iniciando-se o prazo de trinta (30) dias, para,
querendo, através de advogado, devidamente habilitado nos
autos, interpor embargos à execução. Tudo nos termos do r.
despacho a seguir transcrito – “Oficie-se a Telepar, Copel, ha-
vendo resposta positiva, renove-se a citação, por carta AR sob
pena de conversão do arresto em penhora, em caso negativo,
intime-se por edital, com prazo de 20 dias. Apense-se a outros
processos, ajuizados em anos diferentes, caso existam, com a
mesma inscrição fiscal, visando a economia e celeridade pro-
cessual. Intime-se.” (as)  Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”.
Piraquara, 08 de agosto de 2005. Eu ____________(Luiz An-
tonio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino
por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE FELISBERTO O CORDOVA
E S/M SE CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de FELISBERTO O CORDOVA, com ende-
reço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FIS-
CAL, tombadas sob n.º 1172/98 e ap 2428/02, em que a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra FE-
LISBERTO O CORDOVA,  tramitando pôr este Juízo e Cartó-
rio da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do
Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, paga os débito principal nos valores respec-
tivos de R$ 152,91 datado de 23.11.1998 e R$ 376,96 datado
de 06.08.2002, cujos valores deverão ser atualizados, no ato do
pagamento, acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 12, da quadra nº 09, da planta Fazenda Gua-
rituba Glebas 3 a 6, em penhora, o qual será automático,
após o decurso do prazo deste, independentemente de novo
despacho, iniciando-se o prazo de trinta (30) dias, para, que-
rendo, através de advogado, devidamente habilitado nos autos,
interpor embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho
a seguir transcrito – “Oficie-se a Telepar, Copel, havendo res-
posta positiva, renove-se a citação, por carta AR sob pena de
conversão do arresto em penhora, em caso negativo, intime-se
por edital, com prazo de 20 dias. Apense-se a outros processos,
ajuizados em anos diferentes, caso existam, com a mesma ins-
crição fiscal, visando a economia e celeridade processual. Inti-
me-se.” (as)  Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara,
08 de agosto de 2005. Eu ____________(Luiz Antonio Siquei-
ra), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE FELISBERTO O CORDOVA
E S/M SE CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de FELISBERTO O CORDOVA, com ende-
reço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FIS-
CAL, tombada sob n.º 1173/98 e ap 2427/02, em que a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra FE-
LISBERTO O CORDOVA,  tramitando pôr este Juízo e Cartó-
rio da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do
Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal nos valores respec-
tivos de R$ 152,91 datado de 23.11.1998 e R$ 376,96 datado
de 06.08.2002, cujos valores deverão ser atualizados, no ato do
pagamento, acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 11, da quadra nº 09, da planta Fazenda Gua-
rituba Glebas 3 a 6, em penhora, o qual será automático,
após o decurso do prazo deste, independentemente de novo
despacho, iniciando-se o prazo de trinta (30) dias, para, que-
rendo, através de advogado, devidamente habilitado nos autos,
interpor embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho
a seguir transcrito – “Oficie-se a Telepar, Copel, havendo res-
posta positiva, renove-se a citação, por carta AR sob pena de
conversão do arresto em penhora, em caso negativo, intime-se
por edital, com prazo de 20 dias. Apense-se a outros processos,
ajuizados em anos diferentes, caso existam, com a mesma ins-
crição fiscal, visando a economia e celeridade processual. Inti-
me-se.” (as)  Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara,
08 de agosto de 2005. Eu ____________(Luiz Antonio Siquei-
ra), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE FELISBERTO O CORDOVA
E S/M SE CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE

DIAS

Edital de citação de FELISBERTO O CORDOVA, com ende-
reço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FIS-
CAL, tombada sob n.º 1175/98 e ap 2425/02, em que a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra FE-
LISBERTO O CORDOVA,  tramitando pôr este Juízo e Cartó-
rio da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do
Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal nos valores respec-
tivos de R$ 201,52 datado de 23.11.1998 e R$ 496,58 datado
de 06.08.2002, cujos valores deverão ser atualizados, no ato do
pagamento, acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 09, da quadra nº 09, da planta Fazenda Gua-
rituba Glebas 3 a 6, em penhora, o qual será automático,
após o decurso do prazo deste, independentemente de novo
despacho, iniciando-se o prazo de trinta (30) dias, para, que-
rendo, através de advogado, devidamente habilitado nos autos,
interpor embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho
a seguir transcrito – “Oficie-se a Telepar, Copel, havendo res-
posta positiva, renove-se a citação, por carta AR sob pena de
conversão do arresto em penhora, em caso negativo, intime-se
por edital, com prazo de 20 dias. Apense-se a outros processos,
ajuizados em anos diferentes, caso existam, com a mesma ins-
crição fiscal, visando a economia e celeridade processual. Inti-
me-se.” (as)  Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara,
08 de agosto de 2005. Eu ____________(Luiz Antonio Siquei-
ra), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE FELISBERTO O CORDOVA
E S/M SE CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE

DIAS

Edital de citação de FELISBERTO O CORDOVA, com ende-
reço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FIS-
CAL, tombada sob n.º 1176/98 e ap 2442/02, em que a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra FE-
LISBERTO O CORDOVA,  tramitando pôr este Juízo e Cartó-
rio da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do
Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 152,91 data-
do de 23.11.1998 e R$ 376,96 datado de 06.08.2002, cujo va-
lor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de
custas processuais e honorários advocatícios, mais cominações
legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à
penhora, suficientes para a garantia da divida,  sob pena de não
o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o
arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 26, da qua-
dra nº 04, da planta Fazenda Guarituba Glebas 3 a 6, em
penhora, o qual será automático, após o decurso do prazo
deste, independentemente de novo despacho, iniciando-se o
prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de advoga-
do, devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à exe-
cução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito –
“Oficie-se a Telepar, Copel, havendo resposta positiva, reno-
ve-se a citação, por carta AR sob pena de conversão do arresto

em penhora, em caso negativo, intime-se por edital, com prazo
de 20 dias. Apense-se a outros processos, ajuizados em anos
diferentes, caso existam, com a mesma inscrição fiscal, visan-
do a economia e celeridade processual. Intime-se.” (as)  Alde-
mar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 08 de agosto de
2005. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que
o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

 Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE FELISBERTO O CORDOVA
E S/M SE CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE

DIAS

Edital de citação de FELISBERTO O CORDOVA, com ende-
reço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FIS-
CAL, tombada sob n.º 1177/98 e 2441/02, em que a PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra FELIS-
BERTO O CORDOVA,  tramitando pôr este Juízo e Cartório
da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Para-
ná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo
de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do
presente edital, pagar o débito principal de dos respectivos va-
lores R$ 152,91 datado de 23.11.1998 e R$ 376,96 datado de
06.08.2002, cujos valores deverão ser atualizados, no ato do
pagamento, acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 25, da quadra nº 04, da planta Fazenda Gua-
rituba Glebas 3 a 6, em penhora, o qual será automático,
após o decurso do prazo deste, independentemente de novo
despacho, iniciando-se o prazo de trinta (30) dias, para, que-
rendo, através de advogado, devidamente habilitado nos autos,
interpor embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho
a seguir transcrito – “Oficie-se a Telepar, Copel, havendo res-
posta positiva, renove-se a citação, por carta AR sob pena de
conversão do arresto em penhora, em caso negativo, intime-se
por edital, com prazo de 20 dias. Apense-se a outros processos,
ajuizados em anos diferentes, caso existam, com a mesma ins-
crição fiscal, visando a economia e celeridade processual. Inti-
me-se.” (as)  Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara,
08 de agosto de 2005. Eu ____________(Luiz Antonio Siquei-
ra), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE FELISBERTO O CORDOVA
E S/M SE CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE

DIAS

Edital de citação de FELISBERTO O CORDOVA, com ende-
reço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FIS-
CAL, tombada sob n.º 1178/98 e 2440/02, em que a PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra FELIS-
BERTO O CORDOVA,  tramitando pôr este Juízo e Cartório
da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Para-
ná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo
de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do
presente edital, pagar o débito principal de R$ 152,91 datado
de 23.11.1998 e R$ 376,96 datado de 06.08.2002, cujo valor
deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de cus-
tas processuais e honorários advocatícios, mais cominações le-
gais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à
penhora, suficientes para a garantia da divida,  sob pena de não
o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o
arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 24, da qua-
dra nº 04, da planta Fazenda Guarituba Glebas 3 a 6, em
penhora, o qual será automático, após o decurso do prazo
deste, independentemente de novo despacho, iniciando-se o
prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de advoga-
do, devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à exe-
cução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito –
“Oficie-se a Telepar, Copel, havendo resposta positiva, reno-
ve-se a citação, por carta AR sob pena de conversão do arresto
em penhora, em caso negativo, intime-se por edital, com prazo
de 20 dias. Apense-se a outros processos, ajuizados em anos
diferentes, caso existam, com a mesma inscrição fiscal, visan-
do a economia e celeridade processual. Intime-se.” (as)  Alde-
mar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 08 de agosto de
2005. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que
o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

  Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE FELISBERTO O CORDOVA
E S/M SE CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE

DIAS

Edital de citação de FELISBERTO O CORDOVA, com ende-
reço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FIS-
CAL, tombada sob n.º 1179/98 e 2420/02, em que a PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra FELIS-
BERTO O CORDOVA,  tramitando pôr este Juízo e Cartório
da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Para-
ná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo
de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do
presente edital, pagar o débito principal de R$ 152,91 datado
de 23.11.1998 e R$ 376,96 datado de 06.08.2002, cujo valor
deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de cus-

tas processuais e honorários advocatícios, mais cominações le-
gais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à
penhora, suficientes para a garantia da divida,  sob pena de não
o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o
arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 08, da qua-
dra nº 10, da planta Fazenda Guarituba Glebas 3 a 6, em
penhora, o qual será automático, após o decurso do prazo
deste, independentemente de novo despacho, iniciando-se o
prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de advoga-
do, devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à exe-
cução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito –
“Oficie-se a Telepar, Copel, havendo resposta positiva, reno-
ve-se a citação, por carta AR sob pena de conversão do arresto
em penhora, em caso negativo, intime-se por edital, com prazo
de 20 dias. Apense-se a outros processos, ajuizados em anos
diferentes, caso existam, com a mesma inscrição fiscal, visan-
do a economia e celeridade processual. Intime-se.” (as)  Alde-
mar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 08 de agosto de
2005. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que
o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE FELISBERTO O CORDOVA
E S/M SE CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE

DIAS

Edital de citação de FELISBERTO O CORDOVA, com ende-
reço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FIS-
CAL, tombada sob n.º 1181/98 e 2423/02, em que a PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra FELIS-
BERTO O CORDOVA,  tramitando pôr este Juízo e Cartório
da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Para-
ná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo
de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do
presente edital, pagar o débito principal de R$ 250,11 datado
de 23.11.1998 e R$ 616,29 datado de 06.08.2002, cujo valor
deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de cus-
tas processuais e honorários advocatícios, mais cominações le-
gais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à
penhora, suficientes para a garantia da divida,  sob pena de não
o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o
arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 13, da qua-
dra nº 10, da planta Fazenda Guarituba Glebas 3 a 6, em
penhora, o qual será automático, após o decurso do prazo
deste, independentemente de novo despacho, iniciando-se o
prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de advoga-
do, devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à exe-
cução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito –
“Oficie-se a Telepar, Copel, havendo resposta positiva, reno-
ve-se a citação, por carta AR sob pena de conversão do arresto
em penhora, em caso negativo, intime-se por edital, com prazo
de 20 dias. Apense-se a outros processos, ajuizados em anos
diferentes, caso existam, com a mesma inscrição fiscal, visan-
do a economia e celeridade processual. Intime-se.” (as)  Alde-
mar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 08 de agosto de
2005. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que
o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

  Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE FILISBERO O CORDOVA E
S/M SE CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de FILISBERTO O CORDOVA, com endere-
ço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL,
tombada sob n.º 1182/98 E AP. 2421/02, em que a PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra FILISBER-
TO O CORDOVA,  tramitando pôr este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 250,11 datado de
23.11.1998 E R$  616,29 datado de 06.08.2002, cujos valores
deverão ser atualizados, no ato do pagamento, acrescido de
custas processuais e honorários advocatícios, mais cominações
legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à
penhora, suficientes para a garantia da divida,  sob pena de não
o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o
arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 11, da qua-
dra nº 10, da planta FAZENDA GUARITUBA glebas 3 a 6,
em penhora, o qual será automático, após o decurso do pra-
zo deste, independentemente de novo despacho, iniciando-se
o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de advoga-
do, devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à exe-
cução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito –
“Substitua o polo passivo pelo nome que consta no registro
imobiliário. Anotações necessárias. Após, cite-se e intime-se,
por edital, com prazo de 20 dias, sob pena de conversão do
arresto já realizado em penhora, o qual será automático, inde-
pendente de novo despacho, já constando do edital o prazo para
interposição e embargos, por economia e celeridade processu-
al. Intime-se.” (as)  Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Pira-
quara, 22 de agosto de 2005. Eu ____________(Luiz Antonio
Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por
ordem do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão
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EDITAL DE CITAÇÃO DE FILISBERO O CORDOVA E
S/M SE CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de FILISBERTO O CORDOVA, com endere-
ço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL,
tombada sob n.º 1183/98 E AP. 2419/02, em que a PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra FILISBER-
TO O CORDOVA,  tramitando pôr este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 152,91 datado de
23.11.1998 E R$  376,96 datado de 06.08.2002, cujos valores
deverão ser atualizados, no ato do pagamento, acrescido de
custas processuais e honorários advocatícios, mais cominações
legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à
penhora, suficientes para a garantia da divida,  sob pena de não
o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o
arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 07, da qua-
dra nº 10, da planta FAZENDA GUARITUBA glebas 3 a 6,
em penhora, o qual será automático, após o decurso do pra-
zo deste, independentemente de novo despacho, iniciando-se
o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de advoga-
do, devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à exe-
cução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito –
“Substitua o polo passivo pelo nome que consta no registro
imobiliário. Anotações necessárias. Após, cite-se e intime-se,
por edital, com prazo de 20 dias, sob pena de conversão do
arresto já realizado em penhora, o qual será automático, inde-
pendente de novo despacho, já constando do edital o prazo para
interposição e embargos, por economia e celeridade processu-
al. Intime-se.” (as)  Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Pira-
quara, 22 de agosto de 2005. Eu ____________(Luiz Antonio
Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por
ordem do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE FILISBERO O CORDOVA E
S/M SE CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de FILISBERTO O CORDOVA, com endere-
ço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL,
tombada sob n.º 1184/98 E AP. 2418/02, em que a PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra FILISBER-
TO O CORDOVA,  tramitando pôr este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 152,91 datado de
23.11.1998 E R$  376,96 datado de 06.08.2002, cujos valores
deverão ser atualizados, no ato do pagamento, acrescido de
custas processuais e honorários advocatícios, mais cominações
legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à
penhora, suficientes para a garantia da divida,  sob pena de não
o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o
arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 06, da qua-
dra nº 10, da planta FAZENDA GUARITUBA glebas 3 a 6,
em penhora, o qual será automático, após o decurso do pra-
zo deste, independentemente de novo despacho, iniciando-se
o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de advoga-
do, devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à exe-
cução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito –
“Substitua o polo passivo pelo nome que consta no registro
imobiliário. Anotações necessárias. Após, cite-se e intime-se,
por edital, com prazo de 20 dias, sob pena de conversão do
arresto já realizado em penhora, o qual será automático, inde-
pendente de novo despacho, já constando do edital o prazo para
interposição e embargos, por economia e celeridade processu-
al. Intime-se.” (as)  Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Pira-
quara, 22 de agosto de 2005. Eu ____________(Luiz Antonio
Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por
ordem do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE DJANIRA CHAPIEWSKI
PORTES E S/M SE CASADO FOR, COM PRAZO DE

VINTE DIAS

Edital de citação de DJANIRA CHAPIEWSKI PORTES, com
endereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO
FISCAL, tombada sob n.º 1336/98 E AP.1067/02, em que a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra
DJANIRA CHAPIEWSKI PORTES,  tramitando pôr este Juízo
e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Esta-
do do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para,
no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do
prazo do presente edital, pagar o débito principal de R$ 61,64
datado de 23.11.1998 E R$  299,09 datado de 06.08.2002, cu-
jos valores deverão ser atualizados, no ato do pagamento, acres-
cido de custas processuais e honorários advocatícios, mais co-
minações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nome-
ar bens à penhora, suficientes para a garantia da divida,  sob
pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser
convertido o arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº
06, da quadra nº 06, da planta DIVISÃO DOS LOTES  34,
35, 36, 50 E 51, em penhora, o qual será automático, após o
decurso do prazo deste, independentemente de novo despa-
cho, iniciando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo,
através de advogado, devidamente habilitado nos autos, inter-
por embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a
seguir transcrito – “Substitua o polo passivo pelo nome que
consta no registro imobiliário. Anotações necessárias. Após,

cite-se e intime-se, por edital, com prazo de 20 dias, sob pena
de conversão do arresto já realizado em penhora, o qual será
automático, independente de novo despacho, já constando do
edital o prazo para interposição e embargos, por economia e
celeridade processual. Intime-se.” (as)  Aldemar Sternadt – Juiz
de Direito”. Piraquara, 22 de agosto de 2005. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE WILSON ANTONIO
MENDES CORREA E S/M SE CASADO FOR, COM

PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de WILSON ANTONIO MENDES CORREA,
com endereço ignorado, para os termos da ação de EXECU-
ÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 1571/98, em que a PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra WILSON
ANTONIO MENDES CORREA,  tramitando pôr este Juízo e
Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado
do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 60,56 datado
de 23.11.1998, cujo valor devera ser atualizado, no ato do pa-
gamento, acrescido de custas processuais e honorários advoca-
tícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 51, da planta SANTA HELENA, em penhora,
o qual será automático, após o decurso do prazo deste, inde-
pendentemente de novo despacho, iniciando-se o prazo de
trinta (30) dias, para, querendo, através de advogado, devida-
mente habilitado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo
nos termos do r. despacho a seguir transcrito – “Substitua o
polo passivo pelo nome que consta no registro imobiliário.
Anotações necessárias. Após, cite-se e intime-se, por edital,
com prazo de 20 dias, sob pena de conversão do arresto já rea-
lizado em penhora, o qual será automático, independente de
novo despacho, já constando do edital o prazo para interposi-
ção e embargos, por economia e celeridade processual. Intime-
se.” (as)  Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de
agosto de 2005. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira),
Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE CATARINA BITTELBRUNN
E S/M SE CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE

DIAS

Edital de citação de CATARINA BITELBRUNN, com endere-
ço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL,
tombada sob n.º 1579/02, em que a PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA move contra CATARINA BITEL-
BRUNN,  tramitando pôr este Juízo e Cartório da Única Vara
Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av.
Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05)
dias, contados a partir do término do prazo do presente edital,
pagar o débito principal de R$ 89,12 datado de 23.11.1998,
cujo valor devera ser atualizado, no ato do pagamento, acresci-
do de custas processuais e honorários advocatícios, mais comi-
nações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear
bens à penhora, suficientes para a garantia da divida,  sob pena
de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser con-
vertido o arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 03,
da quadra nº 02A, da planta SUBDIVISÃO DOS LOTES
95, 96 E 113, em penhora, o qual será automático, após o
decurso do prazo deste, independentemente de novo despa-
cho, iniciando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo,
através de advogado, devidamente habilitado nos autos, inter-
por embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a
seguir transcrito – “Substitua o polo passivo pelo nome que
consta no registro imobiliário. Anotações necessárias. Após,
cite-se e intime-se, por edital, com prazo de 20 dias, sob pena
de conversão do arresto já realizado em penhora, o qual será
automático, independente de novo despacho, já constando do
edital o prazo para interposição e embargos, por economia e
celeridade processual. Intime-se.” (as)  Aldemar Sternadt – Juiz
de Direito”. Piraquara, 22 de agosto de 2005. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOÃO BATISTA FERREIRA
DE LIMA E S/M SE CASADO FOR, COM PRAZO DE

VINTE DIAS

Edital de citação de JOÃO BATISTA DE LIMA, com endereço
ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL,
tombada sob n.º 1749/02 e ap. 1765/02, em que a PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra JOÃO BA-
TISTA DE LIMA,  tramitando pôr este Juízo e Cartório da Única
Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a
Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 60,56 datado de
23.11.1998 e 130,98 datado de 06.08.2002, cujos valores de-
verão ser atualizados, no ato do pagamento, acrescido de cus-

tas processuais e honorários advocatícios, mais cominações le-
gais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à
penhora, suficientes para a garantia da divida,  sob pena de não
o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o
arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 87, da planta
JARDIM SANTA HELENA, em penhora, o qual será auto-
mático, após o decurso do prazo deste, independentemente
de novo despacho, iniciando-se o prazo de trinta (30) dias,
para, querendo, através de advogado, devidamente habilitado
nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos termos do r.
despacho a seguir transcrito – “Substitua o polo passivo pelo
nome que consta no registro imobiliário. Anotações necessári-
as. Após, cite-se e intime-se, por edital, com prazo de 20 dias,
sob pena de conversão do arresto já realizado em penhora, o
qual será automático, independente de novo despacho, já cons-
tando do edital o prazo para interposição e embargos, por eco-
nomia e celeridade processual. Intime-se.” (as)  Aldemar Ster-
nadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de agosto de 2005. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOÃO CARDOSO DE LIMA
E S/M SE CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE

DIAS

Edital de citação de JOÃO CARDOSO DE LIMA, com ende-
reço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FIS-
CAL, tombada sob n.º 268/01, em que a PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA move contra JOÃO CARDOSO DE
LIMA,  tramitando pôr este Juízo e Cartório da Única Vara
Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av.
Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05)
dias, contados a partir do término do prazo do presente edital,
pagar o débito principal de R$ 156,82 datado de 07.12.2001,
cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acresci-
do de custas processuais e honorários advocatícios, mais comi-
nações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear
bens à penhora, suficientes para a garantia da divida,  sob pena
de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser con-
vertido o arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 31
da quadra nº 04, da planta SÃO CRISTÓVÃO, em penho-
ra, o qual será automático, após o decurso do prazo deste,
independente de novo despacho, iniciando-se o prazo de trinta
(30) dias, para, querendo, através de advogado, devidamente
habilitado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos
termos do r. despacho a seguir transcrito – “Substitua o polo
passivo pelo nome que consta no registro imobiliário. Anota-
ções necessárias. Após, cite-se e intime-se, por edital, com pra-
zo de 20 dias, sob pena de conversão do arresto já realizado em
penhora, o qual será automático, independente de novo despa-
cho, já constando do edital o prazo para interposição e embar-
gos, por economia e celeridade processual. Intime-se.” (as)
Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 26 de agosto
de 2005. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão
que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE MICHEL HADDAD EL
BARONKI E S/M SE CASADO FOR, COM PRAZO DE

VINTE DIAS

Edital de citação de MICHEL HADDAD EL BARONKI, com
endereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO
FISCAL, tombada sob n.º 2688/98, em que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra MICHEL HAD-
DAD EL BARONKI,  tramitando pôr este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 114,16 datado de
23.11.1998, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 150, da quadra nº 11, da planta JD. DOS
ESTADOS I, em penhora, o qual será automático, após o
decurso do prazo deste, independentemente de novo despa-
cho, iniciando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo,
através de advogado, devidamente habilitado nos autos, inter-
por embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a
seguir transcrito – “Substitua o polo passivo pelo nome que
consta no registro imobiliário. Anotações necessárias. Após,
cite-se e intime-se, por edital, com prazo de 20 dias, sob pena
de conversão do arresto já realizado em penhora, o qual será
automático, independente de novo despacho, já constando do
edital o prazo para interposição e embargos, por economia e
celeridade processual. Intime-se.” (as)  Aldemar Sternadt – Juiz
de Direito”. Piraquara, 22 de agosto de 2005. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE SERAFIM FERREIRA
PADILHA E S/M SE CASADO FOR, COM PRAZO DE

VINTE DIAS

Edital de citação de SERAFIM FERREIRA PADILHA, com
endereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO
FISCAL, tombada sob n.º 2846/98, em que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra SERAFIM FER-
REIRA PADILHA,  tramitando pôr este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 108,03 datado de
23.11.1998, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 02, da quadra nº 23, da planta SUBURBA-
NA, em penhora, o qual será automático, após o decurso do
prazo deste, independentemente de novo despacho, inician-
do-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Substitua o polo passivo pelo nome que consta no re-
gistro imobiliário. Anotações necessárias. Após, cite-se e inti-
me-se, por edital, com prazo de 20 dias, sob pena de conversão
do arresto já realizado em penhora, o qual será automático,
independente de novo despacho, já constando do edital o prazo
para interposição e embargos, por economia e celeridade pro-
cessual. Intime-se.” (as)  Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”.
Piraquara, 22 de agosto de 2005. Eu ____________(Luiz An-
tonio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino
por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE RUTH FORNAZARI E S/M
SE CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de RUTH FORNAZARI, com endereço igno-
rado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tomba-
da sob n.º 2876/98 E AP 3618/02, em que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra RUTH FORNA-
ZARI,  tramitando pôr este Juízo e Cartório da Única Vara Cí-
vel da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Ge-
tulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05) dias,
contados a partir do término do prazo do presente edital, pagar
o débito principal de R$ 108,03 datado de 23.11.1998, e R$
233,64 datado de 29.11.2002, cujos valores deverão ser atuali-
zado, no ato do pagamento, acrescido de custas processuais e
honorários advocatícios, mais cominações legais, ou, no mes-
mo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, suficien-
tes para a garantia da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar
ou nomear bens à penhora), ser convertido o arresto realiza-
do sobre o lote de terreno sob nº 13, da quadra nº 15, da
planta SUBURBANA, em penhora, o qual será automático,
após o decurso do prazo deste, independentemente de novo
despacho, iniciando-se o prazo de trinta (30) dias, para, que-
rendo, através de advogado, devidamente habilitado nos autos,
interpor embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho
a seguir transcrito – “Substitua o polo passivo pelo nome que
consta no registro imobiliário. Anotações necessárias. Após,
cite-se e intime-se, por edital, com prazo de 20 dias, sob pena
de conversão do arresto já realizado em penhora, o qual será
automático, independente de novo despacho, já constando do
edital o prazo para interposição e embargos, por economia e
celeridade processual. Intime-se.” (as)  Aldemar Sternadt – Juiz
de Direito”. Piraquara, 22 de agosto de 2005. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE IZAAC CANDIDO E S/M SE
CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de IZAAC CANDIDO, com endereço ignora-
do, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada
sob n.º 2880/98 e ap 2686/02, em que a PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA move contra IZAAC CANDIDO,  tra-
mitando pôr este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Co-
marca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Var-
gas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05) dias, conta-
dos a partir do término do prazo do presente edital, pagar o
débito principal de R$ 2.219,34 datado de 23.11.1998 e R$
4.799,67 datado de 29.11.2002, cujo valor deverá ser atualiza-
do, no ato do pagamento, acrescido de custas processuais e
honorários advocatícios, mais cominações legais, ou, no mes-
mo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, suficien-
tes para a garantia da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar
ou nomear bens à penhora), ser convertido o arresto realiza-
do sobre o lote de terreno sob nº 25, da planta MOSSORO,
em penhora, o qual será automático, após o decurso do pra-
zo deste, independentemente de novo despacho, iniciando-se
o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de advoga-
do, devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à exe-
cução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito –
“Substitua o pólo passivo pelo nome que consta no registro
imobiliário. Anotações necessárias. Após, cite-se e intime-se,
por edital, com prazo de 20 dias, sob pena de conversão do
arresto já realizado em penhora, o qual será automático, inde-
pendente de novo despacho, já constando do edital o prazo para
interposição e embargos, por economia e celeridade processu-
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al. Intime-se”.(as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Pira-
quara, 29 de agosto de 2005. Eu ____________(Luiz Antonio
Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por
ordem do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE IZIDORO SLOWINKA E S/
M SE CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de IZIDORO SLOWINKA, com endereço ig-
norado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tom-
bada sob n.º 3282/98 E AP 3888/02, em que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra IZIDORO SLO-
WINKA,  tramitando pôr este Juízo e Cartório da Única Vara
Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av.
Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05)
dias, contados a partir do término do prazo do presente edital,
pagar o débito principal de R$ 131,08 datado de 23.11.1998 e
R$ 283,47 datado de 21.12.2002, cujo valor deverá ser atuali-
zado, no ato do pagamento, acrescido de custas processuais e
honorários advocatícios, mais cominações legais, ou, no mes-
mo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, suficien-
tes para a garantia da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar
ou nomear bens à penhora), ser convertido o arresto realiza-
do sobre o lote de terreno sob nº 27, da quadra nº 02, da
planta JD. ESTADOS III, em penhora, o qual será automá-
tico, após o decurso do prazo deste, independentemente de
novo despacho, iniciando-se o prazo de trinta (30) dias, para,
querendo, através de advogado, devidamente habilitado nos
autos, interpor embargos à execução. Tudo nos termos do r.
despacho a seguir transcrito – “Substitua o pólo passivo pelo
nome que consta no registro imobiliário. Anotações necessári-
as. Após, cite-se e intime-se, por edital, com prazo de 20 dias,
sob pena de conversão do arresto já realizado em penhora, o
qual será automático, independente de novo despacho, já cons-
tando do edital o prazo para interposição e embargos, por eco-
nomia e celeridade processual. Intime-se”.(as) Aldemar Ster-
nadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 29 de agosto de 2005. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE WELLINGTON MARTONS
E S/M SE CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE

DIAS

Edital de citação de WELLINGTON MARTINS, com endere-
ço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL,
tombada sob n.º 3299/98, em que a PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA move contra WELLINGTON MAR-
TINS,  tramitando pôr este Juízo e Cartório da Única Vara Cí-
vel da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Ge-
tulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05) dias,
contados a partir do término do prazo do presente edital, pagar
o débito principal de R$ 592,27 datado de 23.11.1998, cujo
valor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de
custas processuais e honorários advocatícios, mais cominações
legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à
penhora, suficientes para a garantia da divida,  sob pena de não
o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o
arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 12, da qua-
dra nº 10, da planta RECREIO DA SERRA, em penhora, o
qual será automático, após o decurso do prazo deste, inde-
pendentemente de novo despacho, iniciando-se o prazo de
trinta (30) dias, para, querendo, através de advogado, devida-
mente habilitado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo
nos termos do r. despacho a seguir transcrito – “ Substitua o
polo passivo pelo nome que consta no registro imobiliário.
Anotações necessárias. Após, cite-se e intime-se, por edital,
com prazo de 20 dias, sob pena de conversão do arresto já rea-
lizado em penhora, o qual será automático, independente de
novo despacho, já constando do edital o prazo para interposi-
ção e embargos, por economia e celeridade processual. Intime-
se.” (as)  Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 29 de
agosto de 2005. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira),
Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE JORCILHO LIMA E S/M SE
CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de JORCILHO LIMA, com endereço ignora-
do, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada
sob n.º 2889/98, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRAQUARA move contra JORCILHO LIMA,  tramitando pôr
este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Pira-
quara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem
como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do
término do prazo do presente edital, pagar o débito principal
de R$ 132,25 datado de 23.11.1998, cujo valor deverá ser atu-
alizado, no ato do pagamento, acrescido de custas processuais
e honorários advocatícios, mais cominações legais, ou, no mes-
mo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, suficien-
tes para a garantia da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar
ou nomear bens à penhora), ser convertido o arresto realiza-
do sobre o lote de terreno sob nº 17, da quadra nº 05, da
planta BOA VISTA, em penhora, o qual será automático,

após o decurso do prazo deste, independentemente de novo
despacho, iniciando-se o prazo de trinta (30) dias, para, que-
rendo, através de advogado, devidamente habilitado nos autos,
interpor embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho
a seguir transcrito – “Substitua o polo passivo pelo nome que
consta no registro imobiliário. Anotações necessárias. Após,
cite-se e intime-se, por edital, com prazo de 20 dias, sob pena
de conversão do arresto já realizado em penhora, o qual será
automático, independente de novo despacho, já constando do
edital o prazo para interposição e embargos, por economia e
celeridade processual. Intime-se.” (as)  Aldemar Sternadt – Juiz
de Direito”. Piraquara, 22 de agosto de 2005. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE JULIA MOLINARI  E S/M
SE CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de JULIA MOLINARI, com endereço ignora-
do, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada
sob n.º 2896/98, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRAQUARA move contra JULIA MOLINARI,  tramitando pôr
este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Pira-
quara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem
como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do
término do prazo do presente edital, pagar o débito principal
de R$ 156,51 datado de 23.11.1998, cujo valor deverá ser atu-
alizado, no ato do pagamento, acrescido de custas processuais
e honorários advocatícios, mais cominações legais, ou, no mes-
mo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, suficien-
tes para a garantia da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar
ou nomear bens à penhora), ser convertido o arresto realiza-
do sobre o lote de terreno sob nº 05, da quadra nº 12, da
planta JD. VENEZA, em penhora, o qual será automático,
após o decurso do prazo deste, independentemente de novo
despacho, iniciando-se o prazo de trinta (30) dias, para, que-
rendo, através de advogado, devidamente habilitado nos autos,
interpor embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho
a seguir transcrito – “ Substitua o polo passivo pelo nome que
consta no registro imobiliário. Anotações necessárias. Após,
cite-se e intime-se, por edital, com prazo de 20 dias, sob pena
de conversão do arresto já realizado em penhora, o qual será
automático, independente de novo despacho, já constando do
edital o prazo para interposição e embargos, por economia e
celeridade processual. Intime-se.” (as)  Aldemar Sternadt – Juiz
de Direito”. Piraquara, 22 de agosto de 2005. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOAQUIM TEODORO
CRISTO E S/M SE CASADO FOR, COM PRAZO DE

VINTE DIAS

Edital de citação de JOAQUIM TEODORO CRISTO, com en-
dereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FIS-
CAL, tombada sob n.º 2906/98, em que a PREFEITURA MU-
NICIPAL DE PIRAQUARA move contra JOAQUIM TEODO-
RO CRISTO,  tramitando pôr este Juízo e Cartório da Única
Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a
Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 108,03 datado de
23.11.1998, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 13, da quadra nº 06, da planta Suburbana,
em penhora, o qual será automático, após o decurso do pra-
zo deste, independentemente de novo despacho, iniciando-se
o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de advoga-
do, devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à exe-
cução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito – “
Substitua o polo passivo pelo nome que consta no registro imo-
biliário. Anotações necessárias. Após, cite-se e intime-se, por
edital, com prazo de 20 dias, sob pena de conversão do arresto
já realizado em penhora, o qual será automático, independente
de novo despacho, já constando do edital o prazo para interpo-
sição e embargos, por economia e celeridade processual. Inti-
me-se.” (as)  Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara,
22 de agosto de 2005. Eu ____________(Luiz Antonio Siquei-
ra), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE DANIEL FIDELIS E S/M SE
CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de DANIEL FIDELIS, com endereço ignora-
do, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada
sob n.º 3000/98, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRAQUARA move contra DANIEL FIDELIS,  tramitando pôr
este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Pira-
quara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem
como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do

término do prazo do presente edital, pagar o débito principal
de R$ 198,59 datado de 23.11.1998, cujo valor deverá ser atu-
alizado, no ato do pagamento, acrescido de custas processuais
e honorários advocatícios, mais cominações legais, ou, no mes-
mo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, suficien-
tes para a garantia da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar
ou nomear bens à penhora), ser convertido o arresto realiza-
do sobre o lote de terreno sob nº 13, da quadra nº 08, da
planta Vicente Macedo, em penhora, o qual será automáti-
co, após o decurso do prazo deste, independentemente de
novo despacho, iniciando-se o prazo de trinta (30) dias, para,
querendo, através de advogado, devidamente habilitado nos
autos, interpor embargos à execução. Tudo nos termos do r.
despacho a seguir transcrito – “ Substitua o polo passivo pelo
nome que consta no registro imobiliário. Anotações necessári-
as. Após, cite-se e intime-se, por edital, com prazo de 20 dias,
sob pena de conversão do arresto já realizado em penhora, o
qual será automático, independente de novo despacho, já cons-
tando do edital o prazo para interposição e embargos, por eco-
nomia e celeridade processual. Intime-se.” (as)  Aldemar Ster-
nadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de agosto de 2005. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE EDUARDO SILVA NETTO E
S/M SE CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de EDUARDO SILVA NETTO, com endere-
ço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL,
tombada sob n.º 3022/98, em que a PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA move contra EDUARDO SILVA NET-
TO,  tramitando pôr este Juízo e Cartório da Única Vara Cível
da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio
Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05) dias,
contados a partir do término do prazo do presente edital, pagar
o débito principal de R$ 62,52 datado de 23.11.1998, cujo va-
lor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de
custas processuais e honorários advocatícios, mais cominações
legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à
penhora, suficientes para a garantia da divida,  sob pena de não
o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o
arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 154, da qua-
dra nº 10, da planta Jardim dos Estado III, em penhora, o
qual será automático, após o decurso do prazo deste, inde-
pendentemente de novo despacho, iniciando-se o prazo de
trinta (30) dias, para, querendo, através de advogado, devida-
mente habilitado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo
nos termos do r. despacho a seguir transcrito – “ Substitua o
polo passivo pelo nome que consta no registro imobiliário.
Anotações necessárias. Após, cite-se e intime-se, por edital,
com prazo de 20 dias, sob pena de conversão do arresto já rea-
lizado em penhora, o qual será automático, independente de
novo despacho, já constando do edital o prazo para interposi-
ção e embargos, por economia e celeridade processual. Intime-
se.” (as)  Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 12 de
agosto de 2005. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira),
Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE ARGEMIRO DOS SANTOS
MORAIS E S/M SE CASADO FOR, COM PRAZO DE

VINTE DIAS

Edital de citação de ARGEMIRO DOS SANTOS MORAIS,
com endereço ignorado, para os termos da ação de EXECU-
ÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 324/01, em que a PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra ARGEMIRO
DOS SANTOS MORAIS,  tramitando pôr este Juízo e Cartório
da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Para-
ná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo
de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do
presente edital, pagar o débito principal de R$ 266,35 datado
de 07.12.2001, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pa-
gamento, acrescido de custas processuais e honorários advoca-
tícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 23da quadra nº 15, da planta SÃO CRISTÓ-
VÃO, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Substitua o polo passivo pelo nome que consta no re-
gistro imobiliário. Anotações necessárias. Após, cite-se e inti-
me-se, por edital, com prazo de 20 dias, sob pena de conversão
do arresto já realizado em penhora, o qual será automático,
independente de novo despacho, já constando do edital o prazo
para interposição e embargos, por economia e celeridade pro-
cessual. Intime-se.” (as)  Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”.
Piraquara, 26 de agosto de 2005. Eu ____________(Luiz An-
tonio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino
por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

 EDITAL DE CITAÇÃO DE TIJUCAS MINERAÇÃO S/
A E RAMON GORISCH E S/M SE CASADO FOR, COM

PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de TIJUCAS MINERAÇÃO S/A E RAMON
GORISCH, com endereço ignorado, para os termos da ação de
EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 3476/98 e ap. 3665/
02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA
move contra TIJUCAS MINERAÇÃO S/A E RAMON GORIS-
CH,  tramitando pôr este Juízo e Cartório da Única Vara Cível
da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio
Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05) dias,
contados a partir do término do prazo do presente edital, pagar
o débito principal de R$ 640,98 datado de 23.11.1998 e R$
1443,22 datado de 21 de dezembro de 2002, cujo valor deverá
ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, mais cominações legais, ou,
no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora,
suficientes para a garantia da divida,  sob pena de não o fazen-
do (pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o arresto
realizado sobre o lote de terreno sob nº 04, da quadra nº 07,
da planta RECREIO DA SERRA, em penhora, o qual será
automático, após o decurso do prazo deste, independente-
mente de novo despacho, iniciando-se o prazo de trinta (30)
dias, para, querendo, através de advogado, devidamente habi-
litado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos ter-
mos do r. despacho a seguir transcrito – “Cite-se e intime-se,
por edital, com prazo de 20 dias, sob pena de  conversão do
arresto já realizado em penhora, o qual será automático, inde-
pendente de novo despacho, já constando do edital o prazo para
interposição e embargos, por economia e celeridade processu-
al. Intime-se.” (as)  Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Pira-
quara, 26 de agosto de 2005. Eu ____________(Luiz Antonio
Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por
ordem do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE EVELINE PARTITUCCI
MARINHA E S/M SE CASADA FOR, COM PRAZO DE

VINTE DIAS

Edital de citação de EVELINE PARTITUCCI MARINHO, com
endereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO
FISCAL, tombada sob n.º 3484/98, em que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra EVELINE PAR-
TITUCCI MARINHO,  tramitando pôr este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 391,19 datado de
23.11.1998, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 05, da quadra nº 37, da planta Deodoro, em
penhora, o qual será automático, após o decurso do prazo
deste, independentemente de novo despacho, iniciando-se o
prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de advoga-
do, devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à exe-
cução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito –
“Cite-se e intime-se, por edital, com prazo de 20 dias, sob pena
de  conversão do arresto já realizado em penhora, o qual será
automático, independente de novo despacho, já constando do
edital o prazo para interposição e embargos, por economia e
celeridade processual. Intime-se.” (as)  Aldemar Sternadt – Juiz
de Direito”. Piraquara, 26 de agosto de 2005. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE PEDRO FREDERICO E S/M
SE CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de PEDRO FREDERICO, com endereço ig-
norado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tom-
bada sob n.º 350/01, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRAQUARA move contra PEDRO FREDERICO,  tramitando
pôr este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de
Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417,
bem como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir
do término do prazo do presente edital, pagar o débito princi-
pal de R$ 239,57 datado de 10.12.2001, cujo valor deverá ser
atualizado, no ato do pagamento, acrescido de custas processu-
ais e honorários advocatícios, mais cominações legais, ou, no
mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, sufi-
cientes para a garantia da divida,  sob pena de não o fazendo
(pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o arresto
realizado sobre o lote de terreno sob nº 05, da quadra nº 16,
da planta SÃO CRISTÓVÃO, em penhora, o qual será au-
tomático, após o decurso do prazo deste, independentemen-
te de novo despacho, iniciando-se o prazo de trinta (30) dias,
para, querendo, através de advogado, devidamente habilitado
nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos termos do r.
despacho a seguir transcrito – “Substitua o polo passivo pelo
nome que consta no registro imobiliário. Anotações necessári-
as. Após, cite-se e intime-se, por edital, com prazo de 20 dias,
sob pena de conversão do arresto já realizado em penhora, o
qual será automático, independente de novo despacho, já cons-
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tando do edital o prazo para interposição e embargos, por eco-
nomia e celeridade processual. Intime-se.” (as)  Aldemar Ster-
nadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de agosto de 2005. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ CHATAGNIER S/M
SE CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de JOSÉ CHATAGNIER, com endereço igno-
rado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tomba-
da sob n.º 3627/98, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRAQUARA move contra JOSÉ CHATAGNIER,  tramitando
pôr este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de
Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417,
bem como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir
do término do prazo do presente edital, pagar o débito princi-
pal de R$ 165,54 datado de 23.11.1998, cujo valor deverá ser
atualizado, no ato do pagamento, acrescido de custas processu-
ais e honorários advocatícios, mais cominações legais, ou, no
mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, sufi-
cientes para a garantia da divida,  sob pena de não o fazendo
(pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o arresto
realizado sobre o lote de terreno sob nº 18, da quadra nº 40,
da planta Jardim Santa Mônica, em penhora, o qual será
automático, após o decurso do prazo deste, independente-
mente de novo despacho, iniciando-se o prazo de trinta (30)
dias, para, querendo, através de advogado, devidamente habi-
litado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos ter-
mos do r. despacho a seguir transcrito – “Cite-se e intime-se,
por edital, com prazo de 20 dias, sob pena de  conversão do
arresto já realizado em penhora, o qual será automático, inde-
pendente de novo despacho, já constando do edital o prazo para
interposição e embargos, por economia e celeridade processu-
al. Intime-se.” (as)  Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Pira-
quara, 26 de agosto de 2005. Eu ____________(Luiz Antonio
Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por
ordem do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ HENRIQUE SILVA
SANTOS E S/M SE CASADO FOR, COM PRAZO DE

VINTE DIAS

Edital de citação de JOSÉ HENRIQUE SILVA SANTOS, com
endereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO
FISCAL, tombada sob n.º 4238/98, em que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra JOSÉ HENRI-
QUE SILVA SANTOS,  tramitando pôr este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 163,34 datado de
23.11.1998, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 03, da quadra nº 50, da planta JD. SANTA
MONICA, em penhora, o qual será automático, após o de-
curso do prazo deste, independente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Substitua o polo passivo pelo nome que consta no re-
gistro imobiliário. Anotações necessárias. Após, cite-se e inti-
me-se, por edital, com prazo de 20 dias, sob pena de conversão
do arresto já realizado em penhora, o qual será automático,
independente de novo despacho, já constando do edital o prazo
para interposição e embargos, por economia e celeridade pro-
cessual. Intime-se.” (as)  Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”.
Piraquara, 26 de agosto de 2005. Eu ____________(Luiz An-
tonio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino
por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE ROSSI IMÓVEIS E
EMPREENDIMENTOS LTDA

na pessoa de seu representante legal COM PRAZO DE
VINTE DIAS

Edital de citação de ROSSI IMÓVEIS E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA, com endereço ignorado, para os termos da ação de
EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 572/98, em que a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra ROS-
SI IMÓVEIS E EMPREENDIMENTOS LTDA,  tramitando pôr
este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Pira-
quara, Estado do Paraná, sito a Av. Getúlio Vargas, 1417, bem
como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do
término do prazo do presente edital, pagar o débito principal
de R$ 82,80 datado de 23.11.1998, cujo valor deverá ser atua-
lizado, no ato do pagamento, acrescido de custas processuais e
honorários advocatícios, mais cominações legais, ou, no mes-
mo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, suficien-

tes para a garantia da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar
ou nomear bens à penhora), ser convertido o arresto realiza-
do sobre o lote de terreno sob nº 04, da quadra nº 39 da
planta Santa Maria, em penhora, o qual será automático,
após o decurso do prazo deste, independentemente de novo
despacho, iniciando-se o prazo de trinta (30) dias, para, que-
rendo, através de advogado, devidamente habilitado nos autos,
interpor embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho
a seguir transcrito – “Cite-se, por edital, com prazo de 20 dias,
sob pena de conversão do arresto já realizado em penhora, o
qual será automático, independente de novo despacho, já cons-
tando do edital o prazo para opor embargos, por economia e
celeridade processual. Intime-se.” (as)  Aldemar Sternadt – Juiz
de Direito”. Piraquara, 12 de agosto de 2005. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

LUIZ ANTONIO SIQUEIRA
Escrivão

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AFONSO MARTINS
MACHADO E S/M SE CASADO FOR

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de intimação de AFONSO MARTINS MACHADO,
com endereço ignorado, para os termos da penhora realizada
sobre o imóvel, lote 345, da planta VILA SANTA HELENA 3,
inscrição fiscal nº 37.029.0136-001, realizada nos autos de
execução fiscal nº 3079/95, em que a PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA move contra AFONSO MARTINS
MACHADO. Podendo, querendo, no prazo de 30 dias, conta-
dos a partir do termino do prazo do edital, interpor embargos,
através de advogado, devidamente habilitado nos autos. Tudo
nos termos do r. despacho a seguir transcrito: Desentranhe-se o
mandado para que o oficial  intime-se o requerido na pessoa de
eventuais herdeiros e/ ou inventariante. Caso reste a infrutífera
a diligencia, intime-se por edital. Intime-se. (as) Aldemar Ster-
nadt – Juiz de Direito”. Piraquara , 12 de agosto de 2005. Eu
_____________(Luis Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JANI MULLER E S/M SE
CASADO FOR COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de intimação de JANI MULLER,  com endereço ignora-
do, para os termos da penhora realizada sobre o imóvel, lote
11, da quadra 10, da planta RECREIO DA SERRA, inscrição
fiscal nº 51.089.0057-001, realizada nos autos de execução fis-
cal nº 3416/98, e ap. 3694/02 em que a PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA move contra JANI MULLER. Poden-
do, querendo, no prazo de 30 dias, contados a partir do termino
do prazo do edital, interpor embargos, através de advogado,
devidamente habilitado nos autos. Tudo nos termos do r. des-
pacho a seguir transcrito: Converta o arresto em penhora, após
intime-se por Edital, com prazo de 20 dias. Intime-se. (as) Al-
demar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara,  29 de agosto de
2005. Eu _____________(Luis Antonio Siqueira), Escrivão que
o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

Ponta Grossa

 JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS,
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE TRINTA(30) DIAS, DE-
NISE DAMO COMEL, Juiza de Direito da 1ª.Vara de Família
e Anexos da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edital,
ficam os confrontantes e seus cônjuges se casados forem e/ou
seus herdeiros e sucessores de CLEMENTE DA SILVA, a sa-
ber: MARIA FERNANDA PORTO DA SILVA; MARIA DE
LURDES FARIA DA SILVA, ANTERO DA CUNHA E SILVA
e GERONIMO DA CUNHA E SILVA, atualmente em lugar in-
certo CITADO(A-AS-OS) para no prazo de dez(l0) dias apre-
sentarem, impugnação, querendo, sob pena de não o  fazendo
se considerarem como aceitos e verdadeiros os fatos alegados
na inicial,  junto aos autos de RETIFICAÇÃO DE REGISTRO
IMOBILIÁRIO, sob nº. 0036/1995, em que são autores JOSE
AUGUSTO BACH JUNIOR e CRISTIANI APARECIDA DE
MELLO BACH. Ponta Grossa, 23 de agosto de 2005. Eu
Juliano Bührer Taques, Escrivão, que mandei digitar, conferi e
subscrevo.

 Juliano Buhrer Taques
Escrivão

 Assinatura autorizada
 Portaria 01/2005

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE TRINTA (30) DIAS,
DENISE DAMO COMEL, MM. JUIZ DE DIREITO da 1ª.Vara
de Família e Anexos da Comarca de Ponta Grossa. Pelo pre-
sente edital, fica o(as) réu(rés) ADRIANE APARECIDA DE
AVILA COSTA, brasileira, casada, do comércio, atualmente
em lugar incerto CITADO(A-AS-OS) para, comparecer na au-
diência de conciliação designada para o dia 07/12/2005, as 14h,
onde será tentada a reconciliação do casal ou a obtenção do
consenso acerca da separação, ficando ciente de que poderá
oferecer (por advogado), nos quinze(15) dias, subsequentes à
audiência, sob pena de tornar-se revel, hipótese em que pode-

rão ser aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial
nos autos de SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA, sob nº. 607/
2005, em que é Autor(a-as-es) DANIEL ALMEIDA COSTA.
Ponta Grossa, 23 de agosto de 2005. Eu,         Juliano Bührer
Taques, Escrivão, que mandei digitar, conferi e subscrevi.

 Juliano Bührer Taques
 Escrivão

  Assinatura autorizada
      Portaria 01/2005

 O original está assinado

COMARCA DE PONTA GROSSA
1ª VARA CÍVEL

 EDITAL  DE LEILÃO

LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da Vara,
FAZ SABER aos interessados, que será levado a leilão em pri-
meira e segunda datas, o(s) bem(ns) de propriedade do(s)
devedor(es), na seguinte forma:
1º leilão – Dia, 08 de setembro de 2005, a partir das 14 horas,
por preço não inferior ao da avaliação.
2º leilão – Dia, 23 de setembro de 2005, a partir das 14 horas,
para venda a quem mais der, não sendo aceito o preço vil.
Local: Átrio do Hotel Vila Velha sito à Balduíno Taques, 123,
Centro, nesta cidade.
Processo: Autos n.102/2001 de Falência de MAQSOL INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE CLIMATIZAÇÃO LTDA.
Bem(ns):
01- Um armário em madeira medindo 2,00m x 0,70cm, com
bastante uso, avaliado R$ 65,00
02- Um armário em madeira medindo 4,00m x 0,7Ocm, com
bastante uso, avaliado R$ 95,00
03- Um balcão de escritório pintado, com duas portas, bastante
uso, avaliado R$ 40,00
04- Nove bancos em madeira c/pés de ferro, medindo 2,50m,
com bastante uso,avaliado R$ 270,00
05- Dois bebedouros não funciona, bastante uso, avaliado R$
100,00
06- Uma central de PABX marca Multitel, com bastante uso,
avaliado R$ 400,00
07- Um cofre de aço marca Silveira, com bastante uso, avalia-
do R$ 150,00
08- Um CPU de microcomputador, usado, avaliado R$ 150,00

09- Duas escadas de madeira com bastante uso, avaliado R$
20,00
10- Duas escrivaninhas em madeira rnedindo 1 ,00m x 1,BOm,
usadas, avaliada R$ 200,00
11- Uma escrivaninha em madeira medindo 1 ,00m x 2,20m,
usada, avaliada R$ 120,00
12- Uma estante c/suporte de peças medindo 2,00m x 1,00m,
com bastante uso, avaliada R$ 50,00
13- Duas estantes em aço medindo 1 ,00m x 1,00m, usadas,
avaliadas R$ 20,00
14- Três estantes em aço medindo 2,00m x 1,00m, usadas, ava-
liadas R$ 40,00
15- Uma estufa de eletrodo, usada, avaliada R$ 120,00
16- Um extintor de incêndio tipo carrinho, vazio, usado, avali-
ado R$ 100,00
17- Seis filtros de exaustor, usados, avaliado R$ 180,00
18- Um fogão de casinha 4 bocas sem marca, usado, avaliado
R$ 80,00
19- Um freezer horizontal duas portas, com bastante uso, ava-
liado R$ 300,00
20- Uma impressora matricial marca Elgin, usada, avaliado R$
120,00
21- Uma maquina de calcular elétrico, clbobina, usada, avalia-
do R$ 80,00
22- Duas mesas em ferro medindo 1,00m x 1,00m, usadas, ava-
liado R$ 80,00
23- Duas mesas em ferro medindo 1 ,00m x 3,00m, usadas,
avaliado R$ 90,00
24- Duas mesas em ferro medindo 1 ,SOm x 1,OOm, usadas,
avaliado R$ 60,00
25- Uma mesa em ferro medindo 2,OOm x 1,00m, usada, ava-
liado R$ 50,00
26- Duas mesas em ferro medindo 5,00m x 1,00m, usada, ava-
liado R$ 200,00
27- Uma mesa em madeira medindo 2,00m x 1,2Om, usada,
avaliado R$ 100,00
28- Uma mesa para computador, usada, avaliado R$ 70,00
29- Uma mesa p/maquina de escrever c/per cromados, usada,
avaliado R$ 50,00
30- Um microcomputador com bastante uso, sem marca, avali-
ado R$ 150,00
31- Um monitor para computador marca Angra 148, com bas-
tante uso, avaliado R$ 80,00
32- Um relógio ponto para guardião, usado, avaliado R$ 150,00
33- Um suporte em ferro p/chapas de aço, usado, avaliado R$
600,00
34- Um suporte em ferro p/chapas e tubos, usado, avaliado R$
600,00
35- Um teclado para microcomputador marca Engesystem, usa-
do, avaliado R$ 10,00
36- Dois telefones cõr cinza de dia!, usados, avaliado R$ 20,00
37- Cinco telefones de tecla marca Alcatel, para pabx, usados,
avaliado R$ 50,00
38- Nove telefones de tecla marca Multitel, p/pabx, usados,
avaliado R$ 90,00
39- Um vidro incolor p/escrivaninha, medindo 1,00m x 2,20m,
usado, avaliado R$ 60,00
40- Um vidro incolor p/escrivaninha, medindo 1 ,00m x 1,80m,
usado, avaliado R$ 50,00
41- Um aparelho de jato de areia, com bastante uso, avaliado
R$ 200,00
42- Uma bomba a vácuo, não funciona, avaliado R$ 150,00
43- Uma bomba pneumática, com bastante uso, 200,00
44- Uma calandra elétrica s/motor, usada, avaliado R$ 150,00

45- Uma calandra manual, usada, avaliado R$ 120,00
46- Dois carrinhos pltubo de oxigênio, com bastante uso, ava-
liado R$ 60,00
47- Três compressores de ar condicionado, somente o miolo,
usados, avaliado R$ 300,00
48- Um compressor de ar, com três pistões, não funciona, usa-
do, avaliado R$ 300,00
49- Uma maquina dobradeira manual, em ferro, usada, avalia-
do R$ 1.500,00
50- Uma furadeira de bancada s/motor, usada, avaliado R$
300,00
51- Uma guilhotina manual em ferro, avaliado R$ 600,00
52- Um guincho em ferro, usado, avaliado R$ 450,00
53- Uma lixadeira industrial s/motor, usada, avaliado R$ 900,00
54- Uma maquina de solda, usada, avaliado R$ 140,00
55- Um redutor em ferro, usado, avaliado R$ 170,00
56- Um suporte de dobradeira de tubo, usado, avaliado R$
250,00
57- Um torno mecânico sem motor e faltando peças, usado,
avaliado R$ 1.500,00
58- Um torno rosqueador sem motar e faltando peças, usado,
avaliado R$ 1.200,00
59- Um transformador de alta tensão, usado, avaliado R$ 600,00
60- Duas ampolas (tambor)de acumulação inox capacidade 100
litros, usados, avaliado R$ 500,00
61- Uma ampola (tambor)de acumulação inox capacidade 150
litros, usado, avaliado R$ 300,00
62- Uma ampola (tambor)de acumulação inox capacidade 300
litros, usado, avaliado R$ 400,00
63- Uma ampola (tambor)de acumulação inox capacidade 500
litros, usado, avaliado R$ 500,00
64- Uma ampola (tambor)de acumulação QCV capacidade 150
litros, usado, avaliado R$ 100,00
65- Uma ampola (tambor) de aquecedor conjugado QCV capa-
cidade 200 litros, usado, avaliado R$ 120,00
66- Uma ampola (tambor)de aquecedor p/piscina inox, usado,
avaliado R$ 450,00
67- Uma ampola (tambor)de aquecedor plpiscina QCV, usado,
avaliado R$ 300,00
68- Dois anti-modelo em fibra de vidro p/sauna, usado, avalia-
do R$ 60,00
69- Um aquecedor de acumulação QCV capacidade 120 litros,
usado, avaliado R$ 250,00
70- Um aquecedor der acumulação QCV capacidade 150 rJtros,
usado, avaliado R$ 300,00
71- Um aquecedor de acumulação QCV capacidade 300 litros,
usado, avaliado R$ 320,00
72- Dois aquecedor de acumulação QCV p/-demonstração, usa-
dos, avaliado R$ 160,00
73- Uma caixa de painel coletar 3,00m x 1,00m, com bastante
uso, avaliado R$ 50,00
74- Trinta e um cilindros de sauna, usados, avaliado R$ 1.550,00
75- Oito lareiras portátil em elaboração, faltado peças, avalia-
do R$ 400,00
76- Dez lareiras portátil esmaltada inacabada, avaliado R$
600,00
77- Seis modelos em fibra de vidro, de tampa trazeira de sauna,
usadas, avaliado R$ 240,00
78- Sete modelos em gabinete de fibra de vidro p/sauna, usa-
dos, avaliado R$ 560,00
79- Um reservatório acoplado QCV capacidade 500 litros, usa-
do, avaliado R$ 180,00
80- Um reservatório de teste em aço carbono, usado, avaliado
R$ 220,00
81- Uma sauna com gabinete em ferro, usada, avaliado R$
220,00
82- Uma sauna com gabinete em fibra de vidro, usada, avalia-
do R$ 200,00
83- Doze tampas trazeiras de sauna, usadas, avaliado R$
1.200,00
84- Dois tampão trazeiro em ferro p/capa ext de reservatório,
usados, avaliado R$ 40,00
85- Três chapas de aço cabono em retalhos, sem uso, avaliado
R$ 45,00
86- Uma chapaa em ferro, sem uso, avaliado R$ 45,00
87- Sete chapas vitrificadas 0,50cm x 0,5Ocm, sem uso, avali-
ado R$ 280,00
88- Um tambor 200 litros de cloreto de metileno, sem uso, ava-
liado R$ 130,00
89- Dois metros cúbicos de madeira diversas p/sembalagem,
sem uso, avaliado R$ 200,00
90- Dois queimadores, sem uso, avaliado R$ 20,00
91- Quarenta e cinco tampa de queimador p/aquecedor de acum.,
sem uso, avaliado R$ 90,00
92- Dois vidros pontilhados 1,00 x 1,00m, sem uso, avaliado
R$ 20,00
93- Um terreno urbano constituido pelo lote n° 01, na quadra
n° 04, situado no Jardim
 Los Angeles, desta cidade, medindo 20,00 metros de frente
para a Rua Pedro Mezomo
 E 50,00 metros da frente aos fundos, com a topografia plana,
rua pavimentada, divisas
 conhecidas, com as confrontações de direito, conforme matri-
cula n° 2372 do 1° RI.

 desta Comarca, avaliado R$ 16.000,00
94- Um terreno urbano constituído pelo lote n° 02, na quadra
n° 04, situado no Jardim
 Los Angeles, desta cidade, medindo 20,00 metros de frente
para a Rua Pedro Mezomo
 e 50,00 metros da frente aos fundos, com a topografia plana,
rua pavimentada, divisas
 conhecidas, com as confrontações de direito, confonne matri-
cula n° 2373 do 1° RI.
  desta Comarca, avaliado R$ 16.000,00
95- Um terreno urbano constituido pelo lote n° 03, na quadra
n° 04, situado no Jardim
 Los Angeles, desta cidade, medindo 20,00 metros de frente
para a Rua Pedro Mezomo
 e 50,00 metros da frente aos fundos, com a topografia plana,
rua pavimentada, divisas
 conhecidas, com as confrontações de direito, conforme matri-
cula n° 2374 do 1° RI.

 desta Com arca, avaliado R$ 16.000,00
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96- Uma edificação para fins industriais, edificada nos terre-
nos matriculas n°
 2372/2373/2374, itens n° 119/120/121 acima, situado na Rua
Pedro Mezomo n° 111,
 com area construi da de 1.763,00 m2, composta de um barra-
cão pré moldado com a
 area de 1.200,00 m2, e um edificio para escritório com a area
de 563,00 m2. Contendo
 no barracão uma ponte rolante em ferro, e um sistema de pre-
venção de incêndio,
 composto de cisterna, hidrantes e extintores. O acabamento é
simples, piso em
 concreto, coberto com telhas de eternit, tendo sido alvo de
vandalismo, com sinais em
 diversas partes, com o sistema elétrico danificado e faltando
telhas na cobertura, com
 as divisas e confrontações de direito, avaliado R$ 252.000,00
 Avaliação: R$ 324.400,00 em 25/02/2005. Valor corrigido: R$
330.712,50 em 04/08/2005.
Ônus: nada consta.
Depositário: Particular.
Intimação: Fica INTIMADA a massa falida de MAQSOL IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE CLIMATIZAÇÃO LTDA, na
pessoa de seu representante legal, caso não seja(m)
encontrado(s) para intimação pessoal.
Observação: Não havendo expediente forense na data designa-
da o leilão será realizado no primeiro dia útil seguinte, no mes-
mo horário. Ponta Grossa,. 04 de agosto de 2005. Eu,                 o
subscrevi.

 Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA
1ª VARA CÍVEL

EDITAL  DE LEILÃO

LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da Vara,
FAZ SABER aos interessados, que será levado a leilão em pri-
meira e segunda datas, o(s) bem(ns) de propriedade do(s)
devedor(es), na seguinte forma:
1º leilão – Dia, 08 de setembro de 2005, a partir das 14 horas,
por preço não inferior ao da avaliação.
2º leilão – Dia, 23 de setembro de 2005, a partir das 14 horas,
para venda a quem mais der, não sendo aceito o preço vil.
Local: Átrio do Hotel Vila Velha sito à Balduíno Taques, 123,
Centro, nesta cidade.
Processo: Autos nº 126/2000 de Ação de Execução Fiscal, mo-
vido por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
contra EVELIN PIERINA COGO BECHER.
Bem(ns): “Uma máquina para afiar lâminas de serra fita, marca
Turbina, em ferro, cor verde, equipada com motor elétrico mar-
ca Weg de 2 cv, em bom estado de conservação, funcionando.”
Avaliação: R$ 3.000,00 em 22/10/2003. Valor corrigido: R$
3.444,57 em 27/07/2005.
Débito: R$ 3.928,63 em 31/05/2005. Valor corrigido: R$
4.004,97 em 27/07/2005.
Ônus: não consta.
Depositário: Particular.
Intimação: Fica(m) INTIMADO(S) o(s) devedor(es), caso não
seja(m) encontrado(s) para intimação pessoal.
Observação: Não havendo expediente forense na data designa-
da o leilão será realizado no primeiro dia útil seguinte, no mes-
mo horário. Ponta Grossa,. 28 de julho de 2005. Eu,                 o
subscrevi.

Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE EDILSON FERNANDES
DOS REIS, COM PRAZO DE QUINZE  DIAS.

 O  Dr. WALTERNEY AMÂNCIO,  Juiz de Direito  da Vara
Criminal e Anexos de  Porecatu, Estado do Paraná, etc.

F A Z    S A B E R a todos quantos o presente edital, com prazo
de quinze dias, virem  ou dele tiverem conhecimento que neste
Juízo correm os termos do Processo Crime nº 036/2005 que a
Justiça Pública move contra EDILSON FERNANDES DOS
REIS vulgo “Gordo”, brasileiro, solteiro, servente, filho de Ja-
dir Teodoro dos Reis e Advina de Fátima Fernandes,  atual-
mente em lugar  incerto e não sabido. E como não tenha sido
possível citá-lo  pessoalmente, pelo presente cita-o e chama-o
a comparecer   perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no
dia   14 de outubro de 2005, às 13:30 horas, a fim de ser  inter-
rogado, promover sua defesa, no prazo de três dias,   e ser no-
tificado, acompanhando a todos os demais termos do processo
a que responde como incurso nas sanções do art. 233 do Códi-
go Penal. Porecatu - PR, aos vinte e nove dias do mês agosto
de 2005.  Eu - ____ - Carla Jaqueline Galego Oliveira, Auxiliar
Juramentada,  o subscrevi.

WALTERNEY AMÂNCIO
 Juiz de Direito

Porecatu

Quedas do Iguaçu

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE QUEDAS DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE HASTA PÚBLICA
O DOUTOR RODRIGO BRUM LOPES, MM. JUIZ DE DI-

REITO DESIGNADO DA COMARCA DE QUEDAS DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, etc.

Pelo presente, se faz saber a todos quantos o presente virem ou
dele conhecimento tiverem, que será levado à arrematação em
primeira e segunda praça o bem de propriedade do devedor M.
BONFIM & CIA LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: dia 19 de Setembro de 2005, às 09:30
horas, por preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: dia 30 de Setembro de 2005, às 09:30
horas, por preço não inferior ao da avaliação.
LOCAL: Rua das Palmeiras nº 1275 em Quedas do Iguaçu -
PR.
PROCESSO: Autos nº 021/2001 de Execução Fiscal em que é
exeqüente UNIÃO e executado M. BONFIM & CIA LTDA.
BENS: 01 (um) Veículo, Kombi / VW, a gasolina, de cor Bege,
ano de Fabricação 1975, Renavan nº 517614057, placas AFQ –
5759, chassi nº BH395578, estando a mesma em regular estado
de conservação: a lataria pode se considerar em bom estado;
motor, funcionando; pneus em péssimo estado; caixa de câm-
bio estourada. Sendo que nas condições em que o veículo se
encontra, avaliado em R$ 1.100,00 (Um mil e cem reais).
DEPÓSITO: Em mãos da Executada.
AVALIAÇÃO: R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), avaliado em
22.03.2005.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 4.657.64 (quatro mil seiscentos e
cinqüenta e sete reais e sessenta e quatro centavos), na data de
31.07.2000.
ÔNUS: Licenciamento – Pagamento Obrigatório de R$ 23,19
(vinte e três reais e dezenove centavos) e Seguro – Pagamento
– Obrigatório de R$ 56,77 (cinqüenta e seis reais e setenta e
sete centavos), conforme extrato de débitos do veículo as fls.
42 dos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor, se pôr
ventura não for encontrado para intimação pessoal.
Quedas do Iguaçu, 29.08.2005. Eu, _________ (Armindo Ri-
gon Schreiner) Escrivão, (Ivan Andrigo Schreiner e Acemar
Farias) Juramentados o digitei.

RODRIGO BRUM LOPES
Juiz de Direito Designado/

Rio Negro

 JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO
 EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital, se faz saber aos que dele tiverem conheci-
mento, que através da sentença proferida em 30/11/2004, nos
autos nº 474/2003, foi decretada a interdição de IVO ANDRA-
DE DA SILVA, por ser o mesmo portador de doença mental
que o incapacita de exercer os atos da vida civil, sendo-lhe
nomeada curadora ALAIDE ANDRADE DA SILVA, a qual foi
dispensada de especificar a hipoteca legal, tendo por finalida-
de a curatela de reger todos os atos da vida civil do interditan-
do. Publicação do edital: 01 Órgão Oficial e 02 vezes na Im-
prensa local, com intervalos de 10 dias. A requerente é benefi-
ciária da Justiça Gratuita. Rio Negro, 09 de Agosto de 2005.
Eu, _____________, Sandra Mara Schlichting Fragoso, Em-
pregada Juramentada, o fiz digitar e subscrevi.-

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
JUÍZA DE DIREITO

São João do Ivaí

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO
DO IVAÍ-PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE ALECXANDRO HONÓRIO
DA SILVA, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

Edital de CITAÇÃO de ALECXANDRO HONÓRIO DA SIL-
VA, brasileiro, filho de Ademivral Honório da Silva e Sonia
Rosa da Silva, atualmente residente em lugar ignorado, para
que, no prazo de 24 horas, pague o valor de R$ 1.390,75 (um
mil, trezentos e noventa reais e setenta e cinco centavos),
atualizado até 17/03/2005, referente as pensões em atraso, o
valor de R$ 139,07 (cento e trinta e nove reais e sete centa-
vos) referente aos honorários advocatícios, e o valor de R$
218,33 (duzentos e dezoito reais e trinta e três centavos) re-
ferente as custas processuais, totalizando o valor de R$
1.748,15 (um mil, setecentos e quarenta e oito reais e quinze
centavos), ou nomeie bens a penhora, sob pena de serem pe-
nhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação do cré-
dito, de conformidade com o despacho de fls. à seguir transcri-
to: “Cite-se conforme requerido. Em, 22/08/2005. (a) Carina
Daggios, Juíza Substituta”. São João do Ivaí, 25 de agosto de
2.005. Eu.........................(João Cesar Carneiro), Empregado
Juramentado, que digitei e subscrevo.

Carina Daggios
  Juíza Substituta

EDITAL DE PRAÇA, COM PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praça, os bens de propriedade do
executado LUIZ JOSÉ DA SILVA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 08 de novembro de 2005, às 09:00
horas, por preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 29 de novembro de 2005, às 09:00
horas, em segunda praça, pela melhor oferta, desprezado o pre-
ço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Meron Heuko, nº 160.
PROCESSO: Autos nº 056/99 de Carta Precatória, extraída

dos autos nº 98.301.3706-6, movida pelo Conselho Regional
de Farmácia – CRF contra Luiz José da Silva ME.
BEM: Data nº 05, da quadra nº 27, do perímetro urbano do
Município de Godoy Moreira, nesta Comarca, com área de
450,00 m2, matriculado sob nº 7.866 no CRI local. Sem ben-
feitorias.
DEPÓSITO: Depositário Particular.
AVALIAÇÃO: R$ 3.177,00 (três mil, cento e setenta e sete
reais) em 25.08.2003.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 55.625,24 (cinquenta e cinco mil,
seiscentos e vinte e cinco reais e vinte e quatro centavos), em
data de 23.06.05, devendo ser atualizado por ocasião da arre-
matação.
ÔNUS: Constam débitos em favor de:

- Instituto Nacional do Seguro Social
Constam penhoras em favor do Conselho Regional de Farmá-
cia
DESPESAS: Pelo presente edital ficam cientes todos os inte-
ressados que o arrematante arcará com as despesas de arrema-
tação e do Sr. Leiloeiro; do valor da arrematação serão deduzi-
das as custas processuais.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados o executado LUIZ
JOSÉ DA SILVA e sua mulher, se casado for, bem como do
Instituto Nacional do Seguro Social e do Conselho Regional de
Farmácia do Estado do Paraná, se por ventura não forem en-
contrados para intimação pessoal.
ADVERTÊNCIA: Caso ocorra qualquer impedimento nos dias
e horários supra mencionados a arrematação será efetivada no
primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário e local.
São João do Ivaí, 25 de agosto de 2005. Eu ....................(João
Cesar Carneiro), Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi.

 Carina Daggios
 Juíza Substituta

São José dos Pinhais

EDITAL DE FALÊNCIA DE – ÁLVARO ANTONIO
BINOTO – CNPJ 3.590.439/0001-00. PRAZO VINTE

DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
etc.

F A Z    S A B E R        a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, em especial os credores e o(s)
representante(s) legal(is) da falida, que em data de vinte e qua-
tro de agosto do ano de dois mil e cinco, às 13:00 horas foi nos
autos sob o nº 905/2001 decretada a FALÊNCIA de – Álvaro
Antonio Binoto – CNPJ 3.590.439/0001-00, com sede na Ro-
dovia BR 376, KM 63, Borda do Campo, São José dos Pinhais,
e/ou Rua Petit Carneiro, nº 1166, apto.1204, Curitiba, estando
atualmente em lugar incerto e não sabido, sendo pelo MM. Juiz
fixado o termo legal o 60º dia anterior ao primeiro protesto e
marcado o prazo de 20 dias para os credores apresentarem as
declarações e documentos justificativos de seus créditos. A prin-
cipal atividade da falida é comércio varejista de produtos vete-
rinários, produtos químicos de uso da agropecuária, forr. Serv.
auxiliares prest a empresas, a entidades e a pessoas não especi-
ficados ou não classifica, sendo seu(s) sócio(s) gerente(s) o Sr.
Álvaro Antonio Binoto. O presente edital deverá ser afixado à
porta do estabelecimento do falido, no local de costume do Ju-
ízo bem como publicado na imprensa na forma da Lei. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de São José dos Pinhais, aos
25 de agosto de 2005. Eu_____________(Sandro Isidio Bona-
to) Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz -Portaria 1/88.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARDA DE SÃO MATEUS
DO SUL

ÚNICA VARA CRIMINAL
E  D  I  T  A  L

O DOUTOR GUILHERME FREDERICO HERNANDES
DENZ , JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANE-
XOS DA COMARCA DA COMARCA DE SÃO MATEUS DO
SUL, ESTADO DO PARANÁ, ...................................
 F  A  Z       S  A  B  E  R   a tantos quantos o presente edital
virem, ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de 20 dias,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente a MARIZA
TOMÉ INÁCIO, brasileira, separada, auxiliar de cozinha, com
36 anos de idade, na época dos fatos, filha de Isac Tome Inacio
e de Nadir da Silva Inacio, residente na localidade denominada
Terra Santa, Município de Araucária-PR.,  atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, do qual tramita neste Juízo, os autos
de Processo Crime nº 051/2000 que lhe move a Justiça Pública,
estando incursa nas sanções doc artigo 155, caput,  do Código
Penal, e, conseqüentemente condenada à pena de um (01) ano
de reclusão e dez (10) dias-multa, no regime aberto, substi-
tuída por duas restritivas de direito, que será fixada oportu-
namente, pela sentença datada de 29/08/2003. E, para que che-
que ao conhecimento da referida ré, a decisão proferida nos
referidos autos, determinou-se a expedição do presente edital,
pelo prazo acima mencionado, que será contado da data de sua
publicação no Diário da Justiça do Estado do Paraná, podendo
aludido réu interpor recurso no prazo de 05 dias, sendo que
após esse prazo, referida decisão transitará em julgado na for-
ma da Lei. Dado e passado nesta cidade de São Mateus do Sul,
Estado do Paraná, aos 19 de agosto de 2005. Eu, (a) Kelli Mari
Gugelmin, Escrivã do Crime e Anexos, que digitei e subscrevo.

GUILHERME FREDERICO HERNANDES DENZ
 JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS

São Mateus do Sul

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO MATEUS
DO SUL

EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR GUILHERME FREDERICO HERNANDES
DENZ, JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANE-
XOS DA COMARCA DE SÃO MATEUS DO SUL, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

F A Z     S A B E R  ,    a todos quantos o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de 20 dias, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a MARCOS TI-
BOLA, Brasileiro, solteiro, auxiliar de serviços gerais, natural
de Concórdia-SC., nascido aos 29/01/83, filho de Mauro Tibo-
la e de Eva Tibola, residente na rua Tenente Max Wolff, s/nº,
próximo ao Posto Triângulo, nesta cidade, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e CHAMA-
O a comparecer perante este Juízo, na sala de audiências, no
edifício do Fórum Dr. Túlio de França, na rua 21 de Setembro,
766, nesta cidade, no dia 18 de outubro de 2005, às 13:00
horas, a fim de ser interrogado e acompanhar todos os demais
termos do processo crime nº 012/2003, a que responde como
incurso nas sanções do artigo 155, § 1º, na forma do artigo 71
(por três vezes), ambos do Código Penal. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de São Mateus do Sul, Paraná, aos 19 de
agosto de 2005. Eu, (a) Kelli Mari Gugelmin, Escrivã do Cri-
me, que digitei e subscrevi.

(A) GUILHERME FREDERICO HERNANDES DENZ
 JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS

Sarandi

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO ANDERSON
DA SILVA ROCHA. COM O PRAZO DE SESSENTA (60)
DIAS.

A Doutora ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI, Meritís-
sima Juíza de Direito Supervisora do Juizado Especial Cível e
Criminal da Comarca de Sarandi, Estado do Paraná, etc.

F A Z     S A B E R - a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de sessenta (60) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente a pes-
soa do sentenciado ANDERSON DA SILVA ROCHA, vulgo
“Tom”, brasileiro, solteiro, vendedor, RG nº 6.528.579/Pr, fi-
lho de José Martins da Rocha e Alice da Silva Rocha, residente
na Avenida Brasil, 177, Jardim Independência, nesta cidade e
Comarca, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente INTIMA-O nos Autos de Processo Crime nº 017/2005,
da sentença prolatada em data de 17 de junho de 2005, que lhe
condenou à pena de oito (8) meses de detenção e trinta (30)
dias-multa, no valor mínimo legal, como incurso nas sanções
do artigo 16 da Lei nº 6.368/76, sendo a pena privativa de li-
berdade a ser cumprida no regime inicial aberto substituída por
uma pena restritiva de direitos, consistente na prestação de ser-
viços à comunidade ou a entidades públicas, em caráter gratui-
to, na razão de uma (1) hora de tarefa por dia de condenação,
em local a ser designado por ocasião da execução da sentença,
bem como que lhe condenou no pagamento das custas proces-
suais, da qual poderá interpor recurso no prazo legal de dez
(10) dias, contados do término do presente edital. Sarandi, 23
de agosto de 2005. Eu, ......................................... (Antônio
Valdecir Uzueli), Secretário designado, digitei e subscrevi

 ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI
 Juíza de Direito Supervisora

Sengés

EDITAL DE LEILÃO, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em primeiro e segundo leilão, os bens de propriedade do
executado MICHEL DIB,  na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 06/10/2005, às 13:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 21/10/2004, às 9:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL:  Fórum Estadual local, sito à Rua Almirante Taman-
daré, 162-Sengés-Pr.
PROCESSO: Autos nº 147/91, de EXECUÇÃO DE SENTEN-
ÇA,  sendo exeqüente A UNIÃO, e executado MICHEL DIB.
BEM:  Um imóvel urbano, com área de 250,00 metros quadra-
dos, sem benfeitorias, localizado a Rua Santos Dumont, s/nº,
nesta cidade de Sengés-Pr., parte ideal de uma área maior de
6.400,00 metros quadrados, devidamente Matriculado no CRI
local sob nº 2.977, avaliado em R$ 10.000,00 (Dez mil reais),
datado de 28/06/05.
DEPÓSITO:  em mãos do executado, Sr. Michel Dib.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 10.000,00 (Avaliação sujeita a atua-
lização até a data da alienação por Índice Oficial de apuração
da correção).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.370,75 (Dois mil, trezentos e se-
tenta reais e setenta e cinco centavos), atualizado até 28/06/
2005, a ser atualizada na data do efetivo pagamento.
ÔNUS:  não consta dos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou ha-
vendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo executado; em caso de arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remissão, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga
pelo remitente. Havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 5% sobre o valor do débito, a ser paga pelo executado.
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INTIMADO: fica desde logo intimado o executado MICHEL
DIB, se porventura não for encontrado para a intimação pesso-
al.
Sengés, 26 de agosto de 2005. Eu,(as)/Antonio Gonçalves Fer-
nandes Neto, Escrivão,  que digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
    JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE LEILÃO, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em primeiro e segundo leilão, os bens de propriedade do
executado CLAUDEMIR DOS SANTOS VIEIRA-FI, sendo
proprietário CLAUDEMIR DOS SANTOS VIEIRA,  na seguinte
forma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 06/10/2005, às 13:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 21/10/2004, às 9:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL:  Fórum Estadual local, sito à Rua Almirante Taman-
daré, 162-Sengés-Pr.
PROCESSO: Execução Fiscal, nº 017/05, sendo exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executa-
do CLAUDEMIR DOS SANTOS VIEIRA-FI.
BEM:  10 (dez) metros cúbicos de madeira serrada, de eucalip-
to, com as seguintes metragens: 0,10 x 0,10 x 2,50 metros, no
valor de R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais) o metro cúbico,
num total de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), datado
de 17/05/05.
 DEPÓSITO:  em mãos de Claudemir dos Santos Vieira,  depo-
sitário particular.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 2.800,00 (Avaliação sujeita a atua-
lização até a data da alienação por Índice Oficial de apuração
da correção).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.203,77 (Dois mil, duzentos e três
reais e setenta e sete centavos), atualizado até 19/07/2005, a
ser atualizada na data do efetivo pagamento e mais custas, des-
pesas processuais e honorários advocatícios.
ÔNUS:  não consta dos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou ha-
vendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remissão, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga
pelo remitente. Havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 5% sobre o valor do débito, a ser paga pelo executado.
INTIMADO: fica desde logo intimado o executado CLAUDE-
MIR DOS SANTOS VIEIRA-FI., na pessoa de seu  proprietá-
rio, SR. CLAUDEMIR DOS SANTOS VIEIRA,  se porventura
não for encontrada para a intimação pessoal.
Sengés, 23 de agosto de 2005. Eu,(as)/Antonio Gonçalves Fer-
nandes Neto, Escrivão,  que digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
   JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE LEILÃO, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em primeiro e segundo leilão, os bens de propriedade da
executada SIMONE BEATRIZ CORREA-FI, sendo proprietá-
ria SIMONE BEATRIZ CORREA,  na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 06/10/2005, às 13:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 21/10/2004, às 9:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL:  Fórum Estadual local, sito à Rua Almirante Taman-
daré, 162-Sengés-Pr.
PROCESSO: Execução Fiscal, nº 018/05, sendo exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executa-
da SIMONE BEATRIZ CORREA-FI.
BEM:  Uma lixadeira de mesa com dois (2) metros, completa,
sem qualquer identificação, em razoável estado de conserva-
ção e funcionamento, avaliada em R$ 5.000,00 (Cinco mil re-
ais), datado de 16/05/05.
 DEPÓSITO:  em mãos de Simone Beatriz Correa,  depositária
particular.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 5.000,00 (Avaliação sujeita a atua-
lização até a data da alienação por Índice Oficial de apuração
da correção).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.935,84 (Hum mil, novecentos e
trinta e cinco reais e oitenta e quatro centavos), atualizado até
21/06/2005, a ser atualizada na data do efetivo pagamento e
mais custas, despesas processuais e honorários advocatícios.
ÔNUS:  não consta dos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou ha-
vendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remissão, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga
pelo remitente. Havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 5% sobre o valor do débito, a ser paga pelo executado.
INTIMADO: fica desde logo intimada a executada SIMONE
BEATRIZ CORREA-FI., na pessoa de sua proprietária, SRA.
SIMONE BEATRIZ CORREA,  se porventura não for encon-
trada para a intimação pessoal.
Sengés, 23 de agosto de 2005. Eu,(as)/Antonio Gonçalves Fer-
nandes Neto, Escrivão,  que digitei e subscrevi.

           VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
 JUÍZA DE DIREITO

 EDITAL DE LEILÃO, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em primeiro e segundo leilão, os bens de propriedade da

executada SIMONE BEATRIZ CORREA-FI, sendo proprietá-
ria SIMONE BEATRIZ CORREA,  na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 06/10/2005, às 13:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 21/10/2004, às 9:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL:  Fórum Estadual local, sito à Rua Almirante Taman-
daré, 162-Sengés-Pr.
PROCESSO: Execução Fiscal, nº 048/04 e apenso nº 004/05,
sendo exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e executada SIMONE BEATRIZ CORREA-FI.
BEM:  1) Uma serra-circular, com motor,  sem qualquer identi-
ficação, em razoável estado de conservação e funcionamento,
avaliada em R$ 4.000,00 (Quatro mil reais), datado de 24/02/
05 (A.nº 048/04); 2) Uma lixadeira de mesa com dois (2) me-
tros, completa, sem qualquer identificação, em razoável estado
de conservação e funcionamento, avaliada em R$ 5.000,00
(Cinco mil reais), datado de 24/02/05 (A.nº 004/05).
 DEPÓSITO:  em mãos de Simone Beatriz Correa,  depositária
particular.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 9.000,00 (Avaliação sujeita a atua-
lização até a data da alienação por Índice Oficial de apuração
da correção).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 5.845,82 (Cinco mil, oitocentos e
quarenta e cinco reais e oitenta e dois centavos), atualizado até
07/06/2005, a ser atualizada na data do efetivo pagamento e
acrescido de custas, despesas processuais e honorários advoca-
tícios.
ÔNUS:  não consta dos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou ha-
vendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remissão, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga
pelo remitente. Havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 5% sobre o valor do débito, a ser paga pelo executado.
INTIMADO: fica desde logo intimada a executada SIMONE
BEATRIZ CORREA-FI., na pessoa de sua proprietária, SRA.
SIMONE BEATRIZ CORREA,  se porventura não for encon-
trada para a intimação pessoal.

Sengés, 23 de agosto de 2005. Eu,(as)/Antonio Gonçalves
Fernandes Neto, Escrivão,  que digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
   JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE LEILÃO, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em primeiro e segundo leilão, os bens de propriedade da
executada TATIANE DINIZ DE ALMEIDA-FI, sendo proprie-
tária TATIANE DINIZ DE ALMEIDA,  na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 06/10/2005, às 13:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 21/10/2004, às 9:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL:  Fórum Estadual local, sito à Rua Almirante Taman-
daré, 162-Sengés-Pr.
PROCESSO: Execução Fiscal, nº 029/04 e apenso nº 032/04,
sendo exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e executada TATIANE DINIZ DE ALMEIDA-FI.
BEM:  1) Oitenta (80) metros cúbicos de madeira serrada, sen-
do 80% de eucalipto e 20% de pinus, em diversas medidas, no
valor de R$ 370,00 (trezentos e setenta reais), o metro cúbico,
num total de R$ 29.600,00 (vinte e nove mil e seiscentos reais),
datado de 10/11/04 (A.nº 029/04); 2) Dez (10) metros cúbicos
de madeira serrada de eucalipto a varrer, no valor de R$ 370,00
(Trezentos e setenta reais) o metro cúbico, num total de  R$
3.700,00 (Três mil e setecentos reais), datado de 04/11/04 (A.nº
032/04).
 DEPÓSITO:  em mãos de Edmilson de Almeida,  depositário
particular.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 33.300,00 (Avaliação sujeita a atua-
lização até a data da alienação por Índice Oficial de apuração
da correção).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 32.669,16 (Trinta e dois mil, seis-
centos e sessenta e nove reais e dezesseis centavos), atualizado
até 19/01/2005, a ser atualizada na data do efetivo pagamento e
acrescido de custas, despesas processuais e honorários advoca-
tícios.
ÔNUS:  não consta dos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou ha-
vendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remissão, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga
pelo remitente. Havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 5% sobre o valor do débito, a ser paga pelo executado.
INTIMADO: fica desde logo intimada a executada TATIANA
DINIZ DE ALMEIDA-FI., na pessoa de sua proprietária, SRA.
TATIANA DINIZ DE ALMEIDA,  se porventura não for en-
contrada para a intimação pessoal.

Sengés, 23 de agosto de 2005. Eu,(as)/Antonio Gonçalves
Fernandes Neto, Escrivão,  que digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
    JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE LEILÃO, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em primeiro e segundo Leilão, os bens de propriedade do
executado INDIARA CECILIA DA SILVA-FI., sendo proprie-
tária INDIARA CECILIA DA SILVA,  na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 06/10/2005, às 13:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 21/10/2005, às 9:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL:  Fórum Estadual local, sito à Rua Almirante Taman-

daré, 162-Sengés-Pr.
PROCESSO: Execução Fiscal, nº 027/04, sendo exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executa-
do INDIARA CECILIA DA SILVA-FI.
BEM:  Uma Serra Múltipla, com oito (8) serras, contendo dois
motores elétricos de 60 cv cada uma, da marca Icaele, em bom
estado de conservação e funcionamento, avaliado em R$
12.000,00 (Doze mil reais), datado de 23/08/04.
DEPÓSITO:  em mãos do Sr. Wagner Nagliati Junior-gerente.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 12.000,00 (Avaliação sujeita a atua-
lização até a data da alienação por Índice Oficial de apuração
da correção).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.009,37 (Dois mil, nove reais  e
trinta e sete centavos), atualizado até 24/06/2004, a ser atuali-
zada na data do efetivo pagamento.
ÔNUS:  não consta dos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou ha-
vendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo executado; em caso de arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remissão, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga
pelo remitente. Havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 5% sobre o valor do débito, a ser paga pelo executado.
INTIMADO: fica desde logo intimado o executado INDIARA
CECILIA DA SILVA-FI.,  na pessoa de seu representante legal,
SRA. INDIARA CECILIA DA SILVA, se porventura não for
encontrada para a intimação pessoal.
Sengés, 23 de agosto de 2005. Eu,(as)/Antonio Gonçalves Fer-
nandes Neto, Escrivão,  que digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
   JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE LEILÃO, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em primeiro e segundo Leilão, os bens de propriedade do
executado AGUINELO BUENO SLOMPO-FI., sendo proprie-
tário AGUINELO BUENO SLOMPO,  na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 06/10/2005, às 13:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 21/10/2005, às 9:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL:  Fórum Estadual local, sito à Rua Almirante Taman-
daré, 162-Sengés-Pr.
PROCESSO: Execução Fiscal, nº 034/04 e apenso sob nº 041/
04, sendo exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e executado AGUINELO BUENO SLOMPO-FI.
BEM:  1) Uma Alinhadeira, marca Vantec, ano 86, em bom
estado de conservação e avaliação, avaliada em R$ 20.000,00
(vinte mil reais), datado de 14/01/05 (A.nº 034/04); 2) , Uma
Alinhadeira, marca Vantec, ano 86, em bom estado de conser-
vação e avaliação, avaliada em R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
datado de 14/01/05 (A.nº 041/04);
DEPÓSITO:  em mãos do executado, Sr. Aguinelo Bueno Slom-
po.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 20.000,00 (Avaliação sujeita a atua-
lização até a data da alienação por Índice Oficial de apuração
da correção).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 16.352,44 (Dozesseis mil, trezentos
e cinqüenta e dois reais e quarenta e quatro centavos), atualiza-
do até 04/04/2005, a ser atualizada na data do efetivo paga-
mento e acrescidos de custas, despesas processuais e honorári-
os advocatícios.
ÔNUS:  não consta dos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou ha-
vendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo executado; em caso de arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remissão, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga
pelo remitente. Havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 5% sobre o valor do débito, a ser paga pelo executado.
INTIMADO: fica desde logo intimado o executado AGUINE-
LO BUENO SLOMPO-FI.,  na pessoa de seu representante le-
gal, SR. AGUINELO BUENO SLOMPO, se porventura não
for encontrada para a intimação pessoal.
Sengés, 23 de agosto de 2005. Eu,(as)/Antonio Gonçalves Fer-
nandes Neto, Escrivão,  que digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
    JUÍZA DE DIREITO

 EDITAL DE LEILÃO, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em primeiro e segundo Leilão, os bens de propriedade do
executado ROBRISMAC-IND. E COM. DE MADEIRAS
LTDA., sendo proprietárias ROSANGELA BRISOLA MACHA-
DO e EDELZIRA BRISOLA MACHADO,  na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 06/10/2005, às 13:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 21/10/2005, às 9:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL:  Fórum Estadual local, sito à Rua Almirante Taman-
daré, 162-Sengés-Pr.
PROCESSO: Execução Fiscal, nº 025/04 e apensos sob nº’s.
030/04,  037/04, 049/04 e 003/05, sendo exeqüente FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executado ROBRIS-
MAC-IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA.
BEM:  1.1) Uma Máquina, marca Caterpiller, ano 98, modelo
F38, Grande, com ar condicionado e tendo os seguintes imple-
mentos: Garra, Munck e concha, estando em perfeito estado de
conservação e funcionamento, avaliada em R$ 280.000,00 (du-
zentos e oitenta mil reais), datado de 12/08/04; 1.2) Uma Afia-
dora de Faca para Torno de Madeiras, completa, com motor
elétrico, marca Mecânica Industrial, ano 98, em ótimo estado
de conservação e funcionamento, avaliada em R$ 12.000,00
(doze mil reais), datada de 12/08/04; 1.3) Um Torno Lamina-
dor, até 1.400mm., marca Mec. Vanzin, série 1203/04, conten-

do uma mesa para depósito de bobinas de 1.400mm, série 1207/
04; mais uma Guilhotina para lâminas, série nº 1210/04 e 1211/
04; mais um Enrolador de lâminas automático de 1.400mm,
série 1209/04, todos em bom estado de funcionamento e con-
servação, avaliados em R$ 115.000,00 (Cento e quinze mil re-
ais), datado de 24/02/2005- (A.nº 025/04); 2) Um Motor elétri-
co de 50 CV, marca Weg, em bom estado de conservação e
funcionamento, avaliado em R$ 3.000,00 (três mil reais), data-
do de 12/08/04 (A.nº 030/04); 3) Um Torno Laminador, até
1.400mm., marca Mec. Vanzin, série 1203/04, contendo uma
mesa para depósito de bobinas de 1.400mm, série 1207/04; mais
uma Guilhotina para lâminas, série nº 1210/04 e 1211/04; mais
um Enrolador de lâminas automático de 1.400mm, série 1209/
04, todos em bom estado de funcionamento e conservação, ava-
liados em R$ 115.000,00 (Cento e quinze mil reais), datado de
24/02/2005- (A.nº 037/04); 4) Um Torno Laminador, até
1.400mm., marca Mec. Vanzin, série 1203/04, contendo uma
mesa para depósito de bobinas de 1.400mm, série 1207/04; mais
uma Guilhotina para lâminas, série nº 1210/04 e 1211/04; mais
um Enrolador de lâminas automático de 1.400mm, série 1209/
04, todos em bom estado de funcionamento e conservação, ava-
liados em R$ 115.000,00 (Cento e quinze mil reais), datado de
24/02/2005- (A.nº 049/04); 5) Um Torno Laminador, até
1.400mm., marca Mec. Vanzin, série 1203/04, contendo uma
mesa para depósito de bobinas de 1.400mm, série 1207/04; mais
uma Guilhotina para lâminas, série nº 1210/04 e 1211/04; mais
um Enrolador de lâminas automático de 1.400mm, série 1209/
04, todos em bom estado de funcionamento e conservação, ava-
liados em R$ 115.000,00 (Cento e quinze mil reais), datado de
24/02/2005- (A.nº 003/05);
DEPÓSITO:  em mãos da executada, Sra. Rosangela Brisola
Machado.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 755.000,00 (Avaliação sujeita a atu-
alização até a data da alienação por Índice Oficial de apuração
da correção).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 480.036,35 (Dezesseis mil, trezen-
tos e cinqüenta e dois reais e quarenta e quatro centavos), atu-
alizado até 02/05/2005, a ser atualizada na data do efetivo pa-
gamento e acrescidos de custas, despesas processuais e hono-
rários advocatícios.
ÔNUS:  não consta dos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou ha-
vendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo executado; em caso de arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remissão, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga
pelo remitente. Havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 5% sobre o valor do débito, a ser paga pelo executado.
INTIMADO: fica desde logo intimado o executado ROBRIS-
MAC-IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA.,  na pessoa de
seu representante legal, SRA. ROSANGELA BRISOLA MA-
CHADO, se porventura não for encontrada para a intimação
pessoal.
Sengés, 23 de agosto de 2005. Eu,(as)/Antonio Gonçalves Fer-
nandes Neto, Escrivão,  que digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE LEILÃO, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em primeiro e segundo leilão, os bens de propriedade da
executada SUSAM MARA BELASCO-FI, sendo proprietária
SUSAM MARA BELASCO,  na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 06/10/2005, às 13:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 21/10/2004, às 9:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL:  Fórum Estadual local, sito à Rua Almirante Taman-
daré, 162-Sengés-Pr.
PROCESSO: Execução Fiscal, nº 042/03, sendo exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executa-
do SUSAM MARA BELASCO-FI.
BEM:  1) Cento e quarenta (140) metros cúbicos de lâminas de
pinus, tipo aproveitamento, à varrer, no valor unitário de R$
150,00 (Cento e cinquenta reais) o metro cúbico, num total de
R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), datado de 22/12/03; 2)
Um veículo marca Ford, modelo Pampa, ano 1994, cor verme-
lha, placa CIQ-5525, Renavam nº 66191705-3, em bom estado
de conservação e funcionamento, avaliado em R$ 9.000,00
(nove mil reais), datado de 18/01/05.
DEPÓSITO:  o item ‘1’, em mãos de Tadeu Kazmierczak, e o
item ‘2’, em mão de Gilberto Antonio Bonardi, depositário par-
ticular.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 30.000,00 (Avaliação sujeita a atua-
lização até a data da alienação por Índice Oficial de apuração
da correção).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 26.513,10 (Vinte e seis mil, quinhen-
tos e treze reais e dez centavos), atualizado até 19/05/2005, a
ser atualizada na data do efetivo pagamento e mais custas, des-
pesas processuais e honorários advocatícios.
ÔNUS:  não consta dos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou ha-
vendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remissão, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga
pelo remitente. Havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 5% sobre o valor do débito, a ser paga pelo executado.
INTIMADO: fica desde logo intimado o executado SUSAM
MARA BELASCO-FI., na pessoa de sua  proprietária, SRA.
SUSAM MARA BELASCO,  se porventura não for encontrada
para a intimação pessoal.
Sengés, 23 de agosto de 2005. Eu,________/Antonio Gonçal-
ves Fernandes Neto, Escrivão,  que digitei e subscrevi.

 VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
    JUÍZA DE DIREITO
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  EDITAL DE LEILÃO, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em primeiro e segundo Leilão, os bens de propriedade do
executado TATIANE DINIZ DE ALMEIDA-FI., sendo propri-
etária TATIANE DINIZ DE ALMEIDA,  na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 06/10/2005, às 13:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 21/10/2005, às 9:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL:  Fórum Estadual local, sito à Rua Almirante Taman-
daré, 162-Sengés-Pr.
PROCESSO: Execução Fiscal, nº 047/03, sendo exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executa-
do TATIANE DINIZ DE ALMEIDA-FI.
BEM:  1) 4,290M3 de tábuas de pinus, medindo 25mm X
100mm X 1,30 mts; 2) 5,980M3 de tábuas de pinus, medindo
25mm X 50mm X 1,30 mts.; 3) 12,833M3 de tábuas de pinus,
medindo 25mm X 75mmX 1,30 mts; 4) 3,036M3 de tábuas de
pinus, medindo 23mm X 100mm X 1,50 mts.; 5) 3,967M3 de
tábuas de pinus, medindo 23mm X 50mm X 1,50 mts., totali-
zando 30,106 metros cúbicos de tábuas, no valor de R$ 250,00
(duzentos e cinqüenta reais) o metro cúbico, num total de R$
7.526,50 (Sete mil, quinhentos e vinte e seis reais e cinqüenta
centavos), datada de 06/10/03.
DEPÓSITO:  em mãos do Sr. Edmilson de Almeida-Gerente.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 7.526,50 (Avaliação sujeita a atua-
lização até a data da alienação por Índice Oficial de apuração
da correção).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 8.272,60 (Oito mil, duzentos e se-
tenta e dois reais e sessenta centavos), atualizado até 04/05/
2005, a ser atualizada na data do efetivo pagamento e acresci-
do de custas, despesas processuais e honorários advocatícios.
ÔNUS:  não consta dos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou ha-
vendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo executado; em caso de arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remissão, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga
pelo remitente. Havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 5% sobre o valor do débito, a ser paga pelo executado.
INTIMADO: fica desde logo intimado o executado TATIANE
DINIZ DE ALMEIDA-FI.,  na pessoa de seu representante le-
gal, SRA. TATIANE DINIZ DE ALMEIDA, se porventura não
for encontrada para a intimação pessoal.
Sengés, 23 de agosto de 2005. Eu,(as)/Antonio Gonçalves Fer-
nandes Neto, Escrivão,  que digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
     JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE LEILÃO, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em primeiro e segundo Leilão, os bens de propriedade do
executado WEGNER COMPENSADOS DO BRASIL LTDA,
sendo proprietário WANDERLEI PEDRO CORASSA,  na se-
guinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 06/10/2005, às 13:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 21/10/2005, às 9:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL:  Fórum Estadual local, sito à Rua Almirante Taman-
daré, 162-Sengés-Pr.
PROCESSO: Execução Fiscal, nº 023/04, sendo exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executa-
do WEGNER COMPENSADOS DO BRASIL LTDA.
BEM:  Uma Caldeira, marca Atlas, de 800 quilos de pressão,
em bom estado de conservação e funcionamento, avaliado em
R$ 15.000,00 (Quinze mil  reais), datado de 22/06/04.
DEPÓSITO:  em mãos do Sr. Wanderlei Pedro Corassa.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 15.000,00 (Avaliação sujeita a atua-
lização até a data da alienação por Índice Oficial de apuração
da correção).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 640,47 (Seiscentos e quarenta reais e
quarenta e sete centavos), atualizado até 14/10/2004, a ser atu-
alizada na data do efetivo pagamento.
ÔNUS:  não consta dos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou ha-
vendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo executado; em caso de arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remissão, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga
pelo remitente. Havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 5% sobre o valor do débito, a ser paga pelo executado.
INTIMADO: fica desde logo intimado o executado WEGNER
COMPENSADOS DO BRASIL LTDA.,  na pessoa de seu re-
presentante legal, SR. WANDERLEI PEDRO CORASSA, se
porventura não for encontrada para a intimação pessoal.
Sengés, 23 de agosto de 2005. Eu,(as)/Antonio Gonçalves Fer-
nandes Neto, Escrivão,  que digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
     JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE LEILÃO, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em primeiro e segundo Leilão, os bens de propriedade do
executado ANSELMO JORGE DE LIMA,  na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 06/10/2005, às 13:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 21/10/2005, às 9:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL:  Fórum Estadual local, sito à Rua Almirante Taman-
daré, 162-Sengés-Pr.
PROCESSO: Execução Fiscal, nº 060/03, sendo exeqüente A
UNIÃO e executado ANSELMO JORGE DE LIMA.

BEM:  50 (cinqüenta) novilhas com um ano e meio, pelagem
branca, raça cruzada com Nelore, avaliada no valor de R$ 400,00
(quatrocentos reais) cada uma, num total de R$ 20.000,00 (Vinte
mil reais),  de 01/07/2005;
DEPÓSITO:  em mãos do Sr. Anselmo Jorge de Lima.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 20.000,00 (Avaliação sujeita a atua-
lização até a data da alienação por Índice Oficial de apuração
da correção).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 28.891,86 (Vinte e oito mil, oitocen-
tos e noventa e um reais e oitenta e seis centavos), atualizado
até 01/07/2005, a ser atualizada na data do efetivo pagamento.
ÔNUS:  não consta dos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou ha-
vendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo executado; em caso de arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remissão, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga
pelo remitente. Havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 5% sobre o valor do débito, a ser paga pelo executado.
INTIMADO: fica desde logo intimado o executado ANSEL-
MO JORGE DE LIMA,  se porventura não for encontrado para
a intimação pessoal.
Sengés, 23 de agosto de 2005. Eu,(as)/Antonio Gonçalves Fer-
nandes Neto, Escrivão,  que digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
    JUÍZA DE DIREITO

 EDITAL DE LEILÃO, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em primeiro e segundo leilão, os bens de propriedade da
executada SIMONE BEATRIZ CORREA-FI,, sendo proprietá-
ria SIMONE BEATRIZ CORREA,  na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 06/10/2005, às 13:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 21/10/2005, às 9:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL:  Fórum Estadual local, sito à Rua Almirante Taman-
daré, 162-Sengés-Pr.
PROCESSO: Execução Fiscal, nº 440/02 e apensos nºs. 057/
03, 455/02, 462/02, 038/04, 049/03, 005/04, 009/04, 011/04,
022/04, 035/04, sendo exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e executada SIMONE BEATRIZ COR-
REA-FI.
BEM:  1) Uma Afiadora, com motor, sem qualquer identifica-
ção, em razoável estado de conservação e funcionamento, ava-
liada em R$ 10.000,00  (Dez mil reais), datado de 29/11/03,
(A.nº 440/02); 2) Uma Lixadeira, com mesa de dois metros,
sem qualquer identificação, em razoável estado de conserva-
ção e funcionamento, avaliada em R$ 5.000,00 (Cinco mil re-
ais), datado de 29/01/03 (A.nº 057/03); 3) Vinte e dois (22)
metros cúbicos de madeira serrada de eucalipto, medindo 10 x
8 x 2,60 metros, no valor de R$ 187,00 (cento e oitenta e sete
reais) o metro cúbico, num total de R$ 4.114,00 (Quatro mil,
cento e quatorze reais), datado de 22/10/02 (A.nº 455/02); 4)
Vinte e quatro (24) metros cúbicos de madeira serrada de euca-
lipto, medindo 10 x 8 x 2,60 metros, no valor de R$ 187,00
(Cento e oitenta e sete reais) o metro cúbico, num total de R$
4.488,00 (Quatro mil, quatrocentos e oitenta e oito reais), data-
do de 22/10/02 (A.nº 462/02); 5) Uma Serra circular, com mo-
tor, sem outra identificação, em bom estado de conservação e
funcionamento, avaliada em R$ 4.000,00 (Quatro mil reais),
datado de 02/12/04 (A.nº 038/04); 6.1) Uma Serra Fita, marca
Fobrasa, com motor de 15 cv, avaliado em R$ 19.000,00 (De-
zenove mil reais), de 20/10/03; 6.2) Uma Serra Fita, sem mar-
ca, avaliada em R$ 15.000,00 (Quinze mil reais); 6.3) Afiado-
ra, com motor para serra fita, avaliada em R$ 10.000,00 (Dez
mil reais); 6.4) Uma Máquina de Desdobro, marca Fobrasa,
avaliada em R$ 12.000,00 (Doze mil reais); 6.5) Uma Lixadei-
ra, com mesa de 2 metros,  avaliada em R$ 5.000,00 (Cinco mil
reais); 6.6) Uma Serra Circular, com motor, avaliada em R$
4.000,00 (Quatro mil reais); 6.7) Uma Destopadeira de Pendu-
lo, avaliada em R$ 6.000,00 (Seis mil reais); 6.8) Uma Serra
Fita, com motor, avaliada em R$ 19.000,00 (Dezenove mil re-
ais), datado de 20/10/03 (A.nº 049/03); 7) Uma Serra Fita, marca
Fobrasa, com motor de 15 cv, em perfeito estado de conserva-
ção e funcionamento, avaliado em R$ 19.000,00 (Dezenove
mil reais), datado de 11/05/05 (A.nº 005/04); 8) Uma Serra de
desdobro, marca Fobrasa, em perfeito estado de conservação e
funcionamento, avaliada em R$ 10.000,00 (dez mil reais), da-
tada de 11/05/04 (A.nº 009/04); 9) Uma Destopadeira de pen-
dulo, em bom estado de conservação e funcionamento, avalia-
da em R$ 6.000,00 (seis mil reais), datada de 28/05/04 (A.nº
011/04); 10) Uma Afiadora, com motor para serra fita, em bom
estado de conservação e funcionamento, avaliada em R$
10.000,00 (dez mil reais), datada de 28/05/04 (A.nº 022/04);
11) Uma Serra circular com motor, em bom estado de conser-
vação e funcionamento, avaliada em R$ 4.000,00 (quatro mil
reais), datada de 11/10/04 (A.nº 035/04).
DEPÓSITO:  em mãos de Simone Beatriz Correa, depositária
particular.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 166.602,00 (Avaliação sujeita a atu-
alização até a data da alienação por Índice Oficial de apuração
da correção).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 158.585,85 (Cento e cinqüenta e oito
mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e oitenta e cinco  centa-
vos), atualizado até 04/05/2005, a ser atualizada na data do
efetivo pagamento e acrescidos de custas, despesas processu-
ais e honorários advocatícios.
ÔNUS:  não consta dos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou ha-
vendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo executado; em caso de arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remissão, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga
pelo remitente. Havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 5% sobre o valor do débito, a ser paga pelo executado.
INTIMADO: fica desde logo intimado a executada SIMONE
BEATRIZ CORREA-FI., na pessoa de sua representante legal,

SRA. SIMONE BEATRIZ CORREA,  se porventura não for
encontrada para a intimação pessoal.
Sengés, 23 de agosto de 2005. Eu,(as)/Antonio Gonçalves Fer-
nandes Neto, Escrivão,  que digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
  JUÍZA DE DIREITO

 EDITAL DE LEILÃO, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em primeiro e segundo Leilão, os bens de propriedade do
executado ANTONIO JOSÉ RIBEIRO-MEDICAMENTOS,  na
seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 06/10/2005, às 13:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 21/10/2005, às 9:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL:  Fórum Estadual local, sito à Rua Almirante Taman-
daré, 162-Sengés-Pr.
PROCESSO: Execução Fiscal, nº 483/02, sendo exeqüente  O
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO PARANÁ-CRF/
PR e executado ANTONIO JOSÉ RIBEIRO-MEDICAMEN-
TOS.
BEM:  1) Dois (2) balcões de madeira de pinus, medindo qua-
tro (4) metros de comprimento, contendo oito (8) gavetas, cor
branco, em regular estado de conservação; 2) Uma Gôndola de
vidro, com vinte e quatro (24) box de vidro; 3) Uma Balança,
marca Filizola, com capacidade para 250 kgs.
DEPÓSITO:  em mãos do executado, Sr. Antonio José Ribeiro.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 2.700,00, datado de 13/12/02 (Ava-
liação sujeita a atualização até a data da alienação por Índice
Oficial de apuração da correção).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.430,45 (Três mil, quatrocentos e
trinta reais e quarenta e cinco centavos), atualizado até 15/04/
03, a ser atualizada na data do efetivo pagamento.
ÔNUS:  não consta dos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou ha-
vendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo executado; em caso de arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remissão, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga
pelo remitente. Havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 5% sobre o valor do débito, a ser paga pelo executado.
INTIMADO: fica desde logo intimado o executado ANTONIO
JOSÉ RIBEIRO-MEDICAMENTOS,  na pessoa de seu repre-
sentante legal, Sr. ANTONIO JOSÉ RIBEIRO, se porventura
não for encontrado para a intimação pessoal.
Sengés, 23 de agosto de 2005. Eu,(as)/Antonio Gonçalves Fer-
nandes Neto, Escrivão,  que digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
    JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE LEILÃO, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em primeiro e segundo Leilão, os bens de propriedade do
executado VARZEÃO-INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MA-
DEIRAS LTDA., sendo proprietário MICHEL DIB,   na se-
guinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 06/10/2005, às 13:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 21/10/2005, às 9:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL:  Fórum Estadual local, sito à Rua Almirante Taman-
daré, 162-Sengés-Pr.
PROCESSO: Carta Precatória nº 063/04 (Autos nº 020/94, de
Execução Fiscal-Comarca de Cerro Azul-Pr), sendo exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executa-
do VARZEÃO-INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS
LTDA.
BEM:  Uma máquina desempenadeira, marca Omil, s/nº, moto-
rizada, em bom estado de conservação e funcionamento, avali-
ada em R$ 3.000,00 (três mil reais).
DEPÓSITO:  em mãos do executado, Sr. Michel Dib.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 3.000,00, datado de 25/03/04 (Ava-
liação sujeita a atualização até a data da alienação por Índice
Oficial de apuração da correção).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 662,93 (Seiscentos e sessenta e dois
reais e noventa e três centavos), atualizado até 02/09/94, a ser
atualizada na data do efetivo pagamento.
ÔNUS: não consta dos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou ha-
vendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo executado; em caso de arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remissão, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga
pelo remitente. Havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 5% sobre o valor do débito, a ser paga pelo executado.
INTIMADO: fica desde logo intimado o executado VARZEÃO-
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA., na pes-
soa de seu representante legal, Sr. MICHEL DIB, se porventura
não for encontrado para a intimação pessoal.
Sengés, 23 de agosto de 2005. Eu,(as)/Antonio Gonçalves Fer-
nandes Neto, Escrivão,  que digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
     JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE LEILÃO, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em primeiro e segundo Leilão, os bens de propriedade do
executado CAIO JULIO CESAR DE OLIVEIRA-FI, sendo pro-
prietário CAIO JULIO CESAR DE OLIVEIRA,  na seguinte
forma:

PRIMEIRO LEILÃO: dia 06/10/2005, às 13:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 21/10/2005, às 9:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL:  Fórum Estadual local, sito à Rua Almirante Taman-
daré, 162-Sengés-Pr.
PROCESSO: Execução Fiscal, nº 006/00, sendo exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executa-
do CAIO JULIO CESAR DE OLIVEIRA-FI.
BEM:  20 (vinte) metros cúbicos de madeiras, tipo aproveita-
mento, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais) o metro cúbico,
num total de 1.360,00 (hum mil, trezentos e sessenta  reais),
datado de 20/09/00.
DEPÓSITO:  em mãos do executado,  Sr. Caio Julio César de
Oliveira.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 1.360,00 (Avaliação sujeita a atua-
lização até a data da alienação por Índice Oficial de apuração
da correção).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 8.531,87 (Oito mil, quinhentos e trinta
e um reais e oitenta e sete centavos), atualizado até 29/03/2000,
a ser atualizada na data do efetivo pagamento.
ÔNUS:  não consta dos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou ha-
vendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo executado; em caso de arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remissão, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga
pelo remitente. Havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 5% sobre o valor do débito, a ser paga pelo executado.
INTIMADO: fica desde logo intimado o executado CAIO JU-
LIO CESAR DE OLIVEIRA-FI.,  na pessoa de seu represen-
tante legal, SR. CAIO JULIO CESAR DE OLIVEIRA, se por-
ventura não for encontrado para a intimação pessoal.
Sengés, 23 de agosto de 2005. Eu,(as)/Antonio Gonçalves Fer-
nandes Neto, Escrivão,  que digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
   JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE LEILÃO, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em primeiro e segundo Leilão, os bens de propriedade do
executado SIRA-COMÉRCIO E BENEFICIAMENTO DE
MADEIRAS LTDA., sendo seu proprietário MARCOS ROBER-
TO CEOLIN, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 06/10/2005, às 13:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 21/10/2004, às 9:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL:  Fórum Estadual local, sito à Rua Almirante Taman-
daré, 162-Sengés-Pr.
PROCESSO: Execução Fiscal, nº 012/04, sendo exeqüente  A
UNIÃO e executado SIRA-COMÉRCIO E BENEFICIAMEN-
TO DE MADEIRAS LTDA.
BEM:  Uma Estufa, marca Metalfer, para 30M3 de madeiras,
ano 1998, sem outra identificação, em bom estado de conser-
vação e funcionamento, avaliada em R$ 18.000,00 (dezoito mil
reais).
DEPÓSITO:  em mãos do executado.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 18.000,00, datado de 07/07/05 (Ava-
liação sujeita a atualização até a data da alienação por Índice
Oficial de apuração da correção).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 9.501,37 (Nove mil, quinhentos e
um reais e trinta e sete centavos), atualizado até 29/09/2003, a
ser atualizada na data do efetivo pagamento.
ÔNUS:  não consta dos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou ha-
vendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo executado; em caso de arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remissão, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga
pelo remitente. Havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 5% sobre o valor do débito, a ser paga pelo executado.
INTIMADO: fica desde logo intimado o executado SIRA-CO-
MÉRCIO E BENEFICIAMENTO DE MADEIRAS LTDA, na
pessoa de seu representante legal, Sr. MARCOS ROBERTO
CEOLIN, se porventura não for encontrado para a intimação
pessoal.
Sengés, 23 de agosto de 2005. Eu,(as)/Antonio Gonçalves Fer-
nandes Neto, Escrivão,  que digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
    JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE LEILÃO, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em primeiro e segundo leilão, os bens de propriedade dos
executados OZEAS DE MELLO e ABEGAIL CESAR DE
MELLO,  na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 06/10/2005, às 13:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 21/10/2004, às 9:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL:  Fórum Estadual local, sito à Rua Almirante Taman-
daré, 162-Sengés-Pr.
PROCESSO: Carta Precatória nº 078/04, oriunda da Comarca
de Castro-Pr., e extraído dos Autos nº 251/95, de EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, sendo exeqüente BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A., e executados OZÉAS DE
MELLO e ABEGAIL CESAR DE MELLO.
BEM:  Um imóvel rural com área de 321,50 alqueires ou 778,03
hectares, situado no lugar denominado Fazenda Santa Bárbara,
neste Município de Sengés-Pr., sendo terras para pastagens e
lavoura, contendo diversas benfeitorias (casa da sede, galpão,
mangueira para lida com gado, casa de empregado, pastos cerca-
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dos), devidamente matriculado no CRI local sob nº R-1.866,
avaliado em R$ 4.502.709,60 (Quatro milhões, quinhentos e
dois mil, setecentos e nove reais e sessenta centavos), datado
de 28/07/05.
DEPÓSITO:  em mãos da depositária pública desta Comarca.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 4.502.709,60 (Avaliação sujeita a
atualização até a data da alienação por Índice Oficial de apura-
ção da correção).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 4.378.385,95 (Quatro milhões, tre-
zentos e setenta e oito mil, trezentos e oitenta e cinco reais e
noventa e cinco centavos), atualizado até 28/07/2005, a ser atu-
alizada na data do efetivo pagamento.
ÔNUS:  hipoteca em favor do Banco Bamerindus do Brasil S/
A.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou ha-
vendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remissão, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga
pelo remitente. Havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 5% sobre o valor do débito, a ser paga pelos executa-
dos.
INTIMADO: fica desde logo intimado os executado OZEAS
DE MELLO e ABEGAIL CESAR DE MELLO, se porventura
não forem encontrados para a intimação pessoal.
Sengés, 23 de agosto de 2005. Eu,________/Antonio Gonçal-
ves Fernandes Neto, Escrivão,  que digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
    JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE LEILÃO, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em primeiro e segundo leilão, os bens de propriedade do
executado A.V.S. MADEIRAS LTDA., sendo proprietária SO-
NIA MARIA ALMEIDA SANTOS,  na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 06/10/2005, às 13:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 21/10/2004, às 9:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL:  Fórum Estadual local, sito à Rua Almirante Taman-
daré, 162-Sengés-Pr.
PROCESSO: Autos nº 089/05, de Carta Precatória, oriunda da
2º Vara Cível da Comarca de Itararé-SP., e extraído dos Autos
nº 521/03, de EXECUÇÃO, sendo exeqüente FABIO HUN-
GRIA LOBO e executado A.V.S. MADEIRAS LTDA.
BEM:  190 (cento e noventa) metros cúbicos de madeira de
pinus, com as seguintes medidas: 1 polegada de espessura, com
largura de 4 a 8 polegadas e cumprimento de 2,5 metros, avali-
ado o metro cúbico em R$ 385,00 (trezentos e oitenta e cinco
reais), num total de R$ 73.150,00 (Setenta e três mil e cento e
cinqüenta reais), datado de 08/07/2005.
DEPÓSITO:  em mãos do executado, Sra. Sonia Maria Almei-
da Santos.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 73.150,00 (Avaliação sujeita a atua-
lização até a data da alienação por Índice Oficial de apuração
da correção).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 52.700,00 (Cinqüenta e dois mil e
setecentos  reais), atualizado até 15/04/2002, a ser atualizada
na data do efetivo pagamento e acrescidas das custas, despesas
processuais e honorários advocatícios.
ÔNUS:  não consta dos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou ha-
vendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo executado; em caso de arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remissão, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga
pelo remitente. Havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 5% sobre o valor do débito, a ser paga pelo executado.
INTIMADO: fica desde logo intimado o executado A.V.S.
MADEIRAS LTDA.,  na pessoa de sua  proprietária, SRA.
SONIA MARIA ALMEIDA SANTOS,  se porventura não for
encontrada para a intimação pessoal.
Sengés, 23 de agosto de 2005. Eu,(as)/Antonio Gonçalves Fer-
nandes Neto, Escrivão,  que digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
      JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE LEILÃO, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em primeiro e segundo leilão, os bens de propriedade do
executado A.V.S. MADEIRAS LTDA., sendo proprietária SO-
NIA MARIA ALMEIDA SANTOS,  na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 06/10/2005, às 13:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 21/10/2004, às 9:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL:  Fórum Estadual local, sito à Rua Almirante Taman-
daré, 162-Sengés-Pr.
PROCESSO: Autos nº 090/05, de Carta Precatória, oriunda da

2º Vara Cível da Comarca de Itararé-SP., e extraído dos Autos
nº 974/03, de EXECUÇÃO, sendo exeqüente FABIO HUN-
GRIA LOBO e executado A.V.S. MADEIRAS LTDA.
BEM:  50 (cinquenta) metros cúbicos de madeira de pinus, com
as seguintes medidas: 23mm de espessura, com largura de
150mm e cumprimento de 2,5 metros, avaliado o metro cúbico
em R$ 385,00 (trezentos e oitenta e cinco reais), num total de
R$ 19.250,00 (Dezenove mil e duzentos e cinqüenta reais),
datado de 08/07/2005.
DEPÓSITO:  em mãos do executado, Sra. Sonia Maria Almei-
da Santos.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 19.250,00 (Avaliação sujeita a atua-
lização até a data da alienação por Índice Oficial de apuração
da correção).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 14.715,52 (Quatorze mil, setecentos
e quinze  reais e cinqüenta e dois centavos), atualizado até 30/
09/2003, a ser atualizada na data do efetivo pagamento e acres-
cidas das custas, despesas processuais e honorários advocatíci-
os.
ÔNUS:  não consta dos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou ha-
vendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo executado; em caso de arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remissão, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga
pelo remitente. Havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 5% sobre o valor do débito, a ser paga pelo executado.
INTIMADO: fica desde logo intimado o executado A.V.S.
MADEIRAS LTDA.,  na pessoa de sua  proprietária, SRA.
SONIA MARIA ALMEIDA SANTOS,  se porventura não for
encontrada para a intimação pessoal.

Sengés, 23 de agosto de 2005. Eu,(as)/Antonio Gonçalves
Fernandes Neto, Escrivão,  que digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
     JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE LEILÃO, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em primeiro e segundo leilão, os bens de propriedade do
executado GENILSON ALVES DA SILVA,  na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 06/10/2005, às 13:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 21/10/2004, às 9:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL:  Fórum Estadual local, sito à Rua Almirante Taman-
daré, 162-Sengés-Pr.
PROCESSO: Execução de Título Extrajudicial nº 090/05, sen-
do exeqüente JOÃO FRANCISCO ALMEIDA, e executado
GENILSON ALVES DA SILVA.
BEM:  Um trator agrícola, marca Valmet, cor amarelo, ano 1980,
motor MWM, com munck hidráulico, em bom estado de con-
servação e funcionamento, avaliado em R$ 40.000,00 (quaren-
ta mil reais),  datado de 22/04/05.
DEPÓSITO:  em mãos do executado, Sr. Genilson Alves da
Silva.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 7.832,16 (Avaliação sujeita a atua-
lização até a data da alienação por Índice Oficial de apuração
da correção).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 11.891,40 (Onze mil, oitocentos e
noventa e um reais e quarenta centavos), atualizado até 11/03/
2005, a ser atualizada na data do efetivo pagamento, acresci-
dos de custas, despesas processuais e honorários advocatícios.
ÔNUS:  não consta dos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou ha-
vendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo executado; em caso de arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remissão, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga
pelo remitente. Havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 5% sobre o valor do débito, a ser paga pelo executado.
INTIMADO: fica desde logo intimado o executado GENIL-
SON ALVES DA SILVA,  se porventura não for encontrado
para a intimação pessoal.
Sengés, 23 de agosto de 2005. Eu,(as)/Antonio Gonçalves Fer-
nandes Neto, Escrivão,  que digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
     JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE LEILÃO, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em primeiro e segundo leilão, os bens de propriedade da
executada ASSIMENOR-ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA
AO MENOR, sendo proprietária MARIA EUZÉBIA DÓRIA,
na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 06/10/2005, às 13:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 21/10/2004, às 9:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL:  Fórum Estadual local, sito à Rua Almirante Taman-
daré, 162-Sengés-Pr.

PROCESSO: Execução Fiscal, nº 005/05, sendo exeqüente A
UNIÃO e executado ASSIMENOR-ASSOCIAÇÃO DE ASSIS-
TÊNCIA AO MENOR.
BEM:  Um terreno urbano, constituído pela Gleba ‘3’, sem
benfeitorias, com área de 72.178,2565m2, localizado nesta ci-
dade de Sengés-Pr., devidamente matriculado no CRI local sob
nº 3.541, avaliado em R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais),
datada de 31/03/05.
DEPÓSITO:  em mãos da executada, Sra. Maria Euzébia Dó-
ria.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 75.000,00 (Avaliação sujeita a atua-
lização até a data da alienação por Índice Oficial de apuração
da correção).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 23.342,96 (Vinte e três mil, trezen-
tos e quarenta e dois reais e noventa e seis centavos), atualiza-
do até 25/10/2004, a ser atualizada na data do efetivo paga-
mento e acrescidas das custas, despesas processuais e honorá-
rios advocatícios.
ÔNUS:  não consta dos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou ha-
vendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo executado; em caso de arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remissão, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga
pelo remitente. Havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 5% sobre o valor do débito, a ser paga pelo executado.
INTIMADO: fica desde logo intimado o executado SUSAM
MARA BELASCO-FI., na pessoa de sua  proprietária, SRA.
SUSAM MARA BELASCO,  se porventura não for encontrada
para a intimação pessoal.
Sengés, 23 de agosto de 2005. Eu,(as)/Antonio Gonçalves Fer-
nandes Neto, Escrivão,  que digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
     JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE LEILÃO, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em primeiro e segundo leilão, os bens de propriedade do
executado CARLOS MELO-SENGÉS-ME, sendo proprietário
CARLOS MELO,  na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 06/10/2005, às 13:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 21/10/2004, às 9:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL:  Fórum Estadual local, sito à Rua Almirante Taman-
daré, 162-Sengés-Pr.
PROCESSO: Execução Fiscal, nº 006/05, sendo exeqüente A
UNIÃO e executado CARLOS MELO-SENGÉS-ME.
BEM:  Um Trator agrícola, marca Massey Fergusson, modelo
MF275/4, com motor Perkins Diesel de 4 cilindros, de 75 CV,
com rodagem traseira 15x30 e dianteira 12,4x24, cor vermelha
e cinza, de fabricação nacional, série 2160401873, ano 94, em
perfeito estado de conservação e funcionamento, avaliado em
R$ 55.000,00 (Cinqüenta e cinco mil reais), datada de 22/04/
05.
DEPÓSITO:  em mãos do executado, Sr. Carlos Melo.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 55.000,00 (Avaliação sujeita a atua-
lização até a data da alienação por Índice Oficial de apuração
da correção).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 57.892,09 (Cinqüenta e sete mil, oi-
tocentos e noventa e dois reais e nove centavos), atualizado até
03/06/2005, a ser atualizada na data do efetivo pagamento e
acrescidas das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios.
ÔNUS:  não consta dos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou ha-
vendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo executado; em caso de arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remissão, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga
pelo remitente. Havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 5% sobre o valor do débito, a ser paga pelo executado.
INTIMADO: fica desde logo intimado o executado CARLOS
MELO-SENGÉS-ME., na pessoa de seu  proprietário, SR.
CARLOS MELO,  se porventura não for encontrado para a in-
timação pessoal.

Sengés, 23 de agosto de 2005. Eu,(as)/Antonio Gonçalves
Fernandes Neto, Escrivão,  que digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
    JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em primeiro e segundo leilão, o bem apreendido de OSNI
MENDES DE MORAIS E OUTROS,  na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 06/10/2005, às 13:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 21/10/2005, às 9:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL:  Fórum Estadual local, sito à Rua Almirante Taman-

daré, 162-Sengés-Pr.
PROCESSO: Autos nº 003/91, de Ação Penal, sendo réus OSNI
MENDES DE MORAIS E OUTROS e autora JUSTIÇA PÚ-
BLICA.
BEM:1) Um motor, marca Volkswagen, modelo AP 1800 “fe-
chado”, com acessórios obrigatórios, contendo as numerações
0261297131 e UP- 522.269, refrigerado a água, em bom estado
de conservação, avaliado em R$ 500,00 (quinhentos reais). 2)
Uma Caixa de Câmbio para uso em veículo Volkswagen, de
cinco (5) marchas, contendo a numeração 013301211D e PX-
27039, em bom estado de conservação, avaliado em R$ 500,00
(quinhentos reais).
DEPÓSITO:  em mãos da Depositária Pública da Comarca.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 1.000,00 (Hum mil reais), datada de
08/03/04 (Avaliação sujeita a atualização até a data da aliena-
ção por Índice Oficial de apuração da correção).
ÔNUS:  não consta dos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou ha-
vendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo réu; em caso de arrematação, 5%
sobre o valor dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em caso
de remissão, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
remitente. Havendo extinção por pagamento, a comissão será
de 5% sobre o valor do débito, a ser paga pelo réu.
INTIMADO: fica desde logo intimado os réus: OSNI MEN-
DES DE MORAIS, JULIO CÉSAR MENDES DE MORAIS,
JOSÉ ROBERTO SOARES, JOÃO WALTER MARREIRO,
MARCILIO ÁLVARO BENEDITO, JOSÉ AILTON FERREI-
RA E ATÍLIO POLMONARI, se porventura não forem encon-
trados para a intimação pessoal.
Sengés, 23 de agosto de 2005. Eu,(as)/Edilcea R. Q. Copeti,
Escrivã,  que digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
    JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em primeiro e segundo leilão, o bem de propriedade de
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS
DE SERRARIAS E CARPINTARIAS E ASSEMELHADOS DE
SENGÉS, sendo seu representante legal o Sr. WILSON WOLF,
na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 06/10/2005, às 13:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 21/10/2005, às 9:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL:  Fórum Estadual local, sito à Rua Almirante Taman-
daré, 162-Sengés-Pr.
PROCESSO: Autos nº 048/04, de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE
TÍTULO JUDICIAL, sendo exeqüente JEFFERSON LUIS
AUGUSTO e executado SINDICATO DOS TRABALHADO-
RES NAS INDUSTRIAS DE SERRARIAS E CARPINTARI-
AS E ASSEMELHADOS DE SENGES.
BEM:  1-Escrivaninha de madeira, marca sandy, em regular
estado de conservação, avalidada em R$ 45,00; 2-04 (quatro)
cadeiras simples em regular estado de conservação, avaliada
em R$ 20,00; 3-03 (três) cadeiras de metal, estofadas de napa,
em regular estado de conservação, avaliada em R$ 15,00 cada,
total de R$ 45,00; 4-02 cadeiras giratória em bom estado, ava-
liada em R$ 25,00 cada, total de R$ 50,00; 5-01 escrivaninha
para computador em regular estado de conservação, avaliada
em R$ 35,00; 6-01 Armário de aço em bom estado de conserva-
ção, aaliada em R$ 35,00; 7-01 Armário de madeira em regular
estado de conservação, avaliada em R$ 25,00; 8-01 máquina
de escrever, marca Facit em regular estado de conservação,
avaliada em R$ 45,00; 9-02 Ventilador CHS em regular estado
de conservação, avaliado em R$ 10,00 cada. Total de R$ 20,00;
10-01 Filtro de água em bom estado de conservação, avaliado
em R$ 10,00; 11-01 Fogareiro em bom estado de conservação,
avaliado em R$ 15,00; 12-01 Micro computador, sem impres-
sora em regular estado de conservação e funcionamento, avali-
ado em R$ 150,00. 13-02 Aparelho de telefone em regular es-
tado de conservação e funcionamento, avaliado em R$ 10,00
cada, total de R$ 20,00.
DEPÓSITO:  em mãos do executado, Sr. Wilson Wolf.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 515,00 (Quinhentos e quinze reais),
datada de 24/02/05 (Avaliação sujeita a atualização até a data
da alienação por Índice Oficial de apuração da correção).
VALOR DA DÍVIDA:  R$ 3.464,08 (três mil, quatrocentos e
sessenta e quatro reais e oito centavos), atualizado até 24/02/
05, a ser atualizada na data do efetivo pagamento.
ÔNUS:  não consta dos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou ha-
vendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo executado; em caso de arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remissão, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga
pelo remitente. Havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 5% sobre o valor do débito, a ser paga pelo executado.
INTIMADO: fica desde logo intimado o executado SINDICA-
TO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE SER-
RARIAS E CARPINTARIAS E ASSEMELHADOS DE SEN-
GÉS, na pessoa de seu representante legal, SR. WILSON WOLF,
se porventura não for encontrado para a intimação pessoal.
Sengés, 23 de agosto de 2005. Eu,(as)/Paulo dos Santos, Secre-
tário,  que digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
      JUÍZA DE DIREITO
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Telêmaco Borba

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TELÊMACO
BORBA, ESTADO DO PARANÁ

  EDITAL DE CITAÇÃO  DE ANDRÉ GODOY FREIRE e
MARIANA LEME BATTAZZA FREIRE, COM  PRAZO DE
SESSENTA (60) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO de ANDRÉ GODOY FREIRE e MA-
RIA LEME BATTAZZA FREIRE,  brasileiros casados, natu-
rais de São Paulo,  ele engenheiro civil, filho de Antonio Luiz
Villas Boas Freire e Doris Lilian Godoy Freire, ela professora
de Ballet, filha de Antonio Carlos Battazza e Arlete Montanari
Leme Battazza, atualmente em lugar ignorado, nos autos nº 32/
2002 de Cadastro de Pessoas Interessadas em Adoção, que tra-
mita nesta Vara da Infância e Juventude em anexos, em que são
requerentes ANDRÉ GODOY FREIRE e MARIANA LEME
BATTAZZA FREIRE, e requerido ESTE JUÍZO, , em para,
darem prosseguimento ao feito no prazo de 48 horas, sob pena
de extinção sem julgamento do mérito. Telêmaco Borba, 23 de
Agosto de 2005. Eu ___________, Elza de Souza Morais, Es-
crivã que o digitei e subscrevi.

EDUARDO FAORO
JUIZ SUBSTITUTO

Ubiratã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JOÃO GONÇALVES BAR-
BOSA, OS RÉUS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHE-
CIDOS E TERCEIROS INTERESSADOS COM PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.
A DOUTORA LEONOR BISOLO CONSTANTINOPOLOS
SEVERO, MM. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE
UBIRATÃ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.   -     JUSTIÇA GRATUITA -
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o Requerido JOÃO GON-
ÇALVES BARBOSA sem qualificação nos autos, atualmente
em lugar incerto e não sabido, os réus ausentes, incertos e des-
conhecidos, que por este Juízo e Cartório se processam os  au-
tos de AÇÃO DE USUCAPIÃO nº 201/2004 em que é reque-
rente JULIANA GOUVEIA DE SOUZA  ficando o réu acima
especificado, CITADO, com prazo de trinta dias, a fim de que-
rendo oferecem resposta, instruindo com documentos, sendo o
imóvel o seguinte: “ Lote de Terras n.19 da quadra 20, com
área de 675,00 m/2, objeto da matrícula n. 24.939 do CRI de
Campo Mourão, com os seguinte limites: principiando num
marco da rua 16, daí segue divisando com a data 20, a distância
de 45 metros, até um outro marca, deste marco mede-se con-
frontando com a data 10, a distância de 45 metros, até um mar-
co na beira da rua acima mencionada e finalmente mede-se pelo
alinhamento desta a distância de 15 metros até o ponto de par-
tida. Nesse imóvel, sem que houvesse, em tempo algum, qual-
quer oposição, a requerente e seus familiares, há mais de 10
anos, construíram uma  casa de madeira para sua moradia. Con-
forme estabelece o par. Único do art. 1238 do Código Civil, o
prazo estabelecido, reduzir-se-á 10 anos, se o possuidor hou-
ver estabelecido no imóvel a sua moradia habitual; vem paga-
mento os impostos que incidem sobre o mesmo. A requerente é
pessoa pobre, e não possuem nenhum outro imóvel; Requer: os
benefícios da justiça gratuita e ao final seja condenado o Esta-
do do Paraná a pagar os honorários devidos; requer a citação
do requerido e sua esposa se casado for, sob pena de revelia; a
citação dos lindeiros; a intimação do Ministério Público; seja o
feito julgado procedente por sentença para declarar o domínio
da autora sobre o imóvel usucapiendo. Protesta por provas. Dá-
se a causa o valor de R$-6.000,00 (seis mil reais). N T P D
Ubiratã, 07.07.2004 (a) EMANUEL TOLEDO DE MORAIS –
Advogado. Ficando citado o réu, que findo o prazo de presente
edital, fluirá o prazo de 30 (trinta) dias, para apresentação de
contestação, ficando advertidos de que não sendo contestada a
ação presumir-se-ão confessados os fatos contra eles alegados.
E para que ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou
expedir o presente edital que será publicado no Diário Oficial
e afixado na forma da lei, no átrio do forum loca. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Ubiratã, Estado do Paraná aos
vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e cinco.
Eu, ___FÁTIMA ROSEMAR OLIVEIRA, Escrivã, que digitei
e subscrevi.

LEONOR B CONSTANTINOPOLOS SEVERO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
BRACIFORTE RECAPAGENS DE PNEUS LTDA
A DOUTORA LEONOR BISOLO CONSTANTINOPOLOS
SEVERO, MM. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE
UBIRATÃ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório será leva-
do a leilão os bens penhorados do executado da seguinte for-

ma:
VENDA EM LEILÃO: dia 10 de outubro de 2005 às 13:20
horas, quando será alienado pela melhor oferta, desde que não
seja vil.
LOCAL: Átrio do edifício do fórum, sito na Av. Clodoaldo de
Oliveira, 1260, nesta cidade de Ubiratã-PR.
PROCESSO: Execução Fiscal n. 021/99 em que FAZENDA
NACIONAL  move contra BRACIFORTE RECAPAGENS DE
PNEUS LTDA
DESCRIÇÃO DOS BENS:  25 pneus de caminhão e carreta,
recauchutados e vulcanizados com as seguintes medidas 900x20;
100x22, marcas Firestone, Pirelli, Goodyear em perfeito esta-
do de uso com garantia; 35 pneus radiais de caminhão e carre-
ta, recauchutados e vulcanizados, marca Firestone, Pirelli, Goo-
dyear e outros e 25 pneus 1000x25 e 56 pneus 900x20.
AVALIAÇÃO: R$- 18.700,00 (dezoito mil e setecentos reais)
Valor da Execução: R$-33.855,71 (trinta e três mil, oitocentos
e cinquenta e cinco reais e setenta e um centavos)
ÔNUS: dos autos nada consta.
DEPOSITO: Em poder do próprio executado.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Fica pelo presente edital devi-
damente intimado o devedor BRACIFORTE RECAPAGENS
DE PNEUS LTDA, na pessoa do seu representante legal,  da
data acima designada, caso não seja possível sua intimação
pessoal. E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou
expedir o edital que será publicado e fixado na forma da lei e
no átrio do fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubira-
tã, Estado do Paraná aos vinte e seis dias do mês de agosto do
ano de dois mil e cinco. Eu, ____________________FÁTIMA
ROSEMAR DE OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

 LEONOR BISOLO CONSTANTINOPOLOS SEVERO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO SUPERMER-
CADO ARVELINO LTDA

A DOUTORA LEONOR BISOLO CONSTANTINOPOLOS
SEVERO, MM. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE
UBIRATÃ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório será leva-
do a leilão os bens penhorados do executado da seguinte for-
ma:
VENDA EM LEILÃO: dia 10 de outubro de 2005 às 13:15
horas, quando será alienado pela melhor oferta, desde que não
seja vil.
LOCAL: Átrio do edifício do fórum, sito na Av. Clodoaldo de
Oliveira, 1260, nesta cidade de Ubiratã-PR.
PROCESSO: Execução Fiscal n. 036/2004 em que FAZENDA
NACIONAL  move contra SUPERMERCADO ARVELINO
LTDA
DESCRIÇÃO DOS BENS:  01 balcão de açougue, com 6 mes-
tros, marca Eletrofrio; 01 ilha de frios aberta, com 3 metros,
marca Aldin; 01 ilha de frios fechada com 2 metros, marca Al-
din; 02 balcões de iogurte marca Metal Frio, 5 m x 2 m de
altura; 01 balcão de iogurte com 3 metros; 03 impressoras fis-
cais, marca Sweda com emissão de cheques; 12 gôndolas, 1,20
metros; 70 metros de gôndolas duplas; 03 balcões de caixa; e
10 gôndolas de verduras.
AVALIAÇÃO: R$- 210.000,00 (duzentos e dez mil reais)
Valor da Execução: R$-338.361,50 (trezentos e trinta e oito
mil, trezentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos)
ÔNUS: dos autos nada consta.
DEPOSITO: Em poder do próprio executado.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Fica pelo presente edital devi-
damente intimado o devedor SUPERMERCADO ARVELINO
LTDA, na pessoa do seu representante legal,  da data acima
designada, caso não seja possível sua intimação pessoal. E para
que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o edi-
tal que será publicado e fixado na forma da lei e no átrio do
fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Estado
do Paraná aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois
mil e cinco. Eu, ____________________FÁTIMA ROSEMAR
DE OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

LEONOR BISOLO CONSTANTINOPOLOS SEVERO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA DE CARVALHO
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA MARIA NERIS DOS
SANTOS FERRAZ COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA LEONOR BISOLO CONSTANTINOPOLOS
SEVERO, MM. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE
UBIRATÃ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a requerida MARIA NE-
RIS DOS SANTOS FERRAZ brasileira, casada, atualmente em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Vara Cível se processam os autos de AÇÃO DE DIVÓRCIO
CONTENCIOSO sob nº 287/2005, requerido por J B F, tendo
sido alegado em síntese o seguinte: “Que contraíram núpcias
no dia 09.08.1979, sob o regime de Comunhão Parcial de Bens;
que tiveram três filhos M A F,  F A F e G A F, todos maiores; da
vigência do casamento não adquiriram bens; que há mais de 10
anos a requerida mudou-se desta cidade não mais voltando

Requer: a decretação do divórcio; vista ao Ministério Público;,
que a requerida volte a usar o nome de solteira.  Requer final-
mente a citação da requerida para responder aos termos da pre-
sente ação, sob pena de confissão e revelia, devendo ser julga-
da ao final procedente decretando-se a separação do casal Pro-
testa por provas. Requer os benefícios da assistência judiciária.
Dá-se causa o valor de R$-500,00 (quinhentos reais). Ubiratã,
17.08.2005 (a) Emanuel Toledo de Morais – Advogado. Fican-
do o mesmo citado, que findo o prazo do presente edital, fluirá
o prazo de 15 (quinze) dias,  para oferecer resposta, instruindo
com documentos, requerendo desde logo a produção de novas
provas que houver, sob pena de não o fazendo, serem admiti-
dos como verdadeiros os fatos contra ele alegados. E para que
chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o edital que
será publicado e fixado na forma da lei e no átrio do fórum
local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Estado do Para-
ná aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e
cinco. Eu, ____________________FÁTIMA ROSEMAR DE
OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

LEONOR B CONSTANTINOPOLOS SEVERO
Juíza de Direito

\

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS DE DE-
CRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO
A DOUTORA LEONOR BISOLO CONSTANTINOPOLOS
SEVERO, MM. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE
UBIRATÃ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.
EDITAL DE INTERDIÇÃO: Art. 1.184 do CPC
PROCESSO: nº  362/2003 - INTERDIÇÃO
Requerente: JAIR APARECIDO CORDEIRO
Requerido: MARLENE CORDEIRO BUENO
Data da Sentença: 06.06.2005
Data do Trânsito em julgado: 11.07.2005
Causa: Deficiência mental
Curador Nomeado: JAIR APARECIDO CORDEIRO
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o edital que será publicado e fixado na forma da lei e no átrio
do fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Esta-
do do Paraná aos quatro dias do mês de agosto do ano de dois
mil e cinco. Eu, ____________________FÁTIMA ROSEMAR
DE OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

LEONOR BISOLO CONSTANTINOPOLOS SEVERO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS DE DE-
CRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO

A DOUTORA LEONOR BISOLO CONSTANTINOPOLOS
SEVERO, MM. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE
UBIRATÃ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Art. 1.184 do CPC
PROCESSO: nº  361/2003 - INTERDIÇÃO
Requerente: EUNICE APARECIDA PATROCINIO DE OLIVEI-
RA
Requerido: FRANCISCO PATROCINIO
Data da Sentença: 14.06.2005
Data do Trânsito em julgado: 18.07.2005
Causa: Deficiência mental
Curador Nomeado: EUNICE APARECIDA PATROCINIO DE
OLIVEIRA
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o edital que será publicado e fixado na forma da lei e no átrio
do fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Esta-
do do Paraná aos quatro dias do mês de agosto do ano de dois
mil e cinco. Eu, ____________________FÁTIMA ROSEMAR
DE OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

LEONOR BISOLO CONSTANTINOPOLOS SEVERO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR

CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA

Escrivã

EDITAL DE PRACEAMENTO E INTIMAÇÃO DO EXECU-

TADO JOSÉ RAIMUNDO DE CARVALHO

A DOUTORA LEONOR B C SEVERO, MM. JUÍZA DE DI-

REITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARA-

NÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório será leva-

do a leilão os bens penhorados do executado da seguinte for-

ma:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: dia 14 de setembro de 2005

às 13:30 horas, quando será alienado por lance superior a ava-

liação corrigida monetariamente.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: dia 28 de setembro de 2005

às 13:30 horas pela melhor oferta, desde que não seja vil.

LOCAL: Átrio do edifício do fórum, sito na Av. Clodoaldo de
Oliveira, 1260, nesta cidade de Ubiratã-PR.

PROCESSO: Ação Monitória n. 227/2003 em que AGROPE-

ÇAS – ALVES E MOTA LTDA move contra JOSÉ RAIMUN-
DO DE CARVALHO

DESCRIÇÃO DO BEM: VEÍCULO caminhão Mercedez Benz,

1113, carroceria aberta, a diesel, cor azul, ano 1977, chassi n.
34403312362033, placas AGK-1425, com 10 pneus bons, lata-

ria regular, com pintura ruim, carroceria em bom estado de con-

servação, acessórios obrigatórios, com retrovisor lateral direito
quebrado, motor funcionando bem.

AVALIAÇÃO: R$-26.000,00 (vinte e seis mil reais)

VALOR DA EXECUÇÃO R$-26.109,93 (vinte e seis mil, cen-
to e nove reais e noventa e três centavos)

ÔNUS: Conta débito junto a Fazenda Pública Estadual no va-

lor de R$-61,77 (sessenta e um reais e setenta e sete centavos).
DEPOSITO: Em poder da depositária pública.

INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Fica pelo presente edital devi-

damente intimado o devedor JOSÉ RAIMUNDO DE CARVA-
LHO da data acima designada, caso não seja possível sua inti-

mação pessoal. E para que chegue ao conhecimento de todos,

mandou expedir o edital que será publicado e fixado na forma
da lei e no átrio do fórum local. Dado e passado nesta cidade de

Ubiratã, Estado do Paraná aos oito dias do mês de agosto do

ano de dois mil e cinco. Eu, ____________________FÁTIMA
ROSEMAR DE OLIVEIRA , Escrivã, que digitei e subscrevi.

LEONOR BISOLO CONSTANTINOPOLOS SEVERO
 Juíza de Direito

Umuarama

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

A DOUTORA MÁRCIA ANDRADE GOMES, MM. JUÍZA DE
DIREITO DESIGNADA DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, através dos autos nº 38/05, de Exe-
cução Fiscal, onde é exeqüente a Fazenda Pública do Estado
do Paraná e executada Pura Fruta Indústria e Comércio Ltda.,
na qual é pleiteada o pagamento da quantia de R$ 5.521,31
(cinco mil quinhentos e vinte e um reais e trinta e um centa-
vos), em data de 18/04/2005, representada pela certidão de dí-
vida ativa de nº 02764834-7, inscrita em 10/02/2005, no livro
5530, à f. 334, vem tornar público e de conhecimento geral de
que por este ato procede a CITAÇÃO da executada PURA
FRUTA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA.., pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CGC/MF sob nº 00619358/0001-
05, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que efetue o
pagamento do principal no prazo de ( 05 ) cinco dias, a partir
do término do prazo deste edital, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens quantos bastem para a garantia total do débito.
Esclarecendo-se que caso não seja embargada a ação no prazo
de 30 ( trinta ) dias, a contar da intimação da penhora a reali-
zar-se, considerar-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos nar-
rados na inicial como se verdadeiros fossem, ( 319 do CPC).
Desta forma fica CITADA a executada supra mencionada, para
que efetue o pagamento em cinco (05) dias a contar da fluição
do prazo deste edital, sob pena de penhora compulsiva, sobre
tantos bens quantos bastem á garantir o crédito e por todo con-
teúdo do r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DO MM. JUIZ: “Autos 38/05 EF. Conforme
consta da certidão exarada pelo Sr. Oficial de Justiça às fls. 11
verso expeça-se edital de citação com prazo de 20 (vinte)
dias.Após expeça-se ofício a Receita Federal, solicitando as
informações necessárias. Umuarama, 19 de julho de 2005.(as)
Márcia Andrade Gomes, Juíza de direito Designada”.
Esclarecendo-se que caso não seja embargada a ação no prazo
de 30 (trinta) dias, considerar-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos contra si articulados.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou
expedir o presente que será publicado e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 19
de julho de 2005. Eu,_________________________, Antonio
de Oliveira Menezes, Escrivão que o fiz datilografar e subscre-
vo.

       MÁRCIA ANDRADE GOMES
JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA
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EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

A DOUTORA MÁRCIA ANDRADE GOMES, MM. JUÍZA DE
DIREITO DESIGNADA DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, através dos autos nº 41/05, de Exe-
cução Fiscal, onde é exeqüente a Fazenda Pública do Estado
do Paraná e executada NCL Comércio de Lubrificantes Ltda.,
na qual é pleiteada o pagamento da quantia de R$ 241.979,36
(duzentos e quarenta e um mil novecentos e setenta e nove re-
ais e trinta e seis centavos), em data de 05/05/2005, representa-
da pelas certidões de dívida ativa de nº 02765113-5, 02765114-
3, 02765115-1, 02765116-0, 02765119-4 e 02765120-8, ins-
critas em 24/02/2005, no livro 5531, às fls. 113/120, vem tor-
nar público e de conhecimento geral de que por este ato proce-
de a CITAÇÃO da executada NCL COMÉRCIO DE LUBRI-
FICANTES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscri-
ta no CGC/MF sob nº 02859985/0001-30, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para que efetue o pagamento do principal
no prazo de ( 05 ) cinco dias, a partir do término do prazo deste
edital, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bas-
tem para a garantia total do débito. Esclarecendo-se que caso
não seja embargada a ação no prazo de 30 ( trinta ) dias, a
contar da intimação da penhora a realizar-se, considerar-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos narrados na inicial como se
verdadeiros fossem, ( 319 do CPC). Desta forma fica CITADA
a executada supra mencionada, para que efetue o pagamento
em cinco (05) dias a contar da fluição do prazo deste edital,
sob pena de penhora compulsiva, sobre tantos bens quantos
bastem á garantir o crédito e por todo conteúdo do r. despacho
a seguir transcrito:
DESPACHO DO MM. JUIZ: “Autos 41/05 EF. Conforme
consta da certidão exarada pelo Sr. Oficial de Justiça às fls. 28

verso expeça-se edital de citação com prazo de 20 (vinte) dias.
Umuarama, 19 de julho de 2005.(as) Márcia Andrade Gomes,
Juíza de direito Designada”.

Esclarecendo-se que caso não seja embargada a ação no prazo
de 30 (trinta) dias, considerar-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos contra si articulados.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou
expedir o presente que será publicado e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 19
de julho de 2005. Eu,_________________________, Antonio
de Oliveira Menezes, Escrivão que o fiz datilografar e subscre-
vo.

 MÁRCIA ANDRADE GOMES
JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA

COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ
Etelvina Aparecida Ercolin Balan

Escrivã
Alessandro Barbosa Torres, Carlos Augusto Balan e

Fernanda Cristina Balan
Escreventes Juramentados

(fpb)

EDITAL DE CITAÇÃO DE: FRANCISCO JOSÉ DA SILVA

PRAZO DE VINTE (30) DIAS

O Doutor NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES, Mm.
Juiz de Direito designado da Vara da Infância e da Juventude,
Família e Anexos da Comarca de Umuarama, Estado do Para-
ná, na forma da Lei etc...

Faz saber a todos quanto o presente edital, com o prazo de 30
(trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que se acha
em tramite neste Juízo com sede à Av. Desembargador Antônio
Franco Ferreira da Costa, s/n., os autos sob nº 561/2005 de
Conversão de Separação em Divórcio Litigioso, sendo parte
Requerente Maria Nishigawa e parte Requerida Francisco José
da Silva. E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados, especialmente FRANCISCO JOSÉ DA SILVA, a qual
encontra-se em lugar ignorado, a fim de que, querendo, contes-
te a presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias, sob
pena de presumir-se aceitos por elas como verdadeiros os fatos
articulados pela requerente na petição inicial (artigo 285 e 319
C.P.C).
DESPACHO: “Autos nº 561/05. Cite-se a parte Requerida via
Edital, ao qual fixo o prazo de 30 (trinta) dias para responder
no prazo legal. Consigne-se que não sendo contestada a ação,
se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pela Autora.Umuarama, 24 de agosto de 2005. (a) Nei Roberto
de Barros Guimarães, Juiz de Direito designado”.
E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro
não possa alegar, é expedido o presente, que será publicado no
Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos
vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e cinco.

Eu,_______________________(Etelvina Aparecida Ercolin
Balan), Escrivã, o fiz digitar e subscrevi.

NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES
Juiz de Direito designado

COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ
Etelvina Aparecida Ercolin Balan

Escrivã
Alessandro Barbosa Torres, Carlos Augusto Balan e

Fernanda Cristina Balan
Escreventes Juramentados

(CAB)

EDITAL DE CITAÇÃO DE: ELIANE LOPES

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

O Doutor NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES, Mmº
Juiz de Direito Designado da Vara da Infância e da Juventude,
Família e Anexos da Comarca de Umuarama, Estado do Para-
ná, na forma da Lei etc...

Faz Saber a todos quantos o presente edital, com o prazo de
trinta (30) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que se
acha em tramite neste Juízo com sede à Rua Desembargador
Antônio Franco Ferreira da Costa s/nº, os autos sob nº 533/
2003 de Fixação de Guarda c/Pedido de Tutela Antecipada,
sendo parte Requerente Valdemir de Matos Santos, e parte
Requerida Eliane Lopes. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, especialmente ELIANE LOPES, bra-
sileira, casada, do lar (cédula de identidade e CPF não infor-
mados na inicial), a qual encontra-se em lugar ignorado, a fim
de que, querendo, conteste a presente ação dentro do prazo de
quinze (15) dias, sob pena de presumir-se aceitos por ela como
verdadeiros os fatos articulados peloRequerente na petição ini-
cial.

DESPACHO 01: “Autos nº 31/05. 1.Cite-se a Requerida para,
querendo, contestar a ação no prazo legal, ciente que, não con-
testada a ação, se presumirão aceitos como verdadeiros os fa-
tos articulados pela parte Autora. Umuarama, 05 de novembro
de 2003. (a) Zilda Romero, Juíza de Direito”.

DESPACHO 02: “Autos nº 533/03. 1.Cite-se a Requerida via
edital, ao qual fixo o prazo de 30 (trinta) dias, para responder
no prazo legal, com as advertências dos artigos 285 e 319 do
CPC. 2.DIL. NEC. Umuarama, 24 de agosto de 2005. (a) Nei
Roberto de Barros Guimarães, Juiz de Direito Designado”.

E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro
não possa alegar, é expedido o presente, que será publicado no
Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.
CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos vinte e novedias
do mês de agosto do ano de dois mil e
cinco.Eu,______________________(Etelvina Aparecida Erco-
lin Balan), Escrivã, o fiz digitar e subscrevi.

  NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES
Juiz de Direito Direto

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) JORGE CIRILO
DE LIMA, COM PRAZO  DE 15 DIAS.

A DOUTORA SILVANE CARDOSO PINTO, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL E TRIBUNAL
DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..

 F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o(s) acusado(s) JOR-
GE CIRILO DE LIMA, brasileiro, casado, mestre de obras,
filho João Cirilo de Lima e de Zelinda Cirilo de França, resi-
dente na rua Macapá, nº 3136, nesta cidade, atualmente em
lugar incerto não sabido, para comparecer perante este r. Juízo
no dia 25 de Outubro  de 2005, às 13:15 horas,  a fim de
ser(em)  interrogado(s), acompanhar(em)  a todos os demais
termos do Processo-Crime sob n.º 186/03, a que responde(m)
como incursos nas sanções do Artigo 297 do C.P. Afixei o pre-
sente em local de costume. Umuarama, 24 de Agosto de 2005.
Eu, ________________, (Alberto Carlos Dias de Souza), Es-
crivão que o datilografei e o subscrevo.

ALBERTO CARLOS DIAS DE SOUZA
      Autorizado pela portaria nº ¼

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(s) RÉU(s) ROBERTO DE
SOUZA- COM O PRAZO DE 60 DIAS

A DOUTORA SILVANE CARDOSO PINTO, MM. JUIZA DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL E TRIBUNAL
DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..

 F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de 90 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) réu(s) ROBERTO
DE SOUZA,  filho de João de Souza e de Lourdes Rodrigues
do Valle, na época dos fatos residia na Estrada da Escola Agrí-
cula, Chácara Yara, próximo ao Jardim São Cristovão, nesta
cidade, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presen-
te INTIMA-O(S)  do inteiro teor da r. sentença, nos autos Pro-
cesso Crime n.º 268/01  o qual foi condenado a pena de 01 ano
de detenção e 50 dias-multa, em regime inicial aberto, como
incurso nas penas do artigo 10, caput da Lei 9.437/97 e absol-
vido da imputação referente ao crime previsto no artigo 10, §
2º inciso III, da Lei nº 9.437/97, com fulcro no artigo 386, inci-
so III do C.P.P. Afixei o presente Edital em local de costume.
Umuarama, 24 de Agosto de 2005. Eu, ________________,
(Alberto Carlos Dias de Souza), Escrivão que o datilografei e o
subscrevo.

        ALBERTO CARLOS DIAS DE SOUZA
       Escrivão autorizado pela portaria nº 01/04

 EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) MARCELO
FERNANDES, COM PRAZO  DE 15 DIAS.

A DOUTORA SILVANE CARDOSO PINTO, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL E TRIBUNAL
DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..

 F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o(s) acusado(s) MAR-
CELO FERNANDES, brasileiro, solteiro, desempregado, na-
tural de Poá-SP, nascido aos 28-01-1985, RG. nº 9.460.191-
SSP-PR, filho de José Carlos Fernandes e de Maria de Fátima
Santos Fernandes, residente na rua das Palmas, nº 1141, Par-
que Laranjeiras, nesta cidade, atualmente em lugar incerto não
sabido, para comparecer perante este r. Juízo no dia 19 de Ou-
tubro  de 2005, às 13:15 horas,  a fim de ser(em)  interrogado(s),
acompanhar(em)  a todos os demais termos do Processo-Crime
sob n.º 26/05, a que responde(m)  como incursos nas sanções
do Artigo 155, caput, c.c. artigo 14, Inciso II ambos do C.P.
Afixei o presente em local de costume. Umuarama, 22 de Agosto
de 2005. Eu, ________________, (Alberto Carlos Dias de Sou-
za), Escrivão que o datilografei e o subscrevo.

ALBERTO CARLOS DIAS DE SOUZA
      Autorizado pela portaria nº 01/04

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(s) EVANGELISTA SILVA
COSTA - COM O PRAZO DE 15 DIAS

A DOUTORA SILVANE CARDOSO PINTO, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL E TRIBUNAL
DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de dez dias, ou dele conhecimento tiverem, que não ten-
do sido possível   INTIMAR pessoalmente o(s) réu(s) EVAN-
GELISTA SILVA COSTA, filho de João Silva Costa e de An-
tonia Firmina de Oliveira Costa, residente na Av. Rolandia, nº
4654, nesta cidade, atualmente em lugar incerto não sabido,
pelo presente INTIMA-O(S)  do inteiro teor do r. despacho de
fls. 252 a seguir transcrito: Intime-se o sentenciado EVANGE-
LISTA DA SILVA, por edital, com prazo de 15 dias, para, no
prazo de 05 dias, justificar o descumprimento da pena imposta,
sob pena de regressão de regime. Diligências necessárias. Umu-
arama, 08-08-05. (a) Silvane Cardoso Pinto. Juíza de Direito,
nos autos de Processo-Crime nº 56/92, onde o Ministério Pú-
blico lhe move como incurso nas sanções do artigo 121, § 3º do
C.P. Afixei o presente Edital em local de costume. Umuarama,
19 dias do mês de Agosto de 2005. Eu, ________________,
(Alberto Carlos Dias de Souza), Escrivão que o datilografei e o
subscrevo.

ALBERTO CARLOS DIAS DE SOUZA
     Autorizado pela portaria nº 01/04

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) CLAUDEMIR
MENDES DA SILVA, DORIVAL DOS SANTOS, JOÃO
SOARES DO NASCIMENTO  e AMARAL PAULINO,

COM PRAZO  DE 15 DIAS.

 A DOUTORA SILVANE CARDOSO PINTO, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL E TRIBUNAL
DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..

 F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o(s) acusado(s)
CLAUDEMIR MENDES DA SILVA, vulgo, “Demi”, brasi-
leiro, solteiro, trabalhador rural (diarista), natural de Maria
Helena-PR, nascido aos 08-11-1983, filho de Valdemar Men-
des da Silva e de Maria José da Silva, atualmente recolhido na
cadeia pública da cidade de Iporã-PR, DORIVAL DOS SAN-

TOS, vulgo, “Dori”, brasileiro, solteiro, trabalhador rural, na-
tural de Maria Helena-PR, nascido aos 21-04-1979, RG. nº
9.371.268-4-SSP-PR, filho de Luiz Felix dos Santos e de Neu-
za Maria Farias, residente na rua cidade de Nova Olimpia-PR,
JOÃO SOARES DO NASCIMENTO, vulgo, “João Topete”,
brasileiro, casado, trabalhador rural, natural de Cruzeiro do
Oeste-PR, nascido aos 10-11-1968, filho de Celso Soares do
Nascimento e de Maria José Soares do Nascimento, residente
na rua Mato Grosso, nº 173, na cidade de Nova Olimpia-PR e
AMARAL PAULINO, brasileiro, solteiro, vendedor de livros,
natural de Moreira Sales-PR, nascido 11-07-1980, filho de José
Paulino Neto e de Maria Benedita Paulino, residente na Aveni-
da Ipiranga, s/nº, (próximo ao laticínio), na cidade de Nova
Olimpia-PR, Comarca de Cidade Gaúcha-PR, todos atualmen-
te em lugar incerto não sabido, para comparecerem perante este
r. Juízo no dia 18 de Outubro  de 2005, às 13:15 horas,  a fim
de ser(em)  interrogado(s), acompanhar(em)  a todos os demais
termos do Processo-Crime sob n.º 138/04, a que responde(m)
como incursos nas sanções do Artigo 306 da Lei nº 9.503/97.
Afixei o presente em local de costume. Umuarama, 16 de Agosto
de 2005. Eu, ________________, (Alberto Carlos Dias de Sou-
za), Escrivão que o datilografei e o subscrevo.

ALBERTO CARLOS DIAS DE SOUZA
      Autorizado pela portaria nº 01/04

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(s) RÉU(s) ALESSAN-
DRO EMERSON DE OLIVEIRA - COM O PRAZO DE

VINTE DIAS

A DOUTORA SILVANE CARDOSO PINTO, MM. JUÍZA DE
DIREITO DESIGNADO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL E
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de vinte  dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) réu(s) ALES-
SANDRO EMERSON DE OLIVEIRA,  brasileiro, solteiro,
sem profissão definida, natural de Umuarama-PR, nascido aos
02-02-1984, RG. nº 9.051.690/SSP-PR, filho de Sueli do Car-
mo  de Oliveira dos Santos, na época dos fatos residia na rua
José Roberto Janeiro, nº 4900, Jardim Petrópolis, nesta cidade,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTI-
MA-O(S)  para comparecer na audiência admonitória designa-
da para 29 de Setembro  de 2005, às 13:00 horas, nos autos
Processo-Crime n.º 127/03, por infração do artigo 10, § 2º da
Lei nº 9.437/97.  Afixei o presente Edital em local de costume
e publiquei no Diário da Justiça. Umuarama, PR. Aos 17 dias
do mês de Agosto  de 2005. Eu, ________________, (Alberto
Carlos Dias de Souza), Escrivão que o datilografei e o subscre-
vo.

 ALBERTO CARLOS DIAS DE SOUZA
       Autorizado pela portaria nº 01/04

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(s)  VALTER VILASBO-
AS- COM O PRAZO DE 10 DIAS

A DOUTORA SILVANE CARDOSO PINTO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL E TRIBUNAL
DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de dez dias, ou dele conhecimento tiverem, que não ten-
do sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) réu(s) VALTER
VILASBOAS, filho de Valdemar Vilas Boas e de Maria Leoni-
ce Barbosa, residente na Travessa Alcindo Rafael Moreti, nas
proximidades do Colégio Paulo Freire, na Comarca de Cidade
Gaúcha-PR, atualmente em lugar incerto não sabido, pelo pre-
sente INTIMA-O(S)  para comparecer na audiência de justifica-
tiva designada para o dia 05 de Outubro de 2005, às 15:45
horas, nos de Processo-Crime sob nº 84/04, onde o Ministério
Público lhe move como incurso nas sanções do artigo 180, ca-
put do C.P. Afixei o presente Edital em local de costume. Umu-
arama, 30 dias do mês de Agosto  do ano de 2005. Eu,
________________, (Alberto Carlos Dias de Souza), Escrivão
que o datilografei e o subscrevo.

ALBERTO CARLOS DIAS DE SOUZA
     Autorizado pela portaria nº 01/04

 EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) ANTONIO
ROBERTO YONEDA, COM PRAZO  DE 15 DIAS.

A DOUTORA SILVANE CARDOSO PINTO, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL E TRIBUNAL
DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..

 F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o(s) acusado(s) AN-
TONIO ROBERTO YONEDA, brasileiro, separado, comer-
ciante, nascido aos 23-02-1943, natural de Duartina-SP, filho
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de Caetano Sadao Yoneda e de Shizue Yoneda, RG. nº 850.365,
residente na Av. Barão do Rio Branco, nº 338, na cidade de
Douradina-PR, nesta Comarca, atualmente em lugar incerto não
sabido, para comparecer perante este r. Juízo no dia 09 de No-
vembro  de 2005, às 15:30 horas,  a fim de ser(em)
interrogado(s), acompanhar(em)  a todos os demais termos do
Processo-Crime sob n.º 174/04, a que responde(m)  como in-
cursos nas sanções do Artigo 184, § 2º  do C.P. Afixei o presen-
te em local de costume. Umuarama, 30 de Agosto de 2005. Eu,
________________, (Alberto Carlos Dias de Souza), Escrivão
que o datilografei e o subscrevo.

ALBERTO CARLOS DIAS DE SOUZA
      Autorizado pela portaria nº 01/04

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA

UNIÃO DA VITÓRIA – ESTADO DO PARANÁ
“CARTÓRIO CRIMINAL”

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU(S).
 PAULO SÉRGIO DOMINGUES DA SILVA

 PRAZO DE QUINZE (15) DIAS

 A DOUTORA JULIANA ARANTES ZANIN, MM. JUÍZA
 DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA
 DE UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO DO PARANÁ,
 no uso de suas atribuições legais etc...
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente a GILMAR OSNI SILVÉRIO, brasileiro, portador
do RG n.º 8990611-3-PR, nascido em 05/01/1971, natural de
Bituruna, Pr, filho de Sebastião Pinto Silveira e Maria das Do-
res Silveira, residente na avenida Luiz Versetti, Sítio do Iraci
dos Santos, General Carneiro, Paraná, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente CITA-O e chama-o a compa-
recer perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, sito na
Rua Marechal Floriano Peixoto nº 314, no dia TRÊS (03) de
OUTUBRO de 2.005, às 08:30 horas, a fim de ser interrogado
e acompanhar a todos os demais termos do processo sob nº
2000.003-8 de Processo-Crime, que a Justiça Pública move
contra o mesmo, como incurso nas sanções do artigo 121, “Ca-
put”,  do Código Penal. Fica ainda o acusado ciente de que
dispõe o artigo 366 do Código de Processo Penal. “Art. 366, Se
o acusado, citado por edital, não comparecer, nem constituir
advogado, ficará suspenso o processo e o curso do prazo pres-
cricional, podendo  o Juiz determinar a produção de provas
considerando urgentes e se for o caso, decretar a prisão preven-
tiva, nos termos do disposto no artigo 312, parágrafo 1º,  do
Código de Processo Penal. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de União da Vitória, Estado do Paraná, Cartório Crimi-
nal. Aos vinte e nove dias do mês de agosto do ano de dois mil
e cinco (2005). Eu,              Roseni M. W. Ferreira, Auxiliar de
Cartório, que digitei e subscrevi.

  JULIANA ARANTES ZANIN
 Juíza de Direito

E D I T A L    DE   C I T A Ç Ã O
  IVAIR DE LIMA

A Doutora Sâmya Yabuasme Franco Terruel, MM. Juíza Subs-
tituta da Vara da Infância e da Juventude e Anexos  da Comarca
de União da Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei  e para
os devidos fins,

          F A Z    S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tomarem, o qual vai devidamente assinado, que
tramitam perante este Juízo e Cartório a AÇÃO de ALIMEN-
TOS sob n.º 237/2005 proposto A.M.L., A.R.L. e A.L. repre-
sentados pela mãe M.A.G. contra IVAIR DE LIMA, atualmente
em lugar incerto e não sabido, fica pelo presente edital CITA-
DO, do inteiro teor da ação, de que foram arbitrados ali-
mentos provisórios no valor de ½ salário mínimo mensal, a
partir da citação e de que foi designado o dia 23 de novem-
bro de 2005, às 13h30 minutos, para audiência de concilia-
ção, e para que, querendo, conteste a ação no prazo de quin-
ze(15) dias sob pena de serem aceitos como verdadeiros os
fatos alegados pela autora, iniciando-se desta o prazo con-
testatório.

 E, para que chegue ao conhecimentos do interessados e princi-
palmente do requerido, expediu-se o presente édito, que será
afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei.
DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca de União da Vitó-
ria, Estado do Paraná, aos vinte e seis (26)  dias do mês de
agosto (08) do ano dois mil e cinco (2005).  Eu,                     Mareli
Regina Pedron, Escrivã o digitei e subscrevi.

Sâmya Yabusame Franco Terruel
Juíza Substituta

E D I T A L    DE   C I T A Ç Ã O
VALDEMAR ALEXANDRINO

A Doutora Sâmya Yabuasme Franco Terruel, MM. Juíza Subs-

tituta da Vara da Infância e da Juventude e Anexos  da Comarca

de União da Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei  e para

os devidos fins,

          F A Z    S A B E R aos que o presente edital virem ou dele

conhecimento tomarem, o qual vai devidamente assinado, que

tramitam perante este Juízo e Cartório a AÇÃO de SEPARA-

ÇÀO JUDICIAL CONTENCIOSA sob n.º 629/2004 proposto

M.M.A. contra VALDEMAR ALEXANDRINO, atualmente em

lugar incerto e não sabido, fica pelo presente edital CITADO,
do inteiro teor da ação, de que foi designado o dia 26 de
outubro de 2005, às 15horas, para audiência de conciliação,
e para que, querendo, conteste a ação no prazo de quinze(15)
dias sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos
alegados pela autora, iniciando-se desta o prazo contestató-
rio.

 E, para que chegue ao conhecimentos do interessados e princi-

palmente do requerido, expediu-se o presente édito, que será

afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei.

DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca de União da Vitó-

ria, Estado do Paraná, aos vinte e seis (26)  dias do mês de

agosto (08) do ano dois mil e cinco (2005).  Eu,                     Mareli

Regina Pedron, Escrivã o digitei e subscrevi.

 Sâmya Yabusame Franco Terruel
Juíza Substituta

 E D I T A L    DE   C I T A Ç Ã O
LUIZ MARIO COSTA MORES

 A Doutora Sâmya Yabusame Franco Terruel, MM. Juíza

Sustituta da Vara da Infância e da Juventude e Anexos  da Co-

marca de União da Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei  e

para os devidos fins,

F A Z    S A B E R aos que o presente edital virem ou dele

conhecimento tomarem, o qual vai devidamente assinado, que

tramitam perante este Juízo e Cartório a AÇÃO de EXECU-

ÇÃO DE ALIMENTOS  sob n.º 433/2005 proposto por B.F.M.

repres. pela mãe M.A.C. contra LUIZ MARIO COSTA MO-

RAES, brasileiro, atualmente em lugar incerto e não sabido,

fica pelo presente edital CITADO, para no prazo de 03(três)
dias, efetuar o pagamento da  pensão alimentícia em atraso,
no valor de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), referente
aos meses de janeiro, fevereiro e março de 2005, provar que
já os pagou, ou justificar a impossibilidade de pagá-los, sob
pena de prisão, nos termos do art. 733, do Código de Proces-
so Civil.

 E, para que chegue ao conhecimentos do interessados e princi-

palmente do requerido, expediu-se o presente édito, que será

afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei. DADO

e PASSADO nesta cidade e Comarca de União da Vitória, Es-

tado do Paraná, aos vinte e seis (26)  dia do mês de agosto (08)

do ano dois mil e cinco (2005).  Eu,                  Mareli Regina

Pedron, Escrivã o digitei e subscrevi.

Sâmya Yabusame Franco Terruel
Juíza Substituta

E D I T A L    DE   C I T A Ç Ã O
EROZALTE DA SILVA WOLF JÚNIOR

A Doutora Sâmya Yabusame Franco Terruel, MM. Juíza Subs-

tituta da Vara da Infância e da Juventude e Anexos  da Comarca

de União da Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei  e para

os devidos fins,

F A Z    S A B E R aos que o presente edital virem ou dele

conhecimento tomarem, o qual vai devidamente assinado, que

tramitam perante este Juízo e Cartório a AÇÃO de INVESTI-

GAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS  sob n.º 333/

2005 proposto por T.R.S.B.S. representada pela mãe N.F.S.B.S.

contra EROZALTE DA SILVA WOLF JUNIOR, brasileiro, atu-

almente em lugar incerto e não sabido, fica pelo presente edital

CITADO, do inteiro teor da ação, para que, querendo, con-
teste a ação no prazo de quinze(15) dias sob pena de serem
aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela autora.

 E, para que

chegue ao conhecimentos do interessados e principalmente do

requerido, expediu-se o presente édito, que será afixado em

lugar de costume e publicado na forma da lei.

DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca de União da Vitó-

ria, Estado do Paraná, aos vinte e nove (29)  dias do mês de

agosto (08) do ano dois mil e cinco (2005).  Eu,                     Mareli

Regina Pedron, Escrivã o digitei e subscrevi.

Sâmya Yabusame Franco Terruel
Juíza Substituta


